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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013621-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1 - Solicitem-se informações ao suscitado, em dez dias. 

2- Nos termos do artigo 120, caput, do CPC, designo o suscitante para resolver as questões urgentes. 

3 - Após a vinda das informações, abra-se novamente vista ao Ministério Público Federal, especialmente à vista da

modificação da competência para apreciar este conflito.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12051/2014 

 

2014.03.00.013621-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : PEDRO BENTO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP065699 ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020883820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000472-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE INTEGRANTES DE DIFERENTES SEÇÕES DESTA

CORTE. AÇÃO EM QUE SE PEDE O RELIGAMENTO DAS MÁQUINAS OPERADORAS DO SISTEMA DE

RECEBIMENTO DE LOTERIAS E CONTAS CONVENIADAS E ARBITRADA INDENIZAÇÃO POR

PERDAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONTRATO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA.

COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO.

- O suscitado declinou da competência para a 2ª Seção desta corte em virtude de que o feito versa sobre

exploração de loteria administrada pela CEF. O suscitante, por sua vez, entendeu que a controvérsia é sobre o

cumprimento de obrigação contratual cumulada com indenização por danos materiais e morais.

- O cerne da controvérsia está em saber qual a natureza da relação dos autores da ação originária com a CEF.

Evidencia-se das alegações das partes e da documentação acostada que as máquinas que a autora quer que sejam

religadas são utilizadas para o recebimento de contas de empresas conveniadas e bilhetes de loterias, bem como

que são cedidas por meio de um contrato de comodato que, por sua vez, incorpora expressamente o de permissão

de revenda de bilhetes da Loteria Federal do Brasil, cuja natureza é de Direito Público, na medida em que se cuida

da concessão de um serviço público. Precedentes.

- Inequívoco que a discussão travada no feito originário acerca da legalidade do desligamento do equipamento da

CEF e do consequente cabimento ou não da indenização pleiteada envolve o exame de obrigação contratual

derivada da concessão de serviço público e, portanto, de natureza administrativa.

- Julgado improcedente o conflito e declarada a competência do suscitante, integrante da Segunda Seção deste

tribunal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o conflito e declarar a competência do suscitante,

Desembargador Federal Nery Júnior, integrante da Segunda Seção, nos termos do relatório e voto que integram o

julgado.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31936/2014 

 

 

2013.03.00.000472-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : OURO VERDE LOTERIAS LTDA e outro

ADVOGADO : SP111983 LUCIANA MARIA VAZ GIGLIOTTI e outro

PARTE AUTORA : JOSE SIDNEY BRAGANTIN JUNIOR

ADVOGADO : SP111983 LUCIANA MARIA VAZ GIGLIOTTI

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR TERCEIRA TURMA

SUSCITADO(A) : JUIZ FEDERAL CONVOCADO HIGINO CINACCHI QUINTA TURMA

No. ORIG. : 06105610419984036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011326-77.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Rodolpho Romulus Paiva Ferreira contra ato do

Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consistente na

homologação final do resultado do concurso realizado para o preenchimento de vagas para o cargo de Técnico em

Segurança do Trabalho, conforme Edital nº 01/2013 do TRF da 3ª Região.

O Mandado de Segurança foi impetrado inicialmente em face do Diretor Presidente da Fundação Carlos Chagas

- FCC, insurgindo-se contra o ato que indeferiu recurso administrativo interposto contra as questões de nºs 21, 33

e 34 da prova de Técnico em Segurança do Trabalho.

Aduz o impetrante que não pretende rediscutir critérios de correção ou mesmo a compatibilidade das questões

com a legislação aplicável. Esclarece que se utiliza do presente writ tão-somente para demonstrar, primu ictu oculi

que as questões discutidas exigiam do candidato conhecimentos não elencados no próprio edital, ferindo,

assim, o princípio da vinculação da Administração Pública ao edital. Além disso, a discussão se insere no âmbito

da legalidade quanto ao cumprimento das normas editalícias, sendo perfeitamente possível a análise por parte do

Poder Judiciário. Requereu os benefícios da Justiça Gratuita.

O feito teve o seu processamento perante o Juízo da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP.

Requereu o impetrante a concessão de liminar, inaudita altera pars, a fim de que fosse determinada a imediata

suspensão do concurso até o julgamento final do mandado de segurança ou, alternativamente, fosse impedida a

autoridade impetrada de proceder à homologação do resultado final até que a questão ora discutida seja

definitivamente julgada.

O MM. Juízo "a quo" determinou que se intimasse o patrono do impetrante para que subscrevesse a petição inicial

e carreasse aos autos a via original do instrumento de procuração, bem como apresentasse a contrafé.

Determinou, ainda, ao impetrante, que comprovasse seu estado de miserabilidade a fim de subsidiar a concessão

dos benefícios da justiça gratuita, pelo que postergou a análise desse pleito para o momento posterior à

comprovação (fls. 217/219).

O impetrante, em aditamento à petição inicial, informou que embora tenha ajuizado o mandado de segurança no

dia 24/06/2014, no dia 26/06/2014 o concurso questionado no presente mandamus foi homologado e no dia

seguinte - 27/06/2014, o primeiro colocado da lista foi convocado para a realização dos exames de aptidão física.

Ressaltou, ainda, que o ato de homologação do certame, segundo pacífico entendimento jurisprudencial do STJ,

não implica na perda do objeto da ação mandamental, quando esta vise rediscutir questões de ilegalidade em uma

das etapas do concurso, o que é justamente o caso desta demanda.

Em face da mudança no panorama da impetração requereu: a) a concessão de medida liminar, a fim de reservar

uma vaga para o cargo de Técnico em Segurança do Trabalho, no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, até que

o mandado de segurança seja julgado; b) a notificação da autoridade apontada como coatora a fim de que, com as

informações a serem oportunamente prestadas, informe também o endereço do candidato classificado e aprovado

em primeiro lugar para o cargo de Técnico de Segurança do Trabalho; c) uma vez informados os dados quanto ao

primeiro classificado, que seja aquele citado para, no prazo de 15 dias se manifestar nos autos, assumindo a

posição que lhe for conveniente (fls. 223/227).

O impetrante carreou aos autos cópia da sua "Carteira de Trabalho e Previdência Social", na qual estava

consignado o seu salário bruto (fls. 232/235).

O MM. Juiz deferiu os benefícios da justiça gratuita. Determinou, considerando a homologação informada, que o

impetrante deveria indicar a autoridade administrativa do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o

nome do candidato que teve seu nome homologado, para integrar o polo passivo da ação.

Deixou de apreciar o pedido de liminar antes das informações pelo fato de que o impetrante aponta existência de

questões em desacordo com o edital, o que demanda uma prévia contrariedade dos legitimados passivos (fl. 237).

Em atenção ao que foi determinado no despacho de fl. 237 o impetrante requereu a citação do Presidente do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, autoridade responsável pela homologação final do resultado do certame,

2014.61.00.011326-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : RODOLPHO ROMULUS PAIVA FERREIRA

ADVOGADO : PB012392 EDUARDO HENRIQUE VIDERES DE ALBUQUERQUE e outro

IMPETRADO(A) : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO

No. ORIG. : 00113267720144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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a fim de que integre a lide na qualidade de litisconsorte passivo. Consignou, ainda, que o candidato Celso Augusto

Rossete, primeiro lugar e convocado para a realização de exames médicos, também deverá ser citado como

litisconsorte passivo necessário (fls. 238/239).

Às fls. 240 o MM. Juiz "a quo" proferiu despacho no qual declinou da competência para processar e julgar o

presente feito, tendo em vista o disposto no artigo 11, parágrafo único, "d", do RITRF3, que determina que a

competência para apreciar os mandados de segurança contra ato do próprio Tribunal e de qualquer de seus órgãos

é do Órgão Especial daquela Corte.

Encaminhado o mandado de segurança para esta Corte Regional o feito foi redistribuído em 10/09/2014 e enviado

à conclusão.

À fl. 245 exarei decisão interlocutória do seguinte teor:

 

"Diante da inserção do Exmo. Sr. Presidente desta Corte no polo passivo da impetração - o que inclusive já foi

providenciado pelo setor de distribuição - é correta a remessa dos autos ao Órgão Especial.

Não é suficiente a citação como litisconsorte passivo necessário apenas do primeiro colocado no certame (Celso

Augusto Rossete), justo porque abaixo dele foram classificados outros cinco concorrentes, antes do autor (7º

colocado) que, em tese, poderiam ser alcançados para fins de nomeação, ainda que haja somente uma vaga de

técnico de segurança do trabalho (fls. 229).

É que na eventualidade de sucesso deste mandamus a classificação desses candidatos que hoje estão na frente do

autor poderá se alterar, mudando a ordem de aprovados, situação que obviamente poderá ter futuros reflexos no

chamamento de concorrentes para ocupar vagas que porventura existam durante o prazo de validade do concurso.

Assim, determino que o impetrante adite a inicial indicando os demais concorrentes já referidos, inclusive seus

endereços para fins de citação, porquanto bem instruir o mandado de segurança no tocante ao polo passivo é

encargo de quem o ajuíza.

Prazo: 30 dias.

Publique-se."

 

Em atenção a determinação de fl. 245 o impetrante emendou a inicial requerendo a citação dos candidatos: 1)

Magno Ulisses de Almeida e Silva; 2) Felipe Tomasi Cavalheri; 3) Israel dos Reis Xavier; 4) Luis Elio Martins

dos Reis e 5) Alan Delon da Luz Lima.

Nesta oportunidade esclareceu que "quanto à qualificação e endereço, o impetrante não os possui, não sabendo,

sequer, qual a unidade federativa de suas origens. Diante dessa impossibilidade, conforme já requerido em

relação ao candidato aprovado em primeiro lugar, requer-se seja notificada a autoridade coatora a fim de que

forneça as qualificações e endereços dos indicados acima, conforme faculta o §1º do artigo 6º da Lei nº

12.016/2009, já que, por ter realizado o concurso, certamente tem todas as informações sobre os candidatos

inscritos."

Requereu, por fim, a apreciação do pedido de liminar formulado na inicial (fls. 247/248).

É o relatório.

DECIDO.

Neste juízo de cognição sumária não se vislumbra a relevância do quanto alegado pelo autor para o fim de se

supor, ab initio, presente direito líquido e certo invocado, apto a ensejar a concessão da medida de urgência

pleiteada no mandado de segurança.

Compulsando os autos e cotejando as questões que o impetrante pretende ver anuladas e o conteúdo programático

do edital, não se verifica qualquer incongruência, tendo em vista que tais questões estão inseridas no âmbito das

matérias lá elencadas.

O edital requer do candidato conhecimento abrangente sobre a área da sua pretendida atuação no órgão público,

porquanto disputa cargo de "Técnico em Segurança do Trabalho", e em nenhum momento se verifica

generalidade ou subjetividade no conteúdo requerido.

Na verdade o impetrante se volta contra o indeferimento do recurso administrativo interposto contra as questões

de nºs 21, 33 e 34 da "Prova de Técnico em Segurança do Trabalho", regida pelo Edital 01/2013 do TRF da 3ª

Região.

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que não cabe ao Poder Judiciário, no

controle jurisdicional da legalidade, substituir a banca examinadora para reexaminar o conteúdo das questões e os

critérios de correção formulados, de modo a modificar a classificação do candidato.

Nesse sentido colaciono os seguintes arestos:

 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ANULAÇÃO DE QUESTÕES DA

PROVA OBJETIVA. COMPATIBILIDADE ENTRE AS QUESTÕES E OS CRITÉRIOS DA RESPECTIVA

CORREÇÃO E O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PREVISTO NO EDITAL. INEXISTÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA PELO PODER JUDICIÁRIO.
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PRECEDENTES DO STF. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. O Poder Judiciário é incompetente para,

substituindo-se à banca examinadora de concurso público, reexaminar o conteúdo das questões formuladas e os

critérios de correção das provas, consoante pacificado na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Precedentes (v.g., MS 30433 AgR/DF, Rel. Min. GILMAR MENDES; AI 827001 AgR/RJ, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA; MS 27260/DF, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Red. para o acórdão Min. CÁRMEN LÚCIA). No

entanto, admite-se, excepcionalmente, a sindicabilidade em juízo da incompatibilidade entre o conteúdo

programático previsto no edital do certame e as questões formuladas ou, ainda, os critérios da respectiva correção

adotados pela banca examinadora (v.g., RE 440.335 AgR, Rel. Min. EROS GRAU, j. 17.06.2008; RE 434.708,

Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 21.06.2005). 2. Havendo previsão de um determinado tema, cumpre ao

candidato estudar e procurar conhecer, de forma global, todos os elementos que possam eventualmente ser

exigidos nas provas, o que decerto envolverá o conhecimento dos atos normativos e casos julgados

paradigmáticos que sejam pertinentes, mas a isto não se resumirá. Portanto, não é necessária a previsão exaustiva,

no edital, das normas e dos casos julgados que poderão ser referidos nas questões do certame. 3. In casu, restou

demonstrado nos autos que cada uma das questões impugnadas se ajustava ao conteúdo programático previsto no

edital do concurso e que os conhecimentos necessários para que se assinalassem as respostas corretas eram

acessíveis em ampla bibliografia, afastando-se a possibilidade de anulação em juízo. 4. Segurança denegada,

cassando-se a liminar anteriormente concedida.

(MS 30860, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/08/2012, PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-217 DIVULG 05-11-2012 PUBLIC 06-11-2012)

EMENTA: CONCURSO PÚBLICO. PROCURADOR DA REPÚBLICA. PROVA OBJETIVA:

MODIFICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR. REPROVAÇÃO DE CANDIDATA DECORRENTE DA

MODIFICAÇÃO DO GABARITO. ATRIBUIÇÕES DA BANCA EXAMINADORA. MÉRITO DAS

QUESTÕES: IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA

AMPLA DEFESA. RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A modificação de gabarito preliminar,

anulando questões ou alterando a alternativa correta, em decorrência do julgamento de recursos apresentados por

candidatos não importa em nulidade do concurso público se houver previsão no edital dessa modificação. 2. A

ausência de previsão no edital do certame de interposição de novos recursos por candidatos prejudicados pela

modificação do gabarito preliminar não contraria os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

3. Não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da legalidade, substituir-se à banca examinadora do

concurso público para reexaminar os critérios de correção das provas e o conteúdo das questões formuladas (RE

268.244, Relator o Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 30.6.2000; MS 21.176, Relator o Ministro Aldir

Passarinho, Plenário, DJ 20.3.1992; RE 434.708, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ

9.9.2005)."

(STF, MS nº 27260/DF, Rel. Min. Carlos Britto, Rel. p/ acórdão, Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, julg.

29/10/2009, maioria, DJe 26/03/2010.)

Confira-se, ainda, remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE

REGISTRO. QUESTÃO DE PROVA. CONTEÚDO IMPUGNADO. IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO

PELO PODER JUDICIÁRIO. PRECEDENTES DO STF E STJ. RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

(STJ, RMS nº 31425/GO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 18/05/2010, v.u., DJe 02/06/2010.)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO.

CONCURSO PÚBLICO. REEXAME, PELO PODER JUDICIÁRIO, DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DAS

QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA. IMPOSSIBILIDADE. QUESITO SOBRE A EC 45/2004, EDITADA

POSTERIORMENTE À PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Firmou-se na Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça entendimento de que, em regra, não compete ao

Poder Judiciário apreciar critérios na formulação e correção das provas. Com efeito, em respeito ao princípio da

separação de poderes consagrado na Constituição Federal, é da banca examinadora desses certames a

responsabilidade pela sua análise. Ausência de demonstração, no caso, de ofensa aos princípios da legalidade e da

moralidade.

(...)

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no RMS nº 22730/ES, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, julg. 20/04/2010, v.u.,

DJe 10/05/2010.)

ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA

INGRESSO NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. PRETENSÃO DE ANULAR QUESTÃO DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO NO MÉRITO ADMINISTRATIVO.

1. A quaestio posta em debate cinge-se à verificação do direito líquido e certo do recorrente de ver anulada uma

questão da prova objetiva do Concurso Público para admissão nas Atividades Notariais de Registro do Estado do
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Rio Grande do Sul, a pretexto de a mesma não possuir alternativa correta.

2. Segundo o entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, bem como no do Supremo

Tribunal, é vedado ao Poder Judiciário o reexame dos critérios usados pela banca examinadora na elaboração,

correção e atribuição de notas em provas de concursos públicos, devendo limitar-se ao exame da legalidade do

procedimento administrativo e da observância das regras contidas no respectivo edital. Precedentes.

3. No caso dos autos, a pretensão do recorrente, muito embora esteja amparada na alegação de que a

administração incorreu em ilegalidade, aplicando prova objetiva contendo questão sem resposta correta, tem como

objetivo principal, em verdade, refutar o mérito administrativo, o que, indubitavelmente, não encontra amparo

neste Superior Tribunal.

4. Assim, tendo em vista que a pretensão é revisar o mérito da questão, ou seja, modificar os critérios de

elaboração e avaliação de questões, já reexaminadas em recurso administrativo, não pode obter êxito o impetrante,

visto que a atuação do judiciário cinge-se ao controle jurisdicional da legalidade do concurso público.

5. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido.

(STJ, RMS nº 20984/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, julg. 03/11/2009, v.u., DJe 12/11/2009.)

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ANÁLISE DE PROVA. PODER JUDICIÁRIO. LIMITAÇÃO.

MÉRITO ADMINISTRATIVO. PROVA. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

LIQUIDEZ E CERTEZA. AUSÊNCIA. PROVA TÉCNICA. DESCABIMENTO.

1. Nas demandas que discutem concurso público, a atuação do Poder Judiciário limita-se ao exame da legalidade

do certame, vedada a apreciação dos critérios utilizados pela banca examinadora para formulação de questões e

atribuição das notas aos candidatos, sob pena de indevida incursão no mérito administrativo.

2. O aspecto de edital exigir conhecimento abrangente sobre a disciplina, por si só, não macula o certame de

ilegalidade, porquanto é da essência do concurso público selecionar os candidatos mais bem qualificados para o

desempenho da atividade administrativa.

3. Uma vez que na ação mandamental há uma inversão na regra procedimental, o direito preconcebido deve

acompanhar a exordial, ônus do qual não se desincumbiu o recorrente.

4. A certeza do direito alegado não prescinde de conhecimento técnico a respeito de auditoria, procedimento

incabível em sede de mandado de segurança.

5. Recurso ordinário improvido.

(STJ, RMS nº 27954/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, julg. 29/09/2009, v.u., DJe 19/10/2009.)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS. QUESTÕES DE PROVA. ANULAÇÃO PELO

PODER JUDICIÁRIO. INVIABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA BANCA

EXAMINADORA.

1. O reexame dos critérios usados pela Banca Examinadora na formulação de questões, correção e atribuição de

notas em provas de concursos públicos é vedado, como regra, ao Poder Judiciário, que deve se limitar ao exame

da legalidade e da observância das regras contidas no respectivo edital. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no RMS nº 20158/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, julg. 19/05/2009, v.u., DJe

21/08/2009.)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO

PÚBLICO. PROVA. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. APRECIAÇÃO DE PODER JUDICIÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ATO ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA.

I - Em concurso público, compete ao Poder Judiciário tão-somente a verificação de questões pertinentes à

legalidade do Edital e ao cumprimento das suas normas pela comissão responsável, não podendo, sob pena de

substituir a banca examinadora, proceder à avaliação das questões das provas. Precedentes deste e. STJ.

II - Na hipótese, o ato administrativo da banca examinadora, que alterou o gabarito, restou devidamente

fundamentado.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no RMS nº 26999/PR, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, julg. 05/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009.)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO

PÚBLICO. EXAME DE QUESTÕES DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO NO MÉRITO

ADMINISTRATIVO.

1. Em matéria de concurso público, a competência do Poder Judiciário se limita ao exame da legalidade das

normas instituídas no edital e dos atos praticados na realização do concurso, sendo vedado o exame dos critérios

de formulação de questões, de correção de provas e de atribuição de notas aos candidatos, matérias cuja

responsabilidade é da banca examinadora.

2. O exame das questões da prova, a pretexto de rever a sua adequação ao conteúdo programático, é vedado ao

Poder Judiciário, pena de incursão no mérito administrativo, podendo, ainda, demandar dilação probatória, tendo

em vista a especificidade técnica ou científica do conteúdo programático e da questão em discussão

3. Recurso ordinário improvido.
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(STJ, RMS nº 18318/RS, Rel. p/ acórdão Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, julg. 12/06/2008, maioria, DJe

25/08/2008.)

 

Na singularidade do caso resta descabida a suspensão do ato que deu motivo ao pedido - a homologação do

concurso pelo Sr. Presidente do Tribunal Regional Federal - em face da inexistência de plausibilidade do direito

invocado, já que não se entrevê dissonância entre as questões de nºs 21, 33 e 34 da "Prova de Técnico em

Segurança do Trabalho", e o conteúdo programático do certame (que era abrangente), capaz de permitir juízo de

ilegalidade do concurso.

Ante o exposto, indefiro a medida liminar.

Por fim, determino:

a) proceda-se à retificação da autuação do presente mandamus para que passem a integrar o polo passivo os

litisconsortes Celso Augusto Rossete, Magno Ulisses de Almeida e Silva, Felipe Tomasi Cavalheri, Israel dos Reis

Xavier, Luis Elio Martins dos Reis e Alan Delon da Luz Lima.

b) notifique-se a autoridade impetrada para que, conforme solicitado pelo impetrante, forneça as qualificações e

endereços dos litisconsortes passivos necessários acima indicados, para que se proceda a citação dos mesmos,

bem como para a prestação de informações.

Após, à Procuradoria Regional da República para seu parecer.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31942/2014 

 

 

 

00001 INVESTIGAÇÃO CONTRA MAGISTRADO Nº 0009145-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 475/479: Defiro os pedidos formulados pelo magistrado de juntada de defesa prévia apresentada em processo

administrativo instaurado para apuração dos fatos ora investigados e de oitiva de testemunhas arroladas,

designando para o dia 12 de dezembro de 2014, às 10h, a inquirição do juiz federal Claudio Roberto Canata e da

juíza federal Cristiane Farias Rodrigues dos Santos, atos a se realizarem na sala de sessões do Plenário desta

Corte, 14º andar.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intime-se o magistrado por ofício.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31921/2014 

2012.03.00.009145-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AUTOR(A) : Justica Publica

INVESTIGADO(A) : AROLDO JOSE WASHINGTON

ADVOGADO : SP124529 SERGIO SALGADO IVAHY BADARO

: SP246707 JENNIFER CRISTINA ARIADNE FALK BADARÓ
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024474-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31922/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030152-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Abra-se vista, sucessivamente, a parte autora e a ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos

do art. 493 do CPC c/c o art.199 do R.I. desta E. Corte.

II. Após, ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

2014.03.00.024474-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : IVAN FREDDI e outros

: ANTONIO CARLOS HERRERO SOARES

: ROBSON ALVES DO NASCIMENTO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169839720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.030152-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR(A) : WALTER LOPES MONTEIRO

ADVOGADO : SP078159 EVANDRO DIAS JOAQUIM

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00057582720124036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12025/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002467-

39.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. ACORDO

PREVISTO NA LC Nº 110/01. NEGÓCIO JURÍDICO VÁLIDO. ADESÃO VIA INTERNET.

INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. PREQUESTIONAMENTO.

REJEIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica a omissão apontada, porquanto o v. acórdão embargado foi expresso ao pontuar

que, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "as condições estabelecidas no termo de adesão

devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo

Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato", tratando-se, contudo, de

exceções não verificadas no caso dos autos.

3. Em conformidade com o entendimento firmado pela 1ª Seção desta Corte, a adesão do titular da conta fundiária,

quando feita por meio da rede mundial de computadores, não é instrumentalizada por um formulário ou outro

documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível pelos extratos demonstrando o creditamento dos

valores na conta vinculada em nome do titular (EI 00249642720074036100, Desembargador Federal Antonio

Cedenho, TRF3 - Primeira Seção, e-DJF3, Judicial 1, Data:14/03/2012. Fonte: Republicação).

97.03.049654-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUSY CORDEIRO DA COSTA AGOSTINHO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

: SP129006 MARISTELA KANECADAN e outros

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

PARTE AUTORA : SONIA REGINA DATTI e outros

: SILVIA VAZ DE LIMA

: SALETE DO ROSARIO SANCHES MARTIN BONILHA

: SUZETE MARIA RONCADA DIAS

: SANDRA GOIA

: SANDRA ILARIO

: SANDRA LIA SPINELLI ROMERA

: SHIRLEY ROQUE ZARPELLON

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 95.00.02467-5 13 Vr SAO PAULO/SP
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4. In casu, não se observa qualquer vício apto a desconstituir a validade de manifestação da vontade da autora, não

prosperando, portanto, a reforma pretendida.

5. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

6. Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator), no que foi acompanhado pelos

Desembargadores Federais Cotrim Guimarães e Antonio Cedenho, pelo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita

e pelo Desembargador Federal Peixoto Junior. Declarou o seu impedimento o Desembargador Federal Marcelo

Saraiva. Ausente, justificadamente, a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Presidente da Seção, por

encontrar-se em gozo de férias.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0033699-

98.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.057010-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208928 TALITA CAR VIDOTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURICIO ANTONIO DOS SANTOS SEBASTIAO e outros

: CARLOS MASSAYUKI TANAKA

: JOSE FARIA DE LIMA espolio

: JURANDYR SEBASTIAO MOREIRA

: MARCIA FUMIKO SANO WADA

: REGINALDO AMORIM MELLETTI

: HELIA FATIMA LAMIM MELETTI

: LOURDES MARIA DE OLIVEIRA BATISTA

: JUDITE DE SOUZA

: ANTONIO JOSE PEREIRA

: NOELI DE OLIVEIRA ARAUJO FERNANDES

: ODAIR JOSE FERNANDES

: JULIAO SILVESTRE DIAS GIMENES

: JOSE APOLINARIO DE SIQUEIRA

: ORLANDO PINTO DE SOUZA

: VALSI GOMES CORREA

: GILMAR LUCAS DE MELLO

: SUELI DE FATIMA PAIVA

: JOSE ROBERTO DE FARIA PAIVA

ADVOGADO : SP097855 CARLOS ELY MOREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : SP097855 CARLOS ELY MOREIRA

No. ORIG. : 97.00.33699-9 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES.

PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO QUE NEGAVA PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES.

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EM RELAÇÃO AOS COAUTORES ADERENTES DO ACORDO

PREVISTO NA LC Nº 110/01. MANUTENÇÃO. SATISFAÇÃO INTEGRAL DO DÉBITO EM RELAÇÃO

AOS DEMAIS COAUTORES. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica a omissão apontada, porquanto o acórdão embargado deu provimento aos

embargos infringentes interpostos pela CEF, de modo a fazer prevalecer o entendimento que negava provimento à

apelação interposta pelos autores, daí decorrendo a conclusão lógica de que o resultado do julgamento foi o de

manutenção da sentença proferida pelo Juízo a quo, em todos os seus termos.

3. O recurso de apelação manejado pelos autores limitou sua insurgência recursal à validade da homologação do

acordo previsto na LC 110/01, sendo certo que, sobre a questão relativa à integral satisfação do crédito com

relação aos coautores que não aderiram ao acordo, operaram-se os efeitos da coisa julgada.

4. Ante a negativa de provimento da apelação interposta pelos autores, restou mantida a homologação judicial

para os autores que celebraram a transação prevista na LC nº 110/01, sem que isso tenha produzido qualquer

alteração em relação ao provimento de extinção da execução, fundamentado na satisfação integral do débito, haja

vista que referida questão já havia sido atingida pelos efeitos da preclusão. Descabe, assim, o prosseguimento da

execução em relação a qualquer dos embargantes.

4. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

5. Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do voto do Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator), no que foi acompanhado pelos

Desembargadores Federais Cotrim Guimarães e Antonio Cedenho, pelo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita

e pelo Desembargador Federal Peixoto Junior. Declarou o seu impedimento o Desembargador Federal Marcelo

Saraiva. Ausente, justificadamente, a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Presidente da Seção, por

encontrar-se em gozo de férias.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028710-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028710-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE MENEZES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

INVESTIGADO : A D M S

: D B

: R F V D C

: L R M P

: S A M

: L A O S
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EMENTA

DIREITO PENAL, PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. CABIMENTO DE

HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE DETERMINA ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO CRIMINAL E

DECLINA DA COMPETÊNCIA SEM PRÉVIO REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

PROVIDÊNCIA QUE CORRESPONDE A CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO E DECLÍNIO DE

COMPETÊNCIA POR INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. CABIMENTO DE RECURSO EM SENTIDO

ESTRITO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Impetração voltada contra decisões que determinaram o arquivamento de procedimentos investigatórios

relativos ao delito previsto no art. 334 do Código Penal, por considerar atípicas as condutas neles apuradas, e

declinaram da competência para a Justiça Estadual no que tange à suposta prática da contravenção penal descrita

no art. 50 do Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções Penais).

2. A via processual eleita pelo Parquet apresenta-se inadequada à tutela pretendida, pois as providências adotadas

pelo juízo a quo nada mais são do que concessão de habeas corpus de ofício e declínio em razão de

incompetência absoluta, passíveis de impugnação por meio de recurso em sentido estrito, a teor do disposto no art.

581, II e X, do Código de Processo Penal.

3. A admissão da reforma da decisão atacada por mandado de segurança significaria atribuir, por via oblíqua,

efeito suspensivo (em razão da liminar) a recurso que não o detém.

4. Ainda que se entenda tratar-se a decisão impugnada de arquivamento de ofício - e não de concessão de habeas

corpus de ofício -, em que não há previsão legal de recurso, de modo a comportar correição parcial, essa

providência não foi adotada pelo Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição, quanto mais no

prazo de 5 (cinco) dias, estabelecido pelo art. 6º, I, da Lei nº 5.010/66.

5. É cediço competir ao Poder Judiciário, e não ao Ministério Público, a definição acerca da tipicidade ou não de

determinada conduta. Destarte, o Parquet pode, apenas e tão somente, insurgir-se em face da decisão que não

atender aos seus anseios, perante o órgão do Judiciário constitucionalmente competente para sua revisão, pelos

meios legais cabíveis e atendidos os prazos processuais, o que não se observa in casu.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

: D M S

: E A M L

: M L J

: E J D S

: L S D G

: A C D C

: A L A

: A A N

: C D P

: C A

: C P F C

: D R D O T

: E L D

: E G B

: F P P

: F M L H

: F A D S

: H R R

: J S A

: L L D S G

: L C S

: M F V P

: R H B D S

: R L D S

: R A D S

: Z G D A

No. ORIG. : 00073965520084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pelo Ministério

Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencidos

os Desembargadores Federais André Nekatschalow, Luiz Stefanini e José Lunardelli, que davam provimento ao

recurso.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12053/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0013338-12.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL -

TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - CONSIDERAÇÃO DA NATUREZA E QUANTIDADE

DA DROGA NA FIXAÇÃO DA PENA-BASE E DA ESPECIFICIDADE DO ENTORPECENTE NA

DETERMINAÇÃO DO PATAMAR DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA PELO §4º DO ART. 33

DA LEI N.º 11.343/06 - POSSIBILIDADE - PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO QUANTO AO

PATAMAR DE DIMINUIÇÃO - MANUTENÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO FIXADO PELO

VOTO VENCEDOR - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A divergência restringe-se ao patamar da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, §4º, da Lei n.º

11.343/06, fixado na terceira fase da dosimetria da pena em 1/6, e ao regime inicial de cumprimento da pena,

estabelecido no fechado.

2. Entendimento pessoal do Relator no sentido de que a natureza e a quantidade da droga devem ser consideradas

pelo Juiz na primeira e na terceira fase da dosimetria da pena, ou seja, na determinação da pena-base e do

quantum da diminuição da pena, em razão da aplicação da causa de diminuição do §3° do art. 33 da Lei de

Drogas, sem que tal proceder constitua indevido bis in idem.

3. Ressalva de que a questão encontrou solução diversa pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, inclusive em

regime de repercussão geral: STF, ARE 666334 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em

03/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-084 DIVULG 05-05-2014

PUBLIC 06-05-2014.

4. De acordo com o posicionamento do STF, uma vez que se considerou a natureza e a quantidade da droga para

2011.61.19.013338-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : ARIEL VALBUENA DIAZ

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

EMBARGADO(A) : Justica Publica

CO-REU : ANA KAREN ROMAN MERCADO

ADVOGADO : SP253362 MARCELLO FERNANDES MARQUES e outro

CO-REU : DAVID LEOPOLDO RODRIGUEZ

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CO-REU : ETTEBINI BECHIR

ADVOGADO : SP262036 DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO e outro

No. ORIG. : 00133381220114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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fixação da pena-base, inviável o seu cômputo na fixação do patamar da causa de diminuição do §4º do art. 33 da

Lei nº 11.343/2006, sob pena de se incorrer em bis in idem.

5. Nos estritos limites da divergência, afigura-se razoável a fixação do quantum da causa de diminuição de pena

relativa ao tráfico ocasional no patamar de 5/12 - média entre os patamares mínimo e máximo, tal como consta do

voto vencido, e não no patamar de 1/6, entendimento esposado no voto condutor.

6. Distinção entre a natureza de cada substância e a especificidade contida intrinsecamente também nas várias

substâncias existentes.

7. Da natureza da droga extrai-se sua identidade objetiva, isto é, o estado constitutivo de sua matéria elementar,

no caso o entorpecente: maconha, cocaína, LSD, haxixe etc. Da especificidade conhece-se as variações das

qualidades intrínsecas de cada droga: no caso, sua qualidade como substância pura, misturada, com pouco ou

aperfeiçoado refinamento, mais tóxica ou menos tóxica etc.

8. De acordo com a Lei, quando examinamos exclusivamente as identidades das drogas e suas quantidades, cada

uma destas realidades propiciam uma dosimetria a ser feita pelo julgador conforme o art. 42. Por exemplo, os

efeitos danosos que pode acarretar a droga cocaína por um juízo e a droga cannabis sativa, por outro, fixando-se,

assim, determinada pena base (art. 42). Daí porque este dispositivo da Lei de Tóxico, compele, à vista das

distinções das referidas naturezas, tão somente, um aumento da pena base a ser aplicada.

9. De outro vértice, e ultrapassada a fixação do art. 42, quando a consideração se relativiza ao parágrafo 4º do art.

33 da mesma Lei, ao se aplicar os redutores deste parágrafo, o julgador opera a fixação da pena entre os

parâmetros dos indicativos de 1/6 a 2/3. Nesta dosimetria última, porém, não há um guia legal recostando-se

apenas nos elementos disponíveis nos autos.

10. Com efeito, no que diz respeito à quantidade de substância entorpecente, esta é, conforme observado, uma

constatação objetiva, um elementar juízo de grandeza; de ser pequena, média ou grande quantidade da droga. Esta

apreensão se exaure na ideia insétil que serve aos requisitos exclusivos da fase da aplicação da pena base (art. 42

da Lei n.º 11.343/06).

11. Nestes fundamentos estruturantes, a rigor, quando o julgador na terceira fase utiliza a especificidade da

natureza da droga apreendida (já considerada a sua identidade no artigo 42), ou seja, analisa a cocaína (v.g.) com

específico valor agregado, evidentemente, ainda que este réu não integre a organização criminosa a diminuição da

pena deverá ser em patamar menor. Tal fundamentação não desafia o julgado do STF no ARE 666334, posto que

disto não tratou.

12. Nos presentes embargos infringentes, aplica-se a recente jurisprudência do Supremo (bis in idem) apenas em

relação ao item quantidade da droga.

13. Quanto ao início da pena, mantem-se o regime fechado porque a pena a ser aplicada ao tráfico deve servir

como uma punição adequada e efetiva ao crime praticado.

14. Embargos infringentes parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento parcial aos embargos infringentes e de

nulidade para acolher o percentual da causa de diminuição de pena de 5/12, fixando o regime inicial fechado para

o cumprimento da pena, nos termos do voto médio do Desembargador Federal Luiz Stefanini. Votaram acolhendo

o percentual da causa de diminuição de pena o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita (Relator), os

Desembargadores Federais Luiz Stefanini (com redução de fundamento) e Marcelo Saraiva (com redução de

fundamento). Quanto ao regime inicial de cumprimento da pena, os Desembargadores Federais Peixoto Junior,

Luiz Stefanini, Antonio Cedenho e Marcelo Saraiva votaram pela fixação do regime inicial fechado. O Juiz

Federal Convocado (Relator) Marcio Mesquita e o Desembargador Federal Cotrim Guimarães votaram pela

fixação de regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena. Ausente, justificadamente, a Desembargadora

Federal Cecilia Marcondes (presidente da Seção), por encontrar-se em gozo de férias.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12056/2014 
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00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0025769-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, III, DO CPP. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.

SENTENÇA DE ABSOLVIÇÃO DE COAUTOR. REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. REVISÃO

IMPROCEDENTE. 

1. Revisão criminal proposta em face de acórdão proferido pela c. Primeira Turma deste e. Tribunal, a qual, em

sessão de julgamento realizada em 20/09/2011, decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso de

apelação interposto pelo revisionando e confirmar a sua condenação pela prática do delito tipificado no art. 35 da

Lei n.º 11.343/06.

2. Afirma-se que a absolvição, em outro processo penal, de agente envolvido pelo mesmo crime de associação

para o tráfico demonstraria a consequente ausência de provas para a condenação do revisionando.

3. Caso em que não é possível avaliar a existência de novas provas para uma possível aplicação do art. 621, III, do

CPP, eis que a c. Primeira Turma desta e. Corte Regional, em sessão de julgamento realizada em 28/05/2013,

decidiu, por unanimidade, dar provimento a apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal para

condenar o coautor pelo crime previsto no artigo 35, c. c. o artigo 40, I, da Lei n. 11.343/03.

4. A revisão criminal não se destina à reapreciação de provas já examinadas.

5. Revisão improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034658-83.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.025769-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : CELSO RICARDO RODRIGUES FEIO reu preso

ADVOGADO : SP223061 FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS

REQUERIDO(A) : Justica Publica

CO-REU : SUAELIO MARTINS LEDA

: FABIO SERGIO CANEDO

: FELIPE MALINGRE MAGAN MACHADO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 2009.61.04.005746-3 5 Vr SANTOS/SP

2008.61.00.034658-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : JOSE SIMAO DA COSTA

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Decisão agravada que, ao reavaliar o cabimento do recurso (artigo 530 do Código de Processo Civil), não

admitiu os embargos infringentes opostos pela parte autora contra acórdão que, por maioria de votos, entendeu

ausente o interesse de agir, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito.

II - Recurso interposto com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, que reitera os

fundamentos da pretensão deduzida na petição inicial e não impugna especificamente as razões que levaram ao

não conhecimento dos embargos infringentes.

III - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0014629-89.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 609 DO CPP. TRÁFICO TRANSNACIONAL

DE DROGAS. DOSIMETRIA DE PENA. CONFISSÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO, ART. 33, § 4º, DA

LEI 11.343/06. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Existência de divergências entre o voto da MM. Juíza Relatora e do em. Desembargador Federal prolator do

voto condutor, em relação ao quantum aplicável pela circunstância atenuante de confissão e pela causa de

diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06.

2. É adequada a redução de pena à razão de 1/6 (um sexto) pela circunstância atenuante de confissão.

3. Embora não seja possível afirmar que o acusado integra organização criminosa voltada para o tráfico de drogas,

não se nega que manteve contato com integrantes de tal tipo de organização por tempo considerável, ajustando

com detalhes o planejamento do delito, o que reclama maior censurabilidade contra a sua conduta e a fixação da

redução prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06 no patamar mínimo legal, reservando-se os patamares mais

elevados de redução para casos singulares, em que a vulnerabilidade da condição de "mula" se mostra mais

evidente.

4. Recurso parcialmente provido, para que a redução pela circunstância atenuante de confissão seja fixada no

patamar de um sexto, fixando a pena definitiva em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e

483 (quatrocentos e oitenta e três) dias-multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento aos embargos infringentes e de nulidade,

para que a redução pela circunstância atenuante de confissão seja fixada no patamar de um sexto, fixando a pena

definitiva em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 483 (quatrocentos e oitenta e três) dias-

2011.61.05.014629-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : ALEXANDRU IONUT DIRLOMAN reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

EMBARGADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00146298920114036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     16/7878



multa, nos termos do voto do Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator), no que foi

acompanhado pelos Desembargadores Federais ANTONIO CEDENHO, MARCELO SARAIVA e PEIXOTO

JUNIOR.

Vencidos, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, que dava provimento ao recurso, e o

Desembargador Federal LUIZ STAFANINI, que negava provimento aos embargos infringentes e de nulidade.

Ausente, justificadamente, a Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, Presidente da Seção, por

encontrar-se em gozo de férias.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31954/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023727-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Oficie-se ao Juízo suscitado para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, ao Ministério Público Federal (art. 116, par. único, do CPC).

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12044/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

2014.03.00.023727-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : EDSON DOMINGOS DIAS

ADVOGADO : SP214597 MAYCON ROBERT DA SILVA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRESIDENTE PRUDENTE
>12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011232020144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001686-80.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL - REJEIÇÃO DA DENÚNCIA - CRIME DE APROPRIAÇÃO

INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - ART. 168, CAPUT, E §1º, DO CP - CRIME DE SONEGAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 337-A DO CP - NATUREZA - OMISSIVO MATERIAL -

EXAURIMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - CONFIGURAÇÃO - PROVIMENTO

DO RECURSO MINISTERIAL.

1- A consumação dos delitos de apropriação indébita previdenciária e de sonegação de contribuição previdenciária

opera-se com o prévio encerramento do procedimento administrativo-fiscal.

2- A melhor interpretação da lei é aquela segundo a qual a existência de crime na seara tributária depende da

efetiva supressão do tributo, no caso de ter havido de fato a omissão, o não repasse do tributo devido, do tributo

que como tal, deve ser exigível.

3- Desse modo, em sendo o exaurimento da via administrativa necessário para a conclusão pela exigibilidade do

tributo, é condição de procedibilidade nos crimes previstos nos arts. 168-A e 337-A do Código Penal. Isso porque,

em havendo discussão sobre a existência ou a exigibilidade do crédito tributário, não há certeza sobre a obrigação

de recolher o tributo. Se ainda não há obrigação de recolher a contribuição previdenciária, não há omissão no

cumprimento da obrigação, e não se aperfeiçoa o fato descrito no tipo penal.

4- Provimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial para receber a denúncia

em desfavor dos acusados José Hugo Gentil Moreira, Ailson Santejan, José Eduardo Carneiro Novais e Luis

Antonio Gentil Moreira em relação aos delitos tipificados nos artigos 168-A, §1º, inciso I e 337-A, caput, incisos I

e III, c/c arts. 69 e 71, todos do Código Penal, remetendo-se os autos à instância de origem, para prosseguimento

do feito.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001632-41.2006.4.03.6108/SP

 

2001.61.08.001686-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : JOSE HUGO GENTIL MOREIRA

ADVOGADO : SP167512 CRISTIAN DE SALES VON RONDOW e outro

RECORRIDO(A) : JOSE EDUARDO CARNEIRO NOVAES

ADVOGADO : SP169064 PAULA SION DE SOUZA NAVES (Int.Pessoal)

RECORRIDO(A) : AILSON SANTEJAN

ADVOGADO : SP169064 PAULA SION DE SOUZA NAVES e outro

RECORRIDO(A) : LUIZ ANTONIO GENTIL MOREIRA

ADVOGADO : SP169064 PAULA SION DE SOUZA NAVES

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOSE HOMERO MOREIRA falecido

No. ORIG. : 00016868020014036108 1 Vr LINS/SP

2006.61.08.001632-0/SP
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EMENTA

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - MANUTENÇÃO -

APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Apelação ministerial em face da r. sentença que absolveu os réus da prática do delito previsto pelo art. 168-A,

§1º, inc. I, c.c art. 71, ambos do CP, nos termos do art. 386, inc. III, do CPP.

2. Quando da lavratura da NFLD, em 28/04/2004, o débito contava com montante de R$ 7.073,14 (sete mil e

setenta e três reais e catorze centavos). Com juros e multa, atingia o total de R$ 10.681,87 (dez mil, seiscentos e

oitenta e um reais e oitenta e sete centavos), tendo se tornado definitivo perante a esfera administrativa em

11/12/2004.

3. Segundo o disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a alteração dada pela Lei n.º 11.033/04, a dívida

constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deverá ser arquivada,

mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de lesividade da conduta

à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei.

4. Em 22/03/2012, foi editada a Portaria n.º 75 do Ministério da Fazenda, dispondo sobre a inscrição de débitos na

Dívida Ativa da União e o ajuizamento de execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Em

seu art. 1º, inc. II, referida Portaria majorou para R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o montante anteriormente fixado

pela Lei n.º 10.522/02.

5. Levando-se em conta que o débito principal constante na NFLD correspondia, inicialmente, a R$ 7.073,14 (sete

mil e setenta e três reais e catorze centavos) - desconsiderados juros e multa - e que não se está diante de réus em

reiteração criminosa, figura insignificante o valor do tributo não recolhido, porquanto menor que o estipulado

como lesivo à sociedade pelo próprio Fisco, razão pela qual se pode concluir pela aplicação, in casu, do princípio

da insignificância, excludente supralegal de tipicidade. Precedentes desta E. Corte.

6. A E. Primeira Turma desta Corte tem entendido para fins de aplicação do princípio da insignificância no

sentido de se verificar o valor das contribuições previdenciárias não recolhidas, desconsiderado juros de mora e

multa.

7. Manutenção da r. sentença.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0101114-25.1992.4.03.6181/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : HELIA LIBANEO MANCIA

: JAMIL LIBANEO MANCIA

: RONALDO LIBANEO MANCIA

ADVOGADO : SP160513 JOSÉ AFONSO ROCHA JÚNIOR e outro

: SP210484 JANAINA MALAGUTTI NUNES DA SILVA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00016324120064036108 1 Vr BAURU/SP

2007.03.99.050485-6/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES DA DEFESA. CRIMES CONTRA O SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL. ARTIGOS 4º E 5º DA LEI 7.492/86. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA RECONHECIDA EM RELAÇÃO AO CRIME DO ARTIGO 5º DA LEI 7492/86 PARA O RÉU

JARBAS. PRELIMINAR DE NULIDADE POR FALTA DE DEFESA TÉCNICA AFASTADA. PRELIMINAR

DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, AO ARGUMENTO DE DESIGUALDADE NO

TRATAMENTO DAS PARTES NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO

DE DEFESA, EM VIRTUDE DO INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL REJEITADA.

MATERIALIDADES DOS DELITOS COMPROVADAS. AUTORIAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA

PENA. INTELECÇÃO DA SÚMULA 444 DO STJ. CULPABILIDADE. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.

INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE DO ARTIGO 62, I, DO CP. AFASTADA A CAUSA DE AUMENTO DA

CONTINUIDADE DELITIVA PARA O CRIME DE GESTÃO FRAUDULENTA. PENA DE MULTA:

PROPORCIONALIDADE COM A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS.

1. Apelações interpostas pelos réus contra sentença que deu aos fatos definição jurídica parcialmente diversa da

que constou da denúncia para absolver os réus MARIA e CARLOS com fundamento no artigo 386, IV, do CPP;

condenar o réu NELSON à pena de 21 anos e 09 meses de reclusão; o réu CRISTIANO à pena de 12 anos e 09

meses de reclusão; o réu JARBAS à pena de 11 anos e 03meses de reclusão; e a ré VALDELICE à pena de 08

anos de reclusão, todos como incursos nos artigos 4º, caput, e 5º da Lei n° 7.492/1986, c/c 29, 69 e 71, do Código

Penal.

2. Homologado o pedido de desistência do agravo regimental interposto pelo réu, ora apelante, NELSON,

interposto contra decisão que rejeitou o pedido de reconhecimento a prescrição da pretensão punitiva estatal,

3. A materialidade do delito de gestão fraudulenta do consórcio Realbrás e de desvio de recursos dos consorciados

sob sua posse em proveito próprio e da empresa coligada Exportbrás encontra suporte no conjunto probatório.

4. Rejeitada a preliminar de nulidade do processo por falta de defesa técnica, arguida pela Defesa do réu NELSON

ao argumento de que a defesa técnica, exercida pelo primeiro advogado constituído, foi materialmente inexistente.

Não é cabível alegar ausência de defesa técnica simplesmente porque a estratégia adotada pelo anterior patrono

para refutar as acusações imputadas ao réu não são as mesmas que pretende adotar o atual advogado. A alegação

de que houve prejuízo ao acusado, porque não se considerou os requerimentos formulados na defesa prévia, é

descabida, uma vez que a defesa não justificou a necessidade de oitiva das testemunhas, bem como porque poderia

trazer aos autos a prova pericial pretendida. O réu foi devidamente representado e que o seu direito à defesa foi

garantido, não havendo qualquer nulidade a ser sanada.

5. A preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, arguida pelo réu ao argumento de desigualdade de

tratamento entre partes no reconhecimento da intempestividade da defesa prévia não é de ser conhecida. Tais

questões já foram apreciadas por esta Primeira Turma, por ocasião do julgamento do HC 2000.03.00.049048-7,

ocasião em que a ordem foi denegada, no sentido de se considerar intempestiva a defesa prévia apresentada por

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : NELSON ALMEIDA TABOADA

ADVOGADO : SP024509 ROBERTO LOPES TELHADA e outro

: SP243232 GUILHERME SAN JUAN ARAUJO

APELANTE : JARBAS FERREIRA LIRA

ADVOGADO : BA011558 MARCELO AUGUSTO OLIVA

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : MARIA DE VASCONCELOS TAVARES

: CARLOS AUGUSTO BARRETO MESQUITA

: FRANCISCO JOSE GOMES TORO OVIDIO

: INNOCENTE VERGINIO CHIARADIA

: EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI

: VALDELICE GONCALVES MARTINS

: LAUDELINO JESUS DIAS

: ROBERTO PHAELANTE DA CAMARA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CRISTIANO LIMA VASCONCELOS falecido

ADVOGADO : SP028167 FLAVIO CORREIA DE PINHO e outro
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via postal e por não restar configurada a alegada ofensa ao princípio da isonomia processual. A defesa impetrou o

HC 18.902/SP perante o Superior Tribunal de Justiça e o HC 81.847 no Supremo Tribunal Federal questionando a

matéria, os quais foram denegados.

6. Rejeitada a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa em virtude do indeferimento da produção de

perícia contábil. O pedido foi formulado na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal (em sua redação

original, hoje equivalente ao artigo 402 do referido código, na redação da Lei 11.719/2008), que se presta para que

as partes requeiram "as diligências, cuja necessidade ou conveniência se origine de circunstâncias ou de fatos

apurados na instrução". Precedentes. O réu teria condição, independentemente da intervenção do Juízo, de

produzir, por sua própria iniciativa, a prova se reputasse a mesma essencial. A prova pericial era desnecessária

para a demonstração que o acusado não praticava atos de gestão na empresa, mesmo após ter se desligado

formalmente da mesma, tendo em vista os depoimentos das testemunhas e dos demais acusados.

7. A autoria delitiva em relação ao réu NELSON restou devidamente comprovada nos autos, sob o crivo do

contraditório e ampla defesa. A alegada transferência do controle societário da Realbrás para Evandro, Inocente e

Francisco restou superada com o julgamento da ação anulatória de alteração contratual (processo 919/94 da 7ª

Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP), com o trancamento da ação falimentar da Realbrás

em relação a eles (RHC 8518 e RHC 8559 do Superior Tribunal de Justiça) e em especial pelo julgamento do

RHC 10.495/SP pelo STJ, que determinou o trancamento da presente ação penal em relação a Inocente, sendo a

ordem estendida para Francisco e Evandro.

8. Não havendo aditamento na denúncia para incluir fatos indicadores da responsabilidade do réu NELSON até a

data da liquidação da empresa, não há como manter sua condenação por todo o período, devendo se limitar sua

responsabilidade até 23/11/1992.

9. O depoimento prestado pelo auditor tem valor probatório igual ao de qualquer outra testemunha. Idôneo o

referido depoimento e, porque coerente e não desmentido pelo restante da prova, são suficientes para embasar o

decreto condenatório.

10. Quanto à alegação da defesa de que quando do desligamento de Nelson fez a cessão da empresa com ativos

suficientes para cumprir as obrigações, cedendo ao consórcio bens para cobrir eventual prejuízo, foi trazido aos

autos apenas e tão somente instrumento da cessão, não havendo nenhuma comprovação de que os bens foram

efetivamente transferidos. Mesmo que restasse comprovada a alegada cessão de bens, tal fato não excluiria a

tipicidade da conduta, podendo servir, quando muito, de causa de diminuição de pena. E para a configuração de

arrependimento posterior, a restituição deveria ser que ser para as vítimas (consorciados) e não para o consórcio.

11. Consoante Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, "é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações

penais em curso para agravar a pena-base". Desta forma, processos em andamento não podem ser considerados

como maus antecedentes, conduta social reprovável e personalidade perniciosa do agente. Precedentes.

12. O fato de ter sido apontado "como o principal responsável pela gestão social fraudulenta e principal

beneficiário dos desvios de recursos em verdade à agravante do artigo 62, I, do CP. A circunstância de o acusado

ter enriquecido indevidamente, constitui circunstância elementar dos crimes praticados. Por outro lado, as

consequências provocadas pelo delito são de grande vulto. Pena-base reduzida.

13. Incide a agravante do artigo 62, I, do Código Penal, tendo em vista a comprovação de que o acusado

organizou e dirigiu a atividade dos demais agentes, dando ordens verbais e escritas e procurações para os demais

acusados, além de ser o principal beneficiário dos valores desviados. Ademais, a organização e direção do réu

NELSON com relação demais agentes está implicitamente mencionada na denúncia. Não fere o princípio da

congruência entre a imputação e a sentença, a inclusão na sentença de agravante legal não descrita na denúncia,

por força do artigo 385 do CPP. Precedentes.

14. Deve ser afastada a continuidade delitiva em relação ao crime de gestão fraudulenta, uma vez que a conduta

"gerir" denota a ocorrência de crime habitual. Precedentes. Mantida a causa de aumento do artigo 71 do Código

Penal ao crime do artigo 5º da Lei 7.492/1986, uma vez que demonstrado nos autos que o acusado se apropriou

dos valores desviados dos consorciados no período de 1989 a 1992.

15. É de se reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao crime do artigo 5º da

Lei 7.492/1986. O réu JARBAS foi condenado à pena de três anos de reclusão pelo crime do artigo 5º da Lei

7.492/1986, descontado o aumento decorrente da continuidade delitiva (Súmula 497 do Supremo Tribunal

Federal). Haja vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data do

recebimento da denúncia e a da prolação da sentença condenatória.

16. Quanto ao delito de gestão fraudulenta, a autoria delitiva em relação ao réu JARBAS restou comprovada nos

autos. O réu foi inicialmente um dos procuradores da Realbrás e depois se tornou sócio-cotista da empresa.

Descabida a alegação de que não houve proveito econômico com o crime, tendo em vista que o crime de gestão

fraudulenta independe da obtenção de vantagem por parte do agente.

17. O fato de ter sido apontado "um dos principais executores das ordens ilegais de NELSON"... na perpetração da

gestão social fraudulenta e também como beneficiário de parte dos recursos desviados verifica-se se tratar de

circunstância elementar do tipo. Por outro lado, as consequências provocadas pelo delito são de grande vulto.

Pena-base reduzida.
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18. Preliminares rejeitadas. Apelações parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares; reconhecer a

extinção da punibilidade do réu JARBAS pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, em relação

ao crime do artigo 5º da Lei nº 7.492/1986, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV;

109, inciso IV e 110, § 1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo

Penal, restando prejudicada a análise do recurso de apelação quanto ao ponto; e, por maioria, dar parcial

provimento às apelações dos réus NELSON e JARBAS reduzir as penas-base e afastar a continuidade delitiva do

crime de gestão fraudulenta, fixando a pena do réu NELSON em 04 anos e 06 meses de reclusão e 15 dias-multa

para o crime do artigo 5º, e de 04 anos de reclusão para o crime do artigo 4º da Lei 7.492/1986, resultando em

concurso material a pena de 08 anos e 06 meses de reclusão, em regime inicial fechado, e 35 dias-multa; e fixando

a pena do réu JARBAS para o crime do artigo 4º da Lei 7.492/1986 em 03 anos e 06 meses de reclusão, em

regime inicial semiaberto, e 11 dias-multa; sendo que o Desembargador Federal Paulo Fontes fixava a pena em

relação ao réu Nelson, no artigo 4º da Lei 7492/1986, em 06 anos e 05 meses de reclusão, no artigo 5º da mesma

lei fixava a pena em 05 anos e 05 meses de reclusão; em relação ao réu Jarbas, no artigo 4º do mesmo diploma

legal, fixava a pena definitiva em 04 anos e 02 meses de reclusão, mantendo a pena de multa fixada pelo Relator.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009197-69.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - FALSIDADE IDEOLÓGICA - ART. 299 DO CÓDIGO PENAL - AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO QUANTO ÀS ELEMENTARES DO TIPO - PREJUDICAR DIREITO, CRIAR

OBRIGAÇÃO OU ALTERAR A VERDADE SOBRE FATO JURIDICAMENTE RELEVANTE - DOLO

NÃO CARACTERIZADO - IN DUBIO PRO REO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE PRIMEIRO

GRAU - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Apelante elaborou sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, referente ao ano de 2007, inserindo a

informação de que ela possuía, dentre outros bens e direitos, a quantia de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em

moeda nacional, propriedade de um telefone celular, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) e a de

uma casa residencial adquirida em 2003, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

2. Para a caracterização do delito de falsidade ideológica é necessário que o agente vise prejudicar direito, criar

obrigação ou alterar a verdade sobre algum fato, e, ainda, que esse fato seja juridicamente relevante, pois tais

fatores são elementares do tipo.

3. Embora existam suspeitas, a condenação criminal não pode ser embasada em presunções ou conjecturas. Deve

prevalecer, na dúvida, o princípio in dubio pro reo, pois não demonstrado, sem sombra de dúvidas, tenha a

acusada agido com o dolo necessário à caracterização do tipo penal em tela.

4. Improvimento da apelação do Parquet Federal.

2009.61.02.009197-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ABADIA LUCIA PIGNATTI ANTONELLI

ADVOGADO : SP082554 PAULO MARZOLA NETO e outro

SUSPENSÃO ART 89
L 9099/95

: PAULO SERGIO FALCONI (desmembramento)

No. ORIG. : 00091976920094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009619-20.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - ROUBO À AGÊNCIA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS - COMPROVAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE

INIMPUTABILIDADE - CONDENAÇÃO MANTIDA - USO DE ARMA DE FOGO - APLICAÇÃO DA

QUALIFICADORA - PENA-BASE - BIS IN IDEM - MESMA CONDENAÇÃO UTILIZADA NAS DUAS

PRIMEIRAS FASES DA DOSIMETRIA - REDUÇÃO DA REPRIMENDA - MANUTENÇÃO DO

REGIME PRISIONAL FECHADO - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO 

1. A materialidade delitiva encontra-se demonstrada pela apuração dos fatos realizada a partir do Boletim de

Ocorrência que apresenta a descrição dos valores subtraídos quando da ação delitiva. Parte do dinheiro subtraído

foi devolvido aos Correios.

2. A autoria do delito está comprovada nos autos, seja pela confissão parcial do réu quanto aos fatos, seja pela

narrativa coesa das vítimas e testemunhas, seguida do reconhecimento positivo do ora apelante, demonstrando,

indubitavelmente, a autoria delitiva, bem como o emprego de arma de fogo.

3. Mantida a condenação nos exatos termos da denúncia.

4. No que se refere à alegação de cerceamento de defesa por ter sido indeferido o pedido de realização de exame

de dependência toxicológica, a fim de atestar a inimputabilidade do apelante, devem ser mantidos os fundamentos

esposados em primeiro grau.

5. Com efeito, do áudio encartado aos autos, verifica-se que em seu interrogatório o apelante narrou com detalhes

a prática delitiva, relatando o horário exato do assalto, seu modus operandi, o fato de ter segurado a mão da vítima

Hélio para que não apertasse a tecla de segurança, o procedimento da fuga ao município vizinho, enfim, detalhes

esses que demonstram, de forma peremptória, que o acusado, no momento da ação delituosa, tinha integral

conhecimento do caráter ilícito da conduta que praticava, atuando com plena consciência, pois é evidente que, do

contrário, não teria como se lembrar de tantos detalhes e narrá-los em juízo meses após a sua ocorrência.

6. Ainda, da análise integral do áudio em que gravado o interrogatório judicial do apelante pode-se verificar a

inexistência de quaisquer indícios de perturbação mental do acusado que justificasse a instauração do incidente,

tendo ele respondido a todas as perguntas formuladas pelo magistrado, Ministério Público e defesa de maneira

consciente, e, inclusive, visando inocentar o terceiro indivíduo não identificado pelas autoridades policiais.

7. Destarte, não se aplica ao caso a excludente de culpabilidade prevista no artigo 26 do Código Penal, não

havendo falar-se em absolvição do réu.

8. Reconhecido bis in idem na dosimetria da pena, porquanto a única condenação anterior transitada em julgado

foi utilizada tanto na primeira quanto na segunda fase da dosimetria, devendo ser reduzida a pena-base ao piso.

9. Parcial provimento do recurso defensivo.

 

2009.61.10.009619-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MATEUS HENRIQUE VIEIRA reu preso

ADVOGADO : SP166111 RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     23/7878



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de reduzir as

penas impostas em primeiro grau para seis anos e cinco meses de reclusão e quinze dias-multa, mantendo-se, no

mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006138-93.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA

O TRÁFICO TRANSNACIONAL - CARACTERIZAÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE POR

QUEBRA DE IMPARCIALIDADE OBJETIVA - INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS -

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - NÃO OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO, PARIDADE DE ARMAS

E DEVIDO PROCESSO LEGAL - REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES - DEPOIMENTOS DE

POLICIAIS - IDONEIDADE - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS - COMPROVAÇÃO -

MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DE EDER E CLAUDEMIR, BEM COMO DA ABSOLVIÇÃO DE

EVERSON, COMO INCURSOS NO ART. 33, 35 C.C. 40, I, DA LEI N.º 11.343/06 - MANUTENÇÃO DA

CONDENAÇÃO DE EMERSON E FABIANO COMO INCURSOS NO ART. 33, C.C. 35 E 40, I, DA LEI

N.º 11.343/06 - PENAS BEM DOSADAS - PLEITO DE RECONHECIMENTO DE CONTINUIDADE

DELITIVA NÃO ACOLHIDO - CONCURSO MATERIAL E CONDUTAS AUTÔNOMAS - APELAÇÃO

DOS RÉUS IMPROVIDA - APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERRAL IMPROVIDA.

1. A denúncia não está eivada de vícios impeditivos do exercício da ampla defesa. Tanto o é que os réus se

defenderam dos fatos que lhes foram imputados na inicial acusatória, a qual preenche os requisitos previstos no

art. 41 do CPP.

2. Não se vislumbra ofensa aos princípios do contraditório, da ampla defesa, da paridade de armas, e do devido

processo legal.

3. Não se pode presumir que, pelo simples fato de ter atuado e proferido qualquer decisão na fase de investigação,

2010.61.81.006138-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FABIANO GASPAR ROSSETO reu preso

ADVOGADO : MS011953 SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO e outro

: SP168706 EDUARDO JOAQUIM MIRANDA DA SILVA

: SP145977 SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS

APELANTE : EMERSON RAFAEL DA COSTA reu preso

ADVOGADO : PI000175B CRISTIANO FERREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : EDER MATHIAS BOCSKOR reu preso

: CLAUDEMIR LUCAS DO CARMO reu preso

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : EVERSON APARECIDO PEREIRA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP034678 FREDERICO MULLER e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : ROBERTO SOSA MENDOZA (desmembramento)

No. ORIG. : 00061389320104036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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estará o magistrado irremediavelmente comprometido em sua imparcialidade objetiva e, consequentemente,

impedido para o futuro julgamento da causa.

4. A prevenção, medida processual salutar na determinação da competência, vincula a decisão pré-processual -

anteriormente proferida pelo juiz, no exercício de cognição perfunctória - à decisão definitiva do feito, nos termos

do art. 83 do CPP.

5. A caracterização do delito de associação para o tráfico (art. 35 da Lei n.º 11.343/06) depende da comprovação

de estabilidade e permanência dos acusados na senda delitiva, circunstância imprescindível à consumação do

crime em questão, conforme abalizada doutrina e jurisprudência amplamente majoritária.

6. As conversas havidas entre os réus CLAUDEMIR, FABIANO, EMERSON E EDER e entre estes e terceiros,

dizem respeito ao fornecimento e distribuição de drogas, bem como carregamento e apoio ao transporte de grande

quantidade de substância entorpecente vinda do Paraguai, tal como narrado pela acusação.

7. A r. sentença bem analisou os elementos colhidos em inquérito e em juízo, que evidenciaram a existência de

estruturada organização criminosa, bem como a união de FABIANO, CLAUDEMIR, EMERSON E EDER, com

vínculo de estabilidade e permanência, para compor o ramo brasileiro do tráfico internacional de entorpecentes,

apurado pela Operação "CAT CONNECTION", atual "CONEXÃO", deflagrada pela Polícia Federal.

8. Manutenção da condenação dos acusados como incursos no art. 33, caput, 35 e 40, I, da Lei n.º 11.343/2006,

comprovadas a materialidade e autoria delitivas.

9. Internacionalidade caracterizada, porquanto os planos objetivavam realizar o transporte de drogas entre o

Paraguai e o Brasil, como de fato, ocorreu, sendo lavrados flagrantes de tráfico de entorpecentes nesse sentido.

10. Não há bis in idem quanto à internacionalidade no crime de associação, por se tratar de crime autônomo.

11. Quanto ao réu EVERSON, não foi efetivamente comprovada nos autos a associação do acusado aos demais

corréus, com estabilidade e permanência, a fim de praticar o tráfico de drogas.

12. Como bem decidido pelo MM. Juízo a quo, os índices de áudio figuram como meros indícios da participação

de EVERSON na associação criminosa, não tendo sido corroborados com outros meios de prova existentes nos

autos, capazes de confirmar sua associação aos demais réus.

13. Apelações dos réus improvidas.

14. Apelação ministerial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e,

por maioria, negar provimento às apelações dos réus, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo

Desembargador Federal Marcelo Saraiva, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita que dava parcial

provimento às apelações dos réus, apenas para reconhecer a continuidade delitiva nos crimes de tráfico de drogas,

fixando a pena definitiva de Fabiano e de Claudemir em 16 (dezesseis) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de

reclusão e 2.070 (dois mil e setenta) dias-multa, de Eder em 16 (dezesseis) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias

de reclusão e 2.070 (dois mil e setenta) dias-multa, e de Emerson em 18 (dezoito) anos, 03 (três) meses e 10 (dez)

dias de reclusão e 2.226 (dois mil duzentos e vinte e seis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002275-14.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.11.002275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SANESON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00022751420114036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - REPRIMENDAS QUE DEVEM SER MANTIDAS - SUBSTITUÇÃO

DA PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS, REDUÇÃO DA PENA NO PATAMAR MÁXIMO

DO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 E REGIME INICIAL ABERTO - AFASTAMENTO - APELAÇÃO

DEFENSIVA IMPROVIDA.

1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por

Laudo Pericial Toxicológico.

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão do réu.

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão.

4. Reprimendas corretamente aplicadas, devendo ser mantidas.

5. A grande quantidade de droga apreendida é circunstância que deve ser sopesada na aferição da causa de

diminuição prevista no § 4º do artigo 33 da Lei Antitóxico, nos termos do artigo 42 desta mesma lei, mesmo

porque tal circunstância não foi considerada pelo MMº Juízo "a quo" na primeira fase, que aplicou a pena-base no

piso, de forma que resta mantida a redução das reprimendas no patamar de 1/6 (um sexto), pois, do contrário,

haveria evidente incentivo à disseminação ao tráfico de drogas no País, devendo a pena cumprir o seu escopo não

apenas punitivo, mas também educativo e preventivo à toda sociedade.

6. A pena privativa de liberdade aplicada superou quatro anos de reclusão, fator que impede a substituição da

pena, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal. Ademais, ausentes também estão os pressupostos

subjetivos previstos no artigo 44 do Código Penal, porquanto a grande quantidade e a natureza da droga teriam o

condão de causar consequências gravíssimas a número relevante de pessoas, não sendo, assim, tal conduta

compatível com os escopos da substituição.

7. A grande quantidade e os efeitos maléficos da droga trazida pelo recorrente revelam que ele não cumpre os

requisitos subjetivos previstos nos artigos 59 e 33, § 3º, ambos do Código Penal, não fazendo jus, pois, à fixação

do regime inicial aberto.

8. Apelação defensiva improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005570-43.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS -

OMISSÃO PELA AUSÊNCIA DO VOTO VENCIDO - EMBARGOS PROVIDOS.

1. Em observância ao disposto no art. 93, inc. IX, da Constituição Federal, razão assiste ao Ministério Público

Federal para que seja juntado o voto vencido do eminente Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita.

2012.61.05.005570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REURE SOARES HIMMER reu preso

ADVOGADO : SC034034 JONAS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00055704320124036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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2. Divergência do eminente Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita no v. Acórdão embargado com relação ao

patamar de fixação da causa de diminuição de pena prevista pelo §4º do art. 33 da Lei n.º 11.343/06, devendo ser

garantido o direito integral ao contraditório e à ampla defesa, inclusive no sentido de possibilitar a interposição de

eventuais recursos aos tribunais superiores.

3. Embargos providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, a fim de que seja colhido

o voto vencido do Eminente Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita, mantendo-se, no mais, a r. Decisão

embargada, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal Marcelo Saraiva, vencido

o Juiz Federal Convocado Marcio Mesquita que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12047/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000448-02.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.137/90. PRELIMINAR

DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. PRESCINDIBILIDADE DA PERÍCIA.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONCURSO MATERIAL DE CRIMES.

PENAS MAJORADAS.

1. Não há falar-se em cerceamento de defesa, pois, ainda que possam ter sido contabilizadas elevadas quantias na

contabilidade da "Fresat" - sempre em espécie, ressalte-se -, o suposto empréstimo, na casa de R$ 1.000.000,00

(um milhão de reais), evidentemente, deveria ser comprovado não só pelo contrato, mas principalmente pelos

registros nominais de transferências bancárias através de instituição financeira oficial e contrato de câmbio

registrado no Banco Central, já que a credora possui sede no Uruguai, documentos esses, porém, não apresentados

pelos apelantes, simplesmente, porque assim não procederam.

2. Dessa forma, a perícia no presente caso seria absolutamente inócua, já que, de qualquer forma, a questão central

a ser apurada - o suposto empréstimo alegado pelos apelantes - somente poderia ser provado por documentos por

2005.61.03.000448-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : TSAU YAN MIEN

ADVOGADO : SP149217 MARCO ANTONIO SIMOES DE CAMPOS

CODINOME : MIGUEL YAW MIEN TSAU

APELANTE : TSAU JYH MIEN

ADVOGADO : SP062166 FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES

CODINOME : ROBERTO JYH MIEN TSAU

APELADO(A) : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : TSAU YI SHAN

CODINOME : CRISTINA YI SHAN TSAU

No. ORIG. : 00004480220054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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eles não possuídos.

3. Materialidade comprovada pelos procedimentos administrativo-fiscais acostados aos autos. Autoria e dolo

demonstrados pelos interrogatórios dos réus, corroborado pelo amplo contexto probatório carreado.

4. Penas-base majoradas diante dos graves prejuízos causados ao fisco. Reconhecimento do concurso material de

crimes, não havendo falar-se em crime continuado, porquanto os dois fatos objeto destes autos foram praticados

em momentos muito distintos e distantes no tempo (anos de 1996 e 1997).

5. Majorada a pena, resta fixado o regime inicial semiaberto, vedada a substituição da pena privativa de liberdade

por restritivas de direitos.

6. Preliminar afastada. Apelações defensivas desprovidas. Apelação ministerial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de cerceamento de defesa, e, no mérito,

negar provimento às apelações defensivas e dar parcial provimento à apelação ministerial, a fim de majorar as

penas dos réus para quatro anos e seis meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e multa de vinte e três

dias-multa, no valor unitário de cinco vezes o valor do salário mínimo, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a

quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011207-69.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

CORRUPÇÃO PASSIVA E ATIVA - OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM NA CONDENAÇÃO DE

AGENTE PÚBLICO TANTO POR COLABORAR COM O TRÁFICO DE DROGAS E CORRUPÇÃO

PASSIVA - ABSOLVIÇÃO MANTIDA - FALSIDADE IDEOLÓGICA - AUTORIA E MATERIALIDADE

2008.61.19.011207-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CHRIS IFEANYI NDUBISI reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : GILBERTO CELEBRONI reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : PEDRO CORPES NETO reu preso

ADVOGADO : SP251989 VALERIA SCHNEIDER DO CANTO e outro

APELADO(A) : RONALDO DE JESUS DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : SP255457 REGINA APARECIDA ALVES BATISTA e outro

APELADO(A) : MARCIA REGINA DO NASCIMENTO

: PAULO HENRIQUE GALVAO SOARES reu preso

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : HENRY CHEMAZU OKAFOR reu preso

ADVOGADO : SP104872 RICARDO JOSE FREDERICO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : MARIA BERNADETE DA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00112076920084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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COMPROVADAS - IMPOSSIBILIDADE DE ABSORÇÃO PELO DELITO DE TRÁFICO

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA -

INAPLICABILIDADE - PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL -MAJORAÇÃO DO VALOR DOS

DIAS-MULTA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL E ALTERAÇÃO DO REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DA PENA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO -

RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os réus faziam parte de uma estruturada organização criminosa que visava à prática do crime de tráfico

internacional de entorpecentes. Os membros integrantes desta organização não foram corrompidos e nem foram

corruptores, pois eles tinham ciência de que o recebimento do suborno era proveniente do lucro advindo do tráfico

internacional de drogas.

2. Além do mais, não foram oferecidas vantagens a terceiros estranhos, pois as condutas praticadas pelos

integrantes consistiam em ofertas e recebimentos de vantagens indevidas para práticas de atos com infração do

dever funcional.

3. Na verdade, trata-se de um grupo bem organizado cujos membros possuem tarefas pré-determinadas e

diferenciadas, objetivando um fim ilícito comum, qual seja, o tráfico internacional de entorpecentes.

4. Quanto ao crime de falsidade ideológica, autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado.

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida.

5. O princípio da consunção se dá quando um tipo afasta outro porque consome ou exaure o seu conteúdo

proibitivo, ou seja, o fato posterior resulta consumido pelo delito prévio, ou, ainda, no caso de fato típico

acompanhante, que é o que tem lugar quando um resultado eventual já está abarcado pelo desvalor que da conduta

faz outro tipo legal e, por fim, quando uma tipicidade é acompanhada de um eventual resultado que é

insignificante diante da magnitude do injusto principal (cf. Eugenio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pierangeli.

Manual de Direito Penal Brasileiro, Parte Geral, RT, São Paulo, 1997, p. 738). Assim, conforme bem ressaltado

pelo parecer ministerial, os dois delitos são diversos e autônomos, devendo ser punidos de forma conjunta.

6. Inaplicável o princípio da insignificância em relação à falsidade ideológica por não possuir o crime natureza

patrimonial, tendo por objeto jurídico tutelado pela norma a fé pública.

7. A primariedade e bons antecedentes, por si sós, não bastam à fixação da pena mínima, quando presentes outras

circunstâncias desfavoráveis. Assim, as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal em relação

ao presente caso, como aferido pelo juiz, vertem para a fixação da pena acima do mínimo legal, também

considerando as demais circunstâncias apontadas na sentença, a exemplo da personalidade e da conduta social do

agente, da singularidade do caso concreto e de suas nuanças objetivas, não se mostrando excessiva a apenação,

diante dos critérios legais a serem considerados.

8. No tocante à pena de multa, mantenho a quantidade dos dias-multa, em 25 (vinte e cinco), porém, elevo o valor

dos dias-multa para 01 (um) salário mínimo, visto que o réu movimentou quantias acima de U$ 29.437,54 (cf.

documentos de fls. fls. 158/165, 167, 171, 187/188 e 190/197).

9. O regime imposto (inicial fechado) é o que mais se coaduna com a sanção privativa de liberdade e as

circunstâncias judiciais e assim escolhido, porque reconhecido persistirem dois requisitos da prisão preventiva,

quais sejam, a necessidade de garantir a ordem pública, bem como a necessidade de garantir a aplicação da lei

penal.

10. O acusado não faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, porque os

requisitos previstos no art. 59 do Código Penal não lhes são favoráveis.

11. Apelação defensiva improvida. Apelação ministerial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva e dar parcial provimento

à apelação ministerial, a fim de majorar a pena de multa para 25 (vinte e cinco) dias-multa, fixada no valor de 01

(um salário mínimo), mantendo-se, no mais, a r. sentença a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12050/2014 

ACÓRDÃOS:
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025451-41.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. LEGITIMIDADE. EXTENSÃO DOS

EFEITOS DA SENTENÇA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. UNIDADE REAL DE VALOR -

URV. TAXA REFERENCIAL - TR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. TRANSFERÊNCIA DO

FINANCIAMENTO. REVISÃO DO VALOR DOS CONTRATOS - ATRASO NA OBRA. ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL.

1. Cabe à Caixa Econômica Federal a legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo da relação processual

nas ações em que se questiona regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, ainda que haja previsão

contratual acerca do Fundo de Compensação da Variação Salarial (FCVS), já que é o ente responsável pela

administração e gestão do referido Sistema, na qualidade de agente financeiro.

2. Quanto à manutenção da União Federal tenho que a hipótese prevista no artigo 5º da Lei 9.469/97, que

possibilita a intervenção na causa das pessoas jurídicas de direito público mesmo quando o interesse é meramente

econômico, abarca somente a intervenção voluntária, não verificada nos presentes autos.

3. As associações civis possuem legitimidade para defender os interesses coletivos de mutuários do Sistema

Financeiro da Habitação em ação civil pública, nos moldes da Lei nº 7.347/85 e do Código de Defesa do

Consumidor.

4. As especificidades oriundas da construção de cada conjunto habitacional, bem como as peculiaridades

decorrentes do atraso na sua entrega, impedem a extensão dos efeitos da decisão proferida nos presentes autos de

ação civil pública aos demais mutuários da COHAB.

5. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

6. A distinção de critérios entre salários e prestações no tocante a conversão para URV, determinada pela

legislação para os primeiros e não para as prestações, que continuaram a ser expressas em cruzeiros reais, não

trouxe prejuízos comprovados para os mutuários, cuidou-se apenas de uma opção do legislador, que poderia ter

adotado a forma de tratamento dada aos salários.

7. Nos casos em que o contrato de financiamento é posterior à edição da Lei nº 8.177/91, de 1º/09/1991, ou,

mesmo quando anterior, desde que haja previsão contratual para que o saldo devedor seja corrigido nos mesmos

moldes da caderneta de poupança ou das contas do FGTS é válida a atualização conforme a Taxa Referencial -

TR.

8. Havendo previsão nos contratos para que o reajuste das prestações observem o Plano de Equivalência Salarial -

PES não se admite a incidência de qualquer outra forma de reajuste, ficando afastada a determinação contida na

sentença para que o valor das prestações seja atualizado segundo o artigo 23 e incisos da Lei nº 8.177/91.

9. Evidentemente que o atraso na entrega das obras gerou aumento no custo final de produção, seja pelo aumento

2000.61.00.025451-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241878 ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP090998 LIDIA TOYAMA e outro

APELANTE :
ACETEL ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO
SANTA ETELVINA

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
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dos custos com a mobilização de mão-de-obra, maquinário ou mesmo pela atualização monetária dos referidos

gastos nesse período. Entretanto, referido aumento dos custos não pode ser repassado aos mutuários, que

certamente não deram causa a sua elevação.

10. A Lei nº 10.150/2000 prevê a possibilidade de regularização das transferências efetuadas sem a anuência da

instituição financeira até 25.10.1996, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de

reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o que revela a intenção do legislador de possibilitar a regularização

dos cognominados "contratos de gaveta", originários da celeridade do comércio imobiliário e da negativa do

agente financeiro em aceitar transferências de titularidade do mútuo sem renegociar o saldo devedor.

11. Não dependem do pagamento de taxas as transferências de contratos cujo valor do financiamento seja

equivalente a até 2800 UPFs (duas mil e oitocentas - Unidades Padrão de Financiamento), nos moldes do § 1º do

artigo 21 da Lei nº 8.692/93.

12. O art. 21, caput, do Código de Processo Civil é no sentido da distribuição recíproca e proporcional dos

honorários e despesas nas hipóteses em que cada litigante for em parte vencedor e vencido. Assim, mostra-se

indevida a majoração ou exclusão do pagamento de honorários advocatícios, mantida a distribuição dos ônus

sucumbenciais tal qual fixada na sentença.

13. Apelações da CEF e da Acetel improvidas. Apelação da Cohab parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da Acetel e da Caixa Econômica

Federal e dar parcial provimento ao recurso de apelação da Cohab, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011590-97.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS

PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO. VINCULAÇÃO AO REGIME FUNDIÁRIO ASSEGURADA

PELA LEI Nº 5.480/1968. COMPROVAÇÃO PELA PARTE AUTORA DOS REQUISITOS PARA A

PERCEPÇÃO DO DIREITO PLEITEADO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso, inexistem as omissões apontadas, porquanto o reconhecimento do direito dos trabalhadores avulsos

está fundamentado nas disposições da Lei nº 5.480, de 10 de agosto de 1968, regulamentada pelo Decreto nº

66.819, de 01/07/1970, que assegurou a estes trabalhadores a vinculação ao regime fundiário, aplicando-se a eles

as mesmas disposições da Lei nº 5.107/66 e posteriores alterações. A única diferenciação em relação a esses

trabalhadores é que não se exige comprovação da permanência na mesma empresa, tendo em vista a peculiaridade

das funções exercidas por essa categoria.

3. Hipótese em que o autor comprovou os requisitos para a percepção dos juros progressivos pleiteados, porquanto

os registros em CTPS comprovam que o autor exerceu, no período de 17/04/1964 a 05/10/1988, a função de

2005.61.04.011590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELIO RUBENS PAVESI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro
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trabalhador avulso, no cargo de conferente, com vinculação ao Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do

Porto de Santos. A sua condição de avulso encontra-se corroborada pelos extratos da conta fundiária colacionados

aos autos, os quais também comprovam que a taxa de juros aplicada ao saldo é de 3% (três por cento), durante

todo o período reclamado.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011637-65.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS

PROGRESSIVOS. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. EXPRUGOS INFLACIONÁRIOS.

SÚMULA VINCULANTE Nº 1 DO STF. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LC 110/01. OMISSÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica a omissão e contradição apontadas, porquanto o v. acórdão embargado foi claro

ao pontuar que a impossibilidade de conhecimento da questão relativa aos juros progressivos em sede de agravo

legal, haja vista que a matéria sequer foi objeto de impugnação recursal pela parte autora, em sede de recurso de

apelação.

3. A insistência do embargante em obter o reconhecimento dos expurgos inflacionários pleiteados na inicial está

em nítido confronto com expressa disposição da Súmula Vinculante nº 1 do STF, segundo a qual ofende a garantia

do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a

eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110 /2001.

4. No caso, o autor assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001, por

meio do qual conferiu plena quitação aos complementos de atualização monetária, relativamente ao período de

junho de 1987 a fevereiro de 1991, não prosperando, portanto, a pretensão de recebimento dos expurgos

inflacionários pleiteados na inicial.

5. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

6. Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2005.61.06.011637-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADENIR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010880-43.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS

PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO. VINCULAÇÃO AO REGIME FUNDIÁRIO ASSEGURADA

PELA LEI Nº 5.480/1968. COMPROVAÇÃO PELA PARTE AUTORA DOS REQUISITOS PARA A

PERCEPÇÃO DO DIREITO PLEITEADO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso, inexistem as omissões apontadas, porquanto o reconhecimento do direito dos trabalhadores avulsos

está fundamentado nas disposições da Lei nº 5.480, de 10 de agosto de 1968, regulamentada pelo Decreto nº

66.819, de 01/07/1970, que assegurou a estes trabalhadores a vinculação ao regime fundiário, aplicando-se a eles

as mesmas disposições da Lei nº 5.107/66 e posteriores alterações. A única diferenciação em relação a esses

trabalhadores é que não se exige comprovação da permanência na mesma empresa, tendo em vista a peculiaridade

das funções exercidas por essa categoria.

3. Hipótese em que o autor comprovou os requisitos para a percepção dos juros progressivos pleiteados, porquanto

acostou aos autos cópia de documento emitido pelo Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e

Cubatão, o qual comprova o exercício das funções de trabalhador avulso desde 22/11/1967, tratando-se de

informações corroboradas pelos extratos da conta do FGTS, nos quais se constata que a taxa de juros aplicada ao

saldo é de 3% (três por cento).

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001312-87.2008.4.03.6118/SP

2006.61.04.010880-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CURSO DE FORMAÇÃO DE TAIFEIROS. LIMITE DE PESO NO

EDITAL DO CONCURSO. SOBREPESO. RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA COM AS ATRIBUIÇÕES A

SEREM EXERCIDAS NO CARGO. AUSÊNCIA. APTIDÃO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

MILITAR. RECURSO IMPROVIDO.

1. A discriminação feita em edital de concurso público não se considera ilegal se o fator de discrimen guardar

relação de pertinência lógica com a situação fática do caso concreto. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Ainda que se afigure lícita a exigência do limite mínimo de peso no edital de concurso público, o requisito deve

guardar relação de pertinência com as atribuições a serem exercidas pelo candidato aprovado. 

3. Caso dos autos que evidencia que o autor logrou aprovação no Curso de Formação de Taifeiros da Aeronáutica,

na especialidade Arrumador (TAR), cargo definido como garçom e cujas atribuições elencadas não exigem

maiores esforços físicos para o desempenho das funções. Demonstração nos autos, também, de que o autor

ocupou o posto de soldado de segunda classe da Aeronáutica no período de 02.08.2004 a 1º.07.2007,

demonstrando a aptidão para a prestação do serviço militar.

4. Ante os apontamentos e em consonância com os postulados da razoabilidade e proporcionalidade, é caso de

reconhecer o direito do autor à participação das etapas seguintes do curso de formação, conferindo-se, ante a sua

aprovação posterior, todos os efeitos legais decorrentes. Precedentes jurisprudenciais no âmbito das Cortes

Regionais.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005829-58.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.18.001312-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : THIAGO CARDOSO PRADO

ADVOGADO : SP096287 HALEN HELY SILVA

: SP073005 BONIFACIO DIAS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013128720084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2009.61.00.005829-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. FGTS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. SÚMULA 252 DO STJ. JUNHO DE 1987 (LBC DE 18,02%). MAIO DE 1990 (BTN DE

5,38%) E FEVEREIRO DE 1991 (TR DE 7,00%). ÍNDICES JÁ APLICADOS ADMINISTRATIVAMENTE.

JUROS PROGRESSIVOS. VÍNCULO POSTERIOR À LEI 5.107/66. INAPLICABILIDADE DA

RETROATIVIDADE PREVISTA NA LEI 5.958/73. VÍNCULO ANTERIOR À LEI 5.107/66. OPÇÃO AO

REGIME DO FGTS. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso, não prospera a contradição apontada, porquanto, inobstante a previsão dos índices de correção

monetária questionados no presente recurso das disposições da Súmula 252 do STJ, o acórdão embargado foi

expresso ao consignar o posicionamento contrário do STF quanto ao reconhecimento dos índices impugnados.

3. Em relação ao Plano Bresser, o STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a

Resolução 1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo

Decreto-Lei 2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de

1987 (atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada

para este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução). A variação da OTN, referente a junho

de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no período, e acolhida pelo STJ. Este

índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em 01/09/1987, tratando-se, portanto, de índice

já foi presumivelmente aplicado.

4. Quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Também

se trata de índice já presumivelmente aplicado no período.

5. Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada.

6. No tocante aos juros progressivos, também não se verifica a omissão e contradição apontadas, porquanto o

acórdão foi claro ao pontuar que é pressuposto para reconhecimento desse direito a existência de vínculo

empregatício iniciado na vigência da Lei 5.107/66.

7. No caso vertente, os documentos colacionados aos autos informam os registros em CTPS demonstram a

existência de uma única opção ao regime do FGTS, com data de 07/06/1991, qual seja, data também

correspondente ao início do vínculo empregatício do autor mantido com a empresa S.A. Fábrica de Produtos

Alimentícios Vigor. Trata-se, portanto, de vínculo empregatício iniciado quando já estava em vigor a Lei 5.075,

de 21/09/1971, que extinguiu a progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3%

ao ano, não sendo o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é indispensável

que o vínculo empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei n° 5.075, de 21/09/1971. Com relação ao

vínculo empregatício iniciado em 13/01/1962, ou seja, antes do advento da Lei 5.705/71, o autor também não

logrou êxito em comprovar o direito aos juros progressivos, porquanto os documentos colacionados aos autos não

comprovam a existência de opção ao regime fundiário referente ao contrato em questão.

8. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

INTERESSADO : VALDEMIRO ROSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00058295820094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020938-78.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS

PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica a apontada omissão, pois o acórdão foi claro ao pontuar que, nos casos de

opção originária realizada sob a égide da Lei 5.107/66, como na hipótese, é ônus do autor a comprovação de que a

ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta

vinculada. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros

de forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

3. Assim, tendo em vista a ausência de documentos hábeis a comprovar o prejuízo alegado pelo autor, constata-se

a carência da ação, por falta de interesse agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC, inexistindo quaisquer

fundamentos para alegação de violação às disposições do art. 5º, LV, da Constituição Federal.

4. Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007780-

15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.00.020938-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00209387820104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007780-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS

PROGRESSIVOS. CUMPRIMENTO DE JULGADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO MANEJADO EM FACE

DE SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO. INADEQUAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

STJ. ART. 557, CAPUT, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. INAPLICABLIDADE. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica a obscuridade apontada, pois a decisão monocrática do relator, cujos

fundamentos de mérito foram adotados na decisão do agravo legal, foi expressa ao consignar o entendimento

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o recurso cabível da decisão extintiva da

execução de título judicial é o de apelação, sendo impossível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal,

por se tratar de erro grosseiro. À vista da jurisprudência colacionada ao julgado, não se verifica qualquer

impropriedade no julgamento monocrático da questão, haja vista a sua conformidade com as disposições do art.

557, caput, do CPC.

3. Pelos mesmos fundamentos, inexiste a omissão apontada, já que, ao manejarem agravo de instrumento em face

de decisão extinta da execução, os agravantes incorreram em erro grosseiro, não se verificando, portanto, a

presença de requisito indispensável à aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

4. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

5. Embargos declaratórios improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024694-

57.2013.4.03.0000/SP

 

 

INTERESSADO : CARLOS DOS SANTOS FRANCISCO e outros

: DIVANI CELIA GAVA KREMPEL

: EDUARDO DE JESUS DOMINGUES CARMONA

: FRANCISCO EVERTON MARTINS NASCIMENTO

: GILBERTO VIEIRA BARBALHO

: HELIO ANTONIO INOCENCIO

: JORGE TATEI

: LEONICE DE LURDES FRANCASCHINI

: REINALDO JOAO GUTIERREZ

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175337820034036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024694-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. Competia à agravante comprovar que a decisão recorrida é incompatível com o entendimento dominante deste

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, ou ainda manifestamente improcedente ou inadmissível, não bastando

insurgir-se contra o conteúdo da decisão. Constatou-se, ao final, que a parte agravante não trouxe subsídios

suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do Código de Processo Civil.

3. Mantida a decisão monocrática, que havia reconhecido a possibilidade do arrematante, na execução fiscal de

débitos previdenciários, pagar parceladamente o preço da alienação, com correção do modo "vigente para os

parcelamentos de débitos previdenciários", conforme legalmente previsto pelo mencionado artigo 98, § 5º, "d", da

Lei nº 8.212/91, de forma a repor a desvalorização da moeda.

4. Inexistência, no acórdão recorrido, qualquer violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por completo a

questão trazida a lume.

5. A alegação de omissão quanto ao fato superveniente - adesão a parcelamento - também não surte o efeito

pretendido pela parte, pois o termo "a quo" da suspensão da exigibilidade do crédito é a homologação do

requerimento de adesão (RESP 200701272003, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 25/08/2010),

sobre a qual não se tem notícia nos autos.

6. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP028458 ANTONIO CELSO PINHEIRO FRANCO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PARTE RÉ : ALBERTO SRUR espolio

: AIDA LUFTALLA SRUR

: LUIZ ALBERTO SRUR

: RENATO LUFTALLA SRUR

: DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA e outros

: INTEGRA AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA

: ANTARES AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA

: AMARILIS AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA

: AS E GSN PARTICIPACOES LTDA

: SANTA ANA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

:
SITIO FORTALEZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
PARTICIPACOES LTDA

: SAFE JOURNEY ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

: LR E M PROPERTIES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: JURUBATUBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: BRADELCAR EMPREENDIMENTOS LTDA

: SURELAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: USINA DE BENEFICIAMENTO DE LATEX NOVA ERA LTDA

No. ORIG. : 15055287819984036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008473-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ART. 285-A DO CPC.

PRESENÇA DOS REQUISITOS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO

DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS

8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS

PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. Para a prolação de sentença, sem a prévia citação, nos termos do art. 285-A do CPC, dois são os requisitos: (i)

que a matéria discutida seja exclusivamente de direito; e (ii) que o juiz prolator já tenha julgado casos idênticos,

cujo fundamento seja suficiente para julgar improcedente a nova demanda proposta.

2. Na hipótese, constata-se a presença de tais requisitos, porquanto a matéria é exclusivamente de direito,

existindo, na sentença impugnada, a transcrição do julgado paradigma, bem como dos fundamentos ensejadores

do julgamento liminar de improcedência. Além disso, verifica-se o atendimento à finalidade de aceleração do

processo almejada pelo art. 285-A do CPC, haja vista a conformidade do entendimento adotado pelo Juízo a quo

com o deste Tribunal e dos Tribunais Superiores. Nesse sentido: Resp 1225227/MS, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 28/05/2013, DJe 12/06/2013. 

3. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

4. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

5. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

6. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

7. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

8. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

9. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

10. Rejeitada a preliminar argüida. Negado provimento à apelação da parte autora.

2013.61.03.008473-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROBERTO SAVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP204493 CARLOS JOSÉ CARVALHO GOULART e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00084732320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005967-53.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.10.005967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : IGOR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP199357 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

No. ORIG. : 00059675320134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006156-31.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

2013.61.10.006156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADEMIR CARLOS TURRI

ADVOGADO : SP248107 EMILIO CEZARIO VENTURELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

No. ORIG. : 00061563120134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001917-60.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS

FUNDIÁRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve observar as hipóteses de

cabimento do recurso.

3. No caso em tela, não estão presentes as omissões apontadas, porquanto o acórdão embargado foi expresso ao

afirmar que a aplicação do referido índice encontra respaldo em lei, tendo o Superior Tribunal de Justiça editado a

Súmula 459, cujas disposições são expressas ao afirmar que Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

6. Não se pode olvidar que a indicação pelas partes do direito aplicável não vincula o juiz, que conhece o direito (

jura novit curia) e pode se utilizar de regras diferentes das apontadas.

7. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001700-93.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

2013.61.17.001917-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIANA DE FATIMA COSSONICHE PIRES

ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro

No. ORIG. : 00019176020134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.24.001700-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA MALDONADO e outros

: VERONICA DIOGO DA SILVA

: CARLOS ROBERTO DE MATTOS

ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-10.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00017009320134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.27.004117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MOACYR SCACCABAROZZI BOVO JUNIOR

ADVOGADO : SP142107 ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00041171020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação da parte autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001961-96.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a
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ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000636-80.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a
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TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação dos autores, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001750-30.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,
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existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-34.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. ART. 285-A DO CPC.

PRESENÇA DOS REQUISITOS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO

DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS

8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS

PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. Para a prolação de sentença, sem a prévia citação, nos termos do art. 285-A do CPC, dois são os requisitos: (i)

que a matéria discutida seja exclusivamente de direito; e (ii) que o juiz prolator já tenha julgado casos idênticos,

cujo fundamento seja suficiente para julgar improcedente a nova demanda proposta.

2. Na hipótese, constata-se a presença de tais requisitos, porquanto a matéria é exclusivamente de direito,

existindo, na sentença impugnada, a transcrição do julgado paradigma, bem como dos fundamentos ensejadores

do julgamento liminar de improcedência. Além disso, verifica-se o atendimento à finalidade de aceleração do

processo almejada pelo art. 285-A do CPC, haja vista a conformidade do entendimento adotado pelo Juízo a quo

com o deste Tribunal e dos Tribunais Superiores. Nesse sentido: Resp 1225227/MS, Rel. Ministra Nancy

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 28/05/2013, DJe 12/06/2013. 

3. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

4. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

5. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

6. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

7. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.
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8. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

9. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

10. Rejeitada a preliminar argüida. Negado provimento à apelação da parte autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito, NEGAR

PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000286-17.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em
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Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-39.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.27.000291-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCOS FRANCIS MANTOVANI DE MELLO

ADVOGADO : SP171482 LUÍS FERNANDO AGA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00002913920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-37.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12052/2014 

2014.61.27.000414-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO : SP185862 CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004143720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004985-36.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Negado provimento à apelação da parte autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000402-23.2014.4.03.6127/SP

2013.61.11.004985-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DIVA FATIMA RICCI ZULIANI

ADVOGADO : SP208613 ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00049853620134036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     51/7878



 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Negado provimento à apelação da parte autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-89.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.27.000402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : HUGO HENRIQUE MARGUTTI

ADVOGADO : SP253760 TATIANA LIMA PELLEGRINO ZAGAROLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00004022320144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.11.000459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NILSON GOLINO

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     52/7878



 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001597-86.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00004598920144036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.24.001597-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ADELIA FERREIRA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015978620134036124 1 Vr JALES/SP
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FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação da parte autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002640-85.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

2013.61.15.002640-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSUE CARLOS MARRA SEPE

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

No. ORIG. : 00026408520134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004964-60.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

2013.61.11.004964-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FERNANDO JOSE BEZERRA

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205391E GUSTAVO MARQUES BARNABÉ ALVES e outro

No. ORIG. : 00049646020134036111 1 Vr MARILIA/SP
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editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003446-84.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

2013.61.27.003446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCOS BOAVENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP278047 ANGELA CRISTINA CRISTENSEN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00034468420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000081-94.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS DA CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC

OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E

8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA

ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

1. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2. A Lei 8.036/90, responsável por regular normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano.

3. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991, dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a

partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao FGTS, como as contas de poupança, passariam a

ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança.

4. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de 01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a

TR como critério de remuneração da poupança.

5. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

6. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

7. Além disso, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que,

existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em

Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.61.24.000081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : IVANIR CHICARELI

ADVOGADO : SP296491 MARCELO FERNANDO DACIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00000819420144036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002970-35.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL. AÇÃO DEMOLITÓRIA. OBSTRUÇÃO DO PRÉDIO VIZINHO COMPROVADA. MULTA

DIÁRIA COMINADA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. SÚMULA 410 DO STJ.

1. Aduz a apelante a ilegitimidade da União para requerer a derrubada de muro existente em abertura de vão

municipal. Ocorre que, ainda que o muro esteja em área municipal, tendo sido construído irregularmente por

particulares em local que inviabilize eventual direito da autora, tem esta legitimidade para requerer o desfazimento

da obra que a prejudique.

2. Quanto à alegação de cerceamento de defesa, não assiste razão à recorrente. As rés requereram a produção de

prova oral e pericial, as quais foram indeferidas sem que houvesse a interposição de qualquer recurso contra tais

decisões. Como se verifica do agravo de instrumento interposto pela corré Gisella Lina Anna Penco, o recurso não

se insurgiu quanto ao indeferimento da prova pericial, mas tão-somente sobre o deferimento da tutela antecipada.

Assim, restou preclusa a questão da produção das provas. Ademais, as provas requeridas são desnecessárias à

solução da lide.

3. Igualmente é despicienda a juntada dos documentos concernentes às alterações de destinação ocorridas no

subsolo da autora, bem como de projeto permitindo a instalação de janelas, dado que tal questão há de ser

fiscalizada pelo Município, o único com legitimidade para suscitar eventual inobservância do alvará concedido.

4. No que concerne à alegação de descumprimento da legislação quanto à instalação de janelas, também não

assiste razão à recorrente, pois, como admitiu a apelante trata-se de passagem em rua particular, de modo que as

janelas não foram abertas sobre os imóveis das rés, mas para área pública.

5. Conforme demonstrado pelas fotos e demais documentos colacionados, a apelante e a corré avançaram os

limites de seus respectivos terrenos, atingindo a faixa transversal que dava acesso ao fundo da rua particular,

valendo-se para tanto de muros, portas e cercas elétricas. Além da usurpação da área pública, inutilizaram as

janelas e respiros projetados para garantir a ventilação e a iluminação das garagens do edifício que abriga o TRT,

utilizando-se de placas de aço e tijolos. As alegações tecidas pela apelante, no sentido de que o muro foi

construído para a segurança dos moradores locais, só corroboram o que já demonstrado.

6. No que concerne à multa diária, a Súmula 410 do STJ exige a prévia intimação pessoal do devedor para a

cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.

7. No caso dos autos, não houve intimação pessoal das rés para cumprimento da obrigação, tendo as intimações

sido realizadas apenas ao advogado, de modo que não se verifica o dies a quo da multa. Isso não significa ser

indevida a multa diária cominada, que deverá ser aplicada se mantido o descumprimento da decisão judicial após

a intimação pessoal.

8. Quanto ao valor da multa, é possível sua redução quando se tornar exorbitante, o que será analisado em

momento oportuno pelo Juízo a quo.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.00.002970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : GISELE PALMA BUENO

ADVOGADO : SP115484 JOSE MANOEL DE MACEDO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA : GISELLA LINA ANNA PENCO

ADVOGADO : SP066379 SUELY APARECIDA ANDOLFO e outro

No. ORIG. : 00029703520104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021018-23.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. LEGITIMIDADE. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. TAXA REFERENCIAL - TR. PLANO

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. TRANSFERÊNCIA DO FINANCIAMENTO. ÔNUS DE

SUCUMBÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL.

1. Cabe à Caixa Econômica Federal a legitimidade exclusiva para figurar no pólo passivo da relação processual

nas ações em que se questiona regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, ainda que haja previsão

contratual acerca do Fundo de Compensação da Variação Salarial (FCVS), já que é o ente responsável pela

administração e gestão do referido Sistema, na qualidade de agente financeiro.

2. Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito

do Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos

contratos com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência.

3. A distinção de critérios entre salários e prestações no tocante a conversão para URV, determinada pela

legislação para os primeiros e não para as prestações, que continuaram a ser expressas em cruzeiros reais, não

trouxe prejuízos comprovados para os mutuários, cuidou-se apenas de uma opção do legislador, que poderia ter

adotado a forma de tratamento dada aos salários.

4. Nos casos em que o contrato de financiamento é posterior à edição da Lei nº 8.177/91, de 1º/09/1991, ou,

mesmo quando anterior, desde que haja previsão contratual para que o saldo devedor seja corrigido nos mesmos

moldes da caderneta de poupança ou das contas do FGTS é válida a atualização conforme a Taxa Referencial -

TR.

5. Havendo previsão nos contratos para que o reajuste das prestações observem o Plano de Equivalência Salarial -

PES não se admite a incidência de qualquer outra forma de reajuste, ficando afastada a determinação contida na

sentença para que o valor das prestações seja atualizado segundo o artigo 23 e incisos da Lei nº 8.177/91.

6. A Lei nº 10.150/2000 prevê a possibilidade de regularização das transferências efetuadas sem a anuência da

instituição financeira até 25.10.1996, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de

reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o que revela a intenção do legislador de possibilitar a regularização

dos cognominados "contratos de gaveta", originários da celeridade do comércio imobiliário e da negativa do

agente financeiro em aceitar transferências de titularidade do mútuo sem renegociar o saldo devedor.

7. Não dependem do pagamento de taxas as transferências de contratos cujo valor do financiamento seja

equivalente a até 2800 UPFs (duas mil e oitocentas - Unidades Padrão de Financiamento), nos moldes do § 1º do

2002.61.00.021018-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP123470 ADRIANA CASSEB e outro

APELADO(A) :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA E ADJACENCIAS ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

: SP268506 ANA PAULA SIQUEIRA LESSA

: SP063649 LUIZ FERNANDES FORTES

: SP162037 LAURA ROLIM DE MORAES
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artigo 21 da Lei nº 8.692/93.

8. O art. 21, caput, do Código de Processo Civil é no sentido da distribuição recíproca e proporcional dos

honorários e despesas nas hipóteses em que cada litigante for em parte vencedor e vencido. Assim, mostra-se

indevida a exclusão do pagamento de honorários advocatícios, mantida a distribuição dos ônus sucumbenciais tal

qual fixada na sentença.

9. Apelação da CEF improvida. Apelação da Cohab parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar

parcial provimento ao recurso de apelação da Cohab, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018925-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS

OBRIGATÓRIAS. EVENTUAL EXTRAVIO DE DOCUMENTOS DO RECURSO. ÔNUS DA PROVA DE

RESPONSABILIDADE DO RECORRENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá

ser instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a

petição será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos.

2. A agravante desatendeu a certo requisito de admissibilidade do recurso, uma vez que não juntou aos autos a

cópia da decisão agravada, bem como da certidão da respectiva intimação.

3. Fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e

a juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por

conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.

4. Constitui ônus do recorrente a demonstração de eventual extravio de peça. Precedentes jurisprudenciais.

5. Agravo regimental que se conhece como legal e que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.018925-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS VILLA LOBOS II SPE LTDA

ADVOGADO : SP322962 ANGELO ANTONIO BONEZO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023852320144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031551-

22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Constatado que a recorrente não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do Código de

Processo Civil, restou mantida a decisão monocrática deste Relator, que havia afastado a responsabilidade da

sócia, porquanto seu nome não consta da CDA, além de ter se retirado da sociedade em 25.05.2004, data anterior

a constatação do encerramento irregular da empresa, motivo bastante, de acordo com a jurisprudência do STJ

(RESP 200800445450, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA: 13/05/2009), para

afastar a responsabilidade pela dívida, ainda que contraída no período em que participava da administração da

empresa.

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da

causa, e não aquela que entenda o embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de

admissibilidade de recurso especial ou extraordinário.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020946-

51.2012.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.031551-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SELMA PEDREIRA DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : INACIO EVARISTO HENRIQUE DE ALMEIDA FILHO

: ALCIDES CARDOSO FILHO

: SELUMA COM/ DE PRODUTOS OTICOS LTDA e outros

No. ORIG. : 00114179120094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, os embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou

modificativo ao julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova

apreciação das provas e elementos dos autos.

3. Ademais, o "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte,

máxime quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP),

isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos

e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31943/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031099-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVANIR ACRANI

ADVOGADO : SP104510 HORACIO RAINERI NETO e outro

PARTE RE' : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP041336 OLGA MARIA DO VAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PARTE RE' : MIGUEL ANGEL VASSALO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP223275 ANA PAULA PERRELLA VERONEZI (Int.Pessoal)

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP

ADVOGADO : SP027833 SUELLY REIS RULLI

No. ORIG. : 00028521020124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.031099-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : S/A O ESTADO DE SAO PAULO e outros
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DESPACHO

Determinou-se às partes que esclarecessem as provas que pretendem produzir (fls. 1.539/1.540).

A União requereu o prosseguimento do feito, dado ser a matéria exclusivamente de direito (fl. 1.541).

Antonio Carlos Rodrigues do Amaral informou não haver provas a produzir relativamente ao pretendido

reconhecimento de sua ilegitimidade passiva, reiterando seu pedido de exclusão da lide (fls. 1.543/1.544).

SUCEDIDO : EDITORA EP LTDA

: OESP COM/ EXTERIOR E PARTICIPACOES LTDA

: S/A O ESTADO DE SAO PAULO filial

SUCEDIDO : S/A O ESTADO DE SAO PAULO filial

SUCEDIDO : S/A O ESTADO DE SAO PAULO filial

SUCEDIDO : S/A O ESTADO DE SAO PAULO filial

SUCEDIDO : S/A O ESTADO DE SAO PAULO filial

SUCEDIDO : S/A O ESTADO DE SAO PAULO filial

SUCEDIDO : S/A O ESTADO DE SAO PAULO filial

SUCEDIDO : S/A O ESTADO DE SAO PAULO filial

RÉU/RÉ : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

: MARILENE TALARICO MARTINS RODRIGUES

: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL

: PAULO LUCENA DE MENEZES

: ADRIANA KEHDI

: KENIA TAVARES ESTEVES DOS SANTOS

: MILENE EUGENIO CAVALCANTE

: ROGERIO LINDENMEYER VIDAL GANDRA DA SILVA MARTINS

: SERGIO AUGUSTO ZAMPOL PAVANI

: JOSE RUBEN MARONE

: JOAO ANDRE VIDAL DE SOUZA

: CARISIA BALDIOTI SALLES VIDAL

: ROSA DE FATIMA SANTOS

: FRANCISCO JOSE DE CASTRO REZEK

: SORAYA DAVID MONTEIRO LOCATELLI

: LARISSA VENDRAMINI

: CINTIA ALVES FIGUEIREDO

: MANUELA TOCCHIO CARVALHAIS

: ROBERTA DE AMORIM DUTRA

: LUCIANA CAVALCANTE QUARTIM FONSECA

: ISABEL DELFINO SILVA MASSAIA

: NEWTON ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA

: MARIANA UEMURA SAMPAIO

: ANA PAULA GRANZAROLI MARTINS SEISDEDOS

: JOSE PAULO MOUTINHO FILHO

: JOAO TRANCHESI JUNIOR

: SEBASTIAO DE ARAUJO COSTA JUNIOR

: ROBERTA CEZAR BOURGOGNE DE ALMEIDA

: TANIA MARIA FISCHER

: VANESSA OLIVEIRA NARDELLA DOS ANJOS

: ELOISA AKEMI KOMESSU

: CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE

: VANESSA ANDREA PADOVEZ

: MARINA AROUCHE PEREIRA BOHN

: FABIANA DE OLIVEIRA SANTOS

: ADRIANA RIBEIRO VALLE

: FABIANA TAKATA JORDAN

No. ORIG. : 00342074919944036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Ives Gandra da Silva Martins, Marilene Talarico Martins Rodrigues, Rogério Lindenmeyer Vidal Gandra da Silva

Martins, Soraya David Monteiro Locatelli e Roberta de Amorim Dutra informaram que, por se tratar de matéria de

direito, não pretendem produzir outras provas, além dos documentos já juntados aos autos, ressaltando a

improcedência dos argumentos da União quanto à extemporaneidade das renúncias protocolizadas pelos demais

réus, a demonstrar a má-fé (fls. 1.549/1.551).

Os demais corréus não apresentaram provas (cfr. fl. 1.552).

Sem embargo das manifestações dos réus, mantenho a irrecorrida decisão de fls. 1.539/1.540 que, entre outras

providências, postergou a apreciação dos pedidos de exclusão.

Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para razões finais.

Apresentadas as razões finais ou transcorrido o prazo para apresentação, dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal para parecer.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31948/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0021104-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pela 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP em face da 1ª

Vara Federal de Sorocaba/SP, a fim de se obter a definição do juízo competente para o processamento do

inquérito policial nº 0000090-35.2013.403.6110.

 

O inquérito instaurado pelo Delegado de Polícia Federal em São Paulo volta-se a apurar eventual crime de tráfico

transnacional de drogas, previsto nos arts. 33 e 40, I, da Lei nº 11.343/06, em razão da apreensão de substância

com essas características, em correspondência postada na Grã Bretanha, sem identificação e endereço do

remetente, tendo como destinatário Celso Rey, endereço Rua Demanda do Vale Blaseck, nº 225, Sorocaba/SP.

 

Encaminhados os autos à 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, o Juízo, acolhendo o parecer do Ministério Público

Federal oficiante na origem, considerou como local da consumação do delito o município de São Paulo, em razão

da apreensão da correspondência ter sido feita pela Alfândega da Receita Federal do Brasil em São Paulo, nos

termos dos arts. 69 e 70, do Código de Processo Penal, e determinou a remessa dos autos do inquérito policial à

Justiça Federal em São Paulo/SP.

 

Distribuídos os autos à 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, o Juízo declinou da competência, acolhendo em

parte o parecer do Ministério Público, por entender que, proveniente de país estrangeiro e tendo como destinatário

final indivíduo domiciliado no município de Sorocaba/SP, é competente a Subseção Judiciária de Sorocaba para o

2014.03.00.021104-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : CELSO REY DIAS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000903520134036110 8P Vr SAO PAULO/SP
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processamento do inquérito policial e suscitou conflito negativo de competência em face da 1ª Vara Federal de

Sorocaba perante o Superior Tribunal de Justiça que, por sua vez, acolhendo parecer da Procuradoria Geral da

República, não conheceu do conflito e determinou a remessa dos autos a este Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (fls. 28/39).

 

O Procurador Regional da República oficiante nesta Corte manifestou-se pela declaração da competência da 8ª

Vara Federal Criminal de São Paulo/SP (fls. 49/66).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos da Súmula nº 32 desta Corte ("[é] competente o relator

para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por aplicação analógica

do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal").

 

Cuida-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pela 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo (suscitante) com

a finalidade de fixar a competência para processar o inquérito policial nº 0000090-35.2013.403.6110, instaurado

por Delegado de Polícia Federal em São Paulo, voltado a apurar eventual crime de tráfico transnacional de drogas,

previsto nos arts. 33 e 40, I, da Lei nº 11.343/06, em razão da apreensão de substância com essas características,

postada da Grã Bretanha, sem identificação e endereço do remetente, e tendo como destinatário Celso Rey, com

endereço na rua Demanda do Vale Blaseck, nº 225, Sorocaba/SP.

 

O conflito é procedente.

 

Com efeito, embora o lugar da infração seja a regra na definição da competência criminal (CPP, art. 69, I) e o

domicílio ou residência do réu tenha caráter subsidiário (CPP, art. 69, II), tais normas devem ser interpretadas de

modo teleológico, à luz das garantias e princípios assegurados na Constituição Federal.

 

As regras de competência visam, acima de tudo, facilitar a colheita de provas, em busca da verdade dos

acontecimentos, assegurando, assim, as garantias do devido processo legal e da ampla defesa do réu ou indiciado.

 

Na hipótese, ao investigado, supostamente domiciliado no município de Sorocaba, será muito mais fácil exercer

sua defesa perante a Vara Federal suscitada, do que se tivesse que fazê-lo perante a Vara suscitante, situada na

cidade de São Paulo/SP.

 

A propósito, recente precedente desta Quarta Seção, de minha relatoria:

 

CONFLITO DE JURISDIÇÃO. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. REMESSA PELO CORREIO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO SUPOSTO DESTINATÁRIO. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DAS REGRAS DOS ARTS. 69 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

1. A competência para o processamento de inquérito policial voltado a apurar eventual crime de tráfico

transnacional de drogas, previsto nos arts. 33 e 40, I, da Lei nº 11.343/06, em razão da apreensão de substância

com essas características na sede dos Correios de São Paulo/SP, postada em agência situada fora do território

nacional, é do Juízo Federal cuja circunscrição abrange o endereço do destinatário.

2. Embora o lugar da infração seja a regra na definição da competência criminal (art. 69, I, do CPP) e o

domicílio ou residência do réu tenha caráter subsidiário (art. 69, II, do CPP), tais normas devem ser

interpretadas modo teleológico, à luz das garantias e princípios assegurados na Constituição Federal.

3. As regras de competência visam, acima de tudo, facilitar a colheita de provas, em busca da verdade dos

acontecimentos, assegurando, assim, as garantias do devido processo legal e da ampla defesa do réu ou

indiciado.

4. Na hipótese, ao investigado, supostamente domiciliado no município de Ibiúna/SP, será muito mais fácil

exercer sua defesa perante o Juízo Federal de Sorocaba/SP, cuja jurisdição abrange aquele município, do que se

tivesse que fazê-lo perante o juízo suscitado, situado na cidade de São Paulo/SP.

5. Conflito julgado improcedente.

 (TRF3, CJ 16.039/SP, Proc. nº 0004400-47.2014.4.03.0000, Quarta Seção, v.u., Rel. Des. Federal Nino Toldo, j.

17.07.2014, DJe 23.07.2014)

 

Posto isso, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicável por analogia nos
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termos do art. 3º do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE ESTE CONFLITO para declarar a

competência da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP, Juízo suscitado, para o processamento do inquérito policial nº

0000090-35.2013.403.6110 e eventual ação penal dele decorrente.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0023460-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pela 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP em face da 2ª

Vara Federal de São Carlos/SP, a fim de se obter a definição do juízo competente para o processamento do

inquérito policial nº 0001774-77.2013.403.6115.

 

O inquérito instaurado pelo Delegado de Polícia Federal em São Paulo (fls. 02/03) volta-se a apurar eventual

crime de tráfico transnacional de drogas, previsto nos arts. 33 e 40, I, da Lei nº 11.343/06, em razão da apreensão

de substância com essas características, em correspondência postada na Holanda, procedente de 2500 BK 'S-

GRAVENHAGE-NL, constando como remetente SPORT SUPPLEMENTS, em data desconhecida, com endereço

declarado POSTBUS 16422, tendo como destinatário Regis Marucci Rodrigues, endereço na Rua Capitão Zico de

Arruda, 319, Pirassununga/SP.

 

Encaminhados os autos à 2ª Vara Federal de São Carlos/SP, esse juízo, acolhendo o parecer do membro do

Ministério Público Federal oficiante na origem, considerou como local da consumação do delito o município de

São Paulo, em razão da apreensão da correspondência ter sido feita em São Paulo, nos termos do art. 70, caput, do

Código de Processo Penal, e determinou a remessa dos autos do inquérito policial à Justiça Federal em São

Paulo/SP.

 

Distribuídos os autos à 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, após manifestação do Ministério Público, o

Juízo declinou da competência por entender que, proveniente de país estrangeiro e tendo como destinatário final

indivíduo domiciliado no município de Pirassununga/SP, é competente a Subseção Judiciária de São Carlos/SP

2014.03.00.023460-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : REGIS MARUCCI RODRIGUES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00017747720134036115 8P Vr SAO PAULO/SP
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para o processamento do inquérito policial e suscitou conflito negativo de competência em face da 2ª Vara Federal

de São Carlos, a ser dirimido nesta Corte.

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pela procedência do conflito, a fim de que seja reconhecida

a competência da 2ª Vara Federal de São Carlos/SP (fls. 46/49).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos da Súmula nº 32 desta Corte ("[é] competente o relator

para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por aplicação analógica

do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de Processo Penal").

 

Cuida-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pela 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo (suscitante) com

a finalidade de fixar a competência para processar o inquérito policial nº 0001774-77.2013.403.6115, instaurado

por Delegado de Polícia Federal em São Paulo, voltado a apurar eventual crime de tráfico transnacional de drogas,

previsto nos arts. 33 e 40, I, da Lei nº 11.343/06, em razão da apreensão de substância com essas características,

postada na Holanda, procedente de 2500 BK 'S-GRAVENHAGE-NL, constando como remetente SPORT

SUPPLEMENTS, em data desconhecida, com endereço declarado POSTBUS 16422, e tendo como destinatário

Regis Marucci Rodrigues, com endereço na Rua Capitão Zico de Arruda, 319, Pirassununga/SP.

 

O conflito é procedente.

 

Com efeito, embora o lugar da infração seja a regra na definição da competência criminal (CPP, art. 69, I) e o

domicílio ou residência do réu tenha caráter subsidiário (CPP, art. 69, II), tais normas devem ser interpretadas de

modo teleológico, à luz das garantias e princípios assegurados na Constituição Federal.

 

As regras de competência visam, acima de tudo, facilitar a colheita de provas, em busca da verdade dos

acontecimentos, assegurando, assim, as garantias do devido processo legal e da ampla defesa do réu ou indiciado.

 

Na hipótese, ao investigado, supostamente domiciliado no município de Pirassununga, será muito mais fácil

exercer sua defesa perante a Vara Federal suscitada, do que se tivesse que fazê-lo perante a Vara suscitante,

situada na cidade de São Paulo/SP.

 

A propósito, recente precedente desta Quarta Seção, de minha relatoria:

CONFLITO DE JURISDIÇÃO. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. REMESSA PELO CORREIO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO SUPOSTO DESTINATÁRIO. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DAS REGRAS DOS ARTS. 69 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

1. A competência para o processamento de inquérito policial voltado a apurar eventual crime de tráfico

transnacional de drogas, previsto nos arts. 33 e 40, I, da Lei nº 11.343/06, em razão da apreensão de substância

com essas características na sede dos Correios de São Paulo/SP, postada em agência situada fora do território

nacional, é do Juízo Federal cuja circunscrição abrange o endereço do destinatário.

2. Embora o lugar da infração seja a regra na definição da competência criminal (art. 69, I, do CPP) e o

domicílio ou residência do réu tenha caráter subsidiário (art. 69, II, do CPP), tais normas devem ser

interpretadas modo teleológico, à luz das garantias e princípios assegurados na Constituição Federal.

3. As regras de competência visam, acima de tudo, facilitar a colheita de provas, em busca da verdade dos

acontecimentos, assegurando, assim, as garantias do devido processo legal e da ampla defesa do réu ou

indiciado.

4. Na hipótese, ao investigado, supostamente domiciliado no município de Ibiúna/SP, será muito mais fácil

exercer sua defesa perante o Juízo Federal de Sorocaba/SP, cuja jurisdição abrange aquele município, do que se

tivesse que fazê-lo perante o juízo suscitado, situado na cidade de São Paulo/SP.

5. Conflito julgado improcedente.

 (TRF3, CJ 16.039/SP, Proc. nº 0004400-47.2014.4.03.0000, Quarta Seção, v.u., Rel. Des. Federal Nino Toldo, j.

17.07.2014, DJe 23.07.2014)

 

Posto isso, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicável por analogia nos

termos do art. 3º do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE ESTE CONFLITO para declarar a

competência da 2ª Vara Federal de São Carlos/SP, Juízo suscitado, para o processamento do inquérito policial nº
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0001774-77.2013.403.6115 e eventual ação penal dele decorrente.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31951/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0021446-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 2.ª Vara de Bauru/SP (doravante "Juízo

Suscitante") em face do Juízo Federal da 1.ª Vara de Sorocaba/SP (a seguir "Juízo Suscitado") nos autos da Ação

Penal n.º 0004090-41.2000.403.6181, movida contra Carlos Roberto Pereira Dória e outro.

 

Observo que o conflito está instruído tanto com a decisão do Juízo Suscitante (fls. 06/08) como com aquela

proferida pelo Juízo Suscitado (fls.03/05vº), razão pela qual entendo desnecessária a oitiva dos juízos em conflito,

uma vez que já se encontra disponível o ponto de vista de ambos sobre a questão suscitada.

 

Ressalte-se, a propósito, que "a audiência dos juízes em conflito não constitui providência obrigatória, podendo o

Relator dispensá-la se os autos estão devidamente instruídos com os documentos necessários" (STJ-2ª Seção, CC

430-0-BA-EDcl, Rel. Min. Antônio Torreão Braz, j. 24.11.93, DJU 13.12.93, p. 27.373).

 

Nos termos do artigo 120, caput, parte final, do Código de Processo Civil, aplicável por analogia à hipótese dos

autos, nos termos do art. 3.º, do Código de Processo Penal, nomeio o Juízo Suscitante para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes. Comunique-se.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação (artigo 60, X, do RI deste E. Tribunal)

e, ulteriormente, tornem conclusos.

2014.03.00.021446-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA e outro

: MARIA LENILCE DE OLIVEIRA SILVA
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Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31930/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023826-11.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora à decisão que, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do

Código de Processo Civil, exerceu o juízo de retratação para determinar que a compensação deferida fosse

realizada tão somente entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie; por conseguinte, com base no art.

557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, esta em menor extensão.

 

A autora alega omissão no tocante à prescrição. Requer seja sanada a omissão ou o recebimento dos embargos de

declaração como agravo regimental.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença julgou procedente o pedido para admitir a compensação dos valores excedentes, devidamente

comprovados nos autos e não atingidos pela decadência, na forma sistematizada no Código Tributário Nacional

(fl. 460).

 

A ré alegou na apelação:

 

"Por outro lado argüi, ainda, a prescrição do direito da ora Apelada de pleitear a restituição das parcelas pagas

no prazo de cinco anos anteriores à data em que foi efetivada a citação..." (fl. 484/485)

2000.03.99.055847-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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: SP138927 CARLOS EDUARDO LEME ROMEIRO

: SP019298 MARIO MASSANORI IWAMIZU

SUCEDIDO : GUAZZELLI ASSOCIADOS EMPREENDIMENTOS LTDA e outros
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A autora, nas contrarrazões:

 

"Conclui-se, assim, que o contribuinte tem 5 (cinco) anos contados da data da extinção do crédito, para reaver o

que pagou indevidamente. Nas hipóteses onde a extinção do crédito se dá por homologação tácita, deverão ser

acrescidos mais 5 (cinco) ao prazo prescricional, perfazendo um total de 10 (dez) anos, a contar da data da

ocorrência do fato gerador." (fl. 511)

 

Constou no acórdão:

 

"A toda evidência permaneceria intacta, do lado do fisco, a possibilidade de exerceu o seu poder de fiscalizar,

devendo ser autuado o contribuinte sempre que a compensação for realizada incorretamente. Após essa

participação do fisco, ou após o prazo de cinco anos, ou após o prazo de cinco anos, nos termos do art. 150, § 4º,

do CTN, é que se verificaria, por decadência do direito de lançar, a extinção do crédito tributário. Não antes

disso.

(...)

Isto posto, nego provimento à apelação da União e dou parcial provimento à remessa oficial, para restringir a

possibilidade de compensação apenas com parcelas vincendas do próprio PIS, da COFINS, e da CSL, e para

esclarecer que devem ser aplicados os índices do IPC acima indicados, excluído o índice referente a janeiro/89

(70,28%) (aplicando-se em seu lugar e 42,72%) e os índices do julho e agosto/94." (fls. 521 e 526)

 

A União Federal, nos embargos de declaração, alegou:

 

 "A v. acórdão adotou o entendimento da Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

ERESP nº 82038/95, chamada tese dos "cinco mais cinco", segundo a qual, após o pagamento, começa a fluir o

prazo para que o fisco homologue expressamente ou lance de ofício.

(...)

Sucede que, atualmente, vige fato novo, qual seja a edição da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de

2005, que estabeleceu, para efeito de interpretação do inciso I, do art. 168, do Código Tributário Nacional, que a

extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, parágrafo primeiro, do próprio código." (fls. 539 e 540, grifo no

original)

 

Rejeitados os embargos de declaração (fls. 697/699) - não houve apreciação expressa da prescrição -, a União

Federal interpôs recurso especial sustentando a prescrição quinquenal e a incidência do art. 66 da Lei nº 8.383 na

compensação do indébito.

 

A Vice-Presidência devolveu os autos para os fins previstos no art. 543, § 7º, II, do Código de Processo Civil,

tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1.137.738/SP, que trata do regime jurídico a ser observado na compensação do indébito.

 

O inciso II do § 7º do art. 543-C do CPC dispõe que "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na

hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça".

 

A questão relativa à prescrição, embora seja objeto do recurso especial, não o é do juízo de retratação, uma vez

que o entendimento assentado no acórdão de fls. 520/528 está conforme a orientação firmada pelo excelso

Supremo Tribunal Federal, no recurso extraordinário RE nº 566.621/RS, no sentido de "reconhecida a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de

5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho

de 2005".

 

A essa orientação alinhou-se o colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 4.6.2012, submetido ao art. 543-C do CPC).

Deste modo, proposta a ação em 14 de agosto de 1996, aplica-se o prazo de dez anos para a repetição do indébito,

estando prescritos eventuais recolhimentos efetuados anteriormente a 14 de agosto de 1986. 

Exceto a matéria referente ao regime jurídico de compensação, mantém-se no mais o acórdão de fls. 520/528.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração apenas para explicitação, sem efeitos modificativos.
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Oportunamente remetam-se os autos à Vice-Presidência para deliberação sobre o recurso especial da União

Federal (fls. 701/733), no tocante à prescrição.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008038-83.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de devolução de autos à turma julgadora para juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do

Código de Processo Civil, tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no

Recurso Especial nº 1.269.570/MG, representativo da controvérsia, que fixou critério diverso de contagem de

prazo prescricional.

 

É o relatório. Decido.

 

O Plenário do excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra

Ellen Gracie, publicada em 11/10/2011, decidiu pela aplicação do disposto no art. 3º da LC nº 118/2005, que

reduziu o lapso temporal para 5 anos, tão-somente às ações propostas a partir de 9 de junho de 2005:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACATIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

2003.61.08.008038-0/SP

APELANTE : LC IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA

: SP189545 FABRICIO DALLA TORRE GARCIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS
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vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido"

(Rel. Min. Ellen Gracie, Pleno, Dje 11/10/2011, p. 273, grifei)

 

Na ocasião, para as ações intentadas antes do referido marco, a Suprema Corte manteve a tese dos "cinco mais

cinco", consoante antiga orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 1.269.570/MG, submetido ao regime dos recursos

repetitivos, publicado em 4/6/2012, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, adotou o entendimento do

Pretório Excelso:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/5/2012, DJe

4/6/2012.)

 

Proposta a ação em 22 de agosto de 2003, aplica-se o prazo de dez anos para a restituição do indébito.

 

Visto que o recolhimento mais antigo foi efetuado em 10 de março de 1999 (fl. 80), não há crédito prescrito.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, c/c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, exerço o juízo

de retratação para que seja observado o prazo decenal na compensação do indébito e, por conseguinte, dou parcial

provimento, em menor extensão, à remessa oficial. Mantido no mais o acórdão de fls. 407/409.

 

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.
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Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053275-15.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa (R$

410.492,88).

 

A r. sentença julgou extinta a ação e condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

R$ 1.500,00 (art. 26 da Lei 6.830/80).

 

Apela a União Federal (fls. 109/113) pleiteando o afastamento de sua condenação, nos termos do artigo 26 da

LEF, ou a redução a patamares razoáveis.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, tendo

ocorrido a citação, a executada foi obrigada a constituir procurador nos autos, apresentando defesa anteriormente à

extinção do feito.

 

A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS.

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

2003.61.82.053275-9/SP
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do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238, destaquei)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO

PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

I. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do REsp 1111002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no

sentido de que tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se

houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade,

se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

II. No caso, não deve a Fazenda Pública ser condenada em honorários advocatícios, pois o documento

retificador foi protocolado após o ajuizamento da execução fiscal. 

III. Apelação da Fazenda Nacional provida."

(AC 00567924720114036182- Rel. Des. Fed. ALDA BASTO - Quarta Turma - julgado em 09.08.2013 - DJe de

21.08.2013) 

 

In casu, a execução fiscal foi extinta, a pedido da União Federal, diante do cancelamento da inscrição em Dívida

Ativa.

 

Portanto, em decorrência do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

 

Quanto ao montante arbitrado, já decidiu o C. STJ que "A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se

no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do

CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em

vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados na 'apreciação eqüitativa do juiz' refere-se

às alíneas do § 3º, e não ao seu caput" (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 28.3.2005).

 

Considerando o valor da causa e as circunstâncias do caso concreto, o montante de R$ 1.500,00 (hum mil e

quinhentos reais), fixado na sentença recorrida, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, não se afigura

desarrazoado.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da União Federal.

 

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000348-90.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança em que a impetrante busca o desembaraço aduaneiro de mercadorias

importadas, sem o recolhimento do Imposto de Importação - II e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,

nos termos do disposto no artigo 150, inciso VI, alínea c, da Constituição Federal, artigo 14, alínea b, do Código

Tributário Nacional, e artigo 2º, parágrafo único, do seu Estatuto Social - Hospital Albert Einstein - invocando sua

condição de imunidade tributária.

 

O MM. Julgador de primeiro grau, reconhecendo a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora,

extinguiu o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, apelou a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, reproduzindo, em apertada síntese, os

argumento expendidos à inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Inicialmente, cumpre assinalar que, segundo a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, a estrutura

complexa da Administração Pública muitas vezes dificulta o exato apontamento da autoridade que deve figurar no

feito, motivo pelo qual eventual falha nessa indicação não pode ser, de plano, óbice ao reconhecimento de direito

líquido e certo amparado por remédio constitucional. Nesse sentido, colho o seguinte aresto, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. SUPOSTA

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DEFICIÊNCIA SANÁVEL. CORREÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL.

1. A essência constitucional do Mandado de Segurança, como singular garantia, admite que o juiz, nas hipóteses

de indicação errônea da autoridade impetrada, permita sua correção através de emenda à inicial ou, se não

restar configurado erro grosseiro, proceder a pequenas correções de ofício, a fim de que o writ cumpra

efetivamente seu escopo maior.

2. Destarte, considerando a finalidade precípua do mandado de segurança que é a proteção de direito líquido e

2004.61.00.000348-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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certo, que se mostre configurado de plano, bem como da garantia individual perante o Estado, sua finalidade

assume vital importância, o que significa dizer que as questões de forma não devem, em princípio, inviabilizar a

questão de fundo gravitante sobre ato abusivo da autoridade. Conseqüentemente, o Juiz ao deparar-se, em sede

de mandado de segurança, com a errônea indicação da autoridade coatora, deve determinar a emenda da inicial

ou, na hipótese de erro escusável, corrigi-lo de ofício, e não extinguir o processo sem julgamento do mérito.

3. A errônea indicação da autoridade coatora não implica ilegitimidade ad causam passiva se aquela pertence à

mesma pessoa jurídica de direito público; porquanto, nesse caso não se altera a polarização processual, o que

preserva a condição da ação. 

4. Deveras, a estrutura complexa dos órgãos administrativos, como sói ocorrer com os fazendários, pode gerar

dificuldade, por parte do administrado, na identificação da autoridade coatora, revelando, a priori, aparência de

propositura correta.

5. A nulidade processual que deve conduzir à nulificação do processo com a sua extinção sem resolução do

mérito, deve ser deveras significativa de modo a sacrificar os fins de justiça do processo. É que o processo é

instrumento de realização de justiça e não um fim em si mesmo, por isso que não se justifica, em prol da questão

meramente formal, sacrificar a questão de fundo e deixar ao desabrigo da coisa julgada o litígio, fator de abalo

da paz e da ordem social.

6. O princípio se exacerba no campo dos remédios heróicos de defesa dos direitos fundamentais, como soe ser o

Mandado de Segurança, no qual a parte veicula lesão perpetrada por autoridade pública, que a engendra

calcada na premissa da presunção de legitimidade de seus atos.

7. Consectariamente, a análise de questões formais, notadamente a vexata quaestio referente à pertinência

subjetiva passiva da ação, com a descoberta da autoridade coatora no complexo administrativo, não deve obstar

a perquirição do abuso da autoridade que caracteriza esse remédio extremo.

8. Deveras, a teoria da encampação e a condescendência com a aparência de correta propositura (error comunis

facit ius) adotadas pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça denotam a necessária flexibilização da

aferição dessa condição da ação, no afã de enfrentar e conjurar o ato abusivo da autoridade. 

7. In casu, restou assente na instância ordinária a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada como

coatora no writ of mandamus, contudo, consignou-se que: 'ainda das peças constantes dos autos, colhe-se, das

informações do juiz (fl. 58) que já foram prestadas as informações no mandado de segurança, sem que houvesse

qualquer prejuízo processual. Logo, nenhuma nulidade merece ser declarada à decisão, ante a prevalência do

princípio da instrumentalidade processual.'

8. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag1.076.626/MA, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 21/05/2009, DJe 29/06/2009)

Em que pese a jurisdição administrativa em tela estar submetida à Alfândega do Aeroporto Internacional de São

Paulo, em Guarulhos, face aos termos da Portaria SRF nº 878/02, importa anotar que as informações, efetivamente

prestadas pelo Inspetor Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo (fls. 83 e ss.), denotam a

inexistência de efetivo prejuízo à União Federal e ao Fisco, seja em razão da inexistência de qualquer limitação de

acesso ao Poder Judiciário, seja quanto ao exercício do direito de defesa, nos termos do artigo 244 do CPC.

Adira-se que é de ser conhecida a via eleita pela impetrante, eis que a matéria levada a juízo diz respeito ao pleito

de reconhecimento de imunidade tributária, matéria esta perfeitamente deduzível em sede mandamental e

iterativamente julgada por esta C. Turma julgadora.

Destarte, forte no artigo 515, § 3º, do CPC, passo à análise do mérito.

De plano verifico que a impetrante comprovou de forma ampla e indubitável ser entidade de assistência social,

sem fins lucrativos, mediante apresentação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -

CEBAS, emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, com validade ao tempo do ajuizamento

da presente demanda, (fls. 40 e 41), não cabendo a esta Relatoria restringir seus efeitos, afinal incumbe à própria

Administração Pública verificar o preenchimento dos requisitos legais necessários ao reconhecimento da natureza

assistencial, bem como a conservação dessa qualidade.

Ademais, dos autos deflui também terem sido atendidos os requisitos do artigo 14 do CTN (fls. 19 e ss.).

Convém ressaltar que a limitação da imunidade, não abarcando os impostos incidentes sobre a importação de

produtos estrangeiros, como defende a União, não encontra amparo na jurisprudência dominante do próprio STF,

de modo que a impetrante, nos termos do artigo 150, IV, "c", da CF, faz jus à liberação da mercadoria importada

independentemente do recolhimento do imposto de importação (II) e do imposto sobre produtos industrializados

(IPI).

Nesse sentido:

"Decisão

1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que decidiu que

a imunidade alegada pela recorrente somente seria aplicável à hipótese de importação direta, não incidindo no

caso de operações ocorridas no mercado interno.

Sustenta a recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao art. 150, VI, a e c, da Constituição

Federal.
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2. Consistente o recurso.

A tese do acórdão recorrido está em divergência com a orientação desta Corte, nos termos destas ementas que

assim o sintetizam:

'ICMS. IMUNIDADE. (ART. 150, VI, C, DA CF). AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS NO

MERCADO INTERNO. ENTIDADE BENEFICENTE. 1. A imunidade tributária prevista no art. 150, VI, c, da

Constituição, compreende as aquisições de produtos no mercado interno, desde que os bens adquiridos integrem

o patrimônio dessas entidades beneficentes. 2. Agravo regimental improvido.' (RE nº 535.922 Rel. Min. ELLEN

GRACIE, DJ 14.11.2008).

'TRIBUTÁRIO. ICMS. IMUNIDADE. OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA REALIZADA POR

ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Corte é no sentido de

que a imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal abrange o ICMS incidente sobre a

importação de mercadorias utilizadas na prestação de seus serviços específicos. II - Agravo improvido.' (RE nº

669.257 Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ 17.04.2009).

'CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SEM

FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, 'c'. I. - Não há invocar, para o fim de ser restringida a aplicação da

imunidade, critérios de classificação dos impostos adotados por normas infraconstitucionais, mesmo porque não

é adequado distinguir entre bens e patrimônio, dado que este se constitui do conjunto daqueles. O que cumpre

perquirir, portanto, é se o bem adquirido, no mercado interno ou externo, integra o patrimônio da entidade

abrangida pela imunidade. II. - Precedentes do STF. III. - R.E. não conhecido.' (RE nº 203.755 Rel. Min.

CARLOS VELLOSO, DJ 08.11.96)

Aplica-se, mutatis mutandis, o entendimento exposto à hipótese dos autos.

3. Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso extraordinário, para

declarar o direito da recorrente à imunidade constitucional, relativamente ao IPI, nas aquisições de produtos

industrializados destinados ao seu uso, consumo e patrimônio.''

(RE 377.934/RS - Relator Ministro CEZAR PELUSO - j. 10/07/2009 - Publicação DJe-159 DIVULG 24/08/2009

PUBLIC 25/08/2009)

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE 'BOLSAS PARA COLETA DE

SANGUE'. A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de

assistência social, abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem

sobre bens a serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal. Recurso não conhecido."

(RE 243.807/SP - Relator Ministro ILMAR GALVÃO - Primeira Turma, j. 15/02/2000 - Publicação DJ 28-04-

2000 PP-00098)

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pela União Federal e determino a exclusão do polo passivo do

Inspetor Chefe da Receita Federal do Brasil, em São Paulo e, no mérito, dou provimento à apelação, com

fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para assegurar a imunidade em relação ao imposto de importação (II)

e ao imposto sobre produto industrializado (IPI).

 

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027473-33.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.027473-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: SP060723 NATANAEL MARTINS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Desistência

À fl.475, a impetrante requer a desistência do mandado de segurança.

O advogado subscritor do pedido trouxe aos autos procuração com poderes especiais para desistir.

DECIDO.

Consoante reiterada jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal a desistência do Mandado de Segurança

pode se dar a qualquer tempo, independentemente de consentimento do impetrado, não se aplicando, portanto, o

que dispõe o art. 267, §4º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA . AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da possibilidade de homologação, a qualquer tempo, de pedido

de desistência de mandado de segurança, ainda que tenha sido proferida decisão de mérito".

(RE nº 231.509 AgR-AgR/SP - Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - DJe de 12.11.2009)

 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E ANTES DE SUA

PUBLICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA: POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA: IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA STF 512. 1. A jurisprudência

desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante pode desistir da ação mandamental em qualquer tempo

e grau de jurisdição, mesmo em sede extraordinária e sem anuência da outra parte. Precedentes. 2. Entendimento

que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do recurso

extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedentes. 3. "Não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança": Súmula STF 512. 4. Agravo regimental da União improvido. Provimento do

agravo regimental da FIPECQ".

(RE nº 231671 AgR-AgR/DF - Rel. Min. ELLEN GRACIE - DJe de 22.05.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA . HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. mandado de Segurança.

desistência . Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da anuência do impetrado.

Precedente do Tribunal Pleno. Dissensão jurisprudencial superada. Agravo regimental em embargos de

divergência não provido."

(RE 165.712-ED-EDv-AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 22.2.2002).

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da

parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito. Embargos conhecidos, mas rejeitados" (RE

167.263-ED-EDv, Redator para o acórdão o Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, DJ 10.12.2004).

 

Acresça-se que a possibilidade de desistência de mandado de segurança, independentemente da concordância da

parte adversa e mesmo após a decisão de mérito, foi recentemente reiterada em decisão do Plenário do STF no

julgamento do RE 669.367, julgado no dia 02 de maio de 2013.

Assim considerando, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo com fundamento no

artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.

Superados os prazos para eventuais recursos, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto da r. sentença monocrática que, em sede de ação mandamental onde a

impetrante pretende sua exclusão do Cadastro de Inadimplentes do Ministério da Fazenda - CADIN, extinguiu o

feito sem resolução de mérito, por ausência de direito líquido e certo.

Alega a impetrante que a r. sentença monocrática é nula, porque não respondeu a nenhuma das questões postas

pela parte recorrente, sendo "extra" e "citra petita".

Sustenta que a inclusão do nome da impetrante no CADIN não foi precedida de notificação, sendo certo que

realizou depósitos em ações ordinárias, nas quais se discute a imunidade da apelante.

Aduz que a inclusão do nome nesse Cadastro fere a regra do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor.

Pede, por fim, a concessão da segurança.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, para julgamento.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Insurge-se o apelante contra decisão do MM. Juízo de 1º grau, que extinguiu o Mandado de Segurança sem

resolução de mérito, que objetivava a exclusão de seu nome no CADIN.

A r. sentença merece ser mantida.

Afasto as prejudiciais apontadas.

A sentença observou os requisitos intrínsecos ditados pelo artigo 458 , do CPC, e está em consonância com o

comando do art. 93 , IX , da Constituição Federal, vale dizer, devidamente fundamentada, realizando

perfeitamente o provimento jurisdicional, mesmo que contrária ao interesse da parte.

Não se verifica o alegado julgamento extra ou citra petita na espécie.

A petição inicial evidencia claramente que a pretensão trazida a juízo é a simples exclusão do CADIN.

A sentença prolatada pelo Juízo a quo, de forma correta, atentou ao pedido e as razões que o sustentaram,

entendendo que a hipótese não pode ser apreciada em ação mandamental, por ausência de prova pré-constituída.

No mérito, ressalte-se que a constitucionalidade do CADIN foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal Federal

quando do julgamento da ADI 1.454:

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 1.442, DE 10.05.1996, E SUAS

SUCESSIVAS REEDIÇÕES. CRIAÇÃO DO CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO

SETOR PÚBLICO FEDERAL - CADIN. ARTIGOS 6º E 7º. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 6º

RECONHECIDA, POR MAIORIA, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 15.06.2000. MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL

DO ART. 7º A PARTIR DA REEDIÇÃO DO ATO IMPUGNADO SOB O NÚMERO 1.863-52, DE 26.08.1999,

MANTIDA NO ATO DE CONVERSÃO NA LEI 10.522, DE 19.07.2002. DECLARAÇÃO DE

PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO, QUANTO AO ART. 7º, NA SESSÃO PLENÁRIA DE 20.06.2007. 1. A criação

de cadastro no âmbito da Administração Pública Federal e a simples obrigatoriedade de sua prévia consulta por

parte dos órgãos e entidades que a integram não representam, por si só, impedimento à celebração dos atos

previstos no art. 6º do ato normativo impugnado. 2. A alteração substancial do art. 7º promovida quando da

edição da Medida Provisória 1.863-52, de 26.08.1999, depois confirmada na sua conversão na Lei 10.522, de

19.07.2002, tornou a presente ação direta prejudicada, nessa parte, por perda superveniente de objeto. 3. Ação

direta parcialmente prejudicada cujo pedido, no que persiste, se julga improcedente."

(ADI 1454, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 20/06/2007, DJe-072 DIVULG 02-08-

2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 03-08-2007 PP-00029 EMENT VOL-02283-01 PP-00184 LEXSTF v. 29, n. 346,

2007, p. 29-50)

 

Desse modo, não há se falar em ilegalidade da inclusão dos nomes de devedores da Fazenda Pública Federal no

CADIN, tampouco em violação ao Código de Defesa do Consumidor.

O CADIN - cadastro informativo de créditos não quitados de órgãos do setor público federal foi criado pela

Medida Provisória 1.421/96 e reeditado, sucessivamente, até a conversão na Lei nº 10.522/2002.

Estabelece o art. 2º da referida lei:

 

ADVOGADO : SP019504 DION CASSIO CASTALDI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
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"Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:

I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e entidades da

Administração Pública Federal, direta e indireta;

(...)"

 

À espécie, de acordo com as informações prestadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional, a recorrente possui

um débito com a Fazenda, expresso na CDA nº 80 7 05 021088-05, datado de 09.12.2005, atinente ao PIS e

inscrito em Dívida Ativa em 30.05.2005, não restando comprovada a suspensão da exigibilidade desse, razão pela

qual é válido o registro no CADIN, cujo registro somente poderá ser obstacularizado pela existência de uma ação

em curso em que esteja sendo discutido o referido débito, com a devida garantia, ou, então, pela suspensão da

dívida, nos termos previstos, respectivamente, pelos incisos I e II do art. 7º da Lei 10.522/02, que assim dispõe,

litteris:

 

"Art. 7º Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que:

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei."

 

Infere-se do texto legal que a mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro

do devedor no CADIN, haja vista a exigência do dispositivo supra, que condiciona essa eficácia suspensiva a um

dos dois requisitos comprováveis pelo devedor.

Do exame dos autos, observa-se que a apelante não comprova estar inserida em qualquer das hipóteses que viriam

a impedir a inclusão de seu nome no CADIN.

Não há comprovação de que procedera aos depósitos das quantias discutidas.

Registre-se que referido entendimento já está sedimentado perante o E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião

do julgamento do Recurso Especial representativo da controvérsia 1.137.497/CE, oportunidade em que se

reafirmou a jurisprudência no sentido de que "(...)a mera discussão judicial da dívida, sem garantia idônea ou

suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151 do CTN, não obsta a inclusão do nome do devedor

no CADIN".

Confira-se a ementa do julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO

CADIN. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI 10.522/2002.

1. A mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN,

haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos

comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação

ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa

a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. (Precedentes: AgRg no Ag 1143007/RJ, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 16/09/2009;AgRg

no REsp 911.354/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe

24/09/2009; REsp 980.732/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 641.220/RS, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.06.2007, DJ 02.08.2007; AgRg no REsp 670.807/RJ, Relator Min.

JOSÉ DELGADO; Relator para o acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 04.04.2005).

2. Destarte, a mera discussão judicial da dívida, sem garantia idônea ou suspensão da exigibilidade do crédito,

nos termos do art. 151 do CTN, não obsta a inclusão do nome do devedor no CADIN.

3. In casu, restou consignado, no relatório do voto condutor do aresto recorrido (fls. e-STJ 177), a ausência de

garantia suficiente, in verbis: 'S.S. PETRÓLEO LTDA interpôs agravo de instrumento, com pedido de liminar

substitutiva, contra decisão do MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara - CE, que indeferiu antecipação de tutela

em ação ordinária para impedir a inscrição em dívida ativa da multa, objeto do auto de infração ANP nº 2948, e

obstar sua inclusão, ou manutenção, em cadastros restritivo de crédito. A decisão agravada entendeu inviável

impedir a regular constituição do crédito tributário e a inscrição da agravante no CADIN, por não haver a

idoneidade e suficiência da garantia apresentada.

4. Recurso especial provido (CPC, art. 557, § 1º-A). Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.137.497/CE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 14.4.2010, DJe 27.4.2010.)

 

Logo, não demonstrada a liquidez e certeza do direito, não se vislumbra violação a qualquer direito da impetrante,
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posto que a inscrição do nome de contribuintes em débito com o Fisco no CADIN tem previsão legal e no caso

dos autos, se deu em razão da real existência de débitos não quitados por ela.

Cediço que o mandado de segurança exige prova pré-constituída como condição essencial à verificação do direito

líquido e certo, de modo que a dilação probatória se mostra incompatível com a natureza dessa ação

constitucional.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REGIME DE EX-TARIFÁRIO.

PROGRAMA DE INCENTIVO FISCAL. REDUÇÃO TEMPORÁRIA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO SOBRE

BENS DE CAPITAL NÃO PRODUZIDOS NO PAÍS. ALEGAÇÃO DA IMPETRANTE DE QUE É PRODUTORA

E FORNECEDORA DOS PRODUTOS BENEFICIADOS PELO INCENTIVO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXTINÇÃO DO MANDAMUS SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, CASSANDO-SE A LIMINAR INICIALMENTE DEFERIDA.

1. O Mandado de Segurança exige demonstração inequívoca, mediante prova pré-constituída, do direito líquido e

certo invocado. Não admite, portanto, dilação probatória, ficando a cargo do impetrante juntar aos autos

documentação necessária ao apoio de sua pretensão, como é amplamente apregoado pelas lições da doutrina

jurídica e pela jurisprudência dos Tribunais.

2. No caso em apreço, a impetrante não faz prova cabal prévia de que produz, com matéria-prima 100%

nacional, as guias para elevadores especificadas no código 8431.31.10 (EX 15 e 16) da Nomeclatura Comum do

Mercosul (NCM).

3. Juntou aos presentes autos apenas e tão-somente as cópias de notas fiscais de saída, o portifólio da empresa

em inglês, as fichas de entradas e saída e remetentes de insumos e mercadorias e a declaração de uma empresa

fornecedora de aço. Tais documentos apenas comprovam a comercialização no País de produto, dito similar,

Apesar da diferença na classificação, mas não a sua produção interna com matéria-prima 100% nacional.

4. Assim, o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado na inicial encontra, no caso, insuperável

empecilho, dada a falta de comprovação sobre fatos essenciais, cuja elucidação demandaria atividade probatória

insuscetível de ser promovida na via eleita. Precedentes desta Corte.

5. Parecer do MPF pela extinção do processo, sem resolução do mérito.

6. Mandado de Segurança extinto, sem resolução do mérito, ressalvando a possibilidade do impetrante buscar o

direito alegado nas vias ordinárias."

(MS 18998/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 30/08/2013)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REGIME ESPECIAL ADUANEIRO DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA.

ICMS. REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cuida-se de recurso ordinário em mandado de segurança interposto contra acórdão que denegou o pleito de

reconhecimento de créditos de ICMS pagos a maior, por ter sido desconsiderada pela Fazenda Pública do Estado

do Rio de Janeiro a redução de base de cálculo do ICMS nos termos em que autorizado pelo Convênio CONFAZ

130/07, e a autorização para compensar os créditos então reconhecidos.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, 'em se tratando de mandado de segurança, a prova do direito líquido e

certo deve ser manifesta, pré-constituída, apta, assim, a favorecer, de pronto, o exame da pretensão deduzida em

juízo" (EDcl no RMS 37.882/AC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2/4/2013,

DJe 9/4/2013).

3. Hipótese em que as provas apresentadas com a petição do writ não se prestam ao fim almejado, precisamente

porque não indicam de modo objetivo os pressupostos que amparam a pretensão recursal. Está, assim,

evidenciado que a formulação de juízo quanto ao pedido da impetrante requer dilação probatória, o que não é

possível na via processual do mandado de segurança, que pressupõe a pré-constituição da prova.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no RMS 34548/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 19/06/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DO MINISTRO DE

ESTADO DA EDUCAÇÃO. PRETENDIDA SUSPENSÃO DA INADIMPLÊNCIA E CONSEQÜENTE

IMPEDIMENTO DE REGISTRAR-SE O NOME DO MUNICÍPIO IMPETRANTE NOS CADASTROS DO SIAFI E

DO CADIN. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE ATO SUPOSTAMENTE ABUSIVO OU ILEGAL

IMPUTÁVEL AO MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. SÚMULA 510/STF. INDEFERIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O mandado de segurança, entre outros requisitos, exige a prova pré-constituída do ato praticado pela

autoridade apontada como coatora, ato esse que possa implicar violação de direito líquido e certo da parte

impetrante. Ademais, a prova da existência do ato ilegal e abusivo deve ser demonstrada de plano, pois não se

admite dilação probatória na ação mandamental.

2. Na espécie, embora seja alegada a prática de ato pelo Ministro de Estado da Educação, não há qualquer

indicação ou prova a respeito disso. O impetrante somente juntou documentos que se referem a dois ofícios

expedidos pela Coordenação-Geral de Contabilidade e Acompanhamento de Prestação de Contas -CGCAP - do
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/MEC. Assim, observa-se que não houve a demonstração da

prática de ato ilegal ou abusivo, diretamente, pelo Ministro de Estado da Educação, apenas foi indicado ato

proveniente de uma autarquia vinculada ao referido Ministério, o que afasta a competência deste Pretório para o

exame do writ.

3. Nos termos do enunciado da Súmula 510/STF: 'Praticado o ato por autoridade, no exercício de competência

delegada, contra ela cabe o mandado de segurança ou a medida judicial.'

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no MS 12426/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 19/03/2007, p. 271)

Ressalte-se, finalmente, que a impetrante não nega o conhecimento de existência da dívida, tampouco a

constituição do crédito tributário, se limitando a alegar a irregularidade de sua inclusão no CADIN.

Ocorre que, atendida a finalidade legal, que é a do conhecimento do devedor da existência da dívida, não prospera

a alegação de nulidade pela falta de prévia notificação, especialmente quando não se verifica a prática de qualquer

ato ilegal ou irregular por parte da autoridade fiscal, que se limitou a aplicar as normas de regência ao caso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação, para o fim de manter a r. sentença

monocrática.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024959-21.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa (valor da

causa: R$ 37.528,06).

 

A r. sentença julgou extinta a ação, nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, e condenou a exequente ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

 

Em apelação, a executada pleiteia a fixação dos honorários entre 10% e 20% do valor da causa e a União Federal

a exclusão.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, tendo

ocorrido a citação, a executada foi obrigada a constituir procurador nos autos, apresentando defesa anteriormente à

extinção do feito.

2005.61.82.024959-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : SP216360 FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00249592120054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS .

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238, destaquei)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO

PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. I. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do

REsp 1111002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido de que tendo havido erro do contribuinte

no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a

data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução

fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento

dos honorários advocatícios. II. No caso, não deve a Fazenda Pública ser condenada em honorários

advocatícios, pois o documento retificador foi protocolado após o ajuizamento da execução fiscal. III. Apelação

da Fazenda Nacional provida."

(AC 00567924720114036182- Rel. Des. Fed. ALDA BASTO - Quarta Turma - julgado em 09.08.2013 - DJe de

21.08.2013) 

 

In casu, a execução fiscal foi extinta, a pedido da União Federal, diante do cancelamento da inscrição em Dívida

Ativa.

 

Portanto, em decorrência do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

 

Quanto ao montante arbitrado, já decidiu o C. STJ que "A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se

no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do

CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em

vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados na 'apreciação eqüitativa do juiz' refere-se às

alíneas do § 3º, e não ao seu caput" (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
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Zavascki, DJ de 28.3.2005).

 

Com efeito, a demanda não despertou maiores controvérsias (alínea "c" do parágrafo 3º do artigo 20 do CPC),

uma vez que a exequente reconheceu, na primeira oportunidade, a procedência das alegações da executada.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da executada e da União

Federal para manter os honorários como fixados.

 

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026678-04.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa (valor da

causa: R$ 39.976,27).

 

A r. sentença julgou extinta a execução nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80.

 

Em apelação, a executada pleiteia a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os limites impostos pelo art. 20, parágrafo 3º, do CPC.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, antes do

ajuizamento da ação, detinha as informações necessárias ao cancelamento das inscrições.

 

Ademais, tendo ocorrido a citação, a executada foi obrigada a constituir procurador nos autos, apresentando

defesa anteriormente à extinção do feito.

 

A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ e desta Corte:

2006.61.82.026678-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IND/ DE PREGOS LEON LTDA

ADVOGADO : SP130499 JOSE CARLOS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00266780420064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS .

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238, destaquei)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO

PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. I. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do

REsp 1111002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido de que tendo havido erro do contribuinte

no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a

data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução

fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento

dos honorários advocatícios. II. No caso, não deve a Fazenda Pública ser condenada em honorários

advocatícios, pois o documento retificador foi protocolado após o ajuizamento da execução fiscal. III. Apelação

da Fazenda Nacional provida."

(AC 00567924720114036182- Rel. Des. Fed. ALDA BASTO - Quarta Turma - julgado em 09.08.2013 - DJe de

21.08.2013) 

 

In casu, a execução fiscal foi extinta, a pedido da União Federal, diante do cancelamento das inscrições em Dívida

Ativa.

 

Portanto, em decorrência do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

 

Em que pese o feito não se ter demonstrado complexo, a atuação e o zelo profissional do patrono da executada

devem ser reconhecidos.

 

Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC, condeno a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação.
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Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018291-82.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal da r. sentença monocrática que, em ação na qual se

pleiteou a restituição de importâncias recolhidas a título de Fundo Nacional de Telecomunicações, julgou

procedente o pedido, para condenar a TELEBRÁS à devolução de 50% dos valores que foram pagos pelo autor,

conforme documentação juntada aos autos, a título de sobretarifa do FNT, no período compreendido entre a

vigência da Lei nº 6.093/74 e o advento do DL nº 1.859/81; e a UNIÃO FEDERAL, à devolução dos 50%

restantes, acrescido dos valores do período compreendido entre o advento do DL nº 1.859/81 e a vigência do DL

nº 2.186/84. Esses valores deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento nº 24 e 26 da

Corregedoria deste Tribunal, até janeiro de 1996, quando incidirá a taxa SELIC. Em consequência, condenou cada

uma das rés a pagar ao autor honorários advocatícios fixados em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais).

 

Pugna a União Federal pela improcedência da ação, alegando a decadência e a prescrição da ação.

 

Com contrarrazões apresentadas pela TELEBRÁS, subiram os autos a esta Corte para julgamento.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

A sobretarifa destinada ao Fundo Nacional de Telecomunicações - FNT há muito foi declarada inconstitucional

pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 117.315 (Rel. Min. Otávio

Galotti, Sessão de 19.04.90, DJ de 26.06.90), gerando para o contribuinte o direito de ser restituído do valor

indevidamente pago, acrescido de correção monetária e juros de mora.

 

Ressalte-se que a cobrança do FNT ocorreu até o início da eficácia do Decreto-Lei 2.186/84, que revogou a sua

cobrança.

2007.03.99.022183-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VAHE JEAN ASDOURIAN

ADVOGADO : SP036524 OSVALDO A NEGRINI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Telecomunicacoes Brasileiras S/A - TELEBRAS

ADVOGADO : DF011204 JOSE CICERO CORDEIRO

No. ORIG. : 88.00.18291-7 26 Vr SAO PAULO/SP
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Da prescrição/decadência

 

Dispõe o art. 168, I do Código Tributário Nacional que "o direito de pleitear restituição extingue-se com o

decurso do prazo de 05(cinco) anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção

do crédito tributário."

Não há como caracterizar a contribuição para o FNT como tributo sujeito a lançamento por homologação, pois

não é dado ao contribuinte aferir o quantum devido e efetuar o pagamento.

 

Nesse caso, a jurisprudência do STJ é iterativa no sentido de que a prescrição, nos casos de repetição de indébito

tributário, é quinquenal, sendo seu termo inicial a data em que se deu a extinção do crédito, qual seja, o

pagamento do tributo.

 

Confira-se, a propósito:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - FNT. PAGAMENTO

INDEVIDO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. REGRA GERAL. ARTS. 165, I, E 168 DO CTN. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32.

1. As ações de repetição de valores indevidamente recolhidos a título de sobretarifa para o Fundo Nacional de

Telecomunicações, por não estarem sujeitas a lançamento por homologação, têm prazo prescricional de 5 (cinco)

anos, a contar da extinção do crédito tributário, isto é, da data do efetivo pagamento do tributo.

2. Prevalência da regra geral delineada nos arts. 165, I, 168 do CTN e 1º do Decreto n. 20.910/32.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 215.227/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 22.08.05)

"TRIBUTÁRIO. FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - FNT. PAGAMENTO INDEVIDO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL.

1. É de cinco anos, a contar do pagamento indevido, o prazo para a repetição dos valores pagos indevidamente

ao Fundo Nacional de Telecomunicações-FNT, já que se trata de tributo lançado diretamente, e não por

homologação. Prevalência da regra geral delineada nos arts. 165, I, e 168 do CTN.

2. Precedentes da Segunda Turma.

3. Recurso especial provido."

(REsp 938026/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 04/09/2008)

 

Aplicando este entendimento no caso concreto, estarão prescritos somente os valores recolhidos há mais de cinco

anos a contar do ajuizamento da presente demanda, que se deu aos 25/05/1988. Restam alcançados pela prescrição

os valores recolhidos até 25/05/1983.

 

No mais, quanto à correção monetária e juros de mora, foram eles estabelecidos conforme precedentes

jurisprudenciais.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reconhecer a

prescrição dos valores recolhidos antes de 25/05/1983, mantendo no mais a r.sentença monocrática.

 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-59.2007.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa (R$

69.934,60).

 

A r. sentença julgou extinta a ação e condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

R$ 1.500,00 (art. 26 da Lei 6.830/80).

 

Apela a União Federal (fls. 66/70) pleiteando o afastamento de sua condenação, nos termos do artigo 26 da LEF,

ou a redução a patamares razoáveis.

 

Por sua vez, a executada adere ao recurso da União (fls. 78/86) pugnando pela alteração dos honorários fixados na

sentença, "para elevá-los a montante a ser prudentemente e equitativamente arbitrado por esta Corte, na forma

do art. 20, § 4º, do CPC".

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, antes do

ajuizamento da ação, detinha as informações necessárias ao cancelamento da inscrição.

 

Ademais, tendo ocorrido a citação, a executada foi obrigada a constituir procurador nos autos, apresentando

defesa anteriormente à extinção do feito.

 

A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS.

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238, destaquei)

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VIVO S/A

ADVOGADO : SP249347A SACHA CALMON NAVARRO COELHO

SUCEDIDO : TELESP CELULAR S/A

No. ORIG. : 00049575920074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO

PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

I. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do REsp 1111002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no

sentido de que tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se

houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade,

se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

II. No caso, não deve a Fazenda Pública ser condenada em honorários advocatícios, pois o documento

retificador foi protocolado após o ajuizamento da execução fiscal. 

III. Apelação da Fazenda Nacional provida."

(AC 00567924720114036182- Rel. Des. Fed. ALDA BASTO - Quarta Turma - julgado em 09.08.2013 - DJe de

21.08.2013) 

 

In casu, a execução fiscal foi extinta, a pedido da União Federal, diante do reconhecimento da inexigibilidade do

débito tributário.

 

Portanto, em decorrência do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

 

Quanto ao montante arbitrado, já decidiu o C. STJ que "A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se

no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do

CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em

vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados na 'apreciação eqüitativa do juiz' refere-se

às alíneas do § 3º, e não ao seu caput" (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 28.3.2005).

 

Com efeito, a demanda não se demonstrou complexa. A exceção de pré-executividade apenas invocou o

cancelamento do título executivo pela PFN. Não foram produzidas provas (periciais ou orais). Além disso, o tema

não despertou maiores controvérsias (alínea "c" do parágrafo 3º do artigo 20 do CPC), uma vez que a exequente

reconheceu, na primeira oportunidade, a procedência das alegações da executada.

 

Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC, reformo a sentença para fixar os honorários

advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da União Federal e dou

provimento ao recurso adesivo da executada.

 

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020613-65.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por LYDYA KRET BRUNET em face da r. sentença que extinguiu o

feito sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir superveniente, em ação ajuizada contra a União

Federal, objetivando a anulação de exame psicotécnico do concurso público para provimento de cargo de Agente

da Polícia Federal e Escrivão de Polícia Federal, cujo edital foi publicado em 1993.

 

Sustenta a recorrente que resta mantido o interesse processual no prosseguimento do feito. Fundamenta seu apelo

na ilegalidade da aplicação do teste psicotécnico, dado o seu caráter sigiloso e irrecorrível, ressaltando a

necessidade de se julgar procedente o pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, para julgamento.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

O julgamento comporta a aplicação do artigo 557 do CPC.

 

Como relatado, a ação objetivou a nulidade do exame psicotécnico, exigido para o cargo de Agente da Polícia

Federal, cujo Edital foi publicado em 1993, em razão de sua subjetividade e sigilo.

 

Deferida a liminar, em sede de Medida Cautelar preparatória (Processo nº 94.17401-2), para que a autora

prosseguisse nas etapas subsequentes do certame, independentemente do resultado do exame psicotécnico,

sobreveio a informação de fl.85, à luz do documento de fls.78/79, de que a apelante não logrou classificação no

resultado final do Concurso Público.

 

De fato, o edital do concurso a que se submeteu a autora, abriu 800 (oitocentas) vagas para o Curso de Formação

Profissional para o cargo de Agente de Polícia Federal, sendo a apelante classificada na posição de nº 1897 no

resultado final do certame.

 

Assim, é inevitável concluir que a presente ação perdeu sua razão de existir.

 

Significa dizer, ainda que a ação fosse julgada procedente, a autora não obteria nenhum resultado prático, pois

2008.03.99.048092-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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apenas consolidaria a sua colocação nº 1897 dos aprovados, num concurso com prazo de validade expirado.

 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - CARTÓRIO - CANDIDATOS A INGRESSO - INEXISTÊNCIA

DE DIREITO À ESCOLHA DE VAGAS NA INSCRIÇÃO DO CONCURSO - MERA EXPECTATIVA DE DIREITO

- FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - REPROVAÇÃO DE TODOS OS IMPETRANTES NA PRIMEIRA

FASE DO CONCURSO POR INSUFICIÊNCIA TÉCNICA.

1. Candidatos inscritos no concurso de ingresso nas atividades notarial e de registro não disputam, desde logo, a

uma serventia específica e determinada, condicionando-se o direito de opção por uma dada serventia à prévia

aprovação (evento futuro e incerto), conforme classificação obtida ao final do concurso.

2. Inexiste direito líquido e certo à escolha de vaga de serventia certa e determinada no ato da inscrição no

concurso público de ingresso para cartorário. A lista de vagas de serventia elaborada pelo Tribunal de Justiça de

Santa Catarina no início do concurso é provisória pois pode ser alterada até 10 (dez) dias antes da classificação

final dos aprovados, nos termos dos artigos 51 e 52 do Edital do referido concurso que fazem a ressalva de que

'qualquer serventia que viesse a vagar, durante a realização do certame seria incluída na relação'.

3. Antes de aprovados no concurso público, os impetrantes não titularizam direito de escolha de vagas, apenas

expectativa de direito advindo do fato futuro e incerto de aprovação. Daí porque eventuais interessados em vagas

de serventia devem prestar o concurso público com o fim único de serem aprovados no concurso pois a vaga a

ser escolhida não é de conhecimento certo de ninguém, até 10 (dez) dias da classificação final dos aprovados no

certame.

4. A reprovação na primeira fase do concurso público reforça a ausência de interesse processual, uma vez que,

mesmo que as 'irregularidades' no edital apontadas pelos impetrantes fossem sanadas, ainda assim o resultado

da demanda seria inócuo para os postulantes, pois foram reprovados por insuficiência técnica logo na primeira

fase do concurso, sepultando as chances de escolha de vagas de serventias.

5. 'A fortiori', as eventuais nulidades na lista de serventias são sanáveis mediante a elaboração de nova lista de

'serventias vagas', que pode ser refeita até 10 (dez) dias da classificação final dos candidatos.

Recurso ordinário improvido e prejudicados os agravos regimentais pendentes."

(RMS 28424/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 27/08/2009)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO. ERRO

MATERIAL. OCORRÊNCIA. TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO.

CONCURSO PÚBLICO. REPROVAÇÃO EM OUTRA ETAPA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Em sendo tempestiva a interposição do agravo regimental, impõe-se a correção de erro material efetivamente

existente.

2. Preservada a reprovação do impetrante na primeira fase do concurso público para provimento das vagas

existentes no cargo de Assessor Jurídico E9, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça do

Estado do Paraná, não há como se lhe assegurar a participação na segunda fase do certame, à falta de interesse

processual.

3. Embargos acolhidos tão-somente para conhecer do agravo regimental, negando-lhe, contudo, provimento."

(EDcl no AgRg no RMS Nº 15.826/PR, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ: 17/04/2006, p.1)

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INTERESSE

- Como toda ação, o mandado de segurança exige - interesse - no sentido processual do termo. Ademais, cumpre

projetar-se até encerramento do processo. Caso contrário, a jurisdição resta afetada. É o que acontece com o

concorrente ao serviço. Obtida a liminar para participar do certame, reprovada em prova eliminatória, não

podendo prosseguir no concurso, desaparece o interesse, impondo a extinção do processo."

(REsp 35247/SC, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, DJ 27.09.1993, p. 19838)

 

Ainda que assim não fosse, a argumentação do recurso de apelação mostra-se apartada dos fundamentos adotados

pelo magistrado de primeiro grau, porquanto se ateve à matéria de fundo da ação, vale dizer, limitou-se a repisar a

ilegalidade do exame psicotécnico, não rechaçando as razões da extinção do feito sem resolução de mérito, por

falta de interesse de agir. Conquanto tenha o juiz se referido à questão nuclear da causa, não a extinguiu por

ausência do direito, mas sob o fundamento de que à autora faltava interesse processual.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação, para o fim de manter a r. sentença

monocrática.

 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.
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Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003974-63.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa (valor da

causa: R$ 50.499,01).

 

A r. sentença julgou extinta a execução nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80.

 

Foram opostos embargos de declaração, visando o pronunciamento sobre os honorários advocatícios, que foram

rejeitados ao argumento da dicção do art. 26 da LEF.

 

Em apelação, a executada pleiteia a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios,

observados os limites impostos pelo art. 20, parágrafo 3º, do CPC.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

Perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, antes do

ajuizamento da ação, detinha as informações necessárias ao cancelamento da inscrição.

 

Ademais, tendo ocorrido a citação, a executada foi obrigada a constituir procurador nos autos, apresentando

defesa anteriormente à extinção do feito.

A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS .

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

2008.61.05.003974-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ACTARIS LTDA

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00039746320084036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238, destaquei)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO

PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. I. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do

REsp 1111002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido de que tendo havido erro do contribuinte

no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a

data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução

fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento

dos honorários advocatícios. II. No caso, não deve a Fazenda Pública ser condenada em honorários

advocatícios, pois o documento retificador foi protocolado após o ajuizamento da execução fiscal. III. Apelação

da Fazenda Nacional provida."

(AC 00567924720114036182- Rel. Des. Fed. ALDA BASTO - Quarta Turma - julgado em 09.08.2013 - DJe de

21.08.2013) 

 

In casu, a execução fiscal foi extinta, a pedido da União Federal, diante do reconhecimento de que o contribuinte

comprovou o recolhimento do tributo antes da inscrição em Dívida Ativa.

 

Portanto, em decorrência do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

 

Em que pese o feito não se ter demonstrado complexo, a atuação e o zelo profissional do patrono da executada

devem ser reconhecidos.

 

Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC, condeno a exequente ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação.

 

Int.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001753-83.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fl.126/126 vº: Interpõe a União Federal (Fazenda Nacional), embargos de declaração da r. decisão de fl.122/122vº

que recebeu o pedido de desistência da ação como desistência do recurso e o homologou.

Alega a embargante que a autora não detém capacidade postulatória para o ato. Pede, por fim, a nulidade da

decisão embargada.

D E C I D O.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com razão a União Federal.

Com efeito, o pedido de desistência de fl.120 encontra-se assinado única e exclusivamente pela autora Ana Maria

Bruxelas de Freitas Neves, ausente sequer indicação de seu procurador ou sua rubrica na petição.

Ocorre que a desistência da ação pelo autor é ato que não pode ser praticado diretamente pela parte, em juízo, sem

regular representação por advogado legalmente habilitado e com poderes para prática do ato, ex vi do artigo 36 do

CPC, que a ele confere capacidade postulatória.

Assim, não há como se reconhecer a validade do ato de desistência praticado diretamente pela parte, que poderia e

deveria estar representada por advogado.

E, se tal providência não foi adotada pela requerente, que não tem capacidade postulatória, traduz-se em

inexistente o ato de desistência da presente ação de embargos à execução fiscal.

Assim considerando, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento aos embargos de declaração para tornar

sem efeito a decisão de fl.122/122 vº.

Por outro lado, sendo incabível a desistência da ação depois de proferida a sentença, manifeste a autora, se

pretende renunciar ao pedido sobre o qual se funda a ação, obedecido o quanto estabelecido no artigo 36 do CPC.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023886-09.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2008.61.13.001753-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ANA MARIA BRUXELAS DE FREITAS NEVES

ADVOGADO : SP025784 GUALTER DE ALMEIDA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.82.023886-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

No. ORIG. : 00238860920084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que extinguiu a presente execução fiscal, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, à míngua de interesse de agir e de possibilidade

jurídica, condenando a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais), com base no artigo 20, § 4º, do CPC.

 

Pleiteia, a União, o sobrestamento da presente demanda, até o final do mandado de segurança nº

2004.61.00.000348-2, que trata exatamente do pedido de reconhecimento de imunidade acerca do recolhimento do

Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados. Insurge-se, também, contra a condenação na

verba advocatícia.

 

Adesivamente, recorreu a excipiente, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, cumpre assinalar que a apelação da União Federal, relativamente ao pedido de sobrestamento, resta

prejudicada, face à decisão exarada nos autos do Mandado de Segurança nº 2004.61.00.000348-2, que reconheceu

a imunidade tributária da ora excipiente relativamente aos tributos ensejadores da inscrição em dívida ativa aqui

combatida.

 

 

A controvérsia cinge-se, então, ao arbitramento de honorários em favor do advogado da executada.

 

O artigo 26 da Lei nº 6.830/80 dispõe:

 

"Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título,

cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes."

 

 

Na hipótese dos autos, mostra-se perfeitamente cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, eis que, antes do ajuizamento da ação, esta já detinha as informações necessárias para evitar as

inscrições ora postas a exame, face ao depósito efetuado nos autos do mandamus aqui referido.

 

Ademais, tendo ocorrido a citação, a executada foi obrigada a constituir Procurador nos autos, apresentando

defesa anteriormente à extinção do feito.

 

A propósito, trago os seguintes precedentes do E. STJ e desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS .

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 
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5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO

PELA EXEQUENTE. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. I. O C. STJ firmou entendimento, no julgamento do

REsp 1111002, sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido de que tendo havido erro do contribuinte

no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é imprescindível verificar a

data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do ajuizamento da execução

fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte culpada ao pagamento

dos honorários advocatícios. II. No caso, não deve a Fazenda Pública ser condenada em honorários

advocatícios, pois o documento retificador foi protocolado após o ajuizamento da execução fiscal. III. Apelação

da Fazenda Nacional provida."

(AC 00567924720114036182- Rel. Des. Fed. ALDA BASTO - Quarta Turma - julgado em 09.08.2013 - DJe de

21.08.2013)

 

 

In casu, a execução fiscal foi extinta diante do reconhecimento de que o débito fiscal foi indevidamente inscrito

em dívida ativa, pois estava com a exigibilidade suspensa.

 

Portanto, em decorrência do princípio da causalidade, cabível a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, consoante critérios previstos no artigo 20 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

 

Com efeito, já decidiu o C. STJ que "A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da

desnecessidade de observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a

condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a

remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados na 'apreciação eqüitativa do juiz' refere-se às alíneas

do § 3º, e não ao seu caput" (AgRg no AgRg no REsp 671.154/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 28.3.2005).

 

A demanda não se demonstrou complexa, ao passo que a exceção de pré-executividade não abordou questões

ligadas ao mérito. Sequer foram produzidas provas (periciais ou orais), nem realizadas audiências. Além de o tema

não despertar maiores controvérsias (alínea "c" do parágrafo 3º do artigo 20 do CPC), uma vez que a exequente

reconheceu, na primeira oportunidade, a procedência das alegações da executada.

 

Deu-se à demanda o valor de R$ 342.859,00, pleiteando o Procurador da executada a fixação da verba honorária

em montante compatível com a atuação profissional, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, no índice de 10%

sobre o valor da execução.

 

Contudo, de acordo com o artigo § 4º do artigo 20 do CPC, pode o magistrado não se ater ao limite indicativo no §

3º, de forma que a condenação corresponda à justa contrapartida do trabalho do advogado.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     96/7878



Nesse sentido, trago à colação elucidativa jurisprudência do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS DE EQUIDADE. 1. O comando concernente ao arbitramento

sucumbencial contido no acórdão embargado deixou de se manifestar acerca da incidência de correção

monetária dos honorários advocatícios, razão pela qual explicito que a verba honorária será calculada sobre o

montante atualizado das parcelas consideradas prescritas. 2. No referente às contradições alegadas, não assiste

razão à embargante. Primeiramente, o voto condutor do julgado expressou de forma clara e inequívoca que os

honorários advocatícios seriam calculados sobre o percentual de 5% sobre o valor dos créditos declarados

prescritos por ocasião da procedência do pedido contido na exceção de pré-executividade, ou seja, a base de

cálculo é o valor equivalente ao excesso de execução, que foi afastado em razão da procedência do pedido. 3.

Tampouco no pertinente à majoração da verba honorária os embargos de declaração prosperam, visto que,

consoante entendimento jurisprudencial consolidado no STJ, acolhidos integralmente os embargos do devedor

ou, na hipótese, a exceção de pré-executividade (incidente simplificado que dispensa produção de prova), os

honorários advocatícios serão fixados, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, estabelecendo-se um valor

fixo, independentemente do valor executado, ou em percentual sobre o valor executado, que não está adstrito aos

limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, e será definido mediante apreciação

eqüitativa do magistrado. 4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos."

(DERESP 1084875 - Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES - STJ - Primeira Seção - DJE

DATA:08/06/2010)

 

 

Em que pese o feito não se ter demonstrado complexo, a atuação do patrono da executada deve ser condignamente

reconhecida, e nesse compasso há que se majorar a verba honorária, no sentido de mostrar-se suficiente para

remunerar o trabalho desenvolvido, pelas circunstâncias do caso concreto.

 

Considerando o valor da causa de R$ 342.859,00, o zelo profissional, a natureza e a importância da causa, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC, arbitro os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento ao recurso adesivo para majorar a verba

advocatícia, na forma aqui explicitada, mantendo a r. sentença em seus demais termos.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018562-56.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação anulatória ajuizada por LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/LTDA em face da UNIÃO

2009.61.00.018562-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP151524 DALSON DO AMARAL FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00185625620094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), na qual se pretende a anulação do débito expresso na CDA nº 80 6 09

000392-61, sob a alegação de quitação.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Em consequência, condenou a União Federal (Fazenda

Nacional) nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 3% (três por cento) do valor da causa.

Dessa sentença, recorreu a União Federal, sustentando a improcedência do pedido, com inversão dos ônus da

sucumbência.

Com contrarrazões, o feito subiu a esta Corte para julgamento.

À fl.1102, a autora requereu a extinção do processo, tendo em vista a quitação do débito (posteriormente

retificado pela União Federal) por meio de adesão a programa de parcelamento, nos termos da Lei nº 11.941/2009.

Instada, a União Federal (Fazenda Nacional), em manifestação de fl.1123/1123 vº pugna pela extinção do feito

por ausência de interesse, pelo reconhecimento da dívida pela autora a qual quitou o débito excutido.

D E C I D O.

Desde logo ressalte-se que, via de regra, a adesão a programa de parcelamento implica confissão irrevogável e

irretratável da dívida e tem como consequência, a extinção de qualquer discussão judicial sobre o débito cobrado.

No caso dos autos, após a prolação da r. sentença monocrática, a União Federal procedeu à retificação da inscrição

nº 80.6.09.000392-61, objeto da presente ação anulatória, apurando novos valores.

A autora, por sua vez, concordou com o montante apurado e o quitou por meio de programa de parcelamento

especial, instituído pela Lei nº 11.941/2009 cujo prazo foi reaberto pela Lei 12.865/13.

Nesse contexto, desapareceu o interesse no prosseguimento da presente ação anulatória.

Quanto aos honorários advocatícios, o E. Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Representativo da Controvérsia

RESP 1.353.826/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 12/06/2013, publicado em

17/10/2013 pacificou o entendimento de que somente são dispensados, conforme a legislação de regência, mais

precisamente, o artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009, nas hipóteses de restabelecimento de opção ou reinclusão

em outros parcelamentos, o que não é o caso dos autos. Nos demais casos, à míngua de disposição legal em

sentido contrário, aplica-se a regra geral do artigo 26 do CPC.

Por sua vez, o artigo 26 do CPC dispõe que "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido,

as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu".

No caso concreto, conquanto a pretensão da autora não tenha sido acolhida totalmente, importou em redução do

quantum devido, cabendo, pois a sucumbência recíproca, que determina repartição dos honorários advocatícios.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial, e extingo o feito sem exame de mérito, por perda de objeto. Reconhecida a sucumbência recíproca, devem

os honorários advocatícios ser compensados entre as partes.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015596-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

- IBAMA contra decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido do executado para determinar que a

exequente suspenda as restrições ao acesso do agravado junto ao Cadastro Técnico Federal do IBAMA (fl. 51).

2010.03.00.015596-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

AGRAVADO(A) : ARMANDO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO : MS009255 ORLANDO RODRIGUES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 09.00.09752-0 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Enquanto se aguardava o julgamento, verificou-se que, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento

processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o processo executivo foi extinto nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil, à vista da liquidação do débito, em 18/08/2014, e a decisão transitou

em julgado em 29/09/2014.

 

O agravo está prejudicado. É que a execução fiscal que lhe deu origem foi julgada extinta à vista do pagamento do

débito. Assim, com o desaparecimento do processo que deu origem a este recurso, restou configurada a perda

superveniente de seu objeto.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda do objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao principal, observadas as cautelas

legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007153-34.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Renúncia

A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em seus artigos 5º e 6º, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

À fl. 694, nos termos e para os fins da anistia concedida pela supracitada lei, o apelante informou que desiste da

ação e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

Frente ao exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2011.61.26.007153-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PIRELLI PNEUS LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00071533420114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033379-05.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Reiteração de renúncia ao direito sobre que se funda a ação apresentada por Futura Administradora e Corretora de

Seguros Ltda. (fls. 233/235 e 236/238) e do pedido de extinção do feito nos termos do artigo 269, inciso V, do

CPC. Nada a decidir, à vista da homologação de fls. 218/219 e do desprovimento (fls. 229/231) do agravo

regimental apresentado pela União (fls. 221/225). No tocante ao pleito de levantamento do saldo remanescente,

destaque-se que restou estabelecido no decisum de fls. 218/219 que deverá ser formulado perante o juízo de

origem. Destarte, certifique-se a subsecretaria o trânsito em julgado do aresto de fls. 229/231 e, após, remetam-se

os autos à primeira instância.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026943-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SOLARIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. contra

decisão proferida em ação de rito ordinário e vazada nos seguintes termos (fl. 209):

 

"Publique-se a decisão de fl. 379.

Em face do pedido de penhora formulado pela União, conforme informado às fls. 387/393, cumpra-se a parte

final da decisão supramencionada, anotando-se a ordem de bloqueio dos valores a serem requisitados no

respectivo ofício requisitório.

..." (grifei)

2011.61.82.033379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : FUTURA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00333790520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.026943-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SOLARIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235483420014036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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A agravante, em suas razões recursais, sustenta que, conforme consta do andamento da execução fiscal nº

0005120-29.2011.4.03.6130, o aludido crédito tributário pretendido de recebimento por meio da penhora no rosto

dos autos encontra-se com a exigibilidade suspensa em decorrência de penhora a maior do montante devido e o

consequente recebimento dos embargos à execução no efeito suspensivo.

 

Aduz que, em razão dos fatos, descabida a pretensão de penhora no rosto dos autos.

 

Assevera que, da mesma forma, incabível a penhora no rosto dos autos do crédito tributário discutido na Execução

Fiscal nº0003894-48.2013.4.03.6130, visto que garantido por Carta Fiança.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

 

O presente recurso tem origem em ação de rito ordinário, ajuizada pela ora agravante, na qual foi declarado o

direito da autora de restituir valores indevidamente pagos a título de multa.

 

Certificado o trânsito em julgado, foi iniciada a fase de execução do cumprimento da sentença.

 

Na iminência da expedição de ofício requisitório, a União Federal, demonstrando a existência de débitos

tributários não suspensos, pleiteou a compensação prevista no artigo 100, §9º, da CF (fl. 166).

 

Em sua defesa, a ora agravante alegou que o débito apresentado para compensação estava com sua exigibilidade

suspensa, tendo em vista a oposição de embargos à execução (fls. 177/179).

 

A União Federal, por sua vez, alertou que as certidões de objeto e pé apresentadas pela autora (ora agravante)

estavam desatualizadas.

 

Apresentadas novas certidões (fls. 190/192), o magistrado analisou o pleito da União Federal, proferindo a

seguinte decisão (fls. 379 dos autos originais e fls. 194 destes):

 

"Tendo em vista a Declaração de Inconstitucionalidade (ADIN 4425e 4357) dos 9º e 10 do artigo 100 da

Constituição Federal, incluídos por força da Emenda Constitucional nº 62/2009, afastada se encontra a

aplicação da compensação compulsória com os débitos da Fazenda Pública.

Observe-se, outrossim, que a compensação, anteriormente prevista na legislação constitucional acima citada,

incidia sobre precatórios e não requisições de pequeno valor, como é o caso dos autos em apreciação.

Anote-se que eventual crédito fiscal poderá ser resguardado independentemente do procedimento de

compensação almejado pela União, mediante simples requerimento de penhora no rosto dos autos, se e quando

cabível.

Comprove a União no prazo de 15 (quinze) dias eventuais medidas adotadas relativas à penhora de seu crédito

no rosto dos autos.

Silente, expeça-se ofício requisitório nos termos já determinado da decisão de fl. 295.

Antes de sua transmissão eletrônica dê-se vista às partes, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011 do

Conselho da Justiça Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos, até a comunicação de pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

..." (negritei)

Às fls. 202/208, a União Federal comprovou ter protocolizado os pedidos de penhora no rosto dos autos

relativamente ao crédito exequendo, opondo-se, assim, ao levantamento dos valores em favor da ora agravante.

 

Diante do noticiado, o magistrado determinou o "bloqueio" dos valores do ofício requisitório.

 

Analisando o teor da decisão agravada, verifica-se que o magistrado singular não "deferiu a penhora no rosto dos

autos", mas, cautelarmente, determinou o "bloqueio dos valores" até a efetivação da constrição.

 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de
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difícil reparação, que neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

 

Como já dito a decisão aqui insurgida apenas determinou o bloqueio, o que afasta a configuração de situação que

possa resultar lesão grave ou de difícil reparação.

 

Acresça-se que, às fls. 224/226, o magistrado singular informou ter proferido nova decisão nos autos originários,

agora, formalizando a penhora no rosto dos autos, diante de seu deferimento pelo Juízo das Execuções Fiscais.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027376-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por TECONDI TERMINAL PARA

CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara de

São Paulo que determinou a remessa dos autos à 7ª Vara de São Paulo.

Às fls. 273/275, deferi a tutela recursal pleiteada, para que o processo originário fosse apreciado e julgado pelo

Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo.

O CADE, em contraminuta, informou que houve perda de objeto, já que o Juízo da 5ª Vara Federal de São Paulo

havia extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I, V e VI combinado com o

artigo 284, ambos do CPC. 

Assim, verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2013.03.00.027376-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : TECONDI TERMINAL PARA CONTEINERES DA MARGEM DIREITA S/A

ADVOGADO : SP103560 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS LUCON e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179853920134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031717-54.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGESA ARMAZÉNS GERAIS ALFANDEGADOS DE

MATO GROSSO DO SUL LTDA. contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu a antecipação da

tutela, cujo objetivo era suspender a sanção administrativa de advertência que lhe foi aplicada em razão da

cobrança da "tarifa de passagem", bem como a declaração de que a referida cobrança é legitima por ser

contraprestação de serviço público por ela prestado (fls. 242/243).

 

Às fls. 264/267, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

 

Contra essa decisão, o agravante opôs embargos de declaração, alegando a ocorrência de contradição, visto que a

decisão contraria o disposto no artigo 4º, §2º, da IN 55/2000 e a autorização expedida no Ofício

GAB/IRF/COR/MS nº 232/01.

 

Alega que a autoridade administrativa pode rever seus atos, mas não pode penalizá-la, visto que apenas obedeceu

formalmente um ato administrativo (Ofício GAB/IRF/COR/MS Nº 232/01).

 

Expõe que somente passou a cobrar a tarifa discutida nos autos, após a realização da Consulta e, a consequente,

autorização da autoridade fiscal. Desse modo, pede que o Judiciário suspenda a penalidade administrativa

(advertência)

 

DECIDO:

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

 

Os fundamentos expendidos no decisum ora acoimado são suficientes à sua cognição.

 

Pretende o embargante novamente rediscutir a matéria foi objeto de apreciação por esta Relatoria, o que configura

nitidamente o caráter infringente emprestado aos embargos.

 

Não há como qualificar de omissa ou contraditória a decisão que, tendo abordado a matéria, não o fez de

conformidade com o entendimento da embargante.

 

Ademais, não está obrigado o juiz a responder a todas as alegações da parte, quando a conclusão se dá

independentemente disto, estando, inclusive, no caso em tela, a matéria devidamente examinada.

 

Na decisão ora embargada constou que a consulta realizada junto à Receita Federal declarou que a permissionária

poderia auferir receitas acessórias apenas sobre os serviços previstos na IN SRF 55/2000.

2013.03.00.031717-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE :
AGESA ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO
SUL LTDA

ADVOGADO : MS005375 EDWARD FIGUEIREDO CRUZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00010796820134036004 1 Vr CORUMBA/MS
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A par disso, foi transcrito o artigo 4º, da IN nº 55/2000, o qual expressamente elenca os serviços conexos que

poderiam ser cobrados como "acessórios".

 

Na decisão, ora embargada, foi ponderado que o serviço que embargante alegou ser "acessório" estava inserido na

"tarifa de estadia" e, por esse motivo, não se justificaria sua cobrança.

 

Por fim, sobre a existência da resposta positiva na consulta para cobrança da indigitada "tarifa" e, por conseguinte,

de eventual desequilíbrio da equação econômica-financeira do contrato de permissão, foi registrado que, nos

termos da Súmula 473 do STF "a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

 

Assim, não se justifica, por ora, a suspensão da penalidade aplicada, mesmo porque, no decisum apontou que a

indigitada atividade nunca esteve previsto como "serviços conexos".

 

Por fim, não havendo nenhuma omissão ou contradição, rejeito os presentes embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003385-95.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Revitec Comercial de Produtos Eletromecânicos Ltda em face de sentença que

denegou a segurança por ela pleiteada.

Objetiva a impetrante, em suma, o parcelamento do crédito tributário inscrito na CDA nº 80611101006, sem

apresentação de garantia. Argumenta que tal exigência é inconstitucional, posto que violadora do princípio da

isonomia. Alega, ainda, que o Código Tributário Nacional (artigos 153 e 155-A) previu a hipótese de garantia

apenas para os benefícios concedidos em caráter individual, não se impondo a apresentação de garantia para os

benefícios concedidos em caráter geral, como no presente caso. Por fim, aduz que não se pode admitir que portaria

e tampouco lei ordinária inove, desrespeitando as disposições da Lei Complementar (CTN) competente para tratar

sobre a matéria.

Contrarrazões às fls. 123/128.

Manifestação ministerial às fls. 134/135, pelo desprovimento do recurso.

Decido.

Acerca da matéria vertida nestes autos, tive a oportunidade de me manifestar quando da apreciação de

requerimento de concessão de efeito suspensivo formulado nos autos do Agravo de Instrumento nº 0015542-

82.2013.4.03.0000 interposto pela impetrante em face de decisão indeferitória do pedido liminar.

Naquela ocasião, assim me pronunciei:

2013.61.05.003385-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : REVITEC COM/ DE PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA

ADVOGADO : SP195199 FABRÍCIO PELOIA DEL ALAMO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00033859520134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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"(...)

Declara a Lei nº 10.522/02, que dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e

entidades federais e dá outras providências, em seu artigo 11, §1º, in verbis:

'Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira prestação,

conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1o do art. 13 desta Lei. 

...

§ 1o Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se

tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação,

pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento

do débito, exceto quando se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno

Porte - Simples, de que trata a Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996.' (negritei)

A par disso, foi publicada a Portaria nº520, de 03 de novembro de 2009, pelo Ministro de Estado da Fazenda,

que dispõe sobre o limite para concessão do parcelamento sem exigência de garantia, no âmbito da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas condições que específica, que assim determina:

'Art. 1º A concessão de parcelamento de valor consolidado superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em

se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia

real ou fidejussória, idônea e suficiente para o pagamento do débito.

...'

O parcelamento instituído pela Lei nº 10.522/02 nada mais é que uma faculdade concedida ao contribuinte

que, por meio de um ajuste realizado com o fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento de débitos fiscais.

A adesão ao referido programa concede à pessoa jurídica optante, benefícios em relação aos créditos

tributários não pagos e, em outro vértice, impõe-lhe condições, previstas em lei, que devem ser rigorosamente

cumpridas pelo contribuinte.

Dessa forma, não há qualquer mácula ao princípio da isonomia, bem como aos artigos 153 e 155-A do CTN.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte já se manifestou como se apura dos seguintes julgados:

'TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROGRAMA EXCEPCIONAL DE PARCELAMENTO (PAEX).

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 303/2006. DÉBITOS DE ITR. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 10.522/02. PRESTAÇÃO

DE GARANTIA. REQUISITO OBRIGATÓRIO.

O art. 155-A, do CTN, estabelece que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei

específica, no caso vertente, a Lei n.º 10.522/02 uma vez que o art. 2º, da Medida Provisória n.º 303/2006 veda

expressamente que débitos relativos ao ITR sejam objeto do parcelamento por ela criado.

O parcelamento instituído pela Lei nº 10.522/02 é uma faculdade concedida ao contribuinte que, por meio de um

ajuste realizado com o Fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento de débitos

fiscais, não deixando a referida lei dúvidas de que a prestação de garantia é condição sine qua non para que o

contribuinte tenha direito ao parcelamento nela instituído, não podendo o Poder Judiciário, que atua como

legislador negativo, criar, à revelia de autorização legal, outras condições para a implementação do favor fiscal,

sob pena de exercer, indevidamente, função típica de outro poder, o que lhe é vedado expressamente pela Carta

Constitucional, tendo em vista o princípio da separação dos poderes.

Diante da ausência do preenchimento de requisito necessário ao parcelamento, falece direito à apelante.

Apelação improvida.'

(TRF3, AMS 300353, relatora Des. Federal CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 04.04.2013)

'AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL - CAPAZ DE INFUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO PARCELAMENTO - LEVANTAMENTO DA PENHORA.

Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, execução fiscal, indeferiu o pedido de levantamento de penhora ante a adesão ao parcelamento instituído

pela Lei nº 10.522/02.

Ainda que tenha ocorrida a adesão da executada ao parcelamento, tal circunstância não tem o condão de

extinguir o débito, mas tão-somente determinar a suspensão de sua exigibilidade, de molde a subsistir a penhora

realizada nos autos para a garantia da execução, consubstanciada, in casu, na constrição de seus ativos

financeiros por intermédio do sistema BACEN JUD. Precedentes'

(TRF3, AI 484508, relator Des. Federal MAIRAN MAIA, e-DJF3 22.11.2012)

(...)

Com essas considerações, ausentes os pressupostos legais, indefiro o efeito suspensivo."
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Embora tal apreciação tenha se dado em cognição sumária, inerente àquele momento processual, tenho que seus

fundamentos permanecem incólumes, motivo pelo qual os adoto como razão de decidir, mesmo porque, como

visto, refletem o entendimento sedimentando neste Tribunal acerca do tema.

Acresça-se, ainda, que a adesão ao parcelamento é faculdade concedida ao contribuinte/devedor que, uma vez

incluso, deve observar todas as condições legalmente estabelecidas, não podendo modificá-las conforme o seu

arbítrio. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

ACÓRDÃO RECORRIDO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. A adesão a regime de parcelamento fiscal é faculdade do contribuinte, razão por que deve sujeitar-se às

regras do programa, sem possibilidade de modificá-las a seu talante. Precedentes.

(...).

7. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7964/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 16/03/2012, g.n.)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MULTA

MORATÓRIA. ADESÃO AO REFIS. Lei nº 9.964/00. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

(...)

II - A adesão ao REFIS é facultativa, é um direito subjetivo do contribuinte, devendo ele, ao aderir ao referido

Programa, sujeitar-se, tanto aos benefícios quanto às condições impostas pela Lei nº 9.964/2000. Em se

efetivando a adesão, deverá o contribuinte realizar o pagamento do débito principal e os seus respectivos

acessórios (multa, juros e correção monetária e demais encargos previstos em lei).

III - Ademais, a colenda 1ª Seção desta Corte, no julgamento do REsp nº 378.795/GO, firmou o entendimento de

que 'a simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento , não configura denúncia

espontânea' (Súmula 208/STF). Cabível, portanto, a incidência de multa moratória sobre o montante parcelado.

IV - Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 781872/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 19/12/2005, g.n.)

 

Dessarte, acaso não estivesse de acordo com os preceitos legais que disciplinam o parcelamento, bastaria à

impetrante não ter feito sua adesão e, se aderiu, deve, além de usufruir dos bônus, suportar os ônus daí

decorrentes.

Por fim, não se descure que o programa de parcelamento de débitos fiscais consubstancia-se em um benefício

fiscal e, nessa condição, mostra-se legítima a imposição de condições ao seu usufruto. Confira-se, nesse sentido, o

seguinte julgado do e. STF:

 

"Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão que entendeu legitima a exigência de quitação com as

obrigações tributárias prevista na Lei 9.964/00, como requisito para a manutenção do contribuinte no Programa

de Recuperação Fiscal - REFIS. Concluiu, ainda, o acórdão atacado, que a permissão de acesso irrestrito às

movimentações financeiras da empresa optante pelo REFIS, condição imposta para a inclusão no programa, não

viola as garantias de sigilo previstas no art. 5º, X e XII, da Constituição. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa aos arts. 5º, X e XII, e 150, II, da mesma Carta. A Procuradoria Geral

da República manifestou-se pelo não conhecimento do recurso (fls. 299-303). A pretensão recursal não merece

acolhida. A concessão de benefícios fiscais, respeitados os princípios constitucionais, é ato que se insere na

discricionariedade do Poder Público. Por não estar obrigado a tanto, o ente concedente está autorizado a eleger

critérios razoáveis como condições para que o contribuinte seja contemplado com o benefício instituído. Nesse

contexto, a exigência de manutenção da regularidade fiscal do contribuinte, como requisito para sua

permanência em programa de refinanciamento de débitos tributários, não pode ser considerada como

desarrazoada. Essa exigência busca conciliar o dever da Administração de defender o interesse coletivo na

proteção ao erário público, com o interesse individual do contribuinte em manter-se adimplente com suas

obrigações tributárias. Nesse sentido, transcrevo ementa do RE 403.205/RS, Rel. Min. Ellen Gracie: (...).

Observe-se, ainda, que, se o intuito da norma que instituiu o REFIS é promover a regularização de créditos

tributários vencidos da UNIÃO (art. 1º da Lei 9.964/00), inviável o reconhecimento de inconstitucionalidade da

condição para usufruto do benefício que visa assegurar o estado de adimplência dos inscritos. Ressalte-se,

ademais, que não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia tributária na distinção entre contribuintes

que não estão em condições similares, mas, pelo contrário, encontram-se em situações opostas: contribuinte

adimplente e contribuinte inadimplente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes, entre outros: RE

476.106-AgR/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes; ADI 1.643, Rel. Min. Maurício Corrêa; AI 452.642-AgR/MG, Rel.

Min. Carlos Velloso; AI 360.461-AgR/MG, Rel. Min. Celso de Mello; ADI 1.276/SP, Rel. Min. Ellen Gracie. (...). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso (CPC, art. 557, caput).
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(...)."

(RE nº 558083, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 20/05/2010, DJe 07/06/2010, g.n.)

 

Incogitável, desse modo, vilipêndio a preceitos constitucionais.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, nos termos da

fundamentação, mantendo a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo para recursos, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001838-11.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança em que Demades Mario Castro pretende afastar (a) a exigibilidade da

Contribuição Social do Salário-Educação, prevista no art. 212, § 5º, da Constituição Federal, instituída pela Lei nº

9.424/96 e regulamentada no Decreto nº 6.003/2006; (b) a compensação dos pagamentos indevidos, nos últimos

60 meses, com quaisquer outros tributos administrados pela Receita Federal, com base no art. 74 da Lei nº

9.430/96, com a redação da Lei nº 10.637/02, e art. 89 da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 11.941/09.

Data da propositura da ação: 30/4/2013.

 

O impetrante alega que (a) é pessoa física, profissional liberal, que exerce a função de tabelião no Terceiro

Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Bauru/SP, cujo Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica é

50.828.532/0001-90; (b) não se trata de sociedade nem de empresário individual; (c) referida função foi-lhe

outorgada mediante Título de Outorga de Delegação; (d) em virtude do exercício de referida profissão de caráter

não empresarial, ou melhor, por se tratar de empregador, vem sendo compelido pela Receita Federal do Brasil a

recolher 2,5% sobre a sua folha de salário, a título de Contribuição Social do Salário-Educação, prevista no art.

212, § 5º, da Constituição Federal, instituída pela Lei nº 9.424/96, e regulamentada no Decreto nº 6.003/2006; (e)

o art. 2º do Decreto nº 6.003/2006, devidamente amparado no art. 15 da Lei nº 9.424/96, elenca como contribuinte

do salário-educação apenas as sociedades simples ou empresárias e o empresário individual (firma individual),

sem qualquer previsão em face dos profissionais autônomos, como é o caso do impetrante.

 

A sentença julgou improcedentes os pedidos, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários.

 

Em apelação, o impetrante reiterou o pedido formulado na petição inicial.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

O Ministério Público opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

2013.61.08.001838-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DEMADES MARIO CASTRO

ADVOGADO : SP185683 OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00018381120134036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     107/7878



 

A sentença consignou:

 

"Na letra da Constituição da República de 1.988, 'os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter

privado, por delegação do Poder Público'.

Os tabeliães são, dessarte, prestadores de serviços públicos, por delegação do poder concedente. 

Ao exercerem a função em caráter privado, ou seja, buscando o auferimento de lucro, caracterizam-se como

empresários individuais, pois exercem profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a

circulação de serviços.

O empresário individual - atual denominação da firma individual - é, portanto, contribuinte do salário-educação,

posto modalidade de empresa." (fl. 118, grifo no original) 

 

A jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal é no sentido de que (a) as pessoas que exercem atividade

notarial não são imunes à tributação, por desenvolverem os respectivos serviços com intuito lucrativo; (b) o

recebimento de remuneração pela prestação dos serviços confirma, ainda, capacidade contributiva; (c) a

imunidade recíproca é uma garantia ou prerrogativa imediata de entidades políticas federativas, e não de

particulares que executem, com inequívoco intuito lucrativo, serviços públicos mediante concessão ou delegação,

devidamente remunerados (d) não há diferenciação que justifique a tributação dos serviços públicos concedidos e

a não tributação das atividades delegadas. Confira-se a ementa:

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ITENS 21 E 21.1. DA

LISTA ANEXA À LEI COMPLEMENTAR 116/2003. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE

QUALQUER NATUREZA - ISSQN SOBRE SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS, CARTORÁRIOS E

NOTARIAIS. CONSTITUCIONALIDADE. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada contra os itens 21 e 21.1 da Lista Anexa à Lei Complementar

116/2003, que permitem a tributação dos serviços de registros públicos, cartorários e notariais pelo Imposto

sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

Alegada violação dos arts. 145, II, 156, III, e 236, caput, da Constituição, porquanto a matriz constitucional do

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza permitiria a incidência do tributo tão-somente sobre a prestação

de serviços de índole privada. Ademais, a tributação da prestação dos serviços notariais também ofenderia o art.

150, VI, a e §§ 2º e 3º da Constituição, na medida em que tais serviços públicos são imunes à tributação

recíproca pelos entes federados. 

As pessoas que exercem atividade notarial não são imunes à tributação, porquanto a circunstância de

desenvolverem os respectivos serviços com intuito lucrativo invoca a exceção prevista no art. 150, § 3º da

Constituição. 

O recebimento de remuneração pela prestação dos serviços confirma, ainda, capacidade contributiva. A

imunidade recíproca é uma garantia ou prerrogativa imediata de entidades políticas federativas, e não de

particulares que executem, com inequívoco intuito lucrativo, serviços públicos mediante concessão ou delegação,

devidamente remunerados. Não há diferenciação que justifique a tributação dos serviços públicos concedidos e a

não-tributação das atividades delegadas. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade conhecida, mas julgada improcedente."

(ADI 3089, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal

Pleno, julgado em 13/02/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-02 PP-

00265 RTJ VOL-00209-01 PP-00069 LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 25-58) 

 

Consoante o entendimento assentado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1162307/RJ, recurso representativo de controvérsia (art. 543-C, CPC), a Lei nº 9.424/96, que regulamentou o art.

212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como sujeito passivo da referida contribuição social, o fez de

forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço, bem como qualquer entidade,

pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem fins lucrativos, ressalvadas as exceções previstas

na legislação específica e excluídos os órgãos da administração direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei nº 1.422/75 c/c

art. 2º da CLT). O julgado porta a seguinte ementa:

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA

LEGISLAÇÃO REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO AMPLO

DE EMPRESA.

1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas

individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou
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não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto

6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006) 

2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era regulado pelo Decreto-Lei

1.422/1975, que, no tocante à sujeição passiva, acenou para um conceito amplo de empresa, ao estabelecer que: 

"Art. 1º. (...) 

§ 5º - Entende-se por empresa para os fins deste decreto-lei, o empregador como tal definido na Consolidação

das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 1º da

Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as empresas e demais entidades públicas e privadas, vinculadas à

previdência social, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da

administração direta." 

3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme

definido na Consolidação das Leis do Trabalho e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: 

CLT: 

"Art. 2º. Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

§ 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as

instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem

trabalhadores como empregados." 

Lei 3.807/60, com a nova redação dada pela Lei 5.890/73: 

"Art. 4º. Para os efeitos desta lei, considera-se: a) empresa - o empregador, como tal definido na CLT, bem como

as repartições públicas autárquicas e quaisquer outras entidades públicas ou serviços administrados,

incorporados ou concedidos pelo Poder Público, em relação aos respectivos servidores no regime desta lei." 

4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e

materialmente a legislação anterior, tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado

Decreto-Lei, que autorizava o Poder Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela

subsistência da possibilidade de exigência do salário-educação, nos termos da legislação em vigor à época. 

(Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ

04-04-2003) 

5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da

República, adstringiu-se à atribuição de caráter tributário, para submetê-la ao princípio da legalidade, mas

preservando a mesma estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de

incidência, base de cálculo e alíquota.

6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como

sujeito passivo da referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação

pessoal de serviço, bem como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem

fins lucrativos, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração

direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).

7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o

contribuinte do salário-educação com foco no fim social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa

jurídica que, desenvolvendo atividade econômica, e, por conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a

qualquer título, seja vinculada ao Regime Geral de Previdência Social: 

"Art. 2o São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as entidades públicas e privadas

vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, qualquer

firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos

ou não, bem assim a sociedade de economia mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas

pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2o, da Constituição." 

8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas,

ainda que sem fins lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que

simplesmente sejam vinculadas à Previdência Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido

estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a folha do salário de

contribuição (art. 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)." (REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009) 

9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF) 

10. In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fins lucrativos, vinculada à Previdência Social e com folha

de empregados, encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual se submete à incidência do
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salário-educação.

11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou a atuação das entidades que

exploram o desporto profissional, equiparou essas entidades às sociedades empresárias, in verbis: 

"Art. 27. As entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de

administração de desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada,

sujeitam os bens particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de

2002, além das sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro

de 2002, na hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de

terceiros. 

§ 13. Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de

prática desportiva, das entidades de administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente da

forma jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para

efeitos tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos." 

12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1162307/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Ademais, a Corte Superior entende que (a) a prestação de serviços de registros públicos (cartorário e notarial) tem

a finalidade lucrativa; (b) não há a prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte,

especialmente porque o art. 236 da CF/88 e a legislação que o regulamenta permitem a formação de uma estrutura

economicamente organizada para a prestação do serviço de registro público, assemelhando-se ao próprio conceito

de empresa:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. TESES BASEADAS EM PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRIBUTÁRIO. ISS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REGISTROS

PÚBLICOS (CARTORÁRIO E NOTARIAL). ENQUADRAMENTO NO REGIME ESPECIAL PREVISTO NO ART.

9º, § 1º, DO DECRETO-LEI 406/68. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DAS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO/STJ.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. As teses no sentido de que há bitributação e violação ao princípio da isonomia estão baseadas na suposta

contrariedade a preceitos constitucionais, razão pela qual não é possível seu exame em sede de recurso especial.

3. A prestação de serviços de registros públicos (cartorário e notarial) não se enquadra no regime especial

previsto no art. 9º, § 1º, do Decreto-Lei 406/68, pois, além de manifesta a finalidade lucrativa, não há a

prestação de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, especialmente porque o art. 236 da

CF/88 e a legislação que o regulamenta permitem a formação de uma estrutura economicamente organizada

para a prestação do serviço de registro público, assemelhando-se ao próprio conceito de empresa.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1328384/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 04/02/2013, DJe 29/05/2013)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ISS. A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REGISTROS PÚBLICOS (CARTORÁRIO E NOTARIAL) NÃO SE ENQUADRA NO REGIME

ESPECIAL PREVISTO NO ART. 9o., § 1o. DO DECRETO-LEI 406/68, POIS, ALÉM DA FINALIDADE

LUCRATIVA, NÃO HÁ A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SOB A FORMA DE TRABALHO PESSOAL DO PRÓPRIO

CONTRIBUINTE, UMA VEZ PERMITIDA A FORMAÇÃO DE ESTRUTURA ECONOMICAMENTE

ORGANIZADA PARA SEU FUNCIONAMENTO, APROXIMANDO-SE DO CONCEITO DE EMPRESA, À VISTA

DO ART. 236 DA CF E DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL APLICÁVEL. RESP. 1.328.384/RS, REL.

MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 29.05.2013, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Quanto ao serviço cartorário e notarial, não se justifica a definição da base de cálculo do ISS a partir da

receita bruta auferida com a cobrança dos emolumentos, porque o serviço prestado pelo Titular do Cartório,

dado o seu traço personalístico, muito mais se aproxima daqueles exercidos por profissionais liberais autônomos,

do que daqueles exercidos pelos empresários privados, ajustando-se ao § 1o. do art. 9o. do DEL 406/68,

recepcionado pela Constituição Federal (RE 262.598/PR, Rel. Min. CARMEN LÚCIA, DJe 27.09.2007), e não

revogado pela LC 116/03.

2. Ofende, ainda, o princípio da isonomia tributária, pretender tributar os Notários e Registradores, cuja

natureza do trabalho desenvolvido é indiscutivelmente pessoal, da forma como são tributadas as sociedades que

desenvolvem típica atividade empresarial; é um grande equívoco assimilar atividades públicas (prestadas

diretamente pelo Estado ou sob regime de delegação) àquelas exercidas em regime de mercado (atividades
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empresariais), porque estas se guiam por propósitos, dinâmicas e objetivos que não se conciliam com os que

regem aquel'outras.

3. Todavia, a compreensão acima deduzida não foi adotada pela maioria dos integrantes da 1a. Seção desta

Corte, que concluiu por reafirmar o entendimento jurisprudencial segundo o qual a prestação de serviços de

registros públicos (cartorário e notarial) não se enquadra no regime especial previsto no art. 9o., § 1o. do

Decreto-Lei 406/68, pois, além de manifesta a finalidade lucrativa, não há a prestação de serviço sob a forma de

trabalho pessoal do próprio contribuinte, especialmente porque o art. 236 da CF/88 e a legislação que o

regulamenta permitem a formação de uma estrutura economicamente organizada para a prestação do serviço de

registro público, assemelhando-se ao próprio conceito de empresa: REsp. 1.328.384/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJe 29.05.2013, representativo da controvérsia.

4. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 305.039/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 11/11/2013)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002104-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de ação ordinária, acolheu os cálculos

da contadoria judicial (fl. 613). A agravante buscava a utilização da conta efetuada pela Receita Federal do Brasil

(fls. 542/546) para fins de conversão em renda e pagamento definitivo dos débitos de IRPJ.

 

O agravado noticiou o pedido de reconsideração apresentado ao juízo a quo e requereu fosse declarado

prejudicado este recurso (fls. 623/627). Intimada, a fazenda pugnou fosse demonstrado o efetivo acolhimento do

pleito para fins de extinção do agravo de instrumento (fl. 611). A vara de origem, por sua vez, encaminhou o

decisum de fls. 613/615, por meio do qual foram acolhidos os cálculos da União.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, com fundamento no artigo 529 do Código de

Processo Civil e no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao principal, observadas as cautelas

legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

2014.03.00.002104-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BANCO TRICURY S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00267915419994036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005875-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a

liminar para determinar que a autoridade fiscal não inscreva o débito em discussão em dívida ativa até o

julgamento final da ação (fls. 39/40).

 

O efeito suspensivo pleiteado neste recurso foi indeferido (fls. 64/65). Contra tal decisum, a fazenda apresentou

pedido de reconsideração (fls. 71/108).

 

Enquanto se aguardava o julgamento, houve prolação de sentença no feito originário, em 17/09/2014, conforme

informação encaminhada pela vara de origem (fls. 117/120v).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei n.º

12.016/09 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto. Prejudicada

a análise do pedido de reconsideração da União.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008648-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.005875-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : DARIO MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP163411 ALEXANDRE YUJI HIRATA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00085760320134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.008648-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : VIVIAN IAKI e outros

: LILIAN MARY IAKI
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VIVIAN IAKI, SUZAN IAKI e LILIAN MARY IAKI em face

de decisão que, em sede de execução fiscal, considerou comprovada a dissolução irregular da empresa, legítima a

inclusão das sócias no polo passivo e rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alegam as agravantes, em síntese, que desde o ano 2000 deixaram de possuir poderes de gerência na sociedade

executada, razão pela qual não podem responder pelos débitos gerados pelos administradores. Pedem, de plano, o

desbloqueio dos ativos atingidos via bacenjud.

É o relatório.

Decido:

Com efeito, conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal,

a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de

caráter excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio -gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio -gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a

execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de

bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de recebimento

: SUZAN IAKI

ADVOGADO : SP010022 LUIZ GONZAGA SIGNORELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : COM/ DE FERRAGENS A FONTE DOS AMBULANTES LTDA

ADVOGADO : SP010022 LUIZ GONZAGA SIGNORELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00073656220034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da

execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais,

conscientemente optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da

permanência no momento da dissolução irregular). 

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,

e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. 

4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u.,

DJe 04/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócio s".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócio s, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível
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se comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda,

na hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que

para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é

indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da

responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a

comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente

ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de

instrumento provido.(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3

- QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO

1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi

responsável pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro

Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007,

pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução ir regular da empresa, justifica-

se o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último

administrador, ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização

de seus dados cadastrais.

4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,

conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução ir regular

da empresa devedora.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13).

 

Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação, penhora e avaliação, entretanto, conforme se verifica da

certidão de fls. 224, não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não

localizou a executada ou os bens da mesma no endereço cadastrado junto à JUCESP.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, verifico que as agravantes detinham poderes de gestão quando do advento do fato gerador (fls.

84/91), porém não os detinham à época da dissolução irregular. É que conforme demonstra a alteração contratual

de fls. 67/70, a partir de 10/10/2000 somente a sócia ZAQUIA IAKI passou a ter poderes de gerência na

sociedade executada.

Assim sendo, não é possível o redirecionamento da execução contra as agravantes, vez que para a adoção de tal

medida se faz necessário que o sócio detenha poderes de administração tanto quando da ocorrência do fato

gerador como no momento da dissolução irregular, consoante demonstram os julgados acima colacionados.

Saliente-se ainda que o contrato social faz prova acerca da responsabilidade limitada dos sócios. Nesse sentido

dispõe o Código Civil da organização das sociedades simples:

"Art. 1.013. A administração da sociedade, nada dispondo o contrato social, compete separadamente a cada um

dos sócios.

§ 1o Se a administração competir separadamente a vários administradores, cada um pode impugnar operação

pretendida por outro, cabendo a decisão aos sócios, por maioria de votos.

§ 2o Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que realizar operações, sabendo ou

devendo saber que estava agindo em desacordo com a maioria.

Art. 1.014. Nos atos de competência conjunta de vários administradores, torna-se necessário o concurso de todos,

salvo nos casos urgentes, em que a omissão ou retardo das providências possa ocasionar dano irreparável ou

grave.

Art. 1.015. No silêncio do contrato, os administradores podem praticar todos os atos pertinentes à gestão da

sociedade; não constituindo objeto social, a oneração ou a venda de bens imóveis depende do que a maioria
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dos sócios decidir.

Parágrafo único. O excesso por parte dos administradores somente pode ser oposto a terceiros se ocorrer pelo

menos uma das seguintes hipóteses:

I - se a limitação de poderes estiver inscrita ou averbada no registro próprio da sociedade;

II - provando-se que era conhecida do terceiro;

III - tratando-se de operação evidentemente estranha aos negócios da sociedade.

(...)

Art. 1.017. O administrador que, sem consentimento escrito dos sócios, aplicar créditos ou bens sociais em

proveito próprio ou de terceiros, terá de restituí-los à sociedade, ou pagar o equivalente, com todos os lucros

resultantes, e, se houver prejuízo, por ele também responderá."

 

Tais disposições se aplicam subsidiariamente às sociedades por quotas de responsabilidade limitada, conforme é

próprio do Direito Empresarial. Extrai-se destes dispositivos legais que somente no silêncio do contrato poderia a

responsabilidade tributária ser estendida aos demais sócios não qualificados como administradores, o que não

ocorreu no presente caso, vez que o contrato delimitou claramente a quem cabia a gestão da sociedade. 

Nem se argumente que as agravantes faltaram com o dever de atualizar as informações da sociedade junto a

JUCESP, pois como demonstrado à fl. 70 a alteração contratual foi levada a registro na Junta a qual inclusive

certificou o ato de registro.

Ante todo o exposto, ausentes os requisitos para o redirecionamento, pelo que concedo a antecipação da tutela

pleiteada, determinando o desbloqueio dos valores pertencentes às agravantes.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010111-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de ação

mandamental, deferiu a liminar, determinando a imediata expedição de certidão positiva com efeito de negativa,

desde que não constem outros débitos além dos descritos na exordial.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

2014.03.00.010111-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP131725 PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045878820144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014035-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTA ELIZA LOGÍSTICA LTDA contra a decisão que

indeferiu a antecipação de tutela pleiteada.

Alega a agravante, em síntese, que até o mês de Julho de 2013 a resolução vigente no que tange às tarifas de

pedágio era a ST-001 de 17/01/2002, que determinava a incidência da tarifa somente sobre os eixos efetivamente

utilizados. Pede, de plano, a revogação da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

A jurisprudência dominante no E.STJ firmou-se no sentido de que a tarifa de pedágio deve ser calculada sobre o

valor total dos eixos do veículo, sendo independente para isso o número de eixos que estiveram efetivamente em

contato com a pista trafegada.

Nesse sentido colaciono:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONCESSÃO. RODOVIAS

FEDERAIS. TRÁFEGO DE VEÍCULOS COM OS EIXOS SUSPENSOS. REDUÇÃO DA TARIFA DE PEDÁGIO.

IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

RECONHECIDA. PRECEDENTES. 

(...)

2. A União e a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT têm legitimidade para integrar o polo passivo

de demanda na qual se discute a possibilidade de redução da tarifa de pedágio quando os veículos trafegam em

2014.03.00.014035-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SANTA ELIZA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP020596 RICARDO MARCHI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CONCESSIONARIA SPMAR S/A e outros

: CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA S/A

: CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/A

: AUTOVIAS S/A

: VIANORTE S/A

: CONCESSIONARIA DO SISTEMA ANHANGUERA BANDEIRANTES S/A

: CONCESSIONARIA RODOVIAS DO TIETE S/A

: AUTOPISTA LITORAL SUL S/A

: CONCESSIONARIA DO RODOANEL OESTE S/A

: TRIANGULO DO SOL AUTO ESTRADAS S/A

: CONCESSIONARIA DE RODOVIAS TEBE S/A

: CONCESSIONARIA ROTA DAS BANDEIRAS S/A

: CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A

: CENTROVIAS SISTEMAS RODOVIARIOS S/A

:
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO INTERIOR PAULISTA S/A
INTERVIAS

: Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

: Estado de Sao Paulo

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00029249820144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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rodovias federais com eixos suspensos, ainda que haja delegação da administração e exploração ao Estado-

membro. Precedentes. 

3. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que o número de eixos em uso por veículos que

trafegam em rodovias federais não pode ser adotado como critério para a cobrança de tarifas de pedágio

diferenciadas. 

4. Recursos especiais da UNIÃO e da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

conhecidos e parcialmente providos. Recurso especial da EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO

SUL S/A - ECOSUL conhecido e provido." (RESP 200901130730, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:09/04/2013).

UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DA LEI FEDERAL. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. ADMINISTRATIVO. PEDÁGIO. TRÁFEGO COM EIXOS SUSPENSOS.

TARIFAS DIFERENCIADAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 1. Recurso Especial com fundamento

na alínea "c" do artigo 105 da Constituição Federal. Demonstrada a divergência com a Jurisprudência

dominante do STJ. 2. A Jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que não se pode criar critério de

tarifação de pedágio levando em conta o efetivo contato dos eixos dos veículos com o solo das rodovias. Nessa

linha os Acórdãos paradigmas de fls. 1.712/1.715, o REsp 1.103.168/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 27/04/2009 , AgRg no REsp 1.062.621/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJe 03/12/2009, REsp 1.077.298/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 03/06/2009. 3. Princípio

da Segurança Jurídica. Cabe ao STJ a uniformização da interpretação da Lei Federal. Jurisprudência

dominante, no sentido de que o número de eixos em uso não pode ser adotado como critério para a cobrança de

tarifas de pedágio diferenciadas. Precedentes: AREsp 438.336-SP. Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 03/12/2013 , REsp 1.144.584 - RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 09/04/2013, e

da minha relatoria, o REsp n. 1.206.348/RS, Segunda Turma, DJe 04/02/2011. 4. Não se configura ofensa ao art.

535 do Código de Processo Civil: quando o Tribunal de origem julga integralmente a lide e soluciona a

controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 5. Recurso Especial com fundamento na alínea "a" não conhecido,

pois o acolhimento da pretensão recursal demanda reexame do conjunto fático-probatório, bem como

interpretação de cláusulas contratuais, o que é vedado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ. 6. Agravo Regimental provido

para conhecer do Agravo e dar provimento ao Recurso Especial. ..EMEN:

(AGARESP 201200468626, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/03/2014 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL DISPENSADA.

SENTENÇA FUNDADA EM INTERPRETAÇÃO NORMATIVA. COBRANÇA DE PEDÁGIO SEGUNDO

CATEGORIA DO VEÍCULO AUTOMOTOR. LEGALIDADE. 1 - Não tendo sido produzida a prova pericial,

ainda assim o mesmo juiz desconsiderou seu entendimento quanto à imprescindibilidade daquele estudo. Valeu-

se, para tanto, de interpretação normativa. Inexistência de cerceamento de defesa se a tal prova pericial veio a

ser tida como desnecessária. 2 - Segundo o art. 1º do Decreto-Lei 791, de 27/8/1969, "Fica o Governo Federal

autorizado a, nos termos do art. 20, inciso II, da Constituição, instituir cobrança de pedágio, que será devido

pelos condutores de veículos automotores que utilizem vias públicas, integrantes do sistema rodoviário federal".

Fica imediatamente compreensível que o fato gerador é a utilização das rodovias federais, desde que por veículos

automotores. A estipulação das tarifas segundo a categoria de veículos automotores se funda na perspectiva do

maior ou menor desgaste na pista. Como sabido, a presunção é extraída na relação direta do peso (tara e

capacidade): quanto maior o número de eixos, presumível o desgaste maior da rodovia. 3 - O número de eixos

em contato com a pista é irrelevante para a modificação do peso do veículo, porquanto, estando ou não em

contato com o solo, a pressão exercida sobre a pista seria a mesma. 4 - Apelação desprovida.

(AC 199938010058254, JUIZ FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA, TRF1 - 2ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:06/08/2013 PAGINA:986.)

 

Desse modo, não há dúvidas acerca do entendimento a ser adotado.

Entretanto, no que tange às rodovias paulistas, a regulamentação específica só ocorreu em 22.07.2013 por meio da

Resolução SLT n. 4. Assim, somente para as tarifas calculadas a partir da data em que a Resolução entrou em

vigor, é que a base de cálculo deverá ocorrer considerando-se a totalidade dos eixos.

Noutro passo, não há nos presentes autos elementos que comprovem que houve efetivamente uma cobrança

indevida vez que não foram demonstradas quais tarifas de pedágio foram cobradas e em quais datas.

Desse modo, por ora, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intimem-se às agravadas para que se manifestem nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015531-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDSON CARLOS DIAS, contra a decisão que, em sede de

execução fiscal, deferiu a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal.

Alega o agravante, em síntese, que não restou configurada nenhuma das hipóteses previstas pelo art. 135, III do

CTN, não existindo, portanto, causa que sustente a desconsideração da personalidade jurídica. Pede, de plano, a

imediata exclusão do agravante do polo passivo da execução.

É o relatório.

Decido:

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

2014.03.00.015531-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : EDSON CARLOS DIAS

ADVOGADO : SP317705 CAMILA CRISTINA CLAUDINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : AUTO POSTO 134 LTDA e outros

: MARCO ANTONIO PASQUALIN

: SONIA SIRELI MANGUEIRA

: MARCELO TERUO TAKEDA

: AMAURI BRANDAO DE PAULA

: ANA CRISTINA MITSUE SHISHIDO TAKEDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00084950620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável

que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação, penhora e avaliação em relação a sociedade AUTO
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POSTO 134 LTDA, entretanto, conforme se verifica da certidão de fls. 23, não foi possível dar cumprimento a tal

determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou a executada ou os bens da mesma no endereço

cadastrado junto à JUCESP.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 100/102) demonstra que o sócio administrador

EDSON CARLOS DIAS detinha poderes de gestão quando do advento do fato gerador (fls. 28/35, 45/52 e 62/85),

entretanto, não os detinha à época da dissolução irregular, vez que se retirou do quadro societário em 27/07/2005.

Isso posto, ausentes os requisitos para o redirecionamento em face de EDSON CARLOS DIAS, pelo que defiro a

antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL, para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018378-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em sede de ação

mandamental, determinando a expedição de certidão positiva com efeito de negativa.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018640-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018378-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BTS INFORMA FEIRAS EVENTOS E EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110626020144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018640-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     121/7878



 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Vinícola Salton S/A contra decisão que, em sede de ação ordinária,

indeferiu seu pedido de intimação da exequente para que alterasse em seu sistema a situação da inscrição em

dívida ativa nº 80.3.10.001825-01, que estaria com a exigibilidade suspensa em razão de parcelamento, no prazo

máximo de 24 horas (fls. 138/141).

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 181/184v).

 

A agravante colacionou petição na qual requereu que fosse julgado prejudicado este agravo, ante a perda

superveniente do interesse recursal, porquanto a fazenda atestou a regularidade do parcelamento do débito objeto

da execução fiscal de origem (fls. 186/188).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda do interesse recursal.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao principal, observadas as cautelas

legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020697-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PLATINUM TRADING S/A contra a decisão de fls. 16 que

determinou o bloqueio de valores da executada via Bacenjud.

Alega a agravante, em síntese, que não foi intimada da decisão que rejeitou os embargos de declaração opostos,

razão pela qual não poderia ter sido determinada a penhora. Aduz, ainda, que não foi observado o princípio da

menos onerosidade do devedor. Pede, de plano, a suspensão da execução fiscal com a desconstituição do bloqueio

de valores realizado.

É o relatório.

AGRAVANTE : VINHOS SALTON S/A

ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00478826520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020697-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PLATINUM TRADING S/A

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00254959020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

De fato, a agravante não foi intimada acerca da decisão de fls. 507, o que dá ensejo ao cerceamento de defesa.

Nesse sentido, faz jus a realização do ato para que possa tomar as medidas que entender cabíveis. 

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. "PAS

DE NULLITÉ SANS GRIEF".

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida

a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal

intercorrente".

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada ("pas de nullité sans grief").

Precedentes: REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp

1.157.760/MT, Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe

29/04/2010, REsp 983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON , DJe 01/09/2008.

4. "In casu", a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os

mais de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a

prescrição indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição.

7. Recurso especial desprovido.

(REsp 1190292/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 18/08/2010)

 

No que tange a propositura da ação, verifico que há indícios de inocorrência de prescrição, vez que presente causa

interruptiva do prazo prescricional, qual seja o pedido de compensação de débitos/créditos.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a

interrupção da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art.

174, parágrafo único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

Note-se que a decisão acerca dos pedidos de compensação deu-se em 11.10.04 (fl. 456). Por sua vez a ação de

execução foi proposta em 23/06/2009, ou seja, dentro do lustro legal.

Por fim, no que tange ao uso do Bacenjud pela MM. Juíza Singular, 

nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655, I, do Código de Processo Civil, a penhora
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recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se, nessa hipótese, o numerário depositado em

estabelecimento bancário sobre o qual se poderá recair a constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).

Destarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência

na ordem legal (art. 655, I, CPC, em perfeita consonância com a Lei n. 6.830/1980 - art. 11, I), deve ela ser levada

em conta pelo Juízo para adoção desse item na constrição, sem a imposição de outros pressupostos não previstos

pela norma. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força, pois esse é o

único requisito imposto pelo caput do art. 655-A, CPC. Praticamente, e com pouquíssimas exceções, pode-se dizer

que, havendo tal solicitação por parte do exeqüente, a penhora on line é irrecusável.

De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e

eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º, LXXVIII).

Nem se argumente com o princípio da cobrança menos gravosa para o devedor, eis que só se poderia considerá-lo

se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. Realmente, o processo de

execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne

inócuo ou indolor, porquanto tal compreensão - equivocada - só serviria de incentivo para a inércia do devedor e

para o tumulto processual. Em outras palavras, menor gravame e eficiência são valores a ser ponderados

conjuntamente. O primeiro não pode ser aplicado sem consideração para com o segundo.

 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS.

DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350507/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe

27/02/2013)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DE CITAÇÃO. PRECLUSÃO. PENHORA ON LINE. EXAURIMENTO NA BUSCA DE OUTROS

BENS APÓS A LEI Nº 11.382/2006. DESNECESSIDADE. REsp 1.112.943-MA. MATÉRIA JULGADA NO

SISTEMA DO ART. 543-C DO CPC.

1. Quanto ao vício na intimação, in casu, a executada compareceu aos autos, ''sem alegar a nulidade de citação,

sanou e eliminou qualquer nulidade que pudesse estar contida na citação".

2. Assim, "não há como acolher a alegação de existência de vício na intimação da recorrente, porquanto,

cuidando-se de nulidade relativa, deve ser arguida pela parte interessada na primeira oportunidade que tiver

para se manifestar nos autos, sob pena de preclusão, nos termos do art. 245, caput, do Código de Processo Civil"

(AgRg no AREsp 28.308/GO, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 27/06/2012).

3. No mais, restou consolidado nesta Corte Superior, quando do julgamento do REsp 1.112.943-MA, com base no

art. 543-C do CPC, o entendimento no sentido de que, a partir da Lei n. 11.382/06, a penhora on-line por meio

do convênio Bacen-Jud não está condicionada ao prévio exaurimento das medidas destinadas à localização de

bens penhoráveis.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 226.533/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2012, DJe 22/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACENJUD.

DESNECESSÁRIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DA EXECUTADA.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006. 

- A cobrança da dívida ativa é regida pela Lei nº 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil,

observado a regra segundo a qual a penhora deve recair sobre bens suficientes à garantia da execução fiscal.
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- Com a modificação dos artigos 655, I, e 655-A do Código de Processo Civil pela Lei n.º 11.382/2006, os

depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser equiparados ao dinheiro em espécie e,

assim, considerados bens preferenciais na ordem de constrição (art. 11 da Lei n.º 6.830/80). Por essa razão, a

penhora on line pelo BACENJUD prescinde do esgotamento das diligências para localização de patrimônio da

executada.

- Requerimento da penhora online se deu após a vigência da Lei nº 11.382/06, o que justifica a reforma da

decisão recorrida.

- Agravo provido.

(TRF-3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011171-46.2011.4.03.0000/SP, Quarta Turma, Relator

Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, julgado em 13/09/2013, D.E. 30/09/2013)

 

Por sua vez, no que tange ao procedimento de intimação da decisão de decretação da indisponibilidade, observo

que o art. 655-A do Código de Processo Civil não estabelece a necessidade de comunicação prévia da medida ao

executado. Ademais, a indisponibilidade, tal como prevista, objetiva resguardar, por meio de bloqueio, o resultado

do processo principal, podendo ser revogada caso haja modificação da situação fática.

A propósito:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO CONTRADITÓRIO. MOTIVAÇÃO.

BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SIGILOS

FISCAL E BANCÁRIO. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS.

1. Havendo a citação do executado para o oferecimento de bens à penhora, não haverá violação do contraditório

ao realizar o bloqueio da conta, uma vez que, a intimação de tal ato é desaconselhada.

2. A motivação da determinação de penhora através do BACENJUD, se dá, como conseqüência do indeferimento

da nomeação dos bens à penhora.

3. A Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ante a negativa contumaz do devedor no cumprimento

da obrigação, inseriu no Código Tributário Nacional o artigo 185-A para garantir a efetividade do processo,

como forma de realização da justiça.

4.Quando presentes os requisitos legais é possível a quebra dos sigilos bancário e fiscal a fim de garantir o

direito individual à intimidade.

5.Agravo de instrumento improvido. (grifei)

(TRF3 - AI Nº 20080300027065-6/SP - DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR - Primeira Turma -

Julg.: 20/01/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:27/04/2009 PÁGINA: 160)

Ante todo o exposto, considerando a ausência de indícios acerca da prescrição do crédito tributário, não é possível

a liberação dos valores bloqueados. Entretanto, entendo que a ausência de intimação acerca da decisão de fl. 507

pode ter causado prejuízo à agravante, vez que foi ferido o princípio do duplo grau de jurisdição.

Portanto, concedo parcialmente o efeito suspensivo para determinar que a executada seja intimada acerca

da decisão de fls. 507, com abertura de prazo para os recursos cabíveis.

Comunique-se ao "juízo a quo".

Intime-se à UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021092-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021092-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : EDUARDO RASCHKOVSKY

ADVOGADO : RJ108981 FERNANDO LACERDA SOARES e outro

PARTE RÉ : ESCRITORIOS UNIDOS LTDA e outros

: ORLANDO BARBIERI
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Eduardo Raschkovsky para excluí-lo do polo passivo da lide

(fls. 512/513).

Às fls. 570/571, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Contra essa decisão, a UNIÃO FEDERAL opôs agravo legal, às fls. 573/575.

DECIDO

A petição do recurso (agravo legal) veio sem assinatura do procurador da recorrente.

Ocorre que a firma é requisito essencial, sem a qual o recurso não pode ser conhecido.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, in verbis:

"É requisito da existência do recurso a assinatura do advogado que o interpôs. Sua falta implica, pois a

inexistência do recurso"

(STF - 1ª Turma, RE 105.138-8 - EDcl- PR, rel. Min Moreira Alves, j. 27/03/87, não conheceram dos embargos

de declaração, v. u., DJU 15/04/87, p. 6835).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO AGRAVO NA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO. RECURSO INEXISTENTE.

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE ILIDIR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Considera-se inexistente o recurso especial interposto sem assinatura do advogado.

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(STJ - AgRg no Ag nº 1176421/MS - Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO - Terceira Turma - julgado

em 02.08.2011 - DJe de 08.08.2011)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO

ESPECIAL. PETIÇÃO SEM ASSINATURA.

- Nos termos dos precedentes desta Corte, é inexistente o recurso

interposto sem a assinatura do procurador da parte.

Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no Ag nº 1176421/MS - Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA - Segunda Turma - julgado em 21.10.2010

- DJe de 19.11.2010)

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO

VIA FAX. AUSÊNCIA DE JUNTADA DOS ORIGINAIS. RECURSO INEXISTENTE. PETIÇÃO ENVIADA VIA E-

MAIL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO. PETIÇÃO APÓCRIFA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

... 

3. A petição assim interposta acaba alojando-se no campo das petições apócrifas, considerando-se, portanto,

inexistente o Recurso. 4. Agravo não conhecido."

(STJ, AGA 200900669441, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgamento em 04/06/2009,

publicado no DJ de 22/06/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA. NÃO CONHECIMENTO.

- Não assinada pelo procurador a petição e as razões que a acompanham, considera-se como inexistente o

recurso, por constituir a assinatura requisito essencial, sendo inviável qualquer provocação por parte do

Tribunal para que o advogado constituído venha suprir a omissão não constatada na instância de origem.

- Apelação não conhecida."

(Apelação Cível n.º 95.04.51467-7/RS - Relatora Juíza Sílvia Goraieb - j. 15/10/96, v. u., DJU 29.01.97, pág.

3592).

"Não se conhece de agravo de instrumento a cuja petição falta assinatura"

(TFR - 1ª Turma, Ag. 59.937-RS, rel. Min. Dias Trindade, j. 21/2/89, v.u., DJU 3/4/89, p. 4.463)

Na mesma esteira: TFR - 2ª Turma, Ag. 54.478-MG, rel. Min. Bueno de Souza, julgado em 13/09/88, (não

conheceram) v.u., DJU 24/10/88, p. 27.470)

Posto isto, diante da falta de assinatura nas razões do agravo, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do

artigo 557 do CPC.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

: RONALDO MACHADO

: NEY ROBINSON SUASSUNA

: HENRY HOYER DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00699002720034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021168-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela DOW BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUÍMICOS

LTDA. contra decisão que, em ação mandamental, indeferiu a liminar, cujo escopo era a imediata expedição de

certidão conjunta positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a tributos federais e à Divida Ativa da

União no âmbito da Receita Federal.

Às fls. 416/421, indeferi o efeito suspensivo.

Às fls. 430, a agravante requereu a desistência do recurso.

Defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021663-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São

2014.03.00.021168-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DOW BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP182381 BRUNA PELLEGRINO GENTILE e outro

:
SP291973 JULIANA WIRZ DE ALBUQUERQUE ARAUJO KLABUNDE e
outros

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143891320144036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021663-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

PROCURADOR : FERNANDO DUTRA COSTA

AGRAVADO(A) : EMERSON FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP319244 FELIPE CANDIDO DE CAMPOS TEBET e outro

PARTE RÉ : ALVARO FERNANDES GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132814620144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Paulo - IFSP, contra a r. decisão que deferiu medida liminar visando à suspensão da homologação do resultado

final do concurso público de provas e títulos nº 50/2014 realizado pela FUNDEP, relativo à vaga de professor do

ensino básico, técnico e tecnológico de física do Campus Boituva/SP, bem assim eventual nomeação do candidato

Sr. Álvaro Fernandes Gomes.

 

Alega, em síntese, que o motivo justificante para a não atribuição dos pontos a que o agravado faria jus em razão

de seu título de mestrado seria a apresentação deste por meio de cópia não autenticada, em desacordo com o

disposto no edital do certame.

 

Requer a atribuição dos efeitos da tutela recursal, e, por fim, seja dado integral provimento ao presente recurso.

 

Dispensada a requisição de informações ao MM. Juízo a quo.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada a relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, cc. 273,

ambos do Estatuto Processual Civil.

 

Na hipótese em tela, a agravante não logrou demonstrar a presença dos indicados requisitos legais aptos à

concessão da medida requerida.

 

Da análise dos autos, verifica-se que o agravado apresentou os documentos exigidos (fls. 143/155), bem assim o

respectivo protocolo de sua entrega (fl. 89), em atenção ao disposto no item 12.4.1 do Edital nº 50, de 11 de

fevereiro de 2014 (fls. 25/79), de modo a justificar a concessão de liminar visando à suspensão da homologação

do resultado final de referido concurso público, bem como eventual nomeação do candidato Sr. Álvaro Fernandes

Gomes.

 

Ressalte-se que o protocolo de entrega da documentação exigida pelo certame em apreço atesta a conferência de

sua regularidade por funcionária autorizada pela agravante (fl. 89), o que confere legitimidade ao procedimento

adotado pelo agravado, em atenção ao disposto no item 12.4.9.1 do referido edital, cujo trecho transcrevo, por

oportuno:

 

Edital nº 50, de 11 de fevereiro de 2014

(...)

12.4.9 - Toda documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível devidamente autenticada em serviço

notarial e de registros (Cartório de Notas). Nos documentos que constarem o verso em branco deverá ser batido

um carimbo com a expressão "em branco".

12.4.9.1 - Caso o candidato não apresente os documentos devidamente autenticados, o agente recebedor, após

receber o envelope, fará o confronto as cópias com os originais e conferirá a relação apresentada. Após

protocolar os documentos, o agente recebedor devolverá os originais e protocolo ao candidato.

 

Desta feita, o candidato Sr. Emerson Ferreira Gomes, ora agravado, faz jus ao acréscimo da pontuação relativa ao

título de mestre por ele apresentado, e, em não verificada a plausibilidade do direito invocado pela agravante,

impõe-se a manutenção da decisão agravada.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Comunique-se ao Juízo a quo.
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Intime-se o agravado, nos termos e para efeito do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021731-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela UNIÃO contra decisão que,

em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade da executada e determinou a extinção do feito

com relação aos créditos vencidos entre 27/2/2004 e 22/9/2004 por considerá-los prescritos, eis que o despacho

citatório foi proferido em 29/10/2009 (fls. 107/109).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que, no caso, não ocorreu a prescrição de cinco anos (artigo 174 do Código

Tributário Nacional), que deve ser contada da data do envio das declarações (11/11/2004), já que é posterior aos

vencimentos, e a ação foi ajuizada em 23/10/2009. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal e, por

fim, o provimento do recurso para que seja afastada a prescrição. Requer, ainda, a expressa análise da

interpretação do artigo 174 do CTN (caput e todos os incisos do parágrafo único) e do artigo 173, que ficam

prequestionados.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Determina o caput do artigo 174 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

 

Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436: a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do Fisco. Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia seguinte ao vencimento da obrigação

tributária declarada e não paga ou na data da entrega da declaração, o que for posterior (REsp 1.120.295/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/5/2010, DJe 21/5/2010). Nesse sentido:

2014.03.00.021731-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : MGR BUSSINESS LTDA

ADVOGADO : SP237098 JOÃO FELIPE PANTALEÃO CARVALHO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00105346320098260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO VIA DCTF. DÉBITO DECLARADO E

NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

[...]

4. Devem-se distinguir duas situações: a) hipóteses em que a declaração é entregue antes do vencimento do

prazo para pagamento (v.g. Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física); e, b) casos em que a entrega da

declaração se dá após o vencimento da obrigação (v.g. DCTF).

5. Na hipótese "a" - declaração entregue antes do vencimento do prazo para pagamento -, o lapso prescricional

começa a fluir a partir do dia seguinte ao do vencimento da obrigação (postulado da actio nata). Isso porque, "no

interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido

pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período."

(Resp 911.489/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 10.04.2007, p. 212).

6. Na hipótese "b" - entrega da declaração após o vencimento da obrigação - não se pode cogitar do início da

fluência do lapso prescricional antes da entrega da declaração, ainda que já vencido o prazo previsto em lei

para pagamento, simplesmente porque não há crédito tributário constituído. É a declaração que constitui o

crédito, fluindo, até a sua entrega, apenas o prazo decadencial.

[...]

9. Embargos de Declaração parcialmente acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer do Recurso

Especial e negar-lhe provimento.

(EDcl no REsp 363259/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/05/2007, DJe

25/08/2008 - ressaltei)

 

No caso concreto, a União afirma que as declarações referentes aos débitos considerados prescritos foram

entregues em 11/11/2004 (fl. 9). Entretanto, não comprovou tal informação nos autos, na medida em que não

consta da respectiva CDA (fls. 15/39) nem do documento que juntou com sua impugnação à exceção de pré-

executividade (fls. 102/104). Assim, à vista da ausência de comprovação da data de apresentação das declarações,

os marcos iniciais da prescrição devem ser as dos vencimentos, nos termos da jurisprudência do STJ:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. IRPJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Há contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia como

fundamento, no entanto as aplica de modo equivocado.

2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o termo inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da

entrega da declaração, o que for posterior;

b) A interpretação conjugada do art. 219, §1º, do CPC com o art.

174, I, do CTN, leva à conclusão de que a interrupção da prescrição pela citação válida (redação original do

CTN) ou pelo despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC n. 118/2005) sempre retroage à data da

propositura da ação (ajuizamento - art. 219, §1º, CPC), sendo assim, se o quinquênio terminou depois do

ajuizamento e antes do despacho que ordena a citação ou da própria citação válida, conforme o caso, não

ocorreu a prescrição.

3. No caso dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os

vencimentos das obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998,

29.1.1999, 27.2.1999 e 31.3.1999. O ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005.

Sendo assim, ocorrendo a citação válida, é de se verificar o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal

entre a data de cada vencimento e a data do ajuizamento. Desse modo, os créditos tributários com vencimentos

ocorridos antes de 20.2.1999 restam prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em 27.2.1999 e 31.3.1999.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial.

(EDcl no REsp 1144621/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - ressaltei)

 

A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código

Tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, o qual, in casu, foi proferido em 29/10/2009 (fl. 45).

 

Destarte, transcorridos mais de cinco anos entre os vencimentos dos tributos em questão, 27/2/2004, 21/7/2004,

28/7/2004, 4/8/2004 e 22/9/2004 (fls.16/24), e a do despacho citatório, 29/10/2009, há que se reconhecer a
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respectiva prescrição.

 

Desse modo, correta a decisão agravada. Por fim, apesar de a agravante ter requerido o prequestionamento dos

artigos 173 e 174, caput e todos os incisos do parágrafo único, esclareça-se que apenas o caput e o inciso I do

parágrafo único do último dispositivo foram mencionados nas razões do agravo de instrumento, razão pela qual

são analisados neste decisum. Quantos aos demais, não foi demonstrado de que maneira teriam sido infringidos e,

portanto, não são apreciados.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021757-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO em face de decisão que, em sede de execução

fiscal, indeferiu o pedido de nomeação do representante legal da executada para figurar como depositário

administrador de penhora sobre o faturamento já efetuada dos autos.

Alega a agravante, em síntese, o cabimento da penhora, vez que exauridas todas as possibilidades de constrição

sobre outros bens da executada, que continua a exercer normalmente sua atividade comercial. Aduz, ainda, que a

decisão agravada retrocede o andamento do feito, bem como cerceia o direito de petição da exequente. Pede, de

plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido:

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para o

deferimento da penhora sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor

não possua bens ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja

promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento (artigos 677 e 678 do CPC) e o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial, "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE TEM,

COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

2014.03.00.021757-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO(A) : COML/ IMPORTADORA MORETO LTDA

ADVOGADO : SP148832 ABELARDO DE LIMA FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00017086620084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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FATURAMENTO. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA.

FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA GERAL, DE PAGAMENTO DE

REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.

EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou

Organismo Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

diretamente ao Superior Tribunal de Justiça (arts.

105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.

3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os

pagamentos.

(...)

5. Perda do objeto do Agravo de Instrumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC." (Ag 1380194/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 06/12/2011,

DJe 16/12/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA

EMPRESA. PRESSUPOSTOS. SÚMULA 7/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A penhora de faturamento não é equivalente à penhora de dinheiro e reclama requisitos específicos. 

2. É que a jurisprudência do Tribunal é pacífica no sentido de que "a penhora sobre faturamento da empresa não

é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão porque o STJ tem entendido que referida a constrição exige sejam

tomadas cautelas específicas discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor debitoris e

tem aplicação quando, dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz

deve sempre optar pelo ato menos gravoso ao devedor. É admissível proceder-se à penhora sobre faturamento

da empresa, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução ou sejam

os indicados de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput do CPC), ao qual

incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento; c) fixação de percentual que não

inviabilize a atividade econômica da empresa." (AgRg no REsp 768.946/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.08.2007, DJ 23.08.2007 p. 211) 

3. In casu, não foram atendidos pela Corte a quo os requisitos necessários, sendo certo que o desatendimento de

quaisquer deles é suficiente para invalidar a ordem de penhora sobre o faturamento.

4. Interposto o recurso por força da alínea c é passível de

acolhimento diante da similitude fática, necessariamente aferível, o

que torna incompatível nesses casos a aplicação da Súmula 7 do STJ.

5. Agravo regimental provido para dar provimento ao agravo de

instrumento, determinando a subida do recurso especial."

(STJ, 1ª Turma, AGA 1032631, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, DJE 02/03/2009)

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO. REQUISITOS.

- A nulidade só alcança decisões ausentes de motivação, não aquelas com fundamentação sucinta, mormente

quando possibilita o amplo direito de defesa por parte daquele que se sentiu prejudicado.

- O cânone hermenêutico da totalidade faz com que a interpretação da decisão judicial seja feita como um todo

em si mesmo coerente, e não a partir de simples frases ou trechos isolados.

 - As Turmas que compõem a Segunda Seção deste Tribunal têm admitido a penhora sobre o faturamento da

empresa, desde que, cumuladamente: a) o devedor não possua bens ou, se os possuir, sejam esses de difícil

execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, b) haja indicação de administrador e esquema de

pagamento (CPC, arts. 677) e c) o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da

atividade empresarial.

 - O processo, e a execução em especial, pauta-se por um novo paradigma, segundo o qual a rápida consecução

do resultado assegurado pelo direito material é a tônica que impregna os atos processuais. 

- A penhora de 15% da renda bruta mostra-se adequada à conservação da empresa. 

Recurso Especial parcialmente provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 782901, Rel.Min. Nancy Andrighi, DJE 20/06/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA A PROCEDIMENTOS ESSENCIAIS À CONSTRIÇÃO
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EXCEPCIONAL, INEXISTENTES, IN CASU. PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual "a penhora sobre o faturamento só é admitida em

casos excepcionais. Havendo bens suficientes para garantir a execução, deve esta ser feita de modo menos

gravoso à executada".

2. A constrição sobre o faturamento, além de não proporcionar, objetivamente, a especificação do produto da

penhora, pode ensejar deletérias conseqüências no âmbito financeiro da empresa, conduzindo-a,

compulsoriamente, ao estado de insolvência, em prejuízo não só de seus sócios, como também, e precipuamente,

dos trabalhadores e de suas famílias, que dela dependem para sobreviver.

3. Na verdade, a jurisprudência mais atualizada desta Casa vem se firmando no sentido de restringir a penhora

sobre o faturamento da empresa, podendo, no entanto, esta ser efetivada, unicamente, quando observados,

impreterivelmente, os seguintes procedimentos essenciais, sob pena de frustrar a pretensão constritiva:

- a verificação de que, no caso concreto, a medida é inevitável, de caráter excepcional;

- a inexistência de outros bens a serem penhorados ou, de alguma forma, frustrada a tentativa de haver o valor

devido na execução;

- o esgotamento de todos os esforços na localização de bens, direitos ou valores, livres e desembaraçados, que

possam garantir a execução, ou sejam os indicados de difícil alienação;

- a observância às disposições contidas nos arts. 677 e 678 do CPC (necessidade de ser nomeado administrador,

com a devida apresentação da forma de administração e esquema de pagamento);

- fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

4. Da mesma forma, há entendimentos no sentido de que, para se aferir se foram feitas diligências suficientes em

busca da satisfação dos créditos, há necessidade do revolvimento de matéria fática, inviável em sede de recurso

especial, por óbice da Súmula nº 07/STJ.

5. Não há notícia nos autos de que se tenha procedido nas formas elencadas. Na hipótese, restou comprovado que

a executada possui outros bens passíveis de penhora, que não foram aceitos pela exeqüente por falta de interesse

em adjudicá-los, o que não justifica a substituição dos bens indicados à penhora pelo faturamento da empresa,

tendo em vista o disposto no art. 620 do CPC, o qual estatui que a execução deve ser feita pelo modo menos

gravoso para o executado.

6. Recurso não provido."

(REsp 671732/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16/11/2004, v.u., DJ 01/02/2005, p. 455)

 

Portanto, a efetivação da penhora sobre o faturamento subordina-se à nomeação de depositário, que deve

apresentar plano de administração e respectivo esquema de pagamentos à apreciação judicial, efetuando os

depósitos regularmente no percentual determinado. Sem ele, a apreensão não se aperfeiçoa, nem a finalidade é

atingida.

Na hipótese dos autos, o mandado de penhora sobre faturamento foi cumprido, entretanto, conforme se verifica da

certidão à fls. 148, a gerente da empresa recusou-se a assinar como depositária, fato que motivou a indicação do

representante legal da executada pela agravante.

Dessa forma, tendo em vista que não houve revogação do ato de constrição pelo Juiz "a quo" e que a nomeação do

depositário é essencial à sua efetivação, defiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado, para determinar a

nomeação do representante legal da empresa CLAUDOMIRO APARECIDO MORETTO, como depositário

administrador.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a Agravada para se manifestar nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2014.03.00.021800-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MMS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por MMS PARTICIPAÇÕES

contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava que o débito objeto da

CDA 80 2 14 016935-85 não fosse óbice para a expedição de certidão de regularidade fiscal, que seus efeitos

fossem suspensos e que fosse determinado que a Receita Federal intimasse a impetrante para apresentação da

manifestação de inconformidade, ao fundamento de que, de acordo com as informações da autoridade impetrada,

a empresa foi intimada por edital do despacho decisório que indeferiu sua PER/DCOMP para apresentar a citada

manifestação, eis que não foi localizada em seu domicílio tributário, consoante aviso de recebimento em que

constou "mudou-se" (fl. 101).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o débito relativo à CDA 80 2 14 016935-85, vinculado ao processo administrativo nº 10880.910595-2013-21,

fora inscrito sem que lhe tivesse sido oportunizado direito à manifestação de inconformidade, nos termos do artigo

74 da Lei nº 9.430/1996;

 

b) a autoridade impetrada afirmou que houve intimação por edital e que a medida foi legal, já que a intimação pelo

correio não foi concretizada em virtude de a empresa não ter sido localizada em seu domicílio tributário. No

entanto, não comprovou tal fato, pois apenas juntou aos autos prints de seu sistema interno que contém a

informação de que o AR teria sido devolvido com o motivo "mudou-se";

 

c) o fato é que continua a operar no mesmo endereço. Tanto é assim que consta do seu contrato social e o

informou na inicial do mandamus e em sua procuração;

 

d) apenas a cópia do AR confirmaria a informação da autoridade (artigo 23, inciso II e § 2º, inciso II, do Decreto

nº 70.235/1972), porquanto, embora os atos da administração pública gozem de presunção de veracidade e

legitimidade, somente a agravada, que tem o ônus da prova, teria condições de demonstrar efetivamente que

tentou intimar o contribuinte, uma vez que a empresa não tem como comprovar o contrário.

 

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal, à vista da existência do seu direito e do perigo de ineficácia

da medida, porque está impossibilitada de obter certidão de regularidade fiscal, com o que não pode participar de

processos licitatórios e efetuar empréstimos bancários e financiamentos, além de ter contra si ajuizada execução

fiscal, com a consequente constrição de seu patrimônio. Especificamente, almeja (i) que o débito não impeça a

emissão de certidão positiva com efeitos de negativa conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida da

União, (ii) a suspensão da eficácia da CDA para evitar que seja ajuizada a atinente execução fiscal e (iii) seja

determinado que a Receita Federal intime-a para apresentação da manifestação de inconformidade, com efeito

suspensivo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996. Por fim, pede o provimento do recurso com a

ratificação da medida de urgência.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO BRAZÃO VIEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133577020144036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os

seguintes argumentos (fls. 16/17):

[...]

O perigo de ineficácia da presente medida é evidente, ao passo que acaso não seja concedida a suspensão da

eficácia da CDA n. 80 2 14 014935-85, a agravante estará impossibilitada de obter a Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa, terá contra si ajuizada execução fiscal, cobrando débitos que deveriam ter sido objeto de

discussão em processo administrativo, e em conseqüência, estarem com a exigibilidade suspensa, pretendendo a

satisfação de montante superior a R$ 20.164.616,26 (vinte milhões, cento e sessenta e quatro mil, seiscentos e

dezesseis reais e vinte e seis centavos).

Nesse ponto, em razão da decisão ora agravada, proferida pelo D. Juízo "a quo", percebe-se que a agravante está

na iminência de sofrer danos irreparáveis, sofrendo, inclusive, indevidas constrições de seu patrimônio.

Desta forma, caso não seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a agravante ficará

impossibilitada de obter a certidão negativa de débitos e, conseqüentemente impossibilitada de participar de

processos licitatórios, obtenção de empréstimos bancários, financiamentos, etc.

[...]

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. Quanto à suscitada urgência de

certidão de regularidade fiscal, não foi demonstrada a iminente participação em processo licitatório nem a

necessidade de obtenção de empréstimos bancários e financiamento. Acerca do alegado ajuizamento de execução

fiscal e da constrição de bens, não passam de meras possibilidades. Ademais, não está comprovada a

irreparabilidade do ocasional dano ou a sua dificuldade de reparação, como exige o inciso I do artigo 273

anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni

iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, e, à vista

de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, encaminhem-se os autos ao

Ministério Público Federal.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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2014.03.00.021965-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : IMPORTADORA BOA VISTA S/A

ADVOGADO : SP159259 JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IMPORTADORA BOA VISTA S/A contra a decisão de fls.

16/17, que indeferiu pedido de liberação de valores arrecadados nos autos para a quitação do débito relativo à

CDA 80.6.06093216-30, com os descontos previstos na Lei nº 11.941/2009, independentemente da manifestação

da União.

Alega a agravante, em síntese, que o artigo 2º da Lei nº 12.996/2014 reabriu o prazo previsto na Lei nº

11.941/2009, permitindo a redução do valor dos débitos pagos à vista. Aduz, ainda, que em conformidade com o

disposto no artigo 10 da referida norma, bem como orientação da PGFN, os depósitos judiciais podem ser

utilizados para essa finalidade, mediante a solicitação ao juiz responsável. Pede de plano, a concessão do efeito

suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a adesão ao programa de parcelamento é faculdade do contribuinte. Por se tratar de um favor fiscal e

por não existir obrigatoriedade em sua adesão por parte do contribuinte, o optante pelo instituto deve seguir

rigorosamente todas as determinações legais.

Dessa forma, o pedido de adesão deve ser submetido à autoridade fazendária, a qual compete examinar o

preenchimento dos requisitos estabelecidos pela lei.

Nesse sentido, os seguintes julgados de Cortes federais:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS -

EXCLUSÃO - INADIMPLÊNCIA - REGULARIDADE DA DÍVIDA NÃO COMPROVADA - ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO À MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - INADMISSIBILIDADE. 

1 - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal-REFIS é uma faculdade posta à disposição do contribuinte

inadimplente para regularizar suas dívidas tributárias com a União Federal (Fazenda Nacional).

Conseqüentemente, para ser integrado a tal Programa, deve sujeitar-se a todas as regras previamente

estabelecidas para sua inclusão nele. 

2 - A Agravada apresentou apenas um comprovante de pagamento efetuado, sem vinculação a qualquer processo

administrativo envolvido na lide. 

3 - Não tendo a Agravada juntado aos autos comprovante da regularidade da sua situação perante o Programa

de Recuperação Fiscal-REFIS, merece reparo a decisão que atribuiu efeito suspensivo à Manifestação de

Inconformidade intentada contra a exclusão. 

4 - Cassação da liminar determinada. 

5 - Agravo de Instrumento provido. 6 - Decisão reformada."

(TRF1 - AI 200801000230180 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES - e-DJF1

DATA:30/04/2009 PAGINA:735)

"TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO REFIS. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NA CONFISSÃO NEM EM

PARCELAMENTO POSTERIOR. EXCLUSÃO DEVIDA. 

A inclusão no REFIS não é obrigatória, mas sim opcional, sendo uma faculdade do devedor para compor seus

débitos junto ao Fisco. Aderindo ao REFIS, a Autora deverá aceitar e suportar todas as condições

estabelecidas para seu ingresso no parcelamento. 

A Autora foi devidamente excluída do REFIS em razão da existência de débitos não incluídos na confissão, que

não foram quitados e nem incluídos no parcelamento posterior. 

As normas estabelecidas pela legislação do REFIS são coerentes com o princípio da moralidade pública, na

medida em que não pode o contribuinte impor condições para se beneficiar do favor legal, tendo em vista que a

opção pelo REFIS não é um direito do contribuinte, mas sim um benefício concedido pelo poder tributante. 

Agravo retido prejudicado."

(TRF2 - AC 200450010120544 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA - Desembargador Federal ALBERTO

NOGUEIRA - DJU - Data::08/05/2009 - Página::231)

 

Na hipótese dos autos, verifico que a alegada adesão ao referido benefício não restou comprovada por meio de

documento hábil, inexistindo elementos suficientes a amparar o argumento de que a destinação da quantia a ser

liberada seria o pagamento do débito.

Dessa forma, por ora, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009249420074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE

contra decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu antecipação da tutela, que objetivava a desobrigar o autor

do cumprimento do estabelecido no artigo 218 da Instrução Normativa nº 414 da ANATEL, que lhe impõe o

recebimento do sistema de iluminação pública registrado como ativo imobilizado em serviço - AIS, ao

fundamento de que não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na obrigação (artigos 30, inciso V, e 149-A da

Constituição Federal) e de que a nova prorrogação do seu prazo de atendimento (31/12/2014 - Resolução nº

587/2013 da ANEEL) esvazia a urgência para a concessão do provimento (fls. 28/31).

 

Argumenta a agravante, em síntese, que:

 

a) a ação ordinária visa à declaração de ilegalidade das Instruções Normativas nºs 414/2010 e 479/2012, eis que o

artigo 218 da primeira estabelece que as concessionárias de energia elétrica devem transferir o sistema de

iluminação pública registrado como AIS à pessoa jurídica de direito público competente e os municípios passarão

a arcar com todas as despesas financeiras necessárias a quaisquer reparos na rede, o que contraria o Decreto nº

41.019/1957 (artigos 44, 131 e 132), inova na ordem jurídica e extrapola os limites do poder regulamentar;

 

b) há, ainda, inconstitucionalidade, já que viola a autonomia do município (artigos 1º e 18 da CF), pois a ANEEL

(Lei nº 9.427/1996, artigos 2º e 3º, e Decretos-Lei nºs 3.763/1941 e 41.019/1957) não tem poderes para reformar

legislação superior, além de haver vício de iniciativa (artigos 22, inciso IV, e 84, inciso IV, da CF). Ainda no

plano constitucional, frise-se que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo que não esteja na lei (artigo

5º, inciso II, da CF) e não há norma dessa hierarquia que trate da obrigação em análise. Tais fatos demonstram que

a regulamentação da ANEEL não tem respaldo nos artigos 30, inciso V, e 149-A da CF;

 

c) a proximidade do prazo final para a transferência, 31/12/2014, e a manutenção do decisum tornariam inócua

futura decisão se proferida somente no julgamento do recurso, uma vez que a inexistência de profissionais

habilitados e equipamentos específicos para a execução das atividades gerará inegável custo aos entes municipais,

à vista da necessidade de abertura emergencial de licitações e concursos para admissão de pessoal, com criação de

departamentos e estrutura correlata para gerir e administrar o serviço de iluminação pública.

 

2014.03.00.022095-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE

ADVOGADO : SP229398 CARLOS SUSSUMI IVAMA

AGRAVADO(A) : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : SP324046 MARCO ANTONIO CARDOSO SGAVIOLI

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS
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Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal para que seja desobrigado ao recebimento e administração

do sistema de iluminação pública estabelecida pelas resoluções mencionadas, afastadas as suas disposições, até o

julgamento final do recurso e da ação originária, e, finalmente, requer o seu provimento.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, inicialmente, cabe transcrever o que dispõe o artigo 5º do Decreto nº 41.019/1957, que regulamenta os

serviços de energia elétrica:

 

Art 5º. O serviço de distribuição de energia elétrica consiste no fornecimento de energia a consumidores em

média e baixa tensão. 

§ 1º. Êste serviço poderá ser realizado: 

a) diretamente, a partir dos sistemas geradores ou das subestações de distribuição primária, por circuitos de

distribuição primária, a consumidores em tensão média; 

b) através de transformadores, por circuitos de distribuição secundária, a consumidores em baixa tensão. 

§ 2º. Os circuitos de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora,

pertencentes a concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus

sistemas de distribuição. 

 

Por sua vez, têm o seguinte teor os artigos 2º e 3º da Lei nº 9.427/1996, a qual instituiu a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL e disciplinou o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica, verbis:

 

Art. 2o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes

do governo federal. [ressaltei]

Art. 3o Além das atribuições previstas nos incisos incisos II,III, V, VI, VII, X, XI e VII do art. 29 e no art. 30 da

Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente previstas em lei e observado o

disposto no § 1o, compete à ANEEL:

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da energia elétrica e o

aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares necessários ao cumprimento das

normas estabelecidas pela Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995;

[...]

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação;

 

Nesse contexto, a ANEEL editou a Resolução Normativa nº 414/2010 que, em seu artigo 218, assim estabelece,

na redação dada pela Resolução nº 479/2012:
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Art. 218. "A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1o A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica.

 

A ANEEL, ao editar a referidas normas, excedeu sua competência e o seu poder de regular o Decreto nº

41.019/1957, uma vez que, nos termos do § 2º do decreto mencionado, os sistemas de iluminação não são de

responsabilidade da municipalidade, bem como criou e ampliou obrigações aos municípios, o que fere sua

autonomia (artigo 18 da Constituição Federal) e invade matéria reservada à lei e à competência da União Federal.

Nos termos dispostos pelo inciso V do artigo 30 da CF, é correto afirmar-se que o serviço de iluminação pública,

ante o seu a caráter local, é de incumbência municipal e deve ser prestado de forma direta ou sob regime de

concessão. Contudo, a prestação do serviço condiciona-se e deve harmonizar-se com o que estabelece o artigo 175

da Lei Maior, o qual se encontra assim redigido:

 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão,

sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. [ressaltei]

 

Desse modo, a agência reguladora, ao expedir ato normativo que impõe o recebimento pelo ente federativo

competente (município) do sistema de iluminação pública registrado como ativo imobilizado em serviço

transferido das distribuidoras de energia inova na ordem jurídica e invade matéria reservada à lei, bem como

extrapola o seu poder regulamentar. Corrobora esse entendimento o seguinte trecho da decisão proferida pelo

Desembargador Federal Márcio Moraes, da Terceira Turma desta corte, no agravo de instrumento nº 0012933-

29.2013.4.03.0000, a qual foi disponibilizada no DJe do dia 1º/8/2013, dado que assim se manifestou em situação

análoga:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MUNICIPIO DE AGUDOS em face de decisão que, em ação

ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de tutela que visava afastar a transferência do sistema de

iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público

competente, conforme previsto no art. 218 da Resolução Normativa n. 414/2010, com a redação dada pela

Resolução Normativa n. 479/2012, ambas da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

[...]

Com efeito, a Lei n. 9.427/1996 disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e

institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, para

"regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em

conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal" (art. 2º).

No exercício de seu poder regulamentar, a ANEEL expediu a Resolução Normativa n. 414/2010, cujo art. 218,

com a redação dada pela Resolução Normativa n. 479/2012, assim dispõe:

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica."

Nesse tocante, ao prever a transferência do sistema de iluminação pública à pessoa jurídica de direito público

competente - que, no caso em análise, é a Municipalidade recorrente, nos termos da correspondência de fls.

82/83 -, entendo, em exame preambular, que a ANEEL extrapolou seu poder regulamentar, além de ferir a

autonomia municipal assegurada no art. 18 da Constituição Federal, uma vez que, a princípio, estabelece novos

deveres e obrigações ao Município.

Com efeito, nos termos do art. 5º, § 2º, do Decreto n. 41.019/1957, que regulamenta os serviços de energia

elétrica, "os circuitos de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora,

pertencentes a concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus

sistemas de distribuição", o que significa que os sistemas de iluminação não eram, aparentemente, de

responsabilidade municipal.

Ademais, é cediço que o serviço de iluminação pública possui interesse local e, dessa forma, sua prestação

incumbe ao Município, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, a teor do disposto no inciso V do

art. 30 da Constituição Federal, sendo, certo, ainda, que a Emenda Constitucional n. 39/2002 incluiu o art. 149-A

para permitir aos Municípios e ao Distrito Federal a instituição de contribuição para o custeio do serviço de

iluminação pública.

Todavia, não se pode olvidar que o art. 175 da Magna Carta estabelece que a prestação de serviços públicos

deve ser feita nos termos da lei, não sendo suficiente, portanto, o estabelecimento de transferência de ativos ao

Poder Público Municipal mediante ato normativo expedido por agência reguladora, como no caso em análise.
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[...]

 

Na mesma linha, foi proferida decisão singular pela Desembargadora Federal Alda Basto, nos autos do agravo de

instrumento nº 0001970-25.2014.403.0000, cujo trecho destaco:

 

Compulsando os autos constato que o Município autor impugna na ação ordinária as exigências trazidas na

norma infralegal editada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, através da Resolução Normativa

nº 414/2010, com redação dada pela Resolução Normativa nº 479/2012, a qual impôs ao ente municipal a

obrigação de receber o sistema de iluminação registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, nas

concessionárias de distribuição de energia elétrica.

Deferida a tutela requerida em primeiro grau, a agravante busca nesta via recursal a reversão da decisão

impugnada ao argumento de que a Resolução contestada, não afronta o disposto no Decreto nº 41.019/41, nem

tampouco configuram usurpação de competência regulatória da ANEEL, mas apenas cumpre o disposto no texto

constitucional.

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a

justificar o deferimento da providência requerida.

Isso porque a atuação da ANEEL veio disciplinada em ato normativo (Resolução Normativa nº 414/2010, com as

alterações dadas pela Resolução Normativa nº. 479/2012), de forma a criar obrigações à Municipalidade,

restringir direitos e impor limites às atividades econômicas das concessionárias distribuidoras de energia

elétrica e, em assim sendo, ante o princípio da legalidade, será necessário se debruçar detidamente sobre a

regulamentação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia federal, vinculada ao Ministério de Minas e

Energia, nos termos da Lei nº 9.427/96, foi criada para "regular e fiscalizar a produção, transmissão,

distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo

federal".

Dentro de seu poder normativo a ANEEL editou a Resolução Normativa nº 414/2010, alterada pela Resolução

Normativa nº. 479/2012, a qual, dispondo sobre as condições gerais de fornecimento de energia elétrica,

estabeleceu em seu art. 218, §1º e §3º, que:

"...Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica."

Omissis.

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

janeiro de 2014..."

Por sua vez o Decreto nº 41.019/57 que regulamenta os serviços de energia elétrica dispôs em seu artigo 5º, §1º,

"a" e "b" e, §2º que:

"...Art 5º. O serviço de distribuição de energia elétrica consiste no fornecimento de energia a consumidores em

média e baixa tensão. 

§ 1º. Êste serviço poderá ser realizado: 

a) diretamente, a partir dos sistemas geradores ou das subestações de distribuição primária, por circuitos de

distribuição primária, a consumidores em tensão média; 

b) através de transformadores, por circuitos de distribuição secundária, a consumidores em baixa tensão. 

§ 2º. Os circuitos de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora,

pertencentes a concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus

sistemas de distribuição..."

Outrossim, a Constituição Federal no art. 30, V, e art. 149-A, Parágrafo Único, menciona a prestação pelos de

serviços públicos pelos Municípios, diretamente ou, por concessão ou permissão, não se vislumbrando

obrigações outras, mesmo porque o art. 5º, II, da Carta Constitucional prevê "ninguém será obrigado a fazer ou

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".

Confira-se:

"...Art. 30. Compete aos Municípios:

Omissis.

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial..."

E,

"...Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis,

para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III. 

Parágrafo Único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de
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energia elétrica..." 

Ainda se pode mencionar o art. 175 da Carta Constitucional, o qual dispõe que a prestação de serviços públicos

deve ser feita nos termos da lei, verbis:

"...Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão,

sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu

contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou

permissão;

II - os direitos dos usuários;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado..."

Assim, neste juízo provisório não se infere da leitura dos textos legais referidos, a presença da plausibilidade de

direito em favor da agravante, mormente se ato administrativo cria obrigações da qual resultam despesas sem

previsão orçamentária antecedente porque disto resulta graves prejuízos ao agravado, quiçá irreversíveis,

tolhendo inclusive o direito de defesa dado a antecipação de tutela pretendida. 

Pode-se até mencionar a título de despesas à Municipalidade, os custos relativos aos reparos a ser realizados na

rede de energia elétrica (troca de lâmpadas, luminárias, reatores, relês, entre outros, manutenção e ampliação da

capacidade ou reforma de subestações já existentes), além da contratação de pessoal especializado para a

realização do trabalho, tudo a ser repassado aos munícipes. 

Desta forma, a decisão agravada deve ser mantida, porquanto o caso não autoriza a antecipação dos resultados

do processo principal, sem o devido exercício do devido processo legal pelo Município. O princípio da

razoabilidade recomenda a manutenção da situação de fato e nenhum dano acarreta à agravante na medida em

que irá discutir na lide principal a matéria posta em discussão, via instrução probatória onde melhor poderá ser

abalizada suas razões de pedir."

 

Destarte, descabe a utilização de resolução, com função meramente integrativa da norma, para impor a

transferência do sistema de iluminação pública (AIS) ao município, ante a clara afronta ao princípio da legalidade

e à autonomia do referido ente federativo (artigo 18 da CF), o que demonstra a verossimilhança da alegação do

agravante.

 

Outrossim, está presente o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que a irregular

imposição da transferência do sistema de iluminação pública (AIS) ao recorrente implica despesas não previstas

em seu orçamento em evidente prejuízo às suas contas. Saliente-se que, se o município tivesse que atender o prazo

final do dia 31/12/2014, precisaria dar início imediatamente às providências necessárias, à vista da atual

inexistência de estrutura municipal para o exercício das atividades relacionadas ao AIS e da concernente

complexidade, o que reitera o periculum in mora.

 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para reformar a decisão agravada e conceder a tutela

antecipada, a fim de suspender os efeitos do artigo 218 da Instrução Normativa ANEEL nº 414/2010, com redação

dada pela Instrução Normativa ANEEL nº 479/2012, e desobrigar o Município de Alto Alegre de receber o

sistema de iluminação pública registrada como ativo imobilizado em serviço, até julgamento final deste recurso e

dos autos principais.

 

Intimem-se as agravadas, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022185-22.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.022185-2/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

ação anulatória, deferiu a tutela antecipada para suspender a exigibilidade do crédito tributário objeto do processo

administrativo nº 13805.004.471/98-88, atinente à majoração da CSSL à alíquota de 23% no ano-calendário de

1993, e impedir que a ré adote qualquer medida punitiva contra a autora até decisão final na primeira instância, ao

fundamento de que a jurisprudência entende que as sociedades corretoras de seguros devem ser desoneradas da

citada alíquota (fls. 217/225).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) descabida a restrição defendida pela agravada quanto ao que se deve entender por sociedade corretora sob a

sistemática do artigo 22, § 1º, da Lei nº 8.212/1991. Se o legislador falou concomitantemente em sociedades

corretoras e em distribuidoras de títulos e valores mobiliários, é porque quis alcançar sob a primeira nomenclatura

outras atividades de corretagem vinculadas ao sistema financeiro que não a de intermediação de títulos e valores

mobiliários, como, por exemplo, a da venda intermediada de seguros privados, que é o que interessa ao deslinde

da demanda;

 

b) a área pertinente aos seguros privados é de interesse do Sistema Financeiro Nacional - SFN. Tanto é assim que

o citado § 1º expressamente refere-se às empresas de seguros privados. As sociedades corretoras de seguros são

operadoras do sistema de seguros privados, como as empresas seguradoras (Lei nº 4.594/1964, artigo 1º do

Decreto nº 56.903/1965 e artigo 1º do Decreto-Lei nº 73/1966). Tais fatos reforçam a conclusão de que as

sociedades corretoras são sim entidades equiparáveis às instituições financeiras, motivo pelo qual é conveniente

que sejam submetidas ao tratamento tributário diferenciado próprio do setor financeiro, inclusive no que tange à

CSSL;

 

c) ainda que não se entenda que as corretoras de seguro devem ser tratadas como sociedades corretoras, deve-se

considerar que aquelas e os agentes de seguro são entes idênticos (Parecer Normativo da Coordenação do Sistema

de Tributação da Secretaria da Receita Federal nº 1/1993, emitido por autoridade legítima e competente e

enquadrado na legislação tributária, em harmonia com os artigos 96 e 100 do Código Tributário Nacional). Tanto

é assim que na classificação nacional de atividade econômica (CNAE) têm o mesmo código: 66.22-0-00. Exercem

a mesma atividade econômica e, portanto, devem ter o mesmo tratamento tributário, a fim de que não seja

afrontado o princípio da isonomia tributária (artigo 150, inciso III, da Constituição Federal).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto estão presentes a relevância do direito, consoante exposto, e a

gravidade do risco da lesão à arrecadação tributária, consubstanciada liberação da empresa da alíquota de 23%, na

não exigência de depósito judicial da parte controversa, na iminência do efeito multiplicador de decisões

semelhantes e no efeito repetidor de casos que as seguirão. Por fim, pede o provimento do recurso para que seja

retomada a exigibilidade dos créditos tributários discutidos no processo originário.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ISBAN BRASIL S/A

ADVOGADO : SP286708 PHITÁGORAS FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229436820134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, os únicos argumentos

relativos a eventual prejuízo foram assim desenvolvidos (fls. 16/17):

 

Com efeito, é inegável a relevância do fundamento do presente pedido de atribuição de efeito suspensivo, já que a

decisão atacada libera agravada não só da alíquota de 23% em relação à CSLL, como também não exige dela o

depósito judicial da parte controversa.

Atente-se que a gravidade do risco da lesão à arrecadação tributária federal deflui da iminência do chamado

efeito multiplicador de decisões semelhantes à presente que não pode ser descartado.

Assim, o dano causado à União pela decisão desafiada vem também dos casos que certamente o seguirão,

constituindo o chamado efeito repetidor que invariavelmente ocasionam medidas desse jaez [...].

Trata-se, portanto, da única medida processual voltada ao acautelamento de danos que potencialmente se

direcionam ao credor fazendário.

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. Sequer foi apontada

especificamente de que maneira a inaplicabilidade da alíquota de 23% à agravada e a inexistência de depósito

judicial acarretaria prejuízo à agravante, já que somente foram desenvolvidas alegações genéricas nesse sentido.

Por outro lado, os suscitados efeitos multiplicador e repetidor não atendem àqueles requisitos. Tampouco foi

demonstrada de que maneira ocasional lesão seria grave e de difícil reparação, como exige o artigo 558

anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da fundamentação,

pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022352-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022352-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PURA LINHA IND/ E COM/ DE RACOES E CEREAIS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP105347 NEILSON GONCALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PURA LINHA IND/ E COM/ DE RAÇÕES E CEREAIS LTDA

- EPP em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu pedido de desbloqueio da penhora on line realizada

por meio do sistema BACENJUD (fls. 248/249).

Sustenta que os débitos em execução foram devidamente parcelados, nos termos da Lei nº 12.996/2014.

Pugna a liberação dos valores constritos, tendo em vista estarem com a sua exigibilidade suspensa, na forma

prevista no artigo 151, V, do CTN

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive na sistemática prevista no

art. 543-C do CPC, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e

655-A do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel.

Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado no dia 24.11.2010, segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ,

confirmaram a orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do

prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on

line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-se

a localização e a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema Bacen Jud, até o

limite do valor exequendo.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 20/02/2014, DJe

27/02/2014, destquei)

 

No caso dos autos, a penhora on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a

utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de

outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

De outra parte, nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o parcelamento suspende a

exigibilidade do crédito tributário.

O e. Superior Tribunal de Justiça entende que o termo a quo dessa suspensão da exigibilidade do crédito é a

homologação do requerimento de adesão, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA. RECURSO REPETITIVO

(ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 957.509/RS. 

1. O Tribunal de origem firmou entendimento de que a mera intenção de o executado aderir ao parcelamento não

justifica a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, porquanto referido efeito somente ocorre com a

homologação do pedido pela autoridade fiscal. 

2. A recorrente sustenta que a adesão ao programa de parcelamento "induz à determinação da suspensão do feito

executivo, em estreita observância da norma inscrita no artigo 151, inciso VI, do CTN, que traz como

consectário, justamente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário". 

3. No entanto, a Primeira Seção, no julgamento do REsp 957.509/RS, submetido ao regime dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC), reiterou o entendimento de que "a produção dos efeitos suspensivos da

exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita

do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco" (REsp 957.509/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção,

julgado em 9.8.2010, DJe 25.8.2010). 

4. Portanto, o simples pedido de parcelamento, sem que ocorra a homologação do parcelamento, não tem o

No. ORIG. : 06.00.01911-1 A Vr MOGI MIRIM/SP
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condão de suspender a execução fiscal. Assim, verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com

jurisprudência desta Corte. Recurso especial não conhecido.

(REsp nº 1216131/SC, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 02.12.2010,

publicado no DJe de 14.12.2010)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AJUIZAMENTO - ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL

(PAES) - LEI 10684/2003 - MOMENTO EM QUE SE CONFIGURA A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

A homologação do requerimento de adesão ao parcelamento Especial - PAES é o termo a quo da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário (art. 4º, III, da Lei 10684/2003, c/c o art. 11, §4º, da Lei 10522/2002). Não se

presta a tal finalidade o simples pedido de parcelamento .

Inexiste nulidade se o ajuizamento da execução fiscal ocorrer no intervalo entre o requerimento de adesão e sua

respectiva homologação pela autoridade fazendária.

Recurso Especial provido."

(REsp nº 911360/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, publicado

no DJe de 04.03.2009)

 

Assim, somente após a homologação do pedido de adesão prospera a alegação de suspensão da exigibilidade do

crédito, visto que o simples pedido de parcelamento não é causa suficiente para suspender a exigibilidade do

crédito tributário. Aliás, o parcelamento instituído pela Lei nº 12.996/2014 criou várias fases que deverão ser

cumpridas até o deferimento/homologação do referido parcelamento.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023124-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Bernardo Vidal Domingues dos Santos e Bernardo Vidal Consultoria

LTDA. contra decisão que, em sede de ação de improbidade administrativa, reconheceu o interesse da União e,

2014.03.00.023124-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : BERNARDO VIDAL DOMINGUES DOS SANTOS e outro

: BERNARDO VIDAL CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : PE034237 WELBER BRITO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS SALATI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU SP

ADVOGADO : SP208243 LARISSA VENDRAMINI

PARTE RÉ : EDUARDO ODILON FRANCESCHI e outro

ADVOGADO : SP171121 EDUARDO GARRO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : OSVALDO FRANCESCHI JUNIOR

ADVOGADO : SP171121 EDUARDO GARRO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011485220134036117 1 Vr JAU/SP
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em consequência, a competência da Justiça Federal para julgar o feito (fls. 22/26).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Preliminarmente, verifica-se que o agravo de instrumento é intempestivo.

 

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil:

 

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento.

Os artigos 184 e 191 do diploma processual civil, por sua vez, preveem:

Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do

vencimento.

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que:

I - for determinado o fechamento do fórum;

II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal.

§ 2o Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a intimação (art. 240 e parágrafo único). 

Art. 191. Quando os litisconsortes tiverem diferentes procuradores, ser-lhes-ão contados em dobro os prazos

para contestar, para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos.

 

Nos autos em exame, nota-se que a decisão de fls. 25/26 foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico no dia

18/08/2014 (fl. 25). A data da publicação a ser considerada é o primeiro dia útil subsequente, qual seja, o dia

19/08/2014. O prazo para a interposição do agravo de instrumento, de vinte dias, à vista do litisconsórcio passivo,

iniciou-se em 20/08/2014. Assim, o termo final para apresentar o inconformismo se deu em 08/09/2014, nos

termos dos artigos 184, 191 e 522 do CPC, como, inclusive, reconheceram os próprios agravantes à fl. 03.

Todavia, a parte ofereceu seu recurso apenas dia 12/09/2014, o que o torna intempestivo. Ressalte-se, ainda, que

da análise do calendário oficial desta corte verificou-se que não houve emenda de feriado, tampouco eventual

suspensão de expediente forense. Ausente, portanto, qualquer outra informação que justifique a interposição do

recurso em data posterior ao prazo legal, constata-se a falta instransponível de um dos pressupostos de

admissibilidade recursal, o que motiva o não conhecimento do recurso. Este é o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça e desta corte, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

NATUREZA JURÍDICA. EMPRESA PÚBLICA. INAPLICABILIDADE DO PRAZO EM DOBRO PARA

RECORRER. PRECEDENTES. NÃO CONHECIMENTO.

- Verifica-se que a decisão agravada foi publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro em 31/10/2003

(sexta-feira). O prazo para a interposição do agravo iniciou-se em 03/11/2003 (segunda-feira) e expirou em

12/11/2003 (quinta-feira). Como o presente recurso somente foi interposto em 21/11/2003, este é intempestivo,

pois já havia decorrido o prazo de 10 (dez) dias previsto no art. 522, do CPC.

- A CEF possui natureza de jurídica de empresa pública e, como tal, não possui a prerrogativa de prazo em

dobro para recorrer.

- Precedentes.

- Agravo não conhecido.

(AG n.° 2003.02.01017262-0, Sexta Turma Especializada do TRF2, Relator Desembargador Federal Benedito

Goncalves, DJU de 19/10/)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DO

EXPEDIENTE. PROVA. MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO.

- O prazo para interposição do agravo de instrumento é de 10 (dez) dias a contar da publicação da decisão

agravada.

- Se o prazo para interposição do recurso termina em dia no qual não houve expediente forense, decorrente de

ato normativo do Tribunal local, deve o recorrente juntar obrigatoriamente na petição recursal o documento

hábil a essa comprovação, sob pena de não conhecimento do recurso.

- Agravo não provido.

(AgRg no AREsp n.° 11.247/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma do STJ, julgado em
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17/11/2011, DJe de 23/11/2011)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO PERANTE

TRIBUNAL ESTADUAL DE JUSTIÇA.

1. O agravo de instrumento é intempestivo. A r. decisão agravada foi proferida em 03/11/10 (fls. 153), sendo

encaminhada para publicação em 03/12/10 e disponibilizada no DJE em 06/12/2010 (fls.154). O agravo foi

interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP, onde foi determinada a remessa dos autos

a esta Corte Regional, órgão competente para julgar o recurso, o que ocorreu somente em 13/07/2011 (fls. 02),

quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(AI n.° 0019983-77.2011.4.03.0000, Sexta Turma do TRF3, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida,

DJe de 20/10/2011)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento, porquanto intempestivo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023165-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que suspendeu a realização

do leilão.

A agravante narra que o executado opôs embargos de devedor, alegando, entre outras coisas, que o imóvel de

matrícula nº 7047 localizado na Rua José Bonifácio nº 1114 é bem de família, o que restou reconhecido.

Expõe que o agravado afirmou que o imóvel inscrito sob o nº 3980 foi alienado por compromisso particular de

compra e venda, entretanto, pondera que não há prova do alegado.

Adverte que o juiz, sem qualquer prova nos autos do alegado, suspendeu a execução fiscal e a respectiva

designação do leilão, contrariando os efeitos do recebimento do recurso e a própria sentença.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

Na sentença prolatada nos autos dos embargos à execução conta com a seguinte dicção:

2014.03.00.023165-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : BOM RETIRO COM/ E PASTEURIZACAO DE LEITE LTDA -ME

ADVOGADO : SP183678 FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 00020167920078260648 1 Vr URUPES/SP
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"...

Quanto à alegada impenhorabilidade do imóvel situado na Rua José Bonifácio nº 1114, Vila Boni, em Urupés,

bem como a alegada alienação do imóvel objeto da matrícula nº 3.978 em 2002, antes do ajuizamento da

execução, inexiste controvérsia. 

...

Dessa forma, a dívida ativa regularmente constituída goza de presunção de certeza e liquidez, tratando-se de

presunção relativa, elidida por prova em contrário, que não foi produzida pela embargante.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os embargos opostos por BOM RETIRO COMÉRCIO E

PASTEURIZAÇÃO DE LEITE LTDA. contra a UNIÃO, apenas para determinar o levantamento das penhoras

sobre os imóveis matriculados sob nº 7.047 e 3.978, ambos do CRI local, extinguindo-os com fundamento no art.

269, I, do Código de Processo Civil.

...

Prossiga-se na execução, levantando-se a penhora sobre os imóveis matriculados sob n. 7.047 e 3.978 do CRI

local, independente do trânsito em julgado da presente decisão.

..." (fls. 06 e v.) (destaquei)

Registre-se que a apelação interposta contra a sentença acima transcrita foi distribuída a minha relatoria. 

Assim, compulsando os autos da apelação (processo nº 0042201-12.2010.4.03.9999), constato que esta foi

recebida em ambos os efeitos e não apontou qualquer erro material na sentença.

 

Entretanto, verifico que, na exordial dos embargos à execução, houve o seguinte registro:

 

"...

Da não propriedade do imóvel - matrícula nº 3980

No ano de 2002, o Sr. Valter Rosa Lima e a Sra. Terezinha Rosa Lima venderam o imóvel de matrícula 3.980,

conforme faz prova o Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda, o que nos leva a concluir e

consequentemente requerer seja desconstituída a penhora sobre tal imóvel, posto que seus atuais proprietários

são terceiros estranhos à execução.

Da decisão proferida em processo análogo

Nos autos do proc. nº 61/08 também em trâmite por esta Comarca, o M.M. Juiz julgou procedente em parte os

embargos opostos contra a União, para determinar o levantamento das penhoras sobre os imóveis matriculados

sob n. 7.047 e 3.978, ambos do CRI local, nos seguintes termos:

... 

III - DO PEDIDO

III- Seja decretada a impenhorabilidade do bem de matrícula nº 7.047 descrito no Auto de Penhora, posto que é

bem de família, bem como seja determinada a desconstituição da penhora do bem de matrícula nº 3980, posto

que o mesmo não mais pertence aos Embargantes. (destaquei)

..."

Assim, os referidos imóveis não poderiam, a princípio, serem leiloados, já que houve um erro material na

sentença.

Em que pese não estar provada a alienação do imóvel inscrito sob o nº 3980, já que não há prova nos embargos de

que houve registro do contrato de compra e venda, o certo que é a União Federal não impugnou a referida

sentença, sendo, por isto, de rigor o indeferimento do efeito suspensivo.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Transcrevo trecho da decisão atacada:

 

"1. Trata-se de 'Execução Fiscal' movida pela UNIÃO em face de BOM RETIRO COMÉRCIO E

PASTEURIZAÇÃO DE LEITE LTDA. ME. Foi procedida penhora sobre os bens imóveis matriculados sob nº

7047 e nº 3980, de propriedade de VALTER ROSA DE LIMA e TEREZINHA ROSA DE LIMA, sócios da empresa

executada (fls. 168/169).

2. (...) Foi proferida sentença julgando parcialmente procedentes os embargos para determinar o levantamento

das penhoras efetivadas sobre os imóveis matriculados sob o nº 7.047e nº 3.978 (fls. 241ss).

3. Prosseguindo=se a execução, foi designada hasta pública (fls. 196) para venda dos bens imóveis penhorados (

nº 7047 e nº 3980) em face da qual se insurgiram os executados, suscitando a decisão proferida nos embargos e

invocando erro material naquela ao determinar o levantamento da penhora sobre o imóvel de matrícula nº 3978

quando, na verdade, deveria ter dito nº 3980 (fls. 203ss). Referida hasta foi suspensa (fls. 253) e a exequente

pretende seja designada nova data para o leilão, justificando a ausência de fundamento jurídico das alegações da
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parte adversa (fls. 290 ss).

Pois bem. Realmente existem indícios da existência de erro material na decisão prolatada nos autos dos

embargos à execução, o que, se reconhecido, impossibilitaria que os bens nº 7047 e nº 3980 fossem levados à

hasta. Contudo, impossível nesse momento processual eventual correção de ofício e consequente

desconstituição do título. 

(...)

Desse modo, prudente que se aguarde a solução ofertada pelo Tribunal Regional da 3ª Região para posterior

designação de hasta pública.

(...)"

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023325-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se o agravado para, querendo, apresentar

contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023972-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023325-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VALE ESTANCIA NATIVA SERTANEJA EVENTOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP236508 VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00045400820144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.023972-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : INDIA BRAZIL VESTUARIOS LTDA

ADVOGADO : SP233288 DANIEL CLAYTON MORETI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153228320144036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDIA BRAZIL VESTUÁRIOS LTDA - EPP contra a decisão

de fls. 74/77 que indeferiu o pedido de antecipação de tutela consistente no desembaraço aduaneiro das

mercadorias descritas na DI n. 14/1151576-7 mediante oferecimento de garantia.

Alega a agravante, em síntese, que o art. 8º da Instrução Normativa RFB 1.169/2011 autoriza a prestação de

garantia para liberação de mercadoria importada submetida ao regime aduaneiro especial. Pede, de plano, a

concessão de efeito suspensivo ativo para que seja determinado ao Inspetor Chefe da Alfândega que arbitre o

valor a ser depositado para liberação das mercadorias.

É o relatório.

Decido.

No que diz respeito a mercadorias submetidas à auditoria aduaneira a aplicação de multa ou pena de perdimento

dependerá das circunstâncias relativas às irregularidades identificadas, sendo que na ocorrência de falsificação ou

adulteração de documento necessário à importação haverá a incidência da pena, ao passo que na hipótese de

falsidade meramente ideológica (declaração falsa de valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada), é

possível a aplicação de multa somente.

Nesse sentido é a redação dos artigos 105 do Decreto-Lei n.º 37/66 e 689, inciso VI, §3º-A, do Decreto nº

6.759/09, verbis:

Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria:

(...)

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu

embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

(...)

"Art. 689. Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao

Erário (Decreto-Lei n o 37, de 1966, art. 105; e Decreto-Lei n o 1.455, de 1976, art. 23, caput e § 1º , este com a

redação dada pela Lei n o 10.637, de 2002, art. 59): 

(...)

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu

embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado; 

(...)

§ 3º-A. O disposto no inciso VI do caput inclui os casos de falsidade material ou ideológica"

 

Esse também tem sido o entendimento jurisprudencial atual:

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - LIBERAÇÃO DE MERCADORIA SUSPEITA DE

SUBFATURAMENTO - FRAUDE NÃO COMPROVADA - PENA DE PERDIMENTO - IMPOSSIBILIDADE -

MULTA DO ART. 633 DO DECRETO N. 4.543/2002 - SÚMULA 323/STF - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - INOVAÇÃO NAS RAZÕES RECURSAIS - IMPOSSIBILIDADE.

1. Só se justifica a retenção das mercadorias em infrações cominadas com a pena de perdimento de bens.

2. O subfaturamento de mercadorias importadas sem comprovação de fraude não enseja pena de perdimento de

bens, mas sim a multa do art. 633 do Decreto n. 4543/2002 - Regulamento Aduaneiro.

3. É inadmissível a apreensão de mercadoria s como meio coercitivo para pagamento de tributos. Incidência da

Súmula 323/STF.

4. A apresentação de novos fundamentos para viabilizar o conhecimento do recurso especial representa

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1121145 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2009/0019060-2 -

Ministro HUMBERTO MARTINS - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ 15/09/2009- DJe 25/09/2009)

 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. SUBFATURAMENTO. PENA DE

PERDIMENTO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DE PENA DE MULTA, NOS TERMOS DO ART. 108 DO

DECRETO LEI 37/66. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. I - Na espécie dos

autos, discute-se a possibilidade de aplicação da pena de perdimento de bens, quando reconhecida a existência

de declaração falsa de importação em relação ao valor de parte dos bens importados, ou seja, quando verificada

a ocorrência de subfaturamento. II - "A pena de perdimento prevista no art. 105, VI, do Decreto-Lei n. 37/66 se

aplica aos casos de falsificação ou adulteração de documento necessário ao embarque ou desembaraço da

mercadoria, enquanto a multa prevista no parágrafo único do art. 108 do referido diploma legal destina-se a

punir declaração falsa de valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada". (REsp 1217708/PR, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 08/02/2011). III -

No caso, portanto, a conduta da autora/recorrente está tipificada no artigo no art. 108, parágrafo único, do
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Decreto Lei 37/66 - falsidade ideológica relativa ao valor declarado (subfaturamento) -, o que afasta a

aplicação da pena de perdimento de bens, prevista no art. 105, VI, do Decreto Lei 37/66, em razão do princípio

da especialidade e, também, da aplicação do princípio da proporcionalidade, mormente, na espécie, em que

apenas parte das mercadorias foi considerada subfaturada e a pena de perdimento abrangeu todos os bens

importados. IV - Apelação provida para, reformando a sentença recorrida, julgar procedente o pedido inicial.

(AC 200834000006501, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1

DATA:13/05/2011 PAGINA:560.)

 

No caso em tela, o procedimento administrativo que está apurando a ocorrência de falsidade ideológica, material e

outras suspeitas ainda não chegou ao fim (fls. 51/54), de modo que não é possível neste momento precisar sequer

se haverá algum tipo de penalização. Consequentemente, não há como estabelecer se ocorrerá a cumulação da

pena de perdimento com multa, ou se será o caso somente de multa.

Quanto ao pedido de depósito do valor da mercadoria em troca da liberação da mesma, nos casos onde é aplicável

a penalidade de perdimento, inviável o desembaraço liminar das mercadorias, sob o risco de tornar a sanção

inócua.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO.

FUNDADOS INDÍCIOS DE OCULTAÇÃO DO REAL IMPORTADOR E DE SUBFATURAMENTO. PENA DE

PERDIMENTO. AUSÊNCIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA A AFASTAR A FRAUDE VEDA PRETENSÃO

DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO PARA FINS DE LIBERAÇÃO DA MERCADORIA. SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A entrada de mercadorias estrangeiras no território nacional está sujeita ao controle aduaneiro e, constatada

pela fiscalização ser hipótese de retenção das mercadorias e, interrupção do despacho aduaneiro , instaura

procedimento preparatório ao processo administrativo, se houver indícios de infração punível com a pena de

perdimento, nos termos das IINN SRF 206 e 228/02.

2. A Lei n.º 10.637/2002, ao dar nova redação ao art. 23 do DL 1455/76, contempla a aplicação da pena de

perdimento da mercadoria, quando se constatar fundados indícios de ocultação do real importador, verdadeiro

responsável pela importação. Inaplicabilidade da Súmula 323/STF

3. Restando incomprovada a inexistência de fraude pelo importador, no âmbito do processo administrativo,

cabível a retenção da mercadoria com a seqüente aplicação da pena de perdimento, ficando prejudicada a

pretensão de liberação mediante caução, pois não se resume a irregularidade apurada apenas ao

subfaturamento.

4. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0002200-98.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013)

 

Desta feita, e conforme ressaltado pelo d. magistrado a quo, a concessão da medida liminar pleiteada mostra-se

temerária, ante a falta de plausibilidade do direito invocado bem como pelo risco da irreversibilidade de seus

efeitos decorrente de eventual consolidação da situação fática no tempo.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao "juízo a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024245-65.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.024245-4/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu em parte a liminar para determinar à impetrada que reinclua a impetrante no

parcelamento e recalcule o valor da parcela mínima a ser paga, de acordo com a nova interpretação - Parecer

PGFN/CDA nº 1.206/2013, que deve ter efeito ex tunc -, de forma a viabilizar a amortização da dívida, ao

fundamento de que não cabe a exclusão (fls. 102/104).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) a agravada aderiu ao REFIS em 5/12/2000, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.964/2000, que estipulou o valor

mínimo das parcelas em função da receita bruta do mês imediatamente anterior. Naquela ocasião, a dívida

parcelada atingia R$ 1.073.208,45 e agora chega a R$ 2.249.543,27, considerado que os pagamentos realizados

foram em média de R$ 43,83;

 

b) não se pode aceitar o pagamento de parcelas irrisórias, sob pena de se transmutar a natureza jurídica do favor

fiscal de parcelamento para anistia/remissão;

 

c) a exclusão da recorrida baseou-se na legislação aplicável (artigos 2º, § 4º, e 5º, inciso II, da Lei nº 9.964/2000),

que não confere ao contribuinte o direito de recolher mensalmente apenas o valor estipulado com base em

percentual da receita bruta mesmo quando não se verifica a amortização da dívida;

 

d) o REFIS não pode servir de escusa para instituir privilégios e benefícios desprovidos de razoabilidade e

fundamentação plausível, sob pena de violação ao princípio da isonomia;

 

e) deve ser conferido efeito ex nunc ao Parecer PGFN/CDA nº 1.206/2013, eis que desde sempre o recolhimento

de parcelas irrisórias ensejam a rescisão do parcelamento, caso que não se enquadra no artigo 146 do Código

Tributário Nacional.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do grave prejuízo que o decisum pode importar aos cofres

públicos, à defesa do seu crédito, à atuação estatal e à supremacia do interesse público.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GRAVATEC GRAVACOES TECNICAS E DECORATIVAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138712320144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fl. 9 - anverso e verso):

 

Pretende, a Agravante, seja atribuído efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, nos termos no inciso

III do artigo 527, combinado com o art. 558, ambos do CPC, em face do grave prejuízo que a decisão aqui

combatida pode importar aos cofres públicos.

Com efeito, a manutenção da decisão atacada implica GRAVE E IRREPARÁVEL LESÃO À DEFESA DO

CRÉDITO DA UNIÃO, violando a lei e a Constituição

Como o dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os

cidadãos, a manutenção da decisão ora agravada agride a Magna Carta nas disposições constitucionais que

consagram a SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.

Em razão de tudo quanto foi dito, a decisão agravada precisa ser corrigida de imediato, a fim de que o prejuízo

para o erário não se agigante ainda mais.

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi apontada

especificamente de que maneira a manutenção da decisão agravada acarretaria prejuízo aos cofres públicos, lesão

à defesa do crédito e dificuldade na atuação estatal, já que somente foram desenvolvidas alegações genéricas nesse

sentido. Tampouco foi demonstrada de que maneira ocasional lesão seria grave e de difícil reparação, como exige

o artigo 558 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da

fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, e, à vista

de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, encaminhem-se os autos ao

Ministério Público Federal.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

2014.03.00.024298-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : TUBEXPRESS COM/ IMP/ EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP184922 ANDRÉ STAFFA NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073912920144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por TUBEXPRESS

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA. contra decisão que, em sede de ação ordinária,

indeferiu a antecipação da tutela, que objetivava suspender a exigibilidade de eventuais créditos lançados, a

autorização para que recolhesse o PIS e a COFINS sem a inclusão dos valores incidentes sobre as suas operações

a título de ICMS desde a propositura da ação até final julgamento, bem como que a ré se abstivesse de aplicar-lhe

sanções e medidas coercitivas de qualquer natureza, ao fundamento de que o tributo indireto - ICMS - integra a

base de cálculo das citadas contribuições, tanto que o Superior Tribunal de Justiça editou as Súmulas nºs 68 e 94

(fls. 36/37).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) a incidência de PIS e COFINS sobre os valores relativos ao ICMS viola manifestamente a norma de

competência insculpida no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, além dos princípios da capacidade

contributiva, da não cumulatividade, da seletividade do ICMS, da imunidade recíproca, da equidade, da

proporcionalidade e da razoabilidade, razão pela qual a ação pretende rechaçar a cobrança, sob pena de afronta aos

artigos 5º, incisos II e XXXV, 145, § 1º, 150, inciso VI, alínea a, 155, incisos I, II, § 2º, e III, 158, inciso IV, 194,

caput e inciso V, e o já citado 195, inciso I e § 9º, todos da CF;

 

b) a base de cálculo das contribuições é o faturamento, que corresponde à receita bruta da pessoa jurídica, e todas

as demais receitas (artigo 3º da Lei nº 9.718/1998 e Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003) e os ingressos que não

lhe pertencem e apenas transitam pelo seu caixa por força de lei, tais como os referentes ao ICMS - ingresso que

se destina ao pagamento do Estado -, não se coadunam com esses conceitos;

 

c) a titularidade dos valores concernentes ao ICMS é tão inequívoca que, se não houve o seu repasse ao Estado, os

representantes da empresa incidirão no crime de apropriação indébita (artigos 168 a 170 do Código Penal). Em

São Paulo, a Lei nº 6.374/1989, artigo 34, regula o imposto e estabelece alíquotas variadas em função da

essencialidade das mercadorias.

 

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal, porquanto estão presentes a verossimilhança das alegações,

consoante exposto, e o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação, pois, com a manutenção do

decisum, continuará sujeita ao recolhimento das contribuições com a inclusão do ICMS e ficará à mercê de todas

as limitações e prejuízos causados pela atuação administrativa inconstitucional. Pede, por fim, o provimento do

recurso para que seja determinada a suspensão da exigibilidade do PIS e da COFINS incidentes sobre o

mencionado imposto, em relação aos recolhimentos futuros.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.
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In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os

seguintes argumentos (fl. 29):

[...] ocorre, ainda, o fundado receio de dano de difícil reparação, caso a tutela não seja deferida, porque, nessa

hipótese, a Agravante ficaria sujeita à continuidade da violação de direito, sendo obrigada a recolher

contribuições calculadas de forma inconstitucional.

Está claro que a Agravante sofrerá prejuízo, de difícil reparação, caso não obtenha a antecipação da tutela, uma

vez que o tempo que se despenderá para instrumentalizar o processo e produzir a prestação jurisdicional

forçosamente a deixará desamparada, estando à mercê de todas as limitações e prejuízos causados pela atuação

administrativa, que exige contribuições sociais sobre o ICMS, sem autorização constitucional.

[...]

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que a agravante apenas

afirma genericamente que estará sujeita a limitações e prejuízos, sem especificar quais seriam. Saliente-se que as

suscitadas violação a direito e inexistência de autorização constitucional referem-se à verossimilhança das

alegações. Ademais, não está comprovada a irreparabilidade do ocasional dano ou a sua dificuldade de reparação,

como exige o inciso I do artigo 273 anteriormente transcrito. Desse modo, ausente o periculum in mora,

desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024373-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SHREE DARSHAN INTERNACIONAL LTDA - EPP contra a

decisão de fls. 264/266 que indeferiu o pedido de antecipação de tutela consistente no desembaraço aduaneiro das

mercadorias descritas na DI n. 14/1363416-0.

Alega a agravante, em síntese, que apresentou esclarecimentos sobre a qualidade de seu produto em relação ao

material confrontado (o qual teria maior valor de importação). Aduz, ainda, que mesmo se as suspeitas de

subfaturamento fossem confirmadas a jurisprudência entende que a apreensão de mercadorias subfaturadas não

enseja a aplicação da pena de perdimento. Pede, de plano, a liberação das mercadorias, o uso do canal vermelho

para a parametrização das mesmas e, alternativamente, a liberação dos produtos mediante depósito do valor

aduaneiro.

É o relatório.

Decido.

No que diz respeito a mercadorias subfaturadas a aplicação de multa ou pena de perdimento dependerá das

2014.03.00.024373-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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circunstâncias relativas ao subfaturamento, sendo que na ocorrência de falsificação ou adulteração de documento

necessário à importação haverá a incidência da pena, ao passo que na hipótese de falsidade meramente ideológica

(declaração falsa de valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada), é possível a aplicação de multa

somente.

Nesse sentido é a redação dos artigos 105 do Decreto-Lei n.º 37/66 e 689, inciso VI, §3º-A, do Decreto nº

6.759/09, verbis:

Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria:

(...)

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu

embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

(...)

"Art. 689. Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao

Erário (Decreto-Lei n o 37, de 1966, art. 105; e Decreto-Lei n o 1.455, de 1976, art. 23, caput e § 1º , este com a

redação dada pela Lei n o 10.637, de 2002, art. 59): 

(...)

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu

embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado; 

(...)

§ 3º-A. O disposto no inciso VI do caput inclui os casos de falsidade material ou ideológica"

 

Esse também tem sido o entendimento jurisprudencial atual:

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - LIBERAÇÃO DE MERCADORIA SUSPEITA DE

SUBFATURAMENTO - FRAUDE NÃO COMPROVADA - PENA DE PERDIMENTO - IMPOSSIBILIDADE -

MULTA DO ART. 633 DO DECRETO N. 4.543/2002 - SÚMULA 323/STF - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - INOVAÇÃO NAS RAZÕES RECURSAIS - IMPOSSIBILIDADE.

1. Só se justifica a retenção das mercadoria s em infrações cominadas com a pena de perdimento de bens.

2. O subfaturamento de mercadoria s importadas sem comprovação de fraude não enseja pena de perdimento de

bens, mas sim a multa do art. 633 do Decreto n. 4543/2002 - Regulamento Aduaneiro.

3. É inadmissível a apreensão de mercadoria s como meio coercitivo para pagamento de tributos. Incidência da

Súmula 323/STF.

4. A apresentação de novos fundamentos para viabilizar o conhecimento do recurso especial representa

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1121145 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2009/0019060-2 -

Ministro HUMBERTO MARTINS - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ 15/09/2009- DJe 25/09/2009)

 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. SUBFATURAMENTO. PENA DE

PERDIMENTO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DE PENA DE MULTA, NOS TERMOS DO ART. 108 DO

DECRETO LEI 37/66. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. I - Na espécie dos

autos, discute-se a possibilidade de aplicação da pena de perdimento de bens, quando reconhecida a existência

de declaração falsa de importação em relação ao valor de parte dos bens importados, ou seja, quando verificada

a ocorrência de subfaturamento. II - "A pena de perdimento prevista no art. 105, VI, do Decreto-Lei n. 37/66 se

aplica aos casos de falsificação ou adulteração de documento necessário ao embarque ou desembaraço da

mercadoria, enquanto a multa prevista no parágrafo único do art. 108 do referido diploma legal destina-se a

punir declaração falsa de valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada". (REsp 1217708/PR, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 08/02/2011). III -

No caso, portanto, a conduta da autora/recorrente está tipificada no artigo no art. 108, parágrafo único, do

Decreto Lei 37/66 - falsidade ideológica relativa ao valor declarado (subfaturamento) -, o que afasta a

aplicação da pena de perdimento de bens, prevista no art. 105, VI, do Decreto Lei 37/66, em razão do princípio

da especialidade e, também, da aplicação do princípio da proporcionalidade, mormente, na espécie, em que

apenas parte das mercadorias foi considerada subfaturada e a pena de perdimento abrangeu todos os bens

importados. IV - Apelação provida para, reformando a sentença recorrida, julgar procedente o pedido inicial.

(AC 200834000006501, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1

DATA:13/05/2011 PAGINA:560.)

 

No caso em tela, o procedimento administrativo que está apurando a ocorrência de falsidade ideológica ainda não

chegou ao fim, de modo que não é possível neste momento precisar sequer se haverá algum tipo de penalização.

Consequentemente, não há como estabelecer se ocorrerá a cumulação da pena de perdimento com multa, ou se

será o caso somente de multa.
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Quanto ao pedido alternativo de depósito do valor da mercadoria em troca da liberação da mesma, nos casos onde

é aplicável a penalidade de perdimento, inviável o desembaraço liminar das mercadorias, sob o risco de tornar a

sanção inócua.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO.

FUNDADOS INDÍCIOS DE OCULTAÇÃO DO REAL IMPORTADOR E DE SUBFATURAMENTO. PENA DE

PERDIMENTO. AUSÊNCIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA A AFASTAR A FRAUDE VEDA PRETENSÃO

DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO PARA FINS DE LIBERAÇÃO DA MERCADORIA. SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. A entrada de mercadorias estrangeiras no território nacional está sujeita ao controle aduaneiro e, constatada

pela fiscalização ser hipótese de retenção das mercadorias e, interrupção do despacho aduaneiro , instaura

procedimento preparatório ao processo administrativo, se houver indícios de infração punível com a pena de

perdimento, nos termos das IINN SRF 206 e 228/02.

2. A Lei n.º 10.637/2002, ao dar nova redação ao art. 23 do DL 1455/76, contempla a aplicação da pena de

perdimento da mercadoria, quando se constatar fundados indícios de ocultação do real importador, verdadeiro

responsável pela importação. Inaplicabilidade da Súmula 323/STF

3. Restando incomprovada a inexistência de fraude pelo importador, no âmbito do processo administrativo,

cabível a retenção da mercadoria com a seqüente aplicação da pena de perdimento, ficando prejudicada a

pretensão de liberação mediante caução, pois não se resume a irregularidade apurada apenas ao

subfaturamento.

4. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0002200-98.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013)

 

Desta feita, e conforme ressaltado pelo d. magistrado a quo, a concessão da medida liminar pleiteada mostra-se

temerária, ante a falta de plausibilidade do direito invocado bem como pelo risco da irreversibilidade de seus

efeitos decorrente de eventual consolidação da situação fática no tempo.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao "juízo a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3087/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024055-14.2009.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança proposta por ANACONDA INDUSTRIAL E

AGRÍCOLA DE CEREAIS S/A contra ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional em São Paulo,

objetivando seja determinado o cancelamento da inscrição da impetrante no CADIN, ou sua suspensão, haja vista

o disposto no artigo 2º, §§ 5º e 7º, da Lei 10.522/02.

Após o deferimento da liminar (fls. 51/52), a autoridade coatora informou que as inscrições nºs 80.4.04.000163-06

e 80.3.04.000054-63 foram extintas por pagamento, nos termos da Lei nº 11.941/2009 (fls. 74/75).

Em 11/03/2010, foi proferida sentença julgando procedente o pedido para conceder a segurança, para determinar à

Autoridade Impetrada a suspensão do registro em nome da Impetrante do CADIN, se por outras obrigações, além

das discutidas nestes autos, não houver legitimidade para a recusa. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial pela perda superveniente do interesse de

agir (fls. 92/94).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A remessa oficial não deve ser conhecida, eis que a própria autoridade coatora, independentemente da liminar,

procedeu ao cancelamento das inscrições após o pagamento, promovendo à exclusão automática do nome da

impetrante do CADIN.

Portanto, diante da impossibilidade de provimento que seja útil à União Federal, não conheço da remessa oficial.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009975-30.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança proposta por COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA

contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas/SP, objetivando a suspensão da cobrança do

débito de COFINS objeto do processo Administrativo nº 10830-003732/2009-89, determinando-se o

cancelamento da inscrição em dívida ativa nº 80.6.09.012754-49, seja em razão da prescrição, seja pela

existência da suspensão da exigibilidade, pois não encerrada a discussão em âmbito administrativo, uma vez

pendente o julgamento da manifestação de inconformidade interposta pela impetrante nos autos do processo

administrativo nº 10830.000469/98-06. Requer ainda a suspensão da cobrança dos débitos objetos dos Processos

Administrativos nº 10830.906387/2009-37 e 10830.906388/2009-81, em razão das manifestações de

inconformidade pendentes de julgamento.

Após o indeferimento da liminar (fls. 67/69), a impetrante efetuou o depósito integral do débito referente à

inscrição nº 80.6.09.012754-49 (fls. 73/123).

Nas informações (fls. 172/182), a autoridade coatora noticiou ter corrigido, em 03/08/2009, a situação dos débitos

objetos dos Processos Administrativos nº 10830.906387/2009-37 e 10830.906388/2009-81.

Quanto à inscrição nº 80.6.09.012754-49, diante do depósito judicial efetuado em 30/07/2009, a Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional em Campinas reconheceu a suficiência, cadastrando-o como causa suspensiva da
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exigibilidade do crédito tributário (fls. 201/202).

Em 31/08/2009, sobreveio sentença concedendo parcialmente a segurança tão somente para o fim de determinar a

suspensão da exigibilidade da CDA nº 80.6.09.012754-49 em virtude do reconhecimento manifestado pelo

Procurador Seccional da Fazenda Nacional quanto à suficiência do depósito comprovado à fl. 76, determinando

ainda a suspensão da exigibilidade dos tributos discutidos nos processos administrativos nº 10830.906387/2009-

37 e 10830.906388/2009-81. Sentença submetida ao reexame pelo E. TRF da 3ª Região. O MM. Juízo "a quo"

consignou ainda que deve ser facultado à impetrante o levantamento dos valores depositados.

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente não conheço de parte da remessa oficial, especificamente aos débitos discutidos nos processos

administrativos nº 10830.906387/2009-37 e 10830.906388/2009-81, haja vista que a própria União, nas

informações, reconheceu a suspensão da exigibilidade em razão do julgamento das manifestações de

inconformidade interpostas pelo contribuinte (fl. 173).

Igualmente não conheço da remessa no que se refere à suspensão da exigibilidade da inscrição nº 80.6.09.012754-

49, diante do reconhecimento da suficiência do depósito judicial pelo Procurador-Seccional da Fazenda nacional

(fl. 201).

Contudo, na parte conhecida, a remessa oficial merece parcial provimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A,

do CPC, eis que a sentença, ao afastar expressamente a alegação de prescrição do débito inscrito sob o nº

80.6.09.012754-49, indevidamente determinou o levantamento do depósito pela impetrante, contrariando

jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

Após o trânsito em julgado, o depósito deve ser convertido em renda da União, nos termos do artigo 1º, § 3º, II, da

Lei n. 9.703/98, conforme entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do permissivo

constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado (fl. 98):

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA EM PROCESSO CAUTELAR PARA

DEPÓSITO DA EXAÇÃO QUESTIONADA EM AÇÃO ORDINÁRIA (PIS) - LEVANTAMENTO DOS

DEPÓSITOS PELA AUTORA VENCEDORA - PRETENDIDA CONVERSÃO DELES EM RENDA DA UNIÃO:

IMPOSSIBILIDADE.

1. Proferida decisão, compete ao próprio juízo dar-lhe a oportuna execução devida, pois essa é a essência de

toda decisão (efetividade).

2. Os depósitos feitos para garantia da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em sede de processo

cautelar serão levantados pelo (a, s) autor (a, s) vencedor (a, s) da demanda imediatamente após o trânsito em

julgado da sentença favorável. À administração fazendária reserva a lei o direito/dever de proceder ao

lançamento e cobrança das eventuais diferenças pela via própria, não sendo possível em "processo cautelar"

findo discutir-se cálculo de tributo tido como devido para fins de conversão dos depósitos em renda da Fazenda

Pública, como uma "execução às avessas".

3. Agravo de instrumento não provido.

Os embargos de declaração foram rejeitados, conforme ementa de fl. 109.

No apelo especial (fls. 112/119), a parte recorrente alega, preliminarmente, violação dos arts. 458 e 535 do CPC,

ao argumento de que a Corte local não se manifestou sobre pontos importantes para o deslinde da controvérsia.

Quanto ao juízo de reforma, busca demonstrar dissídio jurisprudencial e aduz ofensa ao § 3º do art. 1º da Lei

9.703/98.

Para tanto, defende que: "embora o pedido da agravada tenha sido procedente, sua pretensão apenas lhe

assegurou, na realidade empírica, a inexigibilidade do tributo na forma dos normativos considerados

inconstitucionais, subsistindo válido o montante calculado segundo a legislação anterior, de forma que o depósito

realizado deve ser convertido em renda na proporção do crédito tributário que lhe é imputado" (fl. 118).

Sem contrarrazões (certidão à fl. 123).

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 125/126.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, transcreve-se o teor do aresto impugnado, in verbis (fls. 94/96 - grifos nossos):

Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu pedido de levantamento dos valores depositados para

suspender a exigibilidade da contribuição para o PIS na forma como exigida pelos DDLL 2.445 e 2.449, ambos

de 1988.

Sustenta que referidos depósitos não podem ser levantados, mas sim convertidos em renda da União, conforme
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demonstra apuração feita pela Delegacia da Receita Federal.

Afirma a agravante, com base em demonstrativos da Secretaria da Receita Federal, que não teria havido o

pagamento da exação na conformidade da legislação não declarada inconstitucional.

Efeito suspensivo concedido, uma vez que relevante a pretensão da agravante. Até o devido esclarecimento dos

fatos, não devem ser liberados os depósitos feitos em garantia da contribuição da mesma espécie (PIS).

É o relatório.

(...)

Peço vênia ao Exmo. Sr. Desembargador Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, para fundamentar meu voto

nos termos daquele proferido por ele nos autos n. 1999.01.00.087599-6:

"...2. A jurisprudência atual consolidou-se no sentido de que não cabe fazer uma "execução às avessas",

compelindo a autora provar e comprovar documentalmente os cálculos dos depósitos que ela fez a título do

tributo discutido, porque não se nega à administração fazendária o seu direito/dever de proceder ao

levantamento e cobrança, na via própria, de eventuais diferenças.

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITOS. LEVANTAMENTO PELA PARTE VENCEDORA.

1 - Vencedoras as autoras nas ações cautelar e ordinária, ficando desobrigadas do recolhimento da contribuição

instituída pelos Decretos-Leis 2.445 e 2.449, ambos de 1988, têm o direito de levantar os depósitos que

realizaram para suspender a exigibilidade da exação questionada. Não pode a União, dizendo-se credora do PIS,

na forma da Lei Complementar nº 07, de 1970, pretender a conversão em sua renda desses depósitos."

(TRF1, AG nº 1998.01.00.048571-2/GO, Rel. p/ acórdão Juiz FLÁVIO DINO (CONV), T4, ac. un., DJ II

17/03/2000, p. 383).

O entendimento esposado, objeto da minha decisão, não é isolado, como quer fazer crer a União, consistindo em

jurisprudência já vetusta deste TRF1:

(...)

A decisão do juízo "a quo" ressalva que a União deverá promover a execução fiscal do que entende devido. O

fato é que a autora venceu a demanda e tem o direito de levantar o seu depósito. O que não cabe é a discussão

agora, em processo cautelar findo, de eventuais débitos da autora, a qual deverá ser objeto de ação própria.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Do excerto acima, verifica-se que o Tribunal de origem deferiu o levantamento integral dos valores depositados

em juízo para suspender a exigibilidade da contribuição para o PIS na forma como exigida pelos Decretos-Leis

2.445/88 e 2.449/88, levando em consideração, tão-somente, a procedência total da demanda. Desse modo,

deixou o julgado de analisar o recolhimento da contribuição com base na legislação não declarada

inconstitucional, sendo que a matéria foi arguida no Agravo de fls. 2/5 e reiterada nos embargos de declaração

de fls. 101/103.

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar caso análogo ao presente (REsp 476.567/DF, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJe 06/12/2004), firmou posicionamento em sentido contrário ao adotado pela Corte local. Veja:

Não se pode esquecer que o contribuinte, ao ajuizar demanda em torno da cobrança do PIS, por considerar

inconstitucionais os Decretos-leis 2.445 e 2.449/88, poderia ter optado por proceder das seguintes formas:

a) depositar em juízo o montante integral do PIS devido no período, na forma das LC's 07/70 e 17/73 e a parcela

referente ao tributo na forma dos mencionados decretos-leis; ou 

b) recolher a parcela do PIS que considerava devida (LC's 07/70 e 17/73) e depositar em juízo apenas a parte

controversa, cobrada com amparo nos Decretos-leis 2.445 e 2.449/88.

Por tais razões, a análise feita pelo Tribunal a quo sobre o resultado do julgamento (procedência total da

demanda), por si só, não é suficiente para concluir se o depósito deve ser totalmente levantado pelo contribuinte

(situação descrita no item "b" acima) ou se parcialmente, porque a parcela do tributo devida pela legislação não

declarada inconstitucional (LC's 07/70 e 17/73) deve ser convertida em renda da Fazenda.

Como se observa do supracitado trecho do voto da Rel. Min. Eliana Calmon, o critério do resultado do

julgamento não é suficiente para, por si só, subsidiar a conclusão se o levantamento do depósito judicial deve ser

integral ou proporcional, "porque a parcela do tributo devida pela legislação não declarada inconstitucional

(LC's 07/70 e 17/73) deve ser convertida em renda da Fazenda". Assim, há necessidade, diante da análise do

conjunto fático-probatório, de se enquadrar o caso concreto em uma das supracitadas hipóteses ("a" ou "b")

para, só então, de maneira segura, se julgar qual montante deve ser levantado. O aresto, no ponto, é omisso.

Nessa mesma diretriz, destaca-se o subsequente trecho do acórdão proferido no REsp 828.561/MG, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, Dje 21/05/2010, ipsis litteris (grifos do Rel. Min.):

b) Do levantamento do depósito judicial.

O depósito judicial do montante devido, efetivado com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, inc. II, do CTN), fica vinculado ao resultado da demanda, conforme estabelece o art. 1º, §

3º, inc. II, da Lei n. 9.703/98.

Dessarte, sendo a demanda totalmente favorável a uma das partes, a ela será direcionado o montante depositado

em juízo. Caso o feito seja extinto sem exame do mérito, os valores são convertidos em renda para a Fazenda

Pública, conforme jurisprudência atual desta Corte. Se cada parte for reciprocamente vencedora e vencida, o
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quantum deve ser distribuído na proporção do êxito de cada qual, nos termos definidos no título executivo

judicial.

Nesse sentido, cito precedentes:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - PIS - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - DESTINAÇÃO DOS DEPÓSITOS

JUDICIAIS - OMISSÃO QUANTO AO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO NA FORMA DAS LEIS

COMPLEMENTARES 07/70 E 17/73 - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO QUANTO AO PIS-SEMESTRALIDADE -

TEMPESTIVIDADE.

1. Com a suspensão do prazo recursal no período de férias forenses, continua sua contagem pelo prazo

remanescente, o que afasta a alegada intempestividade.

2. Hipótese em que, somente na fase de liquidação, é que houve impugnação pela Fazenda, não cabendo agora

discutir-se a sistemática de apuração do devido a título de PIS, na sistemática da semestralidade, pois não foi a

mesma objeto do processo de conhecimento.

3. Contudo, deixou o julgado de analisar o recolhimento da contribuição com base nas Leis Complementares

07/70 e 17/73, não declaradas inconstitucionais.

4. O destino dos depósitos deve levar em conta o montante recolhido: 

a) se os depósitos compreendem apenas as parcelas de PIS controversas, devidas na forma dos Decretos-leis

2.445 e 2.449/88, e o contribuinte recolheu diretamente aos cofres públicos a parcela devida de acordo com as

LC's 07/70 e 17/73, o levantamento deve ser integral pela empresa;

b) se os depósitos abrangem o montante integral do PIS (LC's 07/70 e 17/73 e Decretos-leis 2.445 e 2.449/88),

parte deve ser levantada pelo contribuinte, parte deve ser convertida em renda da Fazenda Nacional, obedecendo

os limites da coisa julgada.

5. Recurso especial provido em parte.

(REsp 476.567/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 06/12/2004)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESOLUÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. TRÂNSITO EM JULGADO. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO JUDICIAL. ART.

151, II, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. GARANTIA DO JUÍZO. FINALIDADE DÚPLICE. PRECEDENTES.

1. A garantia prevista no art. 151, II, do CTN tem natureza dúplice, porquanto, ao tempo em que impede a

propositura da execução fiscal, a fluência dos juros e a imposição de multa, também acautela os interesses do

Fisco em receber o crédito tributário com maior brevidade, permanecendo indisponível até o trânsito em

julgado da sentença e tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado da demanda em cujos autos se

efetivou. (Precedentes: EREsp 813.554/PE, Dje 10/11/2008; EREsp 548.224/CE, DJ 17/12/2007; REsp

862.711/RJ, DJ 14/12/2006; REsp 767328/RS, DJ 13/11/2006; REsp 252.432/SP, DJ 28/11/2005; EREsp

270083/SP, DJ 02/09/2002)

2. Permitir o levantamento do depósito judicial sem a anuência do Fisco significa esvaziar o conteúdo da

garantia prestada pelo contribuinte em detrimento da Fazenda Pública.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 921.123/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, Dje 03/06/2009) (nosso grifo).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO EFETUADO COM O OBJETIVO DE SUSPENDER A

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, NOS AUTOS DE MANDADO DE SEGURANÇA EM QUE SE

DISCUTE A LEGITIMIDADE DO TRIBUTO. VINCULAÇÃO DO DESTINO DO DEPÓSITO AO DESFECHO

DA DEMANDA EM QUE EFETUADO.

1. O depósito do montante integral do crédito tributário, na forma do art. 151, II, do CTN, é faculdade de que

dispõe o contribuinte para suspender sua exigibilidade. Uma vez realizado, porém, o depósito passa a cumprir

também a função de garantia do pagamento do tributo questionado, permanecendo indisponível até o trânsito

em julgado da sentença e tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado daquela demanda em cujos

autos se efetivou.

2. No caso concreto, transitou em julgado a sentença denegatória do mandado de segurança em cujos autos foi

efetuado o depósito, após o provimento do recurso extraordinário da Fazenda pelo STF, sendo devida, por essa

razão, a conversão daquele valor em renda à parte vitoriosa o que não impede a recorrente de buscar, pelas vias

próprias, a restituição das quantias que, com base em causa de pedir não apreciada naquela impetração, entenda

lhe serem devidas.

3. Voto pelo desprovimento do recurso especial.

(REsp 252.432/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ

28/11/2005) (nosso grifo).

In casu, o Tribunal de origem acolheu o cálculo apresentado unilateralmente pela parte contribuinte,

assegurando à Fazenda Pública apenas o direito de proceder o lançamento dos valores eventualmente levantados

a maior em seu desfavor. É dizer, a Corte de origem não observou a necessidade de se apurar em que medida

cada uma das partes foi vencedora e vencida na demanda, para definir a proporção a que fazem jus

relativamente à quantia depositada.

Nesse sentido, a Primeira Turma já decidiu:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRAZO. RECESSO NATALINO. SUSPENSÃO. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO EFETUADO COM O OBJETIVO DE SUSPENDER A

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VINCULAÇÃO DO DESTINO DO DEPÓSITO AO DESFECHO

DA DEMANDA EM QUE EFETUADO.

(...)

3. O depósito do montante integral do crédito tributário, na forma do art. 151, II, do CTN, é faculdade de que

dispõe o contribuinte para suspender sua exigibilidade. Uma vez realizado, porém, o depósito passa a cumprir

também a função de garantia do pagamento do tributo questionado, permanecendo indisponível até o trânsito em

julgado da sentença e tendo seu destino estritamente vinculado ao resultado daquela demanda em cujos autos se

efetivou.

4. É inviável o "arbitramento", com base em meras estimativas, dos montantes a serem levantados e convertidos

em renda, impondo-se sua apuração precisa, nos exatos termos do que foi decidido pela sentença. (...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e provido.

(REsp 589.992/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28/11/2005) (nosso grifo).

Por certo, ao ser estabelecido no art. 151, inc. II, do CTN, a possibilidade de se suspender a exigibilidade do

crédito tributário pelo depósito do montante cobrado, o legislador o fez porque, ao final da demanda, a

Fazenda Pública, caso vencedora, lograria a extinção do crédito pela conversão do depósito em renda (art. 156,

inc. VI, do CTN).

Daí porque é equivocado afastar a conversão em renda para submeter a Fazenda Pública ao lançamento de

tributo cujo valor devido fora objeto de suspensão da exigibilidade por meio de depósito judicial, quando, nesse

ponto, a sentença lhe fora favorável. No tocante à parte em que o julgado lhe fora desfavorável, não caberia nem

o lançamento, nem a conversão em renda do respectivo montante. 

Diante desse quadro, imperioso anular o acórdão, para que a instância ordinária, soberana em relação à análise

do conjunto fático-probatório, estabeleça, com precisão, de acordo com a sentença, a proporção que cada parte

deverá levantar/converter em renda, para que a Fazenda Pública não seja obrigada a efetivar o lançamento em

relação à parcela do tributo que já tinha sido objeto do depósito judicial.

Com essas considerações, voto por DAR PROVIMENTO ao recurso especial, nos termos da fundamentação

apresentada.

Portanto, pelas mesmas razões de decidir acima arroladas, deve o acórdão impugnado ser anulado, com a devida

remessa dos autos à instância ordinária para que, mediante análise do conjunto fático-probatório, enquadre o

caso concreto em uma das hipóteses discriminadas pela Rel. Min. Eliana Calmon e, a partir de então, haja a

delimitação do valor do depósito judicial que deverá cada parte levantar/converter em renda.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial."

(REsp 1253116 - Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES - j. 12/09/2013 - Data da Publicação 16/09/2013 -

destaquei)

"Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105,

III, "a", da Constituição da República, contra acórdão assim ementado:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA TRANSFORMADA EM OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. ART. 113, § 3º, DO CTN.

DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. VALOR PARA PAGAMENTO À VISTA.

1. O art. 151, II do CTN, prevê como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário o depósito do

seu montante integral (art. 38 da Lei 6.830/1980 e Súmula 112/STJ).

2. Conversão a obrigação acessória (entregar a DCTF no prazo) em obrigação principal, relativamente à

penalidade pecuniária (art. 113, § 3º, do CTN), o valor do crédito tributário, é o constante no auto de infração

para o pagamento à vista, desde que observada a data limite. Art. 6º da Lei 8.218/1991.

3. A constituição do crédito tributário ocorre com a notificação do contribuinte da atividade levada a efeito pela

autoridade fazendária (art. 42 do CTN). Depositado o valor do lançamento, deve ser reconhecida a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do CTN.

4. Apelação da União a que se nega provimento. (fl. 211)

Os Embargos de Declaração foram desacolhidos (fls.178/181).

A recorrente alega violação dos arts. 458, II, e 535 do CPC. Afirma que o desconto a ser concedido é para o

contribuinte que efetua o pagamento à vista, e que o depósito judicial não equivale a essa modalidade de

pagamento à vista.

É o relatório.

Decido:

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 03.06.2013

A jurisprudência desta Corte Federal Superior é firme na compreensão de que:

"A suspensão da exigibilidade do crédito tributário só pode ocorrer mediante o depósito, em dinheiro, do

montante integral devido, nos termos do art. 151, inciso II, do CTN" (REsp 980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007 p. 316).
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É este, a propósito, o teor do enunciado nº 112 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro."

Confiram-se, ainda, os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO DEPÓSITO EM DINHEIRO SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA IMPOSSIBILIDADE

SÚMULA 112/STJ POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO SOMENTE EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário só ocorre mediante o depósito em dinheiro do montante

integral devido, conforme o disposto no art. 151, II, do CTN, em que não consta a possibilidade de suspensão por

meio de fiança bancária.

2. Aplicação da Súmula 112/STJ: "O depósito somente suspende e exigibilidade do crédito tributário se for

integral e em dinheiro".

3. O procedimento previsto no art. 15, I, da Lei n. 6.830/80 não se aplica em sede de ação anulatória de débito

fiscal.

4. A agravante não trouxe argumento novo capaz de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada.

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 24/03/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA APÓS O DEPÓSITO. POSSIBILIDADE.

1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a

exigibilidade do crédito tributário e impede o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública.

Precedentes: REsp 193.402/RS, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 31.03.2003; REsp 677.212/PE. 1ª T., Min.

Teori Albino Zavascki DJ de 17.10.2005; REsp 156885/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 16.11.2004; REsp

181758/SP, 1ª Turma, Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 06.05.2002; REsp 62767/PE, 2ª Turma, Min. Antônio de

Pádua Ribeiro, DJ de 28.04.1997.

2. A improcedência da ação anulatória, precedida do depósito do montante integral, acarreta acarreta a

conversão do depósito em renda à Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do

art. 156, VI, do CTN nos termos dos ensinamentos da abalizada doutrina, verbis: "Depois da constituição

definitiva do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou posterior, te o mérito de impedir a propositura da

ação de cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito.

(...) Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de inexistência de relação tributária, ou

mesmo o mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a

Fazenda Pública, para os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da

exigibilidade antes da propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo

comprovante, pedir ao Juiz que manda notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para

promover a ação. Julgada a ação procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente,

convertido em renda da Fazenda Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em julgado"

(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206).

3. No caso dos autos - incontroverso o depósito do montante integral - o Tribunal de origem consignou que foi a

"ação anulatória de débito fiscal proposta anteriormente à execução fiscal ajuizada"(fl. 116). Assim, merece

reforma a decisão recorrida, porquanto de acordo com os precedentes citados, deve ser declarada a extinção da

execução fiscal. Precedente: REsp 1040603/MG, Rel. Min. Mautro Campbell, DJ. 23/06/2009 REsp 807685/RJ,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 08/05/2006.

4. Recurso especial a que se dá provimento." (REsp 1074506/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 06/08/2009, Dje 21/09/2009).

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO

LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE AS DEMANDAS. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. NECESSIDADE DA GARANTIA DO JUÍZO OU DO DEPÓSITO INTEGRAL

DO VALOR DA DÍVIDA.

1. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que o ajuizamento de Execução Fiscal não obsta que o devedor

exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do título ou a inexistência da obrigação.

2. Nessa hipótese, deve haver a reunião das ações por conexão para possibilitar o julgamento simultâneo e evitar

decisões conflitantes. Precedentes do STJ.

3. Contudo a suspensão do executivo fiscal subordina-se à garantia do juízo ou ao depósito do valor integral da

dívida, nos termos do art. 151 do CTN.

4. Agravo Regimental não provido." (AgRg no REsp 822491/RR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/12/2008, Dje 13/03/2009).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA LEVANTAMENTO DE

DEPÓSITO PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ART. 151, II, DO CTN
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INEXISTÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM.

1. Hipótese em que no recurso especial não se pretendia rediscutir as premissas fáticas abstraídas pelo acórdão

em embargos de declaração proferido pelo Tribunal de origem, motivo pelo qual não era hipótese de aplicação

da Súmula 7/STJ. Reconsideração da decisão monocrática.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante integral, suspende a exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, II, do CTN) e constitui faculdade do contribuinte, sendo desnecessário o ajuizamento de ação

cautelar específica para a providência, porque pode ser requerida na ação ordinária ou em mandado de

segurança, mediante simples petição.

3. Se a autora procede ao levantamento do depósito-garantia de que trata o art. 151, III, do CTN, ainda que

mediante autorização judicial, desfaz-se por completo a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

perdendo a parte o direito ao fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de negativa de que trata o

art. 206 do CTN.

4. Apesar de se tratar de uma faculdade do contribuinte, a opção pelo depósito judicial vincula os valores

depositados ao crédito tributário discutido judicialmente, cujo levantamento por alguma das partes, Fisco ou

contribuinte, fica dependente do desfecho da lide, a teor do art. 32, § 2º, da LEF.

5. Recurso especial provido." (AgRg no REsp 835067/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 20/05/2008, Dje 12/06/2008).

"PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO ALEGADA NULIDADE DA CDA IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA SÚMULA 7/STJ .

1. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo depósito do montante integral do débito, nos termos do

artigo 151, inciso II, do CTN, garante ao contribuinte não ser iniciado contra ele qualquer procedimento

executório, enquanto discutida a existência do débito tributário. Na espécie, inexistente o depósito integral,

perfeitamente passível o ajuizamento e processamento da execução fiscal com a CDA que a embasa.

2. Na hipótese, o Tribunal a quo assentou que o depósito efetuado pela empresa recorrente não foi integral.

Aferir se o depósito foi integral demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a

este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 924390/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/03/2008, Dje 26/03/2008).

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Na esteira da jurisprudência desta Corte, somente o depósito do montante integral do débito enseja a

suspensão de sua exigibilidade, o que inviabiliza, com isso, a expedição da certidão negativa de débito.

Incidência, na hipótese, da Súmula nº 112/STJ. Precedentes:

REsp nº 700.917/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19/10/06; AgRg no REsp nº 720.669/RS, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJ de 18/05/06; EDREsp nº 750.305/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 05/04/06 e Resp nº

413.388/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 18/10/04.

II - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 919220/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 17/05/2007, DJ 11/06/2007 p. 296).

Com efeito, repise-se, tratando o desconto do crédito tributário nos casos de pagamento à vista de mera

faculdade da fazenda credora destinados não, a depósito, mas, sim, ao próprio pagamento do montante devido,

cujos requisitos para sua concessão carecem de ser analisados administrativamente, não há como considerar

integral, para os fins do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o depósito judicial efetuado em Mandado de

Segurança, já se computando a referida benesse.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 544, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, conheço do Recurso

Especial ajuizado pela Fazenda Nacional, para lhe dar provimento."

(REsp 1364110 - Relator Ministro HERMAN BENJAMIN - j. 08/08/2013 - Data da Publicação 26/08/2013 -

destaquei)

 

Desta forma, uma vez afastada a prescrição alegada na inicial, conforme sentença de parcial procedência, e

ausente recurso da impetrante, de rigor a conversão em renda do depósito judicial de fl. 76, conforme

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não conheço de parte da remessa oficial, e dou provimento à parte conhecida para determinar a

conversão do depósito em renda da União Federal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC.

Intimem-se.

Após, vencidos os prazos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005987-80.2009.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança proposta por ISABELA SERÓDIO BATISTA (incapaz)

e OUTROS contra ato do Delegado da Polícia Federal em Marília/SP, objetivando seja determinada à autoridade

coatora que se abstenha de exigir a alteração do patronímico da mãe no assento de nascimento, casamento ou

documento de identidade como condição para expedição de passaporte em favor da impetrante Isabela Seródio

Batista.

Após o deferimento da liminar (fls. 24/25v), a autoridade coatora deixou de apresentar informações, informando o

MM. Juízo "a quo" ter determinado ao Setor de Passaporte que, em casos semelhantes, solicite ao interessado a

apresentação de documento, visando a comprovação de sua identidade, evitando-se, assim, a negativa da

expedição do documento de viagem (fl. 30).

Em 26/02/2010, foi proferida sentença julgando procedente o pedido para conceder a segurança, confirmando a

liminar, a fim de que a autoridade impetrada expeça o passaporte em favor da Impetrante Isabela Seródio Batista,

desde que não haja outro fato impeditivo. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 59/60).

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A remessa oficial não deve ser conhecida, eis que a própria autoridade coatora, notificada para prestar

informações, reconheceu a ilegalidade, corrigindo o procedimento de emissão de passaportes, assegurando às

situações análogas à dos impetrantes a emissão dos documentos de viagem.

Portanto, diante da impossibilidade de provimento que seja útil à União Federal, não conheço da remessa oficial.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000005-79.2014.4.03.6121/SP

 

 

 

2009.61.11.005987-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : ISABELA SERODIO BATISTA incapaz e outros

: CARLOS ALBERTO BATISTA

: ALESSANDRA SILMARA RIBEIRO SERODIO

ADVOGADO : SP096057 MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059878020094036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.21.000005-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : CARLOS EDUARDO LIMA

ADVOGADO : SP326150 CARLOS EDUARDO LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000057920144036121 2 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carlos Eduardo Lima contra ato do Gerente Executivo Regional

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em São Paulo, com o objetivo de assegurar o direito de protocolizar

requerimentos administrativos, em qualquer dia útil da semana, e retirar autos de procedimentos administrativos

para extração de cópias, mediante carga em livro próprio.

 

A sentença concedeu em parte a segurança pleiteada, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, para (a) determinar à autoridade impetrada que se abstivesse de exigir do impetrante,

na condição de procurador de segurado, prévio agendamento de hora para fins de protocolização de requerimento

de benefício, vista de procedimento, ou outro requerimento de natureza previdenciária, bem como de limitar a

realização de protocolo na repartição de apenas um pedido de benefício por atendimento; e (b) rejeitar o pedido de

pronto atendimento, independentemente de senhas e filas. Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº

12.016/2009 e Súmulas 105 do STJ e 512 do STF). Sem condenação em custas ante a isenção de gozam as partes.

Determinou o reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força da remessa obrigatória.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Acerca da matéria manifestou-se o excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 277.065/RS,

conforme o informativo nº 742 abaixo transcrito: 

"INFORMATIVO Nº 742

TÍTULO

Advogado e atendimento em posto do INSS

PROCESSO

RE 277065

ARTIGO

É direito do advogado, no exercício de seu múnus profissional, ser recebido no posto do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, independentemente de distribuição de fichas, em lugar próprio ao atendimento. Com base

nessa orientação, a 1ª Turma, por maioria, negou provimento a recurso extraordinário em que se alegava ofensa

ao princípio da isonomia, em decorrência de tratamento diferenciado dispensado ao advogado, em detrimento

dos demais segurados. No caso, a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB tivera mandado de segurança

concedido na origem para eximir os advogados da necessidade de se submeterem à distribuição de fichas nos

postos do INSS. A Turma ressaltou que, segundo o art. 133 da CF, o advogado seria "indispensável à

administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da

lei". Afirmou que essa norma constitucional revelaria o papel central e fundamental do advogado na manutenção

do Estado Democrático de Direito, na aplicação e na defesa da ordem jurídica e na proteção dos direitos do

cidadão. Considerou que o advogado atuaria como guardião da liberdade, considerada a atividade

desempenhada e os bens jurídicos tutelados. Tendo isso em conta, afastou a assertiva de violação ao princípio da

igualdade. Ponderou que essa prerrogativa não configuraria privilégio injustificado, mas demonstraria a

relevância constitucional da advocacia na atuação de defesa do cidadão em instituição administrativa. Além

disso, a Turma sublinhou que a alínea c do inciso VI do art. 7º da Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB) seria

categórica ao revelar como direito dos citados profissionais ingressar livremente "em qualquer edifício ou

recinto em que funcione repartição judicial ou outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher

prova ou informação útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido

desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado". Salientou que essa norma daria concreção ao

preceito constitucional a versar a indispensabilidade do profissional da advocacia. Reputou, ademais, incumbir

ao INSS aparelhar-se para atender, a tempo e a modo, não só os profissionais da advocacia que se dirigissem aos

postos de atendimento para cuidar de interesses de constituintes, mas também todos os segurados, pois se

esperaria que o tratamento célere fosse proporcionado tanto aos advogados quanto ao público em geral. Vencido

o Ministro Dias Toffoli, que dava provimento ao recurso extraordinário. Pontuava que as pessoas que não

pudessem pagar advogado ficariam atrás, na fila, porque teriam de esperar o advogado constituído ser atendido

primeiro, o que prejudicaria o hipossuficiente. RE 277065/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 8.4.2014. (RE-277065)"

 

Referido julgado porta a seguinte ementa: 
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INSS - ATENDIMENTO - ADVOGADOS. 

Descabe impor aos advogados, no mister da profissão, a obtenção de ficha de atendimento. A formalidade não se

coaduna sequer com o direito dos cidadãos em geral de serem atendidos pelo Estado de imediato, sem submeter-

se à peregrinação verificada costumeiramente em se tratando do Instituto.

(RE 277065, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 08/04/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 12-05-2014 PUBLIC 13-05-2014)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso, certifique-se, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à vara de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12045/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004273-90.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. CONTINUIDADE DELITIVA. PRESCRIÇÃO PELA

PENA IN CONCRETO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APELAÇÃO DA DEFESA PROVIDA.

ANÁLISE DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PREJUDICADA QUANTO AO MÉRITO.

1. As penas fixadas na sentença foram entre 1 (um) ano a 2 (dois) dois de reclusão, cujo prazo prescricional é de 4

(quatro) anos, a teor do inciso V do art. 109 do Código Penal.

2. A interposição de recurso da acusação não teve o condão de alterar o prazo prescricional. Quanto à ré Raissa

Magalhães restringiu-se a impugnar a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito; quanto à

ré Marlene Augusto Cardoso pretendeu majorar o quantum derivado do crime continuado; e quanto a Carlos

Roberto Pereira Dória, embora tenha pleiteado a majoração de sua pena-base, limitou as frações utilizadas para

esse fim.

2001.61.03.004273-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELANTE : MARLENE AUGUSTO CARDOSO

ADVOGADO : SP054386 JOAO CARLOS MARTINS FALCATO e outro

APELANTE : RAISSA MAGALHAES

ADVOGADO : SP218875 CRISTINA PETRICELLI FEBBA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00042739020014036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     167/7878



3. Para o cálculo da prescrição, exclui-se a continuidade delitiva e considera-se somente a pena cominada (CP, art.

119) (STF, Súmula n. 497).

4. Entre a data dos fatos (de 09.06.99 a 30.04.00) e a data do recebimento da denúncia (24.01.06) passaram-se

mais de 4 (quatro) anos, restando superado o prazo prescricional.

5. Apelações da defesa providas. Declarada a extinção da punibilidade dos réus. Prejudicada a análise do recurso

da acusação quanto ao mérito.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos apelos da defesa, restando prejudicada a

análise do recurso interposto pela acusação quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001020-08.2013.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ROUBO. AUTOTIA E MATERIALIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-

BASE. CORRIGIDA DE OFÍCIO. SÚMULA 444 STJ. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA.

ABERTO. ART. 33, § 2º, "C", DO CP. SÚMULA 718 STF. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1 - Apelante pela prática de um crime de roubo, tipificado no art. 157 do Código Penal.

2 - Autoria e Materialidade comprovada nos autos, pelos documentos e prova oral produzida ao longo da

instrução.

3 - Dosimetria da pena. Pena-base fixada acima do mínimo legal por ter sido considerada desfavorável a

personalidade do agente, pois declarou em seu interrogatório ter praticado outros crimes idênticos.

Impossibilidade. Súmula 444 STJ. Ante a ausência de comprovação nos autos de que o acusado tenha suportado

condenação pela prática de crimes de roubo, nada havendo inclusive de indicativo dessas atividades sendo

apurada em inquéritos policiais.

4 - Pena-base reduzida de ofício para o mínimo legal.

5 - Regime inicial. Art. 33, § 2º, "c", do CP. Diante das circunstâncias judiciais favoráveis, o regime inicial de

cumprimento de pena será o aberto. Incidência da Súmula 718 do STF.

6 - Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Impossibilidade. Crime cometido

mediante grave ameaça contra pessoas, o que impede a concessão da benesse, nos estritos termos do art. 44, inc. I,

do Código Penal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a pena-base ao mínimo legal e dar parcial

provimento ao recurso defensivo para estabelecer o regime inicial aberto para cumprimento da pena, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

2013.61.25.001020-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RAFAEL LUCAS DOS SANTOS LAUDELINO reu preso

ADVOGADO : SP328111 BRUNO VIUDES FIORILO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00010200820134036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001279-46.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE. AUTORIA.

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO

ARTIGO 40, INCISO III, DA LEI Nº 11.343/06 NÃO CONFIGURADA. INAPLICABILIDADE DO § 4º DO

ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1- Acusado foi denunciado como incursos nas sanções do artigo 33, caput, artigo 35, caput, c.c. artigo 40, incisos

I e III, ambos da Lei nº 11.343/2006.

2- Materialidade e autoria comprovadas. Condenação mantida.

3- Dosimetria da pena. A causa de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso III, da Lei nº 11.343/06 não

restou configurada. 

4- Para o reconhecimento da incidência da referida majorante deve-se avaliar se a preparação, a execução e a

consumação do crime de tráfico de entorpecentes se deu nas dependências de qualquer meio de transporte público.

5- Restou comprovado nos autos que o acusado não utilizou o transporte público (ônibus) para a prática do tráfico

de drogas, mas tão somente como meio de locomoção.

6- Inaplicabilidade do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06 para as chamadas "mulas", já que integram

organização criminosa. Benesse que deve ser concedida ao pequeno traficante e jamais àqueles que se dispõe a

transportar significativa quantidade de cocaína para o exterior, como é a hipótese dos autos.

7- Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público

Federal para afastar a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005574-38.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.60.04.001279-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : FABIAN GUSTAVO SEVILLA ROCHA reu preso

ADVOGADO : MS001307 MARCIO TOUFIC BARUKI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00012794620114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2012.61.19.005574-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROSA PONS HERNANDEZ reu preso

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. EXCLUDENTE NÃO RECONHECIDA. DOSIMETRIA.

PENA-BASE MANTIDA. PRISÃO EM FLAGRANTE E CONFISSÃO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DO ART. 65, III, "D", DO CÓDIGO PENAL.

INAPLICÁVEL A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. RECURSO DA

DEFESA DESPROVIDO. 

1. Ré denunciada pela prática de tráfico internacional de entorpecentes, por ter sido flagrada carregando cocaína

junto ao corpo (1.340 g).

2. Materialidade e autoria comprovadas. Estado de necessidade não reconhecido. A excludente deve ser

comprovada por meios seguros, que demonstrem a presença de todos os seus elementos caracterizadores, não

podendo ser reconhecida com fundamento em meras alegações da increpada, como é a hipótese dos autos.

3. Dosimetria. Pena-base mantida no mínimo legal, à falta de recurso da acusação. 

4. Atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do Código Penal. Aplicabilidade na hipótese de prisão em flagrante

delito, ainda que alegada excludente de ilicitude, pois utilizada como fundamento da sentença no tocante à autoria

delitiva.

5. Inaplicável a causa de diminuição do §4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06. A ré aderiu à organização criminosa,

participando, diretamente, de esquema criminoso voltado para o comércio ilícito de entorpecentes,

impossibilitando a aplicação do benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Precedentes. 

6. Recurso da defesa desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000813-61.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE ERRO DE TIPO. DOSIMETRIA.

MANTIDA A PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. ARTIGO 42 DA LEI DE DROGAS. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. INAPLICÁVEL. MANTIDO O REGIME INCIAL

FECHADO DE CUMPRIMENTO DE PENA NOS TERMOS DO ARTIGO 33, §3º, DO CÓDIGO PENAL.

IMPOSSIBILIDADE DE SUSBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS

DE DIREITOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Réu denunciado pela prática do delito descrito no artigo 33, caput c.c artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06.

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00055743820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.000813-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : KENNETH IKECHUKWU OKORO reu preso

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00008136120124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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2. Materialidade e autoria comprovadas.

3. Erro de tipo não comprovado. Versão do réu não foi corroborada por elementos probatórios coligidos no

decorrer da instrução criminal.

4. Decreto condenatório mantido.

5. Dosimetria da pena. Mantidos o quantum de aumento da pena-base de 1/6 (um sexto) (artigo 42 da Lei nº

11.343/06) e a causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06. 

6. Causa de diminuição do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06. Inaplicável em caso envolvendo as chamadas

"mulas", as quais desenvolvem atividade essencial na estrutura organizacional, levando o tóxico do território

nacional para ser entregue a integrante da associação criminosa no exterior. 

7. In casu, o réu sujeitou-se a levar 1.637g ( um mil e seiscentos e trinta e sete gramas) de cocaína, do Brasil para

Monróvia/Libéria, passando por Casablanca/Marrocos e Madri/Espanha (Brasil- Espanha: primeiro trecho da

viagem), acondicionadas nas alças de 45 (quarenta e cinco) bolsas femininas. Segunda viagem utilizando a mesma

rota. Benesse incompatível com a repressão à narcotraficância.

8. Mantido o regime inicial fechado de cumprimento de pena, com fulcro no artigo 33, § 3º, do Código Penal.

9. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Requisitos objetivos e

subjetivos ausentes.

10. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da Defesa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010064-06.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. EXCLUDENTE NÃO RECONHECIDA. DOSIMETRIA.

PENA-BASE MANTIDA. PRISÃO EM FLAGRANTE E CONFISSÃO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DO ART. 65, III, "D", DO CÓDIGO PENAL.

SÚMULA 231 DO STJ. INAPLICÁVEL A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI

11.343/06. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.

1. Ré denunciada pela prática de tráfico internacional de entorpecentes, por ter sido flagrada, transportando em sua

bagagem 1.711 g (um mil e setecentos e onze gramas) de cocaína, acondicionados no interior de 23 caneleiras e

duas caixas de papelão.

2. Materialidade e autoria comprovadas. Estado de necessidade não reconhecido. A excludente deve ser

comprovada por meios seguros, que demonstrem a presença de todos os seus elementos caracterizadores, não

podendo ser reconhecida com fundamento em meras alegações da increpada, como é a hipótese dos autos.

3. Dosimetria. Pena-base mantida no mínimo legal, à falta de recurso da acusação.

4. Atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do Código Penal. Considera-se a confissão mesmo na hipótese de

prisão em flagrante delito, ainda que alegada excludente de ilicitude, pois utilizada como fundamento da sentença

no tocante à autoria delitiva. Reconhecida, porém, não aplicada a teor da Súmula 231 do Superior Tribunal de

2012.61.19.010064-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARIAMA CIRE BARRY reu preso

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00100640620124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Justiça.

5. Inaplicável a causa de diminuição do §4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06. A ré aderiu à organização criminosa,

participando, diretamente, de esquema criminoso voltado para o comércio ilícito de entorpecentes,

impossibilitando a aplicação do benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. Precedentes. In

casu, no passaporte da ré constam registros de viagens anteriores ao Brasil, de curta duração e em pequenos

intervalos de tempo, injustificadas frente aos custos envolvidos.

6. Recurso da defesa desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da defesa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002422-45.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE NÃO

COMPROVADO. DOSIMETRIA. MANTIDA A PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. ARTIGO 42

DA LEI N. 11.343/06. PRESENTES AS CIRCUSNTÂNCIAS ATENUANTES DA CONFISSÃO E DA

MENORIDADE RELATIVA. INTERNACIONALIDADE. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, I, DA LEI Nº

11.343/06. INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM COM A CONDUTA "EXPORTAR" DESCRITA NO CAPUT

DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. INCABÍVEL A APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA

NO §4º DO ARTIGO 33 DA LEI N. 11.343/06. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. MULAS DO TRÁFICO.

BENESSE INCOMPATÍVEL COM A REPRESSÃO À NARCOTRAFICÂNCIA. DELAÇÃO PREVISTA NO

ARTIGO 41 DA LEI DE DROGAS. PATAMAR CONDIZENTE COM AS INFORMAÇÕES DOS AUTOS.

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDO.

1. Ré denunciada pela prática do delito descrito no artigo 33, caput c.c artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06.

2. Prejudicado o pedido para recorrer em liberdade em razão do julgamento da apelação.

3. Materialidade e autoria comprovadas.

4. Estado de necessidade exculpante. Tese fulcrada no interrogatório da acusada que se encontra isolado, sem

qualquer respaldo probatório. 

5. Decreto condenatório mantido.

6. Dosimetria da pena. Mantida a pena-base acima do mínimo legal, em 1/6 (um sexto), nos exatos termos do

artigo 42 da Lei nº 11.343/06. Precedentes dos Tribunais Superiores.

7. Presentes as circunstâncias atenuantes previstas no artigo 65, I e III, do Código Penal. Aumento do patamar de

redução referente a atenuante da confissão. Não aplicada a redução referente à minoridade relativa, em

observância à Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça. 

8. Mantida a causa de aumento descrita no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06. Inocorrência de bis in idem em

2013.61.19.002422-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : NATACHA TEIXEIRA ANDRADE reu preso

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024224520134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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relação à conduta "exportar" prevista no caput do artigo 33 do mesmo diploma legal. Delito de ação múltipla. A

distância a ser percorrida pela droga não é variável a ser cotejada para o recrudescimento do quantum de aumento

referente à internacionalidade, conforme precedentes desta Corte Regional (ACR 0004259-72.2012.4.03.6119,

Segunda Turma, Rel. Dês. Fed. CECILIA MELLO, e-DJF3 Judicial 1 03/07/2014; ACR 0009743-

05.2011.4.03.6119, Quinta Turma, Rel. Dês. Fed. LUIZ STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1:24/06/2014).

9. Delação prevista no artigo 41 da Lei de Drogas. Mantido o patamar de redução de 1/3 (um terço), o mínimo

legal previsto, nos termos da r. sentença, pois condizente com as informações constantes dos autos.

10. Afastamento da pena de multa. Impossibilidade. Preceito secundário da norma incriminadora.

11. Mantido o regime inicial de cumprimento de pena no fechado, com fulcro no artigo 33, § 3º, do Código Penal.

12. Recurso da defesa parcialmente provido. Recurso da acusação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da acusação e dar parcial 

provimento ao recurso da Defesa para aumentar o patamar de redução relativoà circunstância atenuante da

confissão e reconhecer a atenuante da menoridade relativa, prevista no artigo 65, I, do Código Penal, o que resulta

na pena definitiva 03 (três) anos, 10 (dez) meses, 20 (vinte) dias e 388 (trezentos e oitenta e oito), nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010386-26.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE RECORRER

EM LIBERDADE. PEDIDO PREJUDICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ESTADO

DE NECESSIDADE EXCULPANTE NÃO RECONHECIDO. DOSIMETRIA. PENA-BASE MAJORADA.

ARTIGO 42 DA LEI N. 11.343/06. CONFISSÃO E PRISÃO EM FLAGRANTE. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DO ART. 65, III, "D", DO CÓDIGO PENAL.

SÚMULA 231 DO STJ. INTERNACIONALIDADE. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, I, DA LEI Nº

11.343/06. INOCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM COM A CONDUTA "EXPORTAR" DESCRITA NO CAPUT

DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. TRANSPORTE PÚBLICO. MEIO DE LOCOMOÇÃO. CAUSA DE

AUMENTO DO ARTIGO 40, III, DA LEI 11.343/06, NÃO RECONHECIDA. INCABÍVEL A APLICAÇÃO

DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO §4º DO ARTIGO 33 DA LEI N. 11.343/06. REQUISITOS

NÃO PREENCHIDOS. MULAS DO TRÁFICO. BENESSE INCOMPATÍVEL COM A REPRESSÃO À

NARCOTRAFICÂNCIA. RECURSOS PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. Réu denunciado pela prática do delito descrito no artigo 33, caput c.c artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06.

2. Prejudicado o pedido para recorrer em liberdade em razão do julgamento da apelação.

3. Materialidade e autoria comprovadas.

4. Estado de necessidade exculpante. Tese fulcrada no interrogatório do acusado que se encontra isolado, sem

qualquer respaldo probatório.

5. Decreto condenatório mantido.

6. Dosimetria da pena. Aumento do quantum da pena-base para 1/6 (um sexto), nos termos do artigo 42 da Lei nº

11.343/06. Precedentes dos Tribunais Superiores.

2012.61.19.010386-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DOMINGO PEREZ ROLDAN reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00103862620124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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7. Atenuante prevista no artigo 65, III, "d", do Código Penal. Considera-se a confissão mesmo na hipótese de

prisão em flagrante delito, ainda que alegada excludente de ilicitude, pois utilizada como fundamento da sentença

no tocante à autoria delitiva. Reconhecida, porém, não aplicada a teor da Súmula 231 do Superior Tribunal de

Justiça.

8. Mantida a causa de aumento descrita no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06. Inocorrência de bis in idem em

relação à conduta "exportar" prevista no caput do artigo 33 do mesmo diploma legal. Delito de ação múltipla.

9. Não reconhecida a incidência da causa de aumento da pena prevista no art. 40, III, da Lei nº 11. 343/06. Tráfico

não foi cometido no interior de transporte público . O transporte público foi tão-só o meio de transporte da droga.

10. Inaplicabilidade do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06 para as chamadas "mulas", já que integram organização

criminosa. Benesse incompatível com a repressão à narcotraficância. 

11. Afastamento da pena de multa. Impossibilidade. Preceito secundário da norma incriminadora.

12. Mantido o regime inicial de cumprimento de pena no fechado, com fulcro no artigo 33, § 3º, do Código Penal.

13. Recursos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa para fazer incidir a

circunstância atenuante da confissão em patamar maior do que aquele aplicado em primeiro grau e dar parcial 

provimento ao recurso da acusação para recrudescer o quantum de aumento da pena-base para 1/6 (um sexto),

resultando na pena definitiva de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e pagamento de 583 (quinhentos

e oitenta e três) dias-multa, prejudicado o pedido para recorrer em liberdade, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000010-44.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL E ESTADO DE NECESSIDADE

EXCULPANTE NÃO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. MANTIDA A PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL. INAPLICÁVEL AO CASO CONCRETO A BENESSE DO §4º DO ARTIGO 33 DA LEI 11.343/06.

IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DA PENA DE MULTA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO

DE PENA. DETRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À

PROGRESSÃO DE REGIME. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. RECURSO DA DEFESA

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Ré denunciada pela prática do delito descrito no artigo 33, caput c.c artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06.

2. Materialidade e autoria comprovadas.

3. Coação moral irresistível e estado de necessidade exculpante. Nada se produziu na instrução a demonstrá-los

(art. 156 do CPP). Tanto a coação moral irresistível como o estado de necessidade devem ser comprovados por

elementos seguros, que demonstrem a presença de todos os seus elementos caracterizadores, não podendo ser

reconhecidos com fundamento em meras alegações da increpada, como é a hipótese dos autos.

2013.61.19.000010-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANA FERNANDA PESSOA LEIGUE reu preso

ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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4. Decreto condenatório mantido.

5. Dosimetria da pena. Quantum de aumento da pena-base reduzido. Porém, mantida a pena-base acima do

mínimo legal, nos exatos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/06. Precedentes.

6. Afastamento da pena de multa. Impossibilidade. Preceito secundário da norma incriminadora que deve ser

mantido.

7. Inaplicabilidade do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06 para a chamada "mula", peça importantíssima na

circulação e no comércio da substância proibida, merecendo status de braço operacional do tráfico. Benesse que

deve ser concedida ao pequeno traficante e jamais àquele que se dispõe a transportar, como no caso dos autos, no

interior do seu corpo, 35 invólucros de cocaína, da Bolívia para a África, passando pelo Brasil e por Portugal.

8. Mantido o regime inicial de cumprimento de pena no fechado, com fulcro no artigo 33, § 3º, do Código Penal.

Detração. artigo 387, §2º, do Código de Processo Penal. Impossibilidade de verificação dos requisitos

necessários à progressão de regime,previstos no artigo 112 da Lei de Execução Penal. Cabe ao Juízo da

Execução analisar a possibilidade de progressão de regime prisional.

9. Recurso da defesa a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir o

quantum de aumento da pena-base, fixando-o em 1/6 (um sexto), e determinar a expedição de ofício ao Juízo da

Execução e ao Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003801-55.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA

E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - ESTADO DE NECESSIDADE E COAÇÃO MORAL

IRRESISTÍVEL NÃO CONFIGURADOS - DOSIMETRIA DA PENA - PENA-BASE MANTIDA -

ATENUANTE GENÉRICA DA CONFISSÃO - APLICAÇÃO - AGRAVANTE GENÉRICA DA

REINCIDÊNCIA - COMPENSAÇÃO - INTERNACIONALIDADE - INAPLICABILIDADE DA CAUSA

DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTAS NO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06 - REGIME DE

CUMPRIMENTO DE PENA - CONVERSÃO DA PENA EM RESTRITIVA DE DIREITOS -

IMPOSSIBILIDADE - DETRAÇÃO PENAL A SER ANALISADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO -

PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA - PENA DE MULTA MANTIDA - RECURSO DA DEFESA

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A autoria e a materialidade do delito previsto no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei 11.343/06, restaram bem

demonstradas pelos Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/07), Laudo Preliminar de Constatação (fls. 09/14), Auto

de Apresentação e Apreensão (fls. 20/28), Laudo de Perícia Criminal (fls. 103/106), pelo depoimento das

testemunhas arroladas e pelo interrogatório do réu (mídia de fl. 204).

2. As alegações de que o apelante se encontrava em situação de penúria não afasta suas responsabilidades penais,

eis que não restou comprovada a existência de nenhum perigo imediato que justificasse o cometimento do delito.

Existiu um significativo intervalo temporal, no qual o apelante recebeu a proposta para a realização do tráfico,

2012.61.19.003801-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CICERO JOSE RODRIGUES MORAIS reu preso

ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00038015520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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viajou para Amsterdã/Holanda, lá permanecendo por um período de 02 (dois) meses, recebeu a droga e voltou ao

Brasil transportando-a em sua bagagem, sendo preso em flagrante apenas ao desembarcar no Aeroporto

Internacional de Guarulhos, o que afasta o alegado estado de necessidade.

3. Resta claro que eventuais dificuldades financeiras experimentadas pelo apelante não se sobrepõem ao bem

jurídico tutelado pelo tipo penal, qual seja, a saúde pública. Principalmente quando o presente delito, além de

atingir diretamente diversos dependentes da droga, cria um grave problema social decorrente da violência gerada

pelas atividades de organizações criminosas financiadas pelo narcotráfico, não se podendo falar na aplicação do

artigo 24, do Código Penal ou de seu § 2º.

4. Quanto à alegação de que teria agido sob coação moral irresistível, também não procede o argumento da defesa,

uma vez que, ainda que se trate de usuário de drogas, sendo crível a versão de que tinha uma dívida com quem lhe

fornecia a droga, e que este possa tê-lo ameaçado, a irresistibilidade da coação não foi demonstrada. Ademais,

haveria condutas lícitas disponíveis que o acusado poderia adotar, como procurar a autoridade policial em seu país

de origem. Novamente, antes de embarcar no vôo, poderia ter procurado a autoridade policial, a fim de obter

ajuda, se de fato temia por sua vida ou de familiares.

5. Na primeira fase de fixação da pena, verifico que o Magistrado sentenciante fixou a pena-base no mínimo legal,

qual seja, 05 (cinco) anos de reclusão, e pagamento de 500 (quinhentos) dias-multa, a qual deve ser mantida, em

vista da ausência de recurso do Ministério Público Federal.

6. O apelante cumpriu os requisitos legais para ter aplicada a atenuante em referência, de acordo com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão, em conformidade com a qual: a) não se afasta a

confissão espontânea nos casos em que o agente busca se valer de alguma dirimente; e b) é de se reconhecer a

incidência dessa minorante se ela foi utilizada para embasar a condenação proferida contra o acusado, como se

observa no caso dos autos. A aplicação da atenuante da confissão, no patamar de 1/6, redundaria na pena de 4

(quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão, e pagamento de 416 (quatrocentos e dezesseis) dias-multa. Diante da

impossibilidade de fixar a pena abaixo do mínimo legal (súmula 231 do STJ), esta deve ser mantida, nesse estágio,

em 05 (cinco) anos de reclusão, mais 500 (quinhentos) dias-multa, tal como decidido na sentença recorrida.

7. Na segunda fase da dosagem da pena, a sanção foi elevada em 1/3 em razão da presença da circunstância

agravante, previstas no art. 61, I, "a" (reincidência), do Código Penal. Pois bem. Não merece reparo a sentença na

parte em que agrava a pena em razão da reincidência, que se encontra comprovada nos autos e foi declinada pelo

próprio réu em seu interrogatório. No entanto, contrariamente ao quanto decidido na r. sentença e como requerido

pela marvótica defesa, deve ser compensada a agravante da reincidência com a atenuante da confissão, mantendo-

se a pena-base fixada. Neste ponto, vale registrar que o STJ, em sede de apreciação de recurso repetitivo (Resp.

1.341.370), afirmou a possibilidade de compensação da atenuante da confissão com a agravante da reincidência.

Compensadas as circunstâncias atenuante da confissão com a agravante da reincidência, fica mantida a pena no

seu patamar mínimo legal.

8. A majorante prevista no artigo 40, inciso I da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando

o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a

tipificação do tráfico internacional de entorpecentes, já que o acusado é brasileiro, já havia sido preso

anteriormente por tráfico de drogas, com o mesmo modus operandi, e dispôs-se a novamente ingerir drogas para

levar ao exterior, o que permite identificar claramente a intenção de traficância internacional.

9. Não procede a argumentação da defesa no sentido de que a conduta de "exportar", para o exterior, já se

encontraria contido no art. 33, da Lei 11.343/06, consubstanciando bis in idem. Trata-se de conduta diversa

daquela prevista no caput do art. 33, a merecer o aquinhoamento legal de causa de aumento de pena, nos termos

do art. 40, I, daquele mesmo diploma legal. Aplico essa causa de aumento de pena à razão de 1/6, do que resulta a

pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

10. No caso ora tratado, não há como aferir-se com a segurança necessária à aplicação do benefício que o réu não

faça parte da organização criminosa, não se podendo concluir que serviu como transportador de forma esporádica,

eventual, não sendo merecedor, portanto, do benefício legal de redução de pena previsto no art. 33, § 4º da Lei

11.343/06.

11. Não restaram preenchidas as condições para o perdão judicial ou para a redução da pena, para tanto não

bastando a mera colaboração sem resultados efetivos. Cumpre consignar que, a qualquer tempo, poderá a defesa

apresentar novos elementos que comprovem a efetividade da delação, utilizando-se dos meios processuais

adequados.

12. Fica a pena aplicada ao réu definitivamente fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e

pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, vez que ausentes outras causas modificativas.

13. No que tange ao pedido de afastamento da imposição da pena de multa, cabe ressaltar que o legislador, ao

fixar os parâmetros da pena pecuniária, observou as características inerentes ao delito de tráfico ilícito de

entorpecentes, cometido quase que exclusivamente pela ganância e busca do lucro fácil, tendo o recrudescimento

da pena pecuniária se mostrado totalmente adequado e proporcional, não se podendo falar em sua

inconstitucionalidade, devendo as questões referentes à eventual impossibilidade de cumprimento serem

discutidas perante o Juízo das Execuções. As alegações da defesa, no sentido de que a pena de multa poderia se
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convolar em prisão civil por dívida, não possuem embasamento jurídico, devendo ser ela mantida

14. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelo apelante, que aceitou

colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de razoável quantidade de substância

entorpecente de elevado potencial lesivo (500 g de cocaína).

15. A consideração do tempo de prisão provisória para a progressão do regime prisional deverá ser oportunamente

apreciada na fase própria da execução da pena, momento em que, ademais, se viabilizará a aferição quanto à

presença de todos os requisitos, subjetivos e objetivos, necessários ao deferimento do pretendido benefício.

16. Pelas mesmas razões, verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de

direitos não se mostra suficiente no caso concreto, nos termos do inciso III, do artigo 44, do Código Penal.

17. No que se refere ao pedido de liberdade provisória, verifico que os motivos que determinaram a prisão

cautelar do apelante permanecem hígidos, considerando a ausência de vínculos do réu com o distrito da culpa e a

necessidade de garantia de aplicação da lei penal.

18. Recurso da Defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para fixar a pena-

base no mínimo legal e compensar a atenuante genérica da confissão com a agravante genérica da reincidência,

ficando definitivamente fixada a pena em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, mantida a r. sentença em seus demais termos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002337-77.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSO PENAL - MOEDA FALSA (ART. 289, §1º, DO CP) - AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVAS COMPROVADAS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AFASTADA -

DOSIMETRIA DA PENA REVISTA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1- Autoria e materialidade delitivas comprovadas.

2- Princípio da insignificância: inaplicabilidade em casos tais, nos termos de pacífico entendimento

jurisprudencial.

3- Apelo parcialmente provido para reduzir a pena da apelante para 05(cinco) anos e 03(três) meses de reclusão e

60(sessenta) dias multa, fixado o dia-multa no mínimo legal. Regime inicial semiaberto.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2008.61.05.002337-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LIZIANE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: DAVID LOPES DE SOUZA

: PAULO CESAR FERREIRA

No. ORIG. : 00023377720084036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000663-62.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - AUTORIA E

MATERIALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - USO DE ARMA NÃO COMPROVADO -

DOSIMETRIA DA PENA REVISTA - REGIME INICIAL FECHADO - IMPOSSIBILIDADE DE

SUBSTITUIÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO

- RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO - RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.

1. A materialidade delitiva restou comprovada pelas cópias do Boletim de Ocorrência acostado às fls. 05/10 e pelo

Relatório Final de Inquérito Policial, às fls. 35/39 dos autos.

2. Os atendentes da agência dos correios de Ipaussu, arrolados como testemunhas nestes autos, reconheceram o

réu na fase policial e em Juízo como sendo o autor do delito (fls. 17/18 e 250/251 - mídia de fl. 253).

3. A testemunha de defesa, por sua vez, não conseguiu precisar se no dia dos fatos o réu estaria trabalhando, tendo

ainda afirmado que, à época do delito, a venda de escapamentos com que trabalhavam tinha diminuição

substancial. Como se tal não bastasse, não foi apresentado qualquer documento relativo à data do cometimento do

delito, não sendo possível, assim, aceitar a versão de que o réu estaria trabalhando no dia e horário descritos na

denúncia.

4. A prova produzida nestes autos seguiu as regras legais e foi contundente em indicar o apelante como autor do

delito. Não há porque falar-se em prova emprestada para estes autos, já que a instrução correu normalmente, tendo

o réu sido assistido por profissional qualificado durante todo o trâmite processual.

5. Não havendo irresignação da defesa e da acusação quanto à fixação da pena-base e com relação à segunda fase

de fixação da pena privativa de liberdade, tenho que a mesma deva ser mantida nos termos em que lançada, posto

que observada a Jurisprudência atual e os preceitos legais atinentes à matéria, restando mantida em 05 (cinco)

anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e pagamento de 12 (doze) dias-multa.

6. Ao analisarmos a prova dos autos, temos que as testemunhas presenciais não afirmaram, em Juízo, ter visto o

réu portando uma arma, e sim o que seria "um saquinho" que provavelmente conteria a arma de fogo. Assim,

tenho que ditas afirmações, dissociadas de outras provas possíveis para casos como o dos autos (a arma não foi

encontrada com o acusado), não são passíveis, na esfera penal, de sustentar a aplicação de uma majorante que

pode agravar em, no mínimo, 1/3 a pena do réu, devendo ser aplicada, aqui, a máxima in dubio pro reo, não se

podendo reconhecer a aplicação da causa de aumento ora tratada.

7. Afastada a causa de aumento de pena, torno definitiva a pena de 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez)

dias de reclusão, e pagamento de 12 (doze) dias-multa.

8. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser fixado como fechado, nos termos do §

3º do artigo 33, do Código Penal, considerando que o réu é reincidente na conduta ora tratada, a qual se revela

altamente lesiva e perigosa ao meio social.

9. Pelas mesmas razões, verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos

não se mostra suficiente no caso concreto, nos termos do inciso III, do artigo 44, do Código Penal, sendo certo,

ademais, que o apelante, tendo em vista o quantum da condenação, não preenche os requisitos objetivos do inciso

I, do mesmo artigo 44 do Código Penal.

2012.61.25.000663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARCIO APARECIDO VITORINO reu preso

ADVOGADO : SP199864 WALTER JOSE ANTONIO BREVES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006636220124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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10. Recurso da acusação provido. Recurso da defesa desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e dar provimento ao

recurso da acusação para afastar a causa de pena prevista no § 2º, inciso I, do artigo 157 do Código Penal, do que

resulta a pena de 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, e pagamento de 12 (doze) dias-

multa, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31884/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004722-70.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DESPACHO

2009.60.05.004722-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSIANE MENDONCA DE OLIVEIRA AZAMBUJA reu preso

ADVOGADO : MS005078B SAMARA MOURAD

APELANTE : FLAVIO DA SILVA reu preso

: LUIS FABIO MORATTO reu preso

ADVOGADO : MS005258 LUIS HIPOLITO DA SILVA e outro

APELANTE : SILVERIO VARGAS reu preso

ADVOGADO : MS011646 DIANA DE SOUZA PRACZ e outro

APELANTE : JORGE TRINDADE DOS ANJOS reu preso

ADVOGADO : PR016428 ANTONIO PRUDENCIO GABIATO e outro

APELANTE : CLOVIS DOS SANTOS ALVES reu preso

ADVOGADO : MS009726 SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI e outro

APELANTE : ODAIR PASCOAL BUSCIOLI reu preso

: MAURICIO SANABRIA VARGAS reu preso

ADVOGADO : MS004937 JULIO MONTINI NETO e outro

APELANTE : EVA AREVALOS JARA

ADVOGADO : MS011646 DIANA DE SOUZA PRACZ (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : PAULO ROGERIO JACOMO reu preso

: DERNIVAL FERREIRA BRITO reu preso

: WASHINGTON RAMBO BRITO reu preso

ADVOGADO : PR028716 MARCELO CALDAS PIRES SOUZA e outro

CO-REU : EDSON LEANDRO AURELIANO (desmembramento)

: OTACILIO PROENCA FERREIRA (desmembramento)

No. ORIG. : 00047227020094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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1. Considerando a renúncia do advogado Dr. Flávio Alves de Jesus (fl. 2338), a intimação da acusada Eva

Arenvalos Jara por edital (fls. 2345 e 2375) e nomeação da defensora dativa, Dra. Diana de Souza Pracz (fl.

2339), retifique-se a autuação destes autos, excluindo-se o nome do antigo patrono.

2. Intimem-se os defensores dos apelantes Eva Arevalos Jara e Maurício Sanabria Vargas para que apresentem as

razoes recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal.

3. Intimem-se os advogados dos acusados Eva Arevalos Jara, Clovis dos Santos Alves e Jorge Trindade dos Anjos

para que apresentem contrarrazões à apelação interposta pelo Ministério Público Federal às fls. 2550/2578.

4. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos à primeira instância para apresentação de

contrarrazões pelo Ministério Público Federal.

5. Após, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação de fl. 2931.

6. Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0025544-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de

Gabriel da Silva Pereira, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva decretada no feito n°

0004813-63.2014.403.6110, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP e apura a prática dos delitos

descritos no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei n° 11.343/2006 e artigo 29 do Código Penal.

A impetrante alega, em síntese, que:

 

a) não há justa causa para a manutenção da prisão cautelar, haja vista que o paciente tem bons antecedentes, reside

com seus pais no mesmo endereço, prestava serviços em estabelecimento comercial (GF Lava Car), "tendo

frequentado instituição de ensino superior".

 

b) estão ausentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, haja vista que a gravidade em

abstrato do delito não autoriza a custódia cautelar e não há indícios de que o réu tentará furtar-se à aplicação da

lei.

 

No mérito, requer a concessão da ordem para garantir o direito do paciente responder ao processo em liberdade.

Alternativamente, requer a aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão preventiva, previstas no artigo

319 do Código de Processo Penal.

 

É o relatório.

 

Decido.

2014.03.00.025544-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : GABRIEL DA SILVA PEREIRA reu preso

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

CO-REU : SAMUEL DE FARIAS SILVA

No. ORIG. : 00048136320144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Consta da inicial acusatória que no dia 26 de junho de 2014, o paciente Gabriel da Silva Pereira, juntamente

com Samuel de Farias Silva foram presos em flagrante delito, por policiais que realizavam fiscalização de rotina

na Rodovia Castello Branco, Km 74, na cidade de Itu/SP e efetuaram a abordagem do veículo Fiat Uno, placas

ADZ-3134, de Foz do Iguaçu/PR, conduzido pelo paciente. 

 

Em revista no interior do referido veículo, os policiais encontraram 50,3 Kg (cinquenta quilos e trezentos gramas)

de substância entorpecente conhecida como maconha. A droga estava acondicionada em 62 (sessenta e dois)

tabletes escondidos em um falso assoalho existente sob o banco traseiro do carro.

 

Narra a denúncia que "Gabriel da Silva Pereira, no interrogatório policial, disse que se dirigiu à Ciudad del Este,

no Paraguai, onde conheceu um paraguaio conhecido por "Xiru", que lhe ofereceu a seguinte proposta: trocar o

veículo Audi A4, ano 2002/2003 (que pertencia ao denunciado Gabriel) por um veículo de menor valor,

carregado com uma certa quantidade de maconha, desde que esse veículo fosse levado para a cidade de Taboão

da Serra, SP, e entregue em mãos de um determinado destinatário. Gabriel da Silva Pereira afirmou ter aceitado

a proposta, uma vez que obteria lucro equivalente a R$ 20.0000,00 (vinte mil reais)." (fls. 22).

Compulsando os autos verifica-se que não está caracterizado o alegado constrangimento ilegal.

 

Com efeito, a decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau, que indeferiu o pedido de revogação da

prisão não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as circunstâncias

autorizadoras para a decretação da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do Código de

Processo Penal e artigo 282, incs. I e II do mesmo diploma legal. 

 

Os indícios de autoria e materialidade dos crimes estão suficientemente delineados nos autos.

 

O paciente foi surpreendido e preso em flagrante delito quando transportava 50,3 Kg (cinquenta quilos e trezentos

gramas) de maconha, tendo declarado expressamente que se dirigiu até a Ciudad Del Leste e negociou a venda de

seu próprio veículo por outro de menor valor carregado com a substância entorpecente, com o intuito de obter um

lucro aproximado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

A materialidade está comprovada por meio do laudo pericial de fls. 61/64.

 

Da mesma forma, a gravidade concreta do crime, o modo como a droga foi acondicionada em um compartimento

do carro, previamente preparado para o transporte e de difícil localização, além da grande quantidade de

substância entorpecente apreendida justificam a manutenção da custódia cautelar para garantir a ordem pública.

 

Nesse sentido a lição de Guilherme de Souza Nucci: "a garantia da ordem pública visa não só prevenir a

reprodução de fatos criminosos como acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça em face da

gravidade do crime e de sua repercussão". (Código de Processo Penal Comentado, RT, 2012). 

 

Ressalte-se que as condições favoráveis do paciente (bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita), não

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros

elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (HC-AGR

108188, 1ª Turma, Luiz Fux, 04.10.2011 / HC 104608, 1ª Turma, Cármen Lúcia, DJU 24.05.2011).

 

É importante observar que os documentos que instruem o presente feito demonstram que o paciente estava

desempregado há quatro meses (fls. 77) e que solicitou o trancamento do curso de fisioterapia na Faculdade

Anhanguera de Bauru em 11/10/2012 e do curso de ciências contábeis, no segundo semestre de 2011 (fls.

222/223), fatos que reforçam a necessidade da manutenção da custódia cautelar.

 

Por fim, tendo em vista a presença dos requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, não se

aplicam, na situação em apreço, as medidas cautelares descritas no artigo 319 do mesmo diploma legal.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias.
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Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0025112-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Wanderley Porcionato Junior, para que

seja sobrestada a Ação Penal n. 0000976-24.2014.4.03.6102, em trâmite perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão

Preto (SP), com o trancamento definitivo, ao final, por ausência de justa causa, pelo reconhecimento da ilicitude

das provas obtidas por intermédio da quebra de sigilo bancário e fiscal do paciente pela Receita Federal sem

autorização judicial (fl. 19).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o paciente foi denunciado pela prática do delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90 com base em procedimento

administrativo fiscal, que teve início a partir da quebra de sigilo bancário;

b) nos autos em que o Parquet requereu a quebra do sigilo bancário do paciente, a Receita Federal, por requisição

ministerial, encaminhou movimentação financeira e declarações de imposto de renda do paciente, obtidas sem

autorização judicial;

c) o requerimento de quebra de sigilo bancário formulado pelo Ministério Público Federal foi deferido pelo MM.

Juiz Substituto da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto (SP), ao apreciar pedido de reconsideração dirigido ao MM.

Juiz Titular prolator de decisão denegatória;

d) foi impetrado o Mandado de Segurança n. 0069271-04.2005.4.03.0000, distribuído, nesta Corte, à Des. Fed.

Cecilia Mello, que concedeu medida liminar para suspender a quebra do sigilo bancário;

e) o feito foi arquivado por determinação do então Juiz Titular da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto (SP), antes do

julgamento do mérito do mandamus, tendo os impetrantes formulado pedido de desistência, que deu ensejo a sua

extinção sem resolução do mérito;

f) passados 7 (sete) anos, o Parquet requereu o desarquivamento do feito para análise conjunta com o

Procedimento Administrativo Fiscal 15956.000257/2006-43 e ofereceu denúncia, ao fundamento de que a

extinção do mandamus sem resolução do mérito importou na revogação da decisão liminar proferida naquela sede,

perdurando, assim, os efeitos da decisão concessiva da quebra de sigilo bancário;

g) a decisão que determinou o arquivamento do feito tornou sem efeito a decisão concessiva da quebra de sigilo

bancário;

h) o requerimento ministerial de quebra de sigilo bancário foi fundamentado nas informações relativas às

movimentações financeiras do paciente, bem como nas cópias das suas declarações de imposto de renda

fornecidas pela Receita Federal, que as obteve sem autorização judicial;

i) a denúncia foi recebida e o paciente apresentou resposta à acusação, requerendo o reconhecimento da ilicitude

da prova decorrente da quebra de sigilo bancário sem autorização judicial, o que foi rejeitado ao entendimento de

que a autoridade fiscal atendeu ao disposto no art. 1º, § 3º, IV, da Lei Complementar n. 105/01;

j) à Receita Federal não é dado obter diretamente dados bancários acobertados por sigilo resguardado

2014.03.00.025112-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : REGIS GALINO

PACIENTE : WANDERLEY PORCIONATO JUNIOR

ADVOGADO : SP210396 REGIS GALINO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00009762420144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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constitucionalmente;

k) a previsão da Lei Complementar n. 105/01 que confere a agentes administrativos do Executivo acesso a dados

bancários é manifestamente ilegal;

l) a decisão que culminou com o início da ação penal é manifestamente nula;

m) a ação penal encontra-se em fase de expedição de carta precatória para oitiva de testemunhas arroladas pela

defesa (fls. 2/19)

O impetrante colacionou documentos aos autos (fls. 27/116).

Decido.

Sigilo bancário. Processo administrativo. Quebra. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça confirma a validade das provas obtidas mediante quebra do sigilo bancário em procedimento

administrativo instaurado pela Receita Federal com fundamento no art. 6º da Lei Complementar n. 105, de

10.01.01, de natureza procedimental e de aplicação retroativa para efeito de tornar lícita essa prova também em

relação a fatos ocorridos anteriormente à sua vigência. Acrescente-se que a jurisprudência também admite a

apuração de fatos em virtude da movimentação financeira concernente à CPMF, em conformidade com o § 3º do

art. 11 da Lei n. 9.311/96, com a redação dada pela Lei n. 10.174/01 (STJ, REsp n. 1111248, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 17.02.09; HC n. 66014, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 24.08.09; HC n. 42968, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, j. 07.08.08; HC n. 66128, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, j. 27.03.08; HC n.

31448, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.08.07).

Trancamento. Ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal

pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma

inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n.

89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min.

Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade

(STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).

Do caso dos autos. Pleiteia o impetrante a concessão liminar da ordem de habeas corpus para sobrestar a Ação

Penal n. 0000976-24.2014.4.03.6102, em trâmite perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto (SP), com o

trancamento definitivo, ao final, por ausência de justa causa.

Em linhas gerais, sustenta a existência de constrangimento ilegal no prosseguimento do referido feito, que se

encontra na fase de expedição de cartas precatórias para oitiva de testemunhas de defesa, tendo em vista que se

funda em provas ilícitas decorrentes da quebra de sigilo bancário e fiscal do paciente pela Receita Federal sem

autorização judicial.

Contesta que o requerimento de quebra de sigilo bancário tenha sido formulado pelo Parquet com base em

extratos bancários e em declarações de imposto de renda do paciente, obtidos pela Receita Federal sem prévia

autorização fundamentada do Poder Judiciário, reputando ilegais as disposições da Lei Complementar n. 105/01

em sentido contrário.

Informa a impetração do Mandado de Segurança n. 0069271-04.2005.4.03.0000, nesta Corte, em que foi

concedida medida liminar para suspender a quebra do sigilo bancário.

Não se entrevê constrangimento ilegal.

Irresigna-se o impetrante contra o entendimento da autoridade impetrada no sentido de que é poder-dever da

autoridade fiscal a comunicação de eventuais ilícitos penais que tomou conhecimento em razão do desempenho

das funções públicas, a teor do art. 1º, § 3º, da Lei Complementar n. 105/01 (cfr. fl. 190).

Como visto, considero válidas as provas obtidas mediante quebra do sigilo bancário pela Receita Federal, quando

houver processo administrativo instaurado, com fundamento no art. 6º da Lei Complementar n. 105, de 10.01.01.

A Receita Federal informou as movimentações financeiras e remeteu cópias das declarações de imposto de renda

do paciente, em atendimento à requisição ministerial, para instrução do Procedimento Administrativo n.

1.34.010.000002/2005-69, que apurava a prática de crime contra a ordem tributária e de favorecimento real (fls.

40/70) e a autoridade coatora reconheceu a existência de prova da materialidade do delito de sonegação fiscal

imputado ao paciente em razão da lavratura de auto de infração, com a conclusão definitiva da ação fiscal e a

inscrição do débito tributário na Dívida Ativa da União (cfr. fls. 28, 31, 34/36 e 168/172).

Anoto que o Mandado de Segurança n. 0069271-04.2005.4.03.0000 foi extinto sem resolução do mérito, à vista da

homologação de pedido de desistência formulado pelo impetrante (fl. 29).

A par da concessão da medida liminar, persistia a necessidade da análise do mérito que confirmasse ou não a

existência do direito líquido e certo reclamado.

Assim, não subsiste a decisão que concedeu liminar no referido mandamus para suspender a ordem judicial de

quebra do sigilo bancário às fls. 101/103.

Consigno que o trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível

quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade, o que não sucede no presente caso.
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Impõe-se o prosseguimento da Ação Penal n. 0000976-24.2014.4.03.6102, em trâmite perante a 7ª Vara Federal

de Ribeirão Preto (SP).

Sem prejuízo de um exame mais acurado quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, INDEFIRO o

pleito liminar.

Decreto o sigilo dos autos, à vista dos documentos juntados pelo impetrante.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002680-75.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação penal movida em face de PAULO ROBERTO DA SILVA, qualificado nos autos, como incurso

nas sanções do art. 48 da Lei nº 9.605/98.

Após regular instrução sobreveio a sentença absolutória de fls. 464/467, em face da qual o órgão acusatório

interpôs recurso de apelação.

Contrarrazões às fls. 481/508.

Parecer ministerial pelo provimento da apelação (fls. 510/518v).

É a síntese do necessário. Decido.

In casu, a pretensão punitiva estatal encontra-se fulminada pela prescrição.

A denúncia de fls. 141/142 foi recebida em 05/11/2008 (fls. 143/144), oportunidade em que a prescrição foi

interrompida (art. 117, inc. I, do CP).

Desde então, não se verifica a ocorrência de qualquer outra causa interruptiva ou suspensiva do curso da

prescrição, sendo certo que a sentença absolutória não constitui causa que interfira no prazo prescricional.

Por seu turno, o delito previsto no art. 48 da Lei nº 9.605/98 estabelece em seu preceito secundário a pena de

detenção de 06 meses a 01 ano, além de multa.

O prazo prescricional, considerada a pena máxima prevista, nos termos do art. 109, inc. V, do Código Penal, é de

04 anos.

Assim, considerando que o último marco interruptivo da prescrição se deu em 05/11/2008, com o recebimento da

denúncia, e desde então a prescrição teve curso regular, tem-se que o marco extintivo da punibilidade se deu em

04/11/2012.

Desse modo, com fundamento no art. 107, inc. IV, c.c. art. 109, inc. V, ambos do Código Penal, e art. 61 do

Código de Processo Penal, declaro extinta a punibilidade do apelado PAULO ROBERTO DA SILVA, em relação

aos fatos que lhe são atribuídos nestes autos.

Em consequência, resta prejudicada a apreciação do recurso de apelação, nos termos da Súmula 241 do extinto

TFR.

Intimem-se.

Tudo cumprido, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

2005.61.06.002680-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA e outro

No. ORIG. : 00026807520054036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009755-06.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que, nos termos Súmula Vinculante n.º 24, o delito do artigo 1.º, da Lei n.º 8.137/90, é crime

material, converto o julgamento em diligência, determinando a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal

do Brasil para que, no prazo de 10(dez) dias, informe a este E. Tribunal qual a atual situação do auto de infração

nº. 10845.001203/2001-24, lavrado contra a empresa XODÓ TOTAL COMÉRCIO ADMINISTRAÇÃO DE

LINHAS TELEFÔNICAS LTDA. (CNPJ n.º 66.804.204/0001-93), que deu origem a presente ação penal,

esclarecendo se houve o encerramento do procedimento administrativo fiscal e se o respectivo crédito foi inscrito

em dívida ativa, com a menção da data da inscrição se a resposta for positiva.

Encareço urgência no cumprimento desta determinação.

Instrua-se o ofício com cópia da denúncia e deste despacho.

Com a resposta, abra-se vista dos autos sucessivamente à Procuradoria Regional da República e à Defesa para que

se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0025372-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar, impetrado por Roger Spanó Nakagawa em favor de Isabel

Cristine Moreira de Souza, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n°

0002894.63.2014.403.6102, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP e apura o delito descrito

no artigo 171, parágrafo 3°, do Código Penal.

2007.61.04.009755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156748 ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00097550620074036104 6 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.025372-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : ROGER SPANO NAKAGAWA

PACIENTE : ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP203119 ROGER SPANÓ NAKAGAWA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00028946320144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O impetrante alega, em síntese, que:

 

a) a paciente foi inicialmente intimada a depor em sede policial como testemunha do caso, ocorre que, no curso da

investigação, a autoridade policial resolveu indiciar a paciente, sem tomar novo depoimento, realizando inclusive

qualificação indireta, o que causou prejuízo à paciente e determina a nulidade do inquérito.

 

b) a paciente preencheu os formulários de requerimentos, nos quais retratou fielmente as declarações da

beneficiária, sem qualquer conhecimento acerca da condição de analfabetismo de Maria Irene Nunes.

 

c) Maria Irene se casou no ano de 2008, ou seja, quatro anos após a implantação do benefício assistencial, o que

demonstra que a paciente não sabia que a beneficiária era casada ou mesmo que vivia maritalmente antes da

concessão do benefício.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta da inicial acusatória que a paciente Isabel Cristine Moreira de Souza, na qualidade de procuradoria de

Maria Irene Nunes, foi a responsável pelo preenchimento indevido de informações inverídicas no requerimento

administrativo para a concessão de benefício previdenciário perante a Agência da Previdência Social de Ribeirão

Preto/SP. Maria Irene recebeu, indevidamente, o benefício NB 88/135.317.207-1 pelo período de 26.04.2004 a

30.04.2010, cujo valor atualizado até a data de 10.06.2010 alcança o montante de R$ 30.552,56 (trinta mil,

quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).

 

Relata a exordial que a fraude consistiu na marcação da opção "estado civil" como "outro", destoando da

verdadeira condição de Maria Irene Nunes, casada com Ademir Benedito Afonso, funcionário público municipal.

As declarações de Maria Irene de que é analfabeta só reforça a conclusão de que a ocultação do fato impeditivo da

concessão do benefício foi realizada pela paciente.

 

Relata a denúncia, ainda, que a paciente "tem como prática reiterada a abordagem domiciliar a fim de captar

clientela com a promessa de oferecer concessão de benefícios do INSS" (fls. 26).

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o constrangimento ilegal.

 

Com efeito, o trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, somente é possível quando se verificam de

pronto a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou

materialidade, circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso.

 

De acordo com os documentos que instruem o presente habeas corpus, a paciente Isabel Cristine Moreira de

Souza assume que era procuradora da beneficiária e que preencheu os requerimentos administrativos que

determinaram o recebimento indevido do benefício previdenciário por Maria Irene Nunes, fatos que demonstram

indícios suficientes de autoria por parte da paciente e determinam o prosseguimento da ação penal. 

 

As declarações que Maria Irene Nunes prestou perante a autoridade policial confirmam os fatos descritos na

inicial acusatória:

 

"(...) que não sabe ler ou escrever; que no ano de 2004 a vereadora Lucia Rosa da Silva Poiares passou na rua

da declarante batendo nas casas e perguntando quem gostaria de se aposentar, pois estava acompanhada de uma

advogada, que analisaria o caso de cada morador; que a declarante respondeu afirmativamente e, por isso, uma

advogada que se apresentou como Isabel Cristina conversou com a declarante e, na mesma hora, pediu os

documentos pessoais da declarante e que ela assinasse os documentos; que Isabel, depois de algum tempo

devolveu os documentos pessoais da declarante, que a declarante recebeu uma carta do INSS informando para

comparecer a uma agência bancária para sacar o benefício, e assim procedeu, entregando à advogada os três

primeiros benefícios sacados; que depois disso não mais viu a advogada; que tomou conhecimento que a

vereadora e essa advogada havia conseguido benefício para várias pessoas; que a declarante apenas assinou os
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documentos pois, como já afirmado, não sabe ler ou escrever; que a declarante, há 39 anos, convive com

Ademir Benedito Afonso, tendo se casado em 2009; que Ademir é funcionário público municipal de Serrana, e

recebe mensalmente R$ 900,00; que não tinha conhecimento que foi informado ao INSS que residiria sozinha,

até porque tanto Lúcia, quanto Isabel tinham conhecimento que a declarante convivia com Ademir; que

somente conseguiu assinar o documento de fls. 06 do apenso, em razão de ter recebido auxílio de Isabel." (fls.

54)

É importante ressaltar que a questão relativa à ciência ou não da paciente acerca da condição de analfabetismo de

Maria Irene e do estado civil, quando do requerimento da concessão do benefício, depende da análise de provas, o

que só será possível durante a instrução do processo principal, sendo incabível em sede de cognição sumária.

 

Por fim, fica afastada qualquer nulidade em relação ao inquérito policial.

 

Com efeito, considerando que o inquérito constitui procedimento administrativo informativo e preparatório,

destinado a reunir os elementos necessários à apuração da prática de uma infração penal e sua autoria, com o

intuito de propiciar ao órgão acusatório a formação da sua opinio delicti, não há que se falar em princípio da

ampla defesa, nem contraditório, reservados ao processo, quando há acusação.

 

No caso dos autos não se constata qualquer irregularidade na qualificação indireta da paciente que determina a

nulidade do inquérito policial. A paciente já tinha sido ouvida em sede policial e seus documentos já constavam

do inquérito, de forma que a autoridade policial realizou o indiciamento com base em diversos elementos obtidos

no curso do inquérito, sem necessidade de nova oitiva.

 

Ademais, é certo que eventuais vícios ocorridos no inquérito policial não contaminam a ação penal.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

STJ - HABEAS CORPUS - 282322 - Relator(a) LAURITA VAZ - QUINTA TURMA - DATA: 01/07/2014 - EMEN:

HABEAS CORPUS IMPETRADO ORIGINARIAMENTE, A DESPEITO DA POSSIBILIDADE DE

IMPUGNAÇÃO AO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL A QUO POR INTERMÉDIO DE RECURSO ESPECIAL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA (RESSALVA DO ENTENDIMENTO DA RELATORA). PROCESSUAL PENAL.

TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. COMÉRCIO ILEGAL DE ARMA DE FOGO. VENDA DE REMÉDIOS

FALSIFICADOS. VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL. NULIDADE PROCESSUAL. ALEGAÇÃO DE

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DA DEFESA NA FASE INQUISITORIAL E DE ILEGALIDADE DE BUSCA E

APREENSÃO EM RESIDÊNCIA. EVENTUAIS VÍCIOS DO INQUÉRITO POLICIAL NÃO CONTAMINAM A

AÇÃO PENAL. OITIVA DE TESTEMUNHA NÃO ARROLADA. INDEFERIMENTO. ALEGAÇÃO TARDIA.

PRECLUSÃO. PODER DISCRICIONÁRIO DO JUIZ. DUPLICIDADE DE CONDENAÇÕES PELA MESMA

CONDUTA. INEXISTÊNCIA. FATOS DIVERSOS. NULIDADES NÃO CONFIGURADAS. PREJUÍZO NÃO

DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 

(...)3. Eventuais irregularidades ocorridas na fase inquisitorial - inexistentes na hipótese - não contaminam o

desenvolvimento da ação penal, tendo em vista ser o Inquérito Policial peça meramente informativa e não

probatória, que tem por finalidade fornecer ao Ministério Público ou ao ofendido, conforme a natureza da

infração, os elementos necessários para a propositura da ação penal. 

(...) 7. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal Superior é uníssona no sentido de que,

tanto nos casos de nulidade relativa quanto nos casos de nulidade absoluta, o reconhecimento de vício que enseje

a anulação de ato processual exige a efetiva demonstração de prejuízo ao acusado, à luz do art. 563 do Código

de Processo Penal (pas de nullité sans grief), dano que não restou evidenciado na hipótese. 

8. Habeas corpus não conhecido.

STJ - HC 201100070387 - HABEAS CORPUS - 194473 - Relator(a) JORGE MUSSI - QUINTA TURMA - DJE

DATA: 03/05/2012 - Ementa: EMEN: HABEAS CORPUS. AMEAÇA E HOMICÍDIO TENTADO.

INDICAMENTO INDIRETO. IRREGULARIDADE. INEXISTÊNCIA. VÍCIOS NA FASE INVESTIGATÓRIA. NÃO

CONTAMINAÇÃO DA AÇÃO PENAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. TRANCAMENTO

DA AÇÃO PENAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESTA

EXTENSÃO, DENEGADA. 

1. Na hipótese vertente, não se vislumbra qualquer irregularidade no indiciamento indireto do paciente apta a

inquinar a nulidade do inquérito policial. 

2. Eventuais irregularidades ocorridas na fase investigatória, dada a natureza inquisitiva do inquérito policial,

não contaminam, necessariamente, a ação penal. 

3. O pedido de trancamento da ação penal não foi analisado pelo Tribunal a quo, o que impede a sua apreciação
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por esta Corte, sob pena de supressão de instância. 

4. Ordem parcialmente conhecida e, nesta extensão, denegada. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, no prazo de 05 (cinco) dias, que deverá encaminhar cópia das

principais peças processuais.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12039/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000954-96.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO AGRAVO. FUNGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RECEITA BRUTA DA PRODUÇÃO. EMENDA

CONSTITUCIONAL 20/98. LEI 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA.

HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. 

1- Os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual autorizam o recebimento dos embargos de

declaração como agravo legal. Precedentes do STJ: EDcl na Rcl 17.441, DJE 02/06/2014; Edcl no ARESp

416226, DJE 27/05/2014; EDcl no AREsp 290901, DJe 27/05/2014.

2- Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do

CPC.

3- Quanto ao prazo prescricional para pleitear a restituição de indébitos, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o STJ (REsp. n. 1269570, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) adotou o entendimento do

STF (RE n. 566.621, com repercussão geral) e decidiu pela aplicação do disposto no art. 3º da LC n. 118/2005,

que reduziu o lapso temporal para 5 anos, tão somente às ações propostas a partir de 09/06/2005. No entanto, para

as ações intentadas antes do referido marco, manteve a tese dos "cinco mais cinco", consoante orientação do STJ.

No caso, como a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 16/07/2010, os recolhimentos indevidos efetuados

2011.61.25.000954-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FRANCISCO GAZOLA

ADVOGADO : SP277188 EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/217

No. ORIG. : 00009549620114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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antes de 16/07/2005 estão prescritos, o que inclui os pagamentos efetuados antes do advento da Lei n.

10.256/2001.

4- O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a

inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, da Lei n. 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando

a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais. A constitucionalidade da

tributação com base na Lei n. 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral reconhecida pelo STF

(EDcl no RE n. 596.177/RS, Pleno, j. 17/10/2013)

5- A edição da Lei n. 10.256/01, sob a égide da EC n. 20/1998, tornou exigível a contribuição ao FUNRURAL,

posto que o empregador rural não recolhe mais sobre a folha de salários, exação esta substituída pelo valor da

receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional

anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195.

6- Sendo integralmente sucumbente a parte autora, cumpre-lhe arcar com os honorários advocatícios arbitrados

em R$ 2.500,00, devidamente atualizados.

7- Agravo legal da parte autora a que se nega provimento.

8- Agravo da União a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de agravo da parte autora e da

dar provimento ao agravo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001002-67.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO AGRAVO. FUNGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RECEITA BRUTA DA PRODUÇÃO. EMENDA

CONSTITUCIONAL 20/98. LEI 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA.

HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA. 

1- Os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual autorizam o recebimento dos embargos de

declaração como agravo legal. Precedentes do STJ: EDcl na Rcl 17.441, DJE 02/06/2014; Edcl no ARESp

416226, DJE 27/05/2014; EDcl no AREsp 290901, DJe 27/05/2014.

2- Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do

CPC.

3- Quanto ao prazo prescricional para pleitear a restituição de indébitos, nos tributos sujeitos a lançamento por

2010.60.03.001002-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ZELTON VILELA GARCIA

ADVOGADO : SP257644 FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/171

No. ORIG. : 00010026720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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homologação, o STJ (REsp. n. 1269570, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) adotou o entendimento do

STF (RE n. 566.621, com repercussão geral) e decidiu pela aplicação do disposto no art. 3º da LC n. 118/2005,

que reduziu o lapso temporal para 5 anos, tão somente às ações propostas a partir de 09/06/2005. No entanto, para

as ações intentadas antes do referido marco, manteve a tese dos "cinco mais cinco", consoante orientação do STJ.

No caso, como a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 16/07/2010, os recolhimentos indevidos efetuados

antes de 16/07/2005 estão prescritos, o que inclui os pagamentos efetuados antes do advento da Lei n.

10.256/2001.

4- O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a

inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, da Lei n. 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando

a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais. A constitucionalidade da

tributação com base na Lei n. 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral reconhecida pelo STF

(EDcl no RE n. 596.177/RS, Pleno, j. 17/10/2013)

5- A edição da Lei n. 10.256/01, sob a égide da EC n. 20/1998, tornou exigível a contribuição ao FUNRURAL,

posto que o empregador rural não recolhe mais sobre a folha de salários, exação esta substituída pelo valor da

receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional

anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195.

6- Sendo integralmente sucumbente a parte autora, cumpre-lhe arcar com os honorários advocatícios arbitrados

em R$ 2.500,00, devidamente atualizados.

 7- Agravo legal da parte autora a que se nega provimento.

8- Agravo da União a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar provimento ao

agravo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012722-06.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. LEGAL. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005.

AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RECEITA BRUTA DA PRODUÇÃO. EMENDA

CONSTITUCIONAL 20/98. LEI 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA.

1- Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do

CPC. 

2- Quanto ao prazo prescricional para pleitear a restituição de indébitos, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o STJ (REsp. n. 1269570, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) adotou o entendimento do

2011.60.00.012722-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : LUIZ ANTONIO MARTOS

ADVOGADO : SP285497 VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA e outro

: SP286155 GLEISON MAZONI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/248

No. ORIG. : 00127220620114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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STF (RE n. 566.621, com repercussão geral) e decidiu pela aplicação do disposto no art. 3º da LC n. 118/2005,

que reduziu o lapso temporal para 5 anos, tão somente às ações propostas a partir de 09/06/2005. No entanto, para

as ações intentadas antes do referido marco, manteve a tese dos "cinco mais cinco", consoante orientação do STJ.

No caso, como a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 25/11/2011, os recolhimentos indevidos efetuados

antes de 25/11/2006 estão prescritos, o que inclui os pagamentos efetuados antes do advento da Lei n.

10.256/2001. 

3- O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a

inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, da Lei n. 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando

a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais. A constitucionalidade da

tributação com base na Lei n. 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão geral reconhecida pelo STF

(EDcl no RE n. 596.177/RS, Pleno, julgado 17/10/2013)

4- A edição da Lei n. 10.256/01, sob a égide da EC n. 20/1998, tornou exigível a contribuição ao FUNRURAL,

posto que o empregador rural não recolhe mais sobre a folha de salários, exação esta substituída pelo valor da

receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional

anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195.

5- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

6- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1203503-45.1996.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES. PRORURAL. SUCESSÃO EMPRESARIAL. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS. VENCIDA FAZENDA PUBLICA. ARTIGO 20 § 4º CPC. REDUÇÃO.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Inexiste substrato fático a embasar a conclusão de ter, efetivamente, ocorrido simulação com o fito de acobertar

98.03.046943-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO : SP091124 JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.12.03503-2 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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a sucessão das empresas e elidir a responsabilização tributária por sucessão.

2. O fato de a embargante ocupar o mesmo imóvel e utilizar das mesmas instalações não implica,

necessariamente, em sucessão empresarial a possibilitar o enquadramento nas regras do art. 133, do Código

Tributário Nacional.

3. O demonstrado nos autos foi abertura de nova empresa, com mesmo ramo de atividade e no mesmo local da

executada Frigorífico Presidente Prudente, sem interrrelação entre os seus sócios e os da suposta sucessora, pelo

que não configurada, in casu, a responsabilidade tributária por sucessão.

4. Honorários advocatícios. Condenação da Fazenda Pública. Aplicação do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil. Minoração do quantum fixado.

5. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-48.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL E EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO DOS RECURSOS COMO AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. LC

118/2005. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RECEITA BRUTA DA

PRODUÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. LEI 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. AGRAVO DO

CONTRIBUINTE IMPROVIDO. RECURSO FAZENDÁRIO PROVIDO. 

1- Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do

CPC.

2- Os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual autorizam o recebimento dos recursos

interpostos pelas partes como agravos legais. Precedentes do STJ: EDcl na Rcl 17.441, DJE 02/06/2014; Edcl no

ARESp 416226, DJE 27/05/2014; EDcl no AREsp 290901, DJe 27/05/2014.

3- Em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais, adota-se o procedimento facultado

pelo art. 515, § 3º, do CPC, visto que a matéria discutida é eminentemente de direito, de modo que, de plano,

passo à análise da questão, sem a necessidade de determinar o retorno do feito à origem.

4- Quanto ao prazo prescricional para pleitear a restituição de indébitos, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o STJ (REsp. n. 1269570, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) adotou o entendimento do

STF (RE n. 566.621, com repercussão geral) e decidiu pela aplicação do disposto no art. 3º da LC n. 118/2005,

que reduziu o lapso temporal para 5 anos, tão somente às ações propostas a partir de 09/06/2005. No entanto, para

2010.61.12.003691-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MARCELO GASPARIM e outro

: FABIANO GASPARIM

ADVOGADO : SP067940 WILSON ROBERTO CORRAL OZORES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/197

No. ORIG. : 00036914820104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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as ações intentadas antes do referido marco, manteve a tese dos "cinco mais cinco", consoante orientação do STJ.

No caso, como a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 08/06/2010, os recolhimentos indevidos efetuados

antes de 08/06/2005 estão prescritos, o que inclui os pagamentos efetuados antes do advento da Lei n.

10.256/2001.

5- O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a

inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, da Lei n. 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando

a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais.

6- A constitucionalidade da tributação com base na Lei n. 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão

geral reconhecida pelo STF (RE n. 596.177/RS, Pleno, DJE 29/08/2011).

7- A edição da Lei n. 10.256/01, ainda que sob a égide da EC n. 20/1998, tornou exigível a contribuição ao

FUNRURAL, posto que o empregador rural não recolhe mais sobre a folha de salários, exação esta substituída

pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda

constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. (ED no RE n.

596.177/RS, j. 17/10/2013).

8- Agravo do contribuinte a que se nega provimento.

9- Agravo da União provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar provimento ao

recurso da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003683-71.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL E EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO DOS RECURSOS COMO AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. LC

118/2005. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RECEITA BRUTA

DA PRODUÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. LEI 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. AGRAVO

DO CONTRIBUINTE IMPROVIDO. RECURSO FAZENDÁRIO PROVIDO. 

1- Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do

CPC.

2- Os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual autorizam o recebimento dos recursos

2010.61.12.003683-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FABIANO GASPARIM e outros

: JOAO GASPARIM

: VALDEMIR GASPARIM

: MARCELO GASPARIM

: EDUARDO GASPARIM

ADVOGADO : SP067940 WILSON ROBERTO CORRAL OZORES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/237

No. ORIG. : 00036837120104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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interpostos pelas partes como agravos legais. Precedentes do STJ: EDcl na Rcl 17.441, DJE 02/06/2014; Edcl no

ARESp 416226, DJE 27/05/2014; EDcl no AREsp 290901, DJe 27/05/2014.

3- Quanto ao prazo prescricional para pleitear a restituição de indébitos, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o STJ (REsp. n. 1269570, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) adotou o entendimento do

STF (RE n. 566.621, com repercussão geral) e decidiu pela aplicação do disposto no art. 3º da LC n. 118/2005,

que reduziu o lapso temporal para 5 anos, tão somente às ações propostas a partir de 09/06/2005. No entanto, para

as ações intentadas antes do referido marco, manteve a tese dos "cinco mais cinco", consoante orientação do STJ.

No caso, como a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 08/06/2010, os recolhimentos indevidos efetuados

antes de 08/06/2005 estão prescritos, o que inclui os pagamentos efetuados antes do advento da Lei n.

10.256/2001.

4- O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a

inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, da Lei n. 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando

a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais.

5- A constitucionalidade da tributação com base na Lei n. 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão

geral reconhecida pelo STF (RE n. 596.177/RS, Pleno, DJE 29/08/2011).

6- A edição da Lei n. 10.256/01, ainda que sob a égide da EC n. 20/1998, tornou exigível a contribuição ao

FUNRURAL, posto que o empregador rural não recolhe mais sobre a folha de salários, exação esta substituída

pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda

constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. (ED no RE n.

596.177/RS, j. 17/10/2013).

7- Agravo da parte autoa a que se nega provimento.

8- Agravo da União provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar provimento ao

agravo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-41.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL E EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO DOS RECURSOS COMO AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. LC

118/2005. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RECEITA BRUTA DA

PRODUÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. LEI 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. AGRAVO DO

2010.61.12.003685-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VALDEMIR GASPARIM

ADVOGADO : SP067940 WILSON ROBERTO CORRAL OZORES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 463/467

No. ORIG. : 00036854120104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CONTRIBUINTE IMPROVIDO. RECURSO FAZENDÁRIO PROVIDO.

1- Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do

CPC.

2- Os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual autorizam o recebimento dos recursos

interpostos pelas partes como agravos legais. Precedentes do STJ: EDcl na Rcl 17.441, DJE 02/06/2014; Edcl no

ARESp 416226, DJE 27/05/2014; EDcl no AREsp 290901, DJe 27/05/2014.

3. Quanto ao prazo prescricional para pleitear a restituição de indébitos, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o STJ (REsp. n. 1269570, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) adotou o entendimento do

STF (RE n. 566.621, com repercussão geral) e decidiu pela aplicação do disposto no art. 3º da LC n. 118/2005,

que reduziu o lapso temporal para 5 anos, tão somente às ações propostas a partir de 09/06/2005. No entanto, para

as ações intentadas antes do referido marco, manteve a tese dos "cinco mais cinco", consoante orientação do STJ.

No caso, como a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 08/06/2010, os recolhimentos indevidos efetuados

antes de 08/06/2005 estão prescritos, o que inclui os pagamentos efetuados antes do advento da Lei n.

10.256/2001.

4- O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a

inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, da Lei n. 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando

a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais.

5- A constitucionalidade da tributação com base na Lei n. 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão

geral reconhecida pelo STF (RE n. 596.177/RS, Pleno, DJE 29/08/2011).

6- A edição da Lei n. 10.256/01, ainda que sob a égide da EC n. 20/1998, tornou exigível a contribuição ao

FUNRURAL, posto que o empregador rural não recolhe mais sobre a folha de salários, exação esta substituída

pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda

constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. (ED no RE n.

596.177/RS, j. 17/10/2013).

7- Agravo da parte autora a que se nega provimento.

8- Agravo da União provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agrvo da parte autora e dar provimento ao

agravo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003692-33.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.003692-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOAO GASPARIM e outros

: VALDEMIR GASPARIM

: MARCELO GASPARIM

: EDUARDO GASPARIM

: FABIANO GASPARIM

ADVOGADO : SP067940 WILSON ROBERTO CORRAL OZORES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 619/623

No. ORIG. : 00036923320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL E EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO DOS RECURSOS COMO AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO. LC

118/2005. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RECEITA BRUTA DA

PRODUÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. LEI 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. AGRAVO DO

CONTRIBUINTE IMPROVIDO. RECURSO FAZENDÁRIO PROVIDO. 

1- Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do

CPC.

2- Os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual autorizam o recebimento dos recursos

interpostos pelas partes como agravos legais. Precedentes do STJ: EDcl na Rcl 17.441, DJE 02/06/2014; Edcl no

ARESp 416226, DJE 27/05/2014; EDcl no AREsp 290901, DJe 27/05/2014.

3- Quanto ao prazo prescricional para pleitear a restituição de indébitos, nos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o STJ (REsp. n. 1269570, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) adotou o entendimento do

STF (RE n. 566.621, com repercussão geral) e decidiu pela aplicação do disposto no art. 3º da LC n. 118/2005,

que reduziu o lapso temporal para 5 anos, tão somente às ações propostas a partir de 09/06/2005. No entanto, para

as ações intentadas antes do referido marco, manteve a tese dos "cinco mais cinco", consoante orientação do STJ.

No caso, como a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 08/06/2010, os recolhimentos indevidos efetuados

antes de 08/06/2005 estão prescritos, o que inclui os pagamentos efetuados antes do advento da Lei n.

10.256/2001.

4- O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a

inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, da Lei n. 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando

a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais.

5- A constitucionalidade da tributação com base na Lei n. 10.256/2001 não foi analisada nem teve repercussão

geral reconhecida pelo STF (RE n. 596.177/RS, Pleno, DJE 29/08/2011).

6- A edição da Lei n. 10.256/01, ainda que sob a égide da EC n. 20/1998, tornou exigível a contribuição ao

FUNRURAL, posto que o empregador rural não recolhe mais sobre a folha de salários, exação esta substituída

pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda

constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. (ED no RE n.

596.177/RS, j. 17/10/2013).

7- Agravo da parte autora a que se nega provimento.

8- Agravo da União provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar provimento ao

agravo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045150-52.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.045150-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : EDISON PEREIRA e outro

: SONIA RAMOS DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

3. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-18.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

1 - Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental oposto como agravo legal

previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.

2 - Não se conhece do recurso cujas razões encontram-se divorciadas da situação posta no caso em comento, não

combatendo os fundamentos da decisão recorrida. Ausência de pressuposto de admissibilidade recursal.

3 - Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.61.26.005227-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ELISEU SILVESTRE DA SILVA e outro

: JANAINA VIVIANI SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052271820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006070-18.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

3. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002414-07.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

2012.61.03.006070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LORELY APARECIDA DE FARIA

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060701820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.60.02.002414-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS002292 NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : MARIA DAS DORES DO COUTO ROSA LEMOS (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : MS008806 CRISTIANO KURITA

APELADO(A) : EDSON LEMOS espolio

ADVOGADO : MS008806 CRISTIANO KURITA

: SP064373 JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO

No. ORIG. : 00024140720084036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO.

DESAPROPRIAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL:

PROVIMENTO NO SENTIDO DO RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO. TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. JUROS COMPENSATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. COISA JULGADA. ART. 15-B DO

DECRETO-LEI N. 3.365/41, ACRESCIDO PELA MP N. 2.183-56, DE 24.08.01. DIREITO

SUPERVENIENTE. TEMPUS REGIT ACTUM. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O interesse processual (necessidade e adequação) também deve se fazer presente no âmbito recursal. No caso

da decisão recorrida ser no mesmo sentido do recurso, falta interesse recursal à parte, razão pela qual não deve ser

conhecida sua impugnação.

2. No que concerne ao afirmado descabimento dos juros compensatórios, sob o argumento de que os apelados

mantiveram a exploração da área, trata-se de questão passível de ser suscitada na fase cognitiva, razão pela qual

não deve ser conhecida pelo Tribunal. Anote-se, também, que essa afirmação de descabimento dos juros

compensatórios se contrapõe ao pedido do INCRA de acolhimento dos valores constantes na planilha de fls.

128/154, uma vez que tanto nessa conta, como nas outras contas apresentadas pela Autarquia nestes embargos (fls.

62/70 e 89/92), sempre foram incluídos juros compensatórios nos seus cálculos.

3. Em tema de juros moratórios, entende-se que é aplicável o princípio tempus regit actum, ensejando a incidência

da legislação posterior à coisa julgada para determinação da taxa incidente quando da respectiva vigência (cfr.

STJ, REsp n. 838.790, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06; REsp n. 901.756, Rel. Min. Francisco

Falcão, j. 06.03.07). Há precedente no sentido de que os juros moratórios submetem-se à lei nova quanto às

desapropriações em curso, especialmente quando à incidência dos juros moratórios a partir do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito (STJ, REsp n. 590530, Rel. Min. Luiz Fux, j.

06.12.05).

4. A sentença dos embargos à execução julgou parcialmente procedente o pedido e adotou a conta de fls. 83/84 da

Contadoria, afastando o cálculo de liquidação de fls. 1.109/1.112 dos autos principais. Vencidos embargante e

embargados nestes autos, está correta a conclusão da decisão judicial, que deixou de condenar os embargados em

honorários advocatícios nos embargos à execução, além dos que já foram fixados na ação principal.

5. Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parte da apelação da Autarquia e dar-lhe parcial

provimento e negar provimento ao recurso adesivo dos expropriados, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005315-08.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2009.61.00.005315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PRADO PRADO EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO : SP143386 ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053150820094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     199/7878



EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MANDADO DE SEGURANÇA.

INSCRIÇÃO. FOREIRO RESPONSÁVEL. ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO

RAZOÁVEL. CERTIDÃO. INTERNET. INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

3. A Lei nº. 9.784/99 prevê que os prazos a serem observados pela Administração Pública no que se refere ao seu

dever de decidir.

4. Os princípios constitucionais da razoável duração do processo e do direito de petição devem ser conjugados e

homenageados na prática administrativa, não cabendo à autoridade pública causar obstáculos ao exercício

fundamental da parte em ver seu pedido apreciado na órbita administrativa.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018701-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO

CPC. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

3. Recurso improvido.

2013.03.00.018701-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE LORENA GUARATINGUETA
E REGIAO

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116474920134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     200/7878



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002168-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. USUCAPIÃO.

NÚCLEO COLONIAL DE SÃO CAETANO DO SUL. JUSTIÇA DO ESTADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do C. STJ e deste E. Tribunal, no sentido de que o juízo competente para

apreciação e julgamento da ação originária a este recurso é o da Justiça Estadual, haja vista que o ente público não

demonstrou domínio sobre a propriedade usucapienda, nem fez prova de seu interesse no desfecho da lide. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

2011.03.00.002168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ROSA MARIA AGUIAR

ADVOGADO : SP222189 PAULO HENRIQUE LEITE e outro

PARTE RÉ : WERNER SACK e outros

: CECILIA WHATELY

: MYCHALYLO SKYRKA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068429220094036100 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     201/7878



 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010595-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC.

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o presente agravo regimental como agravo legal

previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010664-36.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.03.00.010595-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : PAULO RICARDO HENDGES

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : REFRICENTER REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

PARTE RÉ : JULIO CESAR DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05289124819964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.010664-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     202/7878



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO DO INCRA, NOS TERMOS DO

ART. 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. REAJUSTE DE 28,86%.

BASE DE CÁLCULO. ADMISSIBILIDADE DE APLICAÇÃO SOBRE FUNÇÕES GRATIFICADAS E

VANTAGENS PESSOAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1- A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2- Não merece prosperar o inconformismo do agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em

consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a decisão recorrida foi

prolatada em consonância com a jurisprudência majoritária dos Tribunais Federais, no sentido de que o reajuste de

28,86% incide sobre todas as parcelas remuneratórias, por ser cuidar, na espécie, de reajuste geral dos servidores

públicos e que é devida a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos governamentais,

como fatores de atualização monetária de débitos judiciais.

3- Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013942-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

PROCURADOR : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : EUCLIDES DE JESUS e outros

: GLORIA HELENA DE AGUIAR SAMPAIO CHAVES

: HELENA ROSA KEINER

: HIDELBRANDO ARRUDA PEIXOTO

: IANE CRISTINA DRAGO

: IDA RAICHTAILER DO VALLE

: JOAO EDMAR DE OLIVEIRA VIEIRA

: JOAO TEIXEIRA DE LIMA

: JORGE MIGUEL ABO ASSALI

: JOSE GERALDO LEAO JUNIOR

ADVOGADO : SP089632 ALDIMAR DE ASSIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2013.03.00.013942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS VIEIRA e outros

: ORCI MARIA COSTA GODOI (= ou > de 60 anos)

: DURVALINA APARECIDA DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     203/7878



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

3. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027994-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

: MARIA APARECIDA PATRICIO DA SILVA

: MARIA JOSE MOREIRA

: JANAINA APARECIDA COSTA GODOI

: JOANA D'ARC DE FARIA SILVA

: JOSE ANTONIO DE SA

: FRANCISCO DE ASSIS GOMES

: ERIKA VILA NOVA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061437 NELSON FREITAS PRADO GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025459420134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.027994-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO e outro

AGRAVADO(A) : MAURICIO RODRIGUES BUENO e outro

: ZULEIDE BENTO BUENO

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081288820124036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     204/7878



PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. FCVS. SEGURO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, nas ações envolvendo

seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal

detém interesse jurídico para ingressar na lide somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -

período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027992-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. FCVS. SEGURO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, nas ações envolvendo

seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal

detém interesse jurídico para ingressar na lide somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -

período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09. In casu, o contrato de

2013.03.00.027992-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO e outro

AGRAVADO(A) : CLEIK SOUZA VAN LUME e outro

: JANAINA OLIVEIRA VAN LUME

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111514220124036104 2 Vr SANTOS/SP
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financiamento foi firmado em 1983 (fl. 19), fora do período compreendido entre 02.12.1988 e 29.12.2009,

evidenciando, assim, a desnecessidade de intervenção da CEF, seja como ré ou assistente.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005424-41.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. FGTS. JUROS DE MORA.

CITAÇÃO E TERMO INICIAL. RECURSO PROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. No tocante à aplicação dos juros de mora nas demandas nas quais se postulam a correção monetária dos

depósitos das contas vinculadas do FGTS, o STJ consolidou o entendimento jurisprudencial de que são devidos os

juros moratórios a partir da citação, devendo os percentuais serem os previstos no Código Civil.

3. Quanto ao seu termo inicial, razão assiste ao agravante ao postular a incidência a partir do ato citatório

realizado na presente demanda (fls. 108) e não nos autos da ação n. 2003.34.00.043386-7, que tramitou perante o

Juízo Federal da 8ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, pois ao optar pelo ajuizamento de uma nova

demanda, ao invés de dar prosseguimento àquela no Juízo competente, o autor promoveu a instauração de uma

nova relação jurídico processual, devendo, portanto, os juros moratórios incidirem a partir da nova citação.

4. Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

2009.61.26.005424-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADO(A) : MEIRE BURATO

ADVOGADO : SP112105 ASSUNTA MARIA TABEGNA e outro

No. ORIG. : 00054244120094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI

11.343/2006 - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO

CONFIGURADO - DOSIMETRIA DA PENA - PENA-BASE REVISTA - ATENUANTE GENÉRICA DA

CONFISSÃO - APLICAÇÃO - INTERNACIONALIDADE CONFIGURADA - APLICABILIDADE DO §

4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06 - IMPOSSIBILIDADE - REGIME DE CUMPRIMENTO DE

PENA - PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.

1. A autoria e a materialidade do delito previsto no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei 11.343/06, restaram bem

demonstradas pelos Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/05), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 07/12),

Laudo Preliminar de Constatação (fls. 13/15), Laudo de Perícia Criminal (fls. 93/97) e pelos depoimentos das

testemunhas e pelo interrogatório do réu (mídia de fl. 129).

2. As alegações de que o apelante se encontrava em situação de penúria não afasta suas responsabilidades penais,

eis que não restou comprovada a existência de nenhum perigo imediato que justificasse o cometimento do delito.

Existiu um significativo intervalo temporal, no qual o apelante recebeu a proposta para a realização do tráfico,

recebeu a droga em território nacional e dirigiu-se ao Aeroporto Internacional de Guarulhos, onde embarcaria, em

vôo com destino a Johanesburgo/África do Sul, o que afasta o alegado estado de necessidade.

3. Resta claro que eventuais dificuldades financeiras experimentadas pelo apelante não se sobrepõem ao bem

jurídico tutelado pelo tipo penal, qual seja, a saúde pública. Principalmente quando o presente delito, além de

atingir diretamente diversos dependentes da droga, cria um grave problema social decorrente da violência gerada

pelas atividades de organizações criminosas financiadas pelo narcotráfico, não se podendo falar na aplicação do

artigo 24, do Código Penal ou de seu § 2º.

4. Na primeira fase de fixação da pena, verifico que o Magistrado sentenciante considerou favoráveis ao acusado

as circunstancias de ser primário e não possuir antecedentes criminais, porém, ponderou em sentido contrário a

qualidade e elevada quantidade de droga apreendida (1.672 g de cocaína), e por essas razões fixou a pena base

acima do patamar mínimo legal, estabelecendo-a em 05 (cinco) anos e 02 (dois) meses de reclusão. A despeito dos

fatores de primariedade e bons antecedentes do réu, deve ser considerado o elevado grau de reprovabilidade da

conduta, aferido pela nocividade e elevada quantidade de tóxico que se buscou transportar, o que indica que a

pena-base deverá ser elevada para 05 (cinco) anos e 09 (nove) meses de reclusão, e pagamento de 575 (quinhentos

e setenta e cinco) dias-multa.

5. O apelante cumpriu os requisitos legais para ter aplicada a atenuante em referência, de acordo com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão, em conformidade com a qual: a) não se afasta a

confissão espontânea nos casos em que o agente busca se valer de alguma dirimente; e b) é de se reconhecer a

incidência dessa minorante se ela foi utilizada para embasar a condenação proferida contra o acusado, como se

observa no caso dos autos. Mantenho a aplicação da atenuante da confissão, tal como decidido na sentença

recorrida.

6. A majorante prevista no artigo 40, inciso I da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando

o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a
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tipificação do tráfico internacional de entorpecentes, já que o recorrente foi preso no momento em que embarcava

no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, em direção a Johanesburgo/África do Sul, portando 1.672 kg de

cocaína.

7. Não procede a argumentação da defesa no sentido de que a conduta de "exportar", para o exterior, já se

encontraria contido no art. 33, da Lei 11.343/06, consubstanciando bis in idem. Trata-se de conduta diversa

daquela prevista no caput do art. 33, a merecer o aquinhoamento legal de causa de aumento de pena, nos termos

do art. 40, I, daquele mesmo diploma legal. Mantenho essa causa de aumento de pena, nos exatos termos lançados

em sentença, do que resulta a pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

8. No caso destes autos, a despeito de o réu ser primário e não ostentar maus antecedentes, deve ser considerada a

nocividade e quantidade elevada de droga apreendida (1.672 gramas de cocaína). Como se tal não bastasse, pode-

se aferir, in casu, que o réu serviu de maneira regular, e não esporádica, eventual, à organização criminosa, não

sendo merecedor, portanto, do benefício legal de redução de pena previsto no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06.

09. Neste caso concreto, verificamos que o réu não apresentou justificativa nenhuma para o fato de, no último ano,

ter passado outras 04 (quatro) vezes pelo continente africano, mesmo afirmando ganhar uma média de R$ 500,00

(quinhentos reais) mensalmente. Ainda afirma que as viagens foram pagas por um homem para o qual trabalhava,

sem, contudo, saber precisar maiores dados sobre dita pessoa.

10. Entendo incabível a aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, devendo ser

mantida a r. sentença de primeiro grau, restando a pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, mais a

pena pecuniária de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, que torno definitiva, vez que ausentes outras

causas modificativas.

11. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelo apelante, que aceitou

colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de razoável quantidade de substância

entorpecente de elevado potencial lesivo (1.672 g de cocaína).

12. Pelas mesmas razões, verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de

direitos não se mostra suficiente no caso concreto, nos termos do inciso III, do artigo 44, do Código Penal, sendo

certo, ademais, que o apelante, tendo em vista o quantum da condenação, não preenche os requisitos objetivos do

inciso I, do mesmo artigo 44 do Código Penal.

13. No que tange ao pedido de afastamento da imposição da pena de multa, cabe ressaltar que o legislador, ao

fixar os parâmetros da pena pecuniária, observou as características inerentes ao delito de tráfico ilícito de

entorpecentes, cometido quase que exclusivamente pela ganância e busca do lucro fácil, tendo o recrudescimento

da pena pecuniária se mostrado totalmente adequado e proporcional, não se podendo falar em sua

inconstitucionalidade, devendo as questões referentes à eventual impossibilidade de cumprimento serem

discutidas perante o Juízo das Execuções. As alegações da defesa, no sentido de que a pena de multa poderia se

convolar em prisão civil por dívida, não possuem embasamento jurídico, devendo ser ela mantida.

14. No que se refere ao pedido de liberdade provisória, verifico que os motivos que determinaram a prisão

cautelar do apelante permanecem hígidos, considerando a ausência de vínculos do réu com o distrito da culpa e a

necessidade de garantia de aplicação da lei penal.

15. Recurso de Apelação da Defesa desprovido. Recurso de Apelação do Ministério Público Federal parcialmente

provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e dar parcial provimento

ao recurso do Ministério Público Federal, para aumentar a pena-base aplicada ao réu para 05 (cinco) anos e 09

(nove) meses de reclusão, e 575 (quinhentos e setenta e cinco) dias-multa, ficando definitivamente fixada a pena

em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, mais a pena pecuniária de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-

multa, mantida a r. sentença em seus demais termos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI

11.343/2006 - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - ESTADO DE NECESSIDADE E

ERRO DE TIPO NÃO CONFIGURADOS - DOSIMETRIA DA PENA - PENA-BASE - CONFISSÃO -

SÚMULA 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INTERNACIONALIDADE CONFIGURADA

- INAPLICABILIDADE DO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06 - PENA DE MULTA MANTIDA -

REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERADE

POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE - PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA -

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A autoria e a materialidade do delito previsto no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei 11.343/06, restaram bem

demonstradas pelos Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/20), Laudos Preliminares de Constatação (fls. 21, 22, 23,

24 e 25), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 26/29), Laudos de Perícia Criminal (Química Forense) (fls.

260/263, 265/268, 270/273, 274/277, 279/282, 297/298, 299/300, 301/302, 303/304 e 305/306) e pelo depoimento

da testemunha e interrogatório dos réus (mídia de fl. 375).

2. Não se afigura plausível a alegada ausência da materialidade do delito, sob o argumento de que os laudos

periciais não atestaram a massa líquida total do entorpecente. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no

sentido de que é irrelevante o fato de não se submeter à perícia a totalidade do material apreendido.

3. As alegações de que os apelantes se encontravam em situação de penúria não afasta suas responsabilidades

penais, eis que não restou comprovada a existência de nenhum perigo imediato que justificasse o cometimento do

delito. Existiu um significativo intervalo temporal, no qual os apelantes receberam a proposta para a realização do

tráfico, receberam a droga em território nacional e dirigiram-se ao Aeroporto Internacional de Guarulhos, onde

embarcaria, em vôo com destino a Luanda/Angola, o que afasta o alegado estado de necessidade.

4. Resta claro que eventuais dificuldades financeiras experimentadas pelos apelantes não se sobrepõem ao bem

jurídico tutelado pelo tipo penal, qual seja, a saúde pública. Principalmente quando o presente delito, além de

atingir diretamente diversos dependentes da droga, cria um grave problema social decorrente da violência gerada

pelas atividades de organizações criminosas financiadas pelo narcotráfico, não se podendo falar na aplicação do

artigo 24, do Código Penal ou de seu § 2º.

5. Também não procedem as alegações no sentido de que o corréu Augustine acreditava estar transportando em

seu estômago algum tipo de medicamento, e não drogas, incorrendo assim em erro de tipo. Suas afirmações se

mostram desprovidas de verossimilhança e não encontram nenhum respaldo no conjunto probatório trazido aos

autos que, ao contrário do alegado, demonstra claramente o dolo do réu para o cometimento do delito.

6. As circunstâncias do caso concreto indicam que o apelante possuía plena ciência de que transportava substância

entorpecente e, somente a título de argumentação, mesmo que o apelante não tivesse conhecimento da ilicitude do

conteúdo das cápsulas que engolira, no mínimo assumiu o risco de transportá-la, configurando o dolo eventual a

ensejar sua condenação nas penas do art. 33, da Lei 11.343/2006, não havendo como falar-se em erro de tipo.

7. A despeito dos fatores de primariedade e bons antecedentes dos réus, assim como a inexistência de vínculo com

organização criminosa, deve ser considerado o elevado grau de reprovabilidade da conduta, aferido pela

nocividade e elevada quantidade de tóxico que buscavam transportar, o que indica que a pena-base aplicada aos

réus deverá ser mantida nos termos em que fixada na r. sentença de primeiro grau.

8. Mantenho a aplicação da atenuante da confissão no patamar de 1/6, do que resulta, observando-se súmula suso

mencionada, a pena de 05 (cinco) anos de reclusão, mantendo-se a pena-base aplicada com relação ao co-réu

Augustine, que não confessou a prática delitiva.

9. No caso dos autos, temos que os acusados foram presos em flagrante delito tentando embarcar para África, no

mesmo vôo, transportando quantidade semelhante de droga dentro de seus organismos, sendo certo ainda, no caso
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dos autos, que eventuais escalas que os réus tenham feito antes de sua prisão, ou iriam fazer depois, não tiveram o

condão de demonstrar uma maior gravidade em suas ações, motivos pelos quais aumento a pena dos acusados em

1/6 (um sexto), do que resulta a pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão. A pena aplicada ao corréu

Augustine, após o aumento de pena ora tratado, resta fixada em 06 (seis) anos e 05 (cinco) meses de reclusão.

10. No caso destes autos, a despeito de os réus serem primários e não ostentarem maus antecedentes, deve ser

considerada a nocividade e quantidade elevada de droga apreendida (aproximadamente 1 quilo de cocaína cada

um), pode-se aferir, ainda, que os réus serviram de maneira regular, e não esporádica, eventual, à organização

criminosa, não sendo merecedores, portanto, do benefício legal de redução de pena previsto no art. 33, § 4º da Lei

11.343/06.

11. Verifica-se que os réus não apresentaram nenhuma justificativa plausível para o fato de, em anos anteriores à

sua prisão, terem viajado ao Brasil por períodos de, em regra, menos de um mês cada, conforme informações de

fls. 206/217, não apresentando justificativa lógica para o número de viagens realizadas, bem como conseguiam

custeá-las, o que indica que a atividade ilícita ora tratada poderia estar presente nestas ocasiões.

12. Entendo incabível a aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, devendo ser

mantida, neste ponto, a r. sentença de primeiro grau. Ausentes outras causas especiais de aumento ou diminuição,

fica a pena dos corréus Ndubuisi, Bishop, Hycienth e James definitivamente fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez)

meses de reclusão, e a pena do corréu Augustine em 06 (seis) anos e 05 (cinco) meses de reclusão. A pena de

multa deve ser mantida em 550 (quinhentos e cinquenta) dias-multa, já que inexistente recurso da acusação.

13. No que tange ao pedido de afastamento da imposição da pena de multa, cabe ressaltar que o legislador, ao

fixar os parâmetros da pena pecuniária, observou as características inerentes ao delito de tráfico ilícito de

entorpecentes, cometido quase que exclusivamente pela ganância e busca do lucro fácil, tendo o recrudescimento

da pena pecuniária se mostrado totalmente adequado e proporcional, não se podendo falar em sua

inconstitucionalidade, devendo as questões referentes à eventual impossibilidade de cumprimento serem

discutidas perante o Juízo das Execuções.

14. As alegações da defesa, no sentido de que a pena de multa poderia se convolar em prisão civil por dívida, não

possuem embasamento jurídico, devendo ser ela mantida.

15. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser o fechado, nos termos do § 3º do

artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelos apelantes, que aceitaram

colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de razoável quantidade de substância

entorpecente de elevado potencial lesivo (aproximadamente 1 kg de cocaína cada um).

16. Verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos não se mostra

suficiente no caso concreto, nos termos do inciso III, do artigo 44, do Código Penal, sendo certo, ademais, que os

apelantes, tendo em vista o quantum da condenação, não preenchem os requisitos objetivos do inciso I, do mesmo

artigo 44 do Código Penal.

17. No que se refere ao pedido de liberdade provisória, verifico que os motivos que determinaram a prisão

cautelar dos apelantes permanecem hígidos, considerando a ausência de vínculos dos réus com o distrito da culpa

e a necessidade de garantia de aplicação da lei penal.

18. Recurso da defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa apenas para reduzir

a pena-base para 05 (cinco) anos de reclusão, em virtude da aplicação da atenuante genérica de confissão, restando

a pena dos corréus Ndubuisi, Bishop, Hycienth e James definitivamente fixada em 05 (cinco) anos e 10 (dez)

meses de reclusão, e a pena do corréu Augustine em 06 (seis) anos e 05 (cinco) meses de reclusão, mantendo,

quanto ao mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. CÁLCULO DA PENA CORRIGIDO DE OFÍCIO. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

1. A sentença julgou a ação procedente para condenar o réu pela prática do delito previsto no artigo 171, § 3º, do

Código Penal.

2. Infere-se dos autos que foram concedidas ao réu todas as oportunidades legais de se manifestar e, inclusive, de

apresentar defesa prévia, bem como de arrolar testemunhas, se assim entendesse. Na fase processual atual, a

quaestio encontra-se preclusa, não havendo que se falar em cerceamento do direito de defesa. Além disso, a

Defesa não comprovou qualquer prejuízo, nos termos do art. 563 do Código de Processo Penal. Preliminar de

cerceamento de defesa rejeitada.

3. A materialidade delitiva restou bem demonstrada nos autos, pelo Inquérito Policial, pelo Processo

Administrativo da Caixa Econômica Federal, pela Solicitação de Pagamento de Quotas - SPQ, pelo atestado

médico falso, pelo comprovante do pagamento no valor de R$ 3.622,24 (três mil, seiscentos e vinte e dois reais e

vinte e quatro centavos), pela impugnação de Marco Antônio Romualdo, pelas declarações da médica no sentido

de que o atestado apresentado não é autêntico e pelo Laudo de Perícia Papiloscópica do Núcleo de Identificação

da Polícia Federal.

4. A autoria e o dolo foram comprovados, pois o acusado não nega os fatos narrados na denúncia, os depoimentos

das testemunhas são claros, precisos e coesos e o Laudo de Perícia Papiloscópica não deixa dúvida de que as

impressões digitais produzidas no documento de Solicitação e Pagamento de Quotas - SPQ são do acusado.

5. Restou evidenciado nos autos que o réu utilizou-se de atestado médico falso para sacar o valor de R$ 3.622,24

(três mil, seiscentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos) da conta de FGTS/PIS do fundista Marco

Antônio Romualdo, obtendo para si vantagem indevida, mediante a indução em erro de funcionário da Caixa

Econômica Federal. Merece ser mantido o decreto condenatório pela prática do crime descrito no art. 171, § 3º, do

Código Penal.

6. Dosimetria. Nos termos do art. 59 do Código Penal, a pena-base foi fixada, com acerto, acima do mínimo legal,

em 02 anos e 06 meses de reclusão, tendo em vista os maus antecedentes e a personalidade voltada para a prática

de delitos.

7. Na segunda fase da dosimetria, a pena foi reduzida à razão de 1/6 (um sexto), para 02 anos e 01 mês de

reclusão, em face da circunstância atenuante da confissão, consoante o art. 65, III, d, do Código Penal.

8. Nos termos do § 3º do art. 171 do Código Penal, a pena foi majorada em 1/3 (um terço), para 02 anos, 09 meses

e 21 dias de reclusão e tornada definitiva. Entretanto, o cálculo da pena deve ser corrigido, ex officio, na terceira

fase da dosimetria, uma vez que, pelos critérios adotados, ela resulta em 02 anos, 09 meses e 10 dias de reclusão,

beneficiando o réu.

9. Pelos mesmos parâmetros utilizados na aplicação da pena privativa de liberdade, igualmente, deve ser corrigida

a pena de multa, reduzindo-a para 26 dias-multa.

10. Fica mantido o regime de cumprimento de pena semiaberto, tendo em vista o disposto no art. 33, § 3º c.c. o

art. 59, ambos do Código Penal, restando afastado o pleito da Defesa para a fixação do regime aberto.

11. O réu não preenche os requisitos subjetivos do artigo 44, III, do Código Penal, sendo incabível a substituição

da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

12. Preliminar de cerceamento do direito de defesa rejeitada e, no mérito, apelação desprovida; corrigido o cálculo

da pena de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de cerceamento do direito de defesa e, no

mérito, negar provimento à apelação; de ofício, corrigir o cálculo da pena, reduzindo-a para 02 anos, 09 meses e

10 dias de reclusão e 26 dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EDSON LUIS CABRAL

ADVOGADO : SP263064 JONER JOSÉ NERY (Int.Pessoal)

CODINOME : EDSON LUIS CABRAL

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 03021233219984036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001859-73.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. ART. 42 DA LEI N. 11.343/2006. CAUSAS DE AUMENTO

DA INTERESTADUALIDADE E USO DE TRANSPORTE PÚBLICO. INAPLICÁVEIS À ESPÉCIE.

APLICABILIDADE DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06 EM SEU GRAU MÍNIMO. RECURSOS

DESPROVIDOS.

1. Ré condenada pela prática do delito descrito no artigo 33, caput c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06.

2. Materialidade e autoria comprovadas.

3. Dosimetria da pena. Pena-base estabelecida acima do mínimo legal, de acordo com o disposto no artigo 42 da

Lei nº 11.343/06, que estabelece como circunstâncias judiciais preponderantes a natureza e a quantidade da droga.

Precedentes.

4. Causa de aumento descrita no artigo 40, V, da Lei nº 11.343/06. A causa de aumento referente à

interestadualidade do delito (art. 40, inc. V da Lei nº 11.343/06) só é aplicável quando a droga tenha origem em

um Estado da Federação e haja o intento último do agente de transportá-la para o território de um ou mais Estados

diferentes, não incidindo a majorante quando a intenção é importá-la, ainda que, para tanto, seja necessário

adentrar nos territórios de distintas unidades da Federação, até a chegada ao ponto de destino, como é a hipótese

dos autos.

5. Não há como reconhecer, in casu, a incidência da causa de aumento da pena do artigo 33, prevista no artigo 40,

III, da Lei nº 11.343/06. Descabe a aplicação da causa de aumento de pena, na medida em que o simples embarque

da acusada em ônibus, uma vez que sua conduta não gerou uma ameaça real à saúde ou segurança dos demais

passageiros do coletivo, não sendo o caso, por isso, de fazer incidir a aludida causa de aumento.

6. Incidindo uma única causa de aumento, a internacionalidade, a pena deve ser majorada em 1/6.

7. Aplicabilidade do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06 no quantum mínimo. Referido patamar se coaduna com a

finalidade da pena em seu caráter de prevenção geral e específica, não se alinhando aos fins da pena o

estabelecimento de sanções ínfimas para delitos de extrema danosidade social.

8. Recursos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

2011.60.05.001859-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RAQUEL DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : MS011603 LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00018597320114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001121-42.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI

11.343/2006 - AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS - DOSIMETRIA DA PENA - PENA-

BASE REVISTA - ATENUANTE GENÉRICA DA CONFISSÃO - APLICAÇÃO -

INTERNACIONALIDADE - APLICABILIDADE DO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06 -

IMPOSSIBILIDADE - REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA - RECURSO DA DEFESA

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A autoria e a materialidade do delito previsto no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei 11.343/06, restaram bem

demonstradas pelos Auto de Prisão em Flagrante (fls. 03/06), Autos de Apresentação e Apreensão (fls. 15 e 16),

Laudos Preliminares de Constatação (fls. 20/22 e 39/41), Laudo de Perícia Criminal (fls. 80/83) e pelos

depoimentos das testemunhas e pelo interrogatório do réu (mídia de fl. 168).

2. Na primeira fase de fixação da pena, verifico que o Magistrado sentenciante considerou favoráveis ao acusado

as circunstancias de ser primário e não possuir antecedentes criminais, porém, ponderou em sentido contrário a

qualidade e elevada quantidade de droga apreendida (1.670 g de cocaína), e por essas razões fixou a pena base

acima do patamar mínimo legal, estabelecendo-a em 05 (seis) anos de reclusão. A despeito dos fatores de

primariedade e bons antecedentes do réu, assim como a inexistência de vínculo com organização criminosa, deve

ser considerado o elevado grau de reprovabilidade da conduta, aferido pela nocividade e elevada quantidade de

tóxico que se buscou transportar, o que indica que a pena-base deverá ser fixada em 05 (cinco) anos e 09 (nove)

meses de reclusão.

3. O apelante cumpriu os requisitos legais para ter aplicada a atenuante em referência, de acordo com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão, em conformidade com a qual: a) não se afasta a

confissão espontânea nos casos em que o agente busca se valer de alguma dirimente; e b) é de se reconhecer a

incidência dessa minorante se ela foi utilizada para embasar a condenação proferida contra o acusado, como se

observa no caso dos autos.

4. A aplicação da atenuante da confissão, no patamar de 1/6, redundaria na pena de 4 (quatro) anos, 09 (nove)

meses e 15 (quinze) dias de reclusão. Porém diante da impossibilidade de fixá-la abaixo do mínimo legal (súmula

231 do STJ), esta deve ser mantida, nesse estágio, em 05 (cinco) anos de reclusão.

5. A majorante prevista no artigo 40, inciso I da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando

o tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a

tipificação do tráfico internacional de entorpecentes, já que o recorrente foi preso no momento em que embarcava

com 1.670g de cocaína para Portugal, com destino final a Guiné-Bissau.

6. Mantenho essa causa de aumento de pena, porém reduzo o percentual de aumento de pena para 1/6, do que

resulta a pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, e pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três)

dias-multa.

7. Percebe-se que se trata de requisitos cumulativos. No caso destes autos, a despeito de o réu ser primário e não

ostentar maus antecedentes, deve ser considerada a nocividade e quantidade elevada de droga apreendida (1.670

gramas de cocaína). Como se tal não bastasse, pode-se aferir, in casu, que o réu serviu de maneira regular, e não

esporádica, eventual, à organização criminosa, não sendo merecedor, portanto, do benefício legal de redução de

pena previsto no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06.

8. Entendo incabível a aplicação da minorante prevista no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, devendo ser

mantida a r. sentença de primeiro grau, restando a pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, mais a

pena pecuniária de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, que torno definitiva, vez que ausentes outras

causas modificativas.

2012.61.05.001121-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PATRICK IJEI reu preso

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00011214220124036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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9. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelo apelante, que aceitou

colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de razoável quantidade de substância

entorpecente de elevado potencial lesivo (1.670 g de cocaína).

10. Recurso de Defesa parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, para reduzir a pena-

base, aplicar a atenuante genérica da confissão, à razão de 1/6 e diminuir a majorante da transnacionalidade para

1/6, ficando definitivamente fixada a pena em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, mais a pena

pecuniária de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, mantida a r. sentença em seus demais termos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003692-96.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. REINGRESSO DE ESTRANGEIRO EXPULSO. CRIME PERMANENTE.

PRESCRIÇÃO AFASTADA. FRAUDE DE LEI SOBRE ESTRANGEIROS. USO DE NOME FALSO.

FALSIDADE IDEOLÓGICA. USO DE DOCUMENTOS IDEOLOGICAMENTE FALSOS. DOSIMETRIA DA

PENA. PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.

AGRAVANTE. USO DE DOCUMENTOS FALSOS PARA GARANTIA DO REINGRESSO E

PERMANÊNCIA EM TERRITÓRIO NACIONAL. ATENUANTE DA CONFISSÃO. ATENUANTE

GENÉRICA AFASTADA. CONSUNÇÃO. CRIME CONTINUADO. MAJOR ABSORBET MINOREM.

CONCURSO MATERIAL. PENA DE MULTA. REGIME INICIAL FECHADO. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Reingresso de estrangeiro expulso (fato 1). Art. 338 do Código Penal. Crime permanente. Precedentes do STJ e

desta Corte Regional.

2. Prisão em flagrante em 11.10.2012. Recebimento da denúncia em 12.11.2012. Prescrição afastada.

3. Materialidade e autoria delitivas demonstradas. Termo de expulsão. Documentos apreendidos. Laudo de perícia

papiloscópica. Confissão do réu quanto ao reingresso.

4. Cartão do SUS. Falsidade ideológica (fato 5). Ausência de potencialidade lesiva: não é condição para

atendimento e não faz prova de identidade. Atipicidade da conduta. Absolvição mantida.

5. Obtenção e utilização do passaporte nº CO 672115, em nome de Daniel. Intenção de sair do país e retornar do

exterior como cidadão brasileiro. Consunção mantida (fatos 2, 3 e 4).

6. Para obtenção de novo passaporte necessária apresentação de documentos falsos. Consunção mantida (fatos 8 e

9).

7. RG expedido no estado de São Paulo, cópias autenticadas de documentos, garantia de subsistência da

identidade falsa criada pelo réu. Consunção e princípio major absorbet minorem mantidos (fatos 6, 7 e 10).

8. Dosimetria da pena. Circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, conforme avaliação da sentença. 

9. Penas base acima do mínimo legal. Manutenção das penas já fixadas.

2012.61.33.003692-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : HAIDAR KHALIL AMRO reu preso

ADVOGADO : SP251697 VALDIR RAMOS DOS SANTOS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00036929620124036133 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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10. Atenuante genérica do art. 66 do Código Penal afastada. Agravante do art. 61, II, "b", do Código Penal

reconhecida em relação aos fatos 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 9. Atenuante da confissão reconhecida quanto ao fato 1.

11. Crime continuado - uso do passaporte nº CO 672115 (fatos 2, 3 e 4).

12. Revisão das penas de multa. Valor do dia multa mantido no mínimo: 1/30 do salário mínimo vigente ao tempo

dos fatos.

13. Concurso material entre os diversos delitos. Penas somadas: 7 anos, 9 meses e 26 dias de reclusão e 57 dias

multa.

14. Regime inicial fechado. Quantidade de pena e circunstâncias judiciais desfavoráveis.

15. Recurso da acusação parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, dar provimento parcial à apelação da acusação para afastar o reconhecimento da

prescrição e condenar o réu pelo delito do artigo 338 do Código Penal, afastar a atenuante genérica do art. 66 do

Código Penal, e alterar o regime inicial de cumprimento de pena, restando revisada a pena para 7 anos, 9 meses e

26 dias de reclusão, no regime inicial fechado, e 57 dias multa, no valor mínimo de 1/30 do salário mínimo

vigente ao tempo dos fatos.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002204-51.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/2006.

LAUDO PERICIAL. AMOSTRAGEM. ESTADO DE NECESSIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE.

DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. CONFISSÃO. INTERNACIONALIDADE. APLICABILIDADE

DO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI 11.343/06. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. PRISÃO

PREVENTIVA MANTIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os apelantes foram presos em flagrante e permaneceram custodiados durante todo o processo, sendo, ao final,

condenados, não tendo havido mudança do quadro fático descrito na sentença a ensejar a alteração de sua situação

prisional, nos termos do artigo 387, parágrafo único, do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº

11.719/08. Assim, estão presentes os requisitos para a manutenção da segregação cautelar do apelante, para

garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312 do Código de Processo Penal).

2. Os apelantes, em busca de lucro fácil, são capazes de disseminar substância entorpecente extremamente nociva

ao meio social, acarretando enormes custos econômicos e sociais à comunidade. Colocados em liberdade, e

sujeitos novamente aos mesmos estímulos, poderão voltar a trilhar a senda criminosa, afigurando-se sua prisão

cautelar também necessária para impedir a reiteração delitiva, geradora de intranqüilidade social e de vulneração

da ordem pública.

3. Alega a defesa de ambos os réus que a forma como foi realizado o interrogatório dos réus é nula, pois foi

indeferido o pedido para que o fosse realizado somente após a oitiva das testemunhas, nos moldes do Código de

2012.61.19.002204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JAQUES STRYDOM reu preso

: OLGA JOSE NHANTUMBO reu preso

ADVOGADO : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022045120124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Processo Penal, sendo insuficiente a sanar essa irregularidade a possibilidade de seus reinterrogatórios, após

ouvidas as testemunhas. Ora, o modus procedendi do juízo a quo segue textualmente o que está disposto no art.

57, da Lei 11.343/06. É importante frisar que o art. 394, § 2º, do Código de Processo Penal, estabelece o princípio

de que a lei especial derroga a norma de aplicação geral (lex specialis derogat legi generali).

4. A Lei 11.343/06, ao dispor especificamente sobre a realização da audiência de instrução e julgamento nos

crimes de tráfico de entorpecentes, derroga as disposições gerais contidas no Código de Processo Penal a esse

respeito. Outrossim, cumpre consignar que, na audiência de instrução, a defesa manifestou desinteresse no

reinterrogatório dos réus, após a oitiva das testemunhas, fls. 258/259. Ademais, não se verifica a ocorrência de

qualquer prejuízo na atuação da defesa (pas de nullité sans grief). Assim, por todos estes aspectos, rejeito a

preliminar.

5. A autoria e a materialidade do delito previsto no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei 11.343/06, não foram

objeto de recurso e restaram bem demonstradas pelos Auto de Prisão em Flagrante (fls. 02/04), Auto de

Apresentação e Apreensão (fls. 24/25), Laudo Preliminar de Constatação (fls. 16/18 e 19/23), Laudo de Perícia

Criminal (fls. 112/116), passagens aéreas (fls. 26/28) e pelos depoimentos das testemunhas e pelo interrogatório

dos réus (mídia de fl. 265).

6. Não se afigura plausível a alegada ausência da materialidade do delito, sob o argumento de que os laudos

periciais não atestaram a massa líquida total do entorpecente. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no

sentido de que é irrelevante o fato de não se submeter à perícia a totalidade do material apreendido (Habeas

Corpus nº 71.599-1, Rel. Ministro Paulo Brossard).

3. As alegações de que os apelantes se encontravam em situação de penúria não afasta sua responsabilidade penal,

eis que não restou comprovada a existência de nenhum perigo imediato que justificasse o cometimento do delito.

Existiu um significativo intervalo temporal, no qual os apelantes receberam as propostas para a realização do

tráfico, receberam a droga em território nacional e dirigiram-se ao Aeroporto Internacional de Guarulhos, onde

embarcariam em vôos com destino à Europa e África do Sul, o que afasta o alegado estado de necessidade.

7. Quanto à pena-base, verifico que o Magistrado sentenciante, ao considerar as circunstâncias judiciais do caso

concreto, considerou favoráveis aos réus serem primários e sem antecedentes, porém, ponderou em sentido

contrário a qualidade e elevada quantidade de droga apreendida (aproximadamente 3 kg de cocaína), e por essas

razões fixou a pena base acima do patamar mínimo legal. A despeito do elevado grau de reprovabilidade da

conduta, aferido pela nocividade e quantidade de tóxico que se buscou transportar, devem ser considerados, tal

como realizado pela sentença recorrida, os fatores de primariedade e bons antecedentes do réu, assim como a

inexistência de vínculo com organização criminosa, o que indica que a pena-base deverá ser mantida nestes

termos.

8. Os acusados não fazem jus à incidência da atenuante da confissão, pois em momento algum reconheceram a

prática do delito de tráfico internacional de entorpecentes.

9. Majorante prevista no artigo 40, inciso I da Lei n.º 11.343/06, aplica-se ao tráfico com o exterior, seja quando o

tóxico venha para o Brasil, seja quando esteja em vias de ser exportado. Portanto, é evidente, in casu, a tipificação

do tráfico internacional de entorpecentes, já que os recorrentes foram presos no momento em que embarcavam em

vôos internacionais no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, portando cocaína. A distancia entre países é

irrelevante.

10. Não procede a argumentação da defesa no sentido de que a conduta de "exportar", para o exterior, já se

encontraria contido no art. 33, da Lei 11.343/06, consubstanciando bis in idem. Trata-se de conduta diversa

daquela prevista no caput do art. 33, a merecer o aquinhoamento legal de causa de aumento de pena, nos termos

do art. 40, I, daquele mesmo diploma legal.

11. Depreende-se do contexto probatório trazido aos autos que os réus não registram antecedentes criminais e não

há notícias de que integrem organização criminosa voltada para o tráfico ilícito de entorpecentes, pois, o que se

vislumbra é serem traficantes de "primeira viagem", tendo agido de modo individual e ocasional, na função de

transportador, não tendo a atividade criminosa como meio de vida.

12. Assim sendo, deve ser avaliada, caso a caso, a interpretação que entende cabível a aplicação do art. 33, § 4º da

Lei nº 11.343/06 aos meros transportadores do tráfico internacional de drogas, e neste caso concreto, não trouxe o

Ministério Público Federal provas suficientes a testar a sua participação ativa e reiterada em uma organização

criminosa, nela atuando de forma estável e habitual, sendo, pois, merecedor do benefício de redução da pena

previsto no artigo 33, § 4º da Lei nº 11.343/06, mas apenas no patamar legal mínimo.

13. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve permanecer como o fechado, nos termos

do § 3º do artigo 33, do Código Penal, considerando a lesividade da conduta praticada pelos apelantes, que

aceitaram colaborar para o transporte internacional e posterior distribuição de razoável quantidade de substância

entorpecente de elevado potencial lesivo.

14. Pelas mesmas razões, verifico que a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de

direitos não se mostra suficiente no caso concreto, nos termos do inciso III, do artigo 44, do Código Penal, sendo

certo, ademais, que os apelantes, tendo em vista o quantum da condenação, não preenchem os requisitos objetivos

do inciso I, do mesmo artigo 44 do Código Penal.
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15. No que tange ao pedido de afastamento da imposição da pena de multa, cabe ressaltar que o legislador, ao

fixar os parâmetros da pena pecuniária, observou as características inerentes ao delito de tráfico ilícito de

entorpecentes, cometido quase que exclusivamente pela ganância e busca do lucro fácil, tendo o recrudescimento

da pena pecuniária se mostrado totalmente adequado e proporcional, não se podendo falar em sua

inconstitucionalidade, devendo as questões referentes à eventual impossibilidade de cumprimento serem

discutidas perante o Juízo das Execuções. As alegações da defesa, no sentido de que a pena de multa poderia se

convolar em prisão civil por dívida, não possuem embasamento jurídico, devendo ser ela mantida.

16. Preliminar rejeitada; apelo ministerial a que se nega provimento e recursos de apelação de OLGA

JOSÉ NHANTUMBO e JAQUES STRYDOM a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao apelo

ministerial e, por maioria, dar parcial provimento aos recursos de apelação de OLGA JOSÉ NHANTUMBO

e JAQUES STRYDOM, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002231-98.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO.

INTERNACIONALIDADE DESCRITA NA DENÚNCIA. NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA

AFASTADA. DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. PRISÃO EM FLAGRANTE E CONFISSÃO.

POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DO ART. 65, III, "D", DO

CÓDIGO PENAL. CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, I, DA LEI 11.343/06, MANTIDA. AFASTADA

A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. RECURSO DA DEFESA

IMPROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Réu denunciado pela prática de tráfico internacional de entorpecentes, por ter sido flagrado carregando em seu

estômago 80 cápsulas de cocaína (1,019Kg).

2. Nulidade parcial da sentença. Princípio da Correlação. Alegada a falta de aditamento da denúncia em relação à

causa de aumento prevista no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06. Denúncia descreveu de forma clara que o réu foi

contratado para levar cocaína do Brasil para Uganda. Sentença manteve inalterados os fatos descritos na denúncia

. Nulidade afastada.

3. Dosimetria. Atenuante. Aplicabilidade na hipótese de prisão em flagrante delito, uma vez que foi utilizada

como fundamento da sentença no tocante à autoria delitiva.

4. Afastada a causa de diminuição do §4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06. Segunda viagem injustificada do réu

ao Brasil de curta duração. O réu aderiu à organização criminosa, participando, diretamente, de esquema

criminoso voltado para o comércio ilícito de entorpecentes, impossibilitando a aplicação do benefício legal

previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06.

5. Recurso da defesa improvido. Recurso da acusação parcialmente provido.

 

 

2012.61.30.002231-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : KHUJU MOSES SHABAN reu preso

ADVOGADO : SP223151 MURILO ALVES DE SOUZA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022319820124036130 2 Vr OSASCO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, prosseguindo no julgamento após a apresentação de voto-vista pelo Des. Fed.

André Nekatschalow, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa e, por maioria, dar parcial

provimento ao recurso de apelação da acusação para afastar a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei nº

11.343/2006, resultando na pena definitiva de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e multa de 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto do relator, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, acompanhado pelo Des. Federal André Nekatschalow, vencido o Des. Fed. Paulo

Fontes que negava provimento ao recurso ministerial.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006294-39.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE

DROGA. PENA PECUNIÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade e autoria do delito de tráfico transnacional de drogas comprovadas.

2. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser

aplicada ao crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.

3. Em julgamento de Recurso Extraordinário submetido à Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal fixou o

entendimento de que a natureza e a quantidade da droga apreendida devem ser levadas em consideração apenas

em uma das fases do cálculo da pena, vedado o bis in idem (STF, Repercussão Geral no RE com Agravo n.

666.334, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 03.04.14). Assim, devem ser consideradas outras peculiaridades do caso

concreto, à vista das provas dos autos, para resolver sobre a aplicabilidade e a gradação da causa de diminuição do

§ 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06.

4. A aplicação da pena de multa decorre do preceito secundário expresso no art. 33 da Lei n. 11.343/06 e incide

obrigatoriamente em cumulação com a pena privativa de liberdade, independentemente da situação econômica do

agente. Destarte, a pena pecuniária deve seguir o critério do art. 43 da Lei n. 11.343/06, levando-se em conta, na

primeira fase, as circunstâncias do art. 42 da mesma Lei, conforme apreciado na determinação da pena privativa

de liberdade e, na segunda etapa, o critério econômico. Descabe afastar a pena de multa, ressalvada a competência

do Juízo das Execuções Penais para analisar a condição econômica do acusado por ocasião da execução da

sentença penal condenatória (TRF da 3ª Região, ACr n. 2008.61.19.000026-0, Rel. Des. Federal Henrique

Herkenhoff, j. 13.10.09).

5. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n.

97256, Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes,

cumpre resolver sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal.

6. Apelação da defesa parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.19.006294-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : IDDI MTORO AZIDI reu preso

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00062943920114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Relator para Acórdão

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010254-03.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. INADMISSIBILIDADE. DOSIMETRIA. PENA-

BASE. CONFISSÃO. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI DE DROGA.

TRANSNACIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. PENA PECUNIÁRIA.

1. Materialidade e autoria do delito de tráfico transnacional de drogas comprovadas.

2. Para que se reconheça o estado de necessidade exculpante ou justificante, é obrigatória a comprovação do

preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa excludente de ilicitude ou

de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal (ACr n.

2007.61.19.007015-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.01.10; ACr n. 2007.61.19.009691-0, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 05.04.10 e ACr n. 2008.60.05.002173-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10).

3. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser

aplicada ao crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06.

4. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para

fazer jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n.

117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n.

79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa que o réu tenha sido preso em flagrante,

bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ

18.12.02, p. 384).

5. Em julgamento de Recurso Extraordinário submetido à Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal fixou o

entendimento de que a natureza e a quantidade da droga apreendida devem ser levadas em consideração apenas

em uma das fases do cálculo da pena, vedado o bis in idem (STF, Repercussão Geral no RE com Agravo n.

666.334, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 03.04.14). Assim, devem ser consideradas outras peculiaridades do caso

concreto, à vista das provas dos autos, para resolver sobre a aplicabilidade e a gradação da causa de diminuição do

§ 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06.

6. Comprovada a transnacionalidade do delito, incide o art. 40, I, da Lei n. 11.343/06.

7. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n.

97256, Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes,

cumpre resolver sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal.

8. A aplicação da pena de multa decorre do preceito secundário expresso no art. 33 da Lei n. 11.343/06 e incide

obrigatoriamente em cumulação com a pena privativa de liberdade, independentemente da situação econômica do

agente. Destarte, a pena pecuniária deve seguir o critério do art. 43 da Lei n. 11.343/06, levando-se em conta, na

primeira fase, as circunstâncias do art. 42 da mesma Lei, conforme apreciado na determinação da pena privativa

de liberdade e, na segunda etapa, o critério econômico. Descabe afastar a pena de multa, ressalvada a competência

2011.61.19.010254-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EMANUEL INIGUEZ SOLIS reu preso

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00102540320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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do Juízo das Execuções Penais para analisar a condição econômica do acusado por ocasião da execução da

sentença penal condenatória (TRF da 3ª Região, ACr n. 2008.61.19.000026-0, Rel. Des. Federal Henrique

Herkenhoff, j. 13.10.09).

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei n. 8.072/90, com a redação

dada pela Lei n. 11.464/07, segundo a qual seria obrigatório o regime inicial fechado (STF, HC n. 113.988, Rel.

Min. Ricardo Lewandowski, j. 04.12.12; EmbDeclAgRgAI n. 779.444, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 30.10.12; HC n.

107.407, Rel. Min. Rosa Weber, j. 25.09.12). No caso de tráfico ilícito de entorpecentes, as circunstâncias, as

consequências e a sua gravidade aconselham o início do cumprimento da pena em regime fechado, nos termos do

art. 33, § 2º, c. c. o art. 59, caput, III, ambos do Código Penal, cabendo ao Juízo das Execuções Penais apreciar a

progressão do regime de pena.

10. Apelação da acusação não provida e apelação da defesa parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação e, por maioria, dar

parcial provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Relator para Acórdão

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011590-42.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE RECORRER

EM LIBERDADE. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA MENOS GRAVOSO.

PEDIDOS PREJUDICADOS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ESTADO DE

NECESSIDADE EXCULPANTE NÃO COMPROVADO. DOSIMETRIA. INTERNACIONALIDADE. CAUSA

DE AUMENTO DO ART. 40, I, DA LEI Nº 11.343/06. BIS IN IDEM COM A CONDUTA "EXPORTAR"

PREVISTA NO CAPUT DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. INOCORRÊNCIA. ATENUANTE DA

CONFISSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. SÚMULA 231

DO STJ. INAPLICABILIDADE DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. IMPOSSIBILIDADE DE

AFASTAMENTO DA PENA DE MULTA. RECURSO DA DEFESA CONHECIDO PARCIALMENTE E

DESPROVIDO.

1. Ré denunciada pela prática do delito descrito no artigo 33, caput c.c artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, por

ser flagrada transportando 438g (quatrocentos e trinta e oito gramas) de cocaína, escondidas na sola de seu

calçado.

2. Prejudicados o pedido para recorrer em liberdade e de fixação de regime de pena menos gravoso, tendo em

vista que tais pedidos já foram objeto de análise no âmbito desta Corte Regional em sede de habeas corpus (nº

2012.03.00.026279-1).

3. Materialidade e autoria comprovadas.

4. Estado de necessidade exculpante. Nada se produziu na instrução a demonstrar sua ocorrência (art. 156 do

CPP).

5. Decreto condenatório mantido.

6. Dosimetria da pena. Mantida a causa de aumento descrita no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/06. Inocorrência de

2011.61.19.011590-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BUSEKA GQIRANA reu preso

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00115904220114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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bis in idem em relação à conduta "exportar" prevista no caput do artigo 33 do mesmo diploma legal. Delito de

ação múltipla.

7. Confissão. A aplicação da atenuante não pode levar à redução da pena abaixo do mínimo legal. Vedação da

Súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça.

8. Inaplicabilidade do § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06 para as chamadas "mulas", já que integram organização

criminosa. Benesse incompatível com a repressão à narcotraficância. In casu, no passaporte da ré constam

registros de outras viagens internacionais de curta duração e em pequenos intervalos de tempo, sendo que, em

parte delas, a ré estava acompanhada da mesma pessoa que a contratou para o transporte da droga, do que se

infere que não é a primeira vez que realiza transporte de entorpecente.

9. Afastamento da pena de multa. Impossibilidade. Preceito secundário da norma incriminadora que deve ser

mantido.

10. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Não preenchimento

do requisito objetivo da norma.

11. Recurso da defesa conhecido parcialmente e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso da defesa e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, prejudicados os pedidos para recorrer em liberdade e para alterar o regime

inicial de cumprimento de pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000406-09.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE.

TRANSPORTE PÚBLICO. CAUSA DE AUMENTO DO ARTIGO 40, III, DA LEI 11.343/06.

INAPLICABILIDADE IN CASU. AFASTAMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, § 4º, DA

LEI 11.343/06. PENA REDIMENSIONADA. RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Réu condenado pela prática de tráfico internacional de entorpecentes por transportar 3.100g (três mil e cem

gramas) de cocaína do Paraguai para o Brasil. Materialidade e autoria comprovadas. Coação moral irresistível e

estado de necessidade não comprovados.

2. Dosimetria. Elevação da pena-base em razão da considerável quantidade e natureza da droga apreendida.

Circunstâncias preponderantes do artigo 42 da Lei nº 11.343/06. Pena-base mantida.

3. Não reconhecida a incidência da causa de aumento da pena prevista no art. 40, III, da Lei nº 11.343/06. Tráfico

não foi cometido no interior de transporte público. O transporte público foi tão-só o meio de transporte da droga.

4. Exclusão da aplicação da causa de diminuição do §4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06. Tal benesse concedida

pelo legislador deve ficar restrita - quando presentes todos os requisitos legais - a casos excepcionais, de menor

gravidade, ou seja, pequenos traficantes, atuantes no mercado doméstico, envolvendo entorpecentes que se

possam caracterizar, em princípio, como menos lesivos, e nunca a traficantes internacionais de expressiva

quantidade de cocaína - como é a hipótese dos autos, em que o acusado guardava e transportava 3,1Kg. de cocaína

em mala no interior de ônibus.

2012.60.05.000406-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FABRICIO BRAGA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : MS000878 DEODATO DE OLIVEIRA BUENO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004060920124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     221/7878



5. Deve ser afastada a interpretação que entende cabível a aplicação do art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/06, no caso

em espécie, pois incompatível com a finalidade de recrudescimento da repressão a narcotraficância esposada pela

nova Lei Antidrogas e, que, ademais, favoreceria as atividades das organizações criminosas voltadas para o

comércio ilegal de substâncias entorpecentes.

6. Apelação ministerial a que se dá parcial provimento. Apelação do réu improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, por maioria, dar

parcial provimento do recurso da acusação para afastar a aplicação da causa de diminuição prevista no § 4º, do

art. 33 da Lei nº 11.343/2006, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. Vencido o Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, que negava provimento ao recurso da acusação.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31924/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-80.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Tivoli Comércio, Importação e Exportação Ltda., à decisão de fls.

283/285, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 24/06/14, a qual deu provimento ao recurso

de apelação por ela interposto.

 

Assevera-se omissão na decisão atinente ao pagamento de custas pela União Federal, tendo em vista a realização

de perícia no curso do processo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

1999.61.82.002594-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TIVOLI COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP185499 LEINER SALMASO SALINAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00025948019994036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura,

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais -

Teoria Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375).

 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A

nova decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado.

 

In casu, mister seja acolhida a insurgência oposta ao acórdão, porquanto omisso o decisum no tocante à

condenação da União Federal nas custas despendidas no processo.

 

Com efeito, o compulsar dos autos revela ter sido custeado pela ora embargante o valor de R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais) a título de honorários periciais.

 

A União é isenta do pagamento de custas, consoante expressa disposição do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, in

verbis:

 

"Art. 4° São isentos de pagamento de custas:

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e

fundações;"

 

Entretanto, não se pode confundir o pagamento de custas com a condenação do vencido - em razão da

sucumbência, ao reembolso das despesas.

 

A esse respeito, a mesma lei estatui em seu art. 14, § 4º, a obrigação de a parte vencedora ser reembolsada pelo

vencido no tocante às custas despendidas, consignando, ainda, não se afastar da imposição as entidades

mencionadas no inciso I do art. 4º transcrito acima.

 

Eis o teor do preceito:

 

"Art. 14. O pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos

próprios autos efetua-se da forma seguinte: 

(...) 

§ 4° As custas e contribuições serão reembolsadas a final pelo vencido, ainda que seja uma das entidades

referidas no inciso I do art. 4° , nos termos da decisão que o condenar, ou pelas partes, na proporção de seus

quinhões, nos processos divisórios e demarcatórios, ou suportadas por quem tiver dado causa ao procedimento

judicial." 

 

Assim, muito embora se reconheça a isenção da União Federal quanto ao pagamento de custas, o mesmo não se

pode dizer em relação à obrigação de reembolsar as despesas adiantadas pela parte contrária, sempre que se

revelar, na hipótese concreta, sua sucumbência.

 

Outrossim, traz-se a lume o que preceitua o art. 39, parágrafo único, da LEF:

 

Art. 39 - A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais

de seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito.

Parágrafo Único - Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária.

 

Com efeito, mister seja a ora embargante ressarcida do valor atinente aos honorários periciais.

 

Neste sentido, trago os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. DEVOLUÇÃO DO VALOR DAS CUSTAS

ADIANTADAS PELO AUTOR. ISENÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. DESIGNAÇÃO PARA O
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EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA. PUBLICAÇÃO DO ATO. CONDIÇÃO DE VALIDADE E

EFICÁCIA. EXERCÍCIO EFETIVO DO CARGO. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO

INFIRMADO NAS RAZÕES DO APELO NOBRE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. O benefício concedido à Fazenda Pública Federal prevista no art. 24-A da Lei n.º 9.028/95 - isenção de custas

- não significa desembaraço quanto à restituição das custas antecipadas pelo Autor no início da demanda em

que, ao final, obteve êxito.

(...)

(REsp 806.558/RJ, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 28/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO. ART.

202, IV, DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7 DO STJ. ART. 323 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DO VALOR

ARBITRADO. CUSTAS PROCESSUAIS. REEMBOLSO PELA PARTE VENCIDA. PRECEDENTES DO STJ.

(...)

4. A Fazenda Pública, na condição de requerida/vencida, deve reembolsar as custas processuais e honorários do

perito suportados pela parte autora no curso do processo. Precedentes: REsp n. 499.898-RJ, relator Ministro

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 19.9.2005; REsp n. 725.595-PB, relator Ministro HUMBERTO

MARTINS, DJ de 14.2.2007.

5. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 911046/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 02/08/2007)

IRPJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA. DESPESA

"OPERACIONAL". GLOSA DAS NOTAS FISCAIS. INEXATIDÃO NA EMISSÃO. PERÍCIA ACOLHIDA PARA

DESCONSTITUIR A CDA. PREPONDERÂNCIA DOS FATOS SOBRE A FORMA. SUCUMBÊNCIA DA UNIÃO

FEDERAL. 

1. Não obstante a inexatidão na emissão das notas fiscais glosadas, cerne da controvérsia, e que levou a

Fiscalização a julgar hígida a autuação, a teor das decisões administrativas de fls. 263, 265/270 e 285/291, a

perícia foi conclusiva no sentido de demonstrar que efetivamente foram prestados, em favor da embargante, no

ano-base de 1.988, serviços de assessoria técnica, pela empresa DIDER COMÉRCIO EXTERIOR S/C LTDA,

pelo que entendo lídima a dedução levada a efeito pela embargante do que pagou por tais serviços, a título de

despesa operacional, nos termos do artigo 191 e seus parágrafos, do Decreto n. 85.450/80, vez que não se deve

privilegiar a forma em detrimento dos fatos. 

2. Condenação da União Federal no reembolso das despesas processuais, o que inclui os honorários periciais

pagos/a pagar (Lei n. 6.830/0, artigo 39, parágrafo único), bem como no pagamento de verba honorária, no

patamar de 10% sobre o valor atualizado do débito. 

3. Apelação provida. (grifos nossos) 

(AC 256844, Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 25/08/2008) 

 

De rigor, pois, o acolhimento dos embargos de declaração de modo a ser suprida a omissão apontada, sendo

integrada a decisão embargada. Passa o dispositivo a figurar nos seguintes termos:

 

"Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil. 

As despesas adiantadas no processo, atinentes aos honorários periciais, fixados em R$1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), atualizados, deverão ser reembolsadas pela União Federal".

 

Mantém-se, no mais, a decisão como lançada.

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração tão somente para afastar a omissão apontada.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004329-75.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face do

Município de São Paulo/SP, com o objetivo de desconstituir a Certidão da Dívida Ativa referente ao Imposto

sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente sobre a atividade bancária descrita na exordial, cuja receita

contabilizada foi enquadrada pela fiscalização na subconta do grupo 7.19 (SFH/SH - taxas sobre operações de

crédito).

Em síntese, afirma que eficácia da legislação municipal sobre o ISS está condicionada à observância da lista de

serviços anexa ao Decreto-Lei n.º 406/68, alterada pela Lei Complementar n.º 56/87, cujo rol é taxativo. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos e condenou a embargante na verba honorária fixada

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Apelou a CEF requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

No caso vertente, a Caixa Econômica Federal, ora apelada, alega em seus embargos que as cobranças de receitas

contabilizadas na subconta SFH/SH - taxas sobre operações de crédito, não se enquadram na lista de serviços do

Decreto-Lei n.º 406/68, alterada pela Lei Complementar n.º 56/87, pois revelam prestações de serviços bancários

não sujeitos à incidência do ISS.

O Decreto-Lei n.º 406/68, com a redação conferida pela Lei Complementar n.º 56/87, estabelece quais os serviços

que sofrem a incidência do ISS, estando consagrado pela doutrina e jurisprudência pátrias, e admitido inclusive

pela própria apelante, que a enumeração ali exposta é taxativa.

Não obstante, é também entendimento sedimentado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça a possibilidade

de utilização de interpretação extensiva à aludida lista, a fim de se alcançar a verdadeira mens legis, conforme

ementa de julgado proferido sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), nos seguintes termos:

 

TRIBUTÁRIO - SERVIÇOS BANCÁRIOS - ISS - LISTA DE SERVIÇOS - TAXATIVIDADE - INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que é taxativa a lista de serviços anexa ao Decreto-lei

406/68, para efeito de incidência de ISS, admitindo-se, aos já existentes apresentados com outra nomenclatura, o

emprego da interpretação extensiva para serviços congêneres.

2. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp 1.111.234/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 08/10/2009)

 

Esse entendimento restou cristalizado por meio da Súmula n.º 424 daquele mesmo Tribunal Superior, publicada

no DJe 13/05/2010, nos seguintes termos:

 

LEGITIMIDADE - INCIDÊNCIA DE ISS - SERVIÇOS BANCÁRIOS CONGÊNERES

É legítima a incidência de ISS sobre os serviços bancários congêneres da lista anexa ao DL n. 406/1968 e à LC n.

56/1987.

 

Nesse diapasão, para fins de incidência tributária, os serviços prestados pelas instituições financeiras devem ser

analisados caso a caso.

2004.61.82.004329-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235360 EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP154666 SÉRGIO HENRIQUE TOSHIO SAITO e outro
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In casu, entendo que as operações impugnadas nos presentes embargos à execução fiscal não se enquadram na

lista de serviços elencados no Decreto Lei n.º 406/68, nem mesmo por meio da utilização de interpretação

extensiva.

Ora, os serviços em comento estão diretamente relacionados à atividade-fim da instituição financeira, sendo,

portanto, operações de crédito, a afastar a pretendida incidência tributária, e passíveis de tributação pelo Imposto

sobre Operações Financeiras (IOF).

Acerca dessa questão, em julgamento de caso semelhante, vale lembrar também a opinião do Ministro Franciulli

Netto, explicitada no excerto do r. voto vencedor proferido no julgamento do Recurso Especial n.º 325.344/PR,

publicado em 08/09/2003:

 

(...) as atividades de abertura de crédito e de adiantamento a depositantes, que envolvem operações de crédito,

não são, como entendeu a Corte de origem, correlatas às de elaboração de ficha cadastral, previstas no item 96

da aludida lista, uma vez que não se cuida de serviços, mas sim, de atividades de natureza financeira que não

sofrem a incidência do ISS.

Nesse sentido, Sérgio Pinto Martins, ao tratar do desconto, definido pelo autor como típica operação bancária

em que não há a incidência de ISS, ensina que "o mesmo se diz da abertura de crédito, em que não está o banco

prestando serviços, mas emprestando dinheiro, e do depósito bancário" (in "Manual do Imposto sobre serviços ",

3ª ed., Ed. Atlas, São Paulo, 2000, p. 168). (Grifei)

 

Não é outro o entendimento adotado por esta C. Corte, conforme a transcrição de recentes ementas de julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CEF - ATIVIDADES SUJEITAS À

INCIDÊNCIA DO ISS QN. SUBCONTAS - NECESSIDADE DE GUARDAR RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA COM

AS ATIVIDADES PREVISTAS NA LISTA ANEXA A LC 116/03.

1. Inocorrente qualquer nulidade na r. sentença impugnada, uma vez o d. Juízo "a quo" apreciou todos os pontos

controvertidos fixados na demanda, tendo concluído pela incidência do ISSQN sobre as subcontas mencionadas

pela embargante, por se referirem a serviços prestados a seus clientes, enquadráveis em itens outros da lista -

que não os itens 95 e 96 -, caracterizando-se como efetiva prestação remunerada de serviços a terceiros.

2. O fato de a questão aqui posta a exame se encontrar em análise no C. Supremo Tribunal Federal, sob regime

de repercussão geral, não impede o julgamento por esta e. Corte, uma vez que o disposto no artigo 543-B, do

CPC alcança tão-somente os recursos extraordinários eventualmente interpostos contra decisão deste Tribunal,

conforme entendimento pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça. Precedente: AgRg no REsp 1.179.001/RS,

Segunda Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23/06/2010.

3. A Caixa Econômica Federal impugna, por meio destes embargos à execução fiscal, a cobrança dos valores

decorrentes da movimentação das subcontas "Ressarcimento de Despesas de Telefone e Telex, Taxas da

Compensação - Recuperação, Autenticação, Reprodução e Cópias - Recuperação de Despesas, Recuperação de

Despesas Diversas, Ressarcimento de Taxa de Exclusão CCF, Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura,

Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura - Acima de 29 Dias, SFH/SH - Taxas sobre Oper de Crédito e

Outras Renda Operacionais", ao argumento de que não são passíveis de tributação, eis que não se subsumem às

hipóteses previstas no decreto-lei regulador.

4. A questão das atividades que devem submeter-se à incidência do ISSQN deve ser analisada à luz da lista anexa

ao Decreto-Lei nº 406/68 (atualmente, referida lista de serviços está anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de

julho de 2003).

5. Os serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro sujeitos à incidência do ISS estão atualmente

relacionados no item 15 da lista em questão. A Lei Complementar nº 116, de 31.7.2003, em seu art. 2º, III,

contudo, exclui da incidência do ISSQN o valor dos depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos

moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras. A não incidência do imposto

em questão justifica-se, nesse caso, no fato de as receitas financeiras vinculadas às Operações de Crédito

referirem-se à própria "atividade principal" da instituição financeira, sujeitas, portanto, à incidência do IOF.

6. Trata-se, de fato, de lista taxativa. Portanto, os serviços que são consubstanciados em subcontas pelo ente

municipal, tendo por objeto a incidência deste imposto, devem guardar relação de pertinência com a lista

referida, admitindo-se, tão-somente, uma interpretação extensiva, porém sempre tendo em conta a natureza do

serviço prestado.

7. Assim, deve ser buscada a natureza do serviço prestado ou do valor cobrado do cliente, uma vez que nem todos

os valores cobrados pelo banco ao cliente passarão, automaticamente, à categoria de tributável.

8. Nesse sentido, as subcontas "Oper Crédito - Taxa de Administração e Abertura, Oper Crédito - Taxa de

Administração e Abertura - Acima de 29 Dias, SFH/SH - Taxas sobre Oper de Crédito e Outras Renda

Operacionais" referem-se a adiantamento de crédito em conta corrente e à contratação das operações, estando,

de fato, ligadas realmente à própria atividade de concessão do crédito. Ora, se a atividade principal da
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Embargante é a concessão de crédito e se os serviços em causa são etapa necessária do processo, não há como

impor exação sobre uma etapa sem dizer que se está impondo ao todo. Portanto, não cabia a imposição sobre

tais serviços, porquanto não são dissociados da própria operação em si, tipicamente bancária.

9. Tampouco há que se falar em incidência do ISSQN sobre as subcontas "Ressarcimento de Despesas de

Telefone e Telex, Taxas da Compensação - Recuperação, Autenticação, Reprodução e Cópias - Recuperação de

Despesas, Recuperação de Despesas Diversas, Ressarcimento de Taxa de Exclusão CCF", por se tratarem de

ressarcimento de despesas arcadas pela Embargante perante terceiros e não de prestação de serviços .

10. Dessa forma, tenho que as receitas decorrentes das atividades bancárias atinentes às subcontas acima

alinhadas não estão sujeitas à incidência do ISSQN. Precedentes: "AGA 200200793600, LUIZ FUX, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:04/08/2003 PG:00233 RJADCOAS VOL.:00049 PG:00110 ..DTPB; RESP

200101199537, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:03/05/2004 PG:00126

RJADCOAS VOL.:00060 PG:00066 ..DTPB; AC 00041265820064036113, JUIZ FEDERAL CONVOCADO

CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 169

..FONTE_REPUBLICACAO; AC 00011714620094036114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO;

APELREEX 200783000051361, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma,

DJE - Data::14/10/2010 - Página::264; AC 200782000002074, Desembargador Federal Marcelo Navarro, TRF5

- Terceira Turma, DJE - Data::17/05/2012 - Página::643".

11. Inversão dos ônus sucumbenciais.

12. Apelação a que se dá provimento.

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 0026522-69.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 18/07/2013, e-DJF3

26/07/2013)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - SERVIÇOS BANCÁRIOS DA CEF - LISTA DE SERVIÇOS ANEXA

AO DECRETO-LEI Nº 406/68 - ROL TAXATIVO, INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA - SERVIÇOS LOTÉRICOS -

EXIGIBILIDADE - DEMAIS SERVIÇOS - NULIDADE DO LANÇAMENTO

1. Não obstante omissa a sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo,

por a ele estar submetida a sentença que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos à execução de

dívida ativa da Fazenda Pública, nos termos do art. 475, II, do CPC. No caso, à época da prolação da sentença,

o valor da causa excedia 60 salários mínimos.

2. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, que regula a incidência do ISS, é taxativa, embora comporte

interpretação extensiva. Entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1111234/PR, julgado mediante o

procedimento dos recursos repetitivos.

3. Nos termos do art. 156, III, da Constituição Federal, as operações de crédito realizadas pelos bancos não

configuram fato gerador do ISS, por se este tributo incidir somente sobre serviços de qualquer natureza, como os

bancários, e não sobre operações de crédito, sujeitas ao Imposto sobre Operações Financeiras (IOF).

4. No tocante à antecipação dos recebíveis (TARC) e ao adiantamento a depositantes (ADEP), esses fatos não se

subsumem às hipóteses previstas no item 96 da lista do DL 406/68, porquanto não consistem ou se esgotam em

"elaboração de ficha cadastral" ou outro serviço bancário abarcado pela lista, mas em receitas financeiras

relacionadas à abertura e renovação de crédito. Tanto que, sobre elas, assim como sobre a taxa de abertura de

crédito (TAC) será cobrado o IOF. Nesses casos, mais do que prestar serviço, a instituição está a emprestar

recursos ao contratante, o que, por óbvio, não configura fato gerador do ISS. A esse respeito, como destacou a r.

sentença, o E. STJ, no REsp 325.344/PR, já frisou que "as atividades de abertura de crédito e adiantamento a

depositantes não são equiparadas à elaboração de ficha cadastral, prevista no item 96 da referida lista ."

5. Tampouco configuram fato gerador do ISS as taxas relativas às contas paralisadas, sobre a manutenção de

contas inativas, sobre operações de crédito e sobre as operações do Construcard, por não se correlacionarem

esses fatos às atividades previstas na lista sob análise. Ademais, nesse último caso, mais do que fornecer um

cartão "Construcard", o que ocorre é a celebração de um contrato de financiamento, em atenção a programa

social estabelecido pelo governo, sobre o qual incidem encargos financeiros. Nem mesmo a vistoria de imóveis

para efeito desses empréstimos configura serviço tributável pelo imposto municipal, por não se tratar de serviço

autônomo, mas de atividade meio, vinculada a contratação de empréstimo ou financiamento.

6. Quanto à participação no redeshop, e nas receitas cobradas sobre a fatura de cartão de crédito e as receitas

de depósito, embora possível presumir que uma delas possa constituir receita de serviço, cobrada dos usuários do

sistema, o fato de a exequente colocar em igual situação todas essas verbas e tributar a todas, sendo que, salvo

essa exceção, todas as demais corresponderiam a operações de crédito, ilide a presunção de legitimidade da

qual, em princípio, se reveste o título, a impedir sua cobrança.

7. A administração dos serviços de loteria corresponde ao fato gerador do ISS, descrito no item 61 da lista do DL

406/85, pois, mediante a aplicação da interpretação extensiva, embora não se enquadre a atividade exatamente

nos termos da lista, pode-se considerar que a atividade descrita abrange a distribuição de bilhetes de loteria aos

intermediários (lotéricas) que, ao fim, hão de distribuí-los ao público em geral. Assim, cabe a tributação do ISS
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ao fato em questão.

8. Afasto a alegação de imunidade tributária da Caixa Econômica Federal, pois as empresas públicas, ao

desenvolverem atividade econômica, não estão contempladas no art. 150, VI, "a", da CF/88.

9. Procedência parcial dos presentes embargos do devedor, pois mantida a exigibilidade do título executivo

apenas com relação à administração dos serviços de loteria.

10. Tendo em vista a sucumbência mínima do embargante, bem assim ao no art. 20 do CPC, honorários

advocatícios fixados em R$10.000,00 (dez mil reais), a cargo do Município embargado.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 0002119-69.2006.4.03.6121, Rel. Juiz Convocado Herbert de Bruyn, j. 25/07/2013, e-

DJF3 02/08/2013)

 

Portanto, não sendo possível enquadrar as subcontas aqui discutidas na lista de serviços anexa ao Decreto-Lei n.º

406/68, há que ser reconhecida a não sujeição da CEF ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS).

Inverto os honorários advocatícios.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102043-49.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Em face de a UNIÃO, ora embargante, arguir a ocorrência de prescrição nos embargos de declaração de fls.

217/219, manifeste-se o agravante no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007923-20.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.03.00.102043-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SEGUNDO SERVICO NOTARIAL DE ITATIBA SP

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.03.99.038812-6 2 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.09.007923-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : MIRIVAN CESAR CARNEIRO

ADVOGADO : SP163814 GILSON AMAURI GALESI e outro
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado São Paulo - CRF/SP em

face de Mirivan Cesar Carneiro.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por entender que o título executivo

carece de requisito essencial de exigibilidade, conforme o disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Interposta apelação, o exequente sustentou, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem

ser aplicadas às ações ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Em decisão proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, foi negado seguimento ao

recurso de apelação interposto.

 

Após, o exequente interpôs agravo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, ao qual foi negado

provimento.

 

Na sequência, o exequente interpôs embargos de declaração (f. 115-118), ao qual foi rejeitado.

 

O exequente interpôs recurso especial (f. 127-132).

 

Remetidos os autos à Vice-Presidente desta Corte, foi proferida a decisão de f. 153, que determinou a remessa dos

autos ao Relator para o exercício do juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, já que o acórdão anteriormente proferido diverge do entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça no RESP n. 1.404.796/SP.

 

É o relatório. Decido.

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é inaplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas antes de sua entrada em

vigor por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às execuções

propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em

todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos

pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem

aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada

imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por inúmeros

atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser

considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a

preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é

praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

No. ORIG. : 00079232020074036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em 27 de agosto de 2007, antes da entrada em vigor da

Lei n.º 12.514/11, deve ser reformada a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, em juízo de retratação com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado

São Paulo para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010019-12.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de São Paulo contra sentença que julgou procedentes

embargos à execução opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), por reconhecer sua

imunidade tributária quanto ao IPTU. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, a cargo da Prefeitura.

Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença. Sustenta não estar, a ECT, sujeita à imunidade tributária recíproca,

razão pela qual o IPTU seria devido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

2009.61.82.010019-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP112355 NELSON LAZARA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP053556 MARIA CONCEICAO DE MACEDO e outro

No. ORIG. : 00100191220094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ora embargante, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509 de

1969 como Empresa Pública Federal vinculada ao Ministério das Comunicações. Assume o regime jurídico de

entidade paraestatal classificada como pessoa jurídica de Direito Privado, cujo objetivo consiste no

desenvolvimento de atividades relativas à prestação de serviços postais e telegráficos.

Em virtude da essência de suas funções, eminentemente de interesse público, deve ser equiparada à Fazenda

Pública no tocante à imunidade tributária. Para a elucidação dessa assertiva, vale analisar a recepção do aludido

decreto pela Constituição Federal de 1988.

Nos precisos termos do art. 21, X, da Constituição Federal de 1988, compete à União manter o serviço postal, bem

como o correio aéreo nacional. Desse artigo, é possível concluir que o trabalho realizado pela ECT constitui

monopólio da União, pois exercerá exclusivamente a prestação de serviços postais no país.

A despeito do disposto no artigo 173, § 1o., II, e § 2o., da Carta Magna, a empresa embargante não será submetida

ao regime próprio das empresas privadas no que atine às obrigações tributárias porquanto é empresa pública

prestadora de serviços públicos exclusivos da União.

Frise-se não exercer, a ECT, atividade econômica, pois presta serviço público da competência da União Federal,

bem como é por ela mantido. Ademais, a CF recepcionou o artigo 12 do referido decreto-lei, o qual dispõe:

 

"Art. 12 - A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus

serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou

indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas

processuais." (grifei) 

 

Destarte, em virtude de suas funções, bem como do constante no dispositivo supra referido, é de se concluir gozar

a ECT da imunidade tributária recíproca prevista no art. 12 do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da

Constituição Federal, por ter sido juridicamente, neste ponto, equiparado à Fazenda Pública.

Ressalte-se ter o Supremo Tribunal Federal pacificado o entendimento de ter sido o Decreto-Lei 509/69

recepcionado pela nova ordem constitucional. Confira-se:

 

"À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69

e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa

pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que exploram atividade econômica ao regime próprio

das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União

Federal e por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto

no artigo 100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015) 

 

É válido, ainda, apresentar outros julgamentos proferidos pelo C. STF, no particular:

 

"ECT - Imunidade tributária de empresa pública prestadora de serviços públicos. Jurisprudência assentada." 

(RE-AgR 357291, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ 02-06-2006, p. 12) 

"As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F.,

art. 150, VI, (...)" 

(RE 364202, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 28-10-2004, p. 51) 

 

Constata-se, destarte, a imunidade da ECT quanto ao IPTU, bem assim a procedência dos presentes embargos à

execução.

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao

disposto no artigo 20, §4º, do CPC.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.
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MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003393-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012640-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de ação ordinária,

indeferiu o pedido de antecipação da tutela, que visa o reconhecimento da nulidade ou a desconstituição de

2014.03.00.003393-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO(A) : RENATO MARCELO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP202986 RENATO GAGLIARDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001677520134036132 1 Vr AVARE/SP

2014.03.00.012640-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP194732 DENIZE SATIE OKABAYASHI GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019982620144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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acórdão do Tribunal de Contas da União - TCU proferido nos autos do processo TC nº 021.586/2010-1, que

determinou ao Departamento de Merenda Escolar/SME/PMSP que não realize prorrogações sucessivas

regulamentadas pelo inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 em contratações que tenham por objeto o fornecimento

de bens de consumo, inclusive gêneros alimentícios destinados a merenda escolar.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício/E-mail de fls. 1365/1370, que foi

proferida sentença no feito originário.

Dessa forma, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014975-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Reconsidero, para tornar sem efeito, a decisão de f. 67-68.

 

Julgo prejudicado o agravo de f. 75-78, interposto com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo

Civil.

 

Abra-se vista à recorrida, para oferecer sua resposta ao agravo de instrumento.

 

Após, à conclusão.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015475-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014975-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADO(A) : FLORIZIA VIEIRA SOUZA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00111078520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015475-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Reconsidero a decisão de f. 180/181, para outra proferir da seguinte forma:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão que, em sede de execução

fiscal, indeferiu o pedido para a decretação de indisponibilidade de bens e direitos das agravadas (art. 185-A, do

CTN), sob o fundamento de que não restaram efetuadas as diligências necessárias em busca de bens para

satisfação do crédito.

 

Aduz, em síntese, que estão presentes todos os requisitos exigidos pelo 185-A do Código Tributário Nacional, que

possibilitam o decreto de indisponibilidade de bens, que só foi requerido após inúmeras tentativas infrutíferas de

localização de bens. Assim, "NÃO EXISTEM FUNDAMENTOS LEGAIS PARA O INDEFERIMENTO DA

MEDIDA REQUERIDA" (f.04v).

 

Sem contraminuta (ARs negativos 176-178).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

 

Depreende-se dos autos que a exequente valeu-se de diligências comuns no sentido de localizar bens passíveis de

constrição (f. 113 e 117/121 - bloqueio de valores via Bacenjud), não logrando, entretanto, a satisfação do crédito

perseguido, razão pela qual pugnou pela aplicação da medida prevista no art. 185-A do Código Tributário

Nacional.

 

Neste cenário, mostra-se viável o pedido de decretação de indisponibilidade de bens nos termos do art. 185-A do

CTN.

 

Corroborando o entendimento ora esposado, colhem-se os seguintes precedentes da Sexta Turma desta Corte

Regional:

 

" AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECRETADA INDISPONIBILIDADE DE BENS EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS À LOCALIZAÇÃO DE BENS

CONSTRITÁVEIS. ART. 185-A DO CTN. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda

Nacional esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente

invocou o art. 185-A do CTN, sendo decretada a indisponibilidade dos bens.

2. A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no

sentido da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg

no Ag 1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art.

185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

3. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao artigo 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade

não legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução."

4. No tocante à alegada existência de bem imóvel penhorável, tal questão não foi submetida ao Juízo a quo no

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : LIDER COMPONENTES COML LTDA e outros

: ANGELINA DA SILVA CARA

: ROSMARI APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00137210520054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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momento em que proferida a decisão agravada, o que impede o seu conhecimento sob pena de supressão de

instância.

5. agravo legal improvido, na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0024557-75.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2014 - sem grifos no original)

AGRAVO LEGAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO

DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO -

ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO PROVIDO.

1. Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência. A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ

já havia pacificado entendimento no sentido da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a

descoberta de bens constritáveis já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do art.

185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

2. agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0016621-96.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014 - sem grifos no original)"

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo, para que a MM. Juíza de primeira instância atenda o quanto

requerido pela União às f. 97/117 e 120/135 dos autos da execução fiscal.

 

Resta prejudicada a análise do agravo interno de f. 185/187.

 

Comunique-se.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021546-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela INFOR do Brasil Softwares Ltda., inconformada com a r.

decisão proferida às f. 2.279-2.280 dos autos do mandado de segurança n.º 0007661-53.2014.403.6100, em

trâmite perante o Juízo Federal da 22ª Vara Cível de São Paulo.

 

Postula a agravante: a) o reconhecimento da denúncia espontânea realizada; b) cancelamento e arquivamento dos

2014.03.00.021546-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : INFOR DO BRASIL SOFTWARES LTDA

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00076615320144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     235/7878



processos administrativos n.ºs 1088.734951/2011-32 e 10880.721676/2013-59, bem assim, da inscrição em dívida

ativa n.º 80.2.12.053196-86; e c) afastamento de qualquer óbice advindo dos referidos processos quando da

renovação da certidão de regularidade fiscal no âmbito federal.

 

Pleiteia-se, assim, seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Os argumentos apresentados não autorizam o deferimento do pedido de efeito suspensivo. Isso porque não se

extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria

em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma.

 

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022532-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão exarada à f. 128-129 dos

autos da execução fiscal nº 0008037-24.2011.403.6139 que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no polo

passivo da demanda.

 

Alega a agravante que, houve a dissolução irregular da empresa, hipótese ensejadora de redirecionamento da

execução em face dos sócios nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a certidão acostada à f. 129 deste instrumento dá conta de que a empresa

não se encontra estabelecida no endereço de sua sede, conforme consta da Ficha Cadastral da Junta Comercial (f.

138-140 deste instrumento). Neste cenário, é possível concluir que a empresa encerrou irregularmente suas

atividades, o que autoriza a aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

2014.03.00.022532-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ART PINNUS RESINEIRA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00080372420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

LEGITIMIDADE DE SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

 

1. Consta na certidão do senhor Analista Judiciário/Executante de Mandados de fls. 65 do agravo que a empresa

executada não foi encontrada no endereço indicado, não tendo sido localizados bens penhoráveis. Em face disso

a exequente requereu o prosseguimento da execução contra o sócio, ora agravante, em razão do encerramento

das atividades da empresa executada sem o pagamento dos tributos devidos, o que foi deferido (fls. 97/98 do

agravo).

 

2. No caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

3. Agravo legal improvido.

 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014748-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)"

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023082-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Conbraz - Comercial Importação e Exportação Ltda.,

inconformada com a r. decisão proferida às f. 37-38 dos autos do mandado de segurança n.º 0015225-

83.2014.403.6100, impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo e em trâmite

perante o Juízo Federal da 4ª Vara de São Paulo, SP.

2014.03.00.023082-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CONBRAZ COML IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP305121 CAIO BRUNO DOS SANTOS PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152258320144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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De acordo com as alegações da agravante, "a Receita Federal do Brasil, até o presente momento não efetuou a

resposta do pedido de procuração eletrônica para que fosse reativado o CNPJ por meio do Sistema Coleta on

line da Receita Federal" (f. 6 deste instrumento).

 

Pleiteia-se, assim, seja deferido efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A agravante não apresenta fundamentos para o acolhimento do pedido de efeito suspensivo. Limita-se a formular

tal pleito à f. 3 deste instrumento. Além disso, não se extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem

que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma.

 

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023579-64.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão exarada à f. 145-147 dos

autos da execução fiscal nº 0008576-19.2011.403.6000 que indeferiu pedido de inclusão dos sócios no polo

passivo da demanda.

 

Alega a agravante que, houve a dissolução irregular da empresa, hipótese ensejadora de redirecionamento da

execução em face dos sócios nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a certidão acostada à f. 121 deste instrumento dá conta de que a empresa

não se encontra estabelecida no endereço de sua sede, conforme consta do Comprovante de Inscrição e de

2014.03.00.023579-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
COPYSYSTEMS COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00085761920114036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Situação Cadastral da Receita Federal do Brasil (f. 149 deste instrumento). Neste cenário, é possível concluir que

a empresa encerrou irregularmente suas atividades, o que autoriza a aplicação da Súmula 435 do Superior

Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

LEGITIMIDADE DE SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

 

1. Consta na certidão do senhor Analista Judiciário/Executante de Mandados de fls. 65 do agravo que a empresa

executada não foi encontrada no endereço indicado, não tendo sido localizados bens penhoráveis. Em face disso

a exequente requereu o prosseguimento da execução contra o sócio, ora agravante, em razão do encerramento

das atividades da empresa executada sem o pagamento dos tributos devidos, o que foi deferido (fls. 97/98 do

agravo).

 

2. No caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

 

3. Agravo legal improvido.

 

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014748-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)"

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023624-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.023624-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO BARBOSA TORREZAN

ADVOGADO : SP300504 PAULO YORIO YAMAGUCHI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : LUPA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00013723520094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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DECISÃO

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls.113/113 vº dos autos originários (fls. 11/12 destes autos)

que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio de valores constritos nos autos.

Alega o agravante que na execução fiscal n. 0001372-35.2009.403.6115 que tramita perante a 1ª Vara Federal de

São Carlos no valor de R$ 51.099,23 houve a penhora de valores que existiam em sua conta corrente provenientes

do recebimento de salário, em flagrante ofensa ao disposto nos artigos 7, X da Constituição e 649, IV do CPC.

Pretende, liminarmente, a suspensão da execução até a decisão final deste recurso, onde pretende a expedição da

guia de levantamento do valor bloqueado ou, sucessivamente, a liberação da restrição judicial existente sobre sua

conta salário.

Com o recurso vieram documentos.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. Por sua vez, o artigo 527, III do CPC

admite o deferimento, em antecipação de tutela, da pretensão recursal.

É imprescindível para a antecipação da tutela, a prova inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório.

Assim, de rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu (requisitos alternativos).

Embora o agravante tenha formulado pedido de liminar buscando a suspensão da execução fiscal, volta-se contra

o bloqueio dos valores que existiam em sua conta-corrente face sua natureza salarial, sendo este o objeto final do

recurso, razão pela qual passo a analisar tal viabilidade.

É pacífico o entendimento sobre a possibilidade da penhora recair sobre os valores existentes em instituições

financeiras, assumindo o "dinheiro" um caráter preferencial nos termos dos artigos 655 e 655-A do CPC. Nesse

sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES VIA BACENJUD. POSSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. In casu, achava-se legitimado o Magistrado para deferir desde logo o pedido de penhora "on line" ante a

notória inviabilidade da pretendida penhora de maquinário industrial - teares e máquinas de estampar - dado em

garantia pelo devedor, mesmo porque o bem a ser penhorado cauciona o Juízo executivo e na medida em que

cabe ao Magistrado velar pela correta solução da lide, é claro que se insere nos poderes judiciais a capacidade

de determinar a penhora de um bem que o Juízo entenda conveniente para o resultado frutífero do processo.

2. Na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o

uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655-A, inexistindo na lei

qualquer condicionamento no sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição

"antes" do dinheiro.

3. Não cabe ao devedor impor sua vontade ao exequente e menos ainda ao Magistrado. Aliás, apesar do disposto

no art. 620 do Código de Processo Civil, o devedor é quem tem contra si a presunção de ilicitude e não pode ser

tratado como "senhor" da execução, superpondo-se ao credor; a menor onerosidade da execução não significa

chancela para fraudá-la, dificultá-la em desfavor do credor ou prejudicar o bom andamento do feito.

4. A questão do prejuízo econômico que "seria" suportado pela agravante de modo a inviabilizar sua existência

como empresa comercial é questão que demanda inflexão probatória - quiçá até mesmo perícia - incabível em

sede de recurso; não se pode aceitar sem maiores digressões as escusas ofertadas para se safar da penhora de

dinheiro.

5. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0020978-85.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE

ATIVOS DEPOSITADOS EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. LEGALIDADE.

- A responsabilidade tributária do agravante foi reconhecida por sentença proferida em embargos à execução

fiscal, transitada em julgado, estando, pois preclusa a matéria atinente sobre tal tema.

- Os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, são
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considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on

line (artigo 655-A, do CPC).

- Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0018933-16.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 18/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2014)

 

Por outro lado, a possibilidade da penhora em dinheiro depositado junto a instituições financeiras deve ser

interpretada em consonância com o disposto no artigo 649 do mesmo Código de Processo Civil, em especial o

disposto no seu inciso IV:

 

Art. 649 - São absolutamente impenhoráveis:

...

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos do trabalhador autônomo e os honorários do profissional liberal, observado o disposto no parágrafo

3º deste artigo.

 

Nesse sentido, a penhora sobre valores depositados em instituições financeiras não pode atingir o salário do

trabalhador que possui caráter alimentar, protegido constitucionalmente nos termos do inciso X do artigo 7º da

Constituição.

Desta condição, porém, não se descuidou o Magistrado "a quo", ao afirmar em sua decisão que (fls. 11):

"Se por um lado é certa a impenhorabilidade da remuneração do trabalhador ou do recebimento de proventos

(Código de Processo Civil, art. 649, IV), de outro não decorre a pretensa intangibilidade da conta em que se

deposita. A impenhorabilidade se refere à impossibilidade de penhorar a fonte, isto é, sobre o crédito detido pelo

executado não incidirão os arts. 298 e 312 do Código Civil. De modo semelhante, a restrição legal, sob nenhuma

leitura adequada, se refere à impenhorabilidade da conta, isto é, do mero repositório de numerário. Uma vez

recebida a remuneração, passa à disponibilidade financeira do executado, viabilizando a penhora.

...

Verifico que o creditamento do salário na conta corrente da parte executada, segundo extrato às fls. 109, se deu

em 27/06/2014. O bloqueio de R$ 19.137,65 ocorreu em 19/07/2014 (fls89), ou seja, mais de 20 dias após o

recebimento da verba, sendo clara sua disponibilidade".

 

Com efeito, não se vislumbra de imediato que o bloqueio incidiu diretamente sobre o salário do agravante, mas

sobre o montante aparentemente disponível que possuía em sua conta corrente.

Por outro lado, verificando que esta quantia não corresponde sequer à metade do valor objeto da execução, e a fim

de resguardar o caráter alimentar e impenhorável dos salários supervenientes do agravante, a medida deve se

restringir no futuro aos valores que não integram esta verba.

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, para que os futuros atos de

constrição na execução fiscal n. 0001372-35.2009.403.6115 não atinjam os valores recebidos pelo agravante a

título de salário, nos termos do inciso IV do artigo 649 do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão proferida às f. 191-194

dos autos da ação ordinária n.º 0015113-17.2014.4.03.6100, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela "para

suspender a exigibilidade dos valores do rateio de que trata o § 5° do art. 2° da Resolução CNPE n. 03/13

relativos à parcela que seria devida pelos agentes beneficiados por decisões judiciais que os exoneram que

estejam sendo repassados à autora, mantendo-se a exigibilidade de sua quota original própria." (f. 205 deste

instrumento)

 

Sustenta a agravante, a legalidade da Resolução CNPE n. 03/13 ao determinar que o rateio do custo do despacho

adicional deva ocorrer "entre todos os agentes de mercado, proporcionalmente à energia comercializada nos

últimos doze meses, inclusive o mês recorrente".

 

Pleiteia-se, assim, seja deferido o efeito suspensivo, nos termos do art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

 

Os argumentos apresentados não autorizam a suspensão do cumprimento da decisão recorrida. Isso porque não se

extraem dos autos elementos suficientes que demonstrem que o indeferimento da medida ora pleiteada colocaria

em risco a eficácia do provimento final, a cargo da Turma.

 

 

 

Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à parte agravante.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : BIOENERGETICA VALE DO PARACATU S/A e outro

: CENTRAL BIOENERGETICA ENERVALE S/A

ADVOGADO : SP205372 JOÃO CARLOS DUARTE DE TOLEDO e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00151131720144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

A execução do título executivo judicial deve obedecer aos termos e limites fixados na decisão judicial que o

embasa. Nesse sentido, essencial a verificação daquilo que restou decidido, seja no que diz respeito aos valores, à

prescrição e, também, à forma de apuração do montante, sob o risco de se alterar indevidamente os limites da

coisa julgada.

Nos processos envolvendo a execução de valores reconhecidos a título de crédito prêmio de IPI pode-se ter a

execução pelo valor dos créditos demonstrados na inicial por cálculo aritmético de liquidação amparado nas guias

trazidas com a exordial; bem como pode-se ter a execução por artigos, admitindo-se a juntada de novos

documentos para apuração do "quantum debeatur".

Para a sua identificação, essencial então, a análise do título executivo judicial. 

De acordo com os documentos que instruem o presente agravo, o acórdão que transitou em julgado "negou

provimento à apelação", mantendo a r. sentença de primeiro grau. Esta, contudo, está em cópia ilegível, que

impede a verificação dos limites reconhecidos para a satisfação do crédito.

Por sua vez, consta expressamente da petição inicial do processo de conhecimento que deu origem ao título, que a

demanda tem por objeto "a condenação da Ré UNIÃO FEDERAL a ressarcir à AUTORA aos valores

discriminados no pedido inserto no final desta peça inicial" (fls.44); enquanto o pedido final busca o

ressarcimento das "diferenças relativas às reduções ocorridas no período de 01 de novembro de 1.983 até 30 de

abril de 1.985, bem como o valor integral das parcelas a que faz jus, a partir de 01 de maio de 1985 até final

extinção, por via legal, dos incentivos" (fls.62).

Assim, considerando que o título executivo judicial, integrado pela sentença que foi mantida por esta Corte, está

ilegível, especialmente entre fls. 86 a 94 deste recurso, excepcionalmente, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para

que a agravante apresente sua cópia legível integral.

Decorrido, tornem para análise do pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MARTINIANO CALCADOS ESPORTIVOS S/A massa falida

ADVOGADO : SP025643 CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: GUILHERME ESTEVES ZUMSTEIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 15527529719884036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.024911-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK

AGRAVADO(A) : TATIANE CRISTINA DA COSTA FERNANDES

ADVOGADO : SP292390 DIEGO HENRIQUE AZEVEDO SANCHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164763920144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo interpôs o presente agravo de instrumento,

com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 67/68 verso dos autos originários (fls. 13/16 destes

autos) que, em sede de mandado de segurança, deferiu liminar para determinar à Digna Autoridade Impetrada,

ou quem lhe faça as vezes, que reconheça o direito da Impetrante à sua posse e exercício no cargo de Professora

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe D-I, Nível 1, no campus de Piracicaba/SP e, ainda, abstenha-se

de proceder a qualquer ato administrativo tendente à anulação da nomeação já realizada, que, desde já,

permanece hígida para gerar os efeitos legais".

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que: o edital exige a formação de

Engenharia Elétrica, modalidade eletrônica ou Tecnologia na área de Eletrônica Industrial; a sua decisão

administrativa informou que a agravada não possui a formação exigida pelo edital; o edital faz lei entre as partes,

não incorrendo em qualquer ilegalidade quando não faz qualquer exigência aleatória, mas pautada por

determinação do Ministério da Educação; não cabe ao Poder Judiciário se sobrepor a critérios técnicos destinados

à melhor organização administrativa para a prestação do serviço de educação; e violação ao princípio da isonomia.

Com o recurso vieram documentos.

Não assiste razão à agravante.

No caso, a agravada impetrou o mandado de segurança esclarecendo e comprovando que foi aprovada em todas as

fases do concurso para provimento do cargo de professor de ensino básico, técnico e tecnológico do quadro

permanente de pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.

Esclareceu, ainda, que apresentou toda a documentação exigida, sendo surpreendida com a informação de que não

preenchia todas as exigências do edital. Contudo, o alegado descumprimento decorre da ausência em seu diploma

de engenharia da informação de que se graduou na "modalidade eletrônica", mas o curso que fez, reconhecido

pelo CREA/MG, é reconhecido tanto na modalidade eletrônica como eletrotécnica.

Da análise dos autos, cumpre observar que, de fato, a agravada é graduada em Engenharia Elétrica pela

Universidade de Viçosa-MG, possuindo também o título de Mestre em Ciências no Programa de Engenharia

Elétrica da Universidade de São Paulo.

A MM. Juíza "a quo" bem analisou a questão da validade e dos efeitos do diploma de graduação da agravada em

consonância com o disposto nos artigos 8º e 9º da Resolução 218 de 29 de junho de 1973 do Conselho Federal de

Engenharia. Embora o diploma não traga menção específica à área de concentração, extrai-se que a habilita tanto

para engenharia eletrotécnica como eletrônica.

Nesse diapasão, a agravada possui a formação mínima exigida pelo edital, autorizando sua posse e nomeação, uma

vez que todos os demais requisitos foram cumpridos, não podendo se falar em ofensa ao princípio da isonomia.

Finalmente, não há que se falar em ingerência indevida do Poder Judiciário, pois a análise que se faz não se refere

à exigência fixada pela Administração Pública, mas sim ao preenchimento dos requisitos a partir da qualificação

demonstrada pela candidata. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE TÉCNICO EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. CANDIDATO APROVADO COM QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA

NO EDITAL. APTIDÃO PARA O CARGO DEMONSTRADA. 

1. A jurisprudência do STJ entende que não se mostra razoável impedir o acesso ao serviço público de um

candidato detentor de conhecimentos em nível mais elevado do que o exigido para o cargo em que fora

devidamente aprovado mediante concurso. Precedentes: AgRg no AREsp 261.543/RN, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 07/03/2013; AgRg no AgRg no REsp

1270179/AM, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe

03/02/2012. 

2. Na espécie, o candidato aprovado para o cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, apresentou diploma

de curso superior em Tecnologia em Telemática com ênfase em Informática, ao passo em que o edital do

concurso exigiu a apresentação de certidão de conclusão de curso Médio Profissionalizante ou Médio completo

com curso técnico em eletrônica com ênfase em sistemas computacionais. Logo, perfeitamente aplicável o

entendimento acima. 

3. Agravo regimental não provido.

(STJ-AGRESP nº 201300600280, Segunda Turma, rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 04/06/2013).

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - REQUISITOS DE ESCOLARIDADE.

1. O candidato que possui bacharelado em Ciências da Computação, além de ensino médio completo, atende a

exigência do Edital que prevê a necessidade de curso médio profissionalizante ou médio completo, mais curso

técnico de informática.

2. A anulação da nomeação de candidato aprovado, cuja formação supera as exigências mínimas previstas no

Edital, afronta aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência.

3. Sentença mantida.
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(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário nº 0020343-45.2011.4.03.6100/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed.

Mairan Maia, D.E, 23/11/2012).

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. REQUISITOS DE ESCOLARIDADE. CARGO TÉCNICO.

APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR. POSSIBILIDADE. DIREITO

À NOMEAÇÃO E POSSE. 

1. É possível ao candidato aprovado em concurso para provimento de cargos de nível técnico comprovar sua

escolaridade mediante a apresentação de diploma de nível superior correlato. 

2. Estabelecendo o edital do concurso, como requisito de escolaridade para o cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, a comprovação de curso de nível Médio Profissionalizante ou Médio completo + Curso Técnico em

Eletrônica com Ênfase em Sistemas Computacionais, satisfaz a exigência o candidato que apresenta

comprovantes de conclusão dos cursos de nível superior de Tecnólogo de Processamento de Dados e de Ciência

da Computação, e de Pós-Graduação Lato Sensu em Redes de Computadores, considerando que as disciplinas

cursadas pelo impetrante, nas Faculdades, são compatíveis com as atribuições previstas no edital para o cargo

público em questão. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação provida.

(TRF-1 Região, AMS nº 2010.38.09.000620-4, rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, e-DJF1: 19/09/2011)

CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. ESCOLARIDADE MÍNIMA SUPERADA POR

GRADUAÇÃO SUPERIOR DO CANDIDATO. POSSIBILIDADE DE POSSE E INVESTIDURA NO CARGO. 

A superação, por graduação maior, quanto à exigência contida no edital, relativamente à escolaridade do

candidato, não resulta em descumprimento do edital , podendo o candidato aprovado tomar posse e ser investido

no cargo para o qual logrou aprovação.

(TRF-4ª Região, AC 2008.71.13.001040-9, rel. Des. Fed. João Batista Lazzari, D.E. 11/05/2009).

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intime-se para contraminuta.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

DECIDO.

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10

(dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é

2014.03.00.025262-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : EDER LUIS DA SILVA

ADVOGADO : SP140381 MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : ITUCROMO IND/ DE GALVANOPLASTIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00132979520008260286 A Vr ITU/SP
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recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento".

A decisão impugnada, após os embargos de declaração, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em

09/04/2014 (quarta-feira), considerando-se como data da publicação o dia útil subsequente, 10/04/2014 (quinta-

feira). O presente recurso foi interposto em 27/06/2014 perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

incompetente para seu processo e julgamento, tendo sido remetido a esta Corte Regional em 19/09/2014 (fl. 178),

sendo, portanto, intempestivo.

Sobre o tema, são os precedentes do E. Superior Tribunal Justiça e desta Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE RECURSAL. AFERIÇÃO PELA DATA DO PROTOCOLO

REALIZADO NESTA CORTE. INTERPOSIÇÃO TEMPESTIVA JUNTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE.

IRRELEVÂNCIA.

1. Entendimento assente neste Superior Tribunal no sentido de que a tempestividade do recurso deve ser aferida

tendo como base a data constante do protocolo realizado pelo Tribunal competente.

2. Impossibilidade de se conhecer de agravo regimental interposto tempestivamente junto ao Tribunal Superior

do Trabalho e encaminhado a este Superior Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal.

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 1409523/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino,

v.u., j. 28/02/2012, DJE 06/03/2012)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido."

(Recurso Especial n° 1099544/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, v.u., j. 16/04/2009, DJE 07/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE

TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça.

II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade.

III - No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e posteriormente

remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma vez que o protocolo perante tribunal

incompetente é irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso pelo tribunal competente.

IV - Agravo legal improvido."

(Agravo de Instrumento n° 0026375-33.2011.4.03.0000, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., j.

13/10/2011, DJE 21/10/2011).

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do

Código de Processo Civil.

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações em ação monitória, ajuizada com o objetivo de obter o ressarcimento de valores pagos a

maior, após realização de contrato entre a autora e a ré, sob pena de enriquecimento ilícito desta.

Foram apresentados embargos à ação monitória.

O r. Juízo a quo não acolheu os embargos oferecidos e julgou procedente o pedido, condenando o réu ao

pagamento de R$ 2.173.725,89 (dois milhões, cento e setenta e três mil e setecentos e vinte e cinco reais e oitenta

e cinco centavos), incidindo sobre a condenação correção monetária nos termos do Provimento COGE nº.

64/2005, desde a data do evento danoso, e juros de mora, igualmente desde a data do ilícito, na proporção de 6%

ao ano até 10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 11/01/2003. Condenou o requerido ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20 do CPC.

A ré apresentou embargos de declaração, pedindo que fosse sanada omissão quanto ao desconto de valores

supostamente já pagos. Estes não foram acolhidos e houve condenação de 1% sobre o valor da causa em razão da

interposição de recurso protelatório.

Apelou a ré, aduzindo em suas razões a inadequação do rito processual eleito, visto que a prova escrita produzida

não foi suficiente para demonstrar a existência de crédito da autora. Ademais, requer o desconto do pagamento

parcial no valor da condenação e a exclusão de multa de 1% sobre o valor da causa.

A ECT interpôs recurso adesivo, pedindo a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões da ECT, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Acerca da ação monitória, Estatui o art. 1.102-A do CPC que:

 

Art. 1.102.a - A ação monitória compete a quem pretender, com base em prova escrita sem eficácia de título

executivo, pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.(Incluído

pela Lei nº 9.079, de 14.7.1995)

 

Por prova escrita entende-se o documento que, pese não dotado de força executiva, seja hábil a demonstrar a

existência de um crédito.

No caso vertente, a ECT comprovou por meio da juntada de contrato (fls. 46/80), depósitos bancários realizados a

maior (fls. 33/38), e diversas cartas comunicando o ocorrido, inclusive com confirmação da ré acerca da

pendência (fls. 87), in verbis:

 

 ...embora reconheçamos a duplicidade nos pagamentos dos Correios, não temos como ressarcir estas quantias

de imediato e propomos um parcelamento que é nossa melhor proposta diante da situação exposta acima. 

 

Entendo que foi trazido aos autos um conjunto probatório capaz de provar a autenticidade e existência do crédito,

sendo apto como prova escrita e, portanto, hábil à propositura de ação monitória.

 

Não é imprescindível, portanto, que o documento esteja assinado, podendo mesmo ser acolhido o que provém de

terceiro ou daqueles registros, como os do comerciante ou dos assentos domésticos que não costumam ser

assinados, mas aos quais se reconhece natural força probante (CPC, art. 371, nº III). Pouco importa, outrossim,

que o documento escrito não contenha a firma do devedor, se, por outro documento, se obtém a certeza de que

este o reconheceu como representativo de sua obrigação. O conjunto documental pode, dessa forma, gerar a

convicção do juiz sobre o direito do credor, mesmo quando cada um dos escritos exibidos não seja,

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DEDALUS COM/ E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP163506 JORGE IBANEZ DE MENDONÇA NETO

: SP256289A LUIZ MARCELO ABREU DIAS

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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isoladamente, capaz de comprová-lo. (grifei). 

(Theodoro Junior, Humberto, Curso de Direito Processual Civil, Volume III, Procedimentos Especiais, 42º

Edição, Editora Forense, pg. 338).

Neste sentido o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. PROCEDIMENTO MONITÓRIO. GUIAS DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO E

NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR. VIABILIDADE. DÉBITO. "PROVA ESCRITA SEM EFICÁCIA DE TÍTULO

EXECUTIVO". ART. 1.102a, CPC. CARACTERIZAÇÃO. DOUTRINA. PRECEDENTES DA TURMA. RECURSO

DESACOLHIDO. I - O procedimento monitório, também conhecido como injuntivo, introduzido no atual

processo civil brasileiro, largamente difundido e utilizado na Europa, com amplo sucesso, tem por objetivo

abreviar a formação do título executivo, encurtando a via procedimental do processo de conhecimento. II - A

ação monitória tem a natureza de processo cognitivo sumário e a finalidade de agilizar a prestação jurisdicional,

sendo facultada a sua utilização, em nosso sistema, nos termos do art. 1.102a, CPC, ao credor que possuir prova

escrita do débito, grafada, documento sem força de título executivo mas merecedor de fé quanto à sua

autenticidade. III - Se guias de recolhimento de contribuição e a notificação ao devedor demonstram a presença

da relação jurídica entre credor e devedor e denotam a existência do débito, mostram-se elas hábeis a instruir a

ação monitória. IV - Em relação à liquidez do débito e à oportunidade de o devedor discutir os valores, a forma

de cálculo e a própria legitimidade da dívida, assegura-lhe a lei a via dos embargos, previstos no art. 1102c, que

instauram amplo contraditório e levam a causa para o procedimento ordinário.

(Quarta Turma, RESP 200000051683, Min. Rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 05/06/2000). 

Passo à análise do alegado pagamento parcial.

A ré somente trouxe aos autos comprovantes de depósitos em favor da autora, sem maiores detalhamentos acerca

da natureza destes (fls. 118/119), não logrando comprovar que os valores depositados se destinavam à quitação do

montante devido a título de reembolso. Ademais, referidos depósitos apresentam como destinatário a ECT de

Brasília, enquanto o ressarcimento deveria ser feito para a Regional de São Paulo.

Assim, impossível considerar o desconto parcial de R$ 182.366,00 (cento e oitenta e dois mil trezentos e

seiscentos e seis reais), visto que impossível determinar que este pagamento tenha sido feito com o objetivo de

restituir a instituição no caso concreto.

No mais, verifico que o presente recurso não se revela manifestamente protelatório, razão pela qual afasto a

condenação da parte embargante ao pagamento da multa a que alude o parágrafo único do art. 538 do CPC,

arbitrada no patamar de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

limitados, contudo, a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta

Corte, condizente com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da ré,

tão somente para afastar a multa imposta em sede de embargos de declaração e dou parcial provimento ao

recurso adesivo para majorar os honorários advocatícios, conforme acima exposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de junho de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019261-86.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo -

2005.61.00.019261-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA

: SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS

APELADO(A) : ASSESPAR ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP131295 SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO

No. ORIG. : 00192618620054036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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CRA/SP, contra a decisão monocrática proferida às f. 252-253.

 

Alega a embargante que a decisão é omissa, visto que deixou de fixar os honorários advocatícios em virtude da

inversão dos ônus sucumbenciais.

 

É o relatório. Decido.

 

Os embargos de declaração merecem prosperar.

 

De fato, ao reformar a sentença não foi examinada a condenação dos honorários sucumbenciais.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados conforme as alíneas do § 3º, ou seja, atentando-se para o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para seu serviço.

 

No caso presente, houve dilação probatória, bem como houve acompanhamento de perícia, demonstrando maior

complexidade do feito.

 

Sopesando essas circunstâncias, arbitro os honorários em 20% sobre o valor atualizado da causa, emendado

conforme f. 77, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para fixar os honorários sucumbenciais conforme

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações, retornem os autos para julgamento do recurso

de agravo interposto às f. 258-270.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025225-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado por LAJES GUARAPUÃ LTDA. em autos de execução fiscal ajuizada

pela União Federal contra decisão (fls. 329/330) do Juízo a quo que rejeitou a exceção de pré-executividade na

qual a ora agravante alegava a ocorrência de prescrição.

Na minuta do agravo de instrumento a agravante requer seja reformada a decisão agravada.

Afirma que aderiu ao REFIS em 24/04/2000 e foi excluída do programa em 21/07/2006, por motivo de

2011.03.00.025225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LAJES GUARAPUA LTDA

ADVOGADO : SP146983 SARAH DO CARMO BANDICIOLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 00.00.00207-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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inobservância das exigências, muito embora os pagamento estivessem sendo feitos regularmente.

Conclui que a Fazenda Pública foi desidiosa e omissa nesses seis anos para só depois tomar as providências

cabíveis de exclusão e cobrança do débito prosseguindo, então, com a execução fiscal. 

Salienta que o artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80 possibilita ao Juiz que reconheça, de ofício, a prescrição

intercorrente.

Contraminuta da agravada (fls. 373/375).

Decido.

A r. decisão não merece reforma.

Conforme posicionamento consolidado no Superior Tribunal de Justiça há prescrição intercorrente quando,

proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão (um ano), o feito permanecer paralisado por mais de

cinco anos, contados da data do arquivamento, por culpa da exequente, podendo, ainda, ser decretada ex officio

pelo magistrado, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, conforme previsão do artigo 40, § 4º, da Lei nº

6.830/80, acrescentado pela Lei nº 11.051/2004.

No caso dos autos a parte executada aderiu ao programa de parcelamento em 24/04/2000, o que importou no

reconhecimento do débito pelo devedor e, consequentemente, a interrupção da prescrição, nos termos do artigo

174, IV, do Código Tributário Nacional, recomeçando a contagem do prazo prescricional tão somente quando da

exclusão do contribuinte do parcelamento, que ocorreu em 21/07/2006.

Interrompido o prazo prescricional, sua recontagem se dá por inteiro a partir do inadimplemento, quando torna a

ser exigível o crédito tributário.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unânime quanto ao tema ora em discussão:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO.

CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN.

RECOMEÇO DA CONTAGEM. DATA DO INADIMPLEMENTO DO PARCELAMENTO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que, nos termos legais, a exclusão do parcelamento

dá-se com o simples inadimplemento, não dependendo, para tanto, da prática de ato administrativo. Logo, uma

vez interrompido o prazo prescricional em decorrência da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o termo

a quo do recomeço da contagem do prazo se dá a partir da data do inadimplemento do parcelamento.

(...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1465129/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/09/2014, DJe 29/09/2014)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. ADESÃO AO REFIS.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXCLUSÃO DO PROGRAMA. INÉRCIA DO

EXEQUENTE POR MAIS DE CINCO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, "interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do

débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo

recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag 1.382.608/SC, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).

2. Precedentes: AgRg no REsp 1.350.845/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe 25/03/2013 e REsp 1.403.655/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe

30/09/2013.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1340871/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014,

DJe 13/06/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARCELAMENTO. REFIS. EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em

razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag

1.382.608/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350845/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/03/2013, DJe 25/03/2013)

 

Assim, não há que se falar na ocorrência de prescrição intercorrente.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados dessa e. Corte e do Superior

Tribunal de Justiça, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por estes fundamentos, tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que colide com a jurisprudência de

Tribunal Superior, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.
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Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027181-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão (fls. 121/124 do agravo, fls. 197/200 dos autos da

execução fiscal) que rejeitou a exceção de pré-executividade e condenou a excipiente nas penas por litigância de

má-fé, nos termos do artigo 17, II, IV e VI c.c. o artigo 18, todos do Código de Processo Civil e impôs multa no

importe de 1% sobre o valor da causa e pagamento de indenização à parte exequente no percentual de 10% sobre

o valor da causa.

Na minuta do agravo de instrumento o agravante alega que não há como se falar em responsabilidade da agravante

ao pagamento de débito tributário se não cometeu os atos descritos no artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. Afirma que a empresa não foi dissolvida, apenas não tem faturamento, e continua realizando suas

declarações de imposto de renda, bem como que teve sua sede alterada, conforme informado ao órgão competente.

Alega ainda que o valor cobrado está prescrito já que a apresentação das DCTFs ocorreu em 21.05.1999,

12.08.1999, 06.11.1999, 05.02.2000 e 13.05.2000 e a ação foi distribuída apenas em 2006. Afirma que não houve

adesão a parcelamentos e que a exequente apresentou somente extrato emitido pelo seu próprio sistema, que não

pode ser considerada como prova de adesão a parcelamento. Requer a extinção da execução fiscal.

Por fim alega que com a mera apresentação de exceção de pré-executividade a agravante não incorreu em

nenhuma das hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil.

Há pedido de efeito suspensivo (fl. 30).

Contraminuta da União Federal (fls. 129/133).

Decido.

Deixo anotado incialmente que em face da mesma decisão ora agravada a empresa executada interpôs agravo de

instrumento (2001.03.00.027180-5) ao qual foi negado seguimento em 14/11/2011 pelo então Relator Juiz Federal

Convocado Nino Toldo.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos (COFINS, PIS, IRPJ), tendo o contribuinte declarado o

débito por intermédio de DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser

contada a prescrição a partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário

retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp

1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

Verifico dos autos que o débito em cobro se refere aos exercícios de 1999 e 2000. 

A execução fiscal foi ajuizada em 2006.

2011.03.00.027181-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AGLAURA URREA SANCHEZ

ADVOGADO : SP271336 ALEX ATILA INOUE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : AS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00005737020064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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No entanto, a executada aderiu a parcelamento - como comprovado pela exequente - quando ainda não havia sido

observado o lapso prescricional, e foi posteriormente excluída do referido parcelamento.

Assim, durante o período de vigência do mencionado parcelamento, encontrava-se suspensa a exigibilidade do

crédito tributário, por força do disposto no artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional, não correndo, portanto,

nesse período, o prazo prescricional.

Com a exclusão da executada do programa de parcelamento iniciou-se nova contagem da prescrição, de sorte que,

quando da interposição da execução fiscal não havia transcorrido o quinquênio prescritivo que sanciona a inércia

do credor de promover a execução judicial de seu crédito.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARCELAMENTO. REFIS. EXCLUSÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que, uma vez interrompido o prazo prescricional em

razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento, por força da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, o prazo recomeça a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento" (AgRg no Ag

1.382.608/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 9/6/11).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350990/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/03/2013, DJe 01/04/2013)

IRPJ. PIS. COFINS. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DECLARADO E NÃO-PAGO. DATA DO

VENCIMENTO DO TRIBUTO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO LEGAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ.

(...)

III - A jurisprudência desta Corte possui entendimento no sentido de que o pedido de parcelamento do débito

interrompe o prazo prescricional e que este recomeça a fluir por inteiro a partir do descumprimento daquele.

Precedentes: AgRg no Ag nº 1.382.608/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de

09/06/2011; AgRg no REsp nº 1.233.183/SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 10/05/2011 e AgRg no REsp nº 1.037.426/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 03/03/2011.

IV- Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1237926/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/11/2011, DJe 06/12/2011)

 

A execução fiscal foi ajuizada em face de AS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA (fl. 40), tendo sido citada em

03/03/2009 na pessoa de sua representante legal, no endereço da pessoa física (certidão de fl. 71).

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

Anoto que o próprio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento, no REsp 1.101.728/SP, julgado pela

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no sentido de que o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente é cabível quando comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa (AgRg no REsp 1343022/RS, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 02/04/2013).

Havendo nos autos certidão de que a empresa encerrou suas atividades - e nesse âmbito caberá ao sócio fazer

prova em contrário, em sede própria, já que o tema enseja produção de provas em ambiente de cognição plena -

incide o artigo 135, caput, do Código Tributário Nacional, a justificar a inclusão do sócio no polo passivo da

execução.

A decisão agravada condenou a excipiente nas penas de litigância de ma-fé nos seguintes termos:

"....................

É manifestamente infundada a alegação de prescrição aqui formulada. 

Por outro lado, a ausência de menção da excipiente ao fato de que se valeu de parcelamento fiscal em relação

aos débitos aqui em causa, se mostra relevante para o deslinde da questão, já que desvela a sua deslealdade

processual ao tentar induzir o juízo em erro a partir da omissão de informação juridicamente relevante. Trata-se

de circunstância fática de pleno conhecimento da conhecimento da executada/ excipiente (que não pode alegar

que desconhece que se valeu de planos de parcelamento fiscal), e que foi omitido pela devedora na petição da

objeção pré-executiva por ela articulada. 

Tendo plena consciência de que se valeu de favor legal suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, as

alegações de decadência/ prescrição aqui ventiladas são meramente procrastinatórias, além de se revestirem de

inegável má-fé, por haverem omitido do juízo o conhecimento do fato - adesão a diversos planos de parcelamento
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fiscal - para o efeito de, alterando a verdade dos fatos, prolongar indevidamente o andamento da causa. 

Com efeito, sem conhecimento prévio da situação dos parcelamentos do contribuinte, o juízo determinou o

processamento da exceção de pré-executividade aqui em causa, expediente que, de alguma forma, retardou o

andamento processual, de forma indevida, por cerca de 1 mês. 

Nessa conformidade, resta claro que a excipiente, incide em litigância de má-fé por afronta ao que dispõe o art.

17 incisos, II (alterar a verdade dos fatos), IV (opuser resistência injustificada ao andamento do processo) e VI

(provocar incidentes manifestamente infundados) do CPC. Bem assim, a conduta aqui apontada configura ato

atentatório à dignidade da justiça, no que está claro que a executada se opõe maliciosamente à execução,

empregando meios procrastinatórios (art. 600, II do CPC). Inarredável a incidência da executada em litigância

de má-fé.

(...)

Aos propósitos de legitimar o direcionamento da execução em face da excipiente, bastam os indícios de fraude à

lei, já sobejamente demonstrados nos autos, em especial repisados durante a impugnação da excepta. Consoante

ficou bem consignado na resposta da exeqüente formulada aos termos do presente incidente, a alteração de

domicílio da pessoa jurídica executada ocorreu quase que 1 (um) ano após a diligência citatória aqui

determinada, tendo se declarado como novo endereço da empresa executada o endereço residencial da ora

excipiente. Demais disso, e a agregar à suspeita de fraude, registre-se que, segundo a própria excipiente, a

empresa encontra-se em operação mais sem qualquer faturamento, e isto desde o ano de 2006. Tudo a indicar -

como bem argumenta a excepta - para uma manobra nitidamente orientada a contornar os efeitos da Súmula n.

435 do STJ. 

De qualquer forma, a questão não tem como ser aqui debatida em profundidade, cabendo apenas o registro de

que, ante a convincente e farta prova indiciária da tentativa de fraude engendrada pela excipiente, o

redirecionamento da presente execução deu-se de forma absolutamente escorreita, de sorte que não é o ensejo de

rever essa determinação.

...................."

 

Assim, mantenho a aplicação da pena de litigância de má-fé, uma vez que a agravante insiste em afirmar que a

empresa executada não efetuou parcelamentos, mas não trouxe aos autos documentos hábeis a comprovar sua

afirmação ou aptos a afastar a presunção de legitimidade de que goza os documentos trazidos pela exequente, os

quais comprovam os parcelamentos.

Por estes fundamentos, tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que colide contra Súmula de

Tribunal Superior, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036915-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.036915-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JOAO BAPTISTA DE BERNARDES LIMA FILHO

ADVOGADO : SP167161 ANA CLAUDIA RUEDA GALEAZZI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ :
COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DE NIVEL SUPERIOR
COOPERPAS SUP 4 LTDA e outro

: JOSE FERNANDO FARIA LEMOS DE PONTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00557901820064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão (fls. 94/95vº do agravo, mantida às fls. 145/147,

fls. 63/64vº e fls. 113/115 dos autos da execução fiscal,) que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta por

JOÃO BATISTA BERNARDES DE LIMA FILHO. 

Assim procedeu a MMª Juíza Federal por entender que houve a dissolução irregular da empresa executada, o que

legitima o redirecionamento da execução ao excipiente, bem como que não ocorreu a decadência.

Na minuta do agravo o agravante requer o acolhimento da exceção de pré-executividade para que seja declarada a

prescrição e/ou decadência bem como ante a ilegitimidade do agravante para responder pela dívida ante a falta de

prova de sua responsabilidade.

Alega que a executada alterou seu endereço conforme indicado em sua ficha cadastral, pelo que não houve

notificação, já que o exequente desconhecia tal endereço, bem como que não houve o encerramento da empresa.

Informações prestadas pelo MM. Juízo a quo (fls. 1158/160).

A União Federal deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contraminuta (certidão de fl. 161).

Decido.

A execução fiscal foi ajuizada apenas em face da empresa devedora (COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DA SAÚDE DE NÍVEL SUPERIOR COOPERPAS SUP 4 LTDA) para cobrança de dívida ativa tributária (CDA

nº 80.2.06.086736-90) e a inclusão dos representantes legais havia sido deferida ante a presunção da ocorrência de

dissolução irregular da empresa. 

Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não

bastando a devolução da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o

encerramento irregular da sociedade.

No caso concreto a tentativa de citação por via postal restou frustrada (fl. 40 destes autos); na sequência a

exequente postulou a citação dos representantes legais da empresa, o que foi deferido.

O ora agravante opôs exceção de pré-executividade e sobreveio a r. decisão agravada.

Embora seja plausível o argumento da exequente no tocante à ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante

a devolução do aviso de recebimento na tentativa de citação da empresa executada, há que se ter em conta o

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de

Justiça.

Sobre o tema é unívoca a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no

art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração

das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).

2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 

3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/11/2010, DJe 02/12/2010)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial ao

argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do AR

com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial.

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum

elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes.

Assentou-se, ainda, a ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa

executada e a falta de provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão

vinculado ao fato gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do

conjunto fático-probatório, o que, conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     254/7878



não é possível em sede de recurso especial.

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não

possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência

como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 26/03/2010)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colaciono os seguintes julgados da Primeira Turma no mesmo sentido:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES DA PESSOA JURÍDICA.

LEGITIMIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E

ART. 135. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS.

CDA. ART. 204 DO CTN E ART. 3º DA LEI Nº 6.830/80. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA

EXECUTADA. DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA PELOS CORREIOS. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

NÃO ESGOTAMENTO DOS MEIOS CITATÓRIOS (ART. 8º, INC. I, LEF). PRESUNÇÃO AFASTADA.

1. Nos termos do art. 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa

obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o

responsável tributário.

2. O art. 124 do Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece

que as pessoas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação.

3. São responsáveis tributários os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII),

bem como os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação

tributária resultar de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, devidamente comprovados (CTN, art. 135).

4. Com a edição da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores,

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, que tornou

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos.

5. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada.

6. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no

julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais

como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem

comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da Certidão

de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente inversão do

ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava

guarida.

7. Os artigos 204 do CTN e 3º da Lei 6.830/80 dispõem que a CDA goza de presunção relativa de certeza e

liquidez, a qual tem efeito de prova pré-constituída e abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e

quantum exequendo. Todavia, referida presunção não pode ser estendida para atribuir responsabilidade tributária à

terceiro cuja lei exija a comprovação de outros requisitos para sua configuração.

8. A mera devolução da carta citatória pelos Correios sem o respectivo cumprimento não caracteriza

dissolução anômala da sociedade, dada a ausência de fé pública daquele que informa a não localização do

devedor, aliada ao não esgotamento dos meios citatórios postos à disposição do exequente pela LEF (art. 8º,

inc. III). Precedente jurisprudencial. 

9. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

(AI 00185033520094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. PRESUNÇÃO RELATIVA. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DEVOLUÇÃO DE CARTA CITATÓRIA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.
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2. Antes da vigência da Lei nº 8.620/93 e após a sua revogação, o redirecionamento da execução para os sócios e

dirigentes das empresas executadas exige a observância de um dos requisitos impostos no caput do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, porém, constando o nome do sócio ou dirigente da Certidão de Dívida Ativa como

co-responsável, responderá ele solidariamente pela execução em decorrência da presunção juris tantum de

liquidez e certeza de referido documento, competindo-lhe o ônus de provar que não agiu com excesso de mandato,

infringência à lei ou ao contrato social.

3. Para se presumir dissolvida irregularmente a empresa, como quer fazer crer a agravante, deve estar

devidamente comprovada a não localização da empresa no endereço constante em seu registro empresarial

ou fiscal, mediante certificação nos autos. 

4. A mera devolução da carta citatória pelos Correios sem o respectivo cumprimento, não tem o condão de

caracterizar a dissolução anômala, dada a ausência de fé pública daquele que informa a não localização do

devedor, acrescida do não esgotamento dos meios citatórios postos à disposição do exequente pela LEF (art. 8º,

inciso III).

5. Agravo legal não provido.

(AI 00022336220114030000, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:16/04/2012)

 

Assim, considerando-se que a r. decisão agravada conflita com enunciado da Súmula 435/STJ e com a

jurisprudência oriunda de tribunal superior, impõe-se a reforma da interlocutória para reconhecer a ilegitimidade

passiva do agravante.

Afastada a responsabilidade do agravante pelos débitos da empresa, em razão da legitimatio ad causam passiva,

tema de maior abrangência, resta prejudicada a discussão acerca de matéria que teria interesse somente se o

coexecutado fosse mantido no polo passivo (ocorrência de prescrição).

Por estes fundamentos, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento, para reconhecer a ilegitimidade passiva do agravante.

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016356-83.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho profissional em face da sentença que julgou procedentes os

embargos, por entender ser indevida a penhora que atingiu recursos financeiros em conta destinada ao

recebimento de pensão alimentícia da filha da embargante. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, a

cargo do embargado.

 

Sustenta a apelante ser mister a redução do valor dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

 

Em suma, é o relatório.

 

2011.61.05.016356-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP205514 GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

APELADO(A) : CRISTIANE ELENA SELLER DOS REIS

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI NARDO e outro

No. ORIG. : 00163568320114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

No presente caso, pretende-se a cobrança de anuidades dos anos de 2006 e 2007, totalizando R$ 534.94,

consoante CDA, fls. 12.

 

Trata-se de fato incontroverso - consoante afirmado pelo embargado em sua apelação - o reconhecimento do

fundamento da sentença, todavia, cinge-se a insurgência à sua condenação nos ônus sucumbenciais.

 

Deverá o embargado ser condenado ao pagamento de verba sucumbencial, por força do princípio da causalidade.

 

Entretanto, nos termos do artigo 20 § 3º do CPC, os honorários advocatícios devem ser fixados com equidade,

observando-se os seguintes parâmetros: grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o ser serviço.

 

Sua fixação deve ser realizada de forma razoável e proporcional, com a finalidade de remunerar os serviços

prestados pelo procurador da parte vencedora naquela específica ação posta diante do magistrado sentenciante. No

caso, apesar de módico o valor fixado a título de honorários corresponde a quase cem por cento do valor

executado, o que não se coaduna com os limites de fixação de honorários previstos no Código de Processo Civil.

 

Dessarte, mister sejam os honorários reduzidos para 20% (vinte por cento), porquanto de acordo com o que

prescreve o art. 20 do CPC, considerando o valor da execução em curso.

Ante todo o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557 Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001297-45.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos do

devedor. Sem condenação nos honorários.

 

2012.60.00.001297-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MARIA DE FATIMA GONCALVES NABUCO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

PROCURADOR : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES

No. ORIG. : 00012974520124036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Em suas razões de apelação alegou, o apelante, cerceamento de defesa ante a recusa do magistrado em acolher seu

pedido quanto à produção de todos os meios de prova - fls. 6, v,. Aduziu ser responsabilidade do fabricante a falta

de selo INMETRO e não sua que é apenas comerciante do produto e, ainda sustentou ser desarrazoado o resultado

do ato administrativo que culminou em multa, em desacordo com os artigos 8º, I e 9º, §§ da Lei nº 9.933/99.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

 

O CPC, no art. 332, assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os

moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui, à parte, direito de produção de prova desnecessária ou

incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial.

 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui a responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida

solução do litígio". Em consonância com o referido dispositivo, atribui o art. 130, competência ao juiz "para

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias".

 

"In casu", não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a

imprescindibilidade da produção da prova para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em

cerceamento de defesa.

 

Consoante se observa do título executivo - fls. 13, a empresa embargante foi autuada por infração ao disposto nos

arts. 8º e 9º da Lei 9.933/99.

 

A embargante admitiu que comercializa a mercadoria (pares de meias), mas atribuiu a responsabilidade pela falta

de selo INMETRO exclusivamente à fabricante.

 

Nesse sentido, merece destaque o seguinte trecho da sentença proferida:

 

"No presente caso, afirma a embargante que a responsabilidade pelos vícios dos produtos que comercializava é

do fabricante. Todavia, não trouxa aos autos qualquer elemento de prova da exclusão de sua responsabilidade,

ou seja, não provou que o fabricante podia ser identificado, assim como não provou que o produto tinha clara

identificação do fabricante. Da mesma forma, não provou que adquiriu os produtos no território brasileiro, o que

seria necessário, pois nesta Cidade é comum a comercialização de produtos adquiridos no Paraguai,

principalmente em pequenas lojas, que geralmente operam na clandestinidade".

 

Portanto, a empresa autora não logrou afastar sua responsabilidade quanto à infração.

 

Destarte, a presunção de certeza e liquidez da CDA não foi ilidida por prova inequívoca a favor da empresa

autuada, razão pela qual subsiste a exigibilidade do título exequendo.

 

No tocante à gradação das penas, também não assiste razão à apelante.

 

A irregularidade consistente na ausência de selos do INMETRO no produto, em desconformidade com os artigos
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8º e 9º a Lei nº 9.933/99.

 

Dispõe o art. 8º:

 

Art . 8º - Caberá ao INMETRO ou ao órgão ou entidade que detiver delegação de poder de polícia processar e

julgar as infrações e aplicar, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades: 

I) advertência;

II) multa, 

III) interdição; 

IV) apreensão;

V) inutilização;

VI) suspensão do registro de objeto; e

VII) cancelamento do registro de objeto

 

Por outro lado, embora referido artigo disponha sobre a aplicação isolada ou cumulativa das penalidades ali

previstas, cabe ao Administrador, de forma motivada e de acordo com o caso concreto, decidir qual a pena

cabível, não se extraindo da lei a aplicação inicial obrigatória da pena de advertência, afigurando-se razoável a

aplicação da pena de multa no caso em apreço.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente:

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA POR INFRAÇÃO AO ART. 1º DA

PORTARIA N. 243/93, DO INMETRO - BRINQUEDOS SEM O SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DA

CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE RECONHECIDA PELO SISTEMA BRASILEIRO DE CERTIFICAÇÃO

- ÔNUS CONTRIBUINTE INATENDIDO - DOSIMETRIA ADEQUADA - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO:

NÃO-CONHECIMENTO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

(...)

5. Oriundo da ordem constitucional o direito de proteção ao consumidor, a necessariamente conviver com a livre

iniciativa capitalista, vez que ambos repousantes no art. 170 da Lei Maior, respectivamente em seus incisos IV e

V, na espécie se constata claramente a insuficiência do argumento da parte recorrente, embargante originário,

no sentido de que possivelmente possuía em seu estoque produtos antigos, encontrando-se estes em conformidade

com os padrões do INMETRO, referindo-se aos "Certificados e Licenças para uso da Marca de Conformidade,

do INMETRO", que colacionou aos autos, tendo sido lavrada autuação por obra de que comercializava, a

apelante, brinquedos sem ostentar o símbolo de identificação da certificação de conformidade, obrigatório, do

INMETRO, reconhecido pelo Sistema Brasileiro de Certificação. 

6. Conforme a manifestação do INMETRO, a autuação não se deve à ausência de certificação, mas, sim, à não

ostentação, nos brinquedos, do símbolo de certificação obrigatório, não sendo suficiente a documentação juntada

aos autos (que dizem respeito aos Certificados e Licenças para uso da Marca de Conformidade), portanto, para

afastar a ocorrência da infração. 

(...)

9. Com a subsunção do fato à norma, configurado resta o ilícito. Não se investiga, aqui, da maior ou menor

intensidade e mesmo do ânimo ou não de se incidir na ilicitude em pauta: ocorrido o fenômeno no mundo dos

fatos, como constatado, dele emerge a responsabilização, não se havendo de se perquirir do dolo ou culpa. 

10. Firmado o direito consumerista à elementar fidelidade de conteúdo com o descritivo do produto, máxime em

se considerando a sua irretorquível hipossuficiência a respeito, decorre límpido não assista razão à parte

recorrente. 

11. Objetivamente transgredido o ordenamento consumerista, como visto protegido desde o ápice do sistema, de

rigor se revela a improcedência aos embargos. 

12. Sem sucesso a desejada aplicação do art. 8º da Lei 9.933/99, pois a não impor referido preceito "gradação"

no plano sancionatório, o que, se assim desejasse, desse modo o estabeleceria, conforme a técnica legislativa

empregada, ilustrativamente, no art. 108, CTN. 

13. Não impõe o Legislativo devesse a advertência vir como primeiro caminho sancionatório, colocou sim os

vários instrumentos punitivos, dessa forma a deixar à motivação estatal, evidentemente, tal fixação, consoante os

contornos de cada caso em concreto. 

14. A não se cuidar de imposição ao administrador, no tocante à dosimetria, claramente a fixada se põe

adequada ao caso vertente (R$ 7.898,71), consoante a gravidade objetiva dos ilícitos constatados e o tom

incomensurável dos danos propagados junto ao meio social, assim a se amoldar guerreado quantum aos

contornos da espécie. 

(...).
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(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 200703990250603, Juiz Fed. Conv. Silva Neto, v.u., DJF3 21/07/2009, p.

221)

 

Verificada a exigibilidade integral do título executivo, deverão ser julgados improcedentes os presentes embargos

do devedor.

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031824-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da

decisão (fls. 188/190) que reconheceu a prescrição da pretensão executiva em face dos coexecutados HÉLIO

PAGANO e FLÁVIO PAGANO. 

Na minuta do agravo de instrumento a agravante alega a preclusão pro judicato eis que sequer houve irresignação

da parte, mas tão-somente da empresa executada.

No mais sustenta, em síntese, a aplicação do princípio da actio nata, pois somente a partir da ocorrência da causa

que enseja o redirecionamento é que se vislumbra o interesse de agir, uma das condições da ação. 

Requer a reforma da decisão a fim de ser determinada a reinclusão dos coexecutados no polo passivo da execução

fiscal. 

Decido.

Deixo anotado que a decisão anterior (fl. 147) que a princípio deferiu o pedido da exequente de redirecionamento

da execução fiscal contra os sócios, não impede que diante de novos elementos bem como em atenção à legislação

em vigor, possa o Magistrado retomar a questão e reconsiderar o decisum; assim agindo estará zelando pela

correta prestação jurisdicional.

Acerca do fenômeno da preclusão pro judicato, NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY

asseveram: "Não há preclusão temporal ou lógica para o Juiz, cujos poderes podem ser atingidos apenas pela

preclusão consumativa" (Código de Processo Civil Comentado, 3ª edição, ed. RT, p. 483).

Ao Juiz só é defeso conhecer de questões que dependem de iniciativa exclusiva das partes.

No entanto, a r. decisão merece reforma.

É certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sustenta que a pretensão ao redirecionamento da

execução contra os sócios deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa

jurídica, e para esse fim entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.

Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser

2013.03.00.031824-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PAGANO E PAGANO LTDA -ME

ADVOGADO : SP305201 RICARDO FARIAS MAURO e outro

AGRAVADO(A) : FLAVIO PAGANO e outro

: HELIO PAGANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00370250920004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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imputada qualquer inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da

satisfação do crédito.

Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a

citação dos corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.

Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do STJ:

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva

da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA.

1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo

da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens

penhoráveis. Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se

mantém inerte.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

4. Agravo regimental desprovido

(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe

1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na

presente lide.

3.....

4.....

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la

no tempo oportuno. Contudo, convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o

direito de reivindicar. É a consagração do princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente

que postulasse o redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução

irregular da devedora principal.

Nesse âmbito, colaciono os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA

DA "ACTIO NATA". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.
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3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1196377/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 19/10/2010, DJ 27/10/2010 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí

reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia

ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido.

(AgRg. no REsp. 1062571/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 20/11/2008, DJ 24/03/2009 -

grifei)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

PARA O REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA

EXECUTADA - "ACTIO NATA".

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta e reconheceu a ocorrência de prescrição em face

dos sócios da empresa executada, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

3. Certidão do Oficial de Justiça indica a inatividade da empresa executada em 31/08/2010. A União Federal

tomou ciência dessa circunstância em 31/03/2011, ocasião em que pleiteou o redirecionamento do feito em face

dos sócios da pessoa jurídica. Denota-se, pois, a não-ocorrência da prescrição intercorrente quando do pedido de

inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

(Agravo legal em AI nº 0039361-19.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 10/05/2012, DJ

18/05/2012)

Ora, se a "...jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da

lesão ao direito, consagração do princípio universal da actio nata" (AgRg no REsp 1100907/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009) resta claro que na

especificidade do caso não nasceu lesão para a Fazenda Federal enquanto desconhecia a dissolução irregular da

empresa.

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011167-71.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.011167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo - CRA/SP,

contra decisão que julgou procedente o pedido de Caruana S/A Participações e Empreendimentos, para

declarar a desnecessidade de registro da apelada no Conselho Regional e para anular a multa aplicada pela

apelante.

 

A apelante se manifesta pela reforma da sentença aduzindo, em síntese, que a atividade realizada pela empresa (

holding), caracteriza-se dentre aquelas de exercício exclusivo dos profissionais de administração e, portanto,

necessário o registro da pessoa jurídica no Conselho Regional de Administração.

 

Com as contrarrazões, pugnando pela manutenção da sentença, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

De início, consigno que não é o caso de reexame necessário, conforme determinado pelo MM. Juiz de primeiro

grau na sentença de f. 136-138, em virtude de não se enquadrar a questão trazida aos autos em nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 475, do Código de Processo Civil. 

 

A atividade da básica exercida pela empresa é o que demonstra a necessidade de seu registro no órgão de

fiscalização profissional, conforme delimita o artigo 1º da Lei nº 6.839/80:

 

"Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados,

serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão

da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros."

 

A apelada requereu a declaração de inexistência de relação jurídica com a apelante, fundamentando que as

atividades realizadas não são exclusivas de administrador.

 

Em sua contestação a apelante indica que as atividades realizadas pela apelada se enquadrariam no conceito

daquelas exclusivas de técnico e administração, constante na Lei 4.769/65 e no Decreto nº 61.934/67 que

regulamentou a referida lei, reforçou, ainda, esta ideia em sua apelação às f. 140-147.

 

Dos autos, aufere-se que o objeto social da empresa autora é "... única e exclusivamente a participação societária

em instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil" (f. 115),

portanto, verifica-se que a autora caracteriza-se como holding.

 

Portanto, é inexigível o registro da apelada no Conselho Regional de Administração, conforme entendimento

pacífico desta Turma:

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. HOLDING. ATIVIDADE BÁSICA.

INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO A TÍTULO DE MULTA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação

específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. II -

Empresa que tem por objeto a intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral; prestação de

serviços de assessoramento e assistência técnica; e participação em outras sociedades ou empreendimentos,

como controladora ou não, independentemente de sua forma jurídica, não revela, como atividade-fim, a

administração. III - Multa por ausência de inscrição indevida, fazendo jus a Autora à restituição do valor pago a

esse título, devidamente corrigida, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA

: SP234688 LEANDRO CINTRA VILAS BOAS

APELADO(A) : CARUANA S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

ADVOGADO : SP257868 EBER DE MEIRA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111677120134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Federal. IV - Tendo o Réu decaído integralmente do pedido, deve arcar com o reembolso das custas dispendidas

pela Autora, bem como com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, consoante o entendimento desta Sexta Turma, levando-se em consideração o trabalho

realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios

apontados no § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. V - Apelação provida."

(AC 00195284820114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 25/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No mesmo sentido, este E. Tribunal já decidiu:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA. AUTOS DE

INFRAÇÃO PRO FALTA DE REGISTRO NO ÓRGÃO. MULTAS. HOLDING. EMPRESA CUJO OBJETO

SOCIAL É A PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO SÓCIA, ACIONISTA OU QUOTISTA, BEM

COMO A ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS DE QUALQUER NATUREZA. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. Consolidada a jurisprudência, forte no que dispõe o artigo 1º da Lei 6.839/80, que o critério

definidor da exigibilidade de registro junto a conselho profissional é a identificação da atividade básica ou

natureza dos serviços prestados. 2. Tratou a Lei nº 4.769/65 de regulamentar o exercício da profissão do Técnico

de Administração. No caso, cabe a cada Conselho Regional de Administração fiscalizar o exercício da profissão

de técnico de administração na sua área de influência, ou seja, Estados e Distrito Federal. Segundo consta dos

autos foram lavrados dois autos de infração após procedimentos fiscalizatórios: (1) o de nº 020494, com data de

21/12/2006 e multa no valor de R$ 2.277,00; e, pela reincidência, (2) o de nº 024798, com data de 01/10/2007 e

multa no valor de R$ 4.554,00 (f. 29), ambos pelo Conselho Regional de Administração de São Paulo, porquanto

a apelante não teria efetuado registro junto ao Conselho Profissional apesar de realizar atividade privativa de

Técnico de Administração. 3. Trata-se, na espécie, de empresa instituída como holding, cujo objeto inscrito na

cláusula terceira de seu contrato social (f. 89) é a "participação em outras sociedades como sócia, acionista ou

quotista, bem como a administração de bens próprios de qualquer natureza". 4. Conforme a jurisprudência mais

abalizada, a atividade básica da apelante não se sujeita ao registro profissional junto ao Conselho Regional de

Administração de São Paulo. 5. Portanto, verificando-se que a apelante não se sujeita ao registro profissional

junto ao Conselho de Fiscalização Profissional apelado, à luz da legislação e jurisprudência firmada, é de se

serem anulados os autos de infração nºs 020494/06 e 024798/07, cancelando-se a inscrição na dívida ativa,

referente ao processo nº 136655/06 (f. 29). 6. Havendo o réu decaído integralmente do pedido, deve arcar com o

reembolso das custas despendidas pela Autora, bem como com o pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos moldes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 7.

Apelação provida."

(AC 00133967720084036100, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 10/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Da mesma forma, a multa aplicada é indevida, tendo em vista a inexistência de relação jurídica entre as partes que

obrigue o registro da autora no Conselho Regional de Administração.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020123-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020123-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos

de Ensino Superior no Estado de São Paulo (SEMESP), inconformado com a r. decisão que indeferiu o pedido

de antecipação de tutela, proferida à f. 197-197v dos autos da demanda de rito ordinário n.º 0004680-

51.2014.403.6100 por ele proposta em face do CREMESP, e em tramite perante a 6ª Vara Federal de São Paulo.

 

Requer o agravante, em síntese, inclusive em sede liminar, a reformada da decisão, a fim de, por via de

consequência:

 

a) compelir o agravado a não "condicionar o registro profissional dos egressos dos cursos de Medicina das

instituições de ensino superior do Estado de São Paulo à obrigatoriedade de participação no chamado 'Exame do

Cremesp' " (f. 41 deste instrumento), instituído por meio da Resolução CREMESP nº 239/12, na medida em que

tal exigência viola frontalmente diversos dispositivos legais e constitucionais;

 

b) impor ao Conselho agravado sejam excluídos dos prontuários dos médicos os resultados dos exames do

Cremesp, "bem como sejam retirados do site e dos meios de comunicação da entidade a divulgação sobre os

resultados do aludido exame" (f. 41 deste instrumento).

 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido, ante a ausência de riscos ao provimento final em caso de

indeferimento da liminar (f. 272-272v).

 

Dessa decisão o agravante apresentou pedido de reconsideração às f. 276-278, reiterando as alegações

anteriormente postas, clamando urgência.

 

Devidamente intimado, o ora agravado ofereceu contraminuta (f.284-294), pugnando pelo desprovimento do

agravo de instrumento, ao argumento de que "não há nenhuma ilegalidade ou violação aos princípios apontados

pelo agravante, visando o agravado, com a instituição do "Exame do Cremesp" proteger a população da má

formação médica" (f. 294 deste instrumento).

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Assiste razão ao agravante, uma vez que a exigência de exame nacional de certificação profissional como

requisito indispensável à obtenção do registro profissional junto a conselhos de classe há de estar prevista em lei,

não sendo possível que tal imposição decorra de mera resolução.

 

A questão já foi tratada no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também deste Tribunal em

casos análogos, oportunidades em que restou firmado que a imposição de exame não pode ser inaugurada por

Resolução, porquanto o ato administrativo de caráter normativo subordina-se ao ordenamento jurídico

hierarquicamente superior, in casu, à Lei e à Constituição Federal, não se permitindo que poder meramente

regulamentar extrapole seus limites.

 

Confiram-se os julgados da C. STJ:

 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV.

RESOLUÇÃO 691/2001. EXAME DE CERTIFICAÇÃO. NECESSIDADE. REQUISITO PARA INSCRIÇÃO.

ILEGALIDADE. FALTA DE PREVISÃO NA LEI Nº 5.517/68.AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA,

AGRAVANTE :
SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ESTABELECIMENTO
DE ENSINO SUPERIOR NO ESTADO DE SAO PAULO SEMESP

ADVOGADO : SP266742 SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : DF 86795 OLGA CORDONIZ CAMPELLO CARNEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046805120144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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CONHECENDO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NEGAR, DESDE LOGO, SEGUIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. ..EMEN:(AGA 200700756563, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:12/05/2008 ..DTPB:.). (Grifei).

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

RESOLUÇÃO 691/01 - EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL - REQUISITO PARA

INSCRIÇÃO - ILEGALIDADE AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 5.517/68 - DISSÍDIO CONFIGURADO. 1. O

Exame Nacional de Certificação Profissional - fixado pela Resolução 691/2001 do Conselho Federal de

Medicina Veterinária -, como requisito para a obtenção do registro profissional, não encontra amparo na Lei

5.517/68. 2. Exigir-se tal requisito caracteriza conduta manifestamente ilegal. 3. Recurso especial improvido.

..EMEN:(RESP 200500100788, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:31/08/2007 PG:00220

..DTPB:.). (Grifei).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO A DECRETO NÃO

CONFIGURADA. CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. EXAME NACIONAL DE

CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL. DESCABIMENTO. ACÓRDÃO CALCADO NO PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. 1. É inadmissível o recurso especial quando alegada violação a decreto. Precedente:REsp

529644 / SC, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 29.08.2005. 2. A exigência de aprovação no Exame Nacional de

Certificação Profissional, instituído pela Resolução 691/01 do Conselho Federal de Medicina Veterinária,

como requisito indispensável à obtenção do registro profissional junto ao referido Conselho é ilegal, em

afronta ao artigo 16, alínea "f", da Lei n.° 5.517/68. 3. A imposição do registro não pode ser inaugurada por

Resolução, haja vista que o ato administrativo de caráter normativo subordina-se ao ordenamento jurídico

hierarquicamente superior, in casu, à lei e à Constituição Federal, não sendo admissível que o poder

regulamentar extrapole seus limites, ensejando a edição dos chamados "regulamentos autônomos", vedados em

nosso ordenamento jurídico (Precedente: AgRg no REsp 844830/DF, Ministro Francisco Falcão, Primeira

Turma, DJ 02.10.2006). 4. Deveras, consoante assentado pela Col. 1.ª Turma em decisão unânime:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV).

RESOLUÇÃO 691/2001. INSTITUIÇÃO DO EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMO

REQUISITO PARA OBTENÇÃO DO REGISTRO PROFISSIONAL. ILEGALIDADE. REQUISITO NÃO-

PREVISTO NA LEI 5.517/68 E NO DECRETO 64.704/69. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 1. A exigência

da aprovação no Exame Nacional de Certificação Profissional - instituído pela Resolução 691/2001 do Conselho

Federal de Medicina Veterinária - como condição para a obtenção do registro profissional do médico veterinário

não encontra respaldo na Lei 5.517/68 e no Decreto 64.704/69. 2. Ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa senão em virtude de lei (CF/88, art. 5º, II). O livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei, constitui direito individual fundamental

(CF/88, art. 5º, XIII). 3. Recurso especial desprovido".(REsp 758158 / RS, Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, DJ 05.10.2006) 5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e nesta parte, desprovido. ..EMEN:(RESP

200501450260, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:12/03/2007 PG:00204 ..DTPB:.). (Grifei).

 

 

Na esteira da compreensão do STJ segue a jurisprudência desta Corte:

[Tab]

APELAÇÕES CONTRA A SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CIVIL

PÚBLICA PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, EM DESFAVOR DO CONSELHO FEDERAL

DE MEDICINA VETERINÁRIA E DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO

DO MATO GROSSO DO SUL. PRELIMINARES AFASTADAS. CONFIRMADA A ILEGALIDADE DA

EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO NO EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL, INSTITUÍDO

PELA RESOLUÇÃO CFMV Nº 691/91, PARA OBTENÇÃO DA INSCRIÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO

(MÚLTIPLOS PRECEDENTES). INTELIGÊNCIA DO ART. 16 DA LACP QUANTO AO ESPAÇO DE EFICÁCIA

DA SENTENÇA. RECURSOS DESPROVIDOS. 1. Apelações do Ministério Público Federal e do Conselho

Federal de Medicina Veterinária - CFMV contra a sentença que julgou parcialmente procedente a ação civil

pública que objetivava a declaração de ilegalidade da exigência de aprovação no Exame Nacional de

Certificação Profissional, instituído pela Resolução CFMV nº 691/91, para obtenção da inscrição de médico

veterinário junto ao CFMV e ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Mato Grosso do Sul -

CRMV/MS. 2. O Ministério Público Federal possui legitimidade para interposição de ação civil pública em

defesa dos direitos/interesses coletivos dos graduados em Medicina Veterinária atingidos pela exigência de

aprovação no Exame Nacional de Certificação Profissional, instituído pela Resolução CFMV nº 691/91.

Precedentes do STJ. 3. A competência para o julgamento de ação civil pública que tem por escopo dano de

amplitude nacional não é exclusiva do foro do Distrito Federal, podendo ser ajuizada em qualquer uma das

Capitais dos Estados da Federação. Alegação de litispendência afastada. Precedentes do STJ. 4. Tendo em vista

que o pleito dimensionado em relação ao Conselho Federal de Medicina Veterinária e ao Conselho Regional de

Medicina Veterinária do Estado do Mato Grosso do Sul não infringe o ordenamento legal vigente, o pedido não
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pode ser considerando juridicamente impossível. 5. Inexistindo previsão legal que condicione a obtenção da

inscrição profissional à prévia aprovação no Exame Nacional de Certificação Profissional, instituído

simplesmente através da Resolução CFMV nº 691/91, tem-se contundente violação do princípio da legalidade,

pois a norma menor impõe dever e ônus que não têm abrigo em lei. Exigência que também contraria o artigo

5º, XIII, da Constituição Federal e a Lei nº 5.517/68, que regula a profissão de médico veterinário.

Controvérsia há muito afastada pelo STJ (AgRg no Ag 888.968/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/04/2008, DJe 12/05/2008; REsp 890.801/CE, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2007, DJe 31/10/2008; REsp 718.400/RS, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ 31/08/2007, p. 220; REsp 778.338/DF, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/02/2007, DJ 12/03/2007, p. 204; AgRg no REsp

844.830/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 02/10/2006,

p. 244; REsp 758.158/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ

05/10/2006, p. 253) e também por esse Tribunal (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0028342-

30.2003.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 19/04/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012; SEXTA TURMA, AMS 0001939-28.2006.4.03.6000, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado em 29/07/2010, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/08/2010 PÁGINA: 698; SEXTA TURMA, REOMS 0016884-16.2003.4.03.6100, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, julgado em 27/08/2009, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/09/2009 PÁGINA: 145). 6. O discurso do artigo 16 da LACP, após a modificação introduzida pela Lei

nº 9.494/97, restringe os limites da coisa julgada em sede de AÇÃO CIVIL PÚBLICA ao cenário onde viceja a

competência territorial do Juízo prolator da sentença. 7. Preliminares afastadas. Recursos desprovidos no

mérito.(AC 00033605320064036000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). (Grifei).

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE DE PARTE, DESERÇÃO,

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E SUCUMBÊNCIA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -

INSCRIÇÃO - EXIGÊNCIA DE EXAME DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL - RESOLUÇÃO Nº 691/2001 DO

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - ILEGALIDADE. 1. A autoridade coatora no mandado

de segurança é aquela que efetivamente tem poder para deferir ou indeferir o pedido formulado pelo interessado.

Logo, detém a qualidade de parte, no aspecto material, a pessoa jurídica a que está vinculada a autoridade

coatora. Assim, depreende-se que o Conselho Regional de Medicina Veterinária tem legitimidade para responder

em juízo na presente demanda. 2. Segundo o entendimento do STF, no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.717-6, os Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional são considerados

autarquias profissionais especiais. 3. O Conselho Regional de Medicina Veterinária, como entidade autárquica,

encontra-se isento do recolhimento de custas. 4. Ausente a litigância de má-fé, uma vez que o litigante expõe seu

entendimento utilizando-se de recursos previstos na lei processual. 5. Não cabe condenação ao pagamento de

honorários advocatícios em sede de mandado de segurança (enunciados nºs 512 do C. STF e 105 do C. STJ). 6. A

Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso II, dispõe que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa senão em virtude de lei". O inciso XIII, do mesmo artigo estabelece que "é livre o exercício de

qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". 7. O

Conselho Federal de Medicina Veterinária tem competência para orientar, fiscalizar e disciplinar o exercício

profissional dos médicos veterinários em todo território nacional, em conjunto com os Conselhos Regionais. 8.

Nos termos do artigo 2º da Lei nº 5.517/68 são condições para o exercício do mencionado mister: possuir

diploma expedido por escolas oficiais ou reconhecidas e registradas na Diretoria do Ensino Superior do

Ministério da Educação e Cultura; inscrição do profissional no Conselho Regional de sua jurisdição; pagamento

da anuidade. 9. Reveste-se de ilegalidade a disposição contida na Resolução nº 691/2001 que determina a

realização de Exame Nacional de Certificação Profissional como um dos requisitos para obtenção da inscrição

profissional no respectivo Conselho Regional, exigência não prevista na Lei nº 5.517/68, na medida em que a

introdução de novas diretrizes para o exercício profissional devem ser realizadas mediante lei e não por meio

de Resolução.(AMS 00375200320034036100, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 852 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). (Grifei).

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. DECRETO N. 64.704/69. RESOLUÇÃO N. 691/01.

EXAME DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL. ILEGALIDADE. I - A sentença submete-se ao reexame

necessário, conforme o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51, não se lhe aplicando a exceção

prevista no § 2º, do art. 475, do Código de Processo Civil. I - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição

Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da

atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito individual, a proteção da sociedade, garantindo

formas para se aferir a capacitação profissional. II - O Decreto n. 64.704/69, norma regulamentadora da

profissão de Médico Veterinário, não estabelece, como requisito para a obtenção de registro perante os

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, a prévia aprovação em exame nacional. III - Não estando
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incluída a Resolução Administrativa no rol taxativo das normas previstas nos incisos II a V, do art. 59, da

Constituição Federal, não pode ser considerada lei em sentido estrito. Ofensa ao princípio da legalidade. IV -

Remessa Oficial, tida por ocorrida, improvida. Apelação improvida.(AMS 00019392820064036000,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/08/2010 PÁGINA: 698 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). (Grifei).

 

É relevante constar que o legislador, quando reputar imprescindível a realização de exame dessa natureza para o

bom desempenho da profissão, determina-o expressamente, como no caso da Lei 8.906/94 - Estatuto da

Advocacia -, que exige a aprovação em exame para inscrição como advogado.

 

Vê-se que, no presente caso, a exigência de participação do exame do Cremesp está embasada apenas na

Resolução CREMESP nº 239, de 24 de julho de 2012, exorbitando dos limites da Lei Federal 3.268/57, que

dispõe sobre os Conselhos de Medicina e nada prevê sobre o exame em comento.

 

Considero, pois, presente o requisito pertinente à verossimilhança das alegações.

 

De outra parte, não se pode negar que indeferimento do registro profissional, in casu, pode acarretar dano grave e

de difícil reparação, na medida em que o tempo de tramitação do processo, até final decisão, será irrecuperável

para aquele que, ilegalmente, se vir impedido de exercer a profissão.

 

Quanto ao pedido constante na letra "b" do relatório supra, não há o perigo de ineficácia do julgamento final da

causa, que poderá, se for o caso, adotar as providências pretendidas.

 

Ante o exposto e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos supra, a fim de determinar ao Conselho Regional de

Medicina do Estado de São Paulo- CREMESP, ora agravado, que se abstenha de exigir dos egressos dos cursos de

medicina das instituições de ensino superior do Estado de São Paulo, como pré-requisito para a obtenção do

registro/inscrição profissional, a participação no Exame Nacional de Certificação Profissional - "Exame do

Cremesp".

 

Intimem-se.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023125-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, deixou de receber a apelação por ele interposta,

por considera-la intempestiva.

2014.03.00.023125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : LUIZ CLAUDIO GABRIEL DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00074416420104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Alega não ter ocorrido sua intimação pessoal da sentença proferida, em desatenção à norma constante do art. 25

da Lei nº 6.830/80, aplicável aos conselhos de representação profissional.

Afirma referir-se o pedido formulado à fl. 19 dos autos de origem a execução fiscal diversa, ajuizada em face de

outra pessoa física, tendo sido equivocadamente juntado ao feito de origem e, indevidamente, dado ensejo à

extinção desse feito.

O Juízo da causa prestou informações.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei) 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

A execução fiscal de origem foi ajuizada para a cobrança de débitos do executado Luiz Claudio Gabriel da Silva

descritos na CDA de fls. 20/23. À fl. 26, o ora agravante formulou pedido de extinção do feito de origem, tendo

em vista o pagamento integral do débito, dando ensejo à prolação da sentença de fls. 27/28, proferida em

29/11/2013.

Posteriormente, o agravante informou ao Juízo de origem "o descumprimento do parcelamento concedido" (fl. 30)

pelo executado e requereu o prosseguimento do feito.

Sobreveio, então, a decisão de fl. 32, por meio da qual o Juízo da causa considerou prejudicado o pedido do

exequente, tendo em vista a sentença que extinguiu a execução fiscal. Naquela oportunidade, considerou-se que,

não obstante o requerimento de extinção da execução se refira a processo diverso, ajuizado em face de Patricia de

Oliveira Alves, o exequente deixou transcorrer in albis o prazo para interposição do recurso de apelação em face

da sentença.

Em 30/06/2014, o exequente interpôs o recurso de apelação de fls. 35/43, o qual não foi recebido pelo Juízo a quo

, ante sua intempestividade.

Do compulsar dos autos, denota-se que o ora agravante não foi intimado pessoalmente da sentença de fl. 27/28, a

qual, nos termos da informação prestada pelo Juízo de origem, foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

de 18/12/2013. Dessarte, não tendo ocorrido a intimação pessoal do exequente, a teor do disposto no art. 25 da Lei

nº 6.830/80, não se mostra possível aferir o termo inicial do prazo para a interposição do recurso de apelação por

parte do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC).

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 25 DA

LEI 6.830/80. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Em execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, seu representante judicial possui a

prerrogativa de ser pessoalmente intimado, conforme disposto no art. 25 da Lei 6.830/80.

2. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.

(REsp 1.330.473, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., j. 12/06/2013, DJ 02/08/2013).

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA

L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOA OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO. 

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular.

(AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, TRF3-Sexta Turma, DJ 27/10/2009)

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023601-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por REJULI -

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS contra a r. decisão de fl. 158 (fl. 146 dos autos originais) que recebeu

apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC) apelação interposta pela executada contra sentença que por

sua vez, julgou extinto os embargos à execução fiscal, sem apreciação do mérito, em virtude da falta de garantia.

Argumenta a agravante que preenche todos os requisitos necessários para que o apelo seja recebido também no

efeito suspensivo, inclusive já ofereceu o próprio veículo para garantir a execução.

É o breve relatório.

Decido.

O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo.

Nesse sentido segue a jurisprudência dominante nesta Casa (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0013348-

46.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 16/08/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009805-35.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/09/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/09/2012 - TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0005272-33.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 13/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - TRF 3ª Região,

PRIMEIRA TURMA, AI 0022165-36.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2012).

Deveras, no âmbito da 2ª Seção já se decidiu que "...em que pese haver alguma discussão sobre a atribuição de

efeito suspensivo aos próprios embargos, ela não pode ser confundida com o efeito a ser atribuído ao recurso

interposto contra a sentença que os julga. São situações diferentes, inexistindo norma especial na LEF dando

regência aos peculiares efeitos da apelação. A norma aplicável é a geral, isto é, o art. 520, V, do CPC" (QUARTA

TURMA, AI 0007306-78.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO,

julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012).

Ainda mais que é invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda

que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi de

prejuízo irreparável ou de difícil reparação (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010626-39.2012.4.03.0000,

Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012

- TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0006848-61.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA

TURMA, AI 0037056-62.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em

04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0041918-

47.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, julgado em 14/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/03/2012), o que inocorre in casu.

Ainda, deve-se levar em conta que a expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo

(TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de

2014.03.00.023601-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : REJULI REPRESENTACOES COMERCIAIS

ADVOGADO : SP156541 PATRIK CAMARGO NEVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00029998720124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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vista o princípio da efetividade da jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não

houver razão maior que justifique sua suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-

47.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/10/2012).

Portanto, tenho que o presente agravo de instrumento - além de conflitar com a Súmula 317/STJ e com a

jurisprudência dominante no âmbito desta Corte - é de manifesta improcedência porque destoa da regra processual

específica (inc. V do art. 520 do CPC).

Outrossim, não é possível no atual momento processual incursionar acerca dos fundamentos adotados pelo d.

juízo "a quo", já que esta discussão é própria do recurso de apelação.

Nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024738-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADÃO JOSÉ MARCOS LIMA em face de decisão que indeferiu

pedido de tutela antecipada requerida para afastar a multa imposta no Termo de Intimação 1736/2013 (processo

CFQ 18.789/2013) pelo Conselho Regional de Química da 4ª Região.

Sustenta o agravante que ocupa o cargo de "operador de utilidades III" na empresa Orsa International, cujas

funções não estão compreendidas dentre aquelas atribuídas ao químico, além desta não ser a atividade principal de

sua empregadora, bem como que seu nível de escolaridade (ensino médio) sequer permite o registro profissional.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso é de manifesta improcedência, pois é patente a ausência dos mínimos requisitos necessários à

concessão da tutela antecipada.

O agravante foi intimado a regularizar sua situação junto ao Conselho Regional de Química por estar exercendo

ilegalmente a profissão de químico, sujeito à multa (fl. 76).

Consta da descrição do cargo que o "operador de utilidades III" é responsável pelo acompanhamento dos trabalhos

dos operadores de utilidades, para geração de vapor, tratamento de efluentes, tratamento de água e recuperadores

de fibras.

Como bem asseverou o magistrado a quo "a questão dos autos está em saber se estas responsabilidades funcionais

atribuídas ao autor estão dentre aquelas exercitáveis pelo profissional químico, seja de nível superior ou técnico".

Assim, no caso concreto é evidente que a análise as alegações trazidas deduzidas na ação originária não prescinde

de elastério probatório e por isso mesmo a incidência do art. 273 do CPC inocorre.

Como é consabido, são condições para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca

que convença o julgador da verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano irreparável ou de

difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil).

Ressalto ainda que todos os requisitos para a concessão da tutela antecipada devem estar presentes de maneira

concomitante, não sendo este o caso dos autos.

2014.03.00.024738-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ADAO JOSE MARCOS LIMA

ADVOGADO : SP182585 ALEX COSTA PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152136920144036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Em acréscimo, destaco que a concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, reservada aos casos em que não

há sacrifício ao contraditório e a ampla defesa. Para isso o direito afirmado pelo interessado deve se apresentar em

alto grau de probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também do acervo demonstrativo que

ele consegue reunir até o momento em que o invoca perante o Judiciário para obter a tutela de urgência. Se essa

densidade não é visível primu ictu oculi, descabe a invocação do art. 273 do CPC.

Aliás, a ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a concessão da providência

acautelatória, mesmo que presente esteja o "fumus boni iuris" (STJ, REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271).

E tampouco se constata no caso "abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu", nem

ainda a irreparabilidade do suposto dano que o art. 273 do CPC exige para fins de autorizar a excepcional

providência de antecipação, no alvorecer da lide, do objetivo perseguido pela parte.

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento nos

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024830-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO BUENO em face de decisão proferida nos seguintes

termos (transcrição parcial):

 

Trata-se pedido de liminar objetivando a liberação da carteira profissional do impetrante de molde a permitir o

exercício da profissão de corretor imobiliário. O artigo 5º, XVIII da Constituição Federal assegura ser "livre o

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer".

No caso dos autos, a profissão de corretor de imóveis é disciplinada pela Lei nº 6.530/78 que em seu artigo 4º

delegou a diploma administrativo a função de regulamentar a inscrição do Corretor de Imóveis junto ao respectivo

conselho profissional. Assim, o Conselho Federal de Corretores de imóveis - COFECI editou a Resolução nº

327/92 que em seu artigo 8º, 1º, c previu o certificado de curso Técnico em Transações Imobiliárias como

documento essencial à inscrição e, consequentemente, ao exercício da profissão.

Art. 8 - A inscrição principal de Corretor de Imóveis se fará mediante requerimento dirigido ao Presidente do

CRECI, com menção:

(...)

§1º - O requerimento que se refere este artigo será instruído com os seguintes documentos:

a) - cópia da carteira de identidade;

b) - cópia do certificado que comprove a quitação com o serviço militar;

c) - cópia do título de Técnico em Transações Imobiliárias fornecido por estabelecimento de ensino

reconhecido pelos órgãos educacionais competentes;

d) - cópia do título de eleitor;

e) - declaração do requerente, sob as penas da lei, de que não responde nem respondeu a inquérito criminal ou

administrativo, execução civil, processo falimentar e que não tenha títulos protestados no último qüinqüênio, bem

como os locais de residências no mesmo período. (negritei)

Examinando os autos, observo que o impetrante concluiu o curso de Técnico em Transações Imobiliárias pelo

Colégio Litoral Sul - Colisul, conforme diploma datado de 16.06.2010 (fl. 20). Entretanto, o documento de fl. 34

2014.03.00.024830-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RICARDO BUENO

ADVOGADO : SP246861 FERNANDO JOSE DE SOUZA MARANGONI e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176672220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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revela que a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo anulou os atos escolares expedidos pela referida

instituição de ensino, conforme publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 15.07.2014.

De fato, em 15.07.2014 foi publicada Portaria do Coordenador da Coordenadoria de Gestão da Educação Básica

que em seu artigo 1º previu o seguinte:

Artigo 1º - Fica determinada a Cassação da autorização de funcionamento do Colégio Litoral Sul - Colisul,

localizado Rua Joaquim Meira, 304 - Centro Itanhaém - São Paulo, mantido por APE Associação de Pesquisa

Educacional CNPJ/ MF nº 08.797.469/0001-05, com fundamento no artigo 16 da Deliberação CEE nº 1/99,

alterada pela Deliberação CEE nº 10/2000, tornando sem efeito os atos praticados no período das

irregularidades e cessando por consequência os respectivos atos de autorização dos cursos:

* Técnico em Transações Imobiliárias (presencial), Técnico em Segurança do Trabalho, Técnico em

Contabilidade, Técnico em Meio Ambiente, autorizado a funcionar por Portaria publicada em DOE de

24/12/2008.* Técnico em Logística e Ensino Médio Regular autorizados a funcionar por Portaria publicada em

DOE de 21/12/2010.

* Técnico em Transações Imobiliárias - modalidade à Distância, autorizado a funcionar por Portaria CEE/GP -

433, publicada em DOE de 19/12/2008, conforme Deliberação CEE nº 41/2004 e Parecer CEE nº 479/2009.

(negritei)

Considerando, assim, a Portaria da Secretaria da Educação que tornou sem efeitos os atos praticados pela referida

instituição de ensino, o conselho impetrado determinou a imediata devolução da Carteira Profissional de

Corretores de Imóveis que haviam apresentado certificado de referida instituição no momento da inscrição

profissional (fl. 32), cancelando as respectivas inscrições (fls. 34/44), incluindo a do impetrante (fl. 47), bem

como estabeleceu a realização de Exame de regularização de vida escolar de alunos de escola/cursos cassados,

conforme se verifica à fl. 51.

Com efeito, tendo sido anulado o diploma expedido pelo Colégio Litoral Sul - Colisul, eventual autorização de

manutenção da inscrição profissional e continuidade do exercício do ofício sem a devida regularização, como

pleiteia o impetrante, configura inequívoca violação ao preceito constitucional inserto no inciso XVIII do artigo 5º

da Constituição Federal, vez que o autorizaria a exercer a profissão sem as qualificações que a legislação de

regência prevê.

Sem razão o impetrante ao alegar que já teria comprovado a regularização de conclusão do segundo grau. Isto

porque o documento de fl. 51 revela a necessidade de realização de exame de regularização de Vida Escolar de

alunos de escola ou cursos cassados e não a mera apresentação de documentos, como entende o impetrante. 

Ausente, assim, o fumus boni juris, requisito indispensável à concessão do provimento initio litis, nos termos do

artigo 7º III da Lei nº 12.016/09, o pedido de liminar deve ser indeferido.

Face ao exposto, INDEFIRO a liminar. 

 

Afirma o agravante, que se encontrava regularmente inscrito nos quadros do CRECI/SP desde 2008, com

certificado definitivo em 2010, tendo realizado o curso necessário ao exercício da profissão no Colégio Litoral Sul

- Colisul. 

Sustenta que em razão de irregularidades cometidas pela instituição de ensino, a Secretaria de Educação cassou os

atos escolares da instituição e, em consequência, a autoridade cassou todos os registros profissionais que haviam

apresentado certificados expedidos pelo Colisul, inclusive o do agravante.

Argumenta que apresentou os documentos necessários à comprovação da conclusão do segundo grau, o que seria

suficiente para liberar o registro/carteira profissional do impetrante.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O presente recurso é de manifesta improcedência, pois a r. decisão agravada deixou bem claro a ausência do

fumus boni iuris, requisito indispensável à concessão do provimento pretendido.

Assim, a r. interlocutória merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo

como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo

Pretório Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação ( per relationem )..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).
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Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial ( per

relationem ), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda: "Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada ( per relationem ). Precedentes. (...)." (AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira

Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-

2012)

Em resumo, da leitura das razões deduzidas no presente instrumento extrai-se que o CRECI apenas cumpriu

determinação imposta pela Secretaria da Educação.

Observo que o 'chamamento' dos ex-alunos do COLISUL para inscrição em processo de exame, visando à

regularização da vida escolar, também foi regulamentada pela Secretaria da Educação, conforme se vê da Portaria

da Dirigente Regional de Ensino a fl. 74.

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento nos

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024853-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a penhora online dos valores

correspondentes à quantia atualizada do débito.

Sustenta, em suma, a legalidade da realização da penhora pelo sistema BACENJUD, bem assim a desnecessidade

do exaurimento de diligências com vistas à localização de bens da executada.

DECIDO.

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

No tocante à penhora on line, já se encontra pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, mediante o

procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o entendimento segundo o qual após a vigência da Lei

2014.03.00.024853-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP218430 FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA

AGRAVADO(A) : MARCIA LUCAS DE AGUIAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00272655520084036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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nº 11.382/2006, é desnecessário, para a concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema

BACEN JUD, o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado.

A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em

espécie. Confira-se o teor do acórdão, no particular:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (...) 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 03/12/2010) 

Por conseguinte, a despeito de não ter havido esgotamento das diligências, a penhora online deve ser deferida.

Ressalta-se, inclusive, que dentre os princípios que regem o processo de execução, encontra-se o Princípio da

Máxima Utilidade. De acordo com este princípio, promovida a execução, esta deve ser útil ao credor, de modo

que a execução deva expropriar do devedor o máximo de bens a fim de satisfazer aquilo que o credor teria direito.

Pois bem, é um princípio de resultado dentro de um processo de execução.

Para alcançar o resultado pretendido, cabe ao credor diligenciar no sentido de procurar bens existentes em nome

do devedor, hipótese esta que ocorre nos autos.

Destarte, a penhora de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD é conduta que se impõe, a fim de

tentar buscar o resultado prático da execução, não havendo fundamentos fáticos e legais para seu pleito ser

indeferido pelo Juízo de origem.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024879-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MINERAÇÃO BURITIRAMA S/A contra a decisão de fls.

147/148 que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido para penhora do bem imóvel oferecido em

garantia ante a recusa da credora.

Decido.

Pretendeu a empresa devedora ofertar em garantia do juízo bem imóvel matriculado sob o nº 27.420, de

propriedade da empresa FAZENDA DO PARÁ PARTICIPAÇÕES LTDA (fls. 97/100).

2014.03.00.024879-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MINERACAO BURITIRAMA S/A

ADVOGADO : SP235248 THIAGO FERNANDEZ ALONSO MARQUES DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00264833820144036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do artigo 9° da Lei das Execuções Fiscais, o executado poderá, em garantia da execução, nomear bens

à penhora, observada a ordem do artigo 11 da LEF.

Portanto, devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n°

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências

processuais necessárias à segurança do juízo.

Assim, tanto a ordem de nomeação do artigo 11 da LEF, quanto as disposições subsidiárias do Código de

Processo Civil sobre o tema devem ter sido atendidas pela parte autora sob pena de ineficácia da prestação de

garantia.

No caso dos autos, é forçoso convir que a nomeação feita pela empresa executada não atendeu a gradação legal.

É relevante, portanto, a motivação da exequente acerca da inviabilidade da nomeação por se tratar de bem de

terceira pessoa, estranha ao processo, e também pelo desatendimento da ordem legal. Ressalta ainda que se trata

de empresa de grande porte, que promove a extração e comercialização, no Brasil e no exterior, de minério de

Manganês.

Assim, o recurso encontra-se em manifesto confronto com a jurisprudência dominante em Tribunal Superior

(AgRg no REsp 1246400/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/03/2012, DJe 23/03/2012; AgRg no REsp 1287437/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 02/02/2012, DJe 09/02/2012) e com julgados deste Tribunal (AI 200103000066359,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/03/2010 PÁGINA: 203; AI 201003000274723, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:28/02/2011 PÁGINA: 236; AI

00383236920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012; AI 00205180620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA

COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012).

A propósito, "a orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual

substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no

art. 11 da Lei 6.830/80. Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na

inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção,

Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC)

A pretensão recursal é manifestamente improcedente, além de confrontar com jurisprudência dominante de

Tribunal Superior, pelo que, na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se e publique-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001598-12.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança na qual se assegurou a matrícula

da impetrante no curso de Fisioterapia ministrado pela instituição de ensino superior, tendo em vista a aprovação

de seu pedido de financiamento estudantil pelo FIES.

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

Decido.

2014.61.00.001598-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : CRYSLENS RUBO

ADVOGADO : SP306164 VAGNER APARECIDO TAVARES e outro

PARTE RÉ : Universidade Nove de Julho UNINOVE

ADVOGADO : SP271571 LUCILO PERONDI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015981220144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Da análise dos autos, verifica-se que a impetrante inscreveu-se no Programa de Financiamento Estudantil FIES

celebrando contrato com o Banco do Brasil, tendo sua rematrícula negada pela impetrada sob a assertiva de

irregularidades na operação financeira.

Ao diligenciar perante a instituição financeira, a impetrante foi informada de que o financiamento já estava

concluído.

Por essa razão, a liminar foi deferida para determinar à impetrada a inserção imediata no cadastro da impetrante da

informação de que as mensalidades seriam cobertas pelo Banco do Brasil, através do FIES, viabilizando assim sua

rematrícula no curso de Fisioterapia.

Como observa a juíza singular, "ainda que haja alguma irregularidade impedindo o repasse do banco financiador

para a universidade, esta deve ser regularizada pelas duas instituições, de modo que a estudante não pode ser

prejudicada na continuidade de seus estudos em razão de problemas burocráticos que fogem de sua alçada."

Esse fato, aliás, foi objeto de manifestação do Ministério Público Federal, ao assinalar, (fls. 140/143):

 

A irregularidade apontada pela impetrada para justificar o ato coator foge da alçada da impetrante, de modo que

sua regularização depende apenas de procedimentos burocráticos a serem realizados pela impetrada e pela

instituição financeira. 

 

Deste modo, parecem-se desproporcionais as consequências advindas de procedimentos burocráticos a serem

adotados pela instituição financeira e pela impetrada, que não podem chegar ao ponto de inviabilizar o

desenvolvimento do curso pretendido pela impetrante, redundando em última análise, em verdadeira negativa ao

acesso à educação, constitucionalmente garantido.

 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO. CREDITO EDUCATIVO. DEMORA NO REPASSE DOS RECURSOS. NEGATIVA DE

MATRICULA E INTERRUPÇÃO DOS ESTUDOS. LEI N. 8.436/92. 

1. As entidades ou instituições de ensino, aderindo ao sistema de credito educativo, sujeitam-se as suas

especificas finalidades. 

2. A demora ou inadimplência nos repasses de verbas públicas para o CREDUC, por si, não autorizam restrições

aos beneficiários. A exigência de pagamento de valores estipulados para a renovação das matriculas cobertas

pelo aludido crédito ou a criação de óbice dos estudos constituem aberta afronta a legislação de regência e

descumprimento de obrigações assumidas com a adesão ao programa. 

3. Recurso provido..

(STJ, REsp 54.211, relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ: 30/10/1995)

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FIES. NÃO REPASSE DAS VERBAS POR PARTE DA CEF.

NEGATIVA DE EFETIVAÇÃO DE MATRÍCULA. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO FUNDAMENTAL À

EDUCAÇÃO. 

1. Para aluno inscrito regularmente no FIES, deve-se proceder com a matrícula, ainda que haja atraso no

repasse dos valores por parte da instituição financiadora. 

2. Ponderação de princípios e interesses, prevalecendo, no caso, o direito fundamental à educação. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF5, APELREEX 0001521-02.2010.4.05.8100, relator Desembargador Federal Bruno Leonardo Câmara

Carrá, DJE: 07/07/2011)

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA NO

CURSO DE DIREITO. ATRASO NAS MENSALIDADES CUSTEADAS PELO FIES. PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 

1. Remessa oficial em face de sentença que, confirmando liminar, nos autos de mandado de segurança impetrado

por particular, em desfavor da Faculdade Metropolitana da Grande Recife - União das Escolas Superiores de

Jaboatão - UNESJ, deferiu a pretensão autoral no sentido de renovação de matrícula do curso de Direito, a

despeito de atraso nas mensalidades dos semestres de 2011 e 2012. 

2. No caso, o aluno, beneficiário do FIES não pode ser prejudicado por atraso dos repasses dos créditos

estudantis a cargo da CEF e do FNDE à Instituição de Ensino Superior, mormente quando obteve sentença

favorável à indenização pela demora no pagamento das mensalidades, sob pena de atentado aos princípios da

razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes desta Corte. 

3. Direito à educação, inserto no art. 205, da CF/88, que não pode ser postergado por situação a que o aluno não

deu causa. 
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4. Remessa oficial improvida.

(TRF5, REO 00197459620124058300, relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, DJE: 06/06/2013)

 

Destarte, merece ser mantida a sentença por seus próprios fundamentos.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3081/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000283-11.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Recursos de Apelação interpostos em face de Sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer e averbar, como tempo de serviço exercido em condições

especiais, os períodos de 03/12/1984 a 29/06/1991 e de 20/01/1992 a 28/05/1998, bem como para converter esse

tempo especial em comum. Sucumbência recíproca.

 

Em seu recurso, o autor pugna, em resumo, pelo reconhecimento dos demais períodos laborados em condições

especiais, qual seja, de 29/05/1998 a 23/07/2001, deferindo-lhe a produção de prova pericial, se necessário for, e

concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Por sua vez, o INSS pugna pela improcedência da ação. Subsidiariamente, requer a redução do fator de conversão

para 1.20.

 

Subiram os autos com as Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2002.61.83.000283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NELSON CICERO DE BARROS

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002831120024036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL 

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova
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legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial 

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.
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A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO FATOR DE CONVERSÃO

 

Em razão das alegações tecidas no apelo autárquico, cumpre consignar que, sendo o requerimento do benefício

posterior à Lei n.º 8.213/1991, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40 como determina o art. 70 do Decreto

n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº. 4.827/2003.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou como vigilante, na União de Comércio e Participações

Ltda., matriz da Organização Bradesco, no interregno de 03/12/1984 a 29/06/1991; como vigilante de carro forte

na Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda, como vigilante de carro forte no período de 20/01/1992 a

31/03/2000 e como chefe de guarnição no período de 01/04/2000 a 01/08/2001, portando arma de fogo, atividade

que pode ser enquadrada no item 2.5.7 do Decreto Lei nº. 53.831/64, de acordo com os formulários de fls. 73/75,
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82 e 183/186.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, os períodos exercidos sob condições especiais convertidos em comum, aliado aos períodos

constantes no CNIS e na CTPS perfazem o total de 22 anos, 5 meses e 10 dias de tempo de serviço até

15.12.1998 (planilha 01), devendo a parte autora completar 33 anos e 08 dias (planilha 02) para a aposentadoria

proporcional, conforme cálculo de pedágio anexo, ou 35 anos para a aposentadoria integral.

 

No entanto, o autor contava com apenas 26 anos, 01 mês e 05 dias de tempo de serviço até 23/07/2001 (planilha

03).

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observados os benefícios da

justiça gratuita.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como laborado em condições especiais os períodos

acima declinados (constantes na planilha em anexo) e NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

P.I.C.

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-02.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

2003.61.21.002376-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CELIA DOS SANTOS CAMARGO

ADVOGADO : SP122779 LUCIMARA GAIA DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00023760220034036121 2 Vr TAUBATE/SP
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invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (15/07/2002), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Requer alteração na correção

monetária e juros de mora.

Com as contrarazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1996, bem como realizou contribuições

previdenciárias em 03/2000 a 04/2000, 06/2000, 08/2000 a 09/2000, 08/2002, 03/2005 a 07/2005. Além disso,

recebeu auxílio-doença no período de 10/07/2000 a 15/07/2002 e de 15/09/2005 a 15/03/2006.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 17/06/2003, a autora mantinha a sua condição de segurado. A neoplasia maligna

encontra-se entre as doenças elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91 que independentemente de carência,

garantem ao segurado o direito à aposentadoria por invalidez ou a concessão do auxílio-doença.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 104/106, elaborado em 23/02/2006, atestou

ser a autora portadora de "carcinoma lobular de mama direita (câncer de mama) e linfedema em membro superior

direito", concluindo pela sua incapacidade permanente, para realizar as atividades que exijam esforços com o

membro superior direito, com data de início da doença em 29/06/2000.

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade superior a 59 (cinquenta e nove)

anos, e baixa qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e

levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta sequela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,
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portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício, a partir da cessação do auxílio-doença (15/07/2002), tendo em vista que

as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à

conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde aquela data, conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, somente para explicitar os

consectários legais, conforme fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada, MARIA CÉLIA DOS SANTOS

CAMARGO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB 15/07/2002 (data da cessação do auxílio-

doença), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-71.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento, que tem por

2003.61.83.000807-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARLINDO SANTO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento do exercício de atividades especiais nos períodos de 16/01/1980 a 28/11/1986, 05/04/1988 a

31/03/1989 e 01/04/1989 a 31/07/1996 e o enquadramento e a conversão de tempo especial em comum.

A r. Sentença, julgou procedente o pedido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os

interregnos pretendidos, concedida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional a partir do requerimento

administrativo, observada a prescrição quinquenal, acrescida de correção monetária, juros de mora, fixada a verba

honorária em 5% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida à

remessa oficial (fls. 161/170).

Em seu recurso, a parte autora pugna, em síntese, para que seja afastada a prescrição quinquenal, bem como

alterada a forma de incidência dos juros de mora e a condenação na verba honorária. Requer, por fim, que seja

concedida a tutela antecipada e observado o prequestionamento (fls. 187/194).

Subiram os autos sem a apresentação de Contrarrazões.

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.
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Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que as conversões do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde
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28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividades especiais nos

períodos de 16/01/1980 a 28/11/1986, 05/04/1988 a 31/03/1989 e 01/04/1989 a 31/07/1996, submetido ao agente

agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar superior a 85 dB, previsto no quadro anexo ao

Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (fls. 42/45, 76, 139/140).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados em

condições especiais convertidos, somados aos incontroversos, o segurado contava com mais de 30 anos de tempo

de serviço, até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando, portanto, na mencionada regra

de transição, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional,

antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino.

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

27.11.1958, não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo, 15.03.1999.

O termo inicial do benefício deve ser fixado quando do requerimento administrativo, em 15.03.1999 (fl. 92), não

havendo que se falar em prescrição quinquenal, pois entra a data da decisão definitiva do requerimento

administrativo e a data da propositura da ação (27.02.2003), não decorreu o prazo de 5 anos.

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de
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30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para afastar a prescrição quinquenal e fixar a verba

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a

sentença; E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal;

fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003,

deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou

seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão

uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, mantendo, no mais a r. sentença recorrida.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

15/03/1999, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003235-37.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelações interpostas pelas partes, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a reconhecer os períodos em que laborou em atividades especiais, bem como os períodos

de 09/1963 a 05/1968 e 06/1968 a 11/1973 de exercício de atividade urbana.

A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo os períodos de 01/11/1983 a 30/07/1984,

2006.61.13.003235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NARCIZO EUSTAQUIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270020B RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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13/02/1985 a 20/11/1985, 21/11/1985 a 09/03/1987 e 03/07/1989 a 03/05/1990 de exercício de atividade especial,

determinando a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço. Sucumbência recíproca (fls. 120/127).

Em seu recurso, a parte autora pugna, em síntese, pelo reconhecimento de todo o período pleiteado na inicial, bem

como que a autarquia seja condenada ao pagamento da verba honorária (fls. 131/138).

Em contrapartida, apela também o INSS requerendo, em resumo, a improcedência do pedido na integralidade (fls.

145/157).

Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões (fls. 162/166 e 169/173).

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a
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aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa".

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que as conversões do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.
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A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS E DO CASO CONCRETO

 

Da atividade urbana: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a cópia dos

documentos às fls. 33/34 emitido pela Prefeitura Municipal de São Gotardo, corroborado pela prova testemunhal

às fls. 102/105.

 

Assim, reconheço o período de 01/06/1968 a 30/11/1973 de exercício de atividade urbana.

 

Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da

relação de emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da L. 3.807/60.

 

 

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividades especiais nos

períodos de 01/11/1983 a 30/07/1984, 13/02/1985 a 20/11/1985, 21/11/1985 a 09/03/1987, 02/04/1988 a

02/07/1988 e 03/07/1989 a 03/05/1990, submetido ao agente químico cimento, previsto no quadro anexo ao

Decreto n.º 53.831/1964, item 1.2.10 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.2.12 (fls. 68/73).
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Assim, deve ser expedida a certidão de tempo de serviço com os períodos acima reconhecidos.

 

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para

reconhecer também como exercício de atividade especial o lapso temporal de 02/04/1988 a 02/07/1988, bem

como o período de 01/06/1968 a 30/11/1973 de exercício de atividade urbana, mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Narciso Eustáquio de Oliviera, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º

e 5º do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002517-24.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações em Ação de Conhecimento ajuizada por Antonio José de Souza, a qual

tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o cômputo de labor rural exercido de janeiro de 1961 a 31.12.1975, bem como o

enquadramento de atividades especiais exercidas no período 04.10.1977 a 09.07.1981, e sua conversão em tempo

comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 28.05.2012, julgou parcialmente procedente a ação, apenas para reconhecer o labor

rural de 01.01.1972 a 31.12.1975, bem como o trabalho especial, com conversão em tempo comum, no interregno

de 04.09.1977 a 09.07.1981. Fixados honorários advocatícios em 5% sobre o valor da causa, a serem

compensados reciprocamente (fls. 196/199).

2006.61.83.002517-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025172420064036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Apelação do INSS, requerendo, em síntese, a decretação da total improcedência da ação (fls. 205/211).

 

Apelação do Autor, pleiteando, em suma, o acolhimento integral de seu pleito, com o reconhecimento de todo o

labor rural e a concessão da aposentadoria desejada (fls. 212/221).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os
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requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço , mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."
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Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).
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Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda
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Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, cumprindo citar o documento

de fls. 55 e 53, relativos ao ano de 1970 e 1972, que permitem concluir acerca do labor rural do genitor do autor.

O início de prova documental em apreço foi corroborado e ampliado por prova testemunhal (fls. 182/184), que

afirmaram acerca das lides campesinas do autor desde tenra idade, consoante o enunciado da Súmula do C. STJ

n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha (ou filho),

também se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de

prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de

trabalhador rural "boia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício

da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora

rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à

esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à

ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria

parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente

fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à

profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se constituem como

início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para

homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n.

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do

acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)" 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1961 a 31.12.1975 (conforme

requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano,
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uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que, durante o período compreendido entre 04.10.1977 a 09.07.1981, o autor

esteve sujeito ao agente agressivo calor, em temperaturas superiores a 28º, de forma habitual e permanente,

situação prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.1 (formulários de fls. 27/29).

 

Ademais, o laudo de fls. 31/34 demonstra que ao menos durante parte deste período, o autor também esteve

sujeito à ação do agente agressivo ruído, em patamares superiores aos previstos na normatização pertinente à

matéria.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrado e convertido de tempo especial em comum o lapso em questão, somado ao labor

rural reconhecido nos autos, bem como aos períodos incontroversos, perfaz a parte autora 41 anos, 05 meses e 24

dias de tempo de serviço na data do ajuizamento da ação (19.04.2006), nos termos da planilha que ora determino

a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.06.2009 - fl. 94), vez que, na ausência de

requerimento administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, que devem ser fixados no percentual de 10%

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à Apelação do Autor, para reconhecer o labor

rural desde 01.01.1961 até 31.12.1975 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir de

30.06.2009, com os consectários e nos termos da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino
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desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

30.06.2009 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Neste ponto, cumpre consignar que a consulta ao CNIS demonstra que foi concedida ao autor a Aposentadoria por

Idade (NB 157.459.302-9), com termo inicial em 15.10.2002.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002548-44.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, e Remessa Oficial, em Ação de Conhecimento que tem por objeto

condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de determinadas atividades insalubres.

 

A r. Sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar que o INSS considere os períodos de

01/06/1979 a 25/07/1986 e 16/09/1986 a 05/03/1997 como insalubres concedendo-se a aposentadoria por tempo

de contribuição na forma proporcional a partir do requerimento administrativo (25/05/2005), determinando ainda

que a autarquia pague ao autor as prestações vencidas e não pagas, além do pagamento de honorários advocatícios

fixados R$ 2.000,00 (dois mil reais), tudo corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora (fls. 84/95).

 

Em seu recurso, o INSS pugna pela improcedência do pedido (fls. 105/126).

 

2006.61.83.002548-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GESUINO FABRICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.
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Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da
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norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com

a contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

No lapso temporal de 16/09/1986 a 05/03/1997, o autor laborava, estando exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente agressivo ruído, acima dos patamares permitidos, agente nocivo previsto no quadro anexo

ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 3.080/1979, item 1.1.5 (PPP fls. 27/28).

 

Já no lapso temporal de 01/06/1979 a 28/12/1982 e 27/01/1983 a 25/07/1986, quando o autor laborava na empresa

o autor laborava na empresa General Motors do Brasil, esteve exposto, de forma habitual e permanente, a agentes

nocivos previstos no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964 e do Decreto n.º 3.080/1979 (formulário fl. 26).
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Observo que o período de 29/12/1982 a 26/01/1983 deve ser considerado comum, haja vista ser um lapso de

tempo em que o autor recebeu o benefício auxílio-doença.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor não possuía direito às

regras anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois, somando-se os período insalubres, ora reconhecidos,

e períodos constantes da CTPS e do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), até 15.12.1998, apura-se o

total de 26 anos, 05 meses e 02 dias de tempo de serviço. Assim, de acordo com as regras de transição, o tempo

faltante, já computado com seu respectivo acréscimo legal, corresponde a 31 anos, 05 meses e 05 dias, conforme

cálculo de pedágio.

 

Nesse sentido, na data do requerimento administrativo (25/05/2005 - fl. 11), o autor contava com 32 anos, 10

meses e 12 dias de serviço, conforme planilha que ora determino a juntada. Assim, preenchidas as exigências

legais, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

No presente caso, ressalte-se que é possível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

12/06/1950, preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo (25/05/2005).

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25/05/2005.

 

Os honorários advocatícios se encontram corretos, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo

Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, para afastar o reconhecimento da insalubridade do

período de 29/12/1982 a 26/01/1983 e explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

na forma acima fundamentada .

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

25/05/2005 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),
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ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005429-91.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto

condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 05/08/1977 a 07/11/1989 e o enquadramento e a

conversão de tempo especial em comum, bem como os períodos de 01/10/1969 a 31/03/1970, 01/06/1970 a

30/06/1970, 01/08/1970 a 28/02/1972 e 01/12/1975 a 04/08/1977 de contribuições em carnês.

A r. Sentença, julgou procedente o pedido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os

interregnos pretendidos, considerando os períodos de recolhimento requeridos, concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição integral a partir do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária, juros de

mora, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ.

Sentença submetida à remessa oficial. Tutela antecipada concedida (fls. 155/159).

Em seu recurso, apela o INSS requerendo, em resumo, a improcedência do pedido na integralidade,

subsidiariamente, a alteração da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem assim, a

redução da verba honorária. Requer, por fim, que o presente recurso seja recebido também no efeito suspensivo,

que seja revogada a tutela antecipada concedida e observado o prequestionamento (fls. 166/175).

Subiram os autos sem a apresentação de Contrarrazões.

É o relatório. 

Decido. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso
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ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece prosperar.

"Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela."

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os

efeitos da tutela antecipada concedida.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.
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Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que as conversões do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a
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contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Dos recolhimentos: Os recolhimentos realizados em nome da empresa foram em relação aos seus empregadores,

como pode ser verificado nos documentos às fls. 69/94. Assim, não há porque não considera-los.

E os acostados às fls. 95/107, possuem o número de contribuinte que em consulta ao Cnis, verifiquei tratar-se de

inscrição referente a parte autora (em anexo).

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividade especial no período

de 05/8/1977 a 07/11/1989, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar

superior a 85 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5 (fls. 26/28).

DO CASO CONCRETO

Nesse sentido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum o interregno pleiteado, considerando os

recolhimentos de contribuições requeridos, somados aos incontroversos, aos constantes da CTPS da parte autora,

bem como as certidões de tempo de serviço (fls. 18, 21, 31/33 e 50/65), na data do requerimento administrativo

(12/12/2000- fl. 14), o autor contava com mais de 35 anos de serviço, conforme planilha que ora determino a

juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo.

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

CONSECTÁRIOS

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º

111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos

necessários e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal;

fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003,

deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou

seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão

uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, mantendo a r. sentença recorrida.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

12/12/2000, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que
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não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005169-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações em Ação de Conhecimento ajuizada por Jacob Baltazar de Souza em

face do INSS na data de 08.03.2006, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o cômputo do labor rural no período de

30.07.1953 a 20.11.1964, bem como o reconhecimento do caráter especial das atividades profissionais exercidas

nos períodos mencionados na exordial, com conversão em tempo comum.

 

A r. Sentença, proferida em 10.10.2006, julgou parcialmente procedente a ação, para reconhecer como exercidas

em condições especiais as atividades profissionais exercidas nos lapsos de 01.12.1974 a 26.06.1975 e 01.12.1976

a 26.06.1978, determinando a respectiva averbação pelo fator de conversão 1,40 e expedição da respectiva

certidão. Não houve condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca (fls. 119/124).

 

Apelação do Autor, requerendo, em síntese, o acolhimento integral do seu pleito inicial, com a concessão da

aposentadoria almejada (fls. 126/131).

 

Apelação do INSS, pleiteando, em suma, a decretação da total improcedência da ação (fls. 141/146).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 133/140).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A, a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

2007.03.99.005169-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JACOB BALTAZAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP115766 ABEL SANTOS SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00036-3 3 Vr ITAPETININGA/SP
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DA REMESSA OFICIAL

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a sentença cujo direito

controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos. É o que ocorre no presente caso, motivo porque a

remessa oficial não será conhecida.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.
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Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando-se

divergências entre eles deve prevalecer a regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal
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equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: Na hipótese, não consta dos autos documento hábil a consubstanciar o início de prova

material necessário para a finalidade de comprovar o exercício de atividade rural.

 

Assim, a prova testemunhal (fls. 116/117) restou isolada, não sendo suficiente, por si só, para atestar as lides

campesinas sem registro em CTPS (exegese da Súmula nº 149 do STJ).

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou exposto à ação de agentes químicos

advindos de produtos derivados de petróleo (hidrocarbonetos), o que fez de forma habitual e permanente nos

períodos de 02.05.1969 a 15.05.1970, 01.12.1970 a 13.01.1971, 01.12.1974 a 26.06.1975 e 03.05.1976 a

07.08.1978 (formulários de fls. 42/45). A situação em apreço permite o enquadramento no quadro anexo ao

Decreto n.º 53.831/1964, item 1.2.11.

 

DO CASO CONCRETO

 

Somando-se os períodos de trabalho incontroversos aos interregnos especiais reconhecidos, perfaz a parte autora

24 anos e 02 meses de tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação (08.03.2006), nos termos da planilha

que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da

Remessa Oficial, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do

Autor, apenas para reconhecer também a natureza especial do labor efetuado nos períodos de 02.05.1969 a

15.05.1970 e 01.12.1970 a 13.01.1971, nos termos acima da presente decisão.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Jacob Baltazar de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.
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São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013526-44.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação do INSS e Remessa Oficial interposta em Ação de Conhecimento, que tem por objeto

condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento

do exercício de atividade rural em determinado período.

 

A r. Sentença (fls. 247/250), julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural no período de 20/04/1961 a

01/01/1990, condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço integral, acrescida de

correção monetária e juros nos termos da lei, mais honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Em seu recurso, o INSS pugna pela improcedência total do pedido (fls. 253/261).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

2007.03.99.013526-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OTAVIO BERGAMO

ADVOGADO : SP168367 LUIZ ANTONIO VIOLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 03.00.00240-5 1 Vr AVARE/SP
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(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.
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O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado

o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS,

Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando

Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou
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II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante documentos

datados de 1969 e 1970 (fls. 12 e 22), tudo sendo corroborado por prova testemunhal, que indica a sua atividade

rural desde criança, em regime de economia familiar (fls. 224/225). Enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Destaco, ainda, que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício de atividade rural nos períodos de 20/04/1961 a 01/01/1990, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural, somado ao período urbano, perfaz o autor mais de

35 anos de tempo de serviço na data da citação. 

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (11/06/2004 - fl.

36 verso).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o parágrafo 3º

do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação e à Remessa Oficial, para explicitar a incidência dos juros de mora e da correção

monetária consoante acima fundamentado.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

11/06/2004 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042538-06.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação e Remessa Oficial, em Ação de Conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do

exercício de atividades insalubre e rural em determinados períodos. 

 

A r. Sentença, julgou procedente o pedido para reconhecer a insalubridade dos períodos de 24/04/1974 a

08/03/1978 e 16/04/1979 a 04/02/1981, e reconhecer o trabalho rural no período compreendido entre 13/07/1960 a

23/04/1974, condenando o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor a partir da

citação (31/10/2005). Determinou que os benefícios atrasados fossem pagos com correção monetária mais juros de

mora e condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação (fls. 156/160).

2007.03.99.042538-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SALVADOR CORDEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 05.00.00094-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Apelação da autarquia pugnando pela improcedência total do pedido (fls. 171/187).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação
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tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.
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De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado

o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS,

Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando

Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".
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O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em

vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j.

07.12.2010, DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas
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reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com

a contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de

documentos do autor de 1966, 1968, 1970 e 1971 (fls. 18/21), que atestam a sua profissão de lavrador, sendo

corroborado por prova testemunhal (fls. 150/151). Enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Destaco, ainda, que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício de atividade rural no período de 13/07/1960 a 23/04/1974, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

Da atividade especial: No lapso temporal de 24/04/1974 a 08/03/1978 e 16/04/1979 a 04/02/1981 o autor laborou

em atividade insalubre submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, acima dos patamares

permitidos, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, e no anexo do Decreto n.º 83.080/1979

(laudos fls. 85/86 e 88).

 

DO CASO CONCRETO

 

Somados os períodos de trabalho rural, urbano e especial, reconhecidos, perfaz o autor tempo superior a 35 anos

de serviço, na data da citação (31/10/2005 - fl. 93). Desta forma, faz jus, o autor, ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição na forma integral, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, conforme

determinado pelo juízo a quo (31/10/2005).

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho
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de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação e à Remessa Oficial, para explicitar a forma de incidência da correção monetária e

dos juros de mora, na forma acima fundamentada.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

31/10/2005 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002905-61.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ELIANA TEREZINHA DOMINGUES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu marido, ocorrido em 14/11/2001.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários de advogado

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado, contudo, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

A parte autora interpôs apelação sustentando, em síntese, que o falecido conservou a qualidade de segurado até a

data do óbito, porquanto passou a fazer parte de uma cooperativa de trabalho, autorizando em 27.09.1999 o

desconto mensal da contribuição previdenciária, sendo que o último trabalho prestado por meio da cooperativa foi

2007.61.27.002905-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ELIANA TEREZINHA DOMINGUES

ADVOGADO : SP122166 SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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realizado em 14.11.2001.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido,

LOURIVAL DOMINGUES FILHO, ocorrido em 14/11/2001.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A r. sentença merece reparo.

Inicialmente, convém salientar que o cumprimento de carência para fins de concessão de benefício previdenciário

não se confunde com a aquisição da qualidade de segurado.

Nesse passo, dispõe o art. 102 da Lei nº 8.213/91 que:

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(...)

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior.

Do exame dos autos, verifico que o Sr. Lourival havia readquirido a qualidade de segurado quando do seu óbito,

sendo, portanto, devida a pensão por morte aos seus dependentes.

De fato, o falecido perdera a qualidade de segurado após fevereiro de 1997, contudo, readquiriu tal condição ao

ingressar na COOPERC - COOPERATIVA DE TRABALHO, consoante comprovam os documentos de fls. 30/34

dos autos. Assim, considerando que o último serviço prestado pelo falecido por meio da cooperativa foi realizado

em 08.03.2001, ele manteve a qualidade de segurado até a data do óbito, ocorrido em 14.11.2001, uma vez que a

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, neste caso, cabia ao tomador de serviço,

não recaindo qualquer responsabilidade sobre os dependentes do segurado.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

II - Havendo nos autos início razoável de prova material (certidão de óbito e carteira de filiação à Cooperativa

Agrícola), corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de rurícola do falecido, para fins de

pensão previdenciária.

III - Restando comprovada nos autos a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

IV - O recolhimento das contribuições previdenciárias relativo ao exercício de atividade rural empreendido pelo

"de cujus" cabia aos seus empregadores, não recaindo qualquer responsabilidade sobre os seus dependentes.

V - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em

15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da r.sentença recorrida (Súmula 111 do STJ).

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461

do CPC, pela Lei nº 10.444/02. VII - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu parcialmente provida.

(TRF3, 10ª Turma, AC 810097, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 30/07/2004)

Por essa razão, impõe-se o reconhecimento da procedência do pedido inicial, devendo ser implantada a pensão por

morte em favor da autora a partir da data do requerimento administrativo (08/02/2002 - fls. 35/36), na forma do

disposto no art. 74, II, da Lei nº 8.213/91.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, e daquela data em diante são devidos à taxa de 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional. A partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo

Civil e no enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o

entendimento no sentido de que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até
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a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária ELIANA TEREZINHA

DOMINGUES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão

por morte, com data de início - DIB 08/02/2002 (data do requerimento administrativo), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005969-08.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto

condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 03/05/1974 a 27/09/1989 e o enquadramento e a

conversão de tempo especial em comum.

A r. Sentença, julgou procedente o pedido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum o interregno

pretendido, concedida a aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo,

observada a prescrição quinquenal, acrescida de correção monetária, juros de mora, fixada a verba honorária em

15% sobre o valor da condenação. Sentença submetida à remessa oficial. Tutela antecipada concedida (fls.

126/135).

Em seu recurso, apela o INSS requerendo, em resumo, a improcedência do pedido na integralidade,

subsidiariamente, a alteração da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem assim, a

redução da verba honorária. Requer, por fim, que seja revogada a tutela antecipara concedida e observado o

prequestionamento (fls. 142/153).

Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões (fls. 156/164).

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

2007.61.83.005969-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que as conversões do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     327/7878



ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
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Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividade especial no período

de 03/05/1974 a 27/09/1989, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar

superior a 80 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5 (fls. 15 e 19).

 

 

DO CASO CONCRETO

 

Nesse sentido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum o interregno pleiteado, somados aos

constantes da CTPS da parte autora (fls. 32/49), na data do requerimento administrativo (02.09.2005- fl. 10), o

autor contava com mais de 35 anos de serviço, conforme planilha que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo.

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos

necessários e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária quanto

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal;

fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003,

deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou

seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão

uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança; e, fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

02.09.2005, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma
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disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007661-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação da autora, interposta em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia a

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço , mediante o reconhecimento do exercício de

atividade rural em determinado período.

 

A r. Sentença julgou improcedente o pedido. (fl. 130/132)

 

Em sua apelação, a autora pugna pela total procedência de seu pedido (fls. 137/148).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

2008.03.99.007661-9/SP
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em sua redação original:

 

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta

e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se

sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em

lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco,

à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço , mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado

o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS,

Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando

Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).
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Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1969, 1972, 1973, 1975, 1976, 1978 e 1985 (fls. 22/24, 27 e 38/44)), que atestam a

atividade rurícola do genitor da autora e da autora, em regime de economia familiar, sendo corroborada por prova

testemunhal (fls. 122/126), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL .

REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL . BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA.

DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE

INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2.

O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-

fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão

da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como "

doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural ,

porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à

esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à

ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria

parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente

fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas

se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para

mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente

à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural . 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em

45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 25/09/1961 (data em que a autora

completou 12 anos) a 28/02/1987 (data anterior ao primeiro registro em CTPS), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     333/7878



No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural, somado ao período urbano, perfaz a autora tempo

superior a 30 anos de serviço, na data da citação (12/07/2007 - fl. 80 verso), nos termos da planilha que ora

determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (12/07/2007).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas vencidas entre o

termo inicial até a sentença, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para reconhecer o trabalho rural da autora no período de 25/09/1961 a 28/02/1987, determinando sua

averbação pela autarquia, bem como determinar a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço à

autora, na forma integral, consoante fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

12/07/2007 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal da segurada, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039820-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de reexame necessário, apelação interposta pelo INSS e apelação da parte autora, Ana Paula Fernandes

Cazelatto, Luísa Fernandes Cazelatto, menor, Vitor Fernandes Cazelatto, menor, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido de concessão do beneficio de pensão por morte de José Francisco Cazelatto.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Com parecer do Ministério Público Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

2008.03.99.039820-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANA PAULA FERNANDES CAZELATTO e outros
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contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 19 é objetivo no sentido de provar a morte de José Francisco

Cazelatto, ocorrida em 18/04/2003, bem como a requisição administrativa em 12/05/2003 (fls.16 ), indeferida pelo

INSS por perda de condição de segurado.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há comprovação através CTPS (fls. 20/23),

onde conta como último vínculo empregatício a data de 01/03/2002, Contra-cheques (fls.25/50) que demonstram

que o falecido trabalhou até às vésperas de seu falecimento, bem como a oitiva de testemunhas (fls.138/143) que

corroboraram a provar a condição de segurado do falecido.

Nessa esteira, a Certidão de casamento (fls. 10), Certidão de Nascimento de Luísa (fls.11), Certidão de nascimento

de Vitor (fls.12) demonstram a presunção de dependência econômica dos requerentes em face do segurado.

Portanto, na data do óbito, o falecido era segurado, fazendo os autores jus ao benefício de pensão por morte.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de
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Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento ao reexame necessário e nego seguimento à apelação do INSS, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, no que se refere ao termo inicial do benefício que deverá ser da data do óbito, no mais

, mantenho a r. sentença recorrida. Juro, correção monetária e honorários, de acordo com a fundamentação acima.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações dos autores e o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, nos termos do artigo 461, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício

de pensão por morte para Ana Paula Fernandes Cazelatto, Luísa Fernandes Cazelatto e Vitor Fernandes Cazelatto,

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043729-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ANDREZZA ALMEIDA DE OLIVEIRA e sua filha RAFAELA

ALMEIDA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu marido e genitor.

A r. sentença julgou extinto o feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, deixou de condenar a parte autora ao

pagamento das verbas sucumbências, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita.

A parte autora apresentou recurso pleiteando o reforma do julgado, alegando que comprovou a qualidade de

segurado do de cujus.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetivam as autoras a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido e pai,

CLAUDIO ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA, ocorrido em 01/03/2004, conforme faz prova a certidão do óbito

acostada à fls. 22.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de casamento trazida aos autos (fls.

16), na qual consta que o falecido era casado com a autora, bem como a certidão de nascimento da filha (fls. 15),

2008.03.99.043729-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANDREZZA ALMEIDA DE OLIVEIRA e outro

: RAFAELLA ALMEIDA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

REPRESENTANTE : ANDREZZA ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023209 MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00223-2 2 Vr DIADEMA/SP
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onde o de cujus era genitor de Rafaela.

No que tange à qualidade de segurado, as autoras acostaram aos autos cópia da CTPS (fls. 18/19) do falecido, com

último registro no período de 01/02/2004 até seu óbito, o mesmo foi corroborado por consulta ao sistema

DATAPREV/CNIS, que passa a integrar a decisão.

No caso dos autos, restou comprovada dependência econômica da autora, bem como a qualidade de segurado do

falecido.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito das autoras à pensão por morte, desde a data do

óbito (01/03/2004 - fls. 22), tendo em vista a interposição de requerimento administrativo inferior a trinta dias (fls.

10/03/2004 - fls. 23).

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Por fim, cumpre observar ser o INSS isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da autora para anular a sentença de primeira e grau e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício

pleiteado na forma fundamentada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos das seguradas ANDREZZA ALMEIDA DE

OLIVEIRA e RAFAELLA ALMEIDA DE OLIVEIRA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do beneficio de pensão por morte, com data de início - DIB 03/10/2001/03/2004 (data do

óbito), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045456-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.045456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EXPEDITO DE SOUZA LEITE

ADVOGADO : SP072362 SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES

No. ORIG. : 02.00.00291-7 1 Vr ORLANDIA/SP
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Trata-se de Apelação do INSS, Remessa Oficial e Recurso Adesivo do autor interpostos em Ação de

Conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço , mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural em determinado período.

 

A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo rural requerido, mas deixou de

condenar o INSS na concessão do benefício. Determinou a sucumbência recíproca. (fls. 138/148)

 

Agravo retido da autarquia, pugnando pela extinção da ação sem julgamento do mérito, em virtude da ausência de

prévio procedimento administrativo (fls. 63/65).

 

Em sua apelação, a ré pugna pelo julgamento do agravo retido, bem como pela total improcedência do pedido do

autor (fls. 151/155).

 

Em seu recurso adesivo, o autor pugna pela concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (fls. 166/170).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em relação ao tema de pedido administrativo, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o

acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito.

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária".

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO

CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este

- RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.

PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO.

DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão

de benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766.

Número de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES.

IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA

DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS.

DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional

à prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1
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Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE.

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o

Judiciário, a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via

administrativa. Entendimento da Súmula 9 desta Corte.

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar

a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data: 29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA

DA QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir

a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo.

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados.

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida.

- agravo retido improvido.

- Apelação provida.

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não

consta que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do

Poder Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade

ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas

em iniciativas de ações.

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia.

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual

deveria ter se submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o

trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530)

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.
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Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do

tempo em que o autor teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de

concessão de aposentadoria, situação muito assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de

aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

 

Destarte, não há que se falar em ausência de interesse de agir por parte do autor, motivo pelo qual desacolho o

agravo retido.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta

e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se

sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em

lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco,

à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação
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tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço , mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais
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nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado

o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS,

Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando

Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1963, 1964 e 1972 (fls. 18, 22 verso e 23 verso), que atestam a atividade rurícola do autor,

sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 79/80), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01/01/1968 a 09/04/1972 (data

imediatamente anterior ao primeiro registro em CTPS), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que

os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos, o segurado

contava com 30 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço, até a data da Emenda Constitucional nº 20 de

16.12.1998, não entrando, portanto, na mencionada regra de transição, nos termos da planilha que ora determino a

juntada.

 

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional,

antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de
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Serviço Proporcional.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado quando da citação, em 25/03/2003 (fl. 34).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º - A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao Agravo Retido da ré, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da Ré e à Remessa Oficial e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do autor, para determinar a concessão da aposentadoria proporcional nos termos

acima fundamentados.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

25/03/2003 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048228-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Remessa Oficial e Recursos interpostos pelo INSS, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto

condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 20/08/1980 a 31/08/1995 e o enquadramento e a

conversão de tempo especial em comum, bem como o período de 02/10/1967 a 31/07/1980 de labor rurícola.

A r. Sentença, julgou procedente o pedido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os

interregnos pretendidos, bem como reconhecido o período de labor rural pleiteado, concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição a partir do ajuizamento da ação, acrescida de correção monetária, juros de mora, fixada a

verba honorária em 15% sobre o valor da condenação. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 82/84).

Em seu recurso, apela o INSS, reiterando, incialmente, o agravo retido interposto (fl. 71). No mais, requer, em

resumo, a improcedência do pedido na integralidade, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, bem assim, a

redução da verba honorária (fls. 86/88).

Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões (fls. 92/96).

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Pugnou a Autarquia Previdenciária, em agravo retido, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão da parte

autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido.

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.

Contudo, no presente caso é notória e potencial a resistência da autarquia previdenciária, uma vez que trata-se de

reconhecimento de período de labor rural para a concessão da aposentadoria pretendida, utilizando-se de provas

do genitor e de prova testemunhal, do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é

exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

Ademais, a ação foi devidamente contestada, o que por si só já configura o interesse de agir, diante da existência

da lide, necessitando a apreciação do presente caso pelo Poder Judiciário.

Em face disso, nego provimento ao agravo retido interposto.

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

2008.03.99.048228-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA ALICE PRESTI

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

CODINOME : VERA ALICE PRESTI ELIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 05.00.00174-6 2 Vr VINHEDO/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.2"

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los.

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que as conversões do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).
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O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos acostados às fls. 17/28, que atestam a atividade rurícola do genitor do autor, sendo corroborada por

prova testemunhal (fls. 79/80), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada
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por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.2'

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 02/10/1967 a 31/07/1980 (conforme

requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano,

uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividade especial no período

de 20/08/1980 a 31/08/1995, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar

superior a 85 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5 (fls. 34/36).

 

DO CASO CONCRETO

 

Nesse sentido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum o interregno pleiteado, somados ao

período de labor rurícola ora reconhecido e aos períodos constantes da CTPS da parte autora (fls. 29/33), na data

do ajuizamento da ação, o autor contava com mais de 30 anos de serviço, conforme planilha que ora determino a

juntada.

Desta forma, comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação.

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação. 

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

AO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial a partir da data da citação; aplicar correção monetária quanto
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às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal;

fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003,

deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou

seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão

uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança; e, fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20,

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

28/03/2006, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052626-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação do autor, interposta em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia a

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço , mediante o reconhecimento do exercício de

atividade rural em determinado período.

 

A r. Sentença deixou de reconhecer o tempo requerido, bem como o Benefício pretendido, julgando o pedido

totalmente improcedente. (fl. 108/111)

 

Em sua apelação, o autor pugna pela total procedência de seu pedido (fls. 115/121).

 

Subiram os autos sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

2008.03.99.052626-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO PIMENTA RODRIGUES

ADVOGADO : SP218687 ANDREIA MARIA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040366 MARIA AMELIA D ARCADIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00034-4 1 Vr CAPIVARI/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta

e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se

sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em

lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco,

à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.
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Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço , mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.
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De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado

o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS,

Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando

Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1964, 1971 e 1977 (fls. 12,14 e 25), que atestam a atividade rurícola do autor, sendo

efetivamente corroborada por prova testemunhal (fls. 95 e 101/105), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ

n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 15/08/1958 (data em que o autor

completou 12 anos) a 30/05/1977 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento

desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural, somado ao período urbano, perfaz o autor tempo

superior a 35 anos de serviço, na data da citação (16/05/2007 - fl. 35), nos termos da planilha que ora determino a

juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (16/05/2007).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas vencidas entre o

termo inicial até a sentença, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 15/08/1958 a 30/05/1977, determinando sua

averbação pela autarquia, bem como determinar a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço ao

autor, na forma integral, consoante fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

16/05/2007 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal da segurada, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004563-15.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.004563-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE DA COSTA
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento, que tem por

objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 01.01.1965 a 31.12.1968, 01.01.1970 a

31.08.1972, 01.04.1973 a 31.12.1976, 01.01.1978 a 31.12.1978 e 01.04.1980 a 15.01.1982, bem como o exercício

de atividade urbana no período de 01.09.1972 a 19.03.1973.

 

A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a averbar os períodos de

01.01.1965 a 31.12.1968, 01.01.1970 a 31.08.1972, 01.04.1973 a 31.12.1976, 01.01.1978 a 31.12.1978 de

exercício de atividade rural e o período urbano pleiteado, com a emissão da respectiva certidão de tempo de

serviço. Sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 219/221 e 247).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, em síntese, pelo reconhecimento de trabalho rurícola também no período de

01.04.180 a 15.01.1982, com a concessão do benefício previdenciário pleiteado (fls. 230/241).

 

Subiram os autos sem a apresentação de Contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045631520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

 

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput
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do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

 

No presente caso, o autor afirma que trabalhou no período de 01.09.1972 a 19.03.1973.

 

 

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

 

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa".

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária
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compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o

tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a

contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp

314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508

RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: O conjunto probatório revela prova material, mediante a cópia da CTPS do autor, no qual

consta registro de emprego no período pleiteado (fls. 21/37).

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos acostados às fls. 72/89, que atestam a atividade rurícola do autor, sendo corroborada por prova

testemunhal (fls. 201/202), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural nos períodos de 01.01.1965 a 31.12.1968,

01.01.1970 a 31.08.1972, 01.04.1973 a 31.12.1976, 01.01.1978 a 31.12.1978 e 01.04.1980 a 09.12.1981 (data

constante dos documentos às fls. 85/89), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos

sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor não possuía direito às

regras anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois, somando-se o período rural e urbano, ora

reconhecidos, os registrados em CTPS e constantes no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), até

15.12.1998, apura-se o total de 28 anos, 10 meses e 04 dias de tempo de serviço. Assim, de acordo com as regras

de transição, o tempo faltante, já computado com seu respectivo acréscimo legal, corresponde a 30 anos, 05 meses

e 16 dias, conforme cálculo de pedágio.
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Nesse sentido, na data do requerimento administrativo (02.12.2004 - fl. 38), o autor contava com 34 anos e 29 dias

de serviço, conforme planilha que ora determino a juntada. Assim, preenchidas as exigências legais, a parte autora

faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

No presente caso, ressalte-se que é possível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

25.03.1945, preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo, em 02.12.2004.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

 

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reconhecer o período de

01.04.1980 a 09.12.1981 de exercício de atividade rurícola, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo (02.12.2004). Fixo os consectários da

seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de

11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a

Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação
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da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

02.12.2004, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006532-65.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte, condenado a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada

10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade restou suspensa em face da concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

 

Em razões recursais, a parte autora requer a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação de sua

dependência econômica de seu filho, falecido, segurado da Previdência Social, posto que o mesmo recebia

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.61.83.006532-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : IRENE SANTOS DE BARROS

ADVOGADO : SP086183 JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065326520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o óbito do segurado falecido está devidamente comprovado, conforme a certidão de fl. 20. 

 

No que tange à qualidade de segurado, dúvida alguma remanesce uma vez que o de cujus era titular do benefício

de aposentadoria por invalidez n°123.557.779-9 (fl. 11).

 

Acerca da comprovação da condição de dependente da autora em relação ao filho falecido, há comprovação de

endereço residencial em comum, conforme consta na certidão de óbito (fl. 20) e na inicial (fl. 2), relatório social

(fl. 47), a revelar que a autora não só residia com o filho, como dele cuidou até a época de sua morte, sendo a

única pessoa a ter ciência de que o mesmo era portador do vírus HIV.

 

A prova testemunhal, por seu turno, confirmou não apenas que ambos residiam no mesmo endereço até a data do

óbito, mas que a autora residia apenas com esse filho falecido, dele recebendo ajuda financeira, inclusive para a

compra de medicamentos, já que a mesma é doente e ainda faz trabalhos de limpeza (fls.120/126), embora já

conte com 62 anos de idade.

 

Os elementos de prova carreados são suficientes para comprovar que a autora dedicou-se a cuidar do filho,

durante todo o tempo em que esteve enfermo até a ocorrência de sua morte, com ele tendo residido e dele também

dependendo financeiramente para sua subsistência e manutenção da casa. 

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo, em 06.01.2003 (fl. 13), impondo-se a reforma da sentença.

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A verba honorária de sucumbência fica fixada no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     363/7878



O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO da autora, para condenar o INSS a pagar o benefício de pensão por

morte, a partir da data do requerimento administrativo. Critérios de aplicação da correção monetária e juros, na

forma da fundamentação.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010306-06.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária

a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade

especial no período de 12/05/1989 a 26/06/2008 e o enquadramento e a conversão de tempo especial em comum.

A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum

os interregnos pretendidos, concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento

administrativo (26.06.2008), observada a prescrição quinquenal, acrescida de correção monetária, juros de mora,

fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença

submetida à remessa oficial. Tutela antecipada concedida (fls. 190/194).

Em razão do Reexame Necessário, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a
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possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.2"

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que as conversões do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de
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24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividade especial no período

de 12/05/1989 a 26/06/2008, submetido ao agente biológico, de forma habitual e permanente, previsto no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.2 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.3.4 (fls. 41/53 e

165/183).

 

DO CASO CONCRETO

 

Nesse sentido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os interregnos pleiteados, somados aos

incontroversos (fls. 27/38, 46 e 48/49), na data do requerimento administrativo (26.06.2008- fl. 27), o autor

contava com mais de 30 anos de serviço, conforme planilha que ora determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo.

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

26.06.2008, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004368-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de Apelações do autor e ré, interpostas em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço , mediante o reconhecimento do exercício

de atividade rural em determinado período.

 

A r. Sentença, julgou procedente o pedido, reconhecendo o tempo requerido, e condenando o INSS à concessão

do benefício pretendido na forma integral, a partir do requerimento administrativo, acrescido de juros moratórios e

correção monetária, bem como condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10%

sobre o valor da condenação acrescidos de 12 prestações vincendas. (fl. 211/213)

 

Em sua apelação, o autor pugna pela exclusão das parcelas vincendas no cálculo dos honorários advocatícios, bem

como pela majoração dos honorários para o importe de 15% (fls. 217/218).

 

Em sua apelação, a ré pugna pela total improcedência do pedido do autor (fls. 220/227).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

2009.03.99.004368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LAZARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00193-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta

e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se

sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em

lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco,

à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço , mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado

o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS,

Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando
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Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1961,1968, 1969, 1972 e 1973 (fls. 28, 29, 30, 32/33 e 44), que atestam a atividade

rurícola do autor, sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 191/197), consoante o enunciado da Súmula do

C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 23/10/1962 (data em que o autor

completou 12 anos) a 31/12/1969 e 01/05/1970 a 31/05/1973), não necessitando para o reconhecimento desse

lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural, somado aos períodos já reconhecidos pelo INSS,

perfaz o autor tempo superior a 35 anos de serviço, na data do requerimento administrativo (12/07/2006 - fl. 19),

nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo (12/07/2006).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas vencidas entre

o termo inicial até a sentença, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, excluindo-se do

cálculo, contudo, as parcelas vincendas.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única
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vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do autor, para excluir do cálculo dos honorários advocatícios as parcelas vincendas e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da ré, para explicitar a forma de cálculo dos juros e correção monetária, consoante

acima explicitado.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

12/07/2006 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal da segurada, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034506-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fl. 123/126) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( loas ). Honorários advocatícios fixados

em R$ 550,00, devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais, fazendo jus à concessão do

2009.03.99.034506-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : WASHINGTON LOPES BISPO

ADVOGADO : SP239434 ERICA MARIA CANSIAN GAVIOLLI MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00220-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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benefício pleiteado. Requer, ainda, que sobre as parcelas vencidas incida juros de mora, correção monetária e

honorários advocatícios, no percentual de 15% sobre o valor da liquidação.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

141/145).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da loas , incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 111/116) o autor apresenta esquizofrenia. Diante desta patologia, existe

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa.

 

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual o requerente se encontra.

Entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração

que a incapacidade que acomete a parte Autora é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (43
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anos), pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional do

demandante à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo

mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIAL MENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     374/7878



MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.
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Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da loas . E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da loas poderá continuar plenamente em vigor. O

prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( loas

), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014. Nesse

ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 23/08/2012 (fls. 93/96) revela que o Autor reside com sua genitora, em casa própria,

composta por três cômodos e um banheiro. A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria por

invalidez da genitora, no valor de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 12/06/2008 (fl. 64), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de
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Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, na forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

12/06/2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039662-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ODÉLIA SANDO LEITE em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu

marido.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte autora ao pagamento das despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso, alegando que os documentos acostados à inicial constituem indício de prova

material, apto a comprovar a profissão de lavrador do falecido, fato este que restou corroborado pela prova

testemunhal produzido nos autos.

2009.03.99.039662-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ODELIA SANDO LEITE

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00018-3 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de seu marido, AGENOR IVO

LEITE, ocorrido em 03/08/1986, conforme demonstra a certidão de fls. 15.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de casamento trazida aos autos (fls.

13), na qual consta que o de cujus era casado com a autora.

No que tange à qualidade de segurado, trouxe a autora aos autos como início de prova material cópias da certidão

de casamento (fls. 13), com assento lavrado em 11/01/1964, certidão de óbito (fls. 15), qualificando o de cujus

como "lavrador" em todos os documentos, carteira da secretaria de saúde com validade de 1972 a 1974 (fls. 15) e

CTPS (fls. 25) com registro pequeno registro como servente, que não descaracteriza o labor rural do falecido.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo às fls. 59/60 confirmaram que o marido da autora exercia atividade

rurícola ao longo de sua vida, inclusive em época próxima ao seu óbito.

Assim restou demonstrado através das provas material e testemunhal produzidas nos autos que o falecido exerceu

atividade de trabalhador rural até época próxima ao seu óbito (03/08/1986).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à pensão por morte, desde a data da

citação (09/03/2009 - fls. 45), tendo em vista a ausência de requerimento administrativo nos autos.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Por fim, cumpre observar ser o INSS isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da autora para julgar procedente o pedido e conceder o benefício pleiteado na forma fundamentada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada ODÉLIA SANDO LEITE, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão por morte, com data

de início - DIB 09/03/2009 (data da citação - fls. 45), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação

vigente.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013554-92.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.61.02.013554-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GILMAR PEREIRA

ADVOGADO : SP089934 MARTA HELENA GERALDI e outro
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por José Gilmar Pereira visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 145/149, julgou procedente o pedido, deferindo a concessão da aposentadoria

especial, desde a data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária. Por fim,

condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 15% do valor da condenação. Sentença não

submetida ao Reexame Necessário.

 

Apela o INSS às fls. 160/177, requerendo a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento).

 

De outra parte, apela, também, a parte Autora, pleiteando a concessão da tutela antecipada.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões da parte Autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00135549220094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da
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Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.
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Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre nos períodos de 02/05/1974 a

09/01/1990, de 06/12/1993 a 20/05/1996, de 08/12/1997 a 29/05/1998, de 25/06/2001 a 31/12/2003 e de

01/01/2004 a 10/11/2008, em caldeiraria, enquadrando-se no item 2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79,

bem como, submetido ao agente insalubre ruído em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, bem como no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

1.1.5, de acordo com os formulários, laudo e PPP (fls. 54/58, 61/62 e 74/81).

 

O período de 25/06/2001 a 31/12/2003, já foi reconhecido pela autarquia, sendo, portanto, incontroverso (fl. 83).

 

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, perfaz a parte autora 26 anos e 02 dias de tempo de serviço integralmente exercido em

atividades especiais (vide planilha que ora determino a juntada), fazendo jus ao benefício de aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

Art. 57 A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
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§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata

o inciso II do art. 22 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou

seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado

sujeito às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício

de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (18/11/2008 - fl. 93).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos

honorários advocatícios.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

18/11/2008 e valor calculado em conformidade com o art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da disposição contida

no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta

Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que
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não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-03.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de Apelações do autor e ré, interpostas em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço , mediante o reconhecimento do exercício

de atividade rural e especial em determinado período.

 

A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, tão-somente para reconhecer o caráter especial dos

períodos compreendidos entre 06/11/1975 e 23/01/1979 e 03/05/1982 e 10/09/1985, convertendo-os para comum,

bem como declarar como rural o período compreendido entre 01/01/1970 a 31/10/1975. Dada a sucumbência

recíproca, determinou que cada parte arcasse com os honorários de seus patronos (fl. 157/181)

 

Em sua apelação, o autor pugna pela total procedência de seu pedido (fls. 184/190).

 

Em sua apelação, a ré pugna pela total improcedência do pedido do autor (fls. 192/211).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

2009.61.03.000219-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JESUS DONIZETI DE SOUZA

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002190320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria
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integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado
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o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS,

Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando

Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).
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O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em

vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j.

07.12.2010, DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com

a contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de
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documento do autor de 1975 (fl. 45), que atesta a sua profissão de lavrador, sendo corroborado por prova

testemunhal (fls. 152/153). Enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Destaco, ainda, que, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de

serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício de atividade rural no período de 01/01/1970 a 05/11/75, não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

Da atividade especial: No lapso temporal de 06/11/1975 a 23/01/1979, 03/05/1982 a 10/09/1985, 19/08/1998 a

14/12/1998 e 19/11/2003 a 03/07/2001, o autor laborou em atividade insalubre submetido ao agente agressivo

ruído, de forma habitual e permanente, acima dos patamares permitidos, agente previsto no quadro anexo ao

Decreto n.º 53.831/1964, e no anexo do Decreto n.º 83.080/1979 (laudo e PPPs fls. 57/ 57 verso, 58/59 e 98/102)

DO CASO CONCRETO

 

Somados os períodos de trabalho urbano, rural e especial, reconhecidos, perfaz o autor tempo superior a 35 anos

de serviço, na data do requerimento administrativo (21/07/2008 - fl. 114). Desta forma, faz jus, o autor, ao

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, nos termos da planilha que ora

determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo (21/07/2008).

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios, a serem pagos pela autarquia ao autor, devem ser fixados em 10% (dez por cento),

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do autor, para reconhecer como especiais e convertê-los para comuns os períodos compreendidos entre

19/08/1998 a 14/12/1998, 19/11/2003 e 03/07/2008, bem como determinar à autarquia a conceder ao autor o

Benefício Aposentadoria por Tempo de Serviço na forma Integral, e NEGO SEGUIMENTO à apelação da ré.
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Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

21/07/2008 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal da segurada, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005767-09.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

2009.61.03.005767-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EDNA DE FATIMA DOS SANTOS
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seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos o óbito em 9/11/1994, conforme a certidão de fl. 14, a qualidade de segurado e a

condição de dependente (cônjuge), consubstanciada na certidão de casamento de fl. 13, deve a ação ser julgada

procedente.

Considerando o último registro de emprego em 5/12/1992 e o período de graça de 24 meses, uma vez que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     391/7878



falecido se encontrava em situação de desemprego, nos termos do art. 15 inciso II, §§1º e 2º, da Lei nº 8.213/91,

quando do óbito, ele ainda mantinha a qualidade de segurado.

Ressalta-se que o fato de não haver novo vínculo de emprego na CTPS do segurado, bem como no banco de dados

da autarquia, é suficiente para presumir a condição de desempregado. Nesse sentido:

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91

AGRAVO IMPROVIDO. (...)

3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fls. 16/23 reconhece

trabalho com registro em carteira até 17/02/1988, sendo certo que o falecido foi beneficiário de auxílio-doença

de 08/10/1988 a 22/11/1996 (fl. 67), data a partir da qual se presume o desemprego do segurado, ante a ausência

de novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do

desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de

segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos

autos. 4. Agravo improvido.

(TRT da 3ª Região; AC 14051960919984036113; Sétima Turma; Rel. Des. Federal Roberto Haddad; v.u.; e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012 )

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo (fl. 16), conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do

requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de

0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 25 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004330-24.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Dirceu Atanazio Machado visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial (sucessivamente, aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição), mediante o reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais no lapso

de 12.07.1985 a 05.12.2008 (conforme observado na Sentença, que identificou erro material na exordial), bem

como a conversão de tempo comum em especial dos períodos de labor indicados na petição inicial.

 

A r. Sentença, prolatada em 08.05.2012, reconheceu o labor especial, com conversão em tempo comum, durante o

período de 12.07.1985 a 05.12.2008. O pedido de aposentadoria especial foi rejeitado, sendo concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir do requerimento administrativo feito em 05.12.2008.

Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça

Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a Sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 205/227).

 

Apelação do Autor, requerendo, em suma, o acolhimento integral do seu pleito inicial, com a conversão dos

períodos de labor comum em especial pelo fator de conversão 0,83, concessão da aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo e elevação dos honorários advocatícios (fls. 234/246).

 

Apelação do INSS, pleiteando, em síntese, a decretação da total improcedência do pedido (fls. 254/278).

 

Subiram os autos, com contrarrazões do Autor (fls. 283/309).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço."

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.
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Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades especiais, exposto ao agente agressivo

eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/1964), durante o seguinte período:

12.07.1985 a 05.12.2008 (PPP de fls. 36/37).

 

DA CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL

 

O autor objetiva, ainda, a conversão de períodos exercidos em atividades de natureza comum em especial, para

somá-los ao tempo especial reconhecido, a fim de obter aposentadoria especial.
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A matéria deve ser apreciada sob à luz do artigo 57, § 3.º, da Lei n. 8.213/91, que em sua redação original previa:

 

"Art. 57 - (omissis)

(...)

§3º- O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

O dispositivo transcrito autorizava a conversão do tempo comum em especial e vice-versa e permitia a soma do

tempo de serviço comum ao especial para obtenção de qualquer benefício.

 

A conversão do tempo comum em especial tratava-se de ficção jurídica, pois o trabalhador não estava

obrigatoriamente submetido a condições de risco ou insalubres em seus períodos de labor. O segurado era

autorizado a utilizar tais interregnos de atividade comum, mediante aplicação de índice redutor, para compor os 25

anos de atividade exclusivamente especial, para fins de concessão da aposentadoria especial, conforme

disciplinava o artigo 64 do Decreto nº 611/1992.

 

Com o advento da Lei n. 9.032/95, que alterou o supramencionado artigo 57 da Lei de Benefícios, tal

possibilidade foi suprimida e a concessão de aposentadoria especial passou a depender da comprovação pelo

segurado do exercício de atividade penosa ou insalubre, de acordo com os critérios que a novel legislação

estabeleceu, "in verbis":

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Decorre, pois, em obediência ao princípio "tempus regit actum", ser devida a conversão do tempo comum em

especial até a edição da Lei nº 9.032 de 28.04.1995. A partir dessa data, fica vedada a conversão de tempo

exercido em atividade comum em especial e, como decorrência, indevido o cômputo daquela atividade para a

concessão de aposentadoria especial.

 

No caso concreto, o autor faz jus à conversão pleiteada, relativamente aos períodos de 15.01.1974 a 14.05.1974,

01.05.1975 a 04.10.1976, 01.03.1980 a 26.05.1981 e 02.01.1985 a 11.07.1985, mediante aplicação do fator

redutor "0,71".

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, computado o período de atividade especial reconhecido nos autos, bem como a conversão de

tempo comum em especial nos períodos acima discriminados, perfaz o autor mais de 25 anos de tempo de serviço

em atividades especiais (vide planilha anexa a esta decisão) na data do requerimento administrativo (05.12.2008 -
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fl. 147), fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação

dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (05.12.2008).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de

junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do autor, convertendo os períodos de labor

comum até 28.04.1995 em especiais mediante o fator de conversão 0,71 e concedendo a aposentadoria especial a

partir de 05.12.2008, na forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

05.12.2008, em substituição à aposentadoria por tempo de contribuição concedida pela Sentença, e valor

calculado em conformidade com o art. 57, da Lei 8.213/91, nos termos da disposição contida no caput do art. 461

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006490-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do

exercício de determinadas atividades insalubres.

 

A r. Sentença julgou procedente o pedido para determinar que o INSS considere os períodos de 01/08/1980 a

18/12/1985, 01/03/1996 a 02/07/1996 e 01/04/1997 a 09/02/2006 como insalubres concedendo-se a aposentadoria

por tempo de contribuição integral a partir do requerimento administrativo (15/07/2008), determinando ainda que

pague ao autor as prestações vencidas e não pagas, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em

15% sobre o valor total da condenação, tudo corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora ( fls.

143/150).

 

Em seu recurso, o INSS pugna pela improcedência do pedido (fls. 156/166).

 

Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2009.61.83.006490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR BERNARDINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP238428 CINTHIA REGINA LEITE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064907920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).
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(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com

a contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

No lapso temporal de 01/08/1980 a 18/12/1985, o autor laborava, estando exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente agressivo ruído, acima dos patamares permitidos, agente nocivo previsto no quadro anexo

ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 3.080/1979, item 1.1.5 (laudo fls. 107/108).

 

Já no lapso temporal de 11/11/1999 a 09/02/2006, o autor laborava na empresa Blush Confecções Ltda, estando

exposto, de forma habitual e permanente, a agentes nocivos previstos no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964

e do Decreto n.º 3.080/1979 (PPP fls. 83/85).

 

Já no tocante ao período compreendido entre 01/03/1996 a 02/07/1996, bem como 01/04/1997 a 10/11/1999, não

verifico dos autos a comprovação necessária de aludida insalubridade, motivo pelo qual não os considero

especiais e não os converto para comuns.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor não possuía direito às

regras anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois, somando-se os período insalubres, ora reconhecidos,

e períodos constantes da CTPS e do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), até 15.12.1998, apura-se o

total de 23 anos, 07 meses e 02 dias de tempo de serviço. Assim, de acordo com as regras de transição, o tempo

faltante, já computado com seu respectivo acréscimo legal, corresponde a 32 anos, 06 meses e 23 dias, conforme

cálculo de pedágio.
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Nesse sentido, na data do requerimento administrativo (15/07/2008 - fl. 55), o autor contava com 33 anos, 06

meses e 26 dias de serviço, conforme planilha que ora determino a juntada. Assim, preenchidas as exigências

legais, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

No presente caso, ressalte-se que é possível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

01/03/1955, preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo (15/07/2008).

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 15/07/2008.

 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, para afastar o reconhecimento da insalubridade dos

períodos de 01/03/1996 a 02/07/1996 e 01/04/1997 a 10/11/1999, determinar que o Benefício da Aposentadoria

por Tempo de Contribuição seja pago na forma proporcional, reduzir o percentual dos honorários advocatícios

para 10% e explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima

fundamentada .

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

15/07/2008 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta
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n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011873-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por IRACEMA LEONOR DE LARA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu marido.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00, observado o disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.

A parte autora apresentou recurso sustentando que preencheu os requisitos necessários a concessão do beneficio, e

que não haveria necessidade de comprovar dependência econômica por ser presumida.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido,

JUVENAL LEONOR, ocorrido em 06/11/1990, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 12.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, o falecido era beneficiário de aposentadoria por idade rural, conforme

documentos acostados as fls. 15/16.

A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de casamento trazida aos autos (fls.

11), na qual consta que a falecido era casada com a autora.

No caso dos autos, restou comprovada dependência econômica da autora, bem como a qualidade de segurado do

falecido.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à pensão por morte, desde a data da

citação (03/10/2008 - fls. 25), ante a ausência de requerimento administrativo, ocasião em que se tornou litigioso

este benefício.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

2010.03.99.011873-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IRACEMA LEONOR DE LARA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00127-7 1 Vr TATUI/SP
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11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Por fim, cumpre observar ser o INSS isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da autora para julgar conceder o benefício pleiteado na forma fundamentada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada IRACEMA LEONOR DE

LARA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão por

morte, com data de início - DIB 03/10/2008 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de acordo com a

legislação vigente.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012763-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonia dos Santos de Carvalho em face de Sentença (fls. 149/152) que

julgou improcedente o pleito de aposentadoria por idade. Fixou os honorários advocatícios em R$ 678,00,

observado o benefício da Justiça Gratuita.

 

Em suas razões (fls. 154/166), assevera a autora, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Requer a fixação da DIB a partir do ajuizamento da ação, dos honorários em

20% e dos juros em 1%. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2010.03.99.012763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIA DOS SANTOS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00097-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já
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exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será
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garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.
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Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.
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A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.
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Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do
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benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de
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trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 13. (nascida em 06.11.1946).

 

No que tange à prova material, entendo que a CTPS da autora com contratos rurais a partir de 1983 (fls. 16/20),

configura, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 133/134, afirmaram conhecê-la desde 1986/1987, asseverando que ela

sempre trabalhou na roça. Declaram que ela trabalhou nas Fazendas Santo Antonio, Santa Rita, Santa Teça e com

o empreiteiro José Furlan, nas lavouras de tomate, algodão, e milho. Acrescentam que ela deixou as lides

campesinas há 10 anos por problemas de saúde.

 

Entendo que mesmo existindo contratos urbanos na CTPS da autora, ela provou que a partir de 1983 passou a

exercer exclusivamente atividade rural, e sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser

concedido o benefício.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Antonia dos Santos de Carvalho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda

mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022188-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento

administrativo (03/07/2003), mediante o reconhecimento da atividade rural, em regime de economia familiar no

2010.03.99.022188-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NILO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP158885 LETICIA NEME PACHIONI COLTRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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período de 14/12/1967 a 30/07/1991.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o período de 14/12/1967 a 30/07/1991 como

de exercício de atividade rural, deixando de analisar o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por

tempo de serviço em razão de não ter o autor comprovado o tempo de exercício de atividade urbana. Cada parte

foi condenada a arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios de seus patronos.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação (fl. 119/131), alegando que o período de atividade urbana já teria sido

reconhecido pelo próprio INSS, motivo pelo qual seria incontroverso, fazendo, portanto, jus à aposentadoria por

tempo de serviço a partir da data do requerimento administrativo, ou na data em que implementadas as condições

necessárias para recebimento do benefício.

Por sua vez, apela a autarquia (fls. 137/146) sustentando que o autor não teria comprovado documentalmente o

exercício de atividade rural, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Afirma que no ano de 1989 o

autor estaria desenvolvendo atividade urbana, motivo pelo qual tal período não poderia ser considerado para efeito

de averbação rural. Aduz, por fim, que o período de atividade rural não pode ser considerado para efeito de

carência sem os recolhimentos respectivos. Sustenta, ainda, a necessidade de submissão da sentença ao reexame

necessário. Prequestiona a matéria, requerendo a inversão do julgado e a inversão dos ônus sucumbenciais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição se e apenas se a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Assim, considerando que no presente caso a r. sentença apenas reconheceu a existência de tempo de serviço, não

tendo, contudo, concedido qualquer benefício em favor da parte autora, a decisão não deve ser submetida à

remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela

Lei nº 10.352/2001.

In casu, a parte autora alega na inicial ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar, no período

de 14/12/1967 a 30/12/1991, que somados aos períodos de atividade urbana constantes em sua CTPS, seriam

suficientes para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço a contar da data do requerimento

administrativo (03/07/2003 - fl. 10).

Para comprovar o trabalho rural, exercido em regime de economia familiar, a parte autora trouxe aos autos

declaração de dispensa militar, ocorrida em 15/08/1971 (fl. 11); certidão do juízo eleitoral, em que consta que o

autor teria tido seu título de eleitor expedido em 17/08/1972 (fl. 23); certidão de casamento, realizado em

08/02/1975 (fl. 24); certidão de nascimento de seus filhos, ocorridos em 07/11/1975 e 13/03/1979 (fls. 26/27),

ficha emitida pelo "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Kaloré", em que consta que o autor teria se filiado em

11/10/1952 (fl. 25), todos informando a profissão do autor como sendo de "lavrador".

A parte também juntou aos autos documentos escolares dos seus filhos em que se verifica que estes estudaram em

escola rural (fl. 28/33), sendo que o autor neles vem qualificado como "lavrador".

Colacionou, ainda, cópia de declaração emitida pela Secretaria da Educação e Cultura, informando que em 1972,

o autor teria se matriculado na "Escola Rural Municipal Presidente Castelo Branco", tendo seu genitor sido

qualificado como "lavrador".

Com relação à declaração de fl. 19, não pode esta ser considerada como prova material, vez que equivale a mero

depoimento pessoal reduzido a termo.

Quanto à declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Kaloré (fls. 11), afiançando a atividade

rural exercida pelo autor entre 14/12/1967 a 30/07/1991, tal documento não configura, isoladamente, prova hábil a

caracterizar sua condição sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado nem pelo INSS nem pelo

Ministério Público.

Da mesma forma, o documento colacionado à fl. 12/18 não tem o condão de comprovar o alegado tempo de

serviço rural, posto que a certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba traz informações

acerca de pessoa estranha ao processo.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 62 e 82/84) corroboram a condição de trabalhador rural da parte autora,

em regime de economia familiar, no período descrito na inicial.

Dessa forma, com base nos documentos trazidos aos autos, fortalecidos pela prova testemunhal, entendo que

restou comprovada a atividade rural exercida pelo autor, nos períodos de 14/12/1967 a 31/07/1978, 01/09/1978 a

28/02/1979, 01/08/1979 a 30/07/1991, haja vista que o autor procedeu ao recolhimento, na qualidade de
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contribuinte individual nos períodos de 01/08/1978 a 31/08/1978, 01/03/1979 a 31/07/1979, consoante dados

constantes no CNIS (anexo).

Logo com relação aos períodos de 14/12/1967 a 31/07/1978, 01/09/1978 a 28/02/1979, 01/08/1979 a 30/07/1991,

de atividade rural, deve ser procedida à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo

55, §2º, da Lei 8.213/91.

Afasto a alegação de que o autor estaria trabalhando em atividade urbana no ano de 1989, haja vista que consta do

CNIS que este passou a desempenhar o labor urbano nos períodos de 13/08/1991 a 18/11/1991, 10/02/1992 a

02/01/1996, 01/09/1996 a 28/06/1999 e a partir de 01/06/1999.

Os períodos registrados em CTPS (fls. 127/131) e constantes dos dados colhidos no CNIS, (Cadastro Nacional de

Informações Sociais - anexo) e ora acostados aos autos, são suficientes para garantir o cumprimento da carência,

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se os períodos de atividade rural e, somados aos demais períodos considerados

incontroversos, constantes da CTPS do autor (fls. 127/131), computados até a data do requerimento administrativo

(03/07/2003), nota-se que o autor perfaz mais de 34 (trinta e quatro) anos de tempo de serviço, conforme planilha

ora anexada, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

Contudo, verifica-se que na data do requerimento administrativo, o autor não preenchia o requisito etário exigido.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço, a partir de 24/03/2008 (fl. 35vº), data da citação, ocasião em que já teria implementado, inclusive, os

requisitos para concessão de aposentadoria integral.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço, a partir de 24/03/2008, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com valor a ser calculado nos

termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir o reconhecimento do tempo de serviço

rural exercido pelo autor aos períodos de 14/12/1967 a 31/07/1978, 01/09/1978 a 28/02/1979, 01/08/1979 a

30/07/1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias; para fixar o termo

inicial do benefício em 11/10/2005(um dia após a parte autora ter completado 53 anos de idade); para isentar a

Autarquia das despesas processuais e para explicitar os critérios de aplicação de juros e correção monetária, e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, concedendo-lhe a aposentadoria 

por tempo de contribuição integral, a partir da citação (24/03/2008 - fl. 35vº), na forma da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada NILO DOMINGOS DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 24/03/2008, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022910-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FLÁVIO DE ANDRADE NAZARÉ, incapaz, representado por sua

curadora SANDRA DE ANDRADE NAZARÉ GONÇALVES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu

genitor.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder os benefícios pleiteados, a partir da data

da citação, devendo as parcelas em atraso ser pagas com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir

da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da

condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

de pensão por morte, vez que não restou demonstrada nos autos a dependência. Se não for o entendimento, pugna

pela redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação e pela fixação dos juros de mora e

correção monetária nos termos da Lei 11.960/09.

A parte autora interpôs recurso, requerendo a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS, quanto aos honorários

e a atualização monetária e pelo provimento do recurso do autor.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva o autor a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de seu pai, JOSÉ NAZARÉ, ocorrido

em 22/10/2005, conforme demonstra a certidão de fls. 16.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, cumpre observar que o de cujus era beneficiário de aposentadoria por

invalidez desde 01/02/1978, até a data do óbito, conforme documento de fls. 17 e extrato do sistema

DATAPREV/CNIS , que passa a fazer integrante desta decisão. Logo, resta comprovada a qualidade de segurado

do falecido, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

A condição de dependente do autor em relação ao seu genitor, na figura de filho maior inválido, restou igualmente

caracterizada, a teor do art. 16, I, §4º, parte final, da Lei n. 8.213/91. Com efeito, foi acostado aos autos cópia da

sentença de interdição do autor em 28/07/1993, tendo seu pai como curador e posterior atualização determinando

a Sra. Sandra, sua irmã passasse a ser sua curadora (fls.14/15) e cédula de identidade do autor (fls. 17), verifica-se

que o de cujus era seu genitor.

2010.03.99.022910-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FLAVIO DE ANDRADE NAZARE incapaz

ADVOGADO : SP131262 LUCIA EMILIA FAZENDA

REPRESENTANTE : SANDRA DE ANDRADE NAZARE GONCALVES

ADVOGADO : SP131262 LUCIA EMILIA FAZENDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00033-9 1 Vr CRUZEIRO/SP
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Assim, evidencia-se a dependência econômica do demandante em relação ao genitor falecido, na medida em que

residia com o falecido e este prestava assistência financeira e emocional.

Desse modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao beneficio de pensão por morte a

partir da data do requerimento administrativo (25/11/2005 - fls. 20).

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios e esclarecer a incidência dos juros de mora e da

correção monetária e DOU PROVIMENTO ao recurso do autor para fixar o termo inicial na data do

requerimento administrativo, mantendo no mais a r. sentença proferida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado FLÁVIO DE ANDRADE

NAZARÉ para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de pensão por

morte, com data de início - DIB 25/11/2005 (data do requerimento administrativo - fls. 20), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041881-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto

condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do exercício de atividades especiais nos períodos de 02/02/1981 a 13/12/2006 e o enquadramento

e a conversão de tempo especial em comum, bem como o exercício de trabalho urbano nos períodos de

09/07/1969 a 19/03/1971, 04/01/1973 a 19/09/1973, 20/09/1973 a 14/01/1975, 18/03/1975 a 11/07/1975 e

01/09/1975 a 22/11/1975.

2010.03.99.041881-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS CASSEMIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP089805 MARISA GALVANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 09.00.00279-6 3 Vr MAUA/SP
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A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum

os interregnos pretendidos, reconhecendo os períodos de 18/03/1975 a 11/07/1975 e 01/09/1975 a 22/11/1975

como de atividade comum, concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento

administrativo (13/12/2006), acrescida de correção monetária, juros de mora, fixada a verba honorária em 10%

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida à remessa oficial. Tutela

antecipada concedida (fls. 99/104).

 

Em seu recurso, apela o INSS requerendo, em resumo, a improcedência do pedido na integralidade,

subsidiariamente, a alteração da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como a

redução da verba honraria. Requer, por fim, que seja observado o prequestionamento (fls. 110/122).

 

Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões (fls. 128/158).

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e
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ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

 

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V
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do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa".

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: os períodos laborados em 18/03/1975 a 11/07/1975 e 01/09/1975 a 22/11/1975, restaram

comprovados, uma vez que constam registrados na CTPS da parte autora (fls. 30/31).

 

É sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em CTPS, e

prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

 

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.
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Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividades insalubres no

período de 02/02/1981 a 07/12/2006, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no

patamar superior a 85 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (fl. 42).

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho especial no período acima referido e somados as períodos

comuns também reconhecidos, perfaz a parte autora mais de 35 anos de tempo de serviço, na data do

requerimento administrativo, conforme fixado pela r. sentença, nos termos da planilha que ora determino a

juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo.

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º

111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para enquadrar e converter de tempo

especial em comum somente os lapsos temporais de 02/02/1981 a 07/12/2006; aplicar correção monetária quanto

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal;

fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003,

deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou

seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão

uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, mantendo, no mais a r. sentença recorrida.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

13.12.2006, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),
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ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003269-67.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O pedido de concessão de tutela antecipada foi indeferido conforme decisão de fls. 55/55 verso.

Às fls. 109/111, o INSS vem aos autos alegar a falta de interesse de agir da autora, uma vez que desde o

ajuizamento da ação ela vem recebendo o auxílio-doença concedido administrativamente. Informa que o benefício

foi concedido até 15/04/2011, entretanto, em razão do pedido de prorrogação formulado, já existia nova perícia

agendada para 12/04/2011, fato a impor a extinção do feito sem resolução do mérito.

A r. sentença acolheu a preliminar de falta de interesse de agir da parte autora quanto ao pedido de auxílio-doença,

considerando sua concessão administrativa desde 25/03/2005, julgando extinto o feito, sem resolução do mérito,

com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Quanto à concessão de aposentadoria por invalidez, julgou improcedente o

pedido, nos termos do art. 269, I do CPC. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e, honorários

advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais) observando-se a concessão da assistência judiciária gratuita.

Irresignada, a autora ofertou apelação pugnando para que seja resolvido o mérito, observando que a presente ação

tem como escopo além do recebimento do benefício de auxílio-doença a devida conversão em aposentadoria por

invalidez, cujos requisitos legais deveriam ser devidamente analisados. Alega preliminar de cerceamento de

defesa, eis que não oportunizada a devolução dos autos ao perito para responder aos quesitos suplementares

ofertados, esclarecendo sobre sua incapacidade laborativa, em especial a irreversibilidade do quadro clínico desta.

No mérito, aduz que padece de doenças degenerativas na coluna vertebral, devendo permanecer em tratamento

médico, de forma que eventual cessação administrativa seria indevida. Afirma que suas enfermidades, aliadas aos

aspectos pessoais e sociais impedem sua reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover seu sustento,

2010.61.14.003269-7/SP
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pugnando pela concessão de aposentadoria por invalidez. Pede a concessão do auxílio-doença desde a constatação

da incapacidade laborativa, ou seja, março/2005, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir

da data da realização do laudo médico pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

A autora requer, em preliminar, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, tendo em vista que o laudo

pericial elaborado não respondeu aos quesitos formulados, de modo a elucidar sua enfermidade e consequente

incapacidade.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

De fato, não se afigura indispensável, na espécie, a produção de nova perícia médica, para serem respondidos os

quesitos formulados, conforme pretende a requerente. O laudo médico constante dos autos foi realizado por perito

oficial, nomeado pelo juízo e devidamente capacitado para proceder ao exame das condições de saúde laboral da

autora, sendo suficientemente elucidativo quanto às suas enfermidades, não sendo necessária a sua

complementação para resposta aos quesitos formulados, que, inclusive, seriam incapazes de ilidir a conclusão do

perito firmada na análise de exames clínicos que demonstram sua incapacidade física. De outra parte, em nosso

sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício, ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, meramente

protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito da preliminar arguida e passo ao exame do mérito.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cumpre observar, inicialmente, que uma das condições de admissibilidade da ação é o interesse, evidenciado pelo

binômio "necessidade-adequação."

Observo que a autarquia deferiu o benefício de auxílio-doença na via administrativa, mas a autora recorre da

sentença extintiva exarada, sob a alegação de ser necessária a análise do mérito da ação, a fim de ser analisado se

ela preenche os requisitos legais exigíveis à concessão dos benefícios pleiteados. Ademais, em consulta ao sistema

informatizado deste Tribunal, CNIS/DATAPREV, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verificou-se

que o benefício de auxílio-doença anteriormente concedido já foi cessado em 15/05/2012.

Assim, não havendo falta de interesse superveniente, é de rigor a anulação da sentença que extinguiu o processo

sem julgamento do mérito, com fundamento do art. 267, inc. VI, do CPC.

Por outro lado, tratando-se de julgamento sem resolução do mérito, compete ao Tribunal julgar desde logo a

demanda, nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, se a causa estiver em condições de imediato

julgamento, como na espécie.

É a hipótese dos autos.

Assim, passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

A autora ingressou com a presente ação, em 03/05/2010, ao argumento de padecer de moléstias incapacitantes,

pugnando pela concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença com posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.

A consulta realizada junto ao sistema informatizado deste Tribunal PLENUS/CNIS (a qual passa a fazer parte

integrante desta decisão) revela que a autora manteve vínculos empregatícios no período descontínuo de

04/08/1979 até 08/09/1986. Posteriormente, voltou a recolher, como contribuinte individual, em 05/1997 até

10/2001. Recebeu benefício de auxílio-doença no período de 25/03/2005 até 28/02/2012 e 02/03/2012 até
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15/05/2012.

Quanto à incapacidade laborativa, de acordo com laudo pericial de fls. 97/106, o perito informa que a periciada é

portadora de protusão discal em coluna cervical C4 a C7, lombar L3 a S1, associados à artrodese, concluindo por

sua incapacidade laborativa total e temporária. Declara que ela é suscetível de recuperação laboral, sugerindo

reavaliação em quatro meses. Fixou a data de início de sua incapacidade em 03/2005 (fl. 101).

De acordo com o art. 42 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que cumprir a

carência exigida, estando ou não em gozo do auxílio-doença, e for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Considerando o laudo que concluiu por sua incapacidade temporária, não preenche a autora os requisitos para a

aposentadoria por invalidez, fazendo jus à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº

8.213/91.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da parte autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA . LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

Uma vez que há no laudo a informação do perito de que a incapacidade da autora teve início em 03/2005, há que

ser fixado o termo inicial do benefício de auxílio-doença, desde sua cessação administrativa, em 15/05/2012.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a

matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARIA RIQUETA DE JESUS FIGUEIREDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 15/05/2012 (data da

cessação administrativa) com renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Consectários na forma explicitada.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se e Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-97.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade processual.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, sustentando que preencheu os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado na inicial. Requer a reforma da sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe:

 

2010.61.38.000682-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CRISTINA MADALENA BUONO VENTURA

ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006829720104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

In casu, conforme análise de documentos de fls. 12/7 e consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer

parte integrante desta decisão, verifica-se que a parte autora manteve vários vínculos empregatícios como

trabalhador rural com início em 01/10/1979 e último vínculo em 31/07/1995 a 08/10/1995.

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório (fls. 44/7) declararam que conhecem a autora há 15

anos, que sempre trabalhou na lavoura. Afirmam que a autora ainda trabalhou em diversas fazendas sem registro

até 2003, afastando-se do trabalho devido sofrer problemas de saúde.

Desse modo, restou comprovado sua qualidade de segurado especial, sendo que exercera atividades rurícolas,

tendo cumprido o período de carência exigido para o gozo do benefício.

Averbe-se que eventual afastamento das atividades laborativas, em decorrência de enfermidade, não prejudica o

direito à concessão do benefício, quando preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei

nº 8.213/1991).

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial elaborado em 07/04/2008 (fls. 136/9), que

atestou ser a autora portadora de escoliose lombar, protrusão discal L4L5, concluindo pela incapacidade parcial e

permanente, com data de início da doença em 2004, segundo informação da autora. Note-se que houve a juntada

de atestado médico (fls. 09) e exame (fls. 10), datados a partir de 27/02/2004. O perito judicial informou que a

autora foi submetida a tratamento medicamentoso e fisioterápico.

Em que pese não haver referência à época em que a parte autora teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, é inegável que a enfermidade que a acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta

ao período em que houve o ajuizamento da ação. 

E, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, idade, e baixa qualificação profissional, tendo

trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em conta as suas patologias, o que

torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as

exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-

68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à auxílio-doença a partir da

citação, ocasião em que se tornou litigioso este benefício, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir

do laudo pericial, cabendo determinar a reforma da r. sentença. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para conceder o benefício de auxílio-doença desde a citação, e sua

conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da perícia médica, conforme fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada CRISTINA MADALENA BUONO VENTURA a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez com DIB a partir da perícia médica

(07/04/2008), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-51.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a revisar benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do

exercício de atividades especiais nos períodos de 11.07.1986 a 30.09.1986 e 01.10.1986 a 15.03.1994 e o

enquadramento e a conversão de tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, julgou improcedente o pedido (fls. 25/28).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, em síntese, pelo reconhecimento de trabalho insalubre desenvolvido nos

interregnos pleiteados (fls. 30/36).

 

Subiram os autos sem a apresentação de Contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

2010.61.38.002444-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE LUIZ DE ABREU

ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024445120104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade
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prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento
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suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS E DO CASO CONCRETO

 

 

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou em atividades insalubres nos

períodos de 11.07.1986 a 30.09.1986 e 01.10.1986 a 15.03.1994, submetido ao agente agressivo ruído, de forma

habitual e permanente, no patamar superior a 85 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item

1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (fl. 07).

 

Assim, deve ser reconhecido os períodos acima referidos, devendo o INSS revisar o benefício previdenciário

percebido pela parte autora, desde a data do requerimento administrativo (13.04.2009 - fl. 09).

 

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei
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9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para enquadrar e converter de tempo especial em comum os lapsos temporais de 11.07.1986 a

30.09.1986 e 01.10.1986 a 15.03.1994, revisando o benefício previdenciário da parte autora, desde 13.04.2009.

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata revisão do benefício, com data de início - DIB - em 13.04.2009, e

valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99), ambos da Lei

8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da disposição

contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada por

esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001964-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença que julgou

2011.03.99.001964-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIRLENE MARIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP186026 ADALGISA BUENO GUIMARÃES

No. ORIG. : 09.00.00112-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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procedente o pedido, determinando à autarquia o pagamento do benefício de pensão por morte, na proporção de

50% do valor atualmente pago à filha do falecido segurado. Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00.

 

Em razões recursais, a autarquia requer a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da união

estável e dependência econômica da parte autora, bem como para que seja observado o prequestionamento, para

fins recursais (fls. 59/69).

 

Com as contrarrazões (fls. 74/80), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor
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de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

Ressalta-se que a lide gira em torno da comprovação de união estável entre a parte autora e o segurado, bem assim

de sua condição de dependente do mesmo.

 

Sendo assim, acerca da comprovação de relação conjugal entre a parte autora e o falecido, tem-se a certidão de

nascimento do filho menor de ambos (fl. 11) e a prova testemunhal produzida.

 

As testemunhas Wandair Mathias Gonçalves e Osmar Mendonça, ouvidas às fls. 55/56, foram firmes e unânimes

em confirmar que a autora e o de cujus viviam maritalmente, tendo convivido por cinco ou seis anos e que tiveram

um filho. Informaram que o falecido era quem trabalhava e mantinha a casa, que a autora fazia alguns servicinhos

para comprar roupas para as crianças. Que ambos conviveram até a data do óbito.

 

Ademais, estudo social realizado concluiu pela precariedade da situação em que vive a autora e sua prole, tudo a

indicar a conveniência da concessão do benefício previdenciário (fls. 50/51).

 

Assim, dúvida alguma remanesce de que a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e

formando uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável

para fins do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.
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 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

Assim, tem-se que restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos

autos, tendo como termo inicial a data do requerimento administrativo (25.06.2009).

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença recorrida, em todos os seus termos.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007176-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a ser

calculado nos termos do aertigo 75 da Lei nº 8.213/91, observada a prescrição quinquenal, bem assim o

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e juros moratórios

a partir da citação, bem como custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do beneficio.

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse
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dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.1" [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos o óbito em 12/9/1991, através da certidão de óbito (fl. 13), a qualidade de

segurado (trabalhador rurícola), consubstanciada na certidão de casamento (fl. 12) e nos registros na CTPS do seu

marido (fls. 16/28), deve a ação ser julgada procedente.

Outrossim, os depoimentos testemunhais foram unânimes em afirmar que a de cujus era trabalhadora rural e

estava exercendo tal atividade juntamente com o seu marido (autor) na época do seu óbito (fls. 61 e 63).

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da citação, uma vez que ausente o requerimento administrativo.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da

citação, uma vez que ausente o requerimento administrativo, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida, nos

termos da fundamentação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007342-33.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se da apelação do INSS e da parte autora, Rosana Aparecida Teixeira, Alex Teixeira Ramos, e Junior

Teixeira Ramos, menores, em face da Sentença que julgou procedente em relação a Alex e Junior e improcedente

em relação à Rosana o pedido de pensão por morte de Altair Bandeira de Ramos.

 

Em razões recursais da parte autora e do INSS foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação

dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte.

Contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Com parecer do Ministério Público Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente,

da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao
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teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte de Altair Bandeira de

Ramos, em 18/01/98.

As provas documentais no nome do de cujus e da requerente, Certidão de óbito, com a qualificação de lavrador,

residente e domiciliado no Sítio dos Mazettos, Bairro Rosolen, Taguai, Fartura, SP, declarado pela requerente e

companheira (fls. 12), Certidão de nascimento dos filhos Alex e Junior, menores, (fls.13/14), CNIS (fls. 143), com

dois vínculos trabalhistas de natureza rural, bem como a oitiva da testemunha Rubens Francisco Luiti, empregador

do de cujus, que foi claro em afirmar que Altair trabalhou para o depoente, 40 dias em 1997, até seu falecimento,

numa lavoura de tomates e que, na época, Altair vivia com a requerente Rosana e que antes de trabalhar para o

depoente, Altair havia trabalhado em uma lavoura de tomates para Reinaldo de Almeida (fls. 95), corroborando

para comprovar a união estável entre a requerente e o falecido e a condição de segurado do de cujus.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, dou provimento para apelação da parte autora, para determinar a concessão
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da pensão por morte para Rosana Aparecida Teixeira, com data inicial da citação do INSS, no mais, mantenho a r.

sentença com relação aos filhos do de cujus. Juros, correção monetária e honorários, conforme fundamentação

supra.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora e o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, nos termos do artigo 461, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício

de pensão por morte para Rosana Aparecida Teixeira, da data da citação do INSS, para Alex Teixeira Ramos e

Junior Teixeira Ramos, da data do óbito do segurado, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,

independentemente da interposição de recurso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2014.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008266-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ao

fundamento de carência superveniente da ação, eis que verificado que a autora está aposentada por idade desde

13/04/2009. Condenou cada parte aos honorários de seus patronos.

Irresignada, a autora ofertou apelação. Alega que não pretende receber dois benefícios, pelo contrário, ajuizou a

ação para que, uma vez reconhecidas suas enfermidades, pudesse receber o benefício de aposentadoria por

invalidez, mais vantajoso que o benefício de aposentadoria por idade, que foi concedido administrativamente.

Requer a reforma do julgado, informando, ainda, que a ação foi distribuída em data anterior à concessão da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O MM. Juízo a quo entendeu ser a autora carecedora de ação, por falta de interesse de agir, em razão de já estar

aposentada por idade, benefício concedido administrativamente pelo INSS. Todavia, cumpre reconhecer o

interesse de agir da autora na presente ação que objetiva a percepção de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, a fim de se verificar se ela padece de enfermidades incapacitantes ao seu labor, de modo a fazer jus aos

benefícios mais vantajosos que aposentadoria por idade que já recebe.

Dessa forma, afastada a carência de ação por falta de interesse de agir, entendo não ser o caso de se decretar a

nulidade da sentença e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas, visto que, em caso de procedência, a

parte autora teria direito ao recebimento das parcelas em atraso até a concessão administrativa do outro benefício.

Desta forma, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, de rigor a apreciação, por esta Corte, da
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matéria discutida nos autos, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo diploma legal, não havendo que se falar em

supressão de um grau de jurisdição.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com a cópia da CTPS constante dos autos (fls. 13/20), bem como dos documentos CNIS/DATAPREV

(fls.107/108) restou demonstrado que a requerente possui registros de vínculos trabalhistas por períodos

descontínuos entre 02/1977 até 02/2002, quando passou a recolher junto ao RGPS, como contribuinte individual,

no período de 2002 até 2010. Note-se que a autora vem recebendo aposentadoria por idade desde 13/04/2009.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 55/67 elaborado em

14/08/2009 (complementado às fls.85/86). Com efeito, atestou o médico perito que a autora é portadora de

discopatia cervical com pinçamento em C5-C6, e osteófitos anteriores e posteriores e bursite, concluindo por sua

incapacidade laborativa total e temporária. Fixou a data de 10/10/2006 como início da sua incapacidade

laborativa.

Desse modo, considerando as condições pessoais da parte autora, atualmente com 65 anos de idade, sua baixa

qualificação profissional, tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, como empregada

doméstica, e levando-se em conta as suas patologias, verifica-se que é difícil sua colocação em outras atividades

no mercado de trabalho de modo a prover o seu sustento.

Assim, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade parcial do autor para o trabalho, observa-se do

conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e

hoje apresenta sequela de fratura do cotovelo direito e anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do

trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003. Assim, resta claro que não há como exigir que o autor,

apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando,

portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir da citação, ocasião em que se tornou litigioso este benefício, com valor a ser calculado nos

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei
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11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para afastar a extinção sem resolução do mérito

e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para conceder à

requerente aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação.

Oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe cópia desta decisão, para que a autarquia oportunize à interessada o direito

de opção à benesse mais vantajosa, consoante o acima exposto.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013440-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, desde a data

da citação, com pagamento dos atrasados todos de uma vez, corrigida monetariamente nos termos da Lei nº

8.213/91 e alterações posteriores e juros de mora de 1% ao mês desde o vencimento de cada parcela. Pela

sucumbência, condeno o INSS a pagar a verba honorária fixada em 10% do valor das prestações já vencidas até a

data da sentença.

Em razões recursais foi requerido, preliminarmente, o recebimento do recurso com efeito suspensivo. No mérito,

requer a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de

pensão por morte, bem como, subsidiariamente, quanto aos juros de mora e a correção monetária a observância da

Lei Federal nº 11.960/09 e a fixação dos honorários advocatícios em R$ 500,00, ou então, em 5% das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, nos moldes da Súmula nº 111do STJ.

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

Ressalta-se que a lide gira em torno da qualidade de dependente e somente sobre esse tema a presente decisão se

restringirá.
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Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, consta

na declaração de óbito a autora como declarante (fl.15), mesmo endereço residencial (fls. 20/22), tudo

corroborado pela prova testemunhal (fls. 99/101). Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação

de dependência entre a parte-requerente e o de cujus.

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76.

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.

- Recurso especial não conhecido." (STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data:

18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)

"Pensão por morte. união estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." (STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta

Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os índices de juros e à correção

monetária fixados a cima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que
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sejam adotadas as medidas cabíveis à inclusão da parte autora no benefício ora pleiteado, independentemente de

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder

nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a

Corregedoria-Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015491-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço mediante o

reconhecimento da atividade rural e especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observando-se, contudo, a

gratuidade judicial concedida nos autos.

Irresignado, o autor interpôs apelação, alegando que restou comprovado nos autos o tempo de serviço rural e

especial aduzido na inicial, razão pela qual faz jus à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,
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faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor afirma na inicial ter exercido atividade rural sem registro em CTPS no período de 1967 a 1979, assim

como atividades consideradas especiais nos períodos de 04/08/1980 a 19/08/1981, de 20/02/1982 a 22/01/1983, de

01/03/1986 a 30/09/1987 e de 01/10/1987 a 02/05/1995. Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao

reconhecimento do exercício de atividade rural e especial nos períodos acima citados.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho de trabalho rural, o autor juntou aos autos cópia do título de eleitor (fls. 27), emitido

em 12/09/1973, no qual aparece qualificado como "lavrador".

Constam também dos autos certidões de registro de imóveis (fls. 33/41), que fazem menção a terceiros alheios ao

processo, além de certificado de dispensa de incorporação (fls. 27), com data de 22/07/1974, o qual, contudo, não

traz a qualificação profissional do autor, e certidão de casamento de seu pai (fls. 24), com assento lavrado em

26/09/1942, na qual este aparece qualificado como "lavrador".

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 85/86) corroboraram o exercício de atividade rural do autor.

Contudo, o tempo de serviço rural do autor deve ser reconhecido somente a partir do ano de 1973, vez que

inexiste início de prova material anterior em seu nome.

Logo, entendo ter o autor comprovado o exercício da atividade rural no período de 01/01/1973 a 31/12/1979.
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Dessa forma, reconheço o período exercido pelo autor de 01/01/1973 a 31/12/1979 em atividade rural, devendo

ser procedida à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030, laudos técnicos e Perfis Profissiográficos
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Previdenciários juntados aos autos (fls. 28/32 e 97/100) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à

época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

 

1- 04/08/1980 a 19/08/1981, vez que exercia a função de prensista, além de estar exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 85/93 dB(A), sendo tal atividade enquadrada pelos códigos 1.1.6, 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo

III do Decreto nº 53.831/64 e pelos códigos 1.1.5 do Anexo I e 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

2- 20/12/1982 a 22/01/1983, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a ruído de 81/85 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada pelo código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

3- 01/03/1986 a 30/09/1987, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a ruído de 81/85 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada pelo código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

4- 01/10/1987 a 02/05/1995, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a ruído de 83/87 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada pelo código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Observo que os períodos registrados em CTPS e os constantes do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 16/23) são

suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, somado aos períodos considerados

especiais, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos até a data do

ajuizamento da ação (12/04/2010), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, tempo

suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, na forma do artigo 53, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos

termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Dessa forma, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 12/05/2010 (data da citação

- fls. 47), momento em que o INSS ficou ciente da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Cumpre ressaltar ainda que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer o tempo de serviço rural no período de 01/01/1973 a

31/12/1979, bem como para considerar como especiais os períodos de 04/08/1980 a 19/08/1981, de 20/02/1982 a

22/01/1983, de 01/03/1986 a 30/09/1987 e de 01/10/1987 a 02/05/1995, concedendo-lhe a aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição na forma integral a partir da citação, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOSÉ ANTONIO BELTRAN

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, com data de início - DIB 12/05/2010 (data da citação), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 23 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016679-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Rosa da Cunha em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em face do

INSS na data de 17.04.2000, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o cômputo do labor rural exercido de 27.08.1970 a maio de 1973,

bem como o reconhecimento da natureza especial, com conversão em tempo comum, do trabalho efetuado nos

períodos consignados na petição inicial (03.03.1975 a 11.08.1978, 08.09.1978 a 05.04.1994 e a partir de

01.09.1994).

 

A r. Sentença, prolatada em 26.04.2010, não reconheceu nenhum dos períodos de labor (rural e especial)

indicados na exordial. Por conseguinte, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo e serviço,

condenando o autor nas verbas da sucumbência na forma da lei pertinente (fls. 354/357).

 

Apelação do Autor, requerendo, em síntese, o acolhimento integral do seu pleito, com a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço (fls. 363/369).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 371/375).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do
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art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO . REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à
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carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.
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Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório não se consubstancia em razoável início de prova material a

corroborar a prova testemunhal produzida (fls. 137/138), imprescindível para a comprovação do trabalho rural

exercido pelo autor sem o respectivo registro, consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Neste contexto, embora a parte autora tenha produzido a prova testemunhal acerca do trabalho rural, não se

atentou à necessidade de juntar aos autos razoável início de prova material em nome do autor.

 

Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de
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Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ.

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

Agravo regimental improvido.

(REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti)"

 

Nessas condições, é impossível o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido pelo autor no interregno

pretendido.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

de forma habitual e permanente, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, durante o seguinte período e em patamares superiores aos

discriminados na normatização pertinente: a) 08.09.1978 a 05.04.1994 (formulário de fl. 161 e laudo de fls.

162/163); b) 01.09.1994 a 30.06.1998 (laudo de fls. 204/208).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, pois, computando-se os períodos

trabalhados em condições especiais convertidos, somados aos incontroversos, o segurado contava com 30 anos,

11 meses e 10 dias de tempo de serviço até a data da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.1998, não entrando,

portanto, na mencionada regra de transição, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por tempo de Serviço, na forma proporcional,

antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se

do sexo masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo relativo ao benefício NB

109.564.671-8 (fl. 47), que, segundo informado pelo autor, foi protocolado em 30.06.1998.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data desta decisão.

 

Esclareço que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406

do Código de Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência

do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

 

Esclareço também que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do Autor, para reconhecer a natureza especial do labor realizado nos períodos de 08.09.1978 a

05.04.1994 e 01.09.1994 a 30.06.1998 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional a partir de

30.06.1998, na forma da fundamentação explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

30.06.1998, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Neste ponto, cumpre consignar ter sido informada nos autos a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição NB 145.096.584-6, com termo inicial em 04.07.2007 (fl. 346). Deve-se, portanto, atentar ao disposto

no artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018195-04.2011.4.03.9999/SP
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2011.03.99.018195-5/SP
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APELANTE : PAULO DA SILVA SALES

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00072-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Trata-se de Apelações interpostas por autor e ré em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividades insalubres em determinados períodos.

 

A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a insalubridade apenas do período

compreendido entre 12/03/1981 a 11/07/1997, determinando, contudo, a concessão do benefício aposentadoria por

tempo de contribuição a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de juros e correção monetária. Considerou a

sucumbência recíproca. (fls. 168/170).

 

Em seu recurso, o autor pugna pela procedência integral do pedido (fls. 184/198).

 

Em seu recurso, a ré pugna pela total improcedência do pedido do autor, e DIB a partir da citação (fls. 177/182

verso).

 

Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.
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Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em

vista o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador

previsto na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85

decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j.

07.12.2010, DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
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INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com

a contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

No lapso temporal de 12/03/1981 a 11/07/1997, 10/02/1998 a 17/08/2001, 19/11/2001 a 31/05/2006 e 01/11/2006

a 02/04/2008, o autor laborou exposto, de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em patamares

acima dos permitidos, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964 e nos anexos do Decreto n.º

83.080/1979 (laudo fls. 28/30, 145/159 e PPPs fls. 31/39).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum ao especial reconhecido e convertido em tempo

comum, perfaz o autor 36 anos 04 meses e 19 dias de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo

(02/04/2008 - fl. 47), fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, nos

termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo, (02/04/2008) contudo, consoante requerido na exordial.

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/1999.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à Apelação do autor para reconhecer a insalubridade dos períodos compreendidos entre

10/02/1998 a 17/08/2001, 19/11/2001 a 31/05/2006 e 01/11/2006 a 02/04/2008, bem como determinar como início

do benefício a data do requerimento administrativo (02/04/2008), e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação
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do INSS, para explicitar a forma de contagem dos juros e correção monetária, consoante acima fundamentado.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

02/04/2008 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022706-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VERA LÚCIA NERY PANIA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de

seu filho.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício pleiteado, a contar da data

do requerimento administrativo, inclusive 13º salário, as prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora a

partir da citação e atualização monetária. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais

e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

de pensão por morte, vez que não restou demonstrada nos autos a dependência econômica da autora com o de

cujus.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

2011.03.99.022706-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA NERY PANIA

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00024-4 2 Vr MATAO/SP
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso permite a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora nos presentes autos a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu filho VALDEMIR CRISTIANO PANIA ocorrido em 28/08/2005, conforme faz prova a certidão do óbito

acostada às fls. 10.

No tocante à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, vez que a autora acostou aos autos cópia da

CTPS do falecido com último registro com rescisão em 28/08/2005.

Já com relação à dependência, verifica-se que a requerente não carreou para os autos início razoável de prova

material para embasar sua pretensão, ou seja, não acostou qualquer documento que comprove que o de cujus

contribuía para a manutenção da autora.

Ademais verificou-se em consulta ao extrato do sistema DATAPREV/CNIS (fls. 203/208), que o pai do autor é

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 08/05/2009.

Dessa forma, as provas produzidas nos presentes autos contrariam as alegações da autora, impondo-se, por esse

motivo, a improcedência do pedido e a reforma da sentença proferida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS e a remessa oficial, para julgar improcedente o pedido inicial, cassando a tutela anteriormente

concedida, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023349-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pelas partes, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento

do exercício de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 1973 a 2010 e o enquadramento e a

conversão de tempo especial em comum.

A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum

os interregnos de 05/07/1973 a 11/12/1973, 25/05/1984 a 10/04/1986 e 09/10/2007 a 21/06/2010, concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição integral a partir da citação, acrescida de correção monetária, juros de

mora, fixada a verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls.

99/107).

Em seu recurso, a parte autora pugna, em síntese, pelo reconhecimento de trabalho insalubre desenvolvido nos

interregnos pleiteados (fls. 113/117).

Em contrapartida, apela também o INSS requerendo, em resumo, a improcedência do pedido na integralidade,

subsidiariamente, a alteração da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora. Requer, por fim,

2011.03.99.023349-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO APARECIDO CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00155-6 1 Vr CERQUILHO/SP
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que seja observado o prequestionamento (fls. 124/138).

Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões (fls. 141/149).

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS
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O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que as conversões do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).2"

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas
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reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, na função de motorista de

caminhão, nos períodos de 05/07/1973 a 11/12/1973, 03/05/1978 a 10/03/1979, 01/08/1981 a 01/06/1983 e

25/05/1984 a 10/06/1986, prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.4.4, podendo ser

reconhecida como especial pelo mero enquadramento da categoria profissional nos referidos Decretos até a edição

da Lei n.º 9.032/1995 (fls. 42/48).

Outrossim, observa-se do conjunto probatório que o autor também trabalhou em atividades especiais nos períodos

de 02/05/1990 a 26/02/2000 e 01/07/2004 a 24/09/2009, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e

permanente, no patamar superior a 85 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (fls. 49/51).

Ressalta-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado às fls. 42/43, é suficiente para a comprovação da

atividade especial no período de 05/07/1973 a 11/12/1973, que exige apenas o mero enquadramento da atividade

para a comprovação de sua especialidade, bem como os Perfis acostados às fls. 49/51 também observaram todos

os requisitos legais para o seu preenchimento, pois consta o profissional habilitado a atestar as condições do labor

executado.

Assim não há que se falar em documentos inadequados para a comprovação das atividades especiais acima

reconhecidas.

 

DO CASO CONCRETO

 

Nesse sentido, enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os interregnos acima referidos, somados

aos constantes da CTPS da parte autora e as contribuições recolhidas (fls. 11/38 e 40/41), na data do ajuizamento

da ação (24/09/2009- fl. 02), o autor contava com mais de 35 anos de serviço, conforme planilha que ora

determino a juntada.

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação.

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocorrida em 15/10/2009, vez que, na ausência de

requerimento administrativo, a citação é a ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu.

Por fim, é sabido que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em

CTPS, e prevalece se provas em contrário não forem apresentadas.

Cumpre destacar ser de responsabilidade exclusiva do empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias ao INSS, possuindo este ação própria para o recebimento do crédito.

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei
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n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para enquadrar e converter de tempo especial em

comum os lapsos temporais de 05/07/1973 A 11/12/1973, 03/05/1978 A 10/03/1979, 01/08/1981 A 01/06/1983,

02/05/1990 A 26/02/2000 E 01/04/2004 A 24/09/2009; E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5%

(meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

15/10/2009, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024238-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, confirmando a tutela antecipada, para condenar o INSS a conceder à

parte autora auxílio-doença desde a cessação administrativa do benefício e a sua conversão em aposentadoria por

invalidez a partir da juntada do laudo pericial, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

2011.03.99.024238-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NOEMIA VIEIRA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP153528 OSVALDIR RADIGHIERI

No. ORIG. : 08.00.00094-3 1 Vr DRACENA/SP
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Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. 

Por sua vez, recorreu adesivamente a autora, requerendo a majoração da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora efetuou o recolhimento de contribuições na competência de 01/2005 a 12/2005. Além disso,

recebe auxílio-doença desde 16/01/2006, ativo por força da tutela concedida (fls. 58). 

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 02/09/2008, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade da autora remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 85, elaborado em 14/04/2009, atestou ser a

autora portadora de disritmia (epilepsia) há 17 (dezessete anos), sequelas de acidente com lesões de acidentes no

joelho direito, passado cirúrgico, depressão e episódios de convulsão, concluindo pela sua incapacidade laborativa

total e permanente. Houve complementação de laudo pericial, com petição juntada aos autos em 05/04/2010,

informando a data do início da incapacidade há 04 (quatro) anos.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença desde

a cessação administrativa e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial,

conforme fixado pela r. sentença, uma vez que não impugnado o termo inicial pela parte autora. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora, conforme fundamentação acima, devendo,

no mais, ser mantida a r. sentença, nos termos explicitados nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada NOÊMIA VIEIRA DIAS DE OLIVERIA a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez com DIB a partir da juntada do laudo pericial, e
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renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027912-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do

exercício de atividade rurícola no período de abril/1968 a julho/1975.

 

A r. Sentença, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o interregno pretendido, concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição a partir da citação, acrescida de correção monetária, juros de mora,

fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ (fls. 60/66).

 

Em seu recurso, apela o INSS requerendo, em resumo, a improcedência do pedido na integralidade,

subsidiariamente, que seja aletrada a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora (fls. 69/81).

 

Subiram os autos com a apresentação de Contrarrazões (fls. 85/91).

 

É o relatório. 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

2011.03.99.027912-8/SP
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últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     469/7878



art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o

tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a

contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp

314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508

RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos acostados às fls. 24/25, que atestam a atividade rurícola do autor, sendo corroborada por prova

testemunhal (fl. 57), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 13/04/1968 (data em que a parte

autora completou doze anos de idade) a 31/07/1975 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

 

 

DO CASO CONCRETO

 

 

Verifica-se que, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor não possuía direito às regras

anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois, somando-se o período rural, ora reconhecido aos períodos

registrados em CTPS, até 15.12.1998, apura-se o total de 26 anos e 04 dias de tempo de serviço. Assim, de acordo

com as regras de transição, o tempo faltante, já computado com seu respectivo acréscimo legal, corresponde a 31

anos, 07 meses e 04 dias, conforme cálculo de pedágio.

 

Nesse sentido, na data da propositura da ação (26.10.2009- fl. 02), o autor contava com 30 anos, 09 meses e 03

dias de serviço, conforme planilha que ora determino a juntada. Assim, não preenchidas as exigências legais, a

parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

No presente caso, ressalte-se que é possível o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

13.04.1956, preenchera o requisito etário quando da propositura desta demanda, em 26.10.2009.

 

Ressalta-se que não há como computar o registro de emprego que tem como admissão a data de 21/08/2004 (fls.

23), uma vez que não há data de saída, nem comprovação que a parte autora ainda esteja trabalhando.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença, apenas reconhecendo o período de

13/04/1968 a 31/07/1975 como de exercício de atividade rural. Sucumbência recíproca.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Valdeir Correia Neves, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011). 

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030379-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, condenou a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizada, nos termos do artigo 12 da Lei n.

1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não
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havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em
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necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2008,

haja vista haver nascido em 02/01/1948, segundo atesta sua documentação (fls. 10). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, a parte autora juntou certidão de seu casamento (fls.

08), com assento lavrado em 25/04/1970, informando a profissão de seu esposo, Aparecido Pereira, como

"lavrador".

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 93/94) corroboram a condição de trabalhadora rural da autora há 30

anos, a princípio, após o casamento, com seu esposo.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em informação extraída do sistema DATAPREV,

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e processo administrativo na CTPS apresentada fls. 09/19,

22/60 e 71/74 e o período rural de 01/01/1970 a 26/08/1975 (data do inicio da atividade urbana do marido), acima

demonstrado, a parte autora comprova uma carência superior a 162 meses.

 

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, por ser o momento em que o réu toma

ciência da pretensão. In casu, 23/05/2010 - fl. 65, observando-se a prescrição quinquenal, nos termos do art. 219,

§ 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para conceder o beneficio de aposentadoria por idade urbana, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada (ANA CANDIDA ALVES PEREIRA) a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA, com data de início - DIB em
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23/05/2010 (data da citação - fl. 65), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031225-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova
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documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 35 é objetivo no sentido de provar a morte de Joana Aparecida

Amaro, ocorrida em 14/12/2000.

Verificando a condição de segurada da de cujus, no caso dos autos, é incontroverso, à vista de que na data do

falecimento era aposentada por idade rural, conforme ação de Aposentadoria por Idade Rural, autos 453/90,

distribuída em 24/10/90 (fls.10/14 e 19/34), tratando-se de segurada especial.

As provas documentais no nome da de cujus e do requerente, Certidão de Casamento (fls. 17), certidão de óbito

(fls.35), bem como a oitiva das testemunhas (fls. 131/132) corroboraram para comprovar a presunção de

dependência entre o requerente e a falecida.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, mantenho a r. sentença recorrida nos seus exatos termos.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor e o caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação

de tutela, nos termos do artigo 461, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício de pensão por

morte ao Sr. Osmar Antonio Amaro, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da

interposição de recurso.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041535-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelações interposta pela parte autora e pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o

pedido de concessão do benefício de pensão por morte, no valor não inferior a um salário mínimo, nos termos dos

artigos 75 da Lei nº8.213/91, devidamente corrigidos desde os respectivos vencimentos e com juros legais a partir

da citação, bem como gratificação natalina. Por força da sucumbência, arcará o requerido com honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, não incidentes sobre as prestações

vincendas (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). O réu isento do pagamento das custas em razão do

disposto no artigo 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93.

 

Em razões recursais da parte autora foi requerido a reforma do julgado, no que tange a fixação da data de início do

benefício a partir da data do óbito da falecida em 19.03.1997. 

 

Em razões recursais do INSS foi requerido, em suma, a reforma do julgado em razão da ausência da comprovação

dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para
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receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 
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Comprovado, nos presentes autos às fls. 15, 36 e 14, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça, nos

termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada

procedente. 

Ademais, as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS presumem-se verdadeiras, o ônus de

provar eventual irregularidade cabe ao Réu, o que não restou comprovado nos presentes autos.

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO

EMPREGADOR. 

(...)

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar eventual

irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido. 

(...)" (AC 200003990320180, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/05/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

(...)

3- Para o reconhecimento do lapso de trabalho reclamado, foi considerado o conjunto probatório constante dos

autos, consubstanciado nas anotações apostas em Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, decorrentes

do vínculo de emprego reconhecido judicialmente por sentença trabalhista. 

4- Embora o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não tenha participado do processo trabalhista, as

mencionadas anotações constituem - assim como qualquer outra anotação lançada em carteira profissional -

presunção relativa, de maneira que a comprovação de suas incorreções ou alegações de falsidade é ônus de

responsabilidade da parte contrária. 

5- Na audiência de instrução e julgamento designada pelo Juízo Trabalhista, foram colhidos depoimentos

testemunhais elucidativos dos fatos em testilha e, na sentença, ficou determinado que "as Reclamadas deverão

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária (inclusive a mensal, relativa a todo o período

trabalhado), quando da quitação, sob pena de ser comunicado o INSS, nos termos das Leis nos 8.212/91 e

8.260/93 e do Provimento nº 02/93, do C. TST" (fl. 27 - apenso). 

6- Em se tratando de relação empregatícia, é inexigível a comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias pelo trabalhador urbano, pois esse encargo incumbe ao empregador de forma compulsória, sob

fiscalização do órgão previdenciário. 

7- Houve na decisão agravada manifestação expressa acerca das provas constantes dos autos. Pretende o

agravante, em sede de agravo, rediscutir fundamentos já enfrentados pela decisão recorrida. 8- Agravo

desprovido. Decisão mantida." (AC 200803990014560, JUIZA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA,

28/10/2009) (grifos nossos)

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do indeferimento administrativo (fl.45).

Vale ressaltar que conforme documento de fl. 36 e 45 (indeferimento administrativo), o INSS reconhece o ultimo

vínculo do de cujus em julho de 1996, sendo que na data do óbito (21.03.1997) se encontrava no período de graça

conforme o artigo 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ou seja, 12 meses e não 6 meses como alegado no

indeferimento administrativo.

Ressalta-se que o entendimento da jurisprudência tem sido no sentido de que não ocorre a prescrição do fundo do

direito, mas sim, das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o requerimento. Nesse sentido a Súmula n.º 85

do STJ: Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação. 

 

A prescrição qüinqüenal contará do requerimento administrativo quando entre a data da decisão administrativa

definitiva e a propositura da ação não transcorrer mais de cinco anos.

 

No presente caso o benefício foi requerido ao INSS em 18.05.2007 (fl. 45), sendo que em 23.06.2007, houve a

decisão definitiva no âmbito administrativo (fl. 46). Tendo a ação sido proposta em 28.12.2010, não há incidência

da prescrição qüinqüenal. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA
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ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL.

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...)

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.06.2001), momento

no qual o INSS tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. Insta ressaltar que não há incidência de

prescrição qüinqüenal, porquanto entre a data da decisão administrativa definitiva (13.01.2004) e a data do

ajuizamento da ação (16.03.2005) transcorreram menos de 05 anos. (...)" (TRF da 3ª Região; AC

200561040014914; Décima Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 DATA:13/05/2009 P: 735)

 

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO A APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data do requerimento

administrativo, mantendo no mais a r. sentença.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de Apelação do INSS, interposta em Ação de Conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia a

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço , mediante o reconhecimento do exercício de

atividade rural da autora em determinados períodos.

 

A r. Sentença, julgou procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural da autorano período de 01/03/1967 a

30/09/1969 e 18/10/1969 a 30/12/1977, condenando o INSS à respectiva averbação, bem como à aposentadoria

por tempo de serviço, a ser paga a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros moratórios.

Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação.

(fls. 118/122).

 

Em sua apelação, a ré pugna pela total improcedência do pedido (fls. 127/129 verso).

 

Subiram os autos com a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta

e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se

sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em

lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco,

à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço , mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
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SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado

o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS,

Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando

Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1969, 1971, 1973 e 1976 (fls. 14, 20, 22, 24 e 25), que atestam a atividade rurícola do

genitor e do cônjuge da autora, sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 114/116), consoante o enunciado da
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Súmula do C. STJ n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL .

REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL . BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA.

DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE

INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2.

O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-

fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão

da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como "

doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural ,

porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à

esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à

ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria

parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente

fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas

se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para

mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente

à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural . 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em

45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01/03/1967 a 30/09/1969 e

18/10/1969 a 30/12/1977, não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a

ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural pelos períodos acima aludidos, somados aos

períodos registrados em CTPS, perfaz a autora tempo superior a 30 anos de tempo de serviço, na data do

ajuizamento da ação, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, entretanto , desde a citação (

07/04/2010 - fl. 48).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem, contudo, ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação, determinar que o benefício seja devido apenas a partir da citação (07/04/2010),

reduzir os honorários para o percentual de 10% (dez por cento), bem como explicitar a incidência dos juros de

mora e da correção monetária consoante acima fundamentado.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

07/04/2010 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal da segurada, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007038-85.2011.4.03.6102/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Valmir da Silva visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento do tempo de

serviço em condições especiais.

 

A r. Sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como exercido em condições especiais, os

períodos de trabalho de 13/02/1984 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 05/07/2011. Sucumbência recíproca (fls.

146/149).

 

Em seu recurso, o autor pugna, em resumo, pela procedência do pedido na integralidade, reconhecendo também os

demais períodos trabalhados em condições especiais, concedendo-lhe a aposentadoria especial a partir do

requerimento administrativo.

 

Por sua vez, o INSS requer a improcedência do pedido com a reforma integral da r. Sentença. 

 

Subiram os autos com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL 

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial 

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de
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24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em
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vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou no período de 13/02/1984 a 28/03/2011, de forma

habitual e permanente, submetido ao agente insalubre ruído em nível superior ao estabelecido na legislação,

previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, bem como no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5, de acordo com o formulário, laudo e PPP (fls. 39/40, 106/106vº e 117/135).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, perfaz a parte autora 27 anos, 1 mês e 16 dias de tempo de serviço integralmente exercido em

atividades especiais (vide planilha que ora determino a juntada), fazendo jus ao benefício de aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

Art. 57 A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata

o inciso II do art. 22 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou

seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado

sujeito às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício

de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (05/07/2011 - fl. 29).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para julgar procedente o

pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

05/07/2011 e valor calculado em conformidade com o art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da disposição contida

no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta

Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001997-25.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.07.001997-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SUECO KUHARA PACHECO

ADVOGADO : SP119506 MANOEL JOSE FERREIRA RODAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019972520114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 115/117) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( loas ). Honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da causa, observando-se a gratuidade da Justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

139/142).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da loas , incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 88/94) a autora apresenta déficit cognitivo e diminuição da força muscular,

incontinência urinária e fecal. Atualmente está incapacitada para as atividades gerais da vida diária.
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Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual a Autora se encontra. Entendo

que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração que a

incapacidade que acomete a Autora é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (67 anos), pelo

seu baixo grau de escolaridade, bem como por suas antigas atividades habitualmente exercidas. Em conjunto, os

referidos elementos direcionam a vida profissional da parte Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra

se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIAL MENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e
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jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da loas . E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da loas poderá continuar plenamente em vigor. O

prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( loas

), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014. Nesse

ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 29/10/2012 (fls. 97/105) revela que a Autora reside com seu cônjuge, em uma casa

de padrão popular, simples e própria, composta por cinco cômodos e construída há mais ou menos 20 (vinte) anos.

A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,

percebido por seu esposo.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - loas .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.
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Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 31/03/2011 (fls. 12).

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA
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PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, na

forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

31/03/2011 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001951-33.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.08.001951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 87/90) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

108/111).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

APELANTE : ALCIDES DA SILVA

ADVOGADO : SP273959 ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019513320114036108 1 Vr BAURU/SP
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deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da loas , incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 49/55) o autor apresenta artrose da coluna lombo-sacra e joelhos e cardiopatia

isquêmica, existindo incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual o requerente se encontra.

Entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração

que a incapacidade que acomete o Autor é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (66 anos),

pelo seu baixo grau de escolaridade, bem como por suas antigas atividades habitualmente exercidas. Em conjunto,

os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte Autora à inexistência. O motivo para que isso

ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado de trabalho de um indivíduo com tais

qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIAL MENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,
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não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita

não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR

A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar

per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras,

que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.
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Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da loas . E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão os

Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da loas poderá continuar plenamente em vigor. O

prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um parâmetro

razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a concessão

do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( loas ),

sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014. Nesse ponto,

ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei nº

8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 14/04/2011 (fls. 33/35) revela que o Autor reside com sua companheira e uma neta

de 09 (nove) anos, em uma casa própria, composta por oito cômodos, construída em alvenaria, paredes pintadas e

ótimo estado de conservação. A renda do núcleo familiar advém do salário da companheira que é de r$ 630,00, e

as despesas da família giram em torno de R$ 620,00. 

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 13/01/2011 (fl. 16).

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

COTA PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE

BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO
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AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, na

forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

13/01/2011 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010152-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010152-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE SENA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Sena da Silva Filho em face de Sentença (fls. 185/189) que julgou

improcedente o pedido, nos autos da ação que tem por escopo a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais dos períodos de

08/04/1974 a 03/08/1981 e de 05/01/1982 a 16/10/1996.

 

Em suas razões, sustenta, em suma, que comprovou o exercício da atividade especial nos períodos pleiteados,

fazendo jus à concessão do benefício.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101528020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     502/7878



 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.
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Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado, in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.
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Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana.

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: O pretendido reconhecimento em condições especiais dos períodos de 08/04/1974 a

03/08/1981 e de 05/01/1982 a 16/10/1996 não merecem acolhida.

 

De fato, não restou comprovado o labor em condições insalubres nos períodos pleiteados. O laudo pericial

apresentado pelo autor é insuficiente à comprovação do alegado, haja vista não constar em qual setor o autor

exerceu suas atividades. Dessa forma, incensurável a r. sentença.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No presente caso, somando-se os períodos de trabalho constantes da CTPS e do CNIS (Cadastro Nacional de

Informações Sociais), apura-se o total de 25 anos, 02 meses e 16 dias de tempo de serviço até 15.12.1998

(planilha 01), devendo a parte autora completar 31 anos, 10 meses e 30 dias (planilha 02) para a aposentadoria

proporcional, conforme cálculo de pedágio anexo, ou 35 anos para a aposentadoria integral.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral não pode ser concedida, eis que a parte autora

contava com apenas 29 anos, 08 meses e 07 dias de tempo de serviço (planilha 03).

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, seja ela na modalidade proporcional ou na integral.

 

Contudo, o período de 23/09/1970 a 20/04/1971 deve ser averbado como tempo de serviço comum.

 

Tendo em vista a sucumbência mínima do INSS, deverá a parte autora arcar com os honorários advocatícios de

10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, apenas para reconhecer e determinar a averbação dos lapsos constantes

na planilha (anexa), notadamente, de 23/09/1970 a 20/04/1971, como tempo de serviço comum, na forma da

fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

P.I.C.
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São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002150-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Indeferida a antecipação de tutela a fls. 168.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir

do requerimento administrativo, com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze

por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs embargos de declaração (fls. 174) para que a sentença esclarecesse a data de início do pagamento

do benefício, já que a autora havia feito requerimento administrativo para a concessão de auxílio-doença e não de

aposentadoria por invalidez. Embargos rejeitados a fls. 181.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2012.03.99.002150-6/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls.177/179) verifica-se que a autora manteve

diversos vínculos empregatícios, sendo o último no período de 24/09/1998 a 23/08/1999. Efetuou recolhimentos

como contribuinte individual e recebeu auxílio-doença de 07/02/2001 a 28/08/2003 e 14/07/2004 a 06/08/2007,

conforme informações extraídas do CNIS, que determino a juntada.

 

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 11/07/2008, a parte autora mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às

12 (doze) contribuições exigidas.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 142/146, elaborado em 02/03/2009, atestou

ser a autora portadora de "escoliose, osteoartrose e discopatia degenerativa lombar, espondilose e redução do

espaço discal entre C5 e C6 com esclerose marginal, osteopenia, alterações degenerativas em joelhos e

tenossinovite dos flexores do punho direito", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo (05/09/2007 - fls. 31), tendo em

vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados,

levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde aquela data.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da sua prolação, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20

do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários

sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para explicitar os consectários da condenação e NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada ELIENAI ALVES BEZERRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata
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concessão do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 05/09/2007

(data do requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença à

parte autora, desde a indevida cessação em 30.09.2010. Condenação ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº

111 do C. STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Após ter seus embargos de declaração rejeitados, o INSS apelou pleiteando a integral reforma do julgado. Aduz

que o recolhimento de contribuição previdenciária pela autora atesta o exercício de atividade laborativa após a

cessação do auxílio-doença, de modo que deve ser reconhecida a ausência de incapacidade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS (fls. 70), verifica-se que a parte autora manteve vínculos

empregatícios e efetuou recolhimentos como contribuinte individual, sendo o último período de 05.2007 a
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05.2010. Recebeu auxílio-doença de 12.05.2010 a 30.09.2010 (fls. 67).

Portanto, comprovado o cumprimento do período de carência, bem como a qualidade de segurada, tendo em vista

do ajuizamento do feito em 06.12.2010.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 95/110, elaborado em 16.05.2011, atestou

que a autora "sofreu acidente na rua que lhe acarretou fratura do cotovelo direito tendo sido submetida a cirurgia

para colocação de placas", também comprovado pelos exames e relatórios médicos juntados aos autos (fls.

38/49), que a incapacitam de forma total desde a data da concessão do auxílio-doença. 

Cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes, há

possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora. Por esta razão, entendo que não restaram

preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença

desde a indevida cessação administrativa do benefício (30.09.2010).

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC

1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1

11/10/2012.

Pelo recolhimento de contribuição previdenciária, deve ser efetuado o desconto do período em que houve

atividade remunerada, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com

remuneração provida de vínculo empregatício.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART.

42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO - EXISTÊNCIA. PAGAMENTO RETROATIVO - DESCONTO DOS PERÍODOS EM QUE O

AUTOR LABOROU. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que, não obstante o expert na data

do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor

observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 2.

Quando do pagamento retroativo, deve ser efetuado o desconto dos períodos em que o autor manteve vínculos

empregatícios, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração

provinda de vínculo empregatício. 3. Agravo legal a que se dá parcial provimento."(TRF3, 7ª Turma,

APELREEX nº 1286597, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 05/03/2012, TRF3 CJ1 DATA:09/03/2012). 

 

Do exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, apenas para autorizar o desconto do período em que houve atividade remunerada conforme

fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARIA TERESA BURGO RIBEIRO DO PRADO, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 30/09/2010

(data da cessação do auxílio-doença), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-54.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença, foi interposto agravo de

instrumento, convertido em agravo retido, nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil (fls. 140 e v.,

do apenso).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia-ré a conceder-lhe a aposentadoria por

invalidez a partir da citação, confirmando a tutela antecipada, com acréscimo de correção monetária e juros de

mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autora ofertou apelação, requerendo a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez a

partir da cessação administrativa do auxílio-doença e a incidência de juros de mora sobre as parcelas vencidas.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido, pois não houve pedido de reiteração de sua apreciação nas

razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

Considerando que o INSS não interpôs recurso de apelação e que a parte autora recorreu da r. sentença tão

somente com relação ao termo inicial e consectários legais, bem como não ser o caso de conhecimento de remessa

oficial, observo que a matéria referente à concessão da aposentadoria por invalidez, propriamente dita, não foi

impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso.

Alega a autora que o termo inicial para a concessão do benefício deve ser fixado a partir de 06/07/2009, data da

cessação administrativa do auxílio-doença.

Com efeito, de acordo com a consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 21), consta recolhimento de

contribuições facultativas em 05/2007 a 10/2009. Além disso, a autora está em gozo de auxílio-doença desde

22/05/2009, ativo, por força da tutela antecipada.

Note-se que a presente ação foi ajuizada em 09/02/2010, tendo sido elaborado laudo pericial em 14/09/2010 (fls.

104/5). O perito judicial atestou ser a periciada portadora de espondilolistese, osteoartrite dos dedos das mãos

bilateral e osteoartrose dos joelhos bilateral, concluindo pela incapacidade total e permanente, não sendo possível

informar a data do início da doença. 

Em que pese não haver referência à época em que a parte autora teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, é inegável que a enfermidade que a acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta

ao período em que recebia o auxílio-doença na esfera administrativa, consoante documentação médica

apresentada (fls. 25/36).

Desse modo, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez a partir da

cessação administrativa do auxílio-doença (05/07/2009 - fls. 23), 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei
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11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido; e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para conceder a

aposentadoria por invalidez a partir da cessação administrativa e fixar os consectários legais, conforme

fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARIA ROSA ALVES ADRIANO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez com DIB a partir da cessação administrativa

(05/07/2009), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009951-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia a implantação do benefício de pensão por

morte, a partir da data do ajuizamento da ação, no valor a ser calculado nos termos do artigo 75 da Lei n.

8.213/91. Deferida a tutela antecipada. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até

a data da sentença. (fls. 92/94).

 

A autarquia interpôs agravo retido em face da decisão do MM. Juiz a quo que rejeitou a preliminar de falta de

interesse de agir em razão da falta de prévio requerimento administrativo (fls. 52/56).

 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto e, no mérito, a reforma do

julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão

por morte, bem como, subsidiariamente, seja fixado como termo inicial do benefício a data da citação e a redução

dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa (fls. 97/107).

 

Com as contrarrazões (fls. 112/114), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Da preliminar.

 

2012.03.99.009951-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA DE JESUS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP169256 ANDREA DONIZETI MUNIZ PRADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 10.00.00037-5 2 Vr ITU/SP
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Requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, seja reconhecida a carência da ação, em razão da parte

autora, ora recorrida, não ter deduzido o pedido, previamente, em sede administrativa. 

 

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das

condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.

 

Contudo, no presente caso, a resistência da autarquia previdenciária reside no reconhecimento da condição de

dependente da autora em face do segurado falecido, não sendo exigível o prévio ingresso na via administrativa

para a caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Ademais, a ação foi devidamente contestada, o que por si só já configura o interesse de agir, diante da existência

da lide, o que torna legítima a apreciação da demanda pelo Poder Judiciário.

 

Assim, rejeito a matéria preliminar arguida.

 

No mérito

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas
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obrigações previdenciárias).

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

 

No caso dos autos, o óbito do segurado Aníbal de Souza Machado, que recebia benefício de aposentadoria por

idade (131.692.044-2), vem comprovado pela certidão acostada à fl. 11.

 

No que pertine à comprovação da existência de união estável entre a parte autora e o de cujus, vieram para os

autos: ficha de atendimento ambulatorial do falecido, emitida pela Santa Casa de Itu, onde se verifica que a autora

era a responsável pelo segurado (fl. 13); declarações prestadas pelas testemunhas Patrícia de Lourdes Germano e

Givanildo Oliveira da Silva Santos (fls. 14/15), ratificadas posteriormente em Juízo (fls. 61/62), firmes e seguras

no sentido de que autora e falecido viviam maritalmente, como se fossem uma família formalmente constituída.

As testemunhas informaram que o falecido contribuía para a manutenção da casa e que a autora fazia "bicos"

esporádicos. 

 

A filha do de cujus, Sra. Sandra Maria Machado, ouvida em Juízo à fl. 90, afirmou que seu pai vivia maritalmente

com a autora e que todos consideravam a ambos como conviventes. Esclareceu que a autora, com sua ajuda,

cuidou de seu pai até a data do óbito.

 

Assim, dúvida alguma remanesce de que restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por

morte pleiteada nos autos.

 

Todavia, o termo inicial para a parte autora deve ser fixado a partir da data da citação, não tendo havido prévio

requerimento administrativo.

 

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida tal qual fixada na sentença, no montante de 10% (dez por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     513/7878



cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do

C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ,

AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e à REMESSA OFICIAL, tão somente para o

fim de fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação, e NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO

RETIDO, mantendo quanto ao mais a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013934-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de Apelação da autora, interposta em Ação de Conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia a

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço , mediante o reconhecimento do exercício de

atividade rural em determinados períodos.

 

A r. Sentença julgou improcedente o pedido. (fl. 119/125)

 

Em sua apelação, a autora pugna pela total procedência de seu pedido (fls. 132/151).

 

Subiram os autos sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.99.013934-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA ARLETE GASOTTO CASAGRANDE

ADVOGADO : SP145679 ANA CRISTINA CROTI BOER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00143-8 1 Vr JABOTICABAL/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta

e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se

sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em

lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco,

à mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.
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Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço , mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, §

2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os

benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido

cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de

previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS,

Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.
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Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado

o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos,

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS,

Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando

Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde

que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural : O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1963,1969,1978,1989 e 1993 ( fls. 18, 20 e 23/26 verso), que atestam a atividade rurícola

do genitor da autora e da autora, em regime de economia familiar, bem como do cônjuge da autora,

posteriormente, sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 109/118), consoante o enunciado da Súmula do C.

STJ n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL .

REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL . BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA.

DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE

INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2.

O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-

fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão

da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como "

doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural ,

porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à

esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à

ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria

parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente

fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas

se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para
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mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente

à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural . 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em

45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural nos períodos de 07/01/1964 (data em que a autora

completou 12 anos) a 07/01/1976 (data em que a autora completou 24 anos) e 01/01/1989 (data em que alega na

exordial ter acompanhado o cônjuge na atividade rural) a 31/10/1991, não necessitando para o reconhecimento

desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Considero frágil o contexto probatório referente ao período de 1985 a 1989, contudo, motivo pelo qual não o

reconheço como requerido.

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural, somado ao período urbano, perfaz a autora tempo

superior a 30 anos de serviço, na data do ajuizamento da ação (28/09/2009), nos termos da planilha que ora

determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (30/11/2009 - fl.

30).

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas vencidas entre o

termo inicial até a sentença, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação, para reconhecer o trabalho rural da autora no período de 07/01/1964 a 07/01/1976 e

01/01/1989 a 31/10/1991, determinando sua averbação pela autarquia, bem como determinar a concessão do

benefício aposentadoria por tempo de serviço à autora, na forma integral, consoante fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação
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da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

30/11/2009 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal da segurada, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025997-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora, em face da sentença que julgou improcedente o pedido.

Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00, bem como o pagamento

das custas e despesas processuais, com ressalvas por ser beneficiária da justiça gratuita.

Em razões recursais foi alegado, em suma, a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela sua não intervenção e o prosseguimento do feito (fls. 122/123).

É o relatório. 

Decido. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

2012.03.99.025997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : AMAURI FERNANDES SOARES SOBRINHO incapaz
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desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos o óbito em 19/3/2011, conforme a certidão de fl. 13, a qualidade de segurada

(aposentada), uma vez que a de cujus era titular do benefício de aposentadoria por idade nº 082.586.104-7 (fl. 14)

e a condição de dependente (neto), deve a ação ser julgada procedente.

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente da de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, há a sentença de procedência em ação de modificação de guarda e

ação de pensão alimentícia (fls. 22/33), bem como os documentos acima referidos que comprovam que residia

com a sua avó, sendo que a mesma que pagava as despesas do autor. Tudo está corroborado pela prova

testemunhal, que ainda informou que o autor sempre dependeu dos seus avós (fls. 66/67).

Concluo, pelas provas acostadas aos autos, que a avó do requerente fazia o papel dos pais do mesmo, pois sempre
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dependeu dela para seu sustento.

Esses aspectos comprovam que vivia de fato sob a guarda de sua avó, possibilitando a aplicação do parágrafo 2º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

Ademais, a comprovação da dependência econômica pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal:

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento. 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos a partir da

data do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora

era menor impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do

Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991,

aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo

105 do Decreto nº 3.048/1999.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento do

benefício de pensão por morte, desde a data do óbito, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e,

fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de

Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas

vencidas até a sentença.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-
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Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031191-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data da citação, a ser calculada nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, incluindo o abono anual, bem assim o

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e com juros moratórios a partir da citação, nos

termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.690/09, bem como honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Deixou

de condenar ao pagamento das custas processuais.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Decorrido in albis o prazo para contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher
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contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 20 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da

requerente, ocorrida em 25/2/2002.

A condição de dependente (esposa) foi comprovada através da certidão de casamento de fl.18.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento do INSS indica que o falecido

recebia o benefício de aposentadoria por idade (nº 534.360.805-8), quando do óbito (fl. 53).

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo-se, a r. sentença recorrida, nos termos da

fundamentação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032606-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), observados os

benefícios da justiça gratuita.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial, haja

vista que se encontra incapacitada para o trabalho. Requer a concessão do benefício, com termo inicial a partir da

cessação indevida (04/05/2009).

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Da análise do documento juntado a fls. 60/61 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que a parte autora manteve vínculo

empregatício no período de 26/01/2005 a 08/09/2009. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de

01/09/2008 a 04/05/2009.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 24/02/2010, a autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 98/99, atestou ser a autora portadora de

"distúrbio bipolar (depressão-ansiedade)" concluindo pela sua incapacidade laborativa temporária, com

diagnóstico da doença no ano de 2005.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com
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termo inicial do benefício a partir da cessação indevida (04/05/2009), tendo em vista que as informações

constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a

autora encontra-se incapacitada desde aquela data.

Oportuno observar que a autora manteve vínculo empregatício até setembro de 2009. O fato de a parte autora ter

exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do benefício pela via

administrativa, não descaracteriza a incapacidade, mas impede o recebimento do benefício no tocante aos períodos

em que exerceu atividade remunerada.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ART. 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO -

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO - EXISTÊNCIA. PAGAMENTO RETROATIVO - DESCONTO DOS

PERÍODOS EM QUE O AUTOR LABOROU. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que,

não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte

Autora para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude

da idade avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho

de menor esforço físico. 2. Quando do pagamento retroativo, deve ser efetuado o desconto dos períodos em que o

autor manteve vínculos empregatícios, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício

previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 3. Agravo legal a que se dá parcial

provimento ." (TRF3, 7ª Turma, APELREEX nº 1286597, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 05/03/2012, TRF3

CJ1 DATA:09/03/2012).

E, ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO

DO BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil

consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado

nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar

ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na

decisão agravada foi considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade

parcial e permanente para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a

concessão do benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do

benefício. Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade

para o labor, pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por

invalidez, precisa manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de

necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho

por curto período de tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas

contribuições previdenciárias. 6- Agravo parcialmente provido." (TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des.

Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p. 1194).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, para reformar a sentença e conceder o benefício de auxílio-
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doença, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada FABÍOLA DE MOURA SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 04/05/2009 (data da

cessação indevida), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038308-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial, tida por ocorrida, e Apelações em Ação de Conhecimento ajuizada por Ivo Franci

em face do INSS na data de 16.09.2011, visando à condenação da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o

benefício da aposentadoria especial (ou, pelo que se infere da análise da petição inicial, da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição), mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial exercido durante o

período consignado na petição inicial, e sua conversão em tempo comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 04.05.2012, julgou procedente a ação, reconhecendo como especial, com conversão

em tempo comum, o labor realizado de 31.10.1977 a 05.03.1997. Foi concedida a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição a partir da data em que o Autor completou o lapso temporal prescrito em lei, acrescida de

correção monetária a partir do requerimento administrativo e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da ação (fls. 225/226).

 

Apelação do Autor, pleiteando a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 249/258).

 

Apelação do INSS, requerendo, em suma, a decretação da total improcedência da ação (fls. 233/246).

 

Subiram os autos, com Contrarrazões do Autor (fls. 259/270).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2012.03.99.038308-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IVO FRANCI

ADVOGADO : SP251030 FLAVIA CYRINEU RIBEIRO FARIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00120-3 3 Vr ITAPETININGA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO
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ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou exposto ao agente perigoso eletricidade, com tensão

superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/1964), durante o seguinte período: 31.10.1977 a 05.03.1997

(formulário de fl. 32).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrado e convertido de tempo especial em comum o lapso em questão, somado aos

períodos incontroversos, perfaz a parte autora 38 anos, 05 meses e 14 dias de tempo de serviço na data do

requerimento administrativo (15.09.2008 - fl. 34), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.
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Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.09.2008).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação do Autor, para conceder a antecipação da tutela, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial,

tida por ocorrida, e à Apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo (15.09.2008), bem como para esclarecer acerca do cômputo da correção monetária e dos juros de

mora, na forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

15.09.2008, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039238-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em face da

Decisão proferida em 26.03.2013 (fls. 70/79) que negou seguimento à sua Apelação, mantendo o auxílio-reclusão

concedido na Sentença.

 

Em suas razões, o agravante alega, em resumo, que a Portaria Ministerial vigente à época da prisão do segurado

estabelecia um patamar inferior ao do salário de contribuição do recluso, o que não dá ensejo à concessão do

benefício, por não se enquadrar na situação de segurado de baixa renda (fls. 8391).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Reconsidero a Decisão proferida às fls. 70/79 para dar provimento à Apelação do INSS.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)"

2012.03.99.039238-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAUA ALEXANDRE RODRIGUES BERTONCELO incapaz

ADVOGADO : SP250511 NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA

REPRESENTANTE : ALESSANDRA GOMES RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00173-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

a) fl. 17: Certidão de Nascimento do autor, comprovando ser filho do segurado recluso.

b) Às fls. 18/20: Cópia da CTPS do segurado preso, indicando o último vínculo iniciado em 19.05.2010 e cessado

em 18.01.2011.

c) fl. 22: Data da prisão do segurado em 31.03.2011;

 

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependente do segurado detento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado."

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.
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I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)"

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social: 

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

"(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;"

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 31.03.2011 (fl. 22), o genitor do autor estava em período de

graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista o seu último recolhimento ter se dado em

PERÍODO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR
MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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novembro de 2010 (fl. 85).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de novembro de 2010, foi de R$ 1.213,49 (fl. 37), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 568, de 31/12/2010, que fixou o teto em R$ 862,11.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)"

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324)."

Não há que se alegar que, na data da prisão, o segurado estava desempregado, de modo que faria jus ao benefício

de auxílio-reclusão, nos termos do §1º do artigo 116 do Decreto 3.048/1999, independentemente de a última

remuneração do segurado ter superado o limite de "baixa renda".

 

Tal alegação não merece prosperar.

 

A controvérsia travada nos autos diz respeito à melhor interpretação do disposto no §1º do artigo 116 do Decreto

nº. 3.048/1999, que regulamenta o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991 e assim dispõe:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

Considero que a exegese de tal dispositivo deve levar em conta os princípios que norteiam o ordenamento jurídico
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brasileiro, os quais conduzem à interpretação de que o requisito constitucional da "baixa renda" não pode ser

ignorado mesmo que, na data do efetivo recolhimento à prisão, não haja qualquer salário de contribuição,

devendo-se levar em conta a última remuneração da qual se tiver notícia.

 

Ora, de acordo com o art. 80 da Lei nº. 8.213/1991, o auxílio-reclusão é concedido "nas mesmas condições da

pensão por morte", a qual é calculada com base no valor da remuneração percebida pelo segurado falecido, ainda

que ele estivesse desempregado à época do óbito, de modo que, para efeitos de concessão de auxílio-reclusão, a

última remuneração do segurado deverá sim ser apurada e considerada, a despeito de, no momento da prisão, ele

se encontrar desempregado.

 

A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

Atente-se, inclusive, que, se o segurado já não estava mais trabalhando na data em que foi preso, sua família já se

encontrava, em tese, desamparada e, graças à prática de um crime, seria recompensada pelo Estado por meio da

concessão de benefício previdenciário. Estaria nas mãos do potencial acusado a decisão de concessão do

benefício, agindo, pois, como agente provocador da "contingência" social, algo inusitado em qualquer sistema

jurídico.

Como não notar a incoerência de um sistema que, em meio a tantas necessidades de assistência governamental aos

menos favorecidos, prioriza prestar assistência à família do autor de um delito e não à vítima e/ou sua família? Por

que razão priorizar aqueles diretamente ligados a quem justamente quebrou compromisso de pacto social?

 

Assim, não levar em consideração qualquer critério de remuneração para a concessão de auxílio-reclusão aos

dependentes do preso desempregado é postura que se traduz em estímulo à prática ilícita, uma vez que o segurado

contaria com a ajuda do Estado a seus familiares na hipótese de prisão.

 

Cabe ao preso arcar com o que deve à sociedade e não o contrário, daí porque a interpretação restritiva, em que

pese o benefício se voltar aos familiares. Válida, nesse passo, a menção do que propugna o jurista Sérgio Pinto

Martins em sua obra Direito da Seguridade Social, referindo-se ao benefício de auxílio-reclusão:

 

"Eis um benefício que deveria ser extinto, pois não é possível que a pessoa fique presa e ainda a sociedade como

um todo tenha de pagar um benefício à família do preso, como se este tivesse falecido. De certa forma, o preso é

que deveria pagar por estar nessa condição, principalmente por roubo, furto, tráfico, estupro, homicídio, etc.

Na verdade, vem a ser um benefício de contingência provocada, razão pela qual não deveria ser pago, pois o

preso dá causa, com seu ato, em estar nessa condição. Logo, não deveria a Previdência Social ter de pagar tal

benefício. Lembre-se que, se o acidente do trabalho é provocado pelo trabalhador, este não faz jus ao benefício.

O mesmo deveria ocorrer aqui" (MARTINS, Sérgio Pinto, Direito da Seguridade Social, 24ª Edição, São Paulo,

Editora Atlas, 2007, Pág. 394).

Além disso, nos termos do artigo 245 da Constituição Federal, a lei disporá sobre as hipóteses e condições em que

o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem

prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito. Porém, de concreto, o Estado nada fez nesse sentido,

privilegiando o pagamento de benefícios diversos, desvirtuando a utilização de seus recursos, que são escassos e

limitados, sem qualquer justificativa para esse injustificável desequilíbrio.

 

Portanto, mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício.

 

Inclusive, é isto o que estabelece o art. 334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto

de 2010, in verbis:

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXI.

(...)

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:

(...)
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II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII".

Por fim, saliento que não se poderia falar que foi afastada a incidência das normas previstas nos artigos 80 da Lei

nº. 8.213/1991 e 116, §1º, do Decreto nº. 3.048/1999, isto é, que teria havido, supostamente, ofensa ao disposto na

Súmula Vinculante nº 10, do STF.

 

O teor da Súmula Vinculante 10 (STF) é:

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte".

A esse respeito, consigno que não caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação dispensada por órgão

fracionário de Tribunal a dispositivos de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, têm sua aplicação

limitada a determinadas hipóteses.

 

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

 

Portanto, em nenhum momento se declarou a inconstitucionalidade, ou mesmo se afastou a incidência, de

quaisquer dos dispositivos supracitados, mas apenas se interpretou que, no caso concreto, os aludidos dispositivos,

embora vigentes e válidos, deveriam ter sua aplicação limitada em face do princípio da seletividade e

distributividade na prestação de benefícios e serviços (inteligência do art. 194, III, da CF), com o qual convivem

harmonicamente no ordenamento jurídico.

 

Conforme já se expôs, sendo impossível ao Estado resguardar todas as contingências que causam necessidades

(princípio da universalidade), ante a insuficiência de recursos financeiros, é papel do aplicador da lei, mediante

processo interpretativo, selecionar (princípio da seletividade) as contingências sociais que melhor se amoldam à

previsão legal de concessão do auxílio-reclusão, dentre as quais não está a situação em que o segurado, embora

desempregado na data da prisão, percebia remuneração superior ao limite estipulado pelo ordenamento como

"baixa renda".

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO INTEGRAL DE

CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. 

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão agravada. 

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretendem conceder os agravantes, uma

vez que apenas menciona a concessão do auxilio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não

se reportando à não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de

contribuição do recluso). 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravos improvidos.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 00322768420134039999, Julg. 03.02.2014, Rel. Marisa Santos, e-DJF3

Judicial 1 Data:12.02.2014)"

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

 

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 70/79 e com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de

Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação, revogando-se a tutela

concedida antecipadamente.

Oficie-se ao INSS.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045639-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data da

inscrição do autor como dependente, nos termos do artigo 76 da Lei nº 8.213/91, que deve ser a data do

requerimento administrativo, produzindo efeitos financeiros desde então. Honorários advocatícios fixados em

15% do valor devido até a data da sentença.

 

Em razões recursais, a autarquia requer a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da alegada

união estável na data do óbito, bem assim da dependência econômica do autor em relação à falecida.

Alternativamente, na hipótese de procedência do pedido, requer que o termo inicial do benefício seja a data do

segundo requerimento administrativo (17.05.2010) e que os honorários sejam reduzidos à razão de 10% sobre o

valor das parcelas vencidas.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.1" [Tab]

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

Comprovado, nos presentes autos o óbito em 13.11.2007, conforme certidão de fl. 18, a qualidade de segurada,

uma vez que a falecida era titular do benefício de aposentadoria por idade (nº 1306619812) e a condição de

dependente (companheiro), deve a ação ser julgada procedente.

 

Acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para o recebimento da pensão, tem-

se a certidão de óbito (fl. 18), na qual consta que foi declarante o autor; cópias do processo de nº

533.01.2009.002304-3/000000-000 (fls. 28/39), que se refere à Ação de Reconhecimento de União Estável,

julgada parcialmente procedente para reconhecer a união estável entre o autor e sua companheira no período

compreendido entre 1975 até a ocorrência do óbito em 2007; declarações acostadas às fls. 46/47, endereço em

comum (fls. 41/43), que confirmam a convivência e a relação de dependência entre a parte requerente e a falecida.

 

Assim sendo, por tudo o que dos autos consta, tem-se que a parte requerente e a de cujus viviam maritalmente, em

coabitação, formavam unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união

estável para fins do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

 

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76.

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte pleiteada nos autos, impõe-se

a procedência do pedido, a partir da data do requerimento administrativo apresentado em 19.11.1997.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para o fim de, mantendo a r. sentença recorrida,

reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor da condenação, de acordo com entendimento desta Turma.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046024-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Fundamentou que a enfermidade apontada na inicial é diversa da

doença incapacitante constatada no laudo pericial, o que consubstanciaria causa de pedir diversa e que, por tal

circunstância, o pedido não mereceria acolhida. Não houve condenação em custas e despesas processuais por ser a

autora beneficiária da gratuidade da justiça.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando que preencheu os requisitos para a concessão do

benefício. Requer a reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculos empregatícios por diversos períodos desde o ano de 1983, sendo o

último de 01/12/2010 a 17/06/2011. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 20/12/2008 a 03/05/2009.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 70/76, elaborada em 14/06/2011, atestou ser

ela "portadora de alterações ortopédicas devido à tenossinovite do ombro direito, com limitação do mesmo a

movimentação ativa e de elevação". Concluiu pela incapacidade total e temporária para o trabalho.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora. Por esta razão, entendo que não restaram

preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença. 

Ressalta-se que não há que se falar em "causa de pedir diversa", pois a autora pleiteia a concessão de benefício

com fundamento na incapacidade para o exercício de atividade laborativa, o que foi constatado no laudo médico

pericial, não importando tratar-se de uma enfermidade ou outra. No mais, alegou "limitações psíquicas e físicas" e

juntou, na inicial, atestado médico e exame apontando doença ortopédica (fls. 12/13), o que motivou a sua

incapacidade laborativa.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença.

Contudo, considerando a impossibilidade de atestar a data de início da incapacidade na perícia médica, tendo a

autora retornado a exercer atividade laborativa após a cessação administrativa do benefício e o ajuizamento do

feito (em 26.11.2009), o auxílio-doença deve ser concedido da data do laudo médico pericial que constatou a

incapacidade, 14.06.2011.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da autora, para conceder o benefício de auxílio-doença, conforme fundamentação

acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada APARECIDA DE FÁTIMA TAVARES a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 14.06.2011, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046643-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão

para Maria de Lourdes Furquim Nogueira do beneficio de pensão por morte de seu filho Valter Furquim

Nogueira.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

2012.03.99.046643-7/SP
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carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 23 é objetivo no sentido de provar a morte de Valter Furquim

Nogueira, ocorrida em 16/05/2008.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, é incontroverso, visto que na data do óbito era

servidor público do Município de Sengés, PR, tanto que o requerimento administrativo foi negado pela falta de

qualidade de dependente.

As provas documentais no nome do de cujus e da requerente, como requerimento administrativo (fls.27-

01/07/2008), Certidão de Nascimento (fls.21), Seguro Mapfre (fls. 17), documento de exoneração do Município

de Sengés, PR (fls.19/20), como beneficiária a requerente, Declaração da Drogaria Droga RVS, de que Valter

comprava os medicamentos da mãe de 150 a 190 reais, mensais (fls.25), bem como oitiva de testemunhas que

corroboraram a prova de dependência econômica da requerente em relação a seu filho, dizendo, em resumo, que

ele era guarda noturno na Prefeitura de Sengés, mas que contribuía para o sustento da autora. Sem a ajuda de

Valter a autora passaria por necessidades. A autora não trabalha porque tem diabetes e problema nas pernas que a

impossibilita de andar.

Portanto, encontram-se presentes os pressupostos para a concessão do beneficio requerido.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da autora e o caráter alimentar do benefício, defiro a

antecipação de tutela, nos termos do artigo 461, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício

pensão por morte a Senhora Maria de Lourdes Furquim Nogueira, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,

independentemente da interposição de recurso.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046852-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por João Céfalo Filho em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em face do

INSS na data de 10.05.2012, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o cômputo do labor rural de novembro de 1969 a abril

de 1979, bem como o reconhecimento do caráter especial das atividades profissionais exercidas nos períodos

indicados na exordial, com conversão em tempo comum.

 

A r. Sentença, proferida em 22.08.2012, reconheceu a natureza especial, com conversão em tempo comum, do

labor efetuado nos períodos de 01.06.1982 a 04.02.1983, 03.05.1993 a 28.08.1993 e 02.01.1998 a 25.07.2011. O

labor rural, por sua vez, não foi reconhecido, ante a ausência de comprovação do recolhimento das respectivas

contribuições. O pedido principal foi julgado improcedente, sendo o autor condenado nos honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 115/123).

 

Apelação do Autor, requerendo, em síntese, o acolhimento de seu pleito inicial na íntegra, com a concessão da

aposentadoria pleiteada (fls. 125/168).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fl. 170).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A, a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:
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APELANTE : JOAO CEFALO FILHO
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).
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A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14

anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:
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"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando-se

divergências entre eles deve prevalecer a regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.
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A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, cumprindo citar os

documentos de fls. 33 e 34/35, relativos aos anos de 1983 e 1978, que comprovam a qualidade de trabalhador

rural do autor à época. O início de prova material em referência foi corroborado e ampliado por prova testemunhal

(fls. 110/112), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.
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Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 22.11.1971 (data na qual o autor

completou 12 anos de idade - fl. 32) a 31.12.1978 (mês anterior ao primeiro vínculo laboral registrado em CPTS),

não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam específicos para cada ano de labor,

vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: O PPP de fls. 52/53 não comprova exposição a nenhum agente agressivo. Outrossim, não

ficou comprovado, seja pelo PPP, seja pelas cópias de CTPS, que o exercício da função de motorista efetivamente

ocorria mediante a condução habitual e permanente de caminhões e/ou ônibus durante os lapsos alegados. Desta

forma, não há como se enquadrar como especial o labor efetuado no período 01.01.1984 a 30.04.1989.

 

Os períodos de labor especial reconhecidos pela Sentença (01.06.1982 a 04.02.1983, 03.05.1993 a 28.08.1993 e

02.01.1998 a 25.07.2011) não foram impugnados pelo INSS em sede de apelo. Assim, não devolvida a matéria

para análise em segunda instância, descabe sua apreciação.

 

DO CASO CONCRETO

 

Somando-se os períodos de trabalho incontroversos aos interregnos rurais e especiais reconhecidos, perfaz a parte

autora 33 anos, 06 meses e 29 dias de tempo de serviço até a data do ajuizamento da ação (10.05.2012), nos

termos da planilha nº 02, que ora determino a juntada.

 

Entretanto, no presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à emenda

Constitucional nº 20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, vez

que o autor, nascido em 22.11.1959 (fl. 32), não preenchera o requisito etário quando do ajuizamento da ação.

 

Cumpre, pois, tão somente computar o labor rural e especial, com conversão em tempo comum, nos períodos

acima transcritos, deixando assente que o autor não preencheu o requisito etário, motivo porque apenas o total

laborado até a Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.1998 (15 anos, 08 meses e 24 dias - planilha nº 01) pode ser

computado nestes autos para o fim de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do Autor, para reconhecer o labor rural de 22.11.1971 a 31.12.1978 e fixar a

sucumbência recíproca, nos termos acima da presente decisão.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado João Céfalo Filho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão

de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003922-34.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOSÉ SEBASTIÃO DA COSTA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento do

tempo de serviço em condições especiais.

 

A r. Sentença, submetida ao Reexame Necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como

exercido em condições especiais, os períodos de trabalho de 18/10/1975 a 02/07/1979; de 04/09/1980 a

31/08/1983, de 10/12/1986 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 24/01/2011. Sucumbência recíproca (fls. 222/225).

 

Em seu recurso, o autor pugna, em resumo, pela procedência do pedido na integralidade, reconhecendo também os

demais períodos trabalhados em condições especiais, concedendo-lhe a aposentadoria especial a partir do

requerimento administrativo.

 

Por sua vez, o INSS requer a improcedência do pedido com a reforma integral da r. Sentença.

 

Subiram os autos com as Contrarrazões do autor.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

2012.61.03.003922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DA COSTA

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL 

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     551/7878



aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial 

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho
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que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou nos períodos de 18/10/1975 a 02/07/1979; de

04/09/1980 a 31/08/1983 e de 10/12/1986 a 24/01/2011, de forma habitual e permanente, submetido ao agente

insalubre ruído em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6, bem como no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, de acordo com os

formulários, laudo e PPP (fls. 35/38, 110 e vº, 112/161 e 174/216).

 

 

DO CASO CONCRETO
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No caso em apreço, perfaz a parte autora 30 anos, 9 meses e 28 dias de tempo de serviço integralmente exercido

em atividades especiais (vide planilha que ora determino a juntada), fazendo jus ao benefício de aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

Art. 57 A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício. 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata

o inciso II do art. 22 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou

seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão

de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado

sujeito às condições especiais referidas no caput. 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício

de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (02/03/2011 - fl. 58).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme à

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR,

para julgar procedente o pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam
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adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

02/03/2011 e valor calculado em conformidade com o art. 57 da Lei 8.213/91, nos termos da disposição contida

no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta

Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Neste ponto, cumpre consignar que o documento de fl. 58 demonstra que foi concedida ao autor a Aposentadoria

por Tempo de Contribuição (NB 156.221.025-1), com termo inicial em 02/03/2011.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003289-72.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, na qual a parte autora pleiteia o cumprimento dos artigos

20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às

competências de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da

implementação das disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

O MM. Juiz a quo declarou a decadência do pedido de revisão relativo ao mês de dezembro/98, com fundamento

no artigo 269, IV, do CPC e julgou improcedentes os pedidos de revisão do benefício referentes aos meses de

dezembro/2003 e janeiro/2004.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado, ao argumento de que a presente

ação não tem por objetivo revisar o ato de concessão do benefício e, sim, pretende a aplicação de índices de

correção nos salários-de-benefício. Sustenta, ainda, ter havido cerceamento de defesa ante o julgamento

antecipado da lide e pede anulação da sentença com o retorno dos autos à origem para a realização da devida

instrução.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

2012.61.19.003289-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE FERREIRA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032897220124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Ab initio, a pretensão deduzida nos autos é o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, mediante a aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de dezembro/1998 (10,96%),

dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%) no benefício previdenciário que o autor percebe, em razão da

implementação das disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003 e, não, a revisão da renda

mensal inicial do benefício, ou seja, do ato administrativo de concessão. Assim, descabe falar-se em decadência

do direito à revisão. 

De outro lado, a questão é unicamente de direito e prescinde de instrução probatória, inexistindo, portanto, o

alegado cerceamento de defesa.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora o reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição ao salário-de-benefício, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91. Por sua vez, a seguinte a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; AC - 1679459; 10ª Turma; Relator: Des. FEd. Baptista Pereira; e-DJF3 - 10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de
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Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREEX - 1890815; Relatora Des. Fed. Diva Malerbi; e-DJF3 de 14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016364-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios

da justiça gratuita.

Apelou a parte autora, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial, haja

vista que se encontra incapacitada para o trabalho. Requer a concessão do benefício, com termo inicial a partir do

2013.03.99.016364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MERCEDES GOMES DE FARIA
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indeferimento administrativo (13/01/2011).

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, bem como dos documentos juntados às fls. 16/22, verifica-

se que a parte autora versou contribuições previdenciárias no período de 08/2009 a 08/2010. Assim, restou

preenchida a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 90/105, atestou ser a autora portadora de

"sequela de fratura ao nível de punho e mão" concluindo pela sua incapacidade laborativa temporária, com

diagnóstico da doença na data de 13/08/2010.

Portanto, não obstante a presente ação ter sido ajuizada em 05/12/2011, não há que se falar em perda da qualidade

de segurado, haja vista que a incapacidade da autora remonta à época em que detinha a qualidade de segurada.

Neste ponto, cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes,

há possibilidade de recuperação da capacidade laborativa da autora, podendo esta inclusive ser submetida à

reabilitação profissional. Por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de

aposentadoria por invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir do indeferimento administrativo (13/01/2011), tendo em vista que as

informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à

conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde aquela data.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da autora, para reformar a sentença e conceder o benefício de auxílio-doença, nos

termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos
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da parte segurada MERCEDES GOMES DE FARIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 13/01/2011 (data do

indeferimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020872-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do beneficio

para Denise Costa Cabral de pensão por morte de Plínio Graça. Concedida tutela antecipada.

Sem apelação, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.
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Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 37 é objetivo no sentido de provar a morte de Plínio Graça, ocorrida

em 30/06/2011, bem como o requerimento administrativo, indeferido por falta de qualidade de dependente (fls. 28

- 26/07/2011).

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, verifica-se que era segurado, visto que estava

aposentado por tempo de serviço (fls.67).

Nessa esteira, os documentos juntados do de cujus e da requerente como, Certidão de óbito (fls.37), Moção de

Pesar da Câmara Municipal da Estância Turística de Bananal, SP para a requerente, pelo falecimento de Plínio

(fls. 38), Contrato de locação de imóvel e recibos, na Rua Cel. Luciano de A.B.Nogueira nº 3, Bananal, SP,

contratado por Plínio (fls.40/53), Nota Fiscal de serviço funerário (fls. 54) e Nota Fiscal da L.A. de Oliveira em

nome do casal (fls.60) com o mesmo endereço, Exames Médicos junto a Santa Casa de Misericórdia de Barra

Mansa e declaração de que a requerente acompanhou o falecido (55/59), CABESP-Caixa Beneficente do

BANESPA do falecido, onde Denise é a beneficiária, CTPS de Plínio(fls. 64/66), constando a requerente como

companheira, fotografias em família (fls 70/73), bem como a oitiva das testemunhas corroboraram para confirmar

que viviam em união estável Denise e o falecido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento para o reexame necessário, mantendo a r. sentença recorrida, em seus exatos termos.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022433-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do

requerimento administrativo, no valor de um salário mínimo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente de acordo com os índices oficiais e juros moratórios aplicados À caderneta de

poupança, de acordo com o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, bem como

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do

STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao
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presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.1" [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos o óbito em27/11/2010, conforme a certidão de fl. 17, a qualidade de segurado

(trabalhador rurícola), e a condição de dependente (companheira), deve a ação ser julgada procedente.

Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, consubstanciada na cópia do contrato de

assentamento rural (fls. 14/15) comprova início de prova material da atividade rurícola, estando a mesma

corroborada com a prova testemunhal às fl. 66. Portanto, resta comprovado esse requisito.

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há

comprovação de endereço em comum, conforme a inicial de fl. 2 e a certidão de óbito (fl. 17), a cópia do contrato

de assentamento rural (fl. 14), a própria certidão de óbito, onde consta o autor como declarante (fl. 17), tudo

corroborado pela prova testemunhal (fl. 66). Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de

dependência entre a parte-requerente e o de cujus.

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76.

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por
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morte à última.

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo-se a r. sentença recorrida, nos termos da

fundamentação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028504-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOÃO DIAS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de sua

companheira, ocorrido em 18.04.2010.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte desde

a data do óbito, no valor de 100% do valor do benefício percebido pela falecida segurada, bem como o décimo

terceiro salário, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária

desde o vencimento de cada parcela, pelos índices oficiais de remuneração básica, artigo 1º-F da Lei nº .9494/97,

com redação dada pela Lei nº 11.690/09, e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Sucumbente, arcará

o requerido INSS com os honorários advocatícios da parte contrária, fixados em 10% sobre o total das prestações

vencidas até a data da sentença. Sem custas, vez que o INSS é isento delas e o autor é beneficiário da justiça
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gratuita.

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao

qüinqüênio que precede ao ajuizamento da ação, e no mérito, pela ausência de comprovação dos requisitos para a

concessão do beneficio. Requer, por fim, que seja a sentença submetida ao reexame necessário.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A preliminar arguida pelo Instituto, se confunde com o mérito, e com ele será apreciado.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerado o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.1"

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     564/7878



(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos o óbito em 18/4/2010, conforme a certidão de fl. 15, a qualidade de segurada

(aposentada) e a condição de dependente (viúvo), consubstanciada na certidão de casamento de fl. 14, deve a ação

ser julgada procedente.

Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, o documentos de fl. 18 comprova que a

mesma era segurada da Previdência, pois recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez,

numero 536.497.598-0. Portanto, resta comprovado esse requisito.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHECO DA MATERIA PRELIMINAR E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

manter a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033506-64.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do óbito, no valor a ser calculado nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e com juros moratórios nos termos do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09 e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em razões recursais foi requerido, preliminarmente, a anulação da sentença por ausência de fundamentação. No

mérito, requer a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do

benefício de pensão por morte.

Com as contrarrazões da autora, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Preliminarmente

 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da sentença por ausência de fundamentação. Da simples leitura do

julgado, colhe-se que o juiz mencionou os motivos que o levaram a reconhecer a improcedência do pedido da

demandante - como o fato de a impugnação ao laudo pericial ter sido genérica e de o perito haver reconhecido que

a autora está apta ao trabalho. Assim, penso que, ainda que de forma sucinta, a r. sentença encontra-se

devidamente fundamentada.

 

No mérito

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao
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teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.1" [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos o óbito em 12/3/2011, conforme a certidão de fl. 55, a qualidade de segurado,

uma vez que o falecido era titular do beneficio de aposentadoria por idade, conforme o documento de fl. 26 e a

condição de dependente (companheira), deve a ação ser julgada procedente.

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, bem

como o mesmo endereço em comum, conforme consta na inicial (fl. 2), na certidão de óbito (fl. 55) e nos diversos

documento e notas fiscais (fls. 18/22), tudo corroborado pela prova testemunhal, a qual confirmou a união do

casal (audio de fl. 95). Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a

parte-requerente e o de cujus.

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76.

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)
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Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, mantendo-se a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037685-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, ajuizada em 14.02.2013, por Clarice Moreno Rodrigues Avisu, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, contra sentença prolatada em 18.07.2013, que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora,

condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir 11.12.2012 (requerimento

administrativo), cujas parcelas vencidas serão acrescidas de juros de mora, nos termos do artigo 1º-F, da Lei

11.960/09. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil

reais), isentando-o do pagamento das custas (fls. 76/77). 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2013.03.99.037685-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : CLARICE MORENO RODRIGUES AVISU

ADVOGADO : SP253724 SUELY SOLDAN DA SILVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 13.00.00023-0 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a

condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. -

Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. - Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a

quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza previdenciária e não trabalhista. - Afastada a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está

prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus

Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91. - A autora não

faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas

previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.- Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se

reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade.- Remessa oficial não conhecida. - Preliminares

rejeitadas. - Apelação do INSS provida. (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE

PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA - Não estão sujeitas ao duplo

grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil. - Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa,

revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. - Não subsiste a

preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza

previdenciária e não trabalhista. - Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto

Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios

e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos

termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. - A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como

segurada empregada, para efeitos da legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do

benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de trabalho. - Inexigibilidade de

carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). - Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e

prova testemunhal firme e idônea, restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento

para fins de salário-maternidade. - Remessa oficial não conhecida. - Preliminares rejeitadas - Apelação

improvida. (TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des.

Federal Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - remessa oficial não

conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº

10.352/2001. I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do

art. 523 do Código de Processo Civil. II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. III - O de cujus era titular de

benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por morte, a teor do art. 21,

§1º, da Lei n. 8.742/93. IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista
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na atividade agrícola para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início

de prova material do alegado labor rural. Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é

suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. V - incabível

falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, na

forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu

o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições

mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a

108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. VI - Considerando que entre a data do termo

final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005)

transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n.

8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. VII - Não restaram preenchidos

os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar guarida à sua pretensão, ou seja,

não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova material da alegada

atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não

conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação do réu prejudicada." (TRF3, DÉCIMA TURMA,

AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data do

Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, o

benefício de auxílio-doença, que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a partir de

11.12.2012, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após essa data.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada CLARICE MORENO RODRIGUES AVISU, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB, em 11.12.2012, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil.

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039588-14.2013.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP

No. ORIG. : 12.00.00044-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o

pedido de concessão do beneficio de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria
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(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 21 é objetivo no sentido de provar a morte de José Machado da Silva,

ocorrida em 02/02/2012.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há comprovação através da oitiva de

testemunhas fls.204/206 e 208, CTPS (fls. 42/76), onde conta como último vínculo empregatício a data de

05/04/2010 (fls.65), CNIS (fls. 88/90) que demonstra que o falecido trabalhou mais de 24 anos, perfazendo mais

de 120 contribuições mensais ininterruptas, tendo, assim, sua condição de segurado prorrogada por 24 meses.

Nessa esteira, a Certidão de casamento (fls. 15) demonstra a presunção de dependência econômica da requerente

em face do segurado.

Portanto, na data do óbito, o falecido ainda era segurado, fazendo a autora jus ao benefício de pensão por morte.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor e o caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação

de tutela, nos termos do artigo 461, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício de pensão por

morte para Iraci Arede Silva, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de

recurso.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001167-76.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Angelina Olivati Seolini em face de Sentença (fls. 109/111) que julgou

improcedente o pleito de aposentadoria por idade.

 

Em suas razões (fls. 120/132), assevera a autora, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade e que o período de labor rural anterior a 1991 pode ser computado para fins

de carência. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

2013.61.11.001167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANGELINA OLIVATI SEOLINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011677620134036111 3 Vr MARILIA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em
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documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48, §3º da Lei nº

8.213/1991.

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.
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Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

No caso em apreço, a autora recolheu 14 contribuições mensais, conforme CNIS acostado às fls. 35/36.

 

Cumpre observar que a autora apresentou vínculo rural anterior a 1.991, qual seja, entre 1969 e 1996, que não foi

computado pelo INSS para efeito de carência.

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1969, as certidões de nascimento de

seus filhos em 1976 e 1988 , a certidão e óbito de seu esposo em 1996 e a CTPS de seu esposo com contratos

rurais (fls. 43/53, 60/66), configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas à fl. 117 (gravação audiovisual), afirmaram conhece-la desde sua adolescência, e que a

mesma trabalhou muito tempo como rurícola. Informam que ela trabalhou na Fazenda Cascatinha com os pais e

depois de casada em várias outras propriedades. O último lugar que ela e o esposo trabalharam foi na propriedade

do Fujita. Assim comprovam seu labor campesino até 1996.

 

A prova material acostada, aliada à prova testemunhal, comprova o exercício da atividade rural pelo período entre

1969 e 1996 (28 anos), comprovando o período de carência exigido em lei para a concessão do benefício.

 

No tocante à possibilidade de conjugação de trabalho rural e urbano, vale citar:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº

11.718/2008. LEI 8.213, ART. 48, § 3º. TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO . CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO DA

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESCONTINU IDADE . POSSIBIL IDADE . 1. É devida a

aposentadoria por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a

teor do disposto na Lei nº 11.718, de 2008, que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde que

cumprido o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem. 2. Ao § 3º do artigo 48 da LB não

pode ser emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o

fato de não estar desempenhando ativ idade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir de

obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o trabalhador seria prejudicado por passar contribuir,

o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural , ademais, poderia ser readquirida com o

desempenho de apenas um mês nesta ativ idade . Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides

rurais por apenas um mês para fazer jus à aposentadoria por idade . 3. O que a modificação legislativa permitiu

foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e cinco) anos

(mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-

contribuição pelo valor mínimo no que toca ao período rural . 4. Não há, à luz dos princípios da universal idade

e da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, e bem assim do

princípio da razoabil idade , como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que

exerceu atividade rural , mas no momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos),

está desempenhando atividade urbana. 5. A denominada aposentadoria mista ou híbrida, por exigir que o

segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, em rigor é

uma aposentadoria de natureza urbana. Quando menos, para fins de definição de regime deve ser equiparada à

aposentadoria urbana. Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do

requisito etário apenas para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos de idade , se homem, e

60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista é, pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana."
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(APELREEX 50026569320114047214; Relator Desembargador Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE

PEREIRA; TRF4; j. 26/03/2013; D.E. 05/04/2013). 

 

Desta maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 19.11.2011 (fl. 22), na vigência do art. 48 da Lei

nº. 8.213/1991, à autora aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam

necessários 174 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado, restando preenchido o

requisito da carência.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a autora faz jus à concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3º da Lei n° 8.213/1991.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (fl. 27 - 07/12/2012).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Angelina Olivati Seolini, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB a partir do requerimento

administrativo (fl. 27 - 07/12/2012), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação,

nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002125-62.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Hisaaki Honda em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 26.02.2014 (fls. 364/366) a qual rejeitou o

pedido, sob o argumento de que ele não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r.

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, o autor não conseguiu comprovar sua atividade

rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 370/385, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973, e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971, e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

2013.61.11.002125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HISAAKI HONDA

ADVOGADO : SP255160 JOSE ANDRE MORIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021256220134036111 3 Vr MARILIA/SP
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O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."
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Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.
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Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     580/7878



NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador
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atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.
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Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)
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Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.
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Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

 

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I da Lei n.º 8.213/91.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 10. (nascida em 15.07.1947).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 1978 (fl. 13), documentos em

nome do pai do autor: compra de propriedade rural em 1952 (fl. 16), certidão de óbito em 1999 (fl. 19), notas

fiscais de produtor rural entre 1968 a 1971 (fls. 26/146), configuram, a princípio, o início de prova material

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As declarações prestadas (fls. 21 e 25) não podem ser consideradas prova material, mas somente como prova

testemunhal. Nesse sentido julgados que colaciono a seguir:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, IX, DO CPC. HIPÓTESE NÃO-CONFIGURADA.

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA

DO VERBETE SUMULAR 149/STJ. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. Não colhe prosperar a tese autoral, objetivando seja atribuído caráter documental às declarações oferecidas

por testemunhas, apresentadas de forma escrita. Cuidam-se de depoimentos testemunhais que, simplesmente,

não foram colhidos em Juízo.

2. ... "omissis".

3. Ação julgada improcedente.

(AR 2.043/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2009, DJe

01/02/2010) 

..EMEN: AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE

FATO. DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação,

com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero,

consiste no reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações

assinadas por particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos

reduzidos a termo, não servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade

aparente ou tampouco alegação de falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da

autora vivia e produzia em um pequeno módulo rural, tais documentos servem de início suficiente de prova

documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de

casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada,

constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em

mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do

marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção

de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua

subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões de que há início suficiente
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de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica como segurada especial, protegida

pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. Ação rescisória julgada

procedente. ..EMEN:(AR 200201178200, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:20/11/2009 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A autora completou 55 anos em 1995, a prova produzida não é hábil a

demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo

142 da Lei 8.213/91, de 78 meses. II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve

apresentar indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça

um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. III -

A prova material é frágil, eis que a requerente traz apenas documentos comprobatórios de que seus pais foram

proprietários de imóvel rural. IV - As declarações de exercício de atividade rural firmadas por pessoas próximas

equivalem à prova testemunhal, com o agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não

podendo ser consideradas como prova material. V - Não há um documento sequer que qualifique a requerente

como lavradora. VI - Os únicos vínculos de trabalho em seu nome são de natureza urbana. VII - A própria

requerente afirmou que residia na cidade e exercia atividades urbanas. VIII - Sequer foram ouvidas testemunhas

que corroborassem o alegado labor rural da autora. IX - Não resta comprovada a alegada condição de

trabalhadora rural. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Não merece reparos a decisão recorrida,

que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XII -

Agravo improvido.(AC 00089535620084036109, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 21, 25 e 328/338, afirmaram conhecê-lo há muito tempo, asseverando

que ele sempre trabalhou na lavoura. Informam que ele trabalhou na roça com seu pai em regime de economia

familiar pelo menos entre 1960 e 1978, e depois que exerceu atividade rural como meeiro entre 1982 e 1984 e

entre 1986 e 1990.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo em 27.08.2012 (fl. 314).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado Hisaaki Honda, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação
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do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB do requerimento administrativo em 27.08.2012

(fl. 314), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do autor, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003373-63.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por MARA LUCIA MASSOCA em face de Sentença que julgou improcedente o

pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do tempo de serviço em

condições especiais.

 

Em seu recurso, a autora pugna, em resumo, pela procedência do pedido na integralidade.

 

Subiram os autos sem as Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

2013.61.11.003373-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARA LUCIA MASSOCA

ADVOGADO : SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033736320134036111 3 Vr MARILIA/SP
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ESPECIAL 

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial 

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que a segurada trabalhou no período de 20/01/1992 a 04/05/2012 (data do

indeferimento administrativo-fl. 63), como atendente/auxiliar de enfermagem, de modo habitual e permanente,

submetida aos agentes biológicos vírus, bactérias e doenças infecto-contagiosas, enquadrando-se no quadro anexo

I do Decreto nº 83.080/79, itens 1.3.2 e 1.3.4 e anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, item 2.1.3, de acordo com a

CTPS, CNIS, PPP e laudo (fls. 18/26, 49/50, 80/81 e 84/152).

 

O período de 20/01/1992 a 05/03/1997 já foi reconhecido pelo INSS como tempo de serviço especial, sendo,

portanto, incontroverso (fls. 33/34).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, enquadrado e convertido de tempo especial em comum o período de 20/01/1992 a

04/05/2012, somado aos períodos comuns, constantes na CTPS e no CNIS, a autora apresenta 31 anos e 23 dias

de tempo de serviço até a data do indeferimento administrativo (fl. 63), nos termos da planilha que ora determino

a juntada.
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Desta forma, comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do indeferimento

administrativo, em 04/05/2012 (fl. 63).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios são devidos pela autarquia ré no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme a

Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para julgar procedente o pedido, na forma acima indicada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

04/05/2012 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007981-95.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fl. 93/94) que rejeitou o pedido

formulado, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,

observando-se a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

114/115).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

2013.61.14.007981-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TATIANA DE LIMA ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP077761 EDSON MORENO LUCILLO e outro

REPRESENTANTE : MARIA IVONE DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO : SP077761 EDSON MORENO LUCILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079819520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da loas , incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 53/62) a autora é portadora de paralisia cerebral ataxica com

comprometimento da memória, comunicação, aprendizagem, auto independência, juízo crítico, cadeirante

esporádica. Incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual a Autora se encontra. Entendo

que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração que a

incapacidade que acomete a Autora é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (31 anos), pelo

seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte

Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado

de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIAL MENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)
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O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda
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familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da loas . E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da loas poderá continuar plenamente em vigor. O

prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( loas

), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014. Nesse

ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 15/02/2014 (fls. 47/52) revela que a Autora reside com seus genitores e mais duas

irmãs (uma com 28 e outra com 15 anos de idade), em um imóvel de ocupação irregular, construído em alvenaria,

medindo aproximadamente 50 metros quadrados. A residência é composta por três dormitórios, sala, cozinha e

dois banheiros, e encontra-se em péssimo estado de conservação. A renda do núcleo familiar advém do benefício

de aposentadoria do genitor, no valor de R$ 1.014,00, acrescido pelo recebimento de Programa Federal de

transferência de Renda, no valor de R$ 222,00, O total de despesas da família é de R$ 1.363,00.
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Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 26/021/2013 (fl. 16).

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, na

forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

26/02/2013 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021834-49.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS em face de

decisão que, nos autos da ação de concessão de auxílio- reclusão, deferiu o pedido de tutela antecipada (fls.41/42).

Irresignada, a Autarquia pleiteia a reforma do "decisum", ao argumento de que não foram preenchidos os

requisitos legais para o deferimento da antecipação da tutela.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semiaberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio- reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio- reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por

sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). A Portaria nº 15, de

10.01.2013, fixou o teto em R$ 971,78, para o período.

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de janeiro de 2013, foi de R$ 930,00 (fl. 12), portanto,

menor do que o valor estabelecido pela referida Portaria.

2014.03.00.021834-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CRISTIANA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : MS013452 ALEX ANTONIO RAMIRES DOS SANTOS FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016171820144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte: "PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

LEGAL. AUXÍLIO- RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO DESEMPREGADO. DECISÃO

FUNDAMENTADA.I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão

do benefício de auxílio- reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. II - Segurado desempregado não

possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado o limite de renda previsto pelo art.

13 da Emenda Constitucional nº 20/98. III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe

alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IV - A decisão deve ser

mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte. V - Agravo improvido." (APELREEX 1251991, Rel. Des.

Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012);"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL.

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO- RECLUSÃO . SEGURADO RECLUSO. CONSIDERADO DE BAIXA RENDA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Presente requisito de

baixa renda para a implementação do benefício de auxílio- reclusão . Segurado desempregado por ocasião do

recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a sua baixa renda. Precedentes

jurisprudenciais. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.- Agravo legal a que se nega provimento."(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012).

No caso, observo que os documentos carreados neste instrumento constituem prova inequívoca e mostram-se

hábeis à demonstração da verossimilhança do direito invocado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024837-12.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara de

Nova Andradina/MS que, nos autos da ação que objetiva a concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade rural, determinou a intimação da parte autora para comprovar o indeferimento do pedido

administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias.

A agravante sustenta, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial resta desnecessário o prévio

requerimento administrativo para o ajuizamento da ação.

Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição.

Requer a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

2014.03.00.024837-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES FERNANDES

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08033406720148120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder

Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental

traz em si a exigência de lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição

de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da intervenção judicial).

À evidência, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação da Súmula 09 deste E. TRF, quando

afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para ajuizamento de ações.

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação.

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo, de forma a

demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, ante a configuração de uma pretensão resistida.

Em tais situações, exige-se o prévio requerimento na via administrativa como condição para o ajuizamento de

ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica dos seguintes arestos: "PROCESSO CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - PORTADOR DE

DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - DISPENSÁVEIS NO

CASO.- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário

substituir a administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o

ajuizamento da ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia

previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo (...) Agravo de

instrumento provido."(AI nº 380344, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3

22/04/2010, p. 1206);"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO

CPC. DECISÃO FUNDAMENTADA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. Não

merece reforma a decisão recorrida, que determinou a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que

o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores

termos (...) Solução que se afirma mais favorável ao recorrente com intuito de propiciar à parte o caminho menos

distante para atingir seus objetivos (...) Agravo não provido."(AI nº 377655, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 19/04/2010, maioria, DJF3 11/05/2010, p. 424).

Nessa linha de raciocínio, somente nos casos de provável indeferimento na esfera administrativa, está dispensada

a necessidade de requerimento prévio junto à autarquia previdenciária.

Confira-se: "PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AVERBAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - CARÊNCIA -

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. - Em que

pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação,

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como

início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. - Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os

autos voltem à comarca de origem, para regular prosseguimento do feito."(7ª Turma, AC nº 912338, Des. Fed.

Eva Regina, j. 29/06/2009, DJF3 CJ1 Data: 22/07/2009, p. 552).

No caso, a parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, não se subsumindo,

portanto, à hipótese de notória e potencial recusa da autarquia previdenciária, de maneira que a exigência de

prévio requerimento administrativo não deve ser dispensada.

Anoto que o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário nº

631240/MG, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com repercussão geral reconhecida na

forma do artigo 543-A do Código de Processo Civil, para dispor que a exigência do exaurimento da via
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administrativa não fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, insculpida no artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal, porquanto não há como caracterizar lesão ou ameaça de direito sem que tenha havido um

prévio requerimento do segurado.

O "decisum" que reconheceu a existência de repercussão geral na questão em comento segue assim ementado:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA

COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da

existência de prévia postulação perante a administração para a defesa de direito ligado à concessão ou revisão

de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito" ( RE

631240/MG, DJe-072, 14.04.2011, p.15.04.2011, vol.02504-01,pp.00206).

 

Tudo o quanto posto atesta o acerto da decisão agravada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MAURO MITSUO JOEI em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de sua

companheira, ocorrido em 15.03.1998.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte desde

a data do requerimento administrativo, no valor a ser calculado nos termos do art. 75, da Lei nº 8.213/91, com

correção monetária e juros de mora a partir da citação, na base de 12% ao ano, sobre o valor principal,

devidamente corrigido. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das prestações devidas até a data da sentença.

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao

qüinqüênio que precede ao ajuizamento da ação, e no mérito, pela ausência de comprovação da qualidade de

dependente, ou no caso de manutenção da sentença a fixação da data de início do benefício na data da citação, a

alteração dos juros moratórios e a redução da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A preliminar arguida pelo Instituto, se confunde com o mérito, e com ele será apreciado.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.1"

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 17, 48, 16, 22/24, o óbito em 15/3/1998, a qualidade de segurado

(trabalhando) e a condição de dependente (companheiro), deve a ação ser julgada procedente.
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Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos encartados às fls. 48

comprovam que o mesmo era segurado da Previdência, pois estava trabalhando, conforme fl. 48. Portanto, resta

comprovado esse requisito.

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há

comprovação de filhos em comum, tudo corroborado pela prova testemunhal (69/71). Esses aspectos servem para

confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus.

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76.

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum.

- Recurso especial não conhecido." (STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data:

18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)

"Pensão por morte. união estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." (STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta

Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHECO da matéria preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO
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INSS, para adequar os critérios de juros de mora e correção monetária na forma da fundamentação, mantendo-se,

no mais, a r. sentença recorrida.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação do INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de pensão por morte para Ioli

da Silva, em razão do falecimento de sua genitora Maria Aparecida da Silva. Tutela antecipada não concedida.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Contrarrazões e Recurso adesivo, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente,

da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.
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26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

No caso em tela, os documentos juntados confirmam o óbito (fls.16) de Maria Aparecida da Silva e a sua condição

de segurada, aposentada por idade rural, na data do seu falecimento (fls.20).

Nesta esteira, foram juntados, nos presentes autos, documentos como Carteira de Identidade da requerente (fls.

13), Certidão de óbito, com a mesma residência da autora (fls. 16), diversas correspondência em nome da

requerente (fls.44/63), que demonstram a residência em comum, declaração médica (fls.17) informando que a

requerente encontra-se em tratamento desde 27/08/1998, que tem deformidades que prejudicam as atividades da

vida diária, que é cadeirante, necessitando de ajuda para locomover-se, bem como Laudo Médico pericial,

determinado pelo Juízo "a quo", (fls. 111) informando, em resumo, que a requerente têm sequelas de artrite

reumática com deformidades articulares de grave intensidade, incapacidade física definitiva e Hipotiroidismo.

Quanto ao termo inicial do benefício, razão assiste à autora ser fixado na data do óbito, tendo-se em vista que a

requisição administrativa foi feita com menos de 30 dias da data do óbito da genitora (fls. 18 - 25/01/2011).

Portanto, encontram-se presentes os pressupostos para a concessão do beneficio requerido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, dou provimento ao recurso adesivo, no que se refere ao termo inicial do
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benefício, que deverá ser fixado na data do óbito, no mais, mantenho a r. sentença recorrida, nos seus exatos

termos.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações do autor e o caráter alimentar do benefício, notadamente por estar

o autora inválida, defiro a antecipação de tutela, nos termos do artigo 461, pelo que determino ao INSS que

implante e pague o benefício pensão por morte à Ioli da Silva, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias,

independentemente da interposição de recurso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005145-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Binidito das Grassas e Silva em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em

face do INSS na data de 12.01.2012, a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o cômputo do labor rural no período de

10.02.1962 a 31.03.1969, bem como o reconhecimento do caráter especial das atividades profissionais exercidas

nos períodos de 09.09.1980 a 23.10.1990 e 03.06.1991 a 04.01.1993, e a sua conversão de tempo especial em

comum.

 

A r. Sentença, proferida em 06.06.2013, julgou parcialmente procedente o pedido, declarando o exercício de

atividade especial no período de 03.06.1991 a 01.01.1993, devendo o INSS proceder à respectiva averbação. Em

razão da sucumbência recíproca, foi determinado que cada parte deve arcar com os honorários de seus respectivos

patronos (fls. 175/180 e 185).

 

Apelação do Autor, requerendo, em síntese, o acolhimento integral do seu pleito inicial, com a concessão da

aposentadoria pleiteada (fls. 188/191).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A, a

2014.03.99.005145-3/SP
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possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a
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formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14
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anos, impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e

provido.

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José

Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp

598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.
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Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando-se

divergências entre eles deve prevalecer a regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado "in verbis":

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)"

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido.

(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)"
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, cumprindo citar o documento

de fl. 104, relativo ao ano de 1971, que comprova a condição de lavrador do autor na ocasião. Destaco também o

documento de fl. 17, relativo ao ano de 1948, que qualifica o pai do autor como lavrador. O início de prova

material em referência foi corroborado e ampliado por prova testemunhal (fl. 160), consoante o enunciado da

Súmula do C. STJ n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha (ou filho),

também se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de

prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de

trabalhador rural "boia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício

da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora

rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à

esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à

ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria

parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente

fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à

profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se constituem como

início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para

homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n.

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do

acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)" 

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural do Autor no período de 10.02.1962 a 31.03.1969

(conforme requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam

específicos para cada ano de labor, vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

1.1.5, durante os seguintes períodos e em patamares superiores aos limites estabelecidos na normatização

pertinente: a) 09.09.1980 a 23.10.1990 (PPP de fls. 166/167); b) 03.06.1991 a 04.01.1993 (formulário de fl. 98 e

laudo de fls. 99/100).

 

Em paralelo, cumpre consignar que o período de labor compreendido entre 12.11.1973 e 13.10.1975 já foi

enquadrado como especial na seara administrativa (fl. 88), motivo porque é incontroverso.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, reconhecidos o labor rural e especial, este com conversão em tempo comum, somados aos

períodos incontroversos, perfaz a parte autora 43 anos, 01 mês e 28 dias de tempo de serviço na data do

requerimento administrativo (15.01.2010 - fl. 10), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,
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a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Cumpre deixar assente que o benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I

(redação dada pela Lei 9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (15.01.2010), como requerido

na exordial.

 

CONSECTÁRIOS

 

Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, que devem ser fixados no percentual de 10%

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código de

Processo Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, vez que o réu foi citado sob a vigência do novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de

26 de fevereiro de 1998. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do

Autor, para reconhecer o labor rural e especial discriminados nesta decisão e conceder a aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição a partir de 15.01.2010, na forma da fundamentação explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

15.01.2010, e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Neste ponto, cumpre consignar que a consulta ao CNIS demonstra a concessão da aposentadoria por idade NB

162.362.608-8, com termo inicial em 11.04.2013. Deve-se, portanto, atentar ao disposto no artigo 124, inciso II,

da Lei nº 8.213/91.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.
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Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Pub. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005430-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença à parte autora, a

partir do requerimento administrativo, em 16.03.2012. Condenação ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111

do C. STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apelou pleiteando a integral reforma do julgado. Alega inexistência de incapacidade

laborativa. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS (fls. 12), verifica-se que a parte autora recolheu contribuições

previdenciárias no período de 08.2001 a 01.2003, 01.2006 a 07.2007, 06.2008 a 11.2011 e 01.2012 a 02.2012.

Requereu administrativamente a concessão do benefício em 16.03.2012, o qual foi indeferido por parecer

contrário da perícia médica (fls. 24).

Laudo pericial de fls. 40/43, elaborado em 25.08.2012, atestou ser a autora portadora de "esclerose óssea dos

2014.03.99.005430-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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elementos posteriores de L5/S1; Alterações inflamatórias discretas de natureza crônica do tendão supra-espinhal

(tendinopatia) do ombro direito", com incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa.

Fixou o início da incapacidade em aproximadamente um ano antes da data da perícia. 

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 27.04.2012, não há que se falar em perda da

qualidade de segurada, haja vista que a incapacidade da autora remonta à época em que detinha a qualidade de

segurada.

Cumpre observar que, segundo relatado pelo perito em resposta aos quesitos formulados pelas partes, há

possibilidade de tratamento da parte autora, podendo inclusive ser submetida à reabilitação profissional. Por esta

razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas tão

somente do auxílio-doença.

Ressalta-se, por fim, que apesar do perito apontar a possibilidade da enfermidade estar relacionada com o trabalho

da autora (acidente do trabalho), não há qualquer outro documento nos autos que aponte para a assertiva,

destacando que a autora sempre recolheu como contribuinte individual, não tendo especificado o ramo de sua

atividade com precisão. Sem possibilidade, portanto, de caracterizar a enfermidade com doença profissional.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença

desde o requerimento administrativo, conforme fixado pela r. sentença.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC

1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1

11/10/2012.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Mantenho os honorários advocatícios nos termos fixados em sentença, 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial, apenas para explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora e NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação acima.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada MARIA DAS GRAÇAS FRANCISCO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 16.03.2012

(requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015373-37.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nilma Delcorco Favaretto em face da r. Sentença (fls. 117/118) que julgou

improcedente o pleito de aposentadoria por idade.

 

Em suas razões, assevera a autora, em síntese, que restaram comprovados todos os períodos exigidos para a

obtenção da aposentadoria por idade (fls.120/134).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

APELANTE : NILMA DELCORCO FAVARETTO

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028768720128260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs:

 

Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência sejam

preenchidos simultaneamente.

 

No caso em apreço, a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 19.05.2010 (fl. 14) e, de acordo com a

regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, seriam necessários 174 meses de contribuição para

cumprir a carência exigida.
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O exame da documentação acostada aos autos pela parte autora, complementada pelos depoimentos testemunhais

(fls. 111), ensejam a procedência do pedido inicial.

 

No presente caso, encontra-se anexados aos autos, à fl. 85, cópia do Cnis. Relativamente aos períodos de

01/01/1964 a 30/12/1972, laborados como empregada doméstica, não reconhecidos pelo INSS, em razão da

ausência de recolhimentos previdenciários, vale ressaltar que em princípio, a declaração prestada por ex-patroa (fl.

18) ou seus familiares da época de prestação de serviço, anterior à L. 5.859/72, é válida e operante desde que

venha a ser corroborada pela prova testemunhal, pois na vigência da Lei nº 3.807/1960 não se exigia o

recolhimento de contribuições, vez que inexistia previsão legal para o registro do trabalhador doméstico, que na

maioria das vezes era admitido por contrato verbal.

 

Assim dispõe o art. 60 do decreto 3048/1999:

 

"Até que lei especifica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuições, entre outros:

I- o período de exercício de atividade remunerada abrangida pela previdência social urbana e rural, ainda que

anterior à sua instituição, respeitando o disposto no inciso XVII;"

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DELARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária. Recurso não conhecido(REsp 326.004 SP, Min. Gilson Dipp).

 

Assim, verifico que, in casu, a autora preencheu a carência exigida pela lei, já que comprovou o período de

carencia previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/1991.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, o autor faz jus à aposentadoria

por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 15.03.2012 - fl. 99, observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação.
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Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do

segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria

por idade, com data de início - DIB 15.03.2012, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015399-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 178/179) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( loas ). Honorários advocatícios fixados

em R$ 300,00, devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

201/203).

2014.03.99.015399-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CELIA MARIA JULIA RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00024-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( loas ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 16).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da loas . E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da loas poderá continuar plenamente em vigor. O

prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 ( loas
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), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014. Nesse

ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 05/09/2013 (fls. 150/152) revela que a Autora reside com seu cônjuge, dois filhos e

um neto, em uma casa simples, própria, composta por cinco cômodos. A renda do núcleo familiar advém do

benefício de aposentadoria percebido por seu esposo no valor de R$ 720,00, o salário da filha Vilma que aufere

R$ 700,00, e do benefício do filho Nivaldo no valor de R$ 720,00.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - loas .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 15/05/2009 (fl. 83), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.
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Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, na

forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

15/05/2009 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016125-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 87/88) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00, devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

113/115).

2014.03.99.016125-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DOLORES DOMINGUES RUIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP329927 RAFAEL JOSE DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00142-3 1 Vr URUPES/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 16).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
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quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a
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concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 03/12/2013 (fls. 58/61) revela que a Autora, de 68 anos de idade à época, reside com

seu esposo, em imóvel próprio. A renda do núcleo familiar advém do benefício previdenciário de aposentadoria

percebida pelo esposo, no valor de R$ 736,00 (setecentos e trinta e seis reais), ou seja, apenas R$ 58,00 (cinquenta

e oito reais) a mais que o salário mínimo vigente na ocasião. Concluiu o laudo que a renda familiar é insuficiente

para suprir todas as necessidades básicas da família.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)
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(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 02/10/2013 (fl. 22).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a
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hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, na

forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

02/10/2013 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018656-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 84/85) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ).

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

108/110).

2014.03.99.018656-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RAFAEL DE PAULA BORTOLETO incapaz

ADVOGADO : SP183569 JULIANA SILVA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARINA DE PAULA BORTOLETO

ADVOGADO : SP183569 JULIANA SILVA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00048-1 1 Vr GUAIRA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

O Juízo de 1º Grau dispensou a produção de laudo pericial, uma vez que o autor é portador de Síndrome de Down,

com comprometimento das funções psíquicas. 

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir
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a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente
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declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social realizado em 30/03/2013 (fls. 60/62) revela que o Autor reside com sua genitora, em uma casa

própria, composta por seis cômodos. A renda do núcleo familiar advém benefício previdenciário de pensão por

morte, no importe de R$ 923,00 (novecentos e vinte e três reais), percebido por sua mãe.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 12/04/2012 (fl. 18).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a
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adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, na

forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

12/04/2012 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019106-11.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação, nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

2014.03.99.019106-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ESTER ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO : MS012878 NUBIELLI DALLA VALLE RORIG

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00060-1 2 Vr AMAMBAI/MS
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No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Ressalte-se que a Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se

esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de nascimento de filho, nascido em

24/08/83, na qual Prodomiro Rodrigues de Souza, pai da criança, foi qualificado como lavrador; II) Cédula de

identidade de Prodomiro Rodrigues de Souza, expedida em 11/03/71, na qual foi qualificado como agricultor; III)

Ficha geral de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Amambaí/MS, sem data, na qual a autora figura

como agricultora; IV) Contrato de comodato de um imóvel rural de 5 (cinco) hectares, datado de 20 de dezembro

de 2004, na qual a autora e Prodomiro Rodrigues de Souza figuram como comodatários.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.
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Assim, a certidão de nascimento apresentada constitui início de prova material.

Os demais documentos confirmam a condição de rurícola da autora.

Os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da autora pelo período exigido em

lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 12. (nascida em 21/09/54).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (13/02/2012 - fls.

13), considerando que nesta época a autora já havia implementado os requisitos legais.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 134/2010 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 50).

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, fixando o termo inicial, verba

honorária e consectários na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado (a) ESTER ARAUJO DE SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade com data de início em 13/02/2012 (data do requerimento

administrativo - fls. 13) e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021095-52.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando à autarquia

Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data da citação, no valor da um salário mínimo

2014.03.99.021095-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ELCIO MATOS FERREIRA

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08034344920138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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mensal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e com juros moratórios nos

termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09 e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Condenou o INSS ao

pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 34, parágrafo primeiro, da Lei nº 3.779/09 do Estado do

Mato Grosso do Sul. 

Tendo em vista a remessa oficial, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Com efeito, considerando que o termo inicial da pensão por morte foi fixado em 18/9/2013 (data da citação) e que

a sentença foi proferida em 19/3/2014 (fl. 76), conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta)

salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual

não conheço da remessa oficial .

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021733-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA VOIOLA SILVA

ADVOGADO : SP143562 MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Indeferida a antecipação de tutela a fls. 102.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença a partir da cessação

indevida do benefício (20/01/2009), com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação apenas para alterar os índices de correção monetária.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Passo à análise do mérito da presente demanda.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 122) verifica-se que a autora manteve diversos

vínculos empregatícios desde o ano de 1980, e recolheu contribuições previdenciárias como contribuinte

individual no período de 03/2007 a 10/2007. Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 22/06/2007 a

20/01/2009.

 

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 27/07/2009, a parte autora mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às

12 (doze) contribuições exigidas.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 164/166, elaborado em 10/11/2011, atestou

ser a postulante portadora de "discopatia cervical com radiculopatia (M50.1), discopatia lombar com

CODINOME : SILVIA VOIOLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 09.00.00127-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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radiculopatia-sindrome pós laminectonia (M51.1), artrodese coluna lombar (Z92.1), dor crônica (R52) ",

concluindo pela "incapacidade laborativa" da autora desde o ano de 2007. Por fim, estipulou um "tempo estimado

de 24 meses para reavaliação funcional".

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir da cessação indevida (20/01/2009), tendo em vista que as informações

constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a

autora encontra-se incapacitada desde aquela data.

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da parte autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do

benefício. - O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que

haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames

periódicos a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. - Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª

Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-

DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DAR

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para explicitar os consectários da condenação e NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada SILVIA VOIOLA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

restabelecimento do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 20/01/2009 (data da

cessação indevida), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022395-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 76/79) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ).

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

96/98).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.99.022395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RUBENS BERTOLAI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263490 PEDRO ALVES FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30004271720138260025 1 Vr ANGATUBA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

O Autor preencheu o requisito etário (fl. 09).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.
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O estudo social realizado em 10/05/2013 (fls. 21/25) revela que o Autor reside sozinho, em uma casa cedida,

composta por três cômodos. A renda advém do trabalho eventual como vaqueiro, no importe de R$ 30,00 (trinta

reais) por dia.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 16/04/2013 (fl. 19).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, na

forma acima explicitada.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

16/04/2013 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023047-66.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.023047-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Soares Bailão Filho em face de Sentença que julgou improcedente o

pleito de aposentadoria por idade (fls. 139/145). Fixou os honorários advocatícios em R$ 500,00, ressalvado o

benefício da justiça gratuita.

 

Em suas razões, assevera o autor, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% e a DIB seja a partir do

requerimento administrativo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO SOARES BAILAO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP227439 CELSO APARECIDO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00178-4 2 Vr OLIMPIA/SP
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DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Entendo que o período trabalhado como trabalhador rural, com as respectivas anotações na CTPS, mesmo que

sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser aproveitados para todos os fins, inclusive para efeito

de carência na pretendida aposentadoria por idade.

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei

n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o

sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar

eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador

urbano, na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra

razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição

da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi

assegurar aos trabalhadores rurais, especialmente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno

produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de

contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do direito do trabalhador rural com registro em

CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a

possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os efeitos legais, com repercussão, inclusive, no

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos,

sem alteração do resultado. 

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

06/01/2011) 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO - TRABALHO RURAL

REGISTRADO EM CTPS. CARÊNCIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1 - O trabalhador urbano é segurado

obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 201, §7º, II, da CF/88 e do art. 11, I, "a", da Lei nº

8.213/91. 2 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art.

19 do Dec. nº 3.048/99. 3 - Trabalho rural com registro em carteira exercido anteriormente à Lei nº 8.213/91

deve ser considerado, inclusive para efeito de carência, tendo em vista que o empregado rural é vinculado à

previdência social desde a data de seu primeiro registro em CTPS. 4 - Presume-se que as contribuições sociais

foram recolhidas pelo empregador a quem o requerente prestava serviços referente ao período em que fora

empregado rural, com registro em CTPS. 5 - Preenchido o requisito idade e comprovado o cumprimento do

período de carência estabelecido na tabela progressiva, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade.

6 - Agravo legal do autor provido.(APELREEX 00025211520134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA E

RURAL. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL.

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - A aposentadoria

por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91) pressupõe o implemento do requisito etário (65 anos para o homem e 60

para a mulher) e o cumprimento da carência legal. - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão

do benefício, porquanto inexigível a simultaneidade no implemento dos requisitos necessários ao seu deferimento

(art. 102 da Lei nº 8.213/91). - Aplicação da Lei nº 8.213/91, na redação atual, tomando-se por base a data do

implemento das condições necessárias à obtenção do benefício. - É possível o cômputo, para fins de carência, da

atividade rural registrada em CTPS, desempenhada anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91. - Compete à

empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da

respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, sendo de

se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em CTPS. - Implementado

o requisito etário e cumprida a carência legal, patente o direito de obter o benefício de aposentadoria por idade.

- Agravo a que se nega provimento.(AC 00326204120084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nesse sentido, também já se posicionou o C. Superior Tribunal de Justiça, em decisão recente proferida no RESP

1352791 (Recurso Repetitivo):

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA

PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, §

2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o
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segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência.2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor

foi contratado por empregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela qual não há

como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da

Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira

profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes

previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência

rural (FUNRURAL).4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art.543-C do CPC e Resolução

STJ nº 8/2008.(REsp 1352791/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/11/2013, DJe 05/12/2013)

 

A soma dos períodos registrados na CTPS (fls. 10/19), perfazem o total de 196 contribuições mensais.

 

Desta maneira, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 16.08.2012 (fl. 07), na vigência do art.

48 da Lei nº. 8.213/1991, ao autor aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo

qual seriam necessários 180 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado, restando

preenchido o requisito da carência.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, o autor faz jus à concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo em 29.04.2013 (fl. 08).

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação,

nos termos da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do

segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria

por idade, com data de início - DIB 29.04.2013, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023138-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Rosalina Alves Vieira em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 28.04.2014 (fls. 123/125) a qual rejeitou o

pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r.

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar sua atividade

rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 129/135, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973, e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971, e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

2014.03.99.023138-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROSALINA ALVES VIEIRA

ADVOGADO : SP301400 SERGIO RICARDO SAMBRA SUYAMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00087-2 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova
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testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova
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material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)"

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.
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Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime)"

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que
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comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)".

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola".

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova
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documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

 

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I da Lei n.º 8.213/91.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 08. (nascida em 15.02.1931).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de óbito de seu esposo de 1989 (fl. 12), a certidão de

casamento, expedida em 1954 (fl. 13), o recolhimento de ITR em 1968 (fl. 19) e a declaração de posse pacífica

assinada pela autora em 1990 (fl. 20), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas às fls. 106/108 afirmam que a conhecem há muito tempo e que ela exerceu atividade

laboral rural com a família até pelo menos 2000. A primeira testemunha a conhece desde que era criança, a

segunda há 40 anos e a terceira desde 1958. Acrescentam que eles cultivavam arroz, feijão e milho na propriedade

e que parte era destinada à venda.

 

Entendo que resta comprovado que atividade rural foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, pelo tempo exigido em lei, é de se dar

provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.
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Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Rosalina Alves Vieira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial -

RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3084/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006521-58.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em ação de conhecimento ajuizada

por Maria de Lourdes Silva Soares na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de

aposentadoria por invalidez (DIB 01.11.1995), mediante a atualização dos salários de contribuição, com a

aplicação dos índices relativos ao INPC até dezembro de 1992 e ao IRSM no período de janeiro de 1993 até

fevereiro de 1994, aplicando em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%; reajustar o valor do benefício,

aplicando o IRSM até fevereiro de 1994, o IPCr de março de 1994 até junho de 1995, INPC de julho de 1995 até

abril de 1996 e o IGPDI, a partir de maio de 1.996.

A decisão recorrida, proferida em 14.11.2006, julgou parcialmente procedente o pedido de aplicação do INPC até

dezembro de 1992, o IRSM no período de janeiro de 1993 até fevereiro de 1994 e o IGPDI, a partir de maio de

2003.61.03.006521-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG099407 LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES SILVA SOARES

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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1996. Honorários em 15%. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 61/85).

Inconformada, a autarquia interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado (fls. 92/106).

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil ao presente caso.

 

Passo à análise do mérito.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de

recursos especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-

contribuição dos benefícios previdenciários.

Tendo em vista o entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo

julgada por meio de decisões monocráticas. Veja-se:

Decisão

RECURSO ESPECIAL Nº 930.470 - MG (2007/0046456-5)

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : ILDETE DOS SANTOS PINTO E OUTRO(S)

RECORRIDO : CARLOS VIEIRA DE AMORIM

ADVOGADO : RONALDO ERMELINDO FERREIRA E OUTRO(S)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. IRSM. FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 1.ª

Região, assim ementado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na

Lei 9.528/97, deve ser observado quando a pretensão for revisão da renda mensal inicial, não se aplicando aos

benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita.

2. Na atualização dos salários-de-contribuição, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, deve incidir o

IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Precedentes do tribunal e do STJ.

3. honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da prolação da sentença. Os

juros são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida, na

linha de orientação do STJ (RESP 314181/AL).

4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

(fl. 93)

Nas razões do especial, a Autarquia Previdenciária argúi, ad cautelam, violação ao art. 535 do Código de

Processo Civil, alegando que a Corte de origem furtou-se a apreciar questão suscitada nos embargos

declaratórios.

Aduz, ainda, contrariedade ao art. 21, § 1.º, da Lei n.º 8.880/94, pleiteando a reforma do aresto vergastado "para

que o índice de 1,3967 seja aplicado na correção dos salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994 e

no próprio, não nos posteriores, com nas cominações de estilo." (fl. 128)

Oferecidas as contrarrazões (fl. 132/144), e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação

desta Corte.

É o relatório. Decido.

De início, cumpre asseverar que a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil não subsiste, tendo em

vista que o acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as
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razões que firmaram o seu convencimento. Por essa razão, não se vislumbra qualquer nulidade no acórdão

recorrido ou mesmo defeito quanto à fundamentação.

No presente caso, observo que o Embargante, ora Recorrente, pretendia, com os aclaratórios, a obtenção de

efeitos infringentes, o que é possível, excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que,

por si sós, sejam suficientes para inverter o julgado, hipótese essas inexistentes na espécie.

No mais, o recurso não merece igualmente prosperar.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, para fins de atualização monetária dos salários-de-

contribuição dos benefícios concedidos a partir de março de 1994, aplica-se o IRSM de fevereiro de 1994, cujo

índice é de 39,67%, antes de sua conversão em URV.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da

prolação da sentença. Precedentes.

- Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 411.345/SC, Re.l Min. JORGE SCARTEZZINI, 5.ª Turma,

DJ de 15/09/2003.). Ademais, ainda que assim não fosse, de uma leitura acurada dos autos, verifica-se que não

houve determinação, nem por parte do juízo de primeiro grau, nem pelo Tribunal a quo, de que se aplicasse

quando do recálculo da Renda Mensal Inicial do Segurado o índice de 39,67% à correção de todos os salários-

de-contribuição posteriores ao mês de fevereiro de 1994.

Confira-se, por oportuno, o seguinte trecho da sentença:

"Ante o exposto, tendo em vista a existência de prejuízo ao autor no cálculo se sua renda mensal inicial, JULGO

PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar o Réu a recalcular a renda mensal inicial de seu benefício, com a

correção monetária de todos os salários de contribuição utilizados na base de cálculo, incluindo a correção

plena do mês de fevereiro de 1994, referente ao IRSM de 39,67%. (fl. 62)

A tese autárquica posta em debate no presente apelo nobre foi refutada em diversos julgados monocráticos.

Confiram-se as seguintes decisões proferidas em casos semelhantes ao presente: AG 965.272/MG, DJe de

06/02/2009 e AG 970.665/MG, ambos da relatoria do Ministro JORGE MUSSI e AgRg no REsp 945.024/MG,

Rel.ª Min. ª JANE SILVA (Desembargadora convocada do TJ/MG), DJe de 11/11/2008.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 04 de março de 2011.

MINISTRA LAURITA VAZ

Relatora.

 

Mister destacar o disposto no artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da

matéria tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, in verbis:

Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no

fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67 % (trinta e

nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM

do mês de fevereiro de 1994.

 

Prossigo.

 

A autora pede a revisão dos reajustes do benefício nos seguintes termos: reajustar o valor do benefício, aplicando

o IRSM até fevereiro de 1994, o IPCr de março de 1994 até junho de 1995, INPC de julho de 1995 até abril de

1996 e o IGPDI, a partir de maio de 1.996.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com
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posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI , relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI , em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI , relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI , nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).
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Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

 

Eventuais valores de diferenças já pagos administrativamente devem ser descontados por ocasião da execução de

sentença.

Quanto aos juros e à correção monetária, considerando que suas incidências são de trato sucessivo, deve-se

observância ao previsto no art. 293 e do art. 462 do CPC. Por sua vez, observada a prescrição qüinqüenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, Resolução nº 267/2013 do CJF e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região.

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do

CTN e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante disposto no art. 5º da Lei 11.960/2009. A fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA E JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO, na forma da fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001427-15.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade comum, rural e especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de atividade especial exercida

pelo autor nos períodos de 09/04/1970 a 05/05/1971, 07/02/1972 a 24/07/1972, 30/10/1972 a 26/02/1973,

29/11/1973 a 06/04/1974 e de 01/03/1983 a 10/09/1984, convertendo-os em atividade comum, bem como o tempo

de atividade comum nos períodos de 01/06/1962 a 31/12/1962, 02/01/1963 a 16/03/1968, 08/05/1968 a

18/03/1969, 07/02/1972 a 24/07/1972 e de 30/10/1972 a 26/02/1973, condenando a autarquia a conceder ao autor

o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo

(07/02/2001), acrescido de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda, ao

pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício, a partir de abril/2009, sob pena

2005.61.83.001427-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE EVENCIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP038915 EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN e outro

REMETENTE :
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de multa. Não houve condenação em custas.

A sentença foi submetida à remessa oficial.

Inconformado, apelou o INSS, alegando não ter comprovado o autor o exercício de atividade rural eis que ausente

prova documental contemporânea ao período que se pretende provar sendo insuficiente a prova exclusivamente

testemunhal, não podendo o período reconhecido ser considerado para efeito de carência. Sustenta, ainda, não ter

comprovado o autor a atividade exercida em condições especiais, vez que não foi realizada prova pericial a

comprovar a exposição aos agentes nocivos de forma habitual e permanente, e que o uso de equipamento de

proteção individual (EPI) neutralizaria os efeitos causados pelos agentes nocivos ao organismo. Afirma a

impossibilidade de conversão dos períodos anteriores à Lei 6.887/80 bem como os posteriores à 28/05/1998 por

ausência de previsão legal. Aduz que a atividade de vigilante não possui enquadramento específico, motivo pelo

qual não poderia ser considerada como atividade especial. Pleiteia que os juros incidam à taxa de 0,5% (meio por

cento) e que os honorários sejam fixados em percentual não superior a 5% (cinco por cento) sobre o valor apurado

até a sentença. Requer, por fim, que seja aplicado o coeficiente de 1,2, prequestionando a matéria para fins de

eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início constato erro material na planilha acostada à fl. 241 dos autos, uma vez que constou a data de

30/12/1973 ao invés de 30/10/1973. Dessa forma, corrijo erro material, de ofício, para fazer constar o período de

30/10/1973 a 26/02/1973.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:
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- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado como empregado rural, sem registro em CTPS, nos períodos de 01/06/1962

a 31/12/1962, 02/01/1963 a 16/03/1968, e de 08/05/1968 a 18/03/1969, bem como em atividade comum no

período de 02/05/1969 a 29/12/1969 e em atividades especiais nos períodos de 09/04/1970 a 05/05/1971,

07/02/1972 a 24/07/1972, 30/10/1972 a 26/02/1973, 29/11/1973 a 06/04/1974, 08/04/1974 a 02/05/1981,

01/03/1983 a 10/09/1984 e de 17/02/1986 a 07/12/1990, tempo que somado aos períodos reconhecidos

administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição

desde o requerimento administrativo, em 07/02/2001 (fl.200).

Tendo em vista que a r. sentença deixou de reconhecer o período de 02/05/1969 a 29/12/1969 como de exercício

comum, bem como deixou de reconhecer os períodos de 08/04/1974 a 02/05/1981 e de 17/02/1986 a 07/12/1990

como de atividade especial, e considerando que não houve interposição de recurso pela parte autora, tais períodos

restaram incontroversos.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício das atividades nos períodos

de 01/06/1962 a 31/12/1962, 02/01/1963 a 16/03/1968, e de 08/05/1968 a 18/03/1969 trabalhados em atividade

rural, bem como nos períodos de 09/04/1970 a 05/05/1971, 07/02/1972 a 24/07/1972, 30/10/1972 a 26/02/1973,

29/11/1973 a 06/04/1974, e de 01/03/1983 a 10/09/1984, trabalhados em atividade especial.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho exercido como lavrador, sem registro em CTPS, o autor juntou aos autos registro de

empregados relativos aos períodos de 01/06/1962 a 31/12/1962 e de 02/01/1963 a 16/03/1968 laborados perante a

empresa Cia Agrícola e Florestal Santa Bárbara (fls. 24 e 25), além de declaração formulada pela empresa

atestando o vínculo empregatício do autor com a empresa nos períodos aludidos (fl. 23). Juntou, também, registro

de empregados relativo ao período de 08/05/1968 a 18/03/1969 (fl. 27), bem com declaração da empresa Florestas

Rio Doce S.A. atestando o vínculo empregatício do autor com a empresa no período em questão (fl. 26).

Logo, entendo ter o autor comprovado o exercício da atividade rural como empregado rural nos períodos de

01/06/1962 a 31/12/1962, 02/01/1963 a 16/03/1968 e de 08/05/1968 a 18/03/1969, conforme determinado pela r.

sentença.

Dessa forma, reconheço os períodos exercidos pelo autor de 01/06/1962 a 31/12/1962, 02/01/1963 a 16/03/1968 e

de 08/05/1968 a 18/03/1969 em atividade rural, devendo ser procedida à contagem do referido tempo de serviço,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,
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definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos juntados aos autos (fls. 48/79, 81/87,

89/97 e 101/102) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o

exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

1- 09/04/1970 a 05/05/1971 e de 07/02/1972 a 24/07/1972, vez que exercia atividade de operador de torno

automático estando exposto, de modo habitual e permanente a ruído de 82,8 dB(A) e 82 dB(A), respetivamente,

enquadrada pelo código 1.1.6 da Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (fls. 48/79);

2- 30/10/1972 a 26/02/1973, vez que exercia atividade em canteiro de obras, estando exposto, de modo habitual e

permanente a ruído médio de 80,8 dB(A) enquadrada pelo código 1.1.6 da Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (fls.

81/87);
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3- 29/11/1973 a 06/04/1974; vez que exercia atividade de cobrador de ônibus, estando a exposto de modo

habitual e permanente a ruído de 90 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6 da Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (

laudo fls. 89/97);

4- 01/03/1983 a 10/09/1984, vez que exercia atividade de vigilante, enquadrada como especial pelos códigos

2.5.7 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (fls. 101/103).

 

Com relação ao período de 01/03/1983 a 10/09/1984, o formulário padrão do INSS acostado à fl. 101 afiança que

o autor laborava como vigilante.

Neste ponto, cumpre observar que vem sendo aceita pela jurisprudência a equiparação da atividade de vigia ou

vigilante àquela exercida pelo guarda, prevista no código 2.5.7 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64,

independentemente da utilização de arma de fogo.

Assim já se pronunciou este Egrégio Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.

INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. JUROS DE MORA. LEI

N. 11.960/09. APLICABILIDADE. 

I - O porte de arma reclamado pelo réu, para fins de enquadramento especial da atividade de vigia, não é

requisito previsto em lei, assim, a apreciação do pedido de conversão de tempo de atividade especial em comum

deve levar em consideração apenas os critérios legais estabelecidos pela legislação vigente à época em que a

atividade foi efetivamente exercida. 

II - Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial. No caso em tela, não há que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a

função de vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade

profissional. 

III - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

IV - Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

V - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que a

decisão ora agravada se funda em matéria infraconstitucional 

VI - Agravo interposto pelo INSS (art.557, §1º do C.P.C.) parcialmente provido." 

(TRF3, AC 1662064/SP, Proc. nº 0003351-20.2009.4.03.6119/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento,

TRF3 CJ117/11/2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.

ATIVIDADE ESPECIAL DE VIGIA COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. Conforme reiterada jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início

razoável de prova material corroborado pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de

atividade rural para fins previdenciários. Inteligência do § 3.º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91. 

2. A atividade de vigia é considerada especial, uma vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto

53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada. 

3. Preenchidos os requisitos à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, visto que

comprovado o tempo necessário, bem como a carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

4. Termo inicial fixado na data da citação. 

5. No tocante aos juros de mora e correção monetária, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

6. Agravos parcialmente providos." 

(TRF3, AC 1083436/SP, Proc. nº 0001997-62.2006.4.03.9999/SP, 8ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado João

Consolim, e-DJF3 Judicial 1 04/05/2012) 

 

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente
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possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Observo que os períodos registrados em CTPS (fls. 141/168) e CNIS (fl. 137/139), somados aos períodos

reconhecidos administrativamente pelo INSS, constantes do CNIS (anexo) são suficientes para garantir o

cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desta forma, computando-se os períodos de trabalho especial ora reconhecidos, e convertidos em tempo de

serviço comum e acrescidos aos demais períodos incontroversos, constantes da CTPS até o advento da EC nº

20/98, perfaz-se 32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia, o que é suficiente para concessão de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, a contar da data do requerimento administrativo

(07/02/2001), com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo (07/02/2001).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, CONHEÇO

DE OFICIO erro material na planilha de fl. 241 para fazer constar o período de 30/10/1972 a 26/02/1973, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para explicitar os critérios de juros de mora e

correção monetária, nos termos da fundamentação supra, mantendo, no mais, a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005212-54.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.05.005212-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido do autor para reconhecer o tempo de atividade rural

exercida de 01/01/1974 a 31/12/1976, bem como para declarar como atividade especial os períodos de 11/07/1977

a 13/10/1977, 13/01/1978 a 19/07/1978, 01/02/1979 a 03/12/1979, 15/02/1980 a 24/05/1980 e 23/06/1983 a

15/10/1986, convertendo-os em atividade comum, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de

serviço proporcional na data do requerimento administrativo (15/05/1998), devendo os valores em atraso ser

corrigidos desde os respectivos vencimentos, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a

citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, calculados até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a impossibilidade de conversão do período anterior a 01/01/1981 em

razão da ausência de previsão legal, alegando também não ser a atividade de cobrador de ônibus considerada

especial. Aduz ainda não ter sido apresentado laudo técnico a comprovar a exposição do autor a condições

especiais de forma habitual e permanente, inclusive fazendo uso de EPI que neutraliza o agente agressivo,

requerendo a reforma total do julgado.

Também inconformado, o autor interpôs apelação, requerendo a reforma de parte do decisum que deixou de

reconhecer a atividade rural exercida de 1973 a 1976, requerendo ainda a antecipação da tutela.

Sem as contrarrazões das partes, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

APELANTE : NILTON BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP243394 ANDREIA REGINA ALVES ZANCANELLA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTE DE MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado como lavrador de 01/01/1973 a 31/12/1976, bem como em atividade

especial em vários períodos já reconhecidos pelo INSS, com exceção de 22/08/1978 a 13/11/1978, tendo

computado tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo,

em 15/05/1998.

Cabe ressaltar que o MM juiz a quo não considerou como especiais os períodos de 22/08/1978 a 13/11/1978 e

11/08/1980 a 12/01/1981 e, como o autor não apelou desta parte do decisum, transitou em julgado a parte da

sentença que deixou de reconhecer os aludidos períodos como especiais.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural de

01/01/1973 a 31/12/1976 bem como da atividade especial exercida nos demais períodos indicados na inicial.

 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho exercido como lavrador sem registro em CTPS, o autor juntou aos autos cópia de seu

título eleitoral (fls. 16), informando que em 01/12/1976 sua profissão era como lavrador.

Consta ainda dos autos declaração do Ministério do Exército (fls. 17) emitida em 24/03/1998, informando que à

época do alistamento militar (07/04/1975) o autor declarou ser lavrador.

A declaração de atividade rural (fls. 15) fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Londrina/PR carece

da homologação legalmente exigida pelo INSS, fato este que lhe subtrai qualquer valor probante.

No que tange às declarações de cunho particular, afiançando a atividade rural exercida pelo autor (fls. 17/19), se

tratam de mera declaração pessoal reduzida a termo. E os demais documentos trazidos aos autos (fls. 20/24 e

25/30), entre eles documentos escolares do autor e certidão de imóvel rural, não fazem referência à qualificação

profissional do autor, o que, por si só, não é suficiente para efeito de comprovação pelo requerente de exercício de

atividade rural.
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Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 210/212) corroboram o trabalho exercido pelo autor como

lavrador, uma vez que afirmam o conhecer desde 1970 trabalhando nas lides rurais.

Assim, tendo em vista que o documento mais remoto apresentado nos autos é datado de 1975 (fls. 17), com fulcro

no artigo 335 do Código de Processo Civil entendo ser cabível o reconhecimento do tempo de serviço rural a

partir de 01/01/1973, dando essa elasticidade de tempo ao mesmo.

Logo, com base na prova material e testemunhal, entendo ter o autor comprovado o exercício da atividade rural no

período de 01/01/1973 a 31/12/1976.

Dessa forma, deve ser procedida à contagem do período de 01/01/1973 a 31/12/1976 como trabalho rural exercido

pelo autor, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     666/7878



 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos que instruíram o procedimento

administrativo (fls. 118/188) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora

comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

 

- 11/07/1977 a 13/10/1977 (fls. 127), vez exerceu atividade como cobrador, enquadrada como especial pelo

código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

- 13/01/1978 a 19/07/1978 (fls. 130/132), vez esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 96 dB (A),

enquadrada como especial pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do

Decreto nº 83.080/74;

- 01/02/1979 a 03/12/1979 (fls. 133/135), vez esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 87 dB (A),

enquadrada como especial pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64;

- 15/02/1980 a 24/05/1980 (fls. 130/132), vez esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 96 dB (A),

enquadrada como especial pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do

Decreto nº 83.080/74;

- 12/11/1981 a 26/05/1983 (fls. 146/148), vez esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 96 dB (A),

enquadrada como especial pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do

Decreto nº 83.080/74;

- 23/06/1983 a 15/10/1986 (fls. 149/150), vez exerceu atividade como cobrador, enquadrada como especial pelo

código 2.4.4, Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

- 20/10/1986 a 15/12/1998 (fls. 151/152), vez esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB (A),

enquadrada como especial pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do

Decreto nº 83.080/74.

 

Portanto, conclui-se ter ficado comprovada nos autos a atividade especial exercida pelo autor de 11/07/1977 a

13/10/1977, 13/01/1978 a 19/07/1978, 01/02/1979 a 03/12/1979, 15/02/1980, 24/05/1980 e 23/06/1983 a

15/10/1986 e 20/10/1986 a 15/05/1998, além dos períodos incontroversos já reconhecidos como especiais pela

autarquia, conforme julgamento do recurso interposto pelo autor junto ao Conselho de Recursos da Previdência

Social em 29/05/2008 (fls. 224/226).

Observo que os períodos já computados pelo INSS informados às fls. 120/121 são suficientes para garantir o

cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, somado aos períodos considerados

como especiais, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos,

constantes do resumo do INSS (fls. 120/121) até 15/12/1998 (data da EC nº 20/98) perfaz-se 31 (trinta) anos e 19

(dezenove) dias, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição na forma proporcional com as regras dispostas pelos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional com DIB em 15/05/1998

(fls. 118), momento em que o INSS ficou ciente da sua pretensão.

Assim, deve ser mantida a aposentadoria deferida ao autor conforme consta da informação constante do sistema

Plenus (NB 110.159.903-8 - anexo).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para esclarecer a

incidência da correção monetária e juros de mora e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para reconhecer a atividade rural exercida no período de 01/01/1973 a 31/12/1976, mantendo no mais

a r. sentença que concedeu a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010014-83.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Adélio Pressoto em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 05.10.1995), aplicando no reajuste de seu benefício os mesmos percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 23.07.2009, julgou improcedente o pedido (fls. 57/59).

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial (fls.

63/75).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pretende a parte autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição,

elevados por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

2007.61.09.010014-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE ADELIO PRESSOTO

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de

benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está

aplicando um mero reajuste.

Dessa forma, verifico por meio da Carta de Concessão de fl. 14/15, que o salário de benefício calculado (R$

898,93) foi limitado ao valor teto da época (R$ 832,66) sobre o qual incidiu o coeficiente de 1 e resultou no valor

da renda mensal inicial.

Sendo assim, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da desta decisão, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os

honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para reformar a sentença e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à

revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001264-50.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Primeiramente, retifique-se a autuação para dela constar a representante legal do autor, Sra. ESTELA PEIXOTO

DA SILVA, com as anotações e cautelas de praxe.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou amparo social.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez a partir da citação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento,

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

O Ministério Público Federal, às fls. 243/6, opina pelo provimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Corrigido o erro material para fazer constar do dispositivo que o benefício de aposentadoria por invalidez foi

concedido a partir da citação (24/08/2007 - fls. 95).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

2007.61.23.001264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUARACY PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro
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que a parte autora manteve vínculos empregatícios com início em 20/12/1977, sendo o último em 01/11/1994 a

02/08/196, e efetuou o recolhimento de contribuições na competência de 02/2006 a 01/2007 (fls. 20/44). Além

disso, recebe aposentadoria por invalidez, desde 04/09/2007, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 27/06/2007, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade da parte autora remonta à época em que detinha a qualidade

de segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 158/63, elaborado em 06/07/2009, atestou

ser o autor portador de transtorno mental devido à lesão, disfunção cerebral ou doença física, concluindo pela sua

incapacidade laborativa total e permanente. O perito judicial informou, ainda, que o autor é portador de epilepsia

desde os 06 meses de idade e desde a infância fazia acompanhamento com neurologista, conforme relato, tendo o

quadro evoluído com piora progressiva até 2007, culminando com primeira internação em hospital psiquiátrico,

não sendo possível determinar a data do início da incapacidade.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir da citação, conforme fixado pela r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial; CORRIJO, DE OFÍCIO, o erro material contido na r. sentença; e NEGO

SEGUIMENTO à apelação, conforme fundamentação acima, devendo, no mais, ser mantida a r. sentença, nos

termos explicitados nesta decisão. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005428-49.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço mediante o

reconhecimento de atividade especial, assim como a condenação da Autarquia ao pagamento de indenização por

danos morais.

2007.61.26.005428-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ ARNALDO IMPERATORE PINTO
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APELADO(A) : OS MESMOS
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a conversão do período de 17/04/1978 a

10/12/1983 (trabalhado em condições especiais) em tempo de serviço comum. Em razão da sucumbência

recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor interpôs apelação, alegando que restou comprovado nos autos o exercício de atividade

especial nos períodos de 28/07/1975 a 16/05/1977 e de 17/04/1978 a 28/04/1995, razão pela qual faz jus à

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Alega ainda que faz jus à indenização por danos morais em

decorrência do indeferimento do pedido de aposentadoria formulado na via administrativa.

Também inconformado, apelou o INSS, alegando não ter comprovado o autor a atividade exercida em condições

especiais nos períodos aduzidos na inicial, requerendo a reforma total do julgado. Se esse não for o entendimento,

requer a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor da causa, assim como a fixação

dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve

condenação superior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC), já que a sentença possui natureza

meramente declaratória, sem efeitos financeiros imediatos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as
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mulheres.

O autor afirma na inicial ter exercido atividades consideradas especiais nos períodos de 28/07/1975 a 16/05/1977

e de 17/04/1978 a 28/04/1995. Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do

exercício de atividade especial nos períodos acima citados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
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No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 44/47 e

193/196) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de

atividades especiais nos seguintes períodos:

 

1- 28/07/1975 a 16/05/1977, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a ruído superior a 90 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial pelo código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e pelo

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

2- 17/04/1978 a 10/12/1983, vez que estava exposto de modo habitual e permanente a tensão elétrica superior a

250 Volts, sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Contudo, o período posterior a 10/12/1983 deve ser computado como comum, pois, segundo consta do formulário

SB-40/DSS-8030 de fls. 193 e do laudo técnico de fls. 194/196, o autor estava exposto de forma intermitente à

tensão elétrica de 250 Volts, sendo necessária a exposição de forma habitual e permanente ao agente nocivo para a

caracterização da atividade especial.

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal:

 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. A atividade desenvolvida pelo autor proporcionava-lhe uma exposição de forma habitual e intermitente ao

agente nocivo eletricidade, restando descaracterizada a insalubridade, posto ser indispensável que a exposição

ocorra de modo permanente. 

3. É pacífico o entendimento de que é indevida a restituição de valores recebidos por força de determinação

judicial, considerando, ainda, a boa fé do segurado, além da indubitável natureza alimentar da benesse.

4. Agravos da parte autora e do INSS improvidos."

(TRF 3ª Região, AC 1346490/SP, Proc. nº 0003725-13.2007.4.03.6117, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv.

Douglas Gonzales, e-DJF3 Judicial 1 16/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. 

I. Conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada em matéria de tempo especial é aquela

vigente à época em que a atividade tida por insalubre foi exercida. 

II. De acordo com a previsão do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, a relação de atividades profissionais prejudiciais à

saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica, que, todavia, não chegou a ser editada, de sorte que os

misteres tidos por insalubres ou perigosos continuaram a ser disciplinados pelos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79, subsistindo as listas de atividades especiais até então existentes. 

III. Na espécie, conquanto a parte autora tenha sido exposta a agentes nocivos biológicos no exercício de suas

atividades, tal exposição ocorrera de forma intermitente, de modo a não restarem preenchidos os requisitos para

o enquadramento da atividade como especial. 

IV. Apelação da parte autora não provida."

(TRF 3ª Região, AC 1171687/SP, Proc. nº 0005483-28.2004.4.03.6183, Oitava Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Ciro

Brandani, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013)

 

Logo, restou comprovado o exercício de atividade especial nos períodos de 28/07/1975 a 16/05/1977 e de

17/04/1978 a 10/12/1983.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Desse modo, computando-se os períodos considerados como especiais, convertidos em tempo de serviço comum,

acrescidos aos demais períodos considerados incontroversos até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se 28 (vinte

e oito) anos, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do artigo 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, faz jus o autor ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 28/07/1975 a

16/05/1977 e de 17/04/1978 a 10/12/1983.

Por sua vez, improcede o pedido de indenização por danos morais. O ato que culminou no indeferimento do

benefício decorreu de procedimento administrativo, sem que tenha sido comprovada qualquer irregularidade por

parte do agente. Da mesma forma, não há qualquer demonstração nos autos quanto ao dano sofrido pela parte

autora, em virtude do indeferimento do benefício requerido. E, para que se configurasse a responsabilidade civil

do agente público, a justificar a indenização ora pleiteada, seria necessária a existência de três requisitos básicos,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     674/7878



quais sejam: a culpa ou dolo do agente, o dano e o nexo causal entre eles, que in casu, não restaram evidenciados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de

28/07/1975 a 16/05/1977 e de 17/04/1978 a 10/12/1983, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002836-55.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, convertido em

agravo retido. Após a realização de laudo pericial, o magistrado determinou a antecipação dos efeitos da tutela

para restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o restabelecimento do auxílio-doença,

desde a indevida cessação administrativa (20.11.2006) e a conversão em aposentadoria por invalidez em

19.03.2009 (data do laudo médico pericial), com correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas devidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou para que seja explicitado sobre quais parcelas devidas incidem o percentual da verba

honorária.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;
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eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do CNIS (fls. 179/180), o autor possui diversos registros de vínculos

empregatícios, sendo o último de 01.10.1997 a 31.07.2001. Efetuou recolhimento como contribuinte individual de

04.2003 a 07.2003 e recebeu auxílio-doença de 24.07.2003 a 20.11.2006. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 27.04.2007, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a parte autora possuir registros em CTPS por períodos suficientes

para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 166/170, elaborado em

19.03.2009. Com efeito, atestou que o autor é portador de "lombalgia e osteoartrose da coluna lombar e

alterações degenerativas nos ombros e joelhos". Atestou a incapacidade laborativa total e temporária desde

novembro de 2006 e, pela evolução do quadro, a incapacidade definitiva a partir de fevereiro de 2009.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento de seu

auxílio-doença, desde a indevida cessação, e a conversão em aposentadoria por invalidez, conforme determinado

pela r. sentença, com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. - Remessa oficial. - Presentes os requisitos de

carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da

Lei 8.213/91). - Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. - A autarquia federal é isenta de

custas processuais. - Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil

a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um

por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se

aplica até 30.06.09. - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97,

estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção

monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. - Remessa oficial parcialmente provida". (TRF 3ª Região,

OITAVA TURMA, REO 0001697-38.2008.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, julgado em 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1140)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei
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11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando estas

como as prestações devidas a título de auxílio-doença, desde 11.2006, e as de aposentadoria por invalidez devidas

de 19.03.2009 até a data da sentença (17.05.2010). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para explicitar os critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora na condenação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para

explicitar a incidência dos honorários advocatícios, nos termos expostos nesta decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000756-84.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Sentença de fls. 53/55 extinguiu o feito no Juizado Especial Federal, sem resolução do mérito, considerando que o

valor da presente causa supera 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício da aposentadoria por invalidez (fls. 61/63).

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, com

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), a partir da cessação indevida do benefício de auxílio-doença

(10/09/2006). Condenou ainda o INSS ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, bem como aos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação. Por fim, manteve a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS apelou pleiteando a reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos requisitos à

percepção do benefício e do adicional por assistência permanente. Se vencido, requer o termo inicial do benefício

na data da juntada do laudo médico pericial aos autos, incidência de correção monetária a contar do ajuizamento

da ação e redução do valor arbitrado a título de honorários advocatícios. Por fim, pleiteia a suspensão da tutela
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antecipada.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

Da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que o autor manteve diversos vínculos empregatícios, sendo o último no período de 22/11/2000 a 31/07/2003.

Além disso, recebeu auxílio-doença no período de 16/08/2003 a 10/09/2006.

 

Laudo pericial de fls. 42/50, elaborado em 07/12/2007, quando a presente ação tramitava ainda perante o Juizado

Especial Federal, atestou ser o autor portador de "esquizofrenia paranóide e episódio depressivo", concluindo pela

sua incapacidade total e permanente, desde 16/08/2003. Realizada nova perícia, em 24/07/2009, o expert

informou que o autor apresenta "quadro de psicose não orgânica não especificada", desde agosto de 2003, e

concluiu pela sua incapacidade laborativa de forma total e temporária por um período de 18 (dezoito) meses (fls.

106/109).

 

Verifica-se, ainda, que, consoante laudo do IMESC, datado de 08/02/2012, acostado às fls. 178/180, referente a

processo de interdição com tramite na 3ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba, o autor "se encontra total e

permanentemente incapaz de gerir suas atividades de vida civil, estando indicada sua interdição, sob o ponto de

vista médico legal psiquiátrico", o que reforça a constatação de que sua incapacidade laborativa é permanente.

 

Cumpre observar que, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 29/01/2008, não há que se falar em

perda da qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade do autor remonta à época em que detinha a

qualidade de segurado.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir da cessação indevida (10/09/2006), tendo em vista que as

informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à

conclusão de que o autor encontra-se incapacitado desde aquela data.

 

Outrossim, dispõe o artigo 45 da Lei nº 8.213/91:
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"O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)."

 

Nesse sentido, o requisito essencial e legal para a concessão de referido acréscimo é a necessidade, simplesmente,

de assistência permanente de outra pessoa e que esteja dentre uma daquelas situações previstas no Anexo I do

Decreto nº 3.048/99.

 

Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por invalidez que necessite de assistência permanente

de outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do Dec 3.048/99. IV - Recurso conhecido e provido." (REsp

nº 257624, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 28/08/2001, DJ 08/10/2001, p. 239).

 

Portanto, considerando a indicação do médico perito de que o autor necessita de assistência permanente de

terceiros para a vida diária "porque está totalmente fora da realidade devido a quadro esquizofrênico" (fls. 42),

resta configurada a hipótese descrita no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, para que o segurado obtenha o acréscimo de

25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS apenas para explicitar os consectários da

condenação e reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030665-38.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra a decisão monocrática de fls. 65/66, proferida na

forma do art. 557 do Código de Processo Civil, que negou seguimento à apelação do INSS.

Alega o embargante que a decisão recorrida é omissa em razão de não ter analisado a apelação adesiva por ele

interposta.

É o relatório.

Decido.

Assiste razão à embargante.

Com efeito, a decisão embargada deixou de analisar o recurso adesivo interposto pelo autor às fls. 55/58 dos

autos.

Passo, assim, ao exame do recurso em questão.

Pleiteia o autor, em recurso adesivo, a fixação da DIB na data do óbito do instituidor da pensão, sob o argumento

de que o falecimento ocorreu anteriormente à vigência da Lei nº 9.528/97, que deu nova redação ao art. 74 da Lei

nº 8.213/91.

Assiste-lhe razão.

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, previa:

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Dessa forma, aplica-se ao caso a disposição legal acima transcrita, uma vez ocorrido o óbito do instituidor da

pensão em sua vigência (26/11/95).

Diante o exposto, acolho os embargos de declaração, para, sanando a omissão apontada e conferindo-lhes efeitos

infringentes, CONHECER DO RECURSO ADESIVO DO AUTOR E DAR-LHE PROVIMENTO.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002640-63.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATARINO ROSA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00093-0 1 Vr APIAI/SP

2009.61.03.002640-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BOSCO DIOGO

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00026406320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade especial no período de 06/11/1973 a 18/02/1977.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 61/75), para declarar o trabalho especial do autor no período de

06/11/1973 a 18/02/1977, determinando que o réu expedisse nova certidão de tempo de serviço, com acréscimo de

40% sobre o período referido, acrescidos dos períodos já reconhecidos pelo INSS. Condenou, ainda, o INSS ao

pagamento de despesas processuais além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário (fl. 84/86).

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 89/103) alegando em sede de

preliminar, a ocorrência de prescrição. No mérito, alega que o período não poderia ser considerado especial eis

que o autor não seria beneficiado pelo enquadramento profissional nem tampouco teria comprovado a efetiva

exposição a agentes nocivos, sendo impossível a conversão de período especial após 1998. Pleiteia a reforma da

sentença e a inversão dos ônus sucumbenciais. 

Com as contrarrazões (fls. 99/103), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não há que se falar em prescrição quinquenal no presente caso concreto, tendo em vista tratar-se de

ação meramente declaratória, não havendo parcelas a prescrever.

Alega o autor na inicial ter trabalhado em condições especiais no período de 06/11/1973 a 18/02/1977.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade especial exercida no período

acima citado.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).
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O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

In casu, da análise do perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fl. 16/17) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividade considerada especial no período de

06/11/1973 a 18/02/1977 vez que trabalhou como montador, junto à Ericsson do Brasil Comércio e Indústria S/A,

estando exposto de forma habitual e permanente a ruídos de 82 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos

no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Portanto, restou demonstrado nos autos o exercício da atividade especial pelo autor no período de 06/11/1973 a

18/02/1977 (conforme perfil profissiográfico previdenciário de fls. 16/17).

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA, E, NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a decisão recorrida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003383-55.2009.4.03.6109/SP

 
2009.61.09.003383-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por PAULO ROBERTO MARCIANO em face de ato atribuído ao Chefe do Posto de

Serviço do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Americana/SP, objetivando, em síntese, a concessão da

segurança para determinar que a autoridade impetrada proceda à averbação da atividade especial exercida junto à

empresa Santista Têxtil S.A., concedendo-lhe a aposentadoria especial desde a data do requerimento

administrativo.

Às fls. 95/99 foi deferida a medida liminar determinando que a autoridade impetrada refaça a contagem de tempo

de serviço do impetrante considerando como especial o período de 06/03/1997 a 28/02/2006, no prazo de 30

(trinta) dias, concedendo-lhe a aposentadoria especial com DER em 23/06/2008.

Sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido para conceder a segurança pleiteada, determinando

à Autarquia-ré a refazer a contagem do tempo de serviço do impetrante, considerando como especial a atividade

exercida de 06/03/1997 a 28/02/2006, concedendo-lhe a aposentadoria especial, confirmando a decisão de fls.

95/99.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte ocasião em que, o representante do

Ministério Público Federal às fls. 180/188, manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção no feito.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

In casu, a parte autora alega ter trabalhado em atividades consideradas especiais de 06/03/1997 a 31/12/2007,

junto à empresa Santista Têxtil SA, não tendo a autarquia reconhecido o aludido período como especial, alegando

ter preenchido os requisitos legais para a aposentadoria especial desde requerimento administrativo.

Cumpre ressaltar que a parte autora não ofertou apelação, assim transitou em julgado a parte do decisum que não

reconheceu a atividade especial exercida de 29/02/2006 a 31/12/2007.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial no

período 06/03/1997 a 28/02/2006.

 

Da Aposentadoria Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : PAULO ROBERTO MARCIANO

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033835520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço

especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, 5ª Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458.

No presente caso, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP juntado aos autos (fls. 58/65) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte impetrante comprovou o exercício de atividades

especiais no seguinte período:

- 06/03/1997 a 28/02/2006, vez que exposto de modo habitual e permanente a níveis de ruído de 82,6 a 86,7 dB

(A), enquadrado no código1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64.
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Dessa forma, deve o INSS proceder à reanalise do requerimento administrativo do impetrante (DER 23/06/2008 -

fls. 87) considerando o período acima citado como atividade especial, procedendo à sua devida conversão em

tempo de serviço comum, somando-o aos demais períodos incontroversos informados às fls. 80/81.

E como o impetrante computou até o DER um total de 25 (vinte e cinco) anos, 06 meses e 02 (dois) dias de

contribuição (planilha juntada às fls. 99) em atividade especial, faz jus à aposentadoria especial nos termos do

artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, para manter integralmente a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005490-63.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Indeferida a antecipação de tutela às fls. 48/51.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir

da cessação administrativa (01/10/2008), com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim,

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando a tese de doença preexistente ao ingresso no RGPS, motivo

pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.
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A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

Com efeito, da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls.72), verifica-se que a autora efetuou

recolhimentos, como contribuinte individual, no período de 01/2005 a 03/2007. Além disso, recebeu auxílio-

doença no período compreendido entre 05/04/2007 e 30/09/2008.

 

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 29/04/2009, a parte autora mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às

12 (doze) contribuições exigidas.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 55/67, elaborado em 14/07/2009, atestou ser

a autora portadora de "afecções mórbidas adquiridas, tipo tendinopatias, ao nível dos membros superiores já com

sequelas instaladas, e de afecção mórbida degenerativa, tipo artrose, ao nível dos joelhos", concluindo pela sua

incapacidade laborativa total e permanente, desde março de 2007. 

 

Apesar da alegação de doença preexistente, o início da incapacidade da autora exsurgiu apenas em março de 2007,

conforme conclusão da perícia medica, restando evidenciado que suas patologias se agravaram somente após a sua

refiliação ao RGPS.

 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir do dia posterior à cessação administrativa (01/10/2008 - fls. 72),

conforme fixado na r. sentença, tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas

constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde

aquela data.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008084-50.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 26/29).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, a

partir do requerimento administrativo (02/04/2008 fl. 18), com incidência de correção monetária e de juros de

mora nos termos da Lei n. 11.960/2009. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Confirmou a

antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Aduz, outrossim, o exercício regular de atividade laborativa pela autora, de forma a encontrar-se capacitada para o

trabalho.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez , salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, da análise do documento juntado às fls. 54/57 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que a parte autora verteu
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contribuições ao RGPS no período de 11/2006 a 06/2009. Esteve em gozo de benefício previdenciário em

diversos períodos, sendo o último o de 16/07/2009 a 11/2009.

Além disso, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 37/49, elaborado em 25/08/2009,

atestou ser a autora portadora de diversas patologias de ordem ortopédica, concluindo pela sua incapacidade

laborativa total e permanente "para atividades laborais que impliquem sobrecarga excessiva de energia mecânica

e/ou movimentos repetitivos persistentes ao nível dos seus membros superiores". Apontou, quanto às datas de

início das moléstias, o ano de 2008.

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual a autora se encontra. Entendo

que para que se reconheça a presença do requisito da incapacidade, é necessário se levar em consideração que a

incapacidade que acomete a autora é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (53 anos) e,

sobretudo, em virtude das moléstias incidirem justamente em seus membros superiores, essenciais para o

exercício de sua profissão de massagista. Asseverou o perito em sua conclusão de fl. 49 que, para a hipótese de

movimentos repetitivos persistentes ao nível de seus membros superiores, a incapacidade é total.

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado". (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIAL MENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

Desta forma, restou atendido o requisito da incapacidade.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do requerimento administrativo (02/04/2008 fl. 18), conforme fixado na r. sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000326-87.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do autor, em face da r. sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde 13/01/2009, determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além de despesas processuais de honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao

reexame necessário. 

 

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo que sejam descontados do benefício de aposentadoria por

invalidez os valores recebidos pela parte autora a título de atividade empregatícia, exercida a partir da implantação

de benefício.

 

 A parte autora apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo

ocorrido em 10/10/2007. 

 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 87/88), verifica-se que a parte autora possui

vínculos empregatícios desde 01/05/1976, mantendo contribuições previdenciárias de forma descontinua até

01/12/2009.

 

Portanto, ao ajuizar a ação, em 16/02/2009, a parte autora mantinha a sua condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

 

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 73/74, que atestou ser a parte autora

portadora de epilepsia e transtorno de personalidade, estando incapacitada de forma total e permanente para o

trabalho.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

 

O termo inicial deve ser fixado a partir de 13/01/2009, pois, embora o laudo pericial indique que a incapacidade

do autor remonta ao período do requerimento administrativo, é defeso ao juiz extravasar os limites do pedido da

parte autora.

 

Ressalte-se, que deverão ser descontados do benefício de aposentadoria por invalidez concedido à autora, os

valores por ela recebidos oriundos de atividade empregatícia exercida após a implantação do referido benefício.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para descontar do benefício de aposentadoria por invalidez, os valores

percebidos pela parte autora a título de relação empregatícia, conforme fundamentação acima.

 

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

 

 

Publique-se.

 

 

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008655-08.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por APARECIDA DE FÁTIMA REGINALDO, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu companheiro.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício pleiteado, a

partir da data de cessação do beneficio pago a seu filho (20/04/2010), devendo as parcelas em atraso ser pagas

com correção monetária e juros de mora nos termos da Lei 11.960/09. Isentou o INSS de pagar os valor devidos

anteriores ao termo inicial, tendo em vista que foram pagos integralmente a seu filho, estando no mesmo núcleo

familiar, não carreando assim, qualquer dano a autora, nem ônus indevido a autarquia. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00. Isento de custas. Por fim, manteve a tutela

antecipada concedida anteriormente.

Sentença submetida ao reexame necessário.

2010.61.05.008655-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA REGINALDO

ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIEGO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086550820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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O INSS renunciou ao prazo recursal.

A parte autora por sua vez, interpôs recurso pleiteando o afastamento do duplo grau, tendo em vista que a sentença

não ultrapassa o limite legal e a condenação do INSS ao pagamento do valor do beneficio a partir do requerimento

administrativo.

Sem as contrarrazões da autarquia, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

ROBERTO VALTER RODRIGUES, ocorrido em 13/05/2006, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à

fls. 13.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, cumpre observar que o de cujus era beneficiário de aposentadoria por

invalidez desde 08/03/2004, conforme faz prova pesquisa ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 100).

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que vivia maritalmente com o de

cujus.

No presente caso, a autora trouxe aos autos prova material da união estável consubstanciada na cópia da certidão

de nascimento do filho do casal de fls. 16, documento acostados as fls. 23/40, e prova testemunhal as fls. 145/148,

suficiente para comprovar a existência de vida marital entre o casal, portanto, a dependência econômica é

presumida, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, dispensando qualquer outra prova nesse

sentido.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir do requerimento administrativo, ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão, já que o

requerimento administrativo formulado em 16/05/2006 foi feito em nome da autora.

Contudo, não obstante a autora faça jus ao benefício desde a data da citação, não há que se falar no pagamento de

parcelas em atraso no presente caso, vez que o seu filho, o qual integra o mesmo núcleo familiar, vem recebendo o

benefício de pensão por morte administrativamente desde 13/05/2006 até 20/04/2010.

Assim, a autora deve ser incluída como beneficiária da pensão por morte, a partir desta data.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação

da autora mantendo, a r. sentença proferida e a tutela antecipada, nos termos acima expostos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006438-77.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 196/198) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Honorários advocatícios fixados

2010.61.09.006438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALAYDE SERINO FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

CODINOME : ALAIDE SERINO FERREIRA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064387720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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em R$ 612,00, devendo-se observar a gratuidade da Justiça.

 

Em suas razões sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi deferida nova prova

pericial. No mérito, alega, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Agravo retido as fls. 176/185.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo não provimento do Recurso (fls.

230/231).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, deixo de conhecer do recurso de agravo retido apresentado pela parte Autora, pois não houve

requerimento expresso para sua análise na apelação, conforme dispõe o § 1º do artigo 523 do Código de Processo

Civil.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O magistrado deve decidir de acordo com sua convicção, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). As provas produzidas nos presentes autos são suficientes ao deslinde

da causa.

 

Nesse sentido, vale citar:

 

"PREVIDENCIÁRIO . RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da

legislação que entender aplicável ao caso.

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação,

mesmo que contrárias à sua pretensão.

Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u.,

DJ 17.10.2005).

 

Cumpre ressaltar que o laudo médico pericial (fls. 130/136) analisou as condições físicas da parte autora e

respondeu suficientemente aos quesitos das partes.

 

Sanada a questão preliminar, passo a análise do mérito.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     693/7878



requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in
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DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412).

 

De acordo com o laudo pericial, Não há doença incapacitante atual (fls. 56/57).

 

De outra parte, o estudo social (fls. 118/127) revela que a Autora e viúva e reside com seu atual companheiro, em

imóvel próprio, financiado pela CEF, composto por quatro cômodos. A renda do núcleo familiar é de R$ 1.015,00

(mil e quinze reais), e advém do benefício de aposentadoria por invalidez, percebido pelo companheiro.

 

Destarte, não restou preenchido o primeiro requisito necessário à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Com tais considerações NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO, e nos termos do art. 557,

caput, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007889-40.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenação do autor ao ônus da sucumbência, observada a condição

de ser beneficiário da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Apelação. Pleiteia, preliminarmente, a apreciação de

agravo retido para determinar a realização de nova perícia. No mérito alega que forneceu provas suficientes para

comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Inicialmente, passo ao exame do agravo retido interposto, dado o protesto nesse sentido, nas razões de apelação.

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial.

2010.61.09.007889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIS FELIPE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078894020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

O autor impugnou a nomeação da médica perita alegando que esta apresenta laudos contraditórios, causando

grande prejuízo às partes e ao Estado. Contudo, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os

elementos suficientes para formação da convicção do magistrado a respeito da questão, não apresentando

contradições ou obscuridades, respondendo, a expert, de forma clara e fundamentada os quesitos apresentados

pelas partes. 

Dessa maneira, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Por outro lado, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Rejeito, portanto, o pedido formulado pelo demandante.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, o laudo médico pericial (fls. 120/124, 126 e 132/136), apontou que o

autor não é portador de doenças incapacitantes para exercer suas atividades laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,
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excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010850-21.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido conforme decisão de fls. 71/75 dos autos.

A autora, não se conformando com a decisão que indeferiu a antecipação da tutela, interpôs agravo de

instrumento, de acordo com as fls. 96/100.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora, sustentando, em síntese, que provou nos autos, por exames e laudos juntados, que preenche

os requisitos legais exigíveis para a concessão dos benefícios pleiteados na inicial. Alega que padece de moléstias

incapacitantes ao labor que, aliadas aos aspectos pessoais e sociais impedem sua reinserção ao mercado de

trabalho de modo a prover sua subsistência. Insurge-se contra a conclusão da perícia médica realizada, requerendo

a realização de nova perícia de modo a comprovar suas enfermidades incapacitantes ao labor, com a concessão do

benefício que alega fazer jus.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

2010.61.19.010850-8/SP
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 14/02/2011 às fls. 88/92

(102/106), no qual informa o expert que a periciada é portadora de doença degenerativa de coluna, (discos

lombares e cervicais). Informa que não existe correlação clínica com exames apresentados levando concluir que

existe patologia discal sem repercussões clínicas, lembrando que esta patologia pode ter origem traumática ou

idiopática, sem uma causa definida. O perito revelou que a autora "apresentou quadro clínico e exames

laboratoriais sem lesões incapacitantes em membros. Sem patologias incapacitantes detectáveis ao exame medico

pericial de membros, levando concluir que não existe patologia ou esta não causa repercussões clínicas ou até

tenha sido revertida. As alterações encontradas em exames laboratoriais anexos de membros indicam processo

degenerativo que podem representar envelhecimento humano normal." Concluiu: "Autor capacitado ao labor."

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009043-60.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nivaldo Campos da Silva em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença (DIB 02.07.1999), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, bem como revisar a aposentadoria por

invalidez subsequente (DIB 13.06.2002), com fundamento no § 5º do mesmo dispositivo legal, cujas diferenças

apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 17.08.2011, reconheceu a decadência do direito e extinguiu o processo, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil (fls. 72/75v).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 79/97).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão da renda mensal inicial do benefício de

auxílio-doença (DIB 28.07.1999), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição,

nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, bem como revisar a aposentadoria por invalidez

subsequente (DIB 13.06.2002), com fundamento no § 5º do mesmo dispositivo legal, cujas diferenças apuradas

devem ser acrescidas dos consectários legais.

Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª

reedição da Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n.

8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05

(cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a

edição da Medida Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A

referida MP foi convertida na Lei n. 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

O Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado pela Lei n.

9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho de 1997

(advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).
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O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

De outra parte, há disposição expressa quanto aos benefícios concedidos após a edição de tal norma, cujo marco

inicial é o "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", conforme dispõe o

artigo 103 da Lei n. 8.213/1991.

Em relação ao tema, veja-se os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91. 

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

IV - ..............................................................................................................

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

(TRF/3ª Região, AC 0014207-45.2009.4.03.6183, relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, julgado

em 12.06.2012, publicado no e-DJF3 Judicial em 20.06.2012, unânime). (g.n.).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

No caso em tela foi feito na competência de agosto de 1999 o primeiro pagamento do benefício de auxílio-doença

da parte autora, que antecedeu seu benefício de aposentadoria por invalidez em manutenção, portanto, sob a égide

da Lei n. 9.528/1997. Tendo em vista que a presente demanda somente foi ajuizada em 15.10.2010, está correta a

sentença que reconheceu o transcurso do prazo decenal.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000212-02.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença desde a

data da cessação administrativa (17/08/2006) e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da a partir

da juntada do laudo pericial (10/11/2010), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, bem

como honorários periciais. Por fim, concedeu a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito.

No mérito, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual

requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba

honorária.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor,

em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em

seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte: TRF - 3ª

Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552; e TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG

207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242. 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

2010.61.27.000212-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002120220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     701/7878



embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 01/08/1976, sendo os últimos registros

em 08/11/2007 a 02/01/2008, 18/02/2008 a 08/08/2008 e 01/04/2011 a 02/05/2011. Além disso, esteve em gozo

de auxílio-doença em 16/09/2005 a 17/08/2006, e recebe aposentadoria por invalidez, desde 10/11/2010, ativo, até

o presente por força da tutela.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 18/01/2010, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, haja vista que a incapacidade da autora remonta à época em que detinha a qualidade de

segurado.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 60/2, juntado em 10/11/2010, quando o

autor possuía 57 (cinquenta e sete um) anos de idade, atestou ser ele portador de osteoartrose de coluna lombar e

degenerações discais, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente, com data do início da

incapacidade desde 10/2007.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença.

Por outro lado, apesar do laudo atestando a incapacidade para a sua atividade habitual, cumpre registrar que o

autor retornou ao trabalho em 08/11/2007 a 02/01/2008, 18/02/2008 a 08/08/2008, 01/04/2011 a 02/05/2011, fato

que impede o recebimento do benefício no período em que exerceu atividade remunerada, diante da

incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado.

Cabe, portanto, determinar a reforma da r. sentença, para fixar o termo inicial do auxílio-doença a partir de

09/09/2008.

E, considerando as condições pessoais da parte autora, ou seja, idade, e baixa qualificação profissional, e levando-

se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho,

entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesse sentido, a

jurisprudência desta Corte: TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença a

partir de 09/09/2008 e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial, uma

vez que não impugnado pela pelo autor.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do auxílio-doença a partir de

09/09/2008; e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os consectários legais, conforme

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-66.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ INOCÊNCIO RODRIGUES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, III, do Código de

Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da

causa.

O autor interpôs apelação requerendo, em preliminar, o conhecimento do agravo retido de fls. 70/vº. Alega que

não abandou o feito, apenas se recusou a cumprir a determinação de juntada da cópia da petição inicial dos autos

de processo nº 2010.3806.700.7182, a fim de se verificar eventual prevenção.

Por força do disposto no art. 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do agravo retido e da apelação.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Compulsando os autos, verifico que, distribuída a presente ação perante a 1ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP,

o D. Juízo a quo determinou ao autor a juntada de documentos que comprovassem a inexistência de litispendência

ou conexão entre o presente feito e o de nº 2010.3806.700.7182.

A parte autora, contudo, deixando de cumprir a referida determinação, limitou-se a interpor agravo retido contra a

decisão.

Em seguida, foi proferida sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,

III, do Código de Processo Civil, no que procedeu com acerto o D. Juízo a quo.

Como bem observou o I. Procurador da República em seu parecer de fls. 84/86, a verificação da existência de

conexão somente seria possível com a juntada da cópia da petição inicial da ação autuada sob o nº

2010.3806.700.7182 porquanto, apesar de os documentos de fls. 48/51 demonstrarem que o pedido nela deduzido

foi de aposentadoria rural, existe a possibilidade de ter sido formulado pedido subsidiário de concessão de

benefício assistencial, a configurar a litispendência.

Por outro lado, não se trata aqui de hipótese de extinção do processo sem resolução do mérito com fundamento no

inciso III do art. 267, uma vez que o autor não permaneceu inerte diante da decisão de fls. 68, já que interpôs

2010.61.38.003704-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE INOCENCIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP248350 ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037046620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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agravo retido contra referida decisão, mas sim com base no disposto no inciso IV do referido dispositivo legal,

uma vez que não restou demonstrada a inexistência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do

processo.

Por esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à apelação do autor, mantendo a r. sentença

recorrida, todavia, por fundamento diverso.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003515-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 138/140) que julgou parcialmente

procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir de

12/05/2013 (DIB). A correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora incidirão nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 267/13 - CJF, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal. Sem condenação em honorários advocatícios diante da

sucumbência recíproca. Tutela antecipada deferida.

 

Irresignada, recorre a parte autora pugnando pela reforma da sentença, pleiteando que o termo inicial do benefício

seja a data do requerimento administrativo, bem como a condenação da autarquia ao pagamento de danos morais.

 

Em suas razões, o INSS insurge-se quanto a incidência dos juros de mora e correção monetária.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República opina pelo desprovimento do Apelo da

autora e pelo provimento da apelação do INSS (fls. 180/182).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.83.003515-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 26).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.
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(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."
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Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 12/05/2013 (fls. 107/116) revela que a Autora, de 72 anos de idade, reside

desacompanhada, em imóvel alugado. Não aufere renda, e as contas e alimentação são pagas pelo filho e pela

ajuda de vizinhos. O ex marido apenas paga o aluguel, pois já constituiu outra família.

 

Ressalte-se que, os filhos da parte Autora não residem sob o mesmo teto, razão pela qual não integram o núcleo

familiar, nos termos do art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/1.993 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/1.991.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Cumpre salientar que o autor não logrou êxito em demonstrar a existência do dano, nem a conduta lesiva do INSS

e muito menos o nexo de causalidade entre elas. O fato de a Autarquia ter indeferido o requerimento

administrativo do benefício pleiteado, por si só, não gera o dano moral. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão de

benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse

comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia

experimentada, mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de

ordem moral não impõem condenação em danos morais . 3. Apelação a que se nega provimento. (AC

200161200076042, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011).

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 06/08/2008 (fl. 31), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, face a sucumbência recíporca.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, apenas para adequar a incidência de juros e correção

monetária, conforme estabelecido na fundamentação do julgado, e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO DA AUTORA, para que o dies a quo do benefício seja a data do requerimento administrativo.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014453-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria por invalidez,

desde o indeferimento administrativo (03.03.2008), com o pagamento das parcelas vencidas de uma única vez,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos da Lei n. 11.960/2009. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), isentando-o do

pagamento de custas e despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais

exigidos para a concessão do benefício. Alega preexistência da enfermidade à filiação ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como ausência da comprovação da qualidade de segurada, além de não ter preenchido o

período de carência exigido, motivos pelos quais requer seja julgado improcedente o pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser pescadora artesanal, trabalhando em regime de economia familiar e, em se

tratando de segurado especial, a comprovação do exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos

termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

2011.03.99.014453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CILSA FERNANDES TOBIAS

ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
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faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

In casu, restou comprovado que a autora efetivamente exerceu atividade de pescadora pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurada na condição de segurada especial.

Para comprovar suas alegações, trouxe aos autos cópia de sua carteira de pescador profissional, emitida pela

Secretaria Especial de Aquiculutura e Pesca, Declaração Cadastral de Produtor, Registro Geral de Pesca, registro

no Ministério do Trabalho e Previdência Social, na qualidade de pescadora, em 04.02.2004, dentre diversos outros

documentos do período de 2004 a 2008, todos em seu nome (fls. 21 a 38). No mais, comprovou o recebimento de

auxílio-doença de 09.10.2007 a 22.01.2008 (fls. 49).

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e cientes das penas de falso testemunho,

corroboraram suas atividades de pescadora pelo período legal exigido para manter sua qualidade de segurada e

cumprimento do período de carência. 

Portanto, no ajuizamento do feito, em 29.04.2008, a autora mantinha sua qualidade de segurada e havia cumprido

o período de carência necessário à concessão do benefício.

Quanto à incapacidade laborativa, em laudo pericial elaborado em 14.01.2009 (fls. 88/91) o perito atestou que a

periciada é portadora de osteoartrose generalizada, com incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade laborativa, por limitação de movimento e déficit de força muscular. 

Documentos juntados aos autos (fls. 39/46) comprovam acompanhamento médico e tratamento pelas

enfermidades apontadas desde o ano de 2007. 

Ainda que a enfermidade tenha iniciado antes do ingresso da autora no RGPS, conforme conclusão da perícia

médica, tratando-se de doença progressiva, restou evidenciado que suas patologias se agravaram somente após a

sua filiação ao RGPS.

 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da data do indeferimento administrativo, em 03.03.2008, conforme fixado na r. sentença

recorrida.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se e Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015406-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, a

2011.03.99.015406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA SOARES

ADVOGADO : SP131918 SILVIA HELENA LUZ CAMARGO
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partir da juntada do laudo pericial (15/10/2010), com incidência de correção monetária e de juros de mora.

Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim,

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Aduz a falta da qualidade de segurada da autora, bem como a ausência do

cumprimento do período de carência.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise do documento de fls. 52/54 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que a autora manteve diversos vínculos

empregatícios, dentre eles os de 04/01/1994 a 06/03/1995 e 18/11/2002 a 17/03/2003, sendo o último no período

de 01/03/2004 a 14/04/2004. Verteu contribuições na condição de contribuinte individual no período de 09/2005 a

12/2005. Além disso, recebeu benefício previdenciário no período de 05/06/2006 e 30/09/2007.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 01/02/2010, a parte autora mantinha a condição de segurada. Isso porque o

laudo pericial, como se verá, apontou a data de início da incapacidade para o período de outubro de 2006,

momento em que a autora encontrava-se segurada, pois em gozo de benefício, conforme o art. 15, inciso I, da Lei

nº 8.213/91. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui contribuições em

quantidade superior às 12 prestações exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 83/93, elaborado em 04/10/2010. Com

efeito, o expert atestou ser a autora portadora de artrose cervical e lombar, concluindo pela sua incapacidade total

e definitiva para o exercício de atividade laborativa, desde outubro de 2006 (fl. 93, resposta ao quesito nº 12).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir de 15/10/2010 (juntada do laudo pericial), conforme fixado na r.

sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027992-04.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por NEIDE MIRANDA MACHADO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu marido.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se, contudo, a concessão da Justiça

Gratuita.

A autora interpôs apelação, alegando cerceamento de defesa, ante a ausência de prova testemunhal requerendo a

concessão do beneficio.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a autora o benefício da Pensão por Morte em decorrência do falecimento de seu marido NELSON

RIBEIRO MACHADO, ocorrido em 31/03/2002, conforme certidão de óbito acostada às fls. 21.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

Com relação à dependência, verifica-se que restou plenamente comprovada, conforme cópia da certidão de

casamento (fls. 20), onde consta que o falecido era marido da autora. Portanto, a dependência econômica é

presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

No que tange à qualidade de segurado, a autora afirma na inicial que o de cujus era trabalhador rural.

Sendo assim, a título de comprovação do alegado, foram acostados aos autos os documentos de fls. 22/33, onde o

falecido aparece como lavrador. 

Esses documentos constituem razoável início de prova material do exercício de atividade rural por parte do de

cujus, a ser corroborado por prova testemunhal.

No entanto, nos presentes autos não foram ouvidas testemunhas para corroborar o trabalho rural do de cujus em

época próxima ao óbito.

Todavia, o MM. Juiz "a quo", ao julgar antecipadamente o feito, impossibilitou a produção de prova oral por parte

da autora.

Assim, merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do

conjunto probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas.

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental,

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação

de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do

feito, implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 
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Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

Ante o exposto, com fulcro no disposto no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

autora anulando a r. sentença e determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, com o regular

prosseguimento do feito, restando prejudicada a apelação interposta pela autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033771-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença que

condenou a autarquia ao pagamento do benefício de pensão por morte à autora, no valor de um salário mensal, a

partir da data do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ.

Tutela Antecipada (fls. 70/73).

 

Em razões recursais, requer a reforma do julgado, ao fundamento da perda de qualidade de segurado por parte do

de cujus. Outrossim, requer a suspensão dos efeitos da tutela antecipada (fls. 78/85).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2011.03.99.033771-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCINDA WOLF DA SILVA

ADVOGADO : SP062052 APARECIDO BERENGUEL

No. ORIG. : 10.00.00001-0 1 Vr ITAJOBI/SP
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E. TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o documento acostado à fl. 17 atesta o óbito de Oswaldo Anuar Campoy, ocorrido em
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07.11.2008.

 

No que tange à qualidade de segurado, verifica-se pela certidão de seu primeiro casamento à fl. 18, que era

lavrador à época do enlace; certidões de nascimento dos filhos que teve em comum com a autora (fls. 20, 22 e 24),

também indicam que o mesmo era lavrador, bem assim os registros em sua CTPS, às fls. 27/31 e períodos

informados na simulação de fl. 32, no sentido de que era trabalhador rural.

 

Embora, conste como sendo seu último período de trabalho entre 1998 e 2003, as provas orais produzidas não

deixam nenhuma dúvida de que o de cujus trabalhou na roça até a época de sua morte.

 

A testemunha Valdomiro Pacheco, ouvida à fl. 65, declarou conhecer a autora desde o ano de 1980. Que autora e

falecido viviam como marido e mulher e tiveram três filhos. Que ambos trabalhavam na roça. Que o falecido era

diarista, tendo trabalhado para Luciano Valderrama, depois para Jesus Pasiani, também no Sítio do Osvaldo e por

fim moravam Sítio do Saulino. Que a autora dependia do marido. Que o falecido trabalhava na colheita de café,

arroz e milho. Que o mesmo ia trabalhar de charrete, carrinho ou à pé.

 

Como bem salientou a MMª Juíza sentenciante, o de cujus sempre foi trabalhador rural, assim qualificado em

todos os seus documentos. Todavia, ao tempo do óbito, recebia benefício de amparo social ao idoso, o que não

descaracteriza a qualidade de segurado especial, uma vez que permaneceu trabalhando em atividades rurais até a

época de seu falecimento.

 

Cumpre consignar que, quando passou a receber o benefício de amparo social ao idoso já contava com 68 anos de

idade e ainda assim seguiu trabalhando.

 

Tem-se, assim, que a qualidade de segurado do de cujus restou amplamente demonstrada.

 

Dessa forma, presentes os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado na exordial, deve a sentença

ser mantida.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado da data do ajuizamento da ação, tendo em vista a ausência

de impugnação.

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, acertada a r. decisão. Note-se que suas incidências são de trato

sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do

feito. Assim, deve ser observada a prescrição quinquenal, corrigindo-se as parcelas vencidas na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a

verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC,

Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, "caput", do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para manter integralmente a r. sentença recorrida, nos

termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045822-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Biggi Filho em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 26.01.1998), mediante a incidência do percentual de variação do IGP-DI

(7,91%) no mês de junho de 1999, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 26.05.2011, julgou improcedente o pedido, condenou o vencido ao

pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 545,00, suspendendo a sua execução, com fundamento nos

artigos 11, § 2º e 12, da Lei n. 1.060/50, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 64/68).

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício conforme posto na inicial e

prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 71/74).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento cujo objeto é a revisão de benefício de aposentadoria por tempo
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de serviço (DIB 26.01.1998), mediante a incidência do percentual de variação do IGP-DI (7,91%) no mês de

junho de 1999, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. 

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº
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1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Por fim, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais

ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006435-73.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (DIB

01.06.1998).

A r. sentença reconheceu a decadência e julgou extinto o processo com apreciação do mérito, nos termos do artigo

269, IV, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa a execução em razão da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante o

indeferimento da realização de prova pericial. No mérito, alega que faz jus à revisão pleiteada na inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa arguida pela parte autora, ante o indeferimento da

prova pericial.

2011.61.14.006435-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : BENEDITO MARQUES

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064357320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com efeito, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício

ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências

inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

No mais, deve ser mantida a r. sentença que reconheceu a decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva
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no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.
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6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício em questão foi concedido em 01.06.1998 (fls. 15) e que a presente ação foi

ajuizada somente em 24.08.2011 (fls. 02), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos

referem-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão).

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

mantendo, in totum, a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012762-56.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido do autor para condenar o

INSS ao pagamento de pensão por morte ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (22.12.2010).

Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação (fls. 76/79).

 

Em razões recursais, a autarquia requer a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da qualidade de

segurada da de cujus, julgando-se totalmente improcedente o pedido formulado na exordial. Prequestiona toda a

matéria para fins recursais (fls. 82/84).

2011.61.39.012762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE INACIO COELHO

ADVOGADO : SP093904 DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00127625620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Com as contrarrazões, às fls. 88/95, vieram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda
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reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

De início, no tocante ao óbito, a certidão de fl. 12 atesta a morte da esposa do requerente, ocorrida em 20.01.1995.

 

No que concerne à qualidade de segurada da falecida, apresentação da CTPS (fls. 14/35), do CNIS (fls. 37/40),

bem como da carta de concessão de aposentadoria por idade rural (fl. 36) do autor, confirmam a qualidade de

segurado especial do requerente que, por extensão, transmite-se à falecida.

 

As informações acima foram corroboradas pelos depoimentos produzidos por testemunhas (fls.72/74).

 

Todavia, quanto à dependência econômica do autor em relação à de cujus, verifica-se pela certidão cuja cópia se

encontra à fl. 13, averbação de que o requerente casou-se em segundas núpcias com Maria de Oliveira Coelho.

Consta também dos autos que o mesmo somente ingressou com a presente demanda em 06.12.2011, ou seja,

somente 16 anos após o falecimento da segurada. 

 

A condição de dependência econômica do requerente em relação à sua esposa falecida não restou comprovada e a

prova testemunhal produzida volta-se tão somente à sustentar o início de prova material produzida no sentido de

sua condição de segurada, reportando-se ao tempo em que a mesma ainda era casada com o autor e ambos

desenvolviam atividades agrícolas, nada revelando acerca da alegada dependência econômica para fins de

subsistência.

 

Verifica-se, portanto, nos presentes autos, que não estão preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício previdenciário pleiteado na exordial. Em razão disso, deve a ação ser julgada improcedente.

 

Sem condenação no pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da gratuidade.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos

termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 01 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Catia Martinho, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão do benefício de

aposentadoria por invalidez (DIB 22.02.2008) originária de auxílio-doença (DIB 21.02.2000), mediante a

apuração de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 15.04.2011, julgou improcedente o pedido, isentando o vencido do pagamento

das verbas de sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (fls. 26/27v).

Inconformada, apela a parte autora, se insurgindo quanto à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo

Civil, sob a alegação de que houve cerceamento de defesa; no mérito, insiste no pedido de reajuste de seu

benefício conforme posto na inicial. Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e

Extraordinário (fls. 30/55).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 59/64 os autos vieram a este E. Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do Código de Processo Civil pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma

ofensa à qualquer garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente

fundamentada, colacionando casos análogos e a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de

direito.

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito.

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que

haja novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o

artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte:

Art. 29...........................................................................................................

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado

com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário

de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos.

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do

2011.61.83.003522-8/SP
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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artigo 36 do Decreto 3.048/99:

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do

deferimento do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral.

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes

como depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se

verifica nos julgados abaixo:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não

se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a

inexistência de salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é

admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse

caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental

improvido.

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008,

unânime).

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE

PERÍODO CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA

COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente

anteriores à referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a

aplicação do IRSM de 02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do

benefício originário. - Agravo legal desprovido.

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010,

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo

7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de

auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do

artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de

contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011,

DJF3 CJ1 19.05.2011, unânime).

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, motivo pelo
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qual mantenho a r. sentença recorrida.

Por fim, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a dispositivos legais

ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002764-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez , a

partir da data da citação (12/08/2010 fl. 28), com incidência de correção monetária e de juros de mora. Condenou

ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00

(seiscentos reais). Por fim, confirmou a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apresentou apelação. Postula o reconhecimento da preexistência da moléstia incapacitante.

Subsidiariamente, requer a alteração da data de início do benefício para a data da juntada do laudo pericial e o

reconhecimento da prescrição quinquenal.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitiva mente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise do documento de fl. 39 (CNIS/DATAPREV) constata-se que a autora verteu contribuições no período

de 06/2009 a 06/2010. Está em gozo de pensão por morte e esteve em gozo de auxílio-doença entre 04/08/2010 e

09/2010.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 03/08/2010, a parte autora mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui contribuições em quantidade superior às 12

prestações exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 69/80, elaborado em

19/03/2011. Com efeito, o expert atestou ser a autora portadora de "espondiloartrose toraco-lombar, tendinopatia

ombro e gonoartrose moderada a esquerda", concluindo pela sua incapacidade total e definitiva para o exercício

de atividade laborativa desde julho de 2010.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial da citação (12/08/2010 fl. 28), conforme fixado na r. sentença.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022995-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir

da data da citação, com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando a tese de doença preexistente ao ingresso no RGPS, motivo
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pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação do

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

Da análise do documento juntado às fls. 42/43 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que a autora manteve vínculos

empregatícios até o ano de 1990, tendo reingressado no Regime Geral de Previdência Social somente no ano de

2009 (com 64 anos) quando, como contribuinte individual, recolheu contribuições no período de 02/2009 a

03/2010.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 66/70, elaborado em 22/02/2011, atestou ser

a autora portadora de "hipertensão arterial sistêmica, diabetes tipo II, arritmia cardíaca e úlcera crônica em

membro inferior direito", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, desde 10/09/2009.

Ocorre que, no mesmo laudo pericial, consta afirmação da autora no sentido de que sua lesão na perna direita

aconteceu há 10 anos. Além disso, da análise do atestado médico de fls. 28, utilizado pelo perito para embasar a

data da incapacidade da autora (10/09/2009), verifica-se que as doenças ali detectadas já se encontravam em

evolução há algum tempo, sendo forçoso concluir que, quando reingressou no RGPS, em 02/2009, a autora já

apresentava as patologias ali descritas e, portanto, já estava incapacitada.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA -

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para

concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem

os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as

patologias diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime

Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a

autora já estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e

a última contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1:17/10/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART.
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557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 -

AGRAVO IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante

para o exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito

judicial, verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido." (TRF 3ª

Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023020-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no montante de 01 (um) salário mínimo mensal, com o pagamento das parcelas em atraso,

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 .

Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios,

fixados 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas em atraso.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2012.03.99.023020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA DOS SANTOS CONCEICAO

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 10.00.00031-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento da filha da autora (fls. 16), ocorrido

em 23/01/2007.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópia da certidão de casamento de seus

pais (fls. 15), com assento lavrado em 19/06/1993, na qual estes aparecem qualificados como "lavradores".

No entanto, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 80/81), verifica-se que a autora possui

registro de trabalho de natureza urbana junto ao Município de Taquarivai a partir de 24/03/2011, sem constar data

de rescisão.

Ainda em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 82/83), verifica-se que o pai da filha da autora possui

apenas registros de trabalho de natureza urbana entre 1993 e 2011.

Portanto, ainda que a autora tenha alegado na inicial que sempre exerceu atividade rural, os documentos trazidos

aos autos como inicio de prova material não se revelam suficientes para demonstrar o efetivo trabalho rural

desenvolvido na época dos fatos.

Outrossim, a jurisprudência do C. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal (fls. 70) para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas
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sucumbenciais.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido de concessão de

salário-maternidade.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026738-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença em sede de tutela antecipada e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 47)

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS à concessão de auxílio-doença, desde a data do

indeferimento administrativo (04/04/2009 fl. 20) e converteu o benefício em aposentadoria por invalidez a partir

da data da perícia médica (08/06/2011, fl. 97) com incidência de correção monetária e de juros de mora. Isentou o

INSS das custas e despesas processuais e o condenou ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), Manteve a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Aduz, preliminarmente, a prescrição da prestações vencidas nos cinco anos

anteriores à propositura da ação. Outrossim, sustenta a falta da qualidade de segurada da parte autora e,

subisidiariamente, requer a alteração da data de início do benefício para a da juntada do laudo pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, observo que não há ocorrência da prescrição das parcelas vencidas. Isso porque inexistem

prestações anteriores a cinco anos da propositura da presente demanda, nos termos do art. 103, parágrafo único, da

Lei nº 8.213/91.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2012.03.99.026738-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALCI SILVA DE SOUZA MARQUES
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, da análise do documento de fls. 126/127 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que a autora verteu

contribuições nos períodos de 01/2005 a 07/2005 e 09/2005 a 11/2006. Ademais, esteve em gozo de benefício

previdenciário em diversos períodos, sendo o último de 04/10/2006 a 03/2012.

Portanto, tendo em vista a data de início da incapacidade ser a de outubro de 2004, conforme asseverado no laudo

pericial na fl. 100, não detinha a autora a qualidade de segurada em tal momento.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 97/101, elaborado em 08/06/2011. Com

efeito, o expert atestou ser a autora portadora de insuficiência cardíaca, hipertensão arterial sistêmica, doença de

chagas, dislipidemia e artrose, concluindo estar a autora total e permanentemente incapaz para o exercício de

atividade laborativa desde outubro de 2004.

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, percebe-se que por ocasião do ingresso à Previdência Social, a parte

autora já apresentava quadro clínico incapacitante.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA -

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para

concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem

os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as

patologias diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime

Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a

autora já estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e

a última contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1:17/10/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART.

557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 -

AGRAVO IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez , mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante

para o exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito

judicial, verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido." (TRF 3ª

Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação,

cassando a tutela antecipada anteriormente concedida.

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser
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beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032493-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia a implantação do benefício de pensão por morte em favor da

autora, a partir da data do indeferimento administrativo. Verba honorária fixada em R$ 500,00 (fls. 102/104).

 

Em razões recursais, a autarquia requer a reforma do julgado, ao fundamento do não preenchimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício. Alternativamente, na hipótese de procedência do pedido, requer que o termo

inicial do benefício seja a data da citação (09.08.2011) e que sejam especificados os critérios de aplicação dos

juros e correção monetária. Prequestiona toda a matéria para fins recursais (fls. 109/113).

 

Com as contrarrazões, às fls. 117/119, vieram os autos a este E. Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2012.03.99.032493-0/SP
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

De início, a certidão acostada à fls. 08 atesta o óbito de Joel da Silva, ocorrido em 02/09/2006.
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Acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para o recebimento da pensão, tem-

se a cópias do processo de nº 572.01.2006.007938-8/000000-000 (fls. 09/63), que se refere à Ação de

Reconhecimento de União Estável, que tramitou perante a Comarca de São Joaquim da Barra - SP, julgada

procedente para declarar a existência de sociedade civil entre a autora e o falecido desde setembro de 2000. 

 

Assim sendo, por tudo o que dos autos consta, dúvida alguma subsiste de que a parte requerente e o de cujus

viviam maritalmente, em coabitação, formavam unidade familiar, na qual se verificava dependência econômica

mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da Lei Previdenciária.

 

Assim, comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte pleiteada nos autos, impõe-se a

manutenção da decisão de procedência do pedido. 

 

O termo inicial do benefício deve ser a data do indeferimento administrativo, apresentado em 13.04.2011 (fl. 71).

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para o fim de, mantendo a r. sentença, especificar

os critérios de aplicação dos juros e correção monetária, nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037827-79.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 117/118).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, a

partir do requerimento administrativo (23/06/2010 fls. 22), com incidência de correção monetária e de juros de

mora nos termos da Lei n. 11.960/2009. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Confirmou a

antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando a preexistência da doença incapacitante, bem como não estarem

preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, motivos pelos quais requer que seja

julgado improcedente o pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, da análise do documento juntado a fls. 145/150 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que a parte autora

verteu contribuições ao RGPS em diversos períodos, sendo o último o de 04/2010 a 08/2011. Esteve em gozo de

benefício previdenciário entre 07/12/2010 a 04/2012.

Além disso, no que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 83/91, elaborado em 26/04/2011,

atestou ser o autor portador de "insuficiência renal crônica, hipertensão e diabetes", concluindo pela sua

incapacidade laborativa total e permanente. Apontou, quanto às datas de início das moléstias, "hipertensão desde

2007, insuficiência renal crônica conforme relato médico em junho de 2010; diabetes em 2011".

Destarte, ao apreciar o conjunto probatório, percebe-se que por ocasião do ingresso à Previdência Social, a parte

autora já apresentava quadro clínico incapacitante. Isso porque no exame médico acostado aos autos na fl. 28,

datado de 18/03/2010, fora diagnosticada doença renal crônica, ou seja, um mês antes ao reingresso do autor ao

RGPS.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA -

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para

concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem

os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as

patologias diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime

Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a

ADVOGADO : SP252225 KELLY CRISTINA JUGNI

No. ORIG. : 10.00.00107-7 2 Vr ITAPIRA/SP
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autora já estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e

a última contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1:17/10/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART.

557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 -

AGRAVO IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez , mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante

para o exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito

judicial, verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido." (TRF 3ª

Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048800-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Leia Silvério Luiz em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial

dos benefícios de auxílio-doença (DIB 07.02.2009 e 03.06.2009), considerando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, bem como seu cômputo

2012.03.99.048800-7/SP
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como se fosse salário-de-contribuição, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 22.08.2012, julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento das

diferenças devidas, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora,

equivalente à taxa aplicada às cadernetas de poupança, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, no

percentual de 20% do valor devido até a data da sentença (fls. 49/51).

Em sede de Apelação, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios (fls. 54/58).

Os autos vieram a este E. Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Observo que a sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

22.08.2012, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras
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modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     738/7878



PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu
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posicionamento no mesmo sentido:

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

 

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (carta de concessão, fls.13/14) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa oficial, tida por interposta, apenas para explicitar o modo de incidência da correção

monetária dos juros de mora e dos honorários advocatícios, nos termos desta Decisão e NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001909-38.2012.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ernestina Marques em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios em virtude dos benefícios da justiça

gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

2012.61.11.001909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ERNESTINA MARQUES

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019093820124036111 3 Vr MARILIA/SP
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IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação autárquica, sem a necessidade de devolução dos valores da

aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
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conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003438-92.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 135/140) que julgou procedente o pedido

de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo mensal, a

partir da data do requerimento administrativo. O valor será corrigido monetariamente e acrescido de juros de

mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas

(Súmula 111 do STJ). Tutela antecipada deferida.

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão

do benefício. Insurge-se quanto a incidência dos juros de mora e honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

2012.61.11.003438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZINHA FERNANDES FONSECA incapaz

ADVOGADO : SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro

REPRESENTANTE : APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO : SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro
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dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da loas , incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 76/81) a autora é portadora do transtorno esquizofrênico paranoide CID 10

F20.0. Existe incapacidade total e permanente.

 

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual a Autora se encontra. Entendo

que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração que a

incapacidade que acomete a Autora é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (53 anos) e pelo

seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte

Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado

de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)
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E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIAL MENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão
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anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 06/02/2013 (fls. 66/73) revela que a Autora, reside com seu esposo, duas filhas e dois

netos, em imóvel financiado. A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria do esposo, no valor

de um salário mínimo mensal e do Bolsa Família, no valor de R$ 90,00.

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a
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Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, apenas para adequar a incidência dos juros de mora, conforme estabelecido na

fundamentação do julgado.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004647-96.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

2012.61.11.004647-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA DANIEL
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação da autora ao ônus da sucumbência, em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a autora ajuizou a presente demanda em 07.01.2013, ao argumento de ter vários problemas de saúde que a

impedem de trabalhar.

O laudo pericial realizado em 15.04.2013 (fls. 50/54) apontou que a autora possui lombociatalgia de caráter

insidioso que a incapacita para o exercício de atividade laborativa de forma total e definitiva.

Conforme documentação do CNIS (fl. 94), verifica-se que a autora perdeu sua qualidade de segurado em fevereiro

de 2000, readquirindo-a apenas em 2010.

Destarte, uma vez fixada sua incapacidade para o ano de 2008, esta ocorreu quando a autora já não ostentava sua

condição de segurado, não fazendo jus ao benefício. Ainda neste sentido, não demonstrou a autor impossibilidade

de contribuição anterior em decorrência de doença incapacitante, devendo-se concluir pela perda da qualidade de

segurado.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das

contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em

manutenção da condição de segurado. 2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez,

indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe

07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

ADVOGADO : SP202963 GLAUCO FLORENTINO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046479620124036111 2 Vr MARILIA/SP
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necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 ).

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante,

conclui-se pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-61.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 132/135) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00, observando-se a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

155/158).

 

2012.61.24.000618-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NEY MARQUES NETO incapaz

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

REPRESENTANTE : ROSELI AFONSO MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006186120124036124 1 Vr JALES/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
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capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412).

 

De acordo com o laudo pericial, o autor é portador de atraso do desenvolvimento intelectual desde a infância. Se

bem estimulado o paciente pode reverter parcialmente seu quadro, mas ainda é cedo para dizer se haverá

capacidade laborativa futuramente (fls. 104/109).

 

De outra parte, o estudo social (fls. 93/103) revela que o demandante reside com seus genitores e uma irmã, em

imóvel próprio, composto por oito cômodos. A renda do núcleo familiar é de R$ 1.472,00 (mil, quatrocentos e

setenta e dois reais), e advém dos salários dos genitores, onde o pai é funcionário público, contratado como

auxiliar de serviços gerais e a mãe trabalha como diarista.

 

Destarte, não restou preenchido o segundo requisito necessário à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALINE EDUARDA ROSA BRUNO

ADVOGADO : SP220671 LUCIANO FANTINATI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Aline Eduarda Rosa Bruno, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito do seu genitor,

Milton Bruno.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 800,00, os quais serão exigidos nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

A parte autora interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte como dependência econômica e qualidade de segurado.

Decorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Objetiva a autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de seu pai, Milton Bruno, ocorrido

em 28/9/2011, conforme a certidão de óbito de fl. 20.

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe, a seu turno, que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Comprovado, nos presentes autos a qualidade de segurado (trabalhador rurícola), consubstanciada nas certidões de

óbito (fl. 20), certificado de dispensa de incorporação (fls. 22/23), certidão de nascimento da autora (fl. 24),

certidão de casamento do falecido (fl. 25), as quais consta sua profissao como lavrador, bem como registros de

atividade rural em sua CTPS (fls. 30/33), corroborado pelos depoimentos testemunhais, os quais foram unânimes

em afirmar que o de cujus era trabalhador rural e estava exercendo tal atividade na época do seu óbito (fls. 77/79).

Todavia, a condição de dependente da autora em relação ao seu genitor, na figuraria de filha, no caso de maior

inválida, não restou caracterizada, a teor do art. 16, I, §4º, parte final, da Lei n. 8.213/91.

Com efeito, compulsando-se os autos observo que a parte autora não comprovou a condição de invalidez, não

tendo juntado nenhum documento que comprovasse tal condição.

Assim, não restou comprovada nos autos a dependência econômica da demandante em relação ao genitor falecido,

na medida em que residia com o falecido e este prestava assistência financeira e emocional.

No. ORIG. : 11.00.00116-5 2 Vr SAO MANUEL/SP
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Desse modo, não foram preenchidos os requisitos legais ao beneficio de pensão por morte.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA, mantendo-se a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011683-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora dos honorários advocatícios, fixados em

R$ 700,00 (setecentos reais), observando-se, contudo, ser esta beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

 

"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

2013.03.99.011683-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : INAMARA FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pelas certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 18/20).

Contudo, nenhum dos documentos trazidos pela parte autora (certidões de nascimento, cópia de sua CTPS e

cartões de vacinação - fls. 17/25) faz menção à atividade rural alegada na inicial.

Cumpre observar ainda que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, não foi encontrado nenhum registro de

trabalho em nome da autora.

Portanto, ainda que a autora tenha alegado na inicial que sempre exerceu atividade rural, os documentos trazidos

aos autos não se revelam suficientes para demonstrar o efetivo trabalho rural desenvolvido na época dos fatos.

Outrossim, a jurisprudência do C. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal (fls. 96/97) para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para manter a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido de

concessão de salário-maternidade.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014394-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.014394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP132003 LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP
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Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento para a concessão de pensão por morte, ajuizada em

23.01.2011, por Maria Madalena Ferreira da Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra

sentença prolatada em 13.08.2012, que julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o Instituto ao

pagamento do benefício de pensão por morte, a partir do indeferimento do requerimento administrativo, ou na

falta deste, da citação. Deverá o INSS pagar as diferenças referentes as prestações em atraso, não atingidas pela

prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, na forma legal e a partir do vencimento de cada uma das

prestações, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Condenou ainda ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, de acordo com a súmula 111 do

STJ. Determinado o reexame necessário.

 

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a

condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. -

Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. - Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a

quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza previdenciária e não trabalhista. - Afastada a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está

prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus

Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91. - A autora não

faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas

previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.- Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se

reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade.- Remessa oficial não conhecida. - Preliminares

rejeitadas. - Apelação do INSS provida." (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE

PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA - Não estão sujeitas ao duplo

grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil. - Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa,

revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. - Não subsiste a

preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza

previdenciária e não trabalhista. - Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto

Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios

e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos
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termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. - A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como

segurada empregada, para efeitos da legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do

benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da prova da relação de trabalho. - Inexigibilidade de

carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). - Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e

prova testemunhal firme e idônea, restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento

para fins de salário-maternidade. - Remessa oficial não conhecida. - Preliminares rejeitadas - Apelação

improvida." (TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des.

Federal Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - remessa oficial não

conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº

10.352/2001. I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do

art. 523 do Código de Processo Civil. II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência

econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. III - O de cujus era titular de

benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por morte, a teor do art. 21,

§1º, da Lei n. 8.742/93. IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista

na atividade agrícola para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início

de prova material do alegado labor rural. Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é

suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. V - incabível

falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, na

forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu

o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições

mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a

108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. VI - Considerando que entre a data do termo

final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005)

transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n.

8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. VII - Não restaram preenchidos

os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar guarida à sua pretensão, ou seja,

não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova material da alegada

atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não

conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação do réu prejudicada." (TRF3, DÉCIMA TURMA,

AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data do

Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016848-62.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.016848-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenação do autor ao ônus da sucumbência, observada a condição

de ser beneficiário da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, o laudo médico pericial (fls. 76/87), realizado em 09.05.2012, apontou

que o autor é portador de artrose incipiente na coluna vertebral e joelhos, contudo, não está incapacitado para

exercer suas atividades laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALDIMIR ROQUE TOME DA COSTA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00022-9 1 Vr ANGATUBA/SP
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Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022038-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 159/160) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

177/180).

 

2013.03.99.022038-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUCILIA VITALINO DIAS

ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00065-1 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
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capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412).

 

De acordo com o laudo pericial, a autora portadora de problemas cardíacos, porém não está incapacitada para

realizar atividades que não requeiram esforço físico intenso (fls. 112/117).

 

De outra parte, o estudo social (fls. 73/74) revela que a Autora reside com seu esposo, em imóvel próprio. A

família sobrevive somente do salário do benefício de auxílio doença concedido ao esposo da demandante, após

realização de cirurgia do intestino.

 

Destarte, não restou preenchido o primeiro requisito necessário à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que a qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito

novo, transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024481-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.024481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUZIA AVELINO

ADVOGADO : SP189897 RODRIGO FERREIRA DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00087-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenação da autora ao ônus da sucumbência, observada a

condição de beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, laudo médico pericial (fls. 98/103 e 127), realizado em 24.01.2012,

apontou que a autora não é portadora de doenças que há torne incapaz para exercer suas atividades laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a
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incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024803-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação do autor ao ônus da sucumbência, em razão de ser

beneficiário da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, laudo médico pericial (fls. 47/54), realizado em 04.09.2012, apontou
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que o autor não é portador de doenças incapacitantes para exercer suas atividades laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026209-06.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenação da autora ao ônus da sucumbência, observada a

condição de beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, laudo médico pericial (fls. 83/90), realizado em 28.09.2012, apontou

que a autora é portadora de doenças ortopédicas, contudo, não está incapacitada para exercer suas atividades

laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria
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por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026401-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento de custas e despesas

processuais, além de sujeitá-la ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) e,

por ter litigado de má-fé, condenou a parte autora a indenizar o INSS no importe de 20% do valor da causa, além

de multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, observado ser ela beneficiária da assistência jurídica gratuita.

Apelou a autora. Alega que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial, haja vista

que se encontra incapacitada para o trabalho. Requer a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz,

outrossim, que não houve litigância de má-fé e ser portadora de parcos recursos, requerendo o afastamento da

condenação nos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à
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outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade, foi elaborado laudo pericial nos autos em 29/06/2012 (fls. 76/83), no qual informa

o expert que a periciada apresenta cervicalgia, artrose, fibromialgia e osteoporose. Asseverou o médico perito que

não há incapacidade laborativa em decorrência de tais moléstias.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II.

Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a

que se nega provimento."(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter

do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte

autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico

apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e equidistante das

partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III-

O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para

tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

No tocante à condenação por litigância de má-fé, uma vez que descabe a análise da qualidade de segurada da parte

autora, consequentemente indevida a condenação por litigância de má-fé em virtude de ser ela ou não segurada

rural.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da autora, apenas para afastar a condenação em litigância de má-fé, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026947-91.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenação da autora ao ônus da sucumbência, observada a

condição de ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, o laudo médico pericial (fls. 105/112), realizado em 15.12.2012,

apontou que a autora não é portadora de doenças incapacitantes, estando apta para exercer suas atividades

laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a
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incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029498-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-

suplementar cessado em virtude da concessão de aposentadoria por invalidez, aduzindo possibilidade de

cumulação dos benefícios.

Sentença de improcedência do pedido. Condenou o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

O autor apelou requerendo a integral reforma do julgado.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O auxílio-suplementar, previsto na Lei n. 6.367/76, era benefício devido ao segurado acidentado do trabalho que,

após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentasse como sequelas definitivas, perdas anatômicas

ou redução da capacidade funcional, as quais, embora não impedindo o desempenho da mesma atividade,

demandassem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho.

O auxílio-acidente era concedido ao acidentado que permanecesse incapacitado para o exercício de atividade que

exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de outra.

Dessa forma, o auxílio-suplementar diferia do auxílio-acidente no grau de incapacitação, sendo pago em

percentual menor.

Com o advento da Lei n. 8.213/91, foi unificada a disciplina legal dos benefícios no artigo 86 e parágrafos,

referentes ao auxílio-acidente. Aplicam-se, portanto, os dispositivos a ele pertinentes, inclusive no tocante à

acumulação.

O auxílio-acidente é benefício mensal de natureza previdenciária e de caráter indenizatório (inconfundível com a

indenização civil aludida no artigo 7°, inciso XXVIII, da Constituição da República), pago aos segurados
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empregados, trabalhador avulso e especial, visando à compensação da redução de sua capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, em razão do fortuito ocorrido.

A princípio, era benefício vitalício, pago enquanto o segurado acidentado vivesse e, de acordo com a redação

original do artigo 86, § 1º, da Lei n. 8.213/91, correspondente a 30%, 40% ou 60% de seu salário-de-benefício.

Com a alteração introduzida pela Lei n° 9.032/95, passou a ser pago no valor de 50% do salário-de-benefício do

segurado. Tal percentual foi mantido com a Lei n. 9.528/97, incidindo, o benefício, a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer espécie de aposentadoria (artigo 86, §§ 1º e 2º).

Em sua redação original, a Lei n° 8.213/91 previa, no artigo 86, § 3º, que "recebimento de salário ou concessão

de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente", permitindo a cumulação

de benefícios.

Com as modificações introduzidas pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na

Lei n. 9.528/97 de 10 de dezembro de 1997, Lei n. 9.528/97 de 10 de dezembro de 1997, houve significativa

alteração no § 3º do artigo supracitado, que passou à seguinte redação:

"§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto

no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.".

 

Antes da modificação introduzida pela Medida Provisória 1.596-14, datada de 11 de novembro de 1997,

convertida na Lei nº. 9.528/1997, o artigo 86 da Lei nº. 8.213/1991 permitia a acumulação dos benefícios de

auxílio-acidente e aposentadoria. Assim, a alteração do regime previdenciário passou a caracterizar dois sistemas:

o primeiro até 10 de novembro de 1997, quando o auxílio-acidente e a aposentadoria coexistiam sem regra de

exclusão ou cômputo recíproco; e o segundo após 11 de novembro de 1997, quando a superveniência de

aposentadoria passou a extinguir o auxílio-acidente, o qual seria computado nos salários de contribuição da

aposentadoria. Assim, a modificação da lei, em tese, não poderia trazer prejuízos aos segurados, uma vez que o

auxílio-acidente seria computado no cálculo da aposentadoria (inteligência do art. 31 da Lei nº. 8.213/1991, com a

redação conferida pela Lei nº 9.528/1997).

Atente-se que o fato de o auxílio-acidente ter sido inicialmente vitalício não impedia que norma posterior

determinasse a impossibilidade de seu recebimento com outro benefício. Isto não poderia ferir um direito

(alegadamente adquirido) que não chegou a se constituir, a menos que o segurado já estivesse recebendo ambos os

benefícios. É sabido que o Supremo Tribunal Federal, embasado na doutrina de Paul Roubier, já decidiu que, nas

hipóteses em que há mudança de regime jurídico (situação jurídica objetiva, a qual independe da vontade do

indivíduo, por se tratar de "ato-regra"), não se pode reconhecer a existência de direito adquirido ao regime antigo.

Portanto, para se falar em direito adquirido à cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria, pressupõe-se que

ambos os benefícios se refiram a período anterior ao da vigência da legislação proibitiva.

 

Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, em decisão recente proferida no RESP 1296673

(recurso repetitivo), de acordo com a qual a cumulação do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria é

viável, apenas, na hipótese de ambos os benefícios terem se originado até o advento da Lei nº. 9528/1997, a qual

alterou a redação do art. 86 e parágrafos da Lei nº. 8.213/1991 para proibir que houvesse tal cumulação.

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO

DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de indeferir a concessão do

benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão incapacitante ocorreu depois da alteração imposta

pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto do mencionado benefício

com aposentadoria.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração

do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ("§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou concessão de
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outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente."), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que

posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp

487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag

1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro

Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012 .

4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do

trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual "considera-se como dia do

acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o

exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico,

valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp 537.105/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 1.076.520/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ

6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe 26/8/2008).

5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado (11.11.1997), conforme assentado

no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser inacumulável com

a aposentadoria concedida e mantida desde 1994.

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, Primeira Seção, RESP 201102913920, Julg. 22.08.2012, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:03.09.2012)

 

Conclui-se que, quando o auxílio-acidente e/ou a aposentadoria forem posteriores à alteração legislativa

proibitiva, não se há de falar em acumulação, por ausência de direito adquirido. Contudo, se a moléstia que deu

origem ao auxílio-acidente for anterior à alteração normativa, mesmo que a concessão do auxílio-acidente seja

posterior, será possível a acumulação com a aposentadoria, mas apenas se esta tiver sido concedida antes da

proibição legal, isto é, antes de 10 de novembro de 1997, dia imediatamente anterior à entrada em vigor da

Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº. 9.528/1997.

 

Válida, ainda, a transcrição dos seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ. 1. A

redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente. 2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP

1.596-14/97, convertida na Lei n. 9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou

expressamente a proibir a acumulação do benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do

regime geral, passando a integrar o salário de contribuição para fins de cálculo da aposentadoria

previdenciária. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-

acidente com proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam

anteriores às alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ. Recurso especial não conhecido. (STJ,

Segunda Turma, Resp 201100595830, Julg. 13.03.2012, Rel. Humberto Martins, DJE Data:19.03.2012 RT

Vol.:00921 PG:00742)

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86,

§§ 2º E 3º, DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997,

POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO.

LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997).

DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 7/STJ.
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1. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante - apta a gerar o direito ao auxílio-acidente - e a concessão da aposentadoria sejam anteriores à

alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991, promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-

14/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/1997. 2. Orientação reafirmada no Recurso Especial

1.296.673/MG, submetido ao rito dos repetitivos (art. 543-C do CPC). 3. Hipótese em que o Tribunal a quo

concluiu, com base na prova dos autos, que a lesão que determinou a redução da capacidade laboral do

trabalhador foi constatada somente após a vigência da Lei 9.528/1997, sem prova de origem anterior à

legislação mencionada. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da

Súmula 7/STJ. 4. Agravo Regimental não provido. (STJ, Segunda Turma, AGARESP 201202105530, Julg.

13.11.2012, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:18.12.2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. 1. A acumulação do

auxílio-acidente com proventos de aposentadoria é possível somente se a lesão incapacitante e a concessão da

aposentadoria forem anteriores às alterações promovidas pela Lei nº 9.528/97, consoante a jurisprudência da

Primeira Seção desta Corte, firmada no Recurso Especial nº 1.296.673/MG, rel. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 2. Recurso especial não provido.

(STJ, Segunda Turma, RESP 201200620899, Julg. 02.10.2012, Rel. Castro Meira, DJE Data:09.10.2012)

 

No caso ora em análise, o autor passou a receber o auxílio-suplementar em 13.09.1978 (fls. 14) e a aposentadoria

por idade, por sua vez, foi a ele deferida em 01.07.2010 (fls. 18), ou seja, posteriormente à edição e vigência da

Lei nº 9.528/1997. Por conseguinte, e ante todo o exposto, possui o INSS a prerrogativa de cessar o auxílio-

acidente percebido pelo autor a partir de 01.07.2010, data da concessão da aposentadoria.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, mantendo a improcedência do pedido, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030527-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelos autores, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

Ciente da apelação, a autarquia não apresentou contrarrazões.
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É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor
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de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do filho da requerente, ocorrida

em 24/07/2009. 

 

Porém, não há comprovação material, pela autora, da alegada condição de dependente do falecido até a data do

óbito, principalmente porque não há documentos que indiquem que de cujus era arrimo de família, ou provedor da

maioria das necessidades para sobrevivência dos familiares.

 

Por sua vez, a autora é casada (fls. 10) e possui rendimento advindo de sua atividade como costureira,

circunstâncias que enfraquecem a alegação de que a autora seria dependente do falecido.

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, desnecessário investigar os

demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030720-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Não foram apresentadas contrarrazões pela autarquia.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2013.03.99.030720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : IRACEMA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP134826 EMERSON LAERTE MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00085-5 2 Vr SERRA NEGRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     775/7878



 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício
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previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 22 é objetivo no sentido de provar a morte do marido da autora, ocorrida

em 09/08/1978. 

 

Verificando a condição de segurado da falecido, no caso dos autos, não há comprovação material de ele ter sido

trabalhador rurícola até a data do óbito. Noutro dizer, não há nenhum documento nos autos apto a sustentar as

alegações da autora.

 

Saliente-se que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para comprovar a atividade rurícola, para

efeito da obtenção de benefício previdenciário, nos termos da Súmula 149 - STJ. Com efeito, a prova testemunhal

não foi clara e segura sobre o período, local e para quem o marido da autora teria prestado trabalho de natureza

rural.

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031649-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, para o restabelecimento de auxílio-doença (fls. 148).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença

desde a cessação administrativa (10.10.2009) e a concessão de aposentadoria por invalidez a partir da data do

laudo médico pericial (25.09.2011), compensando os valores recebidos administrativamente, com incidência de

correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor total da condenação. Isenção do pagamento de custas e

despesas processuais.

Proferida em 04.12.2012, a sentença não foi submetida ao reexame necessário.

2013.03.99.031649-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GIRCELIA LEITE DA SILVA PADOVANI

ADVOGADO : SP178713 LEILA APARECIDA REIS

No. ORIG. : 09.00.00135-9 4 Vr CUBATAO/SP
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Irresignado, o INSS ofertou apelação pleiteando a reforma do julgado. Alega que o laudo elaborado por assistente

técnico constatou a incapacidade total, porém temporária. Requer a concessão de auxílio-doença, bem como

correção monetária e juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerado o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, (proposta de acordo do INSS calculando o valor devido em R$ 42.799,41 - fls. 262/264),

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do CNIS (fls. 165/172), a autora manteve vínculos empregatícios, sendo os

últimos de 03.09.1997 a 08.01.2005, 01.06.2005 a 12.2005 e 01.2006 sem data de saída. Recebeu auxílio-doença

de 04.08.2007 a 03.03.2009 e 04.03.2009 a 10.10.2009. Portanto, ao ajuizar a presente ação em 18.12.2009, a

parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou preenchida também a carência, por possuir registros

em CTPS por períodos suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 199/206, realizado em

25.09.2011, que atestou que a autora é portadora de estado depressivo grave, síndrome de stress traumático e

hérnia discal L4-L5 com síndrome compressiva com indicação cirúrgica. Apontou incapacidade total e

permanente, desde março de 2009.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão dos benefícios

vindicados, nos termos deferidos em sentença.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS
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PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. - Remessa oficial. - Presentes os requisitos de

carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da

Lei 8.213/91). - Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. - A autarquia federal é isenta de

custas processuais. - Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil

a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um

por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se

aplica até 30.06.09. - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97,

estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção

monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. - Remessa oficial parcialmente provida". (TRF 3ª Região,

OITAVA TURMA, REO 0001697-38.2008.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, julgado em 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1140)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, apenas para explicitar

os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora na condenação, bem como reduzir os honorários

advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos expostos nesta

decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036048-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, para o restabelecimento de auxílio-doença, em decisão proferida nos

2013.03.99.036048-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LJUBISAV MITROVITCH JUNIOR

ADVOGADO : SP074622 JOAO WILSON CABRERA

No. ORIG. : 09.00.02319-3 1 Vr RANCHARIA/SP
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autos de agravo de instrumento interposto da negativa do pedido (fls. 158/188).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-doença (19.08.2008), com incidência de correção monetária

e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Proferida em 01.03.2013, a sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação pleiteando a reforma do termo inicial do benefício, para a data do laudo

médico pericial, correção monetária e juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerado o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, (proposta de acordo do INSS calculando o valor devido em R$ 53.895,26 - fls. 237/239),

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com cópia de CTPS (fls. 16/18), o autor manteve vínculos empregatícios, sendo o último de 22.11.2004

a 11.01.2007. Recebeu auxílio-doença de 27.03.2007 a 27.11.2007 (fls. 32/36) e 24.03.2008 a 18.08.2008 (fls.

38). Portanto, ao ajuizar a presente ação em 18.02.2009, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada.

Restou preenchida também a carência, por possuir registros em CTPS por períodos suficientes para suprir as 12

(doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 130/137, realizado em

09.02.2012, que atestou que o autor sofreu infarto agudo no miocárdio, é portador de diabete mellitus tipo 2,

hipertensão arterial sistólica e lesão de carótida, estando total e permanentemente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa. Destacou, ainda, início da enfermidade em abril de 1997, com implantação de Stent pós

enfarte, contudo com incapacidade total a partir do início de 2007, "com piora da doença e estado geral do

paciente".

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir do dia seguinte a indevida cessação administrativa do (19.08.2008), conforme determinado

pela r. sentença, posto que reconhecida a incapacidade desde à época. 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de
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segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013)

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. - Remessa oficial. - Presentes os requisitos de

carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da

Lei 8.213/91). - Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. - A autarquia federal é isenta de

custas processuais. - Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil

a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um

por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se

aplica até 30.06.09. - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97,

estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção

monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. - Remessa oficial parcialmente provida". (TRF 3ª Região,

OITAVA TURMA, REO 0001697-38.2008.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, julgado em 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1140)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, apenas para explicitar

os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora na condenação, nos termos expostos nesta

decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036255-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.036255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADEMIR CORNELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00052-3 1 Vr SALTO/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenação do autor ao ônus da sucumbência, observada a condição

de ser beneficiário da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, laudo médico pericial (fls. 138/148), realizado em 23.03.2012, apontou

que o autor não é portador de doenças incapacitantes para exercer suas atividades laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais
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preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036879-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de pensão por morte. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Decorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

2013.03.99.036879-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : OSMARINA SILVA DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00099-7 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No tocante ao óbito, o documento à fl. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 23/10/2006.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação de que indique que o

falecido estava contribuindo para a previdência quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período

de graça", uma vez que consta o último registro de emprego em janeiro de 1991, conforme o CNIS de fl. 50,

sendo que o óbito ocorreu em 2006, ou, que reunisse todos os requisitos para a concessão de aposentadoria.

Ademais, mesmo que o período de graça a ser considerado para o presente caso fosse o de 36 meses, caso haja

contribuído por mais de 10 anos sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado, bem como

estiver na condição de desempregado, haveria a perda da qualidade de segurado.

Outrossim, também não há que se falar em produção de prova médica indireta, pois não há nos autos documentos

que comprovem uma eventual situação de invalidez por parte do falecido.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011766-92.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Anivaldo Barbosa em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido,

condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00

(mil reais), observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

2013.61.05.011766-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANIVALDO BARBOSA

ADVOGADO : SP163764 CELIA REGINA TREVENZOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117669220134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação autárquica, sem a necessidade de devolução dos valores da

aposentadoria renunciada.
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008810-76.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por João Batista de Oliveira Ferraz em Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 13.01.1997), mediante a complementação de reajuste pelo índice

do INPC no período de 1996 a 2005, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 10.01.2014, extinguiu o processo, sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, porque há identidade de partes, causa de

pedir e pedido entre a presente ação e o processo n. 0006379-69.2013.403.6114, pendente de apreciação de

recurso nesta E. Corte (fl. 41).

Em sede de Apelação, o segurado insiste no pedido posto na inicial (fls. 43/47).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2013.61.14.008810-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088107620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme o disposto no art. 267, V e § 3°, do CPC, extingue-se o processo sem resolução de mérito quando o juiz

acolher a alegação de perempção, litispendência ou coisa julgada, podendo reconhecê-las de ofício.

No caso dos autos, o MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que há

identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a presente ação e o processo n. 0006379-69.2013.403.6114,

pendente de apreciação de recurso nesta E. Corte.

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte à mesma lide a ser discutida em outro processo.

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 18.12.2013 pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de sua aposentadoria por tempo de contribuição

(DIB 13.01.1997), mediante a complementação de reajuste pelo índice do INPC no período de 1996 a 2005,

acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

Verifica-se que a parte autora interpôs ação idêntica (fls. 26/28v) junto à Subseção Judiciária de São Bernardo do

Campo, que tramitou sob o número 0003679-69.2013.403.6114, a qual foi julgada improcedente e atualmente

pendente de apreciação de recurso nesta E. Corte. No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de

pedir em relação àquela ação e a ação presente, restando configurado o fenômeno da litispendência.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LITISPENDÊNCIA .

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. 

I. Nota-se no presente caso que não houve comprovação da alteração do substrato fático da causa de pedir entre

uma ação e outra proposta pela parte autora. 

II. Assim, configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo

Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o mesmo

pedido da demanda anterior, impõe-se a extinção do feito, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil). III. Agravo a que se nega provimento.(AC 00385275520124039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:09/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. LITISPENDÊNCIA . OCORRÊNCIA. PROCESSO

EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

1. Verifica-se a ocorrência da litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra ajuizada anteriormente,

com as mesmas partes, causa de pedir e pedido (artigo 301, §1º, do CPC). 

2. Comprovado que a parte já havia ajuizado ação idêntica, a segunda ação não poderá prosseguir, devendo o

feito ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V da legislação processual em vigor.

 3. Remessa oficial e apelação do INSS providas.(APELREEX 00042453720024036120, JUIZ CONVOCADO

FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:15/10/2008

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Desta forma, considerando que o tema objeto da presente ação, já foi objeto de decisão em outro processo, entre

as mesmas partes, está correto o reconhecimento da litispendência, conforme dispõe o inciso V, do art. 267 do

Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, mantendo a sentença que julgou extinto o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no

dispositivo do art. 267, V do Código de Processo Civil.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-14.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.001113-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RONILDE TELES

ADVOGADO : SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação da autora ao ônus da sucumbência, em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, laudo médico pericial (fls. 69/72), realizado em 09.04.2013, apontou

que a autora é portadora de doenças fibromialgia, espondilose e depressão leve, contudo, não está incapacitada

para exercer suas atividades laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011131420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez ao

autor, retroativo à data da citação, 22/10/2012 (fls. 40) acrescido de atualização monetária e juros moratórios.

Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Após ter seus embargos de declaração rejeitados, a parte autora ofertou apelação. Pleiteia a reforma do julgado no

que toca à fixação da data inicial da aposentadoria por invalidez, pugnando seja estabelecida na data da cessação

do benefício de auxílio-doença anteriormente concedido administrativamente, em 24/06/2012 (fls. 19). Requer,

outrossim, a reparação de danos materiais em virtude do dispêndio com honorários advocatícios contratados.

Apelou o INSS. Aduz que a parte autora não preenche os requisitos legais exigíveis para a concessão do benefício,

eis que não apresenta incapacidade, já que exerceu atividade laborativa durante o trâmite da presente demanda.

Prequestionou a matéria para fins legais.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2014.03.99.001652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP185410 ABIUDE CAMILO ALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00153-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, o autor alega ser trabalhador rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado , o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 66/67), verifica-se que a parte autora manteve vínculo

empregatício em diversos períodos, sendo o último de 09/03/2010 a 15/12/2012. Esteve em gozo de auxílio-

doença no período de 02/03/2012 a 24/06/2012.

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 31/08/2012, a parte autora mantinha a condição de segurada, pois

estava em período de graça, nos termos do art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Restou preenchida também a

carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 57/61, elaborado em 05/04/2013, atestou ser

ele portador de "osteoartrose L3-L4 e L5-S1, escoliose dorso lombar em S, desnível do eixo das cristas ilíacas,

redução do espaço discal L5-S1 e colapso parcial T5, T7 e T12". Concluiu ser a incapacidade total e permanente,

com início em 05/04/2012.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir do dia seguinte à cessação administrativa (24/06/2012, fls. 19), merecendo reforma, nesse

ponto, a r. sentença.

O termo inicial do benefício fixado pela r. sentença na data da citação (22/10/2012) deve ser modificado. Isto

porque o laudo (fls. 57/61) estabeleceu com precisão o termo inicial da incapacidade laborativa do autor em

05/04/2012, cabendo determinar a reforma da r. sentença, para fixar a data de início do benefício de aposentadoria

por invalidez a partir do indeferimento administrativo 19/07/2012 (fl. 20, conforme o pedido constante da inicial.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada. Nesse ponto, correta a fixação

promovida pela r. sentença.

Insta salientar descabida a indenização por parte da autarquia das despesas efetuadas a título de honorários

contratuais pela parte autora na presente via recursal. Isso porque já fixados os honorários sucumbenciais

destinados a recompor os gastos com a postulação da demanda.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para modificar a data de início do benefício, nos termos

explicitados nesta decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005010-88.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade para trabalhadora rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, vigente na época do nascimento da criança, pelo período

de 120 (cento e vinte) dias, com o pagamento das parcelas em atraso, atualizadas monetariamente e acrescidos de

juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a publicação da sentença .

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício pleiteado. Se esse não for o entendimento, requer a isenção das custas processuais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço da remessa oficial, pois embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, vez que não houve condenação superior a 60

(sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso XVIII, assegura a percepção do salário-maternidade, nos

seguintes termos:

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: 

(omissis) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

Por sua vez, o artigo 71 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe:

2014.03.99.005010-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LUCIA JANUARIO DA SILVA

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 11.00.00058-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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"Artigo 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias),

com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." (Redação dada pela Lei nº

10.710/03) 

 

No que se refere ao cumprimento da carência, o parágrafo 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº 5.545/05, prevê o seguinte:

 

"Art. 93. 

(Omissis) 

§ 2º. Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural

nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29." 

 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias.

De modo que, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou

diarista necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e

cobrar as contribuições de responsabilidade dos empregadores.

De acordo com a jurisprudência, para a comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência

necessário à concessão do benefício, exige-se início de prova material, corroborado por prova testemunhal

(Súmula 149, do E.STJ), atentando-se, dentre outros aspectos, que, em regra, são extensíveis à parte requerente os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores.

Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1

16/02/2012; TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007. 

O requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento do filho da autora (fls. 10), ocorrido

em 21/10/2010.

Para comprovar o exercício de atividade rural, a autora trouxe aos autos cópias de contratos de prestação de

serviços rurais celebrados pelo seu companheiro (pai da criança) entre 2006 e 2010 (fls. 12/13).

Cumpre ressaltar também que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV não foi encontrado nenhum registro de

trabalho em nome da autora e, máxime, de atividade urbana, o que, a princípio, corrobora a sua permanência nas

lides rurais.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 75) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive durante a gestação.

Dessa forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei

8.231/1991, com termo inicial na data do parto devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Por fim, cumpre observar ser o INSS isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para isentá-lo das custas processuais, mantendo, no

mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     793/7878



São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte até

completarem 24 anos de idade, com data de início do benefício de 08.09.2012, mantendo-se a tutela antecipada.

Deixou de condenar o requerido nas custas e despesas processuais por se tratar de ente público, mas o condenando

em honorários advocatícios de R$1.000,00.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

 

Decorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho (a) até completar a idade

de 24 (vinte e quatro) anos ou até a conclusão do curso universitário.

 

Nesses casos, eu vinha decidindo monocraticamente, amparado em precedentes desta Corte, no sentido da

possibilidade de conceder o benefício consubstanciado em pensão por morte ao filho de segurado da Previdência

Social até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até a conclusão do curso universitário.

Todavia, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º

1.369.832/SP, decidiu pela impossibilidade de restabelecer a pensão por morte ao beneficiário maior de 21 (vinte

e um) anos e não inválido, tendo explicitado, em breve síntese, que não poderia o Poder Judiciário legislar

positivamente, estendendo o requisito etário até os vinte e quatro anos, usurpando, assim, a própria função

legislativa.

 

Para melhor compreensão, transcrevo o aludido julgado:

 

2014.03.99.005293-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FAGNER ANGELO DA SILVA E OLIVEIRA e outro

: WAGNER LEE DA SILVA E OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208565A FÁBIO CORCIOLI MIGUEL

No. ORIG. : 09.00.00199-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil." (STJ, REsp

1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

07/08/2013).

 

Na espécie, não assiste razão à parte Autora. Explico.

 

A lei aplicável à concessão de pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, consoante dicção da

Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, em face dos critérios de direito intertemporal, tem-se que, na data do óbito do instituidor da pensão, a

legislação vigente para o artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/1991, conferida pela Lei nº 9.032/1995, dispunha que

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido.

 

Nessa toada, em se tratando de filho (a), a qualidade de dependente estará presente ao menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido, não havendo previsão legal na legislação previdenciária para que se mantenha o benefício após o

requerente completar o requisito etário supramencionado.

 

Some-se a isto, o fato de o disposto no inciso II do artigo 77 da Lei n.º 8.213/1991 evidenciar que a extinção da

relação jurídica perfaz-se com a completude de sua maioridade aos vinte e um anos, razão pela qual, in casu, não

há que se falar no restabelecimento do benefício previdenciário.

 

Nesse sentido:

 

A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso

universitário. (Súmula nº. 37 TNU)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ 24

ANOS DE IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. NÃO CABIMENTO. FALTA DE AMPARO LEGAL.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. A pensão por morte rege-se pela legislação vigente à época do óbito. O falecimento da servidora deu-se em 25

de julho de 2004, quando já vigente legislação proibitiva da concessão da pensão por morte até os 24 (vinte e

quatro) anos de idade de filhos universitários.

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até ele que

complete 21 (vinte e um) anos de idade, não havendo previsão legal para estendê-la até os 24 (vinte e quatro)

anos de idade, quando o beneficiário for estudante universitário.

3. Inviável a apreciação de possível violação a preceito constitucional, uma vez que se trata de matéria afeta à

competência do Supremo Tribunal Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ; Processo:

200900417066; Sexta Turma; Rel. Min. OG Fernandes; DJE data: 02.08.2010)
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"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO

DE CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91.

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por

morte; todavia, cessa-lhes o direito, perdendo a condição de dependentes, ao completarem a idade limite de 21

(vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez, circunstância essa não verificada na presente demanda.

- Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino superior.

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não havendo que se

confundir os critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito de imposto de

renda, em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade,

se ainda estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº

9.250/95), nem sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e

seguintes) são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. - Embargos infringentes

providos." (TRF da 3ª Região; Processo: 2003.61.04.009661-2; Terceira Seção; Rel. Juíza Convocada Márcia

Hoffmann; DJF3 CJ1 data: 22.11.2010, p. 70)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR

DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO

CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja

estudante universitário. Precedentes do STJ. - Embargos infringentes providos." (TRF da 3ª Região; Processo:

2006.61.13.003639-3; Terceira Seção; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 data: 29.03.2010, p. 112)

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, desnecessário investigar os demais pressupostos à

concessão da benesse ora pleiteada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida e julgando improcedente o

pedido de pensão por morte, nos termos da fundamentação. O INSS é isento de custas processuais, arcando com

as demais despesas, inclusive honorários periciais

 

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013362-35.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.013362-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o auxílio-doença

a partir do indeferimento administrativo (06/09/2008 fls. 19), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a

partir da citação (22/04/2009 fl. 21), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas em atraso até a sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação alegando ser indevida a condenação em custas e despesas processuais.

Outrossim, aduz ser correta a modificação da DIB para a data da juntada do laudo pericial. Prequestionou a

matéria para fins legais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 125/126) verifica-se que a autora recolheu

contribuições previdenciárias em diversos períodos, sendo o último de 06/2007 a 03/2008. Observa-se que a

autora esteve em gozo de benefício previdenciário por diversos períodos, sendo o último de 01/08/2007 a

08/11/2008.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 82/86, elaborado em 07/05/2012, atestou ser

a autora portadora de espondilodiscoartrose lombar, L5-51, cursando com lombalgia e ciatalgia bilateral,

concluindo pela sua incapacidade laborativa total e definitiva, com data de início em 21/01/2008 (fl. 85).

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 16.03.2009, não há que se falar em perda da

qualidade de segurada, haja vista que a incapacidade da autora remonta à época em que detinha a qualidade de

segurada. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial da citação (22/04/2009 fl. 21), já fruto de conversão do auxílio-doença concedido a

partir do indevido indeferimento administrativo (06/09/2008 fl. 19), conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

APELADO(A) : HILDA FERNANDES BARBOZA

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 09.00.00045-4 2 Vr AMAMBAI/MS
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da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). Nesse ponto, portanto, merece reforma a r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para explicitar os critérios de correção

monetária e juros de mora da condenação e isentar o INSS das custas e despesas processuais, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013708-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, a

partir da data do laudo pericial (06/02/2012), com incidência de correção monetária e de juros de mora. Condenou

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pleiteando a reforma da sentença no tocante à fixação do termo

inicial do benefício, da renda mensal inicial e do termo inicial dos juros moratórios. Requer, ainda, a alteração do

índice de correção monetária das parcelas vencidas.

Irresignado, o INSS também apresentou apelação. Alega necessidade da sentença se submeter ao reexame

necessário. Insurge-se contra o deferimento da tutela antecipada concedida no bojo da sentença, pugnando pelo

recebimento da apelação no duplo efeito (suspensivo e devolutivo) sob o argumento de configuração de prejuízo

irreparável ao erário público previdenciário. No mérito, sustenta não restarem preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício, motivo pelo qual requer seja julgado improcedente o pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando o valor do salário-de-contribuição da autora e as datas de início do benefício e prolação da sentença,

não há que se falar em processamento da remessa oficial, tal como requer o INSS, visto que não estão sujeitas ao

reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60

(sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei nº 10.352/2001.

De início, rejeito as alegações arguidas pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo

Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado

e Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 1- O art. 520, VII, do

CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a imunizá-la contra o efeito

suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida antecipação, como também a

que a concede, sujeita-se à citada norma. 2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não

restaria afastada a eficácia da tutela antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e

finalidade precípua do instituto, que ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta

de interesse no pretendido efeito suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 3- O reexame necessário (art. 75, do

CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o

que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada provisoriamente. 4- Agravo do INSS

improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O

inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no

efeito devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

2. Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão

somente, a imediata implantação do benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente

parcelas em atraso. 4. Agravo de Instrumento não provido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator

Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242)

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

 

Passo a análise do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitiva mente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise do documento de fls. 38 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício

no período de 17/11/1975 a 06/01/1977 e efetuou recolhimentos, como contribuinte individual no período de

10/2008 a 06/2011.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 28/07/2011, a parte autora mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui contribuições em quantidade superior às 12

prestações exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 58/60, elaborado em

06/02/2012. Com efeito, o expert atestou ser a autora portadora de "insuficiência coronária e hipertensão arterial

sistêmica", concluindo pela sua incapacidade total e definitiva para o exercício de atividade laborativa, desde maio

de 2010.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir de 23/05/2011 (data do indeferimento administrativo - fls. 16),

tendo em vista que as informações constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos

juntados, levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde aquela data.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Conforme entendimento firmado nesta Turma, a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,

não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, apenas para fixar a data do termo inicial do benefício

em 23/05/2011 (indeferimento administrativo) e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013759-94.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para restabelecer o auxílio-doença e convertê-lo em aposentadoria por

invalidez, com correção monetária e de juros. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs recurso de apelação. Requer a reforma da sentença e, para tanto, sustenta a ausência de

incapacidade da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a modificação da data de início do benefício para a da

juntada do laudo pericial e a aplicação da Lei nº 11.960/09 no tocante aos juros e correção monetária.

Prequestionou a matéria para fins legais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do CNIS (fls. 87/88), a autora verteu contribuições em diversos períodos, dentre

eles os de 03/2003 a 10/2006, 02/2011 a 03/2011, 05/2011 a 03/2012, sendo o último o de 05/2012. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 26/04/2012, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a parte autora possuir contribuições por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 92/94, elaborado em

21/11/2012. Com efeito, atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial, sequela de acidente vascular

cerebral e depressão nervosa severa. Atestou a incapacidade laborativa total e permanente desde 30/05/2007.

Anote-se que em tal momento a segurada encontrava-se em período de graça, nos termos do art. 15, inciso II, da

Lei nº 8.213/91.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento de seu

auxílio-doença, e a conversão em aposentadoria por invalidez, desde a cessação, conforme determinado pela r.

sentença, com valor a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.
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Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE

SEGURADA. EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor

a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i)

a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei

nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão

anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 4. Requisitos legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC

1875427/SP, Proc. nº 0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 19/11/2013)

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. - Remessa oficial. - Presentes os requisitos

de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da

Lei 8.213/91). - Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. - A autarquia federal é isenta de

custas processuais. - Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a

partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por

cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica

até 30.06.09. - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu,

nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança. - Remessa oficial parcialmente provida". (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,

REO 0001697-38.2008.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, julgado em

08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 1140)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. Nesse ponto, merece

reparo a r. sentença para se garantir a observância dos preceitos estampados pela Lei nº 11.960/09.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o valor fixado pela r. sentença. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993), merecendo reparo, nesse ponto, a r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para explicitar os critérios de

incidência dos juros moratórios e isentar a autarquia das custas processuais, conforme fundamentação. 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017691-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenação da autora ao ônus da sucumbência, observada a

condição de ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, o laudo médico pericial (fls. 94/101), realizado em 31.01.2013, apontou

que a autora é portadora de espondilose lombar, contudo, não está incapacitada para exercer suas atividades

laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

2014.03.99.017691-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LOURDES ALVES PRADO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00056-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     803/7878



como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019314-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenação do autor ao ônus da sucumbência, observada a condição

de ser beneficiário da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteia, preliminarmente, a apreciação de agravo

retido para determinar a realização de nova perícia. No mérito alega que forneceu provas suficientes para

comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios

pleiteados.

2014.03.99.019314-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NELVY DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00070-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Inicialmente, passo ao exame do agravo retido interposto, dado o protesto nesse sentido, nas razões de apelação.

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

O autor impugnou a nomeação da médica perita alegando que esta apresentou laudos contraditórios, causando

grande prejuízo às partes e ao Estado. Contudo, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os

elementos suficientes para formação da convicção do magistrado a respeito da questão, não apresentando

contradições ou obscuridades, respondendo, a expert, de forma clara e fundamentada os quesitos apresentados

pelas partes.

Dessa maneira, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Por outro lado, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Rejeito, portanto, o pedido formulado pelo demandante.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, o laudo médico pericial (fls. 68/76), apontou que o autor é portador de

espondilartrose de coluna lombosacra, contudo, está apto para exercer suas atividades laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE
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INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e, nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022173-81.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 67/74) que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da citação, no valor de um salário

mínimo, tendo em vista ter decorrido mais de trinta dias entre o indeferimento administrativo e o ingresso em

juízo. Em razão de sua natureza alimentar, as prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de

juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da soma das

prestações vencidas até a data da sentença, conforme súmula 111, STJ.

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão

do benefício. Alega, ainda, que o autor é titula de benefício de pensão por morte, com DIB em 19/06/2013.

Pleiteia o afastamento da condenação em custas.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

2014.03.99.022173-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ACILDE DE AVILA MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS005722 MADALENA DE MATOS DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 11.00.01791-2 2 Vr AMAMBAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     806/7878



 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo não conhecimento da remessa

oficial e provimento parcial do recurso de apelação (fls. 115/122).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A parte autora preencheu o requisito etário (fls. 09).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
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legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma
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vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 06/06/2012 (fls. 42/44) revela que o Autor, de 71 anos de idade, reside com sua esposa,

uma filha e três netos. A renda do núcleo familiar advém do salário de caseiro, em uma fazenda na própria cidade,

que o requerente recebe, mais o benefício previdenciário de sua esposa, no valor de um salário mínimo mensal.

Contam ainda com o salário da filha, que trabalha como secretária do lar, recebendo R$ 200,00 por mês.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Todavia, compulsando os autos, verifica-se que o autor passou a receber o benefício de pensão por morte, com

DIB em 19/06/2013.

 

Com efeito, o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, não pode ser cumulado pelo

necessitado com nenhum outro benefício da previdência social. Desse modo, o recebimento de pensão por morte

pela parte autora obsta a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, a teor do que dispõe o art.

20, § 4º, da Lei 8.742/93.

 

Nessa linha, com a percepção de outro benefício previdenciário de vedada cumulação com aquele buscado nos

presentes autos, impõe-se a procedência parcial do recurso de apelação da autarquia previdenciária.

 

Neste sentido, o entendimento desta Corte Regional, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ART. 203, V, DA CF. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL COM PENSÃO

POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

- Vedada a cumulação do benefício de pensão por morte com o benefício de prestação continuada, em razão do

que estabelece o artigo 20, §4º, da Lei nº 8.742/93.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0020172-94.2012.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.

27/05/2013, e-DJF3 12/06/2013) 

 

Assim sendo, tendo em vista que o benefício de pensão por morte foi recebido posteriormente a entrada do pedido

de benefício assistencial, este deve ser cessado no dia imediatamente anterior à DIB da pensão por morte, qual

seja, 18/06/2013.

 

O termo inicial do benefício assistencial fica mantido a contar da data da citação, à mingua de impugnação do

requerente.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.
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Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para que o benefício assistencial cesse no dia imediatamente anterior à DIB da pensão

por morte, qual seja, 18/06/2013 (art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93).

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022632-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenação da autora ao ônus da sucumbência, observada a

condição de ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, laudo médico pericial (fls. 76/79), realizado em 17.03.2012, apontou

que a autora é portadora de tumor no ovário, contudo, realizada cirurgia e feito o tratamento adequado, não está
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incapacitada para exercer suas atividades laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024999-80.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por

invalidez da propositura da ação (23/01/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada. No mérito,

sustenta a ausência da incapacidade da autora, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido.

Caso mantida a sentença, aduz ser a DIB a do início da incapacidade constatada no laudo pericial. Pleiteia a

aplicação de juros e correção monetária na forma da Lei nº 11.960/2009. Prequestionou a matéria para fins legais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo Civil dispor,

em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo", excepciona, em

seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito devolutivo.

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552; e TRF - 3ª Região, 7ª

Turma, AG 207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242.

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 37/40), verifica-se que a parte autora manteve vínculos

empregatícios, desde 31.10.1983 e verteu contribuições em diversos períodos, sendo os últimos de 01.2009 a

01.2011 e 05/2012 a 02/2013. No mais, recebeu auxílio-doença de 30.11.2010 a 30.10.2011.

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 23/01/2013, a parte autora mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista a parte autora possuir recolhimentos em quantidade superior às 12

(doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 67/70, elaborado em 19/08/2013, quando a

autora possuía 58 (cinquenta e oito) anos de idade, atestou ser ela portadora de lúpus eritematoso sistêmico

atualmente controlado, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente da data do laudo médico

pericial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do laudo médico pericial (19/08/2013), merecendo reforma, nesse ponto, a r. sentença.

Mantenho a tutela antecipada concedida para conceder o benefício a partir da mencionada data de início da

incapacidade.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do

benefício. - O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou

que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames

periódicos a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. - Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª

Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-

DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação. Nesse ponto, merece reforma a r. sentença para adequar-se à Lei nº

11.960/2009.

Mantenho as custas, despesas processuais e os honorários advocatícios conforme fixados na r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS alterando a DIB para o dia 19/08/2013 (data do laudo

médico pericial), além de fixar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 30 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026007-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Jacqueline Prado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu companheiro,

ocorrido em 24.08.1992.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em

favor da autora desde a citação, em valor correspondente a 100% do salário benefício do de cujus, com incidência

de juros e correção monetária na forma da fundamentação acima. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas

e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, que arbitro em 15% sobre o valor do débito

existente por ocasião do pagamento, excluindo-se as parcelas vincendas, em observância à Sumula 111 do STJ.

 

O INSS interpôs apelação alegando em suma a não comprovação da dependência econômica.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora a concessão de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

ALFREDO JOSÉ MALDONADO, ocorrido em 24.08.1992, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à

fls. 16.

 

Quanto à dependência econômica, o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97,

estabelece que:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

O art. 15 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

2014.03.99.026007-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JACQUELINE PRADO

ADVOGADO : SP047377 MARIO IZEPPE

No. ORIG. : 12.00.06630-4 2 Vr BARRA BONITA/SP
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

No presente caso, a autora trouxe aos autos início de prova material da união estável, consubstanciada pela

certidão de óbito, onde consta a filha em comum e sua relação de companheirismo com a autora (fl. 16), bem

como diversas fotografias (fls. 19/22, corroborada pelos depoimentos testemunhais de fls. 74/75, portanto, a

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91.

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da sentença de procedência da pretensão da autora.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autárquica, mantendo a r. sentença que concedeu o benefício pensão por morte desde a data da citação,

na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-39.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

2014.61.09.003709-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE ROSA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de Apelação, interposta por José Rosa de Oliveira Filho em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios em virtude dos benefícios da justiça

gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação autárquica, sem a necessidade de devolução dos valores da

aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3086/2014 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003994-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio para Aparecida Rondis Jacintho de pensão por morte de seu marido Avelino Jacintho. Concedida tutela

antecipada.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

2008.03.99.003994-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA RONDIS JACINTHO

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00191-9 1 Vr BIRIGUI/SP
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Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 17 é objetivo no sentido de provar a morte de Avelino Jacintho,

ocorrida em 24/05/88, bem como a requerente procurou o INSS, um mês após o falecimento de seu marido,

quando foi negado o benefício por falta de dependência econômica.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há farta comprovação de que Avelino era

segurado e trabalhador rural, por ser ele aposentado como trabalhador rural, conforme documento do INPS (fls. 18

- NB 96498481-4), Carteira do Sindicato Rural e documento de consulta médica do Departamento Médico do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba (fls.18)

Nessa esteira, a Certidão de casamento (fls. 16) certidão de óbito (fls. 13), bem como a oitiva das testemunhas

corroboram para comprovar a condição de segurado de Avelino e a dependência econômica da requerente em

relação ao falecido.

Portanto, a autora jus ao benefício de pensão por morte.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida em seu exatos termos.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012327-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.012327-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     819/7878



 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir

da perícia médica, com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação. Isentou a autarquia do pagamento de custas. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando, preliminarmente, ser hipótese de reexame necessário bem

como que o autor não fez prova de sua qualidade de segurado. Ademais, sustenta a necessidade de nova perícia

para averiguar o momento em que surgiu a incapacidade, requerendo a conversão do julgamento em diligência.

Por fim, requer a improcedência do pedido inicial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário conforme sustenta o INSS, considerados o valor do

benefício e o lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º,

CPC).

 

[Tab]Passo ao exame do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante

a Previdência Social ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP049636 ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ

No. ORIG. : 04.00.00095-5 2 Vr JACAREI/SP
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Com efeito, da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 143/146), verifica-se que o autor manteve

vínculo empregatício em diversos períodos, dentre eles os de 17/09/2001 a 06/2003 e 19/04/2005 a 17/06/2005,

sendo o último de 17/10/2012 a 23/11/2012. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário entre

12/12/2001 e 05/12/2003.

 

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 10/05/2004, ostentava o autor qualidade de segurado, pois estava em

período de graça, já que suas contribuições superam 120 prestações mensais. Também preencheu a carência, visto

que superou o mínimo de 12 contribuições mensais.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 72/78, elaborado em 05/07/2006, atestou ser

o autor portador atrofia muscular em membro inferior esquerdo e no superior direito, além de deambulação

claudicante, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, sem, no entanto, especificar a data de

início da incapacidade. 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir da perícia médica (06/07/2006 fl. 78), conforme fixado na r.

sentença, tendo em vista que as informações constantes do laudo levam à conclusão de que o autor encontra-se

incapacitado desde aquela data.

Quanto à necessidade de elaboração de nova perícia médica, ressalto que, ao contrário do sustentado nas razões de

apelação pelo INSS, o laudo produzido, juntado às fls. 72/78, apresenta informações claras e suficientes para o

deslinde do feito.

Ressalte-se, ainda, que o perito nomeado é profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de

responder aos quesitos elaborados pelas partes, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora.

Verifico, no caso, ter o experto cumprido com a devida diligência o trabalho solicitado pelo juízo a quo.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037851-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.037851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA PEREIRA COELHO

ADVOGADO : SP187823 LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00417-9 1 Vr ATIBAIA/SP
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Cuida-se de apelação do INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do beneficio

para Maria Aparecida Pereira Coelho de pensão por morte de Antonio Cardoso Magalhães. Concedida tutela

antecipada.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições
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previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte de Antonio Cardoso

Magalhães, ocorrida em 29/10/2007.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, com a juntada da CTPS, onde consta como

último vínculo, a atividade de caseiro, sem baixa em carteira, admitido em 10/03/81 (fls.13/21), comprovantes de

recolhimento, da Previdência Social, no período de 12/1979 a 09/1991 (fls.29 a 52), Declaração médica de que

Antonio era portador de doença de caráter progressivo e incapacitante e que estava em acompanhamento médico

no Hospital Albert Sabin (fls.22), demonstrando que o falecido poderia ter se beneficiado de auxílio-doença. 

Destarte, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar

e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. Portanto, resta comprovado esse

requisito. 

Nessa esteira, os documentos juntados do de cujus e da requerente como, Certidão de óbito com endereço na Rua

Cinco, 37, Jardim do Trevo, Atibaia, SP (fls.12), Notas fiscais em nome de Antonio com recibo da requerente (fls.

28), Conta de energia elétrica em nome de Antonio (fls.11), Notificação da Delegacia de Polícia de Atibaia para a

requerente (fls. 27) endereço da requerente na inicial, todos os documentos com o mesmo endereço, fotografias

em família (fls 23/26), cópia de ação Declaratória de Reconhecimento e Dissolução de União Estável (em curso),

junto a Vara Cível de Atibaia (fls.61/66), bem como a oitiva da testemunha que corroborou para confirmar que o

casal vivia em união estável e que o falecido trabalhava e era ele quem sustentava a casa.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento para a apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, em seus exatos termos.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061603-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividades especiais e comuns.

Contra a decisão de fls. 212/214, que deferiu a oitiva de testemunhas, o INSS interpôs agravo retido (fl. 213).

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 228/235), condenando o INSS a conceder aposentadoria integral por
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tempo de contribuição integral ao autor, a partir da data do requerimento administrativo. Condenou ainda o réu ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Não houve

condenação em custas e despesas processuais.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação (fls. 238/252), reiterando, em preliminar, a

apreciação do agravo retido. No mérito alega que a parte autora não comprovou o exercício de atividades

especiais na qualidade de motorista de caminhão, eis que ausentes especificações acerca do tipo de veículo que o

autor dirigia bem como informações sobre a habitualidade e permanência da ocupação. Sustenta que os períodos

de 01/03/1975 a 30/07/1975; 31/07/1975 a 01/02/1976; 01/10/1976 a 03/01/1977, e de 01/02/1985 a 01/02/1989,

já teriam sido computados administrativamente como especiais, em razão do enquadramento no código 2.4.2 do

anexo II do Decreto nº 83.080/79, devendo os demais períodos ser computados como comuns. Requer a aplicação

do fator de conversão de 1,20 para os períodos anteriores à lei nº 8.213/91, que os juros de mora incidam à taxa de

6% (seis por cento) ao ano a partir da citação e que o termo inicial do beneficio seja fixado a partir da juntada do

laudo ou, alternativamente, a partir da citação. Requer, ainda, que os honorários sejam fixados em 10% (dez por

cento) dos valores vencidos até a sentença. Por fim, pleiteia a aplicação da prescrição quinquenal e a inversão dos

ônus da sucumbência.

Com as contrarrazões (fls. 256/264), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, conheço do agravo de retido interposto pela autarquia eis que devidamente reiterado em sede de

apelação, entretanto, nego-lhe seguimento haja vista que as testemunhas arroladas já teriam sido ouvidas em sede

administrativa, não havendo prejuízo à autarquia que teve a oportunidade de inquiri-las sob o crivo do

contraditório.

Passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que
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cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade especial, na qualidade de motorista de caminhão, nos períodos

de 01/03/1975 a 30/07/1975, 31/07/1975 a 01/02/1976, 01/10/1976 a 03/01/1977, 01/08/1977 a 09/02/1979,

09/03/1979 a 30/11/1980, 01/12/1980 a 13/12/1982 e de 01/02/1985 a 01/02/1989. Afirma, ainda, ter trabalhado

em atividades comuns, sem registro em carteira, nos períodos de 01/06/1964 a 16/10/1966 (perante a Prefeitura

Municipal de Espírito Santo do Pinhal), de 01/02/1969 a 31/12/1970 (como ajudante de feira), de 11/04/1973 a

17/06/1974 (perante a Eletroradiobraz) e de 11/05/2001 a 31/05/2006 (perante a Assembléia Legislativa do Estado

de São Paulo).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício das atividades comuns e

especiais nos períodos acima citados.

 

Atividade Especial

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)
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como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

Observo que o próprio INSS administrativamente reconheceu os períodos de 01/03/1975 a 30/07/1975, de

31/07/1975 a 01/02/1976, de 01/10/1976 a 03/01/1977 e de 01/02/1985 a 01/02/1989 (fl. 53/54) como especiais,

motivo pelo qual tais períodos são tidos como incontroversos. 

Assim, no presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos juntados aos autos (fls. 62/70) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades

especiais nos seguintes períodos:

1- 01/08/1977 a 09/02/1979, 09/03/1979 a 30/11/1980, e de 01/12/1980 a 13/12/1982, vez que exercia a função de

motorista de caminhão, nos termos do código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e código 2.4.2 do

Decreto nº 83.080/79.

Ressalvo que em todos os formulários acostados aos autos, pode-se verificar que o autor trabalhava efetivamente

com "caminhão"/"entregando cargas volumosas" ou "pesadas"/ou dirigindo "veículos pesados", motivo pelo qual

as atividades neles relacionados teriam sido consideradas especiais.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Atividade comum 

Quanto ao período de 11/04/1973 a 17/16/1974, observo ter o autor acostado aos autos documentos suficientes a

demonstrar o trabalho laborado perante a empresa "Eletroradiobraz S.A", tendo em vista a declaração constante à

fl. 27, bem como registro constante da cópia de livro acostado à fls. 28/29 dos autos, devendo ser referido período

computado como tempo de atividade comum.

Da mesma forma, observo que o período de 01/06/1964 a 16/10/1966, laborado perante a Prefeitura Municipal de

Espírito Santo do Pinhal também deve ser considerado como tempo de serviço comum, tendo em vista a

declaração constante à fl. 19 dos autos.

O período de 11/05/2001 a 31/05/2006, trabalhado perante a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, já

teria sido considerado como tempo de serviço consoante consta do CNIS (anexo), motivo pelo qual tal período é

tido como incontroverso.

No tocante ao período trabalhado como ajudante em barraca de feira, de 01/02/1969 a 31/12/1970, entretanto,

verifico que o autor não juntou início de prova material suficiente para comprovar referido labor.

A declaração de ex-empregador acostada à fls. 25 possui caráter de prova meramente testemunhal, não podendo

os dados nelas constantes, servir como início de prova documental. Da mesma forma, as fotos colacionadas à fl.

26 não servem para comprovar o exercício de atividade urbana por todo o período declinado na inicial.

Assim, em que pesem as testemunhas terem afirmado conhecer o requerente e que este teria trabalhado no período

de 1969 a 1971 na barraca do Sr. José Matias, o autor não trouxe aos autos início de prova material referente ao

período aduzido na petição inicial. 

Assim, não há como reconhecer todo o período vindicado pelo autor, vez que estamos diante da incidência da

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de serviço

urbano, cujo teor é o seguinte:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

E mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída

ao artigo 131 do Código de Processo Civil:

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não
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alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento".

 

Cumpre lembrar o entendimento que prevalece no C. STJ, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido." (STJ, 6ª Turma; RESP - 637739/SP; Relator Ministro Hamilton Carvalhido; v. u., j. em

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 611)

Observo, ademais, que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS e com recolhimento

como contribuinte individual (CNIS anexo) são suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, somando-se os demais períodos constantes da CTPS e do CNIS do autor até o advento da EC nº

20/98, perfaz-se 25 (vinte e cinco) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias, os quais não perfazem o tempo de

serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço (tabela anexa).

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

E, da análise dos autos, verifica-se ter o autor implementado todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da EC nº

20/98, vez que consta documento pessoal juntado às fls. 12 que registra ter nascido em 06/12/1949, de modo que

na data do requerimento administrativo já possuía mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, tendo também

cumprido a carência contributiva de 40% (quarenta por cento), vez que computou 33 (trinta e três) anos, 05

(cinco) meses e 08 (oito) dias até a data do requerimento administrativo (02/08/2004 - fls. 51), tempo suficiente

para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com base no artigo 52 da Lei nº

8.213/91, c.c. artigo 9º da EC nº 20/98.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição na forma proporcional, incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data do

requerimento administrativo (02/08/2004 - fl. 51), momento em que o INSS ficou ciente da sua pretensão.

Impõe-se, por isso, a parcial procedência do pedido.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta

Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No caso presente, não há que se falar em sucumbência recíproca, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte

mínima do pedido; sendo assim, a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil),

aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações

de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL para reduzir o período de averbação, deixando de reconhecer o período de 01/02/1969 a

31/12/1970 como laborando como ajudante de feira, bem como para conceder ao autor aposentadoria por tempo

de serviço proporcional, explicitar os critérios de aplicação dos juros moratórios e correção monetária, além de

reduzir os honorários advocatícios para o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor apurado até a sentença,

nos termos da fundamentação supra. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada DORIVAL ANGÉLICO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com data de início - DIB em

02/08/2004 (data do requerimento administrativo - fls. 51), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000447-64.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento interposto pelo INSS convertido em agravo

retido (fls. 158/159).

Após realização de perícia médica, foi comunicado o falecimento da autora (fls. 143) e deferida a habilitação de

herdeiro (filho menor - fls. 150/156).

A r. sentença julgou improcedente o pedido em virtude da preexistência da moléstia incapacitante à data de

reingresso da segurada, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizada da causa, observada a gratuidade da justiça. Cassada a

tutela deferida.

Apelação da parte autora requerendo a integral reforma do julgado, com a concessão do benefício pleiteado.

 Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Ministério Público Federal (fls. 187/189) opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2008.61.18.000447-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE VICTOR GUIMARAES PALANDI incapaz

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

REPRESENTANTE : MARIA CECILIA FREITAS CASTRO GUIMARAES PINTO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

SUCEDIDO : CECILIA HELENA GUIMARAES PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004476420084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença , cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 130), verifica-se que a segurada falecida

manteve vínculo empregatício de 01.08.1995 a 31.12.1995 e 02.01.1996 a 09.10.1996. Reingressou no RGPS em

09.2006, vertendo 11 contribuições (fls. 131).

Contudo, laudo pericial de fls. 76/81, elaborado em 03.06.2008, atestou que a segurada era portadora de diabetes

mellitus insulino-dependente, com nefropatia diabética, apresentando insuficiência renal desde o ano de 2005,

submetida a hemodiálise. Apontou incapacidade total e permanente a partir de 2005.

Logo, forçoso concluir que ao deixar de contribuir para o RGPS em 1996 e reingressar no sistema em 09.2006, a

autora já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa

Santos, e-DJF3 Judicial 1:17/10/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido." (TRF 3ª

Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação, mantida a r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003700-71.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação de aposentadoria por invalidez.

Regularizada a representação processual, após laudo médico pericial atestar incapacidade do autor para os atos da

vida civil. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré o pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir de 22.06.2009 (data do laudo médico pericial), com incidência de correção monetária e de juros

aplicados à caderneta de poupança. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou requerendo parcial reforma da sentença, para que o termo inicial do benefício seja fixado na

data da cessação do auxílio-doença (13.10.2008).

Irresignado, o INSS apelou pleiteando a integral reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos requisitos à

percepção do benefício. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja na data da juntada do laudo

médico aos autos, a incidência de correção monetária e juros de mora aplicados à caderneta de poupança, nos

termos da Lei n. 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Ministério Público opinou pelo provimento da apelação da autora e pelo não provimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

2009.61.03.003700-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO BATISTA CLAUDINO incapaz

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REPRESENTANTE : KEILA ROSELI DA SILVA CLAUDINO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00037007120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De acordo com dados extraídos do CNIS (fls. 16/17 e 247/248), o autor manteve diversos vínculos empregatícios

desde o ano de 1981, sendo o último de 04.2008 a 11.2009. Note-se que esteve em gozo de auxílio-doença em

03.10.2008 a 13.10.2008. Portanto, ao ajuizar a presente ação em 25.05.2009, a parte autora ainda mantinha a

condição de segurada. Restou preenchida também a carência, tendo em vista possuir registros em CTPS por

períodos suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 128/134, elaborado em

22.06.2009. Com efeito, atestou que a autor é portador de transtornos orgânicos de personalidade e de

comportamento devido a doença cerebral, lesão e disfunção, bem como deficiência mental leve, apresentando

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa e para os atos da vida civil. 

Apesar de a perita apontar enfermidade desde o nascimento, não se fala em preexistência da incapacidade, pois o

autor manteve vínculos empregatícios por longos períodos, na qualidade de trabalhador braçal, contudo houve um

agravamento de suas enfermidades, conforme resposta aos quesitos apresentados, destacando: "o periciando vem

apresentando piora gradativa do comportamento e o prognóstico é fechado" ou "pode apresentar inadequações

devido à gradativa piora de comportamento". Portando, restou evidenciado que suas patologias se agravaram

muito tempo após a sua filiação ao RGPS.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez.

O termo inicial do benefício deverá ser fixado no dia posterior à cessação administrativa (13.10.2008 - fls. 97),

tendo em vista que as informações do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados (fls.

28/81), levam à conclusão de que o autor encontra-se incapacitado desde aquela data.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do autor, para fixar o termo inicial do benefício em 14.10.2008 (dia posterior à

indevida cessação do auxílio-doença) e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para

explicitar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora na condenação, nos termos expostos

nesta decisão.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012116-10.2009.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Hilda Soares de Oliveira, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito do seu genitor,

Nivaldo Teixeira.

A parte autora interpôs agravo retido em face da decisão do MM. Juiz a quo que indeferiu a produção de prova

testemunhal.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas

processuais e fixou honorários advocatícios em R$ 300,00, observando-se os critérios da Lei nº 1.060/50.

A parte autora interpôs apelação, alegando, preliminarmente, o provimento do agravo retido interposto. No mérito,

sustenta que preenche os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Do agravo retido

 

Inicialmente, ser inócua a prova testemunhal para o fim de se aferir a incapacidade laborativa da parte autora,

principalmente porque o fato poderá ser comprovado pelos documentos acostados aos autos.

 

Do mérito

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Objetiva a autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de seu pai, Indalécio Soares de

Oliveira, ocorrido em 24/2/1998 (fl. 16).

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida"

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe, a seu turno, que:

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

APELANTE : NOEMY EIZABETH TEIXEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121161020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Comprovado, nos presentes autos o óbito em 13/7/2008, através da certidão de óbito (fl. 23).

No que tange à qualidade de segurado, cumpre observar que o de cujus era beneficiário de aposentadoria por idade

numero 063.744.372-1, conforme a carta de detalhamento de crédito de fl. 28, até a data do óbito. Logo, resta

comprovada a qualidade de segurado do falecido, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Todavia, a condição de dependente da autora em relação aos seus genitores, na figuraria de filha maior inválida,

não restou caracterizada, a teor do art. 16, I, §4º, parte final, da Lei n. 8.213/91.

Com efeito, compulsando-se os autos observo que a parte autora não comprovou a condição de invalidez, tendo

juntado apenas cópia de receituário médicos, informando ser portadora de Protusão Discal (Hérnia de Disco) e

Escoliose à esquerda (fls. 17/21), não concluindo para uma incapacidade laborativa. Outrossim, o laudo médico

pericial (fls. 51/54) foi categórico ao concluir, no item 9, que não há doença incapacitante atual.

Assim, não restou comprovada nos autos a dependência econômica da demandante em relação ao genitor falecido,

na figura de filha maior inválida, mesmo que residisse com o falecido e este lhe prestava assistência financeira e

emocional.

Desse modo, não foram preenchidos os requisitos legais ao beneficio de pensão por morte.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO DA AUTORA, mantendo-se a r. sentença, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004014-90.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Não foram apresentadas contrarrazões pela autarquia.

 

 

É o relatório. 

 

2009.61.11.004014-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EDINEIA ROSA DE FREITAS

ADVOGADO : SP279230 DAIENE BARBUGLIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ROBSON CROUSUE DE SOUSA e outro

: NATALIA DE FREITAS FERREIRA

No. ORIG. : 00040149020094036111 2 Vr MARILIA/SP
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Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda
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reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do Sr. Roberto Aparecido

Ferreira, ocorrida em 01/11/2006. 

 

Verificando a alegada condição de dependente da parte autora, não há comprovação material de que a autora era

companheira do de cujus até a data do falecimento, não há elementos comprobatórios do direito pleiteado. 

 

Além disto, a requerente não arrolou nenhuma testemunha, noutro dizer, a alegada existência de sociedade

conjugal não foi corroborada Poe prova testemunhal. 

 

Dessa forma, não comprovando a autora sua qualidade de dependente à época do óbito, desnecessário investigar

os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018350-41.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação de

conhecimento, em que objetiva a parte autora a revisão da renda mensal da aposentadoria de que é titular,

considerando-se os acréscimos salariais reconhecidos em sede de ação trabalhista. O demandante foi condenado

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados a 10% do valor da causa,

observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Em sede de Apelação, a parte autora sustenta que faz jus à revisão de seu benefício, pois houve acréscimo nos

salários-de-contribuição que integraram seu período básico de cálculo. Afirma que o INSS já reconheceu o direito

à revisão, entretanto apenas pagou as diferenças a partir da apresentação dos novos elementos.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, através da qual objetiva o postulante o recálculo da renda

mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com o consequente pagamento das diferenças

apuradas, considerando a nova relação de salários-de-contribuição emitida pela ex-empregadora em sede de

contenda trabalhista.

 

Considerando que, consoante afirmado pelo próprio autor e confirmado pelos documentos de fl. 41/44, a

Autarquia já reconheceu o direito ao recálculo da renda mensal da jubilação, tal questão resta incontroversa,

restando ser dirimida apenas a questão relativa ao termo inicial dos efeitos financeiros da revisão.

 

Nesse contexto, entendo que a autarquia deve pagar as diferenças decorrentes do acréscimo contido no título

trabalhista desde a data do requerimento administrativo de revisão, momento em que tomou ciência da pretensão

do demandante.

 

Assim, visto que já foi efetuada a revisão do benefício do autor, com efeitos financeiros a partir do protocolo do

requerimento de revisão, não há que se falar em existência de prestações vencidas.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora. Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da

assistência judiciária gratuita.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

2010.03.99.018350-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CELSO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP262344 CASSIANE DE MELO FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00101-9 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013797-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a partir

da data do pedido administrativo (19.10.2004). Parcelas vencidas com correção monetária e juros de mora.

Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, isentando-o do pagamento de custas e despesas processuais. Deferida a

antecipação dos efeitos da tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Após oposição de embargos de declaração não acolhidos, o INSS apelou pleiteando a integral reforma da

sentença. Aduz que restou comprovada a perda da qualidade de segurada da autora, não fazendo jus a concessão

do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerado o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, (proposta de acordo do INSS calculando o valor devido em R$ 42.799,41 - fls. 262/264),

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a autora ajuizou a presente demanda em 19.03.2008, ao argumento de ter vários problemas de saúde que

o impedem de trabalhar.

O laudo pericial realizado em 24.03.2009 (fls. 84/85) apontou que a autora é portadora de surdez, lipoma no

ombro esquerdo, obesidade, osteoartrose, osteofitos na coluna vertebral, com incapacidade total e permanente,

desde 02 anos anteriores.

Conforme documentação CNIS constante às fls. 95/96 dos autos, verifica-se que a autora manteve vínculos

empregatícios até 16.11.2002 e recebeu auxílio-doença de 13.08.2003 a 13.09.2003.

2011.03.99.013797-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA ROCHA

ADVOGADO : SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO

No. ORIG. : 08.00.00027-6 3 Vr DRACENA/SP
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Destarte, uma vez fixada sua incapacidade em 2007, esta ocorreu quando a autora já não ostentava sua condição

de segurada, não fazendo jus ao benefício. Ainda neste sentido, não demonstrou a impossibilidade de contribuição

anterior em decorrência de doença incapacitante, devendo-se concluir pela perda da qualidade de segurada.

Ressalta-se, por fim, o recebimento de benefício assistencial desde 06.02.2008 (fls. 93).

A propósito, já decidiu o E. STJ:

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das

contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em

manutenção da condição de segurado. 2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez,

indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe

07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 ).

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurada da parte autora à época da doença incapacitante,

conclui-se pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação, cassando a tutela antecipada concedida.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019868-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019868-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

Ciente da apelação, a parte autora apresentou contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação interposto pelo INSS.

 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os
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requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 13 é objetivo no sentido de provar a morte da mãe da requerente, ocorrida

em 16/04/2009. 

 

A autora é interditada e incapaz total e absolutamente de administrar sua vida e gerir seus bens, conforme certidão

de fls. 53 e Laudo de fls. 47/50. Nestas circunstâncias, presume-se a sua dependência, nos termos do artigo 16, I,

4º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
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 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou

relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; 

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Dessa forma, comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, e mantida a qualidade de

segurada da falecida, que recebia pensão por morte do seu marido, é justa a concessão da benesse pleiteada, nos

termos da sentença recorrida.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037892-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença desde a

data da cessação indevida em 27/08/2008 até a implantação administrativa do benefício em 15/12/2009, com o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

observada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apelou, alegando que a alta previdenciária havia sido concedida a pedido do autor e que o seu

retorno ao trabalho fez presumir a descontinuidade do estado incapacitante.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

2011.03.99.037892-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise do documento de fls. 97/98 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que a parte autora manteve

diversos vínculos empregatícios, sendo o último no período de 03/09/2008 a 09/03/2009, logo após a cessação

indevida do benefício de auxílio-doença, recebido de 03/01/2008 a 27/08/2008.

Portanto, ao ajuizar a ação em 25/06/2009, o autor mantinha sua qualidade de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 109/115, elaborado em 16/11/2010, atestou

ser o autor portador de "depressão, dependência ao álcool, dependência ao crack e cocaína, quadro psicótico a

esclarecer e transtorno de personalidade boderline", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e

temporária. Esclareceu, ainda, o expert que o início da incapacidade ocorreu "há uns cinco anos quando teve sua

primeira internação".

Nesse ponto, verifico que a alegação do INSS, no sentido de que o retorno ao trabalho logo após a alta

previdenciária (27/08/2008) faria presumir a descontinuidade do estado incapacitante, não merece prosperar. 

É que, sendo-lhe negada a concessão do benefício na via administrativa, conquanto incapaz, justifica-se eventual

retorno ao trabalho pela necessidade de sobrevivência. Muitos exercem atividades laborais mesmo sem condições

físicas para o mister, ante a necessidade de obter renda para sobreviver.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO MÉDICO JUDICIAL COMPROVANDO A

INCAPACIDADE. RETORNO AO TRABALHO , DURANTE O PERÍODO EM QUE O SEGURADO NÃO SE

ENCONTRAVA AMPARADO PELO BENEFÍCIO de AUXÍLIO-DOENÇA. FATO QUE NÃO

DESCARACTERIZA A INCAPACIDADE NEM TORNA INDEVIDO O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO, NO

PERÍODO TRABALHADO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO 1 - Demonstração

da divergência do entendimento entre a Turma Recursal do Amazonas e de Tocantins, quanto a relevância do

retorno ao trabalho do segurado, reconhecida a incapacidade no laudo pericial, no período em que não estava

sob o amparo do benefício previdenciário (auxílio-doença). Pedido conhecido. 2 - Não havendo efetiva

implantação do benefício previdenciário pelo INSS, administrativamente ou em virtude de decisão judicial, não

pode ser prejudicado o segurado que retorne ou continue trabalhando, haja vista a necessidade de sustentar-se e

à sua família. 3 - Presume-se que o trabalho, neste caso, se faz em condições que significam especial gravame à

saúde do segurado e sacrifício de seu bem-estar, eis que contra indicado em face do quadro patológico

apresentado. Não é legítimo possa a autarquia previdenciária beneficiar-se financeiramente de sua inação,

economizando pagamento de importância efetivamente devida ao segurado, às custas do seu sacrifício pessoal. 4

- Incidente provido." (Processo 163436520074013, RENATO MARTINS PRATES, TRU-Turma Regional de

Uniformização de Jurisprudência da 1ª Região).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO

INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RETORNO AO TRABALHO. TUTELA ESPECÍFICA. I.

Caracterizada a incapacidade total e definitiva do Segurado, é devido auxílio-doença desde o indeferimento

administrativo em seu favor, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. II. Se o autor, mesmo
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incapaz para o labor, teve obstado o seu benefício na via administrativa - justifica-se eventual retorno ao

trabalho para a sua sobrevivência ou o recolhimento de contribuições previdenciárias. III. Devido a eficácia

mandamental dos provimentos fundados no art. 461 do CPC e a desnecessidade de requerimento expresso da

parte autora, impõe-se o cumprimento imediato do acórdão para a implementação do benefício concedido."

(TRF-4ª Região - Apel/Reex 0014537-71.2013.404.9999 - Rel. Des. Fed. Rogério Favreto - Jul. 24/09/2013 -

Publicado D.E. 07/10/2013).

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial a partir cessação indevida (27/08/2008) até a implementação do referido benefício (15/12/2009),

tendo em vista que as informações constantes do laudo levam à conclusão de que o autor encontrava-se

incapacitado naquela data, tal como fixado na r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005908-48.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de concessão

do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

Ciente da apelação, a autarquia apresentou contrarrazões.

 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

2011.61.06.005908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SIMONE NATHALIA TEODOSIO RAVELI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 
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Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte da avó da requerente, ocorrida

em 23/08/2008. 

 

Porém, não há comprovação material, pela autora, da alegada condição de dependente da de cujus até a data do

óbito, não há nenhum documento sustentando as alegações da requerente.

 

Com efeito, a prova testemunhal não foi clara e precisa sobre a aludida dependência econômica da parte autora.

 

Ademais, a avó da requerente faleceu em 2008, sendo que a presente demanda foi ajuizada cerca de 03 (três) anos

após o óbito.

 

Dessa forma, não comprovando a autora a sua qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar

os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007333-07.2011.4.03.6108/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 160/168) que julgou procedente o pedido

de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data do início da incapacidade

(02/05/2013), corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05 - COGE, e acrescidas de juros de

mora e correção monetária, no percentual de 1% a mês a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em

15% sobre o montante dos valores devidos até a data da presente sentença, à cargo do INSS. Tutela antecipada

deferida.

 

Em suas razões, o INSS requer, preliminarmente a análise do agravo retido interposto e, no mérito, alega que não

restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se, ainda, quanto ao termo inicial

da benesse pleiteada, bem como aos juros de mora e honorários advocatícios.

 

Irresignada, recorre a parte autora, pugnando pela reforma do decisum, pleiteando que o termo inicial do benefício

seja a data do requerimento administrativo.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Agravo retido fls. 137/142.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República opina pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

No que se refere ao agravo retido interposto, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se
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procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao

adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela

jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

Nesse diapasão, a incapacidade e a hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente

ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da loas , incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 76/92) o autor é portador de esquizofrenia, havendo incapacidade laborativa

total, de duração indefinida. Fixou a data de inicia da incapacidade laborativa em 02/05/2013.

 

Todavia, faz-se imprescindível, nesse caso, analisarmos o contexto social no qual o requerente se encontra.

Entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração

que a incapacidade que acomete o Autor é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (58 anos) e

pelo seu baixo grau de escolaridade. Em conjunto, os referidos elementos direcionam a vida profissional da parte

Autora à inexistência. O motivo para que isso ocorra se dá pela evidente inviabilidade de absorção pelo mercado

de trabalho de um indivíduo com tais qualidades.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise
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prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIAL MENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
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apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um
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parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 30/08/2013 (fls. 97/103) revela que o Autor, reside com sua genitora e um irmão, em

imóvel próprio. A renda do núcleo familiar advém do benefício de pensão por morte da genitora, no valor de um

salário mínimo. O outro irmão também não aufere renda.

 

Com efeito, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo

da renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da constatação no laudo médico pericial, da

incapacidade laboral do demandante, qual seja, 02/05/2013.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, apenas para adequar a incidência dos

honorários advocatícios, juros e correção monetária, conforme estabelecido na fundamentação do julgado. Por

fim, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DO AUTOR.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012343-63.2011.4.03.6130/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de concessão

do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

Ciente da apelação, a autarquia apresentou contrarrazões.

 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

APELANTE : MARIA TEREZA DA SILVA

ADVOGADO : SP276161 JAIR ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123436320114036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     851/7878



 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do filho da requerente, ocorrida

em 17/05/2007. 

 

Porém, não há comprovação material, pela autora, da alegada condição de dependente do falecido até a data do

óbito, principalmente porque não há documentos que indiquem que de cujus era arrimo de família, ou provedor da

maioria das necessidades para sobrevivência dos familiares. Noutro dizer, não é plausível supor que o filho da

requerente, com apenas 20 (vinte) anos e tendo iniciado sua vida profissional apenas há alguns meses antes do seu

óbito, fosse o principal responsável pela manutenção financeira do lar.
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Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, desnecessário investigar os

demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005217-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, ajuizada em 11/05/2011, por Maria Aparecida Alves de Oliveira, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, contra sentença prolatada em 05/11/2012, que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora,

condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir 02/06/2010 até 20/06/2012,

convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 21/06/2012, cujas parcelas vencidas serão acrescidas de

juros de mora, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 11.960/09. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da súmula 111 do STJ, além do pagamento das despesas do autor (fls. 118/121). 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

2011.61.83.005217-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP249866 MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052179420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. - Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em

que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil. - Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto

à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. - Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a

quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza previdenciária e não trabalhista. - Afastada a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está

prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus

Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91. - A autora não

faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas previstas

no art. 11 da Lei nº 8.213/91.- Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se

reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade.- Remessa oficial não conhecida. - Preliminares rejeitadas.

- Apelação do INSS provida. (TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª

Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA - Não estão

sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos

do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. - Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que

concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. - Não subsiste a

preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de natureza

previdenciária e não trabalhista. - Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional

do Seguro Social, visto que a pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de

Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo

71 da Lei nº 8.213/91. - A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada,

para efeitos da legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde

que se amenize a produção da prova da relação de trabalho. - Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº

8.213/91). - Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e

idônea, restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida. - Preliminares rejeitadas - Apelação improvida. (TRF 3º, AC/RE nº

2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma,

Data da Publicação 27/8/2009) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO

PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA

LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. I - remessa

oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado

pela Lei nº 10.352/2001. I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no

parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil. II - Comprovada nos autos a condição companheira, a

dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. III - O de cujus era

titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por morte, a teor do art.

21, §1º, da Lei n. 8.742/93. IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como

diarista na atividade agrícola para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como

início de prova material do alegado labor rural. Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é

suficiente para a comprovação do exercício de atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. V - incabível
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falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, na forma

prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o

requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições

mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a

108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. VI - Considerando que entre a data do termo

final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005)

transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n.

8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. VII - Não restaram preenchidos os

requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar guarida à sua pretensão, ou seja, não

foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova material da alegada atividade

rural que teria sido exercida pelo falecido). VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido.

Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação do réu prejudicada." (TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE

2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data do Julgamento

18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013836-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de concessão

do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

Ciente da apelação, a autarquia apresentou as contrarrazões.

 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

2012.03.99.013836-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALZIRA ANNA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00240-7 3 Vr DIADEMA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 
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Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do filho da requerente, ocorrida

em 09/07/1999. 

 

Porém, não há comprovação material, pela autora, da alegada condição de dependente do de cujus até a data do

óbito, principalmente porque não há prova de que o falecido era arrimo de famíla, ou provedor da maioria das

necessidades para sobrevivência dos familiares.

 

Com efeito, a prova testemunhal não foi clara e precisa sobre a alegada dependência econômica da parte autora.

 

Dessa forma, não comprovando a autora a sua qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar

os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015318-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.015318-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio de pensão por morte ao autor, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (fls.163/166).

 

Em razões recursais, requer a autarquia a reforma do julgado, ao fundamento de não comprovação da manutenção

da qualidade de segurada da de cujus, pelo que deve ser julgado improcedente o pedido. Prequestiona toda a

matéria para fins recursais (fls. 169/171).

 

Com as contrarrazões (fls. 169/171), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO BERGAMINI

ADVOGADO : SP141924 PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

No. ORIG. : 10.00.00060-5 3 Vr OLIMPIA/SP
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dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

De início, tem-se que restou comprovado nos autos o óbito de Maria Leda dos Santos Bergamini, ocorrido em

14.09.2009, consoante certidão acostada à fl. 11.

 

No que tange à condição de segurada, a certidão de casamento de fl. 12, indica que ambos eram lavradores à

época do enlace; as cópias de sua CTPS (fls. 15/20) e de seu marido, ora requerente (fls. 21/44), Termo de

Rescisão de Contrato de Trabalho da falecida (fls. 46/47), cópias de Contrato Individual de Trabalho de Colheita

por Prazo Indeterminado (fls. 48/49) e demais documentos acostados às fls. 50/72, que inclui diversos holerites,

não deixam nenhuma dúvida de que o autor e sua falecida esposa eram trabalhadores rurais, dedicando-se à

colheita de laranja.

 

Nesse mesmo sentido, as declarações prestadas pelas testemunhas Adelino Bezerra e Izabel Cristina Oliveira da

Silva, ouvidas às (fls.135/136 e 146), firmes e seguras, confirmam todo o início de prova material.

 

As testemunhas relatam que trabalharam com a falecida nos anos de 2008 e 2009, na colheita de laranja, nas

Fazendas Santa Terezinha e Cutrale, entre outras. Que a falecida sempre trabalhou na lavoura e que,

aproximadamente seis meses antes de seu falecimento, trabalhava no Sítio Rancho da Serra, colhendo e plantando.

 

Tem-se assim que restou amplamente demonstrado que a de cujus mantinha a qualidade de segurada à época do

óbito.
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Assim, comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a manutenção da

decisão de procedência é medida que se impõe.

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a

verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC,

Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, especifico que suas incidências são de trato sucessivo e devem ser

observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, para o fim de manter integralmente a r. sentença recorrida, nos termos da

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004025-41.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.004025-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA RODRIGUES HIRANO

ADVOGADO : SP178604 JULIANA ALBERNAZ SIMÕES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

 

É o relatório. 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040254120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do Sr. Massumi Hirano,

ocorrida em 28/08/2010. 

 

A autora foi casada com o Sr. Massumi Hirano até 19/02/1993, data em que foi averbada a separação litigiosa do

casal. 

 

Verificando a alegada condição de dependente da parte autora, não há comprovação material de que a autora era

companheira do de cujus até a data do falecimento. Noutro dizer, não há elementos comprobatórios do direito

pleiteado, principalmente porque não há prova do restabelecimento da convivência marital, e mais: a requerente

não recebia pensão de alimentos e o Sr. Massumi Hirano residida no Japão, onde veio a falecer.

 

Por outro lado, saliente-se que eventual ajuda financeira não é suficiente para caracterizar dependência econômica

para sobrevivência, a qual, todavia, não foi efetivamente provada.

 

Dessa forma, não comprovando a autora sua qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar

os demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001796-69.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de Gabriel do

Nascimento Saramelo e outros, menor, representado por sua mãe, Daiane Aparecida do Nascimento, de concessão

de pensão por morte de seu genitor, Eduardo Schimidt Saramelo. Concedida a antecipação de tutela.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado pelo INSS.

Contrarrazões do autor, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal, pelo provimento.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

2012.61.16.001796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIEL DO NASCIMENTO SARAMELO incapaz e outro

: GABRIELA DO NASCIMENTO SARAMELO incapaz

ADVOGADO : SP291074 GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB e outro

REPRESENTANTE : DIANE APARECIDA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP291074 GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB e outro
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existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 14 é objetivo no sentido de provar a morte de Eduardo Schimidt

Saramelo, ocorrida em 14/05/2012, bem como o requerimento administrativo negado por perda da qualidade de

segurado em 29/08/2012.

Verificando a condição de segurado do falecido, no caso dos autos, foram juntadas as provas documentais no

nome do de cujus e dos requerentes, Certidão de nascimento dos filhos, menores, da requerente e do falecido,

Gabriel, Gabriela e Luiz Felipe (fls. 15, 16 e 17), CNIS que trás o último vínculo em 15/03/2010 (fls. 21), Termo

de Rescisão de Contrato de Trabalho e CTPS com último vínculo 15/03/2010 (fls. 22 e 45/46) comprovam a

condição de dependência dos filhos em relação ao pai e a condição de segurado do falecido, já que fazia jus ao
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período de graça por 24 (vinte e quatro) meses após o rompimento do vínculo empregatício, tendo a sua qualidade

de segurado mantida até 15/05/2012.

Ressalta-se que o fato de não haver novo vínculo de emprego na CTPS do segurado, bem como no banco de dados

da autarquia, é suficiente para presumir a condição de desempregado . Nesse sentido:

AGRAVO. PENSÃO POR MORTE . REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91

AGRAVO IMPROVIDO. (...)

3. Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fls. 16/23 reconhece

trabalho com registro em carteira até 17/02/1988, sendo certo que o falecido foi beneficiário de auxílio-doença de

08/10/1988 a 22/11/1996 (fl. 67), data a partir da qual se presume o desemprego do segurado, ante a ausência de

novo vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do

desemprego no Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de

segurado nos termos do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos

autos. 4. Agravo improvido.

(TRT da 3ª Região; AC 14051960919984036113; Sétima Turma; Rel. Des. Federal Roberto Haddad; v.u.; e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/06/2012 )

Portanto, procedente o pedido dos requerentes.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS mantendo a r. sentença recorrida em seus exatos termos.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-51.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.
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Ressalta-se que a lide gira em torno da qualidade de dependente e somente sobre esse tema a presente decisão se

restringirá.

No tocante a qualidade de dependente, não há nos autos documentos aptos a comprovar a condição de

dependência da autora em relação a sua filha falecida, tendo juntado apenas a cópia da CTPS da mesma (fls.

39/40), e algumas notas fiscais de compras de móveis para a residência (fls. 50/54).

Outrossim, como bem asseverou o MM. Juiz a quo "alem de possuir rendimentos próprios, a demandante

afirmou, em juízo, que seu ex-companheiro também presta auxilio no pagamento do aluguel da residência onde

vive com seus dois filhos menores (...) de outra parte, anoto que a filha da demandante, antes de falecer, percebia

remuneração mensal, em media, inferior a da autora, conforme analise dos extratos de remuneração de fls. 83/84

e 86, a indicar claramente que ela não era responsável pelos encargos e despesas da família" (fl. 127 verso)

Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo apenas afirmaram que a falecida eventualmente prestava auxilio

financeiro (áudio de fl. 125). 

Assim, não houve comprovação, nos presentes autos, que a parte autora dependia da de cujus na data do seu óbito,

sendo de rigor a manutenção da sentença de improcedência.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011401-93.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte. Deixou de condenar a autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões do INSS, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
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com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.1" [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos o óbito em 31/1/2011, através da certidão de óbito (fl. 16).

No entanto, não há nos autos qualquer documento que comprove a condição de companheiro do autor com a

falecida, tendo juntado apenas a certidão de nascimento de ambos (fls. 14/15), bem como a certidão de óbito (fl.

16) onde não consta o mesmo endereço do autor com a de cujus. 

Assim, não restaramm comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte, sendo de rigor a
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manutenção da r. sentença de improcedência.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, , mantendo-se a r. sentença recorrida, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012891-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

pensão por morte. Condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho (a) até completar a idade

de 24 (vinte e quatro) anos ou até a conclusão do curso universitário.

 

Nesses casos, eu vinha decidindo monocraticamente, amparado em precedentes desta Corte, no sentido da

possibilidade de conceder o benefício consubstanciado em pensão por morte ao filho de segurado da Previdência

Social até os 24 (vinte e quatro) anos de idade ou até a conclusão do curso universitário.

 

Todavia, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n.º

1.369.832/SP, decidiu pela impossibilidade de restabelecer a pensão por morte ao beneficiário maior de 21 (vinte
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e um) anos e não inválido, tendo explicitado, em breve síntese, que não poderia o Poder Judiciário legislar

positivamente, estendendo o requisito etário até os vinte e quatro anos, usurpando, assim, a própria função

legislativa.

 

Para melhor compreensão, transcrevo o aludido julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. LEI EM VIGOR POR

OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ. MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE

21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão

supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso,

senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min.

ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu, respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite, como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham

deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil." (STJ, REsp

1369832/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

07/08/2013).

 

Na espécie, não assiste razão à parte Autora. Explico.

 

A lei aplicável à concessão de pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, consoante dicção da

Súmula n.º 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, em face dos critérios de direito intertemporal, tem-se que, na data do óbito do instituidor da pensão, a

legislação vigente para o artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/1991, conferida pela Lei nº 9.032/1995, dispunha que

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido.

 

Nessa toada, em se tratando de filho (a), a qualidade de dependente estará presente ao menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido, não havendo previsão legal na legislação previdenciária para que se mantenha o benefício após o

requerente completar o requisito etário supramencionado.

 

Some-se a isto, o fato de o disposto no inciso II do artigo 77 da Lei n.º 8.213/1991 evidenciar que a extinção da

relação jurídica perfaz-se com a completude de sua maioridade aos vinte e um anos, razão pela qual, in casu, não

há que se falar no restabelecimento do benefício previdenciário.

 

Nesse sentido:

 

A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso

universitário. (Súmula nº. 37 TNU)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ 24

ANOS DE IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. NÃO CABIMENTO. FALTA DE AMPARO LEGAL.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. A pensão por morte rege-se pela legislação vigente à época do óbito. O falecimento da servidora deu-se em 25

de julho de 2004, quando já vigente legislação proibitiva da concessão da pensão por morte até os 24 (vinte e
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quatro) anos de idade de filhos universitários.

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até ele que

complete 21 (vinte e um) anos de idade, não havendo previsão legal para estendê-la até os 24 (vinte e quatro)

anos de idade, quando o beneficiário for estudante universitário.

3. Inviável a apreciação de possível violação a preceito constitucional, uma vez que se trata de matéria afeta à

competência do Supremo Tribunal Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ; Processo:

200900417066; Sexta Turma; Rel. Min. OG Fernandes; DJE data: 02.08.2010)

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO

DE CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91.

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por

morte; todavia, cessa-lhes o direito, perdendo a condição de dependentes, ao completarem a idade limite de 21

(vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez, circunstância essa não verificada na presente demanda.

- Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino superior.

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não havendo que se

confundir os critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito de imposto de

renda, em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade,

se ainda estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº

9.250/95), nem sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e

seguintes) são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. - Embargos infringentes

providos." (TRF da 3ª Região; Processo: 2003.61.04.009661-2; Terceira Seção; Rel. Juíza Convocada Márcia

Hoffmann; DJF3 CJ1 data: 22.11.2010, p. 70)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO MENOR

DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO

CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- A pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face de ausência de

previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja

estudante universitário. Precedentes do STJ. - Embargos infringentes providos." (TRF da 3ª Região; Processo:

2006.61.13.003639-3; Terceira Seção; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 data: 29.03.2010, p. 112)

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, desnecessário investigar os demais pressupostos à

concessão da benesse ora pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, nos termos da

fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021292-41.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Não foram apresentadas contrarrazões pela autarquia.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

APELANTE : IGNEZ MARIOTTO BARALDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00085-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do Sr. Guerino Pinsetta,

ocorrida em 08/10/1967. 

 

Verificando a alegada condição da parte autora, não há comprovação material de que ela era dependente do de

cujus até a data do falecimento, portanto, não há elementos comprobatórios do direito pleiteado. 

 

Além disto, a presente demanda foi proposta em 2010, ou seja, 43 (quarenta e três) anos depois da morte do Sr.

Guerino Pinsetta, não sendo razoável presumir, após este grande lapso temporal, que à época do óbito a requerente

dependia do falecido. 

 

Dessa forma, ausente a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026871-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a autora a aposentadoria por invalidez

, desde a data da citação, com o pagamento das parcelas vencidas de uma única vez, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença, conforme a súmula 111 do STJ. Concedeu a

tutela antecipada para a implantação do benefício no prazo improrrogável de dez dias em favor da parte autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos legais

exigidos para a concessão do benefício, bem como a ausência da comprovação da qualidade de segurada, motivos

pelos quais requer seja julgado improcedente o pedido. Caso mantida a decisão, requer alteração do termo inicial

do benefício para a data da juntada do laudo pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurado na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos declaração da Justiça Eleitoral na qual consta exercer, à

época (26/11/2009), a ocupação de agricultora (fls. 07).

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e cientes das penas de falso testemunho,

corroboraram suas atividades rurais pelo período legal exigido para manter sua qualidade de segurada e

cumprimento do período de carência. Ambas declararam que a autora sempre trabalhou na lavoura. Asseveraram

que a autora atualmente trabalha quando lhe é possível, já que sofre desmaios. Informaram as atividades que ela

desempenha na roça e informaram que trabalha para patrões distintos. Permite-se concluir, então, que a autora

sempre exerceu atividade laborativa rural, já que todas as informações constantes nos autos apontam nesse

sentido.

Portanto, mantinha sua qualidade de segurada e havia cumprido o período de carência necessário à concessão do

benefício, inclusive, exerceu labor rurícola até ficar doente.

Quanto à incapacidade laborativa, em laudo pericial elaborado em 05/11/2011 (fls. 57/59) o perito atesta que a

periciada é portadora de distúrbio neuro-psiquiátrico do tipo oligofrenia e epilepsia grave. Concluiu o expert que a

autora apresenta incapacidade total e permanente, não reunindo capacidade para exercer qualquer tipo de atividade

laboral desde que tinha 33 anos de idade, no ano de 2009. 

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da data da citação, em 21/03/2011 (fls. 33), conforme fixado na r. sentença recorrida. Isso

porque o laudo pericial apontou, na fl. 59, o início da incapacidade para quando a autora tinha 33 anos de idade,

ou seja, já no início do ano de 2009 (data de nascimento da autora - 17/02/1976 fl. 05). Pode-se concluir, portanto,

que a autora já estava incapacitada na data da citação, não merecendo reparos a r. sentença quanto à data de início

do benefício.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se e Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028341-36.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para
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tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do Sr. Luis Antonio Rodrigues,

ocorrida em 27/12/2009. 
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Verificando a alegada condição da parte autora, não há comprovação material de que ela era dependente do de

cujus até a data do falecimento, portanto, não há elementos comprobatórios do direito pleiteado. 

 

Além disto, a prova testemunhal confirmou que quando o estado de saúde do Sr. Luis Antonio Rodrigues se

agravou, ele foi residir com sua irmã, que cuidou dele nos últimos 03 (três) últimos anos da sua vida, sendo que a

requerente limitava-se a visitá-lo esporadicamente, não configurando união estável no referido período. Portanto,

não é razoável presumir que à época do óbito a requerente dependia do falecido. 

 

Dessa forma, ausente a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041698-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observados os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por

basear-se em laudo pericial conflitante com os documentos médicos particulares que trouxe aos autos e, no mérito,

que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários

para a concessão do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, não merece prosperar a ocorrência de cerceamento de defesa alegado pela autora e consequente

nulidade da sentença.

Verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo médico pericial, em 31/05/2013 (fls. 62/63), que

apontou ser a autora portadora de moléstia degenerativa na coluna vertebral, contudo, sem incapacidade para o

exercício de atividade laborativa.

Dessa forma, face à constatação da inexistência de incapacidade da parte autora pela perícia judicial, inviável a

concessão das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II.

Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a

que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter

do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte

autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico

apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e equidistante das

partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III-

O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para

tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício

de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do

benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº
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8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e

hipertensão arterial, estas patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o

perito judicial. Ausência de incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região,

AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041841-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

 

Indeferida a antecipação de tutela a fls. 37.

 

Contra a decisão de fls. 59, que indeferiu a produção de prova documental, a autora interpôs Agravo Retido (fls.

60/62).

 

Agravo de Instrumento às fls. 107/112, tendo em vista despacho de fls. 105 que indeferiu os quesitos

complementares apresentados pela parte autora. Sob o fundamento de ausência de tempestividade, foi negado

provimento ao agravo, em decisão de fls. 127/129.

 

Inconformada com a decisão de fls. 140, que indeferiu o pedido de esclarecimentos, direcionado ao médico perito,

a autora apresentou Agravo Retido às fls. 141/143.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observadas as disposições da Lei 1.060/50.

 

Irresignada, a autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a análise dos agravos retidos. No

mérito, sustenta, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes para o exercício de suas atividades laborativas

habituais. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

Decido.

2013.03.99.041841-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUCIMERE DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00343-7 2 Vr BIRIGUI/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Inicialmente, cumpre analisar os pedidos formulados em sede de agravo retido, eis que reiterados pela parte

autora, em preliminar do recurso de apelação.

 

A parte autora alega (agravo de fls. 60/62) ter havido cerceamento de defesa resultante do indeferimento da

produção de prova documental, consistente na requisição de juntada, pelo INSS, dos resultados das perícias

médicas realizadas em âmbito administrativo.

 

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

 

De fato, embora requerido na inicial, a realização do referido ato não se afigura indispensável, na espécie, à

demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante da elaboração das perícias médicas de fls. 83/86 e fls.

135/137. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao

trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente,

através de perícia medica, sendo, portanto, desnecessária a juntada de documentos relativos a procedimentos

administrativos tal como requer a parte autora.

 

Com relação ao pedido contido no agravo retido de fls. 141/143, da mesma forma verifico que não merece

prosperar. Com efeito, a repetida alegação de cerceamento de defesa encontra-se relacionada ao inconformismo da

autora diante dos laudos médicos apresentados. Ocorre que, não se afigura indispensável, na espécie, a intimação

do perito para que forneça esclarecimentos, conforme pretende a requerente. Os dois laudos médicos constantes

dos autos foram realizados por peritos oficiais, nomeados pelo juízo e devidamente capacitados para proceder ao

exame das condições de saúde laboral da autora, sendo suficientemente elucidativos quanto às suas enfermidades,

não sendo necessária a sua complementação para resposta a outros quesitos. Outrossim, o laudo, ao qual se requer

esclarecimentos, apresentou informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

 

Ressalte-se, ainda, que o perito nomeado é profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de

responder aos quesitos elaborados pelas partes, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora.

Verifico, no caso, ter o experto cumprido com a devida diligência o trabalho solicitado pelo juízo a quo.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE . NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito,

profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de

incapacidade do autor. II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz

nulidade , uma vez que é profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial

minucioso e completo quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada

e avaliação detalhada. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. IV- Não há condenação da autora aos

ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence). V - Apelação da autora improvida. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-

28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA . POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O profissional escolhido
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para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou um trabalho satisfatório,

com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos das partes, não deixando

margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o trabalho. - Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

Destaco, por fim, que os laudos realizados, bem como os demais elementos de prova presentes nos autos, se

revelaram claros e suficientes à formação do convencimento do magistrado. De outra parte, em nosso sistema

jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, meramente,

protelatórias (art. 130, CPC).

 

Rejeito, portanto, das preliminares arguidas e passo ao exame do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos, em 20/09/2011 (fls. 83/86), no

qual informa o expert que a periciada é portadora de "artrose inicial dos joelhos". Assevera, porém, sobre a

patologia, que não há "evidências clínicas no momento, não caracterizando incapacidade para as atividades

laborativas". Por sua vez, o laudo pericial de fls. 135/137, elaborado em 19/10/2012, por médico especializado em

psiquiatria, atesta que a autora é portadora de "episódio depressivo moderado, condição essa que não a incapacita

para o trabalho".

 

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pelas perícias judiciais, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II.

Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a

que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter

do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte

autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico

apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das

partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III-

O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para

tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício

de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do

benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e

hipertensão arterial, estas patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o

perito judicial. Ausência de incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região,

AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos agravos

retidos, e no mérito, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004579-06.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa e, no mérito, que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2013.61.14.004579-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANA LUCIA MARIA DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO : SP208309 WILLIAM CALOBRIZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045790620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, não merece prosperar a ocorrência de cerceamento de defesa alegado pela autora e consequente

nulidade da sentença.

Verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo médico pericial, em 30/08/2013 (fls. 65/68), que

apontou ser a autora portadora de "tendinopatia dos ombros, tenossinovite punho/antebraço direito, fascíte

plantar bilateral", contudo, sem incapacidade para o exercício de atividade laborativa na data do exame.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II.

Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a

que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter

do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte

autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico

apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e equidistante das

partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III-

O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para

tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício

de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do

benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e

hipertensão arterial, estas patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o

perito judicial. Ausência de incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região,

AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-25.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 61/63) que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir de 18/03/2013 (data da citação), no

valor de um salário mínimo, acrescido de juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas

(Súmula 111, STJ).

 

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão

do benefício. Insurge-se, ainda, quanto a condenação em honorários advocatícios. Tutela antecipada deferida.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República opina pelo desprovimento do Apelo (fls.

93/95).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2013.61.16.000083-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP253291 GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro

No. ORIG. : 00000832520134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 15).

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha
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Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

 

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

 

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

 

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 01/03/2013 (fls. 38/39) revela que a Autora, à época com 69 anos de idade, reside com

seu esposo, em imóvel de propriedade dos filhos e possuem usufruto, não pagando aluguel. A renda do núcleo

familiar advém do benefício previdenciário de aposentadoria, no importe de um salário mínimo mensal, percebido

por seu cônjuge (fl. 30).
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Ressalte-se que, os filhos da parte Autora não residem sob o mesmo teto, razão pela qual não integram o núcleo

familiar, nos termos do art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/1.993 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/1.991.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu cônjuge, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de
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prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

A verba honorária advocatícia fica mantida conforme decisão monocrática, no importe de 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade e a

hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a

adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002439-57.2013.4.03.6127/SP
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ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

REPRESENTANTE : MARIA INES DA SILVA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se da apelação da parte autora, Marcela Batista de Paula, menor, à época do falecimento de seu genitor,

representado por sua mãe Maria Ines da Silva, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

pagamento de parcelas do período de 21/10/2012 até 29/04/2013 de pensão por morte de Genésio Batista de Paula

.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente,

da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024395720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

 

No caso em tela, a condição de dependente da autora e filha menor, na época do óbito, é presumida, conforme

Certidão de nascimento (fls.32).

Nesta esteira, juntados nos presentes autos, Certidão de óbito (fls. 10), Carta de Concessão do INSS de pensão

alimentícia a partir de 19/04/2011 (fls.19), Requerimento administrativo (fls. 37), Carta de Concessão de Pensão

por morte NB 161605372-8 (fls.39) comprovam que assiste razão a requerente a alteração do termo inicial do

benefício.

Observe-se que o termo inicial para a parte Autora deve ser fixado a partir da data do óbito do segurado, pois

inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora era menor, sendo certo que

contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em

vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei

de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão das parcelas de pensão por morte reclamada nos

autos.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5% ao mês), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, dou provimento para apelação da parte autora, para determinar o pagamento das parcelas de pensão por

morte, no período 21/10/2012 a 29/04/2013. Juros, correção monetária e honorários conforme fundamentação

supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-03.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

Foram apresentadas contrarrazões.

 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

2014.03.99.002235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MARIA CRISTINA RIBEIRO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REPRESENTANTE : ELIO PEDERSOLI
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pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 
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No tocante ao óbito, o documento à fl. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do Sr. Januario Caetano da

Silva, ocorrida em 21/01/2008. 

 

Não há comprovação material de a autora era dependente do de cujus à data do óbito, e mais: a testemunha

Adriano da Silva (fls. 46) afirmou que a requerente trabalhava como faxineira diarista e que não experimentou

piora da sua situação financeira em decorrência do óbito do Sr. Januario Caetano da Silva.

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e, se for o caso, conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o auxílio-doença no

período de 17/10/2007 (requerimento administrativo) a 06/07/2011 (data da reavaliação médica) , com o

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, em conformidade com

a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a conversão do benefício em aposentadoria por

invalidez. Aduz ser a incapacidade permanente para o exercício de atividade laborativa. Subsidiariamente, requer

a concessão de auxílio-acidente e a realização de nova perícia, convertendo-se o julgamento em diligência.

O INSS, por sua vez, apelou sustentando ser a moléstia incapacitante preexistente ao ingresso no RGPS.

2014.03.99.006655-9/SP
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Prequestionou a matéria para fins legais.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Com efeito, da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 134), verifica-se que a autora efetuou

recolhimentos, como contribuinte individual, nos períodos de 06/2004, 01/2005 a 01/2006, 01/2007 a 03/2007 e

05/2007. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário em diversos períodos, sendo o último de

27/05/2011 a 10/2012.

Tendo em vista o laudo pericial remeter a data de início da incapacidade para os documentos médicos trazidos

pela autora com a inicial (fls. 11/13), datados de 2006 e 2007, correta a r. sentença em concluir que a incapacidade

deu-se em tal época, lapso em que a autora ostentava a condição de segurada.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 72/74, atestou ser a autora portadora de

hérnia discal de coluna lombar, osteoartrose e varizes de membros inferiores, concluindo pela sua incapacidade

laborativa total e temporária, com data de início da incapacidade a dos laudos diagnósticos de 2006, acostados aos

autos pela parte autora nas fls. 11/13. Sendo temporária a incapacidade, cabe a concessão de auxílio-doença,

enquanto durar a incapacidade, conforme fixado na r. sentença.

Quanto à necessidade de nova perícia apontada pela parte autora, verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz

a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica, elaborada por profissional de confiança do Juiz,

equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados, especialmente acerca da patologia que

acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente informações

claras e suficientes para o deslinde do feito.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, em necessidade de produção

de novo laudo pericial.

Por fim, não prospera o pleito de auxílio-acidente formulado pela autora em sede de apelação. Isso porque tal

pedido não consta na inicial, sendo defeso inovar em sede de recurso. Aliás, após o saneamento do feito, em

hipótese alguma será admitida a modificação do pedido, conforme o artigo 264, parágrafo único, do CPC.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO às apelações da parte autora e do INSS, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011190-23.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

Ciente da apelação, a parte autora apresentou contrarrazões.

 

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao
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teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do filho da requerente, ocorrida

em 20/09/2011. 

 

Há comprovação material, pela autora, da condição de dependente do falecido até a data do óbito, principalmente

porque a contribuição do filho era essencial para a manutenção do lar.

 

Com efeito, a prova testemunhal foi clara e precisa sobre a efetiva dependência da parte autora.

 

Dessa forma, comprovada a qualidade de dependente da autora, à época do óbito, e mantida a qualidade de

segurado do falecido, é justa a concessão da benesse pleiteada, nos termos da sentença recorrida.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.
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Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016762-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face da Sentença que julgou procedente o pedido de concessão do

beneficio para Luiza Dias Vieira de pensão por morte de Benedito Francisco Vieira. Concedida tutela antecipada.

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo
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número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício previdenciário

pleiteado, deve a ação ser julgada procedente.

No que se refere ao óbito, o documento à fl. 15 é objetivo no sentido de provar a morte de Benedito Francisco

Vieira, ocorrida em 22/05/1992.

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, há comprovação de que trabalhava como

ruralista, tratando-se de segurado especial.

As provas documentais em nome do de cujus e da requerente, Certidão de óbito com a qualificação de lavrador

(fls. 15), Certidão de casamento, com a qualificação de lavrador (fls. 14), bem como a oitiva das testemunhas (fls.

43/44) corroborou para comprovar a condição de trabalhador rural, do falecido. 

Ademais, as mesmas provas comprovam a dependência da autora em relação ao falecido.

Portanto, encontram-se presentes os pressupostos para a concessão do beneficio requerido.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença

recorrida, nos seus exatos termos.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019467-28.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FABRÍCIO DE OLIVEIRA BUENO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou procedente a ação para condenar o réu a implantar o benefício assistencial de prestação

continuada em favor do autor, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da apresentação do requerimento

administrativo (14/07/2003 - fls. 35), devendo as diferenças devidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a imediata implantação do benefício. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários de

advogado fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

O autor interpôs apelação requerendo o cômputo dos juros de mora na forma do art. 406 do Código Civil

combinado com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

O INSS apresentou apelação sustentando, em síntese, a impossibilidade da extensão do benefício assistencial sem

a prévia indicação da correspondente fonte de custeio.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

2014.03.99.019467-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FABRICIO DE OLIVEIRA BUENO incapaz

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

REPRESENTANTE : KATIA SHIRLEI DE OLIVEIRA DOS SANTOS

CODINOME : KATIA SHIRLEI DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 10.00.00040-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia o autor a concessão de benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Nesse passo, o laudo médico-pericial de fls. 91/92, realizado em junho de 2012, concluiu que o autor é portador

de epilepsia e retardo mental moderado, que o incapacitam total e permanentemente para o trabalho e para a vida

independente.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 31/01/2013 (fls. 107/111), que o autor reside com seus pais

em casa cedida pelos proprietários do sítio Coqueiral, na zona rural do Município de Taquaratinga, passando por

privações de necessidades básicas, tais como vestuário e lazer.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém unicamente dos rendimentos auferidos pelo pai do

requerente, que trabalha na função de serviços gerais no sítio onde reside, no valor mensal de R$ 640,00, sendo

que as despesas da família totalizam a quantia de R$ 642,00.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda
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familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

O benefício de prestação continuada é devido a partir da data da apresentação do pedido administrativo, nos

termos do disposto no art. 37 da Lei nº 8.742/93, estando correta a r. sentença também neste ponto.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO às apelações e à remessa oficial, mantendo a sentença em seus exatos termos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022713-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de Sentença (fls. 125/127) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ). Honorários advocatícios fixados

2014.03.99.022713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUCILENE MARQUES PAULINO

ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00186-1 1 Vr IBITINGA/SP
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em R$ 1.000,00, observando-se a gratuidade da justiça.

 

Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 150/152, opina pela declaração de nulidade do feito desde o momento em

que o Ministério Público deveria ter sido intimado no primeiro grau, observado o artigo 246, parágrafo único, do

CPC.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social ( LOAS ):

 

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei (grifo meu) 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu

pleito julgado improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922) 
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CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP , antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 

4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

 

Ante o exposto, de ofício, DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução

processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público a partir do momento em que referido órgão

deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). Determino o

retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a

Apelação da parte Autora.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022880-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

2014.03.99.022880-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : EDILZA RENATA SANTOS BRITO

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00054-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença a partir do

requerimento administrativo (05/02/2013 fl. 17), com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Isentou a autarquia do pagamento

de custas e despesas processuais, exceto as comprovadas pela parte autora. Concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando, preliminarmente, ser hipótese de reexame necessário por ser a

sentença ilíquida. Ademais, sustenta a modificação da data de início do benefício para a da juntada do laudo

pericial, pois somente nessa data estaria comprovada a incapacidade da autora

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Ademais, o valor da

condenação depende de simples cálculos aritiméticos, não havendo que se falar da remessa oficial tratada pela

Súmula 490 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante

a Previdência Social ficam mantidos.

 

In casu, O termo inicial do benefício fixado pela r. sentença na data do requerimento administrativo (05/02/2013

fl.17) foi corretamente fixado. Isso porque o laudo (fls. 53/59) constatou não ser possível definir com exatidão a

data de início da incapacidade. Observo que a documentação acostada aos autos nas fls. 11 e 13 permite concluir a

existência de incapacidade quando do mencionado requerimento administrativo, já que datados de momento

anterior à solicitação extrajudicial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício do requerimento administrativo (05/02/2013 fl. 17), conforme fixado na r. sentença,

tendo em vista que as informações constantes do laudo em conjunto com a mencionada documentação permitem

concluir a existência da moléstia incapacitante na data do requerimento administrativo.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO
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SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024557-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pelos autores, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do beneficio de pensão por morte.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

 

 

Ciente da apelação, a autarquia apresentou as contrarrazões.

 

 

É o relatório. 

 

 

 

Decido.

 

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2014.03.99.024557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : THEREZA FUMAGALLI SEVERINO e outro

: ARGEMIRO SEVERINO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00069-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada". 

 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva". 

 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o
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deferimento do presente pedido.

 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do filho dos requerentes,

ocorrida em 05/02/2011. 

 

Porém, não há comprovação material, pelos autores, das alegadas condições de dependentes do de cujus até a data

do óbito, principalmente porque não há prova de que o falecido era arrimo de famíla, ou provedor da maioria das

necessidades para sobrevivência dos familiares, e mais: cada um dos autores recebe benefício de aposentadoria. 

 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependentes, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026039-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por NAIR GODINHO RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de

seu esposo, ocorrido em 22.09.1992.

2014.03.99.026039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NAIR GODINHO RIBEIRO

ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO

CODINOME : NAIR GODINHO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014837920138260238 1 Vr IBIUNA/SP
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A r. sentença julgou extinto o pedido com resolução do mérito, em face da ocorrência da prescrição extintiva.

 

A parte autora interpôs apelação, alegando, em suma, que o benefício previdenciário de pensão por morte é

benefício de prestação continuada e sucessiva, não prescrevendo o direito à sua concessão.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, insta observar que o julgamento antecipado da lide somente é cabível nas hipóteses previstas nos

incisos do artigo 330 do Código de Processo Civil:

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;

II - quando ocorrer a revelia (art. 319)

 

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revista, pelo Tribunal, a

prova testemunhal, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova documental (fls. 17 e 19).

 

Neste ponto, cumpre observar que, de acordo com a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para fins de obtenção de benesse

previdenciária. Entretanto, aliada ao início de prova material, pode autorizar a concessão de benefício.

 

Ressalte-se que o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material

abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido." (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,

DJ de 14/3/2005)

 

No presente caso, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o

que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução

probatória, não sendo alcançado pela preclusão.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não

conhecido." (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)

"PROCESSO CIVIL. INICIATIVA PROBATÓRIA DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO POR

PERPLEXIDADE DIANTE DOS FATOS. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DEMANDA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO RENOVA

PRAZO RECURSAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA QUE O TRIBUNAL

DE JUSTIÇA PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar

as provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art.

130 do CPC.

A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se

sujeita à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça.

Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes

para o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de

provas contraditórias, confusas ou incompletas." (REsp 345.436 SP, Min. Nancy Andrighi, DJU, 13.05.2002, p.

208).

 

Em consonância com este entendimento, observem-se também os julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. I - Tratando-se de ação de reconhecimento de

atividade rural, exercida sem registro em carteira de trabalho, em que a parte autora juntou somente início de

prova material, torna-se indispensável a produção de prova testemunhal para a sua corroboração. II - O

julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas para o deslinde da causa, implica

cerceamento de defesa. III - Sentença anulada de ofício. Apelação da parte autora prejudicada" (grifei). (AC

1086025, Rel. Juiz convocado João Consolim, D.J. 30.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL E DO LAUDO PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da

prova testemunhal nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide

(art. 330, CPC). II- In casu, torna-se imprescindível a realização da perícia médica a fim de que seja

demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho sustentada no

presente feito, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de

segurada, tendo em vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade

aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. III- A não realização das

referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. IV- .

Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada" (grifei)." (AC n.º 1318149, Rel. Des. Federal Newton de

Lucca, Oitava Turma, D.J. 27.04.2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE OPORTUNIDADE PARA PRODUÇÃO DE PROVAS.

NULIDADE. Há nulidade por cerceamento de defesa se se evidenciar a necessidade de dilação probatória,

imprescindível ao reconhecimento da atividade rural por bóia-fria. Sentença anulada de ofício. Apelação

prejudicada" (grifei). (AC n.º 1308245, Rel. Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, D.J. 10.06.2008)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, para ANULAR a r. sentença recorrida, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

que sejam ouvidas as testemunhas arroladas ou que vieram a ser indicadas pela parte, restando prejudicada a

análise do mérito recursal.

 

Retornem os autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito, com a devida produção de prova

oral.
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-89.2014.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Nilza Carvalho de Oliveira em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

 

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

2014.61.30.001755-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NILZA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108307 ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017558920144036130 1 Vr OSASCO/SP
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I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação autárquica, sem a necessidade de devolução dos valores da

aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.
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STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31932/2014 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012384-76.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial interposta contra r. sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, para condenar o réu a pagar as parcelas referentes ao auxílio-doença concedido ao falecido

segurado Francisco Cassiano Ribeiro, no período entre 12.05.1998 e 28.02.2006. Os valores em atraso deverão ser

corrigidos nos termos do Provimento nº 64/2008 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e

2009.61.05.012384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DE ALMEIDA RIBEIRO e outros

: IGOR ALMEIDA RIBEIRO

: HELI DE ALMEIDA RIBEIRO

: FRANCILEA DE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO CASSIANO RIBEIRO espolio

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00123847620094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença. Não

houve condenação em custas.

 

Decido.

 

No presente caso, verifica-se que, em decisão proferida em 03.04.2009, foi reconhecido administrativamente o

direito do finado segurado Francisco Cassiano Ribeiro ao recebimento dos valores relativos a benefício de auxílio-

doença, no período entre 12.05.1998 e 28.02.2006, data de seu falecimento (fl. 65/67).

 

Assim, obtendo êxito no requerimento administrativo em que pleiteou a concessão do auxílio-doença, antes do

ajuizamento da presente ação (08.09.2009), constata-se a falta de interesse processual, impondo a extinção do

feito, sem resolução do mérito, diante da ausência de pretensão resistida.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à remessa oficial, para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, VI, do CPC. Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, ante o deferimento dos benefícios

da assistência judiciária gratuita.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3088/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006318-92.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Janeti Teixeira da Silva em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão da aposentadoria por

invalidez originária de seu benefício de pensão por morte (DIB 21.10.1998), mediante a atualização dos salários-

de-contribuição pelo INPC/IBGE e a aplicação dos índices de 9,97% em 1997, 7,91% em 1999, 14,19% em 2000,

10,91% em 2001 e 0,61% em 2003, bem como os resíduos de IRSM de janeiro (10%) e fevereiro de 1994

(39,67%) e 8,04% de reajuste do salário mínimo de setembro de 1994, com o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 28.02.2011, julgou improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

300,00, com a observância da Lei n. 1.060/50, artigo 12, por ser o autor beneficiário da Justiça gratuita (fls.

2005.61.14.006318-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JANETI TEIXEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063189220054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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121/124).

Inconformada, apela a parte autora e insiste nos pedidos de revisão e reajuste de seu benefício conforme posto na

inicial (fls. 128/144).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com contrarrazões às fls. 147/155.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Inicialmente observo que a competência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito foi firmada pela

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Conflito de Competência nº 110413/SP.

 

A r. sentença não merece reforma.

O benefício originário é uma aposentadoria por invalidez acidentária, com DIB em 28/06/1976, concedida sob a

regência da Lei nº 5.316/67, que estabelecia no seu artigo 6º:

Em caso de acidente do trabalho ou de doença do trabalho, a morte ou a perda ou redução de capacidade para o

trabalho darão direito, independentemente de período de carência, às prestações previdenciárias cabíveis,

concedidas, mantidas, pagas e reajustadas na forma e pelos prazos da legislação de previdência social, salvo no

tocante ao valor dos benefícios de que tratam os itens I, II e III e que será o seguinte:

...

 II - aposentadoria por invalidez - valor mensal igual ao do salário de contribuição devido ao empregado no dia

do acidente, não podendo ser inferior ao seu salário de benefício; (grifei)

 

Portanto, no caso do benefício de aposentadoria por invalidez não estava prevista a atualização dos salários-de-

contribuição. Nem cálculo há. Logo, improcendende o pedido. No mais, merece destaque o fato de que o

benefício foi concedido em 28/06/1976. E é fato público e notório que o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC somente passou a ser apurado pelo Instituto Nacional de Geografia e Estatística - IBGE, em

cumprimento a determinação legal, a partir de setembro de 1979. Ou seja: o autor pede a aplicação de um índice

inexistente à época da concessão.

 

Prossigo.

 

A autora pede a revisão dos reajustes do benefício nos seguintes termos: aplicação dos índices de 9,97% em 1997,

7,91% em 1999, 14,19% em 2000, 10,91% em 2001 e 0,61% em 2003, bem como os resíduos de IRSM de janeiro

(10%) e fevereiro de 1994 (39,67%) e 8,04% de reajuste do salário mínimo de setembro de 1994.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem
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como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Quanto ao valor-teto, observo que a RMI do benefício originário é de Cr$ 3.231,00 e o teto à época da concessão

era de Cr$ 14.872,00.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a
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dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006188-21.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação da autora ao ônus da sucumbência, em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a autora ajuizou a presente demanda em 14.09.2007, ao argumento de ter vários problemas de saúde que a

impedem de trabalhar.

O laudo pericial realizado em 26.05.2012 (fls. 134/140) apontou que a autora possui lúpus eritematoso sistêmica

que a incapacita para o exercício de atividade laborativa de forma total e definitiva.

Conforme documentação do CNIS (fl. 155), verifica-se que a autora comprovou seu último vínculo empregatício

em 1983, sendo que passou a contribuir como contribuinte individual no período de abril de 2005 a março de

2006.

Destarte, uma vez fixada sua incapacidade para o ano de 2003, esta ocorreu quando a autora já não ostentava sua

condição de segurado, não fazendo jus ao benefício. Ainda neste sentido, não demonstrou a autora

impossibilidade de contribuição anterior em decorrência de doença incapacitante, devendo-se concluir pela perda

da qualidade de segurado.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

2007.61.83.006188-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALDELORIZA OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : SP112209 FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061882120074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das

contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em

manutenção da condição de segurado. 2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez,

indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe

07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 ).

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante,

conclui-se pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009304-96.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.009304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUINO APARECIDO DE OLIVEIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 05.00.00050-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18/03/2005 por JESUINO APARECIDO DE OLIVEIRA

GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão

do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença (fls. 155/158), complementada pelos embargos de declaração de fls. 164/165 julgou procedente o

pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial nos períodos de 01/06/1975 a 31/03/1976, 01/05/1976 a

31/01/1978, 15/05/1978 a 12/07/1978, 01/11/1978 a 21/07/1978, 01/08/1980 a 01/06/1981, 01/07/1981 a

30/12/1982, 01/02/1983 a 06/10/1993 e 01/07/1994 a 17/03/2005, determinando ao INSS a concessão do

benefício de aposentadoria especial a partir da citação. Condenou ainda o réu ao pagamento das parcelas em

atraso, acrescidas de juros de mora e correção monetária, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) do valor atualizado da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls.167/174), alegando que o autor não possui os requisitos legais para a

concessão de aposentadoria especial. Caso não seja este entendimento, requer que os honorários advocatícios seja

reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões (fls. 177/188), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Alega a parte autora que exerceu atividades consideradas especiais por um período de tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, o dispositivo legal acima transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que
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expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE

DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições

de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver

o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, notadamente formulários DSS-8030 e laudo

técnico (fls. 100/112), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o

exercício de atividades especiais nos seguintes períodos:

 

01/06/1975 a 31/03/1976, vez que exercia atividade de frentista, estando exposto de modo habitual e permanente

a graxa, gasolina, querosene, álcool, shampoo e solupan, sendo tal atividade enquadrada como especial, com

base nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (laudo

de fls. 100/113);

01/05/1976 a 31/01/1978, vez que exercia atividade de lubrificador, estando exposto de modo habitual e

permanente a graxa, gasolina, querosene, álcool, shampoo e solupan, sendo tal atividade enquadrada como

especial, com base nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79 (laudo de fls. 100/113);

 15/05/1978 a 12/07/1978, vez que exercia atividade de frentista, estando exposto de modo habitual e permanente

a graxa, gasolina, querosene, álcool, shampoo e solupan, sendo tal atividade enquadrada como especial, com

base nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (laudo

de fls. 100/113);

01/11/1978 a 21/07/1980, vez que exercia atividade de lubrificador, estando exposto de modo habitual e

permanente a graxa, gasolina, querosene, álcool, shampoo e solupan, sendo tal atividade enquadrada como

especial, com base nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79 (laudo de fls. 100/113);

01/08/1980 a 01/06/1981, vez que exercia atividade de lavador, estando exposto de modo habitual e permanente a

graxa, gasolina, querosene, álcool, shampoo e solupan, sendo tal atividade enquadrada como especial, com base

nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário

de fl. 35 e laudo de fls. 100/113);

01/07/1981 a 30/12/1982, vez que exercia atividade de frentista, estando exposto de modo habitual e permanente

a graxa, gasolina, querosene, álcool, shampoo e solupan, sendo tal atividade enquadrada como especial, com

base nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (laudo

de fls. 100/113);

01/02/1983 a 06/10/1993, vez que exercia atividade de lavador, estando exposto de modo habitual e permanente a

graxa, gasolina, querosene, álcool, shampoo e solupan, sendo tal atividade enquadrada como especial, com base

nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário

de fl. 36 e laudo de fls. 100/113);

01/07/1994 a 17/03/2005, vez que exercia atividade de frentista, estando exposto de modo habitual e permanente

a graxa, gasolina, querosene, álcool, shampoo e solupan, sendo tal atividade enquadrada como especial, com

base nos códigos 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79

(formulário de fl. 37 e laudo de fls. 100/113);

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 01/06/1975 a 31/03/1976, 01/05/1976 a 31/01/1978,

15/05/1978 a 12/07/1978, 01/08/1980 a 01/06/1981, 01/11/1978 a 21/07/1980, 01/08/1980 a 01/06/1981,

01/07/1981 a 30/12/1982, 01/02/1983 a 06/10/1993, 01/07/1994 a 17/03/2005.

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, computados os períodos trabalhados até o ajuizamento da ação, verifica-se que o autor comprovou o

exercício de atividades consideradas especiais por um período de tempo superior a 25 (vinte e cinco) anos,

conforme planilha anexa, razão pela qual preenche os requisitos para a concessão da aposentadoria especial, nos

moldes dos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91.

Assim, o autor faz jus à aposentadoria especial desde a data da citação (29/04/2005), ocasião em que o INSS

tomou ciência da sua pretensão.

Por fim, dada a notícia do percebimento de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 154.765.835-2),

concedido administrativamente pelo INSS a partir de 19/09/2011, consoante informação ao CNIS/DATAPREV,

que passa a fazer parte integrante desta decisão, deve o autor optar por uma das aposentadorias, em razão da

impossibilidade de cumulação, conforme determina o artigo 124 da Lei n° 8.213/91, compensando-se, ainda, no

que couber, os valores devidos com os valores já pagos decorrentes da concessão administrativa.

Impõe-se consignar que o recebimento de valores atrasados, referentes ao benefício concedido judicialmente até o
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dia anterior à implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação

de aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Assim, a opção pelo benefício mais

vantajoso, obtido na via administrativa, não obsta o recebimento dos valores atrasados referentes ao benefício

concedido judicialmente, visto ter-se pacificado a jurisprudência do E. STJ no sentido de que a aposentadoria é

um direito patrimonial disponível (REsp 1334488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) e, portanto,

renunciável, podendo assim ser substituída por outra.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para explicitar os critérios de aplicação de juros de mora e correção

monetária e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052296-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à

causa, suspendendo a cobrança das citadas verbas ante o benefício da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora alega em seu apelo ter comprovado nos autos o trabalho exercido em condições

especiais, computando mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, fazendo jus à aposentadoria vindicada

desde o requerimento administrativo. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto

à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código
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de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade especial nos períodos de 01/06/1973 a 31/12/1977 e

01/01/1978 a 01/03/1981, tendo cumprido o tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição

integral desde o requerimento administrativo (18/08/2005).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento da atividade especial exercidas nos

períodos acima citados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda
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prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458)

No presente caso, da análise dos formulários DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 34/41) e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora não comprovou a atividade especial, pois

exerceu atividade laborativa como "auxiliar de escritório" e "enc. setor de pessoal", executando trabalhos de

caráter administrativo, fazendo anotações em todos os setores de produção da obra, inspecionando os serviços

realizados e elaborando relatórios relativos às atividades executadas.

E pelos laudos técnicos acostados aos autos (fls. 34/41) observa-se informação de que nos citados períodos o autor

esteve exposto de forma habitual e permanente a ruído ou seja, "menor" que 85 dB (A). Assim, como o laudo

técnico não foi preciso quanto ao nível exato da exposição do autor ao agente agressivo "ruído", não há como

enquadrar a atividade no Decreto nº 53.831/64 que é claro quanto à exigência de exposição comprovada acima de

80 dB(A).

Dessa forma, como não ficou comprovada a atividade especial exercida pelo autor nos períodos de 01/06/1973 a

31/12/1977 e 01/01/1978 a 01/03/1981, devem os mesmos ser considerados como tempo de serviço comum.

Desse modo, computando-se apenas os períodos de atividade comum incontroversas, constantes da CTPS do autor

(fls. 25/29) até 16/12/1998 (data da EC nº 20/98), perfaz-se 25 (vinte e cinco) anos, 05 (cinco) meses e 01 (um)

dia, conforme planilha anexa, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, nos

termos do artigo 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
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Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de contribuição

antes da vigência da EC nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, ou seja,

implementar mais 02 (dois) requisitos: possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um

período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o

deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

E, pela análise dos autos, verifica-se não ter o autor implementado todos os requisitos, pois conforme consta de

documento pessoal juntado às fls. 24, nasceu em 02/08/1959; assim, na data do ajuizamento da ação (03/05/2007)

não possuía o autor 53 (cinquenta e três) anos de idade, não cumprindo o requisito etário exigido pela Lei nº

8.213/91 c.c. artigo 9º da EC nº 20/98.

Portanto, conclui-se não ter o autor implementado os requisitos legais, não fazendo jus à aposentadoria vindicada,

devendo ser mantida a r. sentença.

Cumpre lembrar que na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa,

exercido após o ajuizamento da ação e não incluído no pedido inicial e no apelo, esse poderá ser computado,

mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008232-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença que julgou procedente

o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde seu indeferimento

administrativo (01/06/2006 - fls. 24), determinando, ainda, o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além de despesas processuais de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Autarquia isenta de custas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que as enfermidades da autora são preexistentes a sua filiação ao

RGPS, e que não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

De fato, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 59/61), verifica-se que a parte autora possui

contribuições previdenciárias de 01/02/1981 a 14/04/1982 e de 11/2005 a 04/2006.

 

Portanto, ao ajuizar a ação, em 14/11/2007, a autora mantinha a sua condição de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 156/162, que atestou ser a autora portadora

de doença mental, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

 

Apesar da alegação de doença preexistente, o início da incapacidade da autora exsurgiu apenas em 2006,

conforme conclusão da perícia medica, restando evidenciado que suas patologias se agravaram somente após a sua

refiliação ao RGPS.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, conforme fixado na r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à remessa oficial, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, conforme fundamentação

acima.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010989-09.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Interposto Agravo de Instrumento objetivando a antecipação dos efeitos da tutela, foi convertido em Agravo

Retido às fls. 107/108.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixando-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

Irresignado, o autor ofertou apelação, sustentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. Requer a reforma da sentença, pleiteando, inclusive, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cumpre observar que o autor reitera o pedido de antecipação de tutela, pugnando por novas perícias,

no intuito de comprovar o seu estado de incapacidade para o trabalho.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

De fato, não se afigura indispensável, na espécie, a produção de nova perícia médica, conforme pretende o

requerente. Os laudos médicos constante dos autos foram realizados por peritos oficiais, nomeados pelo juízo e

devidamente capacitados para proceder ao exame das condições de saúde laboral do autor, sendo suficientemente

elucidativos quanto às suas enfermidades, não sendo necessária a sua complementação para resposta a outros

2009.61.83.010989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : RENATO BERZINS

ADVOGADO : SP151568 DANIELLA MAGLIO LOW e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109890920094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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quesitos. 

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito,

profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de

incapacidade do autor. II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz

nulidade, uma vez que é profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial

minucioso e completo quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada

e avaliação detalhada. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. IV- Não há condenação da autora aos

ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence). V - Apelação da autora improvida. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-

28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA . POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O profissional escolhido

para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou um trabalho satisfatório,

com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos das partes, não deixando

margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o trabalho. - Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis

ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, destaco que os laudos realizados revelaram-se claros e suficientes à formação do convencimento do

magistrado.

Rejeito, portanto, da preliminar argüida, e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, o laudo pericial de fls. 172/180, elaborado em 31/03/2011, atestou ser o

autor portador de "alcoolismo crônico, depressão e hepatopatia", apresentando a seguinte conclusão: "não

caracterizada situação de incapacidade laborativa sob a ótica clínica". Por sua vez, o laudo médico psiquiátrico

de fls. 181/185, elaborado em 17/03/2011, constatou quadro de "transtorno mental e comportamental devido ao

uso de álcool, sídrome de dependência", concluindo, da mesma forma, que "não há incapacidade laborativa".

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA
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AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II.

Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a

que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter

do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte

autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico

apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das

partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III-

O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para

tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício

de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do

benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e

hipertensão arterial, estas patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o

perito judicial. Ausência de incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região,

AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028185-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.028185-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCIELE STEFANE DIAS incapaz

ADVOGADO : SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES

REPRESENTANTE : MARCIA DIAS ANDRADE

ADVOGADO : SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por FRANCIELE STEFANTE DIAS, menor representada por sua

genitora MÁRCIA DIAS ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de seu genitor.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e aos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, a concessão da justiça

gratuita. Isento de custas.

A parte autora interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício de pensão por

morte, vez que restou demonstrada a qualidade de segurado do de cujus.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

O Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autora.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu pai AGNALDO

FERNANDES DIAS, ocorrido em 15/03/2002, conforme faz prova a certidão do óbito acostada às fls. 11.

No que se refere à dependência econômica, conforme demonstra a certidão de nascimento fls. 12, o de cujus era

genitor da autora.

Desse modo, a sua dependência econômica com relação ao de cujus é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16,

da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

No que tange à qualidade de segurado, consta dos autos cópia do registro de empregado (fls. 54), com admissão

em 02/05/1994 e extrato do sistema DATAPREV/CNIS (fls. 58), na qual constam vários registros de trabalho no

interstício de 12/07/1982 a 12/03/1996, verificou-se ainda, que recebeu auxilio doença no período de 04/03/1999 a

15/07/1999 e contribuição individual em 04/1998.

No caso dos autos, o falecido pai da autora não mais detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito, visto

que seu último vínculo de trabalho foi em 12/03/1996 e seu óbito ocorreu em 15/03/2002, não possuindo

qualidade de segurado à época de seu falecimento, sendo, portanto, indevida a pensão por morte aos seus

dependentes.

Destarte, ausente a qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, não faz jus a autora ao benefício de

pensão por morte.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO a apelação

da autora, mantendo a sentença proferida na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001032-75.2010.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez e, sucessivamente, auxílio-doença.

O autor interpôs agravo retido (fls. 74/76) insurgindo-se contra o laudo pericial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observados os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, reitera o agravo retido e argui a

nulidade da sentença por não ter sido apreciado o agravo interposto e, no mérito, alega que forneceu provas

suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A parte autora alega, em preliminar de agravo retido, ter havido violação do seu direito à ampla defesa resultante

da não apreciação do referido recurso pelo juízo a quo, com consequente nulidade de sentença.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

A irresignação do autor através de agravo retido é inadequada, pois visa impugnar o laudo pericial e não decisão

interlocutória. É, portanto, via processual inidônea para contestar o resultado do exame pericial, tratando-se, em

verdade, de simples manifestação.

Nessa esteira, destaco que o laudo realizado, bem como os demais elementos de prova presentes nos autos,

revelou-se claro e suficiente à formação do convencimento do magistrado.

Rejeito, portanto, a preliminar arguida, não havendo que se falar, também, em nulidade da r. sentença, uma vez

que que a r. sentença mencionou a manifestação da parte autora quanto ao laudo, conforme nota-se da leitura do

verso da fl. 83. Nota-se, portanto, que a irresignação da parte autora foi apreciada pelo r. juízo na formação de seu

convencimento.

Passo à analise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, o autor ajuizou a presente demanda em 20/01/2010, ao argumento de ter vários problemas de saúde que o

impedem de trabalhar.

O laudo pericial realizado em 16/03/2011 (fls. 65/69) apontou que o autor possui lombalgia de esforço e pós-

operatório de laminectomia lombar (correção de hérnia de disco). Atestou que as enfermidades têm o condão de

incapacitar o autor parcial e permanentemente para o exercício de atividades laborativas. 

Conforme documentação do CNIS constante às fls. 46/47 dos autos, verifica-se que o autor manteve vínculos

empregatícios por diversos períodos, dentre eles os de 23/03/2001 a 28/03/2001, 23/12/2002 a 05/02/2003, sendo

o último o de 17/03/2009 a 30/04/2009.

Destarte, uma vez fixada sua incapacidade para em 09/2002 (fl. 67), esta ocorreu quando o autor já não ostentava

sua condição de segurado, não fazendo jus ao benefício. Ainda neste sentido, não demonstrou o autor

impossibilidade de contribuição anterior em decorrência de doença incapacitante, devendo-se concluir pela perda

da qualidade de segurado.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA

MOLÉSTIA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a

suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar

em manutenção da condição de segurado. 2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez,
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indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe

07/06/2010)

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . AGRAVO LEGAL PROVIDO. -

Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É necessário,

ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o segurado já era

portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a incapacidade originar da

progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos acima apontados a

exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos casos de doença

profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e infecções

especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado contexto,

conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar que a parte

autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando as

contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que quando

do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para readquirir a

qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade para o período

em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício pleiteado. - Agravo

legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal

Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 ).

Em conclusão, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante,

conclui-se pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação, mantida a r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000928-93.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ MESSIAS DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do óbito de

sua esposa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado pela parte

autora, a partir da data da citação, devendo as parcelas vencidas ser pagas de uma só vez e acrescidas de correção

monetária e juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do

valor atualizado das prestações vencidas até a sentença. Isento de custas.

2010.61.38.000928-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE MESSIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP121929 OSMAR OSTI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009289320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação sustentando, que o autor não comprovou a qualidade de segurada da

falecida, não fazendo jus a concessão da pensão por morte.

A parte autora interpôs recurso pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva o autor a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de sua esposa, JOANA D'ARC

ANDRADE, ocorrido em 21/05/1991, conforme demonstra a certidão de fls. 10.

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos

previstos na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito

subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício.

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições

pelas quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi

editada a Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

O artigo 13 da Lei nº 3.807/60, vigente quando ocorreu o evento morte, estabelece a relação dos dependentes

econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é presumida para os elencados no inciso I do artigo 11: a

esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas. Para os demais, a dependência deve ser comprovada.

No tocante ao requisito da dependência econômica não restou comprovada, o autor comprovou ser marido da

falecida pela certidão de casamento (fls. 09), porém a época do óbito somente o marido inválido era beneficiário

de pensão por morte. Neste sentido o autor não trouxe aos autos qualquer documento que comprove sua

incapacidade.

Sendo assim, é de rigor a improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte

na forma acima fundamentada, dando por prejudicado o recurso da autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DO ROZÁRIO PEREIRA DE LIMA, inválida, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, decorrente do óbito de seus genitores.

2011.03.99.000530-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DO ROSARIO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP132042 DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00099-4 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder os benefícios pleiteados, a partir da data

do requerimento administrativo, no valor a ser calculado nos termos do artigo 44, da Lei 8.213/91, as prestações

vencidas serão corrigidas nos termos da Súmula 71 do extinto TFR e a partir da citação segundo a Lei 6.899/81.

Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em

15% do valor da condenação. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS não apresentou recurso.

A parte autora por sua vez interpôs recurso pleiteando a fixação do termo inicial na data do óbito

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de seus genitores, ANA PEREIRA

DA SILVA e MIGUEL SEVERINO DE LIMA, ocorrido em 06/08/1993 e 04/03/1996, respectivamente,

conforme demonstram as certidões de fls. 12/13.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

No que tange à qualidade de segurado, cumpre observar que os de cujus eram beneficiários de aposentadoria por

idade rural desde 16/02/1993 e 03/02/1994, respectivamente, até a data do óbito, conforme documento de fls.

15/16. Logo, resta comprovada a qualidade de segurado dos falecidos, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

A condição de dependente da autora em relação aos seus genitores, na figura de filha maior inválida, restou

igualmente caracterizada, a teor do art. 16, I, §4º, parte final, da Lei n. 8.213/91. Com efeito, consta dos autos

laudo pericial as fls. 82/86, onde o perito atesta que a autora é portadora de sequela de poliomielite e surdez

parcial bilateral, estando parcial e permanentemente inválida e cédula de identidade da autora (fls. 11), onde

verifica-se que os de cujus eram seus genitores.

Assim, evidencia-se a dependência econômica do demandante em relação ao genitor falecido, na medida em que

residia com o falecido e este prestava assistência financeira e emocional.

Desse modo, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao beneficio de pensão por morte a

partir da data do óbito, em 06/08/1993, em relação a pensão de sua mãe e 04/03/1996, em relação a pensão de seu

pai.

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência

em RESP nº 1.207.197-RS.

Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Por fim, cumpre observar ser o INSS isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e apelação da autora para esclarecer a incidência dos juros mora, correção monetária e honorários

advocatícios e para fixar o termo inicial na data do óbito, mantendo no mais a r. sentença proferida e a tutela

concedida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004550-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSEFA BENEDITA AGRIPINO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu companheiro.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte, a

partir do óbito, os valores em atraso serão acrescidos de correção monetária e juros de mora a partir da citação,

nos termos da Lei 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15%

do valor da causa. Isento de custas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo a improcedência do pedido, alega que a parte autora não faz jus ao

benefício pleiteado, vez que não restou demonstrada nos autos a qualidade de segurado do falecido.

Sem as contrarrazões da autarquia, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro,

ANTONIO DE SOUSA, ocorrido em 13/04/2005, conforme faz prova a certidão do óbito acostada à fls. 09.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

Quanto à comprovação da dependência econômica, a autora alega na inicial que vivia maritalmente com o de

cujus.

No presente caso, a autora trouxe aos autos prova material da união estável consubstanciada nas cópias das

certidões dos nascimentos dos filhos de fls. 11/13, e prova testemunhal as fls. 83/85, suficiente para comprovar a

existência de vida marital entre o casal, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I e

§§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91, dispensando qualquer outra prova nesse sentido.

No que tange à qualidade de segurado, consta dos autos cópia da certidão de óbito (fls. 09), onde o de cujus está

qualificado como "pedreiro", cópia da CTPS (fls. 18/27) com vários registros no interstício de 03/06/1974 a

09/05/1996, corroborados pelo extrato do sistema DATAPREV/CNIS (anexo).

No caso dos autos, o falecido companheiro da autora não mais detinha a qualidade de segurado quando do seu

óbito, visto que seu último vínculo de trabalho foi em 09/05/1996 e seu óbito ocorreu em 13/04/2005, não

possuindo qualidade de segurado à época de seu falecimento, sendo, portanto, indevida a pensão por morte aos

seus dependentes.

Destarte, ausente a qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, não faz jus a autora ao benefício de

pensão por morte.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa

oficial, tida por interposta e a apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

2011.03.99.004550-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281472 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFA BENEDITA AGRIPINO

ADVOGADO : SP171466 JOAO BATISTA DA COSTA JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00056-3 1 Vr PORANGABA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006831-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Indeferida a antecipação de tutela às fls. 32, o autor interpôs agravo de instrumento, o qual foi provido, tendo sido

determinada a imediata implantação do benefício pleiteado (fls. 54/55).

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir

do indeferimento administrativo (15/11/2008), com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

A fls. 140 foi juntada certidão de óbito do autor. Em vista do requerimento de habilitação do cônjuge, foi deferida

a sucessão no pólo ativo da presente demanda.

O INSS ofertou apelação, sustentando a tese de que o autor havia perdido a qualidade de segurado no momento da

constatação da incapacidade, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Caso não seja esse

o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial. Por fim, pugna

pela modificação nos consectários da condenação.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2011.03.99.006831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA MARIA PEREIRA BATISTA falecido

ADVOGADO : SP261820 THALLES OLIVEIRA CUNHA

SUCEDIDO : CARLOS ROBERTO BATISTA

No. ORIG. : 08.00.00158-3 2 Vr ITUVERAVA/SP
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8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

Da análise do documento juntado às fls. 61/62 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que o autor manteve vínculos

empregatícios até o ano de 1996, e apenas um vínculo no período de 03/2001 a 05/2001, tendo reingressado no

Regime Geral de Previdência Social somente no ano de 2007 (com 57 anos) quando, como contribuinte

individual, recolheu contribuições no período de 10/2007 a 02/2008, 09/2008 e 11/2008.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 98/107, elaborado em 27/05/2009, atestou

ser o autor portador de "neoplasia de laringe estádio III", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e

permanente, desde 14/09/2006.

 

Destarte, uma vez fixada sua incapacidade em setembro de 2006, esta ocorreu quando o autor já não ostentava sua

condição de segurado, não fazendo jus ao benefício. Ainda neste sentido, não demonstrou o autor impossibilidade

de contribuição anterior em decorrência de doença incapacitante, devendo-se concluir pela perda da qualidade de

segurado.

 

A propósito, já decidiu o E. STJ:

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA

MOLÉSTIA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a

suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que

falar em manutenção da condição de segurado. 2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por

invalidez , indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro

CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em

18/05/2010, DJe 07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. -

Faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que
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quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 ).

 

Portanto, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante,

conclui-se pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS, para reformar a sentença, julgando improcedente o pedido da parte autora e cassando, por conseguinte, a

antecipação de tutela, nos termos da fundamentação.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024012-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Maria José Alves de Toledo, na qual pleiteia a revisão da

renda mensal inicial do benefício originário de sua pensão por morte (DIB 08.06.1995), atualizando-se os salários

de contribuição em fevereiro de 1994 pelo percentual de 39,67%, correspondente à variação do IRSM no período.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

 

A decisão de primeiro grau, proferida em 14.09.2010, julgou procedente o pedido (fls. 55/58).

 

Em sede de Apelação, o INSS alega a decadência e prescrição qüinqüenal (fls. 60/64).

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2011.03.99.024012-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA RELK PAULO

ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO

No. ORIG. : 08.00.00065-5 1 Vr BORBOREMA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

 

Passo, então, à análise do mérito.

 

De início, mister apontar a ocorrência da decadência.

 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

 

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Veja-se:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Tendo em vista que o benefício tem a data de início em 19.01.1998 e que a presente ação foi ajuizada somente em

09.10.2008, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à revisão da renda

mensal inicial (ato de concessão).

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.
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Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF,

julgado em 11.12.207) (grifei)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para JULGAR EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão do

transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na

forma desta Decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025028-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA LUISA ANANIAS, inválida, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu genitor.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando-se, contudo a concessão da justiça

gratuita.

A autora interpôs apelação, alegando que preenche os requisitos necessários a concessão do benefício de pensão

por morte.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Verifico que o presente caso permite a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

2011.03.99.025028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA LUISA ANANIAS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00076-2 1 Vr MOCOCA/SP
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Objetiva a autora nos presentes autos a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu pai

SEBASTIÃO GONÇALVES ANANIAS, ocorrido em 06/05/2005, conforme faz prova a certidão do óbito

acostada às fls. 18.

No que tange à qualidade de segurado, restou plenamente comprovado, visto que o falecido era beneficiário de

aposentadoria por tempo de contribuição desde 31/01/1991, até seu óbito, conforme extrato do sistema

DATAPREV/CNIS (fls. 75).

A condição de dependente da autora em relação a seu genitor, na figura de filha maior inválida, não restou

caracterizada. Com efeito, cotejando-se os dados lançados nas cédulas de identidade da autora (fls. 13) e certidão

de nascimento (fls. 17), verifica-se que o de cujus era seu genitor.

De outra parte, o laudo pericial acostado aos autos, atesta que a autora é portadora de hipertensão arterial, diabetes

mellitus, ruptura parcial de tendão supra espinhal, epicondilite lateral de cotovelo e transtorno misto ansioso

depressivo, porém não apresenta incapacidade segundo o perito (fls.96/102).

Por essas razões, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025822-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em ação de conhecimento para a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de extinção do feito

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observados o

benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que suas enfermidades são diferentes

daquelas alegadas no processo ajuizado perante a Justiça Especial Federal, e que se trata de benefícios diferentes.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.03.99.025822-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA OCLAIR TEIXEIRA

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00241-1 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna prevento o juízo e induz litispendência, demonstrada, pois,

a ocorrência de litispendência ou de coisa julgada, o segundo processo deve ser extinto, sem julgamento do

mérito.

 

Em direito processual, não se consente que uma lide seja objeto de mais de um processo simultaneamente, nem

que, após o trânsito em julgado, volte a mesma lide a ser discutida em outro processo.

 

No caso dos autos, a presente ação foi ajuizada em 19/01/2011 pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Verifica-se que a parte autora interpôs ação idêntica em 17/05/2010 junto à Justiça Especial Federal Cível de

Botucatu, que tramitou sob o número 2010.63.07.002755-8, com trânsito em julgado em 12/11/2010, a qual foi

negada seguimento em razão da ausência de incapacidade da autora.

 

No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação àquela ação e a presente, restando

configurado o fenômeno da coisa julgada.

 

Não prospera a alegação da autora que se trata de causa de pedir ou pedidos diversos, pois, apesar de exame

realizado pela autora em 18/11/2010 constatar esteatose hepática, tal fato não é hábil para infirmar o laudo pericial

realizado em processo anterior, o qual não constatou incapacidade da parte autora, inclusive pelo exíguo espaço de

tempo entre a realização dos dois exames, não havendo fato novo que justifique a propositura de nova ação.

 

Nem restou configurado nos autos qualquer alteração fática que indicasse o agravamento das moléstias da autora,

e consequentemente nova causa de pedir.

 

Com efeito, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º,

do Código de Processo Civil, é de rigor extinguir se o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processual Civil.

 

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA .

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO .

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada , vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de

mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito . Apelação do INSS prejudicada."

(AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES. FED. WALTER DOAMARAL, SÉTIMA TURMA ,j.

09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, conforme

fundamentação acima.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2014.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028405-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA DO CARMO MUNIZ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o rateio do pagamento do benefício de pensão por

morte recebida por MARIA DE LOURDES SANT'ANA, em virtude do falecido de seu companheiro.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para determinar o rateio do pagamento do beneficio pleiteado, a

partir da data do requerimento administrativo, mantendo a concessão feita a Maria de Lourdes, devendo as

parcelas em atraso ser acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Condenou ainda o INSS

ao pagamento dos honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

A corré, Maria de Lourdes, interpôs recurso, pleiteando a improcedência do pedido alegando que a autora era

concubina de seu falecido marido e que não faz jus ao beneficio pleiteado.

O INSS deixou de apresentar recurso.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora o rateio do pagamento do benefício de pensão por morte à concubina, decorrente do óbito

do seu companheiro, ILDEBERTO RITA SANT'ANA, ocorrido em 12/10/2006.

A r. sentença merece reparo.

De acordo com a previsão legal contida no art. 1.723, §1º, do Código Civil, o reconhecimento da união estável

pressupõe a inexistência de impedimentos para o casamento. Ressalte-se que não há óbice à caracterização da

união estável na vigência do matrimônio se a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente, mas,

consoante o disposto no art. 1.727 do referido diploma legal, as relações contínuas entre homem e mulher,

impedidos de casar, constituem mero concubinato, que não gera direitos patrimoniais, nem mesmo para fins

previdenciários.

Esse é o entendimento majoritariamente adotado pela jurisprudência pátria. Confira-se:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CONCUBINATO. EXTENSÃO

DA RES JUDICATA À ADMISSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES OBJETIVOS DA

COISA JULGADA. PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL FALECIDO. PENSÃO

POR MORTE. RATEIO ENTRE VIÚVA E CONCUBINA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A coisa julgada contida no dispositivo da decisão judicial transitada em julgado está delimitada pelo pedido e

pela causa de pedir apresentadas na petição inicial do processo de conhecimento.

2. Conquanto somente o dispositivo da sentença seja abarcado pela coisa julgada material, é certo que os efeitos

da res judicata apenas se abatem sobre as matérias cujos contornos fáticos e jurídicos tenham sido efetivamente

examinados e decididos pelo Poder Judiciário de forma definitiva.

3. Na peça vestibular da ação de reconhecimento de concubinato não foi veiculado qualquer pedido no sentido de

que restasse declarada a existência de união estável; e também não consta do decisum transitado em julgado

nenhum consideração, apreciação de prova ou desenvolvimento de tese jurídica que tivesse por objetivo alicerçar

conclusão nesse sentido.

2011.03.99.028405-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES SANT ANA

ADVOGADO : SP296134 CRISTIANE GOMES DE SOUZA

APELADO(A) : MARIA DO CARMO MUNIZ

ADVOGADO : SP171875 VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00066-6 1 Vr ITARIRI/SP
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4. No caso de pensão por morte, é possível o rateio igualitário do benefício entre a ex-esposa e a companheira de

servidor falecido.

5. O reconhecimento da união estável pressupõe a inexistência de impedimentos para o casamento.

6. A vigência de matrimônio não é empecilho para a caracterização da união estável, desde que esteja

evidenciada a separação de fato entre os ex-cônjuges, o que não é a hipótese dos autos.

7. O concubinato não pode ser erigido ao mesmo patamar jurídico da união estável, sendo certo que o

reconhecimento dessa última é condição imprescindível à garantia dos direitos previstos na Constituição Federal

e na legislação pátria aos companheiros, inclusive para fins previdenciários.

8. Recurso ordinário em mandado de segurança conhecido e provido.

(STJ - 5ª Turma - ROMS 30414 - Rel.ª Min.ª Laurita Vaz - DJE 24/04/2012)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO ENTRE VIÚVA E CONCUBINA.

SIMULTANEIDADE DE RELAÇÃO MARITAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Em razão do próprio regramento constitucional e infraconstitucional, a exigência para o reconhecimento da

união estável é que ambos, o segurado e a companheira, sejam solteiros, separados de fato ou judicialmente, ou

viúvos, que convivam como entidade familiar, ainda que não sob o mesmo teto, excluindo-se, assim, para fins de

reconhecimento de união estável, as situações de concomitância, é dizer, de simultaneidade de relação marital.

2. É firme o constructo jurisprudencial na afirmação de que se reconhece à companheira de homem casado, mas

separado de fato ou de direito, divorciado ou viúvo, o direito na participação nos benefícios previdenciários e

patrimoniais decorrentes de seu falecimento, concorrendo com a esposa, ou até mesmo excluindo-a da

participação, hipótese que não ocorre na espécie, de sorte que a distinção entre concubinato e união estável hoje

não oferece mais dúvida.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ - 6ª Turma - REsp 674176 - Rel. Min. Nilson Naves - DJE 31/08/2009)

Assim assiste razão o recurso da corré Maria de Lourdes, tendo em vista que o falecido ainda era casado com ela,

conforme certidão de casamento acostada as fls. 111.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

corré, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte,

determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031693-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Agostinho Simões de Andrade em que se pleiteia a revisão da

renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.12.1995), mediante a incidência do

2011.03.99.031693-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGOSTINHO SIMOES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP106860 NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 07.00.00104-4 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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percentual de 39,67%, relativo ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, acrescidas as diferenças apuradas dos

consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 20.10.2010, julgou procedente o pedido e submeteu a sentença

ao Reexame Oficial (fls. 35/37).

Em sede de apelação, a autarquia requer a reforma da sentença (fls. 43/46).

Os autos vieram a este E. Tribunal com as contrarrazões às fls. 51/54 .

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial revisão do seu benefício de aposentadoria por invalidez

(DIB 01.12.1995).

Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª

reedição da Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n.

8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial Entretanto, mister apontar a

ocorrência da decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
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Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência , prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança

de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada

somente em 24.07.2007, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à revisão

da renda mensal inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, RECONHEÇO A

DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DA PARTE AUTORA E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO

DO INSS nos termos do artigo 557, § 1º A do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041914-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.041914-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Marco Antonio Logli em Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 07.08.1997), mediante a incidência do percentual

de 39,67%, relativo ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários

legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 05.11.2010, julgou improcedente o pedido em razão do

reconhecimento da decadência (fls. 54/57).

Em sede de apelação, o autor requer a reforma da sentença (fls. 60/67).

Os autos vieram a este E. Tribunal com as contrarrazões às fls. 69/70 .

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (DIB 07.08.1997).

Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª

reedição da Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n.

8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial Entretanto, mister apontar a

ocorrência da decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial

somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não é

expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça vem adotando entendimento diverso, segundo o qual o prazo estipulado

pela Lei n. 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela, mas deve ser contado a partir de 28 de junho

de 1997 (advento da MP 1.523-9/1997 convertida na Lei 9.528/97).

Nesse sentido, veja-se o julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARCO ANTONIO LOGLI

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00224-2 1 Vr ARARAS/SP
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima esposado, senão vejamos:

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência , prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança

de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.
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Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115).

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito

ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o

referido prazo decenal (28.06.1997).

Diante disso, este magistrado curvou-se a tal orientação e passou a aplicar a decadência aos benefícios anteriores à

edição da Medida Provisória n. 1.523/1997.

O assunto restou pacificado em recente julgamento proferido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, o qual,

por unanimidade, reconheceu a retroatividade dessa legislação ao dar provimento ao Recurso Extraordinário (RE)

626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual entendeu aplicável o prazo

decadencial decenal para benefícios anteriores à vigência da MP, a ser contado a partir de sua vigência e não da

data da concessão do benefício. Assim, o segurado que se encontra nessa situação deve ter buscado a revisão do

cálculo de seu benefício até 28.06.2007.

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas nesse caso o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência.

Tendo em vista que o benefício é anterior à edição da legislação em tela e que a presente ação foi ajuizada

somente em 23.03.2010, deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal, pois os pedidos referem-se à revisão

da renda mensal inicial (ato de concessão).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à
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apelação do autor, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043004-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CONCEIÇÃO APARECIDA BARBEIRO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do beneficio de pensão por morte, em

virtude do falecido de seu ex-marido.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para determinar o rateio do pagamento do beneficio pleiteado, a

partir da data do requerimento administrativo, observado eventual rateio com os demais dependentes, com renda

calculada nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91, e abono anual, as parcelas em atraso serão pagas de uma só

vez, acrescidas de juros de mora a partir da citação nos termos da Súmula 204, do STJ e correção monetária de

acordo com a Lei 6.899/81. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários de advogado fixados em 15%

do valor do débito existente até a sentença. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs recurso, alegando a existência de litisconsórcio necessário e a ausência de comprovação de

dependência da autora em relação ao de cujus.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a autora o benefício da Pensão por Morte em decorrência do falecimento de seu ex-marido

HIPOCRATES DE SOUZA BARBEIRO, ocorrido em 18/07/2009, conforme certidão de óbito acostada às fls. 10.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

Com relação à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, visto que o falecido era beneficiário de

aposentadoria especial desde 12/05/1990 (fls. 22).

Com relação à condição de dependente, alega a autora que era casada com o de cujus desde 27/12/1972 e separam

em 08/10/1986, conforme averbação constante da certidão acostada às fls. 16 alega ainda, que o falecido pagava

pensão alimentícia até seu óbito, acostou aos autos cópia das declarações de imposto de renda do de cujus, dos

anos de 2005 a 2008, onde constam doações feitas para a autora.

Verifico que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas

nos artigo 77 da Lei 8.213/91, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições

desse preceito normativo.

E, de acordo com o documento de fls. 88, o benefício de pensão por morte decorrente do óbito do Sr. Hipocrates

em sendo pago administrativamente a Maria Gomes de Lima desde 08/09/2009, sob o nº 57/15.672.268.

Assim, eventual decisão favorável à autora nestes autos pode trazer consequências à Maria Gomes de Lima, já que

esta recebe o beneficio pleiteado nesta ação.

Portanto, deve a Sra. Maria Gomes de Lima integrar a lide na condição de listiconsorte passiva necessária,

impondo a citação desta para compor o polo passivo da relação processual, juntamente com o INSS.

2011.03.99.043004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA BARBEIRO

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 10.00.00032-7 3 Vr SALTO/SP
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Nessa hipótese, a pretensão da autora não pode ser objeto de apreciação jurisdicional, senão com a participação ou

citação de todos os concorrentes.

É o que expressa o artigo 47 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz

tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá de

todos os litisconsortes no processo."

 

Não observado esse preceito legal, ocorrerá a nulidade do processo.

Nesse sentido, registram-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . NULIDADE. FILHA MENOR QUE RECEBE A PENSÃO.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. NULIDADE DECLARADA. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.

A filha menor da apelada com o segurado já recebe o benefício de pensão por morte , de forma que a

procedência do pedido interferirá diretamente na sua esfera de direitos. Assim, sua integração à lide, na

qualidade de litisconsorte necessária, é obrigatória.

Nulidade processual que se declara de ofício, com a anulação de todos os atos do processo a partir da citação.

Apelação do INSS dada por prejudicada."

(TRF-3ª Região, 2ª Turma, relator Juiz Nino Toldo, processo nº 97.03.041744-2, DJU 06/12/02)

 

"Caracterizado o litisconsórcio necessário, impõe-se ao Tribunal anular o processo 'ab initio' e ordenar a citação

dos litisconsortes, mesmo de ofício, não podendo indeferi-lo." RSTJ 89/132 (cf. anotação 11ª do Código de

Processo Civil, Theotonio Negrão, 35ª edição, p. 163).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para ANULAR a

r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, de modo a propiciar a regularização do polo

passivo, promovendo a citação de Maria Gomes de Lima e do INSS, na qualidade de litisconsortes passivos

necessários, restando prejudicada a apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002060-62.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ernesto Travaioli Neto em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 23.03.1995), aplicando no reajuste de seu benefício os mesmos percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 25.03.2013, julgou improcedente o pedido (fls. 42/44v).

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido de reajuste de seu benefício, conforme posto na inicial (fls.

48/50).

2011.61.03.002060-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ERNESTO TRAVAIOLI NETO

ADVOGADO : SP124675 REINALDO COSTA MACHADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020606220114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pretende a parte autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição,

elevados por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de

benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está

aplicando um mero reajuste.

Dessa forma, verifico por meio da Carta de Concessão de fl. 06, que o salário de benefício calculado (R$ 657,10)

foi limitado ao valor teto da época (R$ 582,86) sobre o qual incidiu o coeficiente de 0,760% e resultou no valor da

renda mensal inicial.

Sendo assim, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.
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A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da desta decisão, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do STJ (Os

honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a sentença).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para reformar a sentença e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à

revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002081-14.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recebimento de parcelas atrasadas do benefício de auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora auxílio-doença

desde a data do indeferimento administrativo até a data do início da aposentadoria por idade, com o pagamento

das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações em

atraso, observada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apelou, pugnando pela reforma da r. sentença no tocante à fixação da data de início da

incapacidade da autora e do termo inicial dos jutos de mora. Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

2011.61.11.002081-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUIOMAR DE OLIVEIRA CAMILO

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

No. ORIG. : 00020811420114036111 1 Vr MARILIA/SP
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

verifica-se que a parte autora manteve vínculos empregatícios entre os anos de 1973 e 1979, bem como efetuou

recolhimentos, como contribuinte individual em diversos períodos, sendo o último no período de 10/2004 a

11/2004, tendo recebido, ainda, auxílio-doença nos períodos de 01/12/2003 a 10/09/2004 e 10/2004 a 11/2004,

quando teve indeferido administrativamente seu pedido de prorrogação.

Laudo pericial de fls. 85/92, elaborado em 10/12/2011, atestou ser a autora portadora de "artrite reumatóide,

lúpus erimatoso sistêmico e artrose moderada, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente.

Segundo, ainda, informações do expert, "é possível estimar que a incapacidade tenha se iniciado há cinco anos,

aproximadamente".

Neste ponto, cumpre salientar que o conjunto probatório apresentado pela parte autora, associado aos

esclarecimentos do médico perito que, por sua vez, não pôde afirmar, com precisão, a data de início da

incapacidade, leva à conclusão de que a autora efetivamente se encontrava já incapacitada, ainda que

parcialmente, no momento do indeferimento administrativo em 09/11/2004.

 Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 08/06/2011, não há que se falar em perda da

qualidade de segurada, haja vista que a incapacidade da autora remonta à época em que detinha a qualidade de

segurada. Além disso, conforme se extrai do sistema CNIS/DATAPREV, a autora vem recebendo o benefício de

aposentadoria por idade desde 24/11/2008.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença

desde a data do indeferimento administrativo (09/11/2004) até a data do início da aposentadoria por idade

(24/11/2008), tendo em vista que as informações constantes do laudo, bem como dos exames médicos juntados,

levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada desde aquela data, tal como fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Conforme entendimento firmado nesta Turma, a verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do

C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário,

não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários da condenação, nos

termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013005-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da justiça gratuita. Revogou a antecipação dos

efeitos da tutela anteriormente concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa e, no mérito, que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Prequestionou para os fins

legais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, não merece prosperar a ocorrência de cerceamento de defesa alegado pela autora e consequente

nulidade da sentença.

Verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo médico pericial, em 13/06/2011 (fls. 165/168), que

apontou ser a autora portadora de mastite crônica, bursite do ombro e reação aguda, contudo sem incapacidade

para o exercício de atividade laborativa na data do exame.

2012.03.99.013005-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SALADINA SIQUEIRA GOMES

ADVOGADO : SP164904 HELMAR DE JESUS SIMÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00161-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II.

Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a

que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter

do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte

autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico

apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e equidistante das

partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III-

O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para

tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício

de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do

benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e

hipertensão arterial, estas patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o

perito judicial. Ausência de incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região,

AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017373-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.017373-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIRCE FRANCO ARRUDA

ADVOGADO : SP164554 JOELSON SOARES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a antecipação de tutela a fls. 99.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a partir

do indeferimento administrativo, com pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora. Condenou ainda, o INSS a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando haver preenchido os requisitos necessários para a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, visto que comprovou a invalidez total e permanente,

pugnando pela reforma do julgado.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que

o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurada especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00060-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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In casu, restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurada na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, a autora trouxe aos autos os documentos de fls. 15/19, dentre os quais cópia de

sua CTPS, na qual consta expressamente o exercício de atividade laboral como rurícola, sendo o último vínculo de

18.12.2006 a 11.09.2008.

Quanto à incapacidade laborativa, em laudo pericial elaborado em 05/04/2011 (fls. 89/93), o perito atesta que a

autora é portadora de "lombociatalgia e escoliose da coluna lombar". Concluiu o expert que a periciada apresenta

incapacidade total e permanente, desde 07/07/2009, não reunindo condições para exercer qualquer tipo de

atividade laboral que exija esforço físico ou movimentos repetitivos.

Desse modo, considerando as condições pessoais da autora, ou seja, atualmente com 53 (cinquenta e três) anos,

baixo grau de instrução (ensino fundamental incompleto - fls. 56), vida laborativa como rurícula, exclusivamente,

e levando-se em conta as suas patologias, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão da

aposentadoria por invalidez, haja vista ser praticamente impossível a reabilitação profissional, nos moldes

estabelecidos pelo médico perito.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído por uma incapacidade

parcial do autor para o trabalho, observa-se do conjunto probatório que o autor sempre exerceu a função de

auxiliar geral e mecânico de máquina de escritório e hoje apresenta seqüela de fratura do cotovelo direito e

anquilose. Ele está com 52 anos de idade e afastado do trabalho em gozo de auxílio-doença desde 25.11.2003.

Assim, resta claro que não há como exigir que o autor, apesar das suas moléstias, encontre uma atividade de

natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. - Agravo

desprovido."(TRF 3ª Região, AC 1300757/SP, Proc. nº 0017234-68.2008.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural

Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Para a

concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados

no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 3.

Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem

como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícula, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado

de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por

invalidez. 5. Recurso Especial não conhecido". (STJ, REsp 200701516769, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, unânime, DJ 17.09.2007).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CONCESSÃO

MANTIDA. 1- Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 57/61) afirma que

esta apresenta quadro degenerativo em sua coluna lombar, denominado espondiloartrose lombar, que lhe

causam desgaste articular e osteofitoses e, com o tempo, dores lombares locais e/ou irradiadas, dificuldade

posicional e de mobilização, além de ser portador de diatebes e hipertensão arterial. Relata que seu quadro

clínico lhe provoca limitações, próprias da idade, mas, que não é necessário à reabilitação para outra profissão.

Assim, embora tenha constatado doença degenerativa, que causa limitações, o perito judicial conclui que não há

incapacidade laborativa, para o autor exercer sua profissão de motorista de veículos pesados (fl. 60). 2- Em que

pese o diagnóstico, constante do laudo pericial, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a parte autora

devem ser consideradas, para se chegar a uma conclusão final acerca de sua enfermidade e, consequentemente,
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de sua capacidade laborativa ou não. Dessa forma, cumpre analisar o benefício à luz das condições pessoais e

sócio-culturais do segurado, considerando, assim, sua idade já avançada (62 anos), seu nível social e cultural,

com destaque para sua pouca instrução (Ensino Fundamental incompleto - fl. 57), tratando-se de pessoa que

sempre laborou no meio rural e em serviços pesados, como a função de motorista de veículos pesados, os quais

dependiam diretamente da realização de esforços físicos e do vigor dos seus músculos, pelo que, não se pode

esperar que continue a se sacrificar em busca de seu sustento e de sua família, ou que, nessa fase da vida, venha

a ser reabilitado para atividades outras, diversas daquelas de caráter braçal, sendo forçoso reconhecer,

portanto, que sua incapacidade é total e permanente. 3-Agravo que se nega provimento." (TRF3, n. 0007659-

31.2011.4.03.9999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/05/2012)(g.n.)

 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez

desde a data do indeferimento administrativo (08/07/2009 - fls. 27), tendo em vista que as informações constantes

do laudo levam à conclusão de que a autora encontra-se incapacitada definitivamente desde aquela data.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a r. sentença apenas no tocante à espécie de

benefício a ser concedido (aposentadoria por invalidez), nos termos da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004318-02.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal da pensão por morte

(DIB 28.06.2002), aplicando o disposto no artigo 29, II da Lei n. 8.212/91. Requer, ainda, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, inciso IV, do Código de Processo Civil, porque o benefício previdenciário foi revisto administrativamente e

os atrasados devidamente pagos (fls. 22/23).

Em sede de Apelação, o segurado insiste no pedido posto na inicial (fls. 30/35).

Após, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

2012.61.06.004318-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA RODRIGUES TOMAZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043180220124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Pertinente, pois, a aplicação desse dispositivo ao caso dos autos pelas razões a seguir expostas.

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário com a

aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1988 e 41/2003 no reajuste da

aposentadoria.

É certo que, para a obtenção da tutela jurisdicional é indispensável que a pretensão seja idônea, capaz de mover a

atividade jurisdicional do Estado. Em suma, para atingir a prestação jurisdicional é necessário que sejam atendidos

os pressupostos processuais básicos, que são as condições da ação, dentre elas está o interesse de agir, que surge

através da necessidade de se obter através do processo a proteção ao direito material, traduzindo-se numa relação

de necessidade e de adequação ao provimento postulado.

Veja o ensinamento abaixo transcrito:

"Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e,

ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o

interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g pelo inadimplemento da

prestação e resistência do réu á pretensão do autor). De outra parte, o autor movendo a ação errada ou

utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a

inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse processual". (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais,

9ª ed., 2006, fl. 436).

 

Verifica-se, in casu, que o benefício previdenciário da parte autora foi devidamente revisto pelo INSS em

cumprimento ao determinado na ACP0002320-59.2012.403.6183. E os atrasados efetivamente pagos em

08.03.2013 (fls. 22/26). Antes da citação do INSS.

Dessa forma, patente a falta de interesse de agir deve ser mantida a r. sentença em todos os seus termos.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003272-30.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

2012.61.21.003272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOSE SEBASTIA MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281788 ELIANA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032723020124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Trata-se de Apelação, interposta por José Sebastia Moreira em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido e condenou

a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa e das

despesas processuais, observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição nos termos do art. 12 da Lei

nº 1.060/50.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período
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contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação autárquica, sem a necessidade de devolução dos valores da

aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008688-48.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 1000,00 (um mil reais), observados os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa e, no mérito, que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Prequestionou para os fins

legais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, não merece prosperar a ocorrência de cerceamento de defesa alegado pela autora e consequente

nulidade da sentença.

Verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo médico pericial, em 16/07/2012 (fls. 126/128), que

apontou ser a autora portadora de miocardiopatia isquêmica, contudo com incapacidade apenas parcial para o

exercício de atividade laborativa no que tange a trabalhos pesados. Para o exercício de outras atividades

laborativas asseverou não haver incapacidade.

Dessa forma, face à constatação da inexistência de incapacidade total da parte autora pela perícia judicial, inviável

a concessão das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da

requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

2013.03.99.008688-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : HELIA GRILLO ANSELMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00095-4 2 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     965/7878



"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II.

Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a

que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter

do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte

autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico

apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e equidistante das

partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III-

O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para

tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício

de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do

benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e

hipertensão arterial, estas patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o

perito judicial. Ausência de incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região,

AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012376-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.012376-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALAIDE APARECIDA DIAS

ADVOGADO : SP164707 PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES

No. ORIG. : 11.00.00106-8 2 Vr ADAMANTINA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença.

 

Indeferida a antecipação de tutela à fl. 38.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir

do protocolo do pedido administrativo (09/11/2011 fl. 20), com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Isentou a autarquia do pagamento de

custas, exceto pelas despesas da requerente. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando a tese de doença preexistente ao reingresso da autora no RGPS,

motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante

a Previdência Social ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

Com efeito, da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls.79), verifica-se que a autora manteve

vínculo empregatício entre 01/12/1983 a 12/1986 e efetuou recolhimentos como contribuinte individual no

período de 10/2004 a 01/2005. Além disso, recebeu auxílio-doença no período compreendido entre 03/03/2005 a

12/02/2008.

 

Portanto, tendo em vista datar do ano de 2005 o início da incapacidade, conforme asseverado pelo médico perito

na fl. 63, mantinha a autora, naquele momento, a qualidade de segurada. Também preencheu a carência, visto que

superou o mínimo de 12 contribuições mensais.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 61/67, elaborado em 09/05/2012, atestou ser

a autora portadora de epilepsia, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente, desde o ano de

2005. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo (09/11/2011 fl. 20), conforme

fixado na r. sentença, tendo em vista que as informações constantes do laudo levam à conclusão de que a autora

encontra-se incapacitada desde aquela data.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025750-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa e, no mérito, que forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, não merece prosperar a ocorrência de cerceamento de defesa alegado pela parte autora e

consequente nulidade da sentença.

Verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido
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possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo médico pericial, em 29/10/2012 (fls. 65/67), que

apontou ser o autor portador de transtorno misto de ansiedade, depressão e síndrome de dependência por etílicos,

contudo sem incapacidade para o exercício de atividade laborativa na data do exame.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II.

Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a

que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter

do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte

autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico

apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e equidistante das

partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III-

O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para

tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício

de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do

benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e

hipertensão arterial, estas patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o

perito judicial. Ausência de incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região,

AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação
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da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036067-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença acidentário.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas e despesas processuais,

além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo, ser ele

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Apelou o autor. Preliminarmente, sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa por não ter lhe sido dada

oportunidade de colher prova oral, além da não realização de segundo laudo pericial. No mérito, aduz que pelos

documentos acostados aos autos restaram demonstradas suas moléstias incapacitantes, as quais, aliadas aos

aspectos pessoais e sociais, impedem sua reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover seu sustento.

Sustenta, em síntese, que provou nos autos o preenchimento dos requisitos legais exigíveis para a concessão dos

benefícios pleiteados na inicial. 

Com as contrarrazões, subiram os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, observando tratar-

se de causa previdenciária e a ausência de nexo de acidente de trabalho, promoveu a remessa dos autos a este E.

Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, não merece prosperar a ocorrência de cerceamento de defesa alegado pelo autor e consequente

nulidade da sentença.

Verifico que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo médico pericial, em 04/08/2011 (fls. 47/51), que

apontou ser o autor portador de espondiloartrose lombar com protusão discal em L4-L5 e hipoacusia, contudo,

sem incapacidade para o exercício de atividade laborativa.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II.

Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a

que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter

do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte

autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico

apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e equidistante das

partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III-

O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para

tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício

de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do

benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e

hipertensão arterial, estas patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o

perito judicial. Ausência de incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região,

AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041834-80.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Indeferida a antecipação de tutela às fls. 26.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais) observadas as disposições do art. 12 da Lei 1.060/50.

Apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista o

indeferimento do pedido de complementação da perícia médica, motivo pelo qual requer seja anulada a r.

sentença. No mérito, pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença. Alega que

forneceu provas suficientes para comprovar sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para

a concessão dos benefícios pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Preliminarmente, a parte autora alega a ocorrência de cerceamento de defesa, por não ter sido atendida sua

impugnação à perícia médica realizada, na qual solicitava a reavaliação das conclusões acerca da sua incapacidade

laborativa sob a ótica dos documentos juntados às fls. 18/21.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral da autora. Além disso, o laudo pericial de fls. 65/69 foi suficientemente elucidativo quanto às

enfermidades apresentadas pela parte autora, como também à inexistência de incapacidade delas decorrentes.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito a preliminar arguida e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborado laudo pericial nos autos em 27/06/2012 (fls. 65/69), no

qual informa o expert que a autora apresenta "lipoma com mais de 10cm ressecado em 27/10/10 e orteoartrose",

inexistindo, contudo, incapacidade laborativa atual.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão
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das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II.

Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a

que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter

do Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART.

557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ- AUXÍLIO-

DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte

autora recebido como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico

apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das

partes, concluindo de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III-

O perito observou que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para

tratamento de eventual patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, improvido." (TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício

de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do

benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas

parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e

hipertensão arterial, estas patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o

perito judicial. Ausência de incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região,

AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012476-18.2013.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Lindaura de Jesus Conceição em ação na qual a parte autora intenta sua

"desaposentação" - reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão

de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido, deixando

de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos. 

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são
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direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação autárquica, sem a necessidade de devolução dos valores da

aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte
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autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005438-32.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ZENAIDE DE CAMARGO BARBOSA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o réu a implantar o benefício de amparo social em

favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a imediata implantação do benefício.

A r. sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição.

O INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, a ausência de miserabilidade a justificar a concessão do

benefício.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Passo ao exame da apelação interposta pelo INSS.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

2013.61.43.005438-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro
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Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia a autora a concessão de benefício de assistência social ao idoso.

Nesse passo, verifico que o documento de fls. 11 dos autos comprova que a autora, nascida em 28/04/1945,

completou 65 anos de idade em 28/04/2010, preenchendo, asim, o requisito da idade para obtenção do benefício

de prestação continuada.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 16/02/2012 (fls. 80/82), que a autora reside com seu esposo

em imóvel próprio há mais de 23 anos, composto por 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro e 01 quarto, cômodos estes

muito simples e pequenas, guarnecidos com mobiliário básico e antigo.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém unicamente dos proventos de aposentadoria

recebidos pelo marido da requerente, no valor de um salário mínimo mensal.

Entendo, dessa forma, que restou satisfatoriamente demonstrada a situação de miserabilidade em que se encontra a

família da requerente, nos termos do disposto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, fazendo jus ao benefício ora

pleiteado, a partir da citação, à falta de requerimento administrativo.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.
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A r. sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação da autora ao ônus da sucumbência, em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Alega que forneceu provas suficientes para comprovar

sua incapacidade e que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, laudo médico pericial (fls. 82/87), realizado em 13.04.2012, apontou

que a autora não é portadora de doenças incapacitantes, estando apta a exercer suas atividades laborativas.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do

Amaral, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de
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incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC n°

00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003446-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em Ação de

Conhecimento ajuizada por Anézio de Souza em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 05.11.1996), mediante a incidência do percentual de 39,67%,

relativo ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 17.09.2013, julgou procedente o pedido e submeteu a sentença

ao Reexame Oficial (fls. 41/45).

Em sede de apelação, a autarquia requer a reforma da sentença (fls. 49/56).

Os autos vieram a este E. Tribunal com as contrarrazões às fls. 59/64 .

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (DIB 05.11.1996).

Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª

reedição da Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei n.

8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial Entretanto, mister apontar a

ocorrência da decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n. 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n. 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos
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(resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

A Lei n. 9.528/1997 deu a seguinte redação ao artigo 103 da Lei n. 8.213/1991:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

No presente caso, embora a DIB do benefício seja 05/11/1996, o benefício somente foi efetivamente concedido

em 05/05/2009 (fls. 17). E a ação foi proposta em 31/08/2012. Logo, não há que se falar em decadência ou

prescrição.

Prossigo.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, para fins de atualização monetária dos salários-de-

contribuição dos benefícios concedidos a partir de março de 1994, aplica-se o IRSM de fevereiro de 1994, cujo

índice é de 39,67%, antes de sua conversão em URV. Desde que haja salários-de-contribuição anteriores a

fevereiro de 1994.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta

Corte.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da

prolação da sentença. Precedentes.

- Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 411.345/SC, Re.l Min. JORGE SCARTEZZINI, 5.ª Turma,

DJ de 15/09/2003.). Ademais, ainda que assim não fosse, de uma leitura acurada dos autos, verifica-se que não

houve determinação, nem por parte do juízo de primeiro grau, nem pelo Tribunal a quo, de que se aplicasse

quando do recálculo da Renda Mensal Inicial do Segurado o índice de 39,67% à correção de todos os salários-

de-contribuição posteriores ao mês de fevereiro de 1994.

 

Mister destacar o disposto no artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da

matéria tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, in verbis:

Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no

fator de correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67 % (trinta e

nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM

do mês de fevereiro de 1994.

 

Desta forma, no mérito, o pedido do autor é improcedente, pois, ao contrário do que entendeu o MM Juiz

sentenciante, o mês de fevereiro de 1994 não integrou o período básico de cálculo, conforme se verifica do

documento de fl. 17.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e julgo improcedente o

pedido.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012005-20.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de benefício por incapacidade.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por

invalidez, desde a data da distribuição da ação, com o pagamento das parcelas vencidas corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença, conforme a súmula 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Requer alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.

Apresentada contrarrazões às fls. 132/135.

A parte autora apelou adesivamente, pugnando pela modificação da r. sentença apenas no tocante à referência

feita como data de início do benefício, já que a data de distribuição da ação diverge da data efetivamente

reconhecida como termo inicial pelo juízo a quo (29/11/2007).

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurada especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo
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requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo período equivalente à

carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à

qualidade de segurada na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, a parte autora trouxe aos autos documentos de fls. 15/21, datados até junho de

2010, em que tanto ela como seu marido aparecem qualificados como "lavradores", constando, inclusive, certidão

emitida pela Fundação Itesp que comprova a residência e atividade rural.

As testemunhas, ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas de falso testemunho,

corroboraram suas atividades rurais pelo período legal exigido para manter sua qualidade de segurada e

cumprimento do período de carência. Ambas declararam que a autora trabalhou na lavoura, informando as

atividades que ela desempenhava, e que somente parou de trabalhar em virtude de complicações em sua saúde.

Portanto, mantinha sua qualidade de segurada e havia cumprido o período de carência necessário à concessão do

benefício, inclusive, exerceu labor rurícola até ficar doente.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 23/07/2012, de fls. 105/108, atestou

ser a autora portadora de "tendinite do extensor do IV compartimento epicondilite lateral do cotovelo direito,

hérnia discal e artrose", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

com termo inicial do benefício a partir do indeferimento na via administrativa (29/11/2007 - fls. 36), conforme

fixado na r. sentença recorrida.

Neste ponto, cumpre salientar que, embora o juízo a quo tenha estipulado o termo inicial do benefício como sendo

o da data de distribuição da ação, fez, em seguida, referência expressa à data de 29/11/2007 e à fls. 36 dos autos.

Conclui-se, assim, ter sido deferida a concessão da aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento

administrativo e não da distribuição da ação. Outrossim, a analise do laudo pericial e dos documentos juntados

pela autora às fls. 40/76, revelam que a data da incapacidade remonta ao ano de 2007, motivo pelo qual faz jus a

autora ao benefício por incapacidade desde 29/11/2007, como, ademais, fixado pela r. sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à remessa oficial, tida por interposta e à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO ao

recurso adesivo da parte autora, conforme fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se e Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013717-45.2014.4.03.9999/SP
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença (fls. 23/24). O INSS interpôs

Agravo de Instrumento para obter a reforma da r. decisão, o qual foi parcialmente provido, tendo sido

determinado que a concessão do benefício pleiteado se desse até a juntada do laudo pericial.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-

doença desde a data da citação, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora, ratificando a antecipação de tutela já concedida. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora apelou. Aduz, em síntese, que preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez e não somente do auxílio-doença, pugnando, ainda, pela alteração do

termo inicial do benefício e pela majoração dos honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que

o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, da análise do documento de fls. 46/47 (CNIS/DATAPREV), verifica-se que a parte autora manteve

diversos vínculos empregatícios, desde 1982, sendo o último no período de 01/08/2005 a 23/04/2009. Além disso,

recebeu auxílio-doença no período de 17/10/2005 a 11/04/2012, restabelecido até 06/2012, por força da tutela

concedida.

 

Portanto, ao ajuizar a ação em 26/04/2012, o autor mantinha sua qualidade de segurado. Restou preenchida
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também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 71/76, elaborado em 18/04/2013, atestou ser

o autor portador de "epilepsia", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária, desde "a data do

1º benefício recebido", e esclarecendo que o autor deveria "ser reavaliado em um ano".

 

Neste ponto, cumpre observar que não foi comprovada a incapacidade permanente para o exercício de atividades

laborais, e, por esta razão, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por

invalidez, mas tão somente do auxílio-doença.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão de auxílio-doença, com

termo inicial do benefício a partir da cessação indevida (11/04/2012 - fls. 15), tendo em vista que as informações

constantes do laudo, associadas àquelas constantes dos atestados médicos juntados, levam à conclusão de que o

autor encontra-se incapacitado desde aquela data.

 

Ressalto que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a

submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito

e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade do autor, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. - A concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do

benefício. - O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou

que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames

periódicos a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. - Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª

Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-

DJF3 Judicial 1 11/10/2012)

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício, desde a data da cessação indevida (11/04/2012 -fls. 15), pelo

período em que perdurar a sua incapacidade laborativa, cuja cessação fica condicionada à reavaliação médica

periódica, procedimento este que, inquestionavelmente cabe ao INSS, por previsão legal.

 

Quanto ao pedido do autor relacionado à majoração dos honorários advocatícios, cumpre observar que tal verba de

sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme entendimento

desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para alterar

o termo inicial do benefício de auxílio-doença, nos termos da fundamentação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     984/7878



 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018280-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por TOBIAS ROSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou procedente a ação para, confirmando a antecipação de tutela anteriormente concedida,

condenar o réu a implantar o benefício de prestação continuada em favor do autor, no valor de um salário mínimo

mensal, a partir do primeiro requerimento administrativo (15/05/2009 - fls. 40), devendo as diferenças devidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Por fim, condenou o

réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apresentou apelação sustentando que a data de início do benefício deve ser fixada na data da juntada do

último laudo apresentado em juízo, quando então teria se caracterizado a mora da autarquia.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito
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contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia o autor a concessão de benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Nesse passo, o laudo médico-pericial de fls. 220/222, realizado em 01/07/2003, concluiu que o autor é portador de

cegueira bilateral, diabetes mellitus com neuropatia periférica, que o incapacitam total e definitivamente para o

exercício de todo e qualquer trabalho (incapacidade omniprofissional), necessitando, também, de ajuda da esposa

para vestir-se, tomar banho, medicamentos e locomover-se fora de casa.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 30/09/2011 (fls. 123/127), que o autor reside com sua

esposa e cinco filhos, todos desempregados, em imóvel cedido pela Prefeitura do Município de

Pindamonhangaba, composto por quatro cômodos: dois quartos, sala e cozinha, em condições precárias de

moradia e de extrema vulnerabilidade social.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém da do benefício recebido pela requerente, no valor

de R$ 545,00, além da ajuda de vizinhos e uma cesta básica doada pela Prefeitura esporadicamente.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir

meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼

do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. Preenchidos os

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver

violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º

10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os

valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas

também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um

salário mínimo. 5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. (...) III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que

pretende receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20

da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo

artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o

trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº

10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. IV - A Lei 12.435/11 alterou o

conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da

Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar. V - O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por outros meios,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 3805/SP -

Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp -

00041). VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),
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representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005. VII

- Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental congênito

em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as atividades

laborativas e para a vinda independente. VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada

para a vida independente e para o trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol

previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa

que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda

familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do genitor. X - Decisão deve ser reformada, para que

seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da decisão do

E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 3 pessoas que possuem renda mínima. XI -

Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião. XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois

anos, a fim de avaliar as condições que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal

(art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito

ao número de pessoas, quanto a renda auferida. XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em

atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. XIV - Os juros

moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. XIX - Agravo legal

provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

O benefício de prestação continuada é devido a partir da data do indeferimento do pedido administrativo, nos

termos do disposto no art. 37 da Lei nº 8.742/93, estando correta a r. sentença também neste ponto.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa oficial, mantendo a sentença em seus exatos termos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019511-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.019511-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LUIZ FELIPE FRANCOZO SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP196490 LÁIS CARLA DE MÉLLO PEREIRA REAL

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES FRANCOZO

ADVOGADO : SP196490 LÁIS CARLA DE MÉLLO PEREIRA REAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00181-1 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LUIZ FELIPE FRANÇOSO SOUZA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários de advogado fixados em

R$ 200,00 (duzentos reais), observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

O autor interpôs apelação sustentando, em síntese, que preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, pleiteia o autor a concessão de benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Nesse passo, o laudo médico-pericial de fls. 66/68, realizado em 19/01/2011, concluiu que o autor é portador de

atraso do desenvolvimento psicomotor decorrente de paralisia cerebral, que o incapacita total e definitivamente

para o trabalho.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 07/03/2012 (fls. 86/91), que o autor reside com seus pais e

sua irmã em casa cedida por sua avó, composta por um quarto, uma sala, uma cozinha e um banheiro, guarnecida

por móveis simples, mas em bom estado de organização e higiene.

Relata, ainda, a Assistente Social que a renda familiar provém unicamente dos salários recebidos pelo pai do

requerente, como zelador de escola na cidade de Piquerobi, no valor aproximado de R$ 1.100,00 mensais, e que as

despesas mensais da família giram em torno de R$ 632,00, constatando que a família não está em situação de

vulnerabilidade social.

Por sua vez, os extratos de tela obtidos junto ao sistema DATAPREV/CNIS, juntados aos autos às fls. 178/179,

comprovam que o Sr. Aparecido José, pai do autor, vem recebendo salário superiores ao mínimo legal e

suficientes à subsistência da família.

Tecidas essas considerações, entendo não demonstrada, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista

no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

E este o entendimento desta E. Corte:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º
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8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF;

art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF da 3ª Região, APELREEX 00084908020094036109, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, Sétima Turma,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. BENEFICIO

ASSISTENCIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. 

(...)

III - A questão em debate consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

IV - A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não

mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

V - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser

aferida por outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93

(conforme RcL 3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado

no DJ de 18/10/2006, pp - 00041).

VI - Demanda ajuizada em 13.03.2008, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 14.03.1957),

representado por sua genitora e curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 13/49, dos quais destaco:

comunicado de indeferimento de amparo social ao deficiente, formulado na via administrativa em 22.11.2005.

VII - Laudo médico pericial, datado de 23.04.2009, conclui que o requerente é portador de retardo mental

congênito em grau moderado a severo. Conclui que está incapaz de forma total e permanente para todas as

atividades laborativas e para a vinda independente.

VIII - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o

trabalho, em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº

3.298/99 não é exaustivo.

IX - Estudo social, datado de 06.09.2010, informa que o requerente reside com os pais (núcleo familiar composto

por 3 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria do

genitor.

X - Decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício ao(à) requerente, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é

composto por 3 pessoas que possuem renda mínima.

XI - Termo inicial deve ser fixado na data da citação (16.07.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência

da pretensão do(a) autor(a), tendo em vista que decorreu um grande lapso temporal entre o requerimento

administrativo (22.11.2005) e a propositura da demanda (13.03.2008), sendo impossível afirmar se presentes os

requisitos ensejadores do benefício desde aquela ocasião.

XII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da

possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito ao número de pessoas, quanto a renda

auferida.

XIII - A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08

desta Corte e 148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E.
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Corregedoria Geral da Justiça Federal.

XIV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para

1% ao mês.

XV - A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

XVI - Verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao

entendimento desta E. 8ª Turma.

XVII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso.

XVIII - Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela.

XIX - Agravo legal provido."

(TRF da 3ª Região, AC 00018108020084036120, Relator(a) Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/08/2012)

 

Assim, não preenchidos os requisitos legais, é de rigor a manutenção da sentença que reconheceu a improcedência

da ação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fundamento no art. 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida em seus exatos termos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020590-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta por Valmir Correia de Souza em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença (DIB 03.04.2002), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários de

contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 07.05.2013, julgou improcedente o pedido porque o benefício da parte autora já

foi calculada na forma pleiteada na petição inicial (fls. 108/111).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 117/121).

Os autos vieram a este E. Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.99.020590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : VALMIR CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00076-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. )
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Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

 

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em um

interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 
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V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios
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por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Entretanto, a Carta de Concessão relativa ao benefício n. 300.097.267-8 (fls. 12/13) demonstra que o auxílio-

doença pago à parte autora foi calculado de acordo com a Lei n. 8.213/91, art. 29, II, motivo pelo qual a sentença

de primeiro grau deve ser integralmente mantida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024990-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Elza Maria Bovo em ação na qual a parte autora intenta sua "desaposentação"

- reconhecer a renúncia do benefício de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício

de aposentadoria mais vantajosa, contra sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no

pagamento de custas, despesas processuais e, honorários advocatícios arbitrados em R$700,00 observados os

preceitos dos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

Em razões de apelação, a parte autora requer a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à

renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta mais

vantajosa, sem a necessidade de devolução de valores percebidos.

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido é o seguinte julgado: A

propósito, trago o seguinte julgado: (AC 0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

2014.03.99.024990-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ELZA MARIA BOVO

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10005952320148260347 3 Vr MATAO/SP
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THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013).

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência. Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o
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benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a reforma da sentença para que seja concedido o direito de reconhecer a renúncia do benefício

de aposentadoria proporcional concedida para a concessão de outro benefício de aposentadoria mais vantajosa,

com data do início do benefício na data da citação autárquica, sem a necessidade de devolução dos valores da

aposentadoria renunciada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido de desaposentação, nos termos da fundamentação, sem a obrigação do

segurado de restituir as parcelas recebidas pelo beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027174-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, somando os

períodos anteriores à aposentadoria primária com aqueles que foram realizados depois, quais sejam: 30/11/2010 a

30/06/2013, com o pagamento das parcelas vencidas devidamente atualizadas e com aplicação de juros de 1% (um

por cento) ao mês, contados da citação até seu efetivo pagamento. Condenou ainda ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

Em razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença com a improcedência do pedido, vez que tal decisão

contraria o princípio da solidariedade do sistema previdenciário (arts. 194/195), a garantia do ato jurídico perfeito

2014.03.99.027174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DECIO VIEIRA HOLTZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 13.00.00103-2 3 Vr ITAPETININGA/SP
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(art. 5º, XXXVI) e da Lei nº 8.213/91, especialmente a vedação de utilização das contribuições posteriores à

aposentadoria para qualquer benefício (ressalvadas as exceções legais) da Previdência Social (art. 18, § 2º). Se

mantida a sentença pugna pela aplicação entre a citação e a data da elaboração da conta de liquidação, nos termos

do art. 1º-F da Lei nº 9494/97.

Sem as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a
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reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS, para esclarecer os critérios de aplicação dos juros de mora, mantendo, no mais, a sentença que julgou

procedente o pedido de revisão do benefício, sem a obrigação do segurado de restituir as parcelas recebidas pelo

beneficio anterior.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31503/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036452-29.2001.4.03.9999/SP

 
2001.03.99.036452-7/SP
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DESPACHO

Baixem-se os autos ao Juízo de origem para a juntada dos depoimentos gravados em mídia digital, consoante

consta às fls. 76-77.

Após, retornem conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-37.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos,

 

 

 

Cuida-se de apelação interposta pela parte segurada contra a sentença que julgou extinta a execução, oriunda de

ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 235).

Sustenta a parte recorrente a reforma da r. decisão, por ser devido o cômputo dos juros de mora e correção

monetária entre a data da conta e a data da homologação dos cálculos (fls. 238-245).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE JESUS PORTO

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP

No. ORIG. : 00.00.00030-1 1 Vr MARACAI/SP

2006.03.99.000867-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BELISARIO FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00014-2 3 Vr JACAREI/SP
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DOS JUROS DE MORA

 

Os devedores da Fazenda Pública faziam jus ao recebimento de juros de mora atinentes ao lapso entre o dia 1º de

julho e a data do efetivo pagamento, nos termos do entendimento antigamente esposado pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal (RE 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, p. 49).

A matéria, todavia, restou posteriormente pacificada pelo Excelso Pretório, nas 1ª e 2ª Turmas:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma,

AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006,

Em. 2223-5) (g. n.)

 

Essa tese acabou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 495226/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007.

A 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, também pronunciou-se do mesmo modo, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO

CONSTITUCIONAL.

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18

da Lei n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por

base o Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido

nas subseqüentes leis de diretrizes).

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que

vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal.

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-

0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008).

 

Destaque-se o posicionamento exarado pela Colenda Corte Suprema:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgRg 561800, Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008, p. 2780).

 

Demais disso, relativamente ao período de tramitação do precatório, a redação da Súmula Vinculante nº 17 do

Col. STF:

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos."

 

Entrementes, o tema referente à incidência do juros moratórios após a data dos cálculos definitivos acha-se

pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime Repercussão Geral (RE 579.431), tendo como Relator o

E. Ministro Marco Aurélio.

No caso vertente, os valores devidos foram pagos no prazo constitucionalmente previsto para o precatório (fls.

188-194), pelo quê descabida a apuração de saldo referente aos juros de mora, como majoritariamente tem

decidido a Excelsa Corte, até porquê o Juízo a quo fez constar corretamente, dos ofícios requisitórios, a data dos

cálculos de liquidação, não a data de "homologação" correlata, para fins de atualização.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
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Em verdade, há de se conciliar o entendimento versado pelo julgado condenatório e o Provimento nº 24/97

(sucedido pelos Prov. nº 26/01 e 64/05), e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 242, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, nos

termos da Lei n.º 9.289/96, conforme Anexo IV deste provimento, posteriormente atualizado pelas Resoluções nº

561 de 02.07.07, 134 de 21.12.2010 e 267 de 02 de dezembro de 2013.

Veja-se, a título ilustrativo, o item 4.3.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Res. 267/2013 do CJF, que

estabelece as seguintes normas/índices incidentes ao caso em tela:

"Súmula 71 /TFR;

Lei n. 6.899/81, a partir de abril de 81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81, art. 1º(OTN);

Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN);

Lei n. 7.738, de 09.03.89;

Lei n. 7.777, de 19.06.89;

Lei n. 7.801, de 11.07.89;

Lei n. 8.213, de 24.07.91, art. 41, § 6º (a partir de 25.07.91) (INPC);

Lei n. 8.542, de 23.12.92 (IRSM);

Lei n. 8.880, de 27.05.94 (IPC-r);

MP n. 1.053, de 30.06.95, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (INPC);

MP n. 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (IGP-DI);

Lei n. 10.741, de 01.10.2003 (INPC) (...)".

 

Referentemente aos precatórios, note-se a redação correlata, do mesmo ato normativo:

"(...) A partir de 2011 aplicar o indexador de correção monetária indicado na Resolução do CJF (Capítulo 5,

item 5.2, nota 3).

 

A norma então em vigor alusiva à atualização dos valores cobrados por precatório, Resolução nº 168/2011 do

CJF, estabelecia, em seu artigo 7º:

"(...) Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo da

execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado

pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo (...)".

 

Destarte, dada a regularidade da atualização monetária calculada pela Administração em sede de precatório/RPV,

não merece reforma a r. sentença também nesse tópico.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003436-13.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.003436-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAURA LUCIA BOSSO SIANO

ADVOGADO : SP086183 JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUANTIM MORAES e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação proposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de reconhecimento do direito ao

pagamento das parcelas desde o momento da concessão do benefício de pensão por morte NB 122.642.422-5

(DIB 12/8/1998) até a sua efetiva implantação.

Em suas razões recursais, a parte autora alega o seu direito ao recebimento dos valores não adimplidos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Aduz a parte autora que seu benefício de pensão por morte foi concedido a partir de 12/8/1998 (fls. 10) e que até a

propositura da ação não havia recebido os valores atrasados.

A questão posta nestes autos versa a respeito do direito ao pagamento das parcelas mensais do benefício vencidos

desde a data da concessão.

A morosidade na conclusão de auditoria, sem qualquer justificativa plausível para tal, não deve configurar óbice à

materialização do direito pleiteado.

Ao deferir o benefício do segurado, o INSS deveria ter procedido ao pagamento dos atrasados desde o

requerimento administrativo, com a respectiva correção monetária e juros, quando já se achavam preenchidos os

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria deferida.

Nesse sentido (g. n.):

 

"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da

aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento.

Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento

questionado por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao

recebimento dos retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha

relatoria, julgado em 17 de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio

por cento ao mês, a partir da citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória 2.180-

35/01. Minoração dos honorários advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da condenação,

aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria, julgado em 14 de

agosto de 2008. Sentença não submetida ao reexame necessário. Apelação provida, em parte, apenas nestes dois

últimos aspectos."

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ

2/12/2008, p. 234)

Assim, a reforma da sentença é medida que se impõe.

 

Dos consectários legais.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Eventuais pagamentos administrativos deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora e JULGO

PROCEDENTE o pedido quanto ao pagamento das parcelas do benefício de pensão por morte entre a DIB até a

sua implantação. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043430-12.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido filho, Nicanor de Oliveira, benefício que foi pago a sua

esposa até o passamento desta, em 29.02.02.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 18).

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitor de Nicanor

de Oliveira, falecido em 11.08.97, conforme certidão de óbito de fl. 08.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, sem as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 11.08.97, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 10)

A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, tendo em vista que foi concedida a pensão por morte à sua

2007.03.99.043430-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REALINO RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP016489 EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00021-0 2 Vr SUZANO/SP
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mãe, esposa do demandante, até a data de seu passamento, em 20.09.02 (fls. 13 e 26).

No tocante à condição de dependente do autor em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito, ocorrido em 11.08.97, indicando que o falecido era

solteiro e vivia na Rua Cinco, nº 80, em Suzano/SP, mesmo endereço declarado pelo autor na petição inicial (fl.

10).

No entanto, consta da declaração de óbito de fl. 11, feita perante a funerária em 12.08.97, que o finado residia

naquele endereço e que seus pais viviam no Estado de Minais Gerais, sendo que o demandante foi qualificado

como lavrador e sua esposa como "do lar".

Em consulta ao sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada nesta data, verifica-se que à

época do óbito de seu filho o pleiteante recebia aposentadoria por velhice do trabalhador rural, sendo certo que

recebe pensão em decorrência do passamento de sua esposa desde 28.09.02.

Além disso, verifica-se que, quando do falecimento de seu filho, apenas a esposa do requerente, na condição de

mãe do finado, pleiteou e teve reconhecido seu direito à pensão por morte (fl. 76).

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte

autora em relação ao falecido.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-23.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido.

O INSS apelou. Busca a integral reforma do julgado por entender que não restou comprovado o cumprimento da

carência necessária à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade.

Pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por ter laborado como trabalhadora urbana, ao

argumento de possuir a carência necessária para concessão do beneplácito.

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

2007.61.12.005439-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA JAQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP223357 EDUARDO MARTINELLI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00054392320074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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se mulher".

No caso em questão, a idade mínima de 60 (sessenta) anos foi implementada em 2006 (fls. 13).

Implementado o requisito etário em 2006, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art.

142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 150 (cento e

cinquenta) meses de contribuições.

No tocante à comprovação da carência, restou incontroverso o período de 108 meses reconhecido pelo próprio

instituto segurador (fl. 24). Assim, a matéria agora controvertida versa apenas a respeito do período laborado entre

01/03/1995 e 02/04/2002 e anotado em CTPS por força da ação proferida nos autos da ação trabalhista nº

1698/2006, que teve curso junto à 2ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente (fls. 52/56).

Entendo que a simples homologação de acordo trabalhista, sem análise do conjunto probatório, por si só, é

insuficiente para comprovar o labor durante determinado período e, tampouco, para compelir o Instituto a

reconhecê-lo.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1128885/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJe 30.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. ACORDO TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo

documental que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova

testemunhal.

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova

material da relação de emprego.

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG". (TRF - 4ª Região,

Sexta Turma, AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RECONHECIMENTO POST MORTEM DO VÍNCULO

TRABALHISTA - ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO - PROVA MATERIAL -

INEXISTÊNCIA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.

2. Ausência de prova do exercício de atividade remunerada nos doze últimos meses que antecederam o

falecimento do de cujus, implicando na falta de condição de segurado.

3. Apelação não provida. Sentença mantida."

(TRF 1ª Região AC 2002.01.99.035700-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, v. u., DJ

16.04.07 p.51)

"TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ACORDO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INSUFICIÊNCIA DE

PROVA.

O acordo celebrado na Justiça do Trabalho não constitui prova plena da relação de emprego, sendo insuficiente

para o reconhecimento do tempo de serviço."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal José Francisco Andreotti

Spizzirri, v.u., DE 18.11.09).

"TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SENTENÇA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS. 

Não serve como início de prova material de tempo de serviço a sentença que reconhece vínculo empregatício,

proferida em reclamatória trabalhista na qual não foram produzidas quaisquer provas."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, v.u., DE

16.07.09).

Contudo, na hipótese vertente, a sentença trabalhista não decorreu de simples homologação de acordo entre as

partes, tendo sido determinado o recolhimento das contribuições previdenciárias em favor do INSS (fl. 56).

Assim, a sentença trabalhista que determina o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias é apta a
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comprovar tempo de serviço, motivo pelo qual é imperativo o reconhecimento do labor no intervalo de

01/03/1995 e 02/04/2002, ainda que a autarquia não tenha participado do feito na Justiça do Trabalho.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária.

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria.

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto evidencia-se do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido.

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.

5. Agravo improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1035482/MG, 5ª Turma, Rel. Min, Jorge Mussi, DJe 04.08.08)

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA. INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. AGRAVO

DESPROVIDO.

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova

material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta

sentença.

II - Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial, onde

houve reconhecimento do vínculo empregatício requerido. Portanto, não se caracteriza a ofensa aos artigos tidos

como violados. Ademais, se no bojo dos autos da reclamatória trabalhista, há elementos de comprovação, pode

ser reconhecido o tempo de serviço.

III - A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença trabalhista

pode ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no

artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva

lide.

IV- Agravo interno desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 529.814/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 02.02.04 p. 348)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO TRABALHISTA. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STF, STJ E DESTA CORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. RECONHECIMENTO. MATÉRIA NÃO

IMPUGNADA NA APELAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- É de ser aceito o vínculo empregatício reconhecido por sentença trabalhista, ainda que o INSS não tenha

integrado a lide. Precedentes do C. STJ e desta Corte.

- Ademais, não houve impugnação específica na apelação do INSS quanto ao reconhecimento do tempo de

serviço da autora, por sentença trabalhista, razão pela qual, por força do princípio devolutivo dos recursos, a

matéria restou preclusa, não sendo possível inovar em sede de agravo.

- Agravo desprovido."

(TRF 4ª Região, APELREE 13026932, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 22.04.10,

p. 2253).

 

De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.
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Isso posto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056753-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que a decisão de fls. 175 homologou o acordo entre as partes e a desistência do recurso da

autarquia, torno sem efeito o despacho de fls. 177. 

Dessa forma, baixem os autos à respectiva Vara de origem. Int.

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-43.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS apelou. Busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

 

2008.03.99.056753-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES RICARDO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 03.00.00049-3 1 Vr DUARTINA/SP

2008.61.03.000335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA DE PAULA SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à
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obtenção da aspoentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e o da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 1991, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

60 (sessenta) meses de contribuições.

Somados todos os períodos de recolhimento da parte autora, o próprio instituto segurador reconhece, a fls. 58, que

restaram comprovados 79 meses de contribuição.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Diante disso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010060-50.2008.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da indevida cessação

administrativa do benefício nº 123.463.537-0 (24.03.2008 - fl. 43).

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 209).

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, a

partir de 24.03.2008, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial

(14.05.2009). Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente nos

termos do Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de um por cento

ao mês, "a partir da data da cessação do benefício (24 de março de 2008) até a data de seu restabelecimento (1º de

junho de 2009 - fl. 213)". Fixou a sucumbência recíproca. Submeteu a sentença, registrada em 31.08.2009, ao

reexame necessário.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento da remessa oficial e pela manutenção da

sentença atacada.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, a sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional

do Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício restabelecido à autora, consoante extrato DATAPREV cuja juntada

aos autos ora determino, e o montante apurado entre o termo de início do benefício fixado (25.03.2008) e o

registro da sentença (31.08.2009), o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não

conheço da remessa oficial.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora acostou CTPS com registro de vínculos de trabalho

no período descontínuo de 01.10.1978 a 18.04.1990 (fls. 27-32), bem como comprovantes de recolhimentos

previdenciários concernentes ao período de 04.2002 a 08.2002 (fls. 34-35).

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de Benefícios

DATAPREV", cuja juntada aos autos ora determino, demonstram que, além dos vínculos supra, a postulante

recebeu auxílio-doença previdenciário de 23.09.2002 a 24.03.2008, o qual foi restabelecido por força da

antecipação dos efeitos da tutela e convertido em aposentadoria por invalidez em 14.05.2009.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

2008.61.05.010060-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANA APARECIDA SERGIO DA COSTA

ADVOGADO : SP215278 SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 01.10.2008.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

O laudo médico pericial, datado de 14.05.2009, atestou a incapacidade total e permanente da autora para o

exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "Considerando os dados da história pregressa da

periciada e os achados do exame clínico, de acordo com a Classificação Internacional das Doenças, 10ª edição

(CID-10), trata-se de quadro compatível com esquizofrenia paranoide, classificado como F20.0. É uma patologia

passível de tratamento, mas tem um prognóstico muito ruim. Necessita de acompanhamento ambulatorial

contínuo e revisão das doses / aderência às medicações em uso. No momento, encontra-se totalmente incapaz do

ponto de vista laboral para exercer suas atividades laborativas habituais ou quaisquer outras, Sugiro a

aposentadoria por invalidez". Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, atestou que "os sintomas tiveram

início em maio de 1998" e que a efetiva incapacidade remonta à data do primeiro benefício (fls. 199-204).

No mesmo sentido os documentos médicos particulares acostados pela autora (fls. 47-127 e 166-167).

Assim, conquanto o conjunto probatório seja suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez,

constatada a incapacidade total para o trabalho desde a cessação administrativa do benefício anteriormente

recebido, considerando a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites da matéria devolvida à apreciação do

juízo ad quem, mantenho o restabelecimento do auxílio-doença a partir do dia imediato ao da indevida cessação

administrativa do benefício nº 123.463.537-0 (25.03.2008) e sua conversão do benefício em aposentadoria

previdenciária a partir de 14.05.2009 (data do laudo médico pericial), nos limites da matéria devolvida à

apreciação desta Corte.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, a partir de 25.03.2008 até o dia imediatamente anterior à data do laudo

médico pericial (13.05.2009) e aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do

salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de então, devendo ser compensados os

valores já recebidos pela autora por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento ao apelo do INSS.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012990-98.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação administrativa (25.10.2007 - fls. 53/54), com o acréscimo previsto no art. 45 da Lei

nº 8.213/91.

2008.61.83.012990-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL BORGES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP141431 ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00129909820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Interpôs, o autor, agravos retidos contra decisões que indeferiram o pedido de produção de prova oral, de

expedição de ofício para requisição de cópias de processos administrativos junto ao INSS, e de nova perícia com

profissional especializado (fls. 167-167 e 168-172). Não reiterados.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da "data de início do benefício de auxílio-doença NB 31/520.068.810-4" (23.03.2007), com o

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91. Deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela. Determinou o pagamento das prestações vencidas de uma só vez, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de meio por cento ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sentença

submetida ao reexame necessário, registrada em 28.05.2013 (fl. 223).

Apelou, o INSS, pleiteando, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela e, no mérito, a integral reforma da

sentença. Se vencido, pugna pela revogação da concessão do acréscimo previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, a

modificação dos índices de correção monetária e juros de mora e a redução da verba honorária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, não conheço dos agravos retidos interpostos pelo autor, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523,

do Código de Processo Civil, vez que a parte não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, em suas

contrarrazões de apelação.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa

60 (sessenta) salários mínimos.

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada.

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a

dispor:

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela

antecipada e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na

outra.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

7.ª edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893:

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela, e no duplo efeito quanto ao mais." 

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica

de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo

Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento.

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do

benefício concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei.

A antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - à qual se equipara o apelante -, ainda que não tenha

o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, demonstra-se

perfeitamente possível, inclusive com a cobrança na forma prevista para a execução provisória, conforme o

disposto no § 3º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não prosperando o argumento do INSS de não

aplicação do artigo 588 em face das pessoas públicas.

Outrossim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de tutela antecipada

contra a Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente a sentença,

enquanto que a providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E

afirmar que a tutela antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de

confirmada por tribunal é entrever relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença

sujeita-se a essa disciplina que a tutela antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em

contrário (art. 59 do Código Civil). É dizer, dentre os atos do juiz (art. 162, Código de Processo Civil), sentença se
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submete a reexame necessário, mas decisão interlocutória não (princípio da especialidade).

Ainda que se entendesse que toda e qualquer decisão judicial lato sensu proferida contra a Fazenda Pública

estivesse condicionada a confirmação por tribunal, a Lei nº 8.952/94 (que deu a redação atual do art. 273) é

posterior à Lei nº 5.869/73 (que instituiu o Código de Processo Civil), modificando, assim, o regime original, ao

menos quanto a esse particular (lex posterior derogat priori).

Por fim, frise-se que a eventual irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a concessão. Ainda que

verdadeiramente possa ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é

irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da

razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Destarte, rejeito a matéria preliminar.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS"

e do "Sistema Único de Benefícios DATAPREV", acostados às fls. 221-222, demonstram que o autor

desenvolveu atividades laborativas nos períodos de 01.06.1974 a 12.1982, 17.03.1985 a 12.1985, 29.06.1987 a

09.09.1988, 13.09.1988 a 30.09.1992, 26.04.1993 a 12.11.1994 e de 16.11.1994 a 28.05.1995, e que recolheu

contribuições previdenciárias no período de 09.2004 a 08.200, além de 11.2008. Há, ainda, registro no sentido de

que o autor recebeu auxílio-doença previdenciário de 23.03.2007 a 25.10.2007, o qual foi restabelecido por força

da antecipação dos efeitos da tutela (fls. 53-54).

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista a propositura da ação em 15.12.2008.

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do

artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, o laudo médico judicial, datado de 29.10.2011, atestou que o postulante, portador

de "transtorno mental orgânico pós acidente-vascular encefálico" e que está incapacitado de forma total e

permanente para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "Analisando-se os documentos

apresentados pelo periciado e os contidos nos autos, associados ao seu relato e exame físico, pode-se concluir

que o periciando é portador de sequela grave de acidente vascular encefálico ocorrido em março de 2007,

caracterizada por afasia de expressão e disartria, com grande dificuldade para pronunciar as palavras, déficit de

memória de fixação e importante rebaixamento cognitivo. Trata-se de alterações sem possibilidade de

recuperação, caracterizando um prognóstico reservado. Além disso, o periciando apresenta hipertensão arterial

sistêmica, que seguramente atuou como um fator desencadeante do evento isquêmico cerebral. Adenocarcinoma

de próstata em programação cirúrgica e quadro asmatiforme pulmonar, após episódio de Tuberculose.

Considerando-se a associação das doenças, especialmente neuropsiquiátrica, o periciando apresenta uma

incapacidade laborativa total e permanente para o trabalho, com início em março de 2007. Além disso,

identifica-se uma dependência parcial de terceiros para a realização de algumas atividades da vida diária,

principalmente para alimentação" (grifei) (fls. 188-192 e 208).

O laudo médico acostado aos autos pela assistente técnica do autor, em 06.12.2011, corrobora as conclusões do

perito judicial e atesta que "o avaliado possui a necessidade de acompanhamento diário por apresentar

incapacidade psíquica em realizar com autonomia suas avd´s e que essas são irreversíveis e que o impossibilita

em retornar ao trabalho" (sic) (fls. 194-200).

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por

invalidez.

Diante da comprovação de que o autor, além de incapacitado para o trabalho, é dependente do permanente auxílio

de terceiros, consoante laudo pericial, faz jus ao acréscimo de 25% no valor da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença

nº 520.068.810-4 (25.10.2007), vez que comprovada a incapacidade laborativa desde então. Os valores já

recebidos pelo autor devem ser compensados.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL

E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO

A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as

despesas processuais que o autor antecipou.

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido

(artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 44 da lei nº 8.213/91 e DIB em 26.10.2007 (dia imediato ao da cessação

administrativa do benefício anteriormente recebido).

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço dos agravos retidos, rejeito a

matéria preliminar e dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os consectários nos termos

acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
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I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filhos menores e esposo de Aparecida Ribeiro da Silva da

Costa, falecida em 28.01.08, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 68).

A sentença, prolatada em 23.10.08, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a

pensão por morte à parte autora, a partir da citação (16.05.08 - fl. 76), com juros de mora e correção monetária,

bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS pugnando pela improcedência do pedido. 

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

2009.03.99.001948-3/SP
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dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 28.01.08, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 15).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, filhos menores e esposo da falecida, foi demonstrada pelos

documentos de fls. 11/19. 

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, VI, da

Lei nº 8.213/91. 

Em consulta ao CNIS da falecida e às Guias da Previdência Social, constata-se que ela fez recolhimentos, como

facultativa, de março/2001 a fevereiro/2003 e de junho a dezembro/2006 e, tendo o óbito ocorrido em 28.01.08,

operou-se a perda da condição de segurada, pois houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior

a 12 (doze) meses, sendo de 6 (seis) meses o chamado "período de graça" do segurado facultativo. 

Ressalte-se que, no caso, não se há falar que a falecida teria mantido a qualidade de segurada até a data do óbito,

porquanto a ausência de contribuições seria devida à sua incapacidade ao trabalho.

Isso porque, como segurada facultativa, não há necessidade de demonstração de exercício de atividade laboral.

Ademais, conforme extrato do Plenus, cuja cópia ora se anexa, verifica-se que a finada pleiteou a concessão de

auxílio-doença na esfera administrativa em 08.11.06, tendo o benefício sido indeferido porque sua incapacidade

seria anterior à sua refiliação à Previdência.

Dessa forma, impossível dizer que a finada manteve a qualidade de segurada por estar incapaz, se voltou a

contribuir ao RGPS quando já inapta ao trabalho.

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não
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chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009751-92.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte pelo falecimento do esposo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Cálculos realizados pela Contadoria Judicial.

A sentença, prolatada aos 29.08.11, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte, desde a data do primeiro requerimento administrativo (04.02.05), no valor de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, prestações vencidas no importe de R$

129.075,79, nos termos do Provimento 64/2005 da CGJF da 3ª Região, com observância, após a citação, da

remuneração prevista na Lei 11.960/09. Sem custas. Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o

valor total da condenação, excluídas prestações vincendas. Foi determinada a remessa oficial e concedida a

antecipação de tutela.

O INSS apelou. Preliminarmente, alegou a ausência dos pressupostos da tutela antecipada. Pugnou pela

improcedência do pedido. Em caso de manutenção da procedência, pugnou pela fixação do termo inicial na data

2009.61.05.009751-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONSOLACAO SILVESTRE HONORATO

ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00097519220094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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do segundo requerimento administrativo e a exclusão dos cálculos da Contadoria Judicial.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada

concedida na sentença. 

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados:

 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela

antecipada no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na

sentença um capítulo especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na

sentença ou, se omitida a questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ,

4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz

pode fazê-lo de início e em qualquer fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada

impede a tomada de tal deliberação depois que toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória

exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar imediatamente exeqüível a providência, de sorte a

dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a execução forçada, e de maneira a permitir

que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a apelação interponível tenha efeito

suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio da unirecorribilidade das

decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O recurso será único

mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença (...)".

(THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, v. II, 34ª ed., Rio de Janeiro: Forense,

2003, p.568.)

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase

recursal, conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização

sistemática, ter aplicação a todas as fases do procedimento. 

(...)

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda

significa admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que

o juiz pode conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O

inciso VII recém-adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou

conformar a antecipação dos efeitos da tutela'." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e a

reforma processual, in A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista

Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 2.002, p.269-270.) 

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.
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TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r.

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

Passo ao exame do mérito.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

28.07.04 (fl. 11).

O artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei 8.213/91, assegura o direito colimado pela parte autora, cuja dependência em

relação ao de cujus é presumida, conforme se verifica da certidão de casamento e de óbito acostadaa, nas quais

consta que o falecido era casado com ela (fl. 10-11).

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma

Lei.

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, a parte autora apresentou cópia da CTPS dele,

constando vínculos empregatícios, nos períodos de 01.02.79 a 13.04.82, 01.01.83 a 31.03.83, 20.04.83 a 07.02.84,

15.06.84 a 11.09.84, 01.03.85 a 31.05.87, 01.06.87 a 19.02.90, 01.04.90 a 14.06.90, 01.10.90 a 05.05.91, 01.06.91

a 14.11.95, 01.09.96 a 05.05.97, 01.02.00 a 30.01.02 (fls. 13-24). 

Tratando-se de segurado desempregado de forma involuntária, aplica-se o disposto no §2º do art. 15 da Lei

8.213/91, que estende o prazo do período de graça em mais 12 (doze) meses.

Além disso, o falecido possui mais de 10 (dez) anos de tempo de serviço efetivamente contribuído, sem perda da

qualidade de segurado, razão pela qual se enquadra na hipótese do § 1º, art. 15, da Lei 8.213/91, pelo que o

"período se graça" fica prorrogado por mais 12 (dose) meses.

Nos termos do citado art. 15, o finado conta, portanto, com período de graça de 36 (trinta e seis) meses.

Ressalte-se, ainda, quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o §4º do mesmo artigo:

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Tendo o último vínculo empregatício se encerrado em 30.01.02, contata-se que o óbito, ocorrido em 28.07.04, se

deu no chamado período de graça, que perdurou até 15.03.05, de modo que o falecido era segurado, nos termos do

art. 15, incisos e parágrafos da Lei 8.213/91, razão pela qual a parte autora faz jus à concessão do benefício.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do primeiro requerimento administrativo

(04.02.05), nos termos do art. 74, inc. II, da Lei nº 8.213/91, pois desde a referida data a parte autora já havia

preenchido todos os requisitos para concessão da pensão por morte, sendo que todos os documentos utilizados

para o deslinde deste feito já constavam do referido requerimento administrativo, motivo pelo qual se reconhece

que o indeferimento do benefício naquela ocasião foi indevido.

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10%

(dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Finalmente, razão assiste ao INSS no que tange à execução antecipada do Julgado.

Destarte, a r. sentença ainda não transitou em julgado, motivo pelo qual totalmente equivocada a apuração dos

valores que somente devem ser quantificados na fase de execução, razão pela qual devem ser excluídos os

cálculos acolhidos pelo Juízo a quo, elaborados às fls. 200-207.

Posto isso, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a base de

cálculo dos honorários advocatícios, estabelecer o critério da correção monetária e dos juros de mora e excluir da

condenação os cálculos de fls. 200-207. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004242-77.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão por morte de ex-cônjuge, falecido em 18.11.2007.

Pedido julgado improcedente.

Apelação da autora, pleiteando a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e § 4º, bem como o artigo 76, § 2º, ambos da LBPS,

são os dispositivos legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

(...)

2009.61.07.004242-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SIDNEIA DE JESUS DIAS

ADVOGADO : SP264922 GISIANE ALVES DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro
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§ 2ºO cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

Consoante dispositivos acima transcritos, depreende-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge

separado judicialmente que recebia pensão alimentícia por ocasião do óbito do segurado, figurando aquele, ipso

jure, como dependente de primeira classe para todos os efeitos previstos no plano de benefícios.

Daí se conclui, a contrario sensu, que a esposa separada judicialmente precisa comprovar que efetivamente

recebia ajuda material do ex-cônjuge para poder figurar como sua dependente e, assim, fazer jus à pensão por

morte. A dependência econômica, neste caso, não é presumida, cabendo à autora demonstrá-la de modo

inequívoco para viabilizar a concessão do benefício vindicado.

Por oportuno, cabe transcrever precedente do STJ:

"Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge separado de fato e sem receber alimentos. Necessidade de

comprovação da dependência econômica superveniente. Precedentes. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 953.552/RJ, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª Turma, j. 25/11/2008, DJe 19/12/2008)

No caso vertente, ficou demonstrado que a autora era separada do falecido, não logrando trazer aos autos

comprovação de que houvesse recebido nem pleiteado alimentos desde então, o que firma a presunção relativa de

que não dependia economicamente do de cujus, competindo-lhe, portanto, o ônus de provar o contrário.

A autora não carreou aos autos nenhum documento comprobatório da manutenção de sua dependência econômica

em relação ao segurado. A prova testemunhal, por sua vez, é frágil e imprecisa, sendo insuficiente para a

comprovação de tal dependência.

A alegação de que a autora e o falecido, após a separação judicial, viveram em regime de união estável não

prospera, pois não foram juntados documentos comprobatórios de tal condição. Assevere-se, ademais, que os

depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, circunstância que reforça a manutenção da sentença de 1ª

instância.

O fato de a autora ter tomado as medidas necessárias para o sepultamento do falecido, por si só, não comprova

dependência econômica. Ademais, na certidão de óbito constou que o falecido residia em endereço diverso da

autora.

Ausente, portanto, a prova da dependência econômica, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001233-59.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo acolheu a preliminar de coisa julgada e julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, inc. V, do CPC.
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Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado parcial provimento ao apelo

da parte autora para reconhecer a inexistência de coisa julgada e anular a R. sentença, bem como determinar o

retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito.

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais,

pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/6/09), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 11 comprova inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 69 (sessenta e nove) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 9/12/67 e

do seu Certificado de Alistamento Militar, datado de 19/10/56, constando em ambos a sua qualificação de

"lavrador", bem como da CTPS do demandante (fls. 14/17), com registro de atividade em estabelecimento do

meio rural no período de 25/10/68, sem data de saída.

No entanto, não obstante o vínculo em estabelecimento rural do requerente, verifiquei que na referida CTPS

constam também registros de atividades urbanas nos períodos de 2/5/68 a 1º/10/68 e 1º/5/92 a 8/4/00.

Ademais, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas a fls. 24 e

63, verifiquei que o requerente filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Doméstico" e

ocupação "Empregado Doméstico" em 1°/5/92, com recolhimentos nos períodos de outubro de 1992 a fevereiro

de 1997 e abril de 1997 a março de 2000.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
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conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, mais

abono anual, a contar do ajuizamento. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação até a sentença, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da

citação e a modificação dos critérios de incidência da correção monetária e juros de mora.

O autor também apelou, pugnando pela fixação da verba honorária no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais).

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

2010.03.99.000620-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HILTON HESSEL

ADVOGADO : SP155281 NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00162-3 1 Vr BOITUVA/SP
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143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade

rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos

supramencionados artigos.

O autor completou a idade mínima em 24.05.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Para comprovar as alegações, o autor juntou cópia dos seguintes documentos:

- certificado de reservista, emitido em 1966, qualificando-o como "trabalhador rural braçal" (fls. 14);

- CTPS constando contrato de trabalho, no cargo de "serviços gerais", na empresa Sementes Cargill Ltda., de

22.03.1982 a 30.11.1988; e na Prefeitura Municipal de Iperó/SP, como pedreiro, de 19.04.1989 a 01.02.1991 (fls.

14-15);

- título eleitoral, datado de 1965; certidão de casamento, celebrado em 1976; e certidões de nascimento de filhos,

em 1968, 1969, 1971 e 1973, todas qualificando-o como lavrador (fls. 16-22);

- escritura pública de dissolução amigável de comodato, datada de 10.03.2006, referente ao Sítio Novo Mundo,

situado no município de Iperó/SP, constando que o autor exerceu atividade rural na mencionada propriedade por

um interregno de treze anos, finalizado em 2006 (fls. 23-24).

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) e o título eleitoral gozam de

presunção de veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

 

[Tab]"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, o depoimento colhido confirma o labor rural do autor, prestando relatos

uníssonos no que concerne ao período em que o autor trabalhou no "Sítio Novo Mundo", e afirmando que ele

trabalhou por um período aproximado de dez anos na referida propriedade, na lavoura e extração de leite (fls. 83-

84).

Vale ressaltar, ainda, que o fato de o autor ter exercido atividade urbana em curto período não afasta seu direito ao

benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo

de exercício laboral.

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da
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Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor e dou parcial

provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e modificar os critérios

de incidência da correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007030-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação, com vistas à concessão de pensão por morte de companheiro, ao

argumento de que ele era trabalhador rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Testemunhas.

A sentença, prolatada aos 14.08.09, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte, desde a data do requerimento administrativo, com abono anual, calculada nos termos do art. 75 da Lei

8.213/91, prestações em atraso pagas de uma só vez, correção monetária desde os vencimentos, juros de mora em

1% (um por cento) ao mês e desde a citação e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. Sem custas. Não foi determinada a remessa

oficial. Foi deferida a antecipação de tutela.

O INSS apelou. Requereu atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Preliminarmente, alegou nulidade da r.

sentença ante a ausência dependentes no polo ativo. Pugnou pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de

manutenção da procedência, que os honorários advocatícios sejam reduzidos, o termo inicial do benefício seja

fixado na data da sentença e a correção monetária e os juros de mora observem os ditames da Lei 11.960/09.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

2010.03.99.007030-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVANA DE SOUZA

ADVOGADO : SP164695 ANDREZA CRISTINA CERRI

: SP164695 ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI

No. ORIG. : 08.00.00108-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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Nova apelação do INSS juntada.

O feito foi convertido em diligência.

O Juízo a quo determinou a emenda à inicial para incluir na lide o filho comum da autora com o falecido e para

que a autora esclarecesse sobre a filha do de cujus com sua ex-espôsa, para também figurar na lide.

A autora emendou a inicial para incluir seu filho menor no pólo ativo da lide e informou desconhecer o paradeiro

da outra filha do finado.

O Juízo a quo recebeu o aditamento da exordial.

Retornaram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do apelo da autarquia.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não conheço da segunda apelação do INSS, eis que operada preclusão temporal e consumativa. 

No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada,

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela

Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória.

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo

a apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo:

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem

efeito de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve

ligar exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." (WAMBIER, Luiz Rodrigues

e Teresa Arruda Alvim. Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São

Paulo: RT, 2.002, p.149. A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil)

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no

plano legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações

não dotadas de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior.

De qualquer forma, como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento

processual.

(...)

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase

recursal, conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização

sistemática, ter aplicação a todas as fases do procedimento. 

(...)

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda

significa admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que

o juiz pode conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O

inciso VII recém-adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou

conformar a antecipação dos efeitos da tutela'." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e a

reforma processual, in A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista

Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 2.002, p.269-270.) 

 

 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria:

 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria
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sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO.

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º.,

CPC.

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC).

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa

jurídica de direito público.

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª

Região, AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799)

 

Também deve ser rejeitada a preliminar de nulidade da r. sentença.

Destarte, esta E. Corte converteu o feito em diligência, sendo realizado o aditamento da inicial para inclusão do

filho menor da autora no pólo ativo da lide, havendo a regularização do feito.

Quanto à filha havida com a ex-espôsa, consoante se infere da certidão de óbito, na data do passamento, aos

22.01.08, já contava com 19 (dezenove) anos, de modo a se reconhecer que era maior e plenamente capaz.

Dispõe o art. 76 da Lei 8.213/91:

 

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

Tratando-se de filha maior e capaz, não se há falar em nulidade do feito pela falta de sua inclusão na lide,

porquanto a hipótese configurada é de litisconsórcio facultativo, haja vista que a Lei 8.213/91 não exige que todos

os eventuais dependentes do finado ingressem com pedido de pensão por morte simultaneamente.

Passo ao exame do mérito. 

Não conheço do pleito do INSS de isenção de custas processuais. Sentença nos termos do inconformismo.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido em

22.01.08 (fl. 13).

Deste modo, faz-se necessário perquirir acerca do exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva

sua condição de segurado ao sistema previdenciário.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".
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Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as

suas atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do

tempo de serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso

temporal e aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova

material.

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo falecido,

conforme a cópia da certidão de casamento com a ex-espôsa, celebrado em 14.03.87, na qual está qualificado

como lavrador (fl. 14); cópia da certidão de óbito, onde consta a mesma profissão (fl. 13), e cópia da CTPS do de

cujus, com vínculos empregatícios em atividade rural, nos períodos de 01.02.86 a 10.03.86, 01.02.84 a 17.03.94,

03.07.00 a 01.11.00, 01.08.03 a 18.09.03 e de 08.07.04 a 25.10.04 (fls. 23-27). Destaque-se que tais vínculos

constam do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 51).

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material.

Quanto à condição de dependente, no que tange ao filho, nascido em 16.06.01, o artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei

8.213/91, assegura o direito colimado, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida, conforme se verifica

da cópia da certidão de nascimento acostada (fl. 15).

Quanto à condição de dependente da autora companheira em relação ao falecido, a mesma se encontra

devidamente comprovada, nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que o companheiro comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito do falecido, dando conta de que era

separado judicialmente (fl. 13); cópia da certidão de casamento do finado, constando averbação de separação

judicial ocorrida em 07.08.02 (fl. 14), e cópia da certidão de nascimento do filho da parte autora com o de cujus,

ocorrido em 16.06.01 (fl. 15).

Além disso, foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

falecido, até a data do óbito, bem como foram coerentes e robusteceram a prova de que ele sempre trabalhou na

atividade rural (fls. 68-69).

A certeza do exercício da atividade rural do falecido e da existência da união estável, quando de seu passamento,

deriva do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão entre os documentos

colacionados ao feito e os depoimentos colhidos.

Observe-se, o magistrado é livre para a apreciar as provas que lhe forem apresentadas, desde que exponha os

motivos que lhe formaram o convencimento (art. 131, CPC).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Quanto ao termo inicial do benefício, no que tange ao autor filho, deve ser fixado na data do óbito, visto que o

prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando

de pensionista menor impúbere, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do

Código Civil de 2002.

Já para a autora companheira, o termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, conforme

o disposto no art. 74, inc. II, Lei 8.213/91. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantida conforme fixada na r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados

a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, explicitada sua incidência sobre

as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, REJEITO AS PRELIMINARES e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para estabelecer o critério de apuração da correção

monetária e dos juros de mora e, DE OFÍCIO, FIXO O TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DO

ÓBITO EM RELAÇÃO AO AUTOR FILHO, MENOR IMPÚBERE. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009112-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural ou benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício de aposentadoria por idade concedido no valor de um salário

mínimo mensal, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou
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companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 03.01.1991 (fls. 21) devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes documentos,

dentre outros:

* certidão de casamento, celebrado em 1957, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 32);

* escritura pública, datada de 05.06.1968, referente à aquisição, pelo marido da autora, de uma área de terras

equivalente a 1,50 (um e meio) alqueires paulistas, parte do lote nº 292, situado na Gleba 12 2ª parte da Colônia

Goioerê, situada no município de Goioerê/PR (fls. 24);

* declaração prestada por suposto ex-empregador, informando que a autora trabalhou como lavradora em sua

propriedade, de janeiro de 1988 a setembro de 1997, na plantação de arroz, algodão, milho e feijão (fls. 25).

Contudo, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, informa que

o marido cadastrou-se na Previdência Social, em 01.08.1985, como empresário, recolhendo contribuições nesta

condição no período de 1985 a 1999, sendo, desde 20.02.0004, titular de aposentadoria por idade, no ramo de

atividade "comerciário".

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). O autor e sua esposa não retiravam o sustento apenas da

atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto que ele exerceu atividade como empresário

durante o período produtivo laboral, recolhendo contribuições nesta condição, situação que culminou na

concessão de aposentadoria por idade, no ramo comerciário.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº

3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1030/7878



concessão do benefício de aposentadoria por idade.

No que se refere ao pedido subsidiário, o benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo

Estado a quem dele necessitar, independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto
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Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora
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de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:
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"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

Oportuno salientar que, por meio do julgamento naquela mesma assentada do Recurso Extraordinário 580.963/PR,
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igualmente submetido à sistemática da repercussão geral, valendo-se de idêntica linha argumentativa o Pretório

Excelso declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), in verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos.

Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo.

Omissão parcial inconstitucional.

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Entendeu-se pela "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em

relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo".

Mais uma vez, considerou-se que a fixação de novos parâmetros compete ao legislador, que deve redefinir a

política pública do benefício assistencial a fim de suprimir a inconstitucionalidade apontada.

Concluiu-se que houve uma omissão legislativa, ao por de lado outras hipóteses possíveis, como o percebimento,

por membro da família, de benefício diverso do assistencial ou o pedido feito por deficiente e não por idoso.

Trata-se, nos dizeres do Relator, Ministro Gilmar Mendes, de "caso clássico de exclusão de benefício

incompatível com o princípio da igualdade".

Desse modo, sem propor a inconstitucionalidade com declaração de nulidade, procedimento que acabaria por

impedir a exclusão da renda determinada no Estatuto do Idoso, agravando a situação daqueles que se amoldam aos

critérios lá estabelecidos, cuidou a Suprema Corte de evidenciar, novamente citando o pronunciamento de Sua

Excelência, "que a política pública deve ser revista e reajustada, de modo a melhor se adequar aos comandos

Constitucionais. O legislador deve, ainda, tratar a matéria de forma sistemática".

Deliberou-se, de lege ferenda, colocá-los todos no mesmo patamar, ou seja, contemplando não apenas a exclusão,
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no cálculo da renda per capita, do benefício assistencial já concedido a idoso integrante do núcleo familiar, mas

bem assim a percepção de valor mínimo a título de aposentadoria nessa mesma condição, além de abarcar

inclusive a situação dos deficientes, sem prejuízo de que - e mais uma vez recorrendo ao voto do Senhor Relator -

de lege lata "o juiz, no caso concreto, poderá fazer essa aferição, o que até é inevitável, diante do que já vem

sendo decidido pela Corte em várias reclamações".

Conclusão: também neste ponto, estampou-se a necessidade de colmatagem legislativa, liberando-se o julgador,

contudo, parafraseando o voto proferido pelo Ministro Luiz Fux, para "durante esse período de vácuo legislativo,

avaliar o que deve ser feito no caso concreto", referentemente à aplicação do parágrafo único do artigo 34 do

Estatuto do Idoso fora da baliza estritamente legal, a partir de agora com a chancela da decisão colhida em sede de

controle incidental da constitucionalidade do dispositivo em questão.

Evidente que a interpretação não pode se afastar do objetivo da norma, qual seja, a proteção do idoso e do

deficiente. Não há sentido em se computar uma aposentadoria concedida, ou mesmo um benefício de pensão por

morte, como no caso dos autos, sempre no valor mínimo, e excluir um amparo assistencial. Ambos se destinam à

manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, sendo ilógico fazer qualquer distinção.

Se não é possível, por presunção legal, a família sobreviver com o valor de um salário mínimo proveniente de

benefício assistencial, também não o será com o mesmo valor decorrente de benefício previdenciário. Não

obstante a natureza diversa dos benefícios, o valor da renda mensal é idêntico: um salário mínimo.

A esse propósito de há muito já vinha decidindo concretamente o Supremo Tribunal Federal: "(...) Da análise do

dispositivo legal acima transcrito e considerando-se o princípio da isonomia, tenho que não há razão plausível que

justifique dispensar tratamento diferenciado para o caso de membro da família que percebe aposentadoria no valor

mínimo, fazendo incluí-la no cômputo da renda familiar a que se refere o LOAS. (...) Desse modo, ainda que o

benefício percebido pelo cônjuge da autora não se refira a um amparo assistencial, e sim a uma aposentadoria no

valor mínimo, entendo que não deve integrar o cálculo da renda familiar, por aplicação analógica do art. 34,

parágrafo único da Lei 10.741/03. Destarte, uma vez demonstrada a necessidade do benefício para a sobrevivência

da requerente e cumprido o requisito etário, entendo que a autora faz jus ao benefício pleiteado (...). assim, frente

ao caput do artigo 557 do CPC e ao §1º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso" (RE 480.265, rel.

Ministro Carlos Brito, julgado em 24.02.2006, DJ de 16.03.2006).

Especificamente acerca dos pedidos formulados por pessoa com deficiência, a jurisprudência das Cortes

Regionais tem admitido a possibilidade de aplicação do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003,

cabendo esclarecer, contudo, que a interpretação extensiva não se afasta, a larga distância, dos ditames do

dispositivo em questão; em outras palavras, o que se permite é a exclusão de benefício de valor mínimo

(assistencial ou previdenciário) percebido por membro da família que também se enquadre na legislação de

regência (LOAS), pois o raciocínio é que esse benefício se destina à subsistência de pessoa que reconhecidamente

apresenta necessidades específicas, na condição de idoso ou deficiente.

Nesse sentido, os seguintes julgados das Cortes Regionais:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO

POR OUTROS MEIOS. ESTATUTO DO IDOSO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. ADIN 1.232-1. EFEITO

VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. I - Ainda que a norma do

art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, especificamente, do

benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser utilizado na

aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a

equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela

própria Constituição da República (art. 203, V). II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte

autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E.

STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite

objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da miserabilidade pela análise

da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). III - Ainda que seja superior ao limite

fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se insuficiente à manutenção da

parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento percebido. IV - Não se

olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. V -

Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos

de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. VI - Agravo (CPC, art.
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557, §1º) interposto pelo réu improvido."

(AC 00128161920104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 06/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOAS A PESSOA

DEFICIENTE. REQUISITOS COMPROVADOS. ART. 203, V, DA CRFB. ART. 20, §3º DA LEI 8.742/93.

CRITÉRIO LEGAL NÃO ABSOLUTO. APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 34 DA LEI 10.741/03. PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA SOBRE AS

PARCELAS VENCIDAS . APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI Nº 11.960/09.

I - Não obstante o julgamento proferido pelo STF na ADIN 1.232/93, quanto à constitucionalidade do critério

objetivo estampado no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, a Corte Constitucional, ao decidir a Reclamação nº

4.374, reconheceu não se tratar o mesmo de critério absoluto, sendo possível que a hipossuficiência econômica

do demandante seja comprovada através da aferição de outros fatores a ele conjugados. II - Em que pese haver o

INSS comprovado que o grupo familiar da autora dispõe de valores referentes a mais dois benefícios, além da

aposentadoria por idade do seu pai - uma pensão por morte, no valor de um salário mínimo (auferida pelo seu

pai) e outro concedido ao seu filho (Amparo Social ao Deficiente), não cabe reforma do decisum, tendo em vista

interpretação analógica da norma disposta no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, que excetua o

benefício concedido a qualquer membro da família ao cômputo da renda familiar per capita a que se refere o

LOAS. Precedentes III - Interpretação restritiva acerca do enunciado no art. 34 da Lei nº 10.741/03 não se

coaduna com o comando do art. 203 da Constituição Federal, no sentido de que a assistência social deve ser

prestada a quem dela necessitar, porquanto se um benefício assistencial no valor de um salário mínimo já

concedido a outro integrante da família não é computado para efeito do cálculo da renda familiar, qualquer

outro benefício previdenciário de igual valor percebido por membro da família também não deve ser computado,

pois não é a natureza jurídica do benefício - previdenciário ou assistencial - que revelará a necessidade do

amparo social, nesse caso, mas seu valor, entendimento este que, a meu ver, se mostra mais razoável ante a

finalidade do amparo social. (...) V - O rendimento auferido por pessoas estranhas ao conceito de família

disposto no art. 4º do Decreto nº 6.2142007 não pode ser computado para efeito de avaliação quanto ao requisito

econômico exigido à concessão do benefício em tela. VI - Aplicação do art.5º da Lei 11.960/2009, em adequação

ao julgado do Plenário desta Corte que, em Seção realizada em 05/05/2011, reconheceu, por maioria, a

inconstitucionalidade parcial do referido dispositivo legal, tão-somente no que concerne à expressão "uma única

vez". VII - Agravo Interno parcialmente provido somente no tocante à aplicação da Lei 11.960/09."

(Agravo em apelação cível 0000181-88.2007.4.02.5003, Desembargador Federal Messod Azulay Neto, TRF2 -

Segunda Turma Especializada, DJE de 07/02/2011)

 

Com a questão agora fechada no âmbito do Supremo Tribunal Federal nos termos supra, concluídos os

julgamentos dos recursos extraordinários sob o rito da repercussão geral, tem-se reconhecidas, até "que o Poder

Legislativo redefina a política pública do benefício assistencial de prestação continuada", a viabilidade de

aplicação de outro referencial não previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para aferição da renda familiar

per capita, bem como a possibilidade de interpretação analógica do teor do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003, a depender sempre das nuanças do caso concreto.

E exatamente esse o ponto a ser observado, no rumo da compreensão a que se chegou na Suprema Corte,

evitando-se a análise da concessão do benefício assistencial somente no cálculo da renda per capita, admitindo-se

outros elementos de prova e até mesmo a interpretação analógica do disposto no Estatuto do Idoso.

Também a meu juízo, o exame dos casos envolvendo a concessão do amparo assistencial, no geral, comporta a

aplicação analógica, concluindo-se pela exclusão do benefício de valor mínimo, sem olhar a sua natureza, daí

partindo-se para o caso concreto.

Vale dizer, singela a questão, a um exame inicial, se há somente o benefício de valor mínimo recebido por um

integrante do núcleo familiar, para o cálculo da renda mensal, ele excluído, a condição de miserabilidade

sobressairia.

Nada obstante, embora inicial, a análise não se esgota na premissa, devendo-se tomar em conta a situação

particular, a hipótese concreta.

In casu, de todo o apurado resta autorizada a aplicação analógica do dispositivo em questão.

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, verifica-se que a autora atingiu a idade mínima, uma vez que nascida em

03.01.1936.

Com relação ao segundo requisito, o estudo social, datado de 29.12.2008 (fls. 136-138), revela que a requerente

reside com o seu marido, 70 anos, e com dois netos, com 12 e 8 anos de idade. O imóvel é cedido, constituído por

cinco cômodos e um banheiro, em estado de conservação bem precário.
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A renda familiar mensal é de um salário mínimo e provém do benefício apercebido pelo marido, bem como o

valor de R$ 40,00, relativo ao Bolsa-Família. As despesas mencionadas (água, luz, gás, alimentação,

medicamentos) giram em torno de R$ 498,00. 

De todo o exposto, o caso comporta a exclusão do salário mínimo percebido pelo marido, idoso, por aplicação

analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Daí a conclusão de que, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da

renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame,

o presente caso enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor.

O termo inicial do benefício deve coincidir com a data da citação, oportunidade em que a entidade autárquica

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, porém, em razão da existência

de pedido alternativo, concedo o benefício assistencial, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da

citação, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, ante a

ausência do prévio pedido administrativo.

Após a juntada do recurso e contrarrazões, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento

ao apelo da autora para anular a R. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular

2010.03.99.027359-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : APARECIDA TERESA TURCARELLI LUIZ

ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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prosseguimento do feito.

Retornando os autos à origem, a MM.ª Juíza de primeiro grau, apreciando antecipadamente a lide, julgou

improcedente o pedido.

A fls. 107/109, de ofício, foi declarada a nulidade da sentença, "ante a ausência de oitiva de testemunhas" (fls.

108vº), determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para "que seja realizada a prova e, posteriormente,

seja exarada sentença." (fls. 108vº).

Os autos foram remetidos à origem (fls. 111), o Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 125/128).

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (7/7/08), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 9 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à

época do ajuizamento da ação.

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural.

In casu, encontra-se acostada à exordial a certidão de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 13/5/67, na qual

consta a qualificação de lavrador de seu marido.

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 121/122) revelam-se inconsistentes e

imprecisos, insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período exigido em lei. Como bem

asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Não obstante as testemunhas terem aduzido que a Autora trabalhou desde sua

infância na lida rural, não houve por parte das testemunhas qualquer menção a período certo. A testemunha Luiz

limitou-se a dizer que a autora trabalhou 4 ou 5 vezes em sua propriedade na década de 1980, ou seja, período

muito anterior àquele que ela precisava provar o labor rural. No mesmo sentido foi o depoimento da testemunha

Dirce." (fls. 72/73).

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora

determino, verifiquei que a autora filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 17/5/05, como

"Contribuinte Individual" e ocupação "Faxineira (etc...)", tendo efetuado recolhimentos no período de maio de

2005 a junho de 2006, bem como o cônjuge da requerente possui registros de atividades urbanas de 1º/12/76 a

9/4/77, 1º/2/78 a 22/6/81, 2/1/95 a 30/6/99 e 1º/7/99 a 5/3/12 e inscreveu-se no RGPS em 1º/7/82 como

contribuinte "Facultativo", com recolhimentos nos períodos janeiro de 1985 a fevereiro de 1986, abril a junho de

1986, agosto de 1986 a janeiro de 1987, março de 1987 a novembro de 1989, fevereiro a maio de 1990, julho de

1990 a julho de 1992, setembro e outubro de 1992 e dezembro de 1992 a dezembro de 1994. Observo, ainda, que

o marido da demandante recebe "APOSENTADORIA POR IDADE", desde 18/4/12, estando cadastrado no ramo

de atividade "COMERCIARIO", conforme revela a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV, cuja juntada também determino.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado.

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E

CONTRADITÓRIA.

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

XXXV, CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em

depoimentos imprecisos e contraditórios. 

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."
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(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina

Galante, j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, sem

prejuízo do 13º salário, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

total das prestações vencidas até a data da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pede a modificação dos critérios de

incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Em primeiro lugar, não há que se falar em preclusão consumativa, pois as informações constantes no CNIS são de

conhecimento público, constando dados da parte interessada, não colhendo a alegação de que se trata de

documento novo. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 04.09.2009 (fls. 06), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 168 meses.

Visando a comprovar suas alegações, a requerente acostou aos autos cópia dos seguintes documentos:

 

* Carteira de filiação à Cooperativa dos Trabalhadores de Guaira e região, sem data de admissão, e à Cooperativa

dos Trabalhadores Temporários de Guaira/SP, datada de 16.12.1985 (fls. 07-08);

* Certidão de casamento, celebrado em 1976, com cônjuge lavrador (fls. 10);

* Certificado de dispensa de incorporação, datada de 1973, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 11-12).

 

Tais documentos constituem início de prova material.

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada às fls. 49-51,

o esposo da autora manteve verteu contribuições previdenciárias, como autônomo, pelo período descontínuo de

1985 a 2007.

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1985.

Vale ressaltar, ainda, que o único documento em nome da interessada indica o desempenho de labor rural em

período demasiadamente remoto, sendo imprestável à comprovação da atividade rural no período imediatamente

anterior ao implemento do requisito etário.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

No. ORIG. : 09.00.00173-1 1 Vr GUAIRA/SP
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só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de

24.11.2008)".

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO,

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, inclusive

abono anual, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna pela modificação dos critérios de

incidência da correção monetária e juros moratórios.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade

mínima em 12.04.2009 (fls. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 168 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

Para comprovar as alegações, a requerente juntou cópia de certidão de casamento, celebrado em 1974,

qualificando o cônjuge como lavrador, de quem se divorciou em 1997 (fls. 12); da CTPS própria, com anotações

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI
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de vínculos urbanos nos períodos de 01.12.1979 a 13.02.1980 e de 01.08.1990 a 07.01.1993, e um único vínculo

rural de 04.06.1984 a 09.07.1984 (fls. 14-16); recolhimentos previdenciários - competências 01/2004, 12/2004,

09/2006, 10/2006, 09/2007, 10/2007, 09/2008, 10/2008, 09/2009, 10/2009 (fls. 17-26); carteira de pescador

profissional, com data do 1º registro em 16.10.2000 e validade até 06.10.2012 (fls. 27); recibos de pagamento de

mensalidades à Colônia de Pescadores Z-12, de Santa Fé do Sul/SP, relativos aos anos de 2000, 2002, 2004, 2008

e 2009 (fls. 28); notas fiscais de produtor, emitidas em 2004, 2005, 2007, 2008 e 2009 (fls. 31-41); declaração de

união estável, datada de 20.01.2005 (fls. 42); carteira de pescador profissional em nome do companheiro, com

data do 1º registro em 18.10.2004 (fls. 44).

Ocorre, todavia, que os documentos acostados atestam o exercício de atividade rural apenas a partir de 2000, ou

seja, cerca de 9 anos antes de a autora implementar o requisito etário, embora possa ser considerado como início

de prova, é insuficiente à concessão do benefício, pois demasiadamente recente em face do tempo de atividade

rural a ser demonstrado - 14 anos.

Acrescente-se que o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado pela autarquia às fls.

184, corrobora as informações constantes da CTPS, apontando que a requerente possui vínculos urbanos nos

períodos nela registrados.

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a reforma do julgamento, negando-se a aposentadoria

vindicada.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011239-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde "quando lhe fora negado pela primeira

vez o benefício até a sua reabilitação profissional", bem como a condenação do INSS ao pagamento de

indenização por danos morais.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 60).

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para converter o benefício anteriormente concedido ao

autor (NB 536.553.400-6) em aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (17.07.2009),

"pagando as diferenças entre o benefício percebido e o ora concedido, bem como as prestações posteriores à

cessação administrativa com correção monetária e juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09, a partir da

citação". Fixou a sucumbência recíproca. Submeteu a sentença, registrada em 12.08.2013 (fl. 164), ao reexame

necessário.

2010.61.83.011239-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLARIANA CLAUDIA DE ALMEIDA BAPTISTA

ADVOGADO : SP108271 INGRID PADILHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
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Apelou, a autora, requerendo a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais arbitrados em

cinquenta salários mínimos.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, tendo em vista o valor do benefício implantado em favor da autora por força da antecipação dos efeitos da

tutela (fl. 126), somando-se os valores de juros e correção monetária, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à

obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS"

e do "Sistema Único de Benefícios DATAPREV", acostados às fls. 147-151, registram que a autora desenvolveu

atividades laborativas nos períodos de 05.05.1977 a 02.08.1977, 01.10.1977 a 18.01.1978, 23.02.1978 a

17.10.1978, 31.10.1978 a 30.11.1986, 02.02.1987 a 11.03.1987, 16.03.1987 a 09.12.1987, 20.01.1988 a

29.03.1988, 01.03.1988 a 29.05.1988, 06.06.1988 a 12.1992, 20.09.1993 a 06.1996, 14.05.1996 a 12.2008 e de

03.11.2007 a 09.2009. Há, ainda, registro no sentido de que ela recebeu benefício previdenciário de auxílio-

doença de 17.07.2009 a 25.08.2009, o qual foi restabelecido por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida

pelo juízo a quo.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o ajuizamento da ação em 13.09.2010.

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa.

O exame médico pericial, realizado em 03.12.2012, atestou que a autora está incapacitada de forma total e

permanente para o exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "transtorno do humor

orgânico". Esclareceu, o Sr. Perito: "Após anamnese psiquiátrica e exame dos autos concluímos que a pericianda

não apresenta sintomas e sinais sugestivos de desenvolvimento mental incompleto, retardo mental, demência ou

psicose. A autora é portadora de um quadro caracterizado por dificuldade de conter os impulsos, impaciência,

irritabilidade, crises de agressividade. Ela poderia ser considerada como portadora de transtorno de

personalidade com instabilidade emocional não fosse o fato de ela ter histórico de hidrocefalia de pressão

normal sugerindo que o quadro psiquiátrico possa ser classificado como decorrente de doença cerebral. Por isso

ela passou a ser considerada como portadora de transtorno do humor orgânico. (...) Como o quadro é decorrente

de disfunção cerebral trata-se de doença irreversível, especialmente de considerarmos que ela é auxiliar de

enfermagem de pronto atendimento. Incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. Data de início da

incapacidade fixada em 01.07.2009 quando iniciou tratamento psiquiátrico por alterações de comportamento e

crises de agressividade". Em resposta aos quesitos complementares formulados pelas partes, acrescentou que o

primeiro atendimento psiquiátrico da autora ocorreu "depois de quase matar sua própria filha tentando enforcá-la

com a mangueira" (fls. 104-110).

As perícias administrativas realizadas pelo INSS corroboram as conclusões do perito judicial e registram

incapacidade para o trabalho desde 04.08.2009 em virtude de quadro clínico de "outros transtornos ansiosos" (fls.

25-26).

Desse modo, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença

nº 536.553.400-6 (25.08.2009), vez que comprovada a incapacidade laborativa desde então. Os valores já

recebidos pela autora devem ser compensados.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL

E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO

A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 
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I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, é entendimento da Turma a fixação em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Contudo, tal entendimento, acarretaria reformatio in pejus, eis que a apelação da autora visa a majorar o valor

fixado pelo juízo a quo. Assim, mantenho o entendimento adotado no primeiro grau.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as

despesas processuais que o autor antecipou.

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido

(artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício,

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 26.08.2009 (dia imediato ao da cessação administrativa do

benefício anteriormente recebido), devendo ser compensados os valores já recebidos pela autora.

Pondero, de um lado, que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento das prestações atrasadas,

monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo para a condenação da autarquia

a um plus, que caracterizaria, necessariamente, um bis in idem. Por outro lado, constato que o autor não

comprovou o dano moral sofrido, não lhe sendo devida, por conseguinte, indenização alguma a esse título, mesmo

porque a cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou

à imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para fixar os

consectários nos termos acima preconizados e nego seguimento ao recurso da autora.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir do requerimento administrativo, com

renda mensal a ser calculada na forma do art. 29, I, da Lei 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) das prestações atrasadas até a data da sentença, submetida ao reexame necessário e registrada em

27.04.2010 (fls. 108vº). 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pede a modificação do termo inicial do

benefício.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 06.03.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

O autor juntou cópia da certidão de casamento, celebrado em 1971 e certidões de nascimento de filhos, em 1972,

1973, 1975, 1978, 1980 e 1981, em todas o qualificando como lavrador (fls. 17-23); declaração firmada por ex-

empregador, datada de 24.06.2002, informando que o autor exerceu a função de "servente de lavoura - rurícola"

na empresa São Martinho, no município de Pradópolis/SP, no período descontínuo de 1973 a 1986 (fls. 24); CTPS

2011.03.99.012147-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153619 ANTONIO ALVES DE SENA NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
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com anotações de vínculos rurais nos períodos de 17.05.1988 a 30.09.1988, 07.05.1990 a 09.11.1990, 10.06.1991

a 27.12.1991, 30.03.1992 a 15.05.1992, 29.06.1992 a 29.01.1993, 08.03.1993 a 07.04.1993, 13.09.1993 a

26.12.1993, 20.06.1994 a 24.09.1994, 01.02.1996 a 01.03.1996, 12.03.1997 a 12.12.1998, 14.04.1999 - sem data

de saída (fls. 25-56).

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

Não houve produção de prova testemunhal (fls. 92), porém, no caso em análise, as anotações constantes na CTPS

indicam o exercício de atividade rural em período superior à carência, a ensejar o reconhecimento do direito ao

benefício de aposentadoria por idade.

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a entidade

autárquica tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida (02.06.2008 -

fl. 123), ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a

partir da data do laudo médico pericial (14.09.2009). Determinou o pagamento das prestações vencidas de uma só

vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09. Condenou o INSS

ao pagamento de despesas processuais, honorários advocatícios arbitrados em dez por cento "do valor total

atualizado desta sentença" e honorários periciais fixados em R$200,00 (duzentos reais).

Apelou, a autora, requerendo a fixação do termo de início do benefício na data da cessação administrativa.

O INSS também apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido pugna pelo reconhecimento da

prescrição quinquenal, pela redução dos honorários advocatícios e pela modificação dos índices de correção

monetária e juros de mora.

Interpôs, a postulante, recurso adesivo visando à modificação do termo de início do benefício.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, ressalto que não se pode conhecer do recurso adesivo interposto às fls. 282-286, vez que ocorreu a

preclusão consumativa, tendo em vista ter sido protocolizada, anteriormente, a apelação de fls. 258-263, a qual

será, efetivamente, analisada.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e

temporária para o trabalho.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, a autora acostou CTPS às fls. 83-84, da qual se infere que

desenvolveu atividades laborativas rurícolas de 14.11.2005 a 22.05.2006 e a partir de 27.06.2006, sem registro de

baixa.

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, registram

que a postulante apresenta vínculos de trabalho no período descontínuo de 13.09.1982 a 08.2006 e que recebeu

auxílio-doença previdenciário de 01.08.2005 a 01.11.2005 e de 09.08.2006 a 02.06.2008.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 28.10.2008.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No que se refere à incapacidade laborativa, a perícia médica judicial, datada de 14.09.2098, atestou a incapacidade

total e temporária da autora para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "em face aos

elementos clínicos encontrados no exame pericial realizado por este Auxiliar do Juízo associado às informações

médicas em anexo, nos permite afirmar que a autora é portadora de acentuado déficit funcional na coluna

vertebral devido à lombalgia e cervicalgia por osteoartrose, cuja patologia requer necessariamente tratamento

fisioterápico, ortopédico e/ou neurológico além de afastamento do trabalho; apresenta-se incapacitada de forma

total e temporária para o trabalho a partir da data da perícia médica" (fls. 187-199).

O atestado médico particular, acostado pela autora à fl. 150, registra que, portadora de "transtornos de discos

lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia" (CID M51.0), "transtornos de discos lombares e de

outros discos intervertebrais com radiculopatia" (CID M51.1) e "distensão e entorse da coluna cervical" (CID

S13.4), estava incapacitada para o exercício de atividades laborativas que exijam "sobrecarga e movimentos
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repetitivos" já em junho de 2008.

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do

segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS,

para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Considerado não recuperável, deve ser aposentado por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença

recebido pela postulante até 02.06.2008 (benefício nº 560.189.667-0), porquanto comprovada a incapacidade

desde aquela época.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL

E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO

A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

Acerca do reconhecimento de eventual prescrição qüinqüenal, não há que se cogitar em prescrição do fundo do

direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas

as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação.

Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Sendo o termo inicial do benefício fixado na data da cessação do último benefício recebido pelo autor, poucos

meses antes da data do ajuizamento, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o
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disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 03.06.2008 (dia imediato ao da indevida cessação administrativa

benefício nº 560.189.667-0).

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso adesivo, dou

provimento à apelação da autora para fixar o termo de início do benefício no dia imediato ao da indevida cessação

o benefício anteriormente recebido (03.06.2008) e ao recurso do INSS para fixar a correção monetária e os juros

de mora nos termos da Lei nº 11.960/09.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038984-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de sua falecida esposa, Eva de

Souza Prates Ferreira.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 34).

A sentença, prolatada em 17.05.11, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir da citação (30.09.09 - fl. 36), com juros de mora e correção monetária, bem como a

pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurada da falecida, que inclusive manteve vínculos urbanos de 2002 a 2005.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

[Tab]

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

2011.03.99.038984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

No. ORIG. : 09.00.00117-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 01.06.09, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 20).

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as provas.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis:

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido pela falecida como rurícola,

conforme certidão de casamento, celebrado aos 04.08.81, na qual se verifica a qualificação profissional de seu

cônjuge como lavrador; cópia da CTPS do marido da finada, com registro de vínculos rurais, em períodos

descontínuos, desde 01.04.03, o último deles com início em 02.03.09 e sem data de saída; bem como cópia da

carteira de trabalho da própria falecida, com vínculos rurais em 1983, 1984 e 1999 (fls. 19, 22/26 e 27/33).

Entretanto, as testemunhas não corroboraram o labor rural da falecida até a época do passamento.

Lourivaldo Soares dos Santos, empreiteiro rural, disse que não se lembrava da última vez que a finada trabalhou

para ele. Asseverou, ainda, que não sabia a que a falecida se dedicou após 2005 (fls. 145/147).

Joaquim Roberto Mega, por sua vez, afirmou ter sido produtor rural até 2006, ano em que a finada não laborou

para ele. Disse, também, que, apesar de não ter presenciado a falecida na lavoura após aquele ano, algumas vezes

a via no ponto onde ficavam os trabalhadores rurais (fls. 148/149).

Verifica-se, assim, que o labor rural até a ocasião do óbito não restou corroborado pelas testemunhas.

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo

de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do

transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão por

morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte. No

entanto, tal condição não foi demonstrada na hipótese vertente. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da

pensão por morte pleiteado na exordial.

Por fim, ressalte-se que, muito embora o autor, marido da finada, tenha registro de vínculo rural desde 02.03.09,
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tal qualificação não pode ser a ela estendida, uma vez que a falecida tem registros de trabalho urbano em sua

CTPS em períodos coincidentes com alguns empregos rurais do demandante, o que indica que o de cujus não

acompanhava o esposo na lavoura.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048577-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada em 22.07.09, em que a parte autora, na qualidade de filha maior e inválida de Roque

Vacilotto, falecido em 08.09.08, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

A parte autora nasceu em 08.03.85 e contava com 24 (vinte e quatro) anos de idade ao tempo do aforamento da

demanda. 

Documentos.

Justiça gratuita (fls. 44).

Laudo médico-pericial (fls. 111/112).

A sentença, prolatada em 30.05.11, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à autora, a partir do requerimento administrativo (17.06.09 - fl. 13), "observado o rateio com os demais

dependentes" e "descontando-se os valores pagos administrativamente a título de benefício assistencial".

Correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença. Não foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

dependência econômica da demandante em relação ao falecido, uma vez que ela era emancipada e possuía renda

própria, proveniente do benefício assistencial que lhe foi concedido. Caso mantida a procedência, pugnou pela

redução da verba honorária a 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença e a fixação do termo

inicial na data de cessação da pensão paga ao irmão da postulante, em 09.12.10.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

2011.03.99.048577-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 08.09.08, consoante certidão de fls. 10, com averbação do óbito, disciplina o benefício a Lei nº

8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997.

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado

que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do

requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de

morte presumida". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência

Social, à época do passamento. 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

No caso, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, tendo em vista a concessão administrativa da

pensão por morte ao irmão da requerente (fl. 66).

Os artigos 16 e 77 da Lei nº 8213/91, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos:

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

"Art. 77 (...)

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:

(...)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido."

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o filho maior do de cujus, após os vinte e um anos de

idade, que é o caso dos autos, faz jus ao benefício se demonstrada a sua invalidez.

No que tange à incapacidade, constata-se que a parte autora é portadora de distonia muscular generalizada,

estando total e permanentemente inapta ao trabalho desde os 5 (cinco) anos de idade (fls. 111/112). 

Ressalte-se que o próprio INSS reconheceu a invalidez da demandante em momento anterior ao óbito de seu

genitor, tanto que lhe concedeu benefício assistencial ao deficiente em 15.11.03, quando a autora tinha 18

(dezoito) anos de idade (fl. 137), sendo descabida a alegação da autarquia de que, por esse motivo, a postulante já

não seria dependente de seu pai, visto que tal dependência, no caso do filho inválido e menor de 21 (vinte e um)

anos é presumida.

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

INCAPAZ. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA.

I- A recorrida, maior de 21 anos, filha da instituidora da pensão falecida em 01/06/2006, é portadora de retardo

mental moderado, apresentando-se absolutamente incapaz para os atos da vida civil, nos termos da sentença de

interdição proferida em 07/04/2008 e certidão de curador definitivo, em 11/10/2008.

II- (...).

III- De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, o filho maior e inválido é beneficiário

de pensão por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º, do art. 16, do citado diploma

legal.

(...).

VIII- Agravo não provido." (TRF 3ª Região, AI 367152, proc. 2009.03.00.010064-0, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1, 22.09.09, p. 752).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. - LEI 8.213/91. ENTEADO MAIOR INVÁLIDO
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- DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA.

(...).

V- Equiparado, então, a filho, o enteado maior de 21 (vinte e um) anos terá direito à cobertura previdenciária de

pensão por morte se for inválido ao tempo do óbito. E a invalidez também restou comprovada pela perícia do

próprio agravante, que o aposentou por invalidez em 06-07-95.

VI - Os dados do CNIS, já acostados aos autos, comprovam que até 1984 o autor trabalhou em empresas de

calçados na cidade de Franca. Porém, a partir de então, foi internado várias vezes no hospital da Fundação

Espírita Allan Kardec para tratamento psiquiátrico.

VII - Comprovada a condição de dependente enteado maior inválido, deve ser mantida a decisão recorrida.

VIII - Agravo legal não provido." (TRF 3ª Região, AC 1112479, proc. 2003.61.13.000488-3, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1, 04.03.09, p. 1329).

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo, aos 17.06.09,

visto que o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei

8.213/91). 

Ressalte-se que o fato de o irmão da demandante ter recebido a pensão por morte até 09.12.10 não tem o condão

de modificar o início de pagamento da benesse, porquanto não se pode presumir que o benefício foi revertido em

prol da autora, que teve seu pedido indevidamente negado.

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, apenas para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas

até a sentença. No mais, mantenho o r. julgado, fixando a correção monetária e juros de mora conforme

explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000800-47.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa

(01.03.2008 - fl. 72), ou a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 80-84).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir do dia imediato ao da cessação administrativa do benefício anteriormente recebido (02.03.2008).

Determinou o pagamento dos valores atrasados devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

2011.60.06.000800-0/MS
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moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 28.01.2013 (fl.

322).

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pede a modificação do termo de início do

benefício uma vez que autor desenvolveu atividades laborativas após a cessação do último benefício que recebeu,

bem como a isenção do pagamento de honorários periciais.

Com contrarrazões.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, tendo em vista o valor do benefício implantado em favor do autor por força da antecipação dos efeitos da

tutela, somando-se os valores de juros e correção monetária, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, o autor acostou CTPS da qual se infere o registro de

vínculos de trabalho nos períodos de 01.11.1982 a 31.12.1992, 01.07.2000 a 05.10.2002, 01.10.2003 a

19.06.2004, 02.08.2004 a 09.12.2004, 05.01.2005 a 01.02.2006 e a partir de 01.11.2006 (fls. 24-28).

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, registram

que o último vínculo de trabalho do autor, iniciado em 01.11.2006, esteve ativo até, pelo menos, 02.2011, data da

última remuneração registrada. Há, ainda, registro no sentido de que ele recebeu benefício previdenciário de

auxílio-doença de 26.01.2008 a 01.03.2008 e que passou a receber aposentadoria por invalidez por força da

antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo juízo a quo.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o ajuizamento da ação em 09.05.2008.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa.

O exame médico pericial, realizado em 25.02.2009 perante a Justiça Federal de Naviraí, nos autos do processo nº

2008.60.06.000379-9, atestou que o autor está incapacitado de forma total e permanente para o exercício de

atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito, que o requerente apresenta lombociatalgia decorrente de

espondilodiscoartrose lombar (CID10 G54.1) e que "as lesões encontram-se consolidadas". Fixou o termo de

início da incapacidade laborativa em meados de fevereiro de 2007 "baseando-se nas informações do paciente e

receitas médicas apresentadas" (fl. 218).

O Juízo a quo, após intimar as partes para que pudessem se manifestar sobre a prova emprestada, homologou o

laudo pericial supra e dispensou a produção de prova pericial nos presentes autos (fl. 236).

Os documentos médicos particulares acostados pelo postulante corroboram as conclusões do perito e registram

incapacidade para o trabalho desde o ano de 2007 (fls. 61-687, 100-101, 107 e 144).

Desse modo, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado no dia imediato ao do recebimento de seu último salário

(02.2011), vez que, não obstante o conjunto probatório protraia o início da doença ao ano de 2007, ficou claro que

o autor vinha conseguindo manter-se empregado e economicamente ativo, o que deixou de ocorrer a partir do mês

de março de 2011.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1056/7878



partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, é entendimento da Turma a fixação em 10% sobre o valor da

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Contudo, tal entendimento, acarretaria reformatio in pejus, eis que a apelação da autora visa a majorar o valor

fixado pelo juízo a quo. Assim, mantenho o entendimento adotado no primeiro grau.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as

despesas processuais que o autor antecipou.

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido

(artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso.

In casu, contudo, incabível a condenação em honorários periciais visto que não foi produzida prova pericial nos

presentes autos.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício,

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 01.03.2011 (dia imediato ao do último salário que recebeu),

devendo ser compensados os valores já recebidos pelo autor.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS e à

remessa oficial para fixar os consectários nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2011.61.02.007152-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : PAULO ELIAS BOTTARO

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00071522420114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, a partir do

requerimento administrativo (01.12.2009), e a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos

morais em virtude do indeferimento indevido do benefício.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por

invalidez, a partir de 01.12.2009. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou o pagamento das

prestações vencidas de uma só vez, "devidamente atualizadas de acordo como Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal" e acrescidas de juros de mora nos

termos da Lei nº 11.960/09. Fixou a sucumbência recíproca e submeteu a sentença, registrada em 08.11.2013, ao

reexame necessário.

Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, a necessidade se suspensão dos efeitos da antecipação de tutela

deferida pelo juízo a quo. No mérito, requer a integral reforma da sentença e, se vencido, pede o reconhecimento

da prescrição quinquenal das parcelas vencidas, a fixação do termo inicial do benefício na data de juntada do

laudo médico pericial e a modificação dos índices de correção monetária e juros de mora.

O autor também apelou, requerendo a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais e a

majoração da verba honorária.

Com contrarrazões.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa

60 (sessenta) salários mínimos.

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada.

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a

dispor:

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela

antecipada e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na

outra.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

7.ª edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893:

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela, e no duplo efeito quanto ao mais." 

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica

de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo

Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento.

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do

benefício concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei.

A antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - à qual se equipara o apelante -, ainda que não tenha

o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, demonstra-se

perfeitamente possível, inclusive com a cobrança na forma prevista para a execução provisória, conforme o

disposto no § 3º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não prosperando o argumento do INSS de não

aplicação do artigo 588 em face das pessoas públicas.

Outrossim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de tutela antecipada

contra a Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente a sentença,

enquanto que a providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E

afirmar que a tutela antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de
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confirmada por tribunal é entrever relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença

sujeita-se a essa disciplina que a tutela antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em

contrário (art. 59 do Código Civil). É dizer, dentre os atos do juiz (art. 162, Código de Processo Civil), sentença se

submete a reexame necessário, mas decisão interlocutória não (princípio da especialidade).

Ainda que se entendesse que toda e qualquer decisão judicial lato sensu proferida contra a Fazenda Pública

estivesse condicionada a confirmação por tribunal, a Lei nº 8.952/94 (que deu a redação atual do art. 273) é

posterior à Lei nº 5.869/73 (que instituiu o Código de Processo Civil), modificando, assim, o regime original, ao

menos quanto a esse particular (lex posterior derogat priori).

Por fim, frise-se que a eventual irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a concessão. Ainda que

verdadeiramente possa ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é

irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da

razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Destarte, rejeito a matéria preliminar.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e

temporária para o trabalho.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais" e do

"Sistema Único de Benefícios DATAPREV", cuja juntada aos autos ora determino, registram que o autor

desenvolveu atividades laborativas no período descontínuo de 11.08.1975 a 08.2007 e que recebeu auxílio-doença

previdenciário nos períodos de 02.12.2004 a 03.10.2005, 08.11.2005 a 01.03.2006, 03.04.2006 a 05.07.2006 e de

18.12.2006 a 30.11.2009. Por fim, há registro no sentido de que passou a receber aposentadoria por invalidez por

força da antecipação dos efeitos da tutela.

No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido, tendo em

vista que recebeu benefício previdenciário até 30.11.2009 e o autor propôs a ação somente em 28.11.2011.

Possível, contudo, a concessão do benefício.

O laudo médico pericial, datado de 16.04.2013, atestou a incapacidade total e permanente do postulante para o

exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito, que o postulante apresenta quadro clínico de "

estenose canal medular e foraminal com mielopatia espondilotica" e que "não reúne condições para o

desempenho de atividades laborativas". Por fim, em resposta aos quesitos formulados pelas partes, estimou a data

de início da incapacidade em 2004, sem apresentar justificativa (fls. 211-213).

Os documentos médicos particulares acostados pelo autor, emitidos em 2009 e 2010, corroboram as conclusões do

perito judicial (fls. 54-65).

Assim, embora o autor tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em

razão de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitado para

o labor já no ano de 2009.

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do

CPC (omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida.

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91.

Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303).

 

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da

Lei 8.213/91, verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"
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Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez.

A comprovação do termo inicial da incapacidade em meados do ano de 2009 permite a concessão do benefício a

partir do requerimento administrativo de benefício (01.12.2009 - fl. 30), momento em que a autarquia tomou

ciência da pretensão, devendo ser compensados os valores já recebidos pelo autor por força da antecipação dos

efeitos da tutela.

Acerca do reconhecimento de eventual prescrição qüinqüenal, não há que se cogitar em prescrição do fundo do

direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas

as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação.

Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Sendo o termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, em 01.12.2009, não há que se

aventar a hipótese de sua ocorrência.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Quanto ao pedido de indenização por danos morais, pondero, de um lado, que o ressarcimento do dano

patrimonial se dará com o pagamento das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros

moratórios, não havendo amparo para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria, necessariamente,

um bis in idem. Por outro lado, constato que o autor não comprovou o dano moral sofrido, não lhe sendo devida,

por conseguinte, indenização alguma a esse título, mesmo porque a cessação de benefício recebido

administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à imagem do autor, principalmente

quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial.

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor de 100% do salário-de-benefício, com DIB em 01.12.2009

(data do requerimento administrativo), devendo ser compensados os valores já recebidos pelo autor por força da

antecipação dos efeitos da tutela.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os consectários nos termos acima preconizados e nego seguimento

ao recurso do autor.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KHEREN HAPUQUE PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO e outro

REPRESENTANTE : ALEX SANDRO DA SILVA
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela

(fls. 175).

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela (fls.

180/193).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo, a partir da datado laudo médico pericial (29.01.12). A correção monetária deve ser aplicada

pelo IGP-DI, bem como os juros moratórios incidam desde a citação no importe de 12% ao ano, nos termos dos

artigos 406 do Código Civil, c/c o artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional. A verba honorária foi arbitrada

em 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Isento de custas.

Confirmou a antecipação da tutela concedida.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, e no mérito, pleiteia a

reforma da R. sentença. Insurgiu-se também, em relação aos juros moratórios, nos termos da nova redação do art.

1º-F da Lei 9.494/97.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 238/244.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido - não reiterado no âmbito das contra-razões -, eis que violado o

disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por

ocasião do julgamento da apelação.

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,

sua apreciação pelo tribunal."

Passo a análise do recurso da autarquia.

Inicialmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO e outro

No. ORIG. : 00054043620114036108 3 Vr BAURU/SP
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a
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constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)
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Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 4 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que "A autora é portadora de amputação traumática do antebraço, entre o cotovelo e punho (CID:

S58.1), amputação traumática entre o joelho e o tornozelo (CID: S88.1), infecção de coto da amputação (CID:

T87.4), Meningococcemia (CID: A39.4), infecção do trato urinário (CID: N39.0), embolia e trombose das

artérias de membros não especificados (CID: I74.4), septicemia não especificada (CID: A41.9), coagulação

intravascular disseminada (CID: D65). Devido a tais ocorrências encontra-se completamente incapaz para o

trabalho e para suas atividades diárias necessitando ajuda de terceiros" (fls. 157/158).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 28/5/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a autora reside com seus genitores e quatro irmãos menores, "A

residência foi cedida pelos avós paternos da requerente, alvenaria de tijolos, casa simples, humilde, composta

por 04 cômodos pequenos: 01 sala, 02 quartos, 01 cozinha com as paredes sem reboque, e 01 banheiro com

infiltrações nas paredes, e emboloradas, casa com cobertura mista, parte são telhas comuns, e parte com telhas

de amianto Eternit, sem forro, piso frio, quintal pequeno com calçamento" (fls. 80). A renda familiar mensal é de

R$ 1.024,03, proveniente do trabalho como vigilante de seu genitor. Os gastos mensais totalizam R$ 1.358,72,

sendo R$ 800,00 em supermercado, R$ 53,90 em água, R$ 62,32 em energia elétrica, R$ 20,50 em telefone

celular, R$ 42,00 em gás, R$ 80,00 em farmácia e R$ 300,00 em transporte/combustível. Assevera a assiste social

que "A família possui apenas celular do genitor e há 02 meses comprou uma caminhonete/car. Aberta - gasolina

1968/68 VW Kombi, estando os documentos em nome de Carlos Alberto de Souza" (fls. 85). Ademais, foi juntado

pelo I. Representante do parquet Federal, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

244), que o genitor da autora, está desempregado, desde 12/4/13, quando cessou o vínculo empregatício.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista
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no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

No que tange ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, transcrevo a

jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, a qual determina a aplicação imediata do referido dispositivo

legal, in verbis:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 20, § 3º, DA LEI 8.742/1993. JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS COM BASE NO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A ALTERAÇÃO DO

ART. 5º DA LEI N. 11.960/2009. JULGADO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM MANTIDO.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo nº 798.114-SP, Relatora Ministra Cármem Lúcia,

Segunda Turma, j. em 8/4/14, v.u., DJe 25/4/14).

Explicitou a E. Ministra que, enquanto não forem decididas as modulações nos autos das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425, continuará em vigor a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, in verbis:

 

"(...) 3. Quanto à aplicação imediata do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (alterado pela Lei n. 11.960/2009), o

acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: AI

842.063-RG, Relator o Ministro Presidente, Plenário Virtual, DJe 2.9.2011.

4. Ainda que assim não fosse, aguarda-se o julgamento do Plenário deste Supremo Tribunal sobre a modulação

dos efeitos das declarações proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 4.357 e 4.425 (...)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para

determinar a incidência dos juros moratórios, na forma acima indicada e nego seguimento ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000950-98.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir da indevida cessação do primeiro (15.01.2011 - fl. 35).

2011.61.12.000950-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVANIR VIVEIRO GONCALES

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009509820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido e revogou a tutela anteriormente deferida (fls. 47-48). Condenou a

autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa atualizado, com as

ressalvas da Lei nº 1.060/50.

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença.

O INSS também apelou, pleiteando a condenação da requerente à restituição dos valores recebidos indevidamente

por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 24.08.2012, atestou a incapacidade parcial e permanente da autora para o

exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "a reclamante é portadora de síndrome do túnel do

carpo bilateral, leve a moderada no MSD e moderada no MSE; a reclamante apresenta artrose, protrusões e

abaulamentos discais na coluna cervical; apresenta quadro depressivo, atualmente controlado; pode exercer as

atividades de assistente social, com limitações para as atividades com repetitividades para os MMSS,

respeitando-se as condições ergonômicas como mobiliários, pausas programadas, ginástica laborativa, etc."

(grifei) (fls. 62-80).

Conquanto a postulante tenha acostado documentos médicos particulares em sentido diverso (fls. 25-26), merece

prestígio o laudo pericial confeccionado nestes autos, que refutou as conclusões deste através de análise minuciosa

do quadro clínico do postulante. Com efeito, trata-se de laudo elaborado por perito de confiança do juízo,

imparcial e equidistante das partes e sob o crivo do contraditório.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1066/7878



28.04.2009, p. 1380).

Registre-se, por fim, que o extrato do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos

ora determino, registram que a autora continuou trabalhando após o ajuizamento da ação e a data da realização da

perícia, nas mesmas atividades que desenvolveu durante toda sua vida, demonstrando ter conseguido superar as

limitações impostas pela patologia diagnosticada.

Portanto, comprovada a ausência de incapacidade laborativa para o exercício de suas atividades habituais, de rigor

a manutenção da sentença.

Remanesce a questão da devolução dos valores devidos em razão da antecipação dos efeitos da tutela.

A parte autora, por sua conta e risco - não havendo como ignorar, em demanda judicial, a possibilidade de

resultado desfavorável -, pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela.

Com a prolação da sentença, o que se viu foi a sucumbência da parte autora e a revogação dos efeitos da

antecipação de tutela anteriormente concedida.

A alegação de que o recebimento se deu de boa-fé - o que, no caso, não se ignora -, não pode servir de justificativa

para a aplicação indistinta do princípio da irrepetibilidade da verba alimentar.

A antecipação dos efeitos da tutela obedece ao disposto no artigo 461, §3º, do Código de Processo Civil e eventual

apelação interposta contra essa sentença "será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela,

e no duplo efeito quanto ao mais", conforme averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (In:

Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., São Paulo: RT, p. 893). Nesse aspecto, aproxima-se do instituto da

execução provisória, pois "provisória, em suma, é a execução da sentença impugnada por meio de recurso

pendente recebido só no efeito devolutivo" (Cf. Humberto Theodoro Júnior, in: Processo de Execução e

Cumprimento de Sentença. São Paulo, Leud, 2009, p. 615).

Havendo reforma da decisão antecipatória, a tutela perde seu efeito e, em decorrência disso, necessário observar

eventual compensação entre as partes, em interpretação que se extrai do artigo 475-O, II, do diploma processual,

que trata da execução provisória:

Art. 475-O. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que a definitiva,

observadas as seguintes normas: 

I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a

reparar os danos que o executado haja sofrido;

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as

partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento;

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos

quais possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo

juiz e prestada nos próprios autos. (g.n.)

 

Nesse sentido, os apontamentos de Leonardo Carneiro da Cunha (In: A Fazenda Pública em Juízo, 10ª ed., São

Paulo: Dialética, 2012, p. 272-273):

 

"Concedida tutela antecipada, sua efetivação observa, no que couber e conforme sua natureza, as normas

previstas nos arts. 475-O, 461, parágrafos 4º e 5º, e 461-A.

A antecipação da tutela acarreta a imediata execução ou efetivação da medida, consistindo, em verdade, numa

execução provisória. Significa que o regime da execução provisória é aplicável à efetivação da tutela antecipada,

pondo-se em evidência a regra do inciso II do art. 475-O do CPC: revogada, modificada ou anulada a decisão

antecipatória, fica sem efeito a tutela antecipada, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados

eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento.

Daí por que, deferida tutela antecipada para determinar, por exemplo, a manutenção de um candidato num

concurso público, a posterior revogação, anulação ou cassação da medida antecipatória impõe a restituição ao

estado anterior: o candidato deve ser considerado eliminado do certame, não se aplicando a teoria do fato

consumado. Aliás, segundo anotado em precedente do STJ, "É cediço, neste Superior Tribunal de Justiça, que a

teoria do fato consumado não se aplica aos casos em que o candidato participou do concurso público por força

de liminar."" 

Tome-se, ainda, como exemplo a concessão de medida antecipatória para determinar o pagamento de benefício

previdenciário ou para impor o acréscimo de vantagem em pensão ou aposentadoria. Reformado, anulado ou

cassado o provimento antecipatório, deverá o exeqüente restituir os valores recebidos em decorrência da tutela

antecipada, respeitada a margem consignável ou o limite do desconto em folha."(g.n.)

Cabe acrescentar que o artigo 475-O, §2º, dispensa, nos casos de crédito de natureza alimentar, a caução referida

no inciso III do caput, não a repetição do indébito.

Ressaltando que o STJ passou a entender que a necessidade de retorno ao estado anterior não se aplicaria às ações

previdenciárias, conforme restou decidido no julgamento do Recurso Especial 991.030/RS, e após colacionar

ementas de julgados em sentido assemelhado, assim se posiciona o doutrinador:

"Tais precedentes seguem a orientação que teria sido firmada pela 3ª Seção do STJ no julgamento do Recurso
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Especial 991.030/RS. Acontece, porém, que, em tal julgamento, a 3ª Seção do STJ entendeu que não deveria

haver o retorno ao estado anterior, pois a tutela antecipada teria sido concedida com base num entendimento que

ainda era controvertido, somente vindo a ser firmada orientação no sentido contrário muito tempo depois pelo

STF. Diante dessa peculiaridade, e considerando-se a boa fé da segurada, não se deveria, em prol da segurança

jurídica, determinar a devolução do que havia sido pago a título de tutela antecipada. 

Na verdade, todos esses precedentes acima transcritos, segundo os quais não há restituição ao status quo ante

quando revogada a tutela antecipada em matéria previdenciária, estão a generalizar uma situação que era

particular, específica, que levava em conta uma peculiaridade que impunha garantir a segurança jurídica. 

Não se deve, ao que parece, generalizar o entendimento para assentar a orientação no sentido de que, sempre

que se tratar de causa previdenciária, não se deve impor o retorno ao estado anterior, quando revogada a tutela

antecipada. É preciso avaliar cada caso. Se, no caso concreto, não há as peculiaridades verificadas na hipótese

do Recurso Especial 991.030/RS, não havendo segurança jurídica a proibir a retroação dos efeitos da revogação

da decisão antecipatória, deve, então, ser promovida a repetição do indébito. Do contrário, ou seja, verificadas

as condições ali apontadas, cumpre impedir a repetição do indébito." (op. cit., p. 277) (g.n.) 

 

A hipótese exposta no mencionado Recurso Especial 991.030/RS não se amolda ao presente caso. Lá, a parte

autora almejava a revisão do benefício de pensão por morte concedido antes do advento da Lei nº 9.032/95,

situação de direito que apenas foi definida pelo Supremo Tribunal Federal em 08 de fevereiro de 2007, quando do

julgamento dos Recursos Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, interpostos pelo INSS, ocasião em que a

Corte decidiu não ser possível a aplicação da referida lei aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor.

Aqui, conforme exposto, o ingresso em juízo se deu após tentativa infrutífera de obtenção do benefício na via

administrativa, havendo a devida motivação para o indeferimento do pedido. Disso tudo, tomou ciência a

segurada, insistindo na concessão de tutela que, sabe-se, possui caráter provisório.

Distancia-se, pois, a situação concreta, do precedente que veio a ser invocado reiterada e indistintamente pela

jurisprudência pátria, por vezes sem a devida correlação com os fatos em análise.

Registre-se, por oportuno, que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, recentemente, revisou seu

posicionamento, concluindo pela possibilidade de devolução dos valores recebidos por força de antecipação da

tutela, ainda que presente a boa-fé.

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA.

DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL. HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO.

CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO.

RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO EM FOLHA. PARÂMETROS.

1. Trata-se, na hipótese, de constatar se há o dever de o segurado da Previdência Social devolver valores de

benefício previdenciário recebidos por força de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente

revogada.

2. Historicamente, a jurisprudência do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para

isentar os segurados do RGPS de restituir valores obtidos por antecipação de tutela que posteriormente é

revogada.

3. Essa construção derivou da aplicação do citado princípio em Ações Rescisórias julgadas procedentes para

cassar decisão rescindenda que concedeu benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção

pretoriana acerca da prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro

José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005.

4. Já a jurisprudência que cuida da devolução de valores percebidos indevidamente por servidores públicos

evoluiu para considerar não apenas o caráter alimentar da verba, mas também a boa-fé objetiva envolvida in

casu.

5. O elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima confiança ou justificada expectativa, que o

beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que integraram em definitivo o seu patrimônio"

(AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na mesma

linha quanto à imposição de devolução de valores relativos a servidor público: AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp 1.241.909/SC, Rel.

Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 15.9.2011; AgRg no REsp 1.332.763/CE, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012; AgRg no REsp 639.544/PR, Rel. Ministra Alderita Ramos de

Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe 29.4.2013; AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 1º.8.2012; AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi,

Quinta Turma, DJe 14.3.2011.

6. Tal compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, em situação

na qual se debateu a devolução de valores pagos por erro administrativo: "quando a Administração Pública

interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de

que os valores recebidos são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-
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fé do servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012,

grifei).

7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela (art. 273 do CPC) preenchem o

requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os obteve existia legitimidade jurídica, apesar de

precária.

8. Do ponto de vista objetivo, por sua vez, inviável falar na percepção, pelo segurado, da definitividade do

pagamento recebido via tutela antecipatória, não havendo o titular do direito precário como pressupor a

incorporação irreversível da verba ao seu patrimônio.

9. Segundo o art. 3º da LINDB, "ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à

premissa de que o caráter precário das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do

CPC).

10. Dentro de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do

principal ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio segurado tome

empréstimos e consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros remuneratórios a instituições

financeiras.

11. À luz do princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado de

devolver os valores obtidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser observados os

seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de sentença declaratória do direito deverá ser

promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o INSS poderá fazer o desconto em folha de até

10% da remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção até a satisfação do crédito, adotado por

simetria com o percentual aplicado aos servidores públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991).

12. Recurso Especial provido.

(REsp 1384418 - SC, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 30.08.2003) (g.n.)

 

Do mesmo modo, a Oitava Turma desta Corte, atenta às particularidades do caso em discussão, entendeu ser

possível a cobrança de valores indevidamente recebidos, ressaltando-se que lá se cuidava de benefício implantado

após decisão liminar em mandado de segurança:

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. SÚMULA N.º 473 DO E. STF.

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DOS VALORES INDEVIDAMENTE

PAGOS. ARTIGOS 115, DA LEI Nº 8.213/91, E 154, DO DECRETO Nº 3.048/99.

I - Agravo legal, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão monocrática

terminativa proferida em autos de mandado de segurança, que negou seguimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, mantendo a sentença que concedeu parcialmente a segurança, para determinar à autoridade coatora

que se abstenha de cobrar, administrativa ou judicialmente, o valor apurado em desfavor da impetrante, por

conta da reforma da sentença que havia lhe concedido o direito à conversão do tempo de serviço prestado como

professora.

II - A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF.

III - Em respeito ao princípio da moralidade administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal), que

obstaculiza o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a

sociedade, bem como levando-se em conta o princípio da vedação do enriquecimento sem causa, além da

previsão legal de ressarcimento dos prejuízos sofridos com os pagamentos indevidos, a teor dos artigos 115, da

Lei nº 8.213/91, e 154, do Decreto nº 3.048/99, tem-se que é plenamente possível a cobrança dos valores

indevidamente pagos, desde que respeitado o contraditório e a ampla defesa.

IV - Agravo legal provido.

(Agravo legal em Apelação cível nº 0000083-18.2009.4.03.6002/MS, Relator Juiz Federal Convocado David

Diniz; Relatora para acórdão Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, 8ª Turma, por maioria, DJF3 de

20/05/2013)

 

Do exposto, ao contrário do decidido pelo magistrado prolator da decisão monocrática, há que se considerar

cabível a repetição de valores recebidos em virtude de tutela antecipada, após apurada diferença a ser ressarcida.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Dito isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para

reconhecer a possibilidade de repetição dos valores recebidos pela autora por força da antecipação dos efeitos da

tutela e nego seguimento ao recurso da autora.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007561-46.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do indeferimento

administrativo (30.09.2010 - fl. 11).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir de

29.05.2012, data fixada pelo perito judicial. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou o pagamento

das prestações vencidas corrigidas monetariamente nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal, a partir dos respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

Condenou a autarquia federal, ademais, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada

em 13.09.2013 (fl. 159).

Apelou, o INSS, pleiteando a modificação dos índices de juros e correção monetária, especificamente com a

aplicação da Lei nº 11.960/09.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício implantado ao autor por força da antecipação dos efeitos da tutela,

consoante extrato do "Sistema Único de Benefícios DATAPREV", acostado à fl. 164, e o montante apurado entre

o termo de início do benefício fixado (29.05.2012) e o registro da sentença (13.09.2013), o valor da condenação é

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Insurge-se o apelante apenas no tocante aos índices de correção monetária e juros de mora.

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para fixar a

correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

2011.61.19.007561-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP255564 SIMONE SOUZA FONTES e outro

No. ORIG. : 00075614620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010085-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição DIB 21/8/1991, aplicando-se os reajustes de 10,96% (dezembro/98), 0,91%

(dezembro/2003) e 27,23% (janeiro/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

2011.61.83.010085-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSWALDO HENRIQUE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100851820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição.

Cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ

E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal
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de Justiça e desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-38.2011.4.03.6316/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito do cônjuge, em 09.04.2004.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

De acordo com o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 36-37), o falecido teve seu último

contrato de trabalho rescindido em 08.10.1996.

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses,

se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da

2011.63.16.000758-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LOURDES ANHANI DA SILVA

ADVOGADO : SP300568 THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007583820114036316 2 Vr ARACATUBA/SP
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qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego.

Como o falecido verteu a última contribuição previdenciária em outubro de 1996 e não fez jus à prorrogação do

período de graça, manteve a qualidade de segurado até 15 de dezembro de 1997, não ostentando tal condição na

data do óbito.

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria por

idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 51 anos de idade) ou por tempo de

serviço, não há que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03.

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008)

 

A homologação do acordo perante a Comissão Intersindical de Conciliação Prévia da Construção Civil -

CIPCONST, não pode ser aproveitada como início de prova material das atividades laborativas do de cujus, pois o

INSS não foi parte naquela relação processual.

Ademais, conforme constou no termo de conciliação, a demandada não reconheceu os pedidos elencados na

inicial, bem como o período narrado "pois o Demandante executou serviços de forma eventual e descontinuo, em

algumas obras administradas pela Demandada, declarando neste ato que o valor acordado é por mera

liberalidade, sem reconhecimento de vínculo de emprego, o que foi confirmado pelo Demandante (fl. 23)".

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da dependência econômica.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003204-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual se pleiteia a alteração da data de início do benefício (DIB) de

aposentadoria especial, fixada em 24/5/1993 (data do requerimento administrativo), para 25/9/1997 (dia imediato

ao desligamento das atividades laborativas).

2012.03.99.003204-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARAO WALDEMIRO BERNARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00034-8 4 Vr GUARUJA/SP
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A sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não resta dúvida que o pedido da parte autora se encontra equivocado, sendo certo que, no tocante à data de início

da aposentadoria especial, a Lei nº 8.213/91 é taxativa ao dispor nos artigos 49 e 57, in verbis (g.n.):

 

"Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o

prazo previsto na alínea "a";

II - para os demais segurados, da data da entrada do requerimento.

Art. 57.

§2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Nesse contexto, aplicando o artigo 49 c/c com o artigo 57, §2º da Lei nº 8.213/91, outra não poderia ser a data de

início do benefício, senão a do requerimento administrativo, que ocorreu somente em 24/5/1993.

Destarte, constituindo a concessão de aposentadoria ato jurídico perfeito a sua data de início não é modificável

pela vontade unilateral da parte.

Nesse passo, o entendimento já exarado por esta E.Corte, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE APOSENTADORIA ESPECIAL. FORMA DE

CÁLCULO. INOCORRÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO AUTÁRQUICO: HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

- Descabida a pretensão de utilização da norma do artigo 144 da Lei n.º 8213/91, a qual cuida da revisão de

renda mensal de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.91, porquanto a aposentadoria do autor foi

requerida e concedida em julho de 1992 e, somente uma ficção poderia considerar que o benefício foi requerido e

concedido na data referida.

- Tanto sob a égide do Decreto n.º 89312/84 (artigo 21, inciso II) como da Lei n.º 8213/91 (artigo 29) o benefício

é calculado, tendo por base os salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento

da atividade ou da entrada do requerimento. Embora haja direito adquirido à aposentação, sua forma de cálculo

é determinada pelo requerimento ou afastamento da atividade, marcos a partir dos quais os salários-de-

contribuição são tomados.

- O direito adquirido não abrange o benefício e sua forma de cálculo, uma vez que, dentro do Sistema

previdenciário, a segunda é condicionada ao requerimento da aposentadoria ou ao afastamento da atividade. A

noção de direito adquirido compreende a possibilidade de exercício e não o efetivo exercício, porém a forma de

cálculo da aposentadoria foi definida em função do efetivo exercício, em consonância com os artigos 21, inciso

II, do Decreto 89312/84 e 29 da Lei 8213/91.

- Responderá o autor pelo pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído

à causa.

- Apelação do autor não provida. Apelo do INSS parcialmente provido."(AC nº 416984/SP, Desembargador

Federal André Nabarrete j. 24/09/2002, DJU 04/02/2003, p. 559).

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS. DIREITO ADQUIRIDO

INEXISTENTE.

1. Para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o Decreto nº 89.312/84 (art. 21, inciso II), Lei nº

8.213/91 (art. 29) e art. 202 da Constituição Federal (redação primitiva), são considerados os salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao requerimento do benefício.

2. O direito adquirido à concessão de benefício segundo critérios em vigor à época em que implementados os

requisitos legais não tem o condão de conferir efeito retroativo a requerimento de aposentadoria para o fim de

aproveitar, no cálculo da renda mensal inicial, salários-de-contribuição que não correspondam àqueles
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imediatamente anteriores ao ato postulatório do benefício.

Embargos infringentes desprovidos."

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 348034/SP - TERCEIRA SEÇÃO; j. 22/02/2006; DJU:17/07/2006; PÁGINA: 151;

Desembargador Federal Galvão Miranda)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pela parte autora.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022224-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 20.10.2010, em que o autor pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural,

em regime de economia familiar.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos 48, 55 e 143.

O autor completou a idade mínima em 24.04.2010, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 174

meses.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

2012.03.99.022224-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PIO RIBEIRO NETO

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00135-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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O autor acostou cópia dos seguintes documentos:

 

* certidão de casamento, celebrado em 1973, qualificando-o como lavrador (fls. 09);

* declaração firmada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquarituba/SP, constando o

período de 24.04.1950 até 21.05.2010 (fls. 10);

* consulta de declaração cadastral, emitida em 11.10.2006 (fls. 11);

* nota fiscal referente à venda de café, datada de 25.04.2000 (fls. 13).

O INSS acostou, às fls. 36-65, certidões de matrícula de imóveis rurais, em que a família do autor consta como

proprietária de uma extensa área de terras, onde há exploração de atividade agrícola substancial, descaracterizando

o alegado regime de economia familiar.

Frise-se que, conforme depoimento das testemunhas, o autor arrenda parte de suas terras a terceiros, para plantio.

Destaque-se a observação feita pela magistrada sentenciante: "(...) Com efeito, os documentos acostados nos autos

(fls. 12/13 e 36/65) e a prova testemunhal colhida revelam razoável produção agrícola, incompatível com o

regime de economia familiar, que requer pequenas e rudimentares culturas de subsistência. De se salientar que,

embora o autor tenha dito em seu depoimento pessoal que sua propriedade tem quatro alqueires e meio e que

seus ganhos se adstringem à colheita feita naquele sítio, as testemunhas foram unânimes em afirmar que a

propriedade dele tem entre 20e 50 alqueires e que ele ainda arrenda terras em volta para o plantio e venda de

produtos alimentícios. Demais disso, extrai-se da matrícula de fls. 36/65 ser vultosa a propriedade explorada

pela família do autor, e, algumas de suas notas fiscais juntadas as fls. 12/13 demonstram valores altos a título de

arrecadação com a venda de produtos produzidos em sua propriedade." (fls. 82vº)

Conquanto haja início de prova material e testemunhal relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o

regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício e a manutenção da sentença proferida, porquanto não

comprovado o alegado regime de economia familiar.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque

manifestamente improcedente.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-61.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 02/04/2012, em que a parte autora objetiva a revisão do ato que indeferiu a concessão de seu

benefício previdenciário, em 05/05/1995.

Pedido julgado improcedente, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em razão do

reconhecimento da decadência.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

2012.61.06.002193-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BRAZILINA PEROZIN PONGELUPE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021936120124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua

redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às

prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos

incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a
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propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial
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do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o
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prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

A situação acima retratada se refere aos benefícios concedidos antes da edição da Lei nº 9.528/97.

Por outro lado, para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo decadencial de dez anos tem

início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

 

Considerando que o benefício foi indeferido administrativamente em 05/05/1995, e 28/06/1997 o início da

vigência da MP 1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 02/04/2012, ocorreu a decadência.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005866-02.2012.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada em 05/11/2012, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, concedido em 14/09/1992.

Pedido julgado parcialmente procedente.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma parcial da sentença.

Apelação do INSS, alegando decadência do direito pleiteado e pugnando pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Com relação aos institutos da prescrição e decadência, o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original,

dispunha que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo
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regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a
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norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).
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Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela
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Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

 

Considerando o benefício com DIB em 14/09/1992, e 28/06/1997 o início da vigência da MP 1.523-9/1997,

ajuizada a demanda em 05/11/2012, ocorreu a decadência.

Pelas razões acima expostas, merece acolhida a alegação do INSS, sendo, de rigor, a reforma da sentença, com

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora

ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, tendo em vista a ocorrência da decadência. Prejudicada a apelação do autor.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004731-40.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte do genitor, ao argumento de ser

filha maior inválida.

Documentos.

A sentença e extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. V do CPC, ante o

reconhecimento da coisa julgada.

Apelação da parte autora pugnando pela reforma da r. sentença.

Subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da r. sentença.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2012.61.30.004731-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REGINA APARECIDO LIMA incapaz

ADVOGADO : SP188762 LUIZA MOREIRA BORTOLACI e outro

REPRESENTANTE : MARCIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : SP188762 LUIZA MOREIRA BORTOLACI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00047314020124036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1086/7878



ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Conforme o disposto no art. 267, inc. V do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência

ou coisa julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito.

Nesta esteira, segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à

outra quando tem exatamente os mesmos elementos, quais sejam as mesmas partes, causa de pedir e pedido;

ademais, consubstancia-se a coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba

recurso.

A coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento negativo, ou seja, a validade da relação

processual depende de sua inexistência. Tem-se a coisa julgada formal a partir do momento do trânsito em julgado

da sentença. Ocorre a sua imutabilidade dentro do processo, não mais estando as partes autorizadas a discuti-la. Já

quanto à coisa julgada material, tem-se que esta projeta seus efeitos para fora do processo, impedindo que o juiz

volte a julgar novamente a questão, sempre que a nova ação tenha as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma

causa de pedir: ou seja, sempre que as ações sejam idênticas, coincidindo em seus elementos.

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares

do Estado de Direito.

Dessa forma, para que o instituto da coisa julgada material se consubstancie no mundo fático, tem-se como

imprescindível a tríplice identidade entre a causa decidida e a nova causa proposta.

In casu, o MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito, em virtude da existência de coisa

julgada, decorrente da imutabilidade da decisão da proferida nos autos da ação ordinária em face do INSS, que

tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível de Osasco, Proc. 2007.63.06.015188-2, na qual se buscava a

pensão por morte, na condição de filha inválida de Sebastião Aparecido Lima, falecido em 15.05.84. Tal ação foi

julgada improcedente , havendo trânsito em julgado aos 29.04.08 (fls. 71-79).

Assim, verificando-se que nesta demanda, está a ocupar a autora o pólo ativo, a parte adversa no pólo passivo é o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a causa de pedir, a condição de filha inválida e o falecimento do

genitor, são os mesmos da demanda acima mencionada, bem como que a decisão acima mencionada não cabe

mais recurso, resta configurada a pretensão da autora já se encontra acobertada pela coisa julgada.

Não se acolhe o argumento de que se trata de demandas diversas por não ter sido realizada prova testemunhal, na

medida em que ambas buscam obter o benefício de pensão por morte.

Portanto, a respeitável sentença não merece reparo, cabendo consignar, apenas, que cumpre à autora buscar

eventual pretensão em sede de ação rescisória, caso não ultrapassado o lapso decadencial de sua interposição.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 7/3/1989), mediante a alteração da DIB para 24/12/1988 e a fixação do período básico de

2012.61.83.001088-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCO ANGELO RODRIGUES

ADVOGADO : SP251775 ANTONIO CARLOS BRAJATO FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010881220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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cálculo para dezembro de 1985 a novembro de 1988.

A sentença julgou improcedente o pedido após reconhecer a decadência.

Em suas razões de apelo, a parte autora requer o afastamento da decadência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria deferido em 7/3/1989.

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Discussões a respeito da adoção do prazo decadencial aos benefícios concedidos anteriormente as alterações

legais retrocitadas foram deflagradas. Entretanto, atualmente, o tema encontra-se pacificado. A Primeira Seção do

E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE, de relatoria do Ministro Teori

Albino Zavascki, por votação unânime, decidiu pela incidência do prazo decadencial, preconizado na redação

hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência

da MP 1.523-9/97:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu no mesmo sentido, no julgamento do Recurso Especial

nº 1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em
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28.11.12 (DJU 04.06.2013).

Contudo, o benefício foi requerido já na vigência da alteração imposta ao artigo 103 da Lei n. 8.213/91,

primeiramente pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, convalidada pela Lei n. 9.528/97.

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido a partir de 7/3/1989 e a presente ação ajuizada apenas em

16/2/2012, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo estipulado pelo

artigo 103 da Lei n. 8.213/91, configurou-se a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, os termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009437-04.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria especial

(DIB 1/10/1990) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Fixou os consectários legais e

submeteu a decisão ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso em que exora a reforma do julgado. Sustenta a falta de interesse de agir

e decadência. Outrossim, impugna os consectários.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A decadência não se aplica ao caso em tela, pois pleiteia a parte autora o reajuste dos valores limites em

decorrência do advento das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática em AC

2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

Assim, não se cogita da decadência para a hipótese.

Por outro lado, a alegação de falta de interesse de agir baseada no fato de que a aposentadoria em questão não

consta na lista do INSS dos benefícios passíveis de revisão em decorrência do novo teto constitucional, confunde-

se com o mérito com ele deverá ser analisada. 

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

2012.61.83.009437-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR CRESCENCIO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094370420124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 21/22 verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria (NB 084.599.144-2)

foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão em 1/10/1990. Nesse passo, aplicáveis ao caso as

alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para explicitar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da cessação

administrativa do benefício anteriormente recebido (28.12.2005 - fl. 27 e 41).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir do ajuizamento da ação (10.06.2011). Condenou o INSS ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a redução dos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Visando a comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou CTPS com registro de vínculo de trabalho de

natureza urbana no período de 01.02.2002 a 31.12.2005 (fls. 09-11).

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de Benefícios

DATAPREV", acostados às fls. 40-50, registram que a postulante recebeu auxílio-doença previdenciário de

02.10.2002 a 28.12.2005 e que recebe pensão por morte desde 29.12.2002. Comprova, ainda, que ela recolheu

contribuições previdenciárias, na condição de empregada doméstica, no período de 02.2002 a 03.2003.

No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido, tendo em

vista que seu último vínculo de trabalho foi rescindido em 31.12.2005 e a autora propôs a ação somente em

10.06.2011. Possível, contudo, a concessão do benefício.

O laudo médico pericial, datado de 22.03.2012, atestou a incapacidade total e permanente da postulante para o

exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito, que a autora é portadora de "hipertensão arterial

(CID10: I10), varizes e edema crônico dos membros inferiores", acrescentando tratar-se de patologias graves e

crônicas que a impossibilitam total e definitivamente para o trabalho. Questionado acerca do termo de início da

incapacidade, fixou-o "há +/- 10 anos" (fls. 91-98).

No mesmo sentido, laudos médicos periciais administrativos, realizados pelo INSS entre 09.12.2003 e 31.10.2005,

registram que a autora, portadora de "flebite da perna E em recuperação, angina instável, insuficiência venosa",

dentre outras patologias, está incapacitada para o trabalho desde 02.10.2002 (fls. 61-71).

Assim, embora a autora tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em

razão de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitada para

o labor.

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do

CPC (omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida.

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA TEREZINHA DA SILVA MESTRINARI

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00068-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91.

Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303).

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da

Lei 8.213/91, verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

Desse modo, constatada a incapacidade total e permanente da autora para o exercício de atividades laborativas, o

conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Com relação aos honorários de advogado reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 10.06.2011 (data do ajuizamento), nos termos da

sentença).

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reduzir os honorários advocatícios a dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva, em síntese, o recebimento de pensão por morte de sua falecida

esposa, Maria Roza da Cruz. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 62).

A sentença, prolatada em 15.06.12, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a

pensão por morte ao autor, a partir da citação (20.10.10), com juros de mora e correção monetária, bem como a

pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Não foi determinada

a remessa oficial. 

Apelação da parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito.

2013.03.99.001663-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAURENTINO MORAES DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00103-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Tendo em vista que a apelação da parte autora versa apenas sobre o termo inicial do benefício, que o INSS não

apresentou recurso voluntário, e não sendo o caso de reexame necessário do julgado, dou o mérito por

incontroverso.

Quanto ao termo inicial, deve ser mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do

óbito (art.74. II, Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se que o fato de a falecida, ainda em vida, ter ajuizado ação visando à concessão de aposentadoria por

idade rural, pedido julgado procedente, não tem o condão de interferir na fundamentação acima.

Isso porque, tendo aquela decisão transitado em julgado em 17.03.05, conforme mencionado pelo demandante,

poderia ele haver requerido a pensão por morte a partir de então e, se não o fez, não cabe imputar ao INSS os ônus

da inércia do autor, que optou por ajuizar a presente ação apenas em 10.08.10. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação ajuizada aos 22.02.2012, em que a autora, Marcia Maria Apostólico Cordeiro, na qualidade de

avó materna de menor de idade, pede a concessão do benefício de salário maternidade. Afirma que por força de

decisão judicial recebeu a guarda de sua neta, pois sua filha e mãe da criança encontra-se recolhida em

estabelecimento prisional.

Documentos juntados. Por decisão de fls. 27, foi deferida a antecipação da tutela.

Às fls. 58/62 foi proferida sentença, julgando procedente o pedido formulado na exordial, tornando definitiva a

medida liminar então deferida, condenando o INSS ao pagamento do salário maternidade.

Interposto recurso de apelação pelo INSS (fls. 71/73).

Contrarrazões apresentadas. (fls. 78/79).

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

2013.03.99.027995-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA MARIA APOSTOLICO CORDEIRO

ADVOGADO : SP306863 LUCAS OLIVEIRA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 12.00.00019-1 1 Vr ITARARE/SP
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DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame de questão prejudicial de mérito, consistente na ilegitimidade ativa "ad

causam".

Trata-se de ação ordinária, proposta com vistas à concessão de salário maternidade, postulado pela avó materna da

menor de idade, que deteve a guarda judicial da criança, por estar a genitora da menor, sua filha, recolhida em

estabelecimento prisional.

In casu, a autora proveu a actio em nome próprio, tanto que outorgou instrumento de mandato diretamente ao

causídico (fls. 08).

Descabida é a pretensão da autora, ante a vedação prevista no art. 6º do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 6º. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

 

O benefício previdenciário de salário maternidade reveste-se de caráter personalíssimo, cabendo somente ao

titular pleitear a concessão ou qualquer direito inerente ao beneplácito. Nos termos do artigo 71, da Lei nº

8.213/91 dispõe que: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e

vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

(destaques meus).

Dispõe, ainda, o artigo 71-A, do mesmo diploma que: "Ao segurado ou segurada da Previdência Social que

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de

120 (cento e vinte) dias.". (destaquei)

No caso em análise, a progenitora recebeu a guarda judicial de sua neta, em razão do encarceramento de sua filha.

Não há notícia, tampouco documentos probatórios de que referida guarda foi dada com o objetivo de adoção, pelo

quê, não possui legitimidade para pleitear o direito invocado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar as autoras ao pagamento dos

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DE PARTE, COM FULCRO NO ART.

267, VI DO CPC. PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO DO INSS. Verbas sucumbenciais na forma

explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : GUIOMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (65 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família ou a concessão de auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a concessão do benefício assistencial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 110/117.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00012-6 2 Vr MIRACATU/SP
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (65 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 16/3/11).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 22/10/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, de 72 anos, em casa própria,

com 9 cômodos (4 quartos, sala, cozinha, 2 banheiros e área de serviço). "Em relação à sua residência, toda

construção e ampliação do imóvel fora construído por seu filho Severino, pois na época o mesmo era solteiro e

trabalhava na Prefeitura de Miracatu/SP, conta também que parte de seus eletrodomésticos ganhou de seus

filhos que se juntam para presenteá-la de acordo com a necessidade da mesma" (fls. 55). "Além dos integrantes

da moradia, o casal tem dois cachorros de estimação" (fls. 55). A renda familiar mensal é de R$622,00,

proveniente da aposentadoria de seu marido. Os gastos mensais são de R$300,00 em alimentação, R$38,00 em

água, R$50,00 em energia elétrica, R$33,00 em IPTU, R$45,00 em gás de cozinha, R$16,00 em medicamentos. A

autora "mencionou que vai à Igreja com frequência, e contribui com algumas ações da comunidade" (fls. 56,

grifos meus).

Outrossim, cumpre registrar, por oportuno, que a jurisprudência desta E. Corte é pacífica no sentido de que a

ajuda financeira prestada pelos filhos à requerente deve ser levada em consideração para a análise da

miserabilidade (TRF - 3ª Região, AC nº 2001.61.83.002360-9, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. em

15/12/08, v.u., DJU de 27/01/09).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA PERASSOLI MUNSIMBONI

ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI

CODINOME : ROSALINA PERASSOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 36) os benefícios da assistência judiciária gratuita

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, alegando falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio pedido administrativo

e pleiteando a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba

honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de

Processo Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e

causa de pedir - já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

No presente caso, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada, uma vez que conforme pesquisas realizadas no

sistema de consulta processual desta Corte, bem como no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, cuja

juntada ora determino, revelam que a autora ajuizou a ação nº 0009272-91.2008.4.03.9999 (número antigo:

2008.03.99.009272-8) em face do INSS com o mesmo pedido da presente ação, sendo que naquela a E. Juíza

Federal Convocada Giselle França não conheceu do agravo retido e da remessa oficial e deu provimento à

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicada a apelação da parte autora, havendo o

decisum transitado em julgado em 7/8/08.

Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser

julgado extinto o processo sem resolução de mérito.

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA.

1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada

de Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados

posteriormente.

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade

judiciária, igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente.

3. Agravo Regimental conhecido e não provido."

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00,

grifos meus)

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

(artigo 301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil).

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de

pedido e de causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata.

3. Pedido procedente."

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU de

6/8/08, grifos meus)

 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução

do mérito, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038346-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento da pensão por morte de seu falecido filho, bem como a declaração de inexistência de

débito relativo aos valores recebidos administrativamente, tendo em vista o princípio da irrepetibilidade das

verbas alimentares recebidas de boa-fé. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 137).

Citação do INSS e o litisconsorte passivo necessário (fls. 140v e 220v).

A sentença, prolatada em 14.03.13, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência de

débito relativo aos valores recebidos a título de pensão por morte. Custas processuais. Honorários advocatícios

fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial, determinada em decisão que deu provimento ao

agravo de instrumento interposto pela autarquia.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Na hipótese, verifica-se que, quando do óbito de seu filho, a demandante requereu a concessão de pensão por

morte, benefício deferido em sede de recurso administrativo, a partir da data do passamento e até 01.05.08,

véspera da implantação da benesse a dependente preferencial (fls. 88 e 114).

No entanto, nota-se que o INSS continuou a pagar a pensão por morte à demandante até 31.03.10, motivo pelo

qual a autarquia entendeu haver débito da postulante junto ao ente previdenciário, por recebimento indevido de

benefício, nos valores de R$ 31.428,00 e 1.008,00 (fl. 122).

Quanto ao pedido de restituição dos valores pagos administrativamente, não assiste razão à autarquia.

Isso porque é bastante a jurisprudência de que não se afigura factível a devolução de valores que possuam

natureza alimentar, percebidos de boa-fé pela parte beneficiária, a saber:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE. VERBAS

DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. MENOR SOB GUARDA. FUNDAMENTO

2013.03.99.038346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : MARIA DO CARMO PEREIRA ASSIS

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : THIAGO PEREIRA BUENO incapaz

ADVOGADO : SP307846 JULIO CESAR DANTAS

REPRESENTANTE : PRISCILA PEREIA BUENO

ADVOGADO : SP307846 JULIO CESAR DANTAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 11.00.00042-1 1 Vr ATIBAIA/SP
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CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELO ART. 16, §

2º DA LEI 8.213/91.

1. Nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Esse

confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela preponderância da irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado.

(...)." (STJ, 2ª Turma, AgRgREsp 1352754/SE, rel. Min. Castro Meira, v. u., DJe 14.02.2013)

"AGRAVOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESCABIMENTO. AGRAVOS

IMPROVIDOS.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O perito concluiu que o inicio da incapacidade se deu quando o autor tinha 14 anos, ou seja, preexistente a

filiação ao RGPS, que se deu em 2004, conforme o CNIS.

3. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica,

realizada por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória

e fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos.

4. Por força do caráter alimentar e da boa -fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos valores acaso

recebidos por força da sentença, (Precedentes do STJ), haja vista que o magistrado a quo vislumbrou a

necessidade, à época, do deferimento do benefício previdenciário.

5. Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgrsAC 1500879, rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, v. u., e-

DJF3 08/01/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DEVOLUÇÃO

DE PARCELAS DE BENEFÍCIO - CARÁTER ALIMENTAR - RECEBIMENTO DE BOA -FÉ -

IRREPETIBILIDADE .

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No que tange à devolução dos valores recebidos a título de auxílio-acidente, a característica alimentar das

prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer possibilidade de restituição dos

valores, sendo descabida a pretensão do instituto de penalizar o agravante. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

IV - Agravo legal não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AgLegAC 504270, rel. Des. Fed. Cecília Mello, v. u.,

e-DJF3 06.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da desnecessidade da

devolução das parcelas previdenciárias pagas a título de antecipação de tutela, posteriormente revogada.

Precedentes.

- Diante do caráter alimentar de que se reveste o benefício previdenciário , bem como da boa -fé da parte ora

agravada, mostra-se inviável a restituição dos valores auferidos, sendo que a implantação do auxílio-doença se

deu em virtude de tutela antecipada, posteriormente revogada.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgLegAC 1663403, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., e-DJF3

29.11.2013)

 

Dessa forma, tendo a autora recebido o benefício de boa-fé, e sendo tal verba de caráter alimentar, não há que se

falar em devolução dos valores que lhe foram pagos administrativamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Em razão da sucumbência recíproca, uma vez que a parte autora decaiu de grande parte do pedido, tendo em vista

que não foi reconhecido seu direito ao restabelecimento da pensão por morte, determino que cada parte arque com

o pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para excluir a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e verba honorária, em virtude

do reconhecimento da sucumbência recíproca, 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041064-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral do decisum. Insurge-se com relação à verba

honorária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de
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carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 13 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da demandante em 5/9/12.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de nascimento da filha da autora, na qual a mesma

está qualificada como trabalhadora rural, constituindo início razoável de prova material.

Ademais, a prova oral colhida na audiência confirma o labor rural da autora antes e durante o período da gestação

(CD-ROM - fls. 46). Assim, referido início de prova material somado ao depoimento testemunhal, o qual

confirma o labora rural da autora antes e durante o período da gestação (CD-ROM - fls. 46), formam um conjunto

harmônico, apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo

juntamente com seu companheiro, pai de seu filho, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência

Social.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. EXTENSÃO À ESPOSA. A condição de trabalhador rurícola do cônjuge pode ser estendida à

esposa; se aquele, todavia, passa a exercer atividade urbana esta deve comprovar sua condição por meio de um

início de prova material, complementado por prova testemunhal. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 1.383.326/SP, 1ª Turma, Relator Min. Ari Pargendler, j. 27/8/13, v.u., DJe 11/9/13, grifos meus)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o

referido dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade.

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed.

André Nabarrete:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.

(...)

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1102/7878



8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e

por tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de

que a prova testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência

com a questão dos autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o

exercício de atividade por um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual. 

(...) 

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU

26/11/02, grifos meus)

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no

referido artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início

razoável de prova material.

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se

trata de reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo

outros meio de prova.

IV - Recurso não conhecido."

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)

 

O valor do benefício é de quatro salários mínimos, vigentes à época do parto, nos termos do art. 71 e seguintes da

Lei nº 8.213/91.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba

honorária na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial da pensão por morte (DIB

15/9/1987), sem benefício instituidor, considerando o menor e maior valor teto sobre salários mínimos, nos termos

da Lei n. 6.205/75 e da Lei n. 6.708/79.

A r. sentença reconheceu a decadência e julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pelo afastamento da decadência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte deferido em

15/9/1987.

Deve ser mantida a fundamentação pertinente à decadência. Nesse ensejo, destaco a legislação aplicável à espécie.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,
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estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício de pensão por morte deferido em 15/9/1987 e a presente ação ajuizada apenas em

27/2/2013, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006297-23.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.006297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDSON ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062972320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1105/7878



 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição DIB 8/10/2011, aplicando-se os reajustes de 10,96% (dezembro/98), 0,91%

(dezembro/2003) e 27,23% (janeiro/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora impugnando a aplicação do artigo 285-A do CPC. Requer a procedência do

pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Primeiramente, assinalo que não foi aplicado do artigo 285-A do CPC, dada a contestação de fls. 63/71.

Passo à análise do mérito.

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:
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Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição.

Cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ

E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-41.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 144.849.143-3 - DIB 18/4/2007) sem a incidência do fator previdenciário por ser

inconstitucional a sua aplicação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I e 285-A do CPC.

Inconformada, a parte autora em suas razões recursais exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido em DIB 18/4/2007 (fl. 19) e requer a parte

autora o afastamento do fator previdenciário no cálculo da sua renda mensal inicial.

Contudo, observo que, no momento da concessão, estavam vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº

9.876/99 ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;
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III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

A questão da constitucionalidade do fator previdenciário foi decidida pela Excelsa Corte, ao analisar a medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, que sinalizou

pela sua legalidade, ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99,

que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, conforme acórdão:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Note-se que o entendimento exarado pelo STF deve prevalecer até o julgamento em definitivo da ADI-MC

2111/DF.

Nessa esteira, não se vislumbra inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, que acolheu os critérios

estabelecidos na legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.

Considerando tais razões, não procede a pretensão da parte autora para afastar o fator previdenciário do cálculo do

salário-de-benefício de sua aposentadoria.
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No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99.

III - Agravo legal desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

 

Dessa feita, correta a aplicação do fator previdenciário no benefício em questão, pois atendido o preceito legal

vigente à data de seu início e consoante pronunciamento da Suprema Corte.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001226-34.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 125.835.031-6 - DIB 11/9/2002) sem a incidência do fator previdenciário por ser

inconstitucional a sua aplicação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.
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Inconformada, a parte autora em suas razões recursais exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido em 11/9/2002 (fl. 14) e requer a parte

autora o afastamento do fator previdenciário no cálculo da sua renda mensal inicial.

Contudo, observo que, no momento da concessão, estavam vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº

9.876/99 ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

A questão da constitucionalidade do fator previdenciário foi decidida pela Excelsa Corte, ao analisar a medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, que sinalizou

pela sua legalidade, ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99,

que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, conforme acórdão:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,
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que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Note-se que o entendimento exarado pelo STF deve prevalecer até o julgamento em definitivo da ADI-MC

2111/DF.

Nessa esteira, não se vislumbra inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, que acolheu os critérios

estabelecidos na legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.

Considerando tais razões, não procede a pretensão da parte autora para afastar o fator previdenciário do cálculo do

salário-de-benefício de sua aposentadoria.

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99.

III - Agravo legal desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

 

Dessa feita, correta a aplicação do fator previdenciário no benefício em questão, pois atendido o preceito legal

vigente à data de seu início e consoante pronunciamento da Suprema Corte.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-21.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo,

ocorrido em 04.09.2012.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 21)

Laudo médico judicial. (fls. 53/59)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 75/76)

Apelação da parte autora. (fls. 79/92) 

Sem contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à comprovação da incapacidade para o trabalho, foi apresentado laudo médico judicial, datado de

28.08.2013, o qual dá conta de que a parte autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica e doença

degenerativa em coluna lombar e joelhos. Está incapacitada de forma parcial e permanente para a sua atividade

habitual de faxineira. (fls. 53/59). Questionado sobre a data da doença incapacitando, o perito afirmou que

"existem sintomas desde 2003, com agravamento a partir de 2006." (resposta ao quesito "c" de fls. 57).

No entanto, quanto à comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, foi anexada

2013.61.22.000095-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA APARECIDA DINIZ FURTADO DE LIMA

ADVOGADO : SP249532 LUIS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO BIANCO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000952120134036122 1 Vr TUPA/SP
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aos autos cópia do CNIS da demandante, com vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 01.06.1984 a

24.09.1984, 25.09.1984 a 11.12.1992 e 03.01.1994 a 24.01.2003 (fls. 72).

Verifica-se, assim, que entre o encerramento de seu último vínculo empregatício, aos 24.01.2003, e o ajuizamento

da presente ação em 25.01.2013, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze)

meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. 

Outrossim, considerando, ainda, o encerramento de seu último vínculo empregatício (24.01.2003) e o marco

inicial da incapacidade laboral (2006), infere-se que a autora não detinha a qualidade de segurada. Nem se alegue

a aplicação do disposto no § 1º, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91, porquanto exigível a contribuição ininterrupta de

120 meses, o que não se mostra presente numa simples análise dos vínculos empregatícios comprovados pela

autora. 

Ressalte-se que referido "período de graça" pode ser estendido por no máximo três anos, se evidenciadas as

hipóteses nele previstas. No caso presente, a requerente permaneceu por 10 (dez) anos sem contribuir, razão pela

qual é imperiosa a decretação de perda da qualidade de segurada.

Cumpre destacar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei

8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a

época em que cessou o seu labor. 

Ademais, não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade

remonta à referida época. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por

invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de

1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

 (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001350-96.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 44)

Laudo médico pericial. (fls. 66/70)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

suspensão na via administrativa, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi mantida a antecipação de tutela.

Foi determinada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria e a majoração dos

honorários advocatícios.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma

vez que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses

legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença até 22.11.2012, tendo ingressado com a presente demanda em 08.05.2013,

portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

2013.61.27.001350-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRUNA ALVES VALENTE

ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro
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Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 03.10.2013, atestou que a parte autora é portadora de

sequela de AVC, exibindo hemiparetesia direita. (fls. 66/70).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão do benefício de auxílio-doença, tal como deferido pelo d. Juízo a quo.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na sentença recorrida, ou seja, desde a

data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua

prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1116/7878



motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-75.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de seu auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

O INSS interpôs apelação pugnando pela modificação do termo inicial do benefício.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já

havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores pagos a título de

tutela antecipada.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

Publique-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.61.27.001914-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINALDO COSTA RIBEIRO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

No. ORIG. : 00019147520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001822-58.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria DIB

15/10/1991, aplicando-se os reajustes de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23%

(janeiro/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora impugnando a aplicação do artigo 285-A do CPC. Requer a procedência do

pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Primeiramente, assinalo que não há impedimentos para a aplicação do artigo 285-A do CPC. Conforme se

depreende da análise do disposto nesse artigo, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, é imprescindível

que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente sentença de

total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos.

Vale lembrar que o dispositivo legal em questão não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma

vez que garante ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos

termos do parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, o seguinte precedente desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

Por outro lado, a jurisprudência aponta no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões

paradigmas (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

2013.61.40.001822-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NABOR FIALHO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018225820134036140 1 Vr MAUA/SP
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I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte

autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas,

privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja nenhuma violação ao devido

processo legal.

Passo à análise do mérito.

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:
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"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição.

Cito os seguintes julgados:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ

E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003924-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em 21/02/14, por Izabel Cristina Frangiosa Primo, contra a R.

Decisão que determinou a restituição de valores indevidamente percebidos, nos autos do processo nº 0000021-

75.1986.8.26.0063.

Alega a nulidade do decisum, por terem sido recebidos os "embargos de declaração" de fls. 91/94 como pedido de

reconsideração. No mérito, assevera a irrepetibilidade dos valores e, subsidiariamente, que o Instituto deve-se

valer da via própria.

Não há como dar seguimento ao recurso.

Inicialmente, a petição de fls. 91/94 reveste-se de nítido caráter infringente, não havendo que se falar em nulidade

da decisão de fls. 95, que a recebeu como pedido de reconsideração.

2014.03.00.003924-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : IZABEL CRISTINA FRANGIOZA PRIMO

ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO

CODINOME : IZABEL CRISTINA FRANGIOSA PRIMO

SUCEDIDO : JUSTINO FRANGIOSA falecido

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 86.00.00033-0 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Saliente-se, ainda, que o aludido decisum encontra-se fundamentado, nos termos exigidos pelo art. 93, inc. IX, da

CF.

No mais, o exame dos autos revela que, a fls. 947 dos autos de Origem, o MM. Juiz a quo proferiu decisão no

sentido de que a ora agravante deverá "efetuar o pagamento da liquidação".

Devidamente intimada no dia 15/10/13 (fls. 89), a parte autora apresentou a petição de fls. 91/94, o que deu ensejo

ao decisum de fls. 95.

Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que o pedido formulado no presente agravo foi apresentado

serodiamente, uma vez que deveria a agravante, quando intimada da primeira decisão (proferida a fls. 88), ter

interposto o recurso cabível. Como não procedeu dessa forma, operou-se a preclusão temporal, sendo irremediável

reconhecer-se a intempestividade do presente recurso.

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005657-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo contra a decisão

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Fartura/SP que, nos autos do processo nº 0000191-

77.1997.8.26.0187, autorizou o levantamento das quantias pagas nos autos por precatório, à curadora do autor da

demanda, independentemente da apresentação de justificativa para o saque, nos termos do art. 1.753 do Código

Civil.

Sustenta que o autor da ação originária, Sr. Francisco Januário de Souza, "sofreu processo de interdição (fl.519),

no qual foi nomeada como curadora sua irmã, Maria Margarete de Souza" (fls. 57).

Entende que "o curador somente poderá ter em seu poder o dinheiro necessário para as despesas ordinárias com

sustento, educação e administração dos bens do incapaz (CC, art. 1.753)" (fls. 58/59), afirmando a necessidade

de que "toda e qualquer retirada seja feita justificadamente, com posterior prestação de contas" (fls. 62).

Requer:

"a) ...

b) A concessão de efeito suspensivo ao r. decisum atacado, até julgamento final do agravo de instrumento, em

razão de seu potencial causar à parte lesão grave e de difícil reparação, conforme exposto acima, a fim de que se

determine o imediato recolhimento do alvará expedido em nome da curadora, nos termos do art. 527, III, e art.

558 do Código de Processo Civil;

c) o provimento do presente agravo de instrumento, para o fim de que seja indeferido o levantamento dos

valores pertencentes ao incapaz, o que somente poderá ser feito justificadamente, com posterior prestação de

contas..." (fls. 65).

É o breve relatório

2014.03.00.005657-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : GUSTAVO ROBERTO COSTA

AGRAVADO(A) : FRANCISCO JANUARIO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : MARIA MARGARETE DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 00001917719978260187 1 Vr FARTURA/SP
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Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada

do extrato ora determino - observei que as quantias cujo saque se pretendia obstar já tinham sido levantadas em

dezembro de 2013, antes mesmo da interposição do presente recurso. Nesse sentido, transcrevo a decisão

proferida pelo MM. Juiz a quo, em 21/03/2014, in verbis:

"Vistos. Com a informação da interdição do requerente, o Ministério Público se manifestou contrariamente ao

levantamento do valor destinado ao autor. Porém, a expedição de alvará e seu respectivo levantamento em favor

do autor já havia se realizado, decorrente da determinação às fls. 507 (fls. 522). Nada obstante, até o julgamento

do agravo e o trânsito em julgado, no caso da concessão de efeito suspensivo, é necessária a garantia de que o

patrimônio do autor não seja dilapidado. Portanto, realize-se, via Bacenjud, o bloqueio de valores nas contas

bancárias da curadora do requerente, sra. Maria Margarete de Souza Reale, até o patamar do valor levantado

(fls. 522). Com a informação do bloqueio e da decisão sobre os efeitos em que o agravo foi recebido, voltem os

autos conclusos. Int...."

 

Diante deste contexto, entendo que o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, dada a inutilidade de se

prosseguir na discussão acerca do recolhimento do alvará expedido ou do indeferimento do levantamento dos

valores depositados nos autos de Origem, considerando-se que a quantia já foi sacada em dezembro de 2013.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007787-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sandra Regina de Mello contra a R. decisão proferida pelo Juízo

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 0001288-48.2014.4.03.6183,

modificou, de ofício, o valor da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Sustenta que, nas ações de desaposentação, o valor da causa deve abranger as quantias percebidas por força da

aposentadoria antiga nos 60 (sessenta) meses anteriores à data de início da nova aposentadoria, por tratar-se de

demanda na qual também se busca impedir eventual devolução de tais valores como condição para a obtenção do

novo benefício, mais vantajoso.

Razão não assiste à agravante.

Segundo o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, externado em inúmeros precedentes, o

valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o "conteúdo econômico da demanda", a exemplo do

exposto no luminoso voto da E. Ministra Denise Arruda quando, ao julgar o AgRg no REsp 969.724, declarou:

"O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta Corte de Justiça, deve guardar imediata

correspondência com o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação." (Primeira Turma, j.

06/08/09, v.u., DJe 26/08/09).

Assim, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, nas ações de

desaposentação o valor da causa deverá corresponder a 12 (doze) vezes a diferença entre a renda mensal da nova

aposentadoria e a renda do benefício ao qual se renuncia, somando-se ao resultado as prestações vencidas, se

houver. Neste sentido, trago à colação o precedente abaixo:

2014.03.00.007787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SANDRA REGINA DE MELLO

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012884820144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1123/7878



 

"...Conforme consignado no decisum agravado, o Tribunal local consignou:

'(...) Tendo em vista que não há parcelas vencidas, já que a parte autora almeja nova RMI imediatamente

após a desaposentação, e considerando que a expressão econômica em questão não é a nova RMI, mas sim a

diferença entre o valor atual do benefício (R$ 601,00) e o que passaria a ser recebido mediante eventual

nova concessão (R$ 1.697,73), isto é R$ 1.096,73, os atrasados mais as prestações vincendas totalizam valor

inferior a sessenta salários mínimos em vigor, na data da propositura da ação (diferença de R$ 1.096,73 x

12 parcelas vincendas = R$ 13.160,76).

Ocorre que, para aferir o valor da causa, cuja referência de cálculo é o salário mínimo, deve ser observado o

salário mínimo nacional EM VIGOR NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (junho de 2010, fls. 54), isto é,

R$ 510,00.(...)'

O art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda causa cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput.

(...)

Saliento que o valor da alçada é de sessenta salários mínimos calculados na data da propositura da ação. Se,

quando da execução, o título ostentar valor superior, em decorrência de encargos posteriores ao ajuizamento

(correção monetária, juros e ônus da sucumbência), tal circunstância não alterará a competência para a

execução nem implicará renúncia aos acessórios e consectários da obrigação reconhecida pelo título.

(...)

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na decisão agravada, proferida com

fundamentos suficientes e em consonância com entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo

Regimental que contra ela se insurge."

(AREsp nº 352.561, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 17/09/13, DJe 26/09/13, grifos meus)

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO . ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA . REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

(...)

4. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal

atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que se

conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023383-31.2013.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j.

16/12/13, DJe 08/01/14, grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ

DE OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

V - A ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 1.959,02, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 4.159,00, de

acordo com os cálculos do autor. 

VI - O aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é de R$

2.199,98, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$

26.399,76. 

VII - O proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que

vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial. 

(...)

XII - Agravo improvido."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023500-22.2013.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, v.u., j.

16/12/13, DJe 10/01/14, grifos meus)

 

Observo que o objetivo do segurado que postula a desaposentação é alcançar um acréscimo patrimonial - e não

obter propriamente um benefício de que não desfrutava -, de modo que o parâmetro para a fixação do valor da

causa deverá ser apenas a diferença - e não a renda total do novo benefício -, tendo em vista que a aposentadoria

concedida no passado deixará de integrar seu patrimônio.
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Afasto, ainda, a alegação de que o valor da causa deve abranger o montante consistente nos valores recebidos nos

60 (sessenta) meses anteriormente à concessão da aposentadoria nova, fundado no argumento de que a presente

ação também objetiva impedir a devolução dos pagamentos efetuados.

Conquanto engenhosa, essa forma de argumentação não pode, efetivamente, prosperar. E não o pode, deveras, por

revelar-se extremamente artificiosa... Com efeito, inflar o valor da causa com valores que se acham a latere da

demanda, apenas com o propósito de deslocar a competência do Juizado Especial Federal para a Justiça Federal

mostra-se inadequado.

Desta forma, não merece reparos a decisão agravada, que, diante da inexistência de prestações vencidas, estimou o

valor da causa em R$ 16.290,24 (dezesseis mil, duzentos e noventa reais, e vinte e quatro centavos), montante que

corresponde a 12 (doze) vezes a diferença mensal de valor entre o benefício novo e o antigo, calculada em R$

1.357,52 (mil, trezentos e cinquenta e sete reais, e cinquenta e dois centavos).

Dessa forma, obtido montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, competente para o julgamento da causa é

o Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007821-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lucia Somma contra a R. decisão proferida pelo Juízo

Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 0010737-64.2013.4.03.6183,

modificou, de ofício, o valor da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Sustenta que, nas ações de desaposentação, o valor da causa deve abranger as quantias percebidas por força da

aposentadoria antiga nos 60 (sessenta) meses anteriores à data de início da nova aposentadoria, por tratar-se de

demanda na qual também se busca impedir eventual devolução de tais valores montante como condição para a

obtenção do novo benefício, mais vantajoso.

Razão não assiste à agravante.

Segundo o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, externado em inúmeros precedentes, o

valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o "conteúdo econômico da demanda", a exemplo do

exposto no luminoso voto da E. Ministra Denise Arruda quando, ao julgar o AgRg no REsp 969.724, declarou:

"O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta Corte de Justiça, deve guardar imediata

correspondência com o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação." (Primeira Turma, j.

06/08/09, v.u., DJe 26/08/09).

Assim, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, nas ações de

desaposentação o valor da causa deverá corresponder a 12 (doze) vezes a diferença entre a renda mensal da nova

aposentadoria e a renda do benefício ao qual se renuncia, somando-se ao resultado as prestações vencidas, se

houver. Neste sentido, trago à colação o precedente abaixo:

 

"...Conforme consignado no decisum agravado, o Tribunal local consignou:

'(...) Tendo em vista que não há parcelas vencidas, já que a parte autora almeja nova RMI imediatamente

2014.03.00.007821-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VERA LUCIA SOMMA

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107376420134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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após a desaposentação, e considerando que a expressão econômica em questão não é a nova RMI, mas sim a

diferença entre o valor atual do benefício (R$ 601,00) e o que passaria a ser recebido mediante eventual

nova concessão (R$ 1.697,73), isto é R$ 1.096,73, os atrasados mais as prestações vincendas totalizam valor

inferior a sessenta salários mínimos em vigor, na data da propositura da ação (diferença de R$ 1.096,73 x

12 parcelas vincendas = R$ 13.160,76).

Ocorre que, para aferir o valor da causa, cuja referência de cálculo é o salário mínimo, deve ser observado o

salário mínimo nacional EM VIGOR NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (junho de 2010, fls. 54), isto é,

R$ 510,00.(...)'

O art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda causa cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput.

(...)

Saliento que o valor da alçada é de sessenta salários mínimos calculados na data da propositura da ação. Se,

quando da execução, o título ostentar valor superior, em decorrência de encargos posteriores ao ajuizamento

(correção monetária, juros e ônus da sucumbência), tal circunstância não alterará a competência para a

execução nem implicará renúncia aos acessórios e consectários da obrigação reconhecida pelo título.

(...)

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na decisão agravada, proferida com

fundamentos suficientes e em consonância com entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo

Regimental que contra ela se insurge."

(AREsp nº 352.561, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 17/09/13, DJe 26/09/13, grifos meus)

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO . ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA . REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

(...)

4. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal

atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que se

conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023383-31.2013.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j.

16/12/13, DJe 08/01/14, grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ

DE OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

V - A ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 1.959,02, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 4.159,00, de

acordo com os cálculos do autor. 

VI - O aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é de R$

2.199,98, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$

26.399,76. 

VII - O proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que

vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial. 

(...)

XII - Agravo improvido."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023500-22.2013.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, v.u., j.

16/12/13, DJe 10/01/14, grifos meus)

 

Observo que o objetivo do segurado que postula a desaposentação é alcançar um acréscimo patrimonial - e não

propriamente obter um benefício de que não desfrutava -, de modo que o parâmetro para a fixação do valor da

causa deverá ser apenas a diferença - e não a renda total do novo benefício -, tendo em vista que a aposentadoria

concedida no passado deixará de integrar o seu patrimônio.

Afasto, ainda, a alegação de que o valor da causa deve abranger valores recebidos nos 60 (sessenta) meses

anteriormente à concessão da aposentadoria nova, fundado no argumento de que a presente ação também objetiva

impedir a devolução dos pagamentos efetuados.
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Conquanto engenhosa, essa forma de argumentação não pode, efetivamente, prosperar. E não o pode, deveras, por

revelar-se extremamente artificiosa... Com efeito, inflar o valor da causa com valores que se acham a latere da

demanda, apenas com o propósito de deslocar a competência do Juizado Especial Federal para a Justiça Federal

mostra-se inadequado.

Desta forma, não merece reparos a decisão agravada, que, diante da inexistência de prestações vencidas, estimou o

valor da causa em R$ 2.661,12 (dois mil, seiscentos e sessenta e um reais, e doze centavos), montante que

corresponde a 12 (doze) vezes a diferença mensal de valor entre o benefício novo e o antigo, calculada em R$

221,76 (duzentos e vinte e um reais, e setenta e seis centavos).

Assim, obtido montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, competente para o julgamento da causa é o

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011126-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª

Vara de Jaguariúna/SP que, nos autos do processo n.º 0005917-68.2012.8.26.0296, deferiu o pedido de

antecipação de tutela, objetivando a concessão de benefício assistencial.

Afirma a ausência de fundamentação da decisão agravada, que deve ser declarada nula. No mérito, assevera que

não foram preenchidos os requisitos para a tutela antecipada.

Razão assiste à autarquia.

No que se refere à tutela, o decisum agravado (fls. 114/115) encontra-se lançado nos seguintes termos:

 

"Defiro a antecipação dos efeitos da tutela"

 

A ausência de fundamentação das decisões judiciais é matéria recorrentemente debatida no âmbito do C. Supremo

Tribunal Federal, o qual já consagrou o entendimento segundo o qual a fundamentação constitui pressuposto de

legitimidade das decisões judiciais, conforme Acórdãos que abaixo transcrevo, in verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. GARANTIA CONSTITUCIONAL DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES

JUDICIAIS. ARTIGO 118, § 3º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR.

1. A garantia constitucional estatuída no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, segundo a qual todas as

decisões judiciais devem ser fundamentadas, é exigência inerente ao Estado Democrático de Direito e, por

outro, é instrumento para viabilizar o controle das decisões judiciais e assegurar o exercício do direito de

defesa.

2014.03.00.011126-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARISA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP316428 DANILO DE MORAES

REPRESENTANTE : MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP316428 DANILO DE MORAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 00059176820128260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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2. A decisão judicial não é um ato autoritário, um ato que nasce do arbítrio do julgador, daí a necessidade da sua

apropriada fundamentação.

3. A lavratura do acórdão dá conseqüência à garantia constitucional da motivação dos julgado.

4. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE nº 540.995, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Menezes Direito, j. 19/02/08, DJ 02/05/08, grifos meus)

 

"'HABEAS CORPUS' - PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO FUNDAMENTADA - MOTIVAÇÃO CONVINCENTE,

COM BASE EM FATOS CONCRETOS - PRISÃO CAUTELAR - PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES -

DECRETAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR CONSTRITIVA DA LIBERDADE INDIVIDUAL - POSSIBILIDADE -

PEDIDO INDEFERIDO. PRISÃO PREVENTIVA - CARÁTER EXCEPCIONAL.

- A privação cautelar da liberdade individual, não obstante o caráter excepcional de que se reveste, pode

efetivar-se, mesmo tratando-se de réu primário e de bons antecedentes (RTJ 99/651 - RTJ 121/601 - RTJ

169/1030), desde que o ato judicial que a formalize tenha fundamentação substancial, com base em elementos

concretos e reais que se ajustem aos pressupostos formais de decretabilidade da prisão preventiva. Uma vez

comprovada a materialidade dos fatos delituosos e constatada a existência de indícios suficientes de autoria,

nada impede a válida decretação, pelo Poder Judiciário, dessa modalidade de prisão cautelar, sempre que

ocorrente motivo de real necessidade que justifique a adoção dessa medida excepcional. Doutrina e

jurisprudência.

- A FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUI PRESSUPOSTO DE LEGITIMIDADE DAS DECISÕES JUDICIAIS. - A

fundamentação dos atos decisórios qualifica-se como pressuposto constitucional de validade e eficácia das

decisões emanadas do Poder Judiciário. A inobservância do dever imposto pelo art.93, IX, da Carta Política,

precisamente por traduzir grave transgressão de natureza constitucional, afeta a legitimidade jurídica da

decisão e gera, de maneira irremissível, a consequente nulidade do pronunciamento judicial. Precedentes."

(HC nº 80.892-1/RJ, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Celso de Mello, j. 16/10/01, DJ 23/11/07, grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo para declarar a nulidade da decisão agravada. Comunique-se. Dê-se ciência ao MPF. Int. Decorrido in

albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012533-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Cabrera Fernandes contra a R. decisão proferida pela MMª.

Juíza Federal da 1ª Vara de Santo André/SP que, nos autos do processo nº 0002331-12.2005.4.03.6126, indeferiu

o pedido de execução de valores incontroversos, diante do oferecimento de embargos à execução parciais pela

autarquia.

Razão assiste ao agravante.

O C. Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento pacífico de que é possível a expedição de precatório para

a execução de valor incontroverso, nos casos em que haja o oferecimento de embargos à execução parciais pela

2014.03.00.012533-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUIZ CABRERA FERNANDES

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023311220054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1128/7878



Fazenda Pública. Neste sentido, trago o seguinte precedente da E. Corte Especial daquele Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO

TOCANTE À PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.

I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a

expedição de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à

execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008,

AgRg nos EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de

21/08/2008, EREsp nº 658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ

de 26/02/2007, EREsp nº 668.909/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de

21/08/2006.

II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados."

(EREsp nº 638.597, Corte Especial, Rel. Min. Francisco Falcão, v.u., j. 01/08/11, DJe 29/08/11, grifos meus)

Assim também o entendimento do E. Ministro Sérgio Kukina ao sustentar, em decisão monocrática proferida nos

autos do AREsp nº 124.736, que "As Turmas que compõem a Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça

firmaram entendimento no sentido de ser possível a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor

contra o ente público quanto à parte incontroversa da execução" (j. 05/11/13, DJe 07/11/13).

No mesmo sentido é o teor da Súmula nº 31 da Advocacia-Geral da União, assim redigida:

 

"Enunciado nº 31: É cabível a expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução

ajuizada em face da Fazenda Pública."

 

In casu, observa-se que a insurgência do agravado em relação ao valor pretendido pelo exequente é apenas parcial

(petição inicial dos embargos à execução - fls. 79/86), de modo que deve ser provido o recurso para que a

execução da quantia incontroversa tenha seguimento.

Isso posto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para que prossiga a execução relativamente aos valores incontroversos. Comunique-se a MMª.

Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Decorrido

in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012533-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o erro material existente na decisão de fls. 104 no que tange à data em que proferida, retifico-a

para que conste 18 de agosto de 2014.

 

2014.03.00.012533-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUIZ CABRERA FERNANDES

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023311220054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014023-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adimicio Bernardino contra a R. decisão proferida pela MMª.

Juíza Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos do processo nº 0003080-

50.2014.4.03.6114, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.

Sustenta preencher os requisitos para o deferimento do referido pleito.

Razão não assiste ao recorrente.

Relativamente à concessão dos benefícios previstos na Lei nº 1.060/50 - a permitir o acesso de todos ao Judiciário,

em atenção ao contido no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal -, entendo que a afirmação da parte, no

sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo

próprio ou de sua família -, faz presunção relativa da insuficiência de recursos.

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo.

2. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja

concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária

demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se

encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente. 

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, concluiu

por manter o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita do ora recorrido, circunstância que

inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme preconizado no enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA nº 2010.01.91891-0, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, j. 14/12/10, v.u., DJ-e 1º/2/11, grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. O entendimento do STJ é no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

justiça gratuita, goza de presunção relativa admitindo prova em contrário. 

2. Se o tribunal de origem, com base na análise do acervo fático-probatório dos autos, entendeu que o autor

poderia arcar com as custas processuais, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, procedimento

defeso, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ. 

2014.03.00.014023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ADIMICIO BERNARDINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00030805020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3. Recurso especial não conhecido."

(REsp. nº 2010.00.56127-3, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 6/5/10, v.u., DJ-e 17/5/10)

 

No presente caso, a MMª. Juíza a quo afastou tal presunção, tendo em vista que "a parte autora percebe

mensalmente o valor superior a R$ 2.400,00", de modo a indeferir os benefícios da justiça gratuita (fls. 50).

Contrariamente ao decisum censurado, adoto posicionamento de que o quantum percebido pelo segurado, por si

só, não dá azo ao indeferimento do pleito de gratuidade, devendo ser analisados outros elementos existentes no

feito.

Embora conste dos autos que o autor recebe benefício previdenciário no valor de R$1.668,99 - ligeiramente

abaixo do afirmado no decisum agravado - o fato é que dos autos não emanam elementos suficientes a modificar a

decisão impugnada, pois o autor não colacionou à demanda subjacente documentos comprobatórios de eventuais

gastos, que o impedissem de prosseguir com a ação judicial sem prejuízos maiores. Assim, é de rigor a

manutenção da decisão agravada. Veja-se, a propósito, recente precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. 'A mera isenção no pagamento de Imposto de Renda não pode ser sobrelevada como prova única, passível de

gerar presunção absoluta de hipossuficiência econômica das partes, devendo o magistrado motivar o

indeferimento da 'justiça gratuita' à vista de elementos concretos dos autos, que revelem tanto a condição

financeira satisfatória dos postulantes, como o impacto razoável das despesas do processo sobre a receita da

parte' (REsp 1158335/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 22/2/2011, DJe 10/3/2011).

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp. 1.265.434, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01/09/11, v.u., DJe 09/09/11, grifos

meus)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-

se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014418-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adevair Parra Chiorato contra a R. decisão proferida pela MMª.

Juíza Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos do processo nº 0002693-

35.2014.4.03.6114, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.

Sustenta preencher os requisitos para o deferimento da gratuidade.

Razão não assiste ao recorrente.

2014.03.00.014418-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ADEVAIR PARRA CHIORATO

ADVOGADO : SP164820 ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA CAPRARA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00026933520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Relativamente à concessão dos benefícios previstos na Lei nº 1.060/50 - a permitir o acesso de todos ao Judiciário,

em atenção ao contido no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal -, entendo que a afirmação da parte, no

sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo

próprio ou de sua família -, faz presunção relativa da insuficiência de recursos.

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ.

1. O entendimento do STJ é no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

justiça gratuita, goza de presunção relativa admitindo prova em contrário.

2. Se o tribunal de origem, com base na análise do acervo fático-probatório dos autos, entendeu que o autor

poderia arcar com as custas processuais, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, procedimento

defeso, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp. nº 2010.00.56127-3, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 6/5/10, v.u., DJ-e 17/5/10)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo.

2. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja

concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária

demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se

encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, concluiu

por manter o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita do ora recorrido, circunstância que

inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme preconizado no enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA nº 2010.01.91891-0, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, j. 14/12/10, v.u., DJ-e 1º/2/11, grifos meus)

 

No presente caso, a MMª. Juíza a quo afastou tal presunção, tendo em vista que "a parte autora percebe

mensalmente o valor superior a R$ 2.600,00", de modo a indeferir os benefícios da justiça gratuita (fls. 10).

Nesse aspecto, ressalte-se a possibilidade de o Magistrado, de ofício, indeferir o pleito de assistência judiciária

gratuita, se nos autos houver elementos que afastem a hipossuficiência alegada.

Contudo, contrariamente ao decisum censurado, adoto posicionamento de que o quantum percebido pelo

segurado, por si só, não dá azo ao indeferimento do pleito de gratuidade, devendo ser analisados outros elementos

existentes no feito.

In casu, porém, o compulsar dos autos não revela elementos suficientes a modificar a decisão impugnada, pois o

autor não colacionou à demanda subjacente documentos comprobatórios de eventuais gastos, que o impedissem de

prosseguir com a ação judicial sem prejuízos maiores. Assim, é de rigor a manutenção da decisão agravada. Veja-

se, a propósito, o precedente abaixo, do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. 'A mera isenção no pagamento de Imposto de Renda não pode ser sobrelevada como prova única, passível de

gerar presunção absoluta de hipossuficiência econômica das partes, devendo o magistrado motivar o

indeferimento da 'justiça gratuita' à vista de elementos concretos dos autos, que revelem tanto a condição

financeira satisfatória dos postulantes, como o impacto razoável das despesas do processo sobre a receita da

parte' (REsp 1158335/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 22/2/2011, DJe 10/3/2011).

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp. 1.265.434, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 01/09/11, v.u., DJe 09/09/11, grifos

meus)
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-

se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014720-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Roberto Simon Perez contra a R. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Sorocaba/SP que, nos autos do processo n.º 0000337-79.2014.4.03.6110,

modificou, de ofício, o valor da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

Sustenta que, nas ações de desaposentação, o valor da causa deve abranger as quantias percebidas por força da

aposentadoria antiga, por se tratar de demanda na qual também se busca impedir eventual devolução de tais

valores como condição para a obtenção do novo benefício, mais vantajoso.

Razão não assiste ao agravante.

Segundo o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, externado em inúmeros precedentes, o

valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o "conteúdo econômico da demanda", a exemplo do

exposto no luminoso voto da E. Ministra Denise Arruda quando, ao julgar o AgRg no REsp 969.724, declarou:

"O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta Corte de Justiça, deve guardar imediata

correspondência com o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação." (Primeira Turma, j.

06/08/09, v.u., DJe 26/08/09).

Assim, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, nas ações de

desaposentação o valor da causa deverá corresponder a 12 (doze) vezes a diferença entre a renda mensal da nova

aposentadoria e a renda do benefício ao qual se renuncia, somando-se ao resultado as prestações vencidas, se

houver. Neste sentido, trago à colação o precedente abaixo:

 

"...Conforme consignado no decisum agravado, o Tribunal local consignou:

'(...) Tendo em vista que não há parcelas vencidas, já que a parte autora almeja nova RMI imediatamente após

a desaposentação, e considerando que a expressão econômica em questão não é a nova RMI, mas sim a

diferença entre o valor atual do benefício (R$ 601,00) e o que passaria a ser recebido mediante eventual nova

concessão (R$ 1.697,73), isto é R$ 1.096,73, os atrasados mais as prestações vincendas totalizam valor inferior

a sessenta salários mínimos em vigor, na data da propositura da ação (diferença de R$ 1.096,73 x 12 parcelas

vincendas = R$ 13.160,76).

Ocorre que, para aferir o valor da causa, cuja referência de cálculo é o salário mínimo, deve ser observado o

salário mínimo nacional EM VIGOR NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (junho de 2010, fls. 54), isto é, R$

510,00.(...)'

O art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda causa cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput.

(...)

2014.03.00.014720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO SIMON PEREZ

ADVOGADO : SP179880 LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00003377920144036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1133/7878



Saliento que o valor da alçada é de sessenta salários mínimos calculados na data da propositura da ação. Se,

quando da execução, o título ostentar valor superior, em decorrência de encargos posteriores ao ajuizamento

(correção monetária, juros e ônus da sucumbência), tal circunstância não alterará a competência para a

execução nem implicará renúncia aos acessórios e consectários da obrigação reconhecida pelo título.

(...)

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na decisão agravada, proferida com

fundamentos suficientes e em consonância com entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo

Regimental que contra ela se insurge."

(AREsp nº 352.561, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 17/09/13, DJe 26/09/13, grifos meus)

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA . REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

(...)

4. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal

atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que se

conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023383-31.2013.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j.

16/12/13, DJe 08/01/14, grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ

DE OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

V - A ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 1.959,02, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 4.159,00, de

acordo com os cálculos do autor. 

VI - O aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é de R$

2.199,98, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$

26.399,76. 

VII - O proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que

vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial. 

(...)

XII - Agravo improvido."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023500-22.2013.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, v.u., j.

16/12/13, DJe 10/01/14, grifos meus)

 

Observo que o objetivo do segurado que postula a desaposentação é alcançar um acréscimo patrimonial - e não

propriamente obter um benefício de que não desfrutava -, de modo que o parâmetro para a fixação do valor da

causa deverá ser apenas a diferença - e não a renda total do novo benefício -, tendo em vista que a aposentadoria

concedida no passado deixará de integrar seu patrimônio.

Afasto, ainda, a alegação de que o valor da causa deve abranger o montante consistente nos valores recebidos

anteriormente à concessão da aposentadoria nova, fundado no argumento de que a presente ação também objetiva

impedir a devolução dos pagamentos efetuados.

Conquanto engenhosa, essa forma de argumentação não pode, efetivamente, prosperar. E não o pode, deveras, por

revelar-se extremamente artificiosa... Com efeito, inflar o valor da causa com valores que se acham a latere da

demanda, apenas com o propósito de deslocar a competência do Juizado Especial Federal para a Justiça Federal

mostra-se inadequado.

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada, que, diante da inexistência de prestações vencidas, estimou

o valor da causa em R$ 22.294,20 (vinte e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte centavos), montante

que corresponde a 12 (doze) vezes a diferença mensal de valor entre o benefício novo e o antigo.

Assim, obtido montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, competente para o julgamento da causa é o

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, §3º, da Lei nº 10.259/01.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Comunique-
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se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015305-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Karina Vieira Rodrigues Brito contra a R. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos do processo n.º 0013282-76.2011.4.03.6119,

indeferiu o pedido de realização de nova perícia e de oitiva de testemunhas para comprovar a incapacidade da

autora. Requer a concessão de efeito suspensivo.

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a

ele cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide,

podendo, na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que

não considerá-las pertinentes. Além disso, o art. 437, do CPC não estabelece um obrigação ao juiz, mas deixa a

sua livre escolha, a necessidade ou não de realização de nova perícia.

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as

decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar

o cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado).

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017194-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015305-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : KARINA VIEIRA RODRIGUES BRITO

ADVOGADO : SP189431 SIRLEI APARECIDA GRAMARI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00132827620114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.017194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : IRACEMA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP291707 CLEUSA CONCEIÇÃO DA SILVA CORDEIRO ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Irecema Francisca da Silva contra a R. decisão proferida pela

MMª. Juíza Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo n.º 0004550-

06.2014.4.03.6183, modificou, de ofício, o valor da causa, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal.

Sustenta que "a escolha do rito do JEF é mera liberalidade processual a ser manifestada pelo jurisdicionado"

(fls. 9) e que "deu à causa o valor de R$ 51.174,96 do que se presume que a nova RMI pretendida é de R$

4.264,58 (fls. 47), o que basta para manter a competência da Vara Comum" (fls. 14).

Assevera, ainda, que "nos casos de requerimento de desaposentação para concessão de novo benefício sem

devolução dos valores recebidos em virtude do benefício em manutenção, o proveito econômico da causa, como

regra, corresponde à soma (a) da quantia recebida pelo autor até a data do pedido de desaposentação, (b) com

as diferenças entre as rendas mensais das duas aposentadorias (a recebida e a pretendida), consideradas as

parcelas vencidas até o ajuizamento da ação, (c) mais 12 prestações vincendas" (fls. 14/15).

Razão não assiste ao agravante.

Segundo o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, externado em inúmeros precedentes, o

valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o "conteúdo econômico da demanda", a exemplo do

exposto no luminoso voto da E. Ministra Denise Arruda quando, ao julgar o AgRg no REsp 969.724, declarou:

"O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta Corte de Justiça, deve guardar imediata

correspondência com o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação." (Primeira Turma, j.

06/08/09, v.u., DJe 26/08/09).

Assim, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal, nas ações de

desaposentação o valor da causa deverá corresponder a 12 (doze) vezes a diferença entre a renda mensal da nova

aposentadoria e a renda do benefício ao qual se renuncia, somando-se ao resultado as prestações vencidas, se

houver. Neste sentido, trago à colação o precedente abaixo:

 

"...Conforme consignado no decisum agravado, o Tribunal local consignou:

'(...) Tendo em vista que não há parcelas vencidas, já que a parte autora almeja nova RMI imediatamente após

a desaposentação, e considerando que a expressão econômica em questão não é a nova RMI, mas sim a

diferença entre o valor atual do benefício (R$ 601,00) e o que passaria a ser recebido mediante eventual nova

concessão (R$ 1.697,73), isto é R$ 1.096,73, os atrasados mais as prestações vincendas totalizam valor inferior

a sessenta salários mínimos em vigor, na data da propositura da ação (diferença de R$ 1.096,73 x 12 parcelas

vincendas = R$ 13.160,76).

Ocorre que, para aferir o valor da causa, cuja referência de cálculo é o salário mínimo, deve ser observado o

salário mínimo nacional EM VIGOR NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (junho de 2010, fls. 54), isto é, R$

510,00.(...)'

O art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda causa cujo

valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado,

quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser superior ao limite

fixado no caput.

(...)

Saliento que o valor da alçada é de sessenta salários mínimos calculados na data da propositura da ação. Se,

quando da execução, o título ostentar valor superior, em decorrência de encargos posteriores ao ajuizamento

(correção monetária, juros e ônus da sucumbência), tal circunstância não alterará a competência para a

execução nem implicará renúncia aos acessórios e consectários da obrigação reconhecida pelo título.

(...)

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na decisão agravada, proferida com

fundamentos suficientes e em consonância com entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo

Regimental que contra ela se insurge."

(AREsp nº 352.561, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 17/09/13, DJe 26/09/13, grifos meus)

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045500620144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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(...)

4. O pedido formulado nos autos subjacentes é de desaposentação, isto é, de substituição de uma aposentadoria

por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto, corresponde à diferença entre a renda mensal

atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova aposentadoria que pretende obter, do que se

conclui que deve ser mantida a decisão de remeter os autos ao Juizado Especial Federal.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023383-31.2013.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j.

16/12/13, DJe 08/01/14, grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO PELO JUIZ DE

OFÍCIO. VALOR QUE NÃO EXCEDE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

V - A ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 1.959,02, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado de R$ 4.159,00, de

acordo com os cálculos do autor. 

VI - O aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é de R$

2.199,98, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$

26.399,76. 

VII - O proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício que

vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial. 

(...)

XII - Agravo improvido."

(TRF-3ª Região, AI nº 0023500-22.2013.4.03.0000, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, v.u., j.

16/12/13, DJe 10/01/14, grifos meus)

 

Observo que o objetivo do segurado que postula a desaposentação é alcançar um acréscimo patrimonial - e não

propriamente obter um benefício de que não desfrutava -, de modo que o parâmetro para a fixação do valor da

causa deverá ser apenas a diferença - e não a renda total do novo benefício -, tendo em vista que a aposentadoria

concedida no passado deixará de integrar seu patrimônio.

Afasto, ainda, a alegação de que o valor da causa deve abranger o montante consistente nos valores recebidos

anteriormente à concessão da aposentadoria nova, fundado no argumento de que a presente ação também objetiva

impedir a devolução dos pagamentos efetuados.

Conquanto engenhosa, essa forma de argumentação não pode, efetivamente, prosperar. E não o pode, deveras, por

revelar-se extremamente artificiosa... Com efeito, inflar o valor da causa com valores que se acham a latere da

demanda, apenas com o propósito de deslocar a competência do Juizado Especial Federal para a Justiça Federal

mostra-se inadequado.

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada, que, diante da inexistência de prestações vencidas, estimou

o valor da causa em R$ 22.240,56 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta reais e cinquenta e seis centavos),

montante que corresponde a 12 (doze) vezes a diferença mensal de valor entre o benefício novo e o antigo.

Assim, obtido montante inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a competência absoluta para o julgamento da

causa é do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2014.03.00.017826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOSE NATALINO SEVERINO
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Natalino Severino contra a R. decisão proferida pela MM.ª

Juíza de Direito da 3ª Vara de Paraguaçu Paulista/SP que, nos autos do processo n.º 0001812-05.2014.8.26.0417,

indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que o

autor, ora agravante, está recebendo o benefício pleiteado (NB 607.190.811-0).

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada,

diante da manutenção do benefício pela autarquia.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno

desta Corte. Int. Comunique-se à MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva

baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018878-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário,

ajuizada perante o Foro Distrital de Tabapuã - SP, na qual objetiva a autora a concessão do benefício

previdenciário. Na referida decisão, o d. Juiz a quo reconheceu sua incompetência absoluta e determinou a

remessa dos autos para a Justiça Federal de Catanduva - SP, argumentando, para tanto, que foi instalada, em data

anterior ao ajuizamento da ação, Vara do Juizado Especial Federal na Comarca de Catanduva, cuja competência

territorial abrange a cidade de Tabapuã.

Entende a agravante que a competência para o referido pleito é do Juízo do Foro Distrital de Tabapuã - SP,

conforme preceitua o § 3º, do artigo 109, da Constituição Federal. Alega, ainda, que a regra de competência

firmada no mencionado dispositivo constitucional objetiva beneficiar o autor de demanda previdenciária,

permitindo a sua propositura na Justiça Estadual de seu domicílio, quando este não for sede de Justiça Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

ADVOGADO : SP289655 BRUNO CESAR PEROBELI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 00018120520148260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2014.03.00.018878-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JO VICENTE CAETANO

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00011530820148260607 1 Vr TABAPUA/SP
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

E essa é a hipótese dos autos.

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Colhe-se da exegese legislativa que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a

Comarca não seja sede de vara do Juízo Federal.

In casu, verifica-se que a parte autora reside no município de Catiguá/SP, que faz parte da Comarca de

Catanduva/SP, na qual se encontra instalada a Justiça Federal, a teor da Lei nº. 12.011/2009, bem assim da

Resolução nº 102/2010, com as alterações da Resolução nº 113/2010, cuja competência territorial abrange a

cidade onde é domiciliada.

Nessa linha de raciocínio, resta inaplicável o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que trata da

competência delegada, porquanto a Comarca de domicílio da parte autora é sede de Vara do Juízo Federal,

possuindo, no caso, competência absoluta para julgar a ação subjacente, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal.

Nesse sentido colaciono arestos do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo Vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/03/2012, DJe 12/04/2012).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior). conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de

Piracicaba - SJ/SP."

(CC nº 95220, Terceira Seção, Rel. Min. Félix Fischer, j. 10/09/2008, v.u., DJE 01/10/2008)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo vara federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal."

(CC nº 43012, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2005, maioria, DJ 20/02/2006, p.

202)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida de Sousa Monteiro contra a R. decisão

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de São Joaquim da Barra/SP que, nos autos do processo nº

0005950-35.2014.8.26.0572, determinou à autora, ora agravante, que comprovasse o indeferimento administrativo

do benefício.

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o indeferimento administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Precedentes atuais do C. Superior Tribunal de Justiça corroboram o entendimento acima, a saber:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. O

reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC, não tem o condão

de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. Precedentes. 2. É firme a

compreensão da Terceira Seção no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como

condição para a propositura de ação que vise à concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 3.

2014.03.00.019033-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE SOUSA MONTEIRO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00059503520148260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13, grifos

meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PLEITO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO, ATÉ JULGAMENTO DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. -

Permanece firme a orientação firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte, de que é desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação objetivando a concessão ou revisão de benefício

previdenciário. - Não prospera o pleito de sobrestamento do presente feito até o julgamento de recurso submetido

ao rito do art. 543-C do CPC, pois a norma inserta nesse preceito legal dirige-se aos feitos a serem processados

nos tribunais de segunda instância. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e

04/03/13, grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. Segundo

reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para que se

pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário. 2. Agravo regimental improvido."

(AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13, grifos

meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Reinaldo Santos Araujo em face de decisão proferida nos autos

da ação de concessão de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição c/c pedido de

conversão de tempo especial em comum) em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de produção de prova pericial.

Sustenta, em síntese, que a postura adotada pelo d. Juiz a quo enseja cerceamento de defesa. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art.

2014.03.00.019238-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : REINALDO SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061688820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de

atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa. 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O Perfil Profissiográfico Previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,
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Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Feitas tais considerações, não merece reparos a decisão recorrida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019242-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Paulo Gonçalves de Almeida contra a decisão proferida pelo d.

Juiz de Direito da 3ª Vara do Foro de Santa Cruz do Rio Pardo - SP, que concedeu à parte autora o prazo de 10

(dez) dias para comprovar a formulação de requerimento administrativo ao INSS, sob pena de indeferimento da

petição inicial.

Argumenta o agravante, calcado em formação jurisprudencial, que o esgotamento da esfera administrativa não

constitui pressuposto para a formulação de pedido judicial pleiteando a concessão de benefício previdenciário.

Afirma, outrossim, que cumpriu a determinação judicial, juntando aos autos a comprovação do indeferimento

administrativo.

DECIDO.

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A decisão agravada não merece reparos.

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das

condições da ação, qual seja, o interesse de agir, quando sequer houve formulação administrativa do pedido de

benefício de auxílio-doença, que requer, para a sua análise, que o postulante comprove, por meio de perícia

médica, a incapacidade laboral. A supressão da instância administrativa acarreta uma indevida sobrecarga ao

Judiciário, além do que impõe a este a substituição da administração previdenciária.

Neste sentido, já se manifestou o Eg. STJ, cuja ementa é a seguinte:

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária.

No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário, passou a ser no sentido da

necessidade de prévio requerimento administrativo para postular nas vias judiciais.

2014.03.00.019242-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PAULO GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP287025 FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 00032871820148260539 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Agravo improvido. (STJ - AgRg no REsp 1351792/SC - Relator Ministro Humberto Martins - data do julgamento

28/05/2013 - data da publicação DJe de 28/06/2013)

 

E esta E. Corte:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NECESSIDADE

DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. (TRF3 - Agravo legal em

apelação cível 0003693-07.2009.4.03.6127/SP - Relator Juiz Convocado Nino Toldo - Nona Turma - data do

julgamento 28/05/2012 - data da publicação e-DJF3 Judicial 1 de 13/06/2012)

 

 

No que toca ao alegado cumprimento da ordem judicial, verifica-se que o documento apresentado pelo autor (fls.

26) é datado de maio de 2011, obviamente, não se prestando a demonstrar a tentativa administrativa da pretensão

ora apresentada em Juízo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004760-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2014.03.99.004760-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LEONTINA MARTINS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP158710 DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações.

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade seja caracterizada pela

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no

campo, é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatório.

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante.

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural

e, conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106,

ambos da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em

início de prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze

prestações mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora

acostou CTPS própria com registro de vínculo de trabalho no cargo de "serviços gerais" em estabelecimento

agrícola, no período de 13.07.1987 a 12.11.1990 (fls. 72-74), bem como documentos que registram a profissão de

agricultor de seu esposo José Veloso dos Santos (fls. 39-43).

Extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações Socoais - CNIS", acostados às fls. 98-103,

comprovam que o marido da requerente possui diversos registros de vínculos empregatícios de natureza urbana, o

que obsta a extensão de sua qualificação profissional.

A ação foi ajuizada em 08.09.2010.

Cabe destacar a existência de prova oral, colhida em audiência datada de 16.10.2013 (fls. 243-246).

A primeira testemunha, Esvaldenis Dias de Faveri, atestou que conhece a autora do trabalho no campo, como

bóia-fria, e que ela sofreu acidente em meados de 1987, fato que, aliado aos problemas de saúde que apresenta

(hipertensão arterial e diabetes), a impediu de continuar trabalhando no campo.

Santilia Dias Batista, por sua vez, declarou que a autora é portadora de "pressão alta e diabetes" e que não

consegue desenvolver suas atividades profissionais há aproximadamente três anos. Afirmou que, antes de ficar

doente, ela desenvolveu atividades rurais em diversas propriedades da região ("Clovis, Miranda, Mineiro"), em

lavoura de feijão e café, e que a viu trabalhando pela última vez em meados de 2006.

Como se vê, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da requerente, vez

que vagos, imprecisos e contraditórios para demonstrar o desempenho de tal atividade pelo período exigido em

lei, principalmente no tocante à data em que a postulante teria abandonado a lida agrícola.

No tocante à incapacidade laborativa, o laudo médico pericial, datado de 03.12.2012, atestou que a autora é

portadora de "hipertensão arterial não controlada com repercussões cardiorrespiratórias (sinais de cardiopatia

hipertensiva e arritmia cardíaca), lombalgia crônica proveniente de osteoartrose avançada e diabetes mellitus

descompensado". Esclareceu, o Sr. Perito: "a examinanda se apresenta com aspecto senil, com níveis pressóricos

acima dos padrões da normalidade, com alterações na semiologia cardíaca e com importantes e objetivos sinais

de sofrimento na coluna vertebral, visto que constatamos acentuada redução na capacidade funcional da região

lombar, cujos quadro mórbidos ensejam em limitação em grau máximo na capacidade laborativa da obreira e,

consequentemente, torna-a definitivamente inapta para o trabalho". Acrescentou, ainda, que "o relatório médico

emitido em 19/06/2007 pela médica Dra. Juliana Gobbo mostra que naquela data a autora já era portadora da

patologia constatada na data da perícia por este médico perito que resultou em incapacidade total e permanente

para o trabalho" (grifei) (fls. 196-210).

No mesmo sentido o laudo médico de fls. 220-228, acostado aos autos em 11.07.2013.

Dessa forma, o conjunto probatório é insuficiente para comprovar que a incapacidade laborativa tenha ocorrido

enquanto a autora mantinha a qualidade de segurada.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004921-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filho maior e inválido de Moacir Laureano, falecido em

07.11.98, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 07.11.98 (fl. 14), disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações

da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997.

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado

que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do

requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de

morte presumida".

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social,

à época do passamento, independentemente de cumprimento de período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da

Lei nº 8.213/91.

No caso, a qualidade de segurado do finado é inconteste, tendo em vista que o próprio autor recebeu a pensão por

morte até os 21 (vinte e um) anos de idade (fl. 15).

Quanto à dependência econômica, os artigos 16 e 77 da Lei nº 8.213/91 dispõem que:

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

2014.03.99.004921-5/SP
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II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

"Art. 77 (...)

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:

(...)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido."

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o filho maior do de cujus, após os vinte e um anos de

idade, que é o caso dos autos, faz jus ao benefício se demonstradas a sua invalidez e dependência econômica em

momento anterior ao óbito.

No caso, realizada perícia médica nos autos de interdição do autor (fls. 184/186), em 12.11.10, constatou-se que o

demandante sofreu acidente automobilístico que lhe gerou sequela motora, dificuldade de movimentação do lado

direito, nos membros superior e inferior, além de dificuldade de memória. O perito informou que, segundo

informações do familiar do pleiteante, tal acidente ocorreu em 2008 (fls. 184/186).

 Ressalte-se que o requerente possui registro de vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 03.01.05 a

maio/2008, quando passou a receber auxílio-doença, benefício convertido em aposentadoria por invalidez a partir

de 24.03.10 (doc. anexo).

Dessa forma, não havendo provas de que a invalidez do autor seja anterior ao óbito de seu pai, ocorrido em

07.11.98, improcede o pedido de pensão por morte.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do E. Tribunal Regional da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . FILHO

INVÁLIDO. INVALIDEZ POSTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA

CORTE. - Para a obtenção desse benefício, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do art. 26, inciso I,

da LBPS. - A dependência econômica do filho inválido é presumida, podendo ser elidida se houver prova dos

fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral. - Não há prova de que a autora na data óbito

de seu pai (17.09.1985) era inválida e, por conseqüência, sua dependente. Pelo contrário, conforme consta do

documento de fl. 33, a sua interdição se deu em 21.12.1995, data posterior ao óbito do genitor. - A incapacidade

hábil a ensejar a concessão do benefício é a contemporânea ao óbito do segurado. Contudo, o conjunto

probatório revela que a invalidez da autora é superveniente ao óbito do de cujus. Precedentes do STJ e desta

Corte. - Não comprovada a qualidade de dependente da autora, a denegação do benefício é de rigor, sendo

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do de cujus. - Aplicável a autorização legal prevista

no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. - Agravo legal a que se nega provimento.(APELREEX

00291000520104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput , do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário, a partir do requerimento administrativo

(08.12.2006 - fl. 26).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir de 27.09.2010 (data do laudo pericial). Determinou o pagamento das prestações vencidas de uma só vez,

corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos e acrescidos de juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a autarquia federal, ademais, ao pagamento de custas e despesas

processuais, inclusive honorários periciais, e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do

valor atualizado da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 12.11.2012 (fl. 106).

Apelou, o autor, requerendo a fixação do termo de início do benefício na data do requerimento administrativo

(08.12.2006).

O INSS também recorreu, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a modificação dos índices

de correção monetária e juros de mora.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Inicialmente, a sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional

do Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício restabelecido ao autor, consoante extrato DATAPREV cuja juntada

aos autos ora determino, e o montante apurado entre a data do laudo (27.09.2010) e o registro da sentença

(12.11.2012), o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa

oficial.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar sua condição de segurado, o autor acostou CTPS com registro de vínculo de trabalho no período
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de 27.01.1977 a 13.02.1979, na função de carpinteiro (fls. 12-15), bem como comprovantes de recolhimentos de

contribuições previdenciárias concernentes aos meses de 01.1980, 09.1981 e 02.1982 (fls. 16-17).

Extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora

determino, registram que o autor recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte autônomo,

ocupação "vendedor ambulante", nos períodos de 05.2006 a 12.2011 e de 02.2012 a 08.2013. Há, ainda, registro

no sentido de que ele recebe aposentadoria por invalidez por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 17.04.2007.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

No concernente à incapacidade, o laudo médico pericial, datado de 27.09.2010, atestou que o autor está

incapacitado de forma total e permanente para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito: "

avaliados os exames físico, o histórico ocupacional e a ressonância magnética da coluna vertebral lombar do

autor, concluímos que apresenta: Protusões discais multiníveis entre L1 a S1, que representam na realidade

formatação de pré hérnias generalizadas em todo o segmento lombo sacro e uma pequena hérnia discal

propriamente dita, no espaço vertebral L3-L4, sendo estas em razão da distribuição difusa, consideradas como

degenerativas e próprias a faixa etária do autor (69 anos de idade). A presença de uma degeneração difusa

generalizada discal do segmento lombo sacro e provavelmente cervical, além da osteoartrose vertebral já

definida, indicam a presença de sintomas álgicos pela compressão de raízes nervosas, principalmente para os

membros inferiores do autor, que sem dúvidas, limitam qualquer atividade braçal, como as funções habituais

exercidas pelo mesmo como carpinteiro, marteleiro ou motorista. Além disso, o autor é portador de diabetes tipo

II, que desencadeia a hipertensão arterial, mal do qual já teve o trabalhador estudado, vítima de um AVC

(derrame cerebral) quando foi trabalhar no Japão. Assim sendo, pela impossibilidade de tratar com eficiência

uma discopatia lombar generalizada, associada a presença do diabetes crônico, considera o perito, que o autor

deva ser considerado incapacitado de continuar exercendo uma função laborativa compatível, concedendo-se

portanto, sua aposentadoria por invalidez previdenciária". Registrou, ainda, que o autor relatou ter sofrido AVC

no ano de 2006, contudo, "não há dados" para fixação do termo de início da incapacidade (fls. 68-73).

Os documentos médicos particulares acostados pelo autor corroboram as conclusões do perito judicial e sugerem

incapacidade para o trabalho desde o início do ano de 2007 (fls. 19-24).

Nem se argumente a preexistência da patologia que acomete o autor, vez que, questionado, o perito judicial

deixou claro que não há dados que permitam a fixação do termo de início da incapacidade laborativa.

Ademais, perícias médicas administrativas realizadas pelo INSS indicam a data de início da incapacidade em

janeiro de 2007, data em que o autor já havia readquirido a qualidade de segurado (fls. 84-86).

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por

invalidez.

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a

incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou (27.09.2010).

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função
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que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no

feito, a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182). (grifo meu)

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 27.09.2010 (data do laudo médico pericial).

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para fixar a correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09 e nego provimento ao recurso do

autor.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento

administrativo (14.03.2011 - fl. 18).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais,

além de honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), corrigidos monetariamente desde o

ajuizamento da demanda, com as ressalvas do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora acostou comprovantes de recolhimentos de

contribuições previdenciárias concernentes ao período de 07.2010 a 07.2011 (fls. 52-64).

Extrato do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, registra que

a autora recolheu contribuições previdenciárias no período de 07.2008 a 08.2011, na condição de contribuinte

individual, ocupação "costureiro em geral", e que recebeu auxílio-doença previdenciário de 27.09.2011 a

17.12.2012.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista a propositura da ação em 14.03.2011.

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do

artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No concernente à incapacidade, a perícia médica judicial, realizada em 23.07.2012, atestou a incapacidade total e

permanente da postulante para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito, que "a pericianda é

portadora de doenças incapacitantes citando lesões condrais (de cartilagem) em membros inferiores de grau leve

(desgaste natural com envelhecimento), dislipidemia, hipertensão e neoplasia de canal anal já em pós operatório

e tratamento quimioterápico e radioterápico; o câncer de intestino da pericianda apresentou-se em grau

avançado, necessitando de cirurgia abdominal de grande porte inclusive com colostomia; esta ostomia libera

fezes malcheirosas e desagradáveis independentemente da vontade da paciente; tal situação impede uma vida

social e laborativa tanto pelo quadro clínico atual quanto pelo quadro psicológico abalado; atualmente e diante

do exposto, apresenta limitação funcional para a vida laborativa; concluindo, este jurisperito considera que o

periciando possui incapacidade total e permanente para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual desde

julho de 2011" (fls. 72-82).

O atestado de fl. 20 registra a necessidade de afastamento do trabalho em decorrência das patologias ortopédicas

diagnosticadas pelo perito desde março de 2011.

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez.

A precisa constatação do termo inicial da incapacidade permite a concessão do benefício a partir do indeferimento

administrativo do benefício (14.03.2011- fl. 18), momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão.

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da
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Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as

despesas processuais que a autora antecipou.

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido

(artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso.

Assim, no tocante aos honorários periciais, fixo-os em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007,

do Conselho da Justiça Federal.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 14.03.2011 (data do indeferimento administrativo

do benefício)

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez à autora, a partir do indeferimento administrativo

do benefício.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário, desde o requerimento administrativo (13.04.2012

- fl. 14).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir do

requerimento administrativo. Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, "corrigidas

monetariamente a partir do momento em que de tornaram devidas, acrescidas de juros moratórios". Condenou o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações
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vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pede a fixação do termo de início do

benefício na data de juntada do medico pericial, a modificação dos índices de correção monetária e juros de mora

e a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, o autor acostou CTPS com registro de vínculos de trabalho

de 10.12.2007 a 08.01.2008, 23.07.2008 a 20.10.2008, 26.06.2011 a 11.07.2011 e a partir de 22.08.2011, sem

baixa (fls. 11-13), bem como comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias concernentes ao

período de 12.2010 a 09.2011 (fls. 23-28).

Extrato do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", acostado às fls. 103-105, demonstra que o

postulante recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, ocupação de pedreiro,

também no período de 12.2009 a 08.2013.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 22.06.2012.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

O exame médico pericial, realizado em 09.03.2013, atestou a incapacidade total e permanente do autor para o

exercício de atividades laborativas em virtude de quadro clínico de "doenças osteo-articulares degenerativas, do

tipo, tendinite em ombros, hérnia de disco em coluna T+L com comprometimento neurológico, gonoartrose

bilateral" (sic). Esclareceu, o Sr. Perito: "paciente 47 anos, pedreiro, portador de doenças osteo-articulares

degenerativas, do tipo tendinite em ombros, hérnia de disco em coluna T+L com comprometimento neurológico,

gonoartrose bilateral; considerando a idade do paciente, o grau de instrução, o tipo de especificidade laboral,

podemos dizer que o paciente se encontra incapacitado a qualquer atividade que lhe possa garantir o sustento".

Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, asseverou que "a doença se manifestou há cinco anos conforme

o relato; a data de início da incapacidade pode ser definida a partir do exame de RNM de coluna T+L datada de

29.11.2012" (fls. 73-75).

Assim, conquanto o conjunto probatório seja suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez,

constatada a incapacidade total para o trabalho, considerando a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites

da matéria devolvida à apreciação do juízo ad quem, mantenho o restabelecimento do auxílio-doença, diante da

ausência de apelo do autor.

O benefício deve ser mantido indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas,

ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames

periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do

artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Considerado não recuperável, deve ser aposentado por invalidez.

No tocante ao termo inicial do benefício, considerando que o termo de início da incapacidade foi fixado após o

requerimento administrativo e a citação do INSS, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial

que a constatou (09.03.2013).

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:
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PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no

feito, a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 09.03.2013 (data do laudo médico pericial).

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do INSS

para fixar o termo de início do benefício na data do laudo médico pericial, reduzir os honorários advocatícios a

dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença e para fixar a correção monetária e os

juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
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I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de ação em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do

indeferimento administrativo (11.05.2009 - fl. 28).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir do "dia da recusa administrativa" (11.05.2009). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas

até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a sujeição da sentença ao reexame necessário em razão do valor ilíquido da

condenação e a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia o desconto do benefício concedido no período

em que o autor manteve vínculo de trabalho (18.11.2009 a 05.04.2010) e/ou a fixação do termo inicial do

benefício na data de juntada do laudo médico pericial.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Inicialmente, a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, encontra-se condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, tendo em vista o valor do benefício implantado em favor do autor por força da antecipação dos efeitos da

tutela (fl. 303), somando-se os valores de juros e correção monetária, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à

obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual.

A remessa oficial, portanto, é tida por ocorrida.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e

temporária para o trabalho.

Objetivando comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou CTPS com registro de vínculos de trabalho no

período descontínuo de 04.11.1974 a 07.04.2009 (fls. 35-145).

Extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", acostados às fls. 158-165 e 297-
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304 registram que o autor logrou retornar ao mercado de trabalho em 18.11.2009, sendo que desenvolveu

atividades laborativas ininterruptas até 05.04.2010, posteriormente vindo a recolher contribuições previdenciárias

no período de 07.2010 a 08.2010. Comprovam, ainda, que, por força da antecipação dos efeitos da tutela, o autor

passou a receber benefício previdenciário.

Assim, tornam-se desnecessárias novas considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o ajuizamento da ação em 04.11.2009.

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do

artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito da incapacidade laborativa.

A perícia médica judicial, realizada em 10.08.2011, atestou que "o requerente apresenta incapacidade total e

permanente para a atividade laborativa principal de caldeireiro por disacusia neurossensorial severa por PAIR

(perda auditiva induzida por ruídos), transtorno de ansiedade, hipertensão arterial, cardiopatia arrítmica e

tabagismo". Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, atestou que a incapacidade laborativa está presente

"desde 2009 segundo histórico e documentos apresentados" (fls. 220-222).

O assistente técnico do INSS divergiu das conclusões do perito judicial (fls. 234-240, 242 e 280-182).

Os exames médicos acostados aos autos pelo requerente, por sua vez, corroboram as conclusões da perícia judicial

e comprovam incapacidade para o exercício de atividades laborativas desde 2009 (fls. 25-27).

Desse modo, embora parcialmente divergentes as conclusões, merece prestígio o laudo pericial judicial, eis que,

elaborado por perito de confiança do juízo, imparcial e equidistante das partes, refutou as conclusões do laudo

apresentado pelo assistente técnico do INSS.

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por

invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado no dia imediato ao do último recolhimento previdenciário

efetuado pelo autor (08.2010), vez que, não obstante o conjunto probatório protraia o início da doença ao ano de

2009, ficou claro que o autor vinha conseguindo manter-se empregado e economicamente ativo, o que deixou de

ocorrer a partir do mês de setembro de 2010.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as

despesas processuais que o autor antecipou.

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido

(artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício,

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 01.09.2010 (dia imediato ao do último recolhimento

previdenciário efetuado pelo autor), devendo ser compensados os valores já recebidos por força da antecipação

dos efeitos da tutela deferida pelo juízo a quo.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação, para fixar os consectários nos termos acima preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a conversão de benefício de auxílio-doença, que atualmente recebe em âmbito administrativo

(nº 530.146.772-3), em aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para "converter em favor do autor JOSÉ FERREIRA DA SILVA o

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do salário de benefício, devido

desde a data da citação". Determinou o pagamento das prestações vencidas de uma só vez, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09. Condenou o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim consideradas as

prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença sob o argumento de que o autor está passando por

procedimento de reabilitação profissional.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS"

e do "Sistema Único de Benefícios DATAPREV", acostados às fls. 109-113, registram que o postulante

desenvolveu atividades laborativas nos períodos de 14.04.1980 a 06.06.1984, 02.07.1984 a 20.10.2005 e de

21.10.2005 a 07.2006, todas relacionadas à produção industrial, e que recebeu benefício previdenciário de auxílio-

doença de 03.07.2006 a 20.05.2007 e a partir de 30.04.2008, ativo até a presente data.

Assim, tornam-se desnecessárias novas considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o ajuizamento da ação em 12.07.2012.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 
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No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito da incapacidade laborativa.

O laudo médico pericial, datado de 02.07.2013, atestou a incapacidade parcial e permanente do autor para o

exercício de atividades laborativas em razão de quadro clínico de "osteodiscoartrose da coluna lombossacra com

radiculopatia" (CID10 M51.1). Esclareceu, o Sr. Perito: "Periciando apresenta dor lombar com sinais de

comprometimento radicular, com lesão nervosa permanente em membro inferior esquerdo. Há comprometimento

radicular há mais de 7 anos, submetido a duas cirurgias de descompressão de hérnia de disco e artrodese

(imobilização cirúrgica) da coluna lombossacra, com dor e comprometimento radicular. Periciando não deve

exercer atividade laboral que tenha ficar muito tempo em pé, carregar peso, empurrar objetos. Pode exercer

atividade administrativa. Há incapacidade parcial (total para atividade laboral de metalúrgico) e permanente".

Por fim, em resposta ao quesito nº 11 do INSS, fixou o termo do início da incapacidade laborativa em junho de

2006 (fls. 91-97).

Não obstante o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade parcial, considerando a idade do autor (atualmente

com 52 anos), as limitações que as patologias lhe impõem são grandes e restringem em muito a possibilidade de

colocação no mercado de trabalho, diante das atividades braçais que sempre exerceu e que, atualmente, está

impossibilidade de retomar.

Registre-se que o postulante recebe auxílio-doença desde 2006 e, até a presente data, não logrou recuperar sua

capacidade laborativa.

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por

invalidez.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício e

DIB em 20.09.2012 (data da citação, nos termos da sentença).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença e a sua conversão em

aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o restabelecimento do auxílio doença desde a cessação do

benefício (12/7/12) e a aposentadoria por invalidez a contar da citação (19/10/12). Fixou a correção monetária na

forma da Resolução nº 242 do CJF e os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação até o advento da Lei nº

11.960/09. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% nos termos da Súmula 111 do STJ.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença, sustentando inexistir a

incapacidade total e permanente, sendo o autor suscetível de reabilitação, pugnando, ao final, pela a transformação
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da aposentadoria em auxílio doença.

Com contrarrazões, e submetida a r. sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Passo, então, ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da CTPS, com registros de atividades de 3/1/06 a 8/5/06,

22/4/08 a 30/6/08, 15/9/08 a 12/10/08, bem como cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que

ora determino a juntada, no qual consta recebimento de benefícios previdenciários nos períodos de 14/11/08 a

31/5/09, 1/7/09 a 20/1/10 e 29/3/10 a 20/7/12.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

23/8/12, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 50/52). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O periciando apresenta

lombalgia devido à espondondilodiscoartrose lombar, escoliose lombar dextro-côncava severa CID10: M54.5;

M47.9" (fls. 51, resposta ao quesito "1.1", do Juízo), tratando-se de doença degenerativa, concluindo que a parte

autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho que exige esforços físicos (resposta ao

quesito "6", do Juízo).

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão por morte de ex-cônjuge, falecido em 02.09.2008.

Pedido julgado procedente.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, pleiteando a reforma integral da

sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à presente demanda.

De início, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.

Considerando o conjunto probatório, despicienda a produção de prova oral requerida pelo INSS, posto que inócua.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e § 4º, bem como o artigo 76, § 2º, ambos da LBPS,

são os dispositivos legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

(...)

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

Consoante dispositivos acima transcritos, depreende-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge

separado judicialmente que recebia pensão alimentícia por ocasião do óbito do segurado, figurando aquele, ipso

jure, como dependente de primeira classe para todos os efeitos previstos no plano de benefícios.

Daí se conclui, a contrario sensu, que a esposa separada judicialmente precisa comprovar que efetivamente

recebia ajuda material do ex-cônjuge para poder figurar como sua dependente e, assim, fazer jus à pensão por

morte. A dependência econômica, neste caso, não é presumida, cabendo à autora demonstrá-la de modo

inequívoco para viabilizar a concessão do benefício vindicado.

Por oportuno, cabe transcrever precedente do STJ:

"Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge separado de fato e sem receber alimentos. Necessidade de

comprovação da dependência econômica superveniente. Precedentes. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 953.552/RJ, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª Turma, j. 25/11/2008, DJe 19/12/2008)

No caso vertente, ficou demonstrado que a autora era separada do falecido desde 01.12.1993, não logrando trazer

aos autos comprovação de que houvesse recebido nem pleiteado alimentos desde então, o que firma a presunção

relativa de que não dependia economicamente do de cujus, competindo-lhe, portanto, o ônus de provar o

2014.03.99.013800-5/SP
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contrário.

Alega que, após a separação judicial, viveram em regime de união estável entre 2005 até o seu falecimento.

Para comprovar suas alegações, juntou cópia de sentença declaratória de união estável no período de 2005 até

02.09.2008, proferida em 13.06.2013.

A prova testemunhal foi produzida na ação de reconhecimento de união estável em face do Espólio de Jurandir

Castelanelli.

Com relação à sentença judicial declaratória de união estável (fls. 116-120), essa não produz efeitos em relação ao

INSS, em razão desse órgão autárquico não ter atuado como parte naquela disputa processual. Isso porque toda

sentença proferida em processo judicial tão-somente vincula aqueles quer participaram da lide, salvo casos

excepcionais, previstos expressamente em lei.

Já se manifestou a respeito do assunto, de maneira genérica, o ilustre doutrinador Nelson Nery Júnior, em sua obra

Código de Processo Civil Comentado", 4ª edição, ed. RT, pág.925:

Limites subjetivos da coisa julgada. A norma regula o regime jurídico dos limites subjetivos da coisa julgada, isto

é, as pessoas que são atingidas pela autoridade da coisa julgada proveniente da sentença. Coisa julgada inter

omnes. A regra geral é a de que a sentença somente obriga as pessoas entre as quais foi dada, não prejudicando

nem beneficiando terceiros.

 

Cabe esclarecer que a ação objetivando o reconhecimento post mortem da união estável, ajuizada em face dos

herdeiros do falecido, não foi por eles contestada.

Ademais, na certidão de óbito, na qual foi declarante o irmão do falecido, conta que o mesmo residia à Rua Idul

Zandopé, 216, em Álvaro de Carvalho, sendo que a autora reside na Rua Antônio Pantaroto, 56. Que além dos

filhos em comum com a autora, Vagner, com 29 anos, e Cristiano, com 25 anos, o falecido teve mais dois filhos,

Michel, 21 anos e Daiane, com 19 anos, sendo que estes últimos não fizeram parte da ação de reconhecimento de

união estável. Daiane Regina Castelanelli recebeu o benefício de pensão por morte de 02.09.2008 a 01.08.2010.

Em suma, no caso vertente, o conjunto probatório é frágil e precário, não sendo apto para a comprovação da união

estável.

Há que se ressaltar, ainda, que a mera alegação de que a autora enfrenta dificuldades financeiras é insuficiente, por

si só, para caracterizar sua dependência econômica.

Ausente, portanto, a prova da dependência econômica, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou provimento à

apelação para reformar a sentença de julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de demanda ajuizada em 18.04.2013, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por

idade rural.

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada e

julgou improcedente o pedido formulado na inicial.

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando

tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação

que está em curso. Há coisa julgada , por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que

não caiba recurso.

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da

sentença (ou acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da

incontestabilidade.

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis:

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada

material é a que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)".

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e

causa de pedir.

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma

qualidade. A identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a

identidade da causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo

do direito do autor e da obrigação do réu.

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares

do Estado de Direito.

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da

espécie humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José

Afonso da Silva, in Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza

que, aliás, se acha ínsita no termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa

julgada material, que torna possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos

direitos subjetivos. Ferir a coisa julgada , implica, portanto, violar garantia de direito inviolável.

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil.

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de

conhecimento.

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não

muda tal panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à

atualização monetária e juros moratórios incidentes no precatório complementar.

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado."

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550)

No caso dos autos, o autor ajuizou demanda idêntica perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Mirandópolis/SP

(Processo nº 963/2009), a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 22.10.2012.

Vale destacar, ainda, que o autor não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas,

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa

de pedir, conforme alegado.
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Por derradeiro, segundo informações constantes da inicial, o requerente parou de trabalhar na área rural em 1978

(fls. 03), a obstar a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido de tutela

antecipada (fls. 53).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença a partir da cessação do

auxílio doença (14/8/12 - fls. 87), acrescido de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do STJ.

Por fim concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez. Insurgiu-se também

com relação à verba honorária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."
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APELANTE : SILVIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP318147 RENAN BATISTA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00025-3 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a carência e qualidade de segurado do autor encontram-se acostadas aos autos a cópia da Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, com registros de atividades nos períodos de 6/7/92 a 28/11/92, 3/5/93 a

19/11/93, 9/5/94 a 13/11/94, 24/1/95 a 3/4/95, 22/4/96 a 8/11/96, 14/4/97 a 2/5/97, 5/5/97 a 1/12/97, 10/12/97 a

26/2/00, 5/2/01 a 3/5/01, 16/5/01 a 3/12/01, 11/1/02 a 30/11/03, 15/4/04 a 11/10/04, 12/11/04 a 21/3/05, 17/6/05 a

17/8/05, 18/11/05 a 2/1/11, 21/1/12 a 19/2/13 (fls. 46/48 e 50/51), bem como a presente a ação ter sido ajuizada

em 8/3/13, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 104/135). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o autor é portador de lesão

de menisco do joelho esquerdo operado, Espondiloartrose lombar, discopatia lombar, Retrolistese lombar,

hipertensão Arterial Sistêmica, Epilepsia. A condição médica apresentada é geradora de incapacidade laborativa

total e temporária" (fls. 132).

Dessa forma, deve ser mantida a concessão do benefício do auxílio doença, pleiteada na exordial. Deixo

consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101,

da Lei nº 8.213/91.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-acidente.

Justiça gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-acidente à parte autora, desde a

cessação do benefício de auxílio-doença, bem como a pagar as prestações vencidas, com correção monetária e

juros de mora. Determinado o reexame necessário.

Apelação do INSS pela improcedência do pedido. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

Para a concessão do auxílio-acidente exige-se a qualidade de segurado e a incapacidade parcial para o labor

habitual, independente do cumprimento de carência (art. 26, II).

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada, verificou-se, por meio de consulta ao CNIS, que a parte autora

recebeu auxílio-doença, no período de 01.10.2009 a 31.10.2010, tendo ingressado com a presente ação em

21.06.2011, portanto, em consonância com o art. 15, inciso I, da Lei 8213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que o requerente apresenta seqüela de fratura de cotovelo

esquerdo, lesão nervo ulnar, condição que o incapacita total e definitivamente para o exercício de suas atividades

laborativas.". (fls. 79/85).

Em resposta ao nº 12, fls. 84, afirmou que o periciando sofreu redução da capacidade laborativa, afirmando que

pode ele exercer atividades sem exigência de esforços físicos e agilidade com membros superiores (resposta ao

quesito nº 21, de fls. 84)

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu auxílio-acidente à

parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE ABSOLUTA PARA O

2014.03.99.018675-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RONALDO RODRIGUES BARRETO

ADVOGADO : SP248351 RONALDO MALACRIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 00026233320118260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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TRABALHO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

I. Erro material corrigido de ofício, nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil.

II. Embora a parte autora tenha pleiteado o restabelecimento de auxílio-doença, incide a fungibilidade das ações

previdenciárias, que decorre do fato de que não se exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua

incapacidade, devendo ser concedido o benefício adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado.

III. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

IV. Comprovado por meio da perícia médica que a parte autora encontra-se acometida de moléstia que restringe

as atividades laborais que pode exercer, incapacitando-a de forma parcial e permanente para o exercício de suas

atividades, o que gera o direito ao auxílio-acidente, uma vez implementados os requisitos legais necessários.

V. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219 do Código de

Processo Civil.

VI. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e Súmula nº 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

VII. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código

Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20,

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça

Federal.

VIII. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício até a data da prolação do

acórdão.

IX. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, devendo, porém, arcar com as despesas processuais

comprovadas nos autos.

X. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201,

V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão

da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar,

sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil,

como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido

da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária",

bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I

e III).

XI. Erro material corrigido de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 813947, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 24.07.09, p. 503).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-ACIDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. LIMITAÇÕES

FUNCIONAIS DECORRENTES DE ACIDENTE RECONHECIDO PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA

DISPENSADA.

Não se conhece do agravo retido interposto, cuja apreciação não foi requerida quando da apresentação de

apelação.

Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 86 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia em decorrência de acidente - é de rigor a

concessão do auxílio-acidente.

In casu, dispensada a carência por se tratar de hipótese prevista no artigo 26, I da Lei nº 8.213/91.

A renda mensal do auxílio-acidente corresponderá a 50% do salário-de-benefício, conforme disposto no artigo

86, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação do auxílio-doença, porquanto comprovada a

consolidação das lesões do autor.

Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de

abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos.

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional.

Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula

111 do Superior Tribunal de Justiça.

Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais.

De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30
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(trinta dias), a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente

para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de

descumprimento.

Agravo retido a que não se conhece. Apelação a que se dá parcial provimento para conceder auxílio-acidente ao

autor. Tutela específica concedida de ofício."

(TRF 3ª Região, AC nº 1239084, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 27.05.08).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido desde o dia posterior à cessação do auxílio-doença, sendo

devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito

judicial são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual

descontinuidade do benefício.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA.

Juros e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, falecido em 04.08.2012.

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do óbito. Atualização monetária a partir do

ajuizamento da ação e juros de 0,5% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze

por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença. Submetida ao duplo grau.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

A autora apelou, pugnando pela fixação do termo inicial da correção monetária desde o requerimento

administrativo até a data da efetiva concessão da pensão, bem como pela não aplicação da Lei 11.960/2009 nos

critérios de atualização monetária e de aplicação dos juros de mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

2014.03.99.018769-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARINA MARIA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 13.00.00021-2 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e §§ 3° e 4º da LBPS, é a norma legal que embasa o

direito pretendido nesta demanda, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

A dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua

obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR, "companheiros são

pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se publicamente

juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A estabilidade de tal

união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência econômica, agora

presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham numa família, e

isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas".

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, tem-se que em nenhum momento foi imposta restrição à

comprovação da união estável entre homem e mulher, somente exigindo a prova documental para a comprovação

de tempo de serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal , salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no regulamento"

 

Cumpre destacar, ademais, que o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99, é meramente

exemplificativo, não representando, a ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados, óbice à concessão

do benefício.

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhal,

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio.

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim se pronunciou:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ de 09/10/2006)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.
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2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 18/09/2006)

 

Para a comprovação da união estável, foram juntados os seguintes documentos: cópia da certidão de óbito, na qual

consta a autora como declarante, comprovantes de endereço, Instrumento Público de Procuração, datado de

20.10.2010, no qual o falecido nomeou a autora sua procuradora para representa-lo perante o INSS, testamento

particular, entre outros (fls. 12-28 e 59-83).

De outro lado, as testemunhas confirmaram a convivência marital entre a autora e o falecido.

As provas produzidas nos autos evidenciam a alegada união estável. De rigor, portanto, o reconhecimento da

condição de companheira da autora em relação ao falecido.

A dependência econômica da companheira, como dito anteriormente, é presumida. A presunção é relativa.

Todavia, para deixar de ser considerada, mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos

desconstitutivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em

julgamento.

A qualidade de segurado do de cujus restou comprovada, eis que era aposentado por tempo de contribuição na

data do óbito (fl. 74).

Destarte, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômica da autora, decorrente de

presunção legal, e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o

benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser mantido na data do óbito, ou seja, 04.08.2012,

consoante artigo 74, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos

termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

dou parcial provimento à remessa oficial para modificar os critérios de correção monetária e juros de mora, bem

como para reduzir a verba honorária e dou parcial provimento ao recurso da autora para modificar o termo inicial

da correção monetária, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação ajuizada objetivando a concessão de pensão por morte de filho, falecido em 17.09.2001.

Pedido julgado improcedente.

A autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à presente demanda.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340, do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O MM. Juízo a quo, contudo, não julgou com o melhor acerto quando julgou improcedente a demanda, sem a

produção de prova testemunhal, imprescindível, in casu, para comprovação da dependência econômica da parte

autora em relação ao segurado.

Por oportuno, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO AO DIREITO DA

AUTORA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - Para que seja comprovado o requisito autorizador da concessão do benefício postulado, no caso a condição

dependentes dos autores, é imprescindível a instrução probatória, da qual faz parte início de prova material e

prova testemunhal, para a devida comprovação da condição de companheira da autora Maria Aparecida da Silva

e da menor sob sua guarda, Jaqueline Helena Maurilio. Assim, verificando-se a necessidade de produção de

prova testemunhal, a ausência da realização da prova vicia o processo, devendo ser anulada a sentença para que

sejam ouvidas as testemunhas da autora. 

II - Sentença declarada nula, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para a oitiva das testemunhas

indicadas às fls. 60, a fim de se aferir a condição de companheira e de menor sob guarda da autora.

III - Sentença declarada nula de ofício. Apelo da autora restou prejudicado(AC 00192286820074039999, JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 737)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE

DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA. 

1. Não há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, havendo nulidade da

sentença que julgou antecipadamente a lide. 

2. A matéria posta nos autos do processo é de natureza fática, estando a exigir dilação probatória.

Considerando-se que a autora trouxe aos autos rol de testemunhas para demonstrar a condição de companheira

do segurado falecido, deveria ter sido determinada a oitiva daquelas.

3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo

de origem visando à produção da prova oral, com regular processamento do feito em seus ulteriores termos. 

4. Recurso parcialmente provido.

(AC 00001096820004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:20/05/2004)

A falta de concessão de oportunidade para a realização da prova necessária importa em cerceamento de defesa e

impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a sentença, determinando o

retorno dos autos à vara de origem, para o regular prosseguimento do feito, com oitiva das testemunhas a serem
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arroladas pela autora. Prejudicada a apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS apelou. Busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.
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Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

 

No que tange aos períodos em gozo de auxílio-doença, dispõe a Lei 8.213/91:

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências."

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...).

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...).

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)."(g.n.)

Na mesma diretriz, o inc. III, do art. 60 do Decreto 3.048/99 disciplina que o tempo em que o segurado

permanecer em gozo de auxílio-doença deve ser contado como tempo de contribuição, se recebido entre

períodos de atividades, in verbis:

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

I - (...). 

II - (...).

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;

(...)." (g.n.)

Da leitura dos dispositivos legais em comento, verifica-se que a legislação previdenciária considera o valor do

auxílio-doença como salário-de-contribuição, quando o aludido benefício for recebido de forma intercalada, ou,

nos dizeres da lei, entre períodos de atividade.

Se o interstício em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição, deve, por

consequência, ser computado para aferição do período de carência, dado o conceito do referido requisito pelo art.

24, acima transcrito.

Ressalte-se, ainda, que o E. STF, em julgamento de repercussão geral, decidiu questão análoga:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação dom o inciso II do

art. 55e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/91.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (RE 583834/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, DJe 032-Divulg. 13.02.12 - Public 14.02.12 - g.n.)

Resta, portanto, verificar se no caso concreto houve cumprimento do requisito etário e o da carência.

A parte autora implementou o requisito etário em 2003 e filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social após

24/07/91, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade urbana por 180 meses.
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No tocante à comprovação da carência, a análise dos extratos do sistema CNIS/DATAPREV presentes a fls.

180/182 demonstram que, computados os períodos em gozo de auxílio-doença, a requerente contava à época do

requerimento administrativo com mais de 180 meses de contribuição.

Sendo assim, havendo a autora completado o requisito etário e contando com período de contribuição suficiente

para completar o período de carência legalmente previsto, é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos

termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde a

cessação do auxílio-doença (benefício nº 135.301.639-8), correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Foi deferida a antecipação de tutela e determinada a remessa oficial.

[Tab][Tab]Apelação da parte autora, pugnando pela reforma da sentença tão somente no tocante à data de início

do benefício, que pretende seja fixado em 17.02.2008, data da cessação do benefício de auxílio-doença nº

526.179.909-7.

[Tab][Tab]Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebia benefício de auxílio-doença quando ingressou com a presente ação, portanto, em consonância com os

incisos I do art. 15 da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 18.07.2011, atestou que a parte autora é portadora de

lombociatalgia, dorsalgia, escoliose de coluna lombar, protrusão discal, cervicobraquialgia, hérnia discal e

infecção de ferida operatória pós-apendicectomia, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor

(fls. 168/173). 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece acolhida a impugnação feita pela parte autora, sendo devida a

aposentadoria por invalidez de a cessação do auxílio-doença, ocorrida em 17.02.2008, pois, conforme afirmou o

perito médico judicial, a incapacidade laboral do autor existe desde 31.12.1998.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da
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Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para determinar o pagamento da aposentadoria por invalidez, desde 17.02.2008.

Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020235-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, a contar do laudo, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios

de 10% (dez por cento) sobre o valor do montante vencido. Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 119-

121).

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

A autora, em recurso adesivo, pede a modificação do termo inicial do benefício, bem como a majoração da verba

honorária.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

2014.03.99.020235-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 08.00.00085-6 1 Vr NUPORANGA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta espondiloartrose cervical, dorsal e lombar inicial,

osteoporose e varizes de membros inferiores, diante disso o expert concluiu que a autora está incapacitada de

forma parcial e permanente para o labor (fls. 50-53).

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, o histórico de vida laboral da demandante, que

exercia atividades de doméstica e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais

tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

As Autarquias são isentas do pagamento de custas na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual

normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da

competência delegada. Note-se que, em se tratando das demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção

encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já

havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores já pagos.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento às apelações e à

remessa oficial, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020343-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020343-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO SAFOLO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00112-4 2 Vr GUARIBA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

especial (DIB 1/6/1993) pelos critérios vigentes em 5/4/1991.

A sentença extinguiu o processo, após reconhecer a decadência do pedido, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

CPC.

Em suas razões de apelo, a parte autora requer o afastamento da decadência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, deferido em 1/6/1993.

Deve ser mantida a fundamentação pertinente à decadência. Nesse ensejo, destaco a legislação aplicável à espécie.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de
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sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 1/6/1993 e a presente ação ajuizada apenas em

12/4/2013, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020370-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de seu auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim,

determinou a imediata implantação do benefício.

O INSS interpôs apelação pugnando pela modificação do termo inicial do benefício.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae.

2014.03.99.020370-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEONICE ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO : SP217153 ELDMAN TEMPLE VENTURA

No. ORIG. : 10.00.00021-9 2 Vr RIO CLARO/SP
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 13.08.2009, eis

que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores

pagos a título de tutela antecipada.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

Publique-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020397-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 32)

Laudo médico pericial. (fls. 86/93)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, e

honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi determinada a remessa oficial. (fls. 104/107)

As partes interpuseram recursos de apelação.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

2014.03.99.020397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDA NONATA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP260711 ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00028-0 1 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1179/7878



No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se, em consulta ao extrato do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais (extrato em anexo), que a autora possui vínculos empregatícios

descontínuos nos períodos de 09.06.1982 a 01.10.1986, 02.02.1987 a 19.05.1987, 01/07/1987 a 30.05.1988 e

01.12.1988 a 05.07.1991. Verteu contribuições no período compreendido entre 01/2009 a 01/2012. Ingressou com

a presente ação em 24.02.2011, portanto, em consonância com a legislação de regência.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 16.06.2012, atestou que a parte autora é portadora de

sequela de pós-operatório (laminectomia) de hérnia discal extrusa no nível L4-L5, estando incapacitada de

maneira parcial e permanente para o labor. (fls. 86/93).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão do benefício de auxílio-doença, tal como deferido pelo d. Juízo a quo.

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).
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Quanto à verba honorária, reduzo-a para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

No tocante à data de início do benefício, fixo-a na data do laudo médico pericial, isto é, 16.06.2012, por não haver

nos autos comprovação de que a incapacidade laboral retroaja a momento anterior.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS apenas para fixar a data de início do benefício de auxílio-doença em 16.06.2012 e reduzir

o percentual da verba honorária para 10% (dez por cento).

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020400-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data da citação.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 48)

Laudo médico judicial. (fls. 87/89)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde a

data da juntada do laudo, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi deferida a antecipação de

tutela e dispensada a remessa oficial. (fls. 111/115)

Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2014.03.99.020400-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISIA SIMAO HUERTAS

ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA

No. ORIG. : 09.00.00021-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que

trabalhou como lavradora.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Por primeiro, no tocante ao requisito da comprovação da qualidade de segurada, a parte autora juntou aos autos

cópia da certidão de seu casamento, celebrado aos 04/09/1980, com a profissão de seu esposo como lavrador (fl.

22). Juntou também as notas fiscais e a CTPS de seu esposo, o quê está a constituir indício forte de que,

realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra,

nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tais documentos

configuram início de prova material.

 

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos." (STJ,RESP162306,

processo nº 199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO

ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

(...).

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j.
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06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281).

 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material.

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que a parte

autora sempre exerceu labor rural, deixando a atividade campesina em virtude de problemas de saúde (fls.

107/108).

A prova coletada demonstrou o trabalho na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois

a realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é

desenvolvido.

A lei 8213/91 em seus artigos 39, 48, § 2º, e 143 desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados,

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem o recolhimento de contribuições previdenciárias. Basta,

apenas, a prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de

carência. A manutenção da qualidade de segurado e a filiação decorrem automaticamente do exercício de

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e

9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de esquizofrenia,

estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 87/89).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho conforme fixado na sentença recorrida, ou seja, a aposentadoria

por invalidez é devida desde a juntada aos autos do laudo médico pericial, momento em que se infere a

incapacidade laboral, porquanto não comprovado o protocolo de pedido administrativo. (TRF 3ª Região, AC nº

970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e

TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU:

27.01.05, p. 246).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA E À APELAÇÃO DO INSS.

Juros e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020485-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

2014.03.99.020485-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ BATISTA DE CASTILHO VEIGA

ADVOGADO : SP195967 CARINA VEIGA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00143-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho
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eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1185/7878



 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

O autor, nascido em 23.03.1950, implementou o requisito etário em 23.03.2010, devendo, portanto, comprovar o

exercício de atividade rural por 174 meses (14 anos e seis meses).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou cópias dos seguintes documentos:

- certificado de alistamento militar datado de 1970, em que consta sua qualificação como lavrador (fl. 09);

- sua certidão de nascimento, em que consta que seus pais eram lavradores (fl. 10);

- certidão de nascimento de sua filha, em 1972, em que o autor está qualificado como lavrador (fl. 11);

Contudo, apesar de referidos documentos constituírem início de prova material do labor rural, a prova oral não

demonstra a continuidade do exercício da atividade rural após 1972.

Em seu depoimento, afirmou o autor que trabalhou como caseiro, atividade classificada como urbana, e que

atualmente trabalha com viveiros de mudas na cidade, sem especificar exatamente sua função, o que também

enfraquece a presunção de que tenha laborado pelo período legalmente exigido em atividade tipicamente rural.

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pelo autor, fizeram-no de forma vaga e

inconsistente, referindo-se principalmente a sua atividade como caseiro e no viveiro de mudas situado na urbe.

Ademais, é impossível reconhecer o período de atividade rural com base apenas em prova oral.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Os elementos presentes nos autos, portanto, indicam que ao longo de sua vida laboral o autor alternou atividades

rurais e urbanas, não sendo possível concluir que o trabalho campesino tenha sido predominante.

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020547-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu ex-esposo, ao argumento de

nunca ter se separado dele, passando a viver com o falecido como companheira.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Testemunhas.

A sentença, prolatada em 20.11.13, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte, desde a data do óbito (04.04.12), com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10%

das parcelas vencidas, atualizadas, até a sentença. Sem custas. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou para pugnar pela improcedência do pedido. Alegou ausência de prova da união estável. Em caso

de manutenção da procedência, requereu que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento

administrativo.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

2014.03.99.020547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CATARINA MARIA DE LOURDES BERNARDINO

ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00098-9 1 Vr IBITINGA/SP
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10 de dezembro de 1.997,em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

04.04.12 (fl. 22).

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

No que tange à condição de segurado do falecido, resta demonstrada, vez que ele manteve diversos vínculos

empregatícios, em períodos descontínuos, entre os anos de 1981 a 2012, sendo o último vínculo empregatício para

o período de 02.05.11 a 17.03.12 (fls. 81-84). Era segurado, nos termos do art. 15, inc. II da Lei 8.213/91, visto

que o óbito (04.04.12) se deu no prazo de 12 (doze) meses contado do último emprego.

Quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante o direito

pleiteado sob certa condição:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins

previdenciários, se recebesse pensão alimentícia do de cujus. 

Apesar de não haver, nos autos, comprovação de que o finado prestava alimentos à autora, há provas de que, após

a separação, voltaram a viver como marido e mulher até a data do óbito, motivo pelo qual o feito deve ser

analisado sob a ótica da existência da união estável.

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, a mesma se encontra devidamente

comprovada, nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que

ele era divorciado (fl. 22); cópia da certidão de casamento, constando averbação de divórcio em 1997 (fl. 24);

cópia de termo de responsabilidade, datado de 2006, emitido pela "Organização Social de Luto Fernandes LTDA

ME", na qual a parte autora se responsabiliza por um par de muletas, a serem utilizadas pelo falecido (fl. 25);

cópia de recibo de pagamento de tratamento no corpo do falecido, pago pela autora (fl. 29); cópia de declaração de

dependentes de imposto de renda na fonte, datada de 26.07.04), em nome do falecido, constando a autora como

sua dependente na condição de cônjuge (fl. 30); cópia de contrato de prestação de serviço funerário, datado de

16.09.95, em nome da autora, constando o falecido como esposo (fl. 31-32); cópia de carteira de "Organização

Social de Luto Fernandes LTDA ME", em nome da autora, constando o falecido como dependente (fl. 33), e cópia

de declaração de óbito do falecido, emitida pela "Organização Social de Luto Fernandes LTDA ME" (fl. 34).

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á,

dentre outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo

domicílio" (inc. VII) e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a

comprovar" (inc. XVII).

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como prova material.

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o
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de cujus, no sentido de que, apesar de viverem em casas diferentes, voltaram a convivência como marido e

mulher, sendo que a parte autora sempre cuidou do falecido, até a data do óbito. Declararam, ainda, que o finado

sempre a ajudou, e que diariamente viviam um na casa do outro (fls. 107).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão:

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, Resp 783697, proc.

200501580257, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., DJ 09.10.06, p. 00372).

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 04.06.12 (fl.

16), visto que o mesmo foi realizado quando decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei

8.213/91). 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, aos 04.06.12. Correção

monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020650-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de seu auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

O INSS interpôs apelação pugnando pela modificação do termo inicial do benefício.

2014.03.99.020650-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILCERLAN DOURADO FREITAS

ADVOGADO : SP260302 EDIMAR CAVALCANTE COSTA

No. ORIG. : 00166772420098260606 2 Vr SUZANO/SP
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Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae.

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir do requerimento administrativo. No entanto,

dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve

ser mantido como dies a quo a data do ajuizamento da ação, nos termos da r. sentença monocrática.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020652-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da existência de coisa julgada.

A parte autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da decisão.

Remetidos os autos nos termos do artigo 296, parágrafo único, do CPC.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

1. Da coisa julgada. Consoante o disposto no artigo 301 ,§3º, do Código de Processo Civil "... há coisa julgada,

quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba mais recurso".

Consoante o conjunto probatório produzido nos autos, a parte autora ingressou com ação anterior, com pedido

idêntico, motivada pelo mesmo mal que a acomete, qual seja, "sequelas de fraturas do 2º e 3º metacarpianos - mão

esquerda".

Conforme documentos de fls. 243/246, a causa de pedir e o pedido deduzidos na ação nº 2006.63.11.000217-5,

que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Santos, são idênticos aos que aqui se inferem.

Não resta dúvida que a questão se encontra acobertada pela coisa julgada, conforme corretamente reconhecido na

sentença recorrida. As alegações conduzidas pela parte autora, no seu apelo, não possuem o condão de afastar a

identidade de ambas as ações propostas.

2014.03.99.020652-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HERCULES GOMES DA FONSECA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.19036-0 3 Vr SAO VICENTE/SP
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Assim, a propositura desta demanda acaba por evidenciar, de forma expressa, ofensa à coisa julgada, incidindo o

preceito contido no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL.

OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO JULGAMENTO. I - Transitada em julgado a

sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico da coisa julgada material, o que os torna

imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo Civil. II - O autor ingressou com idêntico pedido e

cauda de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação anterior, utilizando-se deste segundo feito como

substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil para rescindir o julgamento mal instruído. III - Não

se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art.

475 do C.P.C. IV - Sentença anulada. V - Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo

267, V, do CPC. VI - Prejudicado o recurso do INSS."

(TRF 3ª Região, AC n. 0113418-04.1999.4.03.9999, 8ª T., Rel Des. Fed. Marianina Galante, j. 13/08/2007, DJU

05/09/2007)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REPETIÇÃO DE AÇÃO. COISA JULGADA . DOCUMENTO NOVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIA ADEQUADA.

IMPROVIMENTO. 1. A existência de prova nova enseja a propositura de ação rescisória, nos termos do Art. 485,

VII, do CPC e não a repetição da mesma ação. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram

devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação processual e em

entendimento firmado por esta Turma. 3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que

orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n. 0023303-82.2009.4.03.9999, 10ª T., Rel Juíza Conv. Marisa Cucio, j. 17/08/2010, DJU

25/08/2010, p. 498)

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020710-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Demanda ajuizada em 01/10/2013, em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por

idade, na condição de trabalhadora rural.

Pedido julgado extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a

2014.03.99.020710-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ZENAIDE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP039427 MATHEUS SPINELLI FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00151-6 1 Vr PIEDADE/SP
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recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando

tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação

que está em curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que

não caiba recurso.

José Joaquim Calmon de Passos, in "Comentários ao Código de Processo Civil", Volume III, 6ª edição, Editora

Forense, afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento negativo, o que implica

em dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência.

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da

sentença (ou acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da

incontestabilidade.

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis:

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada

material é a que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)".

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e

causa de pedir.

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma

qualidade. A identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a

identidade da causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo

do direito do autor e da obrigação do réu.

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares

do Estado de Direito.

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da

espécie humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José

Afonso da Silva, in Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza

que, aliás, se acha ínsita no termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à

coisa julgada material, que torna possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade

dos direitos subjetivos. Ferir a coisa julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável.

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE

DISCUTI-LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

FEITO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil.

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de

conhecimento.

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não

muda tal panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à

atualização monetária e juros moratórios incidentes no precatório complementar.

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado."

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550)

A autora ajuizou demanda idêntica perante a Comarca de Piedade/SP (Processo nº 0002764-81.2006.8.26.0443), a

qual foi julgada procedente, cuja sentença foi reformada por força da apelação do INSS, tendo o acórdão

transitado em julgado em 26.02.2009, conforme documentos de fls. 37-47.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 40)

Laudo médico pericial. (fls. 190/193)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 254/255) 

Apelação da parte autora. (fls. 260/262)

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 190/193) afirma que o autor é portador de hipertensão arterial

sistêmica e faz uso de medicamentos fornecidos pela rede pública de saúde, que são capazes de controlar o mal de

que padece. (resposta ao quesito nº 4, de fls. 192). Conclui que não há incapacidade para a atividade laborativa,

estando apto, o autor, a exercer suas atividades laborais. 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a hipertensão arterial sistêmica está controlada com o

uso de medicamentos, havendo inclusive melhora de seu quadro (resposta ao item 1.6 de fls. 193), não havendo

que se falar em incapacidade laboral.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento dos benefícios de aposentadoria por invalidez u auxílio-doença requeridos. Não vislumbro

motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que

foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VAGNER LUIZ ROSA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00002-3 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (DIB 18/2/1998 - fl. 41), mediante o enquadramento como atividade especial as

funções exercidas no meio rural e na construção civil.

A sentença julgou improcedente o pedido após reconhecer a decadência.

Em suas razões de apelo, a parte autora requer o afastamento da decadência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2014.03.99.021249-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO CARLOS DE BARROS

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00160-2 2 Vr TATUI/SP
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A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria deferido em 18/2/1998

.

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Discussões a respeito da adoção do prazo decadencial aos benefícios concedidos anteriormente as alterações

legais retrocitadas foram deflagradas. Entretanto, atualmente, o tema encontra-se pacificado. A Primeira Seção do

E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE, de relatoria do Ministro Teori

Albino Zavascki, por votação unânime, decidiu pela incidência do prazo decadencial, preconizado na redação

hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência

da MP 1.523-9/97:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu no mesmo sentido, no julgamento do Recurso Especial

nº 1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em

28.11.12 (DJU 04.06.2013).

Contudo, o benefício foi requerido já na vigência da alteração imposta ao artigo 103 da Lei n. 8.213/91,

primeiramente pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, convalidada pela Lei n. 9.528/97.

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido a partir de 18/2/1998 e a presente ação ajuizada apenas

em 6/9/2011, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo estipulado pelo

artigo 103 da Lei n. 8.213/91, configurou-se a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, os termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. 
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Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de serviço - DIB 3/6/1998, aplicando-se os reajustes de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e

27,23% (janeiro/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

2014.61.14.001894-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADILSON ALBERTINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018948920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição.

Cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ
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E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-75.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 30.06.2010.

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde a data do óbito, "ou seja, 14.04.2010"

Apelação do INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido requer a correção do termo inicial do

benefício, pois o óbito se deu em 30.06.2010.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2014.61.43.001139-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES APARECIDA PERUSSE FURLANETTO

ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI e outro

No. ORIG. : 00011397520144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a

Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum).

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo

diploma legal, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (g.n.)

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A

condição da parte autora restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos,

provas essas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser

tido como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido."

(AC 906430; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3: 05.11.2008).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E

GENITOR. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79

DA LEI Nº. 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de

Casamento e Nascimento acostadas aos autos.

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade."

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 24/09/2007, DJU: 18/10/2007; p. 722).

 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção

iuris tantum de dependência econômica da parte autora em relação ao cônjuge.

Superada a questão relativa à dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus.

No caso vertente, este teve seu último contrato de trabalho rescindido em novembro de 1991. Efetuou

recolhimentos de 01/1995 a 08/1996, 10/1996 a 07/1997 e de 01/2006 a 05/2006. Recebeu auxílios-doença de

01/07/1996 a 17/08/1996, 16/09/1996 a 31/10/1996, 18/08/1997 a 10/03/1998 e de 30/10/2006 a 04/04/2008.

Como o cônjuge da autora não fez jus à prorrogação do período de graça, perderia a qualidade de segurado da

Previdência Social em 15/06/2009.

Entretanto, há prova documental de que o falecido fazia tratamento de Hanseníase Dimorfa, com sequelas de

Neuropatia Periférica mais fotosensibilidade ao sol, desde 2004.

De acordo com a perícia indireta realizada, concluiu-se que o falecido "padecia das moléstias incapacitantes

alegadas, que lhe acarretaram o óbito em 30.06.2010, ou seja, após a alta do INSS." Já "se encontrava doente na

época alegada (219-222)."

Restou comprovado, portanto, que o falecido já estava incapacitado de exercer atividades laborativas antes da

perda da qualidade de segurado. Conforme iterativa jurisprudência do STJ, não perde a qualidade de segurado

quem deixa de recolher contribuições previdenciárias em razão de incapacidade para o trabalho. Nesse sentido,

trago à colação:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em

razão de ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho.

(...)

4. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 864906/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; v.u.; j. 01.03.2007; DJ: 26.03.2007; p.

320)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA.

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de

segurado quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias

alheias à sua vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante.

2. Agravo improvido." (g.n.)

(AgRg no REsp 690275/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Galotti; j. 16.06.2005; DJ: 23.10.2006; p. 359)

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da parte autora e da comprovação da qualidade de segurado

do falecido, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data óbito, ocorrido em 30.06.2010 e não em 14.04.2010 como

constou da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar o

termo inicial do benefício na data do óbito, ocorrido em 30.06.2010.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 32).

Laudo médico pericial (fls. 61/68).

2002.61.15.001536-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INEZ MARIA COSTA

ADVOGADO : SP144691 ANA MARA BUCK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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A sentença, prolatada em 31.10.07, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à

parte autora o auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (02.07.99 - fl. 18), e a aposentadoria por

invalidez, a contar da data do laudo pericial (17.05.03), com juros de mora e correção monetária, bem como a

pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula

111 do STJ. Determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

qualidade de segurada da demandante. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Quanto à comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, consta da CTPS da

autora e do extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, que ela manteve registro de vínculos empregatícios, em

períodos descontínuos, de 07.06.78 a 20.01.92, sendo certo que recebeu auxílio-doença de 01.01.94 a 15.06.09

(fls. 96/98 e doc. anexo).

Ante a concessão do benefício em comento e tendo sido ajuizada a ação em 24.07.02, não há dúvidas quanto ao

preenchimento da carência e da manutenção da condição de segurada, consoante o art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 25.04.03, quando a autora tinha 50 (cinquenta) anos, afirma

que a demandante é portadora de esquistossomose, forma hepato-esplênica, hepatopatia crônica, hipertensão

portal e varizes de esôfago. O perito asseverou que os problemas de saúde da pleiteante existiam há pelo menos

sete anos, com quadro de comprometimento do estado geral em 12.03.96. O expert disse, ainda, que a autora

possuía capacidade residual, no entanto pequena e de difícil aproveitamento junto ao mercado de trabalho, ainda

que para atividade leve e em condições especiais (fls. 61/68).

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

Assim, deve ser considerada total a incapacidade restrita apontada pelo laudo, levando-se em conta as

características pessoais da parte autora, razão pela qual não merece reforma a r. sentença.

O termo inicial deve ser mantido, ante a ausência de recurso da postulante.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para esclarecer que a verba honorária

deve incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença. Correção monetária e juros de mora na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027331-06.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Pede, alternativamente, a aposentadoria

por idade.

O magistrado julgou improcedente o pedido, por considerar não comprovada a atividade campesina (fls. 95/98).

Em grau de recurso, o decisum foi anulado, com a determinação do retorno dos autos à vara de origem, para

regular instrução do feito (fls. 146/147).

A fls. 172/174 foi ouvida a parte autora e as testemunhas.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a autora sustentando que restou comprovada a atividade campesina, através de prova material

corroborada pelos relatos das testemunhas, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria por

idade.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo, especificado na inicial, para

somado aos demais vínculos empregatícios estampados na carteira de trabalho, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. Pede, alternativamente, a concessão de aposentadoria por idade.

Para demonstrar o labor campesino, a autora trouxe com a inicial: 

- certidão do Registro de Imóvel indicando que o seu genitor foi proprietário de área rural (fls. 13);

- matrícula de imóvel indicando que a requerente residia no Sítio São Sebastião (fls. 14);

- matrícula de imóvel de 17/05/1991, apontando que o marido da autora está qualificado como lavrador (fls. 15);

- matrícula de imóvel (fls. 16/17);

- escritura de doação de 1980, em que a requerente está qualificada como "do lar" e residente no Sítio São

Sebastião (fls. 19/22);

- pacto antenupcial de 24/01/1983, em que o marido da requerente figura como trabalhador rural (fls. 23);

- compromisso de compra e venda de 07/05/1991, em que seu cônjuge está qualificado como lavrador e a autora

como "do lar" (fls. 24/27);

- caderneta de vacinação do filho indicando que a família residia na Fazenda São Sebastião (fls. 28);

- título eleitoral de 28/03/1967, apontando que residia no Sítio São Sebastião e a sua profissão como "doméstica"

(fls. 29 e 32);

- certidão de nascimento de filho de 23/01/1984, informando que o marido está qualificado como motorista e a

autora como "do lar" e a residência da família na Fazenda São Sebastião (fls. 30);

- certidão de casamento realizado em 10/02/1983, atestando a profissão de lavrador do marido e a da autora como

"do lar" (fls. 31).

No depoimento pessoal a fls. 172 afirma que trabalhou na propriedade do genitor, sem o auxílio de empregados,

desde os 08 (oito) anos de idade, em 1953 até seus 39 (trinta e nove) anos, quando se casou, em 1985. 

Neste caso, foram ouvidas 02 (duas) testemunhas, a fls. 173/174. 

A primeira testemunha declara que a autora plantava arroz, milho, carpia e tirava leite e que sempre morou no

sítio do seu genitor, apenas se mudou para a cidade recentemente, há cerca de 10 (dez) anos. 

2003.03.99.027331-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BENEDITA VALENTINA UNGLOUB TOSO

ADVOGADO : SP262750 RODRIGO FRANCESCHINI LEITE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00124-5 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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A segunda testemunha relata conhecer a requerente desde 1956 e que ela trabalhava no sítio do seu genitor, local

em que sempre residiu. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a matrícula de imóvel de 17/05/1991 e a certidão de casamento, além de

demonstrarem a qualificação profissional do marido da autora como lavrador, delimitam o lapso temporal e

caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

De se observar que, a certidão do Registro de Imóveis, indicando que o seu genitor foi proprietário de área rural

não tem o condão de comprovar a atividade campesina, pois apenas aponta a titularidade de domínio.

É importante ressaltar que, embora os documentos indiquem a residência da família no Sítio São Sebastião, não

são hábeis para comprovar o labor campesino, tendo em vista que apenas demonstram sua residência na zona rural

e não informando sobre o trabalho exercido pela requerente.

Do conjunto probatório, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1983 a

31/12/1983 e de 01/01/1991 a 24/07/1991, tem-se que a descontinuidade se deu, tendo em vista que os

documentos são esparsos não comprovando o labor campesino durante todo o período questionado. Além do que,

o relato das testemunhas é frágil não demonstrando a atividade rurícola alegada.

Esclareça-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1983 e 1º do ano de 1991, de acordo

com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

De se observar, ainda, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não pode

integrar na contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do

inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentado esse aspecto, tem-se que a requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

É importante ressaltar que, a autora também não faz jus a aposentadoria por idade, considerando-se que não restou

demonstrada a atividade rurícola pelo período de carência legalmente exigido (completou 55 anos em 2006 -

nascimento em 28/03/1945 - carência exigida de 150 meses). 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da autora perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da
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Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext

313348-RS).

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora,

apenas para reconhecer a atividade campesina nos períodos de 01/01/1983 a 31/12/1983 e de 01/01/1991 a

24/07/1991, com a ressalva de que os interstícios não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos

do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, mantendo a denegação da aposentadoria. Em face da sucumbência mínima

do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, -

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-88.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especiais os períodos de 07/02/1978 a

30/03/1979, 09/07/1980 a 04/02/1985, 04/06/1985 a 04/11/1986, 22/02/1988 a 12/07/1988 e de 20/07/1994 a

30/11/1995, para fins de concessão de aposentadoria. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

A autora opôs embargos de declaração alegando que houve erro material no decisum, devendo constar o

reconhecimento, como especial, do período de 09/06/1980 a 04/02/1985, fazendo jus à aposentação.

O magistrado acolheu parcialmente os embargos, para julgar parcialmente procedente o pedido, concedendo a

aposentadoria por tempo de serviço, na sua forma proporcional, a partir da data do requerimento administrativo,

acrescida de correção monetária e juros de mora. Deferida a tutela antecipada para determinar ao ente

previdenciário a imediata implantação do benefício.

Inconformadas, apelam as partes.

A requerente sustenta que se faz necessária a homologação dos períodos especiais de 09/03/1974 a 25/09/1975,

27/07/1976 a 06/02/1978, 22/03/1990 a 18/09/1990 e a retificação do período de 09/06/1980 a 04/02/1985. Pede,

ainda, que seja afastada a incidência da prescrição quinquenal; a majoração da verba honorária e a incidência dos

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) desde o vencimento de cada prestação até o efetivo pagamento.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, não fazendo

jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a isenção no pagamento das custas processuais; incidência da

correção monetária e dos juros de mora de acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela

Lei nº 11.960/09.

Recebido e processado os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

2004.61.83.002084-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NOEMIA LUCIA DEMORO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

 

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade da atividade nos períodos de 09/03/1974 a

25/09/1975, 27/07/1976 a 06/02/1978 e de 22/03/1990 a 18/09/1990, de acordo com o documento de fls. 62,

restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 07/02/1978 a 30/03/1979, 09/06/1980 a 04/02/1985, 04/06/1985 a

04/11/1986, 22/02/1988 a 12/07/1988 e de 20/07/1994 a 30/11/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 07/02/1978 a 30/03/1979 - enfermeira - formulário (fls. 207);

- 09/06/1980 a 04/02/1985 - enfermeira - formulário (fls. 208);

- 04/06/1985 a 04/11/1986 - enfermeira - formulário (fls. 209);

- 22/02/1988 a 12/07/1988 - enfermeira - formulário (fls. 210); e 

- 20/07/1994 a 28/04/1995 - enfermeira - formulário (fls. 213).

Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

O Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79, no item 1.3.2 e 1.3.2 abordam os trabalhos permanentes expostos

ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras

atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

Assim, a autora faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que a autora totalizou até a Emenda 20/98, mais de 25 anos de serviço, fazendo jus ao benefício, eis

que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de

serviço.

De se observar que a contagem do tempo de serviço foi realizada até 15/12/1998, tendo em vista que não é

possível aplicar regras diversas para a concessão da aposentadoria, ou seja, deferida a aposentadoria nos moldes

da redação original do artigo 202, da Carta Magna, não é permitido computar período posterior a 15/12/1998, data

da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, que estabeleceu novas regras para a aposentação, eis que

aplicar-se-ia no mesmo caso concreto preceitos distintos que trazem pressupostos diversos para a concessão do

benefício. Nesse sentido é o entendimento do C. STF, conforme julgado do RE 575.089, da relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, em que ficou reconhecida a Repercussão Geral de caso análogo à matéria posta à

apreciação nestes autos.

O termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, em 15/03/1999, não havendo parcelas

prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reconhecer a especialidade do labor no período de 09/06/1980 a 04/02/1985, afastar a incidência da prescrição

quinquenal e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, conforme fundamentado, mantendo,
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no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91

e DIB em 15/03/1999 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 07/02/1978 a

30/03/1979, 09/06/1980 a 04/02/1985, 04/06/1985 a 04/11/1986, 22/02/1988 a 12/07/1988 e 20/07/1994 a

28/04/1995, além dos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário. Mantida a antecipação da tutela, que

determinou a implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009031-39.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Benefício concedido a

partir da citação (25.01.2007 - fls. 58). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pugna pela redução da verba honorária e a

modificação dos critérios de incidência da correção monetária e juros moratórios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

2006.61.03.009031-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO ARISTEU DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00090313920064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 14.12.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108

meses (fls. 11).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Para comprovar suas alegações, o requerente juntou cópia dos seguintes documentos, qualificando-o como

lavrador:

- certificado de reservista, emitido em 1959 (fls. 18);

- certidão de casamento, celebrado em 1967 (fls. 20);

- escritura de venda e compra, datada de 04.01.1984, referente à aquisição de uma parte ideal de terras,

correspondente a aproximadamente 2 alqueires, localizada no município de São José dos Campos/SP (fls. 34-35);

- declarações do ITR relativas ao imóvel rural supra - exercícios 1998, 2002 e 2003 (fls. 42-45).

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documentos públicos, a certidão de casamento e o certificado de reservista constantes dos autos gozam de

presunção de veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, o depoimento colhido confirma o labor rural do autor (fls. 85-88).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Ressalte-se, por fim, que o autor, desde 28.09.2008, recebe amparo social ao idoso, o qual deverá ser cessado por

ocasião da implantação da aposentadoria por idade rural ora concedida, ante a inacumulatividade dos benefícios.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento para modificar os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001108-02.2006.4.03.6122/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial (artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal).

 

Documentos juntados (fls. 10-16).

 

Assistência Judiciária concedida (fl. 19).

 

Citação em 13.11.06 (fl. 47).

 

Laudo médico elaborado por jusperito (fl. 91-94).

 

Mandado de Constatação (fls. 98-102).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 135-138).

 

A r. sentença, prolatada em 15.07.08, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, julgou parcialmente procedente

o pedido, e condenou o réu ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do

laudo pericial (20.08.07), com incidência de correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação do

benefício, e juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao mês, estes a partir da data da citação. Condenada a

autarquia federal também ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111, do STJ). Não foi arbitrada

remuneração em favor do patrono do autor, por ser vedada a remuneração de advogado dativo quando a sentença

contemplá-lo com honorários resultantes da sucumbência (art. 5º da Resolução nº 558, de 22.05.07, do Conselho

da Justiça Federal. Sentença não submetida ao reexame oficial (fls. 144-148).

 

Apelação do INSS. Requer a submissão da sentença ao reexame oficial. No mérito, requer reforma total do

decisum, com a imediata suspensão da tutela antecipada (fls. 159-168).

 

Recurso adesivo da parte autora. Pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação,

02.06.06 (fls. 189-194).

 

Contrarrazzões de ambas as partes (fls. 173-188 e 198-199)

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 203-206).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2006.61.22.001108-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SINEZIO COTUI

ADVOGADO : SP249717 FELIPE ANTONIO RODRIGUES JANUARIO DAMIANI e outro
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Trata-se de recurso interposto pelo INSS, contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário, consoante requerido pelo réu, tendo em vista que a Lei nº

10.352/01, que entrou em vigor em 27/03/02, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Outrossim, não vislumbro a ocorrência de coisa julgada em relação à ação proposta anteriormente, de nº

2003.61.22.001282-0. Embora os laudos médicos periciais não demonstrem ter havido alteração do quadro clínico

relacionado à patologia de que o autor é portador (gonartrose de joelho esquerdo), da análise dos estudos

socioeconômicos realizados na primeira ação, em 17.05.04 (fls. 223-237) e nesta, em 21.07.07 (fls. 99-102) se

constata o agravamento da situação socioeconômica do autor (cuja família se manteve com o mesmo número de

integrantes), considerando o desaparecimento total da renda familiar, por motivo de desemprego, a qual era

decorrente do labor do filho do demandante, Aguinaldo, que trabalhava informalmente na lavoura da própria

comunidade indígena, percebendo remuneração diária de R$ 8,00 (renda mensal de R$ 80,00 a R$ 100,00).

 

No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes

que, em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V,

da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da
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família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial, elaborado em 03.08.07, que o autor é portador de

gonartrose (artrose do joelho esquerdo) (fls. 91-94).

 

Por certo que, embora tenha sido reconhecida a incapacidade como sendo parcial (e permanente), a conclusão

pericial conjugada com os fatores relacionados às condições pessoais da parte autora - idade (hoje, 65 anos), além

de baixa instrução e modesta qualificação profissional desempenhando derradeira atividade profissional como

lavrador - levam a crer que o mesmo não possui condições de exercer o ofício habitual, comprometendo,

inclusive, sua reinserção no mercado de trabalho, em atividades outras.

Por sua vez, o estudo social (auto de constatação) elaborado em 21.07.07 (fls. 99-102) revela que o núcleo

familiar era constituído por quatro pessoas: o próprio autor, seu cônjuge, Maria Aparecida Piú Cotuí, nascida em

30.05.58, e seus filhos, Agnaldo Cotuí, nascido em 12.09.86, solteiro, desempregado, e Francieli Aparecida Cotuí

, nascida em 11.10.90, solteira, desempregada.

 

A moradia familiar era cedida, construída em alvenaria, com 04 cômodos, situada em aldeia indígena (Aldeia

Índia Vanuire).

[Tab][Tab]

Não há se falar em existência de renda familiar, porquanto o único valor fixo auferido pela família (R$ 60,00 por

mês) era decorrente de benefício governamental, que, por disposição legal, não pode ser considerado para fins de

apuração da renda per capita. Por ocasião do estudo social o valor mensal do salário-mínimo estava fixado em R$

380,00.

 

Já a despesa mensal fixa do núcleo familiar compreendia gastos somente com energia elétrica (R$ 21,00). A

alimentação era obtida através da agricultura de subsistência e doação de cesta básica por entidade religiosa.

Os medicamentos eram obtidos em posto da FUNASA.

 

Convém trazer à baila o testemunho da Ilustre Procuradora da República (Ministério Público Federal), quanto à

situação dos indígenas da Aldeia Índia Vanuira (fls. 135-138): "Como representante do Ministério Público

Federal, instituição à qual cabe a defesa dos interesses e direitos das populações indígenas, tenho freqüente
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contato com indígenas daquela aldeia, uma vez se situa no município de Arco-Íris, abrangido pela jurisdição

desta E. Vara Federal. E atesto que pela falta de estrutura do órgão responsável pela proteção dos povos

indígenas - a FUNAI - a Aldeia apenas recebe sementes para o cultivo de lavoura de subsistência. Como nos

limites da terra indígena já não há mais florestas para caçar ou rio no qual se possa pescar, não vislumbro

nenhum tipo de trabalho passível de ser exercido pelo autor, considerando suas atuais condições de saúde. Em

relação à renda, atesto queo índios da Aldeia Vanuíre que atingiram a idade exigida, pleitearam e conseguiram

aposentadoria por idade rural (o autor não atingiu ainda a idade para pleitear tal benefício). Esses benefícios

são divididos pela família do segurado. A lavoura de subsistência não gera renda e há poucas famílias

envolvidas em projetos que geram algum lucro." (g.n.).

 

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que a família vive em estado de miserabilidade. Os recursos

obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos

médicos e cuidados especiais que lhe sejam imprescindíveis.

 

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial,

devendo, inclusive, ser mantida a tutela anteriormente concedida.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o mesmo deve ser fixado na data da citação,13.11.06 (fl. 47), ex vi do artigo

219, da Lei nº 8.213/91, que considera esse o momento em que o benefício tornou-se exigível. 

 

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado

 

Isso posto, não conheço da remessa necessária, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO ADESIVO para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. Tutela antecipada mantida.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006573-03.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.006573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIETA INACIO DO NASCIMENTO e outros

: JOSIANE INACIO DO NASCIMENTO

: JAINY INACIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065730320064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que as autoras, na qualidade de filhas menores e esposa de Josenias do Nascimento, falecido

em 04.02.01, buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 53).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 04.02.01, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 25).

Quanto à condição de dependente das autoras em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica das autoras, esposa e filhas menores do falecido, encontra-se

devidamente comprovada pelas certidões de nascimento, casamento e óbito (fls. 24/27).

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, II, §§ 1º

e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Em consulta à CTPS e ao CNIS do falecido, constata-se que ele manteve vínculo empregatício até 03.08.95 (fls.

14/15) e, tendo o óbito ocorrido em 04.02.01, operou-se a perda da condição de segurado, pois houve ausência de

contribuições por um lapso de tempo superior a 05 (cinco) anos. 

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador. 

No caso presente, o falecido não demonstrou qualquer destas condições e permaneceu por mais de 12 (doze)

meses sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado.
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Ressalte-se que não foi alegado, tampouco consta dos autos, que o finado teria se afastado do trabalho por motivo

de doença.

Ademais, embora o falecido tenha sido qualificado como gesseiro na certidão de óbito e a parte autora tenha

juntado crachás e carteiras do de cujus como prestador de serviços naquela condição (fls. 49/51), não há provas de

recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias na qualidade de autônomo. 

Anote-se que não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013298-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de sua falecida mãe, Marina Dantas

da Silva.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 55).

A sentença, prolatada em 02.05.06, julgou improcedente o pedido em relação à autora Juliana da Silva Pereira,

uma vez que cumpriu 18 (dezoito) anos antes da citação, e parcialmente procedente no tocante aos demais autores,

determinando ao INSS a concessão da pensão por morte, a partir da citação (23.11.04 - fl. 58v) e até os

requerentes completarem 18 (dezoito) anos, com juros de mora e correção monetária. "Honorários de advogado

que cada parte pagará ao Patrono da outra, arbitrados, com fulcro no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil,

em 05% do valor da causa, devidos pelos Autores, e de 05% do valor da condenação (prestações vencidas até a

sentença), devidos pelo Réu, incompensáveis, nos termos da Lei 8.906/1994". Concedida a tutela antecipada para

o autor Jefferson da Silva Pereira. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação da parte autora pugnando pela fixação do termo inicial na data do óbito.

O INSS apelou pleiteando a suspensão da tutela antecipada, uma vez que não preenchidos os requisitos para sua

concessão. No mérito, pugnou pela reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade

de segurada da falecida. Caso mantida a procedência, requereu a redução da verba honorária a 5% (cinco por

cento) sobre o valor da causa. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS contra a tutela antecipada concedida na sentença.

Destarte, na sistemática processual pátria vige o princípio da unirrecorribilidade, segundo o qual a parte

irresignada não pode manejar mais de um recurso contra a mesma decisão.

A alegação de não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada confunde-se com o

mérito e com ele será analisada.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

2007.03.99.013298-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JULIANA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP116542 JOSE OSVAIR GREGOLIN

APELANTE : JOSE JUNIOR DA SILVA PEREIRA e outro

: JEFERSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP219634 RODRIGO MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : MARCELO DA SILVA

: ELIANA APARECIDA MUNIZ DA SILVA

: JAILDA DANTAS MUNIZ

No. ORIG. : 02.00.00081-4 1 Vr BILAC/SP
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alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 31.01.99, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 32).

A qualidade de segurada da falecida na data do passamento está demonstrada pela cópia de sua CTPS, que indica

a existência de vínculos empregatícios até 25.11.98, estando, portanto, no chamado "período de graça" (art. 15, II,

da Lei nº 8.213/91).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovarem a relação marital e de parentesco com segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, filhos menores da falecida, foi demonstrada pelas

certidões de nascimento de fls. 35/36.

Tendo em vista que os demandantes eram filhos menores impúberes da finada, o termo inicial do benefício deve

ser fixado na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional,

não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista absolutamente incapaz, conforme art. 79 e parágrafo único

do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002. 

O termo final da pensão por morte deve obedecer às disposições do art. 16 da Lei de Benefícios.

Quanto à verba honorária, mantenho-a conforme fixada em sentença, à falta de impugnação dos demandantes. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO

DE FLS. 134/137, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito. De ofício,

determino que a data final de pagamento da benesse obedeça aos ditames do art. 16 da Lei nº 8.213/91. Critérios

de fixação da correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011829-27.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.61.06.011829-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido filho, Luis Carlos Pelicer.

Documentos.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, sem as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

Quanto à relação de dependência, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

In casu, a ocorrência do evento morte, em 14.10.95, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 35).

A qualidade de segurado do falecido também foi demonstrada, tendo em vista que o próprio INSS concedeu a

pensão por morte à demandante, benefício que foi cessado por meio de revisão administrativa, uma vez que não

comprovada a dependência econômica (fls. 22 e 26).

No tocante à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito, ocorrido em 14.10.95, indicando que o falecido era

solteiro.

Constam dos autos, ainda, os seguintes documentos:

- ficha de solicitação de emprego preenchida pelo falecido, em 1987, indicando a autora como sua dependente (fl.

18);

- registro de empregado do finado, de 05.04.95, em que consta sua residência no mesmo endereço declarado pela

demandante na petição inicial, estando a pleiteante indicada como beneficiária (fl. 19);

APELANTE : IRMA RENESTO PELICER

ADVOGADO : SP301592 DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118292720074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- notas fiscais de materiais de construção, em nome do de cujus (fls. 85/95).

A testemunha, ouvida em audiência realizada em 30.04.08, afirmou que a autora viveu com seu filho até a data do

óbito. Disse que a demandante estava separada do marido, que o finado era enfermeiro e ajudava a mãe no

pagamento das despesas da casa. Asseverou, ainda, que viu o de cujus algumas vezes no supermercado e que era

ele quem pagava o plano de saúde da mãe. Por fim, o depoente disse que a autora não voltou a viver com o esposo

após o passamento de seu filho (fl. 154).

Em seu depoimento pessoal, a requerente afirmou que vivia apenas com o finado, estando separada de fato de seu

marido desde 1967. Disse que seu esposo não lhe prestava auxílio-financeiro e que recebe pensão pela sua morte

desde 1997 (fl. 153).

Colhe-se do extrato do CNIS que a postulante recebe, ainda, aposentadoria por idade desde 07.11.94 (fl. 54).

Dessa forma, entendo que não havia dependência econômica da autora em relação ao falecido, mas apenas mero

auxílio financeiro deste que, por viver sob o mesmo teto da mãe e possuir rendimentos próprios, naturalmente

deveria contribuir para o pagamento das despesas da casa.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da pensão por morte. (...)

VIII - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. IX - Os autores não juntaram qualquer dos

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99. X - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova

ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre

os requerentes. XI - Não consta dos autos prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa de seus

genitores ou contribuísse de maneira habitual e substancial para seu sustento. Frise-se que o pedido de materiais

de construção em nome do de cujus nada comprova ou esclarece nesse tocante. XII - As testemunhas, por sua vez,

prestaram declarações genéricas e imprecisas quanto à alegada situação de dependência. XIII - Tratando-se de

filho solteiro, supostamente residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio com os

encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal auxílio, enfim,

não é suficiente para caracterizar dependência econômica. XIV- Os extratos do sistema Dataprev indicam que

os autores exercem atividades laborativas, sendo, portanto, pessoas aptas a promover o próprio sustento.

Portanto, não há que se falar em dependência dos recursos do filho para a sobrevivência da família. XV - A

prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores, ainda que não exclusiva, em

relação ao falecido filho. XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão

por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido. XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557,

caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

C.P.C. ou aos princípios do direito. XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe

alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não

merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.

Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido. (grifei)

(AC 00240993420134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela sua dependência econômica em

relação ao seu falecido filho.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-35.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a revisão da renda mensal de sua aposentadoria por

tempo de contribuição - NB 101.654.377-5 - DIB 6/11/1995, requerendo a aplicação do índice de 9,9152%,

referente à diferença entre o salário-de-benefício e o teto (5,7832%) nos termos do artigo 21 da Lei n. 8.880 de

15/4/1994 e o reajustamento pelo percentual de 3,9061% pertinente a alteração do teto pela Emenda

Constitucional n. 20/98.

A r. sentença extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, após constatar que o índice de 9,9152% já foi

aplicado ao benefício.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível ou improcedente, como ocorre in casu.

Discute-se a incidência do artigo 21 da Lei n. 8.880/94 ao beneficio em questão.

 

"Art. 21.

(...)

 § 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,

observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição

vigente na competência em que ocorrer o reajuste."

Ocorre que, como bem assinalou a r. sentença, a diferença percentual requisitada já foi aplicado.

Às fls. 72 encontra-se juntado o documento CONPRI na qual pode ser constatado que a soma dos salários-de-

contribuição resultou em R$ 915,22, que o salário-de-benefício foi limitado ao teto de R$ 832,66, resultando

numa diferença percentual de uma para outra parcela de 1,0991%. Por outro lado, às fls. 73, resta patente a

aplicação deste percentual ao benefício no reajuste de 5/1996.

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

2007.61.09.000647-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE MINIQUIEL

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-20.2011.4.03.6114/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma)

 

Nesse passo, mantida a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009588-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de companheira e filho menor de Luiz Fernando Mariano,

falecido em 07.07.02, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 29v).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

2008.03.99.009588-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANELISE DOS SANTOS JESUS MARIANO incapaz

ADVOGADO : SP104848 SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : ANA LUCIA DOS SANTOS JESUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110468 PAULO HENRIQUE DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00146-4 1 Vr AGUAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1220/7878



"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 07.07.02, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 14).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, e à

companheira demonstrar a existência de união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária,

contudo, a comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência

econômica, uma vez que esta é presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, filha menor do falecido, encontra-se devidamente

comprovada pela certidão de nascimento (fl. 11).

Em relação à união estável entre a autora Ana Lúcia dos Santos Jesus, compõem o conjunto probatório: certidão

de nascimento da filha do casal, de 30.05.01; cartão de visitante de preso, de 05.12.01, em que a pleiteante consta

como amásia do de cujus (fls. 11 e 13).

As testemunhas, ouvidas em audiência realizada em 07.03.07, corroboraram a alegação de que a demandante e o

falecido viveram juntos até a data do óbito (fls. 74/77).

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, II, §§ 1º

e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Em consulta à CTPS do falecido, constata-se que ele manteve vínculo empregatício até 31.03.99 (fls. 17/18) e,

tendo o óbito ocorrido em 07.07.02, operou-se a perda da condição de segurado, pois houve ausência de

contribuições por um lapso de tempo superior a 03 (três) anos. 

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador. 

No caso presente, o falecido não demonstrou qualquer destas condições e permaneceu por mais de 12 (doze)

meses sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado.

Ressalte-se que, muito embora os autores aleguem que o finado trabalhava na roça quando do óbito, o que foi

corroborado por uma das testemunhas, que afirmou que o de cujus colhia jabuticaba na época do passamento, a

Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis:

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).
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Assim, tendo em vista a ausência de prova material do trabalho rural do finado após o ano de 1997, o registro de

vínculo urbano até 31.03.99 (fls. 17/18), e as prisões do de cujus em 06.02.01 e em 14.11.01, com liberdade em

05.02.02 (fl. 152), não foi comprovada a qualidade de trabalhador rural do falecido.

Anote-se, ainda, que não foi comprovada a qualidade de segurado do finado no momento de suas prisões.

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026430-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

2008.03.99.026430-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DURVALINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP191417 FABRICIO JOSE DE AVELAR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00072-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal
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como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 04.05.2004 (fls. 12), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 138 meses.
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão de

casamento, realizado em 31.10.1964, em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls. 11), cópias

da sua CTPS em que consta anotação de vínculo de trabalho rural no período de 10.10.1974 a 18.12.1974, de

20.03.1975 a 31.01.1976 e 05.05.1977 a 02.01.1978 e anotações de vínculos empregatícios de natureza urbana nos

períodos de 04.05.1976 a 10.04.1976, de 15.09.1976 a 29.11.1976, de 05.05.1977 a 02.01.1978 e de 01.10.1983 a

08.12.1983.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Contudo, apesar de a autora apresentar a referida certidão na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador, o

extrato do sistema CNIS/DATAPREV, mediante consulta, demonstra que ele exerceu atividade urbana em

períodos descontínuos de 03.05.1982 a dezembro de 1997 (fls. 56-57).

 

Há precedentes destacando que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como

lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em virtude da atividade urbana superveniente

dele:

 

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO

DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS QUE QUALIFICAM O MARIDO - TRABALHO URBANO

SUPERVENIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA PROVA. 1. A aposentadoria especial por idade

desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à

carência. 2. A atividade urbana superveniente do cônjuge afasta a admissibilidade da prova mais antiga que o

qualifica como trabalhador campesino para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria rural por idade,

devendo, nesses casos, ser apresentada prova material em nome próprio da parte autora. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AGRESP 201202716130, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:15/05/2013 ) 

 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental

examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5.

Recurso especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013.) 

Além disso, os depoimentos testemunhais colhidos e gravados em mídia digital são insuficientes para a

comprovação do trabalho rural no período exigido em lei.

 

A CTPS da requerente, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural do período

anotado.

 

Contudo, embora tenha completado o requisito etário, não cumpriu a carência de 138 meses necessária ao
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deferimento do benefício, contribuições exigidas para 2004, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034650-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face decisão monocrática

que, em ação visando à concessão de auxílio-reclusão, negou seguimento ao agravo retido e à apelação da

autarquia, mantendo a r. sentença que julgou procedente o pedido.

Em suas razões, alega o recorrente que o prazo para implantação da tutela antecipada deve ser ampliado para 45

(quarenta e cinco) dias, bem como a multa cominatória reduzida a 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício por

dia de atraso. 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa.

Com razão o recorrente.

No que tange à multa diária arbitrada por ocasião da concessão da tutela antecipada, considero-a excessiva, na

medida em que a renda mensal inicial do benefício concedido corresponde ao valor de R$ 643,09 (seiscentos e

quarenta e três reais e nove centavos) e a multa diária resultou na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de

atraso, o que ultrapassa, em muito, o valor mensal do beneplácito.

Assim, para que não se configure enriquecimento sem causa, reduzo a multa aplicada para 1/30 (um trinta avos)

do valor do benefício, por dia de atraso, e aumento o prazo de sua implantação para 45 (quarenta e cinco) dias.

Isso posto, reconsidero a decisão agravada, nos termos acima explicitados, e JULGO PREJUDICADO O

AGRAVO LEGAL DO INSS, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

2008.03.99.034650-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITOR CHIODEROLI OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP191055 RODRIGO APPARÍCIO MEDEIROS

REPRESENTANTE : ARLETE ROSANGELA CHIODEROLI

No. ORIG. : 06.00.00223-7 4 Vr PENAPOLIS/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001021-44.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 23.07.2008, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 27.03.1997 (fl. 16) devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes documentos,

dentre outros: certidão de óbito do cônjuge da autora, ocorrido em 19.09.1986, informando que ele morava no

Sítio Santa Helena; registro de imóvel rural (Sítio Santa Helena), datado de 1986, informando a propriedade de

2008.60.03.001021-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EVA MARIA DA FONSECA

ADVOGADO : SP150231B JULIANO GIL ALVES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF024724 OLGA MORAES GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010214420084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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imóvel rural por parte da autora e seu cônjuge, os quais se encontram qualificados como lavradores; certidão de

solicitação registro de marca para identificação de gado e outros animais, feito pela autora em 26.05.1982 (fl. 25);

duplicatas e notas fiscais de venda de matérias de construção, constando o cônjuge da autora como sacado e

destinatário e como endereço o Sítio Santa Helena, datadas de 1984 e 1985 (fls. 28/38); notas fiscais de aquisição

de calçados pela autora, datadas de 1991, indicando como local de residência o Sítio Santa Helena (fls. 42/45);

certificados de cadastro de imóvel rural no INCRA, datados de 1975 e 1977, e ITR relativos aos anos de 1973

1977, referentes ao Sítio Santa Helena (fls. 63/69).

Contudo, consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, informa que a autora recebe pensão por morte

do cônjuge, desde 19.09.1986, tendo como ramo de atividade ferroviário (fl. 132).

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). O autor e sua esposa não retiravam o sustento apenas da

atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto que ele exerceu atividade de ferroviário o que

culminou na concessão de pensão por morte à autora.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais

necessários à concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde "o protocolo do pedido

administrativo" (05.06.2008 - fl. 29).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-

doença, desde 05.06.2005, com conversão em aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial

(27.11.2008). Juros e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pugna pela

fixação do termo inicial do benefício na juntada do laudo pericial aos autos, bem como pela modificação dos

honorários advocatícios e dos índices de juros e correção monetária.

O autor interpôs recurso adesivo, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios.

Contrarrazões da parte autora.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitado.

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a

dispor:

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela

antecipada e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na

outra.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

7.ª edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893:]

 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a
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tutela, e no duplo efeito quanto ao mais." 

Ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de

urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo

Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento.

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do

benefício concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei.

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, por fim, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para

a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Destarte, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, o autor acostou cópia de sua CTPS, da qual se infere o

registro de vínculos nos períodos de 01.02.1972 a 22.11.1984 e 12.05.1987 a 10.06.1987. Acostou, também, cópia

de guias de recolhimento previdenciário referentes aos períodos de 05.2007 a 11.2007, 01.2008 a 07.2008 e

12.2008 (fls. 12/28).

Extratos de informações do CNIS, acostados às fls. 86/90, ratificam os vínculos e registram que o autor contribuiu

como contribuinte facultativo, desempregado, de 05.2007 a 07.2008. Apontam, ademais, que ele recebe o

benefício de aposentadoria por invalidez desde 23.03.2009, ativo por decisão judicial.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 30.09.2008.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 27.11.2008, atestou que o autor é portador de "

esclerose lateral amiotrófica - (ELA)", sua patologia principal, concluindo pela incapacidade total e permanente

para o exercício de quaisquer atividades laborativas. O expert esclareceu que o requerente "apresentou

osteomielite na perna direita aos 06 anos de idade e realizou cirurgias corretivas em 1978 e em 2004". Em

resposta aos quesitos, o perito afirmou que a patologia principal está na medula espinal. Por fim, fixou o início da

incapacidade em 06.2008, data do exame de eletroneuromiografia (fls. 50/54).

Nem se argumente a preexistência da incapacidade, porquanto, embora o perito tenha confirmado que o

requerente foi portador de doença ortopédica aos 06 (seis) anos de idade, os documentos acostados sugerem que,

mesmo sendo portador da limitação descrita, ele vinha conseguindo manter-se empregado e filiado ao RGPS, o

que deixou de ocorrer a partir de 1987 e, posteriormente, a partir de 12.2008. Assim, a situação subsume-se à

exceção contida no parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data de elaboração do laudo

médico pericial que constatou a incapacidade, nos termos do entendimento adotado pelo magistrado de primeiro

grau.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO
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MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito,

a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182). (grifo meu) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, DIB em 05.06.2005 (data do requerimento administrativo) e DCB em

26.11.2008 (dia anterior à concessão de aposentadoria por invalidez), e de aposentadoria por invalidez, com renda

mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em

27.11.2008 (data do laudo médico pericial), nos termos do entendimento adotado na sentença.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito, dou

parcial provimento à apelação do INSS para fixar os consectários nos termos acima preconizados. Nego

seguimento ao recurso adesivo do autor.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007184-31.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido pai e companheiro,

Manuel Alves. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 38).

A sentença, prolatada em 25.06.12, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir do requerimento administrativo para a companheira do falecido (14.05.08) e a contar

da data do óbito para suas filhas, com juros de mora e correção monetária, "descontados os valores já recebidos a

título de antecipação dos efeitos da tutela somente em relação à autora Marilsa Aparecida Bueno". Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Foi mantida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

O INSS apelou requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 21.12.07, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 13).

Quanto à condição de dependente das autoras em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:
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"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, e à

companheira demonstrar a existência de união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária,

contudo, a comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência

econômica, uma vez que esta é presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica das autoras, filhas menores do falecido, está demonstrada pela

documentação de fl. 11.

Em relação à união estável entre Marilsa Aparecida Bento e o de cujus, constam dos autos: documentos pessoais

das filhas do casal, nascidas em 1995 e 1997; certidão de óbito, do qual a autora foi a declarante, indicando que o

falecido vivia no mesmo endereço informado pela demandante na petição inicial e constante dos documentos de

fls. 14/16; registro de empregado do finado, de 01.12.05, em que a pleiteante consta como seu cônjuge (fls. 21).

As testemunhas foram unânimes em afirmar que a requerente e o falecido viveram como marido e mulher até a

data do passamento.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se da cópia da CTPS que o finado possui registro de vínculos

empregatícios até 10.08.06 (fls. 24/35).

Assim, tendo o óbito ocorrido em 21.12.07, a princípio, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

No entanto, o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador. 

No caso presente, ficou demonstrado que o falecido se afastou do trabalho por motivos alheios à sua vontade, pois

consta do termo de rescisão de contrato sua demissão sem justa causa. Assim, o "período de graça" a ser

considerado é de 24 (vinte e quatro) meses. 

Dessa forma, tendo em vista que o de cujus teve registro de vínculo empregatício até 10.08.06, manteve a

qualidade de segurado até 16.10.08 (art. 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS

PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte

agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. II - O benefício

de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto de

dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu

alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até trinta

dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida. III -

O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de

60 anos ou inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e, das demais, deve ser comprovada". IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do

segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os

requisitos para a concessão da aposentadoria. V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o

falecido, em 14.12.1982 (fls. 16); certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 05.02.2008, em razão de falência

múltipla de órgãos e broncopneumonia, qualificado o falecido como pedreiro, com cinqüenta e um anos de idade,

casado com a autora (fls. 17); páginas de CTPS sem identificação, com anotações de quatro vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 21.02.2005 e 01.11.2006 (fls. 18/19);

guias de recolhimento previdenciário referentes à inscrição n. 11005647687, relativas às competências de 1.1979

a 7.1979, 10.1979 a 2.1980, 3.1980 a 1.1981, 02.1981, 04.1981, 6.1981 a 11.1981 e 1.1982 (fls. 20/43 e 45/55);

extrato do sistema Dataprev indicando que foi formulado pedido administrativo do benefício em 08.2.2008,

indeferido (fls. 44). VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se, em nome do

falecido, registros de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 25.1.1983
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e 1.11.2006 e dois recolhimentos previdenciários, relativos às competências de abril e maio de 2004. VII - Em

consulta ao referido sistema, que é parte integrante desta decisão, constatou-se a existência de outro vínculo

empregatício em nome do de cujus, mantido de 06.10.1987 a 15.02.1989. Foi possível, ainda, confirmar que a

inscrição n. 1100564768-7, a que se referem as guias de recolhimento anexadas à inicial, realmente pertence ao

falecido, embora não constem, para tal inscrição, informações sobre recolhimentos previdenciários (a opção de

consulta não foi disponibilizada). VIII - A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de

casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. IX - De outro

lado, incumbe verificar se, por ter falecido após cerca de 01 (um) ano e 03 (três) meses da cessação do seu

último vínculo empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado. X- O artigo 15, § 1º, da Lei

8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o

segurado mantém tal qualidade. XI - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91,

estendendo o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado. XII - Note-se que a ausência de

registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da qualidade de segurado,

tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos. XIII - Dessa forma, não há que se falar em perda

da qualidade de segurado. XIV - Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de

pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido. XV - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em

08.02.2008 e a autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do marido, em 05.02.2008,

aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na

data do óbito. XVI - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75,

da Lei nº 8.213/91. XVII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XVIII - Os juros moratórios serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos

termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. XIX - A partir de

29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. XX - Os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem

ao entendimento desta E. 8ª Turma. XXI - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XXII - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os

pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a antecipação de tutela. XXIII - Acrescente-se que

realmente houve pequeno erro material na decisão agravada, que a fls. 109, penúltimo parágrafo, mencionou que

o documento de fls. 35 seria um requerimento de seguro-desemprego. Com efeito, não houve comprovação de

recebimento ou requerimento de seguro-desemprego nos autos. Contudo, a inexistência de tal documento não

afasta a conclusão a que se chegou, pois no caso dos autos ficou suficientemente comprovada a situação de

desemprego, justificando-se a extensão do período de graça. XXIV - Decisão monocrática com fundamento no

art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não

importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XXV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à

parte. XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XXVII - Agravo improvido. (grifei)

(AC 00087909420084036103, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício da companheira do finado, deverá ser mantido na data do requerimento

administrativo, aos 14.05.08, visto que o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do

óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91). 

Já para as autoras Nathalia Thais Bento Alves e Amanda Bento Alves, filhas menores impúberes do falecido, o

termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei

8.213/91, de natureza prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista absolutamente incapaz,

conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002.

No entanto, dado que, conforme relato das testemunhas, as filhas da demandante residiam sob o mesmo teto que

ela, conclui-se que o benefício pago a título de tutela antecipada era revertido também em prol daquelas e, a fim

de não se configurar pagamento bis in idem e/ou enriquecimento sem causa, devem ser descontados os valores já

recebidos a título de antecipação de tutela com relação a todas as requerentes. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para que o desconto dos valores

recebidos a título de antecipação de tutela seja feito também em relação às filhas menores do finado. Critérios de

fixação da correção monetária e juros de mora, conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006284-24.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS apelou. Busca a reforma integral do julgado por entender incomprovado o período de carência.

Subsidiariamente, busca reduzir a verba honorária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida

a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se

mulher".

 

O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de
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contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

 

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo:

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação

em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade.

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91

- Precedentes.

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região:

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado"

 

A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte:

 

"Art. 3º omissis.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência

Social para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um

determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima.

 

No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 1993.

 

Quanto à carência, o próprio instituto segurador reconheceu, a fls. 47, a existência de 68 contribuições a partir da

filiação ao Regime Geral de Previdência Social realizada em 01/09/1949.

 

Observa-se a fls. 25/41, porém, que a maior parte das contribuições realizadas a partir de 1993 foram recolhidas a

destempo, apurando-se, ao exame dos documentos, o pagamento tempestivo de pouco mais de 10 meses.

 

Dispõe a Lei 8.213/91 sobre carência e seu cômputo:

 

"Art.24.Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências".
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"Art. 27.Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos

segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11; 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente,

nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13"

 

Tratando-se de contribuinte individual não é possível considerar como carência as contribuições recolhidas com

atraso referentes a competências anteriores a primeira sem atraso, conforme descrito no art. 27, II, da Lei

8.213/91.

 

Implementado o quesito etário em 1993, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art.

142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que a segurada conte com, no mínimo, 66 (sessenta e

seis) contribuições.

 

Desconsideradas as contribuições efetuadas em atraso, porém, verifica-se que, não obstante possuir a parte autora

a idade mínima, o mencionado lapso temporal recolhido para fins de carência é menor que o exigido pela

legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade.

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004962-42.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, baixando os autos à vara de origem para juízo de admissibilidade da

apelação do INSS de fls. 184/187, nos termos do artigo 518 do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

2008.61.19.004962-5/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009104-91.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa, ocorrida em 11.05.2008.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 50)

Laudo médico judicial. (fls. 112/128)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde

11.05.2008, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi deferida a antecipação de tutela e determinada

a remessa oficial.

Apelação da parte autora, na qual pugna pela reforma da decisão, com a manifestação quanto à declaração de

inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1°-F da Lei nº 9.494/97, com redação pela Lei 11.260/09. Por fim,

requer a aplicação da taxa de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção fixada pelo INPC.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 11.05.2008, tendo ajuizado a presente ação em 24.09.2008,

portanto, em consonância com os incisos I do art. 15 da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 15.12.2012, atestou que a parte autora é portadora de

2008.61.83.009104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091049120084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1239/7878



espondilodiscoartrose lombar, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 112/128). 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, a aposentadoria

por invalidez é devida desde a cessação administrativa, ou seja, 11.05.2008, pois as lesões constatadas pelo perito

judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não

rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Malgrado o julgamento das ADIs nº 4357-DF e 4425-DF (acórdãos pendentes de publicação) pelo Colendo

Supremo Tribunal Federal, no qual ficou declarada, a inconstitucionalidade, em parte, "por arrastamento", do art.

1ª-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, até o momento o Excelso Pretório não
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pronunciou-se a respeito da modulação dos efeitos da decisão, razão pela qual entendo que os cálculos devem

coadunar-se ao entendimento sufragado pela jurisprudência, no sentido da aplicação imediata do diploma legal em

comento. (decisão proferida pela eminente Des. Federal Therezinha Cazerta, AI n º 2013.03.00.011490-3, julg.

05.12.2013.)

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO NEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de

mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001338-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte na qualidade de menor sob a guarda

de sua falecida avó.

A sentença, prolatada em 16.06.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte ao autor, a partir da citação (05.09.07 - fl. 36), com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Determinada a

remessa oficial.

Apelação do INSS alegando carência de ação por ilegitimidade de parte, uma vez que o menor sob guarda foi

excluído do rol de dependentes do segurado falecido. No mérito, requereu a reforma do julgado, sob o fundamento

de que não foi comprovada a dependência do demandante em relação à finada. Caso mantida a procedência,

pugnou pela fixação do termo inicial na data da citação.

A parte autora apresentou recurso adesivo pleiteando a fixação do início do benefício na data do óbito. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo autárquico e provimento do recurso adesivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Não conheço da parte da apelação do INSS referente ao termo inicial do benefício, uma vez que fixado conforme

requerido pela autarquia.

Quanto à ilegitimidade de parte, razão não assiste ao INSS. Isso porque a jurisprudência desta Corte é firme no

sentido de que, se comprovada a dependência econômica do menor sob guarda em relação ao falecido, deve ser-

lhe concedida a pensão por morte, ainda que o óbito tenha ocorrido após a modificação do art. 16, §2º, da Lei nº

8.213/91, ocorrida em 1997. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69 também disciplinaram o benefício de pensão

por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

A Lei nº 8.213/91 e seu Decreto Regulamentar nº 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em seus artigos 74 a

79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos dependentes do

segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de sua morte

presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito, e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Impende considerar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida

Provisória n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Esse comando normativo encontra aparente conflito com o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº

8.069, de 13 de julho de 1990), in verbis:

"Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente,

conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais.

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos

procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações

peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação

para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito,

inclusive previdenciários".

Acerca da matéria, inicialmente, trago à colação o entendimento firmado pela E. Nona Turma desta Corte, no feito

de nº 2006.03.00.008306-9, AG 259549, de relatoria da eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em

sessão de julgamento realizada em 18 de setembro de 2006:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
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11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO

CPC.

TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. NETA DE EX-PENSIONISTA. QUALIDADE DE

DEPENDENTE RECONHECIDA. VEROSSIMILHANÇA DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COM O EX-SEGURADO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 33

DA LEI Nº 8.069/90 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). PRELIMINAR REJEITADA.

RECURSO PROVIDO.

(...)

IV - Os elementos de convicção coligidos no instrumento permitem inferir a verossimilhança do pedido, na

medida em que a certidão de óbito da avó afirma o convívio desta em matrimônio com o segurado até o seu óbito,

sendo que a inicial é expressa em afirmar que a agravada foi acolhida pela avó ainda em tenra idade, de maneira

a evidenciar o convívio também com o segurado instituidor da pensão por morte e em período em muito anterior

à concessão da sua guarda judicial à avó, com o que se deflui que a agravada, a priori, mantinha vínculo de

dependência econômica com o segurado instituidor da pensão por morte, fazendo jus, portanto, à qualificação

como dependente deste e à percepção do benefício.

V - O § 3º do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) assegura ao menor sob guarda

a condição de

dependente pra todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, de tal forma que a proteção

previdenciária, ainda que fora da legislação especial de regência da previdência social, estaria assegurada na

hipótese vertente, em contraposição ao artigo 16, § 2º da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97,

que excluiu o menor sob guarda judicial como dependente de segurado da previdência social.

VI - Conflito aparente de normas afastado mediante a compreensão das referidas leis sob a ótica da proteção

social garantida à criança e ao adolescente pela Constituição Federal, segundo a qual tanto a proteção social

como a seguridade social são instrumentos da Ordem Social destinados ao alcance do bem-estar social e do bem

comum (arts. 194 a 204 e 226 a 230), de tal forma que, em sendo normas da mesma espécie, pois ambas dispõem

sobre proteção social, e da mesma hierarquia, pois são leis ordinárias, aplica-se aquela que dá maior proteção

social, com o que, mesmo sem direito adquirido, o menor sob guarda judicial é dependente para fins

previdenciários.

VII - Preliminar afastada. Agravo de instrumento improvido".

(DJU 19.10.2006, p. 727).

 

A aplicação de tal entendimento procede-se mediante a verificação fática da dependência econômica do menor

sob guarda, uma vez que os comandos legais em comento não estão a colidir, senão a trazer equilíbrio jurídico à

relação intersubjetiva que se estabelece entre o menor e o Instituto Autárquico, visto que ambos são detentores de

direitos indisponíveis.

Dessa forma, o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente e o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios, com

redação alterada pela Lei 9.528/97, não discrepam na essência, embora o enfoque teleológico de cada dispositivo

seja diverso. Ou seja, enquanto ambas as normas encontram seu nascedouro nos princípios constitucionais de

proteção à Ordem Social, é certo que o art. 33 da Lei 8.069/90 tem sua tônica na tutela dos interesses do menor,

enquanto o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios ressalta a necessidade de verificação de dependência econômica, a

fim de não a ter por presumida.

Portanto, mister se faz análise individualizada de cada situação fática, no intuito de se adequar à legislação

aplicável.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 29.08.07 e o aludido óbito, ocorrido em 23.08.06, está comprovado

pela certidão de fl. 16.

A qualidade de segurada da falecida foi demonstrada, tendo em vista a existência de vínculo empregatício até a

data do passamento (fl. 23).

O documento de fl. 18 comprova que o autor estava sob a guarda de sua finada avó desde 27.08.97, havendo

menção de que "de acordo com as declarações do menor, ele se encontra bem instalado em companhia da avó.

No momento, não tem interesse em voltar a viver com os pais. Por sua vez, a testemunha ouvida nesta ocasião

disse que ele está bem cuidado, até mesmo muito melhor do que quando foi trazido pela avó para ficar sob os

seus cuidados. Desse modo, não há dúvida de que a autora tem condições de criar o menor. Além do mais, os

documentos juntados aos autos demonstram que o pai dele encontra-se preso, o que, convenhamos, além de não

ser bom exemplo para o filho, não tem como fazer o acompanhamento de seu desenvolvimento. A mãe, por sua

vez embora citada nem contestou a ação demonstrando assim o desinteresse do filho, ou por outro lado que não

se opõe que a guarda seja deferida a autora (sic)".

As testemunhas foram ouvidas em audiência realizada em 26.03.08.

Joaquim da Costa afirmou que o autor viveu com a avó até a data do óbito, sendo ela a responsável por seu

sustento, uma vez que seus pais não tinham condições de mantê-lo. Disse que a falecida trabalhava e recebia
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pensão por morte de seu marido. Asseverou, ainda, que os genitores do demandante nunca prestaram qualquer

auxílio financeiro ao filho, que passou a viver com a mãe após o falecimento de sua guardiã (fl. 84).

Leandro da Silva, por sua vez, disse que conheceu a falecida um ano antes do óbito e que, à época, o autor vivia

com a avó, que era a responsável por seu sustento. Disse que a genitora do pleiteante é companheira de seu irmão

e que vivia em cidade diferente à de residência do requerente. Asseverou, ainda, que, após o óbito, o postulante

morou um tempo com sua tia e, posteriormente, passou a viver com sua mãe, que se tornou responsável pelo seu

sustento (fl. 86).

Ressalte-se que, em consulta ao CNIS, verifica-se que não há qualquer registro em nome da mãe do autor e que

seu pai, que esteve preso por algum período, possuiu vínculo empregatício apenas de 05.06.86 a 09.02.87 e de

17.05.11 a 04.10.11 (doc. anexo).

Assim, tendo sido comprovado que o autor vivia sob a dependência de sua avó, é devido o benefício de pensão

por morte pleiteado.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. MENOR SOB GUARDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. ÓBITO DO DETENTOR DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO DO ART. 16, § 2º,

DA LEI Nº 8.213/91. SENTIDO DA EXPRESSÃO "MENOR TUTELADO". I - Resta comprovada a condição de

segurado do falecido, uma vez que o compulsar dos autos revela que o de cujus fazia tratamento psiquiátrico em

decorrência de etilismo crônico, desde 01.02.2001, quando ainda mantinha a qualidade de segurado, sendo

pacífica a jurisprudência pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. II - Como os pais da autora deixaram de

exercer de fato seu poder familiar desde o ano de 1996, e a partir de então o "de cujus" obteve sua guarda de

direito e de fato, é de se reconhecer o direito vindicado. III - Agravo de instrumento da parte autora provido.

(AI 00113917320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA.

ÓBITO APÓS A LEI Nº 9.528/97. POSSIBILIDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - Da análise dos autos, observa-se que

o autor se encontrava sob a guarda do segurado José Nunes Soares de Melo (fls. 19). Da análise do termo de

entrega sob guarda e responsabilidade, verifica-se que o autor foi entregue aos seus avós, nos termos do artigo

33 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente, por prazo indeterminado, com a obrigação de zelar pela

guarda, saúde, educação e moralidade do menor, bem como apresentá-lo em juízo, sempre que for exigida sua

presença. Ademais, verifica-se pelo estudo social de fls. 89/95, que o autor recebe os cuidados na formação,

educação e desenvolvimento desde tenra idade por parte dos avós paternos, restando caracterizada a

dependência econômica do autor em relação ao seu avô José Nunes Soares de Melo. Com isso, ainda que o

artigo 16, §2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, não contemple mais o menor sob

guarda na relação de dependentes, este pode ser enquadrado na expressão "menor tutelado" constante do

referido dispositivo. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo

desprovido.(REO 00091783320044036104, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei

8.213/91, de natureza prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista menor impúbere,

conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL E DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, NEGO SEGUIMENTO À PARTE

CONHECIDA E DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para fixar o

termo inicial do benefício na data do óbito, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido. Critérios de correção

monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filha maior de Sebastião Alves Pinheiro, falecido em

26.07.95, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença, prolatada em 21.05.07, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir da data do óbito (26.07.95 - fl. 20), com juros de mora e correção monetária, bem

como a pagar honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas atrasadas. 

Não conhecida a apelação do INSS, ante sua intempestividade (fls. 193/194), subiram os autos a esta E. Corte por

força da remessa oficial. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 26.07.95 (fl. 20), disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações

da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997.

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado

que falecer, aposentado ou não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social,

à época do passamento, independentemente de cumprimento de período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da

Lei nº 8.213/91.

No caso, a qualidade de segurado do falecido é inconteste, haja vista o recebimento de aposentadoria por idade até

a data do passamento (fl. 160).

Quanto à dependência econômica, os artigos 16 e 77 da Lei nº 8.213/91 dispõem que:

 

2009.03.99.001620-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LUCIA ALVES PINHEIRO

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP
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"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

"Art. 77 (...)

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:

(...)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido."

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o filho maior do de cujus, após os vinte e um anos de

idade, que é o caso dos autos, faz jus ao benefício se demonstrada a sua invalidez.

No caso, realizada perícia médica, em 12.06.96, constatou-se que a autora era portadora de epilepsia, estando total

e temporariamente inapta ao trabalho. O perito não fixou o termo inicial da incapacidade da demandante (fls.

42/47).

Determinada a realização de novo exame pericial, datado de 19.06.99, o expert concluiu que a pleiteante sofria de

epilepsia e não possuía condições de trabalhar, "devendo receber pensão". O perito tampouco fixou a data de

início da inaptidão da requerente (fls. 102/106).

No entanto, conforme extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, a autora possui registro de vínculo empregatício

de 01.02.97 a 25.05.98, fez recolhimentos à Previdência Social, de forma descontínua, de janeiro a junho/2000, e

passou a trabalhar para o Município de Botucatu em 02.03.03, o que fez até março/2012.

Dessa forma, não havendo prova da invalidez do postulante, ou seja, não tendo sido demonstrada a existência de

enfermidade que pudesse acarretar sua incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

pensão por morte.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do E. Tribunal Regional da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Demonstrado nos autos que a autora, filha maior da falecida, não era inválida, fica inviabilizada a concessão

de pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91, uma vez que não se enquadra como

dependente.

II - (...)

III - Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, AC nº 855652; 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJ 29.07.2004).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Não se demonstrando a existência de enfermidade que pudesse acarretar a incapacidade da autora para o

labor, resta infirmada sua condição de dependente do falecido, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91.

II - Por se tratar de autora beneficiária da Assistência Jurídica gratuita, não há condenação em ônus de

sucumbência.

III - Apelação da autora desprovida."

(TRF da 3ª Região, AC nº 2008.03.99.052399-5; 10º Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,

DE 14.05.2009).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadoras rurais.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

As autoras apelaram, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alegam as autoras terem trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois as autoras completaram a idade

mínima em 06.02.1997 e 03.02.2000 (fls. 10 e 17), devendo comprovar o exercício de atividade rural por,

respectivamente, 96 e 114 meses.

Visando a comprovar as alegações, as requerentes juntaram os seguintes documentos:

- certidões de casamento, celebrados em 1962 (Sra. Motomi) e 1965 (Sra. Akiko), qualificando os cônjuges como

balconista e comerciante, respectivamente (fls. 15 e 21);

- certidões de nascimento dos filhos da autora Motomi, ocorridos em 1962 e 1967, qualificando o cônjuge como

funcionário público (fls. 22-23);

- certidões de nascimento dos filhos da autora Akiko, em 1967 e 1972, qualificando o cônjuge como comerciante

(fls. 24-25);

- certidão de óbito do pai da autora Motomi, ocorrido em 13.02.2004, qualificando-o como lavrador (fls. 29);

- certidão de registro de um imóvel rural, denominado Fazenda das Antas, com área aproximada de 27 (vinte e

sete) alqueires, localizado no município de Tupi Paulista/SP, em nome do pai da autora Motomi(fls. 30-31).

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MOTOMI MOTOKI TAIRA e outro

: AKIKO MOTOKI MURAKATA

ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO
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ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS
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Contudo, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 194-201,

informa que os maridos das requerentes aposentaram-se por tempo de contribuição, em 02.09.1992 e 20.11.1998,

como servidor público (Sra. Motomi) e comerciário (Sra. Akiko), respectivamente.

Acrescente-se que, embora acostada documentação do genitor da autora Motomi (fls. 29-31) e admitida a extensão

da qualificação profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível

aproveitar-lhe o documento a ele inerente, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia

com essa característica. Com efeito, os documentos acostados em nome do pai da postulante não se prestam a

comprovar o exercício de atividade agrícola pela autora, visto que atestam, tão-somente, que seu genitor era

lavrador, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que a

autora supostamente teria se dedicado a tal mister.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº

3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais

necessários à concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido pai, Aristeu

Miranda.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 13).

A sentença, prolatada em 03.09.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (24.08.07 - fl. 15v), com juros de mora e

correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido, sendo que o amparo por invalidez do trabalhador rural por ele recebido não dá ensejo à

concessão de pensão por morte a seus dependentes.

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 13.06.07, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 09).

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas
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ADVOGADO : SP096262 TANIA MARISTELA MUNHOZ

CODINOME : MARIA JOSE DA ROSA

No. ORIG. : 07.00.00064-5 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1249/7878



pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as provas.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis:

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

No caso, a demandante não apresentou qualquer documento indicando que seu falecido pai trabalhasse como

lavrador.

Assim, em razão da ausência de início de prova material, não restou demonstrada a qualidade de segurado do de

cujus, o que impede a concessão do benefício requerido.

Ademais, colhe-se do documento de fl. 63 que o finado recebia amparo por invalidez do trabalhador rural desde

23.09.82, o que infirma as declarações das testemunhas no sentido de que o de cujus teria trabalhado na roça até

seu óbito, porquanto, teoricamente, ele estava inapto ao labor desde aquela data. 

Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ,

RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03,

p. 375.

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da

pensão por morte pleiteado na exordial.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadores rurais.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir

dos respectivos requerimentos administrativos. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação até a prolação da sentença, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito, pois faz referência aos requisitos para a concessão do

benefício postulado.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade

rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos

supramencionados artigos.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade

mínima em 06.11.1999, e a autora, em 13.07.1998 (fls. 12-13), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por, respectivamente, 108 e 102 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Visando a comprovar as alegações, foram juntados os seguintes documentos:

* certidão de casamento, celebrado em 1963, qualificando o autor como lavrador (fls. 14);

* título eleitoral, emitido em 1963, qualificando-o como lavrador (fls. 15);

* certificado de dispensa de incorporação, datado de 1979, constando como lavrador (fls. 17);

* certidão de nascimento de filhos, em 1964 e 1982, constando sua profissão como lavrador (fls.18-19);

* contrato de parceria agrícola, firmado pelo período de 1983 a 1987, para cultivo de café a culturas temporárias

no imóvel rural denominado "Sítio Olho D'Água", situado no município de Itajú/SP (fls. 21-25);

* contrato de parceria agrícola, firmado pelo período de 1987 a 1990, para o plantio de arroz e milho, no imóvel

rural denominado "Fazenda Boa Vista", localizado no município de Itaju/SP (fls. 26-27);

* contrato de parceria agrícola, com vigência de 2000 a 2005, destinado à engorda de frangos, na propriedade

denominada "Sítio Gragiar", situada no município de Itaju/SP (fls. 28-30);

* notas fiscais de produtor, emitidas entre 1974 e 1987 (fls. 31-42);

* CTPS do autor, constando vínculos rurais no período descontínuo de 1974 a 2000 (fls. 49-51);

* CTPS da autora com anotações de contratos rurais de 15.07.1991 a 04.02.1992 e de 03.08.1992 a 07.04.1993

(fls. 52-53).

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documentos públicos, as certidões (casamento e nascimento), o título eleitoral e o certificado de dispensa de
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 07.00.00112-4 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1251/7878



incorporação constantes dos autos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, o que ressalta a

suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

A corroborar a prova documental, o depoimento colhido confirma o labor rural dos autores (fls. 98-100).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. Dou parcial provimento à remessa oficial para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação

supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadores rurais.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Os autores apelaram, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade

rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos

supramencionados artigos.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade

mínima em 15.01.1999, e a autora, em 10.07.2000 (fls. 18-19), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por, respectivamente, 108 e 114 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Visando a comprovar as alegações, foram juntados os seguintes documentos:

* certidão de casamento, celebrado em 1959, qualificando o autor como lavrador (fls. 20);

* certificado de reservista, emitido em 1959, qualificando o autor como lavrador (fls. 25);

* notas fiscais de produtor, em nome do requerente, indicando a venda de bovinos entre os anos de1998 e 2002

(fls. 26-30);

*escritura de venda e compra, datada de 1990, referente à aquisição de um imóvel rural com área aproximada de

6,18 hectares, encravado na Fazenda Santa Rita, localizado no município de Dolcinópolis/SP, com a denominação

de "Chácara Galanti" (fls. 31-32);

* declaração cadastral de produtor, com validade de inscrição em 31.12.1999, relativa à Chácara Galante (fls. 33);

* certificado de cadastro de imóvel rural - emissão 2000 a 2005 (fls. 34-36).

Tais documentos constituem início de prova material.

Contudo, os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostados pela autarquia às fls. 58-62,

apontam que os requerentes mantiveram vínculo urbano, como estatutários, junto ao Governo do Estado de São

Paulo, entre 1963 e 1998 (autor) e entre 1977 e 1998 (autora).

Depreende-se, da análise dos documentos, que os autores exerceram atividade de cunho predominantemente

urbano durante o período produtivo laboral.

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade

predominantemente rural.

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade

urbana, como estatutários, foi exercida com freqüência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o

período de carência. Não se permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, havendo prova material direta contrária à pretensão dos autores, de rigor o indeferimento do

benefício.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de companheira de José Amaro dos Santos, falecido em

27.02.07, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Justiça gratuita (fl. 43).

A sentença, prolatada em 26.06.09, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir da citação, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não foi determinada a

remessa oficial. 

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido. Caso mantida a procedência, pugnou pela redução da verba honorária a 5% (cinco por

cento) sobre as prestações vencidas até a sentença. 

A parte autora apelou pugnando pela fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.032/95 e da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

In casu, a ocorrência do evento morte, em 27.02.07, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 10).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

2009.03.99.041256-9/SP
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"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer. Já o

companheiro assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a

união estabilizada nos termos constitucionalmente previstos. Não há necessidade de comprovação de lapso

temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da dependência econômica, eis que esta é presumida.

Quanto à união estável entre a autora e o falecido, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito,

em que a demandante consta como declarante; os documentos de fls. 18/20, indicando que o casal residia no

mesmo endereço; a ficha de internação do finado, de 11.02.07, em que a pleiteante figura como sua companheira;

o boletim de ocorrência lavrado na data do passamento, em que a autora consta como declarante e esposa da

vítima (fls. 10, 16, 18/20 e 23).

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

finado até a data do óbito (fls. 141/143).

Em relação à qualidade de segurado do finado, consta do extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, o registro de

vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 17.01.95 a 14.10.02.

Além disso, foi proferida sentença na esfera trabalhista, em ação ajuizada pelo espólio, na qual foi reconhecida a

relação de emprego entre o de cujus e a empresa Taboão Mármores e Granitos Ltda., no período de 11.08.03 a

27.02.07 (fls. 213/216).

Comungo do entendimento de que a simples homologação de acordo trabalhista, sem análise do conjunto

probatório, por si só, é insuficiente para comprovar o labor durante determinado período e compelir o Instituto a

reconhecê-lo.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA trabalhista . MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista , que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1128885/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJe 30.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. acordo trabalhista . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo

documental que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova

testemunhal.

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova

material da relação de emprego.

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG". (TRF - 4ª Região,

Sexta Turma, AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007)

"PREVIDENCIÁRIO - pensão por morte - RECONHECIMENTO POST MORTEM DO VÍNCULO trabalhista -

acordo HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO - PROVA MATERIAL - INEXISTÊNCIA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.

2. Ausência de prova do exercício de atividade remunerada nos doze últimos meses que antecederam o

falecimento do de cujus, implicando na falta de condição de segurado.
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3. Apelação não provida. Sentença mantida."

(TRF 1ª Região AC 2002.01.99.035700-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, v. u., DJ

16.04.07 p.51)

"TEMPO DE SERVIÇO URBANO. acordo EM RECLAMATÓRIA trabalhista . INSUFICIÊNCIA DE PROVA.

O acordo celebrado na Justiça do Trabalho não constitui prova plena da relação de emprego, sendo insuficiente

para o reconhecimento do tempo de serviço."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal José Francisco Andreotti

Spizzirri, v.u., DE 18.11.09).

"TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SENTENÇA EM

RECLAMATÓRIA trabalhista . INEXISTÊNCIA DE PROVAS. 

Não serve como início de prova material de tempo de serviço a sentença que reconhece vínculo empregatício,

proferida em reclamatória trabalhista na qual não foram produzidas quaisquer provas."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, v.u., DE

16.07.09).

Contudo, na hipótese vertente, a sentença trabalhista não decorreu de simples homologação de acordo entre as

partes, havendo nos autos, inclusive, cópia da CTPS do falecido, com registro de vínculo empregatício com a

reclamada a partir de 11.08.03 e sem data de saída, na função de oficial de acabador (fls. 37/38), sendo certo que

na certidão de óbito o finado está qualificado como acabamenteiro.

Anote-se, ainda, que, embora duas das testemunhas não soubessem qual a profissão do de cujus, Ivanete Ferreira

dos Santos afirmou que o falecido trabalhava em uma empresa na área de mármore, mesma atividade exercida

pela reclamada.

Ademais, verifico que, no caso, foi determinado o recolhimento das contribuições previdenciárias, motivo pelo

qual é imperativo o reconhecimento do labor no intervalo de 11.08.03 a 27.02.07, ainda que a autarquia não tenha

participado do feito na Justiça do Trabalho.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária. 

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista , demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria. 

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto evidencia-se do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991. 

5. Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 1035482/MG, 5ª Turma, Rel. Min, Jorge Mussi, DJe 04.08.08) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SENTENÇA trabalhista . INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. AGRAVO

DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova

material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta

sentença. 

II - Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a lide trabalhista , impõe-se considerar o resultado do

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial, onde

houve reconhecimento do vínculo empregatício requerido. Portanto, não se caracteriza a ofensa aos artigos tidos

como violados. Ademais, se no bojo dos autos da reclamatória trabalhista , há elementos de comprovação, pode

ser reconhecido o tempo de serviço. 

III - A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença trabalhista

pode ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no

artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva
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lide. 

IV- Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 529.814/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 02.02.04 p. 348) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO trabalhista . AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STF, STJ E DESTA CORTE. SENTENÇA trabalhista . RECONHECIMENTO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA

NA APELAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- É de ser aceito o vínculo empregatício reconhecido por sentença trabalhista , ainda que o INSS não tenha

integrado a lide. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

- Ademais, não houve impugnação específica na apelação do INSS quanto ao reconhecimento do tempo de

serviço da autora, por sentença trabalhista , razão pela qual, por força do princípio devolutivo dos recursos, a

matéria restou preclusa, não sendo possível inovar em sede de agravo. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 4ª Região, APELREE 13026932, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 22.04.10,

p. 2253). 

Dessa forma, não se há falar na perda da qualidade de segurado do finado, pois ficou demonstrado que manteve

vínculo empregatício até a data do passamento. 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como prova material.

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data da citação, à falta de impugnação da autarquia,

uma vez que, embora a demandante tenha feito requerimento administrativo em 20.03.07 (fl. 11), a ação

trabalhista em que foi reconhecido o vínculo empregatício do falecido até a data do óbito foi ajuizada apenas em

20.02.09 (fl. 154), tendo sido proferida sentença em 30.07.09 (fls. 213/216), não se podendo dizer que o

indeferimento do benefício na esfera administrativa foi indevido. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Critérios de fixação da correção

monetária e juros de mora conforme explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido filho, Rafael Calazans da Silva Hungaro.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 21).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

Quanto à relação de dependência, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

In casu, a ocorrência do evento morte, em 27.03.09, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 13).

A qualidade de segurado do falecido também foi demonstrada, tendo em vista que ele possui registro de vínculo

empregatício até 11.03.09 (fls. 14/16), estando, portanto, no chamado "período de graça" (art. 15, II, da Lei nº

8.213/91). 

No tocante à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito, ocorrido em 27.03.09, indicando que o falecido era

solteiro e residia no mesmo endereço declarado por sua mãe na petição inicial.

As testemunhas foram ouvidas em audiência realizada em 24.02.11.

Andreia Cristina da Silva afirmou que na mesma casa viviam a demandante, o falecido, os avós e dois irmãos

deste. Disse que, à época da audiência, o avô do de cujus tinha um carrinho de pipoca e a requerente era diarista,

não sabendo informar qual o trabalho da pleiteante quando do óbito. Asseverou que desconhecia como era feita a

divisão de despesas do lar da postulante, nunca tendo conversado com o finado a respeito. Por fim, afirmou ter

ouvido uma conversa do falecido com terceira pessoa, mencionando que não poderia comprar uma bicicleta
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porque tinha que ajudar a mãe (fl. 83).

Patrícia de Fátima Duran confirmou a composição familiar mencionada pela outra testemunha, tendo afirmado

que a casa em que a autora vivia era alugada. Disse que, à época do óbito, apenas o falecido e seu avô trabalhavam

e que, "segundo outros vizinhos", ambos contribuíam para o sustento do lar. Por fim, asseverou que nunca viu o

de cujus fazer compras, mas sim chegando a sua casa com pacote de pão (fl. 84).

Entretanto, em seu depoimento pessoal, a própria demandante disse que, quando do óbito de seu filho, fazia bicos

como faxineira e trabalhava à noite em uma sorveteria. Afirmou, ainda, que o aluguel da casa era pago pelos avós

do finado (fls. 81/82).

Dessa forma, entendo que não havia dependência econômica da autora em relação ao falecido, mas apenas mero

auxílio financeiro deste que, por viver sob o mesmo teto da mãe e possuir rendimentos próprios, naturalmente

deveria contribuir para o pagamento das despesas da casa.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da pensão por morte. (...)

VIII - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. IX - Os autores não juntaram qualquer dos

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99. X - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova

ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre

os requerentes. XI - Não consta dos autos prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa de seus

genitores ou contribuísse de maneira habitual e substancial para seu sustento. Frise-se que o pedido de materiais

de construção em nome do de cujus nada comprova ou esclarece nesse tocante. XII - As testemunhas, por sua vez,

prestaram declarações genéricas e imprecisas quanto à alegada situação de dependência. XIII - Tratando-se de

filho solteiro, supostamente residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio com os

encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal auxílio, enfim,

não é suficiente para caracterizar dependência econômica. XIV- Os extratos do sistema Dataprev indicam que

os autores exercem atividades laborativas, sendo, portanto, pessoas aptas a promover o próprio sustento.

Portanto, não há que se falar em dependência dos recursos do filho para a sobrevivência da família. XV - A

prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores, ainda que não exclusiva, em

relação ao falecido filho. XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão

por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido. XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557,

caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

C.P.C. ou aos princípios do direito. XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe

alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não

merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.

Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido. (grifei)

(AC 00240993420134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela sua dependência econômica em

relação ao seu falecido filho.

Ressalte-se que o filho da demandante morreu aos 18 (dezoito) anos, idade em que, segundo o art. 16 da Lei nº

8.213/91, é presumida sua dependência em relação a seus pais. Assim, pretendendo-se mostrar o inverso, penso

que as provas devem ser robustas, o que não ocorreu no caso em apreço.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de esposa de Dejairo Peretto, falecido em 08.11.03, busca o

reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 53).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora alegando cerceamento de defesa. No mérito, pleiteou a reforma do julgado, sob o

fundamento de que foi demonstrada a qualidade de segurado do falecido, sendo possível o recolhimento de

contribuições post mortem.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, em seu artigo 74, com as alterações da

Lei 9.032/95 e da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

2009.61.09.005557-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA INEZ POMPERMAYER PERETTO

ADVOGADO : SP255141 GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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dependente do falecido.

No que tange à qualidade de segurado, verifica-se do extrato do CNIS que o falecido possui registro de vínculos

empregatícios, em períodos descontínuos, de 08.05.75 a 10.12.86, sendo certo que fez recolhimentos à

Previdência Social, também de forma descontinuada, de novembro/1986 a maio/1996 (fls. 30/34), sendo que as

contribuições relativas aos períodos de abril a novembro/2003 e janeiro e fevereiro/2005, foram feitas após o

passamento (fl. 48).

Quanto à contribuição previdenciária post mortem, em acórdão deste Relator, a E. Nona Turma já se manifestou

pela impossibilidade:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

INSCRIÇÃO POST MORTEM . CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O ÓBITO. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2 - O mero exercício da atividade remunerada não basta para o reconhecimento da qualidade de segurado do

contribuinte individual, o que se faz com o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, ônus que cabe

exclusivamente a ele, nos termos do art. 30, II, da Lei n.° 8.212/91.

3 - A ausência de recolhimentos pelo período de 3 (três) anos, entre junho de 1996 e junho de 1999, sem prova de

desemprego, da percepção de benefícios ou da ocorrência de algum mal incapacitante, importou na perda da

qualidade de segurado do de cujus.

4 - A partir da edição da Instrução Normativa nº 15/2007 e da nº 20/2007 que a revogou, o INSS deixou

expressamente consignado que não seriam consideradas, para efeito de manutenção da qualidade de segurado, a

inscrição realizada pelos dependentes após a morte do segurado e as contribuições por eles vertidas após a

extemporânea inscrição (art. 282, §2º), dispondo, em seu art. 282, §1º, que a permanência da situação de

segurado perante a Previdência Social dependeria do recolhimento em vida, até a data do falecimento.

5 - O empregador rural ou empresário havia perdido a qualidade de segurado e não a readquiriu nos três anos

anteriores à data de seu falecimento. Impossibilidade de os pretensos beneficiários de pensão por morte

recuperarem por ele, após a sua extinção, esse atributo e, ainda, pretenderem que essa condição retroaja à data

do fato gerador do benefício que pleiteiam, de forma que ali se verifiquem preenchidos todos os requisitos

exigidos pela legislação previdenciária.

6 - Os riscos a que o autônomo se submeteu após haver perdido a sua qualidade de segurado, não estavam

cobertos sob o ponto de vista do direito previdenciário, de forma que lhes assegurassem algum amparo pessoal

por parte da Previdência. Portanto, a concessão de qualquer benefício da mesma natureza previdenciária aos

seus dependentes, em decorrência daquele não haver resistido vivo, seria, no mínimo, um contra-senso jurídico.

7 - Apelação improvida."

(9ª Turma - 2006.03.99.030608-2/SP- j. 13.10.2008, DJF3 10.12.2008, p. 581).

Neste sentido, ainda, a Súmula 52 da Turma Nacional de Uniformização, in verbis:

 

"Para fins de concessão de pensão por morte, é incabível a regularização do recolhimento de contribuições de

segurado contribuinte individual posteriormente a seu óbito, exceto quando as contribuições devam ser

arrecadadas por empresa tomadora de serviços."

No caso, o falecido era sócio administrativo de uma empresa (fls. 83/84), cabendo a ele, na condição de

contribuinte individual, fazer os recolhimentos à Previdência Social (art. 30, II, da Lei nº 8.212/91).

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Por fim, não há que se falar em cerceamento de defesa, pois, ainda que se ouvissem testemunhas, e que elas

confirmassem o exercício de atividade profissional pelo falecido, tal fato não teria o condão de alterar a

fundamentação acima, ante a impossibilidade de recolhimento post mortem de contribuições previdenciárias para

a concessão de pensão por morte. 

Isso posto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-80.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a autora sustentando, em síntese, que restou comprovada a especialidade da atividade,

fazendo jus à aposentação.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 06/11/1981 a 01/02/1982, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

In casu, para comprovar a especialidade da atividade, a requerente carreou com a cópia da carteira de trabalho (fls.

157), a declaração do Sindicato das Indústrias Têxteis de Sorocaba e Região (fls. 186), a ficha de registro de

empregado (fls. 187) e o laudo técnico (fls. 189/190).

Tem-se que a declaração do Sindicato aponta que a empresa "Indústrias Têxteis Barbéro S/A" encontra-se

desativada desde o ano de 1999, o que impossibilita o fornecimento do perfil profissiográfico previdenciário, mas

sim apenas a cópia da documentação que se encontra na sede do Sindicato, que comprova que o funcionário

trabalhava na empresa em atividade insalubre.

É importante ressaltar que, o laudo técnico ainda que indique a presença de agente agressivo ruído de 95 db(A),

verifica-se que foi analisada a função de tecelão, o que não reflete as condições ambientais das atividades

exercidas pela parte autora, que de acordo com os documentos (carteira de trabalho, ficha de registro de

empregados e o pedido de demissão) carreados exercia a função de ajudante, não restando, desse modo,

caracterizada a insalubridade do labor.

De se observar, ainda, que não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se

que a profissão da requerente, como ajudante, não está entre as atividades profissionais elencadas pelos Decretos

nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

Logo, a autora não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

2009.61.10.000303-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUCIA DE FATIMA DA SILVA PANTAROTTI

ADVOGADO : SP248229 MARCELO ALVES RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa

ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço

prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela. 

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício. 

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

Assentados esses aspectos, tem-se que a autora não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Desse modo, não há reparos a serem feitos na sentença.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, nego seguimento à apelação da autora, mantendo a

sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002457-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento de pensão por morte de seu falecido esposo, Gabriel

Carmona Maia, cessada em virtude de suspeita de fraude na anotação de vínculo empregatício.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 200).

A sentença, prolatada em 19.10.12, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer a pensão por

morte da parte autora, desde a data da cessação (01.03.02 - fl. 10), respeitada a prescrição quinquenal, com juros

de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada. 

Subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

 

DECIDO.

2009.61.83.002457-1/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, sem as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 24.10.97, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 16).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, esposa do falecido, está demonstrada pelas certidões de

casamento e óbito (fls. 15/16).

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se do extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, que o falecido possui

registro de vínculos empregatícios de 14.06.73 a 19.09.76, 31.10.76 a 09.06.89, 02.08.93 a 24.01.94 e de 15.08.95

a 23.10.95.

Quanto à relação de emprego supostamente existida entre o finado e a empresa Viação Santa Brígida Ltda., de

01.12.95 a 24.10.97, em ação penal na qual a demandante foi absolvida e Carlos Dória condenado, reconheceu-se

a anotação fraudulenta do vínculo, motivo pelo qual deve ser desconsiderado (fls. 210/211).

No entanto, não havendo dúvidas quanto à existência dos demais registros empregatícios, resta analisar se o

falecido mantinha a qualidade de segurado na data do óbito.

Assim, uma vez que o de cujus trabalhou com registro em CTPS até 23.10.95, e tendo o óbito ocorrido em

24.10.97, a princípio, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

No entanto, o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador. 

No caso presente, o falecido demonstrou aquela primeira condição, motivo pelo qual o "período de graça" a ser

considerado é de 24 (vinte e quatro) meses. Assim, tendo em vista que o de cujus possui vínculo empregatício até

23.10.95, manteve a qualidade de segurado até 16.12.97 (art. 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM

VIRTUDE DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - No presente caso, restou

comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu

falecimento, ocorrido em 22.04.2002, uma vez que este pagou mais de 120 contribuições mensais sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (resumo de documentos para cálculo de tempo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1264/7878



contribuição - fls. 124/125), além do que esteve desempregado desde o seu último vínculo empregatício noticiado

que encerrou em 07.10.1998 com o empregador "Projacs Sistema de Serviços Ltda." (CTPS - fls. 26), conforme

comunicação da sua dispensa ao Ministério do Trabalho (fls. 27), razão pela qual a sua qualidade de segurado se

estendeu por 36 meses, nos termos do artigo 15, §§1º e 2º da Lei nº 8.213/91. Observa-se, ainda, que nos termos

dos artigos 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91 e 14 do Decreto nº 3.048/99, a perda da qualidade de segurado ocorre no

dia seguinte ao término do prazo fixado para recolhimento da contribuição, referente ao mês imediatamente

posterior ao final dos prazos fixados no mencionado artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ou seja, a qualidade de

segurado do de cujus perdurou in casu até 15.12.2001, conforme artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91. Ressalta-se

que, embora o apelante alegue que o segurado falecido não fazia jus ao acréscimo do período de graça previsto

no artigo 15, §1º da Lei nº 8.213/91, uma vez que houve uma interrupção nos seus períodos de contribuição de

1993 a 1997, observa-se que a prorrogação do período de graça em virtude do pagamento de 120 contribuições

mensais se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado, podendo ser exercida a qualquer tempo, ainda que

ocorra posteriormente uma interrupção que resulte na sua perda da qualidade de segurado. - Verifica-se que

dentro desse período de graça, o falecido esteve incapacitado para o trabalho e, conseqüentemente, de contribuir

para a Previdência Social, conforme laudo pericial de fls. 32/35. - Desse modo, não perde a qualidade de

segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social em virtude da sua incapacidade para o

trabalho. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (grifei)

(APELREEX 00047168720044036183, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data de sua indevida cessação, respeitada a prescrição

quinquenal. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL. Critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2009.61.83.010211-9/SP
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APELANTE : OLINDO ZAMBOTTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP255450 MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 17/08/2009, onde objetiva a parte autora a revisão do benefício com a aplicação de

índices de reajustes outros, que não os fixados pelo INSS.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora, pela procedência integral do pedido.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Reclama o pólo ativo que os percentuais de reajuste dos benefícios não preservaram o seu valor real. 

O que se deseja, em verdade, é que o órgão jurisdicional se substitua ao legislador e fixe, no caso concreto, o

percentual que, segundo entende, melhor recomponha o poder aquisitivo dos benefícios.

O fato, todavia, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros

percentuais.

Com a promulgação da atual Carta Política, e por força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, os benefícios de prestação continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores

revistos de modo a se restabelecer o número de salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal

critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou

seja, abril de 1989) e a implantação do plano de custeio e benefícios, que, de acordo com a jurisprudência

dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram,

respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91.

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das

Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na

regra excepcional e transitória.

Quanto à defasagem verificada em setembro de 1991, diante da decisão proferida no Recurso Extraordinário n.º

147.684-2/DF - que não foi conhecido pelo Supremo Tribunal Federal, ficando mantido, conseqüentemente, o

acórdão do Superior Tribunal de Justiça que determinava a revisão dos benefícios previdenciários dos substituídos

no índice de 147,06% (índice de reajuste do salário mínimo) a partir de setembro de 1.991 - e em face da

relevância da extensão desse critério de reajuste aos benefícios dos demais aposentados e pensionistas, no então

quadro de disseminada litigiosidade, o Ministério da Previdência Social baixou a Portaria n.º 302, de 20 de julho

de 1992. 

Fez incidir, portanto, para os benefícios iniciados até março de 1991, o reajuste no percentual de 147,06%, de

forma integral, a partir de 1º de setembro de 1991, deduzindo-se, contudo, o percentual de 79,96% (variação do

INPC), objeto da Portaria n.º 10, de 27 de abril de 1.992. Esse último ato administrativo já havia substituído o

critério da Portaria n.º 3.485, de 16 de setembro de 1991, que fixara o percentual de 54,06% (variação da cesta

básica) para o reajuste dos benefícios previdenciários, tendo sido deduzido, por conseguinte, quando da aplicação

do percentual de 79,96%. 

Em cumprimento ao disposto na Portaria n.º 485, de 1º de outubro de 1992, ainda, foram pagas as diferenças

devidas em virtude da incidência do 147,06% em doze parcelas sucessivas, a primeira iniciando-se na

competência novembro de 1992, com o valor ajustado e pagamento na forma dos benefícios previdenciários, nada

tendo os segurados a reclamar nesse sentido.

Para os benefícios em manutenção à data da promulgação da Carta Maior, a majoração através da incidência dos

supramencionados 147,06% foi a última ocasião em que o reajuste guardou alguma correspondência com a

variação do salário mínimo. Quanto aos benefícios concedidos após a data da promulgação da Constituição da

República, o Supremo Tribunal Federal tem entendido, por outro lado, que o critério preceituado pelo artigo 58 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se lhes aplica, sujeitando-se o reajustamento dos benefícios

de prestação continuada concedidos após 05 de outubro de 1988 aos critérios definidos pela Lei n.º 8.213/91.

Veja-se, por exemplo, os julgados abaixo:

"Direito Constitucional e Previdenciário. Aposentadoria. Benefícios previdenciários concedidos após a C.F. de

1988 (art. 201, § 2º da Constituição Federal). Inaplicabilidade do art. 58 do ADCT.

- Somente os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da

Constituição Federal, são suscetíveis de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos

pelo art. 58 do ADCT da CF/88, cuja incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de

caráter previdenciário constituídas após 05 de outubro de 1988.

- O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos após a promulgação da Constituição rege-

se pelos critérios definidos em Lei (C.F., art. 201, § 2º) (...)" 
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(Recurso Extraordinário n.º 202.211-0/SP. Relator Ministro Sydney Sanches. DJ de 15.08.97, p. 37052).

"Recurso extraordinário. Benefício previdenciário de prestação continuada. Concessão desse benefício após a

promulgação da Constituição Federal de 1988. Inaplicabilidade do critério previsto pelo ADCT/88, art. 58.

Função jurídica da norma de direito transitório. Preservação do valor real dos benefícios previdenciários (CF,

art. 201, § 2º). RE conhecido e provido.

- Somente os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da

Constituição, são suscetíveis de sofrer a revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art.

58 do ADCT/88, cuja incidência, temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter

previdenciário constituídas após 05 de outubro de 1988. Precedentes.

- A aplicação de uma regra de direito transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua

vigência subverte a própria finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua

específica função jurídica, a reger situações já existentes à época de sua promulgação.

- O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, § 2º).

- O preceito inscrito no art. 201, § 2º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama,

para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio

legislatoris). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios

previdenciários (arts. 41 e 144)." (grifos no original)

(Recurso Extraordinário n.º 206.513-7/SP. Relator Ministro Celso de Mello. DJ de 15.08.97, p. 37056).

 

Mesmo na hipótese em que o segurado foi alcançado pelo mandamento do artigo 58 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, não há fundamento jurídico para a aplicação de tal parâmetro além do termo ad quem

fixado pelo citado preceito constitucional.

A equivalência do valor do benefício com o número de salários mínimos além do termo ad quem fixado pelo

aludido artigo esbarraria, com efeito, na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. O

aludido artigo 58 dispôs explicitamente, ademais, que o critério ali previsto incidiria até a implantação do plano de

custeio e benefícios da seguridade social, donde se conclui, a contrario sensu, que o constituinte vedou a

utilização de tal parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei n.º 8.213/91.

Ora, prolongar a aplicação de uma regra de direito transitório a despeito do marco nela categoricamente

estabelecido também subverte a finalidade que motivou a edição da norma excepcional, parafraseando o

entendimento do Supremo Tribunal Federal assentado no Recurso Extraordinário n.º 206.513-7/SP (Relator

Ministro Celso de Mello. DJ de 15.08.97, p. 37056). Assim, também por esse fundamento, não há como afastar a

incidência dos dispositivos da legislação previdenciária, em prol da adoção de critério que o segurado entende

mais adequado.

Nesse sentido, decidiu a 5ª Turma dessa Corte, como se pode observar pela ementa, reproduzida em parte, do

acórdão prolatado nos autos da apelação cível n.º 94.03.044564-5, relatado pela Desembargadora Federal Ramza

Tartuce:

"(...)

- O artigo 194, IV, da Constituição Federal, consagra a irredutibilidade do valor do benefício, mas não garante a

vinculação deste ao salário mínimo.

- A vinculação do benefício previdenciário com o salário mínimo só foi garantida durante a vigência do artigo 58

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias/Constituição Federal, de abril de 1989, até a implantação

do plano de custeio de benefícios (Lei 8.213/91) (...)"

E, ainda: 

" Previdenciário e Processual Civil. Reajustamento do valor dos benefícios de prestação continuada.

....

- Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/04/1989, mantendo-se tal reajustamento até a

regulamentação dos planos de custeio e benefícios, que ocorrera em 09/02/1991 com os Decretos nºs 356 e 357

que regulamentaram a Lei nº 8.213/91.

- Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT,

diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a disciplinar o modo de reajuste dos

benefícios previdenciários.

...

- Apelações do INSS e da parte autora desprovidas.

(TRF 3ª Região, AC 294036, Sétima Turma, v.u., DJU data 01/10/2003 página:304).

"Previdenciário. Revisão de benefício. Equivalência salarial. Art. 58 do Ato Das Disposições Constitucionais

Transitórias. Período de vigência.

- O art. 58 do ADCT continuou em vigor até o advento do Decreto-lei 357/91, que regulamentou o Plano de

Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91).

- A equivalência salarial prevista deve ser observada no período compreendido entre 05/04/89 a 09/12/91.
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- Recurso parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, AC 95030846331, Segunda Turma, Relator Juiz Newton de Lucca, v.u., DJ data 25/09/1996

página: 71994).

Em suma, o "(...) certo é que o artigo 58 teve vigência limitada no tempo, como deflui da mera leitura de seu

texto, bem assim do fato de estar colocado entre as disposições transitórias da constituição. Sendo assim, não

colhe o argumento de que o dispositivo fixou um patamar mínimo para os reajustes, ficando a discricionariedade

do legislador ordinário limitada ao estabelecimento de índice mais favorável ao segurado. O dispositivo era

transitório e como tal deve ser encarado, não surtindo efeitos antes ou depois do prazo fixado para sua vigência."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social, 3ª edição Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2003, p. 133). 

Uma vez implantados os planos de custeio e de benefícios, os reajustes são fixados de acordo com a legislação

previdenciária, infraconstitucional, e não em consonância com o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias, atendendo-se, inclusive, ao disposto no Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na

redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, que assim dispõe:

 

"§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei" (grifo meu).

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra

que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com

nossa Carta Magna, é do Legislativo.

Nesse sentido o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"Previdenciário. Recurso Especial. Revisão de benefício. Súmula 260/TFR. Artigo 58 do ADCT. Não vinculação

ao salário mínimo. Período de aplicação. Lei 8.213/91. Artigo 41, II. INPC E índices posteriores.

...

- O critério de equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da

Lei Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios).

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios

previdenciários.

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212/91 e 8.213/91, nos

termos dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92.

- Recurso conhecido e provido.

(RESP 494072/RJ, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 12/05/2003 pg: 00352).

"Recurso Especial. Previdenciário. Revisão de cálculo de benefício. Plano de Custeio e Benefício. Equivalência

Salarial. Art. 41, da Lei 8.213/91.

- Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos à época da

concessão do benefício previdenciário, concedidos na vigência da Lei 8.213/91, pois a própria Lei, em seu art.

41, incisos I e II, estabelece a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita as regras para seu

reajustamento.

- Precedentes.

(Quinta Turma, RESP 354105/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ data: 02/09/2002 pg: 225)

 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os

valores dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10:

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro."

 "Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior."

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem

compensadas na época do reajuste.

A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte

modo:

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as
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antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro.

§ 2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada

entre o mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991."

Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser

quadrimestral. Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em

percentual correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao

da sua concessão.

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações

mensais, em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%.

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se

estabeleceu uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse

reajuste.

O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário,

deixou uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto,

pelos critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional.

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste,

mas mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante

devido ao final dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação

efetivada. Nesse diapasão, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o

prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo

IRSM, de modo que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988

(...)". (Apelação Cível nº 95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435).

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide:

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei.

Aplicação do critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de

1994. Pedido Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora

Improvida.

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A

matéria versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a

hipótese do art. 330, I do CPC.

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais,

não constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF.

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV.

Precedentes jurisprudenciais.

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita.

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284).

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art.

201, parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC.

- Omissis. 

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das

leis 8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e

mensais, pela variação do IRSM.

- Omissis."

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113).

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo:

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é

adiantar, e não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo

a preservar o valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da

conversão dos valores, mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94." 
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(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448).

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça:

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV.

Lei nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ.

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se

impossível a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de

condição temporal. Precedentes.

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data

da prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ.

Agravo regimental improvido.

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página: 455).

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e

Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido.

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e

computados na média aritmética conforme o artigo supracitado.

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

- Entendimento pacificado no STJ e STF.

- Recurso especial conhecido e provido.

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264).

Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo

IBGE, como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29:

 

"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros

nas Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação

acumulada do IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.

(...)

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em

percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e

o mês de abril de 1995."

Por força da Medida Provisória n.º 598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na

Lei n.º 9.063/95 - o salário mínimo foi majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Entretanto, não há

amparo normativo para a extensão desse percentual aos benefícios previdenciários, mesmo porque o legislador

ordinário prescreveu outro critério a ser adotado no âmbito securitário, como se verifica pela leitura do caput e do

parágrafo 3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94.

Entendendo indevida a incidência do percentual em tela, já se manifestou a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV.

DIA A CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94.

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da

CF/88, o índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI.

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão

da Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores.

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93,

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último

dia desses meses.

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário

mínimo.

V - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ. QUINTA TURMA. RECURSO ESPECIAL n.º 280483. Processo: 200000997978/SP. Relator Ministro

GILSON DIPP. Data da decisão: 18/10/200.1 DJ de 19/11/200,1 PÁGINA:306) (grifei).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO -

APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida
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dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos

benefícios de renda mínima.

3. Recurso conhecido, mas não provido."

(STJ. QUINTA TURMA. RECURSO ESPECIAL n.º 325743. Processo: 200100594358/SP. Relator Ministro

EDSON VIDIGAL. Data da decisão: 02/08/2001 DJ de 03/09/2001, PÁGINA: 254) (destaquei).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - URV - ÍNDICE REFERENTE A SETEMBRO DE 1994.

(...)

2. INDEVIDA A APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO/94 AOS BENEFÍCIOS

DE VALOR SUPERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO, EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 29, PAR. 3 DA LEI

8880/94 (...)". 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região. AC n.º 03053027/97-SP. Relatora JUÍZA SYLVIA STEINER.. DJ de 26-

11-97, p.102065).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE EM SETEMBRO DE 1994. LEI-9063 /95. O

REAJUSTE APLICADO AO SALÁRIO MÍNIMO EM SETEMBRO DE 1994, NO PERCENTUAL DE 8,04%

(OITO VÍRGULA ZERO QUATRO POR CENTO), POR FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA 598 DE 31.08.94

(MPR-598), SUCESSIVAMENTE REEDITADA ATÉ SUA CONVERSÃO NA LEI-9063/95, NÃO INCIDE SOBRE

OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APELAÇÃO PROVIDA."

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. AC n.º 0402370/97-RS. Relator JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS. DJ

de 10-12-97, p.108432).

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como

preceituado pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e

divulgado pelo IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida

Provisória nº 1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão

de reajuste para o mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado.

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice

para tal finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu

artigo 2º, que as prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente

anteriores.

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62,

caput, do Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da

matéria. O reajuste dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com

efeito, interesse de excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da

proximidade da data base do reajuste e da extinção do índice outrora fixado.

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo

inicialmente agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711,

de 20 de novembro de 1998, assim redigido:

 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores."

No que tange aos reajustes subseqüentes, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que "(...)

não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP

1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já

foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

Traçada a evolução legislativa e o entendimento jurisprudencial atinente aos critérios de reajuste dos benefícios

previdenciários previstos pela Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, e pelos diplomas subseqüentes, cumpre

insistir no fato de que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a

discussão acerca dos indicadores ideais.

Afinal, o parágrafo 4º (anteriormente, parágrafo 2º) do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os

parâmetros de reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela

previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal

atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo.
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Em suma, a autarquia reajustou os benefícios de aposentadoria e de pensão por morte nos exatos termos do

legalmente exigido.

Quanto à pensão por morte recebida desde 1997, seu cálculo foi efetuado com base na aposentadoria recebida pelo

de cujus, ou seja, com base em salário-de-benefício, dada a existência de benefício anterior, e não em salário-de-

contribuição.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). E

ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito

aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do

sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (Celso Lafer. A

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Juiz Volkmer de Castilho, do Tribunal Regional Federal

da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa suplantar

essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.

De rigor, portanto, a manutenção da improcedência do pedido.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

2010.03.99.003297-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAURINDA BONFIM MACHADO

ADVOGADO : SP232004 RAPHAEL LOPES RIBEIRO

: SP096179 MAICIRA BAENA ALCALDE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00177-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Ação em que a autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, em regime de

economia familiar.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos 48, 55 e 143.

A autora completou a idade mínima em 28.05.1995 (fl. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

78 meses.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

 

Foram acostados aos autos cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento, realizado em 07.12.1968, em

que o cônjuge da autora foi qualificado como lavrador (fl. 13); certidão do cartório de aquisição de imóvel rural

por parte da autora e seu cônjuge (fl. 15) e certificado de cadastro de minifúndio no INCRA, em nome do cônjuge

da autora (fl. 18).

As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em declarar o trabalho da autora em regime de economia

familiar (fls. 177-180), porém mencionaram a contratação de empregado e diaristas.

Conquanto haja início de prova material e testemunhal relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o

regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), uma vez que demonstrada a contratação de

empregado e diaristas na propriedade.

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE

PROPRIEDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS

LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

(omissis)

III.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados.

IV.A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus

trabalhado.

V.Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável

enquadrá-lo como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de

economia familiar.

(omissis)

VII.Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de

28.05.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. SEGURADO ESPECIAL.

CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE DIARISTAS. AUTOR PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL URBANO E RURAL.
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DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. I. O fato do autor sempre contratar

diaristas para auxiliá-lo na lavoura e de ser proprietário de imóvel urbano, além do rural, torna inviável o

reconhecimento da condição de segurado especial, a qual exige que o trabalho como rurícola seja indispensável

à subsistência do trabalhador, o que não restou comprovado. II. Apelação improvida. Sentença mantida."(AC

00016150320044036002, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2009 PÁGINA: 791 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS.

I - Omissis.

II - Omissis.

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação

da propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a

autora ser qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.

V - Omissis.

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de

23.01.2004, pág. 144).

 

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício e a manutenção da sentença proferida, porquanto não

comprovado o alegado regime de economia familiar.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação em que o autor pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, em regime de economia

familiar.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

2010.03.99.013878-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OSMAR CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP161200B ARISTELA MARIA DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00105-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos 48, 55 e 143.

O autor completou a idade mínima em 17.02.2005 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

144 meses.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

Foram acostados aos autos cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento, realizado em 18.12.1971, em

que o autor foi qualificado como lavrador (fl. 11); certidão de divisão amigável de imóvel rural, em que o autor

figura como um dos condôminos de um dos quinhões (fls. 13-16); certidão de propriedade do Sítio Barrocada, em

que o autor figura como um dos proprietários (fls. 17-18); documentos diversos como ITR, CCIR e notas fiscais

de produtor rural, referentes ao Sítio Barrocada, em nome do autor e seus irmãos (fls. 21-110).

As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em declarar o trabalho do autor e seus irmãos em regime de

economia familiar (fls. 140-142), porém uma deles mencionou a existência de uma produtividade de nível médio;

outra asseverou o cultivo de vinte e cinco mil ou trinta mil pés e uma terceira uma produção média anual de

quinhentas sacas de café.

Conquanto haja início de prova material e testemunhal relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o

regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

Com efeito, como bem destacou o magistrado sentenciante: "A fala dos depoentes aponta para a não divisão do

sítio familiar, o qual se faz explorado por todos os irmãos em condomínio. A produção não tem sido desprezível

pelo que se vê da prova documental, e nenhuma testemunha a definiu como pequena. O numeroso quadro

familiar possibilita a dispensa e empregados, que não apenas a falta de recursos pode ser imputada. Por fim, o

sítio tem dimensões modestas, mas não do tipo que caracterizam a hipossuficiência do rurícola de molde a

equipará-lo ao que labora com sacrifícios e em condições muitas vezes irregulares em terras alheias e para quem

foi o benefício requerido destinado." (fl. 150).

 

Resta, desse modo, descaracterizado o alegado regime de economia familiar. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE

PROPRIEDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS

LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

(omissis)

III.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados.

IV.A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus

trabalhado.

V.Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável

enquadrá-lo como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de

economia familiar.

(omissis)

VII.Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de
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28.05.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. SEGURADO ESPECIAL.

CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE DIARISTAS. AUTOR PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL URBANO E RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. I. O fato do autor sempre contratar

diaristas para auxiliá-lo na lavoura e de ser proprietário de imóvel urbano, além do rural, torna inviável o

reconhecimento da condição de segurado especial, a qual exige que o trabalho como rurícola seja indispensável

à subsistência do trabalhador, o que não restou comprovado. II. Apelação improvida. Sentença mantida."(AC

00016150320044036002, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2009 PÁGINA: 791 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS.

I - Omissis.

II - Omissis.

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação

da propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a

autora ser qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.

V - Omissis.

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de

23.01.2004, pág. 144).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035155-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, mais o acréscimo de 25% sobre o valor da

aposentadoria, a partir da distribuição.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze

por cento) do valor atualizado da condenação e honorários periciais arbitrados em um salário mínimo.

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento da nulidade do processo uma vez que não foi

intimado da data da perícia médica judicial e que foi indeferido o pedido de complementação do laudo. No mérito,

2010.03.99.035155-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDO JOSUE RIBEIRO

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 09.00.00069-5 1 Vr PEDREGULHO/SP
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pleiteia a integral reforma da sentença e, se vencido, pede a fixação do termo de início do benefício na data do

laudo médico pericial, a isenção do pagamento de custas processuais e a redução dos honorários advocatícios e

periciais.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, não assiste razão ao INSS ao alegar a nulidade da sentença ante a falta de intimação da data da

realização da perícia médica.

Com efeito, cuidando-se de nulidade sanável e tendo participado ativamente da instrução probatória, inclusive

com apresentação de quesitos (fls. 64-65), não há que se falar em prejuízo processual ao ente autárquico.

O que se tem é o ato processual atingindo sua finalidade, embora realizado sem a formalidade prescrita. Deve ser

considerado válido, de acordo com o art. 244, do CPC, especialmente porque, conforme se demonstrou, não

acarretou qualquer prejuízo à defesa do INSS.

O caráter instrumental do processo não se coaduna com invalidades absolutas, sem que se configure efetivo

malferimento de direitos e garantias.

Da mesma forma, no tocante ao indeferimento do pedido de complementação do laudo, também não assiste ao

INSS, pois o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de complementação do laudo com o argumento de terem

sido suficientemente esclarecidas as dúvidas sobre condições de saúde da postulante.

Com efeito, ao contrário do alegado pelo requerente, o laudo pericial deixa claro seu estado de saúde, seja na

exposição e considerações gerais sobre o estado físico da postulante, seja nas respostas aos quesitos, em grande

parte coincidentes ou abrangentes dos questionamentos, devendo ser ressaltado que o questionamento acerca da

data de início da incapacidade foi satisfatoriamente respondido pelo perito ao afirmar que "a perícia não dispõe de

dados para informar a data da aquisição das doenças do autor, por se tratar de doenças de caráter degenerativo,

de início insidioso e evolução lentas, mas de acordo com os dados colhidos, a incapacitação decorrente surgiu há

seis meses".

Destarte, rejeito a matéria preliminar.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida.

Visando a comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou CTPS da qual se infere o registro de vínculos de

trabalho de natureza rurícola nos períodos de 02.05.1989 a 02.01.1990, 01.03.1990 a 30.04.1998, 17.08.1999 a

11.08.2000 e de 01.02.2001 a 15.07.2002 (fls. 10-19), bem como comprovantes de recolhimentos de contribuições

previdenciárias concernentes ao período de 10.2008 a 03.2009 (fls. 20-25).

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista a propositura da ação em 20.05.2009.

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do

artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, laudo médico pericial, datado de 06.11.2009, atestou a incapacidade total e

permanente do postulante para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito, que "o autor é

portador de transtorno degenerativo de coluna vertebral tipo osteoartrose, osteoartrose de joelho direito e

debilidade orgânica", concluindo que há incapacidade "total e permanente para atividades que demande de

esforço físico" (sic). Por fim, em resposta ao quesito do juízo, atestou que "a perícia não dispõe de dados para

informar a data da aquisição das doenças do autor, por se tratar de doenças de caráter degenerativo, de início

insidioso e evolução lentas, mas de acordo com os dados colhidos, a incapacitação decorrente surgiu há seis

meses" (fls. 78-80).

De rigor, portanto, a manutenção da procedência do pedido.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação (26.06.2009 - fl. 54), consoante

entendimento adotado pelo juízo a quo, vez que provada a incapacidade laborativa desde então.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as
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despesas processuais que o autor antecipou.

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido

(artigo 6º da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita.

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido do autor, o pagamento dos honorários

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso.

Assim, no tocante aos honorários periciais, fixo-os em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº

541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 26.06.2009 (data da citação).

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária a dez por cento do valor das

prestações vencidas até a prolação da sentença, isentá-lo do pagamento de custas processuais e fixar os honorários

periciais em R$200,00 (duzentos reais).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037617-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, "com o fim de declarar que o autor no período de

01/01/1968 a 31/12/1968 laborou como rurícola, em regime de economia familiar". Fixada a sucumbência

recíproca.

Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, apenas a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, o juízo a quo determinou a averbação do reconhecimento de atividade rural.

Verifico que a sentença contém julgamento extra petita em relação à determinação de averbação de período

laborativo.

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais

constantes nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua

nulidade.

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá

ser parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro,

não incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos

2010.03.99.037617-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELIO JORGE MACRUZ

ADVOGADO : SP115766 ABEL SANTOS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00179-2 4 Vr ITAPETININGA/SP
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cumulados no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela

terá no mínimo três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência).

Pode ter, também, um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento

do mérito (carência de ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo

da sentença que julgou os danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o

capítulo referente aos danos materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto

que poderiam ter sido objeto de processos autônomos (...)."

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito

aos limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a averbar tempo de serviço rural. Nesse sentido,

assentam os nossos tribunais:

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA " EXTRA PETITA"

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido."

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

CÁLCULO HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA.

DECISÃO EXTRA PETITA.

(...).

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do

pedido e o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido."

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177).

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBIL IDADE . IMPUGNAÇÃO PARCIAL.

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NUL IDADE . JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido

inicial, atribui-se um capítulo correspondente na decisão.

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não

foram objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum.

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica,

autônoma e independente. Assim, a nul idade da sentença, por julgamento extra petita , deve ser apenas parcial,

limitada à parte contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais

postulações, que não foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso).

IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos.

Nesse caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo."

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202).

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39,

inciso I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 02/11/2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

O autor juntou do certificado de dispensa de incorporação, em que foi qualificado como lavrador em 06/08/1968

(fl. 11), bem como diversos outros documentos indicando a sua condição de proprietário de imóvel rural (fls. 14-

42 e 83-86).
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Contudo, os extratos de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e ao Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV, acostados pela autarquia às fls. 110-118, apontam que o autor possuiu vínculos

urbanos iniciados em 1º/08/1980, 05/08/2003 e 18/06/2004, sem data de término, todos com o Governo do Estado

de São Paulo; bem como possui inscrição como contribuinte individual, na condição de professor particular

(ensino médio), tendo efetuado recolhimentos nessa condição, no período de 15/06/2005 a 14/07/2009; e recebeu

o benefício de auxílio-doença, no período de 10/12/2008 a 30/05/2009, na condição de comerciário. Some-se a

isso o fato de que no seu cadastro o grau de instrução informado é superior completo.

No mais, na própria certidão de casamento do autor, cuja cópia foi acostada aos autos, sua qualificação

profissional é de professor (fl. 10).

Depreende-se, da análise dos documentos, que o autor exerceu atividade de cunho predominantemente urbano

durante o período produtivo laboral.

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade

predominantemente rural.

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi

exercida com frequência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se

permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, havendo prova material direta contrária à pretensão do autor, de rigor o indeferimento do

benefício.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, restrinjo a sentença

aos limites do pedido e, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041079-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

citação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, pede a redução da correção

monetária e dos juros moratórios.

Por sua vez, apelou a autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo e a majoração dos honorários advocatícios.

2010.03.99.041079-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : INES DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00020-7 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 29.07.2007 (fl. 12) devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópias dos seguintes documentos,

dentre outros: certidão de casamento, realizado em 16.01.1971, e de nascimento de seu filho, ocorrido em

11.02.1975 (fls. 18 e 20); declaração cadastral de produtor rural, datada de 31.08.2004, em nome da autora e seu

cônjuge (fls. 21-22); declarações cadastrais de produtor rural, em nome da autora e seu cônjuge, datadas de

03.06.1986 e 15.07.1986 (fls. 25-26); contrato de arrendamento de imóvel rural, datado de 17.08.1986, no qual o

cônjuge da autora figura como arrendatário (fls. 30-31); escritura de divisão amigável de imóvel rural, datada de

24.05.1994, em que a autora e seu cônjuge figuram como condôminos (fls. 33-37); declarações de ITR e outros

documentos diversos relativos a imóvel rural em nome do cônjuge da autora (fls. 40-111).

Contudo, consultas ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados às fls. 125-128, informam que

o marido possuiu vínculos empregatícios de caráter urbano nos períodos de 14.10.1986 a 31.07.1989, de

1º.08.1989 a 30.04.1995 e de 14.05.1996 a 04.01.2000; bem como recebeu o benefício de auxílio doença, tendo

como ramo de atividade "comerciário", nos períodos de 11.08.2004 a 04.08.2006 e de 16.08.2006 a 31.12.2006.

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). O autor e sua esposa não retiravam o sustento apenas da

atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto que ele exerceu atividade de motorista durante o

período produtivo laboral.
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Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº

3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão do benefício.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra. Julgo

prejudicado o recurso da parte autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043187-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.043187-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADELIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de companheira de Darci Barbosa, falecido em 10.01.06,

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 53).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a dependência da autora em relação ao

falecido. Reconhecida a sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte arcasse com metade das custas e

despesas processuais, além dos honorários advocatícios de seu patrono. 

Apelação da parte autora requerendo a reforma parcial do julgado, com o reconhecimento de que o de cujus fazia

jus à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, devendo ser declarado seu direito ao recebimento de

pensão por morte.

O INSS apelou pleiteando a total improcedência do pedido, porquanto não foi demonstra a união estável entre a

demandante e o finado. Requereu, ainda, a exclusão de sua condenação ao pagamento de custas processuais. 

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 10.01.06, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 10).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito, na qual consta que o falecido morreu na

ADVOGADO : SP138555 RICARDO APARECIDO BUENO GODOY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00065-3 2 Vr RIO CLARO/SP
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residência da demandante (fls. 13, 20 e 29); carteiras do "Grêmio Recreativo Cultural Bela Vista", de 1995 e

1996, em que a autora consta como esposa do finado (fls. 18/19).

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus até a data do óbito (fls. 87/93).

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, II, §§ 1º

e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Em consulta à CTPS do falecido, constata-se que ele manteve vínculo empregatício de 01.10.86 a 31.03.89 e de

01.05.90 a 19.05.97, tendo sido reconhecida, na esfera trabalhista, relação de emprego de 20.05.97 a 22.02.00 (fls.

38/49 e 60/61).

Embora a postulante alegue que seu finado companheiro trabalhou como escriturário, na condição de empregado

de João Brasil Bueno Junior, de 02.06.62 a 31.12.66, de 01.01.67 a 15.07.75 e de 01.12.82 a 31.03.89, tal fato não

foi comprovado nos autos.

Isso porque, apesar de constar das certidões de nascimento dos filhos do de cujus, de 1971, 1973 e 1975, sua

profissão de escriturário e/ou auxiliar de escriturário (fls. 23/25), delas não se pode inferir que tal atividade era

prestada na condição de empregado, podendo sê-lo, por exemplo, como autônomo.

A certidão de fl. 30, expedida a pedido do falecido, apenas indica que João Brasil Bueno Junior, seu pretenso

empregador, foi contribuinte do Imposto de Indústrias e Profissões no período de 02.06.62 a 31.12.66 e da Taxa

de Licença de 01.01.67 a 15.07.75, bem como que o Escritório Despachante Ziquinho e Moitta S/C Ltda. foi

contribuinte daquela taxa de 01.12.82 a 31.03.89, na rubrica de serviço de despachante e licenciamento de

veículos. Não há, no documento, qualquer menção à atividade supostamente prestada pelo finado.

Ademais, consta do instrumento particular de constituição de sociedade civil, de 02.05.75, que o falecido era sócio

de João Brasil Bueno Junior (fl. 33).

Embora as testemunhas tenham afirmado que o de cujus trabalhou com o "Ziquinho despachante" até a data do

óbito, não há nos autos provas de que o serviço tenha sido prestado na condição de empregado, sendo certo que,

na ação trabalhista ajuizada pelo próprio finado, pleiteou-se e foi reconhecido apenas o período de 20.05.97 a

22.02.00, quando o falecido teria sido demitido (fls. 38/49).

Assim, uma vez que o finado manteve vínculo empregatício até 22.02.00 e, tendo o óbito ocorrido em 10.01.06,

operou-se a perda da condição de segurado, pois houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior

a 05 (cinco) anos. 

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador. 

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não
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chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, apenas para excluir

sua condenação ao pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (15.08.2009) ou a

concessão de aposentadoria por invalidez.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 172-173).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora, a partir da

cessação administrativa (15.08.2009). Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença e a reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais (R$234,80).

Apelou, a autora, requerendo, preliminarmente, o reconhecimento do cerceamento de seu direito de defesa ante o

indeferimento do pedido de produção de nova prova pericial com profissionais especializados em ortopedia e

oncologia e a consequente anulação da sentença. No mérito, pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez.

O INSS também apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo final

do benefício 180 dias após a data do laudo médico pericial, nos termos da conclusão do perito, e a possibilidade

de realização de perícias periódicas para avaliar eventual cessação da incapacidade da autora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Preliminarmente, não prospera a alegação da postulante acerca de eventual ocorrência de cerceamento de defesa

em virtude da não realização de novo exame médico pericial com profissional especialista.

In casu, a autor alegou incapacidade laborativa por quadro de neoplasia maligna no reto, reumatismo, hipertensão

arterial, obesidade e "dores nas costas e na região da cirurgia" (fls. 03-04).

A perícia médica judicial foi realizada pelo Dr. Marcelo da Silva Gasch, perito judicial e médico do trabalho

inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo sob n.º 81.347.

A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. Confira-se, nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863),

Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)" (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347

(406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010, DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE.
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ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido" (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. em 19/10/2009, DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

Assim, o pedido de nova perícia é descabido, vez que o perito judicial realizou análise minuciosa da situação da

periciada, justificando as suas conclusões. Desnecessária, portanto, a repetição do ato.

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo à análise de mérito.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, CTPS acostada às fls. 20-21 registra que a postulante

desenvolveu atividades laborativas no período de 02.01.1991 a 30.12.1991, na função de operadora de caixa.

Extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de Benefícios

DATAPREV", acostados às fls. 160-167, registram que, além do vínculo registrado em sua CTPS, a autora

recolheu contribuições previdenciárias no período de 04.2008 a 05.2010, sem atividade cadastrada, e que recebeu

auxílio-doença previdenciário de 01.07.2009 a 15.08.2009.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 04.02.2010.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica judicial, realizada em 29.06.2010, atestou a incapacidade total e

temporária da autora para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr Perito: "após exame clínico da

pericianda, conclui a perícia que a mesma apresenta incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade laborativa pesada" em razão de quadro clínico de "colostomia definitiva devido à neoplasia maligna do

reto, lombalgia, hipotireoidismo e obesidade grau III". Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, fixou o

termo de início da incapacidade laborativa "na data da realização da cirurgia em 04/08/2008" com base na

anamnese e análise dos documentos acostados aos autos (fls. 168-171).

No mesmo sentido ampla documentação médica particular acostada aos autos pela autora (fls. 37-135, 225-249,

268-284 e 304-322).

Destarte, comprovada a incapacidade temporária para o trabalho, o conjunto probatório indica como adequada a

manutenção da concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido indefinidamente, até que identificada melhora

nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da segurada para atividade diversa compatível,

facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das

moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Considerado não recuperável, deve ser

aposentada por invalidez.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 15.08.2009 (data da indevida cessação administrativa), devendo

ser compensados os valores já recebidos pela requerente por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à apelação para facultar ao INSS a possibilidade de realização de perícias médicas periódicas para

avaliar eventual cessação da incapacidade da autora.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 17/09/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial, o trabalho no período de 18/03/1981 a 15/01/2009, determinando a conversão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo em

15/01/2009, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária arbitrada em 15% (quinze por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 18/03/1981 a 15/01/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 18/03/1981 a 15/01/2009 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente -

2010.61.05.012305-7/SP
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PPP (fls. 102/103).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 15/01/2009, contava com 27 anos, 09 meses e

28 dias de trabalho nocente, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do
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STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para reduzir o percentual da verba honorária, modificar os critérios de cálculo da correção

monetária e juros de mora, conforme os termos da decisão.

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor o total de 27 anos, 09 meses e 28 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 15/01/2009 (data do requerimento administrativo),

considerado especial o período de 18/03/1981 a 15/01/2009. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-73.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido pai e esposo, Jonas

Tadeu Rodrigues da Silva.

Documentos.

A sentença, prolatada em 25.04.11, concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, condenando o

INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, desde a data do requerimento administrativo (01.10.09 - fl.

128), com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar custas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não

foi determinada a remessa oficial.

 Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido, sendo que o recolhimento do contribuinte individual deve ser feito em vida pelo finado, não

podendo ser realizado por seus dependentes.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e pela fixação, de ofício, do termo inicial do

benefício na data do óbito para os autores absolutamente incapazes.

 

DECIDO.

 

2010.61.14.004743-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANE RODRIGUES SILVA incapaz e outros

: LUCIANO RODRIGUES SILVA incapaz

: FERNANDO RODRIGUES SILVA incapaz

ADVOGADO : SP170335B NELSON GOMES DE SOUZA FILHO e outro

REPRESENTANTE : VERA LUCIA RUIZ RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : SP170335B NELSON GOMES DE SOUZA FILHO e outro

No. ORIG. : 00047437320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997,em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, ocorrido em 11.04.09, encontra-se devidamente comprovada pela certidão

de óbito (fls. 28).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, a mesma se encontra devidamente

comprovada, nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovarem a relação de parentesco com segurado previdenciário e que este veio a falecer, uma vez

que dispõe o § 4º do artigo 16 da lei 8213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, esposa e filhos menores do falecido, foi demonstrada pelas

certidões de casamento, nascimento e óbito (fls. 25/28 e 38).

O obstáculo levantado pelo requerido para deferimento da inicial é a ausência de qualidade de segurado do "de

cujus", por ocasião do seu falecimento.

Consta dos autos que o finado abriu uma empresa em 05.03.09, conforme documentos da JUCESP e da Receita

Federal (fls. 45/47).

O recolhimento da contribuição referente ao mês de março/2009 foi realizado em 15.04.09 (fl. 123), portanto,

após o óbito, porém dentro do prazo estipulado pelo art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 que dispõe que:

 

"Os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência"

Dessa forma, tendo sido a empresa do de cujus aberta em 05.03.09, o prazo para recolhimento da respectiva

contribuição era o dia 15.04.09, o qual foi respeitado (fl. 123), não podendo os autores serem prejudicados pelo

fato de o óbito ter ocorrido quatro dias antes.

Assim, comprovada a qualidade de segurado do falecido e a dependência dos autores em relação a ele, deve ser

mantida a procedência do pedido de pensão por morte.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto ao termo inicial do benefício concedido aos filhos menores impúberes do falecido, fixo-o, de ofício, na

data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista absolutamente incapaz, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103

da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da
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Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. DE OFÍCIO, FIXO O TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO, PARA OS AUTORES MENORES

IMPÚBERES, NA DATA DO ÓBITO. Critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, conforme

explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003735-48.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, desde a cessação administrativa, ocorrida em 31.11.2009. Pugnou, ainda, pela condenação da Autarquia

ao pagamento de indenização pelos danos morais que lhe foram causados pela cessação indevida do benefício

previdenciário.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 97)

Laudo médico judicial. (fls. 156/168)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde

novembro/2009, correção monetária e juros de mora. Em razão da sucumbência recíproca, não houve condenação

em honorários advocatícios. Foi confirmada a antecipação de tutela e determinada a remessa oficial.

Apelação da parte autora, na qual requer a reforma da sentença, a fim de que seja o INSS condenado ao

desembolso de indenização pelos danos morais que lhe foram causados, bem assim, a fixação de honorários

advocatícios.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2010.61.83.003735-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JUDITH TRINDADE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP064464 BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037354820104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 11/2009, tendo ajuizado a presente ação em 06.04.2010, portanto,

em consonância com os incisos I do art. 15 da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 30.06.2012, atestou que a parte autora é portadora de

artrite reumatoide deformante, que não pode ser tratada cirurgicamente, estando incapacitada de maneira total e

permanente para o labor (fls. 156/168). 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Finalmente, no que tange ao dano moral, é certo que houve um aborrecimento com o indeferimento do benefício,

mas não passível de ser qualificado como dano moral, pois o ocorrido não tem aptidão a ensejar uma dor, vexame,

sofrimento ou humilhação capaz de ocasionar uma modificação estrutural em sua vida.

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76, conforme ressaltou o ilustre defensor da Caixa

Econômica Federal:

 

"Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado como dano moral , a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral , porquanto, além de fazerem parte da normalidade

do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras, aponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender,

acabaremos por banalizar o dano moral , ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais

aborrecimentos."

 

A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos sobre os quais pairem suspeitas de estarem eivados

de vícios, estando tal entendimento consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF, in verbis:

 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

 

Ou seja, à Administração cabe desfazer seus próprios atos, quando os reputa maculados ou quando considera

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1293/7878



cessados os requisitos para sua manutenção, de modo que não é defeso à autarquia cessar benefício

previdenciário.

Desta feita, não se há falar em ilegalidade ou abuso de poder do ente autárquico, que se pautou pelo respeito à

coisa pública, em conformidade com o poder de autotutela da Administração, não sendo possível condenar o INSS

ao pagamento de indenização pelo exercício de prerrogativa constitucional, consoante previsto no art. 37 da CF/88

e art. 103-A da Lei 8.213/91.

Outrossim, nos termos do art. 927 do Código Civil, o fundamento da indenização por dano moral reside em ato

ilícito, não configurado no caso dos autos.

Ressalte-se, por oportuno, que o princípio norteador da responsabilidade extracontratual no aludido dispositivo

legal é o da responsabilidade subjetiva, ou seja, com dolo ou culpa. Não se reconhece, portanto, responsabilidade

objetiva sem que exista lei que a autorize ou o exercício de atividade que, por sua natureza, implique em risco

para os direitos de outrem, conforme o parágrafo único do supracitado artigo, o quê também não exsurge da

vertente hipótese.

Nesse sentido, ementas desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DEMORA NA IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

DESCABIMENTO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - (...).

II - Para que a autora pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a existência de fato

danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu, visto que

não restou demonstrado que a demora na implantação do benefício tenha decorrido de conduta dolosa do INSS,

devendo ser ressaltado que, ao efetuar o adimplemento, a Autarquia pagou os valores em atraso, acrescidos de

correção monetária e juros de mora, como forma de compensar os prejuízos sofridos pela demandante.

III - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

IV - Apelação e remessa oficial providas." (APELREE 1531548, proc. 2009.61.19.006989-6, 10ª Turma, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 06.04.11, p. 1656).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DANO MORAL.

(...).

6. A conduta do INSS, ao rejeitar o pedido formulado administrativamente, foi legítima diante do direito

controvertido apresentado, não se extraindo do contexto qualquer imprudência, negligência ou imperícia a ele

atribuída, descabendo falar-se em condenação do Réu ao pagamento de danos morais.

7. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida. Apelação dos autores parcialmente provida.

Parecer Ministerial acolhido." (AC 1110855, proc. 2006.03.99.017992-8, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves,

DJU 28.06.07, p. 649)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. DANO MORAL E MATERIAL. INOCORRÊNCIA.

I- Para a configuração do dano moral , é necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente

pela caracterização do injusto, e se a repercussão dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do

agressor, prejudicando ainda mais a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do agredido.

II - No caso em tela, para que a autora pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a

existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não

ocorreu, até porque a conduta do réu não configurou ato ilícito, na medida em que apreciou o pedido formulado

na esfera administrativa segundo critérios estabelecidos em legislação infralegal.

III - A recusa do INSS em aceitar os documentos que instruíram a Justificação Judicial para fins de contagem por

tempo de serviço encontra respaldo legal, não se verificando qualquer conduta antijurídica a ensejar indenização

por dano moral .

IV - Não há falar-se, igualmente, em danos materiais decorrentes do recolhimento de contribuições indevidas,

posto que o exercício de atividade remunerada consubstancia o fato gerador para a cobrança de contribuições

previdenciárias, não se indagando da situação daquele que exerce a aludida atividade remunerada, se

aposentado ou não, mesmo porque, se aposentado fosse, deveria verter contribuições à Previdência Social, a teor

do art. 18, § 2 º, da Lei n. 8.213/91.

V - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). (APELREE 1420219, proc. 2006.61.07.007692-

6, 10ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, DJF3 DJ1 14.07.10, p. 1875)

 

A matéria já foi objeto de análise em julgamento proferido pela Oitava Turma deste Tribunal, sendo que o pedido

de indenização por dano moral foi negado, por unanimidade:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
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INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

(...).

- Incabível indenização por danos morais, vez que o ressarcimento do dano patrimonial se dará com o pagamento

das prestações atrasadas, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros moratórios, não havendo amparo

para a condenação da autarquia a um plus, que caracterizaria bis in idem.

- Ocorrência de dano moral não comprovada pelo autor, não lhe sendo devida indenização alguma a esse título.

A cessação de benefício recebido administrativamente não basta, por si, para caracterizar ofensa à honra ou à

imagem do autor, principalmente quando decorrente de conclusão apontada por laudo médico pericial.

- Apelação a que se dá parcial provimento para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial

de 91% do salário-de-benefício, a partir da indevida cessação do benefício (19.03.2006). Concedida a tutela

específica." (AC 1390060, proc. 2006.61.27.002677-3, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.10, p. 987).

 

Consoante já dito, o indeferimento de benefício na via administrativa não é capaz de gerar a indenização por

danos materiais ou morais. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, a aposentadoria

por invalidez é devida desde a cessação administrativa, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de

totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a

eventual descontinuidade do benefício. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho a decisão de 1º grau, tendo em vista que dos dois pedidos

formulados, a autora foi vencedora em apenas um deles, tratando-se, portanto, de sucumbência recíproca, a

ensejar a compensação dos honorários advocatícios.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO NEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de

mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031685-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo réu (INSS) em face da sentença que deferiu o benefício assistencial de

prestação continuada pleiteado (fls. 173-176).

 

Quanto ao mérito, pugna a autarquia federal pela reforma integral do julgado. Sustenta em síntese, não ter a parte

autora preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, porquanto não demonstrou sua

condição de miserabilidade (fls. 183-186).

 

Subiram os autos a este E. Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal, no qual foi requerida a

complementação do estudo social, com a indicação pormenorizada de todos os gastos realizados pelo núcleo

familiar (fls. 201-202).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.

 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei nº 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família
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("a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que

vivam sob o mesmo teto" - § 1º), de pessoa portadora de deficiência ("aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas." - §

2º), e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

No caso dos autos, a parte autora, requereu o benefício assistencial por ser portador de deficiência.

 

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da

devida instrução em Primeira Instância, pois o estudo social realizado em 27.11.09 e complementado em 10.05.10

(fls. 119-121 e 132-136) se mostra deficitário, insuficiente ao exame da incapacidade da parte autora de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

 

Com efeito, assiste razão ao parquet: não foram expostas, quantitativamente, todas as despesas que justificaram a

conclusão do auxiliar do Juízo a quo pela escassez de recursos do núcleo familiar - não foram discriminados, um a

um, os gastos mensais com alimentação, energia elétrica, água, gás de cozinha, medicamentos, vestuário, etc.

 

Por outro lado, essa prova não informa aspectos relevantes das condições habitacionais da família como, por

exemplo, o estado de conservação do imóvel no qual o autora reside, a descrição minuciosa dos cômodos que o

constituem (se há laje, tipo de piso, reboco, pintura ou revestimento, etc), se o mesmo está situado em bairro

urbanizado e oferece mínima infraestrutura (distância aproximada de escolas, comércio, postos de saúde, hospitais

etc), e a descrição, quantidade e a qualidade do mobiliário e eletrodomésticos que guarnece a residência. 

 

Incompleto e insuficiente o estudo social, quanto a informações relevantes, capazes de, por si sós, modificarem o

deslinde da causa, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o cerceamento de

defesa.

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93,

faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo social, pois a prova pericial

supracitada não se presta a essa finalidade, por isso que deixa de satisfazer legalmente às exigências do devido

processo legal.

 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria

de fato, inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional

ao contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda,

DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p.

489).

 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, a declaração, de ofício, da nulidade da sentença é

medida que se impõe.

 

Resta prejudicada, consequentemente, a apelação interposta pelo réu, bem como o pedido de antecipação da tutela

formulado na petição de fl. 303.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a

baixa dos autos ao Juízo de origem, para a produção de laudo social conclusivo e a prolação de nova sentença.

Prejudicado o julgamento da apelação autárquica.

 

Oportunamente, exclua-se o nome da advogada Taís Helena de Campos Machado (OAB/SP 174.623) constituída

pelo genitor do autor, da autuação dos autos, porquanto o último, não tendo sido nomeado curador do autor (fl.

212 e 228), não detém poderes para constituir advogados em seu nome.

 

Recomendo, por fim, que seja dada prioridade nos andamentos processuais, tendo em vista a data da propositura

da ação, bem como a matéria em que se funda.

 

Publique-se. Intimem-se, com urgência.
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000956-60.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a contar do

requerimento administrativo (20/12/2010), sendo as parcelas em atraso acrescidas de juros de mora de 1% ao mês,

a partir da citação, e correção monetária, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97. Honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa devidamente atualizado.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".
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Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 1º/09/2001 (fl. 13) devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes documentos,

dentre outros: certidão de casamento, realizado em 17/06/1967, e de nascimento dos filhos, ocorridos em

07/02/1972, 22/03/1975 e 11/04/1981, nas quais seu cônjuge foi qualificado como lavrador.

Contudo, consultas ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV, juntadas às fls. 74-77, informam que o marido cadastrou-se como autônomo, condutor de veículos,

na Previdência Social, em 1º/03/1981, recolhendo contribuições nesta condição nos períodos de 01/1985 a

08/1986, de 10/1986 a 01/1987, de 03/1987 a 06/1987, de 08/1987 a 07/1988, de 09/1988 a 08/1989, de 10/1989 a

04/1990, de 06/1990 a 06/1991, de 08/1991 a 12/2004, em 10/2005, de 07/2006 a 12/2006 e de 12/12/2006 a

05/2011, bem como recebe aposentadoria por idade, na condição de comerciário desde 12/12/2006.

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). O autor e sua esposa não retiravam o sustento apenas da

atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto que ele exerceu atividade de condutor de veículos,

durante o período produtivo laboral, recolhendo contribuições nesta condição, situação que culminou na

concessão de aposentadoria por idade, no ramo comerciário.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº

3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão do benefício.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1299/7878



Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006136-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde 21.02.2005 (data de início

da incapacidade, segundo a perícia administrativa).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas, em razão da assistência judiciária

gratuita.

A autora apelou, pleiteando a concessão de auxílio-doença desde o requerimento administrativo (06.06.2005).

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, extratos de informações do CNIS, cuja juntada ora determino,

registram que a requerente desenvolveu atividades laborativas nos períodos descontínuos de 01.08.1975 a

26.12.1989. Apontam, também, que ela contribuiu como contribuinte individual, na condição de faxineira, de

09.2004 a 12.2004, 02.2005 a 10.2005 e 03.2013 a 06.2014.

Não há registro de vínculos de trabalho ou contribuições previdenciárias entre 26.12.1989 e 09.2004, bem como

entre 10.2005 e 03.2013.

Ajuizou a ação em 03.06.2011.

Foram realizados dois laudos médicos judiciais.

O primeiro laudo, realizado em 10.05.2013 por médico especialista em clínica médica e cardiologia, atestou a

ausência de incapacidade para o trabalho. O vistor judicial esclareceu que a requerente "foi tratada com sucesso

de tumor localizado na mama esquerda, evoluindo sem intercorrências e até então sem indícios da recidiva do

2011.61.83.006136-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LOURDES ANTONIA SANTIAGO DE SOUZA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061368320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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tumor". O expert ponderou, no entanto, que a demandante esteve incapacitada de forma total e temporária desde

21.02.2005, por um período de 08 meses (fls. 50/59).

O segundo laudo, realizado em 29.10.2013 por médica especialista em clínica médica, atestou a ausência de

incapacidade para o trabalho. A perita esclareceu que a requerente "foi portadora de neoplasia maligna de mama,

sem evidências de doença atualmente". A médica ponderou, contudo, que a demandante apresentou incapacidade

total e temporária em 21.02.2004, por um período de 12 meses (fls. 77/85).

Assim, do conjunto probatório se extrai que a autora esteve efetivamente incapacitada para o trabalho no período

de 21.02.2004 a 21.10.2005.

Todavia, conforme se extrai dos extratos do CNIS, ora analisados, a requerente manteve a qualidade de segurada

até meados de 02.1991, após a rescisão de seu último vínculo laborativo, voltando a se filiar ao RGPS somente em

09.2004 e contribuindo como faxineira até 10.2005.

Assim, conforme laudo pericial, a incapacidade laborativa atingiu a apelante anteriormente ao seu reingresso ao

RGPS - Regime Geral da Previdência Social, em fevereiro de 2004, quando ainda não havia readquirido a

qualidade de segurada.

Não há elementos que atestam que a incapacidade ocorreu enquanto ostentava a qualidade de segurada, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

Frise-se, ainda, que, embora apresentasse incapacidade total e temporária para o exercício de atividades

laborativas, a autora continuou trabalhando após a constatação da redução de sua capacidade, demonstrando ter

conseguido reabilitar-se profissionalmente.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006789-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

VISTOS.

 

Trata-se de agravo legal, interposto contra decisão proferida em sede de apelação que, nos termos do art. 557 do

CPC, §1º A, do CPC, deu provimento à apelação do INSS e julgou improcedentes os pedidos formulados na

petição inicial.

Aduz a parte autora, em breve síntese, que há equívoco, pois está comprovada a qualidade de segurada da parte

autora, não havendo que se falar em preexistência do mal que a acomete. Afirma que quando ingressou com a

ação, em 2010, estava trabalhando como doméstica, com anotação em CTPS, o que não foi observado na decisão

ora recorrida.

 

2012.03.99.006789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILMA FERNANDES DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00026-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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DECIDO.

 

DO AGRAVO LEGAL.

 

Razão assiste à parte autora.

Destarte, consta dos presentes autos, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 154), no

qual é possível verificar que a autora manteve vínculos empregatícios nos seguintes períodos: 05/1993 a 01/1995,

12/2004 a 06/2008 e de 02/2009 a 04/2010. Verteu contribuições nos períodos de 12/2004 a 04/2006, 07/2006 a

07/2008 e de 02/2009 a 04/2010.

Diante de tal constatação, nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, reconsidero a decisão monocrática de fls.

189/191, e passo, novamente, à análise da apelação interposta pelo INSS.

DA APELAÇÃO.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 74) 

Laudo médico judicial. (fls. 118/120)

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde a

data do laudo médico judicial, com aplicação de juros de mora e correção monetária, além dos honorários

advocatícios. Dispensado o reexame necessário.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, aduzindo

anterioridade das moléstias ao início das contribuições previdenciárias e ausência de incapacidade definitiva para

a concessão da aposentadoria por invalidez.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, conforme extrato

de CNIS (fls. 154), que a autora estava trabalhando quando ajuizou a presente ação.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 22.11.2010, atestou que a parte autora sofre de depressão

maior, estando incapacitada de forma total há aproximadamente um ano e meio.

Os documentos acostados à petição inicial, especialmente o relatório médico de fls. 23, corroborados com a

conclusão pericial, comprovam que a parte autora está em tratamento médico, desde 10/2010, quando foi

internada com problemas psicológicos ("idéias e tentativas de suicídio, ansiosa, insônia, inapetência, depressiva,

sem cuidados com a higiene pessoal...")

Desta forma, considerando a data da incapacidade laboral fixada pelo perito judicial (aproximadamente

maio/2009), é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que
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preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, a aposentadoria

por invalidez é devida desde a data do laudo médico pericial, ou seja, 22.11.2010, por ser este o momento em que

aferida a incapacidade laboral.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Ante o exposto, nos termos do § 1º do art. 557, do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 189/191,

DOU POR PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA E, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Correção monetária e juros na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TAUANY VITORIA CHIARELE APARECIDO incapaz
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática proferida pelo Exmo. Juiz Federal

Convocado Ciro Brandani que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente pedido de auxílio-reclusão.

A parte agravante pede seja reformada a decisão, alegando, em resumo, que a demandante não faz jus ao benefício

pretendido, pois "o recluso não detinha mais sua qualidade de segurado quando da prisão". 

É o relatório.

DECIDO.

Razão assiste ao INSS.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 752,12 (setecentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos) pela Portaria MPS nº 48, de 12/02/2009,

vigente à época da prisão do pai da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO

POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À

PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa

renda. 

(...) 

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum. 

(...) 

VII - Recurso conhecido e provido" (grifos nossos) 

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

REPRESENTANTE : TATIANE CHIARELE

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00051-7 1 Vr MIRASSOL/SP
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(RESP nº 760767, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 06/10/2005, DJ 24/10/2005, pg. 377) 

Acentue-se que o Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes. (...) Com base nesse

entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar

acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o

Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual ´para fins

de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes

e não à do segurado recluso´ (...)". (RE 587.365 e RE 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em

25-3-09, Plenário, Informativo 540) 

Ainda no entendimento da Corte Suprema, outra não poderia ser a interpretação do preceituado no art. 201, IV, da

Carta Magna, por colidente com o princípio da seletividade, norteador da Seguridade Social, uma vez que, se

fosse a expressão "baixa renda" referente aos dependentes do segurado recluso e não a este, bastaria para a

concessão de todo e qualquer benefício de auxílio-reclusão que o preso, independentemente de sua condição

financeira, tivesse um filho menor de 14 anos, já que este, por sua vez, não obtém renda, pois impedido por lei de

trabalhar.

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado

o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte. 

V - Agravo improvido." (grifei) 

(APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO.

CONSIDERADO DE BAIXA RENDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. 

- Presente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão. Segurado

desempregado por ocasião do recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a

sua baixa renda. Precedentes jurisprudenciais. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento." (grifei) 

(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012) 

 

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a relação

de parentesco comprovada pela certidão de nascimento de fls. 14.

Sendo a requerente menor de idade à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

O Atestado da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária comprova que o pai da parte autora foi preso

em 24/03/2009 (fls. 17).

Consta da cópia da CTPS do preso (fls. 21) vínculo empregatício até 16/07/2007. Assim, forçoso reconhecer que,

quando do encarceramento, o pai da demandante já não ostentava a qualidade de segurado.

Ressalte-se que, no caso, é impossível a aplicação do disposto no art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91, que estende o

chamado "período de graça" por mais 12 (doze) meses, no caso de desemprego do segurado, uma vez que,

conforme extrato do CNIS cuja cópia ora se anexa, houve desligamento do empregado por iniciativa própria.
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A propósito, mutatis mutandis, o seguinte julgado desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PLANO DE DESEMPREGO

VOLUNTÁRIO - PDV. SEGURO-DESEMPREGO. ART. 7º, II, DA CF/88. LEI Nº 7.998/90. I - O trabalhador que

adere ao Plano de Desemprego Voluntário ofertado pela empresa não faz jus ao seguro-desemprego previsto no

artigo 7º, inciso II, da Constituição da República, por faltar-lhe um dos pressupostos indispensáveis à concessão

do benefício, qual seja, o desemprego involuntário, posto que houve expressa manifestação de vontade. II -

Apelação do impetrante improvida.(AMS 00051557920064036102, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:25/06/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

E, ainda:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

SITUAÇÃO DE DESEMPREGO NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. JURISPRUDÊNCIA

DO STJ. - O benefício de auxílio-reclusão destina-se a dependentes de segurados de baixa renda, sendo que, para

tal enquadramento, o Ministério de Estado da Previdência Social, por meio de Portarias, reajusta o teto máximo

para sua concessão. - Qualidade de segurado do recluso não comprovada. - A ausência de comprovação de que o

recluso está desempregado à época da prisão é óbice à concessão do beneficio. Precedentes. - Agravo a que se

nega provimento.(AC 00462794920104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado do recluso na data da prisão, é indevido o benefício

pleiteado.

Isso posto, reconsidero a decisão agravada e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DO INSS, com fulcro no artigo 557, § 1º, do

CPC.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022205-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

2012.03.99.022205-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CELINA MOREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP237239 MICHELE GOMES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00129-5 1 Vr DUARTINA/SP
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idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 22.11.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

A requerente acostou cópia da certidão de casamento, celebrado em 1973, qualificando o cônjuge como lavrador

(fls. 10), e da CTPS dele, constando vínculos urbanos, como tratorista, no período descontínuo de 10.02.1975 a

30.06.1986, e rurais, de 10.06.1991 a 10.10.1991, 01.10.1993 a 19.09.1994, 01.10.1994 a 30.09.1996, 23.06.1997

a 10.07.1997, 30.06.1998 a 22.09.1998 e de 01.03.2000 a 05.06.2003 (fls. 11-14).

Juntou, também, cópia da CTPS própria, com anotações de contratos rurais de 01.03.1982 a 28.06.1986 e de

01.10.1994 a 30.09.1996, e um único vínculo urbano, como doméstica, de 09.07.1997 a 09.02.1998 (fls. 15-17).

Tais documentos constituem início de prova material.

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão

exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar.

Documento público, a certidão de casamento constante dos autos goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

Frise-se que o fato de a autora ter exercido atividade urbana no curto período de 7 (sete) meses, não afasta seu

direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período

produtivo de exercício laboral.

Nesse sentido, esta Corte assim vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA POR IDADE- RURÍCOLA- ATIVIDADE LABORATIVA

DEMONSTRADA- PROVA MATERIAL- PERÍODO DE CARÊNCIA- FILIAÇÃO AO SETOR URBANO- VERBA

HONORÁRIA.

Estando comprovado o exercício da atividade laborativa através de prova documental robusta, é de se ter por

demonstrada a condição de rurícola do trabalhador.

Não há que se falar em necessidade de contribuições à Previdência Social no caso de rurícola, que se enquadre

na hipótese do artigo 48, parágrafo único, c.c. artigo 143, II, da Lei n.8213/91, uma vez que, nesse caso, basta a

comprovação do efetivo exercício da atividade rural nos últimos cinco anos anteriores à data do requerimento.

O fato do autor ter exercido atividades urbanas em determinados períodos, não afasta seu direito ao benefício

como trabalhador rural, uma vez que restou comprovado que sua atividade dominante era como rurícola.

Omissis.

Apelo da autarquia a que se nega provimento e recurso do autor a que se dá provimento.

(AC 94.03.072592-3/SP, Quinta turma, Relatora Juíza Suzana Camargo, v.u., DJ data 09.06.1998, página 259).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE- CONTAGEM - ATIVIDADE RURAL E URBANA-

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIOS- VERBA HONORÁRIA.

Contando a parte autora com a idade exigida e preenchidos os demais requisitos, somam-se os períodos de

trabalha urbano e rural, concedendo-se o benefício pleiteado.

Prova testemunhal aceita como contribuição para formação da convicção do juiz.

Efeitos patrimoniais, "in casu", a partir da citação.

Omissis. 

Omissis

Omissis.
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Recurso provido.

(Ac 96.03.016774-6, Relator Célio Benevides, Segunda Turma, v.u.,DJ data 25.03.1998, página 116)". 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (CD-ROM às fls.

99).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por idade, no valor de

um salário mínimo, a partir da citação. Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028456-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia concluiu pela inexistência de

incapacidade.

2012.03.99.028456-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP164707 PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00060-1 3 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1308/7878



Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se a perícias médicas.

O primeiro laudo, de fls. 39/43, conclui pela incapacidade total e permanente para o labor.

O MM Juízo a quo determinou a realização de novo laudo, uma vez que a conclusão da primeira perícia

contradisse coisa julgada quanto à incapacidade em período anterior (fls. 296).

Veio novo laudo a fls. 324/328. O experto, em resposta a quesitos, informa que "o periciando não está

incapacitado" e, em complementação de fls. 390/392, reitera suas conclusões.

Assim, o conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030242-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a

partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC,

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), com a

inaplicabilidade de posteriores reduções do teto ou, caso seja mantida a observação do teto máximo de pagamento,

que o teto incida apenas para fins de pagamento do benefício, pagando todas as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 75/77) julgou improcedente a ação. Condenou a autora a arcar com o ônus da sucumbência, ou

seja, custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, que fixou em R$ 500,00, observando-se o

art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, apela a autora, reiterando, em síntese, os termos da inicial. Alega direito adquirido à revisão

pretendida, já que o regime previdenciário é caracterizado como contributivo e contraprestativo, correlacionado a

concessão de benefícios ao pagamento de contribuições segundo parâmetros estabelecidos com base em cálculos

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

2012.03.99.030242-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA BELIA BISSOLLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00028-9 3 Vr JABOTICABAL/SP
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redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 06/09/1991 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 04/03/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030816-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

2012.03.99.030816-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO ARAUJO FORTIS

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

CODINOME : MARIA DO CARMO ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 10.00.00069-0 1 Vr CAFELANDIA/SP
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VISTOS.

 

 

Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, nos termos do art. 557, § 1º do CPC.

 

Aduz o INSS, em síntese, que, a correção monetária e os juros de mora devem ser fixados de acordo com a Lei

11.960/09.

 

 

DECIDO.

 

Razão assiste à autarquia federal.

 

A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

 

No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); alfim, na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, haverá incidência de uma única vez, e conforme índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

CONCLUSÕES

 

Isto posto, RECONSIDERO, EM PARTE, A DECISÃO AGRAVADA, para modificar os critérios de fixação

da correção monetária e juros de mora e JULGO PREJUDICADO O AGRAVO INTERPOSTO, com fulcro no

artigo 557, § 1º, do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032055-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032055-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MOREIRA DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00111-3 1 Vr LUCELIA/SP
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DECISÃO

O pedido é de alteração da aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial, através do

reconhecimento da especialidade da atividade exercida.

A Autarquia Federal foi citada em 31/08/2009

A r. sentença declarou a decadência do direito pleiteado e julgou extinto o processo, com fundamento no artigo

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, atualizadas a partir do desembolso, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00,

ficando suspensa a cobrança até que cesse a condição de hipossuficiência do autor ou se opere a prescrição.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97,

proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao

início de sua vigência. Reitera as razões da inicial, notadamente o direito à conversão da aposentadoria por tempo

de serviço em aposentadoria especial, uma vez que os documentos acostados aos autos demonstram o exercício da

atividade especial pelo período de contingência necessário à concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço, a partir de

10/07/1997 (DIB), sendo a primeira prestação paga em 18/08/1997, de acordo com a carta de concessão/memória

de cálculo, de fls. 15.

De se observar que, embora o autor pleiteie o reconhecimento de atividade especial e a alteração para

aposentadoria especial, com a consequente majoração da renda mensal de seu benefício, necessário analisar a

possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do
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mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 10/07/1997

(posteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 30/07/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se, por oportuno, que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. Isento o requerente

de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt

313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035906-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade no período de 03/12/1998 a

30/11/2008 e condenar o INSS a conceder aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo,

acrescida de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da

atividade, não fazendo jus à aposentadoria pretendida. Pede, caso mantida a condenação, a incidência dos juros de

mora de acordo com o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09 e a redução da

verba honorária.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

2012.03.99.035906-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO APARECIDO SPADIM

ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI

No. ORIG. : 11.00.00168-0 1 Vr BOTUCATU/SP
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comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, o ente previdenciário já enquadrou, como especial, os períodos de 01/08/1986 a 02/12/1998 e

de 19/04/1982 a 16/06/1986, de acordo com o documento de fls. 146, restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 01/12/2008, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se no interstício de:

- 03/12/1998 a 30/06/1999 e de 19/11/2003 a 06/11/2008 - agente agressivo: 03/12/1998 a 30/06/1999, ruído de

92,5 db(A); de 01/07/1999 a 30/06/2001, ruído de 89,9 db(A); de 01/07/2001 a 30/06/2006 ruído de 86 db(A) e a

partir de 01/07/2006 de 85,6 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls.

25/26).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de
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seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º-A, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial, restringindo o

reconhecimento do labor especial aos períodos de 03/12/1998 a 30/06/1999 e de 19/11/2003 a 06/11/2008. Fixada

a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036848-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 08-25).

 

Assistência judiciária concedida (fl. 26).

 

Citação, em 15.12.10 (fl. 26).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 75).

 

A r. sentença, prolatada em 22.03.12, julgou procedente o pedido, e condenou o réu ao pagamento do benefício,

já implantado administrativamente desde 28.04.11, no valor de um salário mínimo mensal, retroativamente à

data do pedido administrativo (09.11.10) (fls. 84-86).

 

Apelação do INSS. No mérito, pleiteia a reforma integral do julgado, sob a alegação de que por ocasião do pedido

administrativo o genitor do requerente trabalhava como entregador, auferindo renda mensal próxima de um salário

mínimo (R$ 510,00 por mês), e depois passou a laborar formalmente, de 01.06.11 a 08.02.12, com remuneração

2012.03.99.036848-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEDRO FELICIANO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : SUELEN DE JESUS FELICIANO

No. ORIG. : 10.00.00222-2 2 Vr ITAPETININGA/SP
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superior a R$ 850,00 por mês. Para o caso de manutenção do decisum, requer seja a verba honorária arbitrada em

10% (dez por cento) das parcelas vencidas entre a DIB judicial e o termo final da condenação (dia imediatamente

anterior à concessão benefício na via administrativa), e ainda, que os juros de mora deverão ser reduzidos a 0,5%

(meio por cento) ao mês, bem como observada a incidência do disposto no art. 5º da Lei nº 11.960/09, que

modificou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 (fls. 89-100).

Subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo contrarrazões da parte autora e parecer do Ministério Público

Federal (fls. 110-115 e 119-130).

 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso interposto pelo réu contra sentença que julgou procedente o pedido, apesar do autor ter obtido

na via administrativa o benefício assistencial ora pleiteado, sob a alegação de ser pessoa hipossuficiente e

portadora de deficiência.

 

Consoante pesquisa realizada no sistema DATAPREV (HISCREWB), que passa a integrar a presente decisão, a

autarquia previdenciária começou a pagar ao autor as prestações do benefício assistencial a partir de 28.04.2011,

persistindo a ação, então, desde o termo inicial do benefício, a ser fixado, se doravante for julgado procedente o

pedido (no caso, a parte remanescente dele) formulado na via judicial, até o dia anterior da data em que o réu

reconheceu, administrativamente, o direito pleiteado (28.04.2011).

 

Acrescente-se que a parte autora, em nenhum momento desistiu do pedido, requerido inicialmente na via

administrativa, em 09.11.2010.

 

Em suma, a eventual existência de prestações devidas desde 09.11.2010, ou seja, anteriormente ao pagamento das

prestações do benefício na via administrativa, iniciado somente em 28.04.11, indica o interesse de agir da parte

autora.

 

Desta forma, resta ser analisado o pleito de concessão do benefício sub judice, apenas para o adimplemento das

prestações anteriores a 28.04.2011.

 

No entanto, trata-se de questão sem condições de imediato julgamento (art. 515, §3º, do CPC), haja vista a

ausência, nestes autos, de estudo socioeconômico e de laudo pericial médico.

 

Compulsando-se os autos verifica-se que não ocorreu a produção das provas indispensáveis à demonstração do

direito da parte autora, consubstanciadas na realização de perícia médica e estudo socioeconômico -

instrumentos essenciais à comprovação da deficiência ou incapacidade da postulante à vida independente e ao

exercício de atividade laborativa, bem assim de sua real situação socioeconômica.

 

Deveras, impedir a efetivação dessa análise acarreta falha à instrução probatória, já que inibe a verificação da

presença dos pressupostos legais à prestação requerida, prejudicando a defesa de ambas as partes.

 

A perícia médica e investigação social fornecem maiores subsídios e elementos de convicção, acerca da

deficiência ou enfermidade incapacitante e situação financeira da parte autora, requisitos imprescindíveis à

concessão do amparo assistencial, e, por isso, fomenta a segurança na prestação jurisdicional. Reside, aí, a

importância do deferimento de tais elementos probantes, inclusive por força do art. 130 do CPC, segundo o qual "

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias" (g.n.).

 

E não se há falar que a prova coligida aos autos se mostra suficiente ao deslinde da controvérsia.
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No caso em apreço, cumpre destacar ainda o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil:

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria

não lhe parecer suficientemente esclarecida."

 

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz determinar a realização de outras provas, diante da análise da insuficiência

da prova já produzida nos autos. E, no caso em apreço, se verifica que não se revelam suficientemente

esclarecedores os documentos acostados à exordial. Senão, vejamos: o documento de fl. 10 sequer pode ser levado

em consideração, porquanto foi omitido o nome e especialidade do profissional subscritor; no documento de fl.

11, a profissional utilizou terminologia médica (em forma de abreviaturas), que o torna quase totalmente

incompreensível, além disso, não se encontra datado; a declaração de fl. 12, grafada em letra cursiva, não é

totalmente compreensível, mas, aparentemente, não menciona incapacidade ou diagnóstico; o documento de fl. 14

(ressonância magnética de crânio) apenas conclui pela má formação do ouvido externo do autor, e por fim, os

documentos de fls. 15 e 16, firmados por terapeuta ocupacional, fisioterapeuta e fonoaudiólogas, não esclarecem

de que maneira afeta o demandante o "quadro de atraso global de desenvolvimento" mencionado.

 

Ressalte-se que, por se tratar, a parte autora, de menor impúbere, não se há que avaliar capacidade para o labor -

deve ser analisada tão somente sua capacidade para o exercício dos atos da vida diária, pertinentes à idade (comer,

beber, brincar, etc).

 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social e de perícia médica, a declaração, de ofício, da nulidade da

sentença é medida que se impõe.

 

Prejudicada, consequentemente, a apelação do INSS.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a

baixa dos autos ao Juízo de origem, para a produção de laudo socioeconômico, de laudo médico pericial, e a

prolação de nova sentença. Prejudicada a apelação autárquica.

 

Recomendo seja dada prioridade máxima aos andamentos processuais, tendo em vista a matéria em que se funda

a ação e o lapso temporal decorrido desde a sua propositura.

 

Publique-se e intimem-se, com urgência. 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação ajuizada em 18/01/2012, em que a autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora

rural, em regime de economia familiar.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

citação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária e juros moratórios. Honorários advocatícios

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários

advocatícios.

Por sua vez, apelou a autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos 48, 55 e 143.

A autora completou a idade mínima em 1º.01.2011 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

180 meses.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

Foram acostados aos autos cópias dos seguintes documentos: contrato de arrendamento rural, firmado em

05.09.2001, em que o marido da autora, qualificado como projetista mecânico, figura como arrendatário e a

arrendante é Laura Durer Bernardini (fls. 12-14); certificados de cadastro de imóvel rural no INCRA em nome de

Laura Durer Bernardini (fls. 15-16); certificados de cadastro de imóvel rural no INCRA, em nome do genitor da

autora, referentes aos anos de 1980, 1988 e 1989 (fls. 20-21) e escritura pública de compra e venda de terreno

rural, datada de 31.08.2001, em que a autora figura como adquirente (fls. 21-23).

As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em declarar o trabalho da autora em regime de economia

familiar (fls. 121), primeiramente com o pai e depois com o cônjuge; porém uma delas mencionou que atualmente

que a autora apenas vai ao sítio duas vezes por semana e que o marido da autora, vai todos os dias para alimentar

o gado, mas trabalha em uma oficina de sua propriedade.

Conquanto haja início de prova material e testemunhal relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o

regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

Com efeito, o imóvel de propriedade do pai da autora possuía enquadramento sindical "Empregador Rural II-B".

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE

PROPRIEDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS

LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

(omissis)

III.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados.
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IV.A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus

trabalhado.

V.Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável

enquadrá-lo como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de

economia familiar.

(omissis)

VII.Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de

28.05.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. SEGURADO ESPECIAL.

CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE DIARISTAS. AUTOR PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL URBANO E RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. I. O fato do autor sempre contratar

diaristas para auxiliá-lo na lavoura e de ser proprietário de imóvel urbano, além do rural, torna inviável o

reconhecimento da condição de segurado especial, a qual exige que o trabalho como rurícola seja indispensável

à subsistência do trabalhador, o que não restou comprovado. II. Apelação improvida. Sentença mantida."(AC

00016150320044036002, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2009 PÁGINA: 791 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS.

I - Omissis.

II - Omissis.

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação

da propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a

autora ser qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.

V - Omissis.

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de

23.01.2004, pág. 144).

 

Some-se a isso o fato de que os outros documentos acostados aos autos são demasiadamente recentes, datados de

2001, não sendo aptos à comprovação da atividade durante o período de carência exigido em lei, qual seja, 180

meses.

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício e a manutenção da sentença proferida, porquanto não

comprovado o alegado regime de economia familiar.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso da parte autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009930-97.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.009930-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1320/7878



 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão do benefício de auxílio-doença - NB 31/560.886.254-2 - DIB 7/11/2007 para que a

renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada

pela Lei 9.876/99). Requereu, ainda, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei n. 8.213/91 à aposentadoria por

invalidez.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido determinando a revisão do auxílio-doença com base no artigo

29, inciso II, da Lei n. 8.213/91. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a falta de interesse processual por conta da ação civil pública que trata

do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 27/2/2014, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não se afasta o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas, ora

reconhecendo a revisão aqui discutida, ora revogando-a. Ademais, consoante pesquisa no sistema Plenus - Infben

- Revisão - Art 29 - Art 29NB, constata-se que não houve o pagamento das diferenças.

Passo a análise do mérito.

Cuida-se de pedido de revisão de auxílio-doença com DIB em 7/11/2007. Tratando-se de benefício iniciado após

1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação

dada pela Lei n. 9.876/99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALECIO SCHIAVAO

ADVOGADO : SP201468 NEIL DAXTER HONORATO E SILVA e outro

No. ORIG. : 00099309720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados

ao RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea

d (aposentadoria especial).

Reside o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas e

extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da

República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.
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32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Assim, a teor da retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei

n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);

 

No mesmo sentido, cito a decisão monocrática, deste Tribunal:

"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de

incidência da Lei nº 9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 28/04/2004(fls..28), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29/11/11).

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%
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(oitenta por cento) do período contributivo.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Custas ex lege.

Eventuais pagamentos administrativos deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e

à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os consectários legais na forma indicada.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001026-55.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

2012.61.23.001026-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CONCEICAO DA PENHA FARIA

ADVOGADO : SP116399 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010265520124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 17.09.2011 (fl. 10) devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes documentos,

dentre outros: certidão de casamento, realizado em 07.10.1976, em que o cônjuge foi qualificado como lavrador

(fl. 13); escritura de compra e venda de terreno, aos 06.09.1985, constando o marido da autora como lavrador (fls.

14/15); carteirinhas do Sindicato rural local, em nome da autora e do marido, emitidas em 2009 (fls. 22); guias de

contribuição sindical, referente aos anos de 2006, 2007 e 2008, em nome do marido da autora (fls. 201 e 202);

ITR em nome do marido da autora, referente aos anos de 1999 e 2008 (fls. 38 e 115/116); notas fiscais de

produtor rural, em nome do marido da autora, referente aos anos de 2003, 2011 e 2009 (fls. 134, 141 e 144);

escritura de compra e venda, constando o marido da autora como lavrador em 2006 (fls. 148/149) e cadastro de

imóvel rural, em nome do marido da autora, referente aos anos 2002/2011 (fl. 162).

Contudo, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, informa que

o marido cadastrou-se como empresário, recolhendo contribuições nesta condição no período de 1997 a 2002,

bem como recebe aposentadoria por invalidez, na condição de comerciário, desde 14.07.2001 (fls. 169-176).

Some-se a isso o fato de que a prova oral mostrou-se frágil no que tange ao efetivo labor rural da autora até o

implemento do requisito etário (fl. 212).

No mais, como bem destacou o magistrado sentenciante: "Realizada a audiência, restou evidenciado que o

marido da autora sofre de problema cardíaco. Ela referiu que posteriormente ao enfarto que o acometeu ela

também "desacelerou" o trabalho no campo" (fl. 216v.).

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora e o seu marido retiravam o sustento apenas da

atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto que ele efetuou recolhimentos como empresário,

situação que culminou na concessão de aposentadoria por invalidez, no ramo comerciário.

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início

de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que

não corroborados pelos demais elementos do conjunto probatório.

Nesse sentido, colhe-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº

3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL
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NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais

necessários à concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque

manifestamente improcedente.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001541-90.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 11-22).

 

Assistência judiciária deferida (fl. 29).

 

Citação, em 20.08.12 (fl. 31).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 33-35).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 74-75).

 

A r. sentença, prolatada em 20.11.12, julgou procedente o pedido e antecipou os efeitos jurídicos da tutela.

Determinado o pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação

(20.08.12), sendo que sobre o valor das parcelas atrasadas deverão incidir os índices oficiais de remuneração

básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

2012.61.23.001541-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE ALMEIDA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP311527 SUSANA DOS SANTOS e outro
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com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenada a autarquia federal também ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença. Sentença não submetida ao reexame oficial (fls. 78-82).

 

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma integral do julgado (fls. 92-99).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal (fls. 113-127).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Inicialmente, nota-se que existe pendência referente à não habilitação dos herdeiros da autora (fls. 132-135).

Entrementes, para que não haja prejuízo às partes, com esteio no artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal,

entendo que a habilitação de eventuais herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem.

A propósito veja-se:

 

"Art. 296 - A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior."

Nesse norte, colaciona-se precedente da Terceira Seção deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES DA PARTE

AUTORA. VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. PERCEPTIBILIDADE DA DIVERGÊNCIA. CABIMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS CONSISTENTES. PROVIMENTO.

-Perceptíveis o alcance e sentido da divergência, cabíveis os embargos, a despeito da inocorrência de declaração

do voto vencido.

-O falecimento da parte autora, constatado em pesquisa junto ao CNIS, não inibe a apreciação do recurso, dada

a possibilidade de habilitação de eventuais herdeiros, junto ao 1º grau de jurisdição. Art. 296 do RITRF-3ª

Região.

-Satisfação das premissas à aposentadoria por idade rural: implemento do requisito etário, agregado à presença

de início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais consistentes.

-A dimensão da propriedade rural da demandante não prejudica o deferimento da prestação, uma vez

catalogada, pelo órgão agrário, como minifúndio.

-A cessação do labor, ocasionada por doença, não retira a condição de segurada da pretendente à benesse. -

Possibilidade, a partir da Lei nº 8.213/91, de acumulação da aposentadoria pleiteada com pensão por morte de

rurícola.

-Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.005091-1, EI 916862, v.u., Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DJe 18.02.09). 

No mérito, trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de

benefício assistencial a pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.
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Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a parte autora, nascida em 18.08.42, logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 70 anos de

idade, já à época do aforamento da demanda (fl. 13).

Por sua vez, o estudo social elaborado em 06.09.12, revela que o núcleo familiar era constituído por 02 pessoas: a

própria autora, à época com 70 anos, e seu cônjuge, com 71 anos, aposentado (fls. 33-35).

 

A família residia em casa alugada, construída em alvenaria, constituída de 04 cômodos e um banheiro, com

cobertura de telhas e laje, piso cerâmico.

A residência encontrava-se guarnecida com duas camas de casal e dois armários para roupas, sofás de dois e três

lugares, fogão de quatro bocas, uma geladeira, uma mesa com quatro cadeiras, forno microondas, televisão de 20

polegadas, todos em bom estado de conservação.

 

A renda familiar resumia-se ao valor proveniente dos proventos de aposentadoria, no valor de um salário mínimo

mensal, percebidos pelo marido da demandante. Por ocasião do estudo social, o salário-mínimo estabelecido era

R$ 622,00 por mês.

 

Ressalto que, consoante já proclamado acima, a renda percebida pelo marido da autora, proveniente de benefício

previdenciário (aposentadoria), no valor de um salário mínimo mensal deve ser desconsiderada para fins de

apuração da renda per capta.

 

Verifica-se que, in casu, os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos

ordinários, bem como eventuais tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

 

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Fixo, de ofício, o termo final das parcelas devidas do benefício assistencial em 18.07.13, data do óbito da

demandante (fl. 135).

 

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, mantendo in totum a r. sentença prolatada. Fixado, de ofício, termo final do benefício na data do

óbito da demandante, 18.07.13.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005880-09.2012.4.03.6183/SP

 
2012.61.83.005880-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 30/3/1990) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Fixou os consectários legais e

não submeteu a decisão ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso em que exora a reforma do julgado. Sustenta a falta de interesse de agir

e decadência. Outrossim, impugna os consectários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 14/5/2014, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A decadência não se aplica ao caso em tela, pois pleiteia a parte autora o reajuste dos valores limites em

decorrência do advento das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática em AC

2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

Assim, não se cogita da decadência para a hipótese.

Por outro lado, a alegação de falta de interesse de agir baseada no fato de que a aposentadoria em questão não

consta na lista do INSS dos benefícios passíveis de revisão em decorrência do novo teto constitucional, confunde-

se com o mérito com ele deverá ser analisada.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HIROMI TOMINAGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro
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previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 21/22, corroborado pela análise da Contadoria Judicial de fls. 30, verifica-se que o

salário-de-benefício da aposentadoria (NB 086.046.747-3) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da

concessão em 30/3/1990. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para explicitar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012561-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício, através do reconhecimento da especialidade da atividade exercida.

A r. sentença julgou extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código

de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00, cuja execução ficará sujeita à perda da condição de necessitada,

nos termos da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que demonstrou a especialidade da atividade nos períodos

questionados, fazendo jus à revisão pretendida. Requer, alternativamente, a anulação da sentença que julgou

2013.03.99.012561-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA JOSE DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00040-4 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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extinto o processo com resolução de mérito, como retorno dos autos à Vara de origem para regular

prosseguimento do feito.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que a autora passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço, a partir

de 01/05/1992 (DIB), de acordo com o demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial, de fls. 11.

De se observar que, embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial, para a majoração da renda mensal de

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 01/05/1992

(anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 15/03/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020341-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

citação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária e juros de mora, de conformidade com o

artigo 1º-F a lei n. 9494/97. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a prolação da

sentença.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, pede a suspensão da antecipação da

tutela, o reconhecimento da prescrição e a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros

moratórios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

No que se refere à antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública - à qual se equipara o apelante -,

ainda que não tenha o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas de direito privado,

demonstra-se perfeitamente possível, inclusive com a cobrança na forma prevista para a execução provisória,

conforme o disposto no § 3º do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos

seus efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há

que se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a

autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade,

reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Outrossim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, não impede a concessão de tutela antecipada

contra a Fazenda Pública na medida em que o citado dispositivo legal refere-se única e exclusivamente a sentença,

enquanto que a providência prevista no artigo 273 do mesmo Código consubstancia decisão interlocutória. E

afirmar que a tutela antecipada fica impossibilitada pelo fato de a sentença só produzir efeitos depois de

confirmada por tribunal é entrever relação de acessoriedade inexistente para esse efeito. Não é porque a sentença

se sujeita a essa disciplina que a tutela antecipada a seguirá, haja vista a existência de disposição especial em

contrário. É dizer, dentre os atos do juiz (art. 162, Código de Processo Civil), sentença se submete a reexame

necessário, mas decisão interlocutória não (princípio da especialidade).

Ainda que se entendesse que toda e qualquer decisão judicial lato sensu proferida contra a Fazenda Pública

estivesse condicionada a confirmação por tribunal, a Lei nº 8.952/94 (que deu a redação atual do art. 273) é

posterior à Lei nº 5.869/73 (que instituiu o Código de Processo Civil), modificando, assim, o regime original, ao

menos quanto a esse particular (lex posterior derogat priori).

Possível, portanto, a antecipação dos efeitos da tutela em desfavor do INSS.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

2013.03.99.020341-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALSENITA SA SILVA

ADVOGADO : SP263490 PEDRO ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 11.00.00137-5 1 Vr PORANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1333/7878



Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 29.05.2003 (fl. 11) devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes documentos,

dentre outros: escritura de compra e venda de imóvel rural, datada de 26.05.1992, em que o cônjuge da autora

figura como adquirente (fls. 21-22); declaração de ITR referente ao ano de 1992, em nome do cônjuge da autora

(fl. 26); CCIR referente aos anos de 2006, 2007, 2008 e 2009, referente a minifúndio em nome do cônjuge da

autora (fl. 28); CCIR referentes aos anos de 1996 e 1997, relativo a minifúndio, em nome do cônjuge da autora (fl.

34); CCIRs referente aos anos de 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, 2007, 2008 e 2009 em nome do cônjuge

da autora (fls. 37, 39 e 41); comprovantes de entrega e declarações de ITR, relativos a imóvel rural em nome do

cônjuge da autora, relativos aos anos de 1992 a 2010 (fls. 44/106).

In casu, os documentos acostados consubstanciam início de prova material da atividade rural exercida pela autora,

em regime de economia familiar, estando em conformidade com o artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91 e com a

Súmula n° 149 do Superior Tribunal de Justiça, pois nessa hipótese, basta a existência de documentos em nome do

cônjuge, pai ou familiares do requerente, conforme majoritária jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS

SÚMULAS 282 E 356/STF. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE

DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(omissis)

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em

nome do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e

demais membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova

material em seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos

em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural.

IV- Agravo interno desprovido."

(AGRESP 600071; Relator: Min. Gilson Dipp; DJ:05/04/2004, p. 322)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTAÇÃO EM

NOME DOS PAIS. VALIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da admissibilidade de

documentos em nome de terceiros como início de prova material para comprovação da atividade rural. Isso em

razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no
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meio agrícola.

2. Recurso especial conhecido e improvido."

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 501009; Relator: Min. Arnaldo Esteves Lima; DJ: 11/12/2006, p. 407).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar),

tais como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o

cadastro, junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município

de Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes

no referido imóvel (fls. 22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a

qualificação, daquele, como agricultor (fls. 19); c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de

propriedade rural, pela genitora do autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em

07.08.92, na qual este figura como um dos adquirentes (fls. 23/24).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966."

(RESP 499812; Relator: Min. Jorge Scartezzini; DJ:25/02/2004, p. 210)

 

Também já decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA NÃO SUPERA A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DECLARATÓRIA RURAL.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem

conteúdo financeiro imediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o

valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no artigo 475, § 2º,

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Considerando que o valor dado à causa não

excede a 60 (sessenta) salários mínimos, não há falar em reexame necessário.

2. Os documentos apresentados pelo autor, tais como, título eleitoral, certificado de reservista e escrituras

públicas, nos quais consta a qualificação profissional do segurado como lavrador, bem como notas fiscais de

produtor rural, INCRAS e ITRS são aceitáveis como início de prova material para comprovar a atividade rural

em regime de economia familiar, já que são contemporâneos ao período de tempo de serviço rural que se

pretende ver reconhecido.

3. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da

adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida."

(TRF 3ª Região; AC 866040; Relator: Galvão Miranda; 10ª Turma; DJU:03/10/2003, p. 914)

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO. COMPROVAÇÃO. INICIO DE

PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55,

PARAGRAFO 3º, DA LEI N. 8.213/91. RURÍCOLA QUE NÃO FOI EMPREGADO DE EMPRESA

AGROINDUSTRIAL OU AGROCOMERCIAL. ATIVIDADE COMUM. § 4O DO ARTIGO 6O DO DECRETO

89.312/84. APOSENTADORIA INTEGRAL. EXIGÊNCIA DE 35 ANOS COMPLETOS DE ATIVIDADE. ARTIGO

53, II, DA LEI 8.213/91.

- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço,

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º,

106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

- A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

- A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.

- Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, têm-se por

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço

requerido na inicial.

(omissis)

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF 3ª Região; AC 569086; Relator: Santoro Facchini; 1ª Turma; DJU:06/12/2002, p. 382)

Cumpre ressaltar, ainda, a lição de Wladimir Novaes Martinez no tocante à conceituação de grupo familiar, ao

citar Eduardo Spinola, que "(...) considera membro da família os pais, os ascendentes legítimos, os filhos, outros

parentes legítimos e afins, os cônjuges, o tutor, o curador e o adotante".

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de
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economia familiar (fl. 159).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.

No caso em pauta, considerando-se que o benefício foi concedido a partir da citação (03.04.2012), não há que se

falar em prescrição.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros moratórios, na forma da fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 11-34).

 

Deferimento da assistência judiciária gratuita (fl. 35).

 

Citação em 31.05.11 (fl. 35).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 38-42).

 

Decisão antecipatória da tutela (fl. 72).

 

Audiência de instrução, realizada em 14.06.12 (fls. 113-114).

 

2013.03.99.022956-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERACI LUCAS DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

No. ORIG. : 11.00.00031-9 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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A r. sentença, prolatada em 04.10.12, julgou procedente o pedido, determinando o pagamento do benefício, no

valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, 31.05.11. A correção monetária das parcelas

vencidas deverá incidir na forma das Súmulas 08 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; os juros moratórios foram

fixados na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme art. 5º da Lei nº 11.960/09, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenada a autarquia federal também ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença (Súmula 111, do C. STJ) (fls. 165-166).

 

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma integral do julgado (fls. 169-173).

 

Recurso adesivo interposto pela parte autora. Pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo, 05.04.11, consoante documento de fl. 31 dos autos. (fls. 181-183). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal (fls. 175-180).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial a pessoa idosa.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.
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De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a parte autora, nascida em 28.10.43, logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 67 anos de

idade, já à época do aforamento da demanda (fl. 21).

Por sua vez, o estudo social elaborado em 09.05.11, revela que a autora morava somente com seu cônjuge,

Fidercino Lima de Almeida, com 76 anos de idade (DN: 18.12.35) (fls. 63-64).

 

O núcleo familiar residia em casa alugada, construída em alvenaria, com varandas na frente e nos fundos, e

constituída por seis cômodos: três quartos, sala, cozinha, banheiro. O chão era de cimento queimado no qual é

passado cera, sendo conhecido como "vermelhão", o teto era forrado com madeira, as paredes eram rebocadas,

mas a pintura, tanto interna quanto externa encontrava-se em mau estado de conservação; havia muros de blocos

em volta da casa, e na frente grade baixa e portão, em mau estado, e o quintal ao redor da casa era todo de terra. A

calçada também se encontrava em mau estado de conservação.
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A mobília que guarnecia a residência era simples: na sala, um sofá de três lugares, em bom estado; uma geladeira

pequena e velha, sem uso, um jogo de mesa de madeira com quatro cadeiras em bom estado; na cozinha, um

armário em bom estado de conservação, um fogão de quatro bocas, uma geladeira velha pequena, ambos em mau

estado; no primeiro quarto, uma casa de casal tubular, um guarda-roupas de três portas, ambos em bom estado de

conservação; uma cômoda e uma mesa pequena velha, ambas em estado de conservação ruim; no segundo quarto,

uma cama de casal, um sofá de dois lugares, uma mesa pequena todos em bom estado; no terceiro quarto,

utilizado como despensa, havia um "tanquinho" de lavar roupas, emprestado pela vizinha; no banheiro, vaso

sanitário, pia pequena e chuveiro; na varanda do fundo, um tanque de lavar roupas e uma mesa com uma cadeira,

e na varanda da frente, duas cadeiras de descanso, em bom estado de conservação. Não havia televisão nem

qualquer outro tipo de aparelho eletrônico. Também não havia linha de telefone fixo, apenas um celular antigo,

em mau estado.

 

A renda familiar, no valor de um salário mínimo mensal, era proveniente de aposentadoria por idade percebida

pelo cônjuge da demandante. Na época, o salário-mínimo mensal estava estabelecido em R$ 545,00.

 

Ressalto que, consoante já proclamado acima, a renda de um salário mínimo percebida pelo cônjuge do autor

deve ser desconsiderada para fins de apuração da renda familiar. 

 

Já a despesa mensal fixa do núcleo familiar compreendia gastos com alimentação e gás (R$ 400,00), água (R$

25,55), energia elétrica (R$ 32,35), e medicamentos (R$ 82,68), totalizando R$ 780,58.

 

Sendo assim, considerando-se a inexistência de renda familiar, há elementos o bastante para se afirmar que se trata

de família que vive em estado de miserabilidade. Os recursos obtidos pela família da parte requerente são

insuficientes para cobrir gastos ordinários e tratamentos que lhes sejam imprescindíveis.

 

Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial,

devendo, inclusive, ser mantida a tutela anteriormente concedida.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do requerimento administrativo (05.04.11), constante da carta

de "Comunicação de Decisão" (fl. 31), ex vi do artigo 49, da Lei nº 8.213/91, que considera esse o momento em

que o benefício tornou-se exigível. 

 

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, e DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para fixar o termo inicial do benefício

na data do pedido administrativo (05.04.11). Tutela antecipada mantida.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023279-15.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir do

ajuizamento da ação (18.05.2011), sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária e juros

moratórios. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo, em sede preliminar, que a sentença seja submetida ao reexame necessário. No

mérito, pleiteia a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na

data da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena

eficácia.

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data do ajuizamento da

ação (18.05.2011) e a sentença (registrada em 1º.11.2012) o montante da condenação não ultrapassa o valor

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não cabível a remessa oficial.

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39,

inciso I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 15.08.2010, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 174

meses (fl. 08).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Visando a comprovar as alegações, a requerente juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em

20.07.1972, em que o cônjuge foi qualificado como lavrador (fl. 12)

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material.

2013.03.99.023279-0/SP
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Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454).

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fl. 58).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

Frise-se que o fato de a autora ter exercido atividade urbana em curto período, não afasta seu direito ao benefício

vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de

exercício laboral.

Nesse sentido, esta Corte assim vem decidindo:

[Tab]

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

(...)

III - Não há que se considerar o registro em trabalho urbano do cônjuge, para descaracterizar a atividade

rurícola alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o

trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência.

IV - Vínculos empregatícios em atividade urbana, se deram de forma descontínua, por pequenos lapsos

temporais.

V - A interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação imprimida nos autos. É que

a expressão "atividade rural, ainda que descontínua", inserta na norma, permite concluir que tal descontinuidade

possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo.

Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

VI - Autor(a) trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da prova produzida.

Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o artigo

142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses.

VII - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

VIII - Matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável

início de prova documental.

IX - Agravo não provido."

(TRF 3ªR, AC 200761230003146, JUIZA MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 849)

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da
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sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e reduzir a verba honorária, nos

termos da fundamentação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023416-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder a autora o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da citação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, bem

como de juros de mora de 1%, contados mês a mês. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total das

prestações vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 20/10/2000 (fl. 16), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

114 meses.

Visando a comprovar suas alegações, a requerente acostou, dentre outros, cópia de sua certidão de casamento,

2013.03.99.023416-6/SP
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realizado em 17/12/1962, na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador (fl. 33).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme consultas realizadas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntadas às fls. 112-113, o marido da autora manteve vínculos urbanos nos períodos

de 08/03/1982 a 07/03/1985, de 18/02/1986 a 16/08/1986, de 11/08/1986 a 07/12/1988, de 02/05/1989 a

30/06/1989, de 15/08/1989 a 1º/02/1990, de 23/01/1990 a 26/03/1990, de 19/06/1990 a 04/09/1990 e de

10/05/1991 a 02/03/1992 e de 16/04/1992 a 25/05/1992; bem como efetuou recolhimentos como contribuinte

individual, na condição de empresário, no período de 12/1993 a 08/1994, de 10/1994 a 08/1996, de 10/1996 a

08/1999 e de 09/1999 a 04/2001; e recebe o benefício de aposentadoria por idade, tendo como ramo de atividade

"comerciário", desde 20.03.2003.

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1982.

Tampouco há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora.

Inclusive, em consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV (fls. 65-66 e 90-91, verifico que a autora possui vínculo urbano iniciado em 15.05.1975, sem data de

término; efetuou recolhimentos como contribuinte individual nos períodos de 12/2002, de 12/2004 a 11/2005;

bem como recebeu o benefício de auxílio-doença, ramo de atividade "comerciário", no período de 20.01.2006 a

30.07.2006.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de

24.11.2008)".

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO,

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à
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respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque

manifestamente improcedente.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026204-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

propositura da ação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária e juros moratórios de 1% ao

mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, pleiteia a alteração dos critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

2013.03.99.026204-6/SP
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artigos.

A autora completou a idade mínima em 15.06.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156

meses (fl. 35).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Visando a comprovar as alegações, a requerente juntou, dentre outros, cópia de sua certidão de casamento,

realizado em 15.06.1974, na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador (fl. 42).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material.

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454).

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 103-104).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034678-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de salário

maternidade a trabalhadora urbana.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Embargos de declaração interpostos pela demandante a fls. 67/68, os quais foram julgados procedentes para que o

termo inicial do benefício seja a partir de 2/5/08, data do nascimento do filho da autora (fls. 70/71).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida a

concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade compreendem a ocorrência do

parto e a comprovação da qualidade de segurada da demandante.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 11 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da demandante em 29/5/08.

Relativamente à prova da condição de segurada da parte autora, encontra-se acostada à exordial a cópia da sua

CTPS, com registro de atividade no período de 17/9/07 a 15/1/08 (fls. 12/13).

Tendo o nascimento ocorrido em 29/5/08 e o vínculo se encerrado em 15/1/08, está demonstrada a qualidade de

segurada da autora, eis que respeitado o prazo previsto no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91.

Observo, por oportuno, que não é necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão do salário

maternidade, bastando a comprovação da manutenção da qualidade de segurada.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS.

I. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada
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conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei

n.º 8.213/91.

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a manutenção

da qualidade de segurada.

III. Agravo a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AgRg em AC nº 2010.03.99.032043-4, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, j. 30/8/11, v.u., DE 9/9/11)

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DESEMPREGADO. PERÍODO DE

GRAÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003.

- O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo

qualquer restrição imposta à segurada desempregada.

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em AC/REO nº 2011.03.99.018327-7, 10ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Diva Malerbi, j. 12/7/11, v.u., DE 21/7/11)

 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não

podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado

pela inércia alheia.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 08-23).

 

Assistência judiciária concedida (fl. 25).

 

Auto de Constatação (fls. 69-69 v.).

 

Citação em 24.02.10 (fl. 79 v.).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 138-140).

 

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 157-159).

 

Estudo sócio-econômico (fls.170-174).

 

A r. sentença, prolatada em 15.02.13, julgou procedente o pedido e antecipou os efeitos jurídicos da tutela.

Determinado o pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data citação. Condenado

o réu, ainda, ao pagamento das parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez com correção do débito de

acordo com a alteração legislativa imposta pela Lei nº 11.960, que deu nova redação ao art. 1º F da Lei nº

9.494/97; honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, entendidas essas como sendo as que se vencerem após a sentença (Súmula 111 do

STJ). Sentença submetida a reexame necessário (fls. 191-195).

 

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma integral do julgado (fls. 198-214).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 225-230).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo douto Juízo a quo, tendo em vista que a

Lei nº 10.352/01, que entrou em vigor em 27/03/02, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 

Passo à análise meritória.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial a pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria
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prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a incapacidade da parte autora, parcial e definitiva, restou devidamente comprovada por meio do laudo

pericial, do qual se depreende que a autora é portadora de hipertensão arterial e insuficiência cardíaca mitral, e

"Não possue condições para trabalho que requer esforço físico". (fls. 157-159).

 

Por certo que, embora tenha sido reconhecida a incapacidade como sendo de forma parcial e definitiva, a

conclusão pericial conjugada com os fatores relacionados às condições pessoais da parte autora - idade (hoje, 50

anos), baixa instrução e modesta qualificação profissional, desempenhando derradeira atividade profissional de

faxineira, levam a crer que a mesma não possui condições de exercer o ofício habitual, comprometendo, inclusive,

sua reinserção no mercado de trabalho, em atividades outras.

 

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do beneplácito, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

 

Por sua vez, o estudo social realizado em 11.01.10 e complementado em 02.08.12 revela que inicialmente o

núcleo familiar era constituído por três pessoas: a própria parte autora, e seus filhos, Eric Santana, e Wellington

Santana Ribeiro, de 14 anos de idade, no entanto, o filho mais velho casou-se e mal freqüentava a casa da mãe,

que sequer conhecia a nora (fls. 69-69 v. e 170-174).

 

A família residia em casa própria, muito humilde, com entrada única, pela cozinha, constituída por dois quartos

(sem portas), sala, cozinha, banheiro e área, sendo a "construção de placa", sem forro, cobertura de telha Eternit, e

encontrava-se somente com contrapiso e sem reboque.

 

Os móveis e utensílios domésticos que guarneciam a encontravam bastante depreciados: um guarda-roupa, duas

camas de solteiro, uma cama de casal, uma televisão pequena, uma mesa, quatro cadeiras, um sofá, fogão,

geladeira, uma quota de gás, uma estante, uma penteadeira, um computador e um "tanquinho".

 

A renda familiar era constituída exclusivamente pela pensão alimentícia percebida pelo filho da requerente, no

valor de R$ 310,00 por mês. As refeições eram fornecidas pela genitora da autora, que residia em imóvel

contíguo, no mesmo terreno. A genitora também arcava com o pagamento da conta de água da demandante.

 

Já a despesa mensal fixa do núcleo familiar compreendia gastos com energia elétrica (R$ 55,00) e medicamentos

(R$ 50,00), totalizando R$ 105,00.

Sendo assim, há elementos nos autos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade. Os recursos obtidos pelo núcleo familiar são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem

como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial,

devendo, inclusive, ser mantida a tutela anteriormente concedida.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera
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administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

 

Isso posto, não conheço da remessa necessária,, e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Tutela antecipada mantida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037732-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

citação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, nos termos da Lei n. 11.960/09. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre os valores devidos até a data da sentença.

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, que a sentença seja submetida ao reexame necessário. No mérito,

pede a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 25.01.2011, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180

meses.

2013.03.99.037732-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI

No. ORIG. : 30002829420138260595 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

O autor juntou cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, realizado em 27.06.1981, em que foi

qualificado como lavrador (fl. 12), e CTPS, em que consta registro como trabalhador rural iniciado em 1º.10.2010

(fl. 15).

Contudo, a cópia da CTPS do autor (fls. 13/15) e os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais, acostados pela autarquia às fls. 32-36, apontam que o autor possuiu vínculos urbanos nos períodos de

1º.11.1976 a 31.05.1977, de 1º.09.1977 a 1º.03.1978, de 06.04.1982 a 10.05.1982 e de 1º.05.1982 a 30.11.1982.

Depreende-se, da análise dos documentos, que o autor exerceu atividade de cunho predominantemente urbano

durante o período produtivo laboral.

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade

predominantemente rural.

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi

exercida com frequência durante o período de exercício laboral. Não se permite, assim, a concessão do benefício

com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, havendo prova material direta contrária à pretensão do autor, de rigor o indeferimento do

benefício.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040116-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 24/04/2008.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial sujeito à

conversão em comum, o trabalho nos períodos de 24/11/1982 a 12/12/1984 e 23/07/1985 a 02/12/1997.

Sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal pela improcedência do pedido.

2013.03.99.040116-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROQUE FERREIRA

ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

No. ORIG. : 08.00.00040-3 1 Vr ITAPETININGA/SP
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A parte autora recorreu adesivamente pelo reconhecimento da especialidade do interregno de 24/05/1985 a

24/08/2008, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

Recebidos e processados, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 24/11/1982 a 12/12/1984, 23/07/1985 a 02/12/1997 e 24/05/2004 a

24/08/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 24/11/1982 a 12/12/1984 e 23/07/1985 a 02/12/1997 - conforme formulários de fls. 30/40, o demandante exerceu

atividades como "vigia".

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e

investigadores.

- 01/08/2004 a 02/08/2004 e 01/01/2005 a 24/08/2005 - conforme PPP de fls. 41/41 e laudo judicial de fls.

129/141, o demandante exerceu atividades submetido à exposição de agentes biológicos, como fungos, bactérias,

vírus etc, de modo habitual e permanente. Ressalte-se que foram descontados os períodos em que o autor esteve

em gozo de benefício previdenciário.

A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que

contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)
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3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 21/11/2006, 33 anos e 22

dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda 20/98, cumprido

o pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 21/11/2006, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, ao reexame

necessário e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para reconhecer a especialidade do

interregno de 01/08/2004 a 02/08/2004 e 01/01/2005 a 24/08/2005, e conceder aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, desde a data do requerimento administrativo. Verba honorária, correção monetária e juros de mora

na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos e 22 dias,

com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21/11/2006 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 24/11/1982 a 12/12/1984, 23/07/1985 a 02/12/1997,

01/08/2004 a 02/08/2004 e 01/01/2005 a 24/08/2005.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, ou

seja, desde 09.04.2013.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 83/84)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 157/159) 

Apelação da parte autora. (fls. 163/168)

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, a perita que subscreveu os esclarecimentos de fls. 100, foi ouvida em audiência de

instrução, cujo depoimento foi registrado em sistema áudio visual (CD às fls. 101). Depreende-se, que a autora foi

diagnosticada com neoplasia gástrica em estágio bem precoce, o que ensejou a cura do mal pela cirurgia a que foi

submetida. Contudo, o procedimento cirúrgico teve como sequela a perda do piloro gástrico, que acarreta um

desconforto gastro-intestinal e tonturas. Segundo relato da médica perita, a autora não está incapacitada para o

labor, mas sim, possui uma limitação permanente, já que necessita se alimentar várias vezes. Questionada sobre a

possibilidade da autora desempenhar a atividade que sempre exerceu, qual seja, a de salgadeira, acenou
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positivamente, desde que faça as pausas para se alimentar adequadamente. Informou, ainda, a perita, que a autora

possui plena capacidade para sua vida social.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a autora tem condições de exercer o seu trabalho

habitual.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, então requeridos. Não

vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo

juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais

apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Ora, não merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício.

O requisito etário foi satisfeito, visto ter o apelante completado a idade mínima em 15.08.2006 (fls. 09).

Visando a comprovar as alegações, o requerente acostou cópia de documentos em que ele consta qualificado como

lavrador: certidão de casamento, celebrado em 1967 (fls. 13); ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Marília/SP, com data de admissão em 05.12.1978 (fls. 12). Consta, ainda, cópia da CTPS com

anotações de vínculos rurais no período descontínuo de 1967 a 1989, e um contrato de trabalho urbano iniciado

em 08.05.1990 - sem data de saída, como vigia, junto à Prefeitura Municipal de Marília (fls. 14-16).

Cabe verificar se a apelante demonstrou 150 meses de atividade rural.

Veja-se que, segundo depoimento pessoal, o autor parou de trabalhar no campo em 1990, quando ingressou na

Prefeitura Municipal de Marília, ou seja, dezesseis anos antes do implemento do requisito etário. É prova

produzida pessoalmente, que fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. Ainda que as

testemunhas tenham apresentado versão diversa dos fatos, seus depoimentos não podem prevalecer, porque em

confronto com a narrativa do interessado.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE.

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à

comprovação da atividade rural não restou demonstrado.

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão

da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de

atividade urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER).

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não

obstante as testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo.

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na

medida em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º

8.213/91, já que o labor rural não pode ser computado para tal fim.

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, já que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até

1982, de forma que restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina

descontínua, desde que seja imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.

6. Apelação não provida."

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU
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13.09.2007, p. 289.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

RURAL ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença.

Súmula 149/STJ.

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n.

8.213/91), uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do

implemento do requisito etário (arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito

relativo à comprovação do exercício da atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da

Lei n. 8.213/91).

III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente,

porquanto da análise dos depoimento s destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua

qualidade de diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho.

IV - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU

06.07.2005, p. 261).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há

como comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio

eventual atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos.

IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada."

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u.,

DJU 06.06.2007, p. 534)

 

Portanto, o autor não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade.

Dessarte, embora tenha acostado documento indicando o exercício de atividade rural, não é suficiente esse início

de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório demonstra que tal condição

não persistiu até a implementação do requisito etário.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 63-68) afirma que a autora apresenta doença coronariana crônica,

hipertensão arterial sistêmica sob controle e revascularização do miocárdio previa. Conclui que não há

incapacidade para a atividade laborativa, estando apto, a autora, a exercer suas atividades laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

APELANTE : JAIR MAZETTO

ADVOGADO : SP186352 MAIRA KARINA BONJARDIM DAMIANI e outro
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PROCURADOR : BRUNO BIANCO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005237-91.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 24/10/2013, onde o autor objetiva que os reajustes do benefício acompanhem a

majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03

(Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados.

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros,

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)"

(WAGNER BALERA. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p.

69).

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso

2013.61.26.005237-8/SP
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planejamento, sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas

financeiros e crises de gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68).

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição.

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida

sem esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem

limitação" (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266).

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma

coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo

com a realidade laboral.

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e

o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança

(seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário

. São Paulo, LTr, p. 58-59).

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos,

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que

se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal,

dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros

percentuais, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...)

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei" (grifo meu).

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna

deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é

do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43).

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o

seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito

aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do

sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER.

A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma

do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR:

"Não há idealismo que possa suplantar essa dificuldade".

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior

Tribunal de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices

estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP

2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a

maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial
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n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice

integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.

A propósito, o julgado abaixo:

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88.

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE

O QUAL SE CONTRIBUIU.

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91,

QUE DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS.

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO.

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88.

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei)

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET.

DJ de 24/05/1995, p. 31614).

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão

legal para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-

benefício. A alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal de 1988.

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de

novos tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo

objetivo é o de propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali

estipulados.

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a

preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos

benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida

Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério

legislativo.

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios

previdenciários nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 376.846-8/SC.

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).

 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade

de vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA
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VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

...

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha

Relatoria, in DJ 23/6/2003).

...

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418).

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art.

105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal.

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art.

535 do Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional

reclamada, omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido

de recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos

índices adotados para atualização do salário-de-contribuição.

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do

critério estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício.

Decido.

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art.

544, § 3º, segunda parte, do CPC.

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de

maneira fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa.

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos

constantes do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso.

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a

apreciar a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido

dispositivo.

Nesse sentido:

...

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no

sentido de que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula

260/TFR, não se aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº

8.213/91 assegurou o reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da

data de sua concessão. Deste modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário

deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício.

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos:

...

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem

tais exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à

interpretação de normas infraconstitucionais.

Nesse sentido:

...

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o

salário-de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva

o valor real.

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo
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presente a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e

legislação posterior.

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a

tese de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou

mecanismo para a preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não

previstos em Lei.

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra

amparo legal.

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento

do benefício na forma preconizada na legislação.

De acordo:

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição.

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e

dezembro/93.

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94.

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto

na Lei nº 8.213/91 e legislação

posterior. Recurso desprovido.'

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002).

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS

LEGAIS - ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC

e sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior.

Precedentes.

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC.

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não

foram objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.'

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001).

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício.

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios.

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99).

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha

relatoria, DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002.

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

P. e I.

Brasília (DF), 20 de junho de 2007."

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no

DJ de 28.06.2007).

 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 09/09/2013, onde o autor objetiva que os reajustes do benefício acompanhem a

majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03

(Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados.

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros,

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)"

(WAGNER BALERA. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p.

69).

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso

planejamento, sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas

financeiros e crises de gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68).

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição.

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida

sem esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem

limitação" (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266).

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma

coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo

com a realidade laboral.

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e

o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança

(seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário

. São Paulo, LTr, p. 58-59).

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com
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prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos,

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que

se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal,

dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros

percentuais, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...)

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei" (grifo meu).

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna

deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é

do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43).

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o

seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito

aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do

sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER.

A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma

do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR:

"Não há idealismo que possa suplantar essa dificuldade".

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior

Tribunal de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices

estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP

2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a

maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial

n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice

integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.

A propósito, o julgado abaixo:

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88.

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE
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O QUAL SE CONTRIBUIU.

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91,

QUE DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS.

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO.

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88.

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei)

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET.

DJ de 24/05/1995, p. 31614).

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão

legal para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-

benefício. A alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal de 1988.

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de

novos tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo

objetivo é o de propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali

estipulados.

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a

preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos

benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida

Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério

legislativo.

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios

previdenciários nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 376.846-8/SC.

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).

 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade

de vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

...

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).
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6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha

Relatoria, in DJ 23/6/2003).

...

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418).

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art.

105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal.

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art.

535 do Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional

reclamada, omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido

de recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos

índices adotados para atualização do salário-de-contribuição.

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do

critério estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício.

Decido.

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art.

544, § 3º, segunda parte, do CPC.

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de

maneira fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa.

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos

constantes do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso.

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a

apreciar a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido

dispositivo.

Nesse sentido:

...

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no

sentido de que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula

260/TFR, não se aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº

8.213/91 assegurou o reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da

data de sua concessão. Deste modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário

deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício.

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos:

...

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem

tais exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à

interpretação de normas infraconstitucionais.

Nesse sentido:

...

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o

salário-de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva

o valor real.

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo

presente a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e

legislação posterior.

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a

tese de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou

mecanismo para a preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não

previstos em Lei.

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra

amparo legal.

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento

do benefício na forma preconizada na legislação.

De acordo:

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.
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I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição.

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e

dezembro/93.

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94.

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto

na Lei nº 8.213/91 e legislação

posterior. Recurso desprovido.'

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002).

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS

LEGAIS - ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC

e sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior.

Precedentes.

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC.

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não

foram objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.'

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001).

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício.

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios.

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99).

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha

relatoria, DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002.

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

P. e I.

Brasília (DF), 20 de junho de 2007."

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no

DJ de 28.06.2007).

 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ierece Coema de Oliveira do Nascimento contra a R. decisão

proferida pela MMª. Juíza Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo n.º

0002987-74.2014.4.03.6183, declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo.

Requer a agravante a reforma do decisum, reconhecendo-se a competência da Justiça Federal Comum.

Segundo o entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, externado em inúmeros precedentes, o

valor da causa deve ser fixado de forma compatível com o "conteúdo econômico da demanda", a exemplo do

exposto no luminoso voto da E. Ministra Denise Arruda quando, ao julgar o AgRg no REsp 969.724, declarou:

"O valor atribuído à causa, conforme a maciça jurisprudência desta Corte de Justiça, deve guardar imediata

correspondência com o proveito econômico passível de ser auferido pelo autor da ação." (Primeira Turma, j.

06/08/09, v.u., DJe 26/08/09).

Naquela C. Corte é pacífico que, em se tratando de pretensão que compreende prestações vencidas e vincendas,

deve ser aplicado o art. 260 do Código de Processo Civil, somando-se ao valor do débito anterior à propositura da

ação, 12 (doze) prestações vincendas. Neste sentido, já se decidiu:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO

DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E,

CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM

FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO TIDO POR

INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda

demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo

mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser

superior ao limite fixado no caput.

2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal

entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a

determinação da competência do juizado especial federal.

(...)"

(CC 91.470, Terceira Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 13/08/08, v.u., DJe 26/08/08, grifos

meus)

 

Ocorre, porém, que, in casu, o Juízo a quo adotou o entendimento de que devem ser consideradas somente

diferenças relativas às prestações vincendas, tendo em vista que a parte autora pretende "a condenação do

Instituto previdenciário ao pagamento das diferenças devidas desde o ajuizamento da ação" (fls. 38).

No presente recurso o segurado alega que "faz jus ao recebimento dos valores atrasados desde o momento em que

preencheu os requisitos necessários para a desaposentação" (fls. 08).

Nesse aspecto, necessário trazer à colação excerto da peça inaugural da demanda subjacente, em que consta o

pedido de concessão de "nova aposentadoria por tempo de contribuição à autora, com data de início na data de

propositura da presente ação" (fls. 22).

Apura-se da inicial que o segurado não requereu a condenação do réu ao pagamento de diferenças anteriores à

propositura da demanda. Dessa forma, não há parcelas vencidas a serem observadas para fins de fixação do valor

da causa, razão pela qual o decisum não merece reforma.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. Comunique-

se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

ADVOGADO : SP324440 LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029877420144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da indevida cessação administrativa,

ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir do indeferimento administrativo (01.08.2012 - fl. 25). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e

determinou o pagamento de "eventuais parcelas vencidas" corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Condenou o INSS ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) do valor da condenação, assim consideradas as prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo de início do

benefício na data da citação, a incidência de juros de mora apenas a partir da citação e a incidência do percentual

de honorários advocatícios apenas sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Objetivando comprovar a qualidade de segurado, a autora acostou CTPS da qual se infere o registro de vínculo de

trabalho na função de "zeladora", a partir de 01.10.1996, sem registro de baixa, com registro de contribuição

sindical até 2012 e registro de férias até 2011 (fls. 35-44).

Extrato do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, registra que

o vínculo supra, iniciado em 01.10.1996, esteve ativo até, pelo menos, 04.2012, data da última remuneração

registrada. Há, ainda, registro no sentido de que a autora recebeu auxílio-doença previdenciário de 05.04.2012 a

2014.03.99.010760-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA GONCALVES DA SILVA VALENTIN

ADVOGADO : SP117362 LINO TRAVIZI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 12.00.00083-7 1 Vr ADAMANTINA/SP
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31.07.2012 e que passou a receber aposentadoria por invalidez por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência da

perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o

ajuizamento da ação em 28.09.2012.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No concernente à incapacidade, o laudo médico pericial, datado de 18.07.2013, atestou a incapacidade total e

permanente da postulante para o exercício de atividades laborativas. Esclareceu, o Sr. Perito, que a autora é "

portadora de transtornos de discos intervertebrais com mielopatia (CID M51.0), dor lombar baixa (CID M54.5),

cervicalgia (CID M54.2) e artrose (CID M19)". Em resposta aos quesitos formulados pelas partes, acrescentou

que a data de início do quadro clínico incapacitante remonta a "06/04/2012, quando teve a primeira solicitação de

benefício auxílio-doença deferido (fls. 21)" (fls. 77-83).

Os documentos médicos particulares acostados pela requerente corroboram as conclusões do perito judicial (fls.

18-19, 28-34 e 45-52).

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por

invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo de prorrogação do

benefício anteriormente recebido pela autora (01.08.2012 - fl. 25), nos limites do pedido recursal, uma vez que

comprovada a incapacidade laborativa desde então.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 01.08.2012 (data do indeferimento administrativo),

devendo ser compensados os valores já recebidos pela autora por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar a

correção monetária e os juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da cessação

administrativa.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas ou despesas processuais em razão da

gratuidade processual.

Apelou, a autora, suscitando, preliminarmente, cerceamento de seu direito de defesa ante o indeferimento do

pedido de produção de prova pericial.

Com contrarrazões.

Decido.

Trata-se de ação com pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de

assistente técnico e formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil).

In casu, o juízo a quo dispensou a produção de prova pericial argumentando que a autora "alegou que padece de

problemas na coluna, artrite, fibromialgia, além de ser portadora de transtornos psíquicos que a tornariam

inválida para o trabalho; entretanto, prova pericial recém produzida (21.3.2013) em autos de ação ingressada

posteriormente à presente e julgada no Juizado Especial Federal de Ourinhos afastou a existência da alegada

invalidez, embora reconhecendo que a demandante é portadora de fibromialgia e depressão leve, exatamente os

problemas ortopédico e psiquiátrico aqui suscitados como causa de pedir; o perito observou serem passíveis de

controle as patologias, mediante tratamento medicamentoso e psiquiátrico; tal perícia, cujos resultados não

foram aqui derruídos por fundamentada crítica, merece ter proveito na condição de prova emprestada, máxime

considerando a circunstância de que o médico subscritor do laudo é o mesmo atuante como perito também nos

processos de jurisdição delegada desta Vara".

Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos

autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma, "o juiz não está adstrito às

conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos

do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho".

In casu, embora a sentença contenha fundamentos para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do

mérito do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica

esclarecedora da real condição clínica atual da requerente e que possa responder aos quesitos formulados pelas

partes às fls. 06 e 43.

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis:

"Direito previdenciário - processual civil - sentença - perícia - dúvida relevante - CPC, art. 437.

Se em ação de natureza previdenciária, na qual se pede concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, a prova pericial não dá elementos para um julgamento seguro, cumpre-se anular a sentença proferida

e determinar-se a realização de novos exames técnicos." (TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001405-5/RS, Relator Juiz

Vladimir Passos de Freitas, DJ 05.02.92, pág. 01470).

"Previdenciário - Auxílio-Doença - Perícia.

1.Em caso de perícia deficiente deve ser determinada sua repetição face a pertinácia e essencialidade da mesma. 

2. Anulada sentença carente de fundamentação suficiente. 

3. Apelação provida."(TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001955-3/SC, Relator Juiz Rubens Raimundo Hadad Vianna,

DJ 05.02.92, pág. 01480).

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de cerceamento de defesa

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem para a reabertura da instrução processual,

com a realização de novo laudo pericial, por profissional médico habilitado para tanto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011127-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, desde o requerimento administrativo (03.07.2012 - fl. 52). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 05.08.2013.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pugna pela fixação do termo inicial do

benefício na data do laudo.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor dos recolhimentos efetuados pela requerente, consoante extrato DATAPREV,

cuja juntada determino, e o montante apurado entre 03.07.2012 (data de início do benefício) e o registro da

sentença (05.08.2013), o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da

remessa oficial.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, porquanto

não comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, realizado em 21.01.2013, atestou que a autora é portadora de "tendinopatia ombro

direito e esquerdo, tendinite punho esquerdo e osteofito em coluna" (sic) e que apresenta incapacidade parcial e

temporária para o exercício de suas atividades habituais - "auxiliar geral???" (sic). O vistor judicial esclareceu

que a autora "pode estar assintomática" e, em resposta aos quesitos, acrescentou que ela estudou até o "segundo

grau". Por fim, não fixou o início da incapacidade (fls. 149/156).

Conquanto tenha ficado demonstrada a redução da capacidade laborativa da postulante, não há que se falar em

concessão de benefício previdenciário.

É que os extratos de informações do CNIS, acostados às fls. 141/143, comprovam que a requerente contribuiu

como facultativa, sem atividade anterior, no período de 10.2010 a 06.2012.

Assim, não logrou comprovar o exercício de atividades incompatíveis com suas limitações.

Destarte, ausente comprovação no sentido de que ela está totalmente incapacitada para o exercício de atividades

laborativas, de rigor a integral reforma da sentença.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, visto que não foram trazidos aos

autos elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2014.03.99.011127-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TANIA MARA RODRIGUES

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 00030863820128260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel.

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014627-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

2014.03.99.014627-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAZARA APARECIDA DE MELO

ADVOGADO : SP104691 SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00047-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 13.11.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156

meses (fl. 12).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Visando a comprovar as alegações, a requerente juntou, dentre outros, cópia de sua certidão de casamento,

realizado em 24.07.1971, na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador (fl. 13), bem como cópias de páginas

da CTPS dele, nas quais constam registros como trabalhador rural nos períodos de 19.05.1980 a 25.06.1980, de

18.09.1989 a 11.06.1991, de 30.10.1991 a 17.06.1992, de 12.01.1994 a 25.03.1994 e de 1º.10.1994 a 02.10.1995

(fls. 14-18).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material.

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454).

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento), goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fl. 124).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

Cabe salientar que o fato de o cônjuge da autora ter recebido como auxílio-doença, tendo como ramo de atividade

"comerciário" desempregado, não tem, por si só, o condão de infirmar a condição de rurícola do cônjuge da autora

(fl. 70), haja vista que em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 76/79,

verifico apenas a existência de vínculos empregatícios de caráter rural (fls. 76-79).

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.
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Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

determinar a concessão do benefício pleiteado, na forma da fundamentação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014897-96.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge rurícola, falecido em 02.08.2011.

Pedido julgado parcialmente procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a

Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência

econômica e qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência,

2014.03.99.014897-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIBERTINA DA SILVA LUZ

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOÇO

No. ORIG. : 08007113020128120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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conforme regra do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo

diploma legal, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (g.n.)

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A

condição da autora restou demonstrada por meio das certidões de casamento e óbito acostadas aos autos, provas

essas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

II- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

(...)

VIII- Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. Tutela específica concedida ex officio."

(APELREE 1415173; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; j. 09.11.2009; DJF3 CJ1: 12.01.2010; p. 1046)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINARES REJEITADAS. TRABALHADORA RURAL.

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS.

(...)

V - Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91,

regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01.

VI - Comprovada a qualidade de segurada junto à Previdência Social do de cujus e a dependência econômica do

requerente em relação à falecida, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.

(...)."

(AC 845288; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; v.u.; DJU 03/03/2004; p. 238).

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção

iuris tantum de dependência econômica da autora em relação ao de cujus.

Superada a questão relativa à dependência econômica do cônjuge, passa-se à análise da qualidade de segurado do

de cujus.

Conforme extrato do Sistema Único de Benefícios (DATAPREV), juntado à fl. 113, o falecido foi titular de

amparo social ao idoso de 10.03.2005 até a data do óbito. Tal benefício, contudo, em razão de sua natureza

assistencial, não importa o reconhecimento da condição de segurado da Previdência Social ao beneficiário, e, dado

seu caráter personalíssimo, não gera ao dependente direito à pensão por morte , ex vi do artigo 23 do Decreto nº

6.214/2007.

"Art. 23. O benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores." 

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL VITALÍCIA - BENEFÍCIO DE PENSÃO POR

MORTE - IMPOSSIBIL IDADE - LEI 8.742/93 - FALTA DE AMPARO LEGAL. 

- O benefício previdenciário de Renda Mensal Vitalícia caracteriza-se como instituto de natureza assistencial ,

cessando com a morte do beneficiário. 

- Consoante o disposto no § 1º, do art. 21, da Lei 8.742/93, inexiste amparo legal para a concessão de pensão por

morte a dependentes de segurado beneficiário de renda mensal vitalícia. 

- Recurso conhecido e desprovido." (g.n.)

(STJ; REsp 175087/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21/09/2000, DJ: 18/12/2000, p. 224)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

A fruição da pensão por morte , em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício , quais sejam, a existência de um vínculo

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica
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entre a pessoa beneficiária e o segurado e a morte do segurado. Sendo o "de cujus" beneficiário de amparo

social, benefício assistencial , pessoalíssimo, intransferível e que se extingue com a morte do titular, não gerando

direitos a dependentes do falecido, não faz jus a autora à pensão por morte ora pretendida. Apelação do INSS

provida." (g.n.)

(TRF 3ª Região; AC 937262, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/08/2009, DJF3 CJ1: 07/10/2009, p. 573)

 

Porém, no caso em exame, verifica-se que, o de cujus, quando da concessão do benefício assistencial, fazia, na

realidade, jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

[Tab]"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para

o trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O falecido completou a idade mínima em 22.02.2000, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 114

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Foram acostadas aos autos cópias da certidão de casamento, certidão de nascimento de filho, nas quais o de cujos

foi qualificado como lavrador, Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aquidauana/MS, recibo de

entrega de declaração de ITR, entre outros.

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos gozam de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do falecido (fls. 159-160).

Benedita Venancia Pereira, afirmou conhecer a autora e falecido a cerca de 40 anos, que eles moravam no sitio

Eval, de propriedade deles, onde criavam pequenos animais e tinham pequenas plantações. O marido da autora

sempre trabalhou na roça, nunca na cidade. O sustento da casa era tirado do próprio sitio. No mesmo sentido o

testemunho de José Batista dos Santos.

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

Desta forma, quando da concessão do amparo social, o falecido preenchia os requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Não se cogita, pois, do reconhecimento da qualidade de segurado do de cujus com base em sua condição de

beneficiário de amparo social ao idoso. Cuida-se, isto sim, de atribuir ao falecido a condição de segurado por força
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do cumprimento pretérito dos requisitos legais para a percepção da aposentadoria por idade, benefício a que o

marido da autora teria direito, se vivo estivesse. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA.

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO EQUIVOCADA.

RECONHECIMENTO DO DIREITO Á PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I - Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº

82556122-1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a

qualquer outra prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não

ensejar, a princípio, pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício

pleiteado na exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria

rural por idade na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de

prova material corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação.

(...)

III - Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte.

(...)

(TRF da 3ª Região; AC 801202; Relator: Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU: 13/01/2005; p. 298)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. ESPOSA. RURÍCOLA.

CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIA. REEXAME

NECESSÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

(...)

V - A esposa de segurado falecido está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação, restando comprovado

que o falecido exercia a atividade rurícola e preenchia, no momento de sua morte, os requisitos para a concessão

do benefício de aposentadoria por idade.

(...)

(TRF da 3ª Região; AC 630027; Relator: Marianina Galante; 9ª Turma; v.u.; DJU: 14/10/2004; p. 326)

 

Assim, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômica da autora, decorrente de

presunção legal, e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o

benefício de pensão por morte.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem
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a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos
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requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 17.11.2012 (fls. 11), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópias da sua CTPS em que

consta anotação de vínculo de emprego como caseira, no período de 01.04.1998 a 07.08.2004 (fls. 08-10).

 

Cumpre ressaltar que, com relação ao contrato de trabalho do cônjuge da parte autora como caseiro, a doutrina e

jurisprudência entendem que o trabalho de caseiro é caracterizado como trabalho urbano.

 

Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DOMÉSTICA E CASEIRA.

ATIVIDADE URBANA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

- Suspensão dosefeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova

testemunhal. 

- No caso concreto, a prestação de serviço urbano, quer nos meses anteriores ao implemento etário, quer nos

meses anteriores ao ajuizamento da ação, inviabiliza o cômputo de carência. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Prejudicado do recurso adesivo da autora. 

(TRF3 - Proc. 2006.60.07.000224-2, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009

PÁGINA: 499). 

 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental

examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5.

Recurso especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013.) 

 

Ausente, no caso, o cumprimento da carência.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados dessa 8ª Turma, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A autora completou 55 anos em 2007 e a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade

no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 156 meses.

II - Necessário se faz o exame minucioso do conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita,

em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos

extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

III - A prova material é remota, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

IV - Os depoimentos da testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

V - Não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora. O único vínculo de trabalho

registrado em seu nome é de natureza urbana.

VI - A autora não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido, uma vez que ele faleceu há mais de 28

anos, quando a autora possuía apenas 31 anos, não havendo qualquer documento indicando que a demandante

exerceu atividade rural após esse período.

VII - Com o falecimento do marido, cessa a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo

necessário que a requerente apresente início de prova material em seu próprio nome, para comprovar o exercício

do trabalho rural, não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal.

VIII - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

IX - E pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.
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X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo legal improvido. (g.n)

(37712 SP 0037712-58.2012.4.03.9999, Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, Data de Julgamento:

18/03/2013, OITAVA TURMA)"

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, são insuficientes para comprovar a

atividade rural da parte autora pelo período exigido em lei.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, ou, ainda, aposentadoria por idade a rurícola. Pede que o benefício seja concedido a

partir da cessação do auxílio-doença, ocorrido em 28.05.2012. 

Depoimentos testemunhais. (fls. 352/357)

A sentença julgou procedente o pedido. (fls. 352/357)

Apela a autarquia sustentando a impossibilidade de reconhecimento de trabalho rural com base apenas em prova

testemunhal e o não cumprimento da carência exigida.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

E o relatório.

Decido.

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GEORGINA JULIANO CAPOSI

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

No. ORIG. : 12.00.00058-9 1 Vr SOCORRO/SP
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Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II. 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

A parte autora implementou o requisito etário em 21.10.2005. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
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benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou o seguinte documento: certidão de casamento religioso e certidão de

nascimento de seus filhos, documentos nos quais não estão qualificados profissionalmente, nem a autora e nem o

seu esposo (fls. 126/130). O único documento que consigna a profissão do marido da autora é a certidão de seu

óbito, lavrada em 23.06.1997 (fls. 131).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, apesar de a autora apresentar a referida certidão na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador, há

que se ponderar que entre a data do óbito (23.06.1997) e a data em que completou 55 anos de idade (21.10.2005),

não transcorreram os exigíveis 12 anos para cumprimento da carência.

Assim, muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o

período de atividade rural com base apenas em prova oral.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Quanto aos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, ambos exigem a incapacidade laboral,

taxativamente afastada no laudo médico pericial apresentado às fls. 298/303.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedentes os pedidos.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019447-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.019447-1/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença

de trabalhador rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora.

Encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da parte autora (fls. 15), celebrado em 4/7/72, e

cujo divórcio se deu em 20/11/07, constando a qualificação "do comércio" de seu ex-marido, não constituindo

início de prova material da sua atividade no campo.

Outrossim, a cópia da ficha médica da Secretaria de Estado da Saúde/SP, datada de 23/11/82, constando a

qualificação de lavradeira da demandante, não constitui documento hábil a comprovar o exercício de atividade no

campo no período em lei, uma vez que não possui aposição de assinatura.

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ZAIDE TEIXEIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP098566 LEDA JUNDI PELLOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00016-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifico que o ex-cônjuge da demandante possui

registros de atividades urbanas nos períodos de 1°/3/75 a 23/5/75, 1º/7/75, sem data de saída, 1º/8/76, sem data de

saída, 7/11/77 a 12/12/77, 1°/8/78 a 22/12/78, 3/2/79 a 16/9/79, 1°/6/82 a 28/12/82, 14/11/83 a 2/2/84, 15/6/85 a

4/3/86, 5/1/87 a 16/5/88, 1°/3/89 a 7/6/90, 1°/6/06 a 13/2/09 e 3/5/10 a 30/6/12, bem como recebeu auxílio doença

previdenciário no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e na forma de filiação "FACULTATIVO" no período de

22/3/14 a 22/9/14.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins

previdenciários, a concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.

4. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ

22/11/04.)

Dessa forma, entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância

de que, conforme o acima exposto, não tendo a apelante apresentado nenhum documento em seu nome que

pudesse indicar o labor rural, a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua utilidade prática, motivo pelo qual

não há que se falar em cerceamento de defesa.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019509-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 14-46).

2014.03.99.019509-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LIDIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP204683 BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00045-0 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 47).

 

Citação do réu, em 10.07.12 (fl. 50).

 

Laudos médicos elaborados por jusperitos (fls. 68-70 e 108-110).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 82-84).

 

A r. sentença, prolatada em 09.01.14, julgou improcedente o pedido (fls. 118-120).

 

Apelação da parte autora pela reforma integral do julgado (fls. 130-139).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial a pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,
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seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

Na hipótese enfocada, depreende-se dos dois laudos médicos periciais, elaborados em 20.11.12 e 03.10.13 (fls.

68-70 e 108-110), por especialistas distintos (reumatologista/médico do trabalho e psiquiatra) que a parte autora é

portadora de patologia que a incapacita apenas parcialmente (e definitivamente) para o labor "(...) 5. Discussão e

Conclusão: A autora tem 44 anos, é portadora de epilepsia em tratamento médico com especialista que emitiu

atestado, porte, não atestou incapacidade para o trabalho. Atualmente encontra-se relativamente controlada,

embora refira ainda ter crise sic. No dia de sua perícia a autora se apresentou de forma consciente sem

evidências de comprometimento cognitivo ou neurológico no momento, as suas idéias são claras, encontra-se

bem orientada e seu exame físico não evidenciou deficiência incapacitantes. Não há incapacidade para o

trabalho e sim parcial com restrições para os serviços abaixo: Policiais Bombeiros Vigias solitários Instrutor de

natação e salva-vidas Babás Enfermagem Cirurgia Dirigir veículos motorizados Controle de máquinas e/ou

equipamentos Serviços militares Trabalhos em altitude ou com uso de escadas, andaimes. (...)" (fl. 70) e "(...) A

pericianda não apresenta qualquer alteração psiquiátrica, concluindo-se através do exame psiquiátrico e do

laudo do Ilustríssimo Doutor Guilherme Legaspe Moucachem, com o que concordo totalmente, asseverando-o

como fundamento de verdade à luz da ciência médica. (...)" (fl. 110).
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Cumpre, in casu, trazer à baila trecho de publicação do Journal of Epilepsy Clinical Neurophysiology

(2009;15(3):130-134): "A epilepsia não necessariamente implica em incapacidade laborativa e consequentemente

obtenção de benefícios sociais. Essa incapacidade está usualmente relacionada à falta de controle das crises

epiléticas ou déficits degenerativos associados. (...)." (g.n.).

 

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade total para o labor, considerando-se, além das conclusões de ambas as perícias médicas,

sua idade, que lhe permite integração no mercado de trabalho.

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Neste diapasão, deve, pois, ser mantida integralmente a r. sentença.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019613-69.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

2014.03.99.019613-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SANTINA ERCILIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004709 WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08000093320128120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através da cópia do extrato do

CNIS, que a parte autora recebeu administrativamente auxílio-doença, também em períodos descontínuos, de

12.09.2010 a 20.12.2011 (fls. 27).

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 04.01.11, atestou que a parte autora apresenta

acometimento múltiplo de estruturas tendinosas bilaterais de ombro, o que seria compatível com as queixas e o

exame realizado, estando incapacitada para o labor de maneira total e temporária (fls. 149-167).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Ademais, assiste razão à Autarquia Previdenciária no tocante às perícias periódicas, tendo em vista que o segurado

em gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-

se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da L. 8.213/91.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia

previdenciária a conceder auxílio-doença, nos termos do art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do

art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data da cessação do benefício e a pagar-lhe as parcelas

vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, desde 01.03.2011 (data do requerimento administrativo - fl. 29).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde 01.03.2011. Juros e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas a partir da data da sentença.

O INSS apelou, requerendo, inicialmente, seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pugna pela

reforma integral da sentença e requer seja a sentença submetida ao duplo grau de jurisdição.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de benefício previdenciário e pagamento de

prestações atrasadas, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta)

salários mínimos, a sentença sujeita-se à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso

I, do diploma processual.

De início, o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitado.

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a

dispor:

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela

antecipada e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na

outra.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

7.ª edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893:]

 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação
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eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela, e no duplo efeito quanto ao mais." 

Ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de

urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo

Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento.

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do

benefício concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei.

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, por fim, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para

a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante aos requisitos da qualidade de segurado, CTPS acostada às fls. 19/21 atesta que o requerente

desenvolveu atividades laborativas nos períodos de 15.08.1995 a 01.10.1998, 09.03.1999 a 06.06.1999,

01.09.1999 a 08.11.1999, 12.01.2001 a 26.02.2004, 15.06.2004 a 13.04.2006 e 17.04.2006, sem anotação de

saída.

Extratos de informações do CNIS e DATAPREV, acostados às fls. 39/42 e cuja juntada ora determino, ratificam

os vínculos e registram que o vínculo iniciado em 17.04.2006 encerrou-se em 05.2009 (última remuneração

registrada). Apontam, ademais, que ele recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 05.02.2007 a

27.06.2010, 28.06.2010 a 28.02.2011 e aposentadoria por invalidez de 01.03.2011 a 01.06.2014, concedido por

decisão judicial e bloqueado pelo controle de pagamento.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 21.07.2011.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No que tange à análise de incapacidade, o exame médico pericial, realizado em 10.06.2013, atestou que o autor é

portador de "visão subnormal em um olho e cegueira em outro; sequela ocular de toxoplasmose congênita" e que

apresenta incapacidade parcial a permanente para o exercício de atividades que exijam uso da visão. O expert

ponderou, contudo, que o requerente "poderia realizar atividades em que a visão não seja exigida e com

treinamento específico, frente a essa deficiência que é definitiva". Não fixou a data de início da incapacidade (fls.

118/121).

Os documentos médicos acostados pelo autor às fls. 23/27 atestam que ele se submete a tratamento médico

decorrente das moléstias oftalmológicas descritas pelo médico judicial desde meados de 2011.

Constatada a possibilidade de reabilitação profissional e considerando a tenra idade do requerente (atualmente

com 39 anos), o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de auxílio-doença, devendo ser mantido

até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado para

atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se

avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Na falta de clara demonstração do momento em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve

ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou (10.06.2013).

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL
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INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no

feito, a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 10.06.2013 (data do laudo médico pericial).

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame

necessário e à apelação para converter o benefício de aposentadoria por invalidez em auxílio-doença, fixando o

termo inicial do benefício em 10.06.2013 (data do laudo médico pericial), bem como para fixar os consectários

nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade

rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos

supramencionados artigos.

A autora completou a idade mínima em 07.12.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Para comprovar as alegações, a autora juntou cópias de páginas da CTPS do cônjuge, nas quais constam anotações

de vínculos rurais nos anos de 1997 a 1999, 2000 a 2004 e 2008 a 2009 (fls. 12-14 e 74).

Tais documentos constituem início de prova material.

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei.

Com efeito, conforme bem destacou o magistrado sentenciante: "observa-se que ambas as testemunha arroladas

afirmam conhecer a requerente há apenas 10(dez) anos, o que não é suficiente para demonstrar o período de

carência exigido, até mesmo porque as duas testemunhas mencionaram que há mais de um ano e meio a

requerente reside nesta urbe, razão pela qual poderiam servir como prova do período de oito anos e meio." (fl.

74).

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início
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de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que

não corroborados pela prova testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

2014.03.99.019727-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MAURILIO DOS SANTOS RONDON

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08011258020128120020 2 Vr RIO BRILHANTE/MS
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que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 14.09.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162

meses.

Objetivando comprovar as alegações, o requerente acostou cópias de páginas da CTPS, nas quais constam os

seguintes registros: de 1º.05.1997 a 24.06.1997, como operador de caldeira; de 21.04.1999 a 17.06.1999, como

auxiliar de serviços gerais em curtume; de 27.12.1989 a 1º.11.1989, como plantonista na "Companhia de

Energização e Desenvolvimento Rural da Grande Dourados Ltda."(fls. 10/12).

Nenhum dos documentos acostados faz referência ao suposto labor rural do autor.

No mais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada à fl. 40, verifica-se que o

autor possui vínculos urbanos, nos períodos de 25.09.1981 a 21.10.1983, de 1º.02.1984 a 13.07.1984, de

16.04.1984 a 1º.12.1986, de 27.09.1989 a 02.11.1989, de 1º.06.1997 a 25.11.1997 e de 21.04.1997 a 18.06.1999.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pelo autor

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO

COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106

da Lei 8.213/91.

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua.

(Omissis)

V - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo)

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade

rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos

supramencionados artigos.

A autora completou a idade mínima em 28.09.2010, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 174

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Para comprovar as alegações, a autora juntou cópia da certidão de casamento, celebrado em 09.02.1974, em que o

cônjuge consta qualificado como lavrador (fl. 10).

Tal documento constitui início de prova material.

Documento público, a certidão constante dos auto (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).

No mais, a autora acostou cópias de páginas da própria CTPS, em que constam registros como trabalhadora rural

nos períodos de 1º.01.1984 a 08.03.1986, de 1º.07.1986 a 30.06.1987 e de 20.05.1996 a 23.06.1996 (fls. 11/12).

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei, na medida em que se limitaram a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, o exercício de

atividade rural pela autora em algumas propriedades rurais, sem especificar. Ao menos, os períodos.

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início

de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que

não corroborados pela prova testemunhal.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDA ANTONIA DA COSTA

ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, restabelecendo o auxílio doença a partir da sua cessação administrativa

(24/1/12) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da perícia médica (28/8/13), corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros nos termos da Lei nº 11.960/09. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 20% sobre o valor da "verba em atraso até a sentença" (fls. 114), ficando a autarquia isenta de

custas. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo seja a R. sentença submetida ao duplo grau obrigatório. No mérito,

requer a reforma integral do decisum. Pleiteia, ainda, "que os atrasados retroajam, no máximo, à data da juntada

do laudo" (fls. 129), bem como a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a

R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

 "Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

2014.03.99.019842-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO COSTA

ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO
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tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

 § 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação;

não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

 § 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta)

salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de janeiro de 2012

(cessação do benefício anterior) a agosto de 2013 (prolação da sentença), acrescidas de juros e correção

monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório,

ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a hipótese dos autos.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de
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segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da

sua CTPS, na qual consta registros de atividades nos períodos de 7/5/07 a 20/12/07, 13/3/08 a 26/12/08, 7/5/09 a

25/12/09 e 2/3/10, sem data de saída, bem como a carta de concessão do INSS (fls. 17), informando que a parte

autora recebeu administrativamente auxílio doença no período de 27/9/10 a 12/7/11.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

4/8/11, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 97/101). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta

"lesão de manguito rotador de ombro direito, que se trata de um tendão indispensável para a realização dos

movimentos do ombro e quando ocorre este tipo de lesão há uma grande limitação desta articulação resultando

em incapacidade para o trabalho. Pode ser tratado com cirurgia, e o paciente pode ou não reabilitar-se" (fls.

98), concluindo que o mesmo encontra-se total e temporariamente incapacitado para o trabalho "por pelo menos

dois anos" (fls. 99).

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade

diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,
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seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Não obstante o entendimento de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixada a partir da

cessação do auxílio doença na esfera administrativa, mantenho-o tal como fixado na R. sentença, à míngua de

recurso da parte autora.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação para reduzir a verba honorária na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2014.03.99.019877-4/SP

APELANTE : ROSELY RENERES NEVES

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença acidentário cumulado com aposentadoria

por invalidez acidentária. O feito tramitou na 2ª Vara do Foro da Comarca de Osvaldo Cruz - SP.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora interpôs apelação pleiteando a condenação do INSS à concessão dos benefícios pleiteados ou do

auxílio-doença previdenciário. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não se

inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Acrescente-se que a própria autora juntou aos autos a cópia da CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho (fls.

71) e o perito, questionado sobre o nexo causal entre a doença e o trabalho desenvolvido pela autora, acenou

positivamente, conforme se infere da leitura de sua resposta ao quesito 05, de fls. 118.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ, que dirimiu a questão, nos seguintes termos:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário

decorrente de acidente de trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República). Precedentes do Supremo

Tribunal Federal.

(...)

7. Embargos conhecidos, mas rejeitados."

(EREsp nº 297549/SC, 3ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 12/6/2002, DJ 19.12.2002, pág. 331)

Não é outro o entendimento sedimentado no E. STF: RE nº 351528/SP, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j.

17/9/2002, DJ 31/10/2002, pág. 32; RE nº 204204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 17/11/1997, DJ 04/5/2001,

pág. 35.

 

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e,

ante a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a presente ação, com fulcro no art. 113, caput, do

CPC, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043291820118260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2014.03.99.019968-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANDRELINA APARECIDA DOS SANTOS PIASSA

ADVOGADO : SP248351 RONALDO MALACRIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade

rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos

supramencionados artigos.

A autora completou a idade mínima em 21.08.2009, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 168

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Para comprovar as alegações, a autora juntou cópia da certidão de casamento, celebrado em 22.07.1972,

qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 27), e da CTPS dele, com anotações de vínculos rurais no período

descontínuo de 10.05.2004 a 03.02.2011 (fls. 30-32).

Tais documentos constituem início de prova material.

Documento público, a certidão de casamento constante dos autos goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei.

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, o exercício de

atividade rural pela autora e seu marido em algumas propriedades e sem especificar os períodos.

A testemunha Salvador Mendes Borges respondeu: "conhece a autora há cerca de vinte anos. A autora é casada

com "Piassa". Ambos residem e trabalham na Fazenda Piray, Desde que conhece o casal, sempre trabalhou na

roça, podendo destacar para os "gatos" Margarido e Nersão. Trabalharam para diversos empregadores e em

diversas localidades, sempre em propriedades rurais, retornando por várias vezes à Fazenda Piray. Não tem

conhecimento que o marido da autora tenha trabalhado na Comander S.A., na Prefeitura de Alvorada do Sul e

No. ORIG. : 11.00.01337-7 1 Vr IEPE/SP
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nem na Associação de Proteção da Maternidade e da Criança. Conhece Eduardo Galvão de Souza Pacheco,

fazendeiro para o qual a autora e seu marido trabalharam. Prestavam serviços gerais na lavoura. O casal

trabalha no cultivo de bananas na Fazenda Piray. Pelo que tem conhecimento, na cidade de Iepê, a autora

sempre trabalhou na atividade rurícola."

Reginaldo Bonfim de Oliveira ratificou o depoimento da testemunha supra e acrescentou que "tem conhecimento

que em certa ocasião a autora e seu marido foram para Santo Inácio-PR, onde trabalharam em uma fazenda."

(fls. 82-83)

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início

de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que

não corroborados pela prova testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

2014.03.99.019972-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEUSA MACHADO PARRA SILVA

ADVOGADO : SP080704 JOSE MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023553420128260334 1 Vr MACAUBAL/SP
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 11.05.2011, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Para comprovar o trabalho rural em regime de economia familiar, a requerente acostou cópia de documentos em

que o cônjuge consta como lavrador:

- certidão de casamento, celebrado em 1981 (fls. 15);

- certidão de nascimento do filho, em 1978 (fls. 14);

- título eleitoral, emitida em 22.06.1981 (fls. 17);

- CTPS do marido, constando um vínculo rural de 01.08.1993 a 10.09.1995 (fls. 20);

Juntou, ainda, cópia de contratos particulares de parceria agrícola:

- para o cultivo de café e cereais, na propriedade rural denominada "Fazenda Santa Barbara", situada no município

de União Paulista/SP, firmado pelo período de 01.09.1987 a 31.08.1990 (fls. 18-19);

- para exploração em um seringal (látex, cernambi e borracha), encravado na Fazenda Santa Barbara supra,

firmado pelo interregno entre 1996 e 1999 (fls. 24-27);

- para plantio de milho, no imóvel rural "Sítio Bom Retiro I", localizado no município de União Paulista/SP, cujo

prazo de vigência é de 01.10.2010 a 01.10.2012 (fls. 30).

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) e o título de eleitor gozam de

presunção de veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de

economia familiar (fls. 116-118).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

A reforma da sentença, portanto, é medida que se impõe.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A
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partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita.

Posto isso, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar

a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, a partir da citação. Correção monetária, juros de mora r honorários advocatícios fixados nos

termos da fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020012-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

2014.03.99.020012-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IZAURA MARIA DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00064-2 1 Vr PEDREGULHO/SP
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A autora completou a idade mínima em 25/09/2012, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180

meses.

A autora juntou cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, realizado em 13/09/1976, e do

certificado de reservista, emitido em 10/11/1964, nas quais o cônjuge foi qualificado como lavrador, bem como

cópias de páginas da CTPS dele, em que consta registro como trabalhador rural no período de 1º/02/1966 a

21/08/1970 (fls. 14-16).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme cópias de páginas da CTPS do cônjuge e consulta realizada ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, juntada às fls. 41-47, ele manteve vínculos urbanos nos períodos de 14/06/1965 a

15/07/1965, de 02/05/1976 a 31/01/1977, de 02/01/1978 a 31/12/1978, de 1º/02/1972 a 23/04/1972, de 23/11/1974

a 28/07/1975 e de 09/10/1970 a 12/01/1972, bem como efetuou recolhimentos previdenciário, na condição de

contribuinte facultativo, nos períodos de 03/2003 a 02/2004, em 06/2004, 06/2005, de 03/2006 a 08/2006 e

também recebeu o benefício auxílio-doença, tendo como ramo de atividade "comerciário" nos períodos de

23/03/2004 a 23/05/2004 e de 16/07/2004 a 15/05/2005.

Nenhuma prova documental nos autos demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1970.

Tampouco há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de

24.11.2008)".

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO,

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.
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3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020036-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de tempo de trabalho rural de modo a possibilitar a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora das searas rural e urbana.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou. Aduz que o conjunto probatório apresentado não é suficiente à procedência da demanda, diante do

que busca a reforma integral do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, registro que a matéria controvertida é tão somente o reconhecimento, como sendo de efetivo labor

rural, do período durante o qual a autora teria laborado no campo sem registro em carteira.

 

2014.03.99.020036-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE BRIGATO FERREIRA

ADVOGADO : SP288462 VLADIMIR ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NEVES PAULISTA SP

No. ORIG. : 13.00.00066-9 1 Vr NEVES PAULISTA/SP
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A autora, nascida em 1946, casou-se em 10/10/1970, conforme certidão de fl. 18, em que seu cônjuge foi

qualificado como lavrador. Vieram aos autos, também, cópias da CTPS do marido da autora com anotações de

vínculos de natureza rural em períodos descontínuos entre 1972 e 2001 (fls. 23/26), bem como certidões do

nascimento dos filhos do casal, em 1971, 1975 e 1978 (fls. 19/21), nas quais o cônjuge varão foi também

qualificado como lavrador.

 

No que tange ao exercício de atividade rural, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente apenas

a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, sendo, assim, editada pelo E. STJ a

Súmula 149, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Todavia, os documentos em que o cônjuge foi qualificado como lavrador prestam-se a início de prova material de

sua atividade rural, pois é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos

trabalhadores rurais, admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas afirmaram o labor rural exercido pela autora no período posterior ao

casamento.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Em que pese não restar comprovado, por ausência de prova material plena, a alegada atividade, sem registro em

CTPS, como trabalhadora rural, o conjunto probatório demonstra que a autora exerceu atividade como rurícola ao

menos entre 1970 (data da casamento) e 2001 (data do último vínculo rural do cônjuge), o que, somado ao tempo

de trabalho urbano incontroverso de 101 meses, perfaz período até mesmo superior aos 150 meses exigidos pela

Lei nº 8.213/91 para os segurados que completaram o requisito etário em 2006 de 2011.

Registro que não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência como dever de verter contribuições por

determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Por sua vez, há que se observar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição

referentes a atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do

benefício de aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do

referido dispositivo legal:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado)

 

Ainda que posteriormente a autora tenha passado a exercer atividade de natureza urbana, isso não invalida,

observada a idade mínima de 60 anos, o labor rural desempenhado em período anterior para os fins do disposto

nos §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020039-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a miserabilidade da parte

autora. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se a gratuidade da justiça.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

2014.03.99.020039-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DIRCE IORI PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00071-7 1 Vr CHAVANTES/SP
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familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 17/10/2012, a autora, idosa, nascida em 19/09/1944, instrui a inicial com os documentos

de fls. 12/20.

 

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o marido da autora recebe aposentadoria por idade, desde

16/01/2007, no valor de R$ 678,00, na competência 01/2013 (salário mínimo: R$ 678,00).

 

Veio o estudo social, realizado em 09/01/2013, informando que a requerente reside em casa alugada com o marido

aposentado e um filho maior, funcionário público. A residência possui 6 cômodos em bom estado de conservação

e possuem um veículo Kombi (antigo). A renda familiar gira em torno de R$ 1.244,00.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:
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AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se que a parte autora

trabalhou registrada, nos períodos de 01/03/1978 a 06/05/1979; bem como recolheu contribuições no período

descontínuo de 05/2000 a 05/2001 e em 09/2001 a 04/2003; (fl. 57).

Efetuou, também, recolhimentos à Previdência Social, da competência de maio de 2000 a abril de 2003 (fl. 57).

Verifica-se, assim, que entre o encerramento de seu último vínculo empregatício, em abril de 2003, e o

ajuizamento da presente ação em 30.04.2010, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior

aos 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se que referido "período de graça" pode ser estendido por no máximo três anos, se evidenciadas as

hipóteses nele previstas. No caso presente, a requerente permaneceu por mais de 5 (cinco) anos sem contribuir,

razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da qualidade de segurada.

Cumpre destacar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei

8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a

época em que cessou o seu labor. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por

invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de

1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

No. ORIG. : 00007560320108120049 1 Vr AGUA CLARA/MS
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(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

 (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 27/11/2012, onde o autor objetiva que os reajustes do benefício acompanhem a

majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03

(Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de

2014.03.99.020470-1/SP
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financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados.

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros,

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)"

(WAGNER BALERA. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p.

69).

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso

planejamento, sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas

financeiros e crises de gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68).

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição.

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida

sem esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem

limitação" (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266).

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma

coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo

com a realidade laboral.

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e

o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança

(seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário

. São Paulo, LTr, p. 58-59).

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos,

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que

se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal,

dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros

percentuais, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...)

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei" (grifo meu).

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna

deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é

do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43).

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o

seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito

aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do

sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER.

A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma

do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR:

"Não há idealismo que possa suplantar essa dificuldade".

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.
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A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior

Tribunal de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices

estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP

2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a

maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial

n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice

integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.

A propósito, o julgado abaixo:

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88.

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE

O QUAL SE CONTRIBUIU.

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91,

QUE DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS.

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO.

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88.

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei)

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET.

DJ de 24/05/1995, p. 31614).

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão

legal para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-

benefício. A alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal de 1988.

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de

novos tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo

objetivo é o de propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali

estipulados.

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a

preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos

benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida

Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério

legislativo.

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios

previdenciários nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 376.846-8/SC.

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).
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O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade

de vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

...

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha

Relatoria, in DJ 23/6/2003).

...

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418).

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art.

105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal.

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art.

535 do Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional

reclamada, omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido

de recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos

índices adotados para atualização do salário-de-contribuição.

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do

critério estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício.

Decido.

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art.

544, § 3º, segunda parte, do CPC.

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de

maneira fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa.

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos

constantes do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso.

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a

apreciar a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido

dispositivo.

Nesse sentido:

...

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no

sentido de que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula

260/TFR, não se aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº

8.213/91 assegurou o reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da

data de sua concessão. Deste modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário

deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício.

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos:

...

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem

tais exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à

interpretação de normas infraconstitucionais.
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Nesse sentido:

...

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o

salário-de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva

o valor real.

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo

presente a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e

legislação posterior.

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a

tese de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou

mecanismo para a preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não

previstos em Lei.

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra

amparo legal.

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento

do benefício na forma preconizada na legislação.

De acordo:

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição.

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e

dezembro/93.

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94.

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto

na Lei nº 8.213/91 e legislação

posterior. Recurso desprovido.'

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002).

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS

LEGAIS - ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC

e sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior.

Precedentes.

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC.

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não

foram objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.'

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001).

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício.

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios.

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99).

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha

relatoria, DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002.

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

P. e I.

Brasília (DF), 20 de junho de 2007."

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no

DJ de 28.06.2007).
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A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020500-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

2014.03.99.020500-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HILDA ALVES BATISTA

ADVOGADO : SP171586 MYSES DE JOCE ISAAC FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00046-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.
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A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

A parte autora implementou o requisito etário em 2004, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade

rural por 138 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outras, cópias dos seguintes documentos:

- sua certidão de casamento, realizado em 20/09/1969 (fls. 17), na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador;

- certidão do nascimento de três de seus filhos, nos anos de 1971, 1977 e 1981 (fls. 19/21), cujo genitor foi

qualificado como tratorista;

- CTPS de seu marido, com anotações de vínculos de natureza rural entre 01/08/1971 e 15/06/1972 e entre

27/06/1976 e 27/06/1977 (fls. 26/27).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Quanto ao exercício da profissão de tratorista, entendo que pode configurar prova da atividade rural desde que

exercida no âmbito agropecuário.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:
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AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL PROMOVIDA CONTRA O IAPAS POR EMPRESA QUE TEM POR

OBJETO ATIVIDADE AGRO-PECUÁRIA - TRABALHADOR RURAL - TRATORISTA.

É trabalhador rural quem quer que preste serviço de natureza rural, situação que não é possível negar-se aos

empregados de empresa que, como expresso em sua denominação, tem como objeto atividade agro-pecuária, não

tendo significação para alterar tal condição o fato de exercer o trabalhador a função de tratorista, pois o trator,

no caso, é implemento próprio da atividade agrícola, pelo que, como tal, não está abrangido nas normas da

CLPS, e sim naquelas relativas ao FUNRURAL.

Apelação desprovida. Sentença confirmada.

(4ª Turma, AC 0128829-SE, DJ 19-06-89, Relator Min. ARMANDO ROLEMBERG)

EXECUÇÃO FISCAL. F.G.T.S. TRABALHADOR RURAL. CONCEITO. EMBARGOS DA EXECUTADA,

JULGADOS IMPROCEDENTES EM PRIMEIRA INSTANCIA, POR SENTENÇA QUE SE REFORMA.

Consideram-se de natureza rural serviços de pedreiro, tratorista e almoxarife, desempenhados em função da

atividade agropecuária da empresa empregadora ("Fazenda Buritizeiro"). Inteligência dos artigos 3., parágrafo

1., alínea "a", do regulamento (Decreto n. 73.612/74). Sentença reformada. Apelação provida.

(6ª Turma, AC 0063649-MG, DJ 13-05-82, Relator Min. AMERICO LUZ)

"AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL PROMOVIDA CONTRA O IAPAS POR EMPRESA QUE TEM POR

OBJETO ATIVIDADE AGRO-PECUÁRIA - TRABALHADOR RURAL - TRATORISTA.

É trabalhador rural quem quer que preste serviço de natureza rural, situação que não é possível negar-se aos

empregados de empresa que, como expresso em sua denominação, tem como objeto atividade agro-pecuária, não

tendo significação para alterar tal condição o fato de exercer o trabalhador a função de tratorista, pois o trator,

no caso, é implemento próprio da atividade agrícola, pelo que, como tal, não está abrangido nas normas da

CLPS, e sim naquelas relativas ao FUNRURAL.

Apelação desprovida. Sentença confirmada.

(4ª Turma, AC 0128829-SE, DJ 19-06-89, Relator Min. ARMANDO ROLEMBERG)

No entanto, de acordo com o extrato do sistema CNIS/DATAPREV presente a fls. 45, bem como aqueles anexos

à presente decisão, não há registro de atividades rurais do cônjuge da promovente após junho de 1977, havendo

registro de atividade urbana registrada entre 1984 e 2006 e concessão de aposentadoria como comerciário a partir

de 2005, razão pela qual fica descaracterizada sua condição de rurícola pelo período legalmente exigido.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental

examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5.

Recurso especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013

Ressalto ainda que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora.

Assim, não restou configurado o início de prova material requerido pela jurisprudência e pela doutrina, pois

ausente qualquer elemento capaz de indicar o exercício de labor campesino pelo período necessário à concessão

do benefício almejado.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA
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EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado,

devendo ser mantida a r. sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

2014.03.99.020712-0/SP
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No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.
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§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

A parte autora implementou o requisito etário em 2007, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade

rural por 156 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros documentos, cópias de sua certidão de casamento,

realizado em 15/02/1969 (fls. 17), na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.
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No entanto, de acordo com os elementos presentes nos autos, a partir de 16/04/1975 passou o cônjuge da autora a

exercer atividade urbana, aposentando-se como ferroviário em 1997 (fls. 39/41) razão pela qual fica

descaracterizada sua condição de rurícola pelo período legalmente exigido.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental

examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5.

Recurso especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013

Ressalto ainda que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora.

Assim, não restou configurado o início de prova material requerido pela jurisprudência e pela doutrina, pois

ausente qualquer elemento capaz de indicar o exercício de labor campesino pelo período necessário à concessão

do benefício almejado.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado,

devendo ser mantida a r. sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação do benefício de auxílio-

doença, ocorrida em 15.12.2008.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 38)

Laudo médico judicial. (fls. 118/122)

Testemunhas. (fls. 164/168)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde a

cessação administrativa (15.12.2008) até a citação (01.03.2012), quando, então, deverá ser convertido em

aposentadoria por invalidez. (fls. 170/178)

O INSS apelou.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada

concedida na sentença. 

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONTINA GREGIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP216581 KARINA PERES DE ALMEIDA FRANCO
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somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r.

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que

trabalhou como lavradora.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Por primeiro, no tocante ao requisito da comprovação da qualidade de segurada, o INSS juntou, às fls. 58/59,

cópia do extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que demonstra a existência de vários

vínculos empregatícios da autora na lavoura. Recebeu benefício de auxílio-doença até 15.12.2008 e ingressou com

a presente ação em 23.09.2009, pelo quê, satisfeito tal requisito.

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que a parte

autora sempre exerceu labor rural, deixando a atividade campesina em virtude dos problemas de saúde que a

acometem (fls. 164/168).

A prova coletada demonstrou o trabalho na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois

a realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é

desenvolvido.

A lei 8213/91 em seus artigos 39, 48, § 2º, e 143 desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados,

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem o recolhimento de contribuições previdenciárias. Basta,

apenas, a prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de

carência. A manutenção da qualidade de segurado e a filiação decorrem automaticamente do exercício de

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e
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9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de ruptura de menisco

de joelho, estando incapacitada de forma temporária para o seu labor habitual. (fls. 118-122).

A invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua

formação profissional e grau de instrução.

No caso sub exame, não obstante o perito ter considerado referida incapacidade como temporária, consignou a

impossibilidade de realização, pela parte autora de seu labor habitual, como trabalhadora rural. Assim,

considerando que a autora está incapacitada permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma

vez que padece de males graves, agregado à falta de capacitação intelectual para readaptação profissional,

configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os

requisitos legais exigidos.

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto

e rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

- Recurso Especial não conhecido".

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA.

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico,

uma vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de

capacitação intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos.

(...)

- Apelação do INSS parcialmente provida."

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05,

p.425).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

(...)

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia,

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a

seqüela de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva.

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à

possibilidade, em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o

trabalho, devendo analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em

serviços gerais de indústria e supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades

que demandam deambulação constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já

tem 51 anos e não possui instrução, não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para

que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do

autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação.

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos
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anos atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época

do requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do

art. 42 da Lei 8.213/91.

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

(...)

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

(...)."

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442).

 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Quanto aos termos iniciais dos benefícios, mantenho-os tal como fixado na sentença recorrida, porquanto

comprovado que a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial e conforme

se verifica dos documentos médicos acostados à inicial.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS.

Juros e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo

(19.09.2011).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 29)

Laudo médico pericial. (fls. 75/80)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi deferida a antecipação de tutela. Foi

dispensada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.021364-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDERSON ALVARES LEMES

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA

No. ORIG. : 11.00.02602-5 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se na cópia da CTPS juntada às fls. 17/18

que o autor é empregado da Seara Alimentos S.A., desde 05/01/2005.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 02.09.2012, atestou que a parte autora é portadora da

Doença de Scheuermann, lombalgia e obesidade, estando incapacitada de forma parcial e temporária para o labor

(fls. 75/80).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão do auxílio-doença, tal como deferido pelo d. Juízo a quo.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1435/7878



valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

No tocante ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao

INSS, pois, desde referida data o autor já sofria da doença incapacitante, conforme se infere da leitura da

documentação médica acostada à inicial.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMETNO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31537/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-24.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 124/125) julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, III, do CPC, tendo em vista

que já houve a satisfação do crédito da autora perante o JEF.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que a ação proposta perante o JEF está preventa a este

processo, de forma que todos os atos praticados no feito que tramitou perante o Juizado Especial da Capital são

totalmente nulos. Aduz que o INSS tinha conhecimento da existência da presente ação quando da propositura do

2000.61.03.002760-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE LUIZ VIEIRA

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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outro processo no JEF, ficando silente com o objetivo de, na hipótese de procedência da referida ação, locupletar-

se sem causa. Pretende o prosseguimento da execução

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 15/04/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Tanto nos autos deste processo (nº 2000.61.03.002812-8), quanto nos autos nº 2004.61.84.233842-7, que José

Luiz Vieira ajuizou perante o Juizado Especial Federal, foi deferida a revisão do seu benefício mediante a

aplicação do IRSM de fevereiro/94, na ordem de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição do PBC.

Dessa forma, o processo que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada quando o primeiro feito já

havia sido sentenciado.

Contudo, a hipótese acima mencionada não se efetivou, culminando com o regular andamento das duas ações

propostas, inclusive com trânsito em julgado nos respectivos Juízos, caracterizando a ocorrência da coisa julgada

(a decisão proferida nestes autos transitou em julgado em 03/11/2005 - vide certidão de fls. 128, e a ação

distribuída no Juizado Especial Federal de São Paulo, em 20/04/2005- vide fls. 149).

Desse modo, a ação proposta no JEF transitou em julgado em primeiro lugar, e teve execução mais célere,

culminando com a expedição do requisitório em 23/09/2005, pago em 08/11/2005 (fls. 149).

Não obstante, o autor prosseguiu a execução nestes autos, resultando na sentença de extinção, cujo apelo ora se

examina.

Ora, apesar de detentor de título executivo decorrente de julgado deste Tribunal, o fato de já ter levado a efeito

ordem judicial primeiramente obtida, atingindo o objetivo primordial do processo com o ofício requisitório,

impede o prosseguimento da execução aqui iniciada, mesmo que de maior valor.

Em suma, a execução iniciada após a satisfação do crédito do autor não deve prosperar, diante do pagamento de

seu crédito no processo desenvolvido junto ao Juizado Especial Federal, conforme já restou observado na sentença

ora impugnada.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. OFÍCIO REQUISITÓRIO. AUSÊNCIA DE SALDO

REMANESCENTE. ARTIGO 128, § 6º, DA LEI 8.213/91.

- Ocorrido o pagamento por meio de requisição de pequeno valor, não há incidência de juros de mora a partir do

recebimento pelo INSS da requisição do valor, uma vez que não há mora a partir daí (art. 6º, § único, da

Resolução nº 373/2004, do CJF).

- Nos termos dos §§ 5º e 6º do art. 128 da Lei 8.213/91, o recebimento dos créditos na forma do caput do

referido artigo implica a renúncia do restante de eventuais créditos, implicando a quitação total do pedido, com

a devida extinção da execução.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Origem: TFR-3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 309818; Processo nº 96030235920; Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA; Fonte: DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 744; Relator: JUIZ RODRIGO ZACHARIAS-

negritei)

 

In casu, como não subsistiu a condenação, a verba honorária resta indevida.

Por fim, não há que se falar locupletamento sem causa por parte da Autarquia, notadamente em razão do autor ser

responsável por ter ajuizado pretensão em face de questão anteriormente já pleiteada no judiciário, concorrendo

para a confusão processual instaurada.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001008-32.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.001008-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DECISÃO

A sentença (fls. 149), julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, serem devidos os juros de mora no período compreendido

entre a data da realização da conta e a data da inscrição do requisitório. Aduz, ainda, que a correção monetária não

foi devidamente efetuada.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/08/2010.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que

deram início à execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

APELANTE : TEREZA MADALENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00097-7 3 Vr ITAPEVA/SP
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4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos
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EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº

2007.03.00.058053-7 e 2007.03.00.058049-5, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em

28/05/2007, e pagas em 28/06/2007, no prazo legal (fls. 118/120), não sendo devidos os juros de mora.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei

8.870/94, e levando-se em conta a data do pagamento, o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na

data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do depósito. Sendo que, em virtude da extinção da

Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a

partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela

Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal,

como pela Resolução nº 258/02 e 561/07, vigentes à época.

Nesse sentido é a orientação do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-

E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES

PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO

ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.102.484; Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009;

Fonte: DJ; DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA) 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais.

Assim, a irresignação do autor não merece prosperar.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença (fls. 440) que julgou extinta a execução nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios no período compreendido entre a liquidação e a inscrição do precatório no

orçamento, interregno em que a atualização monetária deve ser efetivada pelo INPC. Aduz que entre a inscrição

do precatório e seu pagamento, os juros moratórios e a correção monetária devem ser computados pelo índice de

reajuste da caderneta de poupança, nos termos da EC nº 62/2009.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 01/03/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que

deram início à execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

2001.61.26.000306-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ SZILAGYI FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta
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de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os Precatórios nº

20100026951 e 20100026952, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em 12/03/2010, e pagos em

20/04/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

Acrescente-se que a Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, que regulava, à época dos

pagamentos, os procedimentos referentes aos precatórios, assim preceitua:

 

(...)

Art. 7º Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo

da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,

divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo. (negritei)

§ 1º Considera-se como índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, para efeito da

atualização monetária prevista no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, a taxa referencial prevista no art. 7º

da Lei n. 8.660, de 28 de maio de 1993, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil. (Incluído pela

Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

§ 2º Não haverá incidência de juros de mora na forma prevista pelo § 12 do art. 100 da Constituição Federal

quando o pagamento das requisições (precatórios) ocorrer até o final do exercício seguinte à expedição pelo

tribunal em 1º de julho. (Incluído pela Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

§ 3º Haverá incidência de juros de mora quando o pagamento ocorrer após o final do exercício seguinte à

expedição no que se refere a precatórios e após o prazo previsto na Lei n. 10.259/2001 para RPVs. (Incluído pela

Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

 

Assim, como no caso dos autos o pagamento foi efetuado com atualização monetária nos termos preceituados pelo

Conselho da Justiça Federal, não há como acolher a irresignação do apelante, de forma que a sentença de extinção

da execução merece ser mantida.
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Por essas razões, nego seguimento ao apelo, nos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021751-29.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para o fim de a) reconhecer e declarar o tempo de serviço

rural, no período de junho de 1974 a julho de 1976, determinando ao INSS que averbe este tempo de serviço,

expedindo-se o necessário; b) reconhecer a atividade laborativa realizada pelo requerente, de 01/06/1986 a

03/11/1998, como especial, determinando à Autarquia a averbação deste tempo de serviço, que deverá ser

contabilizado conforme índice normativo, nos moldes do laudo pericial encartado nos autos (grau de risco: 02),

expedindo-se o necessário; c) negar a condenação do INSS à implantação do benefício de aposentadoria, eis que

não faz jus ao benefício pretendido. As partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos. Sem custas para o INSS. A parte autora arcará com as custas processuais, observado o disposto no art.

12, da Lei nº 1.060/50.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da

prova exclusivamente testemunhal para comprovação da atividade campesina. Alega, ainda, que o labor em

condições agressivas não foi comprovado, nos termos exigidos pela legislação previdenciária.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, tem-se que, a r. sentença não concedeu o benefício pleiteado e não houve apelo da parte autora para

sua alteração.

Assim, a questão em debate restringe-se à possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no

campo, ora em condições especiais.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino, no período junho de 1974 a julho de 1976.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial:

- ficha de saúde, emitida em 23/07/1976, indicando a residência do requerente na Fazenda Capivara, em Fartura -

SP, constando sua profissão atual como trabalhador em posto de gasolina, com admissão em 23/06/1976, mas

indicando que começou a trabalhar aos 14 anos de idade na lavoura, assinada pelo médico responsável, com

validade até 23/07/1977 (fls. 13).

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 60/62, que declararam que o autor trabalhou no campo, até 1976, na

propriedade pertencente ao Sr. Joel Augusto Duarte.

Do compulsar dos autos verifica-se que, a ficha de saúde, além de demonstrar a qualificação do autor como

lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

2002.03.99.021751-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO ANTONIO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 01.00.00056-2 1 Vr FARTURA/SP
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economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas, se houver.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola, de 01/06/1974 a 22/06/1976. O

marco inicial foi fixado levando-se o documento o único documento que comprova a atividade campesina, qual

seja, a ficha de saúde emitida em 23/07/1976, indicando a residência do requerente na Fazenda Capivara, em

Fartura - SP, constando sua profissão atual como trabalhador em posto de gasolina, mas indicando que começou a

trabalhar aos 14 anos de idade na lavoura, assinada pelo médico responsável (fls. 13). O termo final foi demarcado

considerando-se o pedido e o conjunto probatório.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Passo ao exame da questão do labor sob condições agressivas.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 01/06/1986 a 03/11/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 01/09/1995 a 03/11/1998 - Unifica Veículos - função exercida: mecânico - agentes agressivos: hidrocarbonetos

aromáticos - de forma habitual e permanente - laudo técnico (fls. 159/192).
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A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Por outro lado, não é possível reconhecer a especialidade do interregno de 01/06/1986 a 31/08/1995, em que o

requerente trabalhou como auxiliar de mecânico, conforme documentos de fls. 134/137, eis que o laudo técnico

não aponta a exposição a agentes agressivos para a mencionada função.
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Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao apelo do INSS para restringir o reconhecimento do labor rural ao período de 01/06/1974 a 22/06/1976, com a

ressalva de que o mencionado interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do § 2º, do

art. 55, da Lei nº 8.213/91 e do labor em condições especiais ao período de 01/06/1986 a 31/08/1995, mantendo,

no mais, o decisum.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001929-08.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 335), julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, e 795, ambos do CPC.

Inconformado, apela o autor, pugnando, preliminarmente, pelo sobrestamento do feito até decisão definitiva da

Suprema Corte no Recurso Extraordinário 579.431/RS, com reconhecimento de repercussão geral. No mérito

alega, em síntese, serem devidos os juros de mora no período compreendido entre a data de homologação do

cálculo e a data da expedição do precatório, devendo ser expedido o precatório complementar.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 01/06/2011.

É relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, pois o E. STF, apesar de reconhecer a

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre

a data do cálculo de liquidação e a data da expedição de RPV ou Precatório, não determinou a suspensão de

recursos fundados em idêntica controvérsia. Além do que, ainda não foi proferida decisão de mérito no RE

579.431. Dessa forma, não há óbice ao julgamento deste apelo.

E o E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão se rsobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O autor pleiteia o pagamento dos juros de mora no período que medeia a data do cálculo e a expedição do

precatório.

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

2002.61.02.001929-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MANOEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP133791 DAZIO VASCONCELOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL.

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos.

4. Agravo regimental improvido.

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009)

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete:

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da
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efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº

20090048924, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 27/04/2009, às 14:37:43, e pago (R$

282.068,96), em 25/03/2010 (fls. 328), no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

Assim, não procede a insurgência do exeqüente.

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para declarar como especiais os períodos de 03/07/1989 a 02/05/1990,

09/07/1990 a 31/01/1993 e de 01/02/1993 a 19/11/1997 e o labor rural de 01/01/1972 a 31/07/1978, denegando a

aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O autor opôs embargos de declaração alegando omissão no Julgado, tendo em vista que não foi apreciado o

pedido de tutela antecipada.

Os embargos de declaração foram acolhidos para conceder a tutela antecipada, determinando ao INSS que, no

prazo de 15 (quinze) dias, averbe o tempo de serviço especial.

Inconformada, apela a parte autora sustentando, em síntese, que restou comprovada a atividade campesina durante

todo o período questionado, fazendo jus à aposentação.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somados, propiciar a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe os seguintes documentos com a inicial: 

- declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaueira, sem a homologação do órgão competente (fls.

46/47);

- certificado de cadastro rural em nome do seu genitor (fls. 49/60); e

- ficha escolar do requerente junto à Escola José Rodrigues Ramos (fls. 61/63).

O requerente carreou, ainda, os seguintes documentos:

- declaração emitida pela Secretaria Municipal de Educação de Itaueira, sem data, informando que o autor

frequentou a Escola José Rodrigues Ramos de 1972 a 1974 e que ele era lavrador (fls. 752);

- declaração apenas apontando que estudou na Escola José Rodrigues Ramos de 1972 a 1974 (fls. 753);

- declaração expedida pelo padre em 19/05/2000 e 17/03/2000, indicando que consta nos registros que o

requerente declarou-se lavrador ao ser padrinho de batismo em 06/10/1974 e 06/08/1978 (fls. 754 e 756); e

- certificado de alistamento militar de 18/07/1978, em que está qualificado como lavrador (fls. 757).

Neste caso, foram ouvidas três testemunhas a fls. 535/540 que declaram, de forma genérica e imprecisa, que o

requerente trabalhou no campo, na companhia dos genitores até o ano de 1978, quando se mudou para a cidade de

São Paulo. 

2003.61.83.009557-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00095576220034036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Do compulsar dos autos, a declaração expedida pelo padre e o certificado de alistamento militar, além de

demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a

natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Compulsando os autos, verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

informando que o autor trabalhou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser

considerada como prova material da atividade rurícola alegada.

De se observar que, os certificados de cadastro de imóvel rural, indicando que o seu genitor foi proprietário rural,

não têm o condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tal prova aponta apenas a titularidade de

domínio, não esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente.

Tem-se, ainda, que a declaração, emitida pela Secretaria Municipal de Educação de Itaueira, sem data, informando

que o autor frequentou a Escola José Rodrigues Ramos de 1972 a 1974 e que ele era lavrador, também não é hábil

para comprovar o labor campesino, tendo em vista que não consta a data em que foi emitida, não se podendo

presumir que seja contemporânea ao período questionado. Além do que, as fichas escolares do requerente junto à

Escola José Rodrigues Ramos não constam a sua profissão (fls. 61/63).

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1974 a 31/07/1978,

esclareça-se que o marco inicial foi fixado levando-se em conta que o documento mais antigo que comprova a

atividade campesina é a declaração expedida pelo padre em 19/05/2000 e 17/03/2000, indicando que consta nos

registros que o requerente declarou-se lavrador ao ser padrinho de batismo em 06/10/1974 e 06/08/1978 (fls. 754).

O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a
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questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/07/1989 a 02/05/1990, 09/07/1990 a 31/01/1993 e de 01/02/1993 a

19/11/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A especialidade da atividade deu-se:

- 03/07/1989 a 02/05/1990 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

66) e laudo técnico (fls. 67/68);

- 09/07/1990 a 31/01/1993 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

69) e laudo técnico (fls. 70/75); e

- 01/02/1993 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 85 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

76) e laudo técnico (fls. 682/684).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Dessa forma, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para

restringir o reconhecimento da atividade especial aos períodos de 03/07/1989 a 02/05/1990, 09/07/1990 a

31/01/1993 e de 01/02/1993 a 05/03/1997 e o labor campesino ao interstício de 01/01/1974 a 31/07/1978, com a

ressalva de que o período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei

nº 8.213/91, mantendo a denegação da aposentação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003336-90.2005.4.03.9999/SP

 
2005.03.99.003336-0/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração, opostos pelo autor, contra a decisão de fls. 82-86, que, com fundamento no artigo 557,

caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para

reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1974 a

08.03.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgou

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, negando seguimento à sua apelação.

O embargante alega que a decisão foi omissa com relação ao enquadramento como especial dos períodos de

06.11.1981 a 23.06.1989, 20.011.1989 a 15.10.1990 e de 22.02.1993 a 19.02.1998, "muito embora a sentença de

primeira instância tenha reconhecido tais períodos", além de ter havido a submissão da sentença ao reexame

necessário e ter o INSS pugnado pela sua total reforma. Aduz, ainda, que, mesmo que se deixe de considerar

qualquer período como insalubre, o embargante totaliza 22 anos, 01 mês e 21 dias de tempo de contribuição e não

os 20 anos, 07 meses e 23 dias apurados. Por fim, sustenta a desnecessidade de comprovação do trabalho rural ano

a ano. Requer o acolhimento dos embargos para que sejam sanados os vícios apontados.

Decido.

Sob alegação de omissão na decisão, o autor requer o acolhimento dos embargos declaratórios.

A decisão, no que diz respeito aos pontos impugnados pelos embargos, foi proferida pela Juíza Federal

Convocada Márcia Hoffmann, nos seguintes termos:

 

Demanda ajuizada por Gilberto Francisco de Oliveira em 05.09.2002, objetivando o reconhecimento do trabalho

rural por ele desenvolvido no período de 04.08.1968 a 08.03.1976, o reconhecimento do caráter especial das

atividades desenvolvidas nos períodos de 06.11.1981 a 23.06.1989, 20.11.1989 a 15.10.1990 e de 22.02.1993 a

19.02.1998, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da propositura ou da citação.

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para, reconhecendo o trabalho rural no período

alegado, conceder aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em valor correspondente a 100% da média dos

últimos trinta e seis salários-de-contribuição. Réu condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios,

fixados em 10% das parcelas vencidas até o trânsito em julgado. Sentença registrada em 15.01.2004, submetida a

reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Insurge-se contra o reconhecimento do tempo de

serviço rural. 

O autor apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios a 20% sobre os valores devidos até a

apresentação da conta de liquidação.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o

Superior Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 04.08.1968 a

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GILBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099835 RODRIGO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00295-9 5 Vr JUNDIAI/SP
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08.03.1976.

(...)

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos:

* Certidão de casamento dos genitores, realizado em 13.08.1953, pai lavrador;

* Declaração de Adão José dos Santos, datada de 01.04.2002, afirmando que o demandante trabalhou na sua

propriedade rural como lavrador/meeiro, no período de 1968 a 1975, acompanhada de certidão do Cartório de

Registro de Imóveis e escritura do imóvel rural ao declarante pertencente, documento de informação e

atualização cadastral para fins de ITR e Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, também relativos à

propriedade rural;

* Ficha de alistamento militar, autor alistado em 26.03.1974, profissão lavrador, acompanhada de certidão

expedida pelo Ministério do Exército, ratificando o seu teor;

* CTPS com primeiro registro, iniciado em 09.03.1976 e findo em 15.01.1977, em atividade rural.

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez

disso, a simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do

contraditório. Estão, portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por

não garantir a bilateralidade de audiência.

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para

comprovar a atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos

do conjunto probatório.

Os documentos referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão

somente, a propriedade rural de Adão José dos Santos, não constituindo início razoável de prova material em

favor do autor.

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a ficha de alistamento militar e o

primeiro vínculo empregatício anotado em sua CTPS, ambos contendo a informação que o autor exercia suas

atividades como lavrador.

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse

sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

(...)

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor até 1970, a

primeira testemunha, e até 1975, a segunda testemunha (fls. 71-73).

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior

ao atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para

supri-la. Daí por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova

documental mais antiga, considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os

fins almejados.

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de

2006, a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano

de seu assentamento ou emissão.".

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de

atividade rural anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do

assentamento.

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento

majoritário, consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das

circunstâncias, de modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência:

(...) 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da

atividade rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e

nos termos do artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que

corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas.

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do

trabalho rurícola.

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só

pode ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"

(Desembargador André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de

07/05/97, pág. 30950).

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de
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08/05/97, pág. 31364).

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP,

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96,

pág. 61775).

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao

acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1974 a

08.03.1976.

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência

baseado em contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O

tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência.

(...)

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da

Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, totaliza 20 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço.

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98,

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido

em seu artigo 9º, inciso I e § 1º.

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria

proporcional aos trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes

termos:

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no

disposto no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Entretanto, como o autor nasceu em 04.08.1956, na data do ajuizamento em 05.09.2002, tinha apenas 46 anos,

ou seja, não possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com

o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

(...)

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários,

somente no período de 01.01.1974 a 08.03.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Nego

seguimento à apelação do autor. Fixo a sucumbência recíproca.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

Inicialmente, verifica-se que, na inicial, o autor formulou pedidos de reconhecimento de trabalho rural, de

reconhecimento de trabalho especial e de concessão de aposentadoria.

Ao contrário do afirmado, o juiz, ao sentenciar, apreciou somente o alegado trabalho rural, reconhecendo-o

integralmente, e condenou o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço integral.

Ambas as partes recorreram, tendo o autor se insurgido tão somente contra os honorários advocatícios.
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Apreciadas as apelações e revisada a sentença por força do reexame necessário, a Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann concluiu que o autor não contava tempo suficiente para a concessão do benefício.

O autor teve, portanto, oportunidade de impugnar a sentença - esta sim omissa - por meio de embargos de

declaração e ao apelar.

Ao apelar recorreu, contudo, somente contra os critérios de fixação dos honorários advocatícios e, agora, após

prolação da decisão monocrática que lhe foi desfavorável, propõe integração de julgado que acertadamente

restringiu-se a apreciar as questões que lhe foram devolvidas pelos recursos.

No tocante aos critérios de reconhecimento do trabalho rural, o acórdão embargado adotou posicionamento

claramente explicitado e fundamentado a respeito, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade na decisão

embargada.

Finalmente, o trabalho no período de 14.08.1991 a 11.11.1991, no dia 15.02.1993 e de 26.06.1998 a 24.09.1998,

constantes da planilha de fl. 97, acostada aos embargos de declaração, não foram comprovados nos autos.

Consulta realizada ao CNIS, cuja juntada ora determino, resultou positiva para o período de 26.06.1998 a

24.09.1998, levando à alteração do total de tempo de serviço apurado para 20 anos, 10 meses e 22 dias.

Dessa forma, onde constou:

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da

Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, totaliza 20 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço.

Passa a constar:

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da

Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, totaliza 20 anos, 10 meses e 22 dias de tempo de serviço.

Posto isso, nos termos dos artigos 557 do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos de declaração

apenas para retificar o total do tempo de serviço apurado até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 para 20

anos, 10 meses e 22 dias. No mais, mantida a decisão monocrática embargada.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007329-92.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da RMI, a fim de que sejam aplicados os corretos índices da Portaria MPS nº 1.376,

de 10/12/2004, na correção dos salários-de-contribuição do PBC, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 110/112), julgou improcedente a ação, extinguindo o feito com resolução de mérito, na forma do

art. 269, I, do CPC. Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

atribuído à causa, atualizados de acordo com o Provimento nº 64 da CGJF da 3ª Região, isentando-o de ambos os

encargos, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei, observando-se a concessão da Justiça

Gratuita.

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os termos da inicial, afirmando que, conforme carta de

concessão de fls. 13/18, não foram utilizados os índices da Portaria nº 1.376/2004, no cálculo segundo as regras

anteriores à EC nº 20/98, de 16/12/1998.

2005.61.03.007329-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALCIDES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073299220054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 16/02/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Apesar de constar na Consulta Memória de Cálculo do Benefício de fls. 17, que a Portaria utilizada para o cálculo

do benefício com "Direito à aposentadoria integral ou proporcional em data anterior ou igual a 16/12/1998

(Publicação da Emenda Constitucional nº 20)", foi a de nº 1.376/04, por certo essa não foi aplicada, tratando-se de

evidente equívoco material.

Explico melhor:

No cálculo efetuado até a data da publicação da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição são atualizados até 11/98

(mês anterior ao do início do benefício). Apurada a RMI naquela data (16/12/98 - data da publicação da EC nº

20/98), ela é reajustada pelos índices de reajustamento dos benefícios até a data da entrada do requerimento.

Confiram-se as determinações contidas no Decreto nº 3.048/99:

Art.32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§9ºNo caso dos §§3ºe 4ºdo art. 56, o valor inicial do benefício será calculado considerando-se como período

básico de cálculo os meses de contribuição imediatamente anteriores ao mês em que o segurado completou o

tempo de contribuição, trinta anos para a mulher e trinta e cinco anos para o homem, observado o disposto no

§2ºdo art. 35 e a legislação de regência.

e:

Art.35. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo nem superior ao limite máximo

do salário-de-contribuição, exceto no caso previsto no art. 45.

(...)

§2ºA renda mensal inicial, apurada na forma do §9ºdo art. 32, será reajustada pelos índices de reajustamento

aplicados aos benefícios, até a data da entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento

relativamente a período anterior a esta data.

 

Assim, impossível a aplicação da Portaria nº 1.376/04, que estabelece o índice de variação entre julho de 1994 e

novembro de 2004, aos salários-de-contribuição que serão corrigidos até 11/98 - lembrando-se que a RMI

apurada para 16/12/98 será reajustada até a DER (in casu, 01/12/2004).

Esclareça-se que o INSS utilizou os índices legais para o reajuste da RMI até a DER.

Na oportunidade observo que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a

Constituição Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de

preservar seu valor real:

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido."

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, §4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 
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III - R.E. conhecido e provido.

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS

VELLOSO / Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP

- 01012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação

pela Lei nº 8.880/94. 

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios

estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei.

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

4. Agravo interno não provido.

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS -

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294)

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores.

Por fim, anoto que a RMI implantada diz respeito ao cálculo do benefício segundo a Lei nº 9.876/99, mais

favorável ao autor, e nesse cálculo foram utilizados os índices da Portaria nº 1.376/2004, conforme se verifica a

fls. 13.

Em suma, a pretensão do autor, de aplicar os índices da Portaria nº 1376/04, ao cálculo do benefício na data de

16/12/98, não encontra amparo legal.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 557, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004197-90.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 05/09/2006.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 07/11/1984 a 01/12/1989. Verba honorária

2006.61.03.004197-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LEONICE DA SILVA

ADVOGADO : SP249016 CRISTIANE REJANI DE PINHO e outro

: SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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fixada em 10% sobre o valor da causa.

O reexame necessário foi interposto.

A parte autora apelou pelo deferimento do benefício previdenciário vindicado.

O INSS apelou pela total improcedência do pedido.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo

 Na espécie, questiona-se o período de 07/11/1984 a 01/12/1989, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 07/11/1984 a 01/12/1989 - conforme PPP de fls. 13/14, verificou-se a presença do agente agressivo ruído, de

80,5 dB (A), de modo habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
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(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que a requerente totalizou 29 anos, 06 meses e 06 dias de labor e, portanto, não

perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras

permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de

contribuição.

Incabível a aplicação da regra transitória prevista na Emenda Constitucional 20/98, vez que a parte autora, nascida

em 16/09/1956, não apresentava 48 (quarenta e oito) anos de idade na data do requerimento, necessários à

concessão do benefício.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dou

parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar a sucumbência recíproca. Mantida,

no mais, a r. sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008121-29.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios face a assistência judiciária gratuita.

Apelou, a parte autora, pleiteando a reabilitação profissional e a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, nem o caso

de reabilitação, eis que não comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 01.09.2013, atestou que "portador de hipertensão arterial sistêmica e

apresentou 2 episódios de acidente vascular cerebral, que evoluíram favoravelmente". Concluiu, o perito, que "

não foi identificada incapacidade no momento" (fl. 106).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

2007.61.83.008121-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAQUIM FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006353-80.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, proferida em 31/01/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à autora o

benefício assistencial ao deficiente, desde a data da citação, corrigidos monetariamente e com juros de mora.

Fixou honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas, até a sentença. Concedeu a tutela

antecipada.

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Pugna pela redução dos honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

2008.61.03.006353-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTE MACHADO

ADVOGADO : SP175672 ROSANA DONIZETI DA SILVA SIQUEIRA e outro
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familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 28/08/2008, o autor, nascido em 02/10/1961, instrui a inicial com os documentos de fls.

10/24.

O laudo médico pericial, realizado em 20/03/2009, afirma que o requerente é portador de retardo mental, perda

auditiva, hipertensão severa, renal e cardíaca, distúrbio de comunicação e asma brônquica, encontrando-se total e

definitivamente incapacitado para o trabalho.

Veio o estudo social, de 14/09/2009, informando que o autor reside com seus genitores, com 80 anos de idade,

uma tia, com 73 anos de idade, e uma irmã, com 60 anos de idade, em casa cedida por um conhecido da família,

com três cômodos, em situação precária, com poucos móveis e eletrodomésticos, simples e básicos. A renda

declarada, de R$ 465,00 (1 salário-mínimo), advém da aposentadoria do genitor.

Conforme CNIS juntado às fls. 116/121, verifica-se que a genitora do autor recebe o benefício previdenciário

assistencial.

Assim, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de deficiência/incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 07/04/2009 (data da citação).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006792-91.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 19/11/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/05/1987 a 05/03/1997 e 01/04/1999 a

31/03/2001. Sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

O INSS apelou pela total improcedência do pedido, ante a não comprovação da exposição ao agente agressivo

ruído.

Recebidos e processados, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo

2008.61.03.006792-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DIMAS CABRAL DA SILVA

ADVOGADO : SP101349 DECIO DINIZ ROCHA e outro

No. ORIG. : 00067929120084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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 Na espécie, questionam-se os períodos de 01/05/1987 a 05/03/1997 e 01/04/1999 a 31/03/2001, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 01/05/1987 a 05/03/1997 - em que o PPP de fls. 29/30 aponta a presença do agente agressivo ruído, de 81,0 dB

(A), de modo habitual e permanente.

- 01/04/1999 a 31/03/2001 - em que o PPP de fls. 28 aponta a presença do agente agressivo ruído, de 91,0 dB (A),

de modo habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente
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de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao reexame

necessário. Mantida a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004792-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido filho, Sérgio Antonio Ramos.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 118).

A sentença, prolatada em 22.04.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir da data do óbito (17.05.04 - fl. 13), com juros de mora e correção monetária, bem

como a pagar honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a dependência

da autora em relação ao falecido. Caso mantida a procedência, a autarquia pugna pela fixação do termo inicial do

benefício na data da citação e redução da verba honorária a 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a

sentença.

A autora apresentou recurso adesivo pleiteando a condenação da autarquia ao pagamento de abono anual e a

majoração dos honorários advocatícios a 15% (quinze por cento) sobre o valor apurado em liquidação.

2009.03.99.004792-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP023909 ANTONIO CACERES DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 07.00.00115-4 2 Vr MAUA/SP
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Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

Quanto à relação de dependência, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

In casu, a ocorrência do evento morte, em 17.05.04, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 13).

A qualidade de segurado do falecido não restou cabalmente demonstrada, uma vez que as contribuições referentes

ao período de dezembro/2003 a junho/2004 não constaram do extrato do CNIS de fls. 107/108, impresso em

23.06.04, mas apenas daquele datado de 10.06.05, havendo indícios de que, portanto, foram feitas após o óbito do

filho da demandante, que teria pago seu último recolhimento à Previdência Social em junho/1996.

No tocante à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito, ocorrido em 17.05.04, indicando que o falecido era

solteiro e residia no mesmo endereço de seus pais, o que infirma a alegação da demandante de que era separada do

marido.

Foi acostada ficha hospitalar referente à internação do finado, de 29.04.04, em que a autora assina como

responsável pelo paciente. Há menção, no documento, ao plano de saúde individual do de cujus, que era portador

de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (fl. 103). 

As testemunhas foram ouvidas em audiência realizada em 22.04.08.

Antonio Molina Ajona afirmou que a pleiteante vivia com o falecido e duas filhas. Disse que acreditava "que

Sérgio ajudava na renda familiar". Asseverou, ainda, que a família pagava aluguel, que o finado fazia compras

para a casa e que achava"que ele deve ter ajudado no pagamento das contas juntamente com as outras" (fl. 143).

Lourdes Domingos Nyilas, por sua vez, afirmou que a autora residia com o finado e outra filha. Disse acreditar

que o de cujus ajudasse a pagar as despesas da casa. Asseverou que o falecido tinha uma firma de fazer carteiras,

mas não sabia se a postulante era sua sócia (fl. 144).

Assim, tem-se que nenhuma das testemunhas ouvidas afirmou com convicção que o finado prestasse auxílio

financeiro à sua mãe. Ademais, os depoentes disseram que pelo menos uma das filhas da demandante contribuía

para o pagamento das despesas do lar.

Ressalte-se que, conforme contrato social de fls. 74/77, a autora era sócia do falecido em uma confecção de

artefatos de couro, donde se conclui que tinha renda própria.

Dessa forma, entendo que não havia dependência econômica da pleiteante em relação ao falecido, mas apenas

mero auxílio financeiro deste que, por viver sob o mesmo teto da mãe e possuir rendimentos próprios,
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naturalmente deveria contribuir para o pagamento das despesas da casa.

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, porque não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da pensão por morte. (...)

VIII - Os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art.

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. IX - Os autores não juntaram qualquer dos

documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22

do Decreto nº 3.048/99. X - Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova

ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre

os requerentes. XI - Não consta dos autos prova material de que o falecido arcasse com qualquer despesa de seus

genitores ou contribuísse de maneira habitual e substancial para seu sustento. Frise-se que o pedido de materiais

de construção em nome do de cujus nada comprova ou esclarece nesse tocante. XII - As testemunhas, por sua vez,

prestaram declarações genéricas e imprecisas quanto à alegada situação de dependência. XIII - Tratando-se de

filho solteiro, supostamente residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de auxílio com os

encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal auxílio, enfim,

não é suficiente para caracterizar dependência econômica. XIV- Os extratos do sistema Dataprev indicam que

os autores exercem atividades laborativas, sendo, portanto, pessoas aptas a promover o próprio sustento.

Portanto, não há que se falar em dependência dos recursos do filho para a sobrevivência da família. XV - A

prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores, ainda que não exclusiva, em

relação ao falecido filho. XVI - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão

por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que

perseguem os requerentes não merece ser reconhecido. XVII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557,

caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

C.P.C. ou aos princípios do direito. XVIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe

alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. XIV - Não

merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C.

Superior Tribunal de Justiça. XV - Agravo improvido. (grifei)

(AC 00240993420134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela sua dependência econômica em

relação ao seu falecido filho.

Ressalte-se que, apesar de a demandante alegar que está separada do marido, consta da certidão de óbito que o

finado vivia no mesmo endereço dos pais, na Rua Antonio Frederico, nº 470, São Paulo/SP. 

Verifica-se, ainda, que a postulante mudou de residência, passando a morar na Rua Venezuela, nº 51, em

Mauá/SP, mesmo endereço de seu marido junto ao INSS (doc. anexo), o que indica que, à época do óbito de seu

filho, o casal não estava separado. 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogo a tutela

antecipada. Prejudicado o recurso adesivo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se

 

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A autora ajuizou a presente ação alegando que, conforme Extrato CNIS, teria deixado de pagar as competências

05/1986 a 11/1988. Trouxe os recibos de pagamento e pleiteou a procedência da ação para determinar ao réu que

proceda à atualização do CNIS, inserindo-se no banco de dados as informações contidas nos recibos, declarando-

os aptos a comprovar o tempo de contribuição da autora, sob pena de imposição de multa.

A sentença (fls. 102/104), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente a ação declaratória e

condenatória, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a, em trinta dias, promover a inscrição

dos pagamentos (fls. 14/48) no CNIS, sob pena de o inadimplemento acarretar multa diária no valor de R$ 100,00

(cem reais), com correção monetária pela tabela do TJ. Diante da parcial sucumbência, condenou cada uma das

partes no pagamento, por metade, das despesas processuais, com compensação dos honorários, observado o

disposto na Lei nº 1060/50, no que toca à autora, e a isenção legal, no que tange ao réu.

Inconformadas, apelaram as partes.

A autora requer a total procedência do pedido, para que seja declarado expressamente que os documentos juntados

com a inicial são aptos a comprovar seu tempo de contribuição, fixando-se os honorários advocatícios a seu favor.

O INSS, argui, preliminarmente, a ausência de interesse de agir, uma vez que a autora não comprovou, nos autos,

o requerimento administrativo. No mérito alega a ausência do direito à inscrição dos supostos pagamentos no

CNIS, eis que os recibos juntados aos autos não foram devidamente autenticados e não são aptos a provar o

pagamento. Aduz que os carnês apresentados não comprovam que a instituição bancária recebedora repassou os

valores corretos ao INSS. Subsidiariamente, alega que é isento das custas judiciais, e sustenta o não cabimento de

multa cominatória diária ao INSS.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 27/04/2009.

Através do despacho de fls. 146, este Juízo solicitou a juntada dos originais dos comprovantes que instruem a

ação.

O Autor trouxe aos autos cópia autenticada dos comprovantes, juntados a fls. 150/183.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o

conflito de interesses.

Passo à análise do mérito.

Conforme artigo 365, III, do CPC, fazem a mesma prova que os originais:

 

Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais:

(...)

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas em

cartório, com os respectivos originais.

 

In casu, a autora apresentou cópia autenticada dos recibos de pagamento, com número de inscrição, autenticação

mecânica e valores legíveis, de forma a se ter por válida a comprovação dos pagamentos, bem como o tempo de

2009.03.99.013649-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DAS GRAÇAS BASILIO FERNANDES ARRUDA

ADVOGADO : SP118529 ANDRE FERREIRA LISBOA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA JERONIMO BARBALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 06.00.00104-9 1 Vr OSASCO/SP
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contribuição a qual se referem.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º,

CPC) - COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

 I - No presente caso, o recurso cabível é o agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil.

 II - "In casu" é condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, o que

poder-se-ia fazer mediante a juntada do documento de arrecadação e receitas federais - guia DARF, em via

original ou ainda cópia devidamente autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o dispõe o art.

365, III do C.P.C.

III - Na decisão agravada foi explicitado que deixou a impetrante de promover nestes autos a juntada de qualquer

documentação em relação ao período de recolhimento a maior a título de PIS, com base nos Decretos-leis

2445/88 e 2449/88, fato que torna incabível o acolhimento do seu pedido de compensação/repetição.

IV - Agravo legal improvido.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 255535; Processo nº

00014534620024036109; Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2013;

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES) 

 

Ressalte-se que a fiscalização do repasse das contribuições vertidas pelo contribuinte aos cofres públicos, por

intermédio de instituições financeiras, não é ônus do segurado.

No mais, a imposição de multa como meio coercitivo para o cumprimento de obrigação encontra amparo no § 4º

do artigo 461 do Código de Processo Civil, que conferiu ao magistrado tal faculdade como forma de assegurar

efetividade no cumprimento da ordem expedida.

Acrescento que essa multa pode ser a qualquer tempo revogada ou modificada, de acordo com o poder

discricionário do magistrado.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. MULTA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FIXAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA MULTA POR VALOR FIXO. ART. 644, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC SEM A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 10.444/2002. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL.

I - Para revisar a convicção do magistrado que na execução de sentença modificou a imposição da multa

cominatória buscando afastar o enriquecimento ilícito dos autores em face da inviabilidade do retorno ao status

quo ante do ato expropriatório, faz-se impositivo o reexame do conjunto probatório, o que é insusceptível no

âmbito do recurso especial.

II - "A elevação ou redução da multa aplicada na fase executória depende de avaliação do juiz, seu livre

convencimento e dos aspectos fáticos constantes dos autos" (REsp nº 237.006/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ

de 01/12/2003).

III - Agravo regimental improvido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 542682; Processo: 200300940767/DF; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão:

07/03/2006; DJ 27/03/2006; PÁGINA:158; Relator: FRANCISCO FALCÃO).

 

Além do que, há de se levar em conta que a imposição de multa cominatória não pode servir ao enriquecimento

sem causa.

Confira-se:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - SEPARAÇÃO DE FATO -

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IRREVERSIBILIDADE - COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA

MODIFICAÇÃO DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO E VALOR.

(...)

-Tratando-se de obrigação de fazer, ainda que contra o INSS, é possível fixar multa diária por eventual atraso no

cumprimento da obrigação.

- Por outro lado, a imposição de multa cominatória para o cumprimento de obrigação de fazer tem por finalidade

desestimular a inércia do devedor ou sua recalcitrância, no entanto, não pode servir ao enriquecimento sem

causa. Ademais, deve-se levar em conta as circunstâncias do caso, não podendo ser fixado prazo exíguo para

cumprimento da obrigação de fazer.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 189758; Processo:

200303000612697/SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 10/09/2007; DJU;
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DATA:04/10/2007; PÁGINA: 381; Relator: DES. FED. EVA REGINA)- negritei)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA. ART.

461, § 4º DO CPC. EXECUÇÃO. CLÁUSULA "REBUS SIC STANTIBUS".

(...)

II - A imposição de multa como meio coercitivo indireto no cumprimento de obrigação de fazer encontra amparo

no § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, que inovou no ordenamento processual ao conferir ao

magistrado tal faculdade visando assegurar o cumprimento de ordem expedida e garantir a efetividade do

provimento inibitório. Orientam a dosimetria da multa cominatória os critérios da proporcionalidade entre o seu

valor e a restrição dela emergente como fator cogente no cumprimento da tutela inibitória, além de sua

adequação e necessidade como meio executivo.

III - O § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil, ao conferir poderes ao Juiz de revisão da multa

cominatória, instituiu a regra da manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período

da mora verificada, visando preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de

maneira que a execução da multa somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da

decisão judicial, sem almejar o enriquecimento da parte contrária.

IV - Com a alteração da decisão administrativa objeto do recurso administrativo, é imperativa a conclusão pela

perda de objeto do recurso e a conseqüente superação do comando proferido na liminar concedida, daí que não

há falar-se em mora do ente público no cumprimento da ordem judicial.

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 287097; Processo:

200603001169877/SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 25/06/2007; DJU DATA:26/07/2007;

PÁGINA: 327; Relator: DES. FED. MARISA SANTOS)

Assim, mantenho a condenação do INSS na obrigação de fazer, cujo prazo de trinta dias iniciar-se-á após o

trânsito em julgado desta.

Todavia, reduzo o valor da multa diária para R$ 10,00 (dez reais) por dia de atraso no cumprimento.

Tendo em vista que o INSS decaiu da maior parte do pedido, fixo os honorários advocatícios, de responsabilidade

da Autarquia, em 10% sobre o valor dado à causa.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. Neste caso, sendo a autora

beneficiária da Justiça Gratuita, nada a reembolsar.

Por essas razões, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, para

alterar o valor da multa diária para R$ 10,00 (dez reais) por dia de atraso no cumprimento da obrigação de fazer, e

dou provimento ao apelo da autora para declarar expressamente que os recibos de pagamento juntados aos autos

são aptos a comprovar seu tempo de contribuição, bem como para fixar os honorários advocatícios, a seu favor,

em 10% sobre o valor dado à causa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA NAKA ALVES

ADVOGADO : SP165245 JOAO THOMAZ DOS ANJOS

No. ORIG. : 08.00.00090-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1472/7878



Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, mais

abono anual, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 01.10.1999 (fls. 08) devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes documentos,

dentre outros:

- declaração de união estável, datada de 18.07.2008, atestando que a autora convive com Kazuo Okuma, desde

19.01.1972 (fls. 11);

- formal de partilha, datado de 1971, indicando que o autor recebeu parte ideal de uma propriedade agrícola

composta de 10 (vinte) alqueires, situada no município de Fernandópolis/SP (fls. 26-30);

- certificado de cadastro do imóvel supra no INCRA - exercícios 1972/1985 (fls. 34-42);

- notas fiscais de produtor, em nome do marido, emitidas entre 1986 e 1990 (fls. 111-144);

A requerente acostou, ainda, cópia de cadastro do trabalhador/contribuinte individual, emitida em 03.03.1991,

como autônomo, ocupação vendedora ambulante (fls. 43); guias de contribuições previdenciárias, como

contribuinte individual, recolhidas entre 1999 e 2004 (fls. 45-110).

Contudo, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 169-171,

informa que o marido da autora cadastrou-se como autônomo (vendedor ambulante), na Previdência Social,

recolhendo contribuições previdenciária no período descontínuo de 1989 a 1998, estando, desde 30.06.1998, em

gozo de aposentadoria por idade, na condição de comerciário.

Pesquisa ao CNIS juntada pela autarquia às fls. 165, confirma que a autora recolheu contribuições previdenciárias

entre 02.1999 e 09.2004.

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora e seu marido não retiravam o sustento apenas da

atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto que ambos exerceram atividade urbana, como

vendedores ambulantes, durante o período produtivo laboral, recolhendo contribuições nesta condição, situação

que culminou na concessão de aposentadoria por idade ao esposo, no ramo comerciário.
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Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº

3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

 

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

 

De rigor, portanto, a reforma a sentença proferida, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais

necessários à concessão do benefício.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Apelação interposta contra sentença terminativa proferida em demanda objetivando a concessão de benefício

assistencial, in verbis (fl. 67):

 

"A petição inicial tem que ser indeferida por impossibilidade jurídica do pedido.

É que, o artigo 34, da Lei 10.741/03, estabelece que aos idosos, a partir de 65 anos, que não possuam meios de

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de um salário

mínimo.

Assim, a autora não preenche o requisito necessário, pois ainda não completou 65 anos de idade. Além disso, ela

não alegou qualquer incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Desta forma, nos termos do artigo 34, da Lei 10.741/03, não há amparo legal para a concessão do benefício de

amparo social ao idoso.

Isto posto, com fundamento no artigo 295, § único, III do CPC, INDEFIRO a petição inicial."

 

Sob o argumento de que "aplicando-se o que prevê o artigo 1.º da Lei n.º 10.741/03, sob a ótica do artigo 203 da

Constituição Federal, verifica-se que toda pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, que

comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, fará jus ao

benefício assistencial na base de 1 (um) salário mínimo", requer-se "seja o presente recurso provido para que se

declare a nulidade da sentença ora rechaçada, prosseguindo-se o feito com a competente instrução judicial,

possibilitando, assim, a produção de prova técnica (estudo sócio-econômico) e oral, tudo a amoldar o quadro

fático ao provimento jurisdicional almejado na exordial".

Com contra-razões, subiram os autos.

Aciono o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

Para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

A parte autora, mesmo reconhecendo-se expressamente na exordial contar com apenas 62 (sessenta e dois) anos -

"idade menor que o exigido para a concessão do benefício, que é de 65 anos, conforme art. 34 da Lei 10.741/03",

como asseverado pelo INSS em sua resposta (fl. 42) -, fundamentou o seu pedido não na incapacidade laborativa

decorrente de eventual quadro de deficiência, mas no preenchimento de pressuposto etário - "idade igual ou

superior a 60 (sessenta) anos" (fl. 06) - cuja plausibilidade a sentença, acertadamente, prontamente descartou, à

mingua de previsão legal para tanto.

De rigor, portanto, a conservação do insucesso da pretensão inicial, apenas ressaltando-se que a hipótese não é de

indeferimento de plano da petição inicial, conforme decidido pelo juízo a quo, ou mesmo de extinção do processo

sem exame do mérito porquanto já angularizada a relação processual com a citação e contestação autárquica, mas

de resolução nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, na medida em que o reconhecimento

da impossibilidade de concessão de benefício de prestação continuada, na modalidade amparo social a pessoa

idosa, possuindo-se menos de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, leva à negativa de existência do direito

invocado e, por consequência, à rejeição do pedido formulado.

Posto isso, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, confirmando a sentença sob fundamento diverso e reconhecendo a improcedência do

pleito inicial.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GERALDA TOME DIAS SIMPLICIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

CODINOME : GERALDA TOME DIAS (= ou > de 60 anos)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00014-5 1 Vr CACONDE/SP
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São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apela o autor sustentando que restou comprovada a atividade campesina, através de prova material

corroborada pelos relatos das testemunhas e o labor em condições especiais, fazendo jus à aposentação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho, ora no campo, ora em condições

especiais, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados na carteira de trabalho, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Inicialmente, para demonstrar o labor campesino, o autor trouxe com a inicial: 

- certidão do Registro de Imóveis, informando que o seu genitor adquiriu imóvel rural em 18/09/1961 (fls. 26/27).

No depoimento pessoal afirma que trabalhou na propriedade do seu genitor.

Neste caso, foram ouvidas 02 (duas) testemunhas, a fls. 139/140 e 156 que declaram o labor do requerente desde

criança na propriedade do seu genitor. 

De se observar que, a certidão do Registro de Imóveis, indicando que o seu genitor foi proprietário de área rural

não tem o condão de comprovar a atividade campesina do requerente, pois apenas aponta a titularidade de

domínio.

Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o período

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

2009.61.06.007751-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO APARECIDO BORGES

ADVOGADO : SP253480 SIMONE APARECIDA TOLOY COSIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077511920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1989 a 01/03/1996 e de 13/05/1997 a 19/09/1997, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

In casu, para comprovar a especialidade da atividade, o requerente carreou a carteira de trabalho informando o

labor nos períodos de 01/08/1989 a 01/03/1996 e de 13/05/1997 a 19/09/1997, como motorista, respectivamente

para Lombardi Serviços Gerais a Bancos e Empresas Ltda e para Sandra Márcia de Oliveira Neco Simões - ME.

Para o enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, que elenca a categoria profissional dos motoristas e

ajudantes de caminhão, necessário se faz que o labor esteja relacionado ao transporte de cargas, o que não restou

demonstrado.

Ressalte-se, ainda, que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até

28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do

segurado, conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79.

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa

ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço

prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela. 

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício. 

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício, através do reconhecimento da especialidade da atividade exercida.

A r. sentença (fls. 95/97) julgou extinto o processo, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso IV,

do Código de Processo Civil. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do

valor dado à causa, ficando, contudo, condicionada a execução à perda da qualidade de beneficiário da justiça

gratuita, conforme preceitua a Lei nº 1060/50. Isentou de custas.

Inconformado, o autor apela, sustentando, em síntese, que em se tratando de ações previdenciárias, o que

prescreve são as prestações não abrangidas pelo quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. Jamais,

porém, o fundo de direito que embasa a pretensão do segurado. Argumenta que "o caput do art. 103 da Lei

8.213/91 veicula prazo de natureza prescricional, não havendo que se falar em decadência."

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De se observar que, embora o autor pleiteie o reconhecimento de atividade especial, para a majoração da renda

mensal de seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WILSON APARECIDO LIBERALI

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065030920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 09/03/1998

(posteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 02/07/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se, por oportuno, que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios

face a assistência judiciária gratuita.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

2009.61.09.011103-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSICLER FLORES BANDEIRA ANDRIOLLI

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111037320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 25.02.2013, concluiu, que "a Sra. Rosicler Flores Bandeira Andriolli é

portadora de transtorno depressivo recorrente episodio atual moderado, e epilepsia atualmente estabilizada,

condições essas que não a incapacitam para o trabalho" (fls. 86-88).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTINA RODRIGUES RUIBAL incapaz

ADVOGADO : SP142831 REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte aposentadoria por invalidez. Não

foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS pela improcedência do pedido.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

possuiu vínculo empregatício, em períodos descontínuos, de 01.04.99 a 20.10.09, bem como recebeu

administrativamente auxílio-doença no interregno de 09.01.06 a 24.06.06 e de 06.09.06 a 28.09.07, tendo ajuizado

a presente ação em 27.10.09, portanto, em consonância com os incisos II do art. 15 da Lei 8213/91.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial e sua complementação, atestou que a parte autora é portadora

de transtorno de personalidade com instabilidade emocional e transtorno depressivo recorrente, episódio atual

grave, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 69-74 e 94).

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91), uma vez que possuiu diversos vínculos empregatícios.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

REPRESENTANTE : MARIA CELIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP142831 REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00058327720094036111 1 Vr MARILIA/SP
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3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO NEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a

11/12/1998, determinando ao INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data do requerimento administrativo. Fixada a sucumbência recíproca. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor sustenta que restou comprovada a especialidade da atividade nos períodos de 01/09/1985 a 30/04/1988,

01/04/1995 a 30/11/2005 e de 01/12/2005 a 18/12/2006.

A Autarquia Federal, por sua vez, alega, em síntese, que a especialidade do labor não foi demonstrada e que a

utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à

revisão pretendida. Pede, caso mantida a condenação, a incidência da correção monetária e dos juros de mora de

acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial,

prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

2009.61.14.006371-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE TOMAZ DE AQUINO

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00063713420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/09/1985 a 30/04/1988, 01/04/1995 a 30/11/2005 e de 01/12/2005 a

18/12/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/09/1985 a 30/04/1988 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 18/21);

- 01/04/1995 a 30/11/2005 e de 01/12/2005 a 18/12/2006 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) e 89,6 db(A) a

partir de 01/12/2005, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 22/24).

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o
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respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

18/12/2006, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 18/12/2006. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação do INSS, apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

conforme fundamentado e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor,

para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 01/09/1985 a 30/04/1988, 01/04/1995 a 30/11/2005 e

de 01/12/2005 a 18/12/2006, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 18/12/2006 (data do requerimento administrativo),

considerados como especiais os períodos de 01/09/1985 a 30/04/1988, 01/04/1995 a 30/11/2005 e de 01/12/2005 a

18/12/2006.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENIVAL EDSON DA SILVA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração, opostos pelo autor, nos autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, à decisão que, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu

provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido e julgou

prejudicado o recurso adesivo do autor. 

O embargante alega que a decisão é contraditória, porquanto denegou o benefício não obstante tenha sido

comprovado o agravamento da moléstia que o acomete. Requer o provimento dos embargos de declaração.

É o relatório.

Decido. 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados.

Às fls. 141-144, assim decidi:

 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante à qualidade de segurado, conforme informações do CNIS, manteve vínculos empregatícios de forma

descontínua desde 12.07.1986 até 18.12.1999. Recolheu contribuições previdenciárias relativas às competências

08/2006 a 11/2006, 08/2007 a 03/2008 e de 02/2009 a 06/2009, além de ter estado em gozo de auxílio-doença nos

períodos de 15.12.2006 a 15.07.2007 e de 02.04.2008 a 01.01.2009 (fls. 60-61).

Considerando-se apenas o momento em que ajuizada a ação (21.05.2009), poder-se-ia reconhecer a qualidade de

segurado ao autor.

Análise mais aprofundada demonstra, contudo, a inviabilidade de se atender à sua pretensão.

Isto porque, não obstante a existência de vínculo com a Previdência em maio de 2009, verifica-se que o

reingresso do autor ao sistema ocorreu quando já incapacitado, circunstância que impede a concessão dos

benefícios por incapacidade, nos termos do disposto nos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, ambos

da Lei nº 8.213/91.

A perícia constatou a incapacidade total e temporária do postulante para o trabalho em virtude de sequela de

fratura de tornozelo, com lesão de calcâneo. De acordo com o relato do próprio autor ao perito, a fratura

ocorreu no ano de 2006 (fls. 71-82).

Dessa forma, a hipótese dos autos não se insere na previsão do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91,

porquanto evidenciado tratar-se o referido dispositivo de reingresso de segurado apto ao trabalho, que venha a

ser atingido pelo evento incapacitante após a nova filiação.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do

ajuizamento e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil.

- Agravo retido não conhecido porquanto não interposto referido recurso.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença. 

- Honorários advocatícios arbitrados, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado

desde o ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita.

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00040561520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da

Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Remessa oficial

não conhecida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1075662, Rel. Ana Pezarini, 8ª Turma, DJU 29.05.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REFILIAÇÃO -DOENÇA

PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta de especificação dos locais de trabalho onde a autora teria

exercido suas atividades laborativas, tampouco especificação da doença que está acometida, haja vista que tais

fatos devem ser analisados na fase de instrução, não sendo requisito necessário previsto nos artigos 282 e 283 do

CPC.

II- Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, posto que

contava com dez meses de contribuição (12/78 a 09/79), esta se deu posteriormente à sua doença, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, já que o laudo médico pericial traz como

início de sua incapacidade a data de 07.09.2000, sendo certo ainda que a própria autora asseverou, em

depoimento pessoal, que não conseguiu mais laborar a partir de 2000, evidenciando-se que seu mal incapacitante

seria preexistente à sua refiliação.

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Remessa Oficial e Apelação do réu providas."

(TRF 3ª Região, AC nº 1034209, Relator Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 19/10/2005, p. 699).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

- Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o

pedido de concessão de auxílio-doença.

- Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.

(TRF 4ª Região, AC nº 538386, Relator Otávio Roberto Pamplona, v.u., DJU data: 04/05/2005 p. 763). 

Desconsideradas as contribuições como contribuinte individual, clara a perda da qualidade de segurado. O

prazo de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, eis que seu último vínculo foi

rescindido em dezembro de 1999 e a ação foi ajuizada somente em 21.05.2009, não sendo hipótese de dilação nos

termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porque o evento incapacitante

ocorreu em 2006.

Registre-se, por oportuno, que os requerimentos administrativos formulados em 28.09.2007 e em 19.10.2007

foram indeferidos com fundamento na perda da qualidade de segurado, uma vez que a data de início da

incapacidade foi fixada em 04.04.2006 (fls. 89-91).

Assim, a incapacidade laborativa atingiu o apelado quando este não mais ostentava a qualidade de segurado e

sua nova filiação ocorreu após o advento da patologia incapacitante, razão pela qual não há como se conceder o

benefício pleiteado.

Destarte, a decisão impugnada merece ser reformada, porque em desacordo com entendimento jurisprudencial

do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente que segue:

"RECURSO ESPECIAL Nº 869.604 - SP (2006/0160702-9) 

RELATOR : MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE : JORGE FRANCISCO MARQUES 

ADVOGADO : ROBERTO MIRANDOLA 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ANTÔNIO AMIN JORGE E OUTROS 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão assim ementado: 

"Previdenciário - Concessão - aposentadoria por invalidez - Doença 

preexistente à filiação. 

1. O esgotamento da via administrativa não é condição da ação de natureza previdenciária. Inteligência da

Súmula 213 do extinto TFR e 09 desta E. Corte. Preliminar de carência de ação que se rejeita. 

2. A preexistência do mal incapacitante à filiação previdenciária obsta o deferimento da aposentadoria por

invalidez , a teor do disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Apelação e remessa oficial providas." 

Eis o que disse o Relator no voto: (I) ""verifico que às fls. 14/16, o recolhimento de 12 contribuições
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previdenciárias pelo autor entre 08/96 e 07/97, na condição de facultativo (fls. 13). Esclareço que estes são os

únicos documentos a comprovar o vínculo previdenciário do requerente"; (II) "o laudo judicial (fls. 40/43),

realizado em 19/03/98, demonstrou a incapacidade total e permanente do autor e afirmou que os seus males

datam de "mais de quatro anos, sempre apresentando sintomas de gravidade com tonteiras no trabalho""; 

(III) "infere-se, portanto, que o apelado já era portador da doença incapacitante, quando adquiriu a qualidade de

segurado perante a Previdência Social"; e (IV) "nesse passo, considerando-se o exposto, é forçoso concluir pela

procedência da ação, já que os fatos constantes dos autos são claros em apontar que o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". 

Daí o recurso especial de fls. 105/115, no qual alega o autor afronta aos arts. 42, § 2º, e 59 da Lei nº 8.213/91,

além de divergência jurisprudencial, pois, "nos casos em que se verifica o agravamento da doença após o início

das contribuições para (...) a Previdência, é de se conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ora

pleiteado". 

Conquanto tenha sido admitido na origem, não há como dar seguimento ao especial. 

É certo que o Superior Tribunal firmou entendimento segundo o qual a doença preexistente à filiação do

segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez, desde que fique comprovado que

a incapacidade sobreveio em razão do agravamento da 

doença. Ocorre que, no caso dos autos, o Tribunal Regional disse claramente que "o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". Ora, não

restando demonstrado que a invalidez deu-se por progressão da moléstia, era mesmo indevido o benefício.

Assim, impossível mudar a conclusão de origem em razão do óbice da Súmula 7. Por derradeiro, não foi

comprovada a alegada divergência nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Cód. de Pr. Civil e

255, § 2º, do Regimento. De um lado, a mera transcrição de ementas nas razões do especial não se presta a

comprovar o dissenso entre julgados. De outro, não há falar em dissídio jurisprudencial quando o acórdão

recorrido não guarda similitude fática com os paradigmas, como é de ver dos trechos transcritos. 

Tal o contexto, com fundamento no caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (grifo) 

Constata-se que o julgado ressalta a indispensabilidade de prova de que a incapacidade sobreveio em razão do

agravamento da doença e tal circunstância não se verificou, retornando, ao RGPS, o segurado, - que havia

perdido tal condição - quando já incapacitado.

Dessa forma, a sentença encontra-se em manifesto confronto com entendimento jurisprudencial dominante do

Superior Tribunal de Justiça.

Prejudicado, consequentemente, o pedido de condenação em danos morais.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Condeno o autor ao pagamento de honorários periciais, fixados em R$ 234,80 na decisão de fl. 83, com a

observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgado improcedente o pedido, seu pagamento

correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Autor condenado ao pagamento de honorários

periciais, fixados em R$ 234,80, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Julgo prejudicado o

recurso adesivo do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

A decisão embargada, portanto, adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da

preexistência da incapacidade ao reingresso do autor ao RGPS.

O que pretende o embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-

los da destinação jurídico-processual própria.

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da

causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado,

conforme se depreende da decisão abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto

embargado, ao escopo de nova solução jurídica.
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II - Embargos rejeitados."

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel.

Aldir Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122;

REsp 9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p.

34323.

Posto isso, nos termos dos artigos 557 do Código de Processo Civil e 262 do Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, porque manifestamente improcedentes, nego seguimento aos embargos de

declaração.

I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001874-50.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 14.07.2009, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 168

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

2009.61.22.001874-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE DE SOUZA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132957E BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018745020094036122 1 Vr TUPA/SP
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acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

O requerente acostou cópia da CTPS com anotações de contratos de trabalho, como trabalhador rural braçal, em

estabelecimento agrícola, nos períodos de 24.05.1984 a 18.11.1985, 04.12.1987 a 01.11.1993 e de 10.02.1995 a

03.06.2002; como auxiliar de serviços gerais em estabelecimento industrial, de 06.03.1986de a 01.04.1987; como

servente da construção civil, de 13.12.1993 a 29.12.1994; e, como caseiro, de 01.12.2004 a 30.06.2005,

18.11.2006 a 18.02.2007 e de 01.04.2007 a 31.07.2007 (fls. 11-15).

Os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada aos autos ora determino, além de

confirmarem os vínculos supramencionados, apontam que o autor também verteu contribuições previdenciárias,

na condição de empregado doméstico, no período de 12.2004 a 06.2005, 11.2006 a 01.2007, 04.2007 a 08.2007,

circunstância que descaracteriza a atividade rural.

Verifica-se, da análise da CTPS, que o autor exerceu a atividade de cunho predominantemente urbano, ou seja,

trabalhou como servente de construção civil, de 13.12.1993 a 29.12.1994, e como caseiro, no período de

01.12.2004 a 31.07.2007.

Desse modo, depreende-se que, embora haja prova do desempenho de labor rural pelo apelante, o autor exerceu,

no período de carência, atividade urbana.

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade

predominantemente rural.

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi

exercida com freqüência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se

permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a manutenção do julgamento, negando-se a

aposentadoria vindicada.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003892-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício da autora, fixando como data do início o dia

02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a

partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC,

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), com a

inaplicabilidade de posteriores reduções do teto ou, caso seja mantida a observação do teto máximo de pagamento,

que o teto incida apenas para fins de pagamento do benefício, possibilitando a incidência dos aumentos previstos

pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

2009.61.83.003892-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JULIA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038925520094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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A r. sentença (fls. 98/104) julgou improcedente a lide, nos termos do pedido formulado inicialmente pela autora

de revisão do benefício NB 42/055.658.451-1. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, por ora, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça

gratuita. Isentou de custas na forma da lei.

Inconformada, apela a autora, reiterando, em síntese, os termos da inicial. Alega direito adquirido à revisão

pretendida, já que tinha tempo de contribuição em 02/07/1989, data anterior ao início da vigência da Lei n°

7.789/89, suficiente para aposentar-se, preenchendo, assim, todos os requisitos para a aposentação anteriormente à

redução do teto do salário de contribuição para 10 salários mínimos.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 17/09/1992 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 01/04/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com
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fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004657-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a

partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC,

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), com a

inaplicabilidade de posteriores reduções do teto ou, caso seja mantida a observação do teto máximo de pagamento,

que o teto incida apenas para fins de pagamento do benefício, mantendo-se o valor original, para possibilitar a

incidência dos aumentos do teto máximo do salário de contribuição previstas nas Emendas nº 20/1998 e 41/2003,

pagando todas as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 89/98) julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, Custas ex lege.

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os termos da inicial, alegando ofensa à Súmula 359 do STF,

em razão do direito adquirido ao cálculo mais vantajoso.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

2009.61.83.004657-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO MAGESTE

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 03/01/1992 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 20/04/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010222-68.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.010222-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA DIAS

ADVOGADO : SP142437 BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício, através do reconhecimento da atividade urbana, exercida no período de

10/01/1959 a 28/02/1966.

A r. sentença (fls. 194/196) julgou improcedente a lide, referente à revisão do benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo do período entre 10/01/1959 a 28/02/1966, junto à

empresa Têxtil São João Clímaco Ltda, como se exercido em atividade urbana comum, pretensões afetas ao NB

42/025.039.768-4. Condenou a autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da causa,

não exigida, por ora, em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Isentou de custas na forma da lei.

Inconformada, apela a autora, requerendo a inclusão no cálculo de tempo de contribuição do período questionado

na inicial.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que a autora passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição, em

22/02/1995 (DIB), de acordo com a carta de concessão/ memória de cálculo, de fls. 10/11.

De se observar que, embora pleiteie o reconhecimento de atividade urbana para majoração da renda mensal de seu

benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida
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Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 22/02/1995 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 18/08/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029858-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Apelação da parte autora em que se requer a reforma de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de

benefício assistencial a pessoa alegadamente deficiente.

Recurso não respondido e parecer do Ministério Público Federal "a) pela conversão do julgamento em diligência,

a fim de que seja realizada a perícia médica, após o que se pede nova vista dos autos; b) e, caso o Tribunal

mantenha a sentença de improcedência, pela anulação da sentença, em razão da ausência de intervenção do

Ministério Público e do prejuízo gerado à incapaz" (fl. 138, verso).

Aciono o artigo 557, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

A preliminar recursal objetivando "a anulação da sentença recorrida, bem como, seja determinado o retorno dos

autos à origem, para que se proceda à perícia médica na apelante, a fim de verificar a sua real deficiência,

culminando com a prolação de nova sentença" (fl. 111), esbarra na prescindibilidade da prova em questão para o

caso concreto, pois, afinal, consoante asseverado até mesmo pela Procuradoria Regional da República, "em razão

do não preenchimento de um dos requisitos legais e à luz dos princípios da celeridade e economia processual, o

Juiz pode dispensar a produção da perícia médica sem que isso configure cerceamento de defesa" (fl. 136, verso),

assim encaminhando a solução do feito o magistrado sentenciante, ao vislumbrar desde logo a ausência do

pressuposto da miserabilidade. 

A alegação do Ministério Público Federal, a seu turno, de nulidade do processo por inexistência de intervenção na

instância a quo, também comporta rejeição.

Consoante o disposto no art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil, o Ministério Público deverá sempre

intervir nas causas em que há interesses de incapazes.

In casu, a autora é plenamente capaz, vindica direito individual disponível e está devidamente assistida por

advogado.

2010.03.99.029858-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DAS DORES LOPES SANTOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com efeito, extrai-se dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, ambos da Constituição da República, a necessidade

de intervenção do Ministério Público nas demandas que versem acerca de interesses sociais e individuais

indisponíveis, o que exclui o caso dos autos.

Ademais, não se verifica qualquer situação de risco, prevista no artigo 43 da Lei nº 10.741/03, a ensejar a atuação

do Ministério Público na hipótese, não se subsumindo, à previsão legal, a negativa da pretensão formulada, mais

precisamente, o juízo de improcedência do pedido inicial a partir da constatação de ausência da miserabilidade

necessária à concessão do benefício.

Quanto ao mérito propriamente dito, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois

requisitos: alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

A parte autora fundamentou o seu pedido na incapacidade laborativa - até porque não possuía 65 anos de idade

quando do ajuizamento da ação - e a sentença o refutou baseada exclusivamente, remarque-se, na inexistência de

miserabilidade, na medida em que "por ocasião do estudo social, fls. 48/50, logrou-se desvendar que o núcleo

familiar é composto de quatro pessoas (autora, esposo, neta e sogra). Constatou-se também que a renda familiar

é formada pela aposentadoria da Sr. Rita no valor de um salário mínimo somado ao benefício de Amparo

Assistencial ao Idoso que o Sr. Rosalino recebe, perfazendo desta forma a renda familiar no total de R$ 930,00.

Assim sendo, da comparação entre o quadro de vencimentos e o núcleo familiar, nota-se que a renda per capita é

superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual inexorável a conclusão de que a requerente não preenche o

requisito exigido pelo artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93 para a concessão do benefício mensal pleiteado. Além

disso, a autora possui nove filhos maiores e capazes, que devem e podem auxiliar a requerente" (fl. 103).

Entrementes, no curso da demanda, já após a interposição do recurso de apelação, sua condição de idosa, que se

extrai da checagem do documento de identidade (fl. 29), acabou implementada, mais precisamente em 5.5.2010,

ocasião em que completados os 65 (sessenta e cinco) anos.

De mais a mais, consulta ao sistema PLENUS, que ora determino a juntada, revela que a requerente encontra-se

no gozo de amparo social ao idoso (NB 5412243386) desde 14.5.2010.

Tem prevalecido a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício

previdenciário, ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do

Código de Processo Civil.

In casu, porém, diversamente do decidido no primeiro grau, está-se diante de hipótese de carência superveniente

da ação, diante do desaparecimento do interesse à tutela jurisdicional de mérito.

Acabou-se obtendo, na esfera administrativa, o amparo social, em razão do implemento do requisito etário, sob

circunstâncias diversas, portanto, de quando formulada a pretensão em juízo, baseada na deficiência da autora, não

mais se justificando, de todo modo, a busca pelo bem da vida por meio do processo.

Inexistente qualquer fundamento ao pagamento de valores atrasados por força da demanda judicial, não só porque

o deferimento do benefício de prestação continuada pelo INSS se deu sob condições outras, independentemente de

perícia médica, indispensável à verificação da existência do direito alegado desde antes, que nem sequer chegou a

ser feita nos presentes autos, mas sobretudo pelo fato de que a concessão administrativa sucedeu-se praticamente 1

(um) ano após a propositura da demanda e realização do estudo social de fls. 48/50, não se permitindo, pois,

precisar se as condições indispensáveis à implantação do benefício já se encontravam presentes, notadamente a

situação de miserabilidade, a extinção do presente feito nos exatos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, proclamando-se a falta superveniente do interesse processual, é de rigor.

Dito isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos moldes do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, por carência superveniente, negando-se seguimento à apelação interposta, porquanto

manifestamente prejudicada, a teor do disposto nos artigos 557, caput, do diploma processual, e 33, inciso XII, do

Regimento Interno do TRF da 3ª Região.

Cediço que "'se a ocorrência de fato novo, não atribuível a qualquer litigante, esvazia completamente o objeto da

ação, não havendo vencido nem desistente, não pode recair sobre nenhum deles a responsabilidade pelo

pagamento do advogado do outro' (STJ-4ª T., REsp 510.277, Min. Cesar Rocha, j. 23.9.03, DJU 17.11.03)"

(Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Saraiva, 45ª edição, p. 149), e

tomando-se em conta que o decreto de extinção, neste caso, não importa em reconhecimento de quem tem a razão

ou deu causa à instauração da lide, cada parte terá o ônus de arcar com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitadas a gratuidade conferida à autora e a

isenção de que é beneficiário o réu.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde

o requerimento administrativo (09.08.2005 - fl. 18).

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença,

desde o laudo médico pericial (20.09.2012). Honorários advocatícios fixados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e

oito reais). Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 07.11.2013.

A autora apelou, requerendo a conversão do benefício concedido em aposentadoria por invalidez. Pugna, ademais,

pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (09.08.2005), bem como pela

majoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando o valor do benefício restabelecido pela autora, consoante extrato DATAPREV, cuja juntada

determino, o montante apurado entre o termo inicial do benefício (20.09.2012) e a data de registro da sentença

(07.11.2013), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Insurge-se a apelante somente quanto à conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, à data de início do

benefício e aos honorários advocatícios.

Não se submetendo a sentença à remessa oficial, o exame restringe-se aos limites do pedido recursal.

A perícia médica, realizada em 20.09.2012, atestou que a autora é portadora de "osteoartrose do quadril esquerdo

e de joelho esquerdo, em consequência de traumatismo antigo", apresentando incapacidade parcial e permanente

para o exercício de "atividades com sobrecarga estática e dinâmica para quadril e joelhos esquerdos". O vistor

judicial esclareceu, contudo, que a requerente "é susceptível de readaptação para atividades de menor esforço".

Por fim, fixou o início da incapacidade em 28.04.2012, data da ressonância magnética (fls. 69/77).

O documento médico particular acostado pela autora à fl. 21, datado de 04.06.2008, conquanto comprove o

tratamento decorrente das moléstias ortopédicas descritas pelo perito, não tem o condão de demonstrar que a

autora estava incapacitada àquela época.

Ainda que o expert tenha afirmado que a requerente apresenta uma redução de sua capacidade laborativa, foi

peremptório ao concluir pela possibilidade de reabilitação profissional, consoante se extrai do quesito nº 10 do

autor, o qual afirma que as lesões "apenas restringem para certas atividades com os membros inferiores".

Assim, o conjunto probatório indica como adequada a manutenção da concessão do auxílio-doença, devendo ser

mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da segurada

para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que

se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou

(20.09.2012), porquanto comprovada a incapacidade desde então, como visto.

Nesse sentido:

2010.60.02.005414-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUZIA DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : MS009421 IGOR VILELA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS008049B CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054144420104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no

feito, a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os à base de 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal correspondente a 91% do salário-de-benefício, nos termos do

art. 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20.09.2012 (data do laudo pericial).

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação para fixar os honorários nos termo acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença. O feito tramitou na 3ª Vara Federal de

Piracicaba/SP.

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de natureza acidentária, conforme documentos de fls. 58, 132-136.

Ressalte-se que o demandante foi qualificado como costureira, sendo portadora de síndrome do túnel do carpo,

síndrome de impacto do ombro direito, patologias comumente classificadas como doença profissional,

equiparadas a acidente de trabalho.

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art.

109, inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO. 1. A

Constituição Federal, no artigo 109, I, estabelece que compete à Justiça Estadual processar e julgar as ações

fundadas em acidente de trabalho e propostas contra o INSS, que se incumbe de implementar os benefícios e os

serviços necessários ao trabalhador acidentado ou a seus dependentes; 2. Embora a Autora, na petição inicial,

não tenha postulado prestação acidentária, verifica-se que houve a juntada de CAT - Comunicação de Acidente

de Trabalho - e de documentos médicos (fls. 18/24) que enquadram as enfermidades - Tenossinovite e Síndrome

do Túnel do Carpo - no Anexo II do Decreto n° 3.048/1999, Grupo VI da CID 10, IX e Grupo XIII da CID 10,

VII; 3. A Lei n° 8.213/1991, no artigo 21-A, acrescentado pela Lei n° 11.430/2006, para diferenciar os benefícios

acidentários dos de proveniência comum, presume o infortúnio laboral, quando há nexo técnico epidemiológico

entre a doença e a atividade exercida pelo trabalhador; 4. Assim, graças ao dever legal atribuído ao INSS, o

Poder Judiciário deve verificar o enquadramento correto do benefício postulado; 5. Suscitado conflito negativo

de competência." (TRF 3ª Região, AC nº 1045431, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJU

08.09.10, p. 907) (grifo nosso)

 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não se

inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale ressaltar que o fato da causa versar sobre auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez não elide tal

competência, considerando que o benefício, objeto da ação, mantém a natureza acidentária. 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ, que dirimiu a questão, nos seguintes termos:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO

2010.61.09.010119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELI DE FATIMA COSTA

ADVOGADO : SP266762 ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00101195520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário

decorrente de acidente de trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República). Precedentes do Supremo

Tribunal Federal.

(...)

7. Embargos conhecidos, mas rejeitados."

(EREsp nº 297549/SC, 3ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 12/6/2002, DJ 19.12.2002, pág. 331)

Não é outro o entendimento sedimentado no E. STF: RE nº 351528/SP, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j.

17/9/2002, DJ 31/10/2002, pág. 32; RE nº 204204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 17/11/1997, DJ 04/5/2001,

pág. 35.

 

 

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

DO INSS E O REEXAME NECESSÁRIO e, ante a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar a

presente ação, com fulcro no art. 113, caput, do CPC, ANULO, DE OFÍCIO, os atos decisórios nela proferidos,

determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício da parte autora (aposentadoria por invalidez NB 133.927.592-6), para

que seja aplicado o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (inclusão dos valores percebidos como auxílio-doença no

PBC), pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 41/43), submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido inicial, condenando o réu

a revisar o benefício de aposentadoria do autor, nos termos do art. 29, inciso II e § 5º, da Lei n. 8.213/91 e ao

pagamento das diferenças, observada a prescrição quinquenal.

Inconformado, apela o INSS, sustentando ser indevida a aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91 no cálculo

da aposentadoria da parte autora.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 11/09/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei

8.213/91, cuja redação original assim prescrevia:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até

2010.61.14.006277-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEIDE PEREIRA

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00062775220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei.

 

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina:

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina:

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas.

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade,

quando intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo.

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo.

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão:

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91;

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.

 

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência dos E. Tribunais Superiores acerca da matéria:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(Superior Tribunal Federal- STF; Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 583834; Plenário,

21.09.2011; Relator: AYRES BRITTO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE

DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente
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recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido.

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº

200703008201; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO)

AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL

DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

APLICAÇÃO DO § 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99.

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo,

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do

auxílio-doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas.

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral." Agravo regimental desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: AGP - AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO - 7109; Processo nº

200900415224; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJE DATA:24/06/2009; Relator: FELIX

FISCHER)

 

E, em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que tratava

dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de concessão de

aposentadoria por invalidez após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento de auxílio-

doença, sem contribuição para a previdência.

Conforme se verifica do INFBEN (fls. 10), a aposentadoria por invalidez do autor (NB 133.927.592-6 - DIB

24/03/2004) foi resultado da conversão do auxílio-doença (NB 504.159.235-3 - DIB 06/01/1999 - fls. 13).

Observo que a DCB deste auxílio-doença é 23/03/2004. Não ingressou como período intercalado no PBC,

portanto.

Na hipótese dos autos, portanto, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o auxílio-

doença NB 504.159.235-3, posto não haver retornado ao trabalho desde então.

Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade.

Assim, não há reparos a fazer no cálculo da RMI do benefício do requerente.

Por essas razões, dou provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do CPC, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar o autor ao pagamento de custas e

honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do auxílio-doença concedido ao autor, aplicando-se o artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91 e artigo 188-A, § 4º do Decreto nº 3.048/99, a fim de que sejam descontados os 20% menores salários-

de-contribuição no PBC, revisando-se ainda a aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do artigo 29, § 5º,

da Lei nº 8.213/91, recalculado-se o salário-de-benefício pela média simples dos salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo decorrido desde a competência de julho/94,

desconsiderando-se os 20% menores salários, considerando como salário-de-contribuição o período em gozo de

auxílio-doença, pagando-se as diferenças daí decorrentes.

A r. sentença (fls. 72/83) julgou improcedente o pedido. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.000,00, a serem cobradas nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, alegando que o magistrado a quo nada mencionou a respeito da revisão da RMI do

auxílio-doença. Reitera o pedido de recálculo do auxílio-doença pela média simples dos 80% maiores salários-de-

contribuição, a teor do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/912. Sustenta, ainda, a ilegalidade do Decreto nº 3.048/99

frente à Lei nº 8.213/91, pleiteando o cálculo da aposentadoria por invalidez nos moldes do art. 29, § 5º da Lei nº

8.213/91, a fim de preservar o valor real do seu benefício. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 06/06/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A sentença julgou improcedente a ação, ao argumento de que inexistindo períodos intercalados de contribuição

entre a concessão do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, não se aplica o art. 29, § 5º,

da Lei nº 8.213/91.

Todavia, não houve manifestação no que diz respeito ao pedido de revisão do auxílio-doença pela média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição.

Conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto destaco, impõe-se a anulação da sentença:

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA - PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.

"A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial,

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem"

Recurso especial não conhecido.

(STJ, Órgão Julgador: Sexta Turma, Resp 243.294/SC, Processo: 199901185173 , Relator Ministro Vicente Leal,

Data da decisão: 29/03/2000, DJ 24.04.2000, Documento: STJ000351422)

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA- PETITA .

1.Sentença que deixa de examinar demais fundamentos da ação, concentrando-se exclusivamente em um deles

2.Decisão que se anula, ex officio, prejudicado o exame das apelações.

(TRF da 3ª Região, Órgão Julgador: Quinta Turma,AC - 198286/SP - Relator Ministro Erik Gramstru; Processo:

94030677384; Data da decisão: 13/06/2000 - Documento: TRF300067542 DJU DATA:03/12/2002 PÁGINA:

727).

Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de extinção do processo sem

apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja

em condições de imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de

julgamento citra-petita, à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando

2011.03.99.022215-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1502/7878



que a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei)

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 13/06/2007 (fls. 13), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91.

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo."

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011).

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei)

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011).

 

Tanto é que o INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes,

concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios:

Confira-se:

Memorando 21

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II".

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o ="" 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo).

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme paracer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II".

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB.
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4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente

os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializada[Tab]poderão argüir judicialmente a carência de ação,

pela falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei

 

Assim, o auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos, ainda que não sejam devidas as

diferenças daí advindas, vez que atingidas pela prescrição quinquenal.

Passo a analisar o pedido de recálculo da aposentadoria por invalidez nos termos do § 5º, do art. 29 da Lei nº

8.213/91, utilizando, em seu período básico de cálculo, a média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-

contribuição, considerando o salário-de-benefício do auxílio-doença como salários-de-contribuição.

Novamente observo que o cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada

pelo art. 29 da Lei 8.213/91, cuja redação original assim prescrevia:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei.

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina:

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina:

 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas.

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade,

quando intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo.

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo.

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão:

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91;

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE
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DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido.

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº

200703008201; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO)

 

E, em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que tratava

dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de concessão de

aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento de auxílio-

doença, sem contribuição para a previdência.

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença,

posto não ter retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo observada pelo

INSS, quando da concessão da aposentadoria por invalidez.

Em suma, o autor apenas tem direito ao recálculo do auxílio-doença pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, o que trará reflexos na apuração

da aposentadoria por invalidez.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a

sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgo parcialmente procedente a demanda apenas para autorizar

o recálculo do auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o

desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração da

aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando

o pagamento das diferenças daí advindas, observada a fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045794-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, considerando que com a renda per capta da família, a autora não se

encontrava em estado de vulnerabilidade.

 

Irresignada, recorreu a parte autora, requerendo a nulidade do decisum, alegando cerceamento de defesa, para que

seja realizado o estudo social, para a comprovação de sua condição social.

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Marianina Galante, na data de 09/12/2011, anulou a sentença,

determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a instrução do feito, com a realização de estudo social

sobre as condições em que vivem a autora e as pessoas de sua família, que residem sob o mesmo teto.

 

Posteriormente, o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido, julgou improcedente a ação, considerando que

não restou demonstrada a miserabilidade da parte autora.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

2011.03.99.045794-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSEFA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP151132 JOAO SOARES GALVAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00014-8 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 20/01/2011, a autora, idosa, nascida em 21/05/1945, instrui a inicial com os documentos

de fls. 10/17.

 

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o marido da autora recebe aposentadoria por idade, desde

14/01/2005, no valor de R$ 545,00, na competência 05/2011 (salário mínimo: R$ 545,00).

 

Veio o estudo social, realizado em 30/10/2012, informando que a requerente reside com o marido, aposentado por

idade. A família mora em uma casa cedida pelo filho, o qual não lhe gera nenhuma despesa mensal. O imóvel

onde residem é de alvenaria, uma parte ainda inacabada, chão rústico, paredes parte de madeira e outra sem

reboco, telhado com cobertura de telhas onduladas de fibrocimento, sem forro. 

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1507/7878



familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008601-14.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.008601-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE FERNANDES DO ROSARIO
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 97/112) extinguiu o feito com julgamento do mérito, por decadência, nos termos do artigo 269,

IV, do CPC. Isento de custas e honorários em razão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora e alega a inexistência de prescrição no caso concreto. No mais, reitera, em

síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 23/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 15/03/1991, foi limitado ao teto (fls. 18), ele faz jus à revisão

que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086011420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009134-67.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor mediante a aplicação dos limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 55/58 e 62), julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o réu

a revisar o benefício do autor, com observância da majoração dos tetos de benefício estabelecidos pelas ECs nº

20/98 e 41/03, bem como a pagar eventuais diferenças devidas, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidas

juros de 1% ao mês até 30/06/2009, e, após, nos termos da nova redação conferida ao artigo 1º-F, da Lei nº

9.494/97, conferida pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos moldes da Súmula 111 do E. STJ. Isento de custas.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS argui, preliminarmente, a necessidade de submissão do feito ao reexame necessário. No mérito, alega, em

síntese, a improcedência do pedido, eis que não tendo o autor direito à revisão do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, ou

artigo 21 da Lei nº 8.880/94, não é possível a caracterização ao direito previsto no RE 564.354-9. Sustenta, ainda,

que somente tem direito à revisão os segurados cujos benefícios em manutenção tiveram as suas rendas mensais

limitadas aos tetos dos salários-de-contribuição, respectivamente, nos valores de R$ 1.081,50, de 06/98 a 12/98, e

de R$ 1.869,34, de 06/2003 a 01/2004, pois estes benefícios não teriam qualquer reflexo do novo teto, por já se

encontrarem em valores inferiores ao teto substituído. Pleiteia a redução do percentual da verba honorária para 5%

do valor da condenação até a sentença.

 A autora pleiteia a majoração da honorária para 15% sobre o valor das prestações devidas até a sentença, bem

como que a atualização monetária seja efetuada segundo o art. 31 da Lei nº 10.741/03 c/c art. 41-A, da Lei nº

8.213/91.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De fato, a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como auferir o valor da condenação,

nos termos do § 2º do artigo 475 do C.P.C.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

2011.61.04.009134-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILENE ANA DE COSTA LIONELLO

ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00091346720114036104 3 Vr SANTOS/SP
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto 

do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar

o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 17/01/1995, foi limitado ao teto por ocasião da concessão (fls.

13), ele faz jus à revisão que lhe foi deferida, e ao pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição

quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Posto isso, acolho a preliminar e nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no

artigo 557 do CPC, dando parcial provimento ao apelo da autora para que as diferenças sejam pagas conforme

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004325-25.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento

2011.61.07.004325-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALMIR LEONILDO DE MATOS

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043252520114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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administrativo (14.10.2011 - fl. 19).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em R$ 650,00 (seiscentos e

cinquenta reais), observando-se os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O autor apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, o requerente acostou cópia de sua CTPS, da qual se infere o

registro de vínculos de trabalho de natureza urbana e rural nos períodos de 22.05.1990 a 01.06.1990, 26.07.1990 a

01.02.1991, 09.07.1996 a 26.08.1996, 19.05.1997 a 16.08.1997, 17.10.2005 a 10.12.2005, 14.03.2007 a

07.05.2007 (fls. 12/18).

Extratos de informações do CNIS e do DATAPREV, acostados às fls. 32 e 34/35, ratificam os vínculos e atestam

outros vínculos nos períodos de 30.07.1991 a 03.10.1991, 30.09.1991 a 08.1991 (última remuneração registrada) e

05.08.2008 a 26.01.2009.

Ajuizou a ação em 17.11.2011.

O laudo médico pericial, realizado em 30.04.2013, atestou que o autor é portador de "miocardiopatia dilatada de

origem idiopática, com insuficiência cardíaca grave" e que apresenta incapacidade total e permanente para o

exercício de suas atividades habituais (rurícolas), bem como para qualquer tipo de atividade laborativa.

Acrescentou, ainda, que o demandante "sempre foi rurícola", atividade que necessita de força física, incompatível

com sua doença. Em resposta aos quesitos, fixou o início da incapacidade em 07.08.2011, "quando foi internado

pela primeira vez" (fls. 51/57).

No mesmo sentido, os documentos médicos particulares acostados pelo autor às fls. 20/22 atestam que ele está

incapacitado desde agosto de 2011.

Ainda que o perito tenha afirmado que o requerente sempre trabalhou no campo, os documentos analisados, quais

sejam CTPS e CNIS, demonstram que ele desenvolveu atividades laborativas urbanas e rurais.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado, porquanto, como visto, não há provas de

que a incapacidade laborativa tenha atingido o requerente quando ele ainda ostentava a qualidade de segurado (até

meados de março de 2010).

Incabível, destarte, a concessão dos benefícios pleiteados.

Destarte, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004728-76.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.004728-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GRINAURA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo em

31/05/2011.

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico produzido constatou ser, a apelante, portadora de artrose avançada de coluna total e abaulamento

discal em nível de L3-L4, L4-L5 e L5-S1, estando incapacitada total e permanentemente para o trabalho, não

sendo possível fixar o início da incapacidade. 

Porém, em seu histórico ocupacional, a autora refere que durante toda a vida trabalhou apenas como dona de casa.

De fato, o extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, aponta apenas recolhimentos mensais como segurado

facultativo. 

Dessa forma, conquanto tenha ficado demonstrada a incapacidade laborativa, não há que se falar em concessão de

benefício previdenciário, ante a ausência de atividade laborativa profissional.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente. 

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido. 

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu,

comprovação da incapacidade laborativa. 

IV - Recurso improvido."

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p.

489).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047287620114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002472-48.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Pede, alternativamente, a concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC.

Inconformado, apela o autor, pugnando pela anulação da r. sentença, para regular prosseguimento do feito e

oportuna prolação de nova decisão.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento da especialidade do labor do demandante, para

fins de concessão do benefício de aposentadoria especial.

A petição inicial foi instruída com carteira de identidade do autor, CIC, CTPS, perfil profissiográfico

previdenciário e diversos documentos, a fim de demonstrar a especialidade do labor.

O Juízo a quo determinou a juntada de "laudo técnico emitido pela empresa empregadora, ou seu proposto, na

forma da legislação previdenciária", no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 149).

O autor informou a impossibilidade de cumprimento, porque "nunca esteve na posse de alguns dos formulários de

insalubridade aplicáveis ao caso e não há meio legal de obrigar as empresas empregadoras a fornecê-los

atualmente, (...) surgindo daí a necessidade de produção da prova pericial requerida, por perito nomeado pelo

Juízo, de isenção inequívoca." (fls. 151).

Não obstante as alegações do autor, o Juízo entendeu que o art. 283 do CPC determina a juntada, com a inicial,

dos documentos indispensáveis à propositura da ação e diversos outros dispositivos regulam o ônus da prova. 

O Juízo a quo, então, proferiu a r. sentença, ao argumento de que a parte autora inviabilizou o processamento do

feito (fls. 165).

Da análise dos autos, extrai-se que os documentos exigidos não são indispensáveis ao ajuizamento da demanda,

nos termos do art. 283 do CPC, notadamente porque a documentação acostada com a inicial permite o

processamento da causa e o exercício do direito de defesa do INSS, tendo sido, ainda, atendidos os requisitos do

art. 282 do CPC.

Os documentos exigidos pelo Juízo a quo destinam-se, na verdade, à comprovação dos fatos constitutivos do

direito alegado, matéria pertinente à fase instrutória.

No mais, a especialidade do labor pode ser demonstrada por outros meios, não se justificando, no limiar da lide,

antes mesmo da citação, a antecipação de critério de julgamento, sob pena de infringência do devido processo

legal.

Acrescente-se que o autor não se manteve inerte diante das determinações judiciais, esclarecendo a

impossibilidade de cumprimento da ordem, invocando, ainda, a produção da prova pericial, a ser deferida, a

critério do Juízo, na fase processual adequada.

Por consequência, não se verifica o vício apontado e a anulação da r. sentença é medida que se impõe. Nesse

sentido, destaco Julgado em caso análogo:

 

PROCESSO CIVIL - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE (LEI 7.713/85) - CONTRATO SOCIAL DA

2011.61.17.002472-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ROBERTO BERNARDO

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024724820114036117 1 Vr JAU/SP
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EMPRESA TIDO COMO DOCUMENTO INDISPENSÁVEL AO EXAME DA TESE JURÍDICA. 

1. O contrato social da empresa não é documento indispensável ao exame da querela, a ponto de levar a sua falta à

extinção do processo. 

2. Seguindo decisão do STF, no exame da tese jurídica posta para apreciação, o contrato social é que possibilitará

saber se tem ou não pertinência o mérito da causa.

3. Retorno dos autos à instância de origem, para apreciação da prova, que não pode ser suprimida. 

4. Recurso especial provido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 200000201723 - DJ data:27/05/2002 PG:00150, rel. Min. Eliana Calmon)

 

Não é possível a aplicação do preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que a

demanda não está em condições de imediato julgamento.

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para anular a r.

sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000763-51.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período de 1º.01.1960 a 31.12.1969

como exercido pela autora na atividade rural, sem anotação em carteira de trabalho e, em consequência, condenar

o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade urbana, a partir do requerimento administrativo em

15.12.2010 (fls. 11vº). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao

reexame necessário, registrada em 31.08.2012 (fls. 195).

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

2011.61.25.000763-0/SP
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número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 08.17.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120

meses.

Objetivando comprovar as alegações, a requerente juntou cópia da certidão de casamento, celebrado em 1974,

qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 09) e de declaração firmada pelos atuais proprietários da Fazenda

Palmeiras, atestando o trabalho rural exercido pela autora no período descontínuo de 1960 a 1969 na mencionada

propriedade (fls. 12-134).

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, conforme certidão de casamento de fls. 09, a autora está separada judicialmente desde 06.09.1996,

situação que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento.

Acrescente-se que a declaração prestada por suposto ex-empregador ou terceiros não pode ser considerada como

início razoável de prova material, equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetidos

ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não

garantir a bilateralidade de audiência.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO

COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106

da Lei 8.213/91.

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua.

(Omissis)

V - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo)

 

De rigor, portanto, a reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006574-47.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde "o afastamento do autor de

suas atividades laborais" (19.01.2009).

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo (19.01.2009 - fl. 15). Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

O INSS apelou, afirmando que o autor não cumpriu a carência de doze meses exigida no artigo 25, inciso II, da

Lei nº 8.213/91. Se vencido, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na juntada do laudo pericial aos

autos.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, informações do CNIS e DATAPREV (fls. 126/130) registram

que o autor ingressou no RGPS em 01.07.2008 e permaneceu em atividade laborativa até 06.12.2010.

A perícia médica judicial, realizada em 30.09.2010, atestou que o requerente "sofreu acidente vascular cerebral

hemorrágico devido à ruptura espontânea de malformação artério-venosa intracraniana", acrescentando que "as

sequelas decorrentes do AVC são irreversíveis e reduzem a habilidade do autor para o desempenho da atividade

laborativa antes exercida (auxiliar de serviços)". O vistor judicial informou que o acidente ocorreu em

02.01.2009. Asseverou, ainda, que "pode haver atividades de menor complexidade, dependendo da aptidão do

autor, porém nunca com o emprego de maior esforço" (fls. 102/104).

De acordo com o laudo pericial e demais documentos constantes dos autos, verifica-se que, quando ocorrido o

acidente vascular que resultou na incapacidade do autor para o trabalho (02.01.2009), ele havia vertido apenas 07

(sete) contribuições ao RGPS.

Dessa forma, não cumpriu o período de carência de doze meses exigido para a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

2011.61.39.006574-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEX DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP180115 FERNANDO CÉSAR DOMINGUES e outro
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Por outro lado, os males que o acometem (sequela da acidente vascular cerebral), ainda que incapacitantes, não

estão arrolados dentre as hipóteses constantes da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, a qual, em

atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91, prevê as doenças em relação às quais se afasta

a exigência de carência. Referido rol, contendo exceções à regra, deve ser interpretado restritivamente.

Neste sentido, elucidativa a doutrina de Wladimir Novaes Martinez:

"Já se questionou se essa lista de treze incapacidades é exaustiva ou não. O rol é enumerativo e não

exemplificativo. Os Poderes Executivo e Judiciário não podem variá-lo, mesmo com a melhor das intenções. Ele é

não definitivo e aguarda, com a evolução, alterações posteriores."

De rigor, portanto, o indeferimento do pedido.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento do auxílio doença, requerendo a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido em face da perda da qualidade de segurado da parte autora, fixando a

verba honorária em R$ 500,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei nº 1.050/50.

Inconformada, apelou a parte autora sustentando que não há se falar em perda da qualidade de segurado,

pugnando pela reforma integral da R. sentença, reconhecendo o direito ao benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."
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Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, onde constam recolhimentos de contribuições previdenciárias

nos períodos de 4/95 a 6/95, 8/95 a 12/95, 2/96 a 2/96, 4/96 a 5/96, 7/96 a 11/98 e 4/04 a 5/05, bem como o

recebimento de benefício previdenciário no período de 1/7/05 a 30/9/10 (fls. 101).

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

17/11/10 (capa do Processo inicialmente Distribuído perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP), ou seja, no

prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Ademais, não obstante o laudo pericial atestar a incapacidade laborativa da parte autora a partir da data da perícia

(18/11/11, fls. 77), verifico que o próprio perito esclarece que a doença remonta ao ano de 2005 (resposta ao

quesito "6", do Juízo, fls. 74), época em que a requerente ainda possuía a qualidade de segurado.

Com efeito, os atestados médicos de fls. 15/35 informaram que a autora sempre esteve em tratamento das

patologias indicadas nos autos durante todo esse interregno, até a data da alta no INSS; bem assim, pelo laudo

pericial juntado pela parte autora, realizado nos autos da Ação nº 2007.63.1700294-38, perante o JEFSP (fls. 37 e

91), onde se fixou como data do iníco da doença 16/5/05, baseando-se aquele expert em relatórios médicos, e DII

em 16/8/05 (fls. 92).

Cumpre ressaltar não ser possível, dessa forma, cogitar-se de início de incapacidade somente na data da

elaboração do laudo pericial nos presentes autos.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 70/78). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de

"Osteoporose, Fibromialgia, Poliartralgia (englobando diagnósticos como: Bursites, Tendinites, Osteoartroses,

etc.), Lombociatalgia e Cervicobraquialgia (englobando diagnósticos de qualquer doença que afete a coluna:

Espondilose; Osteoartrose; Discopatias, etc.)" (resposta ao quesito "5", do Juízo, fls. 74), concluindo que a parte

autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho, devendo ser reavaliada em 180 dias a

partir da perícia médica (fls. 73).

Embora não caracterizada a total invalidez, constou que a autora não tem condições de exercer atividade diversa

(resposta ao Quesito "19", do Juízo, fls. 77) por se tratar de doença degenerativa (resposta ao quesito "9", do

Juízo, fls. 74), devendo ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora (61 anos) ou o seu nível

sócio-cultural. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro

tipo de atividade.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros
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elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL

FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas

até a data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que

assim o convençam, como no presente caso.

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade,

seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido."

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje

18/10/10).

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data (30/9/10, fls. 101).

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o

dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)
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A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada/idade avançada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código

de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação da

aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para condenar

o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio doença, acrescida de

correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a tutela

específica, determinando ao INSS a implementação da aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias,

com renda mensal inicial (RMI) no valor a ser calculado pela autarquia e data de início do benefício (DIB) em

30/9/10, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-acidente.

A r. sentença de fls. 83/86 (proferida em 24/08/2010) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-acidente, desde a data de juntada do laudo pericial (09/10/2009).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, requerendo a alteração do termo inicial para a data de cessação do auxílio-doença.

A Autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No mais, requer a

alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como a redução da verba

honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-acidente, benefício previdenciário previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pela Lei nº 9.528/97, e será concedido, como indenização, ao segurado que, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de consequências das sequelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997, o dispositivo passou a não fazer qualquer

discrime, contemplando, apenas, os casos em que houver efetiva redução da capacidade para o trabalho que o

segurado habitualmente exercia.

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

É prestação devida até a véspera do início de qualquer aposentadoria, por ser com ela inacumulável, ou até a data

do óbito do beneficiário.

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário-de-benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento)

do salário-de-benefício.

É benefício que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com os documentos de fls. 08/32, dos quais destaco:

- CTPS da parte autora, constando vínculo empregatício de 21/11/2002 a 24/12/2002;

- documentos informando a concessão de auxílio-doença, de 22/12/2002 a 30/04/2007.

A parte autora, pedreiro, contando atualmente com 41 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de sequela de amputação em segundo e redução de movimentos de

terceiro e quinto dedos da mão esquerda. A lesão exigiu reparação cirúrgica. Os elementos da avaliação atual

apontam para deformidade anatômica e comprometimento funcional do membro. Conclui pela existência de

incapacidade parcial e permanente ao labor.

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, constam diversos vínculos

empregatícios em nome da parte autora, destacando-se os seguintes períodos: de 21/11/2002 a 24/12/2002, de

12/06/2008 a 31/07/2008, de 01/08/2008 a 01/2009. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 22/12/2002

a 30/04/2007.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que mantinha vínculo empregatício quando ajuizou a demanda em

06/08/2008, mantendo, pois, a qualidade de segurado.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00024493320114036140 1 Vr MAUA/SP
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Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao concluir por haver sequela de amputação do segundo dedo da

mão esquerda, com redução de movimentos do terceiro e quinto dedos da mesma mão, reconhecendo existir

incapacidade parcial e permanente para o labor.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora sofreu acidente em sua residência enquanto operava uma

serra, causando amputação traumática do segundo dedo da mão esquerda; recebeu auxílio-doença, em razão dessa

patologia, no período de 22/12/2002 a 30/04/2007 e apresenta sequela, fazendo jus ao benefício de auxílio-

acidente.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA LEI Nº 8.213/91 EM

SUA REDAÇÃO ORIGINAL. MAIOR ESFORÇO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

1. "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97).

2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua jurisdicização e consequente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

3. Para se decidir a possibilidade de conceder auxílio-acidente com fundamento exclusivo na necessidade de

maior esforço, em face do advento da Lei 9.528/97, que passou a exigir, para a concessão do auxílio-acidente, a

efetiva redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente,

deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo do acidente.

4. Em sendo o tempo do acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, é de se reconhecer o direito à percepção

do auxílio-acidente em face da necessidade de maior esforço para o exercício das atividades laborativas,

incidindo a Lei nº 8.213/91, na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum.

5. Em regra, "(...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria." (artigo 86, parágrafo

2º, da Lei nº 8.213/91).

6. Nas hipóteses em que há concessão de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao

da cessação do auxílio-doença.

7. Recurso improvido.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 537143 Processo:

200300647753 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 27/04/2004 Documento:

STJ000208561 DJ DATA: 28/06/2004 PG: 00432 Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

O valor da renda mensal inicial do auxílio-acidente, de acordo com o art. 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício e será devido até a véspera do início de

qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

O termo inicial deve ser fixado em 01/05/2007, data seguinte à cessação do auxílio-doença, independentemente de

qualquer remuneração ou rendimento eventualmente auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com

qualquer aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 86 da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora, para alterar o

termo inicial, e dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso da autarquia, para alterar a correção

monetária, os juros e os honorários advocatícios, tudo nos termos da fundamentação desta decisão, que fica

fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-acidente, com DIB em 01/05/2007, no valor a ser apurado nos termos do art. 86, § 1º, da

Lei nº 8.213/91. Concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena

de desobediência.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o

qual foi convertido em agravo retido.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 140/142.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de

Processo Civil.

Passo à análise da apelação.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus) 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

2011.61.40.009607-8/SP
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vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família. 

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232. 

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

 

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. 

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. 

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. 

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos. 

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)
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Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial." 

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo. 

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos. 

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda
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mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

Passo à análise do caso concreto. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 7 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Concluiu o esculápio encarregado

do exame que a parte autora se encontra "Inapta permanentemente para a função atual não passível de

reabilitação. A autora é portadora de Retardo Mental Moderado com comprometimento significativo do

comportamento, requerendo vigilância ou tratamento (CID 10 F71.1). Existe incapacidade total e, sob a ótica

dos conhecimentos científicos atuais, definitiva para atividades laborativas e atos da vida civil desde o

nascimento. DID: nascimento. O diagnóstico deste perito é compatível com o atestado emitido pela Dra.

Valquiria Pascoal, CRM 59.339, emitido em 20.05.2011" (fls. 50).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 28/9/11, data em que o salário mínimo

era de R$ 545,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a genitora e dois irmãos, Adrian José da Cruz da

Silva, com 5 anos e Francinny Valeska da Cruz, com 1 ano, em casa construída em terreno da Prefeitura e que foi

invadido (comunidade), de alvenaria com 3 cômodos (dormitório, cozinha e banheiro), com laje e piso cerâmico,

encontrando-se em estado precário de conservação. A renda familiar mensal é de R$ 100,00, proveniente da ajuda

financeira do avô da requerente e do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 166,00. Os gastos mensais totalizam

R$ 256,00, sendo R$10,00 em água, R$ 40,00 em energia elétrica, R$ 100,00 em alimentação, R$ 62,00 em

fraldas e R$ 44,00 em gás. O núcleo familiar não possui telefone celular.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 18, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 11/3/11, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §
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3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00). 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a idade avançada, entendo

que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual

concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício requerido, no prazo de 30 dias,

sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento

administrativo, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada e nego

seguimento ao agravo retido. De ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do

benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor no valor de 1 salário

mínimo e data de início do benefício (DIB) em 11/3/11, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese

de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007075-27.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

2012.03.99.007075-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ODICE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS009066 REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00021-4 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O requisito etário restou preenchido, visto ter o apelante completado a idade mínima em 20.02.1997. Deve,

portanto, comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

O requerente acostou certidão eleitoral, emitida em 15.03.2010, em que ele se qualificou como "lavrador" (fls.

10).

Juntou, ainda, cópia de escritura de venda e compra, datada de 1977, referente a um lote suburbano com área de 9

(nove) hectares e 9.000 (nove mil) metros quadrados, situado no município de Pedro Gomes/MS, adquirida por

seu genitor (fls. 79-83).

Os documentos relativos ao genitor não tem aptidão para comprovar a atividade campesina do autor, visto que

nada informa acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos

membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se dedicado à atividade agrícola,

não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia familiar.

Não comprovado, portanto, o trabalho em regime de economia familiar, pelo que incabível a extensão da

qualificação de seu genitor.

Acrescente-se que a certidão eleitoral apenas atesta a ocupação declarada pelo autor, em 15.03.2010, e é posterior

ao implemento etário. O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito pouco antes da

propositura da ação, o que sugere que foi produzida apenas com o intuito de instruir a inicial.

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para,

por si só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido.

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL.

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo total exigido em lei.

(omissis).

Recurso não conhecido.

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)".

[Tab]"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE.

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA.

- Omissis.

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no

sentido de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural

provar a atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na

espécie.

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido.

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009967-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 

Determinada realização de estudo social no núcleo familiar da parte autora. A instrução probatória foi concluída

após o óbito do demandante.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial a que alude a Carta Magna.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de
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outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo."

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo.

Nesse sentido, para apreciação de aludido requerimento, imprescindível a realização de estudo social, para

comprovação da miserabilidade.

Na hipótese enfocada, verifico houve determinação de realização de estudo social, que somente foi realizado após

a morte do requerente. 

Assim, a instrução probatória não foi concluída até o falecimento da parte autora, impossibilitando, dessa forma, a

possível resolução do mérito da demanda, pelo que é de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Nesse sentido o seguinte julgado:

 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL. ÓBITO. A PARTE

AUTORA ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO.

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203,

inciso V, e artigo 20 da Lei 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem tê-la provida pela família.

- Imprescindível a realização de estudo social para apuração da presença, ou não, da condição de

miserabilidade, requisito indispensável à concessão do benefício. 

- Ocorrido o falecimento da parte autora antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser

realizado estudo social ou constatação das condições em que vivia, tem-se carência superveniente da ação, por se

tratar de benefício personalíssimo e irrepetível, por sua natureza alimentar.

- Demanda que se julga extinta, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a

apelação da autora. (TRF- 3ª Região - AC 1046379, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.18.08.08, DJF

23.09.08).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DE OFÍCIO, ENTINGUO O PROCESSO

SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO VI, DO CPC. 

PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício, através do reconhecimento da especialidade da atividade exercida.

A r. sentença (fls. 189/191) julgou extinta a ação, com resolução de mérito, por reconhecer a decadência, com

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condenou o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00, observando-se a ressalva contida no artigo 12 da Lei 1060/50. Custas na

forma da lei.

Inconformado, o autor apela, alegando, em síntese, que "a decadência não atingiu o direito pleiteado pela parte

autora, uma vez que não há que se falar em 'decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo', visto eu a

revisão pleiteada nos autos deveria ter sido efetuada de ofício pelo INSS e não o foi, evidenciando, portanto, o

efeito 'ex tunc' relacionado entre o caso em tela e a Lei nº 10.839, de 05 de fevereiro de 2004.". Afirma que, "em

se tratando de ações previdenciárias, o que prescreve são as prestações não abrangidas pelo quinquênio legal que

antecede o ajuizamento da ação. Jamais, porém, o fundo de direito que embasa a pretensão do segurado, não

havendo que se falar na decadência." Sustenta que o prazo decadencial não atinge os benefícios concedidos

anteriormente à edição da Lei nº 9.528/97, tendo efeito apenas sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua

égide.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De se observar que, embora o autor pleiteie o reconhecimento de atividade especial, para a majoração da renda

mensal de seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).
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Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 26/04/1996

(anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 28/11/2008, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta por Osmar José de Oliveira em 08.07.2008, objetivando a conversão do auxílio-doença

de que está em gozo em aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento.

O autor interpôs agravo retido contra a decisão que declarou preclusa a prova pericial em razão de seu não

comparecimento à perícia na data marcada.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o autor "deixou de comparecer na perícia

médica sem comprovar os motivos da sua ausência, precluindo para ele a oportunidade de produzir a única

prova que verdadeiramente interessava ao deslinde da controvérsia". Considerou não comprovada a incapacidade

para o trabalho. Sem condenação em custas e honorários por se tratar de beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

O autor apelou, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, e arguindo a nulidade da sentença,

por cerceamento de defesa, haja vista não ter sido dada oportunidade para produção de prova oral,

"imprescindível para comprovar que o mesmo deixou o labor em razão de seus sérios problemas de saúde". No

mérito, pleiteia a integral reforma da sentença.

É o relatório.

Decido

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
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confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora (fls. 277-282) contra a decisão de fl. 275, na medida em que

restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de apelação.

O autor insurge-se contra a declaração de preclusão da prova pericial, que levou ao decreto de improcedência do

pedido.

Por oportuno, segue resumo dos fatos envolvendo a produção desta prova nos autos.

Requerida a produção de prova pericial por ambas as partes, o juízo da 2ª Vara Cível de São Joaquim da Barra

determinou fosse realizada junto ao setor de perícias de Ribeirão Preto. O autor interpôs agravo de instrumento

contra a decisão (fls. 84-97).

Atribuído efeito suspensivo ao recurso para que a perícia médica fosse realizada na cidade onde domiciliado o

agravante, nomeando-se profissional para tanto habilitado, sediado naquela localidade, salvo impossibilidade

manifesta, devidamente motivada (fls. 105-106).

A decisão foi confirmada pela Oitava Turma que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento (fls.

221-225).

Nomeado perito e agendada perícia para 14.10.2010, o autor foi intimado pessoalmente em 28.09.2010 (fl. 234).

Petição protocolizada pelo autor aos 20.10.2010 informou acerca de seu comparecimento à perícia na data

marcada, ocasião em que lhe foi negado atendimento, razão pela qual requeria designação de nova data e local por

se tratar de prova imprescindível ao feito (fl. 235).

Instado a prestar esclarecimentos, o perito nomeado na ocasião confirmou a presença do apelante no dia agendado

e a não realização da perícia. Informou que a secretaria da Administração Municipal estava ciente da sua anterior

recusa para atuar como perito (fls. 241-242).

A parte autora peticionou em duas oportunidades com o intuito de indicar outros profissionais que pudessem ser

nomeados (fls. 245, 248-250).

Designada perícia para o dia 18.10.2011, o autor foi dela intimado pessoalmente em 26.09.2011 (fl. 267), porém

deixou de comparecer (fl. 269).

Instado a fundamentar a ausência, informou que estava muito doente no dia, porém não possuía atestado, tendo

em vista não ter procurado atendimento médico naquela oportunidade. Requereu nova oportunidade para a

realização da perícia (fls. 272-274).

O juízo considerou não fundamentada a ausência e declarou preclusa a prova pericial (fl. 275).

O autor alega ser portador de patologias ortopédicas e renais graves, as quais, inclusive, fundamentaram a

concessão judicial de auxílio-doença em seu favor desde 22.12.1999 (fls. 38-43). Registre-se que o Relator, Juiz

Federal Higino Cinacchi, observou que a conclusão pericial era no sentido de existir total incapacidade para o

trabalho e que faria jus à percepção de aposentadoria por invalidez, não fosse o pedido de auxílio-doença.

O auxílio-doença ainda se encontra ativo, conforme informações do CNIS, cuja juntada ora determino.

Plausível, portanto, a alegada impossibilidade de comparecimento.

Ademais, o autor mostrou-se diligente e proativo com relação à efetivação da prova requerida, que lhe é de sumo

interesse, não se adequando ao contexto sua ausência como mero descaso.

Prematura, portanto, a declaração de preclusão da prova, devendo ser dada nova oportunidade para a parte

produzi-la.

Destarte, dou provimento ao agravo retido.

Inexistente, contudo, cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de instrução. A aferição de

existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim.

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é,

pelas características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Neste sentido, precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA.

1. Deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela Autora, tendo em vista a falta de

oportunidade para a produção da prova testemunhal a demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, pois

através da prova testemunhal pretendia tão-somente demonstrar a sua qualidade de segurado, eis que, em

relação à sua situação física, já houve a produção de perícia médica realizada por médico perito de extrema

confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses das partes, sendo desnecessário a produção de prova
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testemunhal.

2. O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em

audiência, desde que o feito se encontre suficientemente instruído. No caso em tela, a Autora carreou aos autos

prova documental e houve a produção de prova pericial necessária, a fim de se verificar a incapacidade ou não

da Autora, não havendo a necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 330, inciso I

do Código de Processo Civil.

3. O laudo médico-pericial de fl. 49 dos autos, concluiu que a Autora apresenta luxação acromo-clavicular

ocorrida há 02 anos por uma queda de bicicleta, chegou a iniciar tratamento, mas abandonou após um ano e não

faz uso de medicamentos. O Assistente-técnico do Réu confirma que a Autora não se encontra incapacitada de

maneira total e permanente para o trabalho.

4. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e temporária, os quais são

alternativas entre si, dispensável a análise da qualidade de segurada, não sendo possível a concessão do

benefício.

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida."

(AC 1106036, Proc nº 2006.03.99.014586-4, Rel. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJU 28.09.06, p. 363)(grifo).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA

INCAPACIDADE. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA DO FEITO. MATÉRIA

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1.-A concessão de aposentadoria por invalidez, assim como do auxílio-doença, demanda prova da

incapacitação para o exercício de atividade que garanta ao beneficiário meios de subsistência, fato cuja

edificação exige prova pericial, não substituível por prova testemunhal.

2.-Sendo a perícia conclusiva quanto à capacidade laboral do autor, indevidos os benefícios reclamados.

3.-Não há que se falar em cerceamento de defesa, se a prova pericial foi realizada em absoluta harmonia com as

normas processuais que governam o tema.

4.-Matéria preliminar rejeitada. Apelo improvido."

(AC 665620, Proc nº 2001.03.99.006254-7,Rel. Paulo Conrado, Primeira Turma, DJU 21.10.2002, p.

204).(grifo).

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido da parte

autora para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do

feito, com a designação de nova perícia médica. Rejeito a matéria preliminar e julgo prejudicada a sua apelação

quanto ao mérito.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2012.61.10.005958-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE GOMES DA CRUZ

ADVOGADO : SP260685B RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059582820124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos nas

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 140/143v.) julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Custas e

honorários em 10%, com execução suspensa em razão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 11/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 10/04/1991 e salário-de-benefício de 199.606,56, foi limitado

ao teto de Cr$ 127.120,76 (fls. 38), ele faz jus à revisão.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 22/06/2012.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço trabalhado no campo de 01/01/1977 a

31/01/1987, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento

administrativo, em 16/11/2011, com correção monetária e juros de mora. Não houve condenação ao pagamento

das custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovado o labor rural, sendo

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim e a necessidade do recolhimento das contribuições

previdenciárias. 

Recurso adesivo da parte autora pelo reconhecimento de todo o labor rural pleiteado na inicial. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no campo, para

somado aos demais períodos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, às fls. 12/15:

- ficha do Sindicato de Trabalhadores Rurais, emitida em 1975, em que consta a função de diarista e, no verso, a

comprovação do pagamento de contribuições de 1975 a 1986;

- certificado de dispensa de incorporação, de 1976, em que o demandante foi qualificado como "lavrador";

- guia de contribuição sindical, de 1976;

- ficha de filiação partidária, de 1980, em que foi qualificado como "lavrador";

- título eleitoral, de 1976, em que foi qualificado como "lavrador";

- carteira do sindicato de trabalhadores rurais, com comprovante de pagamento de mensalidade de 1985.

.Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas às fls. 54, que declararam o labor campesino da parte autora pelo

período pleiteado nos autos. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos acostados aos autos, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

2012.61.12.005108-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO LUIZ CRUZEIRO

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00051086520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 02/01/1971 a 09/09/1976.

Esclareça-se que foi reconhecido o labor rurícola a partir de 01/01/1977, eis que o documento mais antigo que

comprova o labor campesino é de 1975, e o período de 1975 a 1976 já foi reconhecido pelo INSS. 

O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentado esse aspecto, resta examinar se o requerente preencheu as exigências à sua aposentadoria.

Foram feitos os cálculos, somando a atividade rurícola reconhecida, aos lapsos temporais incontroversos, tendo

como certo que, até a data do ajuizamento da demanda, somou 36 anos e 06 meses de trabalho, fazendo jus à

aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 16/11/2011, momento

em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora,

dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar os critérios de cálculo da

correção monetária e juros de mora. Mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, perfazendo o autor o total de 36 anos e 06 meses, com

DIB em 16/11/2011 (data do requerimento administrativo), considerando o labor rural de 01/01/1977 a

31/01/1987.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 24/10/2012.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela a autor alegando que restou comprovada a especialidade da atividade, fazendo jus à

aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 02/09/1991 a 20/02/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 02/09/1991 a 20/02/1998 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 109/110).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052537920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8 do

Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de

14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de previsão

legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a Lei n.

7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198 do TFR,

segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de perícia

técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
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VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 96/97), tem-se que

até 08/08/2012, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de contribuição, eis que

para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos,

35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

 O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 08/08/2012, não

havendo parcelas prescritas, em razão de haver recurso administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade da atividade no

período de 02/09/1991 a 20/02/1998 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários

conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 08/08/2012 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

02/09/1991 a 20/02/1998. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005874-76.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada, bem

2012.61.26.005874-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARIENI STOCCO MARCELINO

ADVOGADO : SP180057 KÁTIA APARECIDA DO NASCIMENTO FAXINA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058747620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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como indenização por danos morais.

A requerente interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, ao qual foi negado provimento por este E. Tribunal (fls. 125/134).

A r. sentença de fls. 145/146 (proferida em 17/02/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a incapacidade total para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento de todos os requisitos legalmente

exigidos, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. Reitera o pedido de indenização por danos morais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 25/55.

A fls. 77/85, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando o vínculo empregatício, em nome da

autora, a partir de 12/02/2010, com derradeira remuneração em 02/2011, bem como a concessão de auxílio-

doença, de 19/09/2011 a 15/11/2011.

A parte autora, balconista, contando atualmente com 28 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 109/122) atesta que a periciada é portadora de "discopatia lombar com tratamento cirúrgico e

limitação da flexo extensão da coluna". Informa que a requerente realizou microdiscectomia lombar com artrodese

L3-L4-L5. Afirma a jurisperita que a enfermidade impede o exercício de atividades que exigem sobrecarga da

coluna lombar, como a desempenhada pela autora. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente

para o labor, desde 17/10/2011, data da cirurgia realizada.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 15/11/2011 e ajuizou a demanda em

05/11/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais,

devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, no período de tratamento e recuperação.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco
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inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa do auxílio-

doença nº. 548.030.196-5 (15/11/2011), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades

incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

No tocante ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a Autarquia, ao cessar o benefício nº.

548.030.196-5, deu ao fato uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável

ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos

morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pela segurada.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos por

força da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para reformar a sentença e

julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, a partir de 16/11/2011, nos termos do

art. 61 da Lei nº. 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 16/11/2011 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias

periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e

71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002474-48.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Pede, alternativamente, a revisão da aposentadoria

por tempo de contribuição.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade no período de 01/02/1999 a

18/11/2003 e condenar o INSS a conceder aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo,

acrescida de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, até a data do decisum. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade, não

fazendo jus à aposentadoria pretendida.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 01/02/1999 a 18/11/2003, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

Importante esclarecer que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64

(80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

In casu, para comprovar a especialidade do labor no período de 01/02/1999 a 18/11/2003, foi carreado o perfil

profissiográfico previdenciário de fls. 46/48 que indica a presença do agente agressivo ruído de 88,20 db(A),

portanto, abaixo do limite de tolerância de 90 db(A), portanto, não restou comprovada a exposição efetiva ao

agente agressivo, o que impossibilita o enquadramento da atividade.

. 

2012.61.28.002474-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO PEREIRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00024744820124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa

ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço

prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela. 

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício. 

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Por seu turno, tendo em vista que não restou comprovada a especialidade da atividade, também não merece

prosperar o pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial, excluindo da

condenação o reconhecimento do labor especial no período de 01/02/1999 a 18/11/2003. Isenta a parte autora de

custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição

Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007808-92.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação em que se objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez.

2012.61.83.007808-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE ALBERTO DOS ANJOS

ADVOGADO : SP327420 AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA e outro

: SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078089220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

O autor apelou, requerendo a anulação da sentença, ante a ocorrência de eventual cerceamento de defesa, em

razão da ausência de prova pericial.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Pretende a autora a obtenção de aposentadoria por invalidez, em razão de se encontrar definitivamente

incapacitada ao exercício de atividade laborativa e, assim, de prover seu sustento.

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/1991, verbis:

Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá de verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

Consoante se depreende do dispositivo supra, os pressupostos legais necessários à concessão do benefício são:

qualidade de segurado, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de

carência, quando exigida, levando-se em consideração o número mínimo de contribuições previsto no artigo 25 da

Lei n° 8.213/91.

O juízo a quo julgou o pedido sem determinar a realização de prova pericial.

A ausência da prova técnica, no caso em análise, acarreta a total impossibilidade de aferir a principal condição

para deferimento do benefício, qual seja, a existência da incapacidade.

Assim, a falta de concessão de oportunidade para a realização da prova pericial requerida por ambas as partes

implica cerceamento de defesa e impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91. INVALIDEZ NÃO INSTRUÍDA.

NULIDADE 

1. Considerando que o art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91 estabelecem como requisitos necessários para a

concessão da aposentadoria por invalidez, cumulativamente, a comprovação da incapacidade total e definitiva

para o trabalho, doença ou lesão posterior ao ingresso como segurado (ou, se anterior, se a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão), carência de 12 contribuições

(observadas as exceções legais) e condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do

trabalhador inválido, mesmo se inexistisse requerimento das partes, deveria o magistrado determinar, de ofício, a

produção dessas provas, por força do que dispõe o art. 130 do CPC, pois a ele compete zelar pela instrução da

causa, especialmente tratando-se de benefício previdenciário requerido por parte hipossuficiente. 

2. Ainda que produzida prova pertinente à carência e a condição de segurado, não foi objeto de dilação

probatória a invalidez e o momento do surgimento da doença ou lesão alegada pela parte-requerente, aspecto

sobre o qual não se pode presumir a veracidade aos fatos alegados na inicial pois o INSS contesta expressamente

a existência de comprovação nos autos acerca desses requisitos. 

3.O indeferimento da produção regular de provas vitais para a decisão do processo, devidamente pugnadas

pelas partes, implica em cerceamento de direito de defesa, com violação ao devido processo legal, além do que

a prematura conclusão do feito, sem a adequada produção das provas legalmente exigidas, põe fim ao processo

quando o mesmo ainda não está devidamente instruído, inviabilizando a análise do mérito por esta Corte. 

4. Reformado o despacho que indevidamente negou a produção da prova pericial, deve o feito ser anulado desde

então, razão pela qual os autos devem retornar ao juízo de origem visando a produção de provas pertinentes à

incapacidade da parte-requerente, com ulterior processamento regular do feito. 

5. Agravo retido da parte-requerente ao qual se dá provimento, prejudicada a apelação por ela interposta." 

(AC nº 1999.03.99.094362-2/SP, 2ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Carlos Francisco, d. 30/09/2002, v.u.,

DJU 06/12/2002, p. 494) (grifo).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular

a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem para realização de perícia médica e regular

prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

I. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 33) 

Laudo médico judicial. (fls. 137/151)

A sentença manteve a antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar a

aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio-doença. Decisum submetido ao reexame

necessário.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, aduzindo

anterioridade das moléstias ao início das contribuições previdenciárias. 

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, atestou que a parte autora apresenta quadro

derivado, em conjunto, de hipertensão arterial, diabetes insulino dependente, insuficiência cardíaca congestiva e

insuficiência renal, em grau crônico e acentuado, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente

para o labor (fls. 137/151).

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, em consulta ao extrato do CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais, realizada na data de hoje (extrato em anexo), verifica-se que o autor manteve

2013.03.99.017427-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANARI CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00017-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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vínculos empregatícios descontínuos, no período compreendido entre 19/04/1976 a 01/03/1997. Recebeu

benefício de auxílio-doença no período de 02/09/1994 a 19/09/1994. Permaneceu trabalhando no período de

01/03/2001 a 21/10/2002 e voltou a receber benefício previdenciário em 26/10/2010.

Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados, senão vejamos:

De efeito, consoante o laudo médico judicial a parte autora é portadora de patologias de caráter degenerativo, ou

seja, as moléstias apresentadas pela demandante vêm de longa data.

O autor, após o encerramento do último vínculo empregatício, em outubro de 2002, reingressou no Regime Geral

da Previdência Social, mas somente em novembro de 2007, quando passou a recolher contribuições na qualidade

de contribuinte individual - segurado facultativo.

Os documentos médicos juntados aos autos não comprovam a incapacidade laboral quando o autor mantinha a

qualidade de segurado.

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão

de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvados os casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente demanda.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.
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X - Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 177/182 (proferida em 18/03/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde 12/10/2011. Honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº. 111, do STJ.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão da aposentadoria por invalidez desde a data do primeiro requerimento administrativo.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que, não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

2013.03.99.026576-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROBSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 10.00.00044-5 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/32.

Consultas ao sistema Dataprev, a fls. 63/66, 169/171, informam os vínculos empregatícios, em nome do

requerente, bem como a concessão de auxílio-doença, de 12/09/2007 a 27/09/2007, de 02/08/2008 a 12/10/2008,

de 04/02/2009 a 18/03/2009 e de 21/10/2010 a 12/10/2011.

A parte autora, ajudante de produção, contando atualmente com 29 anos, submeteu-se à perícia médica judicial

(25/09/2012).

O laudo atesta que o periciado é portador de "transtorno depressivo recorrente moderado, transtorno somatoforme

e transtorno fóbico- ansioso". Afirma que o quadro é passível de tratamento e reabilitação. Sugere o prazo de seis

meses para reavaliação do tratamento psiquiátrico em andamento. Conclui pela existência de incapacidade total,

no momento.

Realizada proposta de acordo pelo INSS, manifestou-se contrariamente a patrona do autor (fls. 175).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 18/03/2009 e ajuizou a demanda em

19/03/2010, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Assim, o conjunto probatório revela que o requerente pessoa jovem não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e definitiva para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Logo, deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação de incapacidade apenas

temporária, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, à míngua de apelo para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento

ao apelo da parte autora.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 12/10/2011 (data da cessação administrativa), no valor a ser

apurado, de acordo com o art. 61 da Lei nº. 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias

periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e

71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033965-66.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

2013.03.99.033965-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : MS013987A IVAN JOSE BORGES JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00116-6 1 Vr MARACAJU/MS
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Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 25.03.2013 (fls. 26), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

15.05.2013.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 16.05.2013 (quinta-feira), com o término em

14.06.2013 (sexta-feira), considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 28.06.2013.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034335-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.034335-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 15/08/1967 a 28/05/1975,

09/10/1975 a 22/03/1985, 02/02/1987 a 10/05/1988 e de 17/03/1989 a 15/06/1989, determinando ao INSS a

revisar o valor da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento

administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data do decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de

Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal arguindo, em preliminar, o reexame de toda a matéria desfavorável ao

INSS. No mérito, alega, em síntese, que não restou efetivamente comprovado o labor em condições insalubres e

que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo

jus à revisão pretendida.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial,

prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 15/08/1967 a 28/05/1975, 09/10/1975 a 22/03/1985, 02/02/1987 a

10/05/1988 e de 17/03/1989 a 15/06/1989, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 15/08/1967 a 28/05/1975 - agente agressivo: amoníaco, querosene, soda cáustica, óleos lubrificantes e outros, de

modo habitual e permanente - formulário (fls. 30);

 A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 09/10/1975 a 22/03/1985 - agente agressivo: ruído de 83,5 db(A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 35) e laudo técnico (fls. 36/37);

- 02/02/1987 a 10/05/1988 - agente agressivo: ruído de 80 db(A) a 85 db(A), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 32); e

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALINO DE LIMA RESINA

ADVOGADO : SP100678 SANDRA LUCIA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 10.00.00077-7 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Enquadramento no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item

2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 17/03/1989 a 15/06/1989 - cobrador de ônibus - formulário (fls. 33).

Enquadramento com fulcro no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº

83.080/79, que contemplam a atividade dos motorneiros e condutores de bondes, motoristas e cobradores de

ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal
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inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

11/12/2000, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para a mulher a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento),

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30

(trinta) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 11/12/2000. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação autárquica e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 11/12/2000 (data do requerimento administrativo),

considerados como especiais os períodos de 15/08/1967 a 28/05/1975, 09/10/1975 a 22/03/1985, 02/02/1987 a

10/05/1988 e de 17/03/1989 a 15/06/1989.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034523-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença com embargos de declaração julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 14/54, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 17.12.1946), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- certidão de casamento em 20.07.1974, qualificando o marido como lavrador;

- carteira de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais com mensalidades pagas de 1977 a 1985;

- certificado de dispensa de incorporação de 1977, qualificando o cônjuge como lavrador;

2013.03.99.034523-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA JOSE PINHEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00147-1 1 Vr ITATIBA/SP
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- certidões de nascimento de filhos em 18.08.1965, 21.12.1966, 08.02.1991 e de óbito de nati-morto, qualificando

o marido como lavrador;

- boletim escolar dos filhos de 1977 a 1984 em zona rural;

- documentos referentes à parceria agrícola de 1977 a 1983;

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se constar que o cônjuge tem vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 01.03.1986 a 01.11.2005,

em atividade urbana e para o Município de Itatiba e que recebe aposentadoria por idade, comerciário, desde

24.08.2005, no valor de R$ 1.508,65, compet. 07.2014.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 85/86, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida

pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 120 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por idade comerciário, desde

24.08.2005, no valor de R$ 1.508,65, compet. 07.2014.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034947-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

2013.03.99.034947-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA PEREIRA FORTES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 00043191020118260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 06.07.2012 (fls. 82), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

08.04.2013.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 09.04.2013 (terça-feira), com o término em 08.05.2013

(quarta-feira), considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 21.05.2013.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037387-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037387-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ VANDERLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 21/06/2012.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 10/02/1986 a 17/02/1989, 01/10/1990 a 25/06/1993 e 15/08/1994 a

05/03/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 10/02/1986 a 17/02/1989 - em que o PPP de fls. 24 aponta a presença do agente agressivo ruído, de 84,0 dB (A),

de modo habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- 01/10/1990 a 25/06/1993 - em que o formulário de fls. 25 indica a categoria profissional de atendente de

enfermagem.

- 15/08/1994 a 15/02/2012 (data de elaboração do PPP), em que o PPP de fls. 26/28 indica a exposição habitual e

permanente a agentes biológicos.

A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que

contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00140-1 3 Vr INDAIATUBA/SP
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 05/03/2012, 38 anos, 04

meses e 07 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 05/03/2012, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 10/02/1986 a 17/02/1989, 01/10/1990 a 25/06/1993 e

15/08/1994 a 15/02/2012, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o

requerente o total de 38 anos, 04 meses e 07 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a

partir da data do requerimento administrativo (DIB em 05/03/2012). Verba honorária, correção monetária e os

juros de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 38 anos, 04 meses e 07

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 05/03/2012 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 10/02/1986 a 17/02/1989, 01/10/1990 a 25/06/1993 e

15/08/1994 a 15/02/2012. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041235-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da

data do indeferimento do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 08.08.2013 (fls. 106).

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena

eficácia.

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data do indeferimento

administrativo, conforme determinado pelo juízo a quo (25.07.2012) e a publicação da sentença (08.08.2013), o

2013.03.99.041235-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO BENEDITO BERNARDES

ADVOGADO : SP280566 JULIANA BALBINO DOS REIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP

No. ORIG. : 12.00.00228-4 1 Vr PIRANGI/SP
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montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço

da remessa oficial.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade

mínima em 30.08.2011, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, o autor juntou cópia dos seguintes documentos,

dentre outros:

- contrato particular de parceria agrícola, firmado pelo autor e seus familiares, com prazo de vigência de

01.12.1991 a 30.11.1996, para exploração de citricultura - laranja e ponkan (fls. 09-12);

- declaração do ITR - exercício 1994, em nome de "Adair Bernardes e outros", relativa ao imóvel rural

denominado "Sítio Cachoeirinha", situado no município de Pirangi/SP (fls. 14);

- pedido de talonário, emitido em 1991, em nome de Adair Bernardes e outros (fls. 15);

- instrumento particular de compra e venda, datado de 14.04.2011, indicando a venda de um ciclo de cana-de-

açúcar, correspondente a 6 (seis) safras canavieiras, com término em 30.12.2017, em que o autor consta como

"comerciante" (fls. 16-22);

Contudo, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 95-96, informa que o autor

cadastrou-se como autônomo (pedreiro), na Previdência Social, recolhendo contribuições nesta condição no

período de 1985 a 2011.

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). O autor não retira o sustento apenas da atividade rurícola

desenvolvida na propriedade da família, visto que ele exerceu atividade de pedreiro durante o período produtivo

laboral, recolhendo contribuições nesta condição.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº

3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão do benefício.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial

e dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003239-36.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios

face a assistência judiciária gratuita.

2013.61.11.003239-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : REGINA SALVIANO

ADVOGADO : SP077470 ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032393620134036111 2 Vr MARILIA/SP
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Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 30.10.2013, atestou que "a autora eatá virtualmente curada do câncer de

mama com chance praticamente nula de recidiva levando-se em conta o sucesso do tratamento e o tempo de 6

anos de seguimento sem problemas". Concluiu, o perito, que "a autora está apta para o trabalho que desenvolvia

antes da doença (comerciária)" (fls. 46-48).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001375-15.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 27/05/2013.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria especial,

desde a data do requerimento administrativo (NB 46/151.532.218-9, DIB em 07/10/2009). Condenou o INSS ao

pagamento dos valores em atraso com juros e correção monetária, na forma da Resolução 134/2010, aplicando-se,

após 30/06/2009, o atual art. 1º-F da Lei 9494/97, ressaltando a faculdade do réu em aplicar a compensação com

os valores percebidos pelo benefício nº 42/151.406.405-4. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do

benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §§ da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Na espécie, questiona-se os períodos de 19/09/1984 a 21/09/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 19/09/1984 a 30/06/2002 e 01/09/2002 a 21/09/2009 - Nome da empresa: TRW Automotive Ltda - agente

agressivo: ruído de 91 db(A) a 92 db(A), de modo habitual e permanente - perfil previdenciário profissiográfico -

PPP (fls. 17).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

2013.61.26.001375-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MAURO LUIZ RODRIGUES BUENO

ADVOGADO : SP196100 RENATA ALVES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013751520134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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O termo final do labor em condições especiais foi fixado em 21/09/2009, tendo em vista que o Perfil

Profissiográfico foi emitido nesta data, não havendo nos autos documento que demonstre que o autor exerceu

atividade especial em período posterior.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

De se observar que o período de 01/07/2002 a 31/08/2002, em que esteve em gozo de auxílio doença

previdenciário, não deve integrar o cômputo do tempo de serviço, para fins de aposentadoria especial.

O parágrafo único do artigo 64, do Decreto nº 3.048/99 dispõe, a respeito da concessão da aposentadoria especial,

que:

 

"Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive

férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez

acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado

estivesse exercendo atividade considerada especial." (grifei).

 

In casu, tem-se que o requerente estava recebendo auxílio-doença previdenciário, conforme extrato de fls. 71, que

encontra previsão no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, benefício distinto do auxílio-doença acidentário, este

disciplinado pelo artigo 61 da Lei nº 8.213/91.

De se observar que apenas o auxílio-doença acidentário, possibilita o cômputo para fins de aposentadoria especial.

Assim, o período de 01/07/2002 a 31/08/2002, em que o requerente recebeu auxílio-doença previdenciário, não

pode ser considerado para a concessão do benefício ora pleiteado.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências para a concessão da

aposentadoria especial.

Refeitos os cálculos, com a somatória dos períodos ora reconhecidos como especiais, tem-se que o autor não
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cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus ao benefício vindicado.

Portanto, merece reparos, em parte, o decisum, para excluir da condenação o reconhecimento da atividade especial

no interstício de 01/07/2002 a 31/08/2002, em que o requerente esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário,

não fazendo jus à concessão da aposentadoria especial.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial. Casso a tutela antecipada

anteriormente deferida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002389-31.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 17.01.2014, atestou que "Pericianda, 50 anos, baixo nível de escolaridade,

faxineira e portadora de síndrome do túnel do carpo, labirintopatia e hipertensão arterial sistêmica". Concluiu, o

perito, que "a pericianda encontra-se, no momento, apta ao exercício profissional" (fls. 56-59).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

2013.61.27.002389-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA CLAUDETE CONSENTINI PACHECO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023893120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014075-96.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 12/09/2013.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a

30/10/2011 e conceder a aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de

2013.61.34.014075-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO SCANTAMBURLO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00140759620134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

consideradas as parcelas vencidas até o decisum. Deferida a tutela antecipada, para determinar ao ente

previdenciário que implante o benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal pedindo que o recurso seja recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.

Argui que a tutela antecipada deve ser indeferida e que o feito deve ser submetido ao duplo grau obrigatório. No

mérito, alega que não restou demonstrada a especialidade da atividade, não fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebidos e processados, subiram os autos com contrarrazões a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar não prospera. 

A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela antecipada, por

ocasião da prolação da sentença de mérito, até porque se é possível deferi-la, nos termos do artigo 273 do Código

de Processo Civil, mesmo não instaurado o contraditório, não seria razoável impedi-la, já no momento em que

estão presentes no processo todos os elementos que permitem chegar a seu desfecho.

Por sua vez, o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil dispõe que a apelação será recebida em seu

efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

Portanto, o presente recurso foi recebido em seu regular efeito.

Por outro lado, não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a

sentença monocrática assim já determinou.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições

agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 30/10/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 19/11/2003 a 30/09/2010 - agente agressivo: ruído de 86 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 78/81).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e
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outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Tem-se que não é possível o enquadramento dos períodos de 06/03/1997 a 23/07/2001 e de 01/10/2010 a

30/10/2011, tendo em vista que embora o perfil profissiográfico a fls. 78/79 indique a presença de radiação

ionizante, tem-se que pelas atividades do requerente como técnico/coordenador em segurança do trabalho não

restou caracterizada a sua exposição ao agente agressivo.

Além do que, são considerados insalubres os trabalhos expostos a radiações para fins industriais, diagnósticos e

terapêuticos - operadores de raio X, de rádium e substâncias radiativas, soldadores com arco elétrico e com

oxiacetilênio, aeroviários de manutenção de aeronaves e motores, turbo-hélices e outros. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento ao reexame

necessário e ao recurso autárquico para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, restringindo o

reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 19/11/2003 a 30/09/2010. Cassada a tutela

antecipada, deferida pela r. sentença, que determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006410-02.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.006410-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença de fls. 131/133, proferida em 27/08/2012, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

ao autor o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir do

requerimento administrativo.

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Pugna pela modificação do termo inicial para a data do relatório social.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUIDEMBERG ROCHA MOREIRA

ADVOGADO : SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro
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Proposta a demanda em 07/04/2010, o autor, nascido em 02/12/1973, instrui a inicial com os documentos de fls.

13/51.

O laudo médico pericial dispõe que o requerente é portador de sequelas em razão de meningite adquirida na

infância, bem como fratura do fêmur, encontrando-se total e definitivamente incapacitado para o trabalho.

Veio o estudo social, informando que o autor reside com sua irmã e um sobrinho, em imóvel próprio de três

cômodos. A residência encontra-se guarnecida com poucos móveis e utensílios. A renda familiar é proveniente do

trabalho informal da irmã do autor, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui renda, restando

demonstrado que a requerente sobrevive com dificuldades.

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve mantido na data na data do requerimento do pleito na via administrativa, em

12/11/2003.

Ademais, a jurisprudência é pacífica, no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento

em que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 12/03/2003 (data do requerimento na via

administrativa).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo autor de decisão que, em ação objetivando o reconhecimento

de períodos laborados em atividade rural e especial e a percepção de aposentadoria por tempo de serviço,

indeferiu pedido de suspensão do processo por 30 dias para localização dos perfis profissiográficos apresentados

ao procedimento administrativo (fl. 157).

O autor agravante alega haver constatado "que entre os documentos juntados pelo INSS (cópia do processo

administrativo), não se encontravam os PPPs que haviam sido apresentados na via administrativa". Sustenta que,

analisando o procedimento administrativo, "verificou que as cópias juntadas ao feito de origem eram fiéis".

Contudo, "descobriu-se que boa parte dos documentos e petições apresentados ao INSS quando do processamento

do pedido administrativo não foram entranhados". Argumenta que "os originais dos PPPs foram apresentados ao

INSS e não há cópias desses documentos para serem trazidas aos autos da ação judicial" (fl. 04). Afirma que, "

por um equívoco a petição protocolada no dia 13.05.2011 na qual foram juntados os PPPs continha um equívoco

quanto ao número do processo administrativo (155.045.111-1 ao invés de 156.045.111-1), mas o nome da parte

estava correto" (fl. 05). A título de argumentação, destaca que até mesmo petição administrativa juntada em

20.05.2011 (citando rol de testemunhas), estando com todos os dados corretos "não se encontra entranhada no

processo administrativo" (fl. 06). Diz que os PPPs em poder do INSS são documentos importantes para a solução

da lide.

Requer a reforma da decisão agravada, determinando-se a suspensão do feito por 30 dias "para que o INSS tome

as medidas cabíveis, promovendo a localização da petição e PPPs juntados pelo Autor no processo

administrativo NB 156.045.111-1 e juntada dos referidos documentos ao presente feito" (fl. 08).

Decido.

A Constituição Federal (artigo 5º, inciso XXXIV, "b") assegura o direito de obtenção de certidões em repartições

públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, independentemente do

pagamento de taxas.

A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a

2014.03.00.010847-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JOSE ARAUJO

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro
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necessidade, não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo.

Outrossim, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao magistrado aferir sobre a necessidade

ou não de realização de prova, podendo indeferir as diligências que entender inúteis ou meramente protelatórias,

em decisão fundamentada, a teor do disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

In casu, o autor ajuizou ação, em 31.07.2013, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural e especial,

bem como a percepção de aposentadoria (fls. 12-55).

O INSS apresentou contestação (fls. 61-79), juntando cópia do procedimento administrativo (fls. 91-119).

O juízo a quo determinou que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, em decisão

disponibilizada no Diário da Justiça eletrônico em 08.01.2014 (fl. 120).

Contra tal decisão, o autor interpôs agravo retido (fls. 122-127) e pleiteou a realização de prova técnica (fls. 180-

130), que foi indeferida pelo juízo a quo (fl. 131).

Da decisão que indeferiu a prova técnica, o autor interpôs agravo de instrumento (nº 0007387-56.2014.4.03.0000),

que foi convertido por esta Corte em agravo retido.

Em 28.03.2014, o autor relatou ao juízo a quo, às fls. 159-161 dos autos originários, que, compulsando os autos

"verificou que entre os documentos juntados pelo INSS a título de cópia do processo administrativo não se

encontravam os PPPs que haviam sido apresentados na via administrativa". Assim, requereu a suspensão do feito

por 30 (trinta) dias para juntada, pela autarquia, dos referidos perfis profissiográficos (fls. 133-135). Para tanto,

juntou cópia de petição endereçada ao INSS, datada de 13.05.2011, em que informava estar juntando os PPPs das

empresas Transcore Transportadora, Ireno Bim, Circular Santa Luzia, Construfert e Controeste (fls. 136-138).

Na referida petição administrativa (fls. 162-164 dos autos originários), o autor informou número errado do

procedimento administrativo, ou seja NB:155.045.111-1, quando o correto seria NB 156.045.111-1.

De fato, o INSS juntou o procedimento administrativo na íntegra - fls. 01 a 56 (fls. 91-119 deste agravo) -, sendo

que a ultima folha do procedimento administrativo consiste em solicitação de Procurador Federal, à Agência da

Previdência Social, de encaminhamento de cópia do procedimento administrativo para instrução do processo

judicial sub judice.

Constata-se, portanto, que os alegados PPPs não constam do procedimento administrativo. Plausível, destarte, a

alegação de que os referidos PPPs estejam em outro procedimento administrativo.

Entretanto, o juízo a quo indeferiu o pedido do autor, nos seguintes termos:

 

"Fls. 157/158 - Defiro o rol de testemunhas apresentado.

Intimem-se as referidas testemunhas da audiência já designada.

Fls. 159/161: Indefiro.

Fls. 169/182: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Intimem-se." (grifo nosso)

 

A decisão agravada, da maneira genérica como proferida, é desprovida de fundamentação, afrontando o disposto

no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, porquanto não indica em que consistiria, para o caso concreto, a

impossibilidade de deferimento do pedido do autor.

Destarte, excepcionalmente, de ofício, anulo a decisão agravada, a fim de que o juízo a quo, considerando a

plausibilidade da alegação, profira nova decisão, fundamentando, em caso de indeferimento, a impossibilidade de

se suspender o feito a fim de viabilizar a localização e juntada dos documentos indispensáveis. Prejudicado o

agravo de instrumento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 10).

A agravante alega estar incapacitada para o trabalho em razão de ser portadora de diversas enfermidades

consistentes em "síndrome cervicobraquial (M53.1), cervicalgia (M54.2), lumbago com ciática (M54.4), outra

degeneração especificada de disco intervertebral (M51.3) e outras sinovites e tenossinovites (M65.8)" (fl. 05). Diz

que recebeu auxílio-doença no período de 30.10.2012 a 21.10.2013 (fl. 35), quando foi cessado

administrativamente, nada obstante a permanência da incapacidade.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

deferido o restabelecimento do auxílio-doença.

Decido.

A agravante ajuizou ação, em 09.05.2014, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença.

Para comprovação de suas alegações, juntou declarações médicas, datadas de 19.02.2014 e 18.12.2013, de que é

portadora de Síndrome cervicobraquial - CID10 M53.1 - e Cervicalgia - CID 10 M54.2 (fls. 21 e 23); declaração

médica, datada de 7.02.2014, de que é portadora de Lumbago com ciática - CID10 M54.4 - e Outra degeneração

especificada de disco intervertebral - CID10 M51.3 (fl. 22); declaração médica, datada de 30.10.2013, de que é

portadora de Outras sinovites e tenossinovites - CID10 M65.8 (fl. 24); relatório médico, datado de 08.03.2012,

atestando "tendinopatia calcificada supraespinhal" e "esporão calcâneo plantar" (fl. 25); laudos de radiografias,

de ultrassonografia e tomografia computadorizada (fls. 26-34).

A autora não comprova que após a cessação do benefício, em 21.10.2013, apresentou novo requerimento perante a

autarquia. Os comprovantes de indeferimentos administrativos juntados às fls. 36-37 referem-se a requerimentos

administrativos apresentados em 12.03.2012 e 14.02.2012.

Portanto, os documentos médicos apresentados unilateralmente pela autora não permitem aferir a incapacidade

laboral.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não

incapacitada para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
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inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012933-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em mandado de segurança, deferiu liminar para que

o INSS restabeleça e mantenha o pagamento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 56-60).

Sustenta, a autarquia agravante, que "pode rever os benefícios concedidos, nos termos do artigo 69 da Lei nº

8.212/91" (fl. 04). Diz que se trata de "programa de revisão permanente de benefícios previdenciários". Portanto,

"tem dever legal de anular os atos inválidos que haja praticado" (fl. 05). Alega que "o processo de revisão iniciou-

se antes do período de 10 anos invocado pela parte, motivo pelo qual a tutela antecipada não poderia ter sido

antecipada" (fl. 08).
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Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento e, ao final, o seu provimento, a fim que seja

obstado o pagamento do benefício da agravada, "ao menos até que seja analisado e julgado o presente recurso".

Decido.

O artigo 69 da Lei nº 8.212/91 preceitua sobre a possibilidade de revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, in verbis:

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social,

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes."

 

É perfeitamente admissível a revisão de atos administrativos pela própria Administração Pública, ainda que de

modo unilateral, desde que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa, consagrados no artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República, sejam fielmente observados, o que

significa dizer que a instauração de procedimento administrativo é imprescindível.

Isso porque o ato administrativo de concessão de aposentadoria é dotado de presunção de legitimidade até prova

em contrário, somente podendo ser invalidado através de regular processo administrativo ou judicial, obedecendo

os referidos princípios básicos.

Outrossim, as Súmulas n° 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal preceituam a possibilidade de o Poder Público

rever seus próprios atos administrativos, quando viciados de ilegalidade, da seguinte forma:

 

"Súmula 346. A Administração Pública pode declarar as nulidades dos seus próprios atos".

"Súmula 473. A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".

 

Já se manifestou a respeito o Ministro Félix Fischer, dizendo que a "(...) revisão do processo de aposentadoria

efetuada pela autarquia previdenciária não consubstancia mera faculdade, mas um poder-dever da autoridade

pública de revisar seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam

direitos, não sendo cabível a aplicação do prazo previsto no artigo 207 da CLPS/84." (STJ; RESP 361024, DJ:

22/09/2003, p. 352)

Verifica-se, portanto, a existência de limites à anulação dos atos administrativos, sendo a necessidade de

observância dos princípios constitucionais supramencionados o primeiro deles.

A segunda limitação que a revisão de ato administrativo sofre, não mais constitucional, mas decorrente de lei, é a

sua submissão à decadência, ou seja, apenas se admite a declaração de nulidade de ato administrativo dentro do

prazo decadencial disposto em lei, exceto se comprovado tratar-se de ato fraudulento.

Nos exatos termos do artigo 103-A, caput, da Lei nº 8.213/1991, "o direito da Previdência Social de anular os atos

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data

em que foram praticados, salvo comprovada má-fé".

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA.

PENSÃO POR MORTE. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO. DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA. JUROS DE

MORA. PERCENTUAL. INÍCIO DO PROCESSO APÓS A EDIÇÃO DA MP N° 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA.

1 - Não pode o administrado ficar sujeito indefinidamente ao poder de autotutela do Estado, sob pena de

desestabilizar um dos pilares mestres do Estado Democrático de Direito, qual seja, o princípio da segurança das

relações jurídicas. Assim, no ordenamento jurídico brasileiro, a prescritibilidade é a regra, e a imprescritibilidade

exceção.

(omissis)

4 - Recurso Especial parcialmente provido."

(STJ; RESP 645856; Relator: Laurita Vaz; 5ª Turma; DJ: 13.09.2004, p. 291)

 

In casu, a agravada impetrou mandado de segurança, em 01.10.2013, objetivando o restabelecimento de

aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42) com DER e DIB em 13.05.2003 (fls. 13-24 e 28-29).

Conforme consta dos autos, o INSS, em ofício de defesa datado de 17.07.2013, informou à agravada que "

identificou indício de irregularidade que consiste no tempo de contribuição ser insuficiente para a concessão de

aposentadoria por tempo proporcional, tendo sido apurado até a data do pedido de aposentadoria 25 anos, 02

meses e 02 dias, sendo necessários 25 anos 08 meses e 28 dias para concessão do benefício (...). Tal discrepância

no tempo apurado se deu por erro no sistema de cálculos no tempo de contribuição no ato da concessão de seu
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benefício que considerou por engano tempo superior ao correto relativo à empresa Tarefa Serviços Empresarial

Ltda., a qual trabalhou entre 18/03/1991 a 19/09/1995, foi considerado 07 anos, 05 meses e 27 dias e o correto é

04 anos, 06 meses e 02 dias". Facultado, à autora, o prazo de 10 dias para apresentação de defesa a partir do

recebimento da correspondência (fl. 34).

Ainda, em ofício de recurso enviado à autora em 27.08.2013, informando o indeferimento do recurso

administrativo, consta "identificação da irregularidade em 17/07/2013" (fl. 37).

Por fim, o resumo de cálculo apresentado pelo INSS ao juízo a quo - que apura 25 anos, 02 meses e 02 dias de

tempo de contribuição e deu origem ao cancelamento do benefício - também data de 17.07.2013 (fls. 52-54).

Destarte, conquanto o INSS alegue, na petição do agravo, que "o processo de revisão iniciou-se antes do período

de 10 anos invocado pela parte" (fl. 08), os documentos constantes dos autos originários até a decisão agravada e

reproduzidos neste agravo não comprovam que houve instauração de procedimento administrativo dentro do

prazo decadencial previsto na Lei de Benefícios.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013122-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de aposentadoria

por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl.

120).

A agravante sustenta estar incapacitada para o trabalho em razão de ser portadora de doenças ortopédicas, tais

como "alterações degenerativas na coluna lombar", "espondilolistese grau I de L5 sobre S1", "redução do espaço

intervertebral entre C6 C7". Diz que apresenta, ainda, "reumatismo no sangue há oito anos", além de "problemas

em sua cabeça" (fl. 06).

Relata que ajuizou ação anteriormente (processo nº 486.01.2009.000573-1, número de ordem 297/2009 perante a

Justiça Estadual de Quatá), onde obteve a percepção de auxílio-doença desde o indeferimento administrativo, em

29.09.2008 (fl. 07). Diz que, respondendo à solicitação do INSS, submeteu-se à perícia médica da autarquia, em

11.03.2013, que não constatou incapacidade para o trabalho, restando cessado o benefício em 14.04.2014. Alega

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto permanece incapacitada para o trabalho.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

deferido o restabelecimento do auxílio-doença.

Decido.

A agravante ajuizou ação, em 16.05.2014, objetivando a percepção de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento de auxílio-doença (fls. 19-28).

Para comprovação de suas alegações, juntou cópias do processo nº 297/2009, tramitado pela Vara Única do Juízo

de Direito da Comarca de Quatá, em que foi deferida a concessão de auxílio-doença a partir do requerimento

administrativo, em 29.09.2008 (fls. 33-48).

Juntou, ainda, cópias de documentos médicos, em grande parte antigos (emitidos a partir de 2010), consistindo, a

2014.03.00.013122-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARIA BARBOSA DOS SANTOS AURELIANO

ADVOGADO : SP224718 CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00008515120148260486 1 Vr QUATA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1578/7878



maioria deles, em receituários de medicamentos e laudos de exames loboratoriais de análises clínicas (fls. 63-

111). Laudos de radiografias na coluna (fls. 113-116) e laudo de eletroencefalograma, datado de 08.01.2013 (fl.

117).

O benefício deferido judicialmente a partir de 29.09.2008 foi cessado administrativamente em 14.04.2014,

conforme informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

De acordo com ofício do INSS (fl. 54), houve agendamento de perícia médica para 11.02.2013, sendo que, em

12.03.2013, a autarquia informou não haver constatado permanência da incapacidade, concedendo prazo de 10

(dez) dias, a partir do recebimento da correspondência, para apresentação de defesa (fl. 55).

A autora apresentou defesa em 10.04.2013 (fls. 58-60), considerada improcedente pelo INSS, que cessou o

benefício em 14.04.2014 (fl. 61).

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é

de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do

trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pela autora, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade

laboral.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não

incapacitada para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).
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Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013861-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 09).

A agravante alega estar incapacitada para o trabalho em razão de ser portadora de diversas enfermidades

consistentes em "hérnia inguinal (K40), hérnia abdominal não especificada, sem obstrução ou gangrena (K46.9),

leiomioma do útero (D25), HAS e diabetes mellitus" (fl. 05). Diz que recebeu auxílio-doença no período de

29.11.2013 a 25.03.2014, quando foi cessado administrativamente, nada obstante a permanência da incapacidade.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

deferido o restabelecimento do auxílio-doença.

Decido.

A agravante ajuizou ação, em 21.05.2014 (fls. 12-18), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença

concedido no período de 29.11.2013 a 25.03.2014, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais

- CNIS.

Para comprovação de suas alegações juntou declaração médica, datada de 07.04.2014, de que é portadora de

hipertensão arterial sistêmica e diabetes (fl. 24); solicitação médica de afastamento do trabalho por 40 dias, datada

de 28.03.2014 (fl. 25); atestado de internação hospitalar no período de 20.11.2013 a 25.11.2013, em razão de "

Hérnia inguinal bilateral, com obstrução, sem gangrena" - CID10 K40.0 (fl. 26); receituário médico (fl. 27) e

laudo anatomopatológico, datado de 15.01.2008 (fls. 28-29).

O pedido de reconsideração, apresentado em 31.03.2014, foi indeferido, "tendo em vista que não foi constatada,

em exame realizado pela pericia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual" (fl. 30).

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência
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de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pela autora, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade

laboral.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não

incapacitada para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014018-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 44).

A agravante alega estar incapacitada para o trabalho em razão de ser portadora de diversas enfermidades

consistentes em "gonartrose bilateral dos joelhos, hipertensão, depressão, fobia forte" (fl. 05).

Diz que apresentou requerimento administrativo em 07.01.2014, indeferido pela autarquia (fl. 30).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

implantado o benefício de auxílio-doença.

Decido.

A agravante ajuizou ação objetivando a percepção de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 12-22).

Para comprovação de suas alegações juntou declaração de médico da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu,

datados de 18.12.2013 e 03.04.2014, de que passa por acompanhamento em decorrência de dor nos joelhos e na

coluna lombar (fls. 31 e 32); laudo de radiografias dos joelhos direito e esquerdo, diagnosticando "osteofitose

condilo patelar" (fl. 34); resultado de exames laboratoriais (fls. 35-37).

O requerimento administrativo apresentado em 07.01.2014 foi indeferido, "tendo em vista que não foi constatada,

em exame realizado pela pericia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual" (fl. 30).

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência

de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pela autora, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade

laboral.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não

incapacitada para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as
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conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a percepção de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl.

18).

O agravante alega estar incapacitado para o trabalho em razão de ser portador de "AVC - ACIDENTE

VASCULAR CEREBRAL ISQUÊMICO DE ETIOLOGIA EMBÓLICA DE ORIGEM CARDÍACA -

FIBRILAÇÃO ATRIAL CRÔNICA". Diz que recebeu auxílio-doença no período de 10.07.2012 a 20.01.2014,

quando foi cessado administrativamente, nada obstante a permanência da incapacidade.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que seja

deferido o restabelecimento do auxílio-doença.

Decido.

O agravante ajuizou ação, em 23.05.2014, objetivando a percepção de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, desde 20.01.2014 (fls. 62-72).

Para comprovação de suas alegações juntou relatório médico, datado de 07.02.2014, atestando que "é portador de

sequelas neurológicas de acidente vascular cerebral isquêmico de etiologia embólica de origem cardíaca

(fibrilação atrial crônica)", necessitando do uso de "muleta para marcha segura", bem como ser "diabético,

hipertenso, dislipêmico e cardiopata crônico" (fl. 22); relatório médico, datado de 29.01.2014, atestando que o

autor sofreu AVC isquêmico, "de origem cardio embólica", necessitando ser afastado de suas atividades

laborativas definitivamente, "devido a baixa regressão do déficit e por se tratar do ponto de vista cardiológico de

uma patologia crônica" (fl. 23).

Além de outros atestados anteriores (fls. 30-36), juntou laudo de ressonância magnética do encéfalo, datado de

11.03.2014 (fls. 37-38); laudo de ecocardiograma com Doppler, realizado em 25.07.2012 (fl. 39).

O autor recebeu auxílio-doença no período de 10.07.2012 a 20.01.2014.

Os pedidos de prorrogação e de reconsideração, apresentados respectivamente em 06.01.2014 e 28.01.2014, foram

indeferidos, tendo em vista que a perícia médica do INSS não constatou incapacidade para o trabalho ou para a

atividade habitual (fls. 52-53).

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atestam

a ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela

inexistência de causa de afastamento do trabalho.

Portanto, nada obstante a documentação médica apresentada pelo autor, não há como se aferir, com certeza, a

permanência da incapacidade laboral.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios
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suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2014.03.99.001497-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO ALVES FELIPE

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

No. ORIG. : 11.00.00150-2 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/11/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, o documento de fls. 14 não pode ser considerado como início de prova material, tendo em vista que o

mesmo está em nome de terceiro, não servindo para comprovar o exercício de atividade no campo.

Outrossim, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 24/2/68 (fls.

13), constando a sua qualificação de lavrador.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 79/81 e cuja juntada ora determino, verifiquei que o demandante inscreveu-se no Regime Geral da

Previdência Social como contribuinte "Autonomo" e ocupação "Condutor (veículos)" em 1º/8/81, com

recolhimentos em janeiro de 1985 e de abril de 1985 a novembro de 1987, bem como filiou-se ao RGPS em

1º/1/88 como contribuinte "Empresário" e ocupação "Empresário", tendo efetuado recolhimentos no período de

dezembro de 1987 a março de 1989.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser
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contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração, opostos pela autora, nos autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou de auxílio-doença, à decisão que, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, negou seguimento à apelação do INSS e, de ofício, condenou o autor ao pagamento de honorários periciais

no valor de R$ 200,00, com a observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

A embargante alega que a decisão é contraditória ao não confirmar a sentença, porquanto coincidente a

condenação, além de referir que a sentença foi de improcedência, condenando a autora ao pagamento de

honorários periciais, quando, na verdade, esta foi de procedência. Requer o provimento dos embargos de

declaração.

É o relatório.

Decido. 

Os embargos de declaração devem ser parcialmente acolhidos.

Às fls. 119-120, assim decidi:

 

2014.03.99.009354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI FERREIRA PESSOA PRATES

ADVOGADO : SP209649 LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO

No. ORIG. : 13.00.00044-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O recurso não merece ser conhecido no que respeita ao pedido de atribuição de efeito suspensivo, porquanto

inadequada a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a

decisão que estipula os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

A sentença prolatada reconheceu o direito da autora à percepção de aposentadoria por invalidez.

A autora não apelou e o INSS insurgiu-se apenas quanto ao termo inicial do benefício.

Resta, portanto, incontroversa a questão do atendimento aos requisitos legais para a concessão do benefício.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir ao dia imediato ao da cessação indevida do auxílio-doença

(08.04.2013), porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. O perito fixou em

07.02.2013 a data de início da incapacidade, ocasião em que a autora sofreu acidente vascular cerebral (fls. 63-

73).

O fato de a apelada ter recolhido contribuições previdenciárias em período posterior à DIB fixada para a

aposentadoria por invalidez (por apenas quatro meses) não comprova o efetivo exercício de atividade laborativa,

pois é muito comum que - ainda que incapacitado - o segurado prossiga contribuindo com o intuito de manter-se

vinculado à Previdência Social.

De ofício, condeno o autor ao pagamento de honorários periciais, fixados em R$ 200,00 na decisão de fl. 30, com

a observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada improcedente a ação, seu pagamento

correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício,

condeno o autor ao pagamento de honorários periciais no valor de R$ 200,00, com a observância do artigo 12 da

Lei nº 1.060/50.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

 

A decisão embargada, ao contrário do afirmado pela embargante, confirmou a sentença ao negar seguimento à

apelação do INSS.

Verifica-se, no entanto, tê-la condenado ao pagamento de honorários periciais como se sucumbente fosse,

devendo ser, neste ponto, retificada. 

Assim, onde constou:

 

De ofício, condeno o autor ao pagamento de honorários periciais, fixados em R$ 200,00 na decisão de fl. 30, com

a observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada improcedente a ação, seu pagamento

correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

 

Passa a constar:

 

De ofício, condeno o INSS ao pagamento de honorários periciais, fixados em R$ 200,00 na decisão de fl. 30.

 

Posto isso, nos termos dos artigos 557 do Código de Processo Civil dou parcial provimento aos embargos de

declaração para retificar a decisão monocrática no tocante aos honorários periciais, condenando o INSS a arcar

com tais despesas.

I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação do benefício

anteriormente recebido (13.04.2006).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria

por invalidez, desde a cessação do benefício anteriormente recebido (15.10.2005). Determinou o pagamento das

prestações vencidas, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, acrescidas de juros legais, desde a

citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

O INSS apelou, pugnando pelo reconhecimento da perda da qualidade de segurado. Se vencido, pleiteia a

modificação dos índices de juros de mora e correção monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou cópia de sua CTPS, da qual se infere que exerceu

atividades laborativas nos períodos de 06.03.1980 a 10.06.1980, 25.06.1980 a 08.11.1980 e 20.08.1981, com data

de rescisão ilegível (fls. 08/09).

Extratos do CNIS e DATAPREV, acostados às fls. 31/34, registram que a requerente efetuou recolhimentos

previdenciários, na condição de empresária, nos períodos de 01.1985 a 06.1986, 08.1986 a 10.1989, 12.1989 a

07.1998, 09.1998 a 08.2004, 04.2009 a 09.2009 e 11.2009 a 01.2010. Apontam, ademais, que ela recebeu o

benefício de auxílio-doença previdenciário de 20.08.2004 a 15.10.2005 e 13.01.2006 a 13.04.2006.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 16.11.2009.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 03.12.2010, atestou que a autora é portadora de "

2014.03.99.014054-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA PEREIRA DA SILVA TUON

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

No. ORIG. : 09.00.17970-3 1 Vr INDAIATUBA/SP
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lesão do tumor epifisário e das suas comorbidades como diabetes e hipertensão arterial" e que apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de atividades laborativas. O vistor judicial esclareceu que "não

haverá melhora clínica e nem haverá recuperação". Por fim, fixou o início da incapacidade em maio de 2005,

com fundamento em exame de tomografia e de dosagens hormonais (fls. 84/97 e 119120).

Os documentos médicos particulares acostados pela autora registram que ela passa por tratamento médico

decorrente das patologias descritas pelo perito desde, pelo menos, meados de 2009 (fls. 16/18).

Assim, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediato ao da cessação do auxílio-doença nº 505.313.201-8

(16.10.2005), nos termos da sentença, porquanto comprovada a incapacidade desde então. Os valores já recebidos

pela autora devem ser compensados.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os cálculos da Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício,

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e data de início do benefício em 16.10.2005 (dia imediato ao da cessação

do benefício, nos termo da sentença), devendo ser compensados os valores já recebidos pela autora.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

fixar os consectários nos termos acima preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício pretendido, desde a juntada do laudo

pericial aos autos. Honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença.

O autor apelou, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença, bem

como a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre as prestações vencidas.

O INSS igualmente apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. Requer, ademais, seja a sentença

submetida ao reexame necessário, bem como o reconhecimento da sucumbência recíproca.

Contrarrazões de ambas as partes.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício concedido, consoante extrato DATAPREV, cuja juntada determino,

e o montante apurado entre 03.11.2011 (data de início do benefício) e o registro da sentença (12.06.2013), o valor

da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Objetivando comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou cópia de sua CTPS, com registros de contratos

de trabalho nos períodos descontínuos de 20.02.1986 a 04.03.2003 (fls. 16/20).

Extratos de informações do CNIS, cuja juntada determino, registram que, além dos vínculos supracitados, o autor

possui vínculos nos períodos de 02.04.1992 a 14.04.1992, 01.01.1995 a 28.06.1995, 11.03.1996 a 04.09.1996,

07.01.2000 a 19.04.2000 e 04.03.2003 a 04.2003 (última remuneração registrada). Por fim, registram que ele

recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 14.04.2003 a 10.04.2010, restabelecido por decisão

judicial.

Levando-se em consideração tais períodos, verifica-se que o autor perdeu a qualidade de segurado em meados de

junho de 2001, voltando a se filiar ao sistema previdenciário em 04.03.2003, e tendo sua última remuneração

registrada em 04.2003.

O parágrafo único do artigo 24 da Lei n° 8.213/91 permite que, em havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data sejam computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir de nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, um terço do número de contribuições exigidas para

o cumprimento da carência definida para o benefício.

Considerando a carência de doze contribuições exigidas para a concessão de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença, somente o recolhimento de quatro contribuições permitiria a aplicação do dispositivo

2014.03.99.014444-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RONALDO CARDOSO

ADVOGADO : SP141102 ADEMIRSON FRANCHETI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.76471-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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retromencionado.

O exame médico pericial, realizado em 29.07.2011, atestou que o autor é portador de "doença cardíaca

caracterizada por insuficiência tricúspide grau discreto e fração de ejeção de 60%" e que apresenta incapacidade

parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas. O perito esclareceu que o requerente é suscetível

de reabilitação profissional. Por fim, fixou o início da incapacidade em 14.04.2003, data da concessão do

benefício de auxílio-doença (fls. 201/208).

Os documentos médicos particulares acostados pelo autor às fls. 69/86 demonstram que ele se submete a

tratamento médico decorrente da doença referida pelo perito desde, pelo menos, 2008.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado, porquanto, como visto, quando

acometido pela incapacidade (março de 2003), o autor ainda não havia readquirido a qualidade de segurado.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação supra. Julgo prejudicada a apelação da parte autora.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

2014.03.99.014596-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUZIA RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

CODINOME : LUZIA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 13.12.2011 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 180 meses.

Visando a comprovar suas alegações, a requerente acostou aos autos cópia da CTPS própria, constando um único

vínculo rural de 02.01.1985 a 12.06.1989 (fls. 14-17).

Juntou, ainda, cópia da certidão de casamento, celebrado em 1989, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 10)

e da CTPS dele, com anotações de contratos rurais pelo período descontínuo de 1972 a 2002 (fls. 20-31).

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada às fls. 58-59,

o marido da autora passou a trabalhar na Prefeitura Municipal de Júlio Mesquita em 25.07.2002, de modo a

impossibilitar a extensão da qualificação constante na certidão de registro e CTPS.

O único documento que indica o desempenho de labor rural da autora, qual seja, o vínculo rural na CTPS, refere-

se a época demasiadamente remota, sendo imprestável à comprovação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, para efeitos de carência.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.

2014.03.99.015748-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI DO CARMO GONCALVES ALVES PROVIDELO

ADVOGADO : SP230726 EDUARDO BORGES CHEFFER
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O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O pedido de revogação do benefício de assistência judiciária está fundamentado no fato de a autora Sueli do

Carmo Gonçalves Alves Providelo auferir renda mensal aproximada de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),

a título de aposentadoria, pelo Governo do Estado de São Paulo (fls. 19/31).

Os benefícios da assistência judiciária são concedidos a partir de simples afirmação, na petição inicial, de que a

parte não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado.

Para elidir a presunção, juris tantum, indispensável prova em contrário, cabal, no rumo de que pode a parte autora

prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.

A jurisprudência das turmas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA PELA PARTE RÉ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS. INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50. INTERPRETAÇÃO.

NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar que a necessidade do benefício de assistência

judiciária gratuita é auferida pela afirmação da própria parte. A negativa do benefício fica condicionada à

comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é

deste de provar que o autor não se encontra em estado de miserabilidade jurídica.

4. No presente caso, não tendo sido comprovado pelo réu a boa condição financeira dos autores, nos termos

exigidos pelo § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50, visualiza-se a violação deste preceito legal, merecendo reforma o

acórdão recorrido.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido."

(REsp nº 851.087-PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05.09.2006, v.u., DJ 05.10.2006, p. 279)

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição

é genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua

manutenção ou de sua família.

3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade

que somente será elidida diante de prova em contrário.

4. Recurso especial improvido."

(REsp nº 379.549-PR, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.2005, v.u., DJ 07.11.2005, p. 178)

"AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO LEGAL.

ÔNUS DA PROVA.

- Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua pobreza, somente

sendo afastada por prova inequívoca em contrário a cargo do impugnante. Precedentes."

(AgRg no AI nº 509.905-RJ, 3ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 29.11.2006, v.u., DJ 11.12.2006,

p. 352)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENEFÍCIO POSTULADO NA INICIAL, QUE SE FEZ ACOMPANHAR POR

DECLARAÇÃO FIRMADA PELA AUTORA. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NÃO

REVOGAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 1.060/50 PELO DISPOSTO NO INCISO LXXIV DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

- Em princípio, a simples declaração firmada pela parte que requer o beneficio da assistência judiciária, dizendo-

se "pobre nos termos da lei", desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento

de honorários de advogado, e, na medida em que dotada de presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do beneficio legal."

(REsp nº 38.124-0-RS, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.10.1993, v.u., DJ 29.11.1993)

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.
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DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.

1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da

assistência judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as custas

processuais, presumindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AI nº 908.647-RS, 5ª Turma, rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.10.2007, v.u., DJ 12.11.2007, p. 283)

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE.

1. Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a requeira mediante

simples afirmação do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua comprovação.

2. Recurso conhecido, mas improvido."

(REsp nº 121.799-RS, 6ª Turma, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 02.05.2000, v.u., DJ 26.06.2000, p. 198)

A prova acostada pelo INSS às fls. 06/10, qual seja extrato do Sistema Único de Benefícios DATAPREV, da qual

se infere o valor do benefício recebido pela impugnada, não sofreu contestação por parte da ora apelada.

E, conforme apresentada, indica que a autora pode arcar com as despesas do processo sem prejuízo para si ou para

a sua família; é o que se depreende da análise de seu rendimento mensal, o qual permeia o valor de R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais).

Assim, é possível inferir que a impugnada pode arcar com as despesas do processo.

Assinalo que "estado de pobreza" é conceito jurídico indeterminado, podendo, em algumas situações, levar a mais

de uma interpretação. Não no caso, porque, pelas provas, frise-se, pode-se dizer que o autor tem lastro financeiro,

a ponto de suportar as custas processuais e honorários.

A jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

CONTRA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS EM APARTADO É CABÍVEL RECURSO DE APELAÇÃO.

BENEFÍCIO DEFERIDO E INCIDENTE REJEITADO. RECURSO PROVIDO PARA JULGAR PROCEDENTE O

INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO E INDEFERIR O BENEFÍCIO CONCEDIDO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS

RAZÕES COMPROVADAS DOCUMENTALMENTE NOS AUTOS. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º.

1. Havendo impugnação ao deferimento da assistência judiciária, processada em autos apartados, contra a

sentença que a acolhe cabe o recurso de apelação.

2. Os artigos 1º e 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passam a vigorar com a seguinte redação: "Art.

1º Os poderes públicos federal e estadual, independentemente da colaboração que possam receber dos

municípios e da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, concederão assistência judiciária aos necessitados, os

termos desta lei. (vetado). E, Art 4º - A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. §1º - Presume-se pobre, até prova em contrário,

quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais."

3. A mera declaração de pobreza firmada pelo próprio interessado têm o condão de garantir a gratuidade

judiciária, só perdendo tal caráter caso a parte contrária consiga provar a inexistência dos requisitos que

ensejam tal benefício, como ocorreu na hipótese vertente.

4. O impugnado firmou contrato de mútuo com a Caixa Econômica Federal - CEF, visando a liberação, em

22/09/2000, de R$ 16.317,00 (dezesseis mil, trezentos e dezessete reais), que seria utilizados para compra de

quatro computadores Petium III, duas impressoras Deskjet HP 840, quatro estabilizadores, um aparelho de fax e

assessórios, consoante se verifica das cláusulas 2 e 2.1 do contrato de empréstimo de fls. 34/38.

5. O impugnado, não tendo honrado com o cumprimento de sua contraprestação contratual de pagamento das

prestações mensais compostas de encargos e amortização da dívida, teve seu nome inscrito nos órgãos de

proteção ao crédito pela instituição financeira impugnante.

6. Inconformado, impetrou a medida cautelar - processo nº 2004.61.00.020354-9, perante a Segunda Vara da

Justiça Federal de são Paulo/SP, onde requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita

objeto da presente impugnação.

7. O impugnado, no ano exercício de 2003, teve uma renda anual de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos

reais), enquanto que sua cônjuge teve renda anual de R$ 12.000,00 (doze mil reais), segundo verifica-se da

declaração de Ajuste de Imposto de Renda Pessoa Jurídica do Exercício de 2004, de fls. 13/16. Assim, a renda

mensal familiar do impugnado, no ano de 2003, foi da monta de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais)

que, dividido por doze meses, dá uma renda mensal familiar de R$ 2.291,66 (dois mil, duzentos e noventa e um

reais e sessenta e seis centavos), correspondente a dez salários mínimos mensais da época.

8. Segundo se verifica pela Declaração Anual de Ajuste para Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2004,

de fls. 13/16, o impugnado é proprietário de dois apartamentos, sendo o primeiro, o apartamento nº 31, do

Edifício Granville, localizado à Rua Sergipe, 605, bairro de Higienópolis, São Paulo/SP e, o segundo, o

apartamento nº 121, do Edifício Carla, localizado à Rua São Vicente de Paula, 34, Santa Cecília, também nesta
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Capital.

9. O impugnado é proprietário de dois imóveis localizados em bairro nobre de São Paulo/SP, que somados

totalizam o valor de R$ 163.461,00 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e sessenta e um reais), para o ano

exercício de 2003, conforme se comprova da Declaração Anual de Ajuste para Imposto de Renda Pessoa Física,

de fls. 13/16.

10. É insustentável a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao impugnado, tendo em vista

que o mesmo possui renda mensal suficiente para arcar com as custas e despesas processuais e eventual verba de

sucumbência e, além disso, é proprietário de dois imóveis em zona residencial nobre da cidade de São Paulo/SP,

sendo que um deles é sua residência e o outro utilizado para geração de renda.

11. O entendimento dos nossos tribunais admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz

fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos do artigo 5º,

da Lei nº 1.060/50.

12. Recurso de apelação a que se dá provimento."

(AC nº 200461000242040, 5ª Turma, rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 20.02.2006, v.u., DJU 28.03.2006, p.

262)

"PROCESSUAL CIVIL - INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA -

INCAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA NÃO DEMONSTRADA - RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO

MANTIDA.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos.

2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê em seu artigo 4º que a parte gozará dos

benefícios da Justiça Gratuita, mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou do de sua família.

3. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a declaração de pobreza deverá ser

apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei autoriza o indeferimento do benefício da

justiça gratuita, quando houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não corresponde

àquela declarada.

4. O Magistrado de Primeiro Grau revogou a gratuidade da justiça anteriormente concedida, em razão de o

apelante possuir profissão definida (advogado) e ser proprietário de vários imóveis, a demonstrar sua

capacidade econômica financeira.

5. Conquanto não possa o recorrente dispor de parte de seus imóveis como afirma, tais bens estão inseridos em

seu patrimônio, consoante as certidões de Registro do Cartório de Imóveis acostadas aos autos.

6. A existência de várias ações executivas ajuizadas contra si, sem qualquer prova de que está sofrendo o ônus da

condenação, aliada a ausência de prova de seus rendimentos e despesas próprias ou com seus familiares, não

permitem concluir que o apelante não tenha condições para arcar com os custos financeiros do processo, sem

prejuízo do sustento próprio e de sua família.

7. Embora a lei admita a simples alegação de pobreza para a concessão da assistência judiciária gratuita, a

parte deve convencer o juiz de que necessita do benefício, sob pena de prejudicar sua manutenção e de sua

família, o que não ocorreu na espécie. Deve-se evitar que seja agraciado quem realmente não necessita, em

detrimento de outra parte em condições menos favorecidas. Isso não significa cercear um direito da parte, mas a

garantia da manutenção de tal benefício para todos aqueles que definitivamente dele necessitem.

8. Recurso de apelação improvido. Decisão mantida."

(AC nº 200461220013257, 5ª Turma, rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.2009, v.u., DJF3 05.05.2009, p.

629)

Desse modo, a presunção juris tantum de pobreza foi elidida pela prova produzida nos autos, importando, pois, na

revogação do benefício da assistência judiciária gratuita.

Posto isso, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, revogando-se a gratuidade processual concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de reconhecimento de trabalho prestado pela autora no campo, no período de 1976 a 1983,

com a expedição da respectiva certidão.

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e de

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00, ressalvando a incidência do disposto na segunda parte do

art. 12, da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a autora apela, sustentando, em síntese, que carreou aos autos início razoável de prova material do

alegado labor rural que, corroborado pela prova testemunhal, demonstra a atividade campesina no interstício

questionado.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período acima mencionado, funda-se nos documentos

de fls. 11/14, que destaco:

- cédula de identidade e CPF, indicando o nascimento em 20/08/1964;

- certidão de casamento dos pais da requerente, realizado em 28/02/1959, informando a profissão de lavrador do

genitor e

- certidões do cartório de registro de imóveis de Mundo Novo-MS, indicando que o genitor da requerente,

qualificado como agricultor, vendeu um lote rural localizado em Projeto de Assentamento do Incra, em

24/09/1986 e adquiriu outro lote rural no Projeto, em 05/05/1988.

O INSS trouxe aos autos, a fls. 31/33, extratos do sistema Dataprev, indicando vínculos empregatícios urbanos,

em nome da requerente, de maneira alternada, no período de 01/09/1999 a 23/04/209.

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 47/48, que confirmaram o labor rural da requerente, porém, prestaram

depoimentos vagos e imprecisos, acerca de sua atividade rurícola. A primeira respondeu conhecer a autora desde

criança, época em que ela morava com os pais em área rural pertencente à família, onde cultivavam café, milho e

feijão. Afirmou que trabalhavam na propriedade a autora e os irmãos, juntamente com os pais, contratando,

eventualmente, diarista para auxiliar nas lides rurais. Acrescentou que após seu casamento a requerente passou a

trabalhar como professora na cidade.

A segunda testemunha também afirmou conhecer a autora desde criança, época em que ela morava com a família

na área rural, em um sítio de propriedade dos pais, onde ela trabalhou até se casar, quando se mudou para a cidade

e passou a exercer a profissão de professora.

Compulsando os autos, verifica-se que foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor por apenas parte

do período alegado na inicial, como se verá.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Não basta, portanto, que venham aos autos meras certidões, que não dizem respeito ao efetivo labor rural da

requerente. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios

probatórios: o material e o testemunhal.

Neste caso, a autora não trouxe aos autos qualquer documento em seu nome que pudesse constituir início de prova

de que realmente exerceu labor rural, em regime de economia familiar, no período pleiteado na inicial.

Quanto à certidão de casamento de seus pais (fls. 12), realizado em 28/02/1959, apontando a profissão de lavrador

do genitor, não é contemporânea ao período pleiteado, de modo que não pode ser considerada como prova

material de seu labor rural no interstício questionado.

Além do que, ainda que tal documento demonstre o labor campesino do genitor, não esboça qualquer indício de

trabalho rural por parte da requerente.

De se observar que as certidões do cartório de imóveis também não são contemporâneas ao período questionado,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA JULIA TORRES PINA

ADVOGADO : MS010664 SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01451-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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já que indicam a venda do primeiro imóvel pelo genitor, em 24/09/1986, sem qualquer referência à data em que

foi adquirido e, do segundo imóvel, a escritura foi lavrada em 05/05/1988, de modo que não podem ser

consideradas como início de prova material do labor rural no interstício questionado.

Além do que, as certidões não trazem qualquer informação de que a autora exerceu atividade campesina no

imóvel.

Compulsando os autos, verifica-se que do período pleiteado inexiste qualquer vestígio de prova material em nome

da requerente que possa trazer evidências inescusáveis de que tenha exercido atividade rural, com vínculo

empregatício ou em regime de economia familiar, como declara.

É verdade que as testemunhas afirmaram conhecer a autor, há muito tempo, sabendo que trabalhou na lavoura

juntamente com seus familiares.

Contudo, não convencem.

Além de extremamente frágil, essa prova testemunhal não vem acompanhada de documentos que possam induzir

à conclusão de que realmente exerceu atividade rural, no período pleiteado na inicial, como declara.

Não se ignora a decisão do Recurso repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que os

depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos e não há nos autos documento algum atestando o

trabalho na lavoura, durante o interstício questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a

prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Logo, não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. (...)

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora, mantendo a r.

sentença na integra. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º,

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP

75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017159-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento

administrativo (10.11.2011 - fl. 34).

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença,

desde 19.11.2011 (fl. 34). Determinou a sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário,

registrada em 29.05.2013.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, seja a sentença submetida ao reexame necessário. No mérito, pugna

pela ausência de incapacidade para o trabalho. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data

do laudo pericial.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

2014.03.99.017159-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEI RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : SP145695 JOCILEINE DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 12.00.00054-8 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando o valor do benefício restabelecido, consoante ofício do INSS, acostado à fl. 81, o montante

apurado entre o termo inicial do benefício fixado pelo juízo a quo (19.11.2011) e a data de registro da sentença

(29.05.2013), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Insurge-se o apelante somente quanto à aferição da incapacidade e ao termo inicial do benefício.

Não se submetendo a sentença à remessa oficial, o exame do mérito restringe-se aos limites do pedido recursal,

restando incontroversos o cumprimento da carência prevista no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e a

qualidade de segurado.

A perícia médica, realizada em 21.11.2013, atestou que o autor é portador de "asma brônquica e doença pulmonar

obstrutiva crônica" e que apresenta incapacidade parcial e permanente para o exercício de suas atividades

habituais de servente de pedreiro, devido ao "contato com poeira". O expert esclareceu, contudo, que o requerente

poderá desempenhar qualquer outra atividade em que não mantenha contato com poeira, acrescentando que "caso

seja reabilitado para outra função, sua capacidade é imediata". Por fim, fixou o início da incapacidade em

outubro de 2011, de acordo com relato do autor, sem indicar outro elemento de prova que o levou à data (fls.

62/64).

Os documentos médicos particulares acostados pelo autor às fls. 28/33 atestam a necessidade de afastamento do

trabalho desde, pelo menos, 19.03.2012.

Assim, o conjunto probatório restou suficiente à manutenção da concessão de auxílio-doença, devendo ser

mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do(a)

segurado(a) para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do

INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (23.05.2012 - fl. 38), ocasião em que a autarquia

federal tomou conhecimento da pretensão, porquanto comprovada a incapacidade laborativa desde a época, como

visto.

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na

forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 23.05.2012 (data da citação).

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício em 23.05.2012, nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da

parte autora, tampouco a ausência de meios para a sua manutenção. Honorários advocatícios fixados em R$

600,00, observando-se a gratuidade da justiça.

2014.03.99.018558-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEBASTIAO GOMES RAMIN

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00164-5 3 Vr OLIMPIA/SP
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Inconformado apela o requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
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Proposta a demanda em 08/11/2011, o autor, nascido em 18/01/1960, instrui a inicial com os documentos de fls.

07/27.

 

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que a genitora do demandante recebe o benefício de Pensão

por Morte de Trabalhador Rural, desde 25/09/1989, no valor de R$ 622,00, na competência 01/2012 (salário

mínimo: R$ 622,00).

 

O laudo médico pericial, datado de 25/04/2013, concluiu que o periciando não está incapacitado atualmente para o

trabalho, com finalidade de sustento.

 

Veio o estudo social, realizado em 11/09/2013, informando que o requerente reside com a genitora. A família

mora em casa própria, apresentando boas condições de higiene e razoável conservação, composta de dois quartos,

uma sala, uma copa, uma cozinha, dois banheiros. Concluiu, após a visita, que diante dos dados e segundo os

critérios da Lei Orgânica da Assistência Social, Lei nº 8.742, estabelece para o benefício de prestação continuada,

o autor não se enquadra para a concessão do benefício.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que o autor não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018703-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada pela autora a impossibilidade

de prover seu sustento, nem tê-la provida pela sua família.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

2014.03.99.018703-0/SP
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Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 01/05/2013, a autora, nascida em 09/01/1956, instrui a inicial com os documentos de fls.

06/26.

 

O INSS apresentou contestação e juntou documentos do CNIS, demonstrando que a autora teve seu último

vinculo empregatício em 27/02/90, bem como teve seu pedido de concessão de benefício de aposentadoria por

idade indeferido (DER 01/02/2011).

 

Veio o estudo social, realizado em 15/08/2013, informando que a requerente reside sozinha e imóvel próprio há

30 anos. A casa é simples, mas de boa aparência, construída em alvenaria, coberta por telhas de barro e contém 05

cômodos. A autora vive num sistema de cooperação da família e de amigos, contudo cabe destacar que não

cumpre o requisito dos 65 anos para a concessão do benefício assistencial, sugerindo a perícia médica para avaliar

quanto a incapacidade para a vida independente, e para o trabalho.

 

A perícia médica foi realizada em 19/12/2013, concluindo que os elementos apresentados assim como as

patologias no estado em que se encontram, não incapacitam a autora para o trabalho e para a vida independente.

As moléstias constatadas não caracterizam a autora como "deficiente", nos termos do artigo 20, da Lei nº 8742/97.

Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a
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miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018885-28.2014.4.03.9999/MS

 
2014.03.99.018885-9/MS
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

Determinada a apresentação, no prazo de cinco dias, de recente indeferimento de pedido administrativo do

benefício supracitado, vez que aquele juntado à fl. 19 refere-se ao benefício assistencial à pessoa portadora de

deficiência.

Decorrido o prazo sem a providência determinada, o juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse de agir,

ante a inexistência de prévio requerimento administrativo. Custas processuais pelo requerente, observada a

gratuidade processual. 

O autor apelou, suscitando anulação da sentença, com o regular processamento do feito e julgamento do mérito.

É o relatório.

Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC,

incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso

quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de

agir se conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão que o autor formula e para a qual pede a

tutela jurisdicional.

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor,

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado.

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela

seja hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se

alcance a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito

material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se

evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através

da inércia.

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o

Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VITOR PINHEIRO

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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entende possuir.

Neste sentido, os julgados in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto

ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem

os autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

 

Com amparo na orientação das mencionadas súmulas, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio

requerimento na via administrativa para apreciação de pedido judicial de benefício previdenciário.

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo

de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e benefício assistencial de prestação

continuada - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento -afasta o interesse de agir.

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que

a lei expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo

administrador, a justificar a provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente a

trabalhador urbano, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à

realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou

permanente, ou redução da capacidade laborativa, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração

Previdenciária.

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IVANILDES MENDES MATOS

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que a autora não preencheu qualquer dos requisitos legais.

Honorários advocatícios fixados em R$ 700,00, observando-se a gratuidade da justiça.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

No. ORIG. : 12.00.00246-6 1 Vr DIADEMA/SP
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10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 19/11/2012, a autora, nascida em 19/06/1951, instrui a inicial com os documentos de fls.

09/38.

 

O INSS apresentou contestação, alegando que a autora não preenche os requisitos necessários para a obtenção do

benefício da assistência social, previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

 

O laudo médico pericial, datado de 03/06/2013 (fls. 74/78), concluiu que a autora trata de suas doenças em

unidade básica de saúde, não existindo, no momento, incapacidade para o trabalho, e que mantém atividade

laboral como faxineira autônoma.

 

Veio o estudo social, realizado em 22/08/2013, informando que a requerente reside com o filho de 29 anos. A

família mora em casa própria, que se encontra em regular estado de conservação, sem a presença de vazamentos e

rachaduras, composta por 07 cômodos. A renda mensal real e efetiva do grupo familiar é de R$ 760,00, composta

por R$ 700,00 (setecentos reais) recebidos pelo filho da demandante, que trabalha como prensista e R$ 60,00

(sessenta reais), recebidos pela autora, cadastrada no Programa Bolsa Família. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem
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como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019148-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de ausência de comprovação da

qualidade de segurado. Condenada a requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos

termos da Lei nº 1.060/50.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal So uperior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

2014.03.99.019148-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DAS NEVES SOARES

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações.

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade seja caracterizada pela

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no

campo, é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatório.

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante.

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural

e, consequentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106,

ambos da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em

início de prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal.

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze

prestações mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Para comprovar a sua condição de segurado e o labor rural no período correspondente ao da carência, a parte

autora acostou Declaração de Exercício de Atividade Rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores e

Empregados Rurais de Teodoro Sampaio (fl. 17), atestando o trabalho em regime de economia familiar de

04/1995 a 06/1999; Declaração do MST (Movimento dos Trabalhadores Rurais sem Terra), no qual consta que ela

"ficou acampada no Acampamento 1º de abril no Município de Mirante do Paranapanema no período de Abril de

1995 a Junho de 1999" (fl. 18) e carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Água Branca Paraíba,

referente aos anos de 1987 e 1988 (fl. 20).

A ação foi ajuizada em 13/06/2012.

Cabe destacar a existência de prova oral, colhida em audiência datada de 28/04/2014 (fls. 60/63).

Josefa Francisca de Paula Lima, que conhece a autora há quinze anos, relatou: "Quando a conheci, ela trabalhava

no acampamento, assim como eu. Depois ela ficou doente e parou de trabalhar. Não sei quanto tempo ela deixou

de trabalhar na roça, eis que me mudei para São Paulo, no entanto foi há bastante tempo." Por sua vez, José

Antero dos Santos, afirmou que conheceu a requerente há quinze anos e "ela trabalhava cortando cana e

carpindo. Atualmente ela ficou 'meio fraca' e não trabalha mais. (...) Ela parou de trabalhar há mais de dez anos.

Não sei dizer com quem ela trabalhou, mas sei que era na roça. (...) Eu nunca trabalhei com a autora na mesma

roça...". 

O laudo médico pericial concluiu ser, a autora, portadora de carcinoma espino celular de prega vocal direita,

artrose e osteoporose pós-neoplasia, estando incapacitada de forma total e permanente para o exercício de

atividades laborativas. 

Em resposta aos quesitos, o perito fixou o início da incapacidade há dois anos. Data do laudo: 24/04/2013.

Dessa forma, o conjunto probatório é insuficiente para comprovar que a incapacidade laborativa tenha ocorrido

enquanto a autora mantinha a qualidade de segurada.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019273-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.019273-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA ROSA CALDEIRA BOIANI

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade laborativa, a

miserabilidade da parte autora e não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida pela família.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa
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Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 20/01/2006, a autora, idosa, nascida em 04/02/1947, instrui a inicial com os documentos

de fls. 08/17.

 

O INSS apresentou contestação as fls. 20/25, requerendo a total improcedência do pedido.

 

Veio o estudo social, realizado em 27/05/2009, informando que a requerente reside sozinha, em casa própria

composta de um cômodo (quarto e cozinha) e banheiro. O imóvel que reside é o único bem da demandante,

construído em alvenaria, possui forro de madeira, piso cerâmico e embora pequeno apresenta boa higiene e

organização. As despesas mensais da requerente, referentes a alimentação, água e energia elétrica são mantidas

pelos filhos, mais precisamente pelas duas filhas: Selma Boiani Ferreira e Maria Creuza Boiani. Em relação à

saúde, a requerente informou que utiliza a Rede Municipal de Saúde quando necessário. Considerou que a

concessão do benefício traria melhores condições a requerente.

 

O laudo médico pericial, formulado em 14/09/2012, concluiu que a incapacidade laborativa da autora é parcial e

permanentemente prejudicada.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, tampouco a total incapacidade para o trabalho, em

decorrência de deficiência física.

 

Observo, ainda, que as filhas Selma e Maria Creuza tem condições de manter a genitora em relação a alimentação,

água e energia elétrica.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,
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desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019466-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença de fls. 74/77, proferida em 11/03/2014, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder a

autora o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir do

requerimento administrativo.

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Pugna pela modificação do termo inicial para a data do laudo pericial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

2014.03.99.019466-5/SP
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art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 25/04/2013, a autora, nascida em 17/02/1964, instrui a inicial com os documentos de fls.

04/11.

O laudo médico pericial dispõe que a requerente é portadora de esquizofrenia, com delírios visuais e auditivos,

desorganização do pensamento e da fala, encontrando-se total e definitivamente incapacitada para o trabalho.

Veio o estudo social, informando que a autora reside sozinha, em imóvel de dois cômodos. A residência encontra-

se guarnecida com um fogão, uma geladeira, um armário, uma cama de casal, uma cômoda, guarda-roupas e uma

televisão. A renda familiar é proveniente do Programa Renda Cidadã, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais).

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui renda, restando

demonstrado que a requerente sobrevive com dificuldades.

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve mantido na data na data do requerimento do pleito na via administrativa, em

06/03/2013.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento

em que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:
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AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 06/03/2013 (data do requerimento na via

administrativa).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019755-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que, em ação em que se pretende a revisão de benefício previdenciário, julgou extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da

ausência do prévio requerimento junto à Administração.

A parte autora pugna pela reforma da sentença e, conseqüentemente, o prosseguimento do feito para análise do

pedido deduzido na petição inicial.

Sem contrarrazões.

Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC,

incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe, ao relator, a possibilidade de dar provimento ao recurso

quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da

justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

EXAURIMENTO DA VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo,

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e,

via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os

autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

2014.03.99.019755-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ARLINDO SOARES GALVAO

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.08525-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

No presente caso, em que o apelante pleiteia a revisão do seu benefício previdenciário, não é certo que o INSS

venha a rejeitar a pretensão, devendo, o segurado, efetuar o prévio requerimento administrativo perante a

autarquia, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019804-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento do

requerimento administrativo.

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria

por invalidez, a partir da elaboração do laudo médico pericial (29/02/2012). Condenada a autarquia ao pagamento

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Sentença

registrada em 15/12/2013, submetida ao reexame necessário.

A autora apelou, requerendo a concessão do auxílio-doença desde o indeferimento do requerimento administrativo

(13/07/2009) até a data do laudo, momento em que foi concedida a aposentadoria por invalidez, bem como, a

majoração da verba honorária.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

2014.03.99.019804-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DE LOURDES RAMALHO BRITO

ADVOGADO : SP148959 FABIO MARTINS JUNQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 09.00.08308-8 3 Vr DRACENA/SP
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provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame, sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se que entre a data da elaboração do laudo pericial (29/02/2012) e o registro da sentença

(15/12/2013), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição

obrigatório, não conheço da remessa oficial.

A sentença prolatada concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez. O INSS renunciou ao direito de

recorrer, remanescendo controvérsia apenas no que concerne à concessão do auxílio-doença desde o

indeferimento administrativo até a data do laudo, momento em que foi concedida a aposentadoria por invalidez,

bem como, quanto à verba honorária, diante da apelação da parte autora.

Quanto à concessão do auxílio-doença, o conjunto probatório demonstrou que a autora encontra-se incapacitada

para o trabalho de forma total e permanente desde fevereiro/2010, "época em que foi realizado o exame

complementar que confirmou o diagnóstico de compressão do nervo mediano ao nível do punho, bilateralmente." 

Porém, o extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, registra que a requerente recolheu contribuições mensais

como contribuinte individual, de 07/2004 a 09/2011 e recebeu auxílio-doença de 15/09/2011 a 26/03/2012.

O fato de o segurado ter recolhido contribuições previdenciárias em período posterior à DIB fixada para auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, a princípio, não comprova o efetivo exercício de atividade laborativa, pois

é muito comum que - ainda que incapacitado - prossiga contribuindo com o intuito de manter-se vinculado à

Previdência Social.

No entanto, na situação dos autos, a autora contribuiu por 01 ano e 07 meses, levando à presunção de que

efetivamente trabalhou.

Dessa forma, em obediência aos limites do pedido, deve o termo inicial do benefício de auxílio-doença ser fixado

em 10/2011 até a data de elaboração do laudo pericial (29/02/2012), momento a partir do qual será devida a

aposentadoria por invalidez. 

Devem ser descontados os valores pagos no mesmo período.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação para conceder o auxílio-doença a partir de 10/2011, descontando-se os valores pagos no

mesmo período.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019813-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.019813-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VILMA MAGALHAES

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00036-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenando, a autora, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1060/50.

Apelou, a autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, porquanto necessária elaboração de novo

laudo pericial. No mérito, pleiteia integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão a autora.

In casu, o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de esclarecimentos acerca do laudo pericial sob o

argumento de ser ele conclusivo quanto à capacidade da autora.

Com efeito, embora o perito judicial não tenha se estendido na análise dos documentos médicos acostados pela

postulante, a eles fez expressa referência, deixando claro que foram utilizados na análise do quadro clínico da

mesma e de sua evolução do decorrer dos anos neles referidos.

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais

na área de saúde, sendo descabida a nomeação de novo médico para toda vez que o laudo for diverso da opinião

da autora.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 22.07.2013, atestou que "a periciada é portadora de epilepsia (Doença

Neurológica)". Concluiu, o perito, que "atualmente, entendo que a periciada em questão, devido seu quadro

mental e sua doença Epilética, não esta incapacitada para o trabalho e para realização das atividades da vida

diária de forma independente" (fls. 54-58).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.
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- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019843-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o requerimento

administrativo.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de incapacidade preexistente. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

A autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Objetivando comprovar a qualidade de segurada, a autora juntou cópia de sua CTPS, com registros de contratos de

trabalho nos períodos de 21.02.1972 a 13.07.1973, 17.09.1973 a 21.01.1974, 01.03.1974 a 18.07.1974 e

2014.03.99.019843-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RAILDA AMORIM CASTRO VECCHIA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00043-3 1 Vr ITAPORANGA/SP
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21.11.1977 a 28.11.1977 (fls. 09/10).

Extratos de informações do CNIS e do DATAPREV, acostados às fls. 32/36, apontam que a requerente efetuou

recolhimentos previdenciários, como contribuinte facultativa, sem atividade anterior, de 04.2011 a 06.2012.

Não há registro de trabalho ou recolhimento de contribuições entre 28.11.1977 e 04.2011.

O exame médico pericial, realizado em 16.03.2013, atestou que a autora, atualmente com 71 anos, é portadora de

"hipertensão arterial sistêmica + diabetes + lombalgia crônica por artrose lombar" (sic) e que apresenta

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa. Fixou o início da incapacidade

em meados de março de 2011 (03.2011), com fundamento em exames complementares (fls. 49/51).

O documento médico particular acostado pela requerente à fl. 11 demonstra que ela se submete a tratamento

médico decorrente das moléstias descritas pelo perito judicial desde, pelo menos, meados de 2012.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada, porquanto, como visto, quando

reingressou no Regime Geral da Previdência Social, em 04.2011, a autora já se encontrava incapacitada, o que

obsta a concessão dos benefícios vindicados na exordial.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019845-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia concluiu pela inexistência de

incapacidade.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

2014.03.99.019845-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SHIRLEI DE SA FERNANDES

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

CODINOME : SHIRLEI DE SA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00111-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnóstico de "espondiloartrose lombar leve" e conclui que "não há incapacidade laborativa".

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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APELANTE : MARIA JOSE PEIXOTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenando, a autora, ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei nº 1060/50.

Apelou, a autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, porquanto necessária elaboração de laudo por

médico especialista. No mérito, pleiteia integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão a autora.

In casu, o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de esclarecimentos acerca do laudo pericial sob o

argumento de ser ele conclusivo quanto à capacidade da autora.

Com efeito, embora o perito judicial não tenha se estendido na análise dos documentos médicos acostados pela

postulante, a eles fez expressa referência, deixando claro que foram utilizados na análise do quadro clínico da

mesma e de sua evolução do decorrer dos anos neles referidos.

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais

na área de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como

pleiteia a autora.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 11.10.2013, atestou que "Portadora de doença degenerativa do sistema

músculo esquelético". Concluiu, o perito, que "não existe incapacidade ao trabalho" (fls. 74-79).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

No. ORIG. : 13.00.00030-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/26, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 23.06.1952);

- certidão de casamento em 23.10.1969, qualificando o marido como industriário;

- certidões de casamento de filhos em 16.01.2001 e 25.05.2002;

- contratos de compra e venda de 22.05.1990 de um lote de 15.114 alqueires, qualificando o marido como

prenseiro e de 01.10.2007 de um lote de 36,6 hectares, qualificando o marido como aposentado;

- documentos referentes à propriedade rural de 1995 a 1999 e 2000 a 2005;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 22.02.2010;

A Autarquia juntou, a fls. 30/42, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, em

nome do cônjuge, de 01.06.1983 a 09.03.1995, em atividade urbana e que recebe aposentadoria especial,

industriário, desde 21.01.1992 e que a autora possui cadastro como contribuinte individual, 08.2000 a 05.2007.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 94-mídia, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural

exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

2014.03.99.019925-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARLENE SANCHES ROSA ALVES

ADVOGADO : SP264093 MAICON JOSE BERGAMO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 156 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, o extrato Dataprev, indica que a autora tem cadastro como contribuinte individual, afastando a

alegada condição de rurícola.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os

documentos e o extrato do sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria

especial, industriário.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/27, dos quais destaco:

- cédula de identidade (nascimento em 03.07.1952);

- documentos referentes à parceria agrícola de 2001 a 2003.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 70/78, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida

pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 156 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e recente, não comprovando a atividade rural pelo

período de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

2014.03.99.020008-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA DE MELO MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

CODINOME : MARIA APARECIDA DE MELLO MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

2014.03.99.020059-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA DONIZETE MONELLI

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00182-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 26.04.2011, atestou que "periciada apresenta quadro clinico de

hipotireoidismo, hipertensão arterial e asma, controladas". Concluiu, o perito, que "as doenças apresentadas

pela periciada não geram incapacidade laboral para exercer suas atividades habituais" (comerciante autônoma)

(fls. 121-123).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 02/20, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 12.03.1948) em 05.10.1968, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS com vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 03.05.1982 a 23.01.1987, em atividade urbana;

- ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mundo Novo, de 2007;

- ficha expedida pela Prefeitura Municipal de Mundo Novo de 03.11.11, apontando como lavradora;

A Autarquia juntou, a fls. 46/57, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como que recebe

pensão por morte, desde 16.06.2011 e que o marido tem vínculos empregatícios urbanos e recebeu aposentadoria

por tempo de contribuição, de 28.01.2005 a 16.06.2011.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 81, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 132 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, a CTPS e o extrato do sistema Dataprev indicam que a autora exerceu atividade urbana, afastando a

2014.03.99.020201-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EVA ALVES CALADRIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

CODINOME : EVA ALVES CALANDRIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00060-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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alegada condição de rurícola.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebeu aposentadoria por tempo de contribuição e a

autora recebe pensão por morte.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.03.99.020416-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FATIMA APARECIDA DE CARDOSO DE MORAES

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Fátima Aparecida de Cardoso de Moraes e outras titulares de benefício de pensão por morte ingressaram com ação

de revisão da renda mensal inicial, na forma da Lei nº 8.213/91 e 9.032/95.

Pedido julgado procedente.

Os autos foram encaminhados para esta Corte, onde acolhido o recurso do INNS, à exceção da coautora Fátima

Aparecida de Cardoso de Moraes, porquanto reconhecida a incompetência da Justiça Federal.

Encaminhado o traslado para o TJSP, ocasião em que suscitado conflito negativo de competência.

O STJ reconheceu a competência desta Corte para o julgamento do feito.

Autos redistribuídos em 04/08/2014, remanescendo a análise relativa à pretensão da coautora Fátima Aparecida de

Cardoso de Moraes.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte,

4.908 recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade

de edição de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida.

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do

coeficiente de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais

aguardam julgamento.

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de

posicionamento da Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a

segurança jurídica, evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando

já se sabe que a pretensão dos segurados não será reconhecida.

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido na vigência da Lei nº 8.213/91, mas antes da Lei nº

9.032/95. De aplicação o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal.

E meu entendimento afina-se à tese vencedora.

Concedido o benefício antes das alterações impostas pela Lei nº 9.032/95, preserva-se o ato jurídico perfeito,

consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de pensão

por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa

previsão nesse sentido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da coautora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS,

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da coautora Fátima Aparecida de Cardoso de Moraes.

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : MARIA BRIDI SCAPIN (= ou > de 65 anos) e outros

: MARIA HONORIA DA SILVA JONAS

: MARIA TERESINHA DA SILVA MORAES (= ou > de 65 anos)

: NAIR SILVEIRA MARQUES (= ou > de 65 anos)

: TEREZA GUARNIERI FELISHINO

: SEBASTIANA FERNANDES GODOY (= ou > de 65 anos)

: THEREZA DE JESUS SALVATO DIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 04.00.00892-1 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Julgo prejudicada a apelação da coautora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de demanda que tem, por objeto, o recálculo do benefício de auxílio-doença nº 31/504.257.639-4,

adotando-se o salário-de-benefício decorrente da média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-

contribuição.

O juízo a quo julgou procedente a demanda.

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida em ação civil pública não acarreta a perda superveniente do interesse de agir, uma vez que

não há notícia de adesão, pela parte autora, ao feito coletivo.

O autor teve seu benefício de auxílio-doença concedido em 30/08/2004. Afirma que o INSS não aplicou o

disposto no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, ou seja, não considerou a

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo.

Cumpre salientar, de início, que, por força da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, o artigo 29 da Lei nº

8.213/91 passou a ostentar a seguinte redação:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (revogado)

§ 2ºO valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário-de-contribuição na data de início do benefício."

Lembrando que o artigo 18 da Lei nº 8.213/91 prevê:

 

"Art.18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade;

2014.03.99.020589-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUGUSTO INACIO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA
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c) aposentadoria por tempo de contribuição;

d) aposentadoria especial;

e) auxílio-doença;

f) salário-família;

g) salário-maternidade;

h) auxílio-acidente;

(...)."

A Lei n.º 9.876/99 tratou, em seu artigo 3º, dos segurados que já eram filiados à Previdência Social até

28.11.1999, dia anterior à publicação da referida lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei."

Diante da promulgação da Lei nº 9.876/99, foi editado Decreto nº 3.265, de 29 de novembro de 1999, que, ao

conferir nova redação ao artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, assim dispôs:

 

"Art.32. O salário-de-benefício consiste:

I-para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II-para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1.º (revogado)

§2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra

estampada no §3º de seu artigo 188-A, in verbis:

 

"Art.188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §14

do art. 32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

O supracitado §3º foi revogado, no entanto, pelo Decreto nº 5.399/05.

Sobreveio, então, o Decreto nº 5.545/05, com as seguintes alterações no Regulamento da Previdência Social -

Decreto 3.048/99:

 

"Art.32.

(...)

II-para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo;

(...)

§20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

E, no regramento transitório:

 

"Art.188-A.(...)

(...)
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§4º.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

A Lei nº 9.876/99 traçou critério rigorosamente idêntico, todavia, para a apuração do salário-de-benefício de todos

os benefícios, com uma única exceção no caso das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, que

passaram a sofrer a incidência do fator previdenciário.

Daí se infere que a limitação imposta pelos Decretos 3.265/99 e 5.545/05, no tocante ao totalmente incapacitado

que não alcançou os 60% (sessenta por cento) do número de meses decorridos desde julho de 1994 até a data do

início do benefício - no caso dos segurados que já eram inscritos na Previdência Social até 28.11.1999 - ou as 144

(cento e quarenta e quatro) contribuições - no caso dos segurados inscritos na Previdência a partir de 29.11.1999,

não encontra respaldo legal. Com efeito: o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.876/99,

não preconiza qualquer restrição, do que se depreende que os decretos, ao estipularem condições não amparadas

pela legislação ordinária, inovaram originariamente a ordem jurídica, o que é vedado pelo nosso sistema.

Como esclarece Celso Antônio Bandeira de Mello, "(...) ao regulamento desassiste incluir no sistema positivo

qualquer regra geradora de direito ou obrigação novos. Nem favor nem restrição que já não se contenham

previamente na lei regulamentada podem ser agregados pelo regulamento.

Há inovação proibida sempre que seja impossível afirmar-se que aquele específico direito, dever, obrigação,

limitação ou restrição já estavam estatuídos e identificados na lei regulamentada. Ou, reversamente: há inovação

proibida quando se possa afirmar que aquele específico direito, dever, obrigação, limitação ou restrição

incidentes sobre alguém não estavam já estatuídos e identificados na lei regulamentada. A identificação não

necessita ser absoluta, mas deve ser suficiente para que se reconheçam as condições básicas de sua existência

em vista de seus pressupostos, estabelecidos na lei e nas finalidades que ela protege.

É, pois, à lei, e não ao regulamento, que compete indicar as condições de aquisição ou restrição de direito. Ao

regulamento só pode assistir, à vista das condições preestabelecidas, a especificação delas. E esta especificação

tem que se conter no interior do conteúdo significativo das palavras legais enunciadoras do teor do direito ou

restrição e do teor das condições a serem preenchidas. Deveras, disciplinar certa matéria não é conferir a

outrem o poder de discipliná-lo. Fora isto possível, e a segurança de que 'ninguém poderá ser obrigado a fazer

ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei' deixaria de se constituir em proteção constitucional. Em

suma: não mais haveria a garantia constitucional aludida, pois os ditames ali insculpidos teriam sua valia

condicionada às decisões infraconstitucionais, isto é, às que resultassem do querer do legislador ordinário.

É dizer: se à lei fosse dado dispor que o Executivo disciplinaria, por regulamento, tal ou qual liberdade, o ditame

assecuratório de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei

perderia o caráter de garantia constitucional, pois o administrado seria obrigado a fazer ou deixar de fazer

alguma coisa ora em virtude de regulamento, ora de lei, ao líbito do Legislativo, isto é, conforme o legislador

ordinário entendesse de decidir. É obvio, entretanto, que, em tal caso, este último estaria se sobrepondo ao

constituinte e subvertendo a hierarquia entre Constituição e lei, evento juridicamente inadmissível em regime de

Constituição rígida." (In: Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2009, p.351-352) (destaques no

original).

Trago jurisprudência a embasar o entendimento esposado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. I - O

agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - A fixação do termo inicial

também se submete ao prudente arbítrio do magistrado. No caso em tela, não houve requerimento administrativo

de concessão de aposentadoria por invalidez, e sim tão-somente de auxílio-doença, razão pelo qual o termo

inicial daquela benesse foi estabelecido na data da citação. III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei

8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do auxílio-doença consiste na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

observando-se como competência mais remota, para os segurados que já eram filiados à Previdência Social em

28.11.1999, o mês de julho de 1994. IV - A correção monetária incide sobre as prestações ematraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-

DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro

aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c

o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de

2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. V - No presente caso a ação foi ajuizada

anteriormente a 29.06.2009, assim sendo deve prevalecer o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, nos seguintes termos: "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios
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previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre

processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010)." VI- Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do

termo inicial do benefício, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. VII - Agravo do INSS não conhecido em parte e, na parte conhecida,

improvido. Agravo do autor improvido (CPC, art. 557, §1º)."

(AC 200903990413033, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011

PÁGINA: 1957.) (grifei)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 29, II, DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

3. A despeito dos precedentes anteriores da Turma em sentido contrário, firmou-se na 3ª Seção deste Tribunal o

entendimento de que atualização monetária, incidindo a contar do vencimento de cada prestação, deve-se dar

pelos seguintes indexadores: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20,

§§ 5º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94) e INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado

com a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91,

e REsp. n.º 1.103.122/PR). Nesses períodos, os juros de mora devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da

citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com

atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme entendimento consagrado na

jurisprudência do STJ e na Súmula 75 desta Corte.

4. De acordo com o entendimento predominante da 3ª Seção desta Corte, a contar de 01/07/2009, data em que

passou a viger a Lei 11.960, de 29/06/2009 (publicada em 30/06/2009), que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97,

para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros da caderneta de poupança, sendo a modificação legislativa

aplicável imediatamente aos feitos de natureza previdenciária."

(TRF4. QUINTA TURMA. APELAÇÃO CIVEL nº 00040366320104049999. Relator Desembargador Federal

RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA. D.E. de 14/06/2010).

De se destacar, do voto do relator do feito julgado na 4ª Região, a seguinte passagem:

 

"(...)

Percebe-se, assim, que destituído o fundamento legal o critério utilizado pelo INSS.

Com efeito, a legislação de regência não estabelece qualquer restrição, no que toca aos benefícios por

incapacidade, quanto a um número mínimo de contribuições para permitir a seleção das maiores contribuições

correspondentes a 80% (oitenta por cento) das maiores salários-de-contribuição.

Ausente disciplina legal restritiva, obviamente o ato administrativo normativo (que não pode criar, restringir ou

extinguir direitos), não poderia dispor nesse sentido, já que se destina apenas a viabilizar o correto cumprimento

da legislação.

(...)"

 

O §20 do artigo 32 do RPS, incluído pelo Decreto nº 5.545/05, foi finalmente revogado pelo Decreto nº 6.939, de

18 de agosto de 2009, tendo o §4º do artigo 188-A, por sua vez, assumido a seguinte redação:

 

"Art. 188.A.

(...)

§4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-beneficio consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do beneficio".

Com o Decreto nº 6.939/09, em suma, corrigiu-se a exorbitância do poder regulamentar que ensejou a ilegalidade,

passando o RPS a dispor que o salário-de-benefício do auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez
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corresponderão sempre à média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição equivalentes a 80% de

todo período contributivo, ou desde julho de 1994, dependendo do caso, nos exatos limites da lei de regência.

Como salienta Hermes Arrais Alencar:

 

"Ofendendo ao primado da legalidade, o Decreto n.º 3.048, de 1999, no artigo 31, § 20, registra em desfavor dos

filiados ao RGPS após o advento da Lei n.º 9.987, de 1999, que para os benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício equivale à soma dos salários-de-contribuição dividida

pelo número de contribuições apuradas.

Neste ponto, o regulamento extrapola os contornos constitucionais que lhe foram delineados no ordenamento

jurídico, porque inexiste norma legal a amparar a exigência de satisfação de 144 (que equivale a 80% de 180

contribuições).

Não subsiste como válida a exigência do § 20 do Decreto n.º 3.048/99. Com espeque nessa ordem de

considerações, é direito constante do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, com a redação atribuída pela Lei n.º 9.876/99,

de o segurado ter excluídos os 20% menores salários-de-contribuição de seu PBC, independentemente de haver

menos de 144 contribuições. De acordo com esse regramento, quem se filiou à Previdência após novembro de

1999 somente terá direito a ver aplicado o art. 29 da Lei n.º 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n.º

9.876/99 (descarte dos 20% menores salários-de-contribuição), depois de transcorridos 12 anos (= 144 meses)

de contribuição ao RGPS. A contar de novembro de 2011, terá aplicabilidade (em conformidade com o Decreto

n.º 3.048/99, art. 32, § 20), para os filiados depois da Lei n.º 9.876/99, a permissão de desconsiderar os 20%

menores salários-de-contribuição; até lá, todos serão utilizados no cálculo (média aritmética simples).

A administração Pública se retratou do erro cometido mediante a edição do Decreto n.º 6.939/09, que revogou o

texto do art. 32.

Desde então, nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

sempre na média aritmética simples dos maiores SC correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo).

O direito de excluir os 20% menores salários-de-contribuição favorece os segurados no cálculo da renda mensal

inicial." (In: Cálculo de benefícios previdenciários. São Paulo: Atlas, 2009, p.163-164).

Uma vez recalculada a renda mensal inicial do benefício da parte autora, é de se aplicar a regra do parágrafo 3º do

artigo 21 da Lei n.º 8.880/94, na hipótese de o salário-de-benefício apurado nos termos do ora decidido resultar

superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, incorporando-se, no

primeiro reajuste, o percentual correspondente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e o salário-

de-benefício efetivamente considerado.

De rigor, portanto, a manutenção para determinar o recálculo do benefício da parte autora, nos termos do artigo

29, II, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99, apurando-se o salário-de-benefício do

auxílio-doença originário da aposentadoria por invalidez mediante a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo desde julho de

1994, observando-se, em qualquer caso, o disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94.

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do(s)

benefício(s) efetivamente pago(s) ao segurado, observada a prescrição quinquenal.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o requerente sustentando, em síntese, que carreou inicio de prova material do seu labor

campesino, o que foi corroborado pelo relato das testemunhas, fazendo jus à aposentação.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: 

- certidão de casamento realizado em 13/12/1975, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 16);

Carreou, ainda, os seguintes documentos:

- certidão de nascimento do requerente e do irmão, indicando a profissão de lavrador do seu genitor (fls. 87/88); e

- atestado expedido pelo Delegado da 3ª. Delegacia do Serviço Militar em 25/02/2014, informando que o

requerente declarou-se trabalhador rural em meados de 1974, época do seu alistamento militar (fls. 90).

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 66/68. A primeira testemunha relata conhecer o autor há 40 (quarenta) anos

do Bairro Gramal Grande. Acrescenta que o requerente trabalhou na lavoura dos 12 (doze) anos de idade até por

volta dos 20 (vinte) anos na fazenda da família Coli, em plantações de café e milho, como meeiro. Esclarece que,

posteriormente o autor casou-se e trabalhou por 02 (dois) anos para o depoente de 1974 a 1978, sendo que a partir

de 1979 passou a trabalhar para várias pessoas, como meeiro e como diarista. A segunda testemunha informa

conhecer o autor há 45 (quarenta e cinco) anos da Fazenda Coli, local em que trabalhou de 1968 a 1978, em

plantações de café, milho e feijão, como meeiro. A terceira testemunha aponta conhecer o requerente há 45

(quarenta e cinco) anos e que trabalhava em plantações de café, milho e feijão na Fazenda Coli. Acrescenta que

em 1970 o autor saiu da Fazenda Coli e foi trabalhar para Angelo Bertoletti, como meeiro.

Do compulsar dos autos, verifica-se que a certidão de casamento e o atestado expedido pelo Delegado da

Delegacia do Serviço Militar, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador,

delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00025-3 2 Vr SOCORRO/SP
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(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

De se observar que, os documentos apontando que seu genitor foi agricultor, ainda que demonstrem a ligação do

seu pai às lides campesinas, tal qualificação não é extensível ao requerente, tendo em vista que não há qualquer

indicação do labor rurícola do autor.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1974 a 31/12/1977,

esclarecendo que o termo inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo comprovando

a atividade campesina é o atestado expedido pelo Delegado da 3ª. Delegacia do Serviço Militar em 25/02/2014,

informando que o requerente declarou-se trabalhador rural em meados de 1974, época do seu alistamento militar

(fls. 90). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Cumpre

ressaltar que o relato das testemunhas é frágil, não sendo hábil para comprovar o labor campesino durante todo o

período questionado.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

De se observar que, não é possível a aplicação das regras de transição estatuídas pela Emenda 20/98, tendo em

vista que embora preenchido o requisito etário, qual seja, 53 (cinquenta e três) anos em 15/07/2009 (nascimento

em 15/07/1956), tem-se que não cumpriu o pedágio legalmente exigido, o que impossibilita a concessão do

benefício.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte

autora, para reconhecer a atividade campesina no período de 01/01/1974 a 31/12/1977, com a ressalva de que o

referido interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº

8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31543/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1004471-91.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

1999.03.99.086565-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074708 ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL e outro
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Decisão

 

 

Vistos,

 

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela autarquia contra decisão que negou seguimento ao apelo por ela

interposto, em sede de embargos à execução oriundos de ação de cobrança de diferença relativa à correção

monetária de benefício pago acumuladamente a destempo (fls. 45-46v.).

Insurge-se a parte recorrente contra o decisório hostilizado, sob o fundamento de que, consoante documentos já

anexados aos autos, a parte segurada logrou receber as rendas mensais de seu benefício nas respectivas datas de

vencimento (fls. 59 e 60 do apenso), em face do que os valores acolhidos pelo decisum recorrido mostram-se

inexigíveis (fls. 48-64).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

DIGRESSÕES

 

O título executivo judicial acolheu pedido de pagamento de diferença alusiva à correção monetária de benefício

pago com atraso em sede administrativa, tendo o INSS oposto embargos do devedor, pelo qual sustentou que, em

verdade, o benefício fora regularmente quitado nas respectivas competências.

É consabido que "o erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que

daí resulte ofensa à coisa julgada." (RSTJ 34/378); STJ-Corte Especial, ED no Resp 40.892-MG., Rel. Min.

Nilson Naves, j. 30.3.95, receberam os embs., um voto vencido, DJU 2.10.95, p. 32.303; RSTJ 40/497, 88/224,

STJ - RT 690/171, RT 725/289, JTJ 160/272 (NEGRÃO, Theotonio. Código de Processo Civil, 35ª ed., nota nº 9

de rodapé ao art. 463 do CPC, São Paulo: Saraiva, p.482).

Não sendo passível de convalidação com o transcurso do tempo, o erro material há de ser corrigido,

independentemente de provocação da parte.

A jurisprudência está pacificada no sentido de que, após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro

material, como é a hipótese ora sob análise, o Juiz pode corrigi-la, alterando, em consequência, também, os

respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 463 do CPC). Nesse diapasão, a retificação do cálculo

por erro material não afronta a coisa julgada (art. 610 do CPC), o que pode se dar a qualquer tempo (STJ, 2ª

Turma, RMS 1864-7-RS, Rel. Min. Américo Luz, v.u., j. 27.10.93, DJU 31.12.94, p. 2148; STJ Resp. 21288, Rel.

Min. Waldemar Zveiter, j. 16.6.92, DJU 3.8.92, p. 11314).

Malgrado tenham os cálculos da zelosa Contadora Judicial de primeira instância indicado que os cálculos da parte

demandante estavam corretos sob a óptica da atualização monetária, é bem de se notar que a apreciação do efetivo

quantum debeatur deve partir da existência ou não de prova do pagamento.

 

DOS PAGAMENTOS REALIZADOS ADMINISTRATIVAMENTE

 

Estabelece o art. 741 e inc. VI do CPC:

"Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre:

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERO FERRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP061433 JOSUE COVO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.10.04471-2 1 Vr MARILIA/SP
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(...) 

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,

compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença."

 

A alegação de pagamento é ínsita aos embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Feita a prova da quantia paga em sede administrativa, faz jus a autarquia ao abatimento no montante calculado. In

casu, verifica-se que as prestações lograram recebimento integral pelo segurado, conforme anotações lançadas na

"Folha de Controle de Pagamento a Acidentado" (fls. 60 do apenso), posteriormente constantes dos informes

anexados aos autos da ação de cognição às fls. 120-121, nestes autos com cópia às fls. 25-27.

Sobre o tema, as ementas de julgamento abaixo transcritas:

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. As planilhas

apresentadas pelo INSS são documentos aptos a comprovar o pagamento na via administrativa. Precedentes.

Recurso provido."(STJ, RESP 200200720778, Rel. Min. Felix Fischer, STJ - Quinta Turma, 07/10/2002, p. 291).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PARÁGRAFOS 5º E 6º DO ARTIGO 201 DA CF/88 -

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - DESCONTO DE VALORES - DEVIDAS DIFERENÇAS DO SALÁRIO

MÍNIMO DE JUNHO DE 1989 - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Não há falar em perda de objeto, uma vez que os valores eventualmente pagos em sede administrativa devem ser

descontados em sede de execução.

(...)

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução.

(...)

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." (TRF 3ª Reg., AC 1009936 (2003.61.25.003386-2/SP), 7ª T.,

v.u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 06.03.08, p. 454).

 

Com efeito devem ser privilegiados os dados fornecidos pelo próprio Instituto, por meio de planilha firmada por

agente público, porquanto menos sujeitos a alterações e possíveis falhas humanas.

 

CONCLUSÃO

 

Comprovado, por meio de informes administrativos, o pagamento regular das rendas mensais à parte segurada,

sem que se tenha verificado a quitação a destempo, não são exigíveis os valores outrora acolhidos pelo Juízo a

quo, pelo quê merece ser reconsiderada a decisão objurgada.

 

DA SUCUMBÊNCIA

 

Sem condenação às verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiário da Justiça Gratuita.

 

DA REMESSA OFICIAL

 

Silente o julgado recorrido no que se refere ao descabimento do reexame necessário, decido, nesta oportunidade,

por não reconhecer o duplo grau obrigatório (STJ, RESP 267756/PR Relator Min. Gilson Dipp, DJU 19/02/2001,

p. 222).

 

DO DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º E CAPUT DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 45-46v., A FIM DE NÃO CONHECER DO

REEXAME NECESSÁRIO E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, PREJUDICADO O

AGRAVO LEGAL.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004894-47.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional de que é beneficiária para a sua

forma integral através de reconhecimento de períodos laborados em atividade rural, que somados perfazem tempo

suficiente para a sua conversão.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 144/147), proferida em 20/07/2012, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o

período de 01/01/1953 a 31/10/1958, laborado em atividade rural e condenou o INSS a revisar o benefício de

aposentadoria do autor (benefício n° 88.106.998-1). Condenou, a autarquia, ao pagamento das diferenças com

correção monetária juros de mora e, o autor, a arcar com as custas processuais, além dos honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) ressaltando que, em vista da concessão da assistência judiciária

gratuita, está suspenso o pagamento.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Foi negado provimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação em que requer a condenação do INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios.

Por sua vez, em sua apelação, o INSS alega que não ficou caracterizada atividade rural do autor.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

O autor alega que exerceu atividade rural nos períodos de 1943 a 1958 e 1961 a 1968.

Ressalto que o autor não se insurgiu em relação à parte da sentença que reconheceu a atividade rural no período de

01/01/1953 a 31/10/1958, portanto, a controvérsia se resume a esse período.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

2003.61.26.004894-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CARLOS FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Para comprovar a sua alegação, a parte autora juntou aos autos a certidão de seu casamento (fls. 13), realizado em

22/03/1958, em que se encontra qualificado como agricultor.

A testemunha de fls. 21 corrobora o início de prova material, sabendo informar que o autor exerceu atividade rural

até o ano de 1961.

Os demais documentos juntados, certidões de nascimento de filhos (fls. 11/13) e certificado de reservista (fls. 15)

são inservíveis como prova da alegada atividade rural, uma vez que não trazem a sua qualificação.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS, no período de 01/01/1958 a

31/10/1958, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento do restante do período ante à falta de início de prova

material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)
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Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor é beneficiário da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, n° 88.106.998-1, concedido

administrativamente desde 10/10/1990, conforme se verifica pelas fls. 126/138, com tempo de serviço apurado de

30 anos, 07 meses e 25 dias.

Sendo assim, somando-se o período em atividade rural ora reconhecido àquele tempo apurado quando da

concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, verifica-se que

perfaz um total de 31 anos, 05 meses e 25 dias; ou seja, não é suficiente para a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição integral.

Assim, reconheço o trabalho rural da parte autora no ano de 01/01/1958 a 31/10/1958; devendo, o INSS, proceder

à sua averbação e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91, deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, À APELAÇÃO DO INSS e À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em relação à decisão que deu parcial provimento ao

agravo legal a fim de reconhecer tempo de contribuição equivalente a 32 anos e 17 dias de tempo de serviço na

data de 19/02/2003 (termo inicial do benefício), tomando como base os períodos em atividade especial já

reconhecidos pelo INSS e não computados, como insalubres, pela decisão de fls. 548/553.

Alega, o embargante, ocorrência de contradição uma vez que ao considerar tais períodos, o termo inicial do

benefício deveria ter sido fixado na data do requerimento administrativo (25/07/1996), como requerido na inicial,

uma vez que nessa data já contava com tempo suficiente para a sua concessão.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanada a contradição, concedendo-lhe

o benefício desde a data acima.

É o Relatório.

 

DECIDO.

 

Cumpre salientar que no caso está presente hipótese do artigo 535 do Código de Processo Civil, a autorizar o

provimento dos embargos de declaração.

Com efeito, a decisão monocrática de fls. 548/568, reconheceu atividade especial nos períodos de 09/07/1975 a

21/11/1978 e 25/01/1986 a 25/07/1996, e lhe concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma

proporcional, desde a citação (12/06/2003), considerando que nesta data havia preenchido o requisito etário, bem

como contar com 30 anos, 04 meses e 10 dias de tempo de contribuição.

Contudo, levando-se em conta esses períodos e aqueles já reconhecidos pelo INSS, também em atividade especial

(13/08/1974 a 30/04/1975, 01/04/1980 a 10/02/1983 e 28/09/1983 a 17/04/1984 - fls. 80), verifica-se que na data

do requerimento administrativo (25/07/1996 - fls. 24), o autor contava com 30 anos, 10 meses e 05 dias de tempo

de contribuição, o que permite a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

desde essa data, correspondente a 70% do salário de benefício, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei n°

8.213/91.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para, imprimindo-lhes excepcionalmente

efeitos infringentes, dar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, para, reformando em parte a

decisão de fls. 548/553, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional,

correspondente a 70% do salário de benefício, desde a data do requerimento administrativo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ADEMIR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o

requerimento administrativo (12/11/1998).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 65/75) proferida em 16/09/2005, julgou parcialmente procedente o pedido, somente para

reconhecer os períodos de 01/09/1972 a 16/02/1978, 06/11/1978 a 10/07/1979, 01/07/1980 a 30/03/1985,

01/07/1985 a 04/01/1994 e 01/06/1994 a 30/11/1995 em atividade especial, determinando ao INSS a sua

conversão em tempo comum, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação alegando não comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos.

A parte autora também apresenta apelação em que alega restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que a meu ver, deve incidir, no caso,

o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos .

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

2004.61.05.012440-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : RENILSO GOMES

ADVOGADO : SP110545 VALDIR PEDRO CAMPOS e outro

CODINOME : RENILSOM GOMES

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão
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do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a
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insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.
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DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividade laborativa em condições especiais nos períodos de 01/09/1972 a 16/02/1978,

06/11/1978 a 10/07/1979, 01/07/1980 a 30/03/1985, 01/07/1985 a 04/01/1994 e 01/06/1994 a 30/11/1995

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos períodos acima, em que exerceu a função

de torneiro repuxador, estando sujeito a ruído acima de 93 dB, de forma habitual e permanente, enquadrando-se

nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64, e 1.1.5 do Anexo I do Decreto n° 83.080/79, conforme

formulário DSS 8030 e laudo técnico de fls. 24/29.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum e

somados aos demais intervalos, incontroversos, existentes na CTPS de fls. 31/35, o autor na data da publicação da

EC nº 20/98 atinge 30 anos, 04 meses e 05 dias de tempo de contribuição, ou seja, tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Sendo assim, impõe-se a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde a data do

requerimento administrativo (12/11/1998 - fls. 14) considerando-se ter sido esse o momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que nessa data havia preenchido os requisitos para a

concessão do benefício.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, e À APELAÇÃO DO INSS, e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na sua forma

proporcional, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios, correção monetária, juros

de mora e custas processuais fixados na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006640-36.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença de fls. 315/324, proferida em 26/08/2009, julgou parcialmente procedente o pedido para determinar ao

INSS a obrigação de reconhecer como especiais as atividades exercidas nos períodos de 10/02/1978 a 26/07/1978

e de 07/11/1989 a 05/03/1997 e o labor rural, no período de 01/01/1972 a 31/12/1975. Declarou extinto o feito,

sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, no que tange à atividade campesina, de 01/01/1971

a 31/12/1971, considerando que o mencionado período foi reconhecido em sede administrativa. Indeferiu o pedido

de aposentadoria e deferiu parcialmente a tutela antecipada para determinar ao INSS reconheça os períodos

mencionados. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS sustenta que o conjunto probatório não demonstra o labor rural no período pleiteado. Afirma, ainda, que o

autor não comprovou o trabalho em condições agressivas, nos termos exigidos pela legislação previdenciária. 

O autor requer o reconhecimento da especialidade no período de 25/10/1977 a 01/02/1978 e do labor rural durante

todo o período requerido, de 01/01/1970 a 31/12/1977, pleiteando a aposentação. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos períodos de atividade comum estampados em

CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor carreou documentos, dos quais destaco:

2004.61.83.006640-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANOEL XAVIER DE MACEDO

ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066403620044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1652/7878



- certificado de conclusão do curso ginasial, de1972 (fls. 29);

- declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupã, indicando

que trabalhou como lavrador, de 1970 a 1977, em regime de economia familiar, sem homologação do órgão

competente (fls. 30);

- atestado de escolaridade, de 23/03/1998, emitido pela Escola Estadual Prof. Auda Malta, indicando que cursou o

ginásio de 1969 a 1972, informando constar nos arquivos da escola, que residia na época no Sítio São João,

Distrito de Arco Íris, no Estado de São Paulo (fls. 32);

- documentos escolares (fls. 33/39 e 41/43);

- atestando emitido pelo Ginásio e Colégio Comercial "Conselheiro Buarque Macedo", de 1998, informando que o

autor cursou o mencionado estabelecimento de ensino, de 1973 a 1974, nas 1ª e 2ª séries do curso de Técnico de

Contabilidade no período noturno (fls. 40);

- certidão relativa a propriedade rural transmitida pelo Sr. Kenzo Shikano e adquirida por Mikio Kano (fls.47/55);

- certificado de cadastro do INCRA, em nome de Kenzo Shikano de 1970 (fls. 56) e

- certificado de cadastro de imóvel rural de 1996/1997 em nome de Mikio Kano (fls. 57).

Do procedimento administrativo em apenso, consta certificado de dispensa de incorporação, de 13/05/1971,

constando sua qualificação de lavrador (fls. 83).

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 283/286) que declararam que o autor trabalhou no campo, na propriedade

de Mikio Kano, de 1968/1970 a 1977. 

Neste caso, o certificado de dispensa de incorporação, além de demonstrar a qualificação profissional do autor

como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

In casu, os documentos escolares (fls. 29, 32, 33/39, 40 e 41/43), não trazem qualquer informação sobre a

atividade profissional do autor, não sendo hábeis a comprovar o efetivo exercício de labor rural.

Os documentos relativos a propriedade em nome de terceiros (fls. 47/55 e 56/57), apenas demonstram a

titularidade de domínio, não comprovando o labor rural do próprio autor.

A declaração de exercício de atividade rural (fls. 29) não foi homologada pelo órgão competente, não constituindo

prova material da atividade campesina (fls. 30). 

Assim, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade rural durante o interstício de 01/01/1971 a 31/12/1975

(considerando que o primeiro vínculo empregatício estampado em CTPS data de 12/02/1976).

Observe-se que, o labor campesino no período de 01/01/1971 a 31/12/1971 foi reconhecido em sede

administrativa, conforme documento de fls. 153, ressaltando, portanto, incontroverso e devendo integrar o

cômputo do tempo de serviço. 

Logo a atividade rural reconhecida deverá ser computada no interregno de 01/01/1972 a 31/12/1975.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Passo ao exame da questão do labor sob condições agressivas.
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O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 25/10/1977 a 01/02/1978, 10/02/1978 a 26/07/1978 e de 07/11/1989 a

05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 25/10/1977 a 01/02/1978 - agente agressivo: ruído de 98 db (a), de forma habitual e permanente - formulário

(fls. 64) e laudo técnico (fls. 65/78);

- 10/02/1978 a 26/07/1978 - agente agressivo: ruído de 84 db (a), de forma habitual e permanente - formulário

(fls. 79) e laudo técnico (fls. 80);

- 07/11/1989 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 81 db (a), de forma habitual e permanente - formulário

(fls. 81) e laudo técnico (fls. 82). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruído s excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)
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3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à EC 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta)

anos de contribuição.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor

apenas para reconhecer o labor em condições agressivas no período de 25/10/1977 a 01/02/1978. Com fulcro no

art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008621-12.2005.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor, o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 09 de dezembro de 2002, com tempo de 34 anos, 01 mês e

14 dias, mediante o cômputo de atividade rural no interstício de 10/04/1970 a 27/05/1974, bem como a conversão

em tempo comum dos períodos de 31/01/1986 a 18/09/1987. 13/04/1992 a 29/12/1993 e de 06/03/1997 a

28/05/1998, ora considerados especiais. Concedeu a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício.

Fixou a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou o labor em condições

agressivas nos termos exigidos pela legislação previdenciária.

O requerente interpôs recurso adesivo pleiteando a condenação do INSS no pagamento da verba honorária e

despesas processuais.

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos períodos de atividade comum estampados em CTPS, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se o período de 01/08/1979 a 20/11/1998, pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº

8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

Saliente-se que, a especialidade dos períodos de 01/08/1979 a 30/01/1986, 19/09/1987 a 31/07/1990, 01/08/1990 a

12/04/1992 e de 30/12/1993 a 05/03/1997 restou incontroversa, uma vez que admitida pelo próprio ente

previdenciário, conforme documentos de fls. 138/139 e 126/128, devendo integrar o cálculo de tempo de serviço.

Dessa forma, passo a analisar os interregnos de 31/01/1986 a 18/09/1987, 13/04/1992 a 29/12/1993 e de

06/03/1997 a 28/05/1998.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURIVAL DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP230713 CARLOS ROBERTO CRISTOVAM JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086211220054036104 5 Vr SANTOS/SP
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- 06/03/1997 a 28/05/1998 - agente agressivo: tensão elétrica superior a 250 volts - de modo habitual e

permanente - formulários (fls. 77/78) e laudo técnico (fls. 79/81).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE APÓS A EDIÇÃO DO

DECRETO N. 2.172/97. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIXADO NO JULGAMENTO

DO RESP N. 1.306.113/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Nos termos do que assentado pela Primeira Seção no julgamento do REsp n. 1.306.113/SC "[...] o rol de

atividades especiais, constantes nos regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter

exemplificativo". Assim, o fato de o Decreto n. 2.172/97 não ter previsto o agente agressivo eletricidade como

causa para se reconhecer período de atividade de natureza especial, não afasta o direito do segurado à contagem

de tempo especial se comprovada a sua exposição de forma habitual e permanente a esse fator de periculosidade.

No mesmo sentido, confiram-se: AgRg no REsp 1.314.703/RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe

27/05/2013; AgRg no REsp 1.348.411/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/04/2013; AgRg no

REsp 1.168.455/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 28/06/2012; AgRg no REsp

1.284.267/RN, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 15/2/2012.

2. No caso, ficou comprovado que o recorrido esteve exposto ao agente agressivo eletricidade, com tensão acima

de 250 volts, de forma habitual e permanente entre 01.12.1979 a 28.11.2006, motivo pelo qual deve ser mantida a

sentença que reconheceu o direito à aposentadoria especial.

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - AgRg no REsp 143834/RN, proc. 2012/0038686-0, Primeira Turma, DJe

25.06.1 - Rel. Min. Benedito Gonçalves)

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.
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A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Por outro lado, não é possível reconhecer a especialidade dos períodos de 31/01/1986 a 18/09/1987 e de

13/04/1992 a 29/12/1993, nos quais o autor esteve percebendo auxilio doença previdenciário (fls. 126/128).

Neste caso, os períodos em que esteve em gozo de auxílio-doença somente poderão ser computados como tempo

de serviço, caso sejam intercalados com períodos de atividade laborativa, tal como se depreende do inciso II, do

artigo 55, da Lei nº 8.213/91 e do inciso III, artigo 60, do Decreto nº 3.048/99, verbis:

Assim, ainda que não considerados como especiais os lapsos temporais em que o autor recebeu auxílio-doença

previdenciário, tais períodos serão computados como comum, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao reconhecimento do labor no período de 10/04/1970 a 27/05/1974, tem-se que o autor juntou CTPS

emitida em 31/12/1973 (fls. 20), indicando seu trabalho para José de Barros Pimentel F. Filho, como trabalhador

braçal em estabelecimento rural.

Na hipótese, a questão refere-se à validade do vínculo empregatício do requerente, estampado na carteira de

trabalho.

Quanto à validade dos vínculos empregatícios, estampados na carteira, é pacífico na doutrina e jurisprudência que

as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,
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página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Do compulsar dos autos, verifica-se que não há irregularidade no vínculo empregatício questionado.

Ademais, foi ouvida testemunha (fls. 159/160), que confirmou o mencionado registro.

Logo, o período de 10/04/1970 a 27/05/1974 deve integrar o cômputo.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial reconhecida, os períodos de atividade

comum e os interregnos incontroversos (fls. 126/128), verifica-se que o requerente totalizou até 09/12/1998 (data

do requerimento administrativo - fls. 114), 33 anos, 03 meses e 24 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte

integrante desta decisão, suficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à EC 20/98

deveria cumprir pelo menos 30 anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 09/12/2002, como determinado na r. sentença, em face da

ausência de apelo do autor para sua alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao apelo do INSS para restringir o reconhecimento do labor especial ao período de 06/03/1997 a 28/05/1998 e

para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Dou

parcial provimento ao recurso adesivo do autor para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, até a

sentença. Mantenho a o reconhecimento do tempo de trabalho comum, no período de 10/04/1970 a 27/05/1974 e

tutela anteriormente concedida.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos, 03

meses e 24 dias com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 09/12/2000 (como

determinado pela r. sentença), considerado especial o período de 06/03/1997 a 28/05/1998 além dos interregnos já

reconhecidos em sede administrativa e a atividade comum, de 10/04/1970 a 27/05/1974.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008234-85.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

2005.61.07.008234-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109655 SARAH RANGEL VELOSO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA DE OSTI GOLIN

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS apelou. Busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de
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primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aspoentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e o da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 1996, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

90 (noventa) meses de contribuições.

Somados todos os períodos de recolhimento da parte autora, o próprio instituto segurador reconhece, a fls. 15, que

restaram comprovados 119 meses de contribuição.

Quanto ao primeiro vínculo laboral anotado na CTPS da autora, relativo ao período de 04/04/1990 a 30/12/1992,

observo que se encontra registrado a fls. 42 de referido documento (fl. 20 dos presentes autos) que a anotação

extemporânea deveu-se ao extravio da primeira via do documento. E, tendo em vista que referida anotação não

teve sua autenticidade questionada pelo INSS no curso da instrução processual, eventual descumprimento da

legislação previdenciária deve ser imputado ao empregador.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Diante disso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006544-61.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução

por ela opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 52-54).

A parte recorrente sustenta que a r. sentença merece reforma, pois o fato de o segurado haver recebido benefício

assistencial, ou mesmo de ter exercido atividade laborativa remunerada, pode dar ensejo ao desconto das quantias

recebidas (fls. 59-63).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

PRELIMINARMENTE

 

Nota-se que existe pendência referente à não habilitação dos herdeiros da parte autora (fls. 194 do apenso).

Entrementes, para que não haja prejuízo às partes, com esteio no artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal,

entendo que a habilitação de eventuais herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem.

A propósito veja-se:

"Art. 296 - A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior."

Nesse norte, colaciona-se precedente da Terceira Seção deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES DA PARTE

AUTORA. VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. PERCEPTIBILIDADE DA DIVERGÊNCIA. CABIMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS CONSISTENTES. PROVIMENTO.

-Perceptíveis o alcance e sentido da divergência, cabíveis os embargos, a despeito da inocorrência de declaração

do voto vencido.

-O falecimento da parte autora, constatado em pesquisa junto ao CNIS, não inibe a apreciação do recurso, dada

a possibilidade de habilitação de eventuais herdeiros, junto ao 1º grau de jurisdição. Art. 296 do RITRF-

3ªRegião.

-Satisfação das premissas à aposentadoria por idade rural: implemento do requisito etário, agregado à presença

2005.61.26.006544-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234862 THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SALETE LEMOS ANTONIO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

SUCEDIDO : JOAO ANTONIO NETO falecido
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de início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais consistentes.

-A dimensão da propriedade rural da demandante não prejudica o deferimento da prestação, uma vez

catalogada, pelo órgão agrário, como minifúndio.

-A cessação do labor, ocasionada por doença, não retira a condição de segurada da pretendente à benesse. -

Possibilidade, a partir da Lei nº 8.213/91, de acumulação da aposentadoria pleiteada com pensão por morte de

rurícola.

-Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.005091-1, EI 916862, v.u., Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Dje 18.02.09).

(g.n.)

 

DIGRESSÕES

 

A aposentadoria por invalidez foi concedida a partir de 24.01.1996 (fls. 68-70 do apenso), sendo que o INSS

efetuou o pagamento do benefício assistencial no períodos de 28/11/1996 a 21/03/2000 (fls. 27), sendo certo,

ainda, que a parte segurada esteve exercendo atividade remunerada de 01/09/1988 a 28/11/1996 (fls. 04).

A parte recorrente sustenta que a sentença deve ser reformada, sob o argumento de que necessário o desconto nos

períodos referidos.

Assiste-lhe razão.

 

DOS VALORES PAGOS EM SEDE ADMINISTRATIVA.

 

A alegação de pagamento e/ou compensação é ínsita aos embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Feita a prova da quantia paga em sede administrativa, faz jus a autarquia ao abatimento no montante calculado.

Nesse sentido, veja-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PARÁGRAFOS 5º E 6º DO ARTIGO 201 DA CF/88 -

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - DESCONTO DE VALORES - DEVIDAS DIFERENÇAS DO SALÁRIO

MÍNIMO DE JUNHO DE 1989 - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Não há falar em perda de objeto, uma vez que os valores eventualmente pagos em sede administrativa devem ser

descontados em sede de execução.

(...)

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução.

(...)

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." (TRF 3ª Reg., AC 1009936 (2003.61.25.003386-2/SP), 7ª T.,

v.u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 06.03.08, p. 454).

 

De outro giro, os informes fornecidos pela autarquia fazem prova do montante quitado em sede administrativa,

evitando eventual enriquecimento ilícito da parte embargada, até porquê não acumuláveis os benefícios em

questão, consoante estabelece o parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

As informações prestadas pelo INSS, oriundas do sistema de dados DATAPREV, são merecedoras de fé, até

porquê presumivelmente livres de incorreções materiais

Sobre o tema, as ementas de julgamento abaixo transcritas:

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO EFETUADO COM ATRASO -

PORTARIA 714/93 - CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. - A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples

transcrição de ementas para comprovação e apreciação da divergência jurisprudencial (art. 105, III, alínea 'c',

da Constituição Federal), devendo ser mencionadas e expostas às circunstâncias que identificam ou assemelham

os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado repositório oficial

de jurisprudência. Divergência jurisprudencial comprovada. - Ressalvado o posicionamento do Relator, em

sentido contrário, somente com a edição da Portaria Ministerial nº 714, de 09.12.93, que determinou o

pagamento administrativo da complementação dos benefícios previdenciários inferiores a um salário mínimo, é

que se iniciou o prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear diferenças de correção monetária plena,

incidentes sobre os valores pagos tardiamente, consoante os termos da mencionada Portaria. Precedentes. (...). -

Recurso conhecido, mas desprovido".(STJ, RESP 200300376823, Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma,

02/08/2004, p. 499).

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. As planilhas
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apresentadas pelo INSS são documentos aptos a comprovar o pagamento na via administrativa. Precedentes.

Recurso provido."(STJ, RESP 200200720778, Rel. Min. Felix Fischer, STJ - Quinta Turma, 07/10/2002, p. 291).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58 DO ADCT. ERRO MATERIAL. REVISÃO

ADMINISTRATIVA. SEM DIFERENÇAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. I - Para aplicação da equivalência

salarial, vigente entre abril de 1989 e dezembro/91, o art. 58 do ADCT expressamente determina a

correspondência do valor do benefício em número de salário mínimos que tinham na data de sua concessão. II -

O § 7º do artigo 9º da Lei 8.178/91, que regulava a política salarial compreendida no período de 1º de março a

31 de agosto de 1991, expressamente veda a incorporação dos abonos, a qualquer título, aos salários e às rendas

mensais de benefícios da Previdência Social. III - A decisão de primeiro grau, determinando que "para cálculo do

benefício em número de salários mínimos entre abril e agosto de 1991, seja considerado o salário mínimo

acrescido dos abonos", contém, já à primeira vista, flagrante equívoco, pela interpretação errônea do dispositivo

constitucional. IV - O erro material pode ser sanado a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte,

sem que disso resulte ofensa à coisa julgada, já que o erro não transita em julgado. V - Por força do art. 58 do

ADCT, a partir de abril/89 os benefícios foram revisados para o equivalente em número de salários mínimos da

data da sua concessão, restando comprovados os pagamentos administrativos da diferença de 147,06%, não

havendo resíduo. VI - Os segurados também já receberam o abono questionado, o que torna a liquidação inócua.

VII - Sentença reformada para declarar nada ser devido aos exeqüentes. VIII - Inversão do ônus da sucumbência

para pagamento dos honorários periciais, mantidos em R$ 200,00. IX - Recurso provido." (AC

200003990606051, Des. Fed. Marianina Galante, TRF3 - 9ª T., 23/06/2005, p. 560).

Também: STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325;

TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU

06.03.08, p. 486.

 

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA

 

De outro vórtice, é comum o exercício do trabalho mesmo após o ajuizamento de ações que comportam a prova da

inaptidão física e/ou mental da parte segurada para o labor, como ocorreu nestes autos, mesmo sem que haja

condições de saúde para tanto, certamente ante a demora da efetiva entrega da prestação jurisdicional.

Destarte, é presumível que o exercício de labor e/ou a realização de recolhimentos tenha se justificado pela

necessidade de subsistência, considerado o tempo decorrido até a efetiva implantação do benefício.

O fato de haverem recolhimentos por si só não descaracteriza a incapacidade atestada no exame médico pericial,

como é a hipótese retratada nos autos, não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua

subsistência, não lhe resta alternativa senão continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Este E. Tribunal tem se pronunciado nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO MÉDICO PERICIAL. - Comprovada a incapacidade laborativa na data da

elaboração do laudo médico pericial, o benefício deve ser concedido desde então. - Considerando a idoneidade

da perícia - até prova em contrário -, só é possível interpretar o retorno ao trabalho pelo autor como esforço

sobre-humano para manter a subsistência, tendo em vista a demora para a implantação do benefício pleiteado,

sem que tenha dado causa para isso. - Agravo legal a que se nega provimento."(AC 00580291920084039999,

JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2010

PÁGINA: 1022 FONTE_REPUBLICACAO) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à

norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita,

desautoriza a propositura da ação rescisória. II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido

de que o retorno ao trabalho por estado de necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não

incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91. III - Ainda que se tenha por

controvertida tal interpretação, é de reconhecer que ela não envolve matéria constitucional, sendo, portanto,

aplicável a Súmula 343 do E. STF. IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga

improcedente."(AR 00510377620024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, V.U., DJF3 DATA:04/06/2008) (g.n.).

Cabível considerar-se que o exercício do labor durante o lapso de espera pela implantação do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, motivado por estado de necessidade, não elide o direito à percepção do

beneplácito; todavia, é devido o desconto dos meses em que esteve o segurado afeto à atividade laborativa

remunerada, na forma dos períodos descritos pelo INSS, desde que posteriores ao dies a quo estabelecido no

julgado. A propósito:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. - Decisão agravada

acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a concessão de

auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor ter se mantido em atividade na

condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva prestação do serviço, autoriza o

desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. Benefício devido por incapacidade para o trabalho.

Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo

do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos em que o

autor trabalhou registrado, do montante devido." (AC 00345667720104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I -XIV - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação

dos valores recebidos administrativamente ou por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de

duplicidade e cumulação, bem como ao desconto das prestações correspondentes aos meses em que a requerente

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial. XV - A decisão de extinção do

processo por incompetência do Juízo para apreciar o pedido cumulado de indenização por danos morais, não

pode prosperar. XVI - O artigo 292, do CPC, autoriza a cumulação de vários pedidos contra um mesmo réu, num

único processo, desde que sejam compatíveis entre si, que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo e

sejam adequados ao mesmo procedimento eleito. (...)".(APELREEX 00107755220084036183,

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/12/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194

.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA.

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POSTERIORES A DIB. EXCLUSÃO DO PERÍODO NO PAGAMENTO DE

ATRASADOS. 

(...)

2- Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifico que o fato do autor ter contribuído

aos cofres públicos, de dezembro de 2005 a julho de 2006, como contribuinte individual, não estabelece que

tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nos autos, nesse sentido. Pode ter atuado dessa forma,

para não perder sua qualidade de segurado, haja vista a cessação do benefício de auxílio-doença, na esfera

administrativa, em meados de 2005. Mas, em outros períodos, observo que o autor tentou retornar ao trabalho,

por quatro meses em 2008, um mês no início de 2009 e por dois meses em meados desse mesmo ano. Contudo,

não vislumbro que tenha recobrado sua capacidade laborativa, primeiro, porque não manteve os vínculos

empregatícios citados e, também, porque, diante de suas enfermidades, aliadas às condições sociais, como sua

idade já avançada (65 anos de idade), sua rudimentar instrução e o fato de sempre ter laborado em serviços

pesados e braçais, como lavrador e pedreiro, não se torna crível que estivesse reabilitado para o trabalho pesado

que sempre desempenhou. E se tentou o retorno ao trabalho, foi pela omissão da autarquia em reconhecer, na

esfera administrativa, suas patologias incapacitantes. 3- Ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, o
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INSS deve excluir o período que o autor assumiu vínculos empregatícios, diante da incompatibilidade de

percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 4-Agravo

que se nega provimento." (AC 00455346920104039999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.).

 

 

DA SUCUMBÊNCIA

 

Deixo de condenar a parte segurada ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiário da

gratuidade processual.

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000143-02.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

O INSS contestou o feito. 

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora auxílio-

doença, no período de 01.02.01 a 08.08.01. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação da parte autora pleiteando a concessão de danos morais. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

2006.60.00.000143-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ CARLOS PAIM ANASTACIO

ADVOGADO : MS015195 CELSO LUIS RODRIGUES PERIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001430220064036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

No que tange ao dano moral, é certo que houve um aborrecimento com o indeferimento do benefício de auxílio-

doença, mas não passível de ser qualificado como dano moral, pois o ocorrido não tem aptidão a ensejar uma dor,

vexame, sofrimento ou humilhação capaz de ocasionar uma modificação estrutural em sua vida.

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76, conforme ressaltou o ilustre defensor da Caixa

Econômica Federal:

 

" Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado como dano moral, a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade

do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras, aponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender,

acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais

aborrecimentos."

 

Há que se considerar, ademais, que ao INSS cabe conceder e revisar a concessão de benefícios previdenciários,

em especial os de incapacidade por estarem sujeitos à revisão periódica. Nesse contexto, considerando que a

medicina não é uma ciência exata, é inevitável que surjam divergências entre o que se decide judicialmente e o

que foi decidido na seara administrativa. Acerca do tema, vejam-se alguns julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DANO MORAL. BENEFÍCIO POSTERIORMENTE CONCEDIDO. PEDIDO

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. A parte autora pleiteia indenização por dano material e moral pelo indeferimento administrativo, em 1996, de

requerimento de aposentadoria por idade a empregada doméstica, posteriormente concedido na via

administrativa, com base na mesma situação fática, no ano de 2002. 

2. O INSS alega cumprimento da norma legal quando do indeferimento do pedido formulado em 1996,

decorrendo o posterior deferimento, em 2002, de alteração normativa.

3. A interpretação de norma aplicável ao caso concreto, pelo INSS, não se mostra eivada de vício que justifique a

indenização pleiteada.

4.(,,,)"

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 1062972, relator Juiz Federal convocado Fernando

Gonçalves, DJF3 22.10.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI Nº 8.213/91.ARTS. 48 E 142 C/C 143.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. CORREÇÃO MONETÁRIA. . TERMO A

QUO. DANOS MORAIS.

1.(...)

2. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela. 

3. O simples indeferimento administrativo da inativação pretendida não é suficiente, por si só, par caracterizar

ofensa à honra ou à imagem do postulante,mostrando-se indevida qualquer indenização por dano moral.

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Apelação Cível nº 1998.04.01.048247-0, relator Juiz Federal Tadaaqui

Hirose, DJ 23.02.2000). 

 

Destarte, indefiro o pedido de condenação do INSS em danos morais. 

 

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011117-77.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Justiça gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-

acidente, desde a data da perícia médica. Autorizou o INSS a proceder ao desconto previsto no art. 115, da Lei

8213/91, referente ao interregno em que o autor percebeu o auxílio-doença após a data fixada naquela sentença

para a cessação do benefício. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

O auxílio-acidente é assegurado, como indenização e independentemente de carência, após consolidação de lesões

decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade

laborativa habitual, (art. 26, I, e 86, lei cit).

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

Verificou-se, em consulta ao laudo de fls. 236-253, que a parte autora apresenta sequela traumática da articulação

do joelho esquerdo e hipertensão arterial sistêmica de natureza leve.

No entanto, o perito ressaltou que apesar de haver uma limitação da articulação do joelho, considerando que o

periciando é advogado e engenheiro civil, inclusive atuante na área de perícias junto ao CREA, para tais

atividades não apresenta limitações ou incapacidade. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

2006.61.04.011117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FABIO OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO : SP207295 FÁBIO OLIVEIRA FREITAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP174596 RAFAEL BARBOSA D AVILLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111177720064036104 1 Vr SANTOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS.

1. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

2. Agravo interno a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1119009, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, v.u., DJU 18.04.07, p. 577).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS FUNCIONAIS

QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA.

NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE

LABORAL CONSTATADA PELO AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS. COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS

EMPREGATÍCIOS NO RAMO DE ATUAÇÃO HABITUAL DO SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À

INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADES

PROFISSIONAIS HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente , a título de indenização, ao

segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução

laboral e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades

profissionais habituais.

III. O apelante possui vasta experiência profissional no ramo de segurança (pública ou privada), adquirida após

a ocorrência do infortúnio, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova

exerceu as atividades profissionais de guarda civil metropolitano (de 10/12/2002 a 05/03/2003 e de 09/04/2007 a

28/02/2008); técnico em segurança do trabalho (de 27/04/2005 a 24/04/2005), dentre outras atividades

profissionais, o que denota a inexistência de qualquer sequela funcional para o desempenho de atividades

profissionais habituais.

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente. 

V- Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1224558, UF: SP, 9ª Turma, Juiz Convocado Hong Kou Hen, v.u., DJF3 CJ1 19.08.09, p.

785).

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção de auxílio-acidente devem ser cumulativamente preenchidos, de

tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente.

Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

In casu, quanto à repetição de verbas de cunho alimentar, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que o segurado

não precisa devolvê-las, desde que recebidas de boa-fé.

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 6ª Turma, EARESP nº 1003743/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

j. 10.06.2008, v.u., DJE 01.09.2008) (g.n.)
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Nessa mesma direção:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DESCONTOS NO

BENEFÍCIO. CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida

pela Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

- Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 627808, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 14-11-

2005, p. 377) (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE.

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 446892, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, v. u., DJU 18-12-2006, p. 461) (g.n.)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO. RESTITUIÇÃO INCABÍVEL. CARÁTER ALIMENTAR.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. Prestações alimentícias, assim entendidos os benefícios previdenciários, percebidas de boa-fé não estão

sujeitas à repetição.

3. Recurso a que se nega provimento." (STJ - Sexta Turma, REsp. 697768, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU

21-03-2005, p. 450) (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PENSÃO POR

MORTE - COEFICIENTE DE CÁLCULO - ARTIGO 75 DA LEI 8213/91 - ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9032/95 -

APELAÇÃO DA AUTARQUIA E REMESSA OFICIAL PROVIDAS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO - IMPROCEDÊNCIA - EMBARGOS PROVIDOS.

- As pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95 deverão observar os

requisitos e os percentuais até então estabelecidos. Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal.

- Revogada a tutela especifica, que havia sido concedida com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil.

- Tendo em vista o 'princípio da irrepetibilidade dos alimentos', resta impossível a devolução dos proventos já

percebidos a título de majoração dos benefícios previdenciários, em razão de seu caráter alimentar. Precedentes

do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

- Embargos de declaração providos." (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, AC 1071524, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

v. u., DJU 04-10-2007, p. 384) (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS EM

SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. DESCABIMENTO.

...........................................................................

II - Os benefícios previdenciários possuem natureza alimentar, sendo imprópria a devolução pretendida pela

autarquia previdenciária.

III - Apelação do INSS improvida." (TRF - 3ª Região, Décima Turma, AC 906109, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, v. u., DJU 05-09-2007, p. 504) (g.n.)

 

 

Nos termos do inc. I do art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao INSS para comprovar a

má-fé do segurado.

Conclui-se, então, que as verbas de natureza alimentar, pagas indevidamente à requerente, originaram-se de

decisão judicial que lhe deferiu a tutela antecipada e foram recebidas de boa-fé. Desta forma, não se há falar em

repetição dos valores pagos.
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para excluir o direito de o INSS proceder ao desconto previsto no art. 115,

da Lei 8213/91, referente ao interregno em que o autor percebeu o auxílio-doença após a data fixada naquela

sentença para a cessação do benefício e DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, DADO POR

INTERPOSTO, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS apelou. Busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

Subsidiariamente, busca reduzir a verba honorária, que foi arbitrada em R$ 5.000,00, bem como modificar os

critérios para cálculo dos juros e da correção monetária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma

vez que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses

legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

2006.61.83.005037-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IWAU IAMADA

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, convença-se o Juiz da verossimilhança do direito invocado e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela na sentença uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que indubitavelmente assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r.

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

Passo ao exame do mérito.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

 

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos
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embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado . Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial

e por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e da carência.

Implementado o quesito etário pelo autor em 2002, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

126 (cento e vinte e seis) meses de contribuições.

No tocante à comprovação da carência, a análise dos extratos do sistema CNIS/DATAPREV anexos à presente

decisão demonstram que o requerente contava, à época do requerimento administrativo, com mais de 200 meses

de contribuição.

Assim, havendo o autor completado o requisito etário e contando com período de contribuição suficiente para

completar o período de carência legalmente previsto, é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos

termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Quanto à verba honorária, deve ser mantida no montante arbitrado pela r. sentença, sob pena de reformatio in

pejus caso acatado o pedido do apelante, pois a RMI inicial do benefício é superior a um salário mínimo e seu

termo inicial foi fixado na data de 23/09/2003 pela r. sentença proferida em 08/02/2008.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS. Juros e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007058-03.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

A sentença julgou procedente o pedido, determinado o reexame necessário.

 

O INSS apelou. Busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

Subsidiariamente, busca alterar os critérios para incidência dos juros e da correção monetária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

2006.61.83.007058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITALINA MARIA NOBRE

ADVOGADO : SP174907 MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070580320064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aspoentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM
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RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e o da carência.

Implementado o quesito etário (60 anos) pela autora em 2002, a concessão da prestação previdenciária pleiteada

deve observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no

mínimo, 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuições.

Somados todos os períodos de recolhimento da parte autora, o próprio instituto segurador reconhece, a fls. 17, que

restaram comprovados 126 meses de contribuição.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, porém, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Diante disso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, apenas para modificar os critérios para cômputo dos juros e da

correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007677-30.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional,

2006.61.83.007677-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DE DEUS JERONIMO

ADVOGADO : SP098181A IARA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076773020064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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desde o requerimento administrativo (12/05/2004).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Em relação à decisão que indeferiu o pedido do autor para a realização de prova pericial e testemunhal, foi

interposto agravo de instrumento, que foi convertido em agravo retido, às fls. 148.

A sentença (fls. 134/141) julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos de 09/01/1973 a 27/07/1973,

17/11/1975 a 01/05/1984, 01/11/1984 a 05/12/1990, e 01/11/1996 a 26/11/2001 em atividade especial,

condenando o INSS a convertê-los em tempo comum, bem como a conceder ao autor o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição na sua forma integral, desde a data do requerimento administrativo (12/05/2004).

Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, estes incidindo desde a data da citação, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação alegando preliminarmente a necessidade de revogação da tutela antecipada em

decorrência do perigo de dano irreparável em caso da reforma da r. sentença. No mérito, alega não restarem

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação pelo Tribunal não foi expressamente

requerida nas contrarrazões de apelação, a teor do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Também de início, não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do

provimento.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de

sua subsistência, motivo pelo qual impertinente a fixação de caução pelo MM juízo a quo.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na

legislação alvitrada pelo recorrente.

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância

do reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada .

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao

regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu

respeito, não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja

provável (Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor,

assim como da juridicidade da solução pleiteada.

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é,

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por

sinal em qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo

irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida.

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar

se, no presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais
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médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini,

v.u, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421)

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço :

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço , se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito tempo ral

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de
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transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
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artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.
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II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que
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elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor requer o reconhecimento dos períodos de trabalho de 09/01/1973 a 27/07/1973, 07/01/1974 a 01/05/1984,

01/11/1984 a 05/12/1990 e 01/011/1996 a 26/11/2001, em atividade especial, devendo ser convertido em atividade

comum.

Pela documentação juntada aos autos, verifico que é possível o reconhecimento de atividades em condições

especiais nos seguintes períodos:

- 09/01/1973 a 27/07/1973 e 01/11/1984 a 05/12/1990, exercendo a função de ajudante geral/moldador, estando

exposto de forma habitual e permanente a temperatura de 29,6 °C, devendo ser enquadrado nos códigos 1.1.1 do

Anexo III do Decreto n° 53.831/64 e Anexo I do Decreto n° 83.080/79, conforme formulário DSS 8030 e laudo

técnico juntado às fls. 27/36.

O período de 01/11/1996 a 26/11/2001 (formulário/laudo de fls. 36/39), não pode ser considerado exercido em

atividade especial, uma vez que o nível de ruído a que estava sujeito era inferior ao previsto nos Decretos n°s

Decretos nºs 54.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, bem como os agentes agressivos lixo domiciliar e poeira, também

não ter enquadramento nos referidos decretos.

Com relação ao período de 07/01/1974 a 01/05/1984, também nao pode ser considerado em atividade especial

uma vez que não consta formulário nos autos a demonstrar a exposição a agentes nocivos.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum, e

somados aos demais períodos incontroversos, bem como o período em atividade especial reconhecido pelo INSS

(conforme consta do extrato às fls. 47/57) o autor na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o tempo de

serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

O requisito etário restou preenchido, uma vez que o autor na data do requerimento administrativo contava com 55

anos de idade.

Considerando-se o tempo de contribuição apurado pela autarquia às fls. 55 e os períodos em atividade especial ora

reconhecidos, verifica-se que na data do requerimento administrativo o autor contava com tempo suficiente ao

preenchimento do período adicional (pedágio), fazendo jus à concessão do benefício, impondo-se a manutenção

da r. sentença, devendo ser mantida a tutela antecipada anteriormente concedida.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

O termo inicial do benefício deverá ser mantido na data do requerimento administrativo, uma vez que nesta data o

INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que nesta data haviam sido preenchidos os requisitos

para a concessão do benefício.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para esclarecer o critério de incidência dos juros de

mora e da correção monetária.

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período de atividade rural e dos períodos laborados em condições especiais, sua

conversão em tempo de serviço comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, desde o requerimento administrativo (10/12/2002).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 212/222) julgou parcialmente procedente o pedido, somente para reconhecer a atividade especial

nos períodos de 29/10/1977 a 31/03/1978, 01/04/1978 a 04/01/1982, 17/05/1982 a 17/02/1987 e de 23/03/1987 a

04/07/1988, e condenar o INSS a convertê-los em tempo comum, bem como a expedir a respectiva certidão de

tempo de serviço. Em vista da sucumbência recíproca determinou a cada parte arcar com os honorários dos

respectivos patronos.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, que o autor não comprovou a exposição efetiva

a agentes agressivos; devendo, os períodos reconhecidos ser considerados tempo comum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que a meu ver, deve incidir, no caso,

o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos .

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,
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dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida
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a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE
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ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 
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No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Ressalto que a parte autora não se insurgiu em relação à sentença que apenas reconheceu atividade especial nos

períodos de 29/10/1977 a 31/03/1978, 01/04/1978 a 04/01/1982, 17/05/1982 a 17/02/1987 e de 23/03/1987 a

04/07/1988, deixando de lhe conceder o benefício pleiteado, razão pela qual a controvérsia nestes autos se resume

ao reconhecimento de tais períodos como sendo exercidos em atividade especial.

Quanto ao efetivo labor prestado pela parte autora nos períodos compreendidos entre 29/10/1977 a 31/03/1978,

01/04/1978 a 04/01/1982 e 17/05/1982 a 17/02/1987 (DSS 8030 e laudos técnicos de fls. 40/50), devem ser

considerados especiais pela exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído superior a 90 dB(A), devendo

ser enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64, e 1.1.5 do Anexo I do Decreto n°

83.080/79.

O período de 23/03/1987 a 04/07/1988 não pode ser qualificado como tendo sido exercido em atividade especial

tendo em vista que o nível de ruído a que o autor estava sujeito, de 76dB(A), conforme formulário DSS 8030 e

laudo técnico de fls. 58/59 estar abaixo do limite especificado no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n°

53.831/64, e 1.1.5 do Anexo I do Decreto n° 83.080/79, ou seja, 80 dB(A).

Dessa forma, devem ser reconhecidos, como exercidos em condições especiais, os intervalos de 29/10/1977 a

31/03/1978, 01/04/1978 a 04/01/1982 e 17/05/1982 a 17/02/1987; devendo, o INSS, proceder à sua conversão em

tempo comum.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, e PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer os

intervalos de 29/10/1977 a 31/03/1978, 01/04/1978 a 04/01/1982 e 17/05/1982 a 17/02/1987 como exercidos em

atividade especial, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000384-70.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do período de 1963

a 1972 exercido em atividade rural, que somado aos demais períodos de trabalho, perfaz tempo suficiente para o

recebimento do benefício.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 70/71), proferida em 28/06/2006, reconhecendo o trabalho rural no período alegado, julgou

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral,

considerando que contava com mais de trinta e cinco anos de serviço, desde a data do requerimento

administrativo. Condenou ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, estes desde a data da citação, além dos honorários advocatícios, fixados em 15%

(quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Se esse

não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios e a fixação do termo inicial do benefício na

data da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

2007.03.99.000384-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FLAUSINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 05.00.00117-7 1 Vr ATIBAIA/SP
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"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividade rural sem registro em CTPS e

completado o tempo de serviço em atividade urbana, registrado.

 

DA ATIVIDADE RURAL.
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

A parte autora alega que exerceu atividade rural dos quinze anos de idade (1963) até imediatamente antes do

primeiro registro em CTPS em atividade urbana (1972).

Para comprovar a atividade rural, junta aos autos, a certidão de seu casamento (fls. 08) realizado em 27/06/1970,

em que se encontra qualificado como lavrador.

Os depoimentos das testemunhas (fls. 62/64 e 66/67) foram uníssonos em afirmar a atividade laboral do autor,

corroborando o início de prova material colacionado ao presente feito, mencionando, inclusive nome de

empregador, até o ano de 1972.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS no interstício de 01/01/1970 a

31/12/1972, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento dos demais períodos requeridos ante a falta de início de

prova material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

Assim sendo, computando-se o período em atividade rural ora reconhecido, e somado aos períodos de trabalho

existentes em atividade urbana, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, verifica-se que a autora não possui

o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91 para a percepção do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, uma vez que juntos perfazem 28 anos 04 meses e 09 dias, até a data da entrada em vigor da EC

n° 20/98.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de

serviço antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu

artigo 9º, que assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte
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por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, a autora deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais

sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e tres) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998).

O requisito etário restou comprovado nos autos, conforme se observa da documentação pessoal do autor (fls. 07),

visto que na data do ajuizamento da ação (10/11/2005), contava com 57 anos de idade.

E, somando-se o período de trabalho em atividade rural aos períodos incontroversos existentes no sistema CNIS,

cuja juntada ora determino, até a data do ajuizamento da ação, verifica-se que juntos perfazem 34 anos, 02 meses

e 29 dias, que são pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de

40% (quarenta por cento), previsto no artigo 9º da emenda constitucional nº 20/98, para a aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Impõe-se por isso a procedência da pretensão do autor para a percepção da aposentadoria proporcional por tempo

de contribuição em sua forma proporcional.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (14/12/2005 - fls. 40 v°), considerando-se ter sido

esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que nessa data havia

preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

Quanto à verba honorária, reduzo-a para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1°-A do Código de Processo Civil DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, e À APELAÇÃO DO INSS, para conceder à parte autora o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma proporcional, para fixar o termo inicial do benefício da

data da citação, e para reduzir os honorários advocatícios e, PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para esclarecer o critério de incidência dos juros de mora e da correção monetária,

nos termos da fundamentação.

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários, devendo ser alterado o benefício para a sua forma proporcional.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período exercido

em atividade rural, de 22/01/1972 a 14/07/1991, devendo ser reconhecido como atividade especial, bem como o

período em que exerceu atividade de telefonista, que somados aos demais períodos de trabalho, perfaz tempo

suficiente para o recebimento do benefício.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 59/60), proferida em 31/05/2006, julgou improcedente o pedido, sob o argumento de não ter

cumprido o requisito da carência.

Apelação da parte autora em que alega, preliminarmente, nulidade da r. sentença ante a falta de fundamentação.

No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de ter preenchido os requisitos para a concessão

do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Também de início, rejeito a matéria preliminar suscitada de nulidade da r. sentença recorrida, por ausência de

fundamentação, uma vez que tal hipótese não se verifica no caso, porquanto o Juízo a quo expôs de forma clara as

razões de seu convencimento.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

A autora alega que exerceu atividade rural em regime de economia familiar, de 22/01/1972 a 14/07/1991.

Para comprovar a referida atividade, junta aos autos os seguintes documentos:

- cópia da certidão de seu casamento (fls. 28) realizado em 24/07/1979, certidão de nascimento dos filhos (fls.

29/30), com assentos lavrados em 23/06/1980 e 17/11/1988, em que seu cônjuge se encontra qualificado como

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00127-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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lavrador;

- Certificado de Saúde Ocupacional em nome de seu genitor, com data de 22/02/1973, em que consta a sua

profissão como sendo lavrador (fls. 31);

- Certidão de casamento do seu genitor, realizado em 22/09/1951 em que também se encontra qualificado como

lavrador (fls. 32);

- Certidão fornecida por cartório de registro de imóveis (fls. 33/34) em que consta que o seu genitor adquiriu, por

partilha, um imóvel rural em data de 29/07/1966 e que foi, por ele, vendido em 11/08/1978.

E, em consulta realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que o cônjuge da autora teve vínculo urbano na

SABESP, no período de 17/12/1993 a 15/04/2011 e desde 21/01/2008 recebe aposentadoria por tempo de

contribuição.

A própria autora, em seu depoimento (fls. 55) também afirma que seu genitor deixou as lides rurais em 1972 para

trabalhar na prefeitura.

Em que pese ser extensível a qualificação de lavrador do marido à esposa, os depoimentos testemunhais (fls.

56/57) não se mostraram coesos a respeito da atividade rural da parte autora.

Dessa forma não restou comprovada a atividade rural da autora no período pleiteado.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)
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sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os
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agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
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DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas
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novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.
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DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O período em que exerceu atividade de telefonista (15/07/1991 a 28/02/1994 - conforme CTPS às fls. 18) deve ser

reconhecido como atividade especial ante a previsão expressa no código 2.4.5 do Anexo III do Decreto n°

53.831/64, cabendo ressaltar que até 28/04/1995 era suficiente o reconhecimento pela categoria profissional,

sendo desnecessário comprovar a efetiva exposição ao agente agressivo, eis que presumida na espécie.

Neste sentido entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte nos permite assim enquadrar

aquele período, conforme transcrevemos:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. TELEFONISTA. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A

EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. RECURSO IMPROVIDO.

1. In casu, a atividade de telefonista era enquadrada no Código 2.4.5 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64.

Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.

2. Contudo, tal presunção só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do

exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes

nocivos ou outros meios de provas.

3. Portanto, não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estarem cumpridos os requisitos legais para

o reconhecimento da atividade especial no período anterior a 28/4/1.995, visto que é direito incorporado ao

patrimônio do trabalhador, para ser exercido quando lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta

pela legislação posterior.

4. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, RESP 200300856893 - 534580, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, DJU 10.10.2005, p. 413)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

I- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de

que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

II- O trabalho como telefonista deve ser reconhecido como especial, nos termos do Decreto nº 53.831/64, código

2.4.5. O período posterior a 28/4/95 não deve ser reconhecido como de natureza especial, à míngua de

formulário que comprove a efetiva exposição do trabalhador a condições insalubres.

III- O tempo de serviço laborado até a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 é suficiente para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço , consoante dispõem os arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa Oficial parcialmente provida. (TRF 3ª

Região, AC 2001.61.83.000125-0/SP, Relator Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJU 05.07.2010)

 

Sendo assim, computando-se o interregno acima referido sujeito à conversão de especial para comum, somado aos

demais períodos constantes de sua CTPS e dos períodos existentes no sistema CNIS, bem como considerando os

períodos constantes das certidões de fls. 25/26, a autora na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o tempo

de serviço mínimo, qual seja, 25 (vinte e cinco) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu a requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, na data do ajuizamento da ação (26/12/2005), não fora implementado o requisito etário, nem tampouco o

pedágio.

Assim, reconheço a atividade especial exercida pela autora no período de 15/07/1991 a 28/02/1994, devendo o

INSS proceder à sua conversão e julgo improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de
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contribuição.

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, somente para reconhecer o

exercício da atividade especial no período de 15/07/1991 a 28/02/1994; devendo o INSS proceder à sua

conversão, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-03.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado na qualidade de rurícola, e a conseqüente concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 116/117) julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora em que requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Busca a autora o reconhecimento de atividade rural desenvolvida desde 24/09/1969, a fim de obter benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural.

A controvérsia nestes autos refere-se ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural, desde

1969 até o ajuizamento desta ação.

Da análise dos autos, verifica-se que a autora foi produtora rural, mas não há uma única prova de que tenha

procedido à sua vinculação ao INSS e feito alguma contribuição.

Esclareço que a concessão de aposentadoria por tempo de serviço não exige apenas a comprovação de efetiva

2007.03.99.001740-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CONCEICAO DE FATIMA RODRIGUES

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134448 VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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atividade rural, tal qual ocorre com os benefícios elencados no art. 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, mas sim a

contribuição facultativa para os cofres da Previdência Social, nos termos do art. 39, inciso II, da referida lei, sendo

certo que a contribuição incidente sobre a comercialização da produção, prevista no art. 25, inciso I, da Lei nº

8.212/91, não garante aos segurados especiais a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, conforme se

verifica do v. aresto abaixo colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA E OBRIGATÓRIA. LEI 8.213/91 E DEC. 2.173/97.

Segundo precedentes, "a contribuição sobre percentual retirado da receita bruta da comercialização da

produção rural, considerada como obrigatória, não garante ao segurado especial a aposentadoria por tempo de

serviço", pois, "tal benefício, conforme se depreende do exame dos arts. 11, inciso VII, e 39, I e II, da Lei nº

8.213/91, tem sua concessão condicionada ao recolhimento facultativo de contribuições, estas disciplinadas no

art. 23 do Dec. 2.173/97, e substancialmente diversas daquelas efetuadas sobre a produção rural - art. 24 do

mesmo decreto". Recurso não conhecido.

(STJ, 5ª Turma; RESP - 441582, 200200750238/CE; Relator Min. José Arnaldo da Fonseca; v.u., j. em

10/09/2002, DJ 14/10/2002, Pág 273)

 

Cabe salientar que a súmula 272 do C. STJ, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas."

 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 não pode ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita

aos benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei.

Desta forma, verifica-se que a parte autora não possui o número de anos pertinentes ao tempo de serviço e nem as

contribuições exigidas para o período de carência previstos, respectivamente, nos artigos 25, 39, inciso II e 52 da

Lei nº 8.213/91 para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço não fazendo jus, portanto, a

tal benefício.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-58.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de intervalo laborado em atividade rural e de períodos laborados em condições

especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 71/73) julgou improcedente o pedido.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que restaram preenchidos os

requisitos ensejadores à concessão do benefício previdenciário perseguido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

O autor alega ter exercido atividade rural no intervalo de 12/1969 a 10/1978.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

A parte autora colacionou aos autos título eleitoral emitido em 09/01/1976 e certificado de dispensa de

incorporação com data de 19/12/1975 (fls. 16/17) em que consta a sua profissão como sendo lavrador.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS no interstício de 01/01/1975 a

31/12/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca. 

Consigno que não é possível o reconhecimento do restante do período à falta de início de prova material e

testemunhal.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."
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"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme
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a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.
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VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Os períodos em que exerceu atividade de motorista (01/11/1978 a 24/03/1985, 01/05/1985 a 16/08/1985,

01/11/1985 a 21/03/1986, 07/04/1986 a 12/11/1986, 03/12/1986 a 02/01/1988, 04/01/1988 a 02/01/1989,

03/01/1989 a 18/08/1990, 03/01/1989 a 18/08/1990, e 21/08/1990 a 28/04/1995 - conforme CTPS às fls. 11/15)

devem ser reconhecidos como atividade especial ante a previsão expressa no código 2.4.4 do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, cabendo ressaltar que até 28/04/1995 era

suficiente o reconhecimento pela categoria profissional, sendo desnecessário comprovar a efetiva exposição ao

agente agressivo, eis que presumida na espécie.

Os períodos posteriores a 28/4/95 não devem ser reconhecidos como de natureza especial, à míngua de formulário

que comprove a efetiva exposição do trabalhador a condições insalubres.

Neste sentido entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte nos permite assim enquadrar

aqueles períodos, conforme transcrevemos:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM
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CONDIÇÕES ESPECIAIS. TELEFONISTA. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A

EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. RECURSO IMPROVIDO.

1. In casu, a atividade de telefonista era enquadrada no Código 2.4.5 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64.

Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado anexo.

2. Contudo, tal presunção só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a comprovação do

exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes

nocivos ou outros meios de provas.

3. Portanto, não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estarem cumpridos os requisitos legais para

o reconhecimento da atividade especial no período anterior a 28/4/1.995, visto que é direito incorporado ao

patrimônio do trabalhador, para ser exercido quando lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta

pela legislação posterior.

4. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, RESP 200300856893 - 534580, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, DJU 10.10.2005, p. 413)

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

I- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de

que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

II- O trabalho como telefonista deve ser reconhecido como especial, nos termos do Decreto nº 53.831/64, código

2.4.5. O período posterior a 28/4/95 não deve ser reconhecido como de natureza especial, à míngua de

formulário que comprove a efetiva exposição do trabalhador a condições insalubres.

III- O tempo de serviço laborado até a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 é suficiente para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço , consoante dispõem os arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

IV- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa Oficial parcialmente provida. (TRF 3ª

Região, AC 2001.61.83.000125-0/SP, Relator Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJU 05.07.2010)

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum,

somados ao período rural ora reconhecido e ainda aos demais períodos, incontroversos existentes na CTPS e no

sistema CNIS, o autor na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30

(trinta) anos, uma vez contar com 26 anos, 03 meses e 01 dia.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu, o requerente, os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, na data do ajuizamento da ação (17/03/2004), não fora implementado o requisito etário, nem tampouco o

pedágio.

Assim, reconheço o exercício em atividade rural no período de 01/01/1975 a 31/12/1976, devendo o INSS

proceder à sua averbação; e os intervalos de: 01/11/1978 a 24/03/1985, 01/05/1985 a 16/08/1985, 01/11/1985 a

21/03/1986, 07/04/1986 a 12/11/1986, 03/12/1986 a 02/01/1988, 04/01/1988 a 02/01/1989, 03/01/1989 a

18/08/1990, 03/01/1989 a 18/08/1990, e 21/08/1990 a 28/04/1995 em atividade especial, devendo o INSS

convertê-los em tempo comum.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91, deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para reconhecer o interregno compreendido entre 01/1/1975 a 31/12/1976 na prestação do

labor rural, devendo o INSS proceder à sua averbação, e reconhecer como especial e converter em tempo de

serviço comum as atividades desenvolvidas no períodos de 01/11/1978 a 24/03/1985, 01/05/1985 a 16/08/1985,

01/11/1985 a 21/03/1986, 07/04/1986 a 12/11/1986, 03/12/1986 a 02/01/1988, 04/01/1988 a 02/01/1989,

03/01/1989 a 18/08/1990, 03/01/1989 a 18/08/1990, e 21/08/1990 a 28/04/1995.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005190-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou o autor, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 10.01.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138

meses (fl. 10).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

O autor juntou cópias de páginas de sua CTPS, nas quais constam registros como trabalhador rural nos períodos

de 16.08.1980 a 31.08.1980, de 03.01.1983 a 31.06.1983, de 1º.09.1986 a 31.01.1987, de 1º.04.1987 a

30.09.1988, de 17.04.1990 a 09.11.1990, de 20.05.1991 a 31.10.1991, de 05.03.1992 a 27.11.1992, de 27.01.1993

a 30.04.1993, de 16.06.1993 a 31.10.1993, de 16.11.1993 a 07.05.1994, de 09.05.1994 a 1º.11.1994, de

21.11.1994 a 16.01.1995, de 08.02.1995 a 13.02.1995, de 20.02.1995 a 13.05.1997, de 15.05.1995 a 1º.11.1995,

de 10.01.1996 a 30.04.1996, de 17.06.1996 a 07.08.1996, de 16.08.1996 a 20.12.1996 e de 1º.02.1997 a

13.12.1997 (fls. 11/21).

Tal documento constitui início de prova documental.

Documentos públicos, os registros em CTPS constantes dos autos gozam de presunção de veracidade até prova

em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

2007.03.99.005190-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00113-2 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 97-103).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os, em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, determinando a concessão do benefício pleiteado, a partir

da citação, na forma da fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045535-59.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.045535-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS MADUREIRA

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00132-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em atividade rural e a conseqüente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, ou então a aposentadoria por idade.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 83/87) julgou improcedentes os pedidos.

Apelação da parte autora pugnando pela reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Passo a analisar o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,
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homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividade rural sem registro em CTPS e

completado o tempo de serviço em atividade devidamente registrada.

O autor alega que exerce atividade rural desde os oito anos de idade.

Para comprovar a sua alegação, o autor junta aos autos, a certidão de seu casamento (fls. 19), com assento lavrado

em 22/01/1969, e certidão de nascimento de seus filhos (fls. 20/21), com registros lavrados em 14/12/1970 e

17/04/1972, documentos esses em que se encontra qualificado como "lavrador".

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Outrossim, o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador

menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA
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LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Além dos citados documentos, os depoimentos das testemunhas (fls. 50/51) corroboram a atividade rural exercida

pelo autor.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS no intervalo de 01/01/1969 a

31/12/1972, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento do restante do período requerido ante a falta de início de

prova material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

Assim sendo, computando-se o período em atividade rural ora reconhecido, e somado aos períodos de trabalho

existentes em sua CTPS (fls. 09/18, 52/58 e 62/71), bem como aos intervalos existentes nos extratos do sistema

CNIS (fls. 34/38) verifica-se que o autor não possui o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91

para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que juntos perfazem 17 anos, 06

meses e 01 dia até a data da entrada em vigor da EC n° 20/98.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de

serviço antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu

artigo 9º, que assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o
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disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais

sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998).

Da análise dos autos, verifica-se que o autor não implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da

Emenda Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

O requisito etário restou comprovado nos autos, conforme se observa da documentação pessoal do autor (fls. 19),

visto que na data do ajuizamento da ação (01/09/2005), contava com 57 anos de idade.

Porém, somando-se os períodos de trabalho em atividade rural aos períodos apontados na CTPS, até a data de

ajuizamento da presente ação (01/09/2005), verifica-se que juntos perfazem 21 anos, 09 meses e 27 dias, não

preenchendo, dessa forma, o período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, conforme o art. 9, II b da EC 20/98,

não fazendo, jus, portanto, à aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim, reconheço o trabalho rural da parte autora no período de 01/01/1969 a 31/12/1972; devendo, o INSS,

proceder à sua averbação e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91, deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

 

Passo a analisar o pedido de aposentadoria por idade.

 

O art. 48 da Lei n° 8.213/91, com redação determinada pela Lei n° 9.063/95, dispõe:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher".

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta anos) se homem e 55

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91).

Pelas fls. 19, verifica-se que o autor nasceu em 14/04/1948, portanto, ao ajuizar a ação, em 01/09/2005, não

contava com a idade mínima necessária para o recebimento do benefício em questão, visto que tinha apenas 57

anos de idade.

Dessa forma, não preenchido o requisito etário, improcede o pedido de concessão da aposentadoria por idade.

Considerando que a parte autora não comprovou o requisito etário, torna-se despicienda a análise da carência e

qualidade de segurado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, somente para reconhecer o exercício da atividade rural no período de 01/01/1969 a

31/12/1972, devendo o INSS proceder à sua averbação e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo

de contribuição e aposentadoria por idade.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005361-50.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

A sentença julgou procedente o pedido para determinar ao réu a implantação do benefício de aposentadoria por

idade em favor da autora.

O INSS busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal. Impugna

também a antecipação da tutela concedida em primeiro grau.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma

vez que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses

legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

 

Passo ao exame do mérito.

 

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o
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segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício". 

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005. 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente. 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau." 

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010) 

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...) 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aspoentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006). 

(...)" 

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013) 

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011) 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA. 

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados. 

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem
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recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado. 

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos." 

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633) 

 

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e da carência.

 

Implementado o quesito etário pela autora em 2003, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

132 (cento e trinta e dois) meses de contribuições, ou 11 anos.

 

Somados todos os períodos de contribuição da parte autora, o próprio réu reconheceu, a fls. 139, que restaram

comprovadas 186 contribuições para fins de carência. Assim, verifica-se período de recolhimento superior a 11

anos, concluindo-se ter a autora direito à aposentadoria por idade.

Quanto à alegação de que a promovente teria contribuído para regime estatutário no período em que laborou junto

à Prefeitura Municipal de Artur Nogueira, os documentos presentes nos autos, notadamente a fls. 41/43,

demonstram tratar-se de vínculo celetista, com contribuições efetuadas ao RGPS.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010035-71.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de 04/10/1994 a 16/03/2007 e para

determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma integral, desde a data

do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária de R$ 400,00

(quatrocentos reais). Determinou, ainda, o cancelamento do benefício nº 42/150.206.617-0 a partir do dia da

implantação da aposentadoria nº 42/141.403.796-9, devendo ser compensados eventuais valores.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário alegando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

2007.61.05.010035-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro
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conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentação.

O autor interpôs recurso adesivo pedindo a majoração da verba honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 04/10/1994 a 16/03/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 04/10/1994 a 16/03/2007 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) e 89,6 db(A) a partir de 03/08/2005, de modo

habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 61/63).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da
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atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 242/245), tem-se

que até 15/01/2007, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, de

acordo com a contagem realizada na r. sentença (fls. 288), fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos,

35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 15/01/2007, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

De se observar que, o autor sendo beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, com o benefício ora deferido, em razão de ser vedada a cumulação de aposentadorias, o

autor não está desonerado da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao

apelo autárquico e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor

para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no

mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº
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8.213/91 e DIB em 15/01/2007 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

04/10/1994 a 16/03/2007.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010791-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde a data da citação, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, pugnou pela modificação dos

critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora e da base de cálculo dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

possuiu vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 09.05.88 a 15.04.05 (fls. 23), tendo ajuizado a

presente ação em 12.04.06, portanto, em consonância com os incisos II do art. 15 da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 16.04.07, atestou que a parte autora é portadora de
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traumatismo mental e do comportamento devido a lesão ou disfunção cerebral, agravada por abuso de bebidas

alcoólicas, com personalidade esquizofrênica, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor

(fls. 156-158). 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para modificar a base de cálculo dos honorários advocatícios e os critérios de fixação da

correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido apenas para averbar o período de 14.07.1971 a

31.12.1993.

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença para determinar a concessão do benefício pleiteado.

Por sua vez, o INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, não obstante tenha a autora requerido, em sua peça exordial, apenas a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, o juízo a quo determinou a averbação do reconhecimento de atividade rural.

Verifico que a sentença contém julgamento extra petita em relação à determinação de averbação de período

laborativo.

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais

constantes nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua

nulidade.

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá

ser parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro,

não incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos

cumulados no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela

terá no mínimo três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência).

Pode ter, também, um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento

do mérito (carência de ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo

da sentença que julgou os danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o

capítulo referente aos danos materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto

que poderiam ter sido objeto de processos autônomos (...)."

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito

aos limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a averbar tempo de serviço rural. Nesse sentido,

assentam os nossos tribunais:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA " EXTRA PETITA "

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido."

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

CÁLCULO HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA.

DECISÃO EXTRA PETITA.

(...).

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do

pedido e o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido."

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177).

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBIL IDADE . IMPUGNAÇÃO PARCIAL.

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NUL IDADE . JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido

inicial, atribui-se um capítulo correspondente na decisão.

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não

foram objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum.

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica,

autônoma e independente. Assim, a nul idade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial,

limitada à parte contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais

postulações, que não foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso).

IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos.
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Nesse caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo."

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202).

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39,

inciso I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 22.01.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138

meses (fl. 11).

Acostou, a autora, cópia da sua certidão de casamento, realizado em 18.09.1960, qualificando o marido como

lavrador (fl. 12).

Consta, ainda, na referida certidão, a averbação de que a autora encontra-se divorciada desde 15.02.2002.

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, o divorcio, dois anos antes do implemento do requisito etário pela autora, impossibilita a extensão da

condição de trabalhador rural durante esse interregno. Acrescente-se o fato de que não há qualquer documento, em

nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora.

A autora juntou também diversos documentos indicando a condição de produtores rurais de seus genitores (fls.

17/46).

Não se nega a possibilidade de extensão da qualificação dos genitores, em situações em que há prova inequívoca

do trabalho em regime de economia familiar.

Nos presentes autos, porém, a apelada não comprovou que laborou como segurada especial, em auxílio à sua

família.

Não comprovado, portanto, o trabalho em regime de economia familiar, pelo que incabível a extensão da

qualificação de seus genitores.

Some-se a isso do fato de que a própria autora e a única testemunha ouvida informaram que a autora cessou seu

labor rural em 1993 (fls. 117/118).

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL.

(omissis)

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo total exigido em lei.

(omissis).

Recurso não conhecido.

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)".

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE.

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA.

- Omissis.

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no

sentido de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural

provar a atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na

espécie.

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido.

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)".
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Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a insuficiência do conjunto probatório carreado aos autos.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do

pedido e, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação da autora. Julgo prejudicada a

apelação da autarquia.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-54.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 12/09/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 09/06/1987 a 28/05/1998, determinando a

concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de

mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, apuradas até a presente

data.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a especialidade do labor.

A parte autora apelou pelo reconhecimento de todo o período de labor especial aduzido na inicial, com a

consequente concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição integral, desde a data do

requerimento administrativo.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da

Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COSIPA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL . LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. TRANSFORMAÇÃO DA ESPECIE DE BENEFICIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - (...)

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

2008.61.05.007486-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO CANDIDO DA ROCHA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00074865420084036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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83.080/79.

III - A regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de

serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de

especial para comum e vice-versa. Por sua vez, o art. 64 dos Decretos 357/91 e 611/92 trouxeram tabela

explicitando o índice a ser aplicado na conversão de atividade comum em especial.

(...)

VII - Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200003990178508 - AC - Apelação Cível - 581120 - Décima Turma - DJU data:06/06/200,

pág.: 518 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDOS.

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial , com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial , o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta

conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a

partir da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial .

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência.

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo

antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias.

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob

condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância. VIII

- Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração.

IX - Embargos de declaração parcialmente providos. (TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região -

AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 -

Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator Desembargador Federal Walter do Amaral).

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 05/03/2007.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.
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Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 09/06/1987 a 01/03/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 09/06/1987 a 01/03/2007 - conforme o PPP de fls. 30/32, o demandante exerceu atividades como operador de

máquinas e de usinagem, exposto, de modo habitual e permanente, a hidrocarbonetos, como óleos minerais.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1727/7878



seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço enquadrado como especial por período superior a 25 (vinte e

cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, após a conversão do labor especial em comum, verifica-se que o requerente totalizou, até a data do

requerimento administrativo, em 05/03/2007, 38 anos, 01 mês e 29 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação,

eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 05/03/2007, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade do interregno de 29/05/1998 a 05/03/2007 e conceder o benefício de

aposentadoria por tempo serviço integral, desde a data do requerimento administrativo, em 05/03/2007, e dou

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na

forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 38 anos, 01 mês e 29

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 05/03/2007 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade no interregno de 09/06/1987 a 05/03/1997. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010499-61.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

2008.61.05.010499-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO CARLOS COELHO DA SILVA

ADVOGADO : SP279999 JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104996120084036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-16.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para o fim de declarar como trabalhado no meio rural

o período de 01/01/1988 a 31/12/1990, determinando que o INSS procedesse à devida averbação.

 

Apelaram as partes.

 

O autor busca a integral reforma do julgado, pois em seu entender o conjunto probatório apresentado é suficiente à

procedência da demanda.

O INSS, a seu turno, busca a nulidade do julgado, sob o fundamento de que seria extra petita. No mérito, entende

incomprovado o exercício de labor rural no período reconhecido pela sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No caso em tela, não há que se falar em julgamento extra petita em decorrência da determinação para averbação

do período de 01/01/1988 a 31/12/1990, pois o autor expressamente pleiteou o reconhecimento do labor rural a

partir de 1985. Assim, ainda que não reconhecido o exercício de atividade rural pelo período necessário à

concessão do benefício, possível o reconhecimento de parte dele, pois evidentemente contido no pedido

formulado na inicial.

No mérito, a Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

2008.61.11.000277-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270018B LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1729/7878



 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:
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Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

O autor, nascido em 1943, implementou o requisito etário em 2003, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 132 meses (11 anos).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, o requerente apresentou cópias dos seguintes documentos:

- sua certidão de nascimento, em que consta que seu pai era lavrador (fl. 12);
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- certificado de alistamento militar datado de 1970, em que consta sua qualificação como lavrador (fl. 13);

- sua CTPS, expedida em 1968, na qual consta sua qualificação como comerciário, com anotações de vínculos de

natureza urbana entre 1974 e 1984 e de natureza rural entre 15/02/1989 e 30/11/1989 e entre 05/02/1990 e

05/01/1994 (fls. 14/21). 

Contudo, apesar de referidos documentos constituírem início de prova material do labor rural, a prova oral não

demonstra o exercício da atividade rural pelo período necessário à concessão do benefício.

Conquanto sua CTPS demonstre a exercício de atividades urbanas entre 1968 (data de sua expedição) e 1984 (fl.

18), em seu depoimento pessoal o autor, distanciando-se da prova dos autos, narra sua trajetória profissional como

se houvesse laborado exclusivamente nas lides campesinas. A testemunha Claudinei Pereira da Silva, por sua vez,

trabalhou no mesmo local que o autor apenas entre 1989 e 1990 e sustenta que à época em que chegou à usina "o

autor ainda não trabalhava lá; nessa época, ele era bombeiro, e dava água para a turma de trabalhadores da

usina. Melhor esclarecendo, ele não trabalhava como lavrador, mas dava água para os lavradores" (fl. 53),

informação corroborada pelo depoimento de Sebastião Inocêncio, a fls. 57/58.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pelo autor, fizeram-no de forma vaga e

inconsistente, referindo-se principalmente ao trabalho do autor até por volta de 1990 na Usina Paredão e, ainda

assim, lançando dúvidas acerca da predominância da atividade rural ao informar sua função de "bombeiro".

Ademais, é impossível reconhecer o período de atividade rural com base apenas em prova oral.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Os elementos presentes nos autos, portanto, indicam que ao longo de sua vida laboral o autor exerceu atividades

rurais e urbanas, não sendo possível concluir que o trabalho campesino tenha sido predominante em períodos

diversos daqueles anotados em CTPS (entre 15/02/1989 e 30/11/1989 e entre 05/02/1990 e 05/01/1994).

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida no tocante

ao indeferimento da aposentadoria por idade.

 

Em relação ao período cuja averbação foi determinada, porém, com razão o INSS, pois inexistem nos autos

elementos que indiquem o exercício de atividade rural ininterrupta entre 1988 e 1990. Diante da inconsistência da

prova oral, e tendo em vista a ausência de início de prova material, não é possível admitir como sendo de

atividade rural o período anterior ao primeiro vínculo de natureza campesina anotado em CTPS, em fevereiro de

1989. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-18.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia concluiu pela inexistência de

incapacidade.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Aduz que o perito referiu-se tão somente à inaptidão decorrente

de moléstias psiquiátricas. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo conclui que "não há incapacidade para as atividades profissionais decorrente de transtorno psiquiátrico".

Neste caso, o perito expressamente aponta que a aptidão atestada verifica-se quanto a moléstias de natureza

psiquiátrica, permanecendo silente quanto aos problemas físicos.

O MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o pedido, pela ausência de

incapacidade laborativa.

Tal solução, contudo, não merece prosperar, uma vez que não foram apreciadas todas as questões médicas

alegadas.

Ocorre que a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para a verificação da real

incapacidade laboral da autora e desde quando se encontra incapacitada para que, em conformidade com as provas

materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. A falta de cabal instrução probatória, com audiência de instrução e julgamento e prova pericial, por se tratar

de pedido de invalidez ou auxílio-doença, patenteia descumprimento do primado constitucional da ampla defesa,

quando a parte demonstra sua filiação à Previdência Social e cumprimento do período de carência.

2. Recurso de apelação provido, anulando a sentença de primeiro grau.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 95030458080 - Órgão Julgador: Terceira Turma, DJ Data: 27/05/1997

2008.61.27.001858-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUCIA TAGLIARI GONCALVES

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018581820084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Página: 37928 - Rel. Juiz GILBERTO JORDAN).

Assim, ao julgar improcedente a ação, sem facultar à autora a produção das provas necessárias à formação da

convicção do Magistrado, o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou seu direito de defesa, de forma que a anulação

da r. sentença é medida que se impõe.

Por fim, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que

não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autora, para

anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular instrução e prosseguimento

do feito, com realização de nova perícia.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008147-90.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de filhos menores de EDSON JOSÉ DA SILVA, preso em

15.04.1996, buscam o reconhecimento do direito ao auxílio-reclusão a partir da data da prisão (15.04.1996) e o

pagamento das parcelas retroativas até esta data, uma vez que o benefício previdenciário fora concedido a partir

da data do requerimento (29.04.1998).

 

Documentos.

 

Assistência judiciária gratuita.

 

A sentença julgou o processo extinto, sem resolução do mérito, com fundamento de que há coisa julgada no que

concerne ao pedido de alteração da data de início do benefício, pelo fato de que os autores impetraram Mandado

de Segurança que tramitou na 2ª Vara previdenciária (processo nº 1999.61.00.051931-2), formulando pedido

idêntico ao apresentado nesta ação.

 

Apelação da parte autora.

 

Sem contrarrazões.

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

2008.61.83.008147-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DENIS LIMA DA SILVA e outro

: DEBORA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP120326 SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Cumpre assinalar que o Mandado de Segurança foi extinto sem julgamento de mérito, o que permite a análise do

mérito do pedido na presente ação ordinária.

 

In casu, os requerentes pleiteiam a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão do pai a partir da data da

prisão, ocorrida em 15.04.1996 até 28.04.1998, uma vez que o pedido foi deferido administrativamente em

29.04.1998. 

 

De fato, contra os absolutamente incapazes não corre prazo prescricional, a teor do disposto no art. 198, inciso I,

c.c. art. 3º, inciso I, do CC (Lei nº 10.406/2002): 

"Art. 3º - São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I - os menores de dezesseis

anos;" e 

"Art. 198 - Também não corre a prescrição: I - contra os incapazes de que trata o art. 3º". 

A própria lei de benefícios previdenciários, em consonância com a legislação civil, reconhece a

imprescritibilidade dos direitos dos menores, estabelecendo: "Art. 79 - Não se aplica o disposto no art. 103 desta

lei ao pensionista menor, incapaz ou ausente, na forma da lei." e 

 

"Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo (Redação dada pela Lei nº 10.839/2004). Parágrafo único - Prescreve em cinco anos, a

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do CC. (Incluído pela Lei nº 9.528/1997)".

 

 Dessa forma, aos requerimentos de auxílio-reclusão deduzidos por menores de 16 anos, não se aplica o disposto

no art. 74, incisos I e II, c.c. art. 80, caput, da Lei nº 8.213/1991. 

 

A propósito, os julgados desta corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO. DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

TERMO INICIAL. DATA DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. O benefício de

auxílio-reclusão, previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/1991, alterado pelo art. 116 do Decreto nº 3.048/1999, é

devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não

receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de

permanência em serviço. Quando do advento do encarceramento do genitor do autor, este contava com três anos

de idade, posto que nascido em 6/11/1993. Portanto, absolutamente incapaz, a prescrição não poderia correr a

seu desfavor. Não obstante haver transcorrido tempo superior a 30 dias, contados da data do encarceramento,

para a formulação do pedido administrativo, o termo inicial do benefício de auxílio--reclusão deverá ser a

própria data do encarceramento, ante a impossibilidade de prescrição. Apelação do INSS improvida" (Apelação

Cível nº 486660, Rel. Des. Leide Polo, 7ª T, j. 31/5/2010, e-DJF3 de 8/7/2010).

 

"Constitucional. Previdenciário. Auxílio-reclusão. Art. 201, inciso IV, da CF. Art. 80 da Lei nº 8.213/1991. Baixa

renda do segurado recluso. Requisitos legais presentes. Concessão. Dependente absolutamente incapaz. Termo

inicial. Data do recolhimento à prisão. 

O auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. O

STF, no julgamento do mérito da repercussão geral nos REs nº 587.365-SC e 486.413-SP, de relatoria do

ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25/3/2009, por maioria, que, para fins de concessão do auxílio-

reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelo segurado recluso. Comprovada a
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qualidade de segurado e a dependência econômica da parte autora, bem como considerando-se que a renda

auferida pelo recluso é inferior ao limite legal, há que se reconhecer a existência dos requisitos legais

necessários à concessão do benefício pleiteado. Termo inicial do auxílio-reclusão fixado na data do recolhimento

do segurado à prisão, não sendo exigível, no caso de dependente absolutamente incapaz, a obrigação de formular

o requerimento do benefício no prazo de 30 dias. Precedente da 10ª Turma deste tribunal. Apelação improvida.

Acolhido pedido do Ministério Público Federal para fixar o termo do benefício na data do recolhimento do

segurado à prisão" (Apelação Cível nº 1415812, Rel. Des. Diva Malerbi, 10ª Turma, j. 18/8/2009, e-DJF3 de

2/9/2009).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA PRISÃO. CORREÇÃO. 1 - a omissão do v. Acórdão quanto a ponto

fundamental da demanda dá ensejo ao manejo de embargos de declaração. 2 - em se tratando de dependente

absolutamente incapaz, o termo inicial do auxílio-reclusão é a data do recolhimento à prisão do segurado, não

sendo exigível àquele a obrigação de formular o requerimento do benefício no prazo de 30 dias (arts. 80 e 74,

inciso i, da lei nº 8.213/1991). 3 - embargos de declaração acolhidos" (apelação cível nº 1088085, rel. Des.

Jediael galvão, 10ª turma, j. 20/3/2007, dju de 18/4/2007).

Destarte, o termo inicial do benefício de auxílio reclusão deve ser fixado a partir do recolhimento do genitor dos

autores à prisão, uma vez que os autores eram absolutamente incapazes e contra eles não corria a prescrição.

 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

 

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS a conceder-lhe o

auxílio-reclusão, da data da prisão (15.04.1996), valor a ser apurado nos termos da referida Lei, respeitada a regra

do art. 201, § 2º, da CF/88; com abono anual, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente,

acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas

até a sentença, nos termos da súmula nº 111 do STJ, com correção monetária.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013442-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

Apela a autarquia sustentando que a atividade típica de empregador rural afasta a condição de trabalhador rural.

Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária e a

redução honorários advocatícios.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

2009.03.99.013442-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA CAETANO TONELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO

No. ORIG. : 06.00.00217-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que
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dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
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concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

 

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período

de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente

se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 21.03.2000 (fls. 15), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 114 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da escritura de

doação de meação em que consta que seu cônjuge recebeu, com reserva de usufruto, de sua mãe, parte de imóvel
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rural, em 10.07.1978 (fls. 11) e cópia do Certificado de Cadastro Rural em nome de sua sogra, referente ao ano de

1987.

 

Contudo, apesar de a autora apresentar documentos para comprovar o trabalho rural em regime de economia

familiar, o extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 43) demonstra que a sogra da requerente recebe

aposentadoria por idade na qualidade de empregadora - filiada como empresária. No mesmo sentido, o sogro da

requerente, contribuiu como empregador rural (fls. 45).

Ressalto, ainda, que o cônjuge da autora Florival Tonelli, requereu junto ao INSS averbação de tempo de serviço,

referente ao período de 1953 a 1965, em que trabalhou para a empresa Açougue Santo Antonio, de propriedade de

Antonio Tonelli (fls. 52-53). Constata-se, ainda, na cópia da certidão de casamento da autora e das certidões de

nascimento de seus filhos que o seu cônjuge foi qualificado como comerciante (fls. 56-58), razão pela qual, fica

descaracterizada sua condição de rurícola.

 

Os documentos apresentados não configuram o inicio de prova material requerido pela jurisprudência e doutrina.

Isto porque denotam que o cônjuge da autora é açougueiro/comerciante, atividade tipicamente urbana e, ainda, e

que a atividade rural desenvolvida na propriedade rural da família da requerente é típica de empregador rural. 

Não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, que está assim redigida:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

beneficio previdenciário".

 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PROVA MATERIAL

DECLARADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VERIFICAÇÃO DE SUFICIÊNCIA. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA DOS AUTOS. REVOLVIMENTO. SÚMULA7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 149/STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial contra acórdão

que declarou insuficiente prova material, pois a que foi apresentada demonstra o início do trabalho rural a

contar de parte do período de carência, não tendo sido apresentada prova em período anterior. 2. Adentrar o

exame do contexto fático-probatório dos autos para verificar a suficiência de prova para caracterização de

segurado especial atrai a vedação de admissibilidade prevista na Súmula 7/STJ. 3. Segundo a Súmula 149/STJ,

"a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovar atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário". 4. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, o que faz incidir o óbice de conhecimento de sua Súmula 83. 5. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(RESP 201201828616, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n.

8.213/91 e da Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça, para o fim de obtenção de benefício previdenciário,

a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do trabalho rural. 2. É imprescindível a

apresentação de um início razoável de prova material para demonstração da qualidade de rurícola do autor,

inclusive no caso de trabalhador denominado de bóia-fria. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201001787946, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:08/03/2012 ) 

É de se atentar para o fato de que a Lei não se contenta com o exercício eventual da atividade rural, mas requer

sua essencialidade, sua indispensabilidade para a subsistência do grupo.

 

Não há como dissociar, no presente caso, a atividade laboral do cônjuge da autora daquelas por ela exercidas,

sendo inviável tomar-se como trabalhador rural aquele que se qualifica como comerciante/açougueiro/ motorista,

atividade tipicamente urbana.

 

Ressalte-se, ainda, que a propriedade de um imóvel rural não torna os titulares rurícolas, para efeito de se

beneficiarem da legislação previdenciária, que outorga direito especial àqueles que efetivamente se dedicaram por

longos anos à dura labuta no campo.

 

Ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Os depoimentos testemunhais são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.
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Há precedentes destacando que os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como

lavrador o seu cônjuge, não servem como início de prova material em virtude da atividade urbana superveniente

dele:

 

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO

DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS QUE QUALIFICAM O MARIDO - TRABALHO URBANO

SUPERVENIENTE - IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA PROVA. 1. A aposentadoria especial por idade

desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à

carência. 2. A atividade urbana superveniente do cônjuge afasta a admissibilidade da prova mais antiga que o

qualifica como trabalhador campesino para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria rural por idade,

devendo, nesses casos, ser apresentada prova material em nome próprio da parte autora. Precedentes. 3. Agravo

regimental não provido. (AGRESP 201202716130, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:15/05/2013.) 

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033442-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Pedido julgado procedente para condenar a autarquia a conceder o benefício pleiteado, sendo as parcelas em

atraso acrescidas de juros de mora e correção monetária, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em

10% da soma das prestações vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do

Estatuto do Trabalhador Rural.

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência

do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma

prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse

complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo.

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em

cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-

2/Rio Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável.

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência

Social, com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.

Sabendo-se que a autora nascida em 28.04.1934, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da

referida lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses

anteriores à sua edição.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO

2009.03.99.033442-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISRAELITA ALEXANDRINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP145121 SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO

No. ORIG. : 08.00.00111-3 1 Vr ADAMANTINA/SP
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COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA.

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E

DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos-

se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no

artigo 202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio

Grande do Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos

três anos anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do

disposto no art. 4º da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos,

se homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei,

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve

comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142

do PBPS, prazo considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.

V. Omissis.

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (04.11.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que

expressamente dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo

com as novas regras vigentes.

Acostou, a autora, cópia da certidão de óbito do cônjuge Raimundo Bertoldo do Nascimento, ocorrido em

28.03.1955, em que ele foi qualificado como lavrador (fl. 19).

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, o falecimento do cônjuge em 1955 impossibilita a extensão da condição de trabalhador rural durante

esse interregno.

A autora também acostou também certidão de óbito de Salviano Simão de Souza, cônjuge da autora falecido em

18.01.2002, o qual foi qualificado como carpinteiro aposentado (fl. 15).

Por fim a autora também apresentou certidão de casamento com Joaquim José de Souza, ocorrido em 1º.11.2003,

na qual ele foi qualificado como lavrador (fl. 17), bem como certidão de óbito dele, ocorrido em 03.01.2007, em

que consta a qualificação dele como aposentado (fl. 16).

Há ainda diversos documentos em nome de Joaquim José de Souza, último cônjuge da autora, indicando a

condição de produtor rural dele (fls. 20/58).

Contudo, tais documentos são imprestáveis para demonstrar a condição de rurícola da autora, pois todos eles são

anteriores ao casamento. No mais, a certidão de casamento também não se aproveita, pois esse ocorreu em data

bastante recente, tendo, inclusive, o casamento durado menos de quatro anos, em razão do óbito do cônjuge da

autora.

Acrescente-se o fato de que não há qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser

lavradora.

Apesar de os testemunhos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de

prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do marido, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL.

1. (omissis)

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida
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se apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma

fração do tempo total exigido em lei.

3. (omissis).

4. Recurso não conhecido.

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)".

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à

concessão do benefício vindicado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-70.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

data do requerimento administrativo, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, nos termos do

artigo 1º-F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009, bem como de juros de mora, de 12% ao

ano, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

2009.61.22.001420-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIRO FAGNANI

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

No. ORIG. : 00014207020094036122 1 Vr TUPA/SP
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segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade

mínima em 23.03.2003 (fl. 10) devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses.

Para comprovar o trabalho em regime de economia familiar, o autor juntou cópia dos seguintes documentos:

declaração da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, atestando a condição de produtora rural da esposa do

autor, datada de 16.08.1989 (fl. 11); contrato particular de comodato de imóvel rural, firmado em 20.01.1995, em

que a esposa do autor figura como comodatária (fl. 10); declarações cadastrais de produtor rural referentes aos

anos de 1989 e 1994, em nome da esposa do autor (fls. 13/15).

In casu, os documentos acostados consubstanciam início de prova material da atividade rural exercida pelo autor,

em regime de economia familiar, estando em conformidade com o artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91 e com a

Súmula n° 149 do Superior Tribunal de Justiça, pois nessa hipótese, basta a existência de documentos em nome do

cônjuge, pai ou familiares do requerente, conforme majoritária jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS

SÚMULAS 282 E 356/STF. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE

DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

(omissis)

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em

nome do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e

demais membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova

material em seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos

em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural.

IV- Agravo interno desprovido."

(AGRESP 600071; Relator: Min. Gilson Dipp; DJ:05/04/2004, p. 322)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTAÇÃO EM

NOME DOS PAIS. VALIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da admissibilidade de

documentos em nome de terceiros como início de prova material para comprovação da atividade rural. Isso em

razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no

meio agrícola.

2. Recurso especial conhecido e improvido."

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 501009; Relator: Min. Arnaldo Esteves Lima; DJ: 11/12/2006, p. 407).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar),

tais como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o

cadastro, junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município

de Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes
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no referido imóvel (fls. 22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a

qualificação, daquele, como agricultor (fls. 19); c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de

propriedade rural, pela genitora do autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em

07.08.92, na qual este figura como um dos adquirentes (fls. 23/24).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966."

(RESP 499812; Relator: Min. Jorge Scartezzini; DJ:25/02/2004, p. 210)

 

Também já decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA NÃO SUPERA A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. DECLARATÓRIA RURAL.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

1. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem

conteúdo financeiro imediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o

valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no artigo 475, § 2º,

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. Considerando que o valor dado à causa não

excede a 60 (sessenta) salários mínimos, não há falar em reexame necessário.

2. Os documentos apresentados pelo autor, tais como, título eleitoral, certificado de reservista e escrituras

públicas, nos quais consta a qualificação profissional do segurado como lavrador, bem como notas fiscais de

produtor rural, INCRAS e ITRS são aceitáveis como início de prova material para comprovar a atividade rural

em regime de economia familiar, já que são contemporâneos ao período de tempo de serviço rural que se

pretende ver reconhecido.

3. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da

adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida."

(TRF 3ª Região; AC 866040; Relator: Galvão Miranda; 10ª Turma; DJU:03/10/2003, p. 914)

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO. COMPROVAÇÃO. INICIO DE

PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. ART. 55,

PARAGRAFO 3º, DA LEI N. 8.213/91. RURÍCOLA QUE NÃO FOI EMPREGADO DE EMPRESA

AGROINDUSTRIAL OU AGROCOMERCIAL. ATIVIDADE COMUM. § 4O DO ARTIGO 6O DO DECRETO

89.312/84. APOSENTADORIA INTEGRAL. EXIGÊNCIA DE 35 ANOS COMPLETOS DE ATIVIDADE. ARTIGO

53, II, DA LEI 8.213/91.

- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço,

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º,

106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

- A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

- A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi

trabalhador rural durante o período pleiteado nos autos.

- Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, têm-se por

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço

requerido na inicial.

(omissis)

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF 3ª Região; AC 569086; Relator: Santoro Facchini; 1ª Turma; DJU:06/12/2002, p. 382)

 

Cumpre ressaltar, ainda, a lição de Wladimir Novaes Martinez no tocante à conceituação de grupo familiar, ao

citar Eduardo Spinola, que "(...) considera membro da família os pais, os ascendentes legítimos, os filhos, outros

parentes legítimos e afins, os cônjuges, o tutor, o curador e o adotante".

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de

economia familiar (fl. 130).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana em curto período, não afasta seu direito ao benefício

vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de

exercício laboral.

Nesse sentido, esta Corte assim vem decidindo:
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[Tab]

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

(...)

III - Não há que se considerar o registro em trabalho urbano do cônjuge, para descaracterizar a atividade

rurícola alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o

trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência.

IV - Vínculos empregatícios em atividade urbana, se deram de forma descontínua, por pequenos lapsos

temporais.

V - A interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação imprimida nos autos. É que

a expressão "atividade rural, ainda que descontínua", inserta na norma, permite concluir que tal descontinuidade

possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo.

Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

VI - Autor(a) trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da prova produzida.

Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, segundo o artigo

142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses.

VII - Não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

VIII - Matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade no campo, com razoável

início de prova documental.

IX - Agravo não provido."

(TRF 3ªR, AC 200761230003146, JUIZA MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 849)

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque

manifestamente improcedente.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002607-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2009.61.83.002607-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AZILIS FERREIRA ASSI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP235255 ULISSES MENEGUIM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026072720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

A sentença julgou procedente o pedido para determinar ao réu a implantação do benefício de aposentadoria por

idade em favor da autora.

 

Determinado o reexame necessário.

 

O INSS apelou. Busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

Impugna também a imposição de multa diária pelo descumprimento da antecipação de tutela deferida na r.

sentença para imediata implantação do benefício.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

 

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

 

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

 

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

 

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

 

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO
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JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

 

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aspoentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

 

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

 

Confira-se, verbis:

 

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

 

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram
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presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 1998, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

102 (cento e dois) meses de contribuições, ou 08 anos e 06 meses.

De acordo com os documentos presentes nos autos, verifico que ainda em 1982 (fl. 23), ao conceder o benefício

de auxílio-doença à autora reconheceu o réu que esta já contava com 09 anos, 06 meses e 29 dias de tempo de

serviço. O extrato do sistema CNIS/DATAPREV de fls. 143, a seu turno, comprova a existência de mais 34 meses

de contribuições recolhidas entre 1991 e 1995. Assim, verifica-se período de recolhimento superior a 12 anos,

concluindo-se ter a autora direito à aposentadoria por idade.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Quanto à imposição de multa pecuniária, esta demanda obediência a determinados parâmetros, verba gratia,

relacionados à função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de

danos ou ao menor sacrifício ao sujeito passivo. A par destes não se pode olvidar o princípio da razoabilidade.

Na hipótese vertente, o cabimento da multa pecuniária justifica-se, eis tratar a tutela antecipada de obrigação de

fazer, consubstanciada em implantação de benefício previdenciário. 

Entretanto, reza o § 6º, do artigo 461, do CPC, in verbis: "O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a

periodicidade da multa, caso se verifique que se tornou insuficiente ou excessiva".

Comentando o dispositivo acima, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, prelecionam:

"A multa poderá, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, ser modificada, para mais ou para menos,

conforme seja insuficiente ou excessiva. O dispositivo indica que o valor da astreinte não faz coisa julgada

material, pois pode ser revista mediante a verificação de insuficiência ou excessividade. O excesso a que chegou

a multa aplicada justifica a redução. (STJ, 3ª T., Resp 705.914, rel. Min. Gomes de Barros, j. 15.12.05, negaram

provimento, v.u., DJU 6.3.06, p. 378). No mesmo sentido: STJ-5ª T., Resp 708.290. Min. Arnaldo Esteves, j.

26.6.07, DJU 6.8.07" (NEGRÃO, Theotônio e GOUVÊA, José Roberto F. Código de processo civil e legislação

processual em vigor, 40ª Ed. Comemorativa, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 563.)

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. ASTREINTES. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE.

1 - A multa decorrente de desatendimento à proibição judicial de inscrição do nome do devedor em órgão de

proteção ao crédito, enquanto pendente discussão acerca do real valor da dívida, quando exorbitante ou

insuficiente pode, conforme o caso, ser reduzida ou aumentada.

2 - Nestes casos, não há trânsito em julgado da sentença, a teor do disposto no art. 461, § 6º, do Código de

Processo Civil, e para evitar, como na espécie, o enriquecimento sem causa.

3 - Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

4 - Recurso especial não conhecido." (STJ, 4ª Turma, RESP 785053/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.

18.10.07, v. u., DJ 29.10.07, p. 248)

Na mesma esteira tem decidido esta E. Corte:

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR.

TUTELA ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDUÇÃO DA MULTA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se

a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde

que não haja a necessidade de expedição de precatório.

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não

restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação

do benefício.

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República, observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.
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V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação).

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

VII - No que concerne à multa diária imposta à entidade autárquica (um salário mínimo por dia de atraso),

impõe-se a sua redução para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, não

se justifica que o beneficiário receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso.

VIII - Agravo retido de fl. 69/70 não conhecido. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelação do réu

parcialmente provida. multa diária reduzida de ofício" (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC n.º 2007.03.99.017951-

9/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06.05.2008, v.u., DJF3 21.05.2008).

No caso concreto, verifico que o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias mostra-se adequado, porém o valor da multa

aplicada é excessivo. Assim, para que não se configure enriquecimento sem causa, reduzo a multa aplicada para

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício por dia de atraso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, apenas para reduzir o valor da multa pecuniária, mantida, no mais, a

procedência da ação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003314-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a

partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC,

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A r. sentença reconheceu a decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício NB 42/063.622.654-9,

concedido em 14/10/1993, e julgou extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária no valor de

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa, nos termos do artigo 12, da Lei nº

1.060/50. Isentou de custas.

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se

renova a cada mês de pagamento do benefício, razão pela qual o instituto da decadência não é utilizado para

regular a revisão do ato concessório da aposentadoria, sob pena de ofensa ao princípio da irredutibilidade dos

benefícios. Sustenta, ainda, que não se submetem à decadência os benefícios concedidos antes do advento da MP

nº 1523-6/97, vez que a norma não é expressamente retroativa. No mérito, reafirma integralmente as razões

deduzidas na petição inicial, alegando ofensa à Súmula 359 do STF, em razão do direito adquirido ao cálculo mais

vantajoso.

2009.61.83.003314-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALCIDES JOAO LOPES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033149220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 05/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 14/10/1993 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 18/03/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016506-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício da autora, fixando como data do início o dia

02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a

partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC,

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), com a

inaplicabilidade de posteriores reduções do teto ou, caso seja mantida a observação do teto máximo de pagamento,

que o teto incida apenas para fins de pagamento do benefício, pagando todas as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 71/80) julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita, Custas ex lege.

Inconformado, a autora apela, reiterando, em síntese, os termos da inicial, alegando ofensa à Súmula 359 do STF,

em razão do direito adquirido ao cálculo mais vantajoso.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2009.61.83.016506-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NEUSA DA SILVA ORTIZ

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00165069220094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 15/05/1992 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 09/12/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029328-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

2010.03.99.029328-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDA BRIGATI CALDEIRAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 09.00.00032-0 1 Vr CASA BRANCA/SP
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A sentença julgou procedente o pedido.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do

Estatuto do Trabalhador Rural.

 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência

do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma

prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse

complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo.

 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em

cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-

2/Rio Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é autoaplicável.

 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência

Social, com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens,

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem
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a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.
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A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

 

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período

de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente

se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

Sabendo-se que a autora, nascida em 04.08.1933, já contava com 58 (cinqüenta e oito) anos quando do advento da

Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei,

desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à

sua edição.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTOAPLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO

COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA.

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E

DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.
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I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos-

se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no

artigo 202, I, da Constituição Federal

(Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Moreira

Alves, DJ de 06.02.98).

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos

três anos anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do

disposto no art. 4º da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos,

se homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei,

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.

V. Omissis.

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em

10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (10.01.2011) e alicerçada em seu artigo 143, que

expressamente dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo

com as novas regras vigentes.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

 

No caso em questão, a parte requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da sua certidão de casamento

realizado em 05.07.1978 (fls. 32) em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 82-86)

confirmam o exercício de atividade rural da parte autora.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Conforme se infere dos dados constantes do CNIS/DATAPREV INFBEN - Informações do Benefício acostados

aos autos às fls. 34, a parte autora recebe o benefício de pensão por morte em decorrência do óbito do seu cônjuge,
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na qualidade de trabalhador rural. Refiro-me ao benefício NB 0564399272, DIB em 05.11.1992.

 

Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.

 

As provas apresentadas são suficientes para reconhecer o exercício da atividade rural pela parte autora.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isso posto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO Á APELAÇÃO

DO INSS, para fixar os critérios de cálculos dos juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima

explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033667-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde data

2010.03.99.033667-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SIMEI ETORE GERMANO

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00024-7 1 Vr ROSANA/SP
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da juntada do laudo médico pericial. Não foi determinada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria, modificação do termo

inicial e a majoração dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora efetuou

recolhimentos à Previdência Social, em períodos descontínuos, da competência de setembro/05 a dezembro/09

(fls. 247-248), tendo ingressado com a presente demanda em 09.02.10, portanto, em consonância com a regra

prevista nos inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 11.04.13, atestou que a parte autora é portadora de

estenose do canal vertebral com componente foraminal por espondilodiscopatia degenerativa com hérnia em L4-

L5, determinando estenose do canal vertebral, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls.

289-294).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça
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Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª

Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

Referentemente aos honorários advocatícios, deverão ser mantidos em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), o

que propicia remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para modificar o termo inicial do benefício. Correção monetária e juros de

mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009094-25.2010.4.03.6103/SP

 

 

2010.61.03.009094-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 14/08/1978 a 03/07/2009, determinando a

concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, em 30/06/2009, com

correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 14/08/1978 a 03/07/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 14/08/1978 a 25/05/2009 - conforme formulário DSS 8030 de fls. 33, laudo técnico de fls. 34/36 e PPP de fls.

31/32, elaborado em 25/05/2009, o demandante exerceu atividades como médico radiologista, submetido de modo

habitual e permanente à radiação ionizante.

É possível o enquadramento no item 1.1.4 do Decreto nº 53.831/64, item 2.0.3 do Anexo IV, do Decreto nº

2.172/97, como operador de raio-X, submetido a radiação ionizante.

Registre-se que o período de labor especial restou restringido até a data de emissão do PPP, uma vez que referido

documento não tem o condão de comprovar a especialidade em período posterior a sua elaboração.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : EVANDRO MONTEIRO DE CASTRO ASSEFF

ADVOGADO : SP184075 ELISABETH MARIA PIZANI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00090942520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 30/06/2009, 43 anos, 02

meses e 23 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 30/06/2009, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para

restringir a especialidade do labor ao interregno de 14/08/1978 a 25/05/2009, e fixar as verbas de sucumbência na

forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 43 anos, 02 meses e 23

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 30/06/2009 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade no interregno de 14/08/1978 a 25/05/2009.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009167-94.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-97.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.03.009167-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDEMIR MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP142143 VALDIRENE SARTORI BATISTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091679420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.05.011281-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WAGNER DE ALMEIDA FERNANDES

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

18/07/1989, quando já contava com 35 anos de tempo de serviço, preenchendo os requisitos para concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição com 100% do salário-de-benefício, corrigindo a RMA de R$ 1.890,17

para R$ 2.545,92, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A r. sentença julgou extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil, ante a ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário. Condenou ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais),

ficando a execução da verba suspensa enquanto perdurar o seu estado de miserabilidade, nos moldes do artigo 12

da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97,

proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao

início de sua vigência.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012). 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

ADVOGADO : RN004680 ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112819720104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 14/01/1991 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 06/08/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004168-71.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação, ajuizada aos 01/07/2010, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por

morte, em virtude do falecimento do cônjuge.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a pensão por morte a parte autora, desde

a data do óbito (21.04.1985), correção monetária e juros de mora de 12% (doze por cento) ao mês e a partir da

citação, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre valores atrasados. Custas na forma da Lei. Foi

deferida a antecipação da tutela (fls. 87-96).

O INSS, em suas razões de apelação, pugna pela improcedência do pedido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, no que tange à alegação de ausência de previsão legal para concessão de pensão por morte aos

dependentes de trabalhadores rurais falecidos anteriormente a 31.12.71, razão não assiste ao INSS.

2010.61.12.004168-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LENITA PRISILINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00041687120104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Destarte, com o advento da Lei 7.604/87, foi reconhecido o direito dos dependentes dos trabalhadores rurais, cujo

óbito tenha ocorrido antes da vigência da Lei Complementar nº 11, de requererem pensão, com efeitos financeiros

a partir de 1º de abril de 1987, conforme os artigos 4º e 11, in verbis:

 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida

a partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971."

"Art. 11. Os efeitos financeiros desta lei são devidos a partir de 1º de abril de 1987."

Dessa forma, a parte autora pretende a concessão de pensão por morte do companheiro, Santiago da Silva,

falecido em 21.04.1985. Argumentou que o de cujus era lavrador.

Cumpre salientar, que a Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também

disciplinaram o benefício de pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A norma de regência da prestação pleiteada observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o

falecimento em 21.04.1985, consoante certidão de fls. 16, disciplina-a a Lei Complementar nº 11/71, artigos 6º a

8º, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, ante o advento da Lei 7.604/87, consoante já

exarado.

Da análise do referido artigo 6º da legislação supramencionada, depreende-se que "a pensão por morte do

trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá numa prestação mensal

equivalente a 30% (trinta por cento) do salário mínimo de maior valor no País". Eram, pois, seus requisitos: a

comprovação de que o de cujus, à época do óbito, era rurícola e, portanto, segurado obrigatório da Previdência

Social, e a relação de dependência da pretendente.

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, previa o artigo 287, § 1º, do Decreto nº

83.080/79 que "a caracterização da qualidade de trabalhador rural para obtenção de benefício da previdência

social depende de prova da atividade rural pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores à data do requerimento,

ainda que de forma descontínua."

No que concerne ao recolhimento de contribuições, de acordo com o art. 15 da Lei Complementar nº 11/71

(redação da Lei Complementar nº 16/73), os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador

Rural provinham do produtor, adquirente, consignatário ou cooperativa, estes sub-rogados.

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de

segurado ao sistema previdenciário.

É certo que o citado artigo 287 condicionava a obtenção dos benefícios previdenciários à apresentação dos

documentos que elencava nos seus incisos I, II e III e § 2º.

Não obstante, ainda que a Administração deva observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo

131 do Código de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e

circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar

a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a

qualidade, bem como a força que entende terem as provas.

Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e

aos fatos a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus,

conforme a certidão de casamento da parte autora, celebrado aos 29.11.1984, em que o varão está qualificado

como lavrador (fls. 17), e consoante a certidão de óbito, na qual consta sua profissão de lavrador (fls. 16/v).

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material.

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o falecido trabalhou na

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 61-63.

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu falecimento, à luz da Lei Complementar nº 11/71 e do Decreto nº

83.080/79, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão entre os

documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos.

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do

magistrado na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso

da ação (artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da

Constituição Federal admite quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita.

De outro giro, os artigos 11 e 13 da Lei nº 3.807/60, a Lei de Benefícios da Previdência Social, com redação dada
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pelo Decreto-Lei n. 66/1966 em vigor na data do óbito, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos

seguintes termos:

 

"Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei:

I- a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as

filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas (Redação dada pelo Decreto

lei nº 66, de 1966).

II - a pessoa designada, que se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

(...)."

"Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 11 é presumida e das demais deve

ser comprovada."

 

No mesmo sentido, no que tange à dependência da parte autora em relação ao de cujus, disciplinava o

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social (Decreto nº 83.080/79), consoante os artigos 275, inciso III,

12, inciso I, e 15, dos quais se depreende que, com respeito à esposa para com o marido, era presumida.

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao falecido, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira demonstre a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que

convivia maritalmente com a autora, e cópia da certidão de nascimento de um filho em comum (fls. 17).

Além disso, foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus, bem como foram coerentes e robusteceram a prova de que ele sempre trabalhou como rurícola (fls. 61-

63).

A certeza do exercício da atividade rural do finado e da existência da união estável, quando de seu passamento,

deriva do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão entre os documentos

colacionados ao feito e os depoimentos colhidos.

Portanto, tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 15, do Decreto nº 83.080/79, com

redação mantida pelo art. 12, do Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida em relação à esposa.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 8º da Lei Complementar 16/73, será concedido a

partir da data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA . PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL PARA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. VALOR DO BENEFÍCIO ATÉ A CF/88. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 5º, DA CF/88.

HONORÁRIOS SOBRE PARCELAS VINCENDAS. NÃO CABIMENTO.

(...)

4. A Lei Complementar 16/73, em seu art. 8º, fixou o termo inicial

para o pagamento das mensalidades relativas ao benefício pensão por morte, como sendo a data da ocorrência

do óbito.

(...)

7. Apelação do INSS parcialmente provida."

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 94.01.02051-5, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, j. 28/04/2003, DJU 11/06/2003, p. 29).

 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.
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Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. Mantenho a

tutela concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006017-57.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2010.61.19.006017-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE DEUZIMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP150579 ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060175720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003167-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação em que a autora, na qualidade de filha menor de José Rafael Rossini, preso em 21.12.2007, busca

o reconhecimento do direito ao auxílio-reclusão.

 

Documentos.

 

Assistência judiciária gratuita.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

Apelação da parte autora.

 

Sem contrarrazões.

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso de apelação, para reconhecer a concessão

à autora do auxílio-recusão, desde a data da cessação do auxílio-doença até a soltura do recluso. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

 

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

 

2011.03.99.003167-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LETICIA PEREIRA ROSSINI incapaz

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

REPRESENTANTE : MARIA LUISA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00101-5 2 Vr AMPARO/SP
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Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

 

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

 

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº

587.365/SC (Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.09, DJE de 08.05.09), em sede de

Repercussão Geral deliberada nos termos dos artigos 543-A e 543-B do Código de Processo Civil e as normas

correlatas de seu Regimento Interno, decidiu no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão,

previsto nos artigos 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a

do preso e não a de seus dependentes, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido"

3. Negado provimento ao recurso."

(Rel. Min Ricardo Lewandowski, m.v., DJE 08.05.09, ement. 2359 - 8).

 

 

Ainda no entendimento da Corte Suprema, outra não poderia ser a interpretação do preceituado no art. 201, IV, da

Carta Magna, por colidente com o princípio da seletividade, norteador da Seguridade Social, uma vez que, se

fosse a expressão "baixa renda" referente aos dependentes do segurado recluso e não a este, bastaria para a

concessão de todo e qualquer benefício de auxílio-reclusão que o preso, independentemente de sua condição

financeira, tivesse um filho menor de 14 anos, já que este, por sua vez, não obtém renda, pois impedido por lei de

trabalhar.

 

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1772/7878



DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta

ultrapassado o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte. 

V - Agravo improvido." (grifei)

(APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO.

CONSIDERADO DE BAIXA RENDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. 

- Presente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão. Segurado

desempregado por ocasião do recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a

sua baixa renda. Precedentes jurisprudenciais. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento." (grifei)

(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012)

 

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

 

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

 

In casu, a requerente pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a relação de

parentesco comprovada pela certidão de nascimento de fls. 13.

 

Sendo a filha do recluso menor de idade à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

 

A certidão de Recolhimento Prisional atesta que o pai da vindicante foi preso em 21.12.2007 (fls. 20).

 

Verifica-se, na CTPS de José Rafael Rossini(fls. 22-25), anotação de contrato de trabalho com o empregador :

Rebieri Ingredientes Alimentícios Ltda., sem anotação de registro de saída. Contudo, observa-se que o recluso

estava recebendo o benefício de auxílio-doença previdenciário pelo período de 02.02.2007 a 03.01.2008 (fls. 112-

114) restando comprovada sua qualidade de segurado (art. 15, II e § 4º, da Lei 8.213/1991).

 

Tendo em vista que o recluso estava recendo auxílio-doença e o último salário anotado em sua CTPS foi de R$

631,00 (seiscentos e trinta e um reais), está demonstrado também o requisito da baixa renda.

 

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado.

 

 

Quanto ao termo inicial, o benefício é devido a partir da data da prisão (22.12.2007), uma vez que a autora era

absolutamente incapaz e contra ela não corria a prescrição.

 

Contudo, no caso específico dos autos, a parte autora não tem direito ao auxílio-reclusão desde a data da prisão do

seu genitor, porquanto ele recebeu o benefício de auxílio-doença no período entre 02.02.2007 a 03.01.2008,

incompatível com o recebimento do benefício de auxílio-reclusão (artigo 80 da lei nº 8.213/91).
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Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

 

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA PARA JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS a

conceder-lhe o auxílio-reclusão, a partir da data da cessação do auxílio-doença do segurado (03.01.2008) até a

data da soltura do recluso, valor a ser apurado nos termos da referida Lei, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da

CF/88; com abono anual, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de

mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da súmula nº 111 do STJ, com correção monetária.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032802-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.032802-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DANIEL DAL RI

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O autor, funcionário público, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, o reconhecimento do período laborado em atividade rural em regime de economia

familiar, cumulada com pedido de averbação do tempo de serviço.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 1.090,00 (hum mil e noventa reais), observando-se o regime da Lei de benefícios da

Justiça Gratuita.

 

O autor apelou. Prequestiona a matéria para efeitos recursais.

 

No mérito, aduziu a desnecessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias para o reconhecimento da

atividade rural no período mencionado, bem como, que o conjunto probatório apresentado é suficiente à

procedência da demanda.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

O autor requer o reconhecimento do período de atividade rural de 14/02/1975 até 01/01/1985, com a respectiva

expedição da certidão de tempo de serviço, na condição de funcionário público, sem a necessidade de

indenização.

 

Contudo, a r. sentença julgou improcedente o pedido sobre o fundamento da falta de cumprimento do requisito da

carência.

 

Assiste-lhe razão, em parte.

 

A contagem recíproca de tempo de serviço é possível se o segurado possui tempo de atividade privada, urbana ou

rural e tempo de atividade na administração pública. Nestes casos, os períodos podem ser somados, hipótese em

que os regimes geral e próprio dos servidores públicos se compensarão financeiramente, conforme critérios legais

(art. 201, §9º, da Constituição da República).

 

Definindo tais critérios legais, está o artigo 96 da Lei de Benefícios, que exige, em seu inciso IV, o recolhimento

de indenização referente à contribuição correspondente ao período que se quer comprovar. Desta forma,

reconhecendo a necessidade de recolhimento, tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA

REFLEXA. APOSENTADORIA. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE TRABALHO RURAL. CONTAGEM

RECÍPROCA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.

(...)

3. O Tribunal de origem decidiu em consonância com o entendimento desta Corte de que é necessário o

recolhimento das contribuições previdenciárias para que o tempo de serviço em atividade rural possibilite a

obtenção de aposentadoria no serviço público.

4. Agravo regimental não provido."

(STF, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, RE-AgR 524581/MG; j. 08/05/2012, v.u.)

No. ORIG. : 10.00.00089-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Considerando-se que é direito constitucional a obtenção de certidões perante órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, b

, da Constituição da República), importante questão reside na necessidade de recolhimento de indenização ou das

contribuições devidas para a expedição de certidão de tempo de serviço pelo INSS, para que o interessado a utilize

no requerimento de benefício mediante contagem recíproca em regimes diversos.

 

Embora existissem divergências, a 3ª Seção deste Tribunal, seguindo orientação do Superior Tribunal de Justiça e

de outros Tribunais Regionais, pacificou seu entendimento no sentido de ser possível a emissão desta certidão pela

entidade autárquica, independentemente do recolhimento de indenização ou contribuições, desde que o INSS

consigne no documento esta ausência, para fins do art. 96, IV, da Lei 8.213/91.

 

A ilustrar tal entendimento, as seguintes decisões:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO

EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 8.213/91. AVERBAÇÃO PELO INSS E

EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CERTIDÃO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

COMPROVAÇÃO NECESSÁRIA APENAS PARA EFEITO DE CONTAGEM DO TEMPO PELA PESSOA

JURÍDICA ENCARREGADA DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao INSS recusar-se a cumprir seu dever de averbar e expedir a

certidão desse tempo de serviço.

2. A comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao tempo de serviço rural

somente se faz necessária para efeito da contagem desse tempo de serviço pela pessoa jurídica encarregada de

pagar o benefício ao servidor público. Inteligência do art. 94, IV, da Lei 8.213/91.

3. Tendo o Tribunal de origem determinado que na certidão de tempo de serviço a ser expedida pelo INSS conste

de forma expressa que não houve o pagamento da indenização previsto no art. 96, IV, da Lei 8.213/91, não há

falar em afronta a este dispositivo legal.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, AGRESP 1036320, j. 08/09/2009, DJE 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. SERVIDOR

PÚBLICO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM

RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM A

RESSALVA DO INSS DE CONSIGNAR A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO SUBJACENTE PARCIAL PROCEDENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se à possibilidade ou não de se expedir certidão do tempo de serviço

rural, independentemente do pagamento de indenização, não havendo discussão acerca do tempo reconhecido

como trabalhado pelo aresto atacado.

2. A autora qualifica-se na inicial da ação subjacente como funcionária pública, o que obriga à apreciação do

pedido à luz do disposto nos artigos 201, § 9º, da CF/88 e 96 da Lei n. 8.213/91, por envolver questão relativa à

contagem recíproca de trabalho em regimes diversos.

3. A interpretação adotada no acórdão rescindendo - de não estar a expedição da respectiva certidão de tempo

condicionada à prévia indenização, sem ressalva alguma -, destoa do texto da lei, razão pela qual é cabível sua

parcial rescisão, nos termos do art. 485, V, do CPC.

4. Deve ser reconhecido o período rural descrito na decisão rescindenda, prevalecendo a determinação ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com a faculdade de

consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de

carência e para fins de contagem recíproca.

5. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários dos respectivos patronos.

6. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente."

(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Daldice Santana, AR nº 2001.03.00.030984-0/SP, v.u., j. 14/06/2012, DE

21/06/2012)

 

 

Superada a questão do requisito da carência para a emissão de certidão de tempo de serviço e, achando-se a causa

madura para o julgamento, nos termos do artigo 515, §º 3º, do Código de Processo Civil, passo a examinar o

pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural.
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DA ATIVIDADE RURAL.

 

Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço exercido por menor rurícola, em regime de economia

familiar .

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador

menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar , esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar , esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não
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em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em

decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não

apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte

do período que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem

registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua

Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de

documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se

estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à

busca da subsistência comum.

 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar . Ressalte-se, contudo, que nem sempre

é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo

familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio

e era, inclusive, menor de idade.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

O caso dos autos.

 

A parte autora alega que exerceu atividade rural a partir dos dez anos de idade, ou seja de 14/02/1975 até

01/02/1985, colacionando aos autos os seguintes documentos:

 

a) cópia da sua certidão de nascimento, em que seu genitor se encontra qualificado como lavrador (fl. 15);

 

b) cópias do livro de matrícula do Grupo Escolar de Santa Bárbara D,Oeste, dos anos de 1974 e 1976, em que o

genitor do autor é qualificado como lavrador/ agricultor (fls. 07 a 21 e 26 a 30).
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c) Cópia da Matrícula do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Fé do Sul, certificando a

propriedade rural do genitor do autor em 31/03/1977.

 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 68/69), que afirmaram: "...conhece o autor desde que ele nasceu..O autor

sempre morou em sítio....O sítio pertence aos pais do autor....Cultivavam milho, arroz, mandioca e criavam

gado.... Não possuem empregados na propriedade. Somente a família trabalha no sítio.

 

Compulsando os autos, verifica-se que foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor conforme parte

do período alegado na inicial, como se verá.

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva da testemunha. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos

os meios probatórios: o material e o testemunhal.

 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL . EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material , não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a com prova r, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de 14/02/1977, data em

que completou 12 (doze anos) até 01/01/1985, quando então passou a contribuir individualmente para o RGPS

(fls . 38 a 40).

 

Ressalto, portanto, que a emissão de certidão pelo INSS para fins de contagem recíproca é possível para

reconhecer o tempo de serviço rural, no período acima indicado, cabendo ao INSS consignar no documento a

ausência de indenização ou recolhimento das contribuições respectivas, conforme entendimento da 3ª Seção

deste E. Tribunal, já explanado acima.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária (art. 4º, I e parágrafo único, da

Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040648-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao reconhecimento de atividade rural para efeitos da

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça

Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

2011.03.99.040648-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ERCILIA ALBERTONI COLATO

ADVOGADO : SP098566 LEDA JUNDI PELLOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00134-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.
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A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividade rural desde tenra idade, em regime

de economia familiar, completado posteriormente o tempo de serviço em atividade urbana, registrado.

 

Quer especificamente o reconhecimento do trabalho rural nos períodos de 01/09/65 a 31/12/73, em sistema de

economia familiar.

 

DA ATIVIDADE RURAL.

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento realizado

em 30/07/1977 e das certidões de nascimento de seus filhos figurando o cônjuge varão como "lavrador" . (fls.

10/14)

- Cópia da certidão de inscrição de produtor rural em nome de seu genitor (fls. 14/15).

 

- Cópia da sua CTPS, com anotações de vínculo empregatício, nos períodos de 20/02/1974 a 16/09/1974

(professora) e de 01/12/76 a 30/07/77 (escrituraria), às fls. 16/18.

 

- Cópias do CNIS, com registros dos períodos de 07/07/1999 a 06/08/2008 (funcionária pública estadual).

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua

a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

 

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

 

 

Contudo, inexistente início de prova material relativa ao alegado período de trabalho em regime de economia

familiar (01/09/1965 a 31/12/1973) junto a seus pais.

 

Inobstante o cônjuge varão ter figurado como agricultor na certidão de casamento e na de nascimento dos seus

filhos, a parte autora é qualificada como "escriturária' ou "do lar", ressalvando-se que os eventos certificados

ocorreram em períodos posteriores àquele que pretende ver reconhecido.

 

O único documento contemporâneo ao período de trabalho rural em regime de economia familiar que a autora

objetiva ver reconhecido, é uma certidão de registro de inscrição produtor rural de seu genitor em 1971 (fls. 14), o

que se mostra insuficiente a amparar a pretensão.

 

Não há nos autos, portanto, qualquer documento da parte autora que a qualifique como trabalhadora do meio rural.

 

E assim, não restou devidamente evidenciada a relação dos membros do núcleo familiar da parte autora, em

regime de economia mútua, que pressupõe rudimentar economia rural de subsistência, uma pequena roça onde

residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram

seu sustento.

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela parte autora, é impossível reconhecer o

período de atividade rural com base apenas em prova oral.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).
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Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIV IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBIL IDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola . - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002392-29.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

2011.61.03.002392-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DJALMA CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP215275 ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENÇA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00023922920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 76/78)

Laudo médico judicial. (fls. 109/115)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Foi confirmada a antecipação de tutela e determinada a remessa oficial. (fls. 152/156)

Apelação do INSS.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 01.09.2010, tendo ajuizado a presente ação em 18.04.2011,

portanto, em consonância com os incisos I do art. 15 da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 15.08.2011, atestou "que a parte autora é portadora de

sequela de cirurgia nos níveis C5 e C6 da coluna cervical. A mobilidade da coluna cervical está muito

prejudicada, além do comprometimento dos neuroforames, que o incapacitam total e definitivamente para o

trabalho. A data do início da incapacidade é 25.05.2009." (fls. 109/115).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, a aposentadoria

por invalidez é devida desde a cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, pois as lesões constatadas
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pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa,

não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-58.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autarquia contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 50-51).

O recorrente pleiteia a reforma da r. sentença, sob o argumento da inaplicabilidade dos salários de contribuição

utilizados no cálculo, por ausência de previsão no título executivo judicial (fls. 55-59v.).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO CÁLCULO DE QUANTIAS DEVIDAS

 

Com efeito, encaminhados os autos à Contadoria Judicial de primeira instância, foram apresentados valores

apurados nos termos do título executivo judicial.

A fim de sanar quaisquer divergências no que pertine ao valor devido em favor de uma das partes litigantes,

cabível ao Juiz valer-se dos préstimos da Contadoria Judicial, como, aliás, decorre do art. 475-B, § 3º do CPC,

acrescentado pela Lei nº 11.232/05:

"Art. 475-B (...)

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente

2011.61.06.001413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DENIS PINTO

ADVOGADO : SP253724 SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00014135820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1786/7878



exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária."

 

A propósito, os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante.

2. Precedentes.

3. Recurso improvido." (STJ, REsp 337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS.

VERBAS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA

ESFERA ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO.

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para

atingir tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer

técnico com o fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado.

II - O MM. Juiz a quo determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a

causa, na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida,

depreende-se que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido

adotada a variação do salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão

exeqüenda, que estabeleceu a observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais,

diferentemente do alegado pela autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a

fazer quanto a este aspecto da conta.

(...)

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada

parcialmente provida."

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU

28.11.2007, p. 610).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO

ADVOGADO CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE.

(...)

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos

por ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª

Turma, AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU

19.01.2005, p. 272).

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA:

DIVERGÊNCIA.

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas

dúvidas porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade

e veracidade.

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do

débito.

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-

5/GO, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164).

 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

 

O valor a ser utilizado no cálculo dos proventos encontra sua definição na Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que

estabelece, conceitualmente, que o salário-de-contribuição há de corresponder, para o segurado empregado, à "(...)

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir

o trabalho, qualquer que seja a sua forma (...)" (art. 28, I).

Vejam-se as considerações constantes da r. sentença no que pertine às alegações do INSS, em referência a

decisório proferido na ação de cognição em 26.08.2010, não impugnado por recurso (fls. 50-51):

"(...) Sem delongas, entendo que a celeuma quanto à inclusão dos salário-de-contribuição declinados às fls. 29/32

dos autos principais esteja superada, consoante decisão lançada às fls. 180 e vº daquele feito, que adoto como
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razões de decidir, verbis:

'A falta de dados para a confecção do cálculo do valor do benefício não serve de justificativa para que o INSS

simplesmente pague o benefício no valor mínimo, sem comunicar ao juízo prolator da decisão.

Por outro lado, a justificativa de que a sentença é omissa a respeito da forma de cálculo do beneficio não merece

prosperar, porque a forma de cálculo não é definida judicialmente, mas sim decorre de Lei.'(...)"

 

Advirta-se que as judiciosas considerações encontram sustentáculo em documentos anexado aos autos, que

consiste na "Relação dos Salários-de-Contribuição" (fls. 29-32).

Nesse ensejo, há que se manter o decisum de primeiro grau.

 

DO DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001488-94.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado (fls. 33/38).

A r. sentença (fls. 67-69) julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte autora nos ônus da

sucumbência, devendo ser observado, in casu, o disposto na Lei nº 1.060/50.

Apelação da parte autora (fls. 72-79), pela reforma integral do julgado.

Contrarrazões do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

2011.61.07.001488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FRANCISCA ZULMIRA DA CONCEICAO SOUSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014889420114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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assistencial à pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.
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Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o requisito etário, ao demonstrar 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda. Entretanto, não subsistem nos autos elementos caracterizadores de que se encontrasse em

situação de miserabilidade.

Senão, vejamos.

Do estudo social realizado (fls. 33-38), extrai-se que a parte autora vivia em companhia do esposo, da genitora e

de um irmão; residem em um imóvel alugado, imóvel possui 04 cômodos e um banheiro.

A renda familiar seria correspondente a R$ 1.300,07, provenientes da "aposentadoria por invalidez" concedida ao

esposo e da "pensão por morte" recebida pela genitora.

De tudo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da hipossuficiência, tornando imperiosa a manutenção da r. sentença, na íntegra.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-37.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (DIB 6/11/1998 - fl. 44), mediante o enquadramento como atividade especial as

funções exercidas durante o período de 1/1/1967 a 30/11/1973.

A sentença julgou improcedente o pedido após reconhecer a decadência.

Em suas razões de apelo, a parte autora requer o afastamento da decadência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria deferido em 6/11/1998

.

In casu, aplica-se a decadência.

2011.61.07.002908-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ TAIACOL

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029083720114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Discussões a respeito da adoção do prazo decadencial aos benefícios concedidos anteriormente as alterações

legais retrocitadas foram deflagradas. Entretanto, atualmente, o tema encontra-se pacificado. A Primeira Seção do

E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE, de relatoria do Ministro Teori

Albino Zavascki, por votação unânime, decidiu pela incidência do prazo decadencial, preconizado na redação

hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência

da MP 1.523-9/97:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu no mesmo sentido, no julgamento do Recurso Especial

nº 1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em

28.11.12 (DJU 04.06.2013).

Contudo, o benefício foi requerido já na vigência da alteração imposta ao artigo 103 da Lei n. 8.213/91,

primeiramente pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, convalidada pela Lei n. 9.528/97.

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido a partir de 6/11/1998 e a presente ação ajuizada apenas

em 22/7/2011, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo estipulado pelo

artigo 103 da Lei n. 8.213/91, configurou-se a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, os termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004432-60.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, no

período de 01.08.09 a 28.11.12. Foi determinada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

2011.61.10.004432-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELI DE CASSIA CORREA NUNES

ADVOGADO : SP131374 LUIS CESAR THOMAZETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044326020114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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administrativamente auxílio-doença até 31.07.09 (fls. 29). 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 16.08.11, atestou que a parte autora é portadora de

hipertensão arterial com histórico de ataque isquêmico transitório, com evolução sem sequelas cognitivas ou

motoras; portadora de miocardiopatia hipertensiva sem comprometimento hemodinâmico estando incapacitada de

maneira total e temporária para o labor desde 2005 (fls. 177 e 567-575).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

 

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na

forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002697-86.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, a partir da data do

requerimento administrativo (05/04/2010), sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária e juros

de mora, de conformidade com a Lei n. 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das

parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários

advocatícios e a modificação dos critérios de incidência dos juros de mora..

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

2011.61.11.002697-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ PICCINELLI NETO

ADVOGADO : SP172463 ROBSON FERREIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00026978620114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois autor completou a idade mínima

em 28.10.2009, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 168 meses (fl. 06).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Para comprovar suas alegações, o autor juntou cópia dos seguintes documentos:

* certidão de casamento, na qual foi qualificado como lavrador (fl. 16);

* certificado de dispensa de incorporação, datado de 21.11.1967, em que consta a profissão do autor como

lavrador (fl. 17);

* comprovante de pagamento de ITBI, datado de 28.09.1988, referente à transmissão do Sítio Santo Antônio ao

autor, por ocasião da morte de seu pai (fl. 20);

* documento de doação do Sítio Santo Antonio ao autor e seu irmão (fls. 39/41);

* escritura pública de venda e compra do Sítio Santa Filomena, na qual o autor e seu irmão figuram como

adquirentes, datada de 23.04.1984 (fls. 43/44);

* diversas notas fiscais de produtor rural em nome do irmão do autor e do autor, referentes ao Sítio Santa

Filomena (fls. 21/38).

 

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documento públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do

conjunto probatório:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fl. 163).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reduzir

o percentual dos honorários advocatícios e modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros

de mora, na forma da fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001244-08.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 1º.04.2011, em que a autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora

rural, em regime de economia familiar.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos 48, 55 e 143.

A autora completou a idade mínima em 31.03.2000 (fl. 18), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

114 meses.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

 

2011.61.27.001244-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA HELENA BONILHA MORENO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012440820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Foram acostados aos autos os seguintes documentos: cópias da certidão de casamento, realizado em 16.06.1962, e

de nascimento dos filhos, ocorridos em 02.04.1963 e 12.02.1965, nas quais seu marido foi qualificado como

lavrador (fls. 24/26); livro de registro de empregados rurais mantido pelo marido da autora (fls. 248/255); guia de

recolhimento de ITR, onde há seu enquadramento como empregador rural e registro de trabalhadores assalariados

dos anos de 1976, 1977, 1980 a 1982, 1984 a 1996 (fls. 232/244).

Conquanto haja início de prova material e testemunhal relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o

regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

Com efeito, restou clara na documentação apresentada a contratação de empregados pelo cônjuge da autora. No

mais, o imóvel rural é classificado como latifúndio de exploração, com enquadramento sindical "Empregador

Rural 2B".

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE

PROPRIEDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS

LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

(omissis)

III.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados.

IV.A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus

trabalhado.

V.Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável

enquadrá-lo como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de

economia familiar.

(omissis)

VII.Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de

28.05.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. SEGURADO ESPECIAL.

CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE DIARISTAS. AUTOR PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL URBANO E RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. I. O fato do autor sempre contratar

diaristas para auxiliá-lo na lavoura e de ser proprietário de imóvel urbano, além do rural, torna inviável o

reconhecimento da condição de segurado especial, a qual exige que o trabalho como rurícola seja indispensável

à subsistência do trabalhador, o que não restou comprovado. II. Apelação improvida. Sentença mantida."(AC

00016150320044036002, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2009 PÁGINA: 791 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS.

I - Omissis.

II - Omissis.

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação

da propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a

autora ser qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.

V - Omissis.

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de

23.01.2004, pág. 144).

Destaque-se, ainda, a observação feita pelo magistrado sentenciante: "conforme cópia do processo administrativo

que acompanhou a contestação, na declaração de Imposto de Renda de 1996 (fl. 190), o marido da autora

declarou possuir 7 imóveis no país".

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício e a manutenção da sentença proferida, porquanto não

comprovado o alegado regime de economia familiar.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.
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São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014335-59.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002537-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

2011.61.30.014335-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO JOSE TRINCA

ADVOGADO : SP195289 PAULO CÉSAR DA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143355920114036130 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.99.002537-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA DE MELO

ADVOGADO : SP171210 MARIA LUCIA NIGRO

CODINOME : MARIA LUIZA DE MELO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00142-7 2 Vr ITAPOLIS/SP
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A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial e concedida a tutela antecipada. 

Apelação da parte autora e do INSS. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifica-se a ocorrência de identidade de ações (ex vi do § 2º do artigo 301 do CPC) e, consequentemente, de

coisa julgada, o que se comprova mediante o cotejo das cópias do processo nº 2008.03.99.021958-3 (fls. 229-

239), com trânsito em julgado em 04.07.08, respectivamente - com os presentes autos.

Trata-se da mesma pretendente à aposentação a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e a causa de pedir tampouco se modificou.

A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil:

 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário".

 

 

Assim, a manutenção do decisum extintivo do feito é medida que se impõe.

Nesse sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada material, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento

de mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada".

(TRF 3ª Região, AC nº 1153203, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 25.11.09)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA.

SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO JULGAMENTO.

I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico da coisa julgada

material material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo Civil.

II - A autora ingressou com idêntico pedido e cauda de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação

anterior, utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil

para rescindir o julgamento mal instruído.

III - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º

ao art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada.

V - Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o

recurso do INSS."

(TRF 3ª Região, AC nº 729717, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05.09.07)

 

 

Isso posto, com fulcro no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso V do CPC. PREJUDICADA APELAÇÃO DO

INSS E O REEXAME NECESSÁRIO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a revisão da renda mensal de sua pensão e do

benefício originário do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 0443253315- DIB 07/11/1991,

requerendo a aplicação dos critérios previstos no artigo 26 da Lei n. 8.870 de 15/4/1994.

Contestação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível ou improcedente, como ocorre in casu.

Não merece acolhida o pedido da parte autora.

Discute-se a incidência do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 ao beneficio em questão.

 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão."

 

Ocorre que, como bem assinalou a r. sentença, o seu benefício não foi limitado ao teto. Com efeito, o

demonstrativo de cálculo informa que o seu renda mensal inicial corresponde a Cr$ 160.020,00 (fl. 107) sendo o

valor teto vigente à época equivalente a Cr$ 420.002,00. Pleiteia a revisão do benefício em confronto à literal

dispositivo legal.

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2012.03.99.003534-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ISABEL FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-0 1 Vr URUPES/SP
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2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-20.2011.4.03.6114/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma)

 

Nesse passo, mantida a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010861-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta contra o INSS objetivando a revisão de benefício de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez.

Contestação.

Após a informação do INSS noticiando a revisão requerida, sobreveio sentença extintiva do processo, com

resolução de mérito, diante do reconhecimento jurídico do pedido. Condenação do INSS em honorários

advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais).

O INSS apelou. Pugnou pela redução do valor dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

improcedente ou inadmissível, como ocorre in casu.

Às fls. 118/129 encontra-se juntado o ofício do INSS noticiando o processamento da revisão aqui discutida.

Por outro lado, a outra questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação do INSS em honorários

advocatícios e seu percentual, na hipótese de extinção do processo diante do reconhecimento do pedido deve ser

analisada à luz do princípio da causalidade.

Assim, tendo a autarquia federal dado causa à propositura da demanda merece arcar com os honorários

advocatícios, os quais mantenho no percentual fixado pela r. sentença.

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

2012.03.99.010861-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO JOSE DE MELO

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

No. ORIG. : 11.00.00141-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-20.2011.4.03.6114/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014391-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu em matéria preliminar, ocorrência de sentença ultra petita, posto que o pedido de

averbação de tempo de serviço rural tem natureza meramente declaratória, inexistindo pedido de concessão de

benefício. No mérito, aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2012.03.99.014391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERALDO DONIZETTI AGOSTINHO

ADVOGADO : SP279280 GUSTAVO BIANCHI IZEPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00046-2 2 Vr DESCALVADO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

Rejeita-se a matéria preliminar.

 

Inobstante constar no relatório pedido de "concessão de aposentadoria", a fundamentação da sentença ateve-se aos

limites do pedido.

 

Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço exercido por menor rurícola, em regime de economia

familiar.

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador

menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)
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(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em

decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não

apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte

do período que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem

registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua

Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de

documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se

estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à

busca da subsistência comum.

 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo

familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio

e era, inclusive, menor de idade.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
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ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

 

O caso dos autos.

 

A parte autora alega que exerceu atividade rural desde tenra idade até 1977, quando foi registrada em CTPS,

permanecendo em atividade rural, colacionando aos autos os seguintes documentos:

 

a) cópia da sua certidão de nascimento, em que seu genitor se encontra qualificado como lavrador (fls. 21);

b) cópia da sua CTPS demonstrando que a parte autora sempre manteve vínculo empregatício no meio rural

(fls. 15/20), cujos períodos totalizaram 27 anos, 08 meses e 10 dias de contribuição, tempo reconhecido pelo INSS

em decisão administrativa de fls. 22.

 

Foi ouvida uma testemunha (fls. 45), que afirmou que "...conhece o autor há 40 anos. Trabalhava na Fazenda

Santa Bárbara com o autor. Ele fazia serviços gerais de roça como laranja, cana, colheita. O autor morava na

fazenda ... A depoente começou a trabalhar na Fazenda em 1965 e trabalhou durante dez anos lá..."

 

Compulsando os autos, verifica-se que foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor conforme o

período alegado na inicial, como se verá.

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva da testemunha. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos

os meios probatórios: o material e o testemunhal.

 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL . EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material , não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a com prova r, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de 01/09/1971, data em

que completou 12 (doze anos) a 30/05/1977, último dias antes de seu primeiro vínculo empregatício no meio

rural.

 

Dessa forma, impõe-se a reforma da r. sentença, julgando-se procedente o pedido da parte autora.

 

A verba honorária, em casos de ação declaratória, dever ser fixada no montante de 10% (dez por cento) do valor

da causa.
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária (art. 4º, I e parágrafo único, da

Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Isso posto, com fundamento no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para reformar a r. sentença,

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019764-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao reconhecimento de atividade rural para efeitos da

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios arbitrados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), observando-se o regime da Lei de

benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2012.03.99.019764-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CELIA HELENA VERNACI MIQUELINO

ADVOGADO : SP072162 ODENIR ARANHA DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00084-5 1 Vr NHANDEARA/SP
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de
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transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividade rural desde tenra idade, em

economia familiar, bem como, após o casamento junto com seu marido e seu sogro, completado posteriormente o

tempo de serviço em atividade urbana, registrado.

 

Quer especificamente o reconhecimento do trabalho rural nos períodos de 02/01/75 a 31/03/81, em sistema de

economia familiar, de 01/04/81 a 30/04/82 na função de serviços gerais da lavoura e de 02/05/82 a 31/03/90.

 

DA ATIVIDADE RURAL.

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento realizado

em 18/04/1981, figurando o cônjuge varão como "lavrador ". (fls. 15)

 

-Cópia da sua CTPS, com anotações de vínculo empregatício urbano reconhecido pelo INSS, totalizando 19 anos,

04 meses e 10 dias. (fls. 16/19 e 34)

- Declaração de particular, atestando o trabalho da parte autora no meio rural (fls. 21)

- Notas fiscais e recibos do Sindicato Rural, em nome de seu sogro (fls. 24/33).

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de
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economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua

a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

 

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

 

 

Contudo, ressalto que as laudas do sistema CNIS/Plenus (fls. 39/42) revelam contribuições individuais ao RGPS

do marido da autora, qualificado como "Pedreiro" entre os anos de 1.985 a 1.990.

 

A partir de 1.990, o mesmo foi admitido na Prefeitura Municipal de Nhandeara-SP como "enfermeiro" (fls.

40/42),.

 

A seu turno, inexistente início de prova material relativa ao alegado período de trabalho em regime de economia

familiar (02/01/75 a 31/03/81), junto a seus pais.

 

A oitiva das testemunhas e o próprio depoimento da autora indicam a qualidade de empregador rural de seu

genitor (fls. 100/104), não a de segurado especial.

 

Não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como trabalhadora do meio rural.

 

E assim, não restou devidamente evidenciada a relação dos membros do núcleo familiar da parte autora, em

regime de economia mútua, que pressupõe rudimentar economia rural de subsistência, uma pequena roça onde

residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram

seu sustento.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela parte autora, é impossível reconhecer o

período de atividade rural com base apenas em prova oral.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser
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feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIV IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBIL IDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola . - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILZA JARDIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP256364 GUSTAVO STEFANUTO
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de tempo de trabalho rural de modo a possibilitar a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora das searas rural e urbana.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou. Aduz que o conjunto probatório apresentado não é suficiente à procedência da demanda, diante do

que busca a reforma integral do julgado. Alternativamente, busca reduzir a base de cálculo da verba honorária e

modificar os critérios para incidência dos juros e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, não conheço do apelo autárquico quanto aos honorários, pois a condenação ocorreu nos exatos

termos pleiteados pelo recorrente. Ausente, portanto, o interesse processual do INSS quanto à matéria.

No mais, registro que a matéria controvertida é tão somente o reconhecimento, como sendo de efetivo labor rural,

do período anterior a 1978, durante o qual a autora teria laborado no campo sem registro em carteira.

 

No que tange ao exercício de atividade rural, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente apenas

a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, sendo, assim, editada pelo E. STJ a

Súmula 149, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos:

- cópia da certidão de casamento de seus pais, na qual o genitor foi qualificado como lavrador (fl. 10);

- cópias das certidões de casamento de seus irmãos Paulo Jardim de Oliveira e Valter Jardim de Oliveira,

realizados respectivamente em 1978 e 1972 (fls. 11/12), nas quais ambos foram qualificados como lavradores

Consoante entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03), que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos solteiros.

Assim, os documentos apresentados constituem início de prova material do labor rural.

Observo, ainda, que os extratos do CNIS presentes a fls. 32/34 e 64/65 demonstram que os irmãos da autora

passaram a desenvolver atividades urbanas apenas a partir de 1978.

Por seu turno, as testemunhas ouvidas afirmaram o labor rural exercido pela autora na época apontada.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Em que pese não restar comprovado, por ausência de prova material plena, a alegada atividade, sem registro em

CTPS, como trabalhadora rural, o conjunto probatório demonstra que a autora exerceu atividade como rurícola ao

menos entre janeiro de 1963 (data em que completou doze anos) e junho de 1978 (época anterior ao início das

atividades urbanas), o que, somado ao tempo de trabalho urbano incontroverso, perfaz período até mesmo superior

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1811/7878



aos 180 meses exigidos pela Lei nº 8.213/91 para as seguradas que completaram o requisito etário de 60 anos em

2011.

Registro que não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência como dever de verter contribuições por

determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Por sua vez, há que se observar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição

referentes a atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do

benefício de aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do

referido dispositivo legal:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado)

 

Ainda que posteriormente a autora tenha passado a exercer atividade de natureza urbana, isso não invalida,

observada a idade mínima de 60 anos, o labor rural desempenhado em período anterior para os fins do disposto

nos §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91.

Assim, inegável o direito da autora à aposentadoria por idade.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, todavia, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO

DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para modificar os

critérios para incidência dos juros e da correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032748-22.2012.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

 

Cuida-se de Agravo Legal interposto pelo INSS em face da decisão monocrática que negou seguimento à sua

apelação, mantendo a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à

autora o benefício de aposentadoria por idade rural.

Inconformada, requer a reforma do r. decisão, ao fundamento de que ao contrário do que consta na decisão, a parte

autora não conta com ínfimos vínculos urbanos e, sim, com exatos 15 anos de atividade urbana, o que

descaracteriza o regime de economia familiar. 

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Procede o inconformismo da agravante, pelo que reconsidero a decisão de fls. 92-95, na forma abaixo

fundamentada. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

Apela a autarquia sustentando que o requerente nunca trabalhou em regime de economia familiar, pois sempre

contribuiu como empresário. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

APELADO(A) : DIVINO SEVERO DOS ANJOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 10.00.00142-6 1 Vr DRACENA/SP
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1814/7878



Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

 Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.
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Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior. 

 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período

de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente

se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 28.09.2007, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 156 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, o requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da sua certidão de casamento, sem

data legível de sua realização, em que consta a sua qualificação como lavrador (fls. 13); contrato particular de
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compra/venda de estabelecimento particular, em que se constata que o requerente foi qualificado como

comerciante, titular proprietário de firma comercial, vendeu a terceiros estabelecimento comercial em 31.01.2000

(fls. 14-15), cópia da sua Ficha de Inscrição junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena, em que

consta a sua admissão em 22.04.1980 e contribuições mensais de 22.04.1980 a 1.10.1982 (fls. 16), nota de

pesagem de café em côco emitida em julho de 2002 (fls. 17-18), guia de vendas expedida pelo Departamento de

Sementes, Mudas e Matrizes emitida em seu nome, em 24.09.1990(fls. 21), proposta/certificado de seguro

agrícola em seu nome datada em 24.09.1990 (fls. 22), comunicado ao Posto Fiscal de Junqueirópolis no qual o

requerente solicita o cancelamento da inscrição como produtor rural, por motivo do término do Contrato Particular

de Parceria Agrícola, protocolizado em 03.02.1986 (fls. 23). 

 

Apesar de o autor apresentar a sua certidão de casamento em que consta a sua qualificação como lavrador e sua

ficha de inscrição como associado ao Sindicado dos Trabalhadores Rurais de Dracena, os demais documentos

evidenciam que ele foi comerciante, bem como encerrou sua inscrição como produtor rural no ano de 1986. 

 

Além disso, no extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 36-52) demonstra que ele foi inscrito como

contribuinte individual - empresário, com recolhimentos, em períodos descontínuos de 01/1985 a 09/1991, razão

pela qual, fica descaracterizada sua condição de rurícola.

 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental

examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5.

Recurso especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013.) 

 

Os depoimentos testemunhais são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)
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Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046767-33.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte segurada, em face da sentença que acolheu a exceção de pré-

executividade e reconheceu a prescrição da pretensão executiva referente à cobrança de parcelas atrasadas de

benefício previdenciário (fls. 54-57).

Pugna a parte recorrente pela reforma da r. sentença, alegando que não se configurou o lapso prescricional

indicado no decisum, pois devidamente interrompido em duas oportunidades (fls. 61-64).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Entende-se o instituto da prescrição como penalidade a comportamentos de passividade, que de certo modo vêm

denotar certa desídia do titular do direito.

Note-se que a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da

ação de conhecimento.

Após o decurso do prazo quinquenal, como decorre da legislação em vigor, inolvidável que a inércia do credor há

2012.03.99.046767-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS016123 RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004818320018120012 1 Vr IVINHEMA/MS
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de encontrar um óbice de natureza temporal.

No que se refere às execuções ajuizadas em face da Fazenda Pública, as normas de regência são o Decreto

20.910/32 e o Decreto-Lei 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco anos)

a contar do fato do qual se originem. Não se há falar, destarte, em incidência do Código Civil para esse desiderato.

Esclareça-se que o referido Decreto-Lei 4.597/42 prevê, ainda, o lapso prescricional intercorrente pela metade

(dois anos e meio), para fins de declaração da prescrição no curso do processo, mas tal não se operou na hipótese

dos autos.

In casu, trata-se de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, pelo quê aplica-se a norma constante do

Plano de Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (artigo 103-A da Lei 8.213/91). Para

a execução, destarte, o prazo de prescrição deverá ser o mesmo, nos moldes da Súmula 150 do Supremo Tribunal

Federal.

Na espécie, verifica-se que o trânsito em julgado na ação de conhecimento foi certificado em 28.10.2004 (fls. 34)

e a autarquia apresentou o cálculo de liquidação por meio de petição datada de 25.07.2005 (fls. 35-37); não

obstante, a parte segurada veio aos autos peticionar a cobrança do valor calculado pelo INSS somente em

14.03.2011 (fls. 02), passados mais de 05 (cinco) anos e 07 (sete) meses.

Não houve ato processual ou protesto que interrompesse a fluência do prazo prescricional para a cobrança do

montante reclamado. A alegação de que pedidos de desarquivamento tiveram o condão de interromper o curso da

prescrição, além de não comprovada, não se presta ao fim colimado. O reconhecimento da prescrição

intercorrente, in casu, é inarredável.

Nesse rumo, o entendimento já sufragado no C. STJ e neste Tribunal:

"PRESCRIÇÃO EM FAVOR DO ESTADO - SENTENÇA - INTERRRUPÇÃO - PROCESSO DE

CONHECIMENTO - PROCESSO DE EXECUÇÃO.

(...)

A sentença de mérito não é ato interruptivo da prescrição, mas o termo final da controvérsia.

A lide que dá ensejo ao processo de execução não se confunde com aquela que possibilitou o processo de

conhecimento.

O direito de execução, fundada em sentença condenatória contra o Estado, prescreve em cinco anos, contado do

trânsito em julgado."

(STJ - Resp 15.213-0/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 26.04.93).

"EXECUTÓRIA. SÚMULA 150 DO STF. APLICAÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NA

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APELO IMPROVIDO.

- A inércia do credor encontra óbice de natureza temporal, após o curso de um prazo prescricional, como decorre

da legislação em vigor.

- A prescrição deve ser entendida como penalidade a comportamentos de passividade que denotam desídia do

titular do direito.

- A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de

conhecimento.

- Como se trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do plano de

benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, artigo 103-A da Lei 8.213/91.

- Não se verificam quaisquer maus tratos à Lei Processual Civil referentes a eventual proibição de

reconhecimento do lapso prescricional antes de ultimado o procedimento de liquidação, pois o trânsito em

julgado operou-se após as alterações do artigos 604 e 475. A rigor, desde a reforma do Código de Processo Civil

pela Lei nº 8898/94 não tem previsão legal o procedimento de liquidação por cálculo do contador.

- Apelo improvido." (TRF 3ª Reg. - AC 93.03.102044-8, 8ª Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU

13.01.09).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRETENSÃO EXECUTIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. 1. De acordo com a Súmula n.º 150

do C. Supremo Tribunal Federal: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. Por outro lado, o

art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32 determina que qualquer pretensão contra a Fazenda Federal prescreve em 5

(cinco) anos. 2. Diferentemente do que aduziu o embargado, a prescrição da pretensão executiva tem por termo

inicial o trânsito em julgado da sentença condenatória. 3. Na hipótese, o v. acórdão proferido no processo de

conhecimento transitou em julgado em 09.12.1997, conforme certidão de fl. 93 daqueles autos. 4. Tendo em vista

a inércia do exequente, em 09.02.1998, o r. Juízo de primeiro grau proferiu despacho determinando a

manifestação sobre o interesse na execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento. Novamente,

diante da inércia do exequente, os autos foram arquivados. 5. Em 07.08.2002, o exequente protocolizou simples

petição requerendo o desarquivamento dos autos para vista fora de cartório. Tal petição não teve o condão de

suspender ou interromper o prazo prescricional. 6. Somente em 14.02.2003, quando já escoado o prazo de 5

(cinco) anos, o exequente protocolizou petição apresentando a memória discriminada de cálculos e requerendo a

citação do BACEN nos termos do art. 730 do CPC. 7. De rigor é a prevalência do r. voto vencido de modo a

negar provimento à apelação, mantendo-se a sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão
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executiva. 8. Precedentes: TRF3, 6ª Turma, AC 2006.61.00.007610-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 07.02.08,

DJ 03.03.08, p. 280; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2001.61.02.001636-5, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.02.05, v.u.,

DJ 11.03.05. 9. Embargos infringentes providos. (...)" (TRF3, EI nº 2004.61.00018952-8, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, 2º Seção, v.u., DJU 14.01.2011, p. 78).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTIVA. OCORRÊNCIA.

I - A prescrição da execução se dá no mesmo prazo em que a prescrição do direito de ação. Súmula 150 do

Egrégio Supremo Tribunal Federal.

(...)

III - Começa a correr o prazo para prescrição da execução a partir da data do trânsito em julgado da sentença

proferida no processo de conhecimento.

IV - Inaplicável o entendimento cristalizado na Súmula 106/STJ, uma vez que a citação não foi efetivada antes da

consumação do lapso extintivo em razão da inércia da própria Exeqüente.

V - Apelação improvida."

(TRF3, AC 2006.61.00.007610-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 07.02.08, DJ 03.03.08, p. 280).

 

Portanto, não merece reforma o entendimento do decisum monocrático, segundo o qual, transcorrido o prazo

superior a 05 (cinco) anos, há de ser reconhecida a prescrição da execução.

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049114-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista dos fundamentos de fls. 89-91 reconsidero parte da decisão de fls. 86-87, no tocante ao termo inicial do

benefício, na forma abaixo fundamentada, para constar:

 

"O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir do óbito. No entanto, dada a ausência de

impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como

dies a quo a data do requerimento administrativo, em 05-07-2006 (fl. 19), nos termos da r. sentença monocrática

de fls. 64-72."

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Prejudicado, destarte, o agravo.

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

2012.03.99.049114-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP204283 FABIANA SIMONETI

No. ORIG. : 10.00.00192-2 1 Vr LIMEIRA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002923-69.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico-pericial.

Estudo sócio-econômico.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

2012.61.07.002923-7/SP
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nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Também restou consolidado no colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação do

requisito da renda familiar per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores

que tenham o condão de aferir a hipossuficiência econômica da parte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA . AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). (g.n.).

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, no que tange ao requisito da miserabilidade foi realizado laudo sócio-econômico.

Do laudo do estudo social realizado (fls. 21-26), extrai-se que a parte autora vivia em companhia da esposa e de

um filho, em uma casa própria; o imóvel possui 02 quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço, em boas

condições de habitabilidade, além de eletrodoméstico e um automóvel .

A renda familiar seria correspondente a R$ 1.174,00, proveniente do "salário" do filho como auxiliar de funileiro

na metalúrgica.

As despesas da parte autora seriam custeadas pelo filho.

De tudo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da hipossuficiência, tornando imperiosa a manutenção da r. sentença, na íntegra.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento).

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que o demandante apresenta lombalgia e espondiloartrose que causam dor na coluna,

diante disso o expert concluiu que o autor encontra-se incapacitado de forma parcial e permanente para o labor

(fls. 131-134).

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 63 anos de idade, de baixa

instrução, que exercia atividades de vendedor, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho,

razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

O termo inicial do benefício, in casu, deve ser mantido a partir do requerimento administrativo e como termo final

o início do recebimento da aposentadoria por idade.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento), contados a partir da citação, ao ano na

vigência do Código Civil de 1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil)

que, no artigo 406, preceitua a incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); incidirão na

forma da redação dada ao artigo 1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, consoante os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON AUGUSTO MONTEIRO

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, na

forma acima fundamentada. Juros e Correção monetária na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a miserabilidade da parte

autora. Honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa, observando-se a gratuidade da justiça.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

2012.61.21.002630-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA LUIZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP181210 JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026305720124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 25/07/2012, a autora, idosa, nascida em 15/05/1945, instrui a inicial com os documentos

de fls. 13/40.

 

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o marido da autora recebe aposentadoria por idade, desde

18/11/2007, no valor de R$ 678,00, na competência 01/2013 (salário mínimo: R$ 678,00).

 

Veio o estudo social, realizado em 13/10/2012, informando que a requerente reside com o marido e um filho

maior. A família mora em casa própria há 35 anos, contendo 05 cômodos de alvenaria. Os cômodos são cobertos

por telhas romanas, sendo que o estado de conservação do imóvel, as condições de higiene e a organização da casa

são bons. A subsistência da família vem sendo provida pela aposentadoria por idade que o marido recebia, à época

R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), bem como pelo filho Reginaldo, que trabalha como ajudante de

pedreiro, sem registro em carteira, e e recebe uma renda aproximada de r$ 600,00 mensais. Concluiu a perícia

social que atualmente a família apresenta uma condição de vida razoável.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO
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PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que a requerente já recebe benefício assistencial.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se a gratuidade da justiça.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem
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programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 21/09/2012, a autora, idosa, nascida em 14/02/1943, instrui a inicial com os documentos

de fls. 13/26.

 

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural,

desde 10/09/1985, no valor de R$ 678,00, na competência 03/2013 (salário mínimo: R$ 678,00).

 

Veio o estudo social, realizado em 19/11/2012, informando que a requerente reside sozinha e, imóvel próprio,

possuindo 04 cômodos de alvenaria, cobertos por telha romana, sendo que seu estado de conservação é ruim.

Recebe pensão por morte no valor de à época R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). Conclui a perícia social

que a renda auferida é suficiente para suprir as necessidades básicas da demandante.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
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Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

citação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de juros e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

10% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pede pela exclusão da condenação ao

pagamento das custas.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

2013.03.99.019079-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JESUS DE SOUZA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

No. ORIG. : 12.00.00039-4 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 20.08.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162

meses.

Objetivando comprovar as alegações, o requerente acostou declaração do exercício de atividade rural do Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Dourados (fls. 15/17); compromisso de compra e venda de imóvel rural, nos quais a

autora e seu companheiro figuram como promitentes vendedores, datado de 06.05.2004 (fls. 23/26); notas fiscais

de aquisição de produtos diversos em nome da autora, nas quais consta como endereço residencial Fazenda

Campo Azul e Assentamento Triângulo, com datas diversas entre 1998 e 2009 (fls. 28/37).

As notas fiscais, por si só, não caracterizam início de prova material, pois apenas duas delas se relacionam à

aquisição de produtos rurais e as demais se referem à aquisição de produtos de gêneros diversos.

O compromisso de compra e venda e a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, ainda que pudessem ser

considerados como início de prova material, são insuficientes para a concessão do benefício, pois demasiadamente

recentes em face do tempo de atividade rural a ser demonstrado.

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91.

NÃO COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106

da Lei 8.213/91.

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua.

(Omissis)

V - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo)

Some-se a isso o fato de que duas das testemunhas ouvidas afirmaram conhecer a autora apenas a partir de 2004 e

a terceira não deixou suficientemente claro o efetivo exercício de atividade rural por parte da autora (fls. 98/105).

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a insuficiência do conjunto probatório.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023322-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.023322-8/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

Apela a autarquia sustentando a impossibilidade de reconhecimento de trabalho rural com base apenas em prova

testemunhal e o não cumprimento da carência exigida. Aduz que a atividade urbana do cônjuge descaracteriza o

regime de economia familiar. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON KAZUTOMO YAMASHITA

ADVOGADO : SP297103 CARLOS EDUARDO SANTOS NITO

No. ORIG. : 10.00.00127-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra
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pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos
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como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

 

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período

de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente

se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 09.03.2008 (fls. 12), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 162 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da certidão de

casamento de seus genitores, realizado em 15.0.1946 (fls. 12), cópia da Declaração Cadastral de Produtor Rural,

ano de 1997, Notas Fiscais de Produtor Rural, emitidas em nome do seu pai, entre os anos de 1971 a 1973,

Declaração firmada pelo Sindicato Rural Patronal de Capão Bonito, informando que o pai do autor tornou-se

associado a partir de setembro de 2000 (fls. 18), e cópia de contribuições previdenciárias recolhidas entre 1991 a

2009 (fls. 19-99).

 

Contudo, apesar de o autor apresentar documentos que indiquem a agricultura familiar, no sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 71-79) demonstra que ele inscreveu-se como contribuinte individual e verteu

contribuições entre 1991 e 2010.

Ressalto, ainda, que na CTPS do autor, há anotação de vínculo urbano, no período 06.03.1978 a 28.11.1980 -
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empregador : Ford do Brasil, e no período de 21.01.1981 a 31.12.1984 - empregador: Itabira Agro Industrial S/A,

no cargo de engenheiro mecânico de manutenção (fls. 11), razão pela qual, fica descaracterizada sua condição de

rurícola.

 

Os depoimentos testemunhais são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido em lei.

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

 

Ressalte-se, ainda, que a propriedade de um imóvel rural não torna os titulares rurícolas, para efeito de se

beneficiarem da legislação previdenciária, que outorga direito especial àqueles que efetivamente se dedicaram por

longos anos à dura labuta no campo.

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027055-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos juntados (fls. 11-29).

 

Assistência judiciária gratuita deferida (fl. 38).

 

A r. sentença julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, ao argumento da ocorrência do instituto da coisa

julgada. Condenada a parte autora solidariamente com seu advogado ao pagamento, em favor no réu, de multa de

1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa atualizado, e ao pagamento de indenização, no importe de 20%

(vinte por cento) do valor da causa atualizado, em decorrência do dano processual, a teor do artigo 18, caput e §2º,

do Código de Processo Civil (fls. 94-96).

 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o pleito de benefício assistencial não faz coisa julgada

material, ante o agravamento das moléstias que a acometem, sendo que tal condição se comprovaria no decorrer

da instrução probatória. Sustenta que foi realizado novo requerimento administrativo, após o deslinde da ação em

que se baseia o reconhecimento da coisa julgada, tratando-se, portanto, de nova causa de pedir. Pede a anulação da

r. sentença, afastando-se a condenação em litigância de má-fé (fls. 102-111).

 

 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 117-

111).

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

Finalmente, prevê o artigo 21 do referido diploma legal:

 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem."

Da leitura dos dispositivos legais acima transcritos, constata-se que referido benefício possui natureza transitória,

isto é, as condições para sua concessão e cancelamento podem mudar no decorrer do tempo.

 

Trata-se de benefício de prestação continuada, cuja natureza das prestações é de trato de sucessivo, sendo forçoso

reconhecer que não se há falar em coisa julgada material em relação à ação proposta anteriormente, a qual foi

julgada improcedente, vez que a situação fática que gerou a improcedência daquele pedido pode ter sido alterada,

não mais subsistindo, aplicando-se, assim, o disposto no inciso I do art. 471 do CPC.

 

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). COISA

JULGADA. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES FÁTICAS. REQUISITOS LEGAIS. LEI

8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN

1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

I - Conquanto a autora tenha proposto ação anterior em que buscava a concessão do benefício assistencial, com

desfecho de improcedência, há a possibilidade de agravamento significativo de sua situação sócio-econômica

desde então, para cuja verificação é necessária a regular instrução do feito. 

II - O caráter continuativo da relação jurídica faz ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 471 do

Código de Processo Civil, pois ainda que a demanda anterior possua as mesmas partes, o mesmo pedido e a

mesma causa de pedir, é de se reconhecer a possibilidade de modificação no estado de fato, consistente no

agravamento da situação sócio-econômica da autora. 

III - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada,

à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido

de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ). 

IV - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada

mostra-se insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido. 

V - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do

livre convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso

concreto, motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. (TRF 3ª Região, AC 1691585, proc. 0006891-
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81.2010.4.03.6106, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, e-DJF 3 Judicial 1: 06.06.12)

 

Reconhecido não ser o caso de hipótese de coisa julgada, não se há falar em má-fé da demandante, restando

anulada in totum a r. sentença.

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para declarar nula a r. sentença, e determinar a remessa do autos ao

Juízo de origem, a fim de que tenha prosseguimento, com ulterior prolação de nova sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029247-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

Testemunhas.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, dede a

data do laudo pericial. Foi concedida a antecipação de tutela e determinada a remessa oficial.

O INSS interpôs apelação. Preliminarmente, requereu a revogação da tutela antecipada. No mérito pugnou pela

improcedência do pedido. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em
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seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, restando rejeitada a alegação do

INSS.

Não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do provimento.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de

sua subsistência, motivo pelo qual seria impertinente a fixação de caução pelo MM juízo a quo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na

legislação alvitrada pelo recorrente.

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância

do reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada .

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao

regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu

respeito, não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja

provável (Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor,

assim como da juridicidade da solução pleiteada.

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é,

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por

sinal em qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo

irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida.

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar

se, no presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini,

v.u, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421)

 

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que

trabalhou como lavradora.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Por primeiro, no tocante ao requisito da comprovação da qualidade de segurada, a parte autora juntou aos autos

cópia da certidão de seu casamento, celebrado aos 15.11.55, com a profissão de seu esposo como lavrador (fl. 14);

e cópia da CTPS do mesmo, com diversos vínculos empregatícios em atividade rural de 1976 a 1988, o quê está a

constituir indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade

sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem

entendido que tais documentos configuram início de prova material.

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos." (STJ,RESP162306,

processo nº 199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO

ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

(...).

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j.

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281).

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material.

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que a parte

autora sempre exerceu labor rural, deixando a atividade campesina em virtude de problemas de saúde (fls. 143-

144).

A prova coletada demonstrou o trabalho na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois

a realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é

desenvolvido.

A lei 8213/91 em seus artigos 39, 48, § 2º, e 143 desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados,

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem o recolhimento de contribuições previdenciárias. Basta,

apenas, a prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de

carência. A manutenção da qualidade de segurado e a filiação decorrem automaticamente do exercício de

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e

9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora sofre de dor em região lombar -

artrose severa de coluna lombar, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 126).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, REJEITO A PRELIMINAR e, com fundamento no

art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e

dos juros de mora, conforme acima explicitado. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035177-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

Apela a autarquia sustentando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural pelo tempo

suficiente, no período imediatamente anterior ao requerimento pelo benefício. Subsidiariamente, requer a redução

dos honorários advocatícios.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

2013.03.99.035177-8/SP
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1843/7878



simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as
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contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 04.06.1999, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 108 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da Certidão de

Casamento, realizado em 15.10.1966, em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls. 14), cópia

da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, constando anotações de vínculo de emprego rural nos períodos

de 17.11.1980 a 15.05.1987, 01.08.1981 a 04.12.1981, de 18.12.1981 a 09.01.1982, de 15.07.1983 a 06.11.1983,

de 02.07.1984 a 09.07.1984 (fls. 15-20).

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

A CTPS da requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

 

Nesse sentido, os julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova

plena do período anotado em CTPS, corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou

comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. II - Agravo

(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA:

2129.)

PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995)

 

Os depoimentos das testemunhas foram convincentes e harmônicos ao confirmarem o labor rural da parte autora,

pelo período exigido em lei (fls. 72-75).
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Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

O fato de a parte autora contar com vínculos urbanos, conforme se depreende dos dados do CNIS, não obsta a

concessão da aposentadoria rural por idade, vez que trabalhou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente

rurícola.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para modificar os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, conforme

explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039114-43.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 04.07.2012 (fls. 95v), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em
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18.09.2012.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 19.09.2012 (quarta-feira), com o término em

18.10.2012 (quinta-feira), considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de

apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 08.11.2012.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039696-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença, correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Foi confirmada a antecipação de tutela e determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, pugnou pela modificação do termo

inicial do benefício.

Recurso adesivo da parte autora pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

2013.03.99.039696-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ
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para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

possuiu vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 11.11.87 a 02.05.02 e efetuou recolhimentos à

Previdência Social, da competência de agosto/03 a maio/08, de agosto/08 a outubro/08, de agosto/10 a maio/12 e

de julho/12 a setembro/12 (fls. 128), tendo ajuizado a presente ação em 01.02.11, portanto, em consonância com

os incisos II do art. 15 da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 09.12.11, atestou que a parte autora é portadora de

estenose de canal lombar severa, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor desde 2006 (fls.

116-120). 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, desde a data de

sua cessação administrativa, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são

as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do

benefício. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".
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Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO NEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL, À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção

monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000092-26.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 89/90)

Laudos médicos periciais. (fls. 97/102, 124/126 e 118/121)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 131/132)

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, a autora foi submetida a perícia médica judicial (laudos de fls. 97/102, complementado

às fls. 124/126 e 118/121). Examinada pela perita Dra. Maria Cristina Nordi, que concluiu que a autora é

portadora de Transtorno Afetivo Bipolar, mas está fora de crise e, portanto, sob o aspecto psiquiátrico não há

incapacidade laboral. (fls. 97/102).

Em razão da patologia hepática, foi avaliado pelo perito médico judicial, Dr. Hamilton Freitas Filho que concluiu

não haver incapacidade laboral, conforme se infere da leitura do laudo acostado às fls. 118/121.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, os peritos judiciais foram categóricos ao afirmar que os males de que padece a autora não a levam à

incapacidade para o trabalho, sequer, temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003954-05.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação deste último, ocorrida em

19.10.2012.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 76/79)

Laudo médico pericial. (fls. 82/103, complementado às fls. 116/117)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

suspensão na via administrativa, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi mantida a antecipação de tutela.

Foi dispensada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria e a majoração dos

honorários advocatícios.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença até 19.10.2012, tendo ingressado com a presente demanda em 03.05.2013,

portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 22.03.2013, atestou que a parte autora é portadora de

sequela de pólio, mais doença da coluna vertebral. Afirma o perito, ainda, (fls. 83) que a autora apresenta bursite à

direita, de caráter crônico, provocada pela rotação da coluna vertebral, já que é cadeirante. Esclarece que a autora,

mesmo com os males citados, logrou trabalhar como digitadora, tendo sido dispensada em 12/2012. Afirma que a
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autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o labor. (fls. 82/103)

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Esclareça-se, a fim de afastar a concessão, por ora, da aposentadoria por invalidez, que a autora é jovem (38 anos

de idade) e possui grau de escolaridade que lhe permite ser adaptada para funções condizentes com o seu estado

físico.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.
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Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002256-58.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, impetrado em 13.03.2013, com pedido de liminar, a fim de que a autoridade

coatora se abstenha de prosseguir na cobrança das verbas alimentares já recebidas, bem como, que seja compelida

a analisar o pedido de pensão por morte formulado administrativamente.

Esclarece que era titular do Benefício Assistencial à Pessoa Portadora de Deficiência, concedido em 18/03/2004.

Em 22.10.2012 recebeu comunicação da autarquia informando a cessação do benefício em razão da concessão, ao

seu pai, da aposentadoria por idade. Fundamentou a decisão no fato de que a renda familiar não se enquadrava

mais nos limites legais para a concessão do referido benefício. Em razão do falecimento de seu pai, ingressou com

pedido de pensão por morte, não tendo, até a presente impetração qualquer decisão autárquica. Noticiou o INSS a

existência de pendência para a concessão da pensão por morte.

A sentença, proferida às fls. 64/68, ratificou a liminar concedida e concedeu a segurança para determinar à

autoridade impetrada que se abstenha de cobrar quaisquer valores recebidos pelo impetrante, de boa-fé, a título de

Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência (benefício nº 502.175.004-2), referente ao período de

11.10.2008 a 30.09.2012. Fixou, ainda, o d. Juízo a quo, o prazo de 45 dias para que o INSS providencie o

desembaraço e processamento do NB 21/161.455.734, protocolado em 23.10.2012, a fim de que tenha regular

processamento e análise.

O impetrado apelou.

Contrarrazões apresentadas. 

Parecer do MPF pelo não provimento da apelação autárquica e manutenção da sentença proferida. (fls. 96/97).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Parquet Federal, em segunda instância, deixou de se manifestar.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe
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inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

No caso, pugna o impetrante pela cessação de cobrança de benefício previdenciário cancelado pelo INSS, cujos

valores foram recebidos de boa-fé pelo segurado. 

Quanto ao pedido de restituição dos valores pagos administrativamente, não assiste razão à autarquia.

Isso porque é bastante a jurisprudência de que não se afigura factível a devolução de valores que possuam

natureza alimentar, percebidos de boa-fé pela parte beneficiária, a saber:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE. VERBAS

DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. MENOR SOB GUARDA. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELO ART. 16, §

2º DA LEI 8.213/91.

1. Nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Esse

confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela preponderância da irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado.

(...)." (STJ, 2ª Turma, AgRgREsp 1352754/SE, rel. Min. Castro Meira, v. u., DJe 14.02.2013)

"AGRAVOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESCABIMENTO. AGRAVOS

IMPROVIDOS.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O perito concluiu que o inicio da incapacidade se deu quando o autor tinha 14 anos, ou seja, preexistente a

filiação ao RGPS, que se deu em 2004, conforme o CNIS.

3. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica,

realizada por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória

e fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos.

4. Por força do caráter alimentar e da boa -fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos valores acaso

recebidos por força da sentença, (Precedentes do STJ), haja vista que o magistrado a quo vislumbrou a

necessidade, à época, do deferimento do benefício previdenciário.

5. Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgrsAC 1500879, rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, v. u., e-

DJF3 08/01/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DEVOLUÇÃO

DE PARCELAS DE BENEFÍCIO - CARÁTER ALIMENTAR - RECEBIMENTO DE BOA -FÉ -

IRREPETIBILIDADE .

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No que tange à devolução dos valores recebidos a título de auxílio-acidente, a característica alimentar das

prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer possibilidade de restituição dos

valores, sendo descabida a pretensão do instituto de penalizar o agravante. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

IV - Agravo legal não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AgLegAC 504270, rel. Des. Fed. Cecília Mello, v. u.,

e-DJF3 06.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da desnecessidade da

devolução das parcelas previdenciárias pagas a título de antecipação de tutela, posteriormente revogada.
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Precedentes.

- Diante do caráter alimentar de que se reveste o benefício previdenciário , bem como da boa -fé da parte ora

agravada, mostra-se inviável a restituição dos valores auferidos, sendo que a implantação do auxílio-doença se

deu em virtude de tutela antecipada, posteriormente revogada.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgLegAC 1663403, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., e-DJF3

29.11.2013)

 

Dessa forma, tendo o autor recebido o benefício de boa-fé, e sendo tal verba de caráter alimentar, não há que se

falar em devolução dos valores que lhe foram pagos administrativamente.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-98.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Documentos.

Laudo médico pericial (fls. 120/123)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 131/132) 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

2013.61.26.002139-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDUARDO LUCIO LEAL

ADVOGADO : SP337579 DOMINICIO JOSE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021399820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 120/123) afirma que o autor é portador de transtorno misto ansioso

e depressivo. Assentou, ainda: "tal transtorno é diagnosticado quando o indivíduo apresenta ao mesmo tempo

sintomas ansiosos e sintomas depressivos sem predominância de qualquer um dos dois. Não foram encontrados

indícios de incapacidade para o trabalho, pois não apresentava alterações do humor e das funções cognitivas

como memória, atenção, pensamento e inteligência. Apesar do autor referir um sofrimento subjetivo não foram

encontrados fundamentos no exame do estado mental para tanto. Sua inteligência e capacidade de evocar fatos

recentes e passados estão preservados. Não há incapacidade laborativa.". 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que o mal sofrido pelo autor não o leva à incapacidade para

o trabalho, sequer, temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011231-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011888-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017088-41.2014.4.03.0000/SP

 

2013.61.83.011231-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO CESAR DOS SANTOS OLIVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112312620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011888-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROMEU FERNANDES PORTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118886520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017088-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sandra Cristina Beneti Poloni contra a decisão proferida pelo

MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Votuporanga/SP que, nos autos do processo nº 0009650-34.2014.8.26.0664,

indeferiu o pedido de restabelecimento de auxílio doença.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que cabe ao Juízo Federal apreciar as

causas relativas a auxílio-doença e aposentadoria por invalidez de natureza previdenciária, nos termos do art. 109,

I, da Constituição Federal, devendo a competência ser definida com fundamento no pedido e na causa de pedir

apresentadas pelo autor. Neste sentido, já se decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA EM VARA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL.

1. A parte autora optou por propor a ação no município onde é domiciliada, em comarca que não sedia vara do

Juízo Federal. Ação ajuizada no Juízo Estadual, em consonância com o o art. 109, § 3º, da Constituição.

2. A competência para o julgamento da lide é definida em razão da natureza jurídica da questão controvertida, o

que se verifica pelo pedido e da causa de pedir.

3. O objetivo da parte autora é restabelecer o pagamento de benefício de auxílio-doença previdenciário, porque

nega fazer jus ao auxílio-doença por acidente de trabalho que vem percebendo.

4. O Juízo de 1º grau, que deferiu parcialmente a tutela requerida, atuou com delegação de competência federal.

A dúvida do magistrado acerca do benefício efetivamente devido à autora não altera essa competência, porque o

objeto da ação não é de índole acidentária.

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado."

(CC 99.455, Terceira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 25/03/09, v.u., DJe 06/04/09)

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE SOFRIDO PELO AUTOR.

NATUREZA LABORAL NÃO-COMPROVADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. É da competência do Justiça Federal o julgamento de ações objetivando a percepção de benefícios de índole

previdenciária, decorrentes de acidentes de outra natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada

a natureza laboral do acidente sofrido pelo autor.

2. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Juizado Especial Previdenciário da 3ª

Região/SP, o suscitado."

(CC 93.303, Terceira Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 08/10/08, v.u., DJe 28/10/08)

 

In casu, alega a autora, ora agravante, na petição inicial que: "veio sendo submetida de forma constante sob

pressão pelo atingimento de metas, pelo acúmulo de função e pela própria sobrecarga de trabalho, fatores que

levaram a Autora a contrair doenças psíquicas graves, vale dizer Depressão e Fobia, as quais vieram sofrendo

agravamento a ponto de incapacita-la totalmente para o trabalho" (fls. 12), que "foi expedida a CAT nº

2014.205.452-6/01 (doc. j.) a qual descreve o nexo causal entre o trabalho, a doença e a incapacidade,

comprovando o direito da Autora ao benefício de auxílio doença acidentário" (fls. 15) e que "ante o nexo causal

entre o trabalho, as doenças e o quadro de invalidez da Autora, situação a ser corroborada pela prova pericial,

fica desde já requerida a conversão do auxílio doença previdenciário em auxílio doença acidentário" (fls. 16).

Dessa forma - tratando o feito subjacente de matéria relativa a acidente do trabalho -, parece inafastável o

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno

dessa Corte, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. Decorrido in

albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SANDRA CRISTINA BENETI POLONI

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00096503420148260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019717-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 41/42).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos acostados aos autos comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma se encontra

em tratamento, porém, como bem anotado pelo d. Juiz a quo, o feito reclama dilação probatória para a

comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual do benefício. É imprescindível, para a

análise da situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento

administrativo pautou-se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim,

revela notar que a decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida, motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

2014.03.00.019717-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANDRA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00065192020148260157 4 Vr CUBATAO/SP
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A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança

do pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019752-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra a decisão proferida pelo d. Juiz da 1ª Vara do Foro da Comarca de Olímpia - SP,

que fixou o prazo de 10 dias para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira, apta ao deferimento

do pedido de assistência judiciária gratuita. Argumenta a agravante que, nos termos da legislação de regência, a

simples declaração de pobreza é suficiente para tal comprovação, porquanto cabe à parte adversa a demonstração

de inveracidade da declaração prestada.

2014.03.00.019752-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSELI APARECIDA BERNI CAMBUI

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

CODINOME : ROSELI APARECIDA BERNI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00054855720148260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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DECIDO.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Não merece reparos a decisão agravada.

A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência judiciária integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas

do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e/ou de sua família.

No entanto, a presunção que emerge do comando legal não é absoluta, podendo, para o deferimento do benefício

da assistência judiciária, o magistrado exigir que a parte comprove a insuficiência de recursos, tal como se deu

"in casu".

 

Neste sentido, pertinente colacionar o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDEFERIMENTO

DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. REVISÃO

QUE ESBARRA NO ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ. AFASTADA A APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 131 DO

CPC. DECISÃO MANTIDA

A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de

presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário.

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser

indeferido quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra em estado de

miserabilidade declarado." (AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ

FEDERAL CONVOCADO DO TRF1ª REGIÃO) QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008).

O suporte jurídico que lastreou o acórdão ora hostilizado emergiu da análise de fatos e provas produzidas nas

instâncias ordinárias. Rever os fundamentos que ensejaram esse entendimento exigiria reapreciação da situação

fática, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, o acórdão tratou de forma clara e suficiente a controvérsia apresentada, lançando

fundamentação jurídica sólida para o desfecho da lide. Apenas não foi ao encontro da pretensão do recorrente, o

que está longe de significar negativa de prestação jurisdicional.

Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp 387107/MT - Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

- data do julgamento 17/10/2013, data da publicação 25/10/2013)"

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, ajuizado em 21.11.2012.

Constam a fls. 20/23 documentos que informam a existência de demanda de aposentadoria por idade rural, junto a

2ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz apelação cível nº 06.00.00014-9 e julgada procedente, com acórdão dando

provimento à apelação autárquica.

A sentença (fls. 100/102), julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do

CPC, em razão da ocorrência da coisa julgada com o processo nº 149/2006.

Inconformada, apela a autora, sustentando a inexistência de coisa julgada e pleitea o prosseguimento do feito,

sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do benefício.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Compulsando o autos e em consulta ao sistema processual desta E. Corte, extrai-se que a requerente intentou outra

ação previdenciária: processo 06.00.00014-9, da 2ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz, cuja decisão que deu o

benefício de aposentadoria por idade rural, foi reformado pelo v. acórdão autos nº 2007.03.99.050774-2 transitou

em julgado em 11.06.2010, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão.

Desta forma, verifica-se que foi ajuizada outra demanda, com a mesma parte, pedido e causa de pedir deste feito,

já transitada em julgado.

Portanto, neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe

mais de recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material.

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil:

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a

recurso ordinário ou extraordinário."

 

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e

garantias individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo.

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil,

oponível no prazo de dois anos.

Neste sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. ART. 267, V, E § 3º, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1.Ocorrência de coisa julgada material, dada a constatação de demanda anterior transitada em julgado, ajuizada

pela mesma parte, com identidade de causa de pedir e pedido. 

2. Coisa julgada conhecida ex officio (art. 267, V e § 3º do CPC).

3. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita. 

4. Não houve condenação nas verbas da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Processo extinto ex offício, sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso.

(TRF 3ª REGIÃO, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.022922-1 AC 1124027, relator Desembargador Federal Antonio

Cedenho, j. 05/02/2007).

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA.

ANULAÇÃO.

- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do

CPC citados.

- Recurso provido.

(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j.

24.06.2002, DJU 24.06.2002)

Assim, caracterizada a coisa julgada, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 12.00.00117-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Pelas razões expostas, com nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

A fls. 131/132, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se a implantação da aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença de fls. 133/136 (proferida em 17/12/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação (16/04/2013). Honorários

advocatícios fixados em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando, inicialmente, a suspensão do cumprimento da decisão a quo, ante a

impossibilidade de concessão da tutela antecipada. Sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao

benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 17/41, destacando-se: atestados médicos; CTPS da requerente,

informando vínculo, de 21/03/2010 a 30/11/2012.

Consulta ao sistema Dataprev, a fls. 49/53, informa o vínculo empregatício, em nome da autora.

A parte autora, auxiliar administrativo/prestadora de serviços gerais, contando atualmente com 50 anos de idade,

submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 97/103) atesta que a periciada é portadora de "hérnia de disco, osteoartrose de joelho direito,

insuficiência aórtica (grau discreto) e esofagite/gastrite". Ao exame físico, apresentou pouca dificuldade para

realização dos movimentos passivos de agachamento; sem sinais de crepitação ou instabilidade articular dos

joelhos. Informa o expert que a disfunção valvar apresentada pela autora "não promove repercussão

hemodinâmica em pequenos e meios esforços". Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente para

2014.03.99.016714-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI PEREIRA DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
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o labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que manteve vínculo empregatício até 30/11/2012 e ajuizou a

demanda em 03/04/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº.

8.213/91.

Observe-se que se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 49 anos de idade quando ajuizou a ação), que

pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

Não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

Cumpre saber, então, se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial para o labor desautorizaria a

concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de

tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, à míngua de apelo para sua alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação e duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autarquia para reformar, em parte, a sentença
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e conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59, da Lei nº 8.213/91. 

O benefício é de auxílio-doença com DIB em 16/04/2013 (data da citação), no valor a ser apurado, de acordo com

o art. 61, da Lei nº 8.213/91. Oficie-se à autarquia para que realize a conversão da aposentadoria por invalidez em

auxílio-doença, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da

incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

2014.03.99.018082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NEUZA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP161429 CARLOS ROBERTO DOS REIS
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de
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economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na
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hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 01.02.1999 (fls. 06), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 108 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão de

casamento, realizado em 17.05.1975 (fls. 08), cópia da sua CTPS em que constam anotações de vínculos de

natureza rural os períodos de 15.06.1967 a 10.10.1967, de 12.06.1968 a 30.09.1968, de 31.01.1969 a 11.03.1969,

de 15.05.1969 a 30.11.1970, de 03.05.1971 a 12.02.1973 (fls. 10-14), declaração de ex-empregador, firmada em

20.03.2013, declarando que a requerente trabalhou sem registro em carteira no período de novembro de 1960 a

março de 1967 (fls. 15).

 

A certidão de casamento da autora não configura o inicio de prova material requerido pela jurisprudência e

doutrina.

 

Isso porque, há que se destacar que na certidão de casamento nem a autora, nem seu cônjuge foram qualificados

como lavradores.

 

Por sua vez, a declaração de exercício de atividade rural firmada por ex-empregador, equivale à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a

prestação de serviços na lavoura.

 

Ressalto que a da soma do período de exercício de atividade rural constante da CTPS da parte autora é insuficiente

para a obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n.

8.213/91 e da Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça, para o fim de obtenção de benefício previdenciário,

a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do trabalho rural. 2. É imprescindível a

apresentação de um início razoável de prova material para demonstração da qualidade de rurícola do autor,

inclusive no caso de trabalhador denominado de bóia-fria. Precedentes. 3. Agravo regimental

improvido.(AGRESP 201001787946, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:08/03/2012.) 

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PROVA MATERIAL

DECLARADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VERIFICAÇÃO DE SUFICIÊNCIA. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA DOS AUTOS. REVOLVIMENTO. SÚMULA7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 149/STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial contra acórdão

que declarou insuficiente prova material, pois a que foi apresentada demonstra o início do trabalho rural a

contar de parte do período de carência, não tendo sido apresentada prova em período anterior. 2. Adentrar o

exame do contexto fático-probatório dos autos para verificar a suficiência de prova para caracterização de

segurado especial atrai a vedação de admissibilidade prevista na Súmula 7/STJ. 3. Segundo a Súmula 149/STJ,

"a prova exclusivamente não basta a comprovar atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário". 4. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, o que faz incidir o óbice de conhecimento de sua Súmula 83. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido

e, nessa parte, não provido.(RESP 201201828616, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
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DATA:15/02/2013).

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018436-70.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2014.03.99.018436-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CELIO SERROU BARBOSA

ADVOGADO : MS014730 LEONARDO HENRIQUE MARCAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00002-4 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.
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No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:
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Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A parte autora completou a idade mínima em 02.01.2011 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade

rural por 180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".
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No caso em questão, o requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia do contrato particular

de arrendamento de imóvel rural, firmado com terceiros em 29.04.2005, em 14.05.2008 (fls. 18-21) notas fiscais

de produtor rural emitidas entre 2003 a 2011 (fls. 22-29), cópias dos extratos do CNIS/DATAPREV em que se

evidencia recolhimentos previdenciários como contribuinte individual, em nome do requerente (40-47).

 

Referidos documentos podem constituir início de prova material.

 

Entretanto, conforme se observa nas informações do CNIS/DATAPREV, o requerente verteu contribuição

previdenciária como contribuinte empresário entre 09/1988 e 11/1995, bem como, em nome do seu cônjuge,

constam vínculos de natureza urbana entre 05.01.1981 a dezembro de 199), mais especificamente como

funcionária pública do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, o que é incompatível com o regime de

economia familiar alegado pelo requerente. (fls. 40-48 e 116 -120). 

 

O regime de economia familiar, assim entendido é aquele em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

 

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterização do regime de economia familiar. Sem demonstração segura de que autora e cônjuge

dependiam dessa atividade para subsistência.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0007904-18.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 18/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2010 PÁGINA: 775)

 

Dessa forma, embora os documentos apresentados aos autos constituam início de prova material do exercício de

atividade rural, o regime de economia familiar restou descaracterizado.

 

O exercício de atividade típica de produtor rural descaracteriza a relação de segurada especial em regime de

economia familiar e é incompatível com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria o artigo

11, VII, § 1º da Lei n.º 8.213/91, que dispõe:

"(...)

§ 1 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)".

 

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. MARIDO DA AUTORA É PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS

RURAIS CUJAS ÁREAS SOMAM MAIS DE 4 MÓDULOS FISCAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

DESCARACTERIZADO. TUTELA REVOGADA. I. A orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de

ser recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso

indeferido o pedido. II. Consoante o disposto no art. 11 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 11.718/2008, deve ser enquadrado como segurado especial a pessoa física residente no imóvel rural ou

aglomeramento urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda

que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtora, seja proprietária, usufrutuária, possuidora,

assentada, parceira ou meeira outorgadas, comodatária ou arrendatária rurais, que explore atividade

agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais. III. Entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento
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sócioeconômino do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes. IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a

qualificação do marido como lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como

exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier

confirmada em convincente prova testemunhal. V. Os depoimentos confirmaram a condição de rurícola da

autora, em regime de economia familiar. VI. Os documentos apresentados demonstraram que o marido da autora

é empregador rural e proprietário de imóveis rurais cujas áreas somam mais de 4 módulos ficais, fatos que

descaracterizam o regime de economia familiar. VII. Preliminar rejeitada. Apelação provida. Sentença

reformada. Tutela antecipada revogada.(TRF 3ªR., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1392224, rel. Des. Fed. Marisa

Santos, p. 08/10/2010)

 

Dessa forma, embora os documentos apresentados aos autos constituam início de prova material do exercício de

atividade rural, o regime de economia familiar restou descaracterizado.

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018843-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

2014.03.99.018843-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE PRIMO DA SILVA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160683E CAROLINA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00157-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 67/73) afirma que "Autor não apresenta no momento nenhuma

patologia limitante que o impeça de exercer funções remuneradas."

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial frizou que a patologia não leva a autora à incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a

análise do pedido relativamente à exigência subsequente.
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019873-49.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, desde a data do laudo pericial, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Foi concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS interpôs apelação, em cujas razões alegou a nulidade da r. sentença, tendo em vista que baseada em laudo

feito por fisioterapeuta, profissional que não possui a habilitação necessária para sua elaboração. No mérito,

pugnou pela reforma do julgado.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, em virtude do laudo médico judicial acostado aos autos ter sido elaborado por fisioterapeuta, passo

ao exame da existência de nulidade da sentença.

O diagnóstico que desencadeia a conclusão acerca da existência ou não da incapacidade laboral, a meu ver, só

pode ser realizado por médico devidamente credenciado no órgão de classe, bem como a prescrição de

tratamentos e a avaliação de resultados. O fisioterapeuta, por não ser médico, tem atribuição de aplicar as técnicas

e métodos prescritos por um médico.

Destarte, a perícia realizada nos autos é nula. Cabe ao Juízo a quo prosseguir com a instrução do feito,

notadamente para a elaboração de nova perícia por profissional do ramo da medicina.

Nesse sentido:

2014.03.99.019873-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEANDRO VAGULA MARTINS

ADVOGADO : MS014754 STENIO FERREIRA PARRON

No. ORIG. : 08001437920118120027 1 Vr BATAYPORA/MS
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO.

Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu

convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de fisioterapia não dispõe de

atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso o laudo pericial, cingindo-

se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do paciente. Hipótese em que se

determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de prova pericial, indispensável ao

convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade incapacitante, desta feita a ser

realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e determinar a reabertura da

instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o exame da apelação".

(TRF 4ª Região, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, j.

24.02.10, D.E 04.03.10)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO.

1. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador firma

seu convencimento por meio da prova pericial, a qual deve ser realizada por médico, preferencialmente da

especialidade que o caso requerer.

2. Tratando de doença de natureza ortopédica, nula é a sentença que teve por suporte laudo pericial subscrito

por profissional fisioterapeuta, o qual não tem atribuição para a realização de diagnóstico médico a ensejar

conclusão no sentido da incapacidade laboral da parte autora, mas de sim aplicar as técnicas terapêuticas

prescritas por médico.

3. Sentença anulada e determinada a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por

médico especialista. Prejudicado o exame da remessa oficial."

(TRF 4ª Região, REOAC 200872990025920, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, j.

15.04.09, D.E 27.04.09)

 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer a nulidade da r. sentença, uma vez que baseada em perícia judicial não

realizada por médico. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para regular prosseguimento do feito,

com realização de novo laudo pericial.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020055-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2014.03.99.020055-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DAMIANA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP177713 FLAVIA FERNANDES CAMBA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00011-7 4 Vr GUARUJA/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 60-63) afirma que a autora apresenta transtorno depressivo

recorrente, atualmente em remissão. Conclui que não há incapacidade para a atividade laborativa, estando apta, a

autora, a exercer suas atividades laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser
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cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020056-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de seu auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

auxílio-doença, acrescido de consectários legais.

O INSS interpôs apelação pugnando pela modificação do termo inicial do benefício.

A autora, em recurso adesivo, pede a majoração da verba honorária.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já

havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores pagos a título de

tutela antecipada.

Quanto à verba honorária , mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da

perícia médica orientou-se pela incapacidade relativa, passível de tratamento especializado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso

adesivo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

Publique-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

2014.03.99.020056-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NARCISA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : SP171791 GIULIANA FUJINO

No. ORIG. : 11.00.00013-8 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020076-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

Deferida a tutela antecipada (fl. 49).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a restabelecer o auxílio-

doença, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido.

A autora, em razões recursais, suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa, e no mais, pede a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta condromalacia de patela, diante disso o expert concluiu que a

autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o labor (fls. 80-86).

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático e as conclusões médicas, entendo que a autora

2014.03.99.020076-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017835320128260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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encontra-se incapacitada de forma total e temporária para o labor.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à autora.

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da

perícia médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020284-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de seu auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

O INSS interpôs apelação pugnando pela modificação dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae.

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da cessação do auxílio-doença. No entanto,

dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve

ser mantido como dies a quo a data do ajuizamento da ação, nos termos da r. sentença monocrática.

2014.03.99.020284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELITA BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : SP145695 JOCILEINE DE ALMEIDA

No. ORIG. : 12.00.00054-7 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020761-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a antecipação de tutela (fls. 100).

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício auxílio-doença desde

a data da cessação (30/09/2009), bem como para converter o aludido benefício em aposentadoria por invalidez, a

partir do laudo.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS alega, preliminarmente, ser o caso de reexame necessário. No mérito, sustenta, em síntese, a não

comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer o desconto dos meses

em que manteve vínculo após o termo inicial do benefício, bem como a compensação dos valores pagos

administrativamente. Pleiteia a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária.

Por sua vez, a parte autora pede a fixação do termo inicial da cessação do benefício de nº 300.186.106-3, além da

majoração da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 56 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta incapacidade parcial e permanente, decorrente de moléstias articulares nos joelhos e coluna

vertebral, desde julho de 2009.

Extrato do CNIS, de fls. 113, informa vínculos empregatícios de 05/09/1983 a 02/2010, de forma descontínua.

Verifica-se através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de

2014.03.99.020761-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA DE MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000647420108260417 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1883/7878



Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que mantinha vínculo empregatício à época do

ajuizamento, de 08/01/2010, pelo que não há que se falar em perda de qualidade de segurado.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade parcial e permanente

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o retorno às atividades que habitualmente

desempenhava, conforme indicado pela perícia médica.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa (30/09/2009), já que o conjunto

probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação de valores pagos

administrativamente, em razão do impedimento de duplicidade.

De outro lado, não há que se falar em desconto das prestações correspondentes ao período em que a parte autora

tenha recolhido contribuições à Previdência Social após a data do termo inicial, eis que a parte autora foi

compelida a laborar, ainda que não estivesse em boas condições de saúde.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE

- ESTADO DE NECESSIDADE.

I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que apresentando restrições para o

exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência. II- Não há que se falar em

desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando, aguardando o deferimento

da benesse pleiteada. III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AC 00258907220124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2013).

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 dou parcial provimento ao apelo do INSS, para determinar a

compensação dos valores pagos na via administrativa, bem como para estabelecer os critérios de cálculo dos juros

de mora e correção monetária, conforme fundamentação. Com fulcro no mesmo dispositivo legal, nego

seguimento ao apelo da parte autora.

O benefício é de auxílio-doença, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, desde a cessação, convertido em

aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB na data do

laudo. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021048-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

2014.03.99.021048-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO VIRGULINO DA SILVA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00024-3 1 Vr BURITAMA/SP
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Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada (fls. 70-

73).

A parte autora, em seu recurso de apelação, pugna modificação do termo inicial do benefício.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de benefício

anteriormente concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 14.02.2012 (L. 8.213/91, art. 43,

caput), segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp

437.762 RS, Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)."

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, na

forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021197-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento ou da citação, no caso de inexistência de pedido

2014.03.99.021197-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERONICE MENEGUIM e outros

: VANESSA FATIMA DE SOUZA

: LUCIANO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

SUCEDIDO : APARECIDO JOSE DE SOUZA falecido

No. ORIG. : 09.00.00591-1 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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administrativo.

Inconformada, apela a autarquia, pleiteando a apreciação do reexame necessário. Alega nulidade, sob o argumento

de se tratar de sentença diversa do pedido. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data do laudo.

Noticiado o óbito da autora.

Habilitados herdeiros (fls. 141).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

Ainda preliminarmente, não há que se falar em nulidade do julgado por concessão diversa do pleiteado na inicial,

na medida em que ambas as previsões para a DIB são posteriores ao requerido pela autora a fls. 11.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco extrato do sistema Dataprev, que informa percepção de

benefício de auxílio-doença de 12/02/2008 a 20/11/2008.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnóstico de "AVCi", com incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 10/03/2008.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que percebeu benefício até 20/11/2008 e ajuizou a presente demanda

em 24/09/2009, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa, conforme pleiteado na inicial (fls.

11), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,
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incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para fixar a

DIB na data da cessação administrativa, bem como para alterar a verba honorária, os juros de mora e a correção

monetária, conforme fundamentação. Com fulcro no mesmo dispositivo legal, rejeito e preliminar arguida e nego

seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB na data da cessação na via administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021290-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.021290-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO FRANCISCO MEDINA

ADVOGADO : SP277878 ELENICE GARCIA DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00160-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 86-89) afirma que o autor apresenta quadro depressivo. Conclui

que não há incapacidade para a atividade laborativa, estando apto, o autor, a exercer suas atividades laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021355-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o auxílio-doença, a contar

da cessação do benefício, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios

fixados em R$ 1.000.00 (hum mil reais).

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta hipotrofia dos membros inferiores com diminuição da força

muscular de etiologia não determinada, diante disso o expert concluiu que a autora está incapacitada de forma

parcial e temporária para o labor (fls. 61-62).

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático e as conclusões médicas, entendo como devida a

concessão do auxílio-doença.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à autora.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

2014.03.99.021355-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROSA DA CRUZ RIBEIRO

ADVOGADO : SP205937 CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00019-5 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, na

forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021359-69.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

2014.03.99.021359-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO VITOR MERELES FILHO

ADVOGADO : MS014249 ERMINIO RODRIGO GOMES LEDESMA

No. ORIG. : 12.00.00787-2 1 Vr IGUATEMI/MS
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que o demandante sofreu acidente de trânsito, com a presença de gonartrose, restaram

sequelas anatômicas, funcionais e estéticas expressivas e limitantes, com atrofia de grau moderado do membro

inferior esquerdo, diante disso o expert concluiu que o autor está incapacitado de forma parcial e permanente para

o labor (fls. 69-77).

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de rurícola, e

a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é

total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021498-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Justiça gratuita.

Depoimento testemunhal.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

2014.03.99.021498-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IVONETE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP260383 GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA
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8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a autora juntou aos autos a Certidão de Nascimento de sua filha (fls. 18), na qual consta que o

pai da criança é José Antonio Rodrigues. A autora também juntou cópia da CTPS de seu companheiro (fls. 21/26),

na qual é possível verificar a existência de vínculos rurais no períodos de 05/1994 a 05/2011, sem data de saída

deste último. Outrossim, no período de 05/2008 a 12/2010 (que sua filha nasceu) está comprovado que ele estava

trabalhando para Agropecuária Terras Novas S/A, conforme registro de fls. 25. Foram ouvidas duas testemunhas

que confirmaram o labor campesino da autora, inclusive durante a gestação. (CD de fls. 134)

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, o início de prova documental, extensível à autora, foi devidamente corroborado pelos depoimentos

colhidos em audiência de instrução e julgamento.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto.

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da

demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei

11.280/06, e art. 1.211 do CPC).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1893/7878



causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a implantar

em favor da parte autora o benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes da lei nº

8.213/91, observada a prescrição quinquenal parcelar. No cálculo do salário-maternidade aplicar-se-á a regra

prevista no artigo 73, inciso III, da mesma lei. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais, correção

monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001898-29.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição DIB 28/12/2004 - NB 137.606.556-5, instituidor da pensão por morte, aplicando-se os reajustes

de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (janeiro/2004), decorrentes da fixação dos tetos de

benefícios pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

2014.61.14.001898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLELIA APARECIDA BARROS DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro
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A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a procedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.
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Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição.

Cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ

E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31562/2014 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007247-53.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Apelação (fls. 141/160) interposta contra sentença terminativa proferida em demanda objetivando a concessão de

benefício assistencial, in verbis (fls. 136/137):

 

"No caso em apreço, verifico que a parte autora já recebe benefício previdenciário desde 04/05/2004, faltando,

portanto, interesse de agir. Além disso, a autora não permitiu que fosse realizado o relatório sócio econômico, o

que impossibilita a comprovação da necessidade alegada.

De fato, o interesse processual, ou interesse de agir consubstancia-se no trinômio: utilidade-necessidade-

adequação, ou seja, a parte que invoca a tutela jurisdicional deve demonstrar, no momento em que formula a sua

pretensão, que o instrumento processual eleito é compatível e adequado; que o provimento invocado é

materialmente útil e principalmente, que a manifestação judicial pretendida é necessária.

Ressalte-se que o interesse processual é condição cuja presença se faz obrigatória quando da propositura da

ação, assim como, no curso da relação jurídica processual, sendo que nesta última hipótese, a ausência de pelo

menos um dos elementos do interesse processual (utilidade, necessidade ou adequação), implica no que

denominados: falta de interesse processual superveniente.

Na ausência de algum destes elementos, que caracterizam o interesse processual, deve-se reconhecer a carência

da ação.

Pelo exposto, caracterizada a falta de interesse de agir superveniente, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM

EXAME DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

CONDENO a parte requerente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do

valor da causa.

Por ser beneficiária da Justiça Gratuita, o valor somente poderá ser cobrado se ficar demonstrado que perdeu a

condição de necessitado no prazo de 5 (cinco) anos, conforme artigo 11, § 2º, e artigo 12, ambos da Lei n.

1.060/50.

Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.

P.R.I.

Piracicaba, 07/12/2009."

 

Sob o argumento de que "desde o ajuizamento da ação a apelante faz jus ao benefício pleiteado nos autos sendo-

lhe devido o pagamento dos atrasados desde aquela data, até a data em que passou a receber o benefício de

pensão por morte, em 04/05/2004", requer-se "seja dado provimento ao presente recurso, para o fim de ser

reformada em todos os seus termos a r. decisão de primeira instância, JULGANDO PROCEDENTE a presente

ação para os fins colimados na exordial, condenando o Instituto requerido a pagar à apelante o benefício de

amparo assistencial ao idoso desde a data do ajuizamento da ação até a data em que passou a receber

administrativamente o benefício de pensão por morte, em 04 de maio de 2004".

Com contrarrazões, subiram os autos, sobrevindo manifestação do Ministério Público Federal "pelo provimento

1999.61.09.007247-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MERCEDES APPARECIDA COLLETTI PEREIRA GOMES

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00072475319994036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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da apelação da Autora, com a fixação do termo inicial à data do ajuizamento da ação (14/12/1999) ou,

subsidiariamente, à data da citação (28/06/2002), e termo final à data do início do recebimento da pensão por

morte (03/05/2004)" (fl. 173, verso).

Aciono o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

Para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

Embora devidamente demonstrada a condição de idosa da autora mediante a juntada de documento de identidade

(fl. 08), à mingua de prova nos autos sobre tratar-se ou não de pessoa pobre na acepção jurídica do termo,

especificamente no interregno compreendido entre a propositura da demanda, em dezembro de 1999, e o óbito do

marido aposentado e consequente implantação de pensão por morte eu seu favor, ocorrida em 4 de maio de 2004,

a conservação do insucesso da pretensão ao pagamento desses atrasados é de rigor.

Impossível precisar se as condições indispensáveis à concessão do benefício assistencial encontravam-se

presentes, obstada pela própria requerente a imprescindível realização do estudo socioeconômico - segundo

registrado pela assistente social, "Em visita domiciliar, conversamos com a Dona Mercedes Aparecida Colletti

Pereira Gomes, nos atendeu com desconfiança, mesmo nos identificando e explicando o motivo da visita, se

limitou em nos informar que já recebe o Benefício há um ano" (fl. 100) -, circunstância a impedir, por si só, a

verificação da existência do alegado direito no período em questão.

Ressalte-se apenas que a hipótese não é de extinção do processo sem exame do mérito, conforme decidido pelo

juízo a quo, mas de resolução nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, na medida em que

a admissão da fragilidade do conjunto probatório, sobretudo quanto à configuração da hipossuficiência da autora,

leva à rejeição do pedido formulado de concessão de benefício de prestação continuada, na modalidade amparo

social a pessoa idosa.

Posto isso, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, confirmando a sentença sob fundamento diverso e reconhecendo a improcedência do

pleito inicial.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004049-67.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2005.61.83.004049-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZELITA PEREIRA DO BONFIM

ADVOGADO : SP110503 FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040496720054036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde a data do requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi confirmada a

antecipação de tutela e determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS. Preliminarmente, requereu a revogação da tutela antecipada. No mérito, a improcedência do

pedido. Caso mantida a r. sentença, pugnou pela redução dos honorários advocatícios e a modificação dos critérios

de fixação da correção monetária e dos juros de mora. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do

provimento.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de

sua subsistência, motivo pelo qual seria impertinente a fixação de caução pelo MM juízo a quo.

Nesse sentido:

 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na

legislação alvitrada pelo recorrente.

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância

do reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada .

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao

regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu

respeito, não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja

provável (Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor,

assim como da juridicidade da solução pleiteada.

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é,

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por

sinal em qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo

irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida.

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar

se, no presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini,

v.u, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421)

 

 

Passo ao exame do mérito.
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

estava em gozo de auxílio-doença quando ajuizou a presente ação (fls. 94). 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 28.04.09, atestou que a parte autora é portadora de

transtorno delirante (persistentes), estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 75-78). 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS,

pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial,

motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

A Súmula 72 da TNU explicita que "É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em

que houve exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as

atividades habituais na época em que trabalhou."

 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,
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inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para modificar os critérios de fixação da correção monetária

e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006379-46.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de filho, falecido em 18.03.2002.

Pedido julgado improcedente.

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Decido.

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual

seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações; tendo em vista o princípio tempus regit actum.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso II e § 4º, do mesmo diploma

legal, in verbis:

2006.61.04.006379-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOANA MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP182244 BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MARIA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO : SP059849 NILMA ESTEVES e outro

No. ORIG. : 00063794620064036104 6 Vr SANTOS/SP
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"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 1 A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (g.n.)

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica da mãe, em relação ao filho

falecido, precisa ser comprovada, sendo devido o benefício previdenciário somente se não houver dependentes de

primeira classe.

A autora demonstrou sua condição de mãe do segurado por meio das certidões de nascimento e de óbito acostadas

aos autos, provas essas consideradas inequívocas.

Contudo, consta às fls. 111, que Maria Luiza da Silva, recebe pensão pela morte de Pedrinho Oliveira Teixeira,

desde 01/04/2002, na condição de companheira.

Assim, ainda que houvesse comprovação de dependência econômica da mãe, dependente de 2º classe, a existência

de companheira, dependente de 1ª classe, excluiu o direito a que teria a mãe (art. 16, §1º, da Lei 8213/91).

À ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, porquanto não demonstrada a

dependência econômica da autora em relação ao de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016365-42.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte segurada, contra a r. decisão que afastou o pleito de cobrança

relativa à astreinte, imposta para fins de implantação do benefício previdenciário, tendo autorizado apenas a

requisição do débito constituído de rendas mensais não pagas pelo INSS (fls. 129-131).

A parte recorrente pugna pela reforma da r. decisão, para que se permita o prosseguimento da execução no tocante

ao valor da multa aplicada (fls. 141-144).

A autarquia apresentou contrarrazões e interpôs agravo retido em face da r. decisão que recebera o recurso de

apelação (fls. 152-156-157-160).

 

2007.03.99.016365-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TSURU KANNO TAKESHITA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00065-3 3 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1902/7878



DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO RECURSO INTERPOSTO

 

De início, note-se que a parte interpõe recurso de apelação em face de decisão que indeferiu pedido referente à

execução de multa cominatória. Transcrevo, a propósito, o decisum:

"(...) Pelas razões expostas, INDEFIRO a r. postulação deduzida por TSURU KANNO TAKECHITA contra a o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por via de consequência, afasto o débito exequendo a

importância correspondente à multa sob exame .(...)" (fls. 130-131).

Com efeito, dispõem os arts. 162 e 522, ambos do CPC: 

"Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

§1ª. Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa."

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, retido nos autos ou por

instrumento".

 

Constata-se que a decisão recorrida, em verdade, não colocou termo ao processo, de tal modo que sua natureza

jurídica é de decisão interlocutória, consoante estabelece o Estatuto Processual Civil, em face do quê seria cabível

o recurso de agravo (art. 522 do CPC).

Vejam-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO COOBRIGADO

POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE

APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ já consolidou o entendimento de que não cabe Apelação contra

decisão que, antes da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma das partes. 2. Diante da ausência de dúvida

objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro, mostra-se inviável a aplicação do princípio da fungibilidade

recursal na hipótese dos autos. 3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGRESP 200500412678, HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE 19/12/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA QUE HOMOLOGA TRANSAÇÃO ENTRE

ALGUNS LITISCONSORTES. PROSSEGUIMENTO QUANTO AOS DEMAIS. DECISÃO DE NATUREZA

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIOS DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. 1. A sentença que homologa transação realizada entre alguns litisconsortes, determinando o

prosseguimento do feito em relação aos demais, desafia recurso de agravo de instrumento. 2. Não tem aplicação

os princípios da fungibilidade recursal ou instrumentalidade das formas, porquanto a interposição do recurso de

apelação ao invés de agravo de instrumento consiste em erro grosseiro. 3. Agravo regimental improvido." (STJ,

AGRESP 200800751566, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJE DATA:13/10/2008).

Inviável, enfim, aplicar-se a fungibilidade recursal, pois não há dúvida objetiva a respeito de qual o recurso

cabível in casu.

 

 

De outro vórtice, embora o recurso de agravo retido do Instituto não tenha sido recebido em primeiro grau, em

atenção à efetividade do processo e à garantia da prestação jurisdicional célere (art. 5º, LXXVIII, CF/88, com a

redação dada pela EC nº 45/04), dou-o por prejudicado, dada a negativa de seguimento do apelo, consoante os

termos acima expendidos.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, POR SE TRATAR DE RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, A TEOR DO DISPOSTO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL, RESTANDO PREJUDICADO O AGRAVO RETIDO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303310-21.1994.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

data do laudo pericial. Sucumbência recíproca. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. Alega nulidade da sentença, já que deferiu benefício diverso do pleiteado. No mérito, pugna

pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a modificação dos critérios de fixação da

correção monetária e dos juros de mora. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria e a majoração dos

honorários advocatícios.

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

2007.03.99.048808-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALAIDE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP092993 SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.13.03310-2 1 Vr BAURU/SP
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No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora possuiu vínculo

empregatício, em períodos descontínuos, de 04.06.90 a 22.05.00 e de 01.12.02, sem data de saída (conforme

consulta CNIS), tendo ingressado com a presente demanda em 14.12.94, portanto, em consonância com a regra

prevista nos inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 10.04.96, atestou que a parte autora é portadora de

transtornos nefrológicos devido a transplante renal, estando incapacitada de maneira total e temporária para o

labor (fls. 62-67).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Cumpre consignar a não configuração de julgamento extra petita, posto que o auxílio-doença constitui um minus

em relação à aposentadoria por invalidez, estando implícito nesta, com todos os seus requisitos nela abrangidos.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE.

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO 'EXTRA PETITA'. RECURSO ESPECIAL.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento 'extra petita' pelo Acórdão que concede

auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos

daquele. Precedentes.

2. Recurso especial provido". (STJ, Resp. 255776, proc. 2000/380164, PE, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

DJU 11.09.00, p. 280)". 

 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora. 

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com
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valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da elaboração do laudo pericial, posto ser este o

momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região,

AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Posto isto, NÃO ACOLHO A PRELIMINAR, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20,

§§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para modificar os critérios de fixação da correção

monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-94.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2007.61.12.001703-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : NILDA MARTINS DO AMARAL SILVA

ADVOGADO : SP241214 JOSE CARLOS SCARIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

O INSS contestou o feito. 

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença na via

administrativa, desde a data do laudo pericial. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do parte autora pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez e a modificação do termo inicial

do benefício.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

Pedido de revogação da tutela antecipada, uma vez que a autora deixou de comparecer à perícia médica. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Para comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, consta dos autos que a parte

autora recebeu auxílio-doença até 04.12.06 (fls. 23). 

Ante a concessão dos benefícios em comento e tendo sido ajuizada a ação em 26.02.07, não há dúvidas quanto ao

preenchimento da carência e da manutenção da condição de segurada, consoante o art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 08.05.07, afirma que a parte autora é portadora de síndrome

do túnel do carpo bilateral e tendinopatia do supra espinhoso do ombro direito, estando incapacitada de forma

parcial e permanente, ou seja, impedida de realizar trabalho braçal que exija esforço físico (fl. 79-84). 

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em exame, a total incapacidade foi adstrita ao trabalho que exige esforços físicos. Porém, a parte autora

sempre exerceu o mister como doméstica ou ajudante de frigorífico, atividades nas quais não se pode prescindir de

grandes esforços físicos, para as quais a sua incapacidade é total.

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função, uma vez que a parte autora somente trabalhou em

atividades braçais, durante toda a sua vida, e, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se

adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra

função.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS QUE DEMONSTRAM A

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA DO

SEGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ flexibiliza a norma do art. 42 da Lei 8.213/1991, admitindo a concessão da aposentadoria por invalidez

quando constatada a incapacidade parcial, desde que aliada a outras circunstâncias que evidenciem a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. O reexame dos fatos, provas ou circunstâncias, tendentes a influir no convencimento do juiz quanto à

viabilidade de regresso ao trabalho, é inexequível em Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 312719/SC, 2013/0070499-8, 2ª Turma, Rel. Min.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1907/7878



Herman Benjamin, v.u., DJe 12.09.13).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM

OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. O Tribunal a quo entendeu existir comprovação de que a ora agravada ficou incapacitada de maneira

permanente e definitiva para exercer suas atividades laborativas, nada obstante o laudo pericial ter concluído

pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.

3. A revisão das premissas fáticas de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 318761/PR, 2013/0084587-7, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., DJe 28.05.13).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Verifica-se não ter sido demonstrada ofensa ao artigo 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem

dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia

posta nos presentes autos.

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes.

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 308378/RS, 2013/0062180-4, 1ª Turma,

Rel. Min. Sérgio Kukina, v.u., DJe 21.05.13).

 

Assim, deve ser considerada total a incapacidade restrita apontada pelo laudo, levando-se em conta as

características pessoais da parte autora, razão pela qual não merece reforma a r. sentença.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da

cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois

as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a

concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Por fim, há que se considerar, que ao INSS cabe conceder e revisar a concessão de benefícios previdenciários,

em especial os de incapacidade por estarem sujeitos à revisão periódica (art. 101 da Lei 8213/91).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora,

desde a data da cessação administrativa. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A sentença (fls. 64/65), proferida em 03/07/2006, julgou improcedentes os embargos opostos pela Autarquia,

posto que a prova pericial foi declarada preclusa por culpa exclusiva do INSS, que teria deixado de depositar os

honorários periciais no prazo legal, e determinou o prosseguimento da execução nos termos dos cálculos

apresentados pelos autores.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 17/03/2008.

Sobreveio decisão monocrática, negando seguimento ao reexame necessário.

O INSS interpôs agravo legal, alegando, em síntese, que não foi intimado pessoalmente da sentença, conforme se

depreende de fls. 65/69, onde se constata que a intimação deu-se tão somente através do Diário Oficial. Dessa

forma, pleiteou a anulação do feito desde a publicação da r. sentença de Primeiro Grau, determinando-se a

intimação pessoal do Procurador Federal.

O agravo legal foi provido, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para regularização da intimação

do procurador do INSS.

Veio a apelação do INSS, pleiteando a nulidade do decisum, alegando cerceamento de defesa, eis que não foi

intimado pessoalmente para recolher os honorários periciais e nem tampouco da decisão que julgou preclusa a

prova por culpa exclusiva da Autarquia. No mérito, aduz, em síntese, que a RMI implantada administrativamente

está de acordo com o título judicial, não havendo diferenças referentes à aplicação da Súmula 260 do TFR.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 10/01/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

Consoante disposição inserta no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, os procuradores federais devem ser intimados

pessoalmente das decisões proferidas nos processos em que atuem.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO DO PROCURADOR

AUTÁRQUICO ANTERIORMENTE À LEI N. 10.910/04. ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA.

1 - A intimação constitui um elemento propulsor do procedimento, de tal modo que se realizada de forma

indevida não haverá exigência de ato ou comparecimento, contagem de prazo ou decisão definitiva.

2 - O art. 17 da Lei n. 10.910/04, é expresso em determinar a intimação pessoal do procurador do Instituto, não

sendo tal prerrogativa estendida aos advogados por ele constituídos, por ausência de previsão legal.

(...)

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200898;

Processo nº 199960020004601; Órgão julgador: DÉCIMA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:26/01/2011

PÁGINA: 2849; Relator: JUIZ WALTER DO AMARAL)

 

Dessa forma, o prazo para recurso da Fazenda Pública começa a ser contado a partir da intimação pessoal do

procurador, conforme disposto nos artigos 38 da LC 73/93 e 17 da Lei 10.910/04.

2008.03.99.009891-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDICTO MARCOLINO DE CAMPOS e outros

: CECILIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP063682 NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA

CODINOME : CECILIA DE ALMEIDA AUGUSTO

APELADO(A) : ANTONIO ALVES TEIXEIRA falecido

ADVOGADO : SP063682 NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 93.00.00071-4 1 Vr AVARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1909/7878



Compulsando os autos, verifico que o Procurador Federal que atuava na Primeira Instância (José Renato

Rodrigues, OAB/SP nº 146.653, Matrícula 1.312.256) não foi intimado pessoalmente tanto da decisão que

determinava o recolhimento dos honorários periciais em vinte dias, sob pena de preclusão, e nem tampouco da

decisão que julgou preclusa a prova por culpa exclusiva da Autarquia (fls .61 e 62).

Assim, tendo sido a inércia da Autarquia o fundamento principal para a improcedência dos embargos, outra

solução não há que a anulação da sentença.

Anote-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do processo

sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e

esteja em condições de imediato julgamento.

Dessa forma, analiso o mérito, desde já, aplicando o art. 515, §3º do CPC, considerando que a causa encontra-se

em condições de imediato julgamento.

O título exequendo diz respeito à revisão da RMI pela correção dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12

últimos pelos índices da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN/BTN), além da aplicação da Súmula 260 do TFR e artigo

58 do ADCT até dezembro/91.

Conforme consta dos autos, a exequente é titular do benefício de aposentadoria por idade, na qualidade de

empregadora rural (fls. 13-apenso), com DIB em 18/02/1981, cuja forma de apuração da renda mensal inicial

difere dos demais benefícios, conforme se constata da leitura dos artigos 305 e 308 do Decreto nº 83.080/79,

segundo os quais o valor do benefício do empregador rural era fixado sobre a média das três últimas contribuições

anuais vertidas pelo segurado.

Portanto, para na apuração da RMI do benefício ora em análise não havia a previsão de correção dos 24 salários

de contribuição anteriores aos 12 últimos, como no caso dos demais benefícios.

Todavia, os índices previstos pela Lei nº 6.423/77, prestam-se à correção dos valores utilizados no cálculo da

renda mensal inicial da aposentadoria por idade do empregador rural.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR IDADE DE EMPREGADOR RURAL. ATUALIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

QUE INTEGRAM O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL PELA ORTN/OTN. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. JUROS DE MORA. 

1- A renda mensal inicial de aposentadoria por idade de empregador rural, deve ser calculada sobre 1/12 da

média dos três últimos valores sobre os quais incida a contribuição anual, corrigidos na forma da Lei n.

6.423/77.

2- Quando somente parte dos pedidos deduzidos foi acolhida, não cabe cogitar sucumbência mínima. 

3-No que toca aos juros de mora, embora a ação tenha sido ajuizada em 2003, os valores a serem revistos

remontam a período anterior.

4- Embargos de declaração do INSS acolhidos em parte, para esclarecer que a revisão do benefício do coautor

Roque Frigo deverá ser procedida com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN como índice de correção

monetária dos valores que integram o cálculo da renda mensal inicial. Embargos de declaração da parte autora

rejeitados.

(TRF da 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL -1063551; Processo nº 200503990453074; Órgão Julgador: NONA

TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:08/06/2011; PÁGINA: 1341; Relator: JUIZA DALDICE SANTANA)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO

CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. EMPREGADOR

RURAL. APLICABILIDADE.

 1. É devida a aplicação da Lei nº 6.423/77 para a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12

últimos pela variação da ORTN/OTN, desde que o benefício em questão tenha sido concedido antes do advento

da Constituição Federal de 1988 e tenha período básico de cálculo superior a 12 meses de contribuição.

2. A aposentadoria por idade do empregador rural era devida ao segurado que completasse 65 (sessenta e cinco)

anos de idade, consistindo em renda mensal inicial de 90% (noventa por cento) sobre 1/12 (um doze avos) da

média dos três últimos valores sobre os quais incidia a contribuição do empregador rural.

3. Considerando que a contribuição do empregador rural era anual, nos termos da Lei n.º 6.260/75, atualizada

conforme critérios estabelecidos pelo órgão próprio do MPAS (artigo 305, § 1º, do Decreto n.º 83.080/79),

depreende-se que os valores utilizados para o cálculo da aposentadoria por idade do empregador rural sujeitam-

se à correção monetária mediante o uso do índice anual da ORTN/OTN/BTN.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1185497; Processo nº 200361120108000; Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA; Fonte: DJF3 CJ2; DATA:17/12/2008; PÁGINA: 632; Relator: JUIZ JUIZ ANTONIO

CEDENHO)

In casu, conforme cálculos de fls. 38, a RMI calculada sobre a média das três últimas contribuições anuais

corrigidas pelos índices da Lei nº 6.423/77, resulta em valor inferior ao mínimo legal.

Dessa forma, a RMI foi arredondada para o valor de 5.210,00, mesmo valor da concessão originária, que também
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sofreu tal arredondamento, não subsistindo diferenças pela revisão da RMI.

Acrescente-se que no primeiro reajuste do benefício do autor já foi aplicado o índice integral, em razão da data da

DIB, de forma que a aplicação da Súmula 260 do TFR restou inócua.

No mais, conforme consulta efetuada no Sistema Dataprev, cuja cópia faz parte integrante desta decisão, o

benefício da autora sofreu a revisão preceituada no artigo 58 do ADCT.

Na oportunidade observo que o extrato Dataprev é prova material hábil a comprovar os valores pagos pela

Autarquia administrativamente.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela Dataprev é

documento público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil,

fazendo prova de pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo:

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU;

Data:06/12/2002, página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI) 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PAGAMENTOS

ADMINISTRATIVOS. PROVA. EXTRATOS DA DATAPREV. PRESUÇÃO JURIS TANTUM.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado Dataprev fazem prova de pagamentos realizados na esfera

administrativa. 

- Informatização da Previdência Social supera a comprovação de pagamentos pela apresentação de recibos. -

Vedações de pagamento constantes de atos administrativos, mesmo que desobedecidas pelos agentes

administrativos de procuradorias e agências, não tem o condão de fazer com que o INSS efetue novamente o

pagamento de diferenças vindicadas pelo segurado no âmbito judicial. 

- Os honorários advocatícios incidem sobre a integralidade recebida pela parte no processo. 

- Pagamento administrativo importa em reconhecimento jurídico do pedido, e por isso, dá azo à incidência de

verba sucumbencial. - Recurso de apelação parcialmente provido. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 832409; Processo nº

200061140029760; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: DJU DATA:06/03/2008 PÁGINA: 478; Relator:

JUIZ RODRIGO ZACHARIAS 

Assim, a condenação estampada não resulta em diferenças a favor da exequente.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, § 1º - A, do C.P.C., para

declarar a inexistência de diferenças a favor da autora, a teor do artigo 795 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2008.03.99.013326-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANA DE CAMARGO e outros

: LUIZ FERNADO CAMARGO DE PAULA incapaz

: ADRIANA CAMARGO DE PAULA incapaz

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1911/7878



 

DECISÃO

VISTOS.

 

Os autores ajuizaram a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido pai e companheiro, Antonio

Carlos Vieira de Paula.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 25).

A sentença, prolatada em 29.06.07, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, desde a data do óbito (18.03.04), com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido, tampouco a união estável entre ele e a autora Luciana de Camargo. Caso mantida a

procedência, pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação e pela redução da verba

honorária.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela necessidade de regularização da representação processual de Adriana

Camargo de Paula, que atingiu a maioridade no curso do processo, e pelo parcial provimento da remessa oficial e

da apelação da autarquia.

Sanda a irregularidade da representação processual mencionada (fls. 127/129).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 18.03.04, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 14).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

REPRESENTANTE : LUCIANA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP
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§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, e à

companheira demonstrar a existência de união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária,

contudo, a comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como de dependência econômica, uma vez

que esta é presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, filhos menores do falecido, está comprovada pelas

certidões de nascimento (fls. 17/18).

Quanto à companheira, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de nascimento dos filhos tidos com

o finado, em 1992 e 1997, e a certidão de óbito, em que consta a informação de que o de cujus vivia com a autora,

que foi a declarante, há 13 (treze) anos (fls. 14 e 17/18).

Além disso, foram ouvidas testemunhas, que confirmaram que a pleiteante e o falecido viveram em união estável

até o dia do passamento (fls. 74/75).

Quanto à condição de rurícola, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido

de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma

da Súmula 149, do STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Todavia, no caso, os autores acostaram aos autos os seguintes documentos: cópia do título de eleitor do falecido,

de 1979, e cópia da certidão de óbito, em que consta sua profissão de lavrador; cópia das certidões de nascimento

dos filhos do finado, de 1992 e 1997, nas quais ele é qualificado como tratorista e leiteiro, respectivamente; cópia

da CTPS do de cujus, com registro de um vínculo rural de 25.07.99 a 11.01.00 (fls. 13/14 e 17/20).

Tais documentos constituem prova material plena da atividade rural nos períodos acima discriminados, bem como

se prestam a servir de início de prova material da continuidade do trabalho rurícola em período posterior, se

devidamente corroborados pela prova oral.

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 74/75.

Destarte, o conjunto probatório é suficiente para comprovação da atividade rural exercida pelo

falecido.[Tab][Tab]

Nesse mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO. PROVA TESTEMUNHAL.

1. Esta corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola

por meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.

2. Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola do de cujus,

corroborada por testemunhas.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, Resp 225.862, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julg. 19.10.1999, DJ 16.11.1999, pág. 247).

 

Assim, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido, e de segurado obrigatório da Previdência Social,

nos termos do artigo 11, inciso I, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de

pensão por morte.

Por outro lado, não há que se falar em filiação ou recolhimento de contribuições previdenciárias, uma vez que aos

trabalhadores rurais basta a comprovação do desempenho de suas atividades campesinas para ser considerado

segurado obrigatório. Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91.

1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições.

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material,

confirmada pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por

sua esposa, dependente econômica.

3. Apelação provida." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível 657844, Relatora Desembargadora Federal Marisa
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Santos, DJU 04.12.2003, pág. 430).

Destarte, compreendemos como dotada de juridicidade a pretensão dos requerentes quanto à pensão por morte

pleiteada.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação para a companheira do de cujus, ex vi do artigo

219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que

não há nos autos comprovação de requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais

de 30 (trinta) dias da data do óbito (art.74. II, Lei nº 8.213/91).

Já para os autores Luiz Fernando Camargo de Paula e Adriana Camargo de Paula, filhos menores impúberes do

falecido, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc.

I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista menor

impúbere, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002.

 Quanto à verba honorária, reduzo-a a 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários

advocatícios a 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença e fixar o termo inicial, para a autora

Luciana da Camargo, na data da citação. No mais, mantenho a r. sentença. Correção monetária e juros de mora

conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Decisão

 

VISTOS.

 

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que, proferida em ação proposta com vistas à concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao apelo da

parte autora para condenar o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do

benefício de auxílio-doença, ou seja, desde 14/11/2006.

Aduz o INSS, ora agravante, pugnando pela reforma da decisão proferida, que devem ser excluídos do cálculo da

liquidação os períodos posteriores ao termo inicial do benefício (14.11.2006), em que o autor efetivamente

trabalhou. Pede, outrossim, que o termo inicial da aposentadoria por invalidez seja fixado no dia seguinte ao

término do exercício da atividade laborativa.

2008.03.99.041292-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JAIR MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : SP136867 NILVA MARIA PIMENTEL
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ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO
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DECIDO.

 

Razão parcial assiste ao INSS.

De fato, compulsando novamente os autos, vislumbro que o julgado foi omisso quanto à compensação dos valores

recebidos a título de remuneração pelo labor e aqueles ora deferidos a título de benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez.

Evidentemente, o pagamento simultâneo de um e de outro é incompatível, devendo haver a compensação

pecuniária por ocasião da elaboração da conta de liquidação.

No que concerne ao termo inicial da aposentadoria, ora concedida, não há razões para alteração daquilo que já

restou decidido. O termo inicial da aposentadoria por invalidez é 14.11.2006, consoante laudo emitido pelo perito

médico judicial, que consignou que o autor já estava incapaz em tal marco.

Ressalte-se que o fato da parte autora ter continuado a trabalhar, mesmo incapacitada para o labor reflete, tão-

somente, a realidade do segurado brasileiro que, apesar de total e temporariamente incapacitado, conforme

descreveu o laudo pericial, continua seu trabalho, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da

enfermidade, a concessão do benefício que o INSS insiste em lhe negar.

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE

CAPACIDADE LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO .

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça,

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação

fática.

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza,

no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-

econômicas e culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que

lhe permita a subsistência.

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto

no campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer

gravemente, que se adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver.

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do

trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua

aposentadoria. Ver nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais

grave da penúria que atinge o segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária,

necessária para que fosse examinado pelo médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar

honestamente trocados nas colheitas agrícolas sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores.

5 - Apelação a que se dá provimento". (AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana

Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 22.08.2000, p.512).

 

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL

DE FLS. 204/207 PARA REFORMAR PARCIALMENTE A DECISÃO DE FLS. 200/202 apenas para

consignar que os valores recebidos a título de remuneração pelo trabalho deverão ser excluídos do cálculo dos

valores em atraso da aposentadoria por invalidez. No mais, fica mantida a decisão, tal como proferida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Apelação interposta pelo INSS contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base no

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que "a inércia do demandante, decorrente

do seu silêncio reiterado, pressupõe o abandono da causa", "a despeito de regularmente intimada (a parte autora)

" (fl. 66).

O apelante pleiteia a integral reforma da sentença, haja vista que o não comparecimento do autor à perícia levaria

ao decreto de improcedência, porquanto não comprovado o fato constitutivo do seu direito (fls. 72-75).

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Decido.

De rigor o reconhecimento da nulidade da sentença.

A incidência do disposto no inciso III do artigo 267 do CPC, consoante o ensinamento de Cândido Rangel

Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, Malheiros, 3ª edição, p. 132), reserva-se apenas às

hipóteses em que a omissão refira-se "a atos processuais sem cuja realização o processo não pode prosseguir -

porque o impulso processual é em princípio dever do juiz (art. 262, 2ª parte) e portanto não se legitima punir o

autor pelos atrasos que o juiz pudesse ou devesse evitar. Em todos os casos assim, o juiz dará ao processo o

encaminhamento pertinente, sem considerar a omissão do autor, ainda que as conseqüências possam ser até mais

gravosas para este do que a simples extinção processual. Por exemplo, se este não depositar os honorários

provisórios do perito o processo não será extinto por esse motivo, mas prosseguirá sem a realização da diligência

requerida pelo autor (tanto quanto se este não a houvesse requerido) e, portanto, sem que ele prove os fatos

constitutivos de seu alegado direito".

Nesse sentido, também, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA.

ART. 267, III, DO CPC. INÉRCIA DA PARTE QUANTO À PROVIDÊNCIA INDISPENSÁVEL À

CONTINUAÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS DO PERITO. DEPÓSITO.

1. O escopo da jurisdição é a definição do litígio que reinstaura a paz social. Desta sorte, a extinção terminativa

do processo, sem análise do mérito, é excepcional.

2. O abandono da causa, indicando desinteresse do autor, deve ser aferido mediante intimação pessoal da parte,

consoante exsurge do § 1º do art. 267 do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o

arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta

em quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na

inércia do autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda.

3. Consequentemente, "Assim é que, se o autor deixa de produzir determinada prova requerida, como, v.g., a

perícia, não implementando o pagamento das custas, o juiz não deve extinguir o processo mas, antes, apreciar o

pedido sem a prova, infligindo ao suplicante o ônus pela não-produção daquele elemento de convicção.",

consoante as regras do art. 333 do CPC. (Luiz Fux in Curso de Direito Processual Civil, 2ª edição, Forense, pág.

445).

4. Recurso Especial provido."

(REsp 704.230/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005)

"PROCESSUAL CIVIL - HONORARIOS DE PERITO - FALTA DE RECOLHIMENTO - INEXISTENCIA DE

PREJUIZO AO ANDAMENTO DO FEITO.

I - A FALTA DO DEPOSITO DOS HONORARIOS DO PERITO NÃO E CAUSA ENSEJADORA DA EXTINÇÃO

DO PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, III, CPC, POR NÃO CARACTERIZADO PREJUIZO AO

REGULAR ANDAMENTO DO FEITO E NEM ABANDONO DESTE PELO AUTOR. PRECEDENTES DO STJ.

II - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 95831/RO, 3ª Turma, rel. Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 02.12.96)

 

A extinção anômala do processo, in casu, originou-se do não comparecimento da parte autora na perícia médica

em diversas oportunidades (fls. 43, 50 e 54).

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Intimado pessoalmente para que apresentasse documento que justificasse a sua ausência, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito (fl. 55), foi informado ao servidor executante do mandado pela atual moradora do

imóvel, que o autor se mudara daquele endereço havia cerca de dois anos, e que o seu novo endereço era ignorado

(fl. 59).

O advogado do postulante foi intimado a informar o atual endereço deste, ao que afirmou nunca mais ter com ele

mantido contato (fls. 61-62).

A subsistência do decisum esbarra no entendimento de que "para que se verifique esta causa de extinção do

processo, é necessário o elemento subjetivo, isto é, a demonstração de que o autor deliberadamente quis

abandonar o processo, provocando sua extinção", (Nelson Nery Junior, Código de Processo Civil Comentado,

RT, 10 edição, p. 502), sendo indispensável, para tanto, intimação pessoal da parte para que dê andamento ao feito

no prazo de 48 horas (artigo 267, §1º, do Código de Processo Civil).

Ignorado o paradeiro do autor, deve-se promover a sua intimação por edital, consoante entendimento do Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE.

INDENIZAÇÃO POR PERDA DE POSSE. ABANDONO. EXTINÇÃO. NECESSIDADE DE PRÉVIA E EFETIVA

INTIMAÇÃO.

1. A extinção do feito por abandono (art. 267, § 1º, do CPC) não prescinde da efetiva intimação do interessado,

ainda que por edital, caso a pessoal seja inviabilizada por falta de endereço correto.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1260267 / PR, 2ª Turma, Relator Min. Herman Benjamin, DJe 24/09/2012)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267, INCISO III, DO CPC.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser imprescindível à extinção do

feito, a intimação pessoal do autor, procedendo-se à intimação por edital, quando desconhecido o endereço. A

extinção do processo por abandono do autor pressupõe o ânimo inequívoco, ante a inércia manifestada quando

intimado pessoalmente, permanece ele silente quanto ao intento de prosseguir no feito, o que não se deu no caso

dos autos.

(...)

3. Recurso especial provido.

(REsp 1148785 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 02/12/2010)

Ademais, a inexistência de requerimento do réu obsta o reconhecimento do abandono de causa, conforme

Enunciado da Súmula 240 do STJ:

"A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu."

Dito isso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença e

determino o retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito, intimando-se o autor por

edital. Julgo prejudicada a apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008136-74.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.008136-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALAN SERAFIM DOS REIS incapaz e outros

: NATALIA OLIVEIRA DOS REIS incapaz

: MAIARA DE OLIVEIRA DOS REIS incapaz

: IRACI SERAFIM DOS REIS

ADVOGADO : SP160508 ELIZANDRA DE FREITAS MARTINS e outro

REPRESENTANTE : IRACI SERAFIM DOS REIS

ADVOGADO : SP160508 ELIZANDRA DE FREITAS MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Ministério Público Federal em face de decisão monocrática

que, em ação visando à concessão de pensão por morte, negou seguimento à apelação da parte autora sem,

contudo, nos termos da manifestação do Parquet, isentar os demandantes do pagamento de honorários

advocatícios, apesar de serem beneficiários da justiça gratuita.

O embargante aduz, em síntese, que o decisum foi omisso ao deixar de analisar a questão referente à verba

honorária.

Os incisos I e II, do artigo 535, do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração

se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do

recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

No caso, em sua manifestação, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da parte

autora e exclusão, de ofício, de sua condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, questão que não foi

apreciada na decisão monocrática que, portanto, padece da alegada omissão.

In casu, aos demandantes foi concedido o benefício da justiça gratuita e, não obstante, houve sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), "ficando suspensa a exigibilidade

de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los".

No entanto, sendo os requerentes beneficiários da gratuidade judiciária, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Dessa forma, corrigindo a mácula apontada, esclareço que o dispositivo da decisão de fls. 132/134 passa a ter a

seguinte redação:

 

"Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA. De ofício, excluo sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais,

ante a concessão da justiça gratuita."

Posto isso, acolho os embargos de declaração, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001996-97.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo legal (fls. 194/207) interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081367420084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.22.001996-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP161507 RENATA MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00019969720084036122 1 Vr TUPA/SP
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terminativa (fls. 189/190), que anulou de ofício a r. sentença (fls. 131/135), determinando o retorno dos autos à

Vara de Origem para elaboração da perícia médica, e negou seguimento à apelação do INSS.

Nas razões recursais, pugna o agravante pela reforma da decisão, tendo em vista que a enfermidade de que padece

a parte autora seria, pois, considerada matéria incontroversa nos autos, e até porque a autarquia previdenciária, em

nenhum momento, teria se insurgido contra a comprovação da incapacidade do demandante, mas tão somente

quanto à ausência de hipossuficiência econômica, de tudo o que se revela desnecessária a confecção de laudo

médico-pericial.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa, em

11/02/2011, pelo então Relator do feito, o Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca, cujo teor transcrevo:

"Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, a partir da sua cessação administrativa,

sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício

requerido a partir da cessação na esfera administrativa. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula nº 111

do C. STJ, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito,

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença.

caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do auto de

constatação em juízo, bem como a redução da verba honorária para o percentual de 5%.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 180/187.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes". (grifei).

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a realização da perícia

médica - a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da deficiência

alegada no presente feito.

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida tanto pela parte autora (fls. 13), quanto pelo INSS (fls.

64), sendo que a sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla

defesa e do devido processo legal.

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis:

CESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA -

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. 

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." 

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04) 

"Embargos à execução. Cobrança de cheques preenchidos indevidamente. Reconhecimento de que insuficiente a

prova apresentada. Julgamento antecipado. 

1. Quando as instâncias ordinárias admitem que não houve a comprovação eficaz e não oferecem oportunidade

para a apresentação da prova, aí, sim, existe o cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide,

considerando que a inicial indicou provas a produzir. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 649.191/SC, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes de Direito, vu., j. 19/8/04, DJ

13/9/04.) 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno dos

autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração da perícia médica e

nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int."

Tenho para mim que assiste razão assiste ao Parquet.

A parte autora ajuizou esta demanda em 01/12/2008, objetivando o restabelecimento de "amparo assistencial à

pessoa deficiente", outrora deferido em 31/05/2001, e então suspenso em 01/10/2008 - segundo o demandante,

indevidamente.

CNIS/Plenus (fls. 114/119, 126/129, 144/145).

Na r. sentença (fls. 131/135), prolatada em 09/04/2010, o douto Juiz a quo considerou parcialmente procedente

o pedido, com termo inicial em 02/10/2008, parcelas em atraso a serem pagas com juros de mora e correção

monetária incidentes; honorários de advogado no importe de 10% sobre total apurado até a sentença (Súmula 111

do C. STJ); isenção de custas processuais; tutela concedida; remessa oficial não-determinada.

Apelo do INSS (fls. 126/134), pela suspensão da tutela, e reforma integral do julgado, à falta de comprovação do

quesito da miserabilidade; hipótese outra, pela fixação do termo inicial na data do laudo, e pela redução da verba

honorária para percentual de 5%.

Contrarrazões (fls. 149/175).

Ascenderam os autos a esta Corte, sobreveio parecer do MPF, pelo desprovimento do apelo (fls. 180/187), e foi

proferida a decisão supratranscrita, ora agravada.

Rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu duplo efeito - devolutivo e

suspensivo - uma vez que a sentença concedeu a antecipação da tutela, subsumindo-se a uma das hipóteses legais

de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

Pois bem, ao mérito.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da
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família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada: de uma leitura atenta a toda documentação carreada aos autos, bem se observa que o INSS

confrontara, apenas, a questão atinente à miserabilidade familiar da parte autora, sem, contudo, argumentar sobre

o tema de sua (da parte autora) incapacidade laborativa; e tal posicionamento ficara cristalino, tanto na carta de

comunicação da cessação do benefício (fl. 19), como também no momento da revisão administrativa da benesse

(fl. 29), donde se verifica que o técnico da previdência não sugere realização de perícia médica.

Deveras, como bem delineado pelo Ilustre Procurador da República, nas razões de agravo, esta matéria - da

incapacidade laborativa da parte - deve ser entendida como incontroversa, não sendo necessário submeter a parte

autora a qualquer exame médico-pericial, perante o Juízo a quo.

Em suma: não existe, pois, controvérsia quanto à inaptidão laboral, de sorte que não se justifica a realização de

prova pericial, eis que, nos termos do artigo 334, III, do CPC, "Não dependem de prova os fatos: (...) III -

admitidos, no processo, como incontroversos".

Lado outro, o estudo social realizado em julho/2009 (fls. 84/103) revela que o núcleo familiar é formado pela

parte autora (42 anos de idade) e sua genitora (aos 70 anos).

Descreve o estudo, a moradia, como sendo alugada, com 02 quartos, sala, cozinha e banheiro, em bom estado de

conservação.

A renda familiar corresponderia unicamente ao "amparo social ao idoso" recebido pela genitora, no valor de 01

salário mínimo.

Foram relatadas despesas com aluguel, água, luz, gás, alimentação, remédios, produtos de higiene, que

alcançariam valor superior à renda auferida.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial, devendo, pois, ser mantida a r. sentença.

O termo inicial do restabelecimento do benefício deve ser mantido como fixado em sentença, em 02/10/2008, data

imediatamente posterior àquela da suspensão do benefício sob NB 502.015.916-2.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Outrossim, restabeleço a tutela anteriormente concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o
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com cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar o restabelecimento do pagamento do benefício

sub judice, de imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão de fls. 189/190, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito,

NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo a r. sentença proferida. RESTABELEÇO a

tutela.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000199-80.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido pai e ex-esposo,

José Benedito Gonçalves.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 32).

A sentença, prolatada em 16.12.10, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, desde a data do óbito (09.08.07 - fl. 11), descontadas as parcelas já pagas a título de tutela

antecipada, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, observada a Súmula 111 do STJ. Determinada a

remessa oficial. 

O INSS apelou pleiteando a fixação do termo inicial na data da citação, porquanto a maioria da documentação

juntada nestes autos não teria sido apresentada no âmbito administrativo, apesar de solicitada em várias

oportunidades pela autarquia. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2008.61.24.000199-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CILEYDE FERNANDES GONCALVES e outros

: VYTOR FERNANDES GONCALVES incapaz

: DANYEL FERNANDES GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001998020084036124 1 Vr JALES/SP
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O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 09.08.07, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 11).

A qualidade de segurado do falecido na data do passamento está demonstrada, tendo em vista a rescisão de seu

último contrato de trabalho, sem justa causa e por iniciativa da empresa, em 18.11.05 (fl. 20), bem como o

recebimento de auxílio-doença até 31.08.06 (fl. 52), estando o finado, portanto, no chamado "período de graça"

(art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovarem a relação marital e de parentesco com segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, filhos menores impúberes do falecido, foi demonstrada

pelas certidões de nascimento de fls. 14/15.

A demandante Cileyde Fernandes Gonçalves separou-se do finado em 08.09.05 (fl. 21).

Quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante o direito

pleiteado sob certa condição, in verbis:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins

previdenciários, se recebesse pensão alimentícia do de cujus. 

No caso, consta da petição inicial da ação de separação consensual o pedido de pensão alimentícia tanto para a ex-

esposa quanto para os filhos do casal, sendo certo que, em audiência, determinou-se que o cônjuge varão

continuaria a pagar aquela verba ainda que ficasse desempregado ou cessasse seu benefício previdenciário (fls. 21

e 135/140).

Ademais, consta do termo de rescisão de contrato de trabalho do finado, de 18.11.05, o pagamento de pensão

alimentícia de 38% (trinta e oito por cento) sobre a remuneração do empregado (fl. 20).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do óbito, aos 09.08.07 (fl. 11), nos termos do art. 74, inc. I, da

Lei nº 8.213/91, visto que a parte autora requereu a pensão por morte na via administrativa em 16.08.07 (fl. 22),

portanto, sem exacerbar o prazo de trinta dias contados do passamento.

Ressalte-se que os filhos do falecido eram menores impúberes, sendo que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei

8.213/91, de natureza prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista absolutamente incapaz,

conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. Critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, conforme

explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005004-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filha maior de Roque de Almeida, falecido em 17.08.01,

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença extinguiu o processo sem o julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC. 

Apelação do INSS.

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do MPF. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A documentação acostada aos autos demonstra a implementação da pensão por morte. Contudo, a concessão

administrativa ocorreu após a propositura da ação e o deferimento da tutela antecipada, não havendo falar em falta

de interesse de agir da parte autora. 

Desnecessário analisar se os requisitos estão comprovados, ou seja, adentrar ao mérito da questão, uma vez que o

próprio Instituto Autárquico, no curso da demanda, reconheceu o direito da parte autora, motivo pelo qual restou

prejudicada a alegação de cerceamento de defesa ante o indeferimento para a produção de provas. 

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o

pedido contido na inicial.

2009.03.99.005004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIEGO TIMOTIO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP208986 AMAURI IZILDO GAMBAROTO

REPRESENTANTE : SANTINO TIMOTIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP208986 AMAURI IZILDO GAMBAROTO

No. ORIG. : 08.00.00006-5 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo

com julgamento de mérito, de procedência do pedido.

(...)

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz."

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639).

 

Referentemente aos honorários advocatícios, deverão ser mantidos em R$ 300,00 (trezentos reais), o que propicia

remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa (art. 20,

§§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil).

 

 

Posto isto, com base no art. 515, § 3º e art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039417-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, no qual a apelante pleiteava a concessão de aposentadoria

por idade rural.

Em seu recurso, a autora alega inexistência de violação a coisa julgada e pugna pela anulação da sentença.

Sem contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

2009.03.99.039417-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : TEREZA PEREIRA SANTIAGO

ADVOGADO : SP180139 FERNANDA LISBÔA DANTAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00061-8 2 Vr SOCORRO/SP
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Apela a autora da sentença que extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

V, do Código de Processo Civil, sob fundamento de estar repetindo ação anteriormente ajuizada.

A autora ingressou com ação anterior, ajuizada em 25.09.2002, pleiteando a concessão de aposentadoria por idade

rural. O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição e a sentença foi reformada por conta do

recurso do INSS, tendo o acórdão transitado em julgado em 09.02.2007.

Nos presentes autos requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço com contagem recíproca do

período rural e urbano. Pedido diverso do formulado na ação anteriormente ajuizada.

Dessa forma, ausentes identidade de causa de pedir, a afastar o reconhecimento da coisa julgada.

Ademais, confira-se o que dizem Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa ao comentarem o artigo 301,

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, p. 454, nota 23a, Código de Processo Civil e legislação processual em

vigor, 40ª edição, Editora Saraiva, verbis:

Art. 301: 23a. "Há ofensa à coisa julgada quando na nova demanda ocorrem as mesmas partes, a mesma causa

de pedir e o mesmo pedido. Distinta, na segunda demanda, a causa de pedir, não há falar-se em coisa julgada"

(STJ-4ª T., AI 813.427-AgRg, Min. Aldir Passarinho Jr., j. 28.8.07, DJU 5.11.07).

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular

a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para o regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001025-29.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao reconhecimento do exercício de atividade rural,

objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

Requer, ainda, a tutela antecipada.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

2009.61.06.001025-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LIDIONETE MACHADO DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP301697 MARCIO ROBERTO FERRARI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010252920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

Inobstante a parte autora ter requerido o benefício da aposentadoria "por tempo de serviço rural", verifica-se tratar

de pedido de benefício por aposentadoria por idade à rurícola, com bem salientado pelo D. Juízo "a quo".

 

Até porque a concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos

previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

 

De outro turno, o "§ 2º do artigo 55, da Lei 8.213/91 dispõe que "...o tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

A parte autora objetiva reconhecimento de tempo de serviço anterior à referida lei, mas não possui vínculos

empregatícios ou contribuições previdenciárias; torna-se inviável analisar o pleito como aposentadoria por tempo

de serviço rural.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que
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descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.
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O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde
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campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 22/11/2000, devendo, assim, comprovar o exercício de atividade

rural, conforme a tabela contida no artigo 142 da Lei nº 8213/91.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento realizado

em 30/12/1987, figurando o cônjuge varão como "lavrador" (fls. 19) e fotografias de pessoas em ambiente rural

(fls. 20 a 22). 

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Contudo, ressalto que as laudas do sistema CNIS/Plenus (fls. 88/99) revelam atividades de natureza urbana do

marido da autora, entre os anos de 1985 e 1995, além de recolhimentos individuais para à Previdência, o que lhe

possibilitou a obtenção do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Ressalto, ainda, que o marido da autora é qualificado no Sistema Único de Benefícios DATAPREV como

empregado no ramo da atividade comerciária.

 

In casu, portanto, a parte demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém não

o fez quanto à comprovação do labor no meio campesino, sob manto da economia familiar - o que lhe conferiria a

condição de segurado especial.

 

 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIV IDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola , para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade . Precedentes. 4. Hipótese em que a prova

documental examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de

carência. 5. Recurso especial não provido."

(RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/04/2013.)

Não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como trabalhadora do meio rural.

 

A seu turno, a prova testemunhal mostrou-se imprecisa quanto ao trabalho rural alegado.
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Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIV IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBIL IDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola . - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, PREJUDICADO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005931-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA LEONOR DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu filho, José

Otacílio do Prado, em 22.11.2005.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da data do óbito. Correção monetária nos

2009.61.83.005931-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LEONOR DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP186601 ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059312520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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termos da Lei 8.213/91 e subsequentes critérios oficiais de atualização, e juros de mora de 1% ao mês, devendo

incidir de forma englobada em relação às parcelas anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma

decrescente. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas devidas até a sentença. Concedida a

antecipação dos efeitos da tutela.

Apelação do INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a aplicação dos juros a partir da

citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, correção monetária a partir do ajuizamento da ação, redução da

verba honorária e que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91 e suas modificações posteriores, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de

Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

 

QUALIDADE DE SEGURADO

 

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, pois, por ocasião do óbito, recebia aposentadoria por

invalidez (fls. 65).

 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso II e parágrafo 4º, do mesmo

diploma legal, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada. (grifo nosso)

 

Consoante os dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica da mãe, em relação ao filho

falecido, precisa ser comprovada, sendo devido o benefício previdenciário somente se não houver dependentes de

primeira classe. Assim tem decidido esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRELIMINARES REJEITADAS - MÃE - DEMONSTRADA A

CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - ISENÇÃO -

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

(...)

- A dependência econômica dos pais, com relação ao filho ou filha segurado, não é presumida, de acordo com o

artigo 16, inc. II e § 4º, da Lei 8.213/91.

(...)".

(AC 890350; Rel. Des. Fed. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJU:19/04/2006, p. 388)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - NÃO COMPROVADA A

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO - REMESSA OFICIAL -

SENTENÇA REFORMADA.

(...)

3. A autora demonstra que era genitora do falecido, conforme certidões de óbito e de nascimento. No entanto,

sendo mãe, a dependência econômica não é presumida e deve ser provada, conforme o artigo 16 da Lei nº

8.213/91. Isto não ocorre, pois não há, nos autos, qualquer prova segura, seja documental ou oral, a demonstrar

tal vínculo de dependência, uma vez que os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, bem como do

mero comprovante de endereço do falecido, como sendo o mesmo da residência da ascendente, não se infere,

necessariamente, a existência do vínculo de dependência entre os mesmos.

(...)".
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(AC 891484; Rel. Des. Fed. Leide Polo; 7ª Turma; v.u.; DJU:26/05/2004, p. 528)

 

Necessário destacar que a dependência econômica pode ser comprovada mediante prova exclusivamente

testemunhal, em decorrência do princípio da livre convicção motivada.

É certo que o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, exige o início de prova material, não admitindo prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior. Tal exigência, contudo, refere-se

à comprovação do tempo de serviço. Trata-se de norma especial, que não cuida da hipótese de demonstração da

dependência econômica.

Cumpre destacar, ademais, que o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99, é meramente

exemplificativo, não representando, a ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados, óbice à concessão

do benefício.

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhal,

formar a sua convicção acerca da dependência econômica.

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte.

2. Agravo improvido."

(AgRg no REsp 886089/SP; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; j. 25.09.2008; DJe: 03.11.2008)

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(REsp 720145/SP; 5ª Turma; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 12.04.2005; DJ: 16.05.2005; p. 408)

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material

para a comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a

prova testemunhal. Precedentes.

2. Recurso provido."

(REsp 543423/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; j. 23.08.2005; DJ: 14.11.2005; p. 410)

No caso em pauta, a autora demonstrou sua condição de dependente de seu falecido filho por meio de prova

documental, consistente em certidão de óbito, comprovantes de que residiam no mesmo endereço, contas de água,

luz, telefone, em nome do falecido, com débito em conta, notas fiscais de compras de eletrodomésticos, fatura de

cartão de crédito com anotação de compras em supermercado e farmácia, declaração de que a autora era

dependente do falecido em plano de saúde, carnê do IPTU em nome do falecido, entre outros (fls. 18-64).

Com efeito, a documentação acostada aos autos foi corroborada pelos depoimentos das testemunhas, que

afirmaram que o de cujus morava com a mãe até a sua morte, que era o falecido quem sustentava a casa, ajudando

a mãe financeiramente, que a mesma nunca trabalhou (fls.109-111).

Cabe destacar que a dependência econômica em relação ao filho, para fins previdenciários, não precisa ser

exclusiva, sendo também desnecessária a demonstração da miserabilidade da requerente, requisito exigido tão-

somente para a concessão de benefício assistencial.

Assim tem decidido esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À

FILHA - PAI APOSENTADO - DEPENDÊNCIA NÃO EXCLUSIVA - SÚMULA 229 DO TFR. CONCESSÃO DA

TUTELA ANTECIPADA.

(...)

II - Resta comprovada a dependência econômica da mãe em relação à filha, eis que esta, além de ser solteira e

não ter filhos, morava sob o mesmo teto e empregava os seus rendimentos no sustento da casa.

III - Irrelevante que o pai seja aposentado. A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme

entendimento que já era adotado pelo extinto TFR, estampado na Súmula 229.

(...)

VII - Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo improvido."
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(AC 1115021/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; j. 14.05.2007; DJU: 21.06.2007; p. 1192)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. MÃE. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E

9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 229, DO EXTINTO TFR. PROVA TESTEMUNHAL

SUFICIENTE. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME NECESSÁRIO.

(...)

VII - A requerente logrou provar através dos documentos juntados, a dependência econômica em relação ao filho

falecido, que pode ser constatada pela certidão de óbito que indica o mesmo domicílio e residência e, que era

solteiro, não deixando filhos.

VIII - Testemunhas confirmam que o de cujos auxiliava no sustento do lar.

IX - Preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, uma vez comprovada a dependência

econômica, mesmo que não exclusiva (Súmula 229, do extinto TFR).

(...)

XVI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."

(AC 1059410/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 11.12.2006; DJU: 31.01.2007; p. 419)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRELIMINARES REJEITADAS - MÃE - DEMONSTRADA A

CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL E

PARTE DA APELAÇÃO NÃO CONHECIDAS -NA PARTE CONHECIDA, APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA.

(...)

- A dependência econômica dos pais, com relação ao filho ou filha segurado, não é presumida, de acordo com o

artigo 16, inc. II e §4º, da Lei 8.213/91.

- O conjunto probatório foi suficiente para comprovar a dependência econômica da parte autora em relação ao

seu falecido filho.

- A dependência econômica não precisa ser exclusiva, nos termos da Súmula 229 do TRF.

- Remessa oficial e parte da apelação não conhecidas.

- Na parte conhecida, apelação parcialmente provida."

(AC 800005/SP; 7ª Turma; Rel. Des. Eva Regina; j. 18.07.2005; DJU: 20.10.2005; p. 236)

Ademais, restou comprovado que o falecido era solteiro, conforme anotação de sua certidão de óbito (fl. 18), não

havendo menção quanto à existência de dependentes de primeira classe.

Desse modo, o conjunto probatório demonstra a dependência econômica da genitora em relação ao filho, não

havendo prova em contrário que sustente as alegações do INSS.

Destarte, ante a comprovação da dependência econômica e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser mantido na data do óbito, ou seja, 22.11.2005,

consoante artigo 74, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa

oficial para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009793-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte aposentadoria por invalidez, desde

a data do requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi confirmada a

antecipação de tutela e determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS. Requer a revogação da tutela antecipada, o reconhecimento da prescrição quinquenal e a

modificação do termo inicial do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada

concedida na sentença. 

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados:

2009.61.83.009793-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVILASIO DA PAIXAO CERQUEIRA

ADVOGADO : SP264684 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00097930420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela

antecipada no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na

sentença um capítulo especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na

sentença ou, se omitida a questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ,

4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz

pode fazê-lo de início e em qualquer fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada

impede a tomada de tal deliberação depois que toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória

exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar imediatamente exeqüível a providência, de sorte a

dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a execução forçada, e de maneira a permitir

que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a apelação interponível tenha efeito

suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio da unirecorribilidade das

decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O recurso será único

mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença (...)".

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase

recursal, conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização

sistemática, ter aplicação a todas as fases do procedimento. 

(...)

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda

significa admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que

o juiz pode conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O

inciso VII recém-adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou

conformar a antecipação dos efeitos da tutela'."

 

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

É o caso dos autos, motivo pelo qual procede-se à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da

r. sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

Não há que se falar em prescrição. Com efeito, a presente demanda foi ajuizada em 18.08.09, não há parcelas

vencidas há mais de cinco anos.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 04.01.08 (fls. 36). 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 13.08.12, atestou que a parte autora é portadora de
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espondilodiscoartrose cervical e lombar, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor desde

12.04.05 (fls. 124-140). 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS,

pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial,

motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°
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267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

 

 

Isso posto, NÃO ACOLHO AS PRELIMINARES, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC,

NEGO NEGUIMENTO À REMESSA OFICIALE À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de

mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027237-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

Testemunhas.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença desde a data da

incapacidade fixada na perícia até a data da cessação da incapacidade em 21.01.09, com o pagamento das

prestações vencidas, correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios de 10% (dez por cento)

sobre as prestações vencidas. Não foi determinada a remessa oficial. 

O INSS pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, pugnou pela modificação do termo inicial do

benefício e dos critérios de fixação da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

2010.03.99.027237-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAURA DIAS IORINO

ADVOGADO : SP241315A SAMANTA MARIA LIMA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00023-5 2 Vr ADAMANTINA/SP
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para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que

trabalhou como lavradora. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, a parte autora juntou aos autos cópia de notas

fiscais do produtor em seu nome (fls. 147-178). 

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que a parte

autora sempre exerceu labor rural (fls. 179).

A prova coletada demonstrou o trabalho na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois

a realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é

desenvolvido.

A lei 8213/91 em seus artigos 39, 48, § 2º, e 143 desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados,

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem o recolhimento de contribuições previdenciárias. Basta,

apenas, a prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de

carência. A manutenção da qualidade de segurado e a filiação decorrem automaticamente do exercício de

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e

9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora foi submetida à cirurgia abdominal

- histerectomia - por motivo de miomatose uterina e hemorragia uterina, estando incapacitada de forma total e

temporária para o trabalho (fls. 62-64).

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do da incapacidade fixada pelo perito judicial. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, determinada sua incidência sobre as parcelas vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para modificar os critérios de fixação da correção monetária na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000048-12.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte pelo falecimento do

companheiro/genitor.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Testemunhas.

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão do benefício.

A sentença, prolatada em 14.12.12, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, desde a data do requerimento administrativo (10.09.09), no valor de um salário mínimo

mensal, prestações vencidas corrigidas monetariamente, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, custas que

forem comprovadas, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois

reais). Não foi determinada a remessa oficial. 

O INSS apelou. Requereu a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a sentença e a isenção de custas processuais.

Contrarrazões.

Foi deferida a antecipação de tutela.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e parcial

reforma da r. sentença para fixar o termo inicial da pensão por morte na data do óbito para a filha menor

impúbere.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2010.60.06.000048-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GISELI NASCIMENTO DOS SANTOS e outro

: ELOISA DOS SANTOS SERAFIM incapaz

ADVOGADO : PR035475 ELAINE BERNARDO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : GISELI NASCIMENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : PR035475 ELAINE BERNARDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00000481220104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997,em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

28.02.06 (fl. 15).

Deste modo, faz-se necessário perquirir acerca do exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva

sua condição de segurado ao sistema previdenciário.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Posto que são as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus,

conforme cópia da certidão de nascimento da filha dele com a parte autora, aos 25.01.09, na qual ambos estão

qualificados como lavradores (fl. 18); cópia de certidão de casamento do falecido, celebrado em 1994, com a

mesma profissão (averbação no verso - fl. 30), e cópia da CTPS do finado, com vínculos empregatícios

predominantemente rurais, nos períodos de 01.10.94 a 21.09.95, 02.09.96 a 31.01.98, 02.07.00 a 27.12.00,

01.10.04 a 06.01.05 e de 01.06.05 a 05.10.05 (fls. 19-21).

O fato de o falecido estar qualificado na certidão de óbito como operador de máquinas, neste caso em particular,

não obsta a concessão da pensão por morte sub judice, pois em janeiro do mesmo ano há início de prova material

do labor rural, motivo pelo qual se reconhece a condição de segurado como trabalhador rural, conforme, inclusive,

consta dos depoimentos testemunhais (fls. 124-125).

No mais, quanto à condição de dependente, no que tange à autora filha, nascida em 25.01.09, o artigo 16, inciso I

e § 4º, da Lei 8.213/91, assegura o direito colimado, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida,

conforme se verifica da cópia da certidão de nascimento acostada (fl. 18).

No que tange à autora companheira, a dependência em relação ao de cujus se encontra devidamente comprovada,

nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que

a parte autora era companheira do falecido (fl. 11) e cópia da certidão de nascimento da filha em comum, em
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25.01.09 (fl. 18).

Além disso, foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus, bem como foram coerentes e robusteceram a prova de que ele, antes do óbito, trabalhava na atividade

rural, em assentamento, lote dos pais da requerente (fl. 29).

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e da existência da união estável, quando de seu passamento,

deriva do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão entre os documentos

colacionados ao feito e os depoimentos colhidos.

Observe-se, o magistrado é livre para a apreciar as provas que lhe forem apresentadas, desde que exponha os

motivos que lhe formaram o convencimento (art. 131, CPC).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Quanto ao termo inicial do benefício, para a autora filha menor impúbere, deve ser fixado na data do óbito, visto

que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem aplicabilidade em se

tratando de pensionista menor impúbere, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198

do Código Civil de 2002. 

Para a autora companheira o termo inicial resta mantido como fixado na r. sentença.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente

Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia

federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das

custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta

estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u,

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e isentar a autarquia do pagamento de custas

processuais e, DE OFÍCIO, FIXO O TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA DO ÓBITO (18.05.09)

PARA A AUTORA MENOR IMPÚBERE. Correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 18-33).

 

Assistência judiciária deferida (fl. 39).

 

Citação, em 04.03.11 (fl. 39 v.).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 59-64).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 89-90).

 

A r. sentença, prolatada em 26.06.12, julgou procedente o pedido, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, e

condenou o réu ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação

(04.03.11). As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de mora e correção

monetária. Condenada também a autarquia federal ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula nº 178 do STJ). Indene o réu do pagamento de custas

ou despesas processuais. Sentença não submetida ao reexame oficial (fls. 91-97).

 

Ambas as parte apelaram.

 

No mérito, o réu pleiteia a reforma integral do julgado. Preliminarmente, requer a suspensão do cumprimento da

tutela antecipada, e aduz a ocorrência de coisa julgada. Para o caso de manutenção do decisum, requer seja o

percentual dos juros de mora fixados na forma do art.1º-F da Lei nº 9.494/97(fls. 100-110).

 

A parte autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do benefício percebido

anteriormente, 01.12.08, bem como a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data do julgamento da apelação (fls. 115-119).

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério

Público Federal (fls. 120-130 e 137-144).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Inicialmente, não procede a preliminar arguida pelo réu, de ocorrência do instituto da coisa julgada.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELIZA GOMES MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00101369420104036108 1 Vr BAURU/SP
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Trata-se, in casu, de benefício de prestação continuada, cuja natureza das prestações é de trato de sucessivo, sendo

forçoso reconhecer que não se há falar em coisa julgada material em relação à ação proposta anteriormente, a qual

foi julgada improcedente, vez que a situação fática que gerou a improcedência daquele pedido pode ter sido

alterada, não mais subsistindo, aplicando-se, assim, o disposto no inciso I do art. 471 do CPC.

 

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). COISA

JULGADA. POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES FÁTICAS. REQUISITOS LEGAIS. LEI

8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN

1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

I - Conquanto a autora tenha proposto ação anterior em que buscava a concessão do benefício assistencial, com

desfecho de improcedência, há a possibilidade de agravamento significativo de sua situação sócio-econômica

desde então, para cuja verificação é necessária a regular instrução do feito. 

II - O caráter continuativo da relação jurídica faz ensejar a aplicação do disposto no inciso I do art. 471 do

Código de Processo Civil, pois ainda que a demanda anterior possua as mesmas partes, o mesmo pedido e a

mesma causa de pedir, é de se reconhecer a possibilidade de modificação no estado de fato, consistente no

agravamento da situação sócio-econômica da autora. 

III - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada,

à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido

de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ). 

IV - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada

mostra-se insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido. 

V - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do

livre convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso

concreto, motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei

9.868/99. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. (TRF 3ª Região, AC 1691585, proc. 0006891-

81.2010.4.03.6106, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, e-DJF 3 Judicial 1: 06.06.12)

 

Reconhecido não ser o caso de hipótese de coisa julgada, passo ao julgamento do mérito.

 

Trata-se de recurso interposto por ambas as partes contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial a pessoa idosa e economicamente hipossuficiente.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Também restou consolidado no colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação do
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requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores

que tenham o condão de aferir a hipossuficiência econômica da parte:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento

de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora

e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). (g.n.).

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a parte autora, nascida em 02.04.30, logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 83 anos de

idade, já à época do aforamento da demanda (fl. 21).

 

De outro lado, o estudo social, elaborado em 27.07.11 (fls. 59-64) revelou que a autora residia com seu cônjuge

Josias de Oliveira Machado, 85 anos de idade, aposentado, em imóvel contíguo (no mesmo terreno) ao de um dos

seus seis filhos, José de Oliveira Machado.

 

A demandante afirmou que o filho supramencionado foi quem cedeu a casa na qual ela mora há 34 anos.

 

A casa era construída em alvenaria, constituída por quatro cômodos: dois quartos, sala, cozinha e banheiro, com

piso frio e forro de madeira, encontrando-se o imóvel em bom estado de conservação.

 

A renda familiar mensal era constituída pelos proventos de aposentadoria percebidos pelo cônjuge da demandante,

no valor de um salário-mínimo. À época da elaboração do laudo social, o salário-mínimo estabelecido era de R$

545,00.

 

Já a despesa mensal fixa da autora compreendia gastos com alimentação (R$ 350,00) e medicamentos (R$

200,00), totalizando R$ 550,00.

 

A autora asseverou não receber ajuda de qualquer instituição, mas receber, habitualmente, auxílio dos filhos,

sendo eles os responsáveis pelo pagamento das contas de água, energia elétrica e telefone.

 

Observe-se, também, que parte significativa da renda familiar estaria sendo destinada ao pagamento de convênio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1946/7878



médico, consoante documento juntado à fl. 31 dos autos (R$ 277,49) e conta telefônica (valor omitido), serviços

esses totalmente prescindíveis em situação de penúria econômica extrema.

 

Considerando-se as condições de habilitabilidade da residência da autora e a ausência de comprovação de gastos

extraordinários essenciais (por exemplo, com medicamentos) conclui-se que a ajuda dos filhos tem sido suficiente,

porquanto restou demonstrado a parte autora tem todas suas necessidades supridas.

 

Sendo assim, não há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade, ao contrário, os recursos obtidos pela família (não obstante não residam sob o mesmo teto) da

parte requerente encontram-se, pois, suficientes para cobrir os gastos ordinários e os cuidados especiais que lhe

sejam imprescindíveis, não estando configurada situação de miserabilidade.

 

Por fim, consoante pesquisa realizada no CNIS - Cadastro Nacional do Seguro Social, o cônjuge da parte autora

faleceu, e a partir de 06.03.12 (provável data do óbito) a demandante passou a perceber pensão por morte.

Trata-se de fato novo, e, tendo em vista que, prolatada sentença é vedada a apreciação de fatos novos, sob pena de

ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa, deixo de determinar a apuração de eventuais mudanças no

quadro sócio-econômico da parte autora. Outrossim, em razão da requerente estar recebendo o benefício

previdenciário supracitado, cessou o pagamento do benefício assistencial percebido por força de antecipação da

tutela nestes autos, em razão da vedação legal à cumulação.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, tornando imperiosa a reforma da r. sentença, na íntegra.

 

Prejudicada a apelação interposta pela parte autora.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

Isso posto, rejeito a preliminar arguida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA para, julgando improcedente o pedido inicial, reformar in

totum a r. sentença prolatada. Sem verbas sucumbenciais. Prejudicada a apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-28.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.001641-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : KATIA CRISTINA INOUE e outros

: MAYSA HARUMI NAGAYAMA incapaz

: KEVYN SHUICHI INOUE NAGAYAMA incapaz

: KEYLA YUKO NAGAYAMA incapaz

ADVOGADO : SP298050 JONATHAS CAMPOS PALMEIRA e outro
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 9fls. 52/55. 

Laudo médico judicial. (fls. 91/99)

Parecer do Ministério Público Federal. (fls. 176/181)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 184/185)

A parte autora apelou. (fls. 187/192)

Contrarrazões apresentadas.

Novo parecer do Ministério Público Federal. (fls. 201/203)

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurado e à carência, comprovou-se, através de pesquisa ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada na data de hoje (extrato em anexo), que a parte autora verteu

contribuições no período de 10/2007 a 12/2008 e 07/2009 a 11/2009. Recebeu benefício previdenciário no período

de 02.12.2009 a 20.07.2010. Quanto à carência, nos termos do artigo 151, da Lei 8.213/91, o autor era portador de

cardiopatia grave e, portanto, a isenção de carência lhe socorre.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 09.06.2010, atestou que a parte autora era portadora de

insuficiência da valva mitral e valva aórtica, com incapacidade laboral total e temporária desde 2008. O autor

faleceu em 20.07.2010 (causa da morte: choque cardiogênico, estenose mitral operada e insuficiência cardíaca)

(atestado de óbito de fls. 111).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora, desde o

requerimento administrativo, isto é, desde 19.01.2009 e a data do óbito, ou seja, 20.07.2010. 

No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, desde

19.01.2009, porquanto nos termos da conclusão do perito judicial, a incapacidade laboral do autor já existia desde

2008.

Anote-se que eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

REPRESENTANTE : KATIA CRISTINA INOUE

ADVOGADO : SP298050 JONATHAS CAMPOS PALMEIRA e outro

SUCEDIDO : MARIO YUKIO NAGAYAMA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016412820104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia

previdenciária a conceder auxílio-doença, nos termos do art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do

art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde 19.01.2009 até a data do óbito (20.07.2010) e a pagar-lhe as

parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003886-52.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2010.61.38.003886-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEIDE BRAJOVICHE SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP175659 PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA e outro

REPRESENTANTE : PAULO ANTONIO DA FONSECA SANTOS

ADVOGADO : SP175659 PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA e outro

No. ORIG. : 00038865220104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência superveniente de agir superveniente,

na forma do art. 267, VI, do CPC. Condenou o réu a arcar com as custas do processo e honorários advocatícios

fixados em 20% sobre o valor da causa. 

Apelação do INSS. 

Recurso adesivo da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

Decido.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Da carta de concessão acostada às fls. 122-123, infere-se que o benefício ora vindicado fora deferido

administrativamente, após a citação do INSS.

Desnecessário analisar se os requisitos estão comprovados, ou seja, adentrar ao mérito da questão, uma vez que o

próprio Instituto Autárquico, no curso da demanda, reconheceu o direito da parte autora.

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o

pedido contido na inicial.

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

 

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo

com julgamento de mérito, de procedência do pedido.

(...)

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz."

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639).

 

 

Referentemente aos honorários advocatícios, deverão ser fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), o

que propicia remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil).

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para fixar

os honorários advocatícios em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), o que propicia remuneração adequada e

justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta por Salvador Pereira de Campos em 15/10/2009, com vistas à concessão

de "aposentadoria por idade a rurícola".

Documentos (fls. 08/14).

Justiça gratuita concedida (fl. 15).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 53/56).

CNIS/Plenus (fls. 27/29).

A sentença prolatada em 25/06/2012 julgou improcedente o pedido, sem condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, dada a gratuidade concedida (fls. 59/62).

Noticiado o falecimento do autor, ocorrido em 15/03/2012 (certidão de óbito, fl. 78), sendo requerida a habilitação

de herdeiros (fls. 65/76 e 77/80), que restou deferida (fl. 82).

Apelação, pela parte autora (fls. 84/96), aduzindo que o conjunto probatório apresentado é suficiente à

procedência da demanda.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou improcedente pedido de aposentadoria por idade rural

.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de
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economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na
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hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 25/02/2007 (fl. 09), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 156 meses.

No caso em questão, a parte requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos:

- cópia de sua certidão de nascimento (em 25/02/1947), anotada a profissão de seu genitor como "lavrador" (fl.

10);

- certidão emitida pela Justiça Eleitoral (fls. 11/12), em nome do autor, constando sua ocupação como "lavrador",

à época da inscrição, em 24/04/1968.

Doutra via, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal

venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor da parte autora nas lides

campesinas, pelo menos entre os anos de 1993 e 2012.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural, e por período superior ao legalmente exigido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91

Esclareça-se que o termo inicial do benefício deve corresponder à 29/09/2009 (data do pedido administrativo, fl.

14) e o termo final de pagamento à 15/03/2012 (data do óbito do autor, fl. 78).

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,
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combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do

benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo; termos inicial e final do benefício,

honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima

explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição pelos critérios anteriores à Emenda Constitucional n. 20/98 e sem a

aplicação do fator previdenciário. Por fim, sustenta o seu direito aos danos morais.

A r. sentença julgou improcedente a demanda.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O pedido consiste em revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 143.831.388-5 - DIB 13/11/2007) pela média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição

(critérios anteriores à Emenda Constitucional n. 20/98 e à Lei n. 9.876/99) e sem a aplicação do fator

previdenciário.

Não merece acolhida a pretensão da parte autora.

Inicialmente, anoto que, antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98 de 15 de dezembro de 1998, a

aposentadoria por tempo de serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

2010.61.83.000467-7/SP
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condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

Verifica-se que, à data da concessão do benefício em 13/11/2007, a parte autora contava 33 anos (fl. 31), de modo

que, na data da promulgação da Emenda em 1998, não fazia jus ao benefício nem na sua forma proporcional.

Nesse passo, conclui-se que foi correta a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pelos

critérios introduzidos pela Lei nº 9.876/99 ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;"

 

A questão da constitucionalidade do fator previdenciário foi decidida pela Excelsa Corte, ao analisar a medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, que sinalizou

pela sua legalidade, ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99,

que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, conforme acórdão:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a
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redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Note-se que o entendimento exarado pelo STF deve prevalecer até o julgamento em definitivo da ADI-MC

2111/DF.

Mantida a r. sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição pelos critérios anteriores à Emenda Constitucional n. 20/98 e sem a

aplicação do fator previdenciário. Por fim, sustenta o seu direito aos danos morais.
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A r. sentença julgou improcedente a demanda.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O pedido consiste em revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(DIB 30/11/2006) pela média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição (critérios anteriores à

Emenda Constitucional n. 20/98 e à Lei n. 9.876/99) e sem a aplicação do fator previdenciário.

Não merece acolhida a pretensão da parte autora.

Inicialmente, anoto que, antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98 de 15 de dezembro de 1998, a

aposentadoria por tempo de serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

Verifica-se que, à data da concessão do benefício em 30/11/2006, a parte autora contava 30 anos, 08 meses e 08

dias (fl. 32), de modo que, na data da promulgação da Emenda em 1998, não fazia jus ao benefício nem na sua

forma proporcional.

Nesse passo, conclui-se que foi correta a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pelos

critérios introduzidos pela Lei nº 9.876/99 ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;"

 

A questão da constitucionalidade do fator previdenciário foi decidida pela Excelsa Corte, ao analisar a medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, que sinalizou

pela sua legalidade, ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99,

que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, conforme acórdão:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Note-se que o entendimento exarado pelo STF deve prevalecer até o julgamento em definitivo da ADI-MC

2111/DF.

Mantida a r. sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002712-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade computando-se

tempo laborativo nas searas rural e urbana.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que cumpriu o período de carência exigido.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

 

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.
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No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

 

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

 

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

 

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

 

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

 

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

 

Confira-se, verbis:
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"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

 

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

No que tange aos períodos em gozo de auxílio-doença, dispõe a Lei 8.213/91:

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências."

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...).

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...).

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio- doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)."(g.n.)

Na mesma diretriz, o inc. III, do art. 60 do Decreto 3.048/99 disciplina que o tempo em que o segurado

permanecer em gozo de auxílio- doença deve ser contado como tempo de contribuição, se recebido entre períodos

de atividades, in verbis:

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

I - (...). 

II - (...).

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio- doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;

(...)." (g.n.)

Da leitura dos dispositivos legais em comento, verifica-se que a legislação previdenciária considera o valor do

auxílio- doença como salário-de-contribuição, quando o aludido benefício for recebido de forma intercalada, ou,

nos dizeres da lei, entre períodos de atividade.

Se o interstício em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição, deve, por

consequência, ser computado para aferição do período de carência, dado o conceito do referido requisito pelo art.
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24, acima transcrito.

Ressalte-se, ainda, que o E. STF, em julgamento de repercussão geral, decidiu questão análoga:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO- DOENÇA . COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação dom o inciso II do

art. 55e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/91.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (RE 583834/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, DJe 032-Divulg. 13.02.12 - Public 14.02.12 - g.n.)

Não restou comprovado nos autos, porém, que o interregno de auxílio-doença tenha ocorrido de forma intercalada,

entre períodos de atividade, pois inexistem elementos que demonstrem o retorno ao labor após a concessão do

benefício. Assim, há óbice para que seja computado para efeito de cumprimento do período de carência.

No mais, verifico que a parte autora implementou o requisito etário (60 anos) em 1998, devendo, portanto,

comprovar o labor por 102 meses (08 anos e 06 meses).

Quanto ao período laborado como rurícola entre 01/06/1979 e 22/04/1983 (fl. 22), observo que não se exige do

trabalhador rural o cumprimento de carência como dever de verter contribuições por determinado número de

meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No tocante à questão relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº

9.063/95, adoto o entendimento de que inexiste tal exigência.

Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

Assim, verifico que mesmo desconsiderados os períodos em gozo de auxílio-doença, somando-se o período de

incontroversa atividade urbana reconhecido pelo INSS a fls. 128 (73 contribuições) àquele em que desenvolvido

labor rural (01/06/1979 a 22/04/1983 - 46 meses), apura-se interregno próximo a 10 anos, suficientes à concessão

do benefício porquanto superiores aos 102 meses (08 anos e 06 meses) legalmente exigidos.

Há que se observar, ainda, que a Lei nº 11.718, de 20/06/2008, acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91,

passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição referentes a

atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de

aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido

dispositivo legal:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)
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§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado)

Deste modo, faz jus a parte autora à concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48, §§3º e 4º, da

Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora

urbana, com a RMI (renda mensal inicial) a ser calculada pela Autarquia nos termos do artigo 29 da Lei de

Benefícios.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (14/03/2009 - fl.

128), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1964/7878



 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004978-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do INSS em que se requer a reforma de sentença (não submetida ao reexame necessário) que julgou

procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, a ser pago a partir da citação,

com correção monetária e juros de mora calculados nos termos do disposto na Lei nº 9.494/97 e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Deferida a antecipação dos

efeitos da tutela.

O apelante sustenta que não restou preenchido um dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado,

qual seja, a condição de pessoa com deficiência.

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

2011.03.99.004978-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se
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refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
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"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia
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ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

 

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

 

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 03.05.2010 (fls. 65-69), indica que a

autora, 53 anos, "está incapacitada total e temporariamente ao trabalho", em decorrência de "diabetes mellitus

(e) sequela de infarto cerebral". Segundo o perito, em exame apresentado pela pericianda, "vê-se lesões

compatíveis com focos de infarto cerebral e cerebelar". 

Quanto à transitoriedade do quadro apresentado, o experto considerou a necessidade de afastamento pelo período

de 6 meses, "quando deverá passar em nova reavaliação com laudos recentes da neurologia e hematologia do

HC".

De acordo com sua CTPS (fls. 14-15), os dois registros de vínculos empregatícios da autora se deram na condição

de operária e ajudante, entre os anos de 1979 e 1983.

Considerando a idade, a pouca experiência profissional formal e os males que acometem a autora, o quadro

apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n° 8.742/93,

com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011, cabendo destacar que se faculta, ao INSS, a revisão do benefício, "

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem" (art. 21 da Lei nº 8.742/1993).

Ressalte-se que o experto foi claro ao apontar a necessidade de afastamento do trabalho e que, do conteúdo do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1969/7878



laudo médico, não se extrai a possibilidade de recuperação no prazo de seis meses, mas tão somente a

necessidade de reavaliação do quadro apresentado.

O preenchimento do requisito da miserabilidade restou incontroverso, não havendo insurgência do apelante nesse

aspecto.

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.[Tab]

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta em 17/04/2008, objetivando a concessão de "aposentadoria por idade a

rurícola" ou, alternativamente, de "benefício assistencial".

Documentos (fls. 11/14, 65).

Justiça gratuita (fl. 16).

CNIS/Plenus (fls. 48/51, 89/91, 135/139, 158/159).

Estudo social (fls. 73/78).

A sentença prolatada em 27/09/2010 julgou improcedentes ambos os pedidos, condenando a autora nos ônus da

sucumbência, observados os termos da Lei nº 1.060/50 (fls. 93/95).

A parte autora apelou (fls. 97/116), pela reforma da sentença, aduzindo que o conjunto probatório apresentado é

suficiente à concessão das benesses - ou uma, ou outra - sendo que, na hipótese de indeferimento, requereu a

anulação do julgado, com a devolução do processo à origem, para produção de prova testemunhal.

Contrarrazões (fls. 119/121).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 125/134), pelo

desprovimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou improcedentes pedidos alternativos de aposentadoria

por idade rural e amparo social.

2011.03.99.033216-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA LAECIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00049-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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De início, quanto à questão trazida pela autora, de anulação da sentença, com o retorno dos autos ao Primeiro

Grau, para coleta de depoimentos testemunhais: observando-se a fl. 84, nota-se que, em meio à fase instrutória, foi

oportunizada a produção de provas, não havendo manifestação da autora neste sentido. Assim, conclui-se que a

própria autora deu causa à preclusão da prova que lhe aproveitava, verificando-se a ausência de qualquer

ilegalidade perpetrada pelo juízo a quo ao julgar o feito sem a produção de prova testemunhal.

Resta, pois, rechaçada a matéria preliminar.

Pois bem.

Quanto à possível concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
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homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.
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No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos: a parte autora implementou o requisito etário em 05/06/2000 (fl. 12), devendo, portanto,

comprovar o exercício de atividade rural por 114 meses.

Com vistas à demonstração de sua atividade laborativa rural, foi trazida pela parte autora cópia de sua certidão de

casamento, celebrado em 21/03/1976 (fl. 13), anotada a profissão do cônjuge varão como "agricultor".

Vale ressaltar que a demandante pretende o aproveitamento da condição de rurícola de seu esposo, extensível a si.

Entretanto, a pesquisa realizada ao banco de dados previdenciário aponta, em nome do varão, sucessivos vínculos

empregatícios de natureza indiscutivelmente urbana, nos anos de 1981, 1982, e de 1984 a 1992 e na condição de

contribuinte individual, a partir de 2009.

Assim, descaracterizada a atividade rural de outrora, do marido.

Neste diapasão, veja-se entendimento do STJ:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA -

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o

preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário". Súmula 149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado

especial o trabalhador que, atuando no meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria

do Regime Geral da Previdência Social, a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade.

Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de

atividade urbana durante o período de carência. 5. Recurso especial não provido."

(RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/04/2013.)

Assim, não comprovado pela parte autora o efetivo exercício de labor rural, e pelo prazo de carência exigido, não

faz jus ao benefício ora discutido.

Quanto à possível concessão de benefício assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
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comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada: de acordo com a peça inicial, a parte autora deduzira seu pedido de amparo social sob
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argumento de ser idosa e hipossuficiente.

Certo é que, se à ocasião da propositura da demanda (em 17/04/2008, fl. 02) a parte autora ainda não contava com

65 anos de idade - idade mínima exigida por lei para deferimento do benefício - no transcurso dos autos referida

idade foi completada (em 05/06/2010, fl. 12), o que tornaria possível, assim, a concessão do amparo.

Todavia, tenho para mim que não restou demonstrada situação de miserabilidade familiar, pela autora.

O estudo socioeconômico confeccionado em fevereiro/2010 evidenciou que a parte autora residiria com seu

esposo em casa cedida, localizada dentro da "Fazenda do Sr. André Luiz Ferreira", sendo este o empregador do

marido.

A moradia foi descrita como sendo de traços modestos, contando com quarto e cozinha, além de banheiro,

guarnecidos com alguns móveis e eletrodomésticos básicos.

A renda familiar seria oriunda do salário do marido da autora, na condição de "caseiro" - R$ 510,00 (equivalente

ao mínimo da época) - sendo que as despesas estariam vinculadas à alimentação e gás, no importe de R$

280,0/mês.

De tudo, conclui-se que, ainda que modestamente, a família da parte autora deteria recursos para cobrir os gastos

ordinários e os cuidados especiais que lhe são imprescindíveis, não estando configurada, assim, situação de

miserabilidade.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora os requisitos necessários, não faz ela jus, também, à concessão

do benefício assistencial, devendo ser mantida a r. sentença, integralmente.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou § 1º - A do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no

mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035194-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado em 05.03.2009.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2011.03.99.035194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA APARECIDA CARVALHO VIANA

ADVOGADO : SP140057 ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00100-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 237/241) afirma que a autora é portadora de diabetes mellitus e

polineuropatia diabética e que ambos males são passíveis de controle com medicação adequada. Concluiu que a

autora não está incapacitada para o labor. Quanto aos males descritos na petição inicial, o perito se pronunciou da

seguinte forma: "Não apresentou limitação funcional dos ombros, o que se confirma com US de 30.06.10 que não

apresenta nenhum sinal de tendinite, apenas discreto derrame em bursas do ombro direito, que pode indicar a

lubrificação normal de referidas estruturas, pois não houve correlação com o exame físico realizado. A

tomografia cervical apresentada também é normal e a autora não tem achados clínicos para síndrome do túnel

do carpo. Quanto ao US de tireóide de 22.01.10, não confirma a etiologia do nódulo detectado no lobo direito,

mas a autora não apresenta descompensação clínica detectável que lhe cause incapacidade.".

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que os males de que padece não levam a autora à

incapacidade para o trabalho, sequer, temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício requerido. Não vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito,

profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas

conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045969-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade computando-se

tempo laborativo nas searas rural e urbana.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que cumpriu o período de carência exigido.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

 

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

2011.03.99.045969-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSEFA MARIA ZANELLI

ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-9 1 Vr LUCELIA/SP
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Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

 

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

 

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

 

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

 

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

 

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

 

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.
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Confira-se, verbis:

 

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

 

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e o da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 2011, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

180 (cento e oitenta) meses de contribuições, ou 15 anos.

No caso concreto, resta incontroverso o período de 13 anos, 01 mês e 19 dias em virtude de labor urbano, pois

reconhecido pelo próprio instituto segurador a fls. 53.

O período de labor campesino de 07 anos, 07 meses e 23 dias, a seu turno, foi reconhecido nos autos do processo

nº 2005.03.99.040420-8 (fls. 14-23), que transitou em julgado em 18/03/1999, o que obsta, sob pena de afronta à

coisa julgada, que a matéria seja novamente controvertida.

Observo que não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência como dever de verter contribuições por

determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Quanto à questão relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº

9.063/95, adoto o entendimento de que inexiste tal exigência.

Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 
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A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

Assim, os elementos presentes nos autos demonstram que o período em que a autora dedicou-se às lides

campesinas, acrescido das incontroversas contribuições realizadas em virtude de labor urbano, perfazem

interregno muito superior ao legalmente exigido.

Há que se observar, ainda, que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91,

passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição referentes a

atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de

aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido

dispositivo legal:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado)

Deste modo, faz jus a parte autora à concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48, §§3º e 4º, da

Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora

urbana, com a RMI (renda mensal inicial) a ser calculada pela Autarquia nos termos do artigo 29 da Lei de

Benefícios.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (11/04/2011 - fl.

27), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da
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Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000130-21.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pelo INSS contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base no

artigo 267, inciso III e § 1º, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que "a autora não compareceu à

perícia judicial" e "intimada a impulsionar o feito, sob pena de extinção, a parte autora deixou o prazo

transcorrer in albis" (fl. 92).

O apelante sustenta que o não comparecimento da autora à perícia levaria ao decreto de improcedência e não à

extinção do feito sem julgamento do mérito, porquanto não comprovada a incapacidade para o trabalho. Aduz,

ainda, que, nos termos da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça, a extinção do processo por abandono da

causa pelo autor depende de requerimento do réu (fls. 95-103).

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Decido.

De rigor o reconhecimento da nulidade da sentença.

A incidência do disposto no inciso III do artigo 267 do CPC, consoante o ensinamento de Cândido Rangel

Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, Malheiros, 3ª edição, p. 132), reserva-se apenas às

hipóteses em que a omissão refira-se "a atos processuais sem cuja realização o processo não pode prosseguir -

porque o impulso processual é em princípio dever do juiz (art. 262, 2ª parte) e portanto não se legitima punir o

autor pelos atrasos que o juiz pudesse ou devesse evitar. Em todos os casos assim, o juiz dará ao processo o

encaminhamento pertinente, sem considerar a omissão do autor, ainda que as conseqüências possam ser até mais

gravosas para este do que a simples extinção processual. Por exemplo, se este não depositar os honorários

provisórios do perito o processo não será extinto por esse motivo, mas prosseguirá sem a realização da diligência

requerida pelo autor (tanto quanto se este não a houvesse requerido) e, portanto, sem que ele prove os fatos

constitutivos de seu alegado direito".

Nesse sentido, também, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA.

ART. 267, III, DO CPC. INÉRCIA DA PARTE QUANTO À PROVIDÊNCIA INDISPENSÁVEL À

CONTINUAÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS DO PERITO. DEPÓSITO.

1. O escopo da jurisdição é a definição do litígio que reinstaura a paz social. Desta sorte, a extinção terminativa

2011.60.02.000130-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE GUERRA FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGAS ROSA DA SILVA

ADVOGADO : MS010840 WILSON OLSEN JUNIOR e outro
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do processo, sem análise do mérito, é excepcional.

2. O abandono da causa, indicando desinteresse do autor, deve ser aferido mediante intimação pessoal da parte,

consoante exsurge do § 1º do art. 267 do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o

arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta

em quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na

inércia do autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda.

3. Consequentemente, "Assim é que, se o autor deixa de produzir determinada prova requerida, como, v.g., a

perícia, não implementando o pagamento das custas, o juiz não deve extinguir o processo mas, antes, apreciar o

pedido sem a prova, infligindo ao suplicante o ônus pela não-produção daquele elemento de convicção.",

consoante as regras do art. 333 do CPC. (Luiz Fux in Curso de Direito Processual Civil, 2ª edição, Forense, pág.

445).

4. Recurso Especial provido."

(REsp 704.230/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005)

"PROCESSUAL CIVIL - HONORARIOS DE PERITO - FALTA DE RECOLHIMENTO - INEXISTENCIA DE

PREJUIZO AO ANDAMENTO DO FEITO.

I - A FALTA DO DEPOSITO DOS HONORARIOS DO PERITO NÃO E CAUSA ENSEJADORA DA EXTINÇÃO

DO PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, III, CPC, POR NÃO CARACTERIZADO PREJUIZO AO

REGULAR ANDAMENTO DO FEITO E NEM ABANDONO DESTE PELO AUTOR. PRECEDENTES DO STJ.

II - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 95831/RO, 3ª Turma, rel. Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 02.12.96)

 

A extinção anômala do processo, in casu, originou-se do não comparecimento da autora na perícia médica (fl. 88).

A subsistência do decisum esbarra no entendimento de que "para que se verifique esta causa de extinção do

processo, é necessário o elemento subjetivo, isto é, a demonstração de que o autor deliberadamente quis

abandonar o processo, provocando sua extinção", (Nelson Nery Junior, Código de Processo Civil Comentado,

RT, 10 edição, p. 502), sendo indispensável, para tanto, intimação pessoal da parte para que dê andamento ao

feito no prazo de 48 horas (artigo 267, §1º, do Código de Processo Civil). Somente o seu procurador foi intimado

(fls. 79 e 90).

Ademais, inexistente requerimento do réu (Súmula 240 do STJ - "A extinção do processo, por abandono da causa

pelo autor, depende de requerimento do réu").

Dito isso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito,

intimando-se pessoalmente a autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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Apelação do INSS em que se requer a reforma de sentença (submetida ao reexame necessário) que julgou

procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, a ser pago a partir da citação,

com correção monetária e juros de mora calculados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Sem condenação em custas. Com condenação ao pagamento

das despesas comprovadas. Sentença proferida em 17.07.2012.

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento.

É o relatório.

De início, quanto ao recebimento do recurso de ofício, a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora

tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame

necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, considerando-se que entre o termo inicial definido pela sentença (24.06.2011 - data da citação), e a

decisão (proferida em 17.07.2012), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de

jurisdição obrigatório, descabe a remessa oficial.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
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§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."
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(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem
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pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

 

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

 

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o primeiro laudo médico pericial, datado de 17.09.2011 (fls. 51-58), indica

que a autora, 42 anos, apresenta "incapacidade laborativa total (e) temporária devido à síndrome metabólica".

Consta que "aguarda tratamento cirúrgico para obesidade" e que "nova avaliação da capacidade laborativa

deverá ser realizada após cirurgia".

De acordo com o segundo laudo pericial, datado de 15.10.2011 (fls. 73-79), "a autora é portadora de osteoartrose

de joelhos que somado à obesidade mórbida a incapacita para agachar, subir e descer escadas que são

movimentos necessários para sua atividade diária. Com o tratamento adequado pelo SUS, cirurgia bariátrica,

tratamento de lombalgia e tratamento da osteoartrose dos joelhos é possível a autora retornar ao trabalho,

caracterizando incapacidade total e temporária".

Ambos expertos foram claros ao apontar a incapacidade total da autora para suas atividades, não se extraindo, dos

laudos médicos, a reversão do quadro em curto prazo.

Desse modo, o quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º,

da Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011, cabendo destacar que se faculta, ao INSS, a

revisão do benefício, "para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem" (art. 21 da Lei nº

8.742/1993).

Quanto ao requisito da miserabilidade, restou comprovado tratar-se de pessoa hipossuficiente, sem condições de

prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

De acordo com o relatório social, referente à visita realizada em 29.11.2011 (fls. 86-91), a autora reside com o

padrasto, o filho de 16 anos, a irmã, de 31 anos, desempregada, e uma sobrinha, de 4 anos. Sua mãe faleceu há 5

anos; a casa pertence ao padrasto. São sete cômodos construídos em alvenaria, com instalação elétrica aparente e

mobília "em péssimo estado de conservação". O "bairro e a rua que a autora reside são compostos por casas

simples e ficam distantes da região central da cidade".

A renda familiar mensal é de um salário mínimo (R$ 545,00 à época) e provém do benefício de aposentadoria

percebido pelo padrasto. O filho participa de um programa social e recebe R$ 80,00 por mês. As despesas

mencionadas (água, luz, gás, alimentação e medicamentos) giram em torno de R$ 583,63 por mês.

A autora relatou que "não tem condições de pagar todas as despesas da casa e tem dificuldades em comprar todos

os alimentos necessários para o sustento de todos". Segundo a assistente social, as contas de água e luz estavam
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vencidas; no caso da água, havia seis prestações não pagas.

Conforme extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados pelo INSS (fls. 109-121), e

consulta complementar, ora realizada, o padrasto da autora recebe o benefício de aposentadoria por invalidez, no

valor mínimo. A irmã apresenta um vínculo empregatício de cerca de quatro meses (setembro/2008 a

janeiro/2009) e recolhimentos previdenciários como contribuinte individual, o último deles em julho/2008.

De todo o exposto, embora não se ignore que a irmã encontra-se em idade laboral, verifica-se que a última

atividade exercida, de acordo com o CNIS, foi há mais de cinco anos, a demonstrar certa dificuldade de inserção

no mercado de trabalho. A única renda fixa é de um salário mínimo, recebida pelo padrasto. Há uma menor

impúbere na família, a sobrinha de quatro anos. A perita social deixou consignado que a família leva "uma vida

simples sem muito conforto, já que a casa (está) em péssimo estado de conservação" e que verificou a existência

de "várias contas de água e luz atrasadas".

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar,

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, o presente caso

enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser conservada a sentença de procedência do pedido.

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000842-84.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Vaildes dos Santos Gandolfo em 21.02.2011, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, desde o requerimento administrativo (18.10.2010). Requer a antecipação dos efeitos da tutela para

imediata implantação de auxílio-doença.

Sentença de procedência. INSS condenado a conceder aposentadoria por invalidez à autora, desde 18.10.2010.

Determinado o pagamento das parcelas em atraso, atualizadas desde a data em que cada parcela deveria ter sido

paga, até o efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 134/10 do Conselho da Justiça Federal, observada a

prescrição quinquenal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença.

Custas na forma da lei. Antecipados os efeitos da tutela. Registrada em 29.05.2013, submetida ao reexame

necessário.

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Sustenta que o reingresso da autora ao RGPS ocorreu

quando já incapacitada. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

Sem contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

2011.61.07.000842-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VAILDES DOS SANTOS GANDOLFO

ADVOGADO : SP209649 LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00008428420114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante à qualidade de segurada, conforme informações do CNIS, manteve vínculo empregatício no período de

01.05.1980 a 30.06.1982 e recolheu contribuições previdenciárias relativas às competências 04/2010 a 09/2010,

devendo a primeira ser desconsiderada porque recolhida em atraso (fl. 18).

Considerando-se apenas o momento em que ajuizada a ação (21.02.2011), poder-se-ia reconhecer a qualidade de

segurada à autora.

Análise mais aprofundada demonstra, contudo, a inviabilidade de se atender à sua pretensão.

Isto porque, não obstante a existência de vínculo com a Previdência em fevereiro de 2011, verifica-se que o

reingresso da autora ao sistema ocorreu quando já incapacitada, circunstância que impede a concessão dos

benefícios por incapacidade, nos termos do disposto nos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, ambos da

Lei nº 8.213/91.

A perícia constatou que a postulante é portadora de hipertensão arterial, diabetes, hipotireoidismo, doença

degenerativa poliarticular e tendinopatia crônica em ombros, com limitação parcial e permanente para o trabalho

em geral. Levando em conta a sua atividade habitual (faxineira e cozinheira, segundo relato da autora), sua idade e

escolaridade, concluiu que a incapacidade é total e permanente (fls. 116-122). Fixou a data de início da doença em

2005 e da incapacidade em outubro de 2010, com base nos exames apresentados.

Verifica-se que, conforme relatório médico de fl. 20, datado de 14.10.2010, a autora já se encontrava inapta para

atividades com peso, esforço, ortostatismo prolongado, deambulação, em virtude de doença inflamatória (M.76 -

"Entesopatias dos membros inferiores, excluindo pé") e de doenças degenerativas-progressivas (M.54.5 + M.51,

"dor lombar baixa" e "outros transtornos de discos intervertebrais", respectivamente).

Exame radiológico realizado em 07.10.2010 também registra osteopenia difusa, mínima listese anterior de L4

sobre L5, e osteoartrose lombar na coluna lombo-sacra; e osteopenia difusa, redução do espaço articular

coxofemoral bilateral associada à esclerose óssea subcondral e formação osteofitária na borda inferior da cabeça

femoral, presença de otopelvis bilateralmente e irregularidade óssea na região das asas ilíacas bilateralmente,

compatíveis com entesopatias na região da bacia (fl. 19).

As patologias que acometem a autora não se instalam e incapacitam de um momento para o outro, não sendo

crível que, manifestadas desde 2005, a incapacidade tenha sobrevindo justamente após cinco meses contados do

reingresso. 

Reforça tal conclusão o fato de ter reingressado ao RGPS após 28 anos sem contribuir, como contribuinte

individual (atividade não cadastrada), aos 62 anos de idade. Some-se a isso que, das cinco contribuições

recolhidas, três o foram no valor mínimo e duas no valor teto, em evidente manobra para garantir um salário-de-

benefício mais proveitoso. 

Nem se argumente que o perito fixou em outubro de 2010 a data de início da incapacidade. Tal marco foi

estabelecido com base nos documentos médicos juntados pela autora e pelo seu relato. 

Dessa forma, a hipótese dos autos não se insere na previsão do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91,

porquanto evidenciado tratar-se o referido dispositivo de reingresso de segurado apto para o trabalho, que venha a

ser atingido pelo evento incapacitante após a nova filiação.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do

ajuizamento e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil.

- Agravo retido não conhecido porquanto não interposto referido recurso.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença. 

- Honorários advocatícios arbitrados, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado

desde o ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora
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beneficiária da justiça gratuita.

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da

Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Remessa oficial

não conhecida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1075662, Rel. Ana Pezarini, 8ª Turma, DJU 29.05.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REFILIAÇÃO -DOENÇA

PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta de especificação dos locais de trabalho onde a autora teria

exercido suas atividades laborativas, tampouco especificação da doença que está acometida, haja vista que tais

fatos devem ser analisados na fase de instrução, não sendo requisito necessário previsto nos artigos 282 e 283 do

CPC.

II- Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, posto que

contava com dez meses de contribuição (12/78 a 09/79), esta se deu posteriormente à sua doença, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, já que o laudo médico pericial traz como

início de sua incapacidade a data de 07.09.2000, sendo certo ainda que a própria autora asseverou, em

depoimento pessoal, que não conseguiu mais laborar a partir de 2000, evidenciando-se que seu mal incapacitante

seria preexistente à sua refiliação.

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Remessa Oficial e Apelação do réu providas."

(TRF 3ª Região, AC nº 1034209, Relator Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 19/10/2005, p. 699).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

- Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o

pedido de concessão de auxílio-doença.

- Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.

(TRF 4ª Região, AC nº 538386, Relator Otávio Roberto Pamplona, v.u., DJU data: 04/05/2005 p. 763). 

Desconsideradas as contribuições como contribuinte individual, clara a perda da qualidade de segurada. O prazo

de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, eis que seu último vínculo empregatício foi

mantido até 30.06.1982, tendo ajuizado a ação somente em 21.02.2011, não sendo hipótese de dilação nos termos

dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto não comprovada a

incapacidade para o trabalho desde então.

Assim, a incapacidade laborativa atingiu a apelada quando esta não mais ostentava a qualidade de segurada e sua

nova filiação ocorreu após o advento da patologia incapacitante, razão pela qual não há como se conceder os

benefícios pleiteados.

Destarte, a decisão impugnada merece ser reformada, porque em desacordo com entendimento jurisprudencial do

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente que segue:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 869.604 - SP (2006/0160702-9) 

RELATOR : MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE : JORGE FRANCISCO MARQUES 

ADVOGADO : ROBERTO MIRANDOLA 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ANTÔNIO AMIN JORGE E OUTROS 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão assim ementado: 

"Previdenciário - Concessão - aposentadoria por invalidez - Doença 

preexistente à filiação. 

1. O esgotamento da via administrativa não é condição da ação de natureza previdenciária. Inteligência da

Súmula 213 do extinto TFR e 09 desta E. Corte. Preliminar de carência de ação que se rejeita. 

2. A preexistência do mal incapacitante à filiação previdenciária obsta o deferimento da aposentadoria por

invalidez , a teor do disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Apelação e remessa oficial providas." 

Eis o que disse o Relator no voto: (I) ""verifico que às fls. 14/16, o recolhimento de 12 contribuições

previdenciárias pelo autor entre 08/96 e 07/97, na condição de facultativo (fls. 13). Esclareço que estes são os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     1990/7878



únicos documentos a comprovar o vínculo previdenciário do requerente"; (II) "o laudo judicial (fls. 40/43),

realizado em 19/03/98, demonstrou a incapacidade total e permanente do autor e afirmou que os seus males

datam de "mais de quatro anos, sempre apresentando sintomas de gravidade com tonteiras no trabalho""; 

(III) "infere-se, portanto, que o apelado já era portador da doença incapacitante, quando adquiriu a qualidade de

segurado perante a Previdência Social"; e (IV) "nesse passo, considerando-se o exposto, é forçoso concluir pela

procedência da ação, já que os fatos constantes dos autos são claros em apontar que o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". 

Daí o recurso especial de fls. 105/115, no qual alega o autor afronta aos arts. 42, § 2º, e 59 da Lei nº 8.213/91,

além de divergência jurisprudencial, pois, "nos casos em que se verifica o agravamento da doença após o início

das contribuições para (...) a Previdência, é de se conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ora

pleiteado". 

Conquanto tenha sido admitido na origem, não há como dar seguimento ao especial. 

É certo que o Superior Tribunal firmou entendimento segundo o qual a doença preexistente à filiação do

segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez, desde que fique comprovado que

a incapacidade sobreveio em razão do agravamento da 

doença. Ocorre que, no caso dos autos, o Tribunal Regional disse claramente que "o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". Ora, não

restando demonstrado que a invalidez deu-se por progressão da moléstia, era mesmo indevido o benefício.

Assim, impossível mudar a conclusão de origem em razão do óbice da Súmula 7. Por derradeiro, não foi

comprovada a alegada divergência nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Cód. de Pr. Civil e

255, § 2º, do Regimento. De um lado, a mera transcrição de ementas nas razões do especial não se presta a

comprovar o dissenso entre julgados. De outro, não há falar em dissídio jurisprudencial quando o acórdão

recorrido não guarda similitude fática com os paradigmas, como é de ver dos trechos transcritos. 

Tal o contexto, com fundamento no caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (grifo) 

Constata-se que o julgado ressalta a indispensabilidade de prova de que a incapacidade sobreveio em razão do

agravamento da doença e tal circunstância não se verificou, retornando, ao RGPS, a segurada, - que havia perdido

tal condição - quando já incapacitada.

Dessa forma, a sentença encontra-se em manifesto confronto com entendimento jurisprudencial dominante do

Superior Tribunal de Justiça.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Condeno a autora ao pagamento de honorários periciais, fixados em R$ 234,80 na decisão de fls. 106, com a

observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada improcedente a ação, seu pagamento

correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Autora condenada ao pagamento de honorários periciais,

fixados em R$ 234,80, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006791-74.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.006791-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento de seu direito de receber pensão por morte na

qualidade de filha maior e inválida de José Manoel Pereira, falecido em 16.05.89.

Documentos.

Justiça gratuita (fl. 41).

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 16.05.89, consoante certidão de fls. 21, disciplina o benefício o Decreto nº 89.312, de 23.01.84,

artigos 47 e seguintes (o art. 145, da Lei 8.213/91, em sua redação original, retroagiu os seus efeitos somente até

05.04.91).

A matéria, inclusive, foi recentemente apreciada pelo C. STJ:

 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado" 

 

Depreende-se da análise do artigo 47 do Decreto 89.312/84, que a pensão em tela é devida "aos dependentes do

segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições mensais". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus, a qualidade deste, de segurado da Previdência Social,

à época do passamento, e o cumprimento de período de carência de doze contribuições mensais (arts. 10, inc. I e

47, lei cit.). 

No caso, a qualidade de segurado do falecido e o cumprimento da carência então exigida são incontroversos,

tendo em vista a concessão de pensão por morte a sua esposa, mãe da requerente (doc. anexo). 

De outro vértice, os artigos 10 e 12 do Decreto Decreto nº 89.312/84, a Lei de Benefícios da Previdência Social

em vigor à época do óbito, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I- a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

(...)."

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 1 é presumida e das demais deve

ser provada."

APELANTE : LAURA IDALINA PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067917420114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o filho maior do de cujus, após os vinte e um anos de

idade, que é o caso dos autos, para fazer jus ao benefício deve demonstrar sua invalidez e dependência econômica,

uma vez que a presunção de existência desta última é relativa.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR INVÁLIDO -PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA RELATIVA - SUPRIDA POR PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO - REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ -PRECEDENTES. 1. O § 4º do art. 16 da Lei n. 8.213/91 prescreve uma

presunção relativa de dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do mesmo dispositivo, e, como

tal, pode ser suprimida por provas em sentido contrário. Precedentes. 2. É inadmissível o recurso especial se a

análise da pretensão da recorrente demanda o reexame de provas. 3. Agravo regimental não provido. 

(AEARESP 201303098913, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:07/02/2014 ..DTPB:.)

 

No que tange à invalidez, foi realizado exame médico pericial, em 25.04.12, no qual se constatou que a autora é

portadora de cegueira dos dois olhos, estando total e permanentemente inapta ao trabalho desde 1988 (fls. 90/92).

Quanto à dependência da pleiteante em relação ao falecido, não restou demonstrada nos autos.

Isso porque, antes mesmo do óbito de seu genitor, a autora possuía rendimentos próprios, visto que já era titular de

aposentadoria por invalidez, benefício ativo desde 01.09.89, com renda atual no valor de um salário mínimo (doc.

anexo).

Ressalte-se que o pai da demandante recebia aposentadoria por velhice do trabalhador rural, que deu ensejo à

concessão de pensão por morte a sua esposa também no valor mínimo, não sendo crível que a renda do genitor da

autora fosse destinada a seu sustento, pois, conforme acima mencionado, a postulante possuía rendimentos

próprios.

Dessa forma, é indevido o benefício de pensão por morte pleiteado.

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DE

FILHO INCAPAZ. PRESUNÇÃO RELATIVA. FILHO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

EM VALOR SUPERIOR AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PERCEBIDO

PELO FALECIDO. AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

DATA DE INÍCIO DE EXTINÇÃO DO DESDOBRO. DATA DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. A AUSÊNCIA

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO FALECIDO RESTOU COMPROVADO SOMENTE APÓS A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. RECURSO DE SENTENÇA DA AUTORA E DO CORRÉU IMPROVIDOS

(Processo 00535912020074036301, JUIZ(A) FEDERAL SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE, TR4 - 4ª Turma

Recursal - SP, e-DJF3 Judicial DATA: 13/12/2012.)

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007970-37.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.007970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO GUALBERTO e outros

: SIDNEI DOS SANTOS GUALBERTO

: CLAUDINEI DOS SANTOS GUALBERTO

: JOSE GUALBERTO

: EVA APARECIDA GUALBERTO VIRGINIO

: ROSELI DOS SANTOS GUALBERTO
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta por pelos herdeiros da Sra. Juraci dos Santos Gualberto, com vistas ao reconhecimento

do direito ao benefício assistencial a que a falecida fazia jus, bem como o pagamento das parcelas não pagas desde

a data do requerimento.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação, defendendo a reforma do julgado. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do MPF. 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Com a presente demanda, a parte autora-originária buscava a concessão do benefício de prestação continuada

previsto no art. 203, V, da Constituição da República, por não possuir condições de prover o próprio sustento ou

de tê-lo provido por sua família.

No entanto, a autora veio a falecer no curso do processo, em 15.09.10.

É certo que, não obstante o caráter personalíssimo do benefício pleiteado, há previsão constante do artigo 23 do

Decreto 6.214/07, no sentido de que o valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus

herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil. 

Todavia, o falecimento da requerente ocorreu no curso do processo, antes que se realizasse - durante a instrução

probatória - o estudo social para a verificação da alegada situação de miserabilidade.

Assim, tendo em vista a imprescindibilidade da realização do estudo social para a verificação do direito da

falecida requerente e a impossibilidade de produção extemporânea de tal prova, tenho que resta inviável a

sucessão processual no presente caso.

Assim, ante o falecimento da autora é de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito. Confira-se a

jurisprudência:

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL.

JULGAMENTO DO FEITO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA. ÓBITODA AUTORA ANTES DA REALIZAÇÃO

DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. - Sentença submetida a reexame necessário.

Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. - O benefício assistencial de prestação continuada

deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, inciso V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às

pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições econômicas e financeiras

para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. - Impossível avaliar a real situação econômica da

autora, de forma satisfatória, com base nos depoimentos testemunhais. Imprescindível a realização de estudo

social para apuração da presença, ou não, da condição de miserabilidade, requisito indispensável à concessão

do benefício. - Ocorrido o falecimento da autora antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a

ser realizado estudo social ou constatação das condições em que vivia a autora, tem-se carência superveniente da

ação, por se tratar de benefício personalíssimo e irrepetível, por sua natureza alimentar. - Processo se julga, de

: IMACULADA CONCEICAO GUALBERTO COELHO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELANTE : SONIA MARIA GUALBERTO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA

CODINOME : SONIA MARIA GUALBERTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ofício, extinto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada apelação. Remessa

oficial não conhecida.

(AC n. 0047305-28.1999.4.03.6100, Relator Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 2, data: 10/03/2009,

pág. 311)

(grifos de minha autoria)[Tab]

 

 

Nesse sentido, são oportunas, ainda, as considerações da i. representante do Ministério Público Federal em seu

parecer de fls. 213-214.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DAS PARTES AUTORA-SUCESSORAS, mantendo a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006316-37.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial.

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado.

Subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

2011.61.39.006316-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE FATIMA LIMA

ADVOGADO : SP076058 NILTON DEL RIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063163720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
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atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso. 

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 54-56) que a parte autora padece de asma

brônquica, asseverando o perito que, no entanto, Ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que

os mesmos lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para o labor.

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a

atividades que exijam esforços físicos extenuantes, o que não é o caso, tendo em vista que o trabalho habitual da

requerente é o de camareira. 

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade. 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Neste diapasão, deve, pois, ser mantida integralmente a r. sentença.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010778-02.2011.4.03.6183/SP

 
2011.61.83.010778-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta em 05.03.12, com vistas à concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano,

desde a data do requerimento administrativo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Contestação.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte, desde a data do

requerimento administrativo (07.03.07), com o pagamento das prestações vencidas, correção monetária e juros de

mora, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Sem custas. Foi concedida a

tutela específica e determinada a remessa oficial. Consignou a r. sentença que houve concessão de aposentadoria

por idade na via administrativa, NB 163.901.162-2, a partir de 31.01.13, podendo a autora optar pelo benefício

mais vantajoso. Vedado o pagamento de valores em atraso caso a autora opte pela aposentadoria concedida na via

administrativa.

O INSS apelou para requerer que o percentual dos honorários advocatícios seja reduzido para 5% (cinco por

cento) e a correção monetária e os juros de mora observem os termos da Lei 11.960/09.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade.

Pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por ter laborado como trabalhador urbano, ao

argumento de possuir a carência necessária para concessão do beneplácito.

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher".

No caso em questão, consoante pesquisa CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte autora manteve

vínculos empregatícios, nos períodos de 29.09.75 a 09.03.76, 07.04.76 a 19.05.76, 29.12.76 a 30.11.77, 02.05.78 a

23.05.78 e de 04.11.94 a 18.06.07 (fls. 32-78).

A idade mínima de 60 (sessenta) anos foi implementada em 2005 (fls. 16).

O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o §4º do mesmo artigo:

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDA APARECIDA DE PAULA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP094483 NANCI REGINA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107780220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em

vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade.

Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91

Precedentes.

Recurso provido."

(STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

Embargos acolhidos."

(STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

 

Nesse sentido, o Enunciado nº 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região:

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado"

 

A Lei nº 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, no seu art. 3º, § 1º, o seguinte:

 

"Art. 3º omissis.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência

Social para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um

determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima.

Implementado o quesito etário em 2005, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art.

142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 144 (cento e

quarenta e quatro) meses de contribuições ou 12 (doze) anos de tempo de contribuição.

Somados todos os períodos da parte autora, constata-se tempo de contribuição de 14 (quatorze) anos, 07 (sete)

meses e 11 (onze) dias, concluindo-se ter direito à aposentadoria por idade.

No que tange aos períodos em gozo de auxílio-doença, dispõe a Lei 8.213/91:

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências."

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...).

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Na mesma diretriz, o inc. III, do art. 60 do Decreto 3.048/99 disciplina que o tempo em que o segurado

permanecer em gozo de auxílio-doença deve ser contado como tempo de contribuição, se recebido entre períodos

de atividades, in verbis:
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"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

I - (...). 

II - (...).

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;

(...)."

 

Da leitura dos dispositivos legais em comento, verifica-se que a legislação previdenciária considera o valor do

auxílio-doença como salário-de-contribuição, quando o aludido benefício for recebido de forma intercalada, ou,

nos dizeres da lei, entre períodos de atividade.

Se o interstício em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição, deve, por

consequência, ser computado para aferição do período de carência, dado o conceito do referido requisito pelo art.

24, acima transcrito.

Nesse sentido se posiciona a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO POR PROVA EMPRESTADA DO CÔNJUGE.

LIMITAÇÃO. PROVAS ORAIS. CONTRARIEDADE. EXERCÍCIO CONCOMITANTE COM ATIVIDADES

URBANAS. DESNATURAMENTO. ATIVIDADE DESEMPENHADA EM PERÍODO EM QUE A AUTORA NÃO

HAVIA COMPLETADO DOZE ANOS. NÃO-CONHECIMENTO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO TEMPO

DE SERVIÇO PLEITEADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDÁGIO CONSTITUCIONAL. NÃO-

CUMPRIMENTO. AUTORA EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE RETORNO ÀS ATIVIDADES

LABORAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO TEMPO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTAÇÃO

INDEFERIDA. 

- (...). 

-À aposentação proporcional, que permanece, apenas, como regra de transição, aos que eram segurados do

RGPS ao tempo da promulgação da EC 20/98, reclamam-se, se implementados os requisitos definidos na

legislação de regência, até 16/12/98, 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher,

elevando-se o valor do benefício, de 70% do salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se masculino. 

-Ainda que não possua tais condicionantes, poderá o segurado optar pela aposentadoria proporcional,

assegurado o cômputo do tempo posterior à EC 20/98, desde que possua 30 (trinta) anos de serviço, se homem,

ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; idade mínima (53/48 anos), e cumprimento de pedágio 

- período adicional de 40% sobre o tempo que faltava, em 16/12/98, para completar os 30/25 anos de tempo de

serviço. 

-Há que se demonstrar, além disso, o preenchimento da carência, prevista no artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, a

saber, 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de

julho de 1991, a observância do regramento disposto no seu artigo 142. 

-Considera-se tempo de serviço/contribuição, o período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, intercalado entre períodos de atividade. 

-In casu, estando a autora em gozo de auxílio-doença, não se antevendo o retorno às atividade laborais, até o

momento, o tempo de tal benesse não pode ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição,

a teor do art. 60, III, do Dec. 3.048/99. -À falta de cumprimento do tempo mínimo de serviço/contribuição,

requisito necessário à concessão de aposentadoria proporcional, infactível a outorga da benesse reportada. 

-Condenação ao pagamento do ônus da sucumbência nos termos do art. 21, caput, do CPC, ante a parcial

procedência do pedido inicial. 

-Remessa oficial, tida por interposta, e apelação, parcialmente, providas, para declarar o desempenho da

atividade rural, em regime de economia familiar, tão-somente no período de 24/10/64 a 11/7/74. Julgado

improcedente o pleito de aposentação por tempo de serviço/contribuição." (AC 1001375, proc.

2005.03.99.003522-7, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel,v.u., DJF3 01.10.08)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO DE APOSENTADORIA

POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI

Nº 10.666/2003. APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO ART. 142 DA LEI Nº 8.213/1991. FILIAÇÃO AO

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR à SUA VIGÊNCIA. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO COMPUTADO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

1- (...).

2- (...). 
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3- (...).

4- (...). 

5- (...). 

6- (...). 

7- (...). 

8- Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional. 

9- O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do

salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal

benefício, por sua vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-

se admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo

portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade. 

10- Encontra-se outro indicativo desta intenção do legislador no art. 60, III, do Decreto 3.048, de 06 de maio de

1999. 

11- No caso em apreço, a autora realizou 123 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de

14.09.1966 a 18.02.2010, reconhecidas pela própria Autarquia (fls. 38/39/40). Permaneceu em gozo de auxílio-

doença nos períodos de 29.09.2004 a 10.02.2006; de 30.06.2006 a 30.11.2007 e 14.09.2009 a 17.06.2010, que

devem ser computados como períodos de contribuição, ou seja, mais 42 contribuições, perfazendo um total de

165 contribuições até junho de 2010. 

12 - Desta maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 30.08.2004 (fl. 35), na vigência do art. 48

da Lei nº. 8.213/1991, à agravante aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo

qual seriam necessários apenas 138 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado.

13- Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, de rigor a concessão da tutela antecipada

pleiteada. 

14- Agravo a que se nega provimento." (AI 444053, proc. 0018739-16.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Fausto De Sanctis, v.u., TRF3 CJ1 16.12.11 - g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. PROVA MATERIAL.

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E CARÊNCIA. ARTS. 48, 102 E 142 DA LEI 8.213/91. GOZO DE

AUXÍLIO DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. Tratando-se de trabalhadora urbana que completou a idade e a carência necessária à concessão da

aposentadoria por idade sob a égide da Lei 8213/91, sujeita-se à regra de transição estabelecida em seu artigo

142. Inteligência dos artigos 48 e 142 da Lei 8213/91. 

III. Se o autor comprova o preenchimento dos requisitos idade e carência, devida é a aposentadoria por idade,

sendo irrelevante tenha perdido a condição de segurado. Inteligência dos artigos 48, 102 e 142, todos da Lei

8213/91. 

IV. Não prevalece o entendimento de que o gozo de auxílio-doença não pode ser computado para efeito de

carência, uma vez que o art. 15, inciso I, da Lei 8.213/91 dispõe que 'mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício'. 

V. (...).

VI. (...).

VII. (...).

VIII. Remessa oficial não conhecida, apelo da autora provido e recurso do INSS parcialmente provido. 

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício." (AC 899389, proc. 2003.03.99.027264-2, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, v.u., DJU 22.03.05, p. 446 - g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I - A decisão agravada considerou que o período em que a segurada esteve em gozo de auxílio-doença há que

ser computado para fins de carência, nos termos dos artigos 27 e 60, inciso III, ambos da Lei n. 8.213/91.

Precedentes jurisprudenciais. 

II - Uma vez que a demandante completou 60 anos em 10.12.2004, ano em que a carência fixada para a obtenção

do benefício era de 138 contribuições mensais, bem como comprovou tempo de serviço equivalente a 151

contribuições mensais, ou seja, número superior ao legalmente estabelecido, é de se manter a concessão de
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aposentadoria comum por idade, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei n. 8.213/91. 

III - (...).

IV - (...).

V - (...).

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido." (AC 1536100, proc. 2006.60.02.003160-0, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 18.04.11, p. 2159 - g.n.).

 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

também já se pronunciou sobre a questão:

 

"EMENTA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE.

CÔMPUTO, COMO PERÍODO DE CARÊNCIA, DO PERÍODO DURANTE O QUAL O SEGURADO

PERCEBEU AUXÍLIO-DOENÇA.

Comprovado o dissenso jurisprudencial entre Turmas Recursais de diferentes regiões, sobre tema de direito

material, deve ser conhecido o pedido de uniformização nele secundado.

O tempo durante o qual o segurado esteve em gozo de auxílio-doença deve ser computado como período de

carência, para fins de concessão da aposentadoria por idade." (PEDILEF 200763060010162, Juiz Federal

Sebastião Ogê Muniz, DJU 07.07.08).

 

Por fim, não é despicienda a transcrição de ementas dos demais Tribunais Regionais Federais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CÔMPUTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA COMO TEMPO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Os períodos em que a requerente usufruiu de licenças concedidas em razão do auxílio-doença, num total de 27

contribuições, devem ser computados como tempo de contribuição, conforme o disposto nos arts. 51 e 60 do

Decreto nº 3.048/99.

2. Remessa oficial desprovida." (TRF 1ª Região, REO 200440000032077, 3ª Turma Suplementar, Rel. Juíza Fed.

Adverci Rates Mendes de Abreu, v.u., e-DJF1 30.09.11, p. 904)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA -

CABIMENTO PARA CÔMPUTO DA CARÊNCIA.

I - (...).

II - O art. 58, III, do Decreto 611, de 21/07/1992 disciplina como tempo de serviço, entre outros, o período em

que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade.

III - Como tempo de contribuição, o Decreto 3.048, de 06/05/1999, no seu art. 60, III, por sua vez, até que a lei

específica discipline a matéria, também esclarece que deve ser computado o período relativo à percepção do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

IV - Perfeitamente cabível que seja computado para fins de carência o período em que a Autora esteve em gozo

de auxílio-doença, até porque a mesma encontrava-se impossibilitada de exercer atividade remunerada. 

V - (...).

VI - Honorários advocatícios reduzidos para o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos

termos do art. 20, § 4º, do CPC." (TRF 2ª Região, AC 306317, proc. 199951010033342, 6ª Turma, Rel. Des. Fed.

Sergio Schwaitzer, v.u., DJU 29.04.03, p. 208)

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA DIVERSA DA

PRETENDIDA. AFASTADA. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. DESNECESSIDADE DO

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS ETÁRIO E DE CARÊNCIA. CÔMPUTO DO PERÍODO

EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. 

1. (...).

2. (...).

3. (...)

4. (...).

5. O tempo em que fica o segurado em gozo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez é computado como

tempo de serviço e de carência.

Precedentes dessa Corte." (TRF 4ª Região, APELREEX 200871000184138, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto

D'Azevedo Aurvalle, v.u., D.E. 23.04.10)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE

CONCESSÃO. UTILIZAÇÃO DO PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA NO CÔMPUTO DA

CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. LEI Nº 9.494/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA Nº111/STJ. APELÇAÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS EM PARTE. 
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1. (...).

2. (...).

3. os termos do art. 55, II, da Lei nº 8.213/91 e do art. 60, III, do Decreto nº 3.048/99, o tempo em que o segurado

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez deve ser computado como tempo de

contribuição para fins de carência na obtenção de benefício.

(...).

7. Apelação do INSS e remessa oficial providas em parte." (TRF 5ª Região, AC 514626, proc. 200784010021630,

2ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, v.u., DJE 02.03.11, p. 127).

 

Ressalte-se, ainda, que o E. STF, em julgamento de repercussão geral, decidiu questão análoga:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação dom o inciso II do

art. 55e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/91.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (RE 583834/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, DJe 032-Divulg. 13.02.12 - Public 14.02.12)

Constatado, nos autos, que os interregnos de auxílio-doença (08.12.97 a 17.12.97, 03.07.99 a 28.07.99, 03.12.01 a

11.05.05, 18.10.05 a 15.03.97) se deram de forma intercalada, entre períodos de atividade, é de se reconhecer que

não há óbice para que sejam computados para efeito de cumprimento do período de carência.

Finalmente, consoante a pesquisa CNIS, verificou-se que a parte autora obteve aposentadoria por idade na via

administrativa, podendo optar pelo benefício que considerar mais vantajoso, nos termos do art. 122 da Lei

8.213/91, conforme bem consignado na r. sentença.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa, caso opte pela aposentadoria judicial. Se optar

pela aposentadoria concedida na via administrativa, nada poderá receber relativamente ao processo sub judice,

como bem consignado na r. sentença.

Assim, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo.

Quanto à verba honorária, deve ser mantida como fixada na r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para estabelecer o critério de apuração da correção

monetária e dos juros de mora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a conceder

benefício assistencial à parte autora, desde a data do requerimento. Sentença sujeita à remessa oficial. 

Apelação do INSS, pela reforma integral do julgado. 

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

2012.03.99.013129-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIESER SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO : SP274018 DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 09.00.00060-0 1 Vr CAJAMAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2004/7878



renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 100-102, 108) que a parte autora, com 36 anos de

idade à época da perícia, é portadora de epilepsia convulsiva generalizada, estando incapacitado de forma total e

temporária para o labor.
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Por certo que, embora tenha sido reconhecida a incapacidade como sendo de forma total e temporária, não há

impedimento para a concessão do benefício vindicado.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Lado outro, o estudo social de fls. 118, revela que o núcleo familiar é formado por 04 (quatro) pessoas: a própria

parte autora e sua esposa e dois filhos menores. A família vive de trabalhos esporádicos que a esposa do autor

realiza. 

Descreve o estudo que a moradia é um apartamento do CDHU, composta por quatro cômodos, possui água

encanada e energia elétrica.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância aos princípios da celeridade e da economia processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF), as

providências quanto a regularização do polo ativo da demanda, ante a notícia de interdição da parte autora,

poderão ser objeto de exame pelo Juízo a quo, oportunamente.

Por fim, determino a correção da autuação para que deixe de constar na capa dos autos como matéria de discussão

"auxílio-doença", e passe a constar o "benefício assistencial", haja vista se tratar de pedido com lastro na LOAS. 

 

 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme acima

explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015278-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pela parte segurada contra a r. sentença que julgou procedentes embargos à

execução oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 45-46).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisum hostilizado, quanto ao abono anual de 1999, bem

2012.03.99.015278-9/SP
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como no que concerne ao índice de reajuste integral, que deve ser efetuado nos termos da Súmula 260 do extinto

TFR. No mais, sustenta que os juros de mora não sejam computados nos termos do que estabelece a Lei nº

11.960/2009 (fls. 48-52).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO ABONO ANUAL DE 1999

 

Não se há falar em abono anual em seu valor integral para o exercício de 1999. É que, iniciados os cálculos das

rendas mensais em na competência março, devido o aludido abono calculado proporcionalmente, na exata forma

dos demonstrativos anexados aos autos pelo INSS (fls. 06-08).

 

DOS ÍNDICES DE REAJUSTE

 

Descabe falar-se na aplicação do primeiro reajuste integral, na forma da texto da antiga Súmula 260 do extinto

TFR.

O critério preconizado pelo aludido entendimento sumular já não era mais aplicado desde abril de 1989, quando

os reajustes regulares dos benefícios em manutenção passaram a se reger por normas próprias, a exemplo, art. 58

do ADCT e Lei de Benefícios da Seguridade Social (Lei nº 8.213/91), com as alterações supervenientes.

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

 

DOS JUROS DE MORA

 

O art. 1.061 do Código Civil de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados,

era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros
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moratórios eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Posteriormente, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro

de 2003, passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros de mora, ou se não houver

taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que

estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

De seu turno, o artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os

juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Logo, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, por sua vez, reporta-se à taxa moratória incidente nos débitos tributários, de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.

Note-se, porém, em conformidade ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.270.439/PR, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, v.u., DJUe 02.08.2013 - em que pese o julgamento das ADIs nº

4425/DF e 4357/DF pelo Excelso Pretório - haja vista tratar-se, in casu, de dívida de natureza não tributária, que

deverão os juros de mora ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, a partir da data de vigência da Lei nº 11.960, de 01.07.2009, que alterou a redação do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, tudo na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 267, de 02.12.2013, do CJF, nos termos de redação que já constava de norma

anteriormente vigente, Resolução nº 134/2010, do mesmo CJF.

De outro vórtice, as informações prestadas pelo INSS, oriundas do sistema de dados DATAPREV, são

merecedoras de fé, até porquê presumivelmente livres de incorreções materiais.

A propósito, os seguintes julgados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA.

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE.

(...)

3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado,

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade.

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio

de planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do

INSS, juntamente com peça subscrita por este.

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."

(STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA

ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA.

DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera

administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos.

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social, que

devem prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à incidência de erros,

alterações e até fraudes, ante o mínimo contanto humano.

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS, que

após se mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação da parte

vencida em encargos de sucumbência.

(...).

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido." (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel.

Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486).

 

Destarte, o estabelecido pela r. sentença não merece reparo.

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015854-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao reconhecimento de atividade rural para efeitos da

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo
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masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

 

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividade rural desde tenra idade, em

economia familiar na propriedade de seu genitor, bem como, após o casamento sem registro em CTPS e

completado o tempo de serviço em atividade urbana, registrado.
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DA ATIVIDADE RURAL.

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento realizado

em 01/01/1975, figurando o cônjuge varão como "lavrador ". (fls. 15)

 

Cópia da sua CTPS, com anotações de vínculo empregatício nos períodos de 01/08/88 a 27/05/89 (auxiliar de

serviços gerais), 17/08/89 a 26/11/90 e 26/01/95 a 12/07/96 (servente)

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Contudo, ressalto que as laudas do sistema CNIS/Plenus (fls. 39/42) revelam atividades de natureza urbana do

marido da autora, entre os anos de 1977 e 1998 e atestam recolhimentos à Previdência no período de 02/2003 a

01/2006 (fls. 40/42), o que possibilitou ao mesmo a obtenção do benefício da aposentadoria por idade.

 

Ressalto, ainda, que o marido da autora é qualificado no Sistema Único de Benefícios DATAPREV como

empregado doméstico no ramo da atividade comerciária.

 

Não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como trabalhadora do meio rural.

 

In casu, portanto, a parte demandante não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino - o que lhe

conferiria a condição de segurado especial.

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela parte autora, é impossível reconhecer o

período de atividade rural com base apenas em prova oral.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIV IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBIL IDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,
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e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola . - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022663-74.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

2012.03.99.022663-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZA DA SILVA BINATTI

ADVOGADO : SP270411 HELIDA BEATRIZ SOUZA ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044989820118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

 

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo
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legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora aduz que implementou o requisito etário em 06/10/2010, devendo, assim, comprovar o exercício de

atividade rural, conforme a tabela contida no artigo 142 da Lei nº 8213/91.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento realizado

em 22/01/1971, e cópias de certidão de nascimento de seus filhos, figurando o cônjuge varão como "lavrador"

(fls. 14/17)

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Contudo, ressalto que as laudas do sistema CNIS/Plenus (fls. 37/44) revelam atividades de natureza urbana do

marido da autora, entre os anos de 1979 e 2005 , na condição de "serrador de madeira " ou em empresa na área de

comércio de alimentos.

 

In casu, portanto, a parte demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém não

o fez quanto à comprovação do labor no meio campesino, sob manto da economia familiar - o que lhe conferiria a

condição de segurado especial.

 

 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA
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EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIV IDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola , para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade . Precedentes. 4. Hipótese em que a prova

documental examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de

carência. 5. Recurso especial não provido."

(RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/04/2013.)

Ressalto que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como trabalhadora do meio

rural.

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela parte autora, é impossível reconhecer o

período de atividade rural com base apenas em prova oral.

 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIV IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBIL IDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibiidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola . - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035350-83.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.035350-3/SP
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DECISÃO

Apelação do INSS em que se requer a integral reforma de sentença (submetida ao reexame necessário) que julgou

procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, a ser pago a partir do

requerimento administrativo, com correção monetária "pelos índices oficiais, e jurisprudencialmente aceitos" e

juros de mora nos termos do disposto na Lei nº 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as

parcelas vencidas até a sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Recurso não respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento.

É o relatório.

De início, quanto ao recebimento do recurso de ofício, a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora

tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame

necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, considerando-se que entre o termo inicial definido pela sentença (14.12.2009 - data do requerimento

administrativo) e a decisão (proferida em 18.04.2012), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido

para o duplo grau de jurisdição obrigatório, descabe a remessa oficial.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CELINA GONCALVES

ADVOGADO : SP293145 NATALIA FERNANDA BALDO

No. ORIG. : 10.00.00096-3 2 Vr BARRA BONITA/SP
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A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
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apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela
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Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Oportuno salientar que, por meio do julgamento naquela mesma assentada do Recurso Extraordinário 580.963/PR,

igualmente submetido à sistemática da repercussão geral, valendo-se de idêntica linha argumentativa o Pretório

Excelso declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), in verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.
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O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos.

Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo.

Omissão parcial inconstitucional.

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Entendeu-se pela "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em

relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo".

Mais uma vez, considerou-se que a fixação de novos parâmetros compete ao legislador, que deve redefinir a

política pública do benefício assistencial a fim de suprimir a inconstitucionalidade apontada.

Concluiu-se que houve uma omissão legislativa, ao por de lado outras hipóteses possíveis, como o percebimento,

por membro da família, de benefício diverso do assistencial ou o pedido feito por deficiente e não por idoso.

Trata-se, nos dizeres do Relator, Ministro Gilmar Mendes, de "caso clássico de exclusão de benefício

incompatível com o princípio da igualdade".

Desse modo, sem propor a inconstitucionalidade com declaração de nulidade, procedimento que acabaria por

impedir a exclusão da renda determinada no Estatuto do Idoso, agravando a situação daqueles que se amoldam aos

critérios lá estabelecidos, cuidou a Suprema Corte de evidenciar, novamente citando o pronunciamento de Sua

Excelência, "que a política pública deve ser revista e reajustada, de modo a melhor se adequar aos comandos

Constitucionais. O legislador deve, ainda, tratar a matéria de forma sistemática".

Deliberou-se, de lege ferenda, colocá-los todos no mesmo patamar, ou seja, contemplando não apenas a exclusão,

no cálculo da renda per capita, do benefício assistencial já concedido a idoso integrante do núcleo familiar, mas

bem assim a percepção de valor mínimo a título de aposentadoria nessa mesma condição, além de abarcar

inclusive a situação dos deficientes, sem prejuízo de que - e mais uma vez recorrendo ao voto do Senhor Relator -

de lege lata "o juiz, no caso concreto, poderá fazer essa aferição, o que até é inevitável, diante do que já vem

sendo decidido pela Corte em várias reclamações".

Conclusão: também neste ponto, estampou-se a necessidade de colmatagem legislativa, liberando-se o julgador,

contudo, parafraseando o voto proferido pelo Ministro Luiz Fux, para "durante esse período de vácuo legislativo,

avaliar o que deve ser feito no caso concreto", referentemente à aplicação do parágrafo único do artigo 34 do

Estatuto do Idoso fora da baliza estritamente legal, a partir de agora com a chancela da decisão colhida em sede de

controle incidental da constitucionalidade do dispositivo em questão.

Evidente que a interpretação não pode se afastar do objetivo da norma, qual seja, a proteção do idoso e do

deficiente. Não há sentido em se computar uma aposentadoria concedida, ou mesmo um benefício de pensão por

morte, como no caso dos autos, sempre no valor mínimo, e excluir um amparo assistencial. Ambos se destinam à

manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, sendo ilógico fazer qualquer distinção.

Se não é possível, por presunção legal, a família sobreviver com o valor de um salário mínimo proveniente de

benefício assistencial, também não o será com o mesmo valor decorrente de benefício previdenciário. Não

obstante a natureza diversa dos benefícios, o valor da renda mensal é idêntico: um salário mínimo.

A esse propósito de há muito já vinha decidindo concretamente o Supremo Tribunal Federal: "(...) Da análise do

dispositivo legal acima transcrito e considerando-se o princípio da isonomia, tenho que não há razão plausível

que justifique dispensar tratamento diferenciado para o caso de membro da família que percebe aposentadoria

no valor mínimo, fazendo incluí-la no cômputo da renda familiar a que se refere o LOAS. (...) Desse modo, ainda

que o benefício percebido pelo cônjuge da autora não se refira a um amparo assistencial, e sim a uma

aposentadoria no valor mínimo, entendo que não deve integrar o cálculo da renda familiar, por aplicação

analógica do art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/03. Destarte, uma vez demonstrada a necessidade do

benefício para a sobrevivência da requerente e cumprido o requisito etário, entendo que a autora faz jus ao

benefício pleiteado (...). assim, frente ao caput do artigo 557 do CPC e ao §1º do art. 21 do RI/STF, nego

seguimento ao recurso" (RE 480.265, rel. Ministro Carlos Brito, julgado em 24.02.2006, DJ de 16.03.2006).
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Especificamente acerca dos pedidos formulados por pessoa com deficiência, a jurisprudência das Cortes

Regionais tem admitido a possibilidade de aplicação do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003,

cabendo esclarecer, contudo, que a interpretação extensiva não se afasta, a larga distância, dos ditames do

dispositivo em questão; em outras palavras, o que se permite é a exclusão de benefício de valor mínimo

(assistencial ou previdenciário) percebido por membro da família que também se enquadre na legislação de

regência (LOAS), pois o raciocínio é que esse benefício se destina à subsistência de pessoa que reconhecidamente

apresenta necessidades específicas, na condição de idoso ou deficiente.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados das Cortes Regionais:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO

POR OUTROS MEIOS. ESTATUTO DO IDOSO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. ADIN 1.232-1. EFEITO

VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. I - Ainda que a norma do

art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, especificamente, do

benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser utilizado na

aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a

equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela

própria Constituição da República (art. 203, V). II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte

autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E.

STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite

objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da miserabilidade pela análise

da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). III - Ainda que seja superior ao limite

fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se insuficiente à manutenção da

parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento percebido. IV - Não se

olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. V -

Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos

de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. VI - Agravo (CPC, art.

557, §1º) interposto pelo réu improvido."

(AC 00128161920104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 06/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOAS A PESSOA

DEFICIENTE. REQUISITOS COMPROVADOS. ART. 203, V, DA CRFB. ART. 20, §3º DA LEI 8.742/93.

CRITÉRIO LEGAL NÃO ABSOLUTO. APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 34 DA LEI 10.741/03. PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA SOBRE AS

PARCELAS VENCIDAS . APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI Nº 11.960/09.

I - Não obstante o julgamento proferido pelo STF na ADIN 1.232/93, quanto à constitucionalidade do critério

objetivo estampado no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, a Corte Constitucional, ao decidir a Reclamação nº

4.374, reconheceu não se tratar o mesmo de critério absoluto, sendo possível que a hipossuficiência econômica

do demandante seja comprovada através da aferição de outros fatores a ele conjugados. II - Em que pese haver o

INSS comprovado que o grupo familiar da autora dispõe de valores referentes a mais dois benefícios, além da

aposentadoria por idade do seu pai - uma pensão por morte, no valor de um salário mínimo (auferida pelo seu

pai) e outro concedido ao seu filho (Amparo Social ao Deficiente), não cabe reforma do decisum, tendo em vista

interpretação analógica da norma disposta no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, que excetua o

benefício concedido a qualquer membro da família ao cômputo da renda familiar per capita a que se refere o

LOAS. Precedentes III - Interpretação restritiva acerca do enunciado no art. 34 da Lei nº 10.741/03 não se

coaduna com o comando do art. 203 da Constituição Federal, no sentido de que a assistência social deve ser

prestada a quem dela necessitar, porquanto se um benefício assistencial no valor de um salário mínimo já

concedido a outro integrante da família não é computado para efeito do cálculo da renda familiar, qualquer

outro benefício previdenciário de igual valor percebido por membro da família também não deve ser computado,

pois não é a natureza jurídica do benefício - previdenciário ou assistencial - que revelará a necessidade do

amparo social, nesse caso, mas seu valor, entendimento este que, a meu ver, se mostra mais razoável ante a

finalidade do amparo social. (...) V - O rendimento auferido por pessoas estranhas ao conceito de família

disposto no art. 4º do Decreto nº 6.2142007 não pode ser computado para efeito de avaliação quanto ao requisito
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econômico exigido à concessão do benefício em tela. VI - Aplicação do art.5º da Lei 11.960/2009, em adequação

ao julgado do Plenário desta Corte que, em Seção realizada em 05/05/2011, reconheceu, por maioria, a

inconstitucionalidade parcial do referido dispositivo legal, tão-somente no que concerne à expressão "uma única

vez". VII - Agravo Interno parcialmente provido somente no tocante à aplicação da Lei 11.960/09."

(Agravo em apelação cível 0000181-88.2007.4.02.5003, Desembargador Federal Messod Azulay Neto, TRF2 -

Segunda Turma Especializada, DJE de 07/02/2011)

 

Com a questão agora fechada no âmbito do Supremo Tribunal Federal nos termos supra, concluídos os

julgamentos dos recursos extraordinários sob o rito da repercussão geral, tem-se reconhecidas, até "que o Poder

Legislativo redefina a política pública do benefício assistencial de prestação continuada", a viabilidade de

aplicação de outro referencial não previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para aferição da renda familiar

per capita, bem como a possibilidade de interpretação analógica do teor do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003, a depender sempre das nuanças do caso concreto.

E exatamente esse o ponto a ser observado, no rumo da compreensão a que se chegou na Suprema Corte,

evitando-se a análise da concessão do benefício assistencial somente no cálculo da renda per capita, admitindo-se

outros elementos de prova e até mesmo a interpretação analógica do disposto no Estatuto do Idoso.

Também a meu juízo, o exame dos casos envolvendo a concessão do amparo assistencial, no geral, comporta a

aplicação analógica, concluindo-se pela exclusão do benefício de valor mínimo, sem olhar a sua natureza, daí

partindo-se para o caso concreto.

Vale dizer, singela a questão, a um exame inicial, se há somente o benefício de valor mínimo recebido por um

integrante do núcleo familiar, para o cálculo da renda mensal, ele excluído, a condição de miserabilidade

sobressairia.

Nada obstante, embora inicial, a análise não se esgota na premissa, devendo-se tomar em conta a situação

particular, a hipótese concreta.

In casu, de todo o apurado resta autorizada a aplicação analógica do dispositivo em questão.

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

A discussão envolvendo o estado de deficiência da requerente resta superada, à vista da conclusão posta no laudo

médico pericial a que submetida, de que se trata de caso de incapacidade laboral decorrente de quadro de "

distúrbios neuropsíquicos (depressão ansiosa e epilepsia convulsiva)" (fls. 61-75), encampada pela sentença e

nem sequer objeto de questionamento pelo apelante.

Com relação ao segundo requisito, o estudo social, datado de 12.01.2011 (fl. 97), revela que a requerente, 56 anos,

reside com a sua mãe, Sra. Sebastiana, 75 anos, aposentada. Ambas são analfabetas. Moram "de favor em um

cômodo nos fundos da casa do cunhado da senhora Sebastiana sendo composto por uma pia de cozinha, um

fogão, um armário, uma cama de solteiro e dois colchões, pois a autora não tem cama e dorme no colchão no

chão, por falta de espaço para outra cama. O banheiro é localizado ao lado de fora". Não possuem geladeira, "

muitas vezes os alimentos estragam devido não ter local para conservá-los".

A renda familiar mensal é de um salário mínimo (R$ 545,00 à época) e provém da aposentadoria percebida pela

genitora. As despesas mencionadas (alimentação e farmácia) giram em torno de R$ 360,00.

Segundo a assistente social, a autora informou que seus primos a humilham, principalmente quando solicitado o

uso da geladeira; "disse que se conseguisse trabalhar já teriam ido pagar aluguel, pois não suportam aquela

situação".

Conforme descrição realizada pela perita social, a autora e sua mãe não residem propriamente em uma casa,

dispondo tão somente de um cômodo mobiliado, sem geladeira, com apenas uma cama de solteiro (a requerente

dorme no chão), a denotar a precariedade das condições de vida das duas senhoras.

De todo o exposto, o caso comporta a exclusão do salário mínimo percebido pela genitora, idosa, por aplicação

analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Daí a conclusão de que, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da

renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame,

o presente caso enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser conservada a sentença de procedência do pedido.

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.
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THEREZINHA CAZERTA

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035945-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do INSS em que se requer a integral reforma de sentença (não submetida ao reexame necessário) que

julgou procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, a ser pago a partir da

citação, com "juros legais e correção monetária a partir do vencimento das parcelas" e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Se vencido, o apelante requer a fixação do termo inicial na data de juntada do laudo pericial.

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima
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para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
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quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada
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Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.
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O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Oportuno salientar que, por meio do julgamento naquela mesma assentada do Recurso Extraordinário 580.963/PR,

igualmente submetido à sistemática da repercussão geral, valendo-se de idêntica linha argumentativa o Pretório

Excelso declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), in verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da
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intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos.

Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo.

Omissão parcial inconstitucional.

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Entendeu-se pela "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em

relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo".

Mais uma vez, considerou-se que a fixação de novos parâmetros compete ao legislador, que deve redefinir a

política pública do benefício assistencial a fim de suprimir a inconstitucionalidade apontada.

Concluiu-se que houve uma omissão legislativa, ao por de lado outras hipóteses possíveis, como o percebimento,

por membro da família, de benefício diverso do assistencial ou o pedido feito por deficiente e não por idoso.

Trata-se, nos dizeres do Relator, Ministro Gilmar Mendes, de "caso clássico de exclusão de benefício

incompatível com o princípio da igualdade".

Desse modo, sem propor a inconstitucionalidade com declaração de nulidade, procedimento que acabaria por

impedir a exclusão da renda determinada no Estatuto do Idoso, agravando a situação daqueles que se amoldam aos

critérios lá estabelecidos, cuidou a Suprema Corte de evidenciar, novamente citando o pronunciamento de Sua

Excelência, "que a política pública deve ser revista e reajustada, de modo a melhor se adequar aos comandos

Constitucionais. O legislador deve, ainda, tratar a matéria de forma sistemática".

Deliberou-se, de lege ferenda, colocá-los todos no mesmo patamar, ou seja, contemplando não apenas a exclusão,

no cálculo da renda per capita, do benefício assistencial já concedido a idoso integrante do núcleo familiar, mas

bem assim a percepção de valor mínimo a título de aposentadoria nessa mesma condição, além de abarcar

inclusive a situação dos deficientes, sem prejuízo de que - e mais uma vez recorrendo ao voto do Senhor Relator -

de lege lata "o juiz, no caso concreto, poderá fazer essa aferição, o que até é inevitável, diante do que já vem

sendo decidido pela Corte em várias reclamações".

Conclusão: também neste ponto, estampou-se a necessidade de colmatagem legislativa, liberando-se o julgador,

contudo, parafraseando o voto proferido pelo Ministro Luiz Fux, para "durante esse período de vácuo legislativo,

avaliar o que deve ser feito no caso concreto", referentemente à aplicação do parágrafo único do artigo 34 do

Estatuto do Idoso fora da baliza estritamente legal, a partir de agora com a chancela da decisão colhida em sede de

controle incidental da constitucionalidade do dispositivo em questão.

Evidente que a interpretação não pode se afastar do objetivo da norma, qual seja, a proteção do idoso e do

deficiente. Não há sentido em se computar uma aposentadoria concedida, ou mesmo um benefício de pensão por

morte, como no caso dos autos, sempre no valor mínimo, e excluir um amparo assistencial. Ambos se destinam à

manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, sendo ilógico fazer qualquer distinção.

Se não é possível, por presunção legal, a família sobreviver com o valor de um salário mínimo proveniente de

benefício assistencial, também não o será com o mesmo valor decorrente de benefício previdenciário. Não

obstante a natureza diversa dos benefícios, o valor da renda mensal é idêntico: um salário mínimo.

A esse propósito de há muito já vinha decidindo concretamente o Supremo Tribunal Federal: "(...) Da análise do

dispositivo legal acima transcrito e considerando-se o princípio da isonomia, tenho que não há razão plausível

que justifique dispensar tratamento diferenciado para o caso de membro da família que percebe aposentadoria

no valor mínimo, fazendo incluí-la no cômputo da renda familiar a que se refere o LOAS. (...) Desse modo, ainda

que o benefício percebido pelo cônjuge da autora não se refira a um amparo assistencial, e sim a uma

aposentadoria no valor mínimo, entendo que não deve integrar o cálculo da renda familiar, por aplicação

analógica do art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/03. Destarte, uma vez demonstrada a necessidade do

benefício para a sobrevivência da requerente e cumprido o requisito etário, entendo que a autora faz jus ao

benefício pleiteado (...). assim, frente ao caput do artigo 557 do CPC e ao §1º do art. 21 do RI/STF, nego

seguimento ao recurso" (RE 480.265, rel. Ministro Carlos Brito, julgado em 24.02.2006, DJ de 16.03.2006).

Especificamente acerca dos pedidos formulados por pessoa com deficiência, a jurisprudência das Cortes
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Regionais tem admitido a possibilidade de aplicação do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003,

cabendo esclarecer, contudo, que a interpretação extensiva não se afasta, a larga distância, dos ditames do

dispositivo em questão; em outras palavras, o que se permite é a exclusão de benefício de valor mínimo

(assistencial ou previdenciário) percebido por membro da família que também se enquadre na legislação de

regência (LOAS), pois o raciocínio é que esse benefício se destina à subsistência de pessoa que reconhecidamente

apresenta necessidades específicas, na condição de idoso ou deficiente.

Nesse sentido, os seguintes julgados das Cortes Regionais:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO

POR OUTROS MEIOS. ESTATUTO DO IDOSO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. ADIN 1.232-1. EFEITO

VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. I - Ainda que a norma do

art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, especificamente, do

benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser utilizado na

aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a

equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela

própria Constituição da República (art. 203, V). II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte

autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E.

STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite

objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da miserabilidade pela análise

da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). III - Ainda que seja superior ao limite

fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se insuficiente à manutenção da

parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento percebido. IV - Não se

olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. V -

Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos

de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. VI - Agravo (CPC, art.

557, §1º) interposto pelo réu improvido."

(AC 00128161920104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 06/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOAS A PESSOA

DEFICIENTE. REQUISITOS COMPROVADOS. ART. 203, V, DA CRFB. ART. 20, §3º DA LEI 8.742/93.

CRITÉRIO LEGAL NÃO ABSOLUTO. APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 34 DA LEI 10.741/03. PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA SOBRE AS

PARCELAS VENCIDAS . APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI Nº 11.960/09.

I - Não obstante o julgamento proferido pelo STF na ADIN 1.232/93, quanto à constitucionalidade do critério

objetivo estampado no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, a Corte Constitucional, ao decidir a Reclamação nº

4.374, reconheceu não se tratar o mesmo de critério absoluto, sendo possível que a hipossuficiência econômica

do demandante seja comprovada através da aferição de outros fatores a ele conjugados. II - Em que pese haver o

INSS comprovado que o grupo familiar da autora dispõe de valores referentes a mais dois benefícios, além da

aposentadoria por idade do seu pai - uma pensão por morte, no valor de um salário mínimo (auferida pelo seu

pai) e outro concedido ao seu filho (Amparo Social ao Deficiente), não cabe reforma do decisum, tendo em vista

interpretação analógica da norma disposta no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, que excetua o

benefício concedido a qualquer membro da família ao cômputo da renda familiar per capita a que se refere o

LOAS. Precedentes III - Interpretação restritiva acerca do enunciado no art. 34 da Lei nº 10.741/03 não se

coaduna com o comando do art. 203 da Constituição Federal, no sentido de que a assistência social deve ser

prestada a quem dela necessitar, porquanto se um benefício assistencial no valor de um salário mínimo já

concedido a outro integrante da família não é computado para efeito do cálculo da renda familiar, qualquer

outro benefício previdenciário de igual valor percebido por membro da família também não deve ser computado,

pois não é a natureza jurídica do benefício - previdenciário ou assistencial - que revelará a necessidade do

amparo social, nesse caso, mas seu valor, entendimento este que, a meu ver, se mostra mais razoável ante a

finalidade do amparo social. (...) V - O rendimento auferido por pessoas estranhas ao conceito de família

disposto no art. 4º do Decreto nº 6.2142007 não pode ser computado para efeito de avaliação quanto ao requisito

econômico exigido à concessão do benefício em tela. VI - Aplicação do art.5º da Lei 11.960/2009, em adequação

ao julgado do Plenário desta Corte que, em Seção realizada em 05/05/2011, reconheceu, por maioria, a
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inconstitucionalidade parcial do referido dispositivo legal, tão-somente no que concerne à expressão "uma única

vez". VII - Agravo Interno parcialmente provido somente no tocante à aplicação da Lei 11.960/09."

(Agravo em apelação cível 0000181-88.2007.4.02.5003, Desembargador Federal Messod Azulay Neto, TRF2 -

Segunda Turma Especializada, DJE de 07/02/2011)

 

Com a questão agora fechada no âmbito do Supremo Tribunal Federal nos termos supra, concluídos os

julgamentos dos recursos extraordinários sob o rito da repercussão geral, tem-se reconhecidas, até "que o Poder

Legislativo redefina a política pública do benefício assistencial de prestação continuada", a viabilidade de

aplicação de outro referencial não previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para aferição da renda familiar

per capita, bem como a possibilidade de interpretação analógica do teor do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003, a depender sempre das nuanças do caso concreto.

E exatamente esse o ponto a ser observado, no rumo da compreensão a que se chegou na Suprema Corte,

evitando-se a análise da concessão do benefício assistencial somente no cálculo da renda per capita, admitindo-se

outros elementos de prova e até mesmo a interpretação analógica do disposto no Estatuto do Idoso.

Também a meu juízo, o exame dos casos envolvendo a concessão do amparo assistencial, no geral, comporta a

aplicação analógica, concluindo-se pela exclusão do benefício de valor mínimo, sem olhar a sua natureza, daí

partindo-se para o caso concreto.

Vale dizer, singela a questão, a um exame inicial, se há somente o benefício de valor mínimo recebido por um

integrante do núcleo familiar, para o cálculo da renda mensal, ele excluído, a condição de miserabilidade

sobressairia.

Nada obstante, embora inicial, a análise não se esgota na premissa, devendo-se tomar em conta a situação

particular, a hipótese concreta.

In casu, de todo o apurado resta autorizada a aplicação analógica do dispositivo em questão.

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 21.07.2010 (fls. 86-90), indica que a

autora, 47 anos, apresenta quadro de anemia crônica, submetendo-se a hemoterapia (transfusão sanguínea).

Segundo o perito, a pericianda "manifesta incapacidade física total e temporária ao exercício profissional

habitual: trabalhadora braçal rural e serviços em geral". Afirmou que "a incapacidade física constatada pode

ser considerada grave, do ponto de vista laborativo". Sugeriu um período de "pelo menos 6 meses" para

reavaliação.

Ainda segundo o laudo médico, a autora apresenta alfabetização precária e desempenhou apenas atividades

braçais.

Quanto à transitoriedade, não se extrai a possibilidade de reversão da incapacidade em seis meses, mas tão

somente a necessidade de reavaliação, de modo que o quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011,

cabendo destacar que se faculta, ao INSS, a revisão do benefício, "para avaliação da continuidade das condições

que lhe deram origem" (art. 21 da Lei nº 8.742/1993).

Com relação ao segundo requisito, o estudo social, datado de 13.05.2011 (fls. 106-108), revela que a requerente

reside com a sua mãe, 80 anos, viúva, analfabeta, e com uma sobrinha de 13 anos. O imóvel é próprio, constituído

por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, em estado de conservação ruim, guarnecido com móveis e

eletrodomésticos simples.

A renda familiar mensal é de um salário mínimo (R$ 545,00 à época) e provém do benefício assistencial

percebido pela genitora. As despesas mencionadas (água, luz, gás, alimentação, medicamentos e "outras despesas

") giram em torno de R$ 470,00. 

Documentos juntados aos autos (fls. 30/180) comprovam que a mãe da requerente recebe benefício de amparo

social ao idoso. 

As fotos de fls. 33-38 revelam a condição precária de habitação, com fiação elétrica exposta, rachaduras nas

paredes e móveis antigos e desgastados. 

De todo o exposto, o caso comporta a exclusão do salário mínimo percebido pela genitora, idosa, por aplicação

analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Daí a conclusão de que, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da

renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame,

o presente caso enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser conservada a sentença de procedência do pedido.

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação, momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão.

Documentos médicos (fls. 21-22) e laudo pericial (fls. 86-90) permitem retroagir o quadro de incapacidade até tal
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data. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação do INSS.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041323-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos,

 

 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução

oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 32-35).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisum hostilizado, para que os juros de mora sejam

computados nos termos do que estabelece a Lei nº 11.960/2009 (fls. 38-40V.).

 

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009

 

O art. 1.061 do Código Civil de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados,

era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros

moratórios eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Posteriormente, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro

de 2003, passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros de mora, ou se não houver

taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que

2012.03.99.041323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DE BARROS

ADVOGADO : SP081339 JOAO COUTO CORREA

No. ORIG. : 11.00.00044-9 1 Vr PORANGABA/SP
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estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

De seu turno, o artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os

juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Logo, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, por sua vez, reporta-se à taxa moratória incidente nos débitos tributários, de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.

Note-se, porém, em conformidade ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.270.439/PR, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, v.u., DJUe 02.08.2013 - em que pese o julgamento das ADIs nº

4425/DF e 4357/DF pelo Excelso Pretório - haja vista tratar-se, in casu, de dívida de natureza não tributária, que

deverão os juros de mora ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, a partir da data de vigência da Lei nº 11.960, de 01.07.2009, que alterou a redação do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, tudo na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 267, de 02.12.2013, do CJF.

Destarte, o estabelecido pela r. sentença merece reparo, na forma declinada.

Sem condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da Justiça Gratuita.

 

 

DO DISPOSITIVO

 

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PÁRAGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045965-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra decisão monocrática proferida pelo Exmo. Juiz Federal

Convocado Ciro Brandani que, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, conheceu da remessa

oficial e negou seguimento à apelação da autarquia em face de sentença que julgou procedente pedido de auxílio-

reclusão. 

A parte agravante pede seja reformada a decisão, alegando, em resumo, que os demandantes não fazem jus ao

benefício pretendido, pois "no caso dos autos, reitere-se, como acima demonstrado a renda bruta do recluso

ultrapassa o limite legal estabelecido, pois deveria ser considerado seu último rendimento devidamente auferido

na data de seu último vínculo de efetivo emprego, mês cheio, que consoante dados do CNIS (36), se verifica que
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seu último contrato de trabalho findou em julho de 2010, sendo que o salário de contribuição correspondia a R$

1.090,14, relativo ao mês de junho de 2010, acima, portanto do valor fixado no artigo 13 da Emenda

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 810,18 pela Portaria nº 333, de

29/06/2010, bem acima do limite legal (sic)."

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Razão assiste ao INSS.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos), pela Portaria MPS nº 333, de 29/06/2010, vigente à

época da prisão do pai da parte autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO

POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À

PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa

renda.

(...)

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum.

(...)

VII - Recurso conhecido e provido" (grifos nossos)

(RESP nº 760767, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 06/10/2005, DJ 24/10/2005, pg. 377)

Acentue-se que o Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes. (...) Com base nesse

entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar

acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2035/7878



Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual ´para fins

de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes

e não à do segurado recluso´ (...)". (RE 587.365 e RE 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em

25-3-09, Plenário, Informativo 540)

Ainda no entendimento da Corte Suprema, outra não poderia ser a interpretação do preceituado no art. 201, IV, da

Carta Magna, por colidente com o princípio da seletividade, norteador da Seguridade Social, uma vez que, se

fosse a expressão "baixa renda" referente aos dependentes do segurado recluso e não a este, bastaria para a

concessão de todo e qualquer benefício de auxílio-reclusão que o preso, independentemente de sua condição

financeira, tivesse um filho menor de 14 anos, já que este, por sua vez, não obtém renda, pois impedido por lei de

trabalhar.

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91.

II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado

o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98.

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte.

V - Agravo improvido." (grifei)

(APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO.

CONSIDERADO DE BAIXA RENDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- Presente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão. Segurado

desempregado por ocasião do recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a

sua baixa renda. Precedentes jurisprudenciais.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento." (grifei)

(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012)

 

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a relação

de parentesco comprovada pelos documentos de fls. 12/13.

Sendo os requerentes menores de idade à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

O ofício expedido pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança de Mato Grosso do Sul (fls. 44) comprova que

o pai da parte autora permaneceu preso de 30/07/2010 a 21/10/2010.

Consta da cópia da CTPS do preso (fls. 17) vínculo empregatício até 08/07/2010 e, tendo sua prisão ocorrido em

30/07/2010, restou comprovada sua qualidade de segurado (art. 15, II, da Lei 8.213/1991).

No entanto, a última remuneração bruta do detento a ser considerada é aquela referente ao mês de junho/2010,

uma vez que em julho seu pagamento foi proporcional aos dias trabalhados, sendo seu valor de R$ 1.090,14 (mil e

noventa reais e catorze centavos), montante superior ao estabelecido pela Portaria MPS nº 333, de 29/06/2010,

vigente à época da prisão do pai da parte autora.

Ressalte-se que, no caso, não se há falar em ausência de renda em virtude de desemprego, se apenas 22 (vinte e

dois) dias antes de ser preso o genitor dos requerentes mantinha vínculo de trabalho registrado em CTPS.

Dessa forma, não comprovada a baixa renda do segurado recluso, é indevido o benefício pleiteado.

Isso posto, reconsidero a decisão agravada para DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e julgar

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DA
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AUTARQUIA, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050584-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora contra decisão monocrática proferida pelo Exmo. Juiz Federal

Convocado Ciro Brandani que, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolheu a

preliminar de nulidade parcial da sentença e, no mérito, não conheceu da remessa oficial e deu provimento à

apelação do INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido nos autos de ação previdenciária visando à

concessão de auxílio-reclusão. 

A parte agravante pede seja reformada a decisão, alegando, em resumo, que "o valor ultrapassado pelo limite é

insignificante, pelo que segundo a orientação jurisprudencial faz jus a autora a concessão do benefício (sic)".

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Razão assiste à parte autora.

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
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inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A Emenda Constitucional nº 20/1998, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado

para R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos) pela Portaria MPS nº 333 de 29/06/2010, vigente à

época da prisão do pai da autora.

A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO

POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À

PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa

renda.

(...)

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum.

(...)

VII - Recurso conhecido e provido" (grifos nossos)

(RESP nº 760767, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 06/10/2005, DJ 24/10/2005, pg. 377)

Acentue-se que o Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes. (...) Com base nesse

entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar

acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o

Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual ´para fins

de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes

e não à do segurado recluso´ (...)". (RE 587.365 e RE 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em

25-3-09, Plenário, Informativo 540)

Ainda no entendimento da Corte Suprema, outra não poderia ser a interpretação do preceituado no art. 201, IV, da

Carta Magna, por colidente com o princípio da seletividade, norteador da Seguridade Social, uma vez que, se

fosse a expressão "baixa renda" referente aos dependentes do segurado recluso e não a este, bastaria para a

concessão de todo e qualquer benefício de auxílio-reclusão que o preso, independentemente de sua condição

financeira, tivesse um filho menor de 14 anos, já que este, por sua vez, não obtém renda, pois impedido por lei de

trabalhar.

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91.

II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado

o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98.

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte.

V - Agravo improvido." (grifei)

(APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO.

CONSIDERADO DE BAIXA RENDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- Presente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão. Segurado

desempregado por ocasião do recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a

sua baixa renda. Precedentes jurisprudenciais.
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- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento." (grifei)

(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012)

 

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

 

In casu, a autora pleiteia a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai, estando a relação de

parentesco comprovada pela certidão de nascimento de fls. 07.

Sendo a requerente menor de 21 (vinte e um) anos à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em

relação a ele é presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91).

O Atestado de Permanência Carcerária (fls. 10) comprova que o pai da autora foi preso em 12/08/2010.

Consta da cópia da CTPS do preso (fls. 13) vínculo empregatício à época de sua reclusão, restando comprovada

sua qualidade de segurado.

Conforme extrato do sistema CNIS (fls. 28), sua remuneração bruta era de R$ 879,27 (oitocentos e setenta e nove

reais e vinte e sete centavos), valor superior ao limite de R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos),

estabelecido pela Portaria MPS nº 333 de 29/06/2010. 

Ressalte-se que os valores referentes aos meses de junho e agosto/2009 são proporcionais aos dias trabalhados,

motivo pelo qual deve ser considerada a remuneração relativa ao mês de julho.

No entanto, verifica-se que a renda auferida pelo recluso ultrapassava em valor irrisório o teto legalmente fixado

e, preenchidos os demais requisitos necessários, deve ser concedido o auxílio-reclusão pleiteado.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AUXILIO-

RECLUSÃO. RENDA POUCO ACIMA DO LIMITE I - Considerando-se que a renda auferida pelo detento, à

época da reclusão, ultrapassa em valor irrisório o limite legalmente fixado pela Portaria nº 333, de 29.06.2010,

há que se reconhecer a existência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-reclusão. II - Agravo

interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.(AC

00248692720134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA. IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. No presente caso, note-se que, à época da

reclusão do segurado, em 25-02-2010, o valor limite, atualizado pela Portaria MPS nº 350, de 30-12-2009, era

de R$ 798,30 (setecentos e noventa e oito reais e trinta centavos), e o valor de seu último rendimento, referente

ao benefício de auxílio-doença recebido no período de 06-04-2009 a 01-04-2010, foi de R$ 823,07 (oitocentos e

vinte e três reais e sete centavos), de modo que pode se observar que esta supera em valor irrisório o limite

estabelecido em lei, não oferecendo óbice à concessão do benefício pretendido. II. Agravo a que se nega

provimento.(AC 00025348220114036119, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, reconsidero parcialmente a decisão agravada para ACOLHER A PRELIMINAR DE

NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA, NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E NEGAR

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, fixando os critérios de juros de correção monetária na forma acima

explicitada. JULGO PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA, com fulcro no artigo

557, § 1º, do CPC.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2039/7878



 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007030-68.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 067.507.158-5 - DIB 20/6/1995), com a aplicação dos novos limitadores estipulados

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 13/15, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria foi limitado ao teto

2012.61.04.007030-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLAUDINEI JORGE RODRIGUES COUTO

ADVOGADO : SP229026 CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070306820124036104 1 Vr SANTOS/SP
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previdenciário vigente à época da concessão em 20/6/1995 (fl. 13). Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações

introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para julgar

procedente o pedido. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008167-85.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria especial

(NB 088.344.974-9 - DIB 26/2/1991), com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Contestação (fls. 37/58).

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

2012.61.04.008167-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROBERTO RAMOS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 17, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria especial foi limitado ao

teto previdenciário vigente à época da concessão em 26/2/1991 (fl. 12). Nesse passo, aplicáveis ao caso as

alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para julgar

procedente o pedido. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2012.61.06.003739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação deste último.

Documentos.

O INSS contestou o feito. 

Laudo médico pericial (fls. 163/166).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, desde a data do laudo médico pericial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi deferida a antecipação de tutela Não foi determinada a remessa

oficial (fls. 223/225). 

O INSS interpôs apelação.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma

vez que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses

legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : WALTER LUIZ MARQUES

ADVOGADO : SP240138 JULIANA MARIA DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : LUCELI MARTINS MARQUES

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00037395420124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r.

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Para comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, consta dos autos a cópia da

CTPS do autor (fls. 32/40), na qual é possível verificar a existência de vínculos empregatícios nos períodos

compreendidos entre 06/1999 a 12/1999, 01/2000 a 11/2004, 07/2005 a 12/2005, 07/2006 a 03/2011. Ingressou

com a presente ação em 04.06.2012, portanto dentro do período "de graça" previsto no artigo 15, da Lei nº

8.213/91.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 07.11.2012, afirma que a parte autora é portadora de

transtorno bipolar. Esclareceu o perito que o autor "vem fazendo tratamento com psiquiatra, usando associação de

psicotrópicos, o que indica a gravidade do quadro. Faz também acompanhamento com psicólogo. Está inapto

para o labor de forma total e temporária.". (fls. 163/166).

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em exame, como bem anotado na sentença proferida em 1º grau "o autor é portador de transtorno

bipolar depressivo com sintomas psicóticos que comprometem totalmente sua capacidade de gerir sua vida e de

administrar seus bens, que levou à sua interdição, em razão da gravidade da doença. Não reúne condições para o

trabalho, tem dificuldade de interagir com colegas de trabalho, devendo sua incapacidade ser considerada total,

definitiva e permanente, fazendo jus à concessão da aposentadoria por invalidez." (fls. 224).

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS QUE DEMONSTRAM A

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA DO

SEGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ flexibiliza a norma do art. 42 da Lei 8.213/1991, admitindo a concessão da aposentadoria por invalidez

quando constatada a incapacidade parcial, desde que aliada a outras circunstâncias que evidenciem a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. O reexame dos fatos, provas ou circunstâncias, tendentes a influir no convencimento do juiz quanto à

viabilidade de regresso ao trabalho, é inexequível em Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 312719/SC, 2013/0070499-8, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., DJe 12.09.13).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM

OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. O Tribunal a quo entendeu existir comprovação de que a ora agravada ficou incapacitada de maneira

permanente e definitiva para exercer suas atividades laborativas, nada obstante o laudo pericial ter concluído

pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.

3. A revisão das premissas fáticas de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 318761/PR, 2013/0084587-7, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., DJe 28.05.13).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Verifica-se não ter sido demonstrada ofensa ao artigo 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2044/7878



dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia

posta nos presentes autos.

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes.

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 308378/RS, 2013/0062180-4, 1ª Turma,

Rel. Min. Sérgio Kukina, v.u., DJe 21.05.13).

 

Assim, deve ser considerada total a incapacidade restrita apontada pelo laudo, levando-se em conta as

características pessoais da parte autora, razão pela qual não merece reforma a r. sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004639-13.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta em 25.06.12, com vistas à concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Foi concedida a tutela antecipada.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por idade, desde a data do

requerimento administrativo (19.09.11), prestações em atraso corrigidas monetariamente desde os vencimentos,

juros de mora desde a citação, tudo em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134/2010 do CJF. Condenada a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença. Não foi determinada a remessa oficial.

2012.61.14.004639-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : GILVA MARIA GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00046391320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O INSS apelou para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da procedência, que

os honorários advocatícios sejam reduzidos e seja declarada a impossibilidade de cumulação da aposentadoria por

idade com a aposentadoria especial. Anexou extrato do CNIS para demonstrar que a autora recebe aposentadoria

especial.

Contrarrazões.

A parte autora apelou para requerer que os juros de mora sejam fixados em 1% (um por cento) ao mês, a correção

monetária seja aplicada desde o vencimento de cada prestação e os honorários advocatícios sejam elevados e

incidam sobre prestações vincendas.

Sem contrarrazões do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Passo ao exame do mérito.

Inicialmente, consigno que não se há falar em impossibilidade de cumulação de aposentadorias, eis que a parte

autora não recebe benefício, mas, sim, é beneficiária de pensão alimentícia de um segurado que recebe

aposentadoria especial (extrato anexo), sendo totalmente equivocada a alegação do INSS que, portanto, resta

afastada.

No mérito, a parte autora pretende, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade.

Pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por ter laborado como trabalhador urbano, ao

argumento de possuir a carência necessária para concessão do beneplácito.

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher".

No caso em questão, consoante pesquisa CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada nesta data,

cujos extratos anexo a esta decisão, a parte autora verteu contribuições previdenciárias e recebeu auxílio-doença,

nos períodos de 10/94 a 12/98, 02/99 a 03/99, 15.04.99 a 16.11.99, 11/99 a 07/02, 23.08.02 a 10.01.06, 03/03,

02/06 a 10/06, 16.10.06 a 16.12.06, 12/06 a 04/07, 28.12.06 a 15.04.07, 16.04.07 a 08.08.07 e de 08/07 a 08/11

(fls. 119-120).

A idade mínima de 60 (sessenta) anos foi implementada em 2011 (fls. 15).

O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o §4º do mesmo artigo:

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em

vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade.

Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91

Precedentes.

Recurso provido."

(STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade,
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sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

Embargos acolhidos."

(STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

 

Nesse sentido, o Enunciado nº 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região:

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado"

 

A Lei nº 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, no seu art. 3º, § 1º, o seguinte:

 

"Art. 3º omissis.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência

Social para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um

determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima.

No mais, não há notícia de filiação anterior ou contribuições vertidas em data anterior para o RGPS.

Recorde-se, nesse passo, que carência (número mínimo de contribuições para que o segurado faça jus a dado

benefício - art. 24 da Lei 8.213/91), no que se refere à aposentadoria por idade daquele que se filiou ao regime

geral de previdência social após 24 de julho de 1991, é de 180 (cento e oitenta) contribuições, ou seja, 15 (quinze)

anos (inciso II do art. 25 da Lei 8.213/91). Frise-se que a demandante se filiou ao regime geral de previdência

social em 1995.

Somados todos os períodos da parte autora, constata-se tempo de contribuição de 17 (dezessete) anos, 03 (três)

meses e 02 (dois), concluindo-se ter direito à aposentadoria por idade.

No que tange aos períodos em gozo de auxílio-doença, dispõe a Lei 8.213/91:

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências."

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...).

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Na mesma diretriz, o inc. III, do art. 60 do Decreto 3.048/99 disciplina que o tempo em que o segurado

permanecer em gozo de auxílio-doença deve ser contado como tempo de contribuição, se recebido entre períodos

de atividades, in verbis:

 

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

I - (...). 

II - (...).

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;

(...)."

 

Da leitura dos dispositivos legais em comento, verifica-se que a legislação previdenciária considera o valor do

auxílio-doença como salário-de-contribuição, quando o aludido benefício for recebido de forma intercalada, ou,

nos dizeres da lei, entre períodos de atividade.

Se o interstício em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição, deve, por

consequência, ser computado para aferição do período de carência, dado o conceito do referido requisito pelo art.

24, acima transcrito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2047/7878



Nesse sentido se posiciona a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR URBANO.

DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano. 

II - Alega o agravante que a decisão merece reforma, sob o fundamento de que o demandante não cumprira a

carência necessária para a obtenção do benefício, eis que fora considerado o período em que estave em gozo de

auxílio-doença. 

III - A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino. 

IV - Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo

Diploma. São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e o

preenchimento do requisito etário. 

V - O autor comprova pela cédula de identidade juntada aos autos (nascimento em 24.07.1945) que completou 65

anos em 24.07.2010, instruindo os autos com as seguintes cópias: CTPS contendo registros de vínculos

empregatícios nos períodos de 14.07.1970 a 30.07.1970, 12.08.1970 a 23.01.1971, 22.02.1978 a 24.07.1978,

02.08.1978 a 30.10.1978, 01.08.1980 a 31.10.1980, 06.11.1980 a 20.10.1981, 21.09.1982 a 24.06.1983,

18.09.1984 a 25.06.1985, 06.05.1987 a 19.10.1987, 01.03.1988 a 15.12.1988, 01.01.1989 a 09.08.1989,

04.09.1989 a 12.12.1989, 11.01.1990 a 17.02.1992, 18.08.1992 a 15.12.1992, 04.01.1993 a 14.02.1994,

01.08.1994 a 30.08.1995, 20.11.1995 a 23.11.1995 e 09.04.1996 a 08.05.1996 em atividades urbanas; extratos do

Sistema Dataprev indicando que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário nos períodos de

25.10.2004 a 26.01.2007, 05.03.2007 a 05.04.2008 e 26.11.2009 a 18.01.2010, tendo recolhido contribuições à

Previdência Social, na qualidade de segurado facultativo, nos períodos de 12.2003 a 04.2004, 07.2004, 08.2004,

08.2009 a 02.2010 e em 01.2012; comunicado de indeferimento do pedido do benefício, formulado na via

administrativa em 08.03.2012. 

VI - Os períodos de fruição do benefício de auxílio-doença devem ser computados para fins de carência, desde

que intercalados com períodos de atividade, em que há recolhimento de contribuições previdenciárias,

conforme interpretação que se extrai do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. 

VII - Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram, até a data do requerimento administrativo,

o trabalho urbano por 15 anos, 04 meses e 08 dias. 

VIII - Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº

8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (174 meses). 

IX - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado que se

beneficia da adoção das regras contidas no art. 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais a renda mensal do

benefício corresponderá aos salários de contribuição correspondentes aos meses de contribuição devidos, ainda

que não recolhidos pela empresa. Além do que, quando impossível comprová-los, corresponderá a um salário

mínimo, até que seja revista, mediante a prova dos respectivos salários de contribuição. Em suma, a autora faz

jus ao benefício. 

X - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

XI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

XII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

XIII - Agravo desprovido." (AC 1820906, proc. 0003236-09.2012.4.03.6114, 8ª Turma, Rel. Juíza. Fed. Conv.

Raquel Perrini ,v.u., e-DJF3 Judicial 1: 04.10.13 - g.n.)

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO POR PROVA EMPRESTADA DO CÔNJUGE.

LIMITAÇÃO. PROVAS ORAIS. CONTRARIEDADE. EXERCÍCIO CONCOMITANTE COM ATIVIDADES

URBANAS. DESNATURAMENTO. ATIVIDADE DESEMPENHADA EM PERÍODO EM QUE A AUTORA NÃO

HAVIA COMPLETADO DOZE ANOS. NÃO-CONHECIMENTO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO TEMPO

DE SERVIÇO PLEITEADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PEDÁGIO CONSTITUCIONAL. NÃO-
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CUMPRIMENTO. AUTORA EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE RETORNO ÀS ATIVIDADES

LABORAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO TEMPO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTAÇÃO

INDEFERIDA. 

- (...). 

-À aposentação proporcional, que permanece, apenas, como regra de transição, aos que eram segurados do

RGPS ao tempo da promulgação da EC 20/98, reclamam-se, se implementados os requisitos definidos na

legislação de regência, até 16/12/98, 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher,

elevando-se o valor do benefício, de 70% do salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se masculino. 

-Ainda que não possua tais condicionantes, poderá o segurado optar pela aposentadoria proporcional,

assegurado o cômputo do tempo posterior à EC 20/98, desde que possua 30 (trinta) anos de serviço, se homem,

ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; idade mínima (53/48 anos), e cumprimento de pedágio 

- período adicional de 40% sobre o tempo que faltava, em 16/12/98, para completar os 30/25 anos de tempo de

serviço. 

-Há que se demonstrar, além disso, o preenchimento da carência, prevista no artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, a

saber, 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de

julho de 1991, a observância do regramento disposto no seu artigo 142. 

-Considera-se tempo de serviço/contribuição, o período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, intercalado entre períodos de atividade. 

-In casu, estando a autora em gozo de auxílio-doença, não se antevendo o retorno às atividade laborais, até o

momento, o tempo de tal benesse não pode ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição,

a teor do art. 60, III, do Dec. 3.048/99. -À falta de cumprimento do tempo mínimo de serviço/contribuição,

requisito necessário à concessão de aposentadoria proporcional, infactível a outorga da benesse reportada. 

-Condenação ao pagamento do ônus da sucumbência nos termos do art. 21, caput, do CPC, ante a parcial

procedência do pedido inicial. 

-Remessa oficial, tida por interposta, e apelação, parcialmente, providas, para declarar o desempenho da

atividade rural, em regime de economia familiar, tão-somente no período de 24/10/64 a 11/7/74. Julgado

improcedente o pleito de aposentação por tempo de serviço/contribuição." (AC 1001375, proc.

2005.03.99.003522-7, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel,v.u., DJF3 01.10.08)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO DE APOSENTADORIA

POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI

Nº 10.666/2003. APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO ART. 142 DA LEI Nº 8.213/1991. FILIAÇÃO AO

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR à SUA VIGÊNCIA. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO COMPUTADO PARA

EFEITO DE CARÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

1- (...).

2- (...). 

3- (...).

4- (...). 

5- (...). 

6- (...). 

7- (...). 

8- Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional. 

9- O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do

salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal

benefício, por sua vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-

se admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo

portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade. 

10- Encontra-se outro indicativo desta intenção do legislador no art. 60, III, do Decreto 3.048, de 06 de maio de

1999. 

11- No caso em apreço, a autora realizou 123 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período de

14.09.1966 a 18.02.2010, reconhecidas pela própria Autarquia (fls. 38/39/40). Permaneceu em gozo de auxílio-

doença nos períodos de 29.09.2004 a 10.02.2006; de 30.06.2006 a 30.11.2007 e 14.09.2009 a 17.06.2010, que

devem ser computados como períodos de contribuição, ou seja, mais 42 contribuições, perfazendo um total de

165 contribuições até junho de 2010. 

12 - Desta maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 30.08.2004 (fl. 35), na vigência do art. 48
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da Lei nº. 8.213/1991, à agravante aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo

qual seriam necessários apenas 138 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado.

13- Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, de rigor a concessão da tutela antecipada

pleiteada. 

14- Agravo a que se nega provimento." (AI 444053, proc. 0018739-16.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Fausto De Sanctis, v.u., TRF3 CJ1 16.12.11 - g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. PROVA MATERIAL.

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E CARÊNCIA. ARTS. 48, 102 E 142 DA LEI 8.213/91. GOZO DE

AUXÍLIO DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

II. Tratando-se de trabalhadora urbana que completou a idade e a carência necessária à concessão da

aposentadoria por idade sob a égide da Lei 8213/91, sujeita-se à regra de transição estabelecida em seu artigo

142. Inteligência dos artigos 48 e 142 da Lei 8213/91. 

III. Se o autor comprova o preenchimento dos requisitos idade e carência, devida é a aposentadoria por idade,

sendo irrelevante tenha perdido a condição de segurado. Inteligência dos artigos 48, 102 e 142, todos da Lei

8213/91. 

IV. Não prevalece o entendimento de que o gozo de auxílio-doença não pode ser computado para efeito de

carência, uma vez que o art. 15, inciso I, da Lei 8.213/91 dispõe que 'mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições, sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício'. 

V. (...).

VI. (...).

VII. (...).

VIII. Remessa oficial não conhecida, apelo da autora provido e recurso do INSS parcialmente provido. 

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício." (AC 899389, proc. 2003.03.99.027264-2, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, v.u., DJU 22.03.05, p. 446 - g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I - A decisão agravada considerou que o período em que a segurada esteve em gozo de auxílio-doença há que

ser computado para fins de carência, nos termos dos artigos 27 e 60, inciso III, ambos da Lei n. 8.213/91.

Precedentes jurisprudenciais. 

II - Uma vez que a demandante completou 60 anos em 10.12.2004, ano em que a carência fixada para a obtenção

do benefício era de 138 contribuições mensais, bem como comprovou tempo de serviço equivalente a 151

contribuições mensais, ou seja, número superior ao legalmente estabelecido, é de se manter a concessão de

aposentadoria comum por idade, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei n. 8.213/91. 

III - (...).

IV - (...).

V - (...).

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido." (AC 1536100, proc. 2006.60.02.003160-0, 10ª

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 18.04.11, p. 2159 - g.n.).

 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

também já se pronunciou sobre a questão:

 

"EMENTA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE.

CÔMPUTO, COMO PERÍODO DE CARÊNCIA, DO PERÍODO DURANTE O QUAL O SEGURADO

PERCEBEU AUXÍLIO-DOENÇA.

Comprovado o dissenso jurisprudencial entre Turmas Recursais de diferentes regiões, sobre tema de direito

material, deve ser conhecido o pedido de uniformização nele secundado.

O tempo durante o qual o segurado esteve em gozo de auxílio-doença deve ser computado como período de

carência, para fins de concessão da aposentadoria por idade." (PEDILEF 200763060010162, Juiz Federal

Sebastião Ogê Muniz, DJU 07.07.08).

 

Por fim, não é despicienda a transcrição de ementas dos demais Tribunais Regionais Federais:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CÔMPUTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA COMO TEMPO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

1. Os períodos em que a requerente usufruiu de licenças concedidas em razão do auxílio-doença, num total de 27

contribuições, devem ser computados como tempo de contribuição, conforme o disposto nos arts. 51 e 60 do

Decreto nº 3.048/99.

2. Remessa oficial desprovida." (TRF 1ª Região, REO 200440000032077, 3ª Turma Suplementar, Rel. Juíza Fed.

Adverci Rates Mendes de Abreu, v.u., e-DJF1 30.09.11, p. 904)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA -

CABIMENTO PARA CÔMPUTO DA CARÊNCIA.

I - (...).

II - O art. 58, III, do Decreto 611, de 21/07/1992 disciplina como tempo de serviço, entre outros, o período em

que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade.

III - Como tempo de contribuição, o Decreto 3.048, de 06/05/1999, no seu art. 60, III, por sua vez, até que a lei

específica discipline a matéria, também esclarece que deve ser computado o período relativo à percepção do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

IV - Perfeitamente cabível que seja computado para fins de carência o período em que a Autora esteve em gozo

de auxílio-doença, até porque a mesma encontrava-se impossibilitada de exercer atividade remunerada. 

V - (...).

VI - Honorários advocatícios reduzidos para o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos

termos do art. 20, § 4º, do CPC." (TRF 2ª Região, AC 306317, proc. 199951010033342, 6ª Turma, Rel. Des. Fed.

Sergio Schwaitzer, v.u., DJU 29.04.03, p. 208)

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA DIVERSA DA

PRETENDIDA. AFASTADA. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. DESNECESSIDADE DO

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS ETÁRIO E DE CARÊNCIA. CÔMPUTO DO PERÍODO

EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. POSSIBILIDADE. 

1. (...).

2. (...).

3. (...)

4. (...).

5. O tempo em que fica o segurado em gozo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez é computado como

tempo de serviço e de carência.

Precedentes dessa Corte." (TRF 4ª Região, APELREEX 200871000184138, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Luís Alberto

D'Azevedo Aurvalle, v.u., D.E. 23.04.10)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE

CONCESSÃO. UTILIZAÇÃO DO PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA NO CÔMPUTO DA

CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. LEI Nº 9.494/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SÚMULA Nº111/STJ. APELÇAÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS EM PARTE. 

1. (...).

2. (...).

3. os termos do art. 55, II, da Lei nº 8.213/91 e do art. 60, III, do Decreto nº 3.048/99, o tempo em que o segurado

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez deve ser computado como tempo de

contribuição para fins de carência na obtenção de benefício.

(...).

7. Apelação do INSS e remessa oficial providas em parte." (TRF 5ª Região, AC 514626, proc. 200784010021630,

2ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Wildo, v.u., DJE 02.03.11, p. 127).

 

Ressalte-se, ainda, que o E. STF, em julgamento de repercussão geral, decidiu questão análoga:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.
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3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação dom o inciso II do

art. 55e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/91.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (RE 583834/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, DJe 032-Divulg. 13.02.12 - Public 14.02.12)

 

Constatado, nos autos, que os interregnos de auxílio-doença (15.04.99 a 16.11.99, 23.08.02 a 10.01.06, 16.10.06 a

16.12.06, 28.12.06 a 15.04.07 e de 16.04.07 a 08.08.07) se deram de forma intercalada, entre períodos de

contribuições, é de se reconhecer que não há óbice para que sejam computados para efeito de cumprimento do

período de carência.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Assim, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria por idade, desde a data da citação, momento em que o

INSS, deveras, tomara conhecimento da pretensão da parte demandante.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, deve ser mantida conforme fixada na r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados

a natureza, o valor e as exigências da causa, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora conforme explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-71.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do INSS em que se requer a integral reforma de sentença (não submetida ao reexame necessário) que

julgou procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa idosa, a ser pago a partir da data do

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora contados da citação, nos termos da

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Se vencido, o apelante requer "a redução do valor dos honorários advocatícios no mínimo legal, em 5%". 

Recurso respondido.

É o relatório.

Aciono o artigo 557 do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

Decido. 

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

2012.61.16.001285-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES SALMEIRAO PENA

ADVOGADO : SP119182 FABIO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00012857120124036116 1 Vr ASSIS/SP
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A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que
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a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias
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Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a
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inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Oportuno salientar que, por meio do julgamento naquela mesma assentada do Recurso Extraordinário 580.963/PR,

igualmente submetido à sistemática da repercussão geral, valendo-se de idêntica linha argumentativa o Pretório

Excelso declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), in verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de
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garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos.

Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo.

Omissão parcial inconstitucional.

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Entendeu-se pela "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em

relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo".

Mais uma vez, considerou-se que a fixação de novos parâmetros compete ao legislador, que deve redefinir a

política pública do benefício assistencial a fim de suprimir a inconstitucionalidade apontada.

Concluiu-se que houve uma omissão legislativa, ao por de lado outras hipóteses possíveis, como o percebimento,

por membro da família, de benefício diverso do assistencial ou o pedido feito por deficiente e não por idoso.

Trata-se, nos dizeres do Relator, Ministro Gilmar Mendes, de "caso clássico de exclusão de benefício

incompatível com o princípio da igualdade".

Desse modo, sem propor a inconstitucionalidade com declaração de nulidade, procedimento que acabaria por

impedir a exclusão da renda determinada no Estatuto do Idoso, agravando a situação daqueles que se amoldam aos

critérios lá estabelecidos, cuidou a Suprema Corte de evidenciar, novamente citando o pronunciamento de Sua

Excelência, "que a política pública deve ser revista e reajustada, de modo a melhor se adequar aos comandos

Constitucionais. O legislador deve, ainda, tratar a matéria de forma sistemática".

Deliberou-se, de lege ferenda, colocá-los todos no mesmo patamar, ou seja, contemplando não apenas a exclusão,

no cálculo da renda per capita, do benefício assistencial já concedido a idoso integrante do núcleo familiar, mas

bem assim a percepção de valor mínimo a título de aposentadoria nessa mesma condição, além de abarcar

inclusive a situação dos deficientes, sem prejuízo de que - e mais uma vez recorrendo ao voto do Senhor Relator -

de lege lata "o juiz, no caso concreto, poderá fazer essa aferição, o que até é inevitável, diante do que já vem

sendo decidido pela Corte em várias reclamações".

Conclusão: também neste ponto, estampou-se a necessidade de colmatagem legislativa, liberando-se o julgador,

contudo, parafraseando o voto proferido pelo Ministro Luiz Fux, para "durante esse período de vácuo legislativo,

avaliar o que deve ser feito no caso concreto", referentemente à aplicação do parágrafo único do artigo 34 do

Estatuto do Idoso fora da baliza estritamente legal, a partir de agora com a chancela da decisão colhida em sede de

controle incidental da constitucionalidade do dispositivo em questão.

Evidente que a interpretação não pode se afastar do objetivo da norma, qual seja, a proteção do idoso e do

deficiente. Não há sentido em se computar uma aposentadoria concedida, ou mesmo um benefício de pensão por

morte, como no caso dos autos, sempre no valor mínimo, e excluir um amparo assistencial. Ambos se destinam à

manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, sendo ilógico fazer qualquer distinção.

Se não é possível, por presunção legal, a família sobreviver com o valor de um salário mínimo proveniente de

benefício assistencial, também não o será com o mesmo valor decorrente de benefício previdenciário. Não

obstante a natureza diversa dos benefícios, o valor da renda mensal é idêntico: um salário mínimo.

A esse propósito de há muito já vinha decidindo concretamente o Supremo Tribunal Federal: "(...) Da análise do

dispositivo legal acima transcrito e considerando-se o princípio da isonomia, tenho que não há razão plausível

que justifique dispensar tratamento diferenciado para o caso de membro da família que percebe aposentadoria

no valor mínimo, fazendo incluí-la no cômputo da renda familiar a que se refere o LOAS. (...) Desse modo, ainda

que o benefício percebido pelo cônjuge da autora não se refira a um amparo assistencial, e sim a uma

aposentadoria no valor mínimo, entendo que não deve integrar o cálculo da renda familiar, por aplicação

analógica do art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/03. Destarte, uma vez demonstrada a necessidade do

benefício para a sobrevivência da requerente e cumprido o requisito etário, entendo que a autora faz jus ao

benefício pleiteado (...). assim, frente ao caput do artigo 557 do CPC e ao §1º do art. 21 do RI/STF, nego
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seguimento ao recurso" (RE 480.265, rel. Ministro Carlos Brito, julgado em 24.02.2006, DJ de 16.03.2006).

No Superior Tribunal de Justiça, a 3ª Seção, em 10 de agosto de 2011, por unanimidade de votos, assim resolveu

Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Petição

nº 7.203-PE, relatora a Ministra Maria Thereza de Assis Moura):

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Na mesma linha do entendimento: EI na AC AC 98.03.020404-1, TRF 3- Terceira Seção, Des. Fed. Nelson

Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; EI na AC 2006.03.99.025055-6, mesma Seção e Relatoria, j.

13.03.2008; AC 2002.03.99.018326-4, Relator Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DJ 30.05.2007, pág. 670.

Com a questão agora fechada no âmbito do Supremo Tribunal Federal nos termos supra, concluídos os

julgamentos dos recursos extraordinários sob o rito da repercussão geral, tem-se reconhecidas, até "que o Poder

Legislativo redefina a política pública do benefício assistencial de prestação continuada", a viabilidade de

aplicação de outro referencial não previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para aferição da renda familiar

per capita, bem como a possibilidade de interpretação analógica do teor do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003, a depender sempre das nuanças do caso concreto.

E exatamente esse o ponto a ser observado, no rumo da compreensão a que se chegou na Suprema Corte,

evitando-se a análise da concessão do benefício assistencial somente no cálculo da renda per capita, admitindo-se

outros elementos de prova e até mesmo a interpretação analógica do disposto no Estatuto do Idoso.

Também a meu juízo, o exame dos casos envolvendo a concessão do amparo assistencial, no geral, comporta a

aplicação analógica, concluindo-se pela exclusão do benefício de valor mínimo, concedido a idoso, sem olhar a

sua natureza, daí partindo-se para o caso concreto.

Vale dizer, singela a questão, a um exame inicial, se há somente o benefício de valor mínimo recebido por um

integrante do núcleo familiar, para o cálculo da renda mensal, ele excluído, a condição de miserabilidade

sobressairia.

Nada obstante, embora inicial, a análise não se esgota na premissa, devendo-se tomar em conta a situação

particular, a hipótese concreta.

Aqui, tal como em outros feitos apresentados a julgamento, à luz das especificidades trazidas caso a caso, em que

desconsiderada a renda decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal auferido por

integrante do grupo familiar, justamente em obediência ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003 - de que é exemplo o recurso julgado pela 8ª Turma em 28 de maio de 2012, nos autos da Apelação

Cível nº 0016762-62.2011.4.03.9999/SP, de minha relatoria (Diário Eletrônico de 4.6.2012) -, de todo o apurado

resta autorizada a aplicação analógica do dispositivo em questão.

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

A condição de idosa da autora foi devidamente demonstrada mediante a juntada de documento de identidade (fl.

12).

Quanto ao requisito da miserabilidade, restou comprovado tratar-se de pessoa hipossuficiente, sem condições de

prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

De acordo com o auto de constatação, datado de 20.11.2012 (fls. 39-48), a autora, 72 anos de idade, reside com o

marido, de 75 anos, e a filha, de 28 anos, em imóvel alugado, constituído por dois quartos, sala, copa/cozinha, um

banheiro e "área externa", em regular estado de conservação, "com pintura em péssimo estado". A família não

possui veículo e telefone.

A renda familiar mensal é de um salário mínimo (R$ 622,00 à época) e provém do benefício de aposentadoria
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percebido pelo cônjuge. As despesas mencionadas (água, luz, aluguel, gás, plano funerário e empréstimo) giram

em torno de R$ 482,00; o "que sobra" é gasto com alimentos.

Segundo informado pela autora, a filha está "cursando a 1ª série, pois é deficiente mental e não consegue

aprender, não trabalha".

Conforme documentos de fls. 15-16, a filha é analfabeta e foi interditada por meio de sentença judicial datada de

03.01.2008. Conforme consulta ao Sistema Único de Benefícios Dataprev, ora realizada, não há benefício

assistencial ou previdenciário em seu nome.

As fotos de fls. 42-48 revelam que o imóvel é bastante simples, com algumas paredes de madeira, guarnecida com

móveis básicos. Receituários médicos juntados aos autos indicam o uso de vários medicamentos, corroborando a

informação, contida no relato social, de que o casal de idosos apresenta diversos problemas de saúde. A filha,

conforme demonstra o conjunto probatório, não tem condições de trabalhar.

De todo o exposto, o caso comporta a exclusão do salário mínimo percebido pelo cônjuge, por aplicação analógica

do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Daí a conclusão de que, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da

renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame,

o presente caso enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser conservada a sentença de procedência do pedido.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001353-21.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução

por ela opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 25-26).

A parte recorrente sustenta que a r. sentença merece reforma, pois o fato de haver contribuições significa que a

parte exercera atividade remunerada à época em que já fazia jus a benefício por incapacidade (fls. 30-37).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

2012.61.16.001353-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDOMYRA ALVES DECANINI

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

No. ORIG. : 00013532120124036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2060/7878



Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Com efeito, é comum a volta ao trabalho em ações que comportam a prova da inaptidão física e/ou mental da

parte segurada para o labor, como ocorreu nestes autos, mesmo sem que haja condições de saúde para tanto,

certamente ante a demora da efetiva entrega da prestação jurisdicional.

Destarte, é presumível que o exercício de labor e/ou a realização de recolhimentos tenha se justificado pela

necessidade de subsistência, considerado o tempo decorrido até a efetiva implantação do benefício.

O fato de haverem recolhimentos por si só não descaracteriza a incapacidade atestada no exame médico pericial,

como é a hipótese retratada nos autos, não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua

subsistência, não lhe resta alternativa senão continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Este E. Tribunal tem se pronunciado nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO MÉDICO PERICIAL. - Comprovada a incapacidade laborativa na data da

elaboração do laudo médico pericial, o benefício deve ser concedido desde então. - Considerando a idoneidade

da perícia - até prova em contrário -, só é possível interpretar o retorno ao trabalho pelo autor como esforço

sobre-humano para manter a subsistência, tendo em vista a demora para a implantação do benefício pleiteado,

sem que tenha dado causa para isso. - Agravo legal a que se nega provimento."(AC 00580291920084039999,

JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2010

PÁGINA: 1022 FONTE_REPUBLICACAO) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à

norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita,

desautoriza a propositura da ação rescisória. II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido

de que o retorno ao trabalho por estado de necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não

incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91. III - Ainda que se tenha por

controvertida tal interpretação, é de reconhecer que ela não envolve matéria constitucional, sendo, portanto,

aplicável a Súmula 343 do E. STF. IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga

improcedente."(AR 00510377620024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, V.U., DJF3 DATA:04/06/2008) (g.n.).

Cabível considerar-se que o exercício do labor durante o lapso de espera pela implantação do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, motivado por estado de necessidade, não elide o direito à percepção do

beneplácito; todavia, é devido o desconto dos meses em que esteve o segurado afeto à atividade laborativa

remunerada, na forma dos períodos descritos pelo INSS, desde que posteriores ao dies a quo estabelecido no

julgado. A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. - Decisão agravada

acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a concessão de

auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor ter se mantido em atividade na

condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva prestação do serviço, autoriza o

desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. Benefício devido por incapacidade para o trabalho.

Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo

do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos em que o

autor trabalhou registrado, do montante devido." (AC 00345667720104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I -XIV - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação

dos valores recebidos administrativamente ou por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de

duplicidade e cumulação, bem como ao desconto das prestações correspondentes aos meses em que a requerente

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial. XV - A decisão de extinção do

processo por incompetência do Juízo para apreciar o pedido cumulado de indenização por danos morais, não

pode prosperar. XVI - O artigo 292, do CPC, autoriza a cumulação de vários pedidos contra um mesmo réu, num

único processo, desde que sejam compatíveis entre si, que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo e

sejam adequados ao mesmo procedimento eleito. (...)".(APELREEX 00107755220084036183,

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/12/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194

.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA.

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POSTERIORES A DIB. EXCLUSÃO DO PERÍODO NO PAGAMENTO DE

ATRASADOS. 

(...)

2- Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifico que o fato do autor ter contribuído

aos cofres públicos, de dezembro de 2005 a julho de 2006, como contribuinte individual, não estabelece que

tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nos autos, nesse sentido. Pode ter atuado dessa forma,

para não perder sua qualidade de segurado, haja vista a cessação do benefício de auxílio-doença, na esfera

administrativa, em meados de 2005. Mas, em outros períodos, observo que o autor tentou retornar ao trabalho,

por quatro meses em 2008, um mês no início de 2009 e por dois meses em meados desse mesmo ano. Contudo,

não vislumbro que tenha recobrado sua capacidade laborativa, primeiro, porque não manteve os vínculos

empregatícios citados e, também, porque, diante de suas enfermidades, aliadas às condições sociais, como sua

idade já avançada (65 anos de idade), sua rudimentar instrução e o fato de sempre ter laborado em serviços

pesados e braçais, como lavrador e pedreiro, não se torna crível que estivesse reabilitado para o trabalho pesado

que sempre desempenhou. E se tentou o retorno ao trabalho, foi pela omissão da autarquia em reconhecer, na

esfera administrativa, suas patologias incapacitantes. 3- Ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, o

INSS deve excluir o período que o autor assumiu vínculos empregatícios, diante da incompatibilidade de

percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 4-Agravo

que se nega provimento." (AC 00455346920104039999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.).

 

SUCUMBÊNCIA

 

Deixo de condenar a parte segurada ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-51.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 13/04/2012, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola sob

regime de economia familiar.

Documentos e Processo administrativo (fls. 09/95, 223/233 e 103/201, respectivamente).

Justiça gratuita (fl. 97).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 204/207 e 217).

CNIS/Plenus (fls. 193, 214, 216).

A sentença prolatada em 14/03/2013 julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora em sucumbência,

advertindo-se o teor da Lei nº 1.060/50 (fls. 236/239).

A parte autora apelou, pela reforma integral do julgado (fls. 241/245).

Contrarrazões (fl. 248).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de

aposentadoria por idade rural, em regime de economia familiar.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.
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Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da
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família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 13/06/2010 (fl. 09), devendo, assim, comprovar o exercício de

atividade rural por 174 meses.

No caso em questão, apresentou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 19/05/1973, fl. 19), anotada a
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profissão do cônjuge varão como "lavrador", mesma profissão consignada nas certidões de nascimento da prole

(datadas de 12/02/1974 e 25/07/1977, fls. 20 e 22).

O que ocorre, in casu, é que restou evidenciado - pela pesquisa ao sistema CNIS/Plenus - que o marido da autora

passara a desempenhar atividade de natureza urbana, a partir de 01/03/1980 até 20/11/1983 e, em seguida, de

08/07/1985 até 20/08/2007, havendo concessão, ao mesmo, de "aposentadoria por tempo de contribuição" desde

09/03/2007, com valor correspondente a R$ 2.718,05 em junho/2012.

E o fato de terem sido juntados documentos que fazem remissão a imóvel rural, por si só, não tem o condão de

demonstrar o efetivo exercício laborativo, mas tão somente o senhorio da propriedade.

E assim, não restou devidamente evidenciada a relação dos membros do núcleo familiar da parte autora, em

regime de economia mútua, que pressupõe rudimentar economia rural de subsistência, uma pequena roça onde

residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram

seu sustento.

In casu, portanto, a parte demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém não

o fez quanto à comprovação do labor no meio campesino, sob manto da economia familiar - o que lhe conferiria a

condição de segurado especial.

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado,

devendo ser mantida a r. sentença, na íntegra.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004480-57.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa (02/2012).

Pugnou, ainda, pela condenação do INSS ao pagamento de indenização pelos danos morais que lhe foram

causados.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 150)

Laudo médico pericial. (fls. 133/140)

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-

doença, desde 01.12.2011, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi concedida a antecipação de tutela. Foi

determinada a remessa oficial. 

2012.61.83.004480-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REGINALDO AUGUSTO DINIZ

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044805720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2066/7878



A parte autora interpôs apelação.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença até 24.02.2012, tendo ingressado com a presente demanda em 28.05.2012,

portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 09.08.2013, atestou que a parte autora é portadora de

osteoartrose dos joelhos, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 233/240).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.
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INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Por outro lado, não há que se falar em reabilitação profissional, uma vez que a conclusão da perícia médica

orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010432-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.010432-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO MARTINS ROMOLO

ADVOGADO : SP310319A RODRIGO DE MORAIS SOARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104321720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (DIB 29/11/1988) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, com observância da prescrição

quinquenal contados da data a propositura da presente ação. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão

ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta que a prescrição quinquenal deve ser contada retroativamente a

propositura da ação civil pública n. 0004911-28-2011.4.03.6183, demanda em que o INSS reconhece o direito à

revisão pleiteada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 20/6/2013, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 37/38 verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria (NB 084.563.572-7)

foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão em 29/11/1988. Nesse passo, aplicáveis ao caso

as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

Não procede o pedido da parte autora para que o marco interruptivo da prescrição seja computado retroativamente

a cinco anos da data do ajuizamento da ação civil pública n. 0004911.28.2011.4.03.6183. Vale lembrar que a

simples propositura de ação civil pública não implica nos efeitos previstos no artigo 202, inciso VI, do Código

Civil.

Nesse passo, a apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do
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quinquênio que precede a propositura da presente ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011097-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 108.643.552-1 - DIB 13/5/2003) com a aplicação dos novos limitadores estipulados

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença indeferiu a petição inicial por falta de interesse de agir (artigo 267, inciso VI, do CPC).

Inconformada, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não procede a alegação da sentença de que a autora não possui interesse de agir. A argumentação confunde-se

com o mérito e restará demonstrado que, em face do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice",

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.

Presentes os pressupostos para a apreciação do pedido, nos termos do artigo 515, 3º, do CPC, prossigo na análise

do pedido inicial.

No cerne da questão, discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos

limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

2012.61.83.011097-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEILA CONVERSANO

ADVOGADO : SP134415 SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110973320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Por seu turno, o juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito reconhecendo a carência da ação

sob o fundamento de que a parte autora não possui interesse de agir. Contudo, há de se observar que o referido

benefício, concedido em 13/5/2003, sofreu limitação no valor teto vigente à época da concessão de R$ 1.561,56.

Assim, da análise do documento de fls. 13 vislumbra-se, não só o interesse de agir da parte autora por ter sido seu

salário-de-benefício limitado ao teto, como a procedência do pedido é de vigor.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 515 e 557, ambos do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para anular a sentença e, no prosseguindo na análise da questão, julgo procedente o pedido de adoção dos

novos limites previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, aplicando-se os consectários na forma

indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047609-49.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria especial

(DIB 14/7/1992) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/2003 e adoção dos critérios estipulados no artigo 26 da Lei n. 8.870/94.

A r. sentença improcedente os pedidos nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

2012.63.01.047609-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALUISIO DE OLIVEIRA BRAGA

ADVOGADO : SP282378 PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00476094920124036301 3V Vr SAO PAULO/SP
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Recorreu a parte autora para sustentar a procedência do seu pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial de fls. 19 verifica-se que o salário-de-benefício da

aposentadoria especial, corresponde a Cr$ 2.319.166,80 e que foi limitado ao teto previdenciário vigente à época

da concessão de Cr$ 2.126.842,49 em 14/7/1992. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas

Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Por outro lado, dispõe o artigo 26 da Lei n. 8870/94:

 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão."

 

Não obstante esta disposição, como bem assinalou a r. sentença, verifica-se que já houve a incidência do

dispositivo ao beneficio em questão, conforme consulta ao sistema PLENUS - REVISAO - REVSIT. A

improcedência deste pedido se impõe.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que
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precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Diante da sucumbência recíproca, as despesas devem ser reciprocamente consideradas.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora

para julgar procedente o pedido de revisão consoante as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e 41/2003. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003348-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes embargos

à execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 58-59).

A parte segurada pleiteia a majoração dos honorários advocatícios (fls. 62-64).

O INSS alega que são indevidas as rendas mensais do benefício de auxílio-doença nos meses em que o segurado

não está afastado do trabalho, sob pena de enriquecimento sem causa (fls. 71-74).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO PERÍODO REFERENTE À ATIVIDADE LABORATIVA

 

Com efeito, é comum a volta ao trabalho em ações que comportam a prova da inaptidão física e/ou mental da

parte segurada para o labor, como ocorreu nestes autos, mesmo sem que haja condições de saúde para tanto,

certamente ante a demora da efetiva entrega da prestação jurisdicional.

Destarte, é presumível que o exercício de labor e/ou a realização de recolhimentos tenha se justificado pela

necessidade de subsistência, considerado o tempo decorrido até a efetiva implantação do benefício.

O fato de haverem recolhimentos por si só não descaracteriza a incapacidade atestada no exame médico pericial,

como é a hipótese retratada nos autos, não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua

2013.03.99.003348-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP186270 MARCELO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00185-9 2 Vr DIADEMA/SP
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subsistência, não lhe resta alternativa senão continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Este E. Tribunal tem se pronunciado nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO MÉDICO PERICIAL. - Comprovada a incapacidade laborativa na data da

elaboração do laudo médico pericial, o benefício deve ser concedido desde então. - Considerando a idoneidade

da perícia - até prova em contrário -, só é possível interpretar o retorno ao trabalho pelo autor como esforço

sobre-humano para manter a subsistência, tendo em vista a demora para a implantação do benefício pleiteado,

sem que tenha dado causa para isso. - Agravo legal a que se nega provimento."(AC 00580291920084039999,

JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2010

PÁGINA: 1022 FONTE_REPUBLICACAO) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à

norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita,

desautoriza a propositura da ação rescisória. II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido

de que o retorno ao trabalho por estado de necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não

incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91. III - Ainda que se tenha por

controvertida tal interpretação, é de reconhecer que ela não envolve matéria constitucional, sendo, portanto,

aplicável a Súmula 343 do E. STF. IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga

improcedente."(AR 00510377620024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, V.U., DJF3 DATA:04/06/2008) (g.n.).

Cabível considerar-se que o exercício do labor durante o lapso de espera pela implantação do benefício de auxílio-

doença, motivado por estado de necessidade, não elide, in casu, o direito à percepção do beneplácito; todavia, é

devido o desconto dos meses em que esteve o segurado afeto à atividade laborativa remunerada, na forma dos

períodos descritos pelo INSS, desde que posteriores ao dies a quo estabelecido no julgado. A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. - Decisão agravada

acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a concessão de

auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor ter se mantido em atividade na

condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva prestação do serviço, autoriza o

desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. Benefício devido por incapacidade para o trabalho.

Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo

do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos em que o

autor trabalhou registrado, do montante devido." (AC 00345667720104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I -XIV - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação

dos valores recebidos administrativamente ou por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de

duplicidade e cumulação, bem como ao desconto das prestações correspondentes aos meses em que a requerente

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial. XV - A decisão de extinção do

processo por incompetência do Juízo para apreciar o pedido cumulado de indenização por danos morais, não

pode prosperar. XVI - O artigo 292, do CPC, autoriza a cumulação de vários pedidos contra um mesmo réu, num

único processo, desde que sejam compatíveis entre si, que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo e

sejam adequados ao mesmo procedimento eleito. (...)".(APELREEX 00107755220084036183,

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/12/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.
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Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194

.FONTE_REPUBLICACAO) (g.n.).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA.

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POSTERIORES A DIB. EXCLUSÃO DO PERÍODO NO PAGAMENTO DE

ATRASADOS. 

(...)

2- Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifico que o fato do autor ter contribuído

aos cofres públicos, de dezembro de 2005 a julho de 2006, como contribuinte individual, não estabelece que

tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nos autos, nesse sentido. Pode ter atuado dessa forma,

para não perder sua qualidade de segurado, haja vista a cessação do benefício de auxílio-doença, na esfera

administrativa, em meados de 2005. Mas, em outros períodos, observo que o autor tentou retornar ao trabalho,

por quatro meses em 2008, um mês no início de 2009 e por dois meses em meados desse mesmo ano. Contudo,

não vislumbro que tenha recobrado sua capacidade laborativa, primeiro, porque não manteve os vínculos

empregatícios citados e, também, porque, diante de suas enfermidades, aliadas às condições sociais, como sua

idade já avançada (65 anos de idade), sua rudimentar instrução e o fato de sempre ter laborado em serviços

pesados e braçais, como lavrador e pedreiro, não se torna crível que estivesse reabilitado para o trabalho pesado

que sempre desempenhou. E se tentou o retorno ao trabalho, foi pela omissão da autarquia em reconhecer, na

esfera administrativa, suas patologias incapacitantes. 3- Ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, o

INSS deve excluir o período que o autor assumiu vínculos empregatícios, diante da incompatibilidade de

percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 4-Agravo

que se nega provimento." (AC 00455346920104039999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.).

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/SUCUMBÊNCIA

 

Deixo de condenar a parte segurada ao pagamento de verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da

gratuidade processual.

Enfim, seu recurso de apelação, que versa exclusivamente a respeito da verba honorária, fica prejudicado, ante o

acima declinado.

 

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO DO INSS E JULGO PREJUDICADO O APELO DA PARTE EMBARGADA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

 

Vistos,

 

Trata-se de recurso interposto pela parte segurada, em face da r. sentença que julgou procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário, tendo fixado, ao

embargado, pena de litigância de má-fé (fls. 39-41).

A parte recorrente impugna o método de compensação de valores acolhido pela r. sentença, em face do quê, pelo

seus cálculos, restaria saldo a ser executado. Pugna, no mais, seja afastada a aplicação da pena por litigância de

má-fé (fls. 47-51).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO

 

A alegação de pagamento tem lugar em sede de execução, como já decidido.

Nesse sentido, veja-se:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PARÁGRAFOS 5º E 6º DO ARTIGO 201 DA CF/88 -

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - DESCONTO DE VALORES - DEVIDAS DIFERENÇAS DO SALÁRIO

MÍNIMO DE JUNHO DE 1989 - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Não há falar em perda de objeto, uma vez que os valores eventualmente pagos em sede administrativa devem ser

descontados em sede de execução.

(...)

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução.

(...)

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." (TRF 3ª Reg., AC 1009936 (2003.61.25.003386-2/SP), 7ª T.,

v.u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 06.03.08, p. 454).

 

Nesse ensejo, tenho que as planilhas anexadas pelo Instituto são merecedoras de fé, até porquê presumivelmente

livres de incorreções materiais.

A propósito, os seguintes julgados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA.

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE.

(...)

3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado,

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade.

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio

de planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do

INSS, juntamente com peça subscrita por este.

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."

(STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA

APELANTE : AURELINO MENDES DE SALES

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00037-3 2 Vr ITATIBA/SP
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ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA.

DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera

administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos.

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social, que

devem prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à incidência de erros,

alterações e até fraudes, ante o mínimo contanto humano.

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS, que

após se mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação da parte

vencida em encargos de sucumbência.

(...).

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido." (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel.

Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486) (g.n.).

 

Também: STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325;

TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU

06.03.08, p. 486.

Descabe falar-se, ademais, em diferenciação nos critérios de atualização das rendas mensais a receber e recebidas,

sob pena de enriquecimento sem causa do segurado às custas do Erário.

 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

 

Entendo ausentes os pressupostos autorizadores da condenação por litigância de má-fé, que requer a intenção

maldosa, com dolo ou culpa, que cause dano processual à parte contrária; isso não ocorre no caso presente.

A alteração da verdade dos fatos constante do permissivo legal (artigos 17 e 18 do CPC), nos termos do escólio de

Nelson Nery Jr., "(...) consiste em afirmar fato inexistente, negar fato existente ou dar versão mentirosa para dato

verdadeiro (...)" (NERY JUNIOR, Nelson e ANDRADE NERY, Rosa Maria. Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., nota nº 09 ao art. 17 do CPC, São Paulo: RT, 2006, p.184); tal não é

o caso dos autos, pelo quê descabe falar-se no pagamento de indenização como improbus litigator.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA AFASTAR A MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Testemunhas.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pela não intervenção.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Dado o falecimento em 22.04.96 (fl. 12), o benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei

8.213/91, em sua redação original, isto é, sem as alterações das Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97 (10.12.97), em seu

artigo 74:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

No caso em apreço, verifica-se que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

O artigo 16 da Lei nº 8213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, assegura o direito colimado

pela parte autora, nos seguintes termos:

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente,

para fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente

previstos. Não há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da

dependência econômica, eis que esta é presumida.

Todavia, da análise dos documentos apresentados, não se infere a aludida união estável.

A parte autora apresentou cópia da certidão de óbito do finado, constando que ele era separado (fl. 12), e cópia da

certidão de nascimento de filho em comum, aos 07.11.91 (fl. 11). Não comprovou endereço comum.

Ocorre que foi anexado aos autos cópia de um requerimento administrativo, realizado aos 27.04.06 pela parte

autora, no qual ela requereu a concessão de pensão por morte pelo falecimento de outro companheiro.

Do referido requerimento administrativo consta a cópia da certidão de óbito, onde se pode verificar o falecimento

do Sr. João Alves da Silva, aos 21.04.01, tendo sido declarante a parte autora, restando consignado que ela vivia

"amaziada" com ele há mais de 06 (seis) anos, portanto, desde 1995 (fl. 33).

In casu, a parte autora vivia maritalmente com outro desde o ano de 1995, motivo pelo qual não há como se

reconhecer a existência de união estável entre ela e o segurado falecido, Sr. João Batista Matias, até a data do

óbito, que se deu em 22.04.96. 

Finalmente os depoimentos testemunhais não possuem verossimilhança, padecem de confiabilidade, eis que as

testemunhas asseveraram conhecer a autora há vários anos, mas nada souberam informar sobre a união estável

ADVOGADO : SP121166 EVANIA APARECIDA ROSS BRUZON DALL ACQUA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00236-5 1 Vr MONTE MOR/SP
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havia entre a parte autora e o Sr. João Alves da Silva (fl. 122-130 e 143-144). 

Portanto, verifica-se que a parte autora não faz jus ao benefício.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014249-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do INSS em que se requer a integral reforma de sentença (não submetida ao reexame necessário) que

julgou procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, a ser pago a partir do

requerimento administrativo, com correção monetária "nos moldes do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e nº 08 deste Tribunal" e juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 5% sobre as

parcelas vencidas até a sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Recurso não respondido.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

2013.03.99.014249-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA COSTA DUARTE

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 11.00.00169-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2081/7878



O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2082/7878



situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Oportuno salientar que, por meio do julgamento naquela mesma assentada do Recurso Extraordinário 580.963/PR,

igualmente submetido à sistemática da repercussão geral, valendo-se de idêntica linha argumentativa o Pretório

Excelso declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), in verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".

O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a
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constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos.

Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos,

bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios

previdenciários no valor de até um salário mínimo.

Omissão parcial inconstitucional.

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Entendeu-se pela "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em

relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo".

Mais uma vez, considerou-se que a fixação de novos parâmetros compete ao legislador, que deve redefinir a

política pública do benefício assistencial a fim de suprimir a inconstitucionalidade apontada.

Concluiu-se que houve uma omissão legislativa, ao por de lado outras hipóteses possíveis, como o percebimento,

por membro da família, de benefício diverso do assistencial ou o pedido feito por deficiente e não por idoso.

Trata-se, nos dizeres do Relator, Ministro Gilmar Mendes, de "caso clássico de exclusão de benefício

incompatível com o princípio da igualdade".

Desse modo, sem propor a inconstitucionalidade com declaração de nulidade, procedimento que acabaria por

impedir a exclusão da renda determinada no Estatuto do Idoso, agravando a situação daqueles que se amoldam aos

critérios lá estabelecidos, cuidou a Suprema Corte de evidenciar, novamente citando o pronunciamento de Sua

Excelência, "que a política pública deve ser revista e reajustada, de modo a melhor se adequar aos comandos

Constitucionais. O legislador deve, ainda, tratar a matéria de forma sistemática".

Deliberou-se, de lege ferenda, colocá-los todos no mesmo patamar, ou seja, contemplando não apenas a exclusão,

no cálculo da renda per capita, do benefício assistencial já concedido a idoso integrante do núcleo familiar, mas

bem assim a percepção de valor mínimo a título de aposentadoria nessa mesma condição, além de abarcar

inclusive a situação dos deficientes, sem prejuízo de que - e mais uma vez recorrendo ao voto do Senhor Relator -

de lege lata "o juiz, no caso concreto, poderá fazer essa aferição, o que até é inevitável, diante do que já vem

sendo decidido pela Corte em várias reclamações".

Conclusão: também neste ponto, estampou-se a necessidade de colmatagem legislativa, liberando-se o julgador,

contudo, parafraseando o voto proferido pelo Ministro Luiz Fux, para "durante esse período de vácuo legislativo,

avaliar o que deve ser feito no caso concreto", referentemente à aplicação do parágrafo único do artigo 34 do

Estatuto do Idoso fora da baliza estritamente legal, a partir de agora com a chancela da decisão colhida em sede de

controle incidental da constitucionalidade do dispositivo em questão.

Evidente que a interpretação não pode se afastar do objetivo da norma, qual seja, a proteção do idoso e do

deficiente. Não há sentido em se computar uma aposentadoria concedida, ou mesmo um benefício de pensão por

morte, como no caso dos autos, sempre no valor mínimo, e excluir um amparo assistencial. Ambos se destinam à

manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, sendo ilógico fazer qualquer distinção.

Se não é possível, por presunção legal, a família sobreviver com o valor de um salário mínimo proveniente de
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benefício assistencial, também não o será com o mesmo valor decorrente de benefício previdenciário. Não

obstante a natureza diversa dos benefícios, o valor da renda mensal é idêntico: um salário mínimo.

A esse propósito de há muito já vinha decidindo concretamente o Supremo Tribunal Federal: "(...) Da análise do

dispositivo legal acima transcrito e considerando-se o princípio da isonomia, tenho que não há razão plausível

que justifique dispensar tratamento diferenciado para o caso de membro da família que percebe aposentadoria

no valor mínimo, fazendo incluí-la no cômputo da renda familiar a que se refere o LOAS. (...) Desse modo, ainda

que o benefício percebido pelo cônjuge da autora não se refira a um amparo assistencial, e sim a uma

aposentadoria no valor mínimo, entendo que não deve integrar o cálculo da renda familiar, por aplicação

analógica do art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/03. Destarte, uma vez demonstrada a necessidade do

benefício para a sobrevivência da requerente e cumprido o requisito etário, entendo que a autora faz jus ao

benefício pleiteado (...). assim, frente ao caput do artigo 557 do CPC e ao §1º do art. 21 do RI/STF, nego

seguimento ao recurso" (RE 480.265, rel. Ministro Carlos Brito, julgado em 24.02.2006, DJ de 16.03.2006).

Especificamente acerca dos pedidos formulados por pessoa com deficiência, a jurisprudência das Cortes

Regionais tem admitido a possibilidade de aplicação do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003,

cabendo esclarecer, contudo, que a interpretação extensiva não se afasta, a larga distância, dos ditames do

dispositivo em questão; em outras palavras, o que se permite é a exclusão de benefício de valor mínimo

(assistencial ou previdenciário) percebido por membro da família que também se enquadre na legislação de

regência (LOAS), pois o raciocínio é que esse benefício se destina à subsistência de pessoa que reconhecidamente

apresenta necessidades específicas, na condição de idoso ou deficiente.

Nesse sentido, os seguintes julgados das Cortes Regionais:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO

POR OUTROS MEIOS. ESTATUTO DO IDOSO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. ADIN 1.232-1. EFEITO

VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. I - Ainda que a norma do

art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, especificamente, do

benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser utilizado na

aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a

equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela

própria Constituição da República (art. 203, V). II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte

autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E.

STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite

objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da miserabilidade pela análise

da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). III - Ainda que seja superior ao limite

fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se insuficiente à manutenção da

parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento percebido. IV - Não se

olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. V -

Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos

de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. VI - Agravo (CPC, art.

557, §1º) interposto pelo réu improvido."

(AC 00128161920104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 06/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOAS A PESSOA

DEFICIENTE. REQUISITOS COMPROVADOS. ART. 203, V, DA CRFB. ART. 20, §3º DA LEI 8.742/93.

CRITÉRIO LEGAL NÃO ABSOLUTO. APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 34 DA LEI 10.741/03. PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA SOBRE AS

PARCELAS VENCIDAS . APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI Nº 11.960/09.

I - Não obstante o julgamento proferido pelo STF na ADIN 1.232/93, quanto à constitucionalidade do critério

objetivo estampado no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, a Corte Constitucional, ao decidir a Reclamação nº

4.374, reconheceu não se tratar o mesmo de critério absoluto, sendo possível que a hipossuficiência econômica

do demandante seja comprovada através da aferição de outros fatores a ele conjugados. II - Em que pese haver o

INSS comprovado que o grupo familiar da autora dispõe de valores referentes a mais dois benefícios, além da

aposentadoria por idade do seu pai - uma pensão por morte, no valor de um salário mínimo (auferida pelo seu

pai) e outro concedido ao seu filho (Amparo Social ao Deficiente), não cabe reforma do decisum, tendo em vista
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interpretação analógica da norma disposta no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, que excetua o

benefício concedido a qualquer membro da família ao cômputo da renda familiar per capita a que se refere o

LOAS. Precedentes III - Interpretação restritiva acerca do enunciado no art. 34 da Lei nº 10.741/03 não se

coaduna com o comando do art. 203 da Constituição Federal, no sentido de que a assistência social deve ser

prestada a quem dela necessitar, porquanto se um benefício assistencial no valor de um salário mínimo já

concedido a outro integrante da família não é computado para efeito do cálculo da renda familiar, qualquer

outro benefício previdenciário de igual valor percebido por membro da família também não deve ser computado,

pois não é a natureza jurídica do benefício - previdenciário ou assistencial - que revelará a necessidade do

amparo social, nesse caso, mas seu valor, entendimento este que, a meu ver, se mostra mais razoável ante a

finalidade do amparo social. (...) V - O rendimento auferido por pessoas estranhas ao conceito de família

disposto no art. 4º do Decreto nº 6.2142007 não pode ser computado para efeito de avaliação quanto ao requisito

econômico exigido à concessão do benefício em tela. VI - Aplicação do art.5º da Lei 11.960/2009, em adequação

ao julgado do Plenário desta Corte que, em Seção realizada em 05/05/2011, reconheceu, por maioria, a

inconstitucionalidade parcial do referido dispositivo legal, tão-somente no que concerne à expressão "uma única

vez". VII - Agravo Interno parcialmente provido somente no tocante à aplicação da Lei 11.960/09."

(Agravo em apelação cível 0000181-88.2007.4.02.5003, Desembargador Federal Messod Azulay Neto, TRF2 -

Segunda Turma Especializada, DJE de 07/02/2011)

 

Com a questão agora fechada no âmbito do Supremo Tribunal Federal nos termos supra, concluídos os

julgamentos dos recursos extraordinários sob o rito da repercussão geral, tem-se reconhecidas, até "que o Poder

Legislativo redefina a política pública do benefício assistencial de prestação continuada", a viabilidade de

aplicação de outro referencial não previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para aferição da renda familiar

per capita, bem como a possibilidade de interpretação analógica do teor do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003, a depender sempre das nuanças do caso concreto.

E exatamente esse o ponto a ser observado, no rumo da compreensão a que se chegou na Suprema Corte,

evitando-se a análise da concessão do benefício assistencial somente no cálculo da renda per capita, admitindo-se

outros elementos de prova e até mesmo a interpretação analógica do disposto no Estatuto do Idoso.

Também a meu juízo, o exame dos casos envolvendo a concessão do amparo assistencial, no geral, comporta a

aplicação analógica, concluindo-se pela exclusão do benefício de valor mínimo, sem olhar a sua natureza, daí

partindo-se para o caso concreto.

Vale dizer, singela a questão, a um exame inicial, se há somente o benefício de valor mínimo recebido por um

integrante do núcleo familiar, para o cálculo da renda mensal, ele excluído, a condição de miserabilidade

sobressairia.

Nada obstante, embora inicial, a análise não se esgota na premissa, devendo-se tomar em conta a situação

particular, a hipótese concreta.

In casu, de todo o apurado resta autorizada a aplicação analógica do dispositivo em questão.

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 08.11.2011 (fls. 49-52), indica que a

autora, 51 anos, "é portadora de incapacidade laborativa total e temporária", em decorrência de quadro de "

depressão e transtorno esquizoafetivo". Afirmou, o perito, que se trata de "patologia crônica que pode evoluir

com eventuais períodos de descompensação clínica" e que "no momento a patologia da autora encontra-se

clinicamente descompensada necessitando de 180 dias para adequação do tratamento medicamentoso e

psicoterápico".

Conforme atestados médicos de fls. 18-19, emitidos entre os anos de 2008 e 2009, a requerente apresenta

transtorno mental há, pelo menos 30 anos, havendo histórico de internação psiquiátrica. Não apresenta registros de

vínculos empregatícios, de acordo com consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, ora

realizada.

Considerando o teor do laudo médico e dos documentos apresentados, a ausência de experiência profissional

formal e os males que acometem a autora, o quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência,

nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011, cabendo destacar

que se faculta, ao INSS, a revisão do benefício, "para avaliação da continuidade das condições que lhe deram

origem" (art. 21 da Lei nº 8.742/1993).

Com relação ao segundo requisito, o estudo social, datado de 15.03.2012 e complementado em 07.03.2014 (fls.

56-61; 108-109), revela que a requerente reside com a sua mãe, 70 anos, viúva, aposentada. O imóvel pertencia ao

padrasto, já falecido. Trata-se de casa "composta por dois quartos, um banheiro, uma sala e antessala e uma

cozinha", guarnecida com móveis "simples e em pouca quantidade". Não possuem veículo ou telefone.

A renda familiar mensal é de um salário mínimo (R$ 622,00 à época) e provém da aposentadoria percebida pela
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genitora. As despesas mencionadas (água, luz, alimentação e medicamentos) giram em torno de R$ 656,00.

Consta que "as duas integrantes do núcleo possuem saúde frágil e os gastos com medicamentos são altos, já que

o poder público (município) pouco ajuda". A genitora "possui problemas de saúde (catarata nos dois olhos e

pressão alta, que oneram seu orçamento financeiro".

Segundo a assistente social, "por ser a cidade muito pobre, sem infraestrutura e mal administrada, a requerente

não possui acesso aos serviços básicos, como medicamento, tratamento médico, etc".

Há notícia de que a autora encontrava-se separada de seu esposo, daí residir com a mãe na cidade de Itapura/SP.

Por ocasião da segunda visita, verificou-se que a requerente "voltou com seu marido, que está desempregado e

encontra-se residindo no município de Três Lagoas, também com o intuito de continuar com tratamento médico

em função de sua saúde frágil" (fl. 108).

O marido da autora, de acordo com o CNIS (fls. 45/70), teve o último vínculo empregatício cessado em

04.01.2011. Consulta complementar, cujos extratos ora determino a juntada, revelam que não houve retorno ao

mercado formal ou percepção de benefício previdenciário desde então.

Os laudos médico e social indicam que há necessidade de tratamento psiquiátrico especializado e que as condições

de habitação são bastante simples. O município em que reside a autora é "muito pobre", dificultando o acesso a

medicamentos. De todo o exposto, o caso comporta a exclusão do salário mínimo percebido pela genitora, idosa,

por aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003.

Em um segundo momento, no qual a autora passou a residir com o esposo, verifica-se que a única renda familiar

advém do benefício assistencial recebido por força de tutela antecipada concedida nos autos.

Daí a conclusão de que, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da

renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame,

o presente caso enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser conservada a sentença de procedência do pedido.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação do INSS.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução

por ela opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 63-64).

O INSS alega que são indevidas as rendas mensais do benefício de auxílio-doença nos meses em que o segurado

não está afastado do trabalho, sob pena de enriquecimento sem causa (fls. 66-68).

 

DECIDO

2013.03.99.017496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO DUARTE AMORIM

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI

No. ORIG. : 12.00.00186-3 2 Vr DIADEMA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Com efeito, é comum a volta ao trabalho em ações que comportam a prova da inaptidão física e/ou mental da

parte segurada para o labor, como ocorreu nestes autos, mesmo sem que haja condições de saúde para tanto,

certamente ante a demora da efetiva entrega da prestação jurisdicional.

Destarte, é presumível que o exercício de labor e/ou a realização de recolhimentos tenha se justificado pela

necessidade de subsistência, considerado o tempo decorrido até a efetiva implantação do benefício.

O fato de haverem recolhimentos por si só não descaracteriza a incapacidade atestada no exame médico pericial,

como é a hipótese retratada nos autos, não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua

subsistência, não lhe resta alternativa senão continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Este E. Tribunal tem se pronunciado nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO MÉDICO PERICIAL. - Comprovada a incapacidade laborativa na data da

elaboração do laudo médico pericial, o benefício deve ser concedido desde então. - Considerando a idoneidade

da perícia - até prova em contrário -, só é possível interpretar o retorno ao trabalho pelo autor como esforço

sobre-humano para manter a subsistência, tendo em vista a demora para a implantação do benefício pleiteado,

sem que tenha dado causa para isso. - Agravo legal a que se nega provimento."(AC 00580291920084039999,

JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2010

PÁGINA: 1022 FONTE_REPUBLICACAO) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à

norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita,

desautoriza a propositura da ação rescisória. II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido

de que o retorno ao trabalho por estado de necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não

incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91. III - Ainda que se tenha por

controvertida tal interpretação, é de reconhecer que ela não envolve matéria constitucional, sendo, portanto,

aplicável a Súmula 343 do E. STF. IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga

improcedente."(AR 00510377620024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, V.U., DJF3 DATA:04/06/2008) (g.n.).

Cabível considerar-se que o exercício do labor durante o lapso de espera pela implantação do benefício de auxílio-

doença, motivado por estado de necessidade, não elide, in casu, o direito à percepção do beneplácito; todavia, é

devido o desconto dos meses em que esteve o segurado afeto à atividade laborativa remunerada, na forma dos

períodos descritos pelo INSS, desde que posteriores ao dies a quo estabelecido no julgado. A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. - Decisão agravada

acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a concessão de

auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor ter se mantido em atividade na

condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva prestação do serviço, autoriza o

desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. Benefício devido por incapacidade para o trabalho.

Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo

do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos em que o

autor trabalhou registrado, do montante devido." (AC 00345667720104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I -XIV - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação

dos valores recebidos administrativamente ou por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de

duplicidade e cumulação, bem como ao desconto das prestações correspondentes aos meses em que a requerente

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial. XV - A decisão de extinção do

processo por incompetência do Juízo para apreciar o pedido cumulado de indenização por danos morais, não

pode prosperar. XVI - O artigo 292, do CPC, autoriza a cumulação de vários pedidos contra um mesmo réu, num

único processo, desde que sejam compatíveis entre si, que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo e

sejam adequados ao mesmo procedimento eleito. (...)".(APELREEX 00107755220084036183,

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1
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DATA:06/12/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194

.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA.

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POSTERIORES A DIB. EXCLUSÃO DO PERÍODO NO PAGAMENTO DE

ATRASADOS. 

(...)

2- Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifico que o fato do autor ter contribuído

aos cofres públicos, de dezembro de 2005 a julho de 2006, como contribuinte individual, não estabelece que

tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nos autos, nesse sentido. Pode ter atuado dessa forma,

para não perder sua qualidade de segurado, haja vista a cessação do benefício de auxílio-doença, na esfera

administrativa, em meados de 2005. Mas, em outros períodos, observo que o autor tentou retornar ao trabalho,

por quatro meses em 2008, um mês no início de 2009 e por dois meses em meados desse mesmo ano. Contudo,

não vislumbro que tenha recobrado sua capacidade laborativa, primeiro, porque não manteve os vínculos

empregatícios citados e, também, porque, diante de suas enfermidades, aliadas às condições sociais, como sua

idade já avançada (65 anos de idade), sua rudimentar instrução e o fato de sempre ter laborado em serviços

pesados e braçais, como lavrador e pedreiro, não se torna crível que estivesse reabilitado para o trabalho pesado

que sempre desempenhou. E se tentou o retorno ao trabalho, foi pela omissão da autarquia em reconhecer, na

esfera administrativa, suas patologias incapacitantes. 3- Ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, o

INSS deve excluir o período que o autor assumiu vínculos empregatícios, diante da incompatibilidade de

percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 4-Agravo

que se nega provimento." (AC 00455346920104039999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.).

 

DA SUCUMBÊNCIA

 

Sem condenação da parte segurada ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiário da

gratuidade processual.

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020313-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos,

 

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia, contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução opostos por ela opostos, oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 13-14).

A parte recorrente pugna pela reforma da r. sentença, sob o argumento de que a honorária sucumbencial é

indevida, uma vez que, ante a antecipação dos efeitos da tutela nos autos principais, não há valores a executar, de

modo que descabe a incidência de honorários advocatícios. Pugna pela fixação de honorários advocatícios a favor

do Procurador Federal (fls. 17-18).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA

 

Foi fixada a verba sucumbencial nos autos da ação principal em valor correspondente a 15% do valor das

prestações vencidas até a data da sentença (fls. 124-125 do apenso). Entendo que a percepção administrativa das

diferenças reclamadas judicialmente pelo segurado por força de antecipação de tutela não prejudica o direito do

patrono à percepção de seus honorários, como fixado no título judicial, a teor do artigo 23 da Lei n.º 8.906/94

(Estatuto da OAB), in verbis:

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor".

Nesse sentido:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE.

Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de

excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes.

2013.03.99.020313-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP270553 ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN

No. ORIG. : 10.00.00002-3 1 Vr BARRA BONITA/SP
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2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1169978/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª TURMA, v.u., DJUe 14/06/2010).

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE

10,94%. VIOLAÇÃO DOART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20

DO CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No tocante à violação do art. 741, V, do CPC, muito embora a tese da União diga respeito à ocorrência de

excesso de execução, na medida que os exequentes estariam postulando a incidência de novos juros moratórios

sobre o principal, no período que medeia a data da conta e da inscrição para pagamento do precatório, o

Tribunal a quo se limitou a enfrentar o tema com base nos arts. 354 e 355 do CC, o que não autoriza o debate nos

limites do art. 741, V.

2. No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeito

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza do entendimento

de que, não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os

valores pagos administrativamente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Resp 998.673/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª TURMA, v.u., DJe 03/08/2009).

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS . PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO. REDUÇÃO

DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCONTO DOS VALORES PAGOS POR FORÇA DE TUTELA

ANTECIPADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. OBEDIÊNCIA AO TÍTULO. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida. 

2. Não prospera a pretensão do agravante no sentido de excluir, da base de cálculo dos honorários advocatícios,

os valores pagos no curso do processo por força de tutela antecipada. Neste ponto, inexistente ilegalidade ou

abuso de poder na decisão impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 

3. Entretanto, assiste razão ao agravante apenas no que tange à pretensão subsidiária. O título executivo

determinou a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se a Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça, sendo que a conta do exequente utilizou o percentual de 15%.

4. Agravo parcialmente provido."

(AC 00031095620124039999, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/04/2013 FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por se tratar de direito autônomo, assegurado pelo trânsito em julgado da sentença, apenas o próprio advogado

poderia abrir mão dos honorários sucumbenciais. Não é o que ocorre nos presentes autos, motivo pelo qual a

aludida verba honorária é devida, em que pese tenha havido pagamento administrativo parcial por força de tutela

antecipada.

A rigor, a honorária há de incidir sobre benefício econômico que integra a pretensão posta nos autos e que restou

acolhida no julgado proferido na ação de conhecimento; todavia, o Juízo a quo estabeleceu-a em valor fixo, de R$

600,00 (seiscentos reais), inferior ao que seria regularmente calculado, de modo que restará mantida, pois não há

apelo da parte embargada.

Referentemente ao pleito atinente à fixação de honorários em prol do Procurador Federal, são necessárias algumas

considerações.

A parte segurada, vencida nos embargos do devedor, não teve contra si fixada verba de sucumbência, pois

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fls. 20 do apenso).
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De outro vórtice, o ingresso à carreira de Procurador Federal faz-se mediante concurso público, de modo que o

regime jurídico não permite o recebimento de valores a título de honorários advocatícios. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADORES DO INSS.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. REMUNERAÇÃO DO CARGO FIXADA POR LEI. INAPLICABILIDADE

DO ESTATUTO DA OAB QUANTO AOS HONORÁRIOS. 1. O servidor, ao ser investido em novo cargo, passa a

ser remunerado de acordo com a Legislação específica, conforme art. 37, X da CF/88. 2. Dessa forma, não é

devido o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos procuradores autárquicos, remunerados

mensalmente pelo exercício do cargo, por falta de previsão legal e, mais, visto que representaria dupla

remuneração pelo mesmo serviço prestado." (TRF1, AC 200038000451590, JUÍZA FEDERAL ROSIMAYRE

GONCALVES DE CARVALHO, 2ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:16/11/2011 P. 255).

Não fosse a ausência de amparo legal ao pleito de honorários advocatícios "a expensas do Estado" (fls. 18),

ressalte-se que eventuais e hipotéticos valores oriundos da sucumbência devem reverter aos cofres da União, não

sendo verossímil, destarte, que a Administração seja compelida a saldar uma dívida (verba honorária) da qual é

credora/beneficiária.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026531-26.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia, visando à reforma de decisão que determinou a requisição do valor

resultante dos cálculos homologados e arbitrou verba honorária advocatícia a favor do patrono da exequente (fls.

14).

Sustenta a parte recorrente que a r. decisão merece reforma, dado que indevida a condenação da autarquia ao

pagamento de verba honorária advocatícia nesta fase processual. (fls. 17-27).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.
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DO RECURSO INTERPOSTO

 

De início, note-se que a parte interpõe recurso de apelação em face de decisão que, ao determinar a requisição do

quantum debeatur, fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor exequendo. Transcrevo, a propósito,

excerto do decisório:

"(...)Tendo havido concordância das partes em relação aos valores exequendos, HOMOLOGO-OS desde já (...).

Requisite-se o pagamento ao E. TRF-3ª Região. Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor

exequendo.

Após realizado o pagamento, expeça-se alvará, certifique-se o recebimento e voltem-me para extinção. (...) (fls.

14).

 

Com efeito, dispõem os arts. 162 e 522, ambos do CPC: 

"Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

§1ª. Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa."

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, retido nos autos ou por

instrumento".

 

Constata-se que a decisão recorrida, em verdade, não colocou termo ao processo, de tal modo que sua natureza

jurídica é de decisão interlocutória, consoante estabelece o Estatuto Processual Civil, em face do quê seria cabível

o recurso de agravo (art. 522 do CPC).

Vejam-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO COOBRIGADO

POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE

APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ já consolidou o entendimento de que não cabe Apelação contra

decisão que, antes da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma das partes. 2. Diante da ausência de dúvida

objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro, mostra-se inviável a aplicação do princípio da fungibilidade

recursal na hipótese dos autos. 3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AGRESP 200500412678, HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE 19/12/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA QUE HOMOLOGA TRANSAÇÃO ENTRE

ALGUNS LITISCONSORTES. PROSSEGUIMENTO QUANTO AOS DEMAIS. DECISÃO DE NATUREZA

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIOS DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. 1. A sentença que homologa transação realizada entre alguns litisconsortes, determinando o

prosseguimento do feito em relação aos demais, desafia recurso de agravo de instrumento. 2. Não tem aplicação

os princípios da fungibilidade recursal ou instrumentalidade das formas, porquanto a interposição do recurso de

apelação ao invés de agravo de instrumento consiste em erro grosseiro. 3. Agravo regimental improvido." (STJ,

AGRESP 200800751566, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJE DATA:13/10/2008).

Inviável, enfim, aplicar-se a fungibilidade recursal, pois não há dúvida objetiva a respeito de qual o recurso

cabível in casu.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, POR SE TRATAR DE RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Apelação do INSS em que se requer a reforma de sentença (não submetida ao reexame necessário) que julgou

procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, a ser pago a partir do

requerimento administrativo (28.11.2011), com correção monetária e juros de mora legais contados da citação, e

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença proferida em 20.03.2013.

Preliminarmente, o apelante sustenta ser cabível o reexame necessário. Se vencido, requer a fixação do termo

inicial do benefício na data de juntada do laudo pericial em juízo.

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento.

É o relatório.

Aciono o artigo 557 do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

Quanto à matéria preliminar, acerca da remessa oficial, sem razão o apelante.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se que entre o termo inicial definido pela sentença (28.11.2011 - data do requerimento

administrativo) e a decisão (proferida em 20.03.2013), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido

para o duplo grau de jurisdição obrigatório, descabe a remessa oficial.

Matéria preliminar rejeitada.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº
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9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios
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de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da
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intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:
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"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

 

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

 

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

O laudo médico pericial, datado de 05.06.2012, indica que a autora apresenta incapacidade laboral total e

permanente em decorrência de "doença pulmonar obstrutiva crônica, grave", "que lhe traz intenso quadro de

cansaço aos mínimos esforços" (fls. 79-80).

O quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei

8.742/93, com a redação dada pela Lei 12.435/2011.

Com relação ao segundo requisito, o estudo social, datado de 04.09.2012 (fls. 87-92), revela que a requerente, 49

anos, reside com a neta, de 7 anos de idade, em casa "bastante simples", com rachaduras, cedida pela genitora,

constituída por um quarto, sala, cozinha e banheiro. A família não possui veículo e telefone fixo.
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Por conta dos problemas de saúde, a autora não trabalha; recebe apenas o benefício do Bolsa-Família, no valor de

R$ 30,00. A neta recebe pensão alimentícia do pai, no valor de R$ 150,00 (salário mínimo: R$ 622,00 em

setembro/2012).

As despesas mencionadas (água, luz, gás, alimentação e recarga de celular) giram em torno de R$ 187,00, sendo

que as compras no supermercado são feitas com "o que sobra" dos ganhos do mês. Eventualmente, a família

recebe cesta básica de terceiros.

De acordo com termo de conciliação, datado de 18.05.2005, a pensão alimentícia da neta foi fixada em 1/3 (um

terço) do salário mínimo, valor a ser depositado na conta bancária da sua avó, ora apelada (fl. 27).

Do exposto, verifica-se que a autora reside com a neta em moradia simples, contando apenas com os valores

advindos de pensão alimentícia da menor e de benefício do Bolsa-Família, em montante inferior ao salário

mínimo.

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar,

per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, o presente caso

enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser conservada a sentença de procedência do pedido.

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir desse.

No caso dos autos, verifica-se que a parte requereu o benefício assistencial em 28.11.2011 (fl. 19); a ação foi

ajuizada em 16.02.2012.

Documentos médicos (fls. 39-49) indicam que o quadro apontado na perícia judicial, realizada em 05.06.2012,

que concluiu pela incapacidade laboral (fls. 79-80), já estava configurado desde a época do requerimento

administrativo. E, de acordo com o perito, "há 7 anos que a autora está impossibilitada ao trabalho", segundo

relato da própria pericianda, "que merece credibilidade na sequência cronológica de sua doença, corroborada por

exames radiográficos e testes de capacidade pulmonar".

In casu, resta comprovado o requerimento em sede administrativa, momento em que a autarquia teve ciência da

pretensão, razão pela qual a sentença deve ser mantida.

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038542-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por morte, cessado aos 21 anos de idade,

sob alegação de ser inválida.

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde a data do requerimento administrativo.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária.

Com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

2013.03.99.038542-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIMARA DA SILVA ANDRADE - prioridade

ADVOGADO : SP149140 DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO

No. ORIG. : 09.00.00196-8 2 Vr GUARUJA/SP
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É o relatório.

Decido.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo

diploma legal, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada. (g.n.)

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica do filho inválido é presumida,

podendo ser elidida se houver prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral.

No caso vertente, não há prova bastante de que a autora era inválida na data do óbito do genitor, em 11.12.1999.

Enquanto filha menor recebeu regularmente o benefício, cessado em 2006, ao completar 21 anos.

Consoante laudo pericial a autora sofreu um acidente vascular cerebral isquêmico em 2004, que a incapacitou de

forma total e permanente para o trabalho.

Assim, embora considerada inválida, sua incapacidade para o trabalho não foi contemporânea ao óbito do genitor. 

Assim, à vista da ausência dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, a denegação do

benefício é de rigor.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039107-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho

prestado pelo autor em atividade rural.

A Autarquia Federal foi citada em 14/09/2012.

2013.03.99.039107-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA CLARA RODRIGUES MEDEIROS

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00092-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o labor rural, sem registro em carteira de

trabalho, de 21/09/1978 a 24/07/1991. Sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

A parte autora apela pela concessão da aposentadoria por tempo de serviço e condenação do INSS ao pagamento

de verba honorária.

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina,

sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo em regime de

economia familiar antes do casamento e, após, noutra propriedade, como meeira na lavoura de café e cereais, para

somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 10:

- certidão de casamento realizado em 21/09/1978, atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 18).

Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 60. As duas relatam conhecer a autora e que a requerente trabalhou na

lavoura de café e de cereais, a partir do casamento.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola, de 01/06/1978 a 31/12/1978.

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino

que é a certidão de casamento, atestando a profissão do marido de lavrador (fls. 10), bem como a informação de

que após se casar, passou a trabalhar na lavoura de café e cereais. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo, qual seja, a certidão de casamento da autora. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dou parcial

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por

tempo de serviço e restringir o reconhecimento da atividade campesina ao interstício de 01/06/1978 a 31/12/1978,

com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do

art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040046-31.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos,

 

 

Cuida-se de apelação interposta pela parte segurada, visando à reforma de decisão que, ao julgar extinta a

execução de título executivo judicial, não arbitrou verba honorária advocatícia a favor de seu patrono (fls. 28-29).

Sustenta a parte recorrente que a r. decisão merece reforma, para que seja condenada a autarquia ao pagamento de

verba honorária advocatícia. (fls. 36-42).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorrein casu.

Entendo que a honorária advocatícia, in casu, não há de ser fixada.

Com efeito, a Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 teve a redação de seu artigo 1º-D teve a redação modificada

pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, donde colhe-se:

"Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas".

Malgrado o referido artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com a redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001, tenha logrado redução de sua aplicabilidade pelo Excelso Pretório, por força de interpretação

conforme, no RE nº 420.816/PR (DJU 24.04.2007), restando inaplicável às obrigações de pequeno valor, o caso

dos autos está a revelar que não houve qualquer resistência por parte da autarquia, que, citada, apresentou o

cálculo do montante devido e deixou de opor embargos à execução (fls. 13-14), o que, in casu, não dá azo à

fixação da honorária advocatícia.

A respeito da hipótese narrada, esta E. Turma já posicionou-se no sentido de que descabe o aludido arbitramento,

mesmo nos casos de obrigação de pequeno valor, quando o próprio devedor apresentou a conta, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 'EXECUÇÃO INVERTIDA' . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO INCABÍVEL.

- Consulta ao andamento processual do feito originário, ora juntado, confirma que a apresentação dos cálculos

se deu por iniciativa da autarquia previdenciária, cerca de seis meses após o trânsito em julgado da sentença,

tendo, a parte autora, se quedado inerte. - Há necessidade de se distinguir a situação em que os cálculos de

liquidação são apresentados pelo executante daquela em que tal tarefa se dá por iniciativa do executado.

- A expressão 'embargadas ou não', que torna viável o arbitramento de honorários em execuções de pequeno

valor, abarca apenas uma movimentação possível, sob o ponto de vista do executante: apresentar os cálculos de

liquidação. Ao executado, cabe embargar ou não, sendo devidos honorários em ambas as hipóteses. Tal

movimentação do executante, contudo, não ocorre na execução invertida - no máximo, haveria mera conferência

e não confecção de cálculo -, motivo pelo qual o fato de ser ou não embargada passa a ser irrelevante, para não
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dizer inadequada, não constituindo fundamento para a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de verba

honorária.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3; AI - AI nº 00114141920134030000, OITAVA TURMAv.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013;

Relatora: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN) (g.n.)

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041959-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 19.19.2011, objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge e genitor,

falecido em 20.09.2010, o qual desempenhava atividade rural.

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde a data do requerimento administrativo (16.08.2011). 

Apelação dos autores, pleiteando a reforma parcial da sentença para fixar o termo inicial do benefício para os

autores/incapazes a partir da data do óbito.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

O Ministério Publico Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da parte autora, reformando a sentença

no que se refere à DIB em relação a filha do de cujus Taina Maria Ferreira.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual

seja, o Decreto n° 83.080/79; tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente

 para situações passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário,

Tomo I, 2ª Edição.

Ressaltem-se os pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte no caso de o falecido ser
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trabalhador rural.

Os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei

nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n° 11/71 é que os

dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, com a instituição

do PRO-RURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, aperfeiçoado pela Lei Complementar nº 16/73.

As regras sobre a previdência rural passaram a constar do Decreto nº 83.080/79, que aprovou o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, em vigor até a edição da Lei nº 8.213/91.

Para se obter a implementação da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência

econômica e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e o cumprimento do período de carência.

O inciso III do artigo 275 do Decreto nº 83.080/79 diz que são beneficiários da previdência social rural as pessoas

assim definidas na Parte I, cabendo destacar, no caso, o disposto nos artigos 12, inciso I, e 15, assim redigidos:

"Art. 12 - São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas;

(...).

Art. 15 - A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada."

A condição de esposa e filhos menores do de cujus, à época do óbito, respectivamente, restou demonstrada por

meio das certidões de casamento e de nascimento, acostada aos autos às fls. 20, 32-33 e 44-46, provas estas

consideradas inequívocas.

Consoante dispositivos acima mencionados, sendo pessoas beneficiárias a esposa e filhos menores, a dependência

é considerada presumida.

Superada a questão relativa à dependência econômica presumida do cônjuge e dos filhos menores, passa-se à

análise da qualidade de segurado do de cujus, reconhecida por meio do conjunto probatório da sua condição de

trabalhador rural.

Foram juntados aos autos, como início de prova material, certidões de casamento, nascimento dos filhos e de

óbito, qualificando o falecido como lavrador; CTPS do falecido com vínculos rurais de 01.10.1996 a 01.04.1997 e

02.05.1997 a 01.09.1998 (fls. 30-33).

A documentação apresentada constitui razoável início de prova material do labor rural do falecido.

Cabe também destacar a existência de prova oral (fls. 97), que confirma os elementos probatórios coligidos nos

autos, vez que não há declarações díspares que possam suscitar qualquer dúvida quanto ao efetivo labor do de

cujus na área rural.

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO

POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA

POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora

à concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 887391, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 06/11/2008, DJE DATA:24/11/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. NOTAS FRIAS. PROVA TESTEMUNHAL. - (...) A pensão por morte é benefício

previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural, nos termos da LC n° 11/71 e do art. 16 da Lei n°

8.213/91. - Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). - Qualidade

de segurado comprovada ante a existência de prova material (registros públicos), corroborada pela prova

testemunhal. - A alegação do INSS de que as notas fiscais são consideradas "frias", nada altera no juízo de

valoração, pois, para a apreciação do pedido de concessão de pensão por morte, bastam as certidões de

casamento e óbito, que presumem a dependência econômica da autora em relação ao falecido, bem como a

qualidade de segurado deste, haja vista constar expressamente nas respectivas certidões a função de lavrador. A

atividade urbana declarada nas notas fiscais pode ser desprezada, pois a certidão de óbito, lavrada à época do

fortuito, sobrepõe-se àquelas, as quais se referem a período bem anterior ao falecimento do de cujus (1976 a

1981)."

(TRF 3ªR, 200003990708376; Re. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA, j. 15/12/2003, DJU

DATA:12/02/2004 PÁGINA: 351)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95.

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. I - O benefício de pensão

por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. II -

Tendo o óbito do de cujus ocorrido em 21.07.1995, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações

introduzidas pela Lei nº 9.032/95. III - Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos

do casal, cujos assentos foram lavrados em 1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando

conta da sua qualificação de lavrador, servem como início de prova material da sua condição de rurícola ao

tempo do falecimento. As testemunhas conhecem a requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que

este último sempre trabalhou na lavoura."

(TRF 3ªR, AC 200403990347853; Relatora: MARIANINA GALANTE; NONA TURMA, j. 13/12/2004, DJU

DATA:27/01/2005 PÁGINA: 318)

Assim, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômica dos autores, decorrente de

presunção legal, bem como da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em

obter o benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser reformado apenas com relação aos co-autores Taina

Maria Ferreira, nascida em 08/10/1999 e Diego Ferreira, nascido em 13/09/1995, pois contra os absolutamente

incapazes não corre o prazo prescricional, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Nesse

sentido, colhem-se os seguintes precedentes:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, CPC - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI -

PENSÃO POR MORTE - TERMO INICIAL - PRESCRIÇÃO - MENOR - ART. 79 C/C O ART. 74, I, AMBOS DA

LEI Nº 8.213/91 E ART. 169, I, C/C O ART. 5º, I, AMBOS DO CÓDIGO CIVIL/1916. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

II. Em regra, a pensão por morte é deferida a contar do óbito, se requerida até trinta dias depois, ou do

requerimento, se após, nos termos dos incisos I e II, respectivamente, do artigo 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, na redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997; (...).

III. Porém, em se tratando de menor, a disciplina legal recebe temperamento, o que se evidencia pelo que dispõe

o artigo 79 da Lei nº 8.213/91, que prevê não se aplicar "o disposto no artigo 103 desta Lei ao pensionista

menor, incapaz ou ausente, na forma da lei", e isso porque, ao afastar a aplicação dos institutos da prescrição e

da decadência nas hipóteses que prevê, o dispositivo legal quis, de forma inegável, proteger o patrimônio das

pessoas com alguma das condições em comento.

IV. Nesse sentido, a norma do artigo 79 da Lei nº 8.213/91 tornar-se-ia letra morta, caso se exigisse que o menor,

o incapaz e o ausente fossem submetidos à regra geral da formulação do requerimento da pensão dentro de trinta

dias contados do óbito do instituidor como pressuposto para que o benefício fosse deferido a partir do

falecimento, exatamente em razão da situação fática de que desfrutam, a que se pode atribuir uma capitis

deminutio justificadora da exceção posta pelo legislador.

(...)

IX. Em decorrência do acerto do pedido rescindente, é de se estabelecer o cabimento da retroação do termo

inicial da pensão por morte dos autores à data do óbito de seu pai (...).

(...)

XIV. Ação rescisória julgada procedente."

(TRF da 3ª Região; AR 5036; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; Terceira Seção; j. 10.10.2007; DJF3 CJ2:

29.12.2008; p.14)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE MENOR. DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO.

1. O termo inicial do benefício previdenciário de pensão por morte, tratando-se de dependente absolutamente

incapaz, deve ser fixado na data do falecimento do segurado, não obstante os termos do inciso II do artigo 74 da

Lei nº 8.213/91, instituído pela Lei nº 9.528/97, o qual não se aplica igualmente aos óbitos anteriores à alteração

legislativa.

2. Consoante entendimento predominante nesta Corte, o absolutamente incapaz não pode ser prejudicado pela

inércia de seu representante legal, até porque contra ele não corre prescrição, a teor do art. 198, inciso I, do

Código Civil c/c os artigos 79 e 103, parágrafo único da Lei de Benefícios."

(TRF da 4ª Região, AC 2009.70.99.002878-6, Turma Suplementar, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

23/11/2009)

Frise-se que o menor Diego Ferreira, nascido em 17 de setembro de 1995, não havia completado dezesseis anos na

data do requerimento administrativo (16.08.2011), de forma que, para ele, não corre o prazo prescricional, nos

termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos autores, para

fixar o termo inicial do benefício na data do óbito para os autores Diego Ferreira e Taina Maria Ferreira e nego

seguimento à apelação do INSS.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042761-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos,

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte segurada contra a r. sentença que julgou procedentes embargos à

execução oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 27-33).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisum hostilizado, quanto ao abono anual de 2008, bem

como para que os juros de mora não sejam computados nos termos do que estabelece a Lei nº 11.960/2009 (fls.

39-47).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO ABONO ANUAL DE 2008

 

Andou bem o Juízo a quo, ao determinar que se retificasse o valor do abono anual de 2008. É que, iniciados os

cálculos das rendas mensais em 16.11.2008, devido o aludido abono proporcionalmente calculado, na exata forma

dos demonstrativos anexados aos autos pelo INSS (fls. 05-06).

 

DOS JUROS DE MORA

 

O art. 1.061 do Código Civil de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados,

era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros

moratórios eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Posteriormente, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro

de 2003, passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros de mora, ou se não houver

taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que

estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
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De seu turno, o artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os

juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Logo, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, por sua vez, reporta-se à taxa moratória incidente nos débitos tributários, de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.

Note-se, porém, em conformidade ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.270.439/PR, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, v.u., DJUe 02.08.2013 - em que pese o julgamento das ADIs nº

4425/DF e 4357/DF pelo Excelso Pretório - haja vista tratar-se, in casu, de dívida de natureza não tributária, que

deverão os juros de mora ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, a partir da data de vigência da Lei nº 11.960, de 01.07.2009, que alterou a redação do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, tudo na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 267, de 02.12.2013, do CJF, nos termos de redação que já constava de norma

anteriormente vigente, Resolução nº 134/2010, do mesmo CJF.

Destarte, o estabelecido pela r. sentença não merece reparo.

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043774-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de esposa e filhos menores de Adilson Marcelino dos Reis,

falecido em 28.09.05, buscam o restabelecimento de pensão por morte, com o pagamento dos valores em atraso

desde a data do óbito, com a consequente anulação da decisão administrativa que suspendeu o beneplácito e

determinou a devolução dos valores recebidos.

Foram carreados aos autos documentos.

Assistência judiciária gratuita.

O INSS apresentou contestação.

Presença do Ministério Público do Estado de São Paulo pela improcedência do pedido.

2013.03.99.043774-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ILZA RICARDO MARCELINO e outros

: LUCAS RICARDO MARCELINO

: ALISSON RICARDO MARCELINO incapaz

ADVOGADO : SP100537 GILSON JOSE SIMIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00006-3 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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A sentença julgou improcedente o pedido.

Os autores apelaram.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pela não intervenção, dado que os filhos menores do falecido atingiram a

maioridade civil.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Os autores pretendem o restabelecimento de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge/genitor.

Pedem, ainda, o pagamento de atrasados desde o óbito e a declaração de nulidade da decisão que suspendeu o

benefício e determinou a devolução dos valores recebidos.

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em

28.09.05, consoante certidão de fl. 22, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei

nº 9.528, de 10.12.97.

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes

do segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do

pretendente para com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento.

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado

pelos autores, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de esposa e filhos menores é presumida.

Destarte, no caso presente, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e

2º, da Lei 8.213/91.

Quanto aos recolhimentos previdenciários, supostamente relativos às competências de 03/2004, 08/2005 e

11/2005, efetuados em nome do falecido no dia 30.01.06, não podem ser considerados.

Destarte, a autora realizou o recolhimento de três contribuições previdenciárias, em nome de seu esposo, após a

morte dele, no dia 31.01.06 (fls. 48 e 155).

Ocorre que os requisitos para concessão da pensão por morte devem ser verificados na data do óbito e, no caso

dos autos, na data do óbito o finado não ostentava condição de segurado, sendo que recolhimentos efetuados

depois do passamento não possuem o condão de fazer o falecido readquirir tal qualidade.

Mesmo que assim não fosse, o pagamento das contribuições em atraso deveria ser realizado levando-se em conta

todos os anos que o falecido deixou de contribuir, sendo que tais contribuições deveriam, ainda, estar

acompanhadas de início de prova material do trabalho autônomo exercido por todo o período. 

Assim, impossível readquirir qualidade de segurado com apenas três recolhimentos efetuados após o passamento.

Consoante os extratos do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) acostados, o falecido manteve

vínculos empregatícios, nos períodos de 13.08.85 a 18.07.85, 25.09.85 a 20.12.85, 09.06.86 a 30.03.89, 11.05.88 a

20.11.95, 17.06.96 a 26.12.96 e de 08.07.96 a 11/98 (fls. 152-153).

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre o encerramento de seu

último vínculo empregatício, em novembro/98, e a data do falecimento, em 28.09.05, houve ausência de

contribuições por um lapso de tempo de mais de 06 (seis) anos.

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção,

ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o

que não ocorre no caso presente, visto que permaneceu por mais de 06 (seis) anos sem contribuir para o RGPS,

sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado do falecido.

Ressalte-se que não foi alegado motivo ou consta dos autos qualquer evidência de que a falta de manutenção de

relação laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a

manutenção da filiação.

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do

transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por

morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à
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concessão do benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu

antes de aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à percepção de benefício pelo finado.

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que os autores não fazem jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

 

No mais, quanto à devolução dos valores recebidos pelos autores, razão lhes assiste, sendo indevida a restituição,

eis que, neste caso, a característica alimentar das prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta

qualquer possibilidade de restituição dos valores.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 8433/RS, 2011/0097690-4, 5ª Turma, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, v.u., DJe 13.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 33649/RS, 2011/018153-2, 6ª Turma, Rel.

Min. Og Fernandes, v.u., DJe 02.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO

ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA.

EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Em face do caráter social das demandas de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do

beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a maior, mormente na hipótese de erro administrativo.

Precedentes.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no REsp 1084292/PB, 2008/0192590-8, 6ª Turma,

Rel. Des. Conv. Do TJ/RJ Vasco Della Giustina, v.u., DJe 21.11.11)

A Terceira Seção desta E. Corte também possui entendimento no sentido de que verbas previdenciárias de caráter

alimentar, quando recebidas de boa-fé pelo segurado, são irrepetíveis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL.

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IRRESTITUIBILIDADE. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação

vigente à data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício

postulado. 

II - O pleito de restituição das diferenças eventualmente pagas à ora ré compõe o âmbito do pedido formulado na

presente ação rescisória, porquanto a aludida questão deriva-se da desconstituição do decisum acobertado pelo

manto da coisa julgada, que, de forma definitiva, assegurou aos réus o direito à revisão previdenciária, mediante

a majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte. Manifesta, pois, a improcedência do pedido de

restituição formulado pelo INSS, dado a manifesta a natureza alimentar dos valores percebidos pelos réus, cuja

boa-fé derivou-se da força executiva de que se revestiu a decisão judicial acobertada pela imutabilidade da coisa

julgada material. 

III - Em se tratando de beneficiários da justiça gratuita, incabível a condenação dos réus aos ônus de

sucumbência. Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido

de restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." (AR 5880, proc. 2008.03.00.004142-4,

Rel. Des. Fed. Carlos Francisco, DJF3 CJ1 30.09.11, p. 100).

Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de

seus respectivos patronos, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos do artigo

21, caput, do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e compensado

entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

O INSS é isento de custas processuais.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DOS AUTORES para declarar indevida a restituição dos valores recebidos a titulo da pensão por

morte sub judice. Sucumbência recíproca. Sem custas.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044399-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.044399-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de filhos, falecidos em 25.02.2002 e

26.02.2009.

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir do ajuizamento da ação.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, a prescrição do fundo de direito quanto ao segurado Romualdo

Gonçalves e, no mérito, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requer a redução dos honorários

advocatícios, a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009 e do termo

inicial do benefício na data da citação.

Com contrarrazões.

Decido.

Preliminarmente, não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios

previdenciários, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem

reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública

figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da

ação".

No mérito, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a

Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações; tendo em vista o princípio tempus regit actum.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso II e § 4º, do mesmo diploma

legal, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 1 A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (g.n.)

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica da mãe, em relação ao filho

falecido, precisa ser comprovada, sendo devido o benefício previdenciário somente se não houver dependentes de

primeira classe.

A autora demonstrou sua condição de mãe dos segurados por meio das certidões de nascimento e de óbito

acostadas aos autos, provas essas consideradas inequívocas.

Contudo, não foi trazida aos autos prova material efetivamente apta a demonstrar que os falecidos proviam a

subsistência da família.

Para comprovar a dependência econômica a autora juntou CTPS dos filhos falecidos e recibo de pagamento de

salário.

Tais documentos não têm o condão de comprovar a dependência econômica da autora.

Ademais, os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória não evidenciam que a postulante era

economicamente dependente do de cujus, apenas que residiam juntos e que os falecidos pagavam as contas em

geral.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA DE ALMEIDA ANTONIO

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 11.00.00045-2 2 Vr ITU/SP
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Nenhum elemento indica, portanto, a efetiva dependência econômica entre a mãe e o de cujus. Evidenciada, tão-

somente, relação de colaboração dos filhos com as despesas do lar, no qual residiam.

Mostrava-se indispensável que a autora, na condição de mãe, comprovasse satisfatoriamente manter-se

economicamente dependente do falecido segurado, circunstância que não restou comprovada.

A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seus filhos não

é suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

À ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, porquanto não demonstrada a

dependência econômica da autora em relação ao de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de tempo de trabalho rural de modo a possibilitar a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora das searas rural e urbana.

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou. Busca a integral reforma do julgado por entender que o conjunto probatório apresentado é

suficiente à procedência da demanda. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENVINDA APARECIDA DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário (60 anos) em 2013, devendo, portanto, comprovar o labor por 180

meses (15 anos).

 

O período de labor campesino entre 19/07/1967 e 19/07/1973 (6 anos) foi reconhecido pela r. sentença, o que

obsta, sob risco de reformatio in pejus, que a matéria seja novamente analisada.

 

No que comporta reexame, observo que não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência como dever

de verter contribuições por determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o

período respectivo.

Quanto à questão relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº

9.063/95, adoto o entendimento de que inexiste tal exigência.

Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

Assim, os elementos presentes nos autos demonstram que o período em que a autora dedicou-se às lides

campesinas (6 anos), acrescido das incontroversas 151 contribuições realizadas em virtude de labor urbano (12

anos e 07 meses - fl. 14) perfaz interregno superior ao legalmente exigido.

Há que se observar, ainda, que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91,

passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição referentes a

atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de

aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido

dispositivo legal:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado)

Deste modo, faz jus a parte autora à concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48, §§3º e 4º, da
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Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com a RMI

(renda mensal inicial) a ser calculada pela Autarquia nos termos do artigo 29 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (23/07/2013 - fl.

14), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão do benefício de auxílio-doença - NB 31/137.607.139-5 - DIB 14/7/2005 para que a

renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada

pela Lei 9.876/99).

A sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Recorreu o INSS. Aduz a falta de interesse de agir da parte autora. Sustenta a prescrição das parcelas e requer a

redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 17/3/2014, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Passo a análise do mérito.

Tratando-se de benefício iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no

art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados

ao RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-
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contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea

d (aposentadoria especial).

Reside o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas e

extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da

República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.

32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Assim, a teor da retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei

n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);

 

No mesmo sentido, cito a decisão monocrática, deste Tribunal:

"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de

incidência da Lei nº 9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 28/04/2004(fls..28), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29/11/11).

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2118/7878



Quanto à verba honorária mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Eventuais pagamentos administrativos deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e

à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os consectários legais na forma indicada.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-51.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição pelos critérios anteriores à Emenda Constitucional n. 20/98 e à Lei n.

9.876/99 (média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição) e sem a aplicação do fator

previdenciário.

A r. sentença julgou improcedente a demanda.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O pedido consiste em revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (

DIB 15/10/2007) pela média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição e sem a aplicação do fator

previdenciário.

Não merece acolhida a pretensão da parte autora.

Inicialmente, anoto que, antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98 de 15 de dezembro de 1998, a

aposentadoria por tempo de serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

2013.61.14.000502-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IVAN TELLES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005025120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

Verifica-se que, à data da concessão do benefício em 15/10/2007, o autor contava 35 anos (fl. 13/17), de modo

que, na data da promulgação da Emenda em 1998, não fazia jus ao benefício nem na sua forma proporcional.

Nesse passo, conclui-se que foi correta a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pelos

critérios introduzidos pela Lei nº 9.876/99 ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;"

 

A questão da constitucionalidade do fator previdenciário foi decidida pela Excelsa Corte, ao analisar a medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, que sinalizou

pela sua legalidade, ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99,

que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, conforme acórdão:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,
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dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Note-se que o entendimento exarado pelo STF deve prevalecer até o julgamento em definitivo da ADI-MC

2111/DF.

Mantida a r. sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001546-45.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia o pagamento de diferenças inadimplidas pela autarquia federal

quando da concessão de seu benefício de pensão por morte.

Alega que seu esposo faleceu em 02.06.90. Requereu o benefício em 11.02.98, sendo que o INSS efetuou o

pagamento do benefício somente a partir da data do requerimento administrativo. Pede o pagamento dos atrasados

desde a data do óbito. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Citação aos 27.02.12.

2013.61.34.001546-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DIRCE GONCALVES LAGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP134608 PAULO CESAR REOLON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015464520134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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A sentença, prolatada aos 05.07.13, julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de ação em que a parte autora requer o pagamento de diferenças relativas ao seu benefício de pensão por

morte, pois seu esposo faleceu em 02.06.90 (fl. 16). Requereu a pensão na via administrativa aos 11.02.98, sendo

que o INSS efetuou o pagamento somente a partir de referida data (fl. 18). Pede o pagamento dos atrasados desde

a data do óbito, com correção monetária na forma da Lei e juros de mora. 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 02.06.90, consoante certidão de fl. 16, disciplina o benefício o Decreto nº 89.312, de 23.01.84,

arts. 47 e seguintes (A Lei 8.213/91 retroagiu seus efeitos somente até 05.04.91 - art. 145).

Quanto ao termo inicial da pensão por morte, a redação do § 2º, art. 164, do Decreto 89.312/84, dispunha que "A

pensão é devida a contar da data do óbito e o benefício por incapacidade ... ". 

Destarte, a questão aqui tratada diz respeito à aplicação da lei vigente à época do falecimento do esposo da parte

autora, a qual determinava que os benefícios de pensão por morte eram devidos desde a data do óbito, conforme o

§ 2º acima citado. Trata a causa, portanto, de aplicação da lei no tempo. 

A matéria, inclusive, foi recentemente apreciada pelo C. STJ:

 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado" 

Apesar de a legilação vigente à época do óbito da genitora disciplinar que a pensão é devida desde a data do óbito

do segurado, também previa em seu art. 98 o instituto da prescrição quinquenal, in verbis:

 

"Art. 98. O direito ao benefício não prescreve, mas o pagamento respectivo não reclamado prescreve em 5

(cinco) anos contados da data em que se torna devido."

 

No caso sub judice, a parte autora não faz jus ao direito pleiteado, visto que operada a prescrição de todas as

parcelas em atraso que reclama. Senão, vejamos: 

A pensão por morte foi requerida administrativamente em 11.02.98. O benefício foi deferido 14.02.98, com data

de início que retroagiu à data de entrada do requerimento, isto é, 11.02.98 (fl. 18).

A parte autora teve ciência da concessão de seu benefício mediante carta da Previdência Social, expedida em

14.02.98 (fl. 18), sendo esta a data de deferimento do beneplácito e, portanto, do termo a quo do prazo

prescricional.

Nesse sentido, cumpre consignar que entre a data de deferimento do benefício da parte autora, aos 14.02.98, e data

do ajuizamento desta ação, aos 25.1.11 (fl. 02), decorreu um interregno de mais de 13 (treze) anos, de modo que é

de se reconhecer a prescrição de todas as parcelas pleiteadas nesta ação. 

Assim, é de ser mantida a improcedência do pedido, contudo, sob outro fundamento - art. 269, inc. IV do CPC

cumulado com art. 98 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002028-90.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes embargos

à execução por ela opostos, oriundo de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 108-110).

Sustenta a parte recorrente que o ajuizamento de demanda no Juizado Especial Federal, com o mesmo objeto,

implica na ocorrência de coisa julgada, não subsistindo, portanto, valores de quaisquer diferenças a serem pagas

em sede de execução (fls. 117-122).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

DA DECISÃO HOSTILIZADA

 

Nos autos da ação de conhecimento, obteve a parte segurada um título executivo judicial concernente ao recálculo

da renda mensal inicial do beneficio previdenciário, mediante a aplicação das ORTN/OTN/BTN.

Iniciada a fase de execução, verificou-se ter o exequente obtido título executivo judicial em outra ação

previdenciária, proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo-SP (autos nº 2004.61.84.451451-4), com

identidade de partes, pedido e causa de pedir (fls. 11), inclusive com o recebimento de montante requisitado.

O ajuizamento de nova demanda perante o Juizado Especial Federal é suficiente para afastar qualquer escusa à

duplicidade de ações, pouco importando, in casu, se procedeu desacompanhado de advogado ou se o período de

parcelas apuráveis é diverso.

Sobre o tema ora enfocado, vejam-se os seguintes julgados:

"(...) a Lei n.º 10.259/2001, na parte final do seu art. 3º, determina de maneira clara que compete ao próprio

Juizado Especial Federal Cível a execução de suas sentenças. O § 4.º do art. 17, apenas faculta à parte autora, se

o valor da execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a opção de renunciar ao excedente do crédito e

receber por meio de RPV (requisição de pequeno valor), no prazo de sessenta dias, ou receber o quantum

integral por meio de precatório.

A propósito:

'(...)

II - Nos casos em que o valor da condenação ultrapassar o teto fixado em lei, será facultado ao credor requerer o

valor total por precatório ou renunciar ao excedente do crédito, ex vi do § 4o., do art. 17, da Lei 10.259/01.

Agravo Regimental desprovido.'

(AgRg no REsp. 754.303/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 07/11/2005)

'(...)

3. O § 4o. do art. 17 da Lei dos Juizados Especiais Federais apenas faculta à parte autora, se o valor da

execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a opção de renunciar ao excedente do crédito e receber por

meio de RPV (requisição de pequeno valor), no prazo de sessenta dias, ou receber o quantum integral por meio

de precatório. Em ambas as hipóteses, a execução processar-se-á perante os próprios Juizados.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Juizado Especial Cível da 15a. Vara da

Seção Judiciária do Estado da Bahia, o suscitado.

(CC 56.913/BA, 3ª Seção, Rela. Mina. Laurita Vaz, DJ 1/2/2008)

2013.61.34.002028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLYMPIO SOLERA espolio

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

No. ORIG. : 00020289020134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Sendo assim, ao utilizar a via do juizado especial, o autor optou por renunciar o valor excedente das parcelas

previdenciárias e receber seu crédito por meio de requisição de pequeno valor.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

(...)'

[STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.028 - RS (2009/0081013-0,)Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),DJUe 09/04/2010.]

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. HONORÁRIOS. I - O feito que

tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

V, do CPC, pois quando sua respectiva inicial foi protocolizada feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II -

Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito indevidamente

ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a parte autora

levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida

pela qual entendeu-se que o autor-embargado ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial

Federal, e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor, renunciou ao crédito que seria devido na

presente execução. IV - Não merece prosperar a pretensão do autor-embargado ao pagamento dos honorários de

seu patrono, uma vez que a extinção da presente execução tem por conseqüência a extinção da obrigação do

pagamento das verbas de sucumbência. Quanto aos honorários contratuais, é de rigor o reconhecimento de que

trata-se de relação entre particulares, devendo esta ser resolvida no Juízo competente. V - Apelação do autor-

embargado não provida." (TRF3, AC 00011839220074036126, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, DJF3 CJ2 04.03.2009. FONTE_REPUBLICACAO).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AÇÃO IDÊNTICA PROPOSTA

PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COISA JULGADA. PAGAMENTO DE REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO DE SUPOSTAS DIFERENÇAS. FRACIONAMENTO DE

PRECATÓRIO/REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. IMPOSSIBILIDADE. I. Ação ajuizada pelo agravante

perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, com idêntica causa de pedir e pedido (a correção dos 24

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos utilizados no cálculo do salário-de-benefício, pela variação da

ORTN/OTN, nos termos da Lei n.º 6.423/77) aos da presente ação. II. Decisão de procedência no Juizado

Especial Federal, com trânsito em julgado anterior ao da decisão monocrática das fls. 89/90, tendo a primeira

produzido, inclusive, efeitos concretos, com o levantamento pelo agravante, em 30/07/2007, do valor pago pelo

INSS por meio de Requisição de Pequeno Valor. III. A opção do agravante pela propositura de ação no JEF,

posterior à demanda em curso, objetivando o recebimento mais célere de seu crédito, implicou a renúncia quanto

à execução de eventual valor excedente à condenação obtida naquela alçada, a teor do disposto nos artigos 3º,

'caput', e 17 da Lei n.º 10.259/2001. IV. Hipótese de renúncia que se encontra em perfeita harmonia com o

preceito constitucional que veda o fracionamento de precatórios (§ 8º do art. 100 da CF) com o intuito de

impedir mecanismos tendentes a burlar o sistema de pagamento dos débitos judiciais de titularidade das

Fazendas Públicas. V. Incabível o prosseguimento da execução em relação ao suposto saldo remanescente. VI.

Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, AC 00012242720004039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - 10ª

TURMA, DJF3 CJ1 22.06.2011. FONTE_REPUBLICACAO).

 

Ao optar pela via judicial mais célere, perante o JEF, o segurado pretendeu - e conseguiu - o recebimento de

numerário antecipadamente, como se pôde observar no documento anexados aos autos (fls. 06); o segurado abriu

mão dos valores que eventualmente seriam apurados nos autos da execução subjacente.

Deixo de condenar a parte segurada ao pagamento de verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiário da

Justiça Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício requisitório

complementar para pagamento de diferenças de correção monetária, sob o fundamento de que não compete ao

Juízo a quo "decidir acerca dos critérios de atualização monetária aplicados pelo Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, consoante expressa disposição do art. 39, inciso I, da Resolução 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal" (fl. 211).

Sustenta, a parte agravante, que é do "juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição a competência para

processar a execução fundada em título judicial (artigo 575, inciso II, do CPC)". Desse modo, cabe ao juízo a quo

"decidir os incidentes da execução, inclusive aquele relativo à arguição, como no caso, de insuficiência dos

depósitos para a satisfação integral da obrigação reconhecida no título judicial, para fins de expedição dos

requisitórios complementares" (fl. 04).

Requer o provimento do agravo de instrumento "a fim de que seja declarada a competência do R. Juízo da

execução para apurar eventuais diferenças de correção monetária a serem objeto de ofícios requisitórios de

pagamento complementar".

Decido.

Os autores ajuizaram ação objetivando a revisão de seus benefícios previdenciários (fls. 22-34).

Pela sentença de fls. 136-141 dos autos originários, o juiz a quo julgou procedente o pedido, para condenar o

INSS a revisar as rendas mensais iniciais dos autores, com pagamento das respectivas diferenças "acrescidas de

correção monetária, desde seu vencimento, nos termos do Provimento nº 26/01, da CGJF e da Súmula nº 08 do

2014.03.00.009672-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : DULCE FATIMA DE SOUZA BRITO e outros

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

SUCEDIDO : JAIR DIAS DE BRITO falecido

AGRAVANTE : MIRIAM RAMOS DA SILVA MOREIRA

: MEIRE DO NASCIMENTO RAMOS

: MARCIA DO NASCIMENTO RAMOS

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

SUCEDIDO : ADAIR DO NASCIMENTO falecido

AGRAVANTE : ALMIR SILVINO DOURADO

: APARECIDO ANTONIO

: DIRCE BARBOSA DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

SUCEDIDO : DARCY LEME DE ANDRADE falecido

AGRAVANTE : HELIO PIVA

: RITA SILVA BERNARDO

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

SUCEDIDO : JOAO BATISTA BERNARDO FILHO falecido

AGRAVANTE : LUIZ DESTEFANI

: MIGUEL GOMES DE MEDEIROS

: NILTON RODRIGUES

ADVOGADO : SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039030220004036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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TRF da Terceira Região; e, ainda, juros de meio por cento ao mês, a partir da citação" (fl. 84).

À apelação dos autores foi dado parcial provimento "para fixar juros moratórios à razão de meio por cento ao mês,

a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, até 11.01.2003, data de entrada em

vigor do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), sendo que a partir de 12.01.2003 serão computados à razão de um

por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil" (fl. 89).

Em sede de execução, foram transmitidos os ofícios requisitórios ao Tribunal, em 07.06.2010 (fls. 155-167), que

procedeu ao pagamento dos valores devidos, por meio de requisições de pequeno valor, em 27.07.2010 (fls. 170-

172), ou de precatórios, em 20.04.2011 (fls. 174-182).

Em outubro/2013, os autores peticionam ao juízo a quo requerendo que fossem apuradas "diferenças de correção

monetária do período entre as datas dos cálculos (data-base) que prevaleceram e as datas dos depósitos", tendo em

vista decisão do Supremo Tribunal Federal, expedindo-se, oportunamente, requisições de pagamento

complementar.

Sabido que o Tribunal atualiza monetariamente o débito a partir da expedição de requisição de pagamento pelo

juízo a quo, até a data do pagamento.

Dispõe o artigo 39 da Resolução nº 168, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal:

 

"Art. 39. Sem prejuízo da revisão de ofício pelo presidente do tribunal, o pedido de revisão dos cálculos da

requisição de pagamento, após a expedição do ofício requisitório, conforme previsto no art. 1º-E da Lei n. 9.494,

de 10 de setembro de 1997, será apresentado:

I - ao presidente do tribunal quando o questionamento se referir aos critérios de atualização monetária aplicados

no tribunal;

II - ao juízo da execução quando o questionamento se referir a critério de cálculo judicial, devendo o pedido de

revisão atender, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) o requerente deverá apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deverá estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com

a lei ou com o título executivo judicial;

c) o critério legal aplicável ao débito não deverá ter sido objeto de debate nem na fase de conhecimento nem na de

execução."

 

Por sua vez, dispõe o artigo 1ª-E da Lei nº 9.494/1997, incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001:

 

"Art. 1o-E. São passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a requerimento das partes, as contas

elaboradas para aferir o valor dos precatórios antes de seu pagamento ao credor."

 

In casu, a parte autora pleiteia diferenças de correção monetária referentes ao período entre "as datas dos cálculos

(data-base) que prevaleceram e as datas dos depósitos". Portanto, a pretensão tem a ver com os critérios de

atualização monetária aplicados pelo Tribunal.

Ainda que assim não fosse, a parte pleiteia diferenças que decorreriam de julgamento em conjunto das ações

diretas de inconstitucionalidade nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, em 14.03.2013, tendo em vista que o Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão "índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança", constante do § 12 do artigo 100 da Constituição Federal, incluído pela Emenda

Constitucional nº 62/2009, in verbis:

 

"§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros

compensatórios."

 

Conforme andamento processual das referidas ações diretas de inconstitucionalidade, ainda não foi lavrado o

respectivo acórdão, sendo que se encontra em discussão a modulação dos efeitos da decisão, nos termos do artigo

27 da Lei nº 9.868/1999:

 

"Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança

jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus

membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em

julgado ou de outro momento que venha a ser fixado."
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Desse modo, ainda não se sabe qual será o alcance da decisão do Supremo Tribunal Federal.

Destaque-se que, no caso sub judice, os pagamentos dos valores devidos foram efetuados por meio de requisições

de pequeno valor, em 27.07.2010 (fls. 170-172), ou de precatórios, em 20.04.2011 (fls. 174-182).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011217-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de recurso oposto pela Jorge Aparecido Nascimento em face da decisão que nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

Requer a reforma integral do decisório, bem como restou consignado que no prazo de 05 (cinco) dias seria

colacionado aos autos substabelecimento em nome da subscritora do recurso que fora protocolizado aos

21.07.2014 (fls. 28/34)

Decido.

De plano verifico que o recurso interposto não pode ser conhecido, pois a advogada que o subscreveu não tem

poderes para agir ou recorrer em nome da parte.

Para a peticionária signatária das razões recursais, a Dra. Liliany Katsue Takara Caçador OAB/SP 284.684) não

foram outorgados poderes na procuração de fl. 43, nem qualquer substabelecimento que a habilite a se manifestar

nestes autos.

Por essa razão, o recurso interposto por causídico sem poderes a representar a parte não deve ser conhecido.

Nesse sentido, confira-se a seguinte jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO ECONÔMICO. CADERNETA DE

POUPANÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282, 284 do STF e 211/STJ.

QUESTÃO PROCESSUAL. MATÉRIA NÃO INSERIDA ENTRE AS QUE FORAM SOBRESTADAS PELO STF.

SÚMULA 115/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 182/STJ. MULTA DO ART. 557, § 2º,

DO CPC. APLICAÇÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO.

(...)

2. É cediço nesta Corte Superior que o recurso especial apresentado por advogado sem poderes de representar a

parte recorrente é inexistente (Súmula 115/STJ).

(...)

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no Ag 1298482/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/09/2010,

DJe 06/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO

ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO QUANDO DA SUA INTERPOSIÇÃO. SÚMULA N. 115/STJ. ART.

13 DO CPC. INAPLICABILIDADE.

2014.03.00.011217-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JORGE APARECIDO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029940320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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1. Tem-se por inexistente recurso subscrito por advogado que não possui procuração nos autos no ato da

interposição do apelo.

Inteligência da Súmula n. 115/STJ.

2. Não se aplica, na instância especial, para fins de regularização da representação processual, o disposto no art.

13 do CPC.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 600.470/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

17.05.2007, DJ 05.06.2007 p. 305)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADVOGADO SUBSCRITOR SEM PROCURAÇÃO NOS

AUTOS. SÚMULA 115/STJ.

1. Não se conhece de agravo regimental subscrito por advogado desprovido de poderes formalmente outorgados

pela parte.

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no Ag 653.612/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 394).

 

Consigno, por fim, que não foi providenciada a juntada aos autos do substabelecimento consoante firmado na

petição de fl. 28.

Por estes fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do

recurso de fls. 28/34.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de benefício

assistencial de prestação continuada, determinou que, "para apreciação do pedido de assistência judiciária,

comprove a autora, no prazo de 10 dias, sua hipossuficiência econômica, juntando declaração de pobreza, na

qual deverá constar expressamente o valor de seus rendimentos mensais, considerada a média dos últimos doze

meses, ou anuais (média dos últimos três anos), inclusive aqueles provenientes de aluguel, parceria rural e

fornecimento de cana, bem como a relação de todos os bens imóveis e veículos de sua propriedade, registrados

ou não em seu nome, e ainda, se figura como titular ou sócio de qualquer empresa (...)" (fl. 21).

Sustenta, a agravante, que não pode arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu sustento e o de sua

família. Diz que a declaração de pobreza apresentada nos autos originários tem presunção de validade. Alega,

ainda, que, se tivesse condições de custear processo judicial, não estaria pleiteando benefício assistencial.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, a fim de

que seja revogada a decisão agravada, deferindo-se os benefícios da justiça gratuita.

Decido.

2014.03.00.014043-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ANTONIA DOS SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 00016776120148260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Dispõe o artigo 4º, caput e §1º, da Lei nº 1.060/50:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais."

 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem

como foi instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem

insuficiência de recursos.

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na

efetivação de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e

contraditório. Sem a assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar

imparcialmente a Justiça.

Desse modo, os benefícios da assistência judiciária são concedidos a partir de simples afirmação, na petição

inicial, de que a parte não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado.

Para elidir a presunção, juris tantum, indispensável prova em contrário, cabal, no rumo de que pode a parte autora

prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.

A jurisprudência das turmas do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO

À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOAS FÍSICAS. ALEGAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA PELA PARTE RÉ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE

DOCUMENTOS. INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50.

INTERPRETAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO PELA APONTADA VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC.

(...)

3. O art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50 é muito claro ao disciplinar que a necessidade do benefício de assistência

judiciária gratuita é auferida pela afirmação da própria parte. A negativa do benefício fica condicionada à

comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é deste

de provar que o autor não se encontra em estado de miserabilidade jurídica.

4. No presente caso, não tendo sido comprovado pelo réu a boa condição financeira dos autores, nos termos

exigidos pelo § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50, visualiza-se a violação deste preceito legal, merecendo reforma o

acórdão recorrido.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido."

(REsp nº 851.087-PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05.09.2006, v.u., DJ 05.10.2006, p. 279)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

1. Não se conhece do recurso especial pela alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é

genérica, por incidir a Súmula 284/STF, assim redigida: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia'.

2. Para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita é suficiente a simples afirmação do interessado de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo de sua

manutenção ou de sua família.

3. A declaração prestada na forma da lei firma em favor do requerente a presunção juris tantum de necessidade

que somente será elidida diante de prova em contrário.

4. Recurso especial improvido."

(REsp nº 379.549-PR, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.2005, v.u., DJ 07.11.2005, p. 178)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO

LEGAL. ÔNUS DA PROVA.

- Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua pobreza, somente sendo

afastada por prova inequívoca em contrário a cargo do impugnante. Precedentes."

(AgRg no AI nº 509.905-RJ, 3ª Turma, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 29.11.2006, v.u., DJ 11.12.2006,

p. 352)
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"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. BENEFÍCIO POSTULADO NA INICIAL, QUE SE FEZ ACOMPANHAR POR

DECLARAÇÃO FIRMADA PELA AUTORA. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. NÃO

REVOGAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 1.060/50 PELO DISPOSTO NO INCISO LXXIV DO ART. 5º DA

CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

- Em princípio, a simples declaração firmada pela parte que requer o beneficio da assistência judiciária, dizendo-

se 'pobre nos termos da lei', desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, e, na medida em que dotada de presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do beneficio legal."

(REsp nº 38.124-0-RS, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.10.1993, v.u., DJ 29.11.1993)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA.

DESNECESSIDADE DO REQUERENTE COMPROVAR SUA SITUAÇÃO.

1. É desnecessária a comprovação do estado de pobreza pelo requerente, a fim de lograr a concessão da assistência

judiciária, sendo suficiente a sua afirmação de que não está em condições para arcar com as custas processuais,

presumindo-se a condição de pobreza, até prova em contrário.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AI nº 908.647-RS, 5ª Turma, rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.10.2007, v.u., DJ 12.11.2007, p. 283)

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE.

1. Para se obter o benefício da assistência judiciária gratuita, basta que seu beneficiário a requeira mediante

simples afirmação do estado de miserabilidade, sendo desnecessária a sua comprovação.

2. Recurso conhecido, mas improvido."

(REsp nº 121.799-RS, 6ª Turma, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 02.05.2000, v.u., DJ 26.06.2000, p. 198)

 

In casu, a autora pleiteia benefício assistencial de prestação continuada, destinado a pessoas que estejam em

estado de miserabilidade, sendo que, para comprovação de tal situação, submeter-se-á, oportunamente, a estudo

social.

Destarte, não parecem razoáveis as exigências feitas à autora, na decisão agravada, havendo que se dar crédito à

declaração de pobreza juntada aos autos originais (fl. 14).

De se ver, ainda, que o cartão do Sistema Único de Saúde, evidencia não se tratar de pessoa em boas condições

econômicas.

É dizer, não resta infirmada a presunção de que a autora é pobre, de que se arcasse com as despesas do processo

prejuízo adviria para si ou para a sua família.

Também, de ver que "estado de pobreza" é conceito jurídico indeterminado que, em algumas situações, pode levar

a mais de uma interpretação. Não no caso, porque não se está diante de pessoa que transpareça lastro financeiro, a

ponto de suportar as custas processuais e honorários. E, se dúvida existe quanto à condição de necessitado, em seu

favor deve ser a decisão, em homenagem aos princípios da inafastabilidade de jurisdição e da assistência jurídica

integral, conforme assinala Nelson Nery Junior, "Comentários ao Código de Processo Civil", 10ª edição, p. 1.428.

Posto isso, nos termos do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento para revogar a decisão agravada e deferir ao agravante os benefícios da justiça gratuita.

Comunique-se ao juízo a quo.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de auxílio-doença

e a conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu antecipação dos efeitos da tutela (fl. 50).

Sobrevindo retratação da decisão agravada no processo originário, como informa o juízo a quo, às fls. 54-55, tem-

se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do objeto, razão pela qual nego-lhe seguimento, a

teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia contra a r. decisão que determinou a incidência de

juros moratórios em período posterior à data dos cálculos de liquidação, em sede de ação de benefício

previdenciário, ora em fase de execução (fls. 103-107v.).

Sustenta a parte recorrente a reforma da r. decisão, por ser indevido o cômputo dos juros de mora entre a data da

conta e a "data em que houve a concordância da parte exequente" (fls. 02-05v.).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DOS JUROS DE MORA

 

Os devedores da Fazenda Pública faziam jus ao recebimento de juros de mora atinentes ao lapso entre o dia 1º de

julho e a data do efetivo pagamento, nos termos do entendimento antigamente esposado pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal (RE 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, p. 49).

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00011633220148260355 2 Vr MIRACATU/SP

2014.03.00.018894-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE CORTES LOPES

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042253120014036104 2 Vr SANTOS/SP
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A matéria, todavia, restou posteriormente pacificada pelo Excelso Pretório, nas 1ª e 2ª Turmas:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma,

AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006,

Em. 2223-5) (g. n.)

 

Essa tese acabou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 495226/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007.

A 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, também pronunciou-se do mesmo modo, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO

CONSTITUCIONAL.

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18

da Lei n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por

base o Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido

nas subseqüentes leis de diretrizes).

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento

que vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal.

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-

0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008). (g.n.).

 

Destaque-se o posicionamento exarado pela Colenda Corte Suprema:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data

de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgRg 561800, Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008, p. 2780). (g.n.).

 

Demais disso, a redação da Súmula Vinculante nº 17 do Col. STF:

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos."

 

O tema acha-se pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime de Repercussão Geral (RE 579.431),

tendo como Relator o E. Ministro Marco Aurélio.

Nesse ensejo, ante o reiterado pronunciamento do Excelso Pretório, entendo pela não incidência dos juros de mora

após data da elaboração dos cálculos definitivos.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, 1º-A, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento, interposto por Valter Luz Dezem, contra a decisão proferida pelo d. Juiz de

Direito da 1ª Vara da Comarca de São Joaquim da Barra - SP (fls. 157), que indeferiu a cobrança da multa imposta

ao INSS, ao fundamento de que a implantação do benefício deferido ocorreu em prazo razoável.

Argumenta o agravante que ao INSS foi imposta multa no caso de cumprimento a destempo da ordem judicial.

Não obstante a fixação do prazo de 15 dias para a implantação do benefício de aposentadoria por tempo, o INSS

logrou cumprir a ordem judicial com 19 dias de atraso, pelo quê, deve arcar com o ônus pecuniário fixado no

decisum. Ressalta, outrossim, o caráter alimentar da verba pecuniária em questão.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A decisão agravada não merece reparos.

Na sentença proferida (fls. 147 vº/151), em razão do caráter alimentar do benefício concedido, foram antecipados

os efeitos da tutela e determinada a implantação da aposentadoria no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária,

cominada no valor de R$ 300,00.

Pois bem. Extrai-se dos documentos que instruem este recurso, que a sentença foi publicada no Diário da Justiça

Eletrônico em 22/05/2014, mesma data em que expedido ofício ao INSS, comunicando-lhe a ordem judicial e

determinando o seu cumprimento, nos termos então fixados. (docs de fls. 152 e 153/153 vº). Às fls. 154 vº está a

cópia do ofício nº 21.031.130/3523-2014, expedido em 25.06.2014, pela Agência de Atendimento de Demandas

Judiciais em Ribeirão Preto, informando ao Juízo o atendimento à ordem judicial, com as seguintes características:

DIB (Data de Início do Benefício) em 20/02/2009; DIP (Data de Início de Pagamento) em 01.06.2014.

Considerando, para fins de cômputo do prazo quinzenal, a data da expedição do ofício ao INSS, comunicando-lhe

o teor da decisão judicial, já que não há nos autos documento comprobatório da efetiva intimação pessoal, temos

que transcorreram entre 22.05.2014 e 01.06.2014 (DIP) 10 (dez) dias. Portanto, atendida a ordem judicial dentro

do prazo fixado, não tem cabimento a cobrança da multa imposta condicionalmente.

Anote-se, ainda, que o agravante, além de não considerar a data da intimação pessoal da Autarquia, considerou,

como termo ad quem, a data em que a Agência de Atendimento do INSS expediu o ofício comunicando ao Juízo o

cumprimento da ordem. Desconsiderou, portanto, o fato de que o benefício já estava com DIP fixada em

01.06.2014.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de Processo

Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento, interposto por Benedito Raimundo dos Santos, contra decisão proferida na

ação em que busca o reconhecimento de tempo de trabalho exercido em condições especiais. Afirma que a

especialidade das atividades exercidas em condições especiais está comprovada por meio das informações

prestadas no formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, emitido pelo seu empregador,

com base na LTCAT e que está devidamente assinado por seu preposto.

Não obstante, surpreendeu-se com a decisão exarada pelo d. Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo

que, por não estar o PPP subscrito por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, determinou que o autor,

no prazo de 30 (trinta) dias, providencie a "regularização de tal documento ou traga aos autos o laudo técnico

que embasou a sua emissão, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos outros documentos aptos a

comprovarem a especialidade do respectivo período.".

Em petição, cuja cópia está juntada às fls. 15/16, prestou informações e pediu, ao D. Juízo, a reconsideração do

despacho proferido, ou a determinação de expedição de ofício para as empresas emitentes dos PPPs, ao

fundamento de que no contato que fez com elas obteve a resposta de que o Perfil foi assinado por pessoa

habilitada para tanto e, portanto, não atenderiam o pedido formulado.

O Juízo a quo indeferiu a expedição do ofício, consignando competir à parte a comprovação dos fatos narrados.

Indeferiu, ainda, a produção de prova testemunhal, sustentando na assertiva de que a prova, in casu, é

exclusivamente documental.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Assiste razão ao agravante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP reúne, em um só documento, tanto o histórico profissional do

trabalhador, como os agentes nocivos apontados no laudo técnico, não sendo exigida a assinatura do profissional

responsável pelo elaboração do laudo técnico, mas apenas a assinatura da empresa ou de seu preposto (art. 68, §

3º, do Decreto 3.048/99).

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV

...

§ 3o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

...

§ 8o A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável."

 

In casu, conforme se infere da leitura dos Perfis Profissiográficos Previdenciário - PPP, juntados às fls. 17/27,

2014.03.00.019506-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056041220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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observa-se que estão assinados por representante da empresa e, portanto, atendidas estão as exigência legais.

[Tab][Tab]A propósito, confira-se a seguinte ementa:

 

[Tab][Tab]PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE JUNTADA DOS LAUDOS TÉCNICOS. 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os

agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo,

bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do

direito ao benefício. 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico,

prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade.

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.

Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos

dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha

acompanhado de laudo técnico. 

O agravante juntou formulários correspondentes ao PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 27-31),

emitidos pelas empresas Votorantim Metais Níquel S/A e Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S/A, os quais

foram considerados irregulares pelo juízo a quo, ao argumento de que "não estão devidamente subscritos pelo

profissional responsável por sua elaboração (Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho), deixando, com

isso, de preencher requisito formal essencial a sua validação a teor do artigo 68, §2º, do Decreto nº 3.048, de 06

de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001".

Embora o laudo técnico deva ser elaborado por especialista - médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho -, o perfil profissiográfico previdenciário é documento emitido pela empresa (ou seu preposto), não

havendo a exigência, no Decreto regulamentador, de que esteja subscrito pelos profissionais mencionados. 

De acordo com as instruções de preenchimento constantes do Anexo XV da Instrução Normativa nº 45/2010 do

INSS, referentes ao PPP, o profissional responsável pelas informações contidas no referido formulário é o

representante legal da empresa, exigindo-se desse a assinatura e o carimbo no campo específico. Condições

verificadas no presente caso. (destaquei)

Conforme petição inicial do autor, a alegação de trabalho em condições especiais nas referidas empresas está

baseada na exposição ao fator de risco "ruído. Outro meio de prova não se admite senão o laudo técnico, não

juntado aos autos, para demonstrar a exposição do trabalhador ao agente nocivo ruído. 

Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. (TRF3 - AI 00310986120124030000 - Oitava Turma -

Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA - publ. e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/05/2013)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

desobrigar o autor da juntada de novo PPP, tendo em vista a regularidade do documento juntado, assinado pelo

preposto da empregadora.

Baixem oportunamente os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019576-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019576-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : EDEVANDRO MOISES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em 06/08/14, por Edevandro Moises de Oliveira, contra a R.

Decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, nos autos do processo nº 0001037-31.2014.4.03.6118.

Não há como dar seguimento ao recurso.

O exame dos autos revela que, a fls. 34 dos autos de Origem, a MMª. Juíza a quo proferiu decisão, indeferindo o

pedido de assistência judiciária gratuita.

Devidamente intimado no dia 03/07/14 (fls. 51), o autor apresentou a petição de fls. 53, pleiteando novamente os

benefícios da Lei nº 1.060/50, o que deu ensejo ao pronunciamento de fls. 55.

Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que o pedido formulado no presente agravo foi apresentado

serodiamente, uma vez que deveria o agravante, quando intimado da primeira decisão, ter interposto o recurso

cabível. Como não procedeu dessa forma, operou-se a preclusão temporal, sendo irremediável reconhecer-se a

intempestividade do presente recurso.

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Elania Maria da Silva Paraizo contra o indeferimento, em

sentença, pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Ibitinga/SP, do pedido de antecipação de tutela (fls. 26/27),

formulado nos autos do processo n.º 0000895-15.2012.8.26.0236.

Observo que a decisão ora agravada não tem natureza interlocutória, impossibilitando, consequentemente, a

interposição do recurso de agravo de instrumento. Isso porque, nos exatos termos do art. 162, do CPC: "Sentença

é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei." 

In casu, o processo foi extinto, tendo o pedido sido julgado procedente.

A propósito, confiram-se as observações de Theotônio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual

em vigor, nota 3 ao art. 513, 45ª ed., São Paulo: Saraiva, 2013, p. 664):

 

"Todas as sentenças são apeláveis. E somente elas o são. Até o advento da Lei 11.232/05, sentença era o ato que

colocava fim ao processo, independentemente do seu conteúdo. Era fácil identificá-la, de acordo com o seguinte

critério: se o ato colocava fim ao processo, tratava-se de sentença; se não colocava fim ao processo, não se

tratava de sentença, independentemente do seu conteúdo. A partir de tal lei, sentença passou a ser 'o ato do juiz

que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei' (art. 162 § 1º). Esse novo conceito de

sentença traz certo distanciamento do critério anterior ou, ao menos, exige uma releitura dele, de modo a

vincular a sentença não apenas ao término do processo, mas também ao encerramento de uma das suas grandes

fases, quais sejam, a de conhecimento e a de liquidação-cumprimento"

Acrescento, ademais, que não há como valer-se, in casu, do princípio da fungibilidade recursal, pois para a

aplicação do referido princípio são necessários dois requisitos: a dúvida objetiva sobre qual o recurso correto a ser

No. ORIG. : 00010373120144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2014.03.00.019670-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ELANIA MARIA DA SILVA PARAIZO

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 00008951520128260236 2 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2136/7878



interposto e a inexistência de erro grosseiro.

No caso em tela, não se encontra nenhum dos requisitos. Observa-se inexistir, de um lado, nenhuma dúvida

quanto ao recurso cabível. Chega-se à conclusão, de outro, que o erro cometido não pode ser considerado

escusável, a menos que se releve toda a lógica dos conceitos do processo civil.

Dessa forma, nego seguimento ao recurso, por considerá-lo manifestamente inadmissível (art. 557, caput, do

CPC). Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Os autores ajuizaram a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte da falecida esposa/genitora, desde a data do

óbito, ao argumento dela ter sido trabalhadora rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Testemunhas.

Parecer do Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte, desde a data do óbito,

no valor de um salário mínimo mensal, prestações em atraso corrigidas monetariamente, juros de mora de 1% ao

mês desde a citação, custas e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação,

não incidindo sobre as prestações vencidas. Foi concedida a antecipação de tutela. Não foi determinada remessa

oficial.

O INSS apelou.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do apelo.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

2014.03.99.000855-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HIPOLITO BRUM e outros

: MARILZA BARBOSA BRUM incapaz

: MARIZA BARBOSA BRUM incapaz

: RENATO BARBOSA BRUM incapaz

: LUIZ FERNANDO BARBOSA BRUM incapaz

ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA

REPRESENTANTE : HIPOLITO BRUM

No. ORIG. : 12.00.00114-8 2 Vr BONITO/MS
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a parte requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

05.12.08 (fl. 10).

Quanto à condição de dependentes dos autores em relação ao de cujus, a mesma se encontra devidamente

comprovada, nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos comprovarem a

relação de parentesco com segurado previdenciário e que este veio a falecer, uma vez que dispõe o § 4º do artigo

16 da lei 8213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I da referida

norma é presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, a mesma encontra-se devidamente comprovada, nos

termos da certidão de casamento e de nascimento dos filhos, ocorridos aos 04.03.95, 07.11.97, 09.01.00 e

28.02.02 (fls. 10 e 11-12 e 14-15).

O obstáculo levantado pelo requerido para deferimento da inicial é a ausência de qualidade de segurado do "de

cujus", por ocasião do seu falecimento.

Quanto à condição de rurícola, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido

de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma

da Súmula 149, do STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

No tocante aos requisitos da comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, o

requerente juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento, celebrado aos 05.12.08, na qual está qualificado

como lavrador (fl. 10), e cópia de sua CTPS, com vínculos empregatícios rurais, nos períodos de 01.06.01 a

30.04.05 e de 04.06.07 a 31.01.08 (fls. 16-19), o que constituiu indício de que a falecida realmente trabalhou no

campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a

mulher a labuta do cônjuge.

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306,

processo nº 199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100) 

 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a finada trabalhou na

atividade rural, juntamente com seu esposo, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 85-90.
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Asseveraram as testemunhas que o autor e sua falecida esposa se mudaram para a cidade apenas quando

descobriram a doença da mulher, que estava acometida de neoplasia maligna de mama, que a levou a óbito no

mesmo ano de 2008.

Destarte, o conjunto probatório é suficiente para comprovação da atividade rural exercida pela falecida.[Tab][Tab]

Nesse mesmo, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO. PROVA TESTEMUNHAL.

1. Esta corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola

por meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.

2. Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola do de cujus,

corroborada por testemunhas.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, Resp 225.862, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julg. 19.10.1999, DJ 16.11.1999, pág. 247).

 

Assim, não há como afastar a qualidade de rurícola da falecida, e de segurada obrigatória da Previdência Social,

nos termos do artigo 11, inciso I, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, razão pela qual a parte autora faz jus ao benefício

de pensão por morte.

Por outro lado, não há que se falar em filiação ou recolhimento de contribuições previdenciárias, uma vez que aos

trabalhadores rurais basta a comprovação do desempenho de suas atividades campesinas para ser considerado

segurado obrigatório. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91.

1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições.

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material,

confirmada pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por

sua esposa, dependente econômica.

3. Apelação provida." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível 657844, Relatora Desembargadora Federal Marisa

Santos, DJU 04.12.2003, pág. 430).

 

Destarte, compreendemos como dotadas de juridicidade a pretensão do requerente quanto à pensão por morte de

sua falecida esposa.

Quanto ao termo inicial do benefício, para os autores Hipólito (esposo) e Marilza (filha nascida em 04.03.95),

deve ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 10.09.12, visto que o mesmo foi realizado quando

decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74, inc. II da Lei 8.213/91).

Para os demais autores, filhos menores impúberes do falecido, o termo inicial do benefício deve ser mantido na

data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor impúbere, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da

Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002.

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, determinada sua incidência sobre as parcelas vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da
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Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar termo inicial na data do

requerimento administrativo para os autores Hipólito e Marilza, determinar a base de cálculo dos honorários

advocatícios sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, isentar a autarquia do pagamento das custas

processuais e estabelecer o critério de apuração da correção monetária e os juros de mora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002081-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, falecido em 26.02.2010.

Pedido julgado improcedente.

A autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, pugnando pela reforma integral

da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à presente demanda.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340, do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O MM. Juízo a quo, contudo, não julgou com o melhor acerto quando julgou improcedente a demanda, sem a

produção de prova testemunhal, imprescindível, in casu, para comprovação da dependência econômica da parte

autora em relação ao segurado.

Por oportuno, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO AO DIREITO DA

AUTORA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - Para que seja comprovado o requisito autorizador da concessão do benefício postulado, no caso a condição

dependentes dos autores, é imprescindível a instrução probatória, da qual faz parte início de prova material e

2014.03.99.002081-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MADALENA DE FREITAS PEREIRA MELARI

ADVOGADO : SP185878 DANIELA RAMIRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032331920118260390 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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prova testemunhal, para a devida comprovação da condição de companheira da autora Maria Aparecida da Silva

e da menor sob sua guarda, Jaqueline Helena Maurilio. Assim, verificando-se a necessidade de produção de

prova testemunhal, a ausência da realização da prova vicia o processo, devendo ser anulada a sentença para que

sejam ouvidas as testemunhas da autora. 

II - Sentença declarada nula, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para a oitiva das testemunhas

indicadas às fls. 60, a fim de se aferir a condição de companheira e de menor sob guarda da autora.

III - Sentença declarada nula de ofício. Apelo da autora restou prejudicado(AC 00192286820074039999, JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 737)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE

DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA. 

1. Não há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, havendo nulidade da

sentença que julgou antecipadamente a lide. 

2. A matéria posta nos autos do processo é de natureza fática, estando a exigir dilação probatória.

Considerando-se que a autora trouxe aos autos rol de testemunhas para demonstrar a condição de companheira

do segurado falecido, deveria ter sido determinada a oitiva daquelas.

3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo

de origem visando à produção da prova oral, com regular processamento do feito em seus ulteriores termos. 

4. Recurso parcialmente provido.

(AC 00001096820004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:20/05/2004)

A falta de concessão de oportunidade para a realização da prova necessária importa em cerceamento de defesa e

impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a

sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para o regular prosseguimento do feito, com oitiva

das testemunhas arroladas na exordial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006693-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou que julgou improcedentes os

embargos à execução por ele opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 29-30).

Sustenta a parte recorrente a incorreção dos cálculos acolhidos no que concerne à forma de correção monetária e

de cálculo dos juros de mora (fls. 35-38v.).

 

DECIDO.

2014.03.99.006693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE DE GOIS VENANCIO

ADVOGADO : SP104602 APARECIDA JESUS DA COSTA

No. ORIG. : 12.00.00113-1 1 Vr PORANGABA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em verdade, há de se conciliar o entendimento versado pelo julgado condenatório e o Provimento nº 24/97

(sucedido pelos Prov. nº 26/01 e 64/05) e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 242, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, nos

termos da Lei n.º 9.289/96, conforme Anexo IV deste provimento, posteriormente atualizado pelas Resoluções nº

561 de 02.07.07, 134 de 21.12.2010 e 267 de 02 de dezembro de 2013.

Veja-se, a título ilustrativo, o item 4.3.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Res. 267/2013 do CJF, que

estabelece as seguintes normas/índices incidentes ao caso em tela:

"Súmula 71 /TFR;

Lei n. 6.899/81, a partir de abril de 81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81, art. 1º(OTN);

Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN);

Lei n. 7.738, de 09.03.89;

Lei n. 7.777, de 19.06.89;

Lei n. 7.801, de 11.07.89;

Lei n. 8.213, de 24.07.91, art. 41, § 6º (a partir de 25.07.91) (INPC);

Lei n. 8.542, de 23.12.92 (IRSM);

Lei n. 8.880, de 27.05.94 (IPC-r);

MP n. 1.053, de 30.06.95, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (INPC);

MP n. 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (IGP-DI);

Lei n. 10.741, de 01.10.2003 (INPC) (...)".

 

Os demonstrativos anexados pelo INSS lograram utilizar os métodos de cálculo e os aludidos índices de

atualização, regularmente previstos nas normas que aprovaram os manuais de cálculo na Justiça Federal,

diversamente do que ocorre com os cálculos da parte segurada, razão pela qual, nesse tema, r. sentença merece

parcial reforma.

 

DOS JUROS DE MORA

 

A taxa de juros moratórios decrescentes, por sua vez, foi calculada em conformidade ao julgado proferido na ação

de cognição, culminando à base de 1% (um por cento) ao mês, em ambos os cálculos (fls. 03-04v, 21-22), pelo

quê o apelo do INSS não prospera nesse aspecto.

Enfim, as diferenças efetivamente devidas devem ser verificadas com o auxílio técnico da Contadoria Judicial

(STJ, AgRg no Ag 444.247/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 19.12.05)(STJ, REsp

337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04).

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Em face da parcial sucumbência, cada parte deverá arcar com a honorária advocatícia de seu respectivo patrono,

verificada, no caso da parte segurada, a Assistência Judiciária Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1ª-A, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE QUE OS CÁLCULOS SEJAM REFEITOS COM A

UTILIZAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA CONSTANTES DAS PLANILHAS

APRESENTADAS PELO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010754-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que cumpriu o período de carência exigido.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

2014.03.99.010754-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA NATALINA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP196810 JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253065 MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00200-4 2 Vr COTIA/SP
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do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado . Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial

e por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar
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em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 2009, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

168 (cento e sessenta e oito) meses de contribuições.

No caso em questão, a autora apresentou cópias de sua CTPS com registro de vínculos cujos períodos somam

mais de 170 contribuições.

Observo que as anotações efetuadas na CTPS da parte autora apresentam rigorosa correspondência com o

extrato do sistema CNIS/DATAPREV anexo à presente decisão. Ademais, ainda que o INSS tenha requerido,

a fls. 88, a apresentação dos originais das CTPS da autora, estas foram apresentadas sem que o réu tenha

registrado qualquer questionamento adicional. Assim, eventual descumprimento da legislação previdenciária deve

ser imputado do empregador.

De rigor, portanto, a reforma da decisão para reconhecer a procedência do pedido.

O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do pedido administrativo (29/03/2010 - fls.

38), data em que o instituto segurador tomou ciência da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos,

determino a imediata implantação do benefício. Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de 30 (trinta) dias

para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento

de aposentadoria por idade na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016421-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda em que se objetiva a revisão do benefício de pensão por morte de genitor, falecido em

23.09.2008.

Sustenta que o benefício fora deferido na esfera administrativa, desde o falecimento do pai (23.09.2008), no

entanto, o pagamento se deu apenas a partir do requerimento, em 18.09.2012.

Requer o pagamento desde a data do óbito, tendo em vista a sua condição de menor absolutamente incapaz, contra

o qual não corre prescrição.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido desde a data do óbito até 18.09.2012, quando

então tiveram início os pagamentos. Correção monetária a partir de quando devidas as prestações e juros legais de

mora, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

O INSS interpôs apelação, requerendo reforma da sentença. Se vencido, requer a prescrição das parcelas

anteriores ao ajuizamento da ação, bem como a aplicação da Lei 11.960/09 quanto ao índice de juros de mora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, a sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, encontra-se condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando,

à hipótese dos autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta)

salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do

artigo 475, inciso I, do diploma processual.

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a

Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

No caso, a insurgência restringe-se ao termo inicial do benefício vez que o seu pagamento se deu apenas a partir

do requerimento administrativo.

É fato que contra os menores absolutamente incapazes não corre o prazo prescricional, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91, e artigo 198, I, do Código Civil.

Contudo, João Lucas Momoi Rezende, conquanto fosse menor absolutamente incapaz à época do óbito, vez que

nascido em 17de junho de 1994, já havia completado dezoitos anos na data do requerimento administrativo

(18.09.2012), de forma que, para ele, o prazo de trinta dias estabelecido no art. 74, I, da Lei nº 8.213/91, já havia

decorrido, a hipótese comporta desfecho distinto.

Isso porque a interpretação conferida pelos tribunais a respeito dos artigos 74, inciso I, e 79, da Lei 8.213/91, em

se tratando da pretensão de menor relativamente incapaz, cujo requerimento da pensão tenha sido realizado depois

de 30 (trinta) dias após ter completado 16 (dezesseis) anos, sempre apresentou-se polêmica, mantendo-se assim

até os dias atuais, colhendo-se, da jurisprudência, posicionamentos distintos sobre a questão, ora no sentido de que

antes do decurso do prazo de 5 (cinco) anos a partir da data em que alcançou a idade em questão, as prestações

vencidas não são alcançadas pela prescrição qüinqüenal; ora inclinando-se em seguir a mesma orientação adotada

administrativamente pela autarquia-ré, à base de que "os arts. 267 e 518, parágrafo único, da Instrução

Normativa INSS/PRES 20/2007, estabelecem que o prazo prescricional começa a contar, para os relativamente

incapazes, da data em que tenham completado 16 anos de idade. Para efeito de recebimento de parcelas de

2014.03.99.016421-1/SP
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pensão por morte desde o óbito do instituidor, o requerimento do benefício deve ser protocolizado até 30 dias

após ser atingida a idade mencionada, independentemente da data em que tenha ocorrido o óbito. Por essa regra,

o menor, para que tenha direito de receber a pensão desde a data do óbito, deverá requere-la até 30 dias após

completar 16 anos de idade", ou seja, "o prazo do art. 74 da Lei 8.213/91 não começa a correr (causa impeditiva)

contra o menor de dezesseis anos de idade, nos termos do art. 208 c/c 198, I, do Código Civil. Como

conseqüência, esse prazo somente começará a correr para o dependente menor qual ele completar dezesseis anos

de idade. Assim, caso requeira o benefício até trinta dias após completar dezesseis anos, terá direito ao benefício

desde a data do óbito; caso requeira com mais de trinta dias após completar dezesseis anos, o benefício será

devido desde a data de entrada do requerimento" (Eduardo Rocha Dias e José Leandro Monteiro de Macedo,

Curso de direito previdenciário. 2ª edição, Método, 2010, p. 277-278),

Confira-se, a propósito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA

PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. TRABALHADOR RURAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESUSAIS. 1. Na hipótese dos autos, a ausência de intervenção

do Ministério Público não induz à nulidade do processo, uma vez que não restou caracterizado qualquer prejuízo

ao interesse do incapaz, visto que o pedido foi julgado procedente e a parte se encontrava representada por sua

avó, titular do poder familiar. Ademais, por ocasião do julgamento do recurso, houve manifestação do parquet no

âmbito da segunda Instância. 2. A prescrição qüinqüenal não corre contra os absolutamente incapazes (art. 198,

inciso I do CC 2002 e art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91). Entretanto, a causa impeditiva do transcurso

do prazo prescricional somente ocorre até a relativização da incapacidade do menor, ou seja, quando ele

completa 16 anos de idade, passando, a partir de então, a ter fluência para o requerimento das parcelas

vencidas. 3. Segundo a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, deve-se aplicar,

para a concessão de benefício de pensão por morte, a legislação vigente ao tempo do óbito do instituidor (Súmula

340/STJ). 4. É assegurada a pensão por morte ao cônjuge e filhos menores de trabalhador rural, que, em

decorrência de presunção legal, são dependentes previdenciários, nos termos da lei de regência. 5. Comprovada

a condição de rurícola do instituidor da pensão antes de falecer, na qualidade de segurado especial, por início

razoável de prova material, confirmada por testemunhas, assiste aos autores o direito ao benefício, nos termos do

art. 39, I, da Lei 8.213/91. 6. Direito ao benefício de pensão por morte reconhecido, no valor de um salário

mínimo, a partir do óbito do instituidor da pensão. 7. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez,

monetariamente corrigidas de acordo com a Lei n. 6.899/81, pelos índices previstos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção desde a data do vencimento

de cada parcela em atraso (Súmulas n.s 148 do STJ e 19 do TRF - 1ª Região). 8. Juros de mora devidos em 1%

(um por cento) ao mês a contar da citação até o advento da Lei 11.960/09, a partir de quando incidirão à razão

de 0,5% (meio por cento) ao mês - ou outro índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança que

eventualmente venha a ser estabelecido -, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 9. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença no caso de sua

confirmação ou até a prolação do acórdão no caso de provimento da apelação da parte autora, atendendo ao

disposto na Súmula 111/STJ. 10. Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição

federal (§ 3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei estadual específica prevê a

isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se tratando de causas

ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas por força do art. 4º, inc. I, da Lei 9.289/96,

abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 11. Apelação da parte autora provida. Remessa

provida em parte."

(TRF-1ª Região, 2ª Turma, Apelação Cível 2009.01.99.031840-7, rel. Desembargadora Federal Mônica

Sifuentes, e-DJF1 de 31.8.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. MENOR. VALOR DO

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O Código Civil de 2002, diploma legal em vigor à época dos fatos, estabelece em seu art. 198, I, que a

prescrição não corre contra os incapazes de que trata o art. 3º e este, por sua vez, no inciso I, dispõe que os

menores de 16 anos são absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Portanto, da

leitura dos aludidos preceitos, depreende-se que a contagem da prescrição tem início a contar do momento em

que o titular do direito completa 16 anos de idade.

II - Considerando a data do ajuizamento da ação (11.09.2006), não há falar-se em prescrição para ambos os

autores, uma vez que Ana Beatriz Diniz Matos nem havia completado 16 anos e Luiz Henrique Aparecido de

Matos poderia reclamar as prestações vencidas até 05 anos após completar 16 anos, na forma do art. 103,

parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, ou seja, até 22.06.2009.

III - Os filhos menores da falecida não podem ser prejudicados em virtude de seu pai e companheiro da de cujus

não ter apresentado requerimento de concessão do benefício de pensão por morte no prazo de 30 dias a contar
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da data do evento morte.

IV - Os co-autores menores farão jus ao valor integral da pensão por morte, no valor de um salário mínimo,

desde a data do óbito, cabendo a cada um cota-parte equivalente a 50%. A contar de 25.05.2006, data do

requerimento administrativo, verifica-se a habilitação do co-autor Luiz Antônio de Matos, desdobrando-se o

valor do benefício em três partes iguais.

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

VI - Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, para as diferenças anteriores à citação, e

de forma decrescente, para as diferenças vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min.

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003,

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças devidas até 05/2006, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte,

fixando-se o percentual em 15%, a teor do art. 20, §4º, do CPC.

VIII - Apelação dos autores provida."

(TRF-3ª Região, 10ª Turma, Apelação Cível 2008.03.99.034100-5, rel. Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, DJF3 de 27.5.2009)

 

Assim, o benefício é devido desde a data do requerimento, conforme concedido na esfera administrativa.

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença, mantendo o termo inicial do benefício na data do requerimento, conforme concedido na esfera

administrativa.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018465-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do INSS em que se requer a reforma de sentença (não submetida ao reexame necessário) que julgou

procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, a ser pago a partir da data do

requerimento administrativo (10.12.2010), com correção monetária e juros de mora calculados nos termos do

disposto na Lei nº 9.494/97 e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a

sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

O apelante sustenta que não restou preenchido um dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado,
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qual seja, a condição de pessoa com deficiência.

Recurso respondido.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por
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avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da
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questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o
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acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

 

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."
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"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 31.08.2012 (fls. 86-88; complementação

à fl. 104), indica que a autora, 52 anos, feirante, "está temporariamente incapacitada para a sua atividade de

feirante e para atividade que lhe garanta subsistência", em decorrência de "sequela de fratura antiga de tornozelo

esquerdo, com consequente artrose e insuficiência vascular: oclusão e varizes". Consta que "não pode

permanecer muito tempo em pé" e que "vem tendo seguidos episódios de complicações como trombose e infecção

de pele por insuficiência vascular".

Quanto à transitoriedade do quadro apresentado, o perito considerou a necessidade de afastamento pelo período de

12 meses, a contar da perícia. Esclareceu que se trata de um tempo estimado, sujeito à reavaliação, a depender de "

laudo conclusivo do cirurgião vascular informando o plano terapêutico (se está planejada cirurgia de safenas, ou

não, por exemplo)" (fl. 104).

Conforme o laudo pericial, a requerente não completou o ensino fundamental. De acordo com extratos do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 30-35), o único registro de vínculo empregatício se deu na

condição de vigia, entre 01.10.1995 e 06.11.1995.

Considerando a baixa escolaridade, a pouca experiência profissional formal e os males que acometem a autora,

afigura-se inviável o exercício de atividade intelectual, de modo que o quadro apresentado se ajusta ao conceito de

pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº

12.435/2011, cabendo destacar que se faculta, ao INSS, a revisão do benefício, "para avaliação da continuidade

das condições que lhe deram origem" (art. 21 da Lei nº 8.742/1993).

Ressalte-se que o experto foi claro ao apontar a necessidade de afastamento do trabalho e que, do conteúdo do

laudo médico, não se extrai a possibilidade de recuperação no prazo de um ano, mas tão somente a necessidade de

reavaliação do quadro apresentado.

O preenchimento do requisito da miserabilidade restou incontroverso, não havendo insurgência do apelante nesse

aspecto.

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.[Tab]

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

O pedido inicial é de restabelecimento do benefício de pensão por morte n. 129.502.819-8, garantindo-se o

pagamento até que o requerente complete 24 anos de idade, ou até que conclua o curso universitário.

Foi concedida antecipação de tutela (fls. 22), mas a decisão foi reformada por esta Corte, que cassou a benesse

(fls. 74/76).

A esposa do falecido, que atualmente recebe pensão por morte, foi incluída no polo passivo e devidamente citada.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, a viabilidade do restabelecimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão indicando a

concessão de pensão ao autor e à esposa do de cujus; atestado emitido pelas Faculdades Adamantinenses

Integradas em 13.03.2013, indicando que o autor encontrava-se devidamente matriculado e frequentando as aulas

no 7º termo do curso e medicina veterinária, em período integral; CNH do autor, indicando nascimento em

04.04.1992.
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O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o benefício do autor foi cessado em

04.04.2013, enquanto o da corré continua vigente. 

O filho de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos, de segurado falecido, está arrolado entre os

beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91.

Sua dependência econômica em relação ao pai é presumida, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado

diploma legal.

No caso dos autos, contudo, de se observar que o autor já ultrapassou a idade limite, estabelecida na Lei de

Benefícios, de forma que só poderia continuar percebendo a pensão por morte de seu pai se demonstrasse a

condição de inválido, mas esta sequer foi alegada nos autos.

Acrescente-se que o pedido de pagamento da referida prestação até os 24 anos ou até o término de curso superior

não encontra previsão legal.

Neste sentido é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE. ART. 77, § 2º, INC. II, DA LEI 8.213/91. FILHO MAIOR DE 21 ANOS.

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ressalvada a hipótese de invalidez do dependente, não há previsão na legislação previdenciária nem

interpretação plausível que autorize o pagamento do benefício de pensão por morte a filho com idade superior a

21 (vinte e um) anos, ainda que estudante universitário (art. 77, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

2. A pensão por morte não tem natureza assistencial, mas sim previdenciária, não se podendo conceber o

pagamento do benefício a filho maior de 21 anos, não-inválido, sob pena de violação aos princípios da

legalidade, da seletividade e da imprescindibilidade de previsão da correspondente fonte de custeio, fundamentos

básicos do sistema previdenciário.

3. Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3ª REGIÃO; AMS: 280228 - SP (200561160012611); Data da decisão: 10/10/2006; Relator: JUIZ

GALVÃO MIRANDA). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. FILHO MAIOR NÃO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

I - Não faz jus, o filho maior, à pensão por morte dos pais, se não houver prova de que era inválido ao tempo do

óbito.

II - Apelação desprovida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 1085086 - SP (200603990035153); Data da decisão: 09/05/2006; Relator: JUIZ CASTRO

GUERRA).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LIMINAR. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIA.

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO.

I -A liminar no mandado de segurança se insere no poder de cautela do magistrado, desde que verificada a

plausibilidade das alegações formuladas pelo impetrante, aliado ao justo receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

II - Hipótese de inexistência de ofensa manifesta a direito líquido e certo da agravada, eis que a perda da

qualidade de dependente decorre de imposição legal contida no artigo 16, I, da Lei 8.213/91, que estabelece

como dependentes no Regime Geral da Previdência Social somente os filhos menores de 21 anos ou inválidos.

III - Uma vez ultrapassado o limite de idade, opera-se pleno iure a cessação do vínculo de dependência pela

extinção do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos pagamentos, sendo que a interpretação

da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus

beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou.

IV - A ampliação do vínculo de dependência para os filhos universitários até os 24 anos de idade derivou de

construção jurisprudencial, orientada para as hipóteses de indenização por responsabilidade civil e com base na

legislação o imposto de renda, mas que não permite a sua aplicação à legislação previdenciária, diante da

existência lei expressa disciplinando a matéria.

IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª REGIÃO; AG: 244591 - SP (200503000691442); Data da decisão: 13/02/2006; Relator: JUIZA MARISA

SANTOS).

Por fim, neste sentido decidiu o E.STJ, por ocasião do Recurso Especial Representativo de Controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. NÃO OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE.

LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO FATO GERADOR. OBSERVÂNCIA. SÚMULA 340/STJ.

MANUTENÇÃO A FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. RECURSO

PROVIDO.

1. Não se verifica negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal
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de origem examina a questão supostamente omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em

provimento jurisdicional faltoso, senão em provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante"

(REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09). 

2. A concessão de benefício previdenciário rege-se pela norma vigente ao tempo em que o beneficiário preenchia

as condições exigidas para tanto. Inteligência da Súmula 340/STJ, segundo a qual "A lei aplicável à

concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

3. Caso em que o óbito dos instituidores da pensão ocorreu,respectivamente, em 23/12/94 e 5/10/01, durante a

vigência do inc. I do art. 16 da Lei 8.213/91, o qual, desde a sua redação original, admite,como dependentes,

além do cônjuge ou companheiro (a), os filhos

menores de 21 anos, os inválidos ou aqueles que tenham deficiência mental ou intelectual.

4. Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao beneficiário, maior de 21 anos e não inválido,

diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar positivamente,

usurpando função do Poder Legislativo. Precedentes.

5. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil.

(STJ. RECURSO ESPECIAL Nº 1.369.832 - SP (2013/0063165-9). Primeira Seção. Relator: Ministro Arnaldo

Esteves Lima. Data do Julgamento: 12.06.2013).

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos

na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora, em razões recursais, suscita cerceamento de defesa, para a realização da prova oral.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2014.03.99.018891-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO ADAIR BREIT MARTINS

ADVOGADO : MS008045 CLEIA ROCHA BOSSAY

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08004509320128120028 1 Vr BONITO/MS
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Prefacialmente, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a

realização de prova testemunhal.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende apenas da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes nos autos.

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios

admitidos em direito. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização da prova oral,

porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de

ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados

pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença, mister se faz a constatação, por meio da prova testemunhal, se efetivamente a parte

autora trabalhou no campo e a duração do referido labor, corroborando, assim, o início de prova material

apresentado.

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA.

I. No caso em tela a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa ao tempo

de serviço que o autor alega ter cumprido na qualidade de rurícola.

II. Sentença que se anula de ofício para que seja dado regular andamento ao feito, com a prolação de novo

julgamento.

III. Prejudicada a remessa oficial". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Remessa ex

ofício 737598, v.u, j.16.09.2003, DJU 03.10.2003, p.901).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para

declarar nula a r. sentença, ante a ausência de oitiva de testemunhas. Determino a remessa dos autos à

primeira instância, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada sentença.

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

- Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente do marido, trabalhador

rural.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que o falecido se dedicou às lides rurais desde tenra idade

até 2003, quando a atividade foi interrompida em razão dos graves problemas de saúde e sequelas ocasionados

pelo AVC de que foi vítima. Na época, ele já preenchia os requisitos para a obtenção de aposentadoria por idade

rural, mas o benefício foi injustamente indeferido pelo INSS, que concedeu erroneamente o amparo social.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento

da autora com o falecido, contraído em 21.11.1963, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; certidão de

nascimento de um filho em comum do casal, em 03.11.1965, documento em que o falecido foi qualificado como

lavrador; certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 21.10.2005, em razão de "broncopneumonia,

acidente vascular cerebral, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, hipertensão arterial restitana, paciente

2014.03.99.020084-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE LOURDES MONSERVATE DE SOUZA

ADVOGADO : MS002682 ATINOEL LUIZ CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01362-4 1 Vr IGUATEMI/MS
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no leito"; o falecido foi qualificado como de profissão braçal, com 63 anos de idade; extrato do sistema Dataprev

indicando que o falecido recebeu amparo social à pessoa portadora de deficiência de 02.12.2003 até a morte, por

meio de representante. 

O INSS apresentou extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido formulou pedido de aposentadoria

por idade em 05.06.2003, indeferido em razão da falta de período de carência.

Em audiência, a autora prestou depoimento e foram ouvidas duas testemunhas. A primeira testemunha disse ter

conhecido a autora e o falecido há vinte anos, tendo trabalhado na roça com o casal por cerca de quinze anos. A

segunda testemunha também conhece o casal há cerca de vinte anos, e disse ter trabalhado com eles por cerca de

dez, sendo que a última vez ocorreu há dezesseis anos. Acrescentou que o falecido era doente e permaneceu por

dois anos "de cama".

A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

Todavia, a requerente não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o de cujus recebeu amparo social à pessoa

portadora de deficiência de 02.12.2003 até a data do óbito, o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74,

não gera direito ao abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO.

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida,

pelo benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte.

Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP)

Além disso, os elementos constantes nos autos não permitem afirmar que o falecido exercesse atividade rural na

época do óbito, ou mesmo na época da concessão do amparo assistencial.

Com efeito, o início de prova material a esse respeito é remoto, consistente unicamente na qualificação como

lavrador na certidão de casamento e na certidão de nascimento de um filho, documentos emitidos décadas antes da

morte. 

Observe-se que a qualificação como "braçal" na certidão de óbito não pode ser considerada, tendo em vista que a

natureza do benefício recebido pelo de cujus e as próprias alegações da inicial indicam que ele era pessoa inválida.

Além disso, a prova testemunhal foi de teor genérico e impreciso quanto às atividades rurais do falecido, não se

prestando, isoladamente, a comprovar a condição de rurícola.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, previstos

na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

2014.03.99.020187-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ISMAEL TOMAS DE AQUINO

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Cuida-se de ação previdenciária proposta em 01/04/2013, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a

rurícola.

Documentos (fls. 07/26, 29/33).

Justiça gratuita (fl. 27).

Depoimentos testemunhais (fls. 52/53).

CNIS (fl. 47).

A sentença prolatada em 14/04/2014 julgou improcedente o pedido (fls. 50/51).

A parte autora apelou (fls. 55/58), aduzindo que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da

demanda.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de

aposentadoria por idade rural.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que
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descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
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concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 12/08/2012 (fl. 07), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 180 meses.

De início, cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de "aposentadoria rural por idade" após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma desta Corte:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação em

seus ulteriores termos."
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(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo-social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, dentro dessa

informalidade, verifica-se uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece, ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "bóia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora

e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, as testemunhas afirmam o exercício rural da parte autora (fls. 52/53).

Com vistas à demonstração de atividade laborativa, foi trazida cópia de certificado de dispensa de incorporação,

emitido no ano de 1972 (fl. 19), título eleitoral expedido, também, no ano de 1972 (fl. 20), certidão de casamento,

celebrado em 11/05/1974 (fl. 29), nestes anotada a profissão do autor, ora como "lavrador", ora como "agricultor".

Há cópia de carteira de associado junto a cooperativa agrícola, com admissão em 24/11/1989 (fl. 18), e de notas

fiscais de comercialização de produtos rurais (algodão e leite in natura), nos anos de 1994/1995 e de 2009/2013

(fls. 09/17).

Também cópia de documentação noticiando a concessão, à parte autora e cônjuge, de parcela rural no

Assentamento Santa Cruz da Alcídia, no Município de Teodoro Sampaio/SP, desde junho/2012.

Por sua vez, a cópia de CTPS (fls. 21/26) do autor traz anotações de vínculos empregatícios urbanos (motorista,

mecânico), nos períodos de 02/01/1984 a 01/06/1985, 10/09/1993 a 20/02/1996 e 01/07/2004 a 02/05/2007. De

mais a mais, a pesquisa ao CNIS/Plenus comprova atividade urbana vinculada ao Município de Santa Mônica,

entre anos de 2011 e 2012.

Neste diapasão, veja-se entendimento do STJ:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA -
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DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o

preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário". Súmula 149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado

especial o trabalhador que, atuando no meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria

do Regime Geral da Previdência Social, a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade.

Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de

atividade urbana durante o período de carência. 5. Recurso especial não provido."

(RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/04/2013.)

Nesta oportunidade, vale ressaltar que, também, não se demonstrara atividade rural em regime de economia

familiar, até porque, segundo a pesquisa ao CNIS/Plenus - cuja juntada ora se determina - a esposa do autor, Sra.

Maria Aparecida Machado de Aquino, apresenta em seu nome vários contratos de emprego de natureza

notadamente urbana, naquele banco de informações, entre 1987 e 2007.

Assim, não comprovando a parte autora o efetivo exercício de labor rural, pelo prazo de carência exigido, e em

face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou § 1º - A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, falecido em 08.03.1999.

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde a data do requerimento administrativo (26.04.2005),

devidamente atualizado e com juros de mora, desde a citação, observada a prescrição quinquenal. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado. Deferida a antecipação

dos feitos da tutela. Sentença submetida ao duplo grau, proferida em 26.03.2014.

O INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba

honorária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e §§ 3° e 4º da LBPS, é a norma legal que embasa o
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direito pretendido nesta demanda, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

A dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua

obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR, "companheiros são

pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se publicamente

juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A estabilidade de tal

união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência econômica, agora

presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham numa família, e

isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas".

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, tem-se que em nenhum momento foi imposta restrição à

comprovação da união estável entre homem e mulher, somente exigindo a prova documental para a comprovação

de tempo de serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal , salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no regulamento"

 

Cumpre destacar, ademais, que o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99, é meramente

exemplificativo, não representando, a ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados, óbice à concessão

do benefício.

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhal,

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio.

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim se pronunciou:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento."

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ de 09/10/2006)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de
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todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 18/09/2006)

 

Para a comprovação da união estável, foram juntados os seguintes documentos: cópia da certidão de óbito, na qual

a autora foi declarante; telegrama enviado à autora sobre seguro de vida do falecido; acordo homologado em ação

de reconhecimento da sociedade de fato entre autora e falecido; acordo celebrado em outra ação onde além da

sociedade de fato, houve recebimento pela autora de quinhão na divisão de Alvará Judicial, entre outros.

De outro lado, as testemunhas confirmaram a convivência marital entre a autora e o falecido.

As provas produzidas nos autos evidenciam a alegada união estável. De rigor, portanto, o reconhecimento da

condição de companheira da autora em relação ao falecido.

A dependência econômica da companheira, como dito anteriormente, é presumida. A presunção é relativa.

Todavia, para deixar de ser considerada, mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos

desconstitutivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em

julgamento.

Superada a questão da dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus. No caso

em epígrafe, há prova documental de que na data do óbito o falecido encontrava-se empregado, motivo pelo qual

ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito.

Destarte, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômica da autora, decorrente de

presunção legal, e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o

benefício de pensão por morte.

O benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários advocatícios fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação é à remessa

oficial para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora nos termos da fundamentação supra, bem

como fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão do benefício de auxílio-doença - NB 31/132.327.478-0 - DIB 1/3/2005 para que a

renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada

pela Lei 9.876/99).

A sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que a revisão pleiteada já foi efetivada.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não se afasta o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas, ora

reconhecendo a revisão aqui discutida, ora revogando-a. Ademais, consoante pesquisa no sistema Plenus - Infben

- Revisão - Art 29 - Art 29NB, constata-se que não houve o pagamento das diferenças.

Passo a análise do mérito.

Tratando-se de benefício iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no

art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,
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aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados

ao RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea

d (aposentadoria especial).

Reside o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas e

extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da

República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.

32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Assim, a teor da retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei

n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);

 

No mesmo sentido, cito a decisão monocrática, deste Tribunal:

"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de

incidência da Lei nº 9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 28/04/2004(fls..28), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29/11/11).

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo.

 

Dos consectários legais
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A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Eventuais pagamentos administrativos deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para

julgar procedente o pedido. Consectários legais na forma indicada.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020691-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 09-24).

 

Assistência judiciária deferida (fl. 25).

 

Citação, em 04.10.12 (fl. 28).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 73-77).

 

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 79-86).

 

Audiência de instrução e julgamento (fls. 115-117).

 

A r. sentença, prolatada em 18.02.14, julgou improcedente o pedido principal (fls. 115-117).

 

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado (fls. 119-134).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal (fl. 137).

 

DECIDO.

2014.03.99.020691-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDA CAMILA DO AMARAL PAULA

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00100-2 2 Vr ORLANDIA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial a pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no
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cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial, elaborado em 16.04.13 (fls. 79-86) que a parte autora,

com 52 anos de idade, apresenta rim único à direita, hipertensão arterial essencial, espondilose lombar discreta

e tendinite cálcica do supra espinhal direito, esclarecendo, o expert, que "A hipertensão arterial não tratada

compromete rim, olhos, coração e cérebro. A espondilose lhe traz restrição para exercer atividades de esforço

físico intenso. O rim único tornar-se vicariante e supre a necessidade orgânica. Não constatei limitação nos

movimentos do ombro direito.", concluindo-se pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho,

asseverando o jusperito que "a autora reúne condições para desempenhar as atividades de servente ou zeladora

que desempenhavam e também pode exercer outras atividades compatíveis com suas limitações e condições

físicas. Existe restrição para o exercício de atividades que requeiram esforço físico". (g.n.).

 

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade para o labor, considerando-se, além das conclusões da perícia médica, sua idade.

 

Ademais, o estudo social, elaborado em 10.04.13 (fls. 73-77) revelou que o núcleo familiar era constituído por três

pessoas: a própria autora, de, seu "ex amasio", Antonio de Almeida Franklin, de 61 anos de idade, auferindo

proventos de aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 1.130,00 por mês, e o filho Danilo do Amaral de

Almeida Franklin, 27 anos, solteiro, que laborava como servente de pedreiro, e percebia R$ 600,00 por mês.

Assim, a renda familiar totalizava R$ 1.730,00 por mês.

Na ocasião do estudo social, o salário-mínimo mensal estava estabelecido em R$ 678,00 por mês.

 

As despesas declaradas pela parte autora eram decorrentes de gastos com: alimentação (R$ 500,00), energia

elétrica (R$ 70,00), gás (R$ 45,00), medicamentos (R$ 200,00), IPTU (R$ 21,04), financiamento habitacional (R$

88,00) e telefone (R$ 13,00) totalizando R$ 937,04.

 

Ressalto que o valor gasto com alimentação, R$ 500,00 por mês para três pessoas, quando o salário-mínimo

mensal estabelecido era de R$ 678,00, por si só demonstra que a família possuía hábitos de consumo totalmente

incompatíveis com os dos integrantes das classes sociais a que se destina o benefício sub judice, onde se

encontram pessoas em situação de vulnerabilidade social tal que seus itens de consumo não superam aqueles que

compõem a cesta básica.

Sendo assim, também não há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de
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miserabilidade, ao contrário: os recursos obtidos pela família da parte requerente deveriam ser suficientes para

cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, tornando imperiosa a manutenção da r. sentença, na íntegra.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021091-15.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta em 08/10/2013, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a

rurícola.

Documentos (fls. 14/31).

Justiça gratuita concedida (fl. 33).

CNIS/Plenus (fl. 48).

A sentença prolatada em 12/05/214 julgou procedente o pedido, com termo inicial de pagamento na data da

citação - 23/10/2013 (fl. 36) - e incidência de correção monetária e juros de mora sobre os atrasados. Condenou o

INSS às custas processuais e ao pagamento de verba honorária no importe de 10% sobre a condenação, observada

a Súmula 111 do C. STJ. Tutela antecipada concedida. Remessa oficial determinada (fls. 72/74).

O INSS apelou (fls. 79/97), defendendo a concessão do efeito suspensivo; pela reforma integral do julgado ou,

noutra via, pela isenção do pagamento das custas.

Contrarrazões (fls. 109/114).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu. 

2014.03.99.021091-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALDENORA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : CAMILA SOARES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08040277820138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por

idade rural.

Rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu duplo efeito, uma vez que a

sentença concedeu a antecipação da tutela, subsumindo-se a uma das hipóteses legais de recebimento de recurso

apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

Doravante, ao mérito.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que
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balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não
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pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 23/07/2005 (fl. 14), devendo comprovar o exercício de atividade

rural por 144 meses.

No caso em questão, a parte autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 21/10/1978),

donde se observa a profissão do cônjuge varão como "lavrador" (fl. 15). Na sequência, foram acostadas certidões

de nascimento da prole, datadas de 07/02/1981, 27/11/1982 e 29/08/1984, com profissão idêntica (fls. 17/19).

Na cópia da CTPS do marido (fls. 22/23), há vinculação urbana de curtíssima duração, prevalecendo contrato de

emprego de natureza rural, desde o ano de 1986 até hoje, 2014 - passível de conferência junto ao banco de dados

previdenciário, conforme lauda, cuja juntada ora determino.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitindo a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Já em nome próprio, a autora apresentou cópia de recibos de pagamentos de mensalidade sindical junto à sindicato

rural local (fls. 24/28), referentes aos anos de 1990, 1996, 1998, 1999 e 2000 até 2002.

No tocante aos recolhimentos previdenciários vertidos pela autora (entre anos 2009 e 2010, 2011 e 2013),

remetem a período posterior àquele em que lograra comprovar fazer jus à aposentação rural.

Doutra via, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal

venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).
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Dessa forma, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural, pelo período

legalmente exigido.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL,

REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, apenas para isentá-lo do pagamento das custas processuais, mantida no mais a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31569/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039787-22.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Demanda objetivando a concessão de beneficio assistencial de prestação continuada - amparo social, sob

fundamento de ser o autor pessoa deficiente.

No curso da lide, foi noticiando o óbito do autor, acompanhado de pedido de habilitação de sucessosres, tendo

sido juntada a certidão de óbito.

O juízo a quo julgou extinto sem resolução do mérito o pedido formulado pelo autor, nos termos do artigo 267, IV

e IX, do CPC.

O espólio do autor apelou, pleiteando a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

2002.03.99.039787-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA DIAS falecido

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00089-2 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Decido.

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado, segundo a Carta Constitucional (artigo 203,

inciso V) às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições econômicas e

financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

A teor do disposto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, os pressupostos legais necessários à concessão do benefício

são: ser portador de deficiência ou idoso e comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família.

Ocorrido o falecimento do autor antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser constatada a

incapacidade e as condições em que vivia, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de benefício

personalíssimo.

Neste sentido, os julgados in verbis:

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL ONDE OCORRE A

MORTE DA PARTE AUTORA - SUBSTITUIÇÃO PELOS HERDEIROS - SENTENÇA QUE EXTINGUE O

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -BENEFÍCIO DE ÍNDOLE PERSONALÍSSIMA - CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DO DIREITO DE AÇÃO. APELO IMPROVIDO.

1. O benefício do amparo assistencial do art. 20 da Lei 8.742/93 ostenta caráter personalíssimo, sem gerar

substitutivos em favor de dependentes, de modo que falecendo o interessado no curso do processo em que

reivindicado ocorre carência superveniente de ação porque o autor falecido não pode validamente ser

substituído.

2. Apelação improvida."

(AC 2002.03.99.037376-4/SP, TRF Terceira Região, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Juiz Johonsom di Salvo, j.

03.12.2002, v.u., DJU 25.03.2003, p. 177).

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - IDOSO - FALECIMENTO NO CURSO DO PROCESSO - BENEFÍCIO

PERSONALÍSSIMO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELAÇÃO PROVIDA.

1. O entendimento da jurisprudência dominante deste C. Tribunal está assentado no sentido de que o benefício

assistencial tem o caráter personalíssimo e é intransferível aos sucessores do beneficiário. Como o autor faleceu

em 28/12/2001, sendo que recebia o benefício em questão, por força de tutela antecipada, desde 01/03/2001, não

há que se falar em parcelas vencidas do benefício, considerando que a r. sentença fixou como termo inicial do

benefício a data da citação (23/03/2001).

2. Extinção de processo sem julgamento mérito.

3. Apelação do INSS e remessa oficial prejudicadas."

(AC nº 767826 - Processo nº 2002.03.99.001182-9 - TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j.

03.09.2007).

 

Em tal hipótese, frise-se, não há que se falar em habilitação de herdeiros, admitida pela jurisprudência nos casos

em que, reconhecida a procedência de pedido de amparo assistencial, haja direito a prestações vencidas, conforme

ementas abaixo transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS - RENDA MENSAL VITALICIA - ATRASADOS.

I - O benefício previsto no artigo 139 da Lei nº 8.213/91 (renda mensal vitalícia) tem caráter personalíssimo e,

portanto, é intransmissível. Entretanto, verifico, in casu, que a habilitação dos herdeiros não tem por finalidade o

recebimento do referido benefício - o que não seria possível em razão da sua natureza - mas sim do valor

depositado pelo INSS referente às prestações vencidas até o óbito da autora.

II - Agravo de Instrumento a que nega provimento."

(AG 97.03.084519-3/SP, TRF Terceira Região, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2003, v.u., DJU

07.11.2003, p. 649).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ÓBITO DA AUTORA NO CURSO DO PROCESSO, ANTES DE PROFERIDA SENTENÇA.

HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR AFIRMADA AUSÊNCIA DE PROVA

DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DOS SUCESSORES DA AUTORA PRIMITIVA DECLARADA

PREJUDICADA. AÇÃO QUE SE REPUTA INTRANSMISSÍVEL, DONDE DERIVA A ILEGITIMIDADE AD

CAUSAM E AD PROCESSUM DOS SUCESSORES. CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA

ANULADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1-A ação em que se discute a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal) é

intransmissível, eis que personalíssimo o direito que constitui o fundo litigioso.

2-O art. 112 da Lei nº 8.213/91 não se afigura aplicável às ações em que se postula o reconhecimento do direito à

renda mensal vitalícia ou ao benefício de prestação continuada, dada a natureza personalíssima de tais

benefícios.

3-Acaso já tivesse transitado em julgado sentença condenando o INSS a pagar o referido benefício, poder-se-ia

dizer ocorrente, aí sim, hipótese de direito adquirido a ser judicialmente tutelado, garantindo-se aos sucessores
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da autora a percepção dos valores que se incorporaram ao seu patrimônio jurídico até a data de seu óbito. À

falta de trânsito em julgado e até mesmo de sentença naquele sentido, não se verifica a referida incorporação de

direitos.

4-Já tendo sido operada a sucessão processual por pessoas que, em função da intransmissibilidade da ação, não

poderiam figurar no feito, impõe-se a sua extinção com esteio no inciso VI (por conta da ilegitimidade de parte) e

não no inciso IX do art. 267 do Código de Processo Civil, como se poderia supor de início.

5-Sendo o caso de extinção do processo, sem julgamento de seu mérito, com base no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, impõe-se a condenação dos apelantes, ilegitimados para o feito, nos ônus da

sucumbência.

6-Apelação tida por prejudicada. Sentença anulada. Ação julgada extinta sem exame do mérito, condenando-se

os apelantes-vencidos no pagamento de honorária advocatícia em favor do INSS."

(AC 98.03.052716-9/SP, TRF Terceira Região, Primeira Turma, Rel. Juiz Paulo Conrado, v.u., j. 18.03.2002,

DJU 13.08.2002, p. 181).

 

A propósito, dispõe o artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 267. Extingue-se o processo sem resolução de mérito:

......................................................................................................

IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal".

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001368-45.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença (fls. 327) que julgou extinta a execução nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, eis que os valores depositados contemplam atualização

monetária e juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09 e EC 62/09, julgados inconstitucionais pelo E. STF.

Pretende a substituição da TR pelo INPC desde 07/2009 até a data do efetivo pagamento do precatório e juros de

mora de 0,5% para 1% ao mês a partir de 07/2009 até a data do cálculo que deu origem ao precatório.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/09/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que, transitada em julgado a ação de conhecimento, o INSS foi intimado para

apresentar cálculos (execução invertida), tendo juntado a conta de liquidação a fls. 285/292, no valor de R$

333.742,39, para 05/2012.

O autor, instado a manifestar-se, concordou expressamente com os cálculos (fls. 297).

Sobreveio a expedição de precatório referente ao valor principal e RPV para pagamento dos honorários

2002.61.14.001368-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BRAZ SILVA

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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advocatícios, protocolados no TRF em 14/06/2012. A RPV foi paga em 27/07/2012 e o precatório em 25/04/2013,

ambos no prazo legal.

Não obstante, o autor pretende, em momento processual inoportuno, eis que acobertado pela preclusão, o

refazimento da conta de liquidação.

Na oportunidade observo que, quanto aos cálculos de liquidação, em vista da necessidade de serem uniformizados

e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos

da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos procedimentos

administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi editada a

Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28

de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a atualização monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com

sistemática preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor (

tempus regit actum), o qual é alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento

jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

In casu, os cálculos de liquidação foram elaborados nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, a qual preceituava que a

partir de 30/06/2009, deveria ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97, quanto à atualização monetária e juros de mora. Confira-se:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Portanto, tendo os valores sido devidamente calculados e pagos nos termos do Manual em vigor à época, em

respeito ao tempus regit actum, não há que se falar em complementação.

Assim, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente, de forma que resta correta a extinção da execução.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006696-69.2004.4.03.6183/SP

 
2004.61.83.006696-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2180/7878



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 24/04/2006.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de 19/04/1978 a 28/05/1998 e para

determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo, observada a prescrição quinquenal. Correção monetária, de acordo com o Provimento nº 95/2009

da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª. Região. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.

Não houve condenação no pagamento das custas processuais. Verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Superior

Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O requerente opôs embargos de declaração sustentando haver omissão no julgado, eis que deve ser considerado o

período de 16/12/1998 a 15/10/2001 como especial.

Os embargos foram conhecidos e improvidos, com a aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à

causa, em virtude do caráter protelatório dos embargos.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor argui, em preliminar, que o recurso seja recebido apenas no efeito devolutivo. No mérito, alega a

possibilidade de conversão após 28/05/1998 e que deve ser computado tempo de serviço de 16/12/1998 a data do

requerimento administrativo, tendo em vista que já tinha direito à aposentadoria anteriormente à Emenda 20/98,

não sendo exigido o cumprimento dos requisitos da Emenda. Pede a antecipação dos efeitos da tutela; o

afastamento da multa de 1% (um por cento); a majoração da verba honorária e a incidência dos juros de mora 1%

(um por cento) ao mês, desde a data do requerimento administrativo.

A Autarquia Federal, por sua vez, argui a necessidade de submissão do feito ao duplo grau de jurisdição. No

mérito, sustenta, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade, não fazendo jus à

aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a incidência dos juros de mora no percentual de 6% (seis por

cento) ao ano.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar não prospera. 

O artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil dispõe que a apelação será recebida em seu efeito

devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de sentença

que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

Portanto, o presente recurso foi recebido em seu regular efeito, devolutivo e suspensivo, tendo em vista o

indeferimento da tutela antecipada.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BOTELHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00066966920044036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 19/04/1978 a 15/10/2001, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 19/04/1978 a 08/07/1997 - atendente e auxiliar de enfermagem - agente agressivo: bactérias, vírus e fungos -

formulário (fls. 38 e 67) e laudo técnico (fls. 39/40).

O termo final para o enquadramento foi fixado em 08/07/1997, tendo em vista que os formulários DSS-8030 (fls.

38 e 67 - não indicam a data em que foram produzidos) e o laudo técnico (fls. 39/40 - confeccionado em

08/07/1997) apontam apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

O Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79, no item 1.3.2 e 1.3.2 abordam os trabalhos permanentes expostos

ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico, odontológica, hospitalar e outras

atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

Assim, a autora faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 98), tem-se que até

15/10/2001, data do requerimento administrativo, totalizou apenas 29 anos, 06 meses e 24 dias de serviço,

insuficientes para a aposentação, tendo em vista a necessidade perfazer, pelo menos, 30 (trinta) anos de

contribuição, de acordo com as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88.

No entanto, é possível a aplicação das regras anteriores à Emenda 20/98, considerando-se que até 15/12/1998, a

requerente perfez 26 anos, 08 meses e 24 dias de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 25 (vinte e cinco) anos de

serviço.

De se observar que a contagem do tempo de serviço foi realizada até 15/12/1998, tendo em vista que não é

possível aplicar regras diversas para a concessão da aposentadoria, ou seja, deferida a aposentadoria nos moldes

da redação original do artigo 202, da Carta Magna, não é permitido computar período posterior a 15/12/1998, data

da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, que estabeleceu novas regras para a aposentação, eis que

aplicar-se-ia no mesmo caso concreto preceitos distintos que trazem pressupostos diversos para a concessão do

benefício. Nesse sentido é o entendimento do C. STF, conforme julgado do RE 575.089, da relatoria do Ministro

Ricardo Lewandowski, em que ficou reconhecida a Repercussão Geral de caso análogo à matéria posta à

apreciação nestes autos.

 O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 15/10/2001.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Por fim, não vejo demonstrados os elementos a caracterizar o dolo e a conduta descrita no artigo 17 do Código de

Processo Civil, de modo a justificar a imposição das penalidades.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALEGAÇÕES

DE DECADÊNCIA, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

AFASTADAS. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO NO

MEIO RURAL, ANTERIOR A LEI Nº 8.213/91, PARA FINS DE CARÊNCIA. RESCISÓRIA

IMPROCEDENTE. PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

REJEITADO 

- Não é cabível a condenação da autarquia em litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova

contundente do dolo processual, já que a má-fé não se presume. 

(...). 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Pedido de condenação da autarquia em litigância de

má-fé rejeitado. 

(TRF - 3ª Região - Terceira Seção - AR 200103000176293 - Ação Rescisória - 1657 - DJF3 CJ1 data:30/03/2010

página: 63 - rel. Des. Federal Eva Regina) 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação autárquica para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade ao

período de 19/04/1978 a 08/07/1997 e ao recurso do autor, para deferir a tutela antecipada com a determinação de
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implantação do benefício e, por fim, para excluir da condenação a multa diária, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com RMI fixada nos termos do artigo 53,

da Lei nº 8.213/91 e DIB em 15/10/2001 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

19/04/1978 a 08/07/1997. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Tratam-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal (fls. 230/233) contra decisão

monocrática (fls. 223/226) que, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao

recurso de apelação e ao agravo retido, ambos da parte autora, mantendo a r. sentença (fls. 158/162) que

julgara improcedente pedido de concessão de "benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência".

Sustenta o órgão Ministerial a existência de omissão no julgado, acerca do implemento do requisito etário, pela

autora, no curso do processo, a possibilitar a concessão da benesse.

É o relatório.

DECIDO.

 

Quanto aos embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público Federal, os incisos I e II, do artigo 535, do

Código de Processo Civil, dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou omissão; em face da ausência de quaisquer das circunstâncias

supramencionadas, seria de se impor a rejeição do recurso.

Entretanto, ao reconhecer o manifesto caráter infringente dos embargos de declaração (real intenção de reverter o

julgado), com fulcro no Princípio da Fungibilidade, recebo os declaratórios como agravo legal, uma vez que a

pretensão da parte embargante não se enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar

omissão, contradição ou obscuridade que eventualmente existam na decisão recorrida.

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO

INTERNO. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. LEI 11.960/09. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA.

I - Tendo em vista o caráter infringente dos presentes embargos de declaração e os princípios da fungibilidade e

instrumentalidade das formas, recebo os embargos como se agravo regimental fossem.

(...).

V - Agravo regimental improvido, com imposição de multa." (EDcl no AREsp 86079/SP, 2011/0205782-4, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, v.u., DJe 30.03.12)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - RECEBIMENTO COMO AGRAVO

2005.03.99.000832-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE LOURDES PASCOAL PEREIRA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00116-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE RECURSAL - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO INSTITUTO DA

COISA JULGADA - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7

DA SÚMULA DESTA CORTE - AGRAVO IMPROVIDO." (EDcl no REsp 1207303/RS, 2010/0151833-3, 3ª

Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, v.u., DJe 15.0312)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PEDIDO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL.

POSSIBILIDADE. FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. QUESTÃO TRATADA EXPRESSAMENTE NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

PROCURAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

1 - Improsperável a alegação do recorrente de ausência de prequestionamento e dialeticidade, eis que a matéria

relativa à multa do art. 475-J foi devidamente tratada pelo tribunal de origem no acórdão recorrido e

suficientemente impugnada pelas razões do recurso especial.

2. (...).

3 - embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento." (EDcl no AREsp

7365/MS, 2011/0092711-0, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, v.u., DJe 27.03.12)

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL, COM PEDIDO DE EFEITOS INFRINGENTES. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA.

REVISÃO. CONCESSÃO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. RETROAÇÃO. PARA NOVO

CÁLCULO DA RENDA MENSAL - RMI. POSSIBILIDADE. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

05/10/88 E 05/04/91. "BURACO NEGRO". RECÁLCULO E REAJUSTE COM APLICAÇÃO DO ART. 144

DA LEI Nº 8.213/91.

1 - Evidenciando o manifesto caráter infringente dos embargos, são eles recebidos como agravo regimental, com

fulcro no Princípio da fungibilidade, uma vez que a pretensão da embargante não se coaduna com a finalidade

dos declaratórios de sanar omissão, contradição ou obscuridade que, porventura, existam na decisão recorrida.

2. (...).

3 - embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento." (EDcl no AgRg nos

EDcl nos EDcl no REsp 1217199/PR, 2010/0191646-9, 5ª Turma, Rel. Des. Conv. TJ/RJ Adilson Vieira Macabu,

v.u., DJe 27.04.12)

Tenho para mim que assiste razão ao Parquet.

Aduz a parte embargante que a r. decisão monocrática terminativa, proferida em 19/10/2010 pelo então Relator do

feito, o Exmo. Desembargador Federal Newton De Lucca, é omissa quanto à análise do cumprimento etário, pela

parte autora, ao longo do processo, possibilitando, assim, o deferimento do benefício assistencial, já, então, "ao

idoso"; transcrevo, pois, o teor da decisão:

"Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, a partir do ajuizamento da ação, sob o

fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal

e estudo social. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando as razões do agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma da R.

sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 207/210.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Preliminarmente, fica prejudicada a alegação de cerceamento de defesa, diante do estudo social acostado aos

autos a fls. 211/213 pela D. Representante do Parquet Federal, o qual foi realizado por assistente social da

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara D"Oeste/SP, na residência da própria requerente.

Outrossim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da

prova testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada miserabilidade da parte autora demanda

estudo social, o qual foi devidamente produzido.

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a

inquirição de testemunhas sobre fatos: 

(...) 
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II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus) 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover

a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta

e cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, portadora de "dores em coluna total há muitos anos refere

tratamento medico (sic) sem melhora" (fls. 46), não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer

técnico elaborado pelo Perito acostado aos autos. O mesmo constatou que "Pericianda apresenta exame físico

atual dentro da normalidade, sem alterações de sensibilidade, sem atrofias, musculares ou déficit funcional.

Apesar do exposto, não caracterizado comprometimento para realizar as atividades de vida diária, tem vida

independente, não necessitando de supervisão, assistência de terceiros para o desempenho de tais atividades,

como alimentação, higiene, locomoção, despir-se, vestir-se, comunicação interpessoal, entre outras" (fls. 47).

"Ausência de alterações sequelares morfológicas. Os diversos grupamentos musculares dos membros superiores

e inferiores estão preservados, com trofismo mantido e de distribuição simétrica. (...) Ausência de

comprometimento da função dos membros superiores e inferiores, com movimentos preservados e sem limitações.

(...) As alterações detectadas não são geradoras de incapacidade laborativa para o nível de atividade que esta

(sic) qualificado" (fls. 47, grifos meus). Concluiu: "Desta forma não caracterizo situação de incapacidade do

(sic) pericianda, para realizar atividade remunerada que lhe mantenha sustento" (fls. 47, grifos meus).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int."

(salientei, nesta oportunidade)

Com efeito, o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que

o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou
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com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Senão vejamos.

A parte autora ajuizou a presente demanda em 17/08/2001, objetivando benefício assistencial previsto no artigo

203, V, da Carta Magna, sob alegação de ser portador de deficiência.

Foram acostados documentos (fls. 09/15, 92/107, 201).

Justiça gratuita concedida (fl. 16).

CNIS/Plenus (fls. 115/129).

Agravo retido da parte autora (fls. 149/152), frente à decisão de fl. 144, que indeferiu a produção de prova

testemunhal.

A r. sentença prolatada em 13/10/2003 julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora nos ônus da

sucumbência, devendo ser observada a letra da Lei nº 1.060/50 (fls. 158/162).

Apelação ofertada pela parte autora (fls. 168/178), reiterando os termos do agravo retido, e pugnando pela reforma

integral da sentença.

Contrarrazões recursais em fls. 181/184.

Ascenderam os autos a esta Corte, sobrevindo parecer da Procuradoria Regional da República (fls. 207/210).

Pois bem.

Quanto ao agravo retido, que reclama a falta de produção da prova testemunhal, merece ser desprovido, já que,

para a análise da presença do requisito referente à incapacidade para o trabalho, ou mesmo da miserabilidade,

demanda tão somente a produção de prova pericial, médica e/ou social.

Neste sentido, é o entendimento firmado no seguinte julgado:

"Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa de produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC."

(TRF - 3a Região, AC 353817/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJU

02/10/2003, p. 235).

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 45/47) que o perito concluiu que a parte autora "não apresenta

incapacidade laborativa".

No entanto, enfatize-se que o benefício assistencial pode ser pretendido por quem, por deficiência ou por idade

(mínimo de 65 anos), ainda se encontre em situação de hipossuficiência comprovada.

E se nestes autos não se observa comprovação de deficiência da parte autora, verifica-se, num olhar atento, que,

no curso da ação, a mesma parte já preenchera a idade mínima prevista para possível deferimento do benefício

assistencial.

E embora tal fato - o implemento do requisito da idade - tenha se dado no curso do processo, não se pode, pois,

ignorá-lo, posto que se subsume ao quanto ditado pelo artigo 462 do CPC, in verbis:

Art. 462: Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença.

Colaciono jurisprudência desta Corte regional, neste sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO v, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº

8.742/93 - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA NO CURSO DO

PROCESSO - ARTIGO 462 DO C.P.C. - CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INEXISTÊNCIA.

1. O laudo médico dá conta de que a autora é portadora de artrose de joelho esquerdo, sendo a incapacidade

para o trabalho temporária e relativa, já que para o seu problema há tratamento cirúrgico, disponível,

gratuitamente, pelo Sistema Único de Saúde.

2. Patente que o mal que acomete a autora não autoriza o seu enquadramento na condição de pessoa portadora

de deficiência para os fins aqui almejados, conforme conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20

da Lei nº 8.742/93.

3. O fato, contudo, não prejudica a autora, e isso porque, no curso da lide, logrou completar 67 (sessenta e sete)

anos, em 03 de janeiro de 2004, circunstância que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, não

pode ser desconsiderada no julgamento da causa, restando, portanto, atendido o primeiro dos requisitos, qual

seja, a idade mínima.

4. Omissis.
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5. Omissis.

6. Omissis.

7. Omissis.

8.Apelação improvida. Sentença integralmente mantida." (AC nº 2000.61.06.012754-6/SP, 9ª Turma, Relatora

Juíza Marisa Santos, j. 06.09.2004, DJU de 14.10.04, pág. 276)

(grifos meus)

In casu, a parte autora comprova o requisito etário - 65 anos de idade - em 05/10/2005, segundo seus

documentos pessoais (fl. 09).

Já a investigação social elaborada (fls. 211/213) revelara que a parte autora residiria com seu esposo e 01 filha de

28 anos, desempregada, em casa própria, de traços modestos, com 04 cômodos guarnecidos com móveis e

utensílios usados.

A renda familiar seria flutuante - não-fixa - entre R$ 200,00 e R$ 300,00, recebidos pelo marido da autora, sendo

que as despesas mensais alcançariam cerca de R$ 395,00.

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que vive em estado de miserabilidade. Não há recursos

obtidos para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são

imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso adquirida/readquirida a capacidade laboral

e/ou a autossuficiência econômica, a cassação do benefício.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 05/10/2005, data em que a parte autora implementara o requisito

etário legalmente exigido (65 anos), não se podendo arguir, no caso presente, a data do pedido administrativo (

12/09/2000, fl. 116) ou mesmo a da citação (08/03/2002, fl. 30), isso porque não havia o implemento simultâneo

de ambos os requisitos - idade e miserabilidade - indispensáveis à concessão pretendida.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Vale aqui mencionar notícia havida por meio de pesquisa ao sistema CNIS/Plenus - cuja juntada ora determino -

de que, à parte autora já fora deferido o benefício que ora se discute, e por meio da via administrativa, desde

28/06/2006, de modo que há obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos

após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido nestes autos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão de fls. 223/226, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e

DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, ambos da parte autora, julgando parcialmente procedente o

pedido e condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a contar da data do implemento etário, pela

autora, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária

e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes retroexpostos, DEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário

mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação (22.08.2000), com correção monetária e juros de mora legais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação. Sentença submetida ao reexame

necessário, proferida em 30.12.2003.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu provimento.

É o relatório.

Decido.

De início, quanto ao recebimento do recurso de ofício, a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora

tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame

necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, considerando-se que entre o termo inicial definido pela sentença (22.08.2000 - data do ajuizamento da

ação) e a decisão (proferida em 30.12.2003), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o

duplo grau de jurisdição obrigatório, descabe a remessa oficial.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº
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9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios
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de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da
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intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:
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"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

In casu, segundo extratos do Sistema Único de Benefícios Dataprev (fls. 131-132), o requerente é titular do

benefício de aposentadoria por idade com DIB em 03.01.2006.

Dispõe a legislação vigente no parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, in verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de

natureza indenizatória. (g.n.)
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Veja-se a respeito o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR

MORTE. IMPROCEDÊNCIA.

I. A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 67 (sessenta e sete) ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei nº

8.742/93).

II. A parte autora não faz jus ao amparo assistencial, uma vez que já percebe outro benefício, existindo vedação

legal à cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro, nos termos do artigo 20, parágrafo

4º da Lei nº 8742/93.

III. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.03.99.028705-0; 7ª Turma; v. u., Relator Desembargador Federal Walter do Amaral;

j. em 27.10.2003; DJU de 19.11.2003).

Diante da informação de que o autor recebe benefício previdenciário, resta evidente a impossibilidade de

concessão do benefício ora postulado.

Quanto ao período que antecede a percepção da aposentadoria por idade, inexiste prova de situação de

miserabilidade a ensejar a concessão do benefício assistencial. A ação foi ajuizada em 22.08.2000 e as visitas das

assistentes sociais ocorreram em 09.10.2007 e 16.07.2012 (fls. 118/147). Já na primeira ocasião, a família

informou que o autor "é aposentado por idade". 

Cabe destacar o parecer do Ministério Público Federal, cujo excerto faço transcrever (fls. 173-174): "ainda que

não se possa questionar o preenchimento do requisito da incapacidade, reconhecida pelo laudo médico de fls.

51/55, o pedido improcede à falta de comprovação do estado de miserabilidade do Autor, mesmo antes da

obtenção da aposentadoria por idade. Isso porque, a despeito da ausência de estudo social contemporâneo a esse

período, as testemunhas ouvidas na época (fls. 80/82) afirmaram que o Autor morava com a esposa, que

trabalhava como empregada doméstica, e nos fundos do imóvel ainda residiam dois filhos, sendo um deles

policial rodoviário e o outro empregado no ramo da informática. Os testemunhos também dão conta de que a

família possuía dois veículos automotores e que os filhos custeavam as despesas essenciais do casal, não havendo

que se falar, à falta de outros elementos de prova, em situação de hipossuficiência".

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007117-25.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.007117-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ERNESTINO VELOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071172520054036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2195/7878



 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 15/02/2006.

A sentença, após acolher os embargos declaratórios interpostos pela parte autora, julgou procedente a ação,

declarando como especiais os períodos de 23/01/1976 a 14/01/1983 (Fris Moldu Car Ltda), 12/03/1986 a

03/09/1990 (Autometal Ind. e Com. Ltda) e 22/10/1990 a 05/03/1997 (Atlas Copco Brasil Ltda), condenando o

INSS a convertê-los em tempo de serviço comum, concedendo ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional (70%), nos termos vigentes antes da edição da Emenda Constitucional 20/98, a contar

da data do requerimento administrativo, 23/01/2003, devendo incidir correção monetária nos termos da Lei

8.213/91 e subsequentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas de

acordo com enunciado na Súmula nº 08-TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês (artigo 406

do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após,

calculados mês a mês, de forma decrescente. Condenou, ainda, o réu a arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando para tanto, as parcelas devidas até a data

da sentença, excluindo as vincendas, a teor do disposto na Súmula 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada,

determinando a imediata implantação do benefício. Custas processuais na forma da lei.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais vínculos empregatícios registrados em CTPS,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica .

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 02/05/1984 a 30/04/1986, pelo que, a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 23/01/1976 a 14/01/1983 - polidor c, b e a - Nome da empresa: Reis-Moldu-Car - Frisos, Molduras para Carros

Ltda. - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 100) e laudo técnico

(fls. 101);

- 12/03/1986 a 03/09/1990 - polidor - Nome da empresa: Autometal Indústria e Comércio Ltda. - agente

agressivo: ruído de 92 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 102) e laudo pericial judicial

elaborado no Processo nº 412/91, da Junta de Conciliação e Julgamento de Diadema (fls. 103/115);

- 01/02/1995 a 05/03/1997 - montador de produção - Nome da empresa: Atlas Copco Brasil Ltda. - agente

agressivo: ruído de 82 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 117) e laudo técnico (fls. 118).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.
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Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).
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Quanto ao período de 22/10/1990 a 31/01/1995, não é possível o enquadramento como especial das atividades

exercidas pelo autor.

A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário

emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo

técnico, a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

In casu, para demonstrar a especialidade o requerente juntou o formulário de fls. 116, indicando que trabalhou na

empresa Atlas Copco Brasil Ltda, nos períodos de 22/10/1990 a 31/01/1992, como ajudante de produção, e de

01/02/1992 a 31/01/1995, como montador de produção "A", exposto ao agente agressivo ruído de 85 db(A), de

modo habitual e permanente, no entanto, não foi carreado o laudo técnico, documento indispensável para a

aferição da pressão sonora no ambiente de trabalho, não restando, assim, demonstrada a exposição aos agentes

agressivos.

Dessa forma, não é possível o enquadramento pretendido, tendo em vista que, embora o formulário indique a

exposição ao agente agressivo ruído, de modo habitual e permanente durante a jornada normal de trabalho,

necessário se faz a presença do respectivo laudo técnico.

 

Nesse sentido, destaco:

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998.

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS.

RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado. 

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico. 

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AGRESP 200601809370

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 877972 - Sexta Turma - DJE data: 30/08/2010

- rel. Haroldo Rodrigues).

De se observar que o laudo técnico, confeccionado em 26/08/2002, não é hábil para comprovar a especialidade da

atividade no interstício mencionado, eis que analisa as condições ambientais da empresa em outro endereço,

diferente daquele constante do formulário de fls. 116. Além do que, não faz qualquer referência aos períodos em

que o autor trabalhou como ajudante de produção e montador de produção "A", indicando, apenas, que o período

em que exerceu as atividades em condições insalubres, iniciou-se em 01/02/1995.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, somando as atividades especiais ora reconhecidas, aos vínculos empregatícios constantes das

CTPS de fls. 41/47 e os períodos constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição,

constante do processo administrativo, fls. 125/126, verifica-se que o requerente totalizou, até 15/12/1998, 28 anos,

04 meses e 19 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a

concessão da aposentadoria pretendida, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir

pelo menos 30 (trinta) anos de serviço.

Portanto, merece reparos, em parte, o decisum, para excluir da condenação o reconhecimento da atividade especial

no interstício de 22/10/1990 a 31/01/1995, não fazendo o autor jus à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

Cumpre esclarecer que não é possível a aplicação das regras anteriores à Emenda 20/98, eis que, embora tenha

completado o pedágio exigido o autor, na data do requerimento administrativo, em 23/01/2003, não cumpre o

requisito etário, ou seja, 53 anos de idade, já que nasceu em 28/05/1955.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seu respectivo

patrono.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, excluindo da

condenação o reconhecimento da atividade especial, no período de 22/10/1990 a 31/01/1995, mantendo o

reconhecimento do labor em condições especiais, dos interstícios de 23/01/1976 a 14/11/1978, 12/03/1986 a

03/09/1990 e 01/02/1995 a 05/03/1997. Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela antecipada anteriormente
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deferida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003070-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte autora (fls. 241/265) contra decisão monocrática (fls. 232/236)

que, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo retido e ao recurso de

apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que julgara improcedente pedido de concessão de "benefício

assistencial ao idoso".

Sustenta a recorrente que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, quais

sejam, a idade e a miserabilidade.

É o relatório.

DECIDO.

De início, consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557,

caput, do CPC. É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo

regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de

má-fé, até porque a parte autora apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do

recurso cabível

Tenho para mim que assiste razão parte autora.

Com efeito, o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que

o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora (fls. 39) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 119/123, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que não acolheu a preliminar de carência da

ação pela ausência de prévio requerimento administrativo.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 172/174).

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 186/200), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando

a reforma da R. sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 219/223, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Walter Claudius Rothenburg opinou pelo provimento

do recurso.

2007.03.99.003070-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ZILDA LOUREIRO GOMES

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00034-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Pois bem.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo

Civil, in verbis:

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião

do julgamento da apelação.

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo tribunal."

 

Passo, então, à análise do mérito:

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para
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além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, restou demonstrado o requisito etário, uma vez que a autora nasceu aos 16.01.1938 e ingressou com a

ação aos 16.04.2004, portanto, quando possuía 66 anos de idade (fls. 13).

Já a investigação social elaborada revela que a autora reside com seu esposo Sr. João de Jesus Gomes, com setenta

anos, aposentado, em imóvel próprio, sendo que "a construção é de alvenaria, composta de quatro cômodos, um

banheiro externo, em razoáveis condições de habitabilidade. Os móveis e eletrodomésticos são bastante simples,

porém, suficientes para atender as necessidades básicas da requerente e sua família. A residência possui infra-

estrutura básica para atender as necessidades da família, como: instalações de água e energia elétrica, rede de

esgoto, coleta de lixo, pavimentação asfáltica e iluminação pública" (fls. 140). A renda familiar mensal é de

R$300,00, provenientes da aposentadoria de seu esposo. Os gastos mensais reduzem-se a R$ 18,49 em água e

esgoto, R$ 24,06 em energia elétrica, R$ 230,00 em alimentação, material de higiene e limpeza e R$ 60,00 em

medicamentos.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso adquirida/readquirida a capacidade laboral

e/ou a autossuficiência econômica, a cassação do benefício.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação- 25.08.2004 (fl. 47) - considerado este o momento

em que se tornou resistida a pretensão.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a
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teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão de fls. 232/236, NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIRO E DAR

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao

pagamento do benefício assistencial, a contar do pedido administrativo, no valor de um salário mínimo.

Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima

explicitado. Também nos moldes retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023313-97.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de sua falecida esposa.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

2007.03.99.023313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

CODINOME : LUIS FARIA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00134-3 1 Vr DUARTINA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 16.06.02, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 11).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, a mesma encontra-se devidamente comprovada pela certidão

de óbito de fl. 11.

O obstáculo levantado pelo requerido para deferimento da inicial é a ausência de qualidade de segurado do de

cujus por ocasião do seu falecimento.

Quanto à condição de rurícola, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido

de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma

da Súmula 149, do STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Todavia, no caso, a autora acostou aos autos os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento da falecida

com o requerente, datada de 16.06.02, na qual consta a profissão da falecida como lavradora (fls. 11).

Tal documento constituí prova material plena da atividade rural nos períodos acima discriminados, bem como se

prestam a servir de início de prova material da continuidade do trabalho rurícola em período posterior, se

devidamente corroborados pela prova oral.

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 221-222. 

Destarte, o conjunto probatório é suficiente para comprovação da atividade rural exercida pelo

falecido.[Tab][Tab]

Nesse mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO. PROVA TESTEMUNHAL.

1. Esta corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola

por meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.

2. Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola do de cujus,
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corroborada por testemunhas.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, Resp 225.862, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julg. 19.10.1999, DJ 16.11.1999, pág. 247).

 

Assim, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido, e de segurado obrigatório da Previdência Social,

nos termos do artigo 11, inciso I, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de

pensão por morte.

Por outro lado, não há que se falar em filiação ou recolhimento de contribuições previdenciárias, uma vez que aos

trabalhadores rurais basta a comprovação do desempenho de suas atividades campesinas para ser considerado

segurado obrigatório. Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91.

1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições.

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material,

confirmada pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por

sua esposa, dependente econômica.

3. Apelação provida." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível 657844, Relatora Desembargadora Federal Marisa

Santos, DJU 04.12.2003, pág. 430).

Destarte, compreendemos como dotada de juridicidade a pretensão da requerente quanto à pensão por morte de

seu falecido esposo.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de

Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos

comprovação de requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta)

dias da data do óbito (art.74. II, Lei nº 8.213/91). 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a

conceder pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º,

da CF/88, com abono anual, desde a data da citação e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2204/7878



e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-79.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 10-29).

 

Assistência judiciária concedida (fl. 32).

 

Citação, em 30.03.07 (fl. 51).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 71-74).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 79-87).

 

A r. sentença, prolatada em 07.01.11, julgou procedente o pedido (fls. 90-94).

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 97-121).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 123

v.-124 e 129-132).

 

Decisão, de conversão do julgamento em diligência, na qual foi determinada a restituição dos autos ao Juízo de

origem, para complementação do estudo social, acolhendo o parecer ministerial (fls. 133-133 v.).

 

Novo estudo sócio-econômico (fls. 172-183).

 

Pareceres do Ministério Público Federal (fl. 213).

 

Subiram os autos novamente a esta Corte, sobrevindo novo parecer ministerial (fls. 218-221).

 

DECIDO.

2007.61.18.000306-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI TIRELLI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

No. ORIG. : 00003067920074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no
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cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

Trata-se de recurso interposto pelo INSS, contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa idosa.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2207/7878



constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a parte autora, nascida em 28.08.31, logrou cumprir o requisito etário, ao comprovar possuir 75 anos de

idade, já à época do aforamento da demanda (fl. 11).

Por sua vez, o estudo social elaborado em 09.07.13, revela que a autora, 82 anos de idade, viúva, residia apenas

com o filho Geraldo Vicente da Silva, de 46 anos de idade, solteiro (fls. 172-183).

 

O núcleo familiar residia em casa própria, construída em alvenaria, constituída de sete cômodos, em bom estado

de conservação: três quartos, sala, copa, cozinha, e banheiro. 

 

A residência encontrava-se guarnecida com mobília em quantidade incompatível com o número de moradores -

duas pessoas: na sala, um conjunto de sofá, de dois e três lugares, uma TV de 21 polegadas e um aparelho
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telefônico; no primeiro quarto (da autora), uma cama de casal, dois guarda-roupas e um altar; no segundo quarto,

uma cama de solteiro, um guarda-roupas, uma estante de aço com compras (produtos de limpeza), um rack, uma

TV de 14 polegadas, um colchão de solteiro; no terceiro quarto, mais duas camas de solteiro, um guarda-roupa,

duas cômodas, uma TV de 21 polegadas de tela plana; na copa, uma mesa com quatro cadeiras, um armário,

um rádio portátil, um filtro; na cozinha, uma mesa com oito cadeiras, um fogão de seis bocas, um armário de

parede, um balcão, um forno, um liquidificador, duas geladeiras; banheiro interno completo: vaso sanitário, pia

com gabinete, chuveiro e box. No quarto e cozinha improvisada pelo filho da autora existia: mais um fogão e

mais uma geladeira, mais uma cama de solteiro, muitos instrumentos musicais (dois violões, teclado, duas

caixas de som), dois sofás, etc.

 

Uma das filhas da autora, que residia em imóvel contíguo, no mesmo terreno, Rita de Cássia, afirmou que as três

motos encontradas no local pertenciam ao seu irmão José Martins, que vivia de comissão de vendas de motos e

carros. Outrossim, quanto à caminhonete C10 informou que pertencia a outro irmão, Edvaldo, que vivia numa

chácara, no bairro Rocinha. Em seu próprio nome estava o veículo Cross Fox, sendo de uso comum, ou seja, toda

a família usufruía do veículo.

 

A renda familiar mensal era constituída pelo salário auferido pelo filho da autora que com ela residia, Geraldo

Vicente da Silva, no valor de R$ 1.650,00 por mês. À época da elaboração do laudo social, o salário-mínimo

estabelecido era de R$ 678,00.

 

A despesa mensal fixa do núcleo familiar compreendia gastos com alimentação (R$ 400,00), energia elétrica (R$

37,73), água (R$ 40,51), gás (R$ 29,00), fralda (R$ 66,00), medicamentos (R$ 88,00), e telefone (R$ 58,64),

totalizando R$ 719,88.

Observo, ainda, que a parte autora gastava parte da renda familiar com o pagamento de conta telefônica (R$

58,64), e compra excedente de alimentação, para ajudar a filho (José Martins) que residia no mesmo terreno. 

 

Gastos com serviço de telefonia e doações são totalmente incabíveis em situação de penúria econômica extrema,

mas, constata-se que apesar desses supérfluos terem sido incluídos na totalização da despesa mensal fixa do

núcleo familiar, ainda verifica-se, no presente caso, superávit orçamentário. 

 

Sendo assim, não nestes autos há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado

de miserabilidade, ao contrário: os recursos obtidos pela família da parte requerente deveriam ser suficientes para

cobrir os gastos ordinários, bem como eventuais tratamentos médicos e cuidados especiais.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, tornando imperiosa a reforma da r. sentença, na íntegra.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

Revogada a tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031757-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-doença, desde data da

citação. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Pedido de tutela antecipada. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, que a parte recebeu

administrativamente no interregno de 20.01.99 a 30.09.04. Ingressou com a presente ação em 17.03.05, portanto,

em consonância com a regra estabelecida no art. 15, inc. I da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 06.12.12, atestou que a parte autora sofre de alterações

na semiologia gástrica em decorrência de quadro de diarreia crônica proveniente de Doença de Crohn, estando

incapacitada para o labor de maneira total e temporária (fls. 441-460). 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

2008.03.99.031757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENESIO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP151740 BENEDITO MURCA PIRES NETO

No. ORIG. : 05.00.00017-2 1 Vr MACATUBA/SP
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ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que o requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos,

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício.

Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas

necessárias.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. CONCEDIDA A TUTELA
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ANTECIPADA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041304-52.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pela parte autora contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base

no artigo 267, inciso III, e §1º, do Código de Processo Civil.

A apelante pleiteia a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Decido.

De rigor o reconhecimento da nulidade da sentença.

A incidência do disposto no inciso III do artigo 267 do CPC, consoante o ensinamento de Cândido Rangel

Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, Malheiros, 3ª edição, p. 132), reserva-se apenas às

hipóteses em que a omissão refira-se "a atos processuais sem cuja realização o processo não pode prosseguir -

porque o impulso processual é em princípio dever do juiz (art. 262, 2ª parte) e portanto não se legitima punir o

autor pelos atrasos que o juiz pudesse ou devesse evitar. Em todos os casos assim, o juiz dará ao processo o

encaminhamento pertinente, sem considerar a omissão do autor, ainda que as conseqüências possam ser até mais

gravosas para este do que a simples extinção processual. Por exemplo, se este não depositar os honorários

provisórios do perito o processo não será extinto por esse motivo, mas prosseguirá sem a realização da diligência

requerida pelo autor (tanto quanto se este não a houvesse requerido) e, portanto, sem que ele prove os fatos

constitutivos de seu alegado direito".

Nesse sentido, também, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA.

ART. 267, III, DO CPC. INÉRCIA DA PARTE QUANTO À PROVIDÊNCIA INDISPENSÁVEL À

CONTINUAÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS DO PERITO. DEPÓSITO.

1. O escopo da jurisdição é a definição do litígio que reinstaura a paz social. Desta sorte, a extinção terminativa

do processo, sem análise do mérito, é excepcional.

2. O abandono da causa, indicando desinteresse do autor, deve ser aferido mediante intimação pessoal da parte,

consoante exsurge do § 1º do art. 267 do CPC, verbis: "O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o

arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta

em quarenta e oito (48) horas." A contumácia do autor, em contrapartida à revelia do réu, consubstancia-se na

inércia do autor em praticar ato indispensável ao prosseguimento da demanda.

3. Consequentemente, "Assim é que, se o autor deixa de produzir determinada prova requerida, como, v.g., a

perícia, não implementando o pagamento das custas, o juiz não deve extinguir o processo mas, antes, apreciar o

pedido sem a prova, infligindo ao suplicante o ônus pela não-produção daquele elemento de convicção.",

consoante as regras do art. 333 do CPC. (Luiz Fux in Curso de Direito Processual Civil, 2ª edição, Forense, pág.

445).

2008.03.99.041304-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VERONIDES PIRES DA SILVA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.02151-8 2 Vr CASSILANDIA/MS
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4. Recurso Especial provido."

(REsp 704.230/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005)

"PROCESSUAL CIVIL - HONORARIOS DE PERITO - FALTA DE RECOLHIMENTO - INEXISTENCIA DE

PREJUIZO AO ANDAMENTO DO FEITO.

I - A FALTA DO DEPOSITO DOS HONORARIOS DO PERITO NÃO E CAUSA ENSEJADORA DA EXTINÇÃO

DO PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, III, CPC, POR NÃO CARACTERIZADO PREJUIZO AO

REGULAR ANDAMENTO DO FEITO E NEM ABANDONO DESTE PELO AUTOR. PRECEDENTES DO STJ.

II - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 95831/RO, 3ª Turma, rel. Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 02.12.96)

 

A extinção anômala do processo, in casu, originou-se da ausência de informação ao juízo da modificação do

endereço, a obstar a realização de estudo social.

A subsistência do decisum esbarra no entendimento de que "para que se verifique esta causa de extinção do

processo, é necessário o elemento subjetivo, isto é, a demonstração de que o autor deliberadamente quis

abandonar o processo, provocando sua extinção", (Nelson Nery Junior, Código de Processo Civil Comentado,

RT, 10 edição, p. 502), sendo indispensável, para tanto, intimação pessoal da parte para que dê andamento ao feito

no prazo de 48 horas (artigo 267, §1º, do Código de Processo Civil).

Ignorado o paradeiro da parte autora, deve-se promover a sua intimação por edital, consoante entendimento do

Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. PARQUE NACIONAL DE ILHA GRANDE.

INDENIZAÇÃO POR PERDA DE POSSE. ABANDONO. EXTINÇÃO. NECESSIDADE DE PRÉVIA E EFETIVA

INTIMAÇÃO.

1. A extinção do feito por abandono (art. 267, § 1º, do CPC) não prescinde da efetiva intimação do interessado,

ainda que por edital, caso a pessoal seja inviabilizada por falta de endereço correto.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1260267 / PR, 2ª Turma, Relator Min. Herman Benjamin, DJe 24/09/2012)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267, INCISO III, DO CPC.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser imprescindível à extinção do

feito, a intimação pessoal do autor, procedendo-se à intimação por edital, quando desconhecido o endereço. A

extinção do processo por abandono do autor pressupõe o ânimo inequívoco, ante a inércia manifestada quando

intimado pessoalmente, permanece ele silente quanto ao intento de prosseguir no feito, o que não se deu no caso

dos autos.

(...)

3. Recurso especial provido.

(REsp 1148785 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 02/12/2010)

Ademais, a inexistência de requerimento do réu obsta o reconhecimento do abandono de causa, conforme

Enunciado da Súmula 240 do STJ:

"A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu."

Dito isso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito,

intimando-se a parte autora para realização de estudo social.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000616-81.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.08.000616-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido pai e ex-marido,

Paulo Bertoni Junior.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença, prolatada em 21.07.09, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a

pensão por morte apenas aos filhos do finado, desde a data da citação (01.02.08 - fl. 369), com juros de mora e

correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS alegando a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em sentença. No mérito,

requereu a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido.

Caso mantida a procedência, pugnou pela redução da verba honorária a 5% (cinco por cento) sobre as parcelas

vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Dado o falecimento em 06.08.04, o benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91,

em seu artigo 74, com as alterações da Lei nº 9.528/97, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

In casu, a ocorrência do evento morte, aos 06.08.04, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl.16).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, dispõe o art. 16 da Lei 8.213/91 que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovarem a relação marital e de parentesco com segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da lei 8213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCILENE APARECIDA MARCELINO e outros

: BRUNO MARCELINO BERTONI incapaz

: LUCAS MARCELINO BERTONI incapaz

ADVOGADO : SP087378 CINTIA FERREIRA DE LIMA e outro

REPRESENTANTE : MARCILENE APARECIDA MARCELINO

ADVOGADO : SP087378 CINTIA FERREIRA DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, filhos menores do falecido, foi demonstrada pelos

documentos de fls. 11/12.

Entretanto, no caso presente, houve a perda da qualidade de segurado do finado, nos termos do art. 15, II, §§ 1º e

2º, da Lei 8.213/91.

Consta do extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, que o de cujus possui registro de vínculos empregatícios, em

períodos descontínuos, de 01.10.75 a 13.06.79, e fez recolhimentos à Previdência Social, como autônomo

(representante comercial), também de forma descontinuada, de janeiro/1985 a maio/1997.

Anote-se que o vínculo extemporâneo, de 01.03.08 a julho/2010, obviamente foi registrado por equívoco, uma vez

que o pai dos autores faleceu em 06.08.04.

Colhe-se da cópia da r. sentença de fls. 458/459, proferida nos autos do processo nº 2.335/99, ajuizado em

novembro/1999, em que os demandantes pleitearam pensão alimentícia em face do falecido, que os próprios

autores alegaram que, àquela época, o finado era "vendedor autônomo, que lhe garante ganho razoável (sic)".

Assim, muito embora, em perícia médica indireta, tenha sido constatada a incapacidade total e permanente do de

cujus desde 18.11.98, as declarações dos pleiteantes em ação de alimentos afastam tal conclusão.

Ressalte-se que consta da certidão de óbito que o finado era representante comercial.

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do finado, visto que entre a data de sua última

contribuição como autônomo, em maio/1997, e a data do falecimento, em 06.08.04, houve ausência de

contribuições por mais de 7 (sete) anos.

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador.

Neste sentido confira-se o julgado da 8ª Turma desta corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERÍODO DE GRAÇA . PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante porque preenchidos os requisitos legais para a concessão de

auxílio-acidente.

(...)

IV - O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. Neste caso, aplica-se o disposto no §2º do

artigo 15 da Lei n 8.213/91, que estende o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado.

Cabe lembrar que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da

manutenção de segurado, uma vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo

empregatício.

(...)

IX - Agravo improvido."

(AC 0007146-39.2006.4.03.9999, Rel. Juíza Convocada Raquel Perrini, j. 26/11/2012, e-DJF3 Judicial 1

07/12/2012)

 

No caso presente, o falecido não demonstrou qualquer destas condições e permaneceu por mais de 12 (doze)

meses sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado.

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).
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2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

Dessa forma, não tendo sido comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, tampouco seu

afastamento do trabalho por motivo de doença, é indevida a pensão por morte pleiteada.

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 14/03/2008.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de 15/12/1998 a 13/10/2006 e para

determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo, observada a prescrição quinquenal, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba

honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

2008.61.18.000096-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000969120084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 15/12/1998 a 13/10/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 15/12/1998 a 13/10/2006 - agente agressivo: ruído de 94,8 db(A) e 100 db(A), de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 18)

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -
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DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 13/15), tem-se que

até 13/10/2006, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

 O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 02/01/2007.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao recurso autárquico e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para fixar a verba honorária

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 02/01/2007 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

15/12/1998 a 13/10/2006, além dos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário. Concedo, de ofício, a

tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 14/02/1979 a 03/01/1985,

determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento

administrativo, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e dos juros de mora de 1%

(um por cento) ao mês, desde a citação. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a data da prolação da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 14/02/1979 a 03/01/1985, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se no interstício de:

- 14/02/1979 a 03/01/1985 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

2008.61.26.004067-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO SABINO DA COSTA

ADVOGADO : SP138135 DANIELA CHICCHI GRUNSPAN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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74) e laudo técnico (fls. 75/76).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

De se observar que os períodos de 12/01/1976 a 12/03/1977 e de 05/03/1985 a 15/05/1998 já foram enquadrados,

como especiais, em decorrência do julgamento do mandado de segurança nº 2004.61.26.005020-4, que transitou

em julgado em 08/11/2007 (fls. 251), devendo integrar na contagem do tempo de serviço.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o autor totalizou até a Emenda 20/98 mais de 31 anos de serviço, fazendo jus à aposentação, eis

que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

O termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo em 04/11/2004.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91

e DIB em 04/11/2004 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de 14/02/1979 a

03/01/1985, além dos interstícios já enquadrados, via mandamus, de 12/01/1976 a 12/03/1977 e de 05/03/1985 a

15/05/1998. De ofício, concedida a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009940-58.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de companheira de Bruno Furquim Pereira, falecido em

20.08.08 (fls. 12), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Documentos.

A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Contrarrazões.

2009.61.09.009940-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CAROLINE LOPES GONCALVES

ADVOGADO : SP273983 ANTONIO FLAVIO MONTEBELO NUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00099405820094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO. 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(artigo 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da

Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de

instrução para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a

decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à pensão por morte, mister se faz a

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, da convivência marital entre a parte autora e o

finado até a data do óbito, corroborando, assim, o início de prova material apresentado.

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

 

 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA.

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla

defesa, consagrados na Constituição.

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE

DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA. 

1. Não há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, havendo nulidade da

sentença que julgou antecipadamente a lide. 

2. A matéria posta nos autos do processo é de natureza fática, estando a exigir dilação probatória.

Considerando-se que a autora trouxe aos autos rol de testemunhas para demonstrar a condição de companheira

do segurado falecido, deveria ter sido determinada a oitiva daquelas.

3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular r a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo

de origem visando à produção da prova oral, com regular processamento do feito em seus ulteriores termos. 

4. Recurso parcialmente provido.

(AC 00001096820004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:20/05/2004)

 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A

R. SENTENÇA, ante a ausência de audiência de instrução para oitiva de testemunhas. Determino a remessa dos

autos para a primeira instância, a fim de que seja realizada a audiência de instrução e a prova oral, e,

posteriormente, seja exarada outra sentença. PREJUDICADA A APELAÇÃO DO INSS E A REMESSA

OFICIAL. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-62.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Requer o autor a desistência do recurso de fls. 136/141.

Tal desistência é negócio jurídico unilateral não receptício; opera efeitos independentemente da concordância do

recorrido (art. 501, do CPC).

Assim, homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus regulares efeitos, a teor do disposto

no artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte, combinado com o artigo 501 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004326-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada, bem como indenização por danos morais.

2009.61.14.001836-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVONETH MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP169546 LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018366220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.83.004326-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANGELICA DA SILVA BORGES

ADVOGADO : SP165099 KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043264420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A fls. 70/72, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 147/155 (proferida em 16/09/2011) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença

(27/01/2009). Rejeitou o pedido de indenização por danos morais. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre

o valor da condenação. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, bem como a

redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/68.

Consulta ao sistema Dataprev, a fls. 89/95, informa a concessão de auxílio-doença, de 06/07/2001 a 14/08/2001 e

de 15/08/2008 a 27/01/2009.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 62 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a periciada é portadora de epilepsia. Afirma que a patologia está controlada com o uso de

medicação específica. Conclui pela inexistência de incapacidade para o labor.

Assim, no presente feito, a requerente não logrou comprovar ser portador de incapacidade total e permanente para

o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589
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- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isento(a) de custas e

de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita (fls. 109) - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt

313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão que, com fundamento no artigo 557 do Código

de Processo Civil, deu provimento à apelação, para reforma a sentença e julgar procedente o pedido.

Sustenta, a embargante, em síntese, que a decisão contém omissão, na medida em que não estabelecido o termo

inicial do benefício.

Requer, desse modo, o provimento do recurso, para que o vício apontado seja sanado.

É o relatório.

Decido.

A embargante tem razão.

De fato, a despeito de ter sido concedido o benefício de pensão por morte, em virtude do falecimento do seu

companheiro, não houve pronunciamento acerca do termo inicial.

No caso dos autos, considerando que o óbito ocorreu em 28/05/2005, e que o requerimento administrativo foi

formulado em 23/06/2005, ou seja, antes de decorridos trinta dias do falecimento do segurado, o termo inicial

deve coincidir com a data do óbito, na forma do artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração para, sanando a omissão apontada, fixar o termo

inicial do benefício na data do óbito do segurado (28/05/2005). Mantenho, no mais, a decisão de fls. 175/178.

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-02.2010.4.03.6118/SP

 

2010.03.99.007806-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA TEREZA MENABO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP122090 TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

CODINOME : MARIA TEREZA MENABO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00012-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2010.61.18.000272-2/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (79 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo

(27/3/07 - fls. 31). Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer

que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da "data da apresentação do estudo socioeconômico

em juízo" (fls. 163)

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 188/190.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELINA BARBOSA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP245834 IZABEL DE SOUZA SCHUBERT e outro

No. ORIG. : 00002720220104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (79 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 5/3/10).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 5/7/11, data em que o salário

mínimo era de R$ 510,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, em casa própria. Observou a

assistente social que "O imóvel é composto por: Cozinha: 01 mesa redonda, 01 fogão, 01 geladeira, 01 armário

de cozinha.; Quarto (casal): 01 cama de casal, 01 guarda-roupa, 01 criado mudo e 01 penteadeira; Quarto: 01

guarda-roupa, 01 sofa cama, 01 penteadeira, 01 máquina de costura e 01 rádio portátil; Sala: 01 estante, 01 sofá

de 02 e 03 lugares, 01 mesa de centro, 01 TV de 29 polegadas, 01 aparelho de som, 01 vídeo, 01 DVD e 01

aparelho de telefone; Banheiro: possui vaso sanitário, pia, chuveiro com box e azulejo até a metade da parede.

A área de serviço é coberta de telha, o chão é revestido de piso, possui um tanque e 01 máquina. O quintal é

revestido com piso, trata-se de um corredor." (fls. 77). A renda familiar mensal é de R$ 580,00, proveniente da

aposentadoria de seu esposo. Os gastos mensais totalizam R$ 567,51, sendo R$ 39,82 em energia elétrica

(maio/2011), R$ 10,30 em água (maio/2011), aproximadamente R$ 220,00 em alimentação, R$ 80,00 em

medicamentos, R$ 35,00 em gás, R$ 73,00 em prestações, R$ 38,00 em Plano Mútuo e R$ 71,39 em telefone

(junho/2011).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, para julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de recebimento de salário-maternidade, por trabalhadora rural com registro em CTPS.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de salário-maternidade

à autora.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da Autarquia para

figurar no polo passivo da ação. No mérito, alega que a autora já recebeu o benefício.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O INSS informou que não há proposta de acordo, eis que consta do CNIS o recebimento de remuneração nos 120

dias após o parto.

Instada a se manifestar, a autora não se manifestou.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS. Ainda que o pagamento do salário-maternidade seja

encargo do empregador, sua compensação se dá de forma integral quando do recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos do art. 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91, de modo que o pagamento do benefício cabe

sempre ao INSS.

No mesmo sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE À SEGURADA EMPREGADA.

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. OBRIGAÇÃO JURÍDICO-PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA PAGA O

BENEFÍCIO EM NOME DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS no qual questiona a ofensa aos artigos 267, VI, do CPC e 72, § 1º, da

Lei n. 8.213/91 ao argumento de que compete ao empregador pagar, em juízo, o salário-maternidade à

empregada gestante. 

2. A observância da literalidade do dispositivo da Lei de Benefícios, a fim de imputar à empresa a legitimidade

passiva ad causam, indica inicialmente tratamento desigual a iguais, máxime porque em eventual lide as demais

seguradas poderão acionar diretamente a autarquia previdenciária federal. De outro lado, impor à segurada

empregada o ajuizamento de ação contra o empregador, para, só então, lhe garantir a via judicial contra o INSS

denotaria estabelecer responsabilidade subsidiária deste não prevista em lei, nulificando por completo a

efetividade do benefício. 

3. A interpretação sistemática e teleológica do comando legal inserto no § 1º do artigo 72 da Lei n. 8.213/91

impõe reconhecer a legitimidade passiva ad causam do INSS, notadamente porque o fato de a empresa pagar o

valor do salário-maternidade não desnatura a relação jurídico-previdenciária. O ônus é da autarquia federal e a

empresa age em nome desta, em nítida posição de longa manus do Estado a fim de facilitar o recebimento do

benefício por quem de direito, nada mais. Tanto é assim que o dispositivo prevê a compensação dos valores

pagos à segurada na via tributária. Precedente: REsp 1309251/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 28/05/2013. 

4. Pode a segurada ajuizar ação diretamente contra o INSS para perceber o salário-maternidade quando a

empresa não lhe repassar o valor do benefício na vigência do contrato de trabalho. 

5. Recurso especial não provido. 

(RESP 201202057170, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:09/10/2013 ..DTPB:.)

 

No mérito, trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante,

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

podendo este prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos
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do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

A ação proposta em 01/07/2009, objetivando o recebimento de salário-maternidade, funda-se nos documentos de

fls. 07/11, dos quais destaco:

- Certidão de nascimento da filha, em 12/04/2009, constando que os pais são trabalhadores rurais;

- Cópia da CTPS da autora, demonstrando o exercício laborativo, como trabalhadora rural, nos períodos de

15/11/2004 a 20/05/2005, de 09/11/2005 a 24/04/2006 e de 02/05/2007 sem data de saída;

- Cópia da CTPS do companheiro, demonstrando que desenvolve trabalho rural.

A testemunha confirma o trabalho rural da autora desde 2007, em empresa de reflorestamento, e trabalhou até o

oitavo mês de gestação.

O INSS juntou documentos do CNIS, corroborando as anotações constantes da CTPS da autora, sendo o tendo o

último vínculo se iniciado em 02/05/2007, com última remuneração em 09/2012, sem data de saída, constando que

houve remuneração no período anterior e posterior ao nascimento de sua filha, inclusive, durante os 120 dias após

o parto.

Os elementos dos autos demonstram que a requerente encontrava-se empregada à época do nascimento de sua

filha, tendo permanecido no mesmo emprego após o nascimento. 

Neste caso, conforme preconiza o disposto no art. 72, § 1º, da Lei 8.213/91, o pagamento do salário-maternidade é

responsabilidade do empregador. In verbis:

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. 

 

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Em face da inversão do resultado da lide, julgo prejudicado os demais pontos do apelo.

Ante o exposto, rejeito e preliminar e dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de recebimento de salário-maternidade, por trabalhadora urbana.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de salário-maternidade,

no valor de um salário mínimo, pelo prazo de 120 dias.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, que a decisão deve ser submetida ao reexame necessário.

Alega, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da Autarquia para figurar no polo passivo da ação. No mérito,

afirma, em síntese, que a autora encontrava-se empregada no período da gestação e do nascimento da criança,

cabendo ao empregador a responsabilidade do pagamento. Pugna pela redução da honorária.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

O INSS informou que não há proposta de acordo, eis que consta do CNIS o recebimento de remuneração nos 120

dias após o parto.

Instada a se manifestar, a autora afirma que não recebeu o benefício de salário-maternidade devido pelo INSS.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS. Ainda que o pagamento do salário-maternidade seja

encargo do empregador, sua compensação se dá de forma integral quando do recolhimento das contribuições

previdenciárias, nos termos do art. 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91, de modo que o pagamento do benefício cabe

sempre ao INSS.

No mesmo sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE À SEGURADA EMPREGADA.

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. OBRIGAÇÃO JURÍDICO-PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA PAGA O

BENEFÍCIO EM NOME DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA FEDERAL. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS no qual questiona a ofensa aos artigos 267, VI, do CPC e 72, § 1º, da

Lei n. 8.213/91 ao argumento de que compete ao empregador pagar, em juízo, o salário-maternidade à

empregada gestante. 

2. A observância da literalidade do dispositivo da Lei de Benefícios, a fim de imputar à empresa a legitimidade

passiva ad causam, indica inicialmente tratamento desigual a iguais, máxime porque em eventual lide as demais

seguradas poderão acionar diretamente a autarquia previdenciária federal. De outro lado, impor à segurada

empregada o ajuizamento de ação contra o empregador, para, só então, lhe garantir a via judicial contra o INSS

denotaria estabelecer responsabilidade subsidiária deste não prevista em lei, nulificando por completo a

efetividade do benefício. 

3. A interpretação sistemática e teleológica do comando legal inserto no § 1º do artigo 72 da Lei n. 8.213/91

impõe reconhecer a legitimidade passiva ad causam do INSS, notadamente porque o fato de a empresa pagar o

valor do salário-maternidade não desnatura a relação jurídico-previdenciária. O ônus é da autarquia federal e a

empresa age em nome desta, em nítida posição de longa manus do Estado a fim de facilitar o recebimento do

benefício por quem de direito, nada mais. Tanto é assim que o dispositivo prevê a compensação dos valores

pagos à segurada na via tributária. Precedente: REsp 1309251/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 28/05/2013. 

4. Pode a segurada ajuizar ação diretamente contra o INSS para perceber o salário-maternidade quando a

empresa não lhe repassar o valor do benefício na vigência do contrato de trabalho. 

5. Recurso especial não provido. 

(RESP 201202057170, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:09/10/2013 ..DTPB:.)

 

No mérito, trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante,

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

podendo este prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos
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do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

A ação proposta em 21/05/2010, objetivando o recebimento de salário-maternidade, funda-se nos documentos de

fls. 10/34, dos quais destaco:

- Certidão de nascimento do filho, em 27/05/2005;

- Cópia da CTPS da autora, demonstrando o exercício laborativo, como auxiliar de costureira, no período de

01/10/2002 a 27/03/2007;

- Comunicação de Decisão do INSS, demonstrando o indeferimento do pleito formulado na via administrativa, em

20/11/2009.

O INSS juntou documentos do CNIS, com a contestação, demonstrando que a autora possui vínculos laborativos,

como segurada empregada, nos períodos de 20/04/2000 a 18/05/2001 e de 01/10/2002 sem data de saída, com

último recolhimento em 11/2006, ambos junto à Francisca Martins Coelho Angelotti ME. Apresentou

posteriormente novo documento do Sistema Dataprev, constando que houve remuneração no período anterior e

posterior ao nascimento de seu filho, inclusive, durante os 120 dias após o parto (fls. 66).

Na situação em apreço, embora a recorrida afirme que não recebeu o benefício diretamente do INSS, restou

demonstrado pela cópia de sua CTPS e pelos documentos do CNIS que se encontrava empregada à época do

nascimento de seu filho, tendo permanecido no mesmo emprego após o nascimento.

Neste caso, conforme preconiza o disposto no art. 72, § 1º, da Lei 8.213/91, o pagamento do salário-maternidade é

responsabilidade do empregador. In verbis:

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda

mensal igual a sua remuneração integral. 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço. 

 

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Em face da inversão do resultado da lide, julgo prejudicado os demais pontos do apelo.

Ante o exposto, rejeito e preliminar e dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo legal (fls. 164/169) interposto pelo INSS contra decisão monocrática terminativa (fls. 158/162),

que rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu parcial provimento à apelação da autarquia para fixar o

termo inicial de concessão do benefício a partir da data da citação e determinar a incidência da correção monetária

e dos juros de mora na forma indicada, e negou seguimento ao agravo retido, mantendo, no mais, a r. sentença

(fls. 103/108), que julgou procedente pedido de concessão de "amparo social ao deficiente", concedendo, ainda, a

tutela antecipatória.

Nas razões de agravo, defende a autarquia a reforma da decisão, alegando, em resumo, que não restara

comprovada nos autos nem a incapacidade laborativa da parte autora nem tampouco situação de miserabilidade

familiar a ensejar a concessão do benefício, devendo ser observada, no caso presente, a letra dos seguintes

dispositivos legais: art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93; art. 28, § único, da Lei nº 9.868/99; e art. 34, da Lei nº

10.741/03.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa, em

21/11/2011, pelo então Relator do feito, o Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca, cujo teor transcrevo:

"Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão referente à tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do

ajuizamento da ação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Foram opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 111/112), os quais foram providos para deferir a

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 115).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No

mérito, pleiteou a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial do benefício,

correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 150/156.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de

Processo Civil, in verbis:

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por

ocasião do julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,

sua apreciação pelo tribunal." 

Passo, então, à análise da apelação.

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de

Cândido Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito

somente devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou
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alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº

10.352/01 veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força

de tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício

cessado justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense

jurídico. O mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida

instrução probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse

sujeita à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada

destinação comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações

de urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de

Processo Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era

do Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

No mérito, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus) 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover

a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

In casu, a perícia médica realizada em 24/2/07, cujo parecer técnico encontra-se acostado a fls. 57/58,

complementado a fls. 68, relata que "O exame físico mostra importante comprometimento do membro inferior

direito com alterações morfológicas e funcionais que ali está descrito." (fls. 58). Relata, ainda, que "As sequelas

que apresenta não impedem que exerça serviços compatíveis" (fls. 58). Em resposta ao quesito "b" do autor

indagando "A incapacidade apresentada é parcial ou total?" (fls. 50) respondeu o Perito "Parcial" (fls. 68).

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural do autor, a despertar verdadeiro espírito de comiseração por parte

de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado

despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom

juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O

problema, a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente

inaceitáveis, atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e

não ser tomado pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a
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violência do amor a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a

compaixão que nos impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem.". 

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e de tristeza, não reúne a menor

condição de iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por

circunstâncias reveladoras da mais do que compreensível desilusão...

Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "Ressalte-se que, embora o laudo médico ateste que "as sequelas que

apresenta não impedem que exerça serviços compatíveis" (fl.58), há demais dados que merecem serem

considerados, tais como: "o exame físico mosta importante comprometimento do membro inferior direito com

alterações morfológicas e funcionais..." (fl.58). Ademais, o requerente possui quase cinqüenta anos de idade e

nunca fez tratamento contra os efeitos da Poliomelite (fl. 58)." (fls. 107).

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per

capita inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência

de meios para prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da parte autora.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia

nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente

histórico para a jurisprudência pátria:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito
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de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09,

grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA

DO INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte

legítima para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A

1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA

CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ

4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83

de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo

constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação

n.º 4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção

Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o

restabelecimento de concessão de benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de

Souza Mongez (Proc. nº 2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a

autoridade ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício

assistencial ao autor, dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este

Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da

Rcl 1.880-AgR/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas,

alteração no sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36

emitido pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de

sua mãe e duas irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...)

temporário ou por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais),

limitados, esses gastos, ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado,

decorrentes da eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia

federal, por entender que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta

Procuradoria Geral da República. Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus)

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da

norma, foi sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma.
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Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à

expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes.

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo. 

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos. 

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus) 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com seus

genitores, Sr. Venício Machado, 82 anos e Sra. Benedita Nunes Machado, 85 anos, em casa própria, com 5

cômodos "sendo uma sala, três quartos, uma cozinha e um banheiro é de muita simplicidade, pois trata-se de uma

casa com móveis muito antigos, sem piso frio, sem laje e com muitas goteiras onde encontramos alguns baldes

espalhados pela cozinha para conter as goteiras de chuva. Na cozinha, existe um fogão a lenha utilizado pela

família como forma de economizar a utilização do uso do gás de cozinha." (fls. 83). A renda familiar mensal é de

dois salários mínimos, provenientes das aposentadorias dos genitores do autor. O estudo social foi elaborado em

29/10/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00.

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal

prevista no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro

no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da

Lei nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na

esfera administrativa.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a

sua juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ

26/6/06).

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar

ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na

Terceira Seção desta E. Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção

monetária deve incidir nos termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê,

inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de

julho/09.

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da

vigência do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art.

1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial
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provimento à apelação para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir da data da citação e

determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada e nego seguimento

ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int."

Tenho para mim que assiste razão à parte agravante.

A parte autora ajuizou esta demanda em 21/07/2005, objetivando a concessão de "amparo assistencial à pessoa

deficiente".

Justiça gratuita (fl. 21).

Agravo retido da parte autora (fls. 43/44), contrário à decisão de fl. 21, que indeferiu a tutela antecipada em

26/07/2005.

Na r. sentença prolatada em 11/08/2009, parcialmente modificada por força de embargos de declaração (fls.

111/112), o douto Juiz a quo considerou procedente o pedido, com termo inicial na data do ajuizamento;

honorários advocatícios em percentual de 10% sobre o valor da causa; concessão de tutela antecipada; remessa

oficial não-determinada (fls. 103/108 e 115).

Apelou o INSS (fls. 122/131), pela suspensão da tutela, com recebimento do recurso no duplo efeito, e reforma

integral da r. sentença; noutra hipótese, pela fixação do termo inicial na data da juntada do laudo, e fixação de

juros de mora e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09.

Contrarrazões (fls. 134/146).

Ascenderam os autos a esta Corte, ocasião em que opinara o Ministério Público Federal (fls. 150/156).

Na sequência, proferida a decisão supratranscrita, ora agravada.

Pois bem.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado
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informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico (fls. 56/58 e 68) que a parte autora, com 47 anos de idade à

ocasião da perícia, apresenta "comprometimento do MID com alterações morfológicas e funcionais", sendo

portadora de "acentuada hipotrofia do membro inferior direito com posição viciosa em extensão do ante pé";

"marcha claudicante", sendo que as sequelas (de poliomielite), entretanto, "não impediriam que exercesse

serviços compatíveis"; o perito assevera incapacidade laborativa de forma permanente, e parcial.

Cabe ressaltar, neste mesmo sentido apontado na avaliação médico-judicial, conteúdo extraído da perícia social

realizada (fls. 80/85), do qual se infere relativa mobilidade do autor: "...realiza tais atividades somente com

bicicleta, único meio de transporte possível diante das dores nas atividades que exige (sic) sua locomoção...".

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade, na forma como exigido na legislação de regência do benefício.

Noutra hipótese, ainda que a parte autora tivesse logrado êxito em comprovar eventual incapacidade, da análise do

estudo sócio-econômico realizado, não se verificou situação de hipossuficiência daquele núcleo familiar em que

vive: evidenciou-se que a parte autora reside com seus genitores, ambos idosos que seriam assistidos pelo filho,

solteiro.

A moradia é descrita como de traços muito simples.

Por outro lado, conquanto haja notícia nos autos de que a renda familiar total auferida corresponderia a 2 salários

mínimos equivalentes às aposentadorias percebidas pelos genitores, há relato de que a família do autor vem

"auxiliando uma outra filha, que estaria desempregada".

De tudo, conclui-se que os recursos obtidos pela família da parte requerente encontram-se suficientes para cobrir

os gastos ordinários e os cuidados especiais que lhe são imprescindíveis, não estando configurada, assim, situação

de miserabilidade, cabendo ressaltar, por oportuno, que a concessão de benefício assistencial não tem caráter de

complementação de renda familiar, o que, por certo, traria distorção ao propósito da instituição do benefício no

universo da assistência social.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora nenhum dos requisitos necessários, não faz ela jus à concessão

do benefício assistencial, do que se reconhece indevida a concessão do benefício assistencial, tornando imperiosa

a reforma da r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com
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cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de

imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL, reparando a decisão de fls. 158/162, DANDO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para,

julgando improcedente o pedido inicial, reformar in totum a r. sentença prolatada. Sem ônus sucumbenciais.

REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011690-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 148: assiste razão à parte autora. A r. sentença, prolatada em 20.08.10, deferiu a antecipação da tutela para

determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 30.09.08: "(...) Nessa medida,

considerando o grave quadro clínico da autora, determino ao réu a implantação do referido benefício na forma

do parágrafo supra.

Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra da sentença (fls. 90-92) e desta decisão, para

determinar a implantação do pagamento do benefício sub judice, no prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, sem

justo motivo, sob pena de multa e demais sanções cabíveis para o caso de desobediência à ordem judicial.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015596-92.2011.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA MADALENA TAVARES

ADVOGADO : SP132042 DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00173-0 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento de períodos de

trabalho anotados em CTPS que não foram aceitos administrativamente.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer o tempo de serviço

exercido pela autora entre 01/06/1980 e 07/12/1984 e entre 24/06/1985 e 30/12/1985, para fins de aposentadoria.

Custas na forma da lei, arcando cada parte com os honorários de seu advogado.

Inconformadas, apelam as partes.

A autora requer o reconhecimento do período de trabalho que foi afastado pela sentença, ou seja, 02.05.1987 a

10.10.1990.

A Autarquia sustenta, em síntese, que a CTPS da autora apresenta rasuras e inconsistências que impossibilitam o

reconhecimento das anotações questionadas.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente aos períodos de 01.06.1980 a 07.12.1984 (empregador

Macatuba Serviços Agrícolas), 24.06.1985 a 30.12.1985 (empregador Ettore Maganha) e 02.05.1986 a 10.10.1990

(empregador Manuel Vicente Ferreira S/C), funda-se nos documentos anexados à inicial, dos quais destaco:

- cédula de identidade da autora, nascida em 08.09.1955;

- CTPS da requerente, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos,

compreendidos entre 01.12.1969 e 07.12.2001, além de um último, iniciado em 08.10.2003, estando devidamente

anotados os períodos que constam do pedido;

- comunicado de indeferimento do pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição formulado

pela autora em 25.02.2010.

- extrato do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que a autora contém anotações de vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 30.07.1986 e 02.2010 (mês da última

remuneração disponibilizada para o vínculo então vigente, iniciado em 08.10.2003).

Em audiência, a autora prestou depoimento e foram ouvidas duas testemunhas. A primeira testemunha confirmou

o alegado labor da autora e mencionou que trabalhou com ela para Etore Maganha e Manuel Vicente,

esclarecendo que esse último era proprietário da empresa Macatuba. A segunda disse ter trabalhado com a

requerente para os três empregadores questionados.

Compulsando os autos, verifica-se que a autor apresentou cópia de suas CTPS, nas quais constam anotações dos

vínculos empregatícios cuja validade é questionada pela Autarquia.

Ocorre que é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o

que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184608 CATIA LUCHETA CARRARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00065-4 1 Vr MACATUBA/SP
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2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

No caso dos autos, não há, na CTPS, qualquer indício de irregularidade que macule os vínculos empregatícios em

questão.

Ao contrário do alegado pela ré, os vínculos questionados não contam com qualquer rasura. O único vínculo

anotado na CTPS que possui rasura notável, no ano de início, foi mantido com o empregador "Pedercanas" (fls.

20) e não integra o objeto da lide. Registre-se, por oportuno, que tal vínculo conta com a devida anotação no

sistema CNIS da Previdência Social, confirmando a informação que prevaleceu após a pequena rasura (fls. 79).

Acrescente-se que o fato de a autora ter iniciado um dos vínculos questionados em 02.05.1986 (empregador

Manuel Vicente), antes de ter encerrado o vínculo anterior (que só foi rescindido em 24.11.1986) não implica em

invalidade da anotação, visto que não há óbice à manutenção de duas relações empregatícias concomitantes - só é

vedada a contagem do tempo em duplicidade. Cumpre observar, ainda, que houve recolhimentos previdenciários

quanto ao empregador Manuel Vicente, o que reforça a convicção de que a relação de trabalho efetivamente

existiu (fls. 79).

Além disso, o vínculo foi corroborado pelas testemunhas ouvidas em audiência.

Dessa forma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade laboratícia, com registro em CTPS, nos

períodos de 01.06.1980 a 07.12.1984, 24.06.1985 a 30.12.1985 e 02.05.1986 a 10.10.1990.

Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se

beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais "...no cálculo do valor da

renda mensal do benefício (...), serão computados os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuição

devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das

penalidades cabíveis...".

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, considerando os pedidos acima reconhecidos e as anotações em CTPS e no sistema CNIS da

Previdência Social, tem-se que até a data do requerimento administrativo de aposentadoria, em 25.02.2010, a

autora totalizou 28 (vinte e oito) anos, 03 (três) meses e 14 (quatorze) dias de trabalho, fazendo jus à aposentação,

eis que respeitando as regras transitórias da Emenda 20/98, cumprido o pedágio e o requisito etário, mais de 48

(quarenta e oito) anos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25.02.2010), não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como válidas as anotações em

CTPS referentes aos períodos de 25.02.2010 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data

do requerimento administrativo, com os consectários, conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 25.02.2010 (data do requerimento administrativo), reconhecendo-se as anotações em

CTPS relativas aos períodos de 01.06.1980 a 07.12.1984, 24.06.1985 a 30.12.1985 e 02.05.1986 a 10.10.1990.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034344-75.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a citação (28/10/2009). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- extrato do CNIS, que informa recolhimentos de contribuições de 07/1995 a 01/1996 e percepção de benefício de

16/09/1998 a 01/12/2006.

A parte autora, contando atualmente 53 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo aponta diagnóstico de moléstias cardíacas, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor e

informa relato do autor de colocação de marca-passo em 1990.

No caso dos autos, o autor declara ter-se submetido a cirurgia cardíaca 5 anos de sua filiação ao RGPS, de julho

de 1995.

Dessa forma, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu ingresso no

RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único,

da Lei nº. 8.213/91.

Assim, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

2011.03.99.034344-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ALFREDO CAIO

ADVOGADO : SP208071 CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

No. ORIG. : 09.00.00125-3 1 Vr FARTURA/SP
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Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Logo, impossível a concessão do benefício.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da autarquia, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037682-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário da sentença (fls. 16/19), que julgou improcedentes os embargos à execução,

interpostos pela Autarquia, acolhendo os cálculos apresentados pelo exequente a fls. 346/349 do apenso: R$

84.914,16, atualizados para novembro de 2010. Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.500,00.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Verifico que se trata de recurso necessário, dos embargos à execução interpostos pelo INSS, recurso este incabível

na espécie.

É que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se concebe a remessa de

ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual

não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em fase de execução da sentença,

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE

JURIDIÇÃO. IMPROPRIEDADE.

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a

qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece

a disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra

sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo.

2011.03.99.037682-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JULIO JOSE DE OLIVEIRA KLEIN

ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

No. ORIG. : 95.00.00005-5 1 Vr MACATUBA/SP
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2 - Embargos acolhidos.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP - Embargos de divergência no Recurso Especial -

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003;

Fonte: DJ, Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL.

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO

SALÁRIO MÍNIMO.

I - O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa

na fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença.

II - Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a

sentença proferida nesta sede não está sujeita à remessa "ex officio".

III - Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo

a dirimir a lide.

IV - Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à

formação da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil.

V - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo

Civil.

VI - Remessa oficial não conhecida, recurso improvido.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 471909; Processo: 199903990247356; UF:

SP; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página:

371; Relator: Juiz CELIO BENEVIDES).

 

Pelo exposto, não conheço da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003928-60.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 10-39).

 

Assistência judiciária concedida (fl. 43).

 

Citação, em 04.11.11 (fl. 50).

 

Laudo médico, elaborado por jusperito (fls. 71-75).

2011.61.08.003928-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DA SILVA ROCHA

ADVOGADO : SP184347 FATIMA APARECIDA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00039286020114036108 2 Vr BAURU/SP
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Estudo sócio-econômico (fls. 78-82).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 116).

 

A r. sentença, prolatada em 22.11.12, julgou procedente o pedido e antecipou os efeitos jurídicos da tutela.

Condenado o réu ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do protocolo

do laudo social (18.04.13). Os valores a serem pagos deverão ser corrigidos monetariamente, nos termos do

Provimento nº 64/05, da COGE da 3ª Região, e acrescidos de juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao

mês, a partir da citação. Condenada a autarquia federal, também, ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111,

do C. STJ). Sentença não submetida ao reexame oficial (fls. 120-130).

 

O INSS interpôs recurso de apelação. Requer a revogação da tutela antecipada. No mérito, pugna o INSS pela

reforma integral do julgado. Para o caso de manutenção do decisum, requer sejam os honorários advocatícios

reduzidos a, no máximo, 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença; em

relação aos juros de mora, pugna o réu pela aplicação do art. 1º F da Lei nº 9.494/97, com redação alterada pela

Lei nº 11.960/09, e Por fim, e, por fim, requer isenção do pagamento de custas e despesas processuais (fls. 134-

153).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia.

In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, nem tampouco para

a concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão.

No mérito, trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de

benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4
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(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a incapacidade da parte autora, total e permanente, para o labor, restou devidamente comprovada por

meio do laudo médico pericial elaborado em 14.11.12, do qual se depreende que ela é portadora de artrose em

ombro direito (fls. 71-75).

 

Por sua vez, o estudo social elaborado em 19.03.13, revela que a parte autora, casada, com 66 anos (DN 20.02.47),

residia com seu cônjuge, Antonio Batista da Rocha, com 67 anos (DN 20.12.45), e com um filho, David da Silva
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Rocha, com 22 anos (DN 15.10.90), solteiro (fls. 69-71).

 

A família residia em casa própria, construída em alvenaria, constituída de dois quartos, sala, cozinha, banheiro e

área externa, encontrando-se, o imóvel, em bom estado de conservação, com revestimento de piso frio, possuía

laje em todos os cômodos, sendo de terra o quintal.

 

A residência encontrava-se guarnecida com estante, guarda-roupas, camas, cômoda, armários de cozinha, telefone,

televisão, geladeira, fogão, batedeira, liquidificador, e forno de microondas.

 

A renda familiar declarada à assistente social era constituída exclusivamente pelo valor do benefício

previdenciário de auxílio-doença percebido pelo cônjuge da requerente, no valor de R$ 678,00 por mês, sendo

esse o valor do salário-mínimo mensal estabelecido à época.

 

No entanto, pesquisas realizadas nesta data no sistema HISCREWEB e no CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais, que passa a integrar a presente decisão, bem como aquela coligida aos autos pelo réu (fls.

95-102) demonstra que são inverídicas as informações prestadas à assistente social, no tocante a renda familiar:

por ocasião do estudo socioeconômico (março/2013) o cônjuge da autora percebia aposentadoria por invalidez

desde o ano de 2006 (e não auxílio-doença) no valor de R$ 1.049,03 por mês, e o filho, David da Silva Rocha,

recebia R$ 885,60 por mês, totalizando, então, na realidade, a renda familiar, R$ 1.934,63 por mês, ou seja,

quase o triplo da renda informada, atingindo a renda per capita, consequentemente, R$ 644,87 por mês.

 

Já a despesa mensal fixa do núcleo familiar compreendia gastos com alimentação (R$ 320,00), energia elétrica

(R$ 75,00), água (R$ 60,00), gás (R$ 42,00), higiene (R$ 100,00), farmácia (R$ 100,00), totalizando R$ 667,00

por mês.

Constata-se que apesar de terem sido incluídos na somatória acima todos os gastos ordinários do núcleo familiar

(despesas fixas), se verifica, no presente caso, grande superávit orçamentário.

 

Sendo assim, não há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade, ao contrário: os recursos obtidos pela família da parte requerente deveriam ser suficientes para

cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe sejam imprescindíveis.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, e não servindo o benefício

sub judice, como complementação de renda, não faz ela jus à concessão do benefício assistencial, devendo ser

reformada a r. sentença, na íntegra.

 

Assim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com

cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

Isto posto, acolho a preliminar arguida, e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem

ônus sucumbenciais. Revogada a tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006668-88.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício a partir de 27/3/12 (data em que

implementou o requisito etário - fls. 13), acrescido de correção monetária e juros moratórios. Os honorários

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por

fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito, insurgindo-se contra a tutela

antecipada. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que

seja observado o art. 1º F da Lei nº 9.494/97 quanto aos juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 120/122.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

2011.61.08.006668-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LEONICE ROSSI DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00066688820114036108 1 Vr BAURU/SP
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF,

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT

, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias
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que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (65 anos) no curso da ação

(em 27/3/12).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 6/2/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00) demonstra que a parte autora reside com seu marido, em casa própria, de 112,20 m² de

área construída, composta por 4 cômodos e 2 banheiros, em estado regular de conservação. Os móveis são

antigos e possuem os mais comuns (televisão de 20 polegadas, geladeira, fogão, cama, sofás, mesa de cozinha e

estante). Possuem, ainda, linha telefônica, celular e um veículo da marca Chevrolet, modelo Caravan, ano 1976. A

renda familiar mensal é proveniente da aposentadoria de seu esposo (R$ 622,00) e esporadicamente, recebe ajuda

financeira da filha (R$ 100,00). Os gastos mensais totalizam R$ 654,91, sendo R$ 20,00 em água, R$ 60,00 em

energia elétrica, R$ 40,00 em gás, R$ 350,00 em alimentação, R$ 54,00 em telefonia fixa e R$ 12,00 em

telefonia móvel (celular), R$ 15,00 em transporte, R$ 50,00 em medicamentos, R$ 28,00 em fundo mútuo e R$

25,91 com a taxa de cemitério.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-79.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial.

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

2011.61.16.001914-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SALETE APARECIDA BILCHE

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019147920114036116 1 Vr ASSIS/SP
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 152-165) que a parte autora, com 50 anos de idade

à época da perícia, é portadora de hipertensão renovascular, síndrome de cushing não especificada, aterosclerose,
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estando incapacitada de forma total e temporária para o labor. 

Não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Lado outro, o estudo social de fls. 136-151, revela que o núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: a

própria parte autora e sua mãe, com 77 anos de idade, que percebe "amparo social ao idoso" no valor de 01 (um)

salário mínimo mensal.

Foram relatadas despesas mensais com água (R$ 43,44), luz (R$ 168,72), gás (R$ 18,00), alimentação (R$

400,00) e telefone (R$ 32,30).

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo - ex vi do art. 219 do CPC,

que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar do requerimento administrativo, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas

processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000468-66.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS contra decisão que deu

parcial provimento à remessa oficial para estabelecer os critérios de incidência de juros de mora, nos termos acima

preconizados, e excluir da condenação as custas processuais.

Sustenta, a entidade autárquica, que o prazo decadencial estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523-9/97,

convertida na Lei nº 9.528/97, alcança os benefícios concedidos antes da sua edição, conforme entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

Requer, desse modo, seja reconsiderada a r. decisão que determina a revisão da renda mensal inicial do benefício

da parte autora.

É o relatório.

Decido.

O parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil permite que o relator, no exercício do juízo de

retratação, reconsidere a decisão agravada, sem que, para tanto, submeta o recurso ao julgamento do órgão

colegiado. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. ARTS. 258 E 259, RISTJ.

ART. 557, §1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO.

SÚMULA N. 306/STJ. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

EXPRESSA NO TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A legislação de regência possibilita que o relator, exercendo juízo de retratação, reconsidere decisão

unipessoal em sede de agravo regimental. Somente na hipótese de pretender confirmá-la, levará o feito em mesa

para submetê-la ao Colegiado.

(...)

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no Ag 767.087/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe

28/10/2008)

 

Feita essa consideração preliminar, passa-se à análise das alegações do agravo.

Conforme ressaltado na decisão agravada, esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça vinham decidindo que as

alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos

sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

2011.61.40.000468-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ALCEBINO VIEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232235 JULIANE TEIXEIRA ESTEVAM e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004686620114036140 1 Vr MAUA/SP
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- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS. 

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441) 

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência, conforme explicitado na decisão agravada.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. 

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido." 

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. 

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência." 

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim
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de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2257/7878



9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum." 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, necessário consignar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do

Recurso Especial nº 1.309.529, submetido ao rito dos recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do CPC,

ocorrido em 28 de novembro de 2012, decidiu que o prazo de dez anos para decadência do direito à revisão de

benefícios previdenciários, criado pela Medida Provisória 1.523-9/97, que entrou em vigor em 28 de junho de

1997, também se aplica aos benefícios concedidos antes dessa data.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO

DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de

equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive,

sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

 

Considerando que o benefício do autor foi concedido em 04/10/1996, e 28/06/1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 26/02/2009, ocorreu a decadência, cujo reconhecimento se admite nesta

sede, independentemente de alegação recursal específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar,

assim, a extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART.

210 DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269,

IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários
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mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição,

independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.

5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão de

benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das partes,

em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o

da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que a

presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, verifica-se

efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que

é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls.

117/118, para dar provimento à remessa oficial, julgando improcedente o pedido, na forma do artigo 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil, em virtude da ocorrência da decadência.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003787-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, incluindo o reconhecimento do trabalho

rural do autor, desde os oito anos de idade.

A Autarquia foi citada em 10/11/2009 (fls. 31).

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar como de efetivo exercício os períodos declinados na inicial,

e para condenar o réu no pagamento de aposentadoria por tempo de serviço e contribuição ao autor, devida a partir

da citação, com incidência de juros e correção monetária, na forma explanada a fls. 161. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação, observando-se a Súmula n. 111 do STJ. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o labor rural alegado. Destaca

a existência do que entender serem contradições entre as alegações iniciais, os depoimentos e os documentos

apresentados. No mais, requer a declaração do tempo reconhecido sem registro em CTPS e do tempo de

contribuição até a DIB.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado pelo autor no campo,

para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios rurais, mantidos de 05.05.1980 a 27.03.1981,

26.05.1981 a 31.01.1983, 01.11.1983 a 29.02.1996 e a partir de 02.06.1997, sem indicação da data de saída;

- certificado de dispensa de incorporação em nome do autor, em 1970, ocasião em que foi indicada a profissão de

lavrador;

- certidão de nascimento de um filho do requerente, em 28.12.1973, ocasião em que o pai foi qualificado como

lavrador;

- certidão de casamento do autor, contraído em 23.12.1972, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; 

- título de eleitor do autor, emitido em 28.06.1982, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador;

- documentos em nome do pai do autor, relativos a propriedades rurais; 

- cédula de identidade do autor, nascido em 16.01.1951.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor manteve vínculos empregatícios

rurais de 01.11.1983 a data indefinida e a partir de 02.06.1997, vigente ao menos até 12.2009.

Em depoimento, o autor esclareceu que trabalha desde os quinze anos de idade, sempre como lavrador, com e sem

registro em CTPS. Acrescentou que entre 1970 e 1980 trabalhou sem registro no sítio do pai, em Iporã, Paraná, e

depois veio para São Paulo.

Foi ouvida uma testemunha, que disse conhecer o autor há vinte e sete anos (a audiência foi realizada em

25.08.2010), sendo que por todo esse período trabalhou com o autor no Sítio Real, de propriedade de Antônio

Ricardo Scarmello. Os dois contavam com registro em CTPS. Afirmou que não conhecia o autor anteriormente.

Após, através de carta precatória, foi ouvida outra testemunha, que disse ter conhecido o autor em 1963, pois

moravam em sítios próximos, não sabendo dizer se o sítio do autor era próprio ou de terceiros. Declarou, ainda,

que não manteve mais contato com o autor após 1975.

Por fim, também por precatória, foi ouvida uma testemunha adicional, que declarou ter sido vizinho do autor de

1970 a 1976, época em que ele trabalhava na propriedade o pai, em que somente a família trabalhava. A

testemunha se mudou, mas o autor continuou no local trabalhando com a família. Declarou, ainda, que voltaram a

trabalhar em propriedades vizinhas em 1980, e que o requerente sempre exerceu atividades rurais, ao longo de

toda a vida.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados em nome do autor, além de demonstrarem sua

2012.03.99.003787-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE BUENO

ADVOGADO : SP274676 MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI

No. ORIG. : 09.00.00054-0 1 Vr PIRATININGA/SP
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qualificação profissional como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Observe-se que os documentos em nome do pai nada comprovam ou esclarecem quanto à situação pessoal do

autor.

De se observar, ainda, que embora haja início de prova material de que o requerente exerceu atividades rurais após

1991, o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, a partir de 25/07/1991, não pode ser reconhecido,

tendo em vista que há necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do

artigo 39, da Lei nº 8.213/91. Inviável, assim, acolher o pedido no que se refere ao período de 01.03.1996 a

01.06.1997 (período decorrido entre o fim do penúltimo vínculo anotado em CTPS e o termo inicial do último

contrato de trabalho lá estampado).

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 01.01.1970 a 04.05.1980,

28.03.1981 a 25.05.1981 e 01.02.1983 a 30.10.1983.

O marco inicial foi fixado considerando o ano do documento mais antigo a qualificar o autor como lavrador, ou

seja, o certificado de dispensa de incorporação. O termo final e os interstícios subseqüentes foram fixados

considerando as datas em que o autor exerceu atividades rurais com registro em CTPS.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1970, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com o labor campesino reconhecido, somados aos registros em CTPS e no sistema Dataprev,

tem-se que até 10/11/2009 (data da citação), o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º,

da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado na data da citação, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas

para restringir o reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01.01.1970 a 04.05.1980, 28.03.1981 a
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25.05.1981 e 01.02.1983 a 30.10.1983, mantendo, no mais, o benefício concedido.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 10/11/2009 (data da citação), considerada a atividade campesina de 01.01.1970 a

04.05.1980, 28.03.1981 a 25.05.1981 e 01.02.1983 a 30.10.1983. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que

o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007160-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por ambas as partes em face da sentença que deferiu o benefício assistencial de

prestação continuada pleiteado (fls. 137-152 e 159-164).

 

Quanto ao mérito, pugna o réu pela reforma integral do julgado. Sustenta em síntese, não ter preenchido a parte

autora preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.

 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei nº 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

2012.03.99.007160-1/SP
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O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

("a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que

vivam sob o mesmo teto" - § 1º), de pessoa portadora de deficiência ("aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas." - §

2º), e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

No caso dos autos, a parte autora, requereu o benefício assistencial por ser portadora de deficiência.

 

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da

devida instrução em Primeira Instância, pois o estudo social elaborado em 30.03.11 (fl. 75), se mostra deficitário,

insuficiente ao exame da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família.

 

Com efeito, essa prova não informa aspectos relevantes das condições habitacionais da família como, por

exemplo, o nome do proprietário do imóvel cedido, se ele reside no local (tendo em vista a informação de que

cômodos estariam sendo transformados em cozinha e quarto), o estado de conservação do imóvel, a descrição

minuciosa dos cômodos que o constituem (se há laje, tipo de piso, reboco, pintura ou revestimento, etc), se o

mesmo está situado em bairro que oferece mínima infraestrutura (distância aproximada de escolas, comércio,

postos de saúde, hospitais etc), e a descrição, quantidade e a qualidade do mobiliário e eletrodomésticos que

guarnecem a residência. No caso, não se esclareceu se os móveis mencionados pertencem ao cedente do imóvel ou

à família da parte autora. Por fim não há informações acerca da existência de linhas telefônicas (fixas ou móveis)

e veículos em nome dos integrantes da família do requerente.

 

Por outro lado, não foram expostas, quantitativamente, todas as despesas que justificaram a conclusão da expert

pela escassez de recursos do núcleo familiar - não foram discriminados, um a um, os gastos mensais com

alimentação, gás de cozinha, medicamentos, vestuário, etc, tampouco foi informado se o genitor do autor (a mãe

falecera em 03.01.07) e as sobrinhas deste (fls. 19 e 20) continuam residindo com o tio, autor da presente ação. 

 

Ressalto que, além dos documentos coligidos aos autos pela parte autora (fls.22, 24-26), pesquisas realizadas no

CNIS - Cadastro Nacional do Seguro Social, que passam a integrar a presente decisão também demonstram a

identidade de domicílios do genitor do requente (Antonio Cardoso), irmã e sobrinhas supracitadas.

 

Por fim, na oportunidade, deverão ser coligidas aos autos cópias do processo administrativo protocolado em

07.12.07, a fim de se verificar se a composição do núcleo familiar e situação socioeconômica do demandante

restaram inalteradas entre o pleito administrativo e a propositura da ação, diante do requerimento de pagamento do

benefício a partir do pedido feito na via administrativa (fl. 08).

 

Incompleto e insuficiente o estudo social, quanto a informações relevantes, capazes de, por si sós, modificarem o

deslinde da causa, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o cerceamento de

defesa.

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93,

faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo social, pois a prova pericial

realizada não se presta a essa finalidade, por isso que deixa de satisfazer legalmente às exigências do devido

processo legal.

 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria

de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito,

inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional ao

contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda,

DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p.

489).

 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, a declaração, de ofício, da nulidade supracitada é
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medida que se impõe.

 

Prejudicadas, as apelações interpostas por ambas as partes.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a

baixa dos autos ao Juízo de origem, para a produção de laudo social conclusivo e a prolação de nova sentença.

Revogada a tutela antecipada. Julgamento de ambas apelações prejudicado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009251-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural.

A r. sentença de fls. 143/144 (proferida em 31/08/2011) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da perícia judicial (21/07/2010).

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/39, dos quais destaco:

- Certidão de casamento do autor, celebrado em 22/12/1973, na qual ele está qualificado como lavrador;

- declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquarituba informando que o autor foi associado da

entidade, exercendo a atividade de trabalhador rural, com matrícula realizada em 1973;

2012.03.99.009251-3/SP
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- notas fiscais de produtor rural, emitidas entre os anos de 1987 e 2004;

- certidões eleitorais e título de eleitor, informando que o autor está cadastrado como trabalhador

agrícola/lavrador.

A parte autora, contando atualmente com 62 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de acentuado déficit funcional na coluna vertebral devido a

lombalgia proveniente de osteoartrose e hipertensão arterial não controlada. Há incapacidade total e temporária ao

labor, a partir da data da perícia.

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 146/147v), que informaram conhecer a parte autora há muitos anos e que

laborou como rurícola. Afirmam que parou de trabalhar em razão dos problemas de saúde.

Como visto, a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que foi

corroborado pelas testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado

especial, tendo deixado de laborar em razão da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de

segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Assim, neste caso, a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina,

e que está incapacitada total e temporariamente para a atividade laborativa habitual, justificando a concessão do

auxílio-doença.

O valor da renda mensal inicial do auxílio-doença, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhador rural.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar do termo inicial e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia.

O benefício é de auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21/07/2010 (data da perícia

judicial). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não

da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022791-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por José Ronaldo Márcio em 06.04.2010, objetivando o pagamento da diferença de 9% existente

entre o auxílio-doença que percebeu no período de 04.08.1992 a 12.03.1997 (NB 31/088.082.329-1), antecedente

à concessão da aposentadoria por invalidez de que é titular desde 13.03.1997 (NB 32/102.673.298-8), bem como a

concessão do acréscimo de 25% sobre o salário-de-benefício, previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, desde

24.07.1995.

Sentença de parcial procedência para condenar o INSS a conceder o acréscimo de 25% ao autor, desde a juntada

do laudo pericial aos autos (30.03.2011). Determinada a atualização das parcelas vencidas até o efetivo

pagamento, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês após 10.01.2003, desde a citação, e nos termos da Lei

nº 11.960/2009 a partir de 30.06.2009. Honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas.

Honorários periciais nos termos já fixados em decisão (R$ 200,00). Registrada em 20.10.2011, não submetida ao

reexame necessário.

O autor apelou, pleiteando a parcial reforma da sentença para que seja reconhecido o direito à diferença de 9%

existente entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez e o pagamento do acréscimo de 25% desde a

concessão da aposentadoria por invalidez (13.03.1997).

O INSS apelou, requerendo a parcial reforma da sentença para que seja reconhecida a sucumbência recíproca. 

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de pedido de pagamento da diferença de 9% existente entre o auxílio-doença que percebeu no período de

04.08.1992 a 12.03.1997 (NB 31/088.082.329-1), antecedente à concessão da aposentadoria por invalidez de que

é titular desde 13.03.1997 (NB 32/102.673.298-8), bem como a concessão do acréscimo de 25% sobre o salário-

de-benefício, previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, desde 24.07.1995.

No tocante ao pedido de revisão do auxílio-doença de que foi titular em 04.08.1992, cabe tecer algumas

considerações.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Com relação aos institutos da prescrição e decadência, o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original,

dispunha que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não

pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou

dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou
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diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO

DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO

DE 1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que

a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO, OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

ART. 202 DA CF - INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso
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no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,
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MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de seus

fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é
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considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade de,

ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e reconhecer

a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns serem

anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data; nem parece

legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez anos serão

contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a contagem não

retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO

DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de

equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive,

sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

 

Considerando o benefício de auxílio-doença com DIB em 04.08.1992, e 28.06.1997 o início da vigência da MP

1.523-9/1997, ajuizada a ação em 06.04.2010, ocorreu a decadência, cujo reconhecimento se admite nesta sede,

independentemente de alegação recursal específica, por se tratar de questão de ordem pública, a ensejar, assim, a

extinção do processo nos moldes do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em relação a este pedido.

Na mesma linha, os precedentes colhidos à unanimidade no âmbito desta Seção especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO. ATO DE CONCESSÃO. RENDA MENSAL

INICIAL. RETROAÇÃO A 02.07.1989. TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.950/97.

DECADÊNCIA. LEI Nº 9.528/97 E Nº 10.839/2004. DIB EM DATA ANTERIOR. APLICABILIDADE. ART.

210 DO CÓDIGO CIVIL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO DE OFÍCIO. ART. 269,

IV, CPC.

1 - A controvérsia que ensejou o conhecimento dos presentes embargos infringentes diz respeito ao acolhimento

do pretendido direito ao recálculo de aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide da Lei nº

8.213/91, estabelecendo-se a data de seu início em 02 de julho de 1989 e considerando-se o teto de 20 salários

mínimos, atualizados segundo as regras vigentes até então (Lei nº 6.950/81), para o cálculo dos salários de

contribuição.

2 - Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição,

independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

3 - É de se admitir o cabimento de embargos infringentes, mesmo no caso em que a matéria não tenha sido objeto

de divergência, nem de reforma da sentença recorrida, nas hipóteses de se tratar de questão de ordem pública.

4 - Considerando-se a existência de direito intertemporal, mesmo nos casos dos benefícios concedidos em data

anterior à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97 (convertida na Lei nº 9.528/97), admite-se a decadência,

iniciando-se o cômputo do prazo decenal na data de entrada em vigor da referida norma legal.
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5 - Pretende a embargada questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo decadencial

estabelecido em lei. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 16.12.2009, mais de 10 anos após

28.06.1997, de rigor a resolução do mérito com enfoque no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

6 - Decadência reconhecida de ofício. Processo extinto, com resolução do mérito. Embargos infringentes

prejudicados."

(Embargos Infringentes nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. em

24.1.2013, D. E. de 7.2.2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO DECENAL A CONTAR DA MP 1.523/97. OCORRÊNCIA.

I - Não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da decadência do direito de ação concernente à revisão de

benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe ponderar que tal questão, por se

tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de ausência de provocação das partes,

em sede de embargos infringentes.

II - Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a

orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o

da vigência da referida MP (28.06.1997),

III - A norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada

mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de 19.11.2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia sido reduzido

para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - Tendo em vista que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 09.09.1994 e que a

presente ação foi ajuizada em 20.04.2010, não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, verifica-se

efetivamente a incidência da decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que

é titular.

VI - Embargos infringentes a que se dá provimento, para acolher a preliminar de decadência, com extinção do

processo, com resolução do mérito (art. 269, IV, do CPC)."

(Embargos Infringentes nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP, rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. em

22.11.2012, D. E. de 3.12.2012)

 

O autor insurge-se, ainda, contra o termo inicial de pagamento do acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei

nº 8.213/91 à aposentadoria por invalidez.

O perito judicial constatou que o autor é portador de doença neurológica primária, paralisia com deformidade em

dimidio esquerdo agravada por politraumatismos de moto nos anos de 1991, 2000 e 2004, fazendo uso de cadeira

de rodas. Atestou a presença de sequelas motoras, cognitivas e comportamentais, necessitando da ajuda

permanente de terceiros desde 2004 (fls. 66-73).

O apelante faz, portanto, jus ao acréscimo pleiteado, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91.

No que tange ao termo inicial do pagamento do referido acréscimo, na falta de requerimento administrativo, há

que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que constatou a necessidade permanente de terceiros

(26.03.2011).

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO

DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR:

EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E

AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO

DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E

PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

(Omissis)
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II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O

laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas,

podendo executar apenas tarefas leves, concluindo

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho.

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a

subsistência. 

(Omissis).

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal.

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito,

a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social.

(Omissis).

XVI - Apelação parcialmente provida.

(Omissis.)".

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo

meu).

 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA.

(Omissis).

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.

(Omissis).

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida.

14. Apelação da autora improvida.

15. Sentença parcialmente reformada."

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu).

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, a ocorrência de

decadência e julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do diploma

processual, em relação ao pedido de revisão do auxílio-doença (NB 31/088.082.329-1). Dou parcial provimento à

apelação do autor para fixar o termo inicial de pagamento do acréscimo de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº

8.213/91 na data da elaboração do laudo pericial (26.03.2011). Dou provimento à apelação do INSS para fixar a

sucumbência recíproca.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação proposta por Luis Mauro Lopes em 08.02.2011, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou

de auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício (23.03.2010).

Sentença de procedência. INSS condenado a conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da data do

reconhecimento da incapacidade fixado pela perícia (16.12.2008), fazendo-se os abatimentos necessários relativos

ao tempo em que percebeu auxílio-doença. Antecipados os efeitos da tutela. Diferenças devidas com acréscimo de

correção monetária na forma da Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal e da Súmula 8 do Tribunal

Regional Federal, e de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 15%

sobre o valor das prestações devidas até a sentença. Registrada em 27.03.2012, não submetida ao reexame

necessário.

O INSS apelou, requerendo o conhecimento do reexame necessário e a integral reforma da sentença, porquanto

não comprovada a incapacidade para o trabalho, tendo em vista que o perito fixou a data da incapacidade no início

de 2008 e o autor continuou trabalhando. Requer, se vencido, a observância da Lei nº 11.960/09 no tocante aos

juros de mora e à correção monetária e a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Cumpre observar que se trata de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites da lide,

julgando além do pedido do autor.

Não obstante tenha requerido em sua peça exordial a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez desde a cessação administrativa do primeiro, em 23.03.2010, o juízo a quo condenou o INSS ao

pagamento de aposentadoria por invalidez desde 16.12.2008.

Dessa forma, tal decisão apreciando situação fática superior à proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como

ultra petita, violando os dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil,

sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da discussão.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis:

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará

todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido. 

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 
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Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal". 

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, conforme informações do Sistema Dataprev (fls. 66-69 e 71) verifica-se que o valor da renda mensal do

auxílio-doença que o postulante percebia correspondia a um salário mínimo ou era pouco superior a ele e,

restringida a sentença aos limites do pedido, o montante apurado entre a DIB requerida (23.03.2010) e o registro

da sentença (27.03.2012), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, conforme informações do CNIS, esteve em gozo de auxílio-

doença no período de 23.03.2010 a 30.04.2010 (fls. 78-79).

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 08.02.2011, manteve a qualidade de segurado, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica constatou ser portador de transtorno do disco cervical com

radiculopatia, transtorno dos discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, lumbago com

ciática, hipertensão arterial (primária) e angina pectoris, patologias que o incapacitam para o trabalho de forma

total e permanente. Fixou a data de início da incapacidade no ano de 2008 (fls. 123-136).

Desse modo, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

O benefício de aposentadoria por invalidez deverá corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o em 23.03.2010, nos termos do pedido e considerando o

conformismo do autor. Os valores já pagos a partir desta data devem ser compensados.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do

pedido. Dou parcial provimento à apelação para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de

juros de mora, nos termos acima preconizados, e reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a sentença.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada por Arnaldo dos Santos em 20.09.2004, objetivando a concessão de auxílio-doença, desde a data da

propositura da ação.

Sentença de improcedência, sob o fundamento de perda da qualidade de segurado. Autor condenado ao pagamento

de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, observando tratar-se de

beneficiário da assistência judiciária gratuita.

O autor apelou, pleiteado a integral reforma da sentença, haja vista ter restado comprovado que já se encontrava

incapacitado desde o ano de 1997.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante à qualidade de segurado, informações do CNIS (fl. 41) registram manutenção de vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 10.2.1977 a 06.01.1997 (os últimos de 04.06.1990 a 09.12.1996 e de

19.11.1996 a 06.01.1997).

Seu último contrato de trabalho foi rescindido em 06.01.1997 e, considerando o ajuizamento da ação em

20.09.2004, superado o prazo de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, não sendo hipótese de

dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º, do dispositivo retromencionado.

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto não comprovado que já

se encontrasse incapacitado quando parou de trabalhar.

A perícia constatou que o postulante é portador de osteoartrose em coluna dorso-lombar e de escoliose, que

determinam lombalgia crônica. Considerou-o incapacitado para o trabalho de serviços gerais rural, não

apresentando condições para readaptação funcional. Retroagiu a data de início da incapacidade a 20.01.2003,

porém registrou que, de acordo como o relato do autor, apresenta-se incapacitado para o exercício da atividade

desde 1992, quando sofreu uma entorse lombar, ressaltando, contudo, a inexistência de dados objetivos que

comprovem esta incapacidade (fls. 69-76).

De fato, inexistente nos autos documentos médicos que possam levar à conclusão de que já estava incapacitado

desde 1997, sendo insuficiente para tanto a prova testemunhal. O laudo de exame radiológico de fl. 17, datado de

27.11.1996, apenas atesta ser portador de escoliose, mas não a incapacidade para o trabalho. Da mesma forma, a

nota fiscal relativa à aquisição de medicamentos e a guia de atendimento médico datada de 02.02.1995 poderiam

ter sido expedidas com fundamento em qualquer outra doença (fl. 178).
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Além disso, o próprio autor relatou ao perito ter prosseguido trabalhado em atividades rurais após mudar-se para a

cidade de Rancharia em 1997, não obstante a inexistência de prova material do desempenho de labor campesino,

vedada a prova exclusivamente testemunhal deste, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Apelação do INSS em que se requer a integral reforma de sentença (não submetida ao reexame necessário) que

julgou parcialmente procedente pedido de concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, a

ser pago "a partir de setembro de 2007", "data em que foi desfiliado do regime geral da previdência", com

correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a sentença.

O apelante sustenta que não restou preenchido um dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado,

qual seja, a condição de pessoa com deficiência. Afirma que "é importante observar que o Apelado retornou às

suas atividades laborativas, com vínculo empregatício firmado em 20/02/2008, conforme CNIS em anexo, onde

não consta informação acerca de eventual rescisão", situação que afasta a hipótese de incapacidade.

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua
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redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no 'caput', entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
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concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da
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década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

 

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

 

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.
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No concernente à condição de pessoa com deficiência, o laudo médico pericial, datado de 12.11.2010 (fls. 144-

149), indica que o autor, 62 anos, é "portador de patologia crônica degenerativa de coluna lombar (espondilose

lombar) e devido a sua idade, baixa escolaridade, tem sua capacidade laborativa parcialmente e definitivamente

diminuídas, não necessitando no momento da ajuda de terceiros para atividades da vida cotidiana".

Conforme extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados pelo INSS (fls. 158-160; 192-

193), o apelado apresenta registro de vínculo empregatício com início em 20.02.2008, após o ajuizamento da ação,

sem indicação de rescisão, a denotar que logrou êxito em retornar ao labor. Informação que não foi rebatida em

contrarrazões de apelação (fls. 196-198).

Com efeito, o laudo pericial aponta a diminuição da capacidade laboral, tendo em vista a idade e a baixa

escolaridade do autor, não sendo de todo incompatível o retorno às atividades habituais, ainda que com certa

restrição, de modo que o quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do

artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 12.435/2011.

De se notar, contudo, que o autor completou 65 anos em junho de 2013, fato superveniente a ser considerado.

É certo que quando da propositura da ação (01.02.2007), o postulante não contava com a idade exigida por lei.

Porém, no curso da ação, mais precisamente em 20.06.2013, o requisito idade restou preenchido, conforme se vê

do documento de fl. 06 (cédula de identidade), vez que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos.

Assim, observado o teor do artigo 462 do Código de Processo Civil e em respeito ao princípio da economia

processual, o aperfeiçoamento deste requisito pode ser aqui aproveitado.

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO

E RECURSO DO INSS IMPROVIDOS - REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE

PROVIDA - PEDIDO FORMULADO EM CONTRA-RAZÕES DE APELO NÃO CONHECIDO.

omissis.

2. Preencheu o requisito da idade durante o curso da ação, de modo que há de se aproveitar os atos processuais

praticados, em obediência ao princípio da economia processual e considerando que as condições da ação podem

ser revistas em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 515 c. c. art. 267, § 3º, do CPC).

omissis.

9. Apelo do INSS improvido. Remessa oficial, tida como interposta, parcialmente provida." 

(AC nº 1999.03.99.022159-8/SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, j. 31.10.00, DJU de 10.04.01)

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO.ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO v, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº 8.742/93 - REQUISITO

NÃO PREENCHIDO. IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA NO CURSO DO PROCESSO - ARTIGO 462 DO

C.P.C. - CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INEXISTÊNCIA.

1. O laudo médico dá conta de que a autora é portadora de artrose de joelho esquerdo, sendo a incapacidade

para o trabalho temporária e relativa, já que para o seu problema há tratamento cirúrgico, disponível,

gratuitamente, pelo Sistema Único de Saúde.

2. Patente que o mal que acomete a autora não autoriza o seu enquadramento na condição de pessoa portadora

de deficiência para os fins aqui almejados, conforme conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20

da Lei nº 8.742/93.

3. O fato, contudo, não prejudica a autora, e isso porque, no curso da lide, logrou completar 67 (sessenta e sete)

anos, em 03 de janeiro de 2004, circunstância que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, não

pode ser desconsiderada no julgamento da causa, restando, portanto, atendido o primeiro dos requisitos, qual

seja, a idade mínima.

(Omissis)

(AC nº 2000.61.06.012754-6/SP, 9ª Turma, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 06.09.2004, DJU de 14.10.04, pág.

276)

 

O preenchimento do requisito da miserabilidade restou incontroverso, não havendo insurgência do apelante nesse

aspecto.

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência da ação é de

rigor.

Se o direito à percepção do benefício surgiu em 20.06.2013, essa é a data de seu início.

Ainda, se indevido o benefício quando da resistência ofertada pelo INSS e à época da prolação da sentença, em

02.02.2012 (fls. 181-186), não há que se falar em honorários a serem suportados pela autarquia.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para fixar o termo inicial do benefício em 20.06.2013 (data da implementação do requisito etário).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037066-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico.

Laudo médico-pericial. Honorários periciais fixados nos termos da Resolução 541/07 do CJF.

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado e fixação de honorários advocatícios em 20% sobre o

valor da condenação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2012.03.99.037066-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITA APARECIDA PEIXOTO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00449-2 1 Vr ITAI/SP
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2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada , de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,
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reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Quanto à aventada incapacidade da autora para o labor restou devidamente comprovada por meio do laudo médico

pericial, do qual se depreende que ela é portadora de hipertensão arterial não controlada, diabetes mellitus

descompensada e lombalgia crônica agudizada devido à osteoartrose, estando incapacitada para o trabalho de

forma total e temporária (fls. 89-111).

Por sua vez, o estudo social, elaborado em 17.04.11, revela que a parte autora reside com seu esposo e com três

filhos, de 30, 24 e 15 anos (fls. 114-116).

A família reside em casa própria, de alvenaria e telhas Eternit, sem forro e piso frio. Possui sete cômodos, 04

dormitórios, uma cozinha, uma sala e um banheiro.

A renda familiar é proveniente do benefício de prestação continuada recebido pelo filho primogênito, que é doente

mental, e do trabalho do esposo como rurícola, de forma esporádica, cuja renda em média é de R$300,00

(trezentos reais) por mês.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. Tecidas essas

considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993.

Sendo assim, a se desconsiderar a renda de um salário mínimo proveniente do benefício percebido pelo

companheiro da parte demandante, consoante já exposto acima, há elementos o bastante para se afirmar que se

trata de família que vive em estado de miserabilidade. Os recursos obtidos pela família da parte requerente são

insuficientes para cobrir gastos ordinários e tratamentos que lhes sejam imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Finalmente, o fato de o perito ter classificado a incapacidade como temporária , não impede a concessão do

beneplácito, vez que a LOAS prevê, em seu art. 21, que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o

prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da

Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera
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administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem

como a deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência,

atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o INSS

ao pagamento do benefício assistencial, a partir da data da citação (08.05.09), no valor de um salário mínimo

mensal. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme

acima explicitado. CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Benedita Aparecida Peixoto, para determinar a

implantação do benefício assistencial, com DIB em 08.05.09 (data da citação), no importe de 1 (um) salário

mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 1/30 (um trinta

avos) do valor mensal do benefício. Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037682-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural.

A fls. 124, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se a implantação do benefício.

A r. sentença de fls. 296/297, proferida em 18/04/2012, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da concessão do auxílio-doença. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula nº. 111, do STJ.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não comprovou o requisito da

qualidade de segurada. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da

correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador(a) rural em que os requisitos da qualidade de segurado e

da carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

2012.03.99.037682-5/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/13, destacando-se: CTPS da requerente, sem as anotações de

vínculos; certidão de casamento da autora com o Sr. Sebastião Garcia, em 30/11/1964, qualificando-os,

respectivamente, como "de prendas domésticas" e lavrador e constando averbação de separação consensual, em

virtude de sentença proferida em 05/11/1991, transitada em julgado; laudo médico.

A requerente juntou, a fls. 48, comunicação de decisão do INSS, de 08/08/2005, informando o indeferimento de

pedido de benefício de prestação continuada, apresentado em 12/07/2005, tendo em vista que não foi constatada a

incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho.

Consulta ao sistema Dataprev, da Previdência Social, a fls. 114/116.

A autora, nascida em 04/02/1948, foi submetida à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a periciada é portadora de artralgia generalizada, intensas varizes nas pernas e úlcera de estase

no terço distal da perna esquerda. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para o labor.

Em depoimento pessoal (18/04/2012), a fls. 298, afirma que sempre trabalhou na lavoura; deixou de laborar após

a concessão do benefício, em razão da antecipação da tutela. Está separada há 15 anos.

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 299/301, que informaram que a autora sempre trabalhou no campo, tendo

cessado o labor, em razão dos problemas de saúde.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material da atividade rural é frágil e antiga, não contemporânea ao

período de atividade rural que se pretende comprovar.

Observe-se que, não há um único documento em nome da requerente que comprove sua condição de rurícola.

Além disso, não é possível estender à autora a condição de lavrador do ex-marido, pelo período legalmente

exigido, em razão da informação de separação.

Além do que, as testemunhas prestaram depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural da requerente, não

sendo hábil a confirmar o exercício de atividade campesina pelo período que se pretende comprovar.

Portanto, não restou devidamente comprovada a qualidade de segurada especial da requerente.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional;

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal; 

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91;

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº

1.060/50, face à gratuidade concedida;

5. Recurso do INSS provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão

Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004

PÁGINA: 383 - Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE

LABORAL NÃO COMPROVADA.

I - O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos

autos de prova relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que não acarreta incapacidade laboral,

revelando-se inviável a concessão do benefício pleiteado.

III- Apelação do autor improvida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 555683 Processo: 199903991134132 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 22/02/2005 Documento: TRF300090649 DJU DATA:14/03/2005

PÁGINA: 479 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

 (TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 -

Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do
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benefício pretendido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039433-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de manutenção de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 77/79 (proferida em 02/05/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 04/1998. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo o reconhecimento da prescrição quinquenal e a alteração do termo

inicial do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/30, dos quais destaco:

- CTPS da parte autora, constando diversos vínculos empregatícios, sendo o último de 01/06/2004 a 03/09/2008;

- comunicação de decisão do INSS, informando a concessão de auxílio-doença, até 30/01/2010.

A fls. 61/68, a Autarquia juntou consultas ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de

18/04/1998 a 28/06/1998, de 02/09/1999 a 24/09/2002, de 17/01/2003 a 28/03/2003, de 08/09/2004 a 02/10/2005,

de 10/11/2005 a 28/11/2005, de 04/06/2006 a 30/03/2008, de 13/11/2008 a 30/04/2009 e de 18/08/2009 a

30/01/2010.

A parte autora, consultora de vendas, contando atualmente com 44 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta sequela de fasceíte necrotizante de coxa direita, com quadro infeccioso

2012.03.99.039433-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SALETE CAMILO AZEREDO

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00326-1 2 Vr INDAIATUBA/SP
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crônico em atividade e anquilose de joelho direito. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente ao

labor, desde 02/1998, data do acidente de motocicleta.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-doença quando ajuizou a demanda em

09/12/2009, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial, observe-se que foi concedido inicialmente o benefício de auxílio-doença a fim de se

verificar a possibilidade de eventual readaptação ou reabilitação profissional da parte autora, nos termos do artigo

62 da Lei nº 8.213/91. E a incapacidade total e permanente só foi comprovada com a realização da perícia médica

judicial nos presentes autos.

Assim, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data seguinte à cessação do

auxílio-doença nº 536.527.899-9 (31/01/2010), momento em que comprovada a incapacidade total e permanente

para o trabalho.

Neste sentido, verbis:

[Tab]

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar do termo inicial e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.
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A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos cinco anos do

ajuizamento da ação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

da autarquia, para alterar o termo inicial da aposentadoria por invalidez e os honorários advocatícios, nos termos

da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 31/01/2010 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que

o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000479-75.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 22/03/2012, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, concedido em 13/02/2001.

Pedido julgado improcedente, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em razão do

reconhecimento da decadência.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua

redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às

prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos

incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

2012.60.06.000479-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE GUILHERME DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA ALVES DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004797520124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios
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ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2291/7878



extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns
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serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

A situação acima retratada se refere aos benefícios concedidos antes da edição da Lei nº 9.528/97.

Por outro lado, para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo decadencial de dez anos tem

início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

Considerando que o segurado recebeu a primeira mensalidade do seu benefício previdenciário em 14.02.2002,

tendo iniciado o cômputo do prazo decadencial em 01/03/2002, ajuizada a ação em 22/03/2012, ocorreu a

decadência.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (68 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício pleiteado e pagar as

prestações devidas da data do ajuizamento da ação. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do

art. 273, do Código de Processo Civil. "As parcelas vencidas, descontados os valores recebidos em razão da

antecipação da tutela, deverão ser corrigidas monetariamente na forma disciplinada pelo Manual de Orientações

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do C. CJF, e

acrescidas de juros de mora, desde a citação, à taxa de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil

de 2002, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN" (fls. 52). Por fim, condenou a autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do STJ),

corrigidas monetariamente. "Sem custas, ante o disposto no art. 4, inciso I, da Lei 9.289/96" (fls. 53).

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a revogação dos efeitos da tutela antecipada. No mérito, requer a

reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir

da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 92/95.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.
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No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (68 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 20/1/12).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 10/9/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, em casa própria, "composta

por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, construção muito antiga de tijolos, piso frio e forro de madeira,

mobília antiga, simples e precária" (fls. 30). A renda familiar mensal é de R$ 622,00, proveniente da

aposentadoria de seu esposo. Os gastos mensais totalizam R$ 536,00, sendo R$ 16,00 em água, R$ 20,00 em

energia elétrica, R$ 40,00 em telefone, R$ 400,00 em alimentação e R$ 60,00 em farmácia.

No entanto, ao contrário do que foi informado pela parte autora, verifico que, conforme consulta realizada no

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 36, seu cônjuge recebia aposentadoria por tempo de

contribuição no valor de R$766,19 à época do estudo social. Ademais, em nova consulta realizada no referido

sistema em maio/201 (fls. 75), o marido da autora percebia a mencionada aposentadoria no valor de R$813,69.

 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento a apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (70 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 46/48, a parte autora apresentou petição requerendo a antecipação dos efeitos da tutela, a qual foi deferida a

fls. 51/52 vº.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

da data do requerimento administrativo (15/2/12 - fls. 31). "As parcelas vencidas, descontados os valores

recebidos em razão da antecipação da tutela, deverão ser corrigidas monetariamente na forma disciplinada pelo

Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º

134/2010, do C. CJF. Juros de mora serão devidos, desde a citação, à taxa de 1% ao mês, de acordo com o artigo

406 do Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161, § 1º, CTN, até 30/06/2009, a partir de quando deverá

ser observada a taxa aplicada às cadernetas de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, com a

redação que lhe foi dada pelo art. 5º, da Lei nº 11.960/2009" (fls. 77). A verba honorária foi arbitrada em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ), corrigidas monetariamente.

"Sem custas, ante o disposto no art. 4, inciso I, da Lei n.º 9.289/96" (fls. 77).

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma da R. sentença e a revogação da antecipação dos efeitos da

tutela. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da

citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 95/105.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.
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Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (70 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 1º/3/12).

No entanto, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família, conforme o estudo social realizado em 26/9/12 e as fotografias da residência da

demandante a ele anexadas (fls. 38/43). Observo que o estudo social, elaborado na data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00, demonstra que a autora reside com o marido, de 72 anos e com dois filhos, sendo um de "43

anos, (é surdo e mudo desde 01 ano e 06 meses, sequela de meningite) (...) é portador de diabete e

esporadicamente apresenta episódios depressivos" (fls. 38) e o outro de "33 anos, solteiro, desempregado,

requerente relata que esse possui pouco contato social externo e esporadicamente conversa sozinho" (fls. 38).

Residem em casa própria, de alvenaria, composta por "03 quartos, sala, cozinha, banheiro e garagem" (fls. 39),

sendo que a área edificada é "conforme relato aproximadamente 192,0, m" (fls. 39). A renda familiar mensal é de

R$ 1.226,00, proveniente da aposentadoria de seu esposo. Outrossim, constatou a assistente social que possuem

telefone fixo e um veículo "Ford Escort ano 1992" (fls. 40).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (70 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido de tutela

antecipada (fls. 50 e verso).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido "desde a

data do indeferimento do pedido na seara administrativa, ocorrido em 24.08.2011 (fls. 25)" (fls. 80). Concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil. "As parcelas vencidas,

descontados os valores recebidos por força da antecipação da tutela, serão corrigidas monetariamente nos

termos da Súmula nº 08 do Egrégio TRF da 3ª Região e segundo os critérios da Resolução n.º 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora, contados da citação, com a taxa de juros de 1% ao

mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161, § 1º, CTN" (fls. 80/81).

Por fim, condenou a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ), corrigidas monetariamente. "Sem custas,

ante o disposto no art. 4, inciso I, da Lei n.º 9.289/96" (fls. 81).

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma da R. sentença e a revogação da antecipação dos efeitos da

tutela. Caso não seja esse o entendimento, "requer que a correção monetária e a taxa de juros sejam apuradas na

forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97" (fls. 101).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 110/111.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABIGAIR BESSAO AURELIANO

ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro

No. ORIG. : 00021060220124036108 1 Vr BAURU/SP
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Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (70 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 13/3/12).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 31/5/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, em casa própria, "sendo de

tijolo com forro de madeira e 08 cômodos onde criaram e educaram os filhos. A residência encontra-se em bom

estado de conservação pois segundo a informação de Srª Abigair foi reformada pelos filhos, estando os móveis

em bom estado de conservação e organização" (fls. 64, grifos meus). Outrossim, constatou a assistente social que

"Segundo informação prescrita na capa do carnê do IPTU a área edificada do imóvel em que residem

compreende 174,25 m²" (fls. 64, grifos meus). A renda familiar mensal é de R$ 622,00, proveniente da

aposentadoria de seu esposo. Os gastos mensais são: R$ 540,00 em alimentação e gás, R$ 130,00 em água, luz e

telefone e R$ 350,00 em medicamentos. Ademais, a requerente informou "que depende do auxílio dos filhos no

que tange a medicamento, alimentação, vestuário e dinheiro" (fls. 64).

Cumpre registrar, por oportuno, que a jurisprudência desta E. Corte é pacífica no sentido de que a ajuda financeira

prestada pelos filhos à requerente deve ser levada em consideração para a análise da miserabilidade (TRF - 3ª

Região, AC nº 2001.61.83.002360-9, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. em 15/12/08, v.u., DJU de

27/01/09).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003552-40.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

2012.61.08.003552-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUZIA VAZ DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212775 JURACY LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação
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do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 09.07.1995, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 78 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópias de sua CPTS em que

constam anotações de vínculos de trabalho urbano nos períodos de 23.07.1980 a 30.09.1980, de 01.11.1994 a

30.06.1995 e de 01.11.1997 a 10.10.1998 (fls. 14-17), cópia da sua certidão de casamento, realizado em

22.12.1956 (fls. 18), cópia da certidão de óbito do seu cônjuge, ocorrido em 21.05.1979, em que consta que ele

era lavrador (fls. 19).

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital, confirmam o labor rural

da autora (fls. 128). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Conforme se infere dos dados constantes do CNIS/DATAPREV INFBEN - Informações do Benefício acostados

aos autos pela autarquia ré a fls. 34, a autora recebe o benefício de pensão por morte de trabalhador rural. Refiro-

me ao benefício NB 09337280380, DIB em 01.10.1987.

 

Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.

 

O fato de a autora contar com ínfimos vínculos urbanos, conforme se depreende das anotações em sua CTPS, não

obsta a concessão da aposentadoria rural por idade, vez que trabalhou ao longo de sua vida em atividade

majoritariamente rurícola.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA DIAS incapaz

ADVOGADO : SP290644 MICHELLE FERNANDA TOTINA DE CARVALHO e outro

REPRESENTANTE : ANDRE LUIZ DIAS

ADVOGADO : SP290644 MICHELLE FERNANDA TOTINA DE CARVALHO e outro
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "a partir do

requerimento administrativo, em 06.11.2012 (fls. 22)" (fls. 152). "A correção monetária das parcelas vencidas e

os juros de mora deverão ser aplicados na forma da Resolução nº 134 do CJF" (fls. 152). A verba honorária foi

arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas na data de prolação da sentença, nos termos da Súmula nº

111, do STJ. Isenta de custas. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença, bem como a redução da verba honorária e

a isenção de custas.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls.178/180 vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2308/7878



No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
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legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 14/4/13, data em que o salário

mínimo era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com os pais e irmão, em casa alugada, com 5

cômodos, assevera a assistente social: "sendo 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha, 01 banheiro. O quintal e a

garagem estão no contra piso" (fls. 128). A renda familiar mensal é de R$ 1.458,00, proveniente do trabalho do

seu pai, como encarregado de depósito. Os gastos mensais são: R$ 450,00 em aluguel com IPTU incluso, R$

120,00 em energia elétrica, R$ 80,00 em água, R$ 600,00 em alimentação, R$ 380,00 em financiamento de

carro, R$ 40,00 em gás e R$ 150,00 em medicamentos. A família possui um veículo Tipo, Fiat, ano 1994. Em

relação aos móveis, afirma a assistente social: "possuem móveis modestos e essenciais em bom estado de

conservação sendo: 01 TV de 29 polegadas, 01 jogo de sofá, 01 estante, 01 rádio, 01 aparelho de DVD, 01

aparelho de som, 01 TV de 14 polegadas, 02 colchões de solteiro, 01 geladeira, 01 armário de cozinha, 01 fogão

de 06 bocas, 01 mesa de cilindro, 01 liquidificador, 01 ferro elétrico, 01 forno de microondas, 01 máquina de

lavar roupas, 01 tanquinho, 01 cama de casal, 02 guarda-roupas, 01 cômoda, 01 ventilador, 01 climatizador, 01

computador, 01 mesa de computador, um balcão, 02 camas de solteiro e 01 cadeira" (fls. 128).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Revisor
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DECISÃO

Ação em que a parte autora objetiva a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a

exclusão do fator previdenciário utilizado pelo INSS.

Sentença de improcedência.

Apelação da parte autora, pugna pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Cuida-se de ação em que a parte autora objetiva a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário,

concedido em 04/08/2005, mediante a exclusão do fator previdenciário utilizado pelo INSS.

A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e

respectivas alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum.

No tocante ao cálculo do salário-de-benefício, a Constituição Federal de 1988 dispôs no artigo 201, § 3º, em sua

redação original:

"§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos

monetariamente."

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213/91, em vigor a partir de 24.07.1991 (data da publicação), definiu a forma de cálculo do

salário-de-benefício no artigo 29 e parágrafos originais:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a ter

nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...)

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037702920124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de apuração, deu nova

redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

(...)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)." (grifos nossos)

Destaque-se que os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade

concedidos após a vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário, obtido

mediante utilização de fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do

segurado ao se aposentar, cumprindo ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual

da expectativa de sobrevida da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os

sexos.

É dizer, a apuração da expectativa de sobrevida foi atribuída pelo Legislativo ao Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, cuja competência exclusiva para tal tarefa não pode ser discutida pelo Poder Judiciário, sob

pena de desacato aos princípios da independência e harmonia entre os Poderes da União, previstos no artigo 2º da

Constituição Federal de 1988.

A propósito, o Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, estabelece:

"Art. 1º. Para efeito do disposto no § 7o do art. 29 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2º. Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior." (grifos nossos).

 

A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na "data do requerimento do benefício", conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999:

"Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (...)

§ 11. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, mediante a fórmula:

(...)

§ 12. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única

para ambos os sexos.

§ 13. Publicada a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data

considerarão a nova expectativa de sobrevida." (grifos nossos)
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Nesse sentido, a doutrina:

"A expectativa de sobrevida é obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação do

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. A cada dia 1º de dezembro utiliza-se nova tabela de

expectativa de sobrevida. Nessa planura, até final de novembro de 2009 a tabela de expectativa de sobrevida

utilizada será a do ano de 2007."

(Hermes Arrais Alencar, in Benefícios Previdenciários - Temas integrais revisados e atualizados pelo autor com

obediência às leis especiais e gerais. 4ª edição revista e atualizada. Livraria e Editora Universitária de Direito,

2009, p. 284).

Quanto ao fator previdenciário e respectivos critérios de apuração, o Supremo Tribunal Federal decidiu, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.111, que não existe

inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput',

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91".

O teor da ementa da ADI-MC 2.111:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em

cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar." (grifos nossos)

(STF - ADI 2111 MC/DF - Relator Ministro Sydney Sanches, Tribunal Pleno, j. 16.03.2000, DJ 05.12.2003, p.

017).
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Reconheceu, portanto, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo

de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo

nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade.

A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que

estabeleceu norma de transição nos seguintes termos:

"Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier

a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

Na esteira de seus precedentes, reiterou a Corte Suprema que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando

da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

Do voto do Ministro Sidney Sanches (na ADI 2111), acerca do artigo 3º:

"É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

Não se pode, portanto, falar, ainda, em direito adquirido, pois este somente poderia vir a ser adquirido depois da

Lei."

De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no

julgamento da medida cautelar na ADI 2110 (relator o Ministro Sidney Sanches).

Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

A propósito, assentou o Ministro Gilmar Mendes, em voto proferido no Recurso Extraordinário nº 639.856/RS

(julgamento pelo Plenário do STF em 15.11.2012), em que se manifestou pela existência de repercussão geral em

relação à aplicação do fator previdenciário ou regra de transição trazida pela Emenda Constitucional nº 20/98 "

aos benefícios concedidos a segurados filiados ao Regime Geral até 16.12.1998":

"(...) a EC 20/98 disciplinou a aposentadoria proporcional ao tempo de contribuição, criou a regra de transição

(art. 9º, EC 20/98) e, ainda, remeteu à legislação a regulamentação da matéria.

Desse modo, o advento da Lei 9.876/99 veio cumprir exigência constitucional consistente na determinação de que

a forma de cálculo do salário de benefício passasse a ser definida em norma de hierarquia inferior.

Por essa razão, foi editada a Lei 9.876/99, que, entre outras coisas, trouxe regras que alteraram o período básico

de cálculo a ser tomado em conta para efeito de concessão do benefício e criaram o fator previdenciário, que

leva em consideração a expectativa de sobrevida do segurado, seu tempo de contribuição e sua idade, sempre no

momento da aposentadoria, bem como fixou nova alíquota de contribuição.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das medidas cautelares nas ADIs 2.110 e 2.111, Rel. Min. Sydney

Sanches, Plenário, DJ 5.12.2003, indeferiu os pedidos ao assentar, ainda que provisoriamente, a

constitucionalidade do art. 2º, da Lei 9.876/99.

(...) 

Em outras palavras, a questão constitucional debatida cinge-se a saber se a forma de cálculo do salário de

benefício deve observar as regras editadas pela Lei 9.876/99, quando referente a segurados filiados ao Regime

Geral de Previdência Social até 16.12.98, data da promulgação da EC 20/98, ou se a concessão do benefício

deve obedecer apenas às regras da referida ementa constitucional.

(...)

Nesse sendito, cumpre a esta Corte deslindar a questão constitucional suscitada e decidir se deve incidir o fator

previdenciário (Lei 9.876/99) ou as regras de transição trazidas pela EC 20/98 aos benefícios concedidos a

segurados filiados ao Regime Geral até 16.12.98, manifestando-se, assim, sobre a possibilidade de a nova

legislação regular de modo distinto a concessão de benefícios aos segurados na referida situação."

Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição ou

por idade concedidos a partir de 29.11.1999 (data de sua publicação).

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em 20/08/2012, onde a parte autora objetiva que os reajustes do benefício acompanhem

a majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados.

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros,

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)"

(WAGNER BALERA. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p.

69).

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso

planejamento, sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas

financeiros e crises de gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68).

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição.

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida

sem esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem

limitação" (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266).

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma

coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo

com a realidade laboral.

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e

o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança

(seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário

. São Paulo, LTr, p. 58-59).

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com
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prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos,

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que

se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal,

dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros

percentuais, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...)

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei" (grifo meu).

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna

deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é

do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43).

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o

seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito

aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do

sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER.

A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma

do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR:

"Não há idealismo que possa suplantar essa dificuldade".

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior

Tribunal de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices

estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP

2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a

maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial

n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice

integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.

A propósito, o julgado abaixo:

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88.

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O
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QUAL SE CONTRIBUIU.

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91,

QUE DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS.

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO.

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88.

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei)

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET.

DJ de 24/05/1995, p. 31614).

 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão

legal para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-

benefício. A alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal de 1988.

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de

novos tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo

objetivo é o de propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali

estipulados.

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a

preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos

benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida

Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério

legislativo.

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios

previdenciários nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 376.846-8/SC.

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).

 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade

de vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

...

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ
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18/9/98).

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha

Relatoria, in DJ 23/6/2003).

...

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418).

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art.

105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal.

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art.

535 do Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional

reclamada, omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido

de recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos

índices adotados para atualização do salário-de-contribuição.

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do

critério estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício.

Decido.

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art.

544, § 3º, segunda parte, do CPC.

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de

maneira fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa.

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos

constantes do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso.

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a

apreciar a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido

dispositivo.

Nesse sentido:

...

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no

sentido de que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula

260/TFR, não se aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº

8.213/91 assegurou o reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da

data de sua concessão. Deste modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário

deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício.

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos:

...

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem

tais exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à

interpretação de normas infraconstitucionais.

Nesse sentido:

...

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o

salário-de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva

o valor real.

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo

presente a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e

legislação posterior.

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a

tese de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou

mecanismo para a preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não

previstos em Lei.

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra

amparo legal.

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento

do benefício na forma preconizada na legislação.

De acordo:

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.
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EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição.

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e

dezembro/93.

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94.

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto

na Lei nº 8.213/91 e legislação

posterior. Recurso desprovido.'

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002).

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS

LEGAIS - ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC

e sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior.

Precedentes.

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC.

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não

foram objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.'

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001).

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício.

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios.

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99).

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha

relatoria, DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002.

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

P. e I.

Brasília (DF), 20 de junho de 2007."

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no

DJ de 28.06.2007).

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSANGELA DE ARRUDA LEMOS incapaz

ADVOGADO : SP293514 CARLOS ALBERTO BERNABE
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DECISÃO

Vistos.

Sentença foi proferida julgando procedente pedido de concessão de benefício assistencial, no valor de um salário

mínimo, a partir da data do laudo pericial, em 14.11.2011, com o acréscimo de correção monetária, desde a época

do vencimento, e juros nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, mais honorários advocatícios no percentual

de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça.

A autora apelou requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento administrativo, em

19.06.2008, ou na data da citação.

Recurso recebido e não respondido.

Parecer do Ministério Público Federal, "para que seja fixado o termo inicial do benefício correspondente à data

do requerimento administrativo".

É o relatório.

Com relação ao termo inicial do benefício, em regra, é a data da citação, nos termos do artigo 219 do diploma

processual.

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários.

5. Agravo regimental parcialmente provido".

(STJ. AgRg no REsp 845743 SP (2006/0095387-2), 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05.05.2009, DJ

15.06.09, v.u. - grifei)

 

A questão é saber se estava presente a incapacidade para o trabalho quando da data do pedido administrativo,

presente.

Tenho que sim, considerando que o indeferimento administrativo, à vista de requerimento ocorrido em 19.06.2008

(fl. 13), ocorreu ao fundamento da renda per capita superior ao limite legal.

À fl. 12, com a inicial, consta atestado médico da Prefeitura de Piraju, assim: "Atesto para devidos fins que a

paciente Rosangela de Arruda Lemos apresenta quadro CID 10 F71, demonstrando quadro de atraso e

emotividade psíquica, demonstrando submissão e necessidade de terceiros para seus cuidados e com raciocínio

lento."; é datado de 10.04.2008.

O laudo médico pericial, datado de 14.09.2011, relatou, conforme referiu o marido da autora, que ela foi

acometida de transtorno bipolar em 2004 e a doença teria se agravado em 2009; foi diagnosticada com

"Deficiência Mental Grave", estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

São elementos que permitem deferir o pedido.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora, para fixar o termo inicial do benefício em 19.06.2008, conforme comprovado à fl. 13, à vista do

Comunicado de Decisão assinado pelo presidente do INSS.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS DE LEMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00019-2 2 Vr PIRAJU/SP
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THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Vistos,

 

 

 

Trata-se de recurso interposto pela autarquia em face da r. sentença que julgou procedentes os embargos à

execução por ela opostos, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 81-82).

Pugna o recorrente pela reforma do decisório, sob o argumento de que os benefícios da gratuidade processual não

impedem a condenação da parte segurada à honorária de sucumbência, ou ao menos a compensação com o

montante executado (fls. 84-94).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Entendo que não merece reforma o decisum.

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

Por força de lei, o assistido pela chamada justiça gratuita tem garantida a suspensão de exigibilidade de despesas e

honorários, dada impossibilidade de arcar com ônus sucumbenciais "(...) sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (...)" (art. 12, Lei nº 1.060/50).

Não há, in casu, possibilidade de pagamento da sucumbência estabelecida na ação de cognição.

Nesse ensejo, descabe falar-se em possibilidade de compensação da sucumbência estabelecida nos embargos à

execução com o montante apurado a título de débito judicial, pois o recebimento do crédito judicial não se traduz

na mudança de situação econômica do segurado.

Esclareça-se, destarte, que a quantia devida pela autarquia compõe-se da soma de diferenças mensais de benefício

previdenciário. O pagamento desse valor não tem o condão de acarretar mudança da situação econômica da parte

assistida; não afasta o estado inicial que justificou o deferimento da gratuidade processual, apenas indica a

quitação de débitos mensais acumulados, que o segurado deixou de receber.

Nesse sentido, o seguinte aresto do TRF da 4ª Região, in verbis:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

NOS EMBARGOS. VALOR DA EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AJG.

1. É inadmissível a compensação entre o valor devido a título de honorários dos embargos à execução pela parte

embargada e o montante a ser recebido por esta em execução, pois, sendo ela titular de AJG, decorre de lei a

suspensão da exigibilidade dos honorários do advogado da contraparte, tendo em vista a impossibilidade do

2013.03.99.015262-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEI DREXLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085956 MARCIO DE LIMA

CODINOME : VANDERLEY DREXLER

No. ORIG. : 11.00.00145-4 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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pagamento dos ônus sucumbenciais sem prejuízo do sustento do beneficiário e de sua família (arts. 3º, inc. V, 4º,

§ 1º, e 12 da Lei n. 1.060/50). Precedentes deste Tribunal.

2. Para que se afaste a presunção de miserabilidade da parte e esta se torne apta a arcar com a verba honorária

é necessária a expressa revogação do benefício, mediante a prova de inexistência ou de desaparecimento dos

requisitos essenciais à concessão da AJG (art. 7º da Lei n. 1.060/50).

3. Não é hábil a ilidir a presunção de pobreza da parte embargada o recebimento dos valores em execução, uma

vez que tal montante tem origem no pagamento a menor do seu benefício ao longo de anos, sendo impossível

afirmar que sua situação econômica se altere significativamente pelo simples fato de estar recebendo, de forma

acumulada, o que a Autarquia Previdenciária deveria ter pago mensalmente desde longa data.

4. A aposentadoria percebida pela parte apelada sequer se aproxima do valor de dez salários mínimos,

considerado por esta Corte como limite para o deferimento da assistência judiciária. (TRF 4ª Reg., AC

200471010023985/RS Rel. Des. Fed. Celso Kipper, 5ª T., v.u., DJe. 21.01.08).

 

Nesse ensejo, é ônus da parte contrária a demonstração fática de que os benefícios da assistência judiciária

gratuita devem ser revogados, o quê não ocorre no caso dos autos.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021663-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, a partir da

citação, acrescido "de juros e correção monetária, até o efetivo pagamento, pelos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/09)" (fls. 148). Determinou, ainda, o pagamento dos honorários periciais fixados em R$200,00, "ficando

isento das custas e despesas processuais (art. 8º, § 1º, Lei 8.621/93)" (fls. 148). A verba honorária foi arbitrada

em 10% sobre o valor da condenação, observando-se a Súmula nº 111, do C. STJ.

Foram opostos embargos de declaração pela requerente (fls. 152/156), os quais foram providos para conceder a

tutela antecipada (fls. 157).

2013.03.99.021663-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00038-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer

o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas. Insurgindo-se também com relação ao termo inicial de

concessão do benefício, à correção monetária, juros de mora, custas e honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 201/205vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.
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2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
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quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 11/1/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido e duas filhas, em casa

financiada, com 5 cômodos (2 quartos, 1 suíte, sala, cozinha e banheiro interno). A renda familiar mensal é de R$

700,00, proveniente "do trabalho informal do Sr. Aparecido que trabalha como diarista nas safras, não

possuindo fonte de renda fixa, o mesmo recebe R$ 25,00 por dia que trabalha, declarando renda mensal de

aproximadamente R$ 300,00. A filha Dircéia é vendedora de roupas, não possuindo renda fixa, declara renda

mensal de aproximadamente R$ 400,00. A filha Dircéia possui um automóvel Gol ano 2001, no valor de R$

12.0000,00, segundo Dircéia, a família está passando por dificuldades financeiras, e não conseguem pagar as

prestações da casa que estão atrasadas, portanto venderam a casa por R$ 52.000,00 e aceitaram o carro como

parte do pagamento. A requerente relata que não é beneficiária de programas de transferência de renda e

também relata não receber ajuda de terceiros. Relata também que é a filha que realiza a maioria das despesas

da casa, devido ao trabalho esporádico do Sr. Aparecido. Relatam despesas mensais com: Alimentação R$

380,00, farmácia R$ 300,00, não possuindo recibos comprobatórios dos gastos. Apresenta documentalmente

despesas com: Água R$ 25,55 (Mês 09/2011) e R$ 34,19 (Mês 10/2011), Energia elétrica R$ 63,60 (Mês 09/2011)

e R$ 66,15 (Mês 10/2011)" (fls. 80).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

I - Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da representante da parte autora, Lucimar Rodrigues,

conforme indicado a fls. 88, certificando-se.

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 122/123.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,
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declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON
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JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 9/6/11, data em que o salário

mínimo era de R$ 545,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a mãe, o padrasto e um irmão menor, em

casa própria, com 7 cômodos (3 quartos, 1 sala, 1 cozinha, 1 varanda e 1 banheiro). A renda familiar mensal é de

R$ 945,00, proveniente de rendimento do padrasto da autora como pedreiro no valor de R$ 400,00 e de benefício

assistencial ao irmão da autora no valor de um salário mínimo vigente. Os gastos mensais totalizam R$ 813,00,

sendo R$ 25,00 em energia elétrica, R$ 78,00 em água, R$ 40,00 em gás, R$ 150,00 em roupas e calçados, R$

50,00 em combustível, R$ 400,00 em alimentação, produtos de higiene e limpeza, R$ 30,00 em medicamentos e

R$ 40,00 em alimentação para viagem. A residência da família possui um cama de casal e duas de solteiro, uma

televisão de 29", uma poltrona, um fogão, uma mesa, quatro cadeiras, uma geladeira, uma máquina de lavar

roupas, um tanquinho, um rack, um armário de cozinha, bicicletas. A família possui, ainda, dois veículos: uma

Kombi/Volkswagen, ano 1970, e um Del Rey/Ford, ano 1988. Como bem asseverou o Juízo a quo a fls. 106vº:

"Com efeito, a família da autora possui casa própria, de alvenaria, cuja quantidade de cômodos é compatível

com o grupo familiar, formado pela autora, seu irmão, seu padrasto e sua genitora, além de possuírem dois

veículos, em que pese serem antigos, sendo que, analisando o conjunto de despesas necessárias ao sustento, em

comparação com os rendimentos da família, que é de R$ 945,00, denota-se a sua inteira adequação. Embora a

autora necessite de cuidados especiais, vê-se, diante desse contexto, que não se encontra em situação de

miserabilidade, para os fins de concessão deste benefício social, porquanto é de se observar que o benefício em

causa não tem por fim a complementação de renda familiar ou proporcionar maior conforto ao beneficiário.

Mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob pena de

ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei, o que diga-

se, não está a ocorrer no caso em exame."

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (66 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferida a tutela antecipada

(fls. 44).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 109/115.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : HILDA SANTOS ALVES

ADVOGADO : SP109726 ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00076-9 1 Vr BROTAS/SP
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No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida
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a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (66 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 2/6/11).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 9/8/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00) demonstra que a parte autora reside apenas com o marido, em imóvel próprio, composto por
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"uma cozinha, dois quartos, uma sala e um banheiro, o teto dos mesmos possui forro, o chão é piso, as paredes

são rebocadas por dentro e por fora, bem como as mesmas não possuem pintura. Os cômodos são mobiliados

com cama, TV, fogão, geladeira entre outros. Tudo apresentando estado de uso" (fls. 85). A renda familiar

mensal é de R$ 622,00, proveniente da aposentadoria de seu esposo. Outrossim, constatou a assistente social que

"O casal não possui filhos" (fls. 86). Os gastos mensais são: "Alimentação: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta

reais); Água: R$ 19,27 (dezenove reais e vinte e sete centavos); Luz: R$ 37,81 (trinta e sete reais e oitenta e um

centavos); Gás: R$ 41,00 (quarenta e um reais) - a cada dois meses; Farmácia: eventualmente, conforme as

necessidades; IPTU: R$ 7,33 (sete reais e trinta e três centavos); Prestações diversas: R$ 49,00 (quarenta e nove

reais)" (fls. 85).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 13, a parte autora formulou pedido de amparo social ao idoso em 7/7/10, motivo pelo

qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa,

conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª Turma, Relator Ministro

Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação
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unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada,

entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo

pelo qual concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento

administrativo, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o beneficio

assistencial, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 7/7/10.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024826-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, incluindo as prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação

dos efeitos da tutela.

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente à antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apelou o INSS, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido contra a antecipação dos

efeitos da tutela. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer

que o termo inicial do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo social.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 92/99.

É o breve relatório.

Com relação ao agravo retido do INSS, apesar da controvérsia ínsita ao tema, entendo incabível a interposição de

agravo contra antecipação dos efeitos da tutela proferida no contexto da sentença.

Primeiramente, como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais:

sentenças, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º).

Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou

não o mérito da causa.

O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda

AlvimWambier:

 

2013.03.99.024826-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANEDINA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 11.00.00125-4 1 Vr AGUDOS/SP
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" Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas

a natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão,

desde que não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão

interlocutória que não terá, portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao

processo".(Os Agravos no Código de Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)

 

Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente

critério brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato

situado ao fim do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não

importando o conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal

de uma sentença possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos.

Não há duas sentenças em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são

capítulos de uma só sentença." (5ª ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146). 

No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da

causa e de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se,

em substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma

fragmentária, como pretende o agravante.

Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º Dinamarco:

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão

intelocutória é, na definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo

sobre algum pedido ou requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo

Civil). O fato de uma matéria estar ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não

significa que, ao decidir a seu respeito no corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o

mérito, outro decidindo sobre a matéria que poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão

interlocutória nesse caso, não-obstante o juiz esteja a decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão

interlocutória. O que há, repito, são capítulos heterogêneos de um ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp.

147/148).

 

Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia,

que a lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522

dispõe que as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da

unicidade, para cada ato judicial existe um único recurso.

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo.

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real 

natureza só pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser

a apelação, não havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a
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vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF,

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT

, declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."
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Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (73 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 15/8/11).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social, (elaborado em 21/5/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00) demonstra que a parte autora reside com seu marido, Sr. Aparecido Maria da Silva,

aposentado, com 77 anos, sua filha, Sra. Denise Maria da Silva, desempregada, com 32 anos, além das três netas,

Joyce da Silva Prata, de 15 anos, Talita da Silva Prata, de 12 anos e Emylly da Silva Prata, de 8 anos, em casa

própria, composta por 4 cômodos, de tijolo, piso frio, forrada, tudo muito limpo e organizado. O mobiliário,

apesar de simples, guarnece a moradia. "Possui uma outra casa de 06 cômodos, com uma área total construída

de 64,80 mº na Rua Joaquim Godiano, 95 (antiga R: Dinamarca) no Bairro Jd. Europa", e ainda, "Possui uma

outra casa de madeira, 05 cômodos, sem forro e piso de vermelhão (esta alugada por R$ 150,00) mensal" fls.

58, grifos meus. A renda familiar mensal é proveniente da aposentadoria de seu esposo (R$622,00), da pensão

alimentícia das três netas, no valor de R$200,00, bem como, do aluguel da terceira casa de R$150,00, portanto, no

montante de é de R$ 972,00. Os gastos mensais totalizam R$1.140,00, sendo R$ 600,00 em alimentação, R$

40,00 em gás, R$ 100,00 em farmácia, R$ 130,00 em água, R$ 125,00 em energia elétrica, R$ 35,00 em recarga

para celular e R$ 98,00 em prestação de 24 meses do Magazine Luiza.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar

improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela concedida e nego seguimento ao agravo

retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

O INSS foi citado em 05.09.2011 (fls. 21).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir de 31.05.2011 (fls. 17). As prestações em atraso deverão ser pagas

com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor da condenação e incidirão somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Isentou de

custas.

Inconformada apela a Autarquia Federal, preliminarmente, aduz necessidade de submissão da decisão ao duplo

grau. No mérito, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições

previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova

exclusivamente testemunhal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

A Autarquia propôs conciliação nesta Egrégia Corte, não havendo acordo pela parte autora.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário, considerando que a sentença foi

proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na

inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/17, dos quais destaco:

- cédula de identidade (nascimento em 08.12.1930), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- certidão de nascimento de filhos em 13.11.1954, 19.12.1957 e 04.12.1963, todas qualificando a autora e o

marido como lavradores;

- certidão de casamento em 20.08.1950;

- CTPS com registro de 27.05.1988 a 05.07.1988, em atividade rural;

- declaração do sindicato de que exerceu atividade rural de 19.12.190 a 02.1988;

- carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais com mensalidades pagas de 1981 a 1987;

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em

26.05.2011.

A Autarquia juntou, a fls. 25/30, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho e que recebe pensão por morte de trabalhador rural,

desde 31.12.1982.

Em depoimento pessoal, a fls. 49, declara que sempre trabalhou na roça.

Os depoimentos das testemunhas, (fls. 50/52), declaram conhecer a autora e que sempre trabalhou no campo.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

2013.03.99.029936-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERACINA RAMOS DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP068581 DENISE VIDOR CASSIANO

No. ORIG. : 11.00.00036-9 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º

dispunha que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao

respectivo chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela

Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida

para a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família.

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador

rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua

atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma

descontínua".

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º,

reduziu para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural,

na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o

trabalhador rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs

183 e 306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência

conhecidos e providos.

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065).

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição

Federal. Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do

EVRE 175.520. Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário.

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66).

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de

1973, vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Verifica-se que a autora tem documentos que a qualificam como lavradora.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que recebe pensão por morte de trabalhador rural.
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da

orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no

campo, por mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão

atendidas as exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (31.05.2011).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do

Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

31.05.2011 (data do indeferimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032165-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.032165-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO ALVES BARBOSA

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2339/7878



 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 154/160 (proferida em 26/02/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data de cessação do auxílio-doença

(16/04/2009). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, requerendo a alteração do termo inicial da aposentadoria por invalidez.

A Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. Subsidiariamente,

requer a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora e a redução da verba

honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/42.

A fls. 78/79, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios em

nome da parte autora, sendo o último de 02/03/1998 a 03/2007. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de

15/08/2007 a 16/04/2009.

A parte autora, ajudante de pedreiro, contando atualmente com 56 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de discopatia cervical com radiculopatia, discopatia lombar com

radiculopatia, dor crônica de difícil controle. Conclui pela existência de incapacidade total e definitiva ao labor,

desde 14/07/2007.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 16/04/2009 e ajuizou a demanda em

23/04/2009, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 09.00.00056-1 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial, observe-se que foi concedido inicialmente o benefício de auxílio-doença a fim de se

verificar a possibilidade de eventual readaptação ou reabilitação profissional da parte autora, nos termos do artigo

62 da Lei nº 8.213/91. E a incapacidade total e permanente só foi comprovada com a realização da perícia médica

judicial nos presentes autos.

Assim, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido conforme fixado na sentença,

momento em que comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Neste sentido, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora e dou parcial

provimento ao reexame necessário e ao recurso da autarquia, para alterar a correção monetária, os juros, os

honorários advocatícios e isentá-la de custas, tudo nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 17/04/2009 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que

o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação proposta por Antonia Rocha dos Reis em 16.01.2008, objetivando a concessão de auxílio-doença, a ser

convertido em aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento administrativo do benefício em 15.07.2007.

Requerida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença de procedência. Auxílio-doença concedido no valor de 91% sobre o salário-de-benefício, desde a citação

(14.03.2008), incidindo juros legais de 1% ao mês e correção monetária até a data da entrada em vigor da Lei nº

11.960/09, quando então serão aplicados os índices de correção nela explicitados. Réu condenado em custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

sentença. Registrada em 29.11.2012, não submetida ao reexame necessário.

A autora opôs embargos de declaração à sentença, os quais foram parcialmente providos para determinar a

imediata implantação do benefício.

A autora apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação administrativa deste

(15.07.2007).

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, tendo em vista que a autora trabalhou de agosto a

dezembro de 2010 e em razão de a doença diagnosticada como incapacitante não constar da inicial. Requer, se

vencido, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial (09.05.2011) ou, ainda,

se fixado em data anterior, sejam descontados os períodos em que laborou, bem como aqueles em que percebeu

auxílio-doença. Requer, ainda, seja reapreciada toda a matéria por força do reexame necessário.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, considerando-se os valores devidos entre a citação (14.03.2008) e o registro da sentença (29.11.2012), o

montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, razão pela qual a

remessa oficial é tida por ocorrida.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Conforme informações do Sistema Dataprev (fls. 38), a autora esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de

17.10.2005 a 30.10.2006, 19.10.2006 a 31.12.2006, 12.12.2006 a 15.07.2007, 05.01.2011 a 27.12.2012 e de

22.03.2013 a 22.06.2013 (fls. 63-65 e de 197-198).

Dessa forma, considerando a propositura da ação em 16.01.2008, manteve a qualidade de segurada, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIA ROCHA DOS REIS

ADVOGADO : SP119630 OSCAR MASAO HATANAKA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No que se refere à incapacidade, a primeira perícia a que a autora foi submetida registrou apresentar dor em toda a

extensão dos membros superiores, mais acentuado no membro superior direito, no ombro, no antebraço que está

adormecido, com parestesia dos dedos da mão direita que reduzem a sua força preensora (fls. 107-109, 119-120).

Afirmou tratar-se de incapacidade parcial e definitiva, que inviabiliza o desempenho da atividade habitual. 

A segunda perícia médica constatou que a postulante, de 53 anos (em 02.12.2010), doméstica, por dores

articulares ficou afastada de suas atividades, por períodos intercalados, até 2007. Afirmou possuir clara evidência

de lesão grave estrutural, comprovada por ressonância magnética realizada em 14.10.2008, geradora de dor e de

quadro inflamatório, com limitação funcional para a atividade de doméstica. Colocou prótese total no joelho em

outubro de 2010, apresentando complicações no pós-operatório, com risco de nova cirurgia. Atestou, ainda, ter

lesão em ombro direito que predispõe a inflamações (acrômio tipo III), que só teria indicação cirúrgica em caso de

atividade de carga média com ombro direito. Concluiu existir incapacidade definitiva para doméstica, podendo

retornar em doze meses para nova avaliação pericial para o exercício de atividades leves, que não necessitem

carga nos joelhos e ombro direito. Fixou em 14.10.2008 a data de início da incapacidade (fls. 136-139). 

Tais patologias, ao contrário do afirmado pela autarquia, estão abrangidas na descrição dos problemas de saúde

contida da inicial ("quadro fibromiálgico crônico, cervicalcia e distúrbios degenerativos e inflamatórios de

articulações, além de neuropatia sensitiva distal de nervo mediano").

Destarte, o conjunto probatório restou suficiente para reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença, devendo

ser mantido indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos, a

cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas. Considerada não recuperável,

deve ser aposentada por invalidez.

O benefício é devido desde 28.02.2009, data da elaboração do primeiro laudo pericial que, na ocasião, já havia

constatado a incapacidade da autora para as suas atividades habituais, compensando-se os valores já pagos. O

segundo laudo reafirmou a necessidade de afastamento em decorrência de outra patologia. 

Na situação em comento, fica evidente, pela curta duração, que a autora, ao trabalhar de agosto a novembro de

2010, esboçou mera tentativa de retorno ao trabalho, sendo indevida a alteração do termo inicial do benefício ou o

desconto desse período do montante devido.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Os honorários periciais são devidos no valor de R$ 200,00, nos termos da decisão de fl. 161.

Confirmada a sentença, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida

por interposta, e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício em 28.02.2009, estabelecer os

critérios de correção monetária e de juros de mora, conforme exposto, e excluir da condenação as custas

processuais. Nego seguimento à apelação da autora.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa idosa.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Recurso não respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu provimento.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

2013.03.99.036617-4/SP
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei
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nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."
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"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

A autora ajuizou a presente ação em 20.09.2012, requerendo a concessão do benefício "desde o requerimento

administrativo, ou seja, 18.09.2012" (fl. 06).

De acordo com extrato do Sistema Único de Benefícios Dataprev, que ora determino a juntada, houve pedido de

aposentadoria por idade rural poucos meses após a propositura da demanda (DER em 28.05.2013), tendo sido

concedido o referido benefício com termo inicial (DIB) em 16.07.2004.

Dispõe a legislação vigente no parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, in verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de

natureza indenizatória. (g.n.)

 

Veja-se a respeito o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR

MORTE. IMPROCEDÊNCIA.

I. A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 67 (sessenta e sete) ou mais que
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comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei nº

8.742/93).

II. A parte autora não faz jus ao amparo assistencial, uma vez que já percebe outro benefício, existindo vedação

legal à cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro, nos termos do artigo 20, parágrafo

4º da Lei nº 8742/93.

III. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.03.99.028705-0; 7ª Turma; v. u., Relator Desembargador Federal Walter do Amaral;

j. em 27.10.2003; DJU de 19.11.2003).

Diante da informação de que a autora recebe benefício previdenciário, com termo inicial que retroage ao ano de

2004, época anterior ao ajuizamento desta ação, resta evidente a impossibilidade de concessão do benefício ora

postulado.

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036832-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%.

A r. sentença de fls. 98/100 (proferida em 04/10/2012) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento

administrativo (24/07/2010 - fls. 11). Honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do

benefício.

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a apreciação do reexame necessário. Sustenta, em síntese, que a

parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência dos juros e

correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que

acrescentou o §2º ao art. 475 do CPC.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

2013.03.99.036832-8/SP
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afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/28, destacando-se: extrato do sistema Dataprev, informando o

indeferimento do auxílio-doença (DER: 24/10/2010), por parecer contrário da perícia médica.

A fls. 35/36, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, constando contribuições à previdência social a

partir de 08/2009.

A parte autora, cabeleireira, contando atualmente com 58 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. Refere ter

sido submetida à cirurgia de mastectomia radical com esvaziamento ganglionar extenso, levando a déficit

funcional importante do membro superior esquerdo e indicam neoplasia maligna de mama. Relata que em maio de

2004 descobriu que estava com câncer no seio esquerdo e depois de pouco tempo, foi submetida a tratamento

cirúrgico com a retirada da mama referida, atingindo também a axila do mesmo lado; fez tratamento de

radioterapia e quimioterapia.

O laudo atesta que a periciada é portadora de doença grave, de evolução futura incerta; além de existir alteração

corporal extensa, com perda importante de grupos musculares e de parte de inervação segmentar. Aduz que estas

alterações são definitivas e salienta que o componente emocional e estético é de grande monta e de difícil controle

e estabilização, destaca que o estigma social influi sobremaneira. Afirma que a autora não reúne condições para

retorno às suas atividades. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente de forma multiprofissional,

sendo consequência da cirurgia realizada em julho de 2004.

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses,

de acordo com a documentação juntada aos autos.

Ingressou na Previdência Social em agosto/2009, recolhendo contribuições individuais quando a demanda foi

ajuizada em 12/04/2012.

Entretanto, o conjunto probatório revela o início da enfermidade incapacitante, desde antes do seu ingresso ao

RGPS.

O laudo pericial aponta com clareza que a incapacidade da autora é consequência da cirurgia ocorrrida em 2004,

época anterior ao momento em que a requerente passou a efetuar recolhimentos ao RGPS (primeiro pagamento

data de 28/07/2009 - fls. 36).

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação junto ao Regime Geral da

Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu

ingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pleiteados.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao

apelo da Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente

deferida. Isento (a) de custas e de honorária, por ser beneficiário (a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º,

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP

75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042823-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 21/05/2013.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 18/04/1985 a 18/01/1995 e 03/07/1995 a 05/03/1997, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

2013.03.99.042823-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JANIO DIONISIO SELLENCIA

ADVOGADO : SP145484 GERALDO JOSE URSULINO

CODINOME : JANIO DIONIZIO SELLENCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00068-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 18/04/1985 a 18/01/1995 e 03/07/1995 a 05/03/1997 - em que o PPP de fls. 38/40 aponta a presença do agente

agressivo ruído, de 81,32 dB (A), de modo habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).
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Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 24/11/2011, 38 anos, 10

meses e 05 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 24/11/2011, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 18/04/1985 a 18/01/1995 e 03/07/1995 a 05/03/1997, e

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o total de 38 anos,

10 meses e 05 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento

administrativo (DIB em 24/11/2011). Verba honorária, correção monetária e os juros de mora na forma acima

explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 38 anos, 10 meses e 05

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 24/11/2011 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 18/04/1985 a 18/01/1995 e 03/07/1995 a 05/03/1997.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043005-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para conceder à autora o benefício de auxílio-doença,

desde a cessação do benefício (02.04.2009 - fl. 26).

A autora apelou, pugnando pela conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

2013.03.99.043005-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IZABELE DONIZETE CUNHA PEDREIRO

ADVOGADO : SP132812 ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00065-3 4 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto amparada no entendimento consolidado nas

Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, conforme se demonstrará.

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua

as causas relativas a acidente de trabalho, in verbis:

 

 "Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho" (grifei).

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes

termos:

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados:

I - ..............................omissis........................

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante

as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social,

através de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT."

 

Os Tribunais superiores pacificaram seus entendimentos em relação à matéria. A Súmula l5 do Superior Tribunal

de Justiça atribui à Justiça Estadual a competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de

trabalho. A Súmula 501 do Supremo Tribunal Federal, outrossim, aduz: "Compete à justiça ordinária estadual o

processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas

contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista".

A autora alega, na inicial, ser portadora de "osteomielite crônica no fêmur (...), devido ter sido vítima de acidente

de trabalho em que foi atingida por tiros na coxa" (fl. 03).

Acostou Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT à fl. 31.

O laudo médico pericial, elaborado em 06.01.2011, estabeleceu o nexo causal das lesões adquiridas com o

trabalho, constatando: "analisando a história, o exame físico e a documentação apresentada, pode-se concluir que

se trata de pericianda com osteomielite crônica relacionada à fratura de fêmur traumática e com relação à

atividade laborativa, pois foi decorrente de acidente de trabalho" (fls. 120/127).

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte.

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2013.61.04.000419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARTHUR PUDIMAITS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

No. ORIG. : 00004196520134036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, na forma das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

Pedido julgado procedente. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma da

Súmula 111 do STJ.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, pede a redução dos honorários

advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime

geral da Previdência Social.

A questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE nº 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da

ministra Cármen Lúcia, em acórdão assim ementado: 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida, j.

08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Em linhas gerais, pois desnecessárias considerações adicionais em virtude da importância do precedente acima

citado, acabou sendo firmada orientação inequívoca no sentido da aplicação imediata do artigo 14 da Emenda

Constitucional n° 20/1998 e do artigo 5° da Emenda Constitucional n° 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados ao teto estabelecido antes da vigência dessas normas, a fim de que passassem a observar o novo teto

constitucional. Os órgãos jurisdicionais não têm como ignorar que, do julgamento do aludido recurso

extraordinário, em 08 de setembro de 2010, extraiu-se posicionamento definitivo, em desfavor do INSS, da

própria cúpula do Poder Judiciário, cujas conclusões, em matéria constitucional, gozam de autoridade e força,

inclusive persuasiva, independentemente de terem sido veiculadas em controle concentrado ou difuso.

Não se trata, portanto, de atribuir efeito vinculante e erga omnes ao referido julgado, mas de prestigiar a exegese

da Corte Suprema, no desempenho de seu papel de guardiã da Constituição da República, reconhecendo que

decisões desse naipe têm uma vocação natural de expansividade para fora dos limites do caso concreto. Com

Teori Albino Zavascki: "(...) se a norma é aplicável a um número indefinido de situações, não faz sentido repetir,

para cada uma delas, o mesmo julgamento sobre a questão constitucional já resolvida em oportunidade anterior.

Essas são razões a demonstrar que as decisões a respeito da legitimidade das normas têm vocação natural para

assumir uma projeção expansiva, para fora dos limites do caso concreto" (In: Eficácia das sentenças na

jurisdição constitucional. São Paulo: RT, 2001, p. 26).

Para a solução da controvérsia posta em julgamento, portanto, basta aferir, mediante análise da carta de concessão,

se o salário-de-benefício, por ocasião do deferimento da aposentadoria, foi limitado ao teto.
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No que se refere a possibilidade de aplicação dos critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos

benefícios concedidos antes da sua vigência, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial do E. Supremo

Tribunal Federal:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. 1. O disposto no

artigo 144 da Lei 8.213/1991 aplica-se à revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data posterior à

Constituição Federal de 1988 e anterior à referida legislação federal, nos termos da jurisprudência firmada por

esta Corte. Precedentes: RE nº 582.719-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 27/11/2009, e AI nº

649.113-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 24/9/2010. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO.

RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 144 DA LEI N.

8.213/91. CABIMENTO. TETOS DAS ECS NºS 20/98 E 41/03. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DEFERIDOS

ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE" 3. Agravo DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de agravo nos

próprios autos interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o objetivo de ver

reformada a r. decisão que inadmitiu seu recurso extraordinário manejado com arrimo na alínea a do permissivo

Constitucional, contra acordão assim ementado: "EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO

ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. APLICAÇÃO

DO DISPOSTO NO ART. 144 DA LEI N. 8.213/91. CABIMENTO. TETOS DAS ECS NºS 20/98 E 41/03.

APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aplicação

do disposto no (ora revogado) art. 144 da Lei n. 8.213/91 é automática (decorre de lei) sempre que a data

considerada para o recálculo se situa no chamado "buraco negro" (entre 05-10-1988 e 05-04-1991). Como o

título deferiu a retroação da DIB, ainda que apenas para efeito de cálculo, a correta aplicação do art. 144 é

decorrência lógica, não ultrapassa os limites do julgado e corresponde aos exatos critérios utilizados

administrativamente pelo INSS ao revisar os benefícios concedidos naquele período. Tal aplicação não configura

sistema híbrido, pois foi determinada pela Lei n. 8.213 exatamente para os benefícios concedidos no período

imediatamente anterior à sua vigência, situação em que passa a se encontrar a parte autora. 2. Limitada a renda

mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos termos da

legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos novos

tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às

regras de reajuste legalmente impostas." Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. Nas razões do

apelo extremo, sustenta a preliminar de repercussão geral e, no mérito, aponta violação ao artigo 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, e ao artigo 58 do ADCT. O Tribunal a quo negou seguimento ao recurso extraordinário

por não vislumbrar ofensa direta à Constituição Federal. É o Relatório. DECIDO. Ab initio, a repercussão geral

pressupõe recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade

(art. 323 do RISTF). Consectariamente, se o recurso é inadmissível por outro motivo, não há como se pretender

seja reconhecida "a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso" (art. 102, III, § 3º, da

CF). O agravo não merece provimento. O disposto no artigo 144 da Lei 8.213/1991 aplica-se à revisão dos

benefícios previdenciários concedidos em data posterior à Constituição Federal de 1988 e anterior à referida

legislação federal, nos termos da jurisprudência firmada por esta Corte. Nesse sentido: RE nº 582.719-AgR, Rel.

Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 27/11/2009, e AI nº 649.113-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda

Turma, DJe 24/9/2010, que possui a seguinte ementa: "PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL.

REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. APLICABILIDADE DO ART. 144 DA LEI 8.213/91. 1. A decisão agravada não

divergiu do entendimento firmado por esta Corte no sentido de que, quanto à revisão de benefício previdenciário

concedido em data posterior à Constituição Federal de 1988 e anterior à Lei 8.213/91, aplica-se o disposto no

artigo 144 dessa lei. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido." Ex positis, DESPROVEJO o agravo, com

fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 18 de fevereiro de 2014. Ministro Luiz Fux

Relator Documento assinado digitalmente(ARE 783240, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 18/02/2014,

publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-036 DIVULG 20/02/2014 PUBLIC 21/02/2014)

 

No mesmo sentido, trago à colação precedentes desta Corte e do TRF da 4ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. NOVOS TETOS. DECADÊNCIA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI

11.960/2009.

(...)

2. A revisão com base no artigo 26 da Lei 8.870/94 é específica para os benefícios concedidos entre 05.04.1991 e

31.12.1993. 

3. A decisão do STF (RExt 564.354), todavia, é aplicável a benefício concedido a qualquer tempo, quando

comprovado que houve limitação no momento da concessão.

4. O benefício da parte autora não foi revisto com base no artigo 26 da lei 8.870/94, por não estar enquadrado no
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período de revisão da mesma. Todavia, a revisão com base nos novos tetos é devida quando comprovado que

houve limitação ao teto no momento da concessão, independentemente da data de início do benefício. 

5. A declaração de inconstitucionalidade dos índices de correção monetária das cadernetas de poupança (ADIs

4.357 e 4.425) na atualização das dívidas judiciais da Fazenda Pública, afasta apenas o uso da Taxa Referencial

- TR como fator de correção monetária, mantendo-se a utilização dos juros moratórios com base na taxa de juros

aplicáveis a essa aplicação financeira, nos termos da Lei 11.960/2009. (TRF4, APELREEX 5007484-

22.2012.404.7110, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão Paulo Paim da Silva, juntado aos autos em 14/03/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado "buraco

negro", foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos

acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20

e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001957-72.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO

DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

autárquico, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar a forma de incidência dos juros

de mora e da correção monetária das prestações em atraso, cujo pagamento deverá respeitar a prescrição

qüinqüenal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença

(Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício

com a adoção dos novos limites estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB

situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão

proferida pelo STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício da autora foi

limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão

pretendida.

(...)

VII - Embargos improvidos.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0005128-37.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

 

No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, sendo devida a revisão

almejada, de modo que a renda mensal observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pela Constituição

Federal.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de apreciar a apelação no tocante ao pedido de reconhecimento da prescrição quinquenal, pois decidido nos

termos do inconformismo.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009130-59.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aparecida Conceição Raimundo propôs, em 20/11/2003, demanda em que objetiva o recálculo da renda mensal

inicial do seu benefício de pensão por morte.

Pedido julgado improcedente. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

No que tange ao pedido de recálculo da renda mensal inicial, a sentença não deve ser reformada.

De acordo com o disposto no artigo 5º ad Lei nº 6.376, de 19 de outubro de 1976, a pensão por morte decorrente

de acidente do trabalho terá valor igual ao do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente. Vejamos:

"Art. 5º Os benefícios por acidente do trabalho serão calculados, concedidos, mantidos e reajustados na forma do

regime de previdência social do INPS, salvo no tocante aos valores dos benefícios de que trata este artigo, que

serão os seguintes:

I - auxílio-doença - valor mensal igual a 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-contribuição do

empregado, vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a 92% (noventa e dois por cento) de seu salário-

de-benefício;

II - aposentadoria por invalidez - valor mensal igual ao do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente,

não podendo ser inferior ao de seu salário-de-benefício;

III - pensão - valor mensal igual ao estabelecido no item II, qualquer que seja o número inicial de dependentes."

No caso dos autos, de acordo com os dados documentos acostados e informações prestadas pelo ex-empregador

do segurado, verifica-se que a renda mensal inicial do benefício foi calculada nos termos da legislação de

regência, não havendo que se falar em recálculo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001978-36.2013.4.03.6111/SP

 

 

2013.61.04.009130-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDA CONCEICAO RAIMUNDO DA SILVA e outro

: GUILHERME RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : SP039049 MARIA MADALENA WAGNER HADDAD e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091305920134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.11.001978-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2358/7878



 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 17/05/2013, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, na forma do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

Pedido julgado improcedente.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A pretensão da parte autora não comporta acolhida.

Nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.876/99, que modificou os critérios de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários:

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

No caso dos autos, a parte autora filiou-se ao sistema antes da publicação da Lei, de modo que, para efeito de

cálculo da renda mensal inicial, deve ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994.

Como a parte autora não verteu contribuições previdenciárias no período posterior a julho de 1994, conforme se

observa do resumo de cálculo de tempo de contribuição de fls. 48, correto o procedimento da entidade autárquica

em fixar a renda mensal inicial no valor do salário mínimo, na forma do artigo 35 da Lei nº 8.213/91.

Nesse aspecto, esclarecedora a informação prestada pela Contadoria Judicial:

"o benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 24/08/2007, foi concedido no valor do salário mínimo,

posto que conforme documentos apresentados pelo Instituto de fls. 48/49, não constam contribuições posteriores

a jul/1994, portanto não houve apuração da renda inicial do benefício de acordo com a Lei nº 9.876/99. E, como

o último vínculo empregatício deu-se em 1991, também não houve a apuração da renda de acordo com o artigo

29 da Lei nº 8.213/91.

Ademais, informo que o autor nos cálculos de fls. 21/22 considera indevidamente o valor do salário mínimo nas

contribuições do período de jan/1984 a jun/1998."

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. VALOR DO BENEFÍCIO FIXADO EM

UM SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO EM RAZÃO DA NÃO COMPROVAÇÃO DOS

VALORES RECOLHIDOS NOS TERMOS DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ARTIGO 29 DA LEI 8.213/91.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - A redação original do artigo 29 da Lei 8.213/91, bem como o artigo 37, II, do Decreto 83.080/79, estabelecem

que o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

II - Os documentos apontados pelo apelante referem-se a período anterior, que não é considerado no cálculo do

salário-de-benefício e, como consequência, não refletem na renda mensal. Mesmo que se considere que já havia

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MAGID ZANCUL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019783620134036111 2 Vr MARILIA/SP
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integralizado o tempo para a concessão do benefício em 1986, ainda assim tem-se que as contribuições

requeridas seriam as de 1983 a 1986, não apresentadas.

III - Há de ser observado, portanto, o artigo 35 da Lei 8.213/91, pelo que agiu bem a Magistrada sentenciante ao

determinar que o benefício do demandante deveria ser pago no valor de um salário mínimo.

 IV - Apelação a que se nega provimento.

(AC 200305990006971, Desembargador Federal Manuel Maia, TRF5 - Segunda Turma, DJ - Data::22/04/2009 -

Página::322 - Nº::75.)

 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000927-57.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, na forma das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

Processo julgado extinto, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O prazo decadencial não se aplica no caso em julgamento, porque não se trata de revisão de ato de concessão de

benefício previdenciário, mas sim de reajuste do valor de benefício em manutenção, daí não se aplicando o

disposto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido, vem decidindo este Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. ARGUMENTOS EXPOSTOS NA APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL DA

AUTARQUIA. DECADÊNCIA.

(...).

- Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência, somente para a revisão do

ato de concessão de benefício, passou a ser, expressamente, referido.

- Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

2013.61.21.000927-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA IVONE KELLY (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP330482 LÁZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009275720134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, mas sim de pleito de manutenção da equivalência salarial

das mensalidades de aposentadoria, nos termos do art. 58 do ADCT

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram

razoáveis e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado.

(...)

- Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Agravos legais da autarquia e da parte autora não providos.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-04.2011.4.03.6110/SP, Oitava Turma, Relatora Vera

Jucovsky, D.E. 19.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. 

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme documentos constantes dos

autos, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da

evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013097-02.2010.4.03.6110/SP, Décima Turma, Relator Sérgio

Nascimento, D.E. 04.06.2013)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). DECADÊNCIA

PARCIALMENTE AFASTADA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO INPC. ÍNDICES

LEGAMENTE PREVISTOS APLICADOS PELO INSS. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PREVISÃO

LEGAL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

(...)

2. Com relação aos pedidos de reajustamento do benefício e afastamento do teto do salário-de-benefício, não se

tratando de revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, descabe se falar na ocorrência da

decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a

renda mensal inicial.

3. O pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a partir de maio de

1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário,

substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

4. Legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as limitações previstas na Lei nº 8.213/91, não havendo que

se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988

incumbiu o legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os

quais o princípio da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.

5. Agravo parcialmente provido. Decadência parcialmente afastada. Apelação da parte autora improvida.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002402-61.2010.4.03.6183/SP, Sétima Turma, Relator Juiz

Convocado Carlos Francisco, D.E. 10.07.2013)

Ainda que a sentença não tenha ingressado na matéria relativa ao direito à revisão postulada, perfeitamente

possível a sua análise em sede recursal, por força do disposto no artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC, conforme

ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Vejamos:

"Quando o juiz pronuncia a decadência ou a prescrição, está julgando o mérito, mesmo quando não ingresse na

análise das demais questões agitadas no processo. Havendo recurso dessa sentença, poderá o tribunal examinar

todas as matérias suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro

(CPC 515, §§1º e 2º). Assim agindo, não estará suprimindo um grau de jurisdição, pois essa matéria lhe foi, ex

lege, devolvida." (Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ªed., São Paulo: RT, 2008,

p. 517) 

 

A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime

geral da Previdência Social.

A questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE nº 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da

ministra Cármen Lúcia, em acórdão assim ementado:

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
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DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida, j.

08/09/2010, DJ 14/02/2011).

Em linhas gerais, pois desnecessárias considerações adicionais em virtude da importância do precedente acima

citado, acabou sendo firmada orientação inequívoca no sentido da aplicação imediata do artigo 14 da Emenda

Constitucional n° 20/1998 e do artigo 5° da Emenda Constitucional n° 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados ao teto estabelecido antes da vigência dessas normas, a fim de que passassem a observar o novo teto

constitucional. Os órgãos jurisdicionais não têm como ignorar que, do julgamento do aludido recurso

extraordinário, em 08 de setembro de 2010, extraiu-se posicionamento definitivo, em desfavor do INSS, da

própria cúpula do Poder Judiciário, cujas conclusões, em matéria constitucional, gozam de autoridade e força,

inclusive persuasiva, independentemente de terem sido veiculadas em controle concentrado ou difuso.

Não se trata, portanto, de atribuir efeito vinculante e erga omnes ao referido julgado, mas de prestigiar a exegese

da Corte Suprema, no desempenho de seu papel de guardiã da Constituição da República, reconhecendo que

decisões desse naipe têm uma vocação natural de expansividade para fora dos limites do caso concreto. Com

Teori Albino Zavascki: "(...) se a norma é aplicável a um número indefinido de situações, não faz sentido repetir,

para cada uma delas, o mesmo julgamento sobre a questão constitucional já resolvida em oportunidade anterior.

Essas são razões a demonstrar que as decisões a respeito da legitimidade das normas têm vocação natural para

assumir uma projeção expansiva, para fora dos limites do caso concreto" (In: Eficácia das sentenças na

jurisdição constitucional. São Paulo: RT, 2001, p. 26).

Para a solução da controvérsia posta em julgamento, portanto, basta aferir, mediante análise da carta de concessão,

se o salário-de-benefício, por ocasião do deferimento da aposentadoria, foi limitado ao teto.

No que se refere a possibilidade de aplicação dos critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos

benefícios concedidos no período do "buraco negro", trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais

desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado "buraco

negro", foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos

acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20

e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001957-72.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO

DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

autárquico, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar a forma de incidência dos juros

de mora e da correção monetária das prestações em atraso, cujo pagamento deverá respeitar a prescrição
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qüinqüenal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença

(Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício

com a adoção dos novos limites estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB

situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão

proferida pelo STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício da autora foi

limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão

pretendida.

(...)

VII - Embargos improvidos.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0005128-37.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

 

No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, sendo devida a revisão

almejada, de modo que a renda mensal observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pela Constituição

Federal.

A incidência da correção monetária e juros de mora, estes contados da citação, se dará nos termos da legislação

previdenciária, bem como da Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das

parcelas vencidas no qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais

valores recebidos em razão de revisão administrativa do benefício.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a readequar o salário-de-benefício da parte

autora, nos termos do artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº 41/2003, observando-se, todavia, a prescrição

das parcelas vencidas no qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da demanda. Correção monetária, juros de mora

e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada em 09/04/2013, em que a parte autora objetiva a revisão do ato que indeferiu a concessão de seu

benefício previdenciário, em 11/05/1995.

Pedido julgado improcedente, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em razão do

reconhecimento da decadência.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua

redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às

prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos

incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO
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BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial
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estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua
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vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

A situação acima retratada se refere aos benefícios concedidos antes da edição da Lei nº 9.528/97.

Por outro lado, para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo decadencial de dez anos tem

início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca

de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

 

Considerando que o benefício foi indeferido administrativamente em 11/05/1995, e 28/06/1997 o início da

vigência da MP 1.523-9/1997, ajuizada a demanda em 09/04/2013, ocorreu a decadência.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-82.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 13/05/2013, onde o autor objetiva que os reajustes do benefício acompanhem a

majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e

41/03, atingindo os percentuais de 10,96% em dezembro/98 (Portaria MPAS 4883), 0,91% em dezembro/03

(Portaria MPS 12) e 27,23% em janeiro/04.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados.

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros,

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)"

(WAGNER BALERA. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p.

69).

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso

planejamento, sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas

financeiros e crises de gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68).

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição.

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida

sem esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem

limitação" (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266).

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma

coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo

com a realidade laboral.

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e

o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança

(seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário

. São Paulo, LTr, p. 58-59).

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

2013.61.26.002444-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISCO RIBEIRO DA PAZ
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PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024448220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2368/7878



Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos,

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que

se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal,

dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros

percentuais, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...)

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei" (grifo meu).

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna

deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é

do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43).

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o

seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito

aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do

sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER.

A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma

do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR:

"Não há idealismo que possa suplantar essa dificuldade".

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior

Tribunal de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices

estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP

2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a

maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial

n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice

integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.

A propósito, o julgado abaixo:

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88.

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE

O QUAL SE CONTRIBUIU.
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- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91,

QUE DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS.

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO.

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88.

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei)

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET.

DJ de 24/05/1995, p. 31614).

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão

legal para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-

benefício. A alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal de 1988.

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de

novos tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo

objetivo é o de propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali

estipulados.

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC.

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a

preservação do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos

benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida

Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério

legislativo.

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios

previdenciários nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 376.846-8/SC.

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).

 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade

de vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

...

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os
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mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha

Relatoria, in DJ 23/6/2003).

...

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418).

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art.

105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal.

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art.

535 do Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional

reclamada, omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido

de recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos

índices adotados para atualização do salário-de-contribuição.

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do

critério estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício.

Decido.

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art.

544, § 3º, segunda parte, do CPC.

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de

maneira fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa.

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos

constantes do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso.

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a

apreciar a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido

dispositivo.

Nesse sentido:

...

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no

sentido de que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula

260/TFR, não se aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº

8.213/91 assegurou o reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da

data de sua concessão. Deste modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário

deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício.

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos:

...

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem

tais exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à

interpretação de normas infraconstitucionais.

Nesse sentido:

...

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o

salário-de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva

o valor real.

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo

presente a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e

legislação posterior.

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a

tese de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende

as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou

mecanismo para a preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não

previstos em Lei.

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra

amparo legal.

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento

do benefício na forma preconizada na legislação.

De acordo:

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-
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contribuição.

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e

dezembro/93.

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94.

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto

na Lei nº 8.213/91 e legislação

posterior. Recurso desprovido.'

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002).

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS

LEGAIS - ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC

e sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior.

Precedentes.

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC.

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não

foram objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.'

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001).

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício.

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios.

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99).

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha

relatoria, DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002.

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

P. e I.

Brasília (DF), 20 de junho de 2007."

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no

DJ de 28.06.2007).

 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal em substituição regimental 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-66.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.005287-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ARNALDO JOSE PRATA

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro
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DECISÃO

Ação ajuizada em 22/04/2013, em que a parte autora objetiva as revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, mediante reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, para efeito de majoração do

coeficiente de salário-de-benefício.

Pedido julgado improcedente, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC.

A parte autora apelou, alegando, em síntese, que não decorrido o prazo de decadência, uma vez que o benefício foi

deferido somente em 08/02/2010.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A parte autora objetiva as revisão da renda mensal inicial do seu benefício previdenciário, mediante

reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, para efeito de majoração do coeficiente de salário-de-

benefício.

O magistrado a quo reconheceu a decadência do direito.

Ocorre, todavia, que nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91:

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)

 

No caso dos autos, da análise da carta de concessão de fl. 16 e extrato do DATAPREV de fl. 93, verifica-se que o

requerimento administrativo foi formulado em 28/09/1999, mas somente despachado o deferimento em

08/02/2010, sendo a primeira prestação recebida em 23/02/2010.

Ajuizada a ação em 22/04/2013, evidente que não decorrido o prazo decadencial.

Dada a natureza da pretensão, mister o retorno dos autos ao juízo de origem, para colheita de prova oral, apta à

comprovação do alegado labor rural.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para regular prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002818-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052876620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.002818-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ DE AZEVEDO ARAUJO

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro
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DECISÃO

Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, na forma das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

Pedido julgado procedente. Sentença submetida ao reexame necessário. Concedida a tutela específica.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, decadência. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença. Se

vencido, pleiteia a modificação dos critérios de correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A sentença proferida, muito embora desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se encontra

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças fundadas em jurisprudência do plenário do

Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente.

Na situação sub judice, a matéria de fundo foi decidida com amparo no Recurso Extraordinário nº 564.354/ SE, de

relatoria da Ministra Cármen Lúcia, julgado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, uma vez reconhecida a

repercussão geral.

Dessa forma, permitido o enquadramento na hipótese do § 3º do dispositivo em comento.

Abordando a excepcionalidade contida no artigo 475 do Código de Processo Civil, já se pronunciou o Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO.

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. DESNECESSIDADE. ART. 475, § 3º, DO CPC. MANUTENÇÃO DO ÔNUS

DE SUCUMBÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA PRETORIANA. SÚMULA N. 83/STJ.

1. No presente caso, a sentença concedeu juros moratórios de 1% para a repetição de indébito dos valores

recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária, a partir do trânsito em julgado, em harmonia

com jurisprudência pacífica desta Corte e com a Súmula 188/STJ. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. O art. 475, caput, e inciso I, do CPC dispõe que as sentenças proferidas contra a União e suas respectivas

autarquias estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição, e só produzem efeitos depois de confirmadas pelo Tribunal.

Contudo, o parágrafo 3º do art. 475 do CPC excepciona a regra quando a sentença estiver fundada em

jurisprudência ou súmula do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Nessa hipótese, a exceção à

incidência do duplo grau obrigatório se aplica independentemente do valor do litígio.

3. Os ônus de sucumbência foram devidamente fixados pela instância a quo, que estipulou valor de condenação

ao autor no acórdão recorrido. Decisão que se mantém.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 856974 / MG, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 29.10.2008)

PROCESSUAL CIVIL - TERMINOLOGIA UTILIZADA PELO ART. 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO -

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - ART. 475, § 3º, DO CPC.

1. Segundo o art. 557 do CPC, o Relator poderá, monocraticamente, negar seguimento a recurso inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, ou seja, utilizando da

expressão que designa gênero, poderá não conhecer do recurso ou negar-lhe provimento.

2. O reexame necessário previsto no art. 475, inciso I, do CPC, estendido às autarquias e fundações pela Lei n.

9.469/97, art. 10, não se aplica quando a sentença estiver fundada em jurisprudência ou súmula do Supremo

Tribunal Federal ou do tribunal superior competente. Inteligência do art. 475, § 3º, do CPC.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(REsp 824233 / RS, Segunda Turma, Rela. Min. Eliana Calmon, DJ 28.06.2006, p. 253

 

Dispensado, portanto, o reexame necessário.

A alegação de decadência não merece acolhida, porque, no caso em julgamento, não se trata de revisão de ato de

concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em manutenção, daí não se

aplicando o disposto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido, vem decidindo este Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028182420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. ARGUMENTOS EXPOSTOS NA APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL DA

AUTARQUIA. DECADÊNCIA.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porque, no presente caso, desnecessária a

produção de prova pericial.

- Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência, somente para a revisão do

ato de concessão de benefício, passou a ser, expressamente, referido.

- Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, mas sim de pleito de manutenção da equivalência salarial

das mensalidades de aposentadoria, nos termos do art. 58 do ADCT

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram

razoáveis e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Agravos legais da autarquia e da parte autora não providos.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-04.2011.4.03.6110/SP, Oitava Turma, Relatora Vera

Jucovsky, D.E. 19.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme documentos constantes dos

autos, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da

evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013097-02.2010.4.03.6110/SP, Décima Turma, Relator Sérgio

Nascimento, D.E. 04.06.2013)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). DECADÊNCIA

PARCIALMENTE AFASTADA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO INPC. ÍNDICES

LEGAMENTE PREVISTOS APLICADOS PELO INSS. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PREVISÃO

LEGAL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

1. No caso dos autos, visto que o demandante percebe benefício deferido em 28/09/1992, concedido a partir de

31/07/1991, e que a presente ação foi ajuizada em 03/03/2010, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

2. Com relação aos pedidos de reajustamento do benefício e afastamento do teto do salário-de-benefício, não se

tratando de revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, descabe se falar na ocorrência da

decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a

renda mensal inicial.

3. O pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a partir de maio de

1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário,

substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

4. Legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as limitações previstas na Lei nº 8.213/91, não havendo que

se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988

incumbiu o legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os

quais o princípio da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.

5. Agravo parcialmente provido. Decadência parcialmente afastada. Apelação da parte autora improvida.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002402-61.2010.4.03.6183/SP, Sétima Turma, Relator Juiz

Convocado Carlos Francisco, D.E. 10.07.2013)

Aplicável, contudo, o parágrafo único do dispositivo em comento, operando-se a prescrição das parcelas vencidas

no quinquênio que anteceder o ajuizamento da demanda, as quais, inclusive, restaram reconhecidas pelo

magistrado a quo.

A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime
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geral da Previdência Social.

A questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE nº 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da

ministra Cármen Lúcia, em acórdão assim ementado:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida, j.

08/09/2010, DJ 14/02/2011).

Em linhas gerais, pois desnecessárias considerações adicionais em virtude da importância do precedente acima

citado, acabou sendo firmada orientação inequívoca no sentido da aplicação imediata do artigo 14 da Emenda

Constitucional n° 20/1998 e do artigo 5° da Emenda Constitucional n° 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados ao teto estabelecido antes da vigência dessas normas, a fim de que passassem a observar o novo teto

constitucional. Os órgãos jurisdicionais não têm como ignorar que, do julgamento do aludido recurso

extraordinário, em 08 de setembro de 2010, extraiu-se posicionamento definitivo, em desfavor do INSS, da

própria cúpula do Poder Judiciário, cujas conclusões, em matéria constitucional, gozam de autoridade e força,

inclusive persuasiva, independentemente de terem sido veiculadas em controle concentrado ou difuso.

Não se trata, portanto, de atribuir efeito vinculante e erga omnes ao referido julgado, mas de prestigiar a exegese

da Corte Suprema, no desempenho de seu papel de guardiã da Constituição da República, reconhecendo que

decisões desse naipe têm uma vocação natural de expansividade para fora dos limites do caso concreto. Com

Teori Albino Zavascki: "(...) se a norma é aplicável a um número indefinido de situações, não faz sentido repetir,

para cada uma delas, o mesmo julgamento sobre a questão constitucional já resolvida em oportunidade anterior.

Essas são razões a demonstrar que as decisões a respeito da legitimidade das normas têm vocação natural para

assumir uma projeção expansiva, para fora dos limites do caso concreto" (In: Eficácia das sentenças na

jurisdição constitucional. São Paulo: RT, 2001, p. 26).

Para a solução da controvérsia posta em julgamento, portanto, basta aferir, mediante análise da carta de concessão,

se o salário-de-benefício, por ocasião do deferimento da aposentadoria, foi limitado ao teto.

No que se refere a possibilidade de aplicação dos critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos

benefícios concedidos antes da sua vigência, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial do E. Supremo

Tribunal Federal:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. 1. O disposto no

artigo 144 da Lei 8.213/1991 aplica-se à revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data posterior à

Constituição Federal de 1988 e anterior à referida legislação federal, nos termos da jurisprudência firmada por

esta Corte. Precedentes: RE nº 582.719-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 27/11/2009, e AI nº

649.113-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 24/9/2010. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO.

RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 144 DA LEI N.

8.213/91. CABIMENTO. TETOS DAS ECS NºS 20/98 E 41/03. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DEFERIDOS

ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE" 3. Agravo DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de agravo nos

próprios autos interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o objetivo de ver

reformada a r. decisão que inadmitiu seu recurso extraordinário manejado com arrimo na alínea a do permissivo

Constitucional, contra acordão assim ementado: "EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO
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ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. APLICAÇÃO

DO DISPOSTO NO ART. 144 DA LEI N. 8.213/91. CABIMENTO. TETOS DAS ECS NºS 20/98 E 41/03.

APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aplicação

do disposto no (ora revogado) art. 144 da Lei n. 8.213/91 é automática (decorre de lei) sempre que a data

considerada para o recálculo se situa no chamado "buraco negro" (entre 05-10-1988 e 05-04-1991). Como o

título deferiu a retroação da DIB, ainda que apenas para efeito de cálculo, a correta aplicação do art. 144 é

decorrência lógica, não ultrapassa os limites do julgado e corresponde aos exatos critérios utilizados

administrativamente pelo INSS ao revisar os benefícios concedidos naquele período. Tal aplicação não configura

sistema híbrido, pois foi determinada pela Lei n. 8.213 exatamente para os benefícios concedidos no período

imediatamente anterior à sua vigência, situação em que passa a se encontrar a parte autora. 2. Limitada a renda

mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos termos da

legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos novos

tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do

benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às

regras de reajuste legalmente impostas." Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. Nas razões do

apelo extremo, sustenta a preliminar de repercussão geral e, no mérito, aponta violação ao artigo 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, e ao artigo 58 do ADCT. O Tribunal a quo negou seguimento ao recurso extraordinário

por não vislumbrar ofensa direta à Constituição Federal. É o Relatório. DECIDO. Ab initio, a repercussão geral

pressupõe recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade

(art. 323 do RISTF). Consectariamente, se o recurso é inadmissível por outro motivo, não há como se pretender

seja reconhecida "a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso" (art. 102, III, § 3º, da

CF). O agravo não merece provimento. O disposto no artigo 144 da Lei 8.213/1991 aplica-se à revisão dos

benefícios previdenciários concedidos em data posterior à Constituição Federal de 1988 e anterior à referida

legislação federal, nos termos da jurisprudência firmada por esta Corte. Nesse sentido: RE nº 582.719-AgR, Rel.

Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 27/11/2009, e AI nº 649.113-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda

Turma, DJe 24/9/2010, que possui a seguinte ementa: "PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL.

REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. APLICABILIDADE DO ART. 144 DA LEI 8.213/91. 1. A decisão agravada não

divergiu do entendimento firmado por esta Corte no sentido de que, quanto à revisão de benefício previdenciário

concedido em data posterior à Constituição Federal de 1988 e anterior à Lei 8.213/91, aplica-se o disposto no

artigo 144 dessa lei. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido." Ex positis, DESPROVEJO o agravo, com

fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 18 de fevereiro de 2014. Ministro Luiz Fux

Relator Documento assinado digitalmente(ARE 783240, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 18/02/2014,

publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-036 DIVULG 20/02/2014 PUBLIC 21/02/2014)

No mesmo sentido, trago à colação precedentes desta Corte e do TRF da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. NOVOS TETOS. DECADÊNCIA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI

11.960/2009.

(...)

2. A revisão com base no artigo 26 da Lei 8.870/94 é específica para os benefícios concedidos entre 05.04.1991 e

31.12.1993.

3. A decisão do STF (RExt 564.354), todavia, é aplicável a benefício concedido a qualquer tempo, quando

comprovado que houve limitação no momento da concessão.

4. O benefício da parte autora não foi revisto com base no artigo 26 da lei 8.870/94, por não estar enquadrado no

período de revisão da mesma. Todavia, a revisão com base nos novos tetos é devida quando comprovado que

houve limitação ao teto no momento da concessão, independentemente da data de início do benefício.

5. A declaração de inconstitucionalidade dos índices de correção monetária das cadernetas de poupança (ADIs

4.357 e 4.425) na atualização das dívidas judiciais da Fazenda Pública, afasta apenas o uso da Taxa Referencial

- TR como fator de correção monetária, mantendo-se a utilização dos juros moratórios com base na taxa de juros

aplicáveis a essa aplicação financeira, nos termos da Lei 11.960/2009. (TRF4, APELREEX 5007484-

22.2012.404.7110, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão Paulo Paim da Silva, juntado aos autos em 14/03/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado "buraco

negro", foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos

acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20

e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios
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previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001957-72.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO

DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

autárquico, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar a forma de incidência dos juros

de mora e da correção monetária das prestações em atraso, cujo pagamento deverá respeitar a prescrição

qüinqüenal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença

(Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício

com a adoção dos novos limites estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.

II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB

situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão

proferida pelo STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício da autora foi

limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão

pretendida.

(...)

VII - Embargos improvidos.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0005128-37.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, sendo devida a revisão

almejada, de modo que a renda mensal observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pela Constituição

Federal.

Correção monetária e juros de mora na forma da Resolução nº 267, de 2 de dezembro de 2013, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal,

observada a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da demanda,

compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em razão de revisão administrativa do benefício.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a

preliminar e dou parcial provimento à apelação, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e

juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002123-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.002123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ARMELINDA ORTOLANI ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP214886 SAMUEL VAZ NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00071-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2378/7878



Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (74 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 118/120.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal
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Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
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capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (74 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 1º/7/10).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 12/6/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido e um filho portador de deficiência, em

casa alugada, com 5 cômodos (2 quartos, sala, cozinha e banheiro). A renda familiar mensal é proveniente da

aposentadoria de seu esposo e do benefício assistencial de prestação continuada recebida por seu filho, ambos no

valor de um salário mínimo. O Estudo Social menciona: "Possuem móveis básicos e simples, sendo 01 jogo de

estofados, 01 estante, 03 camas de solteiro, 01 cama de casal, 02 guarda roupas, 01 televisor, 01 geladeira, 01

fogão, 01 armário de cozinha, 01 mesa e cadeiras."

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,
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conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves

Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Por fim, considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no

qual se requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a idade avançada,

entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo

pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo

de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou nego provimento à apelação. De ofício, concedo a

tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias,

com renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 2/8/10, sob

pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007662-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da representante da parte autora, Maria Edila Porto Fabiano,

conforme indicado a fls. 13, certificando-se.

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido

a partir da data da juntada do estudo social.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença, alegando que a avó da autora recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e pensão por morte no valor de R$ 181,66, não cumprindo

o requisito previsto no § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 148/155.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"
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ADVOGADO : SP303911A JULLIANA ALEXANDRINO NOGUEIRA
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela
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LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de
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caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 20 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de deficiência mental desde a infância, encontrando-se total e

permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 4/9/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a avó, que possui sua guarda legal, um irmão e

um primo menor, em casa própria. A única fonte de renda familiar provém da aposentadoria da avó, no valor de

um salário mínimo, e de pensão por morte, também da progenitora, no valor de R$ 181,66 (desdobrado entre 3

titulares). Não estão inseridos em nenhum programa assistencial. Conforme estudo social, no imóvel onde reside a

família não há linha telefônica. São bens da família fogão, geladeira, televisor e ferro de passar. A família não

possui carro, nem telefone celular.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Com relação ao termo inicial de concessão do benefício, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido

de que o mesmo deva ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, in casu, deve ser fixado na data

da citação, uma vez que, conforme exposto na complementação do laudo social de fls. 99, ficou demonstrado que

a situação financeira da família na data da realização do laudo diferia da do momento em que a parte autora

pleiteou administrativamente o benefício.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício

assistencial, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela

específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias, com

renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 10/10/11, sob

pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta em 01/07/2011, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a

rurícola.

Documentos (fls. 09/17).

Justiça gratuita concedida (fl. 19).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 41/43).

CNIS/Plenus (fls. 24/25).

A sentença prolatada em 05/02/2013 julgou improcedente o pedido, com condenação nos ônus da sucumbência,

devendo ser observada a Lei nº 1.060/50 (fls. 44/47).

A parte autora apelou (fls. 50/58), aduzindo que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da

demanda.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de

aposentadoria por idade rural.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício
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APELANTE : TEREZA CIPRIANO DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES
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PROCURADOR : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que
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a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 27/09/2009 (fl. 09), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 168 meses.

Foi apresentada cópia de sua certidão de casamento (realizado em 23/10/1971), com a profissão do cônjuge varão

como "lavrador" (fl. 12), além de cópia da CTPS deste último, com anotações de contratos de trabalho

notadamente rurais, entre os anos de 2002 e 2007 (fls. 13/14).

Ressalte-se que a pesquisa ao banco de dados CNIS/Plenus confirma os períodos laborativos de seu esposo,

assinalando, ainda, vínculo principiado no ano de 1990, seguindo-se vinculação empregatícia, sempre rural, até o
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ano de 2011.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitindo a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Doutra via, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal

venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor da parte autora nas lides

campesinas.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural, e por período superior ao legalmente exigido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do pedido administrativo - 09/05/2011 -

devidamente comprovados nos autos, em fl. 17.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a
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antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício de

aposentadoria por idade rural, a contar da data do pedido administrativo, no valor de um salário mínimo.

Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima

explicitado. Também nos moldes retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 15 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008705-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (67 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 112/116.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

2014.03.99.008705-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOAQUIM FERREIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203006 OLAVO CORREIA JÚNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00006-8 1 Vr ITAI/SP
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de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)
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Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.
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IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (67 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 24/1/12).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 12/11/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que o autor reside apenas com a esposa, "em casa alugada, na qual o valor do

aluguel é de R$240,00 (duzentos e quarenta reais). A casa possui 03 (três) quartos, 01 (uma) sala, 01 (uma)

cozinha e 01 (um) banheiro, sendo de alvenaria, com laje e piso frio, em perfeitas condições de habitação,

organização e limpeza. (...) A residência não possui serviço de telefonia fixa, apenas um celular" (fls. 65). A

renda familiar mensal é de R$ 622,00, proveniente da aposentadoria de sua esposa. Com relação aos gastos

mensais asseverou a assistente social: "pagam R$ 240, (duzentos e quarenta reais) com aluguel, 28,60 (vinte e

oito reais e sessenta centavos) com despesa de fornecimento de água e serviço de esgoto e R$ 22,49 (vinte e dois

reais e quarenta e nove centavos) com despesa de fornecimento de energia, R$83,14 (oitenta e três reais e catorze

centavos) em medicamentos e meia Kendall para varizes, totalizando um gasto mensal aproximado de R$ 324,33,

o restante com alimentação" (fls. 65/66).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 31, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 16/7/10, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor
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da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada,

entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo

pelo qual concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento

administrativo, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o beneficio

assistencial, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 16/7/10.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010510-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 11-33).

2014.03.99.010510-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANA ROSA FRANCISCO LEME

ADVOGADO : SP282063 DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00089-0 2 Vr PIRAJU/SP
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Assistência Judiciária concedida (fl. 34).

 

Citação, em 06.09.11 (fl. 36 v.).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 84-89).

 

Laudo médico, elaborado por jusperito (fls. 105-124).

 

A r. sentença, prolatada em 02.08.13, julgou procedente o pedido (fls. 139-142).

 

Ambas as partes apelaram.

 

A parte autora pugna pela reforma parcial do julgado, concernente ao termo inicial e à verba honorária (fls. 144-

147).

 

O réu requer, quanto ao mérito, a reforma total do julgado (fls. 150-159).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso interposto por ambas as partes contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."
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O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a incapacidade da autora restou devidamente comprovada por meio do laudo médico pericial elaborado

em 17.12.12, do qual se depreende que ela é portadora de "doença oncológica, qual seja, Carcinoma Maligna de

Útero e moderadas varizes em ambas as pernas associado a Insuficiência Venosa Crônica", patologias que a

incapacitam de maneira total e temporária para o labor (fls. 105-124).

 

Anoto que o fato de a inaptidão da parte requerente ser temporária não impediria a concessão de benefício
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assistencial, que também é temporário e deveria ser mantido apenas enquanto presentes os requisitos

necessários.

 

Entretanto, não subsistem nos autos elementos caracterizadores de que se encontrasse em situação de

miserabilidade.

 

Senão, vejamos.

 

O estudo social, realizado em 20.08.12, revelou que a parte autora residia somente em companhia de marido, o

qual percebia proventos de aposentadoria no valor de um salário-mínimo mensal (R$ 622,00 à época).

 

Ressalto que, consoante pontuado acima, a renda de um salário mínimo percebida pelo cônjuge do autor deve ser

desconsiderada para fins de apuração da renda per capta.

 

A despesa mensal fixa declarada correspondia a gastos com alimentação (R$ 250,00), energia elétrica (R$ 33,00),

água (R$ 28,00), gás (R$ 29,00), telefonia pré-paga (R$ 10,00), gasolina (R$ 30,00) e medicamentos (300,00)

totalizando R$ 680,00 por mês.

 

O núcleo familiar residia em casa própria, construída em alvenaria, com forro e piso de cerâmica, constituída por

dois quartos, sala, cozinha, banheiro, pequeno cômodo de despejo, garagem e quintal. A mobília encontrava-se em

bom estado de conservação, apensar de antiga.

 

A família possuía automóvel, modelo Parati, ano 1986.

 

Primeiro, observo que parte da renda familiar estaria sendo destinada a gastos com manutenção do veículo da

família (só com combustível, 30,00 por mês), despesa essa totalmente prescindível em situação de penúria

econômica extrema.

 

Segundo, a autora demonstrou possuir condições financeiras que lhe permite pagar consultas médicas, porquanto

se consulta e faz tratamentos com médicos especialistas (vascular e cardiologista) particulares (fls. 16-28, e 29).

Terceiro, pesquisa realizada nesta data no sítio da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP na Internet

(https://www.jucesp.online.sp.gov.br), que passa a fazer parte integrante deste, demonstra que as declarações

prestadas à assistente social, quanto à renda familiar não merecem total credibilidade, haja vista que da referida

pesquisa se extrai que a requerente (e sua filha) são proprietárias de empresa: "comércio varejista de artigos do

vestuário e acessórios" fato esse omitido no estudo social - a requerente asseverou ter laborando sempre

informalmente, como empregada doméstica ao se mudar para a cidade.

 

Também se extrai do documento supracitado que o endereço domiciliar declinado pela filha da autora, Rosimar

Aparecida Leme (em outubro/2003) é aquele onde foi realizado o estudo socioeconômico, e o endereço da

demandante constante nesse mesmo documento é outro ("Rua Albino Rodrigues Costa, 57, casa, Centro,

Piraju - SP"), que não foi mencionado nestes autos, não obstante a demandante ter declarado à assistente social

que possuía apenas um imóvel, - aquele onde reside, situado na Rua João Dell´Agnolo nº 84, que foi comprado

há mais de trinta anos.

 

Sendo assim, não há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade, ao contrário: os recursos obtidos pela família da parte requerente deveriam ser suficientes para

cobrir os gastos ordinários, e tratamentos médicos.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos legais necessários, não faz ela jus à

concessão do benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).
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Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

Prejudicado o julgamento da apelação da parte autora.

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

Revogada a tutela antecipada. Prejudicada a apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir da citação (21.06.2012), com correção monetária e juros de mora

calculados nos termos do disposto na Lei nº 9.494/97. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas

vencidas até a sentença. Sentença proferida em 01.11.2013, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da sentença ou da juntada do laudo

pericial aos autos. 

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento.

É o relatório.

Aciono o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

A insurgência restringe-se ao termo inicial do benefício.

Em regra, o termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil, momento em que se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação, configurando-

se, a partir daí, a mora.

Nesse sentido, confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2014.03.99.010889-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEIDIANE SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP286413 JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00089-5 3 Vr TATUI/SP
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2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária , nos termos do art. 219 do CPC.

4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários.

5. Agravo regimental parcialmente provido".

(STJ. AgRg no REsp 845743 SP (2006/0095387-2), 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05.05.2009, DJ

15.06.09, v.u. - grifei)

 

É o caso dos autos. 

Os males que acometem a autora - "alterações neuro-psiquiátricas, com distúrbios afetivos" e "esquizofrenia

refratária, patologia incurável, irreversível, progressiva", conforme laudo pericial de fls. 53-59 -, associado ao

histórico de internações psiquiátricas (fls. 14-16), permitem retroagir a incapacidade até a data consignada em

sentença. 

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque

manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir da citação (10.11.2011), "incidindo correção monetária e juros a partir do

vencimento de cada prestação". Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a

sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença proferida em 19.07.2013, não submetida ao

reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício "na data da juntada do último laudo

apresentado em juízo (seja o estudo social, seja a perícia médica)", a redução do montante fixado a título de

honorários advocatícios e a estipulação da multa cominatória em "1/30 do salário-mínimo, com ampliação do

prazo previsto para cumprimento".

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento e pela fixação do termo

inicial do benefício na data do requerimento administrativo (01.03.2011).

É o relatório.

Decido.

Aciono o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

Quanto à multa diária, nada mais é senão mecanismo intimidatório previsto para hipótese de concessão de tutela

específica de obrigação de fazer. Assim, é meio de coerção com o fim de alcançar a efetividade da decisão

proferida, impondo à autoridade administrativa seu cumprimento. Possível sua fixação, devida no caso de atraso

na implantação de benefício previdenciário, na esteira de jurisprudência firmada.

2014.03.99.010892-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GIULIANA RAISSA MARQUES incapaz

ADVOGADO : SP104714 MARCOS SANT ANNA

REPRESENTANTE : NOELI ROLIM COSTA

No. ORIG. : 11.00.00121-2 1 Vr PIEDADE/SP
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A propósito, os julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 461, § 1º E

644 DO CPC. MULTA PECUNIÁRIA. OBRIGAÇÃO DE DAR. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO

DE ORDEM JUDICIAL. 

É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se

de obrigação de fazer. 

No caso, impôs-se à autarquia multa diária pelo descumprimento de não pagar valores definidos em execução, ou

seja, obrigação de dar. 

Agravo conhecido e provido para afastar a multa." 

(REsp 110344/RJ - STJ, Terceira Turma, Relator Ministro Waldemar Zveiter, j. 01.06.2000, DJ 14.08.2000, p.

164). 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FIXAÇÃO DE

MULTA DIÁRIA (ASTREINTES). POSSIBILIDADE. 

1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de

tratar-se de obrigação de fazer. 

2. Precedente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AGRESP nº 644488/MG - STJ, Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ

17.10.2005, p. 334). 

In casu, verifica-se que o benefício foi implantado dentro do prazo fixado pelo juízo (fls. 98/102), não havendo

que se falar em condenação ao pagamento de multa, restando prejudicado o apelo da autarquia, nesse aspecto.

A insurgência restringe-se ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.

Em regra, o termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil, momento em que se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação, configurando-

se, a partir daí, a mora.

Nesse sentido, confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária , nos termos do art. 219 do CPC. 

4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários. 

5. Agravo regimental parcialmente provido". 

(STJ. AgRg no REsp 845743 SP (2006/0095387-2), 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05.05.2009, DJ

15.06.09, v.u. - grifei) 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque

manifestamente improcedente.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de origem.

I.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 09/08/2012.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebido e processado o recurso, subiram com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/07/2000 a 02/05/2006 e 02/01/2007 a 21/02/2011, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/07/2000 a 02/05/2006 e 02/01/2007 a 26/01/2011 (restrito à data de elaboração do PPP), conforme PPP´s de

fls. 26/29, o demandante esteve exposto de modo habitual e permanente a agentes agressivos como gasolina,

álcool, óleos etc.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

APELANTE : BENEDITO APARECIDO BETTINI

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00142-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 21/02/2011, 35 anos, 05

meses e 15 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 21/02/2011, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à
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antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 01/07/2000 a 02/05/2006 e 02/01/2007 a 26/01/2011, e

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o total de 35 anos,

05 meses e 15 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

requerimento administrativo (DIB em 21/02/2011). Verba honorária, correção monetária e os juros de mora na

forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 05 meses e 15

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21/02/2011 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 01/07/2000 a 02/05/2006 e 02/01/2007 a 26/01/2011.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012451-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 12-33).

 

Assistência Judiciária concedida (fl. 34).

 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo (fl. 36).

 

Citação em 20.05.11 (fl. 41 v.).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 90-96).

 

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 110-123 e 141-142).

 

A r. sentença, prolatada em 09.01.13, julgou improcedente o pedido (fls. 166-168).

 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma integral do julgado (fls. 171-181).

 

2014.03.99.012451-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SILVANA FRANCISCA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00132-2 1 Vr FARTURA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

No mérito, trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente

pedido de benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo.".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação
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Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família.".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, restou devidamente comprovado por meio do laudo médico pericial, realizado em 09.08.11 e

complementado em 30.06.12, que a incapacidade da autora é total e temporária: "a Examinada se apresenta com

alterações na semiologia neurológica em decorrência de distúrbio epilético-convulsivo, cujo quadro mórbido a

impede de trabalhar, no presente momento, necessitando de afastamento do trabalho e tratamento especializado.

Portanto, a Autora, de 40/41 anos de idade se encontra suscetível de readaptação e/ou reabilitação profissional

para realizar atividades laborativas compatíveis com a restrição física que é portadora." (fls. 110-123 e 141-

142).

 

Anoto que o fato de a inaptidão da parte requerente ser temporária não impede a concessão de benefício

assistencial, que também é temporário e deve ser mantido apenas enquanto presentes os requisitos necessários. 

 

Não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

auto-suficiência econômica, a cassação do benefício.

 

Por sua vez, o estudo social elaborado em 27.05.11, revela que a parte autora residia, de favor, na casa um primo

casado (fls. 136-165).

 

A renda familiar declarada no laudo social não pode ser considerada para apuração da renda per capita, pois o

primo da autora e o cônjuge deste não integram o núcleo familiar da parte autora, à inteligência do disposto no §

1º do art. 20, da Lei 8.742/93, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

Em suma, não havendo obrigação legal do primo sustentar a autora, não se pode considerar que ela aufere renda.

 

Sendo assim, há elementos nos autos o bastante para se afirmar que se trata de pessoa que vive em estado de

miserabilidade. Os recursos obtidos através da caridade da prima e do cônjuge desta não são suficientes para

cobrir todos suas despesas pessoais e os tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe sejam imprescindíveis.

 

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

 

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 20.05.11 (fl. 41 v.), ex vi do art. 219 do Código de

Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu

o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da

Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a
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urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, de ofício,

defiro a antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo

ao INSS o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo mensal, desde a data da citação e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento,

incidente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Custas, despesas processuais, correção monetária e

juros de mora, conforme acima explicitado. Também nos moldes acima expostos, deferida a antecipação da

tutela.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013912-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

05/04/1991, quando já havia completado 37 anos, 04 meses e 04 dias de atividades, preenchendo os requisitos

para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com 100% do salário-de-benefício, calculando-se a

RMI com base nos 36 salários-de-contribuição anteriores a 05/04/91, atualizada até a DIB do benefício concedido

em 11/08/1993 e, se o valor da renda mensal inicial revisada limitar-se ao teto, revisar sua renda mensal com base

no seu salário-de-benefício e não com base na RMI, a partir do primeiro reajuste anual e em todos os

subsequentes. Requer, ainda, a inclusão da gratificação natalina no período básico de cálculo, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo o transcurso do prazo decadencial do direito da parte

autora, resolvendo o mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condenou o autor a

arcar com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 678,00, cuja exigibilidade suspendeu, por ser o

sucumbente beneficiário da gratuidade judiciária.

Inconformado, apela o autor, requerendo, preliminarmente, o sobrestamento do feito até decisão final do STF

acerca da aplicação dos efeitos da decadência. No mérito, alega, em síntese, que o prazo decadencial previsto na

Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos

anteriormente ao início de sua vigência. Aduz que o prazo decadencial deve ser contado da MP 138, de

19/01/2003, convertida na Lei nº 10.839/2004. Afirma que a revisão pleiteada nos autos deveria ter sido efetuada

de ofício pelo INSS, de forma que a decadência não atingiu o seu direito, uma vez que não há "decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo". Sustenta a inexistência de prazo decadencial para a revisão do

ato concessório de benefício previdenciário, eis que a relação previdenciária é de trato sucessivo e se renova a

cada mês, incidindo apenas a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da

ação.

2014.03.99.013912-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HERMINIO MILLAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00008-3 1 Vr ORLANDIA/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a preliminar.

O E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que envolvem a aplicação do

prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97, assentando que o prazo de dez

anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida

Provisória (MP) 1.523-9/1997.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 11/08/1993 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 21/01/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da parte autora, "MARCIA DA SILVA DE MACEDO",

conforme documento de fls. 23, certificando-se.

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a realização de nova perícia por médico especialista, ou a

reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, observo que a parte autora nasceu em 26/7/71 e qualificou-se, na exordial, como "ajudante de cozinha"

(fls. 2). Ademais, a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 65/69), . Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante "apresenta

seqüela de pós-operatório de ressecção de tumor de mastóide esquerda com perda parcial da audição em ouvido

esquerdo e que não a incapacita para suas atividades laborais habituais." (fls. 68).

Ademais, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico com base nos documentos e exames constantes dos autos, na consulta pericial e

experiência profissional do esculápio (fls. 66), motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

2014.03.99.014333-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARCIA DA SILVA MACEDO
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nova prova pericial, por médico especialista em otorrinolaringologia. Cumpre ressaltar ainda que, em face do

princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131

do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse

sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes

Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo
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legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

O autor completou a idade mínima em 25.09.2009 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

168 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

 

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: cópias de sua CTPS em que constam anotações

de vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de 06.01.1981 a 25 de novembro de 2009 (fls. 14-28)

A atividade rurícola devidamente registrada em carteira de trabalho e as informações do CNIS/DATAPREV

gozam de presunção legal e veracidade juris tantum, e prevalecem se provas em contrário não são apresentadas,

constituindo-se prova plena do efetivo labor rural.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

 

Nesse sentido, os julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova

plena do período anotado em CTPS, corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou

comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. II - Agravo

(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2414/7878



2129.)

 

PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995)

 

O fato de as testemunhas conhecerem o autor há 12 anos e não em todo o período que pretende comprovar ser

trabalhador rural, não obsta a concessão da aposentadoria rural por idade, vez que trabalhou ao longo de sua vida

em atividade rurícola, conforme se depreende as anotações em sua CTPS e nas informações do

CNIS/DATAPREV de fls. 47-49.

 

Dessa forma, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período

superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, com a RMI (renda mensal inicial) a ser calculada

pela Autarquia nos termos do artigo 29 da Lei de Benefícios.

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a constatação do início da incapacidade, em 23/02/2011.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Pleiteia a apreciação do reexame necessário.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS, de fls. 60/61, informa vínculos empregatícios desde 30/03/2012, bem como percepção de

benefício de 29/05/2009 a 30/03/2010.

A parte autora, qualificada como "empacotadora", contando atualmente com 38 anos, submeteu-se à perícia

médica.

O laudo informa diagnóstico de "grande hérnia de disco lombar", concluindo pela incapacidade parcial e

permanente, desde 23/02/2011 (fls. 44).

Em resposta aos quesitos, o sr. perito atesta inaptidão para o exercício do labor habitual e aponta possibilidade de

reabilitação.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do percebeu benefício até 30/03/2010 e ajuizou a demanda em

14/04/2010, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado incapacidade parcial e permanente para o

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por
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mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de sua atividade laborativa

habitual, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento e reabilitação.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, à míngua de apelo das partes para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 24/05/2008, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº.

8.213/91. Mantida a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da

manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de companheira de Edmar Martins do Nascimento, falecido

em 25.06.99 (fls. 27), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Documentos.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO. 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(artigo 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da

Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de

instrução para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a

decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à pensão por morte, mister se faz a

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, da convivência marital entre a parte autora e o

finado até a data do óbito, corroborando, assim, o início de prova material apresentado.

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

 

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA.

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla

defesa, consagrados na Constituição.

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21). 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE

DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA. 

1. Não há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, havendo nulidade da

sentença que julgou antecipadamente a lide. 

2. A matéria posta nos autos do processo é de natureza fática, estando a exigir dilação probatória.

Considerando-se que a autora trouxe aos autos rol de testemunhas para demonstrar a condição de companheira

do segurado falecido, deveria ter sido determinada a oitiva daquelas.

3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular r a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo

de origem visando à produção da prova oral, com regular processamento do feito em seus ulteriores termos. 

4. Recurso parcialmente provido.

(AC 00001096820004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:20/05/2004)

 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A

R. SENTENÇA, ante a ausência de audiência de instrução para oitiva de testemunhas. Determino a remessa dos

autos para a primeira instância, a fim de que seja realizada a audiência de instrução e a prova oral, e,

posteriormente, seja exarada outra sentença. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Dessa decisão, o INSS interpôs agravo de instrumento, a que foi dado provimento a fim de revogar a tutela

antecipada.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora interpôs apelação em que requer a reforma da r. sentença, alegando que restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.
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Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo médico pericial (fls. 74/84) atesta que o autor apresenta hepatopatia e cirrose hepática. Conclui, o Sr.

Perito, pela incapacidade laborativa de forma total e temporária. Com relação ao início da incapacidade, sugere a

data da perícia, 19/04/2012.

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, constata-se que o requerente apresenta vínculos empregatícios no

período de 1984 a 1999, sendo os mais recentes nos intervalos de 01/08/1990 a 23/06/1992, 26/07/1993 a

23/09/1993 e 26/01/1998 a 01/02/1998.

Também se observa o recolhimento de contribuições, na condição de contribuinte individual, relativamente aos

meses de 08/2008 a 02/2009.

Pelas fls. 24 e 49, observo que foi concedido auxílio-doença, pela via administrativa, no intervalo de 06/03/2009 a

13/04/2011, sob o diagnóstico K 70.3 - cirrose hepática alcoólica (conforme sítio do Ministério da Saúde), mesmo

diagnóstico apontado pelo laudo médico pericial.

Dessa forma, apontando o laudo médico pericial a existência de incapacidade sob o mesmo diagnóstico informado

quando da concessão administrativa, do auxílio-doença, entendo que a incapacidade remonta à essa época,

restando, portanto, preenchidos os requisitos de manutenção da qualidade de segurado e carência.

Portanto, havendo incapacidade total e temporária e preenchidos os demais requisitos, impõe-se a concessão do

benefício de auxílio-doença desde a data imediatamente posterior à cessação indevida, pela via administrativa

(que ocorreu em 13/04/2011) em virtude da enfermidade constatada pelo perito judicial, além de totalmente

incapacitante, ser a mesma que motivou a concessão do auxílio-doença pela autarquia, não rendendo ensejo a

descontinuidade do benefício. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei n° 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que

for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que o requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a
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urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos,

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício.

Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder-lhe o auxílio-

doença, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data da cessação indevida do

auxílio-doença, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ, bem como defiro a antecipação da tutela, na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017141-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pela parte autora contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, "em razão da perda do objeto", visto que "

comprovado ficou que a autora já estava desfrutando do benefício assistencial de prestação continuada

pleiteado, conforme documento de fls. 87" (fls. 106-107).

Recurso não respondido.

É o relatório. 

Aciono o artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

Tem prevalecido que, na hipótese de concessão administrativa de benefício previdenciário, ocorre o

reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo

Civil.

Nesta Corte Regional, encontram-se os seguintes precedentes:

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte

legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial

a respeito do tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de

divergência no Recurso Especial nº 204.998/SP.

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no reconhecimento jurídico do pedido,

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito.

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida."

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p.

938)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM

2014.03.99.017141-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SELMA ARLETE DUARTE DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00049-2 1 Vr CRUZEIRO/SP
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JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO.

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código

de Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe,

em sede administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez.

II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de

Processo Civil.

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado

dispositivo legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada

pela não interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais.

IV - Reexame necessário não conhecido."

(REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, v.u., DJ 27.01.2005, p. 292)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a

partir do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da

procedência do pedido pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC.

II - Remessa oficial e apelação improvidas."

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259)

 

E o proceder autárquico acima referido, concedendo à autora amparo social a pessoa portadora de deficiência,

ainda que não expresso, de modo a se afirmar, textualmente, o reconhecimento do pedido, não deixa dúvida ao

menos quanto à admissão, na via administrativa, do preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento de

benefício assistencial sob os mesmos pressupostos legais em que formulado o pleito resistido em juízo, ganhando

contornos de reconhecimento do pedido.

Considerado o ato como assentimento à pretensão, ao juiz cumpre resolver a lide julgando a causa pelo mérito.

De rigor, portanto, a extinção do processo nos exatos termos do artigo 269, inciso II, do diploma processual,

reconhecendo-se, nesse ínterim, que a requerente faz jus à percepção do benefício de prestação continuada

exatamente a partir do requerimento administrativo atendido pelo ente previdenciário, datado de 11.05.2011 (fl.

87), inexistindo razão a eventual pretensão de pagamento de valores atrasados desde o ajuizamento da ação, em

06.05.2009, já que o deferimento administrativo do amparo assistencial se deu quase dois anos após a propositura

da demanda, não se permitindo, pois, precisar se as condições indispensáveis à concessão do benefício já se

encontravam presentes antes, notadamente a situação de miserabilidade, sobretudo em razão da informação,

contida no laudo pericial, não impugnado pela parte, de que a requerente, "viúva, reside sozinha, em casa cedida,

tendo seu sustento atual oriundo dos filhos" (fl. 63).

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para extinguir o feito com resolução do mérito, ante o reconhecimento do pedido pelo INSS (CPC, artigo

269, II), nos termos supra.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017331-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.017331-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VANILDE ALMERITO

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, a contar da data da

citação (10.01.2012), com correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 9.494/97 e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

A autora apelou, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo.

Recurso do INSS respondido.

É o relatório.

Decido.

Analiso a tempestividade do recurso interposto pelo réu.

De acordo com o artigo 508 do Código de Processo Civil, "na apelação, nos embargos infringentes, no recurso

ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e

para responder é de 15 (quinze) dias", tendo, o Instituto Nacional do Seguro Social, prazo em dobro para recorrer

(art. 188 do CPC).

Consoante o disposto no artigo 17, da Lei nº 10.910/04, o Procurador Federal goza da prerrogativa da intimação

pessoal.

Não consta dos autos que o Procurador do INSS tenha sido intimado pessoalmente da sentença, de forma que a

intimação deu-se com a carga dos autos em cartório, na data de 11.12.2013 (fl. 141), tendo sido interposto recurso

com protocolo em 27.01.2014 (fls. 146-150).

Os dias compreendidos no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro são considerados feriados na Justiça Federal,

nos termos do artigo 62, I, da Lei nº 5.010/1966.

O artigo 178 do Código de Processo Civil determina que os prazos processuais são contínuos, não se

interrompendo nos feriados. E, de acordo com o artigo 184, §1º, do diploma processual, "considera-se prorrogado

o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado (...)".

Assim, da conjugação dos dispositivos citados, conclui-se que a contagem do prazo não se interrompe no período

de 20 de dezembro a 6 de janeiro e, caso o prazo final para interposição do recurso se esgote durante esse

interregno, considera-se prorrogado até o primeiro dia útil seguinte ao término do (usualmente denominado)

recesso forense.

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECESSO FORENSE. PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS

PROCESSUAIS. RECURSO INTEMPESTIVO. 1- Nos termos do art. 62, inc. I, da Lei nº 5.010/66, o recesso

forense da Justiça Federal é considerado feriado e, portanto, é contínuo e não interrompe ou suspende os prazos

processuais, que ficam somente prorrogados até o primeiro dia útil subsequente (art. 178 c/c art. 184, § 1º, do

CPC). 2- Recurso não conhecido.

(AI 00512193320004030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA de 22/09/2010.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECESSO FORENSE. ARTIGO 62, INCISO I, DA LEI Nº 5.010/66 E ARTIGO

178 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. 1. O

artigo 62, inciso I, da Lei nº 5.010/66, considera feriado na Justiça Federal os dias compreendidos entre 20 de

dezembro a 06 de janeiro. 2. O diploma processual prevê no artigo 178 que os prazos processuais são contínuos

e não se interrompem nos feriados. 3. Na hipótese dos autos, o prazo para interposição do recurso pela

agravante iniciou-se em 11.12.2006 e findou-se em 26.12.2006, no entanto, diante do recesso forense, foi

prorrogado para o primeiro dia útil, qual seja, 09.01.2006. 4. Protocolizado o recurso em 16.01.2007, é de rigor

o reconhecimento da intempestividade da apelação. 5. Agravo improvido.

(AI 00342725420074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 de 11/07/2008)

 

In casu, o prazo recursal teve início em 12.12.2013, primeiro dia útil seguinte à intimação da autarquia (mediante

carga dos autos), e expirou em 10.01.2014 (sexta-feira).

Manifesta, pois, é a intempestividade do recurso autárquico, uma vez que protocolado somente em 27.01.2014.

Analiso o recurso da parte autora.

Conforme bem observado pelo juízo a quo, "não consta nos autos pedido administrativo". Com efeito,

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00158-7 1 Vr LUCELIA/SP
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compulsando os autos uma vez mais, verifica-se que a parte autora não fez juntar qualquer comprovante do

suposto requerimento.

Em regra, e diante da ausência de pedido na via administrativa, o termo inicial do benefício assistencial de

prestação continuada é a data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, momento em que

se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação, configurando-se, a partir daí, a mora.

Nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária , nos termos do art. 219 do CPC. 

4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários. 

5. Agravo regimental parcialmente provido". 

(STJ. AgRg no REsp 845743 SP (2006/0095387-2), 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05.05.2009, DJ

15.06.09, v.u. - grifei) 

 

Posto isso, com fulcro nos artigos 557 do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte,

nego seguimento à apelação INSS, porque intempestiva, e nego seguimento à apelação da parte autora, porque

manifestamente improcedente.

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017729-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Recurso respondido.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

2014.03.99.017729-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE BARBIERI NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP282659 MARIA AUGUSTA FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00114-7 3 Vr MATAO/SP
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Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto
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Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.
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Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do
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parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."
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Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 20.08.2012 (fls. 75-79), indica que o

autor, 61 anos, apresenta incapacidade laboral parcial e permanente, em decorrência de quadro de hipertensão

arterial e artrose de quadril. Quanto à alegada ocorrência de infarto, o experto esclareceu que "não há exames ou

relatórios nos autos nem faz uso de medicamentos". Com relação à artrose de quadril, "foi corrigida com prótese

". A restrição laboral, segundo o perito, diz respeito a "serviços com sobrecarga de peso", havendo possibilidade

de desempenho de outras atividades.

Indagado se "há impedimento ao exercício da profissão, como a de jardineiro ou carpidor de terrenos" (quesito

número 2), o experto respondeu negativamente. Acerca da possibilidade de "recuperação para seu próprio

sustento" (quesito número 9), a resposta foi afirmativa.

A idade, o grau de escolaridade e o histórico profissional do requerente não foram ignorados.

O que se extrai do laudo pericial é a existência de capacidade para os atos da vida civil e a possibilidade de

desempenho de outras atividades, de modo que o quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-acidente à parte autora.

Sentença não submetida ao reexame obrigatório.

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito.

2014.03.99.017769-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANA PAULA DE SOUZA

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00104-9 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Apelação da parte autora.

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mas o Juízo a quo

concedeu-lhe auxílio-acidente.

Contudo, não se há falar em nulidade da r. sentença por julgamento extra petita, vez que o auxílio-acidente

constitui um minus em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES CONFRONTADAS.

1. Não ocorre omissão, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz, de ofício, adequar a hipótese fática ao dispositivo

legal pertinente à concessão de benefício previdenciário devido em razão de acidente de trabalho.

3. A divergência jurisprudencial não restou configurada ante a falta de similitude fática entre o acórdão

recorrido e o paradigma trazido a confronto.

4. Recurso especial improvido."

(REsp 541.695/DF, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª TURMA, v.u., DJ 01.03.04, p. 209)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1- A concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente é um minus em relação ao pedido inicial de aposentadoria

por invalidez, pois ambos os benefícios têm como suporte fático a mesma causa de pedir, ou seja, a incapacidade.

Preliminar rejeitada.

2- Constatado, pelo laudo pericial, que o autor encontra-se incapacitado para o trabalho de forma parcial e

temporária, bem como comprovada a condição de segurado, faz ele jus ao benefício de auxílio-acidente.

3- Remessa oficial e apelação do INSS improvidos.

(TRF 3ª Região, AC nº 453392, UF: SP, 1ª Turma, Rel. Des. Oliveira Lima, v.u., DJU 19.03.02, p. 387)."

"PREVIDENCIÁRIO. EXTRA PETITA. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL. MARCO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS.

1. Já se encontra pacificado o entendimento de que não é extra ou ultra petita a sentença que, constatando o

preenchimento dos requisitos, defere benefício previdenciário distinto do postulado. Precedentes desta Corte e do

STJ.

2. Afastada a preliminar de ausência de pretensão resistida, pois tendo havido, no recurso, irresignação quanto

ao mérito, a resistência está suficientemente patenteada nos autos, fazendo certa a necessidade do provimento

judicial para dirimir a lide posta.

3. Tratando-se de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, o Julgador firma a sua

convicção, via de regra, por meio da prova pericial.

4. Considerando que o perito concluiu no sentido da limitação parcial dos movimentos do autor que, mesmo

diante de operação, gera incapacidade permanente para funções que exijam muito do punho, conclui-se haver

redução da capacidade laboral do requerente, sendo-lhe devida a concessão do benefício de auxílio-acidente a

partir do cancelamento administrativo do auxílio-doença, nos termos do art. 86, caput e §2º, da Lei 8.213/91.

5. O INSS deve adimplir o valor dos honorários periciais."

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.15.000704-1, UF: SC, 5ª Turma, Rel. Des. Celso Kipper, v.u., DE 11.06.07).

 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.
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No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é

portadora de déficit funcional na coluna vertebral devido a lombalgia proveniente de osteoartrose (fls. 83-98). 

Ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade parcial e

permanente para o labor.

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a

atividades que exijam sobrecarga da coluna lombar, o que não é o caso, tendo em vista que o trabalho habitual da

requerente é o de balconista ou vendedora (consoante cópias de CTPS de fls. 28-29).

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante,

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.

(...).

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para

fratura de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela

parcial mínima para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado

cirurgicamente, para amputação parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os

movimentos do referido segmento; perda auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e

temporária do autor para o trabalho.

4. Apelação do autor improvida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO.

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não

comprovada a incapacidade total para o trabalho.

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já

chegou a desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social.

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica.

VI - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO

DIVERSO.

(...).

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso.

VIII - Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS.

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária.

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência

judiciária. Precedente do STF.

III - Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240).
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Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

 

Isso posto, NÃO ACOLHO A PRELIMINAR, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA

ANTECIPADA. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença.

É o relatório.

Decido.

De início, verifico ser intempestiva a apelação da parte autora.

Conforme certidão de fls. 111 v., a parte foi intimada da sentença mediante publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, realizada no dia 24.02.2014 (segunda-feira), primeiro dia útil após a disponibilização. Sendo assim,

nos termos do artigo 184, §2º, do Código de Processo Civil, o prazo recursal começou a fluir em 25.02.2014

(terça-feira) e encerrou-se em 11.03.2014 (terça-feira).

Como o recurso foi protocolizado somente em 12.03.2014 (fl. 113), deixo de conhecê-lo, em face de sua

intempestividade.

Faço juntar consulta ao andamento processual obtida no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo,

dando conta das datas de disponibilização e publicação da sentença, bem como da juntada do recurso de apelação

com protocolo "FIGA N. 14.00015246-6".

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

2014.03.99.018503-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA JOSE BOVOLENTA NUNES

ADVOGADO : SP204683 BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00046-1 3 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Recurso não respondido.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

2014.03.99.018547-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : QUITERIA INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS008437 CLEONICE MARIA DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08031308120128120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que
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a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela
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Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 09.07.2013 (fls. 61-65), indica que a

requerente apresenta "perda da visão do olho esquerdo devido acidente há 50 anos" e "litíase renal, com cálculo

coraliforme", não apresentando, contudo, incapacidade laboral ou para os atos da vida civil. Esclareceu, o experto,

que "a patologia apresentada, cálculo coraliforme, possui tratamento e sua dificuldade para enxergar não se

justifica invalidez". Respondeu, expressamente, que "a requerente não possui doença/deficiência física que a

incapacite para o trabalho". 

Em resposta a diversos quesitos apresentados, o perito reiterou a ausência de incapacidade, não tendo sido

ignorados a idade (58 anos), o grau de escolaridade (primeiro grau incompleto) e o histórico profissional da autora

("relata que sempre foi autônoma, como faxineira").

O quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n°

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020120-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que, em ação em que se pretende a revisão de benefício previdenciário, julgou extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da

ausência do prévio requerimento junto à Administração.

A parte autora pugna pela reforma da sentença e, conseqüentemente, o prosseguimento do feito para análise do

pedido deduzido na petição inicial.

Sem contrarrazões.

Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC,

incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe, ao relator, a possibilidade de dar provimento ao recurso

quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da

justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO

EXAURIMENTO DA VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo,

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e,

via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os

autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

2014.03.99.020120-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAERTE FRANCHINI

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40038797620138260038 1 Vr ARARAS/SP
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(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

No presente caso, em que o apelante pleiteia a revisão do seu benefício previdenciário, não é certo que o INSS

venha a rejeitar a pretensão, devendo, o segurado, efetuar o prévio requerimento administrativo perante a

autarquia, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020345-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão do benefício

de aposentadoria por invalidez (DIB 1/3/1991) mediante a adoção do IGP-DI dos anos de 1999 a 2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão a reexame necessário.

Nas razões do recurso, o INSS exora a reforma do julgado. Sustenta a decadência e a falta de interesse de agir.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.]

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A alegação de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

Não se cogita a respeito da decadência quanto ao pedido de índices para fins de manutenção do valor do beneficio,

isto porque, o preceito do artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é claro ao determinar a sua incidência apenas aos casos de

revisão do ato de concessão.

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais emanados por esta Corte:

 

MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027756-18.2012.4.03.9999/SP

2014.03.99.020345-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA CARDOSO

ADVOGADO : SP116366 ALEXANDRE PALHARES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM SP

No. ORIG. : 11.00.00124-1 1 Vr ITANHAEM/SP
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"(...)

Razão assiste ao apelante no que pertine à decadência.

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que determina,

inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

(...)

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora, para afastar a decadência acolhida pelo Juízo a quo e, com abrigo nos §§ 1º e 2º, do artigo 515 do

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Não há condenação da parte autora aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence)."

São Paulo, 24 de julho de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005050-12.2010.4.03.6119/SP

"(...)

Inicialmente, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o

que determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

(...)

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada."

São Paulo, 28 de setembro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

Quanto ao mérito, preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta
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maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Assim, o Instituto Nacional do Seguro Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não

previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.

Assim, fazendo um histórico dos reajustamentos de benefícios previdenciários, temos:

- estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

- no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;

- a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-1/99,

que determinou o índice de 4,61%;

- em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

- em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;
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- em de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%;

- em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%;

Constata-se que não há ilegalidade na adoção dos índices acima.

Assim, a reforma da sentença se impõe.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Sem condenação da parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020824-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta contra sentença de parcial procedência de embargos à execução que determinou a dedução

dos valores pagos na esfera administrativa relativa ao montante principal devido, sem, contudo, que esta

compensação representasse qualquer interferência na base de cálculo dos honorários advocatícios.

O INSS sustenta que a compensação dos valores pagos administrativamente deve refletir na base de cálculos para

a apuração dos honorários advocatícios, pois a parte embargada, antes do ajuizamento da ação, estava recebendo o

auxílio-doença NB 502.928.567-5.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O INSS foi condenado a pagar à parte embargada o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de

30/04/2010, bem como os honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da sentença.

A pretensão executória, quanto à verba honorária, é de R$ 1.253,48 (um mil, duzentos e cinquenta e três reais e

quarenta e oito centavos), com a qual não concorda o INSS, opondo os embargos à execução ao argumento de que

os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença devem ser descontados da base de cálculo da

verba honorária.

A parte embargada sustenta não ser lícito efetuar tal desconto, contrariando a orientação jurisprudencial pacífica

de que a compensação dos valores pagos administrativamente não deve interferir na base de cálculo dos

honorários sucumbenciais.

Inconformado, o INSS interpõe o apelo contra a sentença no ponto em que não autoriza que os descontos do

pagamento administrativo venham a repercutir sobre os valores a serem pagos a título de honorários advocatícios.

Com efeito, numa análise mais apressada dos autos, a concessão do benefício auxílio-doença ao segurado,

acarretaria o dever de pagamento dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença,

ainda que recebidos no âmbito administrativo ou por força de tutela antecipada.

Sobre o tema, inclusive, colacionam-se precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REAJUSTE DE 28,86%. BASE DE CÁLCULO.

2014.03.99.020824-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILO W MARINHO G JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSIMEIRE RITA VITORIO

ADVOGADO : SP134593 SERGIO APARECIDO BAGIANI

No. ORIG. : 12.00.03501-0 1 Vr IGARAPAVA/SP
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REMUNERAÇÃO. ANUÊNIOS. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA OU RECÍPROCA.

ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. Os valores pagos administrativamente hão de ser compensados na fase de liquidação do julgado; entretanto,

tal compensação não pode interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta

pela totalidade dos valores devidos. Precedentes do STJ.

(AgRg no REsp 1220765/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2011,

DJe 12/09/2011)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA

ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor,

durante o curso da ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados

na referida fase processual.

2 Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1178026/RS, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 16/08/2011, DJe 20/09/2011)

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EXECUÇÃO. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM

COMPOR A BASE DE CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. O pagamento efetuado pela Autarquia após a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força

do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus sucumbenciais

2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura da ação,

impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, a

Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o

seu patrono.

3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, entretanto, tal

compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela

totalidade dos valores devidos.

4. Recurso Especial provido.

(REsp 956.263/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2007,

DJ 03/09/2007, p. 219)

No entanto, no presente caso, a parte embargada já se encontrava recebendo administrativamente o auxílio-doença

desde 17/05/2006, de modo que a relação previdenciária já existia antes do ajuizamento da ação de conhecimento,

distribuída em 10/02/2010.

Portanto, verifica-se que as prestações mensais referentes ao auxílio-doença foram pagas voluntariamente pela

autarquia previdenciária antes do ajuizamento da ação até a modificação da relação previdenciária ocorrida com o

julgamento proferido em 02/08/2011, que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez desde 30/04/2010.

Em razão da substituição de um benefício concedido judicialmente no lugar daquele já em manutenção na esfera

administrativa, antes do ajuizamento da ação, serão considerados como base de cálculo para os honorários

advocatícios apenas os valores resultantes da compensação entre eles, conforme bem asseverado pela entidade

autárquica.

A reforma da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que é beneficiária

da Justiça Gratuita.

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

determinar que o prosseguimento da execução pelo valor apurado pela entidade autárquica. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS.

Sustenta, a autora, que devem prevalecer os critérios de incidência dos juros de mora fixados na decisão judicial

transitada em julgado.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A insurgência está restrita à forma de incidência dos juros de mora.

A citação, via de regra, é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até

então não recebam aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma

decrescente, mês a mês.

Quanto aos juros anteriores à citação, deve ser adotado o entendimento consagrado em precedente do Superior

Tribunal de Justiça, em julgado de relatoria do Ministro JOSÉ DANTAS (REsp nº 111.793/SP, j. 16/09/97, DJ

20/10/1997, p. 53.116), cujo voto condutor traz os seguintes fundamentos, no que interessa à questão deduzida no

presente julgado:

"No caso dos juros moratórios, porém, que dependem de culpa do devedor, esta só se evidencia com a citação

resistida, daí surgindo a causa de imposição dos juros. Estes, assim, só cabem a contar da citação. Portanto,

verificado o valor da dívida em atraso no mês da citação, a contar daí deve ser aplicado ao montante os juros ,

englobadamente, e a seguir, mês a mês, como é de nossa jurisprudência (e.g.: REsps 66.777, in DJ de 10.06.96 e

99.661, in DJ de 24.03.97, ambos de minha relatoria)".

Ou seja, caso haja pagamentos relativos a períodos anteriores à citação, os juros moratórios devem ser calculados

de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma decrescente para aquelas vencidas após tal

ato processual.

No mais, com o advento do novo Código Civil, as regras relativas à incidência de juros de mora sofreram

sensíveis alterações, em especial, com relação ao percentual que passou de 0,5% ao mês para 12% ao ano.

Contudo, a determinação para que os cálculos considerem 12% ao ano não obsta, quando da atualização, a

incidência de juros moratórios nos moldes traçados pelo artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009 (que

deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997), a partir de sua vigência, nos termos in verbis:

"Art. 5º - O art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória

nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

(NR) 

 

Tais alterações têm incidência imediata, aplicando-se aos processos em andamento, tendo em vista sua natureza.

Com efeito, em julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral 842.063 RG/RS,

foi firmado o entendimento de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Medida Provisória

2.180-35/2001, tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em

vigor.

O acórdão recebeu a seguinte ementa:

 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HILDA VIEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 12.00.00223-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor. 

(AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG 01-09-

2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217 ) 

Na mesma linha, ainda, o posicionamento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça quando do

julgamento do ERESP n° 1.207.197/RS (2011/0028141-3), de relatoria do Ministro Castro Meira, julgado em

18.05.2011, publicado no DJE 02.08.2001. Vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1°-F, DA LEI N° 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI N° 11.960 /09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 

A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova

que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 

As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos

processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 

O art. 1°-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo 5°

da Lei n° 11.960 /09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes." 

Destarte, são devidos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da vigência da Lei nº

11.960/2009, destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma superveniente, não há que se falar em

reformatio in pejus, pois sua automática incidência opera ex vi legis.

No mais, conquanto não se ignore o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, das ADIs nº 4.357/DF e

4.425/DF, que reputou "inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de

poupança,' constante do § 12 do artigo 100", "declarando a inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento,

do art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não

houve, até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos

em curso, nos termos aqui expostos.

Ressalte-se que, em 27 de junho próximo passado, a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em

ação rescisória, já à luz do debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos

efeitos do julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua
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que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida.

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013)

Deve, portanto, ser mantida a incidência dos juros moratórios no percentual aplicado às cadernetas de poupança a

partir da vigência da Lei nº 11.960, em 1º de julho de 2009, até mesmo pelo fato de que o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já decidiu que o pagamento de juros é obrigação de trato sucessivo, de forma que sua

aplicação se submete à nova legislação reguladora de forma imediata.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, porque manifestamente improcedente, nego seguimento

à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de benefício assistencial.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Recurso respondido.

É o relatório.

Decido.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum instante,

vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua

família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

2014.03.99.021022-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELZA DO CARMO BALBUENA VENTRILIO

ADVOGADO : SP222142 EDSON RENEE DE PAULA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00009-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2446/7878



A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, a qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em

sua redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER
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CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros
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benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97 , que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas

de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada

Defensoria Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público

Federal, a Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência

do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e

os votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento

foi suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da

década de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua

promulgação, o § 3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam
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nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir as

situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço vênia

ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui não é

o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade, mas,

tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de

prever, no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça a

revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está se

declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando a

inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

No concernente ao primeiro requisito, o laudo médico pericial, datado de 17.12.2012 (fls. 87-90), indica que a

requerente, 52 anos, apresenta quadro de osteoporose (CID M81), não apresentando, contudo, incapacidade

laboral. Em resposta a diversos quesitos apresentados, o perito reiterou a ausência de incapacidade.

Ao contrário do que alega a apelada em razões de apelação - "o laudo pericial apresentado é por demais lacunoso

", "não apresenta qualquer serventia para comprovar de maneira categórica, se este padece ou não de alguma

enfermidade" -, verifica-se que o perito indicou expressamente qual a patologia que acomete a autora

(osteoporose), respondendo afirmativamente à indagação acerca de existência de doença ou lesão (quesito 7.1),

bem como apontando os reflexos causados e os órgãos afetados. 

É dizer, reconheceu a existência de doença/lesão, o que não se confunde com a presença de quadro incapacitante,
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como quer fazer crer a parte autora, ora apelada. 

O quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n°

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito,

comprova-se, alternativamente, o requisito etário ou a condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a

miserabilidade.

Destarte, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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Trata-se de ação ajuizada em 10/06/2011, onde o autor objetiva que os reajustes do benefício acompanhem a

majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação.

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados.

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros,

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)"

(WAGNER BALERA. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p.

69).

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso

planejamento, sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas

financeiros e crises de gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68).
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É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição.

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida

sem esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem

limitação" (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266).

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma

coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo

com a realidade laboral.

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e

o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança

(seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário

. São Paulo, LTr, p. 58-59).

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que

alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com

prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos,

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que

se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal,

dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros

percentuais, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...)

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme

critérios definidos em lei" (grifo meu).

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna

deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é

do Legislativo.

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro.

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é

incompatível com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante,

atribuição de outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43).

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o

seu sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito

aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363).

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do

sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER.

A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74).

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena

de restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade.

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é

a inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que

pudessem suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma

do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR:

"Não há idealismo que possa suplantar essa dificuldade".

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode

negar que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período,

tendo gerado, inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se

deve considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos

indicadores ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior

Tribunal de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices

estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP

2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a

maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial

n.º 499.427-RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso
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Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

"(...) reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e

3º, da Lei n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do

Decreto n.º 3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003).

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente

proporcional à data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice

integral, relativo aos meses transcorridos desde o último reajustamento.

A propósito, o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-

8213/91, ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88.

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO

VINCULAÇÃO ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O

QUAL SE CONTRIBUIU.

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91,

QUE DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS.

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA

FACULDADE DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO.

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88.

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei)

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE

NORTHFLEET. DJ de 24/05/1995, p. 31614).

 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão

legal para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-

benefício. A alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal de 1988.

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de

novos tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo

objetivo é o de propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali

estipulados.

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA

COM O TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003

E JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E

JUNHO/1999 A JUNHO/2005. INPC. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários

na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação

do valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos

benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida

Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério

legislativo. 

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios

previdenciários nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 376.846-8/SC. 

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007).

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade

de vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO
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CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO

DE 1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI).

AUSÊNCIA DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.

...

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados,

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício

(IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha

Relatoria, in DJ 23/6/2003).

...

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418).

 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art.

105, inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal.

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535

do Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada,

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo

da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados

para atualização do salário-de-contribuição.

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do

critério estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício.

Decido.

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art.

544, § 3º, segunda parte, do CPC.

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de

maneira fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa.

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos

constantes do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso.

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a

apreciar a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido

dispositivo.

Nesse sentido:

...

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido

de que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR,

não se aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91

assegurou o reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data de sua

concessão. Deste modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício.

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos:

...

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem

tais exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à

interpretação de normas infraconstitucionais.

Nesse sentido:

...

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o
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salário-de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o

valor real.

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo

presente a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e

legislação posterior.

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese

de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou

mecanismo para a preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não

previstos em Lei.

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo

legal.

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento

do benefício na forma preconizada na legislação.

De acordo:

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição.

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93.

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94.

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na

Lei nº 8.213/91 e legislação

posterior. Recurso desprovido.'

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002).

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E

SUCEDÂNEOS LEGAIS - ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-

de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC

e sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior.

Precedentes.

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC.

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.'

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001).

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO.REAJUSTE.EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício.

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios.

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99).

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha

relatoria, DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002.

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

P. e I.

Brasília (DF), 20 de junho de 2007."

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no

DJ de 28.06.2007).

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021243-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 07/01/2012, em que parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário, concedido em 07/06/1984.

Pedido julgado procedente.

O INSS apelou, pugnando pelo reconhecimento da decadência, pleiteando a reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua

redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às

prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos

incapazes ou dos ausentes".

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou

diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003,

convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o

prazo decadencial de dez anos.

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham

decidindo que as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os

benefícios concedidos sob sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo

direito adquirido. Nesse sentido, por exemplo:

 

2014.03.99.021243-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERCILIO PEDRO

ADVOGADO : SP161006A JAMIL JESUS DE LIMA

No. ORIG. : 12.00.00000-9 1 Vr MOCOCA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória

nº 1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo

regramento não tem aplicação retroativa.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PARCIAL PROCEDÊNCIA - DECADÊNCIA - REAJUSTE DE JUNHO DE

1999 - IMPROCEDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide,

não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.057724-5, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO,

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF -

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO

BÁSICO DE CÁLCULO - LEI 8880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, IMPROVIDOS.

1. Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática

está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

2. Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que

vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.

(...)".(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.007788-2, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441)

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial.

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico.

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento

dá ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez,

incide nas ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo

especial de exercício fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a

uma sentença declaratória ou constitutiva.

Assim, no rumo da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de

10.12.1997, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 -, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios

ajuizados antes de sua vigência.

Vale dizer, os benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam sujeitos à decadência.

Ocorre que a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção",

relevante a matéria e com o fim de prevenir divergência entre as Turmas.

Sobreveio, então, a ementa do acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime,

de 14 de março de 2012, da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
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tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

Recurso Extraordinário foi interposto pelos autores da ação de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,

sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE,

que trata da mesma controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, "reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello.

Ementou o Ministro Ayres Britto, relator:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO

DECADENCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTERIORMENTE À RESPECTIVA VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA.

PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial

estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva

vigência."

 

Enquanto o Supremo Tribunal Federal não decide sobre o ponto, o Superior do Tribunal de Justiça, no Recurso

Especial nº 1.303.988/PE, apreciando a matéria infraconstitucional, modificou seu entendimento, agora para o fim

de adotar a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes de 1997; desse modo, o item 2 da

ementa do acórdão: "2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06)".

O Direito exige a demarcação de tempo, porque tem por fim alcançar a pacificação das relações sociais.

Por meio de ordenamento jurídico, submetido a controle, normas são estabelecidas para que não prevaleça o

interesse individual em confronto com o bem coletivo; é o que impede que o sujeito titular de direito individual

venha a exercê-lo a qualquer tempo; ou, na aplicação prática, que aquele que teve seu direito supostamente

violado venha a reclamá-lo independentemente do tempo que passa.

Os institutos da decadência e da prescrição foram criados para preservar a segurança jurídica, fixando a lei prazos

para o exercício da pretensão por parte do titular do direito violado.

Não exercido o direito no limite temporal estabelecido, diz-se que ocorreu a sua extinção pela ocorrência da

decadência; há, de fato, a perda do próprio direito.

Resolver conflitos e intranquilidades constitui-se no fim maior do Direito, que, quando trata da aquisição ou

extinção de direitos, utiliza a técnica de fixação de prazos, evitando, com isso, a eternização de ações inerentes ao

seu titular.

No ordenamento jurídico brasileiro, a lei atinge situações futuras e tem sua baliza firmada no respeito ao direito

adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

Antes da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, a redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não

previa prazo de decadência para a revisão de benefício previdenciário.

A Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 - após toda a evolução legislativa noticiada -,

estabeleceu em dez anos o prazo de decadência "de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

O Superior Tribunal de Justiça, e este Tribunal Federal, adotaram entendimento no sentido de que não havia

contagem de prazo de decadência para os benefícios concedidos antes do advento da Medida Provisória nº 1.523-

9/97; porque, é fato, seu texto, alterando o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não daria margem à retroação.

Veio, como já reproduzida a ementa do acórdão do REsp nº 1.303.988/PE, orientação no rumo de que o prazo

decadencial, para as relações jurídicas constituídas antes da MP 1.523-9/97, seria contado a partir de sua vigência.

O que fez o Superior Tribunal de Justiça foi adotar a mesma regra interpretativa dada ao artigo 54 da Lei nº
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9.784/99, que instituiu prazo de decadência para a Administração rever seus atos; deliberou que também estariam

submetidas à decadência as relações jurídicas constituídas antes do advento da Lei nº 9.784/99.

Não divisou, com a interpretação, violação ao princípio da irretroatividade da lei (MS nº 9.112/DF, Corte

Especial, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 14.11.2005).

Na hipótese da MP 1.523-9/97, em que se está diante de prazo decadencial destinado ao titular do benefício

previdenciário, a modificação de posicionamento do Superior Tribunal de Justiça conduz à sua aceitação.

E assim é levando em conta o princípio da segurança jurídica.

Ao Judiciário cabe zelar por bem demasiadamente caro, como se apresenta a segurança jurídica. A realização de

um mínimo de segurança constitui condição para que possa haver justiça. O direito é concebido "para ao menos

estabelecer alguma segurança no passado que confira a cada um o direito de projetar sua vida no futuro, de fazer

suas escolhas, suas apostas, em face do imponderável" (Eduardo Talamini, Coisa Julgada e sua Revisão, RT,

2005, p. 596).

Citado por José Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, para Jorge Reinado Vanossi, em El

Estado de Derecho en el Constitucionalismo Social, a segurança jurídica consiste no "conjunto de condições que

tornam possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das conseqüências diretas de seus atos e de

seus fatos à luz da liberdade reconhecida".

Nesse passo, de pronto, diga-se, nada recomenda as constantes alterações legislativas impostas pelo legislador ao

artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

Quando foi decidido que o prazo de decadência, conforme a Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, alterando

o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, não se aplicava aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua

vigência, levou-se em conta o princípio da irretroatividade da lei.

Do mesmo modo, para que se entenda que os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97 também

estão sujeitos ao prazo decadencial, o juízo, igualmente, tende para asseverar que não há retroatividade da norma,

porque, seu teor, não veio colher relações jurídicas pretéritas.

Com efeito, retirou-se interpretação em consonância com a mesma interpretação dada ao artigo 54 da Lei nº

9.784/99.

Vale dizer, não há, com o teor da MP 1.523-9/97, retroatividade da norma, que somente ocorreria se dispusesse e

colhesse o ato de concessão, propriamente; se do ato de concessão do benefício previdenciário fosse contado o

prazo decadencial.

Não é o que ocorre quando se decide que serão, sim, os benefícios concedidos antes da vigência da MP 1.523-9/97

atingidos, mas que o prazo decadencial será contado a partir da vigência da nova legislação; fato pretérito é

considerado (a data da concessão do benefício), porém a legislação projeta-se para o futuro, trazendo situação

presente (a vigência da novel legislação).

Isto é, a vigência da referida medida provisória é o marco inicial para a contagem do prazo decadencial,

significando sua aplicação para o futuro, não intervindo no ato que concedeu o benefício previdenciário.

Outra razão que se dá para fortalecer a MP 1.523-9/97 está no fato de se igualar os beneficiários da Previdência

Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-

9/1997 e o prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão. Revista do Tribunal Regional

Federal da Primeira Região, nº 8, agosto/2010):

 

"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade

de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e

reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns

serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;

nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez

anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a

contagem não retroagiu de modo algum."

 

O princípio da segurança justifica aderir ao novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça.

Acresça-se a superveniente pá de cal do Supremo Tribunal Federal sobre a questão, ao apreciar o Recurso

Extraordinário 626.489/SE em que reconhecida a existência de repercussão geral, por ocasião de julgamento

realizado em 16 de outubro de 2013 sob relatoria do Ministro Roberto Barroso, com acórdão ainda pendente de

publicação oficial mas cujo teor encontra-se transcrito no Informativo 725/STF, assim ementado:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário.

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
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de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário.

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição.

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência

 

Considerando o benefício com DIB em 07/06/1984, e 28/06/1997 o início da vigência da MP 1.523-9/1997,

ajuizada a demanda em 07/01/2012, ocorreu a decadência.

Pelas razões acima expostas, merece acolhida a alegação do INSS, sendo, de rigor, a reforma da sentença, com

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora

ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, tendo em vista a ocorrência da decadência.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021315-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Rita Alves Machado das Neves em 23.07.2012, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (27.04.2012).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não comprovado que as patologias

declinadas na inicial sejam incapacitantes e, não obstante haja indícios de que a depressão que acomete a autora

seja geradora de incapacidade, tal moléstia não foi declinada na inicial, sendo vedada a alteração da causa de

pedir. Autora condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em

R$ 500,00, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Decido.

Trata-se de ação com pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Inicialmente, o fato de a perícia médica apurar incapacidade decorrente de patologia diversa das indicadas na

inicial não é óbice à concessão do benefício.

A causa de pedir, na situação em comento, é a incapacidade para o trabalho que, considerada irreversível, justifica

a concessão de aposentadoria por invalidez ou, temporária, do auxílio-doença.

Cabe à perícia, independentemente do alegado na inicial, apurar a existência ou não de patologias e definir o grau

2014.03.99.021315-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RITA ALVES MACHADO DAS NEVES

ADVOGADO : SP272643 ELAINE CRISTINA PINTO ALEXANDRE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00064-3 2 Vr ADAMANTINA/SP
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de incapacitação delas decorrentes.

Inexistente, ademais, prejuízo para o réu, que após a juntada do laudo, teve o seu direito ao contraditório

garantido.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

A perícia médica não constatou enfermidade ortopédica a justificar a concessão dos benefícios, ressaltando, no

entanto, a necessidade de submeter-se à avaliação psiquiátrica, tendo em vista ser portadora de depressão grave, a

qual pode, inclusive, ser a causa das disfunções gastrointestinais que a acometem (fls. 65-67).

Logo, não restou suficientemente esclarecida a questão acerca da configuração da incapacidade da autora.

Assim, embora a sentença contenha fundamentos para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do mérito

do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica, com

médico psiquiatra.

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis:

 

"Direito previdenciário - processual civil - sentença - perícia - dúvida relevante - CPC, art. 437.

Se em ação de natureza previdenciária, na qual se pede concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, a prova pericial não dá elementos para um julgamento seguro, cumpre-se anular a sentença proferida

e determinar-se a realização de novos exames técnicos." (TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001405-5/RS, Relator Juiz

Vladimir Passos de Freitas, DJ 05.02.92, pág. 01470).

"Previdenciário - Auxílio-Doença - perícia.

1. Em caso de perícia deficiente deve ser determinada sua repetição face a pertinácia e essencialidade da mesma.

2. Anulada sentença carente de fundamentação suficiente.

3. Apelação provida."

(TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001955-3/SC, Relator Juiz Rubens Raimundo Hadad Vianna, DJ 05.02.92, pág.

01480).

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença e determino o

retorno dos autos à Vara de origem, para a reabertura da instrução processual, com a realização de novo laudo

médico-pericial com médico psiquiatra. Julgo prejudicada a apelação da autora.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021460-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença proferida em 04/10/2013, julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc.

IV, do CPC, por falta de interesse de agir superveniente, eis que houve a implantação do benefício na via

administrativa em 12/12/2011.

2014.03.99.021460-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AGENOR MODESTO HOMEM

ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00138-2 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Recurso da parte autora alegando, em síntese, que a decisão merece reforma, vez que preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício assistencial à época do requerimento administrativo.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Observo que o INSS juntou documentos do CNIS, indicando o recebimento do benefício pelo autor com DIB em

12/12/2011 (fls.79/83).

Diante de tais fatos o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, considerando que

restou configurada a falta de interesse de agir superveniente, em face do percebimento do benefício ora pleiteado.

A decisão é incompatível com o exame da prova, já que no momento da propositura da demanda, estavam

presentes todos os elementos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil, sendo que somente no transcorrer

da demanda, o autor passou a receber o benefício assistencial. Desta forma, impõe-se a anulação da sentença.

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352/01) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de

imediato julgamento.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, o disposto no art. 515 , §3°, do C.P.C., já que o processo

encontra-se em termos.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 30/09/2011, o autor, nascido em 03/05/1953, instrui a inicial com os documentos de

fls.19/30, dentre os quais destaco atestados médicos expedidos pelo Centro de Saúde Municipal de Jaboticabal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2462/7878



relatando os problemas de saúde do requerente.

Veio o estudo social em 11/12/2012, relatando que o autor, com 58 anos, separado há 15 anos, reside com seu

irmão e cunhada, caseiro num sítio, em casa cedida. A renda é de um salário mínimo recebido pelo irmão e o do

Autor que passou a receber o Benefício Assistencial, na base de um mínimo, a partir de 12/12/2011.

Neste caso, não obstante a renda familiar, outros fatores devem ser levados em conta, especialmente a idade do

requerente, os problemas de saúde, o grau de instrução enfim, o contexto em que vive o núcleo familiar.

Logo, há que ser concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz da

decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais

dispositivos da Constituição Federal de 1988, eis que não possui condições de manter seu próprio sustento nem de

tê-lo provido por sua família.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03/06/2011), momento em que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos administrativamente,

em razão do impedimento de cumulação e duplicidade.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso do autor, para anular a sentença e, com

fundamento no §3º do art. 515 do CPC, julgar procedente o pedido de concessão de benefício assistencial, no

valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (DIB em 03/06/2011).

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000669-21.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

previdenciário, na forma das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03.

Pedido julgado procedente. Sentença submetida ao reexame necessário. Concedida a tutela específica.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir e decadência. No mérito, pugna pela reforma

integral da sentença. 

Com contrarrazões.

2014.61.83.000669-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR FLORES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006692120144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A sentença proferida, muito embora desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se encontra

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças fundadas em jurisprudência do plenário do

Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente.

Na situação sub judice, a matéria de fundo foi decidida com amparo no Recurso Extraordinário nº 564.354/ SE, de

relatoria da Ministra Cármen Lúcia, julgado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, uma vez reconhecida a

repercussão geral.

Dessa forma, permitido o enquadramento na hipótese do § 3º do dispositivo em comento.

Abordando a excepcionalidade contida no artigo 475 do Código de Processo Civil, já se pronunciou o Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO.

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. DESNECESSIDADE. ART. 475, § 3º, DO CPC. MANUTENÇÃO DO ÔNUS

DE SUCUMBÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA PRETORIANA. SÚMULA N. 83/STJ.

1. No presente caso, a sentença concedeu juros moratórios de 1% para a repetição de indébito dos valores

recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária, a partir do trânsito em julgado, em harmonia

com jurisprudência pacífica desta Corte e com a Súmula 188/STJ. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. O art. 475, caput, e inciso I, do CPC dispõe que as sentenças proferidas contra a União e suas respectivas

autarquias estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição, e só produzem efeitos depois de confirmadas pelo Tribunal.

Contudo, o parágrafo 3º do art. 475 do CPC excepciona a regra quando a sentença estiver fundada em

jurisprudência ou súmula do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Nessa hipótese, a exceção à

incidência do duplo grau obrigatório se aplica independentemente do valor do litígio.

3. Os ônus de sucumbência foram devidamente fixados pela instância a quo, que estipulou valor de condenação

ao autor no acórdão recorrido. Decisão que se mantém.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 856974 / MG, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 29.10.2008)

PROCESSUAL CIVIL - TERMINOLOGIA UTILIZADA PELO ART. 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO -

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - ART. 475, § 3º, DO CPC.

1. Segundo o art. 557 do CPC, o Relator poderá, monocraticamente, negar seguimento a recurso inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, ou seja, utilizando da

expressão que designa gênero, poderá não conhecer do recurso ou negar-lhe provimento.

2. O reexame necessário previsto no art. 475, inciso I, do CPC, estendido às autarquias e fundações pela Lei n.

9.469/97, art. 10, não se aplica quando a sentença estiver fundada em jurisprudência ou súmula do Supremo

Tribunal Federal ou do tribunal superior competente. Inteligência do art. 475, § 3º, do CPC.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido.

(REsp 824233 / RS, Segunda Turma, Rela. Min. Eliana Calmon, DJ 28.06.2006, p. 253

Dispensado, portanto, o reexame necessário.

A preliminar de carência de ação argüida pelo réu confunde-se com o mérito e com este será apreciada.

A alegação de decadência não merece acolhida, porque, no caso em julgamento, não se trata de revisão de ato de

concessão de benefício previdenciário, mas sim de readequação do valor de benefício em manutenção, daí não se

aplicando o disposto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido, vem decidindo este Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL DA PARTE AUTORA. ARGUMENTOS EXPOSTOS NA APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL DA

AUTARQUIA. DECADÊNCIA.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porque, no presente caso, desnecessária a

produção de prova pericial.

- Apenas com a edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, é que o instituto da decadência, somente para a revisão do

ato de concessão de benefício, passou a ser, expressamente, referido.

- Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, mas sim de pleito de manutenção da equivalência salarial

das mensalidades de aposentadoria, nos termos do art. 58 do ADCT

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em
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determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram

razoáveis e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Agravos legais da autarquia e da parte autora não providos.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-04.2011.4.03.6110/SP, Oitava Turma, Relatora Vera

Jucovsky, D.E. 19.11.2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE.

I - A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que

a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

II - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme documentos constantes dos

autos, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da

evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013097-02.2010.4.03.6110/SP, Décima Turma, Relator Sérgio

Nascimento, D.E. 04.06.2013)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ANTERIOR AO ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). DECADÊNCIA

PARCIALMENTE AFASTADA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO INPC. ÍNDICES

LEGAMENTE PREVISTOS APLICADOS PELO INSS. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PREVISÃO

LEGAL. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

1. No caso dos autos, visto que o demandante percebe benefício deferido em 28/09/1992, concedido a partir de

31/07/1991, e que a presente ação foi ajuizada em 03/03/2010, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

2. Com relação aos pedidos de reajustamento do benefício e afastamento do teto do salário-de-benefício, não se

tratando de revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, descabe se falar na ocorrência da

decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a

renda mensal inicial.

3. O pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a partir de maio de

1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário,

substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.

4. Legítimo o procedimento da autarquia em aplicar as limitações previstas na Lei nº 8.213/91, não havendo que

se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos que regulam a matéria, pois, repise-se, a Constituição de 1988

incumbiu o legislador ordinário de delinear os parâmetros para que fossem observados seus comandos, dentre os

quais o princípio da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.

5. Agravo parcialmente provido. Decadência parcialmente afastada. Apelação da parte autora improvida.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002402-61.2010.4.03.6183/SP, Sétima Turma, Relator Juiz

Convocado Carlos Francisco, D.E. 10.07.2013)

Aplicável, contudo, o parágrafo único do dispositivo em comento, operando-se a prescrição das parcelas vencidas

no quinquênio que anteceder o ajuizamento da demanda, as quais, inclusive, restaram reconhecidas pelo

magistrado a quo.

A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime

geral da Previdência Social.

A questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida

pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE nº 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da

ministra Cármen Lúcia, em acórdão assim ementado:

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
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Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, em Repercussão Geral conferida, j.

08/09/2010, DJ 14/02/2011).

Em linhas gerais, pois desnecessárias considerações adicionais em virtude da importância do precedente acima

citado, acabou sendo firmada orientação inequívoca no sentido da aplicação imediata do artigo 14 da Emenda

Constitucional n° 20/1998 e do artigo 5° da Emenda Constitucional n° 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados ao teto estabelecido antes da vigência dessas normas, a fim de que passassem a observar o novo teto

constitucional. Os órgãos jurisdicionais não têm como ignorar que, do julgamento do aludido recurso

extraordinário, em 08 de setembro de 2010, extraiu-se posicionamento definitivo, em desfavor do INSS, da

própria cúpula do Poder Judiciário, cujas conclusões, em matéria constitucional, gozam de autoridade e força,

inclusive persuasiva, independentemente de terem sido veiculadas em controle concentrado ou difuso.

Não se trata, portanto, de atribuir efeito vinculante e erga omnes ao referido julgado, mas de prestigiar a exegese

da Corte Suprema, no desempenho de seu papel de guardiã da Constituição da República, reconhecendo que

decisões desse naipe têm uma vocação natural de expansividade para fora dos limites do caso concreto. Com

Teori Albino Zavascki: "(...) se a norma é aplicável a um número indefinido de situações, não faz sentido repetir,

para cada uma delas, o mesmo julgamento sobre a questão constitucional já resolvida em oportunidade anterior.

Essas são razões a demonstrar que as decisões a respeito da legitimidade das normas têm vocação natural para

assumir uma projeção expansiva, para fora dos limites do caso concreto" (In: Eficácia das sentenças na

jurisdição constitucional. São Paulo: RT, 2001, p. 26).

Para a solução da controvérsia posta em julgamento, portanto, basta aferir, mediante análise da carta de concessão,

se o salário-de-benefício, por ocasião do deferimento da aposentadoria, foi limitado ao teto.

No que se refere a possibilidade de aplicação dos critérios das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 aos

benefícios concedidos antes da sua vigência, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial do E. Supremo

Tribunal Federal:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE

DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. 1. O disposto no

artigo 144 da Lei 8.213/1991 aplica-se à revisão dos benefícios previdenciários concedidos em data posterior à

Constituição Federal de 1988 e anterior à referida legislação federal, nos termos da jurisprudência firmada por

esta Corte. Precedentes: RE nº 582.719-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 27/11/2009, e AI nº

649.113-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 24/9/2010. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO.

RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 144 DA LEI N.

8.213/91. CABIMENTO. TETOS DAS ECS NºS 20/98 E 41/03. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DEFERIDOS

ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE" 3. Agravo DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de agravo nos

próprios autos interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o objetivo de ver

reformada a r. decisão que inadmitiu seu recurso extraordinário manejado com arrimo na alínea a do permissivo

Constitucional, contra acordão assim ementado: "EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO

ADQUIRIDO AO MELHOR BENEFÍCIO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. APLICAÇÃO

DO DISPOSTO NO ART. 144 DA LEI N. 8.213/91. CABIMENTO. TETOS DAS ECS NºS 20/98 E 41/03.

APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A aplicação

do disposto no (ora revogado) art. 144 da Lei n. 8.213/91 é automática (decorre de lei) sempre que a data

considerada para o recálculo se situa no chamado "buraco negro" (entre 05-10-1988 e 05-04-1991). Como o

título deferiu a retroação da DIB, ainda que apenas para efeito de cálculo, a correta aplicação do art. 144 é

decorrência lógica, não ultrapassa os limites do julgado e corresponde aos exatos critérios utilizados

administrativamente pelo INSS ao revisar os benefícios concedidos naquele período. Tal aplicação não configura

sistema híbrido, pois foi determinada pela Lei n. 8.213 exatamente para os benefícios concedidos no período

imediatamente anterior à sua vigência, situação em que passa a se encontrar a parte autora. 2. Limitada a renda

mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada nos termos da

legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por força dos novos

tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o deferimento do
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benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e busque, quando das

majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro descumprimento às

regras de reajuste legalmente impostas." Os embargos de declaração opostos foram rejeitados. Nas razões do

apelo extremo, sustenta a preliminar de repercussão geral e, no mérito, aponta violação ao artigo 5º, XXXVI, da

Constituição Federal, e ao artigo 58 do ADCT. O Tribunal a quo negou seguimento ao recurso extraordinário

por não vislumbrar ofensa direta à Constituição Federal. É o Relatório. DECIDO. Ab initio, a repercussão geral

pressupõe recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade

(art. 323 do RISTF). Consectariamente, se o recurso é inadmissível por outro motivo, não há como se pretender

seja reconhecida "a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso" (art. 102, III, § 3º, da

CF). O agravo não merece provimento. O disposto no artigo 144 da Lei 8.213/1991 aplica-se à revisão dos

benefícios previdenciários concedidos em data posterior à Constituição Federal de 1988 e anterior à referida

legislação federal, nos termos da jurisprudência firmada por esta Corte. Nesse sentido: RE nº 582.719-AgR, Rel.

Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 27/11/2009, e AI nº 649.113-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda

Turma, DJe 24/9/2010, que possui a seguinte ementa: "PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL.

REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. APLICABILIDADE DO ART. 144 DA LEI 8.213/91. 1. A decisão agravada não

divergiu do entendimento firmado por esta Corte no sentido de que, quanto à revisão de benefício previdenciário

concedido em data posterior à Constituição Federal de 1988 e anterior à Lei 8.213/91, aplica-se o disposto no

artigo 144 dessa lei. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido." Ex positis, DESPROVEJO o agravo, com

fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 18 de fevereiro de 2014. Ministro Luiz Fux

Relator Documento assinado digitalmente(ARE 783240, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 18/02/2014,

publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-036 DIVULG 20/02/2014 PUBLIC 21/02/2014)

No mesmo sentido, trago à colação precedentes desta Corte e do TRF da 4ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. NOVOS TETOS. DECADÊNCIA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI

11.960/2009.

(...)

2. A revisão com base no artigo 26 da Lei 8.870/94 é específica para os benefícios concedidos entre 05.04.1991 e

31.12.1993.

3. A decisão do STF (RExt 564.354), todavia, é aplicável a benefício concedido a qualquer tempo, quando

comprovado que houve limitação no momento da concessão.

4. O benefício da parte autora não foi revisto com base no artigo 26 da lei 8.870/94, por não estar enquadrado no

período de revisão da mesma. Todavia, a revisão com base nos novos tetos é devida quando comprovado que

houve limitação ao teto no momento da concessão, independentemente da data de início do benefício.

5. A declaração de inconstitucionalidade dos índices de correção monetária das cadernetas de poupança (ADIs

4.357 e 4.425) na atualização das dívidas judiciais da Fazenda Pública, afasta apenas o uso da Taxa Referencial

- TR como fator de correção monetária, mantendo-se a utilização dos juros moratórios com base na taxa de juros

aplicáveis a essa aplicação financeira, nos termos da Lei 11.960/2009. (TRF4, APELREEX 5007484-

22.2012.404.7110, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão Paulo Paim da Silva, juntado aos autos em 14/03/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos

tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época

da concessão administrativa.

II - Considerando que no caso dos autos, os benefícios dos autores, concedidos no período denominado "buraco

negro", foram limitados ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se depreende dos documentos

acostados aos autos, os demandantes fazem jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20

e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios

previdenciários.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001957-72.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI LIMITADA AO TETO POR OCASIÃO DA REVISÃO

DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91.

I - Embargos de declaração, opostos pelo INSS, em face do v. acórdão que negou provimento ao seu agravo

legal, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

autárquico, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar a forma de incidência dos juros

de mora e da correção monetária das prestações em atraso, cujo pagamento deverá respeitar a prescrição

qüinqüenal, bem como para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença

(Súmula nº 111, do STJ), mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício

com a adoção dos novos limites estabelecidos pelas ECs nº 20/98 e 41/03.
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II - Alega o embargante a ocorrência de omissão e obscuridade no julgado, posto que o benefício com DIB

situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26 da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão

proferida pelo STF no RE 564.354-9, não fazendo jus à revisão pleiteada. Prequestiona a matéria.

III - Não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, uma vez que o v.

acórdão embargado motivadamente, de forma clara e precisa, concluiu que, como o benefício da autora foi

limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ela faz jus à revisão

pretendida.

(...)

VII - Embargos improvidos.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0005128-37.2012.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 16/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora sofreu referida limitação, sendo devida a revisão

almejada, de modo que a renda mensal observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pela Constituição

Federal.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a

preliminar e, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31589/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-48.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 564/564-verso) julgou extinta a execução nos termos dos artigos 475-R, 794, I e 795, do CPC.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que fixado o quantum debeatur em R$ 36.646,81, para

outubro de 2010, equivocadamente foi determinado o desbloqueio (e, via de consequência, a atualização) para a

data de 30/07/2007, sem que a Autarquia tivesse sido intimada a manifestar-se. Assim, pretende seja apurado o

valor maior levantado pela apelada, com a determinação de restituição aos cofres públicos, nestes próprios autos.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/01/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Assiste razão ao INSS.

O magistrado a quo fixou o valor incontroverso em R$ 36.646,81, atualizado até 31/10/2010 (fls. 508),

conforme cálculos de fls. 487/500.

Não obstante, expediente enviado eletronicamente pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência, solicitava

informações acerca da data de atualização da conta: se 30/07/2007 ou 25/03/2010.

Foi determinado, via despacho, que as partes se manifestassem a respeito.

97.03.001016-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENI ALEXANDRE FRANCISCO MALUF

ADVOGADO : SP082150 VITAL DE ANDRADE NETO

No. ORIG. : 96.00.00006-9 1 Vr PIRAJU/SP
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Publicado o despacho, veio a manifestação da autora, informando que o valor incontroverso a ser desbloqueado

estava datado para 30/07/2007.

Não houve a intimação pessoal do INSS, ex vi dos artigos 240 e 242 do CPC e art.38 da LC 73/93.

Na sequência, foi expedido ofício a esta E. Corte, informando a data incorreta para fins de desbloqueio.

Assim, é manifesta a infringência aos princípios do contraditório e da ampla defesa, eis que o INSS somente foi

intimado pessoalmente após o levantamento do valor indevidamente atualizado, por ocasião da sentença de

extinção da execução.

A par disso, tem-se que tanto o art. 154, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, como o artigo 115 da Lei nº 8.213/91,

autorizam a restituição da importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social.

Nesse passo, tendo em vista a natureza alimentar do benefício previdenciário, reputa-se razoável o desconto de

10% sobre o valor líquido da prestação do benefício, na esteira do entendimento desta E. Corte.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. VALORES RECEBIDOS A MAIOR. ERRO NO CÁLCULO ELABORADO PELO INSS.

IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO NOS MESMOS AUTOS. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO

SEM CAUSA. DESCONTOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. EFEITOS

MODIFICATIVOS. 

(...)

II - O enriquecimento sem causa é vedado por nosso ordenamento jurídico, de modo que o numerário recebido a

mais deverá ser restituído aos cofres da Previdência Social. Para tanto, mostra-se razoável o desconto no âmbito

administrativo na forma prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser observada ainda a limitação de

10% do valor do benefício em manutenção, nos termos do art. 154, §3º, do Decreto n. 3.048/99. 

III - Impõe-se seja aclarada tal obscuridade, inclusive com alteração da conclusão do aludido acórdão, por ser

esta alteração conseqüência do reconhecimento da obscuridade. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para que a parte dispositiva tenha

a seguinte redação: "Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor-embargado, para julgar

parcialmente procedentes os embargos à execução, declarando ser inexigível a restituição dos valores pagos a

maior no âmbito dos presentes autos, autorizando, no entanto, o desconto no âmbito administrativo na forma

prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser observada ainda a limitação de 10% do valor do

benefício em manutenção, nos termos do art. 154, §3º, do Decreto n. 3.048/99".". 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1242164Processo: 200261040022016 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 01/04/2008 Documento: TRF300150368 DJU DATA:09/04/2008

PÁGINA: 1202 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, do CPC, para autorizar,

após regular procedimento administrativo, o desconto do valor indevidamente levantado a título de atualização

monetária, na forma prevista pelos art. 115 da LBPS c/c art. 154, § 3º da RPS, a fim de evitar o enriquecimento

ilícito da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038701-21.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.038701-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GUIMARIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

A sentença (fls. 225/229 e 243/244), julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

Condenou a autora ao pagamento das taxas judiciárias, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00,

isentando-a, todavia, do pagamento, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Inconformada, apela a autora, pretendendo o prosseguimento da execução, alegando, em síntese, serem devidos os

juros de mora antes da requisição do precatório, além de diferenças a título de correção monetária. Sustenta, ainda,

que não foi incluída na requisição uma diferença de R$ 39.580,82, conforme sentença nos embargos à execução. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 04/03/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que a sentença prolatada em sede de embargos à execução fixou o quantum

debeatur em R$ 115.928,47, para 02/2002 (R$ 100.807,36, a título de principal e R$ 15.121,10, referente aos

honorários advocatícios) - vide fls. 83/84-apenso.

E esses foram os valores requisitados pelo Precatório de nº 20100178994 e pela RPV nº 20100178995, conforme

pesquisa no Terminal de Consultas Processuais desta e. Corte, cuja cópia faz parte integrante desta decisão.

Assim, não há que se falar em diferenças no valor das requisições.

No que diz respeito aos juros de mora, no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em

04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento

firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período

compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento,

quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que

deram início à execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

No. ORIG. : 98.00.00039-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento

(RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI

492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE

496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG

30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio

hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770

AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008

PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,
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interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório de nº

20100178994 e a RPV de nº 20100178995, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em 10/12/2010

e pagos, respectivamente, em 24/04/2012 e 28/01/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

9, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores. Confira-se:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Portanto, tendo os valores sido devidamente pagos nos termos do Manual em vigor à época, em respeito ao

tempus regit actum, não há que se falar em complementação.
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Assim, não subsiste saldo complementar a favor da exeqüente, de forma que resta correta a extinção da execução.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004683-67.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

A r. sentença concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido inicial. Remessa oficial determinada.

Apelação do INSS, pela reforma integral do julgado e revogação da tutela antecipada. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do MPF. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

2000.61.09.004683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA VIEIRA DE PROENCA

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00046836720004036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria
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prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 67 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda.

Por sua vez, o estudo social elaborado revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas, a própria

parte autora e esposo, residindo o casal em imóvel próprio, confeccionado em alvenaria, locado aos fundos,

composto por seis cômodos pequenos.

A renda familiar resume-se ao valor da "aposentadoria por invalidez" recebida pelo cônjuge varão, correspondente

a 01 (um) salário mínimo (R$ 510,00, àquela época da perícia social), confirmada pela pesquisa junto ao sistema

CNIS (fl. 172).

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o

momento em que se tornou resistida a pretensão. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA e À REMESSA OFICIAL, mantendo a r. sentença prolatada. Correção monetária e juros de

mora na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014272-93.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual busca

a parte autora a revisão do seu benefício de aposentadoria especial (NB 088.345.298-7 - DIB 1/5/1991) com

aplicação do percentual de 147,06%.

A r. sentença julgou improcedente o seu pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não procede o pedido da parte autora.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios previdenciários, de acordo com a sua data de

início, eram reajustados ora nos termos do art. 58 do ADCT (paridade em salários mínimos), ora nos termos da

Lei 7.787/89, que assim dispunha:

 

"Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de

1988, até a aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados:

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de

fevereiro a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e

II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do

índice oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com

suas respectivas datas de início."

Em 01.03.91, a Lei 8.178 previu a concessão de abonos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social nos

meses de maio, junho, julho e agosto do mesmo ano, de tal maneira a restar expressamente excluído o direito à

incorporação (art. 9º, parágrafos 6º e 7º).

Com a edição da Lei de Benefícios, em 24.07.91, na mesma oportunidade em que se estabeleceu o INPC (índice

nacional de preços ao consumidor) como parâmetro de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41), permitiu-

se a incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (a partir de 1º de setembro de 1991), equivalente

2003.61.04.014272-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GILBERTO COUTO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2476/7878



ao percentual de 54,60%, como regra de transição entre os critérios anteriormente adotados e a nova diretriz (art.

146).

Ocorre que o INSS considerou que a norma transitória do art. 58 do ADCT teria aplicabilidade somente até a

publicação da Lei 8.213/91, razão pela qual não repassou aos benefícios o percentual de aumento do salário

mínimo, correspondente a 147,06%, em setembro de 1991 (art. 8º da Lei 8.222/91). De igual modo, tampouco

repassou da variação do INPC, à ordem de 79,96%. Não obstante, em 16.09.91, a Portaria 3.486 do Ministério do

Trabalho e da Previdência Social determinou que as rendas mensais dos benefícios referentes a agosto de 1991

incorporassem, em 1º de setembro de 1991, o valor do abono de 54,60%.

A hermenêutica autárquica evidenciou-se equivocada. A isonomia prevista na Lei de Custeio da Previdência

Social no que tange ao reajustamento dos salários de contribuição na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios (art. 20, parágrafo 1º), dissipou-se em 05.09.91, com o advento da Lei

8.222/91, que determinou o reajuste dos salários de contribuição em 147,06% (art. 19), diferentemente dos

salários de benefício, que já haviam sido administrativamente reajustados à ordem de 54,60%.

Finalmente, em 27.04.92, concedeu-se o percentual de 79,96% (Portaria n.º 10) e, em 20.07.92, o Ministério da

Previdência Social reconheceu o direito ao reajuste de 147,06% a todos os beneficiários, a contar de setembro de

1991, deduzindo-se os percentuais já concedidos. Os pagamentos iniciaram-se em agosto de 1992 (Portaria 302).

De outro vórtice, o ressarcimento referente às diferenças decorrentes do reajuste de 147,06% ocorreu a partir de

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, com o valor ajustado e pagamento efetuado na forma dos

benefícios previdenciários, acarretando valores devidos, por conseguinte, até a competência outubro de 1993, sem

repercussões nos meses seguintes (Portaria MPS 485, de 1º de outubro de 1992).

Logo, em face do reconhecimento administrativo do direito ao reajuste de 147,06% (índice de variação idêntico ao

do salário-mínimo), não há diferenças a serem pagas.

Para além disso, a matéria relativa ao índice de reajuste apurado em setembro de 1991 foi julgada em sede de ação

civil pública, que determinou a aplicação do índice de 147,06% de reajuste aos proventos, no referido mês, tendo

o INSS realizado o respectivo pagamento aos beneficiários. Nada mais há a discutir neste particular.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002705-35.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 20/07/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/02/1973 a 28/12/1979, 01/03/1980 a

01/09/1981 e 02/10/1989 a 22/09/1990, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do

requerimento administrativo, em 27/11/1998, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

2003.61.14.002705-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO SERGIO PINHEIRO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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A parte autora apelou pela modificação dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, bem

como a majoração da verba honorária.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, uma vez que não restou comprovada a faina especial nos termos da

legislação previdenciária.

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1973 a 28/12/1979, 01/03/1980 a 01/09/1981 e 02/10/1989 a

22/09/1990, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/02/1973 a 28/12/1979, 01/03/1980 a 01/09/1981 e 02/10/1989 a 22/09/1990 - agente agressivo: poeiras

metálicas provenientes de materiais usinados, tais como: latão, bronze, aços em geral, de forma habitual e

permanente, conforme formulário de fls. 134, sendo possível o enquadramento como especial no item 1.2.9, do

Decreto nº 53.831/64, item 1.2.11 e do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam as operações

executadas com outros tóxicos inorgânicos e associação de agentes, os trabalhos permanentes expostos às

poeiras, gazes, vapores, neblinas e fumos de outros metais, metalóide halogenos e seus eletrólitos tóxicos -

ácidos, bases e sais, fabricação de flúor e ácido fluorídrico, cloro e ácido clorídrico, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)
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3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 27/11/1998, 30 anos, 11

meses e 14 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação de maneira proporcional, eis que cumpriu mais de 30

(trinta) anos de serviço, antes da entrada em vigor da EC 20/98.

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo, em 27/11/1998, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dou

parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas de sucumbência na

forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o autor o total de 30 anos, 11 meses e 14 dias de

trabalho, com DIB em 27/11/1998 (data do requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos

interregnos de 01/02/1973 a 28/12/1979, 01/03/1980 a 01/09/1981 e 02/10/1989 a 22/09/1990.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007559-10.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados pela parte autora (fls. 06-12).

 

Deferimento, à autora, dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 14).

 

Citação em 04.10.05 (fl. 20).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 45-48).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 67-80).

 

Laudo médico, elaborado por jusperito (fls. 128-130).

 

Sentença de procedência, prolatada em 13.07.09 (fls. 138-144).

 

Apelação do réu e contrarrazões (fls. 150-158 e 160-161).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 168-169).

 

Decisão proferida por esta E. Corte, anulando a r. sentença prolatada, e determinando a devolução dos autos ao

Juízo de origem, para realização de novo estudo socioeconômico (fls. 188-189).

 

Baixa dos autos a Instância inferior (fls. 193).

 

Auto de Constatação (fls. 31.05.12).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 219-227).

 

A r. sentença, prolatada em 30.08.12, julgou procedente o pedido e condenou o réu ao pagamento do benefício,

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do pedido administrativo (03.08.05), bem como ao

2005.61.12.007559-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARTA MARIA BATISTA

ADVOGADO : SP050216 JANE GOMES FLUMIGNAN e outro

No. ORIG. : 00075591020054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, inclusive a

título de antecipação de tutela, com juros moratórios, a partir da citação, e correção monetária na forma da

Resolução nº 134, de 21.10.10, do Conselho da Justiça Federal. Condenada a autarquia federal, também, ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da sentença (Súmula 111 do C. STJ). Custas processuais na forma da lei. Dispensada a submissão da

sentença ao reexame necessário (fls. 228-231).

 

Apelação do INSS. Pugna pela reforma integral do julgado (fls. 244-251).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 256-

258 e 264-267).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial a pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,
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o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a incapacidade da parte autora, total e temporária, restou devidamente comprovada por meio do laudo

pericial, asseverando que a mesma "(...) é portadora de Transtorno misto de depressão e ansiedade. Há relato de

investigação neurocardiológica. Há possibilidade de Transtorno Dissociativo associado. (fls. 120-121).

 

Por certo que, embora tenha sido reconhecida a incapacidade como sendo de forma temporária, a conclusão

pericial conjugada com os fatores relacionados às condições pessoais da parte autora - baixa instrução:

"Interrupção do aprendizado escolar na 1ª Série ("sabe ler mais ou menos, só escreve o nome)." e modesta

qualificação profissional, desempenhando derradeira atividade profissional como trabalhadora rural, e por

pouquíssimo tempo: "(...) relatou que trabalhou durante 2 meses aos 33 anos de idade em meio rural,

interrompendo devido aos desmaios."- levam a crer que a mesma não possui, temporariamente, condições de

exercer tal ofício.

 

Anoto que o fato de a inaptidão da parte requerente ser temporária não impede a concessão de benefício

assistencial, que também é temporário e deve ser mantido apenas enquanto presentes os requisitos necessários.

Não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

auto-suficiência econômica, a cassação do benefício.
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Por sua vez, o estudo social, realizado em 31.05.12 (fls. 205-212), revela que o núcleo familiar era constituído por

4 pessoas: a própria parte autora e seus três filhos, Jefferson Batista da Silva, 20 anos, (DN.: 11.04.92), solteiro,

desempregado, Odair Júnior Batista Felício, 09 anos, (DN.: 30.04.03), e Andrey Henrique Batista Felício, (DN.:

28.10.04), 07 anos de idade.

 

A demandante residia em casa própria, em terreno doado pela Prefeitura Municipal em dezembro de 2010, assim

como o material de construção; construída em alvenaria, sem reboco, coberta com telhas Eternit, sem forro,

cozinha com cacos de cerâmica, sala no contrapiso e quartos sem piso, "na terra, constituída de dois quartos, sala,

cozinha e banheiro, os quais podem ser observados nas fotografias acostadas ao Auto de Constatação. 

 

A casa encontrava-se guarnecida com a mobília essencial e compatível com a renda declarada, a qual também

pode ser observada nas fotos acostadas ao auto de constatação: um jogo de sofá, uma estante pequena, uma TV,

(de tubo), um aparelho de som, uma mesa com quatro cadeiras, fogão de 4 bocas, geladeira, armário de cozinha,

uma cama de casal com colchão, um guarda-roupa, três camas de solteiro e respectivos colchões. 

 

Segundo informação prestada pela autora ao auxiliar do Juízo a quo, a renda familiar resumia-se ao valor de R$

134,00 por mês, proveniente do programa federal de transferência de renda Bolsa-Família.

 

A autora também declarou que recebia uma cesta básica por mês do Fundo Social de Solidariedade da Prefeitura

Municipal local, e, esporadicamente ganhava algumas roupas de pessoas conhecidas, para seus filhos.

Esclareço que, por expressa disposição legal (art. 4º, § 2º, II, do Decreto nº 6.214/07), o valor supracitado,

proveniente de programa de transferência de renda não pode ser considerado para fins de apuração da renda per

capita.

Por outro lado, consoante pesquisa realizada no CNIS - Cadastro nacional de Informações Sociais (fls. 233-239)

constata-se que por ocasião do estudo social, 31.05.12, o filho da demandante não se encontrava desempregado,

mas em gozo de auxílio-doença, tendo percebido, em 22.05.12, R$ 230,00; em 05.06.12, R$ 765,00, e em

04.07.12, R$ 316,05 (fl. 239). Outrossim, depreende-se que a renda familiar era constituída pelo salário do filho

(Jefferson) da autora, que recebia, em abril/2012, aproximadamente R$ 577,00 por mês, consequentemente, a

renda per capita do núcleo familiar era de R$ 144,25 por mês.

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

 

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial,

devendo, inclusive, ser mantida a tutela anteriormente concedida.

 

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA. Tutela antecipada mantida.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008393-55.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu ex-marido,

Antônio de Souza Almeida. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Objetiva a autora a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de ex-esposa de Antônio de Souza

Almeida, falecido em 22.01.02, conforme certidão de óbito de fl. 26.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da lei 8213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

A demandante separou-se judicialmente do falecido em 15.10.91 (fl. 16).

Quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante o direito

pleiteado sob certa condição, in verbis:

2006.03.99.008393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CREUZA MARIA LAURINDO

ADVOGADO : RJ113809 MARIA SUELY DA COSTA LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00036-5 1 Vr BANANAL/SP
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"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins

previdenciários, se recebesse pensão alimentícia do de cujus. 

O compulsar dos autos revela que a demandante dispensou, expressamente, qualquer exigência a título de pensão

alimentícia, por ter condições próprias de se manter.

Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por

morte, desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia

quando da separação judicial. Confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE

COMPROVADA.

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade

econômica superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO.

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em

decorrência do óbito do ex-marido.

- Recurso Especial não conhecido."

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS.

PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por

morte do ex-marido.

Recurso não conhecido.

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155)

 

Da análise dos documentos apresentados, não se infere a dependência econômica, pois a parte autora estava

separada do falecido há vários anos, sem qualquer comprovação de que recebia alimentos do mesmo ou qualquer

ajuda eventual.

Ademais, a única testemunha da autora foi vaga e imprecisa, haja vista que afirmou ter conhecido a autora há

quinze anos (em 1997/1998), momento em que não mais estava convivendo com o falecido, já que a separação

ocorreu em 1991. Do mesmo modo, o óbito ocorreu onze anos depois da separação e não cinco, como informado

pela testemunha. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU

AOS ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR.

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado.

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que

renunciou aos alimentos.

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual

não socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido.

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova

apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido.

V - (...).

VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc.

200261060007975, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte.

II - (...).

III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª
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Região, AC 947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU:

30.07.04, p. 619). 

 

Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido.

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas.

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de

Pensão por Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do

pedido.

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538). 

 

Portanto, na situação vertente, a requerente da pensão por morte, não preenche a condição de dependente do

falecido, a teor do disposto no artigo 16 da Lei 8.213/91, motivo pelo qual não faz jus ao benefício pleiteado.

 

 [Tab][Tab][Tab] [Tab][Tab][Tab]

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041506-97.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional de que é beneficiária para a sua

forma integral através de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, que convertidos em

tempo de serviço comum totalizam quantidade suficiente para a sua conversão.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 430/435), proferida em 22/04/2013, julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos de

13/08/1980 a 26/08/1981, 29/03/1994 a 31/05/1994, 01/06/1994 a 04/02/1998 e 16/02/1998 a 20/07/1999, como

exercidos em atividade especial e condenou o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de

contribuição integral desde a data do requerimento administrativo (21/07/1999). Condenou ainda, a autarquia, ao

2006.03.99.041506-5/SP
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pagamento das diferenças corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários

advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula n° 111 do

STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação requerendo a incidência dos juros de mora à razão de

1% (um por cento) ao mês, e a correção monetária através dos mesmos índices utilizados para o reajustamento dos

benefícios previdenciários.

Por sua vez, em sua apelação, o INSS alega que não ficou caracterizada atividades especiais nos períodos

alegados, não fazendo jus à conversão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos

honorários advocatícios e a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo técnico judicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de
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serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e
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sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei
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6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de
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ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor é beneficiário da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, n° 126.038.160-4 desde

22/10/2002 equivalente a 32 anos 00 meses e 14 dias, conforme se verifica pelas fls. 142 e alega que pelo

reconhecimento dos períodos de 13/08/1980 a 26/08/1981, 29/03/1994 a 31/05/1994, 01/06/1994 a 04/02/1998 e

16/02/1998 a 20/07/1999, em que exerceu atividade especial, faz jus ao recebimento do benefício em sua forma

integral.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos períodos acima, considerando que neles foi

exercida atividade laborativa com exposição de forma habitual e permanente a ruído entre 90 e 92 dB(A),

enquadrando-se nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64 , 1.1.5 do Anexo I do Decreto n°

83.080/79, no código 2.0.1 do Anexo IV dos Decretos n° 2.172/97, e 3.048/99 - conforme formulário DSS-8030 e

laudo técnico juntado às fls. 45/48, e fls. 114/116 e laudo técnico judicial de fls. 396/422, que foi realizado por

perito de confiança do magistrado, eqüidistante das partes e nas mesmas empresas em que o autor havia

trabalhado.

Ressalto que o INSS deixou de se manifestar sobre o referido laudo, apesar de intimado.

Sendo assim, somando-se os períodos em atividade especial ora reconhecidos e convertidos em tempo comum,

àquele tempo apurado quando da concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional (fls. 142), equivalente a 32 anos e 14 dias, verifica-se que perfaz um total de 34 anos,

06 meses e 14 dias; ou seja não é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Contudo, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional equivalente a 94% (noventa e quatro por

cento) do valor do salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (22/10/2002 - fls. 142),

considerando-se que nesta data havia preenchido os requisitos para a sua concessão.

Quanto à verba honorária, reduzo-a para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para esclarecer o critério de incidência dos juros de mora e da correção monetária,

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir os honorários

advocatícios e PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar a autarquia

à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde a data do requerimento, equivalente a

94% (noventa e quatro por cento) do valor do salário-de-benefício, e esclarecer o critério de incidência dos juros

de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005562-94.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento da pensão por morte do esposo.

Foram carreados aos autos documentos.

Justiça gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 12.11.85, consoante certidão de fls. 16, disciplina o benefício o Decreto nº 89.312, de 23.01.84,

arts. 47 e seguintes (o art. 145, da Lei 8.213/91, em sua redação original, retroagiu os seus efeitos somente até

05.04.91).

A matéria, inclusive, foi recentemente apreciada pelo C. STJ:

 

 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado" 

 

 

Depreende-se da análise do artigo 47 do Decreto 89.312/84, que a pensão em tela é devida "aos dependentes do

segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições mensais". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus, a qualidade deste, de segurado da Previdência Social,

à época do passamento, e o cumprimento de período de carência de doze contribuições mensais (arts. 10, inc. I e

47, lei cit.). 

De outro vórtice, os artigos 10 e 12 do Decreto nº 89.312/84, a Lei de Benefícios da Previdência Social em vigor à

2006.60.02.005562-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA CAMARGO DO PRADO

ADVOGADO : MS003209 IRIS WINTER DE MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR036680 DANIELLE CHIAMULERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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época do óbito, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos:

 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I- a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

(...)."

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 1 é presumida e das demais deve

ser provada."

 

 

Destarte, quanto à qualidade de dependente e a dependência econômica da autora, a mesma encontra-se

devidamente comprovada (fls. 16-17). 

Quanto à qualidade de segurado e carência, estava em vigor o Decreto nº 83.080/79, que previa o seguinte:

 

 

"Art. 7º Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de

12 (doze) meses consecutivos.

§ 1º O prazo deste artigo é delimitado:

a) para o segurado acometido de doença que importa em segregação compulsória, até 12 (doze) meses após a

cessação da segregação;

b) para o segurado detento ou recluso, até 12 (doze) meses após o livramento;

c) para o segurado incorporado às Forças Armadas a fim de prestar serviço militar obrigatório, até 3 (três)

meses após o término da incorporação;

d) para o segurado que pagou mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses.

e) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho, até mais 12 (doze) meses contados do término do prazo deste artigo.

§ 2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social

urbana."

"Art. 8º A perda da qualidade de segurado importa na caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade,

ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 98."

(...)

"Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuições mensais."

 

 

No que tange à qualidade de segurado, verificou-se por meio de consulta ao CNIS, que o falecido efetuou

recolhimentos à Previdência Social, da competência de novembro/79 a abril/83 (fls. 19-19v e 22-23). 

O "período de graça", previsto no art. 7 e seu parágrafo 1º, do Dec. nº 83.080/79, pode ser estendido por até três

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador, o que não restou

demonstrado no presente caso. 

Conquanto a parte autora alegue que o falecido era beneficiário de auxílio-doença, os documentos de fls. 54-55 e

83-84 demonstram que nunca foi titular de nenhum tipo de benefício previdenciário. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.
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2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

 

 

Destarte, não merece ser acolhida a insurgência da parte autora, eis que não restaram cumpridos todos os

requisitos previstos legalmente para o deferimento da pensão por morte.

 

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003508-95.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.19.003508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP225615 CARLOS DONIZETE ROCHA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2495/7878



VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana ou benefício

assistencial.

A sentença julgou procedente o pedido para determinar ao réu a implantação do benefício de aposentadoria por

idade em favor do autor.

O INSS busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

Subsidiariamente, busca a fixação dos juros em 6% ao ano.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício". 

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005. 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente. 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau." 

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010) 

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a
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este julgado passo a transcrever:

"(...) 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aspoentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006). 

(...)" 

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013) 

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011) 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA. 

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados. 

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado. 

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos." 

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633) 

 

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

 

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e da carência.

 

Implementado o quesito etário pelo autor em 1996, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

90 (noventa) meses de contribuições.

 

Somados todos os períodos anotados na CTPS de fls. 22/25, verifica-se que o próprio instituto segurador apurou, a

fls. 26, período de recolhimento de 124 meses, concluindo-se ter o autor direito à aposentadoria por idade.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.
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Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Juros e

correção monetária na forma aqui consignada. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006659-71.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de restabelecimento de pensão por morte de ex-marido, indevidamente cessada pela Autarquia.

A autora requer, ainda, a declaração de inexigibilidade do débito apontado pelo INSS, referente ao recebimento do

benefício.

Maria Zilda Gomes Muniz, que vem recebendo a pensão na qualidade de companheira do de cujus, foi incluída no

polo passivo.

O feito foi inicialmente julgado improcedente, mas a sentença foi anulada por esta Corte, por caracterizar-se como

citra petita.

Por fim, foi proferida nova sentença, que julgou improcedentes os pedidos.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para o

restabelecimento da pensão que recebia em razão da morte do ex-marido. Ressalta que recebeu pensão alimentícia

até a morte do segurado. No mais, reitera o pedido de declaração de inexigibilidade do débito apontado pelo INSS,

referente ao período durante o qual recebeu o benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

2006.61.83.006659-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELIZABETH APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MARIA ZILDA GOMES MUNIZ

No. ORIG. : 00066597120064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: ofício remetido pela

Autarquia à autora, com data 29.06.2006, informando-a de que o benefício n. 21/123.630.271-8 (pensão por morte

do ex-marido) foi objeto de revisão administrativa, acabando por ser cessado em razão de irregularidade na

concessão, ocasião em que foi apurado complemento negativo no importe de R$ 43.196,12, referente ao período

de recebimento da pensão (novembro de 2002 a agosto de 2005), e solicitando o comparecimento dela à

Autarquia, com a informação de que o valor poderia ser objeto de parcelamento; comprovante de requerimento

administrativo da pensão, em 20.02.2002; certidão de óbito do ex-marido da autora, ocorrido em 27.09.2001, em

razão de "choque cardiogênico, arritmia cardíaca, miocardiopatia isquêmica, insuficiência coronariana"; o falecido

foi qualificado como gráfico, com quarenta e oito anos de idade, separado judicialmente da autora, deixando dois

filhos, Rodrigo, menor, e Viviane, maior; certidão de casamento da autora, Elizabeth Aparecida da Silva, com o

falecido, João Mariano da Silva, contraído em 19.05.1979, contendo averbação de separação consensual do casal,

homologada por sentença em 30.06.1992; certidão de nascimento de Rodrigo Mariano da Silva, filho do casal, em

22.01.1983; extrato do sistema Dataprev indicando que Maria Zilda Gomes Muniz vem recebendo pensão pela

morte do de cujus desde 27.09.2001; impresso do INSS indicando que foi concedida pensão à autora e ao filho

Rodrigo (fls. 36); cópia da petição inicial da ação de separação judicial consensual da autora e do de cujus, com

menção ao pagamento de pensão alimentícia pelo falecido, no valor de 33,33% de seus vencimentos, que seriam

divididos proporcionalmente entre a autora e os filhos do casal (fls. 41/42); ofício remetido em 22.08.2001 pela 1ª

ara de Família e Sucessões do IX Foro Regional de São Paulo à empresa Vedacit (Otto Baumgart Ind. e Com.

S/A), determinando a redução, para 11,11% (a título de pensão para o filho Rodrigo), dos descontos na folha de

pagamento do falecido, então seu funcionário; ofício remetido pelo referido empregador ao INSS, em 22.04.2005,

informando que o falecido foi seu funcionário de 01.10.1997 até o óbito, sendo que, no período de 01.1998 a

10.2001, foi descontado o valor de 33,33% de seus rendimentos líquidos, referentes à pensão alimentícia paga à

autora; nova declaração prestada pelo empregador, em 12.04.2005, informando que o falecido pagou pensão

alimentícia à autora até a morte.

Posteriormente, a autora apresentou extrato do sistema Dataprev indicando que o pagamento do benefício a ela foi

cessado em 22.01.2004. 

A requerente apresentou também documentos extraídos de um mandado de segurança impetrado por Maria Zilda

Gomes Muniz, na qualidade de companheira do de cujus, tendo por objeto a cessação da pensão que vinha sendo

paga à autora, com base numa ação de exoneração de alimentos ajuizada pelo segurado antes da morte. Destacam-

se, entre os documentos nele constantes, a inicial da ação de exoneração de alimentos em questão, ajuizada em

14.02.2001, mencionando, entre outros itens, que a autora Elizabeth já vivia em união estável com outro homem

havia cerca de dois anos, ou seja, constituiu nova família, e encontrava-se trabalhando. A filha Viviane, por sua

vez, completou a maioridade. Mãe e filha foram citadas, mas não contestaram a ação de exoneração, que foi

julgada procedente e transitou em julgado em 09.08.2001. A segurança, por sua vez, foi denegada, visto que a

impetrante tomou conhecimento do ato coator em 13.10.2004 (momento em que denunciou a irregularidade da

concessão da pensão à autora) e só impetrou o mandado de segurança em 17.03.2005, decorrendo assim prazo

superior ao legal (fls. 101/124).

Realizada audiência de conciliação, foi ouvida apenas uma testemunha, arrolada pela corré Maria Zilda, que

confirmou a união estável desta última com o de cujus.

Nesse caso, não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, tanto que foi concedida pensão

por morte aos dependentes.

De outro lado, a requerente comprova ter se casado com o falecido em 19.05.1979, com separação consensual

homologada por sentença em 30.06.1992. Cumpre, então, analisar a alegada dependência econômica da

requerente em relação ao de cujus.

Com efeito, por ocasião da separação, foi fixado o pagamento de pensão alimentícia pelo falecido não só aos

filhos, mas também à autora, e ele efetuou o pagamento, mediante descontos em seus rendimentos, providenciados
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pelo empregador.

Ocorre que, meses antes do óbito, ele ajuizou ação de exoneração de alimentos, desejando a exclusão da pensão

que pagava à autora e à filha, visto que a primeira trabalhava e havia constituído nova família e a segunda já havia

atingido a maioridade. Observe-se que, em tal ação, não houve apresentação de contestação pela autora Elizabeth

quanto aos fatos alegados pelo ex-marido.

Verifica-se, assim, que o pagamento de parte do salário do falecido à autora, pelo empregador, apenas continuou a

ocorrer devido ao curto prazo decorrido entre o trânsito em julgado da ação de exoneração de alimentos e o

falecimento do empregado. Assim, a continuidade do pagamento, isoladamente, não implica em dependência

econômica.

Além disso, a autora não apresentou documentos, e nem prova oral, aptas a comprovar que o falecido arcasse com

qualquer despesa relacionada ao sustento dela, ou que, enfim, havia elementos caracterizadores de dependência

econômica.

O conjunto probatório, enfim, indica que tanto a autora quanto o falecido constituíram novas famílias, não

havendo que se falar em dependência econômica da autora com relação ao de cujus.

Em suma, a pretensão ao benefício deve ser rechaçada, porque não restou comprovada a dependência econômica

em relação ao falecido.

Nesse sentido é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO

DE LEI. DOCUMENTO NOVO. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROVA DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA Nº 64 DO EXTINTO TFR. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS

NOVOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1- (...)

2- Tratando-se de cônjuge desquitado (sic) que dispensou temporariamente a prestação de alimentos, exigível a

comprovação de que dependia economicamente do falecido segurado, nos termos da Súmula nº 64 do extinto

TFR.

3- Na ação ordinária subjacente, não trouxe a Autora qualquer prova da necessidade do recebimento do

benefício de pensão por morte de seu ex-marido, não obstante tenha sido dada oportunidade para fazê-lo.

4- A presunção legal de dependência econômica deixou de existir, uma vez que a Autora não recebia alimentos,

sendo necessária a comprovação da sua necessidade.

(....)

(TRF - 3ª REGIÃO - AR - SP (89.03.030366-0) Orgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da Decisão:

14/11/2007 - DJU DATA:08/02/2008 PÁGINA: 1871 - -RELATOR - JUIZ SANTOS NEVES)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - ESPOSA SEPARADA -

AUSENTE UM DOS REQUISITOS - SENTENÇA MANTIDA.

1. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte.

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica

entre a pessoa beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

2. A qualidade de segurado do de cujus restou mantida até a sua morte, uma vez que o falecido estava, naquele

tempo, usufruindo o benefício aposentadoria por invalidez, sob o número 72.252.214-2.

3. Separada judicialmente, bem como não comprovando o recebimento de prestação de alimentos, não faz jus a

autora ao benefício de pensão por morte de seu falecido ex-marido, nos termos do artigo 76, parágrafo 2º, da Lei

nº 8.213/91.

4. (...).

5. Apelação da autora improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO - AC - 935497 (2004.03.99.015602-6) SP - Orgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

Decisão: 14/11/2005 - DJU 03/03/2005 PÁGINA: 390 - Relator -JUIZA LEIDE POLO)

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos

na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente, nesse

tocante, não merece ser reconhecido.

Passo a apreciar o pedido de declaração de inexigibilidade de valores.

Com efeito, com base em seu poder de autotutela, a Autarquia Previdenciária pode, a qualquer tempo, rever os

seus atos, para cancelar ou suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do

E. STF).

Contudo, o C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou

beneficiário, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se

destinam à sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.
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Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. INDEVIDA

RESTITUIÇÃO DE VALORES. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. VÍCIO. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO

1 - Provimento atacado proferido em sintonia com a jurisprudência da Terceira Seção desta Corte que, em

julgamento realizado dia 14.5.2008, no REsp n. 991.030/RS, rejeitou a tese defendida pela Autarquia sem

declarar a inconstitucionalidade do artigo 115 da Lei de Benefícios, o qual regula o desconto de benefício pago a

maior por ato administrativo.

2- Naquela ocasião, prevaleceu a compreensão de que a presença da boa-fé da parte recorrida deve ser levada

em consideração em atenção ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, sobretudo na hipótese em que a

majoração do benefício se deu em cumprimento à ordem judicial anterior ao julgamento do RE n. 415.454/SC

pelo Supremo Tribunal Federal.

3- Ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - EDAGA 200802631441 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 1121209 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:05/10/2009 Data da

Decisão 08/09/2009 Data da Publicação05/10/2009 Relator(a) JORGE MUSSI)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Quinta Turma, REsp nº 446.892/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28.11.2006, DJ

18.12.2006, pág. 461)

 

 

No caso dos autos, não há indícios de má-fé por parte da autora. Ao que tudo indica, ela apenas requereu o que

entendia de direito, visto que recebeu valores descontados do pagamento do de cujus. Entendia, assim, que fazia

jus ao benefício. O fato de posteriormente ter se apurado que a concessão foi errônea, enfim, não implica em

reconhecimento de conduta de má-fé pela requerente.

Assim, indevida a cobrança levada a efeito pela Autarquia.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autora, apenas para

declarar a inexigibilidade da cobrança realizada pela Autarquia, referente ao período durante o qual recebeu

pensão pela morte do ex-marido. No mais, fica mantida a sentença no tocante à improcedência do pedido de

restabelecimento do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A sentença de fls. 110/111v. (proferida em 30/09/2010) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

manter implantado o benefício de auxílio-doença, bem como a garantir o direito à reabilitação profissional da

parte autora.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas apelam as partes.

A autora, pretendendo a concessão de aposentadoria por invalidez.

O INSS, alegando a falta de interesse de agir para a concessão de auxílio-doença, eis que o benefício já se

encontrava implantado na via administrativa. Juntou cópia do processo de reabilitação do autor.

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

Não vislumbro a falta de interesse de agir, tendo em vista que o auxílio-doença é um benefício de natureza

temporária, concedido ao autor por prazo determinado, haja vista a previsão de alta programada. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra

"a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em

três itens prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/40.

O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o requerente recebeu auxílio-doença, de 06/09/2006 a

28/01/2008.

O autor, trabalhador rural, nascido em 08/04/1979, submeteu-se à perícia médica.

Consta do laudo pericial que o requerente já trabalhou como garçon e na lavoura, é portador de doença reumática

denominada espondilite anquilosante, desde 2004. Conclui que o autor apresenta incapacidade parcial para o

trabalho, não podendo desenvolver atividade que demande esforço físico.

O INSS informou, em 02/10/2008, que o autor encontra-se recebendo auxílio-doença. Juntou documento do

CNIS, indicando o recebimento do benefício, de 06/09/2006 com alta programada prevista para 27/10/2008.

Juntado novo documento do CNIS, indicando alta programada em 28/02/2009.

Com a apelação, a Autarquia juntou procedimento de reabilitação dispensado ao autor.

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses,

tendo em vista a documentação juntada aos autos.

Recebia auxílio-doença quando ajuizou a demanda em 19/09/2007, mantendo a qualidade de segurado, nos termos

do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

Cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial, desautorizaria a concessão

do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo laudo judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de

tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

No. ORIG. : 00088534720074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Assim, não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8213/91, como requerido, pois se trata de pessoa jovem de apenas 35

anos de idade e que não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o trabalho, há nos

autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença, eis que se encontra total e temporariamente

incapacitado para suas atividades laborativas.

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses;

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portador de doença que o incapacita total e

temporariamente para qualquer atividade laborativa.

Logo, deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação da existência de

incapacidade apenas temporária, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61 da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

 

O autor vinha percebendo, administrativamente, o auxílio-doença, benefício a que faz jus neste período de

tratamento e reabilitação a outra função.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive a verba honorária de seus

respectivos patronos.
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora e dou parcial

provimento ao recurso da autarquia, para alterar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta

decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a conceder benefício assistencial à parte

autora, desde a data do ajuizamento. Sentença sujeita à remessa oficial. 

Apelação do INSS, pela reforma integral do julgado. Caso mantida a r. sentença, pugnou pela modificação do

termo inicial do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em
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razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a
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própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 65/68) que a parte autora, com 55 anos de idade à

época da perícia, é portadora de artrose deformante da articulação dos joelhos, estando incapacitada de forma total

e temporária para o labor.

Não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Lado outro, o estudo social de fls. 12.11.10, revela que o núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: a

própria parte autora e seu filho. Relata que mora nesse endereço há aproximadamente um ano e meio. Residia em

uma casa de madeira, que foi destruída devido à enchente. Por conta disso, recebe auxílio-moradia no valor de R$

315,00 da Prefeitura, até que seja possível alocar a família em Programa Habitacional. 

A renda da família provém da venda de materiais recicláveis, uma média de R$ 30, 00 por mês e do benefício do

Programa Bolsa Família no valor de R$ 65,00. O filho da autora é dependente químico e não ajuda com as

despesas de casa. 

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o

momento em que se tornou resistida a pretensão.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para modificar o termo inicial do beneficio.

Correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada,

ajuizado em 16/05/2007.

A r. sentença de fls. 407/408 (proferida em 15/03/2013) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o

requerente não comprovou sua incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que os documentos juntados comprovam sua

incapacidade para o labor, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/25.

A parte autora, contando atualmente com 56 anos, submeteu-se a duas perícias médicas judiciais.

O primeiro laudo (08/10/2009 - fls. 76/81, com esclarecimentos a fls. 120) atesta que o periciado é portador de

"artrose de joelho direito e lombar". Informa que o requerente foi submetido a procedimento cirúrgico em joelho,

por lesão traumática após acidente automobilístico. Afirma que, no momento, as enfermidades impedem o

exercício de atividades que exijam esforço físico com o membro afetado ou a permanência em pé. Aduz que as

patologias são passíveis de tratamento medicamentoso e fisioterápico.

A fls. 86/87, consta parecer do assistente técnico autárquico, concluindo pela existência de incapacidade para o

desempenho de atividades que necessitam de grandes esforços.

O requerente juntou, a fls. 131/137, cópia de sua CTPS, constando vínculos empregatícios, descontínuos, desde

22/12/1977, sendo o último, de 14/01/2002 a 06/01/2003, como trabalhador rural.

A fls. 162/393, constam cópias do procedimento administrativo, informando a concessão do auxílio-doença, de

18/11/2004 a 14/11/2008.

O segundo laudo médico judicial (26/11/2012 - fls. 401/403), elaborado por outro profissional, atesta que a parte

autora é portadora de escoliose, lombalgia crônica e pós-operatório tardio de trauma em joelho direito. Informa

que, ao exame físico, não apresentou sinais de radiculopatia. Afirma que o trauma ocorrido em joelho direito

encontra-se estabilizado, em razão do tratamento cirúrgico realizado. Conclui que as doenças não impedem o

requerente de exercer suas atividades laborativas.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-doença quando a demanda foi ajuizada em

16/05/2007, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o primeiro laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas para as

atividades que demandam esforço físico, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora comprovou ser portadora de enfermidade que a impediu de exercer suas atividades

habituais, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, no período em que realizou tratamento.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa do benefício nº. 502.351.935-6

(14/11/2008), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987).

O termo final deve ser fixado em 25/11/2012, uma vez que o segundo laudo judicial atesta a ausência de

incapacidade laborativa.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar do termo inicial e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para reformar a sentença e

julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, relativo ao período de 15/11/2008 a

25/11/2012, nos termos do art. 61 da Lei nº. 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 15/11/2008 (data seguinte à cessação administrativa) e DCB em

25/11/2012 (dia anterior à realização da segunda perícia judicial), no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da

Lei nº. 8.213/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. O feito

tramitou na 1ª Vara Federal da 26ª Subseção Judiciária em Santo André/SP.

Conforme descrição do perito e do próprio autor (fls. 02-10, 17, 144-168), verifica-se que o benefício pleiteado é

de natureza acidentária (LER/DORT). 

Assim, dúvida não resta quanto à relação causal entre a inaptidão do demandante e o exercício de seu ofício.

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não se

inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale ressaltar que o fato da causa versar sobre auxílio-doença não elide tal competência, considerando que o

benefício, objeto da ação, mantém a natureza acidentária. 

Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ, que dirimiu a questão, nos seguintes termos:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário

decorrente de acidente de trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República). Precedentes do Supremo

Tribunal Federal.

(...)

7. Embargos conhecidos, mas rejeitados."

(EREsp nº 297549/SC, 3ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 12/6/2002, DJ 19.12.2002, pág. 331)

 

 

Não é outro o entendimento sedimentado no E. STF: RE nº 351528/SP, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j.

17/9/2002, DJ 31/10/2002, pág. 32; RE nº 204204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 17/11/1997, DJ 04/5/2001,

pág. 35.

 

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

DA APELAÇÃO DO INSS E DO REEXAME NECESSÁRIO e, ante a incompetência absoluta da Justiça

Federal para apreciar a presente ação, com fulcro no art. 113, caput, do CPC, ANULO, DE OFÍCIO, os atos

decisórios nela proferidos, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente. 

2007.61.26.000990-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO DONIZETE ALVES

ADVOGADO : SP263773 ADRIANA LIANI CASALE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-43.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

As partes autoras ajuizaram a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido esposo/genitor.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do MPF. 

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997,em seu artigo 74, in verbis:

 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

2007.61.27.001102-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDA DE CASSIA TEODORO TANGERINO e outros

: DIEGO ANTONIO TEODORO TANGERINO

: DANILO HENRIQUE TEODORO TANGERINO incapaz

: DENER AUGUSTO TEODORO TANGERINO incapaz

: ANA CAROLINA TEODORO TANGERINA incapaz

ADVOGADO : SP124139 JOAO BATISTA MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito (fls. 20).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, a mesma se encontra devidamente

comprovada, nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovarem a relação de parentesco com segurado previdenciário e que este veio a falecer, uma vez

que dispõe o § 4º do artigo 16 da lei 8213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, a mesma encontra-se devidamente comprovada (fls. 15-

19). 

O obstáculo levantado pelo requerido para deferimento da inicial é a ausência de qualidade de segurado do "de

cujus", por ocasião do seu falecimento.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para saber se à época do óbito o falecido já havia preenchido os requisitos para a concessão de aposentadoria

especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do
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princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

[Tab]

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor, para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

[Tab]

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)[Tab]

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

 

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído

pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a

identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar

o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

 

Na espécie, verifica-se que o falecido possuiu vínculos empregatícios nos períodos de 15.05.71 a 08.09.71,

03.11.71 a 01.12.82, 01.06.84 a 14.11.91 e de 02.05.94 a 11.01.96.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 15.05.71 a 08.09.71- agente agressivo: ruído de 89,40 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme PPP de

fls. 34-35.

- 03.11.71 a 01.12.82 - agente agressivo: ruído de 87,58 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme PPP de

fls. 34-35.

- 01.06.84 a 14.11.91- agente agressivo: ruído de 92,1 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme PPP de

fls. 38-39.

- 02.05.94 a 11.01.96- agente agressivo: ruído de 92,1 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme PPP de

fls. 36-37.

 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

 

 

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 11.01.96, contava com 28 anos, 09 meses e

treze dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91. 

Destarte, uma vez que o falecido fazia jus ao benefício de aposentadoria especial, justifica-se, com bastante

propriedade, o recebimento da almejada pensão.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do óbito, aos 16.04.03 (fls. 10), nos termos do art. 74, inc. I,

da Lei nº 8.213/91, visto que a parte autora requereu a pensão por morte na via administrativa em 28.11.01 (fls.

23), portanto, sem exacerbar o prazo de trinta dias contados do passamento.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.
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Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para condenar a autarquia previdenciária a conceder pensão por morte às partes autoras, nos

termos do art. 74 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual,

desde a data da cessação administrativa e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de

mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE VALERIO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061490 VALERIA DA SILVA NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando o reconhecimento do direito ao pagamento das parcelas com as

devidas atualizações incidentes desde o momento da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 42/111.263.180-9) em DIB 16/9/1998 até 30/6/1999.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado quanto aos juros de mora, honorários

advocatícios e correção monetária.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Aduz a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido a partir de

16/9/1998 (fls. 23) e que os valores retroativos referentes a DIB até 30/6/1999 não foram pagos.

Pela consulta ao sistema HISCREWEB, verifica-se que as parcelas relativas ao período em questão não foram

adimplidas.

Ao deferir o benefício do segurado, o INSS deveria ter procedido ao pagamento dos atrasados desde o

requerimento administrativo, de forma correta e com a respectiva correção monetária e juros, pois já se achavam

preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício deferido. 

Nesse sentido (g. n.):

 

"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da

aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento.

Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento

questionado por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao

recebimento dos retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha

relatoria, julgado em 17 de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio

por cento ao mês, a partir da citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória 2.180-

35/01. Minoração dos honorários advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da condenação,

aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria, julgado em 14 de

agosto de 2008. Sentença não submetida ao reexame necessário. Apelação provida, em parte, apenas nestes dois

últimos aspectos."

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ

2/12/2008, p. 234)

Assim, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Dos consectários legais.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024866720074036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

VISTOS. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filho maior de Maria Izabel Evaristo e Jorge Evaristo da

Silva, falecidos em 08.05.77 e 29.08.80, respectivamente, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer MPF. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 14.06.82, consoante certidão de fls. 23, disciplina o benefício o Decreto nº 83.080/79. 

A matéria, inclusive, foi recentemente apreciada pelo C. STJ:

 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado" 

 

Depreende-se da análise do artigo 67 do Decreto 83.080/79, que a pensão em tela é devida "aos dependentes do

segurado que falece após 12 (doze) contribuições mensais". 

A filiação restou demonstrada pela certidão de nascimento de fls. 09, sendo que sua dependência econômica é

presumida (Lei 8213/91, art. 16, parágrafo 4).

No que tange à qualidade de segurado dos genitores, o autor colacionou aos autos apenas o documento de fls. 12,

que atesta que o Sr. José era beneficiário do INAMPS (com validade até maio/79). Não juntou aos autos nenhum

outro documento, tais como CTPS, extrato do CNIS ou qualquer outro documento que demonstre que, à época do

óbito, os pais do autor eram segurados da Previdência Social, pois, segundo o requerente, em razão do decurso de

mais de 30 anos, todos os documentos extraviaram-se. 

Foram expedidos diversos ofícios ao INSS, à Receita Federal e à Secretaria da Segurança Pública, sendo que todas

2008.03.99.044670-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PAULO EVARISTO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP172850 ANDRE CARLOS DA SILVA

REPRESENTANTE : SERGIO EVARISTO DA SILVA

ADVOGADO : SP172850 ANDRE CARLOS DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00229-8 1 Vr DIADEMA/SP
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as respostas foram precisas no sentido de que não haviam sido encontrados registros em nome dos falecidos. 

Ademais, o art. 333 do CPC estabelece que o ônus da prova incumbe à parte autora, quanto ao fato constitutivo do

seu direito.

Assim, ausente o requisito da qualidade de segurado, não faz jus ao benefício de pensão por morte. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010463-43.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Josué Chaves de Araújo em 13.10.2008, objetivando a concessão de auxílio-doença, desde seu

indeferimento, e a conversão deste em aposentadoria por aposentadoria por invalidez. Requerida a antecipação

dos efeitos da tutela. 

Antecipados os efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença, o INSS interpôs agravo de instrumento

contra a decisão, o qual foi convertido em retido.

Sentença de procedência. INSS condenado a pagar auxílio-doença ao autor desde 27.03.2003, convertendo-o em

aposentadoria por invalidez em 02.03.2012, data da realização da prova pericial. Confirmada a antecipação dos

efeitos da tutela concedida. Determinado o pagamento das parcelas em atraso, atualizadas nos termos do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, compensados os valores já pagos. Devidas

custas e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da causa até a data da prolação da sentença. Registrada

em 17.12.2013, submetida a reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Sustenta a perda da qualidade de segurado do autor.

Requer, se vencido, que o termo inicial do benefício seja fixado em 27.02.2012.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

No tocante ao agravo retido, verifico que o INSS não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, razão

pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

2008.60.00.010463-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSUE CHAVES DE ARAUJO

ADVOGADO : MS007500 ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00104634320084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, conforme informações do CNIS, cuja juntada ora determino,

revelou ter mantido vínculo empregatício até abril de 2003 e ter estado em gozo de auxílio-doença nos períodos de

27.03.2003 a 06.06.2003, 09.06.2003 a 30.06.2003, 25.11.2003 a 11.01.2006, 12.01.2006 a 30.08.2006,

02.10.2006 a 10.01.2008 e de 11.02.2008 a 30.11.2010.

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 13.10.2008, manteve a qualidade de segurado, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No concernente à incapacidade, a perícia médica constatou que o postulante é portador de lombalgia com ciática,

dor crônica da coluna vertebral e do nervo ciático da perna esquerda, espondilose, degeneração da coluna

vertebral e transtorno de discos intervertebrais/degeneração, patologias que incapacitam o autor para o trabalho de

forma parcial e permanente, sendo totalmente incapaz para a última ocupação declarada, de servente de

construção civil e demais atividades laborativas que demandem esforço físico acentuado e sobrecarga de coluna

vertebral (fls. 114-121). Fixou a data de início da doença em 13.01.2004 e de início da incapacidade em

27.02.2012, data do exame pericial. 

Observe-se que, não obstante o expert tenha atestado a existência de incapacidade total e permanente apenas para

a atividade que exijam esforços físicos, as restrições existentes inviabilizam qualquer chance de o autor se

recolocar no mercado de trabalho. Trata-se de pessoa que trabalhou como trabalhador braçal por toda a vida, com

58 anos, inviabilizado o exercício de atividade intelectual, em razão de seu grau de instrução (ensino fundamental

incompleto).

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. TERMO INICIAL.

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

I - Preenchidos todos os requisitos legais para a incorporação do direito ao benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez.

II - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social comprovados.

III - Incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação, atestada por laudo pericial.

Apelada portadora de hipertensão arterial sistêmica, Diabetes Mellitus, lombo-citalgia, arritmia cardíaca e

osteoporose, doenças que, somadas à sua idade (66 anos), a impedem de realizar qualquer atividade que lhe

garanta o sustento (...)."

(AC nº 1999.03.99.032896-4, Relatora Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 20/11/2003, p. 367).

 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de auxílio-doença, a ser convertido em

aposentadoria por invalidez.

O benefício de auxílio-doença, ativo na data do ajuizamento e da citação, será devido a partir do dia imediato ao

da sua cessação indevida (01.12.2010), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez em 02.03.2012,

data da elaboração do laudo pericial. 

Mantida a anterior concessão de auxílio-doença, a fixação da DIB da aposentadoria por invalidez a partir de

27.02.2012 configuraria reformatio in pejus. 

Os valores já pagos devem ser compensados.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2520/7878



sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Mantida a antecipação dos efeitos da tutela, observando-se, contudo, a necessidade de transformá-lo para

benefício previdenciário comum e não acidentário, em observância ao pedido do autor, aos termos da sentença

contra a qual não recorreu e, principalmente, tendo em vista que o laudo não estabelece nexo causal com o

trabalho.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para fixar em 01.12.2010 o termo inicial do auxílio-doença, convertendo-o em aposentadoria por invalidez em

02.03.2012; estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, conforme exposto; e

reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a

sentença. Não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação. Mantida a antecipação dos efeitos da

tutela, determinando, no entanto, a conversão do auxílio-doença para a espécie 31, tendo em vista a inexistência

de prova de nexo causal com o trabalho.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-92.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 47.900.029-8 - DIB

31/1/1992) objetivando a inclusão do décimo terceiro no cálculo da renda mensal inicial e aplicação do art. 26 da

Lei n. 8.870/94.

A r. sentença julgou parcialmente procedente a demanda, condenando o INSS a revisar o benefício mediante a

inclusão da gratificação natalina na apuração do salário-de-benefício. Fixou os consectários legais e não submeteu

a decisão ao reexame necessário.

Apelou a parte autora para requerer a procedência total do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 10/2/2011, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Nesse passo, com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei

nº 9.756/98 ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar

seguimento ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do

Colendo Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria (DIB 31/1/1992)

mediante a inclusão do décimo terceiro no cálculo da renda mensal inicial.

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

2008.61.04.001502-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARNALDO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP182964 RUTH COELHO MONTEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015029220084036104 6 Vr SANTOS/SP
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nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se, nesse texto, clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em DIB 31/1/1992 e a presente ação ajuizada apenas em

22/2/2008, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28/06/97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Por outro lado, discute-se, ainda, a incidência do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 ao beneficio em questão.
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"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão."

 

Ocorre que o benefício não foi limitado ao teto. Com efeito, o demonstrativo de cálculo informa que o salário-de-

benefício corresponde a Cr$ 708.173,72 na DIB 31/1/1992 (fl. 26) sendo o valor teto vigente à época equivalente

a Cr$ 923.262,76. Pleiteia a revisão do benefício em confronto à literal dispositivo legal.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora e reconheço, de ofício, a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC.

Mantida, no mais, a sentença. Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009677-72.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 24/10/1991) mediante os critérios vigentes em 15/4/1991 em face do direito adquirido.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela decadência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício deferido em 24/10/1991 (fl. 25).

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

2008.61.05.009677-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FARID ASSEN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096777220084036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 24/10/1991 e a presente ação ajuizada apenas em

19/9/2008, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28/06/97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para

reconhecer a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Sem condenação da parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012135-41.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a revisão do benefício de aposentadoria por idade -

NB 41/047.755.020-7 - DIB 18/8/1993, requerendo a aplicação dos critérios previstos no artigo 26 da Lei n. 8.870

de 15/4/1994.

A r. sentença reconheceu a decadência e julgou extinto a demanda nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado. Requer o afastamento da decadência e a

procedência total do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível ou improcedente, como ocorre in casu.

Primeiramente, assinalo que não se cogita a respeito da decadência quanto ao pedido de índices para fins de

manutenção do valor do beneficio, isto porque, o preceito do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela

Lei 9.528/97, é claro ao determinar a sua incidência apenas aos casos de revisão do ato de concessão.

No caso concreto, a parte autora pleiteia o reajuste do benefício nos termos do art. 26, da lei 8.870/94 e não incide

a disposição legal ao caso.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO AOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. ART. 26 DA LEI 8.870/91. AGRAVO IMPROVIDO. 

(...)

- Quanto à revisão nos termos do art. 26, não se trata de revisão do ato de concessão, como expressamente

dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, mas de reajuste de benefício,

decorrente do percentual da diferença entre a média de salários de contribuição obtida e o teto do INSS, a ser

aplicado no primeiro reajustamento.

(...)"

(TRF 3ª Região, Agravo em AC 2012.61.14.002109-0/SP, Oitava Turma, Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, DE 17/1/2013)

 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida.

Presentes os pressupostos para a apreciação do pedido, nos termos do artigo 515, 1º, do CPC, prossigo na análise

do pedido inicial.

2008.61.12.012135-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : YVONE SALOMAO ROCHA

ADVOGADO : SP129884 JURANDIR ANTONIO CARNEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTIAGO GENOVEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121354120084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Discute-se a incidência do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 ao beneficio em questão.

 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão."

 

Ocorre que o benefício não foi limitado ao teto. Com efeito, o demonstrativo de cálculo informa que o salário-de-

benefício corresponde a Cr$ 4.400,39 (abaixo do valor do salário mínimo de Cr$ 5.534,00), na DIB 18/8/1993 (fl.

16) sendo o valor teto vigente à época equivalente a Cr$ 50.613,12. Pleiteia a revisão do benefício em confronto à

literal dispositivo legal.

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-20.2011.4.03.6114/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma)

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 515 e 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora para anular a sentença e, no prosseguimento da apreciação da demanda JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006444-40.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.006444-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUACY SALVIANO DE FRANCA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, com tutela antecipada.

A parte autora apresentou agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada,

ao qual foi negado seguimento por esta E. Corte (fls. 325).

A r. sentença de fls. 327/328v (proferida em 07/04/2010) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que

a parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, pelo que requer a anulação

da sentença e o retorno dos autos à origem, para as seguintes providências: realização de nova perícia com

especialista ou prestação de esclarecimentos pelo perito; apresentação, pela autarquia, de seus laudos periciais;

expedição de ofício ao Fundacentro; realização de audiência para oitiva de testemunhas e, por fim, que seja

determinado que o Estado pague os honorários do assistente técnico. No mérito, sustenta, em síntese, que faz jus

ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será

devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 23/178, dos quais destaco:

- CTPS da parte autora, constando diversos vínculos empregatícios, sendo o último de 20/07/1993 a 16/05/2002;

- carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 29/10/2004.

A parte autora, operador de máquinas, contando atualmente com 54 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de processo neurológico de grau leve, alterações degenerativas em

coluna vertebral, entre vários outros diagnósticos descritos. Não apresenta, ao exame físico, repercussões

funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades habituais como operador de máquinas,

entregador de mercadorias, linha de montagens de filtros. Conclui pela inexistência de incapacidade ao labor.

Quanto ao laudo pericial e às demais provas requeridas, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. Confira-se, nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863),

Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064444020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)" (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347

(406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010, DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido" (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. em 19/10/2009, DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após perícia médica, atestou a capacidade da parte autora para o

exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia, uma vez que o

laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister e que a resposta aos quesitos iniciais ou a quesitos

complementares em nada modificaria o resultado na demanda, uma vez que não há uma única pergunta de cunho 

médico que já não esteja respondida no laudo.

Também cabe anotar que o processo encontra-se suficientemente instruído e que eventual oitiva de testemunhas

não seria prova útil e hábil a demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova

técnica, elaborada por perito judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

Por fim, cumpre assinalar que a indicação de assistente técnico é uma faculdade das partes, conforme disposto no

art. 276 do CPC, inexistindo qualquer previsão legal para que o beneficiário de justiça gratuita tenha tais despesas

custeadas pelo Estado.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a autora não logrou comprovar, à época do laudo médico

judicial, a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91; tampouco logrou

comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença,

conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. Também não comprovou a existência de sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, que autorizaria a concessão de auxílio-acidente,

conforme disposto no artigo no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, como requerido;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.
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3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da

parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez, resultante da transformação do auxílio-doença, ao

fundamento de que não basta alterar o percentual do salários-de-benefício de 91% para 100%, e sim elevar em 9%

todo o período que obteve sob a concessão do auxílio-doença, a fim de evitar perda de valores de até 14,03%.

Pretende, ainda, o reajuste do seu benefício, com aplicação dos índices de 9,07%, em 1997; 7,91%, em 1999;

14,19%, em 2000; 10,91% ,em 2001 e 0,61%, em 2003.

A r. sentença (fls. 50/52), julgou improcedentes os pedidos, extinguindo o processo, com resolução do mérito,

com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Sem condenação ao pagamento de custas, em razão da parte autora ser

beneficiária da justiça gratuita. Honorários advocatícios fixados em 5% do valor atribuído à causa, cuja execução

fica suspensa nos termos da Lei nº 1060/50.

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

2008.61.83.001326-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA SAO PEDRO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013267020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Observo que o cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29

da Lei 8.213/91, cuja redação original, vigente à época da concessão do auxílio-doença, assim prescrevia:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei.

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina:

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina:

 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do

auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas.

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo.

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão:

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91;

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE

DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez
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acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido.

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº

200703008201; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO)

 

E, em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que tratava

dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de concessão de

aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento de auxílio-

doença, sem contribuição para a previdência.

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença,

posto não ter retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo observada pelo

INSS, quando da concessão da aposentadoria por invalidez.

In casu, o benefício do autor já foi calculado com o percentual de 100% do salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral, na forma prescrita pelo § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, não havendo previsão legal

para que o cálculo se dê da forma pretendida pela autora.

No que diz respeito aos reajustes pleiteados, a questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios,

aplicar-se-á na renda em manutenção do benefício os índices pretendidos pela autora, independente de

determinação legal escolhendo índice diverso.

Na verdade, pretende a autora que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização

dos benefícios previdenciários.

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, §4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS

VELLOSO / Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP

- 01012) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 
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1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação

pela Lei nº 8.880/94. 

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios

estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS -

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores.

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de

benefícios previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a

solução que se busca.

Assim, a improcedência da demanda é de rigor.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, com fundamento no art. 557 do C.P.C.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009299-76.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde data da cessação administrativa. Foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Apelação do INSS pleiteando a modificação os critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária. 

Contrarrazões.

2008.61.83.009299-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FILOMENA MARIA TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP201532 AIRTON BARBOSA BOZZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092997620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2532/7878



Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do

provimento.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de

sua subsistência, motivo pelo qual seria impertinente a fixação de caução pelo MM juízo a quo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na

legislação alvitrada pelo recorrente.

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância

do reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada .

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao

regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu

respeito, não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja

provável (Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor,

assim como da juridicidade da solução pleiteada.

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é,

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por

sinal em qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo

irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida.

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar

se, no presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini,

v.u, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421)

 

 

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu auxílio-
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doença no período de 17.08.04 a 09.01.06 (fls. 93), tendo ingressado com a presente demanda em 22.02.07,

portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 21.06.10, atestou que a parte autora é portadora de

síndrome do túnel do carpo, com tendinopatia do supra espinhoso e dores nos quadris, estando incapacitada de

maneira total e temporária para o labor (fls. 105-112).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do
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artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, o auxílio-doença

deverá ser concedido desde a data de sua cessação administrativa, pois as lesões constatadas pelo perito judicial,

são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do

benefício. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente a verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se

afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para

10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Posto isto, NÃO ACOLHO A PRELIMINAR, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para reduzir a verba honorária e modificar os critérios de fixação da correção monetária e juros de

mora, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005444-07.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2009.61.02.005444-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

O INSS contestou o feito. 

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde a data da cessação administrativa. Foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação. Preliminarmente, requereu a revogação da tutela antecipada e o reconhecimento da

prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, pleiteou a

modificação dos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora. 

Apelação da parte autora pleiteando a concessão de danos morais e a exclusão da sucumbência recíproca, com a

consequente condenação do INSS.

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Não há que se falar em prescrição. Com efeito, a presente demanda foi ajuizada em 27.04.09. Em caso de

procedência do pedido, não há parcelas vencidas há mais de cinco anos.

Também não se há falar em revogação da antecipação da tutela, ao argumento de irreversibilidade do provimento.

A parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, portanto, sem condições suficientes à provisão de

sua subsistência, motivo pelo qual seria impertinente a fixação de caução pelo MM juízo a quo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na

legislação alvitrada pelo recorrente.

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância

do reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a

sentença de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada .

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao

regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.

APELANTE : DIOCESIO RIBEIRO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00054440720094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu

respeito, não possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja

provável (Carreira Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor,

assim como da juridicidade da solução pleiteada.

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é,

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por

sinal em qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo

irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida.

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar

se, no presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica

não ter o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o

trabalho, e se encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini,

v.u, j. 02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421)

 

 

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Para comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, consta dos autos extratos do

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - dando conta de que a parte autora recebeu auxílio-doença no

interregno de 04.11.08 a 31.03.09 (fls. 30). 

Ante a concessão dos benefícios em comento e tendo sido ajuizada a ação em 27.04.09, não há dúvidas quanto ao

preenchimento da carência e da manutenção da condição de segurada, consoante o art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 19.10.10, afirma que a parte autora é portadora de artrose

em joelhos, alterações degenerativas de coluna lombar e hipertensão arterial sistêmica leve, assintomática e não

tratada, estando incapacitada de forma parcial e permanente, ou seja, impedida de realizar trabalho braçal que

exija esforço físico (fl. 95-102). 

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em exame, a total incapacidade foi adstrita ao trabalho que exige esforços físicos. Porém, a parte autora

sempre exerceu o mister como trabalhador braçal, atividade na qual não se pode prescindir de grandes esforços

físicos, para as quais a sua incapacidade é total.

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função, uma vez que a parte autora somente trabalhou em

atividades braçais, durante toda a sua vida, e, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se

adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra

função.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS QUE DEMONSTRAM A

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA DO

SEGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ flexibiliza a norma do art. 42 da Lei 8.213/1991, admitindo a concessão da aposentadoria por invalidez

quando constatada a incapacidade parcial, desde que aliada a outras circunstâncias que evidenciem a
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impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. O reexame dos fatos, provas ou circunstâncias, tendentes a influir no convencimento do juiz quanto à

viabilidade de regresso ao trabalho, é inexequível em Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 312719/SC, 2013/0070499-8, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., DJe 12.09.13).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM

OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. O Tribunal a quo entendeu existir comprovação de que a ora agravada ficou incapacitada de maneira

permanente e definitiva para exercer suas atividades laborativas, nada obstante o laudo pericial ter concluído

pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.

3. A revisão das premissas fáticas de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 318761/PR, 2013/0084587-7, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., DJe 28.05.13).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Verifica-se não ter sido demonstrada ofensa ao artigo 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem

dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia

posta nos presentes autos.

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes.

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 308378/RS, 2013/0062180-4, 1ª Turma,

Rel. Min. Sérgio Kukina, v.u., DJe 21.05.13).

 

Assim, deve ser considerada total a incapacidade restrita apontada pelo laudo, levando-se em conta as

características pessoais da parte autora, razão pela qual não merece reforma a r. sentença.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange ao dano moral, é certo que houve um aborrecimento com o indeferimento do benefício de auxílio-

doença, mas não passível de ser qualificado como dano moral, pois o ocorrido não tem aptidão a ensejar uma

dor, vexame, sofrimento ou humilhação capaz de ocasionar uma modificação estrutural em sua vida.

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76, conforme ressaltou o ilustre defensor da Caixa

Econômica Federal:

 

 

" Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado como dano moral, a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade

do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras, aponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender,

acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais
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aborrecimentos."

 

Há que se considerar, ademais, que ao INSS cabe conceder e revisar a concessão de benefícios previdenciários,

em especial os de incapacidade por estarem sujeitos à revisão periódica. Nesse contexto, considerando que a

medicina não é uma ciência exata, é inevitável que surjam divergências entre o que se decide judicialmente e o

que foi decidido na seara administrativa. Acerca do tema, vejam-se alguns julgados:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DANO MORAL. BENEFÍCIO POSTERIORMENTE CONCEDIDO. PEDIDO

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. A parte autora pleiteia indenização por dano material e moral pelo indeferimento administrativo, em 1996, de

requerimento de aposentadoria por idade a empregada doméstica, posteriormente concedido na via

administrativa, com base na mesma situação fática, no ano de 2002. 

2. O INSS alega cumprimento da norma legal quando do indeferimento do pedido formulado em 1996,

decorrendo o posterior deferimento, em 2002, de alteração normativa.

3. A interpretação de norma aplicável ao caso concreto, pelo INSS, não se mostra eivada de vício que justifique a

indenização pleiteada.

4.(,,,)"

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 1062972, relator Juiz Federal convocado Fernando

Gonçalves, DJF3 22.10.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI Nº 8.213/91.ARTS. 48 E 142 C/C 143.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. CORREÇÃO MONETÁRIA. . TERMO A

QUO. DANOS MORAIS.

1.(...)

2. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela. 

3. O simples indeferimento administrativo da inativação pretendida não é suficiente, por si só, par caracterizar

ofensa à honra ou à imagem do postulante,mostrando-se indevida qualquer indenização por dano moral.

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Apelação Cível nº 1998.04.01.048247-0, relator Juiz Federal Tadaaqui

Hirose, DJ 23.02.2000). 

 

[Tab]Destarte, indefiro o pedido de condenação do INSS em danos morais. 

 

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NÃO ACOLHO AS PRELIMINARES, e com base

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o

valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

para modificar os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005851-10.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.005851-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento do auxílio-acidente, cancelado em razão da concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, ajuizado em 17/07/2009.

A fls. 31/32, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio suplementar

por acidente do trabalho.

O INSS interpôs agravo de instrumento contra decisão que concedeu a tutela antecipada, ao qual foi negado

provimento por este E. Tribunal (fls. 61/65).

A r. sentença de fls. 68/70 (proferida em 23/03/2010) julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao

restabelecimento do benefício nº. 230.722-7, desde 26/10/2006, reconhecendo o direito à cumulação com o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a impossibilidade de cumulação dos benefícios de

auxílio-suplementar por acidente de trabalho e aposentadoria. Afirma que houve erro de julgamento provocado

pela confusão entre o benefício de auxílio-acidente e o benefício de auxílio-suplementar por acidente de trabalho.

A parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando o recebimento do benefício desde julho de 2004. Informa que

o benefício acidentário foi cessado no ano de 1996.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, decido:

A questão a ser dirimida diz respeito à possibilidade ou não de cumulação do auxílio suplementar por acidente do

trabalho com a aposentadoria por tempo de contribuição.

O auxílio suplementar, também denominado auxílio-mensal, integrava o rol de benefícios acidentários

disciplinados pela Lei 6.367/76. Sua concessão contemplava os casos em que o acidente exigia, apenas, maior

esforço do trabalhador para continuar exercendo a mesma atividade laboral. Esse era o fator que o distinguia de

outro benefício muito assemelhado, o auxílio-acidente, no qual o evento danoso impedia o segurado de exercer as

mesmas tarefas profissionais.

Conquanto a concessão fosse baseada em pressupostos semelhantes, mencionados benefícios possuíam outras

peculiaridades que os distinguiam. O auxílio suplementar extinguia-se com a morte ou aposentadoria do segurado

e o auxílio-acidente era vitalício e acumulável com qualquer remuneração ou benefício.

A partir do advento da Lei 8.213/91, o requisito incapacitante ensejador da concessão de auxílio-suplementar

restou absorvido pelo auxílio-acidente, a teor do prescrito no art. 86 da referida Lei.

Nesse sentido são os excertos que trago à colação:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO NÃO DEMONSTRADO. MULTA.

AFASTAMENTO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. APOSENTADORIA ANTERIOR À LEI 9.528/97.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

CONFIGURADO. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual

obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão recorrido

quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-

se em fundamentos suficientes para embasar a decisão.

2. Os embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório, a teor da Súmula 98/STJ.

3. As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido de que o auxílio-

suplementar, previsto na Lei 6.367/76, foi incorporado pelo auxílio-acidente, após o advento da Lei 8.213/91.

4. Na hipótese, tendo a aposentadoria ocorrido em setembro/95, antes, pois, da vigência da Lei 9.528/97, que

vedou a possibilidade de cumulação dos benefícios, a regra proibitiva não a alcança, em respeito ao princípio do

tempus regit actum. Precedentes.

5. Estando a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência firmada no âmbito desta Corte Superior,

incide, na espécie, o óbice contido na Súmula 83/STJ.

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, tão-somente para afastar a multa aplicada com

fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP133041 FRANCISCO DE OLIVEIRA MOTTA e outro

No. ORIG. : 00058511020094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 595147; Processo:

200301712598; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 20/11/2006; Documento:

STJ000283572; Fonte: DJ; DATA:11/12/2006; PG:00410; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR.

APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Com o advento da Lei nº 8.213/91, as regras do auxílio-suplementar restaram totalmente absorvidas pelas

normas do auxílio-acidente, razão pela qual é possível a cumulação de benefício acidentário e aposentadoria se a

incapacidade se deu em momento anterior à vigência da Lei nº 9.528/97.

2. Agravo improvido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 486631; Processo: 200201495602; UF: SC; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão:

21/09/2004; Documento: STJ000276066; Fonte: DJ; DATA:02/10/2006; PG:00318; Relator: PAULO

GALLOTTI)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR E

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.

1. "A jurisprudência de ambas as Turmas que integram a Terceira Seção firmou-se no sentido da possibilidade de

cumulação do auxílio suplementar e da aposentadoria por tempo de serviço, desde que a concessão dos

benefícios tenha ocorrido antes da Lei nº 9.528/97."

(EREsp nº 399.921/SP, Relator Ministro Nilson Naves, in DJ 5/9/2005).

2. Embargos de divergência rejeitados.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO

ESPECIAL - 590319; Processo: 200401426770; UF: RS; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão:

08/03/2006; Documento: STJ000262970; Fonte: DJ; DATA:10/04/2006; PG:00125; Relator: HAMILTON

CARVALHIDO)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76 E INCORPORADO PELA

LEI 8.213/91. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM DATA

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTE DA 3a. SEÇÃO/STJ. 

1. O benefício acidentário disciplinado pela Lei 6.367/76 foi incorporado pela Lei 8.213/91, tendo suas

disposições, inclusive quanto à possibilidade de cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria, incidência

imediata sobre todos os benefícios em manutenção. 

2. Tendo o segurado se aposentado em data anterior à vigência da Lei 9.528/97, não lhe alcança a proibição,

prevista nesse normativo, de acumulação de benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do

regime geral, em observância ao princípio do tempus regit actum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." 

(AgRg no Resp n° 979.667/SP, Relator o Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Dje 13/10/2008).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.528/97.

POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - O auxílio-suplementar não mais integra o rol dos benefícios acidentários, posto que absorvido pela disciplina

do auxílio-acidente na forma do seu art. 86 e parágrafos da Lei nº 8.213/91.

2 - Vedada cumulação do benefício de auxílio-acidente com qualquer aposentadoria, nos termos do § 2º do art.

86 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, somente se aplica aos benefícios concedidos a

partir de então. Resguardado o direito adquirido à manutenção do benefício daqueles que já tivessem se

aposentado quando da redação original do art. 86, § 3º, da Lei 8.213/91, pois os efeitos decorrentes da referida

modificação não podem incidir sobre as situações jurídicas perfeitas e acabadas.

3 - O auxílio-suplementar in casu fora concedido em 17 de abril de 1979, ao passo que a aposentadoria por

tempo de serviço tivera seu início em 10 de novembro de 1994, anteriormente, portanto, à sobrevinda da Lei nº

9.528/97, razão pela qual é devida a percepção cumulativa dos benefícios.

(...)

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1283338; Processo:

200803990092200; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 13/10/2008; Documento:

TRF300197800; Fonte: DJF3; DATA:12/11/2008; Relator:JUIZ NELSON BERNARDES).

 

O artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997 determina no seu § 2º:

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.
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(...)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua a cumulação

com qualquer aposentadoria.

No caso em tela, de acordo com os documentos que instruíram a inicial e os extratos do Sistema Dataprev (fls.

46/51), o auxílio suplementar por acidente do trabalho teve termo inicial em 21/10/1978, tendo sido pago até

01/08/1996.

Ao seu turno, a aposentadoria por tempo de contribuição teve DIB em 18/10/1995.

Consoante recente entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ser cabível a cumulação

do auxílio-acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão incapacitante e o início deste

benefício sejam, ambos, anteriores à Lei nº 9.528/97.

Nesse sentido é o entendimento pacificado na Corte Superior, conforme arestos assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. REQUISITOS.

1. Segundo entendimento pacífico desta Terceira Seção, é requisito para a acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado. Súmula n. 168/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS; Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. ACIDENTE OU ECLOSÃO DA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI PROIBITIVA. CASO CONCRETO. ECLOSÃO DA LESÃO

INCAPACITANTE ANTERIORMENTE À LEI N.º 9.528/97 NÃO PROVADA.

1. No REsp n.º 1.296.673/MG, julgado pela eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art.

543-C do CPC), ficou assentado entendimento de que, para que o segurado tenha direito à acumulação do

auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do

direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

2. In casu, embora o embargante fosse aposentado antes da alteração legislativa empreendida pela Lei n.º

9.528/97, não ficou provado que ele teve reduzida sua capacidade laboral em razão das moléstias adquiridas

pelo exercício de suas atividades laborais antes da vigência da referida lei.

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe

20/02/2013).

Sendo assim, nos caso dos autos, é cabível o recebimento cumulado do auxílio-suplementar e da aposentadoria

por tempo de contribuição, já que ambos os benefícios foram obtidos anteriormente à edição da Medida Provisória

nº 1.596-14, de 10.11.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 86 da Lei nº

8.213/91.

O benefício deve ser restabelecido a partir da efetiva cessação, ou seja, 01/08/1996, devendo ser observada a

prescrição quinquenal.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso adesivo da parte autora para determinar o

restabelecimento do benefício a partir da efetiva cessação, ou seja, 01/08/1996, devendo ser observada a

prescrição quinquenal. Nego seguimento ao apelo do INSS. Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2009.61.05.013926-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE DONIZETE VILAS BOAS

ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN e outro
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DECISÃO

 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a antecipação da tutela (fls. 155).

A r. sentença julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, desde o laudo (09/11/2009), e julgou

improcedente o pleito de auxílio-doença entre 30/06/2008 e 11/03/2009.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao auxílio-doença ou auxílio-acidente nos

intervalos em que não percebeu benefício. Postula, ainda, a condenação do INSS por má-fé, em face da cessação

quando já determinada sua manutenção no curso dos autos.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será

devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "encarregado de construção civil", atualmente com 57 anos de idade, submeteu-

se à perícia médica judicial.

O laudo aponta incapacidade permanente para "atividades que exijam esforço físico". 

Em resposta aos quesitos, o sr. perito informa não ser possível aferir inaptidão no período que intercala os

benefícios.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência

de incapacidade total e temporária no período pleiteado, o que possibilitaria a concessão de auxílio-doença,

conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Também não faz jus ao auxílio-acidente, que se traduz em verdadeira indenização, haja vista não ter comprovado

a redução da capacidade para o desempenho do labor habitualmente exercido.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. ART. 543-C DO CPC.

RESOLUÇÃO 8/08 DO STJ. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE FUNDAMENTADO NA

PERDA DE AUDIÇÃO. REQUISITOS: (A) COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A

ATIVIDADE LABORATIVA E A LESÃO E (B) DA EFETIVA REDUÇÃO PARCIAL E PERMANENTE DA

CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

PARECER MINISTERIAL PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL

DO INSS PROVIDO, NO ENTANTO. 

1. Nos termos do art. 86, caput e § 4o. da Lei 8.213/91, para a concessão de auxílio-acidente fundamentado na

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139263220094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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perda de audição, como no caso, é necessário que a sequela seja ocasionada por acidente de trabalho e que

acarrete uma diminuição efetiva e permanente da capacidade para a atividade que o segurado habitualmente

exercia. 

2. O auxílio-acidente visa indenizar e compensar o segurado que não possui plena capacidade de trabalho em

razão do acidente sofrido, não bastando, portanto, apenas a comprovação de um dano à saúde do segurado,

quando o comprometimento da sua capacidade laborativa não se mostre configurado. 

3. No presente caso, não tendo o segurado preenchido o requisito relativo ao efetivo decréscimo de capacidade

para o trabalho que exercia, merece prosperar a pretensão do INSS para que seja julgado improcedente o pedido

de concessão de auxílio-acidente. 

4. Essa constatação não traduz reexame do material fático, mas sim valoração do conjunto probatório produzido

nos autos, máxime o laudo pericial que atesta a ausência de redução da capacidade laborativa do segurado, o

que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 

5. Recurso Especial do INSS provido para julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente, com os

efeitos previstos no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 (recursos repetitivos). 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1108298. Processo nº 200802823771; Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO; Fonte: DJE DATA:06/08/2010; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA

LEI Nº 8.213/91 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97. AUSÊNCIA DE REDUÇÃO DA

CAPACIDADE LABORATIVA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas

a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista

desconhecendo obscuridade ou contradição arguidas como existentes no decisum.

2. Tendo o Tribunal a quo decidido as questões da alegada impossibilidade jurídica da cumulação de

aposentadoria com auxílio-acidente e do termo inicial do pagamento do benefício, não há falar em qualquer

omissão a ser suprida em sede de embargos declaratórios.

3. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

4. "Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.528/97).

5. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua juridicização e consequente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

6. A Lei nº 9.528/97, diversamente da disciplina anterior, exige, para concessão do auxílio-acidente, a efetiva

redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente, não a

autorizando, por consequência, a simples necessidade de maior esforço para o seu exercício.

7. Recurso provido.

(STJ - RESP - Recurso Especial - 554719 - Processo: 200300847048 - UF: RS - Órgão Julgador: Sexta Turma -

Data da decisão: 23/03/2004 - DJ Data: 17/05/2004, pág.: 301 - rel. Min. Hamilton Carvalhido).

O termo inicial deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Não há que se falar em má-fé da autarquia, na medida em que não havia sido informada da decisão que antecipou

a tutela, como esclarecido nos autos. Além disso, o benefício foi restabelecido com data retroativa, inexistindo

prejuízo para o requerente.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do autor.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB na data do requerimento administrativo. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006844-02.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de condenação do INSS a corrigir os 24 salários-de-contribuição do autor, anteriores aos 12 últimos,

pela variação nominal da ORTN/OTN, pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 26/27), julgou procedente pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o réu a

recalcular a renda mensal inicial do benefício da parte autora, aplicando a variação da ORTN/OTN/BTN, na

correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, pagando-se as diferenças daí advindas,

respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em

10% do valor da condenação não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a ocorrência da decadência do direito de ação.

O autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor total da

condenação.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 05/05/2011.

 É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2009.61.20.006844-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO JOAQUIM

ADVOGADO : SP075204 CLAUDIO STOCHI e outro

No. ORIG. : 00068440220094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício do autor teve DIB em 14/01/1985 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 07/08/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência pelo decurso do prazo decenal, nos

termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Diante da inversão do resultado da demanda, prejudicado o recurso adesivo do autor.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para

reconhecer a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV,

do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo

5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP,

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o exame do recurso adesivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002016-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora pleiteia o recálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço NB 047.913.301-8 - DIB 1/4/1992 mediante a aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/94.

Contestação as fls. 37/41.

2009.61.83.002016-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS HEBLING ANTUNES

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020166520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Cálculos da Contadoria Judicial (fls. 153/155 e 166/170).

A r. sentença julgou procedente a ação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos por conta da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, analiso o mérito da questão.

Aduz a parte autora que o seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço não foi pago corretamente, dada a

não incidência do artigo 26 da Lei n. 8.870/94.

Prescreve o citado artigo:

 

"Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da

referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão."

 

 

A situação fática revelada nos autos aponta que assiste razão à parte autora, pois concedido o benefício dentro do

prazo acima estipulado e limitado ao teto (fls. 69).

Outrossim, a Contadoria Judicial às fls. 153/155 e 166/170 apurou que a renda mensal inicial do beneficio da

aposentadoria por tempo de serviço (NB 047.913.301-8 - DIB em 1/4/1992) foi corretamente calculado, porém

não houve a aplicação do índice de 1,1415 referente a proporção entre o salário-de-benefício e o valor do teto

(artigo 26 da Lei n. 8.870/94), gerando defasagem.

Nesse passo, procedente o pedido.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ) em 14/11/2003.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial para explicar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014856-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.014856-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEBASTIAO CRISPIM NETO

ADVOGADO : SP277068 JORGE TOMIO NOSE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (03/12/2008),

ajuizado em 31/03/2009.

A r. sentença de fls. 84/87, proferida em 16/09/2009, julgou extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos

do art. 267, V, do CPC, considerando a existência de "coisa julgada", sob o fundamento de que o pedido

apresentado pelo requerente na presente demanda é idêntico ao de ação proposta no JEF de Catanduva, que teve

sentença de improcedência transitada em julgado. Condenou o requerente ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 20% sobre o valor dado à causa, além das custas e despesas processuais, revogando os

benefícios da Justiça Gratuita. Reconheceu a existência de litigância de má-fé, condenando a parte autora ao

pagamento em favor do INSS de multa equivalente a 1% sobre o valor da causa, bem como outras despesas

porventura existentes.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que não há que se falar em "coisa julgada" ou

"litispendência", uma vez que ingressou com a presente ação em razão do agravamento e da progressão das

doenças que a acometem. Alega, ainda, que os pedidos são distintos. Requer a reforma da sentença e o retorno dos

autos ao juízo de origem para o regular prosseguimento do feito.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Compulsando os autos e em pesquisa ao sistema de acompanhamento processual do Juizado Especial Federal de

São Paulo, que ora faço juntar, observo a existência de demandas anteriormente propostas pelo requerente: a

primeira em 31/01/2007, processo nº. 2007.63.14.000318-6, julgada improcedente, com trânsito em julgado em

19/11/2007, e a segunda em 20/03/2009, extinta sem análise do mérito, por ausência de interesse de agir

superveniente, tendo em vista que o autor deixou de comparecer à perícia médica agendada, decisão também

transitada em julgado, em 06/07/2009. Verifico, ainda, a fls. 52/54, que o requerente pleiteou, na ação ajuizada em

2009, apenas o benefício de auxílio-doença.

Neste caso, não há que se falar em coisa julgada, uma vez que a parte autora alega elemento novo, referindo o

agravamento das enfermidades, ocorrido após o ajuizamento da anterior demanda, distribuída em 2007.

Além do que, efetuou na presente ação pedido distinto daquele realizado na demanda ajuizada em 20/03/2009.

A anulação, portanto, é medida que se impõe. Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

I - Em se tratando de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, inocorre a coisa julgada

material. Entretanto, a autora alega ter exercido a atividade rural sem registro em CTPS, razão pela qual

caberia a ela inicialmente comprovar sua condição de rurícola nos autos antes do início de sua doença, ou seja,

antes de 1993.

II- Necessidade de ajuizamento de nova ação com a especificação correta de uma das causas de pedir, a fim de

ser apreciada a questão da aposentadoria por invalidez rural.

III - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1155075 - Processo: 200603990427365 - UF: SP; Décima Turma - DJ:

18/07/2007 - PÁGINA: 710 - Relator: Desembargador Sérgio Nascimento)

Por fim, não é o caso de aplicação do art. 515, §3º, do CPC, por não estar a lide em condições de imediato

julgamento.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo do requerente para anular a sentença e devolver os

autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037537-35.2010.4.03.9999/SP

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00039-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2010.03.99.037537-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez (DIB 1/1/1990) mediante o artigo 144 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela decadência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 15/4/2010, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, deferido em 1/1//1990 (fl. 09).

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP097053 JOSE JUVENIL SEVERO DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00183-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 1/1/1990 e a presente ação ajuizada apenas em

26/11/2008, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28/06/97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida

por ocorrida, para reconhecer a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora

e julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Sem condenação

da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000084-72.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 45/48), julgou procedentes os embargos para declarar que, em 09/2009, o crédito do embargado

importava em R$ 264.931,85, condenando-o ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre esse excesso.

Sem custas.

2010.60.00.000084-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEBASTIAO DE OLIVEIRA BARBOSIRES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS006217 MANOEL CAMARGO FERREIRA BRONZE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE MOREIRA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000847220104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Inconformado, apela o exequente, alegando, em síntese, que a atualização monetária da conta acolhida resta

equivocada, trazendo tabela de cálculo incluindo os valores devidos até 20/04/2011 (data do pagamento do

precatório expedido referente ao valor incontroverso), com o cômputo de juros da data da conta até a data do

pagamento, totalizando essa diferença em R$ 123.155,25, para 25/07/2011.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 11/11/2011.

É relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A condenação estampada na ação de conhecimento diz respeito à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço integral, perfazendo o autor 36 anos, 04 meses e 11 dias de tempo de serviço, com DIB fixada em

16/12/1998, considerado o período de 01/02/1991 a 01/10/1998, além do lapso temporal já reconhecido pelo ente

previdenciário. A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das

Súmulas 08, desta Corte e 148 do STJ, combinadas com o Provimento n.º 26, da E. Corregedoria Geral da Justiça

Federal. Os juros são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. A

verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). Mantida

a antecipação dos efeitos da tutela.

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe cálculo do valor que entende devido, cobrando as parcelas entre

12/98 e 01/2005 (data da implantação administrativa do benefício). O valor obtido, a título de principal, correção

monetária, juros e honorários advocatícios, em 01/2005, foi atualizado até 09/2009 (data da apresentação da

conta), com inclusão de correção monetária e juros, totalizando R$ 307.346,22.

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, trazendo conta no valor de R$

264.703,63.

Foi deferida a expedição de ofício precatório do valor incontroverso, a título de principal (R$ 240.639,66) e

honorários (R$ 24.063,97), pago a fls. 383/384, em 20/04/2011.

A r. sentença julgou procedentes os embargos, trazendo nova conta com adequação da correção monetária, no

valor de R$ 264.931,85, para 09/2009, motivo do apelo, ora apreciado.

A conta trazida pelo autor não merece prosperar. A metodologia utilizada pelo autor, de calcular o valor devido

até 01/2005, a título de principal, correção monetária, juros e honorários advocatícios, e depois fazer a atualização

desses valores até 09/2009, com aplicação de correção monetária e juros, implica em verdadeiro anatocismo,

razão pela qual a conta não merece acolhida.

Confira-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO ILIMITADA DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ÍNDICES

DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM DISSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

ANATOCISMO. NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO DAS PARCELAS PAGAS

ADMINISTRATIVAMENTE. COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO. ERRO MATERIAL.

ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO.

(...)

V - Foi utilizada indevidamente a BTN+TR para correção monetária do débito, vez que a BTN foi extinta em

1991 e a partir de março de 1991 até 1992 as atualizações de débitos previdenciários eram feitas pelo

INPC/IBGE (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91).

VI - No cálculo das diferenças devidas em face do pagamento parcial do débito houve o cômputo de juros sobre

juros, caracterizando o anatocismo, vedado em lei.

VII - Impõe-se a compensação dos abonos pagos entre maio e agosto/91 com os valores devidos, além da

adequação do coeficiente de cálculo da pensão originária do benefício do segurado Rudolf Bauer, a fim de se

evitar o enriquecimento sem causa.

VIII - Os cálculos de liquidação encontram-se maculados pelo erro material, corrigível a qualquer tempo, ex

officio, ou a requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do

contraditório e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

IX - Eventuais diferenças apuradas em favor da Autarquia poderão ser repetidas nos termos do art. 115 da Lei de

Benefícios da Previdência Social (8.213/91) c/c o artigo 154 do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº

3.048/99), ou seja, descontadas em parcelas não superiores a 30% do valor do benefício. 

X - Prejudicados os embargos de declaração.

XI - Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 184995; Processo nº 00463034820034030000; Órgão

Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:28/03/2007; Relator: Desembargadora Federal MARIANINA

GALANTE).

Na oportunidade observo que a pretensão do autor, de incluir juros da data do cálculo, até a data do pagamento do

precatório expedido pelo valor incontroverso, também não merece prosperar.

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2551/7878



nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que

deram início à execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo
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Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 
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Acrescente-se que os cálculos que embasam a sentença estão de acordo tanto com o título exequendo quanto com

as disposições legais que regem a matéria, devendo prevalecer.

Assim, o valor do quantum debeatur é de R$ R$ 264.931,85 (R$ 240.847,14, a título de principal, e R$ 24.084,71,

referente aos honorários).

Levando-se em conta que já foi expedido precatório do valor incontroverso (R$ 240.639,66, referente ao

principal, e R$ 24.063,97, a título de honorários), o saldo a favor do credor é de R$ 207,48, referente ao

principal, e R$ 20,74, de verba honorária, para 09/2009.

Diante do acima exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006430-12.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de pensão por morte (NB 122.752.549-1 - DIB

13/9/2001), sem benefício instituidor, para determinar o recálculo da renda mensal inicial com o cômputo, nos

salários-de-contribuição, dos valores reconhecidos na Justiça do Trabalho.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 72).

Contestação.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 145/148).

A sentença julgou procedente o pedido, determinando o pagamento das parcelas para a viúva (Lucimar Rosa da

Silva) a partir 20/8/2005, considerada a prescrição quinquenal e afastou a prescrição quanto as parcelas pertinente

a autora Larissa Rosa da Silva (filha) dada a menoridade. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao

reexame necessário.

Apelação do INSS pugnando pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Ciência do Ministério Público Federal nesta esfera (fl. 280).

 

DECIDO.

 

1 - INTRODUÇÃO

 

O art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756/98, trouxe inovações ao sistema recursal,

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, e autorizou o Relator, por meio de decisão

monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2010.61.06.006430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIMAR ROSA DA SILVA e outro

: LARISSA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP292771 HELIO PELÁ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00064301220104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É essa a hipótese dos autos.

A pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seu benefício de pensão por morte mediante a utilização dos

valores reconhecidos em sede de reclamação trabalhista.

In casu, verifica-se que a sentença trabalhista proferida pela 1ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto (Proc.

31/02), mantida pelo acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, julgou procedente o pedido de

acréscimo das horas extras à remuneração do de cujus durante o contrato de trabalho celebrado com a empresa

Itaipu Rio Distribuidora de Bebidas S A (fls. 28/39).

Não há notícia nos autos de que o INSS tenha sido parte no processo apreciado pela Justiça Trabalhista.

 

2 - LIMITES SUBJETIVOS DA SENTENÇA/COISA JULGADA

 

Dispõe o no artigo 472 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro."

 

Portanto, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando nem beneficiando terceiros.

Consequentemente não atinge o INSS de vez que a autarquia não figurou em quaisquer dos pólos da lide

trabalhista. Ademais, insta observar que - no plano do direito material - temos duas relações distintas: a relação

trabalhista (obreiro x empregador) e a relação previdenciária (obreiro/segurado x INSS). A lógica jurídica impede

que o decidido no processo que trate a relação trabalhista vincule, determine o conteúdo do tema previdenciário,

que regulamenta o vínculo segurado e autarquia.

 

3 - SENTENÇA TRABALHISTA COMO ELEMENTO DE PROVA

A relevância da sentença trabalhista em lide previdenciária não diz respeito, a rigor, aos efeitos da coisa julgada

daquela sentença nesta demanda. Na realidade, o capítulo do Código de Processo Civil que nos interessa e que

fundamenta a esta decisão é o capitulo VI (Das Provas) e não o capítulo VIII (Sentença e Coisa Julgada).

Ou seja, a questão aqui debatida é o valor probante da sentença enquanto produzido pelo Estado-Juiz.

Não se pretende que o julgado, produzido em sede trabalhista, alcance a Autarquia como se parte fosse, mas

apenas empregá-lo como início de prova documental para majoração dos salários-de-contribuição e, por

consequência, na revisão da renda mensal inicial. O que é juridicamente legítimo, a teor do art. 332 do Estatuto

Processual:

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,

são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."

 

Assim, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como elemento de prova que permite formar o convencimento acerca da prestação laboral.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser

considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão

da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a contenda trabalhista. 2. Incidência da

Súmula 83/STJ. 3. Precedentes:AgRg no Ag 1428497/PI, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em

07/02/2012, DJe 29/02/2012; AgRg no REsp 1100187/MG, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Sexta

Turma, julgado em 11/10/2011, DJe 26/10/2011) Agravo regimental improvido."(STJ, AGARESP 201200408683,

Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, vu, DJE DATA:15/05/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para fins de reconhecimento de

tempo de serviço, a sentença trabalhista será admitida como início de prova material, ainda que a Autarquia não

tenha integrado a lide, quando corroborada pelo conjunto fático-probatório carreado aos autos. Precedentes

desta Corte. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, AGA 201002117525, Quinta Turma, relator

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, vu, DJE 27/06/2011)

Em síntese é válida a prova colhida em regular contraditório em feito trabalhista, com a participação do segurado,
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nada obstante a ausência do INSS na sua produção. Essa prova é recebida no processo previdenciário como

documental. Sua força probante é aferida à luz dos demais elementos de prova, e o seu alcance aferido pelo juiz

que se convence apresentando argumentos racionais e razoáveis ao cotejar toda a prova produzida.

 

4 - APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO

 

No caso em tela, observo que a sentença trabalhista não decorreu de acordo firmado entre as partes (fls. 28/39).

Tem-se, desta feita, que a sua força probante não emana da mera formalidade em que se reveste a decisão judicial,

mas do fato de ser um produto da atividade jurisdicional, que concluiu pela procedência do pedido.

Ademais, verifico que foi determinada a incidência dos descontos previdenciários (fl. 45).

Nesse passo, atentando-se para os elementos que formaram a convicção do prolator da sentença na esfera

trabalhista, acrescido das recomendações quanto aos recolhimentos previdenciários, não há como afastar o direito

à majoração da renda mensal inicial do benefício.

A propósito, o entendimento jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado

empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência,

nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser

responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época própria, tampouco pelo recolhimento a

menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por necessidade de providência

a seu cargo. 3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao

recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não

ofende o Regulamento da Previdência Social. 4. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 200802791667,

JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03.08.2009.).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. MAJORAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. MAJORAÇÃO DA APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Ação trabalhista litigiosa, tendo sido reconhecido o direito do autor. 2. As

parcelas remuneratórias reconhecidas em sede de reclamatória trabalhista devem ser consideradas para efeito

de apuração dos salários-de-contribuição efetivos. (...)." (TRF4, REOAC 00093473620094047100, GUILHERME

PINHO MACHADO, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 01.03.2010).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA - RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL. MAIOR RENDIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. É possível o cômputo do tempo de serviço reconhecido em sentença proferida em sede de reclamatória

trabalhista, ainda que o INSS não tenha participado da lide laboral, desde que, naquele feito, se verifiquem

elementos suficientes que afastem a possibilidade de sua propositura meramente para fins previdenciários, dentre

os quais se destaca a contemporaneidade do ajuizamento, a ausência de acordo entre empregado e empregador,

a existência de prova e a não prescrição das verbas indenizatórias.(...)".

(TRF4, REOAC 200770000292470, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

09.12.2009).

 

Assim, é de ser reconhecido o direito da parte autora para que o INSS recalcule a renda mensal inicial do

beneficio da demandante, a partir dos salários-de-contribuição nos termos do reconhecido pela Justiça Trabalhista.

 

5 - DOS CONSECTÁRIOS

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.
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Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003351-19.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

Laudo médico elaborado por jusperito.

Agravo retido. 

A r. sentença confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a conceder

benefício assistencial à parte autora, desde a data da citação. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS, pela reforma integral do julgado. Caso mantida a r. sentença, pugnou pela modificação do

termo inicial do benefício e dos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora, redução dos

honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência.

Dado o protesto em sede de apelação, passo à análise do agravo retido. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da

2010.61.08.003351-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HENRIQUE OLIVEIRA ALVES incapaz

ADVOGADO : SP165404 LUCIANA SCACABAROSSI e outro

REPRESENTANTE : EDSON BELARMINO ALVES

ADVOGADO : SP165404 LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA e outro

No. ORIG. : 00033511920104036108 3 Vr BAURU/SP
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possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E.

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729).

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094,

DJU 18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG

201088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2558/7878



De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls.81-83) que a parte autora, com 12 anos de idade à

época da perícia, é portadora de tetraplegia espástica, estando incapacitada de forma total e permanente para o

labor.

Lado outro, o estudo social de fls. 84-111, em conjunto com a pesquisa ao sistema CNIS (fls. 122-127), revela que

o núcleo familiar é formado por 03 (três) pessoas: a própria parte autora, sua mãe (do lar) e seu pai, que trabalha

em uma oficina mecânica, remuneração mensal líquida de R$ 599,86.

Foram relatadas despesas mensais com prestação da casa (R$ 177,28), água (R$ 18,70), luz (R$ 60,22), gás (R$

40,00), alimentação (R$ 190,00) e fraldas (R$ 100,00).

Descreve o estudo que a moradia é financiada por contrato de 20 anos, imóvel adquirido há 11 anos através da

CEF. O imóvel é razoável padrão COHAB. Construção de alvenaria, laje, piso frio, azulejo só no Box do

banheiro, vitraux venezianas de ferro, portas de madeira e de ferro, cobertura de telha romana. Está em bom

estado de conservação. Formada por quatro cômodos e um banheiro. 

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por
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princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o

momento em que se tornou resistida a pretensão.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, REJEITO O AGRAVO RETIDO, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para modificar os critérios de fixação da correção

monetária e dos juros de mora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007718-83.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária, objetivando o restabelecimento de aposentadoria por invalidez, bem como a

declaração de inexigibilidade de cobrança de débito, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 120/123 (proferida em 16/04/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 05/09/2009. Determinou o

cancelamento definitivo de qualquer cobrança dos valores recebidos a título dos benefícios nº 123.919.974-8 e

126.394.123-8, percebidos pela requerente. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação até a sentença. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária, bem como a redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de declaração de inexigibilidade de dívida levada a efeito pela autarquia, no valor de R$ 23.022,90

(vinte e três mil e vinte e dois reais e noventa centavos), referente à aposentadoria nº 526.643.995-1, que teria sido

recebido irregularmente pela parte autora, bem como de restabelecimento do benefício.

A aposentadoria por invalidez é benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91,

cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a

saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

2010.61.09.007718-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NOEMIA SCHNEIDER CARLEVARO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP280649 VALQUIRIA CARRILHO e outro

No. ORIG. : 00077188320104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/42, destacando-se: cartas do INSS, informando irregularidade

na concessão dos benefícios nº. 126.394.123-8 e nº. 526.643.995-1, tendo em vista a falta do período de carência e

a perda da qualidade de segurada; relatórios de cálculo do INSS; atestado médico.

A Autarquia juntou, a fls. 54/65, consulta ao sistema Dataprev, informando os vínculos empregatícios, em nome

da requerente, de 22/06/1976 a 31/12/1976, de 26/12/1979 a 09/01/1982 e de 18/09/1989 a 16/12/1989, bem como

os recolhimentos, de 10/2000, de 01/2002 a 04/2002, em 08/2002 e em 10/2002. Constam, ainda, as concessões,

de auxílio-doença, de 14/11/2002 a 31/10/2007 e de aposentadoria por invalidez, de 01/11/2007 a 01/03/2009.

A parte autora, faxineira/"do lar", contando atualmente com 73 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 104/111) atesta que a periciada é portadora de coxartrose, gonartrose e câncer de mama. Informa que

a requerente apresenta "status" pós-operatório tardio de artroplastia em joelho esquerdo, realizada em 2004. Foi

diagnosticado, em 25/03/2011, carcinoma ductal em mama direita, tendo sido submetida à quadrantectomia.

Conclui pela existência de incapacidade total e permanente, desde a data da perícia.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurada, tendo em vista que recebeu aposentadoria por

invalidez até 01/03/2009 e ajuizou a demanda em 13/08/2010.

Nesse caso, há nos autos elementos que indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, mesmo após a

cessação administrativa.

Observe-se que o requerente trouxe aos autos documentos que comprovam a presença das doenças incapacitantes

desde a cessação indevida (fls. 42). Note-se, ainda, que a própria autarquia concedeu o benefício por incapacidade

à requerente por mais de 07 anos, em razão das mesmas queixas ortopédicas.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2561/7878



Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à refiliação da parte autora

ao RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença

após o reingresso, impedindo o exercício de sua atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º,

do artigo 42 da Lei nº. 8.213/91. Vale ressaltar que o início da doença não se confunde com o início da

incapacidade para o trabalho. Observe-se que o laudo pericial não fixou tecnicamente a data de início da

incapacidade, limitando-se a indicar a data da perícia.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez, não havendo razão para a restituição dos valores.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia apenas para alterar a correção

monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 05/09/2009. Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001883-02.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora pleiteia o recálculo do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 15/8/1987) mediante a correta incidência do salário mínimo de junho de 1989, além da

aplicação do artigo 58 do ADCT.

A r. sentença julgou improcedente a demanda, após reconhecer a prescrição quanto a correta aplicação do salário

mínimo de junho de 1989 e verificar que o benefício da parte autora foi revisto pelo artigo 58 do ADCT.

Em suas razões recursais, a parte autora aduz que ao caso não se aplicam os prazos previstos no artigo 103 da Lei

n. 8.213/91, pertinentes a prescrição e decadência. Aduz o seu direito ao pagamento do valor de Ncz$ 120,00, ao

invés de Ncz$ 81,40, relativo ao mês de junho de 1989.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

2010.61.14.001883-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANEZIO CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018830220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível ou improcedente, como ocorre in casu.

No que tange ao salário mínimo de junho de 1989, cujo valor correto seria NCZ$ 120,00 (cento e vinte cruzados

novos), nada é devido à parte autora.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que os benefícios previdenciários

devem ser reajustados com base no salário mínimo vigente no mês de junho de 1989, no valor de NCz$ 120,00

(cento e vinte cruzados novos), conforme as decisões que destaco:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO/89 - NCz$120,00 - LEI 7.789/89 - ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS - REAJUSTE - HONORÁRIOS - PRESTAÇÕES VINCENDAS - SÚMULA Nº 111/STJ.

CORREÇÃO. LEI Nº 6.899/81 - APLICABILIDADE.

1.Para o reajuste do benefício de competência de junho de 1989, deve-se observar o salário mínimo de

NCz$120,00, a teor do que dispõe a Lei nº 7.789/89.

2.Admissível a incorporação dos índices inflacionários na correção dos benefícios previdenciários.

3.'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vincendas.' (Súmula

nº 111/STJ).

4.A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça, com a Lei nº 6.899/81.

5.Recurso conhecido e parcialmente provido."

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 165528/SP, proc. 1998/0013972-9, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO,

DJU 05.06.2000, pg. 221, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO MÍNIMO - JUNHO/89 - LEI 7.789/89 - 26,05% -

URP DE FEVEREIRO/89 - DECRETO-LEI 2.335/87 - LEI 7.730/89 - CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA

71/TFR - LEI 6.899/81 - SÚMULAS 149 E 43/STJ.

-Os benefícios previdenciários relativos ao mês de junho/89 devem ser calculados com base no salário mínimo

vigente, no valor de NCz$120,00 (cento e vinte cruzados novos) a teor da Lei 7.789/89, artigos 1º e 6º.

-Inexiste direito adquirido ao reajuste de 26,05% - URP de fevereiro de 1898 - em face da revogação do Decreto-

lei 2.335/87, que o previa, pela Lei 7.730/89.

-Deve-se aplicar os critérios de correção monetária, previstos na Lei 6.899/81, às prestações devidas e cobradas

na sua vigência, ainda que ocorridas antes do ajuizamento da ação, consoante aplicação simultânea das Súmulas

43 e 148, desta Corte Superior.

-Recurso conhecido e parcialmente provido."

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 234999/SP, proc. 1999/0094385-6, DJU 28.08.2000, pg. 107, Rel. Min.

JORGE SCARTEZZINI, v.u.).

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão

e, em decorrência, foi editada a Súmula nº 14, cujo enunciado transcrevo:

 

"O salário mínimo de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos) é aplicável ao cálculo dos benefícios

previdenciários no mês de junho de 1989."

 

Entretanto, constata-se da exordial que a demanda foi ajuizada em 19/3/2010, ou seja, após 5 (cinco) anos do

direito ao recebimento de tais diferenças, a ensejar a decretação da prescrição das diferenças, nos termos do art.

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 c.c. art. 219, § 5º, do CPC na redação da Lei 11.280/06.

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%
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do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-20.2011.4.03.6114/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma)

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002431-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da RMI de sua aposentadoria por idade.

A Autarquia Federal foi citada em 01/10/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o período de

contribuições de junho/2002 a julho/2004, determinando a revisão do benefício de aposentadoria por idade, desde

a data do requerimento administrativo, com juros e correção monetária. Verba honorária arbitrada em 10% (dez

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Determinado o reexame necessário.

O INSS apelou pela modificação dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

urbana comum, para propiciar a revisão do benefício de aposentadoria por idade.

Questiona-se o labor o período de contribuições de junho/2002 a julho/2004, que não foi computado pelo ente

autárquico no cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por idade da parte autora. 

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

2010.61.83.002431-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule as contribuições vertidas pela

parte autora no interregno de junho/2002 a julho/2004, comprovada pelos extratos de fls. 17/19, portanto, devendo

integrar no cômputo do tempo de serviço.

Assim, referido período também deve ser computado no cálculo do benefício do autor.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

12/08/2004, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para fixar as verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Mantida, no mais, a r.

sentença.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por idade, com DIB em 12/08/2004 (data do requerimento

administrativo), incluindo o período de contribuições, no interregno de junho/2002 a julho/2004, no cálculo da

RMI.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003746-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

por tempo de serviço (NB 081.291.704-9 - DIB 1/1/1987), mediante correção monetária dos salários-de-

contribuição, consoante Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN) ou pelos critérios do artigo 144 da Lei n. 8.213/91.

Também requer a revisão do benefício com aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR, adoção do art. 58 do

ADCT, incidência dos índices expurgados e inclusão do percentual de 147,06%.

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos.

Inconformada, apelou a parte autora pugnando pela nulidade da sentença e reforma do decisum. Por outro lado,

requer a revisão da renda mensal inicial com a correção monetária dos salários-de-contribuição, aplicação da

Súmula n. 260 do extinto TFR, inclusão do percentual de 147,06% e manutenção do valor do benefício pelo

INPC/IPC.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do artigo

2010.61.83.003746-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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93 da Constituição Federal.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Por outro lado, a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, deferido em 1/1/1987.

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12
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(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 1/1/1987 e a presente ação ajuizada apenas em

6/4/2010, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Passo a análise dos reajustes pleiteados.

 

Da Súmula 260 do extinto TFR

 

No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir

o respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era

disposto em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da

benesse. Ao proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de

salários, o Instituto dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada

semestre. Este modus faciendi do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o

aludido enquadramento dava-se em faixas superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira

destas, casos em que havia reajuste integral. Tal discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência

(lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto assim que foi editada a Súmula 260 do extinto Tribunal

Federal de Recursos, no sentido de que:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado."

A referida Súmula garantiu a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro reajuste, mediante a

incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das alterações ulteriores do

salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação continuada, verbis

:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA

PARTE.

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado.

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos).

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou

o critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do

primeiro reajuste deve ser integral.

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no

período de novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do

Decreto-lei 2.171/84 (artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado.

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU

10-02-2003, p. 249)

Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988 e que os reflexos de ordem financeira desta aplicação

circunscreveram-se 05.04.89, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser

expressos em número de salários mínimos.

Ressalto que a parte autora não faz jus a aplicação dos critérios da Súmula n. 260 do extinto TFR, tendo em vista a

prescrição das parcelas devido ao ajuizamento da ação em 6/4/2010.

 

Do reajuste de setembro de 1991

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios previdenciários, de acordo com a sua data de

início, eram reajustados ora nos termos do art. 58 do ADCT (paridade em salários mínimos), ora nos termos da

Lei 7.787/89, que assim dispunha:

 

"Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de

1988, até a aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados:

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de
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fevereiro a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e

II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do

índice oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com

suas respectivas datas de início."

 

Em 01.03.91, a Lei 8.178 previu a concessão de abonos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social nos

meses de maio, junho, julho e agosto do mesmo ano, de tal maneira a restar expressamente excluído o direito à

incorporação (art. 9º, parágrafos 6º e 7º).

Com a edição da Lei de Benefícios, em 24.07.91, na mesma oportunidade em que se estabeleceu o INPC (índice

nacional de preços ao consumidor) como parâmetro de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41), permitiu-

se a incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (a partir de 1º de setembro de 1991), equivalente

ao percentual de 54,60%, como regra de transição entre os critérios anteriormente adotados e a nova diretriz (art.

146).

Ocorre que o INSS considerou que a norma transitória do art. 58 do ADCT teria aplicabilidade somente até a

publicação da Lei 8.213/91, razão pela qual não repassou aos benefícios o percentual de aumento do salário

mínimo, correspondente a 147,06%, em setembro de 1991 (art. 8º da Lei 8.222/91). De igual modo, tampouco

repassou da variação do INPC, à ordem de 79,96%. Não obstante, em 16.09.91, a Portaria 3.486 do Ministério do

Trabalho e da Previdência Social determinou que as rendas mensais dos benefícios referentes a agosto de 1991

incorporassem, em 1º de setembro de 1991, o valor do abono de 54,60%.

A hermenêutica autárquica evidenciou-se equivocada. A isonomia prevista na Lei de Custeio da Previdência

Social no que tange ao reajustamento dos salários de contribuição na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios (art. 20, parágrafo 1º), dissipou-se em 05.09.91, com o advento da Lei

8.222/91, que determinou o reajuste dos salários de contribuição em 147,06% (art. 19), diferentemente dos

salários de benefício, que já haviam sido administrativamente reajustados à ordem de 54,60%.

Finalmente, em 27.04.92, concedeu-se o percentual de 79,96% (Portaria n.º 10) e, em 20.07.92, o Ministério da

Previdência Social reconheceu o direito ao reajuste de 147,06% a todos os beneficiários, a contar de setembro de

1991, deduzindo-se os percentuais já concedidos. Os pagamentos iniciaram-se em agosto de 1992 (Portaria 302).

De outro vórtice, o ressarcimento referente às diferenças decorrentes do reajuste de 147,06% ocorreu a partir de

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, com o valor ajustado e pagamento efetuado na forma dos

benefícios previdenciários, acarretando valores devidos, por conseguinte, até a competência outubro de 1993, sem

repercussões nos meses seguintes (Portaria MPS 485, de 1º de outubro de 1992).

Logo, em face do reconhecimento administrativo do direito ao reajuste de 147,06% (índice de variação idêntico ao

do salário-mínimo), não há diferenças a serem pagas.

 

Dos demais índices de reajuste

 

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.
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II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

A manutenção da sentença se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora para

pronunciar, de ofício, a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e

julgar o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Quanto aos demais pedidos,

mantenho a improcedência.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual as autoras buscam a revisão da renda mensal

inicial dos respectivos benefícios instituidores da pensão por morte com a adoção do menor e maior valor teto do

salário-de-benefício conforme a Lei n. 5.890/73.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria, instituidores das

respectivas pensões por morte, deferidos antes do advento da Constituição.

No que toca à prescrição e à decadência , a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,
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estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

No caso dos autos, os benefícios das aposentadorias, instituidores das respectivas pensões por morte, foram

concedidos antes do advento da Constituição de 1988. Vejamos: 1) o benefício de pensão por morte de

titularidade de Telma Matias Salgado foi precedido da aposentadoria especial concedida em 21/12/1985 (fl. 47 e

127) e 2) o benefício de pensão por morte de titularidade de Lucinda da Conceição foi precedido da aposentadoria

por tempo de contribuição concedida em 6/1/1986 (fl. 128/129).

Destarte, concedidos os benefícios, os quais incidem a revisão, antes da Constituição Federal e a presente ação

ajuizada apenas em 24/9/2010, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo

decadencial, ora considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do

direito à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e, de ofício,

pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício e julgo extinto o processo nos

termos do artigo 269, inciso VI, do CPC. Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O autor, na inicial, afirma que no cálculo da sua RMI não foi computado o salário-de-contribuição correto

referente ao mês de 01/92, bem como que não foi incorporada a correção monetária do mês da correção. Afirma

que houve redução do número de salários mínimos que valia seu benefício. Sustenta que o primeiro pagamento do

benefício foi na competência de 05/93 e os valores atrasados, desde a DIB, em 08/92, foram pagos sem correção

monetária. Pleiteou, ainda, a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

A sentença (fls. 303/314), julgou improcedente o pedido veiculado na inicial, considerando: a) não haver direito a

equivalência do benefício percebido em salários mínimos após a edição das Leis nº 8.212 e 8.213; b) a correção da

RMI do autor, pois devem ser observados os limitadores impostos pelos artigos 29, II, § 2 e 33, ambos da Lei nº

8.213/91, que não infringem o artigo 202 da Constituição Federal; c) a correção monetária do benefício atendeu

aos critérios estabelecidos na legislação infraconstitucional. Custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$ 400,00, cuja executoriedade suspendeu, por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que embora a RMI tenha sido calculada corretamente, ela

deixou de ser reajustada corretamente para 04/93, data do início do pagamento, o que causou defasagem no valor

do benefício, no importe de R$ 9.692,00, conforme parecer da Contadoria do Juízo a quo, a fls. 288.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 20/01/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Inicialmente cumpre observar que os cálculos elaborados pela Contadoria a quo a fls. 287/288, restam

prejudicados, vez que consideram a RMI de 2.671.797,47, quando o valor máximo de aposentadoria, para a época,

era de 2,126.842,49.

Acrescente-se que o benefício sofreu a revisão da Lei nº 8.870/94, in verbis:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão. 

 

Assim, não subsistem diferenças decorrentes do reajuste do benefício.

Todavia, assiste razão ao autor ao pleitear a correção monetária nas prestações pagas administrativamente com

atraso.

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou. Verifica-se:

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ.

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça.

2. Embargos acolhidos.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL - 96576;Processo: 199600331510/PE; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Relator(a): HAMILTON

CARVALHIDO; Data da decisão: 16/11/1999; Documento: STJ000373673; Fonte: DJ; DATA:23/10/2000;

PÁGINA:199).

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL -

ART. 41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL.

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as

parcelas em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no

atraso do pagamento do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda.

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por

envolver reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ.
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3. Recurso não conhecido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; RESP - RECURSO ESPECIAL - 171017; Processo:

199800256776/SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Relator(a): EDSON VIDIGA; Data da decisão:

03/12/1998; Documento: STJ000251042; Fonte: DJ; DATA:08/03/1999; PÁGINA:242) - sublinhei.

 

Cumpre observar que os autores juntaram com a inicial a "Carta de Concessão/Memória de Cálculo", na qual

consta o "Discriminativo de Créditos Atrasados".

A análise desse documento, juntado a fls. 282, permite verificar que as prestações pagas em atraso não foram

corrigidas.

Dessa forma, o pleito do autor, no sentido de ser devida a incidência da correção monetária plena, deve ser

atendido.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, para

condenar o INSS a pagar a atualização monetária das parcelas pagas em atraso, entre 08/92 e abril/93, nos moldes

da fundamentação acima exarada, com incidência de correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. Sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O autor intentou a presente ação pleiteando a aplicação do IRSM de fev/94 no seu benefício de auxílio-doença,

com DIB em 02/12/1994, posteriormente transformado em auxílio acidente previdenciário, COM dib EM

21/07/1998, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 57/63), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a corrigir

os salários-de-contribuição, com aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fev/94, apurar as diferenças

vencidas, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao

mês. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação. Deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela.

A fls. 74, o INSS comunicou o cumprimento da tutela antecipada, revisando a RMI do benefício de auxílio-

acidente, que passou de R$ 287,17 para R$ 654,48.

Os autos foram encaminhados para o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 02/2007, em razão do duplo

grau obrigatório.

Em 27/07/2010, a 17ª Câmara de Direito Público do TJSP determinou a remessa dos autos a esta E. Corte.

Em 21/01/2011, os autos vieram a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do autor. Logo, tanto as questões
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suscitadas a título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram solucionadas

pelo E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que

confirmam decisões anteriormente proferidas.

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de

39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que

trago à colação:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do

IRSM dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n°

8.880/94).

2. Agravo regimental improvido.

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208)

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994.

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo

valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94).

Recurso conhecido em parte, mas desprovido.

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários

de contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de

fevereiro, da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94).

2.Recurso especial não conhecido."

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215)

 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na

ordem de 39,67%, aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro

reajuste, da diferença percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo

teto.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Posto isso, dou parcial provimento ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do CPC, para alterar o

percentual da verba honorária para 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, e determinar que o

pagamento das diferenças seja efetuado nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 11/08/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 01/02/1972 a 30/10/1986, determinando a

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deferido administrativamente, desde a data de sua

concessão, observada a prescrição parcelar quinquenal. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS sustentando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes

agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 01/02/1972 a 30/10/1986, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 01/02/1972 a 30/10/1986 - agente agressivo: ruído de 87,0 a 98,0 dB (A), de modo habitual e permanente -

conforme formulário de fls. 70 e laudo pericial de fls. 71. 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG112228 ANA PAULA PASSOS SEVERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : SP089205 AURO TOSHIO IIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00107-7 2 Vr DIADEMA/SP
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

22/01/1996, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, observada a prescrição

parcelar quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para reduzir o percentual da verba honorária e fixar os critérios de correção monetária e juros de

mora conforme os termos da decisão.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento

administrativo, em 22/01/1996, observada a prescrição parcelar quinquenal, considerado especial o período de

01/02/1972 a 30/10/1986. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019502-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação do INSS em que se requer a reforma integral de sentença (não submetida ao reexame necessário) que

julgou procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, no valor de um salário

mínimo, a partir da data da citação, 20.03.2009, "obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser futuramente

concedidos, devendo as parcelas em atraso serem pagas de uma só vez, devidamente corrigidas desde seus

respectivos vencimentos e acrescidas com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação", mais honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) "sobre o total das prestações vencidas até esta sentença de primeiro

grau de jurisdição"; acaso vencido, o INSS requer "que seja fixado como termo inicial (DIB) a data da juntada

aos autos do laudo sócio-econômico, e os honorários advocatícios fixados conforme o disposto na Súmula 111 do

STJ".

Tutela antecipada concedida.

Recurso recebido e respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Aciono o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

2011.03.99.019502-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE MARTINS DUARTE

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00020-9 1 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2577/7878



conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a
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constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita

não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que
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permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto

do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu

o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97 , que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela Advocacia-

Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada Defensoria

Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público Federal, a Dra.

Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência do Senhor Ministro

Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e os

votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento foi

suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e os

Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015. Votaram

pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello. Votaram

contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa (Presidente). O

Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o acórdão o Ministro

Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:
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"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década

de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o §

3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir

as situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço

vênia ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui

não é o fórum, o locus adequado."

 

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade,

mas, tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar

essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o

INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de prever,

no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça

a revisão do sistema."

 

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está

se declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.
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O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

O laudo médico pericial, datado de 07.08.2009, indica que a autora é portadora de "Epilepsia e Retardo Mental

Moderado" e conclui por sua incapacidade total e permanente para o trabalho.

O quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n°

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

E o INSS não se insurge contra a deficiência reconhecida.

Quanto ao requisito da miserabilidade, restou comprovado tratar-se de hipossuficiente, sem condições de prover a

sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

O estudo social, datado de 06.07.2010, informa que a autora reside em casa cedida, " que pertence à nora, que

ganhou um terreno da Prefeitura de Uchoa, foram construídos três cômodos com doações de diversas pessoas da

cidade"; a casa "tem três quartos, que foram aumentados, cozinha e banheiro, apenas um quarto tem porta,

fechado com os pertences do filho que desapareceu, os outros e o banheiro não tem porta, são separados com

uma cortina, na frente tem porta de entrada, a casa não tem reboque, telhas de eternit, piso de vermelhão, na

frente um puxado de Eternit, completando a cobertura com encerado, o quintal é de terra, na frente da casa a rua

é de terra".

O bairro possui "rede de esgoto e água,, a rua é de terra, a residência é próxima ao Posto de Saúde e de

transporte coletivo"; os eletrodomésticos que diz a família possuir consistem em um fogão e uma geladeira.

A nora Priscila Alvares de Moraes tem uma linha de telefone celular, na frente da casa tem "uma antena

parabólica que Fabricio Martins (filho) pegou como pagamento de uma dívida".

Moram na casa dez pessoas; a autora, seu marido Edevaldo Liberator Duarte, Fabricio Martins, filho, e sua nora

Priscila, com mais quatro filhos menores, e dois filhos de Vinicius Martins Rio, que sumiu de casa há seis meses.

A renda familiar deriva dos bicos que faz o marido da autora, Edevaldo, como servente de pedreiro (R$ 240,00

por mês), do trabalho de Fabricio como vendedor de pano de prato na rua (R$ 200,00 por mês), do Bolsa Família

no valor de R$ 44,00, e de benefício de amparo social que recebe o marido Edevaldo, no valor de um salário

mínimo, R$ 510,00 à época, totalizando R$ 1.000,00.

Quanto às despesas, foi dito que á agua está atrasada há um ano, de energia elétrica gastam R$ 90,00, "estão

devendo dois talões", gás, R$ 40,00 e o restante gastam com alimentos; vestuários, "ganham das pessoas".

A autora, quanto aos remédios, é atendida pela rede pública.

A única renda mensal fixa decorre do benefício assistencial que recebe Edevaldo; os R$ 240,00 de Edevaldo e os

R$ 200,00 de Fabricio são variáveis.

É possível considerar como família a unidade de integrantes que vivem sob o mesmo teto e contribuem entre si

para a subsistência econômica.

Considerando a soma dos rendimentos (R$ 1.000,00), o número de integrantes da família (dez pessoas), que há

renda variável, que a renda do marido da autora é proveniente de benefício assistencial, que bem poderia ser

excluído, a renda per capita seria inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo vigente (R$ 510,00).

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser conservada a sentença de procedência do pedido.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados, diante da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça,

assim como a DIB, na data da citação, momento em que o INSS foi colocado em mora, soube da pretensão.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

O requerente interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, ao qual foi conferido efeito suspensivo ativo e, posteriormente, dado provimento por este E. Tribunal (fls.

65, dos autos em apenso).

A r. sentença de fls. 142/144 (proferida em 02/06/2010) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da realização da perícia médica judicial

(09/12/2008). Isentou de custas. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) da condenação,

incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº. 111, do STJ).

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora pleiteia a alteração do termo inicial para a data da cessação do auxílio-doença e a majoração da

verba honorária.

A Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Afirma que a sentença deve ser

reformada ou anulada, uma vez que amparada em laudo médico sem sustentação. Aduz a necessidade de

elaboração de novo laudo pericial. Pede, ainda, caso mantida a decisão a quo, a isenção do pagamento de custas e

despesas processuais, bem como a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/50, destacando-se: CTPS do autor, constando vínculos

empregatícios, descontínuos, desde 15/05/1984, sendo o último de 18/02/2006 a 17/11/2006; comunicação de

decisão do INSS, informando a concessão de auxílio-doença até 31/03/2007; exames e atestados médicos.

O requerente juntou mais documentos médicos, a fls. 110/111.

A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 60 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 112/116, com complementação a fls. 127/131) atesta que o periciado é portador de miocardiopatia

chagásica. Afirma tratar-se de patologia crônica e irreversível. Aduz que a enfermidade impede a realização de

atividade que exija esforço físico, sob o risco de infarto agudo do miocárdio e morte súbita. Conclui pela

existência de incapacidade total e definitiva para o labor.

A fls. 121/123, consta parecer da assistente técnica do INSS, impugnando as conclusões do laudo judicial.

No tocante à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos

do art. 130 do CPC.

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o

artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe

formaram o convencimento.

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : JOSE HOSTARTE DA SILVA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00065-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Neste caso, o autor comprovou ser portador de Doença de Chagas com comprometimento cardíaco, que inclusive

motivou a concessão administrativa do auxílio-doença, conforme pesquisa ao sistema Dataprev/ HISMED, que

ora faço juntar aos autos, enfermidade que impede o exercício de atividades que exijam esforços físicos, conforme

atestado pelo jurisperito.

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 31/03/2007 e ajuizou a demanda em

20/07/2007, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Esclareça-se que não há que se falar em perda da qualidade de segurado da autora à época do laudo judicial.

Neste caso, a doença que aflige o requerente é de natureza crônica, podendo-se concluir que se foi agravando,

resultando na incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, deve-se levar em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA).

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa do benefício nº. 570.252.145-1

(31/03/2007), conforme pleiteado na inicial e já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades

incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de
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carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora para fixar o termo inicial em

01/04/2007. Dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para alterar a correção monetária e juros nos

termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 01/04/2007 (data seguinte à cessação administrativa). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034181-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A fls. 49, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença.

A Autarquia Federal foi citada em 27/09/2007 (fls. 59).

O INSS interpôs agravo de instrumento contra decisão que concedeu a tutela antecipada, ao qual foi negado

provimento por este E. Tribunal (fls. 136).

A r. sentença de fls. 193/194 (proferida em 23/11/2010) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

2011.03.99.034181-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : KELY ROBERTA PERRUCIO

ADVOGADO : SP147144 VALMIR MAZZETTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP
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conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da decisão.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez.

A Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia, subsidiariamente, a

alteração do termo inicial e dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, bem como a

redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/48, destacando-se: CTPS, informando vínculo empregatício, de

11/09/2003 a 23/10/2006.

Consulta ao sistema Dataprev, a fls. 107, informa a concessão de auxílio-doença, de 27/02/2005 a 28/02/2006.

A parte autora, atendente, contando atualmente com 34 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. Queixa-se de

dor lombar e em joelho e tornozelo esquerdos.

O laudo (fls. 170/172) atesta que a periciada é portadora de sequela de paralisia infantil, com déficit

neuromuscular nos membros inferiores, mais acentuado à esquerda. Realizou cirurgia para alongamento do tendão

calcâneo esquerdo, para melhorar o apoio e permitir o uso de bota ortopédica. Afirma que a requerente pode

exercer atividades laborativas, desde que sentada. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente

para o labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que manteve vínculo empregatício até 23/10/2006 e ajuizou a

demanda em 29/08/2007, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Neste caso, verifico que a requerente pessoa jovem não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, como pleiteado, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação.

Neste caso, a parte autora é portadora de doença que impede o exercício de suas atividades habituais, devendo ter-

se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento e recuperação.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.
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4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, e tendo em vista que, embora haja requerimento

administrativo, não houve recurso da parte autora quanto a este aspecto, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em razão da tutela

antecipada, face ao impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação da autarquia apenas

para alterar a verba honorária, correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica

fazendo parte integrante do dispositivo. Nego seguimento ao apelo da parte autora.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 27/09/2007 (data da citação), no valor a ser apurado com fulcro no

art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Mantenho a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036776-67.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.036776-5/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 172/174 (proferida em 18/04/2011) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa

(07/12/2004). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações

vincendas a partir da sentença (Súmula nº. 111, do STJ).

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei

nº. 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/30, destacando-se: certidão de casamento da autora, realizado

em 29/07/1972, qualificando-a como lavradora; atestados médicos; consulta ao sistema Dataprev, da Previdência

Social, informando vínculos empregatícios, bem como os recolhimentos, descontínuos, em nome da requerente,

de 02/1998 a 10/2005; extratos de pagamentos do INSS, informando a concessão de auxílio-doença, de

27/07/2001 a 01/10/2002, 21/10/2002 a 21/12/2002 e de 25/10/2003 a 07/12/2004; comunicação de decisão do

INSS, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, apresentado em 07/06/2005, tendo em vista que

não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual.

A parte autora, autônoma, contando atualmente com 65 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (19/11/2010 - fls. 155/157) atesta que a periciada é portadora de discopatia abaulada em região cervical

C6-C7 e artrose em coluna cervical. Apresenta rigidez cervical (flexão, extensão e rotação), parestesias em

membros superiores, diminuição da força muscular em membros superiores, além de reflexos tríceps e estilo

radial alterados. Afirma que a requerente deve evitar a realização de atividades com esforço. Conclui pela

existência de incapacidade parcial e permanente, provavelmente há 06 (seis) anos.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolheu contribuições até 10/2005 e ajuizou a demanda em

21/03/2006, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades progressivas e degenerativas que impedem o retorno às

suas funções habituais, bem como o exercício daquelas que demandam esforço físico, conforme atestado pelo

perito.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o laudo judicial atesta a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS apenas para

alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante

do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 08/12/2004 (data seguinte à cessação administrativa).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 08/02/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 14/12/1998 a 22/02/1999 e 13/03/2002 a

20/09/2006, determinando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, deferido

administrativamente, desde a data de sua concessão, em 20/09/2006. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS sustentando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes

agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 14/12/1998 a 22/02/1999 e 13/03/2002 a 20/09/2006, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

2011.03.99.042465-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 14/12/1998 a 22/02/1999 - agente agressivo: ruído de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário de fls. 29, laudo pericial de fls. 30/31 e laudo judicial de fls. 262/268 e 271/274. 

- 13/03/2002 a 20/09/2006 - agente agressivo: ruído de 93,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário de fls. 33, laudo pericial de fls. 34/35 e laudo judicial de fls. 262/268 e 271/274.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

20/09/2006, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

do INSS, para fixar as verba sucumbenciais conforme os termos da decisão.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento

administrativo, em 20/09/2006, considerados especiais os períodos de 14/12/1998 a 22/02/1999 e 13/03/2002 a

20/09/2006. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 O autor interpôs a presente ação pleiteando a condenação da autarquia ao estorno dos valores descontados

administrativamente do seu benefício, bem como a determinação para que o INSS se abstenha de realizar qualquer

desconto cujo fundamento seja a repetição de valores pagos indevidamente por decorrência da cessação da

aposentadoria por invalidez que havia lhe sido concedida.

Alegou que estava em gozo de aposentadoria por invalidez desde 01/08/1980 (NB 071.444.507-0) e, em

01/06/2005, retornou voluntariamente ao trabalho, tendo continuado a receber o benefício previdenciário até

01/02/2009, quando o INSS suspendeu o pagamento e lhe concedeu aposentadoria por idade, com DIB em

13/05/2009 (NB 134.694.076-0), sendo que os valores recebidos a título de aposentadoria por invalidez passaram

a ser descontados em seu benefício de aposentadoria por idade.

Foi concedida a tutela antecipada, determinando-se a suspensão imediata dos descontos feitos na aposentadoria

por idade do autor.

A r. sentença de fls. 270/273, proferida em 28/02/2011, confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o

pedido, determinando que o INSS se abstenha, de modo definitivo, de realizar qualquer desconto, cujo

fundamento seja a repetição de valores pagos indevidamente ao autor, por decorrência da cessação da antiga

2011.03.99.043112-1/SP
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aposentadoria por invalidez. Determinou, ainda, que a autarquia devolva os valores que já tenham sido objeto de

desconto. Condenou o Instituto ao pagamento de custas e despesas processuais e de honorários advocatícios,

fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que é possível e previsto legalmente o

ressarcimento de valores, ainda que tenham caráter alimentar e mesmo que tenham sido recebidos de boa-fé.

Requer, subsidiariamente, a isenção de custas e despesas processuais, bem como a redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, decido:

A questão a ser dirimida diz respeito à possibilidade ou não de se proceder ao desconto de valores recebidos pelo

autor, a título de aposentadoria por invalidez, no período de 01/06/2005 a 01/02/2009, tendo em vista seu retorno

voluntário ao trabalho.

O art. 46, da Lei nº 8.213/91, é expresso ao vedar o recebimento de aposentadoria por invalidez após o retorno

voluntário ao trabalho, verbis:

 

"Art.46.O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."

 

Constatada a irregularidade, a autarquia federal cessou o benefício de aposentadoria por invalidez e imputou ao

autor uma dívida no importe de R$ 19.385,84, em 22/06/2009, passando a efetuar descontos no valor de 30%

sobre sua aposentadoria por idade.

A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento,

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF, in verbis:

 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

 

Todavia, entendo indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da

natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Enfatizo que não há notícia nos autos de que o autor tenha

agido em fraude ou má-fé a fim de influenciar as decisões equivocadas da administração.

Confira-se:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis. 

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJE; DATA: 01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO A MAIOR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS

INDEVIDAMENTE PELO SEGURADO AO INSS. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA-FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

1. A violação constitucional dependente da análise do malferimento de dispositivo infraconstitucional encerra

violação reflexa e oblíqua, tornando inadmissível o recurso extraordinário.

2. O princípio da reserva de plenário não resta violado, nas hipóteses em que a norma em comento (art. 115 da

Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação negada pelo Tribunal a quo, vale dizer:

a controvérsia foi resolvida com a fundamento na interpretação conferida pelo Tribunal de origem a norma
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infraconstitucional que disciplina a espécie. Precedentes: AI 808.263-AgR, Primeira Turma Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe de 16.09.2011; Rcl. 6944, Pleno, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Dje de 13.08.2010; RE 597.467-AgR, Primeira

Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI Dje de 15.06.2011 AI 818.260-AgR, Segunda Turma, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, Dje de 16.05.2011, entre outros.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. COBRANÇA DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. CARÁTER ALIMENTAR DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de

repetição dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, dado o caráter alimentar das prestações

previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts. 115, II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto nº

3.048/99. 2. Hipótese em que, diante do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, deve

ser afastada a cobrança dos valores recebidos indevidamente pelo segurado, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição."

4. Agravo regimental desprovido.

(STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo nº 849529; Data do julgamento:

14.2.2012; Relator: Ministro LUIZ FUX

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE

DOS ALIMENTOS.

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados.

3. Não há que se falar em devolução dos valores pagos a mais as beneficiárias Simone Cristina de Macedo e

Maria Aparecida dos Santos. Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé e da natureza

alimentar do benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos. Precedente.

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1577002; Processo nº

00062140720084036111; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE

DOS ALIMENTOS.

I - A jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas

de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

II - Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio constitucional

da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana. 

III - Agravo a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 333516; Processo nº

00016188720114036106; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Fonte: -DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL)

 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para alterar

os honorários advocatícios e isentá-la de custas, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica concluiu pela inexistência

de incapacidade para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a anulação da sentença e realização de novo laudo pericial por

médico especialista. Aduz fazer jus aos benefícios pleiteados.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa presença de moléstias articulares leves, taquicardia e epilepsia, concluindo que "não há doença

incapacitante atual".

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, uma vez que a

lei que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

Confira-se, nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL.

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico.

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte.

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863), Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j.

em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS.

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANA MARIA DE SOUZA GASPARETTO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho.

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo.

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença.

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas, não havendo razão para a determinação de um novo exame, pois o laudo revela-se peça

suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados, e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, não há como se afastar as conclusões da perícia, pelo que desnecessária realização de novo laudo.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência

de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência

de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59

da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.
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3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento das custas e despesas

processuais, bem como, dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o

disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, apela o autor sustentando, em síntese, que restou comprovada a atividade campesina, através de

início de prova material corroborada pelo relato das testemunhas, fazendo jus à revisão da aposentadoria.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço em

12/03/1998 (DIB), de acordo com o documento carreado a fls. 125.

De se observar, que embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial para a majoração da renda mensal do

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

2011.03.99.045560-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : OSMAR CORREIA NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 12/03/1998 (após à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em

25/08/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, como professor, no Regime Geral da

Previdência Social.

A Autarquia Federal foi citada em 03/02/2012.

A sentença julgou procedente o pedido, para conceder a aposentadoria especial de professor, desde a data de

entrada do requerimento administrativo, em 30/09/2009, com correção monetária e juros de mora. Honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS sustentando que o requerente não perfez o tempo de serviço necessário de

magistério. Pede, caso mantida a condenação, a alteração do termo inicial do benefício para a data da citação;

redução da verba honorária e dos juros de mora.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se computar o labor exercido, como professor, para fins de

aposentadoria por tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social.

Tal matéria está disciplinada pelo art. 56 da Lei nº 8.213/91, que possibilita ao professor(a), respectivamente após

30 (trinta) e 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério a aposentadoria por tempo de

serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

In casu, verifica-se que os interstícios de 01/03/1984 a 24/08/1988, 02/03/1987 a 03/08/1987 (período

concomitante), 06/03/1989 a 07/12/2007 e 01/02/2008 a 25/02/2010 foram comprovadamente laborados no

magistério, exclusivamente em sala de aula, conforme CTPS de fls. 22/30.

Assentado esse aspecto, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria.

Foram refeitos os cálculos, somando-se o tempo de atividade constante na CTPS, descontados os períodos

concomitantes de labor, até 30/09/2009, data do requerimento administrativo, contava com 24 anos, 10 meses e 26

dias, tempo insuficiente para aposentação.

Ocorre, contudo, que até o ajuizamento da demanda somou 25 anos, 03 meses e 21 dias de trabalho, conforme

quadro anexo, parte integrante desta decisão, suficientes para a concessão da aposentação.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 03/02/2012, considerando que foram

computados períodos posteriores a data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

autárquico, para fixar o termo inicial na data da citação, em 03/02/2012, bem como estabelecer os critérios de

aplicação dos juros de mora conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, até a sentença.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, de professor, perfazendo o autor o total de 25 anos, 03

meses e 21 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 56, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 03/02/2012 (data da

citação).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002514-85.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos nas

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença em embargos de declaração (fls. 98 e 100v.) julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269,

I, do CPC. Honorários em 10% do valor atualizado da causa, com execução suspensa em razão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/12/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 08/03/1991 e salário-de-benefício de 227.957,31, foi limitado

ao teto de Cr$ 127.120,76 (fls. 18), ele faz jus à revisão.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

2011.61.21.002514-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDO BENTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272912 JOSE HENRIQUE PINTO e outro

CODINOME : APARECIDO BENTO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025148520114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001685-04.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 14/01/2011.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 15/08/1985 a 31/12/1996, determinando a

concessão do benefício de aposentadoria, desde 07/11/2011, com correção monetária e juros de mora. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente nos

termos da legislação previdenciária.

Recurso adesivo da parte autora pela majoração da verba honorária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

2011.61.22.001685-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HUMBERTO GUASTALLI

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

No. ORIG. : 00016850420114036122 1 Vr TUPA/SP
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redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 03/08/1984 a 29/07/1994, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/08/1984 a 29/07/1994 - conforme formulário de fls. 30, o demandante exerceu atividades como auxiliar de

abate, exposto de modo habitual e permanente a sangue, fezes, vísceras, umidade, poeira, frio em câmaras frias e

túneis de congelamento, etc.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.3.1, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.3.1, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam os trabalhos permanentes expostos ao contato direto com

germes infecciosos - assistência veterinária, serviços em matadouros, cavalariças e outros, privilegiando os

trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE
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INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 03/10/2011, 35 anos e 21 dias 

de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da intimação do Gerente da APS/Tupã - SP, em 07/11/2011,

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora,

dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na

forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos e 21 dias de

trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 07/11/2011, reconhecida a

especialidade no interregno de 03/08/1984 a 29/07/1994.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001967-33.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

2011.61.25.001967-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DE ANDRADE PEREIRA ROSA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019673320114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas ao reconhecimento de atividade rural, sem registro em carteira, com o

intuito de alcançar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença extinguiu o processo sem o julgamento do mérito, com fulcro no art. 284, parágrafo único c/c art. 267,

incisos I, ambos do CPC.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Prefacialmente, esclareço que a atribuição do valor da causa é obrigatória e, porque deve guardar consonância

com a expressão econômica do pedido, sua falta ou sua manifesta incongruência com o pedido enseja a

determinação de emenda da petição inicial, sob pena de indeferimento, mormente porque a demonstração do exato

valor da causa enseja a determinação da competência do Juízo. 

In casu, verificou-se que o advogado atribuiu à causa o valor de 10.000 (dez mil reais). A autora pretende a

concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de seu companheiro. Tal pedido impossibilita, no

momento da propositura da ação, o real conhecimento do valor efetivo do proveito econômico a ser auferido.

Assim, deve ser aceito o valor estimado explicitado pelo autor.

Quanto à falta de comprovante de residência, verifico que a parte autora apresentou o comprovante solicitado às

fls. 27, motivo pelo qual restou prejudicada tal alegação. 

Também não deve prosperar a argumentação de que o pedido não é certo e determinado, uma vez que a parte

autora pleiteia a concessão de pensão por morte em virtude do óbito de seu companheiro, previsto no art. 74 e ss.

da Lei 8213/91. 

Passo, de ofício, ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a

realização de prova testemunhal.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende apenas da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes nos autos.

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios

admitidos em direito. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização da prova oral,

porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de

ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados

pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao reconhecimento de atividade

rural, sem registro em carteira, com o intuito de alcançar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

mister se faz a constatação, por meio da prova testemunhal, se efetivamente a parte autora trabalhou no campo e a

duração do referido labor, corroborando, assim, o início de prova material apresentado.

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:
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"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REMESSA OFICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA.

I. No caso em tela a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa ao tempo

de serviço que o autor alega ter cumprido na qualidade de rurícola.

II. Sentença que se anula de ofício para que seja dado regular andamento ao feito, com a prolação de novo

julgamento.

III. Prejudicada a remessa oficial". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Remessa ex

ofício 737598, v.u, j.16.09.2003, DJU 03.10.2003, p.901).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R.

SENTENÇA, ante a ausência de oitiva de testemunhas. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para

que seja realizada a prova e, posteriormente, seja exarada sentença. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001878-04.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, V, da Constituição Federal) à pessoa

portadora de deficiência (incapaz).

Justiça gratuita concedida.

Perícia social.

Laudo médico.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder benefício assistencial, no

período de 19.05.11 a 06.07.11. Não foi determinada a remessa oficial. 

O requerente apelou, pela modificação do termo inicial do benefício.

2011.61.27.001878-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA MOREIRA

ADVOGADO : SP147166 ANA LUCIA CONCEICAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00018780420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Apelação do INSS pugnando pela improcedência do pedido. 

Seguiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
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atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 186-190) que a parte autora padece de síndrome

da deficiência imunológica adquirida (AIDS), desde 2007, transtorno depressivo e labirintopatia, caracterizada

situação de incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade.

Por sua vez, o estudo social (fls. 140-153), conjugado com a pesquisa ao banco de dados CNIS/Plenus (fls. 231-

238), revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas, a própria parte, sua mãe de 82

anos (que recebe pensão por morte de um salário mínimo) e irmão e um irmão que é balconista e recebe R$

800,00.

A moradia familiar é descrita como própria, de alvenaria, se encontrando em bom estado de conservação,

contando com dois quartos (uma suíte), sala, cozinha, banheiro e área de serviço. Nos fundos da residência há

mais um quarto, com banheiro. Os cômodos são forrados e o piso de lajotas. Possui água encanada, energia

elétrica, rede de esgoto, serviço de coleta de lixo e pavimentação. 

Por sua vez, foram relatados gastos mensais com luz (R$ 63,00), água (R$ 46,50), alimentação (R$ 400,00),

medicamentos (R$ 50,00), telefone (R$ 66,31), transporte com viagem (R$ 50,00), gás (R$ 35,00), no total de R$

711,67 (setecentos e onze reais e sessenta e sete centavos).

De tudo, conclui-se que os recursos obtidos pela família da parte requerente encontram-se, pois, suficientes para

cobrir os gastos ordinários e os cuidados especiais que lhe são imprescindíveis, não estando configurada situação

de miserabilidade.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para julgar improcedente o pedido. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013085-26.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

Considerando que a parte autora busca em juízo a concessão de aposentadoria especial, com reconhecimento de

especialidade do labor em função da exposição ao agente agressivo eletricidade, que não foi reproduzido na

legislação previdenciária a partir do Decreto 2.172/97, a sentença julgou improcedente o pedido, com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, e com processamento na forma do art. 285-A, do CPC.

Inconformada, apelou a parte autora pela reforma da sentença, com o reconhecimento da especialidade do labor e

concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos da inicial.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos

em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total improcedência em

outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já

prolatadas.

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo.

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de

direito e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios

objetivos das extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de

'crise da justiça' consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula 'crise da justiça' soa excessiva e imprópria.

Induz a crença que a justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela

expressar que a prestação jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido,

frustrando as expectativas dos interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei

processual civil. In: Processo e Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira.

Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196).

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito;

b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.

Contudo, não é a hipótese dos autos.

A questão do reconhecimento da especialidade do labor para fins de concessão de benefício previdenciário, nos

termos da jurisprudência do STJ, independe de previsão do agente nocivo nos decretos, cujo rol é meramente

exemplificativo, desde que reste comprovada nos autos, por meio de laudo técnico, elaborado por médico ou

engenheiro do trabalho, por conta da exposição a agentes agressivos, de modo habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente.

Neste sentido, o recurso representativo de controvérsia, no qual o STJ decidiu pela possibilidade do

reconhecimento da especialidade do labor em virtude da exposição ao agente eletricidade, ainda que em período

posterior à vigência do Decreto 2.172/97:

2011.61.83.013085-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MARCOS LOPES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130852620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO

PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E

AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.

REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de

que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na

impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da

vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).

Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação

trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição

habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ. (STJ, Resp. n. 1.306.113/SC; 1ª Seção; Rel. Ministro Herman Benjamin; j. 14.11.2012; DJe 07.03.2013)

Logo, o processo deverá ter seu regular trâmite para que o desfecho se encaminhe favorável ou não à pretensão

formulada, por isso, a anulação da sentença é medida que se impõe.

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que a Autarquia Federal ainda não foi citada.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, do CPC, para anular a sentença,

determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005043-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de recurso oposto por Maria Philomena de Souza em face da decisão que nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao apelo da parte autora.

Inconformada interpôs agravo legal, requerendo a reforma integral do decisório (fls. 125/130).

Decido.

De plano verifico que o recurso interposto não pode ser conhecido, pois o advogado que o subscreveu não tem

poderes para agir ou recorrer em nome da parte.

Para o peticionário signatário das razões recursais, o Dr. Marcos Antonio Chaves (OAB/SP 62.413) não foram
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outorgados poderes na procuração de fl. 06, nem qualquer substabelecimento que o habilite a se manifestar nestes

autos.

Por essa razão, o recurso interposto por causídico sem poderes a representar a parte não deve ser conhecido.

Nesse sentido, confira-se a seguinte jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO ECONÔMICO. CADERNETA DE

POUPANÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282, 284 do STF e 211/STJ.

QUESTÃO PROCESSUAL. MATÉRIA NÃO INSERIDA ENTRE AS QUE FORAM SOBRESTADAS PELO STF.

SÚMULA 115/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 182/STJ. MULTA DO ART. 557, § 2º,

DO CPC. APLICAÇÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO.

(...)

2. É cediço nesta Corte Superior que o recurso especial apresentado por advogado sem poderes de representar a

parte recorrente é inexistente (Súmula 115/STJ).

(...)

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no Ag 1298482/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/09/2010,

DJe 06/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO

ADVOGADO SUBSCRITOR DO RECURSO QUANDO DA SUA INTERPOSIÇÃO. SÚMULA N. 115/STJ. ART.

13 DO CPC. INAPLICABILIDADE.

1. Tem-se por inexistente recurso subscrito por advogado que não possui procuração nos autos no ato da

interposição do apelo.

Inteligência da Súmula n. 115/STJ.

2. Não se aplica, na instância especial, para fins de regularização da representação processual, o disposto no art.

13 do CPC.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 600.470/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

17.05.2007, DJ 05.06.2007 p. 305)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADVOGADO SUBSCRITOR SEM PROCURAÇÃO NOS

AUTOS. SÚMULA 115/STJ.

1. Não se conhece de agravo regimental subscrito por advogado desprovido de poderes formalmente outorgados

pela parte.

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no Ag 653.612/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 394).

 

Por estes fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do

recurso de fls. 125/130.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de cessação de descontos em benefício previdenciário. Afirma o autor que recebia pensão pela

morte do pai. Posteriormente, outro filho do segurado se habilitou junto ao INSS e o benefício passou a ser

rateado. Contudo, o INSS passou a descontar mensalmente valores do benefício do requerente, sob o argumento

de que por determinado período ele recebeu o benefício integralmente, quando deveria ter recebido somente sua

cota parte.

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos, para compelir o instituto réu a abster-se de descontar da

pensão por morte devia ao autor qualquer valor a título de compensação financeira, bem como para condená-lo a

devolver todos os valores já descontados, cada qual corrigido monetariamente desde as datas dos respectivos

descontos e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação. Condenou o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que os descontos são devidos, a fim de evitar a

duplicidade de pagamentos referente ao período durante o qual o autor recebeu, indevidamente, o valor que

deveria ter sido rateado com o outro filho do de cujus. Ressalta que existe expressa autorização legal para os

descontos. Subsidiariamente, requer alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento da remessa oficial e do apelo, apenas no

tocante aos juros de mora.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

do autor, Bruno Luiz dos Santos Quiderol, em 21.09.1994; certidão de óbito da mãe do autor, em 27.08.1996;

certidão de óbito do segurado, pai do autor, em 16.11.2006, em razão de caquexia e SIDA; termo de guarda do

autor, por tempo indeterminado, assinado por seus avós paternos em 07.05.2007; certidão de nascimento de João

Vitor de Paula Quideral, outro filho do de cujus, em 19.06.1998; carta de concessão de pensão a João Vitor,

emitida em 18.11.2008, indicando início de vigência do benefício em 16.11.2006; extratos do sistema Dataprev
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indicando que o autor vem recebendo pensão pela morte do pai desde 16.11.2005 (DER 28.12.2006), e que vêm

sendo efetuados descontos no valor de R$ 215,72 (foi comprovada a realização de descontos ao menos desde

12.2008); comprovantes de depósitos de valores em conta de titularidade da mãe do segundo filho do requerido.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev indicando que o requerimento administrativo de pensão foi

formulado em nome do segundo filho do de cujus apenas em 20.10.2008, mas o benefício foi concedido com DIB

em 16.11.2006.

No caso dos autos, a discussão limita-se à possibilidade de descontar, do benefício recebido pelo autor, valor

correspondente a 50% da pensão a que faz jus um dependente habilitado tardiamente.

Com efeito, com base em seu poder de autotutela, a Autarquia Previdenciária pode, a qualquer tempo, rever os

seus atos, para cancelar ou suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do

E. STF).

Contudo, o C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou

beneficiário, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se

destinam à sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

Nesse sentido, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. INDEVIDA

RESTITUIÇÃO DE VALORES. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. VÍCIO. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO

1 - Provimento atacado proferido em sintonia com a jurisprudência da Terceira Seção desta Corte que, em

julgamento realizado dia 14.5.2008, no REsp n. 991.030/RS, rejeitou a tese defendida pela Autarquia sem

declarar a inconstitucionalidade do artigo 115 da Lei de Benefícios, o qual regula o desconto de benefício pago a

maior por ato administrativo.

2- Naquela ocasião, prevaleceu a compreensão de que a presença da boa-fé da parte recorrida deve ser levada

em consideração em atenção ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, sobretudo na hipótese em que a

majoração do benefício se deu em cumprimento à ordem judicial anterior ao julgamento do RE n. 415.454/SC

pelo Supremo Tribunal Federal.

3- Ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - EDAGA 200802631441 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 1121209 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:05/10/2009 Data da

Decisão 08/09/2009 Data da Publicação05/10/2009 Relator(a) JORGE MUSSI)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Quinta Turma, REsp nº 446.892/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28.11.2006, DJ

18.12.2006, pág. 461)

 

E, nesse caso, a boa fé do autor é evidente, eis que apenas requereu a pensão a que faria jus em decorrência da

morte do pai, sendo seu direito reconhecido pela Autarquia em sede administrativa. Não pode ser prejudicado pela

habilitação tardia de outro filho do falecido.

Não se pode olvidar que o caput do Art. 76 da Lei de Benefícios estatui que "A concessão da pensão por morte

não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação

posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição

ou habilitação".

Ora, não se podia exigir do autor que, antes de requerer a pensão, diligenciasse em busca de outros potenciais

dependentes do de cujus.

Por fim, a conclusão pela existência de boa-fé na conduta do autor fica reforçada pelo fato de que, ao que tudo

indica, mesmo antes da concessão do benefício ao segundo dependente, os guardiões do autor já vinham

providenciando o depósito de valores na conta da mãe dele, com o fim de dividir o valor recebido a título de

pensão.

Incabível, enfim, a realização de descontos na pensão recebida pelo autor, devendo a r. sentença ser mantida,

inclusive no tocante à determinação de devolução dos valores indevidamente descontados.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

da Autarquia, apenas para alterar os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, conforme

fundamentado. Mantenho a antecipação de tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora. Foi

determinada a remessa oficial. 

A parte autora apelou. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº
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8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, que a parte autora recebeu auxílio-

doença no interregno de 31.05.06 a 30.04.07 (fls. 103), tendo ingressado com a presente ação em 04.05.07,

portanto, em consonância com o art. 15, inciso I, da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 30.06.10, atestou que a parte autora é portadora de

bursite em membro superior direito e lombalgia, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e temporária

(fls. 161-163). 

Apesar do profissional ter asseverado que se trata de incapacidade parcial e temporária, em resposta aos quesitos

apresentados pelas partes, aduziu que ela só se recuperará de seu mal com tratamento médico. 

No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a

possibilidade de, no momento, voltar ao trabalho, posto que precisa entrar em tratamento, fazendo jus, portanto,

ao benefício de auxílio-doença.

Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador.

A doença apresentada acarreta a impossibilidade da parte autora de realizar esforços físicos; entretanto, sua

atividade habitual de labor é a de rurícola, na qual referidos esforços são predominantes, o que leva à conclusão de

totalidade de sua incapacidade. 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da

cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois

as lesões constatadas pelo perito judicial, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo

ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-17.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de auxílio-doença (NB

121.598.663-4 - DIB 30/6/2001), posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, com a aplicação do

novo limitador estipulado pela Emenda Constitucional n. 41/03.

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Fixou os consectários legais e
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não submeteu a decisão ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 27/9/2012, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a adoção do novo limitador máximo do

Regime Geral da Previdência Social fixado pela Emenda Constitucional n. 41/2003.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante a Memória de Cálculo de fls. 27, verifica-se que o salário-de-benefício corresponde a R$ 1430,00,

valor equivalente ao respectivo limitador máximo vigente à época da concessão (30/6/2001); portanto, houve

limitação ao teto previdenciário. Nesse passo, aplicável ao caso a alteração introduzida pela Emenda n. 41/2003.

Impõe-se a manutenção da r. sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU
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PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, para explicitar os consectários na forma

indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004603-98.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 81/83) julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor

observando as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03. Atrasados até 29/06/2009, pela Resolução

134/2010 do CJF. A partir daí, nos termos da Lei 11.960/2009. Sem custas. Honorários em 5%.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega prescrição. Alega também a impossibilidade de aplicação

da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios. Pede a redução da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 27/09/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 15/04/1989, pelos novos valores dos tetos

fixados pelas EC nº 20/98 e 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

2012.61.04.004603-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURINDO DE JESUS GRAVI

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

No. ORIG. : 00046039820124036104 4 Vr SANTOS/SP
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essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 15/04/1989, foi limitado ao teto de NCz$ 734,80 (fls. 17), ele

faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do artigo

557, caput, do CPC, na forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013781-68.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos nas

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença em embargos de declaração (fls. 58 e v.) julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I e

IV, do CPC. Honorários em R$ 1.000,00, com execução suspensa em razão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 22/10/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

2012.61.05.013781-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CELSO ARIOVALDO SANTON

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137816820124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 02/04/1991 e salário-de-benefício de 250.600,26, foi limitado

ao teto de Cr$ 127.120,76 (fls. 09), ele faz jus à revisão.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005906-38.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

2012.61.08.005906-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GENESIO DA SILVA

ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do acréscimo de 25%, previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, ao segurado

aposentado por invalidez.

A sentença de fls. 71/71v (proferida em 10/04/2014) julgou improcedente o pedido por considerar que a parte

autora não comprovou a necessidade permanente de auxílio de terceiros.

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que comprovou os requisitos legalmente exigidos para

concessão do acréscimo pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido refere-se ao abono especial, previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91, devido ao segurado que, aposentado

por invalidez, apresentar uma das situações previstas no anexo I, do Decreto nº 3.048/99.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/27.

A parte autora, aposentado, contando atualmente com 49 anos de idade, foi submetida à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 45/51, com esclarecimentos a fls. 63/65) atesta que o periciado é portador de sequela motora

instalada, de caráter definitivo e irreversível (hemiplegia à esquerda), decorrente de acidente vascular encefálico

cerebral prévio. Aduz que o requerente apresenta fraqueza de membros superior e inferior do lado esquerdo do

corpo, mais evidente na extremidade superior. Afirma que o autor não necessita da assistência permanente de

outra pessoa, embora careça de auxílio de terceiros para a realização de algumas atividades, como vestir-se, por

exemplo. Informa que a parte autora consegue, com algum grau de dificuldade, realizar tarefas como alimentar-se

e tomar banho.

Assim, neste caso, o requerente não comprovou enquadrar-se nas situações taxativamente previstas no anexo I, do

Decreto nº 3.048/99, de forma que não faz jus ao acréscimo pleiteado.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 515 E 535

DO CPC. ACRÉSCIMO DO ART. 45 DA LEI 8.213/91. SITUAÇÃO NÃO ALBERGADA PELO ANEXO I DO

DEC 3.048/99.

 I - A apelação deve ser apreciada nos limites especificados pelo recorrente (art. 515, do CPC). 

II - Sendo pertinentes os embargos de declaração, sua rejeição importa ofensa ao art. 535, do CPC, justificando

a impetração de recurso especial com este fundamento. 

III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por invalidez que necessite de assistência permanente de

outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do Dec 3.048/99. 

IV - Recurso conhecido e provido.

(STJ, RESP - Recurso Especial - 257624 Processo 200000426997; Quinta Turma; DJ 08/10/2001 pg. 00239

Relator: Ministro Gilson Dipp)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS -

PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL - ACRÉSCIMO DE 25% - ART. 45, DA LEI 8.213/91 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VERBA PERICIAL - ERRO MATERIAL - CUSTAS - ISENÇÃO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97).

II- Existência de início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais a comprovar a atividade

rurícola exercida pelo autor.

III- Demonstrada a incapacidade total e permanente da autora, bem como a inviabilidade de seu retorno ao

trabalho e impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência deve lhe

ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39,

I, da Lei 8.213/91 e acréscimo previsto no art. 45, "a", da legislação em referência.

IV- O adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria, nos termos do art. 45, "a", da Lei 8.213/91, tal como

fixado na sentença de primeiro grau, não é devido, vez que não houve afirmação no laudo pericial quanto à

necessidade de auxílio de terceiros pela parte autora.

V - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em

15% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida (Súmula 111

do STJ).

VI- A verba pericial deve ser convertida em moeda corrente, ou seja, ao valor correspondente ao estabelecido

pela sentença, à época em que foi proferida, tendo em vista o contido no art. 7º, inciso IV, da Carta Magna, que

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059063820124036108 1 Vr BAURU/SP
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veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, senão aquele mencionado no referido dispositivo

constitucional.

VII- A autarquia está isenta de custas e emolumentos.

VIII-Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da autora parcialmente providas. Apelação do réu

improvida.

(TRF 3ª Região; AC 1031714 - Processo 200503990232197 UF SP Décima Turma; DJU 19/10/2005 pg. 698

Relator: Des. Federal Sérgio Nascimento)

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000171-88.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença. Foi confirmada a antecipação de tutela e determinada a

remessa oficial.

Apelação do INSS pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, pugnou pela modificação dos

critérios de fixação da correção monetária e redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a
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incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 14.07.08 (fls. 139). 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 22.08.08, atestou que a parte autora é portadora de

osteoartrose avançada em joelhos com importante limitação funcional e para a locomoção, estando incapacitada

de maneira total e permanente para o labor (fls. 154-160). 

Analisando os documentos colacionados pela parte autora, verifica-se que os relatórios de fls. 105-114

comprovam que a autora permaneceu incapacitada durante todo o período compreendido entre a cessação do

benefício e a realização da perícia. 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão

de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, desde a data da

cessação administrativa do auxílio-doença, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente

incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual

descontinuidade do benefício. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente aos honorários advocatícios, deverão ser mantidos em R$ 1000,00 (hum mil reais), o que propicia

remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as exigências da causa (art. 20,

§§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil).

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".
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Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para modificar os critérios de fixação da correção monetária

e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008485-23.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 17/09/2012.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 19/02/1987 a 01/04/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 19/02/1987 a 27/03/2008, em que o PPP de fls. 45 indica a exposição habitual e permanente a agentes biológicos

como vírus, bactérias etc.

A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que

contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Ressalte-se que o reconhecimento ficou restringido até a data de elaboração do PPP, em 27/03/2008, uma vez que

referido documento não tem o condão de comprovar a presença de agentes agressivos em período posterior a sua

emissão.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 01/04/2010, 39 anos, 08

meses e 28 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 01/04/2010, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade do interregno de 19/02/1987 a 27/03/2008, e conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o total de 39 anos, 08 meses e 28 dias, com

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em

01/04/2010). Verba honorária, correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento

de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 39 anos, 08 meses e 28

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 01/04/2010 (data do requerimento

administrativo), considerado especial o período de 19/02/1987 a 27/03/2008.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000953-83.2012.4.03.6123/SP

 

 

2012.61.23.000953-3/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 22/05/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 11/07/1989 a 01/11/1997 e 01/04/1998 a

26/04/2012, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente nos

termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 11/07/1989 a 01/11/1997 e 01/04/1998 a 26/04/2012, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 11/07/1989 a 01/11/1997 e 01/04/1998 a 26/04/2012 - agente agressivo: ruído de 92,3 dB (A), conforme PPP

(fls. 39/40).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIAS FRANCISCO

ADVOGADO : SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00009538320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz
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SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 11/05/2012, 35 anos, 06 meses e

28 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 11/05/2012, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 06 meses e 28

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 11/05/2012 (data da

citação), reconhecida a especialidade nos interregnos de 11/07/1989 a 01/11/1997 e 01/04/1998 a 26/04/2012.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-88.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 130/132 (proferida em 20/09/2013) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o

requerente não comprovou sua incapacidade para o trabalho.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que, a despeito das conclusões do laudo médico judicial,

considerado contraditório, os demais documentos juntados comprovam sua incapacidade para o labor, pelo que

faz jus aos benefícios pleiteados. Ressalta a necessidade de análise dos fatores pessoais e sociais. Aduz a

necessidade de realização de nova perícia judicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

2012.61.40.001098-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MISSIAS BARBOSA CAMPOS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010988820124036140 1 Vr MAUA/SP
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/34, destacando-se: consulta ao sistema Dataprev, informando a

concessão de auxílio-doença, de 29/04/2006 a 11/01/2009; atestados e exames médicos.

A fls. 67/99, constam cópias do procedimento administrativo, informando a concessão do auxílio-doença

supracitado, com os laudos médicos periciais elaborados pelo INSS.

A parte autora, operário/vendedor, contando atualmente com 62 anos, submeteu-se à perícia médica judicial,

referindo ser portador de moléstia de joelho direito, tendinopatia de ombros, labirintite, depressão e hipertensão

arterial.

O laudo (fls. 103/113) atesta que, após exame físico e análise dos documentos complementares, "não foram

constatados déficits funcionais definidos relativos às queixas". Aduz o jurisperito que, ao exame específico dos

membros inferiores e superiores, o periciado apresentou-se dentro da normalidade, referindo dores subjetivas.

Informa, ainda, que não foram observadas manifestações psíquicas compatíveis com a patologia psiquiátrica

citada, tampouco distúrbios de equilíbrio que justificasse a queixa labiríntica. Quanto à hipertensão arterial, afirma

que não há complicações ou lesões a órgãos alvo. Conclui o Sr. Perito pela ausência de incapacidade para o

trabalho.

Quanto à questão do laudo judicial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir

ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art.

130 do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas, que, após perícia médica detalhada, atestou a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a complementação ou determinação de um novo exame, uma vez que o laudo

judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se que, o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.
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3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento dos pleitos.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

idade (NB 001.657.076-6 - DIB 18/10/1979), instituidor da pensão por morte, mediante "a aplicação da correção

monetária durante o período que se estendeu da data da determinação da RMI e da data fixada como DIB,

incorporação do reajuste de 1/3 da base de cálculo da RMI."

A r. sentença apreciou o pedido relativo a irredutibilidade do valor do benefício e julgou improcedente a demanda.

A parte autora pugna, em suas razões recursais, pela nulidade da sentença e procedência do seu pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Nesse passo, com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei

nº 9.756/98 ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar

seguimento ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do

Colendo Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade (DIB

18/10/1979), ao passo que a sentença julgou improcedente a demanda analisando sob a ótica da preservação do

valor real do benefício. Portanto, constata-se que a decisão impugnada é extra petita.

Presentes os pressupostos do artigo 515 do CPC para a apreciação da causa, examino o mérito da questão.

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se, nesse texto, clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

2012.61.83.002704-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SHIZUKO IKAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128437 LUIS KIYOSHI SATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027042220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 18/10/1979 e a presente ação ajuizada apenas em

9/4/2012, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28/06/97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 515 e art. 557, caput e/ou §1º-A, ambos do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte autora para anular a r. sentença e, no prosseguimento da análise da demanda,

reconheço, de ofício, a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC. Sem condenação da

parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009462-17.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde data do início de sua incapacidade laborativa fixada pelo perito. Foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

Apelação do INSS pleiteando a modificação os critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora possuiu vínculos
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empregatícios, em períodos descontínuos, de 17.01.96 a outubro/12 (fls. 21), tendo ingressado com a presente

demanda em 17.10.12, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 04.05.13, atestou que a parte autora apresentou acidente

vascular cerebral por três vezes entre os anos de 2003 e 2009, é portador de diabetes mellitus tipo 1 e de HIV

(Síndrome da Imunodeficiência Adquirida) e depressão, com déficit de memória e paralisia facial, estando

incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 105-112).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária, objetivando a declaração de inexigibilidade de cobrança de débito, relativa a

auxílio-doença recebido pela parte autora (NB 521.009.948-9) no período de 26/06/2007 a 30/07/2010, bem como

o restabelecimento do benefício.

A r. sentença de fls. 119/120 (proferida em 12/09/2012), após embargos de declaração, julgou procedente o

pedido para restabelecer o auxílio-doença entre 26/06/2007 e 30/07/2010. Honorários advocatícios fixados em

10% sobre o montante compreendido no sobredito lapso temporal.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que houve erro na concessão administrativa, pelo que

devem ser restituídos os valores pagos, não sendo o caso de reativação do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de declaração de inexigibilidade de dívida levada a efeito pela autarquia, no valor de R$ 20.650,14

(vinte mil, seiscentos e cinquenta reais e quatorze centavos), referente ao auxílio-doença nº 521.009.948-9, que

teria sido recebido irregularmente pela parte autora, bem como de restabelecimento do benefício.

O auxílio-doença é benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, com

pressupostos descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/55, destacando-se: carta do INSS, informando irregularidade na

concessão de auxílio-doença nº 521.009.948-9, tendo em vista que a data de início da incapacidade foi fixada
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incorretamente em 26/06/2007, sendo que a DII correta seria 06/03/1992, quando a requerente não possuía a

qualidade de segurada; relatório de cálculo do INSS, informando valor indevido corrigido de R$ 20.650,14,

referente a período de crédito de 26/06/2007 a 30/07/2010; exames, relatórios e receituários médicos.

A fls. 66/98, constam cópias do procedimento administrativo, informando que a requerente recolheu contribuições

de 08/2005 a 02/2007 e recebeu auxílio-doença, de 26/06/2007 a 30/07/2010.

A parte autora, "do lar", contando atualmente com 73 anos, submeteu-se à perícia médica judicial (21/11/2012).

O laudo (fls. 103/109) atesta que a periciada apresenta obesidade, diabetes e hipertensão grave, além de neuropatia

diabética e doença cardíaca. Afirma que há incapacidade total para o labor, em razão das várias doenças e da idade

avançada. Questionado sobre a data de início da incapacidade, aponta o mês de janeiro de 2007, data do

documento médico mais antigo que atesta a inaptidão ao labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do recolheu contribuições de 08/2005 a 02/2007, pelo que mantinha a

qualidade de segurada à época da concessão administrativa.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à filiação da parte autora ao

RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença

após o ingresso, impedindo o exercício de sua atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º, do

artigo 42 da Lei nº. 8.213/91. Vale ressaltar que o início da doença não se confunde com o início da incapacidade

para o trabalho. Observe-se que o perito judicial fixou o início da incapacidade em data posterior ao seu ingresso

ao RGPS no ano de 2005.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada à época da concessão administrativa e

comprovou ser portadora de doença que a incapacitou de modo total e temporário para a atividade laborativa, no

sobredito período, faz jus ao benefício de auxílio-doença, não havendo razão para a restituição dos valores.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de auxílio-doença, no período de 26/06/2007 a 30/07/2010.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade e/ou tempo de

serviço a rurícola.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou a autora, pleiteando a anulação da sentença para que, acolhido seu pedido de desistência formulado

anteriormente ao julgamento em virtude de aposentadoria por invalidez concedida administrativamente a partir de

13/04/2011 (fl. 63/64), seja extinto o feito com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, busca a reforma da sentença para que seja reconhecida a procedência da ação.

Intimado a manifestar-se acerca do pedido de desistência formulado pela autora, o réu condicionou sua

concordância à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 97).

Instada a esclarecer seu pedido, em 14/11/2013 (fl. 100/101), a autora recusou-se a renunciar ao direito, após o

que o INSS reiterou sua manifestação de fls. 97.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Verifico que, na audiência de instrução e julgamento (fls. 63), houve pedido de desistência por parte da autora,

tendo em vista a concessão, via administrativa, de aposentadoria por invalidez em 13/04/2011, com vigência a

partir de 28/02/1967 (fls. 64). Contudo, ausente o procurador do INSS e decorrido o prazo sem sua manifestação

(fls. 67), não houve homologação da desistência, ocorrendo o regular prosseguimento do feito.

Conforme preceitua o art. 267, § 4º do Código de Processo Civil, procedida a citação do réu, o pedido de

desistência da ação somente é homologado com a anuência da parte demandada.

Ademais, o representante da autarquia está impedido de concordar com a desistência da ação por força do artigo

3º da Lei nº 9.469/97, nos casos em que não houver pela parte autora a renúncia expressa ao direito que se funda a

ação.

Assim, diante da expressa recusa do réu, formulada a fls. 97 e ratificada a fls. 106, não há que se falar em

anulação da sentença para que o feito seja extinto sem exame do mérito.

A recusa do réu é justificada pelo fato de que existe possibilidade de prejuízo, visto que nova lide pode ser

intentada com o mesmo objetivo, uma vez que a desistência não acarreta renúncia ao direito.

Nesse sentido, confira-se julgado dessa 8ª Turma:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DA AUTORA APÓS A

APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. ART. 267, § 4º DO CPC. DISCORDÂNCIA DO INSS. SENTENÇA

REFORMADA.

I - Uma vez citado o réu, a concordância do requerido é condição inafastável para que a desistência da ação pela

autora possa ser homologada, consoante § 4º do artigo 267 do CPC, sobretudo considerada a especificidade da

espécie dos autos;

II - O representante da autarquia está impedido de concordar com a desistência da ação (Lei nº 9.469/97, art.

3.º), nos casos em que a parte autora não renuncia expressamente ao direito em que se funda a ação;

III - Em se tratando de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, tem o INSS interesse no julgamento

da ação.

IV - Apelação provida.
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(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0023805-65.2002.4.03.9999, Rel. JUIZA CONVOCADA EM AUXÍLIO

VALERIA NUNES, julgado em 03/04/2006, DJU DATA:10/05/2006)

Passo, portanto, à análise do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento de que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).
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Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

A autora completou a idade mínima em 13/10/2010 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 174 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos:

- cópia de sua certidão de casamento, realizado em 19/02/1976, em que consta a qualificação de seu marido como

lavrador, com averbação de separação consensual ocorrida em 1981 (fl. 12);

- cópias de sua CTPS, na quais constam registros como trabalhadora rural em períodos descontínuos entre 1974 e

1999 (fls. 13/26).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. O documento que traz a

qualificação do cônjuge da promovente como lavrador, portanto, constituem início de prova material da atividade

campesina.

A CTPS da requerente, a seu turno, com anotações de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural

do período anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995)

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora. 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013).
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Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período que possibilita a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A renda mensal inicial da aposentadoria por idade rural deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (18/10/2010 - fl.

27), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e a justiça gratuita deferida.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos

à parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja

cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a

opção pelo benefício mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003959-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Apelação do INSS em que se requer a integral reforma de sentença (não submetida ao reexame necessário) que

julgou procedente pedido de concessão de benefício assistencial a pessoa com deficiência, a ser pago a partir da

juntada do laudo social, "acrescido de juros e correção monetária, nos termos do Artigo 1º-F da Lei 9494 de

1997", mais honorários advocatícios fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), nos termos dos

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil; tutela antecipada concedida.

Recurso do INSS recebido e respondido; parecer do Ministério Público Federal, às fls. 148-151, pelo seu

desprovimento.

É o relatório.

Aciono o artigo 557 do Código de Processo Civil e passo a decidir.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum
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instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a
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exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita

não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo".
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O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto

do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu

o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97 , que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela Advocacia-

Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada Defensoria

Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público Federal, a Dra.

Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência do Senhor Ministro

Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e os

votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento foi

suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e os

Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015. Votaram

pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello. Votaram

contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa (Presidente). O

Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o acórdão o Ministro

Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:
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"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década

de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o §

3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir

as situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço

vênia ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui

não é o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade,

mas, tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar

essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o

INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de prever,

no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça

a revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está

se declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."
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Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

O laudo médico pericial, datado de 14.03.2011 (fls. 23-24), indica que o autor é portador de "Transtorno Psicótico

residual devido uso de etílicos, transtorno mental caracterizado por um conjunto de fenômenos psicóticos que

ocorrem após o uso de substâncias psicoativas e persistem em caráter definitivo", acarretando sua incapacidade

total e permanente para o trabalho.

Conquanto não se ignore que o laudo pericial juntado aos autos veio emprestado de ação em que se pretende

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, verifica-se que foi produzido próximo ao ajuizamento da presente

demanda (09.01.2012), sendo possível extrair os dados essenciais ao deslinde da causa, de modo a tornar

despicienda a produção de outras provas, nesse sentido, uma vez que inócuas.

Com efeito, a conclusão do perito judicial foi pela existência de incapacidade total e permanente para o trabalho

quanto ao autor Izo Paulino de Oliveira, "aparentemente a partir de 2007", o que é suficiente para a

caracterização da deficiência.

Ademais, por se tratar laudo proveniente de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não há

necessidade de exame da incapacidade para a vida independente, o que afasta a alegação do INSS, em sua

apelação, de que "o laudo emprestado silenciou a respeito da incapacidade do recorrido para desempenhar, com

independência, os demais atos da vida civil".

O quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei n°

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011.

Com relação ao segundo requisito, o estudo social, de fls. 38-41, e seu complemento, às fls. 127-130, revelam que

o autor mora em um quarto, cozinha e banheiro cedido por um irmão, "feito de alvenaria muito simples

inacabado, sem forro nem piso, os poucos móveis que guarnecem a residência são muito velhos, segundo relatos

do requerente todos provenientes de doações, no momento da visita a situação da higiene local estava precária".

As fotografias que acompanham o complemento do estudo social mostram a precariedade da habitação (fls. 131-

133).

Foi constatado que o autor mora sozinho, e "no mesmo terreno há outro cômodo, separado da casa do requerente,

que reside um sobrinho do mesmo, separado por parede e portão com cadeado".

O autor não tem renda e o sobrinho não contribui com as despesas da casa; antes da concessão da tutela

antecipada, as despesas de água e luz eram pagas pelo irmão do autor.

Daí a conclusão de que, no que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da

renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame,

o presente caso enquadra-se nos parâmetros legais.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, o reconhecimento do sucesso da

pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser conservada a sentença de procedência do pedido.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação do INSS.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 29/10/2009.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço trabalhado no campo de 01/06/1973 a

01/06/1992, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação.

Correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do vencimento de cada prestação. Não

houve condenação no pagamento das custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovado o labor rural, sendo

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim e a necessidade do recolhimento das contribuições

previdenciárias. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no campo, para

somado aos demais períodos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento, realizado em 1975, atestando a profissão de seu marido de lavrador (fls. 11);

- CTPS da autora, com vínculos rurais descontínuos, desde 01/06/1973 a 30/12/1991 (fls. 12/20).

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas às fls. 47/48, que declararam ter trabalhado junto com a autora, nas

safras e entressafras, com e sem registros em CTPS, pelo período pleiteado nos autos. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos trazidos ao feito, além de demonstrarem a qualificação

profissional da autora como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/06/1973 a 24/07/1991.

Esclareça-se que foi reconhecido o labor rurícola a partir de 01/06/1973, eis que o documento mais antigo que

comprova o labor campesino é o vínculo empregatício rural que se inicia nesta data, bem como foi assim fixado

pela sentença. 

De se observar, ainda, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não pode

No. ORIG. : 09.00.00166-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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integrar na contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do

inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o requerente preencheu as exigências à sua aposentadoria.

Foram feitos os cálculos, somando a atividade rurícola reconhecida, aos lapsos temporais incontroversos, tendo

como certo que, até a data do ajuizamento da demanda, em 15/10/2009, totalizou 35 anos, 11 meses e 11 dias de

trabalho, conforme quadro anexo, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 30 (trinta) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 29/10/2009, momento em que o INSS tomou

ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/06/1973 a

24/07/1991, e fixar as verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo a autora o total de 35 anos, 11 meses e

11 dias e DIB em 29/10/2009 (data da citação), considerando o labor rural de 01/06/1973 a 24/07/1991.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004386-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 97/98 (proferida em 16/04/2012), após embargos de declaração, julgou procedente o pedido

para condenar o INSS a conceder ao requerente o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação

administrativa do benefício por ele percebido. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

atribuído à causa, devidamente atualizado. Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do

benefício.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial na data em que teve início o pagamento

2013.03.99.004386-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROBERTO ANTONIO ROSSI PEREIRA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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das chamadas "mensalidades de recuperação", relativo ao benefício de aposentadoria por invalidez que percebia.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, a parte autora se insurge apenas contra questão formal, que não envolve o mérito da decisão, não

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/35, destacando-se: consulta ao sistema Dataprev/INFBEN,

datada de 21/02/2011, noticiando a concessão de aposentadoria por invalidez, com DIB em 17/07/1999 e DCB em

06/04/2011, constando a informação: "recebendo mensalidade de recuperação 18 meses"; comunicação de decisão

do INSS, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, apresentado em 31/01/2011, tendo em vista

que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual.

Neste caso, o termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (31/01/2011), de acordo com

decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento.

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos a

título das chamadas "mensalidades de recuperação" ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento

de cumulação e duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Nos termos do artigo. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para fixar o termo inicial em

31/01/2011.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 31/01/2011 (data do requerimento administrativo), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Mantenho a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de

perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004627-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004627-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO BATISTA FRANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB

em 24/1/2008 (fls. 21), concedido com base em um salário mínimo.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Contestação.

A sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e determinou o reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma do decisum.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

São discutidos, na espécie, os critérios utilizados pela Autarquia no cálculo da aposentadoria por idade rural da

parte autora, a qual pugna pela revisão do valor do benefício, com utilização correta dos salários-de-contribuição

recolhidos, nos termos dos artigos 28 e 29, todos da Lei n. 8.213/91.

A parte autora colacionou a carta de concessão da aposentadoria por idade de que é titular.

Segundo o preceito do art. 48 da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade,

desde que preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher, e desde que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142.

Com relação à carência exigida, considerando que o benefício da parte demandante iniciou-se em 24/1/2008, para

o almejado cálculo de seu benefício, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, necessitaria comprovar a

existência de 162 meses de recolhimentos previdenciários.

Colacionou aos autos cópia de sua CTPS, com contratos de trabalho rural (fls. 09/20), demonstrando o labor no

meio rural entre os anos de 1984 a 2007, em diversas empresas, cujos vínculos, ainda que descontínuos, somados

totalizam mais de 15 (vinte) anos de labor campesino (planilha anexa), totalizando período acima do lapso

temporal necessário para fins de carência.

Acerca da possibilidade de ser computado o interregno de atividade rural anotado em CTPS, para fins de carência,

confira-se o seguinte precedente jurisprudencial (n.g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A partir da Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador rural ), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto nº 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

3. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

4. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de

1962 e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência

social.

5. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei

nº 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

6. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

7. Recurso especial não conhecido."

(STJ; REsp n. 554.068 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJU de 17 de novembro de 2003)

Assim, a renda mensal inicial do benefício em questão deve ser calculada de acordo com as regras estabelecidas

na Lei 8.213/91 (artigos 29, pela redação dada pela Lei 9.876/99 e 50), ou seja, pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo reajustados

mês a mês.

Nesse passo, com razão a parte autora por fazer jus ao cálculo do seu benefício pelo período básico de cálculo,
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observando as contribuições desde julho de 1994 até a data de entrada do requerimento, conforme dispõe o artigo

29, I, da Lei n. 8.213/91, com redação da Lei n. 9.876/99.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do

INSS para fixar os consectários na forma indicada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007362-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Laudo médico-pericial apresentado.

Estudo sócio-econômico realizado.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial.

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Parquet Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2013.03.99.007362-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TEREZINHA DE PAULA MOURA SILVA

ADVOGADO : SP208813 PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim
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ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo pericial (fls. 116-121) que a parte autora padece de esquizofrenia

paranoide, caracterizada, assim, situação de incapacidade total e permanente.

Por sua vez, o estudo social (fls. 146-146), revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas)

pessoas, a própria parte e sua genitora. Residem em casa dotada de três cômodos, em estado razoável de

conservação. A renda da família advinha da pensão por morte recebida por sua genitora, no valor de um salário

mínimo. 

De tudo, conclui-se que os recursos obtidos pela família da parte requerente encontram-se, pois, suficientes para

cobrir os gastos ordinários e os cuidados especiais que lhe são imprescindíveis, não estando configurada situação

de miserabilidade.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser mantida a r. sentença.

Em seu parecer, o MPF informa que o INSS concedeu administrativamente, em 2008, auxílio-doença,

posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez à parte autora. Requer, assim, a fixação do termo inicial

da aposentadoria por invalidez na data do requerimento administrativo. Não há que se falar em fixação de termo

inicial diferente do concedido pelo INSS na presente ação, já que versa sobre benefício assistencial. Caso a parte

autora assim deseje, deverá ingressar com uma ação autônoma. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 31/08/2010 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico.

Laudo médico-pericial.

A r. sentença prolatada em 13/04/2012 (fls. 141/145) julgou procedente o pedido inicial, determinando o

pagamento do benefício desde a data do pedido administrativo - 22/06/2011 - com incidência de juros de mora e

correção monetária sobre o montante em atraso; fixou os honorários advocatícios em 5% sobre a condenação

apurada até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Determinou custas ex lege. Tutela antecipada

deferida. Remessa oficial não-determinada.

Apelação do INSS (fls. 148/150), defendendo a reforma integral do julgado, ao argumento de falta de

comprovação da incapacidade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto perante sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

deficiente.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:
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"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

A incapacidade para o trabalho é a matéria controvertida neste processo.

Na hipótese enfocada, verifica-se da conclusão médico-pericial que a parte autora padece de "retardo mental

moderado, transtorno afetivo bipolar, dorsalgia, lesões de ombro, traumatismo superficial do ombro e do braço,

fratura fêmur, fratura costelas, esterno e coluna torácica", diante disso, concluiu o perito que o autor está

incapacitado de forma parcial e definitiva para o labor. (fls. 127/130).

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de lavrador, e

a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é

total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a

real necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que vive em estado de miserabilidade. Os recursos obtidos

pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos

e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, mantendo a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Decisão

O INSS interpõe agravo legal da decisão proferida a fls. 135/137 que, nos termos do art. 557, do CPC, negou

seguimento a seu apelo, mantendo a concessão de pensão pela morte da avó e guardiã.

Sustenta, em síntese, que a decisão merece reforma, eis que não restou caracterizada a dependência econômica.

Ressalta que os pais do autor estão vivos e, saudáveis e apresentam condições de trabalho. Além disso, a

legislação vigente à época do óbito não contemplava o menor sob guarda como dependente. Requer seja

reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para julgamento.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

Melhor analisando os autos, verifico que razão assiste à parte agravante. Reconsidero, portanto, a decisão de fls.

135/137, nos seguintes termos:

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente de sua falecida avó e

guardiã que, ao tempo do óbito (12.07.2011), possuía qualidade de segurada.

A r. sentença de fls. 108/109, proferida em 18.03.2013, julgou procedente a ação, para condenar o requerido a

conceder o benefício de pensão por morte à parte autora, a contar da data do óbito da segurada Elzira Vieira de

Lacerda Xavier, 12.07.2011, no valor de 100% do salário-de-benefício. Os atrasados serão pagos em uma única

parcela, corrigidos monetariamente de acordo com a Súmula 148 do E. STJ e Súmula 08 do E. TRF, mais juros de

mora na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9494/97, a partir da citação. Em conseqüência, extinguiu o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sucumbente, condenou o requerido no

pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) da condenação, incidindo somente sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isenta a Autarquia de custas, nos termos do art. 6º,

da Lei Estadual n. 11608/03.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o menor sob guarda não é considerado como

dependente, de acordo com a legislação vigente na época do óbito da segurada. Além disso, não houve

comprovação da dependência econômica do falecido com relação à de cujus.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do
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óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito de

Elzira Vieira de Lacerda Xavier, avó e guardiã do autor, ocorrido em 12.07.2011, em razão de "icterícia

generalizada, pancreatite, câncer do pâncreas, dor abdominal", qualificado a falecida como viúva, com 67 anos de

idade, residente na Avenida Paschoal Guzzo, 95, Limoeiro, Guzolândia, SP, deixando seis filhos, maiores e

capazes, entre eles Marcelo Lacerda Xavier, pai do autor, e Marta Lacerda Xavier; certidão de nascimento do

autor, Marcelo Augusto Monteiro Xavier, em 30.04.2004; termo de entrega do autor à falecida, em guarda

definitiva, em 13.12.2006; extrato do sistema Dataprev indicando que a falecida recebeu aposentadoria por idade

de 26.04.2007 até o óbito, no valor de um salário mínimo mensal; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo, formulado em 18.07.2011; declaração prestada pela E.E. "Silvério da Cunha Lacerda" em

02.08.2011, informando que o autor é aluno regularmente matriculado, freqüentando o 2º ano, ciclo I, na

Instituição, no ano de 2011; declaração prestada pela "Escolinha Nota 10" de General Salgado, SP, em

25.08.2011, informando que o autor é aluno e vem freqüentando os treinamentos regularmente no período da

manhã durante o ano de 2011; atas de reuniões de pais e mestres realizadas em 2009 e 2010 na "Escola Municipal

de Educação Infantil e Fundamental Mirele - Michelle", contendo, entre outras, assinaturas de Marta Lacerda

Xavier e de "Elzira".

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que Ana Maria Queiroz Monteiro, mãe do

autor, possuiu um vínculo empregatício de 05.02.2007 a 08.2007, recolheu contribuições previdenciáias de

07.2010 a 01.2011 e em 07.2011, como contribuinte individual/faxineira etc, e recebeu salário maternidade de

09.02.2011 a 08.06.2011.

Foram ouvidas duas testemunhas, que apenas afirmaram que o autor sempre morou com a avó, e atualmente mora

com uma tia.

Em consulta ao sistema Dataprev, que integra a presente decisão, verifica-se que o pai do autor possui endereço

cadastral idêntico ao daquele que constou como sendo o da residência da de cujus na certidão de óbito. Pode-se

observar, ainda, que ele estava empregado na época da morte dela, e possuía renda de cerca de R$ 1300,00

mensais (tendo atingido valores superiores em meses próprios). O último vínculo registrado em nome dele teve

início em 09.04.2014 e encontrava-se vigente ao menos até 07.2014, mês da última remuneração disponível no

sistema, no valor de R$ 2880,31.

A falecida recebia aposentadoria por idade na época do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade

de segurada.

De outro lado, o autor encontrava-se sob a guarda da de cujus, conferida judicialmente em 13.12.2006.

Nessa esteira, o § 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, equiparava a filho, nas condições do

inciso I, mediante declaração do segurado, o menor que, por determinação judicial, estivesse sob guarda.

A Lei nº 9.528, de 10.12.1997, originada de Medida Provisória, diversas vezes reeditada, alterou a redação do art.

16, § 2º, para dispor que, apenas "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento".

Em que pese a alteração legislativa, inexistem óbices substanciais à inclusão do menor sob guarda como
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dependente do guardião segurado, em face dos mandamentos constitucionais de proteção integral e prioritária à

criança e ao adolescente, inclusive com a garantia de direitos previdenciários (art. 227, § 3º, II, da CF). Além

disso, há de se prestigiar o acolhimento do menor, sob a forma de guarda, nos termos do art. 227, §3º, VI, da

Magna Carta.

Verifica-se, ainda, que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 33, § 3º, dispõe que "a guarda confere

à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive

previdenciários".

De se observar, ademais, a similitude entre os institutos da tutela e da guarda, por se destinarem à proteção da

criança ou adolescente que, por alguma das razões legais, não tem, em sua família originária, a garantia dos

direitos à vida e desenvolvimento plenos. A finalidade protetiva permite incluir o menor sob guarda na expressão

"menor tutelado" do § 2º do art. 16 da Lei nº 8.213/91.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

MENOR SOB GUARDA DO AVÔ. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 1.

Não obstante o menor sob a guarda do segurado tenha sido excluído do rol de dependentes, o menor tutelado foi

mantido, de modo que a expressão "menor tutelado" pode ser tomada, mutatis mutandis, de forma mais

abrangente. 2.Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 3. Inexistência de

obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 4. Embargos de declaração rejeitados."

(TRF3. Proc. 00190683820104039999. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1513753. Órgão julgador: Décima Turma.

Relatora: Desembargadora Federal Lucia Ursaia. Data da Decisão: 13/08/2013. Data da Publicação:

21/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. MENOR SOB

GUARDA. QUALIDADE DE SEGURADO. ÓBITO DO DETENTOR DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO

DO ART. 16, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. SENTIDO DA EXPRESSÃO "MENOR TUTELADO". I - Resta

comprovada a condição de segurado do falecido, uma vez que o compulsar dos autos revela que o de cujus fazia

tratamento psiquiátrico em decorrência de etilismo crônico, desde 01.02.2001, quando ainda mantinha a

qualidade de segurado, sendo pacífica a jurisprudência pacífica no sentido de que não perde o direito ao

benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. II -

Como os pais da autora deixaram de exercer de fato seu poder familiar desde o ano de 1996, e a partir de então o

"de cujus" obteve sua guarda de direito e de fato, é de se reconhecer o direito vindicado. III - Agravo de

instrumento da parte autora provido."

(TRF3. Proc. 00113917320134030000. AI - Agravo de Instrumento - 504251. Órgão julgador: Décima Turma.

Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 17/09/2013. Data da Publicação:

25/09/2013)

 

A possibilidade de inscrição do menor sob guarda, contudo, não afasta a necessária comprovação da dependência

econômica, em relação ao segurado guardião, nas relações estabelecidas sob a égide da Medida Provisória nº

1.523, de 11.10.1996, e suas posteriores reedições, que culminaram na Lei nº 9.528/97.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE AVÓ. GUARDA DE RESPONSABILIDADE DO MENOR.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. TUTELA ANTECIPADA. RISCO DE

IRREVERSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS.

- A solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado,

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior

importância.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado (art. 16 da Lei n° 8.213/91).

Nos termos do § 2º, com a redação alterada pela Lei nº 9.528/97, "o enteado e o menor tutelado equiparam-se a

filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida

no Regulamento".

- A despeito da discussão instaurada acerca da prevalência ou não do mencionado dispositivo em sua redação

originária, segundo a qual "equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o

enteado; o menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e

não possua condições suficientes para o próprio sustento e educação", a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, em reiteradas decisões da Egrégia 5ª Turma daquela Corte, tem prestigiado a proteção integral ao

menor, em homenagem aos artigos 227, caput, da Constituição da República, e 33, § 3º, do Estatuto da Criança e

do Adolescente

- Há que se considerar que a Lei nº 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, em seu artigo 33, § 3º,
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dispõe que "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de

direito, inclusive previdenciários."

- Uma interpretação sistemática e teleológica da própria Lei n.º 8.213/91 corrobora o entendimento de que o

menor sob guarda continua a figurar como dependente para efeitos previdenciários, haja vista que seu artigo 71-

A, incluído pela Lei n.º 10.421/2002, prescreve que será concedido o salário-maternidade também à segurada

que adotar "(...) ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança (...)", afigurando-se clara a mens legis

no sentido de reinseri-lo no rol dos beneficiários do Regime Geral da Previdência Social.

- Os equiparados a filhos devem comprovar a dependência econômica, nos termos do disposto no artigo 16, § 2º,

do Plano de Benefícios, com a redação conferida pela Lei n.º 9.528/97, e o fazendo concorrem em igualdade de

condições com os beneficiários descritos no inciso I do art. 16.

- (...)

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região - AG - Agravo de Instrumento - 312155 - Processo: 200703000903946 - UF: SP - Órgão

Julgador: Oitava Turma - Data da decisão: 03/03/2008 - DJU data: 09/04/2008, pág.: 958 - rel. Juíza Therezinha

Cazerta)

 

No caso dos autos, o autor não fez juntar qualquer dos outros documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre o demandante.

Embora a prova oral indique que o autor morava com a avó e, após, tenha passado a morar com uma tia, por

ocasião do ajuizamento da ação ele foi representado pela própria mãe, o que indica que, se não estava, retornou

aos cuidados dela após a morte da guardiã. E nada indica que a mãe não possua condições de trabalho. Pelo

contrário: o sistema Dataprev indica o exercício de atividades laborativas no ano de 2011.

Quanto ao pai, observa-se que possui endereço cadastral idêntico ao da de cujus, o que é forte indicativo de que,

na realidade, morava no mesmo local em que o filho, tornando razoável presumir que nunca tenha se afastado

completamente de seus cuidados. 

Cumpre mencionar, ainda, que o pai do autor estava empregado na época da morte da de cujus e tinha renda muito

superior à dela. A falecida, por sua vez, era pessoa idosa e com renda modesta, sendo pouco provável que sua

suposta contribuição financeira às despesas do neto fosse superior à que era possível ao pai.

Dessa forma, o conjunto probatório não demonstra a dependência econômica em relação à falecida guardiã.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito

que persegue o requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, interposto pela parte autora, com esteio no artigo 557, do CPC, para

reconsiderar a decisão de fls. 135/137, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, nos

termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita

- artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)."

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2013.03.99.037557-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONE DE ANDRADE CONCEICAO

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 229/231 (proferida em 28/05/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da cessação do auxílio-

doença. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença. Aduz que o MM. Juiz a quo

não apreciou toda a prova documental apresentada. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus

ao benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC. Ressalte-se que o andamento processual respeitou o devido processo legal e o contraditório.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/56, destacando-se: guias de recolhimentos da Previdência

Social; atestados médicos; consulta ao Sistema Dataprev, informando os recolhimentos, em nome da requerente,

de 07/2002 a 06/2003; carta e comunicações do INSS, informando a concessão de auxílio-doença, de 15/07/2003

a 15/06/2008.

A parte autora, segurada facultativa, contando atualmente com 76 anos, submeteu-se a duas perícias médicas

judiciais.

O primeiro laudo (datado de 05/11/2010 - fls. 101) atesta que a periciada é portadora de diabetes mellitus tipo 2,

hipertensão arterial sistêmica, dislipidemia e espondiloartrose. Informa, ainda, que a requerente apresenta

retinopatia diabética e sugere avaliação por médico especialista em oftalmologia, a fim de apurar a existência de

incapacidade laborativa.

O segundo laudo médico judicial (07/10/2011 - fls. 147/155), elaborado por médico oftalmologista, atesta que a

requerente é portadora de retinopatia diabética, de caráter grave. Conclui pela existência de incapacidade total e

permanente para o labor. Questionado sobre a data de início da incapacidade, aponta o dia 15/07/2003, baseando-

se nos relatos da autora.

O INSS juntou, a fls. 182/213, cópias do procedimento administrativo, destacando-se: laudos médicos periciais,

concluindo pela existência de incapacidade laborativa e fixando a data de início da incapacidade em 28/06/2002.

Neste caso, o conjunto probatório revela o surgimento da enfermidade incapacitante, desde antes do seu ingresso

ao sistema previdenciário.

Observe-se que, a autora filiou-se ao RGPS em julho de 2002, quando contava com 64 anos de idade, recolheu

doze contribuições, suficientes para o cumprimento da carência exigida, e efetuou o pedido administrativo em

16/07/2003. Não é crível, pois, que na data de seu primeiro recolhimento contasse com boas condições de saúde

para, alguns meses depois, estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho, como alega.

Conclui-se, portanto, que a incapacidade da requerente já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que a doença somente progrediu ou agravou-se após o seu ingresso em

07/2002, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 08.00.00065-5 2 Vr PALMITAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2658/7878



1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Nos termos do artigo 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2013.61.12.000304-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA ADELAIDE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP126277 CARLOS JOSE GONCALVES ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003042020134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 56-58) afirma que a autora apresenta doença da coluna vertebral e

fibromialgia. Entretanto afirmou o experto "Não há incapacidade laboral".

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-56.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Recebo os embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS (fls. 166/171), uma vez

presentes os pressupostos de admissibilidade, com fundamento nos artigos 530 do Código de Processo Civil e 259

do Regimento Interno desta Corte Regional.

Devidamente intimada, a parte-adversa apresentou contrarrazões (fl. 173/181).

Assim, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição (artigo 260, § 2º, do Regimento Interno deste

Tribunal).

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006020-07.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação anulatória de débito, com pedido de tutela antecipada, interposto por Rosemeire Maciel da Silva,

assistida juridicamente pela Defensoria Pública da União, pretendendo a anulação do débito ou do ato

administrativo do INSS de cobrança de valores, relativos ao recebimento de benefício assistencial pela autora.

A r. sentença, proferida em 23/01/2014, julgou procedente o pedido, para reconhecer a inexigibilidade dos valores

recebidos a título de benefício assistencial de prestação continuada, pagos à autora, no período de 02/06/2008 a

30/11/2011. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença.

Reconheceu a isenção de custas. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado apela o INSS, sustentando, em síntese, que são devidos os valores cobrados a título de benefício

assistencial, recebidos indevidamente pela autora, enquanto desenvolvia atividade laborativa. Afirma que também

2013.61.14.001019-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDNO CASALOTTI

ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010195620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.006020-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSEMEIRE MACIEL DA SILVA

ADVOGADO : CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00060200720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2661/7878



não cabem honorários advocatícios arbitrados em favor da Defensoria Pública da União. Pugna pela modificação

dos critérios de incidência de juros de mora.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de

Justiça, decido.

Não assiste razão ao apelante.

Com base em seu poder de autotutela a Autarquia Previdenciária, pode a qualquer tempo rever os seus atos para

cancelar ou suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

Contudo, o C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou

beneficiário, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se

destinam à sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

Nesse sentido, confira-se:

ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ.

DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter

alimentar dos proventos, percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o Princípio da

Irrepetibilidade dos alimentos.

Precedentes. Súmula 83/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1421204/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2011,

DJe 04/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Quinta Turma, REsp nº 446.892/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28.11.2006, DJ

18.12.2006, pág. 461)

Na situação em apreço, a autora recebeu benefício assistencial de prestação continuada à pessoa portadora de

deficiência, no período de 03/09/1996 a 30/11/2011. Contudo, o INSS verificou a existência de irregularidades na

concessão, haja vista o início de trabalho voluntário da benefíciária, com início em 02/06/2008.

Em 23/01/2012 a Autarquia notificou a requerente, informando acerca da cessação do pagamento do benefício e

concedendo prazo para apresentação de defesa escrita. Em 16/05/2013 enviou ofício de cobrança, a fim de ver

restituídos os valores pagos no período de 02/06/2008 a 30/11/2011, no montante de R$ 24.743,02.

A Autarquia juntou documentos do CNIS, demonstrando que a autora passou a desenvolver atividade laborativa,

em julho de 2008, com último recolhimento em 06/2013.

Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no

art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da

prestação, a ausência de demonstração de indícios de fraude ou má-fé da requerente para a obtenção do benefício,

pago por decisão administrativa.

Além disso, o vínculo laborativo estabelecido pela autora constava dos dados do Sistema Dataprev da Previdência

Social, de modo que a Autarquia não pode alegar que não tinha conhecimento do pagamento de amparo social

concomitante ao trabalho desenvolvido.

Quanto à honorária, vale ressaltar que são devidos à Defensoria Pública os honorários advocatícios, vez que o

patrimônio da entidade autárquica não se confunde com o da pessoa jurídica mantenedora da Defensoria Pública

da União, que patrocina os interesses da autora.

Não incide, assim, o óbice enunciado na Súmula nº 421 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Os

honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de

direito público à qual pertença".

Nesse sentido, já decidiu esta E. 3ª Seção, cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DOS FUNDAMENTOS DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

CONDENAÇÃO DO INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA RÉ,

REPRESENTADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. ADMISSIBILIDADE.

(...)
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- No tocante à alegada impossibilidade de condenação em verba honorária, ao argumento de que "a Fazenda

Pública não pode ser reconhecida como obrigada para consigo mesma, razão pela qual não são devidos

honorários sucumbenciais em razão de condenação imposta a autarquia federal, sempre que a defesa da parte

contrária estiver a cargo da Defensoria Pública da União", conquanto não se ignore o posicionamento

jurisprudencial consolidado na Súmula 421 do STJ - "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria

Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença" -, a questão é complexa e

aparentemente não se esgota no instituto da confusão.

- Especialmente em se tratando de polarização entre a Defensoria Pública da União e o Instituto Nacional do

Seguro Social, que, tirante o fato de desempenharem, ambos, atividades sob regime de direito público, não detêm

nenhum tipo de vinculação, e mormente após as alterações promovidas na Lei Complementar nº 80/94, dentre

elas, a inclusão, entre as funções institucionais da Defensoria Pública, "executar e receber as verbas

sucumbenciais de sua atuação, inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-se a fundos

geridos pela Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à

capacitação profissional de seus membros e servidores" (inciso XXI incluído no rol do artigo 4º pela Lei

Complementar nº 132/2009), circunstância, de resto, ainda não analisada pelo Superior Tribunal de Justiça, o

pagamento de honorários sucumbenciais em hipóteses como a dos autos, ao menos até que a Corte Superior se

manifeste propriamente a esse respeito, apresenta-se perfeitamente possível.

- Tratando-se, o INSS, de autarquia dotada de personalidade jurídica própria, marcada, entre outras

particularidades, pela autonomia financeira, a distinção que o regime de descentralização adotado na

Administração Pública acarreta parece tornar proibitiva qualquer alusão à aplicação do instituto da confusão,

justamente pelo fato de se tratar de sujeito distinto cuja "caracterização como pessoa jurídica importa a ausência

de identidade subjetiva da autarquia em face da Administração indireta. A autarquia é titular de direitos e

deveres em nome próprio. Há um patrimônio próprio da autarquia. Em termos práticos, isso significa a

diferenciação entre a autarquia e a pessoa da Administração direta a que ela se vincula. Os atos praticados pela

autarquia não são atribuídos à Administração direta e vince-versa" (Marçal Justen Filho, Curso de Direito

Administrativo. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 183).

- Precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 1ª Região, Apelação Cível nos Embargos de Terceiro

2006.42.00.000256-2/RR, 8ª Turma, rel. Desembargadora Federal Souza Prudente, e-DJF1 de 6.5.2011; 3ª

Região, Apelação/Reexame Necessário 0011567-46.2008.4.03.6105/SP, rel. Desembargador Federal Baptista

Pereira, j. em 4.4.2011; 4ª Região, Apelação/Reexame Necessário 5000533-80.2010.404.7110/RS, 4ª Turma, rel.

Juiz Federal Guilherme Beltrami, j. em 2.8.2011; 5ª Região, Apelação/Reexame Necessário 0000645-

74.2011.4.05.8500/SE, 1ª Turma, rel. Juiz Federal Francisco de Barros e Silva, j. em 30.6.2011.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

(TRF 3ª Região - Terceira Seção - AR 00264502420014030000 - Ação Rescisória - TRF3 - JULGADO EM

13/10/2011 - unanimidade - CJ1 DATA:18/11/2011 - Juíza Convocada Márcia Hoffmann)

 

Assim, o pagamento da verba honorária é devido à Defensoria Pública da União, devendo ser revertido ao Fundo

de Aparelhamento da Defensoria Pública da União.

Prejudicado o pedido de aplicação de juros de mora, em razão da natureza da ação meramente declaratória e que

sequer constaram da r. sentença, ora apelada.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da Autarquia, nos termos do art. 557, mantendo a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.03.00.019569-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 59/60, que, em ação objetivando a implantação de aposentadoria por invalidez, arbitrou os

honorários periciais, a cargo do ora agravante, em R$ 1.000,00 (mil reais) e determinou seu depósito no prazo de

10 (trinta) dias.

Insurge-se o recorrente contra a antecipação da verba pericial pela Autarquia e requer a redução do valor

arbitrado.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante no C. Superior

Tribunal de Justiça e nesta Egrégia Corte, decido.

À Fazenda Pública incumbe o adiantamento das despesas que proverão os materiais necessários à realização de

perícia que guarda seu interesse, porque não se transfere tal obrigação para a parte contrária, sob risco de deixar

desincumbir-se do ônus probatório que lhe cabe.

Nesse sentido é a orientação emanada da Súmula 232, do STJ, cujo teor transcrevo:

"A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do

perito".

Quanto ao depósito antecipado dos honorários periciais, vale frisar que a questão era regulada pela Resolução nº

175/2000, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Todavia, o Egrégio Conselho da Justiça Federal editou a Resolução nº 281/2002, dando novas diretrizes acerca do

pagamento de honorários periciais, especificamente para os casos de assistência judiciária gratuita, cujas

disposições foram mantidas nas Resoluções n.º 440, de 30.05.2005, n.º 541, de 18.01.2007 e n.º 558, de

22/05/2007, que a sucederam.

Assim, o artigo 3º dessa última Resolução dispõe que o pagamento dos salários periciais só será efetuado após o

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos,

depois de prestados.

Este é também o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. ÔNUS DO

PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA. SÚMULA 232 DO STJ. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS.

RESOLUÇÃO Nº 281 DO CJF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - A Egrégia 9ª Turma firmou orientação no sentido de que incumbe ao INSS antecipar as despesas com

honorários periciais, em conformidade com o enunciado da Súmula nº 232 do Superior Tribunal de Justiça.

II - O prazo para pagamento dos salários periciais deverá observar o disposto no artigo 4º da Resolução nº 281,

de 15 de outubro de 2002, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

III - Agravo de instrumento parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG nº 2001.03.00.002417-1, Relatora Juíza MARISA SANTOS, julgado em

17.11.2003, DJU 04.12.2003, pág. 429)

 

Importante destacar, ainda, que a teor do artigo 20 do C.P.C. a parte vencida arcará com as verbas de

sucumbência, ressarcindo ao vencedor as despesas que este porventura tenha antecipado.

Logo, sucumbente a autarquia federal, os honorários já estarão quitados. Caso contrário, vencido o hipossuficiente

e tendo havido a antecipação, o ônus do reembolso recairá sobre o erário, devendo a restituição do valor

antecipado ser extraída dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

De se observar, por fim, que o montante arbitrado extrapola os limites prescritos pela Resolução n.º 558, de

22/05/2007, do CJF, que fixa como valor mínimo para a remuneração do perito o equivalente a R$ 58,70

(cinqüenta e oito reais e setenta centavos) e como máximo o total de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), consoante se verifica na Tabela II, do Anexo I, do referido ato normativo.

Neste sentido, os arestos proferidos nesta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS. APLICAÇÃO DAS RESOLUÇÕES Nº 558 E 559 DO CONSELHO DA

JUSTIÇA FEDERAL. 

I - A parte autora é beneficiária da justiça gratuita e, por isso, desfruta da isenção prevista no inciso V do artigo

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : MS010237 CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE DOURADOS MS

No. ORIG. : 08012148920148120002 5 Vr DOURADOS/MS
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3º da Lei 1.060/50, não podendo ser obrigada a antecipar os honorários periciais mesmo que tenha requerido a

perícia, pois a gratuidade deve ser integral. 

II - Da mesma forma, não deve ser exigido o pagamento antecipado pela autarquia previdenciária, já que, antes

de proferida sentença nos autos, não se pode atribuir responsabilidade pelo pagamento do ônus do processo a

qualquer das partes, pois, nos termos do art. 27 do CPC, as despesas decorrentes da prática de atos processuais

deverão ser pagas, ao final, pelo vencido. 

III - O pagamento dos valores em questão deve observar o disposto na Resolução nº 559, cabendo ao Juiz da

causa solicitar por ofício requisitório de pequeno valor, o pagamento dos honorários periciais constando no

referido ofício: o assunto - honorários periciais, a natureza do crédito - alimentar, e o Juízo beneficiário, que,

posteriormente, autorizará o levantamento do valor pelo perito competente. 

IV - O INSS somente deverá reverter o valor correspondente aos honorários periciais aos cofres da União, se

restar vencido no feito, conforme previsto no art. 6º da citada Resolução 558/2007. 

V - Por fim, o valor arbitrado deve ser estabelecido entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II,

da mencionada resolução, podendo, contudo, o Juiz ultrapassar em até três (3) vezes o limite máximo, atendendo

ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao

Corregedor-Geral da Justiça Federal, em conformidade com o que dispõe a segunda parte do § 1º do art. 3º. 

VI - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 200903000375677, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:30/06/2010 PÁGINA: 829.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS PERICIAIS - OBSERVÂNCIA DO GRAU DE COMPLEXIDADE

E DE ESPECIALIZAÇÃO DO PERITO.

1. Na fixação dos honorários periciais deve ser observado o grau de complexidade do trabalho e de

especialização do perito.

2. Os honorários periciais devem ser reduzidos, para o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), consoante Resolução nº 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.

3. É vedada a utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim, nos termos do artigo. 7º, IV, da

Constituição Federal.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 20126 Processo: 94030794224 UF: SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 05/06/2006 Documento: TRF300104244 DJU

DATA:27/07/2006 PÁGINA: 424 - Relator(a) JUIZA LEIDE POLO)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. SALÁRIO MÍNIMO.

I - Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua

vinculação para qualquer fim

(CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 281/2002),

considerando o trabalho realizado pelo Perito.

II - Agravo de instrumento provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 13526 Processo: 93031032659 UF: SP

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2007 Documento:

TRF300153477 DJU DATA:30/04/2007 PÁGINA: 346 - Relator(a) JUIZA GISELLE FRANÇA)

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC,

para determinar que a antecipação dos honorários periciais seja efetuada pela autarquia federal no prazo

estabelecido pelo artigo 3º, da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal e reduzo o valor fixado para

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária, objetivando o restabelecimento de do benefício de auxílio-doença ou a concessão

da aposentadoria por invalidez, bem como a declaração de inexigibilidade de cobrança de débito, com tutela

antecipada.

A r. sentença de fls. 245/249 (proferida em 24/01/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 01/07/2008, bem como para

declarar a inexistência de qualquer obrigação da autora em devolver valores relativos aos benefícios concedidos

pelo réu. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, na forma da

Súmula nº. 111, do STJ. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária, bem como a redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de declaração de inexigibilidade de dívida levada a efeito pela autarquia, referente aos benefícios nº.

125.834.979-2, 560.092.399-2 e 560.450.688-1, que teriam sido recebidos irregularmente pela parte autora, bem

como de restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A aposentadoria por invalidez é benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91,

cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a

saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência;

a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 18/77, destacando-se: CTPS; cartas do INSS, informando

irregularidade na concessão dos benefícios nº. 125.834.979-2, 560.092.399-2 e 560.450.688-1, tendo em vista a

fixação do início da incapacidade em data anterior ao reingresso ao RGPS; atestados, relatórios e receituários

médicos.

A Autarquia juntou, a fls. 92/97, consulta ao sistema Dataprev, informando os vínculos empregatícios,

descontínuos, em nome da requerente, de 01/08/1975 a 16/10/1984, bem como os recolhimentos, de 08/2002 a

11/2002. Constam, ainda, as concessões, de auxílio-doença, de 10/01/2003 a 10/04/2006, de 05/05/2006 a

30/11/2006 e de 26/12/2006 a 01/07/2008.

A parte autora, costureira, contando atualmente com 61 anos, submeteu-se a duas perícias médicas judiciais.

O primeiro laudo (13/10/2010 - fls. 166/170, com esclarecimentos a fls. 180/181) atesta que a periciada é

portadora de lúpus eritematoso sistêmico controlado, transtorno depressivo controlado, epilepsia controlada,

hipotireoidismo e osteoporose. Informa que a perícia realizada enfoca as patologias do aparelho osteomuscular e

conclui que não há incapacidade laborativa.

O segundo laudo médico judicial (19/09/2011 - fls. 213/214, com esclarecimentos a fls. 238), elaborado por

médico psiquiatra, atesta que a requerente é portadora de transtorno afetivo bipolar, episódio atual misto, além de

epilepsia. Afirma que a autora encontra-se em surto psicótico. Conclui pela existência de incapacidade total e

temporária para o labor. Informa que a doença teve início em 1983 e agravou-se a partir de 2002.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 01/07/2008 e ajuizou a demanda em

16/09/2008, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas temporária,

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o

artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe

formaram o convencimento.

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Neste caso, a parte autora é portadora de patologias crônicas, que impedem o exercício de qualquer atividade

laborativa, sendo que não houve melhora de sua condição clínica desde o início do longo tratamento a que vem se

submetendo.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à refiliação da parte autora

ao RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença

após o reingresso, impedindo o exercício de sua atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º,

do artigo 42 da Lei nº. 8.213/91. Vale ressaltar que o início da doença não se confunde com o início da

incapacidade para o trabalho. 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

Ressalte-se que, comprovado o direito ao recebimento dos benefícios, não há que se falar em restituição de

valores.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-
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doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia apenas

para alterar a verba honorária, correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica

fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 01/07/2008 (data da cessação administrativa). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A sentença, com fundamento nos artigos 295, III e 267, I, do CPC, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razão do requerente não ter

comprovado o prévio requerimento administrativo.

Inconformada, a parte autora apela, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a concessão do benefício

pleiteado ou a anulação do decisum, uma vez que não há necessidade da prévia provocação da via administrativa

para o ajuizamento da ação.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O MM. Juiz "a quo", considerando essencial ao manejo da ação o prévio requerimento administrativo, extinguiu o

feito sem julgamento do mérito.

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário,

antes do pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar.

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em

juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

2014.03.99.014271-9/MS
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Muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito

visando, principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda

para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

Neste caso, contudo, em que a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de trabalho rural para fins de

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural, entendo desnecessário o prévio requerimento

administrativo, eis que nada faz crer que obteria sucesso em seu pleito naquela esfera.

Assim, não vislumbro qual proveito sobreviria às partes, decorrente da suspensão do processo, uma vez que o

INSS terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido, a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, pode proceder à sua implantação

administrativamente.

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a

configuração do interesse de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária.

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013. FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é

conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede
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de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489).

No que tange ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as

provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a revisão ou não do benefício.

Por essa razão, o processo deverá ter seu regular trâmite para que o desfecho se encaminhe favorável ou não à

pretensão formulada.

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora, para

anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular processamento da ação,

independente do prévio requerimento do pleito na via administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A sentença, com fundamento nos artigos 295, III e 267, I, do CPC, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razão da parte autora não ter

comprovado o prévio requerimento administrativo.

Inconformada, a parte autora apela, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a concessão do benefício

pleiteado ou a anulação do decisum, uma vez que não há necessidade da prévia provocação da via administrativa

para o ajuizamento da ação.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O MM. Juiz "a quo", considerando essencial ao manejo da ação o prévio requerimento administrativo, extinguiu o

feito sem julgamento do mérito.

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário,

antes do pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar.

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em

juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito

visando, principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda

para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

Neste caso, contudo, em que a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de trabalho rural para fins de

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural, entendo desnecessário o prévio requerimento

administrativo, eis que nada faz crer que obteria sucesso em seu pleito naquela esfera.

Assim, não vislumbro qual proveito sobreviria às partes, decorrente da suspensão do processo, uma vez que o

INSS terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido, a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, pode proceder à sua implantação

administrativamente.

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a

configuração do interesse de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária.

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013. FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é

conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede

de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489).

No que tange ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as

provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a revisão ou não do benefício.

Por essa razão, o processo deverá ter seu regular trâmite para que o desfecho se encaminhe favorável ou não à

pretensão formulada.

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora, para anular a r.

sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular processamento da ação, independente

do prévio requerimento do pleito na via administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento de seu direito de receber pensão por morte na

qualidade de esposa de João Rodrigues, falecido em 22.10.10.

Justiça gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, a partir

do requerimento administrativo. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado deste, sendo ineficaz a sentença trabalhista que homologou acordo em ação da qual a autarquia não foi

parte. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Ab initio, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem

a realização de prova testemunhal.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo

civil, necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em

igualdade de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de

que se julgam titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

2014.03.99.016470-3/SP
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Na hipótese vertente, o INSS, em sua contestação, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios admitidos em

direito (fls. 80-83). Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização da prova oral, porquanto

o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo

artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre terem ou não a autora direito à pensão por morte do

falecido, mister se faz a constatação, por meio de prova testemunhal a corroborar o início de prova apresentado se

o vínculo reconhecido na esfera trabalhista, em ação ajuizada pelo espólio, efetivamente existiu. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO AO DIREITO DA

AUTORA. NULIDADE DA SENTENÇA. I - Para que seja comprovado o requisito autorizador da concessão do

benefício postulado, no caso a condição dependentes dos autores, é imprescindível a instrução probatória, da

qual faz parte início de prova material e prova testemunhal, para a devida comprovação da condição de

companheira da autora Maria Aparecida da Silva e da menor sob sua guarda, Jaqueline Helena Maurilio. Assim,

verificando-se a necessidade de produção de prova testemunhal, a ausência da realização da prova vicia o

processo, devendo ser anulada a sentença para que sejam ouvidas as testemunhas da autora. II - Sentença

declarada nula, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para a oitiva das testemunhas indicadas às

fls. 60, a fim de se aferir a condição de companheira e de menor sob guarda da autora. III - Sentença declarada

nula de ofício. Apelo da autora restou prejudicado.(AC 00192286820074039999, JUIZ CONVOCADO DAVID

DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 737 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO POST MORTEM DO

VÍNCULO TRABALHISTA. ACORDO HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO NÃO

CONHECIDA. 1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de

prova material. 2. O reconhecimento em sentença trabalhista não tem validade junto ao INSS se este não

participou da lide e não existe, no processo, prova material, tratando-se apenas de homologação de acordo, o

qual se considera como declaração feita pelo empregador. 3. A sentença trabalhista pode ser considerada como

início de prova material, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na

função e períodos alegados na ação previdenciária, o que não ocorreu na hipótese, haja vista o acordo celebrado

na Justiça Trabalhista ter sido homologado antes que fosse produzida qualquer prova, unicamente com base em

declaração extemporânea prestada pelo próprio empregador. 4. O magistrado de primeira instância, embora não

obrigatoriamente vinculado à orientação jurisprudencial do Tribunal, deve atentar para o fato de que o

julgamento antecipado da lide pode impor ao autor prejuízo maior do que a espera por uma sentença após

cumprido o rito ordinário. 5. Impossível o julgamento antecipado da lide. Sentença anulada a fim de que se colha

a prova testemunhal para, então, ser proferida uma nova decisão. Precedentes do STJ e do TRF/1ª Região. 6.

provimento à remessa oficial, tida como interposta, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à

instância de origem. Apelação do INSS prejudicada.

(AC 200501990691421, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSE ROCHA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:26/11/2007 PAGINA:88.)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.ACORDO TRABALHISTA.

VALIDADE. - O acordo celebrado na Justiça do Trabalho não pode ser estendido para o âmbito previdenciário

onde o INSS é estranho à reclamatória trabalhista. Serve, apenas, como início de prova material, devendo ser

complementado por outras provas, produzidas sob o crivo do contraditório, ainda que na própria Justiça do

Trabalho. - Inexistindo qualquer outra prova para corroborar a sentença trabalhista e, tendo havido, por parte

das autoras, pedido de produção de prova testemunhal, sequer despachado pelo magistrado a quo, a sentença

deve ser anulada, para produção da prova faltante. - Remessa oficial parcialmente provida.(REO

200171000312511, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - QUINTA TURMA, DJ 23/03/2005 PÁGINA: 95.)

 

 

Assim, necessária a realização de prova testemunhal para comprovar a qualidade de segurado do falecido à época

do óbito.

 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, ANULO A R. SENTENÇA

ante a necessidade de realização de prova testemunhal. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para

que seja realizada a prova e, posteriormente, exarada nova sentença. PREJUDICADA A APELAÇÃO DO

INSS.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte, ao argumento de ter sido

companheira de José Rodrigues, falecido em 12.01.12. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder pensão por morte à parte autora. Não foi

determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS pugnando pela improcedência do pedido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social,

à época do passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, da Lei

8.213/91).
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In casu, a ocorrência do evento morte, aos 12.01.12, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 15).

A condição de segurado também está demonstrada, vez que, conforme recebia auxílio-doença, que foi cessado

com o óbito (fls. 129).

 Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito do segurado falecido, na qual consta a

autora como declarante; cupons fiscais e outros documentos em nome da requerente e falecido; cópia de

solicitação de inscrição do companheiro em plano de saúde; cópia de guia de sepultamento, constando a

requerente como declarante do óbito (fls. 15-17, 20-48, 50). 

De outro vértice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á,

dentre outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo

domicílio" (inc. VII) e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a

comprovar" (inc. XVII).

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como prova material.

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus, que perdurou até a data do passamento (fls. 157-159).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão:

 

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, Resp 783697, proc.

200501580257, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., DJ 09.10.06, p. 00372).

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data do óbito, aos 16.04.03 (fls. 10), nos termos do art. 74,

inc. I, da Lei nº 8.213/91, visto que a parte autora requereu a pensão por morte na via administrativa sem

exacerbar o prazo de trinta dias contados do passamento.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora, nos termos acima explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à comprovação da incapacidade para o trabalho, foi apresentado laudo médico judicial, datado de

15.05.13, o qual dá conta de que a parte autora sofre de lombalgia e doença pulmonar obstrutiva crônica (fls. 100-

107).

Em sua conclusão, afirmou o expert tratar-se de incapacidade total e permanente para a atividade laboral.

No entanto, quanto à comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, foi anexada

aos autos cópia do CNIS do demandante, com vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 20.03.75 a

26.01.98 e de 01.03.06 a 29.12.06 (fls. 33-34).

Verifica-se, assim, que entre o encerramento de seu último vínculo empregatício, aos 29.12.06, e o ajuizamento da

presente ação em 30.03.09, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze) meses

relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. 

2014.03.99.018839-2/SP
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Ressalte-se que referido "período de graça" pode ser estendido por no máximo três anos, se evidenciadas as

hipóteses nele previstas, o que não ocorreu no presente caso.

Cumpre destacar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei

8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a

época em que cessou o seu labor. 

Ademais, não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade

remonta à referida época. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por

invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de

1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

 (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)

 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez de trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (29/01/2013). Concedida a antecipação dos

efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, alegando, em preliminar, a necessidade de novo laudo, uma vez que o

experto nomeado pelo Juízo a quo já teria atendido a parte. Aduz que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Quanto à preliminar de nulidade, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou

não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art.

130 do CPC.

Verifico, neste caso, que o autor foi atendido pelo experto judicial sob convênio com o Sistema Único de Saúde

(fls. 135).

De se notar, portanto, que, no caso, o experto judicial não pode ser considerado médico particular da parte autora,

pois, em busca de serviços médicos no sistema público de saúde, decerto não era facultado ao requerente escolher

quem o atenderia.

Ressalte-se que o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo

que lhe foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou

avaliação que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Ademais, o recorrente não apresentou documentos capazes de afastar a idoneidade ou capacidade do experto para

esse mister, de modo que não há falar em substituição do perito ou realização de nova perícia.

Afasto, portanto, a alegação de nulidade.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS, de fls. 102 e 104, informa diversos vínculos empregatícios de natureza rural até 30/10/2009,

bem como recolhimentos de 03/2011 a 09/2011.

O laudo médico atesta inaptidão laborativa total e permanente, decorrente de moléstias de natureza ortopédica.

Quanto ao termo inicial dessa incapacidade, o sr. perito limita-se a reproduzir o alegado pelo autor.

Ora, neste caso, os documentos acostados aos autos, que indicam labor rurícola do requerente, analisados em

conjunto com a prova testemunhal, poderiam levar ao seu enquadramento como segurado especial, nos termos do

art. 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91 e comprovar a continuidade do exercício de atividade rural.

O MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou procedente o pedido.

Ocorre que, a instrução do processo, com a oitiva das testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as
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provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado, uma vez que

a comprovação da manutenção da condição de trabalhador rural é essencial para a verificação da alegada condição

de segurado especial, requisito da aposentadoria por invalidez.

Portanto, a anulação da sentença é medida que se impõe.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA.

APELAÇÃO PREJUDICADA.

-A comprovação do exercício da atividade rural, a amparar a concessão de aposentadoria por invalidez, dá-se à

vista de início de prova documental, corroborado e ampliado por depoimentos testemunhais, desde que coesos e

harmônicos, relativamente à prestação de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

-Na espécie, a sentença frustrou a concretização do conjunto probatório, em decorrência da denegação da oitiva

de testemunhas, impondo-se sua anulação, de ofício.

-Sentença anulada, de ofício, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas à produção de

prova oral, e prossecução do feito em seus ulteriores termos. Apelação, da parte autora, prejudicada.

(TRF 3ª REGIÃO; AC 1029528 - Proc. 200503990218954 UF - SP; órgão julgador: DÉCIMA TURMA; data da

decisão: 07.11.2006; RELATOR: DES. FED. ANNAMARIA PIMENTEL)

Na hipótese dos autos, não é possível se aplicar o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, rejeito a preliminar veiculada pelo INSS e, nos termos do art. 557 do CPC, de ofício,

anulo a sentença e determino o retorno dos autos à vara de origem, para regular instrução do feito com a oitiva de

testemunhas. Prejudicados os demais pontos do apelo da autarquia federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 02.12.2011 (fls. 33).

O Oficial de Justiça a fls. 57v. certifica que as testemunhas foram regularmente intimadas.

Instalada a audiência de instrução, debates e julgamento, restou ausente o procurador da autora. Presentes a

requerente e as testemunhas.

A r. sentença julgou antecipada a lide, improcedente a ação, diante da ausência de prova material e preclusão da

prova oral.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

2014.03.99.019904-3/SP
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O parágrafo segundo, do art. 453, do CPC, autoriza a dispensa, pelo juiz, da produção das provas requeridas pela

parte cujo advogado não compareceu à audiência.

Por outro lado, não foi dado prazo para o procurador da autora justificar sua ausência.

Apesar da ausência do advogado não se encontrar justificada na forma como determinada em lei, há de se levar

em conta, in casu, a natureza do direito perseguido, bem como o prejuízo irremediável que sofrerá a autora em

razão da extinção do feito com julgamento do mérito.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Os artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91 permitem que o trabalhador rural, se homem aos 60 anos e 55 anos se

mulher, poderá requerer o benefício de aposentadoria por idade rural, desde que comprove o exercício de

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em números de meses idêntico à carência, estabelecida pela tabela do artigo 142 do mesmo diploma.

Na hipótese dos autos, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período

indicado na inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/32, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 25.12.1945);

- certidões de nascimento de filhos em 09.02.1970, 26.11.1975, 08.05.1977 e 29.08.1978, qualificando o

companheiro como lavrador;

- ficha de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueiropolis, de 23.08.1978,

qualificando-o como lavrador;

- certidão de óbito do companheiro em 18.11.1997, com observação de que vivia maritalmente com a autora;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 01.07.1986 a 04.12.1995, em atividade rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

O MM. Juiz "a quo", considerando ausência do patrono da autora considerou preclusa a prova testemunhal e

julgou antecipadamente a lide pela improcedência do pedido.

Por ocasião da realização da audiência de instrução e julgamento realizada em 20.03.2013, constata-se o registro

da presença da requerente e de suas testemunhas, as quais foram dispensadas pelo Juiz de Direito que presidia o

ato, conforme deliberação assim redigida: "Foi dispensada a oitiva das testemunhas arroladas pela requerente,

diante da ausência dos procurados da autora, com fundamento no art. 453, 1§ e §2º, do CPC.", consoante

transcrição do respectivo Termo de Audiência.

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as

provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado.

Contudo, a norma inserta no § 2º do Art. 453, do CPC, revela uma faculdade e não uma imposição ao magistrado

que preside a audiência, de forma que em caso de imprescindibilidade da produção da prova oral, a ausência do

patrono de qualquer das partes, não obsta a inquirição das testemunhas arroladas.

Nesse sentido, colaciono recentes julgados desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. VIOLAÇÃO LITERAL A

DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. NÃO COMPARECIMENTO DO PATRONO DA SEGURADA NA

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. DISPENSA DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

INDEFERIDO DIANTE DA AUSÊNCIA DA PROVA ORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA RECONHECIDO.

AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE.

- Afastada a alegação de ocorrência de erro de fato, por não se amoldarem as fundamentações apontadas na

inicial às hipóteses elencadas nos §§ 1º e 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil.
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- Violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, albergados na Constituição Federal, no artigo 5º,

inciso LV.

- A decisão rescindenda julgou improcedente a ação originária diante da não comprovação pela parte autora dos

fatos alegados, justamente em decorrência da ausência da prova oral indicativa da sua condição campesina.

Essa decisão mostra-se incongruente e discrepante com o ato judicial anterior do juiz, que indeferiu a oitiva das

testemunhas, dispensando-as em razão da ausência do advogado na audiência.

- O artigo 453 , §2º , do Código de Processo Civil, que prevê a dispensa da oitiva das testemunhas, veicula uma

mera faculdade do magistrado.

- Desnecessidade de se analisar a ocorrência de justa causa em favor do advogado, pois, dada a natureza da lide,

revela-se ser de suma importância a produção de prova oral em audiência e a não realização desta feriu o

princípio da ampla defesa.

- Rescindida a r. sentença com base na afronta aos princípios constitucionais previstos no artigo 5º, inciso LV, da

Constituição Federal, deve-se determinar o desarquivamento dos autos originários para seu regular

prosseguimento.

- Ação rescisória procedente." - g.n. - 

(EI - Embargos Infringentes - 4434 - Proc. 0016712-70.2005.4.03.0000/SP, Terceira Seção, Relatora

Desembargadora Federal Eva Regina, j. 10/12/2009, e-DJF3 Judicial 1 Data:30/03/2010 Página: 66); 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO . AUDIÊNCIA . AUSÊNCIA DO ADVOGADO . DISPENSA DE

OITIVA DE TESTEMUNHAS PRESENTES. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCIPIO DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA.

1. A dispensa da prova testemunhal, quando da ausência do advogado da parte que a requereu, não se justifica

no caso de as testemunhas estarem presentes na audiência de instrução.

2. Aufere-se pela natureza da ação que a prova testemunhal é de suma importância para o deslinde da causa, não

devendo, de tal forma, a Autora, responder pela desídia de seu patrono, por não se tratar, a regra insculpida no

artigo 453 , parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, de sanção; estando as testemunhas presentes na

audiência devem ser ouvidas, independentemente da ausência do advogado.

3. Demonstrada a relevância da prova testemunhal, é de ser realizada a audiência para que esta seja colhida, sob

pena de estar-se ferindo o principio do devido processo legal e da ampla defesa.

4. Sentença anulada ex officio determinando a remessa dos autos à primeira instância para a realização de nova

audiência de instrução e julgamento com a oitiva das testemunhas, restando prejudicada a análise da apelação."

- g.n. - 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1226475 - Proc. 0037614-49.2007.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Relator Desembargador

Federal Antonio Cedenho, j. 15/09/2008, e-DJF3 Judicial 2 Data:21/01/2009 Página: 894)

 

Assim, ao julgar improcedente o feito sem franquear à requerente oportunidade de comprovar o exercício de

atividade rural pelo tempo alegado na inicial, o MM. Juiz "a quo" efetivamente cerceou seu direito de defesa, de

forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA APENAS SE EXISTENTE

PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda,período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência

do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua

vinculação ao tempo de carência.

4. Conquanto a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admita a certidão de casamento em que conste a

qualidade de rurícola, como início de prova material, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por

idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de qualquer prova testemunhal hábil a

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência.

5. Recurso provido.

(STJ; RESP: 494.361 - CE (200201625236); Data da decisão: 16/03/2004; Relator: MINISTRO HAMILTON

CARVALHIDO)
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Neste caso, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Logo, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para anular a r. sentença

e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019930-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença, ajuizado em 11/05/2011.

A r. sentença de fls. 93/96 (proferida em 28/03/2014) julgou improcedente o pedido, considerando que a parte

autora perdeu a qualidade de segurada.

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão do benefício. Afirma que a incapacidade surgiu no momento em que possuía qualidade de segurada.

Junta documentos, informando novos recolhimentos, a partir de 01/2013.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/36, 41 e 44, destacando-se: guias de recolhimentos da

Previdência Social, em nome da autora, referentes às competências de 05/1996 a 10/1996, de 01/2004 a 04/2004 e

de 07/2004 a 10/2004; exame médicos; carta de concessão e comunicação do INSS.

A Autarquia juntou, a fls. 53/54, consulta ao sistema Dataprev, datada de 19/10/2011, informando os

recolhimentos, em nome da requerente, de 05/1996 a 10/1996, de 01/2004 a 04/2004 e de 07/2004 a 10/2004, bem

como a concessão de auxílio-doença, de 18/05/2004 a 19/07/2004. Consta, ainda, que a requerente percebe pensão

por morte, desde 01/06/2008.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 60 anos, submeteu-se à perícia médica judicial

(19/06/2013).

O laudo informa que a periciada é portadora de síndrome do túnel do carpo, hipertensão arterial, diabetes,

2014.03.99.019930-4/SP
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APELANTE : MARIA ANUNCIACAO FERNANDES RAYMUNDO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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cervicalgia e ruptura de tendão de ombro esquerdo. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente

para o labor. Questionado sobre o início da incapacidade, informa que não é possível apontá-la.

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze)

meses, de acordo com os documentos juntados aos autos.

Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que recolheu

contribuições até 10/2004 e a presente demanda foi ajuizada apenas em 11/05/2011.

Observe-se que, o perito judicial não aponta a data de início da incapacidade e não consta dos autos qualquer

documento que possa corroborar a afirmativa constante da exordial de que tenha deixado de contribuir em razão

das enfermidades.

Logo, correta solução da demanda, que segue a orientação pretoriana, verbis:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

De outro lado, as provas dos autos apontam que o quadro clínico apresentado no momento da perícia é anterior ao

reinício de suas contribuições, em 2013.

Portanto, é possível concluir que a invalidez já existia antes mesmo da sua refiliação junto à Previdência Social, e,

ainda, não restou demonstrado que a incapacidade tal como verificada sobreveio de agravamento após o

reingresso, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Assim, impossível o deferimento do pedido.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra sentença que, em ação visando à concessão de

aposentadoria por idade a rurícola, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV e
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VI, do Código de Processo Civil, com o fundamento de que a parte requerente não teria interesse processual

legítimo diante do fato de que já se encontra recebendo benefício assistencial de prestação continuada,

inacumulável com o pleiteado na presente ação. 

 

Apelou a autora em busca de reforma. Sustenta que seu interesse processual justifica-se pelo fato da aposentadoria

por idade ser mais vantajosa que o benefício assistencial que recebe.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO. 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inexiste a alegada incompatibilidade entre os benefícios de amparo assistencial e de aposentadoria rural por idade.

Ainda que inacumuláveis, a ensejar, caso sejam ambos deferidos, obrigatória opção por um ou outro por parte do

beneficiário, nada obsta que a parte pleiteie um e, acreditando reunir as condições para a obtenção de outro mais

vantajoso, resolva-se por pleiteá-lo também, simultânea ou alternativamente.

 

Observe-se que não se perquire, por ora, sobre o mérito da demanda, sendo as condições da ação, pela teoria da

asserção, avaliadas em abstrato, em função do pedido e da causa de pedir invocados pela autora. De acordo com

esta teoria, o juiz deve admitir, ao menos provisoriamente e por hipótese, que as afirmações da parte autora são

verdadeiras para que, dessa forma, se possa analisar a presença das condições da ação. Nos dizeres de Luiz

Guilherme Marinoni, tem-se que "o que importa é a afirmação do autor, e não a correspondência entre a

afirmação e a realidade, que já seria problema de mérito". (apud Didier Jr, Fredie. Curso de Direito Processual

Civil, vol. 1, 13ª edição. Salvador: Editora jusPodium, p. 205/206)

 

Portanto, é de rigor o retorno dos autos à origem a fim de que se prossiga na instrução e julgamento do feito.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para prosseguimento da ação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente da falecida esposa,

trabalhadora rural.

Em audiência, a MM. Juíza dispensou a oitiva das testemunhas que haviam sido arroladas pelo autor (presentes ao

ato) e julgou extinto o processo, com fundamento no art. 269, inc. IV, do CPC, entendendo que ocorreu a

prescrição do fundo de direito, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei de Benefícios. Destacou que o

óbito da suposta segurada ocorreu em 1995 e a ação foi proposta em 2013.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido:

Observo, de início, que a MM. Juíza a quo incorreu em equívoco ao reconhecer a prescrição do direito alegado,

sob o fundamento de que a ação foi proposta mais de cinco anos após o óbito da segurada.

Com efeito, o que determina o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 9.528/97, é tão somente a prescrição de todas as prestações devidas anteriores aos 5 (cinco) anos da

propositura da ação, e não a prescrição do direito de pleitear a concessão do benefício.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE AOS PAIS DO DE CUJUS. TERMO INICIAL E VALOR DO

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

E DESPESAS PROCESSUAIS.

(...)

II - O direito à percepção de benefício previdenciário é imprescritível, podendo ocorrer, no entanto, a prescrição

das parcelas vencidas antes do qüinqüênio do ajuizamento da ação, o que no caso ocorreu, haja vista o termo

inicial da pensão corresponder à data do óbito. Aplicação do art. 103 da Lei n. 8.213/91.

(...)

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 786283 - Processo: 200203990120515 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 30/08/2004 - DJU data:24/09/2004, pág.: 556 - rel. Juíza Regina Costa)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DESDE A DATA DO ÓBITO. REDAÇÃO

ORIGINAL DA LEI 8.213/91. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. IMPROCEDÊNCIA.

(...)

- Correta a conduta do INSS ao conceder o benefício com o pagamento de atrasados somente a partir de

08.08.95, pois, a despeito da morte do companheiro da parte autora ter ocorrido em 18.03.93, verifica-se que ela

quedou-se inerte, postulando o benefício perante a autarquia somente em 08.08.00, dando causa à prescrição

qüinqüenal.

- Descabida a alegação de direito adquirido ao benefício, visto que a prescrição aqui tratada não atinge o fundo

de direito, mas tão somente as parcelas não reclamadas à época própria.

(...)

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1016934 - Processo: 200503990131630 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 26/11/2007 - DJU data:23/01/200, pág.: 466 - rel. Juíza Vera Jucovsky)

 

Por conseguinte, a anulação da sentença é medida que se impõe.

Verifico ainda que, nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, § 3º, do Código de

Processo Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. Não foram

ouvidas as testemunhas arroladas pela parte autora.

Logo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença e determino o retorno

dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito. Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de sua falecida esposa, ao

argumento dela ter sido trabalhadora rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Testemunhas.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Pede a concessão do benefício desde o ajuizamento da ação.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Dado o falecimento em 07.02.97 (fl. 23), o benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei

8213/91, sem as alterações da Lei nº 9.528/97, em seu artigo 74:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a parte requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

07.02.97 (fl. 23).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, a mesma se encontra devidamente

comprovada, nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente comprovar a relação de

parentesco com segurado previdenciário e que este veio a falecer, uma vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da lei

8213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I da referida norma

(entre elas, o cônjuge de segurado falecido) é presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica da parte autora, a mesma encontra-se devidamente comprovada, nos
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termos da certidão de casamento e de óbito acostadas, nas quais consta que a parte autora era marido da falecida

(fls. 16 e 23).

O obstáculo levantado pelo requerido para deferimento da inicial é a ausência de qualidade de segurado do "de

cujus", por ocasião do seu falecimento.

Quanto à condição de rurícola, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido

de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma

da Súmula 149, do STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

No tocante aos requisitos da comprovação da qualidade de segurada, o requerente juntou aos autos cópia da

certidão de seu casamento, celebrado aos 11.08.82, na qual está qualificado como lavrador (fl. 16); cópia de

certidão da Justiça Eleitoral, na qual está qualificado como trabalhador rural (fl. 17), e cópia de sua CTPS, com

vínculos empregatícios em atividade rural, nos períodos de 02.05.98 a 10.08.98, 01.09.98 a 13.11.98, 08.05.02 a

06.07.02 e de 01.08.02 a 10.09.02 (fls. 20-22), o que constituiu indício de que a falecida realmente trabalhou no

campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a

mulher a labuta do cônjuge.

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306,

processo nº 199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100) 

 

Tais documentos constituem início de prova material da atividade rural da finada.

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a finada trabalhou na

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 81-82.

Destarte, o conjunto probatório é suficiente para comprovação da atividade rural exercida pela falecida.

Nesse mesmo, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO. PROVA TESTEMUNHAL.

1. Esta corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola

por meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.

2. Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola do de cujus,

corroborada por testemunhas.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, Resp 225.862, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julg. 19.10.1999, DJ 16.11.1999, pág. 247).

 

Assim, não há como afastar a qualidade de rurícola da falecida, e de segurada obrigatória da Previdência Social,

nos termos do artigo 11, inciso I, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, razão pela qual a parte autora faz jus ao benefício

de pensão por morte.

Por outro lado, não há que se falar em filiação ou recolhimento de contribuições previdenciárias, uma vez que aos

trabalhadores rurais basta a comprovação do desempenho de suas atividades campesinas para ser considerado

segurado obrigatório. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91.

1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições.

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material,

confirmada pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por

sua esposa, dependente econômica.

3. Apelação provida." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível 657844, Relatora Desembargadora Federal Marisa

Santos, DJU 04.12.2003, pág. 430).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2688/7878



 

Destarte, compreendemos como dotadas de juridicidade a pretensão da requerente quanto à pensão por morte de

seu falecido esposo.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de

Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos

comprovação de requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após mais de 30 (trinta) dias da data

do óbito (art.74. II, Lei nº 8.213/91). 

Quanto à apuração do valor do benefício, cumpre ao INSS respeitar a regra do artigo 201 Constituição Federal,

razão pela qual o fixo em 1 (um) salário mínimo, conforme requerido na inicial.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à autora, nos termos do art. 74 e seguintes da lei nº 8.213/91, com termo inicial a partir da citação, no valor

de um salário-mínimo mensal, com abono anual, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente,

acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas

até a sentença, nos termos da súmula nº 111 do STJ, com correção monetária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020813-14.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.020813-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2689/7878



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A fls. 153, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 198/199 (proferida em 26/02/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde 31/05/2011. Honorários advocatícios fixados em

10% do valor atualizado do débito até a sentença.

Inconformada, apela a parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a majoração da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 20/122, destacando-se: CTPS da requerente, constando vínculos

empregatícios, descontínuos, desde 01/02/1993, como auxiliar de produção e empregada doméstica, sendo o

último, a partir de 02/08/2004, sem anotação de saída, como servente; consulta ao sistema Dataprev, informando a

concessão de auxílio-doença, de 27/04/2007 a 31/05/2011; laudos médicos periciais elaborados na via

administrativa; exames e atestados médicos.

A parte autora, servente/inspetora de alunos, contando atualmente com 47 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo (fls. 129/135) atesta que a requerente é portadora de patologias ortopédicas de caráter degenerativo.

Apresenta hérnia discal posterior e central na coluna dorsal, além de parestesia nas mãos e diminuição da força.

Afirma o jurisperito que a periciada foi submetida a procedimentos cirúrgicos em coluna, com colocação de

prótese em quadril direito e artrodese lombar e cervical. Possui uma complicação chamada aperistalse e

hipocontratilidade do corpo esofágico, o que leva à dificuldade de deglutição. Conclui pela existência de

incapacidade total e temporária para o labor, informando que há uma piora na qualidade de vida.

A fls. 170/193, a parte autora juntou parecer de seu assistente técnico, concluindo pela existência de incapacidade

laborativa total e definitiva.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 31/05/2011 e ajuizou a demanda em

16/08/2011, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas temporária,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o

artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe
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formaram o convencimento.

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Neste caso, a parte autora é portadora de patologias ortopédicas crônicas e degenerativas, que impedem o

exercício de qualquer atividade laborativa, sendo que não houve melhora de sua condição clínica desde o início do

tratamento, mesmo com os procedimentos cirúrgicos realizados. Há inclusive previsão para colocação de prótese

em quadril esquerdo e artrodese em coluna torácica, conforme noticiado nos autos.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (31/05/2011), já que o

conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data seguinte à cessação do auxílio-doença,

nos termos do artigo 44 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 01/06/2011 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021157-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 74/75 (proferida em 24/02/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que, a despeito das conclusões do laudo pericial, os

demais documentos dos autos comprovam a incapacidade para o labor, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados.

Ressalta a necessidade de análise dos fatores pessoais e sociais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/11, destacando-se: consulta ao sistema Dataprev, informando

os recolhimentos, em nome da requerente, de 03/1999 a 03/2001, em 07/2002, em 05/2003 e de 02/2012 a

07/2012, bem como a concessão de auxílio-doença, de 28/03/2001 a 13/05/2003; atestado médico; comunicação

de decisão do INSS, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, apresentado em 10/08/2012, tendo

em vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual.

Consulta ao sistema Dataprev, datada de 13/12/2012, juntada a fls. 29/33.

A parte autora, faxineira/dona de casa, contando atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

Ao exame físico, apresentou-se dentro da normalidade.

O laudo (fls. 51/54) atesta que a periciada é portadora de espondiloartrose cervical e lombar de grau incipiente.

2014.03.99.021157-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA JOSE DA LUZ MACHADO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.01.23654-3 3 Vr TATUI/SP
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Conclui o Sr. Perito que não há incapacidade laboral e para a vida diária.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a autora não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA COSMA SA CARVALHO

ADVOGADO : SP115694 ROBERTO SATO AMARO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00097-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que comprovou a dependência econômica com relação ao

filho, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito do

filho da autora, ocorrido em 14.01.2013, em razão de "traumatismo crânio-encefálico, agente contundente

(acidente de trânsito)"; o falecido foi qualificado como solteiro, com 23 anos de idade, residente na R. Fernando

Ciriane, 128, Santópolis do Aguapeí, não havendo no documento menção à existência de filhos; comunicado de

decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em 23.01.2013; boletim de ocorrência referente ao

acidente automobilístico que vitimou o de cujus, mencionando, como endereço dele, a r. Fernando Cirone; carnê

de pagamento do "Feirão Tropical Móveis" em nome do falecido, com vencimento em 20.10.2012 (parcela única),

valor de R$ 199,00, mencionando o mesmo endereço indicado na certidão de óbito; contrato de título de

capitalização em nome da autora, vigente a partir de 01.02.2013; comprovante de rendimentos/IRPF em nome da

requerente, referente a benefício de aposentadoria por idade por ela recebido (n. 147585892-0), emitido pelo INSS

em 09.02.2010 e remetido para o endereço que constou na certidão de óbito; extrato anual de benefício recebido

pela autora (pensão por morte n. 145.050.431-0), emitido em 30.08.2010 e remetido para o mesmo endereço;

documento indicando que a autora recebeu indenização securitária/DPVAT em razão da morte do filho; escritura

pública na qual a autora declara ser a única herdeira do de cujus; CTPS do falecido, com anotações de vínculos

empregatícios mantidos de 08.03.2010 a 01.09.2010 e de 09.08.2012 a 14.01.2013; correspondência da Caixa

Econômica Federal, sem data, remetida à autora no mesmo endereço anteriormente mencionado; termo de

rescisão do último contrato de trabalho do de cujus, na data da morte, indicando o recebimento das verbas pela

autora; outros documentos atestando, com endereço do de cujus, aquele indicado na certidão de óbito; receituário

médico em nome do falecido; cópias de documentos, manuscritos, sem indicação de finalidade ou identificação do

subscritor (fls. 47/48); duplicata de venda mercantil com os dados (valor, data, fatura) em branco, emitida pela LK

Móveis e Eletrodomésticos e assinada pelo falecido.
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O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, que confirmaram os dados contidos na CTPS do de cujus.

Quanto à autora, demonstrou-se que vem recebendo uma pensão por morte/rural desde 27.05.2009 e uma

aposentadoria por idade/rural desde 09.11.2007.

Foram ouvidas duas testemunhas, que disseram conhecer o de cujus e afirmaram que ele morava com a mãe. Na

residência moravam apenas os dois, e só o falecido trabalhava - a autora é aposentada.

O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, embora tenha comprovado a residência em comum, a requerente não juntou aos autos qualquer dos

outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do

art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora. 

Observe-se que o título de capitalização em nome da autora nada comprova ou esclarece quanto a eventual

dependência, além de ter sido contratado após o óbito do filho. Os documentos manuscritos e a duplicata em

branco também nada comprovam. Por fim, o carnê de pagamento de fls. 20 refere-se a um pagamento único e

sequer identifica a suposta mercadoria adquirida, não sendo, enfim, elemento apto a caracterizar a dependência

alegada.

Acrescente-se, quanto à prova oral, que nenhuma das testemunhas mencionou dependência econômica entre mãe e

filho ou relatou situações que levassem a esta conclusão. Mencionou-se somente que o autor trabalhava e a mãe

era aposentada.

Prosseguindo, tratando-se de filho solteiro, residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de

auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal

auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

Além disso, o eventual recebimento de indenização por seguro obrigatório/DPVAT e o levantamento de verbas

rescisórias não implicam em presunção de dependência econômica. Afinal, considerando que o de cujus era

solteiro e, ao que tudo indica, não tinha filhos, a demandante se apresenta, logicamente, como sua beneficiária e

pessoa apta à adoção de providências da espécie.

Por fim, cumpre registrar que o filho da autora morreu ainda jovem, com 23 anos de idade, não sendo razoável

supor que, com tão pouca idade, tenha se tornado o responsável pelo sustento da família, até porque a autora,

naquele momento, já recebia dois benefícios previdenciários destinados ao próprio sustento.

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos

na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Jamil Antônio da Silva, objetivando o

restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, com data retroativa a partir da mensalidade de

recuperação. Aduz que a suspensão do benefício foi indevida e que o impetrado descumpriu sentença judicial

transitada em julgado.

A r. sentença de fls. 26/27, proferida em 07/03/2014, julgou extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos

do artigo 10, da Lei nº. 12.016/09 e 295, III, c.c. 267, I e VI, ambos do CPC, ante a inadequação da via processual

eleita, eis que absolutamente necessária a produção de provas para comprovação do direito.

Inconformado, apelou o impetrante, sustentando, em síntese, que apresentou prova suficiente de que seu direito é

líquido e certo. Aduz que, o benefício foi concedido judicialmente, possuindo em seu favor sentença transitada em

julgado, e que, portanto, não carece demonstrar outra situação. Requer a reforma da sentença, pugnando pela

concessão da segurança pleiteada.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

A fls. 39/40, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

Inicialmente, cumpre esclarecer que o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 18, inciso I,

letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-

se em três itens prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX, e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 10/23, dos quais destaco:

- carteira de identidade do impetrante, indicando estar, atualmente, com 48 (quarenta e oito) anos de idade

(nascimento em 14/10/1965);

- comunicação do INSS, de 29/12/2011, informando que, após avaliação médico pericial, foi constatada a

inexistência de incapacidade laborativa, e esclarecendo que o benefício seria cessado após o pagamento das

chamadas mensalidades de recuperação;

- laudo médico judicial e extrato de consulta processual referentes à ação que tramitou no Juizado Especial

Federal de Botucatu.

No presente feito, o impetrante alega que teve seu benefício cessado indevidamente, ao argumento de que sua

incapacidade permanente foi reconhecida por sentença judicial transitada em julgado. Aduz que o INSS cessou o

benefício após singela perícia em sede administrativa, em evidente violação a princípios constitucionais

consagrados.

Analisando os autos, verifica-se que a suspensão do benefício deu-se após exame realizado pela perícia médica do

INSS, que concluiu que o segurado não apresentava incapacidade (fls. 14).

Do exame da documentação apresentada, extrai-se, portanto, a inexistência de direito líquido e certo a amparar o

2014.61.31.000354-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAMIL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP238609 DANILO LOFIEGO SILVA e outro
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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mandamus, eis que a aposentadoria por invalidez foi cessada após a realização de perícia por profissional médico

da Autarquia, que concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho.

Observe-se que, há previsão legal para que o INSS realize perícias periódicas, a fim de avaliar a persistência,

atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a concessão, ainda que o

benefício tenha sido concedido judicialmente, nos termos do artigo 71, da Lei nº 8.212/91.

Dessa forma, em razão da controvérsia acerca dos fatos, não se pode concluir se persistia ou não a incapacidade

laborativa quando da cessação do benefício sem a realização de perícia médica judicial, o que demanda dilação

probatória.

Cumpre ressaltar que, não será em sede de mandado de segurança, de deficiente instrução, que se vai discutir se o

segurado preenchera as condições da legislação, para a manutenção do benefício pleiteado, por estar sempre

condicionada à dilação probatória.

Ora, direito líquido e certo é o que deflui dos fatos certos e documentalmente demonstráveis e demonstrados. A

certeza, afinal, diz respeito aos fatos e não ao direito que, mais ou menos complexa que seja a questão, será

sempre jurídica e, portanto, certa.

Segue, portanto, que ao impetrante falece interesse de agir, em que se inserem a necessidade e adequação do

provimento jurisdicional invocado.

A orientação pretoriana está consolidada sobre o tema. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AUSÊNCIA

DE INTERESSE DE AGIR. 

Pretensão deduzida que não se compatibiliza com a via processual eleita. 

Prova documental oferecida com a inicial insuficiente para comprovar o alegado direito líquido e certo a ensejar

a concessão da segurança. 

Ausência de interesse processual, de acordo com o art. 8º da Lei nº 1.533/51, c.c. art. 267, VI, do CPC. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 222700;

Processo: 200161050007603; UF: SP; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 23/10/2002; Fonte:

DJU; Data:11/11/2002; Página: 349; Relator: JUIZ MAIRAN MAIA).

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA

CESSADO EM VIRTUDE DE PERICIA MÉDICA QUE CONSTATOU A CAPACIDADE LABORAL.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL.

- O impetrante objetiva o restabelecimento de auxílio-doença cessado em virtude de perícia médica que constatou

a capacidade laborativa.

- Não há que se falar na possibilidade de restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade em

mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória.

- Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região - AMS 206477 - Processo 2000.61.06.001554-9 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ 21.11.200

Página 426 - Rel. Juíza VERA JUCOVSKY)

Em suma, revela-se manifesta a impropriedade da via eleita, que pressupõe direito líquido e certo e ato lesivo de

autoridade.

Desta forma, caberá ao segurado comprovar o seu direito na via processual adequada, já que a via estreita do

mandado de segurança exige que o direito líquido e certo seja comprovado de plano, ou seja, apoiado em fatos

incontroversos e não em fatos que reclamam produção e cotejo de provas.

Assim, correta a solução da demanda, que dever ser mantida.

Nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do impetrante.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de

deficiência.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A sentença manteve a tutela antecipada e julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou pela improcedência do pleito.

Subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer MPF. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do laudo médico

judicial acostado aos autos ser incompleto, bem como pela ausência de estudo social. 

 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Na hipótese vertente, a parte autora, pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de

deficiência e para tanto, faz-se necessário saber se a parte autora está incapacitada, assim como a existência do

requisito da miserabilidade. 

Ressalte-se que o perito designado às fls. 166-167 explicitou que a requerente deveria ser periciada por cirurgião

plástico e nefrologista, e que em momento algum afirmou a existência ou não de incapacidade. 

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a complementação do exame médico pericial e do estudo

social, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao

Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008689B LUCIANNE SPINDOLA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KARINA AUXILIADORA FERNANDES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS004109 FATIMA NOBREGA COELHO
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Posto isso, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R. SENTENÇA, ante a ausência de perícia médica. Determino a

remessa dos autos à origem, para que seja realizado novo laudo pericial, o estudo social e, posteriormente, seja

exarada nova sentença. Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, julgo PREJUDICADA A APELAÇÃO

DO INSS E O REEXAME NECESSÁRIO. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Maurício Ruggieri interpôs a presente ação sustentando, em síntese, que lhe foi deferida a aposentadoria por

tempo de serviço, com DIB em 19/03/1998, de forma integral, com RMI no valor de um salário mínimo. Alegou

que recebia por volta de 30 salários mínimos, todavia, a empresa na qual trabalhava recolheu contribuições no

valor do mínimo legal, motivo do ajuizamento de Reclamação Trabalhista em face da CEPAV Indústria e

Comércio Ltda, na qual lhe foi reconhecido por sentença, transitada em julgado, o direito ao pagamento das

diferenças salariais e horas extras, razão pela qual pleiteou a revisão do seu benefício previdenciário, para que esse

seja implantado no teto máximo de pagamento.

A sentença (fls. 416/421, sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor,

desde a dada de entrada do requerimento administrativo, em 19/03/1998, com utilização do salário-de-

contribuição e as horas extras fixados na sentença trabalhista, observados todos os tetos previdenciários.

Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou que as diferenças decorrentes da condenação sejam

pagas respeitando-se a prescrição quinquenal, com incidência de juros de mora e correção monetária. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença.

 Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ineficácia da sentença trabalhista em processo do qual

não integrou a lide, afirmando não ter sido atingido pela coisa julgada ali formada. Pleiteou a aplicação dos juros e

correção monetária na forma do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Tendo a CEPAV Indústria e Comércio Ltda sido condenada, mediante decisão de mérito, após regular tramitação

de processo na Justiça do Trabalho, ao pagamento das diferenças salariais e horas extras, possui o requerente

direito à alteração do valor dos salários-de-contribuição considerados no PBC, a propiciar o recálculo do salário

de benefício.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. PERSECUÇÃO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE VÍNCULO LABORAL

2000.61.83.001459-8/SP
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PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DISSOCIADA

DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO

AUTOR JULGADA PREJUDICADA.

1.-Tendo apreciado o pedido vestibular dentro de seus estritos limites, não é possível querer que a r. sentença

apelada padeça de nulidade.

2.- As causas em que figurem como partes a instituição de previdência social e segurado serão processadas e

julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a respectiva comarca

não for sede de juízo federal.

3.-A persecução da esfera administrativa não é condição para verificação do interesse de agir.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 761375; Processo:

200161250006310; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 02/09/2002; Fonte: DJU;

DATA:06/12/2002; PÁGINA: 434; Relator: JUIZ PAULO CONRADO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. PROVA MATERIAL.

INDENIZAÇÃO INDEVIDA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - O vínculo empregatício da autora com a Fundação Mobral restou comprovado em ação trabalhista que

tramitou na Junta de Conciliação e Julgamento de Presidente Bernardes, nos termos da sentença proferida que,

com base em documentos que evidenciaram o labor no alegado período, condenou a fundação a proceder a

anotação em CTPS, bem como ao recolhimento dos encargos decorrentes do contrato de trabalho.

II - Deve ser reconhecido o direito à averbação do tempo de serviço cumprido pela autora, independentemente da

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

III - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469635; Processo:

199903990214557; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 27/03/2007; Fonte: DJU;

DATA:18/04/2007; PÁGINA: 507; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da lei nº 8.213/91, com a redação dada pela lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência.

2. Nos termos do inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é a remuneração efetivamente

recebida ou creditada a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o

disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo.

3. Para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, o adicional de periculosidade

deve integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo.

4. Decadência afastada e apelação do autor provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1130916; Processo:

200603990268548; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 19/12/2006; Fonte: DJU;

DATA:31/01/2007; PÁGINA: 608; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA)

 

Em suma, as acima mencionadas parcelas reconhecidas em sentença da Justiça do Trabalho, derivadas de relação

empregatícia, devem integrar a revisão da renda mensal inicial, pois afetam os salários-de-contribuição incluídos

no período básico de cálculo do benefício do autor.

Acrescente-se que é dever da Autarquia Previdenciária fiscalizar os recolhimentos previdenciários, tendo a

sentença trabalhista expressamente determinado que os valores concernentes à Previdência Social seriam

suportados pela reclamada CEPAV Indústria e Comércio Ltda.

No mais, houve requerimento administrativo de revisão do benefício, protocolado em 14/07/1998, de forma que

correta a fixação do termo inicial da revisão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Por tais razões, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557

do CPC, apenas para fixar os consectários conforme acima fundamentado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data do efetivo pagamento do precatório.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 24/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

2001.61.26.000228-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que
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seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº

20110124741 e o Precatório nº 20110124740, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

29/06/2011 e pagos (R$ 16.516,47 e R$ 196.063,49), respectivamente, em 27/07/2011 e 24/04/2012, no prazo

legal, não sendo devidos os juros de mora.

Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2003.03.99.026424-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00004-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

A sentença (fls. 154 e 166/167), julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, ter direito à atualização monetária do valor deprecado, no

período entre a data da elaboração da conta homologada (julho de 2005) e a data do pagamento, ocorrido em

janeiro de 2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a correção monetária do valor requisitado é efetuada de acordo com sistemática preceituada no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é alterado por meio de Resoluções

do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o

tema de cálculos jurídicos.

In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

9, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e E.C. 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010 e 168/2011, em respeito ao tempus regit actum, que previa a

TR para atualização dos valores. Confira-se:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Acrescente-se que a Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, que regulava, à época dos

pagamentos, os procedimentos referentes aos precatórios, assim preceitua:

 

(...)

Art. 7º Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo

da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,

divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo. (negritei)

§ 1º Considera-se como índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, para efeito da

atualização monetária prevista no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, a taxa referencial prevista no art. 7º

da Lei n. 8.660, de 28 de maio de 1993, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil. (Incluído pela

Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

§ 2º Não haverá incidência de juros de mora na forma prevista pelo § 12 do art. 100 da Constituição Federal

quando o pagamento das requisições (precatórios) ocorrer até o final do exercício seguinte à expedição pelo

tribunal em 1º de julho. (Incluído pela Resolução n. 235, de 13.3.2013) 
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Portanto, como no caso dos autos o pagamento foi efetuado com atualização monetária nos termos preceituados

pelo Conselho da Justiça Federal (índice da data da conta, em julho/05: 8,814016; e índice da data do pagamento,

em janeiro/2013: 9,687756), não há como acolher a irresignação do apelante, de forma que a sentença de extinção

da execução merece ser mantida.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença de fls. 267/278, proferida em 23/06/2008, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a averbar o período rural, de 01/01/1975 a 31/12/1975, bem como para considerar especiais os interregnos

de 05/04/1977 a 04/07/1981, 26/02/1986 a 29/10/1987, 08/10/1981 a 24/02/1986, 27/11/1987 a 12/11/1988 e de

20/02/1989 a 16/12/1998, convertendo-os de especiais em comuns, para que sejam somados aos demais períodos

e para conceder ao autor, aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir de 03/07/2002 (data de

entrada do requerimento administrativo). Concedeu a tutela antecipada para implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor requer o reconhecimento do exercício do labor rural durante todo o interregno pleiteado, de 15/05/1973 a

04/01/1977. Pede, ainda, o cômputo do tempo de serviço comum, de 18/02/1977 a 18/03/1977 e de 17/12/1998 a

30/08/2001. Insurge-se contra a observância da prescrição quinquenal. Requer alteração nos critérios de apuração

da correção monetária e dos juros de mora e a majoração da verba honorária.

A Autarquia sustenta, em síntese, que o autor não demonstrou o labor em condições agressivas, nos termos

exigidos pela legislação previdenciária. Requer a cassação da tutela antecipada.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos períodos de atividade comum estampados em

CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial:

- declaração de exercício de atividade rural, indicando que trabalhou, de 15/05/1973 a 04/01/1977, como lavrador,

em regime de economia familiar, para Manoel Bispo dos Santos, sem homologação do órgão competente (fls. 12);

- escritura de compra e venda relativa a propriedade rural em nome de Manoel Bispo dos Santos (fls. 14/17);

2003.61.83.015929-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO FARIAS BRANDAO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00159292720034036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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- certificados de cadastro do ITR relativos a propriedade em nome de Manoel Bispo dos Santos, de 1975/1976

(fls. 18) e

- declaração de 15/11/1975, supostamente emitida pelo Ministério do Exército, indicando a qualificação de

lavrador do requerente, sem assinatura do responsável (fls. 19).

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 243/244, que informaram, de maneira imprecisa, que o autor trabalhou no

campo.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

In casu, a declaração de exercício de atividade rural indicando que trabalhou de 15/05/1973 a 04/01/1977, como

lavrador, em regime de economia familiar, para Manoel Bispo dos Santos (fls. 12), não foi homologada pelo

órgão competente, não sendo hábil a demonstrar o efetivo exercício de atividade campesina.

Os documentos em nome de terceiros (fls. 14/18), apenas demonstram a titularidade de domínio, não

comprovando o labor rural do próprio autor.

A declaração de fls. 19, embora indique a profissão do autor como lavrador não foi assinada pelo responsável, de

forma que não constitui prova material do labor no campo.

Dessa forma, o requerente não juntou qualquer documento que comprove o trabalho campesino, no período

mencionado na inicial.

Além do que, a prova testemunhal se revelou frágil e imprecisa, não sendo hábil a demonstrar o labor rural no

interregno alegado.

Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

Assim, não é possível reconhecer a atividade rural, no período de 15/05/1973 a 04/01/1977.

Passo ao exame da questão do labor sob condições agressivas.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.
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Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 05/04/1977 a 04/07/1981, 08/10/1981 a 24/02/1986, 26/02/1986 a

29/10/1987, 27/11/1987 a 12/11/1988 e de 20/02/1989 a 16/12/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 05/04/1977 a 04/07/1981 - Metan S/A Metalúrgica Anchieta - ramo de atividade: Indústria Metalúrgica - setor

onde exerce o trabalho: fundição - denominação da atividade profissional: Forneiro - atividades que executa:

fundia peças de alumínio em coquilha - agentes nocivos: ruído, poeira e calor - de forma habitual e permanente -

formulário (fls. 111).

- 26/02/1986 a 29/10/1987 - Metan S/A Metalúrgica Anchieta - ramo de atividade: Indústria Metalúrgica - setor

onde exerce o trabalho: fundição - denominação da atividade profissional: Forneiro - atividades que executa:

derretia alumínio para fundir peças, carregava os fornos com peças - agentes nocivos: ruído, poeira e calor - de

forma habitual e permanente - formulário (fls. 117).

A atividade do autor, como forneiro, é passível de enquadramento no Decreto 83.080/79 - "2.5.1 - INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS E MECÂNICAS - (...) forneiros (...)".

- 08/10/1981 a 24/02/1986 - agente agressivo: ruído de 91 db (a) de forma habitual e permanente - formulário (fls.

113) e laudo técnico (fls. 114/116).

- 27/11/1987 a 12/11/1988 - agente agressivo: ruído de 98 a 110 db (a) de forma habitual e permanente -

formulário (fls. 118) e laudo técnico (fls. 123/125);

- 20/02/1989 a 16/12/1998 - agente agressivo - ruído de 92 db (a), de forma habitual e permanente - formulário

(fls. 126) e laudo técnico (fls. 127/128.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruído s excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Saliente-se que, é possível computar os períodos de 18/02/1977 a 18/03/1977 e de 17/12/1998 a 30/08/2001,

exercidos em atividade comum, eis que constante do extrato do sistema Dataprev, ora juntado ao presente feito. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria

cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Saliente-se que, não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas pela EC 20/98, eis que, no

ajuizamento da demanda, o autor não havia preenchido o requisito etário (53 anos).

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do autor. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao recurso do INSS para excluir o reconhecimento do exercício de atividade rural, no interregno de 01/01/1975 a

31/12/1975 e para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente

concedida. Dou parcial provimento ao recurso do autor para computar os períodos de atividade comum, de

18/02/1977 a 18/03/1977 e de 17/12/1998 a 30/08/2001. Mantenho o reconhecimento da especialidade nos

períodos de 05/04/1977 a 04/07/1981, 08/10/1981 a 24/02/1986, 26/02/1986 a 29/10/1987, 27/11/1987 a

12/11/1988 e de 20/02/1989 a 16/12/1998.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012813-19.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, no que tange à

aplicação do índice de 39,67% sobre os salários de contribuição, em fevereiro de 1994, considerando a ocorrência

da coisa julgada. Julgou improcedente o pedido de revisão do benefício para preservação de seu valor real,

extinguindo o feito, com resolução de mérito. Julgou procedente o pedido para reconhecer o labor rural, no

período de 01/01/1958 a 31/12/1964, rejeitando o tempo rural, de 01/01/1965 a 31/12/1965. Condenou o INSS à

revisão o benefício do autor de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a fim de acrescentar o período

reconhecido na presente decisão, com termo inicial na data do ajuizamento da demanda (04/10/2004) . Concedeu

a antecipação da tutela. Fixou a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS argui, preliminarmente, que o apelo seja recebido nos seus efeitos devolutivo e suspensivo, com a

cassação da tutela antecipada. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade

da prova exclusivamente testemunhal, para comprovação do labor campesino. Requer seja observada a prescrição

quinquenal.

O autor argumenta que o cômputo do tempo rural reconhecido na r. sentença em conjunto com os períodos

incontroversos lhe assegura o direito à concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição. Requer o

pagamento das parcelas vencidas desde 04/10/1999, considerando os cinco últimos anos anteriores ao ajuizamento

da demanda, ocorrido em 04/10/2004.

Regularmente processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a preliminar de necessidade do recebimento do recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

O artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil dispõe que a apelação será recebida em seu efeito

devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de sentença

que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

In casu, conforme se depreende do despacho de fls. 285, o recurso foi recebido em seus regulares efeitos.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo,

especificado na inicial, para somado aos demais lapsos incontroversos, propiciar a revisão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento, de 19/07/1958, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 33);

- certidão de nascimento de filho, de 20/01/1961, atestando sua profissão de lavrador (fls. 34);

- certidão de nascimento de filho, de 27/10/1962, constando sua qualificação de lavrador (fls. 35);

- certidão de nascimento de filho, de 09/12/1964, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 36);

- certidão relativa a propriedade em nome da Sra. Rita Gomes de Oliveira, indicando, ainda, que a Sra. Rita

Gomes de Oliveira contraiu segundas núpcias com o Sr. Joaquim Pio de Carvalho, o qual veio a falecer,

"conforme certidão do 1º escrivão desta Comarca datada de 14/09/1965, cuja divisão foi homologada por sentença

de 03/07/1961 (...)"

2004.61.05.012813-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAQUIM MOISES DE SOUZA

ADVOGADO : SP248913 PEDRO LOPES DE VASCONCELOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 187/188. O primeiro depoente informa que o autor prestou-lhe serviços,

como trabalhador rural, por um período de aproximadamente dois anos, cerca de trinta anos antes da audiência.

Acrescenta que o requerente também prestou serviços para outras pessoas na zona rural. O segundo depoente

informa conhecer o autor há cerca de 30 (trinta) anos. Informa que, naquela época, o requerente fazia todo o tipo

de trabalho na lavoura e que também laborava como ambulante.

Em interrogatório judicial (fls. 249), o autor declarou que trabalhou em Caldas/MG como meeiro, de meados de

1958 até meados de 1965. Aduz que, antes deste período, também trabalhava na lavoura, mas não como meeiro.

Informa que, como meeiro, prestou serviços para o Sr. Joaquim Pinto de Carvalho, juntamente com a família, sem

empregados. Acrescenta que, em 1965, mudou-se da região e não mais laborou como meeiro. Afirma que nunca

trabalhou como vendedor ambulante. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, de 01/01/1958 a 31/12/1964.

O termo inicial foi fixado considerando-se o documento mais antigo que comprova o labor campesino, qual seja, 

a certidão de casamento, de 19/07/1958, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 33). O termo final foi

demarcado considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Assentado esse aspecto, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em

09/10/1996 (fls. 26/27), a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem

a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento),

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

Neste caso, refeitos os cálculos, somada a atividade campesina ao período incontroverso de 30 anos, 5 meses e 11

dias (fls. 26/27), tem-se como certo que, até 09/10/1996, data de concessão do benefício, o autor totalizou 37

anos, 05 meses e 12 dias de trabalho.

Assim, o requerente faz jus à revisão do valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de

100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício.

Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da citação (22/10/2004 -
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fls. 43, verso), momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito de revisão de aposentadoria com o

cômputo do labor rural. Saliente-se ainda que, para comprovar a atividade campesina, o autor juntou documentos

novos, não analisados pelo INSS na época da concessão do benefício. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor. 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento

ao reexame necessário para fixar o termo inicial da revisão na data da citação e para estabelecer os critérios de

apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Dou parcial provimento ao apelo

do autor para determinar que a renda mensal revisada é de aposentadoria por tempo de serviço integral,

perfazendo o total de 37 anos, 05 meses e 12 dias de trabalho. Mantenho a tutela anteriormente concedida. Nos

termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o

autor o total de 37 anos, 05 meses e 12 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 22/10/2004 (data da citação), considerada a atividade rural no interstício de 01/01/1958 a

31/12/1964.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-49.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade ou benefício assistencial.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de benefício assistencial e julgou extinto o processo, sem o

julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do CPC, o pedido de aposentadoria por idade rural.

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do MPF. 

 

DECIDO.

2004.61.23.000857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SANTINA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício assistencial

à pessoa idosa e extinguiu o processo sem o julgamento do mérito, com relação ao pleito de aposentadoria por

idade rural.

 

 

DA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL

 

 

In casu, verifica-se a ocorrência de identidade de ações (ex vi do § 2º do artigo 301 do CPC) e, consequentemente,

de coisa julgada, o que se comprova mediante o cotejo das cópias do processo nº 96.03.002762-5 (em apenso),

com trânsito em julgado em 07.10.97, respectivamente - com os presentes autos.

Trata-se da mesma pretendente à aposentação a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e a causa de pedir tampouco se modificou.

A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil:

 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário".

 

 

Assim, a manutenção do decisum extintivo do feito é medida que se impõe.

Nesse sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada material, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento

de mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada".

(TRF 3ª Região, AC nº 1153203, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 25.11.09)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA.

SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO JULGAMENTO.

I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico da coisa julgada

material material, o que os torna imutáveis, nos termos do artigo 467, do Código de Processo Civil.

II - A autora ingressou com idêntico pedido e cauda de pedir, pretendendo obter um novo julgamento da ação

anterior, utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da ação rescisória, não proposta em tempo hábil

para rescindir o julgamento mal instruído.

III - Não se conhece da remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º

ao art. 475 do C.P.C. IV - Sentença anulada.

V - Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC. VI - Prejudicado o

recurso do INSS."

(TRF 3ª Região, AC nº 729717, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05.09.07)

 

 

Assim, mantenho a extinção do processo (art. 267, inciso V, do CPC), com relação ao pedido de aposentadoria

por idade rural. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2712/7878



 

 

DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

 

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se

que a percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao

salário mínimo, seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n.

8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação
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Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 74 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda.

Por sua vez, o estudo social elaborado revela que seu núcleo familiar é formado por 06 (seis) pessoas, a própria

parte autora, seu esposo de 83 anos de idade (recebe um salário mínimo), filho (ajudante geral e recebe um salário

mínimo), nora (do lar) e dois netos (menores), residindo em imóvel cedido pelo patrão do filho. 

Pelos elementos apresentados revelam tratar-se de moradia simples, carecendo de reparos, com móveis simples,

mas com boas condições de uso. Não possuem rede de esgoto, a água é de poço.

A requerente alega que as despesas com alimentação e remédio giram em torno de R$ 300,00 e que o salário do

filho é para sustentar a esposa e filhos. 

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o

momento em que se tornou resistida a pretensão.

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do

benefício assistencial, a contar citação, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas

processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011790-25.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 259/265).

Inconformado, apela o requerente sustentando que restou comprovada a especialidade da atividade nos períodos

2006.03.99.011790-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO CARLOS BATISTELA

ADVOGADO : SP129989 ANTONIO CARLOS DUARTE PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00183-1 3 Vr INDAIATUBA/SP
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de 17/11/1980 a 03/04/1995 e de 06/07/1998 a 06/10/2004, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, na sua forma integral.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho, especificado na inicial, em condições

especiais, possibilitando a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Do compulsar dos autos, tem-se que o ente previdenciário já reconheceu como especiais os períodos de

30/07/1984 a 18/02/1987, 02/05/1987 a 20/08/1987 e de 08/11/1994 a 08/08/2000, de acordo com os documentos

de fls. 172/173, restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 17/11/1980 a 03/04/1995 e de 06/07/1998 a 06/10/2004, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 17/11/1980 a 03/04/1995 - agente agressivo: ruído acima de 80 db(A), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 40) e laudo técnico (fls. 41); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

- 13/01/2004 a 08/09/2004 (data da confecção do perfil profissiográfico previdenciário) - agente agressivo: óleo

mineral (óleo lubrificante e hidraul), de forma habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls.

44/47).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e no item 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 elencando as operações executadas

com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do
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tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Foram feitos os cálculos, somando a atividade especial convertida aos demais períodos estampados em carteira de

trabalho, tendo como certo que, até a 06/10/2004, data em que o requerente delimita a contagem (fls. 03), totalizou

apenas 33 anos, 01 mês e 12 dias de trabalho, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

Cumpre esclarecer que, não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, tendo

em vista que o autor, embora tenha implementado o pedágio exigido, apenas cumpriu o requisito etário, ou seja,

53 anos em 17/06/2011 (nascimento em 17/06/1958) e a demanda foi ajuizada em 07/10/2004. Além do que, o

pedido refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma integral.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor,

apenas para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 17/11/1980 a 03/04/1995 e de 13/01/2004 a
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08/09/2004. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008585-15.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução por

ele opostos, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 86-91).

A parte recorrente pugna pela reforma da sentença, sob o argumento da impossibilidade de recálculo da renda

mensal inicial, por se tratar de benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pelo fato de ter procedido à

revisão do beneplácito em sede administrativa, razões pelas quais merecem acolhimento seus cálculos, anexos à

exordial (fls. 98-101).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DOS CÁLCULOS ACOLHIDOS

 

De início, esclareça-se que, a teor de premissa processual básica, a execução dos julgados deve total e estrita

obediência ao que ficou determinado na ação de conhecimento.

A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez - bem como o auxílio-doença-, todavia, foi apurada com

base na média aritmética dos 12 (doze) últimos salários de contribuição, consoante legislação em vigor à época da

respectiva concessão.

O cálculo dos benefícios em tela deve observar as regras insertas no Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de

1966, em seu artigo 3º, inciso II e § 1º, com as alterações do artigo 3º da Lei 5.890, de 08 de junho de 1973, e

Decretos nº 77.077/76, 83.080/79 e 89.312/84.

A aplicação das ORTN/OTN/BTN aos proventos da parte segurada, portanto, não se lhe afigura vantajoso.

Explica-se. É que os benefícios de pensão por morte, aposentadoria por invalidez e auxílio-doença não possuem o

mesmo período básico de cálculo das aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade e abono de

permanência, na forma do que estabelecia a Lei nº 5890/73, posteriormente regulamentada pelo Decreto nº

89.312/84.

Nesse diapasão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

2006.61.10.008585-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO CORREA

ADVOGADO : SP047780 CELSO ANTONIO DE PAULA e outro
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BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIGENTE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 5.890/73. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

DECISÃO

Vistos, etc.

(...)Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, assim ementado, no essencial (...)

Assim, para os benefícios concedidos na vigência da Lei n.º 5.890/73, ou seja, entre 8 de junho de 1973 e antes de

21 de junho de 1977, terão os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses corrigidos de acordo

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação de Serviços

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos termos do seu artigo 3º:

'Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será

calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo

de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 48 (quarenta e oito)

apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses;

III - para o abono de permanência em serviço, 1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 48 (quarenta e oito),

apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses.

§ 1º Nos casos dos itens II e III deste artigo, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses

serão previamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento, a serem periodicamente estabelecidos

pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social.'

Dessa forma, tratando-se no caso dos autos do benefício de aposentadoria por invalidez concedido anteriormente

à Constituição Federal vigente, a saber em novembro de 1975 (fl. 27), (...)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO

ao recurso especial, a fim de afastar a aplicação da Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição

ao benefício da Autora Alzira Papa.

Publique-se. Intimem-se."

Brasília (DF), 18 de outubro de 2007.

MINISTRA LAURITA VAZ Relatora (REsp nº 986841, 2007/0214924-7, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 26.10.2007)

 

INCORREÇÕES MATERAIS

 

Como é cediço, há equívocos que não se submetem à imutabilidade da coisa julgada ou da preclusão. Consistem

elas em erro material, passíveis de cognoscibilidade a qualquer momento.

Nesse sentido: TRF - 3ª Reg., Agravo de Instrumento 169983, proc 2002.03.00.052789-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, 8ª T., v.u., DJU 07.12.05, p. 425; TRF 3ª Reg., AC 310367 proc. nº 96.03.024616-6/SP, Rel.

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., v.u., DJU 11.07.07, p. 481.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART.

463, I, DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada.

II - Demonstrado nos autos a flagrante ocorrência de erro material nos cálculos apresentados, inexorável o

entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, da determinação de sua correção, sem que daí

decorra prejuízo à coisa julgada.

III - Inexiste conflito decorrente da contraposição da garantia de segurança jurídica, consubstanciada na

supremacia da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI da C.F.), aos princípios que regem a administração pública

(artigo 37, caput, da C.F.), notadamente o princípio da moralidade.

IV - Constatado o equívoco na apuração da RMI do benefício após a revisão determinada, impõe-se o

refazimento integral da conta de liquidação, pelo fato de ter o erro material gerado reflexos em todas as

diferenças apuradas, aplicando-se a equivalência salarial somente no período de vigência do artigo 58 do ADCT

(abril de 1989 a dezembro de 1991).
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(...).

(TRF - 3ª Reg., Agravo de Instrumento 88034, proc 1999.03.00.036834-3, Rel Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T.,

v.u., DJU 24.11.05, p. 448).(g.n.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO.

I - O INSS agrava de instrumento em face da decisão que entendeu inoportuna a impugnação à requisição de

precatório, haja vista que as matérias propostas pela Autarquia visavam rescindir decisão de mérito transitada

em julgado.

(...)

III - A conta de liquidação foi elaborada com base na equivalência salarial, aquém e além do período de

incidência do art. 58 do ADCT.

IV - O erro material incidente sobre o cálculo do montante devido, é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a

requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório

e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência.

(...)

VII - Agravo parcialmente provido."

(TRF - 3ª Reg., Agravo de Instrumento 169983, proc 2002.03.00.052789-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª

T., v.u., DJU 07.12.05, p. 425). (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART.

202, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

PROMULGAÇÃO DA CARTA MAGNA. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. ARTS. 467, 468, 473, 474 e 485, TODOS DO CPC. OFENSA À AUTORIDADE DA COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado à fl. 78, verifica-se que este explicitou as razões pelas

quais a r. decisão exeqüenda incorreu em erro material , ao determinar a correção monetária do 36 últimos

salários-de-contribuição e a vinculação do menor valor-teto a 50% do teto das contribuições, porquanto não se

atentou que os benefícios em comento tiveram seu início antes da promulgação da Carta Magna, sendo

inaplicável o disposto no art. 202, caput, em sua redação original.

II - O E. STF, ao se pronunciar pela não auto-aplicabilidade do art. 202, caput, da Constituição da República,

entendeu ser necessária a promulgação de lei integrativa, que somente veio ocorrer com a edição da Lei n.

8.213/91, restando configurada a inconstitucionalidade de sua incidência para a apuração da renda mensal

inicial dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, que é o caso dos autos.

III - Ante a hipótese de inconstitucionalidade ora apontada, impedindo a formação da coisa julgada, e

considerando ainda que o erro material não se convalida com o transcurso do tempo, estando sujeito à correção

em qualquer momento e grau de jurisdição, incabível cogitar-se em violação à coisa julgada, mantendo-se

íntegros os dispostos nos arts. 467, 468, 473, 474 e 485, todos do CPC, e o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição

da República.

(...)

V - Embargos de declaração rejeitados". (TRF 3ª Reg., AC 310367 proc nº 96.03.024616-6/SP, Rel. Des. Fed.

Sergio Nascimento, 10ª T., v.u., DJU 11.07.07, p. 481). (g.n.)

 

Consideradas tais circunstâncias, afigura-se íntegra a explanação da autarquia, também, quando aponta a correta

adequação do cálculo da equivalência salarial à espécie de benefício que se achava em manutenção (aposentadoria

por invalidez) quando da promulgação da CF/88, nos termos do disposto no artigo 58 do ADCT.

De outro vórtice, tenho que os documentos anexados pelo Instituto são merecedores de fé, até porquê

presumivelmente livres de incorreções materiais, mormente no que pertine à revisão administrativa do benefício

(fls. 25-27 e 96).

A propósito, os seguintes julgados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA.

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE.

(...)

3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado,

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade.

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio

de planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do

INSS, juntamente com peça subscrita por este.

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."

(STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA
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ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV . PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA.

DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera

administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos.

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social, que

devem prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à incidência de erros,

alterações e até fraudes, ante o mínimo contanto humano.

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS, que

após se mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação da parte

vencida em encargos de sucumbência.

(...).

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido." (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel.

Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486) (g.n.).

 

Nesse ensejo, os valores apresentados pelo INSS (fls. 60-65) acham-se consentâneos às informações prestadas

pela Administração, no que se refere ao método de cálculo legalmente previsto para o benefício em questão, de

modo que devem prevalecer em relação àqueles carreados pela Contadoria.

 

DA SUCUMBÊNCIA

 

Cada parte deverá arcar com a honorária advocatícia de seu respectivo patrono, verificada, no caso da parte

segurada, a Assistência Judiciária Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO DO INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Cuida-se de pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o labor especial de 02/02/1978 a 28/04/1995

e condenar o INSS a restabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Correção monetária de

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. Juros de mora devidos

desde a citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para

as anteriores no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela antecipada,

para determinar ao ente previdenciário que restabeleça o benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O requerente opôs embargos de declaração alegando omissão no Julgado, quanto ao pedido de condenação em

danos morais.

Os embargos foram conhecidos, no entanto, não houve a condenação da Autarquia ao pagamento da indenização

por danos morais.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da

atividade, sendo que não demonstrou exercer a função de engenheiro eletricista, o que impossibilita o

enquadramento pela categoria profissional. 

O requerente interpôs recurso adesivo sustentando fazer jus à indenização por danos morais. Pede a majoração da

verba honorária e a condenação do INSS no pagamento das despesas em reembolso.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de compelir a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

In casu, verifica-se, através da carta de concessão carreada a fls. 117, que o requerente a partir de 25/10/1999,

passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, o ente previdenciário verificou

irregularidades na concessão (fls. 173/174), tendo em vista que nos períodos de 06/01/1975 a 20/05/1976,

01/06/1976 a 10/10/1977 e de 02/02/1978 a 31/05/1982 exercia o cargo de assessor de engenharia II, chefe do

setor de instalações e engenheiro, "(...) categoria estas, não contempladas no Decreto nº 53.831/64, que ampara tão

somente os Engenheiros de Construção Civil, Engenheiros de Minas, Engenheiros Metalúrgicos e Engenheiros

Elétricos (...).".

Nesse contexto, cumpre examinar se resta comprovada a especialidade da atividade. 

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 02/02/1978 a 28/04/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

Para comprovar a especialidade da atividade no interstício de 02/02/1978 a 28/04/1995, em que trabalhou na

TELESP - Telecomunicações de São Paulo S/A, foram carreados os formulários de fls. 69/73 que apontam o labor

como engenheiro:

- Atividades que executa: "Desenvolveu suas atividades profissionais em ambientes de Sistemas de

Telecomunicações (Prédios, Centrais Telefônicas e Energia) nas diversas localidades do Estado de São Paulo.". 
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"Desenvolveu suas atividades profissionais em ambientes de Sistemas de Telecomunicações (Prédios e Redes

Telefônicas Aéreas e Subterrâneas) nas diversas localidades do Estado de São Paulo.".

"Desenvolveu suas atividades profissionais em ambientes de Sistemas de Telecomunicações (Prédios, Redes

Telefônicas Externas Aéreas e Subterrâneas, Comutação Telefônica, Transmissão e Energia) nas diversas

localidades do Município de São Paulo.".

Foi juntada, ainda, a carteira emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

26/05/1977, indicando que o seu diploma foi expedido em 30/12/1975, com o título de engenheiro industrial -

modalidade elétrica - opção eletrônica (fls. 202). 

Aplica-se, por analogia, o item 2.1.1 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.1.1 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79

que elenca a categoria profissional dos engenheiros de construção civil, de minas, de metalurgia e eletricistas,

como insalubre.

Dessa forma, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período

mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.
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IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentado esse aspecto, tem-se que o restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço é medida que se

impõe, conforme já foi determinado no r. decisum.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, o pedido de indenização por danos morais não comporta acolhimento. Não restou demonstrado nos autos

que o autor tenha sido atingido, desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao

seu patrimônio moral, em razão da cassação do benefício, resta incabível a indenização, porquanto o desconforto

gerado pelo não-recebimento das prestações resolve-se na esfera patrimonial, através do pagamento de todos os

atrasados, devidamente corrigidos.

Neste sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DISPONIBILIZAÇÃO DAS

PARCELAS EM ATRASO. ARTS. 178 DO DECRETO Nº 3.048/99 E 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91. DANO

MORAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Consoante o § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, o primeiro pagamento do benefício previdenciário deverá ser

efetuado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação da documentação necessária

à implementação do benefício, pouco importando, em virtude de seu valor, que autorização para tanto dependa do

Chefe da Agência da Previdência Social, do Chefe da Divisão/Serviço de benefício ou do Gerente Executivo do

Instituto Nacional do Seguro Social (art. 178 do Decreto nº 3.048/99).

2. Considerando que as prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar e que a autarquia

previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do requerimento administrativo,

deve o Órgão gestor disponibilizar as diferenças apuradas com a devida atualização monetária.

3. Não comprovada a ocorrência de fato da vida que, guardando pertinência com a demora na liberação dos

créditos devidos, teria lhe ocasionado uma lesão caracterizadora de dano moral, é indevida indenização a este

título.

4. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas entre o termo

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ e orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira

Seção daquela egrégia Corte).

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível 1166881 - Processo: 200703990004501 - UF: SP - Órgão Julgador: Décima

Turma - Data da decisão: 27/03/2007 - Fonte: DJU data: 18/04/2007, pág.: 594 - rel. Juiz Jediael Galvão)

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao apelo do INSS e, nos termos

do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário, para fixar a verba honorária em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e ao recurso do autor, apenas para determinar ao ente

previdenciário o pagamento das eventuais despesas em reembolso, mantendo, no mais, o decisum.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Apela a autarquia

sustentando que não há início de prova material, que a prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rural. Subsidiariamente, requer a isenção de custas e a redução dos honorários

advocatícios.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Há nos autos notícia de que a parte autora faleceu e habilitação dos herdeiros homologada (fls. 91 e 111).

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

: ADEMIRO CUSTODIO DO SACRAMENTO

: NELI CUSTODIA DO SACRAMENTO ALMEIDA

ADVOGADO : SP213160 DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : GEROSINA MARIA DE JESUS falecido

No. ORIG. : 06.00.00050-2 4 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2725/7878



número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação
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do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 12.07.2000, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 114 meses.
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: certidão de casamento

religioso realizado em 05.08.1967 (fls. 10), cópia da carteira de identificação de funcionário da Fazenda

Aparecida, em que consta que o seu cargo como trabalhadora rural, admitida em 04.04.1990 (fls. 11), cópia da

ficha de associada ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis-SP, em 15.04.1990 (fls. 12), cópia da sua

CTPS em que consta anotação de vínculo empregatício de natureza rural no período de 04.04.1990 a

14.02.1991(fls. 13-14) e cópias da CTPS do seu cônjuge com anotações. também como trabalhador rural nos

períodos, não contínuos, entre 15.05.2000 e 25.05.2005 (fls. 15-22). Tais documentos constituem início de prova

material.

 

 

A CTPS da requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

 

Nesse sentido, os julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova

plena do período anotado em CTPS, corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou

comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. II - Agravo

(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA:

2129.)

PREVIDENCIARIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA D ATIVIDADE RURICOLA.:(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ

DATA:12/06/1995)

A corroborar a prova documental, as testemunhas de fls. 50-51 confirmaram o labor rural da parte autora.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

 

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para isentá-lo do pagamento de custas e despesas processuais e modificar os critérios de

fixação da correção monetária e juros de mora, conforme explicitado acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005046-04.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas à cessação de descontos em benefício previdenciário. 

Assevera a impetrante que não houve dolo no recebimento de valores. Sustenta a irrepetibilidade de verbas

alimentares recebidas de boa-fé. Pede a cessação dos descontos efetuados em sua pensão por morte.

Justiça gratuita e concessão da medida liminar.

A liminar foi deferida.

Informações.

Parecer do Ministério Público Federal. Deixou de opinar.

A sentença concedeu a segurança. Sem honorários advocatícios. Custas na forma da Lei. Foi determinada a

remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal, em segunda instância, deixou de se manifestar.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

2007.61.11.005046-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIDIA DE ABREU VASQUES

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Verifico que a irresignação manifestada pela autarquia federal em sua apelação não está a merecer acolhida.

Consoante narrado, inclusive nas informações autárquicas (fls. 43-48), a parte autora recebia pensão por morte de

filha maior inválida desde 09.12.83, que deveria ter sido cessada em virtude de casamento, ocorrido aos 23.09.95.

Em 04.08.98 a parte autora requereu a pensão por morte pelo falecimento do esposo, sendo que os benefícios

forma pagos concomitantemente, por equívoco, até a competência de agosto/07. 

A autarquia cessou a pensão por morte pelo falecimento do genitor e passou a descontar da pensão deixada pelo

cônjuge o complemento negativo relativo aos últimos cinco anos, que totaliza R$ 21.328,27.

Ora, se a autarquia se equivocou ao manter o benefício de pensão deixada pelo genitor, não pode querer imputar

seu erro à impetrante, causando-lhe prejuízos. Além disso, a característica alimentar das prestações

previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer possibilidade de restituição dos valores, sendo

descabida a pretensão do instituto de penalizar a parte autora em virtude de seu erro.

 In casu, o INSS deve arcar com o ônus do erro administrativo em que incorreu.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 8433/RS, 2011/0097690-4, 5ª Turma, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, v.u., DJe 13.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 33649/RS, 2011/018153-2, 6ª Turma, Rel.

Min. Og Fernandes, v.u., DJe 02.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO

ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA.

EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Em face do caráter social das demandas de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do

beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a maior, mormente na hipótese de erro administrativo.

Precedentes.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no REsp 1084292/PB, 2008/0192590-8, 6ª Turma,

Rel. Des. Conv. Do TJ/RJ Vasco Della Giustina, v.u., DJe 21.11.11)

 

 

A Terceira Seção desta E. Corte também possui entendimento no sentido de que verbas previdenciárias de caráter

alimentar, quando recebidas de boa-fé pelo segurado, são irrepetíveis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE
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COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL.

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IRRESTITUIBILIDADE. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação

vigente à data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício

postulado. 

II - O pleito de restituição das diferenças eventualmente pagas à ora ré compõe o âmbito do pedido formulado na

presente ação rescisória, porquanto a aludida questão deriva-se da desconstituição do decisum acobertado pelo

manto da coisa julgada, que, de forma definitiva, assegurou aos réus o direito à revisão previdenciária, mediante

a majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte. Manifesta, pois, a improcedência do pedido de

restituição formulado pelo INSS, dado a manifesta a natureza alimentar dos valores percebidos pelos réus, cuja

boa-fé derivou-se da força executiva de que se revestiu a decisão judicial acobertada pela imutabilidade da coisa

julgada material. 

III - Em se tratando de beneficiários da justiça gratuita, incabível a condenação dos réus aos ônus de

sucumbência. Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido

de restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." (AR 5880, proc. 2008.03.00.004142-4,

Rel. Des. Fed. Carlos Francisco, DJF3 CJ1 30.09.11, p. 100).

 

Posto isso, nos termos do art. 557 caput e/ou §1ª-A, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001584-17.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a considerar como especiais os

períodos de 29/01/1981 a 31/07/1984 e de 01/10/1984 a 03/03/1991. Fixada a sucumbência recíproca. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor requer o reconhecimento da especialidade durante todos os interregnos pleiteados. 

O INSS sustenta que não foi comprovado o labor em condições agressivas, nos termos exigidos pela legislação

previdenciária. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O pedido de desistência da apelação interposta pelo autor foi homologado a fls. 159.

É o relatório.

2007.61.83.001584-6/SP
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Tendo em vista que a r. sentença denegou o pedido de aposentadoria e não houve apelo da parte autora, deixo de

analisar a questão da aposentação, em respeito ao princípio da devolutividade dos recursos.

Assim, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 29/01/1981 a 31/07/1984 e de 01/10/1984 a 03/03/1991, pelo que tanto

a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 29/01/1981 a 31/07/1984 e de 01/10/1984 a 03/03/1991 - agentes agressivos: produtos químicos: barrilha leve,

cloreto de sódio, cloreto de potássio, sulfato de sódio, álcool etílico, xilol, ácido bórico, ácido clorídrico e sulfato

de cobre pentaidratado - de forma habitual e permanente - formulário (fls. 23/25) e laudo técnico (fls. 26/32). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e no item 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 elencando as operações executadas

com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
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aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, mantendo a r. sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001840-57.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 15/05/1978 a 04/12/1982,

2007.61.83.001840-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANOEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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01/02/1983 a 10/08/1987 e de 20/04/1989 a 05/03/1997 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria

por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros

de mora. Deferida a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do benefício. Fixada a sucumbência

recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o autor alegando que se faz necessária a homologação dos períodos de 14/10/1976 a

22/11/1976, 19/05/1977 a 14/03/1978 e de 06/03/1997 a 20/09/2005, como comuns e de 01/12/1987 a 18/04/1989,

como especial. Pede a majoração da verba honorária; a incidência dos juros de mora 1% (um por cento) ao mês,

desde a data do requerimento administrativo e a aplicação da correção monetária dede o requerimento

administrativo.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, tem-se que os períodos de 14/10/1976 a 22/11/1976, 19/05/1977 a 14/03/1978 e de 06/03/1997 a

20/09/2005 já integraram no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário a fls. 167, restando,

portanto, incontroversos. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

De se observar que o ente previdenciário já enquadrou, como especial, o período de 01/12/1987 a 18/04/1989, de

acordo com o extrato de tempo de serviço (fls. 168), restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questionam-se os períodos de 15/05/1978 a 04/12/1982, 01/02/1983 a 10/08/1987 e de 20/04/1989 a

05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 15/05/1978 a 04/12/1982 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

26/27) e laudo técnico (fls. 28/29);

- 01/02/1983 a 10/08/1987 - agente agressivo: ruído de 104 db(A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 35) e laudo técnico (fls. 36/38);

- 20/04/1989 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 83 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

39) e laudo técnico (fls. 40/41).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento
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quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 167/168), tem-se

que até 25/07/2005, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo

jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201,
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§7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

 O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 25/07/2005, não

havendo parcelas prescritas.

O valor do benefício deve obedecer ao disposto no artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.876/99, que estabelece: "O salário de benefício consiste para os benefícios de que tratam as alíneas b e c

do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.".

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e

ao recurso do autor, apenas para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até

a sentença, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 25/07/2005 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

15/05/1978 a 04/12/1982, 01/02/1983 a 10/08/1987 e de 20/04/1989 a 05/03/1997, além do interstício já

enquadrado pelo ente previdenciário, observando-se o disposto no artigo 29, I, da Lei nº 8.213/91. Mantida a

tutela antecipada, deferida na sentença, para determinar a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-90.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento de seu direito de receber pensão por morte na

qualidade de menor sob a guarda de seu avô, Arildo Cirilo Amaral, falecido em 27.12.03.

Justiça gratuita (fl. 87).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2007.61.83.003545-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLAUDIO CILIRA AMARAL incapaz

ADVOGADO : SP177788 LANE PEREIRA MAGALHAES e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA CILIRA AMARAL

ADVOGADO : SP177788 LANE PEREIRA MAGALHAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035459020074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Ab initio, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem

a realização de prova testemunhal.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo

civil, necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em

igualdade de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de

que se julgam titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios

admitidos em direito, tendo inclusive apresentado rol de testemunhas. Dessa forma, o julgamento não poderia ter

ocorrido sem a realização da prova oral, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão

da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no

âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não o autor direito à pensão por morte de seu

falecido guardião, mister se faz a constatação, por meio da prova testemunhal a corroborar o início de prova

apresentado, de que o demandante efetivamente dependia de seu avô.

Nesse sentido, o seguinte julgado, de minha relatoria, desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO AO DIREITO DA

AUTORA. NULIDADE DA SENTENÇA. I - Para que seja comprovado o requisito autorizador da concessão do

benefício postulado, no caso a condição dependentes dos autores, é imprescindível a instrução probatória, da

qual faz parte início de prova material e prova testemunhal, para a devida comprovação da condição de

companheira da autora Maria Aparecida da Silva e da menor sob sua guarda, Jaqueline Helena Maurilio. Assim,

verificando-se a necessidade de produção de prova testemunhal, a ausência da realização da prova vicia o

processo, devendo ser anulada a sentença para que sejam ouvidas as testemunhas da autora. II - Sentença

declarada nula, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para a oitiva das testemunhas indicadas às

fls. 60, a fim de se aferir a condição de companheira e de menor sob guarda da autora. III - Sentença declarada

nula de ofício. Apelo da autora restou prejudicado.(AC 00192286820074039999, JUIZ CONVOCADO DAVID

DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 737 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Assim, necessária a realização de prova testemunhal para comprovar a dependência da autora em relação ao

falecido.

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, ANULO A R. SENTENÇA

ante a necessidade de realização de prova testemunhal. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para

que seja realizada a prova e, posteriormente, exarada nova sentença. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055348-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do auxílio-acidente nº 94/026.074.775-0, aplicando-se o

IRSM de fev/94, repercutindo esse valor na aposentadoria por idade nº 133.547.972-1. Pretende, ainda, que o

salário-de-benefício do auxílio-acidente seja somado aos salários-de-contribuição das competências de março/96 a

janeiro/98 que vieram a integrar o PBC da aposentadoria por idade, bem como que o período de recebimento do

auxílio-acidente seja computado como tempo de contribuição, acrescentando-se 6% ao percentual aplicado ao

salário-de-benefício da aposentadoria por idade, a qual deverá ser revisada, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

A sentença (fls. 152/154 e 159), julgou improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 600,00. Dispensada a parte autora do

pagamento, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apela a autora, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial, afirmando que o

documento por cópia a fls. 27 comprova a concessão do auxílio-acidente com DIB em 03/05/1999.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 22/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que o autor era beneficiário de auxílio-doença, espécie 31, NB nº 026.074.775-0,

com Data de Início de Benefício em 02/03/1996 e Data de Cessação de Benefício em 16/04/1996, e não auxílio-

acidente, como informado na inicial, conforme extrato Dataprev cuja cópia faz parte integrante desta decisão.

Na oportunidade observo que os extratos Dataprev gozam de presunção de veracidade. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - DOCUMENTO PÚBLICO - PRESUNÇÃO DE LISURA E

VERACIDADE - POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO EM PROCESSO ORDINÁRIO.

I - Simples alegação, despida de prova cabal, não pode afastar a presunção juris tantum de lisura e veracidade

que reveste os documentos públicos, nem justifica se conceda Mandado de Segurança. Ao impetrante reserva-se a

oportunidade de, em processo ordinário, provar suas alegações.

(STJ; ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 13602; Processo nº 200101010426;

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Fonte: DJ DATA:12/08/2002 PG:00165 RSTJ VOL.:00159 PG:00128;

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS)

 

Acrescente-se que não há comprovação do trânsito em julgado da decisão por cópia a fls. 267/274, de forma que

essa não tem valor probatório, eis que pode ter sido modificada através de posterior recurso.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

Em que pese a autora ter direito à aplicação do IRSM de fev/94 nos salários-de-contribuição que integram o PBC

do auxílio-doença nº 0260747750, a prescrição quinquenal atinge as diferenças daí advindas, de forma que falece

o interesse da autora quanto a esse tópico.

Passa a apreciar o pedido para que o salário-de-benefício do auxílio-acidente NB 026.074.775-0, (na verdade

auxílio-doença, conforme acima já esclarecido) seja somado aos salários-de-contribuição da aposentadoria por

idade e sejam computados como tempo de serviço.

2008.03.99.055348-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DIVINA FAIOLI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00095-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Conforme carta de concessão de fls. 16/17, o salário-de-benefício do auxílio-doença NB 026.074.775-0, já

integrou o cálculo da aposentadoria por idade da autora.

Acrescente-se que o período em gozo do auxílio-doença NB 026.074.775-0 (1 mês e treze dias), se já não tiver

sido computado no cálculo da aposentadoria por idade, não produz alteração no coeficiente de cálculo da

aposentadoria, computado em anos.

Logo, a sentença de improcedência deve ser mantida.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do C.P.C.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001795-14.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o labor especial de 29/04/1995 a 13/03/2006, para fins de

averbação em sua aposentadoria, com os devidos acréscimos legais, a partir do requerimento administrativo, em

13/03/2006, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) das

prestações devidas até a data do decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

O autor opôs embargos de declaração sustentando haver omissão no julgado quanto ao período rural de

01/01/1971 a 31/12/1971.

Os embargos foram conhecidos e providos para declarar o labor campesino de 01/01/1971 a 31/12/1971.

Inconformada, apela a Autarquia Federal alegando, em síntese, que não restou comprovada a atividade especial,

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à revisão pretendida.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado, ora no campo, ora em

condições especiais, e a sua conversão, para somados aos vínculos empregatícios incontroversos, justificar a

revisão da aposentadoria.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: 

- certificado de dispensa de incorporação de 31/05/1971 informando a sua profissão de lavrador (fls. 41).

Na audiência de instrução e julgamento, o Procurador Federal declarou: "O INSS reconhece, independentemente

da produção da prova testemunhal, o período de 01/01/1971 a 31/12/1971 como efetivamente trabalhado pelo

autor em atividade rural conforme afirmado na inicial, reiterando quanto ao mais os termos da contestação,

pugnando pela improcedência parcial do pedido.". 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o certificado de dispensa de incorporação, além de demonstrar a

qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

2008.61.20.001795-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP171204 IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES e outro

No. ORIG. : 00017951420084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Assim, do conjunto probatório é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1971 a

31/12/1971.

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1971, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 29/04/1995 a 13/03/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 29/04/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído acima de 80 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 42/43) e laudo técnico judicial (fls. 159/163).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do
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Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.
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Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

13/03/2006, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 13/03/2006, não havendo parcelas prescritas, tendo em vista a interposição de

recurso administrativo. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 29/04/1995 a

05/03/1997 e para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, conforme

fundamentado, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 13/03/2006 (data do requerimento administrativo),

considerada a especialidade da atividade de 29/04/1995 a 05/03/1997 e o labor campesino de 01/01/1971 a

31/12/1971.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar como sendo de atividade especial os períodos

de trabalho de 22/02/1988 a 16/06/1989, 02/07/1999 a 30/11/2000, 01/12/2000 a 15/05/2001, 21/11/1994 a

17/02/1995, 20/05/1997 a 01/07/1999, 16/05/2001 a 28/02/2002 e de 23/10/2002 a 10/12/2007 e para reconhecer

o tempo comum, de 21/01/1977 a 12/09/1977, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (10/12/2007 - fls. 87). Concedeu a tutela antecipada

para imediata implantação do benefício.

2008.61.83.006548-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DECIO LUIZ DALBEN

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065481920084036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a exposição aos agentes

agressivos, conforme determina a legislação previdenciária. Requer a redução da honorária e alteração nos

critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 22/02/1988 a 16/06/1989, 21/11/1994 a 17/02/1995, 20/05/1997 a

01/07/1999, 02/07/1999 a 30/11/2000, 01/12/2000 a 15/05/2001, 16/05/2001 a 28/02/2002 e de 23/10/2002 a

10/12/2007, pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre

os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 22/02/1988 a 16/06/1989 - atendente de enfermagem - Hospital Beneficente Santo Antonio - agentes agressivos:

bactérias, vírus e bacilos - de forma habitual e permanente - PPP (fls. 44/48);

- 21/11/1994 a 17/02/1995 - enfermeiro - Instituto Santa Lídia agentes agressivos: vírus, bactérias e fungos - de

modo habitual e permanente - PPP (fls. 40/41);

- 20/05/1997 a 01/07/1999 - enfermeiro - Instituto Santa Lídia agentes agressivos: vírus, bactérias e fungos - de

modo habitual e permanente - PPP (fls. 40/41);

- 01/09/1999 (conforme consta do PPP) a 30/11/2000 - Hospital Beneficente Santo Antônio - agentes agressivos:

bactérias, vírus e bacilos - de forma habitual e permanente - PPP (fls. 44/48);

- 01/12/2000 a 15/05/2001 - Hospital Beneficente Santo Antônio - agentes agressivos: bactérias, vírus e bacilos -

de forma habitual e permanente - PPP (fls. 44/48);

- 16/05/2001 a 28/02/2002 - Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Rita - enfermeiro - agentes agressivos:

bactérias, vírus e bacilos - de forma habitual e permanente - PPP (fls. 49/51). 

Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64; Anexo II, do Decreto nº 83.080/79

e item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que elencam os trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com

pacientes de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não
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podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Cumpre ressaltar que não é possível reconhecer a especialidade do período de 23/10/2002 a 10/12/2007, tendo em

vista que o perfil profissiográfico previdenciário não aponta o responsável pelos registros ambientais (fls. 52).

Quanto ao interregno de atividade comum, de 21/01/1977 a 12/09/1977, o autor carreou aos autos CTPS (fls. 23),

com registro para o Hospital e Maternidade Modelo Tamandaré.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum , o que

significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria. 

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
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não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Compulsando os autos, verifica-se que não há qualquer elemento que comprometa a veracidade do mencionado

registro em carteira de trabalho.

Desse modo, é possível reconhecer o labor no interregno de 21/01/1977 a 12/09/1977.

Observe-se que, a especialidade dos períodos de 10/07/1989 a 20/09/1993 e de 23/12/1974 a 29/10/1976 restou

incontroversa, eis que já reconhecida pelo próprio INSS (fls. 71).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, somando os períodos estampados em CTPS e os interregnos de atividade especial ora

reconhecida, tem-se que o autor perfez, até 10/12/2007 (data do requerimento administrativo - fls. 30), 35 anos, 10

meses e 10 dias, fazendo jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição, eis que para beneficiar-se das

regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (10/12/2007), momento em

que o INSS tomou conhecimento do pleito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao apelo do INSS para restringir o reconhecimento do exercício de atividade especial aos períodos de:

22/02/1988 a 16/06/1989, 21/11/1994 a 17/02/1995, 20/05/1997 a 01/07/1999, 01/09/1999 a 30/11/2000,

01/12/2000 a 15/05/2001, 16/05/2001 a 28/02/2002, estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e

dos juros de mora, conforme fundamentado e para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a

sentença. Mantenho o reconhecimento do labor comum de 21/01/1977 a 12/09/1977 e a tutela anteriormente

concedida.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91 e DIB em 10/12/2007 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos

de 22/02/1988 a 16/06/1989, 21/11/1994 a 17/02/1995, 20/05/1997 a 01/07/1999, 01/09/1999 a 30/11/2000,

01/12/2000 a 15/05/2001, 16/05/2001 a 28/02/2002, além dos interregnos já reconhecidos em sede administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de aplicação do artigo 58 do ADCT até dezembro/91, além do recálculo da conversão do benefício em

URV em fev/94. Pretende, ainda, que os reajustes da renda em manutenção do seu benefício sejam efetuados pelo

INPC, entre maio de 1996 e junho de 2006, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A r. sentença de fls. 55/58, proferida em 27.06.2008, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com

fulcro no artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o Juízo de Direito da

Comarca de Cubatão/SP, não é competente para apreciar e julgar o pedido, em face da criação do Juizado Especial

Federal de Santos, que tem jurisdição sobre o referido município e competência absoluta para processar as

demandas cujo valor da causa não supera os 60 salários mínimos.

Remetidos a esta E. Corte, sobreveio a decisão monocrática que deu provimento à apelação da autora, nos termos

do art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a r. sentença e determinar que a ação seja regularmente processada

perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Cubatão.

Baixados os autos, nova sentença foi prolatada (fls. 88/91), julgando improcedente o pedido, com fundamento no

artigo 269, I, do CPC. Despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, ressalvada a

gratuidade de justiça.

Inconformada, apela a autora, alegando ter direito à aplicação do artigo 58 do ADCT até dezembro/91, afirmando

não haver qualquer prova nos autos quanto ao pagamentos dessas diferenças, somente documentos unilaterais,

reproduzidos de computador, sem qualquer autenticação. Afirma que seu benefício foi pago com valores

inferiores ao salário mínimo nesse lapso temporal.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada,

sete meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários

mínimos, o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de

pagamento está expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA

ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO

ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO.

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos.

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de

1991, quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado

o período disciplinado pelo art. 58 do ADCT."

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300)

 

Conforme pesquisa realizada no terminal de consultas processuais desta E. Corte, cuja cópia faz parte integrante

desta decisão, verifiquei que o INSS efetuou administrativamente a revisão do artigo 58 do ADCT no benefício da

autora.

Quanto ao pagamento das diferenças do artigo 58 do ADCT de até dezembro/91, ressalto que em função do

julgamento da Ação Civil Pública que concedeu ao salário mínimo o reajuste de 147,06%, houve o pagamento

administrativo dessas diferenças.

O Ministério da Previdência Social editou a Portaria Ministerial nº 302, de 20 de julho de 1992, in verbis:

"(...)

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO GOMES DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00099-3 1 Vr CUBATAO/SP
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Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº

10, de 27 de abril de 1992. (...)

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem

estabelecidas oportunamente.

(...)"

 

A Portaria nº 485, também do MPS, publicada em 05.10.92, em seu art. 1º, dispôs que "as diferenças resultantes

do reajustamento de que trata a Portaria MPS nº 302/92 relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e

ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze

parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91."

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria referente à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT/88 para fins de revisão da renda mensal da

pensão por morte de que foram titulares os autores, foi devidamente apreciada, restando explanado de forma

clara que, que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro

de 1991. Dessa forma, não constando que a benesse dos autores tenha deixado de sofrer a revisão prevista no

artigo 58 do ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título.

(...)

(TRF 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511226; Processo nº 00175025420104039999; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2010 PÁGINA: 945; FONTE_REPUBLICACAO;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO)

E mesmo que assim não fosse, como a equivalência salarial vigeu até dezembro/91 e a presente ação foi

protocolada em 15/10/2007, essas diferenças restariam irremediavelmente prescritas.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034525-47.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 218) julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do CPC. Indeferiu o pedido de fixação

2009.03.99.034525-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DAS GRACA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : SP008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00126-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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de honorários na execução, por ter o INSS apresentado a planilha de cálculos, com a qual concordou a autora.

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, serem devidos os honorários advocatícios na hipótese de

execução de pequeno valor, mesmo que não embargada, conforme artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, e

jurisprudência do STF.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 11/03/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao

texto da Lei 9.494/97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela fazenda pública nas

execuções não embargadas".

Observo que o c.STF, por maioria, no julgamento do RE 420.816, declarou, incidentalmente, a

constitucionalidade do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

Cumpre ainda esclarecer que o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme pelo cabimento de

condenação em honorários advocatícios quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória

2.180/35/01, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo

20, § 4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

Confira-se jurisprudência do STJ acercada matéria:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

AUSÊNCIA DE EMBARGOS. ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO INICIADA

APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA

CORTE. AÇÃO ORDINÁRIA DE NATUREZA COLETIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-

35/2001, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, §

4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. Todavia, não é o

que ocorre neste caso.

II - Muito embora as regras estritamente processuais tenham aplicação imediata, inviável a adoção da Medida

Provisória 2.180/2001, aos casos pendentes, pois a sua eficácia fica condicionada aos feitos onde o processo

cognitivo ainda não tenha se exaurido, sob pena da sua retroatividade malferir direito já integrado ao patrimônio

jurídico da parte vencedora da lide. Desta forma, a Medida Provisória 2.180/2001, só pode ser aplicada às

execuções iniciadas após a sua vigência, o que é o caso dos autos. Precedentes.

III - Não obstante tenha existido julgamento isolado da Corte Especial entendendo que "Com o advento da EC n.

32/2001, que alterou a redação do art. 62 da CF/1988, ficou explicitamente vedada a edição de medida

provisória para tratar de matéria processual. Assim, é impossível adotarem-se os termos da MP n. 2.180-

35/2001, que dispõe sobre os honorários advocatícios, tema de índole processual." (EREsp. 436.312/SC), a

própria Corte Especial, em decisões proferidas em sessões posteriores, manteve o entendimento de que a referida

Medida Provisória somente não seria aplicável aos casos ocorridos antes da sua vigência.

IV - Assim, deve prevalecer o último entendimento prescrito pela Eg. Corte Especial, em face da missão

constitucional deste Tribunal quanto à uniformização da matéria infraconstitucional em sede de recurso especial.

V- É mister destacar que esta Corte possui jurisprudência no sentido de que na Ação Civil Pública é cabível, em

sede de execução, honorários advocatícios contra a Fazenda Pública. Ocorre que, in casu, a hipótese é diversa,

tendo em vista que se trata de execução em ação ordinária de natureza coletiva, devendo ser aplicada a Medida

Provisória.

VI - Agravo interno desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 704856; Processo: 200401653620; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data

da decisão: 02/06/2005; Fonte: DJ; Data 20/06/2005, página: 368; Relator: GILSON DIPP).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA

PÚBLICA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA 2.180/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CABIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta Corte pelo cabimento de condenação em honorários advocatícios quando a

execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/01, nas execuções fundadas em título

judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, mesmo

quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

2. Com a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o artigo 1º-D ao texto da Lei

9.494, de 10.09.97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções não embargadas".

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública

dependerá do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória 2.180-35/01.

4. A execução foi proposta em julho de 2003, após a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01,
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mostrando-se indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda Pública.

5. A Medida Provisória 2.180-35/01, mesmo após a edição da Emenda Constitucional 32/01, continua a ser

aplicada às execuções ajuizadas depois da sua publicação.

6. Recurso especial improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 666081;

Processo: 200400833748; UF: RS; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 19/04/2005;

Documento: STJ000618144; Fonte: DJ; DATA:13/06/2005; página:260; Relator: CASTRO MEIRA)

 

Mesmo afastada a aplicação do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/97 pela Suprema Corte, levantou-se a possibilidade de

fixação de honorários advocatícios nas execuções de pequeno valor, embargadas ou não.

Todavia, para o deslinde do feito, necessário observar que o quantum debeatur foi apresentado pela própria

Autarquia (execução invertida), com a devida aquiescência da parte adversa, não havendo controvérsia

(litigiosidade) a justificar a aplicação dos honorários advocatícios.

É que, em se tratando de execução de pequeno valor contra a Fazenda Pública, a verba honorária só é devida

quando a instauração do processo se der por iniciativa do credor e exigir a citação da devedora.

Assim, tendo a Autarquia executada apresentado o cálculo do valor devido, e a exeqüente se limitado a requerer

formalmente a execução do débito, é incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que a iniciativa da primeira equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação.

Nesse sentido, o voto exarado pela Ministra Laurita Vaz, por ocasião do julgamento do agravo regimental no

recurso especial nº 1.243.124/PR:

 

"No caso em tela, ao que se tem dos autos, a própria Autarquia, objetivando dar cumprimento à sentença na qual

restou sucumbente, deu início à execução apresentando os cálculos de liquidação, com os quais concordou a

parte credora. 

Por tal razão, o magistrado de primeiro grau, acertadamente, indeferiu o pedido formulado pelo Autor,

asseverando que "Não são devidos honorários relativos à execução , visto que no presente caso a execução foi

iniciada pela parte requerida, que em nenhum momento opôs qualquer obstáculo ao pagamento dos valores

devidos" (fl. 12). 

Por sua vez, o Tribunal de origem manteve a decisão de primeiro grau, manifestando-se nos seguintes termos, in

verbis: 

"O direito a honorários , na execução , decorre da necessidade de remunerar o trabalho do advogado que

diligencia no sentido da propositura do feito o qual tem como objetivo coagir o devedor a adimplir o seu débito.

Nessa acepção, a verba honorária só é cabida, quando a instauração do processo de execução se der por

iniciativa do credor e exigir a citação da Fazenda Pública. 

No caso em apreço, o INSS apresentou o cálculo do valor que entendeu devido, tendo o exequente se limitado a

requerer formalmente a execução do débito. 

Assim, entendo não ser cabível a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que sua iniciativa equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação, não tendo sido demandado, de outra parte,

maior esforço do advogado do autor para fazer valer o direito de seu cliente." (fl. 30) 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental." 

(AgRg no REsp 1.243.124-PR, MINISTRA LAURITA VAZ, STJ - 5ª TURMA, v.u., DJ de 15/08/2011) (g.n.)

A ementa do julgado, conforme segue:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO INICIADA

PELO DEVEDOR. CONCORDÂNCIA DO CREDOR COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS. VERBA

HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. São cabíveis os honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, a fim de remunerar o advogado

pela prática de atos processuais necessários a impulsionar, ou contestar, a pretensão executiva, sendo certo,

ainda, que, havendo o cumprimento espontâneo da obrigação pelo devedor, não há falar em verba honorária.

2. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 201100538790, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, v.u., DJE de 15/08/2011)

 

E a jurisprudência desta E. Corte assentou-se nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. "EXECUÇÃO INVERTIDA". HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO INCABÍVEL.

- Consulta ao andamento processual do feito originário, ora juntado, confirma que a apresentação dos cálculos

se deu por iniciativa da autarquia previdenciária, cerca de seis meses após o trânsito em julgado da sentença,

tendo, a parte autora, se quedado inerte. - Há necessidade de se distinguir a situação em que os cálculos de

liquidação são apresentados pelo executante daquela em que tal tarefa se dá por iniciativa do executado.
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- A expressão "embargadas ou não", que torna viável o arbitramento de honorários em execuções de pequeno

valor, abarca apenas uma movimentação possível, sob o ponto de vista do executante: apresentar os cálculos de

liquidação. Ao executado, cabe embargar ou não, sendo devidos honorários em ambas as hipóteses. Tal

movimentação do executante, contudo, não ocorre na execução invertida - no máximo, haveria mera conferência

e não confecção de cálculo -, motivo pelo qual o fato de ser ou não embargada passa a ser irrelevante, para não

dizer inadequada, não constituindo fundamento para a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de verba

honorária.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504614; Processo nº

00114141920134030000; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013;

Relatora: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035469-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução por ela promovidos, em sede de ação de revisão de benefício previdenciário, acolhendo o

montante de R$ 35.668.22 (trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos) (fls. 25-

26).

Alega que a r. sentença deve ser reformada, uma vez que a atualização monetária a ser praticada com base nas

normas administrativas que aprovaram os manuais de cálculo em vigor diverge em parte daqueles acolhidos,

devendo, o valor exequendo, corresponder a R$ 34.639,82 (trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e

oitenta e dois centavos) (fls. 30-31).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A pretensão do INSS nestes embargos do devedor cinge-se à retificação dos cálculos inicialmente apresentados

pela parte segurada; acolhidos pelo Juízo a quo valores que a parte segurada apresentou por ocasião da

impugnação aos embargos (fls. 18-19), vem a autarquia apresentar nova memória de cálculo detalhada, das

diferenças que entende devidas. Com razão.

2009.03.99.035469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS PALMA

ADVOGADO : SP101330 JOSE GERALDO FAGGIONI CECCHETTO

No. ORIG. : 08.00.00049-9 3 Vr MATAO/SP
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O montante apresentado como correto pela parte recorrida resultou de simples operação aritmética, com a dedução

de "(...) valores calculados a maior (...)".

Destarte, embora não haja substancial diferença entre o montante acolhido pela r. sentença e calculado pelo INSS

nas razões de apelação, observo que suas planilhas são merecedoras de fé, até porquê presumivelmente livres de

incorreções materiais, as quais, a propósito, a par de atenderem ao título executivo judicial, aplicam os índices de

atualização preconizados pelas normas adotadas neste Foro Federal (fls. 32-35).

Sobre o tema, as ementas de julgamento abaixo transcritas:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA.

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE.

(...)

3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado,

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade.

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio

de planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do

INSS, juntamente com peça subscrita por este.

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes.

(STJ, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU 15/12/2003, p. 325).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA

ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA.

DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera

administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos.

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social, que

devem prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à incidência de erros,

alterações e até fraudes, ante o mínimo contanto humano.

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS, que

após se mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação da parte

vencida em encargos de sucumbência.

(...).

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido." (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel.

Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486).

Sem alteração do decisum de primeiro grau no tocante à sucumbência recíproca.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-65.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

2009.61.18.002029-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA BARBARA DE ABREU FREITAS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : JOSE MAURO DE FREITAS falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Informado o óbito do requerente (fls. 64).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, desde o laudo médico pericial.

Inconformada, apela a representante da parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. Requer a condenação do

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da condenação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta diagnósticos de "diabetes mellitus insulinodependente", "hipertensão arterial" e "doença

diverticular dos cólons", concluindo pela incapacidade parcial e temporária para o labor.

Extrato do CNIS, que passa a fazer parte dos presentes autos, informa diversos vínculos empregatícios a partir de

1979 e percepção de benefício de 16/09/2008 a 02/03/2009.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu benefício até 02/03/2009 e a demanda foi ajuizada em

02/12/2009, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora era portadora de enfermidade que impedia o exercício de sua atividade habitual,

conforme atestado pelo laudo judicial (fls. 70).

Portanto, associando-se a idade da parte autora à época do ajuizamento, o grau de instrução, as atuais condições

do mercado de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe era possível exercer outra

atividade remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020296520094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2752/7878



 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e era

portadora de doença que a incapacitava de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Tendo a parte autora decaído em parte ínfima do pedido, condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, que

fixo em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ), conforme orientação desta Colenda

Turma.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez previdenciária e para condenar o INSS ao pagamento da verba honorária, nos termo

da fundamentação.

 O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB na data do laudo pericial. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008312-04.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a conceder

benefício assistencial à parte autora, a partir de 16.08.10. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação da parte autora, pela modificação do termo inicial do benefício e que seja determinado ao INSS que,

ainda que algum membro da família venha auferir remuneração mensal, cuja renda per capita seja igual ou menor

que 70% do salário mínimo, seja mantido o benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal.

2009.61.19.008312-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : STEFANY DE OLIVEIRA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP236657 MARTA SANTOS SILVA e outro

REPRESENTANTE : GENUVEVA DE OLIVEIRA SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, momento em que se tornou

resistida a pretensão.

No entanto, não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos,

das condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para modificar o termo inicial

do benefício. Correção monetária e dos juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004695-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido, por considerar que a incapacidade é preexistente à refiliação ao RGPS.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

2009.61.83.004695-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDNA PRATES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138847 VAGNER ANDRIETTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos

A parte autora, contando atualmente 66 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo conclui pela incapacidade total e permanente para o labor, em decorrência de moléstias cardíacas e de

hipertensão arterial, desde 31/03/1999 (fls. 217).

Extrato do sistema Dataprev, que passa a fazer parte dos presentes autos, informa vínculos empregatícios de

01/03/1979 a 04/01/1994, de forma descontínua.

No caso dos autos, verifica-se que a requerente já havia perdido a qualidade de segurada à época do início da

incapacidade, de 1999.

Assim, embora tenha comprovado a incapacidade permanente para o labor, perdeu a qualidade de segurada, pois

ultrapassados todos os prazos do art. 15, da Lei 8.213/91.

Neste sentido, confira-se:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

 

Logo, impossível a concessão dos benefícios pleiteados, pelo que mantenho a improcedência do pedido, ainda que

por fundamentação diversa.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013152-59.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.013152-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO ZENEI TAMANAHA

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial, fixando como data de início junho de 1989, época em que já

havia preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício, em face da permissão da proporcionalidade

dos vencimentos, tendo direito adquirido ao cálculo do benefício mais vantajoso.

A sentença reconheceu a decadência do direito à revisão do ato concessório do benefício NB 42/044.309.588-4,

concedido em 01/10/1991, com fundamento no art. 103, da Lei 8.213/91 e julgou extinto o processo, com

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condenou a parte

autora ao pagamento da verba honorária no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução

fica suspensa, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Isentou de custas.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o prazo decadencial não atinge os benefícios concedidos

anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97. Aduz ofensa ao artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil

Brasileiro e ao artigo 5º, inciso XXXV, da CF. alega existência de repercussão geral e prequestiona a matéria.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício, aposentadoria por tempo de serviço, foi concedido em 01/10/1991
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(anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 09/10/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do

posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003682-65.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O autor interpôs a presente ação alegando que o INSS não lhe concedeu administrativamente sua aposentadoria,

tendo sido obrigado a ajuizar ação judicial, de forma que lhe foi suprimido do direito de receber a aposentadoria

desde à época que implementou as condições do benefício, tendo ainda que contratar advogado e custear as

despesas com honorários e locomoção.

Dessa forma, requereu a condenação da Autarquia na indenização pelo tempo que ficou aguardando a ação, com o

valor da aposentadoria que recebe atualmente, mês a mês, desde a época que implementaria o benefício de

aposentadoria (data da juntada da citação do réu no processo), no valor total de R$ 48.583,77

A sentença (fls. 222/226) julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista a parte

autora ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, apela o requerente, afirmando que sua CTPS confirma que ele foi contratado em 1969, contrato

este rescindido em 12/08/1986. Todavia, os agentes do apelado, em ato omissivo, desconsideraram essa

documentação (fls. 23 e 33), que era suficiente a comprovar o tempo de serviço e possibilitar a implementação da

aposentadoria. Alega que ato ilícito é toda a conduta (ação ou omissão) que fere o direito subjetivo alheio,

ocasionando danos, praticada com culpa do agente, da qual resulta o dever de indenizar.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/02/2010, sendo redistribuídos a este

E. Gabinete em 27/04/2010.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Compulsando os autos, verifico que a cópia da carteira de trabalho do autor, juntada a fls. 34, demonstra o registro

de emprego na "Faz. Sta. Célia", em Araçatuba/SP, com data de admissão em 25/04/1969, sem data de saída, na

função de tratorista.

A Rescisão de Contrato de Trabalho (fls. 23), aponta como empresa "Sônia Maria Botelho e Laerte Genari Neto",

com endereço na Faz. Santa Sônia, em Anaurilândia/MS, cargo: Serviço Geral, admissão em 05/10/1954,

desligamento em 12/08/1986.

Assim, a documentação apontada pelo autor (fls. 23 e 33/34), por si só, não era hábil a provar o tempo de serviço,

2010.03.99.003682-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO VENANCIO

ADVOGADO : MS011386A FABIO MONTEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.01721-4 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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eis que as informações ali constantes conflitavam entre si.

In casu, fez-se necessário o ajuizamento da ação, eis que era imprescindível a produção da prova pericial, a fim de

demonstrar que tanto a Fazenda Santa Célia, em Araçatuba/SP, como a Fazenda Santa Sônia, em

Anaurilândia/MS, eram de propriedade de João Batista Botelho.

Portanto, não há prova do comportamento ilícito da Autarquia, notadamente diante das informações constantes

dos autos, de que a prova testemunhal foi determinante para a concessão do benefício.

Quanto ao tema:

AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INDEFERIMENTO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910/32. NÃO OCORRÊNCIA.

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE CONFIGURADORA DO DIREITO À INDENIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

1.O INSS, na qualidade de autarquia responsável pela concessão de benefícios da Previdência Social, atua como

longa manus do Estado, de forma que se lhe aplica o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 1º

do Decreto nº 20.910/32. Em ações indenizatórias contra a Fazenda Pública, o E. Superior Tribunal de Justiça

decidiu, em sede de recurso repetitivo (CPC, art. 543-C), não ser aplicável a disposição contida no artigo 206,

§3º, do Código Civil, devendo subsumir-se à regra prevista no mencionado Decreto nº 20.910/32.

 2.No caso em julgamento, o trânsito em julgado da sentença que reconheceu o direito ao benefício ocorreu em

fevereiro de 2003 (fls. 136), tendo a implantação do benefício ocorrido entre junho de outubro de 2003 (fls.

141/145). Assim, considerando que a presente ação indenizatória foi ajuizada em 21/09/2006, resta patente não

ter decorrido o prazo prescricional a que alude o citado Decreto 20.910/32. 3.A indenização por danos morais se

assenta na idéia de defesa dos princípios e valores da pessoa, de natureza essencialmente axiológicas, valores

esses que interessam a toda a sociedade, tendo a indenização o objetivo de proporcionar à vítima uma sanção,

ainda que de caráter indenizatório, para que atos da mesma natureza não se repitam. A defesa de tais princípios

encontra fundamento na Constituição Federal de 1988, na qual se verifica a preocupação dos Constituintes, na

época, em assegurar os direitos fundamentais da pessoa, após um longo período de ditadura militar, no qual tais

direitos foram preteridos.

4.O artigo 5º, inciso X da Magna Carta que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou moral, decorrente de sua violação." Nota-

se, portanto, que a lei fundamental, ao se utilizar da expressão "indenização" pelos danos morais, atém-se à

noção de compensação, própria do instituto da responsabilidade civil.

5.Para que o dano moral possa ser configurado e, conseqüentemente, ressarcido, como regra, é necessária a

demonstração de três requisitos: dano, culpa e nexo causal. Quanto ao primeiro requisito, o dano dessa ordem

tem por pressuposto a lesão de natureza subjetiva ou extra-patrimonial, vale dizer, o ato danoso que gera para a

vítima um mal interior, na forma de dor, humilhação, angústia, entre outros. A culpa, segundo requisito, consiste

na ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, consoante artigo 186 do novo Código Civil, o qual

manteve a definição que já constava do antigo Código Civil de 1916, em seu artigo 159. Por fim, o último

requisito exige o nexo causal entre os dois anteriores, vale dizer, a causa do dano deve advir do comportamento

culposo do agente.

6.No caso em análise, não há que se pressupor a existência de danos morais pelo simples fato de o INSS indeferir

um benefício administrativamente. Isso porque a análise e indeferimento dos benefícios é competência e dever da

autarquia, quando entenda não estarem presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, que não

caracterizem culpa grave ou dolo do agente, também não caracterizam o direito a indenização. Precedentes desta

Corte.

7.Ademais, o dano moral é aquele cometido contra atributos relacionados à personalidade (como honra,

intimidade, imagem, ânimo psíquico e integridade, entre outros). Assim, para configurar o dano moral, deve ser

comprovada a existência de lesão de ordem moral ou psicológica, advinda de ato ilegal. Além da efetiva

demonstração do dano é preciso a comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a conduta ilícita -

comissiva ou omissiva - do agente para fazer jus indenização, o que não restou configurado no presente caso.

Precedentes do S.T.J.

(...)

 (Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1960116; Processo nº

00021892820114036116; Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013;

Relator: JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO).

 

Em suma, não restou comprovado que o INSS tenha praticado ou deixado de praticar ato em desacordo com os

princípios constitucionais da moralidade, legalidade, eficiência, publicidade e impessoalidade, que possam dar azo

à indenização pleiteada.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. SALÁRIO

MATERNIDADE. DANOS MORAIS. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM
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JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- Pretende a autora que o INSS seja condenado a pagar-lhe indenização por danos causados em razão do

indeferimento administrativo do pedido de concessão do benefício salário maternidade. Para obtenção de

indenização, deve a parte autora demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre este e a conduta

ilícita do INSS.

- Observa-se inexistir elementos que levem constatação de conduta irresponsável ou inconseqüente da autarquia

previdenciária a fim de gerar indenização por danos morais, levando-se em conta ainda que a parte autora não

demonstrou o prejuízo que lhe foi causado, pelo que incabível seu acolhimento.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1885382; Processo nº

00280373720134039999; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: -DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013;

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI)

 

Dessa forma, a irresignação do autor não merece prosperar.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035785-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento do pagamento integral da pensão por morte recebida

em virtude do falecimento de seu pai e marido, benefício que foi desdobrado ante a habilitação de suposta

companheira do de cujus, bem como o ressarcimento de todo o valor pago a ela indevidamente.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita e concessão da tutela antecipada, para determinar à autarquia a suspensão do

pagamento da pensão por morte concedida a Selma Aparecida Pereira, devendo depositar a quantia em juízo até

final julgamento do processo nº 240/2007 (fl. 35).

Citação do INSS em 31.07.08 e da corré em 17.04.09, tendo sido declarada a revelia desta última (fls. 54, 105 e

112).

A sentença, prolatada em 30.11.09, julgou procedente o pedido, determinando ao INSS o cancelamento do

benefício pago a Selma Aparecida Pereira, tornando definitiva a tutela antecipada. A litisconsorte foi condenada

ao pagamento da taxa judiciária, despesas processuais e honorários advocatícios dos patronos da demandante e da

2010.03.99.035785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLY BORGES DE SOUZA

ADVOGADO : SP123572 LEONARDO DONIZETI BUENO

No. ORIG. : 08.00.00070-7 1 Vr PEDREGULHO/SP
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autarquia, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS interpôs embargos de declaração alegando omissão no julgado, que não teria fixado o termo inicial de

restabelecimento do pagamento integral do benefício, tampouco esclarecido se os valores pagos indevidamente a

Selma Aparecida Pereira deveriam ser ressarcidos às demandantes pela autarquia ou pela corré.

Embora reconhecida a intempestividade daquele recurso, o magistrado a quo entendeu ser "importante declarar a

sentença conforme deseja a autarquia recorrente. Constatou-se que Selma jamais foi companheira do 'de cujus'

e, em consequência, jamais poderia ter recebido benefício previdenciário de pensão por morte. Dito isto, o INSS

deverá pagar o benefício às verdadeiras beneficiárias, conforme fundamentação da sentença de fls. 148/150,

desde o momento em que fez pagamentos a Selma, sendo lícito depois cobrar desta o ressarcimento, eis que

obrou com fraude contra a autarquia" (fl. 175).

Desta última decisão o INSS interpôs apelação, requerendo a fixação do termo inicial na data da suspensão da

pensão por morte paga à corré, não havendo que se falar em pagamento, pela autarquia, das parcelas

indevidamente recebidas por aquela.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico que, na r. sentença de fls. 148/150, o magistrado a quo determinou o cancelamento do benefício pago a

Selma Aparecida Pereira, tornando definitiva a tutela antecipada que, por sua vez, ordenou a suspensão da pensão

por morte recebida pela corré, bem como o depósito da quantia em juízo até final julgamento do processo nº

240/2007.

Não há, na decisão interlocutória de fl. 35 ou na sentença de fls. 148/150, qualquer menção à condenação da

autarquia ao pagamento, às autoras, das parcelas indevidamente pagas à litisconsorte.

As demandantes não apresentaram recurso de apelação.

Foi determinado que se certificasse o trânsito em julgado da sentença (fl. 170).

Ato contínuo, juntaram-se aos autos os embargos de declaração interpostos pelo INSS (fls. 172/173), recurso que

teve sua intempestividade reconhecida (fl. 175).

Não obstante, após o término de sua prestação jurisdicional e sem qualquer provocação da parte autora, o

magistrado a quo determinou que o INSS pagasse às requerentes inclusive as parcelas indevidamente pagas à

corré, o que caracteriza a reformatio in pejus, vedada em nosso ordenamento jurídico (fl. 175).

Nesse sentido, mutatis mutandis, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. RECURSO OFICIAL. MAJORAÇÃO. REFORMATIO IN PEJUS.

SÚMULA 45/STJ. 1. É vedada a reformatio in pejus. O Tribunal, por via de exame de recurso oficial, não pode

majorar situação imposta na sentença, salvo para favorecer a entidade pública. 2. Recurso conhecido e provido.

..EMEN:(RESP 199900398041, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:17/12/1999

PG:00408 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA

DE DEFICIÊNCIA FÍSICA ALÉM DE CONTAR COM MAIS DE 65 ANOS DE IDADE. CONDIÇÃO DE

POBREZA DEMONSTRADA. - Possível a antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a necessidade da

medida assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar. -

Matéria preliminar rejeitada. - Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo

assistencial. Deficiência física demonstrada por meio de laudo médico pericial, além de contar com mais de

sessenta e cinco anos de idade, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-

la provida pela família. - Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, se somados à

deficiência física, a idade, o baixo grau de instrução, a condição social e a falta de qualificação profissional. -

Mantido o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da data em que a requerente completou 65 anos de

idade (22.12.02), conforme consignado na sentença, do qual não recorreu a parte autora, vedada a reformatio in

pejus. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64,

de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. -

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. - De ofício, corrigida a sentença, para fixar os juros de mora à razão de meio por

cento ao mês, a partir de 22.12.02 (termo inicial para pagamento do benefício), até a data da entrada em vigor

do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil conjugado com o artigo 161 do CTN. -
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Apelação desprovida. De ofício corrigida a sentença, nos termos acima preconizados.(AC

00023601520024036111, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU

DATA:29/06/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Dessa forma, com fulcro no art. 557 do CPC, declaro a nulidade parcial da decisão de fl. 175, para excluir a

determinação de pagamento às autoras, pelo INSS, das quantias indevidamente recebidas por Selma Aparecida

Pereira, e determino que se certifique o trânsito em julgado da r. sentença, nos termos da decisão de fl. 170.

PREJUDICADA A APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007248-70.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Determinada a realização de perícia médica, às fls. 55/57, foi noticiado o óbito do autor e requerido o

prosseguimento do feito.

Às fls. 60, consta extrato do INSS informando da concessão administrativa do benefício de auxílio-doença ao

autor de 02/12/2010 (benefício n° 543.918.466-6) a 13/02/2011.

A r. sentença de fls. 63/65 (proferida em 18/08/2011) julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, face à carência superveniente em virtude da concessão administrativa do

benefício pleiteado.

Apelação da parte autora em que alega fazer jus ao benefício desde o indeferimento administrativo (12/04/2010).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o Relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Pelo extrato juntado às fls. 60, verifica-se que o autor teve deferido, na via administrativa, o pedido de auxílio-

doença, requerido em 08/12/2010. O referido benefício foi cessado em 13/02/2011, em razão do óbito do

requerente, ocorrido em 13/02/2011. 

A teor do artigo 462 do CPC, se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo

do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da

2010.61.03.007248-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AGNALDO DE SOUZA MARCELINO

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072487020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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parte, no momento de proferir a sentença.

Ora, se o INSS, logo após o ajuizamento da demanda e antes mesmo da realização da perícia médica judicial, que

havia sido designada para o dia 23/03/2011, concedeu ao falecido autor o benefício pleiteado na inicial, resta

configurada a carência superveniente da ação.

Ou seja, a concessão do benefício na via administrativa constitui fato novo, que se sobrepõe à declaração

pleiteada, razão pela qual resta patente a falta de interesse processual, a ensejar a extinção do processo, sem

julgamento do mérito.

Neste sentido, é a orientação pretoriana, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO

PROCESSO, POR SUPERVENIENTE DESAPARECIMENTO DO INTERESSE DE AGIR DO AUTOR (ART. 267,

VI, CPC). SENTENÇA CONFIRMADA.

1. A hipótese vertente é de perda superveniente de objeto, tendo em vista que o pleito foi obtido pelas vias

administrativas. Sendo assim, não resta objeto a ser perseguido nesta demanda, implicando, pois, na falta de

interesse de agir do autor/apelante.

2. Extinção do processo por ausência do interesse de agir (art. 267,VI, do CPC).

3. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região - Apelação Cível 199801000036240/MG - Segunda Turma Suplementar - Juiz Federal Moacir

Ferreira Ramos (Conv) - DJ 22/04/2004 - pág 49).

 

Ademais, em face da ausência de prova pericial, não há como se inferir se já estava incapacitado total e

permanentemente para o trabalho desde a época do requerimento administrativo de 12/04/2010 (fls. 20), conforme

pleiteado nas razões do apelo.

Dessa forma, impõe-se a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006224-86.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 21/09/1992 a

07/05/2010 e o período comum de 17/09/1990 a 16/12/1990 e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por

tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de

mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o disposto na

2010.61.09.006224-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO AFONSO DA SILVA

ADVOGADO :
SP279488 ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN e
outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00062248620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela antecipada para determinar ao INSS que

implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da

atividade, não fazendo jus à aposentação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

em atividade especial, para somados ao tempo incontroverso, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 21/09/1992 a 07/05/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 19/11/2003 a 07/05/2010 - agente agressivo: ruído de 88,6 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 64/65).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2763/7878



(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

De se observar que no período de 17/09/1990 a 16/12/1990, constante na carteira de trabalho a fls. 58, não há

qualquer indício de irregularidade, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

Assentado esse aspecto, o requerente não perfez o tempo suficiente para a aposentação, eis que respeitando as

regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos

de contribuição.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 19/11/2003 a

07/05/2010. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002739-66.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Pede, alternativamente, a aposentadoria por tempo de

contribuição.

O requerente interpôs agravo retido sustentando a necessidade de produção de prova pericial para a comprovação

da especialidade da atividade.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de

10/09/1973 a 08/03/1975, 01/12/1993 a 31/05/1995, 03/10/2000 a 01/02/2001 e de 14/03/2001 a 02/08/2010,

denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a autora pedindo, inicialmente, a apreciação do agravo retido anteriormente interposto. No

mérito, sustenta que restou comprovada a especialidade da atividade, fazendo jus à concessão da aposentadoria

especial ou da aposentadoria por tempo de contribuição.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido. 

In casu, tem-se que o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou parcialmente

procedente o pedido, não reconhecendo todo o tempo de serviço especial e denegando a aposentação, por

considerar não comprovada a especialidade da atividade.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame da possibilidade de concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste à autora, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade à requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

 

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180.

UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página:

1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

2010.61.13.002739-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VERA LUCIA PIRES

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027396620104036113 1 Vr FRANCA/SP
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Assim, ao julgar parcialmente procedente o feito, sem franquear à requerente a oportunidade de comprovar o labor

especial, o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é

medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo retido, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito. Prejudicado o

recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003196-98.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Pede, alternativamente, o deferimento da

aposentadoria por tempo de serviço.

A autora interpôs agravo retido a fls. 215/219 requerendo a produção de prova pericial, para a comprovação da

especialidade da atividade.

A sentença julgou improcedente o pedido, por considerar não comprovada a especialidade da atividade.

Inconformado, apela o autor pedindo, inicialmente, a apreciação do agravo retido anteriormente interposto. No

mérito, sustenta que restou comprovada a especialidade da atividade, fazendo jus à concessão da aposentadoria

especial ou da aposentadoria por tempo de contribuição.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido. 

In casu, tem-se que a MM. Juíza a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o

pedido, não reconhecendo tempo de serviço especial e denegando a aposentação, por considerar não comprovada

a especialidade da atividade.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame da possibilidade de concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

2010.61.13.003196-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO DONIZETE PAVANI

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031969820104036113 2 Vr FRANCA/SP
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"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180.

UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página:

1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial,

o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo retido, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito. Prejudicado o

recurso do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003904-51.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer os períodos de trabalho anotados na carteira de trabalho,

para fins de contagem de tempo de serviço e como especiais os interstícios de 16/05/1973 a 14/11/1974,

01/08/1987 a 13/03/1988, 11/01/1975 a 04/04/1983, 13/06/1989 a 15/03/1990 e de 02/07/1990 a 30/04/2010 e

determinar ao INSS que implante a aposentadoria por tempo de serviço. Verba honorária fixada em R$ 8.000,00

(oito mil reais). Deferida a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício, no prazo máximo de 45

(quarenta e cinco) dias.

O reexame necessário foi tido por interposto.

O requerente opôs embargos de declaração alegando que não foi fixado o termo inicial do benefício e a forma de

incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Os embargos foram acolhidos, para fixar o termo inicial da aposentadoria na data do requerimento administrativo

em 30/04/2010 e a incidência da correção monetária, de acordo com a Resolução CJF nº 561/07 e juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação até o efetivo pagamento.

Inconformado, apela o INSS alegando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do labor, não

fazendo jus a aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a incidência da correção monetária e dos juros de

mora, de acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 e a redução da

verba honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2010.61.13.003904-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDEMAR ALVES FONSECA

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00039045120104036113 1 Vr FRANCA/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Na hipótese, a questão refere-se à validade dos vínculos empregatícios, não computados pelo ente previdenciário,

estampados na carteira de trabalho e os períodos em que laborou em condições especiais, para a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Inicialmente, quanto aos registros em carteira de trabalho, tem-se que é pacífico na doutrina e jurisprudência que

as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Tem-se que para comprovar os vínculos empregatícios de 27/07/1972 a 27/11/1972, 16/05/1973 a 14/11/1974,

02/01/1985 a 20/04/1986, 01/08/1987 a 13/03/1988 e de 16/03/1989 a 29/03/1989 carreou:

a) carteira de trabalho nº 0059910, emitida em 19/07/1972 (fls. 48/49).

Do compulsar dos autos, tem-se que, não há vestígio de irregularidade nos mencionados vínculos empregatícios,

devendo integrar na contagem do tempo de serviço.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 
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Na espécie, questionam-se os períodos de 16/05/1973 a 14/11/1974, 01/08/1987 a 13/03/1988, 11/01/1975 a

04/04/1983, 13/06/1989 a 15/03/1990 e de 02/07/1990 a 30/04/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 16/05/1973 a 14/11/1974 - trabalhador braçal - Usina Açucareira Passos S/A - perfil profissiográfico

previdenciário (fls. 66);

Enquadramento no item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 que elenca os trabalhadores na agropecuária como

insalubre.

 

- 11/01/1975 a 04/04/1983 - auxiliar de navegação - carteira de trabalho (fls. 49);

Enquadramento no item 2.4.2 do Decreto nº 53.831/64 que elenca as atividades realizadas nos transportes

marítimo, fluvial e lacustre, como insalubre.

- 13/06/1989 a 15/03/1990 e de 02/07/1990 a 22/04/2010 (data da confecção do perfil profissiográfico) - agente

agressivo: agentes biológicos (águas e terras contaminadas e galerias de esgoto), de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 25/26) e laudo técnico (fls. 27/28).

Aplica-se, por analogia, o item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que

elenca os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes. O item 3.0.1

do Decreto nº 2.172/97 que contempla os trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto, privilegiando os

trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 
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VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que não é possível o enquadramento, como especial, do período de 01/08/1987 a 13/03/1988.

Para comprovar a especialidade do labor no interstício de 01/08/1987 a 13/03/1988, o requerente carreou apenas a

carteira de trabalho (fls. 49), indicando o labor como retireiro para César Elias Salomão. 

Tem-se que a especialidade da atividade campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69,

é assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou

no Regime Geral da Previdência, o que não restou demonstrado nesse caso.

 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Foram refeitos os cálculos, computando-se os vínculos empregatícios ora reconhecidos e a atividade especial, aos

períodos incontroversos de fls. 76/77, até 30/04/2010, data do requerimento administrativo, o requerente contava,

com mais de 35 anos, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo

201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 30/04/2010, não

havendo parcelas prescritas.

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de 16/05/1973 a

14/11/1974, 11/01/1975 a 04/04/1983, 13/06/1989 a 15/03/1990 e de 02/07/1990 a 22/04/2010, estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora conforme fundamentado e fixar a verba

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 30/04/2010 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

16/05/1973 a 14/11/1974, 11/01/1975 a 04/04/1983, 13/06/1989 a 15/03/1990 e de 02/07/1990 a 22/04/2010.

Mantida a tutela antecipada, deferida pela sentença, que determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-60.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.000484-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : THEREZINHA NUNARO DA SILVA

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício do segurado instituidor da pensão por morte da autora, aposentadoria

por tempo de serviço, com DIB em 09/07/1986, mediante a aplicação do artigo 58 do ADCT e da Súmula 260 do

TFR, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 26/28) reconheceu a ocorrência de litispendência com o feito de nº 3371/09 e feito nº 3396/09, por

tratarem essas ações da revisão do mesmo benefício previdenciário, julgando extinta a ação, sem julgamento do

mérito, com fundamento no artigo 267, V, do CPC. Deixou de condenar a autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais, por não ter sido citado o réu.

Inconformada, apela a requerente, alegando, em síntese, a inocorrência de litispendência, posto que no processo nº

3371/2009, discute-se a questão do maior e menor valor teto, e na ação nº 3396/2009, a pretensão é de revisão da

RMI pela correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, até o momento da

concessão do benefício. Dessa forma, afirma que o pedido e a causa de pedir são divergentes entre si, de forma

que a sentença merece ser anulada.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E, Corte em 03/10/2011.

Decisão monocrática proferida a fls. 60/61, deu provimento ao apelo do autor para anular a sentença e determinar

o retorno dos autos à vara de origem para regular processamento.

Nova sentença foi prolatada a fls. 102/103, julgando improcedente o pedido e julgando extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269, do CPC. Honorários advocatícios fixados em 20%

sobre o valor da causa, cuja cobrança deverá observar os termos da lei nº 1060/50. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que não há que se falar em decadência ou prescrição do fundo

de direito, posto se tratar de relação jurídica de trato sucessivo. Afirma que a decadência do artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, não se aplica a fatos anteriores a sua vigência.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que não há que se falar em decadência, posto que não se cuida de revisão do ato

de concessão do benefício, a teor do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, e sim de aplicação dos critérios de reajuste

preceituados pelo artigo 58 do ADCT e Súmula 260 do TFR.

Portanto, a anulação da sentença é medida que se impõe.

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento.

Logo, o mérito da demanda deve ser examinado, desde já, considerando que a presente demanda preenche os

requisitos do art.515, §3º do CPC.

A aposentadoria por tempo de serviço do segurado instituidor da pensão por morte teve DIB em 09/07/1986.

Com a edição da Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, a matéria relativa aos benefícios

concedidos anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, restou incontroversa:

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado".

No entanto, os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das Disposições

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários

mínimos, implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as

irregularidades até então praticadas.

Em outras palavras, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer

diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição

da Súmula 260.

E neste caso, a ação foi ajuizada em 10/12/2009, decorridos mais de cinco anos do termo final dos reflexos da

aplicação da indigitada Súmula, restando prescrita qualquer diferença a esse título.

Ainda cumpre observar, quanto ao artigo 58 do ADCT, que a Constituição Federal estabeleceu a forma de reajuste

de benefícios a ser implantada sete meses após sua vigência, quando deveriam voltar a expressar em salários

mínimos, o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de

pagamento está expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA

ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO

ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO.

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos.

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004846020104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de

1991, quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado

o período disciplinado pelo art. 58 do ADCT".

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300)

 

Todavia, os extratos DATAPREV que fazem parte integrante desta decisão, demonstram com clareza que o INSS,

efetivamente, aplicou a equivalência salarial no benefício do autor, conforme o preceito constitucional.

Acrescente-se que o extrato da DATAPREV é prova material hábil a comprovar a revisão administrativa efetuada

pela Autarquia.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é

documento público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil,

fazendo prova de pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo:

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU;

Data:06/12/2002, página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PAGAMENTOS

ADMINISTRATIVOS. PROVA. EXTRATOS DATAPREV. PRESUÇÃO JURIS TANTUM. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA. 

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera

administrativa. 

- Informatização da Previdência Social supera a comprovação de pagamentos pela apresentação de recibos. -

Vedações de pagamento constantes de atos administrativos, mesmo que desobedecidas pelos agentes

administrativos de procuradorias e agências, não tem o condão de fazer com que o INSS efetue novamente o

pagamento de diferenças vindicadas pelo segurado no âmbito judicial. 

- Os honorários advocatícios incidem sobre a integralidade recebida pela parte no processo. 

- Pagamento administrativo importa em reconhecimento jurídico do pedido, e por isso, dá azo à incidência de

verba sucumbencial. - Recurso de apelação parcialmente provido. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 832409; Processo nº

200061140029760; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: DJU DATA:06/03/2008 PÁGINA: 478; Relator:

JUIZ RODRIGO ZACHARIAS) 

 

Assim, a demanda não merece prosperar.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a

sentença e, com fundamento no §3º, do art. 515, do CPC, julgo improcedente o pedido. Isento (a) de honorária,

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 170/171) extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Sem

custas. Honorários em R$ 2.000,00, pelo réu.

Inconformada, apela a parte autora e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 04/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI) 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FABIO GARCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No mérito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº

564.354, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 22/04/2002, foi limitado ao teto (fls. 09 e v.), ele faz jus à

revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000918-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROBERTO CUSTODIO DE MELO
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença concedido em 29/03/2004,

para que seja recalculado o salário-de-benefício com a utilização da média aritmética simples dos 80% maiores

salários-de-contribuição, com reflexos no valor dos auxílios-doença concedidos em 11/05/2005 e 25/04/2006,

pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 20/21-verso) indeferiu a inicial em razão da incompetência absoluta do Juízo da Comarca de

Cubatão, e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do CPC.

Inconformado, apelou o autor, alegando, em síntese, que a ação foi regularmente proposta no foro de seu

domicílio, nos termos do art. 109, § 3º, da CF, não existindo competência absoluta do Juizado Especial de Santos.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 11/01/2011.

Decisão monocrática proferida em 25/10/2011, deu provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, § 1º-A,

do CPC, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 4ª Vara de Cubatão, para

regular processamento.

Sobreveio nova sentença a fls. 63/64, julgando procedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC, para

condenar o INSS a revisar o benefício do autor, tomando-se por base a média aritmética simples dos 80% maiores

salários-de-contribuição de todo o período contributivo, desde a competência julho/94, tendo como divisor o

número de salários-de-contribuição, com o pagamento das diferenças daí advindas, com juros de mora de 12 % ao

ano e correção monetária nos termos do Provimento nº 24/97 da E. CGJF da 3ª Região. Honorários advocatícios

arbitrados em 15% sobre o valor total da condenação, a teor da Súmula 111 do E. STJ.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS pleiteia que os juros e a correção monetária incidam na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09.

O autor, ao seu turno, requer seja esclarecido que a revisão do benefício concedido em 29/03/2004 , trará reflexos

nos benefícios concedidos em 11/05/2005 e 25/04/2006.

Reexame necessário tido por interposto.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 03/07/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de recálculo, do primeiro e segundo auxílios-doença recebidos pelo autor, utilizando a média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, o que trará reflexos na RMI do auxílio-doença

concedido em 2006.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00071-0 4 Vr CUBATAO/SP
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In casu, como a DIB do auxílio-doença NB 131.710.185-4 (fls. 13) é 29/03/2004, de forma que o autor tem direito

ao cálculo nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20%

menores salários-de-contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

Tanto é que o INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes,

concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios:

Confira-se:

Memorando 21 

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II". 

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o ="" 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme paracer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II". 

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente

os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento; 

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializadapoderão argüir judicialmente a carência de ação, pela

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei 
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Assim, o auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos, o que trará reflexos na RMI do benefício

NB 502.500.381-0, calculado nos termos do artigo 29, II e § 5º, da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica da carta

de concessão juntada a fls. 15/16, e, via de consequência, no benefício NB 502.932.389-5, resultante da

transformação do auxílio-doença NB 502.500.381-0, que também deverá ser revisto.

Em suma, a revisão do primeiro benefício do autor trará reflexos nos demais benefícios, os quais deverão ser

revistos, mas com observância da metodologia de cálculo inicialmente utilizadas (o benefício NB 502.500.381-0,

calculado nos termos do artigo 29, II e § 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, e o

benefício NB 502.932.389-5, nos termos o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99).

As diferenças devem ser pagas com observância da prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para

determinar a revisão dos auxílios-doença NB 131.710.185-4, NB 502.500.381-0 e NB 502.932.389-5, nos termos

da fundamentação em epígrafe, e dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para

determinar que as diferenças sejam pagas com observância da prescrição quinquenal e com correção monetária e

juros de mora nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em

vigor, bem como para fixar a verba honorária em em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005847-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para conceder a aposentadoria por tempo de serviço, acrescida de correção

monetária e juros de mora. Verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos da Súmula

nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor pede a majoração da verba honorária.

O INSS, por sua vez, alega, em síntese, que não restou comprovado o labor rurícola, através de início de prova

material e que a especialidade da atividade não foi demonstrada, conforme determina a legislação previdenciária,

2011.03.99.005847-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BENEDITO DIAS NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00166-9 1 Vr GUAIRA/SP
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não fazendo jus à aposentação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora em

atividade rural, ora em condições agressivas, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento de 27/12/1969, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 26);

- certidão de nascimento de filho de 17/08/1973, em que está qualificado como lavrador (fls. 27);

- certificado de dispensa de incorporação de 15/04/1973, indicando a sua profissão de lavrador (fls. 28).

No depoimento pessoal de fls. 103/104 afirma que começou a trabalhar no campo em 1960 até 1980, como boia-

fria.

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 105/110, que declaram, de forma genérica e imprecisa, o labor campesino

do requerente.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 31/12/1969,

esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova

a atividade campesina é a certidão de casamento de 27/12/1969, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 26). O

termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. É importante ressaltar que,

embora a certidão de nascimento de filho de 17/08/1973 e o certificado de dispensa de incorporação de

15/04/1973, indiquem a sua profissão de lavrador, a partir de 16/02/1973 passou a laborar, com registro em

carteira de trabalho, como motorista/tratorista/mecânico (fls. 31).

De se observar que não é possível aplicar-se a orientação contida no julgado abaixo, Recurso Repetitivo analisado

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de

reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, baseado em

prova testemunhal, para contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, haja vista que o relato das

testemunhas não demonstra, de forma eficaz, o labor rural do(a) requerente, no período pleiteado.

Confira-se.

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural

anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo

a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,

expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por

se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1969, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 16/02/1973 a 22/05/1973 e de 10/08/1976 a 15/01/1994 (requeridos na

exordial a fls. 04), pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 10/08/1976 a 15/01/1994 - agente agressivo: ruído acima de 85 db(A), de modo habitual e permanente - laudo
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técnico judicial (fls. 74/83).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que, não é possível o enquadramento, como especial, do interstício de 16/02/1973 a 22/05/1973,

tendo em vista que a carteira de trabalho aponta o labor como motorista/tratorista/mecânico, não restando

caracterizada a especialidade da atividade.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que respeitando

as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao recurso do autor e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/01/1969 a 31/12/1969, com a ressalva de que o

interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e a

especialidade do labor ao lapso de 10/08/1976 a 15/01/1994. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021408-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o pagamento do crédito correspondente ao valor que lhe seria devido

em decorrência de benefício de auxílio-doença. 

A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2011.03.99.021408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA ALVES SILVA e outros

: MARCOS ANTONIO ALVES SILVA incapaz

: GUSTAVO ALVES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : CONCEICAO APARECIDA ALVES SILVA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 09.00.00093-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Ab initio, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem

a realização da perícia indireta.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo

civil, necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em

igualdade de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de

que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Há necessidade, portanto, de realização de perícia médica indireta, por profissional que tenha conhecimento

técnico ou científico para tanto, a constatar se à época que pleiteou o benefício na seara administrativa estava

incapacitada de modo a fazer jus ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Destarte, há que ser anulada a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser realizada perícia

médica indireta a apurar a efetiva incapacidade da autora, corroborando, assim, as provas apresentadas, proferido,

assim, novo julgamento, com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

 

Posto isso, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R. SENTENÇA, ante a ausência de realização de perícia médica

indireta. Determinada a remessa dos autos à primeira instância, para que seja produzida a prova pericial indireta,

posteriormente, seja exarada sentença e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, julgo

PREJUDICADA A APELAÇÃO DO INSS. 

Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja

exarada nova sentença.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022027-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022027-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

A sentença julgou procedente o pedido, determinando o reexame necessário.

 

O INSS apelou. Busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

Subsidiariamente, busca reduzir a verba honorária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, registro a inaplicabilidade do reexame necessário ao caso em tela pois, tendo em vista o valor do

benefício e o lapso temporal desde sua implantação, a condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos

(art. 475, § 2º, CPC).

No mais, o art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida

a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

 

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

 

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

 

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMABILE BORTOLETI SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP140034 ADILSON ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00022-2 1 Vr GALIA/SP
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Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

 

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

 

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de seguraod para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial

e por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

 

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem
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recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

No que tange aos períodos em gozo de auxílio-doença, dispõe a Lei 8.213/91:

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências."

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...).

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...).

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)."(g.n.)

Na mesma diretriz, o inc. III, do art. 60 do Decreto 3.048/99 disciplina que o tempo em que o segurado

permanecer em gozo de auxílio-doença deve ser contado como tempo de contribuição, se recebido entre

períodos de atividades, in verbis:

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

I - (...). 

II - (...).

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;

(...)." (g.n.)

Da leitura dos dispositivos legais em comento, verifica-se que a legislação previdenciária considera o valor do

auxílio-doença como salário-de-contribuição, quando o aludido benefício for recebido de forma intercalada, ou,

nos dizeres da lei, entre períodos de atividade.

Se o interstício em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição, deve, por

consequência, ser computado para aferição do período de carência, dado o conceito do referido requisito pelo art.

24, acima transcrito.

Ressalte-se, ainda, que o E. STF, em julgamento de repercussão geral, decidiu questão análoga:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação dom o inciso II do

art. 55e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/91.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (RE 583834/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, DJe 032-Divulg. 13.02.12 - Public 14.02.12 - g.n.)

Não restou comprovado nos autos, porém, que o interregno de auxílio-doença (2002 a 2008) tenha ocorrido de
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forma intercalada, entre períodos de atividade, pois inexistem elementos que demonstrem o retorno ao labor após

a cessação do benefício, em 2008. Assim, há óbice para que seja computado para efeito de cumprimento do

período de carência.

Implementado o quesito etário em 2005, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art.

142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 144 (cento e

quarenta e quatro) meses de contribuição, ou 12 anos.

No tocante à comprovação da carência, foram apurados 102 meses de contribuições (fl. 314).

Assim, sem o cômputo do período em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença, constata-se tempo de

contribuição insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

De rigor, portanto, a reforma da r. sentença.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025898-83.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola c/c pensão

por morte de sua esposa Gercina Augusta da Silva, falecida em 11.02.2002

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenado o INSS a implementação do benefício de aposentadoria por

idade rural ao autor e o benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de sua esposa Gercina Augusta da

Silva. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação, aduzindo que o autor não logrou comprovar a sua qualidade de

trabalhador rural, bem como a de sua falecida esposa. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de cálculo

dos juros de mora e da correção monetária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2011.03.99.025898-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LAZARO DA SILVA

ADVOGADO : MS005973 NEVES APARECIDO DA SILVA

No. ORIG. : 00047012720108120007 1 Vr CASSILANDIA/MS
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do

Estatuto do Trabalhador Rural.

 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência

do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma

prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse

complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo.

 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em

cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-

2/Rio Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é autoaplicável.

 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência

Social, com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens,

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a
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sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.
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No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período

de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente

se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

Sabendo-se que o autor, nascido em 08.11.1923, já contava com 68 (sessenta e oito) anos quando do advento da

Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei,

desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à

sua edição.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTOAPLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO

COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA.

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E

DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos-

se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no

artigo 202, I, da Constituição Federal

(Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Moreira

Alves, DJ de 06.02.98).

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos

três anos anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do

disposto no art. 4º da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos,

se homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei,
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restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.

V. Omissis.

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em

10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (17.12.2010) e alicerçada em seu artigo 143, que

expressamente dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo

com as novas regras vigentes.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a parte requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão

de casamento realizado em 09.04.1948 (fls. 13-14, cópia da certidão de registro de imóvel, em que consta que o

autor, qualificado como lavrador, era proprietário de imóvel rural. (fls. 16-19), cópias das Nota de Crédito Rural

emitidas em nome do autor em 10.08.1962 e em 06.08.1964 (fls. 21-23),

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 65-69)

confirmam o exercício de atividade rural da parte autora.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

As provas apresentadas são suficientes para reconhecer o exercício da atividade rural pela parte autora. Entendo,

portanto, que o benefício de amparo previdenciário foi concedido equivocadamente pela autarquia, uma vez que à

parte autora seria cabível o deferimento da aposentadoria por idade rural.

 

Da pensão por morte:

 

É assegurada a pensão por morte ao cônjuge/companheiro (a) e aos filhos menores de trabalhador rural, na

qualidade de dependentes previdenciários presumidos, nos termos da lei de regência.

 

Comprovada a condição de rurícola do instituidor da pensão, segurado especial, por início razoável de prova

material, confirmada por testemunhas, assiste ao seu cônjuge o direito a pensão por morte.

 

A qualificação profissional como lavrador, agricultor ou rurícola, constante de assentamentos de registro civil

constitui início de prova material para fins de averbação de tempo de serviço e de aposentadoria previdenciária, e

é extensível à esposa, adotando, nessa hipótese, a solução pro misero.
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Quanto à data inicial do benefício pensão por morte, a Lei n. 8.213/91, em seu artigo 74, I e II dispõe que a

aposentadoria será devida a partir da data do óbito quando requerida até trinta dias após o evento morte, ou da data

do requerimento administrativo.

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, fixa-se o termo inicial da pensão por morte a partir da citação

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária conforme acima

explicitado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043502-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 41/49) julgou improcedente o pedido. Custas e honorários em R$ 300,00, pelo autor.

Inconformada, apela a parte autora e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 28/10/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

2011.03.99.043502-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WALTER FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00191-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 06/05/1998, foi limitado ao teto (fls. 10/11), ele faz jus à

revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001484-69.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

2011.60.06.001484-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RUBENS PEDRO FRATINO

ADVOGADO : MS014979 MARIA LETICIA BORIN MORESCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014846920114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2792/7878



 

DECISÃO

O autor interpôs a presente demanda em 21/11/2011, pleiteando a revisão do auxílio-doença previdenciário NB

127.513.419-0 e, por via reflexa, da aposentadoria por invalidez previdenciária NB 531.537.250-9, para que seja

aplicado o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores

salários-de-contribuição do PBC) e o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como salário-de-

contribuição o período em gozo de auxílio-doença, pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 62/65v.) extinguiu o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, com

fundamento no artigo 267, IV, do CPC, com relação ao pedido de revisão do cálculo da RMI pela média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição do PBC. E julgou improcedente o pedido de

consideração como salário-de-contribuição do período em gozo de auxílio-doença. Custas e honorários em R$

300,00, observada a justiça gratuita.

Inconformado, apelou o autor, reiterando, em síntese, os termos da inicial, com relação ao pedido de cálculo da

RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição do PBC.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte em 21/05/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI)

 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.
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Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 18/08/2003 (fls. 22/23), o autor tem o direito ao cálculo nos termos da

atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

Acrescento que os documentos juntados às fls. 66/67 implicam em reconhecimento do pedido.

As diferenças decorrentes da condenação devem ser pagas com observância da prescrição qüinqüenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do C.P.C., para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-41.2011.4.03.6103/SP

 
2011.61.03.001557-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Questiona as conclusões periciais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 33 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo aponta diagnóstico de "epilepsia parcial do lobo temporal" e "transtorno misto de ansiedade e depressão",

concluindo que "não há incapacidade".

Quanto aos questionamentos acerca do laudo, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pela autora, não havendo razão para a determinação de uma nova perícia.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Afasto, portanto, os questionamentos acerca do laudo médico.

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente, pessoa jovem, não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANDREIA DA SILVA PAULA

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015574120114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003642-91.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, com base nas disposições vigentes em

01/05/1989, época em que já havia cumprido os requisitos necessários à concessão do benefício, refletindo o novo

valor apurado na renda mensal atualizada, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A r. sentença julgou extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil, ante a ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário. Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos

reais), ficando a execução dessa verba suspensa enquanto perdurar o seu estado de miserabilidade, nos moldes do

artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei.

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que não se submetem à decadência os benefícios

concedidos antes do advento da MP nº 1523-6/97. Reafirma integralmente as razões deduzidas na petição inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 05/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2011.61.05.003642-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IRINEU ANDRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036429120114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 04/03/1991 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 22/03/2011, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003912-15.2011.4.03.6106/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2797/7878



 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento de seu direito de receber pensão por morte na

qualidade de esposa de Paulo Honório dos Passos, falecido em 22.10.06.

Justiça gratuita.

A sentença, prolatada em 29.02.12, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir do indeferimento administrativo (10.09.07), com juros de mora e correção monetária,

bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido, tampouco sua incapacidade quando ainda era filiado à Previdência Social. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Ab initio, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a

realização de perícia indireta.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo

civil, necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em

igualdade de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de

que se julgam titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

Na hipótese vertente, verifica-se que a autora alega que seu falecido marido afastou-se do trabalho por problemas

de saúde.

Em sua contestação, a autarquia requereu que fosse permitida a produção de todas as provas que se fizessem

necessárias. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de perícia indireta, porquanto o

2011.61.06.003912-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDA PIRES DOS PASSOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro
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feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo

artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não a parte autora direito à pensão por morte de

seu falecido esposo, mister se faz a constatação, por meio da prova pericial indireta, de que o falecido se afastou

do trabalho por estar incapaz.

Nesse sentido, mutatis mutandis, é a jurisprudência desde E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

Assim, necessária a realização de perícia indireta para comprovar a existência e a data de início da eventual

incapacidade do falecido.

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, DECLARO NULO O 

DECISUM, ante a necessidade de realização de perícia médica indireta. PREJUDICADA APELAÇÃO DO

INSS. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja realizada a prova e, posteriormente,

exarada nova sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007360-93.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, por se tratar de parte beneficiária da gratuidade processual.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

2011.61.06.007360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LOURDES APARECIDA MARTINS SIMONATO

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2802/7878



Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A autora completou a idade mínima em 26.08.2008 (fls. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 162 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: certidão de casamento

realizado em 26.01.1974, em que consta a qualificação do seu cônjuge como mecânico (fls. 17), cópia da escritura

de compra e venda de imóvel rural, adquirido pela autora e o seu cônjuge em 01.02.1983 (fls. 28-29), Declaração

Cadastral - Produtor Rural referente ao ano 1998, Notas Fiscais de Produtor Rural emitidas em 1987 a 2008 (fls.

30-62).

 

A certidão de casamento da autora não configura o inicio de prova material requerido pela jurisprudência e

doutrina.

 

Isso porque, há que se destacar que na certidão de casamento, nem a autora e/ou o seu cônjuge foram qualificados

como lavradores.

 

Em relação os documentos fiscais em nome do seu cônjuge evidenciando atividade rural, os elementos presentes

nos autos, em conjunto com os depoimentos testemunhais, são insuficientes para comprovar a atividade rural da

parte autora em regime de economia familiar, pois os documentos apresentados indicam a atividade econômica de

bovinos para corte nas propriedades rurais denominadas Fazenda Fartura e Fazenda Santo Antonio.

 

Além disso, o cônjuge da autora sempre foi trabalhador urbano, conforme informações do CNIS/DATAPREV fls.

240-249.

 

Assim, não é possível contemplar a requerente com o benefício almejado.

 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

 

O exercício de atividade típica de produtor rural descaracteriza a relação de segurada especial em regime de

economia familiar e é incompatível com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria o artigo

11, VII, § 1º da Lei n.º 8.213/91, que dispõe:

"(...)

§ 1 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)".

Desta feita, não restou devidamente evidenciada a relação dos membros do núcleo familiar da parte autora em

regime de economia mútua, que pressupõe rudimentar economia rural de subsistência, uma pequena roça onde
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residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram

seu sustento.

 

Dessa forma, embora os documentos apresentados pudessem constituir início de prova material do exercício de

atividade rural, o regime de economia familiar restou descaracterizado.

 

Certo é que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 refere-se ao pequeno produtor "categoria especial", artigo 11, inciso

VII, figuras não-condizentes com as características de detentores de propriedade rural em caráter de

empreendimento.

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003759-70.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 43/45) julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor

observando as elevação no teto referente à Emenda 41/03. Atrasados até 29/06/2009, pela Resolução 134/2010 do

CJF. A partir daí, nos termos da Lei 11.960/2009. Custas em reembolso. Honorários em 10 %. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega falta de interesse de agir. Alega também decadência e a

impossibilidade de aplicação da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios. Pede a

redução da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/01/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de
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concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 16/12/2002, pelo novo valor do teto fixado

pela EC nº 41/03.

Quanto ao interesse de agir, o entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de

requerimento na via administrativa à caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da

República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela

jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI) 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Ainda no que diz respeito ao interesse de agir, cumpre observar que o INSS informou, em sede de apelo, ter

revisto a RMI administrativamente, conforme se verifica a fls. 59, mas o pagamento das diferenças restava

pendente, de forma que persistia o interesse de agir da parte autora.

No mais, como o próprio INSS já reconheceu o direito do autor na via administrativa, desnecessário o debate

acerca do mérito da demanda.

Por fim, autorizada a compensação de eventuais valores já pagos na via administrativa por ocasião da liquidação

do julgado, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária em 10%, nos termos do entendimento desta E. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do artigo

557, caput, do CPC, na forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003479-93.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez, resultante da transformação do auxílio-doença, nos

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, ao fundamento de que o benefício do

auxílio-doença foi calculado aplicando-se o percentual de 91% sobre a média dos 80% maiores salários desde

1994, acarretando prejuízos ao autor quando da conversão em aposentadoria por invalidez, pois esta deveria ser

calculada sobre 100% do salário-de-benefício, de forma a fazer jus à recuperação dos 9% que deixou de receber.

A r. sentença (fls. 60/63), julgou improcedentes os pedidos, extinguindo o processo, com resolução do mérito,

com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em

razão da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 25/10/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Observo que o cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29

da Lei 8.213/91, cuja redação original, vigente à época da concessão do auxílio-doença, assim prescrevia:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei.

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina:

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina:

 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas.

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade,

quando intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo.

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo.

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão:

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

2011.61.11.003479-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ZULEIDE PAIVA VALENTIM

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034799320114036111 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2806/7878



contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91;

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE

DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004. 

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido.

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº

200703008201; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO)

 

E, em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que tratava

dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de concessão de

aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento de auxílio-

doença, sem contribuição para a previdência.

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença,

posto não ter retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo observada pelo

INSS, quando da concessão da aposentadoria por invalidez.

Em suma, o benefício do autor já foi calculado com o percentual de 100% do salário-de-benefício que serviu de

base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos

benefícios em geral, na forma prescrita pelo § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, não havendo previsão legal

para que o cálculo se dê da forma pretendida pela autora.

Assim, a improcedência da demanda é de rigor.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, com fundamento no art. 557 do C.P.C.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-72.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial. 

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou pela procedência do pleito. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 09.01.2012, atestou que a parte autora é

portadora de processos mórbidos degenerativos ao nível de toda a sua coluna vertebral, em grau severo e já

cursando com sequelas definitivas, tipo: artrose + hérnias discais e radiculopatias (comprometimento das raízes

nervosas). Está incapacitado de forma total e permanente para o labor. (fls. 47/55)

Contudo, não faz jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que
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trabalhou como lavradora. Porém, não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados

como início de prova material de sua atividade rurícola. Como bem apontado pelo d. Juízo de primeiro grau não

está comprovado o trabalho rural em regime de economia familiar. Apontou o magistrado sentenciante que o autor

reside em condomínio de casas de alto padrão e a esposa do autor trabalha como secretária e instrumentadora de

médico na cidade de Presidente Prudente. Outrossim, no depoimento pessoal prestado em Juízo o autor afirma que

trabalhou em banco e que após a atividade bancária trabalhou na fazenda de propriedade de seu pai, quando,

então, foi firmado contrato de comodato e passou a criar gado nelore.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":

 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Assim, não restou demonstrada a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, o que impede a

concessão do benefício requerido.

Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ,

RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03,

p. 375.

Portanto, não merece acolhida a insurgência da parte autora, eis que não restou demonstrado o preenchimento dos

requisitos legais ensejadores da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. Sem ônus sucumbenciais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002659-65.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2011.61.14.002659-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP267054 ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro

No. ORIG. : 00026596520114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação, proposta em 18.04.11, com vistas à concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita e concessão da tutela antecipada.

Contestação.

A sentença, prolatada em 15.08.11, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria

por idade, desde a data da citação (10.05.11 - fl. 96v), prestações em atraso acrescidas de correção monetária e

juros de mora, além de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença. Sem custas. Ratificada a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou para pugnar pela improcedência do pedido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade.

Pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por ter laborado como trabalhador urbano, ao

argumento de possuir a carência necessária para concessão do beneplácito.

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher".

No caso em questão, consoante cópia das CTPS's acostadas, cópias de ficha de registro de empregado e

declaração da empresa "Fiação e Tecelagem Ribeirão S/A", a parte autora manteve vínculos empregatícios, em

períodos descontínuos, entre os anos de 1965 a 2002.

A idade mínima de 60 (sessenta) anos foi implementada em 2010 (fl. 09).

O art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o §4º do mesmo artigo:

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em

vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade.

Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91

Precedentes.

Recurso provido."

(STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.
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Embargos acolhidos."

(STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

 

Nesse sentido, o Enunciado nº 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região:

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado"

 

A Lei nº 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, no seu art. 3º, § 1º, o seguinte:

 

"Art. 3º omissis.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência

Social para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um

determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima.

Implementado o quesito etário em 2010, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art.

142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 174 (cento e

setenta e quatro) meses de contribuições ou 14 (quatorze) anos e 06 (seis) meses de tempo de contribuição.

Somados todos os períodos da parte autora, constata-se tempo de contribuição de 15 (quinze) anos, 06 (seis)

meses e 06 (seis) dias, concluindo-se ter direito à aposentadoria por idade, de modo que não merece reparos a r.

sentença.

Finalmente, vale consignar que, apesar de haver anotação extemporânea em CTPS, para o período de 06.09.65 a

06.09.68, consta dos autos a cópia da ficha de registro de empregado, bem como declaração emitida pela empresa,

datada de 20.01.11, corroborando o referido vínculo empregatício, que, portanto, deve ser considerado, conforme

constou da r. sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004724-18.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2011.61.19.004724-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SIDNEI ZERBINATTI

ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00047241820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 03/07/1989 a

05/03/1997, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega que demonstrou o labor em condições agressivas nos interstícios de 06/03/1997 a 09/11/1998 e de

05/01/2001 a 10/05/2011, fazendo jus à aposentação.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

em atividade especial, para somados ao tempo incontroverso, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/07/1989 a 09/11/1998 e de 05/01/2001 a 10/05/2011, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/07/1989 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 85,5 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 20/22).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

De se observar que, o interstício de 05/01/2001 a 10/05/2011 não pode ser reconhecido, como especial, tendo em

vista que o perfil profissiográfico previdenciário a fls. 23/24 indica o labor como vigilante e a presença como fator

de risco "trabalho realizado com alternância sentado e em pé", não restando caracterizada a insalubridade da

atividade.

Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

Assentado esse aspecto, tem-se que a parte autora não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, à
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apelação do INSS e ao recurso do autor, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002986-89.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor interpôs a presente ação alegando que seu benefício foi limitado ao teto por ocasião da concessão. Aduz

que a base de cálculo dos reajustes, após a concessão, deveria ser o valor integral do salário-de-benefício, e não o

valor da RMI já limitada ao teto. Pretende, dessa forma, que os reajustes levem em consideração o valor integral

do salário-de-benefício, respeitado apenas o valor do teto de cada mês de recebimento.

A r. sentença (fls. 20/21) reconheceu a ocorrência da decadência, indeferindo a petição inicial e extinguindo o

feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 295, IV, c.c. art. 269, IV, do CPC. Sem condenação em

honorários, em virtude da ausência de citação da Autarquia ré. Custas ex lege.

Inconformado, apelou o autor, sustentando seu direito constitucional de ingressar com demanda na via judicial,

afirmando ser desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura da ação previdenciária.

Reitera 

os argumentos lançados na inicial.

Não foi dada vista ao INSS para contrarrazões, e os autos subiram a esta E. Corte em 18/12/2012.

Em 14/05/2013, a Autarquia foi intimada, para ofertar contrarrazões, a fim de atender aos princípios

constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

As contrarrazões foram protocoladas em 20/05/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento/exaurimento na via

administrativa à caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito

de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA.

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior.

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI)

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO.

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.).

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

2011.61.20.002986-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALEXANDRA REGINA FORMICE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : SP293526 DAYANY CRISTINA DE GODOY e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029868920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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MERITO.

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY)

 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão/revisão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Além do que, foi editada a Súmula 09 desta C. Corte, cujo teor transcrevo:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação". 

Acrescente-se que em pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, cuja cópia faz parte integrante desta decisão,

verifiquei que a revisão ART29NB dos auxílios-doença do autor já foi efetuada. Para o benefício NB nº

521.630.624-9, a competência de pagamento está prevista para 05/2021. Quanto ao benefício de nº 527.074.908-0,

a competência prevista era 03/2013, mas não há notícia efetiva de que este tenha sido efetuado de forma que

persiste o interesse do autor no julgamento do feito e pagamento das diferenças daí decorrentes.

Por fim, em vista da revisão administrativa acima mencionada, o que implica no reconhecimento da procedência

do pedido, desnecessária a apreciação do mérito.

As diferenças decorrentes da condenação devem ser pagas com observância da prescrição qüinqüenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do C.P.C., para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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APELANTE : CLAUDIO RUIZ
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 30) indeferiu a inicial nos termos do artigo 267, I c/c 295, III, do CPC. Isento de custas e

honorários em razão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora pede a nulidade da sentença. No mérito, reitera, em síntese, os termos da

inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 01/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI) 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

 

No mérito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº

564.354, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 24/11/1991, foi limitado ao teto (fls. 21/23), ele faz jus à

revisão.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de condenação do INSS em revisar e recalcular a aposentadoria do autor mediante a aplicação

dos limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 37/39), reconheceu a ocorrência da decadência e julgou extinto o processo sem resolução do

mérito, nos termos dos artigos 295, I e 267, I, do CPC. Sem custas e honorários em virtude da não integração do

ráu à lide.

Inconformada, apela a requerente reiterando, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 07/06/2006, pelo novo valores do teto fixado

pela ECs nº 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

Conforme se verifica da carta de concessão por cópia a fls. 28 o salário-de-benefício do autor não foi limitado ao

teto por ocasião da concessão (salário-de-benefício do autor de R$ 2.450,18, e maior valor teto à época da

concessão de R$ 2.801,56).

Assim, a autora é carecedora de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.

- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

 - Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

 - Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

 - O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº

00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Assim, de ofício, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, julgando prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009180-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da citação.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial (fls. 161/163).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da data de ajuizamento da ação. Determinou-se, ainda, que a autarquia deve "arcar com o

pagamento dos valores em atraso de uma só vez, conforme o salário vigente ao tempo da liquidação, mais juros

moratórios contados da citação". Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS interpôs apelação, em cujas razões alegou ser o caso de reexame necessário do julgado. Requereu, ainda,

a modificação dos critérios de correção monetária, sendo indevida a determinação de pagamento dos valores em

atraso conforme o salário vigente ao tempo da liquidação.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, verifico que, embora a demandante tenha pleiteado a concessão de aposentadoria por invalidez a

partir da citação, o magistrado a quo determinou o pagamento do benefício a contar da data de ajuizamento da

ação, devendo a r. sentença ser, de ofício, reduzida aos limites do pedido.

Afasto a alegação do INSS no sentido de ser o caso de submissão do julgado ao reexame necessário, tendo em

vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de

Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for

de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em

tela.

No caso, tendo em vista que o INSS se insurgiu apenas quanto aos critérios de incidência da correção monetária, e

não sendo o caso de remessa oficial do julgado, dou o mérito por incontroverso.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, de ofício, reduzo a r. sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial na data da citação, e, com

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar

2012.03.99.009180-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZAIRA APARECIDA CUNHA

ADVOGADO : SP196698 LUCIANA KARINE MACCARI
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os critérios de correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015065-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade campesina de 19/10/1962 a

31/05/1979 e de 01/10/1979 a 14/09/1982. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

O reexame necessário foi tido por interposto.

O autor opôs embargos de declaração sustentando que, tendo em vista a ausência de condenação do ente

previdenciário no pagamento do benefício previdenciário, necessária uma nova fixação da verba honorária, nos

moldes do artigo 20, §4º, do CPC. 

Os embargos foram acolhidos para arbitrar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa atualizado.

Inconformado, apela o INSS alegando, em síntese, que não restou comprovado o labor rurícola, através de início

de prova material, corroborado pelo relato das testemunhas.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: 

- certidão de nascimento de 27/08/1961, em que seu genitor figura como lavrador (fls. 12);

- ficha escolar em que seu pai está qualificado como lavrador (fls. 13/15);

- título eleitoral de 21/07/1972, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 16);

- certidão de casamento realizado em 26/05/1973, informando a sua profissão de lavrador (fls. 17);

- certidão de nascimento de filha de 28/01/1979, em que está qualificado como lavrador (fls. 18).

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 119/122, que declaram o labor campesino do requerente desde criança até

começar a trabalhar na prefeitura. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o título eleitoral, a certidão de casamento e a certidão de nascimento de

filha, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e

caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

2012.03.99.015065-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECY RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP198877 UEIDER DA SILVA MONTEIRO
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testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Tem-se que, os demais documentos apontando que seu genitor foi agricultor, ainda que demonstrem a ligação do

seu pai às lides campesinas, tal qualificação não é extensível ao requerente, tendo em vista que não há qualquer

indicação do labor rurícola do autor.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 31/05/1979,

esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova

a atividade campesina é o título eleitoral de 21/07/1972, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 16). O termo

final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

De se observar que não é possível aplicar-se a orientação contida no julgado abaixo, Recurso Repetitivo analisado

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de

reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, baseado em

prova testemunhal, para contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, haja vista que o relato das

testemunhas não demonstra, de forma eficaz, o labor rural do(a) requerente, no período pleiteado.

Confira-se.

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural

anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo

a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,

expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.
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6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por

se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1972, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que respeitando

as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

ao apelo autárquico, para restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/01/1972 a

31/05/1979, com a ressalva de que o interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do

§2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017652-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou aposentadoria por idade rural ou, ainda, auxílio-doença, a

contar do primeiro requerimento administrativo.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 17) 
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Laudo médico judicial. (fls. 49/58)

Testemunhas. (fls. 90/92)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, a contar da

citação. Honorários advocatícios fixados à razão de 15% (quinze por cento) das parcelas vencidas até a data da

sentença. Tutela antecipada deferida. 

Recurso de apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

No que concerne a demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que

trabalhou como lavradora. Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos

Tribunais, "in verbis":

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, a parte autora juntou aos autos cópia da CTPS (fls.

13), na qual é possível verificar a existência de vínculo rural no período de 04/07/2008 a 01/08/2008. Juntou,

ainda, a cópia de sua certidão de casamento, na qual está qualificado como "lavrador". (fls. 14). 

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que a parte

autora sempre exerceu labor rural, deixando a atividade campesina em virtude de problemas de saúde (fls. 90/92).
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A prova coletada demonstrou o trabalho na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois

a realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é

desenvolvido.

A lei 8213/91 em seus artigos 39, 48, § 2º, e 143 desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados,

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem o recolhimento de contribuições previdenciárias. Basta,

apenas, a prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de

carência. A manutenção da qualidade de segurado e a filiação decorrem automaticamente do exercício de

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e

9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora apresenta espôndilo artrose e

depressão acentuada. Afirmou que as lesões da coluna vertebral conferem incapacidade parcial e permanente para

atividades que demandem esforços físicos. A depressão acentuada gera incapacidade total por tempo

indeterminado. (fls. 49/58)

A invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua

formação profissional e grau de instrução. 

No caso sub exame, não obstante o perito ter considerado referida incapacidade como parcial, consignou a

impossibilidade de realização, pela parte autora de seu labor habitual, como trabalhador rural. Assim,

considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma

vez que padece de males que o colocam em situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos.

 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto

e rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

- Recurso Especial não conhecido".

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA.

Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico,

uma vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de

capacitação intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos.

(...)

Apelação do INSS parcialmente provida."

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05,

p.425).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

(...)
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O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia,

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a

seqüela de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva.

Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à

possibilidade, em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o

trabalho, devendo analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em

serviços gerais de indústria e supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades

que demandam deambulação constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já

tem 51 anos e não possui instrução, não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para

que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do

autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação.

Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos

anos atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época

do requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do

art. 42 da Lei 8.213/91.

Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

(...)

Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

(...)."

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442).

 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da

incapacidade laboral. (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª

Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS apenas para reduzir o percentual da verba honorária, nos termos da fundamentação.

NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA.

Juros e correção monetária na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019919-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento de seu direito de receber pensão por morte na

qualidade de companheira de Edson Tadeo da Silva, falecido em 19.05.04.

Justiça gratuita.

A sentença, prolatada em 19.10.11, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir do requerimento administrativo (13.06.07 - fl. 30), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

atrasadas, observada a Súmula 111 do STJ. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido, sendo ineficaz para tanto o acordo celebrado na Justiça do Trabalho, em ação da qual a

autarquia não fez parte. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data da

citação e a incidência da verba honorária apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela intimação da autora para esclarecer o motivo da ausência de seus filhos

com o de cujus no polo ativo da demanda.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, anoto não ser o caso de, como sugeriu o Parquet, litisconsórcio ativo necessário, uma vez que o art.

76 da Lei nº 8.213/91 prevê que "a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação

de outro possível pretendente (...)", sendo possível, inclusive, a habilitação tardia.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Terceira Seção desta Corte:

 

EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADORA RURAL. HABILITAÇÃO DE FILHOS

MENORES À ÉPOCA DO ÓBITO. DESOBRIGAÇÃO DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO.

CLPS/1976 E RBPS/1979. MARIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E INVALIDEZ AFASTADAS. - Argüição de

nulidade do feito pela não integração à lide de filhos menores à época do óbito: a teor do disposto no artigo 76

da Lei nº 8.213/91 não se protela a concessão de pensão por morte pela falta de habilitação de outros

2012.03.99.019919-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOLANGE PEREIRA DUARTE

ADVOGADO : SP230755 MARIA CAROLINA DALMAZZO NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 08.00.00096-9 2 Vr BOITUVA/SP
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dependentes, mais ainda quando possível habilitação posterior; litisconsórcio ativo necessário que não se forma

por imposição do juiz. - Qualidade de segurado: prova documental e testemunhal firme a comprovar o labor

rural da falecida, não subtraída pelo fato de documentos públicos registrarem a profissão de doméstica. - Tempus

regit actum: a lei que rege a concessão de pensão por morte é a vigente na data do óbito. - Marido da segurada

obreira: legislação vigente, em 31 de julho de 1980, que não o incluía como dependente econômico, somente

adquirindo tal condição com a promulgação da Constituição da República de 1988. - Qualidade de inválido:

ausência de prova. - Embargos infringentes providos.(AC 00170972820044039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJU DATA:03/08/2007

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, desnecessária a intimação da parte autora para prestar os esclarecimentos mencionados pelo Ministério

Público Federal.

Passo ao exame, de ofício, da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a

realização de prova testemunhal.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo

civil, necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em

igualdade de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de

que se julgam titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

Na hipótese vertente, o INSS, em sua contestação, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios admitidos em

direito. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização da prova oral, porquanto o feito não

se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as

provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do

estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não a autora direito à pensão por morte do

falecido, mister se faz a constatação, por meio de prova testemunhal a corroborar o início de prova apresentado, de

que o vínculo reconhecido em acordo celebrado na esfera trabalhista efetivamente existiu. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO POST MORTEM DO

VÍNCULO TRABALHISTA. ACORDO HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO NÃO

CONHECIDA. 1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de

prova material. 2. O reconhecimento em sentença trabalhista não tem validade junto ao INSS se este não

participou da lide e não existe, no processo, prova material, tratando-se apenas de homologação de acordo, o

qual se considera como declaração feita pelo empregador. 3. A sentença trabalhista pode ser considerada como

início de prova material, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na

função e períodos alegados na ação previdenciária, o que não ocorreu na hipótese, haja vista o acordo celebrado

na Justiça Trabalhista ter sido homologado antes que fosse produzida qualquer prova, unicamente com base em

declaração extemporânea prestada pelo próprio empregador. 4. O magistrado de primeira instância, embora não

obrigatoriamente vinculado à orientação jurisprudencial do Tribunal, deve atentar para o fato de que o

julgamento antecipado da lide pode impor ao autor prejuízo maior do que a espera por uma sentença após

cumprido o rito ordinário. 5. Impossível o julgamento antecipado da lide. Sentença anulada a fim de que se colha

a prova testemunhal para, então, ser proferida uma nova decisão. Precedentes do STJ e do TRF/1ª Região. 6.

provimento à remessa oficial, tida como interposta, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à

instância de origem. Apelação do INSS prejudicada.

(AC 200501990691421, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSE ROCHA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, DJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2827/7878



DATA:26/11/2007 PAGINA:88.)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.ACORDO TRABALHISTA.

VALIDADE. - O acordo celebrado na Justiça do Trabalho não pode ser estendido para o âmbito previdenciário

onde o INSS é estranho à reclamatória trabalhista. Serve, apenas, como início de prova material, devendo ser

complementado por outras provas, produzidas sob o crivo do contraditório, ainda que na própria Justiça do

Trabalho. - Inexistindo qualquer outra prova para corroborar a sentença trabalhista e, tendo havido, por parte

das autoras, pedido de produção de prova testemunhal, sequer despachado pelo magistrado a quo, a sentença

deve ser anulada, para produção da prova faltante. - Remessa oficial parcialmente provida.(REO

200171000312511, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - QUINTA TURMA, DJ 23/03/2005 PÁGINA: 95.)

Assim, necessária a realização de prova testemunhal para comprovar a qualidade de segurado do falecido à época

do óbito.

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, ANULO A R. SENTENÇA

ante a necessidade de realização de prova testemunhal. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para

que seja realizada a prova e, posteriormente, exarada nova sentença. PREJUDICADA A REMESSA OFICIAL

E A APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030653-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de

auxílio-doença, desde 01/03/2013. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da

correção monetária, com a aplicação da Lei nº. 11.960/09.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, a autarquia se insurge apenas contra questão formal, que não envolve o mérito da decisão, não

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o recurso.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

2012.03.99.030653-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE EVANGELISTA SANTANA

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

No. ORIG. : 12.00.00002-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

(...)

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir

de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

(APELREEX 00137385520134039999, Des. Fed. VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:06/09/2013)

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autarquia, para alterar a

correção monetária e os juros, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 01/03/2013, no valor a ser apurado nos termos do art. 59 da Lei

8.213/91. Mantida a tutela antecipada.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035816-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

O INSS interpôs agravo retido, a fls. 203/208, da decisão que antecipou o mérito ao reconhecer o labor especial e

o rural.

O autor interpôs agravo retido, a fls. 217/220, da decisão que indeferiu a tutela antecipada.

Inconformado, apela o autor sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2012.03.99.035816-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP237476 CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00242-4 3 Vr DIADEMA/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que o agravo retido somente pode ser examinado pelo Tribunal se houver nas razões ou

na resposta da apelação, o pedido para sua apreciação, assim, tendo em vista a ausência do pedido para a sua

apreciação, não conheço dos agravos.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somados, propiciar a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe os seguintes documentos com a inicial:

- declaração de atividade rural firmada pelo Presidente do Sindicato Rural, sem a homologação do órgão

competente (fls. 26/29);

- declaração de atividade rural do suposto empregador (fls. 30);

- declaração de ITR, em nome do espólio do suposto empregador (fls. 32);

- cadastro de imóvel rural, em nome do suposto empregador (fls. 33/34);

- recibo de entrega de declaração de propriedade em nome do suposto empregador (fls. 35/36);

- escritura pública (fls. 37/40);

- certidão de casamento realizado em 04/10/1978, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 43).

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas a fls. 194/197. A primeira declara conhecer o autor desde os 10 (dez)

anos de idade e que ele já trabalhava na roça. Acrescenta que permaneceu na mesma localidade que o requerente

até 1977, ocasião em que o autor mantinha sua atividade rural. A segunda relata conhecer o requerente desde

criança e que nessa época já trabalhava no campo. Esclarece que em 1974 o depoente mudou-se para Diadema,

sendo que o autor permaneceu na atividade rural.

Do compulsar dos autos, a certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como

lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Compulsando os autos, verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

informando que o autor trabalhou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser

considerada como prova material do labor campesino alegado.

Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por suposto empregador, equivale à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a
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prestação de serviços na lavoura.

De se observar que, os demais documentos, indicando que o suposto empregador foi proprietário de imóvel rural,

não têm o condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tais provas apontam apenas a titularidade

de domínio, não esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1978 a 30/11/1978,

esclareça-se que o marco inicial foi fixado levando-se em conta que o documento mais antigo que comprova a

atividade campesina é a certidão de casamento realizado em 04/10/1978, atestando a sua profissão de lavrador

(fls. 43). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Além do que, a

partir de 11/12/1978 passou a ter registro em carteira de trabalho, como ajudante em estabelecimento industrial.

De se observar que não é possível aplicar-se a orientação contida no julgado abaixo, Recurso Repetitivo analisado

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de

reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, baseado em

prova testemunhal, para contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, haja vista que o relato das

testemunhas não demonstra, de forma eficaz, o labor rural do(a) requerente, no período pleiteado.

Confira-se.

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural

anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo

a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,

expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por

se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1978, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte
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redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

De se observar que, o ente previdenciário já enquadrou, como especial, os períodos de 07/08/1973 a 25/04/1979 e

de 01/06/1979 a 30/04/1983, de acordo com os documentos de fls. 141 e 155, restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 26/04/1979 a 31/05/1979 e 01/05/1983 a 19/02/1987, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

In casu, para comprovar a especialidade da atividade, o requerente carreou o perfil profissiográfico de fls. 20/21

informando que trabalhava como ajudante e prensista e "Operava prensa mecânica e hidráulica de tonelagem

variada, alimentando-as com chapas e tiras ou peças parcialmente trabalhadas para estampar, cortar, dobrar

repuxar. Verificava visualmente as peças produzidas no que se refere a qualidade do trabalho executado, auxiliava

o preparador de máquinas na troca de máquinas e ferramentas.", portanto, não restou caracterizada a presença de

agentes nocivos em seu ambiente de trabalho, o que impossibilita o enquadramento do labor.

De se observar, ainda, que não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se

que a profissão do requerente, como ajudante/prensista, não está entre as atividades profissionais elencadas pelos

Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa

ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço

prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício.

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext

313348-RS).

Pelas razões expostas, não conheço dos agravos retidos e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial
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provimento ao recurso do autor, apenas para reconhecer o labor campesino no período de 01/01/1978 a

30/11/1978, com a ressalva de que o interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do

§2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, mantendo a denegação da aposentação. Em face da sucumbência mínima do

INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo

5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP,

RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050310-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 66/68), julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pelos embargados às fls. 55/56: R$ 34.173,47, atualizados até outubro de

2011.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que não se insurge quanto aos cálculos, visto que foram analisados e

conferidos pela contadoria da PFE-INSS, salvo a existência de erro material. No entanto, entende que o benefício

assistencial é personalíssimo e intransmissível e, tendo ocorrido o falecimento da parte autora antes do trânsito em

julgado da decisão terminativa, não há parcelas em atraso a serem executadas.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 18/12/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder à autora benefício assistencial, a partir de 10/08/2005, e a

pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da prolação da sentença.

Determinou o pagamento das parcelas em atraso com incidência de correção monetária, conforme Súmulas nº 08

desta E. Corte e nº 148 do STJ, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da

Justiça Federal, além de juros moratórios, no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou para 1%

ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960/09, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97.

Transitado em julgado o decisum, foi noticiado o óbito da parte autora, ocorrido em 24/02/2010, sendo

homologada a habilitação dos sucessores (fls. 169 da ação principal, em apenso).

Os exequentes trouxeram conta de liquidação, cobrando parcelas entre 08/2005 a 02/2010, mais honorários

advocatícios, no total geral de R$ 34.173,47, para outubro de 2011.

2012.03.99.050310-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEVERIANO ROMERO FORTES

: EDUARDO ROMERO FORTES

: ROSANGELA ROMERO DA SILVA

: EDSON ROMERO FORTES

: ROSELI DE FATIMA ROMERO DE ANDRADE

: FRANCISCA DE CASSIA ROMERO

: ANA CRISTINA ROMERO

: ALENCAR ROMERO FORTES

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

SUCEDIDO : SOLEDA APARECIDA ROMERO falecido

No. ORIG. : 12.00.00033-7 1 Vr OLIMPIA/SP
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Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que os sucessores não podem

promover a presente execução, pois o benefício assistencial é personalíssimo e intransmissível e a parte autora

faleceu antes do trânsito em julgado do acórdão. Dessa forma, alega que não são devidos atrasados, já que o óbito

se deu no curso da ação.

Instados a manifestarem-se, os exequentes alegaram que as prestações vencidas até a data do óbito da parte autora

configuram crédito passível de transmissão aos herdeiros, desde que habilitados nos autos, na forma da lei. 

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos iniciais, apresentados pelos exequentes,

motivo do apelo, ora apreciado.

Embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial de prestação

continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não recebidos em vida pelo

beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil.

Nesse sentido é expresso o art. 23, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação

continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, in verbis:

 

"Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros e sucessores. 

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil." - negritei. 

 

No mesmo sentido o entendimento pretoriano, que ora transcrevo:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO

INICIAL. 

I - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

II - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República, observado o disposto nos art. 35, 37 e 38 do Decreto n. º 1744/95. 

III - Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as

parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do óbito do autor, representam um crédito seu constituído

em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 28.9.1999 (fl.

18) até 31.12.2001, pois a partir de 2002 presume-se que o de cujus já tivesse ido residir com seus genitores,

quando, então, deixou de fazer jus ao benefício (fl. 123/124 e 177/179). 

V - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 886195 Processo: 200303990214060 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 11/09/2007 Documento: TRF300131103 DJU DATA:26/09/2007

PÁGINA: 919 - Rel. JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

 

Dessa forma, correta a r. sentença, que acolheu os cálculos dos exequentes, com os quais concordou

expressamente o INSS, determinando o prosseguimento da execução.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003477-28.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

2012.60.02.003477-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez e indenização pelos danos morais que alega ter sofrido.

Documentos.

Laudo médico pericial. (fls. 123/129)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

suspensão na via administrativa, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi deferida a antecipação de tutela.

Foi dispensada a remessa oficial. (fls. 170/172)

O INSS interpôs apelação pugnando pela reforma da sentença no tocante à fixação da DIB, que postula seja a

partir da juntada do laudo médico judicial.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença até 30.08.2010, tendo ingressado com a presente demanda em 13.09.2010,

portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 08.09.2011, atestou que a parte autora é portadora de

cervicalgia, epicondilite de cotovelo D, síndrome do túnel do carpo no lado E e tendinopatia do ombro D.

Esclarece que os males de que padece a autora não estão relacionados ao acidente que a autora alega ter sofrido

em 18/10/2007. Afirma tratar-se de patologia degenerativa e concluiu que a autora está incapacitada de forma

parcial e temporária para o labor. (fls. 123/129).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão do benefício de auxílio-doença, tal como deferido pelo d. Juízo a quo.

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LIVRADA COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : MS010237 CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS e outro

No. ORIG. : 00034772820124036002 1 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2835/7878



(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na sentença recorrida, ou seja, desde a

data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua

prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que

motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002097-52.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

14/3/1995) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Arbitrou os honorários

advocatícios em 5% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso em que exora a reforma do julgado. Outrossim, impugna os

consectários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

2012.61.04.002097-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO AMARAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro
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constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante carta de concessão/memória de cálculo de fls. 18, verifica-se que o salário-de-benefício da

aposentadoria (NB 068.484.544-0) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão em 14/3/1995.

Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para explicitar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005901-16.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado

acrescido dos consectários que especifica.

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

2012.61.08.005901-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUANA CONDE CAMPOS CORTEZ
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acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

O decreto 3.048/99, consistente no Regulamento da Previdência Social, regulamentou o benefício em questão nos

artigos 93 a 103. Abaixo, a redação do artigo 97, que se aplica em particular no caso em concreto:

 

Art. 97. O salário-maternidade da empregada será devido pela previdência social enquanto existir a relação de

emprego.

 

Pela simples leitura dos dispositivos legais supratranscritos, constata-se que o salário-maternidade é devido às

seguradas da Previdência Social. Assim, como requisito legal para a concessão do benefício, exige-se que a

requerente seja mãe e segurada da Previdência Social. Provado o vínculo com a Previdência Social, provada a

condição de segurada, não há que se exigir manutenção da relação de emprego para deferimento do benefício.

Nesse ensejo, a exigência contida no art. 97 do Regulamento da Previdência Social (decreto nº 3.048/99), a partir

do advento da lei nº 9.876, de 26.11.99, que deu nova redação ao artigo 71 passando a torná-lo devido

indistintamente às seguradas da Previdência Social, não tem mais respaldo legal, perdendo, portanto, sua eficácia.

Com efeito, não há mais suporte de validade para tal exigência nem no supracitado artigo 71, nem nos demais

artigos que regulamentam o benefício em tela.

Anoto que o art. 71 da lei nº 8.213/91 sofreu alterações desde a edição da lei. Até ser alterado pela lei nº 9.876/99,

a tese defendida pela autoridade impetrada até poderia ter algum fundamento, já que, até então, o benefício era

devido "à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial (...)". Não

se falava em benefício devido à segurada simplesmente, como acontece nos demais benefícios da previdência

social (aposentadoria por invalidez, tempo de serviço, idade, especial), mas ligava-se à expressão um vínculo

laboral: segurada empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica e segurada especial (a partir da lei nº

8.861/94). A partir do advento da lei 9.876/99, porém, a redação do art. 71 foi alterada e passou-se a exigir apenas

o vínculo com a Previdência Social.

O vínculo com a Previdência Social, contudo, não se extingue com a extinção da relação de emprego. Nas

hipóteses do art. 15 da lei nº 8.213/91, se mantém por um período de graça, dentro do qual o trabalhador continua

sendo segurado da Previdência Social e, portanto, tem direito aos benefícios dela decorrentes, entre eles o salário-

maternidade.

Saliento que o Regulamento da Previdência Social foi introduzido no ordenamento jurídico pelo decreto nº 3.048,

de 6 de maio de 1999, antes, portanto, do advento da lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que alterou a

redação do artigo 71 da lei nº 8.213/91. Quando foi editado, o artigo 97 do decreto nº 3.048/99 não era ilegal,

considerando-se a redação anterior do artigo 71. Com a alteração do dispositivo legal, no entanto, perdeu seu

suporte de validade e eficácia, não podendo mais ser aplicado pela autarquia previdenciária.

Não há que se falar em criação de novo benefício sem a correspondente fonte de custeio. Pelo que foi exposto até

aqui, verifica-se que de novo benefício não se trata, haja vista a expressa previsão legal para concessão do

benefício. Quanto à fonte de custeio, o salário-maternidade, no caso de segurados que estejam no período de

graça, será custeado da mesma forma que os demais benefícios concedidos a pessoas que se encontrem em

período de graça. Aliás, essa é a própria essência do período de graça previsto na lei - deferir benefícios a pessoas

que já contribuíram, mas que não estejam contribuindo no momento da concessão, respeitado o limite de tempo

previsto na lei. A se aceitar a tese defendida pelo INSS, perderia o sentido o próprio artigo 15 da lei nº 8.213/91.
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No mesmo sentido aqui esposado, admitindo o pagamento do salário-maternidade independentemente da

manutenção de relação de emprego, vejam-se os seguintes arestos:

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, àquela que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses.

3. Durante esse período, chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a

Previdência Social, a teor do art. 15, II, § 3º, Lei nº 8.213/91.

4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a autarquia, mantinha a qualidade de

segurada, faz jus ao referido benefício.

5. Recurso especial improvido.

(STJ. REsp nº 549.562. 6ª Turma. Relator Ministro Paulo Gallotti. Julgado em 25.06.2004. DJU de 24.10.2005, p.

393)

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO-MATERNIDADE. DEVIDO ÀS EMPREGADAS

QUE NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART. 15 DA LEI 8.213/91.

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas as seguradas da previdência com o benefício, não havendo

qualquer restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada.

2. O Decreto nº 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus

limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade à segurada durante o

período de graça.

3. Apelação do INSS desprovida.

(TRF 3ª Região. MAS nº 280.767. Relator Desembargador Federal Galvão Miranda. Décima Turma. Julgado em

10.10.2006. DJU de 25.10.2006, p. 618).

 

Analisando o caso dos autos, observo que o último contrato de trabalho da parte autora antes do nascimento da

criança, perdurou até agosto de 2011 (fls. 12). Nos termos do art. 15, incisos I e II, cumulados com o § 4º da lei nº

8.213/91, manteve a qualidade de segurada até 08/2012. Tendo seu filho nascido em 27.02.2012 (fl. 19), não havia

perdido a qualidade de segurada da Previdência, considerando o desemprego involuntário e tem direito ao

benefício de salário - maternidade pretendido.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de auxílio-acidente ou aposentadoria por

invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 97/98 (proferida em 08/10/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-acidente, a partir da cessação do auxílio-doença (30/06/2012).

Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº. 111, do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia, requerendo, inicialmente, a suspensão do cumprimento da decisão a quo, ante a impossibilidade de

concessão da tutela antecipada. Alega que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia, subsidiariamente, a

redução da verba honorária.

A parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da

aposentadoria por invalidez. Pede, ainda, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou

para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da

qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será

devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/22, destacando-se: CTPS do requerente, informando vínculo

empregatício a partir de 21/10/1994, sem data de saída; exames e atestados médicos; carta do INSS e

detalhamento de crédito, informando a concessão de auxílio-doença, de 30/10/2007 a 30/06/2012.

Consulta ao Sistema Dataprev, a fls. 51/55, informa os vínculos empregatícios, descontínuos, em nome do

requerente, desde 14/03/1978, bem como os benefícios previdenciários que percebeu.

A parte autora, operador de prensas, contando atualmente com 54 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a documentação médica apresentada descreve que o periciado é portador de prótese de quadril,

artroplastia total de quadril, necrose avascular de ambas as cabeças femorais, osteonecrose femoral, entre outros

acometimentos. Afirma o jurisperito que o requerente apresenta deficiência em ambas as pernas, quadro

permanente que reduz sua capacidade laboral. Aduz que o autor pode exercer apenas atividades sem sobrecarga

aos membros inferiores. Informa o Sr. Perito que o requerente refere estar trabalhando como guardador de peças

prensadas e conclui pela ausência de incapacidade para as atividades laborativas habituais. 

Em nova consulta ao sistema Dataprev, que ora faço juntar aos autos, observo, além das informações supracitadas,

que a parte autora percebe benefício de auxílio-doença, desde 20/02/2014.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 30/06/2012 e ajuizou a demanda em

16/07/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº. 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter concluído pela ausência de incapacidade para a

atividade atual, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o
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artigo 131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe

formaram o convencimento.

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Neste caso, a parte autora sempre exerceu atividade braçal e é portadora de patologias ortopédicas crônicas e

degenerativas, sendo que não houve melhora de sua condição clínica desde o início do tratamento, mesmo com os

procedimentos cirúrgicos realizados. Procedeu inclusive à colocação de prótese total em quadril, conforme

noticiado nos autos.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

O termo inicial deve ser mantido na data seguinte à cessação do auxílio-doença, conforme pleiteado na inicial e já

que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.
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Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para condenar o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 e seguintes da Lei nº. 8.213/91.

Dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, apenas para alterar a verba honorária,

correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 31/06/2012 (data seguinte à cessação administrativa). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, através do reconhecimento da

especialidade da atividade exercida.

A r. sentença (fls. 171/172) reconheceu a decadência do direito do autor pleitear a revisão do seu benefício

previdenciário e julgou extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Condenou

o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, observando o

previsto na Lei 1060/50.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que para os benefícios previdenciários, por tratar-se de

prestação continuada, não ocorre a decadência do direito de revisão, mas única e tão somente a prescrição das

parcelas vencidas anteriores ao último quinquênio. Alega que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97,

proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao

início de sua vigência. Requer a fixação da verba honorária em 20% sobre o valor da condenação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir de 06/03/1996 (DIB), de acordo com a carta de concessão/memória de cálculo, de fls. 27.

De se observar que, embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial, para a majoração da renda mensal de

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

2012.61.26.001048-3/SP
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no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 06/03/1996

(anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 24/02/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

16/12/1988) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Fixou os consectários legais e

submeteu a decisão ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso em que exora a reforma do julgado. Sustenta a decadência. Outrossim,

impugna os consectários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A decadência não se aplica ao caso em tela, pois pleiteia a parte autora o reajuste dos valores limites em

decorrência do advento das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática em AC

2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

Assim, não se cogita da decadência para a hipótese.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 61, corroborado pela análise da Contadoria Judicial de fls. 33, verifica-se que o

salário-de-benefício da aposentadoria (NB 083.966.977-1) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS PICCIARELLI

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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concessão em 16/12/1988. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para explicitar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011456-80.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 242/245) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor

observando as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03. Parcelas atrasadas com correção

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF. Juros de mora em 1% ao mês até 30/06/2009 e a partir daí,

nos termos da Lei 11.960/2009. Custas em reembolso. Honorários em 10 %.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega decadência. Alega também a impossibilidade de aplicação

da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios. Pede a redução da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 12/12/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 02/03/1991, pelos novos valores dos tetos

fixados pelas EC nº 20/98 e 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

2012.61.83.011456-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO PEREIRA GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro
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Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 02/03/1991, foi limitado ao teto de R$ 127.120,76 (fls. 39/40),

ele faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária em 10%, nos termos do entendimento desta E. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003932-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003932-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JUDITH MARIA APARECIDA FAGUNDES incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : JORGE ALVES FAGUNDES
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DECISÃO

 

A autora ajuizou ação de revisão do benefício previdenciário alegando, em síntese, que em 16/11/2006 foi

aposentada por invalidez, por ter sofrido um AVC que lhe deixou totalmente cega, sendo que o requerido não

aplicou o artigo 45 da Lei 8.213/91 ao seu benefício, acrescendo-o em 25%.

A r. sentença (fls. 107/108) julgou procedente o pedido para, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, condenar

o INSS a implementar o adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez a partir de 01/02/2012

(data da citação), bem como a pagar as prestações vencidas a partir dessa data, acrescida de juros de mora de 0,5%

e correção monetária, observada a tabela prática do TJ. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios,

arbitrados em 10% sobre o total do débito atualizado até a sentença.

Inconformadas, apelam as partes.

A autora pleiteia a anulação da sentença, eis que requereu fosse dada vista dos autos ao perito judicial,

notadamente dos documentos juntados a fls. 16/22 e 27/32, a fim de que esse pudesse se manifestar sobre a

possibilidade de se fixar em data anterior à declinada (abril de 2012) o momento em que passou a depender de

terceiros, mas o magistrado julgou a lide no estado, cerceando sua defesa, em ofensa ao princípio do contraditório.

Afirma que o termo inicial do acréscimo de 25%, deve ser a data da DIB, em 16/11/2006, ou, ao menos, a data

da citação. Pleiteia a alteração dos juros de mora para 1% ao mês e a majoração da verba honorária para 15%

sobre as diferenças devidas até a implementação do benefício.

O INSS, ao seu turno, afirma que a aposentadoria por invalidez foi implantada por força de acordo efetuado entre

as partes, homologado pelo Juízo e transitado em julgado em 25/04/2011. Poucos messe depois, a autora ajuizou

esta demanda, em 08/11/2011, na tentativa de rediscutir sua incapacidade. Afirma que se desejasse rediscutir o

acordo, ou as condições que envolvem sua incapacidade, deveria ter ingressado com ação rescisória ou anulatória,

optando por via processual inadequada. Requer o reconhecimento da coisa julgada, com a extinção do processo

sem julgamento do mérito. Alternativamente, pleiteia que os juros e correção monetária incidam na forma do

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/02/2013.

Manifestação do MPF a fls. 147/150.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

Primeiramente observo que as razões de apelação da autora cuidam da questão como se a sentença tivesse fixado a

incapacidade na data apontada pelo Sr. Perito Judicial, quando essa, na verdade, fixou o início do acréscimo na

data da citação. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

A autora pretende a aplicação do artigo 45 da Lei 8.213/91 (consistente no acréscimo de 25% ao segurado

inválido que necessitar da assistência permanente de outra pessoa) ao seu benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB em 16/11/2006.

O Anexo I, do Decreto nº 3.048/99, relaciona as hipóteses em que é possível a majoração de 25%, in verbis:

A N E X O I

RELAÇÃO DAS SITUAÇÕES EM QUE O APOSENTADO POR INVALIDEZ TERÁ DIREITO À

MAJORAÇÃO DE VINTE E CINCO POR CENTOPREVISTA NO ART. 45 DESTE REGULAMENTO.

 1-Cegueira total.

 2-Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta.

 3-Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.

 4-Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível.

 5-Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível.

 6-Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.

 7-Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social.

 8-Doença que exija permanência contínua no leito.

 9-Incapacidade permanente para as atividades da vida diária

 

Nesse sentido, o requisito essencial e legal para a concessão de referido acréscimo é a necessidade, simplesmente,

de assistência permanente de outra pessoa e que esteja dentre uma daquelas situações previstas no Anexo I do

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00129-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Decreto nº 3.048/99.

Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"(...)

III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por invalidez que necessite de assistência permanente de

outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do Dec 3.048/99.

IV - Recurso conhecido e provido."

(REsp nº 257624, Relator Ministro GILSON DIPP, j. 28/08/2001, DJ 08/10/2001, p. 239).

In casu, o laudo pericial (fls. 79/92) expressamente consignou que a autora é portadora de cegueira total, de forma

a fazer jus ao acréscimo em questão.

Acrescente-se que o fato da aposentadoria por invalidez ter sido concedida em razão de acordo celebrado entre as

partes e homologado em Juízo não impede a revisão do benefício por ação judicial, mormente em razão do

agravamento do quadro clínico, como no presente caso. Na oportunidade observo que o laudo médico produzido

na ação nº 0831/2006, não atesta a cegueira total.

Todavia, apesar de não haver óbice ao pedido de revisão do benefício, não há como deferir a alteração do inicio da

necessidade desse acréscimo para a data da DIB, eis que o acordo foi celebrado em abril de 2011, tendo a autora,

até essa data, concordado com os termos em que esse acordo foi homologado, o qual não previa, ao que tudo

indica, o acréscimo em questão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora e dou parcial provimento ao recurso do INSS, com

fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, apenas para fixar os consectários na forma da fundamentação em

epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2013.03.99.006860-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALAIDES LEITE SOUZA

ADVOGADO : SP086222 AMAURI DIAS CORREA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252468 FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA RAMOS DA CRUZ e outros

: PAULO EDUARDO VAZ

: JOAO JOSE VAZ

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO

SUCEDIDO : ODETE CAMARA falecido

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 07.00.00032-1 1 Vr GUARUJA/SP
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VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento do pagamento integral da pensão por morte recebida

em virtude do falecimento de seu esposo e que foi desdobrada em decorrência da habilitação da suposta

companheira do finado. O feito tramitou na1ª VaraCível do Guarujá/SP.

Conforme descrição na petição inicial e documentos de fls. 16 e 190, verifica-se que o benefício pleiteado é de

natureza acidentária, uma vez a autora quer ver restabelecido o pagamento integral de pensão por morte

decorrente de acidente de trabalho. 

Consoante o disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, questão resultante de acidente de trabalho

escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal.

A competência recursal, no caso das demandas que versem sobre a concessão ou revisão dos benefícios

acidentários, era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, com fulcro na Súmula 15

do E. S.T.J.

Com a Emenda Constitucional nº 04, os Tribunais de Alçada foram extintos, sendo os processos de sua

competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

remetidos à referida Corte.

Diante do exposto, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 45/48) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor observando

as elevações nos tetos. Honorários em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega falta de interesse de agir. Alega também decadência e a

impossibilidade de aplicação da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios. Pede a

redução da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

2013.03.99.010401-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CALABRESE

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 11.00.00053-2 2 Vr MATAO/SP
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Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI) 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Também não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato

de concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 17/01/2000, pelo novo valor do teto fixado

pela EC nº 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
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essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 17/01/2000, foi limitado ao teto de Cr$ 1.255,32 (fls. 09), ele

faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária em 10%, nos termos do entendimento desta E. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do artigo

557, caput, do CPC, na forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012999-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão do benefício de pensão por morte - NB 21/122.686.930-8 DIB 21/6/2002, não

precedido por outro benefício, para que a renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99).

A sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Aduz a ocorrência da decadência e impugna os

consectários legais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

2013.03.99.012999-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP259333 PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00084-2 1 Vr ITU/SP
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Passo a análise do mérito.

Trata-se de pedido de revisão de pensão por morte, não precedido por outro benefício, conforme documentos de

fls. 15/16.

Nos termos do artigo 75 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento,

observado o disposto no art. 33 desta Lei."

 

Resta incontroverso que o dispositivo acima legitima o beneficiário da pensão por morte a demandar a respeito da

revisão.

Não ocorreu a decadência, pois, na hipótese, o benefício de pensão por morte foi concedido em 21/6/2002 e

proposta a ação em 21/6/2012, exatamente dez anos após a DIB.

Tratando-se de benefício iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no

art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados

ao RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,
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correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea

d (aposentadoria especial).

Reside o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas e

extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da

República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.

32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Assim, a teor da retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei

n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)
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III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);

 

No mesmo sentido, cito a decisão monocrática, deste Tribunal:

"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de

incidência da Lei nº 9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 28/04/2004(fls..28), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29/11/11).

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Eventuais pagamentos administrativos deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e
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à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os consectários legais na forma indicada.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026725-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão de benefício de aposentadoria (DIB 11/5/2000) considerando como base de cálculo

para o primeiro reajuste, após a concessão do benefício, o valor do salário-de-benefício sem limitação do teto

vigente à época.

A r. sentença julgou improcedente a demanda.

A parte autora, em suas razões recursais, exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Nesse passo, com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei

nº 9.756/98 ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar

seguimento ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do

Colendo Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria (DIB 11/5/2000)

mediante o afastamento do valor teto.

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

Discussões a respeito da adoção do prazo decadencial aos benefícios concedidos anteriormente as alterações

legais retrocitadas foram deflagradas. Entretanto, atualmente, o tema encontra-se pacificado. A Primeira Seção do

E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE, de relatoria do Ministro Teori

Albino Zavascki, por votação unânime, decidiu pela incidência do prazo decadencial, preconizado na redação

2013.03.99.026725-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ODAIR LANZE

ADVOGADO : SP156245 CELINA CLEIDE DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00113-1 2 Vr MOGI GUACU/SP
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hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência

da MP 1.523-9/97:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu no mesmo sentido, no julgamento do Recurso Especial

nº 1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em

28.11.12 (DJU 04.06.2013).

Contudo, o benefício foi concedido já na vigência da alteração imposta ao artigo 103 da Lei n. 8.213/91,

primeiramente pela Medida Provisória n. 1.523-9/97, convalidada pela Lei n. 9.528/97.

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 11/5/2000 e a presente ação ajuizada apenas em

16/4/2012, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo estipulado pelo

artigo 103 da Lei n. 8.213/91, configurou-se a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e, de ofício,

pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Sem condenação da parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029000-45.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

2013.03.99.029000-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM GONCALVES FRANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS009548 VICTOR MARCELO HERRERA

No. ORIG. : 00011494820108120009 2 Vr COSTA RICA/MS
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A Autarquia foi citada em 27.05.2010 (fls. 24).

A r. sentença, 19.07.2012, julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por idade rural, no valor de um salário mínimo, a contar do trânsito em julgado, com abono anual, em dezembro,

bem como ao pagamento dos valores retroativos à data da audiência de instrução, 14.09.2011-fls. 77. As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 16/22, dos quais destaco:

- certidão de nascimento em 16.10.1949, qualificando o pai como fazendeiro;

- certidão de nascimento de filho em 31.06.1977, qualificando o autor como lavrador;

- Certidão expedida pela Justiça Eleitoral em 19.02.2010, informando que à época do domicílio, em 04.03.2004, o

autor declarou sua ocupação como agricultor;

- declaração de ex-empregador, Leônidas Joaquim Marçal, apontando que o autor exerceu atividade rural em sua

propriedade rural, de 1994 até 2010;

- CTPS com registros, de 02.09.1996 a 01.04.1997, como servente de obra e, de 03.02.2001 a 01.10.2001 para

Leonidas Joaquim Marçal, em atividade rural;

A Autarquia juntou, a fls. 38/40, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

Em depoimento pessoal, a fls. 81/82, declara que sempre trabalhou na roça.

As testemunhas (fls. 83/84) conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

O fato do requerente ter trabalhado como servente, não afasta a sua condição de rurícola, por se tratar de atividade

exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no

campo. 

Além do que, o autor apresentou CTPS com registros em exercício campesino, de forma descontínua, em períodos

diversos, inclusive, em momento próximo ao que completou o requisito etário, comprovando a atividade rural

pelo período de carência legalmente exigido.

 

 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova
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testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 14 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2009, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 168 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da audiência (14.09.2011), à míngua de recurso neste aspecto.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

14.09.2011 (data da audiência). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035257-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

2013.03.99.035257-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANDRE DA SILVA MORAES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP281006A MARCELO MARTINS DE SOUZA

CODINOME : MARIA ANDRE DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00032-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Busca a integral reforma do julgado por entender incomprovada

a atividade rural pelo tempo legalmente previsto. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2860/7878



 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.
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No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A autora, nascida em 27/07/1941, implementou o requisito etário em 1996, devendo, portanto, comprovar o

exercício de atividade rural por 90 meses (7 anos e meio).

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outras, cópias dos seguintes documentos:

 

- sua certidão de casamento, realizado em 30/01/1965 (fl. 06), na qual seu marido está qualificado como lavrador;

- certidões do nascimento dos filhos Cilene e Sidnei, em 1966 e 1967 (fls. 09/10), nas quais a autora e seu cônjuge

foram qualificados como lavradores.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos, confirmaram o labor rural da autora.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)
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Ainda que o extrato do sistema CNIS/DATAPREV presente a fl. 82 indique um vínculo de natureza urbana em

nome do cônjuge da autora, entendo que se trata de período ínfimo de tempo, insuficiente para descaracterizar a

predominância da atividade rural. Ademais, a parte autora trouxe documentos em nome próprio que comprovam

seu labor campesino.

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural pelo período legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Quanto à verba honorária, no entanto, reduzo-a para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, apenas para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, mantida, no mais, a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003742-81.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de

04/07/1985 a 15/01/1989 e de 03/12/1998 a 27/08/2012 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria

especial, a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba

honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o decisum, nos termos da Súmula

nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do

labor e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não

fazendo jus à aposentação.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

2013.61.03.003742-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DO PRADO

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00037428120134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 04/07/1985 a 15/01/1989 e de 03/12/1998 a 27/08/2012, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 04/07/1985 a 15/01/1989 - agente agressivo: ruído de 95,7 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 34/35); e

- 03/12/1998 a 27/08/2012 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 36/37).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
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VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 31/10/2012, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação autárquica, mantendo a sentença na íntegra. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

31/10/2012 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 04/07/1985 a

15/01/1989 e de 03/12/1998 a 27/08/2012. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000097-27.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 03/12/1998 a

30/09/2004 e de 03/10/2004 a 15/03/2012 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, a partir da

data do requerimento administrativo. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela

antecipada para determinar a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do

2013.61.10.000097-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP209907 JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000972720134036110 1 Vr SOROCABA/SP
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labor e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não

fazendo jus à aposentação.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

De se observar que, os interstícios de 29/04/1995 a 05/03/1997, 06/03/1997 a 02/12/1998 e de 01/10/2004 a

02/10/2004 já foram enquadrados, como especiais, pelo ente autárquico, restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/12/1998 a 30/09/2004 e de 03/10/2004 a 15/03/2012, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/12/1998 a 30/09/2004 e de 03/10/2004 a 15/03/2012 - agente agressivo: ruído de 99 db(A) e a partir de

02/10/2004 de 89,4 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 36/38).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
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I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 19/07/2012, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação autárquica e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, a

sentença. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

19/07/2012 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 03/12/1998 a

30/09/2004 e de 03/10/2004 a 15/03/2012, além dos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário. Mantida

a tutela antecipada, deferida na sentença, que determinou a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001909-07.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

2013.61.10.001909-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELI DE CASSIA CORREA NUNES

ADVOGADO : SP131374 LUIS CESAR THOMAZETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019090720134036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2867/7878



 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou extinta a ação sem resolução do mérito, com base no art. 267, V, do CPC.

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O autor pleiteou a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. No entanto, o Juízo a quo

entendeu que ocorreu a litispendência vez que a parte autora também buscou a concessão dos mesmos benefícios

na ação 0004432-60.2011.403.6110.

Compulsando-se os autos, verifico a inocorrência da litispendência, tendo em vista que a autora alega

agravamento de sua condição.

Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de

questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da

economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada

pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação.

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão extra-petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". (TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU

20.07.06, p. 631)

 

Passo, de ofício, ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do julgamento do feito sem a

realização de perícia médica judicial.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.
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Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios

admitidos em direito. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização do exame médico

pericial, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao

Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, mister se faz a constatação, por meio da prova pericial, de que efetivamente a parte autora está

incapacitada.

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

 

 

Isso posto, com fundamento no 515, § 3º e art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DECLARO NULO, DE

OFÍCIO, O DECISUM, ante a necessidade de realização de perícia médica judicial. PREJUDICADA A

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja

realizada a prova e, posteriormente, seja exarada nova sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001833-08.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

2013.61.34.001833-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IGOR SAVITSKY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00018330820134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução por ela opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário, e acolheu os cálculos

colacionados pela Contadoria Judicial (fls. 129-129v.).

Sustenta a parte apelante vedação ao acolhimento de valor superior ao inicialmente cobrado pela parte exequente,

sob pena de ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC (fls. 132-134v.).

 

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

Na ação de cognição foi determinada a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço a contar da

data do requerimento administrativo (fls. 38-42).

Os cálculos apresentados pela parte segurada resultaram em R$ 161.326,60 (cento e sessenta e um mil, trezentos e

vinte e seis reais e sessenta centavos), para agosto de 2012 (fls. 54-58), tendo o INSS sustentado, na exordial dos

embargos do devedor, o excesso de execução; apresentados os cálculos pela Contadoria Judicial de primeira

instância, restaram acolhidos, num total de R$ 201.826,77 (duzentos e um mil, oitocentos e vinte e seis reais e

setenta e sete centavos) (fls. 112-116).

 

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA

 

O montante calculado às fls. 112-116 afigura-se muito superior ao efetivamente pleiteado pela parte segurada em

seus cálculos, razão pela qual o reconhecimento do julgamento ultra petita é inarredável, sob pena de violação ao

disposto nos artigo 128 e 460 do CPC.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULO DA CONTADORIA. VALOR

APURADO SUPERIOR AO MONTANTE REQUERIDO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS NO

PERÍODO QUE ABRANGE A DATA DA CONTA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. - Após o pagamento

do precatório, a agravada apresentou cálculo referente à atualização monetária do débito e juros de mora,

indicando saldo remanescente de R$ 2.732,31 (dois mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos),

para o mês de janeiro/2001. Encaminhado o feito à contadoria, por determinação do juízo, foi apurado o valor de

R$ 80.759,10 (oitenta mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e dez centavos) para o mês de junho/2002 que,

atualizado até agosto/2003, atingiu o valor de R$ 108.934,69 (cento e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais

e sessenta e nove centavos). - O valor apurado é exageradamente superior ao montante requerido pela exeqüente,

constituindo-se a decisão como ultra petita, proferida em violação aos dispositivos legais constantes dos artigos

2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. - Deve ser sustada a expedição de precatório e determinada a

remessa dos autos ao contador, para elaboração de nova conta. - Os juros de mora são devidos até a data da

inclusão do precatório no orçamento. - A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior

à inclusão do precatório no orçamento ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente

de julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação. - Agravo de

instrumento a que se dá parcial provimento.(AI 00639635520034030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Consoante o entendimento sufragado pela Oitava Turma desta E. Corte, necessária, destarte, a devida adequação

do quantum debeatur à pretensão executiva inaugural, sob pena de ofensa ao princípio da correlação.

DA SUCUMBÊNCIA

 

Fixo os honorários advocatícios, a cargo da autarquia sucumbente, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta

reais), com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO, PARA LIMITAR O QUANTUM DEBEATUR AO MONTANTE APRESENTADO PELO

EXEQUENTE.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019562-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Lucia Liberale Servilha, da decisão reproduzida a fls.

07/10, que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu o

benefício da assistência judiciária gratuita, vez que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte

autora, bem como determinou o recolhimento da taxa judiciária e taxa devida pela juntada de mandato judicial.

Aduz a recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas

processuais.

É o relatório.

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, a ora recorrente apresenta declaração de pobreza, a fls. 21.

A prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de necessitado do

postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua manutenção e a de sua

família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante o disposto no § 2º do

artigo 4º da Lei 1060/40, o que não ocorreu na situação em apreço.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto:

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AFIRMAÇÃO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. LEI 1.060/50.

RECURSO PROVIDO. 

2014.03.00.019562-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA LUCIA LIBERALE SERVILHA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 00030222320148260472 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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1- A assistência judicial aos necessitados tem assento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo

primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena

de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3- A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

4- Cabe ao prudente julgador não obstar a gratuidade do serviço a quem a ela faz jus e, em última instância, a

garantia constitucional do acesso ao Judiciário, fundamentado unicamente em critério objetivo de renda que

exceda o salário mínimo, pois, não obstante se verifique ser esta a realidade de grande parte dos segurados,

outras situações, como comprometimento da renda com despesas essenciais, podem influenciar na caracterização

da hipossuficiência. 

5- Recurso provido.

(AI 00188564120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 1517 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por outro lado, a representação da parte por advogado constituído, por si só, não impede a concessão da

gratuidade.

Esse é o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, como o demonstram os

julgados a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. 

I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade

de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. II -

Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se

for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao

Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada

hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). 

III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não

confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos

prazos processuais. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Agravo de instrumento provido.

(TRF3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 229015 Órgão julgador SEXTA TURMA DJF3 DATA:09/03/2009

PÁGINA: 553 Data da Decisão 19/02/2009 Data da Publicação 09/03/2009 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA)

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)

Vale frisar que havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a seu favor, em

homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer ao ora agravante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser

revogado em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos

do processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder à ora recorrente

os benefícios da justiça gratuita.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019640-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Guilherme Henrique Aparecido Santos, representado por sua

mãe, da decisão reproduzida a fls. 11, que, em ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da

tutela de mérito, formulado com vistas a obter a implantação de auxílio-reclusão.

Alega o recorrente, em síntese, que a presença dos requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, fazendo jus ao

benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

O artigo 525, I do CPC lista as peças que obrigatoriamente devem instruir o agravo de instrumento.

O inciso II do mesmo diploma legal permite ao agravante formar o instrumento com outras peças, que não as

obrigatórias, mas necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas, uma vez que os autos principais não

sobem ao tribunal por causa do agravo. Cabe-lhe, em sendo interesse seu, o traslado de outras cópias do processo,

de modo a embasar seu pedido, possibilitando o desate da lide.

É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento com todos os elementos, para além dos

legalmente obrigatórios, necessários ao conhecimento da espécie.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF.

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

1. (...)

2. Iterativa é a jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal quanto à obrigatoriedade, na

formação do instrumento do agravo, do traslado de cópia das peças necessárias à compreensão da controvérsia.

3. O acórdão recorrido adotou como fundamento a sentença exeqüenda, tornando tal peça indispensável para o

conhecimento do agravo.

4. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo.

5. Agravo regimental improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento-

661023; Processo: 200500302941; UF: MG; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 03/05/2005;

Fonte: DJ; Data: 01/07/2005; página:480; Relator: CASTRO MEIRA)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTERIOR, MESMO NAS

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.

1. Está pacificado na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça - ERESP 449.486-PR - que a falta de peça

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, cuja formação é de

responsabilidade da parte, não cabendo a conversão do processo em diligência, seja nas instâncias ordinárias

seja nesta Corte.

2. Ainda que assim não fosse, o agravante não deu cumprimento às disposições regimentais no tocante à

demonstração analítica do dissenso pretoriano.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AERESP - Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial - 114678; Processo:

2014.03.00.019640-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GUILHERME HENRIQUE APARECIDO SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP101429 HELBER FERREIRA DE MAGALHAES

REPRESENTANTE : ROSILENE MUNIZ DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00058403620148260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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199900720385; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 16/03/2005; Fonte: DJ; Data:

04/04/2005; página:156; Relator: FERNANDO GONÇALVES)

 

Neste caso, embora o autor tenha apresentado declaração do ex-empregador do genitor, indicando que o último

salário-de-contribuição do segurado recluso, no mês anterior à prisão, foi inferior ao limite legal correspondente a

R$ 1.025,81, (Portaria Interministerial MPS/MF nº 19, de 10/01/2014), não consta do presente instrumento a

cópia do atestado de permanência carcerária, o que impossibilita a análise do recurso. Tal documento, exigido no

art. 80, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é essencial ao exato conhecimento da questão em debate, já que permite

saber se permanece mantida a reclusão.

Observo que tal documento não pode ser substituído pelo mandado de prisão, determinando a conversão de prisão

em flagrante em prisão preventiva, juntado a fls. 87, já que não é possível saber se o segurado permanece preso.

Vale frisar, que é ônus exclusivo do agravante a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias

obrigatórias e as necessárias à exata compreensão da controvérsia. Cabe ainda ao recorrente zelar pelo regular

processamento do feito, a fim de ver atingida sua pretensão.

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019876-28.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 50/53).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

2014.03.00.019876-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JONAS NERI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS017283 ARTHUR NEPOMUCENO DA COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00004557320144036007 1 Vr COXIM/MS
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da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos acostados aos autos comprovam o mal de que padece o autor e que o mesmo se encontra

em tratamento, porém, como bem anotado pelo d. Juiz a quo, o feito reclama dilação probatória para a

comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual do benefício. É imprescindível, para a

análise da situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento

administrativo pautou-se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim,

revela notar que a decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida, motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança

do pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020038-23.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.020038-1/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rita Inacia da Silva contra decisão que indeferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela 

 

DECIDO. 

 

Dispõe o art. 527, inciso II, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.187, de 19.10.05, que o Relator,

no agravo de instrumento, convertê-lo-á em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos

em que a apelação é recebida.

Em análise perfunctória, não vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

Como bem delineado pela d. Juíza a quo trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade rural e os

documentos carreados aos autos não são suficientemente aptos a demonstrar o labor campesino durante o tempo

necessário para o benefício pleiteado, demandando, assim, dilação probatória.

Dessa forma, entendo ausente a verossimilhança das alegações da agravante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de instrumento

.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020263-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Juan Miguel Kohek, da decisão reproduzida a fls. 151/153,

proferida pelo MM.º Juiz Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo, que, em ação previdenciária, visando a

desaposentação para a concessão de benefício mais vantajoso, retificou, de ofício, o valor da causa para R$

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RITA INACIA DA SILVA

ADVOGADO : SP313350 MARIANA REIS CALDAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000708320144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2014.03.00.020263-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JUAN MIGUEL KOHEK

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003834320144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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16.272,24, declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos a uma das

Varas do Juizado Especial Federal Cível da mesma Subseção Judiciária.

Sustenta o agravante que a ação foi regularmente proposta na Justiça Federal Comum, objetivando a obtenção de

benefício mais vantajoso. Argumenta que para o cálculo do valor da causa deve ser considerado o montante das

doze prestações vincendas, além dos valores recebidos a titulo de aposentadoria e que não serão devolvidos.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido

instalada a Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença.

(...)"

 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara,

para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

Por outro lado, o valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato,

devendo corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição

inicial, consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.

No caso dos autos, verifico que o ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 2.668,91, a título de

aposentadoria por tempo de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado

de R$ 4.024,93, de acordo com os cálculos apresentados.

Assim, o aumento patrimonial pretendido pela requerente, na data do ajuizamento da ação, é de R$ 1.356,02, que,

multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$ 16.272,24.

Isso porque, o proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício

que vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial.

Tomando-se em conta que o valor de um salário mínimo à época da propositura da ação, em 16/01/2014, tem-se

que a soma das doze parcelas vincendas resultava em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, que

corresponde a R$ 43.440,00 (salário mínimo: R$ 724,00).

Note-se que é possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial

pretendido na demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir colacionada:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA.

POSSIBILIDADE. 

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas se o propósito é o de burlar regra de

competência, o valor pode ser alterado, inclusive de ofício, devendo ser indicado valor razoável e justificado. 

- Correta a decisão prolatada pelo juízo a quo, quanto à necessidade de se alterar o valor da causa a fim de esse

seja adequado à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada. 

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00340614220124030000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA -

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação

estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal( Resp 120.363-GO). 

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. 

III - Regimental improvido.

STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da

Publicação 26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA

AO BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a

adequação do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais. 

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse
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de ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de

discrepância relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes. 

3. Agravo improvido.

TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA 

Fonte DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE

 

Assim, não há nos autos elementos objetivos a justificar a alegação do autor, ora agravante, de que os valores

pretendidos superam os sessenta salários mínimos, de modo que não merece reparos a decisão agravada, que

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002651-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de auxílio-doença (NB

121.945.121-2 - DIB 27/9/2001) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003 (fls. 94) e adoção do artigo 21 da Lei n. 8.880 de 15/4/1994.

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Arbitrou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso em que exora a reforma do julgado.

Adesivamente recorreu a parte autora para que a base dos honorários advocatícios seja fixada sobre a condenação

sem o abatimento das verbas pagas administrativamente. Requer, ainda, a alteração do percentual para 15%.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 27/7/2012, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

2014.03.99.002651-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MARQUES DA FONSECA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

No. ORIG. : 09.00.00065-9 1 Vr SAO VICENTE/SP
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ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante carta de concessão/memória de cálculo de fls. 10, verifica-se que o salário-de-benefício do auxílio-

doença (NB 121.945.121-2) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão em 27/9/2001. Nesse

passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Por outro lado, também se discute a incidência do artigo 21 da Lei n. 8.880/94 ao beneficio em questão.

 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei n. 8.213 de 1991 com data de início a partir de 1º de março

de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.

(...)

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,

observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição

vigente na competência em que ocorrer o reajuste."

A diferença percentual requisitada e prevista citado artigo não foi corretamente paga. Às fls. 99/102 encontra-se

juntado o parecer da Contadoria Judicial a qual averiguou que tal dispositivo não foi aplicado na sua totalidade.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Custas ex lege.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da parte autora e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os

consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006969-94.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que a autora é dependente do pai que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido para determinar a implantação do benefício de auxílio-reclusão, no valor

de um salário-mínimo mensal, com abono em dezembro, no mesmo valor, sendo data inicial do benefício o dia do

recolhimento à prisão. Concedeu tutela antecipada.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. Ressalta que os salários de contribuição do recluso, no ano de 2008, foram superiores ao

limite legal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se
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posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

da autora, em 25.12.2006; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em

14.09.2011; CTPS do pai da autora, relacionando vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos,

compreendidos entre 01.08.2000 a 10.09.2008; extrato do sistema Dataprev indicando que o pai da autora recebeu

auxílio-doença entre 20.06.2008 e 03.09.2008; certidão de recolhimento prisional, indicando que o pai da autora

foi recolhido à prisão em 02.12.2008, permanecendo preso ao menos até a emissão do documento, em 23.09.2011

(posteriormente, a autora apresentou certidão atualizada, indicando a continuidade da prisão ao menos até

12.04.2012); extrato do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o recluso manteve vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.08.2000 e 10.09.2008.

Foi elaborado relatório social (fls. 84).

A autora comprova ser filha do recluso através da apresentação da certidão de nascimento, tornando-se

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 10.09.2008 e ele foi recolhido à prisão em

02.12.2008. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2881/7878



II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data: 25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da

Autarquia Federal.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, à menor Natalia Rodrigues

Docusse, representada pela genitora, Gracieli Rodrigues, com DIB em 02.12.2008 (data do recolhimento à prisão).

Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008014-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade à rurícola.

 

Justiça gratuita.

 

Depoimento testemunhal.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2014.03.99.008014-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELOIZA SANTOS

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

No. ORIG. : 13.00.00018-8 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses
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imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

In casu, a demandante apresentou a Certidão de Nascimento de fl. 09, a qual comprova o nascimento de sua filha

em 07.12.2011, e noticia do Sr. Edi Carlo Pedroso como genitor.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: as cópias do processo

administrativo (fls. 42-67), no qual consta que a cópia da Declaração de Atividade Rural, firmada pelo Sindicato

da Agricultura Familiar de Barra do Turvo-SP, em que consta que a requerente trabalhou em regime de economia

familiar no período de 17.02.2010 a 28.09.2012 (Fls. 45-45), contrato de comodato de imóvel rural, em nome do

pai da autora, firmado em 17.02.2010 (fls. 51), recibo de entrega de declaração do ITR , exercício de 2011 (fls.

52-56), Declaração firmada pela associação dos Agricultores Agroflorestais de Barra do Turvo e Adrianópolis que

a requerente é agricultora desde janeiro de 2010 (fls. 58), cópia da Ficha de Sindicalização da Associação dos

Trabalhadores da Agricultura Familiar do Vale do Ribeira e Litoral Sub-Sede Barra do Turvo, em que consta a

admissão ao sindicado em 16.08.2011 (fls. 59), Declaração firmada pelo presidente da Associação dos

Remanescentes de Quilombo do Bairro Ribeirão Grande Terra Seca, que a requerente é agricultora e moradora na

associação de remanescentes de quilombo.

 

A declaração de atividade rural firmada pelo sindicato rural não contém a homologação do Ministério Público ou

do Instituto Nacional do Seguro Social e não se revela contemporânea aos fatos ali retratados, bem como a

Declaração do presidente da Associação dos Remanescentes de Quilombo equivalem a meros depoimentos

reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório.

 

Quanto aos demais documentos, datados em 2010 e 2011, reputo como documentos recentes, haja vista a data da

propositura da ação em 26.02.2013.

 

Além disso, observo, conforme pesquisa ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 83), que seu companheiro, Sr. Edi

Cardoso Pedroso, possui vínculos de trabalhos considerados urbanos, nos interregnos compreendidos entre

02.05.2005 a 28.10.2010, afastando a qualidade de trabalhadora em regime de economia familiar. 

 

 

Ressalto ainda que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora.

 

Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa, in verbi:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Salário-maternidade é o benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120 (cento e

vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este prazo

ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica. 

II - A Lei n.º 10.421/02 introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para

abranger as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as

condições e prazos especiais previstos no dispositivo citado. 

III - As disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e

vinte) dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna. 

IV - O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o

direito ao salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte
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individual (autônoma, eventual e empresária) e da facultativa. 

V - Em sua redação original, apenas a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a empregada

doméstica faziam jus ao benefício. 

VI - A segurada especial, ao seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25

de março de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao

do início do benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91. 

VII - Vale frisar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, posteriormente revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão

somente às empregadas domésticas e seguradas especiais, não havendo para a segurada empregada rural

qualquer restrição temporal para pleitear o benefício. Ainda naquela época e com relação às seguradas que

abrangia, tal preceito era dirigido à Autarquia, quer dizer, voltava-se ao pleito administrativo, unicamente. 

VIII - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade funda-se

nos seguintes documentos: CTPS da autora, sem registros; Certidão de casamento, em 15/09/2008, constando a

profissão de agricultor do marido e a autora como sendo "do lar"; Certidão de nascimento da filha da autora, em

07/10/2010. 

IX - O INSS juntou documento do CNIS, com a contestação, demonstrando que o marido da autora, desenvolveu

atividade laborativa rural em períodos descontínuos compreendidos entre 02/01/2002 e 01/12/2005 e trabalho

urbano de 21/05/2009 a 03/2011, como abatedor de animais (CBO 8485). 

X - A Autarquia juntou documentos do Sistema Dataprev da Previdência Social, demonstrando que a autora

possui um único vínculo laborativo, no período de 01/03/2012 a 25/10/2012, como auxiliar de lanchonete (CBO

5134). XI - As testemunhas, afirmam que a autora trabalhou no sítio de sua avó até o nascimento de sua filha. 

XII - Não consta dos autos qualquer documento demonstrando o labor rural alegado pela autora. Ao contrário, o

documento do CNIS comprova que desenvolveu apenas atividade laborativa urbana, junto à Esther Judith

Stockler Benevides - EPP. 

XIII - Os documentos indicando a atividade profissional do marido como agricultor não lhe beneficiam, eis que

demonstram, além do labor rural, o exercício profissional urbano ao longo de sua vida. XIV - O início de prova

material juntada é frágil, não tendo o condão de confirmar o exercício de atividade campesina alegada pela

requerente, seja como bóia-fria ou em regime de economia familiar, pelo período legalmente exigido, para fins de

salário-maternidade. 

XV - Quanto à demonstração da atividade rural da autora, saliento que a prova testemunhal colhida, por si só, é

insuficiente para o reconhecimento do direito que se pretende demonstrar. XVI - A Súmula 149, do E. STJ, que

diz: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de

obtenção de benefício previdenciário". 

XVII - Impossível o deferimento do benefício. 

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida. XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual

não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. 

XX - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E. Corte e do C. STJ .

XXI- Agravo não provido

AC 00130786120134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA,

E-DJF3 JUDICIAL 1 DATA:06/12/2013).

 

In casu, portanto, a demandante não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino. O conjunto

probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo

período exigido pela Lei 8.213/91.

 

]Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014297-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que os autores são dependentes do pai que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

O pedido de tutela antecipada foi inicialmente indeferido (fls. 63), mas a decisão foi reformada por esta Corte, que

concedeu a benesse (113/115).

A sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder auxílio-reclusão aos autores, de

22.12.2012 a 25.04.2013.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício, ressaltando que a renda do segurado era superior ao limite legal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do apelo.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

2014.03.99.014297-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICHARD LUIZ DE OLIVEIRA MACHADO incapaz e outro

: REBECA HELOYSE DE OLIVEIRA MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP278099 LAURO FRANCHOZA

REPRESENTANTE : NAILAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP278099 LAURO FRANCHOZA

No. ORIG. : 13.00.00029-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: CTPS do pai dos

autores, com anotação de um vínculo empregatício mantido de 01.10.2012 a 20.10.2012; certidão de recolhimento

prisional, indicando que o pai dos autores foi preso em 22.12.2012; certidões de nascimento dos autores, em

08.01.2009 e 24.08.2011; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado em

10.01.2013; cópia do processo administrativo; extrato do sistema Dataprev, verificando-se que o recluso manteve

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 11.12.2006 e 10.2012.

A fls. 146, os autores noticiaram a soltura do pai, em 25.04.2013.

Os autores comprovam serem filhos do recluso através da apresentação das certidões de nascimento, tornando-se

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 20.10.2012 e ele foi recolhido à prisão em

22.12.2012. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.
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I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data: 25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que

perseguem os autores merece ser reconhecido.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia Federal.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, aos menores Richard Luis de

Oliveira machado e Rebeca Heloyse de Oliveira Machado, representados pela genitora, Nailane Cristina de

Oliveira, com DIB em 22.12.2012 (data do recolhimento à prisão) e DCB em 25.04.2013 (data da soltura). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018110-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 83/89, proferida em 16/12/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

ao autor o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a data do

indeferimento do pedido administrativo (19/01/2011). Tutela antecipada deferida.

 

Submeteu a decisão ao reexame necessário.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício.

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2014.03.99.018110-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DONIZETE ARCARO

ADVOGADO : SP309485 MARCELA ZEM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 13.00.00052-7 2 Vr ITATIBA/SP
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É o relatório.

 

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 08/03/2013, o autor, nascido em 12/11/1956, instrui a inicial com os documentos de fls.

08/24.
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Veio o estudo social, informando que o autor reside com o filho, a nora e mais duas pessoas, em casa alugada, que

possui quatro cômodos, sendo que dois são usados como dormitório e o custo desta despesa é de R$ 400,00, que

somadas as despesas de alimentação, água, luz e medicamentos totalizam mais ou menos R$ 756,00.

O laudo médico pericial dispõe que o requerente é portador de sequelas em razão de AVC, que determinam

incapacidade total e permanente para o trabalho regular e produtivo.

 

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a parte autora não possui renda, restando

demonstrado que a requerente sobrevive com dificuldades.

 

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

 

O termo inicial do benefício deve mantido na data na data do requerimento do pleito na via administrativa, em

19/01/2011.

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica, no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento

em que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

 

Confira-se:

 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E DESTA

CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2890/7878



DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 19/01/2011 (data do requerimento na via

administrativa).

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018347-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, através do reconhecimento da

especialidade da atividade exercida.

A r. sentença, após rejeitar os embargos declaratórios interpostos pelo autor, reconheceu a decadência e julgou

improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00,

cuja exigibilidade ficou condicionada à cessação do estado de miserabilidade em que se encontra. Isentou de

custas.

2014.03.99.018347-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO MAXIMO BALIEIRO NETO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

CODINOME : FRANCISCO MAXIMO BALIEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00185-5 1 Vr SERRANA/SP
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Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97,

proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao

início de sua vigência. Aduz que o prazo decadencial deve ser contado da MP 138, de 19/01/2003, convertida na

Lei nº 10.839/2004.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir de 05/03/1998 (DIB), de acordo com a carta de concessão/memória de cálculo, de fls. 39.

De se observar que, embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial, para a majoração da renda mensal de

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 05/03/1998

(posteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 18/11/2013, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Por oportuno, acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários também é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019403-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 112/115, proferida em 05/06/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

ao autor o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir do

ajuizamento da ação.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Insurge-se, ainda, quanto ao deferimento da tutela antecipada.

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

2014.03.99.019403-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE LEME DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP038423 PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00134-1 1 Vr IBITINGA/SP
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 16/03/2010, a autora, idosa, nascida em 27/02/1936, instrui a inicial com os documentos

de fls. 12/23.

 

Veio o estudo social, informando que a autora reside com seu esposo e duas filhas, em imóvel próprio de três

quartos, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro. A residência encontra-se em situação de precariedade, pois a família

não tem recursos financeiros para reforma-la. Concluiu que a autora, além de possuir sérios problemas de saúde, é

idosa e sua família não tem condições financeiras para prover as necessidades da mesma. Acredita que faz jus a

concessão do benefício, uma vez que a única fonte de renda da família é a aposentadoria do marido no valor de R$

510,00 (quinhentos e dez reais).

 

O laudo médico pericial dispõe que a demandante é portadora de total dependência a auxílio de terceiros, bem

como a presença de deficiência física.

 

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui renda, restando

demonstrado que a requerente sobrevive com dificuldades.

 

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

 

O termo inicial do benefício fica mantido, conforme decisão monocrática, na data do ajuizamento da ação, sob

pena de reformatio in pejus.

 

Com efeito, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 16/03/2010 (data do ajuizamento da ação).

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019518-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da

parte autora.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

2014.03.99.019518-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUCIANA LOURENCO

ADVOGADO : SP265034 RENATO ANSSANELO SAVIAN (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00044-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 02/07/2008, a autora, nascida em 27/08/1981, instrui a inicial com os documentos de fls.

07/20.

 

O INSS apresentou contestação requerendo, em síntese, a improcedência do pedido, porquanto a demandante não

preenche os requisitos necessários para a concessão da benesse pleiteada.

 

Veio o estudo social, realizado em 24/07/2012, informando que a requerente reside com o filho, menor de idade,

em uma casa cedida por um conhecido. Para sobreviver, a demandante faz faxina uma vez por semana e recebe

por cada faxina R$ 30,00 (trinta reais), auferindo uma renda mensal de R$ 120,00, quando trabalha toda semana.

O filho menor não recebe pensão.
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O laudo médico pericial foi formulado na data de 03/10/2012, e concluiu que a autora é portadora de queratose

folicular espinuosa decalvante, afecção rara, de transmissão genética ligada ao X ou esporádica, caracterizada por

hiperqueratose folicular e alopecia cicatricial que inicia-se, geralmente, na primeira infância, exacerbando-se na

adolescência. Portadora também de transtorno de ansiedade. Não há incapacidade laborativa.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade laborativa.

 

Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao

deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203,

inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020642-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, ou a implantação

da aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 18)

Laudo médico judicial. (fls. 171/172, complementado às fls. 191)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde a

data da citação. (fls. 264/267)

Apelação da parte autora, na qual postula a fixação da DIB na data do requerimento administrativo.(fls. 270/273)

Apelação do INSS, na qual alega, em preliminar, o cerceamento de defesa. No mérito afirma inexistir

incapacidade laboral para toda e qualquer função ou até mesmo para a função habitual, pelo quê, não faz jus aos

benefícios pretendidos. (fls. 279/284).

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Passo à análise da existência de nulidade do julgado ante a ausência de pronunciamento judicial acerca do pedido

formulado pelo INSS, consistente em diligência para juntada da cópia dos prontuários médicos do autor, a fim de

que seja aferida a data inicial das queixas deste.

As razões invocadas pelo INSS para nulidade da sentença mostram-se plausíveis. Como se observa em suas

manifestações de fls. 203/204 e 214/215, sustentou não estar esclarecida a contento a data em que surgiu o mal

que acomete o autor e, considerando o curto período de tempo em que foi segurado da Previdência, há

possibilidade da doença que o acomete ser preexistente à sua filiação. A consulta ao CNIS permite verificar que o

autor verteu contribuições nos períodos de 12/1987 a 08/1989, 01/1991 a 02/1991 e 04/1991 a 07/1992 e possui

apenas um vínculo empregatício no período de 01.06.2004 a 01.12.2004. Outrossim, não há na sentença qualquer

enfrentamento judicial das questões relevantes apresentadas pelo INSS.

O artigo 5º da Constituição Federal, dentre os direitos e garantias fundamentais, dispõe em seu inciso LV que

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

2014.03.99.020642-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WANDERLEY PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 05.00.00018-5 2 Vr IBITINGA/SP
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e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".

Considerando que o direito de ação está previsto explicitamente na Carta Magna (art. 5º, XXXV), não podendo o

Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas, os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais devem ser aplicados também ao processo civil, incluído entre

eles o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Assim, em observância aos princípios acima mencionados, deve o magistrado permitir que as partes, em igualdade

de condições, apresentem suas defesas, com as provas de que dispõem, em busca do direito de que se julgam

titulares.

Nesse sentido é a jurisprudência desde E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à primeira instância, para regular

prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020783-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/12 e 70/73, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 07.10.1953) em 31.05.1975, qualificando o marido como lavrador;

- certidão em nome do sogro de transmissão de uma gleba de terras com área de 50,5060 alqueires para o cônjuge

e irmãos em 26.09.1959;

- escritura de um imóvel rural em nome do sogro de 07.10.1982;

2014.03.99.020783-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA JOSE EZARCHI AQUARONI

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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- comunicado de indeferimento de aposentadoria por idade rural, formulado na via administrativa em 20.09.2011.

A Autarquia juntou, a fls. 49/59, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui cadastro

como contribuinte individual/equiparado a autônomo/produtor rural, com recolhimentos de 01.1987 a 08.2009 e

que o marido recebe aposentadoria por tempo de contribuição, comerciário, contribuinte individual.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 95, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 162 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Observa-se que, a autora foi proprietária de uma área de grande extensão e que não foi juntado qualquer

documento em que se pudesse verificar a existência ou não de trabalhadores assalariados.

Inclusive não há no feito um documento sequer relativo à produção da propriedade rural onde alega ter laborado. 

Ademais, os documentos acostados aos autos comprovam que a autora, de fato, tem um imóvel rural, porém, não

restou configurado o regime de economia familiar, que pressupõe o trabalho dos membros da família, no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Além do que, o marido possui cadastro como contribuinte individual, equiparado a autônomo/produtor rural e

recebe aposentadoria por tempo de contribuição, comerciário, contribuinte individual, descaracterizando o regime

de economia familiar.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo
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segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020827-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia, contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução por ela opostos, oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 28-28v.).

A parte recorrente pugna pela reforma da r. sentença, sob o argumento de que a honorária sucumbencial é

indevida, sob o fundamento de que, ao optar pelo benefício concedido administrativamente, não há valores a

executar (fls. 30-33).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA

 

Entendo que a percepção administrativa do benefício concedido somente após o ajuizamento da ação de

conhecimento não prejudica o direito do patrono à percepção de seus honorários, como fixado no título judicial, a

teor do artigo 23 da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da OAB), in verbis:

2014.03.99.020827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO SIMAROLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115788 INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA

No. ORIG. : 00023758320138260659 1 Vr VINHEDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2901/7878



"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor".

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE.

Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de

excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1169978/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª TURMA, v.u., DJUe 14/06/2010).

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE

10,94%. VIOLAÇÃO DOART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20

DO CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No tocante à violação do art. 741, V, do CPC, muito embora a tese da União diga respeito à ocorrência de

excesso de execução, na medida que os exequentes estariam postulando a incidência de novos juros moratórios

sobre o principal, no período que medeia a data da conta e da inscrição para pagamento do precatório, o

Tribunal a quo se limitou a enfrentar o tema com base nos arts. 354 e 355 do CC, o que não autoriza o debate nos

limites do art. 741, V.

2. No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeito

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza do entendimento

de que, não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os

valores pagos administrativamente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Resp 998.673/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª TURMA, v.u., DJe 03/08/2009).

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS . PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO. REDUÇÃO

DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCONTO DOS VALORES PAGOS POR FORÇA DE TUTELA

ANTECIPADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. OBEDIÊNCIA AO TÍTULO. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida. 

2. Não prospera a pretensão do agravante no sentido de excluir, da base de cálculo dos honorários advocatícios,

os valores pagos no curso do processo por força de tutela antecipada. Neste ponto, inexistente ilegalidade ou

abuso de poder na decisão impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 

3. Entretanto, assiste razão ao agravante apenas no que tange à pretensão subsidiária. O título executivo

determinou a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se a Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça, sendo que a conta do exequente utilizou o percentual de 15%.

4. Agravo parcialmente provido."

(AC 00031095620124039999, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/04/2013 FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por se tratar de direito autônomo, assegurado pelo trânsito em julgado da sentença, apenas o próprio advogado

poderia abrir mão dos honorários sucumbenciais. Não é o que ocorre nos presentes autos, motivo pelo qual a

aludida verba honorária é devida, em que pese tenha havido a opção pelo recebimento do benefício concedido

administrativamente.
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DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020829-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pela parte segurada contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes

embargos à execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 59-60).

Sustenta a parte recorrente que é devida a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 no recálculo da renda mensal

inicial, bem como que os cálculos acolhidos fizeram incidir indevidamente os critérios da Lei nº 11.960/2009 (fls.

63-71).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

O título executivo judicial determinou a revisão da aposentadoria por tempo de serviço, para que a RMI

corresponda a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

Transcrevo o tópico dispositivo da decisão de mérito proferida na ação de conhecimento, em primeira instância,

não reformada em grau recursal, in verbis:

 

"(...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para o fim de determinar

a revisão da aposentadoria por tempo de serviço do 'de cujus', condenando o réu a pagar o benefício

considerando 100% do salário de contribuição (...)".

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS

2014.03.99.020829-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DO CARMO PRESTES FREDIANI BALESTRIM

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029302720128260145 1 Vr CONCHAS/SP
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A parte demandante elaborou cálculos atualizando os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro de 1994 e

aplicando o índice integral ao primeiro reajuste, além de ter aplicado correção monetária e juros de mora diversos

do determinado pela Lei nº 11.960/2009.

 

DO VALOR DEVIDO

 

Deve-se partir da premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao que

ficou determinado na ação de conhecimento.

Trata-se, em verdade, de atender ao estatuído pela coisa julgada. A propósito, o precedente deste E. Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. JUROS. PARCELAS ANTERIORES À CITAÇÃO. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO.

- A execução deve seguir os critérios definidos no título executivo judicial transitado em julgado. (...) Apelação e

recurso adesivo desprovidos." (TRF 3ª Reg., AC 00603990097286, 7ª Turma, Rel. Juiz Federal Conv. Rodrigo

Zacharias, v.u., DJU 06.03.08, p. 84).

 

Contrariamente ao que pretende a parte embargada, o r. decisório transitado em julgado na ação de cognição não

determinou a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994 na atualização dos salários de contribuição, nem

tampouco a incidência do índice integral por ocasião do primeiro reajustamento, de sorte que, para fins de

apuração do salário-de-benefício, renda mensal inicial e rendas subsequentes, cabíveis, tão-só, os critérios legais

versados no título executivo judicial.

A propósito:

"BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO - EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO -CONTRADIÇÃO E OMISSÃO CARACTERIZADAS - CRITÉRIO NÃO DEFINIDO NA

COISA JULGADA- FIDELIDADE AO TÍTULO EXECUTIVO - INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Existência de contradição e omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 2 - Não tendo

a decisão abrangida pelo manto da coisa julgada material feito qualquer referência ao critério de apuração da

renda mensal inicial, não cabe neste momento discutir acerca da incidência do IRSM de fevereiro de 1994, em

respeito à fidelidade ao título executivo. 3 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, considerando ser beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 4 - Embargos de declaração acolhidos, para sanar a

contradição e omissão apontadas e, mantendo o v. acórdão de fls. 50/57, isentar o exeqüente das verbas da

sucumbência, pro ser beneficiário da justiça gratuita." (TRF3, AC 00320203020024039999, DES. FED. NELSON

BERNARDES, 9ª TURMA, DJF3 CJ1 13.08.200.)

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULOS - CORREÇÃO

MONETÁRIA DE BENEFÍCIOS - PRESTAÇÕES VENCIDAS - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - AUSÊNCIA

DE REDUTOR - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - CUSTAS - HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

(...)

 - Quanto ao índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, não integra o conteúdo do título

executivo, de modo que somente em ação própria poderá ser buscado pelos embargados. - Tanto na Justiça

Federal quanto na Estadual, não incidem custas processuais nos embargos à execução, seja com relação à

autarquia ou à pessoa física (artigo 6º, inciso VI, da Lei 4.952/85, e artigos 1º, § 1º, e 7º da Lei 9.289/96). - A

sucumbência tornou-se predominante dos embargados, a teor do art. 21, § único, do Código de Processo Civil.

Porém, estão isentos do pagamento, por serem beneficiários da justiça gratuita (artigo 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal). - Apelação do INSS provida. - Recurso adesivo dos embargados prejudicado." (TRF3, AC

00049859520024039999, JUIZ FED. CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, - 7ª TURMA, DJU DATA

21.03.2007).

No caso concreto, há de prosseguir a execução nos termos do expressamente determinados pelo julgado proferido

na ação de cognição, pelo quê ficam mantidos os valores acolhidos pelo decisum hostilizado.

 

DOS JUROS DE MORA

 

O art. 1.061 do Código Civil de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados,

era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros
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moratórios eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Posteriormente, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro

de 2003, passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros de mora, ou se não houver

taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que

estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

De seu turno, o artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os

juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Logo, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, por sua vez, reporta-se à taxa moratória incidente nos débitos tributários, de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.

Note-se, porém, em conformidade ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.270.439/PR, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, v.u., DJUe 02.08.2013 - em que pese o julgamento das ADIs nº

4425/DF e 4357/DF pelo Excelso Pretório - haja vista tratar-se, in casu, de dívida de natureza não tributária, que

deverão os juros de mora ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, a partir da data de vigência da Lei nº 11.960, de 01.07.2009, que alterou a redação do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, tudo na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 267, de 02.12.2013, do CJF, nos termos de redação que já constava de norma

anteriormente vigente, Resolução nº 134/2010, do mesmo CJF.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em verdade, há de se conciliar o entendimento versado pelo julgado condenatório e o Provimento nº 24/97

(sucedido pelos Prov. nº 26/01 e 64/05), e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 242, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, nos

termos da Lei n.º 9.289/96, conforme Anexo IV deste provimento, posteriormente atualizado pelas Resoluções nº

561 de 02.07.07, 134 de 21.12.2010 e 267 de 02 de dezembro de 2013.

Veja-se, a título ilustrativo, o item 4.3.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Res. 267/2013 do CJF, que

estabelece as seguintes normas/índices incidentes ao caso em tela:

"Súmula 71 /TFR;

Lei n. 6.899/81, a partir de abril de 81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81, art. 1º(OTN);

Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN);

Lei n. 7.738, de 09.03.89;

Lei n. 7.777, de 19.06.89;

Lei n. 7.801, de 11.07.89;

Lei n. 8.213, de 24.07.91, art. 41, § 6º (a partir de 25.07.91) (INPC);

Lei n. 8.542, de 23.12.92 (IRSM);

Lei n. 8.880, de 27.05.94 (IPC-r);

MP n. 1.053, de 30.06.95, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (INPC);

MP n. 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (IGP-DI);

Lei n. 10.741, de 01.10.2003 (INPC) (...)".

 

Referentemente aos valores requisitados, note-se a redação correlata, do mesmo ato normativo:

"(...) A partir de 2011 aplicar o indexador de correção monetária indicado na Resolução do CJF (Capítulo 5,

item 5.2, nota 3).

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedida a antecipação da tutela. (fls. 94).

A r. sentença revogou a tutela e julgou improcedente o pedido, por considerar ausente o requisito da incapacidade

para o exercício do labor habitual.

Inconformado, apela o INSS, pleiteando que seja determinada a restituição dos valores tidos por indevidamente

pagos [Tab]ao requerente, para que não se configure enriquecimento ilícito. Requer a majoração da verba

honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, não houve recurso da requerente e o INSS se insurge apenas contra questões formais, que não

envolvem o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Quanto ao pleito autárquico de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela, verifico que o

MM. Juiz a quo, julgando presentes os pressupostos legais, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

determinando o estabelecimento do auxílio-doença, benefício recebido pela autora até a revogação da liminar pela

r. sentença, que julgou improcedente a demanda.

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que, demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de

devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, concedidos por ocasião de tutela antecipatória,

cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter

alimentar, impedindo sua repetição. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

INEXIGIBILIDADE DA DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO.

1. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição

das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.

2. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso,

apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.

Agravo Regimental do INSS desprovido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1055130 Processo: 200800990510 UF: RS Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/09/2008 Documento: STJ000357675 DJE DATA:13/04/2009 -

Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.

RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. A questão da possibilidade da devolução dos valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela

foi inequivocamente decidida pela Corte Federal, o que exclui a alegada violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, eis que os embargos de declaração não se destinam ao prequestionamento explícito.

2014.03.99.021056-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAUDICEIA MONTALVAO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

No. ORIG. : 09.00.00125-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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2. O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo controvertido,

devendo-se privilegiar, no caso, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

3. Negado provimento ao recurso especial.

(STJ - RESP - 991030 Processo: 200702258230 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão:

14/05/2008 Documento: STJ000339906 DJE DATA:15/10/2008 - Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Quinta Turma, REsp nº 446.892/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28.11.2006, DJ

18.12.2006, pág. 461)

Na mesma direção, o posicionamento firmado nesta E. Corte, como demonstram os julgados, a seguir

colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES TIDOS POR INDEVIDOS.

IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os valores percebidos pela ré possuem natureza alimentar e foram auferidos com base em decisão judicial

reputada válida e eficaz, não se sujeitando à restituição.

II - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração.

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AÇÃO RESCISÓRIA - 5572 Processo: 200703000862373 UF: SP Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 23/10/2008 Documento: TRF300197068 DJF3

DATA:10/11/2008 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM SEDE DE

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IRREPETIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO.

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma

de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de

decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de

superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida.

II - Inviabilidade da repetição de quantias pagas à parte contrária a título de parcelas de benefício assistencial,

no valor mensal de um salário mínimo, ante a natureza social do direito discutido e o notório caráter alimentar

das prestações pagas, restando exaurido o objeto da execução por se tratar de verba destinada à própria

subsistência do executado.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG nº 2006.03.00.040869-4, Relatora Juíza MARISA SANTOS, julgado em

14.05.2007, DJU 14.06.2007, pág. 805)

 

Portanto, não comprovada a má-fé do segurado, que recebeu valores amparado por decisão judicial,

posteriormente reformada, não é possível impor-lhe a restituição.

Quanto à honorária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor dado à causa.

Por essas razões, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, apenas para fixar

a honorária em 10% do valor dado à causa, respeitado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, desde a data

do requerimento administrativo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Contestação.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade.

Pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por ter laborado como trabalhador urbano, ao

argumento de possuir a carência necessária para concessão do beneplácito.

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher".

No caso em questão, a idade mínima de 60 (sessenta) anos foi implementada em 2013 (fl. 42). Consoante extratos

do CNIS e comprovantes de recolhimentos previdenciários, a parte autora manteve vínculos empregatícios e

possui contribuições individuais, nos períodos de 24.08.81 a 30.12.84, 03.11.87 a 30.12.87, 07.07.92 a 04.10.94,

24.06.95 a 07.11.95 e de 01/2010 a 12/2011 (fl. 17-31 e 44). 

Há no CNIS um vínculo empregatício iniciado em 11.08.86, sem data de saída. Em extrato anexado juntamente

com a exordial, não consta nenhuma remuneração para o aludido vínculo e a autora não apresentou nenhuma outra

prova para comprovação do mesmo, motivo pelo qual não pode ser considerado.

No mais, o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o §4º do mesmo artigo:

2014.03.99.021098-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA LUCIA ROSSETO

ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40018265720138260286 3 Vr ITU/SP
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"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em

vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade.

Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91

Precedentes.

Recurso provido."

(STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

Embargos acolhidos."

(STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

 

Nesse sentido, o Enunciado nº 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região:

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado"

 

A Lei nº 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, no seu art. 3º, § 1º, o seguinte:

 

"Art. 3º omissis.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência

Social para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um

determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima.

Implementado o quesito etário em 2013, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art.

142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 180 (cento e

oitenta) meses de contribuições ou 15 (quinze) anos de tempo de contribuição.

Somados todos os vínculos empregatícios e os interstícios de contribuições individuais, até a data do requerimento

administrativo, constata-se tempo de contribuição de apenas 08 (oito) anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito) dias,

concluindo-se não ter direito à aposentadoria por idade.

Finalmente, apenas como reforço de argumentação, mesmo que se considerasse o vínculo supostamente iniciado

em 11.08.86, para o qual não consta data de saída, mesmo assim a autora não faria jus ao benefício.

De fato, iniciou novo vínculo empregatício em 03.11.87, restando demonstrado que o vínculo iniciado em

11.08.86, se fosse válido, teria perdurado por pouco mais de um ano, interstício insuficiente para alcançar a

carência necessária.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário de pensão por morte (NB 124.513.507-1 - DIB

4/7/2002), sem benefício instituidor, para determinar o recálculo da renda mensal inicial com o cômputo, nos

salários-de-contribuição, dos valores reconhecidos na Justiça do Trabalho.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 149).

Contestação.

A sentença julgou improcedente o pedido por entender que a sentença trabalhista não vincula a parte ré nesta

demanda.

Apelação da parte autora pugnando pela procedência do pedido, tendo em vista o recolhimento dos valores

relativos a contribuição previdenciária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

 

1 - INTRODUÇÃO

 

O art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756/98, trouxe inovações ao sistema recursal,

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, e autorizou o Relator, por meio de decisão

monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É essa a hipótese dos autos.

A pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seu benefício de pensão por morte mediante a utilização dos

valores reconhecidos em sede de reclamação trabalhista.

In casu, verifica-se que a sentença trabalhista proferida pela Vara do Trabalho de Bebedouro (Proc. 1092/2004-2)

julgou procedente o pedido de acréscimo das horas extras à remuneração do de cujus durante o contrato de

trabalho celebrado com a empresa José Salomão Gibran Agropecuária S A (fls. 62/76).

Não há notícia nos autos de que o INSS tenha sido parte no processo apreciado pela Justiça Trabalhista.

 

2 - LIMITES SUBJETIVOS DA SENTENÇA/COISA JULGADA

 

Dispõe o no artigo 472 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro."

 

Portanto, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando nem beneficiando terceiros.

Consequentemente não atinge o INSS de vez que a autarquia não figurou em quaisquer dos pólos da lide
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trabalhista. Ademais, insta observar que - no plano do direito material - temos duas relações distintas: a relação

trabalhista (obreiro x empregador) e a relação previdenciária (obreiro/segurado x INSS). A lógica jurídica impede

que o decidido no processo que trate a relação trabalhista vincule, determine o conteúdo do tema previdenciário,

que regulamenta o vínculo segurado e autarquia.

 

3 - SENTENÇA TRABALHISTA COMO ELEMENTO DE PROVA

A relevância da sentença trabalhista em lide previdenciária não diz respeito, a rigor, aos efeitos da coisa julgada

daquela sentença nesta demanda. Na realidade, o capítulo do Código de Processo Civil que nos interessa e que

fundamenta a esta decisão é o capitulo VI (Das Provas) e não o capítulo VIII (Sentença e Coisa Julgada).

Ou seja, a questão aqui debatida é o valor probante da sentença enquanto produzido pelo Estado-Juiz.

Não se pretende que o julgado, produzido em sede trabalhista, alcance a Autarquia como se parte fosse, mas

apenas empregá-lo como início de prova documental para majoração dos salários-de-contribuição e, por

consequência, na revisão da renda mensal inicial. O que é juridicamente legítimo, a teor do art. 332 do Estatuto

Processual:

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,

são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."

 

Assim, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como elemento de prova que permite formar o convencimento acerca da prestação laboral.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser

considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão

da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a contenda trabalhista. 2. Incidência da

Súmula 83/STJ. 3. Precedentes:AgRg no Ag 1428497/PI, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em

07/02/2012, DJe 29/02/2012; AgRg no REsp 1100187/MG, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Sexta

Turma, julgado em 11/10/2011, DJe 26/10/2011) Agravo regimental improvido."(STJ, AGARESP 201200408683,

Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, vu, DJE DATA:15/05/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para fins de reconhecimento de

tempo de serviço, a sentença trabalhista será admitida como início de prova material, ainda que a Autarquia não

tenha integrado a lide, quando corroborada pelo conjunto fático-probatório carreado aos autos. Precedentes

desta Corte. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, AGA 201002117525, Quinta Turma, relator

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, vu, DJE 27/06/2011)

Em síntese é válida a prova colhida em regular contraditório em feito trabalhista, com a participação do segurado,

nada obstante a ausência do INSS na sua produção. Essa prova é recebida no processo previdenciário como

documental. Sua força probante é aferida à luz dos demais elementos de prova, e o seu alcance aferido pelo juiz

que se convence apresentando argumentos racionais e razoáveis ao cotejar toda a prova produzida.

 

4 - APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO

 

No caso em tela, observo que a sentença trabalhista não decorreu de acordo firmado entre as partes (fls. 62/76).

Tem-se, desta feita, que a sua força probante não emana da mera formalidade em que se reveste a decisão judicial,

mas do fato de ser um produto da atividade jurisdicional, que concluiu pela procedência do pedido com aplicação

dos efeitos da revelia.

Ademais, verifico que foi determinada a incidência dos descontos previdenciários (fl. 123).

Nesse passo, atentando-se para os elementos que formaram a convicção do prolator da sentença na esfera

trabalhista, acrescido das recomendações quanto aos recolhimentos previdenciários, não há como afastar o direito

à majoração da renda mensal inicial do benefício.

A propósito, o entendimento jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
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DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado

empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência,

nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser

responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época própria, tampouco pelo recolhimento a

menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por necessidade de providência

a seu cargo. 3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao

recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não

ofende o Regulamento da Previdência Social. 4. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 200802791667,

JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03.08.2009.).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. MAJORAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. MAJORAÇÃO DA APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Ação trabalhista litigiosa, tendo sido reconhecido o direito do autor. 2. As

parcelas remuneratórias reconhecidas em sede de reclamatória trabalhista devem ser consideradas para efeito

de apuração dos salários-de-contribuição efetivos. (...)." (TRF4, REOAC 00093473620094047100, GUILHERME

PINHO MACHADO, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 01.03.2010).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA - RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL. MAIOR RENDIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. É possível o cômputo do tempo de serviço reconhecido em sentença proferida em sede de reclamatória

trabalhista, ainda que o INSS não tenha participado da lide laboral, desde que, naquele feito, se verifiquem

elementos suficientes que afastem a possibilidade de sua propositura meramente para fins previdenciários, dentre

os quais se destaca a contemporaneidade do ajuizamento, a ausência de acordo entre empregado e empregador,

a existência de prova e a não prescrição das verbas indenizatórias.(...)".

(TRF4, REOAC 200770000292470, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

09.12.2009).

 

Assim, é de ser reconhecido o direito da parte autora para que o INSS recalcule a renda mensal inicial do

beneficio da demandante, a partir dos salários-de-contribuição nos termos do reconhecido pela Justiça Trabalhista.

 

5 - DOS CONSECTÁRIOS

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para julgar procedente o pedido. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 101/104, proferida em 27/08/2012, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

a parte autora o benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Tutela antecipada

deferida.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Pugna pela modificação do termo inicial para a data da realização da perícia.

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
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entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 03/11/2011, a autora, nascida em 15/08/1960, instrui a inicial com os documentos de fls.

04/09.

 

Veio o estudo social, informando que a autora reside sozinha em casa alugada, de alvenaria, quatro cômodos, um

banheiro interno, em bom estado de conservação, com mobiliário semi novos. Não aufere nenhum tipo de renda,

sendo que os gastos são mantidos pelos filhos, restando caracterizada a necessidade de amparo assistencial à

requerente.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 29/01/2013 (fls. 42/44) dispõe que a requerente apresenta patologia

psiquiátrica compatível com transtorno depressivo grave, que geram incapacidade total e temporária para o

trabalho.

 

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui renda, restando

demonstrado que a requerente sobrevive com dificuldades.

 

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

 

Termo inicial mantido conforme decisão monocrática, na data da citação, momento em que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

 

Com efeito, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB a contar da citação.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e

28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 41/46), utilizando-se das disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o

pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem honorários, eis que não se formou a relação processual. Sem

custas, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Inconformada, apela a requerente, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 21/03/1997 (fls. 17).

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício

do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não

houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda

ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

2014.61.83.005569-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ODETE FRAGALA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055694720144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo

a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes.

- Recurso desprovido.

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC

Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA

ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O

novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As

alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias

na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a

recuperação do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e,

eventualmente, de reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício

não foi inicialmente limitado ao teto.

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º

e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi

fixado aquém do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.

- Apelação a que se nega provimento.

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768-

negritei)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART.

28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. 

1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da

Previdência Social. 

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)
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Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante.

Posto isso, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31623/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008726-25.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença (fls. 272) que julgou extinta a execução nos termos do artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios no período compreendido entre a liquidação e a inscrição do precatório no

orçamento.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/03/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

2002.61.26.008726-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAQUIM XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que

deram início à execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa
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se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os Precatórios nº

20100006891 e 20100006891, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em 29/01/2010, e pagos em

20/04/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

Acrescente-se que a Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, que regulava, à época dos

pagamentos, os procedimentos referentes aos precatórios, assim preceitua:

 

(...)

Art. 7º Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo

da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,

divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo. (negritei)

§ 1º Considera-se como índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, para efeito da

atualização monetária prevista no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, a taxa referencial prevista no art. 7º

da Lei n. 8.660, de 28 de maio de 1993, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil. (Incluído pela

Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

§ 2º Não haverá incidência de juros de mora na forma prevista pelo § 12 do art. 100 da Constituição Federal

quando o pagamento das requisições (precatórios) ocorrer até o final do exercício seguinte à expedição pelo

tribunal em 1º de julho. (Incluído pela Resolução n. 235, de 13.3.2013) 

§ 3º Haverá incidência de juros de mora quando o pagamento ocorrer após o final do exercício seguinte à

expedição no que se refere a precatórios e após o prazo previsto na Lei n. 10.259/2001 para RPVs. (Incluído pela

Resolução n. 235, de 13.3.2013) 
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Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida, eis que não existe saldo complementar a favor do

autor.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, nos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028082-90.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios nem realizada a correção monetária entre a data da apresentação da conta de

liquidação e a data de sua homologação.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/02/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

2003.03.99.028082-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MOREIRA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00485-8 2 Vr JACAREI/SP
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sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa
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se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº

20110120949 e o Precatório nº 20110120948, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

27/06/2011 e pagos (R$ 20.821,74 e R$ 446.044,51), respectivamente, em 27/07/2011 e 24/04/2012, no prazo

legal, não sendo devidos os juros de mora.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

79, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e EC nº 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores (índice de novembro/2010 - data da conta: 9,527890 e índice da data do pagamento, em

07/2011: 9,597137, e em 04/2012: 9,678444).
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Confira-se:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Assim, não há saldo complementar a favor do exequente.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001805-97.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 132/134 e 145/145v. (proferida em 05/04/2010 e embargos de declaração julgados em

14/07/2010), julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício

de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (26/06/2011), corrigidos monetariamente e com

juros de mora. Fixou honorários advocatícios, em R$ 800,00. Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício, eis que não

restou demonstrada a qualidade de segurada. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência de

correção monetária e juros de mora.

2003.60.02.001805-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VIVIANE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00018059720034036002 2 Vr DOURADOS/MS
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A autora apresenta recurso adesivo, pretendendo a majoração da honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como aferir o

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/31, dentre os quais destaco:

- cópia da CTPS da autora, indicando vínculo trabalhista, como cozinheira, de 01/12/1999 a 17/12/1999;

- documento do sistema Dataprev comprovando o indeferimento do pleito na via administrativa em 26/06/2001;

- cópia de Laudo de Exame de Corpo de Delito Complementar, do Instituto Médico Legal, constando que a autora

sofreu acidente de trânsito (atropelamento), em 01/01/2001.

Foram ouvidas testemunhas, que afirmaram ouvir da requerente que ela encontrava-se desempregada quando

sofreu o acidente.

A parte autora, cozinheira, nascida em 29/08/1982, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a requerente apresenta lesão de coluna cervical, comprometendo totalmente o movimento e a

sensibilidade do membro superior esquerdo. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente ao

labor, desde o acidente ocorrido em 2001.

 

De outro lado, cumpre verificar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que manteve vínculo

empregatício até 17/12/1999 e ajuizou a demanda em 10/07/2003.

Neste caso, o perito judicial atesta a incapacidade desde março de 2001.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO . AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado ;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

Ressalte-se, ainda, que não há que se falar em perda da qualidade de segurado da parte autora entre a cessação do

vínculo empregatício (17/12/1999) e o início da incapacidade (01/01/2001), tendo em vista que os documentos

trazidos aos autos comprovam o desemprego, o que prorroga o prazo do chamado "período de graça", neste caso,

para 24 meses. Assim, manteve a autora a qualidade de segurado da Previdência Social, nos termos do artigo 15,

inciso II, §§ 2º e 4º, da Lei nº. 8.213/91.

Cabe lembrar que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção

de segurado, tendo em vista a comprovação da situação de desempregado nos autos, com a cessação do vínculo

empregatício. Note-se que o farto histórico laborativo do segurado permite concluir pelo desemprego nos períodos

em que ausentes vínculos em sua CTPS.

Neste sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE

SEGURADO DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE

GRAÇA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE
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MORA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego , liberando o segurado de

registrar junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação.

2. (...)

8. Remessa Oficial parcialmente provida.

9. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA

REGINA).

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 E

SEGUINTES DA LEI 8.213/91. REQUISITOS. PRESENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO . INOCORRÊNCIA. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO. ERRO

MATERIAL. OCORRÊNCIA.

(...)

IV - O período de inatividade do autor não a prejudica na concessão do benefício vindicado, uma vez que ele

estaria abrangido pela proteção legal do art. 15, II da Lei nº 8.213/91, mantendo a qualidade de segurado ,

independentemente de contribuições, pelo período de 12 meses após a cessação de referidas contribuições, ou

seja, até junho/2001, podendo o mencionado prazo ser estendido para 24 meses, nos termos do § 2º do

supracitado artigo, isto é, junho/2002, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando

a ausência de contrato de trabalho para a comprovação de desemprego .

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos em parte, sem alteração do resultado do julgamento.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 1169252 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 14/11/2007 Página:

772 - Rel. Des. Federal SÉRGIO NASCIMENTO).

Independe de carência a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em caso de acidente de

qualquer natureza nos termos do disposto no artigo 26, inc. II, da Lei nº 8.213/91, como no caso dos autos.

Por outro lado, cumpre analisar se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo laudo judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de

tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).
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Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, na data do requerimento

administrativo, de acordo com decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia,

verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento.

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade, bem como ao

desconto das prestações correspondentes aos meses em que a parte autora efetivamente trabalhou, recolhendo

contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, ao recurso

da Autarquia e ao recurso adesivo da autora para alterar a correção monetária, juros e os honorários advocatícios,

nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 26/06/2001 (data do requerimento administrativo), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período de 21/01/1969 a 08/01/1974 em que exerceu atividade especial, sua

conversão em tempo de serviço comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde o requerimento administrativo (04/06/2003).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 353/357) julgou extinta a pretensão inicial, por falta de interesse de agir, em relação aos períodos

de trabalho em atividade urbana comum (15/05/1966 a 30/03/1967, 10/01/1974 a 10/06/1977, 01/10/1977 a

31/07/1978, 08/01/1980 a 20/01/1986, 21/01/1986 a 30/05/1988, 19/04/1989 a 03/05/1989 e 02/05/1989 a

04/07/2003) e julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o intervalo de 15/07/1988 a 10/01/1989 -

em que exerceu atividade laborativa comum junto à empresa MAG SEVIÇOS TEMPORARIOS LTDA. -

determinando ao INSS a sua averbação. Dada a sucumbência recíproca determinou a cada parte arcar com os

honorários dos respectivos patronos.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto

à matéria tratada nestes autos.

Deste modo, passo à análise do mérito, por força da remessa oficial.

Ainda de início, reconheço que deve ser anulada de ofício a r. sentença. Isso porque, conquanto a parte autora

tenha pleiteado, nestes autos, o reconhecimento do período laborado de 21/01/1969 a 08/01/1974 em atividade

especial e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, a r. sentença reconheceu período diverso, de

15/07/1988 a 10/01/1989 e em atividade comum.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

A prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de questão em condições

de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem

como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na

legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO " EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 51, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra- petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação .

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2927/7878



de decisão extra- petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". (TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU

20.07.06, p. 631)

 

O autor alega ter exercido atividade especial no período de 21/01/1969 a 08/01/1974, como motorista de ônibus, e

que quando convertido em atividade comum e somado aos demais períodos perfaz tempo suficiente à concessão

do benefício, desde o requerimento administrativo.

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).
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O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2929/7878



redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a
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realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,
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para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,
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sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade especial no período de 21/01/1969 a 08/01/1974, como motorista de ônibus.

Tal período prestado pelo autor, deve ser considerado especial, tendo em vista a previsão expressa no código 2.4.4

do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, que classifica como penosas, as categorias

profissionais: motorneiros e condutores de bondes; motoristas e cobradores de ônibus; motoristas e ajudantes de

caminhão.

Sendo assim, computando-se o interregno acima referido sujeito à conversão de especial para comum, somado aos

demais períodos incontroversos, (CTPS - fls. 66/70 e recolhimentos como contribuinte individual - fls. 71/153),

verifico que o autor na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30

(trinta) anos, uma vez contar com 27 anos, 09 meses e 14 dias.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

O requisito etário restou preenchido, uma vez que na data do requerimento administrativo (04/07/2003) contava

com 57 anos de idade, visto que nascido em 30/01/1946.

E, considerando-se o período em atividade especial ora reconhecido, convertido em atividade comum, e somado

aos períodos existentes na CTPS (fls. 66/70) e ao intervalo em que realizou recolhimentos como contribuinte

individual, verifico que quando do pedido administrativo (fls. 57) o autor contava com 32 anos, 04 meses e 03

dias, preenchendo, dessa forma, o período adicional de 40% (quarenta por cento), fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição na sua forma proporcional, equivalente a 82% (oitenta e dois por cento) do salário de

benefício.

O período em que a parte autora trabalhou registrada bem como em que efetuou recolhimentos como contribuinte

individual é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei

n° 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04/07/2003 - fls. 14),

considerando-se ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que

nessa data havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei n° 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que

for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

Isso posto, ANULO ex officio a r. sentença e, com fundamento nos artigos 515, parágrafo 3º, e 557, ambos do

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para conceder à parte

autora, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com abono anual, desde a data do

requerimento administrativo, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos

da Súmula 111 do STJ.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005419-18.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

O autor interpôs agravo retido (fls. 192/194) da decisão que indeferiu a produção de laudo pericial e oitiva de

testemunhas para comprovação do labor em condições especiais, cuja apreciação não pede em razões de apelação.

A sentença de fls. 306/311 julgou procedente o pedido para o fim de reconhecer a atividade rural, de 01/01/1959 a

31/12/1965 e para condenar o INSS a conceder ao autor, o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, desde a data do requerimento administrativo (18/10/2011). Julgou o requerente carecedor da ação por

falta de interesse de agir, no tocante ao pedido de reconhecimento do labor campesino, no período de 01/01/1966

a 31/12/1967, bem como no que tange ao pedido de reconhecimento da atividade especial, considerando tais

períodos incontroversos, conforme contagem administrativa de fls. 129/130. Concedeu a antecipação da tutela

para conceder ao autor, o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Fixou a sucumbência

recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, a necessidade de homologação dos períodos especiais e

rurais tidos como incontroversos, para efeito de coisa julgada material. Requer a fixação de honorários

advocatícios no importe de 20% sobre o montante da condenação, acrescidos das doze prestações vincendas.

Pleiteia, ainda, alteração nos critérios de apuração dos juros de mora e da correção monetária.

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 336, o autor manifestou-se requerendo a majoração da renda mensal inicial do benefício que percebe em

razão da tutela antecipada concedida na r. sentença, sendo que, decisão de fls. 347 determinou que aguardasse o

julgamento.

Em face da determinação de fls. 347, o requerente apresentou embargos de declaração, que foram rejeitados (fls.

354).

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Deixo de conhecer do agravo retido, não mencionado expressamente nas razões do apelo, a teor do art. 523, do

CPC.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do labor rural, no período de 01/01/1959 a

16/10/1967 e do labor em condições agressivas, nos interregnos de 07/11/1967 a 10/09/1968, 16/12/1969 a

20/05/1982 e de 02/04/1985 a 02/05/1990, para somados aos períodos de atividade comum, justificar o

deferimento do pedido.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino, de 01/01/1957 a 16/10/1967.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial:

- declaração de exercício de atividade rural, informando que trabalhou de 1959 a 1967, em regime de economia

familiar, emitida pelo Sindicato dos trabalhadores Rurais de Araruna, sem homologação do órgão competente (fls.

24);

- declaração prestada por três testemunhas, de 30/01/2001 afirmando que o autor trabalhou no campo, de 1959 a

2004.61.83.005419-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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1967 (fls. 25);

- escritura de compra e venda relativa a imóvel rural adquirido por seu pai, José Francisco de Lima, em 1937 (fls.

26/27);

- certificado de dispensa de incorporação, de 1959, indicando sua qualificação de agricultor (fls. 29);

- declaração do Ministério da Defesa, de 12/03/2001, informando que o autor foi alistado pela JSM de Araruna/PB

em 1959 e declarou, à época, sua qualificação de lavrador (fls. 30);

- certidões de batismo de filhos (fls. 33/35);

- certidão de casamento, de 1966, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 36);

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 291/294, que afirmaram que o autor trabalhou no campo, de 1959 a 1967.

Do compulsar dos autos verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas, se houver.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola, de 01/01/1959 a 31/12/1965. O

marco inicial foi fixado levando-se em conta os documentos mais antigos que comprovam a atividade campesina,

quais sejam, o certificado de dispensa de incorporação, de 1959, indicando sua qualificação de agricultor (fls. 29)

e a declaração do Ministério da Defesa informando que o autor foi alistado pela JSM de Araruna/PB em 1959 e

declarou, à época, sua qualificação de lavrador (fls. 30). O termo final foi demarcado considerando-se o pedido e

o conjunto probatório.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Saliente-se que, o INSS reconheceu o período de atividade rural, de 01/01/1966 a 31/12/1967, conforme

declaração de fls. 134, restando, portanto, incontroverso.

Ademais, a própria Autarquia reconheceu o labor em condições agressivas, nos períodos pleiteados na inicial, ou

seja, de 07/11/1967 a 10/09/1968, 16/12/1969 a 20/05/1982 e de 02/04/1985 a 02/05/1990, conforme se extrai dos

documentos de fls. 129/134. Logo, tais interregnos restaram incontroversos, devendo integrar o cômputo do tempo

de serviço.

Assentados estes aspectos, foram refeitos os cálculos, somando-se os períodos incontroversos de fls. 129/130 e a

atividade rural ora reconhecida, tendo como certo que até 02/05/1990 (data em que delimita a contagem), o autor

totalizou 34 anos, 10 meses e 22 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo

jus à aposentadoria pretendida, nos termos do art. 33, do Decreto 89.312/84.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (18/10/2001 - fls. 66),

momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.
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As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Quanto à petição de fls. 336 e seguintes, ressalto que, o valor da renda mensal inicial deverá ser apurado por

ocasião da liquidação do julgado.

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial

provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para estabelecer os critérios de apuração da correção

monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Dou parcial provimento ao apelo do autor para fixar a

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. Mantenho a tutela anteriormente concedida.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do art. 33, do Decreto nº 89.312/84,

considerado o labor rural, de 01/01/1959 a 31/12/1965, além dos períodos de atividade rural e especial já

reconhecidos em sede administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004572-77.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos de trabalho de 29/04/1995 a 19/08/1996 e de 10/04/1997 a 03/03/1998 e a

conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuiçõ, desde o requerimento

administrativo (03/03/1998).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls.186), reconhecendo o período laborativo de 1979 a 1986 junto à Cia. União dos Refinadores,

julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional desde o requerimento administrativo. Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das parcelas em

atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados

em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas em atraso até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação requerendo o reconhecimento dos períodos apontados na

inicial e, por conseqüência a concessão do benefício.

O INSS também interpôs apelação em que alega não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

2005.03.99.004572-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE GERALDO FLORINDO CATANHEDE
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O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Por primeiro, reconheço que deve ser anulada de ofício a r. sentença. Isso porque, conquanto a parte autora tenha

pleiteado, nestes autos, o reconhecimento dos períodos laborados de 29/04/1995 a 19/08/1996 e de 10/04/1997 a

03/03/1998 e a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, a r. sentença reconheceu período diverso,

de 1979 a 1986.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

A prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de questão em condições

de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem

como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na

legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO " EXTRA PETITA ". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515 , § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra- petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação .

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão extra- petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". (TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU

20.07.06, p. 631)

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis
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II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor requer o reconhecimento dos períodos de 29/04/1995 a 19/08/1996 e de 10/04/1997 a 03/03/1998

alegando que somados aos demais intervalos alega fazer jus à concessão do benefício desde a data do

requerimento administrativo.

Verifico constar às fls. 26/29, CTPS do autor em que constam dentre outros os seguintes vínculos empregatícios:

10/11/1979 a 19/08/1996 e 10/04/1997 sem data de afastamento, que segundo pesquisa realizada no sistema

CNIS, estendeu-se até 22/04/2005.

Também pelas fls. 09/10 - Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição - a autarquia os

considerou quando do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, inclusive reconhecendo atividade

especial em parte do período.

Assim tais períodos restam incontroversos.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos, inclusive aqueles considerados pela autarquia quando

do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, e dos demais existentes na sua CTPS

(fls. 26/29), períodos esses incontroversos, o autor na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o tempo de

serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos, uma vez contar com 27 anos, 06 meses e 28 dias.

Dessa forma, improcede o pedido da parte autora, uma vez que não preencheu, os requisitos necessários à

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do sistema legal vigente até 15/12/1998.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).
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Isso posto, ANULO ex officio a r. sentença de fls. 186 e, com fundamento nos artigos 515, parágrafo 3º, e 557,

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, restando PREJUDICADO o

exame das apelações interpostas, pelo INSS e autor.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-97.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Ab initio, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de10.01.06 , atestou que a parte autora é portadora

2005.61.24.001110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA ARAUJO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ANTONIO ROCHAEL DA SILVA

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103609 GABRIEL HAYNE FIRMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de distúrbio bipolar do humor, estando incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 72-75).

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

No tocante aos requisitos da comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a

requerente juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento, celebrado aos 08.06.85, constando seu marido

como lavrador, o que constituiu indício de que trabalhou no campo, pois, não é dado negar a realidade

sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge (fls. 13). 

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306,

processo nº 199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100) 

 

Contudo, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados.

Isso porque, observou-se, por meio de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada

nesta data, que o marido da demandante possuiu diversos vínculos empregatícios de natureza urbana, nos períodos

entre 1982 a 2003 (fls. 49-50). 

Tais vínculos empregatícios infirmam o documento colacionado pela parte autora (fls. 13), pois não demonstram a

continuidade do exercício da atividade rural pelo seu esposo ao longo dos anos, o que afasta, dessarte, a extensão

da profissão de rurícola à ela.

In casu, portanto, a requerente não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino, eis que não carreou

aos autos documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova material da alegada atividade

rural.

Ainda que as testemunhas tivessem corroborado com os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Portanto, não merece acolhida a insurgência da parte autora.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020729-91.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.020729-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DIAS PETTINI falecido

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI
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DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de pensão por morte.

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, III, do Código de

Processo Civil (fls. 90).

Inconformados, os recorrentes interpuseram apelação, na qual alegam a impossibilidade de extinção do feito.

Sustentam que não houve intimação pessoal da procuradora, de modo que incabível a extinção da ação por

abandono da causa (fls. 93-92).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Assiste razão à parte recorrente.

Consoante as disposições do artigo 267, III e § 1º do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:

(...) 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias; 

(...)

§ 1º. O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se

a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas".

 

Da leitura na norma em comento, ressalta à evidência a indispensabilidade da intimação pessoal da parte, para que

o processo seja extinto por abandono da causa, sendo insuficiente a intimação do patrono do autor pela imprensa

oficial, como, aliás, procedeu-se (fls. 84 e 86).

Sabe-se, todavia, que a morte do demandante faz cessar o mandato judicial, ficando destituído o causídico de

poderes para atuar em nome da parte não sucedida processualmente, embora tenha requerido a regularização em

sede de apelação e, complementarmente, às fls. 140-150.

Faz-se, assim, necessária a sucessão processual das partes litigantes, tal como prescrito pelo art. 1.060, do CPC.

Atente-se, no caso dos autos, à particularidade de que foi deferido um prazo de 30 (trinta) dias pelo Juízo a quo

para a regularização da sucessão processual, por meio da habilitação de herdeiros (fls. 98-135, 141-150), de modo

que melhor atende à efetividade do processo que se proceda à aludida regularização do polo ativo em primeira

instância, até para que não haja prejuízo às partes.

A propósito veja-se:

"Art. 296 - A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior."

Nesse norte, colaciona-se precedente da Terceira Seção deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES DA PARTE

AUTORA. VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. PERCEPTIBILIDADE DA DIVERGÊNCIA. CABIMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS CONSISTENTES. PROVIMENTO.

-Perceptíveis o alcance e sentido da divergência, cabíveis os embargos, a despeito da inocorrência de declaração

do voto vencido.

-O falecimento da parte autora, constatado em pesquisa junto ao CNIS, não inibe a apreciação do recurso, dada

a possibilidade de habilitação de eventuais herdeiros, junto ao 1º grau de jurisdição. Art. 296 do RITRF-

3ªRegião.

-Satisfação das premissas à aposentadoria por idade rural: implemento do requisito etário, agregado à presença

de início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais consistentes.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00191-9 4 Vr BIRIGUI/SP
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-A dimensão da propriedade rural da demandante não prejudica o deferimento da prestação, uma vez

catalogada, pelo órgão agrário, como minifúndio.

-A cessação do labor, ocasionada por doença, não retira a condição de segurada da pretendente à benesse. -

Possibilidade, a partir da Lei nº 8.213/91, de acumulação da aposentadoria pleiteada com pensão por morte de

rurícola.

-Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.005091-1, EI 916862, v.u., Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Dje 18.02.09).

(g.n.)

 

Ademais, a efetividade do processo há de ser perseguida pelo Magistrado, até porquê seu não atendimento depõe

contra a garantia da prestação jurisdicional célere, consoante preconiza a Constituição Federal, in verbis:

"Art. 5º (...).

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação." (inciso com redação dada pela EC nº 45/04).

 

A noção de efetividade do processo foi objeto de estudo de Cândido Rangel Dinamarco, para quem "(...) o

processo deve ser apto a cumprir integralmente toda a sua função sócio-político-jurídica, atingindo em toda a

plenitude todos os seus escopos institucionais." (DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do

processo. 4ª. ed. São Paulo: Malheiros, 1994, p. 270).

Há de se compatibilizar, portanto, presteza da tutela jurisdicional à adequada realização da Justiça, em cada

hipótese.

Destarte, a extinção do feito, sem análise do mérito, por abandono, sem que tenha havido intimação pessoal da

patrona para se manifestar no prazo de 48 horas, enseja a nulidade da sentença proferida.

Impositivo, pois, que tornem os autos ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito.

 

DISPOSITIVO

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para anular a sentença

e determinar o regular prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024933-81.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

2006.03.99.024933-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS GEMINIANO

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

No. ORIG. : 05.00.00232-1 4 Vr BIRIGUI/SP
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síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do período de 1959

a 1982, exercido em atividade rural, que somado aos demais períodos de trabalho, perfazem tempo suficiente para

o recebimento do benefício.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 91/94), proferida em 10/10/2012, reconhecendo período rural alegado na inicial, julgou

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição na sua forma integral, desde o requerimento administrativo. Condenou ainda a autarquia ao

pagamento das parcelas em atraso corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de

juros de mora desde a data da citação, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2943/7878



serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividade rural sem registro em CTPS e

completado o tempo de serviço em atividade urbana.

Alega que exerceu atividade rural dos nove anos de idade (1959) a 1982, imediatamente antes do primeiro registro

em CTPS em atividade urbana.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do

trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a

proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido

colaciono os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."
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(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Para comprovar a atividade rural, o autor junta aos autos cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação (fls.

19), datado de 14/08/1974, fazendo referência ao ano de 1973, em que consta a sua profissão como sendo

lavrador, e a certidão de seu casamento (fls. 18); entretanto deixo de considerar esse documento em vista de não se

encontrar legível a data em que foi realizada a união, apesar de nela constar a qualificação do autor como sendo

lavrador.

Além dos citados documentos, os depoimentos das testemunhas (fls. 86/87) corroboram a atividade rural exercida

pelo autor.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS nos interstício de 01/01/1973

a 31/12/1973, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento dos demais períodos requeridos ante a falta de início de

prova material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

Assim sendo, computando-se o período em atividade rural ora reconhecido, e somado aos períodos de trabalho

existentes em sua CTPS (fls. 13/17), em atividade urbana, verifica-se que o autor não possui o tempo de serviço

exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91 para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

uma vez que juntos perfazem pouco menos de 11 (onze) anos até a data da entrada em vigor da EC n° 20/98.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de

serviço antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu

artigo 9º, que assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2945/7878



ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais

sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinqüenta e tres) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998).

Da análise dos autos, verifica-se que o autor não implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da

Emenda Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

O requisito etário restou comprovado nos autos, conforme se observa da documentação pessoal (fls. 12), visto que

na data do ajuizamento da ação (15/09/2005), contava com 55 anos de idade.

Porém, somando-se os períodos de trabalho em atividade rural aos períodos constantes na CTPS/CNIS até a data

de ajuizamento da presente ação, verifica-se que juntos perfazem 17 anos, 02 meses e 05 dias, não preenchendo,

dessa forma, o período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante

para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, conforme o art. 9, II b da EC 20/98.

Assim, reconheço o trabalho rural da parte autora no período de 01/01/1973 a 31/12/1973; devendo, o INSS,

proceder à sua averbação e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91, deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS, somente para reconhecer o exercício da atividade rural no período de

01/01/1973 a 31/12/1973, determinando que proceda à sua averbação, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Pede, alternativamente, a aposentadoria por tempo de

serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 14/04/1975 a

12/06/1983, 01/11/1983 a 07/08/1984, 01/09/1984 a 10/03/1985 e de 27/05/1985 a 04/03/1997 e para determinar

ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma proporcional, desde a data do

primeiro requerimento administrativo (27/01/2000) ou integral desde a data do segundo requerimento

administrativo (24/01/2006), respeitada a prescrição quinquenal, acrescida de correção monetária e juros de mora.

Verba honorária de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). Custas ex lege. Deferida a tutela antecipada para

determinar a implantação do benefício, de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega que restou comprovada a especialidade da atividade, no período de 05/03/1997 a 22/10/2005, tendo

em vista que o perfil profissiográfico de fls. 34/36 informa o nível de ruído de 87,5 db(A). Pede a concessão da

aposentadoria proporcional, computando-se o tempo de contribuição até a EC 20/98, desde o primeiro

requerimento administrativo ou a aposentadoria especial a contar de 22/10/2005. Pleiteia, ainda, a majoração da

verba honorária e a incidência dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária desde o

indeferimento administrativo.

O INSS, por sua vez, pede, inicialmente, a suspensão do cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da

tutela. No mérito, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a

legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar não prospera. 

A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela antecipada, por

ocasião da prolação da sentença de mérito, até porque se é possível deferi-la, nos termos do artigo 273 do Código

de Processo Civil, mesmo não instaurado o contraditório, não seria razoável impedi-la, já no momento em que

estão presentes no processo todos os elementos que permitem chegar a seu desfecho.

Por sua vez, o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil dispõe que a apelação será recebida em seu

efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

Portanto, o presente recurso foi recebido em seu regular efeito.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a
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questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 14/04/1975 a 12/06/1983, 01/11/1983 a 07/08/1984, 01/09/1984 a

10/03/1985 e de 27/05/1985 a 22/10/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 14/04/1975 a 12/06/1983 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 37/38);

- 01/11/1983 a 07/08/1984 - agente agressivo: pó de ferro fundido e óleo solúvel, de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 95);

 A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 01/09/1984 a 10/03/1985 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 39/40); e

- 27/05/1985 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 22/10/2005 - agente agressivo: ruído de 86,8 db(A) e 87,5 db(A), de

modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 34/36).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.
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(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria especial

ou por tempo de serviço.

No que tange à aposentadoria especial, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, quanto à aposentadoria por tempo de serviço. Refeitos os cálculos, com a devida conversão,

somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 212/213), tem-se que até a Emenda 20/98, data do requerimento

administrativo, o requerente perfez mais de 30 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta)

anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo, em 27/01/2000,

respeitada a prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação

autárquica e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas

para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e

ao recurso do autor para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 27/05/1985 a 05/03/1997 e

19/11/2003 a 22/10/2005, além dos interstícios já enquadrados na sentença e conceder a aposentadoria por tempo

de serviço, respeitando as regras anteriores a Emenda Constitucional nº 20/98, com os consectários conforme

fundamentado, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com RMI fixada nos termos do artigo 53,
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da Lei nº 8.213/91 e DIB em 27/01/2000 (data do requerimento administrativo), respeitada a prescrição

quinquenal, considerados especiais os períodos de 14/04/1975 a 12/06/1983, 01/11/1983 a 07/08/1984,

01/09/1984 a 10/03/1985, 27/05/1985 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 22/10/2005. Mantida a tutela antecipada,

deferida na r. sentença, que determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005343-51.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 121/148) julgou parcialmente procedente o pedido, somente para reconhecer a atividade especial

nos períodos de 23/07/1975 a 13/09/1978 e 21/03/1979 a 03/07/1985. Em vista da sucumbência recíproca não

houve condenação em honorários advocatícios.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, que o autor não comprovou a exposição efetiva

a agentes agressivos; devendo, os períodos reconhecidos, ser considerados tempo comum.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que a meu ver, deve incidir, no caso,

o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos .

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

2006.61.09.005343-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO LAZARO DE SOUSA

ADVOGADO : SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2950/7878



"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme
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a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.
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VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:
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"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Ressalto que a parte autora não se insurgiu em relação à sentença que apenas reconheceu atividade especial nos

períodos de 23/07/1975 a 13/09/1978 e 21/03/1979 a 03/07/1985, deixando de lhe conceder o benefício pleiteado,

razão pela qual a controvérsia nestes autos se resume ao reconhecimento de tais períodos como sendo exercidos

em atividade especial.

Referidos intervalos, laborados na função de encanador, com exposição de forma habitual e permanente a nível de

ruído acima de 80 dB(A), conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico juntado às fls. 16/22, não podem ser

considerados atividade especial uma vez que os laudos técnicos produzidos são datados de 20/06/2001 e

12/05/2003, não retratando as condições do segurado em seu ambiente de trabalho; não sendo hábeis, portanto,

para comprovar o desempenho de atividade sob condições especiais, impondo-se, a reforma da r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida

por interposta, e À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007403-64.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão de pensão por morte.

Alega que sua genitora faleceu em 19.04.88. Informa que à época do óbito era menor de idade. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

 Apelação da parte autora. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de ação em que a parte autora requer o pagamento de de pensão por morte, pois sua genitora faleceu em

19.04.88 (fls. 12). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 19.04.88, consoante certidão de fls. 12, disciplina o benefício o Decreto nº 89.312, de 23.01.84,

arts. 47 e seguintes.

Quanto ao termo inicial da pensão por morte, a redação do § 2º, art. 164, do Decreto 89.312/84, dispunha que "A

pensão é devida a contar da data do óbito e o benefício por incapacidade ... ". 

Destarte, a questão aqui tratada diz respeito à aplicação da lei vigente à época do falecimento do filho da parte

autora, a qual determinava que os benefícios de pensão por morte eram devidos desde a data do óbito, conforme o

§ 2º acima citado. Trata a causa, portanto, de aplicação da lei no tempo. 

A matéria, inclusive, foi recentemente apreciada pelo C. STJ:

 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado" 

 

2006.61.19.007403-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : CESAR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP142621 JOSE IZAIAS LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Apesar de a legilação vigente à época do óbito da genitora disciplinar que a pensão é devida desde a data do óbito

do segurado, também previa em seu art. 98 o instituto da prescrição quinquenal, in verbis:

 

"Art. 98. O direito ao benefício não prescreve, mas o pagamento respectivo não reclamado prescreve em 5

(cinco) anos contados da data em que se torna devido."

 

No caso sub judice, a parte autora não faz jus ao direito pleiteado, visto que operada a prescrição de todas as

parcelas em atraso que reclama. Senão, vejamos: 

A pensão por morte completou 16 anos em 1998, momento em que começou a correr o prazo de prescrição. 

A parte autora teve ciência da concessão de seu benefício mediante carta da Previdência Social, expedida em

17.11.99 (fls. 49 e 51), sendo esta a data de deferimento do beneplácito e, portanto, do termo a quo do prazo

prescricional.

Nesse sentido, a parte autora faria jus ao pagamento do benefício desde a data do falecimento de sua genitora.

Contudo, em virtude da prescrição quinquenal apenas fará jus à parcelas a partir de 17.08.00 até 07.06.03,

momento em que completa 21 anos de idade. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a

conceder pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º,

da CF/88, com abono anual, desde a data do óbito, observada a prescrição quinquenal e a pagar-lhe as parcelas

vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003158-86.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pela parte segurada contra a r. sentença que julgou procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 49-57).

Sustenta a parte recorrente que a execução há de prosseguir quanto à diferença que apurou na liquidação "não

impugnada em sua essência", bem como no que se refere aos honorários advocatícios (fls. 61-65).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

DA DECISÃO HOSTILIZADA

 

Nos autos da ação de conhecimento, obtiveram as partes seguradas um título executivo judicial concernente ao

recálculo da renda mensal inicial do beneficio previdenciário, mediante a aplicação do IRSM integral de fevereiro

de 1994 (39,67%), acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

Iniciada a fase de execução, citada a autarquia e opostos os embargos do devedor, verificou-se terem obtido título

executivo judicial em outras ações previdenciárias, propostas no Juizado Especial Federal de São Paulo-SP (autos

nº 2003.61.84.026477-1 e 2003.61.84.009819-6), com identidade de partes, pedido e causa de pedir (fls. 05-26),

fato que pôde ser confirmado em consulta realizada em 21.08.2014 ao sítio eletrônico do aludido Juizado (h

ttp://jef.trf3.jus.br/).

O ajuizamento de nova demanda perante o Juizado Especial Federal é suficiente para afastar qualquer escusa à

duplicidade de ações, pouco importando, in casu, se procedeu acompanhado de advogado ou se o período de

parcelas apuráveis é diverso, até porquê a atuação culminou com o recebimento antecipado de valores.

Sobre o tema ora enfocado, vejam-se os seguintes julgados:

"(...) a Lei n.º 10.259/2001, na parte final do seu art. 3º, determina de maneira clara que compete ao próprio

Juizado Especial Federal Cível a execução de suas sentenças. O § 4.º do art. 17, apenas faculta à parte autora, se

o valor da execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a opção de renunciar ao excedente do crédito e

receber por meio de RPV (requisição de pequeno valor), no prazo de sessenta dias, ou receber o quantum

integral por meio de precatório.

A propósito:

'(...)

2006.61.26.003158-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AMADEU SOARES DA PAIXAO e outro

: APARECIDO ALEGRETTI

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA

: JECE LUIZ DA SILVA

: VALTER TONIOL

: NELCI FUZITA TONIOL
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II - Nos casos em que o valor da condenação ultrapassar o teto fixado em lei, será facultado ao credor requerer o

valor total por precatório ou renunciar ao excedente do crédito, ex vi do § 4o., do art. 17, da Lei 10.259/01.

Agravo Regimental desprovido.'

(AgRg no REsp. 754.303/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 07/11/2005)

'(...)

3. O § 4o. do art. 17 da Lei dos Juizados Especiais Federais apenas faculta à parte autora, se o valor da

execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a opção de renunciar ao excedente do crédito e receber por

meio de RPV (requisição de pequeno valor), no prazo de sessenta dias, ou receber o quantum integral por meio

de precatório. Em ambas as hipóteses, a execução processar-se-á perante os próprios Juizados.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Juizado Especial Cível da 15a. Vara da

Seção Judiciária do Estado da Bahia, o suscitado.

(CC 56.913/BA, 3ª Seção, Rela. Mina. Laurita Vaz, DJ 1/2/2008)

Sendo assim, ao utilizar a via do juizado especial, o autor optou por renunciar o valor excedente das parcelas

previdenciárias e receber seu crédito por meio de requisição de pequeno valor.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

(...)'

[STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.028 - RS (2009/0081013-0,)Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),DJUe 09/04/2010.]

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. HONORÁRIOS. I - O feito que

tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

V, do CPC, pois quando sua respectiva inicial foi protocolizada feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II -

Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito indevidamente

ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a parte autora

levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida

pela qual entendeu-se que o autor-embargado ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial

Federal, e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor, renunciou ao crédito que seria devido na

presente execução. IV - Não merece prosperar a pretensão do autor-embargado ao pagamento dos honorários de

seu patrono, uma vez que a extinção da presente execução tem por conseqüência a extinção da obrigação do

pagamento das verbas de sucumbência. Quanto aos honorários contratuais, é de rigor o reconhecimento de que

trata-se de relação entre particulares, devendo esta ser resolvida no Juízo competente. V - Apelação do autor-

embargado não provida." (TRF3, AC 00011839220074036126, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, DJF3 CJ2 04.03.2009. FONTE_REPUBLICACAO).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AÇÃO IDÊNTICA PROPOSTA

PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COISA JULGADA. PAGAMENTO DE REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO DE SUPOSTAS DIFERENÇAS. FRACIONAMENTO DE

PRECATÓRIO/REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. IMPOSSIBILIDADE. I. Ação ajuizada pelo agravante

perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, com idêntica causa de pedir e pedido (a correção dos 24

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos utilizados no cálculo do salário-de-benefício, pela variação da

ORTN/OTN, nos termos da Lei n.º 6.423/77) aos da presente ação. II. Decisão de procedência no Juizado

Especial Federal, com trânsito em julgado anterior ao da decisão monocrática das fls. 89/90, tendo a primeira

produzido, inclusive, efeitos concretos, com o levantamento pelo agravante, em 30/07/2007, do valor pago pelo

INSS por meio de Requisição de Pequeno Valor. III. A opção do agravante pela propositura de ação no JEF,

posterior à demanda em curso, objetivando o recebimento mais célere de seu crédito, implicou a renúncia quanto

à execução de eventual valor excedente à condenação obtida naquela alçada, a teor do disposto nos artigos 3º,

'caput', e 17 da Lei n.º 10.259/2001. IV. Hipótese de renúncia que se encontra em perfeita harmonia com o

preceito constitucional que veda o fracionamento de precatórios (§ 8º do art. 100 da CF) com o intuito de

impedir mecanismos tendentes a burlar o sistema de pagamento dos débitos judiciais de titularidade das

Fazendas Públicas. V. Incabível o prosseguimento da execução em relação ao suposto saldo remanescente. VI.

Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, AC 00012242720004039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - 10ª

TURMA, DJF3 CJ1 22.06.2011. FONTE_REPUBLICACAO).

 

Ao optar pela via judicial mais célere, perante o JEF, procedendo, inclusive, ao levantamento de numerário

requisitado, o segurado abriu mão dos valores que eventualmente seriam apurados nos autos da execução

subjacente.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Sem razão a parte recorrente no que concerne à pretensão de receber a honorária, dado que, in casu, como já

decidido nesta E. Corte, o cumprimento da obrigação pelo pagamento acarreta, também, a extinção da obrigação

referente às verbas sucumbenciais, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. HONORÁRIOS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO (...) III - Deve ser mantida a r. sentença recorrida pela qual entendeu-se que o exequente ao optar

por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal, e concordar com a expedição de requisição de

pequeno valor, renunciou ao crédito que seria devido na presente execução. IV - Merece prosperar o recurso

adesivo do INSS, em relação ao não prosseguimento da execução pelo valor dos honorários advocatícios, uma

vez que a extinção da presente execução tem por consequência a extinção da obrigação do pagamento das verbas

de sucumbência.(...) Apelação do autor improvida. Recurso adesivo do INSS provido." (TRF3, AC

00340051019974039999, DES. FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

10.06.2009, p. 1109).

Descabe falar-se, ainda, em pagamento de honorários contratuais, pois o tema é estranho à discussão encetada no

caso vertente, dada a sua natureza privada, em face do quê pode ser resolvida entre advogado e cliente. 

A propósito: TRF3, AC 00011839220074036126, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,

TRF3 - 10ª TURMA, DJF3 CJ2 04.03.2009. FONTE_REPUBLICACAO.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006924-73.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o período especial, de

04/07/1972 a 05/05/1995, o período comum de 03/08/1998 a 15/04/2004 e o período rural de 01/01/1967 a

15/05/1972 e para conceder ao autor, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com termo inicial

em 15/04/2004 (data do requerimento administrativo). Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a necessidade da remessa de ofício. No mérito,

2006.61.83.006924-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP013630 DARMY MENDONCA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00069247320064036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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requer alteração nos critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Rejeito a preliminar, eis que o reexame necessário já foi determinado pela r. sentença.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora

no campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos períodos de atividade comum

estampados em CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor carreou aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

- ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ibaiti, com admissão em 08/10/1971 (fls. 20);

- carteira sanitária de 14/06/1967, indicando que exerce a função de lavrador (fls. 25);

- carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ibaiti, com admissão em 08/10/1971 (fls. 25);

- recibo de quitação do imposto sindical, relativo ao exercício de 1968, emitido pelo Sindicato dos Trab. na

Agricultura do Estado do Paraná em nome do autor (fls. 26);

- certidão de nascimento de filho, de 28/04/1972, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 29);

- certidão de nascimento de filho, de 09/05/1970, constando sua qualificação de lavrador (fls. 31);

- certidão de nascimento de filho, de 14/04/1969, figurando como lavrador (fls. 32) e

- certidão de casamento, de 27/07/1968, constando sua profissão de lavrador (fls. 33).

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 189/190) que declararam que ao autor trabalhou no campo.

Do compulsar dos autos verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem qualificação do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola, de 01/01/1967 a 15/05/1972. O

marco inicial foi fixado levando-se em conta o documento mais antigo que comprova o labor campesino, qual

seja, a carteira sanitária de 14/06/1967, indicando que exerce a função de lavrador (fls. 25). O termo final foi

demarcado considerando-se o pedido e o conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1967, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Passo ao exame da questão do labor sob condições agressivas.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.
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35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 04/07/1972 a 05/05/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

 

- 04/07/1972 a 05/05/1995 - agentes agressivos: ruído de 98 db (a), de forma habitual e permanente - formulário

(fls. 38) e laudo técnico (fls. 42/62).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e
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outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Quanto ao interregno de atividade comum, de 03/08/1998 a 15/04/2004, o autor carreou aos autos CTPS (fls.

171), com registro a partir de 03/08/1998, para o Sindicato dos Trab. Ind. Art. Borracha Pneumáticos e Afins SP,

sem data de término.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que

significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Compulsando os autos, verifica-se que não há qualquer elemento que comprometa a veracidade do mencionado
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registro em carteira de trabalho. Ademais, o período consta do extrato do sistema Dataprev de fls. 147.

Desse modo, é possível reconhecer o labor no interregno de 03/08/1998 a 15/04/2004.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os períodos de labor rural,

verifica-se que o requerente totalizou até 15/04/2004 (data do requerimento administrativo - fls. 15), 44 anos, 4

meses e 27 dias de trabalho, conforme cálculo da r. sentença (fls. 195, verso), suficientes para a aposentação, eis

que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 15/04/2004, momento

em que o INSS tomou conhecimento do pleito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento

ao reexame necessário e ao apelo do INSS apenas para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária

e dos juros de mora, conforme fundamentado. Mantenho a tutela anteriormente concedida.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 44 anos, 04 meses e 27

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 15/04/2004 (data do requerimento

administrativo), considerado especial o período de 04/07/1972 a 05/05/1995 e a atividade rural, de 01/01/1967 a

15/05/1972.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091206-32.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Tendo em vista o julgamento da apelação cível n. 2007.61.14.005779-8, bem como que o objeto deste recurso foi

rebatido quando da decisão proferida aos 09.06.14 naqueles autos, resta esvaziado o objeto deste agravo.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, c.c. art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo

prejudicado o recurso.

Intimem-se. Publique-se.

2007.03.00.091206-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : DALVA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : SP190586 AROLDO BROLL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2007.61.14.005779-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Após, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000225-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional de que é beneficiária para a sua

forma integral através de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, que convertidos em

tempo de serviço comum totalizam quantidade suficiente para a sua conversão.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 116/117), proferida em 27/03/2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos

alegados pelo autor como exercidos em atividade especial, e condenou o INSS a conceder ao autor a

aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data da citação, considerando, contar, a parte autora,

com 39 anos, 09 meses e 25 dias de tempo de contribuição. Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das

diferenças com correção monetária e juros de mora, além das despesas processuais e dos honorários advocatícios,

estes fixados em 10% (dez cento) do valor das diferenças até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação em que alega não restar comprovada a efetiva exposição a agentes

nocivos. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios e a fixação do termo inicial

do benefício na data do laudo técnico judicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

2007.03.99.000225-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO DE ABREU PAULINO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

No. ORIG. : 03.00.00217-3 3 Vr CATANDUVA/SP
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segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e
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53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº
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9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a
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31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)
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No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor é beneficiário da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, n° 111.936.156-4 desde

27/11/1998, com tempo de contribuição apurado de 30 anos 03 meses e 23 dias, conforme se verifica pelas fls. 12.

Alega que pelo reconhecimento dos períodos de 01/01/1968 a 31/01/1969, 01/10/1969 a 08/08/1976, 16/08/1976 a

25/06/1980, 15/04/1987 a 26/11/1990 e 01/07/1991 a 27/11/1998, em que exerceu atividade especial, conta com

tempo suficiente para o recebimento do benefício em sua forma integral.

Pelas fls. 34/40, verifica-se que o INSS reconheceu os seguintes períodos como exercidos em atividade especial:

16/08/1976 a 25/02/1980, 15/04/1987 a 26/11/1990.

Portanto, a controvérsia nestes autos se resume aos períodos de 01/01/1968 a 31/01/1969, 01/10/1969 a

08/08/1976, 26/02/1980 a 25/06/1980, e 01/07/1991 a 27/11/1998.
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Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento do exercício laborativo em atividade especial

no período de 26/02/1980 a 25/06/1980, eis que conforme o formulário de fls. 23, o autor exerceu a atividade de

soldador, e esteve exposto de forma habitual e permanente a fumos de solda, enquadrando-se no código 1.2.9 e

2.5.3 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 1.2.11 do anexo I e 2.5.1 do anexo II ambos do Decreto n°

83.080/79.

O período de 01/01/1968 a 31/01/1969, em que o autor alega ter exercido a função de mecânico, não pode ser

reconhecido como atividade especial uma vez não constar dos autos formulário SB 40/DSS 8030, que indique os

agentes nocivos a que estava exposto, não sendo possível, também, ser enquadrado pela categoria profissional,

ante a falta de previsão no decreto vigente à época.

Deixo de considerar o período de 01/10/1969 a 08/08/1976 e 01/07/1991 a 30/09/1998 como atividade especial

em que, segundo o formulário de fls. 22 e 25, o autor exerceu a função de mecânico e soldador, consistindo sua

atividade em soldar e montar carretas para acoplamento de motores e bombas de aparelhos de irrigação,

montagem/desmontagem e revisão de equipamentos, visto que não estava exposto de forma permanente a fumos

de solda - proveniente de operação de soldagem. Quando ao agente nocivo ruído, não foi juntado aos autos laudo

pericial, documento indispensável para qualquer período, não sendo possível também o enquadramento pela

categoria profissional.

Quanto ao laudo técnico judicial de fls. 91/103 foi realizado em estabelecimento comercial paradigma o que não

retrata as condições do segurado em seu ambiente de trabalho, assim, não é hábil para comprovar o desempenho

de atividade sob condições especiais.

Sendo assim, somando-se o período em atividade especial, ora reconhecido e convertido em tempo comum,

àquele tempo apurado quando da concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional (fls. 12), verifica-se que o autor não atinge o mínimo necessário de tempo de

contribuição para a concessão da aposentadoria na sua forma integral.

Dessa forma, tão somente reconheço o exercício laborativo em atividade especial no período de 26/02/1980 a

25/06/1980, devendo, o INSS proceder à sua conversão em tempo comum e julgo improcedente o pedido de

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição para a sua forma integral.

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, e À APELAÇÃO DO INSS, somente para reconhecer o exercício da atividade

especial no período de 26/02/1980 a 25/06/1980, determinando a sua conversão em tempo comum, julgando

improcedente a conversão em aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000643-65.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.99.000643-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP084024 MARY APARECIDA OSCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 05.00.00078-3 3 Vr VALINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2971/7878



VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do período de

05/03/1961 a 30/04/1980 exercido em atividade rural, e dos períodos em atividade especial (11/10/1994 a

27/05/1997 e 02/06/1997 a 24/10/1999) que somados aos demais períodos de trabalho, perfazem tempo suficiente

para o recebimento do benefício.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 79/84) julgou procedente o pedido, reconhecendo atividade rural no período de 05/03/1961 a

30/04/1980 e os períodos em atividade especial, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição integral desde a data da citação, além do abono anual. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das

parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem como dos honorários

advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a data do cálculo de

liquidação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que alega não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Se esse

não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

O autor alega que exerceu atividade rural no período de 05/03/1961 a 30/04/1980.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Para comprovar a sua alegação, a parte autora juntou aos autos os seguintes documentos:

a) certidão da Secretaria de Estado da Segurança Pública, informando que na época em que foi expedida a sua

cédula de identidade, 14/09/1968, a profissão declarada foi a de lavrador (fls. 10);

b) certidão de seu casamento, com assento lavrado em 28/10/1972, em que se encontra qualificado como lavrador

(fls. 11);

c) certidão de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 02/08/1973, 17/05/1978 (fls. 12 e 14);

d) ficha de filiação a sindicato de trabalhadores rurais em 14/06/1977 (fls. 13);
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e) escritura pública de venda e compra de imóvel, com data de 20/04/1970 e 20/11/1974, em que seu genitor está

qualificado como lavrador/agricultor (fls. 18/21);

f) ITR referentes aos exercícios de 1973, 1974, e Certificado de Cadastro relativos aos exercícios de 1975/1979,

em que o imóvel em nome do seu genitor está classificado como minifúndio e ele qualificado trabalhador rural

(fls. 15/17 e 23/24).

Anoto que a qualificação de lavrador do genitor do autor pode ser aproveitada como início de prova de sua

atividade na condição de rurícola, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça refletido no

precedente a seguir transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS

PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. - Em se

tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ. - O rol de documentos previsto no art.

106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se de documentos em nome dos genitores

do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova material, desde que acrescido por prova

testemunhal convincente. - Agravo regimental desprovido. (AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

- 1073582, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, DJE DATA:02/03/2009).

 

Os depoimentos das testemunhas (fls. 76/77) confirmaram a atividade laboral do autor, corroborando o início de

prova material colacionado ao presente feito, afirmando que o autor trabalhava desde cedo, juntamente com sua

família, na cultura de arroz, feijão e café até cerca de 1978.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS no interstício de 05/03/1961 a

31/12/1978 independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será
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computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).
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6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),
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instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,
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Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2977/7878



após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega ter exercido atividade em condições especiais nos intervalos de 11/10/1994 a 27/05/1997 e de

02/06/1997 a 24/10/1999.

Considerando-se a documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos períodos acima em que

exerceu a função de auxiliar de produção, em indústria alimentícia, com exposição habitual e permanente a nível

de ruído de 91,2 dB(A), enquadrando-se nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64 , 1.1.5 do Anexo

I do Decreto n° 83.080/79, e no código 2.0.1 do Anexo IV dos Decretos n° 2.172/97, 3.048/99, conforme

formulários DSS 8030 e laudos técnicos de fls. 34/41.

Ressalto que apesar do laudo não ser contemporâneo ao exercício das atividades do autor, consta no mesmo que

não houve alteração do lay out da empresa e das condições físicas e ambientais do setor em que o autor exerceu

sua atividade.

Sendo assim, computando-se o intervalo reconhecido em atividade rural, os períodos sujeitos à conversão de

especial para comum, e os demais períodos incontroversos (CTPS) até a data do ajuizamento da ação o autor conta

com 37 anos, 08 meses e 17 dias de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, considerando-se ter sido esse o momento em que

o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que nessa data havia preenchido os requisitos para a

concessão do benefício.

Quanto à verba honorária, reduzo-a para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, para esclarecer o critério de incidência dos juros de mora e da correção monetária, e PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, para reduzir os honorários advocatícios,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045115-54.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de esposo de Ana Maria de Jesus, falecida em 03.05.89 (fls.

12), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende o recebimento de pensão por morte em virtude do falecimento de sua esposa, ocorrido aos

03.05.89.

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, momento em que devem estar presentes todas

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento,

como visto, em 03.05.89, disciplina-a o Decreto n. 89.312/84, artigos 47 e seguintes, verbis:

 

"Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuição mensais."

 

Depreende-se do citado dispositivo, portanto, que a pensão em epígrafe era devida "aos dependentes do segurado

(...) que falece após 12 (doze) contribuições (...)", sendo seus requisitos: a relação de dependência do pretendente

para com o de cujus, a condição deste de segurado da Previdência Social e a carência.

De outro lado, no que concerne à dependência em si, dispunha o artigo 10, inciso I, combinado com o artigo 12 da

mencionada norma, ipsis litteris:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida."

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada."

 

Da relação constante do mandamento legal em testilha percebe-se existência de previsão para percebimento do

2007.03.99.045115-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP200430 FABIANA CARDOSO RIBEIRO NUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00020-0 1 Vr SANTA BRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2979/7878



beneplácito pretendido somente por parte do marido inválido. A viabilidade de obtenção da pensão em estudo

circunscrevia-se, apenas, se comprovada sua invalidez do marido, o que não ocorre no caso sub judice, já que

restou demonstrado que trabalhou por diversos anos após o óbito realizando "bicos" como pedreiro. 

Contra a imprevisão de percebimento do benefício pelo esposo da Lei nº 3.807/60 (vigente à época do óbito) e do

Decreto 83.080/79, sustenta o promovente que, com a promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de

1.988, houve equiparação de direitos e obrigações entre homens e mulheres, além do disposto no artigo 201,

inciso V, da Carta Magna (redação original):

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o

disposto no § 5º e no art. 202."

 

Olvida, contudo, que, da exegese da regra acima transcrita, para fins de aplicabilidade das disposições que

encerra, deflui imprescindível observância à legislação infraconstitucional, ex vi do caput do dispositivo em

comento. Outrossim, também o artigo 202, igualmente na sua redação original, ao qual se fez reminiscência,

impõe idêntica determinação.

Nesse sentido, sobre caso semelhante, em Sessão Plenária de 30.05.01, o Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário n. 204.193-9/RS, de Relatoria do Ministro Carlos Velloso, decidiu, à unanimidade (DJU 31.10.02,

p.20), que:

 

"(...) Sr. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator): - A ementa do acórdão resume o decidido pelo Tribunal a quo:

'IPERGS. Ação de servidoras públicas, seguradas do Instituto, visando a inclusão de seus cônjuges como

dependentes. Procedência da pretensão, em face do princípio constitucional que disciplina a igualdade de

homens e mulheres em direitos e obrigações. Jurisprudência dominante na Câmara.' (fls. 331).

Sustenta-se, no RE, ofensa aos artigos 5º, II, c.c. o art. 37, caput, artigo 2º, c.c. art. 25 e § 1º, bem assim o art.

195, § 5º e 201, V, todos da Constituição Federal. (...)

Abrindo o debate, esclareça-se que o princípio da igualdade entre homens e mulheres vem sendo,

paulatinamente, implementado em todos os campos da atividade humana. Dizer que foi a Constituição de 1988

que igualou homens e mulheres não é correto. A Constituição anterior já o fazia. Certo é, não há dúvida, que a

Constituição vigente deu mais ênfase ao princípio (CF, 1988, art. 5º, I; art. 7º, XXX; art. 226, § 5º).

Registre-se, por primeiro, que, no caso, o princípio é argüido não em favor da mulher, mas em favor do homem,

não obstante formulado o pedido pela mulher.

A questão em debate - o direito de o marido ser incluído como dependente da mulher e, em tal situação, ser

beneficiário de pensão, nos casos especificados em lei, relativamente a ela, esposa, enquanto dependente do

segurado, seu marido - não se resolve com a simplicidade como foi posta.

É que é necessário reconhecer, em termos sociológicos, que o marido sempre foi considerado o provedor da

família. O trabalho da mulher, de regra, é executado como auxílio no sustento da família. De regra, portanto, o

homem não depende, economicamente, da mulher; o contrário é o que ocorre, de regra. É claro que essa

situação, modernamente, vem se alterando. Mas ela não se alterou, ainda, no sentido de tornar-se a regra. Isto

ocorre, aliás, praticamente no mundo inteiro. Na Alemanha, revela-nos Gilmar Ferreira Mendes, o Tribunal

Constitucional costuma aplicar, no controle de constitucionalidade, a técnica do apelo ao legislador: 'não raro

reconhece a Corte que a lei ou a situação jurídica não se tornou 'ainda' inconstitucional e exorta o legislador a

que proceda - às vezes dentro de determinado prazo, - à correção ou à adequação dessa situação ainda

constitucional.' ('O apelo ao Legislador...', Ver. Dos Tribs., Cadernos de Dir. Const. e Ciência Política, I/91).

Aplicando essa técnica, o Tribunal Constitucional examinou a questão da pensão previdenciária por morte da

esposa, caso configurador do processo de 'inconstitucionalização em virtude de mudança das relações fáticas e

jurídicas', acrescenta Gilmar Mendes. É que a Lei de Seguridade alemã estabelece que o marido somente faz jus

à pensão se o que ela ganhava era fundamental para a manutenção da família. Todavia, no tocante ao segurado-

varão, a viúva era sempre dependente, vale dizer, com a morte do marido, tinha assegurada a pensão,

automaticamente. Na primeira decisão, em 24.7.63, o Tribunal entendeu constitucionais tais disposições, dado

que, com o falecimento do segurado-varão, seria possível presumir substancial perda de rendimentos. Ora, o

'reduzido número de mulheres casadas entre a população economicamente ativa (1950, cerca de 7,5%) estava a

indicar que o legislador não ultrapassara os limites de uma tipificação admissível'. Mas, continua Gilmar, 'na

segunda decisão, de 17 de dezembro de 1974, considerou o Bundesverfassungsgericht que as normas constantes

do art. 43 da Lei de Seguridade, e do art. 1.266 do Regulamento de Previdência Social, 'ainda não eram

inconstitucionais'. No entanto, o legislador estava obrigado a promulgar uma nova lei, porque as disposições em

apreço estavam submetidas a notório 'processo de inconstitucionalização'. É que, argumentava-se, no período

1950-1973, o número de mulheres casadas economicamente ativas havia quadruplicado. Era possível constatar,
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ademais, uma significativa mudança da divisão de tarefas no âmbito da relação conjugal, suficiente, por si só,

para reabrir a questão sobre a constitucionalidade dos preceitos impugnados.' (ob. e loc. cits.).

É o que ocorre, de certa forma, no Brasil, presente o dado antes referido: o homem sempre foi, de regra, o

provedor da família. A presunção de dependência da viúva pode ser afirmada, em linha de princípio. O contrário

não tem sido a regra. Esse dado sociológico é muito importante na elaboração legislativa. É claro que essa

situação, principalmente entre a classe média, nas grandes cidades, tem sofrido alterações. A legislação

infraconstitucional, por sua vez, também tem evoluído. Menciono, como exemplo, a Lei 8.112, de 11.12.90, que

dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas

federais, que estabelece, no art. 217, I, a, como beneficiário da pensão vitalícia o cônjuge e não a esposa, como

era costumeiro. O que é certo, entretanto, é que é preciso lei específica dispondo a respeito, porque o dado

sociológico acima indicado sempre foi considerado no custeio do benefício. Sendo assim, presente a norma

inscrita no art. 195, § 5º, da Constituição Federal - 'nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total' - a extensão da pensão ao viúvo da

segurada não prescinde de lei específica, não sendo possível, data vênia, no caso, ao contrário do sustentado no

parecer da Procuradoria-Geral da República, a interpretação extensiva do disposto no art. 9º, I, da Lei 7.672/82,

do Estado do Rio Grande do Sul. (...)

Em suma: a extensão automática da pensão ao viúvo, em decorrência do falecimento da esposa-segurada, assim

considerado aquele dependente desta, exige lei específica, tendo em vista as disposições inscritas no art. 195,

caput, e seu § 5º, e art. 201, V, da Constituição Federal.

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento." (g.n.)

Sob tal raciocínio, lícito concluir pela impropriedade de mera extensão ao marido que não fosse inválido à época

do óbito, da qualidade de dependente da esposa, sem que normatização específica acerca da hipótese houvesse.

Confira-se, ainda, jurisprudência relativa ao tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 83.080/79. MARIDO.

INVALIDEZ NÃO ALEGADA. INAPLICABILIDADE DA C.F./88 E DOS ARTS. 4º E 5º DA L.I.C.C.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. 

(...).

II - Para efeito de concessão de pensão por morte, considera-se a legislação vigente à época do óbito do

segurado e, assim, não há que se falar, no presente caso, em aplicação da Constituição Federal de 1988, cujo

texto só viria à lume anos após o falecimento da esposa do autor.

(...).

IV - Autor, em momento algum da instrução processual, alegou se encontrar inválido, única circunstância que

possibilitaria enquadrá-lo no rol de dependentes do art. 12 do Decreto nº 83.080/79, para fins de concessão de

pensão por morte. Assim procedendo deixa claro que, à luz da norma supradita, sua pretensão não encontra

amparo legal, circunstância que, conjugada com os argumentos anteriores, justifica a decisão reproduzida na r.

sentença.

V - Recurso do autor improvido." (TRF 3ª Região, AC proc. nº 200303990325210, 9º Turma, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, v.u., DJU: 09.12.04, p. 591)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

MARIDO. AUSÊNCIA DE INVALIDEZ. 

(...).

II - Em se tratando de benefício rural de pensão por morte, há que se aplicar a lei vigente à época do óbito do

segurado (28.02.81), que, no caso, é a Lei Complementar n. 11/71.

III - Nos termos do artigo 12, inciso I, do Dec. nº 83.080/79, o marido somente ostentava a condição de

dependente caso restasse comprovada a sua condição de inválido, o que não é o caso dos autos.

(...).

IV - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do réu providas." (TRF 3ª Região, AC proc. nº

200203990233863, 10º Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU: 30.07.04, p. 502)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE AO MARIDO DA DE CUJUS. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. DECRETO N. 89.312/84.

I - A pensão por morte é disciplinada pela legislação vigente à época do óbito, em obediência ao princípio

tempus regit actum. Aplicação do Decreto n. 89.312/84.

II - Demonstrado que o Autor, marido da falecida, não era inválido à época do óbito, fica inviabilizada a

concessão de pensão por morte, nos termos do art. 10, inciso I, do Decreto n. 89.312/84, uma vez que não se

enquadra como dependente.

III - Apelação improvida." (TRF - 3ª Região, Oitava Turma, Apelação Cível 873366, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

v. u., DJU 26.01.05, p.282)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. MARIDO. INVALIDEZ
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NÃO COMPROVADA.

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado falecido, deve observar os requisitos da

lei vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda que mais benéfica.

2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao

marido inválido; sem essa, prova, imperioso negar-lhe o benefício.

3. Recurso não conhecido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 177290, Rel. Min. Edson Vidigal, v. u., DJU 11.10.99,

p.81)

 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que a parte autora não era dependente de

sua finada esposa, não podendo ter, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte

pleiteada na exordial.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a incapacidade da autora é preexistente ao

seu ingresso no RGPS.

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que se encontra total e permanentemente incapacitada

para o trabalho. Afirma que preencheu todos os requisitos necessários à concessão do benefício, que já foi

concedido pelo INSS na via administrativa, pelo que pede a reforma da decisão a quo.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 20/50.

2007.61.12.006841-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IVANILDE ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP128929 JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068414220074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que a recorrente efetuou recolhimentos, na qualidade de

segurada empregada, nos períodos de 01/07/1976 a 31/12/1976 e de 01/12/1981 a 24/07/1985, voltando a

contribuir, como segurada facultativa, no período de 06/2003 a 04/2004, tendo recebido auxílio-doença, de

03/05/2004 a 01/07/2005.

A parte autora, nascida em 06/01/1943, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo pericial afirma que a autora é portadora de sequela de fratura grave de punho direito e síndrome do túnel

do carpo, com sinais de osteopenia, além de hipertensão arterial. Conclui pela incapacidade total e permanente da

autora para o trabalho, desde 2003, após sofrer uma queda.

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.

Entretanto, o conjunto probatório revela o início da enfermidade incapacitante, desde antes do seu reingresso ao

Regime Geral da Previdência Social.

O laudo pericial aponta com clareza que a incapacidade remonta ao ano de 2003, quando sofreu uma queda.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado somente progrediu ou agravou-se, após seu

reingresso no RGPS, como relata, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, §

2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

Assim, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Logo, impossível a concessão do benefício.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2007.61.24.000414-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALICE ALONSO ADAMI

ADVOGADO : SP067110 ONIVALDO CATANOZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO023805 CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos,

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte segurada contra a r. sentença que julgou procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 40-42).

Sustenta a parte recorrente que a r. decisão merece reforma, sob o argumento de que são ainda devidos valores

vencidos, alusivos aos "créditos atrasados" da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que deferido benefício de

aposentadoria por idade por órgão próprio de previdência pública municipal (fls. 45-54).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO 

 

A parte segurada pretende o recebimento de rendas mensais de benefício de aposentadoria por tempo de serviço

apuradas em seus cálculos, relativamente ao período anterior à concessão de benefício estatutário pelo Município

de Jales-SP, ocorrida em 10/07/2000.

Não prospera essa pretensão; como didaticamente exposto pelo Juízo a quo: "(...) Não cabe discutir se a

embargada teria direito à concessão do benefício no regime estatutário valendo-se, apenas, de parte do período

indicado na certidão expedida pelo INSS (...). O que interessa é que seu benefício se vale de período que coincide

com aquele indicado na sentença de mérito, e não pode, desta forma, justificar a concessão por impeditivo legal.

Prejudicada esta, resta evidente que as demais parcelas decorrentes da condenação não podem ser recebidas, na

medida em que dependem da implantação da prestação (...)".

Destarte, partindo-se da premissa de que há períodos contributivos coincidentes nos dois regimes a que esteve

afeta a segurada, não se pode deferir-lhe pagamentos de rendas mensais relativas a dois benefícios, pois a

cumulação, in casu, é indevida por força de lei.

Destaque-se a previsão legal sobre o tema ora debatido, da contagem recíproca de tempo de serviço, art. 96 da Lei

nº 8.213/91:

 

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

II- é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, quando concomitantes;

III- não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de aposentadoria em outro

(...)"

 

Nesse rumo, a segurada desempenhara atividade vinculada à Prefeitura Municipal de Jales-SP, inicialmente,

mediante o recolhimento de contribuições ao regime geral da Seguridade Social, conforme se denota nos autos

principais, a partir de 01/06/75 (fls. 36 do apenso), tendo passado ao regime público a partir de 31/05/93 (fls. 23),

em face do quê o tempo de contribuição correlato teve integral aproveitamento na concessão do benefício pelo

sistema estatutário.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado aplicável à hipótese em apreço:

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTADUAL. REGIME

ESTATUTÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. INDENIZAÇÃO. HONORÁRIOS. CUSTAS.

1. A contagem recíproca prevista no art. 201, § 9º, da Constituição exige haja compensação financeira entre o

regime geral da previdência social e o da administração pública, visto que o benefício resultante do

aproveitamento do tempo de serviço será concedido e pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado no

momento do requerimento.

(...)"

(TRF/4ª Região; Processo: AC 3365-RS; 2005.04.01.003365-6; Relator(a): LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE; Julgamento: 07/05/2008; TURMA SUPLEMENTAR, DJUe 27/06/2008).
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Destarte, concedido o benefício de aposentadoria por idade pelo regime público, com a utilização de período

contributivo de 1975 a 2000 (fls. 23), não se há falar em pagamento das prestações de aposentadoria por tempo de

contribuição pelo regime geral, dada a concomitância de parte dos lapsos temporais para suposta aquisição de um

e outro beneplácito.

Inviável, enfim, a alegação de ofensa à coisa julgada, ante a superveniente concessão do benefício de

aposentadoria por idade estatutária (art. 741, VI, do CPC).

 

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

Por força de lei, o assistido pela chamada justiça gratuita tem garantida a suspensão de exigibilidade de despesas e

honorários, dada impossibilidade de arcar com ônus sucumbenciais "(...) sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (...)" (art. 12, Lei nº 1.060/50).

Não há, in casu, possibilidade de pagamento da sucumbência estabelecida pois não se provou a mudança de

situação econômica do segurado.

Nesse sentido, o seguinte aresto do TRF da 4ª Região, in verbis:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

NOS EMBARGOS. VALOR DA EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AJG.

1. É inadmissível a compensação entre o valor devido a título de honorários dos embargos à execução pela parte

embargada e o montante a ser recebido por esta em execução, pois, sendo ela titular de AJG, decorre de lei a

suspensão da exigibilidade dos honorários do advogado da contraparte, tendo em vista a impossibilidade do

pagamento dos ônus sucumbenciais sem prejuízo do sustento do beneficiário e de sua família (arts. 3º, inc. V, 4º,

§ 1º, e 12 da Lei n. 1.060/50). Precedentes deste Tribunal.

2. Para que se afaste a presunção de miserabilidade da parte e esta se torne apta a arcar com a verba honorária

é necessária a expressa revogação do benefício, mediante a prova de inexistência ou de desaparecimento dos

requisitos essenciais à concessão da AJG (art. 7º da Lei n. 1.060/50).

3. Não é hábil a ilidir a presunção de pobreza da parte embargada o recebimento dos valores em execução, uma

vez que tal montante tem origem no pagamento a menor do seu benefício ao longo de anos, sendo impossível

afirmar que sua situação econômica se altere significativamente pelo simples fato de estar recebendo, de forma

acumulada, o que a Autarquia Previdenciária deveria ter pago mensalmente desde longa data.

4. A aposentadoria percebida pela parte apelada sequer se aproxima do valor de dez salários mínimos,

considerado por esta Corte como limite para o deferimento da assistência judiciária. (TRF 4ª Reg., AC

200471010023985/RS Rel. Des. Fed. Celso Kipper, 5ª T., v.u., DJe. 21.01.08).

 

Demais disso, é ônus da parte contrária a demonstração fática de que os benefícios da assistência judiciária

gratuita devem ser revogados, o quê não ocorre no caso dos autos.

De outro vórtice, descabe falar-se em condenação do causídico, que não atuou em causa própria, ao pagamento de

honorários advocatícios, por se tratar de verba de responsabilidade da parte vencida, como decorre do

estabelecido no artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO

ATINENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pela parte segurada em face da r. decisão que julgou procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de "cobrança inflacionária sobre débito previdenciário" (fls. 51-

53).

Pugna a parte recorrente pela reforma do decisório, dado que também devidos, além do IPC de janeiro de 1989, os

expurgos de março, abril e maio de 1990, em conformidade ao julgado proferido neste TRF em grau de apelação

(fls. 55-58).

O INSS apresentou contrarrazões, nas quais alega, preliminarmente, a inexistência de título executivo judicial,

uma vez que o Col. Superior Tribunal de Justiça, ao prover em parte agravo de instrumento, acabou por dar

provimento a recurso especial interposto às fls. 103-107 dos autos principais, em face do quê a execução não há de

prosseguir (fls. 62-65).

 

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Em princípio, o julgado prolatado na ação de conhecimento neste TRF não deixa margem a dúvidas no que

concerne ao deferimento dos demais índices pleiteados na exordial.

Em que pese todo o debate encetado nos autos destes embargos à execução, todavia, não se pode furtar-se ao

cumprimento dos estritos termos decididos na ação de conhecimento, inclusive em sede de recuso especial.

Nesse rumo, veja-se o teor do r. decisório prolatado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, às fls. 98-100 do

2º apenso:

 

"(...) Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra a r,

decisão que não admitiu recurso especial interposto com fulcro na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra

o v. acórdão a quo, que entendeu serem indevidos os índices expurgados no cálculo de liquidação de sentença, ao

entendimento que não restou ofendida a coisa julgada. (...).

(...) a jurisprudência deste Tribunal tem pensamento reiterado no sentido de que a inclusão dos expurgos

constitui mera recomposição do quantum corroído pela inflação. Todavia, no caso vertente, a controvérsia gira

em torno da possibilidade de inclusão dos expurgos inflacionários, na conta de liquidação, após o trânsito em

julgado, de sentença que fixou a correção monetária pelo critério do salário mínimo da Súmula 71/TFR. (...)

Desta forma, a incidência de quaisquer outros índices que não guardem sintonia como comando sentencial deve

ser afastada, sob pena de restar malferido o art. 610 do Código de Processo Civil, visto que a mera atualização

dos valores não se confunde com a alteração do critério de correção expressamente definido (...).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 544, § 3º do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo tão somente a fim de prover o recurso especial anteriormente obstaculizado, exatamente para afastar a

incidência dos expurgos inflacionários. (fls. 98-100 do 2º apenso) (grifos no original).

 

Transitada em julgado a aludida decisão em 26.09.2003 (fls. 103 do 2º apenso), não cabe ao Juízo da execução

proceder à reforma do que se decidiu, salvo em casos de evidente incorreção material, o que não ocorre, in casu.

Há de se evidenciar a premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao

que ficou determinado na ação de conhecimento.

Trata-se, em verdade, de atender ao estatuído pela coisa julgada. A propósito, o precedente do E. Superior

Tribunal de Justiça, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

CRITÉRIOS. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

Tendo a sentença exequenda, da fase cognitiva, disposto sobre o critério de correção pela Súmula 71-TFR,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO ROMEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP103400 MAURO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP127074 FABIO DA SILVA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00142-2 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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segundo a variação do salário mínimo, para o período reclamado, descabe a inclusão de outro índice, sob pena

de bis in idem e ofensa à coisa julgada.

Precedentes do STJ.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp 206.924/CE, Rel. Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, v.u., julgado em 08/08/2000, DJ 11/09/2000, p.

267).

 

Merece guarida, pois, a alegação externada preliminarmente pelo Instituto em sede de contrarrazões.

Considere-se, ademais, que a afronta à coisa julgada acarreta, in casu, a inexistência do título e a consequente

nulidade da execução, suscetível de conhecimento de ofício pelo Magistrado, aplicável, à espécie, o princípio

nulla executio sine titulo.

A execução há de lograr extinção por ausência de pressuposto necessário, com fundamento nos artigos 267, inc.

IV e parágrafo 3º do CPC c.c. artigo 598 do mesmo códice.

 

DA SUCUMBÊNCIA

 

Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL, NEGO SEGUIMENTO AO APELO DA PARTE SEGURADA; ACOLHO A PRELIMINAR

SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES PELO INSS E DECLARO A NULIDADE DA EXECUÇÃO, A QUAL

EXTINGO, COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISO IV, DO CPC C.C. ARTIGO 598 DO MESMO CÓDICE.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural.

A fls. 36/38, foi deferida a tutela antecipada para a implantação da aposentadoria por invalidez.

A Autarquia Federal foi citada em 09/11/2007 (fls. 45).

A r. sentença, de fls. 146/149, proferida em 14/06/2012, em virtude de julgado proferido pela então Relatora nesta

E. Corte (fls. 121/122), que anulou a decisão anterior (fls. 87/91), julgou procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das parcelas vencidas.

Inconformada, apela Autarquia, sustentando, em síntese, que a requerente não faz jus ao benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2008.03.99.061096-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSILDA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 07.00.00396-1 3 Vr ATIBAIA/SP
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É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/34, destacando-se: certidão de casamento, em 28/11/1984,

qualificando o esposo da requerente como agricultor; CTPS da autora, sem anotações de vínculos; contrato de

parceria agrícola, datado de 01/05/1998, qualificando a requerente como "parceiro agricultor" e a Srª Luciene das

Chagas Ferrari como "parceiro outorgante"; declarações cadastrais de produtor e contratos de arrendamento de

terras, em nome da Srª Luciene das Chagas Ferrari; atestado médico.

A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 46 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (17/05/2008 - fls. 83/85, com complementação a fls. 109/110) atesta que a periciada é portadora de

sequela neurológica grave de acidente vascular cerebral e pós-operatório de troca de valva mitral. Conclui pela

existência de incapacidade total e permanente para o labor, desde abril de 2005.

A fls. 118, há pesquisa ao sistema Dataprev da Previdência Social, informando vínculos empregatícios,

descontínuos, em nome do esposo da requerente, de 23/03/1982 a 20/03/2004.

Foram ouvidas três testemunhas, fls. 139/144, logo após o retorno dos autos à primeira instância, em razão do

acórdão que anulou a anterior decisão. Os depoentes informaram conhecer a autora há muitos anos e que sempre

laborou como rurícola, primeiramente no nordeste e depois em Atibaia, plantando flores. Afirmam que parou de

trabalhar por volta de 2005, em razão dos problemas de saúde. A terceira testemunha, Srª. Luciene, confirma que a

parte autora trabalhou para ela, cultivando flores; informa que a requerente teve um AVC e não concluiu o

contrato.

Como visto, a requerente trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que foi

corroborado pelas testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurada

especial, tendo deixado de laborar em razão da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de

segurada.

Observa-se que a autora traz documento comprovando o exercício campesino em seu próprio nome, o que

confirmado pelos depoimentos, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Além do que, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a autora é portadora, concluindo pela

incapacidade total e definitiva para o labor.

Assim, neste caso, a requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e

que está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por

invalidez.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)
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4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº

8.213/91, de 01 (um) salário-mínimo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em razão da tutela

antecipada, face ao impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia Federal.

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, com DIB em 09/11/2007 (data da citação).

Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-67.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

A sentença julgou procedente o pedido.

O INSS busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

2008.61.03.002642-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARGENTINA DE SIQUEIRA PORTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro
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inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)
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E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011).

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 1996, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

90 (noventa) meses de contribuições.

Somados todos os períodos anotados, verifica-se que o próprio instituto segurador reconhece, a fls. 16/17 e em sua

razões recursais, período de recolhimento de 108 meses, concluindo-se ter a autora direito à aposentadoria por

idade.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2008.61.04.003090-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCOS DA CUNHA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% ou conversão em

aposentadoria por tempo especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de conversão em aposentadoria por invalidez e extinto sem mérito o

pleito de aposentadoria especial.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo, ou desde a

citação, ou, ainda, desde a perícia médica (14/04/2009). Alternativamente, requer a concessão de aposentadoria

especial desde a implantação do auxílio-doença, de 2003. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Por outro lado, a aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os

períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta problemas articulares, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor habitual, como

motorista de ônibus.

Veio laudo técnico pericial (fls. 229/238).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que percebe benefício desde 2003, pelo que não há que se falar em

perda da qualidade de segurado.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade total e permanente,

especificamente para o labor habitual, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora era, já à época da perícia, portadora de enfermidade que impedia o exercício de sua

atividade habitual, conforme atestado pelo experto judicial (fls. 137 e seguintes).

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe era possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

No. ORIG. : 00030903720084036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     2992/7878



exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e era, quando laudo, portadora de doença

que a incapacitava de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez desde a perícia.

Assim, a aposentadoria por invalidez deve retroagir à data do laudo pericial que atestou a incapacidade

(14/04/2009), nos termos do entendimento pretoriano, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica

que ateste a incapacidade.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel.

Ministro VICENTE LEAL).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As autarquias federais são isentas de custas, salvo as em reembolso.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez previdenciária desde 14/04/2009.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB na data do laudo pericial (14/04/2009 - fls. 137/144).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento da pensão por morte do marido.

2008.61.20.001182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELZA BENITES SERAFIM

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Foram carreados aos autos documentos.

Justiça gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 26.07.90, consoante certidão de fls. 12, disciplina o benefício o Decreto nº 89.312/84. 

A matéria, inclusive, foi recentemente apreciada pelo C. STJ:

 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado" 

 

Depreende-se da análise do artigo 47 do Decreto 89.312/84, que a pensão em tela é devida "aos dependentes do

segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições mensais". 

De outro vórtice, os artigos 10, 12, 13 do Decreto nº 89.312/84, a Lei de Benefícios da Previdência Social em

vigor à época do óbito, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.

§ 1º A existência de dependente das classes dos itens I e II exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do item I, mediante declaração escrita do segurado:

a) enteado;

b) menor que, por determinação judicial, se acha sob sua guarda;

c) menor que se acha sob sua tutela e não possui bens suficientes para o próprio sustento e educação.

 (...)

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada.

Art. 13. Não faz jus às prestações o cônjuge desquitado, separado judicialmente ou divorciado sem direito a

alimentos, nem o que voluntariamente abandonou o lar há mais de 5 (cinco) anos ou que, mesmo por tempo

inferior, o abandonou e a ele se recusa a voltar, desde que essa situação tenha sido reconhecida por sentença

judicial transitada em julgado."

Apesar de a autora afirmar que ainda estava casada com o falecido à época do óbito, não foi o que restou

demonstrado ao longo da instrução processual. 

A autora requereu pensão por morte para suas duas filhas menores à época do óbito, declarando como sendo o seu

endereço a Rua Afonso Pena, 361, fundos em Marília/SP (fls. 24-25, 30-31, 35). O óbito ocorreu em

Paranavaí/PR. 

Quando da declaração do óbito, a irmã do falecido atestou que este "fora casado", o que indica que à época do

óbito não mais estava casado, caso contrário teria dito que "é casado".

Ademais, quando perguntado sobre o estado de saúde do finado, a requerente não fez qualquer referência ao

motivo de sua aposentadoria por invalidez desde 08.03.85 (fls. 12), dizendo apenas que há um ano teria tido outra

parada cardíaca. 
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Diante de todas as evidências, conclui-se que a autora e o falecido estavam separados quando do óbito deste.

Diante do exposto acima, é evidente que o cônjuge separado só possui direito à pensão, a partir de sua habilitação

e desde que demonstrada a dependência econômica.

Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por

morte, desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia

quando da separação judicial. Confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE

COMPROVADA.

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade

econômica superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO.

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em

decorrência do óbito do ex-marido.

- Recurso Especial não conhecido."

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS.

PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por

morte do ex-marido.

Recurso não conhecido.

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155)

 

Da análise dos documentos apresentados, não se infere a dependência econômica, pois a parte autora estava

separada do falecido há vários anos, sem qualquer comprovação de que recebia alimentos do mesmo ou qualquer

ajuda eventual.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000504-81.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.000504-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TEREZINHA NUNES DOS SANTOS e outro

: ELISANGELA MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005048120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filha maior de Roque de Almeida, falecido em 17.08.01,

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença extinguiu o processo sem o julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC, com

relação a coautora Terezinha Nunes dos Santos e improcedente, com relação à coautora Elisangela Miguel dos

Santos. 

Apelação da parte autora.

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do MPF. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A documentação acostada aos autos demonstra a implementação da pensão por morte em favor da coautora

Terezinha (fls. 175-180). Contudo, a concessão administrativa ocorreu após a citação do réu, não havendo falar

em falta de interesse de agir da parte autora. 

Desnecessário analisar se os requisitos estão comprovados, ou seja, adentrar ao mérito da questão, uma vez que o

próprio Instituto Autárquico, no curso da demanda, reconheceu o direito da parte autora, motivo pelo qual restou

prejudicada a alegação de cerceamento de defesa ante o indeferimento para a produção de provas. 

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o

pedido contido na inicial.

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer

quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo

com julgamento de mérito, de procedência do pedido.

(...)

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz."

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 31.03.99,

visto que o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei

8.213/91). Ressalto que o pedido foi feito pelas duas autoras, motivo pelo qual o benefício deverá ser rateado em

partes iguais até 26.12.04, momento em que a coautora Elizangela completou 21 anos. Assim, a partir de tal data o

benefício deverá ser pago de forma integral para a coautora Terezinha. 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 515, § 3º e art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para condenar o INSS a conceder o benefício de

pensão por morte às partes autoras, desde a data do requerimento. Honorários advocatícios, correção monetária e

juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-10.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido filho.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de genitora de

Claudinei Fernandes de Almeida, falecido em 29.03.98, conforme certidão de óbito de fl. 61.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da lei 8213/91 que:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

2008.61.83.006180-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERUSA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP192401 CARLOS EVANDRO BRITO SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061801020084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito. (fls. 61)

Quanto à condição do falecido, de segurado do INSS, a mesma encontra-se comprovada pelos documentos que

instruem a inicial, tendo em vista que esteve empregado até 18.12.96, estando, portanto, dentro do "período de

graça", previsto no artigo 15, inciso II, §2º da Lei 8.213/91 (fls. 221).

No tocante à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 29.03.98, em cuja qualificação civil

evidencia-se que era solteiro e residia na Rua Taboaças, nº 66, Jardim Marília, São Paulo/SP, mesmo endereço da

requerente (fls. 02, 61). 

Também colacionou aos autos cópia de consulta cadastral do falecido em uma das empresas que trabalhou, na

qual consta como beneficiária dele (fls. 34-36). 

Entretanto, tais documentos, por si sós, não configuram dependência econômica da parte autora em relação ao

filho falecido para fins previdenciários.

Em consulta ao sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada nesta data, verifica-se que a

recebe aposentadoria por idade (DER 10.04.04).

Além disso, a própria autora relatou possuir outros dois filhos que a ajudam financeiramente, sendo que a filha

reside com ela. Afirmou morar em casa própria há 33 anos (fls. 268). 

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte

autora em relação ao seu falecido filho.

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006965-69.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-acidente, com tutela antecipada.

A parte autora interpôs agravos retidos contra as decisões que indeferiram os pedidos de complementação da

prova pericial, com esclarecimentos ou realização de novo laudo, bem como de produção de prova oral e

expedição de ofícios para juntada de cópias do procedimento administrativo.

A r. sentença de fls. 140/141 (proferida em 14/02/2014) julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos. Alega

2008.61.83.006965-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CATARINA MUNHOZ GONCALVES

ADVOGADO : SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069656920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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cerceamento de defesa, em razão do indeferimento de provas. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios. Ressalta a necessidade de análise dos fatores pessoais e

sociais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão do agravo retido será analisada com o mérito.

 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou

para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da

qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será

devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/42.

Consultas ao sistema Dataprev, a fls. 55/62 e 142/144, informam os recolhimentos, descontínuos, em nome da

requerente, de 05/1994 a 12/2013, bem como a concessão de auxílio-doença, de 03/08/2004 a 17/11/2004, de

03/07/2006 a 16/03/2007 e de 02/02/2010 a 24/02/2011.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 55 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo (fls. 96/107, com complementação a fls. 120/121) atesta que a periciada apresenta cervicalgia, lombalgia

e artralgias em ombros. Conclui o jurisperito, após exame físico e análise dos documentos complementares, que

"não há incapacidade laborativa".

Quanto à questão do laudo pericial, da expedição de ofícios e da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado,

no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação

do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar, após exame clínico detalhado, que a parte autora não apresenta

incapacidade para sua atividade habitual.

Também cabe anotar que o processo encontra-se suficientemente instruído e a oitiva de testemunhas não seria

prova útil e hábil a demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova técnica,

elaborada por perito judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

Ressalte-se, ainda, que cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender

pertinentes perante o Juízo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Assim, no presente feito, a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para

o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária,

que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. Também não

comprovou a existência de sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia, que autorizaria a concessão de auxílio-acidente, conforme disposto no artigo no art. 86, da Lei 8.213/91,

com redação dada pela Lei 9.528/97, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser

reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de
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atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento aos agravos retidos e ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007300-88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido esposo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder os valores referentes à

aposentadoria por invalidez, no lapso entre 060.03.06 a 16.10.06 e o benefício de pensão por morte, desde a data

do óbito, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela

antecipada e determinada a remessa oficial.

Apelação da parte autora.

2008.61.83.007300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA ARISLEUDA DA SILVA CIVIDANES

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073008820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 16.10.06, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 29).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, esposa do falecido, está demonstrada pelas certidões de

casamento e óbito (fls. 28-29).

No que tange à qualidade de segurado, em consulta à CTPS e ao CNIS do falecido, constata-se que ele manteve

vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 01.08.75 a 17.05.04 (fls. 35-45), bem como recebeu

administrativamente auxílio-doença no interregno de 18.01.05 a 18.04.05 (fls. 60).

Consta no laudo médico pericial indireto que o falecido estava incapacitado de forma total e permanente desde

06.03.06 (fls. 246-260). Assim, quando do surgimento da incapacidade o falecido estava no período de graça,

motivo pelo qual há de ser reconhecida a sua qualidade de segurado. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data do óbito, aos 16.10.06 (fls. 28), nos termos do art. 74,

inc. I, da Lei nº 8.213/91, visto que a parte autora requereu a pensão por morte na via administrativa em 25.10.06

(fls. 30), portanto, sem exacerbar o prazo de trinta dias contados do passamento.

Quanto ao pleito de recebimento dos valores relativos à aposentadoria por invalidez que o falecido fazia jus, não

há como deferir desde a data da cessação do auxílio-doença, já que não restou comprovado que estava

incapacitado desde tal época. Assim, faz jus desde a data da incapacidade fixada na perícia até a data do óbito. 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da
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Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para modificar os critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora,

conforme acima explicitado e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-29.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou. Aduz que o conjunto probatório apresentado não é suficiente à procedência da demanda, diante do

que busca a reforma integral do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2009.61.09.000617-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANETE APARECIDA CHITOLINA SARTO

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00006172920094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, registro que a matéria controvertida é tão somente o reconhecimento do período compreendido entre

26/09/68 e 26/10/1971, durante o qual a autora teria laborado, com registro em CTPS, em função tipicamente

urbana (auxiliar de escritório) realizada, porém, junto a empresa que explora atividade rural (E. Ometto Maurano e

outros - fls. 25/28), motivo pelo qual o vínculo foi registrado em Carteira Profissional de Trabalhador Rural.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a
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este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aspoentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Resta, portanto, verificar se houve o cumprimento dos requisitos etário e da carência.

A parte autora implementou o requisito etário em 2008, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade

urbana por 162 meses (13 anos e 06 meses).

Da análise da Carteira Profissional de Trabalhador Rural cujas cópias encontram-se a fls. 25/28 verifica-se a

existência de vínculo laboral entre 26/09/1968 e 26/10/1971, com anotações de férias, alterações salariais,

contribuições sindicais e 13º salário. A fls. 60/61 constam, ainda, cópias de fichas de registro de empregados da

empresa E. Ometto Maurano e outros.

Entendo que os períodos registrados em CTPS constituem prova material plena dos referidos vínculos

empregatícios, devendo ser reconhecidos para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento

das contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador. Reitero que as anotações em CTPS

gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não

estarem reproduzidas no CNIS.

Assim, o período de 26/09/68 a 26/10/1971 (37 meses) deve ser somado às 128 contribuições já reconhecidas pelo

instituto segurador a fls. 100, o que perfaz total de 165 meses. 

Sendo assim, havendo a autora completado 60 anos de idade em 2008 e contando com vínculos empregatícios

anotados em CTPS que somam 13 anos e 09 meses, é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos

termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3004/7878



DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013232-48.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 13/11/2009.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 01/08/1979 a 13/08/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 01/08/1979 a 28/04/1995 - em que, embora tenha contribuído para previdência social como contribuinte

individual, comprovou, por meio de diploma de medicina de fls. 520 e certidão do Conselho Regional de

Medicina do Estado de São Paulo, de fls. 521, o exercício de suas atividades como médico, desde 1978.
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Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro anexo, do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, Anexo

II e item 3.0.1, do Decreto nº 2.172/97, a categoria profissional dos médicos, dentistas e enfermeiros, de modo que

é inegável a natureza especial da ocupação da autora.

Contudo, o reconhecimento como especial, pela categoria profissional , apenas é permitido até 28/04/1995 (data

da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado, conforme

classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.
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Quanto à aposentadoria especial, tem-se que o segurado não faz jus a sua concessão, considerando-se que não

perfez o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal

previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 13/08/2008, 36 anos, 04

meses e 01 dia de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 13/08/2008, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade do interregno de 01/08/1979 a 28/04/1995, e conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o total de 36 anos, 04 meses e 01 dia, com

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em

13/08/2008). Verba honorária, correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento

de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 36 anos, 04 meses e 01

dia, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 13/08/2008 (data do requerimento

administrativo), considerado especial o período de 01/08/1979 a 28/04/1995.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013798-69.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A Autarquia Federal foi citada em 25/03/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente a demanda, para, reconhecendo os períodos de 20/05/1968 a

19/08/1968, 27/08/1968 a 24/05/1969, 05/06/1981 a 23/05/1983 e de 01/06/1987 a 28/04/1995 como tempo de

serviço especial, determinar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte

autora, desde 20/10/1999, com o pagamento das diferenças das parcelas desde então, observada a prescrição

quinquenal, totalizando 32 anos, 01 mês e 30 dias de tempo de serviço/contribuição, até a EC 20/1998. A correção

monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n. 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os
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Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da

citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do Novo Código Civil, Lei n.

10406/2002, deverão ser computados nos termos do art. 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse

caso até 30/06/2009. A partir de 1º. de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base

para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9494/97, com a redação dada

pela Lei n. 11960/2009. Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza nada havendo a reembolsar,

ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Diante da

sucumbência mínima da parte autora, condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula

111 do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a

especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária, com o formulário emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico contemporâneo, assinado por médico ou engenheiro do

trabalho, demonstrando o trabalho realizado, de modo permanente, não ocasional nem intermitente, com efetiva

exposição aos agentes agressivos. Alega que o período de 25/03/1969 a 24/05/1969 não foi reconhecido pela

sentença, devendo ser excluído da condenação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro no dispositivo da sentença, que enquadrou a atividade especial no

período de 27/08/1968 a 24/05/1969.

Com efeito, o erro material é evidente, pois, na fundamentação da sentença a Magistrada consignou, a fls. 291,

verso:

"(...) O período de 25/03/1969 a 24/05/1969 não será computado no tempo de serviço da parte autora, haja vista

que na cópia da CTPS de fls. 215, não é possível identificar se o desligamento da empresa SADE ocorreu em

24/03/1969 ou 24/05/1969. (...)" .

De se observar, ainda, que na planilha de cálculo do tempo de serviço de fls. 292, o período de atividade especial,

na empresa Sade, foi computado como sendo de 27/08/1968 a 24/03/1969.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado pelo autor,

especificado na inicial, prestado em condições agressivas, e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço

incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 20/05/1968 a 19/08/1968 e 27/08/1968 a 24/05/1969, pelo que a antiga

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 20/05/1968 a 19/08/1968 e 27/08/1968 a 24/03/1969 - ajudante - Nome do empregador: Sade Vigesa S/A -

Ramo de atividade que explora: Montagem elétrica - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de
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modo habitual e permanente - formulário (fls. 22).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8

do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412,

de 14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts ); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de

previsão legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a

Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198

do TFR, segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de

perícia técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira).

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.
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A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

De se observar que o ente previdenciário já enquadrou, no processo administrativo, os períodos de 05/06/1981 a

23/05/1983 e 01/06/1987 a 28/04/1995, conforme se depreende do acórdão da 2ª Câmara de Julgamento, fls.

138/140 e do resumo de documentos para cálculo do tempo de contribuição, fls. 143/150, restando, portanto,

incontroversos.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

03/11/1999, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisada, deve ser mantido na data da concessão

do benefício, em 20/10/1999, respeitada a prescrição, eis que a ação foi ajuizada em 26/10/2009.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

recurso autárquico, para corrigir a ocorrência de erro material no dispositivo da sentença, excluindo da

condenação o enquadramento da atividade, no período de 25/03/1969 a 24/05/1969, e fixar as verbas

sucumbenciais, conforme fundamentado.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada

nos termos do art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20/10/1999, respeitada a prescrição quinquenal,

considerados especiais os períodos de 20/05/1968 a 19/08/1968 e 27/08/1968 a 24/03/1969.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho

prestado pelo autor em atividade rural.

A Autarquia Federal foi citada em 09/12/2008.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural, sem registro em carteira de trabalho, no

período de 25/10/1962 a 15/06/1986, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina,

sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal, não fazendo jus à aposentadoria pretendida.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- certificado de dispensa de incorporação, de1979, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 12);

- certidão de casamento, celebrado em 1981, em que a profissão do demandante consta como "lavrador" (fls. 13);

- certidão de nascimento de filho, de 1982, em que o demandante foi qualificado como "lavrador" (fls. 14);

- declarações de terceiros (fls. 15/16);

- CTPS, com vínculos rurais e urbanos, alternados (fls. 17/22).

Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 60/61, que relataram de forma genérica conhecer o autor desde criança, e

que o requerente trabalhou como lavrador/boia fria, desde quando era criança até 1986. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

2010.03.99.008369-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SILVINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00204-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. (Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995;

Processo: 200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data:

13/12/2004, página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Ressalte-se que as declarações de terceiros, como supostos empregadores, são meros documentos particulares e se

equivalem à prova testemunhal.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1979 a 09/12/1985.

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino

que é o certificado de dispensa de incorporação (fls. 12). O termo final foi assim fixado, considerando-se o

conjunto probatório, notadamente o vínculo empregatício de 10/12/1985 a 15/06/1986.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1979, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).
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Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o

reconhecimento da atividade campesina ao interstício de 01/01/1979 a 09/12/1985, com a ressalva de que os

referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº

8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte segurada contra a r. sentença que acolheu os embargos à execução,

oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 49-50).

A parte recorrente sustenta a reforma do decisório, insistindo na correção de seus próprios cálculos, os quais,

segundo informa, atendeu aos dados fornecidos pelo INSS na ação de cognição (fls. 58-63).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2010.03.99.020801-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TOMAZ MARTINS VIEIRA

ADVOGADO : SP117709 ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00225-4 2 Vr BARRETOS/SP
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DOS VALORES CALCULADOS

 

Verifica-se que a autarquia sustentou o excesso de execução sob o argumento de que foram utilizados índices de

atualização em período não autorizado no título executivo judicial, bem como que os juros de mora iniciaram seu

cômputo em data anterior à da citação (fls. 02-11).

Malgrado a Contadoria Judicial tenha ratificado os cálculos tidos por incorretos, a r. sentença hostilizada acolheu

as alegações do Instituto (fls. 49-50).

 

DO ERRO MATERIAL NOS CÁLCULOS APRESENTADOS

 

De início, nota-se que os valores utilizados pela parte embargada que alegadamente foram fornecidos pelo INSS

(fls. 74-78), referem-se a rendas mensais efetivamente pagas, não se confundindo com o tema versado nestes

autos, qual seja, índices devidos na atualização dos salários de contribuição.

Com efeito, é flagrante a incorreção dos percentuais utilizados nos cálculos primitivos, bastando verificar as

planilhas de fls. 06 e o histórico de índices anexado às fls. 44-45.

Nesse ensejo, tenho que os documentos anexados pelo Instituto são merecedores de fé, até porquê

presumivelmente livres de incorreções materiais.

A propósito, os seguintes julgados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA.

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE.

(...)

3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado,

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade.

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio

de planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do

INSS, juntamente com peça subscrita por este.

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."

(STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA

ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV . PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA.

DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera

administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos.

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social, que

devem prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à incidência de erros,

alterações e até fraudes, ante o mínimo contanto humano.

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS, que

após se mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação da parte

vencida em encargos de sucumbência.

(...).

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido." (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel.

Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486) (g.n.).

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 07/03/1985 a

05/08/1985, 11/11/1985 a 20/01/1991, 14/10/1991 a 31/08/1996 e de 17/11/2003 a 11/03/2009, denegando a

aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega que comprovou o labor em condições especiais, durante todos os períodos questionados, fazendo jus

ao benefício.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, não fazendo

jus à aposentadoria pretendida.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 07/03/1985 a 05/08/1985, 11/11/1985 a 20/01/1991, 14/10/1991 a

31/08/1996 e de 06/03/2001 a 31/07/2009, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 07/03/1985 a 05/08/1985 - vigilante - carteira de trabalho (fls. 50);

Enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em vista da

existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores.

- 11/11/1985 a 20/01/1991 - agente agressivo: ruído de 91,1 db(A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 63) e laudo pericial (fls. 64/65).

- 14/10/1991 a 31/08/1996 - agente agressivo: ruído de 92 db(A) e 96 db(A), de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 66/68).

- 19/11/2003 a 11/03/2009 - agente agressivo: ruído acima de 85 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 69/71 e 72/75).

Cumpre ressaltar que, embora o perfil profissiográfico (fls. 73) indique a presença de agentes químicos (hexano,

álcool isopropílico, pentano), a exposição apenas ocorreu após 13/11/2008, não restando comprovada a

especialidade do labor no período anterior a 19/11/2003.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

2010.61.05.012802-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SELIO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro
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APELADO(A) : OS MESMOS
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como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e, nos

termos do artigo 557, § 1º-A, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para restringir o

reconhecimento do labor especial aos períodos de 07/03/1985 a 05/08/1985, 11/11/1985 a 20/01/1991, 14/10/1991

a 31/08/1996 e de 19/11/2003 a 11/03/2009, mantida a denegação da aposentadoria. Fixada a sucumbência

recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003551-23.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana, bem como a

condenação do réu por danos morais.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para conceder o benefício, sem fixação de danos

morais.

 

Apelaram as partes.

 

O INSS busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou comprovado o período de carência

pelo tempo necessário.

 

A autora, adesivamente, pleiteia a condenação do réu por danos morais.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

2010.61.09.003551-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDITH FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266762 ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES e outro
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desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

 

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

 

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

 

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

 

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

 

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

 

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial

e por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).
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(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

 

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

 

Confira-se, verbis:

 

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

 

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 2009, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

168 (cento e sessenta e oito) meses de contribuições, ou 14 anos.

Somados todos os períodos de recolhimento, mais as anotações na CTPS da parte autora, apura-se um total

superior a 168 contribuições, consoante registrado pela r. sentença, concluindo-se ter a autora direito à

aposentadoria por idade.

 

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

No tocante ao dano moral, é certo que houve um aborrecimento com o indeferimento do benefício, mas não

passível de ser qualificado como dano moral, pois o ocorrido não tem aptidão a ensejar uma dor, vexame,

sofrimento ou humilhação capaz de ocasionar uma modificação estrutural em sua vida.

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76:

"Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado como dano moral, a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade

do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras, aponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender,

acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais

aborrecimentos."
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Acerca do tema, vejam-se alguns julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DANO MORAL. BENEFÍCIO POSTERIORMENTE CONCEDIDO. PEDIDO

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. A parte autora pleiteia indenização por dano material e moral pelo indeferimento administrativo, em 1996, de

requerimento de aposentadoria por idade a empregada doméstica, posteriormente concedido na via

administrativa, com base na mesma situação fática, no ano de 2002. 

2. O INSS alega cumprimento da norma legal quando do indeferimento do pedido formulado em 1996,

decorrendo o posterior deferimento, em 2002, de alteração normativa.

3. A interpretação de norma aplicável ao caso concreto, pelo INSS, não se mostra eivada de vício que justifique a

indenização pleiteada.

4.(,,,)"

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 1062972, relator Juiz Federal Convocado Fernando

Gonçalves, DJF3 22.10.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI Nº 8.213/91.ARTS. 48 E 142 C/C 143.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. CORREÇÃO MONETÁRIA. . TERMO A

QUO. DANOS MORAIS.

1.(...)

2. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela. 

3. O simples indeferimento administrativo da inativação pretendida não é suficiente, por si só, par caracterizar

ofensa à honra ou à imagem do postulante, mostrando-se indevida qualquer indenização por dano moral.

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Apelação Cível nº 1998.04.01.048247-0, relator Juiz Federal Tadaaqui

Hirose, DJ 23.02.2000). 

Destarte, incabível o pedido de condenação do INSS em danos morais.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES DO INSS E DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006290-66.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido mas, diante da ausência de requerimento administrativo, carreou os

encargos sucumbenciais à parte autora.

Apelaram as partes.

2010.61.09.006290-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALINA ANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro
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A autora busca ampliar o percentual da verba honorária e dos juros moratórios.

A autarquia busca a reforma integral do julgado por entender incomprovada a atividade rural pelo tempo

legalmente previsto. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3022/7878



desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 2001, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade

rural por 120 meses (10 anos).

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópias dos seguintes documentos:

 

- sua certidão de casamento, realizado em 29/10/1982 (fl. 24), em que consta a qualificação de seu marido como

servente de pedreiro;

- cópias da CTPS de seu cônjuge, com anotações de vínculos de natureza rural entre 03/05/1983 e 10/12/1983;

04/06/1984 e 30/08/1984; 27/11/1984 e 13/01/1985; 14/01/1985 e 15/01/1986; 06/06/1988 e 17/12/1988;

17/01/1990 e 05/03/1990; 01/06/1990 e 30/11/1990; 27/01/1992 e 17/02/1992; 22/04/2003 e 31/10/2003 e entre

03/05/2004 e 13/12/2004, bem como vínculos de natureza urbana entre 03/05/1982 e 01/10/1982; 15/12/1982 e

29/04/1983; 17/02/1986 e 01/03/1988; 13/02/1989 e 30/11/1989; 02/04/1990 e 06/04/1990 e entre 13/12/1990 e

10/02/1991 (fls. 19/23).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, apesar de referidos documentos constituírem início de prova material do labor rural, os demais

elementos presentes nos autos, bem como a prova oral, não demonstram o exercício da atividade rural pelo

período necessário à concessão do benefício.

Conquanto a CTPS do cônjuge ostente vários vínculos de natureza rural, observo que houve alternância entre o

labor campesino e o urbano ao longo de sua vida profissional. E, ainda que não tenham vindo aos autos as folhas

24/27 da CTPS, os extratos do sistema CNIS/DATAPREV anexos à presente decisão demonstram que a partir de

1994 as atividades exercidas pelo marido da promovente foram preponderantemente urbanas. 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, fizeram-no de forma vaga e

inconsistente, pois noticiaram apenas que a viam a caminho do trabalho que presumiam ser rural. Todavia,

nenhum dos depoentes laborou com a autora, nem tampouco souberam precisar datas, locais ou nomes de

proprietários rurais. O depoimento da promovente, a seu turno, foi ainda menos consistente, pois esta não se

lembrava de datas ou nomes. Ademais, é impossível reconhecer o período de atividade rural com base apenas em

prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA
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EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Os elementos presentes nos autos, portanto, indicam que ao longo de sua vida laboral o marido da autora exerceu

atividades rurais e urbanas, não sendo possível concluir que o trabalho campesino tenha sido predominante em

períodos diversos daqueles anotados em CTPS de modo a estender sua condição de rurícola à esposa pelo período

legalmente previsto.

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade, a sentença deve ser

reformada.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicado o apelo da autora.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007782-84.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos nas

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 70/71v.) julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e

honorários em razão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/03/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

2010.61.12.007782-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CARMO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277949 MAYCON LIDUENHA CARDOSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00077828420104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 08/06/1994 e salário-de-benefício de R$ 685,79, foi limitado ao

teto de R$ 582,86 (fls. 15/16), ele faz jus à revisão.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001412-77.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

2010.61.16.001412-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS RUIZ DA SILVA
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DECISÃO

O autor intentou a presente ação, com pedido de tutela antecipada, objetivando provimento judicial que

determinasse a cessação da cobrança de valores pagos administrativamente nos períodos de 06/12/1998 a

24/10/2005 e de 08/06/2006 a 15/09/2006, na monta de R$ 77.806,04.

A r. sentença, proferida em 30/08/2011, confirmou a tutela e julgou procedente o pedido, para declarar a

inexistência de relação jurídica que legitime a ré a efetuar a cobrança dos valores acima referidos.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, ser possível e previsto legalmente o ressarcimento de valores

percebidos na via administrativa, ainda que tenham caráter alimentar.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

Entendo indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da natureza

alimentar dos benefícios previdenciários. 

Observe-se, ainda, que não há notícia nos autos de que o requerente tenha agido em fraude ou má-fé a fim de

influenciar as decisões equivocadas da administração.

Confira-se:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis. 

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJE; DATA: 01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO A MAIOR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS

INDEVIDAMENTE PELO SEGURADO AO INSS. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA-FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

1. A violação constitucional dependente da análise do malferimento de dispositivo infraconstitucional encerra

violação reflexa e oblíqua, tornando inadmissível o recurso extraordinário.

2. O princípio da reserva de plenário não resta violado, nas hipóteses em que a norma em comento (art. 115 da

Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação negada pelo Tribunal a quo, vale dizer:

a controvérsia foi resolvida com a fundamento na interpretação conferida pelo Tribunal de origem a norma

infraconstitucional que disciplina a espécie. Precedentes: AI 808.263-AgR, Primeira Turma Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe de 16.09.2011; Rcl. 6944, Pleno, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Dje de 13.08.2010; RE 597.467-AgR, Primeira

Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI Dje de 15.06.2011 AI 818.260-AgR, Segunda Turma, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, Dje de 16.05.2011, entre outros.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. COBRANÇA DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. CARÁTER ALIMENTAR DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de

repetição dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, dado o caráter alimentar das prestações

previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts. 115, II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto nº

3.048/99. 2. Hipótese em que, diante do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, deve

ser afastada a cobrança dos valores recebidos indevidamente pelo segurado, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição."

4. Agravo regimental desprovido.

(STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo nº 849529; Data do julgamento:

ADVOGADO : SP120748 MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00014127720104036116 1 Vr ASSIS/SP
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14.2.2012; Relator: Ministro LUIZ FUX

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE

DOS ALIMENTOS.

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados.

3. Não há que se falar em devolução dos valores pagos a mais as beneficiárias Simone Cristina de Macedo e

Maria Aparecida dos Santos. Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé e da natureza

alimentar do benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos. Precedente.

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1577002; Processo nº

00062140720084036111; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE

DOS ALIMENTOS.

I - A jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas

de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

II - Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio constitucional

da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana. 

III - Agravo a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 333516; Processo nº

00016188720114036106; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Fonte: -DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL)

Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é possível

a antecipação da tutela.

Por essas razões, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS. Mantenho a

antecipação dos efeitos da tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009450-69.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

2010.61.19.009450-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AIRTON DA SILVA

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094506920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3027/7878



P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000495-46.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante provimento jurisdicional que

determine a suspensão do ato administrativo de revisão dos benefícios previdenciários recebidos e a imposição do

desconto não superior a 30% dos proventos recebidos.

Esclarece que em 01.10.1989 passou a receber o auxílio suplementar por acidente do trabalho (NB

95/086.014.534-4), por preencher os requisitos legais, sem prejuízo de continuar a desenvolver atividade

profissional. Em 05.09.2002, por estar total e permanentemente incapacitado para o labor, foi-lhe deferida,

administrativamente, a aposentadoria por invalidez. Contudo, em 20.04.2009 foi surpreendido com ofício da

Previdência, no qual lhe era comunicada a decisão de rever os atos concessivos dos benefícios, cobrando-lhe,

ainda, o valor de R$ 37.299,17, referente aos valores indevidamente recebidos no período compreendido entre

01.04.2004 a 30.04.2009.

O pedido de liminar foi deferido. Deferida, também, a Assistência Judiciária Gratuita. (fls. 19/20)

Sentença proferida às fls. 56/60, na qual foi concedida a segurança para reconhecer o direito líquido e certo à

acumulação dos benefícios recebidos pelo impetrante e determinar à autoridade coatora que se abstenha de

realizar quaisquer descontos das prestações recebidas a esse título.

Apelação do INSS. (fls. 77/80)

Contrarrazões de apelação. (fls. 83/86)

Parecer ministerial às fls. 90/93 pela negativa de seguimento da apelação autárquica e da remessa oficial.

Vieram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a manutenção do benefício de auxílio suplementar por acidente de trabalho, concedido em

01.10.1989 (NB 95/086.014.534-4) e cessado em 2009. Pretende, também, que não seja compelida à devolução

dos valores então recebidos, tampouco lhe sejam descontados nos proventos de aposentadoria que recebe.

O poder-dever da Administração revisar seus próprios atos não é absoluto, devendo ser observado o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a irretroatividade da norma. Como bem anotado pelo d. Juízo de 1º grau "com

fulcro no princípio da estabilidade jurídica, é válida a manutenção de situação irregular depois de passado o

prazo decadencial de cinco anos para que a Administração pudesse revogar os seus próprios atos."

Assim, a revisão dos atos administrativos, mediante prévio processo legal que possibilite o contraditório, poderá

ocorrer, em regra, no prazo decadencial de 05 anos, a não ser que estejam eivados de fraude ou má-fé, hipótese em

2010.61.20.000495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ BRIGANTI

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00004954620104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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que não se aplica a decadência.

In casu, a autoridade coatora somente detectou a irregularidade apontada nos benefícios do impetrante quase 10

anos após a concessão do auxílio suplementar por acidente do trabalho e quase 07 anos após a sua aposentadoria

por invalidez, pelo quê não se reputa legal a revisão promovida pelo INSS.

 

A propósito, colaciono a seguinte decisão desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO - DEVIDO PROCESSO LEGAL - PRAZO PARA

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO- INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FRAUDE 

1 - Efetivamente, há que se observar o devido processo legal, com possibilidade de ampla defesa, para a

suspensão do benefício.

2 - Mera notificação de cancelamento do benefício, com notícia de direito a recurso, não consubstancia

preservação do devido processo legal. 

3 - Em se tratando de suspensão do benefício concedido em 1984 e não advindo de fraude comprovada nos autos,

o INSS teria deixado passar o prazo para a realizar o seu cancelamento. 

4 - O caput do art. 103-A traz um prazo para que seja exercido este poder de autotutela de 10 anos, para garantir

segurança jurídica às relações previdenciárias, o qual não incidirá em caso de comprovada má-fé. Note-se que, a

exemplo do que ocorreu com as modificações dos prazos decadenciais do art. 103 supra, a inovação legislativa

que trouxe o art. 103-A (Lei n.º 10.839, publicada em 6 de fevereiro de 2004) não pode atuar retroativamente

(conforme já salientamos nos comentários ao art. 103). Assim, este prazo decadencial só pode ser aplicado após

a publicação desta inovação. Anteriormente à Lei n.º 10.839/2004, vigorava o disposto na Lei n.º 9.784

(publicada em 1 de fevereiro de 1999 e retificada em 11 de março de 1999), a qual, ao regular o processo

administrativo no âmbito da Administração Federal, impôs o prazo de 5 anos para que a Administração Federal

exercer seu poder-dever de autotutela para anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os destinatários, salvo a comprovada má-fé. Antes desta data não havia previsão de prazo decadencial para

o exercício da autotutela. No entanto, anteriormente a esta data, já vinha a jurisprudência firmando o lapso de

cinco para a anulação (utilizando, por analogia, o Decreto 20.910/32) - cfr. AgRg no Recurso Especial no.

571.782-RS (2003/0133848-3), Relator Ministro Paulo Medina. Já os atos praticados com comprovada má-fé

estes sempre puderam ser anulados pela Administração independentemente de prazo, em qualquer destas

legislações. No caso dos autos, no entanto, não houve demonstração de fraude, com o que houve o decurso do

prazo para revisão do ato de concessão. 

5 - Os motivos determinantes do cancelamento do benefício devem ser idôneos o suficiente para a sustentação

deste ato administrativo. 

6 - A simples impugnação de documento antigo, não demonstrada a sua inautencidade ou a ausência da

veracidade dos fatos nele constantes, não é suficiente para indicar a existência de fraude, que se trata de vício

revestido de seriedade suficiente a impingir a sua prova. 

7 - Mantido o lapso, constata-se o direito à preservação do benefício. 

8 - Restabelecido o benefício. 

9 - Em relação aos atrasados, juros de 6% ao ano até o advento do novo Código Civil e, a partir daí, de 1% ao

mês. 

10 - Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 

11 - Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Ofício para

restabelecimento do benefício na forma do art. 461 do Código de Processo Civil. 

12 - Apelo do INSS e remessa oficial, tida como ocorrida, parcialmente providos. (TRF3 - AC

00027434020004036118 - JUIZ CONVOCADO EM AUXILIO MARCUS ORIONE - DJU DATA:15/03/2007

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. INSS.

LEGITIMIDADE. DECADÊNCIA.

1. O INSS é parte legítima para figurar na presente ação, uma vez que partiu dele o entendimento e decisão de

suspender o benefício recebido pela impetrante, ainda que o mesmo tenha se baseado em decisão do Tribunal de

Contas da União, proferida em sede de consulta genérica. Precedente. 

2. A partir da edição da Medida provisória nº 138/2003, convertida na Lei 10.839/2004, a Administração

Pública deve respeitar o prazo decadencial de 10 (dez) anos, para realizar o controle de seus atos

administrativos, sob pena de ofensa à estabilização dos relações jurídicas, consubstanciadas no princípio da

segurança jurídica, acolhido em nosso ordenamento pátrio. 

3. No caso em análise, a impetrante encontra-se em percepção de pensão previdenciária desde 02.04.1962 (fl.

19), tendo sido o mesmo suspenso, 2006 (fl. 21). E pelas informações do INSS (fl. 57/58), recebe a pensão dos

Ministérios dos Transportes desde 1995. 

4. A acumulação de benefícios ocorreu em 1995. Mesmo que utilizemos a teoria da actio nata, ou seja, a teoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3029/7878



em que não há início da prescrição sem início do direito, depararemos com a decadência do direito de revisão do

INSS. 

5. A autarquia, não poderia mais promover a revisão do ato de concessão da pensão previdenciária da

Agravante, porque o direito de proceder à mencionada revisão encontra-se fulminado pelo instituto da

decadência, nos termos do artigo 103-A da Lei 8.213/1991, introduzido pela Medida Provisória nº 138/2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que estabelece o prazo decadencial de 10 (dez) anos como limite temporal para

o INSS possa revisar seus atos administrativos. 

6. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 - AMS 00101831320064036107 -

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003495-51.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (77 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O pedido de tutela antecipada foi deferido a fls. 41.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido "a partir da

data do requerimento no âmbito administrativo (23.04.2009)" (fls. 61). Determinou que as parcelas em atraso

fossem pagas de uma só vez, "respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da

ação. O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3.ª Região" (fls. 61). Os eventuais valores pagos pela autarquia ao autor "serão

compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo com os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134/10, e adotado nesta 3ª Região" (fls. 61). Condenou, ainda,

a autarquia ao reembolso da perícia social realizada, bem como ao pagamento da verba honorária arbitrada em

10% "sobre o valor das diferenças vencidas, as quais são devidas desde a data do requerimento administrativo

(23.04.2009) até a data em que o benefício foi implantado por força da decisão que concedeu a tutela

antecipada... Sem condenação do INSS ao reembolso de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora

é beneficiária da justiça gratuita" (fls. 61 vº).

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

2010.61.21.003495-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO JOSE DE TOLEDO

ADVOGADO : SP272666 GISELLA APARECIDA TOMMASIELLO e outro
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Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 79/80 vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a
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constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)
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Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos.

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (77 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 21/10/10).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 14/1/11, data em que o salário mínimo

era de R$ 540,00 reais) demonstra que o autor reside apenas com a esposa, em imóvel cedido por familiares, no

qual "não há laje, apenas telhados, as paredes são rebocadas e pintadas, possuem piso frio. O estado de

conservação do imóvel é regular..." (fls. 37). Outrossim, constatou a assistente social que "Trata-se de imóvel em

processo de inventário, está com o IPTU atrasado há quatro anos" (fls. 37), composto por: "Cozinha: 01

geladeira, 01 fogão, 01 mesa com 04 cadeiras. Sala: 01 sofá grande, duas cadeiras, uma TV. Quarto: 01 cama de

solteiro, 01 guarda-roupa. Quarto do casal: 01 cama de casal, um guarda-roupa. Banheiro: piso frio, chuveiro,

vaso sanitário, pia" (fls. 37). A renda familiar mensal é de um salário mínimo, proveniente da aposentadoria por

invalidez de sua esposa. Os gastos mensais totalizam R$ 420,00, sendo R$ 25,00 em água, R$ 25,00 em energia

elétrica, R$ 200,00 em alimentação, R$ 80,00 em medicamentos, R$ 40,00 em gás e R$ 50,00 em "Roupas e

sapatos" (fls. 38). 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000098-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 23/02/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço

como militar, de 15/01/1968 a 20/11/1968, e como tempo especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos

períodos de 12/07/1971 a 15/04/1974, 01/09/1979 a 02/03/1984 e 03/01/1985 a 24/01/1987, determinando a

concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento, em 21/02/2002, com correção monetária e

juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o INSS. Aduziu, em preliminar, nulidade da sentença por ausência de fundamentação. No

mérito, sustenta que o labor especial não restou comprovado nos termos da legislação previdenciária, devendo ser

denegado o direito à aposentadoria. 

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não há que se falar em ausência de fundamentação na sentença, tendo em vista que, de seu teor, é

possível identificar os fatos e os fundamentos legais em que se baseou o Magistrado para solucionar a lide. Nessa

medida, resta atendido o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora

como militar, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho

incontestes, propiciar a revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, a análise do serviço militar prestado de 15/01/1968 a 20/11/1968.

O artigo 55, inciso I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto

no §1º do artigo 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social,

desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço

público é considerado tempo de serviço.

Desse modo, o período de 15/01/1968 a 20/11/1968, em que prestou serviço militar junto ao Exército, deve

integrar na contagem para fins de aposentação.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

2010.61.83.000098-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP284187 JOSE PAULO SOUZA DUTRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000988920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 12/07/1971 a 15/04/1974, 01/09/1979 a 02/03/1984 e 03/01/1985 a

24/01/1987, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 12/07/1971 a 15/04/1974 - agente agressivo: umidade excessiva, de forma habitual e permanente - formulário e

laudo técnico (fls. 16/21).

Enquadramento no item 1.1.3 do Decreto nº 53.831/64 que as operações em locais com umidade excessiva, capaz

de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais como insalubre.

- 01/09/1979 a 02/03/1984 - agente agressivo: ruído de 85,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário de fls. 23 e laudo técnico de fls. 24.

- 03/01/1985 a 24/01/1987 - agente agressivo: ruído de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário de fls. 29 e laudo técnico de fls. 30.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB

A), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e
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outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data de entrada em vigor da EC 20/98, em 15/12/1998, 32 anos, 02

meses e 23 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação de maneira proporcional.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 21/02/2001, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS, para reduzir o percentual da verba honorária, fixar os critérios de

cálculo da correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada, mantendo, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 32 anos, 02

meses e 23 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21/02/2001 (data do

requerimento administrativo), reconhecido o tempo de serviço, no interregno de 15/01/1968 a 20/11/1968, e

considerados especiais os períodos de 12/07/1971 a 15/04/1974, 01/09/1979 a 02/03/1984 e 03/01/1985 a

24/01/1987.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a

partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC,

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), com a

inaplicabilidade de posteriores reduções do teto ou, caso seja mantida a observação do teto máximo de pagamento,

que o teto incida apenas para fins de pagamento do benefício, pagando todas as diferenças daí advindas.

A sentença julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios indevidos, em face da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita.

Inconformado, apela a autora, reiterando, em síntese, os termos da inicial, notadamente o direito adquirido ao

recálculo da RMI, na forma da Lei nº 6.950/81.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

2010.61.83.001027-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANOEL GERMANO

ADVOGADO : SP299126A EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 15/06/1993 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 28/01/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

A sentença julgou procedente o pedido.

O INSS busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

2010.61.83.003034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos
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Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011).

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 1993, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

66 (sessenta e seis) meses de contribuições.

Somados todos os períodos anotados, verifica-se que o próprio instituto segurador aponta, em sua razões recursais,

período de recolhimento de 66 meses, concluindo-se ter a autora direito à aposentadoria por idade.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes embargos à

execução por ela opostos, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 60-61).

Sustenta a parte apelante vedação ao acolhimento de valor superior ao inicialmente cobrado pela parte exequente,

sob pena de ofensa ao artigo 460 do CPC (fls. 66-69).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

Na ação de cognição foi determinado o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte demandante,

mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos

pelos índices previstos na Lei nº 6.423/77 e o reajuste das rendas mensais iniciais em consonância ao art. 58 do

ADCT.

Os cálculos apresentados pela parte segurada referem a utilização do critério de recálculo da RMI versado pelo

título judicial, resultando em R$ 80.304,27 (oitenta mil, trezentos e quatro reais e vinte e sete centavos), para

janeiro de 2010 (fls. 235-244 do apenso), tendo o INSS sustentado, na exordial dos embargos do devedor, o

excesso de execução; apresentados os cálculos pela Contadoria Judicial de primeira instância (fls. 38-41),

restaram acolhidos, com num total de R$ 110.727,46 (cento e dez mil, setecentos e vinte e sete reais e quarenta e

seis centavos).

 

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA

 

O montante calculado às fls. 38-41 afigura-se muito superior ao efetivamente pleiteado pela parte segurada em

seus cálculos, razão pela qual o reconhecimento do julgamento ultra petita é inarredável, sob pena de violação ao

disposto nos artigo 128 e 460 do CPC.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULO DA CONTADORIA. VALOR

APURADO SUPERIOR AO MONTANTE REQUERIDO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS NO

PERÍODO QUE ABRANGE A DATA DA CONTA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. - Após o pagamento

do precatório, a agravada apresentou cálculo referente à atualização monetária do débito e juros de mora,

indicando saldo remanescente de R$ 2.732,31 (dois mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos),

para o mês de janeiro/2001. Encaminhado o feito à contadoria, por determinação do juízo, foi apurado o valor de

R$ 80.759,10 (oitenta mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e dez centavos) para o mês de junho/2002 que,

atualizado até agosto/2003, atingiu o valor de R$ 108.934,69 (cento e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais

e sessenta e nove centavos). - O valor apurado é exageradamente superior ao montante requerido pela exeqüente,

constituindo-se a decisão como ultra petita, proferida em violação aos dispositivos legais constantes dos artigos

2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. - Deve ser sustada a expedição de precatório e determinada a

remessa dos autos ao contador, para elaboração de nova conta. - Os juros de mora são devidos até a data da

inclusão do precatório no orçamento. - A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior

à inclusão do precatório no orçamento ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente

de julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação. - Agravo de

instrumento a que se dá parcial provimento.(AI 00639635520034030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DA SUCUMBÊNCIA

 

Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da

Justiça Gratuita.
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DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO, PARA LIMITAR O QUANTUM DEBEATUR AO MONTANTE APRESENTADO PELO

EXEQUENTE.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-96.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 101/106) julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do

autor observando as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03. Atrasados até 29/06/2009, pela

Resolução 134/2010 do CJF. A partir daí, nos termos da Lei 11.960/2009. Sem custas. Honorários em 10 %.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega falta de interesse de agir. Alega também a impossibilidade

de aplicação da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios. Pede a redução da verba

honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/11/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI)

 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

2011.61.04.000124-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO CLAUDIO SOANE

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

No. ORIG. : 00001249620114036104 2 Vr SANTOS/SP
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- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Também não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato

de concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 13/01/2000, pelos novos valores dos tetos

fixados pelas EC nº 20/98 e 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.
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Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 13/01/2000, foi limitado ao teto de R$ 1.255,32 (fls. 20), ele

faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária em 10%, nos termos do entendimento desta E. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006382-25.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 59/60v.) julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do

autor observando as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03. Atrasados até 29/06/2009, pela

Resolução 134/2010 do CJF. A partir daí, nos termos da Lei 11.960/2009. Sem custas. Honorários em 10 %.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega falta de interesse de agir. Alega também decadência e a

impossibilidade de aplicação da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios. Pede a

redução da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/12/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2011.61.04.006382-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

No. ORIG. : 00063822520114036104 3 Vr SANTOS/SP
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2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI) 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Também não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato

de concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 22/07/1990, pelos novos valores dos tetos

fixados pelas EC nº 20/98 e 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
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constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 22/07/1990, foi limitado ao teto de Cr$ 36.676,74 (fls. 22), ele

faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária em 10%, nos termos do entendimento desta E. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do artigo

557, caput, do CPC, na forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003812-63.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos,

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente pedido alusivo

às rendas mensais vencidas e não pagas do benefício de pensão por morte (fls. 180-181v.).

A parte recorrente sustenta a parcial reforma do decisório, no que pertine ao cômputo dos juros moratórios, bem

como no que se refere aos honorários advocatícios de sucumbência, os quais seriam indevidos, dada a

sucumbência mínima ou, ainda, no máximo, compensados entre as partes (fls. 186-191).

Nas contrarrazões, a parte autora pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento da intempestividade do apelo

autárquico (fls. 204-207).

2011.61.05.003812-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO LIMA incapaz

ADVOGADO : SP239197 MARIA MADALENA LUIS e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO LIMA

ADVOGADO : SP239197 MARIA MADALENA LUIS e outro

No. ORIG. : 00038126320114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do apelo do INSS (fls. 215-216).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL

 

Os Procuradores Federais, na forma do artigo 6º da Lei nº 9.028/95, devem ser intimados pessoalmente, de modo

que, no caso dos autos, certificada a retirada dos autos com carga em 16.08.2012 (fls. 185), o apelo foi

tempestivamente protocolizado em 03.09.2012 (fls. 186).

 

DIGRESSÕES

 

O INSS alega que há incorreção no cálculo dos valores pagos administrativamente. Com razão.

Nesse rumo, não se há falar em diferenciação nos critérios de atualização das rendas mensais a receber e

recebidas, sob pena de enriquecimento sem causa do segurado à custa do erário.

O tema já foi por este Magistrado decidido nos autos da AC nº 2013.03.99.003349-5, julgada em 19.08.2014.

Colaciono, também, os precedentes do Col. STJ e desta E Corte Regional, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. CONSTATAÇÃO

DE VALORES A COMPENSAR. ADEQUAÇÃO DA VIA DOS EMBARGOS.

I - A via dos embargos à execução é adequada à suscitação de pagamentos feitos pelas partes, a mesmo título,

com vistas a compensação de valores.

II - Constatado, na fase de liquidação, pagamentos a maior e a menor, devem ser compensados, ainda que a

sentença exeqüenda seja omissa, dado que é vedado o enriquecimento sem causa.

III - Recurso conhecido e provido."

(STJ, Resp 345891, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., v.u., DJU 18.03.02, p. 288).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. COISA JULGADA. VALORES PENDENTES DE PAGAMENTO EM AÇÃO ANTERIORMENTE

PROPOSTA. QUANTIAS PAGAS NA AÇÃO POSTERIOR. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO AOS COFRES

DO INSS. CONDENAÇÃO DE MULTA AO ADVOGADO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

(...)

- Determinada, de ofício, a restituição aos cofres do Instituto dos valores indevidamente levantados pela parte

agravada e seus advogados, atualizados monetariamente, nos termos do art. 154, parágrafo 3º do Decreto nº

3.048/99, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do trânsito em julgado,

considerando-se a excepcional solução pró-erário. Multa ao advogado por litigância de má-fé.

- Agravo legal provido."

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 0057354-61.2000.4.03.0000/SP, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky,

julgado em 06.06.2011, e-DJE 15.06.2011).

 

Destarte, o procedimento escorreito deve consistir na atualização das parcelas devidas de 28 de julho de 1990 a 02

de maio de 1995, acrescidas de juros de mora uma só vez; o resultado da soma desses valores deve sofrer a

subtração das parcelas pagas tempestivamente (fls. 147/147v.), as quais devem ser atualizadas pelos mesmos

critérios (correção monetária e juros), para que não haja locupletamento sem causa.

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Com efeito, a r. decisão de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, nos seguintes termos:

 

"(...) Outrossim, no que tange ao pagamento dos valores referentes ao período em que o benefício foi suspenso,

conforme informado pelo Réu na contestação, foi realizado o pagamento administrativo dos valores, no importe
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total de R$ 54.224,01, o que foi conformado pelo Autor, não havendo qualquer impugnação quanto ao montante

pago, de modo que resta prejudicado o exame dessa parte do pedido (...)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito (...), para CONDENAR o Réu ao

pagamento dos valores devidos ao Autor, SERGIO LIMA, referentes ao benefício previdenciário de PENSÃO

POR MORTE (...) (fls. 81).

Como visto, houve sucumbência parcial, na forma do artigo 21 do CPC, de modo que descabe a fixação da

honorária a uma das partes, pois o decisum acolheu parcialmente o pedido.

Destarte, cada parte deverá arcar com a honorária advocatícia de seu respectivo patrono, verificada, no caso da

parte segurada, a Assistência Judiciária Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES E, COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO AO APELO DO

INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008977-91.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à parte autora, desde a

data do requerimento administrativo, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, juros de mora e correção monetária. Foi

determinada a remessa oficial. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

2011.61.05.008977-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : DIRCE APARECIDA FIORINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00089779120114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 02.02.03, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 14).

A qualidade de segurado do falecido na data do passamento está demonstrada pela carta de concessão, que indica

que recebia aposentadoria especial (fls. 16).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito, na qual consta que a autora foi a

declarante do óbito, indicando tal documento que os mesmos viviam maritalmente (fls. 14); cópia de

comprovantes de residência, demonstrando que possuíam o mesmo endereço (fls. 14, 26-28); cópia da sentença

que declarou a existência de união estável entre a requerente e o falecido (fls. 29-33).

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus até a data do óbito (fls. 97-100).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a

obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ. - Agravo a que se nega provimento.(APELREEX

00312017820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 14.04.03,

observada a prescrição quinquenal, visto que o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da

data do óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91). 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.
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Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para modificar os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, conforme

explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-59.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

2011.61.12.001457-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELINA BATISTA DO AMARAL

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00014575920114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta patologias ortopédicas da coluna e do ombro, tipo

espondilodiscoartrose, protrusões discais e tendinopatia do tendão supra espinhal bilateralmente, diante disso o

expert concluiu que a autora está incapacitada de forma total e permanente para o labor (fls. 138-146).

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de costureira,

e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é

total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já

havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores pagos a título de

tutela antecipada.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, na

forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013345-98.2011.4.03.6120/SP

 
2011.61.20.013345-6/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta sequela de acidente vascular isquêmico e epilepsia, diante

disso o expert concluiu que a autora está incapacitada de forma total e permanente para o labor.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 01/07/2011, eis que

a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores

pagos a título de tutela antecipada.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001229-54.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor intentou a presente ação declaratória de inexigibilidade de débito, objetivando provimento judicial que

declara a irrepetibilidade da dívida no valor de R$ 31.418,47, referente ao benefício assistencial nº 502.511.065-0,

recebido no período de 25/04/2005 a 31/10/2010, por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

A sentença (fls. 154/156), julgou procedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do CPC, a fim de declarar

inexigíveis os valores pagos pelo INSS por força de antecipação de tutela deferida nos autos de nº 0000466-

97.2004.403.6122 (NB 87/502.511.065-0), e condenar o INSS em obrigação de não fazer, consistente em abster-

se de proceder qualquer desconto no benefício de aposentadoria por idade de Creuza Aparecida Gomes de

Oliveira (NB 41/148.769.307-6) a esse título. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, fixado multa pelo

descumprimento em R$ 1.000,00. Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a questão da devolução dos valores indevidamente

percebidos não passa pelo crivo da discussão acerca da boa-fé do autor. Afirma que o dever do Instituto de

restituir-se do que pagou repousa nos artigos 115, I, da Lei nº 8.213/91, cujo fundamento é exatamente evitar o

enriquecimento sem causa. Sustenta que é possível e previsto legalmente o ressarcimento de valores, ainda que

tenham caráter alimentar, de modo que deve ser ressarcido dos prejuízos sofridos com os pagamentos indevidos, a

teor dos artigos 115, da Lei nº 8.213/91, e 154, do Decreto nº 3.048/99, em homenagem ao princípio da

moralidade administrativa e da indisponibilidade do interesse público. Aponta ofensa aos artigos 876, 884, 885 do

CC e 37e 195 da CF.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que os valores pagos por força de antecipação dos efeitos da tutela

não são passíveis de devolução, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios

previdenciários.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA.

DISPENSA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. O acórdão embargado não padece de vício algum que autorize a oposição dos Embargos de Declaração, uma

vez que decidiu toda a questão posta em debate, ao fundamento de que, em face da boa-fé da segurada que

recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter

alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor à benefíciária a restituição das diferenças recebidas, por haver a

decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.

2. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso,

2011.61.22.001229-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : UESLEI JOSE MENDES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP280349 ORIVALDO RUIZ FILHO e outro

REPRESENTANTE : CREUZA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP280349 ORIVALDO RUIZ FILHO e outro
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apenas foi dada ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. 

3. De fato, o citado art. 115 da Lei 8.213/91 preceitua que podem ser descontados dos benefícios o pagamento de

benefício além do devido. Na presente demanda, em face das peculiaridades do caso concreto, conforme antes

analisado, entendeu-se que não deve o benefício sofrer nenhum desconto.

4. Embargos de Declaração do INSS rejeitados. 

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL; Processo nº 200702489550;

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:30/11/2009; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJE; DATA: 01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO).

Na oportunidade observo que a jurisprudência do E. STJ formou-se em decorrência do pedido de restituição dos

valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela, como in casu.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.

RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A questão da possibilidade da devolução dos valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela

foi inequivocamente decidida pela Corte Federal, o que exclui a alegada violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, eis que os embargos de declaração não se destinam ao prequestionamento explícito. 

2. O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo controvertido,

devendo-se privilegiar, no caso, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

3. Negado provimento ao recurso especial. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 991030, Processo nº

200702258230; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJE; DATA:15/10/2008; Relator: MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR

MORTE. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VERBA DE NATUREZAALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA

PARTE SEGURADA. IRREPETIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 

I - Na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de

cumprimento de decisão judicial, quando presente a boa-fé do segurado. 

II - Somado a tal condição, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelo recorrido possuem natureza

alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes. 

III - Desprovimento do agravo. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1055647; Processo nº 200801028020; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:08/09/2008;

Relator: OG FERNANDES 

 

Acrescente-se que não há que se falar em violação ao princípio da igualdade, e tampouco em negativa de vigência

dos comandos legais citados no apelo, uma vez que o STJ apenas deu ao texto desses dispositivos interpretação

diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos recebidos de boa-fé.
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Assim, a sentença de procedência deve ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001093-45.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com o

reconhecimento da especialidade, no período de 01/01/2000 a 26/05/2003 e a conversão dos períodos de atividade

comum em especial, nos interstícios de 13/01/1973 a 16/06/1974, 16/09/1974 a 14/01/1975 e 01/09/1976 a

28/10/1977. Requer, ainda, a homologação do tempo de serviço no período de 16/09/1974 a 14/01/1975. Por fim,

pede a aplicação do novo teto fixado pela ECs nº. 41/03 ao benefício de aposentadoria especial, desde a edição da

referida emenda, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar ao INSS o recálculo do benefício por ocasião

da variação do "teto" constante da EC 41/03 e determinar a conversão em comum do trabalho prestado em

condições especiais pelo autor, na empresa Petroquímica União (de 01/01/2000 a 26/05/2003), além do cômputo

do período comum compreendido entre 16/09/1974 a 14/01/1975, laborado na empresa Comsip Engenharia S/A.

Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, as partes apelam.

O autor requer a conversão dos períodos de trabalho comum, especificados na inicial, em tempo de atividade

especial, para somados ao período especial reconhecido na sentença e aos períodos especiais já homologados pelo

ente previdenciário, propiciar a concessão da aposentadoria especial. Pede, caso não seja possível a concessão da

aposentadoria especial, a declaratória do período de 01/01/2000 a 26/05/2003.

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou comprovado o labor em condições especiais, nos termos

da legislação previdenciária vigente, não fazendo jus à aposentadoria pretendida. Alega que o período de

16/09/1974 a 14/01/1975, em que trabalhou na empresa Comsip, é extemporâneo à CTPS, emitida em 22/11/1982,

e não consta do CNIS, havendo necessidade da apresentação de outros elementos para que o período possa

integrar o cálculo de tempo de serviço do autor.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer as

atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

2011.61.26.001093-4/SP
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mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da

Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COSIPA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TRANSFORMAÇÃO DA ESPECIE DE BENEFICIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - (...)

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

III - A regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de

serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de

especial para comum e vice-versa. Por sua vez, o art. 64 dos Decretos 357/91 e 611/92 trouxeram tabela

explicitando o índice a ser aplicado na conversão de atividade comum em especial.

(...)

VII - Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200003990178508 - AC - Apelação Cível - 581120 - Décima Turma - DJU data:06/06/200,

pág.: 518 - rel. Juiz Sergio Nascimento).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDOS.

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta

conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a

partir da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial.

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência.

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo

antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias.

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob

condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância. VIII

- Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração.

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral).

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 26/05/2003.

Por outro lado, o tema - atividade especial -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Na espécie, questiona-se o período de 01/01/2000 a 26/05/2003, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.
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A especialidade da atividade deu-se no período de:

- 01/01/2000 a 26/05/2003 - auxiliar técnico de manutenção - Nome da empresa: Petroquímica União S.A. - Ramo

de atividade que explora: Indústria petroquímica - agente agressivo: vapores de benzeno, de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 56/57) e laudo técnico (fls. 58/67).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Anexo I, do Decreto nº 53.831/64, item

1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 1.0.3, do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam as operações

executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos

organonitrados, benzeno e seus compostos tóxicos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Quanto ao labor urbano referente ao período de 16/09/1974 a 14/01/1975 que, embora constante da CTPS (fls.

52), não foi computado pelo ente autárquico na contagem do tempo de serviço, tem-se que é pacífico na doutrina e

jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em

contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.
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1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule os vínculos empregatícios

estampados na CTPS de fls. 27/29, devendo o interstício de 16/09/1974 a 14/01/1975, integrar o cômputo do

tempo de serviço.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se a

impossibilidade, nessa hipótese, de conversão do tempo comum em especial, não cumprindo a contingência, ou

seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal

previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

No entanto, é possível a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, conforme já determinado na r.

sentença.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 26/05/2003, respeitada a prescrição quinquenal, eis que a ação foi ajuizada em

09/03/2011.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, apenas

para fixar as verbas de sucumbência, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o decisum.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 26/05/2003 (data do requerimento administrativo),

considerado como especial o período de 01/01/2000 a 26/05/2003, além do já enquadrado pelo ente

previdenciário.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002405-14.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.002405-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDNA MARIA LOPES

ADVOGADO : SP085506 DAGMAR RAMOS PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 58/60) julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pela exequente às fls. 76/77: R$ 35.422,51, atualizados até abril

de 2010.

Inconformada, apela a autora, alegando que a sentença fixou o valor devido aquém do efetivamente apurado pela

Contadoria, devendo ser reformada. Requer o prosseguimento da execução pelo valor apurado junto à Contadoria

do Juízo a fls. 46/50: R$ 44.522,38, atualizados para abril de 2011.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 15/01/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder à autora auxílio-doença, a partir de 13/06/2005, e a pagar

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. Determinou o pagamento

das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, de acordo com a Súmula nº 148 do STJ e Súmula nº 8

desta E. Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 53, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, além de juros moratórios, no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor

do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

Transitado em julgado o decisum, a autora trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 01/2005 a 04/2010,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 35.422,51, para abril de 2010 (fls. 21/22).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a exequente não

observou as disposições da Lei nº 11.960/09, no que tange aos juros de mora e à correção monetária. Apresentou

cálculos apurando o valor total de R$ 33.533,00, para abril de 2010.

A fls. 45, há informação da Contadoria do Juízo, afirmando que a conta da exequente apurou um montante

inferior, em razão de não ter elevado o benefício ao mínimo legal, a partir da competência de 2007. De outro lado,

a conta da autarquia não observou a evolução da renda mensal no período de 03/2003 a 06/2005 e empregou, a

partir de julho de 2009, índices oficiais de remuneração básica, bem como juros destinados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 5º, da Lei nº 11.960/09.

A Contadoria apresentou cálculos, apurando o valor de R$ 38.309,77, atualizados para abril de 2010, ou de R$

42.833,36, atualizados para abril de 2011 (fls. 46/50).

Instado a manifestar-se, INSS concordou parcialmente com os cálculos da Contadoria, eis que, de fato, houve

equívoco na evolução do valor da renda mensal no período de 03/2003 a 06/2005. No entanto, em relação aos

juros e correção monetária, requereu a aplicação da Lei nº 11.960/09.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e acolheu os cálculos iniciais, apresentados pela

exequente, motivo do apelo, ora apreciado.

A questão da aplicabilidade da Lei nº 11.960/09 não comporta mais digressão, visto que apenas a parte autora

recorreu da r. sentença.

A exequente pretende o acolhimento dos cálculos elaborados pela Contadoria, posto que superiores à sua conta de

liquidação.

Todavia, como o valor apurado pela Contadoria, bem como o acolhido pela sentença, é superior ao pretendido

pela autora, há necessidade de sua adequação aos limites do pedido, sob pena de ofensa aos preceitos dos artigos

128 e 460 do CPC, pois é o autor quem, na petição inicial, fixa os limites da lide, ficando o Juiz adstrito ao pedido

e impedido de condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que foi demandado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MAJORAÇÃO DO VALOR DA

EXECUÇÃO - DESCABIMENTO - SENTENÇA ULTRA PETITA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES

EXPURGADOS - INCIDÊNCIA

1. Tendo o exeqüente ajuizado a presente execução, na forma do art. 730 do C.P.C., e discriminado, em sua

memória de cálculos, o valor equivalente a 1.901,90 UFIRs, não poderia o MM. Juiz a quo adotar o cálculo da

contadoria judicial, como o fez, sendo o valor por ela apurado, superior àquele pretendido pelo exeqüente.

2. Embora a conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial reflita fielmente os termos da decisão

exeqüenda, ao Magistrado é vedado decidir além do valor pretendido pelo exeqüente, sob pena de violação aos

art. 128 e 460 do C.P.C., incidindo em decisão ultra petita.

3. Uma vez reconhecida a sentença como ultra petita, deve a mesma ser reformada, para que seja reduzida aos

limites do pedido.

(...)

7. Apelação do INSS parcialmente provida.

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024051420114036140 1 Vr MAUA/SP
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(Origem: Tribunal - Segunda Região; Classe: AC - Apelação Cível - 267404; Processo: 200102010235607; UF:

RJ; Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 25/03/2003; Fonte: DJU, Data: 08/05/2003, página:

551, Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS- negritei)

 

Em suma, a execução deve prosseguir pelo valor apurado pela exequente (R$ 35.422,51, para abril de 2010), em

atenção aos limites do pedido.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos nas

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 30) indeferiu a inicial nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Isento de custas e honorários em

razão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 13/03/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI) 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

2011.61.83.001474-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GERALDO PIZZOL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014747620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

 

No mérito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº

564.354, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 15/10/1991, foi limitado ao teto (fls. 18/19), ele faz jus à

revisão.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004972-83.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria especial

(NB 085.008.367-2 DIB 4/4/1989) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Deixou de

arbitrar os honorários advocatícios diante da sucumbência recíproca. Fixou os consectários legais e submeteu a

decisão ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso em que exora a reforma do julgado. Alega a falta de interesse de agir e

impugna os consectários legais.

A parte autora impugna a fixação da sucumbência recíproca.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 28/4/2014, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por outro lado, a alegação de falta de interesse de agir baseada no fato de que a aposentadoria em questão não

consta na lista do INSS dos benefícios passíveis de revisão em decorrência do novo teto constitucional, confunde-

se com o mérito com ele deverá ser analisada.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

2011.61.83.004972-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AURELINO ANTONIO DA COSTA FILHO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documentos de fls. 15/18, corroborado pelo parecer da Contadoria Judicial de fls. 96, verifica-se que o

salário-de-benefício da aposentadoria foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão em

4/4/1989. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e

41/2003.

Tendo em vista o pleno acolhimento do pedido inicial, não se cogita da sucumbência recíproca, motivo pela qual

merece acolhida a fundamentação do apelo da parte autora.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para explicitar os consectários na forma

indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos nas

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 146 e v.) indeferiu a inicial nos termos do artigo 295, III, c/c 267, do CPC. Isento de custas e

honorários em razão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 30/08/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI

 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY)

2011.61.83.006382-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANSELMO MINETTO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

 

No mérito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº

564.354, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 27/11/2000, foi limitado ao teto (fls. 22/26), ele faz jus à

revisão.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 37/39), julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pelo embargado às fls. 24: R$ 6.313,86, atualizado até abril de 2011.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a sentença recorrida homologou o acordo celebrado entre as partes,

que estabeleceu o pagamento de aposentadoria por invalidez à parte autora, com DIB em 05/04/2010. No entanto,

a parte autora continuou a exercer atividade laborativa. Pretende, dessa forma, o desconto dos valores referentes

ao período em que houve exercício de atividade remunerada pela autora, após o termo inicial. Alega, ainda, que a

autora efetuou os cálculos com incidência de juros de mora, que seriam indevidos.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 26/01/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A sentença homologou o acordo celebrado entre as partes, que previa a concessão de aposentadoria por invalidez

à autora, a partir da data do laudo pericial (05/04/2010), com pagamento dos atrasados corrigidos monetariamente,

sem juros.

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculos, atualizados para março de 2011, apurando nada ser

devido (fls. 14).

A exequente, por sua vez, trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 04/2010 e 02/2011, no total de R$

6.313,86, para abril de 2011 (fls. 24).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a autora exerceu

atividade remunerada em todo o período compreendido entre a DIB e a DIP, razão pela qual deve ser realizada a

subtração dos respectivos valores, uma vez que incompatíveis com a percepção de benefício por incapacidade.

A fls. 15, há consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome

da parte autora, de 11/2008 a 02/2011.

Instada a manifestar-se, a exequente informou que o acordo não estipulou qualquer tipo de compensação. Além do

que, era contribuinte individual, como empregada doméstica, não tendo recebido salário no período em questão.

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos iniciais, apresentados pela exequente, motivo

do apelo, ora apreciado.

Embora a Autarquia Federal aponte que a requerente não estava incapacitada para o trabalho naquele período, não

se pode concluir deste modo, eis que a parte autora não possuía nenhuma outra fonte de renda para manter a sua

sobrevivência, ficando compelida a laborar, ainda que não estivesse em boas condições de saúde.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE

- ESTADO DE NECESSIDADE.

 I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que apresentando restrições para o

exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência.

II- Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AC 00258907220124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2013).

 

Dessa forma, não há que se falar em desconto das prestações correspondentes ao período em que a parte autora

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial.

Por outro lado, o processo de execução é pautado pelo título exequendo formado na ação de conhecimento.

A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos

2012.03.99.002523-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACI DE SOUZA NAIQUE

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
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mandamentos fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões

decididas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO

DA RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO -

JULGADO QUE NÃO APRECIA A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI

8213/91 - OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA - CORREÇÃO

MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA

ÀQUELA ÉPOCA - ALEGAÇÃO DESPROVIDA DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-

contribuição de fevereiro/94 e anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando

que informe a exatidão daquela. 

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título, ou seja, a sentença deve ser executada fielmente,

sem ampliação ou restrição do que nela estiver contido. 

3. O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem

poderia fazê-lo, pois que o princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de

questões, bem como condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo:

98030248359; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; ata da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU;

DATA:26/08/2004; PÁGINA: 500; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - negritei)

 

E o título exequendo expressamente determinou o pagamento das prestações em atraso sem a incidência de juros.

Portanto, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 5.928,31, atualizado até abril de 2011, que corresponde ao

cálculo apresentado pela parte autora a fls. 137 da ação principal, em apenso, sem a incidência de juros.

Ante o acima exposto, dou parcial provimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 5.928,31, atualizado até abril de 2011.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação proposta com o intuito de renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de

2012.03.99.003708-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
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aposentadoria mais vantajosa, consideradas as contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o

aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores, sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a desaposentação à parte autora, desde a

data da citação. Foi determinada a remessa oficial.

A parte autora apelou pleiteando a modificação dos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de

mora.

Vieram os autos a este Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008084-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte segurada contra a r. sentença que acolheu os embargos à
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execução opostos pelo INSS, alusivos à cobrança de quantia de multa pecuniária para implantação de benefício

previdenciário (fls. 33-35).

A parte recorrente sustenta a reforma da r. sentença, com a inversão dos ônus sucumbenciais (fls. 39-45).

 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA MULTA PECUNIÁRIA

 

Foi determinado pelo Juízo a quo que fosse intimada a autarquia para implantar o benefício no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de multa diária.

A imposição de multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, v. g., relacionados à função

meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor

sacrifício ao sujeito passivo.

Entendo, todavia, que a multa pecuniária não há de ser aplicada.

Comumente, a imposição da aludida multa justifica-se em face da larga demora na implantação do benefício,

fundamentando-se nos artigos 461 c.c. 644 e 645 do CPC.

In casu, como bem ressaltado na sentença guerreada, o Instituto desincumbiu-se da obrigação que então fora-lhe

cometida.

Nota-se pelos documentos de fls. 30, que o benefício logrou o início de pagamento em dezembro de 2007,

ocasião em que foi creditada à parte segurada a quantia de R$ 1.383,25 (mil trezentos e oitenta e três reais e vinte

e cinco centavos), e R$ 7.267,28 (sete mil duzentos e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos), em 07.04.2009.

Tenho que não houve procrastinação imotivada por parte do Instituto, que, a par de implantar o benefício,

procedeu ao pagamento das mensalidades atrasadas, de modo que não se há falar em pagamento de multa

pecuniária tendo, ainda, justificado a dificuldade no cumprimento da decisão ante a ausência de representação nos

autos.

A propósito, colaciono os seguintes julgados in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). MULTA POR ATRASO EM OBRIGAÇÃO

DE FAZER. AFASTADA. DESPROPORCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE MÁ FÉ.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Se a Autarquia cumpre a obrigação de fazer, sem a existência de má fé, descabe onerá-la com a multa, dado o

pequeno valor envolvido na obrigação.

3. Agravo legal desprovido". (TRF3, AC 2007.61.10.002421-6, Rel. Des. Fed. Lúcia Ursaia, 10ª Turma, v.u.,

DJUe 25.10.2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

ASTREINTES.

1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de

tratar-se de obrigação de fazer.

2. Contudo, o intuito da imposição de multa não é penalizar a parte que descumpre a ordem, mas apenas garantir

a efetividade do comando judicial.

3. Hipótese em que, tendo o executado demonstrado que cumpriu a obrigação de implantar o benefício tão logo

foi especificamente intimado para tanto e, em seguida, providenciado o complemento positivo para quitar as

parcelas havidas desde a citação válida, está descaracterizada a ocorrência de mora e, portanto, torna-se

indevida a cobrança da multa."

(TRF4, AG 2008.04.00.046451-9, Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, 6ª Turma. v.u., DJUe 27.08.2009).

 

Enfim, ressalte-se que a multa pecuniária possui aspecto intimidatório, de coerção patrimonial ao cumprimento da

obrigação, sem evidenciar propósito reparatório à parte credora.

 

 

DISPOSITIVO
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ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019197-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 17/19) julgou improcedentes os embargos, para determinar o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pelo exequente a fls. 182 da ação principal, em apenso: R$ 4.168,80, a título

de honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a inexistência de base para a incidência do percentual de

honorários fixados na sentença, uma vez que, em razão da tutela antecipada concedida, não há valores em atraso a

serem pagos. Afirma ainda que, mesmo que fossem devidos os honorários advocatícios sobre as parcelas em

atraso, estas deveriam contemplar o período entre 11/2006 (data do laudo) e 02/2007 (data da sentença). Não

obstante, o exequente pretende receber um total de R$ 4.168,80, calculado sobre tudo o que foi pago

administrativamente entre 11/2006 e 12/2009, o que contraria totalmente a condenação nos presentes autos.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 30/05/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O autor ajuizou ação cautelar preparatória, em 08/03/2005 (em apenso), na qual foi concedida, através de liminar,

a tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença (fls. 40/40v).

A fls. 79 da ação cautelar, o INSS informou o restabelecimento do auxílio-doença nº 502.147.960-8 (consulta

Dataprev de 03/06/2005).

Em 24/05/2005, o autor ajuizou a ação principal, pleiteando o restabelecimento de auxílio-doença.

A r. sentença condenou a autarquia a conceder, à parte autora, auxílio-doença, desde a data do ajuizamento da

ação. Com relação às parcelas vencidas, determinou a incidência de correção monetária, desde a data de cada

vencimento, bem como juros moratórios simples na forma da lei, contados desde a citação. Condenou a autarquia

ao pagamento de custas e despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas a partir do ajuizamento da ação, excluídas as prestações vincendas.

Em grau recursal, foi dado parcial provimento ao recurso da autarquia, apenas para fixar o termo inicial na data do

laudo pericial (06/11/2006).

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculos apurando um valor negativo de R$ 1.269,72, em

razão do pagamento do auxílio-doença a partir de 02/02/2005, por força da antecipação dos efeitos da tutela

concedida na ação cautelar (fls. 169/172 da ação principal, em apenso).

Vieram os cálculos da parte autora, cobrando honorários advocatícios, no valor de R$ 4.168,80.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que não há valores em atraso

para receber, pois a decisão terminativa determinou o pagamento do auxílio-doença a partir do laudo judicial
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(06/11/2006) e, em virtude da tutela antecipada concedida, a autarquia já havia procedido ao restabelecimento do

benefício, com data de pagamento retroativa à data do termo inicial. Alega, ainda, que, não existindo prestações

vencidas a serem pagas, não há base de incidência da verba honorária.

A sentença julgou improcedentes os embargos, acolhendo integralmente os cálculos apresentados pelo exequente,

motivo do apelo, ora apreciado.

Primeiramente cumpre observar que as parcelas não foram pagas voluntariamente por decisão administrativa, mas

por força de antecipação dos efeitos da tutela.

E, conforme jurisprudência dominante do STJ, foi uniformizado o entendimento de que em razão da natureza

alimentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento, há irrepetibilidade (STJ - Superior Tribunal de Justiça;

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 991030, Processo nº 200702258230; Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO; Fonte: DJE; DATA:15/10/2008; Relator: MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA).

Assim, a discussão destes autos diz respeito unicamente à verba honorária - se incidente sobre as parcelas pagas

por força da antecipação dos efeitos da tutela ou não.

A jurisprudência orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso da

ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase

processual.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO.

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. Os valores pagos administrativamente durante o curso da ação de conhecimento não podem ser excluídos da

base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 25.392/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

28/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EQUIVALEM A

RECONHECIMENTO DO PEDIDO E DEVEM INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS.

PRECEDENTES.

Esta Corte tem entendimento pacífico de que os pagamentos efetuados na via administrativa equivalem a

reconhecimento do pedido efetuado pela parte que pagou, devendo ser compensados na fase de liquidação do

julgado, entretanto devem integrar a base de cálculo dos honorários. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1241913/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 25/10/2011, DJe 04/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, os valores pagos administrativamente ao autor durante o processo de

conhecimento não devem ser excluídos da base de cálculo da verba honorária fixada na sentença exequenda.

Precedentes.

II - Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1179623/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe

24/10/2011)

No entanto, verifica-se que o autor pretende receber honorários advocatícios sobre o período de 11/2006 a

12/2009, sendo que a verba honorária incide apenas entre o termo inicial (11/2006) e a data da sentença (02/2007),

de acordo com a Súmula nº 111 do STJ e conforme entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 00291497520124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

 

Por esses motivos, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia para

determinar o refazimento dos cálculos de liquidação, com a incidência de honorários advocatícios sobre as

parcelas pagas entre o termo inicial (11/2006) e a data da sentença (02/2007).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021018-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

O INSS foi citado em 18.10.2010 (fls. 142).

A r. sentença, em razão de decisão proferida pela então Relatora, fls. 187/191, que anulou a decisão anterior,

julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas

com correção monetária e juros de mora. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação até

a data da sentença. Isentou de custas. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento

das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração da correção monetária e juros.

A autora interpõe recurso adesivo pleiteando alteração dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/49, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 06.02.1950) em 25.05.1973, qualificando o cônjuge como lavrador;

- certidões de nascimento de filhos em 04.03.1974, 09.11.1975, 15.05.1979, 20.10.1980, 18.06.1984, qualificando
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o marido como lavrador;

- certidão de casamento de filho em 1999, qualificando o marido como lavrador; 

- carteira de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, de 1984, com pagamentos de 1984 a 1990;

- declaração de ex-empregadores, de 1978 a 2000;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 22.02.2007.

A Autarquia juntou, a fls. 50/70, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora tem vínculos

empregatícios, de 01.08.2006 a 05.01.2007, em atividade rural e que o marido tem registros, de forma

descontínua, de 01.04.2000 a 10.2007, em atividade rural.

 As testemunhas (fls. 185 mídia) são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a

autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, as certidões

e o extrato do sistema Dataprev comprovam que exerceu função campesina contemporânea ao tempo que se

pretende comprovar.

Observa-se que, no extrato do sistema Dataprev extrai-se que a autora tem registros em atividade rural,

confirmando a alegada condição de rurícola.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 8 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 1996, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 90 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (22.02.2007), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo

prevalecer.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, do CPC, para

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, conforme fundamentado. Nego o

recurso adesivo da autora. Mantenho a antecipação da tutela.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

22.02.2007 (data do requerimento administrativo).

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035488-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de Agravo Legal interposto pela autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo.

 

Inconformada requer a reforma do r. decisório.

2012.03.99.035488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUZIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outro

: AGOSTINHO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00158-2 2 Vr OLIMPIA/SP
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É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

A decisão recorrida foi proferida em 15 de maio de 2014 (fls. 174/175v), tendo sido intimada a recorrente através

da publicação no órgão oficial ocorrida em 15.07.2014 (fl. 176), passando a fluir daí o prazo recursal.

 

Nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, o prazo para interposição do agravo é de 05

(cinco) dias.

 

Assim sendo, o dies a quo do prazo recursal foi aos 16.07.2014 e transcorridos 05 (cinco) dias desta data temos

que o dies ad quem seria 20.07.2014 (domingo), prorrogando-se o prazo para o primeiro dia útil subseqüente, qual

seja, 21.07.2014, prazo fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que efetivamente não

ocorreu, conforme se verifica do protocolo de fl. 177 qual data de 25.07.2014.

 

Diante do exposto, deixo de receber o recurso por ser manifestamente intempestivo.

 

Intime-se. Publique-se

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035740-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

O INSS foi citado em 12.05.2010 (fls. 19v).

A r. sentença, em razão de decisão proferida pela então Relatora, fls. 113/114, que anulou a decisão anterior,

julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de

um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas com

correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento

das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Aduz a respeito da impossibilidade de concessão da

antecipação dos efeitos da tutela.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

2012.03.99.035740-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 09.00.00103-6 1 Vr JUQUIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3075/7878



Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/15, dos quais destaco:

- cédula de identidade (nascimento 06.05.1947), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- certidão de casamento em 13.08.1977, qualificando o marido como lavrador (fls. 13);

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 21.10.2009;

A Autarquia juntou, a fls. 50/54, consulta efetuada ao sistema Dataprev, informando que a autora e o marido não

possuem vínculos cadastrados.

Os depoimentos das testemunhas, (fls. 141), declaram conhecer a autora e que sempre trabalhou no campo.

Afirmam que o marido trabalhou na lavoura.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue a autora ostenta as características de quem, por longos

anos, laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada , integrada nas lides rurais.

Observa-se que, no extrato do sistema Dataprev vem notícia de que a autora e o marido não possuem vínculos

cadastrados, confirmando a alegada condição de rurícola.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).
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Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 11 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (21.10.2009), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Mantenho a tutela antecipada.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

21.10.2009 (data do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041978-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez.

Noticiado o óbito da autora (fls. 114) e habilitados herdeiros (fls. 137).

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a citação até o óbito.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

2012.03.99.041978-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA VITORIA DEIMONDES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP120238 MARIA VALERIA RENSI BELLUZZO

REPRESENTANTE : DEUSANES DEIMONDES DE SOUZA

SUCEDIDO : JOYCE MARIA DA SILVA falecido

No. ORIG. : 11.00.00004-0 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Contesta o

aproveitamento do período reconhecido em sentença condenatória trabalhista. Pleiteia, subsidiariamente, a fixação

do termo inicial na data do laudo, a redução da honorária, bem como a alteração dos critérios de cálculo dos juros

de mora e correção monetária.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- sentença trabalhista condenatória, proferida em 20/05/2010, reconhecendo vínculo de trabalho desde 14/04/2008

(fls. 44/52).

A parte autora, hoje falecida, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta incapacidade total e permanente, decorrente de insuficiência renal crônica e diabetes.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que teve reconhecido vínculo empregatício até a data da sentença

trabalhista, de 20/05/2010 e ajuizou a presente demanda em 18/01/2011, pelo que mantinha a qualidade de

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, não há motivo para se desconsiderar o vínculo empregatício decorrente de sentença condenatória

trabalhista, pois calcada em início de prova material e oitiva de testemunhas.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora era portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial

provimento ao recurso da autarquia, apenas para alterar a verba honorária, nos termos da fundamentação, que

passa a fazer parte do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, da

citação à data do óbito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049238-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença (cessado em 20/11/2000) ou concessão de

aposentadoria por invalidez, desde a data dos requerimentos administrativos (13/04/2006 e 25/05/2006), ajuizado

em 24/02/2011.

Constam a fls. 50/54 documentos que informam a existência de demanda de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, ajuizada em 14/08/2006 junto ao JEF de Jundiaí, e julgada improcedente, com trânsito em julgado em

13/02/2008.

A r. sentença de fls. 93/95, proferida em 08/04/2012, julgou extinto o processo, sem exame do mérito, em face da

existência de coisa julgada. Condenou o autor, por litigância de má-fé, ao pagamento de multa correspondente a

1% (um por cento) sobre o valor da causa.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que não há que se falar em coisa julgada. Pleiteia,

ainda, seja afastada a multa imposta.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Compulsando os autos, verifica-se a existência de demanda anteriormente proposta pela parte autora, com pedido

de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, já transitada em julgado.

Portanto, neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe

mais de recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material.

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil:

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a

recurso ordinário ou extraordinário."

 

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e

garantias individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo.

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias

2012.03.99.049238-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WALDIR MACIEL DE PONTES

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil,

oponível no prazo de dois anos.

Neste sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. ART. 267, V, E § 3º, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1.Ocorrência de coisa julgada material, dada a constatação de demanda anterior transitada em julgado, ajuizada

pela mesma parte, com identidade de causa de pedir e pedido. 

2. Coisa julgada conhecida ex officio (art. 267, V e § 3º do CPC).

3. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita. 

4. Não houve condenação nas verbas da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Processo extinto ex offício, sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso.

(TRF 3ª REGIÃO, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.022922-1 AC 1124027, relator Desembargador Federal Antonio

Cedenho, j. 05/02/2007).

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA.

ANULAÇÃO.

- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do

CPC citados.

- Recurso provido.

(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j.

24.06.2002, DJU 24.06.2002)

Assim, caracterizada a coisa julgada, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Por fim, quanto ao afastamento da condenação por litigância de má-fé, assiste razão ao apelante.

Nesse sentido, não vejo demonstrados os elementos a caracterizar o dolo e a conduta descrita no artigo 17 do

Código de Processo Civil, de modo a justificar a imposição das penalidades, notadamente levando-se em conta as

características pessoais do autor.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALEGAÇÕES

DE DECADÊNCIA, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

AFASTADAS. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO NO

MEIO RURAL, ANTERIOR A LEI Nº 8.213/91, PARA FINS DE CARÊNCIA. RESCISÓRIA

IMPROCEDENTE. PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

REJEITADO 

- Não é cabível a condenação da autarquia em litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova

contundente do dolo processual, já que a má-fé não se presume. 

(...). 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Pedido de condenação da autarquia em litigância

de má-fé rejeitado. 

(TRF - 3ª Região - Terceira Seção - AR 200103000176293 - Ação Rescisória - 1657 - DJF3 CJ1 data: 30/03/2010

página: 63 - rel. Des. Federal Eva Regina).

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do requerente apenas para afastar a condenação

por litigância de má-fé e o pagamento da multa imposta.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 35/36v) julgou improcedentes os embargos, mantendo a incidência dos juros moratórios em 1%

ao mês, bem como o INPC como índice de correção monetária, mesmo após a vigência do art. 5º da Lei nº

11.960/09. Condenou a autarquia ao pagamento das despesas processuais, corrigidas desde o efetivo desembolso,

e de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor embargado, corrigidos do ajuizamento dos embargos.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que os juros moratórios e a correção monetária devem

obedecer ao disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 27/12/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A r. sentença condenou o INSS a pagar ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 22/07/2005

(data da perícia), mais o abono anual previsto no art. 40 da Lei nº 8.213/91. Determinou a incidência da Selic

sobre as prestações atrasadas. Condenou a autarquia ao pagamento das despesas processuais e de honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado da decisão

condenatória.

Em grau recursal, foi dado parcial provimento ao recurso da autarquia apenas para fixar a verba honorária em 10%

do valor da condenação, até a sentença. A incidência da taxa Selic foi excluída de ofício. Determinou-se que a

correção monetária das prestações em atraso seria efetuada de acordo com a Súmula nº 8 desta E. Corte,

combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros

moratórios devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 07/2005 a 02/2010,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 38.370,76, para dezembro de 2010.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a conta apresentada pelo

autor não observou o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Apresentou cálculos apurando o valor total de R$ 33.945,51, para dezembro de 2010.

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu integralmente os cálculos do exequente, motivo do apelo,

ora apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

Em que pese a ação de conhecimento ter determinado a aplicação dos juros de mora no percentual de 1% ao mês,

a questão dos consectários não forma coisa julgada em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução

dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
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II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 33.945,51, conforme cálculos de fls. 06/08, nos termos da

fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em face do INSS, por meio do qual postula o impetrante

2012.61.15.001023-3/SP
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provimento jurisdicional que determine a suspensão dos efeitos do ato administrativo, atinentes à cobrança de

valores recebidos por força de decisão proferida em sede de antecipação de tutela e, portanto, percebidos de boa-

fé.

O pedido de liminar foi deferido às fls. 32/34.

Parecer ministerial às fls. 43/58 pela concessão da segurança.

Sentença concessiva da segurança proferida às fls. 76/78.

Apelação do INSS (fls. 86/90).

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 105/106), no qual reitera opinião favorável à concessão da segurança.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Relata o impetrante que ingressou com ação anterior, na qual pleiteava a concessão do benefício de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, por ser portador de Doença de Chagas. Obteve provimento que lhe deferiu

antecipadamente a tutela. Contudo, após ser submetido a avaliação médica pericial, foi constatada a ausência de

incapacidade, que ensejou a cassação da tutela outrora concedida. Em razão de tal fato, está sendo compelido,

administrativamente, a devolver os valores do benefício recebido.

É bastante a jurisprudência de que não se afigura factível a devolução de valores que possuam natureza alimentar,

percebidos de boa-fé pela parte beneficiária, a saber:

"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE. VERBAS

DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. MENOR SOB GUARDA. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELO ART. 16, §

2º DA LEI 8.213/91.

1. Nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Esse

confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela preponderância da irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado.

(...)." (STJ, 2ª Turma, AgRgREsp 1352754/SE, rel. Min. Castro Meira, v. u., DJe 14.02.2013)

"AGRAVOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESCABIMENTO. AGRAVOS

IMPROVIDOS.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O perito concluiu que o inicio da incapacidade se deu quando o autor tinha 14 anos, ou seja, preexistente a

filiação ao RGPS, que se deu em 2004, conforme o CNIS.

3. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica,

realizada por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória

e fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos.

4. Por força do caráter alimentar e da boa -fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos valores acaso

recebidos por força da sentença, (Precedentes do STJ), haja vista que o magistrado a quo vislumbrou a

necessidade, à época, do deferimento do benefício previdenciário.

5. Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgrsAC 1500879, rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, v. u., e-

DJF3 08/01/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DEVOLUÇÃO

DE PARCELAS DE BENEFÍCIO - CARÁTER ALIMENTAR - RECEBIMENTO DE BOA -FÉ -

IRREPETIBILIDADE .

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No que tange à devolução dos valores recebidos a título de auxílio-acidente, a característica alimentar das

prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer possibilidade de restituição dos

valores , sendo descabida a pretensão do instituto de penalizar o agravante. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

IV - Agravo legal não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AgLegAC 504270, rel. Des. Fed. Cecília Mello, v. u.,
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e-DJF3 06.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da desnecessidade da

devolução das parcelas previdenciárias pagas a título de antecipação de tutela , posteriormente revogada.

Precedentes.

- Diante do caráter alimentar de que se reveste o benefício previdenciário , bem como da boa -fé da parte ora

agravada, mostra-se inviável a restituição dos valores auferidos, sendo que a implantação do auxílio-doença se

deu em virtude de tutela antecipada, posteriormente revogada.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgLegAC 1663403, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., e-DJF3

29.11.2013)

 

Dessa forma, tendo o impetrante recebido o benefício de boa-fé, por força de decisão judicial provisória e sendo

tal verba de caráter alimentar, não há que se falar em devolução dos valores que lhe foram pagos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005851-54.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado em 15.06.12, com pedido de liminar, com vistas ao

restabelecimento de auxílio-doença. Pede a manutenção de seu benefício, ao argumento de que fora aplicada alta

programada.

A sentença, prolatada 04.07.212, indeferiu a inicial e julgou extinto o feito, sem resolução do mérito (art. 267, inc.

VI do CPC, c.c. art. 6º, §5º da Lei 12.016/09), ao argumento de necessidade de dilação probatória. Sem honorários

advocatícios. Sem custas.

A impetrante apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Parquet Federal, em segunda instância, deixou de opinar.

 

DECIDO.

2012.61.19.005851-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RAIMUNDA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP086897 IVANI BRAZ DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058515420124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória.

No caso, pugna o impetrante pela manutenção de auxílio-doença, sob o fundamento de que a cessação é indevida,

vez que aplicada alta programada.

Destarte, o auxílio-doença da impetrante foi cessado em 16.06.12, sendo que o mandamus foi impetrado em

15.06.12. 

Destarte, para restabelecimento do beneplácito, necessária a realização de perícia médica.

Não se há falar, em sede de mandado de segurança, na possibilidade de restabelecimento e/ou manutenação do

benefício previdenciário almejado, tendo em vista que, ainda que instruído com alguns elementos documentais, é

necessária a dilação probatória para realização de perícia médica judicial.

Assim, em ação mandamental, não há a plausibilidade das alegações formuladas pelo impetrante (fumus boni juris

) e o justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), uma vez que a estreita via eleita

não comporta a indispensável dilação instrutória:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A EC nº 20/98, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da

lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de

atividade exercida sob condições especiais em tempo comum. A legislação de regência assegura o direito

pleiteado pela impetrante.

- Tratando-se o mandado de segurança de meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou

jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade reconhecida por lei, mister que o impetrante tenha

prerrogativa ou direito próprio ou coletivo a defender e que esse direito se apresente líquido e certo ante o ato

impugnado.

- Quando a lei reclama a existência de direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com

todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração.

- A ausência de prova pré-constituída acarreta a inexistência de direito líquido e certo, impossibilitando a

apreciação do pedido - concernente ao reconhecimento, como especial, de atividades desenvolvidas em condições

insalubres - na via mandamental.

- Inadmissível a pretensão ao recebimento de parcelas pretéritas do benefício, ante a vedação ao emprego do

mandado de segurança como substituto da ação de cobrança.

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial e recurso adesivo

do impetrante a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 236230, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 CJ2 24.03.09, p. 1545).

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

INSALUBRE PARA FINS DE APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A via mandamental direciona-se à tutela de direito líquido e certo, cuja natureza expedita, não admite dilação

probatória em seu curso, devendo o quanto alegado vir arrimado em elementos documentais indiscutíveis.

2. Cabe assentar que o direito líquido e certo se apóia na comprovação, documental e de plano, dos fatos

embasadores do direito invocado pelo impetrante.

3. No caso dos autos o objeto perseguido - contagem da atividade insalubre exercida como médico para a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço - não foi suficientemente demonstrado pelos

documentos carreados com a inicial, sem embargo da presunção de higidez do ato administrativo, máxime

quando houve regular procedimento administrativo com exercício da ampla defesa.

4. Somente à vista de robustas provas, não encontradas nos autos e nem permitida a realização de outras, na via

estreita do mandado de segurança, é que se permitiria o reconhecimento do direito líquido e certo invocado.

5. Apelo da impetrante a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 260982, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Des.

Fed. Juiz Convocado Roberto Jeuken, v.u., DJF3 CJ1 02.06.10, p. 76).

 

Posto isso, com fundamento nos artigos 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA IMPETRANTE. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 58/61v.) julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do

autor observando as elevação no teto referente à Emenda 41/03. Atrasados até 29/06/2009, pela Resolução

134/2010 do CJF. A partir daí, nos termos da Lei 11.960/2009. Sem custas. Sem honorários em virtude da

sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega falta de interesse de agir. Alega também decadência e a

impossibilidade de aplicação da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios. Pede a

redução da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 13/12/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI) 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

2012.61.19.011135-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON MAZIO COSTA

ADVOGADO : SP253848 EDNA ALVES PATRIOTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 11/03/1992, pelo novo valor do teto fixado

pela EC nº 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 11/03/1992, foi limitado ao teto de Cr$ 923.262,76 (fls. 15), ele

faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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Verba honorária em 10%, nos termos do entendimento desta E. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do artigo

557, caput, do CPC, na forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A sentença (fls. 33/34) julgou procedentes os embargos, acolhendo as alegações da autarquia, no sentido de que

não são devidos honorários advocatícios. Sem condenação em custas ou honorários advocatícios, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita.

Inconformada, apela o exequente, alegando, em síntese, que a r. sentença, transitada em julgado, condenou o INSS

a pagar o valor de 15% sobre a condenação, a título de honorários advocatícios. Assim, os valores a título de

verbas sucumbenciais devem ser calculados sobre todo o montante que o autor recebeu por decisão exclusiva da

presente ação judicial. Requer o prosseguimento da execução, com o acolhimento integral dos cálculos

apresentados a fls. 158/159 da ação principal, em apenso: R$ 21.465,01, a título de honorários advocatícios,

atualizado para março de 2012.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/08/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O autor ajuizou ação em 11/06/2008, pleiteando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença condenou a autarquia a restabelecer, à parte autora, auxílio-doença, desde a data da cessação

administrativa (06/10/2008) e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da

condenação. Determinou o pagamento das parcelas vencidas com incidência de juros moratórios, à base de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do CTN, além de correção monetária na forma do

Manual de Cálculos da Justiça Federal. Concedeu a antecipação da tutela, determinando a implantação do

benefício.

Em grau recursal, foi negado seguimento ao reexame necessário, mantendo-se integralmente a sentença.

Transitado em julgado o decisum, o INSS informou que não há diferenças de prestações devidas ao segurado, pois

o auxílio-doença com DIP a partir de 07/10/2008 está em consonância com a sentença. Juntou Relação de

Créditos e consulta ao sistema Dataprev, comprovando a implantação do auxílio-doença, com DIP em 07/10/2008.

Vieram os cálculos da parte autora, cobrando honorários advocatícios, referentes às parcelas de 10/2008 a

02/2012, no valor de R$ 21.465,01, atualizados para março de 2012.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que não há valores em atraso

para receber, pois a sentença determinou o pagamento do auxílio-doença a partir da cessação administrativa

(06/10/2008) e, em virtude da tutela antecipada concedida, a autarquia procedeu ao restabelecimento do benefício,

com data de pagamento retroativa à data da cessação. Alega, ainda, que, não existindo prestações vencidas a

2012.61.83.004955-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE PAULO VALARIO

ADVOGADO : SP184680 FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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serem pagas, não há base de incidência da verba honorária.

Remetidos os autos à Contadoria, sobreveio cálculo apurando nada ser devido, pois, não havendo prestações em

atraso, não há honorários advocatícios (fls. 18/19v).

A sentença julgou procedentes os embargos, acolhendo integralmente as alegações da autarquia, motivo do apelo,

ora apreciado.

Primeiramente cumpre observar que as parcelas não foram pagas voluntariamente por decisão administrativa, mas

por força de antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, a discussão destes autos diz respeito unicamente à verba honorária - se incidente sobre as parcelas pagas

por força da antecipação dos efeitos da tutela ou não.

E a jurisprudência orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso

da ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase

processual.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO.

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. Os valores pagos administrativamente durante o curso da ação de conhecimento não podem ser excluídos da

base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 25.392/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

28/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EQUIVALEM A

RECONHECIMENTO DO PEDIDO E DEVEM INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS.

PRECEDENTES.

Esta Corte tem entendimento pacífico de que os pagamentos efetuados na via administrativa equivalem a

reconhecimento do pedido efetuado pela parte que pagou, devendo ser compensados na fase de liquidação do

julgado, entretanto devem integrar a base de cálculo dos honorários. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1241913/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 25/10/2011, DJe 04/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, os valores pagos administrativamente ao autor durante o processo de

conhecimento não devem ser excluídos da base de cálculo da verba honorária fixada na sentença exequenda.

Precedentes.

II - Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1179623/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe

24/10/2011)

No entanto, verifica-se que o autor pretende receber honorários advocatícios sobre o período de 10/2008 a

02/2012, sendo que a verba honorária incide apenas entre o termo inicial (10/2008) e a data da sentença (03/2009),

de acordo com a Súmula nº 111 do STJ e conforme entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,
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para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 00291497520124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

 

Por esses motivos, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para

determinar o refazimento dos cálculos de liquidação com a incidência de honorários advocatícios sobre as parcelas

pagas entre o termo inicial (10/2008) e a data da sentença (03/2009), conforme fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007555-07.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado em 22.08.12, com pedido de liminar, com vistas ao

restabelecimento de auxílio-doença. Pede a manutenção de seu benefício, ao argumento de que fora aplicada alta

programada.

Parecer do Ministério Público Federal. Deixou de se manifestar.

A sentença, prolatada 05.06.13, indeferiu a inicial e julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, ao argumento

de necessidade de dilação probatória. Sem honorários advocatícios. Sem custas (fls. 111-113).

A impetrante apelou (fls. 116-148).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Parquet Federal, em segunda instância, opinou pelo parcial provimento do apelo, pra que seja denegada a

segurança (fls. 154-156).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória.

2012.61.83.007555-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SANDRA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP076764 IVAN BRAZ DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075550720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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No caso, pugna o impetrante pela concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de que a cessação foi indevida,

vez que aplicada alta programada.

Entretanto, consoante a documentação carreada aos autos pela impetrante, restou demonstrado que o ato

administrativo que cessou o benefício sub judice se deu em virtude de realização de nova perícia (fls. 60-61).

Neste caso, a alta médica não é ilegal, mormente porque o segurado foi submetido a exame médico realizado por

médico perito, de modo que não se reconhece o alegado direito líquido e certo do impetrante.

Mesmo que assim não fosse, o auxílio-doença da impetrante foi cessado em 11.05.12, sendo que o mandamus foi

impetrado somente em 22.08.12. 

Destarte, para restabelecimento do beneplácito, necessária a realização de perícia médica.

Não se há falar, em sede de mandado de segurança, na possibilidade de restabelecimento do benefício

previdenciário almejado, tendo em vista que, ainda que instruído com alguns elementos documentais, é necessária

a dilação probatória para realização de perícia médica judicial.

Assim, em ação mandamental, não há a plausibilidade das alegações formuladas pelo impetrante (fumus boni juris

) e o justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), uma vez que a estreita via eleita

não comporta a indispensável dilação instrutória:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A EC nº 20/98, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da

lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de

atividade exercida sob condições especiais em tempo comum. A legislação de regência assegura o direito

pleiteado pela impetrante.

- Tratando-se o mandado de segurança de meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou

jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade reconhecida por lei, mister que o impetrante tenha

prerrogativa ou direito próprio ou coletivo a defender e que esse direito se apresente líquido e certo ante o ato

impugnado.

- Quando a lei reclama a existência de direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com

todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração.

- A ausência de prova pré-constituída acarreta a inexistência de direito líquido e certo, impossibilitando a

apreciação do pedido - concernente ao reconhecimento, como especial, de atividades desenvolvidas em condições

insalubres - na via mandamental.

- Inadmissível a pretensão ao recebimento de parcelas pretéritas do benefício, ante a vedação ao emprego do

mandado de segurança como substituto da ação de cobrança.

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial e recurso adesivo

do impetrante a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 236230, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 CJ2 24.03.09, p. 1545).

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

INSALUBRE PARA FINS DE APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A via mandamental direciona-se à tutela de direito líquido e certo, cuja natureza expedita, não admite dilação

probatória em seu curso, devendo o quanto alegado vir arrimado em elementos documentais indiscutíveis.

2. Cabe assentar que o direito líquido e certo se apóia na comprovação, documental e de plano, dos fatos

embasadores do direito invocado pelo impetrante.

3. No caso dos autos o objeto perseguido - contagem da atividade insalubre exercida como médico para a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço - não foi suficientemente demonstrado pelos

documentos carreados com a inicial, sem embargo da presunção de higidez do ato administrativo, máxime

quando houve regular procedimento administrativo com exercício da ampla defesa.

4. Somente à vista de robustas provas, não encontradas nos autos e nem permitida a realização de outras, na via

estreita do mandado de segurança, é que se permitiria o reconhecimento do direito líquido e certo invocado.

5. Apelo da impetrante a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 260982, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Des.

Fed. Juiz Convocado Roberto Jeuken, v.u., DJF3 CJ1 02.06.10, p. 76).

 

Finalmente, consigno que não restará denegada a segurança, eis que somente a parte autora apelou e tal

providência consubstanciaria reformatio in pejus.

Posto isso, com fundamento nos artigos 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA IMPETRANTE. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007645-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença de determinado período e a revisão do valor deste benefício.

Documentos. 

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

Manifestação do Ministério Público Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Narra o requerente que sua genitora tentou pleitear o benefício, mas os funcionários do INSS estavam de greve.

Explicita que o réu errou na data de concessão do benefício. Também pugna pela revisão da RMI do benefício. 

O requerente não colacionou aos autos nenhum documento que demonstrasse que a autora buscou a concessão de

benefício previdenciário entre 1997 e 1999. O requerimento administrativo acostado aos autos de fls. 30 pertence

à Clarice Soldera, e não à genitora do requerente. 

Conquanto afirme o contrário, a prova documental atesta que o benefício de incapacidade foi buscado somente em

2003 (fls. 38 e ss.), de sorte que o termo inicial em 04.06.03 está correto (fls. 39 e 42). 

A parte autora também solicita a revisão do valor do benefício recebido por sua genitora. No entanto, tal revisão

não é cabível, visto que a sua genitora havia perdido sua CTPS e o benefício foi calculado com base em quatro

carnês apresentados pela segurada, de acordo com os documentos juntados às fls. 47-58. 

Por fim, o documento de fls. 111 demonstra que o requerente está percebendo o benefício de pensão por morte

desde 27.04.04, de sorte o que seu direito está resguardado.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

2013.03.99.007645-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FERNANDO APARECIDO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

REPRESENTANTE : APARECIDO DONIZETE DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00039-6 1 Vr ARARAS/SP
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012529-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em

face da decisão monocrática de fls. 41/42, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nego seguimento

ao agravo retido e ao apelo do autor, nos termos do art. 557, caput, do CPC.".

Sustenta que em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativo, a teor

da Súmula 09 desta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

Cuida-se de pedido de revisão do auxílio-doença do autor (NB 122.031.834-2), para que o salário-de-benefício

seja calculado com a utilização da média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, aplicando-

se os reflexos na aposentadoria por invalidez NB 128.940.484-1.

A fls. 12, o MM juiz a quo determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 dias a fim de que o autor comprove a

formulação de requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da petição inicial, por falta de interesse

processual.

O despacho foi publicado em 22/11/2011.

O autor interpôs agravo retido, a fls. 18/21, da decisão que determinou a comprovação de prévio requerimento na

esfera administrativa, sob pena de indeferimento da inicial.

Em 29/06/2012, foi certificado, por escrevente, a não comprovação, pelo autor, da abertura do processo

administrativo junto ao INSS (fls. 25).

A r. sentença julgou extinta a ação com base no art. 267, inc. I, do CPC.

Inconformado, apelou o autor, requerendo preliminarmente a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em

síntese, não ser exigível o prévio requerimento administrativo do benefício. Requereu a anulação da sentença, com

o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Sobreveio a decisão que manteve a extinção da ação, motivo do agravo, ora examinado.

O agravo merece ser acolhido em parte.

Melhor examinando os autos, observo que o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para sua

comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder

de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º,

inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior.

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

2013.03.99.012529-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

AGRAVADO : Decisão de fls. 41/42

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00091-0 4 Vr PENAPOLIS/SP
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(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI). 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO).

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS. 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY).

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Além do que, foi editada a Súmula 09 desta C. Corte, cujo teor transcrevo:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação". 

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento.

Logo, preenchendo a ação esses requisitos, examino a demanda, desde já, aplicando o disposto no art. 515 , §3º do

CPC.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 27/09/2001 (fls. 09), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição.
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Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91.

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011).

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

Tanto é que o INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes,

concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios:

Confira-se:

Memorando 21 

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II". 

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o ="" 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme paracer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II". 

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente

os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento; 

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializadapoderão argüir judicialmente a carência de ação, pela

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei 

Assim, o auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos, ainda que não sejam devidas as diferenças

daí advindas, vez que atingidas pela prescrição quinquenal.

Em suma, o autor apenas tem direito ao recálculo do auxílio-doença pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, o que trará reflexos na apuração
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da aposentadoria por invalidez.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo interposto pelo autor, com fulcro no § 1º, do art. 557, do CPC,

para alterar a decisão de fls. 41/42, conforme fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação:

"Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para

anular a sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgo parcialmente procedente a demanda apenas para

autorizar o recálculo do auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja,

mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, o que trará, via de consequência, reflexos na

apuração da aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99,

determinando o pagamento das diferenças daí advindas, observada a fundamentação em epígrafe."

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015726-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de auxílio-doença NB 505.142.426-7, em consonância com o artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91 (média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição), com o pagamento das diferenças

daí advindas.

A r. sentença (fls. 64/66) extinguiu o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

quanto ao pleito de revisão com base no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, por entender que houve decadência do

direito. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa, com execução condicionada ao artigo 12, da Lei

1.060/50.

Inconformada, apela a parte autora, reiterando, em síntese, os termos da inicial.

Devidamente processados, vieram os autos a esta E. Corte em 03/06/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva
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no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 24/10/2003 e a ação foi ajuizada em 07/12/2011. Portanto,

não houve decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do

posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Prossigo.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°
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9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 29/10/2003 (fls. 15/16), a autora teria, em tese, o direito ao cálculo nos

termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

No entanto, observo que o benefício de auxílio-doença NB nº 505.142.426-7 teve DIB em 24/10/2003 (fls. 15/16)

e foi cessado em 01/04/2005 (fls. 28).

O autor ingressou com a presente ação em 12/07/2011.

Nos termos do parágrafo primeiro do art. 219 do C.P.C, a prescrição retroage à data da propositura da ação

(precedentes do STJ), de forma que prescritas as diferenças postuladas nesta ação, a fulminar o interesse do autor

na demanda.

Confira-se:

RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ.

1."Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação." (Súmula 85 STJ).

2.Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao

mês, devido ao seu caráter alimentar.

3.Precedentes.

4.Recurso dos segurados não conhecido e da autarquia conhecido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 188900; Processo:

199800688439; UF: CE; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/10/1999; Fonte: DJ;

Data:26/06/2000; página:212; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ADMISSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL - INCIDÊNCIA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - ART. 255 E §§, DO RISTJ -

CORREÇÃO MONETÁRIA - ORTN/BTN.

- Tratando-se de prestações de trato sucessivo e não havendo negativa do direito, o lapso prescricional atinge

apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85/STJ.

- Precedentes.

- A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com base

na média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/BTN, a teor da Lei

6.423/77.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 246615; Processo:

200000076376; UF: PE; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 09/05/2000; Fonte:DJ;

Data:19/02/2001; Página:197; Relator JORGE SCARTEZZINI)

Acrescente-se que o item 4.7, do Memorando 21, prescreve que, existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal

será contada a partir da data do ajuizamento.

Confira-se:

Memorando 21 

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II". 

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 
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2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme paracer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II". 

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente

os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento; 

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializadapoderão argüir judicialmente a carência de ação, pela

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei 

Por tais razões, reconheço, de ofício, a ocorrência da prescrição, extinguindo o feito com fundamento no artigo

269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o exame do apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

I- Retifique-se a numeração a partir de fls. 15, certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

pensão por morte em decorrência do falecimento de esposa trabalhadora rural, ocorrido em 18/5/95.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

esposa trabalhadora rural. Tendo o óbito ocorrido em 18/5/95 (fls. 9), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida":

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento do autor, celebrado em 25/1/75, constando a sua qualificação de lavrador (fls. 8);

2. Certidão de óbito da esposa do demandante, ocorrido em 18/5/95, constando a qualificação de "do lar" da de

cujus (fls. 9).

 

No entanto, conforme a pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 37,

não obstante o requerente possuir registros de atividades rurais nos períodos de 6/7/98 a 7/10/98 e 1º/7/03 a

27/9/03, observo que o mesmo, antes do óbito de sua esposa, ocorrido em 18/5/95, possui apenas registro de

atividade urbana no "SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO", no período de 9/2/81 a 12/1/85 e

recolhimentos junto à Previdência Social nos períodos de dezembro de 1985 a junho de 1986, agosto de 1986 a

julho de 1988 e setembro de 1988 a agosto de 1989. Consultando o referido sistema, cuja juntada do extrato ora

determino, verifico que os recolhimentos se referem a sua inscrição no Regime Geral da Previdência Social como

contribuinte "facultativo", com data de início da atividade em 1º/12/85 .

Por fim, observo que não foi juntado aos autos nenhum documento em nome da própria falecida que a qualificasse

como trabalhadora rural.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a de cujus tenha exercido atividades no campo.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 15/1/1988) mediante o afastamento do teto incidente no salário-de-benefício e aplicação da

correção monetária de acordo com o indexador que melhor reflita a perda inflacionária do período.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela decadência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2013.03.99.025407-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELO ESCOBAR

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00006-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício deferido em 15/1/1988 (fl. 11).

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal
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Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 15/1/1988 e a presente ação ajuizada apenas em

16/11/2011, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28/06/97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para

reconhecer a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Sem condenação da parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento de decisão denegatória de Recurso Especial interposto pela parte autora em

face da decisão monocrática proferida com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil aos 28 de

abril de 2014 (fls. 176/177).

 

DECIDO.

 

O artigo 544 do Código de Processo Civil prevê o recurso chamado agravo, determinando que seu cabimento em

face de decisão que não admite o Recurso Especial ou o Recurso Extraordinário.

 

Depreende-se dessa norma que o recurso em comento não poderá ser interposto contra decisão monocrática de

Relator.

 

A decisão guerreada pelo presente recurso não se constitui em decisão denegatória de Recurso Especial, portanto,

não é cabível o recurso interposto.

 

Cumpre salientar que, in casu, não comporta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal na medida em que

a conversão do recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DA SEÇÃO DO STJ

- AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 258, RISTJ - NÃO-CONHECIMENTO.

1. É cabível agravo regimental das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de seção , de turma s

ou de Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, e no art. 258 do Regimento

Interno do STJ. Não se incluem neste regime as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

2013.03.99.026579-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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2. Dessa forma, de acórdão proferido pela seção , não cabe agravo regimental , uma vez que esta via somente

tem pertinência para atacar decisão monocrática (singular) de Relator, de Presidente de turma , de seção ou da

Corte Especial.

Agravo regimental não-conhecido."

(STJ, 1ª seção , Rel. Min. Humberto Martins, v.u., proc. nº 2007.03.085974, DJE 20.10.08)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL . INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ARTIGO 258 DO RISTJ. ERRO GROSSEIRO E INESCUSÁVEL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

1. Nos termos do art. 258 do RISTJ, não cabe agravo regimental contra acórdão proferido por turma , sendo o

referido recurso cabível apenas em face de pronunciamento monocrático de relator ou de presidente de qualquer

dos órgãos (colegiados) julgadores desta Corte.

2. Por se tratar de erro grosseiro e inescusável, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

3. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, 2ª turma , Rel. Min. Mauro Cambell Marques, v.u., proc. nº 2005.00.814163, DJE 06.10.08)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROLATADO EM SEDE

DE JULGAMENTO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO . PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

-A interposição do recurso de agravo interno, a teor do que dispõe o art. 241 do Regimento Interno deste

Tribunal, somente é cabível das decisões monocráticas, proferidas pelo Presidente do Tribunal, do Órgão

Especial, de seção , de turma , ou de Relator, que, dentro de 5 (cinco) dias, apresentará o feito em mesa, para que

o Plenário, o Órgão Especial, a seção ou a turma sobre ele se pronuncie, confirmando ou reformando a decisão

impugnada.

- In casu, cuidando-se de decisão colegiada, proferida em sede de julgamento de apelação, é incabível a

interposição de recurso de agravo interno, por se consubstanciar em erro grosseiro , não havendo falar em

aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

-Recurso não conhecido."

(TRF - 2ª Região, 6ª turma , Rel. Des. Fed. Renato Cesar Pessanha de Souza, v.u., proc. nº 2004.51.01.011550-2,

DJU 03.11.2008, p. 137)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL . NÃO-CONHECIMENTO.

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária.

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental , legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma , Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, proc. 2004.61.12.007291-, v.u., DJF3

04.02.09, p. 1536)

Diante do exposto, tendo o recorrente interposto Agravo de Instrumento de decisão denegatória de Recurso

Especial equivocadamente e sendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por tratar-se de erro

grosseiro , não conheço do recurso.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

I - Retifique-se a autuação, para incluir o nome do advogado da parte autora, Dr. Mauro Wagner Xavier, OAB/SP

102.293, conforme procuração de fls. 12, e expressamente solicitado na petição de fls. 113/114, certificando-se.

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e concedida a antecipação dos

efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a "a pagar à parte autora o benefício

previdenciário consistente em aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento do requerimento

administrativo, tornando definitiva a liminar anteriormente concedida...". Determinou, ainda, o pagamento dos

atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios, a partir da citação. Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença e corrigidos quando do

efetivo pagamento.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

O recurso do INSS é intempestivo.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Quanto à intimação da autarquia, cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições,

que alteraram o art. 6º, da Lei n.º 9.028/95 dispõe, in verbis:

 

Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da

Lei Complementar nº 73, de 1993. (Renumerado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001)

§ 2o As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista

no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001)

 

Na hipótese em exame, o INSS, na pessoa do Procurador Federal, retirou os autos em 1º/2/13, conforme certidão a

fls. 116 dos autos. Não havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou

a fluir no primeiro dia útil seguinte, ou seja, em 4/2/13. O último dia do prazo recursal seria o dia 5/3/13. 

Verifica-se que o recurso foi interposto em 6/3/13 (data do protocolo - fls. 118), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 24/9/12 não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARICE APARECIDA GARCIA

ADVOGADO : SP244945 FLAVIA ANDREZA DE SOUZA RAINERI

: SP102293 MAURO WAGNER XAVIER
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I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

Conforme extrato do "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - INFBEN - Informações do Benefício",

referente ao benefício nº 544.570.918-0, de "Auxílio Doença Previdenciário", implantado em razão da tutela

antecipada deferida, com DIB em 21/10/10, cuja juntada ora determino, verifico que o Valor da Mensalidade

Reajustada Pago era de R$ 946,56 (novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos). Considerando

que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 21/6/10 (data do indeferimento do

requerimento administrativo) a 24/9/12 (data da prolação da sentença), ou seja, vinte e seis prestações, acrescidas

de juros e correção monetária, além de verba honorária, podemos concluir que a mesma não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez,

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento da perda da qualidade de segurado.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença ante o cerceamento de

defesa, posto não haver sido designada audiência para a produção da prova oral, a fim de comprovar os fatos

alegados. No mérito, pleiteia a procedência do pedido constante da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da

prova testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova

pericial, a qual foi devidamente produzida, conforme disposto no art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil.

No tocante ao mérito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado.

Encontra-se acostado aos autos, a fls. 110/111, o extrato de consulta realizada no "Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS" da demandante, no qual consta, como últimos registros, o gozo de benefício

previdenciário nos períodos de 9/12/04 a 31/12/06, e de 8/10/08 a 15/11/08. Entretanto, a presente ação foi

ajuizada apenas em 28/4/11, época em que a parte autora não mais possuía a qualidade de segurado.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ISALTINA NUNES FERRAZ

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do §1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no §2º do mesmo

artigo.

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época

em que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no

sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data

do início da incapacidade laborativa.

No laudo pericial de fls. 151/167, datado de 16/1/12, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado

que a autora está incapacitada de forma "total e temporária" por ser portadora de "Lombociatalgia proveniente de

Hérnia de Disco Lombar em L3-L4 e L4-L5 e Depressão Ansiosa" (fls. 158), constatou o especialista que "a

Autora se apresentava com a mesma incapacidade encontrada na data do ajuizamento da presente Ação, visto

que as patologias incapacitantes alegadas na inicial do feito são as mesmas constatadas por este Médico Perito

na data do exame pericial." (fls. 158).

Em laudo complementar fls. 240, o Perito enfatizou que "são patologias que podem ter sido adquirida (sic) antes

da data da realização da perícia médica, porém não tenho informações médicas para ser preciso e exato para

relatar o início tanto das doenças como da incapacidade laborativa. Em síntese: Este Médico Perito ratifica a

conclusão emitida e o enquadramento proposto. "

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

Ademais, compulsando os autos verifico que o INSS, ao manifestar-se sobre o laudo judicial, procedeu à juntada

de extratos de andamento processual, cópias de sentenças e de laudos periciais referentes aos processos visando

benefícios previdenciários, de nºs 0001555-56.2007.4.03.6315, distribuída em 1º/2/07, julgada improcedente por

ausência de incapacidade, 0005683-85.2008.4.03.6315, distribuída em 7/5/08, extinta sem resolução do mérito em

razão de litispendência, 0004004-16.2009.4.03.6315, distribuída em 19/3/09, julgada improcedente por ausência

de incapacidade, e 0000595-95.2010.4.03.6315, distribuída em 14/1/10, julgada improcedente por ausência de

incapacidade, todos com decisões transitadas em julgado (fls. 180/208 vº). 

Assim, renovar pronunciamento acerca da incapacidade, e por consequência, a data de início, questão esta já

decidida em ações anteriores, encontra óbice processual, em razão de estar acobertada pelo manto da coisa julgada

material.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 16 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da demandante em 31/3/11.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

2013.03.99.031849-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ROSANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP220713 VANDIR JOSE ANICETO DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontram-se acostadas à encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de nascimento do filho

da autora, lavrada em 8/4/11, constando a qualificação do genitor como "serviços gerais" e da parte autora como

"do lar" (fls. 16), bem como da Carteira de Trabalho e Previdência Social da requerente, com registro de atividade

urbana, no período de 14/8/08 a 1º/1/09 (fls. 11/12), não constituindo início de prova material de atividade rural.

Ademais, observo que na consulta efetuada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 34 e 36/38),

o mesmo, possui registro de atividade urbana no período de 19/1/08 a 6/6/08 e 1º/11/11, sem data de saída, além

de ter recebido o benefício de auxílio doença (comerciário) em 25/8/10 a 24/1/11.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Portanto, deve ser mantida a R. sentença.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, observo que, à época do ajuizamento da ação (22/9/09), havia sido cumprido o requisito da carência. Em

princípio, o autor manteve a qualidade de segurado até 15/9/02 (registros de atividade, conforme CNIS de fls. 86:

períodos 4/4/94 a 22/3/95 e 1º/1/01 a 19/7/01). 

O exame pericial realizado em 15/10/11 (fls. 113/117), imprescindível para apurar se a incapacidade laborativa da

parte autora remonta à época em que ainda detinha a condição de segurada, apresentou o ano de 2001 como data

de início da incapacidade, que concluiu ser parcial e permanente para a doença do autor (Osteoporose e

achatamento parcial de L4).

Entretanto, o esculápio encarregado do exame afirmou em resposta ao quesito 6 do autor ("Qual a data

aproximada em que tais enfermidades se instalaram no organismo do demandante?"): "Não sabe precisar a data,

mas informa que sua patologia teve início em 2001" (fls. 115 - grifos meus), o que comprova que a referida data

foi fixada com base em declarações do autor. Da mesma forma, em resposta ao quesito 8 do INSS ("Caso

diagnosticado (sic) a incapacidade no(a) autor(a), quando ocorreu o evento incapacitante, ou seja, desde quando

encontra ele(a) incapacitado(a) para o trabalho?"), o perito afirmou: "Não sabe precisar a data, mas informa

que os sintomas álgicos tiveram início em 2001" (fls. 116 - grifos meus). Portanto, não deve ser considerada a

data de início da incapacidade obtida por meio de informações prestadas unilateralmente pela parte autora. 

Portanto, nesse contexto, não preenchido o requisito qualidade de segurado da parte autora, uma vez que não há

nos autos documento que comprove que a doença efetivamente estava presente no ano de 2001, conforme

alegações do autor. Encontra-se acostado aos autos tão somente um atestado de 2008 (fls.16), data posterior à

fixada em laudo para determinar o início da incapacidade. 

Ademais, quanto às alegações de ser o autor trabalhador rural, documentos juntados - fls. 86 - comprovam apenas
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a atividade urbana. Não há nos autos início de prova material de atividade rural no período compreendido entre o

ano de 2001 e o requerimento administrativo. Assim, não devem ser acolhidas as alegações do autor fundadas tão

somente em prova testemunhal.

Há entendimento pacífico jurisprudencial de nossos tribunais, que não perde a qualidade de segurado aquele que

está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante, porém, não é esse o caso dos autos, já que,

não há como precisar ter ou não o autor exercido atividade laborativa de 2001 até a data do requerimento

administrativo.

Outrossim, como bem asseverou o Juízo a quo: "Considerando que se trata de doença cujos sintomas se

apresentam e vão se exacerbando com o tempo, bem como tendo em vista o lapso temporal existente entre o início

da doença (2001) e o ano em que o demandante procurou aposentar-se (2009), concluo que quando o autor

tornou-se efetivamente incapaz para as atividades que exijam esforço físico, porquanto sua incapacidade não é

absoluta, ela (sic) já não gozava mais da qualidade de segurado. " (fls. 149/150).

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a citação. 

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo

inicial na data do laudo.

Interpôs a requerente recurso adesivo, em que pleiteia a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnósticos de hipertensão arterial, diabetes, hipotireoidismo e dislipidemia, concluindo que o

quadro médico "não impede" o exercício do labor habitual (fls. 95).

Assim, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicados demais pontos do apelo do INSS e o recurso adesivo

interposto.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita -

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso adesivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora auxílio-

doença. Foi determinada a remessa oficial. Também condenou o INSS ao pagamento de R$ 30.226, 20 a título de

indenização por danos morais. 

Apelação do INSS pleiteando a exclusão da condenação em danos morais. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo
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não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

No que tange ao dano moral, é certo que houve um aborrecimento com o indeferimento do benefício de auxílio-

doença, mas não passível de ser qualificado como dano moral, pois o ocorrido não tem aptidão a ensejar uma dor,

vexame, sofrimento ou humilhação capaz de ocasionar uma modificação estrutural em sua vida.

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76, conforme ressaltou o ilustre defensor da Caixa

Econômica Federal:

 

" Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado como dano moral, a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade

do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras, aponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender,

acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais

aborrecimentos."

 

Há que se considerar, ademais, que ao INSS cabe conceder e revisar a concessão de benefícios previdenciários,

em especial os de incapacidade por estarem sujeitos à revisão periódica. Nesse contexto, considerando que a

medicina não é uma ciência exata, é inevitável que surjam divergências entre o que se decide judicialmente e o

que foi decidido na seara administrativa. Acerca do tema, vejam-se alguns julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADA DOMÉSTICA. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DANO MORAL. BENEFÍCIO POSTERIORMENTE CONCEDIDO. PEDIDO

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. A parte autora pleiteia indenização por dano material e moral pelo indeferimento administrativo, em 1996, de

requerimento de aposentadoria por idade a empregada doméstica, posteriormente concedido na via

administrativa, com base na mesma situação fática, no ano de 2002. 

2. O INSS alega cumprimento da norma legal quando do indeferimento do pedido formulado em 1996,

decorrendo o posterior deferimento, em 2002, de alteração normativa.

3. A interpretação de norma aplicável ao caso concreto, pelo INSS, não se mostra eivada de vício que justifique a

indenização pleiteada.

4.(,,,)"

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível nº 1062972, relator Juiz Federal convocado Fernando

Gonçalves, DJF3 22.10.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI Nº 8.213/91.ARTS. 48 E 142 C/C 143.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. CORREÇÃO MONETÁRIA. . TERMO A

QUO. DANOS MORAIS.

1.(...)

2. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela. 

3. O simples indeferimento administrativo da inativação pretendida não é suficiente, por si só, par caracterizar

ofensa à honra ou à imagem do postulante,mostrando-se indevida qualquer indenização por dano moral.

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Apelação Cível nº 1998.04.01.048247-0, relator Juiz Federal Tadaaqui

Hirose, DJ 23.02.2000). 

 

Destarte, defiro o pedido de exclusão da condenação do INSS em danos morais. 

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para excluir a condenação em danos morais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

31/05/1989, quando contava com 30 anos, 09 meses e 09 dias de atividades, preenchendo os requisitos para

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, segundo o regime jurídico então vigente, com o recálculo

da renda mensal a partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC

pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto

vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91),

pagando todas as diferenças daí advindas.

A sentença reconheceu a decadência do direito de revisão invocado pela parte autora, resolvendo o mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, combinado com o artigo 295, IV, ambos do Código de Processo Civil. Deixou de

condenar o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, em razão da gratuidade da

justiça.

Inconformado, o autor apela, sustentando, em síntese que a norma contida no artigo 103, da Lei nº 8.213/91, deve

ser restritivamente interpretada, devendo ser aplicada apenas aos casos em que o segurado ou beneficiário

pretenda a revisão do ato concessório do benefício previdenciário e não a substituição do benefício para exercer

direito já adquirido a benefício análogo. Alega que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova a

cada mês de pagamento do benefício, razão pela qual o instituto da decadência não é utilizado para regular a

revisão do ato concessório da aposentadoria, sob pena de ofensa ao princípio da irredutibilidade dos benefícios.

Sustenta, ainda, que não se submetem à decadência os benefícios concedidos antes do advento da MP nº 1523-

6/97, vez que a norma não é expressamente retroativa, alegando afronta ao princípio da isonomia.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

2013.61.83.004311-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOEL DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP212583A ROSE MARY GRAHL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 28/10/1992 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 23/05/2013, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011303-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por José Antônio da Silva Filho, da decisão reproduzida a fls. 93,

que postergou a apreciação do pedido de tutela formulado pelo autor, ora recorrente, objetivando a implantação de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para depois da realização da vinda do laudo pericial.

Sustenta o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem

como dos exigidos pela legislação específica acerca do benefício.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta C. Corte, decido.

Verifico que o Juiz de Primeira Instância, na decisão agravada, não deliberou acerca do pedido do autor, ora

recorrente, tendo apenas diferido o momento de análise do pleito para depois da realização da perícia médica.

Todavia, a apreciação do pedido nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância,

sob pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no

Juízo monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância.

Nesse sentido, trago à colação Julgados desta C. Corte que portam as ementas seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS

A RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA.

I. Está dentro da discricionariedade do juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu.

II. Acarreta o suprimento de um grau de jurisdição o exame de tutela antecipada pelo juízo "ad quem", na

hipótese de o pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 98030008633 UF: SP Órgão Julgador:

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 07/10/1998 Documento: TRF300047322 DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA:

367 DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 - Rel. JUIZ BAPTISTA PEREIRA)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação versando a concessão de benefício

assistencial, não aprecia a questão, limitando-se a diferir sua apreciação para momento processual posterior à

instrução, sem incursionar na presença dos requisitos para a sua concessão, torna inviável a cognição da

matéria em grau de agravo de instrumento, por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio

do duplo grau de jurisdição.

II - Postergação da deliberação que visa tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem

implicar em recusa propriamente dita.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 177823 Processo: 200303000211400

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 14/06/2004 Documento: TRF300084210 DJU

DATA:12/08/2004 PÁGINA: 540 - Rel. JUIZA MARISA SANTOS)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019329-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Helena dos Santos Viana, da decisão reproduzida a fls.

36/38, que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

formulado com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão à agravante.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora a recorrente, balconista, nascida em 10/08/1976, afirme ser portadora de transtornos

fóbicos ansiosos e outros episódios depressivos, atualmente com piora do quadro, os atestados médicos que

instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

Observo que, não obstante a requerente tenha recebido auxílio-doença, no período de 25/02/2014 a 30/04/2014, o

INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade para o trabalhou,

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo, pelo que indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Antônio Carlos Mantovan, da decisão reproduzida a fls. 51, que,

em ação proposta com intuito de obter a concessão de aposentadoria especial, indeferiu pedido de expedição de

ofício à empregadora, a fim de que forneça o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado por médico ou

engenheiro de segurança do trabalho, visto que tal providência compete à parte. Na mesma decisão indeferiu o

requerimento de realização de prova testemunhal, inadequada para o caso em questão.

Aduz o recorrente, em síntese, que o formulário fornecido pela empregadora foi assinado por representante da

empresa, como prevê a legislação vigente, não sendo possível exigir a expedição de documento assinado por

profissional de medicina ou engenharia.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Assiste parcial razão ao agravante.

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de

formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL.

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE

CONVENCIMENTO DO JUIZ.

I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o

juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob

pena de nulidade (art. 93, IX, CF).

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem

como sobre a forma como esta é conduzida.

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU

DATA:24/05/2007 PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL)

 

Observo que a legislação de vigência determina que a empresa mantenha atualizado o Perfil Profissiográfico

Previdenciário do segurado, que deverá ser a ele fornecido, no prazo de 30 dias, em caso de rescisão do contrato

de trabalho.

De acordo com o disposto no art. 68, § 3º, do Decreto 3048/99, com nova redação dada pelo Decreto 8.123/2013,

o documento que deve ser expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho diz respeito

tão-somente ao laudo técnico, bastando que o PPP que seja assinado por representante da empresa. In verbis:

 

"Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
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saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV

...

§ 3o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

...

§ 8o A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as

atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser fornecido, por cópia

autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções

previstas na legislação aplicável."

 

Neste caso, verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, juntado a fls. 48/49, assinado por

representante da empresa, está de acordo com a legislação que regulamenta a matéria, não sendo necessária a

expedição de novo PPP, com assinatura de médico ou engenheiro do trabalho.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

desobrigar o autor da juntada de novo PPP, tendo em vista a regularidade do documento apresentado, assinado

pelo preposto da empregadora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019946-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Antonina Tchikh, em autos de ação previdenciária, pretendendo

a desaposentação.

Sustenta a agravante que a ação foi regularmente proposta na Justiça Federal de São Paulo, objetivando a

obtenção de benefício mais vantajoso. Argumenta que para o cálculo do valor da causa deve ser considerado o

montante total pretendido, além das 12 parcelas vincendas.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Compulsando os autos, verifico a ausência de cópias da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação,

que devem obrigatoriamente instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC.

Nesse sentido, trago à colação Julgados do C. Superior Tribunal de Justiça que portam as ementas seguintes:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DA

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 83/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias, previstas no art. 525, I, do CPC. A

2014.03.00.019946-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONINA TCHIKH

ADVOGADO : SP258461 EDUARDO WADIH AOUN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do recurso.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 404.338/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

08/05/2014, DJe 27/05/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO

PRESIDENTE DO STJ NÃO CONHECENDO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSIDERADA SUA

INTEMPESTIVIDADE E A AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. Falta de juntada de peça obrigatória. Inadmissibilidade do agravo de instrumento interposto sem a cópia do

inteiro teor do acórdão proferido nos embargos de declaração.

2. Ônus do agravante em aferir e fiscalizar a correta instrução da insurgência. Insuficiência da alegação de erro

na digitalização quando desacompanhada de certidão comprobatória. Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1364840/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2014, DJe

26/05/2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. NÃO-CONHECIMENTO. DATA

DO PROTOCOLO DO RECURSO ESPECIAL ILEGÍVEL. EXTRATO DE ANDAMENTO DE PROCESSO.

FALTA DE FORÇA PROBANTE. AUSÊNCIA DE ELEMENTO OBRIGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua formação, perante o Tribunal

de origem.

2. O agravo deverá ser instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente e todas as

indispensáveis à compreensão da controvérsia, cuja falta impede o julgamento do recurso (Código de Processo

Civil, artigo 544, parágrafo 1º).

3. Cabe, assim, ao agravante, fazer constar obrigatoriamente do agravo de instrumento a prova da

tempestividade do recurso especial inadmitido, que se faz pela conjugação da certidão de publicação do acórdão

recorrido com a data do protocolo da petição recursal.

4. A ilegibilidade da data do protocolo da petição recursal equivale à sua falta, que não é suprida pelo extrato de

andamento do recurso, ainda mais incompleto, cujos conteúdos são meros registros informativos, destinados às

partes, facultativos, sem teor obrigatório e desprovidos de estabilidade, não produzindo certeza de modo a

suprimir-lhes eficácia probatória suficiente.

5. Agravo regimental improvido

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 893042 Processo: 200701031848 UF: BA

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 07/08/2008 Documento: STJ000331805 DJE

DATA:18/08/2008 Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. ÔNUS DO AGRAVANTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. LISTAGEM DE ANDAMENTO

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, o recorte de órgão não-oficial ou o extrato de andamento processual não

servem para substituir a certidão de publicação da decisão agravada.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 863419 Processo: 200700328562 UF: PB

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/09/2007 Documento: STJ000306749 DJ

DATA:22/10/2007 PG:00360 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO

DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. ORIGEM NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária

a certificação de sua origem.

2. Hipótese em que a cópia do acórdão recorrido juntada aos autos não exibe a assinatura do relator, nem possui

indicação de que tenha, de fato, sido retirada do site oficial do Tribunal de origem, o que impede a aferição de

sua autenticidade.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 742069Processo: 200600224850 UF: SC

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/06/2006 Documento: STJ000272033 DJ

DATA:14/08/2006 PG:00320 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

PEÇA OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE.

- A certidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do
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CPC) não se substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo recorte do Diário da Justiça, no

qual a data da publicação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes do STJ.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ - RESP - 334780 Processo: 200100897881 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão:

12/03/2002 Documento: STJ000166378 DJ DATA:02/09/2002 PG:00194 Relator(a) BARROS MONTEIRO)

 

Ressalto que é ônus exclusivo do agravante a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias obrigatórias

e as necessárias à exata compreensão da controvérsia, bem como zelar pelo regular processamento do feito, a fim

de ver atingida sua pretensão.

Posto isso, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557 c/c art. 525, I, ambos do CPC.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-49.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de seu cônjuge trabalhador rural.

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, sustentando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a condição de trabalhador rural da falecida. Requereu a reforma da R. sentença, com a

condenação do INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um salário mínimo desde a data do óbito

(20/7/12), incluindo o abono anual.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

cônjuge trabalhador rural. Tendo o óbito ocorrido em 20/7/12 (fls. 14), são aplicáveis as disposições da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

2014.03.99.006972-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : SIDNEY MAURICIO ALVES

ADVOGADO : MS014755A CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento do demandante, celebrado em

30/7/92 (fls. 13), constando a qualificação de "tratorista" do autor e de "do lar" da falecida, não constituindo,

dessa forma, início de prova material para comprovar que a de cujus exerceu suas atividades no meio rural.

Outrossim, a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia a fls.

35, revela que a falecida não possuía inscrição no Regime Geral da Previdência.

Nos termos da Súmula n.º 149 do C. STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149/STJ.

- A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem à Súmula nº 149

desta Corte, no sentido de que, para fins de obtenção de benefício previdenciário de Pensão por Morte, deve o

trabalhador rural provar sua atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova

documental.

- Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 205.851, 6ª Turma, Relator Min. Vicente Leal, j. 18/5/99, DJ 7/6/99, p. 149, v.u., grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença de trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a implementar em favor da autora o benefício do

auxílio-doença NB 5513622250, desde a data do primeiro requerimento administrativo (11/05/2012)."

Determinou, ainda, o pagamento das parcelas vencidas e vincendas até a efetiva implementação, com os

consectários legais, e dos honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a

sentença, concedendo a tutela específica.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, que o recurso seja recebido no duplo efeito. No

mérito, pleiteia a reforma da R. sentença, sob o fundamento da preexistência da doença incapacitante.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

No tocante ao mérito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade
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laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da

sua CTPS, na qual constam os registros de atividades em estabelecimentos do meio rural, nos períodos de 18/4/88

a 16/5/88, 22/5/89 a 16/6/89, 1º/6/02 a 20/11/02, 13/7/09 a 9/10/10, e de 3/11/10 a 27/4/11, e conforme extrato de

consulta realizada no "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" juntado a fls. 48, no qual constam

registros de atividade nos períodos de 2/12/96 a 27/11/98, e de 1º/6/11 a 1º/10/12.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

9/1/13, ou seja, no prazo previsto no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 63/72). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "Em 2008 iniciou com quadro

de trombose ocorrendo inicialmente em mão esquerda (de fraca intensidade); em 2009 apresentou à direita (foi

realizada angioplastia). A pericianda referiu ainda que em 2012 apresentou quadro inicial de trombose em pé

direito e em dezembro foi mais acentuada em membro superior esquerdo, sendo necessária uma interveção

cirúrgica (devido a obstrução arterial) e aguarda nova cirurgia devido a trombos que tem em membro superior

esquerdo. Faz uso de anticoagulante via oral devido a estas tromboses de repetição e também refere que perdeu a

força em membros superiores e inferiores" (fls. 69), concluindo que a parte autora encontra-se total e

temporariamente incapacitada para o trabalho. Esclareceu, ainda, em resposta aos quesitos do INSS, que "o ideal

seria a manutenção de seu afastamento por mais 2 anos para posterior reavaliação." (fls. 69).

Outrossim, não há que se falar em incapacidade anterior à filiação da parte autora na Previdência Social, uma vez

que o perito, ao esboçar o histórico do quadro de trombose da demandante, a partir de 2008, relata o ápice em

2012, época em que detinha a qualidade de segurado, denotando progressão ou agravamento da doença, nos

termos do parágrafo único do art. 59, da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, constatada a incapacidade temporária, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial.

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 17, a parte autora formulou benefício previdenciário em 11/5/12, motivo pelo qual o

termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do requerimento na esfera administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010995-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do benefício de auxílio doença acidentário,

ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, ou ainda o benefício de auxílio acidente, com pedido

de tutela antecipada (fls. 8/9).

Alega a parte autora que apresenta grave doença ortopédica, apresentando laudos com os seguintes códigos do

CID "M.75.1: Síndrome do manguito rotador", "M.75.5: Bursite no ombro", "M.51.2: Outros deslocamentos

discais intervertebrais especificados" e "M.50: Hérnia discal" (fls. 3/4). Aduz, ainda, que "O autor exerce a

profissão de montador para a empresa AMSTED - Maxion Fundição e Equipamentos Ferroviários S/A desde

15/10/2007, tendo sido acometido por doença ocupacional nos ombros e na coluna cervical, de acordo com CAT

lavrado em 06/03/2009, nº 2009.111.695-3/02, cuja cópia segue anexa. O autor afirma que, devido ao esforço

excessivo, desenvolveu as lesões graves, com inflamação de articulação, que lhe causa muitas dores e limitações

nos movimentos. O autor está em tratamento desde 2009, conforme comprovam os documentos médicos

acostados, inclusive já se submeteu a cirurgião do ombro em 19/02/2010, sem sucesso ou grandes melhoras.

Porém, haja vista se tratar de doença crônica e degenerativa, as dores persistem, e com o passar dos dias só há

piora o (sic) seu quadro de saúde, o que lhe incapacita para a atividade profissional. Os documentos

apresentados evidenciam as alegações do autos, passa a comentá-los." (fls. 4). 

Verifico que a fls. 18 e 19 constam cópias de Comunicação de Acidente de Trabalho, CAT nºs 2001.111.695-3/01

e 2001.111.695-3/02, emitidas em nome do demandante (constando como "Acidentado"), cadastradas em 21/1/10

e 20/3/09, respectivamente, constando como CID-10 "M.75.1: Síndrome do manguito rotador". 

Outrossim, extratos de consulta no "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - INFBEN - Informações do

Benefício", juntados a fls. 69/70, comprovam o gozo, por parte do requerente, do benefício de "auxílio doença por

acidente do trabalho", espécie "91", sob nº 532.768.590-6, com DIB em 24/10/08 e DCB em 10/11/08 (extrato

cuja juntada ora determino), nº 534.854.894-0, com DIB em 22/3/09 e DCB em 30/5/09, e nº 539.458.687-6, com

DIB em 18/2/10 e DCB em 19/5/10.

Cabe salientar que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da

matéria e da qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União,

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho, são de sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência

de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e

501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

2014.03.99.010995-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ALTIERRE ROGERIO DA SILVA DE SA

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.09988-0 1 Vr SUMARE/SP
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"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (grifos meus)

 

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso

Extraordinário nº 638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência

no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de

trabalho.

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrentes de doenças ocupacionais, considerados acidentes

relacionados ao trabalho, parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do

recurso interposto.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno

dessa Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional

nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/7/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

2014.03.99.016823-0/SP
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Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de seu casamento (fls. 14), celebrado em

22/5/76 e de nascimento de seus filhos (fls. 20/22), lavradas em 11/9/78, 9/4/80 e 3/6/82, bem como do

Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 15/6/76 (fls. 15), constando em todos a qualificação de

"lavrador" do marido da requerente.

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo

INSS a fls. 36 e cuja juntada ora determino, verifiquei que o marido da demandante filiou-se ao Regime Geral da

Previdência Social em 1º/10/86 como contribuinte "Empresario" e ocupação "Empresario", tendo efetuado

recolhimentos nos períodos de outubro de 1986 a julho de 1987 e outubro de 1987 a agosto de 1988, bem como

possui registros de atividades urbanos de 1º/10/88 a 19/6/89, 7/10/91 a 1º/7/93 e 1º/10/94 a 29/6/96.

Cumpre ressaltar que a certidão da "JUSTIÇA ELEITORAL - 191ª ZONA ELEITORAL DE IBIÚNA - SP", emitida

apenas em 13/5/13, informando a ocupação "AGRICULTOR", não constitui documento indicativo no sentido de

que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, tendo em vista não ser possível

aferir, com certeza, a data em que a mesma qualificou-se como agricultora.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."
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(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde data

do requerimento administrativa. Foi determinada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

2014.03.99.017795-3/SP
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da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora estava em gozo de

auxílio-doença quando do ajuizamento da presente ação (fls. 253). 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 26.01.13, atestou que a parte autora é portadora de

obesidade, hipertensão arterial, espondilodiscoartrose lombar, artrose cervical e tendinite de Quervain, estando

incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 216-222).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,
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possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na

forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020703-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de salário

maternidade a trabalhadora rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações

e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade."

 

Conforme a redação original do artigo 26 do mesmo diploma legal, a concessão do benefício não dependia de

carência.

Porém, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.786/99, restringe-se a dispensa da carência à concessão de

"salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica".

2014.03.99.020703-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CLAUDETE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205078 GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-4 1 Vr IEPE/SP
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Outrossim, dispõe o parágrafo único do art. 39 da Lei de Benefícios que "para a segurada especial fica garantida

a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício".

Impende destacar ainda que, conforme Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6/8/10, a própria autarquia

considera, como segurado empregado, o trabalhador volante, de modo que também a essa categoria de

trabalhadoras rurais basta a comprovação do exercício de atividade rural, sendo-lhes dispensada a carência.

Assim, depreende-se que os requisitos para a concessão do salário maternidade a trabalhadora rural compreendem

a ocorrência do parto e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 18 comprova, inequivocamente, o nascimento do filho da demandante.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de nascimento do filho da autora, na qual o genitor da

criança está qualificado como trabalhador rural (fls. 18), constituindo início razoável de prova material.

Ademais, a prova oral colhida na audiência confirma o labor rural da autora antes e durante o período da gestação

(fls. 63/64), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte

autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. "As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola" (AR nº 3.005/SP, Relator o Ministro Paulo Gallotti, DJ de 25/10/1997).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento n.º 1.274.601, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado Haroldo

Rodrigues, j. 24/8/10, DJe 20/9/10, v.u)

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias,

de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02).

- A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91.

- Qualidade de segurada comprovada por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova

testemunhal.

- A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28

da Lei nº 8.212/91.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ.

- O fato de a autora desempenhar atividade rural quando ainda contava com 14 anos de idade, não impede o

reconhecimento do período laborado antes de atingida a maioridade, visto que as normas jurídicas que

restringem o trabalho do menor visam a protegê-lo, não podendo, pois, ser invocadas para prejudicá-lo no que

concerne ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários.

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2010.03.99.041142-7, 8ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada. Márcia Hoffman, j.

11/4/11, v.u., DE 19/4/11)

 

O valor do benefício é de quatro salários mínimos, vigentes à época do parto, nos termos do art. 71 e seguintes da

Lei nº 8.213/91.
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A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento do salário maternidade, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma

acima indicada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020764-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

2014.03.99.020764-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA DESSOTTI GARCIA

ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00033-8 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (21/3/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 16 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 88 (oitenta e oito) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 25/7/42 (fls. 9),

constando a qualificação de lavrador de seu marido.

No entanto, também encontra-se acostada aos autos a Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria

requerente com registro de atividade urbana no período de 1º/9/84 a 30/11/84 (fls. 11/12).

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a

fls. 33, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 4/8/75 a

24/6/76, 9/8/76 a 18/3/77, 1º/10/77 a 30/9/80, 1º/8/84 a 30/11/84 e 1º/3/85 a 30/4/85, bem como recebeu

"APOSENTADORIA POR IDADE", estando cadastrado no ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO" e forma de

filiação "SEGURADO ESPECIAL" de 31/3/89 até o seu óbito, passando a autora a receber "PENSÃO POR

MORTE PREVIDENCIÁRIA" em 25/9/11, conforme revelam as consultas realizadas no Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV, juntadas pelo INSS a fls. 30 e 34.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste magistrado no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido

em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser
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contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021351-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

Deferida a tutela antecipada (fls. 41/42).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.021351-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO GONCALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP113950 NILSON GILBERTO GALLO

No. ORIG. : 09.00.00056-0 1 Vr PEDREIRA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta quadro sequelar de paraparesia em membros inferiores e

escoliose, diante disso o expert concluiu que o autor está incapacitado de forma parcial e temporária para o labor

(fls. 239/243).

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático e as conclusões médicas, entendo como devida a

concessão do auxílio-doença.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à autora.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

O fato do autor ter trabalhado quando já incapacitado não é óbice ao recebimento do benefício, pois após a

cessação do auxílio-doença, mesmo sem ter a sua saúde restabelecida, nada podia fazer para manter sua

subsistência, senão trabalhar, embora sem condições, não havendo erro algum em se mandar pagar o benefício

referente àquele período.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Com relação aos juros de mora e a correção monetária, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, na

forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio doença ou

auxílio acidente.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a RESTABELECER à autora o AUXÍLIO-

DOENÇA, desde a data da cessação do benefício (25.03.2008); CONVERTER o benefício em

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, desde a perícia judicial (05.05.2013); CONDENAR o INSS ao

pagamento das parcelas vencidas, com juros e correção monetária, até o efetivo pagamento, pelos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação

dada pela Lei nº 11.960/09), devendo abater os valores já pagos a título de auxílio-doença entre a DIB e a data

da conversão em aposentadoria por invalidez...", concedida a tutela específica. Os honorários advocatícios foram

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença (Súmula nº 111, do C. STJ).

Inconformada, apelou a parte autora, insurgindo-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, para que seja fixado a partir do dia seguinte à alta médica, ou seja, em 26/3/08.

Pleiteia, ainda, a concessão do abono anual, a incidência de juros compostos, e a majoração da verba honorária

para 15% sobre o valor da condenação até a sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o meritum causae não será apreciado, à míngua de recurso das partes

pleiteando o seu conhecimento.

 

In casu, verifico que a demandante nasceu em 15/10/39.

Compulsando os autos verifico haver extrato de consulta realizada no "Cadastro Nacional de Informações Sociais

- CNIS" da demandante, a fls. 50, no qual consta o gozo de auxílio doença previdenciário nos períodos de 15/9/06

a 25/3/08, 29/4/08 a 13/4/09 e de 15/5/09 a 15/5/12.

No laudo pericial de fls. 69/74, datado de 20/5/13, o esculápio encarregado do exame afirma que a autora está

incapacitada de forma "total e permanente, com data de início em 15/09/06, insuscetível de reabilitação, por se

tratar de moléstias degenerativas, progressivas, sem perspectiva de cura, diante da sua cronicidade e gravidade"

(fls. 72), sendo portadora de "níveis pressóricos elevados, varizes em pernas bilateralmente (++/4), marcha

claudicante com uso de bengala à direita, limitação dolorosa da flexão lombar e dos joelhos" e, ainda, "

tendinopatia do supraespinhal, do bicipital e bursite em ombro direito, artrose em joelhos (gonartrose), síndrome

facetaria lombar e insuficiência circulatória periférica." (fls. 71).

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença nº

517.734.635-4, o benefício de aposentadoria por invalidez deve ser concedido a partir do dia seguinte àquela data,

ou seja, em 26/3/08.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data da perícia judicial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00218-6 2 Vr DIADEMA/SP
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2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Importante deixar consignado que os pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera

administrativa devem ser deduzidas na fase de execução do julgado.

No que concerne ao abono anual, a gratificação natalina - direito assegurado pela Constituição - é devida ao

segurado que durante o ano recebeu auxílio doença, auxílio acidente, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio

reclusão, nos exatos termos do art. 40, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 11/3/14 (fls. 99/102) não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art.

475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à data da cessação do

auxílio doença nº 517.734.635-4, em 26/3/08, incluindo na condenação o abono anual.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte na qualidade de irmãos de Rogério Cavalcante da Silva, falecido em

22.03.94.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 26).

Processado o feito na Justiça Estadual, ante a alegação de que o óbito teria ocorrido em virtude de acidente de

trabalho, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconheceu a incompetência absoluta daquela para

apreciar o pedido e julgou prejudicada a apelação do INSS, decisão transitada em julgado em 21.07.10 (fls.

216/2226).

Encaminhados os autos à 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP, sobreveio sentença de improcedência do pedido (fls.

246/248).

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de irmãos de

Rogério Cavalcante da Silva, falecido em 22.03.94, conforme certidão de óbito de fl. 21.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, sem as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

2000.61.19.011344-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROSANGELA CAVALCANTE DA SILVA e outros

: RODRIGO CAVALCANTE DA SILVA

: RAQUEL CAVALCANTE DA SILVA

: ROBSON CAVALCANTE DA SILVA

: ROSELI CAVALCANTE BRASIL

: JOSE CAVALCANTE DA SILVA

: ANTONIO CARLOS CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO : SP052507 FRANCISCO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito (fls. 21).

Quanto à qualidade de segurado do finado, não consta dos autos cópia de sua CTPS, tampouco há registro de

vínculos empregatícios ou recolhimento de contribuições em seu nome junto ao CNIS. 

Muito embora os autores aleguem que o óbito de seu irmão decorreu de acidente de trabalho, o que foi

corroborado pelas testemunhas (fls. 149/150 e 167), não há nos autos qualquer documento relativo ao suposto

vínculo empregatício do de cujus à época do passamento.

O art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta E. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da

ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação do INSS, julgando o pedido improcedente, restando prejudicado o recurso adesivo da autora. II -

Conforme já assentado na decisão arrostada, a prova exclusivamente testemunhal não é apta a demonstrar a

qualidade de segurado de trabalhador urbano, e, o § 2º do art. 102 da Lei 8.213/91, com a redação alterada pela

Lei 9.528/97, veda expressamente a concessão da pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer

após a perda da qualidade de segurado. III - Em suas razões de agravo, o agravante não se contrapôs a esse

fundamento, especificadamente, a fim de demonstrar o desacerto do decisum, como lhe competia, preferindo

repisar, tão-somente, argumentos já enfrentados pela decisão recorrida, a cujo respeito descabe nova

manifestação, nesta sede. IV - Agravo legal improvido.(AC 00346436220054039999, JUIZ CONVOCADO EM

AUXILIO MARCUS ORIONE, TRF3 - NONA TURMA, DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 721

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso, como já mencionado, não há qualquer início de prova do trabalho exercido pelo falecido à época do

óbito, tampouco foi demonstrado o recolhimento de contribuições à Previdência Social, não bastando para a

comprovação de tempo de serviço a prova exclusivamente testemunhal.

Dessa forma, ausente a qualidade de segurado do de cujus, é indevida a pensão por morte pleiteada.

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A autora, nesta ação, teve reconhecido o direito à aposentadoria rural por idade. 

Iniciada a execução, houve a expedição de ofício requisitório, devidamente pago. Expedido alvará de

levantamento, sobreveio a sentença de extinção da execução.

Inconformada, apelou a autora, pleiteando diferenças a título de juros de mora e correção monetária.

Subiram os autos a esta E. Corte em 28/11/2007.

Em 24/06/2008, foi noticiado o julgamento da ação nº 2006.03.00.020786-0, que rescindiu o v. acórdão proferido

nesta ação.

Sobreveio a sentença julgando prejudicado o exame do apelo, por perda de objeto.

Baixados ao Juízo de origem, o INSS pleiteou o ressarcimento dos valores pagos, na importância de R$

34.410,37, atualizados para 04/2009 (fls. 105/218).

Foi iniciada a execução, mediante intimação da autora para o pagamento da quantia (fls. 219).

Silente a autora, foi determinado o bloqueio, via sistema BACENJUD, dos valores existentes em contas correntes

(fls. 229).

Foi bloqueado o valor de R$ 83,53 (fls. 234).

Sobreveio a sentença julgando extinto o cumprimento da sentença, diante da impossibilidade de cobrança do

crédito, com fundamento no artigo 267, VI c.c. art. 475-R, ambos do CPC. Sem custas e verba honorária.

Inconformado, apela o INSS, alegando a inexistência da boa-fé da autora, reconhecida na ação rescisória,

pleiteando o prosseguimento da execução. Subsidiariamente, pleiteia a reforma da sentença para que essa extinção

seja fundamentada na inadequação da via eleita, o que permitirá a cobrança administrativa dos valores (desconto

da pensão por morte recebida pela autora).

Subiram os autos a esta E. Corte em 17/02/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A jurisprudência desta E. Corte encontra-se pacificada no sentido de que não se poder exigir a restituição de

quantias pagas indevidamente, quando de natureza alimentar.

Confira-se:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. DOCUMENTAÇÃO

INIDÔNEA. ACÓRDÃO RESCINDIDO. IMPROCEDENTE O PLEITO DE RESSARCIMENTO DE

EVENTUAIS PAGAMENTOS INDEVIDOS RECEBIDOS PELA REQUERIDA. AÇÃO RESCISÓRIA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. AFASTADOS OS PERÍODOS INIDÔNEOS, NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS PREVISTOS NO ARTIGO 143 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DENEGADO.

1- Vislumbra-se a verossimilhança das alegações do Instituto, em razão da violação, em tese, das normas de

regência do caso concreto, conforme visto na discussão do mérito propriamente dito. E se faz presente o receio

de dano ao erário público. Não se discute aqui se o Instituto-autor pode se valer futuramente dos meios legais

para o ressarcimento de eventuais prejuízos materiais, se procedente o pedido rescisório. Contudo, no caso dos

autos, é evidente que em razão de sua insuficiência de recursos, a ré que é beneficiária de assistência judiciária

gratuita, dificilmente teria condições de ressarcir aos cofres públicos os valores percebidos a título de

aposentadoria, sem o sacrifício de sua própria subsistência.

2- Não há que se falar em necessidade da sentença penal transitada em julgado para a propositura da ação

rescisória, é o que se depreende da interpretação do inciso VI, do artigo 485, em que há menção somente de

"processo criminal" e, ademais, a falsidade pode ser provada na própria ação rescisória. E, nesse contexto,

foram realizadas diligências no curso desta ação, independente da ação penal. Inclusive, esta Terceira Seção já

se manifestou sobre o tema nos julgamentos das ARs nºs 2001.03.00.017628-1 e 2001.03.00.034402-5, entre

outros.

3- Descabida a alegação de inexistência de documento novo que autorize a propositura do pedido rescisório,

posto que o Autor requer a desconstituição da decisão rescindenda amparado estritamente no inciso VI, do artigo

485 do Estatuto Processual Civil, que versa sobre prova falsa apurada em processo criminal. 

4- A inicial da ação rescisória não é inepta. Contém os requisitos do artigo 282 do CPC e os elementos

necessários sobre os fatos e o direito, possibilitando à ré fazer a sua defesa, o que se pode verificar pela
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apresentação da elaborada contestação.

5- A ação rescisória foi proposta no prazo previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil e a demora na

citação não pode ser imputado ao autor. Inteligência da Súmula nº 106 do C. STJ.

6- A fundamentação da ação rescisória reporta-se à falsidade documental que conduziu à procedência do

pedido e, por consequência, em afronta às disposições legais previdenciárias pertinentes, cuja investigação de

inidoneidade desponta após o trânsito em julgado da ação originária, circunstância que obsta o

questionamento prévio do dispositivo violado.

7- Observa-se das provas documentais e pelos depoimentos colhidos na fase policial como em juízo, que as

anotações de contratos de trabalho constantes na carteira profissional da ré, no período controverso, não são

verídicas, não podendo ser computados esses períodos para fins de obtenção de benefício previdenciário.

Comprovada nos autos a falsidade da prova substancial que fundamentou a r. sentença e v. acórdão.

8- Na ação originária a requerida pleiteou o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade

rural, sustentada nas anotações inseridas na sua carteira profissional. Em face da inidoneidade dessa prova e da

ausência de outras provas que caberia à ré produzir nestes autos, não se há de reconhecer-lhe o direito pleiteado.

9- Em se tratando de trabalhador rural em rudimentares condições de vida e trabalho, a produção de prova

testemunhal subsidiada por um início de prova material tem sido plenamente admitida. Entretanto tais provas

não foram apresentadas pela autora, ora ré nestes autos.

10- Em atenção ao princípio da economia processual e por ser a questão da restituição dos valores, consolidada

na jurisprudência dos tribunais, conhecido o pedido do Instituto-autor. Improcedente o pleito de ressarcimento

de eventuais pagamentos indevidos recebidos pela requerida. No caso dos autos não há provas de percebimento

dos valores questionados pela parte autora, mormente porque foi concedida a tutela antecipada para sustar o

pagamento de quaisquer quantias decorrentes da concessão do benefício (fls. 104/105).

11- Rejeitada a matéria preliminar arguida em contestação. 

12 - Ação rescisória julgada parcialmente procedente, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Rescindido o v. acórdão proferido na Apelação Cível nº 1999.03.99.038922-9. Improcedência do

pedido de aposentadoria por idade formulado na ação subjacente. Confirmados os efeitos da antecipação da

tutela concedida às fls. 104/105 dos autos. Improcedente o pedido de ressarcimento de eventuais pagamentos

indevidos recebidos pela requerida.

13- Ré não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

(TRF da 3ª Região; AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 1948; Processo nº 00371549620014030000; Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2010; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO)- negritei.

Nessa esteira, a irresignação da Autarquia não merece guarida.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do C.P.C

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, computando

parte de período rural, desde a data do requerimento administrativo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Testemunhas.

A sentença, prolatada em 17.09.09, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria

por idade, desde a data do requerimento administrativo (19.12.02), observada eventual prescrição quinquenal,

descontados eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo, correção monetária e juros de mora,

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a remessa

oficial.

O INSS apelou. Preliminarmente, alegou que a r. sentença é extra petita. No mérito, pugnou pela improcedência

do pedido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, rejeito a preliminar de sentença extra petita, vez que o pleito vertido na exordial é o de concessão de

aposentadoria por idade de trabalhador urbano, sendo que a decisão a quo analisou e concedeu exatamente o

referido benefício.

Passo ao exame do mérito.

A demandante pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima, por ter laborado como trabalhadora

rural, como segurada especial, e também como trabalhadora urbana, com registro em CTPS. 

Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher".

O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo:

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em

vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade.

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91

- Precedentes.

- Recurso provido." (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a
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condição de segurado.

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

Nesse sentido, o Enunciado 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região:

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado"

 

A Lei 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, em seu art. 3º, § 1º, o seguinte:

 

"Art. 3º omissis.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência

Social para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um

determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima.

No caso em questão, a idade mínima necessária foi implementada em 1997 (fl. 06).

Quanto à carência, consoante comprovantes de recolhimentos previdenciários, na condição de contribuinte

facultativa, a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, para as competências

05/1992 a 10/2002 (fls. 10-13), os quais somam 126 (cento e vinte e seis) contribuições ou 10 (dez) anos e 06

(seis) meses.

No mais, não há notícia de filiação anterior ou contribuições vertidas em data anterior para o RGPS.

Recorde-se, nesse passo, que carência (número mínimo de contribuições para que o segurado faça jus a dado

benefício - art. 24 da Lei 8.213/91), no que se refere à aposentadoria por idade daquele que se filiou ao regime

geral de previdência social após 24 de julho de 1991, é de 180 (cento e oitenta) contribuições, ou seja, 15 (quinze)

anos (inciso II do art. 25 da Lei 8.213/91). Frise-se que a demandante se filiou ao regime geral de previdência

social em 1992.

A parte autora provou ter contribuído por apenas 126 (cento e vinte e seis) contribuições.

Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que

o exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade.

 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. FILIAÇÃO POSTERIOR À LEI Nº 8.213/91. FALTA

DE COMPROVAÇÃO DA CARÊNCIA EXIGIDA. REMESSA OFICIAL E APELO PROVIDO. 

- Tratando-se de segurado inscrito na Previdência Social após 24 de julho de 1991, a carência aplicável, in casu,

é a do art. 25, II, da Lei nº 8.213/91. - A parte autora provou ter recolhimentos em número inferior à carência

exigida, donde deflui não ter direito ao benefício pleiteado. 

- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas

processuais. Precedentes desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação providas." (TRF 3ª Região, AC 852995, proc. 0003264-74.2003.4.03.9999, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 17.01.07)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. FILIAÇÃO APÓS

24.07.1991. ART. 25, II, DA LEI Nº 8.213/91. APLICABILIDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Aos segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é

devida ao trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de

carência, observada a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

II - A exigência do período de carência de 180 meses, inserta no art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, constitui norma de

caráter permanente, válida apenas para aqueles que se filiarem ao Regime Geral de Previdência Social após a

edição da referida lei, o que se verifica no caso sub judice. 

III - Destarte, não sendo comprovado o cumprimento da carência exigida legalmente, é de rigor a improcedência

do pedido de concessão de aposentadoria por idade. 

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Apelação da INSS provida. Prejudicada a apelação da autora." (TRF 3ª Região, AC 1271729, proc. 0002227-
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36.2008.4.03.999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 10.09.08)

 

Para complementação dos meses que restam para o devido preenchimento do requisito "carência", a autora, no

meio da instrução, pleiteou na exordial o reconhecimento do labor rural, que alega que ter sido prestado nos

períodos de 20.03.51 a 26.09.57 e de setembro/57 a 25.07.81.

Todavia, tal argumento, in casu, não a dispensaria da comprovação de recolhimentos previdenciários. 

A esse respeito, preceitua a Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (g.n.)

 

No mais, o art. 39 da Lei 8.213/91 garante para os segurados especiais apenas a aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão por morte, sendo necessário para a concessão de aposentadoria por

idade urbana e por tempo de contribuição o respectivo recolhimento das contribuições previdenciárias do

trabalhador rural para efeito de carência.

Ressalte-se que não há nos autos qualquer comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias do

suposto período rural. 

Assim, não obstante possuir a idade mínima, observa-se que o mencionado lapso temporal recolhido é menor que

o exigido pela legislação, donde deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isso posto, REJEITO A PRELIMINAR [Tab]e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido.

Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu ex-esposo, ao argumento de

nunca ter se separado dele, passando a viver com o falecido como companheira.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Testemunhas.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, sem as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

10.09.95 (fl. 30).

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

No que tange à condição de segurado do falecido, resta demonstrada, vez que a pensão por morte foi concedida à

filha do casal, desde a data do óbito (fls. 31).

Quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante o direito

pleiteado sob certa condição:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins

previdenciários, se recebesse pensão alimentícia do de cujus. 

Apesar de não haver, nos autos, comprovação de que o finado prestava alimentos à autora, há provas de que nunca

se separaram e viveram como marido e mulher até a data do óbito, motivo pelo qual o feito deve ser analisado sob

a ótica da existência da união estável.

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, a mesma se encontra devidamente

comprovada, nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

(...)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: cópia da certidão de casamento da autora, constando

averbação de separação consensual aos 16.04.94, por meio de sentença datada de 29.03.90 (fl. 20), cópia da

certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que ele era separado e residia na Rua Capitão Alberto

Mendes Junior, sendo declarante a parte autora (fl. 30); cópia de procuração pública, datada de 18.09.90, na qual o

falecido instituiu a autora como sua procuradora (fls. 21-22); cópia de conta de serviço de água e esgoto, em nome

do falecido, com vencimento para 12.12.94, constando o mesmo endereço declinado na certidão de óbito (fl. 23);

cópia de conta de energia elétrica, em nome da parte autora, com vencimento para 08.11.04, constando o mesmo

endereço (fl. 24); declaração de empresa funerária, afirmando que o finado contratou prestação de serviço

funerário, em 30.10.84, colocando a esposa como dependente, vindo ele a falecer em 10.09.95, sendo que até os

dias atuais (29.07.03) a autora continua pagando o plano contratado pelo esposo (fl. 25), e recibo relativo ao

pagamento do funeral do falecido, em nome da parte autora (fl. 26).

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á,

dentre outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo

domicílio" (inc. VII) e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a

comprovar" (inc. XVII).

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como prova material.

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus, no sentido de que sempre viveram sob o mesmo teto e a autora cuidou dele até o seu falecimento, sendo

que o teor dos depoimentos, em seus detalhes, são bastante verossímeis e capazes de passar a certeza das

afirmações (fls. 75-78).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão:

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, Resp 783697, proc.

200501580257, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., DJ 09.10.06, p. 00372).

Quanto ao termo inicial do benefício, deve fixado na data do requerimento administrativo, aos 07.10.03 (fl. 12) no

qual a parte autora requereu sua inclusão como dependente do finado para fins de pensão, nos termos do art. 74.

II, Lei 8.213/91.

Destarte, eventuais valores pagos a título de pensão por morte à filha da parte autora, em período concomitante,

deve ser compensado na fase executória para não configuração de enriquecimento sem causa.

INSS, respeitada a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e

legislação subseqüente, no que for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".
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Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão

por morte à autora, nos termos do art. 74 e seguintes da lei nº 8.213/91, com termo inicial a partir de 07.10.03

(data em que requereu sua inclusão na via administrativa - fl. 12), descontados os eventuais valores pagos na via

administrativa, em período concomitante, para a filha da autora (NB 067.676.255-7), valor a ser apurado nos

termos da referida Lei, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da CF/88; com abono anual, e a pagar-lhe as parcelas

vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da súmula nº 111 do STJ, com correção

monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002089-13.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado em condições especiais, sua conversão em tempo comum e a

conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Foi concedida a tutela antecipada, determinando ao INSS a revisão do pedido administrativo de aposentadoria da

autora, considerando como especiais os períodos de 04/11/1985 a 01/11/1990, 16/09/1991 a 18/04/1992 e

2004.61.83.002089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA JOSE ROSSINI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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14/07/1992 a 05/03/1997.

Em relação à decisão que indeferiu o pedido da parte autora para que fosse deferido o benefício desde 09/05/2003,

quando então teria direito à aposentadoria integral, foi interposto agravo de instrumento, que foi convertido em

agravo retido.

A sentença (fls. 181/189) julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos de 04/11/1985 a 01/11/1990,

16/09/1991 a 18/04/1992 e 14/07/1992 a 05/03/1997, como exercidos em condições especiais, determinando ao

INSS a sua conversão em tempo comum, e condenou a autarquia a conceder ao autor a aposentadoria por tempo

de contribuição proporcional desde o requerimento administrativo, considerando contar a requerente com 25 anos,

06 meses e 08 dias. Condenou ainda, ao pagamento das parcelas em atraso com correção monetária e juros de

mora, estes desde a data da citação, além dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) das

parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Aos embargos de declaração opostos pela parte autora foi negado provimento.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que não ficou comprovada a efetiva

exposição aos agentes nocivos, não fazendo jus à conversão, bem como à concessão do benefício previdenciário

perseguido. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios e a incidência dos juros

de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano.

A parte autora também interpôs apelação em que requer a majoração dos honorários advocatícios, a incidência dos

juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês e a concessão do benefício na sua forma integral desde

09/05/2003.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Também de início, não conheço do agravo retido, uma vez não ter sido expressamente requerida sua apreciação

nas razões de apelação da parte autora, conforme exigência prevista no artigo 523, parágrafo 1º, do Código de

Processo Civil.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)
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O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer
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aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.
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- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº
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2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3154/7878



DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A parte autora alega que exerceu atividade laborativa em condições especiais nos intervalos de 04/11/1985 a

01/11/1990, 16/09/1991 a 18/04/1992, e 14/07/1992 a 05/03/1997.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos seguintes períodos, em que exerceu

atividade laborativa na empresa Cofap - Cia. Fabricadora de Peças:

 

- 04/11/1985 a 01/11/1990, na função de embaladora, estando sujeita de forma habitual e permanente a ruído de

83 dB(A), enquadrando-se no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64, conforme formulário DSS 8030

e laudo técnico de fls. 16 e 19/21, e 

- 16/09/1991 a 18/04/1992 e 14/07/1992 a 05/03/1997, na função de auxiliar de produção, estando sujeita de

forma habitual e permanente a ruído de 84 dB(A), enquadrando-se no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n°

53.831/64, conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico de fls. 17/21.

 

Entendo possível levar-se em conta o tempo de serviço trabalhado desde o ajuizamento da ação, com apoio no art.

462 do CPC, segundo o qual o juiz deve tomar em consideração os fatos constitutivos do direito que vierem a

influir no julgamento da lide. Com isso, admito no cálculo o tempo trabalhado para Cofap - Cia. Fabricadora de

Peças, até 09/05/2003 (data em que a autora completou 30 anos de serviço), conforme consta no sistema CNIS.

Nesse sentido:

 

PREVIDENUÂRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO. COISA JULGADA

MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. ERRO MATERIAL. ART.

462 DO CPC EC 20/98. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO.

(...)

IV - Verifica-se a ocorrência cie erro material no acórdão embargado, haja vista que não houve a análise da

questão a luz do art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo,

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide

V - As exigências impostas pela EC n° 20/98 são aplicáveis ao caso em tela, haja vista que o autor, em

15/12/1998, não possuía o tempo de serviço necessário para a obtenção do beneficio

VI - Tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício no transcorrer da ação, pelo princípio de

economia processual e solução pró mísero, deve ser computado o referido período, com hase em informação
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extraída do sistema DATAPREV, no Cadastro de Informações Sociais - ( WAV.

VII - Computados os períodos transcorridos a partir do requerimento administrativo o autor perfez 35 anos de

tempo de serviço em 04.09.2006, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, devendo

ser observado no cálculo o disposto no art. 29, I, da Lei n°8.213/91, com a redação dada peia Lei n° 9.876/99.

VIII - Embargos de declaração do autor rejeitados. Erro material

conhecido.

(TRF 3ª. Região, AC 1377887, 10ª. Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, DJ 15.07.2009)

 

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum,

somados aos demais períodos, incontroversos, constantes dos extratos de fls. 96/97, a autora conta com 30 anos 00

meses e 01 dia, na data de 09/05/2003, pelo que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral desde essa data.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Reduzo a verba honorária para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para lhe conceder a aposentadoria por

tempo de contribuição na sua forma integral desde a data de 09/05/2003, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para esclarecer o critério de incidência dos juros de mora e

reduzir os honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004623-27.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS. 

2004.61.83.004623-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : SYLVIA FRANCO PRADO

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

APELADO(A) : SERGIO PRADO incapaz

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

REPRESENTANTE : RUI PRADO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filho maior de Romildo Prado, falecido em 03.10.80,

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

A sentença, prolatada em 29.09.06, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir do requerimento administrativo (15.07.02 - fl. 39), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a dependência

do autor em relação ao falecido à época do passamento, visto que o demandante possuía emprego estável e meios

próprios de subsistência. Caso mantida a procedência, pugnou pela redução da verba honorária a 10% (dez por

cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 14.06.82, consoante certidão de fls. 23, disciplina o benefício o Decreto nº 83.080/79. 

A matéria, inclusive, foi recentemente apreciada pelo C. STJ:

 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado" 

 

Depreende-se da análise do artigo 67 do Decreto nº 83.080/79, que a pensão em tela é devida "aos dependentes do

segurado que falece após 12 (doze) contribuições mensais". 

No caso, a qualidade de segurado do falecido e o cumprimento da carência então exigida são incontestes, uma vez

que foi concedida a pensão por morte à viúva do falecido, mãe do demandante e corré neste processo. 

Quanto à dependência econômica, o art. 12 do Decreto nº 83,080/79 dispunha que:

"Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas;

II - a pessoa designada que seja do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos a as irmãs solteiras de qualquer

condição menores de 21 (vinte a um) anos ou inválidas."

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o filho maior do de cujus, após os vinte e um anos de

idade, que é o caso dos autos, faz jus ao benefício se demonstrada a sua invalidez.

No caso, consta dos autos que o autor foi interditado em 1997, sendo que, segundo o laudo pericial da ação de

interdição, o demandante é portador de psicose maníaco depressiva com componente esquizofrênico e epileptoide,

de caráter permanente e progressivo. O perito atestou que a doença do postulante o incapacita inclusive para os

atos da vida civil e teve início a partir de seus 3 (três) anos de idade (fls. 105/108). 

No entanto, conforme extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, o autor possui registro de vínculos empregatícios,

de forma quase contínua, de 01.10.76 a 15.05.01 (doc. anexo).

Embora o empregador do requerente tenha sido sempre alguém de sua família (pai, irmão e/ou cunhado), há

provas nos autos de que o demandante efetivamente comparecia ao trabalho, conforme cartões de ponto de fls.

59/65.

Ademais, apesar de o perito haver mencionado que a doença do pleiteante teve início quando ele possuía 3 (três)

anos de idade, também atestou que a enfermidade é progressiva, não existindo evidências de que, quando do óbito

de seu genitor, o autor fosse inapto ao trabalho.

Ressalte-se que a interdição do demandante ocorreu apenas em 1997, e o pedido administrativo da pensão por
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morte em 2002, ou seja, mais de vinte anos após o óbito de seu pai, não se podendo concluir que fosse dele

dependente. 

Dessa forma, não havendo prova da invalidez do postulante quando do passamento de seu genitor, improcede o

pedido de pensão por morte.

Nesse sentido, confira-se, mutatis mutandis, a jurisprudência do E. Tribunal Regional da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . FILHA MAIOR. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Demonstrado nos autos que a autora, filha maior da falecida, não era inválida, fica inviabilizada a concessão

de pensão por morte , nos termos do art. 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91, uma vez que não se enquadra como

dependente.

II - (...)

III - Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, AC nº 855652; 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJ 29.07.2004).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Não se demonstrando a existência de enfermidade que pudesse acarretar a incapacidade da autora para o

labor, resta infirmada sua condição de dependente do falecido, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91.

II - Por se tratar de autora beneficiária da Assistência Jurídica gratuita, não há condenação em ônus de

sucumbência.

III - Apelação da autora desprovida."

(TRF da 3ª Região, AC nº 2008.03.99.052399-5; 10º Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,

DE 14.05.2009).

Anote-se, por fim, que, se comprovada a incapacidade do demandante quando ainda ostentava a qualidade de

segurado, nada impede que ele pleiteie o benefício de aposentadoria por invalidez.

No presente caso, o autor não é beneficiário da justiça gratuita. Assim, fixo os honorários advocatícios em R$

750,00 (setecentos e cinquenta reais), atualizados monetariamente, de conformidade com o art. 20, § 4º do CPC.

As custas e despesas processuais também são devidas ( art. 20, § 2º e art. 27 do CPC).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Ônus

sucumbenciais na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001725-93.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, aposentadoria

por idade urbana ou benefício assistencial.

 

2005.61.22.001725-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELAIR CALEGARI VALIN

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ
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A sentença julgou procedente o pedido para determinar ao réu a implantação do benefício de aposentadoria por

idade em favor da autora.

 

Apelaram as partes.

 

O INSS busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal. Impugna

também a antecipação da tutela concedida em primeiro grau.

 

A parte autora, adesivamente, pleiteia a elevação da verba honorária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma

vez que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses

legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, convença-se o Juiz da verossimilhança do direito invocado e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela na sentença uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que indubitavelmente assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r.

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

Passo ao exame do mérito.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
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Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

 

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

 

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

 

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

 

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

 

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

 

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aspoentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e
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por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

 

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

 

Confira-se, verbis:

 

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

 

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 2003, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

132 (cento e trinta e dois) meses de contribuições, ou 11 anos.

Somados todos os períodos anotados na CTPS de fls. 23/30 (01/02/1974 a 31/07/1975; 07/10/1975 a 06/12/1976;

22/02/1977 a 10/12/1982; 01/11/1999 a 30/04/2000 e 01/11/2000 a 02/09/2005), verifica-se período de

recolhimento superior a 13 anos, concluindo-se ter a autora direito à aposentadoria por idade.

 

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Quanto à verba honorária, fica mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010327-81.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte pelo falecimento do esposo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

02.07.05 (fl. 15).

O artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei 8.213/91, assegura o direito colimado pela parte autora, cuja dependência em

relação ao de cujus é presumida, conforme se verifica da certidão de casamento e da certidão de óbito acostadas,

nas quais consta que o falecido era casado com ela (fl. 14-15).

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma

Lei.

2006.61.08.010327-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NEIDE MARIA FAZIO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP069115 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3162/7878



No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, a parte autora apresentou cópia da CTPS dele,

constando vínculos empregatícios, nos períodos de 08.01.75 a 04.02.75, 24.05.83 a 24.11.87, 23.05.88 a 15.06.89,

22.05.90 a 05.12.90, 27.04.91 a 02.11.94, 18.05.95 a 12.10.9510.06.97 a 08.12.97, 24.05.99 a 14.01.00, 12.04.00

a 14.11.00 e de 25.07.01 a 01.04.02 (fls. 16-28). Também recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença, nos

períodos de 23.08.92 a 28.09.92 e de 01.09.01 a 05.11.01 (fl. 83).

 Tratando-se de segurado desempregado de forma involuntária, aplica-se o disposto no §2º do art. 15 da Lei

8.213/91, que estende o prazo do período de graça em mais 12 (doze) meses. Destaque-se estar comprovado nos

autos que o falecido recebeu seguro desemprego de 25.03.01 a 23.06.01 (fl. 84).

Além disso, o finado possui mais de 10 (dez) anos de tempo de serviço efetivamente contribuído, sem perda da

qualidade de segurado, razão pela qual se enquadra na hipótese do § 1º, art. 15, da Lei 8.213/91, pelo que o

"período se graça" fica prorrogado por mais 12 (dose) meses.

Nos termos do citado art. 15, o finado conta, portanto, com período de graça de 36 (trinta e seis) meses.

Ressalte-se, ainda, quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o §4º do mesmo artigo:

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Tendo o último vínculo empregatício se encerrado em 01.04.02, constata-se que o falecido manteve a condição de

segurado, no mínimo, até 15.05.06.

Apesar do óbito ter ocorrido em 02.07.05, os documentos médicos acostado à exordial dão conta de atendimento

médico desde 11.04.05 (fl. 33), em virtude de neoplasia maligna, com lesão avançada em orofaringe, sendo o caso

considerado fora de possibilidades cirúrgicas (fl. 32).

Há atestado no qual o médico asseverou, expressamente, que considerando o estado avançado da doença, não é

possível precisar com certeza seu início. Completou afirmando ser impossível concordar que o começo da doença

tenha se dado há apenas dois meses do início do atendimento (fl. 32).

Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pela ausência de contribuições por mais de 12

(doze) meses, como alega a autarquia, pois ficou demonstrado que estava acometido de neoplasia maligna quando

ainda ostentava a condição de segurado, a qual evoluiu rapidamente, ocasionando o passamento. Ressalte-se que a

causa da morte apontada na certidão de óbito foi "insuficiência respiratória aguda - pneumonia - carcinoma

orofaringe" (fl. 15).

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador, ainda assim seria devida a pensão por

morte, face o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que estabelece:

 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 esta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior." (g.n.)

Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente,

pois, nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à pensão, dado que, a esse

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito.

E essa é a situação ocorrente, pois a razão do falecido ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de

se encontrar definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho, uma vez que foi acometido de patologia de

caráter crônico e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à cobertura previdenciária, pelo que a

perda da qualidade de segurado ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício.

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 02.08.05,

visto que o mesmo foi realizado quando decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei

8.213/91). 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.
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Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte à

autora, nos termos do art. 74 e seguintes da lei nº 8.213/91, com termo inicial a partir de 02.08.05 (data do óbito);

valor a ser apurado nos termos da referida Lei, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da CF/88; abono anual, e a

pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da súmula nº 111 do STJ,

com correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o labor especial de 02/10/1984 a 04/03/1997,

19/12/2003 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a 29/12/2005 e conceder o benefício, se preenchidos todos os requisitos

legais, considerando-se a DER em 18/01/2006, acrescida de correção monetária e juros de mora. Fixada a

sucumbência recíproca. Deferida a tutela antecipada para determinar a contagem do tempo de serviço e, se

preenchidos os requisitos legais, a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

O reexame necessário foi tido por interposto.

O autor opôs embargos de declaração para sanar a omissão no julgado quanto à averbação dos períodos

reconhecidos como especiais.

Os embargos foram conhecidos para determinar a averbação de todos os interstícios declarados como especiais.

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia Federal alega que não restou comprovada a especialidade da atividade e que a utilização de

Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor. Pede, caso mantida a

condenação, a incidência da prescrição quinquenal e a redução da verba honorária.

O autor, por sua vez, sustenta que demonstrou o labor campesino através de prova material corroborada pelo

relato das testemunhas, fazendo jus à aposentação. Pede a fixação da verba honorária em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, ressalte-se que o MM. Juiz a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ao preenchimento dos requisitos legais.

Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que

não cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de

Processo Civil.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial: 

- declaração de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente, sem a homologação

do órgão competente (fls. 61);

- certidão de Registro de Imóveis informando que seu avô foi proprietário de área rural (fls. 62);

- matrícula de imóvel, em que seu genitor figura como proprietário de imóvel rural (fls. 63/66);

- ficha junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente de 13/06/1971 (fls. 67);

- certidão indicando que o autor estudou na Escola de Emergência do Bairro Santa Luzia (fls. 68);

- notas fiscais em nome do genitor (fls. 69/76); e

- folha de cadastro de trabalhador rural em nome do seu genitor (fls. 77).

As duas testemunhas declaram o labor do requerente na propriedade da família. 

Do compulsar dos autos, tem-se que os documentos indicando que familiares do requerente foram proprietários de

área rural não têm o condão de comprovar a atividade campesina, pois apenas apontam a titularidade de domínio.

Verifica-se que a declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente,

informando que o autor trabalhou no campo, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser

considerada como prova material do labor rurícola alegado.

O certificado informando que o requerente estudou em Escola Mista, ainda que indique residir na zona rural, não é

hábil para demonstrar a sua ligação às lides campesinas.

Por fim, as notas fiscais de produtor e a folha de cadastro de trabalhador rural, apontando que seu genitor foi

agricultor, não é extensível ao requerente, tendo em vista que não há qualquer indicação do labor rurícola do

autor.

Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o período

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/10/1984 a 04/03/1997, 19/12/2003 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a

29/12/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 02/10/1984 a 04/03/1997 - agente agressivo: ruído de 89 db(A) a 91 db(A), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 83) e laudo técnico (fls. 85/89); e

- 19/12/2003 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a 29/12/2005 - agente agressivo: ruído de 88 db(A), de modo habitual

e permanente - formulário (fls. 84) e laudo técnico (fls. 85/89). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3166/7878



poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, tem-se que o requerente totalizou até 18/01/2006, data do requerimento

administrativo, 30 anos, 05 meses e 04 dias de trabalho, conforme a contagem realizada pelo ente autárquico a fls.

298, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

para declarar a nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão do benefício e,

nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao reexame necessário e à apelação do INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005100-77.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.19.005100-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE DOS SANTOS BITENCOURT

ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial e laudo de complementação.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Pede a realização de nova perícia. Pugna pela procedência do pedido.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Em primeiro lugar, passo ao exame do pedido de realização de nova perícia.

A parte autora alega a necessidade de realização de nova perícia médica.

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo a quo

determinou a realização de perícia médica, realizada por perito judicial (fls. 100-120).

A parte autora impugnou o laudo e apresentou novos quesitos (fls. 128-131).

O julgamento foi convertido em diligência, tendo sido determinado ao expert a complementação do laudo pericial

(fl. 146).

O perito complementou o laudo e respondeu a novos quesitos (fls. 153-160).

Seguiu-se vista do laudo complementar para a parte autora (fls. 162 e 164).

Os autos saíram em carga com a Patrona da parte autora, os quais foram devolvidos sem qualquer manifestação

(fl. 165). A parte autora deixou transcorrer o prazo para se manifestar sobre a complementação do laudo pericial,

tendo sido prolatada a sentença. 

Em apelação, ao solicitar a realização de nova perícia, não apresentou nenhum fato ou fundamento para justificar

tal providência, pois não apontou contradições ou falhas no trabalho do perito. Apenas bateu-se no

descontentamento da conclusão pericial, de que não está incapacitado para suas atividades laborais habituais.

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial, cujo laudo e

a complementação estão anexadas aos autos.

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437 do Código de Processo Civil:

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria

não lhe parecer suficientemente esclarecida."

 

Trata-se, portanto, de faculdade do Juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da

suficiência da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial é

satisfatória e foi realizada com esmero.

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação.

(...)

3. Embargos infringentes providos.

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94,

p. 59836).

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Portanto, o pedido ora formulado, de complementação da perícia ou realização de nova perícia não se justifica,

verificada a suficiência da prova já acostada aos autos.

Passo ao exame do mérito da apelação.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem em redução da capacidade laborativa para o trabalho que habitualmente

exercia (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

Na exordial a parte autora alega que passou a sofrer de síndrome de impacto no ombro direito e lesões no

manguito rotador.

Quanto à alegada invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado o

laudo-pericial e a complementação do mesmo (fls. 100-120 e 153-160). 

Restou constatado que a parte autora é portadora de paralisia infantil desde 1 ano e três meses de idade, que afetou

todos os movimentos dos membros inferiores, impedindo a deambulação por movimentos próprios. Utiliza

cadeira de rodas desde os 11 anos. 

Possui ensino médio completo. A partir de 21 anos passou a trabalhar com registro em carteira na função de

digitador em transportadora. Após trabalhou como digitador em metalúrgica, como auxiliar-administrativo em

empresa, assistente administrativo e, na época da perícia, estava com emprego assegurado para início das

atividades em 03.09.087, como assistente administrativo na empresa ABB.

No que tange à paralisia o autora possui tal alteração desde a infância. A doença é anterior ao ingresso do autor

nos quadros da Previdência Social. Consignou o expert que quanto a esta patologia não houve qualquer

agravamento, sendo caso de vedação pela Lei 8.213/91 de concessão de benefício por incapacidade. Além disso,

as alterações nunca impediram o autor de trabalhar em função compatível com seu grau de escolaridade. 

Quanto à lesão do manguito rotador, o autor foi submetido a tratamento cirúrgico. Atualmente a lesão pouco afeta

a sua capacidade laboral. Não existe hipotrofia nem rigidez nos músculos do ombro direito, os movimentos da

articulação estão dentro do limite normal da função do ombro, mesmo com a diminuição leve da rotação externa.

Não restaram sequelas. Existe um quadro de dor, devido à presença de material de síntese que ainda resta no local

(arames de cerclagem) que não o impediu de trabalhar. Ademais, a remoção do material de síntese pode contribuir

par o alívio dos sintomas da dor, que é subjetiva.

Na complementação do laudo, restou consignado que não apresenta incapacidade para suas atividades

laborais de assistente administrativo e digitador. Não há evidência clínica de patologia incapacitante no ombro.

Também não existe evidência de que os acromiale, que estão presentes em seu ombro desde seus 20 anos, estejam

relacionados com as suas queixas. 

Desta forma, ausente o requisito da redução da capacidade para a atividade habitual, não se há falar em concessão

de auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o agravante apresentou um quadro de lesão do tendão de

Aquiles no tornozelo direito, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico, com a reparação tendinosa de Aquiles

no referido tornozelo, associado a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. O perito verificou

"Ausência contratura muscular. Ausência de atrofia muscular. Ausência de deformidade aparente. Ausência de

processo inflamatório. Ausência de bloqueio dos movimentos desta região. Sensibilidade presente. Circulação

periférica normal. Reflexos normais e simétricos. Marcha sem claudicação. Sinais de lasegue negativo.",

concluindo que não há incapacidade para o trabalho habitual. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. IV.

Agravo a que se nega provimento. (AC 1766746, proc. 0028401-43.2012.4.03.999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1: 30.04.14)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS FUNCIONAIS
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QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA.

NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE LABORAL CONSTATADA PELO AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS.

COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NO RAMO DE ATUAÇÃO HABITUAL DO

SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA

O DESEMPENHO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente, a título de indenização, ao

segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução

laboral e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades

profissionais habituais. 

III. O apelante possui vasta experiência profissional no ramo de segurança (pública ou privada), adquirida após

a ocorrência do infortúnio, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova

exerceu as atividades profissionais de guarda civil metropolitano (de 10/12/2002 a 05/03/2003 e de 09/04/2007 a

28/02/2008); técnico em segurança do trabalho (de 27/04/2005 a 24/04/2005), dentre outras atividades

profissionais, o que denota a inexistência de qualquer sequela funcional para o desempenho de atividades

profissionais habituais. 

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente. 

V- Apelação improvida. (AC 1224558, proc. 0010758-69.2002.4.03.6104, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Hong Kou

Hen, e-DJF3 Judicial 1: 19.08.09)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014116-21.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro,

Lourival Joaquim da Silva.

Documentos.

2007.03.99.014116-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA SILVA DE PAULO

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164136 CRISTIANE BACHA CANZIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00016-7 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, sem as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 06.06.93, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 24).

Quanto à dependência econômica, o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente,

para fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente

previstos. Não há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da

dependência econômica, eis que esta é presumida.

Todavia, no caso, da análise dos documentos apresentados não se infere a aludida união estável.

Consta da certidão de óbito, da qual a autora não foi a declarante, que o falecido era solteiro e vivia na Rua

Bernardino Pinho Gomes, nº 403, em Cubatão/SP, endereço distinto ao informado pela demandante na petição

inicial e constante dos documentos por ela apresentados, que comprovam sua residência em Praia Grande/SP.

Do último registro de empregado do finado, de 15.03.93, colhe-se que ele era solteiro e morava em Cubatão,

sendo que o nome da pleiteante não consta do campo de beneficiários (fl. 32).

Há, ainda, certidões de batismo de duas crianças, de 1981, tendo a autora e o falecido como padrinhos (fls. 33/34),

além de carta enviada pela mãe do de cujus à demandante, em 1990, para o mesmo endereço informado na

exordial.

Em ação de justificação judicial foram ouvidas três testemunhas. 

Ivete da Silva Pereira afirmou que a requerente e o finado viviam como marido e mulher. Disse que com o casal

morava também Murilo, menor de quem a autora era tutora (fl. 18), que era tratado pelo falecido como filho.

Asseverou que tanto a postulante quanto o finado trabalhavam para manter o lar (fl. 48).

João Batista Martins da Silva disse que a autora e o de cujus viviam em cidades diferentes e que ele ia aos finais

de semana à casa da demandante para visitar o filho, pra quem sempre dava dinheiro. O depoente não soube dizer

por que o casal não residia junto e se a pleiteante necessitava do auxílio financeiro dele (fl. 49).

Severina Inácia Maria da Conceição, mãe do falecido, afirmou que seu filho morava com a autora quando morreu,

sendo que juntos criaram Murilo. Disse que ambos trabalhavam para sustentar a casa (fl. 51).

Nestes autos, em audiência realizada em 12.06.04, também foram ouvidas testemunhas.

Isaura Idalina de Jesus dos Santos afirmou que a autora viveu em união estável com o finado até a data do óbito,

sendo que residiam sob o mesmo teto e nunca se separaram (fl. 146).

Maria Bela Camacho, por sua vez, asseverou que o casal ficou junto até a data do passamento, mas disse que o de

cujus vivia em Cubatão e voltava para a casa da requerente aos finais de semana (fl. 147).

Dessa forma, como bem observado pelo magistrado a quo, os depoimentos testemunhais não foram harmônicos e,

ante a ausência de prova da residência em comum da autora e do falecido, é impossível reconhecer a existência de
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união estável até a data do óbito.

Ressalte-se que, conforme cópia do boletim de ocorrência de fl. 112, a própria autora reconhece que o finado,

antes do passamento, viveu por seis meses no endereço mencionado na certidão de óbito, o qual não é o mesmo da

demandante.

Assim, a pleiteante não faz jus à pensão por morte requerida.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Os documentos juntados aos

autos são insuficientes para a comprovação da união estável no momento anterior ao óbito. Não há prova

contundente de que o relacionamento entre ambos tenha sido público, contínuo, duradouro e com intuito de

constituir família. - Prova testemunhal esclarece que autora e falecido não moravam juntos. Conjunto probatório

não comprova dependência econômica. - Agravo improvido.(AC 00002029620124036123, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -

APELO IMPORVIDO. I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em

27/04/1997. II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa

qualidade ao (à) companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável

com o (a) segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. III - O Decreto n. 3.048/1999

enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente para o(a)

companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. IV - Os

documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de forma

bastante a união estável da autora com o de cujus. V - Não comprovada a condição de companheira do segurado

falecido, a autora não tem direito ao benefício da pensão por morte. VI - Apelação improvida.

(AC 00155903220044039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 630 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015989-56.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 82/84) julgou improcedente o pedido.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que restaram preenchidos os

requisitos ensejadores à conversão pleiteada, bem como à concessão do benefício previdenciário perseguido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e
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três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.
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Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
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CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 
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Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividade laborativa em condições especiais nos períodos de: 01/03/1977 a 07/06/1982,

07/06/1982 a 30/10/1987, 03/11/1987 a 31/01/1996 e 01/02/1996 a 20/09/2002, requerendo a sua conversão em

tempo comum.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o enquadramento nos períodos de:

- 01/03/1977 a 07/06/1982, na função de operador de torno automático, no setor de produção de indústria

metalúrgica, enquadrando-se no código 2.5.3 do anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 2.5.1 do Anexo I do Decreto

n° 83.080/79.

Saliente-se que o Ministério do Trabalho e Emprego considera insalubre a atividade de "torneiro mecânico", por

analogia, às atividades enquadradas no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

Ademais, verifica-se através da Circular nº 15, de 08.09.1994, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a

determinação do enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e retificador de

ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº 83.080/79.

Assim a jurisprudência desta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL TORNEIRO MECÂNICO. ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL.

I - No que tange à atividade especial , a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada

especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação

de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente

exemplificativo.

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço

para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho,

feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida

exerceu atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial

em comum os períodos laborados anteriores a 1980.

III - Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40,

mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido

pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do

Decreto 3.048/99, dispõe que as regras de conversão se aplicam ao trabalho prestado em qualquer período.

IV - Mantidos os termos da decisão que determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos

formulários de atividade especial SB-40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro

em indústria metalúrgica, ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especial

idade da categoria profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade

desempenhada, por enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas -

esmerilhadores", ou seja, a própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e

esmerilhador.

V - Agravo do INSS improvido.

(Processo nº 200261830032330, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data da

Publicação 02/12/2009);

 

- 03/11/1987 a 31/01/1996 e 01/02/1996 a 20/09/2002, na função de encarregado de turno de produção, estando

sujeito a ruído de 94 dB(A), enquadrando-se nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64 , 1.1.5 do

Anexo I do Decreto n° 83.080/79, e no código 2.0.1 do Anexo IV dos Decretos n° 2.172/97 e 3.048/99, conforme

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 47/48.

Com relação ao período de 07/06/1982 a 30/10/1987, na função de ½ oficial preparador de torno automático, deve
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ser considerado tempo comum, tendo em vista que o documento Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls.

47/48, não especifica o agente agressivo a que o autor estava exposto, não podendo também ser reconhecido pela

categoria profissional, ante a falta de previsão nos decretos vigentes à época.

 

NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA EMENDA 20/98

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum,

somados aos demais períodos incontroversos, o autor na data da publicação da EC nº 20/98 não atinge o tempo de

serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos, uma vez contar com 28 anos, 04 meses e 05 dias.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu o requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15/12/1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma

vez que, na data do ajuizamento da ação (01/08/2005), não fora implementado o requisito etário, nem tampouco o

pedágio.

Dessa forma, reconheço o exercício em atividade especial nos períodos de 01/03/1977 a 07/06/1982, 03/11/1987 a

31/01/1996 e 01/02/1996 a 20/09/2002, e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, tão somente para reconhecer, como atividade especial, os interregnos de 01/03/1977 a

07/06/1982, 03/11/1987 a 31/01/1996 e 01/02/1996 a 20/09/2002 e determinar ao INSS a sua conversão em tempo

comum.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016346-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período exercido

em atividade rural, que somado aos períodos de trabalho existentes na CTPS, perfaz tempo suficiente para o

recebimento do benefício.

Documentos.

2007.03.99.016346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSCAR CERVEGEIRO NETO

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00133-4 1 Vr VIRADOURO/SP
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Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 59/61) julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora em que alega restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria proporcional.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).
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O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter exercido atividade rural sem registro em CTPS e

completado o tempo de serviço com o devido registro.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

O requerente alega que exerce atividade rural desde os oito anos de idade (1959) e para comprovar a sua alegação

junta aos autos cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 33), com data de 15/03/1970, fazendo

referência ao ano de 1969, e a certidão de seu casamento (fls. 34), realizado em 26/06/1976, constando em ambos

os documentos, a qualificação de lavrador.

Os depoimentos das testemunhas (fls. 62/63) foram uníssonos em afirmar a atividade laboral do autor,

corroborando o início de prova material colacionado ao presente feito.

Também junta aos autos cópia da CTPS (fls. 10/32) em que constam registros em atividade rural no período, não

contínuo, de 01/10/1973 a 2005.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS no interstício de 01/01/1969 a

30/09/1973, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento do restante do período requerido ante a falta de início de

prova material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

Assim sendo, computando-se o período em atividade rural ora reconhecido, e somado aos períodos de trabalho

existentes em sua CTPS (fls. 10/32), verifica-se que o autor não possui o tempo de serviço exigível no artigo 52 da

Lei nº 8.213/91 para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que juntos

perfazem 11 anos, 01 mês e 09 dias até a data da entrada em vigor da EC n° 20/98.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de

serviço antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a autora deve cumprir o quanto estabelecido em seu

artigo 9º, que assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o
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disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o

inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, a parte autora deve implementar mais 02 (dois) requisitos,

quais sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 (16/12/1998).

Da análise dos autos, verifica-se que o autor não implementou todos os requisitos exigidos pelo artigo 9º da

Emenda Constitucional nº 20/98, para a percepção do benefício pleiteado.

O requisito etário restou comprovado nos autos, conforme se observa da documentação pessoal da autora (fls. 08),

visto que na data do ajuizamento da ação (01/09/2005), contava com 54 anos de idade.

Porém, somando-se o período de trabalho em atividade rural aos períodos constantes na CTPS/CNIS até a data de

ajuizamento da presente ação, verifica-se que juntos perfazem 19 anos, 03 meses e 12 dias, não preenchendo,

dessa forma, o período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante

para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, conforme o art. 9, II b da EC 20/98.

Assim, reconheço o trabalho rural da parte autora no período de 01/01/1969 a 30/09/1973; devendo, o INSS,

proceder à sua averbação e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91, deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, para reconhecer o exercício da atividade rural no período de 01/01/1969 a 30/09/1973,

determinando ao INSS que proceda à sua averbação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o

requerimento administrativo (23/05/2000).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Notícia de falecimento da parte autora às fls. 112.

Requerida a habilitação da genitora, que foi indeferida.

Da decisão de fls. 106, que negou provimento à preliminar de carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo, o INSS interpôs agravo retido.

A sentença (fls. 144/152) julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Com contrarrazões, em que o INSS requer a apreciação do agravo retido, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A morte da parte autora é causa de suspensão do processo, consoante o disposto no art. 265, inc. I e § 1º, do CPC,

bem como de extinção do mandato do advogado, nos termos do art. 682, inc. II, do Código Civil, necessitando,

para regular processamento do feito, habilitação dos sucessores e regularização na representação processual.

Na mesma direção, a jurisprudência pacífica desta E. Corte, que ora colaciono:

 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - MORTE DO

AUTOR - MANDATO - PODERES "AD JUDICIA" - AUSÊNCIA - APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 

I - Evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual posta em Juízo, já que a apelação está subscrita

por patrono que não mais possuía poderes para representar o autor em Juízo, ante a cessação de seu mandato

(art. 682, II, do Código Civil), ausente, portanto, a capacidade postulatória, pressuposto essencial para a

constituição e desenvolvimento válido do processo. 

II -Apelação da parte autora não conhecida. 

(TRF3 - AC 200203990047691 AC - APELAÇÃO CIVEL - 773054 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJU

DATA:30/07/2004 PÁGINA: 491 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

Na situação em apreço, foi noticiado óbito do requerente às fls. 112, que ocorreu em 14/09/2004, foi determinada

a habilitação dos herdeiros (fls. 134). Foi requerida a habilitação da genitora, que foi indeferida ante a existência

de herdeiros (fls. 141).

Verifica-se que o advogado, até a presente data, não providenciou a regularização da representação processual dos

autos, o que inviabiliza o desenvolvimento regular da relação processual.

Neste caso verifico a total impossibilidade de interposição de apelação pelo autor falecido, ante a ausência de

pressuposto de admissibilidade recursal atinente à legitimidade de parte. Além disso, verifico a falta de

pressuposto processual de existência e desenvolvimento válido do processo, em face da ausência de mandato do

advogado para postular em juízo.

Isso posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC.

Prejudicada a apelação da parte autora e o agravo retido do INSS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

 

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00115-8 2 Vr BOTUCATU/SP
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional de que é beneficiária para a sua

forma integral através de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, que convertidos em

tempo de serviço comum totalizam quantidade suficiente para a sua conversão.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 154/158) proferida em 23/10/2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos de

01/11/1982 a 18/02/1987 e 14/07/1992 a 27/03/1996, como exercidos em atividade especial, condenando o INSS

a convertê-los em tempo comum e a computá-los para a contagem final e para a revisão do cálculo da

aposentadoria. Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das diferenças, desde a data da concessão do benefício,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$

1.000,00 (um mil reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em sua apelação, o INSS alega que não ficou caracterizado o exercício laborativo em condições especiais nos

períodos alegados, não fazendo jus à conversão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

2007.03.99.016688-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA BISPO FERNANDES

ADVOGADO : SP149491 JOEL GOMES LARANJEIRA

No. ORIG. : 05.00.00030-4 4 Vr BIRIGUI/SP
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I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3186/7878



DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no
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que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".
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Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

A autora é beneficiária da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, n° 133.471.100-0 desde

31/08/2005 equivalente a 28 anos 00 meses e 09 dias, conforme se verifica pelas fls. 19, e alega que pelo

reconhecimento dos períodos de 01/11/1982 a 18/02/1987 e 14/07/1992 a 27/03/1996, em que exerceu atividade

especial, faz jus ao recebimento do benefício em sua forma integral.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos períodos acima, considerando que neles foi

exercida atividade laborativa com exposição de forma habitual e permanente a ruído de 82 dB(A), enquadrando-se

nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64, conforme formulário Perfil Profissiográfico

Previdenciário juntados às fls. 38/41, e laudo técnico de fls. 130/142, que foi realizado por perito de confiança do

magistrado, eqüidistante das partes e nas mesmas empresas em que o autor havia trabalhado.

Ressalto que o INSS deixou de se manifestar sobre o referido laudo, apesar de intimado.

Sendo assim, impõe-se a manutenção da r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017526-87.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, com a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 20% sobre o valor dado à causa.

 

 Feito não submetido ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou. Aduziu a inviabilidade do reconhecimento do período rural ante a fragilidade do conjunto

probatório.

 

DECIDO

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Da atividade rural.

 

Trata-se de pedido de reconhecimento de tempo de serviço exercido por rurícola. 

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

2007.03.99.017526-5/SP
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que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Cabe ressaltar que é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

Anoto, ainda, que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.
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O caso dos autos.

 

A r. sentença reconheceu o trabalho rural no período de 21/06/1966 a 01/06/1978, servindo-se do início de prova

material composto dos seguintes documentos: cópias do título eleitoral e da certidão de casamento em que é a

parte autora é qualificado como lavrador (fl. 10/11).

 

Verifico que os documentos apresentados não são contemporâneos à parte do período indicado na inicial.

 

Inexistente início de prova material relativa ao alegado período de trabalho em regime de economia familiar

junto a seus pais.

 

Não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como trabalhadora do meio rural em

regime de economia familiar, exceto o título eleitoral, documento datado de 01 de agosto de 1972.

 

Certo é que o exame da oitiva das testemunhas e do início de prova material acima mencionado, apenas

comprovam o labor rural a partir do ano de 1972.

 

E assim, não restou devidamente evidenciada a relação dos membros do núcleo familiar da parte autora, em

regime de economia mútua, que pressupõe rudimentar economia rural de subsistência, uma pequena roça onde

residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram

seu sustento.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIV IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBIL IDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente
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não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola . - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

É possível reconhecer o tempo de serviço rural sem registro da parte autora apenas no período de 01 de agosto de

1972 a 31 de maio de 1978, último dia antes de seu primeiro vínculo empregatício.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005654-90.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Contestação.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

2007.61.14.005654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MERCEDES MARQUES DE ALMEIDA RONCONI

ADVOGADO : SP207256 WANDER SIGOLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade.

Pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por ter laborado como trabalhadora urbana, ao

argumento de possuir a carência necessária para concessão do beneplácito.

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher".

No caso em questão, a idade mínima de 60 (sessenta) anos foi implementada em 1984 (fl. 27). Consoante cópia da

CTPS acostada, expedida no em 09.06.1943, a parte autora manteve vínculos empregatícios, nos períodos de

02.05.38 a 31.07.43, 02.08.43 a 15.01.44 e de 17.01.44 a 15.12.47 (fl. 60). 

Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários de contribuição.

Outrossim, tais registros gozam de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado 12 do TST).

Ocorre que a CTPS da parte autora foi emitida em 09.06.1943, sendo que a anotação do vínculo empregatício

desenvolvido no interstício de 02.05.38 a 31.07.43 é extemporânea, de modo a afastar, dessarte, a presunção de

veracidade do referido registro, que não pode ser considerado para efeito de concessão da aposentadoria, vez que

desacompanhado de outras provas, tais como cópia de ficha de registro de empregado, declaração da empresa etc. 

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. O Art. 62, do Decreto 3.048/99, exige que, para servir como início de prova material, o documento necessita

ser contemporâneo ao período do efetivo labor rural, e no caso em tela, em relação ao alegado período rural, a

autora aparelhou seu pedido apenas com a cópia de sua CTPS, emitida em 08.05.2009, na qual consta apenas

um registro de trabalho rural exercido no período de 23.04.1973 a 20.11.1974, de forma que o aludido

documento extemporâneo não pode ser admitido como início de prova material. 

(...). 

5. Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, AC 1723794, proc. 0000827-95.210.4.03.6125, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 136.10.13.

 

No mais, o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o §4º do mesmo artigo:

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em

vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade.

Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91

Precedentes.

Recurso provido."

(STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.
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Embargos acolhidos."

(STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05)

 

Nesse sentido, o Enunciado nº 16 das Turmas Recursais da Justiça Federal da 3ª Região:

 

"Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado"

 

A Lei nº 10.666/03 corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar, no seu art. 3º, § 1º, o seguinte:

 

"Art. 3º omissis.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência

Social para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um

determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima.

Implementado o quesito etário em 1984, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art.

142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 60 (sessenta)

meses de contribuições. 

Destaque-se que a legislação em vigor à época na qual a autora completou o requisito etário, qual seja, Decreto

89.312/84, também previa a carência de 60 (sessenta) contribuições mensais para concessão de aposentadoria por

idade (art. 32).

Desconsiderado o registro extemporâneo, somados todos os vínculos empregatícios da demandante, constata-se

tempo de contribuição de 04 (quatro) anos, 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias, concluindo-se não ter direito à

aposentadoria por idade.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-10.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 156/157) declarou não existir valor a executar em favor do autor e declarou extinta a execução,

nos termos dos artigos 475-B, 475-H, 794 e 795, todos do CPC.

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, que a sentença consignou expressamente o direito ao crédito

2007.61.83.000802-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CELIA DOS SANTOS AMARILIA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO

SUCEDIDO : ANTONIO LUIZ AMARILIA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008021020074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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perseguido, concedendo o pedido de tutela antecipada para o imediato pagamento dos valores atrasados, de forma

que resta inequívoco que não vislumbrou a aplicação da prescrição. Afirma que o benefício do autor foi deferido

em sede de manado de segurança, processo nº 1999.61.83.000129-0, o qual transitou em julgado em 23/03/2006,

sendo que somente a partir dessa data passou a fruir o prazo prescricional para que fossem reclamados quaisquer

direitos relacionados à concessão do benefício.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 15/08/2013

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A autora intentou ação de conhecimento em face do INSS, alegando que em sede de mandado de segurança foi

determinada a implantação do seu benefício, com DIB em 27/01/1999. Todavia, o INSS iniciou os pagamentos

em 14/08/2000, deixando de pagar as prestações devidas entre a DIB e a implantação do benefício, motivo do

ajuizamento da ação de cobrança.

Para a solução da questão quanto à prescrição do direito do autor de perceber os valores compreendidos entre a

DIB (fixada na data de entrada do requerimento administrativo - DER, em 27/01/1999, e a DIP, em 14/08/2000), é

preciso considerar que seu benefício foi inicialmente implantado por força de liminar concedida pelo Juízo

Federal da 5ª Vara Previdenciária desta Capital, nos autos do mandado de segurança n° 1999.61.83.000129-0, o

qual transitou em julgado em 23/03/2006.

Assim, o prazo para a ação de cobrança iniciou-se tão somente na data do trânsito em julgado do v. acórdão que

concedeu a segurança pleiteada, e não da data do deferimento do benefício por força da liminar concedida no

mandamus, já que a questão sobre o direito ao benefício, submetida ao segundo grau, ainda estava sub judice, e

consistia em questão prejudicial à cobrança dos respectivos atrasados pelas vias ordinárias.

Cumpre observar, ainda, que o rito mandamental impossibilita o pagamento de parcelas vencidas, na medida em

que a ação não é substitutiva de ação de cobrança, nem produz efeitos patrimoniais pretéritos (Súmulas 269 e 271,

STF).

Por outro lado, nada impede que o direito seja pleiteado via ação mandamental e as diferenças decorrentes em

posterior ação de cobrança, como foi efetuado.

Destarte, não há que se falar em prescrição do direito do autor em perceber os valores atrasados relativos ao lapso

entre a DIB e a DIP.

Confira-se a jurisprudência cerca da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. TRÂNSITO EM

JULGADO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO DA CITAÇÃO. DIFERENÇAS ENTRE A DIB E A DATA

DA IMPLANTAÇÃO DEVIDAS.

1. O benefício previdenciário da autora foi concedido em função de sentença proferida nos autos do mandado de

segurança n° 94.0000724-8, o qual tramitou perante o E. Juízo Federal da 3ª Vara Cível da 1ª Subseção

Judiciária. Em 27.04.2007, após a remessa daqueles autos a esta Corte, sobreveio decisão monocrática que

negou seguimento à remessa oficial, mantendo a r. sentença, que transitou em julgado em 04.06.2007.

2. O prazo para a ação de cobrança se iniciou tão somente na data do trânsito em julgado da decisão judicial em

Mandado de Segurança que concedeu o benefício, e não da sua implantação, como entendera o Juízo de primeiro

grau, já que a determinação no Mandado de Segurança era questão ainda sub judice, e não possibilitava a

cobrança de atrasados pelas vias ordinárias, portanto, não há que se falar em prescrição do direito da autora em

perceber os valores atrasados.

(...)

(TRF 3ª Região; STJ - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1181758; Processo nº 200703990093303; Órgão Julgador:

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJF3 DATA:18/09/2008; Relator: JUÍZA

CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS)

 

Por fim, esclareço que a questão da determinação da observância da prescrição quinquenal na sentença deve ser

considerada como erro material por equiparação, em razão de contradição na sua fundamentação, uma vez que

essa mesma sentença deferiu expressamente o pagamento dos valores atrasados do benefício (NB 42/112.003.164-

5), referente ao período de 27/01/99 a 13/08/00, concedendo a tutela antecipada para determinar o pagamento dos

valores atrasados em 30 dias, sob pena de responsabilização pessoal do omisso. 

Por essas razões, com fundamento no artigo 557 do CPC, afasto o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das

parcelas devidas, anulando a sentença para que a execução seja devidamente processada no Juízo a quo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005334-39.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de

auxílio-doença, a partir do indeferimento administrativo noticiado (12.08.2008 - fl. 14).

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente, a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a prescrição

quinquenal. No mérito, a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício

na data do laudo pericial.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, pesquisa ao CNIS acostada às fls. 87-96 registra que a autora

desenvolveu atividades laborativas, nos períodos de 01.06.1996 a 04.06.1997, 20.06.2001 a 11.08.2001,

05.02.2002 a 06.05.2002 e de 07.05.2002 a 01.07.2007. Recebeu auxílios-doença de 06.11.2002 a 15.01.2003,

03.04.2003 a 17.05.2004, 24.05.2004 a 09.05.2005, 13.05.2005 a 08.09.2005, 21.05.2006 a 15.05.2006,

05.06.2006 a 30.09.2006 e 27.03.2007 a 30.06.2007.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 17.07.2008.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

O exame médico pericial, datado de 22.09.2008, evidenciou ser a autora portadora de bursite do ombro direito,

concluindo pela incapacidade parcial e temporária da autora para o exercício de atividades laborativa. Sobre o

início da incapacidade respondeu que "a autora está sem trabalhar desde 07/2007." (fls. 58-61).

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível a concessão

do benefício eis que as atividades profissionais habituais da autora não se ajustam às restrições decorrentes das

patologias diagnosticadas.

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da

segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS,

para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Considerado não recuperável, deve ser aposentado por invalidez.

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a

incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou (22.09.2008).

2008.61.03.005334-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANA MENDES

ADVOGADO : SP249109A ADEILTON VIEIRA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00053343920084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no

feito, a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

 

Acerca do reconhecimento de eventual prescrição qüinqüenal, não há que se cogitar em prescrição do fundo do

direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas

as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação.

Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Sendo o termo inicial do benefício fixado na data do laudo, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.

Com relação à antecipação da tutela, in casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto

monocrático, deferiu-se tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na

hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de

uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste

adimplemento.

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer,
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tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte

autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade,

reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no

pedido inicial devem ser antecipados, como foram, por meio de sentença. Considerando a confirmação desta, a

tutela deve subsistir.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003370-75.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora requer a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria

especial (NB 076.558.405-0 - DIB 13/9/1983) mediante o reajuste do menor e maior valor teto de acordo com a

variação do INPC.

A r. sentença julgou improcedente o seu pedido.

Nas suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado. Sustenta, em síntese, o direito ao recálculo da

renda mensal inicial na forma vindicada na prefacial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria deferido em

13/9/1983.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

2008.61.14.003370-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARICIO MALVEZE

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício de aposentadoria deferido em 13/9/1983 e a presente ação ajuizada apenas em

13/6/2008, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora e

reconheço, de ofício, a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora para

julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001917-30.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte pelo falecimento de filho.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Testemunhas.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte de filho, falecido em 16.07.07,

conforme certidão de óbito de fl. 20.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da lei 8213/91 que:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, três são os requisitos para concessão da pensão por morte: prova do falecimento do segurado;

dependência econômica dos requerentes em relação ao falecido; e que o de cujus, por ocasião do falecimento,

2008.61.19.001917-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LIRIA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ostentasse o status de segurado previdenciário.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito.

Quanto à condição do falecido, de segurado do INSS, a mesma encontra-se comprovada, vez que ele recebia

aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 51). Era segurado, nos termos do art. 15, inc. I da Lei 8.213/91.

No tocante à condição de dependência da autora em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito, em cuja qualificação civil evidencia-se que o

falecido era solteiro e não deixou filhos (fl. 20); comprovantes de endereço em nome da parte autora e do falecido,

na Rua Maria Cristina, nº 26, Jardim Irene, Guarulhos/SP (fl. 28-30); cópia de nota fiscal relativa à compra de um

fogão, em nome do falecido, constando o mesmo endereço (fl. 31), e cópias de carnê da loja Casas Bahia, em

nome do falecido (fls. 32-33).

Tais documentos não demonstram dependência econômica da autora em relação ao filho falecido, para fins

previdenciários.

Os depoimentos pessoal e testemunhais revelam que a parte autora residia juntamente com o falecido, um outro

filho aposentado, uma filha que trabalha em uma escola e uma neta que trabalha como cabeleireira (fls. 109-115).

A própria autora declarou que todos ajudam na manutenção do lar (fl. 109).

No mais, os depoimentos testemunhais não revelam ajuda econômica do falecido em relação à sua mãe.

A primeira testemunha não soube informar se a filha e a neta da autora trabalham. No que tange à dependência

econômica, disse que "acredita" que o finado ajudasse nas despesas da casa. Não soube precisar nenhuma despesa

que o finado custeasse de sua família.

A segunda testemunha nada soube dizer sobre a filha e a neta da autora. Informou que o falecido e o outro filho já

eram aposentados, mas não soube dizer qual aposentadoria era maior. Também não soube informar sobre

nenhuma despesa em especial que fosse custeada pelo finado.

Destarte, não restou demonstrada a dependência econômica, vez que o auxílio prestado pelo filho, consoante

relatado, se dava por residir juntamente com a mãe e irmãos, sendo natural que contribuísse com as despesas da

casa. Tal fato não se confunde com dependência econômica para fins previdenciários, motivo pelo qual o pedido é

improcedente.

Além disso, consta dos autos extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, no qual consta que a

autora recebe pensão por morte pelo falecimento de seu esposo (fl. 83).

Assim, a parte autora não faz jus à pensão por morte.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003058-84.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista dos fundamentos de fls. 93-94 reconsidero parte da decisão de fls. 90-91, no tocante aos consectários

2008.61.19.003058-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VINICIUS ROQUE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : MARCIA ALVES DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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legais, para constar:

 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal."

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Prejudicado, destarte, os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009720-64.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS. 

 

Cuida-se de apelações interpostas contra sentença que julgou improcedente o pedido de indenização por danos

materiais e morais, em virtude demora na concessão e pagamento de atrasados de benefício previdenciário.

O feito tramitou perante a 6ª Vara Federal de Guarulhos - SP.

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim

estabelecida, in litteris:

2008.61.19.009720-6/SP

APELANTE : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202305 AMINADAB FERREIRA FREITAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097206420084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção."

 

A teor do dispositivo regimental em evidência, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os

feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.

No caso dos autos, o pedido de indenização por danos materiais e morais, em virtude de demora injustificada em

implantar benefício, não consubstancia matéria relativa a benefícios previdenciários, mas sim, responsabilidade

civil.

Dessarte, tratando-se de pedido de dano decorrente de negligência da autarquia na concessão de benefício, tenho

que é competente para julgar demandas de tal jaez, a Egrégia Segunda Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art.

10, § 2º, do respectivo Regimento Interno.

Nesse sentido, não é despicienda a transcrição de jurisprudência desta E. Corte:

"PEDIDO DE INDENIZAÇÃQO POR DANO MORAL EM FACE DO INSS. RESPONSABILIDADE CIVIL.

MATÉRIA AFETA À EGRÉGIA SEGUNDA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

1. Não se discute nestes autos a concessão ou revisão de benefício previdenciário, mas apenas o cabimento de

eventual indenização por danos morais sem face do INSS, por falha na prestação de serviço público.

2. Nesse contexto, a matéria sob análise não se inclui na competência desta Terceira Seção.

3. Competência declinada." 

(TRF 3ª Região, AC 947079, [Tab]proc. 2002.61.20.002476-9, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juiz

Conv. Fonseca Gonçalves, DJU 23.01.08, p. 730)

 

Destaque-se, ainda, a jurisprudência das Turmas julgadoras deste Tribunal que compõem a Segunda Seção:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. NEGLIGÊNCIA DO INSS NA CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO. DANO POR PRIVAÇÃO NO GOZO DE BENEFÍCIO. SOFRIMENTO

MORAL. IMPROCEDÊNCIA.

1. Caso em que o autor pleiteia indenização por 'negligência' do INSS, uma vez que com base em perícia, que não

estaria a retratar a realidade, indeferiu benefício previdenciário, o qual somente foi implantado 71 meses depois,

em virtude de decisão judicial, que reconheceu incapacidade laboral e o direito, portanto, à prestação negada

indevidamente pela autarquia. A condenação reivindicada envolve dano material, calculado com base no valor

do benefício vigente ao tempo da liquidação multiplicado por 71, sem prejuízo do seu direito de receber os
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atrasados em decorrência da condenação na ação previdenciária, além de dano moral, considerando o

sofrimento havido com o atraso, à base de 100 vezes o valor do benefício vigente ao tempo da liquidação.

2. Todavia, não existe direito a indenizar em tal situação, pois a forma específica de reparação de danos, por

erro na apreciação de pedidos de tal ordem, ocorre com a determinação para o pagamento retroativo do

benefício, em relação à data em que a decisão judicial considerou devida a concessão, acrescido de correção

monetária, juros de mora e encargo sucumbencial.

3. O erro na avaliação administrativa de pedidos de concessão, de que tenha resultado dano consistente na falta

de percepção dos valores a tempo e modo, resolve-se pela forma e alcance de condenação inerente às ações

previdenciárias e não através de ação de indenização autônoma, fundada em responsabilidade civil do Estado,

porque esta exige um dano particular vinculado à conduta, comissiva ou omissiva, do Poder Público, cuja

reparação não tenha se efetivado ou sido possível efetivar-se no âmbito da ação própria para a revisão da

conduta administrativa impugnada, no caso a ação previdenciária

4. Na espécie, embora o autor pretenda atribuir ao presente pedido de condenação a qualidade de 'indenização',

diferindo do resultante da condenação previdenciária que, segundo alegado, teria natureza 'alimentar', evidente

que o fato discutido é exatamente o mesmo, qual seja, a falta de concessão e pagamento do benefício ao tempo do

requerimento administrativo, por responsabilidade do INSS ('negligência'), sendo igualmente idêntico o dano

narrado, em ambos os casos, consistentes na privação do benefício no período a que teria direito.

5. Não houve descrição de qualquer dano específico e concreto, além da genérica privação geradora do direito

ao pagamento do valor dos atrasados do benefício previdenciário, nos termos da condenação imposta na ação

respectiva. O que se pretende, portanto, é cumular, com base no mesmo fato e pelo mesmo dano, duas

condenações, uma a título previdenciário, e outra título de responsabilidade civil do Estado, o que se revela

improcedente, até porque acarretaria enriquecimento indevido do autor, que não pode beneficiar-se com a

percepção de valores, por duplo fundamento, quando a causa fática e jurídica é a mesma.

6. Apelação desprovida, sentença de improcedência confirmada."

(TRF 3ª Região, AC 899767, proc. 2001.61.20.007698-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 CJ1

25.10.10, p. 244)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. ERRO NO PROCEDIMENTO DA CONCESSÃO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA. ART. 37, § 6º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. REDUÇÃO

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO EM

CAUSA.

I - (...).

II - A responsabilidade civil do INSS reveste-se de caráter objetivo, nos termos do referido art. 37, § 6º, da

Constituição Federal.

III - A hipótese dos autos não trata de mero atraso no processo de implementação do benefício previdenciário, o

qual, via de regra, não dá ensejo à responsabilidade civil do INSS, mas da ocorrência de erro na análise dos

pressupostos necessários à concessão do benefício previdenciário, sendo que a própria autarquia reconheceu a

existência da conduta que causou negável prejuízo à Autora.

IV - O dano moral é decorrência lógica da ocorrência do fato, visto que o cancelamento do benefício e a

ausência dos pagamentos devidos à Autora, fizeram com que a mesma experimentasse dor, amargura e sensação

de impotência, principalmente em relação ao vexame e à privação dos recursos necessários ao cuidado de sua

saúde.

V - No tocante ao quantum devido a título de indenização por danos morais, a sentença deve ser reformada,

porquanto o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixado pelo MM. Juízo a quo, não está em sintonia com a

jurisprudência sobre a matéria.

VI - Quantum indenizatório reduzido para o valor de 100 salários-mínimos, o qual entendo compatível com a

gravidade dos fatos, afastada, outrossim, a aplicação da atualização monetária pelo IPC, como estabelecida na

sentença.

VII - Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, AC 1263292, proc. 2002.61.00.001894-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1

08.02.10, p. 562)

 

Nos termos do dispositivo regimental retromencionado, redistribua-se livremente o presente feito àquela Seção.

Intimem-se. Publique-se

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000622-57.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento

administrativo (17.05.2007).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual de

05/2006 a 04/2007 (fls. 12-20).

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 24.06.2008.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

O exame médico pericial, datado de 15.12.2012, evidenciou ser a autora portadora de tendinite de ombros e

fibromialgia, concluindo pela incapacidade total e temporária para o exercício de sua atividade habitual de

faxineira. Sobre o inicio da incapacidade, considerou, pelo menos, desde 22.11.2012, data do exame de

ultrassonografia. 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do

segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS,

para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Considerado não recuperável, deve ser aposentado por invalidez.

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a

incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou (15.12.2012).

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

2008.61.83.000622-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SUSANA RIBEIRO XIMENES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111288 CRISTIANE DENIZE DEOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006225720084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo 

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no

feito, a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No tocante aos honorários periciais, fixo-os em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença à autora, a partir da data do laudo pericial. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Int.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001891-34.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de companheira e filhos menores do falecido, buscam o

reconhecimento do direito à pensão por morte.

Foram carreados aos autos documentos.

Assistência judiciária gratuita.

O INSS apresentou contestação.

Testemunhas.

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fl. 289).

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal, o qual opinou pelo provimento da apelação dos autores, com fixação do

termo inicial na data do óbito para os autores filhos e na data da citação para a autora companheira.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que os requerentes ao benefício demonstrem a condição de

dependentes do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

09.01.05 (fl. 11).

2008.61.83.001891-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ROSELY OTILIA DA SILVA e outros

: BRUNO DA SILVA PIMENTA incapaz

: FERNANDA DA SILVA PIMENTA incapaz

ADVOGADO : SP026031 ANTONIO MANOEL LEITE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018913420084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma

Lei.

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, os autores comprovaram que o falecido manteve

vínculos empregatícios, nos períodos de 09.11.98 a 06.02.99, 15.10.99 a 06.12.02 e de 17.09.03 com data de saída

em aberto, mas constando cópia de notificação de aviso prévio, datada de 16.09.04, com notificação da rescisão

após decorridos 30 dias da data da notificação, portanto em 16.10.04 (fls. 24-32).

O último vínculo empregatício foi objeto de ação trabalhista, na qual houve acordo devidamente homologado por

sentença, na qual constou a determinação de intimação do INSS, nos termos do § 4º do art. 832 da CLT, nos

termos da redação dada pela Lei 10.035/2000 (fls. 43-44).

Ressalte-se que há, além das cópias da ação trabalhista, início de prova material do aludido trabalho,

consubstanciado na notificação de aviso prévio de dispensa e recibos de pagamento de salário. Cumpre consignar

que a assinatura constante do termo de notificação de aviso prévio é a mesma que consta da CTPS do finado e em

alguns dos recibos de pagamento (fls. 23, 32 e 55-59).

Destaque-se, ainda, que nestes autos houve depoimento de uma testemunha, a qual corroborou o labor do falecido

como na citada empresa objeto da reclamação trabalhista, sendo que o depoente demonstrou possuir o registro do

vínculo empregatício na CTPS (fl. 280-281).

Destarte, o falecido era segurado, vez que seu último vínculo empregatício se encerrou em 16.10.04, e o óbito

ocorreu aos 09.01.05, no prazo do período de graça previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91.

Finalmente, quanto à condição de dependentes do segurado falecido, no que tange aos autores filhos, nascidos em

05.12.98 e 04.06.00, o artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei 8.213/91, assegura o direito colimado, cuja dependência

em relação ao de cujus é presumida, conforme se verifica das cópias das certidões de nascimento acostadas (fls.

09-10).

Quanto à condição de dependente do autor companheiro em relação à falecida, a mesma se encontra devidamente

comprovada, nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que o companheiro comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que

era solteiro, deixou os filhos Bruno e Fernanda e residia na Rua Manuel Francisco Alves, nº 169, Jardim Joamar,

São Paulo/SP (fl. 11); cópias das certidões de nascimento dos filhos do casal, Bruno e Fernanda, nascidos em

05.12.98 e 04.06.00 (fls. 09-10); cópias das declarações de imposto de renda do falecido (ano calendário 2000 e

2004 - exercício 2001 e 2005), constando a autora companheira e os filhos como dependentes (fls. 220-221), além

de diversos comprovantes de endereço comum, em nome da autora e do falecido, relativos ao endereço declinado

na certidão de óbito (fls. 223-230).

Além disso, foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

falecido, até a data do óbito (fls. 279-280).

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PRESUNÇÃO LEGAL. 1 - Qualidade de trabalhador rural comprovado através

de início razoável de prova material, o qual foi devidamente corroborado por prova testemunhal. 2 -

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira. 3 - Preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora à concessão

do benefício. 4 - Agravo legal da autora provido. (TRF 3ª Região, APELREEX 1514736, proc. 0019950-

97.2010.4.03.9999, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1: 07.08.14). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT

ACTUM. COMPANHEIRO. - Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16, da

Lei n° 8.213/91. - A dependência econômica da companheira é presumida. A presunção é relativa, podendo ser

elidida, mediante inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou

modificativos da pretensão autoral. - Qualidade de segurada do falecido comprovada, em virtude da concessão
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de benefício previdenciário a outro dependente. - A alegação de que não são devidos os valores em atraso não

merece acolhida, pois, no caso em julgamento, verifica-se que a própria corré, representada por curadora

especial nomeada pelo juízo, impugnou a condição de companheira da autora, sendo certo, ainda, da análise da

contestação, dos memoriais e das razões de apelação, que pretende continuar a ser a única beneficiária da

pensão por morte. - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, APELREEX 1663200, proc.

0000811-04.2010.4.03.6106, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1: 24.02.14). 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

No que tange ao termo inicial do benefício, para os autores filhos menores impúberes, deve ser fixado na data do

óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor impúbere, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da

Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002. 

Já para a autora companheira, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data da citação, ex vi do

artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão,

visto que não há nos autos comprovação de requerimento administrativo no nome dela e a presente ação foi

ajuizada após mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art.74, inc. II da Lei nº 8.213/91).

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DOS AUTORES para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder

a pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da lei nº 8.213/91, com termo inicial a partir da data do óbito

(09.01.05) para os autores filhos e desde a citação (19.12.08) para a autora companheira, com valor a ser apurado

nos termos da referida Lei, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da CF/88; com abono anual, e a pagar-lhes as

parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da súmula nº 111 do STJ, com correção

monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3210/7878



São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006448-68.2008.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde 24.01.2008.

O juízo a quo julgou procedente o pedido "para reconhecer o direito do segurado, Sr. Francisco Pereira

Guimarães, ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário, NB 570.865.159-4, e condenar o

INSS ao pagamento das parcelas atrasadas em virtude da cessação indevida até a data de seu óbito, ocorrido em

24.11.2009, com as devidas compensações em virtude do recebimento do benefício por força de decisão judicial,

em antecipação de tutela." Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença.

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pede a redução da verba honorária.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS", junto às fls. 57-60, registram que o requerente desenvolveu atividades laborativas no período

descontínuo de 06.09.1975 a 26.02.2007. Recebeu auxílio-doença de 24.11.2007 a 23.01.2008.

Restabelecido por força de antecipação de tutela (fls. 34), o qual foi cessado em virtude de seu óbito, em

24.11.2009.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 10.09.2008.

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da

Lei 8.213/91, verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

De acordo com a perícia realizada por médico ortopedista (fls. 27/31), o autor era portador de

espondiliodiscoartrose lombar, apresentando incapacidade parcial e permanente para a atividade habitual, desde

15.01.2008.

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível a concessão

do benefício eis que as atividades profissionais habituais do autor (mecânico/montador), não se ajustam às

restrições decorrentes das patologias diagnosticadas. 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença

2008.63.11.006448-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS e outro

SUCEDIDO : FRANCISCO PEREIRA GUIMARAES falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064486820084036311 3 Vr SANTOS/SP
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recebido pelo autor, porquanto comprovada a incapacidade desde aquela época.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença.

(Omissis)

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez.

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão.

(Omissis)."(grifo nosso)

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315).

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA.

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide.

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais.

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez.

(Omissis)".

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121).

Registre-se que, em razão do óbito do autor, o termo final do benefício de auxílio-doença deve ser fixado em

24.11.2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Destarte, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE LOUREDO TONETO

ADVOGADO : SP087561 HELDER JOSE FALCI FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00122-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.
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Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como
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talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu
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recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Ao caso dos autos

A parte autora implementou o requisito etário em 2007, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade

rural por 156 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha
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acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópias de sua CTPS com anotação de vínculo de natureza rural entre

1980 e 1986, retificado mais tarde por força de decisão proferida em sentença trabalhista (fls. 15/24 e 28/30).

 

Tais documentos constituem início de prova material do labor rural.

 

No entanto, o início de prova documental apresentado pela parte autora não foi corroborado por testemunhas.

Vejamos.

Embora a demandante tenha requerido a oitiva de testemunhas na exordial, bem como a fls. 55/56, não apresentou

o respectivo rol quando intimada a fazê-lo pela r. decisão de fls. 60. Ressalte-se não há previsão legal para que a

intimação para apresentação do rol de testemunhas seja pessoal. O art. 407, do CPC, assevera que "incumbe às

partes, no prazo que o juiz fixará ao designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas,

precisando-lhes o nome, profissão, residência e o local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até

10 (dez) dias antes da audiência". Logo, a intimação realizada através da imprensa oficial (fls. 61vº) para a

providência mostra-se perfeitamente válida, não se podendo falar em cerceamento de direito, uma vez que a

oportunidade para a dilação probatória lhe foi oportunizada pelo Juízo singular.

Outrossim, ainda que se considerem as disposições do art. 183 do CPC, segundo o qual a preclusão temporal para

a prática de atos processuais pode, excepcionalmente, ser afastada, nas hipóteses em que haja a demonstração de

justa causa, verifico não ser esta a hipótese dos autos.

Conclui-se que a própria autora deu causa à preclusão da prova que lhe aproveitava, verificando-se a ausência de

qualquer ilegalidade perpetrada pelo juízo a quo ao julgar o feito sem a produção de prova oral.

Assim, diante da inexistência de depoimentos, não foi possível observar o exercício da atividade rural pelo

necessário período de carência, considerado o ano de implemento da idade necessária, ex vi dos artigos 48, 142 e

143 da Lei 8.213/91, o que inviabiliza a aposentação da parte autora.

Conforme acima explicitado, a parte autora não logrou trazer a lume conjunto probatório indispensável à

demonstração de seu direito, razão pela qual não merece reforma a sentença prolatada.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009482-62.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício da autora, fixando como data do início o dia

2009.61.02.009482-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DILMA MARTINUSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212583 ROSE MARY GRAHL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094826220094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a

partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC,

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), com a

inaplicabilidade de posteriores reduções do teto ou, caso seja mantida a observação do teto máximo de pagamento,

que o teto incida apenas para fins de pagamento do benefício, mantendo o valor original, possibilitando a

incidência dos aumentos do teto máximo do salário-de-contribuição (Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003).

A r. sentença declarou que a autora decaiu do direito de rever o ato concessório de sua aposentadoria, nos termos

do artigo 269, IV, do CPC. Condenou a requerente a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios à parte

contrária, fixados em R$ 500,00. Custas "ex lege".

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que a relação previdenciária é de caráter contínuo e se renova

a cada mês de pagamento do benefício, razão pela qual o instituto da decadência não é utilizado para regular a

revisão do ato concessório da aposentadoria, sob pena de ofensa ao princípio da irredutibilidade dos benefícios.

Sustenta, ainda, que não se submetem à decadência os benefícios concedidos antes do advento da MP nº 1523-

6/97, vez que a norma não é expressamente retroativa. No mérito, reafirma integralmente as razões deduzidas na

petição inicial, notadamente a ofensa à súmula 359 do STF, em razão do direito adquirido ao cálculo mais

vantajoso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento
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da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 08/04/1991 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 28/07/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011923-92.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento do auxílio suplementar por acidente de trabalho, cancelado em razão da

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizado em 09/10/2009.

A fls. 50/51, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio suplementar

por acidente do trabalho e a cessação dos descontos em consignação efetuados nos pagamentos da aposentadoria.

A r. sentença de fls. 75/76 (proferida em 13/07/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao

restabelecimento do benefício nº. 085.059.746-3, reconhecendo o direito à cumulação com o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

total da condenação, observado o teor da Súmula nº. 111, do STJ.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a impossibilidade de cumulação dos benefícios de

auxílio suplementar por acidente de trabalho e aposentadoria.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, decido:

Inicialmente, esclareça-se que, não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

A questão a ser dirimida diz respeito à possibilidade ou não de cumulação do auxílio suplementar por acidente do

trabalho com a aposentadoria por tempo de contribuição.

O auxílio suplementar, também denominado auxílio-mensal, integrava o rol de benefícios acidentários

disciplinados pela Lei 6.367/76. Sua concessão contemplava os casos em que o acidente exigia, apenas, maior

2009.61.09.011923-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro
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esforço do trabalhador para continuar exercendo a mesma atividade laboral. Esse era o fator que o distinguia de

outro benefício muito assemelhado, o auxílio-acidente, no qual o evento danoso impedia o segurado de exercer as

mesmas tarefas profissionais.

Conquanto a concessão fosse baseada em pressupostos semelhantes, mencionados benefícios possuíam outras

peculiaridades que os distinguiam. O auxílio suplementar extinguia-se com a morte ou aposentadoria do segurado

e o auxílio-acidente era vitalício e acumulável com qualquer remuneração ou benefício.

A partir do advento da Lei 8.213/91, o requisito incapacitante ensejador da concessão de auxílio-suplementar

restou absorvido pelo auxílio-acidente, a teor do prescrito no art. 86 da referida Lei.

Nesse sentido são os excertos que trago à colação:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO NÃO DEMONSTRADO. MULTA.

AFASTAMENTO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. APOSENTADORIA ANTERIOR À LEI 9.528/97.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

CONFIGURADO. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual

obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão recorrido

quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-

se em fundamentos suficientes para embasar a decisão.

2. Os embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório, a teor da Súmula 98/STJ.

3. As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido de que o auxílio-

suplementar, previsto na Lei 6.367/76, foi incorporado pelo auxílio-acidente, após o advento da Lei 8.213/91.

4. Na hipótese, tendo a aposentadoria ocorrido em setembro/95, antes, pois, da vigência da Lei 9.528/97, que

vedou a possibilidade de cumulação dos benefícios, a regra proibitiva não a alcança, em respeito ao princípio do

tempus regit actum. Precedentes.

5. Estando a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência firmada no âmbito desta Corte Superior,

incide, na espécie, o óbice contido na Súmula 83/STJ.

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, tão-somente para afastar a multa aplicada com

fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 595147; Processo:

200301712598; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 20/11/2006; Documento:

STJ000283572; Fonte: DJ; DATA:11/12/2006; PG:00410; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR.

APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Com o advento da Lei nº 8.213/91, as regras do auxílio-suplementar restaram totalmente absorvidas pelas

normas do auxílio-acidente, razão pela qual é possível a cumulação de benefício acidentário e aposentadoria se a

incapacidade se deu em momento anterior à vigência da Lei nº 9.528/97.

2. Agravo improvido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 486631; Processo: 200201495602; UF: SC; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão:

21/09/2004; Documento: STJ000276066; Fonte: DJ; DATA:02/10/2006; PG:00318; Relator: PAULO

GALLOTTI)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR E

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE.

1. "A jurisprudência de ambas as Turmas que integram a Terceira Seção firmou-se no sentido da possibilidade de

cumulação do auxílio suplementar e da aposentadoria por tempo de serviço, desde que a concessão dos

benefícios tenha ocorrido antes da Lei nº 9.528/97."

(EREsp nº 399.921/SP, Relator Ministro Nilson Naves, in DJ 5/9/2005).

2. Embargos de divergência rejeitados.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO

ESPECIAL - 590319; Processo: 200401426770; UF: RS; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão:

08/03/2006; Documento: STJ000262970; Fonte: DJ; DATA:10/04/2006; PG:00125; Relator: HAMILTON

CARVALHIDO)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76 E INCORPORADO PELA

LEI 8.213/91. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM DATA

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. PRECEDENTE DA 3a. SEÇÃO/STJ. 

1. O benefício acidentário disciplinado pela Lei 6.367/76 foi incorporado pela Lei 8.213/91, tendo suas
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disposições, inclusive quanto à possibilidade de cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria, incidência

imediata sobre todos os benefícios em manutenção. 

2. Tendo o segurado se aposentado em data anterior à vigência da Lei 9.528/97, não lhe alcança a proibição,

prevista nesse normativo, de acumulação de benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do

regime geral, em observância ao princípio do tempus regit actum. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido." 

(AgRg no Resp n° 979.667/SP, Relator o Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Dje 13/10/2008).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.528/97.

POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - O auxílio-suplementar não mais integra o rol dos benefícios acidentários, posto que absorvido pela disciplina

do auxílio-acidente na forma do seu art. 86 e parágrafos da Lei nº 8.213/91.

2 - Vedada cumulação do benefício de auxílio-acidente com qualquer aposentadoria, nos termos do § 2º do art.

86 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, somente se aplica aos benefícios concedidos a

partir de então. Resguardado o direito adquirido à manutenção do benefício daqueles que já tivessem se

aposentado quando da redação original do art. 86, § 3º, da Lei 8.213/91, pois os efeitos decorrentes da referida

modificação não podem incidir sobre as situações jurídicas perfeitas e acabadas.

3 - O auxílio-suplementar in casu fora concedido em 17 de abril de 1979, ao passo que a aposentadoria por

tempo de serviço tivera seu início em 10 de novembro de 1994, anteriormente, portanto, à sobrevinda da Lei nº

9.528/97, razão pela qual é devida a percepção cumulativa dos benefícios.

(...)

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1283338; Processo:

200803990092200; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 13/10/2008; Documento:

TRF300197800; Fonte: DJF3; DATA:12/11/2008; Relator:JUIZ NELSON BERNARDES).

 

O artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997 determina no seu § 2º:

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

(...)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua a cumulação

com qualquer aposentadoria.

No caso em tela, de acordo com os documentos que instruíram a inicial e os extratos do Sistema Dataprev (fls.

62/69), o auxílio suplementar por acidente do trabalho teve termo inicial em 27/02/1991, tendo sido pago até

30/09/2008.

Ao seu turno, a aposentadoria por tempo de contribuição teve DIB em 29/01/1996.

Consoante recente entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ser cabível a cumulação

do auxílio-acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão incapacitante e o início deste

benefício sejam, ambos, anteriores à Lei nº 9.528/97.

Nesse sentido é o entendimento pacificado na Corte Superior, conforme arestos assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. REQUISITOS.

1. Segundo entendimento pacífico desta Terceira Seção, é requisito para a acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado. Súmula n. 168/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS; Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. ACIDENTE OU ECLOSÃO DA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI PROIBITIVA. CASO CONCRETO. ECLOSÃO DA LESÃO

INCAPACITANTE ANTERIORMENTE À LEI N.º 9.528/97 NÃO PROVADA.

1. No REsp n.º 1.296.673/MG, julgado pela eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art.

543-C do CPC), ficou assentado entendimento de que, para que o segurado tenha direito à acumulação do

auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do

direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

2. In casu, embora o embargante fosse aposentado antes da alteração legislativa empreendida pela Lei n.º
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9.528/97, não ficou provado que ele teve reduzida sua capacidade laboral em razão das moléstias adquiridas

pelo exercício de suas atividades laborais antes da vigência da referida lei.

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe

20/02/2013).

Sendo assim, nos caso dos autos, é cabível o recebimento cumulado do auxílio-suplementar e da aposentadoria

por tempo de contribuição, já que ambos os benefícios foram obtidos anteriormente à edição da Medida Provisória

nº 1.596-14, de 10.11.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 86 da Lei nº

8.213/91.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao

apelo do INSS. Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003790-07.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de genitora, busca o restabelecimento de pensão por morte.

Assevera que a pensão foi cessada em virtude do reconhecimento de paternidade de um filho do finado, o qual foi

incluído como beneficiário. Pede o restabelecimento da pensão por morte.

Foram carreados aos autos documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Citação do INSS e do filho beneficiário da pensão.

Testemunha da autora.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Parecer do Ministério Público Federal pela não intervenção.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2009.61.27.003790-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SONIA DE LOURDES BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP277461 FERNANDO BOAVENTURA MARTINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FELIPE GUSTAVO DA SILVA MACIEIRA

ADVOGADO : SP155788 AUDRIA HELENA DE SOUZA PEREZ OZORES e outro

No. ORIG. : 00037900720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de seu filho, Alexsander Maciera, falecido em

14.02.98. Argumentou que, à época do passamento, dele dependia economicamente.

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em

14.02.98 (fl. 60), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei 9.032/95 e da Lei nº 9.528/97.

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado

que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do

requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de

morte presumida".

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência

Social, à época do passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei

cit.).

No caso dos autos, quanto à dependência econômica, consoante o art. 16 da Lei 8.213/91, a concessão da pensão

por morte se dá nos seguintes termos:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II- os pais;

III- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

VI- revogado.

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

 

 

Nestes termos, verifica-se que a pensão por morte foi concedida ao filho menor do falecido, o qual era dependente

de primeira classe, de modo que qualquer outro dependente das classes seguintes deve ser excluído, por expressa

disposição legal.

O limite etário atingido pelo beneficiário de primeira classe não estende o direito a pagamento do benefício a

qualquer outro dependente das classes seguintes, pois a extinção da cota do último pensionista encerra o benefício

(§ 2º, art. 77 da Lei 8.213/91), que não se transfere para as classes seguintes, ante a disposição expressa de

exclusão dos mesmos, independentemente da comprovação de dependência econômica.

Nessa diretriz é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃ EXCLUÍDA. EXISTÊNCIA DE DEPENDENTE DE

CLASSE ANTERIOR. ART. 16, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO

INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.

1. Recebendo o benefício de pensão por morte a mãe do segurado, afasta-se o direito da irmã, ora parte autora, à

aludida pensão, uma vez que, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a existência de dependente de

qualquer das classes anteriores exclui do direito às prestações todos os demais das classes seguintes.

2. O direito à pensão por morte se extingue com o óbito da primeira pensionista, não sendo lícito se estender à

dependente de classe inferior o referido direito.

3. Apelação do INSS provida.

4. Sentença reformada." (TRF 3ª Região, AC 918147, proc. 200403990059732, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide

Polo, v.u., DJF3 CJ2: 18.03.09, p. 683).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. CO-AUTORES. FILHO

MENOR. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO.

I- De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, os filhos menores são beneficiários de

pensão por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado diploma

legal.

(...).

VI- Diversa é a orientação quanto aos co-autores Alcindo José Rosa de Carvalho e Helenice Moraes Gonçalves

de Carvalho, que, na condição de pais do segurado falecido, devem observar o disposto no § 1º do art. 16 da Lei

nº 8.213/91, segundo a qual a existência de dependente de qualquer dessas classes deste artigo exclui do direito

às prestações os das classes seguintes.

VII- A existência de filho menor, dependente classe I exclui o direito a que teriam os pais, dependentes da classe

II, ainda que demonstrada a dependência econômica para com o de cujus, instituidor da pensão.

(...).
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XI- Agravo provido em parte." (TRF 3ª Região, AI 338955, proc. 200803000229530, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1, 02.02.10, p. 720). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃ. EXISTÊNCIA DE DEPENDENTE DE CLASSE

SUPERIOR. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE GERAR

DIREITOS DOS DEPENDENTES À PENSÃO POR MORTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

1. O recebimento da pensão pela mãe do falecido exclui o direito da irmã do de cujus à pensão, nos termos do

art. 16, § 1º, da Lei nº 8.213/91. Isso porque a existência de dependente de classe superior afasta o direito de

todos os outros dependentes.

2. O direito à pensão por morte se extinguiu com o óbito da pensionista, donde não ser lícito se estender à

dependente de classe inferior o direito àquele benefício.

3. O benefício de renda mensal vitalícia é personalíssimo, não gerando direito à pensão por morte.

4. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC 577095, proc. 20003990142368, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, v.u., DJU 18.09.03, p. 395). 

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017930-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade rural (NB

131.540.550-1 - DIB 11/2/2004), concedido com base em um salário mínimo.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Contestação.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

São discutidos, na espécie, os critérios utilizados pela Autarquia no cálculo da aposentadoria por idade rural, a

qual pugna pela revisão do valor do benefício, com utilização correta dos salários-de-contribuição recolhidos, nos

2010.03.99.017930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO ESTEVES DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS
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termos dos artigos 28 e 29, todos da Lei n. 8.213/91.

A parte autora colacionou a carta de concessão da aposentadoria por idade a qual pede a revisão (DIB em

11/2/2004 - folha 10).

Segundo o preceito do art. 48 da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade,

desde que preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher, e desde que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142.

Acerca da possibilidade de ser computado o interregno de atividade rural anotado em CTPS, para fins de carência,

confira-se o seguinte precedente jurisprudencial (n.g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A partir da Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador rural ), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto nº 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

3. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

4. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de

1962 e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência

social.

5. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei

nº 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

6. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

7. Recurso especial não conhecido."

(STJ; REsp n. 554.068 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJU de 17 de novembro de 2003)

 

Com relação à carência exigida, considerando que o benefício da aposentadoria iniciou-se em 11/2/2004, para o

almejado recálculo do benefício, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, necessitaria comprovar a existência de

138 meses de recolhimentos previdenciários.

Contudo, conforme a CTPS do autor (fls. 34/39), verifica-se que os contratos de trabalho rural não totalizam

período suficiente para fins de carência (planilha em anexo).

Assim, não incide a regra prevista pelo artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, ou

seja, pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo reajustados mês a mês.

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. Sem

condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.08.10, com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Contestação.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 44-45).

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade laborativa habitual (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Quanto à invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado laudo, datado

de 24.08.10 (fls. 24-26). 

Restou constatado que a parte autora sofreu acidente de moto em 13.05.08, fora do horário de trabalho, que lhe

ocasionou fratura de fêmur esquerdo e patela esquerda, tendo sido submetido à cirurgia. 

Entrou caminhando por seus próprios meios, leve claudicação. Joelho esquerdo apresentando crepitação à

mobilização com diminuição de flexão do joelho direito, estável e aumentado de volume. Discreta atrofia em coxa

esquerda. Apresentou atestado médico na especialidade ortopedia, informando que seria submetido à retirada de

material de síntese. 

Concluiu o perito que o autor não apresenta incapacidade para o exercício de sua atividade laborativa de auxiliar

mecânico.

Desta forma, ausente o requisito da redução da capacidade laborativa para a atividade habitual, não se há falar em

concessão de auxílio-acidente. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o agravante apresentou um quadro de lesão do tendão de

Aquiles no tornozelo direito, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico, com a reparação tendinosa de Aquiles

no referido tornozelo, associado a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. O perito verificou

"Ausência contratura muscular. Ausência de atrofia muscular. Ausência de deformidade aparente. Ausência de

processo inflamatório. Ausência de bloqueio dos movimentos desta região. Sensibilidade presente. Circulação

periférica normal. Reflexos normais e simétricos. Marcha sem claudicação. Sinais de lasegue negativo.",

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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concluindo que não há incapacidade para o trabalho habitual. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. IV.

Agravo a que se nega provimento. (AC 1766746, proc. 0028401-43.2012.4.03.999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1: 30.04.14)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS FUNCIONAIS

QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA.

NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE LABORAL CONSTATADA PELO AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS.

COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NO RAMO DE ATUAÇÃO HABITUAL DO

SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA

O DESEMPENHO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente, a título de indenização, ao

segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução

laboral e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades

profissionais habituais. 

III. O apelante possui vasta experiência profissional no ramo de segurança (pública ou privada), adquirida após

a ocorrência do infortúnio, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova

exerceu as atividades profissionais de guarda civil metropolitano (de 10/12/2002 a 05/03/2003 e de 09/04/2007 a

28/02/2008); técnico em segurança do trabalho (de 27/04/2005 a 24/04/2005), dentre outras atividades

profissionais, o que denota a inexistência de qualquer sequela funcional para o desempenho de atividades

profissionais habituais. 

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente. 

V- Apelação improvida. (AC 1224558, proc. 0010758-69.2002.4.03.6104, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Hong Kou

Hen, e-DJF3 Judicial 1: 19.08.09)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a declaração de nulidade do ato administrativo que, ante o desdobramento de benefício, determinou a

realização de descontos em sua pensão por morte. A demandante requereu, ainda, a devolução, em dobro, do

montante indevidamente descontado, acrescido de condenação da autarquia ao pagamento de indenização por

danos morais.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 46v).

A sentença, prolatada em 08.03.13, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restituir à

demandante as parcelas indevidamente descontadas de seu benefício, com juros de mora e correção monetária.

Reconhecida a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seu patrono. Não

foi determinada a remessa oficial.

A parte autora apelou requerendo a condenação da autarquia à devolução, em dobro, do valor descontado, bem

como ao pagamento de indenização por danos morais e honorários advocatícios.

Apelação do INSS pleiteando a reforma do julgado, sob o fundamento de que é possível a realização de desconto

em benefício previdenciário, ainda que recebido de boa-fé, se demonstrado seu pagamento indevido, como é o

caso dos autos.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos recursos.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Na hipótese, verifica-se que, quando do óbito de seu companheiro, a autora e seu filho tiveram reconhecido seu

direito ao recebimento de pensão por morte , benefício cujo pagamento retroagiu à data do óbito (fls. 18).

Nota-se, ainda, que a filha do falecido requereu o benefício na esfera administrativa em 12.08.09 (fl. 21), tendo

sido desdobrada a pensão por morte da pleiteante (fl. 20), também com efeitos desde a data do passamento, por

tratar-se de pensionista absolutamente incapaz.

Por tal motivo, a autora foi informada sobre a existência de débito junto ao INSS, que passou a efetuar descontos

em seu benefício.

É bastante a jurisprudência de que não se afigura factível a devolução de valores que possuam natureza alimentar,

percebidos de boa-fé pela parte beneficiária, a saber:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE. VERBAS

DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. MENOR SOB GUARDA. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELO ART. 16, §

2º DA LEI 8.213/91.

1. Nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Esse

confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela preponderância da irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado.

(...)." (STJ, 2ª Turma, AgRgREsp 1352754/SE, rel. Min. Castro Meira, v. u., DJe 14.02.2013)

"AGRAVOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESCABIMENTO. AGRAVOS

IMPROVIDOS.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O perito concluiu que o inicio da incapacidade se deu quando o autor tinha 14 anos, ou seja, preexistente a

filiação ao RGPS, que se deu em 2004, conforme o CNIS.

3. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica,

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro
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realizada por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória

e fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos.

4. Por força do caráter alimentar e da boa -fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos valores acaso

recebidos por força da sentença, (Precedentes do STJ), haja vista que o magistrado a quo vislumbrou a

necessidade, à época, do deferimento do benefício previdenciário.

5. Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgrsAC 1500879, rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, v. u., e-

DJF3 08/01/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DEVOLUÇÃO

DE PARCELAS DE BENEFÍCIO - CARÁTER ALIMENTAR - RECEBIMENTO DE BOA -FÉ -

IRREPETIBILIDADE .

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No que tange à devolução dos valores recebidos a título de auxílio-acidente, a característica alimentar das

prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer possibilidade de restituição dos

valores, sendo descabida a pretensão do instituto de penalizar o agravante. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

IV - Agravo legal não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AgLegAC 504270, rel. Des. Fed. Cecília Mello, v. u.,

e-DJF3 06.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da desnecessidade da

devolução das parcelas previdenciárias pagas a título de antecipação de tutela, posteriormente revogada.

Precedentes.

- Diante do caráter alimentar de que se reveste o benefício previdenciário , bem como da boa -fé da parte ora

agravada, mostra-se inviável a restituição dos valores auferidos, sendo que a implantação do auxílio-doença se

deu em virtude de tutela antecipada, posteriormente revogada.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgLegAC 1663403, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., e-DJF3

29.11.2013)

 

Dessa forma, tendo a autora recebido o benefício de boa-fé, e sendo tal verba de caráter alimentar, não há que se

falar em devolução dos valores que lhe foram pagos administrativamente, devendo o montante já descontado ser

restituído à requerente, devidamente corrigido.

No entanto, na hipótese, é indevido o pagamento em dobro dos valores descontados, uma vez que não foram

comprovados o dolo e/ou a má-fé da autarquia.

Neste sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATO ADMINISTRATIVO. DUPLICIDADE

DE DESCONTOS. BIS IN IDEM. RETENÇÃO DE BENEFÍCIO. COBRANÇA INDEVIDA. DEVIDO PROCESSO

LEGAL. INOBSERVÂNCIA. NULIDADE. 1 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de

imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual. 2 - O reconhecimento

jurídico do pedido não se deu em sede de contestação, mas depois de ultrapassado, de forma significativa, o

prazo para a defesa e não sem antes se debater, por meio de agravo de instrumento, contra a decisão que

literalmente apontou para a ocorrência de bis in idem nos descontos efetuados. 3 - Não há, portanto, que se falar

em perda de objeto, mas sim reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, o que implica, nos termos do

art. 269, II, extinção do processo, com julgamento do mérito. 4 - O INSS não pode, sob o pálio da

discricionariedade, sem que haja para tanto o devido processo administrativo ou mesmo judicial, fixar um valor

que entende lhe ser devido, ainda que recebido indevidamente, e descontá-lo de um benefício distinto, cujo direito

a receber é legítimo. 5 - O art. 115, II, da LB somente permite descontos de valores pagos além do devido (a

maior) a beneficiários, e não o desconto de "outras dívidas" que se tenham gravadas junto à Autarquia. 6 - O art.
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153 do Decreto 3.048/99 prescreve que o benefício previdenciário não pode ser objeto de penhora, arresto ou

seqüestro e assegura ser nula a constituição de qualquer ônus sobre ele. Portanto, sobre o benefício de pensão

por morte e as suas correspondentes parcelas não cabe a retenção de valores recebidos por título diverso. 7 - A

situação dos autos não autoriza a aplicação da penalidade de pagamento em dobro prevista no art. 940 do

Código Civil, pois esta está adstrita à ação dolosa do credor, o que não ficou comprovado nestes autos. 8 -

Sentença Anulada. Apelação prejudicada. Ação julgada parcialmente procedente. Tutela antecipada

confirmada.(AC 00186379320034036104, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 47 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Tampouco é o caso de condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

Na hipótese, é certo que houve um aborrecimento da demandante com os descontos efetuados em seu benefício,

mas não passível de ser qualificado como dano moral, pois o ocorrido não tem aptidão a ensejar uma dor, vexame,

sofrimento ou humilhação capaz de ocasionar uma modificação estrutural em sua vida.

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76, conforme ressaltou o ilustre defensor da Caixa

Econômica Federal:

" Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado como dano moral, a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade

do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras, aponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender,

acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais

aborrecimentos."

Ressalte-se que, como bem observado pelo Ministério Público Federal, a autarquia, ao determinar a realização de

descontos na pensão por morte paga à demandante, deu uma das interpretações possíveis ao previsto no art. 115

da Lei nº 8.213/91, não se podendo falar que tenha agido de maneira irresponsável ou inconsequente.

Quanto à verba honorária, tendo em vista que a parte autora decaiu de grande parte do pedido, mantenho o

reconhecimento da sucumbência recíproca.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES DA

PARTE AUTORA E DO INSS. Critérios de incidência de correção monetária e juros de mora na forma acima

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

2010.61.19.003280-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIONOR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00032808120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 98/98v.) julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do

autor observando as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03. Atrasados pelo Manual de Cálculos

do CJF. Sem custas e honorários em razão da sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega prescrição, decadência e falta de interesse de agir. Alega

também a impossibilidade de aplicação da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 13/10/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI)

 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Também não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato

de concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 11/04/1996, pelos novos valores dos tetos

fixados pelas EC nº 20/98 e 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou
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entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 11/04/1996, foi limitado ao teto de R$ 912,01 (fls. 30/31), ele

faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária mantida.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na

forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2010.61.19.003883-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LADJANE REGINA DA SILVA

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro,

Francisco Reginaldo Cordeiro de Sousa.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 51).

Citação do INSS e do corréu (fls. 52 e 94).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 06.02.99, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 22).

Quanto à dependência econômica, o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente,

para fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente

previstos. Não há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da

dependência econômica, eis que esta é presumida.

Todavia, no caso, da análise dos documentos apresentados não se infere a aludida união estável.

Consta da certidão de óbito, da qual a autora não foi a declarante, que o falecido era solteiro, não havendo

qualquer menção à demandante no documento (fl. 22).

O único início de prova apresentado pela requerente para demonstrar sua relação marital com o finado é a certidão

de nascimento do filho do casal, nascido em 28.06.96 (fl. 12).

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEY DA SILVA SOUSA

REPRESENTANTE : LADJANE REGINA DA SILVA

APELADO(A) : FRANCISCO REGINALDO FAUSTINO DE SOUZA incapaz

REPRESENTANTE : ADRIANA DA C FAUSTINO

No. ORIG. : 00038835720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Não há qualquer documento comprovando que a pleiteante e o de cujus tenham por algum período vivido sob o

mesmo teto.

Anote-se, ainda, que o corréu, filho do finado com outra mulher, nasceu em 05.09.99 (fls. 78 e 81), ou seja, após o

nascimento do filho da postulante, sendo um indício de que o casal já não estava junto.

Realizada audiência em 19.04.13.

Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que viveu com o falecido até a data do óbito, sendo que não pode

comparecer ao velório porque estava visitando sua família em Pernambuco. Disse que só soube da existência de

Adriana, mãe do outro filho do finado, após o passamento, tendo afirmado que nunca desconfiou que ele tivesse

outra mulher. 

Adriana da Conceição Faustino, por sua vez, asseverou ter sido namorada do finado por aproximadamente um

ano, quando ele já não estava com a autora. Disse que, quando do óbito, estava grávida de um mês do de cujus,

que era "mulherengo" e tinha outras namoradas. Afirmou, ainda, que durante aquele período dormia diariamente

na casa do falecido, que vivia aos fundos da residência da mãe. A depoente afirmou, também, que seu

relacionamento com o finado era público e que chegou a passar festas como natal e ano novo com ele. Por fim,

disse que, quando do passamento, a demandante estava há alguns meses vivendo em Pernambuco.

Como bem observado pelo magistrado a quo, as testemunhas arroladas pela autora e pelo corréu prestaram

depoimentos controvertidos, não se podendo chegar à conclusão de que, à época do óbito, o falecido vivesse em

união estável com a demandante.

Ademais, como já mencionado, apesar de dizer que morou com o falecido por aproximadamente 5 (cinco) anos, a

autora não juntou qualquer comprovante de residência em comum, sendo que, quando do passamento, encontrava-

se em Pernambuco, não tendo ficado claro, ante os depoimentos testemunhais, quando e por que viajou para lá.

Dessa forma, apesar de alguns depoimentos testemunhais corroborarem a união estável, a contradição destes com

as demais provas constantes dos autos impedem a concessão da pensão por morte.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Os documentos juntados aos

autos são insuficientes para a comprovação da união estável no momento anterior ao óbito. Não há prova

contundente de que o relacionamento entre ambos tenha sido público, contínuo, duradouro e com intuito de

constituir família. - Prova testemunhal esclarece que autora e falecido não moravam juntos. Conjunto probatório

não comprova dependência econômica. - Agravo improvido.(AC 00002029620124036123, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -

APELO IMPORVIDO. I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em

27/04/1997. II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa

qualidade ao (à) companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável

com o (a) segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. III - O Decreto n. 3.048/1999

enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente para o(a)

companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. IV - Os

documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de forma

bastante a união estável da autora com o de cujus. V - Não comprovada a condição de companheira do segurado

falecido, a autora não tem direito ao benefício da pensão por morte. VI - Apelação improvida.

(AC 00155903220044039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 630 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Portanto, verifica-se que a parte autora não comprovou a condição de companheira do falecido.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 16-21).

 

O feito tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

 

Citação do réu em 30.03.10 (fl. 34).

 

Estudos socioeconômicos (fls. 25-30 e 214-218).

 

Laudo médico elaborado por jusperito (fl. 130).

 

Decisão antecipatória da tutela (fls. 223-227).

 

A r. sentença, prolatada em 04.12.12, julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu ao pagamento do

benefício, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do indeferimento do pedido administrativo

(19.03.09 - fl. 20), mantendo a decisão que antecipou os efeitos da tutela. Determinada a atualização monetária

das parcelas vencidas até o início do pagamento, de conformidade com a Resolução nº 561/07 do Conselho da

Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, contados da citação, fixados em 1% (um por cento) ao mês, de

conformidade com os artigos 406 e 407, ambos do Código Civil. Condenada a autarquia federal também ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre as parcelas vencidas até a data

da sentença (Súmula 111 do C. STJ), devidamente atualizadas de conformidade com os índices oficiais, a partir da

citação. Sentença não submetida ao reexame oficial (fls. 243-254).

 

Apelação do INSS. Pugnou, preliminarmente, pela submissão da sentença à remessa oficial. Para o caso de

manutenção do decisum, aduz que a fixação dos juros e correção monetária deve ser adequada à legislação vigente

(art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e requer a redução da verba honorária,

mediante apreciação equitativa do julgador (fls. 257-261).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 265-

270 e 276-281).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso interposto pela parte ré contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial

à pessoa portadora de deficiência.

2011.03.99.022514-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDRE LUIS DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : SP168661 CLARA TAÍS XAVIER COELHO

No. ORIG. : 10.00.00003-9 1 Vr ROSEIRA/SP
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Quanto à matéria preliminar, referente à submissão do feito à remessa de ofício merece rejeição. A remessa oficial

é condição para o trânsito em julgado da sentença. Como consequência, sua apreciação ou não, no caso concreto,

independe de pedido específico da parte recorrente, eis que decorrente de disposição legal (in casu, artigo 10º da

Lei nº 9.469/97).

 

Não obstante as razões ora expendidas, ad argumentandum tantum, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001,

em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não

aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor".

 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi

fixado na data do pedido administrativo, ocorrido em 19.03.09, e a sentença foi prolatada em 04.12.12, lapso

temporal que evidencia a não transposição do limite estipulado.

 

Por tais motivos, ainda que superada a tese enfocada no primeiro parágrafo, a hipótese vertente não comportaria

reexame obrigatório, como pretendido pela autarquia federal.

 

Em relação ao merito causae, não manifestou a autarquia federal qualquer insurgência.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Quanto à redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono

da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do

CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento), incidindo, como dispõe a r. sentença, sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente.

 

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

 

Outrossim, ressalto que mantém-se a tutela antecipada na sentença.

 

Isso posto, rejeito a preliminar arguida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora e reduzir o percentual da verba honorária ´para 10 % (dez) por cento.

Tutela antecipada mantida.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2011.03.99.041635-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3236/7878



 

 

 

Desistência

 

Defiro o pedido de fl. 187, homologando a desistência do recurso, para que surta os legais e devidos efeitos, nos

termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Após publicação, encaminhem-se os autos à origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047693-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento de seu direito de receber pensão por morte na

qualidade de esposa de Antonio Leite Nogueira, falecido em 28.09.01.

Justiça gratuita (fl. 38).

A sentença reconheceu a decadência e, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, julgou extinto o feito com resolução

do mérito.

Apelação da parte autora alegando a nulidade do julgado, sob o fundamento de que, nestes autos, não pretende a

revisão da renda mensal inicial do benefício assistencial concedido ao falecido em 1995, mas o reconhecimento de

que, muito embora recebesse aquela benesse, o finado já havia preenchido todos os requisitos necessários à

concessão de aposentadoria por invalidez, não havendo que se falar em decadência. Aduz, ainda, que houve

cerceamento de defesa, uma vez que o magistrado a quo não possibilitou a realização da instrução processual,

com oitiva testemunhal e demais provas requeridas nos autos. 

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WILSON BALBINO

ADVOGADO : SP247639 DOUGLAS APARECIDO SIMÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00027-4 2 Vr ITAPIRA/SP

2011.03.99.047693-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA RITA ZACARIM NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00149-6 1 Vr CAFELANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3237/7878



 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, verifico não ser o caso de reconhecimento da decadência, pois, conforme mencionado pela

demandante, o que se pretende nestes autos não é a revisão do benefício assistencial concedido ao falecido em

1995, mas provar que, embora recebesse aquela benesse, o finado já havia preenchido todos os requisitos

necessários à concessão de aposentadoria por invalidez.

Assim, não possibilitada a instrução processual, há que ser reconhecida a nulidade da sentença, em virtude do

julgamento do feito sem a realização de perícia indireta.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do devido processo legal (que engloba o do contraditório e o da ampla defesa), no processo

civil, necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em

igualdade de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de

que se julgam titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

Na hipótese vertente, verifica-se que a autora alega que seu falecido marido afastou-se do trabalho por estar

incapaz, sendo que, embora recebesse benefício assistencial desde 14.07.95 (fl. 22), já havia implementado todos

os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em sua petição inicial, a demandante requereu que fosse permitida a produção de todas as provas que se fizessem

necessárias, inclusive e expressamente a pericial. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a

realização de perícia indireta, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao

contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não a autora direito à pensão por morte de seu

falecido esposo, mister se faz a constatação, por meio da prova pericial indireta, de que o falecido se afastou do

trabalho, em 19.03.93 (fl. 21), por estar incapaz.

Nesse sentido, mutatis mutandis, é a jurisprudência desde E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

Assim, necessária a realização de perícia indireta para comprovar a data de início da incapacidade do falecido.

Anoto, por fim, ser dispensável a oitiva de testemunhas, uma vez que a invalidez do finado deve ser demonstrada

por prova técnica, sendo que a palavra de leigos não suplanta a conclusão dos peritos. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para afastar o reconhecimento da decadência e DECLARAR NULO O DECISUM, ante

a necessidade de realização de perícia médica indireta. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para

que seja realizada a prova e, posteriormente, exarada nova sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-59.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

A parte autora, funcionária pública, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento do período laborado em atividade rural, cumulada com pedido

de averbação do tempo de serviço e de fixação dos critérios de indenização

 

A sentença reconheceu o período de labor rural e julgou procedente o pedido, fixando os critérios de indenização

das contribuições nos termos do art. 45-A, da Lei 8.21/91. 

 

Houve condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00

(oitocentos reais).

 

A parte autora apelou, questionando apenas os critérios de cálculo das contribuições previdenciárias, o qual deve

ser com base na remuneração mínima vigente à época do período de trabalho rural reconhecido, com o acréscimo

de correção monetária.

 

A seu turno, o INN declara a falta de interesse de recorrer da decisão.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

O caso dos autos.

2011.60.06.001420-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ODETE MARIA VIVIAN

ADVOGADO : PIETRA ESCOBAR YANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE GUERRA FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014205920114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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A parte autora requereu o reconhecimento do período de atividade rural de 01/01/1971 até 01/03/1976, com a

respectiva expedição da certidão de tempo de serviço, na condição de funcionária pública, e a definição dos

critérios do cálculo da indenização para os efeitos da contagem de tempo recíproca entre os regimes. 

 

Em relação à contagem recíproca de tempo de serviço, esta é possível se o segurado possui tempo de atividade

privada, urbana ou rural e tempo de atividade na administração pública. Nestes casos, os períodos podem ser

somados, hipótese em que os regimes geral e próprio dos servidores público s se compensarão financeiramente,

conforme critérios legais (art. 201, §9º, da Constituição da República).

 

A definir tais critérios legais, está o artigo 96 da Lei de Benefícios, que exige, em seu inciso IV, o recolhimento de

indenização referente à contribuição correspondente ao período que se quer comprovar. Desta forma, a reconhecer

a necessidade de recolhimento, tem decidido o Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA

REFLEXA. APOSENTADORIA. SERVIDOR PÚBLICO . TEMPO DE TRABALHO RURAL . CONTAGEM

RECÍPROCA . CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.

(...)

3. O Tribunal de origem decidiu em consonância com o entendimento desta Corte de que é necessário o

recolhimento das contribuições previdenciárias para que o tempo de serviço em atividade rural possibilite a

obtenção de aposentadoria no serviço público .

4. Agravo regimental não provido."

(STF, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, RE-AgR 524581/MG; j. 08/05/2012, v.u.

)

Considerando-se que é direito constitucional a obtenção de certidões perante órgãos público s (art. 5º, XXXIV, b,

da Constituição da República), importante questão reside na necessidade de recolhimento de indenização ou

das contribuições devidas para a expedição de certidão de tempo de serviço pelo INSS, para que o interessado a

utilize no requerimento de benefício mediante contagem recíproca em regimes diversos.

 

Embora existissem divergências, a 3ª Seção deste Tribunal, seguindo orientação do Superior Tribunal de Justiça e

de outros Tribunais Regionais, adotou entendimento no sentido de ser possível a emissão desta certidão pela

entidade autárquica, independentemente do recolhimento de indenização ou contribuições, desde que o

INSS consigne no documento esta ausência, para fins do art. 96, IV, da Lei 8.213/91.

A ilustrar tal entendimento, as seguintes decisões:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO . AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO

EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI 8.213/91. AVERBAÇÃO PELO INSS E

EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CERTIDÃO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

COMPROVAÇÃO NECESSÁRIA APENAS PARA EFEITO DE CONTAGEM DO TEMPO PELA PESSOA

JURÍDICA ENCARREGADA DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

3. Tendo o Tribunal de origem determinado que na certidão de tempo de serviço a ser expedida pelo INSS conste

de forma expressa que não houve o pagamento da indenização previsto no art. 96, IV, da Lei 8.213/91, não há

falar em afronta a este dispositivo legal.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, AGRESP 1036320, j. 08/09/2009, DJE 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. SERVIDOR

PÚBLICO . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM

RECÍPROCA . INDENIZAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO CABÍVEL COM A

RESSALVA DO INSS DE CONSIGNAR A AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO SUBJACENTE PARCIAL PROCEDENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

(...)

4. Deve ser reconhecido o período rural descrito na decisão rescindenda, prevalecendo a determinação ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que expeça a competente certidão, contudo com a faculdade de

consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de

carência e para fins de contagem recíproca .

(...)

6. Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente."
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(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Daldice Santana, AR nº 2001.03.00.030984-0/SP, v.u., j. 14/06/2012, DE

21/06/2012)

Assentado esse ponto, portanto, a conclusão é que a exigência da indenização, se houver, será do regime

instituidor do benefício - do regime próprio do servidor - não se legitimando o INSS para exigi-la, no momento

em que apenas é reconhecido o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, até porque, nessa oportunidade, que

é também a da expedição da certidão, não se consumaram as condições exigidas para a aposentadoria do servidor

que, a seu critério, terá a opção de nem mesmo fazer uso dessa certidão de contagem do tempo de rurícola.

 

Neste diapasão, se não cabe ao INSS exigir o recolhimento das contribuições ou da indenização, muito menos a

obrigatoriedade de definir os critérios de cálculo.

A parte autora é servidor público; assim quem possui a legitimidade para a exigência é a pessoa jurídica de direito

público instituidora do eventual beneficio, já que a contagem recíproca é constitucionalmente assegurada.

 

Desta forma, exclui-se da r. sentença a fixação dos critérios de cálculo da indenização relativa ao tempo de serviço

rural reconhecido.

No entanto, nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da

indenização referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade reconhecido na esfera judicial ou

administrativa, uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária (art. 4º, I e parágrafo único, da

Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Mantida a responsabilidade do INSS pela sucumbência.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002208-73.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação contra decisão que deferiu a antecipação da tutela em ação que pretende a

cessação dos descontos em aposentadoria por tempo de contribuição, em razão de suposto erro no pagamento de

auxílio-suplementar.

A r. sentença de fls. 64-67 julgou procedente o pedido e determinou que o réu se abstenha de descontar os valores

2011.61.03.002208-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262777 VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00022087320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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pagos em decorrência do auxílio-suplementar (NB 95-083.973.582-0)

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

A questão de fundo é a pretensão da autarquia quanto à devolução de valores pagos indevidamente, cujos

pagamentos foram constatados erros nos valores recebidos no auxílio suplementar que o autor recebia (NB nº 95-

083.973.582-0), tendo sido apurado R$ 28.809,91.

Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar, os

valores pagos pelo INSS em razão de concessão indevida de benefício não são passíveis de restituição, salvo

comprovada má-fé do segurado.

Nesse sentido é a orientação já consolidada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. 

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada. 

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o recurso

especial interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos

desta (artigo 485 do Código de Processo Civil) e, não, aos fundamentos do julgado rescindendo. 

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 

4. Agravo regimental improvido." 

(6ª Turma, AGRESP 709312, Proc. 200401747379/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01/07/2005, p. 690). 

O art. 115 da Lei n. 8.213/1991 prevê os descontos que podem ser feitos nos benefícios, dos quais destacamos o

previsto no inciso II:

 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

II - pagamento de benefício além do devido;

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.

 

No Decreto n. 3.048/1999, o art. 154, II, §§ 2º e 5º, dispõe:

 

Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º; 

§ 2º. A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. 

§ 5º. No caso de revisão de benefícios em que resultar valor superior ao que vinha sendo pago, em razão de erro

da previdência social, o valor resultante da diferença verificada entre o pago e o devido será objeto de

atualização nos mesmos moldes do art. 175. 

 

O decreto regulamentador, a contrario sensu, prestigia a boa-fé, uma vez que apenas em caso de dolo, fraude ou

má-fé a cobrança se faz em parcela única.

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que benefícios previdenciários têm

caráter alimentar, o que os torna irrepetíveis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. OMISSÃO NO

JULGADO DO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. AÇÃO RESCISÓRIA. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM

URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. INADMISSIBILIDADE. VERBA DE

NATUREZA ALIMENTAR. 

(...) 

4. Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários é inadmissível a pretensão de

restituição dos valores pagos aos segurados, em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos
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alimentos. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgReg REsp 697.397/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 16.5.2005). 

 

E, ainda:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OMISSÃO

ALEGADA. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR TODOS OS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA

ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. 

(...) 

4. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgReg REsp 668.770/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 11.4.2005). 

A boa-fé tem sido prestigiada por todos os ramos do direito.

 

Maria Helena Diniz define a boa-fé para o Direito Civil:

 

"a) estado de espírito em que uma pessoa, ao praticar ato comissivo ou omissivo, está convicta de que age de

conformidade com a lei; b) convicção errônea da existência de um direito ou da validade de um ato ou negócio

jurídico. Trata-se da ignorância desculpável de um vício do negócio ou da nulidade de um ato, o que vem a

atenuar o rigor da lei, acomodando-a à situação e fazendo com que se dêem soluções diferentes conforme a

pessoa esteja ou aja de boa ou má-fé, considerando a boa-fé do sujeito, acrescida de outros elementos, como

produtora de efeitos jurídicos na seara das obrigações, das coisas, no direito de família e até mesmo no direito

das sucessões; c) lealdade ou honestidade no comportamento, considerando-se os interesses alheios, e na

celebração e execução dos negócios jurídicos; propósito de não prejudicar direitos alheios. (...)".

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação e

mantenho a r. sentença.

Int.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010451-97.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa,

2011.61.05.010451-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DJAIR ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP265609 ANA PAULA MARQUES FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104519720114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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consideradas as contribuições efetuadas posteriormente à implantação da benesse, com o aproveitamento do

tempo e recolhimentos anteriores, sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

Documentos.

A sentença indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fulcro no art.

267, I, e art. 295, III, do CPC, ante a inexistência de requerimento administrativo.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, assegura a todos os cidadãos o pleno acesso ao Poder Judiciário em

caso de lesão ou ameaça a direito. No entanto, para que se justifique sua atuação, necessária se faz a demonstração

da existência de uma pretensão resistida, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido de se exigir o prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação visando à concessão de benefício, para que fique caracterizado o mencionado

interesse de agir, sob pena de o Poder Judiciário substituir funções eminentemente da administração

previdenciária.

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09, deste E.

TRF, quando afirma que não é necessário o prévio exaurimento da via administrativa para ajuizamento de

demandas.

Entretanto, no caso dos autos, o autor pretende ver reconhecido o seu direito à chamada "desaposentação". Nessa

hipótese, a autarquia previdenciária, quando instada, quase que na integralidade das vezes, de antemão, indefere

os pedidos, sob o fundamento de vedação legal à renúncia de aposentadoria em prol da obtenção de uma nova

mais vantajosa, o que justifica, portanto, a provocação direta do Poder Judiciário.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, da CF) - JUSTIÇA GRATUITA -

INTERESSE DE AGIR - FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

- A Lei nº 1.060/50 não exige maiores formalidades para a concessão da assistência judiciária, bastando a

declaração da parte da sua condição de pobreza ou essa afirmação na inicial, até prova em contrário

(Precedentes do STJ).

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia

previdenciária para análise do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo.

- Agravo de instrumento provido."

(AI nº 419680, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/02/2011, v.u., DJF3 11/02/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

MOTIVADA. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO.

(...)

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam

configurados a lide e o interesse de agir.

(...)".

(AC nº 994769, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 30/03/2010).

Dessa forma, in casu, configurada a lide, há que ser dispensado o prévio requerimento do benefício na esfera

administrativa.

Por fim, ressalto ser inaplicável ao caso o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, tendo em vista que não foi realizada

a instrução processual.

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO
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DA PARTE AUTORA, para ANULAR a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, com

o regular prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004754-92.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, desde a data

do requerimento administrativo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Contestação.

A sentença, prolatada aos 14.11.13, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a

aposentadoria por idade, desde 30.09.08, prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora,

além de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a

data da sentença. Foi determinada a remessa oficial e concedida a antecipação de tutela.

O INSS apelou. Alegou a necessidade de aplicação da prescrição quinquenal, o não cabimento da antecipação de

tutela e falta de interesse de agir pela ausência de requerimento.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, rejeito a preliminar de carência da ação, pela ausência de requerimento administrativo, pois o autor

efetivou tal providência em 28.02.07 (fl. 13).

O fato de ter havido reconhecimento de vínculo empregatício na Justiça do Trabalho em momento posterior não

torna o autor carecedor da ação pela ausência de novo requerimento, pois nessa hipótese a autarquia

previdenciária quando instada, quase que na integralidade das vezes, de antemão, indefere os pedidos, sob o

fundamento de insuficiência de início de prova material da sentença trabalhista, o que justifica, portanto, a

provocação direta do Poder Judiciário.

Ainda preliminarmente, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não cabimento da tutela

antecipada concedida na sentença.

2011.61.06.004754-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro
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No. ORIG. : 00047549220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos

previstos no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de

decisão no sentido da concessão da tutela antecipada.

E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não

haver previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade.

Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato

judicial passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que

poderão se fazer sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o

Judiciário e os jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado.

Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados:

 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela

antecipada no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na

sentença um capítulo especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na

sentença ou, se omitida a questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ,

4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz

pode fazê-lo de início e em qualquer fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada

impede a tomada de tal deliberação depois que toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória

exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar imediatamente exeqüível a providência, de sorte a

dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a execução forçada, e de maneira a permitir

que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a apelação interponível tenha efeito

suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio da unirecorribilidade das

decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O recurso será único

mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença (...)".

(THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, v. II, 34ª ed., Rio de Janeiro: Forense,

2003, p.568.)

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase

recursal, conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização

sistemática, ter aplicação a todas as fases do procedimento. 

(...)

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda

significa admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que

o juiz pode conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O

inciso VII recém-adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou

conformar a antecipação dos efeitos da tutela'." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e a

reforma processual, in A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista

Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 2.002, p.269-270.) 

 

 

A jurisprudência perfilha tal posicionamento:

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)
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É o caso dos autos, motivo pelo qual se procede à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r.

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste.

No mais, não se há falar em prescrição quinquenal, haja vista que não há parcelas vencidas que ultrapassem o

quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação.

Passo ao exame do mérito.

A parte autora pretende, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade.

Pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por ter laborado como trabalhador urbano, ao

argumento de possuir a carência necessária para concessão do beneplácito.

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher".

A idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos foi implementada em 2006 (fl. 08).

No caso em questão, consoante os documentos acostados aos autos, a parte autora manteve vínculos

empregatícios, em períodos descontínuos, entre os anos de 1978 a 2006 (fls. 09-12, 15-17 e 21-201).

No que tange ao vínculo empregatício exercido no interstício de 01.06.99 a 31.03.06, constata-se que foi

reconhecido em virtude de reclamação trabalhista, julgada procedente. Referida ação foi julgada sob o crivo do

contraditório e da ampla defesa, havendo contestação, todos os recursos e condenação da reclamada, com

determinação dos recolhimentos previdenciários (fls. 21-201).

Consta dos autos da reclamatória petição da Advocacia Geral da União, promovendo a execução a contribuição

previdenciária devida em razão do vínculo empregatício reconhecido, num total de R$ 32.508,86 (fls. 182-186).

Por tal motivo, não pode o INSS alegar a invalidade da sentença trabalhista com fito de rejeitar o pleito do autor

de concessão de aposentadoria por idade, vez que integrou a lide trabalhista, promovendo a execução das

contribuições previdenciárias.

No mais, o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração".

Quanto ao prazo para a perda da qualidade de segurado, dispõe o § 4º do mesmo artigo:

 

"§4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

 

O autor demonstrou que manteve vínculo empregatício até o ano de 2006, estando presente a condição de

segurado na data em que completou 65 (sessenta e cinco) anos.

Nesse sentido, implementado o quesito etário em 2006, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

150 (cento e cinquenta) meses de contribuições ou 12 (doze) anos e (06) seis meses de tempo de contribuição.

Somados todos os períodos da parte autora, constata-se tempo de contribuição de 16 (dezesseis) anos, 02 (dois)

meses e 11 (onze) dias, concluindo-se ter direito à aposentadoria por idade.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que tange ao termo inicial do beneficio, cabe reconhecer que o autor não carreou cópias da reclamação

trabalhista no requerimento administrativo realizado em 2007. Além disso, analisando a documentação acostada à

exordial, constata-se que a anotação na CTPS, do referido vínculo empregatício objeto da ação trabalhista,

somente se deu em 03.09.09 (fl. 12), não havendo comprovação de que o autor tenha apresentado tal

documentação perante o INSS.

Por tal razão, o termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de

Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Referentemente à verba honorária, deve ser mentida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar o termo inicial do benefício

na data da citação. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001485-15.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

A sentença julgou procedente o pedido, determinando o pagamento do benefício para o autor a partir da data da

citação.

Apela a parte autora com o intuito de deslocar o termo inicial do pagamento do benefício para a data do

indeferimento administrativo (16/07/2003 - fl. 160).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Impende realçar que decorreu o prazo sem que o INSS apresentasse seu inconformismo.

De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade.

Havendo pedido administrativo, é entendimento unânime nesta Corte que este deva ser o termo inicial para

recebimento do benefício pleiteado, pois a partir de então a autarquia teve conhecimento da pretensão e a ela

resistiu.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

- A parte autora postulou a concessão do benefício desde o requerimento apresentado na via administrativa

(16/04/2008 - fls. 23/24), fixo o termo inicial da aposentadoria por idade rural desde 16/04/2008.

- Agravo legal provido.

(Agravo legal em Apelação/Reexame necessário nº 0008444-27.2010.4.03.6119/SP - Rel. Des. Fed. Mônica

Nobre, 7ª Turma, j. 09.09.2013, v.u.) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . AGRAVO PREVISTO NO

ART. 557 DO CPC. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo , conforme

entendimento jurisprudencial firmado nesse sentido.

II - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC).

(Agravo em Apelação Cível nº 0006589-08.2013.4.03.9999/SP - Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j.

25.06.2013, v.u.)

2011.61.16.001485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GENTIL RICCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014851520114036116 1 Vr ASSIS/SP
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No caso concreto, porém, o documento de fl. 160 indica que o requerimento formulado em 16/07/2003 teve como

objeto o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (espécie 42). Assim, inviável o

deslocamento do termo inicial do benefício de aposentadoria por idade para data diversa daquela determinada pela

r. sentença, pois inexiste nos autos qualquer indício de que tenha havido provocação administrativa no tocante ao

benefício ora concedido.

Este é o entendimento desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.

- A parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do beneficio, pelo INSS desde a da

citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou

resistida a pretensão.

- O termo inicial não pode ser o do requerimento administrativo, 23.09.02, constante da carta de indeferimento

às fls. 19, vez que o NB n.º 1.269.070.689 trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz quanto à alteração do termo inicial do beneficio para a

data do requerimento administrativo. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo legal não provido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005953-10.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, através do reconhecimento da

especialidade da atividade exercida.

A r. sentença reconheceu a decadência e julgou extinto o pedido, com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixou de condenar ao pagamento de custas e honorários

advocatícios em face da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97,

proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao

início de sua vigência, por força do art. 5º, inciso XXXVI, da CRFB/88. Alega que para os benefícios

previdenciários, por tratar-se de prestação continuada, não ocorre a decadência do direito de revisão, mas única e

tão somente a prescrição das parcelas vencidas anteriores ao último quinquênio.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição, a

2011.61.20.005953-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO MOACIR PASSERI

ADVOGADO : SP170930 FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059531020114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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partir de 25/04/1996 (DIB), de acordo com a carta de concessão/memória de cálculo, de fls. 47.

De se observar que, embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial, para a majoração da renda mensal de

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 25/04/1996

(anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 01/06/2011, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003794-37.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados pela parte autora (fls. 06-17).

 

O feito tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fl. 18).

Citação em 19.06.00 (fl. 27 v.).

 

Laudo médico, elaborado por jusperito (fls. 105-107).

 

Sentença de procedência, prolatada em 01.09.03 (fls. 124-126).

 

Apelação de ambas as partes (fls. 128-129 e 136-139).

 

Pareceres do Ministério Público Federal (fls. 150-153 e 190-191).

 

Decisão proferida por esta E. Corte, anulando a r. sentença prolatada, e determinando a devolução dos autos ao

Juízo de origem, para realização de estudo social (fls. 165-167).

 

Baixa dos autos a Instância inferior (fl. 173).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 180-182).

 

A r. sentença, prolatada em 27.11.13, julgou procedente o pedido e condenou o réu ao pagamento do benefício,

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do pedido administrativo (20.12.99). Os valores em atraso

deverão ser corrigidos monetariamente, na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidos de

juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, no período anterior à vigência da Lei nº 10.406/02, e, após,

em 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, respeitada a prescrição quinquenal. Condenada a autarquia

federal, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das

prestações vencidas, incidente até a data da sentença (Súmula 111 do C. STJ). Indene o réu do pagamento de

custas processuais. Dispensado o reexame necessário (fls. 202-206).

 

Apelação do INSS. No mérito, pugna pela reforma integral do julgado. Para o caso de manutenção do decisum,

requer que seja fixada como data de início do benefício a data da apresentação do laudo médico pericial, e, em

relação à correção monetária, requer sejam aplicados os índices oficialmente fixados, de conformidade com o art.

2011.61.39.003794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP151358 CRISTIANE MARIA MARQUES

APELADO(A) : ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

: SP293048 FABRÍCIO MARCEL NUNES GALVÃO

No. ORIG. : 00037943720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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41 da Lei nº 8,213/91 e posteriores alterações, e, quanto aos juros de mora, requer sejam eles aplicados entre a

citação e a data da elaboração da conta de liquidação, fixados nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, sendo que, até 29.06.09, seja a correção monetária fixada a partir do

ajuizamento da ação, nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei nº 6.899/81 e da Súmula 148 do STJ, e os juros moratórios

à taxa legal de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação válida (Súmula 204 do STJ), e a partir de

30.06.09, a atualização monetária e juros de mora estipulados com base nos índices oficiais de remuneração básica

e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. na redação dada pela Lei nº

11.960/09. Por fim, requer que a redução do percentual dos honorários advocatícios a 5% (cinco por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 209-217).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 222-226).

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário, posto que a r. sentença foi proferida em 27.11.13,

posteriormente à vigência do art. 10º da Lei 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações

públicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput, e no seu inciso II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição

obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas

autarquias, e, in casu, o INSS, autarquia federal.

 

No mérito, trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de

benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.
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De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a incapacidade da autora para o labor, total e permanente, restou devidamente comprovada por meio do

laudo médico pericial elaborado em 26.11.01, do qual se depreende que ela apresenta "quadro de hemiparesia

direita completa desproporcionada de predominio braquio-facial por sequela de acidente vascular cerebral

hemorrágico." (fls. 105-107).

 

Por sua vez, o estudo social elaborado em 16.01.12, revela que a demandante, com 65 anos de idade, residia

somente com seu cônjuge, Álvaro Nicolau da Silva, 67 anos de idade, aposentado (fls. 180-182).

 

A família residia em casa própria, construída em alvenaria, constituída de três quartos, sala, cozinha, banheiro,
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com piso de cerâmica, cobertura de telha cerâmica, sem forro; as paredes internas e externas encontravam-se

rebocadas e pintadas; a cozinha era revestida com azulejos até a metade (meia parede). A água era retirada de

poço, e o escoamento sanitário era rudimentar, através de fossa. O imóvel distava 16 km da cidade, e o bairro não

dispunha de transporte coletivo.

 

A residência encontrava-se guarnecida com móveis e utensílios simples e em regular estado de conservação: fogão

a gás, geladeira, guarda-louça, mesa com quatro cadeiras, um jogo de sofás, de três e dois lugares, duas camas de

casal, um guarda-roupa, um tanquinho e um rádio. Não havia televisão. 

 

A renda familiar era proveniente, exclusivamente, dos proventos de aposentadoria percebidos pelo cônjuge da

autora, no valor de um salário mínimo mensal, à época, R$ 545,00 por mês.

Ressalto que, consoante proclamado acima, a renda de um salário mínimo percebida pelo cônjuge da autora deve

ser desconsiderada para fins de apuração da renda familiar. 

 

A despesa mensal fixa do núcleo familiar compreendia gastos com alimentação (R$ 350,00), energia elétrica (R$

59,07), gás de cozinha, R$ 38,00 a cada dois meses (R$ 19,00), telefone (R$ 20,00), transporte (R$ 20,00),

totalizando R$ 468,07 por mês.

 

 

Verifica-se que, in casu, os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos

ordinários, bem como eventuais tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

 

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial,

devendo, inclusive, ser mantida a tutela anteriormente concedida.

Quanto ao termo inicial do benefício, o mesmo deve ser mantido na data do pedido administrativo (20.12.1999),

constante da carta de "Carta de Indeferimento" (fl. 17), ex vi do artigo 49, da Lei 8.213/91, que considera esse o

momento em que o benefício tornou-se exigível. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Referentemente ao percentual da verba honorária, mantenho-o como fixado em sentença, em 10% (dez por cento),

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir na forma

determinada na r. sentença. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assiste, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

NECESSÁRIA, DADA POR INTERPOSTA, para isentar a autarquia federal do pagamento de despesas

processuais, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios

de incidência de correção monetária e dos juros de mora. Tutela antecipada mantida.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-73.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Contestação.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem em redução da capacidade laborativa para o trabalho que habitualmente

exercia (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado o

laudo-pericial, datado de 26.12.10 (fls. 35-41).

Restou constatado que a parte autora sofreu acidente doméstico em agosto/2008, que resultou em amputação da

falange distal do terceiro quirodáctilo de mão direita. Houve tratamento cirúrgico com resultado satisfatório. Coto

com boa evolução e consolidação. Existe déficit funcional da mão esquerda, que interfere na capacidade de

movimentação e aplicação de força em situações de maior exigência do membro.

Consignou o perito que após o acidente a autora retornou à sua função antiga, conseguindo executar suas funções

(cobradora de ônibus).

Assim, como bem asseverado pelo Juízo a quo, se há limitação, esta não influenciou em seu trabalho habitual, vez

que continuou exercendo a mesma atividade junto à empresa Auto Ônibus Santo André, sem qualquer notícia de

readaptação para outra atividade.

2011.61.40.002317-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LILIAN APARECIDA LAMEIDA BELMONTE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085506 DAGMAR RAMOS PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023177320114036140 1 Vr MAUA/SP
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Desta forma, ausente o requisito da incapacidade para a atividade habitual, não se há falar em concessão de

auxílio-acidente. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o agravante apresentou um quadro de lesão do tendão de

Aquiles no tornozelo direito, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico, com a reparação tendinosa de Aquiles

no referido tornozelo, associado a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. O perito verificou

"Ausência contratura muscular. Ausência de atrofia muscular. Ausência de deformidade aparente. Ausência de

processo inflamatório. Ausência de bloqueio dos movimentos desta região. Sensibilidade presente. Circulação

periférica normal. Reflexos normais e simétricos. Marcha sem claudicação. Sinais de lasegue negativo.",

concluindo que não há incapacidade para o trabalho habitual. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. IV.

Agravo a que se nega provimento. (AC 1766746, proc. 0028401-43.2012.4.03.999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1: 30.04.14)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS FUNCIONAIS

QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA.

NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE LABORAL CONSTATADA PELO AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS.

COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NO RAMO DE ATUAÇÃO HABITUAL DO

SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA

O DESEMPENHO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente, a título de indenização, ao

segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução

laboral e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades

profissionais habituais. 

III. O apelante possui vasta experiência profissional no ramo de segurança (pública ou privada), adquirida após

a ocorrência do infortúnio, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova

exerceu as atividades profissionais de guarda civil metropolitano (de 10/12/2002 a 05/03/2003 e de 09/04/2007 a

28/02/2008); técnico em segurança do trabalho (de 27/04/2005 a 24/04/2005), dentre outras atividades

profissionais, o que denota a inexistência de qualquer sequela funcional para o desempenho de atividades

profissionais habituais. 

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente. 

V- Apelação improvida. (AC 1224558, proc. 0010758-69.2002.4.03.6104, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Hong Kou

Hen, e-DJF3 Judicial 1: 19.08.09)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de filho, falecido em 20.11.2010.

Pedido julgado improcedente.

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Decido.

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual

seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações; tendo em vista o princípio tempus regit actum.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso II e § 4º, do mesmo diploma

legal, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 1 A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (g.n.)

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica da mãe, em relação ao filho

falecido, precisa ser comprovada, sendo devido o benefício previdenciário somente se não houver dependentes de

primeira classe.

A autora demonstrou sua condição de mãe do segurado por meio das certidões de nascimento e de óbito acostadas

aos autos, provas essas consideradas inequívocas.

Contudo, não foi trazida aos autos prova material efetivamente apta a demonstrar que o falecido provia a

subsistência da família.

Para comprovar a dependência econômica a autora juntou documentos com endereço em comum, tais como conta

de água, certidão de óbito e conta de telefone, recibo de indenização de sinistro. 

Tais documentos não têm o condão de comprovar a dependência econômica da autora.

Ademais, os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória não evidenciam que a postulante era

economicamente dependente do de cujus, apenas que residiam juntos e que o falecido ajudava a autora,

juntamente com o outro filho Alan. 

Embora pudesse contribuir para o sustento da casa, com auxílio no orçamento doméstico, não constituía fonte

essencial da subsistência da família.

Soma-se a isto o fato de que, conforme consta à fl. 42-45, a autora possui vínculo empregatício desde 1998, na

empresa "Ditufer Distribuidora de Tubos Ferro e Aço Ltda", com renda mensal de aproximadamente R$1.000,00

(mil reais), montante superior ao que o filho recebia.

Nenhum elemento indica, portanto, a efetiva dependência econômica entre a mãe e o de cujus. Evidenciada, tão-

somente, relação de colaboração do filho com as despesas do lar, no qual residia.

2011.61.40.009568-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP178596 IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095684520114036140 1 Vr MAUA/SP
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Mostrava-se indispensável que a autora, na condição de mãe, comprovasse satisfatoriamente manter-se

economicamente dependente do falecido segurado, circunstância que não restou comprovada.

A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

À ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, porquanto não demonstrada a

dependência econômica da autora em relação ao de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em face de

decisão monocrática de fls. 125/127, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2011.61.83.004485-0, cujo

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento

ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade aos

interstícios de 15/07/1983 a 30/04/1985 e de 01/11/1986 a 05/03/1997. Fixada a sucumbência recíproca.".

Sustenta o requerente que restou comprovada a especialidade da atividade nos períodos de 15/07/1983 a

30/04/1985 e de 01/11/1986 a 23/02/2011, fazendo jus à aposentadoria especial. Pede, em juízo de retratação, que

a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento,

requer que o presente agravo seja apresentado em mesa.

É o relatório.

Melhor examinando os autos e, após mudança de entendimento quanto à análise das provas, verifico que, em que

pese o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 32/33 não mencionar expressamente a exposição, de forma

habitual e permanente, ao agente agressivo, tem-se pela descrição de suas atividades, como técnico em operação,

resta comprovada as condições insalubres com as características de habitualidade e permanência. Ademais, o PPP

não apresenta campo de preenchimento específico para tal informação, dificultando a prova em juízo da

especialidade do labor.

Dessa forma, acolho o agravo legal, nos termos que se seguem:

Cuida-se de pedido de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 26/07/2011.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 15/07/1983 a

30/04/1985 e de 01/11/1986 a 23/02/2011, condenando o INSS a conceder a aposentadoria especial, a partir da

data do requerimento administrativo, em 23/02/2011, acrescida de correção monetária e juros de mora. Honorários

2011.61.83.004485-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO CESAR REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044851620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até o decisum, nos termos da Súmula

nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela antecipada para determinar ao ente previdenciário a

implantação do benefício, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal pedindo, inicialmente, a suspensão dos efeitos da tutela antecipada. No

mérito, alega que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação

previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do

labor, não fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a redução da verba honorária; a aplicação

da correção monetária de acordo com os índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação e a isenção

no pagamento das custas processuais.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, tem-se que o pedido de suspensão da antecipação da tutela refere-se ao mérito e com ele será

examinada.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 15/07/1983 a 30/04/1985 e de 01/11/1986 a 23/02/2011, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 15/07/1983 a 30/04/1985 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts - formulário (fls. 29);

- 01/11/1986 a 05/03/1997 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts - formulário (fls. 29) e laudo

técnico (fls. 31);

- 06/03/1997 a 15/02/2011 (data da confecção do perfil profissiográfico) - agente agressivo: tensão elétrica acima

de 250 volts, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 32/33).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8 do

Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de

14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de previsão

legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a Lei n.

7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198 do TFR,

segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de perícia

técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,
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em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 23/02/2011, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,
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cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, com fulcro no § 1º, do art.

557, do CPC, para alterar a decisão de fls. 125/127, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões

expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame

necessário e à apelação autárquica, para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos

de 15/07/1983 a 30/04/1985 e de 01/11/1986 a 23/02/2011, estabelecer os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e isentar o ente previdenciário no pagamento das custas

processuais, cabendo as despesas em reembolso. O benefício é de aposentadoria especial, com DIB em

23/02/2011 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 15/07/1983 a

30/04/1985 e de 01/11/1986 a 23/02/2011. P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. Mantida a

concessão da tutela antecipada para a imediata implantação do benefício.".

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006318-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana.

A sentença julgou procedente o pedido, determinado o reexame necessário.

O INSS apelou. Busca a integral reforma do julgado pois, em seu entender, os recolhimentos efetuados com atraso

não podem ser computados para efeito de carência. Alternativamente, busca modificar os critérios para incidência

dos juros.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade.

Pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por ter laborado como trabalhadora urbana, ao

argumento de possuir a carência necessária para concessão do beneplácito.

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher".

No caso em questão, a idade mínima de 60 (sessenta) anos foi implementada em 2000 (fls. 23).

2011.61.83.006318-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE BENIGNO DA SILVA

ADVOGADO : SP124384 CLAUDIA REGINA SAVIANO DO AMARAL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063186920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Implementado o requisito etário em 2000, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art.

142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 114 (cento e

quatorze) meses de contribuições, ou seja, 09 anos e 06 meses.

No tocante à comprovação da carência, a demandante trouxe a lume comprovantes de recolhimento de

contribuições individuais (fls. 43/69).

Observa-se pelos elementos presentes nos autos, porém, que foi efetuado a destempo o recolhimento da quase

totalidade das contribuições, sendo recolhidas no ano de 1979 as competências de 1969 a 1974 e em 30/03/2004

as competências de abril/95 a fevereiro/2004.

Dispõe a Lei 8.213/91 sobre carência e seu cômputo:

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências".

"Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos

segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11; 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso

dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente,

nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13"

Tratando-se de contribuinte individual não é possível considerar como carência as contribuições recolhidas com

atraso referentes a competências anteriores à primeira sem atraso, conforme descrito no art. 27, II, da Lei

8.213/91.

Desconsideradas as contribuições efetuadas em atraso, porém, verifica-se que, não obstante possuir a parte autora

a idade mínima, o lapso temporal recolhido para fins de carência é menor que o exigido pela legislação, donde

deflui não ter direito a demandante à aposentadoria por idade.

De rigor, portanto, a reforma da r. sentença.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

2012.03.99.005670-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP098209 DOMINGOS GERAGE

No. ORIG. : 00038954320088260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido pai e companheiro,

Juarez Jesus da Silva.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 14).

A sentença, prolatada em 10.08.11, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, desde a data do óbito (09.10.01 - fl. 110), com juros de mora e correção monetária, bem

como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a

sentença. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial. 

O INSS apelou pleiteando a reforma parcial do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a união

estável entre o falecido e a demandante Rosa da Silva Santos. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação

do termo inicial, em relação à companheira do de cujus, na data da citação e pela redução da verba honorária a 5%

(cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 09.10.01, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 110).

A qualidade de segurado do falecido na data do passamento é incontroversa, tendo em vista a existência de

vínculo empregatício até 31.07.01 (doc. anexo), estando o de cujus, portanto, no chamado "período de graça" (art.

15, II, da Lei nº 8.213/91).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, e à

companheira demonstrar a existência de união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária,

contudo, a comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência

econômica, uma vez que esta é presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, filhos menores do falecido, está demonstrada pelas

certidões de nascimento de fls. 10/12.

Em relação à união estável entre Rosa da Silva Santos e o de cujus, constam dos autos: certidões de nascimento

dos filhos do casal, de 1995, 1996 e 1999; documento da empresa funerária, em que consta que o finado vivia

maritalmente com a autora; certidão de óbito, do qual a requerente foi a declarante (fls. 10/13 e 110).
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Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a

obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ. - Agravo a que se nega provimento.(APELREEX

00312017820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Quanto ao termo inicial do benefício da companheira do falecido, deve ser fixado na data da citação, ex vi do

artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão,

visto que não há nos autos comprovação de requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após

decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art.74. II, Lei nº 8.213/91). 

Já para os autores Odair, Claudia e Jaqueline, filhos menores impúbere do finado, o termo inicial do benefício

deve ser mantido na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza

prescricional, não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista absolutamente incapaz, conforme art. 79 e

parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

fixar o termo inicial do benefício, para a companheira do falecido, na data da citação. Critérios de fixação da

correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010370-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao reconhecimento de atividade rural para efeitos da

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Dispensada a oitiva da única testemunha.

2012.03.99.010370-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REGINA HELENA DE SOUSA PINTO

ADVOGADO : SP156084 JESOEL SIMAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00012-8 2 Vr SOCORRO/SP
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A sentença julgou improcedente o pedido. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Alega em matéria preliminar, cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da

lide. No mérito, aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

A matéria preliminar confunde-se com o mérito, conforme se verá adiante.

 

A autora pretende obter benefício sob a alegação de ter exercido atividade rural desde tenra idade, em economia

familiar, completado posteriormente o tempo de serviço em atividade urbana, registrado.

 

No caso em questão, foi apresentado como início de prova material apenas um documento consistente na

declaração de ex empregador, datada de 27 de janeiro de 2011, atestando o trabalho da parte autora no meio

rural no período de janeiro de 1975 a setembro de 1996 (fl. 07).

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas,

notadamente o documento apresentado.

 

É correto afirmar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo,

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

 

Contudo, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já

pacificado no âmbito desta Corte.

 

Tal documento não pode ser admitido como início de prova material, pois a declaração extemporânea aos fatos

equivale a mera prova testemunhal.

 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. COM PROVA ÇÃO DE TEMPO

MEDIANTE DECLARAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE EX- EMPREGADOR. DESCABIMENTO.

1. A teor do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear em documentos
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contemporâneos à aludida época trabalhada. Precedente da Terceira Seção.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1165729/PR - Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, Dje 06/05/2011)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. EMPREGADA DOMÉSTICA. DECLARAÇÃO NÃO-

CONTEMPORÂNEA DE EX- EMPREGADOR . AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL .

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A matéria foi devidamente enfrentada na decisão proferida pelo eminente relator, o qual entendeu que a

declaração não-contemporânea de ex- empregador não é válida como início de prova material para fins de

concessão de benefício previdenciário.

2. Esse tema não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, uma vez

que existe entendimento pacífico de que declaração extemporânea não serve como prova idônea de tempo de

serviço perante a Previdência Social.

3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação federal,

mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, à

espécie, da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 592892/SP - Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ 25/02/2008)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - REEXAME DE PROVAS: SÚMULA 7/STJ. 1. É inadmissível o recurso especial se a análise da

pretensão do recorrente demanda o reexame de provas. Súmula 7/STJ. 2. Hipótese em que o autor apresentou, a

título de início de prova material, declarações de ex-empregadores, as quais, nos termos do entendimento

sedimentado nesta Corte, representariam mera prova testemunhal reduzida a termo, não colhida em juízo. 3.

Recurso especial não conhecido.

 

 

 

Neste diapasão, a oitiva da única testemunha foi corretamente dispensada e ouvi-la, como pretende a ora apelante

implicaria em redundância, pois se trata do próprio subscritor da declaração.

 

Inexistente início de prova material relativa ao alegado período de trabalho em regime de economia familiar junto

a seus pais, é impossível reconhecer o período de atividade rural com base apenas em prova oral.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIV IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBIL IDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade
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urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola . - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014713-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Houve condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).

 

Feito não submetido ao reexame necessário.

 

O INSS apelou. Aduziu a inviabilidade do reconhecimento do período rural posterior à Lei 8.231/91 sem o

recolhimento das contribuições.

2012.03.99.014713-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO CARAIS

ADVOGADO : SP095543 LUIZ VIVALDO SCHMIDT (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00152-8 3 Vr DRACENA/SP
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Alega que o conjunto probatório apresentado é insuficiente à procedência da demanda.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço exercido por menor rurícola, em regime de economia

familiar.

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador

menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em

decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não

apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte

do período que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem

registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua

Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de

documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se

estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à

busca da subsistência comum.

 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo

familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio

e era, inclusive, menor de idade.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
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conforme disposto no Regulamento."

 

O caso dos autos.

 

A parte autora, nascida em 01/09/65 alega que exerceu atividade rural no período de janeiro de 1977 a dezembro

de 1992, colacionando aos autos os seguintes documentos:

a) cópia de sua certidão de casamento, com data de 07/07/89 em que se encontra qualificado como lavrador (fls.

10);

b) título eleitoral de 22/07/85, em que é qualificado como "lavrador".

c) cópias do livro de matrícula do Grupo Escolar do ano de 1977, em que o genitor do autor é qualificado como

lavrador (fls. 15/16).

 

d) instrumento particular de Contrato de Parceria Agrícola com período de 30/09/85 a 30/09/87, em que o genitor

do autor é qualificado como parceiro/lavrador (fls 17).

 

e) cédula rural pignoratícia e notas fiscais de produtor emitidas em nome do parceria agrícola firmada pelo genitor

do autor. (fls 19/26)

 

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 52/54), que confirmaram o labor rural em regime de economia familiar da

parte autora.

 

Assim, compulsando os autos, verifica-se que foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor conforme

parte do período alegado na inicial, como se verá.

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva da testemunha. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos

os meios probatórios: o material e o testemunhal.

 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL . EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material , não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a com prova r, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de setembro de 1977,

data em que completou 12 (doze anos) a dezembro de 1.992.

 

Do segurado especial e do recolhimento de contribuições em período anterior ao advento da Lei de

Benefícios.

 

Com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, desnecessário o recolhimento de contribuições
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previdenciárias pelo segurado especial, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural , exceto para efeito de

carência , nos termos do art. 55 , parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL . CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

V - O período de labor rural reconhecido posterior à edição da Lei nº 8.213/91, sem recolhimento , não poderá

ser computado para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. No entanto, poderá ser considerado para

efeito da concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91. Do contrário, aplica-se o inciso

II, do mencionado artigo que exige contribuições como facultativo (Súmula nº 272 do E. STJ).

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55 , § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência . Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55

, § 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Do segurado especial e do reconhecimento de tempo de serviço rural em período posterior ao advento da

Lei de Benefícios

 

Verifica-se no caso em concreto que houve reconhecimento de tempo de serviço rural, posterior à vigência da Lei

8.231/91, motivo pelo qual poderá a parte autora utilizar-se do referido período para os efeitos de aposentadoria,

somente se requerer os benefícios previstos no inciso I, do artigo 39 .

Confira-se o artigo abaixo transcrito:

art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou (Redação dada pela

Lei nº 12.873, de 2013)

 II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social.

 

A propósito, julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL . CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

V - O período de labor rural reconhecido posterior à edição da Lei nº 8.213/91, sem recolhimento , não poderá

ser computado para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. No entanto, poderá ser considerado para

efeito da concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91. Do contrário, aplica-se o inciso

II, do mencionado artigo que exige contribuições como facultativo (Súmula nº 272 do E. STJ).

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 
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(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL .

(...)

VI. De outra forma, o labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra

citada, tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91,

que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural , na qualidade de segurado especial, para o fim

de obtenção do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de

serviço do trabalhador rural , posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

(...)

IX. Agravo a que se nega provimento."

(10ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, AC nº 2007.03.99.022806-3, j. 08/11/2011, DE 18/11/2011)

 

A Súmula 272 do E. Superior Tribunal de Justiça.:

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus a aposentadoria por tempo de serviço, se recolher as contribuições

facultativas"

 

Concluindo, deve-se reconhecer o labor rural em regime de economia familiar, de 01/09/1977 a 31/10/1991, que

poderá ser computado para todos os fins, exceto para efeito de carência, e ainda, no período de 01/11/1991 a

31/12/1992, sendo que este último, ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser aproveitado

pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A verba honorária fica mantida, em razão da sucumbência mínima da parte autora.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária (art. 4º, I e parágrafo único, da

Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Isso posto, com fundamento no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido esposo, a partir da

data do requerimento administrativo, ao argumento dele ter sido trabalhador rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Testemunhas.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A parte autora interpôs apelação.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997,em seu artigo 74, in verbis:

 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

04.07.05 (fl. 16).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, a mesma se encontra devidamente

comprovada, nos moldes do art. 16 da Lei 8.213/91:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente comprovar a relação de

parentesco com segurado previdenciário e que este veio a falecer, uma vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da lei

8213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I da referida norma

(entre elas, o cônjuge de segurado falecido) é presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, a mesma encontra-se devidamente comprovada, nos termos

da certidão de casamento e de óbito acostadas, nas quais consta que a autora era esposa do falecido (fls. 15-16). 

O obstáculo levantado pelo requerido para deferimento da inicial é a ausência de qualidade de segurado do "de

cujus", por ocasião do seu falecimento.

Quanto à condição de rurícola, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido

de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma

da Súmula 149, do STJ, in verbis:

 

No. ORIG. : 09.00.00120-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Todavia, a autora acostou aos autos os seguintes documentos: cópia da certidão de casamento do falecido com a

requerente, celebrado em 23.12.77, na qual consta a profissão do falecido como lavrador; cópia da certidão de

óbito, na qual o falecido está qualificado com a mesma profissão (fl. 16), cópia da CTPS do finado, com vínculos

empregatícios predominantemente rurais (períodos de 04.01.83 a 01.04.85, 02.05.85 a 20.06.85, 02.06.00 a

24.07.00 e de 01.06.02 a 07/2002 (fls. 19-32).

Tais documentos constituem prova material da atividade rural nos períodos acima discriminados, bem como se

prestam a servir de início de prova material da continuidade do trabalho rurícola após o término.

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 266-267. 

Destarte, o conjunto probatório é suficiente para comprovação da atividade rural exercida pelo falecido.

Nesse mesmo, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO. PROVA TESTEMUNHAL.

1. Esta corte já pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação da atividade rurícola

por meio de prova exclusivamente testemunhal, para fins de concessão de benefício previdenciário.

2. Na hipótese dos autos há início de prova material a demonstrar a condição de rurícola do de cujus,

corroborada por testemunhas.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, Resp 225.862, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, julg. 19.10.1999, DJ 16.11.1999, pág. 247).

 

Assim, não há como afastar a qualidade de rurícola do de cujus, e de segurado obrigatório da Previdência Social,

nos termos do artigo 11, inciso I, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de

pensão por morte.

Por outro lado, não há que se falar em filiação ou recolhimento de contribuições previdenciárias, uma vez que aos

trabalhadores rurais basta a comprovação do desempenho de suas atividades campesinas para ser considerado

segurado obrigatório. Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91.

1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições.

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material,

confirmada pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por

sua esposa, dependente econômica.

3. Apelação provida." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível 657844, Relatora Desembargadora Federal Marisa

Santos, DJU 04.12.2003, pág. 430).

 

Destarte, compreendemos como dotadas de juridicidade a pretensão da requerente.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 13.03.07,

visto que o mesmo foi realizado quando decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei

8.213/91). 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer
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outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte,

nos termos do art. 74 e seguintes da lei nº 8.213/91, com termo inicial a partir do requerimento administrativo

(13.03.07 - fl. 69), valor a ser apurado nos termos da referida Lei, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da CF/88;

com abono anual, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora,

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

súmula nº 111 do STJ, com correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018570-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Houve condenação do INSS ao pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

 

2012.03.99.018570-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DIAS CORREA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 00518062620118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Feito não submetido ao reexame necessário.

 

O INSS apelou. Aduziu a inviabilidade do reconhecimento do período rural ante à ausência de início de prova

material.

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço exercido por menor rurícola, em regime de economia

familiar.

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador

menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE
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IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em

decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não

apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte

do período que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem

registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua

Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de

documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se

estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à

busca da subsistência comum.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros

da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo

familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio

e era, inclusive, menor de idade.

 

Ainda no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma

vez que balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

O caso dos autos.

 

A parte autora, nascida em 30/05/1959, alega que exerceu atividade rural desde 24/07/1974 até 23/07/1991,

quando posteriormente foi registrada em CTPS, permanecendo em atividade rural, colacionando aos autos os

seguintes documentos:

 

a) cópia da carteira do Sindicato dos trabalhadores Rurais, com mensalidades pagas, desde os anos de 1974 até

1998 e Autorização para impressão de notas fiscais de produtor rural, emitida pela Secretaria da Fazenda do

Estado de são Paulo, em que seu genitor se encontra qualificado como lavrador (fls. 13 a 16).

 

b) certificado de dispensa de incorporação de 1978, em que a parte autora é qualificada como "lavrador".

 

c) Nota de crédito rural de 1983, tomado pelo genitor da parte autora objetivando o custeio da safra da lavoura

(fls. 18/21).

 

d) seguro agrícola e declaração de produtor Rural ano base 1981, exercício 1982, em que o genitor da parte autora

atesta que explora "atividade agroeconômica familiar" (fls. 26/27, campo 31).

 

e) pedidos de talonário, declaração cadastral e notas fiscais de produtor ( fls. 28/55) em nome do genitor da parte

autora.

 

f) cópia da sua CTPS demonstrando que a parte autora manteve vínculo empregatício no meio rural após

01/02/1998 (fls. 60/61) .

 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 100/101) que afirmaram que o autor desde criança trabalhou com o pai e a

família e, posteriormente como bóia fria na região.

 

Verifica-se, portanto, que foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor conforme o período alegado na

inicial.

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva da testemunha. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos

os meios probatórios: o material e o testemunhal.

 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL . EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.
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1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material , não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a com prova r, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de 24/07/1974 a

23/07/1991, antes de seu primeiro vínculo empregatício no meio rural.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029127-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao reconhecimento de atividade rural para efeitos da

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários

2012.03.99.029127-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : NADIR ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00109-6 1 Vr PANORAMA/SP
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advocatícios arbitrados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), observando-se o regime da Lei de

benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

DA ATIVIDADE RURAL.

 

Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço exercido por menor rurícola, em regime de economia

familiar .

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador

menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar , esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de
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contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar , esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em

decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não

apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte

do período que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem

registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua

Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de

documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se

estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à

busca da subsistência comum.

 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar . Ressalte-se, contudo, que nem sempre

é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo

familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio

e era, inclusive, menor de idade.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

O caso dos autos.

 

 

No caso em questão, a parte autora nascida em 17/07/58, objetivou comprovar trabalho rural no período de

17/06/70 a 01/05/93, apresentando os seguintes documentos:

-Cópia da carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dracena, de seu genitor (fl. 16)

- Notas fiscais da venda de leite em nome de sua irmã, associada à Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da

Região de Tupi Paulista LTDA, dos anos de 1.996 a 2.000 (fls. 17 a 185).

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua

a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

 

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

Contudo, ressalto que a CTPS do genitor da parte autora manteve vínculos empregatícios rurais de 08/63 a 08/68

na Fazenda Retiro, na função de "fiscal" (fls. 220), e de 05/80 a 08/81 na Fazenda Cachoeirinha, na função de

"administrador" (fls. 211).

 

Posteriormente, foi admitido em 02/82 na função de "serviços gerais", em empresa do ramo de processamento de

dados.

 

As notas fiscais emitidas por sua irmã, associada de uma Cooperativa, não são contemporâneas ao período de

labor rural que pretende ver reconhecido e não guardam relação com a parte autora.

 

Inexistente, portanto, início de prova material relativa ao alegado período de trabalho em regime de economia

familiar(17/06/70 a 01/05/93) junto a seus pais.

 

Não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como trabalhadora do meio rural.

 

E assim, não restou devidamente evidenciada a relação dos membros do núcleo familiar da parte autora, em

regime de economia mútua, que pressupõe rudimentar economia rural de subsistência, uma pequena roça onde

residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram

seu sustento.

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela parte autora, é impossível reconhecer o

período de atividade rural com base apenas em prova oral.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIV IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBIL IDADE DE
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CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola . - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030121-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de seu auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

2012.03.99.030121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KATIA LOURENCO PIRES

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

No. ORIG. : 08.00.00173-6 2 Vr AMPARO/SP
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aposentadoria por invalidez. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS pugnando pela alteração do termo inicial do benefício e dos índices de juros e correção

monetária.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado pelo juiz a quo, isto é, desde a data da

cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois

as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a

concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para alterar os índices de juros e correção monetária na forma especificada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030943-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 83/89: A parte autora interpõe agravo legal da decisão proferida a fls. 81, que, nos termos do art. 557, do

CPC, negou seguimento ao seu apelo, mantendo o indeferimento do pedido de aposentadoria por tempo de

serviço.

Alega, em síntese, que restou comprovado o labor campesino, fazendo jus à aposentação.

É o relatório.

Decido.

Do compulsar dos autos, verifica-se que a requerente interpôs o agravo legal, via fac-símile, e que não foram

apresentadas as peças originais.

Tem-se que o parágrafo único do art. 2º, da Lei 9.800/99, prescreve que devem ser entregues, necessariamente, até

cinco dias da data da recepção do material via fac-símile, os originais a que ele se refere.

2012.03.99.030943-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AURORA CRISPIM DA SILVA

ADVOGADO : SP276806 LINDICE CORREA NOGUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-8 2 Vr PIRACAIA/SP
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Entendo que o teor do dispositivo acima mencionado se aplica ao caso, por analogia, visto que somente consta dos

autos cópia da petição em questão, e o prazo para apresentação de original há muito já decorreu.

Portanto, inviável o processamento do recurso.

Ante todo o exposto, não conheço do agravo legal, a teor do artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009550-07.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (DIB 19/5/1989) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Arbitrou os honorários

advocatícios em 15% sobre o valor total da condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao

reexame necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso em que exora a reforma do julgado. Sustenta a decadência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A decadência não se aplica ao caso em tela, pois pleiteia a parte autora o reajuste dos valores limites em

decorrência do advento das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática em AC

2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

Assim, não se cogita da decadência para a hipótese.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

2012.61.02.009550-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 112 (demonstrativo de revisão de benefício), verifica-se que o salário-de-benefício

da aposentadoria (NB 085.086.299-0) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão em

19/5/1989. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e

41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para fixar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento e a averbação do tempo de serviço em que frequentou o Instituto Tecnológico da

Aeronáutica - ITA, i. e., entre 05.03.1979 e 09.12.1983.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Houve condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

 

Feito submetido ao reexame necessário.

 

O INSS apelou. Aduziu a inviabilidade do reconhecimento do período para fins previdenciários, posto não

caracterizar relação empregatícia o contrato de aprendizagem entre a parte autora e o Instituto de aprendizado

profissional.

 

Alternativamente, requer a mitigação da verba honorária.

 

Com as contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta Corte.

 

DECIDO

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A matéria controvertida refere-se, essencialmente, ao cabimento ou não dos preceitos insertos no Decreto-Lei

4.073/42, na Súmula 96 do Tribunal de Contas da União, no art. 58, incisos XVII e XXI, do Decreto 611/92 e na

correlata legislação superveniente à situação fática dos alunos do ITA, com vistas ao reconhecimento, cômputo e

registro, para fins previdenciários, do interregno em que frequentaram aquele Instituto.

 

O processo foi instruído, dentre outros, inclusive jurisprudência, com os seguintes documentos:

 

a) Certidão 25/IG-RCA/12, de 18.04.2012, do Chefe da Divisão de Registros e Controle Acadêmico da Pró-

Reitoria de Graduação do Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA, no sentido de que "Haroldo Luis Rosa foi

aluno regularmente matriculado no estabelecimento de ensino em comento, no período de 05 de março de 1979 a

09 de dezembro de 1983" (fl. 14), e

 

b) Informação 25/IG, de 18.04.2012, da mesma autoridade referida acima, alusiva ao fato de que "Durante o

período de março de 1979 a 09 de dezembro de 1983, recebeu bolsa de estudos que compreendia ensino,

hospedagem, alimentação e serviço médico-dentário, conforme Portaria nº 119/GM3, de 17 de novembro de

1975, publicada no D.O.U. nº 7 de janeiro de 1976."

 

Faço citação dos Avisos 20-GM6, de 17.03.1964, e 11-GM6, datado de 30.04.1972, que disciplinam o "Auxílio

financeiro aos alunos matriculados no Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA", e excertos da Portaria

113/GM3, de 14-11-1975 :

 

"AVISO Nº 20 - GM6 - de 17 de março de 1964.

Ao Diretor-Geral de Intendência.

Declaro, para os devidos fins, que, aos alunos matriculados no Instituto Tecnológico de Aeronáutica, sem direito
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a vencimentos pelo C. V. V. M., será concedido o auxílio financeiro de Cr$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos

cruzeiros) mensais para suas sua despesas pessoais, nos moldes de que estabelece a tabela nº 11, que acompanha

a Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963.

Os citados alunos terão direito, ainda, a alimentação por conta do Estado, na base da que é fornecida aos

cadetes da Escola de Aeronáutica, e às peças de uniforme considerados no Dec. Nº 41.660, de 07 de junho de

1957 (Rumaer).

O presente aviso entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogando o Aviso nº 5, de 02 de fevereiro de

1956 e demais disposições em contrário."

"AVISO Nº 11 - GM6.

AOS EXMOS. SRS. CHEFE DE ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA, DIRETOR-GERAL DO

DEPARTAMENTO DE PESQUISASD E DESENVOLVIMENTO E COMANDANTE-GERALDO PESSOAL.

Considerando a proposta do Diretor-Geral do Centro Técnico Aeroespacial, com audiência da Direção-Geral do

Departamento de Pesquisas e Desenvolvimento;

Considerando o parecer favorável do Estado-Maior da Aeronáutica, no Processo M Era número 06-02-1112-71,

informo a V. Exas. Que resolvi:

I - Fixar, a partir de 01 de janeiro de 1972, em Cr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros) mensais, o auxílio financeiro

destinado aos alunos matriculados no Instituto Tecnológico de Aeronáutica, sem direito a vencimentos por conta

do Estado.

II - Determinar que os citados alunos terão direito, ainda, a alimentação por conta do Estado, na base que é

fornecida aos Cadetes da Academia da Força Aérea, e às peças de uniforme consideradas no RUMAER.

III - Revogar o Aviso número 20/GM6, de 17 de março de 1964 e demais disposições em contrário."

"PORTARIA Nº 113/GM3, de 14 Nov 75.

Aprova o Regulamento do Instituto Tecnológico da Aeronáutica e dá outras providências.

(...)

Art. 1º. O Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA), criado pelo Decreto nº 27.695, de 16 de janeiro de 1950, e

definido pela Lei nº 2.165, de 5 de janeiro de 1954, é o Órgão de ensino superior, do Ministério da Aeronáutica,

que tem por finalidade a formação de profissionais de alto nível nas diversas especializações de interesse da

Aeronáutica, relacionadas com a Engenharia. (g. n.)

(...)

Art. 3º. Compete ao Instituto Tecnológico nas especialidades de interesse do Ministério da Aeronáutica:

1 - ministrar a educação e o ensino necessários à formação de profissionais de nível superior nos setores da

Ciência e Tecnologia, nas especialidades de interesse do Ministério da Aeronáutica;

(...)

Art. 27. Aos alunos civis do ITA, será concedida uma bolsa de estudos que compreende ensino, hospedagem,

alimentação e serviço médico-dentário.

(...)."

REGRAMENTO APLICÁVEL AO CASO: DECRETO-LEI 4.073/42, SÚMULA 96 DO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO E DECRETO 611/92

 

Dispõe o Decreto-Lei 4.073, de 30 de janeiro de 1942, denominado Lei Orgânica do Ensino Industrial, nos seus

artigos 1º; 2º, a e b; 3º, 1, 2 e 3; 4º, 3; 8, b; 12, c, § 2º; 15, § 4º, e 71:

 

"Art. 1º. Esta lei estabelece as bases de organização e de regime do ensino industrial, que é o ramo de ensino, de

grau secundário, destinado à preparação profissional dos trabalhadores da indústria e das atividades artesanais,

e ainda dos trabalhadores dos transportes, das comunicações e da pesca."

"Art. 2º. Na terminologia da presente lei:

a) o substantivo 'indústria' e o adjetivo 'industrial' têm sentido amplo, referindo-se a todas as atividades relativas

aos trabalhadores mencionados no artigo anterior;

b) os adjetivos 'técnico', 'industrial' e 'artesanal' têm, além de seu sentido amplo, sentido restrito para designar

três das modalidades de cursos e de escolas de ensino industrial."

"Art. 3º. O ensino industrial deverá atender:

1. Aos interesses do trabalhador, realizando a sua preparação profissional e a sua formação humana.

2. Aos interesses das empresas, nutrindo-as, segundo suas necessidades crescentes e mutáveis, de suficiente e

adequada mão-de-obra.

3. Aos interesses da nação, promovendo continuamente a mobilização de eficientes construtores de sua economia

e cultura."

"Art. 4º. O ensino industrial, no que respeita à preparação profissional do trabalhador, tem as finalidades

especiais seguintes:

(...)

3. Aperfeiçoar ou especializar os conhecimentos e capacidades de trabalhadores diplomados ou habilitados.
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(...)."

"Art. 8º. Os cursos de ensino industrial serão das seguintes modalidades:

(...)

b) cursos extraordinários, ou de qualificação, aperfeiçoamento ou especialização profissional;

(...)."

"Art. 12. Os cursos extraordinários serão de três modalidades:

(...)

c) cursos de especialização.

(...)

§ 2º. Os cursos de aperfeiçoamento e os cursos de especialização têm por finalidade, respectivamente, ampliar os

conhecimentos e capacidades, ou ensinar uma especialidade definida, a trabalhadores diplomados ou habilitados

em curso de formação profissional de ambos os ciclos, e bem assim a professores de disciplinas de cultura

técnica ou de cultura pedagógica, incluídas nos cursos de ensino industrial, ou a administradores de serviços

relativos ao ensino industrial."

"Art. 15. Os estabelecimentos de ensino industrial serão dos seguintes tipos:

(...)

§ 4º. Os cursos extraordinários e avulsos poderão ser dados por qualquer espécie de estabelecimento de ensino

industrial, salvo os de aperfeiçoamento e os de especialização destinados a professores ou a administradores, os

quais só poderão ser dados pelas escolas técnicas ou escolas industriais."

"Art. 71. Ao Ministério da Educação, além da administração de estabelecimentos federais de ensino industrial e

da supervisão dos demais estabelecimentos da mesma modalidade de ensino existentes no país, nos termos desta

lei, cabe a iniciativa das seguintes providências de ordem geral:

I. Estudar, em permanente articulação com os meios econômicos interessados, um programa de conjunto, de

caráter nacional, para desenvolvimento do ensino industrial, mediante a instituição de um sistema geral de

estabelecimentos de ensino dos diferentes tipos.

(...)."

Sob outro aspecto, resenha a Súmula 96 do Tribunal de Contas da União:

"Súmula 96. Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na

qualidade de aluno aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à

conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e

parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros." (g. n.)

 

De seu turno, referem os incisos XVII e XXI do artigo 58 do Decreto 611/92 (Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social):

"Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros

(...)

XVII - o período de freqüência às aulas dos aprendizes matriculados em escolas profissionais mantidas por

empresas ferroviárias;

(...)

XXI - durante o período de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº

4.073, de 30 de janeiro de 1942;

a) os períodos de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde

que reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº

31.546, de 6 de fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria (Senai) ou Serviço Nacional do

Comércio (Senac), por estes reconhecido, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do

trabalhador menor;

b) os períodos de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em

escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento do ensino industrial. (g. n.)

(...)."

CONSIDERAÇÕES

 

Quanto ao Decreto-Lei 4.073/42, em termos hermenêuticos, seus mencionados dispositivos possibilitam

compreender que o ensino industrial não possui caráter compartimentado, v. g., de modo a consubstanciar

atividade doutrinária isolada e incomunicável com demais estabelecimentos de ensino e/ou formas de instrução.

 

Outrossim, o art. 1º da norma em consideração, ao definir o conceito de ensino industrial, apresenta, como

substrato deste, a idéia de preparação de trabalhadores para o exercício de um ofício.

 

E é da substância do Instituto Tecnológico de Aeronáutica, justamente, a formação de profissionais nas diversas
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especializações de seu interesse (ex vi do art. 1º da Portaria 113/GM3, de 14-11-1975, supramencionada), i. e., a

instrução de seus alunos, a fim de que, condizentemente, realizem misteres que sejam apropriados às suas

necessidades.

 

Sendo assim, a mera destinação da mão-de-obra capacitada, se para a indústria ou para o setor aeroespacial, não

desvirtua, in essentia, a finalidade precípua das escolas e do Instituto, a saber, o ensino e/ou o aperfeiçoamento

dos frequentadores de cada seguimento.

 

No art. 2º, alínea a, do mencionado ordenamento observa-se explanação sobre a amplitude de conceituação dos

vocábulos "indústria" e "industrial" e, na sua alínea b, explicação, agora, no sentido de que os adjetivos "técnico",

"industrial" e "artesanal" possuem uma acepção limitada, porém, a par do significado irrestrito com o qual, a

priori, devem ser aceitos.

 

O art. 4º supratranscrito, por sua vez, reforça a tese apresentada de interação do decreto com outras possibilidades

letivas, na medida em que, ao disciplinar as finalidades do ensino industrial, elenca, dentre elas, o

aperfeiçoamento e a especialização dos trabalhadores, sejam estes diplomados ou habilitados (número 3).

 

O art. 8º expande as modalidades do ensino em tela para além de meros cursos ordinários ou de formação

ocupacional, quando relaciona como tais, também, cursos extraordinários, de qualificação, aperfeiçoamento ou

especialização, cujo escopo é a ampliação de conhecimentos e capacidades ou o ensino de uma específica

habilidade a trabalhadores, igualmente, diplomados ou habilitados (art. 12, § 2º, da norma em evidência).

 

Finalmente, o art. 71 do diploma em análise estabelece caber ao Ministério da Educação a promoção, por meio de

sistema constituído para tal desiderato, de políticas de integração de âmbito nacional dos vários tipos de

estabelecimentos de ensino industrial.

 

Por outro lado, no que concerne ao preceito sumular em questão (Súmula 96 do Tribunal de Contas da União), é

certo que admite, a título de retribuição pecuniária aos alunos-aprendizes, e à conta do Orçamento, alimentação,

fardamento e material escolar.

 

Ora, segundo a Informação 25/IG-RCA/12 (fl. 15), a parte autora recebeu.

 

Consoante pesquisa do site "WWW.adm.ita.br/dia dia_alunos/bolsa_de_estudos.php", do Instituto Tecnológico de

Aeronáutica, praça Marechal Eduardo Gomes, 50, São José dos Campos, São Paulo, a bolsa de estudos oferecida

ajusta-se ao citado preceito sumular 96 do Tribunal de Contas da União, porquanto compreende:

 

"O Comando da Aeronáutica oferece ao aluno do ITA uma Bolsa de Estudos que compreende:

- Ensino

- Alimentação

Algumas bolsas integrais (incluem também alojamento e prestação de serviços médicos-odontológicos),

renovadas semestralmente mediante requerimento do interessado, são destinadas aos que se declararem carentes

e que obtiverem bom aproveitamento escolar e conceito disciplinar favorável.

É facultado aos alunos civis do ITA a utilização, mediante indenização, de alojamento no campus e de serviços

médico-odontológicos prestados pela Divisão de Saúde do CTA.

Em contrapartida, o bolsista se obriga a:

a) cumprir todos os dispositivos legais, regulamentares e regimentais que regem o Instituto Tecnológico de

Aeronáutica, bem como as instruções emanadas dos órgãos da Direção do CTA. b) dedicar-se em regime integral

às atividades acadêmicas do Curso de Engenharia do ITA, não podendo, durante o ano letivo, exercer, mesmo

sem remuneração, qualquer outra atividade (acadêmica, esportiva, amadora ou profissional, liberal ou privada)

sem a prévia AUTORIZAÇÃO do ITA."

Registre-se, ainda, que a alínea b do inciso XXI do art. 58 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social,

Decreto 611/92, é clara ao referir que serão computados como tempo de serviço os períodos de frequência em

cursos de aprendiz agem ministrados em escolas próprias para tanto ou em qualquer estabelecimento de ensino

industrial.

 

Quanto à afirmação de inexistência de relação jurídica trabalhista ou de manufatura de bens em concomitância

com o ensino ministrado, a meu ver, não guarda correlação com a hipótese em estudo, de cunho eminentemente
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previdenciário.

 

Ainda que assim não fosse, tampouco faz-se possível arrogar à assertiva em pauta contornos de inatacabilidade,

uma vez que é perfeitamente crível que o aluno do aludido Instituto, porque centro de excelência de formação de

profissionais, vá empregar, concretamente, os conhecimentos adquiridos ao longo do curso em atividades

inerentes à produção de mercadorias ou à prestação de serviços. O simples adiamento dessa proposição no tempo

não implica, necessariamente, ausência de intenção de realizá-la.

 

CONCLUSÕES

 

Dadas as razões expendidas, tenho que o período em que a parte autora frequentou o Instituto Tecnológico de

Aeronáutica, ou seja, de 05.03.1979 a 09.12.1983, pode e deve ser contabilizado e averbado como tempo de

serviço, haja vista que a legislação adrede relacionada ajusta-se, em tudo, à situação do embargante. E mais,

eventual sustentação de raciocínio a contrariu sensu parece afrontar o princípio constitucional da isonomia, por

impor tratamento diferenciado entre alunos de escolas de ensino profissional, tais como conceituadas no Decreto-

Lei 4.073/42, e aqueles que cursaram o ITA, para os quais não existe regramento específico.

 

Não de hoje, confira-se, quanto ao tema, jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ . APOSENTADORIA. CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do TCU. RECORRENTE: OBREIROS.

'Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de

aluno- aprendiz , em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do

Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de

renda auferida com a execução de encomendas para terceiros.' - Súmula 96 do TCU. (Precedente).

Recurso conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, REsp 627051, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU

28.06.2004, p. 416)

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO- APRENDIZ . ITA. ART. 58, INCISO XXI, DO DECRETO

Nº 611/92.

O período como estudante do ITA - instituto destinado à preparação profissional para indústria aeronáutica -,

nos termos do art. 58, inciso XXI do Decreto nº 611/92 e Decreto-Lei nº 4.073/42, pode ser computado para fins

previdenciários, e o principal traço que permite essa exegese é a remuneração, paga pelo Ministério da

Aeronáutica à título de auxílio-educando, ao aluno- aprendiz .

Recurso não conhecido." (STJ, 5ª Turma, REsp 398018, rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 08-04-2002, p. 282)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO FACE À

EXISTÊNCIA DAS PEÇAS INDISPENSÁVEIS. NÃO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO -

CONTAGEM PARA APOSENTADORIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Estando presente nos autos as peças indispensáveis ao deslinde da controvérsia, reconsidera-se a r. decisão

que não conheceu do recurso.

2. Computa-se, para fins previdenciários, o período como estudante do ITA nos termos do Decreto nº 611/92, Art.

58, inciso XXI e Decreto-lei nº 4073/42.

3. Na percepção, pelo aluno, do auxílio-educando, pago pelo Ministério da Aeronáutica é que confere a

característica de aluno- aprendiz .

4. Regimental não provido." (STJ, 5ª Turma, AgRgAI 383690, rel. Min. Edson Vidigal, v. u., DJU 03.09.2001, p.

257)

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO- APRENDIZ DO ITA. ART. 58, XXI, DO DEC. 611/92.

Conta-se como tempo de serviço para fins previdenciários, o período passado como aluno- aprendiz do ITA,

consoante estatuído no art. 58, inc. XXI, do Dec. 611/92.

Recurso não conhecido." (STJ, 5ª Turma, REsp 200989, rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 17.04.2000, p. 76)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ITA. ALUNO- APRENDIZ .

1. O tempo de estudante prestado como aluno- aprendiz do ITA, entidade destinada à formação de profissional

para a indústria aeronáutica, pode ser computado para fins de complementação de tempo de serviço, objetivando

fins previdenciários, em face da remuneração paga pelo Ministério da Aeronáutica, a título de auxílio-educando.

2. Inteligência do artigo 58, inciso XXI, do Decreto 611/92 e do Decreto-Lei 4.073/42.

3. Recurso não conhecido." (STJ, 6ª Turma, REsp. 182281, rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 26-06-

2000, p. 207)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO- APRENDIZ . ITA - INSTITUTO

TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA. NÍVEL SUPERIOR. POSSIBILIDADE. ESCOLA PÚBLICA.

REMUNERAÇÃO INDIRETA. PAGAMENTO ÀS CUSTAS DO ORÇAMENTO. SÚMULA 96/76 - TCU -
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VIGÊNCIA DA LEI 3.552/59. IRRELEVÂNCIA. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

1 - Divergência de entendimento acerca da possibilidade de se considerar como tempo de serviço o período de 11

de março de 1957 a 15 de dezembro de 1961, no qual o embargado teria freqüentado curso ministrado pelo ITA -

Instituto Tecnológico de Aeronáutica, justifica a apreciação dos presentes embargos.

2 - Irrelevante o fato de parte do tempo da prestação de serviço como aluno - aprendiz ter se dado sob a vigência

da Lei nº. 3.552, de 16 de fevereiro de 1959, pois esta, embora tenha tratado da nova organização escolar e

administrativa dos estabelecimentos de ensino industrial do Ministério da Educação e Cultura, não trouxe

qualquer alteração à natureza dos cursos de aprendiz agem ou ao conceito de aluno - aprendiz , dispostos no

Decreto-Lei nº 4.073/42.

3 - O ITA - Instituto Tecnológico de Aeronáutica - destina-se à preparação profissional para a indústria

aeronáutica. A remuneração ao respectivo aluno - aprendiz é paga pelo Ministério da Aeronáutica, a título de

auxílio-educando. Logo, a freqüência do aluno em cursos ministrados pelo referido instituto deve ser

considerada, para efeito de tempo de serviço na esfera previdenciária, desde que comprovado que, no mesmo

período, lhe era oferecida contrapartida pecuniária à conta do Orçamento.

4 - Equipara-se a retribuição pecuniária o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e/ou

parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiros, a teor da Súmula 96 do Tribunal de

Contas da União.

5 - A proteção previdenciária não deve alcançar apenas os alunos matriculados em curso secundário, mas

também aqueles de nível superior, pois a regra visa à possibilidade de desenvolvimento dos conhecimentos

técnicos ou a aquisição de uma qualificação profissional conveniente (inteligência dos arts. 3º, 4º e 5º do

Decreto-Lei nº 4.073/42).

6 - A Certidão expedida pelo Diretor de Ensino do Instituto Tecnológico de Aeronáutica (fl. 21), comprova que o

embargado foi aluno regularmente matriculado naquela entidade jurídica, no período de 11 de março de 1957 a

15 de dezembro de 1961. Comprova, ainda, que o mesmo recebeu do Ministério da Aeronáutica auxílios

financeiros a título de 'salários a educandos'.

7 - Embargos infringentes improvidos." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 389360, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes,

m. v., e-DJF3 27.02.2009, p. 479)

"EMBARGOS INFRINGENTES. CONTAGEM E AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS

PREVIDENCIÁRIOS. ALUNO- APRENDIZ . INSTITUTO TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA - ITA.

DECRETO-LEI 4.073/42. SÚMULA 96 DO TCU. ART. 58, XVII E XXI, DECRETO 611/92. POSSIBILIDADE.

- O período em que o embargante freqüentou o Instituto Tecnológico de Aeronáutica (04-03-1968 a 15-12-1972)

deve ser contabilizado e averbado como tempo de serviço, haja vista que os preceitos insertos no Decreto-Lei

4.073/42, na Súmula 96 do TCU e no artigo 58, incisos XVII e XXI, do Decreto 611/92, a par da correlata

legislação superveniente, ajustam-se à situação fática dos alunos do ITA, com vistas ao reconhecimento, cômputo

e registro, para fins previdenciários, do interregno em que freqüentaram aquele Instituto. Precedentes.

- Prevalência do voto vencido, de negativa de provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do

INSS, mantida sentença de procedência do pedido de contagem e averbação de período freqüentado no ITA.

- Embargos infringentes conhecidos e providos. Prevalência do voto vencido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI

432365, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJU 06.07.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE ESTUDOS NO ITA. VÍNCULO

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO. VIABILIDADE.

I - O tema do vínculo previdenciário decorrente de período de estudo cursado em universidade não mereceu

disciplina expressa, ao menos nos mesmos moldes do ocorrido em relação às escolas técnicas de 2º grau, sobre

as quais não pairam dúvidas acerca do aproveitamento do tempo de serviço referente ao período de aprendiz ado

desenvolvido no seu âmbito, de que é exemplo o Decreto-lei nº 4.073/42, que trata da Lei Orgânica do Ensino

Industrial.

II - O exame dos 'Conceitos Fundamentais do Ensino Industrial' - arts. 3º e seguintes do Decreto-lei nº 4.073/42,

todavia, não somente aconselha, mas impõe, que se adote, no tocante a situações específicas do ensino de nível

superior, a mesma proteção garantida aos alunos do ensino de nível médio freqüentadores de curso técnico, no

que diz respeito aos seus efeitos previdenciários.

III - Os dispositivos citados, de impressionante atualidade, em virtude de veicularem objetivos educacionais

essenciais ao País, dirigidos não somente à formação técnica do profissional, mas também com a consideração

do aspecto cultural envolvido no crescimento individual do cidadão, não podem ser olvidados na espécie, pois as

mesmas circunstâncias, interesses, finalidades especiais e princípios fundamentais estão presentes,

induvidosamente, no trabalho desenvolvido em determinados centros universitários de excelência, com

características peculiares, que legitimam a equiparação com paradigmas já objeto de legislação.

IV - No caso, a teor de certidão expedida pelo ITA, provou o embargante ter sido aluno regularmente

matriculado no Instituto, no período de 04 de março de 1968 a 15 de dezembro de 1972, tendo freqüentado o

curso de Engenharia, quando recebeu remuneração, ainda que indireta, consoante se comprova dos termos

postos pelo Aviso nº 20 - GM6, de 17 de março de 1964, e Aviso nº 11 - GM6, de 30 de abril de 1972, de cujos se
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extrai que o obstáculo da ausência de remuneração dos alunos civis da instituição em comento não se sustenta,

porque a eles, como visto, se defere verba para o sustento pessoal, além da alimentação e do uniforme próprio da

corporação.

V - É bem verdade que não podem ser tidos por servidores públicos, circunstância que não causa embaraço à sua

consideração como trabalhadores, porque a dedicação ao ensino e à pesquisa desenvolvida no regime de

internato característico do Instituto induz à produção do conhecimento, e de alta qualidade, sendo referência

inclusive mundial na sua área de atuação, como é do conhecimento geral; e, aqui, outro argumento contrário à

tese do embargante cai por terra, o de que a não produção de bens ou serviços traduz impedimento à sua

equiparação como aluno aprendiz , eis que o saber, mesmo o mais elementar, é condição sine qua non para o

regular desempenho em qualquer atividade profissional, circunstância que mais se afirma em se tratando de um

ramo do conhecimento que depende de notória e significativa especialização, hipótese dos engenheiros formados

pelo ITA.

(...)

VII - Descabe falar-se, de outra parte, em ausência de subordinação, pois mesmo os alunos civis estão

submetidos a rígida disciplina, do que cuidam os arts. 11, 13 e 14 da Portaria nº 113/GM3, de 14 de novembro de

1975, que aprova o Regulamento do Instituto Tecnológico da Aeronáutica, mesmo porque sujeitos a tratamento

de ordem militar.

(...)

IX - As normas do art. 58, XVII e XXI, do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 611/92, não se constituem em óbice à contagem do tempo de serviço pleiteado, pois tratam da

enumeração exemplificativa das hipóteses admitidas de cômputo de tempo de serviço, que não exclui outras não

previstas, mesmo porque inviável, diante da complexidade das relações jurídicas envolvendo o trabalho, ao que

se acrescenta que o aluno do ITA, para fins previdenciários, pode ser equiparado a aluno aprendiz e, nessa

condição, albergado pelo citado inciso XXI do art. 58 do RBPS.

X - Some-se a tanto já existir precedente no próprio âmbito administrativo, consoante se verifica de decisão

proferida pela 2ª Junta de Recursos da Previdência Social do Estado de São Paulo em 30 de novembro de 1990,

considerando como passível de averbação o tempo de serviço do período de 05 de março de 1954 a 18 de

dezembro de 1959, em que o Sr. Wilson Marques Carvalho esteve matriculado junto ao Instituto, em que pese a

Circular nº 621.005.0/41, de 09 de novembro de 1986, vedar, segundo o INSS, a possibilidade do cômputo do

tempo de serviço em casos semelhantes ao presente.

XI - Por tais fundamentos, não há óbice a que se considere, para fins previdenciários, o período de estudos do

embargante junto ao ITA, entre 04 de março de 1968 e 15 de dezembro de 1972. Orientação da jurisprudência do

STJ.

XII - Embargos infringentes providos para negar provimento à apelação do INSS, a fim de, prevalecendo o voto

vencido, manter o julgamento de procedência do pedido, tal como proferido em 1º grau." (TRF - 3ª Região, 3ª

Seção, EI 368105, proc. 97.03.023000-8, rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 01.12.2005, p. 187)

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

A verba honorária foi aplicada em seu mínimo legal e atende os requisitos previstos no artigo 20, § 4, do Código

de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Decisão

Cuida-se de Agravo Legal interposto pela autora em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo.

 

Inconformada requer a reforma do r. decisório.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso não merece ser conhecido.

 

A decisão recorrida foi proferida em 14 de maio de 2014 (fls. 104/105), tendo sido intimada a recorrente através

da publicação no órgão oficial ocorrida em 15.07.2014 (fl. 106), passando a fluir daí o prazo recursal.

 

Nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, o prazo para interposição do agravo é de 05

(cinco) dias.

 

Assim sendo, o dies a quo do prazo recursal foi aos 16.07.2014 e transcorridos 05 (cinco) dias desta data temos

que o dies ad quem seria 20.07.2014 (domingo), prorrogando-se o prazo para o primeiro dia útil subseqüente, qual

seja, 21.07.2014, prazo fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que efetivamente não

ocorreu, conforme se verifica do protocolo de fl. 107 qual data de 25.07.2014.

 

Diante do exposto, deixo de receber o recurso por ser manifestamente intempestivo.

 

Intime-se. Publique-se

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010886-16.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEDA CRISTINA PIRES ALVES

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000586720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.12.010886-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA DE CASSIA ALVES DE OLIVEIRA ARADO

ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI e outro

No. ORIG. : 00108861620124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do auxílio-doença NB 130.865.954-4 e da aposentadoria por invalidez NB

539.410.162-7, conforme disposto no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com utilização da média aritmética simples

dos 80% maiores salários-de-contribuição, pagando-se as diferenças daí decorrentes.

A r. sentença (fls. 64/68), acolheu o pedido e condenou o réu a revisar o benefício NB 130.865.954-4 com

observância do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com o consequente recálculo da RMI da aposentadoria por

invalidez NB 539.410.162-7, resultante da transformação do auxílio-doença. O valor apurado, respeitada a

prescrição qüinqüenal, deverá ser acrescido de juros e correção monetária, nos termos dado Manual de Cálculos

da Justiça Federal até 29/06/2009 e a partir daí pela Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da condenação até a sentença. Custas ex lege.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a ausência de interesse processual, pois o objeto da presente

ação foi tratado na Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, devendo o feito ser extinto sem exame do

mérito, eis que o benefício do autor já foi revisto. Pede a inversão da condenação em honorários. Alega também

prescrição.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Quanto ao interesse de agir, primeiramente cumpre observar que a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou

não, aos efeitos da ação civil pública, que não faz coisa julgada com ações individuais.

Acrescente-se que da análise do extrato DATAPREV juntado aos autos não é possível extrair se houve o

pagamento administrativo das diferenças decorrentes dessa revisão, de modo que persiste o interesse do autor na

apreciação do feito.

Por fim, em vista da revisão administrativa acima mencionada, o que implica no reconhecimento da procedência

do pedido, desnecessária a apreciação do mérito.

As diferenças decorrentes da condenação devem ser pagas com observância da prescrição qüinqüenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002323-18.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.17.002323-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA INES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP280838 TALITA ORMELEZI e outro

PARTE RÉ : SABRINA DE OLIVEIRA BARDASI

ADVOGADO : SP210257 TATIANA IANHEZ BASSI ORTIZ

No. ORIG. : 00023231820124036117 1 Vr JAU/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de pensão por morte pelo falecimento de companheiro.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Citação do INSS e da filha do falecido, beneficiária da pensão por morte.

A sentença, prolatada aos 22.10.13, julgou procedente o pedido determinando a concessão da pensão por morte

para parte autora, desde 25.07.12 (data do requerimento administrativo), prestações vencidas com correção

monetária e juros de mora legais nos termos do Manual de Cálculos do CJF. Condenado o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios de R$ 500,00. A ré Sabrina, filha do falecido, não foi condenada no ônus sucumbencial,

eis que beneficiária da Justiça Gratuita. Sem custas. Foi concedida a antecipação de tutela. Não foi determinada a

remessa oficial.

O INSS apelou apenas para requerer que o termo inicial seja fixado em 23.10.13 (data da sentença) ou na data da

citação da ré Sabrina, requerendo, ainda, que a ré Sabrina seja condenada a arcar com o reembolso dos valores que

recebeu além da cota que lhe é devida, em período concomitante com a parte autora. Pede a sucumbência

recíproca em relação à ré Sabrina.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata a apelação do INSS apenas da questão do termo inicial do benefício e do pleito de restituição de valores

recebidos além da cota pela ré Sabrina, em período concomitante com a parte autora. Não houve insurgência ao

meritum causae.

Quanto ao termo inicial do benefício para inclusão da parte autora como beneficiária da pensão, deverá ser

mantido na data do requerimento administrativo, aos 25.09.12, nos termos do art. 74, inc. II da Lei 8.213/91.

No que tange ao pedido do INSS, para que a autora Sabrina seja obrigada a devolver os valores recebidos além de

sua cota, a título de pensão por morte, em período concomitante com a parte autora, deve ser negado.

Destarte, como relatado nos depoimentos colhidos, a ré Sabrina não tinha contato com seu pai e desconhecia que

ele tinha uma companheira.

Além disso, a parte autora (companheira) requereu a pensão por morte na via administrativa em 25.09.12,

apresentando documentos suficientes para comprovação da união estável (fls. 15-273), motivo pelo qual cabia ao

INSS proceder à competente justificação administrativa para oitiva de testemunhas, o que descurou de fazer.

Preferiu a autarquia, de forma equivocada, indeferir o pleito da companheira.

Ora, se a autarquia errou ao negar a concessão do benefício à companheira, pagando a pensão por morte na

integralidade à ré Sabrina, não pode agora querer reaver as verbas alimentares recebidas de boa-fé, que foram

pagas em razão de sua desídia e/ou ineficiência. Destaque-se que a ré Sabrina não conhecia a parte autora, vez que

não convivia com seu genitor, motivo pelo qual não concorreu para a situação gerada pelo INSS, não podendo,

assim, ser responsabilizada.

Neste caso, deve o INSS arcar com o ônus, porquanto, na hipótese vertente, não se configurou a ocorrência de

dolo ou má-fé por parte da beneficiária da pensão por morte.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 8433/RS, 2011/0097690-4, 5ª Turma, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, v.u., DJe 13.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."
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(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. (...).

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 33649/RS, 2011/018153-2, 6ª Turma, Rel.

Min. Og Fernandes, v.u., DJe 02.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO

ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA.

EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Em face do caráter social das demandas de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do

beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a maior, mormente na hipótese de erro administrativo.

Precedentes.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no REsp 1084292/PB, 2008/0192590-8, 6ª Turma,

Rel. Des. Conv. Do TJ/RJ Vasco Della Giustina, v.u., DJe 21.11.11 - g.n.)

 

Ressalte-se, ainda, quanto à devolução dos valores recebidos pela filha do falecido, a característica alimentar das

prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer possibilidade de restituição dos valores.

A Terceira Seção desta E. Corte possui entendimento no sentido de que verbas previdenciárias de caráter

alimentar, quando recebidas de boa-fé pelo segurado, são irrepetíveis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL.

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IRRESTITUIBILIDADE. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação

vigente à data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício

postulado. 

II - O pleito de restituição das diferenças eventualmente pagas à ora ré compõe o âmbito do pedido formulado na

presente ação rescisória, porquanto a aludida questão deriva-se da desconstituição do decisum acobertado pelo

manto da coisa julgada, que, de forma definitiva, assegurou aos réus o direito à revisão previdenciária, mediante

a majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte. Manifesta, pois, a improcedência do pedido de

restituição formulado pelo INSS, dado a manifesta a natureza alimentar dos valores percebidos pelos réus, cuja

boa-fé derivou-se da força executiva de que se revestiu a decisão judicial acobertada pela imutabilidade da coisa

julgada material. 

III - Em se tratando de beneficiários da justiça gratuita, incabível a condenação dos réus aos ônus de

sucumbência. Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido

de restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." (AR 5880, proc. 2008.03.00.004142-4,

Rel. Des. Fed. Carlos Francisco, DJF3 CJ1 30.09.11, p. 100).

 

Assim, não merece reforma a r. sentença, não se havendo falar em sucumbência recíproca.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005264-11.2012.4.03.6126/SP
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Decisão

VISTOS.

Cuida-se de agravo legal interposto contra o aresto proferido pela Oitava Turma desta Corte, que negou

provimento ao agravo legal da parte autora (fls. 138/140).

[Tab]

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza o

Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se

o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

Nos termos do § 1º do aludido dispositivo legal, da decisão monocrática proferida pelo Relator caberá agravo, no

prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o feito

deve ser apresentado em mesa para julgamento.

Depreende-se dessa norma que o agravo poderá ser interposto contra decisão de Relator.

Contudo, no presente caso, há voto do Colegiado, razão pela qual não é cabível o agravo .

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DA SEÇÃO DO STJ

- AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 258, RISTJ - NÃO-CONHECIMENTO.

1. É cabível agravo regimental das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção , de Turmas

ou de Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, e no art. 258 do Regimento

Interno do STJ. Não se incluem neste regime as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

2. Dessa forma, de acórdão proferido pela seção , não cabe agravo regimental, uma vez que esta via somente tem

pertinência para atacar decisão monocrática (singular) de Relator, de Presidente de turma , de seção ou da

Corte Especial.

agravo regimental não-conhecido."

(STJ, 1ª seção , Rel. Min. Humberto Martins, v.u., proc. nº 2007.03.085974, DJE 20.10.08)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ARTIGO 258 DO RISTJ. ERRO GROSSEIRO E INESCUSÁVEL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

1. Nos termos do art. 258 do RISTJ, não cabe agravo regimental contra acórdão proferido por turma , sendo o

referido recurso cabível apenas em face de pronunciamento monocrático de relator ou de presidente de qualquer

dos órgãos (colegiados) julgadores desta Corte.

2. Por se tratar de erro grosseiro e inescusável, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

3. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, 2ª turma , Rel. Min. Mauro Cambell Marques, v.u., proc. nº 2005.00.814163, DJE 06.10.08)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROLATADO EM SEDE

DE JULGAMENTO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

-A interposição do recurso de agravo interno, a teor do que dispõe o art. 241 do Regimento Interno deste

Tribunal, somente é cabível das decisões monocráticas, proferidas pelo Presidente do Tribunal, do Órgão

Especial, de seção , de turma , ou de Relator, que, dentro de 5 (cinco) dias, apresentará o feito em mesa, para que

o Plenário, o Órgão Especial, a seção ou a turma sobre ele se pronuncie, confirmando ou reformando a decisão

impugnada.

2012.61.26.005264-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NAIR CORAL SILVERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052641120124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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- In casu, cuidando-se de decisão colegiada, proferida em sede de julgamento de apelação, é incabível a

interposição de recurso de agravo interno, por se consubstanciar em erro grosseiro, não havendo falar em

aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

-Recurso não conhecido."

(TRF - 2ª Região, 6ª turma , Rel. Des. Fed. Renato Cesar Pessanha de Souza, v.u., proc. nº 2004.51.01.011550-2,

DJU 03.11.2008, p. 137)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.

- Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária.

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

- Agravo legal não-conhecido."

(TRF - 3ª Região, 10ª turma , Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, proc. 2004.61.12.007291-, v.u., DJF3

04.02.09, p. 1536)

 

Ante o exposto, não conheço do agravo legal.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011108-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Antonio da Rocha contra a decisão proferida pelo MM. Juiz

de Direito da 1ª Vara de Pompéia/SP, a fls. 281 dos autos do processo originário (nº 1.091/2007).

A fls. 308/309, o E. Juiz Convocado Relator negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC,

motivo pelo qual o agravante apresentou o recurso de fls. 320/328.

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -

cuja juntada do extrato ora determino - observei que o processo de Origem já foi sentenciado, tendo sido

certificado o trânsito em julgado do decisum.

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 308/309, diante da sentença já

proferida, contra a qual nenhuma das partes apresentou recurso.

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o

recurso de fls. 320/328, pela manifesta perda de seu objeto. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo

recursal, promova-se a devida baixa. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

2013.03.00.011108-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO : SP210538 VAGNER RICARDO HORIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 07.00.00109-1 1 Vr POMPEIA/SP
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001050-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial,

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária (fl. 68).

Laudo pericial (fls. 159/164).

Estudo sócio-econômico (fls. 184/187).

A r. sentença, prolatada em 18.06.12, julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a concessão de

benefício assistencial à parte autora, a partir do requerimento administrativo (26.03.11), com juros de mora e

correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa

oficial.

Apelação da autarquia requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

miserabilidade do demandante. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação do termo inicial na data de

juntada do estudo social.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento da remessa oficial e desprovimento da apelação. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, de ofício, corrijo o erro material existente no dispositivo do julgado, uma vez que o requerimento

administrativo da parte autora foi feito em 21.07.09 (fl. 20) e não em 26.03.11, como constou na r. sentença.

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando,

em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

2013.03.99.001050-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAUAN ROCHA VERDI incapaz

ADVOGADO : SP246940 ANDRÉ LUIZ SCOPEL

REPRESENTANTE : CIRLEI DA SILVA ROCHA VERDI

ADVOGADO : SP246940 ANDRÉ LUIZ SCOPEL (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 11.00.00011-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado
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de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, consta do laudo pericial que o autor, atualmente com 7 (sete) anos de idade, é portador de hidrocefalia e

epilepsia, com crises convulsivas, estando total e permanentemente incapaz. O perito informou que o grau de

comprometimento do estado de saúde do demandante é grave (fls. 159/164).

Anote-se que o INSS reconheceu a existência de deficiência do requerente (fls. 169).

Por sua vez, o estudo social, realizado em 20.04.12, revela que o autor vive apenas com a mãe, que afirmou

auferir renda de aproximadamente um salário mínimo. A genitora do autor disse que a pensão alimentícia devida

pelo pai do pleiteante não era paga há quatro meses. Informou que, devido ao precário estado de saúde do

demandante, são necessários tratamentos como ecoterapia e hidroginástica, imprescindíveis para melhor estimulá-

lo. A representante do menor asseverou, ainda, que possui gastos de R$ 500,00 (quinhentos reais) com aluguel, R$

300,00 (trezentos reais) com alimentação e R$ 110,00 (cento e dez reais) com o convênio médico do pleiteante.

Disse que tem dívidas com a farmácia e que os avós do autor, idosos, auxiliam como podem (fls. 184/187). As

despesas da família, à época, somavam aproximadamente R$ 1.180,00 (mil cento e oitenta reais).

Em consulta ao CNIS, cuja cópia ora se anexa, verifica-se que atualmente a mãe do autor recebe R$ 891,00

(oitocentos e noventa e um reais) e que seu pai não possui vínculos empregatícios e/ou contribuições à

Previdência Social desde março/2013.

Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial,

devendo, inclusive, ser mantida a tutela anteriormente concedida.

O termo inicial do benefício deve ser mantido no requerimento administrativo, em 21.07.09 (fl. 20), data em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

Isso posto, de ofício, corrijo o erro material existente no dispositivo do julgado, para esclarecer que o

requerimento administrativo do benefício foi feito em 21.07.09, e, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,

NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Critérios

de incidência de correção monetária e dos juros de mora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte pelo falecimento do genitor, ao

argumento de que é inválido.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Perícia médica - prova emprestada.

A sentença, prolatada em 24.09.12, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte, desde a data da citação, prestações vencidas com correção monetária e juros de mora e honorários

advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o total das prestações vencidas até a sentença. Não foi determinada a

remessa oficial.

O INSS apelou para pugnar pela improcedência do pedido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

]

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997,em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

25.06.09 (fl. 11).

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do falecido, verificou-se que ele percebia aposentadoria por

idade (NB 088.079.467-4), a qual foi cessada em virtude do óbito, mantendo a condição de segurado, nos termos

do art. 15, inc. I, da Lei nº 8.213/91.

 Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

Os artigos 16 e 77 da Lei nº 8213/91, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos:

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

"Art. 77 (...)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DO CARMO NARDEZ

ADVOGADO : SP190673 JORGE ALBERTO JOSÉ MELHEN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 11.00.00062-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:

(...)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido."

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o filho maior do de cujus, após os vinte e um anos de

idade, que é o caso dos autos, faz jus ao benefício se demonstrada a sua invalidez.

No que tange à invalidez, constata-se que foi realizado laudo de perícia em autos de ação para obtenção de

aposentadoria por invalidez (fl. 113-115), tendo a parte autora obtido o benefício na via administrativa, a partir de

01.09.11, com data de início a partir de 22.07.09 (fl. 120).

Destarte, o autor trabalhou, verteu recolhimentos e obteve aposentadoria por invalidez, de modo a se reconhecer

que tem renda própria e não dependia de seu genitor. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois

que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais conforme explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

suspensão na via administrativa, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi mantida a antecipação de tutela.

Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação da autarquia.

Contrarrazões.

Recurso adesivo da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

2013.03.99.013046-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISMAEL DA SILVA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença, no período de 11.12.05 a 20.05.08 (conforme consulta CNIS), tendo

ingressado com a presente demanda em 20.10.08, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do

art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 27.04.10, atestou que a parte autora é portadora de sequela

de fratura de fêmur esquerdo e artrose lombar incipiente, não estando incapacitada para seu labor habitual (fls.

120-122).

Não obstante o perito tenha concluído pela ausência de incapacidade para o labor, verifica-se do conjunto

probatório que não há como exigir do mesmo, que exerça suas atividades de maneira normal e produtiva, razões

pelas quais tenho que sua incapacidade é parcial e permanente para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença com reabilitação profissional.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença, sendo devida a

cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial,

além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo

a eventual descontinuidade do benefício. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma

acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031956-34.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.031956-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3306/7878



 

 

 

Decisão

VISTOS.

Trata-se de agravo legal interposto contra decisão que, proferida em ação proposta com vistas à concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 557, caput, do CPC negou provimento à apelação do INSS.

Aduz o agravante, em síntese, que os documentos apresentados não podem ser considerados como indícios de

prova material.

Compulsando novamente os autos, vislumbro que assiste razão ao réu, motivo pelo qual passo a proferir

novamente a decisão monocrática.

É o relatório.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora

urbana.

A sentença julgou procedente o pedido, antecipando os efeitos da tutela.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Busca a reforma do julgado por entender incomprovado o

número mínimo de contribuições.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A parte autora pretende, em síntese, a concessão de aposentadoria por idade.

Pretende aposentar-se em face do advento da idade mínima e por ter laborado como trabalhadora urbana, ao

argumento de possuir a carência necessária para concessão do beneplácito.

Consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta),

se mulher".

No caso em questão, a idade mínima de 60 (sessenta) anos foi implementada em 24.10.2010 (fl. 13).

Implementado o requisito etário em 2010, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o art.

142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 174 meses de

contribuições, ou seja, 14 anos e 6 meses.

No tocante à comprovação da carência, restou incontroverso o período de contribuição de 6 anos, 5 meses e 19

dias, apontado pelo próprio INSS em sua contestação (demonstrativo de fls. 45/46).

Para a concessão do benefício almejado, portanto, prescinde de reconhecimento apenas o período em que a

requerente alega haver laborado, sem o devido registro, como empregada doméstica, e cuja comprovação foi feita

unicamente por meio da declaração de fls. 21.

Tal documento, porém, não pode ser admitido como início de prova material, pois a declaração extemporânea aos

fatos equivale a mera prova testemunhal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. COMPROVAÇÃO DE TEMPO

MEDIANTE DECLARAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE EX-EMPREGADOR. DESCABIMENTO.

1. A teor do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear em documentos

contemporâneos à aludida época trabalhada. Precedente da Terceira Seção.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1165729/PR - Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, Dje 06/05/2011)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. EMPREGADA DOMÉSTICA. DECLARAÇÃO NÃO-

CONTEMPORÂNEA DE EX-EMPREGADOR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTH HENRIQUE DOMINGUES

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

No. ORIG. : 12.00.00276-0 1 Vr ATIBAIA/SP
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7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A matéria foi devidamente enfrentada na decisão proferida pelo eminente relator, o qual entendeu que a

declaração não-contemporânea de ex-empregador não é válida como início de prova material para fins de

concessão de benefício previdenciário.

2. Esse tema não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, uma vez

que existe entendimento pacífico de que declaração extemporânea não serve como prova idônea de tempo de

serviço perante a Previdência Social.

3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação federal,

mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, à

espécie, da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 592892/SP - Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ 25/02/2008)

Registro ainda que, no tocante ao período posterior à vigência da Lei 5.879/72, que implantou a obrigatoriedade

do registro empregatício e do recolhimento das contribuições previdenciárias, ainda que não fosse pela

extemporaneidade da declaração firmada pelo ex-empregador a ausência de comprovação desses elementos

impossibilita, de toda forma, o reconhecimento do período.

Embora a testemunha tenha afirmado o labor da promovente como empregada doméstica, não é possível o

reconhecimento de tempo de serviço com fulcro em prova exclusivamente testemunhal.

Este é, também, o entendimento do CSTJ:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. URBANA. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE LABORAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 7 DO STJ. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias que a prova material produzida é precária e não se presta para

comprovação do tempo de serviço urbano, bem como que a prova testemunhal não converge com a prova

documental, a revisão de tais premissas demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. A perfeita harmonia entre o acórdão recorrido e a jurisprudência dominante desta Corte Superior, no que se

refere à imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do tempo de serviço, impõe

a aplicação, à hipótese dos autos, do enunciado n.º 83 da Súmula do STJ.

4. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que a necessidade do reexame da matéria fática

impede a admissão do recurso especial tanto pela alínea "a", quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

AgRg no REsp 852503 / SP, Sexta Turma, Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS), DJe 12/02/2012.

Assim, não é possível reconhecer o direito ao cômputo do tempo de serviço como doméstica, sem registro em

CTPS, no período apontado.

Dessa forma, em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser

reformada.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Ante o exposto, nos termos do § 1º, art. 557 do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 80/82, JULGO

PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL DO INSS e, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento de decisão denegatória de Recurso Especial interposto pela parte autora em

face do acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto pela parte autora (fls. 119/122).

 

DECIDO.

 

O artigo 544 do Código de Processo Civil prevê o recurso chamado agravo, determinando que seu cabimento em

face de decisão que não admite o Recurso Especial ou o Recurso Extraordinário.

 

Depreende-se dessa norma que o recurso em comento não poderá ser interposto contra acórdão que negou

provimento ao agravo legal.

 

A decisão guerreada pelo presente recurso não se constitui em decisão denegatória de Recurso Especial, portanto,

não é cabível o recurso interposto.

 

Cumpre salientar que, in casu, não comporta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal na medida em que

a conversão do recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DA SEÇÃO DO STJ

- AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 258, RISTJ - NÃO-CONHECIMENTO.

1. É cabível agravo regimental das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de seção , de turma s

ou de Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, e no art. 258 do Regimento

Interno do STJ. Não se incluem neste regime as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

2. Dessa forma, de acórdão proferido pela seção , não cabe agravo regimental , uma vez que esta via somente

tem pertinência para atacar decisão monocrática (singular) de Relator, de Presidente de turma , de seção ou da

Corte Especial.

Agravo regimental não-conhecido."

(STJ, 1ª seção , Rel. Min. Humberto Martins, v.u., proc. nº 2007.03.085974, DJE 20.10.08)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL . INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ARTIGO 258 DO RISTJ. ERRO GROSSEIRO E INESCUSÁVEL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

1. Nos termos do art. 258 do RISTJ, não cabe agravo regimental contra acórdão proferido por turma , sendo o

referido recurso cabível apenas em face de pronunciamento monocrático de relator ou de presidente de qualquer

dos órgãos (colegiados) julgadores desta Corte.

2. Por se tratar de erro grosseiro e inescusável, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

3. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, 2ª turma , Rel. Min. Mauro Cambell Marques, v.u., proc. nº 2005.00.814163, DJE 06.10.08)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROLATADO EM SEDE

DE JULGAMENTO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO . PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

-A interposição do recurso de agravo interno, a teor do que dispõe o art. 241 do Regimento Interno deste

Tribunal, somente é cabível das decisões monocráticas, proferidas pelo Presidente do Tribunal, do Órgão

2013.03.99.032994-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : APARECIDA SILVINO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
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PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO
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Especial, de seção , de turma , ou de Relator, que, dentro de 5 (cinco) dias, apresentará o feito em mesa, para que

o Plenário, o Órgão Especial, a seção ou a turma sobre ele se pronuncie, confirmando ou reformando a decisão

impugnada.

- In casu, cuidando-se de decisão colegiada, proferida em sede de julgamento de apelação, é incabível a

interposição de recurso de agravo interno, por se consubstanciar em erro grosseiro , não havendo falar em

aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

-Recurso não conhecido."

(TRF - 2ª Região, 6ª turma , Rel. Des. Fed. Renato Cesar Pessanha de Souza, v.u., proc. nº 2004.51.01.011550-2,

DJU 03.11.2008, p. 137)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL . NÃO-CONHECIMENTO.

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária.

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental , legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma , Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, proc. 2004.61.12.007291-, v.u., DJF3

04.02.09, p. 1536)

 

Diante do exposto, tendo o recorrente interposto Agravo de Instrumento de decisão denegatória de Recurso

Especial equivocadamente e sendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por tratar-se de erro

grosseiro , não conheço do recurso.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041892-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.
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Trata-se de ação em que as autoras buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte de

companheiro/genitor.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Foi concedida a antecipação de tutela.

O INSS apresentou contestação.

Testemunhas.

A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial.

O INSS interpôs apelação.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da remessa oficial e do apelo.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (artigo 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(artigo 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (artigo 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da

Constituição concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (artigo 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado, deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.

Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de instrução probatória e audiência de

instrução para colheita de prova testemunhal, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a

decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Destarte, o INSS não fez parte do acordo celebrado na Justiça do Trabalho entre a autora companheira e a empresa

reclamada (fls. 137-138). Além disso, a ficha de registro de empregado não possui a assinatura do falecido (fl.

40). 

Dessa forma, tais documentos não constituem prova plena do vínculo empregatício do finado, mas apenas início

de prova material, que deve ser corroborado por testemunhas.

Além disso, a documentação carreada para comprovar a união estável entre a autora companheira e o falecido

também consubstancia início de prova material a ser corroborado por testemunhas.

Assim, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à pensão por morte, mister se faz a

constatação, dentre outras provas, por meio da prova testemunhal, da existência do vínculo empregatício do

falecido e da convivência marital entre a parte autora e o finado até a data do óbito, corroborando, assim, o início

de prova material apresentado.

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE

DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA. 1. Não há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do

julgador, havendo nulidade da sentença que julgou antecipadamente a lide. 2. A matéria posta nos autos do
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processo é de natureza fática, estando a exigir dilação probatória. Considerando-se que a autora trouxe aos

autos rol de testemunhas para demonstrar a condição de companheira do segurado falecido, deveria ter sido

determinada a oitiva daquelas. 3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular a sentença, devendo

os autos retornarem ao Juízo de origem visando à produção da prova oral, com regular processamento do feito

em seus ulteriores termos. 4. Recurso parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 561371, proc. 0000109-

68.2000.4.03.9999, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20.05.04)

"PROCESSUAL - PROVA TESTEMUNHAL - PRODUÇÃO - INDEFERIMENTO - AMPLA DEFESA.

Não se pode negar a produção da prova testemunhal sob pena de ferir os princípios do contraditório e da ampla

defesa, consagrados na Constituição.

Recurso provido." (STJ, Resp 164219/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., DJ 24.08.98, p. 21). 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A

R. SENTENÇA, ante a ausência de oitiva de testemunhas. Determino a remessa dos autos para a primeira

instância, a fim de que seja realizada a audiência de instrução e a prova oral, e, posteriormente, seja exarada outra

sentença. Prejudicada a remessa oficial e apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003294-75.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a manutenção de seu auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 71).

A sentença julgou extinto, sem resolução do mérito, o pedido de concessão/manutenção do auxílio-doença e

improcedente o requerimento de conversão do benefício em aposentadoria por invalidez. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente
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para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, realizado em 02.07.13, atestou que o autor é portador de epilepsia

estabilizada, estando apto ao exercício de suas funções habituais, não podendo realizar apenas trabalhos em

lugares altos ou confinados (fls. 89/98).

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a epilepsia não leva o autor à incapacidade para suas

funções habituais. 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 98/100 (proferida em 20/02/2014) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 06/03/2013. Sem condenação em

honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do

benefício. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/58, destacando-se: comunicação de decisão do INSS,

informando a concessão de auxílio-doença até 06/03/2013; atestados, exame e receituários médicos; CTPS,

informando os vínculos empregatícios, descontínuos, em nome do requerente, desde 01/06/1974, sendo o último,

de 01/04/2003 a 23/01/2009.

A parte autora, motorista, contando atualmente com 55 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 82/85) atesta que o periciado apresenta status pós-operatório tardio da coluna lombar, estenose e

discopatia da coluna lombar. Afirma que as enfermidades impedem o requerente de exercer atividades que exijam

esforço físico. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente desde 21/02/2013.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 06/03/2013 e ajuizou a demanda em

06/05/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades crônicas que impede o retorno às suas funções habituais,

bem como o exercício daquelas que demandam esforço físico, conforme atestado pelo perito.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA NETO DE SOUZA

ADVOGADO : SP201027 HELDERSON RODRIGUES MESSIAS e outro
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BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Mantida a sucumbência recíproca.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia apenas para alterar a correção

monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 06/03/2013 (data da cessação administrativa). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial

 

A MM. Juíza a quo, em despacho de fls. 65 (proferido em 05/11/2013), determinou que fosse colacionado aos

autos cópia da carta de indeferimento Administrativo atualizada, referente a pedido administrativo efetuado em

data posterior a seis meses.

 

Após o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 15 (quinze dias), para o fim de cumprir as exigências

requeridas, a Ilustre Magistrada singular, na data de 12/12/2013, deferiu o prazo derradeiro de 10 (dez dias) para

que a parte autora cumprisse integralmente o despacho de fls. 65, sob pena de extinção do feito sem resolução de

mérito (fls. 68).

 

A r. sentença proferida em 17/02/2014, julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fulcro no art.

267, VI, do CPC, tendo em vista que, apesar de dadas as oportunidades necessárias para a parte autora promover o

andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida.

 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em breve síntese, a prescindibilidade do prévio requerimento

administrativo ao presente caso, por se tratar de Amparo Assistencial com indeferimento administrativo as fls. 62,

devendo os autos retornarem a Vara de Origem para prosseguimento do feito.

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pela anulação da sentença, retornando

os autos à Vara de Origem para regular processamento, com efetiva participação do Órgão Ministerial.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

 

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário,

antes do pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar.

 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em

juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em

favor dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício,

quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua

2013.61.27.003450-6/SP
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APELANTE : MARCOS DOUGLAS MATTOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO MARCOS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários.

 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não

chega a abranger tais nuances.

 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a

propositura da presente ação.

 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE.

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário.

Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data:

17/02/2003 Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES).

 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos:

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa

como condição de ajuizamento da ação.

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão recorrida, a pessoal

orientação ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a

extinção pura e simples do feito, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu

acolhimento.

 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para

efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária. Se nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto este feito e estaria

satisfeita a obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia

a propositura desta demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do

prazo, para que possa o interessado formular o pleito administrativo.

 

Logo, afasto a extinção do processo, para a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que dentro

desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias, seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e deferir, se for o

caso, o requerimento.

 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, do CPC, para

anular a sentença e determinar a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para as providências

acima determinadas.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002617-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª

Vara de Mogi Guaçu/SP que, nos autos do processo nº 4006154-93.2013.8.26.0362, indeferiu o pedido de tutela

antecipada.

A fls. 89/90, a então Relatora negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, motivo pelo

qual a autarquia apresentou o recurso de fls. 92/97.

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -

cuja juntada do extrato ora determino - observei que o processo de Origem já foi sentenciado, tendo sido mantida

a tutela antecipada anteriormente concedida.

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 89/90, diante da sentença já proferida

nos autos principais.

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o

recurso de fls. 92/97, pela manifesta perda de seu objeto. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal,

promova-se a devida baixa. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015370-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em 23/06/2014, por Hélio Massatoshi Tukamoto, contra a R.

decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Sorocada/SP que, nos autos do processo nº 0003052-

94.2014.4.03.6110, indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

Não há como dar seguimento ao recurso.

O exame dos autos revela que, a fls. 85/86 dos autos de Origem, o MM. Juiz a quo proferiu decisão, indeferindo o
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pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Devidamente intimado no dia 27/05/14 (fls. 108), o autor apresentou embargos de declaração, tendo o Juízo

rejeitado o recurso, "uma vez que o pedido para 'a concessão de tutela de urgência para conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo, feito em 10/06/2013', já

foi apreciado" (fls. 113/114).

Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que o pedido formulado no presente agravo foi apresentado

serodiamente, uma vez que deveria o agravante, quando intimado da primeira decisão, ter interposto o recurso

cabível. Como não procedeu dessa forma, operou-se a preclusão temporal, sendo irremediável reconhecer-se a

intempestividade do presente recurso.

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019484-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 42).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos acostados aos autos comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma se encontra
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em tratamento, porém, como bem anotado pelo d. Juiz a quo, o feito reclama dilação probatória para a

comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual do benefício. É imprescindível, para a

análise da situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento

administrativo pautou-se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim,

revela notar que a decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida, motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança

do pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 56/57).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos acostados aos autos comprovam o mal de que padece a autora e que a mesma se encontra

em tratamento, porém, como bem anotado pelo d. Juiz a quo, o feito reclama dilação probatória para a

comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual do benefício. É imprescindível, para a

análise da situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento

administrativo pautou-se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim,

revela notar que a decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida, motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA . NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 
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- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança

do pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria José Soares da Silva contra a R. decisão proferida pelo

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Miracatu/SP que, nos autos do processo nº 0001387-67.2014.8.26.0355,

determinou à autora, ora agravante, que aguardasse, por 30 dias, a decisão do pedido administrativo do benefício.

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que a decisão administrativa não é condição necessária para o exercício do direito de ação,

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora

de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada",

anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda

Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a
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oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Precedentes atuais do C. Superior Tribunal de Justiça corroboram o entendimento acima, a saber:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. O

reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC, não tem o condão

de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. Precedentes. 2. É firme a

compreensão da Terceira Seção no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como

condição para a propositura de ação que vise à concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 3.

Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13, grifos

meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PLEITO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO, ATÉ JULGAMENTO DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. -

Permanece firme a orientação firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte, de que é desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação objetivando a concessão ou revisão de benefício

previdenciário. - Não prospera o pleito de sobrestamento do presente feito até o julgamento de recurso submetido

ao rito do art. 543-C do CPC, pois a norma inserta nesse preceito legal dirige-se aos feitos a serem processados

nos tribunais de segunda instância. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e

04/03/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. Segundo

reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para que se

pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário. 2. Agravo regimental improvido."

(AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13, grifos

meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marlene Tobias Pereira contra a R. decisão proferida pelo MM.

Juiz de Direito da 1ª Vara de Miracatu/SP que, nos autos do processo nº 0001451-77.2014.8.26.0355, determinou

à autora, ora agravante, que aguardasse, por 30 dias, a decisão do pedido administrativo do benefício.

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que a decisão administrativa não é condição necessária para o exercício do direito de ação,

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora

de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada",

anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda

Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Precedentes atuais do C. Superior Tribunal de Justiça corroboram o entendimento acima, a saber:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. O

reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC, não tem o condão

de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. Precedentes. 2. É firme a

compreensão da Terceira Seção no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como

condição para a propositura de ação que vise à concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 3.

Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13, grifos

meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PLEITO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO, ATÉ JULGAMENTO DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. -

Permanece firme a orientação firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte, de que é desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação objetivando a concessão ou revisão de benefício

previdenciário. - Não prospera o pleito de sobrestamento do presente feito até o julgamento de recurso submetido

ao rito do art. 543-C do CPC, pois a norma inserta nesse preceito legal dirige-se aos feitos a serem processados

nos tribunais de segunda instância. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e

04/03/13, grifos meus)
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. Segundo

reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para que se

pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário. 2. Agravo regimental improvido."

(AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13, grifos

meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fabio William dos Santos contra a R. decisão proferida pela

MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Olímpia/SP que, nos autos do processo nº 0005990-48.2014.8.26.0400,

determinou ao autor, ora agravante, que comprovasse o indeferimento do pedido na via administrativa.

O exame dos autos revela a incompetência desta E. Corte para o exame do presente recurso.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que cabe ao Juízo Federal apreciar as

causas relativas a auxílio-doença e aposentadoria por invalidez de natureza previdenciária, nos termos do art. 109,

I, da Constituição Federal, devendo a competência ser definida com fundamento no pedido e na causa de pedir

apresentadas na inicial. 

In casu, porém, afirma o autor, ora agravante, na petição inicial que: "sofreu acidente do trabalho em 10/03/2009,

trabalhando como diarista, exercendo a função de servente de pedreiro, quando um tijolo da construção da casa

que laborava veio a cair sobre o seu olho direito" (fls. 10), que "após a alta médica foi julgado 'apto' para

retornar ao exercício de suas atividades, sem, contudo, ser concedido o benefício do auxílio-acidente, em

decorrência de Acidente de Trabalho que lhe reduziu a capacidade laborativa" (fls. 10) e que "após o acidente de

trabalho não consegue exercer as atividades de trabalho que outrora exercia, em face da redução da capacidade

laborativa, tendo em vista, as sequelas oriundas do acidente de trabalho que sofreu." (fls. 10)

Dessa forma - tratando o feito subjacente de matéria relativa a acidente do trabalho -, parece inafastável o

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno

dessa Corte, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. Decorrido in

albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012699-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de auxílios-doença NB 502.209.566-8, NB 502.385.668-9, NB 570.207.290-8, NB

502.742.778-2, NB 570.057.164-8 e NB 570.568.933-7 em consonância com o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91

(média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição), com o pagamento das diferenças daí

advindas.

A r. sentença (fls. 131/134) julgou procedente o pedido, extinguindo o feito, com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC. Honorários advocatícios em 10% do valor da causa. Custas em reembolso.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia e alega prescrição e falta de interesse de agir em razão do decidido na ACP

0002320-59.2012.4.03.6183.

Devidamente processados, vieram os autos a esta E. Corte em 22/05/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Houve expressa determinação para a observância da prescrição qüinqüenal na decisão, não se justificando o

recurso neste aspecto.

Além do que, é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de

deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc.

XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI)

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

2014.03.99.012699-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 13.00.00042-3 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Assentado esse ponto, prossigo na apreciação do feito.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como os benefícios de auxílio-doença são sucessivos e a aposentadoria por invalidez previdenciária em

manutenção é resultado de conversão do auxílio-doença (fls. 34/41 e 91/111) o autor tem o direito ao cálculo do

NB nº 5022095668, nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos

20% menores salários-de-contribuição, o que trará reflexos na RMI de todos os demais benefícios recebidos pelo

autor.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 
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As diferenças decorrentes da condenação devem ser pagas com observância da prescrição qüinqüenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019128-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a miserabilidade da parte

autora.

 

Inconformado apela o requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

2014.03.99.019128-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDEMIR SEBASTIAO CAVALHEIRO

ADVOGADO : SP298458 VEREDIANA TOMAZINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00105-5 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 25/09/2012, o autor, nascido em 20/01/1984, instrui a inicial com os documentos de fls.

20/31.

 

O INSS apresentou contestação alegando, em síntese, que não restou demonstrada a hipossuficiência, tampouco se

tratar de pessoa deficiente.

 

Veio o estudo social, realizado em 22/04/2013, informando que a requerente reside com uma irmã e dois irmão,

em residência própria, herdada dos genitores falecidos. O imóvel possui uma sala, uma cozinha, três quartos, um

banheiro e um quintal não cimentado. A casa é simples, com móveis bem antigos, mas em ótimo estado de higiene

e limpeza. A família não possui nenhum outro patrimônio, ou bem de valor apreciável. A renda da família provém

dos salários dos irmãos, que trabalham como vigilantes e auferem uma renda de R$ 1.000,00 cada um.

 

O laudo médico pericial elaborado em 02/05/2012, concluiu que o requerente possui uma deficiência congênita de

membro inferior esquerdo, com perda de suas funções motoras. Na avaliação pericial, existe incapacidade parcial

e permanente para o trabalho.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.
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Observo, ainda, que a irmã do demandante, Jussinéia Aparecida Cavalheiro não pode ser inserida naquelas

hipóteses em que os familiares encontram notórias dificuldades de inserção no mercado de trabalho, já que

nascida em 13/02/1980, atualmente com 34 anos de idade, e o Relatório Social não aposta qualquer motivo que a

impediria de desenvolver atividade laborativa.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a parte autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019574-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 195/201, proferida em 09/09/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

a autora o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir de

05/01/2013 (data do protocolo da contestação).

 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Insurge-se, ainda, quanto a atualização do débito.

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

2014.03.99.019574-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANA CAMILO

ADVOGADO : SP232230 JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

No. ORIG. : 00023663320108260205 1 Vr GETULINA/SP
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por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 02/08/2010, a autora, nascida em 20/01/1971, instrui a inicial com os documentos de fls.

09/25.

 

Em parecer técnico, datado de 05/12/2011, o médico perito nomeado pelo INSS, concluiu que a demandante é

portadora de Ceratocone e perda da visão em olho direito, porém encontra-se apta para realizar atividades

laborais.

 

O laudo médico pericial dispõe que a requerente é portadora de Ceracotone, hipertensão arterial e ansiedade,

causando incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

 

Veio o estudo social, informando que a autora reside com os genitores, em uma casa cedida pela irmã, dispondo

de 06 (seis) cômodos de alvenaria e boa estrutura. Os pais da autora são idosos e recebem uma aposentadoria cada

um, onde a renda familiar é de R$ 1.244,00 (hum mil, duzentos e quarenta e quatro reais). Ficou constatado que a

demandante necessita do benefício assistencial, uma vez que não recebe auxílio de nenhuma instituição pública.

 

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui renda, restando

demonstrado que sobrevive com dificuldades, uma vez que reside com os pais que são idosos e necessitam de

atenção.

 

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

 

Com efeito, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade parcial

do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração
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básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas

contra a Fazenda Pública.

Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

Assim, o apelo merece provimento no que diz respeito aos juros moratórios.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS. I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo

que a sentença é que foi a decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença. II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à

correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). III - Os

juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal. IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia

previdenciária, apenas para adequar a incidência de juros e correção monetária, conforme estabelecido na

fundamentação do julgado.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB na data 05/01/2013 (data do protocolo da

contestação).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020670-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.020670-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELENI SILVA DE GOES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-0 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a hipossuficiência da parte

autora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se a gratuidade da justiça.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças
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fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 24/11/2011, a autora, nascida em 02/0/1957, instrui a inicial com os documentos de fls.

18/37.

 

O INSS apresentou contestação, requerendo a total improcedência do pedido, uma vez que a demandante não

preenche os requisitos para a concessão da benesse pleiteada. Juntou documentos do CNIS as fls. 44/54,

demonstrando que o ex cônjuge da autora e o filho Eber Ricardo de Goes auferem renda.

 

O laudo médico pericial realizado em 06/06/2013, concluiu que a demandante está incapacitada total e

definitivamente para o trabalho, entretanto não há incapacidade para a vida independente.

 

Veio o estudo social, realizado em 05/12/2013, informando que a requerente reside em casa própria com 2 filhos e

recebe pensão alimentícia do ex esposo no valor de R$ 678,00 e o filho Eber Ricardo de Goes, nascido em

08/01/1992, recebe salário de R$ 925,00. A família não recebe benefícios com valores variáveis nem fixos, nem

mesmo programas de transferência de renda do Governo, devido a renda familiar. Todos os medicamentos ou

consultas médicas de d. Eleni, são atendidas pelo SUS, contudo pode se afirmar que as necessidades básicas estão

sendo atendidas satisfatoriamente.

 

Em nova visita ao local, em 20/02/2014 (fls. 129), foi informado que a requerente reside em casa própria com os

dois filhos, onde recebe pensão alimentícia do filho Alípio sendo somente essa renda que a mesma faz uso,

inclusive para alimentação e vestimenta e outros gastos necessários na casa. O imóvel tem 02 quartos, 1 sala, 1

cozinha e banheiro sem acessibilidade, o que dificulta a movimentação de D. Eleni. O filhos Eber Ricardo de

Goes, trabalha como auxiliar de escritório e recebe salário de R$ 600,00, enquanto que o filho Alípio de Goes

Vieira Neto, além da pensão alimentícia paga pelo pai, ainda recebe um valor de R$ 362,00 (aproximadamente),

referente a aprendiz na Associação de proteção ao Adolescente Pilarense - APROAPI.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021376-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, bem como à condenação do réu ao pagamento de indenização por dano moral.

 

Documentos ofertados (fls. 10-21).

 

Assistência judiciária deferida (fl. 23).

 

Citação, em 20.08.12 (fl. 26 v.).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 45-48).

 

A r. sentença, prolatada em 06.03.14 julgou improcedente o pedido (fls. 69-72).

 

2014.03.99.021376-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ ANTONIO BRAGATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085958 MARIA CECILIA MARQUES TAVARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00094-8 3 Vr ITU/SP
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Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado (fls. 75-80).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

No mérito, trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de

benefício assistencial a pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".
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"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Também restou consolidado no colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação do

requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores

que tenham o condão de aferir a hipossuficiência econômica da parte:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento

de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora

e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial .

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). (g.n.).

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.
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In casu, a parte autora logrou comprovar o requisito etário, ao demonstrar 68 anos de idade à época do

aforamento da demanda (fl. 13).

 

O estudo social, realizado em 17.04.13, revelou que o núcleo familiar era composto pela parte autora, seu cônjuge,

Luiz Antonio Bragatto, com 69 anos de idade, e com o filho Marcelo José Bragatto, 45 anos (fls. 39-46).

 

A renda familiar era constituída pelos proventos de aposentadoria do cônjuge do autor, no valor de um salário

mínimo mensal (R$ 678,00 por mês naquela ocasião) e do valor proveniente do labor autônomo de pintor de

paredes do filho Marcelo, aproximadamente R$ 670,00 por mês.

 

A família residia em casa própria, construída em alvenaria, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro, na frente, e

um quarto e banheiro no fundo, em boas condições de conservação. O filho mora em quarto dos fundos.

 

As despesas mensais fixas declaradas foram as seguintes: alimentação (R$ 300,00), energia elétrica (R$ 80,00),

água (R$ 50,00), gás (R$ 45,00), medicamento (R$ 100,00), transporte (R$ 100,00) e telefone (R$ 50,00),

totalizando R$ 725,00 por mês.

Inicialmente, quanto às despesas acima mencionadas, ressalto que parte significativa da renda familiar estaria

sendo destinada ao pagamento de conta telefônica (R$ 50,00) serviço esse totalmente prescindível em situação de

penúria econômica extrema.

 

Outrossim, a renda auferida pelo autor lhe proporciona acompanhamento cardiológico com médico particular, e

seus medicamentos de uso contínuo (R$ 100,00 por mês) são adquiridos em estabelecimentos particulares, quando

poderiam ser obtidos na rede pública de saúde (fl. 17 e 20)

 

 Convém ainda ressaltar que o fato do filho do autor residir em imóvel contíguo, sem qualquer ônus, demonstra

que a situação financeira do demandante lhe permite, para ajudar na mantença de filho capaz de auto sustentar-se,

abrir mão de rendimentos de aluguel, haja vista que qualquer imóvel é potencialmente gerador de renda.

 

Sendo assim, não há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade, ao contrário: os recursos obtidos pela família da parte requerente deveriam ser suficientes para

cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe sejam imprescindíveis.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser mantida a r. sentença, na íntegra.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido.

Apelação do INSS, pedindo a reforma da sentença no tocante ao acréscimo de 25% ao valor do benefício.

 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Dispõe o art. 45 da Lei nº 8.213/91 que o titular de aposentadoria por invalidez que necessitar de assistência

permanente de outra pessoa faz jus ao adicional de 25% no valor do benefício.

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, expõe hipóteses, em seu Anexo I, que permitem o deferimento do aumento

pretendido, consoante se transcreve a seguir:

 

"1 - Cegueira total.

2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta.

3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.

4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível.

5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível.

6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.

7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social.

8 - Doença que exija permanência contínua no leito.

9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária."

In casu, o laudo pericial de fl. 55 inferiu a necessidade permanente de outra pessoa considerando a dificuldade de

realizar a rotina diária como locomover-se, alimentar-se e higienizar-se.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita e tutela antecipada (fl. 19).

Laudo médico pericial (fls. 73/79, 115/120 e 126/129).

A sentença, prolatada em 16.05.13, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (04.07.08 - fl. 15), com juros de mora e correção monetária,

bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS requerendo a fixação do termo inicial do benefício em 02.10.10, data do último laudo pericial

realizado, tendo em vista que as perícias administrativas e judiciais feitas anteriormente não constataram a

incapacidade do demandante. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurado e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora possui registro de

vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, desde 01.09.04, o último deles com início em 05.02.07 e sem

data de saída. Assim, tendo o demandante ingressado com a presente demanda em 01.09.08, não há dúvidas

quanto à manutenção da qualidade de segurado e cumprimento da carência (art. 15, da Lei 8.213/91). 

Quanto à alegada invalidez, o primeiro laudo médico judicial, realizado em 02.12.09, atestou que a parte autora

estava apta ao trabalho, uma vez que seu diabetes estava controlado e a referida depressão, decorrente do óbito de

sua avó, não era incapacitante (fls. 73/79).

Determinada a complementação do exame, feita em 19.07.10, o perito confirmou suas alegações no sentido de que

o demandante não apresentava complicações do diabetes e seu quadro psicológico tampouco gerava incapacidade

(fls. 115/120).

Feito laudo pericial com especialista na área de psiquiatria, em 02.12.10, o expert afirmou que o autor apresentava

transtorno depressivo recorrente não especificado, estando total e temporariamente inapto ao trabalho. O perito

disse ser possível afirmar que a doença existia em 02.09.09, mas que na data do exame o quadro estava

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA
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minimizado por efeito do tratamento psiquiátrico (fls. 126/129).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

Quanto ao termo inicial do benefício, merece acolhida a alegação do INSS, devendo ser fixado na data da

elaboração do laudo pericial psiquiátrico (02.12.10), uma vez que somente neste momento se inferiu a existência

da incapacidade laboral. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.
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Posto isto, com base no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial do benefício em

02.12.10. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000063-79.2014.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença deferido na via

administrativa, ou a manutenção deste.

Por despacho exarado às fls. 162, o d. Juízo a quo determinou à parte autora a emenda da petição inicial,

determinando a juntada aos autos da cópia integral dos processos administrativos, inclusive dos laudos médicos

periciais que os instruíram. Determinou, ainda, que a autora esclarecesse a propositura de anterior ação, juntando

aos autos a cópia da petição inicial, dos laudos periciais e da sentença, referentes ao processo acusado no termo de

prevenção. Concedeu-lhe o prazo de 30 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Certificado o decurso de prazo, sem o cumprimento da ordem judicial (fls. 164), o d. Juízo a quo, proferiu

sentença, exarada às fls. 165, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, IV,

do Código de Processo Civil.

A parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela sua reforma, ao fundamento de que lhe foi cerceada a

defesa, já que antes mesmo de providenciar os esclarecimentos exigidos, o magistrado extinguiu o processo.

Apresentou, na peça recursal, as informações que haviam lhe sido exigidas no despacho pretérito (fls. 167 e ss).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos do artigo 267, do Código de Processo Civil:

"Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:

I - ...;

II - ...;

III- ...;

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo.

..."

 

Conforme resta cristalino do texto legal, a extinção do processo foi correta, até mesmo porque à parte autora foi

concedido prazo razoável para esclarecer a propositura de ação anterior e juntar aos autos cópia do processo

2014.61.22.000063-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IRACI VIANA DA SILVA

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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administrativo no qual requereu os benefícios ora postulados. Cabia ao patrono da autora, caso entendesse exíguo

o prazo para cumprimento da ordem judicial, postular a prorrogação do prazo, o que não foi feito. Anote-se que as

providências judiciais requeridas foram apresentadas por ocasião da oposição do presente recurso, o que confirma

o descumprimento da ordem judicial no prazo assinalado para tanto, observando-se, portanto, a preclusão

temporal.

 

A propósito, colaciono as seguintes decisões:

PROCESSUAL CIVIL - DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 

1. Determinada a emenda da petição inicial e não cumpridas as providências no prazo assinalado, deve ser

mantida a sentença extintiva sem resolução de mérito. 

2. Assinale-se não haver necessidade de intimação pessoal da parte autora para suprir a irregularidade. Tal

exigência somente é imprescindível nos casos de extinção do processo sem exame do mérito em decorrência de

contumácia ou abandono da causa pelo autor, conforme art. 267, II, III e § 1º, do Código de Processo Civil.

(TRF3 - AC 00006603620094036118 - Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA - publ. e-DJF3 Judicial

1 DATA:20/09/2012) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. ARTIGOS 267, I, IV, 284 E 295, VI, DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO EX

OFFICIO. 

1. Na hipótese dos autos, entendeu o magistrado que, apesar de defeituosa, a petição inicial era passível de

emenda e, por essa razão, determinou que a ora apelante providenciasse o necessário para sanar os defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento do feito. 2. Tendo, contudo, sido descumprida a determinação,

o magistrado, com base no parágrafo único, do artigo 284, do CPC, indeferiu a petição inicial, pois, havendo

oferecido oportunidade para emendá-la e não tendo a parte cumprido a diligência, persistindo vícios que

dificultariam o julgamento do mérito, impunha-se a decisão extintiva da demanda. Assim, o juiz extinguiu o

processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, incisos I e IV, do CPC, não havendo, no caso,

necessidade de intimação pessoal da parte.

3. Anote-se que a parte autora somente se preocupou em regularizar a representação processual, atribuir valor

adequado à causa e recolher a diferença das custas quando da oposição dos embargos de declaração em face da

sentença extintiva, atestando, de um lado, que descumprira a determinação do Juízo, e, de outro, que tomou a

providência a destempo, quando já havia operado a preclusão temporal. 

4. Apelação a que se nega provimento. (TRF3 - AC 00068899820024036104 - Relator JUIZ CONVOCADO

VALDECI DOS SANTOS - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013)

 PROCESSUAL CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

1. Determinada a emenda da petição inicial e não cumpridas as providências no prazo assinalado, deve ser

mantida a extinção do processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 284 e 267, I, ambos do Código

de Processo Civil. 

2. Assinale-se não haver necessidade de intimação pessoal para suprir as irregularidades apontadas. Referida

exigência somente é imprescindível nos casos de extinção do processo sem exame do mérito em decorrência de

contumácia ou abandono da causa pelo autor, conforme art. 267, II, III e § 1º, do CPC. Precedentes STJ: REsp

1.200,671, relator Ministro Castro Meira, DJE: 24/09/2010 e AGA 1.143.974, relator Ministro Mauro Campell

Marques, DJE: 11/11/2009. (TRF3 - AC 00022166420094036121 - JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN -

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014)

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2014.61.83.001626-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3344/7878



 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (DIB 14/2/1991) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Arbitrou os honorários

advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso em que exora a reforma do julgado. Sustenta a falta de interesse de agir

e decadência. Outrossim, impugna os consectários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A decadência não se aplica ao caso em tela, pois pleiteia a parte autora o reajuste dos valores limites em

decorrência do advento das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática em AC

2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

Assim, não se cogita da decadência para a hipótese.

Por outro lado, a alegação de falta de interesse de agir baseada no fato de que a aposentadoria em questão não

consta na lista do INSS dos benefícios passíveis de revisão em decorrência do novo teto constitucional, confunde-

se com o mérito com ele deverá ser analisada.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMICILIO MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
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3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 26/27, corroborado pela análise da Contadoria Judicial de fls. 47, verifica-se que o

salário-de-benefício da aposentadoria (NB 087.879.802-1) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da

concessão em 14/2/1991. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para explicitar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31630/2014 
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 303/303-verso) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC.

92.03.063447-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ZELIA SILVA DE ANDRADE e outros
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Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, que não houve o pagamento completo da quantia

deprecada, requerendo, dessa forma, o pagamento da diferença.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 06/01/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O autor alega que o pagamento do precatório foi efetuado sem a devida incidência de juros de mora e com

correção monetária deficitária.

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL.

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos.

4. Agravo regimental improvido.

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009)

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete:

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem
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ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao
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Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs foram

distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 21/11/2007, e pagas em 07/01/2008, no prazo legal, não sendo

devidos os juros de mora.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei

8.870/94, o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador

até a data do depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo

art. 29, §3º, da Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o

IPCA-E como sucedâneo, nos moldes preceituados pelo Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal,

conforme Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça Federal.

Nesse sentido é a orientação do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-

E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES

PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO

ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.102.484; Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009;

Fonte: DJ; DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA) 

 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais.

Assim, não subsiste saldo complementar a favor da exeqüente, de forma que resta correta a extinção da execução.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios entre a data de elaboração da conta e a data do pagamento da RPV.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 04/06/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

93.03.067010-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WALTER LANZIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00071-6 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 
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13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nºs

20110082221 e 20110082222, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 23/05/2011, e pagas (R$

7.510,98 e R$ 596,81, respectivamente) em 30/06/2011, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030523-66.1991.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 172/174 e 184), julgou extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, I, e 795, do CPC.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, ser devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta

de liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento, vez que tal período não se encontra compreendido

na norma do § 1º, do art. 100, da CF. Alternativamente, requer que os juros incidam da data da conta de

liquidação até a data de sua homologação.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 15/03/2013.

É relatório.

94.03.025082-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JONAS PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.00.30523-5 3V Vr SAO PAULO/SP
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos que deram início à execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor

(RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo
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Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que
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submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Assim, a irresignação do autor não merece prosperar.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205234-88.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante requer, preliminarmente, a anulação da sentença, a fim de que o feito seja sobrestado até o julgamento

final do recurso extraordinário interposto em sede de agravo de instrumento. No mérito, sustenta que a obrigação

não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não computados os juros moratórios entre

a data da conta e a inscrição da ordem de pagamento em orçamento.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 17/08/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, cumpre esclarecer que o agravo de instrumento é o recurso previsto para a impugnação das decisões

sobre questões incidentais tomadas no curso do feito (art. 162, §2º, do CPC), razão pela qual não há óbice ao

julgamento deste feito.

Logo, não há que se falar em nulidade da sentença.

Ademais, no que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem

suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão

geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora

sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de

direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

96.03.042747-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROZINVAL GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.02.05234-8 5 Vr SANTOS/SP
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fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
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Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida.

Por essas razões, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da

parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A sentença (fls. 333), julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

Inconformada, apela a autora, pleiteando, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos de fls. 312/316 e

327/330, interpostos em face da decisão que indeferiu o pedido de cobrança dos juros de mora até o efetivo

pagamento bem como da multa pelo atraso no cumprimento da obrigação de fazer. No mérito, pretende o

prosseguimento da execução, alegando, em síntese, serem devidos os juros de mora até o efetivo pagamento, por

força da coisa julgada estabelecida na ação de conhecimento. Alternativamente, pretende a aplicação dos juros de

mora até a inscrição do precatório no orçamento. Reitera o pleito de execução da multa diária.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 12/06/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A matéria ventilada nos agravos retidos confunde-se com o mérito e com ele serão apreciadas.

Em que pese a sentença da ação de conhecimento ter determinado a aplicação dos juros de mora até o efetivo

pagamento, a questão dos consectários não forma coisa julgada em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e

da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

Acrescente-se que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da

Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal

sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a

sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até

o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que

deram início à execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JUVENAL CARNEIRO ARAUJO
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mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento

(RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI

492.779 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE

496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG

30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio

hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770

AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008

PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor
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complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os Precatórios nº

2005.03.00.054659-4, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 06/07/2005 e pago em 31/01/2006,

no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

No que diz respeito à multa diária, a magistrada a quo, a fls. 324, entendeu que a justificativa apresentada pelo

INSS a fls. 80 e 90, no que tange à impossibilidade de cumprimento da obrigação de fazer no prazo fixado, era

plausível, indeferindo sua execução.

Ora, a imposição de multa como meio coercitivo para o cumprimento de obrigação encontra amparo no § 4º do

artigo 461 do Código de Processo Civil, que conferiu ao magistrado tal faculdade como forma de assegurar

efetividade no cumprimento da ordem expedida.

Acrescento que essa multa pode ser a qualquer tempo revogada ou modificada, de acordo com o poder

discricionário do magistrado.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. MULTA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FIXAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA MULTA POR VALOR FIXO. ART. 644, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC SEM A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 10.444/2002. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL.

I - Para revisar a convicção do magistrado que na execução de sentença modificou a imposição da multa

cominatória buscando afastar o enriquecimento ilícito dos autores em face da inviabilidade do retorno ao status

quo ante do ato expropriatório, faz-se impositivo o reexame do conjunto probatório, o que é insusceptível no

âmbito do recurso especial.

II - "A elevação ou redução da multa aplicada na fase executória depende de avaliação do juiz, seu livre

convencimento e dos aspectos fáticos constantes dos autos" (REsp nº 237.006/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ

de 01/12/2003).

III - Agravo regimental improvido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 542682; Processo: 200300940767/DF; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão:

07/03/2006; DJ 27/03/2006; PÁGINA:158; Relator: FRANCISCO FALCÃO).

 

Além do que, há de se levar em conta que a imposição de multa cominatória não pode servir ao enriquecimento

sem causa.

Confira-se:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - SEPARAÇÃO DE FATO -

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IRREVERSIBILIDADE - COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA -

MODIFICAÇÃO DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO E VALOR.

- No que tange ao perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, este deve ser apreciado em vista do

conflito de valores no caso concreto, sob pena de a regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo

Civil tornar inaplicável o caput do mesmo dispositivo. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos do artigo

273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada deve ser deferida.

- A dependência econômica do cônjuge é presumida. Essa presunção, porém, será relativa nas hipóteses de

separação de fato, ante a possibilidade de o INSS demonstrar, no caso concreto, a ausência de circunstância que

autorizaria o deferimento da pensão alimentícia do Direito de Família, a saber, a necessidade econômica.

- In casu, embora a agravada estivesse separada de fato à época do óbito do segurado, o INSS não apresentou

qualquer elemento de prova passível de infirmar a presunção de dependência econômica. Outrossim, o caráter

alimentar do benefício justifica a urgência da medida em favor da parte agravada.

-Tratando-se de obrigação de fazer, ainda que contra o INSS, é possível fixar multa diária por eventual atraso no

cumprimento da obrigação.

- Por outro lado, a imposição de multa cominatória para o cumprimento de obrigação de fazer tem por finalidade

desestimular a inércia do devedor ou sua recalcitrância, no entanto, não pode servir ao enriquecimento sem

causa. Ademais, deve-se levar em conta as circunstâncias do caso, não podendo ser fixado prazo exíguo para

cumprimento da obrigação de fazer.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 189758; Processo:

200303000612697/SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 10/09/2007; DJU;

DATA:04/10/2007; PÁGINA: 381; Relator: DES. FED. EVA REGINA)- negritei)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA. ART.

461, § 4º DO CPC. EXECUÇÃO. CLÁUSULA "REBUS SIC STANTIBUS".

(...)

II - A imposição de multa como meio coercitivo indireto no cumprimento de obrigação de fazer encontra amparo

no § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, que inovou no ordenamento processual ao conferir ao

magistrado tal faculdade visando assegurar o cumprimento de ordem expedida e garantir a efetividade do

provimento inibitório. Orientam a dosimetria da multa cominatória os critérios da proporcionalidade entre o seu

valor e a restrição dela emergente como fator cogente no cumprimento da tutela inibitória, além de sua

adequação e necessidade como meio executivo.

III - O § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil, ao conferir poderes ao Juiz de revisão da multa

cominatória, instituiu a regra da manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período

da mora verificada, visando preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de

maneira que a execução da multa somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da

decisão judicial, sem almejar o enriquecimento da parte contrária.

IV - Com a alteração da decisão administrativa objeto do recurso administrativo, é imperativa a conclusão pela

perda de objeto do recurso e a conseqüente superação do comando proferido na liminar concedida, daí que não

há falar-se em mora do ente público no cumprimento da ordem judicial.

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 287097; Processo:

200603001169877/SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 25/06/2007; DJU DATA:26/07/2007;

PÁGINA: 327; Relator: DES. FED. MARISA SANTOS)

Por essas razões, a multa não merece subsistir.

Assim, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente, de forma que resta correta a extinção da execução.

Ante o exposto, nego seguimento aos agravos retidos e ao apelo da parte autora, com fundamento no artigo 557 do

CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008554-57.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do precatório.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 17/08/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

1999.61.04.008554-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO SILVINO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário
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579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os Precatórios nºs

20090106950 e 20090106953, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em 30/06/2009 e pagos (R$

64.322,85 e R$ 6.432,27, respectivamente) em 2010, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005249-41.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez, ajuizado em 07/07/1999.

A Autarquia Federal foi citada em 18/10/1999 (fls. 48 v).

A r. sentença, de fls. 234/237, proferida em 04/03/2011, em virtude de julgado proferido por esta E. Corte (fls.

115/123), que anulou a decisão anterior (fls. 90/94), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

1999.61.12.005249-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL AQUINO DE BARROS

ADVOGADO : SP077557 ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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restabelecer e pagar à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no período compreendido entre

12/01/1993 a 13/12/2005, com observância da prescrição quinquenal. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, seja reconhecida a prescrição de fundo de direito por haver decorrido mais de 05 (cinco) anos

entre a cessação administrativa e o ingresso da ação, de modo que o termo inicial do benefício deve ser fixado na

data da citação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/44, destacando-se: CTPS; atestado médico, datado de

23/01/1993, informando que o requerente é portador de hipoacusia, que o incapacita de maneira permanente para

o trabalho, documentos relativos à concessão de benefício previdenciário.

Consultas ao sistema Dataprev, a fls. 135 e 154/161, informam o vínculo empregatício, em nome do requerente,

de 22/10/1968 a 04/01/1980. Consta, ainda, a concessão de aposentadoria por invalidez, de 01/04/1975 a

09/09/1993, e de aposentadoria por idade, desde 14/12/2005.

A parte autora, industriário, contando atualmente com 73 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, logo após o

retorno dos autos à primeira instância, em razão do acórdão que anulou a anterior decisão.

O laudo (fls. 143/147) atesta que o periciado é portador de "otosclerose e hipertensão arterial". Afirma que a

otosclerose é um distúrbio hereditário que envolve o crescimento de um osso esponjoso no ouvido médio. Este

crescimento impede a vibração do estribo em resposta às ondas sonoras, causando perda auditiva progressiva do

tipo condutiva e vertigem. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para o labor.

Em depoimento pessoal (16/11/2009), a fls. 167, afirma que adoeceu em 1975, tendo cessado o labor em virtude

das enfermidades.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurada, tendo em vista que recebeu aposentadoria por

invalidez até 09/09/1993 e ajuizou a demanda em 07/07/1999.

Nesse caso, há nos autos elementos que indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, mesmo após a

cessação administrativa.

Observe-se que o requerente trouxe aos autos documentos que comprovam a presença da doença incapacitante

desde a cessação indevida (fls. 11 e 65/68). Note-se, ainda, que a própria autarquia concedeu o benefício por

incapacidade ao requerente por mais de 18 anos, em razão das mesmas queixas.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL
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E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

De outro lado, o que determina o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas

pela Lei nº 9.528/97, é tão somente a prescrição de todas as prestações devidas anteriores aos 5 (cinco) anos da

propositura da ação, e não a prescrição do direito de pleitear a concessão do benefício.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE AOS PAIS DO DE CUJUS. TERMO INICIAL E VALOR DO

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

E DESPESAS PROCESSUAIS.

(...)

II - O direito à percepção de benefício previdenciário é imprescritível, podendo ocorrer, no entanto, a prescrição

das parcelas vencidas antes do qüinqüênio do ajuizamento da ação, o que no caso ocorreu, haja vista o termo

inicial da pensão corresponder à data do óbito. Aplicação do art. 103 da Lei n. 8.213/91.

(...)

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 786283 - Processo: 200203990120515 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 30/08/2004 - DJU data:24/09/2004, pág.: 556 - rel. Juíza Regina Costa)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DESDE A DATA DO ÓBITO. REDAÇÃO

ORIGINAL DA LEI 8.213/91. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATINGIDAS PELA PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. IMPROCEDÊNCIA.

(...)

- Correta a conduta do INSS ao conceder o benefício com o pagamento de atrasados somente a partir de

08.08.95, pois, a despeito da morte do companheiro da parte autora ter ocorrido em 18.03.93, verifica-se que ela

quedou-se inerte, postulando o benefício perante a autarquia somente em 08.08.00, dando causa à prescrição

qüinqüenal.

- Descabida a alegação de direito adquirido ao benefício, visto que a prescrição aqui tratada não atinge o fundo

de direito, mas tão somente as parcelas não reclamadas à época própria.

(...)

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1016934 - Processo: 200503990131630 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 26/11/2007 - DJU data:23/01/200, pág.: 466 - rel. Juíza Vera Jucovsky)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário apenas para alterar a correção

monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

Nego seguimento ao apelo autárquico.
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 12/01/1993 (data da cessação administrativa) e DCB em 13/12/2005 (dia anterior à concessão da

aposentadoria por idade), devendo ser observada a prescrição quinquenal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026100-75.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 411 e 418) julgou extinto o processo nos termos do artigo 794, I, do CPC.

Inconformado, apelou o autor, alegando, em síntese, que teve reconhecido o direito à aposentadoria por idade por

ação judicial, todavia, no curso da ação, foi-lhe deferido administrativamente o benefício assistencial, cujos

valores foram descontados na fase de liquidação de sentença. Aduz que o benefício de aposentadoria por idade

prevê o pagamento do 13º salário, ao contrário do benefício assistencial, de forma que pendem de pagamento os

pagamentos dos 13º salários dos anos de 2003 a 2011.

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 11/10/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O autor apresentou sua conta de liquidação, cobrando as prestações devidas entre 02/1999 e 07/2003, no valor de

(R$ 13.368,98), além dos 13ºs salários de 1999, 2000, 2001 e 2002 (R$ 1.602,56), atualizados para 07/2003.

Na oportunidade observo que o salário mínimo, à época, valia R$ 240,00, de forma que 60 salários mínimos (teto

para o recebimento por Requisição de Pequeno Valor) era de R$ 14.400,00.

Assim, o valor principal, por pouco, não ultrapassava o limite de pagamento por RPV.

Acrescente-se que antes da expedição do requisitório, na petição por cópia a fls. 289/293, o autor retificou o

pedido de expedição do precatório no valor principal de R$ 13.858,83, pleiteando, todavia o destaque da verba

honorária contratual. Nessa oportunidade, requereu fosse oficiado o INSS a fim de que comprovasse a

implantação do benefício de aposentadoria por idade, bem como o pagamento dos 13º salários desde 2003.

Ou seja, o autor já sabia serem devidas essas prestações, mas não as incluiu nos cálculos de liquidação.

Portanto, in casu, operou-se a preclusão lógica, ante a impossibilidade de se praticar determinado ato ou postular

providência judicial decorrente da incompatibilidade da atual conduta com a anterior já manifestada.

Confira-se a jurisprudência em matérias análogas:

 

Processual Civil e Administrativo. Execução de Sentença. Ação de Desapropriação. Precatório Complementar.

Expurgos Inflacionários. IPC, Janeiro/86. Ausência de Impugnação. Preclusão. Erro Material. Inexistência.

1. Tendo a parte concordado expressamente com os cálculos da Contadoria Judicial, sem insurgir-se contra a

decisão homologatória, precluiu o direito de impugnar o percentual de determinado índice de correção

2002.03.99.026100-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00015-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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monetária, sob alegação de suposto e inexistente erro material.

2. Recurso especial improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 637530;

Processo: 200400036010; UF: PR; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 07/03/2006; Fonte:

DJ; DATA:05/05/2006; Relator: FRANCISCO PEÇANHA MARTINS)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA EXPRESSA DA DEVEDORA

COM O CÁLCULO DA CREDORA. PRECLUSÃO LÓGICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

I. Tendo a devedora concordado expressamente com os cálculos apresentados pela credora, não pode agora

insurgir-se contra a decisão judicial que os acolheu, por ter se operado, na espécie, a chamada preclusão lógica.

II. Ressente-se a devedora de interesse recursal.

III. Apelação não conhecida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1065059; Processo:

200061000242720; UF: SP; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 18/01/2006; Fonte: DJU;

DATA:19/12/2007; PÁGINA: 582; Relator: JUIZA ALDA BASTO)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DE ATUALIZAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA SOBRE PAGAMENTOS DE PRESTAÇÕES FEITO COM ATRASO. PRECLUSÃO.

1. Tendo o exeqüente expressamente concordado com os cálculos de atualização, incabível posterior pleito de

inclusão de eventual débito, por evidente preclusão lógica, já que inocorreu fato novo.

2.Agravo improvido.

(Origem: TRF - Primeira Região; Classe: AG - Agravo de Instrumento - 9301330008; Processo: 9301330008;

UF: DF; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/8/2000; Fonte: DJ, Data: 21/9/2000, página:

11; Relator: JUIZ CARLOS MOREIRA ALVES)

 

 

E mesmo que assim não fosse, somente caberia a expedição de precatório complementar caso houvesse resíduo

correspondente ao período de tramitação ou por indevida atualização da primeira requisição, eis que o processo de

execução é uno e indivisível, restando vedado constitucionalmente o fracionamento da execução, ou, ainda, se

ficasse evidenciada a ocorrência de relevante erro material, passível de correção a qualquer tempo, o que não é a

hipótese dos autos.

Destarte, o autor não apontou a existência de erro material, e sim pretende - após já encerrada a fase de execução,

eis que pago o valor por ele requisitado, e efetuado o levantamento do crédito - iniciar nova execução, em

momento processual totalmente inoportuno.

Por essas razões, a sentença de extinção da execução merece ser mantida.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000896-94.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.000896-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ANTONIO ZACCARELLA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a inscrição do precatório.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 15/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,
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Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.
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Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os Precatórios nºs

20110087721 e 20110087722, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em 27/05/2011 e pagos (R$

298.025,31 e R$ 29.802,53, respectivamente) em 24/04/2012, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-70.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo legal, interposto pela parte autora, em face do v. acórdão de fls. 266/269, que, por maioria,

negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença de extinção da execução, nos termos do artigo 794, I,

c.c. art. 795, ambos do CPC.

Em sede de Juízo de admissibilidade, verifico que o agravo legal, previsto no parágrafo primeiro do artigo 557 do

CPC, somente encontra aplicação quando impugna decisão monocrática, inexistindo previsão quanto à sua

utilização para contestar decisão colegiada.

Dessa forma, entendo ser incabível o recurso em exame, vez que interposto em face de decisão colegiada, que não

se sujeita à interposição do recurso previsto pelo § 1º do artigo 557 do CPC.

Observo que, no caso dos autos, seria possível a oposição de embargos de declaração, em caso de omissão,

obscuridade ou contradição, tal como previsto pelo art. 535 do CPC.

Portanto, não havendo dúvida a respeito do recurso cabível à espécie, a interposição de agravo configura erro

grosseiro, o que, por si só, obsta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

Com efeito, ausente pressuposto necessário à sua admissão, não vejo como ser admitido o recurso interposto pelo

autor.

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO 

A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto;

b) inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se

expressamente indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente

2003.61.83.003536-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO BETTIN

ADVOGADO : SP023909 ANTONIO CACERES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3371/7878



interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes

pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade . Recurso não conhecido".

(STJ, 1ª Turma, AGRMC 747-PR, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004287-23.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Autarquia Federal foi citada em 13/09/2004.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço

como rurícola, de 22/07/1965 a 31/12/1972, e como tempo especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos

períodos de 14/07/1976 a 01/04/1981, 16/07/1982 a 14/06/1984, 15/07/1985 a 24/09/1986, 26/09/1986 a

03/06/1989, 05/06/1989 a 04/06/1990, 17/09/1990 a 28/01/1991 e 01/07/1991 a 03/11/1993. Verba honorária

arbitrada em R$ 2.000,00 (dois mil reais) a ser suportada pela Autarquia Federal.

A Autarquia Federal arguindo, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina através de início de

prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim, bem como não restou

comprovada a especialidade do labor nos termos da legislação previdenciária. 

A parte autora apelou pelo reconhecimento do labor rural, sem registro em CTPS, e o deferimento de

aposentadoria por tempo de serviço. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como lavrador,

2004.61.83.004287-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HELI DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042872320044036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- declaração de exercício de atividade rural, emitida por Presidente do Sindicato de Trabalhadores Rurais, mas não

homologada pelo órgão competente (fls. 31/32);

- certidão de nascimento do autor, ocorrido em 1951, lavrada em 1968, quando o demandante declarou ser

"lavrador" (fls. 33);

- certidão de casamento do autor, de 1975, em que consta a profissão de "operário" (fls. 34);

- certidão da justiça eleitoral, em que consta a profissão de "agricultor" e a inscrição eleitoral desde o ano 2000

(fls. 35).

Foram ouvidas três testemunhas a fls. 800/801. As três afirmaram conhecer o autor desde criança, e que ele

trabalhou na lavoura, como diarista e arrendatário.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos dos autos, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como "lavrador", delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 31/12/1968,

esclarecendo que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que o documento mais antigo e único

comprovando o labor campesino, que é a certidão de nascimento de fls. 33, lavrada em 1968. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A
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PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 14/07/1976 a 01/04/1981, 16/07/1982 a 14/06/1984, 15/07/1985 a

24/09/1986, 26/09/1986 a 03/06/1989, 05/06/1989 a 04/06/1990, 17/09/1990 a 28/01/1991 e 01/07/1991 a

03/11/1993, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:
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- 14/07/1976 a 01/04/1981 - agente agressivo: ruído de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulários e laudo técnico de fls. 36/37.

- 16/07/1982 a 14/06/1984 - agente agressivo: ruído de 87,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulários e laudo técnico de fls. 38/40.

- 15/07/1985 a 24/09/1986 - agente agressivo: ruído de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulários e laudo técnico de fls. 113/114 e 117/118.

- 26/09/1986 a 03/06/1989 - agente agressivo: ruído de 86,0 a 89,0 dB (A), de modo habitual e permanente -

conforme formulários e laudo técnico de fls. 119 e 121/125.

- 05/06/1989 a 04/06/1990 - agente agressivo: ruído de 86,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulários e laudo técnico de fls. 129 e 132/143.

- 17/09/1990 a 28/01/1991 - agente agressivo: ruído de 88,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulários e laudo técnico de fls. 54/55.

- 01/07/1991 a 03/11/1993 - agente agressivo: ruído de 84,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulários e laudo técnico de fls. 58/60.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB

A), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 
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VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios até a data do requerimento administrativo, a parte

autora somou 21 anos 02 meses e 02 dias, portanto, não perfez 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço,

necessários para o deferimento do benefício de acordo com as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da

CF/88.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação da parte

autora, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para restringir o reconhecimento

do labor campesino ao período de 01/01/1968 a 31/12/1968, e fixar a sucumbência recíproca. Mantido o

reconhecimento da especialidade dos interregnos de 14/07/1976 a 01/04/1981, 16/07/1982 a 14/06/1984,

15/07/1985 a 24/09/1986, 26/09/1986 a 03/06/1989, 05/06/1989 a 04/06/1990, 17/09/1990 a 28/01/1991 e

01/07/1991 a 03/11/1993. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004249-74.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 16/12/2005.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço

como rurícola, de 01/01/1972 a 31/12/1972, e como tempo especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos

períodos de 22/03/1978 a 07/03/1980, 01/11/1980 a 30/10/1984, 03/10/1985 a 02/06/1986, 26/06/1986 a

27/12/1989 e 22/08/1995 a 05/03/1997. Sucumbência recíproca.

2005.61.83.004249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALEXANDRE DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042497420054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3376/7878



A parte autora apelou pelo reconhecimento do labor rural, sem registro em CTPS, desde 01/01/1967, e o

deferimento de aposentadoria por tempo de serviço. 

A Autarquia Federal arguindo, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina através de início de

prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim, bem como não restou

comprovada a especialidade do labor nos termos da legislação previdenciária. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como lavrador,

bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, às fls. 23/25:

- certificado de dispensa de incorporação, em que a profissão do demandante encontra-se ilegível;

- certidão de casamento do autor, de 1972, na qual consta a profissão de "lavrador";

- certidão da Secretaria de Segurança Pública, de 1973, que faz referência ao certificado de reservista de 1972, que

informa a profissão de "lavrador".

Foi ouvida uma testemunha a fls. 305/306, que afirmou conhecer o autor e que ele trabalhou na lavoura.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos dos autos, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como "lavrador", delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 31/12/1972,

esclarecendo que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o

labor campesino (fls. 24). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o conjunto probatório.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.
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57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 22/03/1978 a 07/03/1980, 01/11/1980 a 30/10/1984, 03/10/1985 a

02/06/1986, 26/06/1986 a 27/12/1989 e 22/08/1995 a 05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 22/03/1978 a 07/03/1980 e 22/08/1995 a 05/03/1997 - conforme formulários de fls. 31 e 42, e laudo técnico de

fls. 32, o demandante exerceu atividades como "lavador" e "lubrificador", exposto a hidrocarbonetos, como óleos,

gasolina, graxa etc.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e 1.0.19, do anexo IV, do Decreto 2.172/97, que contemplam as operações

executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos

organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 01/11/1980 a 30/10/1984 - conforme formulário e laudo de fls. 33/34, o demandante exerceu atividades como

"vigia".

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de guarda, policial, bombeiros e

investigadores.

- 03/10/1985 a 02/06/1986 - conforme formulário de fls. 41, o autor exerceu atividades como "lavador" de autos,

submetido a umidade excessiva.

Enquadramento no item 1.1.3 do Decreto nº 53.831/64 que as operações em locais com umidade excessiva, capaz

de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais como insalubre.

- 26/06/1986 a 27/12/1989 - agente agressivo: ruído de 83,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

formulário de fls. 38 e laudo técnico de fls. 39.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB

A), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
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(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, verifica-se que o requerente totalizou, até a data de entrada da entrada em vigor da EC

20/98, em 15/12/1998, apenas 25 anos, 08 meses e 24 dias de trabalho, não fazendo jus à aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, à apelação

do INSS e ao reexame necessário. Mantida a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

O autor interpôs agravo retido (fls. 418/421) da decisão que indeferiu a produção das provas pericial e

testemunhal, cuja apreciação não pede em razões de apelação.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer os períodos laborados em condições especiais e condenar

o INSS a implantar o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo (07/04/2003). Concedeu a tutela antecipada para imediata implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, arguindo, preliminarmente, a concessão da tutela. No mérito, sustenta, em síntese,

que não restou comprovada a exposição aos agentes agressivos, conforme determina a legislação previdenciária.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O autor manifestou-se a fls. 479, requerendo a majoração do valor do benefício concedido em razão da tutela

antecipada, com a inclusão do auxílio-acidente na base de cálculo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não conheço do agravo retido não reiterado em razões de apelação, a teor do art. 523, do CPC.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 19/10/1981 a 14/09/1983 e de 21/12/1984 a 07/04/2003, pelo que tanto

a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 19/10/1981 a 14/09/1983 - monitor - Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM - "exposto a

situações de risco quanto a segurança, sujeito enquadramento e rebeliões, inclusive contato físico com portadores

de doenças infecto-contagiosas (HIV, tuberculose, hepatite e outras), bem como acompanhamentos hospitalares,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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transporte em ambulâncias, pronto socorro e internações" - de modo habitual e permanente - formulário (fls. 37) e

laudo técnico (fls. 40/46);

- 21/12/1984 a 13/05/1997 (data de emissão do formulário) - monitor - Fundação Estadual do Bem Estar do

Menor - FEBEM - "exposto a situações de risco quanto a segurança, sujeito enquadramento e rebeliões, inclusive

contato físico com portadores de doenças infecto-contagiosas (HIV, tuberculose, hepatite e outras), bem como

acompanhamentos hospitalares, transporte em ambulâncias, pronto socorro e internações" - de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 38) e laudo técnico (fls. 40/46);

- 14/05/1997 a 07/04/2003 - "o servidor tem como obrigação funcional realizar revista periódica e habitual nos

internos, seus objetos pessoais e roupas, bem como nas suas camas e colchões, revolvendo lençóis e demais

objetos, com separação e triagem de roupa suja para lavanderia, entre outras atividades, expondo-se diretamente a

qualquer tipo de contaminação biológica presente nestes ambientes. Por estas razões, há a habitual e permanente

exposição do servidor (monitor, professor, assistente social, instrutor entre outros) a riscos de exposição a fluídos

orgânicos (sangue, fezes, urina e secreções) conforme os tipos de intervenções necessárias. (...) Conclusão: O

autor, Sr. Mário Edson Oliveira, durante seu contato laboral em exercício profissional na Fundação Bem Estar do

Menor, nos períodos de 1981 a 1983 e a partir de dezembro de 1984, encontra-se exposto de forma habitual e

permanente aos agentes insalutíferos previstos no anexo 14 da NR 15, da Portaria 3214/78 do MT, pelo contato

direto em agentes biológicos em exercício de atividade penosa e desgastante (...)" - laudo técnico (fls. 345/351).

Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64; Anexo II, do Decreto nº 83.080/79

e item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que elencam os trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com

pacientes de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente
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de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, somando os períodos estampados em CTPS e os interregnos de atividade especial ora

reconhecida, tem-se que o autor perfez, até 07/04/2003 (data do requerimento administrativo - fls. 54), 36 anos, 09

meses e 28 dias, fazendo jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição, eis que para beneficiar-se das

regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (07/04/2003), momento em

que o INSS tomou conhecimento do pleito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ressalte-se que, o valor do benefício deverá ser apurado quando da liquidação e execução do Julgado.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial

provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS apenas para estabelecer os critérios de apuração da

correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Mantenho a tutela anteriormente concedida.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91 e DIB em 07/04/2003 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos

de 19/10/1981 a 14/09/1983 e de 21/12/1984 a 07/04/2003.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 20/11/2007.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço prestado como

trabalhador rural, sem registro em CTPS, de 01/01/1983 a 31/12/1984, e como especiais os interregnos de

01/07/1980 a 04/10/1981 e 28/01/1985 a 17/08/2006. Sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela o INSS pelo afastamento do reconhecimento do labor campesino de 01/01/1984 a

31/12/1984, uma vez que não trouxe aos autos início de prova material. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. 

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta a atividade campesina e o

labor especial.

Ressalte-se que o autor pleiteou a desistência do pedido de benefício, que foi homologada pela sentença.

Em apelação, o INSS informou e comprovou que o período de labor campesino, de 01/01/1983 a 31/12/1983, e os

interregnos de labor especial de 01/07/1980 a 04/10/1981 e 28/01/1985 a 17/08/2006 já foram reconhecidos

administrativamente e, portanto, são incontroversos.

Assim, a controvérsia restringe-se ao período de labor campesino de 01/01/1984 a 31/12/1984.

Para comprová-lo, trouxe aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

- declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais (fls. 24);

- registro de imóvel rural, sem data (fls. 25/27); 

- ficha de inscrição no Sindicato de Trabalhadores Rurais, de 1983 (fls. 28).

Cumpre ressaltar que a declaração de exercício de atividade rural não foi homologada pelo INSS e o registro de

imóvel rural não tem data e está em nome de terceiros.

Portanto, examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura,

durante o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Além do mais, foram ouvidas três testemunhas às fls. 139/140 que afirmam que o autor laborou em atividades

campesinas. Ocorre, contudo, que a segunda testemunha, FRANCISCO BARBOSA LIMA, afirmou que o autor

foi morar em São Paulo em 1984; enquanto a terceira testemunha, JOSÉ BARBOSA LIMA, disse que o

demandante, depois de servir ao exército, trabalhou em atividades rurais de 1982 a 1983.

Dessa forma, não restou comprovado o labor campesino no período controverso, de 01/01/1984 a 31/12/1984.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento ao reexame necessário e à apelação

do INSS, para excluir da condenação o reconhecimento da atividade campesina, de 01/01/1984 a 31/12/1984.

Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, Rext 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Admito os Embargos Infringentes opostos pelo INSS a fls. 135/144vº. Cumpra-se o disposto no art. 260, § 2°, do

Regimento Interno desta E. Corte. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 21/12/1993) mediante o cômputo dos salários-de-contribuição do período de 1/8/1990 a

31/12/1992.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício deferido em 21/12/1993 (fl. 89).

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

ADVOGADO : SP227494 MARIANA CAROLINA LEMES e outro
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concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 21/12/1993 e a presente ação ajuizada apenas em

13/11/2007, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28/06/97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para

reconhecer a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Sem condenação da parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, proposta em 16/9/2008, na qual a parte autora pugna pela revisão da renda

mensal inicial de seu benefício de aposentadoria (DIB 22/1/1992). Sustenta que a autarquia utilizou limitador

máximo na atualização dos salários-de-contribuição, apurando medida de salário-de-benefício inferior ao que

deveria ter sido apurada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Nesse passo, com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei

nº 9.756/98 ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar

seguimento ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do

Colendo Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria (DIB 22.1.1992).

In casu, aplica-se a decadência.

A norma disciplinadora da matéria teve previsão no art. 103 da Lei 8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se, nesse texto, clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

2008.61.02.010346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERALDO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP196088 OMAR ALAEDIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 22/1/1992 e a presente ação ajuizada apenas em

16/9/2008, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28/06/97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Assim, é de ser mantida a improcedência do pedido, contudo, sob outro fundamento (art. 269, inc. IV do CPC).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora, por reconhecer, de ofício, a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício sub

judice. Mantida a improcedência do pedido, sob outro fundamento (art. 269, inciso IV do CPC).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000950-33.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.000950-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOSE DONIZETE BOLANHO

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a revisão da renda

mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 109.812.653-7 - DIB 27/5/1998)

mediante o cômputo do período laborado na empresa Raez Construtora S/A de 19/4/1974 a 6/10/1975.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A situação fática aponta que razão assiste a parte autora.

A parte autora alega que o coeficiente de cálculo do seu benefício foi fixado erroneamente em 70%, pois não

computado o período de 19/4/1974 a 6/10/1975, laborado na empresa Raez Construtora S/A.

Em instrução probatória, a parte autora apresentou a original de sua CTPS (documento n. 51), onde consta o

vínculo trabalhista.

Por outro lado, o documento de fls. 11, planilha do INSS na qual se apura o tempo de serviço (simulação da

contagem de tempo de serviço), demonstra que a autarquia não computou o período como requerido pela parte

autora.

A fixação do coeficiente se encontra prevista no artigo 53 da Lei n. 8.213/91, vigente à época:

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

 

In casu, cabível a elevação do coeficiente requerida.

Como se trata de lapso temporal laborado como empregado, diante da existência de vínculo empregatício, é do

empregador a responsabilidade pelas contribuições previdenciárias, razão pela qual não há o que se falar em

necessidade dos respectivos recolhimentos. 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE URBANA -

EMPREGADO E EMPRESÁRIO - CONJUNTO PROBATÓRIO PARCIALMENTE SUFICIENTE -

NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO DO LAPSO TRABALHADO COMO EMPRESÁRIO - REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA - APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

- O conjunto probatório é apto à comprovação de parte da atividade urbana alegada. 

- No que tange ao lapso laborado como empregado, diante da existência de vínculo empregatício, é do

empregador a responsabilidade das contribuições previdenciárias, razão pela qual não há o que se falar em

necessidade dos respectivos recolhimentos.

(...)

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido."

(AC 200003990576873 - APELAÇÃO CÍVEL - 630691 Relator(a) JUIZA EVA REGINA TRF3 DJU

DATA:12/07/2007 PÁGINA: 405). 

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

No. ORIG. : 00009503320084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para fixar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

1/12/1990) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n.

41/2003.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

2008.61.04.013261-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ANTONIO SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante Demonstrativo de Revisão de Benefício (fl. 31), verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria

da parte autora corresponde a Cr$ 140.516,15 e foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão

em 1/12/1990 de Cr$ 66.079,80. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para julgar

procedente o pedido. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : DALMO CESAR GASPAROTTO
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de

28/05/1980 a 17/01/1986 e de 24/02/1986 a 10/10/1996, denegando o pedido de concessão de aposentadoria

especial. Custas ex lege. Fixada a sucumbência recíproca. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade

através de laudo técnico contemporâneo e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade do labor. 

A fls. 263/265 o requerente requer a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 28/05/1980 a 17/01/1986 e de 24/02/1986 a 10/10/1996, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 28/05/1980 a 17/01/1986 - agente agressivo: pó de sílica, pó de ferro, óleos e graxas, de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 18);

É possível o enquadramento no item 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79 que elenca como especial os trabalhadores

ocupados em caráter permanente com sílica, silicatos, carvão, cimento e amianto.

- 24/02/1986 a 10/10/1996 - agente agressivo: ruído de 80 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 19/20).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.
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(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

É importante ressaltar que a parte autora, embora não tenha interposto recurso, solicitou a antecipação dos efeitos

da tutela, tendo em vista que perfez mais de 35 anos de contribuição, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição.

Nesse contexto, tem-se que não cabe a análise do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

tendo em vista que a sentença monocrática denegou o benefício e não houve apelo da parte autora, respeitando-se,

assim, o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

Portanto, resta prejudicado o pedido de concessão de tutela antecipada.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação autárquica, mantendo a sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a averbação do período rural de 02/1957 a

04/1968 e a revisar o valor da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição, respeitada a prescrição

quinquenal, acrescida de correção monetária e juros de mora. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o autor sustentando, em síntese, que faz jus à revisão do "buraco verde", a que alude o artigo

26 e seu parágrafo único, da Lei nº 8.870/94.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial,

prestado no campo, para somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial da

aposentadoria. Além da revisão da renda mensal inicial, de acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.870/94 (buraco

verde).

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor ingressou com o processo nº 755/97, objetivando o

reconhecimento do labor rurícola e especial, para fins de aposentadoria a contar do primeiro requerimento

administrativo. 

Na demanda em comento foi reconhecido o labor rurícola de 02/1957 a 04/1968 (fls. 55/57).

Após o julgamento dos recursos interpostos, com a manutenção do reconhecimento do labor campesino de

02/1957 a 04/1968, há a notícia do trânsito em julgado do processo nº 98.03.017264-6 em 19/10/2006 (fls. 192).

Deste modo, demonstrado está a ocorrência de coisa julgada material, não sendo possível a reapreciação de

questão já decidida em ação anterior, que não dispõe mais de recurso.

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil:

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a

recurso ordinário ou extraordinário."

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e garantias

individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo.

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil,

oponível no prazo de dois anos.

Neste sentido trago o seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. ART. 475-N, I, DO CPC. EFICÁCIA EXECUTIVA EM

FAVOR DO DEMANDADO. POSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. PRECEDENTES STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO. 1. "O art. 475-N, I do CPC se aplica também à sentença que, julgando improcedente (parcial ou

totalmente) o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica obrigacional, reconhece a existência de

obrigação do demandante para com o demandado. Essa sentença, como toda a sentença de mérito, tem eficácia de

lei entre as partes (CPC, art. 468) e, transitada em julgado, torna-se imutável e indiscutível (CPC, art. 467),

ficando a matéria decidida acobertada por preclusão, nesse ou em qualquer outro processo (CPC, art. 471), salvo

em ação rescisória, se for o caso" (REsp 1.300.213/RS, Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI,

DJe 18/4/2012). 2. Agravo regimental não provido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - AGARESP 201302752736AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 385551 - Primeira Turma - DJE DATA:11/02/2014 - ARNALDO

ESTEVES LIMA).

 

 

Desse modo, o período de labor rural reconhecido, em decisão judicial transitada em julgado, deve integrar no

cômputo do tempo de serviço.

Por outro lado, quanto à revisão da renda mensal do benefício aplicando-se o artigo 26, da Lei nº 8.880/74.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 04/11/1994 (fls. 28).

Note-se que o artigo 26, da Lei nº 8.880/74, assim dispõem:

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida

lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à

diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. - negritei

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que ele é inaplicável ao benefício em questão, em razão da data

do início do benefício.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE. ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.870/94. DESCABIMENTO.

- O artigo 26 da Lei 8.870/94 dispõe que os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de

1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido

calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do

disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a

aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício

considerado para a concessão. O parágrafo único do mesmo artigo estabelece que os benefícios revistos nos

termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na

competência de abril de 1994.

- No caso dos autos, conforme se observa dos documentos encartados aos autos, constata-se que os benefícios dos

autores não foram limitados ao teto, motivo pelo qual não há que se aplicar o art. 26 da Lei 8.870/94 quando do

primeiro reajuste.

- Apelação improvida.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1432184; Processo nº 200903990223530;

Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:24/03/2011; PÁGINA: 886; Relator; JUIZA

MÁRCIA HOFFMANN).

Assentados esses aspectos, com o reconhecimento da especialidade do labor, tem-se que faz jus à revisão do

percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

04/11/1994, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 04/11/1994, respeitada a prescrição quinquenal. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 04/11/1994 (data do requerimento administrativo),

considerado o período rural de 02/1957 a 04/1968.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 11/03/1976 a 15/08/1978 e

de 19/11/1979 a 05/03/1997 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição,

desde a data do requerimento administrativo, em 10/05/2005, acrescida de correção monetária e juros de mora.

Verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Determinou, após o trânsito em julgado,

que a parte autora faça a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, eis que já está recebendo aposentadoria

por tempo de contribuição desde 10/05/2005.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 11/03/1976 a 15/08/1978 e de 19/11/1979 a 05/03/1997, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 11/03/1976 a 15/08/1978 - agente agressivo: ácido sulfúrico, ácido clorídrico, ácido acético, hidróxido de sódio,

potássio, amônio, bário, acetato de etila, éter etílico, sais inorgânicos e peridina, de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 26);

 A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : SP148841 EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033567820084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 19/11/1979 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

28) e laudo técnico (fls. 29).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.
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IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 40), tem-se que até

10/05/2005, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, de acordo com a

contagem realizada na r. sentença (fls. 199), fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 10/05/2005, não

havendo parcelas prescritas.

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

É importante ressaltar que, a parte autora já está recebendo aposentadoria por tempo de contribuição, desde

21/06/2010 (fls. 181), concedida administrativamente.

Com a aposentadoria ora deferida, cabe ao requerente a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, tendo

em vista a impossibilidade de cumulação de aposentadorias, de acordo com o artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91,

conforme já explicito no decisum.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação autárquica, mantendo a sentença na íntegra. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 10/05/2005 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

11/03/1976 a 15/08/1978 e de 19/11/1979 a 05/03/1997. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013017-81.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a manutenção do

benefício pelo INPC dos anos de 1996 a 2003.

A r. sentença improcedente o pedido. 

Em suas razões recursais a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

2008.61.83.013017-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ADEMIR CODONHO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130178120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute a irredutibilidade do valor do benefício para fins de manutenção do seu valor real e a aplicação do INPC

no período de 1996 a 2003. 

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3398/7878



Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Assim, o Instituto Nacional do Seguro Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não

previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.

Assim, fazendo um histórico dos reajustamentos de benefícios previdenciários, temos:

- estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

- no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;

- a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-1/99,

que determinou o índice de 4,61%;

- em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

- em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;

- em de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%;

- em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%;

Constata-se que não há ilegalidade na adoção dos índices acima.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042609-37.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.042609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ZAYRA BATISTA DE MELLO incapaz

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : CLARICE OLIVEIRA DE MELO PINTO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 04.00.00087-7 1 Vr MATAO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de cobrança das parcelas decorrentes da pensão por morte (NB 21/131.315.955-4 - DIB

15/6/1990) não pagas desde mo momento da concessão até a implantação em 13/7/2004.

A r. sentença julgou procedente a demanda. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os auto a esta Corte.

Manifestação do Ministério Público às fls. 142/144.

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Aduz a parte autora que o seu benefício de pensão por morte concedido em 15/6/1990 somente foi implantado em

13/7/2004 e que não houve o pagamento das parcelas atrasadas.

Ao deferir o benefício do segurado, o INSS deveria ter procedido ao pagamento dos atrasados desde a data da

concessão, de forma correta e com a respectiva correção monetária e juros, pois já se achavam preenchidos os

requisitos necessários à obtenção do benefício deferido.

Nesse sentido (g. n.):

 

"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da

aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento.

Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento

questionado por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao

recebimento dos retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha

relatoria, julgado em 17 de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio

por cento ao mês, a partir da citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória 2.180-

35/01. Minoração dos honorários advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da condenação,

aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria, julgado em 14 de

agosto de 2008. Sentença não submetida ao reexame necessário. Apelação provida, em parte, apenas nestes dois

últimos aspectos."

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ

2/12/2008, p. 234)

Dos consectários legais.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Eventuais pagamentos administrativos deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para

explicitar a incidência dos consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, através do reconhecimento de labor urbano e da

especialidade da atividade exercida.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para que se reconheça como laborado

em condições especiais o período de 01/04/1968 a 17/05/1974, a ser convertido para comum mediante o fator de

conversão de 1,40, a fim de que seja feita a revisão do NB 42/0636937712, modificando-se a RMI com base no

acréscimo, limitada tal majoração ao tempo a que a RMI equivalia, ao fim, a 94% do salário-de-benefício, nos

termos do pedido autoral. Condenou o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, observada a prescrição

quinquenal (parametrizada nos cinco anos anteriores ao ajuizamento), corrigidos monetariamente de acordo com

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser fixados em 1% (um por cento) ao mês até o advento da Lei nº 11.960/2009, de 30 de junho de 2009,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para a atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a

incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça. Custas como de Lei.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição. No mérito, sustenta, em

síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade, nos termos da legislação previdenciária vigente à

época e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade da atividade.

Pede, caso mantida a condenação, a redução da honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir de 01/10/1993 (DIB), de acordo com o demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial, de fls. 17/18

De se observar que, embora pleiteie reconhecimento de labor urbano de atividade especial, para a majoração da

renda mensal de seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu

direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME ADEMIR RAMOS

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00093231920094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 01/10/1993

(anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 24/11/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, acolho a preliminar e dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com

fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para julgar extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma do

art. 269, IV, CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSIAS DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 17/04/2009.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/08/1980 a 31/07/1981 e 01/07/1984 a

30/12/1995, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente nos

termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1980 a 31/07/1981 e 01/07/1984 a 30/12/1995, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/08/1980 a 31/07/1981 - agente agressivo: ruído de 82,0 dB (A), conforme PPP (fls. 102/103);

- 01/07/1984 a 30/12/1995 - agente agressivo: ruído de 83,0 dB (A), conforme PPP (fls. 102/103).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 06/04/2009, 35 anos, 04 meses e

12 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 17/04/2009, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 04 meses e 12

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 17/04/2009 (data da

citação), reconhecida a especialidade nos interregnos de 01/08/1980 a 31/07/1981 e 01/07/1984 a 30/12/1995.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002749-68.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento e enquadramento como

atividade especial, laborados como lavrador, o período de 1/1/1969 a 12/8/1979 e consequente elevação do

coeficiente de cálculo.

Documentos (fls. 20/142).

Assistência judiciária gratuita (fl. 147).

Depoimentos testemunhais (fls. 198).

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 216/219).

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que restaram preenchidos os

requisitos ensejadores à conversão pleiteada tendo em vista o item 2.2.1 do Decreto n. 53.831/64 (fls. 223/232).

Com contrarrazões (fls. 236/243), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei
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6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

ATIVIDADE RURAL - COMUM

 

A atividade de rurícola desenvolvida pelo autor no período de 1/1/1969 a 12/8/1979 não pode ser considerada

especial, pois a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou

seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos, de forma habitual e permanente, a

agentes agressivos à saúde, não sendo possível o enquadramento de acordo com a categoria profissional face à

ausência, nos autos, de indicações a esse respeito.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. Sem

condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

(DIB 18/9/1996) por ter direito a aposentadoria integral, computando-se o período laborado posteriormente a sua

aposentação.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Nas razões de apelo, a parte autora exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, deferido em 18/9/1996.

In casu, incide a decadência.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso
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tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 18/9/1996 (fl. 15) e a presente ação ajuizada apenas

em 18/3/2009, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 02/07/2009.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço comum, de

07/06/1968 a 11/12/1969 e 04/08/1970 a 30/12/1974, e a conceder aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, desde a data da citação, com juros e correção monetária. Verba honorária arbitrada em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

O reexame necessário foi interposto.

O INSS apelou pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção do decisum, pleiteou a redução da verba

honorária e dos juros de mora.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

urbana comum, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao labor urbano referente aos períodos de 07/06/1968 a 11/12/1969 e 04/08/1970 a 30/12/1974 que,

embora constantes na CTPS (fls. 52), não foram computados pelo ente autárquico na contagem do tempo de

serviço.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule os vínculos empregatícios de

07/06/1968 a 11/12/1969 e 04/08/1970 a 30/12/1974, portanto, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 13/08/2008, 36 anos, 03

meses e 06 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 13/08/2008, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para reduzir o percentual da verba honorária e fixar as demais verbas de sucumbênciais na

forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 36 anos, 03 meses e 06

dias de trabalho, com DIB em 13/08/2008 (data do requerimento administrativo), observada a prescrição parcelar

quinquenal, reconhecidos os períodos de labor comum de 07/06/1968 a 11/12/1969 e 04/08/1970 a 30/12/1974. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 15/07/2008 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 15/32).

Assistência Judiciária concedida (fl. 40).

Estudo social (fls. 35/38 e 68/71).

Laudo pericial (fls. 83/84).

A r. sentença prolatada em 04/12/2009 (fls. 100/107) julgou procedente o pedido inicial, determinando o

pagamento do benefício desde a data da citação - 22/08/2008 (fl. 43vº); condenou a autarquia previdenciária no

pagamento de despesas processuais; isentou-a das custas; fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00.

Tutela antecipada concedida. Remessa oficial não-determinada.

Apelação da parte autora (fls. 109/114), defendendo a fixação do termo inicial na data do pedido administrativo

(em 19/06/2008, fl. 31), e fixação da verba honorária sobre o montante condenatório.

Embargos de declaração (fls. 116/128) opostos pelo INSS, em que se alega a ocorrência de litispendência em

relação a outro feito ajuizado pela parte autora, anteriormente, no ano de 2004; pugnou a autarquia pela

condenação da parte em litigância de má-fé.

Rejeição dos declaratórios (fl. 129).

Contrarrazões (fls. 130/132).

Subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 136/139), pela extinção

do feito sem julgamento do mérito, em virtude de carência superveniente.

DECIDO.

 

Destaco, de início, que o objeto da presente demanda cinge-se à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada ao idoso, enquanto que a demanda anteriormente ajuizada pela parte autora, distribuída na origem sob

nº 877/2004 (nesta Corte, sob nº 2008.03.99.061569-5), pretendia a concessão daquela benesse ao argumento de

deficiência impeditiva de atividade laboral; assim sendo, não há, pois, que se falar em ocorrência de

litispendência, restando cristalina a distinção entre as ações, no tocante à causa de pedir.

O INSS, em fls. 119, traz notícia acerca do deferimento do benefício assistencial à parte autora, por força de

decisão judicial, do que houvera a implantação da benesse (DIB) com data retroativa de 11/03/2003 (do pleito

administrativo), e DDB em 27/03/2009.

Por outro lado, ao ser proferida a r. sentença nos presentes autos - repito-me, em 04/12/2009 - certo é que a autora

já se encontrava em gozo do benefício perseguido.

Nota-se, assim, que o objeto dessa demanda foi plenamente atendido.

Ao relator compete o exame acerca dos pressupostos processuais e das condições da ação, devendo verificar se

estão presentes ao julgar o pedido.

Caso existentes, quando da propositura da demanda, mas desaparecendo, qualquer um deles, durante o

processamento do feito, há a carência superveniente.

No presente caso, perante a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (NB 534.911.402-2, fl.

119), configurada está a carência superveniente da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, não havendo mais interesse em se processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade.

Isto posto, EX OFFICIO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com
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fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a ausência de interesse processual da parte no prosseguimento

do feito, restando PREJUDICADO o recurso de apelação.

Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A Autarquia Federal foi citada em 01/02/2011.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, para determinar que o INSS considere

especial o labor exercido de 20/06/1975 a 30/04/1978 e de 01/05/1978 a 18/10/1989 e recalcule o valor da renda

mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, NB 143.781.907-6, a contar da data do

requerimento administrativo (12/11/2008) e proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício

previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da súmula 148 do superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os

juros de mora incidam desde a citação (01/02/2011 - fls. 113), à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos

do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e

artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, ressalvando que a partir de 01.07.2009, em substituição à

atualização monetária e juros de mora acima preconizados, haverá a incidência de uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do

art. 1º-F, da Lei 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal

de Justiça. Concedeu a antecipação da tutela. Isentou de custas.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal pela improcedência do pedido, sustentando a impossibilidade de

conversão de tempo de trabalho sob condições especiais de período anterior a 10/12/1980 e a impossibilidade de

reconhecimento dos períodos de atividade especial por enquadramento profissional, após 28/04/1995, vigência da

Lei nº 9.032/95. Alega que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação

previdenciária, com o formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico

contemporâneo, assinado por médico ou engenheiro do trabalho, demonstrando o trabalho realizado, de modo

permanente, não ocasional nem intermitente, com efetiva exposição aos agentes agressivos. Argumenta que a

utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade da atividade, não fazendo

jus à revisão pretendida.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados pelo autor,

especificados na inicial, prestados em condições agressivas, e a sua conversão, para somados ao tempo de serviço

2010.61.09.003460-6/SP
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incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 20/06/1975 a 30/04/1978 e de 01/05/1978 a 18/10/1989, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 20/06/1975 a 30/04/1978 - descascador de fios/operador linha montagem - Nome do empregador: Ericsson do

Brasil Com. Indústria S/A - agente agressivo: ruído de 83,0 dB(A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

(fls. 34/37) e

- 01/05/1978 a 18/10/1989 -operador linha montagem/mecânico manutenção - Nome do empregador: Ericsson do

Brasil Com. Indústria S/A - agente agressivo: ruído de 82,5 dB(A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

(fls. 34/37).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto
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611/92. (...)

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

03/11/1999, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisada, deve ser mantido na data da concessão,

em 12/11/2008, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

recurso autárquico, apenas para fixar as verbas sucumbenciais, conforme fundamentado.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada

nos termos do art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 12/11/2008, considerados especiais os períodos de

20/06/1975 a 30/04/1978 e de 01/05/1978 a 18/10/1989.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, através do reconhecimento da

atividade rural, em regime de economia familiar, nos períodos de 16/03/1954 a 14/01/1961 e 02/10/1961 a

31/12/1970.

A r. sentença reconheceu a decadência e julgou extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixou de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, nos ônus de sucumbência.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que não busca a revisão, mas a retificação do ato jurídico da

concessão, razão pela qual é inaplicável o prazo decadencial trazido pelo art. 103 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que

o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97, proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é

aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao início de sua vigência. Afirma que os direitos relativos à

revisão do ato de concessão do benefício configuram-se direitos a uma prestação, e não direitos potestativos,

sendo insuscetíveis de decadência. Reitera as razões da inicial.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir de 20/06/1995 (DIB), de acordo com a carta de concessão/memória de cálculo, de fls. 23/24.

De se observar que, embora pleiteie o reconhecimento de atividade rural, em regime de economia familiar, para a

majoração da renda mensal de seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial

ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

2010.61.12.003833-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CIRIACO DAS CHAGAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038335220104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 20/06/1995

(anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 16/06/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Cumpre observar, com bem salientou o MM. Juiz a quo que, embora o autor tenha requerido a revisão do

benefício na esfera administrativa, o pedido foi formulado em 09/11/2007 (fls. 27), quando já consumada a

decadência.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2010.61.14.005652-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO GOMES CAMACHO

ADVOGADO : SP113755 SUZI WERSON MAZZUCCO e outro

No. ORIG. : 00056521820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 28/01/2011.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o labor urbano, de 15/03/1976 a

05/08/1976. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

O reexame necessário foi interposto.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, aduzindo que o labor urbano comum não restou comprovado nos

autos.

Recurso adesivo da parte autora pelo reconhecimento da especialidade do labor no interregno de 01/06/1997 a

19/06/2007 e o deferimento do benefício pugnado. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora em

atividade urbana, sem registro em CTPS, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais

lapsos de trabalho incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para comprovar a atividade na empresa FEPAR IND MOV LTDA, foram carreados os demonstrativos fornecidos

pela Caixa Econômica Federal referentes à conta vinculada do FGTS, com informações sobre o vínculo

empregatício na referida empresa, no interregno de 15/03/1976 a 05/08/1976. 

Do conjunto probatório, portanto, é possível reconhecer o labor para a empresa FEPAR IND MOV LTDA, no

interregno de 15/03/1976 a 05/08/1976, devendo integrar na contagem do tempo de serviço.

De se observar que, a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao empregador, nos

termos do artigo 30, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.212/91.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 01/06/1997 a 19/06/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

Quanto ao interregno de 01/06/1997 a 19/06/2007, em que pese tenha apresentado o PPP de fls. 22/25, verifica-se

que o demandante exercia atividades administrativas na Infraero, conforme descrição do referido documento, in

verbis: "Coordenar as atividades desenvolvidas no âmbito de atuação da Facilitação Operacional em relação ao

apoio na elaboração de cadernos de especificação técnica, fiscalização dos contratos da Logística, controle e

guarda da documentação de carga aérea e prestação de apoio técnico/administrativo/operacional, nas atividades

descritas".

Ressalte-se que no campo dos fatores de risco do PPP foram indicados o ruído, em nível tolerável nos termos da

legislação previdenciária, além de agentes químicos seguido da expressão "sem risco" e agentes químicos

inflamáveis com a indicação de que "não se aplica".

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, no interstício questionado.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa

ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço

prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela. 

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício. 

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

 

Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente somou apenas 31 anos 02 meses e 03 dias de labor e, portanto,

não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras

permanentes, deveria cumprir 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição.

Inaplicável a regra transitória da EC 20/98, uma vez que o demandante não preencheu o requisito etário na data da

entrada do requerimento administrativo.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora e dou

parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003359-36.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial de benefício de auxílio-doença (NB 128.035.235-0 - DIB

2010.61.27.003359-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIO ESCARABELO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP070152 ANTONIO FERNANDO CALDAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033593620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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27/5/2003 - fl. 43), posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, mediante o cômputo dos valores

reconhecidos em sede de reclamação trabalhista.

Contestação (fls. 200/203).

A r. sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, diante da

ausência do prévio requerimento administrativo.

Inconformada, a parte autora, em suas razões recursais, exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preliminarmente anoto que o art. 5º, XXXV, da Constituição de 1988 assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário

para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do

Poder Judiciário como forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de

agir (necessidade da intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09 deste

E.TRF, quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para

ajuizamento de ações.

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o

pedido seria negado no âmbito administrativo.

Em caso análogo, decidiu esta Egrégia Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO

515, § 3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES

DE VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE.

1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes

pleiteados pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente.

(...)

8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito,

julgar o pedido improcedente."

(TRF3. AC - Processo n. 2005.03.99.012673-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., Data

do Julgamento 6/6/2005, Data da Publicação/Fonte DJU DATA: 21/7/2005, p. 762)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE

REAJUSTE E EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é

evidente a necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada.

(...)

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária."

(TRF3, AC - Processo n. 97.03.020121-0/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

Órgão Julgador NONA TURMA, v. u., Data do julgamento 2/10/2006, Data da Publicação/Fonte DJU

DATA:23/11/2006, p. 364)

 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo.

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o

que permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa

Presentes os requisitos do artigo 515 do CPC, passo a análise da questão.

A pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seu benefício de auxílio-doença, posteriormente convertido

em aposentadoria por invalidez, mediante o cômputo dos valores reconhecidos em sede de reclamação trabalhista.

In casu, verifica-se que a sentença trabalhista proferida pela Vara do Trabalho de São João da Boa Vista (Proc.

1142/2004), mantida pelas instâncias superiores (fls. 70/77, 84/87 e 97/103), julgou procedente o pedido de
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acréscimo das horas extras e adicionais à remuneração durante o contrato de trabalho celebrado com o Município

de Aguai.

Não há notícia nos autos de que o INSS tenha sido parte no processo apreciado pela Justiça Trabalhista.

 

2 - LIMITES SUBJETIVOS DA SENTENÇA/COISA JULGADA

 

Dispõe o no artigo 472 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro."

Portanto, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando nem beneficiando terceiros.

Consequentemente não atinge o INSS de vez que a autarquia não figurou em quaisquer dos pólos da lide

trabalhista. Ademais, insta observar que - no plano do direito material - temos duas relações distintas: a relação

trabalhista (obreiro x empregador) e a relação previdenciária (obreiro/segurado x INSS). A lógica jurídica impede

que o decidido no processo que trate a relação trabalhista vincule, determine o conteúdo do tema previdenciário,

que regulamenta o vínculo segurado e autarquia.

 

3 - SENTENÇA TRABALHISTA COMO ELEMENTO DE PROVA

A relevância da sentença trabalhista em lide previdenciária não diz respeito, a rigor, aos efeitos da coisa julgada

daquela sentença nesta demanda. Na realidade, o capítulo do Código de Processo Civil que nos interessa e que

fundamenta a esta decisão é o capitulo VI (Das Provas) e não o capítulo VIII (Sentença e Coisa Julgada).

Ou seja, a questão aqui debatida é o valor probante da sentença enquanto produzido pelo Estado-Juiz.

Não se pretende que o julgado, produzido em sede trabalhista, alcance a Autarquia como se parte fosse, mas

apenas empregá-lo como início de prova documental para majoração dos salários-de-contribuição e, por

consequência, na revisão da renda mensal inicial. O que é juridicamente legítimo, a teor do art. 332 do Estatuto

Processual:

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,

são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."

 

Assim, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como elemento de prova que permite formar o convencimento acerca da prestação laboral.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser

considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão

da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a contenda trabalhista. 2. Incidência da

Súmula 83/STJ. 3. Precedentes:AgRg no Ag 1428497/PI, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em

07/02/2012, DJe 29/02/2012; AgRg no REsp 1100187/MG, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Sexta

Turma, julgado em 11/10/2011, DJe 26/10/2011) Agravo regimental improvido."(STJ, AGARESP 201200408683,

Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, vu, DJE DATA:15/05/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para fins de reconhecimento de

tempo de serviço, a sentença trabalhista será admitida como início de prova material, ainda que a Autarquia não

tenha integrado a lide, quando corroborada pelo conjunto fático-probatório carreado aos autos. Precedentes

desta Corte. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, AGA 201002117525, Quinta Turma, relator

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, vu, DJE 27/06/2011)

 

Em síntese é válida a prova colhida em regular contraditório em feito trabalhista, com a participação do segurado,

nada obstante a ausência do INSS na sua produção. Essa prova é recebida no processo previdenciário como

documental. Sua força probante é aferida à luz dos demais elementos de prova, e o seu alcance aferido pelo juiz

que se convence apresentando argumentos racionais e razoáveis ao cotejar toda a prova produzida.
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4 - APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO

 

No caso em tela, observo que a sentença trabalhista não decorreu de acordo firmado entre as partes (fls. 70/77).

Tem-se, desta feita, que a sua força probante não emana da mera formalidade em que se reveste a decisão judicial,

mas do fato de ser um produto da atividade jurisdicional, que concluiu pela procedência do pedido.

Ademais, verifico que houve o recolhimento previdenciário (fl. 183).

Nesse passo, atentando-se para os elementos que formaram a convicção do prolator da sentença na esfera

trabalhista, acrescido das recomendações quanto aos recolhimentos previdenciários, não há como afastar o direito

à majoração da renda mensal inicial do benefício.

A propósito, o entendimento jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado

empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência,

nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser

responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época própria, tampouco pelo recolhimento a

menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por necessidade de providência

a seu cargo. 3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao

recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não

ofende o Regulamento da Previdência Social. 4. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 200802791667,

JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03.08.2009.).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. MAJORAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. MAJORAÇÃO DA APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Ação trabalhista litigiosa, tendo sido reconhecido o direito do autor. 2. As

parcelas remuneratórias reconhecidas em sede de reclamatória trabalhista devem ser consideradas para efeito

de apuração dos salários-de-contribuição efetivos. (...)." (TRF4, REOAC 00093473620094047100, GUILHERME

PINHO MACHADO, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 01.03.2010).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA - RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL. MAIOR RENDIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

1. É possível o cômputo do tempo de serviço reconhecido em sentença proferida em sede de reclamatória

trabalhista, ainda que o INSS não tenha participado da lide laboral, desde que, naquele feito, se verifiquem

elementos suficientes que afastem a possibilidade de sua propositura meramente para fins previdenciários, dentre

os quais se destaca a contemporaneidade do ajuizamento, a ausência de acordo entre empregado e empregador,

a existência de prova e a não prescrição das verbas indenizatórias.(...)".

(TRF4, REOAC 200770000292470, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

09.12.2009).

Assim, é de ser reconhecido o direito da parte autora para que o INSS recalcule a renda mensal inicial do

beneficio da demandante, a partir dos salários-de-contribuição nos termos do reconhecido pela Justiça Trabalhista.

 

5 - DOS CONSECTÁRIOS

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

 

Isso posto, nos termos dos artigos 515 e 557, ambos do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora

para anular a sentença e julgar procedente o pedido de revisão do benefício. Consectários na forma indicada.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-08.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor, representado por sua curadora, ajuizou ação pleiteando a majoração de 25% sobre benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03/04/2006, por sofrer de problemas mentais e

necessitar da assistência permanente de outra pessoa.

A r. sentença (fls. 85/86) julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condenou a parte

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa,

suspendendo a execução por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o Sr. Perito Judicial enquadrou sua patologia no item de nº

7, do Anexo I, do Decreto nº 3.048/99, de forma à fazer jus à majoração pretendida. Afirma ser necessário o

acompanhamento de terceiros, notadamente em razão de ter tentado suicídio por três vezes.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/06/2012.

Manifestação do MPF a fls. 104/105.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

O autor pretende a aplicação do artigo 45 da Lei 8.213/91 (consistente no acréscimo de 25% ao segurado que

necessitar da assistência permanente de outra pessoa) ao seu benefício de aposentadoria por invalidez, concedido

em 03/04/2006.

O Anexo I, do Decreto nº 3.048/99, relaciona as hipóteses em que é possível a majoração de 25%, in verbis:

A N E X O I

RELAÇÃO DAS SITUAÇÕES EM QUE O APOSENTADO POR INVALIDEZ TERÁ DIREITO À

MAJORAÇÃO DE VINTE E CINCO POR CENTOPREVISTA NO ART. 45 DESTE REGULAMENTO.

 1-Cegueira total.

 2-Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta.

 3-Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.

 4-Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível.

 5-Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível.

 6-Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.

 7-Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social.

 8-Doença que exija permanência contínua no leito.

 9-Incapacidade permanente para as atividades da vida diária

 

In casu, o laudo pericial (fls. 67/73), produzido em fevereiro/2011, enquadrou o autor na situação prevista no item

7 do Anexo I, do Decreto nº 3.048/99, acima transcrito.

Assim, apesar de ser capaz de banhar-se, alimentar-se e cuidar de sua própria higiene, necessita de auxílio

2010.61.38.000093-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALDO JOSE FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP186978 JUAREZ MANFRIN FILHO e outro

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA BARBOSA PIM PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000930820104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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permanente de outra pessoa em razão da grave perturbação para a vida orgânica e social, tendo tentado suicídio

por três vezes, conforme laudo pericial reproduzido na ação de interdição, por cópia nestes autos.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INCAPAZ. ADICIONAL DE

25%. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE. MARCO INICIAL.

1. Nos termos do artigo 198, I, do novo Código Civil, não corre a prescrição contra os incapazes de que trata o

art. 3º.

2. Comprovado nos autos que o autor apresenta alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida

orgânica e social, necessitando de assistência permanente, é de ser deferido o adicional de 25% sobre o valor da

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento.

(TRF4R; AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo nº 200171080005144; Órgão Julgador: SEXTA TURMA ; Fonte:

DJ 10/12/2003; Relator: ÁLVARO EDUARDO JUNQUEIRA)

 

Ausente requerimento administrativo, fixo o termo inicial do acréscimo na data da citação, momento em que o

INSS tomou conhecimento do pedido, eis que os documentos que instruem a inicial, notadamente certidão de

interdição e laudos periciais, foram produzidos após a concessão da aposentadoria por invalidez, em 2007 e 2009.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC, para reformar a

sentença e conceder o acréscimo pretendido, nos moldes da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001674-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 11/03/2010.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor especial nos interregnos de 26/07/1977 a

03/05/1978 e 14/01/1985 a 20/03/1987, converter em especial períodos de labor comum, e condenar o INSS a

conceder a aposentadoria especial, nos moldes do artigo 57, §1º, da Lei nº 8.213/91, com renda de 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo. Com correção monetária e juros de

mora. Verba honorária fixada em 15% sobre o valor total da condenação. 

2010.61.83.001674-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALVINO FILHO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016742020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade

conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual,

descaracterizando a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebidos e processados, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da

Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COSIPA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL . LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. TRANSFORMAÇÃO DA ESPECIE DE BENEFICIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - (...)

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

III - A regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de

serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de

especial para comum e vice-versa. Por sua vez, o art. 64 dos Decretos 357/91 e 611/92 trouxeram tabela

explicitando o índice a ser aplicado na conversão de atividade comum em especial .

(...)

VII - Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200003990178508 - AC - Apelação Cível - 581120 - Décima Turma - DJU data:06/06/200,

pág.: 518 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDOS.

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial , com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial , o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta

conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a

partir da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial .

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência.

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo

antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias.

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob

condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância. VIII

- Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração.

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral).

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 07/08/2009.
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A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 26/07/1977 a 03/05/1978 e 14/01/1985 a 20/03/1987, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o enquadramento como especial dos períodos de:

- 26/07/1977 a 03/05/1978 - conforme PPP de fls. 86/88, o demandante esteve exposto de modo habitual e

permanente a ruído, de 83,0 dB (A).

- 14/01/1985 a 20/03/1987 - conforme PPP de fls. 89/90, o demandante esteve exposto de modo habitual e

permanente a ruído, de 91,0 dB (A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
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VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que

somou 23 anos, 06 meses e 27 dias de labor e, portanto, não perfez o tempo de serviço por período superior a 25

(vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar a possibilidade de converter tempo comum em tempo especial nos termos da

decisão, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. Mantido o reconhecimento da especialidade

dos interregnos de 26/07/1977 a 03/05/1978 e 14/01/1985 a 20/03/1987.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004040-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício da autora, fixando como data do início o dia

02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a

partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC,

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios indevidos, em face da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Inconformada, apela a autora, reiterando, em síntese, os termos da inicial, alegando ofensa à Súmula 359 do STF,

em razão do direito adquirido ao cálculo mais vantajoso.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

2010.61.83.004040-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GIOVANNA NEMBRINI RISSIO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040403220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 26/02/1992 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 09/04/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000287-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de retroação da DIB para o dia 05/04/1991, quando a parte autora já possuía 33 anos e 05 meses de

atividade, podendo passar para a inatividade com alíquota de 88% do salário de benefício, calculado com base na

média dos últimos 36 salários de contribuição, anteriores a abril de 1991, com posterior aplicação do artigo 145 da

Lei nº 8.213/91, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer que o autor, em 5 de abril de 1991, tinha completado 33

anos e 5 meses de atividades, determinando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição concedido ao autor, devendo ser aplicada a alíquota de 88%. A renda mensal inicial deverá ser

calculada com base na média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição anteriores a 5 de abril de 1991,

repercutindo esse valor nas parcelas vencidas e vincendas, observados o valor máximo do benefício (teto) e a

prescrição quinquenal. Apurada a renda mensal inicial decorrente da sentença, o INSS deverá efetuar o pagamento

das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente desde a data do vencimento de cada parcela até a data do efetivo

pagamento, incidindo sobre as parcelas vencidas e corrigidas juros legais moratórios de 1% ao mês a partir da

citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir da data da sentença, nos termos da Súmula nº 111

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Isentou de custas.

A decisão foi submetida ao reexame necessário..

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a decadência do direito de ação e, subsidiariamente, a

improcedência da ação.

Devidamente processados, sem contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova
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redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício teve DIB em 01/11/1991, (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 10/07/2008, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda

Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do

CPC, para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do

CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º,

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP

75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 21/06/2007 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 13/16).

Assistência Judiciária concedida (fl. 19).

Agravo retido do INSS (fls. 67/68), em face da decisão de fls. 58/59, que afastou preliminar de necessidade de

cópias autenticadas dos documentos que edificam a exordial, os quais deveriam ter sido anexados à contrafé.

Estudo social realizado (fl. 93).

Perícia médica (fls. 111/112).

A r. sentença proferida em 26/01/2010 (fls. 198/201) julgou procedente o pedido, com início do pagamento na

data do pleito administrativo - 16/02/2007 (fl. 15) - e incidência de juros de mora e correção monetária sobre os

atrasados. Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor condenatório.

Remessa oficial não-determinada.

Apelo do INSS (fls. 205/211), pela reforma integral do julgado, sob alegação de ausência de incapacidade da parte

autora; noutra hipótese, se mantida a concessão, pela fixação do termo inicial na data do laudo, e pela modificação

quanto aos critérios de incidência de juros de mora e correção monetária.

Contrarrazões (fls. 223/230).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 279/280), pelo

provimento do apelo.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo

Civil, não foi satisfeita.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

portadora de deficiência (incapaz).

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.
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Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial que a parte autora, com 06 anos de idade à ocasião

da perícia, é portadora de "baixa visão desde o nascimento... devido a problema congênito...", sendo que o perito

afirma que "não há incapacidade total" e que "há possibilidade de exercer atividades específicas para portadores

de visão subnormal".

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade, nos termos da Lei de regência do benefício.

Segundo entendimento desta Corte, mostra-se devidamente possível a concessão de benefício assistencial a menor

de idade, entretanto, deve ser demonstrada, além da hipossuficiência econômica familiar, a condição de deficiente.

Trago excerto, neste sentido:

"CONSTITUCIONAL - REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - PRELIMINARES - INCOMPETÊNCIA

DO JUÍZO - FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO - EFEITO VINCULANTE DA ADIN Nº 1.232 - INOCORRÊNCIA - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA - REQUISITOS LEGAIS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - REAVALIAÇÃO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VERBA PERICIAL - CUSTAS - ISENÇÃO - IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

II - O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal autoriza o ajuizamento da ação na Justiça Estadual no

foro do domicílio do segurado ou beneficiário sempre que a comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal,

devendo tal dispositivo ser interpretado ampliativamente, abrangendo, assim, o hipossuficiente que pleiteia o

benefício assistencial de que trata a Lei nº 8.742/93.

III - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas
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(Súmula 09 do E. TRF da 3ª Região).

IV - Não há óbice legal para concessão do benefício assistencial em tela pelo simples fato da parte autora ser

menor impúbere, uma vez que tal benefício objetiva a assistência ao deficiente hipossuficiente e não à

substituição de salário por benefício previdenciário decorrente de incapacidade laborativa.

V - Não obstante a improcedência da ADIN nº 1232-1, o efeito vinculante diz respeito apenas no tocante à

discussão acerca da inconstitucionalidade ou não do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, não se

confundindo com o princípio do livre convencimento motivado do magistrado no que diz respeito a interpretação

da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto.

VI - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

VII - Como a apelada é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, observado o disposto nos art. 35, 37 e 38 do Decreto n. º 1744/95.

VIII - Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data

da citação.

IX - Ante o disposto no art. 21 da Lei nº 8.742/93 e art. 37 do Decreto nº 1.744/95, cumpre reconhecer o direito

de o apelante periodicamente aferir se não houve alteração das condições que autorizaram a concessão do

benefício.

X - Nas ações que versem sobre benefícios assistenciais, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da r.sentença recorrida. (Súmula 111 do STJ).

XI - Os honorários periciais devem ser fixados nos termos da Resolução nº 281/2002, do E. Conselho da Justiça

Federal.

XII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos.

XIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461

do CPC, pela Lei nº 10.444/02.

XIV - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido de fls. 51/53 improvido. Preliminares rejeitadas. Apelo do

réu parcialmente provido."

(AC 0024378-69.2003.4.03.9999, Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 10/08/2004, p. DJU em 30/08/2004)

(grifos de minha autoria)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente, do que se entende dispensável a realização da perícia socioeconômica.

Não se há falar em omissão do julgado.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO

e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004062-05.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.004062-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO DA COSTA SOBRINHO

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3431/7878



 

DECISÃO

Admito os Embargos Infringentes opostos pelo INSS a fls. 148/154. Cumpra-se o disposto no art. 260, § 2°, do

Regimento Interno desta E. Corte. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006694-04.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009702-83.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00040620520114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.03.006694-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NAUKI ARAI

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066940420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.04.009702-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO PEREIRA RODRIGUES e outro

: JOSEFA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00097028320114036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3432/7878



 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 209/212, proferida em 29/11/2013, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o

INSS a pagar aos autores o valor das prestações vencidas referentes ao NB nº 87/127.002.258-7, entre DIB

912/03/2003) e o óbito do beneficiário (25/11/2009). O valor das prestações deverá ser atualizado desde os

respectivos vencimentos, observados os critérios previstos no manual de procedimentos da Justiça Federal. Os

juros incidirão desde a citação até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, observando-se

os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da lei nº 4.494/97, com redação dada pela

Lei nº 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício, bem como por se tratar de benefício personalíssimo, não gera efeitos após a morte.

Insurge-se, ainda, quanto a condenação em honorários advocatícios.

 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com
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entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 29/09/2011, os autores, objetivam o pagamento dos valores relativos às prestações

vencidas e não pagas pela autarquia, por conta de benefício assistencial concedido a ERON RODRIGUES,

falecido antes da implantação da benesse, em 15/11/2009. Instruíram a inicial com os documentos de fls. 14/38.

 

Uma vez que o benefício foi concedido administrativamente, conforme documento acostado aos autos as fls.

24/25, e constatado o óbito do beneficiário (15/11/2009), ou seja, posteriormente a sua concessão, os autores

fazem jus ao recebimento das parcelas em atraso.

 

Na oportunidade cumpre ressaltar que, embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do

benefício assistencial de prestação continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não

recebidos em vida pelo beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos sucessores na forma

da lei civil.

 

Nesse sentido é expresso o art. 23, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação

continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, in verbis:

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros e sucessores.

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil.

 

No mesmo sentido o entendimento pretoriano, que ora transcrevo:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. 

I - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

II - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República, observado o disposto nos art. 35, 37 e 38 do Decreto n. º 1744/95. 

III - Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as

parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do óbito do autor, representam um crédito seu constituído

em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 28.9.1999 (fl.

18) até 31.12.2001, pois a partir de 2002 presume-se que o de cujus já tivesse ido residir com seus genitores,

quando, então, deixou de fazer jus ao benefício (fl. 123/124 e 177/179). 

V - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 886195 Processo: 200303990214060 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 11/09/2007 Documento: TRF300131103 DJU DATA:26/09/2007

PÁGINA: 919 - Rel. JUIZ SERGIO NASCIMENTO) - 

 

O termo inicial para pagamento das parcelas em atraso deve mantido na data do requerimento do pleito na via

administrativa, em 12/03/2003 (24/25), até a data do óbito 15/11/2009 do beneficiário.

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica, no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento
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em que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

 

Confira-se:

 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E DESTA

CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 , do STJ).

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006415-82.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 119/121) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor

observando as elevações nos tetos. Honorários em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega falta de interesse de agir. Alega também decadência e a

impossibilidade de aplicação da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios. Pede a

redução da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 24/01/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 24/01/2013, pelo novo valor do teto fixado

pela EC 20/98 e 41/03.

Quanto ao interesse de agir, o entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de

requerimento na via administrativa à caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da

República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela

jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI) 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA DE

PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

2011.61.14.006415-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUVENCIO FRANCISCO BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00064158220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Ainda no que diz respeito ao interesse de agir, cumpre observar que o INSS informou, em sede de apelo, ter

revisto a RMI administrativamente, conforme se verifica a fls. 127, mas o pagamento das diferenças restava

pendente, de forma que persistia o interesse de agir da parte autora.

No mais, como o próprio INSS já reconheceu o direito do autor na via administrativa, desnecessário o debate

acerca do mérito da demanda.

Por fim, autorizada a compensação de eventuais valores já pagos na via administrativa por ocasião da liquidação

do julgado, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária em 10%, nos termos do entendimento desta E. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Posto isso, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC,

na forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001008-83.2011.4.03.6118/SP

 

 

 

2011.61.18.001008-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANGELINA DE LOURDES LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP187678 EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O pedido inicial é de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 100/101, proferida em 17/10/2013, julgou improcedente a ação, por considerar ausente a

qualidade de segurado.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Aduz que a ação não teve o acompanhamento do MPF.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação, com declaração de

nulidade do processo, por ausência de acompanhamento ministerial no primeiro grau.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Compulsando os autos, noto que não foi observado o disposto nos arts. 82, I, e 83, I, do CPC, que determinam a

intimação do Parquet, para todos os atos do processo, à vista de interesse de incapazes.

Por consequência, impõe-se a anulação do feito, nos termos do art. 246 do CPC.

Nesse sentido, destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. INTERESSE DE

MENORES. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA. ACÓRDÃO. NULIDADE.

Nas causas em que há interesse de incapazes, padece de nulidade o julgamento do recurso especial que não é

precedido de intervenção do Ministério Público Federal. Embargos acolhidos.

(STJ - Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 255998 - Processo: 200000392502/RJ - 3ª TURMA -

Data da decisão: 26/08/2003 - DJ 20/10/2003, pág.: 270 - Rel. Min. Nancy Andrighi)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SENTENÇA ANULADA.

(...)

III. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância nos casos em que é obrigatória a

sua intervenção e desde que haja manifesto prejuízo à parte, enseja nulidade do processo a partir do momento em

que este deveria ter sido intimado (artigo 246 do CPC).

IV. Agravo retido provido. Matéria preliminar acolhida. Sentença que se anula, retornando os autos à vara de

origem para o prosseguimento regular do feito, restando prejudicada a análise do mérito da apelação.

(AC 200503990211911AC - APELAÇÃO CIVEL -; Fonte: DJU DATA:03/11/2005 PÁGINA: 411; Data da

Decisão: 29/08/2005; Data da Publicação: 03/11/2005; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - TRF3; Relator(a):

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL)

 

Uma vez intimado, o órgão ministerial poderá requerer o que entender de direito quanto à composição do polo

passivo.

Pelas razões expostas, acolho o parecer do Ministério Público Federal e, nos termos do art. 557 do CPC, dou

parcial provimento ao apelo da autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de

origem, com regular processamento do feito e intervenção do Ministério Público. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006103-70.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00010088320114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.61.26.006103-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDINEI FERREIRA MAIA

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor de 01/10/1991 a

28/11/1991, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor argui cerceamento de defesa, eis que se faz necessária a produção de prova pericial para a comprovação

da especialidade da atividade. Pede, inicialmente, a anulação da sentença, com o retorno dos autos ao juízo de

origem para reabertura da fase instrutória.

A Autarquia Federal, por sua vez, alega que não restou demonstrado labor em condições especiais, conforme

determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade do labor.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido.

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou parcialmente procedente o

pedido, não reconhecendo todo o tempo de serviço especial, por entender não comprovada a especialidade do

labor.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

 

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180.

UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página:

1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar parcialmente procedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o

labor especial, o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r.

sentença é medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito. Prejudicados

o reexame necessário e o recurso autárquico.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00061037020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-92.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

22/3/1995) com a incidência do IRSM de fevereiro de 1994 no salário-de-contribuição e a aplicação dos novos

limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou extinto a demanda por falta de interesse de agir quanto ao IRSM de fevereiro de 1994 dada a

revisão já efetivada administrativamente e julgou improcedente o pedido quanto a revisão do benefício nos termos

das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a plena aplicabilidade dos novos tetos estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

2011.61.26.007854-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MAURO VILLELA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP214380 PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078549220114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial (fls. 26), verifica-se que o salário-de-benefício da

aposentadoria foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão em 22/3/1995, no valor de R$

582,86. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e

41/2003.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora e JULGO

PROCEDENTE o pedido. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000244-34.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar como advogados da parte autora os Drs. Edson Ricardo Pontes e

Cássia Martucci Melillo, conforme indicado a fls. 13 e 18/19, certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2011.61.39.000244-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : TIAGO DE LIMA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : IRENE VITALINO DE LIMA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002443420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Parecer do Ministério Público Federal a fls. 152/155, opinando pelo não provimento do recurso.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 10 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que "Por ocasião da Perícia o periciando apresenta Síndrome de Down, de todos os critérios estudados

e avaliados, mostra-se evidente que o autor possui Fenótipo de Síndrome de Down (por avaliação clínica) e não

apresentou exame de cariótipo que confirma o diagnóstico (Avaliação Genética), sinais e sintomas não

exacerbados que impossibilite a inclusão do autor na vida social quando chegar à maioridade (Item 3.

Descrição). Continuar na sua instituição que lhe possibilita o desenvolvimento intelectual, cognitivo" (fls. 84) e

que "Em geral, nesta idade, o paciente estará fazendo progressos nos primeiros anos de escola. Terá melhor

desempenho na leitura que em matemática. Embora tenha uma tendência maior a fugir das dificuldades, não

costuma ter problemas de comportamento diferentes das demais crianças" (fls. 84). Concluiu, por fim, que "a

gravidade da patologia apresentada não o impediria de exercer suas atividades Laborais, Intelectual e Cognitivo

habituais, estando capaz para o trabalho" (fls. 84, grifos meus).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010284-75.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar como advogados da parte autora os Drs. Edson Ricardo Pontes e

Cássia Martucci Melillo, conforme indicado a fls. 15 e 20/21, certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 135/138vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 39 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora apresenta fibromialgia, "uma doença que pode promover dores difusas, associadas

em alguns casos a transtorno de humor e alteração de sono. Trata-se de doença passível de controle com o uso

de medicamentos. Faz parte do arsenal terapêutico medicamentos antidepressivos associados ou não a

analgésicos e ou anti-inflamatórios assim como procedimentos fisioterápicos. A pericianda já iniciou a

terapêutica deverá mantê-la trabalhando" (fls. 91), concluindo que "Não foi constatada incapacidade

laborativa" (fls. 91, grifos meus).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria especial

(DIB 2/2/1991) sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento

no art. 295, inciso III c.c. art. 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir.

Inconformada, apelou a parte autora pugnando pela reforma do decisum.
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Remetidos os autos na forma do artigo 296, parágrafo único, do CPC.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preliminarmente, assinalo que a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à

exigência do inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Passo à análise do mérito.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante adoção dos novos limitadores máximos do

Regime Geral da Previdência Social fixados pela Emenda Constitucional n. 20/1998 e pela Emenda

Constitucional n. 41/2003.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

A parte autora não comprovou tal limitação. Consoante consulta ao sistema Plenus - Infben - D Conbas, verifica-

se que a renda mensal inicial do benefício da aposentadoria especial equivale a Cr$ 118.739,08, ao passo que o

limitador vigente à época da concessão consistia em Cr$ 118.859,99.

Nesse passo, mantida a r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. Sem

condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que comprovou a dependência econômica com relação ao

filho, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de inexistência

de dependentes habilitados à pensão pela morte do de cujus; comprovante de requerimento administrativo da

pensão, em 04.11.2010; certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em 21.09.2010, aos cinquenta anos de idade,

em razão de "hipertensão intracraniana, hidrocefalia, hemorragia cerebral intraparenquimatosa"; o falecido foi

qualificado como solteiro, sem filhos, residente na R. Luziania, n. 71, Jardim Nordeste, São Paulo, SP; certidão de

óbito do marido da autora, ocorrido em 15.02.1994; extratos do sistema Dataprev indicando que a autora vem

recebendo pensão pela morte do marido desde 15.02.1994; extratos do sistema CNIS da Previdência Social

indicando que o falecido possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre

01.06.1977 e 27.05.2008, recebeu auxílio-doença de 07.09.2005 a 17.01.2008 e recolheu contribuições

previdenciárias individuais entre 02.2009 e 08.2010; correspondências em nome da autora e do falecido,

indicando que possuíam o mesmo endereço (idêntico ao indicado na certidão de óbito); recibo de entrega de

declaração de IRPF do falecido, referente ao exercício 2006, ano calendário 2005, ocasião em que a mãe foi
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indicada como dependente; ficha de registro de empregado referente ao último vínculo empregatício mantido pelo

de cujus.

Em depoimento, a autora esclareceu que ganha uma pensão pequena do marido. Não soube precisar quanto o filho

ganhava, mas disse que o salário era "mais ou menos" e que ele ajudava muito na casa. A casa em que reside é da

própria autora, mas é muito antiga e sempre precisa de reparos. No local, moravam a autora, o falecido e outra

filha da autora, mas tal filha está na iminência de deixar o local. As despesas eram divididas. A filha mencionada

trabalha no Detran.

Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse ter sido genro da requerente, tendo se separado da filha dela

treze anos antes da audiência. Afirmou que a autora tem quatro filhos, sendo que moravam com ela o falecido e

uma das filhas. O falecido chegou a namorar, mas nunca saiu de casa. A testemunha afirmou que continua a

manter contato com a autora, quando vai, por exemplo, buscar as crianças no local. Disse saber que o filho dela

dava uma boa contribuição para a manutenção da residência, tendo ouvido comentários de que pagava plano de

saúde e fazia reparos. A segunda testemunha, por sua vez, disse ser vizinho da autora. Não soube dizer quanto o

falecido ganhava. Afirmou que sempre ouviu falar que ele ajudava na casa.

A última contribuição previdenciária do de cujus refere-se à competência de 08.2010 e ele faleceu no mês

seguinte, em 21.09.2010. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade de segurado.

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, embora tenha comprovado a residência em comum, a requerente não juntou aos autos qualquer dos

outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do

art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora.

Observe-se que a declaração de IRPF na qual a autora foi indicada como dependente refere-se a situação vigente

quase cinco anos antes da morte do filho, não se prestando a comprovar dependência na época da morte. A ficha

de registro de empregados, por sua vez, além de muito anterior ao óbito, não indica a existência de qualquer

beneficiário, nada comprovando quanto à alegada dependência econômica.

Acrescente-se, quanto à prova oral, que as testemunhas afirmaram, apenas de maneira genérica, que o falecido

contribuía com a manutenção da casa, notadamente com reparos. Uma das testemunhas menciona ter ouvido falar

que ele pagava plano de saúde, mas esta alegação não conta com respaldo documental.

Prosseguindo, tratando-se de filho solteiro, residente com a mãe, é natural e esperado que preste algum tipo de

auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal

auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

Além disso, a autora já conta com o recebimento de um benefício previdenciário, destinado ao próprio sustento, e

com o auxílio de uma filha, que morava com ela na época da morte do irmão e continua a residir no local.

Segundo a prova testemunhal, possui ainda outros dois filhos, a quem poderá recorrer em caso de comprovada

necessidade. Assim, não há como sustentar que dependesse dos recursos do filho para a sobrevivência.

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos

na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013638-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de alteração de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, com o

reconhecimento de atividade exercida em condições especiais.

A Autarquia Federal foi citada em 24/05/2012.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar que o INSS reconheça como especial o período de

11/12/1998 a 23/07/2010 e converta a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com

DIB em 23/07/2010. Os valores atrasados, confirmada a sentença, deverão ser pagos após o trânsito em julgado,

descontados aqueles recebidos administrativamente em razão da implantação do NB 42/143.129.960-7, incidindo

a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios à parte autora, os quais, sopesados os

critérios legais, foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a data

da sentença. Isentou de custas.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a impossibilidade de conversão de tempo de

serviço especial em comum para períodos anteriores a dezembro de 1980 e a limitação à conversão dos períodos

posteriores a 28/05/1998. Alega que não restou comprovada a atividade especial, conforme determina a legislação

previdenciária vigente, com o laudo técnico de condições ambientais demonstrando a efetiva exposição aos

agentes insalubres e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade

da atividade, não fazendo jus à aposentadoria especial. Pede, caso mantida a condenação, a redução da honorária e

a alteração nos critérios de incidência das verbas sucumbenciais.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a alteração da aposentadoria por tempo de serviço integral para de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

De se observar que o ente previdenciário enquadrou como especial, no processo administrativo, o interstício de

05/10/1982 a 02/12/1998, de acordo com o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls.

86/87, constante do processo administrativo, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questiona-se o período de 11/12/1998 a 23/07/2010, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 11/12/1998 a 23/07/2010 - agente agressivo: ruído de 91 dB (A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

(fls. 67/76).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

2011.61.83.013638-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSIMAR BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
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manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, resta examinar se a parte autora havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Neste caso, somando o período de atividade especial incontroverso, de 05/10/1982 a 02/12/1998, e a atividade

especial ora reconhecida, tem-se que o autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23/07/2010), momento em que o INSS

tomou conhecimento do pleito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, tendo em vista que a parte autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, com o deferimento da aposentadoria especial, poderá optar pela ora deferida, sem, contudo,

desonerar-se da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao recurso do INSS apenas para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora,

conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor mais de 25 anos de serviço, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 23/07/2010 (data do requerimento administrativo).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016951-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 02/02/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, que somado a tempo de

labor com o devido registro legal, autoriza a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de serviço".

Documentos (fls. 11/23).

Assistência judiciária gratuita (fl. 34).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 57/58).

CNIS/Plenus (fl. 49).

A sentença prolatada em 30/11/2011 (fls. 60/63) julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora nos

ônus da sucumbência, devendo, entretanto, ser observada a gratuidade da justiça concedida.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 65/68), defendendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende o autor ver reconhecido o interregno de 05/01/1964 a 30/05/1981, em que teria desenvolvido tarefas

laborativas rurais, sem anotação de emprego, sendo que a soma deste período com outros, devidamente anotados

em carteira de trabalho, permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de serviço", na modalidade integral, a

2012.03.99.016951-0/SP
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partir do requerimento administrativo, em 25/11/2010 (fl. 22).

Senão vejamos.

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL.

 

Sob análise, o interregno de 05/01/1964 a 30/05/1981.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3451/7878



empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes

documentos:

a) certidão de casamento, celebrado em 20/04/1974 (fl. 14), donde se observa sua profissão como "lavrador";

b) título eleitoral, expedido em 19/07/1974 (fl. 13), anotada a profissão de "lavrador";

c) ficha cadastral emitida por "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba/SP" (fls. 11/12), com informação

acerca da admissão do autor em 20/09/1984, tendo efetuado pagamentos de mensalidades entre os anos de 1987 e

1990;

d) CTPS (fls. 15/20), com registros de emprego notadamente rurais: no ano de 1974, e entre os anos de 1981 e

2009.

E neste cenário, tenho para mim que o período a ser reconhecido corresponde a, unicamente, 01/01/1974 até

31/12/1974, e isso porque, muito embora os depoimentos das testemunhas afirmem a atividade laboral do autor,

não há prova material indiciária, no tocante ao restante do período total pretendido.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, sem registro em CTPS, no interstício de 01/01/1974

a 31/12/1974, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento do restante do período ante a falta de início de prova

material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,
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dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Passo a analisar o caso concreto:

Na data do pedido administrativo, em 25/11/2010, a parte autora contava com 58 anos de idade (fl. 09).

Lado outro, computando-se o período rural ora reconhecido, aos demais períodos, tido por incontroversos

(constantes de CTPS, e confirmados pelo banco de dados CNIS), até a presente data, totalizam-se 22 anos, 06

meses e 22 dias de trabalho, conforme tabela, cuja juntada ora determino.

Desta forma, conquanto se tenha comprovado o requisito etário, nem na data desta decisão, nem tampouco na data

do requerimento administrativo verificou-se tempo suficiente para a concessão do benefício pretendido, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98.

Assim sendo, reconheço o exercício em atividade rural no período de 01/01/1974 a 31/12/1974, devendo o INSS

proceder à sua averbação.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, apenas para reconhecer o período de

01/01/1974 a 31/12/1974 como efetivamente trabalhado nas lides rurais, devendo o INSS proceder à sua

averbação. Julgo improcedente o pedido de "aposentadoria por tempo de serviço". Honorários advocatícios, custas

e despesas processuais, tudo conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002971-43.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor alega que no dia 05/04/1991, já possuía 33 anos, 10 meses e 12 dias de atividade, de forma a possuir o

direito de recálculo da renda mensal inicial do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, da seguinte

forma: cálculo da RMI em 05/04/1991, atualizada até a DIB (data que não deverá ser alterada) em 04/05/1993, na

forma do artigo 145 da Lei nº 8.213/91, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 454) declarou a decadência relativamente à pretensão revisional, condenando o autor a pagar ao

INSS honorários de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), cuja execução, por força do deferimento da

gratuidade, deverá observar o disposto pela Lei nº 1.060/50.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97,

proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao

início de sua vigência. Aduz que o prazo decadencial deve ser contado da MP 138, de 19/01/2003, convertida na

Lei nº 10.839/2004. Afirma que a revisão pleiteada nos autos deveria ter sido efetuada de ofício pelo INSS, de

forma que a decadência não atingiu o seu direito, uma vez que não há "decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo". Sustenta a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato concessório de benefício

previdenciário, eis que a relação previdenciária é de trato sucessivo e se renova a cada mês, incidindo apenas a

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

2012.61.02.002971-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ MARIA DA CRUZ

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 26/09/1991 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 11/04/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005550-52.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.005550-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EUNICE HUTIEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria especial

(NB 085.889.128-0 - DIB 2/8/1990), instituidor da pensão por morte, com a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 63 (demonstrativo de cálculo), verifica-se que o salário-de-benefício da

aposentadoria, instituidor da pensão por morte, foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão

em 2/8/1990. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e

41/2003.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.
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Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para julgar

procedente o pedido. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000787-72.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB

em 24/5/2011 (fls. 18), concedido com base em um salário mínimo, para que incida ao caso o artigo 29, inciso I,

da Lei n. 8.213/91.

Determinada a demonstração de prévio requerimento administrativo (fls. 36/37 e 43).

Agravo retido às fls. 44/48.

A r. sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e IV, do CPC,

pois não cumprida a determinação quanto a comprovação do prévio requerimento administrativo.

Inconformada, a autora interpôs apelação. Requer a apreciação do agravo retido anteriormente interposto. No

mais, sustenta a inexigibilidade do esgotamento da via administrativa.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preliminarmente conheço do agravo retido, posto que reiterado na forma do artigo 523, caput, do CPC.

O art. 5º, XXXV, da Constituição de 1988 assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos

cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como

requisito para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de

agir.

Contudo, existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a

necessidade de prévio requerimento na via administrativa. É essa a orientação acusada pela Súmula 09 deste

E.TRF, quando afirma que não é necessário prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para

ajuizamento de ações.

Na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o

pedido seria negado no âmbito administrativo.

Em caso análogo, decidiu esta Egrégia Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO -

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO

2012.61.16.000787-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PAULO GERMANO PINTO

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007877220124036116 1 Vr ASSIS/SP
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515, § 3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES

DE VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE.

1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes

pleiteados pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente.

(...)

8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito,

julgar o pedido improcedente."

(TRF3. AC - Processo n. 2005.03.99.012673-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., Data

do Julgamento 6/6/2005, Data da Publicação/Fonte DJU DATA: 21/7/2005, p. 762)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE

REAJUSTE E EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é

evidente a necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada.

(...)

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária."

(TRF3, AC - Processo n. 97.03.020121-0/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

Órgão Julgador NONA TURMA, v. u., Data do julgamento 2/10/2006, Data da Publicação/Fonte DJU

DATA:23/11/2006, p. 364)

 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo.

Logo, encontram-se presentes, na situação concreta posta nos autos, elementos seguros para configurar a lide, o

que permite a dispensa do prévio requerimento na via administrativa

Presentes os requisitos do artigo 515 do CPC, passo a análise da questão.

São discutidos, na espécie, os critérios utilizados pela Autarquia no cálculo da aposentadoria por idade rural da

parte autora, a qual pugna pela revisão do valor do benefício, com utilização correta dos salários-de-contribuição

recolhidos, nos termos dos artigos 28 e 29, todos da Lei n. 8.213/91.

A parte autora colacionou documentos de fls. 05/12 da aposentadoria por idade de que é titular (DIB em

24/5/2011).

Segundo o preceito do art. 48 da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade,

desde que preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher, e desde que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142.

Com relação à carência exigida, considerando que o benefício da parte demandante iniciou-se em 24/5/2011, para

o almejado cálculo de seu benefício, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, necessitaria comprovar a

existência de 180 (cento e oitenta) meses de recolhimentos previdenciários.

Colacionou aos autos cópia de sua CTPS, com contratos de trabalho rural (fls. 05/12), demonstrando o labor no

meio rural entre os anos de 1983 a 2009, em diversas empresas, cujos vínculos, ainda que descontínuos, somados

totalizam mais de 20 (vinte) anos de labor campesino (planilha anexa).

Acerca da possibilidade de ser computado o interregno de atividade rural anotado em CTPS, para fins de carência,

confira-se o seguinte precedente jurisprudencial (n.g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A partir da Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador rural ), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto nº 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

3. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

4. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962

e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência social.

5. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de
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economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei nº

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

6. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

7. Recurso especial não conhecido."

(STJ; REsp n. 554.068 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJU de 17 de novembro de 2003)

 

Assim, a renda mensal inicial do benefício em questão deve ser calculada de acordo com as regras estabelecidas

na Lei 8.213/91 (artigos 29, pela redação dada pela Lei 9.876/99 e 50), ou seja, pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo reajustados

mês a mês.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Isso posto, nos termos dos artigos 515 e 557, ambos do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação

da parte autora para anular a sentença e julgar procedente o pedido de revisão do benefício. Consectários na forma

indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010154-14.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido

filho que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformados, apelam os autores, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

2012.61.19.010154-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA NILZA ROSA DE JESUS e outro

ADVOGADO : SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

APELANTE : ANTONIO NUNES DE SOUSA

ADVOGADO : SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101541420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito do

filho dos autores, ocorrido em 02.10.2010, em razão de "traumatismo crânio encefálico, traumatismo toraco

abdominal, agente perfuro contundente, projetil de arma de fogo"; o falecido foi qualificado como solteiro, com

vinte anos de idade, sem filhos, residente na r. Giusseppa Conti Panepinto, 182, Jardim Acacio, Guarulhos;

boletim de ocorrência referente ao óbito do de cujus; correspondência comercial destinada ao falecido, postada em

02.09.2010, indicando como endereço aquele que constou na certidão de óbito; conta de telefone em nome da

autora, com vencimento em 12.09.2010, indicando o mesmo endereço; ficha de registro de empregado referente

ao vínculo empregatício do de cujus vigente por ocasião da morte, documento em que os pais foram indicados

como beneficiários; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo do benefício.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que a co-autora Maria Nilza possuiu vínculos

empregatícios e verteu contribuições previdenciárias em períodos descontínuos, compreendidos entre 05.1986 e

09.2012 e que o co-autor Antonio Nunes possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos,

compreendidos entre 10.05.1982 e 18.06.2009. Quanto ao falecido, foi relacionado apenas um vínculo, mantido

de 18.08.2010 até 04.10.2010.

Em audiência, os autores prestaram depoimentos e foram ouvidas duas testemunhas. Mencionou-se que o falecido

trabalhava e ajudava com as despesas da casa, arcando com o pagamento de contas e contribuindo para a compra

de alimentos. Havia adquirido uma moto recentemente, que ainda não havia terminado de pagar. 

O último vínculo empregatício do falecido cessou na data do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

De outro lado, os pais de segurado falecido estão arrolados entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos

do art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao

de cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, embora tenham comprovado a residência conjunta, os requerentes não juntaram aos autos qualquer dos

outros documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do

art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre os autores.

Com efeito, inexiste início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para

o sustento dos genitores.
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A prova oral, por sua vez, permite apenas concluir que o autor contribuía para as despesas da casa, e não que

havia efetiva dependência econômica.

Além disso, tratando-se de filho solteiro, residente com os pais, é natural e esperado que preste algum tipo de

auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de despesas. Tal

auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

Acrescente-se que a indicação como beneficiários em ficha de registro de empregado não implica em presunção

de dependência econômica. Afinal, considerando que o de cujus era solteiro e não tinha filhos, os demandantes se

apresentam, logicamente, como beneficiários do falecido e únicos sucessores aptos à adoção de providências da

espécie.

Por fim, o filho dos autores faleceu ainda jovem e havia acabado de ingressar no mercado formal de trabalho, não

sendo razoável supor, portanto, que fosse o responsável pelo sustento da família, principalmente considerando-se

que os pais exercem atividade econômica e o fizeram por toda a vida.

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica dos autores em relação ao

falecido filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que perseguem os requerentes não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo dos autores, nos termos do art. 557, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004214-62.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Admito os Embargos Infringentes opostos pelo INSS a fls. 103/113. Cumpra-se o disposto no art. 260, § 2°, do

Regimento Interno desta E. Corte. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargadora Federal

 

2012.61.21.004214-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENJAMIN MARQUES TAVARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042146220124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004242-30.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/135.960.972-2 - DIB 5/8/2004 com

fundamento no inciso II do art. 29 da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença reconheceu a prescrição das parcelas e julgou improcedente a demanda nos termos do artigo 269,

inciso IV, do CPC.

A parte autora requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A r. sentença merece reparos.

O juízo a quo julgou extinto o processo, com resolução do mérito, acolhendo a ocorrência da prescrição.

Aduz a parte autora possuir direito a revisão do auxílio-doença NB 135.960.972-2, iniciado em 5/8/2004 e

cessado em 30/4/2005, com fundamento no artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91.

Sustenta a reforma da sentença. Invoca o artigo 202 do Código Civil e aduz que a prescrição restou interrompida

pela expedição do Memorando Circular Conjunto n. 21 DIRBEN/PFE/INSS de 15/4/2010.

Com razão a parte autora.

Sobre a temática em questão, o art. 103 da lei 8.213/91 dispõe:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Contudo, no que pertine à revisão nos termos do art. 29, II , da Lei 8.213/91, o advento do Memorando-Circular

Conjunto 21/ DIRBEN/PFEINSS, de 15/4/10, trouxe nova sistemática ao assunto, já que, por intermédio deste, o

INSS admitiu o direito dos segurados à revisão nos termos do art. 29 , II , da Lei 8.213/91, cabendo, para tal,

requerê-la administrativamente.

Diante de tal reconhecimento, insta apresentar os preceitos encartados no art. 202 do C.C.:

 

"Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na

forma da lei processual;

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente;

III - por protesto cambial;
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IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso de credores;

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor.

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último

ato do processo para a interromper."

 

Diante do exposto acima, que corresponde ao reconhecimento do direito do segurado por parte do INSS, fica

caracterizada a interrupção do prazo prescricional, recomeçando a correr, in casu, no dia 15/4/10, sendo esta a

data do ato que a interrompeu. Nesse sentido, decisão monocrática de relatoria da Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, na Apelação Cível n. 2012.61.12.001202-1.

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida. Por seu turno, tendo em vista a propositura da ação em

17/12/2012, não incide ao caso a prescrição quinquenal.

Presentes os pressupostos para a apreciação do pedido, nos termos do artigo 515, 1º, do CPC, prossigo na análise

do pedido inicial.

Tratando-se de benefício iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no

art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados

ao RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação
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dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea

d (aposentadoria especial).

Reside o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas e

extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da

República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.

32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

 

Assim, a teor do retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da

Lei n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.
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(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);

 

No mesmo sentido, cito a decisão monocrática, deste Tribunal:

 

"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de

incidência da Lei nº 9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 28/04/2004(fls..28), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29/11/11).

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

 

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo.

Nesse passo procedente o pedido.

 

Dos consectários legais

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.
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Custas ex lege.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase de liquidação.

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 515 e 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para afastar a prescrição e julgar procedente o pedido de aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n.

8.213/91. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001956-73.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

I- Retifique-se a numeração a partir de fls. 107, certificando-se

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício assistencial a partir da citação, corrigido

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 120/129.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

2012.61.23.001956-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP179623 HELENA BARRESE e outro

No. ORIG. : 00019567320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3466/7878



 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da
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intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:
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"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 46 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora apresenta "insuficiência vascular periférica com Angioplastia ilíaca comum esquerda

mais embolectomia de artéria tibial anterior e tibial posterior por oclusão arterial crônica em 13/12/11 no

Hospital Mario Gatti e amputação transmetatársica em 19/12/11 no mesmo Hospital" (fls. 57), concluindo que o

mesmo encontra-se parcial e temporariamente incapacitado para o exercício de atividade laborativa.

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural da parte autora a despertar verdadeiro espírito de comiseração por

parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado

despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom

juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema,

a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis,

atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado

pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor

a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos

impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem".

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e tristeza, não reúne a menor condição

de iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias

reveladoras da mais do que compreensível desilusão...

Ressalvo que, embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade temporária da autora, tal fato não

impede a concessão do benefício, tendo em vista que este deve ser revisto a cada dois anos, nos termos do art. 21

da Lei nº 8.742/93, não exigindo que a deficiência apresentada pela parte autora seja de caráter permanente.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 30/4/13, data em que o salário mínimo

era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com sua esposa, de 47 anos, seu filho, de 25 anos e

deficiente e sua filha, de 13 anos, em casa simples, composta por 2 cômodos e 1 banheiro, "inacabada

externamente, com telhado tipo brasilite" (fls. 70) e guarnecida com móveis precários. O imóvel não é próprio. A

renda familiar mensal é de R$678,00, provenientes do benefício de prestação continuada de seu filho que é

deficiente mental, R$32,00 do Programa Bolsa Família e R$300,00 do Programa Frente de Trabalho recebido pela

sua esposa. Os gastos mensais são de R$30,00 em água, R$70,00 em energia elétrica, R$300,00 em alimentação e

R$250,00 em aluguel. A família não possui carro, nem recebe ajuda de parentes.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no
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âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-75.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-78.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão da aposentadoria especial do autor, com a conversão do tempo de trabalho em condições

especiais em tempo de serviço comum, e o recálculo do valor do salário-de-benefício e da renda mensal inicial,

tomando como data da implementação do direito à aposentadoria período anterior à vigência da Lei nº 7.787/89,

de acordo com as regras vigentes à época, conjugando-se com a incidência do artigo 144, da Lei 8.213/91, para

2012.61.27.002356-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DANIEL APARECIDO DIAS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023567520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.83.000715-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007157820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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apuração da nova renda mensal, pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença, após acolher os embargos de declaração interpostos pelo autor, declarou extinto o processo, sem

resolução de mérito, por inépcia da inicial e por impossibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, VI,

do CPC. Condenou o autor a arcar com as custas e os honorários advocatícios da parte contrária, fixados em R$

2.000,00 (dois mil reais).

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, o mérito do pedido inicial.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 22/09/1992 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 03/02/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência pelo decurso do prazo decenal, nos

termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da
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assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006223-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria especial

(NB 088.406.094-2 - DIB 23/3/1991) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Contestação (fls. 330/336).

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2012.61.83.006223-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ZORNEK FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062230520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 19/20, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria especial foi limitado

ao teto previdenciário vigente à época da concessão em 23/3/1991. Nesse passo, aplicáveis ao caso as alterações

introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para julgar

procedente o pedido. Consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-55.2012.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 517.874.217-2 (cessado em

06/07/2008) ou concessão de aposentadoria por invalidez, ajuizado em 01/02/2012.

Constam a fls. 114/129 e 132/135 documentos que informam a existência de demanda de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, ajuizada em 11/09/2008 junto ao JEF de São Paulo, e julgada improcedente, com

trânsito em julgado em 12/07/2012.

A r. sentença de fls. 147/147 v, proferida em 27/05/2013, após embargos de declaração, julgou extinto o processo,

sem exame do mérito, em face da existência de coisa julgada.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que não há que se falar em coisa julgada. 

2012.63.17.000444-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELIAS ONESSIMO DE SOUZA

ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00004445520124036317 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Compulsando os autos, verifica-se a existência de demanda anteriormente proposta pela parte autora, com pedido

de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, já transitada em julgado.

Portanto, neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe

mais de recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material.

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil:

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a

recurso ordinário ou extraordinário."

 

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e

garantias individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo.

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil,

oponível no prazo de dois anos.

Logo, correta a solução da demanda, que segue a orientação pretoriana, verbis:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. ART. 267, V, E § 3º, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1.Ocorrência de coisa julgada material, dada a constatação de demanda anterior transitada em julgado, ajuizada

pela mesma parte, com identidade de causa de pedir e pedido. 

2. Coisa julgada conhecida ex officio (art. 267, V e § 3º do CPC).

3. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita. 

4. Não houve condenação nas verbas da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Processo extinto ex offício, sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso.

(TRF 3ª REGIÃO, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.022922-1 AC 1124027, relator Desembargador Federal Antonio

Cedenho, j. 05/02/2007).

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA.

ANULAÇÃO.

- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do

CPC citados.

- Recurso provido.

(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j.

24.06.2002, DJU 24.06.2002)

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004883-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004883-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ APARECIDO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar como especiais os períodos de 01/12/1987 a

08/07/1995, 16/08/1995 a 26/02/1997 e de 04/03/1997 a 22/11/1998, denegando a aposentação. Fixada a

sucumbência recíproca. 

Inconformado, apela o autor arguindo cerceamento de defesa, eis que se faz necessária a produção de prova

pericial para a comprovação da especialidade da atividade. Pede, inicialmente, a anulação da sentença, com o

retorno dos autos ao juízo de origem para reabertura da fase instrutória. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido. 

In casu, a MM. Juíza a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou parcialmente procedente o

pedido, não reconhecendo todo o tempo de serviço especial, por entender não comprovada a especialidade do

labor.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

 

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180.

UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página:

1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar parcialmente procedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o

labor especial, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r.

sentença é medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015159-80.2013.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00058-4 1 Vr SERRANA/SP

2013.03.99.015159-5/SP
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DECISÃO

José Delgado dos Santos ajuizou ação anulatória de débito previdenciário, sustentando, em síntese, ter requerido e

recebido benefício de auxílio-doença entre os meses de setembro a dezembro de 2003 e que, mesmo após

passados cinco anos, a Autarquia pleiteia a restituição do valor de R$ 6.129,78. Dessa forma, pugnou pela

declaração de inexigibilidade do valor pleiteado.

A sentença (fls. 218/220), julgou procedente a ação para declarar inexigível o valor pleiteado pelo requerido,

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e despesas.

Honorários advocatícios fixados em 15% do valor dado à causa.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a inexistência da boa-fé do autor, pleiteando o ressarcimento

dos valores que lhe foram indevidamente pagos.

Subiram os autos a esta E. Corte em 05/06/2013, sendo redistribuídos a este Gabinete em 10/07/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A jurisprudência desta E. Corte encontra-se pacificada no sentido de que não se poder exigir a restituição de

quantias pagas indevidamente, quando de natureza alimentar.

Confira-se:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. DOCUMENTAÇÃO

INIDÔNEA. ACÓRDÃO RESCINDIDO. IMPROCEDENTE O PLEITO DE RESSARCIMENTO DE

EVENTUAIS PAGAMENTOS INDEVIDOS RECEBIDOS PELA REQUERIDA. AÇÃO RESCISÓRIA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. AFASTADOS OS PERÍODOS INIDÔNEOS, NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS PREVISTOS NO ARTIGO 143 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DENEGADO.

1- Vislumbra-se a verossimilhança das alegações do Instituto, em razão da violação, em tese, das normas de

regência do caso concreto, conforme visto na discussão do mérito propriamente dito. E se faz presente o receio

de dano ao erário público. Não se discute aqui se o Instituto-autor pode se valer futuramente dos meios legais

para o ressarcimento de eventuais prejuízos materiais, se procedente o pedido rescisório. Contudo, no caso dos

autos, é evidente que em razão de sua insuficiência de recursos, a ré que é beneficiária de assistência judiciária

gratuita, dificilmente teria condições de ressarcir aos cofres públicos os valores percebidos a título de

aposentadoria, sem o sacrifício de sua própria subsistência.

2- Não há que se falar em necessidade da sentença penal transitada em julgado para a propositura da ação

rescisória, é o que se depreende da interpretação do inciso VI, do artigo 485, em que há menção somente de

"processo criminal" e, ademais, a falsidade pode ser provada na própria ação rescisória. E, nesse contexto,

foram realizadas diligências no curso desta ação, independente da ação penal. Inclusive, esta Terceira Seção já

se manifestou sobre o tema nos julgamentos das ARs nºs 2001.03.00.017628-1 e 2001.03.00.034402-5, entre

outros.

3- Descabida a alegação de inexistência de documento novo que autorize a propositura do pedido rescisório,

posto que o Autor requer a desconstituição da decisão rescindenda amparado estritamente no inciso VI, do artigo

485 do Estatuto Processual Civil, que versa sobre prova falsa apurada em processo criminal. 

4- A inicial da ação rescisória não é inepta. Contém os requisitos do artigo 282 do CPC e os elementos

necessários sobre os fatos e o direito, possibilitando à ré fazer a sua defesa, o que se pode verificar pela

apresentação da elaborada contestação.

5- A ação rescisória foi proposta no prazo previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil e a demora na

citação não pode ser imputado ao autor. Inteligência da Súmula nº 106 do C. STJ.

6- A fundamentação da ação rescisória reporta-se à falsidade documental que conduziu à procedência do

pedido e, por consequência, em afronta às disposições legais previdenciárias pertinentes, cuja investigação de

inidoneidade desponta após o trânsito em julgado da ação originária, circunstância que obsta o

questionamento prévio do dispositivo violado.

7- Observa-se das provas documentais e pelos depoimentos colhidos na fase policial como em juízo, que as

anotações de contratos de trabalho constantes na carteira profissional da ré, no período controverso, não são

verídicas, não podendo ser computados esses períodos para fins de obtenção de benefício previdenciário.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DELGADO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA

No. ORIG. : 09.00.02823-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Comprovada nos autos a falsidade da prova substancial que fundamentou a r. sentença e v. acórdão.

8- Na ação originária a requerida pleiteou o reconhecimento do direito ao benefício de aposentadoria por idade

rural, sustentada nas anotações inseridas na sua carteira profissional. Em face da inidoneidade dessa prova e da

ausência de outras provas que caberia à ré produzir nestes autos, não se há de reconhecer-lhe o direito pleiteado.

9- Em se tratando de trabalhador rural em rudimentares condições de vida e trabalho, a produção de prova

testemunhal subsidiada por um início de prova material tem sido plenamente admitida. Entretanto tais provas

não foram apresentadas pela autora, ora ré nestes autos.

10- Em atenção ao princípio da economia processual e por ser a questão da restituição dos valores, consolidada

na jurisprudência dos tribunais, conhecido o pedido do Instituto-autor. Improcedente o pleito de ressarcimento

de eventuais pagamentos indevidos recebidos pela requerida. No caso dos autos não há provas de percebimento

dos valores questionados pela parte autora, mormente porque foi concedida a tutela antecipada para sustar o

pagamento de quaisquer quantias decorrentes da concessão do benefício (fls. 104/105).

11- Rejeitada a matéria preliminar arguida em contestação. 

12 - Ação rescisória julgada parcialmente procedente, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Rescindido o v. acórdão proferido na Apelação Cível nº 1999.03.99.038922-9. Improcedência do

pedido de aposentadoria por idade formulado na ação subjacente. Confirmados os efeitos da antecipação da

tutela concedida às fls. 104/105 dos autos. Improcedente o pedido de ressarcimento de eventuais pagamentos

indevidos recebidos pela requerida.

13- Ré não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

(TRF da 3ª Região; AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 1948; Processo nº 00371549620014030000; Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2010; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO)- negritei.

 

Nessa esteira, a irresignação da Autarquia não merece guarida.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do C.P.C

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016261-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 02/08/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sob regime de economia familiar, que somado a

tempo de labor urbano, já com o devido registro legal, autorizaria a concessão do benefício de "aposentadoria

por tempo de serviço".

Documentos (fls. 14/42, 45/46).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 67/69).

A sentença prolatada em 27/08/2012 (fls. 72/76) julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar

o efetivo labor rural da parte autora no período de 1967 a 23/07/1991, para fins de registro e cômputo junto ao

2013.03.99.016261-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDIRA REDONDARO

ADVOGADO : SP167063 CLAUDIO ROBERTO TONOL

No. ORIG. : 11.00.00080-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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INSS, condenando o ente previdenciário à averbação de referido período; isentou-se a autarquia das custas

processuais, condenando-se-a no pagamento das despesas de processo, além de verba honorária no importe de R$

700,00.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 79/85), arguindo preliminar de coisa julgada com relação

ao período equivalente a 1967 a 1986, tendo em vista a apreciação deste interregno em ação anteriormente

ajuizada, e já com trânsito em julgado certificado; defendeu, por mais, a improcedência do pedido quanto ao

intervalo de 1987 a 1991, ao argumento de ausência de comprovação de labor rural; alfim, pugnou pela decretação

da sucumbência recíproca.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido tempo de serviço em que teria desenvolvido tarefas rurais, sob regime de

economia familiar, ao longo de 1967, e até 30/09/1997 e, posteriormente, até 30/05/2009, sendo que a soma

destes períodos com outros, devidamente anotados em carteira de trabalho - de labor urbano, desempenhado em

1999, 2002, 2005 a 2008 - permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de serviço".

Por primeiro, cabe destacar que somente o INSS movera apelação em face da r. sentença, de modo que ocorrera o

trânsito em julgado da parte do decisum que deixara de reconhecer período posterior a 23/07/1991 e conceder o

benefício previdenciário à parte autora.

Por sua vez, quanto ao conteúdo trazido preliminarmente no apelo da autarquia, tenho que lhe assiste razão.

Por meio da pesquisa realizada junto ao sistema informatizado desta Corte (SIAPRO), cuja juntada ora determino

, verificou-se que a parte autora já havia ajuizado outra demanda perante o mesmo Juízo de Direito da Comarca de

Osvaldo Cruz/SP, com a primeira ação ajuizada no ano de 2005 (n° 0500000294) e a segunda, a presente, no ano

de 2011 (n° 1100000803), sendo que as demandas foram posteriormente remetidas a esta Corte, tendo sido

distribuídas sob os números 2007.03.99.004932-6 e 2013.03.99.016231-1, respectivamente; ressalte-se que,

naquela ação, a parte autora pleiteara reconhecimento de tempo laborativo rural, entre 1966 e 1986, pedido este

contido na última.

Com relação ao feito de n° 2007.03.99.004932-6, sobreveio decisão monocrática terminativa proferida em

20/05/2011, pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Newton de Lucca - conforme laudas, cuja juntada

determino também - dando parcial provimento à apelação do INSS, reconhecendo período rural da autora, de

01/01/1966 a 31/12/1966, transitando em julgado aludido decisum, definitivamente, em 09/06/2011.

Verifica-se, pois, que já houve apreciação do mérito na ação anterior, sendo vedado à parte autora requerer ao

Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre questão já examinada. Não obstante a jurisdição ser una e

indivisível, não comporta apreciações superpostas a respeito de questões já decididas.

Manifesta, pois, na espécie, a ocorrência de coisa julgada material, com a única possibilidade de desconstituição

do julgado em sede de ação rescisória.

Quanto a este trecho do pedido da parte autora - torno a repetir, do reconhecimento de labor rural no interstício de

1967 a 1986 - deve ser extinto o feito, sem exame do mérito, à luz do artigo 267, V do CPC.

Doutra via, resta período remanescente, do que, doravente, passo a examinar.

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Sob análise, o interregno de 01/01/1987 a 23/07/1991.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;
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- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos certidão fornecida por

Oficial de Registro de Imóveis, revelando a aquisição de certa gleba rural por sua família (seus pai e mãe,
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lavradores), em 20/09/1965, transmitida por venda em 31/03/1970 (fls. 45/46).

Ademais, cópias de documentos que carregam informação acerca da profissão de "lavrador" do cônjuge da autora,

quais sejam:

a) certidão de casamento, celebrado em 14/05/1966 (fl. 19);

b) certidões de nascimento da prole, datadas de 12/10/1968, 20/12/1969, 23/06/1972, 13/02/1975 e 21/12/1977

(fls. 20/24);

c) certidões de casamento da prole, com remissão a 15/02/1986 e 16/03/1996 - nesta, anotada a profissão do filho

da autora como "lavrador" (fls. 25/26);

d) CTPS do varão (fls. 27/31), com registros de emprego notadamente rurais, nos anos de 1987, 1990 a 1994,

1995 a 1996.

Neste cenário, as provas documentais levam ao reconhecimento do período correspondente a 01/01/1987 até

23/07/1991.

E a prova oral robustece a prova material ofertada.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pela autora, no interstício de 01/01/1987 a 23/07/1991,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, devendo

o INSS proceder à sua averbação, mantida a r. sentença quanto a este ponto.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, ACOLHO A

QUESTÃO PRELIMINAR para, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada, nos termos do artigo 267, V do

Codex Processual, JULGAR EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, no tocante ao pedido

da autora, de reconhecimento de labor rural entre 1967 e 1986, mantida a r. sentença quanto ao restante do pedido,

e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, para reconhecer a sucumbência recíproca, nos

termos supraexpostos.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O autor apresentou pedido de uniformização de jurisprudência (fls. 263/274), afirmando que o acórdão de fls.

258/261 divergiria de decisões proferidas por outras Turmas deste E. Tribunal Regional Federal, bem como do E.

STJ, que em casos semelhantes se posicionou de forma contrária.

A possibilidade da parte suscitar referido incidente está prevista no artigo 476, parágrafo único do CPC, que porta

a seguinte redação:

 

Art. 476. Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de câmaras, solicitar o

pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito quando:

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência;

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que Ihe haja dado outra turma, câmara, grupo de

câmaras ou câmaras cíveis reunidas.

Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, requerer, fundamentadamente, que

o julgamento obedeça ao disposto neste artigo.

 

A interpretação de referido dispositivo conduz à conclusão de que "A lei fixou momento próprio para a parte

apresentar o referido incidente. É o do oferecimento das razões do recurso. A regra se aplica tanto ao recorrente,

como ao recorrido. O incidente há de ser suscitado em tal fase, o que implica dizer antes do início ou no curso do

julgamento feito pelo órgão fracionário. Permite, ainda, a lei que o incidente seja formulado em petição avulsa.

Esta, contudo, haverá de ser apresentada antes de se iniciar o julgamento da Turma ou no seu curso. Nunca

após haver a decisão sido proferida e publicada" (STJ, 1ª T., REsp 465.633 - AgRg, Min. José Delgado,

j.27.5.03, DJU 18.8.03). No mesmo sentido: STJ - 3ª T., AI 501.805- AgRg, Min. Nancy Andrighi, j. 3.5.05, DJU

23.5.05; STJ - 2ªT., AI 773.789 - Iujur, Min. Jaó Otávio, j. 23.10.07, DJU 21.11.07; STJ - 5ªT., AI 789.582 -

AgRg - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.12.07, DJU 7.2.08) - negritei.

No caso dos autos, a questão do desconto das prestações correspondentes ao período em que recolheu

contribuições previdenciárias já foi decidida por v. acórdão.

Vale destacar que o recurso que está pendente de julgamento - Recurso Especial de fls. 275/291 - não se presta a

rediscutir tal questão nesta E. Corte.

Por isso, descabido o incidente.

Dessa forma, nego seguimento ao pedido de uniformização de jurisprudência, a teor do artigo 557 do CPC.

P. Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 06/03/2009 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando, em síntese, a concessão de amparo assistencial à pessoa deficiente.

Documentos juntados (fls. 11/335).

Justiça gratuita concedida (fl. 336).

Laudo médico (fls. 369/379).

Estudo social realizado (fls. 392/397).

CNIS/Plenus (fls. 410/419, 422, 462/463).

A sentença prolatada em 08/02/2013 (fls. 440/442), reconhecendo a carência superveniente de ação, julgou

extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Sem condenação nos ônus

de sucumbência.

Apelação da parte autora (fls. 447/553), pela reforma do julgado, ao argumento principal de que, embora haja a

concessão administrativa do benefício, desde 24/03/2010, remanesce o interesse no recebimento de prestações

entre a data do indeferimento administrativo e a data da concessão.

Contrarrazões (fl. 455).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 459/461), pela improcedência do pedido.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por primeiro, reconheço que deve ser anulada de ofício a r. sentença.

Conquanto se tenha notícia nos autos, acerca da concessão administrativa da benesse ao autor, sob NB

87/540.016.833-0 (em 24/03/2010, fl. 462vº), certo é que, de leitura atenta à peça vestibular, verifica-se que o

demandante reclama o pagamento de parcelas desde o momento da negativa administrativa (em 24/11/2004, fl.

334), concluindo-se, pois, pela existência de parcelas remanescentes, em discussão.

Disso tudo, seguramente demonstrado o interesse no prosseguimento da demanda, não sendo possível a extinção

da ação sem aprofundamento de mérito.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

Com efeito, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento deste magistrado, incide à hipótese dos autos a

regra veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual passo a analisar o

cerne da demanda.

Senão, vejamos.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00044-2 3 Vr DIADEMA/SP
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente . Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo pericial que a parte autora, com 35 anos de idade à época da perícia,

padece de "tetraplegia espástica pós intoxicação (metanol)", caracterizada situação de incapacidade total e

definitiva.

Lado outro, o estudo social não trouxe demonstração firme acerca da miserabilidade familiar do autor, sendo

revelado que este se encontraria residindo com seu irmão, que estaria no mercado formal de emprego, auferindo

renda que se mostrava suficiente à cobertura dos gastos familiares.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.
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Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isso posto, ANULO ex officio a r. sentença de fls. 440/442 e, com fundamento nos artigos 515, parágrafo 3º, e

557, ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Sem condenação em

custas. Resta, pois, PREJUDICADO o exame da apelação interposta.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024379-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença. Insurgiu-se, também, com relação à correção

monetária, juros e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à correção monetária e juros, uma vez que a R. sentença foi proferida

nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do

tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral

dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

2013.03.99.024379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIVINA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP102722 MARCIO ANTONIO SCALON BUCK

No. ORIG. : 11.00.00039-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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In casu, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 14/15), com registros de atividades

em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 21/5/84 a 22/11/84 e 20/1/88 a 23/2/88, constitui início

razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 70/72), formam um conjunto harmônico, apto a

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a demandante exerceu atividades no campo.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,

em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031377-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Admito os Embargos Infringentes opostos pelo INSS a fls. 135/148vº. Cumpra-se o disposto no art. 260, § 2°, do

Regimento Interno desta E. Corte. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

2013.03.99.031377-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JORGE LUIZ CUSTANARI

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00151-1 1 Vr VIRADOURO/SP
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042130-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB

em 5/12/2008 (fls. 32), concedido com base em um salário mínimo.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Contestação.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

São discutidos, na espécie, os critérios utilizados pela Autarquia no cálculo da aposentadoria por idade rural da

parte autora, a qual pugna pela revisão do valor do benefício, com utilização correta dos salários-de-contribuição

recolhidos, nos termos dos artigos 28 e 29, todos da Lei n. 8.213/91.

A parte autora colacionou documentos de fls. 32 da aposentadoria por idade de que é titular (DIB em 5/12/2008).

Segundo o preceito do art. 48 da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade,

desde que preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher, e desde que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142.

Com relação à carência exigida, considerando que o benefício da parte demandante iniciou-se em 5/12/2008, para

o almejado cálculo de seu benefício, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, necessitaria comprovar a

existência de 162 (cento e sessenta e dois) meses de recolhimentos previdenciários.

Colacionou aos autos sua CTPS, com contratos de trabalho rural (fls. 15/17), nos períodos de 1/9/1979 a

06/6/1980, 14/2/1984 a 04/8/1984, 27/8/1984 a 28/10/1984, 26/2/1985 a 14/9/1985, 10/8/1987 a 22/1/1988,

18/2/1997 a 18/4/1997 e de 11/6/1997 até a aposentadoria em 5/12/2008, totalizando 14 anos comprovados de

trabalho campesino, ou seja, mais de 168 contribuições.

Acerca da possibilidade de ser computado o interregno de atividade rural anotado em CTPS, para fins de carência,

confira-se o seguinte precedente jurisprudencial (n.g.):

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A partir da Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador rural ), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto nº 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

3. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

2013.03.99.042130-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CELESTINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00141-5 2 Vr MATAO/SP
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próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

4. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962

e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência social.

5. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei nº

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

6. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

7. Recurso especial não conhecido."

(STJ; REsp n. 554.068 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJU de 17 de novembro de 2003)

 

Assim, a renda mensal inicial do benefício em questão deve ser calculada de acordo com as regras estabelecidas

na Lei 8.213/91 (artigos 29, pela redação dada pela Lei 9.876/99 e 50), ou seja, pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo reajustados

mês a mês.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Isso posto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para julgar

procedente o pedido. Consectários na forma indicada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-87.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

2013.60.07.000618-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DAS GRACAS VIEIRA

ADVOGADO : MS011217 ROMULO GUERRA GAI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00006188720134036007 1 Vr COXIM/MS
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A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento de que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.
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No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

A parte autora, nascida em 1953, implementou o requisito etário em 2008, devendo, portanto, comprovar o

exercício de atividade rural por 162 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou cópias dos seguintes documentos:

- cópia de certidão de casamento religioso, realizado em 12/06/1972, sem qualificação dos nubentes (fl. 11);

- cópia de declaração assinada por José Moacir Bezerra, afirmando sua atividade rural entre 1988 e 2010 (fl. 12).

Tais documentos não beneficiam a autora, pois não demonstram a condição de rurícola dela ou de seu cônjuge, o

que afasta até mesmo a hipótese de eventual extensão da qualidade de trabalhador rural do marido ou

companheiro à esposa ou companheira.

A declaração de fl. 12, consoante entendimento anteriormente expendido, não pode ser admitida como início de

prova material, pois equivale a mera prova testemunhal.

Assim, não restou configurado o início de prova material requerido pela jurisprudência e pela doutrina, pois

ausente qualquer elemento capaz de indicar o exercício de labor campesino pelo período necessário à concessão

do benefício almejado.

Ressalto que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante
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de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Observo ainda que, não obstante declare-se como solteira na petição inicial, a autora apresentou certidão de seu

casamento religioso com Francisco Ferreira Lima, o qual, segundo extrato do sistema CNIS/DATAPREV presente

a fls. 33, exerceu atividade urbana, sob regime estatutário, ao menos entre 1979 e 1989, o que enfraquece ainda

mais as alegações de trabalho rural sob o manto da economia familiar.

Dessa forma, em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser

mantida.

Isso exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009620-81.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido

companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que apresentou vários documentos comprovando a união

do casal, que foi também confirmada pela prova oral produzida.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

2013.61.04.009620-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MORENICE JOSEFA DE JESUS

ADVOGADO : SP191130 EVELYNE CRIVELARI SEABRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096208120134036104 4 Vr SANTOS/SP
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óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: conta de telefone em

nome da autora, com vencimento em 01.08.2013, indicando como endereço a R. Jacobina, 200; certidão de óbito

do suposto companheiro da autora, ocorrido em 07.09.2010, em razão de "insuficiência renal, neoplasia

petroperitoneal avançada"; o falecido foi qualificado como viúvo, com sessenta e cinco anos de idade, residente na

R. Bauru, 390, Quarentenário, sendo declarante do documento o filho do de cujus; carta de concessão de auxílio-

doença ao de cujus, com início de vigência em 24.02.2010; conta de energia em nome da autora, com vencimento

em 11.07.2011, indicando como endereço dela a R. Jacobina, 57; documentos médicos em nome do de cujus,

havendo menção a endereço residencial na r. Bauru, 390 (fls. 17/20, documentos emitidos em 02.09.2010;

documento de fls, 33, impresso em 13.08.2010); formulário de plano de assistência familiar preenchido em nome

da autora, em 25.08.2010, ocasião em que ela mencionou como endereço a R. Jacobina, 141, e indicou como

dependente o falecido, na qualidade de cônjuge, ao lado quatro filhos da requerente; boleto bancário em nome da

autora, com vencimento em 25.08.2010, indicando como endereço dela a R. Jacobina, 141; termo de confissão de

dívida referente a energia, relativo ao imóvel localizado na R. Jacobina, 141 (antigo 57), firmado pela autora,

mencionando vencimento da primeira parcela em 29.10.2009; formulários de pedido de material de construção em

nome do de cujus, emitidos em 10.05.2006 e 27.02.2007, indicando como endereço a R. Jacobina, 141 - os

documentos não contam com a assinatura do falecido; cópia de uma fotografia; comprovante de requerimento

administrativo da pensão, em 18.11.2010; documentos indicando que a autora interpôs recurso contra o

indeferimento administrativo do benefício, sendo a decisão mantida; 

Em audiência, a autora prestou depoimento e foram ouvidas três testemunhas. Embora tenham afirmado que a

autora e o falecido viviam como marido e mulher, mencionou-se que, na realidade, eles viviam em casas

separadas, mas ficavam juntos, um na casa do outro.

Em consulta ao sistema Dataprev, que integra a presente decisão, verificou-se que a autora possui endereço

cadastral na r. Jacobina, 141, e conta com recolhimentos previdenciários vertidos de maneira intermitente entre

09.2006 e 03.2010, como empregada doméstica. Quanto ao de cujus, verificou-se que ele possui endereço

cadastral na R. Bauru, 390, casa 03, e que recebeu auxílio-doença de 24.02.2010 a 07.09.2010.

O falecido recebia auxílio-doença por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade de

segurado.

Por outro lado, não restou devidamente comprovada a existência de união estável da requerente com o falecido

por ocasião do óbito.

Com efeito, não há início de prova material que indique que o coabitasse, a tanto não se prestando os dois pedidos

de material de construção preenchidos em nome do falecido, anos antes da morte, e sem qualquer assinatura dele.

Na realidade, a certidão de óbito, os documentos médicos e os extratos do sistema Dataprev indicam que o

falecido morava na R. Bauru. Deve ser ressaltado que a informação constante na certidão de óbito foi prestada

pelo próprio filho dele. Quanto à autora, é certo que residia na R. Jacobina.

As próprias testemunhas, aliás, embora tenham tentado sustentar que o casal mantinha união estável, acabaram

por confirmar que cada um residia em sua própria casa, embora mantivessem algum tipo de relacionamento.
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Além disso, o único documento que sugere a existência de união estável, ou seja, o plano de assistência familiar

em nome da autora, também nada comprova. Afinal, foi preenchido pela própria requerente, e não conta com

confirmação de aceite ou mesmo protocolo. Ademais, a suposta contratação ocorreu apenas alguns dias antes do

passamento do alegado companheiro.

Por fim, a cópia de fotografia anexada à inicial também nada comprova quanto ao suposto relacionamento, pois

não permite identificar as pessoas, as circunstâncias e os períodos retratados.

O conjunto probatório, enfim, permite concluir no máximo pela existência de algum relacionamento da autora

com o falecido, mas tal relação não pode ser qualificada como convivência marital.

Dessa forma, as provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião

do óbito, motivo pelo qual ela não faz jus ao benefício pleiteado.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE.

SENTENÇA REFORMADA.

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa

beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o

falecido, desautorizam o reconhecimento do pedido.

3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a

união estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus

ao benefício previdenciário.

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50.

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial.

Sentença reformada "in totum".

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: JUIZA LEIDE

POLO)

Nessas circunstâncias, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001150-31.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 99/100, proferida em 09/04/2014, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

2013.61.14.001150-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALOIZIO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011503120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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parte autora não comprovou sua incapacidade para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa,

ante a negativa de complementação da perícia judicial. No mérito, sustenta, em síntese, que, a despeito do laudo

judicial, considerado omisso e contraditório, os demais documentos juntados comprovam a incapacidade para o

exercício de suas atividades habituais, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados, ou, ao menos, ao auxílio-

acidente e à reabilitação profissional.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar veiculada será apreciada juntamente com o mérito.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/40.

A fls. 67/73, há consulta ao sistema Dataprev, datada de 16/04/2013, informando os vínculos empregatícios,

descontínuos, em nome do requerente, desde 01/08/1994, sendo o último a partir de 02/07/2012, com derradeira

remuneração em 03/2013. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 08/09/1994 a 10/10/1994, de

01/03/2006 a 12/11/2007, de 13/09/2008 a 29/09/2008.

A parte autora, ajudante geral, contando atualmente com 40 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que o requerente apresenta tenossinovite de punho direito. Afirma que "durante a perícia, o quadro

clínico e o exame físico demonstram, diante de manobras e testes, alterações mínimas, não limitantes, e ausência

de repercussão neurológica, ou seja, de déficit motor e sensitivo. Conclui pela inexistência de incapacidade

laborativa do ponto de vista clínico e osteomuscular.

Quanto à alegação de cerceamento de defesa e questionamentos acerca da perícia, esclareça-se que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas, que, após perícia médica detalhada, atestou a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a complementação ou determinação de um novo exame, uma vez que o laudo

judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

Observe-se que, o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência

de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência

de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59

da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.
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4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Quanto ao pedido de auxílio-acidente, observe-se que está prejudicado, eis que o pleito não consta da petição

inicial, não sendo possível inovar o pedido em sede de recurso de apelação. Mesmo que assim não fosse, o

requerente também não comprovou a existência de sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho

que habitualmente exercia, que autorizaria a concessão deste benefício, conforme disposto no artigo no art. 86, da

Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97.

Esclareça-se que, ausente o requisito da incapacidade para o exercício de suas atividades habituais, não há que se

falar em reabilitação profissional.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar veiculada e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo

da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-05.2013.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 25/02/2013 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos - cópia integral de ação anteriormente ajuizada pela parte autora (fls. 12/268).

Assistência Judiciária concedida (fl. 272).

A r. sentença prolatada em 15/03/2013 (fls. 272 e verso), reconhecendo a ocorrência de litispendência, julgou

extinto o processo, sem exame de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Apelação da parte autora (fls. 377/419), pela reforma do julgado.

2013.61.18.000265-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEILA MARIA CHAVES

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002650520134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 435/436), pelo

desprovimento da apelação.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Dos documentos acostados aos autos, verificou-se que a parte autora já havia ajuizado demanda idêntica à

presente - mesmas partes, mesmo pedido (mediato e imediato) e mesma causa de pedir (próxima e remota) -

perante o mesmo Juízo Federal - Subseção Judiciária de Guaratinguetá/SP, com a primeira ação ajuizada no ano

de 2009 (nº 2009.61.18.001534-9) e a segunda, a presente, no ano de 2013 (nº 2013.61.18.000265-6). Em ambas

as ações a autora objetiva a concessão de benefício de prestação continuada, sob a mesma alegação, qual seja, ser

portadora de deficiência.

E há notícia, no sítio desta Justiça Federal da 3ª Região, acerca do trânsito em julgado certificado naquela primeira

demanda.

Neste ponto, anoto ser vedado à parte autora requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre

questão já examinada. Não obstante a jurisdição ser una e indivisível, não comporta apreciações superpostas a

respeito de questões já decididas.

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo a r. sentença.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008738-74.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos legais.

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os

presentes autos à UFOR.

P.I.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-68.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.19.008738-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE PAULO TEODORO

ADVOGADO : SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087387420134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.83.002343-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

12/7/1985) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e n. 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Inconformada, apelou a parte autora sustentando o cerceamento de defesa e, no mérito, a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do artigo

93 da Constituição Federal.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Discute-se as alterações introduzidas pela edição das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 incidentes ao

caso.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Não obstante o julgado acima, a decisão não se aplica ao caso concreto. Isto porque o benefício de aposentadoria

foi concedido em 12/7/1985, anteriormente a Constituição Federal, não incidindo as disposições do julgado

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROMUALDO CAPRARA

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023436820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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exarado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354/SE.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NULIDADE POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, visto que os elementos constantes dos autos revelam-se

suficientes ao deslinde da matéria.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 01.08.1987, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das

disposições contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Décima Turma, Agravo em Apelação Cível n. 0012962-57.2013.4.03.6183/SP, Relator Sergio

Nascimento, 19/8/2014).

 

A manutenção da sentença se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002867-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (DIB 19/1/1985) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas

Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Inconformada, apelou a parte autora sustentando o cerceamento de defesa e, no mérito, a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do artigo

93 da Constituição Federal.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

2013.61.83.002867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JUSIENE DE SANTANA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Discute-se as alterações introduzidas pela edição das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 incidentes ao

caso.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Não obstante o julgado acima, a decisão não se aplica ao caso concreto. Isto porque o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço foi concedido em 19/1/1985, anteriormente a Constituição Federal, não incidindo as

disposições do julgado exarado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354/SE.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NULIDADE POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, visto que os elementos constantes dos autos revelam-se

suficientes ao deslinde da matéria.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 01.08.1987, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das

disposições contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Décima Turma, Agravo em Apelação Cível n. 0012962-57.2013.4.03.6183/SP, Relator Sergio

Nascimento, 19/8/2014).

 

A manutenção da sentença se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-38.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

(DIB 30/9/1992) pelos critérios estabelecidos e vigentes em 31/1/1991.

A sentença indeferiu a inicial nos termos do artigo 295, inciso IV, do CPC, após reconhecer a decadência do

pedido

Nas razões de apelo, a parte autora requer o afastamento da decadência e a procedência do pedido.

Remetidos os autos na forma do artigo 296, parágrafo único, do CPC.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, deferido em 30/9/1992.

Deve ser mantida a fundamentação pertinente à decadência. Nesse ensejo, destaco a legislação aplicável à espécie.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

2013.61.83.006225-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : WILSON ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 30/9/1992 (fl. 24) e a presente ação ajuizada apenas

em 5/7/2013, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010533-20.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

17/1/1985) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e n. 41/03.

A r. sentença indeferiu a inicial por falta de interesse (artigos 295, III e artigo 267, I e IV, do CPC).

Inconformada, apelou a parte autora sustentando o cerceamento de defesa e, no mérito, a procedência do pedido.

2013.61.83.010533-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DORIVAL DUCATI

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Remetidos os autos na forma do artigo 296, parágrafo único, do CPC.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do artigo

93 da Constituição Federal.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Discute-se as alterações introduzidas pela edição das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 incidentes ao

caso.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Não obstante o julgado acima, a decisão não se aplica ao caso concreto. Isto porque o benefício de aposentadoria

foi concedido em 17/1/1985, anteriormente a Constituição Federal, não incidindo as disposições do julgado

exarado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354/SE.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NULIDADE POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, visto que os elementos constantes dos autos revelam-se

suficientes ao deslinde da matéria.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 01.08.1987, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das

disposições contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Décima Turma, Agravo em Apelação Cível n. 0012962-57.2013.4.03.6183/SP, Relator Sergio

Nascimento, 19/8/2014).
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A manutenção da sentença se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011698-05.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

1/11/1985) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e n. 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Inconformada, apelou a parte autora sustentando o cerceamento de defesa e, no mérito, a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do artigo

93 da Constituição Federal.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Discute-se as alterações introduzidas pela edição das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 incidentes ao

caso.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

2013.61.83.011698-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SILVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116980520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Não obstante o julgado acima, a decisão não se aplica ao caso concreto. Isto porque o benefício de aposentadoria

foi concedido em 1/11/1985, anteriormente a Constituição Federal, não incidindo as disposições do julgado

exarado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354/SE.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NULIDADE POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, visto que os elementos constantes dos autos revelam-se

suficientes ao deslinde da matéria.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 01.08.1987, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das

disposições contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Décima Turma, Agravo em Apelação Cível n. 0012962-57.2013.4.03.6183/SP, Relator Sergio

Nascimento, 19/8/2014).

 

A manutenção da sentença se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012757-28.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.83.012757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FABIO BANDINI

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127572820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

24/10/1983) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e n. 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Inconformada, apelou a parte autora sustentando o cerceamento de defesa e, no mérito, a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do artigo

93 da Constituição Federal.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Discute-se as alterações introduzidas pela edição das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 incidentes ao

caso.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Não obstante o julgado acima, a decisão não se aplica ao caso concreto. Isto porque o benefício de aposentadoria

foi concedido em 24/10/1983, anteriormente a Constituição Federal, não incidindo as disposições do julgado

exarado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354/SE.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NULIDADE POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, visto que os elementos constantes dos autos revelam-se

suficientes ao deslinde da matéria.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 01.08.1987, ou seja, anteriormente
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ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das

disposições contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Décima Turma, Agravo em Apelação Cível n. 0012962-57.2013.4.03.6183/SP, Relator Sergio

Nascimento, 19/8/2014).

 

A manutenção da sentença se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012845-66.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

12/8/1987) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e n. 41/03.

A r. sentença indeferiu a inicial por falta de interesse (artigos 295, III e artigo 267, I e IV, do CPC). 

Inconformada, apelou a parte autora sustentando a nulidade da sentença e, no mérito, a procedência do pedido.

Remetidos os autos na forma do artigo 296, parágrafo único, do CPC.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do artigo

93 da Constituição Federal.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória. A r. sentença não se encontra eivada pela nulidade.

Discute-se as alterações introduzidas pela edição das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 incidentes ao

caso.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

2013.61.83.012845-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARY MASTRANDEA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00128456620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Não obstante o julgado acima, a decisão não se aplica ao caso concreto. Isto porque o benefício de aposentadoria

foi concedido em 12/8/1987, anteriormente a Constituição Federal, não incidindo as disposições do julgado

exarado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354/SE.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NULIDADE POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, visto que os elementos constantes dos autos revelam-se

suficientes ao deslinde da matéria.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 01.08.1987, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das

disposições contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Décima Turma, Agravo em Apelação Cível n. 0012962-57.2013.4.03.6183/SP, Relator Sergio

Nascimento, 19/8/2014).

 

A manutenção da sentença se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002322-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002322-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO SIQUEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, ou aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício assistencial a partir da data da sentença "e pelo

período mínimo de 01 ano (fls. 58), com nova avaliação pelo réu no prazo de 01 ano para verificar a situação e a

incapacidade da autora e a manutenção do benefício" (fls. 136). "Sem condenação ao pagamento das prestações

atrasadas em razão do termo inicial do benefício e da tutela antecipada concedida na sentença" (fls. 136). Os

honorários advocatícios foram arbitrados em R$500,00. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo que o termo inicial do benefício se dê a partir do requerimento

administrativo.

Por sua vez, a autarquia também recorreu, alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva. No mérito,

requer a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a redução dos honorários

advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 159/164vº.

É o breve relatório.

A discussão quanto ao fato de ser o INSS parte legítima para figurar no polo passivo das ações que tenham por

objeto o benefício assistencial já se encontra pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça (Embargos

de Divergência em REsp nº 204.998/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13/12/99, v.u., DJ 14/2/00). 

Especificamente no que tange ao encargo atribuído à União, pronunciou-se o E. Ministro Relator: "Ora,

inobstante o art. 12 da supracitada Lei atribuir à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios

de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a operacionalização dos mesmos,

conforme reza o art. 32, § único, do Decreto nº 1.744/95, que regulamentou o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Por fim,

conforme preceito contido no art. 29, § único, da Lei nº 8.742/93, ex vi: 'Parágrafo único - Os recursos de

responsabilidade da União destinados ao financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art.

20, poderão ser repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao Inss, órgão

responsável pela sua execução e manutenção.'".

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00102-5 1 Vr DUARTINA/SP
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela
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LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de
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caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 56 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora apresenta hérnia discal lombar, encontrando-se total e temporariamente incapacitada

para o exercício de atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 5/7/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside sozinha em um cômodo nos fundos de uma oficina

mecânica, "onde paga R$50,00 de aluguel, utiliza banheiro desta oficina, possui geladeira, fogão e uma TV" (fls.

103). "Não possui renda fixa, pois faz faxinas quando aparece". Os gastos mensais são de R$50,00 de aluguel,

"água e luz estão inclusos no aluguel, e tem gastos com alimentação, porém não soube precisar, pois quando

precisa de alguma coisa, vai comprando aos poucos" (fls. 103). 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 10, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 10/8/10, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Não obstante o entendimento de que os honorários advocatícios deveriam ser fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, mantenho-os tais como fixados no decisum, sob pena de

afronta ao princípio da proibição da reformatio in pejus.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento

à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo e nego

seguimento ao recurso do INSS.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, alegando "que o ilustre sentenciante não atendeu pedido para a requisição

do procedimento administrativo e, com isso, dificultou a produção de provas por parte do apelante" (fls. 58), bem

como sustenta o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Devo destacar, inicialmente, que encontra-se apensado aos autos o processo administrativo do requerente,

conforme solicitação.

No entanto, no recurso ora interposto, o requerente alega: "que o ilustre sentenciante não atendeu pedido para a

requisição do procedimento administrativo e, com isso, dificultou a produção de provas por parte do apelante"

(fls. 58).

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer do recurso que

se apresenta desprovido de conexão lógica com o caso concreto.

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão

recorrido. 

Recurso não conhecido."

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO

CONHECIMENTO.

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU

1º/3/95)

 

Passo ao exame da apelação, relativamente à parte conhecida.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (19/3/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 9 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

ADVOGADO : SP103510 ARNALDO MODELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00044-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se juntada, no processo administrativo apensado aos presentes autos, a cópia da Carteira de

Trabalho e Previdência Social do ora apelante, com registros de atividades em estabelecimentos rurais nos

períodos de 1º/4/74 a 30/11/74, 2/12/74 a 13/11/76, 11/9/78 a 4/3/80, 1º/3/87 a 11/4/87, 13/4/87 a 20/7/87, 31/8/87

a 21/9/87, 1º/11/88 a 1º/8/90 e 1º/12/92 a 20/9/93 (fls. 4/7 do apenso).

No entanto, observo que o depoimento das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes e imprecisos,

insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. Como

bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Como se viu da prova oral, as testemunhas Marco Antonio Previdelli Orrico e

Benedito André Gomes conseguem afirmar que o autor trabalhou até quando saiu da Fazenda Contendas, mas,

após esse período, não são firme em afirmá-lo. A primeira testemunha diz que o autor parou de trabalhar em

1974 e depois nas reperguntas do advogado afirma que o autor está trabalhando. A segunda, por sua vez, afirma

que Antonio faça um "quebra galho", de vez em quando. O CNIS juntado à fls. 32/33 apontam contribuição

individual de janeiro a agosto de 2010, o que infirma a alegação de que o autor tenha se dedicado somente à lide

campesina." (fls. 50).

Outrossim, encontra-se acostada aos autos a certidão de casamento do autor (fls. 10), celebrado em 5/10/96,

constando a qualificação de "tratorista" do requerente, bem como consta na referida CTPS o registro na empresa

"Companhia Agrícola Contendas" de 18/3/77 a 13/10/77, no cargo "Tratorista" (fls. 5 do apenso).

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a

fls. 33 e cuja juntada ora determino, verifiquei que o demandante filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social

em 8/2/10 como "Contribuinte Individual" e ocupação "Tratorista Agrícola", tendo efetuado recolhimento de

contribuições de janeiro a agosto de 2010.

Cumpre ressaltar que o exercício de atividade como tratorista não pode ser considerado como início de prova

material da atividade de lavrador, tendo em vista que a referida profissão equipara-se à atividade urbana de

motorista.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRATORISTA. ATIVIDADE DE

NATUREZA URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL.

ADMISSIBILIDADE" 

(Omissis) 

2 - O TRATORISTA, EMBORA EXECUTE SUAS TAREFAS NO CAMPO, NÃO É CONSIDERADO, NO

ÂMBITO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO E, INCLUSIVE, DE DIREITO TRABALHISTA,

TRABALHADOR EMINENTEMENTE RURAL, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº11, DE 25

DE MAIO DE 1971, ESTANDO SUJEITO, PORTANTO, AO REGIME PREVIDENCIÁRIO URBANO. 

(Omissis)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, v.u.,

DJU 30.11.1999, pág. 347, grifos meus).

 

"PREVIDENCIÁRIO - ABONO DE PERMANÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE DE TRATORISTA

CONSIDERADA URBANA. 

(Omissis) 

2 - A ATIVIDADE DE TRATORISTA É CONSIDERADA, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, COMO

URBANA, SEGUNDO PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA. 

(Omissis)"

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, v.u.,

DJU 25.08.1998, pág. 447, grifos meus).

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE RURAL.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. 

(Omissis) 

4 - A PROFISSÃO DE TRATORISTA É EQUIPARADA, POR ANALOGIA, À CATEGORIA

PROFISSIONAL DOS MOTORISTAS, PORTANTO, DE NATUREZA URBANA. 
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(Omissis)".

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.017137-9, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, v.u., DJU 27/4/10, pág. 580, grifos meus).

 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o autor tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Sem insurgir-se contra o deferimento do benefício, busca apenas

modificar o termo inicial do benefício e os critérios para incidência dos juros e da atualização monetária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Por primeiro, tendo em vista que o INSS movera apelação em face da r. sentença apenas no tocante ao termo

inicial e aos critérios que disciplinam o cálculos dos juros e da atualização monetária, ocorreu o trânsito em

julgado da parte do decisum que concedera o benefício de "aposentadoria por idade rural" à parte autora.

No tocante ao termo inicial, as razões apresentadas na apelação não guardam relação com a matéria analisada na r.

sentença.

Com efeito, a sentença de fls. 102/107 julgou o mérito do pedido e reconheceu sua procedência, condenando o réu

a implantar o benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor mensal equivalente a um

salário mínimo nacional, a partir da data da citação ou do requerimento do benefício na esfera

administrativa, se houver.

A recorrente, porém, pretende modificar o termo inicial do benefício para a data da apresentação do laudo

pericial em juízo, como se a hipótese versasse sobre benefício por incapacidade.

O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade:

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E

PROVIDO.

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença.

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários

advocatícios (Lei n.º 8.036/90, art. 29-C)."

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007.

p. 429).

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO

CPC - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional.

2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas

pela recorrente.

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

No. ORIG. : 09.00.00092-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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(STJ, REsp 686724/RS, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203).

Comporta enfrentamento, portanto, apenas a questão relativa aos critérios para cálculo dos juros e da correção

monetária.

E assiste razão ao recorrente, pois para o cálculo da correção monetária e aos juros de mora devem ser observados

os critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de

acordo com a Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO DO INSS

E. NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PROVIMENTO, apenas para alterar os critérios de incidência dos

juros e da correção monetária.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/8/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 17 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

2014.03.99.004391-2/MS
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Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 13), celebrado em

16/9/80, constando a qualificação de "lavrador" do marido da requerente.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 51, verifiquei que o cônjuge da ora apelante possui registros de atividades urbanas de 17/6/81 a 20/1/84,

5/788, sem data de saída e 1º/3/89 a 5/11/90.

Cumpre ressaltar que a certidão da "JUSTIÇA ELEITORAL - 15ª ZONA ELEITORAL DE MIRANDA - MS",

emitida em 23/2/11, informando a ocupação "AGRICULTOR" do marido da demandante (fls. 14), não constitui

documento hábil a comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido pelo artigo 142 da Lei nº

8.213/91, tendo em vista não ser possível aferir, com certeza, a data em que qualificou-se como agricultor. A

Caderneta de Vacinação com endereço "Faz. Indiana" (fls. 15), em nome do marido da autora também não

constitui início razoável de prova material, tendo em vista que não comprova, como sustentado na petição inicial,

que a autora exerceu suas atividades como rurícola.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, no qual não foi juntado aos autos sequer um documento em nome da própria autora

qualificando-a como rurícola, sendo que os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se contraditórios com

os dados constantes da referida consulta, na medida em que negaram que o cônjuge da demandante exerceu

atividades urbanas.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

Apelou o INSS. Busca a reforma integral do julgado por entender incomprovado o exercício de atividade rural em

regime de economia familiar pelo tempo legalmente previsto. Subsidiariamente aponta a prescrição das parcelas

anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação e busca reduzir a verba honorária.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

2014.03.99.005276-7/SP
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que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que
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dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
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concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora, nascida em 1950, completou a idade mínima em 2005 (fls. 09), devendo comprovar o exercício de

atividade rural por 144 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outras, cópias de documentos que indicam que Luiz Antonio
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Guimarães, a que aponta como cônjuge, é proprietário de imóvel rural no qual se desenvolve atividade

agropecuária (fls. 12/23).

 

Referidos documentos poderiam constituir início de prova material.

 

No entanto, não bastasse ausente a certidão de casamento ou outro documento capaz de comprovar o período de

duração do vínculo conjugal que a autora afirma existir, cumpre salientar que o regime de economia familiar

pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, em condições de mútua dependência, sem o

auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

 

O extrato do sistema CNIS/DATAPREV de fls. 46 demonstra que Luiz Antonio Guimarães foi trabalhador urbano

de 1975 a 2004, aposentando-se por tempo de contribuição, como comerciário, em 2004 (benefício número

133.541.940-0).

Não bastasse, no documento relativo ao imóvel rural presente a fls. 18 este foi classificado como "empresa rural",

havendo notícia acerca da existência de um assalariado permanente no imóvel.

Portanto, se a fonte de renda da família não dependia apenas do trabalho desenvolvido no imóvel rural, no caso

concreto o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora descaracteriza a condição de trabalhador rural em

regime de economia familiar, assim entendido aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterização do regime de economia familiar. Sem demonstração segura de que autora e cônjuge

dependiam dessa atividade para subsistência.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0007904-18.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 18/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2010 PÁGINA: 775)

Observo, ainda, que a fls. 17 existe comprovante de inscrição no CNPJ que demonstra que desde 2007 Luiz

Antonio Guimarães é contribuinte individual/pessoa jurídica.

Dessa forma, embora os documentos apresentados aos autos pudessem constituir início de prova material do

exercício de atividade rural, o regime de economia familiar restou descaracterizado.

Desta feita, não restou devidamente evidenciada a relação dos membros do núcleo familiar da parte autora em

regime de economia mútua, que pressupõe rudimentar economia rural de subsistência, uma pequena roça onde

residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram

seu sustento.

Certo é que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 refere-se ao pequeno produtor "categoria especial", artigo 11, inciso

VII, figuras não-condizentes com as características de detentores de propriedade rural em caráter de

empreendimento.

Ressalto, por fim, que inexiste qualquer documento que qualifique a autora como trabalhadora rural.

Dessa forma, em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser

reformada.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009648-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS, contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução

por ele opostos, oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 25-28).

A parte recorrente pugna pela reforma da r. sentença, sob o argumento de que, tendo sido pagas as rendas mensais

em sede administrativa, consoante documentos anexados nos autos, não há saldo que viabilize a apuração de

honorários advocatícios (fls. 30-37).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA

 

Foi fixada a verba sucumbencial nos autos da ação principal em valor correspondente a 15% (quinze por cento) do

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Entendo que a percepção administrativa das diferenças

reclamadas judicialmente pelo segurado, seja por força de antecipação de tutela, seja por deferimento em sede

administrativa, não prejudica o direito do patrono à percepção de seus honorários, como fixado no título judicial, a

teor do artigo 23 da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da OAB), in verbis:

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor".

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE.

Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de

excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1169978/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª TURMA, v.u., DJUe 14/06/2010).

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE

2014.03.99.009648-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HAKIKO NEBUYA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 13.00.00103-9 1 Vr GUARARAPES/SP
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10,94%. VIOLAÇÃO DOART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20

DO CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No tocante à violação do art. 741, V, do CPC, muito embora a tese da União diga respeito à ocorrência de

excesso de execução, na medida que os exequentes estariam postulando a incidência de novos juros moratórios

sobre o principal, no período que medeia a data da conta e da inscrição para pagamento do precatório, o

Tribunal a quo se limitou a enfrentar o tema com base nos arts. 354 e 355 do CC, o que não autoriza o debate nos

limites do art. 741, V.

2. No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeito

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza do entendimento

de que, não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os

valores pagos administrativamente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Resp 998.673/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª TURMA, v.u., DJe 03/08/2009).

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS . PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO. REDUÇÃO

DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCONTO DOS VALORES PAGOS POR FORÇA DE TUTELA

ANTECIPADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. OBEDIÊNCIA AO TÍTULO. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida. 

2. Não prospera a pretensão do agravante no sentido de excluir, da base de cálculo dos honorários advocatícios,

os valores pagos no curso do processo por força de tutela antecipada. Neste ponto, inexistente ilegalidade ou

abuso de poder na decisão impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 

3. Entretanto, assiste razão ao agravante apenas no que tange à pretensão subsidiária. O título executivo

determinou a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se a Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça, sendo que a conta do exequente utilizou o percentual de 15%.

4. Agravo parcialmente provido."

(AC 00031095620124039999, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/04/2013 FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por se tratar de direito autônomo, assegurado pelo trânsito em julgado da sentença, apenas o próprio advogado

poderia abrir mão dos honorários sucumbenciais. Não é o que ocorre nos presentes autos, motivo pelo qual a

aludida verba honorária é devida, em que pese tenha havido pagamento administrativo após o ajuizamento da

demanda.

Nesse ensejo, a base de cálculo da honorária há de corresponder ao benefício econômico que integra a pretensão

posta nos autos e que restou acolhida no julgado proferido na ação de conhecimento.

A alegação de que não houve suspensão do pagamento do benefício esbarra nos elementos coligidos com a

exordial da ação de conhecimento, máxime no documento de fls. 32 do apenso.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS RETROEXPENDIDOS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011884-89.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, com tutela antecipada, ajuizado em

23/06/2010.

A r. sentença de fls. 163/169 (proferida em 31/10/2013) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor equivalente a um salário

mínimo, desde o ajuizamento da ação. Concedeu a tutela antecipada, para a implantação do benefício. Deixou de

submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando a nulidade da r. sentença, por ser extra petita. No mérito, sustenta, em

síntese, que o requerente não faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

In casu, a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo concedeu aposentadoria por idade, quando

pretendia a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no

artigo 460 do Código de Processo Civil; portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA".

- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso

contrário, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido.

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA)

De outro lado, não é o caso de aplicação do art. 515, §3º, do CPC, por não estar a lide em condições de imediato

julgamento.

Ocorre que, apesar de realizada a prova oral (fls. 132 e 147/150), o depoimento da segunda testemunha foi colhido

e gravado em mídia digital, cuja cópia não consta dos autos.

Observe-se que o exame da prova testemunhal é crucial para que, em conformidade com as provas materiais

carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado, uma vez que a comprovação

da condição de trabalhador rural é essencial para a comprovação da alegada condição de segurado especial,

requisito essencial para a concessão do benefício.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS para anular a

sentença e devolver os autos ao Juízo de origem, para regularização e prosseguimento do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

2014.03.99.011884-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOVELINO LUIZ DE LIMA

ADVOGADO : MS012369 MARIA APARECIDA FERNANDES MANSILHA

No. ORIG. : 10.00.01750-4 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3526/7878



Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012455-60.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que a parte autora tem a subsistência provida, mediante

amparo dos seus, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Inconformada apela a autora, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-lhe

negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela extinção do feito sem julgamento de mérito, diante da ausência

de legitimidade recursal, e na hipótese contrária, o desprovimento do apelo da parte autora.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

2014.03.99.012455-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AZEMIRO RIBEIRO e outros

: LIDIA RIBEIRO DIESEL

: MARTA RIBEIRO

: TATIANA RIBEIRO

: MARCIO RIBEIRO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

SUCEDIDO : IRACEMA RIBEIRO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.01238-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 21/05/2007, a autora, idosa, nascida em 02/09/1939, instrui a inicial com os documentos

de fls. 09/44.

 

Veio o estudo social, realizado em 25/08/2008, informando que a requerente, reside com mais 05 pessoas, em casa

própria, cujos proprietários são o irmão e a cunhada. A renda familiar é a aposentadoria da Srª Placidia, sendo um

salário mínimo mensal, a aposentadoria do SR. João, sendo o valor de R$ 475,00 e o Bolsa Família, no valor de

R$ 36,00. Concluiu o Senhor Oficial de justiça, que a demandante não apresenta deficiência.

 

Posteriormente, veio a notícia nos autos, do falecimento da autora ocorrido na data de 08/08/2010 (fls. 120), sendo

que os herdeiros juntaram documentos as fls. 121/129, e foram devidamente habilitados na data de 21/01/2011

(fls. 131).

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 
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2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : VERALDINA DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO : SP145286 FLAVIO APARECIDO SOATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00055-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3529/7878



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser portador de deficiência e

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, "entretanto, como esta é beneficiária da assistência judiciária

gratuita, a cobrança ficará condicionada a demonstração dos requisitos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50" (fls.

75).

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

A fls. 107/108vº, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho opinou "pela

nulidade do feito desde o momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado no primeiro grau"

(fls. 108vº).

Dispensada a revisão na forma regimental.

É o breve relatório.

Razão assiste ao Ilustre representante do Parquet Federal em seu parecer de fls. 107/108vº.

Conforme definição extraída do texto constitucional (art. 127), "Ministério Público é instituição permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e

dos interesses sociais e individuais indisponíveis."

As hipóteses de intervenção obrigatória do Ministério Público estão previstas no art. 82, do Código de Processo

Civil, in verbis:

 

"Compete ao Ministério Público intervir:

I- nas causas em que há interesses de incapazes;

II- nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento,

declaração de ausência e disposição de última vontade;

III- nas ações em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há

interesse público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte." (grifei)

 

Por sua vez, o art. 31, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 prevê:

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei."

 

Inafastável, outrossim, a transcrição do art. 246 do Código de Processo Civil:

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir."

 

Conforme se depreende da leitura dos mencionados dispositivos legais, em casos como este, no qual se pretende a

concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e Lei n.º 8.742/93, mister se faz a

intimação do Ministério Público, sob pena de se fulminar o processo com nulidade absoluta.

Esclareça-se, ainda, que - como há independência do Ministério Público relativamente ao juiz - não pode o

magistrado obrigá-lo a intervir no feito. Assim, o que enseja a mencionada nulidade não é a ausência de

intervenção do Parquet, mas a falta de sua intimação. E não consta dos autos que a referida providência tenha sido

tomada, transparecendo evidente a presença do insanável vício.

Não foi diversa a posição adotada por este E. Tribunal, conforme o seguinte precedente jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF

ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de

prestação continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta

Lei" (art. 31).

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara

de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o
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processo.

4. Recurso prejudicado."

(TRF-3.ª Região, Quinta Turma, AC n.º 2002.03.99.003788-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27/8/02, votação

unânime, DJU 12/11/02)

 

Observo, por oportuno, que a intervenção do Ministério Público em segundo grau, sem que haja alegação de

nulidade e não ocorrendo prejuízo, supre a ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, consoante

a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CUMULADA COM

PARTILHA DE BENS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES. DISPENSA. INTIMAÇÃO DO

ADVOGADO. PODERES ESPECIAIS. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. ORDEM. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL. NULIDADE. PREJUÍZO INEXISTENTE. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NO SEGUNDO GRAU. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. IRREGULARIDADE

SANÁVEL. ÔNUS DA PROVA. ART. 333-I, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO

DESACOLHIDO.

I - Inocorre negativa de prestação jurisdicional quando examinadas todas as questões controvertidas.

II - Intimado pessoalmente o patrono dos réus, que possuía poderes especiais inclusive para receber intimações,

da designação de audiência de instrução e julgamento, inocorre nulidade pela ausência de intimação pessoal da

parte.

III - Não há no art. 454, § 3º, CPC, imposição para que a parte autora necessariamente apresente seu memorial

em primeiro lugar. Ademais, a decretação de nulidade, no sistema processual brasileiro, deve atender à

demonstração de prejuízo, o que não ocorreu, na espécie. 

IV - A intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade nem prejuízo,

supre a falta de intervenção do Parquet na primeira instância, não acarretando a nulidade do processo.

V - Assentado pelas instâncias ordinárias que a autora se desincumbiu do seu ônus probandi inocorre violação

do art. 333-I, CPC. Entender diversamente encontra óbice no enunciado n. 7 da súmula/STJ.

(STJ, REsp. nº 439955/AM, 4ª Turma, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/9/03, v.u., DJ 25/2/04,

grifos meus).

"RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO PARCIAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉRIA DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADO.

1. Não tendo o órgão colegiado examinado o recurso à luz dos dispositivos legais apontados como violados no

apelo especial, e persistindo a omissão nos embargos declaratórios opostos, caberia ao Recorrente apontar,

necessariamente, ofensa à regra processual do art. 535 do CPC no recurso especial. Precedentes do STJ.

2. Não há que se falar em nulidade processual pela falta de referência expressa do órgão colegiado ao recurso ex

officio (reexame necessário), mormente quando a parte prejudicada com o julgamento interpõe recurso

voluntário que vem a ser examinado em todos os questionamentos pelo acórdão recorrido.

3. Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério Público em segundo grau de

jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a falta de manifestação do órgão ministerial de primeira

instância, não sendo causa de nulidade do processo.

4. Mérito - Reconhecida nas instâncias odinárias pelo exaustivo exame das provas constantes nos autos, que o

acidente de veículo teria ocorrido por culpa da empreiteira contratada pelo Estado de Roraima, decorrendo deste

reconhecimento a responsabilidade do Recorrente, descabe, em sede de Recurso Especial afastar tal

responsabilidade, nos termos do enunciado da Súmula 07 do STJ.

5. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a prova do dano moral se satisfaz, em

determinados casos, com a demonstração do fato externo que o originou e pela experiência comum. No caso

específico, em que houve morte, a dor da família é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a

respeito. 

6. No tocante ao quantum estabelecido a título de honorários advocatícios, não é o Recurso Especial a via

adequada para se proceder a revisão, por demandar reexame de matéria fática.

7. Dissídio jurisprudencial que não foi comprovado nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do

CPC e 255, parágrafos 1º e 2º do RISTJ.

8. Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.

(STJ, REsp. nº 204825/RR, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 17/9/02, v.u., DJ 15/12/03, grifos meus).

No entanto, no presente feito, o I. Representante do Parquet Federal requereu, em seu parecer, a nulidade do feito

"desde o momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado no primeiro grau" (fls. 108vº).

Outrossim, ficou demonstrado o prejuízo da parte autora, uma vez que o pedido foi julgado improcedente.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno dos

autos à Vara de Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31, da Lei n.º 8.742/93 e nego

seguimento à apelação.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13/26, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 07.09.1957) em 28.05.1977, qualificando o marido como lavrador;

- CTPS do cônjuge, com vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 01.09.1977 a 05.12.1993 e de

07.01.1975 a 05.03.1975 e de 01.02.1983 a 14.10.1983.

A Autarquia juntou, a fls. 51/55, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido, bem como que tem registro

para Cardoso Câmara Municipal de 01.01.2013 a 12.2013 e possui cadastro como contribuinte individual de

12.1988 a 08.1989.

Em depoimento pessoal, a fls. 62-mídia, afirma que o marido trabalhou como agenciador de mão-de-obra durante

20 anos.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 62, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora. Informam que o marido era empreiteiro e levava as pessoas na qualidade de "gato", fiscalizando e

ganhando um percentual. O marido alugava ônibus e levava as pessoas para trabalhar.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

2014.03.99.015857-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00016-3 1 Vr CARDOSO/SP
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Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 186 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, do

depoimento da autora e das testemunhas extrai-se que o marido foi agenciador de mão-de-obra, afastando a

alegada condição de rurícola.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 72/73, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o benefício

assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111, do STJ).

 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a existência de coisa julgada, bem como o não

preenchimento dos requisitos legais necessários para concessão do benefício. Pugna pela modificação do termo

inicial para a data do relatório social.

 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

Inicialmente, improcede a argumentação da autarquia previdenciária quanto a ocorrência de coisa julgada,

porquanto nas ações em que se discutem incapacidade ou miserabilidade, como aqueles que pleiteiam a concessão

da benesse de prestação assistencial, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez tendo em vista que, com o

passar do tempo, podem despontar novas enfermidades ou ocorrer o agravamento das doenças já existentes, ou até

mesmo alterações nas condições socioeconômicas da parte autora do benefício, modificando, portanto, a causa de

pedir, o que só pode ser verificado através da dilação probatória.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA SANCHES DE SOUZA

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO
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1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 13/07/2012, a autora, idosa, nascida em 02/10/1942 instrui a inicial com os documentos

de fls. 10/12.

Veio o estudo social, informando que a requerente, de 70 anos de idade, casada, semianalfabeta, trabalhava na

lavoura sem registro em Carteira, reside com seu esposo, também com 70 anos. O imóvel é próprio e apresenta

boas condições de moradia, contendo seis cômodos, tudo muito simples e organizado. O núcleo familiar não

recebe auxílio de Entidades Beneficentes, Filantrópicas ou de terceiros, não estando inserida em programas

sociais. Os proventos da família totalizam R$ 622,00 mensais e provém da aposentadoria por idade que o marido

recebe. Verificou-se a caracterização de relativa precariedade nas condições de vida socioeconômica,

considerando a idade avançada da requerente e seu cônjuge.

 

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui renda, restando

demonstrado que a requerente sobrevive com dificuldades.

 

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

 

O termo inicial do benefício deve mantido a partir da citação (20/07/2012- fls.13), por ser o momento em que a

Autarquia previdenciária tomou ciência da pretensão da parte autora (artigo 219, CPC).

 

Com efeito, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 20/07/2012, na data da citação.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3535/7878



 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, através do reconhecimento da

especialidade da atividade exercida.

A r. sentença, após rejeitar os embargos declaratórios interpostos pelo autor, reconheceu a decadência e julgou

improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00,

cuja exigibilidade ficou condicionada à cessação do estado de miserabilidade em que se encontra. Isentou de

custas.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o prazo decadencial previsto na Lei nº 9.528/97,

proveniente da conversão da MP 1523-6/97 em lei, não é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente ao

início de sua vigência. Aduz que o prazo decadencial deve ser contado da MP 138, de 19/01/2003, convertida na

Lei nº 10.839/2004.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir de 21/05/1998 (DIB), de acordo com a carta de concessão/memória de cálculo, de fls. 51.

De se observar que, embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial, para a majoração da renda mensal de

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

2014.03.99.016420-0/SP
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 21/05/1998

(posteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 19/11/2013, pelo que forçoso é o reconhecimento da

decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal,

nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Por oportuno, cabe acrescentar que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários também é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018166-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de tempo de trabalho rural de modo a possibilitar a
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concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora das searas rural e urbana.

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Inicialmente, registro que a matéria controvertida é tão somente o reconhecimento, como sendo de efetivo labor

rural, do período compreendido entre 1956 e 1980, durante o qual a autora teria laborado no campo sem registro

em carteira, pois incontroverso o período de 75 meses de contribuições relativos ao labor urbano (fls. 13/14).

 

A parte autora nasceu em 1946 e implementou o requisito etário em 2006, devendo, portanto, comprovar o labor

por 150 meses.

 

Para comprovar o período de labor campesino, a autora apresentou documentos emitidos entre 1963 e 1979, os

quais demonstram que seu genitor era lavrador (fls. 17/18 e 23/29).

O período de labor campesino entre 1962 e 1980 foi objeto de análise nos autos do processo nº

2009.03.99.033219-7 (fls. 35-36), que transitou em julgado em 04/07/2013 e expressamente afastou o

reconhecimento da atividade rural no período compreendido entre 1962 e 1986, o que obsta, sob pena de

afronta à coisa julgada, que a matéria seja novamente controvertida.

Quanto ao período compreendido entre 1956 e 1962, inexiste nos autos qualquer início de prova material a indicar

o exercício de atividade rural nesse interregno.

Ressalto ainda que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como trabalhadora do

meio rural.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

 - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos,

passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova

material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3538/7878



não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

 

Dessa forma, em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser

mantida.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021088-60.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido,

trabalhador rural.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que o falecido marido foi trabalhador rural até a época do

óbito e não perdeu a qualidade de segurado, tanto que recebeu aposentaria por idade até a data do falecimento.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

2014.03.99.021088-9/MS
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entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de casamento

da autora com o falecido, contraído em 11.04.2008, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; certidão de

óbito do marido da autora, ocorrido em 17.10.2012, em razão de "parada cardíaca, insuficiência hepática, CA de

fígado, caquexia, desnutrição"; o falecido foi qualificado como casado, com 64 anos de idade; ofício expedido em

18.03.2011, contendo determinação judicial de implantação de aposentadoria por idade rural em favor do falecido,

expedido nos autos da ação n. 010.10.001172-1 (não foi possível identificar o Juízo responsável pela emissão);

carta de concessão de aposentadoria por idade ao falecido, com início de vigência em 28.03.2011.

A Autarquia apresentou extrato do sistema Dataprev indicando que chegou a ser concedida pensão por morte à

autora, em 17.10.2012, benefício que foi cessado na mesma data em razão da constatação de irregularidade/erro

administrativo na concessão. Verifica-se, ainda, que o falecido possuiu vínculos empregatícios urbanos e rurais

em períodos descontínuos, compreendidos entre 07.06.1977 e 27.04.2000, e recolheu contribuições

previdenciárias de julho a outubro de 2008. Anexou também cópia do processo administrativo referente à

concessão da pensão por morte à autora.

O INSS trouxe aos autos, ainda, cópia parcial de decisão proferida por esta Corte nos autos da ação em que o autor

pleiteou a concessão de aposentadoria por idade, decidindo-se pela revogação do benefício, em razão,

primordialmente, da existência de vários vínculos urbanos. 

Foi realizada audiência (fls. 86), durante a qual o advogado da requerente solicitou a juntada dos depoimentos

prestados pelas testemunhas do falecido nos autos da ação de aposentadoria por idade, tendo em vista que os fatos

a provar seriam os mesmos. Requereu, assim, a dispensa das testemunhas, o que foi deferido. Providenciou-se,

então, a juntada dos depoimentos em questão, a fls. 88/89. A audiência em que foram colhidos foi realizada em

17.03.2011. Ambas as testemunhas afirmaram o labor rural do marido da autora. Uma delas mencionou que o

falecido, quando não tinha serviço, trabalhava um ou dois meses em alguma firma e, em seguida, retomava ao

trabalho rural, sendo que de 2000 em diante sempre trabalhou na roça. A outra testemunha mencionou que o

falecido trabalhou deixou de trabalhar em dezembro de 2010 porque ficou doente e teve que realizar uma cirurgia.

Em consulta ao site do Egrégio Tribunal de Justiça, que integra a presente decisão, verifica-se que a decisão que

cassou a aposentadoria por idade do falecido transitou em julgado em 15.10.2012.

A autora comprovou a condição de esposa do de cujus por meio da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

Todavia, a condição de rurícola do marido não foi comprovada. 

Com efeito, o falecido realmente chegou a receber aposentadoria por idade rural. Todavia, o benefício decorreu de

decisão judicial, posteriormente revogada, não constituindo, portanto, prova da qualidade de segurado ou da

condição de rurícola.

Além disso, o início de prova material da condição de rurícola é frágil, consistente na qualificação como lavrador

na certidão de casamento, documento que é emitido apenas com base nas informações prestadas verbalmente

pelos declarantes. Ademais, embora as testemunhas sustentem que o falecido era rurícola, os extratos do sistema

Dataprev indicam que ele exerceu vários vínculos empregatícios urbanos ao longo da vida, o que descaracteriza a

alegada condição de segurado especial.

Assim, a concessão do benefício revela-se inviável.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO.

ATIVIDADE RURAL NÃO RECONHECIDA.

1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento,

título de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de

rurícola da esposa, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.
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2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente

não faz jus ao benefício de pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: Juíza Marisa

Santos)

 

Mencione-se, por fim, que mesmo considerando os vínculos empregatícios mantidos pelo falecido e contribuições

previdenciárias por ele vertidas, este já havia perdido a qualidade de segurado quando do óbito, e não foi

demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022189-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente do marido, trabalhador

rural, falecido em 08.06.1987 (fls. 34).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia a conceder o benefício de pensão por morte à

autora, no importe de um salário mínimo, a contar da data do óbito, respeitada a prescrição quinquenal. Concedeu

antecipação de tutela (fls. 69/73 e 111).

Inconformada, apela a Autarquia, destacando, inicialmente, tratar-se de hipótese de reexame necessário da

sentença. Preliminarmente, requer a extinção do feito em razão da falta de interesse de agir, consistente na

ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a não comprovação da qualidade de

segurado. No mais, requer a suspensão do cumprimento da decisão que determinou a antecipação de tutela e a

alteração do termo inicial do benefício para a data da citação, considerando-se que a ação foi ajuizada cerca de

vinte e seis anos após a morte.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido:

Inicialmente, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese, como

bem observado pelo réu em seu apelo.

Prosseguindo, rejeito a preliminar referente à falta de interesse, porque não se exige esgotamento das vias

administrativas para a propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91,

encontrava-se disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de

Previdência Social) e pelas Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do

segurado que viesse a falecer ou tivesse morte presumida declarada.

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios e
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nos incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº

11/71, a saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de

qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21

(vinte e um) anos ou inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18

(dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor

de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida.

Os Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84 equiparavam aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o

enteado e o menor que se achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda.

Os referidos diplomas legais consideravam como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da

sua morte, estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria

as condições de prazo e designação.

O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da

esposa, do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das

demais pessoas, deve ser comprovada.

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da

declaração judicial, no caso de morte presumida.

Dentre as regras subseqüentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, cujo

percentual correspondia, até 31.12.1973, a 30% (trinta por cento) do maior salário mínimo vigente no País, nos

termos do art. 6º da Lei Complementar nº 11/71 e, a partir de janeiro de 1974, passou a corresponder a 50%

(cinqüenta por cento) da mesma base de cálculo, de acordo com as alterações introduzidas pelo art. 6º da Lei

Complementar nº 16/73, cuja redação foi repetida no art. 298 do Decreto nº 83.080/79.

A Lei Complementar nº 16/73 introduziu, ainda, a impossibilidade de cumulação da pensão por morte de

trabalhador rural com a aposentadoria por velhice ou por invalidez previstas nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar

nº 11/71, concedendo, contudo, ao novo chefe ou arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria,

quando a ela fizesse jus.

O referido diploma legal estabelecia, por fim, no seu art. 5º, que a caracterização da qualidade de trabalhador

rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRO-RURAL, dependia da comprovação de

atividade no campo pelo menos nos 03 (três) anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua.

Posteriormente, a Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, em seu artigo 4º, estendeu, expressamente, a pensão de

que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 aos dependentes do trabalhador.

Nesse caso, a inicial foi instruída com os documentos de fls. 16/36, alguns dos quais qualificando o falecido como

lavrador.

Foi produzida prova oral (fls. 66/68).

A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento (fls. 17). Assim,

sua dependência econômica é presumida.

Todavia, a requerente não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto o de cujus recebeu amparo previdenciário por

invalidez de 01.07.1980 até o óbito (fls. 35), o que, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, não gera direito

ao abono anual nem a qualquer benefício da previdência social rural ou urbana.

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO.

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida,

pelo benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte.

Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP)

Além disso, os elementos constantes nos autos não permitem afirmar que o falecido exercesse atividade rural na

época do passamento, tendo em vista que a natureza do benefício assistencial recebido pelo de cujus indica que ele

era portador de invalidez havia anos. Aliás, na certidão de óbito do de cujus, ele foi qualificado como aposentado.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo da Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e

de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

2014.03.99.022211-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TEREZA VICENTIN CARPINEDO

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00147-0 2 Vr OLIMPIA/SP
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segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.
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Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento de que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.
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A parte autora, nascida em 1958, completou 55 anos em 2013, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 180 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento,

realizado em 17/02/1979 (fl. 12), em que consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

No entanto, apesar da certidão de casamento que pode ser considerada como início de prova material do labor

campesino da autora, o extrato do sistema CNIS/DATAPREV presente a fls. 13 e 70 não indica que o trabalho

rural tenha sido predominante ao longo de sua vida laborativa, pois ao menos desde 2001 passou a promovente a

desempenhar atividade de natureza exclusivamente urbana.

Quando se trata do redutor da idade para o trabalhador rural, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 201,

parágrafo 7º, Inciso II estabelece:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em 5 anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

 

Assim, entendo que, se a segurada não exerceu atividade exclusiva e tipicamente rural, não poderá se beneficiar

da aposentadoria por idade com aplicação do redutor de 5 anos.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental

examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5.

Recurso especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013.) 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, fizeram-no de forma inconsistente.

Ademais, é impossível reconhecer o período de atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser

mantida.

Isso exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença, de fls. 36/39 (proferida em 12/03/2014), indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, inc. III

do CPC, julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e VI, do

Código de Processo Civil, vez que não restou demonstrado o prévio requerimento do benefício na via

administrativa.

Inconformado apela o autor, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não

há necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Por um lado, está resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de

deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc.

XXXV.

Também não se desconhece a matéria sumulada neste Egrégio Tribunal, nos seguintes termos:

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa

como condição de ajuizamento da ação.

 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo, sobretudo nos casos em

que o pleito demanda a realização de prova técnica, vem sendo tomada em favor dos segurados que acabam por

aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais

célere naquela via.

2014.61.11.000967-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NAIR PAVARIN GIROTTO

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009673520144036111 3 Vr MARILIA/SP
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Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua

de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários.

Assim, a orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que em determinadas situações a propositura da ação

judicial deve ser precedida do prévio requerimento do pleito na via administrativa.

Nesse sentido, trago à colação, decisões proferidas pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária. 

2. No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário, passou a ser no sentido da

necessidade de prévio requerimento administrativo para postular nas vias judiciais. Agravo improvido. 

(AGRESP 201202306619, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/2013 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA. 

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa. 

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 

7. Recurso Especial não provido. 

(RESP 201200356194, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 28/05/2012)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. RECURSO DE

AGRAVO LEGAL PROVIDO PARA REFORMAR A DECISÃO IMPUGNADA E, EM NOVO JULGAMENTO

DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

- Esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça

(Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do

extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-

somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

- Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado

o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via,

para invocação da prestação jurisdicional. (Precedente desta Nona Turma:TRF/3, AC 1150229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625) 

- Agravo Legal provido, para reformar a decisão impugnada e dar parcial provimento à apelação.

(AC 00337015420104039999, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, o ora apelante reconheceu que não formulou previamente o pleito na esfera administrativa.

Portanto, a recusa do apelado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos.

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para

efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária. Se nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e

estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido,

justificar-se-ia a propositura da demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a

suspensão do prazo para que possa o interessado formular o pleito administrativo.

Esse é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR.

PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências

necessárias para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa.

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for

apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores

trâmites.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005,

DJU 25.08.2005, pág. 554)

 

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para anular a

sentença e determinar a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que o requerente possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31643/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060708-07.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a r. sentença que julgou extinta a execução promovida em face

do INSS, com fulcro no art. 791, I, do CPC, oriunda de ação de concessão de benefício assistencial (fls. 159-161).

Pugna a parte recorrente pela reforma da r. sentença, com o reconhecimento do direito ao recebimento dos valores

vencidos referentes ao benefício assistencial (fls. 214-225).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 235-237).

 

DECIDO.

1999.03.99.060708-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA CANDIDA RIBEIRO falecido

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00607080719994039999 1 Vr JALES/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

A ação foi ajuizada em 18.09.1998 (fls. 02).

Procedente o pedido (fls. 31-32 e 54-58), após a juntada dos cálculos de liquidação (fls. 95-100) e concordância

do INSS (fls. 109), veio aos autos, em 06.04.20043 (fls. 114-130), notícia do falecimento da parte autora, ocorrido

em 13.08.2003 (fls.130).

O Juízo a quo deferiu tão só a requisição dos honorários advocatícios (fls. 150), os quais foram depositados (fls.

154) e levantados (fls. 158).

A r. sentença recorrida, por entender que a obrigação foi satisfeita, extinguiu a execução (fls. 158-161).

 

DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS O ÓBITO DA PARTE AUTORA

 

De início, verifico que a questão da sucessão processual em decorrência do falecimento da parte demandante há

de lograr a devida apreciação, com fundamento no artigo 516 do CPC.

É fato que o benefício pleiteado pela parte demandante tem caráter personalíssimo, o quê não significa que valores

mensais vencidos por força do reconhecimento judicial do benefício não devam ser quitados pela autarquia.

Nesse sentido, os julgados proferidos neste E. Tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO

FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

1. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da

legitimação, reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio.

2. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

(artigo 112 da Lei nº 8.213/91).

3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido 'mortis causa' e a

sua representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a

abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização." (REsp 461.107/PB, da

minha Relatoria, in DJ 10/2/2003).

2. Recurso improvido".

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 546497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06/11/2003, DJU 15/12/2003, p. 435).

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V,

CF/88. MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No

caso presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições

protocolizadas em 06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) foram subscritas por patrono que

não mais possuía poderes para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do

artigo 682, II, do Código Civil.

II - Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título

até a data do óbito representam crédito constituído pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão

causa mortis.

(...)" (TRF3, AC 1999.61.10.005417-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJF3 12.11.08). 

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

HABILITAÇÃO.

I-In casu, os filhos da falecida autora eram maiores de 21 anos à época do óbito, não mais ostentando a condição

de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, deve ser deferida a habilitação do viúvo.

II-Não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta

a extinção do feito, tendo em vista a eventual existência de parcelas vencidas até a data do óbito a serem

executadas pelo herdeiro, caso seja dado provimento ao recurso de apelação da parte autora.

III-Agravo improvido." (TRF 3, AC 2002.03.99.046469-1, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª Turma, v.u., DJF3

30.06.11.)
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessor es na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha".

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial, o qual não

pode ser seccionado para valer quando a desnecessidade de abertura de inventário ou partilha e não valer na

parte que dá preferência, sucessiva e excludentemente, aos dependentes do segurado, para recebimento de

valores devidos ao segurado que falece no curso da lide.

- Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar

como substitutos no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas na ausência de dependentes é que ficam os

sucessores do "de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também

independentemente de abertura de partilha ou inventário.

- Apelação do INSS improvida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.24.000973-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 14/08/2006, DJU 31/08/2006, p.

343).

Nota-se, no caso dos autos, que a falecida deixou como sucessores seu companheiro e filhos (118-129).

Destarte, merece reforma o decisório guerreado, uma vez que cabível a apreciação do pleito de habilitação

formulado, com vistas ao prosseguimento da fase de execução, na qual remanesce débito atinente a prestações

desde a data da citação, em 30.09.98 (fls. 29v.) à data do óbito da beneficiária.

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001217-66.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período exercido em atividade rural, e períodos laborados em condições especiais,

sua conversão em tempo de serviço comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, desde o requerimento administrativo (21/03/2000).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

2002.61.83.001217-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A sentença (fls. 214/223), reconhecendo a atividade rural no período de 01/01/1970 a 30/04/1978 e em atividade

especial nos intervalos de 23/05/1978 a 15/07/1980, 03/11/1980 a 15/06/1989, 01/09/1989 a 18/04/1995, e

11/09/1995 a 05/03/1997, determinado a sua conversão em tempo comum, julgou procedente o pedido e condenou

o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do

requerimento administrativo, considerando contar, o autor, com 36 anos 05 meses e 15 dias. Condenou ainda, a

autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso com correção monetária e juros de mora, estes desde a data da

citação, além dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas até a data

da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que alega não restar comprovada a atividade rural, bem como a efetiva exposição a agentes

nocivos nos períodos alegados pela parte autora. Se esse não for o entendimento, requer a incidência dos juros de

mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano e a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

O autor alega que exerceu atividade rural de 01/01/1970 a 30/04/1978.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Para comprovar a sua alegação, o autor junta aos autos certidão expedida pela Justiça Eleitoral (fls. 62), em que

consta a sua profissão como sendo lavrador, à época do seu alistamento eleitoral (04/07/1970), cópia autêntica do

Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 16/08/1977, fazendo referência ao ano de 1971, e à sua

profissão como sendo lavrador (fls. 65), certidão fornecida pela Secretaria de Segurança do Estado do Piauí,

constando a profissão do autor como sendo lavrador, à época em que requereu a sua cédula de identidade, em

30/04/1977, (fls. 66), e por último, atestado de residência e de conduta, expedidos pela Delegacia de Polícia da

cidade de Castelo do Piauí/PI, com datas de 28/03/1978, também trazendo a sua profissão como sendo lavrador. 

Com relação à Declaração do exercício e atividade rural emitida por sindicato rural (fls. 61) não constitui início de

prova material, uma vez que não foi homologada pelo Ministério Público nem pelo INSS.

No que tange à declaração de cunho particular, afiançando o exercício de atividade rural do autor, às fls. 73, tem-

se que a mesma não se mostra suficiente a caracterizar sua condição de rurícola, visto se tratar de mera declaração

pessoal reduzida a termo.

Os depoimentos das testemunhas (fls. 202/203) foram uníssonos em afirmar a atividade laboral do autor,

corroborando o início de prova material colacionado ao presente feito, mencionando, inclusive nome de

propriedade na qual o autor trabalhou.
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Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS nos interstícios de 01/01/1970

a 31/12/1971 e 01/01/1977 a 30/04/1978, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins

de carência e contagem recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento do restante do período ante a

falta de início de prova material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do
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citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na
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forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta
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Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.
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APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.
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O autor alega que exerceu atividade especial nos períodos de 23/05/1978 a 15/07/1980, 03/11/1980 a 15/06/1989,

01/09/1989 a 18/04/1995 e 11/09/1995 a 06/05/1999.

Pelas fls. 98, observo que o INSS reconheceu administrativamente atividade especial nos períodos de 23/05/1978

a 15/07/1980, 03/11/1980 a 15/06/1989, 01/09/1989 a 18/04/1995 e 11/09/1995 a 05/08/1997.

Portanto, a controvérsia nestes autos se refere ao intervalo de 06/08/1997 a 06/05/1999.

Tal período deve ser considerado atividade comum, uma vez que o ruído a que o autor estava sujeito, de 83 a

85dB(A), conforme laudo técnico de fls. 11/16, era inferior àquele constante do Decreto n° 2.172/97, vigente à

época; não podendo, também ser enquadrado pela categoria profissional.

Sendo assim, computando-se os interstícios de atividade rural reconhecidos, os interregnos acima referidos

sujeitos à conversão de especial para comum, somados aos demais períodos, incontroversos, existentes na CTPS

(fls. 17/21) e no extrato de fls. 98/99, o autor na data da publicação da EC nº 20/98, contava com 30 anos, 03

meses e 26 dias de tempo de contribuição, ou seja, tempo suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional, correspondente a 70% do salário-de-benefício.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (21/03/2000 - fls. 52),

considerando-se ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que

nessa data havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

Ressalte-se que quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora já possuía mais de 30 (trinta) anos de

tempo de contribuição; não devendo, portanto, submeter-se às regras de transição da referida Emenda.

No entanto, na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, embora a parte autora mantenha o

direito à aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional, somente poderá computar o tempo de

serviço laborado até 15/12/1998, tendo em vista que, nascido em 02/01/1952, contava com menos de 53 anos de

idade em 21/03/2000, termo inicial do benefício. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-B, §3º DO

C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACRÉSCIMO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR

A 15.12.1998 SEM CUMPRIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO PREVISTO NO ART. 9º DA E.C. Nº20/98.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME HÍBRIDO. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C.

II - No julgamento de repercussão geral do RE nº 575.089-2/RS, de 10.09.2008, o Supremo Tribunal Federal

apreciando a questão quanto aos critérios para a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço

à luz dos preceitos contidos na E.C. nº20/98, firmou posição sobre a inexistência do direito adquirido a regime

jurídico e impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para obtenção de beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço.

III - Conforme julgado desta 10ª Turma, na AC nº 2001.03.99.036093-5/SP, rel. Des. Diva Malerbi, em

06.10.2009, entendeu-se que o acréscimo de tempo de serviço laborado após o advento da Emenda

Constitucional nº 20/98, sem que o segurado contasse com a idade mínima prevista no art. 9º do aludido diploma

legal, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, significaria a

aplicação de sistema híbrido incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários, em

conflito com a posição firmada sobre o tema, em sede de repercussão geral, pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal.

IV- Em juízo de retratação, impõe-se a reforma do acórdão de fl. 369, adequando-se ao entendimento firmado

por esta 10ª Turma, na esteira na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a

declarar que o autor embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional,

somente poderá computar o tempo de serviço laborado até 15.12.1998, correspondente a 31 anos, 07 meses e 11

dias de tempo de serviço, tendo em vista que contava com menos de 53 anos de idade em 03.09.1999, termo

inicial do benefício, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53,

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0001235-24.2001.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 29/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013)

Quanto à verba honorária, reduzo-a para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°
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267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer atividade rural apenas nos períodos de 01/01/1970 a

31/12/1971 e 01/01/1977 a 30/04/1978, e conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, desde a data do requerimento administrativo, correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data

da sentença, e PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para esclarecer o critério de incidência dos

juros de mora e da correção monetária.

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários, devendo ser observada a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004719-42.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda em que se objetiva a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 09.12.1999.

Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação.

Às fls. 63, foi determinado a suspensão do feito por 60 dias, para que a parte autora formalize o pedido na esfera

administrativa.

A autora informou ter requerido administrativamente o benefício em 21.08.2006, que foi concedido conforme

consta à fl. 68. Manifestou interesse no prosseguimento do feito, requerendo a retroação da DIB na data do óbito.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, considerando correto o pagamento do benefício desde a data do

requerimento.

A autora interpôs apelação, requerendo reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a

Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

No caso, a insurgência do INSS restringe-se ao termo inicial do benefício concedido na esfera administrativa.

Requer o pagamento desde a data do óbito (09.12.1999) até a data da implantação do benefício em agosto de

2006.

A teor do artigo 74, inciso II, da Lei 8.213/91, a pensão será devida ao conjunto de dependentes, do requerimento,

quando requerida após o prazo de trinta dias.

In casu, o benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (21.08.2006), tendo em vista que a

pensão foi requerida após transcorridos mais de 30 dias do óbito.

Como bem ressaltou o juízo a quo, "não seria justo alterar a DIB para antes de 21.08.2006, por conta da

distribuição da presente demanda (04.09.2004), uma vez que até aquela data não houve sequer a provocação na

órbita administrativa, sem o que não há como saber, previamente, se o Instituto Nacional do Seguro Social

2004.61.83.004719-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARILDA BRAZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP067655 MARIA JOSE FIAMINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ofereceria alguma resistência, ou não, à pretensão da autora."

Ademais, a contestação tratou exclusivamente da carência da ação, nada mencionando acerca do mérito.

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000718-77.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o

requerimento administrativo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Em relação à decisão que indeferiu a tutela antecipada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, que foi

julgado prejudicado.

A sentença (fls. 186/194) julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de

31/10/1970 a 23/09/1971, 18/10/1971 a 28/12/1972, 02/05/1973 a 21/06/1974, 30/01/1976 a 09/11/1976,

25/04/1977 a 15/08/1986, 29/09/1986 a 19/06/1987, 05/10/1987 a 25/05/1988, 11/07/1988 a 10/03/1989,

02/12/1991 a 24/11/1992 e 07/01/1995 a 06/11/1996 e determinando a sua conversão em tempo comum,

condenou o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde a data do

requerimento administrativo, correspondente a 30 anos, 02 meses e 27 dias. Condenou ainda, a autarquia ao

pagamento das parcelas em atraso, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios,

estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram rejeitados.

Em sua apelação, o INSS alega que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos, não fazendo

jus à concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a incidência dos juros de mora à razão de 6%

(seis por cento) ao ano e a redução dos honorários advocatícios.

Inconformada, a parte autora também apelou, requerendo o reconhecimento da atividade especial no período de

11/03/1989 a 29/11/1989, da atividade comum no intervalo de 12/07/1991 a 18/08/1991, a majoração dos

honorários advocatícios, a incidência dos juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do

requerimento administrativo e que seja afastada a prescrição qüinqüenal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

2005.61.83.000718-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALTER DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, não conheço da parte da apelação da parte autora em que requer seja afastada a prescrição

qüinqüenal, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de
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contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de
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trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de
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22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo
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totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividade especial nos períodos de 31/10/1970 a 23/09/1971, 18/10/1971 a 28/12/1972,

02/05/1973 a 24/06/1974, 30/01/1976 a 09/11/1976, 25/04/1977 a 15/08/1986, 29/09/1986 a 19/06/1987,

05/10/1987 a 25/05/1988, 11/07/1988 a 10/03/1989, 11/03/1989 a 29/11/1989, 02/12/1991 a 24/11/1992 e

03/01/1995 a 06/11/1996.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos períodos de:

- 31/10/1970 a 23/09/1971, na função de tecelão, estando sujeito de maneira habitual e permanente a nível de

ruído de 92 dB(A), enquadrando-se no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64, conforme formulário

SB40/DSS 8030 juntados às fls. 27/30;

- 02/05/1973 a 21/06/1974, na função de oficial mecânico ajustador, estando sujeito de maneira habitual e

permanente a nível de ruído de 82 dB(A), enquadrando-se no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64,

conforme formulário SB40/DSS 8030 juntados às fls. 32/34;

- 30/01/1976 a 09/11/1976, na função de ajustador mecânico, estando sujeito de maneira habitual e permanente a

poeiras metálicas, enquadrando-se no código 1.2.9, do anexo III do Decreto nº 53.831/64, conforme formulário

SB40/DSS 8030 juntado às fls. 35;

- 25/04/1977 a 15/08/1986, na função de ajustador, estando sujeito de maneira habitual e permanente a nível de

ruído de 89 dB(A), enquadrando-se no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64, e 1.1.5 do Anexo I do

Decreto n° 83.080/79, conforme formulário SB40/DSS 8030 e laudo técnico juntados às fls. 32/40; 

- 29/09/1986 a 19/06/1987, na função de mecânico de manutenção, estando sujeito de maneira habitual e

permanente a nível de ruído de 82 dB(A), enquadrando-se no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64,

e 1.1.5 do Anexo I do Decreto n° 83.080/79, conforme formulário SB40/DSS 8030 e laudo técnico juntados às fls.

41/43; 

- 05/10/1987 a 25/05/1988, na função de ajustador mecânico, estando sujeito de maneira habitual e permanente a

poeira de ferro, de aço inox, alumínio e bronze, enquadrando-se no código 1.2.9, do anexo III do Decreto nº

53.831/64, e 1.2.11 e do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e nível de ruído acima de 80 dB(A), enquadrando-se

também no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64, e 1.1.5 do Anexo I do Decreto n° 83.080/79,

conforme formulário SB40/DSS 8030 e laudo técnico juntados às fls. 44/54;

- 11/07/1988 a 10/03/1989, na função de ajustador mecânico de manutenção, estando sujeito de maneira habitual

e permanente a nível de ruído de 84 dB(A), enquadrando-se no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n°

53.831/64, e 1.1.5 do Anexo I do Decreto n° 83.080/79, conforme formulário SB40/DSS 8030 e laudo técnico

juntados às fls. 71/72;

- 06/03/1989 a 29/11/1989, na função de ajustador mecânico, em empresa metalúrgica, estando sujeito de

maneira habitual e permanente a poeiras metálicas em decorrência de usinagem de materiais, enquadrando-se

no código 1.2.9, do anexo III do Decreto nº 53.831/64, e 1.2.11 e do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, conforme

formulário SB40/DSS 8030 juntado às fls. 73;

- 02/12/1991 a 24/11/1992, na função de ferramenteiro, estando sujeito de maneira habitual e permanente a

poeiras metálicas em decorrência de esmerilhamento, corte, e afiação de ferramentas, enquadrando-se no código

1.2.9, do anexo III do Decreto nº 53.831/64, e 1.2.11 e do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, conforme formulário

SB40/DSS 8030 juntado às fls. 74;

- 03/01/1995 a 06/11/1996, na função de ajustador mecânico, estando sujeito de maneira habitual e permanente a

poeiras metálicas, enquadrando-se no código 1.2.9, do anexo III do Decreto nº 53.831/64, e 1.2.11 e do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79, conforme formulário SB40/DSS 8030 juntado às fls. 75.

 

Com relação ao período de 18/10/1971 a 28/12/1972, este não pode ser reconhecido como atividade especial uma

vez que no formulário de fls. 31, não consta o carimbo da empresa e ainda a assinatura aposta no documento é de

ex-diretor.

Com relação ao período de 12/07/1991 a 18/08/1991, que o autor alega ter exercido atividade laboral junto à

empresa PRECEDE, não juntou aos autos sequer um documento a comprovar a sua alegação, razão pela qual

deixo de reconhecê-lo.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum e

somados aos demais períodos, incontroversos, existentes no sistema CNIS e no extrato de fls. 93/97, o autor na

data da publicação da EC nº 20/98 conta com 30 anos 00 meses e 28 dias, ou seja, tempo suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional, nos termos do art. 52

da Lei n° 8.213/91.
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O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06/06/2002 - fls. 16),

considerando-se ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que

nessa data havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, reduzo-a para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE

DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA e, na parte conhecida, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO,

para reconhecer, como exercido em atividade especial, o período de 11/03/1989 a 29/11/1989, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO DO INSS, para esclarecer o critério de incidência

dos juros de mora e da correção monetária e para reduzir os honorários advocatícios.

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006895-66.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, cessado arbitrariamente.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Nas informações o INSS declarou que o auxílio-doença foi cessado para fins de reconhecimento do direito de

aposentadoria por invalidez, pendente em virtude de realização de re-perícia, determinada pelo médico Chefe da

Gerência de Benefícios por Incapacidade. Afirmou que estava sendo expedida correspondência para o segurado

(fl. 27).

Deferimento da medida liminar para restabelecimento do auxílio-doença.

Comprovação do atendimento da medida liminar.

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da segurança.

A r. sentença, prolatada aos 18.12.06, concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que

restabeleça o pagamento do benefício em favor do impetrante. Extinguiu o feito, com resolução do mérito, nos

2006.61.04.006895-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : BENEDITO LOPES DINIZ

ADVOGADO : SP198866 SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3567/7878



termos do art. 269, I do CPC. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege. Foi determinada a remessa oficial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe:

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar

incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado

temporariamente incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.).

No caso dos autos, o impetrante foi submetido à perícia médica no dia 16.03.06, sendo constatada a incapacidade

laborativa, com manutenção do auxílio-doença, não havendo previsão de cancelamento do mesmo, pois, na

ocasião, o expert da autarquia sugeriu a concessão de aposentadoria por invalidez, que restou pendente de análise

superior (fl. 16).

Quanto à cessação do beneplácito, dispõe o art. 62 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. (g.n.)

Verifica-se, portanto, que o cancelamento do auxílio-doença foi indevido e arbitrário, porquanto a perícia médica

não fixou data de cessação da incapacidade e, apesar disso, a autarquia cessou o benefício antes de realizar a

perícia médica para homologação da aposentadoria por invalidez.

Dessarte, o art. 62 da Lei 8.213/91 é claro ao disciplinar que o auxílio-doença deve ser pago até ser concedida a

aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece reparos a r. sentença.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008043-33.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.008043-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO PINHEIRO SAMPAIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pela autarquia, em face da sentença que julgou extinta execução por ela

promovida, oriunda de ação de concessão de beneficio previdenciário (fls. 168-169).

Sustenta a reforma do decisório, para que seja afastada a condenação ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência (fls. 170-172).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O INSS encetou procedimento de pretensão executiva visando à cobrança de honorários advocatícios, decorrentes

de julgado que rejeitara o pedido exordial de concessão de benefício previdenciário.

O Juízo a quo, com acerto, rechaçou o pleito, após impugnação da parte executada, sob o fundamento de se tratar

de beneficiária da Justiça Gratuita, vindo a extinguir o feito; carreou ao Instituto o pagamento de verba honorária

advocatícia de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Não merecem reparos o decisum.

Nos termos da jurisprudência sufragada pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem ao princípio da

causalidade, quem deu causa à demanda no caso, o INSS, deve suportar os ônus sucumbenciais:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DESBLOQUEIO DE SALDOS - PERDA DE OBJETO POR

CAUSA SUPERVENIENTE - SUCUMBÊNCIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -

POSSIBILIDADE.

1 - Assente nesta Corte a orientação no sentido de que, por força do princípio da causalidade, é cabível a

condenação em honorários, a fim de retribuir o empenho do patrono dos autores na busca do êxito da demanda,

na hipótese de fato superveniente esvaziar o objeto do feito, se legítimas as partes e presente o interesse de agir

quando do ajuizamento da ação.

2 - Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 515.907/RJ, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Quarta

Turma, v.u., DJ de 3/9/07).

 

Também, o julgado proferido nesta E. Corte e na E. Primeira Região:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA APÓS EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. In casu, ficou caracterizada a responsabilidade da exequente pela instauração do presente processo, de modo

que, pelo princípio da causalidade, deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

II. Apelação desprovida.(...)". (TRF3, AC nº 0005114-52.2011.4.03.6130, Des. Fed. Alda Basto, 4ª Turma, v.u.,

DJUe 10.12.2013) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NULIDADE DA EXECUÇÃO (ARTIGO 618, I, CPC). CABIMENTO. 1. Ajuizada pelo INSS ação de execução

com base em título judicial inexeqüível, por ser a parte demandada beneficiária da justiça gratuita, é nula a

execução (artigo 618, I, do CPC). 2. É cabível a condenação em honorários advocatícios quando seja a nulidade

da execução declarada após argüição por meio de exceção de pré-executividade, por aplicação do princípio da

causalidade, já que, ajuizada ação de execução manifestamente infundada, ainda assim torna-se necessária a

contratação de profissional da advocacia, pelo demandado, para formulação de defesa. Precedentes deste

Tribunal. 3. Os honorários advocatícios, entretanto, devem ser fixados com atenção à norma do artigo 20,

parágrafo 4º, do CPC, e à complexidade da questão argüida por meio de exceção de pré-executividade. 4.

Apelação provida para fins de redução dos honorários, a valor equivalente a aproximadamente o dobro da

execução indevidamente ajuizada. (TRF1, AC 200339010002007, JUIZ FEDERAL GUILHERME DOEHLER

(CONV.), - 1ª TURMA, v.u., e-DJF1 DATA:04/08/2009, p. 414.)

Considere-se, na espécie, que a autarquia deu início à fase de execução, pelo quê, mostrando-se incabível o

procedimento, é de ser mantida a r. sentença que carreou-lhe o pagamento da verba honorária advocatícia.

 

DISPOSITIVO

 

No. ORIG. : 04.00.00100-2 1 Vr BROTAS/SP
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POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NEGO 

SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018921-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de atividade urbana no período de 01/02/1970 a 31/07/1971 - como professor de violão,

no Conservatório Vila Lobos.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A r. sentença (fls. 74/78) julgou procedente o pedido, reconhecendo o período alegado pelo autor na função de

professor de música.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS em que alega não restar comprovado o exercício de atividade laborativa no período declinado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

2007.03.99.018921-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR PEDRO FASSOLI

ADVOGADO : SP206031 JULIANA ASSUGENI FASSOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 05.00.00099-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

Para comprovar a sua alegação, o autor junta aos autos duas fotografias (fls. 10/11), sem data e sem identificação,

não se podendo concluir, apenas por elas, o exercício de atividade laborativa.

A cópia da CTPS (fls. 13/15) também é inservível uma vez que apesar de constar vínculo como professor de

violão, com início em 16/09/1980, refere-se tal data a período posterior àquele que o autor pretende ver

reconhecido.

De igual forma a certidão de casamento do autor (fls. 16), realizado em 17/12/1977, em que se encontra

qualificado como professor.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 31/33) também não atendem ao objetivo de provar a prestação

de serviços pelo período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência

Social, Lei nº 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço,

dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material.

Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada,

impondo-se a reforma da r. sentença.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Posto isto, com base no art. 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, e À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008169-34.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.008169-1/SP

APELANTE : VILMA LUIZA ALVARENGA

ADVOGADO : SP175389 MÁRCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido de pensão especial aos deficientes

físicos portadores da Síndrome da Talidomida.

O feito tramitou perante a 1ª Vara Federal de São José dos Campos - SP.

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim

estabelecida, in litteris:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção."

 

A teor do dispositivo regimental em evidência, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os

feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.

No caso dos autos, o pedido de pensão especial aos portadores da Síndrome da Talidomida tem natureza

indenizatória (§ 1º, art. 3º da Lei 8.686/93), motivo pelo qual não consubstancia matéria relativa a benefício

previdenciário, mas sim, administrativa.

Nesse sentido, não é despicienda a transcrição de ementa proferida pelo Órgão Especial desta E. Corte, que em

julgamento de matéria análoga, reconheceu a natureza administrativa de pensão especial cujo fito é indenizatório e

não previdenciário:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO ESPECIAL DECORRENTE DE HANSENÍASE. LEI

11.520/2007. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA.

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DE UM TERCEIRO JUÍZO. 

- Carece às varas especializadas em matéria previdenciária - e, por consequência, ao juízo estadual investido de

jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição da República - competência para

apreciar demanda em que se pretende a concessão de pensão especial instituída pela Lei 11.520/2007. 

- Caráter administrativo da lide, à vista da feição indenizatória das quantias pagas às pessoas atingidas pela

hanseníase submetidas a isolamento e internação compulsórios, que não podem ser confundidas com benefícios

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00081693420074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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de ordem previdenciária, na medida em que os valores a título desse pensionamento excepcional, destinado a

atender demanda social gerada por fator extraordinário, de grande repercussão nacional, não são pagos pelos

cofres da Previdência Social, nem sequer seguem as regras das leis securitárias, tais como implementação de

tempo de serviço ou idade mínimos, cumprimento de carência, impossibilidade de cumulação com outro benefício

e existência de dotações e fonte de custeio próprias. 

Prevalecente, em tese, a competência do juízo federal cível com atribuições residuais, sobra reconhecer,

tomando-se em conta o domicílio da parte e o fato de o valor dado à causa ser inferior a sessenta salários

mínimos, a competência do Juizado Especial Federal de Sorocaba/SP. (CC 12233, proc. 0016260-

84.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF1 Judicial 1: 12.11.10, RTRF3R 104/495) 

 

Dessarte, tratando-se de pensão especial, de natureza indenizatória, tenho que é competente para julgar demandas

de tal jaez, a Egrégia Segunda Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art. 10, § 2º, do respectivo Regimento

Interno.

Nos termos do dispositivo regimental retromencionado, redistribua-se livremente o presente feito àquela Seção.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001797-33.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando seja submetido à nova perícia

na via administrativa, para que tenha seu benefício de auxílio-doença restabelecido.

Sustenta o impetrante que obteve o benefício em 07.10.05, pelo prazo de dois anos. Passado o período, foi

submetido à nova perícia, onde foi emitido um documento para solicitação de informações do médico assistente

(SIMA), a ser entregue para o médico que efetuou o primeiro atendimento por "FAB abdominal" do impetrante.

Alega o impetrante que já apresentou todos os documentos que dispõe, sendo que o médico que realizou seu

primeiro atendimento não se encontra domiciliado na cidade, não sabendo o autor sobre o paradeiro do mesmo.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Informações na qual a autoridade impetrada informou que o impetrante não apresentou o SIMA preenchido, não

havendo, portanto, conclusão da perícia médica, o que acarretou a cessação do benefício. Informou a autarquia

que não houve alta médica, bastando o segurado comparecer na agência com seus documentos pessoais e o SIMA

preenchido para ter seu benefício reativado.

Concessão em parte da medida liminar, determinando-se à autoridade impetrada que agende nova perícia.

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da segurança, independentemente da apresentação do

SIMA.

A r. sentença, prolatada aos 16.07.08, julgou parcialmente procedente o pedido para conceder parcialmente a

segurança, determinando à autoridade impetrada que proceda à realização de nova perícia no impetrante

(08.04.11). Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas ex lege. Foi

determinada a remessa oficial.

2007.61.15.001797-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : APARECIDO DONIZETI CAMARGO

ADVOGADO : SP225144 THAIS RENATA VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pela não intervenção.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

No caso em apreço, não se afigura a presença de direito líquido e certo, mormente porque o benefício estava

pendente de cumprimento de exigência pelo impetrante.

Destarte, em consulta ao sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada nesta data, cujos

extratos anexo a esta decisão, verificou-se que o autor manteve diversos vínculos empregatícios, em atividades

rural e urbana, em períodos descontínuos, entre os anos de 1976 a 1996. Além disso, comprovou o recolhimento

de contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, para as competências de 01/2004 a

04/2004.

Obteve benefício de auxílio-doença, com data de início a partir de 07.10.05 (fl. 09). Submetido a nova perícia em

outubro/2007, foi-lhe solicitada a apresentação de informações sobre a data de seu primeiro atendimento por FAB

abdominal e a data de sua primeira internação por herniação abdominal (fl. 11).

O segurado descurou de cumprir a exigência, motivo pelo qual o benefício foi suspenso.

Apesar de alegar que o médico que realizou seu primeiro atendimento não mais reside na cidade, cumpria ao

segurado apresentar os documentos relativos à sua primeira internação perante a autarquia, o que descurou de

fazer (não há provas neste mandamus que tenha apresentado perante o INSS os documentos relativos à sua

primeira internação).

Finalmente, a exigência feita pela autarquia federal não é descabida, pois o segurado permaneceu por vários anos

sem contribuir, perdeu a condição de segurado e, em 2004, verteu quatro contribuições e requereu benefício.

A documentação solicitada pela autarquia é necessária para se averiguar a vedação contida no parágrafo único do

art. 59 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. PRÉ-EXISTÊNCIA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial datado de fevereiro de 2008 atestou o início da incapacidade há 3 anos, no entanto, a autora

deixou de contribuir à previdência em 08/1988, voltando a recolher apenas 4 contribuições como contribuinte

individual em 12/2005, configurando, assim, a preexistência da incapacidade em relação a sua refiliação aos

quadros da previdência social, sendo aplicável o art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AC 1423114, proc. 0017857-98.2009.4.03.9999, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1: 25.10.13).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE PRÉ-EXISTENTE. 

I-In casu, a incapacidade do demandante remonta a data anterior ao reingresso da parte autora na Previdência

Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, nos

termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

II-O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III-Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AC 1575630, proc. 0045565-89.2010.4.03.9999, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1: 16.02.12).
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PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. 

I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O

auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

II. Considerando que as patologias diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado

que, ao ingressar ao Regime Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de

01/07/2003 a 06/2004, a autora já estava incapacitada. 

III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última contribuição vertida

pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de segurada, conforme disposto

no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento das quatro contribuições

necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. 

IV. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AC 1056095, proc. 0039855-64.2005.4.03.999, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1: 03.10.11).

 

Não se afigura, in casu, ato ilegal ou arbitrário emanado da autoridade impetrada, motivo pelo qual não se

vislumbra a presença de direito líquido e certo.

Nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, incabível o pagamento de honorários advocatícios.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP,

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a medida liminar de implantação do benefício. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-o com

cópia da íntegra do acórdão.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL PARA DENEGAR A SEGURANÇA. REVOGO A MEDIDA LIMINAR. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-98.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por

idade ao autor, desde a data do requerimento administrativo (29.04.2008), compensando-se os valores pagos a

título de amparo social ao idoso. Condenou também o réu a conceder o benefício de pensão por morte à esposa do

autor, a partir do óbito (18.01.2009). Determinou a incidência de correção monetária, desde a data em que

deveriam ser adimplidos, nos termos da Súmula n. 43 e 148 do STJ, bem como de juros de mora de 1% ao mês.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

2008.60.07.000357-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA FREITAS DA SILVA e outros

: IVETE PENHA DE OLIVEIRA

: JORGE FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

SUCEDIDO : JOSE PENHA DA SILVA
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Apelou, o INSS, requerendo, a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, pede a nulidade da sentença no

que se refere ao benefício de pensão por morte e a modificação dos critérios de incidência da correção monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, é de se esclarecer que se trata de sentença ultra petita, pois que o juízo a quo excedeu os limites da

lide, julgando além do pedido.

Não obstante o autor tenha requerido a concessão do benefício de aposentadoria por idade, o juízo a quo, ao

fundamentar a decisão, reconheceu também o direito à pensão por morte à esposa do autor.

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial e se constituiu em ultra petita, violando os

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la

aos limites da discussão.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de

Processo Civil:

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460),

sendo defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi

pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença

poderá ser corrigida por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver

sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae

petendi) e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)."

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis:

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará

todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal."

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido.

No mérito, o trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o

advento do Estatuto do Trabalhador Rural.

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência

do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma

prestação equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse

complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo.

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em

cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-

2/Rio Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável.

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência

Social, com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinquenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.

Sabendo-se que o autor nascido em 16.01.1931, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos quando do

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da

referida lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses

anteriores à sua edição.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC
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N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO

COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA.

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E

DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos-

se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no

artigo 202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio

Grande do Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos

três anos anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do

disposto no art. 4º da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos,

se homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei,

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve

comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142

do PBPS, prazo considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.

V. Omissis.

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (27.06.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que

expressamente dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo

com as novas regras vigentes.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

O autor juntou cópias das certidões de casamento, realizado em 24.10.1953, e de nascimento de seus filhos,

ocorridos em 06.08.1955 e 23.06.1957, qualificando o autor como lavrador.

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 91-93).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro a nulidade da sentença ultra petita e

dou parcial provimento à apelação para modificar os critérios de incidência da correção monetária, nos termos da

fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.
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THEREZINHA CAZERTA

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007439-86.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Benedita Marques da Silva em 10.10.2008, objetivando a concessão de pensão por morte de

cônjuge, falecido em 08.10.2002.

Às fls. 48-54, deferida a antecipação dos efeitos da tutela, "para que o INSS implante o benefício de pensão por

morte em favor de BENEDITA MARQUES DA SILVA (instituidor: Joaquim Rodrigues da Silva) - NB

135.848.969-3", com data de início de pagamento na data da decisão liminar.

Às fls. 65-78, o INSS informou a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que antecipou os efeitos

da tutela, ao qual foi dado provimento.

Sentença de procedência, para condenar o INSS à implantação do benefício de pensão por morte em favor da

autora, a partir de 30.08.2006 (data do requerimento administrativo - NB 135.848.969-3), tendo como segurado

instituidor JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA. Condenação da autarquia ao pagamento dos atrasados, desde a

data de início do benefício, descontando-se os valores pagos à autora a título de amparo social, desde referida

data, por se tratar de benefícios não-acumuláveis. Prestações em atraso corrigidas monetariamente desde os

respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora a partir da citação. Para a condenação decorrente do

julgado, "a atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os

juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (...), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009

deverão ser adotadas as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09". Condenação do INSS ao pagamento das despesas processuais,

atualizadas nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal desde o desembolso. Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. Sentença

registrada em 18.07.2012, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do

benefício na data do ajuizamento da ação, a incidência da correção monetária e dos juros de mora nos termos do

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e a redução do percentual da verba

honorária.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual

seja, a Lei nº 8.213/91 e respectivas alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum.

Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência

2008.61.03.007439-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA MARQUES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro
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econômica e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de

carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

No caso vertente, a dependência econômica, único requisito subjetivo exigido do postulante de pensão post

mortem, restou incontroversa.

O artigo 16, inciso I e § 4º, da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifo nosso)

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que a dependência econômica do cônjuge é considerada

presumida.

A condição da autora de esposa do de cujus restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito

acostadas aos autos, respectivamente, às fls. 16 e 15, provas estas consideradas inequívocas. Nesse sentido, vem

decidindo esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser

tido como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido."

(AC 906430; Rel. Sérgio Nascimento; 10ª Turma; DJF3: 05/11/2008)

A dependência econômica do cônjuge é presumida. A presunção é relativa. Todavia, para deixar de ser

considerada, mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos

ou modificativos da pretensão dos autores.

Tendo o instituto autárquico deixado de produzir prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou

inabalada a presunção juris tantum de dependência econômica da postulante em relação ao seu marido.

Superada a questão relativa à dependência econômica presumida do cônjuge, passo à análise da qualidade de

segurado do de cujus, a qual se funda em sua condição de trabalhador detentor dos requisitos necessários à

percepção da aposentadoria por idade.

Inicialmente, verifique-se que o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostado à fl. 172,

evidencia a concessão administrativa, ao esposo da autora, em 13.03.2002, do benefício espécie 88 (amparo social

ao idoso), encerrado em 08.10.2002, data de seu óbito.

Tal benefício, em razão de sua natureza assistencial, não importa o reconhecimento da condição de segurado da

Previdência Social ao beneficiário, e, dado seu caráter personalíssimo, não gera ao dependente direito à percepção

de pensão por morte, conforme entendimento desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA.

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- O amparo previdenciário por invalidez, para trabalhador rural, é benefício de caráter personalíssimo e

intransferível.

- No caso dos autos, restou comprovado que o falecido era beneficiário do amparo previdenciário que não se

transfere aos dependentes.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas."

(AC 823884; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJU: 25/11/2004; p. 275)

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO

CPC. PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IMPOSSIBILIDADE.

CARACTERIZADA AFRONTA AO ART. 21, § 1º DA LEI 8.742/93 E AO ART. 36, DO DECRETO 1.744/95.

IUDICIUM RESCINDENS E IUDICIUM RESCISSORIUM.

I - O benefício de prestação continuada não tem natureza previdenciária, mas assistencial de caráter

personalíssimo e intransferível àqueles que porventura poderiam ser considerados dependentes pela lei

previdenciária.

II - Impossibilidade da reversão em pensão do benefício assistencial que se extingue com a morte do beneficiário.

Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

III - A concessão de pensão por morte à viúva de beneficiário de amparo social, caracteriza ofensa a literal

disposição de lei, com afronta ao art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93 e, em especial, ao art. 36, do Decreto de nº

1.744/95.
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(...)"

(AR 1771; Relator: Marianina Galante; 3ª Seção; v.u.; DJU: 07/04/2005; p. 462)

Todavia, o fato de o benefício concedido ao de cujus não ensejar, em uma análise perfunctória, o recebimento, por

seus dependentes, da pensão por morte, não impede, na hipótese vertente, o deferimento de aludida pensão, visto

que, à época em que foi concedido o amparo social, o falecido reunia condições para a obtenção da aposentadoria

por idade.

Com efeito, o marido da autora, nascido em 20.03.1932, implementou o requisito etário previsto na legislação

previdenciária, qual seja, a idade mínima de 65 anos, em 20.03.1997, na vigência da Lei nº 8.213/91 (com as

alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95). Assim, nos termos do artigo 142 do mesmo diploma legal, para a

obtenção do benefício previsto no caput do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, deveria demonstrar o recolhimento de, no

mínimo, 96 (noventa e seis) contribuições previdenciárias.

Apresentou registros profissionais em sua CTPS nos períodos de 01.03.1966 a 15.11.1969, 03.04.1970 a

24.02.1971, 03.06.1971 a 24.06.1971, 16.07.1971 a 16.03.1973, 16.03.1973 a 03.03.1977, 03.07.1981 a

04.09.1982 e 19.03.1984 a 15.08.1984.

Frise-se que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a

ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS provar a falsidade das declarações

inseridas na carteira de trabalho do falecido, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia demonstrar a

inexistência dos vínculos empregatícios dela constantes. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002).

 

Ressalte-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido,

cabe transcrever jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

(omissis)

10 - Apelação parcialmente provida. (grifo nosso)".

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 142 contribuições aos cofres públicos, restando cumprido o período de

carência necessário à aposentação, na forma prevista no artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, quando da concessão do amparo social, o falecido preenchia os requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Não se cogita, pois, do reconhecimento da qualidade de segurado do de cujus com base em sua condição de
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beneficiário de amparo social ao idoso. Cuida-se, isto sim, de atribuir ao falecido a condição de segurado por força

do cumprimento pretérito dos requisitos legais para a percepção da aposentadoria por idade, benefício a que o

esposo da autora teria direito, se vivo estivesse. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA.

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO EQUIVOCADA.

RECONHECIMENTO DO DIREITO Á PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I - Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº

82556122-1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a

qualquer outra prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não

ensejar, a princípio, pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício

pleiteado na exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria

rural por idade na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de

prova material corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação.

(...)

III - Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte.

(...)".

(TRF da 3ª Região; AC 801202; Relator: Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU: 13/01/2005; p. 298)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. ESPOSA. RURÍCOLA.

CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIA. REEXAME

NECESSÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

(...)

V - A esposa de segurado falecido está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação, restando comprovado

que o falecido exercia a atividade rurícola e preenchia, no momento de sua morte, os requisitos para a concessão

do benefício de aposentadoria por idade.

(...)".

(TRF da 3ª Região; AC 630027; Relator: Marianina Galante; 9ª Turma; v.u.; DJU: 14/10/2004; p. 326)

 

Assim, ante a existência de prova inequívoca da condição de dependente econômica da autora, decorrente de

presunção legal, e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o

benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 30.08.2006, tendo

em vista que a pensão foi requerida após transcorridos mais de 30 dias do óbito (artigo 74, inciso II, da Lei n°

8.213/91), devendo-se descontar os valores já pagos pela autarquia à postulante, a título de pensão previdenciária,

por força da tutela concedida (fls. 48-54), compreendendo as parcelas vencidas no período de 03.06.2009 a

17.08.2009 (fl. 95).

Considerando a percepção, pela autora, de amparo social ao idoso (benefício nº 128.411.109-9), desde 23.01.2004

(fls. 94 e 174), e a impossibilidade de cumulação desse benefício com a pensão por morte, por força da expressa

vedação prevista no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, os efeitos financeiros da pensão por morte far-

se-ão observar, tão-somente, a partir da competência agosto/2014, cessando-se o amparo social na véspera da data

de início do pagamento do benefício de pensão por morte.

Tomando-se em conta que tanto o benefício até então percebido pela autora quanto o que ora lhe é concedido têm

seu valor mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas, salvo no que tange ao

abono anual.

Deixo de apreciar a apelação no tocante aos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

pois decidido nos termos do pedido.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-68.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer, para fins previdenciários, como especiais,

as atividades exercidas sob condições especiais apenas nos períodos de 06/05/1991 a 30/09/1992 e de 02/05/1994

a 10/12/1998. Fixada a sucumbência recíproca.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor requer o reconhecimento da especialidade durante todos os interregnos pleiteados. Pugna pela concessão

do benefício de aposentadoria especial. Pleiteia seja a Autarquia condenada ao pagamento da verba honorária.

O INSS argumenta que o conjunto probatório não é hábil a comprovar o labor em condições agressivas nos

períodos requeridos.

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 18/01/1978 a 16/04/1991, 06/05/1991 a 30/09/1992, 02/05/1994 a

25/06/2003, 26/06/2003 a 28/09/2004 e de 03/01/2005 a 26/03/2007, que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 18/01/1978 a 16/04/1991 - agente agressivo: ruído de 88 db (a), de forma habitual e permanente - PPP (fls.

50/52);

- 06/05/1991 a 30/09/1992 - agente agressivo: ruído de 89,2 db (a), de forma habitual e permanente - PPP (fls.

149/151);

- 19/11/2003 a 28/09/2004 - agente agressivo: ruído de 85 a 87 db (a) - de forma habitual e permanente - PPP (fls.

45/46);

- 03/01/2005 a 26/03/2007 - agente agressivo: ruído de 85 a 87 db (a) - de forma habitual e permanente - PPP (fls.

43/44).

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

2008.61.05.011281-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO NACIB CIARAMELLA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 02/05/1994 a 25/06/2003 - agente agressivo: hidrocarbonetos derivados de petróleo - óleo solúvel - de forma

habitual e permanente - PPP (fls. 47/49);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 1.0.19 do Anexo IV do Decreto 2.172/97 que contemplava as operações

executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos

organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial ora reconhecido, sendo certo que, até 11/05/2007

(data do requerimento administrativo - fls. 42), contava com 26 anos, 10 meses e 22 dias de trabalho, suficientes

para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11/05/2007), momento em que o INSS

tomou conhecimento do pleito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 § 1º -A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, para

reconhecer a especialidade dos interregnos de 18/01/1978 a 16/04/1991, 11/12/1998 a 25/06/2003, 19/11/2003 a

28/09/2004 e de 03/01/2005 a 26/03/2007 e para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

especial, desde a data do requerimento administrativo (11/05/2007). Mantenho o reconhecimento do labor em

condições agressivas, nos interregnos de 06/05/1991 a 30/09/1992 e de 02/05/1994 a 10/12/1998. Correção

monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo. Com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS.

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor o total de 26 anos, 10 meses e 22 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 11/05/2007 (data do requerimento administrativo),

considerados especiais os períodos de 18/01/1978 a 16/04/1991, 06/05/1991 a 30/09/1992, 02/05/1994 a

25/06/2003, 19/11/2003 a 28/09/2004 e de 03/01/2005 a 26/03/2007.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação ajuizada por Celso Antônio Lovadini, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de

companheira, falecida em 25.07.1989.

Sentença de improcedência. Condenação da autora ao pagamento dos honorários advocatícios, no valor de 10%

sobre o valor dado à causa, observada a gratuidade concedida. Sem custas.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual

seja, o Decreto nº 89.312/84, tendo em vista o princípio tempus regit actum.

Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de três requisitos: dependência

econômica, qualidade de segurado do falecido e carência de 12 contribuições mensais.

2008.61.09.008277-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CELSO ANTONIO LOVADINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Os artigos 10, inciso III, e 12, da CLPS, são as normas legais que embasam o direito pretendido nesta demanda,

in verbis:

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.

(...)". (grifo nosso)

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais

deve ser provada." (grifo nosso)

Consoante preceitos acima transcritos, conclui-se que o companheiro não figura no rol dos dependentes para fins

de obtenção de benefícios da Previdência Social. O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo,

exaurindo-se no texto legal, não se confundindo os critérios de dependência para fins de previdência social com

parâmetros traçados por outros sistemas normativos. Nessa linha, já decidiu a Terceira Seção desta Corte:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO

DE CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91.

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por

morte; todavia, cessa-lhes o direito, perdendo a condição de dependentes, ao completarem a idade limite de 21

(vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez, circunstância essa não verificada na presente demanda. -

Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino superior.

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não havendo que se

confundir os critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito de imposto de

renda, em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade,

se ainda estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº

9.250/95), nem sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e

seguintes) são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

- Embargos infringentes providos." (g.n.)

(Embargos Infringentes nº 977.800. Processo nº 2003.61.04.009661-2. DJF3 CJ1 de 22/11/2010, p. 70)

Cabe ressaltar, ademais, que não há que se cogitar da aplicação dos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da

Constituição Federal.

Segundo o artigo 5º, caput, e inciso I:

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direito e obrigações, nos termos desta Constituição". (grifo nosso)

O dispositivo constitucional supra ressalta que a equiparação entre homens e mulheres está delimitada ao que

dispuser a própria Constituição.

Nesse passo, o artigo 201, em sua redação original, estabelecia:

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

..................................................................

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o

disposto no § 5º e no art. 202."

Da exegese do artigo 201 caput e inciso V, verifica-se que o legislador condicionou a concessão do benefício de

pensão por morte, assim como dos demais benefícios de natureza previdenciária ou assistencial, em conformidade

com os novos direitos e garantias fundamentais estabelecidos, à regulamentação por legislação infraconstitucional,

o que veio ocorrer somente com a Lei nº 8.213/91 - em vigor a partir da publicação em 25.07.1991 - que, em seu

artigo 16, definiu como "beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido."

Não se trata, portanto, o artigo 201, de dispositivo constitucional auto-aplicável.

A propósito, julgado desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DE VIÚVO, APÓS A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3585/7878



CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ANTES DA LEI Nº 8.231/91. ERRO DE FATO INEXISTENTE. CARÊNCIA DA

AÇÃO. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI

NÃO CARACTERIZADA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

- A discussão nestes autos cinge-se à aplicação do Decreto nº 89.312/84, com relação à concessão de pensão por

morte, após a promulgação da Constituição Federal e antes da edição da Lei nº 8.213/91.

- É questão puramente de direito, não se podendo afirmar ter havido admissão, pelo v. acórdão, de fato

inexistente, ou que tenha sido considerado inexistente fato efetivamente ocorrido.

Erro de fato inexistente.

- Imbrica-se com o julgamento de mérito a preliminar de carência da ação fundada na inocorrência de violação

literal a disposição de lei.

- Em se tratando de concessão de benefício previdenciário, aplica-se sempre a lei da época em que foram

preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção.

- Pela legislação vigente à época do óbito da segurada (LC nº 11/71, LC nº 16/71 regulamentadas pelo Decreto

nº 83.080/79), era beneficiário da previdência social rural, na qualidade de dependente de trabalhadora rural,

com dependência econômica presumida, o marido inválido. Portanto, o autor não se inseria entre os dependentes

presumidos da segurada falecida, não fazendo jus à pensão por morte.

- Em relação à auto-aplicabilidade da Constituição Federal, o artigo 5º, inciso I, que preceitua que homens e

mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos da Constituição, remete a questão ao artigo 201,

"caput" e inciso V, que garantem a pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge e companheiro

e dependentes, nos termos da lei.

- Apenas com o advento das Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõem, respectivamente, sob o

Plano de Custeio da Seguridade Social e sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, passou a ter

efetividade o disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, que considera dependente presumido da

segurada falecida, o marido ou o companheiro, sem qualquer restrição.

- Precedentes jurisprudenciais.

- Preliminar afastada. Ação rescisória improcedente."

(AR 4494 - Processo nº 2005.03.00.036211-2/SP - TRF 3ª Região,

Terceira Seção, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 13.12.2007).

Não figurando o autor entre os dependentes arrolados pela legislação previdenciária vigente à época do óbito,

ocorrido em 1989, e sendo inaplicáveis ao caso as disposições contidas nos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da

Constituição Federal, diante da inexistência de regulamentação infraconstitucional, o que ocorreu somente com a

publicação da Lei nº 8.213/91, não há que se cogitar da existência de dependência econômica do postulante em

relação ao de cujus, para fins de obtenção de pensão por morte.

Há que se ressaltar, por fim, que a mera afirmação de que o autor passou a suportar dificuldades financeiras após o

falecimento de sua companheira não é suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

Anoto, a propósito, que a pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a

qualquer hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os

quais devem ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não

demonstrada dependência econômica do autor em relação à falecida, a denegação do benefício é de rigor, sendo

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do de cujus, tampouco do cumprimento da carência

legal.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período de 05/02/1973 a 31/01/1975, em que exerceu atividade de guarda mirim

junto à Prefeitura Municipal de Araraqura, e a consequente expedição da certidão de tempo de serviço.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 31/32), proferida em 28/03/2011, julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Pretende a parte autora, nascida aos 26/01/1959, reconhecimento de tempo de serviço prestado como guarda

mirim, de 05/02/1973 a 31/01/1975.

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REGINALDO DA CONCEICAO QUEIROZ

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro
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Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

Para comprovar a sua alegação, juntou aos autos os seguintes documentos: 

 

- declaração expedida pela Guarda Mirim de Araraquara (fls. 13), informando que o autor, esteve matriculado

na referida entidade, e que teve os seguintes locais de trabalho: Banco Mercantil, de 05/02/1973 a 01/05/1973,

Oscar L. Faria, de 08/05/1973 a 01/08/1973, e C.E.F.S.P., de 01/09/1973 a 31/01/1975.

- declaração expedida pela Prefeitura do Município de Araraquara (fls. 09), informando que o autor, esteve

matriculado na referida entidade, no período de 05/02/1973 a 31/01/1975.

Entretanto, a atividade de guarda mirim por si só não configura vínculo empregatício, não estando inserida no

artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho. Tem-se, ainda, que inexiste previsão legal para a sua inclusão

junto aos segurados da Previdência Social, o que impossibilita o reconhecimento deste labor para fins

previdenciários.

Nesse sentido, é o entendimento desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA - GUARDA-

MIRIM - IMPOSSIBILIDADE - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

- A atividade exercida pelos menores "guarda-mirim" tem finalidade precípua de inclusão sócio-educativa com

vistas à aprendizagem para uma futura inserção no mercado de trabalho, não se confundindo com relação de

emprego. 

- Impossibilidade de reconhecimento como tempo de serviço para fins previdenciários. 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 897484; Processo: 200261160007869; UF:

SP; Órgão Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 17/08/2009; Fonte: DJ, Data: 16/09/2009, página: 639.

Data Publicação: 16/09/2009; Relator: Juíza Leide Polo)

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO -

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - GUARDA-MIRIM - IMPOSSIBILIDADE - REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELO DO INSS PROVIDO.

(Omissis).

- A atividade desenvolvida pelos menores como guarda-mirim tem caráter socioeducativo e visa à aprendizagem

profissional para futura inserção no mercado de trabalho e não podem, deste modo, ser reconhecida como

relação de emprego.

- Tampouco o autor demonstrou a utilização abusiva de sua mão-de-obra, fato que configuraria a existência de

vínculo empregatício.

- Apelo do INSS provido.

(AC 812839, Proc. nº 2002.03.99.026981-0, Sétima Turma, Rel. Eva Regina, DJU 06.06.2007, p. 434)

Logo, não é possível reconhecer o tempo como guarda mirim, para fins previdenciários.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009475-55.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.009475-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NILSON DE SOUZA

ADVOGADO : SP185906 JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado em 01.10.08, com pedido de liminar, a fim de que a autoridade

coatora seja compelida a restabelecer benefício de auxílio-doença, que alega ter sido indevidamente cessado.

Assistência judiciária gratuita.

Informações.

A medida liminar foi indeferida.

Parecer do Ministério Público Federal. Deixou de se manifestar.

A sentença, prolatada em 28.10.09, denegou a segurança. Custas na forma da Lei. Sem honorários advocatícios.

O impetrante apelou.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Parquet Federal, em segunda instância, sustentou não ser caso de intervenção.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

Como bem salientado pelo Juízo a quo, no caso em apreço, não se afigura a presença de direito líquido e certo,

mormente porque o benefício estava pendente de cumprimento de exigência pelo impetrante.

Destarte, o autor apresentou a cópia de sua CTPS, constando vínculos empregatícios, em atividade urbana, nos

períodos de 30.09.74 a 12.11.74, 01.11.76 a 27.01.77, 1.03.77 a 02.01.78, 16.05.78 a 27.01.79, 16.04.79 a

12.12.79,l 16.05.80 a 13.08.80, 01.09.82 a 05.01.83, 01.09.83 a 03.01.84, 09.01.84 a 26.02.85, 19.08.85 a

06.02.87, 01.04.87 a 14.11.91, 22.06.92 a 09.07.93 e de 01.10.95 a 21.12.95 (fl. 12-24). Além disso, comprovou o

recolhimento de contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, para as competências de

02/2003 a 05/2003 (fls. 29-30).

Obteve benefício de auxílio-doença, com data de início a partir de 17.06.04 (fl. 28). Submetido a nova perícia em

14.07.08, o impetrante informou que sofreu acidente de automóvel em 2001 e queda de andaime em 2003 (fl. 56),

sendo-lhe feita a exigência para comprovar o atendimento médico relativo à queda de andaime em 2003.

O segurado descurou de cumprir a exigência, motivo pelo qual o benefício foi suspenso.

Não há como alegar desconhecimento do pedido de cumprimento de exigências, vez que a documentação consta,

inclusive, dos documentos acostados à exordial (fl. 31).

Finalmente, a exigência feita pela autarquia federal não é descabida, pois o segurado permaneceu por vários anos

sem contribuir, perdeu a condição de segurado e, em 2003, verteu quatro contribuições e requereu benefício.

A documentação solicitada pela autarquia é necessária para se averiguar a vedação contida no parágrafo único do

art. 59 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. PRÉ-EXISTÊNCIA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial datado de fevereiro de 2008 atestou o início da incapacidade há 3 anos, no entanto, a autora

deixou de contribuir à previdência em 08/1988, voltando a recolher apenas 4 contribuições como contribuinte

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094755520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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individual em 12/2005, configurando, assim, a preexistência da incapacidade em relação a sua refiliação aos

quadros da previdência social, sendo aplicável o art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AC 1423114, proc. 0017857-98.2009.4.03.9999, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1: 25.10.13).

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE PRÉ-EXISTENTE. 

I-In casu, a incapacidade do demandante remonta a data anterior ao reingresso da parte autora na Previdência

Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, nos

termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

II-O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

III-Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AC 1575630, proc. 0045565-89.2010.4.03.9999, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1: 16.02.12).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. 

I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O

auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

II. Considerando que as patologias diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado

que, ao ingressar ao Regime Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de

01/07/2003 a 06/2004, a autora já estava incapacitada. 

III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última contribuição vertida

pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de segurada, conforme disposto

no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento das quatro contribuições

necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. 

IV. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AC 1056095, proc. 0039855-64.2005.4.03.999, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1: 03.10.11).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

IMPETRANTE. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005604-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Emilia Pereira Lopes da Silva, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de

cônjuge, falecido em 09.05.1990.

Sentença de improcedência. Condenação da autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

2009.03.99.005604-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EMILIA PEREIRA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP111951 SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA
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advocatícios, fixados em R$ 500,00, observada a gratuidade concedida.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer a condenação do INSS ao pagamento da

pensão por morte, desde a data do óbito ou, alternativamente, a partir do ajuizamento da ação, mais 13º salários,

além de honorários advocatícios de 15% sobre o total da condenação.

Com contrarrazões da autora, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual

seja, o Decreto nº 89.312/84, tendo em vista o princípio tempus regit actum.

Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de três requisitos: dependência

econômica, qualidade de segurado do falecido e carência de 12 contribuições mensais.

Os artigos 10, inciso III, e 12, da CLPS, são as normas legais que embasam o direito pretendido nesta demanda,

in verbis:

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.

(...)". (grifo nosso)

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais

deve ser provada." (grifo nosso)

Consoante dispositivos acima mencionados, depreende-se que a dependência econômica da esposa é considerada

presumida. A condição da autora de cônjuge do falecido restou demonstrada por meio das certidões de casamento

e de óbito acostadas aos autos, respectivamente, às fls. 09 e 10, provas estas consideradas inequívocas.

A dependência econômica da esposa é presumida. A presunção é relativa. Todavia, para deixar de ser considerada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou

modificativos da pretensão da autora.

Tendo o instituto autárquico deixado de produzir prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou

inabalada a presunção juris tantum de dependência econômica da postulante em relação ao seu marido.

Superada a questão relativa à dependência econômica presumida da esposa, passo à análise da qualidade de

segurado do de cujus.

A condição de segurado do falecido restou suficientemente demonstrada. Foram anexados aos autos cópia da

CTPS e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, evidenciando a existência de vínculos

empregatícios, em nome do de cujus, nos períodos de 07.12.1983 a 19.04.1985, 07.10.1985 a 16.06.1987,

01.08.1987 a 14.09.1987, 05.10.1987 a 20.04.1988, 12.08.1988 a 12.09.1988, 02.01.1989 a 26.03.1989 e

02.05.1989 a 31.07.1989 (fls. 11-16 e 57).

A controvérsia reside na possibilidade de se considerar, para fins de aferição da qualidade de segurado do

falecido, os contratos de trabalhos vigentes nos interregnos de 12.08.1988 a 12.09.1988, 02.01.1989 a 26.03.1989

e 02.05.1989 a 31.07.1989, cuja existência é contestada pela autarquia.

As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência

de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS provar a falsidade das declarações inseridas na

carteira de trabalho do segurado, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia demonstrar a inexistência das

relações empregatícias nela constantes. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)
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"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002)

Há, ainda, anotações contemporâneas, lançadas na carteira profissional do marido da autora, relativas a alterações

de salário, a reforçar a presunção de validade dos apontamentos.

Ressalte-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido,

cabe transcrever jurisprudência desta Egrégia Corte:

PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

(omissis)

10 - Apelação parcialmente provida. (grifo nosso)

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas a período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por eventual

desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Assim, é de computar, para fins de aferição da qualidade de segurado do de cujus, os períodos de 12.08.1988 a

12.09.1988, 02.01.1989 a 26.03.1989 e 02.05.1989 a 31.07.1989, anotados em sua carteira profissional.

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seus parágrafos 1º e 2º, perde a qualidade de

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá,

ainda, ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições

mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o

segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

O falecido contribuiu para a Previdência Social até julho de 1989 (fl. 13). Na data do óbito, ocorrido em

09.05.1990, ostentava, pois, a qualidade de segurado.

Os registros constantes da CTPS do de cujus evidenciam, ademais, o cumprimento da carência exigida para a

concessão do benefício vindicado.

Assim, ante a existência de prova inequívoca da condição de dependente econômica da autora, decorrente de

presunção legal, da qualidade de segurado do falecido e do cumprimento da carência legal, patente o direito

pretendido nesta demanda em obter o benefício de pensão por morte.

No que concerne ao termo inicial da pensão previdenciária, ressalte-se que o Decreto nº 89.312/84 silenciou

acerca da matéria. Contudo, convalidou o Decreto nº 83.080/79, cujo artigo 67 assim prescrevia:

"Art. 67. A pensão por morte é devida, a contar da data do óbito, ao dependente do segurado que falece após 12

(doze) contribuições mensais ou em gozo de benefício."

Desse modo, o termo inicial do benefício de pensão por morte, quando o falecimento deu-se na vigência da

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, corresponde à data do óbito do segurado. Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. ÓBITO OCORRIDO SOB A ÉGIDE DO DECRETO

89.312/84, MAS APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE

INVALIDEZ. INTELIGÊNCIA DO ART. 201, V, DA CARTA MAGNA. REVISÃO DECORRENTE DE ERRO

VERIFICADO NO CÁLCULO DA RMI, E NÃO DA APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO

ADMINISTRATIVA. MONTANTE DEVIDO A CONTAR DO ÓBITO. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA.

(omissis)

III. Na espécie, considerando a data do óbito (16/11/1990), impõe-se a aplicação da Consolidação das Leis da

Previdência Social, expedida pelo Decreto nº 89.312/84, que não fez qualquer menção quanto ao termo inicial

do benefício em comento. Desta forma, deve-se considerar como devido desde a data do óbito do instituidor,

nos termos do art. 67 do Decreto nº 83.080/79.
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IV. Somente com o advento da Lei nº 9.528/97, que alterou o art. 74 da Lei nº 8.213/91, restou estabelecido que

se o dependente pleiteasse o benefício de pensão por morte em prazo superior a 30 dias do óbito, o respectivo

termo inicial seria a data do requerimento administrativo.

V. Entendimento jurisprudencial no sentido de que, em se tratando de óbito ocorrido antes do advento da Lei nº

9.528/97, o termo inicial do benefício de pensão por morte é a data do falecimento do segurado.

(omissis)". (g.n.)

(TRF da 2ª Região; AC 413381; Relator: Marcello Ferreira de Souza Granado; Primeira Turma Especializada;

v.u.; E-DJF2R 23/09/2010; p. 72/73)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DECRETOS Nº 89.312/84 E Nº 83.080/79. FILHA INVÁLIDA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. DESPESAS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I. Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim,

considerando que o falecimento ocorreu em 02 de dezembro de 1987, tem aplicação os Decretos nº 89.312/84 e

nº 83.080/79.

II. Reconhecida a condição de filha inválida da segurada falecida, a dependência econômica é presumida,

consoante o art. 10, inciso I e o art. 12 do Decreto nº 89.312/84.

III. O termo inicial do benefício deve ser no óbito, consoante o disposto no art. 67 do Decreto nº 83.080/79.

(omissis)." (g.n.)

(TRF da 3ª Região; AC 401638; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU 27/01/2005)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. DECRETO N. 89.312/84. FILHA INVÁLIDA. TERMO INICIAL

E VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

(omissis)

II - A pensão por morte é regulada pela legislação vigente à época do óbito, em obediência ao princípio tempus

regit actum. Aplicação do Decreto n. 89.312/84.

III - Demonstrado o preenchimento dos requisitos estabelecidos nos arts. 10, inciso I, 12 e 47, do Decreto n.

89.312/84, impõe-se a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte à Autora, filha inválida do

segurado falecido.

IV - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, consoante a redação dos arts. 47, do Decreto

n. 89.312/84 e 67, do Decreto n. 83.080/79, em vigor à época do falecimento do segurado.

(omissis)."

(TRF da 3ª Região; AC 837553; Relatora: Regina Costa; v.u.; 8ª Turma; DJU 12/01/2005)

Destarte, é assegurado, à autora, o direito adquirido à concessão do benefício previdenciário em comento desde a

data do óbito de seu marido, qual seja, 09.05.1990 (fl. 10), nos termos da legislação vigente à época do fortuito

(artigo 47 do Decreto nº 89.312/84). Contudo, mister a observância da prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, a fim de conceder o benefício de pensão por

morte, desde a data do óbito do segurado. Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios nos termos

da fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003340-67.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso apelação interposto pela parte segurada, em face da r. decisão que acolheu os embargos à

execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 32-32v.).

Pugna a parte segurada pela reforma do decisório, para que os cálculos da Contadoria Judicial sejam adotados no

prosseguimento da fase de execução (fls. 35-38).

 

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Em princípio, o julgado prolatado na ação de conhecimento não deixa margem a dúvidas no que concerne a não

aplicação do método de recálculo do benefício pretendido na exordial (fls. 65-70 do apenso):

"(...) Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visam,

sim a preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois,

em eliminação dos respectivos tetos." (fls. 65-70 do apenso).

Nesse rumo, transitado em julgado o v. acórdão, não cabe ao Juízo da execução proceder à reforma do que se

decidiu, salvo em casos de evidente incorreção material, o que não ocorre, in casu.

Há de se evidenciar a premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao

que ficou determinado na ação de conhecimento.

Trata-se, em verdade, de atender ao estatuído pela coisa julgada. A propósito, o precedente deste E. Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. JUROS. PARCELAS ANTERIORES À CITAÇÃO. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO.

- A execução deve seguir os critérios definidos no título executivo judicial transitado em julgado. - No tocante à

correção monetária do débito, o INSS limitou-se a afirmar que os valores apresentados pelo embargado não são

corretos, sem indicar as razões fáticas e as razões jurídicas, nem apontar o valor que entende correto e tampouco

juntar planilhas de cálculos. - Apurou-se que não foi utilizada a Tabela Prática do e. TJSP, mas sim foram

utilizados os índices encontrados na jurisprudência deste e. TRF da 3ª Região. - Os juros moratórios devem ser

calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma decrescente para aquelas

vencidas após tal ato processual, no percentual de 0,5% ao mês. - Honorários de advogado arbitrados em R$

600,00 e, perante as circunstâncias dos autos, não há razão para a majoração da verba honorária pretendida

pelo exeqüente, já que fixado em valor razoável, bastante à luz do artigo 20, § 4o, do Código de Processo Civil. -

Apelação e recurso adesivo desprovidos." (TRF 3ª Reg., AC 00603990097286, 7ª Turma, Rel. Juiz Federal Conv.

Rodrigo Zacharias, v.u., DJU 06.03.08, p. 84).

DISPOSITIVO

2009.61.26.003340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE SA

ADVOGADO : SP139039 GIOVANA FERREIRA DE SA ALVAREZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033406720094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017237-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução por ela opostos, oriundos de ação de ação de exibição de documentos (fls. 158-161).

A parte recorrente pugna pela reforma da sentença, sob a alegação de que a multa é indevida, ou, que seu valor

seja reduzido (fls. 186-190).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA

 

Por meio da decisão proferida nos autos principais, foi concedida a tutela específica, determinado ao INSS que

apresentasse os autos do procedimento administrativo NB 42/105.258.314-5, no prazo de 48 (quarenta e oito

horas), sob pena de multa diária, fixada em um salário mínimo (fls. 27-28 e 77). Citada a autarquia em 30.07.2007

(fls. 82v.).

A parte exequente apresentou cálculo do montante devido decorrente da multa acumulada, em 16.07.2008, no

valor de R$ 53.917,05 (cinquenta e três mil, novecentos e dezessete reais e cinco centavos) (fls. 134-135).

A imposição de multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, v. g., relacionados à função

meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor

sacrifício ao sujeito passivo.

Entendo, todavia, que no caso dos autos a multa pecuniária não tem cabimento.

 

DO DESCABIMENTO DA ASTREINTE

 

2010.03.99.017237-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00117-8 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Comumente, a imposição da aludida multa justifica-se em face da larga demora na implantação do benefício,

fundamentando-se nos artigos 461 c.c. 644 e 645 do CPC.

No caso vertente, o pedido consistiu na exibição de documento, busca e apreensão de documento (fls. 02-08 do

apenso).

Ações de tal jaez deflagram-se mediante procedimento próprio, a teor do disposto nos artigo 844 e seguintes do

CPC, e, no que couber, artigo 355 e seguintes do mesmo códice.

Nesse rumo, a medida coercitiva suficiente ao cumprimento da exibição almejada é a própria busca e apreensão,

também requerida na petição inicial.

Deveras, para além da possibilidade da expedição do mandado de busca e apreensão como medida eficaz para

conter a eventual recalcitrância da parte requerida, há, ainda, a presunção legal do efeito probante atribuído àquilo

que se pretendia comprovar, como decorre do artigo 359 do CPC.

Nesse sentido, o entendimento tranquilo do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É firme a orientação desta Corte no

sentido de que, nas ações cautelares de exibição de documentos, descabe a fixação de multa pecuniária pelo

descumprimento da ordem de apresentação. Precedentes. 2. Da leitura das razões expendidas na petição de

agravo regimental, não se extrai argumentação relevante apta a afastar os fundamentos do julgado ora

recorrido. Destarte, nada havendo a retificar ou acrescentar na decisão agravada, deve esta ser mantida por seus

próprios e jurídicos fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido."(STJ, AGEDAG 200701995501,

FERNANDO GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:17/11/2008).

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - NECESSIDADE -

OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - MULTA COMINATÓRIA - FIXAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

PRECEDENTES - MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS -

AGRAVO IMPROVIDO." (STJ, AGRESP 200801432983, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:16/12/2008)

"PROCESSUAL CIVIL.AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. AÇÃO DE EXIBIÇÃO

DE DOCUMENTOS. ASTREINTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 372/STJ. 1. Não se conhece de Recurso

Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. A fixação de multa pecuniária por

descumprimento da ordem de apresentação do documento é incompatível com a ação cautelar respectiva,

porquanto suficiente a presunção de veracidade que o provimento da ação, como elemento probante, fornece ao

processo principal. 3. Recurso Especial parcialmente provido." (STJ, RESP 201000353422, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/07/2010 ..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MULTA. ART. 461 DO CPC.

INAPLICABILIDADE. SÚMULA 372/STJ.

1. Em ação cautelar de exibição de documentos é inaplicável a multa cominatória preconizada pelo art. 461 do

CPC, pois o instrumento adequado para o cumprimento da ordem judicial emitida em tal demanda, caso seja

desobedecida, é a busca e apreensão. Incidência da Súmula 372/STJ.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 980.797/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

23/03/2010, DJe 06/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MULTA. SANÇÃO

INCOMPATÍVEL COM O RITO PRÓPRIO. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 845; 355 à 363; 381 e 382 DO CPC.

PRESUNÇÃO DA VERDADE. EFEITO DIREITO DA RECALCITRÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO

DE PENA PECUNIÁRIA. SÚMULA 372/STJ.

1. Ação cautelar satisfativa de exibição de documentos (art. 884 CPC) proposta em face de recusa no

fornecimento de informações relativas às

eleições para a Presidência de órgão de classe.

2.A fixação de multa pecuniária pelo descumprimento da ordem de apresentação do documento é incompatível

com a ação cautelar respectiva, porquanto suficiente à autora a presunção de veracidade que o provimento da

ação, como elemento probante, fornece ao processo principal. Precedentes: AgRg no REsp 1021690/RS, DJ

07.05.2008; REsp 757.911/RS, DJ 17.12.2007; AgRg no Ag 828.342/GO, DJ 31.10.2007; REsp 633.056/MG, DJ

02.05.2005.

3. Cautelar ou preventiva a exibição, os efeitos do descumprimento da determinação judicial são os mesmos', vale

dizer: 'Se a parte adversa' não exibir o documento ou a coisa relativa a determinado fato, o juiz do processo

principal presumirá verdadeiro o mesmo. É evidente que nas hipóteses que não são passíveis de presunção de

veracidade dos fatos, tal efeito não se pode operar.

Nos casos de recusa permite-se ao juiz mandar apreendê-la tal como o faz quando se trata de 'medida proposta

contra terceiro' que recalcitra em cumprir o julgado, hipótese que imprime-se cunho mandamental à decisão"
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(Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª Edição, Editora Forense, página 1635).

4. A 2ª Seção desta Corte de Justiça em 11.03.2009 aprovou a Súmula nº. 372, com o seguinte teor: 'Na ação de

exibição de documentos, não cabe aplicação da multa cominatória.' Precedente: REsp 1104083, 15/04/2009. 

5. A não-exibição do documento requerido pelo autor na via judicial implica a admissão da presunção da

verdade dos fatos que se pretendem comprovar por meio daquela prova sonegada pela parte ex adversa, restando

este fato a única sanção processual cabível.

6. Recurso especial provido, a fim de afastar a pena de multa fixada pela Corte a quo, porquanto incompatível

com o procedimento da exibição de documentos.

(STJ, REsp 845.860/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 10/06/2009).

 

Nesse ensejo, dada a incompatibilidade da astreinte com o pedido de exibição e busca e apreensão de documento

ou coisa, descabe falar-se em pagamento de multa cominatória, razão pela qual não se afigura exigível o título

executivo judicial.

Sem condenação da parte segurada ao pagamento de verbas sucumbenciais, por se tratar beneficiária da justiça

gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021335-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 175), após embargos de declaração, julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do

CPC.

Inconformada, apela a parte autora, arguindo, em preliminar, nulidade da sentença, por ser extra petita, na medida

em que não se ateve à pretensão da autora, que se limitou a requerer a expedição do alvará de levantamento. No

mérito, alega que foi induzida em erro quando elaborou sua conta de liquidação, sendo que ainda restam valores a

receber, no total de R$ 4.213,10, permanecendo insatisfeita a execução. Afirma que o erro material não transita

em julgado, podendo ser reconhecido a qualquer tempo.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 22/05/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, cumpre observar que não há qualquer irregularidade na sentença que extingue a execução, por

considerá-la satisfeita, nos termos do art. 794, I, do CPC.

2010.03.99.021335-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : TATIANE TOMAZELLI FRUDELLES

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00015-6 1 Vr CONCHAS/SP
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Logo, não há que se falar em nulidade da sentença.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

A sentença condenou o INSS a conceder à autora auxílio-doença, a partir de 19/06/2009, e a pagar honorários

periciais, fixados em R$ 312,00, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00. Determinou a

incidência, sobre as parcelas atrasadas, de juros de mora, de 1% ao mês, e correção monetária, de acordo com os

índices oficialmente adotados (Súmulas 148 do STJ e 8 desta E. Corte), computados desde a data do respectivo

vencimento.

Em grau recursal, foi proferida decisão monocrática terminativa que deu parcial provimento ao recurso da autora,

para fixar o termo inicial na data da cessação administrativa do auxílio-doença (01/07/2008) e a verba honorária

em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Transitado em julgado o decisum, a autora trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 07/2008 a 03/2011,

mais honorários advocatícios e periciais, no total geral de R$ 26.562,05, para março de 2011 (fls. 154/155).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS concordou com os cálculos apresentados e requereu o

prosseguimento da execução (fls. 161).

Foram expedidos os ofícios requisitórios e, em 27/07/2011, houve o pagamento das RPVs nº 20110094020 (R$

25.080,73), 20110094021 (R$ 1.278,66) e 20110094022 (R$ 316,05).

Reputando satisfeita a obrigação, a sentença extinguiu a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC, motivo do

apelo, ora apreciado.

Alega a parte autora, em síntese, ocorrência de "erro material matemático" na apresentação de sua conta. Afirma

que foi induza em erro na elaboração do cálculo apresentado, tendo em vista a utilização do valor correspondente

à RMI apurada na concessão administrativa do benefício anteriormente implantado pelo INSS.

Aduz que, na realização do cálculo para apuração da RMI, a autarquia não observou a regra contida no art. 29, II,

da Lei nº 8.213/91, havendo perda considerável em seu salário de benefício.

A possibilidade de se reconhecer a ocorrência de erro material, que excepciona a regra contida no art. 463, do

CPC, diz respeito a meras correções ou equívocos constantes da decisão, perceptíveis primo ictu oculi, o que não é

o caso dos autos.

Apresentada a conta de liquidação pela exequente, com a qual concordou a autarquia e foram posteriormente

acolhidos pelo juízo, que determinou a expedição de ofícios requisitórios, cujos valores já foram, inclusive,

recebidos, não se admite que a própria exequente apresente nova conta, pretendendo reabrir a discussão em

relação aos critérios de cálculo, em razão da ocorrência da preclusão lógica.

Importante ressaltar que o erro no critério de cálculo, não se confunde com a ocorrência de erro material, esse

corrigível a qualquer tempo.

Nesse sentido, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADA. EXCESSO. CRITÉRIO DE CÁLCULO E NÃO ERRO MATERIAL.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1. Somente o erro material, entendido como o mero equívoco aritmético, é passível de correção a qualquer

tempo, mediante requisição da parte interessada ou ex officio.

2. Descabe o debate acerca dos critérios e elementos de cálculo utilizados para a apuração da conta, vez que, o

montante devido foi homologado por sentença transitada em julgado, o que torna preclusa a matéria.

3. Ademais, o esmiuçamento da conta de liquidação, para que seja averiguada a tese autárquica, demanda o

reexame do arcabouço fático probatório. Portanto, a revisão do quantum debeatur também encontra óbice no

Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício.

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 463922; Processo: 200200886033; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da

decisão: 15/12/2005; Documento: STJ000257612; Fonte: DJ; DATA:20/02/2006; PG:00375; Relator:HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

REDISCUSSÃO: IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE CÁLCULOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Não se pode, a pretexto de alegado erro material em cálculo de liquidação de sentença, rediscutir a lide ou

reabrir questões sobre matéria já alcançada pela preclusão, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2. Agravo não provido.

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200101000357664;

Processo: 200101000357664; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 11/5/2002;

Fonte: DJ; DATA: 12/9/2002; PAGINA: 113; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE

OLIVEIRA CHAVES)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DE ATUALIZAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA SOBRE PAGAMENTOS DE PRESTAÇÕES FEITO COM ATRASO. PRECLUSÃO.
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1. Tendo o exeqüente expressamente concordado com os cálculos de atualização, incabível posterior pleito de

inclusão de eventual débito, por evidente preclusão lógica, já que inocorreu fato novo.

2. Agravo improvido.

(Origem: TRF - Primeira Região; Classe: AG - Agravo de Instrumento - 9301330008; Processo: 9301330008;

UF: DF; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/8/2000; Fonte: DJ, Data: 21/9/2000, página:

11; Relator: JUIZ CARLOS MOREIRA ALVES)

 

Por tais razões, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C.

STJ.

Ante o acima exposto, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao

recurso da parte autora.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação em que a autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, em regime de

economia familiar.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

propositura da ação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária e juros de mora de 6% ao ano,

a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da

Súmula n. 111 do STJ.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.

Por sua vez, a autora interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação do termo inicial do benefício, na data do

requerimento administrativo.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do

Estatuto do Trabalhador Rural.

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência

do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma

prestação equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse

complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo.

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

2010.03.99.030085-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO GAUDIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PELISSARI MARIN

ADVOGADO : SP149508 RUDINEY DE ALMEIDA PEREIRA

No. ORIG. : 08.00.00069-8 1 Vr IEPE/SP
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da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em

cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-

2/Rio Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável.

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência

Social, com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinquenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.

Sabendo-se que a autora nascida em 15.04.1928, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos quando do

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da

referida lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses

anteriores à sua edição.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO

COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA.

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E

DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos-

se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no

artigo 202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio

Grande do Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos

três anos anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do

disposto no art. 4º da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos,

se homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei,

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve

comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142

do PBPS, prazo considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.

V. Omissis.

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (18.08.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que

expressamente dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo

com as novas regras vigentes.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

Foram acostados aos autos cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento, realizado em 30.06.1928, em

que o marido da autora foi qualificado como lavrador (fl. 22); documentos diversos, tais como CCIR, ITR e notas

fiscais de produtor rural, dentre outros, todos em nome do cônjuge da autora (fls. 23/72).

As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em declarar o trabalho da autora em regime de economia

familiar (fls. 113-114).

Conquanto haja início de prova material e testemunhal relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o

regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

Com efeito, um dos imóveis de propriedade do cônjuge da autora possui enquadramento sindical ora indicado

como "Empregador Rural II-B", ora como "Empregador Rural II - C".

Some-se a isso o fato de que uma das testemunhas ouvidas asseverou que a autora e o marido "possuem um trator,

colhedeira e máquina de passar veneno. Os sítios do casal possuem cerca de vinte e quatro alqueires. (...) O casal

possui um veículo marca Ford, salvo engano, 2009. A produção gira em torno de setenta sacas por alqueire. Nos
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dois sítios são cultivados soja e milho" (fl. 113).

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE

PROPRIEDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS

LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

(omissis)

III.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados.

IV.A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus

trabalhado.

V.Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável

enquadrá-lo como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de

economia familiar.

(omissis)

VII.Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de

28.05.2008).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. SEGURADO ESPECIAL.

CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE DIARISTAS. AUTOR PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL URBANO E RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. I. O fato do autor sempre contratar

diaristas para auxiliá-lo na lavoura e de ser proprietário de imóvel urbano, além do rural, torna inviável o

reconhecimento da condição de segurado especial, a qual exige que o trabalho como rurícola seja indispensável

à subsistência do trabalhador, o que não restou comprovado. II. Apelação improvida. Sentença mantida."(AC

00016150320044036002, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2009 PÁGINA: 791 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS.

I - Omissis.

II - Omissis.

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação

da propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a

autora ser qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.

V - Omissis.

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de

23.01.2004, pág. 144).

 

A reforma da sentença é medida que se impõe, porquanto não comprovado o alegado regime de economia

familiar.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, em regime de economia familiar.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos 48, 55 e 143.

A autora completou a idade mínima em 08.06.2005 (fl. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

144 meses.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

Foram acostados aos autos cópias dos seguintes documentos, dentre outros: certidão de casamento, realizado em

28.06.1966, em que o marido da autora foi qualificado como lavrador (fl. 12); páginas da CTPS dele, em que

constam registros como trabalhadora rural, nos períodos de 1º.06.1981 a 1º.07.1991 e de 1º.11.1993 a 30.04.1997

(fls. 24-25); contrato particular de arrendamento rural, datado de 10.06.2000, em que o cônjuge da autora figura

como arrendatário (fls. 26-28) e notas fiscais de produtor rural em nome do cônjuge da autora (fls. 41-48).

As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em declarar o trabalho da autora como empregados,

arrendatários e em regime de economia familiar.

Conquanto haja início de prova material e testemunhal relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o

regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

Nesse sentido:

2010.03.99.034252-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVANYLDES CARRILHO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008281 ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010685 JOAO BATISTA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01271-7 1 Vr BANDEIRANTES/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3602/7878



 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE

PROPRIEDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

REQUISITOS LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

(omissis)

III.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados.

IV.A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus

trabalhado.

V. Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável enquadrá-

lo como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de economia familiar.

(omissis)

VII. Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de

28.05.2008).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. SEGURADO ESPECIAL.

CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE DIARISTAS. AUTOR PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL URBANO E

RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. I. O fato do autor sempre

contratar diaristas para auxiliá-lo na lavoura e de ser proprietário de imóvel urbano, além do rural, torna inviável o

reconhecimento da condição de segurado especial, a qual exige que o trabalho como rurícola seja indispensável à

subsistência do trabalhador, o que não restou comprovado. II. Apelação improvida. Sentença mantida."(AC

00016150320044036002, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2009 PÁGINA: 791 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA

POR IDADE. RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS

SUCUMBENCIAIS.

I - Omissis.

II - Omissis.

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação da

propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a autora ser

qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.

V - Omissis.

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de

23.01.2004, pág. 144).

 

Merece, nesse aspecto, pertinente observação efetuada pelo magistrado sentenciante: "noto a movimentação de

valores, conforme documento emitido pela Secretaria de Estado da Fazenda de fls. 40/48, na importância de R$

12.500,00 (fl. 43); R$ 8.000,00 (fl. 44), R$ 5.130,00 (fl. 48) e, surpreendentemente, R$ 128.700,00 (fl. 45);

Logicamente, tais valores são incompatíveis com a vida de um campesino aparado pelo princípio pro misero."

(fls. 106-107).

A manutenção da sentença é medida que se impõe, porquanto não comprovado o alegado regime de economia

familiar.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, pede o afastamento da condenação

por litigância de má-fé.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade

rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos

supramencionados artigos.

A autora completou a idade mínima em 09.11.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Para comprovar as alegações, a autora juntou cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento, realizado

em 27.06.1970, e de nascimento de seus filhos, ocorridos em 11.08.1976, 19.07.1978 e 20.09.1979 (fls. 16-19).

Tais documentos constituem início de prova material.

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento e nascimento) gozam de presunção de

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo
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período exigido em lei, na medida em que se limitaram a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, o exercício de

atividade rural pela autora em algumas propriedades e sem especificar os períodos. Disseram que o marido da

autora é pedreiro há vários anos. Inclusive, uma das testemunhas asseverou que a autora após o casamento passou

a ser dona de casa.

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início

de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que

não corroborados pela prova testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Por fim observo que, na hipótese sub judice, não se constata a ocorrência de litigância de má-fé.

Com efeito, a autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural.

Fundamentou seu pedido com embasamento legal, debatendo a admissibilidade do conjunto probatório para

demonstrar o labor rural, de forma que os fatos expostos não conduzem à conclusão que a autora estivesse má

intencionada, ou seja, que pretendeu agir conforme as hipóteses previstas nos incisos do artigo 17 do Código de

Processo Civil.

À vista da ausência de prova satisfatória da configuração de conduta dolosa, não restou caracterizada a litigância

de má-fé.

A propósito, o julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PARA

RECEBIMENTO TÃO SOMENTE DE VALORES ATINENTES À PARTE DO PEDIDO NÃO ALBERGADA PELA

COISA JULGADA OPERADA EM MOMENTO ANTERIOR. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. No feito primitivo há parcelas em período mais amplo e, assim, descaberia falar-se em litispendência, mas sim,

em continência, conforme artigo 104, do CPC.

2. Inexiste óbice ao prosseguimento da execução para recebimento tão somente de valores atinentes à parte do

pedido não albergada pela coisa julgada operada em momento anterior, no feito que tramitou perante o JEF,

ainda que o exeqüente tenha optado por obter a prestação jurisdicional até 60 (sessenta) salários mínimos

naquele Juízo, cujo montante já foi quitado através de RPV.

3. Mantida a decisão agravada, a fim de que a execução tenha prosseguimento para que o exequente receba tão

somente os valores atinentes à parte do pedido não albergada pela coisa julgada operada em momento anterior.

4. Para configurar a litigância de má-fé, necessário se faz a presença da intenção maldosa, com dolo ou culpa,

causando dano processual à parte contrária, o que não restou comprovado no caso em tela.

5. Agravo legal a que se nega provimento." (g.n.)

(TRF 3ª Região - AI 314450 - Relator Desembargador Fausto de Sanctis, Sétima Turma, j. 22.04.2013, e-DJF3

02.05.2013)

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora

para afastar a condenação ao pagamento de multa e indenização por litigância de má-fé, nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DESPACHO

 

Recebo os embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 153/158), uma vez

presentes os pressupostos de admissibilidade, com fundamento nos artigos 530 do Código de Processo Civil e 259

do Regimento Interno desta Corte Regional.

Devidamente intimada, a parte-adversa apresentou contrarrazões (fl. 162/177).

Assim, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição (artigo 260, § 2º, do Regimento Interno deste

Tribunal).

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o direito ao recebimento de pensão por morte, ao argumento de ter

sido companheira do falecido.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou. Alegou a nulidade da r. sentença, vez que a pensão foi concedida para uma filha do falecido.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ARIS PINHEIRO

ADVOGADO : SP245214 KARINA CRISTINA CASA GRANDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018622620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA CLEMENTE

ADVOGADO : SP137641 ADRIANA AUGUSTA TELLES DE MIRANDA e outro
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a concessão de pensão por morte, ao argumento de que era

companheira do de cujus.

Consta dos autos que foi concedida a pensão por morte para uma filha do de cujus, Nilcimare Campos, NB

147.634.006-1.

Deve-se reconhecer, na hipótese em questão, que eventual direito da autora ao recebimento da pensão por morte

ora pleiteada, implicará em interferência direta na esfera de direitos da filha do finado, à medida que resultará em

desdobramento de benefício já concedido, nos termos do art. 77 da Lei 8.213/91, o qual determina que a pensão,

havendo mais de um dependente, será rateada entre todos em partes iguais.

Dado que a parte autora efetuou requerimento administrativo em 07.11.08 (fl. 48), motivo pelo qual o início do

benefício retroagirá à data do óbito 23.10.08 (fl. 07).

Nessa diretriz, é nulo, ab initio, o processo, pois, tratando-se de ação em que se postula o direito ao recebimento

de pensão por morte já concedida a outro dependente, mister se faz a citação deste, a fim de que venha integrar a

lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário, nos termos do art. 47 do CPC, visto que a sentença proferida

nos autos produzirá efeitos iguais para todas as partes.

Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO, CPC, ART. 47. NULIDADE.

I - A falta de citação de litisconsorte passivo necessário enseja nulidade do processo.

II - Sentença nula. Apelação prejudicada." (TRF 3ª Região, AC nº 765056, proc. nº 200103990607588, UF: SP,

10ª Turma, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU: 31.01.05, p. 560). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA

PETITA. RECONHECIMENTO. PENSÃO POR MORTE. REVERSÃO/CANCELAMENTO. LITISCONSÓRCIO

PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE. CARACTERIZAÇÃO.

(...). 

III - A postulada reversão de metade da pensão aos apelados implicará no óbvio cancelamento do pagamento da

parte do benefício antes percebida pela ex-esposa e suas filhas - quanto a essas, não se esclareceu se continuam,

ou não, sendo beneficiárias da prestação -; em conseqüência, por estar em conflito interesse juridicamente

protegido, devem figurar no pólo passivo da ação, na qualidade de litisconsortes necessárias.

IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para determinar-se a anulação dos atos processuais

posteriores à contestação, com o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito, com

a integração, à lide, de Maria Madalena de Oliveira e suas filhas Rosangela, Renata e Roberta, na condição de

litisconsortes passivas necessárias." (TRF 3ª Região, AC nº 383005, proc. nº 97030492940, UF: SP, 9ª Turma,

Rel. Des. Marisa Santos, DJU: 23.06.05, p. 482). 

Assim, a r. sentença proferida não pode subsistir, ante a nulidade do processo. Por conseguinte, torno sem efeito

todos os atos decisórios subseqüentes à contestação, exarados pelo Juízo a quo, devendo o feito ser remetido a

primeira instância para o seu regular prosseguimento, com a devida citação da litisconsorte e realização dos

demais procedimentos necessários para o deslinde da demanda.

Finalmente, consigno que é necessária a oitiva de testemunhas no caso sub judice.

Destarte, a parte autora apresentou início de prova material da união estável. Contudo, a alegação da vida marital

deve ser corroborada por depoimentos testemunhais.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

PARA DECLARAR NULO O PROCESSO, A PARTIR DOS ATOS DECISÓRIOS POSTERIORES À

CONTESTAÇÃO. Determino a remessa dos autos à primeira instância para que seja realizada a citação da

litisconsorte, prosseguindo-se o regular processamento da demanda. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000199-12.2010.4.03.6124/SP

 
2010.61.24.000199-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3607/7878



 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Ora, não merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício.

O requisito etário foi satisfeito, visto ter o autor completado a idade mínima em 12.05.2009 (fl. 17) e, conforme

vários documentos acostados às fls. 21/110, o apelante possui imóvel rural e foi qualificado como lavrador e

trabalhador rural em diversos documentos, tais como na certidão de casamento, realizado em 14.09.1974.

Cabe verificar se o autor demonstrou 168 meses de atividade rural.

Veja-se que, segundo depoimento pessoal e prova testemunhal, o autor parou de trabalhar em 2009 (fls. 172 e

181-182). Afirmou o autor, em depoimento colhido em 15.03.2011, "que há 2 anos não mais trabalha; que se

mudou para a cidade onde trabalha com seu filho que é sorveteiro; que atualmente possui uma chácara

denominada Figueirinha em Nova Canaã Paulista que está arrendada".

Contudo, cabe destacar a observação feita pelo magistrado sentenciante:

"Compulsando os autos, verifico que perante a autarquia, no âmbito do processo administrativo, Miguel relatou

que adquiriu um pedaço de terras em Nova Canaã Paulista, que tem 02 alqueires. Inquirido sobre suas atividades

ali respondeu que mora em Santa Albertina e a chácara fica distante 55 km de sua casa; que mudou-se no ano de

2005 e desde essa época as terras foram arrendadas para o senhor José Galvino, sendo apenas 20% dele e o

restante do arrendatário (fl. 136).

Como se vê, ao longo do lapso final do período de carência, a parte autora confessou que não mais se dedicou ao

labor campesino. Em seu depoimento pessoal Miguel confirmou a existência do arrendamento, alegando que

labora junto ao filho, que tem uma sorveteria. É presumível que desde sua mudança para o meio urbano tenha o

autor abandonado o labor agrícola." (fl. 187v.).

Logo, embora tenha acostado documentos indicando o exercício de atividade rural, não é suficiente esse início de

prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório demonstra que tal condição

não persistiu até a implementação do requisito etário.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE.

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MIGUEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM e outro
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comprovação da atividade rural não restou demonstrado.

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão

da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de

atividade urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER).

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não

obstante as testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo.

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na

medida em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º

8.213/91, já que o labor rural não pode ser computado para tal fim.

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, já que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até

1982, de forma que restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina

descontínua, desde que seja imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.

6. Apelação não provida."

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU

13.09.2007, p. 289.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

RURAL ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença.

Súmula 149/STJ.

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n.

8.213/91), uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do

implemento do requisito etário (arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito

relativo à comprovação do exercício da atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da

Lei n. 8.213/91).

III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente,

porquanto da análise dos depoimentos destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua

qualidade de diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho.

IV - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU

06.07.2005, p. 261).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há

como comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio

eventual atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos.

IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada."

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u.,

DJU 06.06.2007, p. 534)

Portanto, o autor não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de auxílio-doença.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício (06.10.09) e a data do óbito da

parte autora (22.12.10). bem como o valor da renda mensal inicial de um salário mínimo (fl. 93), verifica-se a não

transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

Remetam-se os autos ao Juízo a quo.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de ação com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, em virtude da ausência de comprovação de prévio pedido administrativo.

Apela a parte autora, pugnando, em síntese, pela reforma da sentença, uma vez que não há necessidade da prévia

provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Merece acolhimento a alegação da parte segurada, no sentido da desnecessidade de apresentação do requerimento

administrativo, dado que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não há falar em prévio acesso à via administrativa ou, ainda,

exaurimento da mesma, de molde a autorizar o pleito judicial de concessão do benefício previdenciário, face aos

termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESS IDADE DE

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS.

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela

que deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal.

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos,

afasta-se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo

constitucional.

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária.

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária

advocatícia, porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de

ordem fático-probatórias.

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há

que se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062,

do CC, mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se

o art. 3º, do Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação

de salários. Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP).

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331)

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESS IDADE . INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL.

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre

acesso ao Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição

para o pleito judicial.

ADVOGADO : SP024413 ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS e outro

CODINOME : SELMA APARECIDA CARDOSO VILLALPANDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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- Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa

para ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por

imperativo legal.

- Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ

11.09.2000, p. 306)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR.

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABIL IDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL.

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESS IDADE .

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO.

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

(...)

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto

Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária."

VI - (...)

VII - (...)

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j.

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229)

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBIL IDADE . 

1. O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a

revisão da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213,

do extinto Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal

condicionamento importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5.,

inc. XXXV, da Constituição Federal.

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ

03.09.1998, p. 341)

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem

abaixo:

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa,

como condição de ajuizamento da ação".

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária".

Não se há falar em ausência de condição da ação, pois presente o interesse econômico e processual da parte

segurada na demanda, considerada a via processual adequada e verificados os requisitos de seu direito

constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF e art. 3º do CPC).

Destarte, descabe extinguir-se a ação nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sendo o caso

de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, bem como às Súmulas acima transcritas.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, a fim de anular a r. sentença,

e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para que o feito prossiga em seus trâmites normais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução por ela opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 55-56).

Pugna a parte recorrente pela isenção do pagamento das despesas de remessa e porte de retorno. No mais, sustenta

a reforma r. sentença no que se refere à correção monetária e aos juros de mora (fls. 72-79).

A parte segurada recorre adesivamente, para que os honorários advocatícios sejam majorados (fls. 93-96).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

De início, note-se que a r. sentença carreou ao Instituto o pagamento das custas processuais.

 

Não houve, destarte, condenação ao pagamento do recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos pelo

INSS, de modo que deixo de considerar o referido pedido recursal.

Ademais, mesmo que assim não se entenda, observo que o recebimento do recurso, in casu, não merece objeção,

como feito às fls. 81, até porquê, caso entenda-se necessário poder-se-á efetuar o recolhimento ao final da

demanda.

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS

 

As informações prestadas pelo INSS, oriundas do sistema de dados DATAPREV, são merecedoras de fé, até

porquê presumivelmente livres de incorreções materiais.

A propósito, os seguintes julgados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA.

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE.

(...)

3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado,

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade.

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio

de planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do

INSS, juntamente com peça subscrita por este.

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."

(STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA

ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA.

DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera

administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos.

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social, que

devem prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à incidência de erros,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO
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alterações e até fraudes, ante o mínimo contanto humano.

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS, que

após se mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação da parte

vencida em encargos de sucumbência.

(...).

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido." (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel.

Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486).

 

Nesse rumo, há de se conciliar o entendimento versado pelo julgado condenatório e o Provimento nº 24/97

(sucedido pelos Prov. nº 26/01 e 64/05) e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 242, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, nos

termos da Lei n.º 9.289/96, conforme Anexo IV deste provimento, posteriormente atualizado pelas Resoluções nº

561 de 02.07.07, 134 de 21.12.2010 e 267, de 02 de dezembro de 2013.

Veja-se, a título ilustrativo, o item 4.3.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Res. 267/2013 do CJF, que

estabelece as seguintes normas/índices incidentes ao caso em tela:

"Súmula 71 /TFR;

Lei n. 6.899/81, a partir de abril de 81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81, art. 1º(OTN);

Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN);

Lei n. 7.738, de 09.03.89;

Lei n. 7.777, de 19.06.89;

Lei n. 7.801, de 11.07.89;

Lei n. 8.213, de 24.07.91, art. 41, § 6º (a partir de 25.07.91) (INPC);

Lei n. 8.542, de 23.12.92 (IRSM);

Lei n. 8.880, de 27.05.94 (IPC-r);

MP n. 1.053, de 30.06.95, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (INPC);

MP n. 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (IGP-DI);

Lei n. 10.741, de 01.10.2003 (INPC) (...)".

 

JUROS DE MORA

 

O art. 1.061 do Código Civil de 1916 estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados, era

de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros

moratórios eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Posteriormente, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro

de 2003, passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros de mora , ou se não houver

taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que

estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

De seu turno, o artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os

juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Logo, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, por sua vez, reporta-se à taxa moratória incidente nos débitos tributários, de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.

In casu, como a DIB do benefício é 01.09.1995 e a data de início do pagamento 23.02.2007 (fls. 40), os juros de

mora hão de incidir até o mês anterior, na forma verificada pelo INSS em suas planilhas de cálculo.

Nesse ensejo, enfim, nota-se que os critérios de atualização acima descritos foram adotados na memória de

cálculo trazida aos autos pelo Instituto, razão pela qual deve a mesma prevalecer, para fins de prosseguimento da

fase de execução.

Tendo em vista o acima expendido, fica prejudicado o recurso adesivo da parte segurada, que se refere

exclusivamente aos honorários advocatícios.

Sem, condenação em verbas sucumbenciais, por se tratar de parte beneficiária da Justiça Gratuita.

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PÁRAGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO E JULGO PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018012-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia, contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução por ela opostos, oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 38-42).

A parte recorrente pugna pela reforma da r. sentença, sob o argumento de que a honorária sucumbencial deve

sofrer o devido desconto, sob o fundamento de que houve pagamento de parcelas de benefício concedido

administrativamente (fls. 46-51).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA

 

Entendo que a percepção administrativa do benefício concedido somente após o ajuizamento da ação de

conhecimento não prejudica o direito do patrono à percepção de seus honorários, como fixado no título judicial, a

teor do artigo 23 da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da OAB), in verbis:

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor".

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE.

Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de

excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1169978/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª TURMA, v.u., DJUe 14/06/2010).

 

2011.03.99.018012-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANISIO RODRIGO

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00045-3 1 Vr GETULINA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE

10,94%. VIOLAÇÃO DOART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20

DO CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No tocante à violação do art. 741, V, do CPC, muito embora a tese da União diga respeito à ocorrência de

excesso de execução, na medida que os exequentes estariam postulando a incidência de novos juros moratórios

sobre o principal, no período que medeia a data da conta e da inscrição para pagamento do precatório, o

Tribunal a quo se limitou a enfrentar o tema com base nos arts. 354 e 355 do CC, o que não autoriza o debate nos

limites do art. 741, V.

2. No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeito

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza do entendimento

de que, não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os

valores pagos administrativamente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Resp 998.673/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª TURMA, v.u., DJe 03/08/2009).

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS . PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO. REDUÇÃO

DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCONTO DOS VALORES PAGOS POR FORÇA DE TUTELA

ANTECIPADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. OBEDIÊNCIA AO TÍTULO. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida. 

2. Não prospera a pretensão do agravante no sentido de excluir, da base de cálculo dos honorários advocatícios,

os valores pagos no curso do processo por força de tutela antecipada. Neste ponto, inexistente ilegalidade ou

abuso de poder na decisão impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 

3. Entretanto, assiste razão ao agravante apenas no que tange à pretensão subsidiária. O título executivo

determinou a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se a Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça, sendo que a conta do exequente utilizou o percentual de 15%.

4. Agravo parcialmente provido."

(AC 00031095620124039999, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/04/2013 FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por se tratar de direito autônomo, assegurado pelo trânsito em julgado da sentença, apenas o próprio advogado

poderia abrir mão dos honorários sucumbenciais. Não é o que ocorre nos presentes autos, motivo pelo qual a

aludida verba honorária é devida, em que pese tenha havido o recebimento e o devido desconto das mensalidades

recebidas administrativamente.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021536-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

 

Trata-se de recurso interposto pela autarquia em face da r. sentença que julgou procedentes embargos à execução

por ela opostos, oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 45-46).

Pugna o recorrente pela reforma do decisório no que concerne aos honorários fixados em sede de execução no

valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) (fls. 48-59).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Pelo r. decisório prolatado às fls. 116 dos autos principais, foi fixada honorária advocatícia de R$ 400,00

(quatrocentos reais).

O INSS opôs embargos à execução visando à inexigibilidade de quantias calculadas pela parte demandante (fls.

114-115, autos principais), tendo obtido êxito com o acolhimento dos embargos do devedor (fls. 45-46).

 

DA PRECLUSÃO/COISA JULGADA

 

Ao determinar a citação do Instituto para opor embargos (fls. 91), fixou o Juízo a quo honorários advocatícios; a

autarquia não interpôs o recurso cabível contra o decisório, tendo oposto embargos do devedor para discutir a

exigibilidade do quantum debeatur. Operou-se a preclusão.

É de se verificar que o recurso ora interposto pretende reavivar discussão do cabimento ou não da verba honorária

advocatícia, mas não fez a devida ressalva, no momento próprio, pelo meio recursal adequado.

Nota-se que os reclamos da autarquia referem questão dispositiva, passível de sofrer os efeitos da preclusão

temporal, sem que se tenha, ademais, demonstrado justa causa para a não interposição do recurso cabível contra a

r. decisão que fixou honorários, à época própria, na forma do art. 183 do CPC.

Assinale-se, por fim, que decorrido o prazo recursal, somente seriam passíveis de alegação eventuais erros

materiais, na forma do art. 463, I, do CPC, o quê, à evidência, não é o dos autos.

Ademais, ainda que assim não fosse, o pleito de compensação de honorários não se mostraria factível, pois os

honorários a cargo da parte segurada na ação de cognição, como bem apontado pelo Juízo a quo, não são exigíveis

"diante da gratuidade processual de que goza o autor" (fls. 45).

Sobre o tema da Assistência Judiciária Gratuita, o seguinte aresto do TRF da 4ª Região, in verbis:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

NOS EMBARGOS. VALOR DA EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AJG.

1. É inadmissível a compensação entre o valor devido a título de honorários dos embargos à execução pela parte

2011.03.99.021536-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP157972 ELIS ANGÉLICA MIOTO TEREZANI
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embargada e o montante a ser recebido por esta em execução, pois, sendo ela titular de AJG, decorre de lei a

suspensão da exigibilidade dos honorários do advogado da contraparte, tendo em vista a impossibilidade do

pagamento dos ônus sucumbenciais sem prejuízo do sustento do beneficiário e de sua família (arts. 3º, inc. V, 4º,

§ 1º, e 12 da Lei n. 1.060/50). Precedentes deste Tribunal.

2. Para que se afaste a presunção de miserabilidade da parte e esta se torne apta a arcar com a verba honorária

é necessária a expressa revogação do benefício, mediante a prova de inexistência ou de desaparecimento dos

requisitos essenciais à concessão da AJG (art. 7º da Lei n. 1.060/50).

3. Não é hábil a ilidir a presunção de pobreza da parte embargada o recebimento dos valores em execução, uma

vez que tal montante tem origem no pagamento a menor do seu benefício ao longo de anos, sendo impossível

afirmar que sua situação econômica se altere significativamente pelo simples fato de estar recebendo, de forma

acumulada, o que a Autarquia Previdenciária deveria ter pago mensalmente desde longa data.

4. A aposentadoria percebida pela parte apelada sequer se aproxima do valor de dez salários mínimos,

considerado por esta Corte como limite para o deferimento da assistência judiciária. (TRF 4ª Reg., AC

200471010023985/RS Rel. Des. Fed. Celso Kipper, 5ª T., v.u., DJe. 21.01.08).

 

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025900-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado em 04.05.10, com pedido de liminar, a fim de que a autoridade

coatora seja compelida a restabelecer benefício de pensão por morte.

Sustenta o impetrante que recebia pensão por morte, pelo falecimento de sua companheira, desde 15.12.88, que foi

cessada abruptamente, sem ser-lhe possibilitado o contraditório e a ampla defesa. 

Assistência judiciária gratuita.

Informações.

Parecer do Ministério Público Federal. Deixou de se manifestar.

A sentença, prolatada em 28.12.10, denegou a segurança, ao argumento de ausência do direito líquido e certo.

Custas na forma da Lei. Sem honorários advocatícios.

O impetrante apelou.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2011.03.99.025900-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO FARINELI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP111507 FATIMA APARECIDA DE CAMPOS LUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O Parquet Federal, em segunda instância, deixou de opinar.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

Como bem salientado pelo Juízo a quo, o impetrante não era beneficiário da pensão por morte sub judice, motivo

pelo qual não há direito líquido e certo a restabelecimento da benesse na hipótese. 

Destarte, o autor recebia o benefício na qualidade de representante dos verdadeiros beneficiários da pensão por

morte, que eram os filhos do impetrante com a falecida, sendo que o beneplácito foi cessado em virtude dos

beneficiários terem atingido a maioridade. 

No mais, não se há falar, em sede de mandado de segurança, na possibilidade de concessão do benefício

previdenciário almejado para o impetrante, tendo em vista que, para tanto, se faz necessária a dilação probatória.

Assim, em ação mandamental, não há a plausibilidade das alegações formuladas pelo impetrante (fumus boni juris

) e o justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), uma vez que a estreita via eleita

não comporta a indispensável dilação instrutória.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032855-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando nulidade da sentença para produção de prova oral.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

2011.03.99.032855-3/SP
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carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 1º.12.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em apreço, houve apenas a produção de prova material; no entanto, para o pleno deslinde da controvérsia,

seria necessária a produção de prova oral.

Cabe salientar que a prova testemunhal tem sido considerada de capital importância para a verificação do efetivo

exercício de atividade rural, conforme se verifica do julgado abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454).

Portanto, restou patente a ocorrência de cerceamento de defesa, por não ter sido determinada a intimação das

testemunhas arroladas na inicial.

Impende salientar que a ausência de requerimento expresso não tem o condão de inviabilizar a produção de prova

necessária à instrução do feito, haja vista que tal consistiria em dever de ofício do magistrado, conforme preceitua

o artigo 130 do Código de Processo Civil, nos seguintes termos:

"Art.130.Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

Nesse sentido, tem decidido esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA

ANULADA. Cristalino o prejuízo processual imposto à parte autora no tocante à ausência de produção de prova

oral. Sentença anulada, de modo a propiciar o prosseguimento do feito com realização de prova útil ao deslinde

da questão posta em Juízo, restando prejudicado o mérito da apelação da parte autora."

(AC 2004.61.09.006860-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, Sétima Turma, j. 25/05/2009, DJF3 CJ1 DATA:26/06/2009,

p. 397)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. JULGAMENTO DA LIDE SEM

PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. SENTENÇA DECLARADA NULA PARA QUE SEJAM OUVIDAS AS

TESTEMUNHAS DA PARTE AUTORA COM POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PREJUDICADA A

REMESSA OFICIAL E A APELAÇÃO DO INSS. - O julgamento antecipado da lide deve ser decidido de forma

prudente, porque, se o feito não está devidamente instruído com início de provas documentais suficientes,

principalmente com vistas à comprovação de tempo exercido em atividade rural, não é lícito ao Juiz conhecer

diretamente do pedido, sob pena de se configurar cerceamento de defesa, por violação do princípio do

contraditório e o da ampla defesa, constitucionalmente assegurados como direito fundamental e cláusula pétrea

da Constituição Federal. - Ademais, à falta de protesto pela oitiva de testemunhas, o Juiz poderia, de ofício,

determinar as provas indispensáveis à instrução do feito. - Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos
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autos à primeira instância, a fim que sejam ouvidas as testemunhas, proferindo-se outra sentença. Prejudicada a

remessa oficial, a apelação da Autarquia Federal e a apelação da parte autora.

(AC 2004.03.99.019443-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, DJU DATA:10/11/2005, p. 369, j.

12/09/2005)

 

A falta de concessão de oportunidade para a realização da prova necessária importa em cerceamento de defesa e

impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para a reabertura da instrução processual, com a

produção de prova oral e o regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000423-85.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a manutenção de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença, prolatada em 09.07.12, julgou improcedente o pedido.

A parte autora interpôs apelação para pugnar pela concessão de aposentadoria por invalidez ou a manutenção do

pagamento de auxílio-doença.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja
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apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No que tange à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, resta devidamente demonstrada, vez

que a parte autora recebeu auxílio-doença de 13.01.11 a 30.09.14 (pesquisa CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais - realizada nesta data, cujos extratos anexo a esta decisão). 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 01.02.12, atestou que a parte autora é portadora de

osteoartrose de coluna cervical, lombar e joelhos, além de hipertensão (fls. 102-106).

Asseverou o expert que a incapacidade é parcial e temporária, devendo permanecer em auxílio-doença por cerca

de 90 (noventa) dias após a cirurgia de joelhos que aguarda pelo SUS.

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)
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IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Desta forma, in casu, cabia à parte autora apenas o benefício de auxílio-doença e, conforme bem relatado pela r.

sentença, prolatada em 09.07.12,, a parte autora estava em gozo do benefício desde antes do ajuizamento da ação,

permanecendo ativo até 30.09.14, consoante extratos do CNIS ora anexados.

Dado que o laudo atestou, em 09.01.12, incapacidade temporária, por 90 dias após cirurgia pelo SUS, a qual já

estava autorizada em 19.09.11 (fls. 107-108), considero não haver elementos para reverter a r. sentença.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001877-88.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas a determinar que o INSS se abstenha de cobrar,

administrativamente ou judicialmente, débito apurado em virtude de não cancelamento de pensão por morte. 

Aduz a impetrante que recebeu pensão por morte pelo falecimento de seu avô. Completou 21 (vinte e um) anos e o

INSS não cessou o benefício. Alega que desconhecia a legislação previdenciária e pensava que tinha direito ao

recebimento da pensão por morte até seu casamento. Sustenta que recebeu os valores de boa-fé. 

A medida liminar foi deferida.

Informações.

O Ministério Público Federal deixou de opinar.

A sentença, prolatada aos 26.05.11, concedeu a segurança, confirmando a liminar, a fim de determinar à

autoridade coatora que se abstenha de realizar qualquer ato de cobrança dos valores recebidos pela impetrante em

decorrência da pensão por morte. Sem custas. Sem honorários advocatícios. Foi determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação para sustentar que a impetrante deve devolver aos cofres previdenciários os valores que

recebeu indevidamente, sendo irrelevante o argumento da boa-fé e do caráter alimentar do benefício. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo provimento do apelo e da remessa oficial.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Verifico que a irresignação manifestada pela autarquia federal em sua apelação não está a merecer acolhida.

Consta dos autos carta enviada pela Previdência Social para a impetrante, na qual é informada a irregularidade da

pensão por morte, consistente na manutenção da pensão por morte após o alcance da idade limite de 21 anos (fl.

20-21).

A impetrante apresentou defesa administrativa (fls. 22-24) e recurso (fls. 25-27), em seu nome e em nome de sua

representante legal, sendo que na "Análise de Defesa" realizada pelo setor de "Monitoramento Operacional de

Benefícios" do INSS (fls. 28-31), restou consignado que:

 

"11. Neste sentido, entendemos que inexistem nos autos indícios de que as interessadas tenham agido de má-fé

objetivando a manutenção irregular da pensão. É evidente que este Instituto, caso tivesse observado a

irregularidade em tempo hábil, teria processado a imediata suspensão/cessação do benefício. No entanto, dada a

antiguidade do benefício, concedido antes da implantação de sistema informatizado, inexistia qualquer dado

confiável no banco de dados do INSS que permitisse a correta identificação de sua titularidade, o que somente foi

possível a partir da realização da pesquisa externa no endereço do beneficiário, cujas conclusões foram

posteriormente corroboradas com os dados do processo concessório e análise documental." (g.n.)

Ora, se a autarquia se equivocou ao manter o benefício de natureza previdenciária, não pode querer imputar seu

erro à impetrante, causando-lhe prejuízos. Além disso, a característica alimentar das prestações previdenciárias,

que foram recebidas de boa-fé, afasta qualquer possibilidade de restituição dos valores, sendo descabida a

pretensão do instituto de penalizar a impetrante em virtude de seu erro.

 In casu, o INSS deve arcar com o ônus do erro administrativo em que incorreu, porquanto, na hipótese vertente

não se configurou dolo ou má-fé da beneficiária.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 8433/RS, 2011/0097690-4, 5ª Turma, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, v.u., DJe 13.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 33649/RS, 2011/018153-2, 6ª Turma, Rel.

Min. Og Fernandes, v.u., DJe 02.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO

ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA.

EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Em face do caráter social das demandas de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do

beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a maior, mormente na hipótese de erro administrativo.

Precedentes.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da
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competência reservada ao Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no REsp 1084292/PB, 2008/0192590-8, 6ª Turma,

Rel. Des. Conv. Do TJ/RJ Vasco Della Giustina, v.u., DJe 21.11.11)

 

A Terceira Seção desta E. Corte também possui entendimento no sentido de que verbas previdenciárias de caráter

alimentar, quando recebidas de boa-fé, são irrepetíveis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL.

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. IRRESTITUIBILIDADE. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação

vigente à data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício

postulado. 

II - O pleito de restituição das diferenças eventualmente pagas à ora ré compõe o âmbito do pedido formulado na

presente ação rescisória, porquanto a aludida questão deriva-se da desconstituição do decisum acobertado pelo

manto da coisa julgada, que, de forma definitiva, assegurou aos réus o direito à revisão previdenciária, mediante

a majoração do coeficiente do benefício de pensão por morte. Manifesta, pois, a improcedência do pedido de

restituição formulado pelo INSS, dado a manifesta a natureza alimentar dos valores percebidos pelos réus, cuja

boa-fé derivou-se da força executiva de que se revestiu a decisão judicial acobertada pela imutabilidade da coisa

julgada material. 

III - Em se tratando de beneficiários da justiça gratuita, incabível a condenação dos réus aos ônus de

sucumbência. Precedentes do STF. 

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga improcedente. Pedido

de restituição de valores eventualmente percebidos pela ré improcedente." (AR 5880, proc. 2008.03.00.004142-4,

Rel. Des. Fed. Carlos Francisco, DJF3 CJ1 30.09.11, p. 100).

 

Posto isso, nos termos do art. 557 caput e/ou §1ª-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL

E À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011001-95.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante, na qualidade de filha, busca o reconhecimento do direito

de prorrogação de sua pensão por morte pelo falecimento do genitor, até completar 24 (vinte e quatro) anos, sob o

argumento de que está demonstrada a necessidade de custear seus estudos universitários.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

2011.61.04.011001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VITORIA FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110019520114036104 3 Vr SANTOS/SP
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A liminar foi deferida.

Informações.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar.

A sentença denegou a segurança. Sem custas. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 512 do STF e Súmula

105 do STJ). Foi determinada a remessa oficial. Determinada a expedição de ofício ao INSS.

Apelação da impetrante .

Sem contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo.

 

DECIDO

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, vez que determinada na r. sentença em evidente equívoco, eis que a

segurança foi denegada.

Passo à análise do apelo.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

Os artigos 16 e 77 da Lei nº 8213/91, assegura o direito colimado pela parte autora, somente até o implemento dos

vinte e um anos de idade, nos seguintes termos:

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

(...)

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

"Art. 77 (...)

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:

(...)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido."

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o filho do de cujus, após os vinte e um anos de idade, que

é o caso dos autos, não faz jus ao benefício sub judice.

Ademais, a única ressalva das normas adrede mencionadas é a invalidez do dependente, que tornaria o benefício

permanente, independentemente da idade atingida; entretanto, tal hipótese não restou demonstrada nos autos.

A jurisprudência do C. STJ perfilha tal entendimento:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO

NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS

POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ.

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21

anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse

benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário.

2. Agravo Regimental desprovido." (STJ, AgRg no REsp 1069360, proc. nº 2008/0132911-7, 5ª Turma, Rel. Min.

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 01.12.08).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHA NÃO-INVÁLIDA DE

SERVIDORA PÚBLICA FALECIDA. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO

ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.112/90.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui jurisprudência no sentido de que, ante a ausência de previsão legal -

uma vez que a Lei n.º 8.112/90 é taxativa ao determinar que, após completados de 21 anos de idade, somente o(a)

filho(a) inválido(a) tem o direito de continuar percebendo a pensão - é impossível a prorrogação do benefício aos
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que, não possuindo invalidez, ultrapassaram o mencionado marco temporal, ainda que estudantes universitários.

2. A propósito da alegada incidência analógica da Súmula 358 desta Corte, entendo desarrazoada a pretensão,

pois a lide de natureza previdenciária admite apenas interpretação da própria lei de regência, sendo incabível

julgar a controvérsia com alicerce em exegeses analógicas de leis - ou mesmo súmulas de tribunais - estranhas

ao âmbito da previdência social. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AgRg no REsp 945426, proc. nº 2007/0094008-9, 5ª Turma, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJe 13.10.08).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTE.

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade,

salvo se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91.

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário

até os 24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente.

Recurso provido." (STJ, REsp 638589, proc. nº 2003/0239477-0, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 12.12.05,

p. 412).

 

 

Portanto, na situação vertente, a requerente da pensão por morte não preenche mais a condição de dependente dos

falecidos.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA IMPETRANTE.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001705-37.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

2011.61.08.001705-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEANDRO MOITINHO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP292834 NATASHA FREITAS VITICA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017053720114036108 1 Vr BAURU/SP
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A sentença julgou improcedente o pedido.

Embargos de declaração da parte autora, os quais foram rejeitados.

A parte autora apelou. Alegou cerceamento de defesa pela necessidade de complementação do laudo pericial e

realização de nova perícia. Pugna pela procedência do pedido.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Em primeiro lugar, passo ao exame da preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora.

A parte autora alegou ofensa ao princípio da ampla defesa, em virtude de ter sido indeferido, pelo Juízo a quo, o

seu pleito de complementação do laudo pericial e realização de nova perícia médica.

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo a quo

determinou a realização de perícia médica, realizada por perito judicial (fls. 85-93).

Ao ofertar novos quesitos e solicitar a complementação do laudo, não apresentou nenhum fato ou fundamento

para justificar tal providência, pois não apontou contradições ou falhas no trabalho do perito. Apenas bateu-se no

descontentamento da conclusão pericial, de que não está incapacitado para suas atividades laborais.

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial, cujo laudo

está anexado aos autos.

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437 do Código de Processo Civil:

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria

não lhe parecer suficientemente esclarecida."

 

Trata-se, portanto, de faculdade do Juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da

suficiência da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial é

satisfatória e foi realizada com esmero.

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação.

(...)

3. Embargos infringentes providos.

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94,

p. 59836).

Portanto, o pedido ora formulado, de complementação da perícia ou realização de nova perícia não se justifica,

verificada a suficiência da prova já acostada aos autos.

Assim, rejeito a preliminar e passo ao exame do mérito da apelação.

 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem em redução da capacidade laborativa para o trabalho que habitualmente

exercia (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

Quanto à alegada invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado o
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laudo em 09.01.12. Restou constatado que a parte autora padece de cegueira do olho direito, decorrente de

toxoplasmose, e miopia do olho esquerdo. Está empregado e trabalhando normalmente, exercendo a função de

Técnico Administrativo Junior. Além disso, teve sua CNH aprovada para uso PROSSIONAL, não havendo como

enquadrá-lo dentro dos casos de incapacidade. Não há redução da capacidade laborativa para as atividades

habituais (fls. 85-93).

Desta forma, ausente o requisito da incapacidade para a atividade habitual, não se há falar em concessão de

auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o agravante apresentou um quadro de lesão do tendão de

Aquiles no tornozelo direito, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico, com a reparação tendinosa de Aquiles

no referido tornozelo, associado a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. O perito verificou

"Ausência contratura muscular. Ausência de atrofia muscular. Ausência de deformidade aparente. Ausência de

processo inflamatório. Ausência de bloqueio dos movimentos desta região. Sensibilidade presente. Circulação

periférica normal. Reflexos normais e simétricos. Marcha sem claudicação. Sinais de lasegue negativo.",

concluindo que não há incapacidade para o trabalho habitual. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. IV.

Agravo a que se nega provimento. (AC 1766746, proc. 0028401-43.2012.4.03.999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1: 30.04.14)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS FUNCIONAIS

QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA.

NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE LABORAL CONSTATADA PELO AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS.

COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NO RAMO DE ATUAÇÃO HABITUAL DO

SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA

O DESEMPENHO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente, a título de indenização, ao

segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução

laboral e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades

profissionais habituais. 

III. O apelante possui vasta experiência profissional no ramo de segurança (pública ou privada), adquirida após

a ocorrência do infortúnio, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova

exerceu as atividades profissionais de guarda civil metropolitano (de 10/12/2002 a 05/03/2003 e de 09/04/2007 a

28/02/2008); técnico em segurança do trabalho (de 27/04/2005 a 24/04/2005), dentre outras atividades

profissionais, o que denota a inexistência de qualquer sequela funcional para o desempenho de atividades

profissionais habituais. 

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente. 

V- Apelação improvida. (AC 1224558, proc. 0010758-69.2002.4.03.6104, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Hong Kou

Hen, e-DJF3 Judicial 1: 19.08.09)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002417-27.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Recebo os embargos infringentes opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 108/113), uma vez

presentes os pressupostos de admissibilidade, com fundamento nos artigos 530 do Código de Processo Civil e 259

do Regimento Interno desta Corte Regional.

Devidamente intimada, a parte-adversa apresentou contrarrazões (fl. 115/118).

Assim, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição (artigo 260, § 2º, do Regimento Interno deste

Tribunal).

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005348-97.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo nº

533.731.544-3.

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria

por invalidez, desde o requerimento administrativo (03/01/2009). Determinada a incidência, sobre as parcelas

vencidas, de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, bem como,

juros de mora de 1% ao mês, nos termos do disposto no artigo 406 do novo Código Civil e, após 01/07/2009,

calculados pelos índices aplicados à caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela

2011.61.08.002417-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : REGINALDO HOLDSCHIP

ADVOGADO : SP058339 MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024172720114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.09.005348-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00053489720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Lei nº 11.960/09). Condenada a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas até a sentença. Sem custas. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para

implantação do benefício em quarenta e cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de

atraso. Sentença registrada em 17/02/2014, submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, a incompetência absoluta do juízo e requerendo a remessa dos autos

a uma das varas da Justiça Comum Estadual da Comarca de Piracicaba/SP. Se vencido, pleiteia a fixação do termo

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial e a exclusão da multa cominatória diária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Preliminarmente, não prospera a preliminar de incompetência do juízo para julgamento do feito.

Na inicial, a parte autora não atribui a causa de suas enfermidades às atividades laborativas desenvolvidas. Ao

contrário, relata que está impedida de exercer suas atividades profissionais em razão das doenças e problemas

físicos.

O laudo pericial, por sua vez, não comprovou o nexo causal entre a lesão do manguito rotador em ombro direito e

o trabalho exercido, destacando, inclusive, "que não foram apresentadas, durante esta avaliação pericial, as

COMUNICAÇÕES DE ACIDENTE DE TRABALHO (CATs) das duas ocorrências supracitadas ou outros

documentos que permitam identificar, com segurança, os ACIDENTES DE TRABALHO alegados." Ademais, o

perito observou que "a cegueira do olho esquerdo seria decorrente de acidente do trabalho ocorrido em 1997,

não apresentando documentos que comprovem, com segurança, o traumatismo alegado durante a execução de

sua atividade laborativa." 

Ainda, dados do CNIS acostado aos autos e que serão oportunamente analisados registram que o postulante

recebeu auxílio-doença previdenciário - Espécie 31, nada havendo acerca de eventual benefício de natureza

acidentária.

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o extrato do CNIS acostado aos autos aponta vínculos

empregatícios, por períodos descontínuos, de 12/01/1976 a 06/2011, bem como, o recebimento de auxílios-doença

de 03/01/2009 a 20/12/2009 e 16/08/2011 a 31/12/2011.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 26/05/2011.

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o requerente, portador de recidiva bioquímica de

adenocarcinoma de cólon, pós-operatório tardio de hemicolectomia por adenocarcinoma de cólon, pós-operatório

tardio de lesão do manguito rotador do ombro esquerdo e visão monocular à direita, estando incapacitado para o

trabalho de forma total e permanente.

Na avaliação pericial constatou-se que as doenças tiveram início em datas distintas, nesta ordem: 

- cegueira em 1997;

- neoplasia maligna do cólon em 05/12/2008;

- lesão do manguito rotador em 06/2011 e

- recidiva da neoplasia em 20/02/2013.

No que se refere ao termo inicial, o expert afirmou que "a incapacidade laborativa da parte autora pode ser

comprovada, no mínimo, desde 06/2011, data em que se comprova a presença de lesão do manguito rotador,

conforme dados de laudo de autorização de internação hospitalar e de ficha de atendimento ambulatorial

apresentados durante esta avaliação pericial". 

Comprovou, por fim, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;". 

 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, embora haja requerimento administrativo protocolado em 03/01/2009, fixo-

o em 16/08/2011, data da concessão do auxílio-doença nº 547.530.145-6, vez que o início da incapacidade

retroage a 06/2011.

Devem ser descontados os valores pagos no período. 

Por fim, prejudicado o pedido de exclusão da multa diária fixada, diante do cumprimento da determinação

noticiado às fls. 182.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à

apelação para fixar o termo inicial do benefício em 16/08/2011, descontando-se os valores pagos no período.

Mantenho a tutela anteriormente deferida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005707-47.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Em relação à decisão que indeferiu o pedido de prova testemunhal, a parte autora interpôs agravo retido.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora em que requer preliminarmente a apreciação do agravo retido. No mérito pugna pela

reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2011.61.09.005707-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA MARCELINA VIEIRA

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057074720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, conheço do agravo retido, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do

Código de Processo Civil, pois requerida expressamente sua apreciação, mas nego-lhe provimento.

As lides de pleito de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença têm seu centro de importância,

dentro de um processo, no laudo pericial. A peça técnica, na falta óbvia de conhecimento técnico em medicina por

parte do juiz, assume grande importância na discussão de viabilidade do pedido.

Oportuno observar que o laudo pericial traz elementos suficientes ao deslinde da demanda, função precípua da

prova pericial.

Cabe ressaltar ainda que a perícia foi realizada por profissional de confiança do Juízo, dotado de conhecimentos

técnicos para realizar perícia médica, o qual, após submeter a requerente a exame, concluiu pela sua aptidão para

desenvolver atividade laborativa habitual.

Da mesma forma, é desnecessária a produção da prova testemunhal, já que para a análise da presença do requisito

referente à incapacidade para o trabalho, demanda tão somente a produção de prova pericial.

Neste sentido, é o entendimento firmado no seguinte julgado:

 

"Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa de produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC." 

(TRF - 3a Região, AC 353817/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJU

02/10/2003, p. 235). 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 34/45) afirma que a autora é portadora de hipertensão arterial

sistêmica e úlcera venosa crônica; entretanto, o Sr. Perito conclui: "Não foi constatada incapacidade laborativa

para as atividades laborais habituais."

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial frizou que a patologia não leva a autora à incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3633/7878



há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a

análise do pedido relativamente à exigência subsequente.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO

RETIDO e À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003096-15.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios

face a assistência judiciária gratuita.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 03.12.2011, atestou que "a requerente é portadora de doença potencialmente

2011.61.12.003096-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA MIRANDA SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030961520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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incapacitante tipo SIDA (síndrome de imunodeficiência adquirida), porém, no presente momento não lhe gera

incapacidade laboral ao exercício de sua atividade laboral habitual declarada" (trabalhadora rural) (fls. 36-40).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005393-86.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.005393-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EZEQUIEL SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP076764 IVAN BRAZ DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053938620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com vistas ao restabelecimento de auxílio-

doença. Pede a manutenção de seu benefício, ao argumento de que fora aplicada alta programada.

A medida liminar foi indeferida.

O autor impetrante interpôs agravo retido contra o indeferimento da liminar.

Parecer do Ministério Público Federal. Deixou de se manifestar.

A sentença, prolatada 07.10.11, denegou a segurança. Sem honorários advocatícios. Sem custas.

O impetrante apelou. Reiterou as razões do agravo retido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Parquet Federal, em segunda instância, opinou pelo provimento do apelo.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Conheço do agravo retido, vez que o impetrante reiterou suas razões na apelação. Contudo, nego-lhe provimento,

vez quer o impetrante não faz jus à concessão da segurança, conforme demonstrado a seguir.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória.

No caso, pugna o impetrante pela manutenção e/ou restabelecimento de auxílio-doença, sob o fundamento de que

a cessação foi indevida, vez que aplicada alta programada.

Entretanto, consoante a documentação carreada aos autos pelo impetrante, restou demonstrado que o ato

administrativo que cessou o benefício sub judice foi confirmado pela realização de nova perícia, que foi efetivada

no dia 04.08.11 (fls. 62-63).

Neste caso, a alta médica não é ilegal, mormente porque o segurado foi submetido a exame médico realizado por

médico perito, de modo que não se reconhece o alegado direito líquido e certo do impetrante.

Destarte, para restabelecimento do beneplácito, necessária a realização de perícia médica judicial.

Não se há falar, em sede de mandado de segurança, na possibilidade de restabelecimento do benefício

previdenciário almejado, tendo em vista que, ainda que instruído com alguns elementos documentais, é necessária

a dilação probatória para realização da perícia médica judicial.

Assim, em ação mandamental, não há a plausibilidade das alegações formuladas pelo impetrante (fumus boni juris

) e o justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), uma vez que a estreita via eleita

não comporta a indispensável dilação instrutória:

 

AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO. NÃO CONSTATAÇÃO DE

INCAPACIDADE NA VIA ADMINISTRATIVA. VIA INADEQUADA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. 

2. Não sendo possível concluir pela ilegalidade do ato administrativo que cessou o benefício de auxílio-doença,

pois realizadas as perícias com o fim de averiguar a alegada incapacidade e, ainda, não sendo o mandado de

segurança a via eleita para dilação probatória, mister a manutenção da r. sentença. 

3. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AMS nº 314551, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, DJF3

Judicial 1: 29.07.14).

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

I. O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal. 

II. É líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que

se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo. 

III. Embora constituam um forte indicativo, os documentos colacionados aos presentes autos não são, por si só,
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hábeis a comprovar a permanência da incapacidade do segurado após a cessação do benefício, em 02-10-2009,

não podendo ser considerados como prova pré-constituída apta a amparar a pretensão da parte impetrante. 

IV. Com efeito, considerando-se que ao impetrante era facultado o Pedido de Prorrogação nos 15 (quinze) dias

finais até a data da cessação do benefício, na hipótese de permanência da incapacidade, conforme informação

expressa prestada pelo INSS ao segurado, inexiste, neste sentido, irregularidades em relação ao ato

administrativo que culminou na cessação do benefício, uma vez que o segurado quedou-se inerte, sendo

imprescindível a necessidade de comprovação da sua incapacidade para a concessão ou restabelecimento do

benefício pleiteado. 

V. Sendo assim, imprescindível a realização de perícia médica para verificar a permanência da incapacidade

desde a data da cessação do benefício, em 02-10-2009, o que é inviável na via mandamental. 

VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AMS nº 323546, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJF3 Judicial 1: 24.07.13).

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A EC nº 20/98, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da

lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de

atividade exercida sob condições especiais em tempo comum. A legislação de regência assegura o direito

pleiteado pela impetrante.

- Tratando-se o mandado de segurança de meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou

jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade reconhecida por lei, mister que o impetrante tenha

prerrogativa ou direito próprio ou coletivo a defender e que esse direito se apresente líquido e certo ante o ato

impugnado.

- Quando a lei reclama a existência de direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com

todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração.

- A ausência de prova pré-constituída acarreta a inexistência de direito líquido e certo, impossibilitando a

apreciação do pedido - concernente ao reconhecimento, como especial, de atividades desenvolvidas em condições

insalubres - na via mandamental.

- Inadmissível a pretensão ao recebimento de parcelas pretéritas do benefício, ante a vedação ao emprego do

mandado de segurança como substituto da ação de cobrança.

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial e recurso adesivo

do impetrante a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AMS nº 236230, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 CJ2 24.03.09, p. 1545).

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

INSALUBRE PARA FINS DE APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A via mandamental direciona-se à tutela de direito líquido e certo, cuja natureza expedita, não admite dilação

probatória em seu curso, devendo o quanto alegado vir arrimado em elementos documentais indiscutíveis.

2. Cabe assentar que o direito líquido e certo se apóia na comprovação, documental e de plano, dos fatos

embasadores do direito invocado pelo impetrante.

3. No caso dos autos o objeto perseguido - contagem da atividade insalubre exercida como médico para a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço - não foi suficientemente demonstrado pelos

documentos carreados com a inicial, sem embargo da presunção de higidez do ato administrativo, máxime

quando houve regular procedimento administrativo com exercício da ampla defesa.

4. Somente à vista de robustas provas, não encontradas nos autos e nem permitida a realização de outras, na via

estreita do mandado de segurança, é que se permitiria o reconhecimento do direito líquido e certo invocado.

5. Apelo da impetrante a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AMS nº 260982, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Des.

Fed. Juiz Convocado Roberto Jeuken, v.u., DJF3 CJ1 02.06.10, p. 76).

 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e, com fundamento nos artigos 557, caput e/ou

§1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO APELAÇÃO DO IMPETRANTE. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009941-39.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial e esclarecimentos judiciais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se que a parte autora

trabalhou registrada, no período de 04.05.93 a 31.08.93, e efetuou recolhimentos à Previdência Social, na

condição de contribuinte individual, relativas às competências de 07/2009 a 02/2013 (fl. 85).

Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados.

No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 03.04.12, atestou que ela é portadora de doença de

Parkinson, transtorno misto ansioso e depressivo e hipertensão arterial sistêmica (fls. 65-73). 

Em esclarecimentos (fls. 106-108), asseverou que o início das doenças se deu, no mínimo, em 02/2007, e o início

da incapacidade a partir de 09.02.08 (consoante documentos médicos acostados aos autos).

Destarte, conclusão indeclinável é a de que a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à nova

filiação da demandante à Previdência Social, em setembro/2009. 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão

de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvadas as hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela).

Portanto, imperiosa a manutenção da improcedência do pedido.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

2011.61.20.009941-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDINA APARECIDA FREITAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP261757 OSLETE CUNEGUNDES RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099413920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000358-70.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório

Merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (6/8/09), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 8 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento

da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 10), celebrado em 24/7/71, bem como da Escritura de

2011.61.39.000358-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : PEDRO OIAN

ADVOGADO : SP237489 DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003587020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Venda e Compra, referente à aquisição em 16/3/93 de um imóvel rural (fls. 11/12), constando em ambas a

qualificação de lavrador do requerente, bem como do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 1998/1999, do

Sítio Oian, com área total de 16,9 hectares, em nome do demandante (fls. 13), constituem início razoável de prova

material para comprovar a sua condição de rurícola.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que o autor pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção

do benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que o requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,
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em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,

conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima,

j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido dos juros

moratórios na forma acima indicada, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JULIANO DA SILVA LUNA

ADVOGADO : SP257647 GILBERTO SHINTATE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020232120114036140 1 Vr MAUA/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo pericial produzido por médico psiquiatra constatou ser, o autor, portador de "transtorno depressivo

recorrente, atualmente em remissão" e afirmou que, "estando em remissão, não há incapacidade neste momento."

Por sua vez, a perícia médica feita por ortopedista concluiu que o requerente apresenta "quadro laboratorial que

evidenciam patologia em discos lombares e cervicais" e está "capacitado ao labor." 

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo

incapacitado para o trabalho.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente. 

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido. 

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu,

comprovação da incapacidade laborativa. 

IV - Recurso improvido."

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p.

489).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com vistas à concessão de auxílio-doença, ao argumento de que o

indeferimento foi indevido.

A sentença, prolatada em 22.09.11, indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo, sem resolução do

mérito, ante a necessidade de dilação probatória. Sem honorários advocatícios e sem custas.

A impetrante apelou (fls. 70-78).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Parquet Federal, em segunda instância, deixou de opinar.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O mandado de segurança destina-se a evitar ou reparar lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo, não

amparado por habeas corpus ou habeas data, praticada por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX da CF).

Entende-se por direito líquido e certo aquele demonstrado de plano, sem a necessidade de dilação probatória.

No caso, pugna a impetrante pela concessão de auxílio-doença, sob o fundamento de o indeferimento foi indevido.

Não se há falar, em sede de mandado de segurança, na possibilidade de concessão do benefício previdenciário

almejado, tendo em vista que, ainda que instruído com alguns elementos documentais, estes são unilaterais, de

modo que se faz necessária a dilação probatória para realização de perícia médica, a qual é indispensável para

concessão do beneplácito.

Assim, em ação mandamental, não há a plausibilidade das alegações formuladas pelo impetrante (fumus boni juris

) e o justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora), uma vez que a estreita via eleita

não comporta a indispensável dilação instrutória:

 

AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO. NÃO CONSTATAÇÃO DE

INCAPACIDADE NA VIA ADMINISTRATIVA. VIA INADEQUADA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. 

2. Não sendo possível concluir pela ilegalidade do ato administrativo que cessou o benefício de auxílio-doença,

pois realizadas as perícias com o fim de averiguar a alegada incapacidade e, ainda, não sendo o mandado de

segurança a via eleita para dilação probatória, mister a manutenção da r. sentença. 

3. Agravo improvido. (TRF 3ª Região, AMS nº 314551, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, DJF3

Judicial 1: 29.07.14).

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

I. O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal. 

II. É líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que

se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo. 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUCIENE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP260314 LEONINA LEITE FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108006020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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III. Embora constituam um forte indicativo, os documentos colacionados aos presentes autos não são, por si só,

hábeis a comprovar a permanência da incapacidade do segurado após a cessação do benefício, em 02-10-2009,

não podendo ser considerados como prova pré-constituída apta a amparar a pretensão da parte impetrante. 

IV. Com efeito, considerando-se que ao impetrante era facultado o Pedido de Prorrogação nos 15 (quinze) dias

finais até a data da cessação do benefício, na hipótese de permanência da incapacidade, conforme informação

expressa prestada pelo INSS ao segurado, inexiste, neste sentido, irregularidades em relação ao ato

administrativo que culminou na cessação do benefício, uma vez que o segurado quedou-se inerte, sendo

imprescindível a necessidade de comprovação da sua incapacidade para a concessão ou restabelecimento do

benefício pleiteado. 

V. Sendo assim, imprescindível a realização de perícia médica para verificar a permanência da incapacidade

desde a data da cessação do benefício, em 02-10-2009, o que é inviável na via mandamental. 

VI. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AMS nº 323546, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJF3 Judicial 1: 24.07.13).

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

- A EC nº 20/98, ao determinar a vigência do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até a publicação da

lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, admitiu a conversão do tempo de

atividade exercida sob condições especiais em tempo comum. A legislação de regência assegura o direito

pleiteado pela impetrante.

- Tratando-se o mandado de segurança de meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou

jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade reconhecida por lei, mister que o impetrante tenha

prerrogativa ou direito próprio ou coletivo a defender e que esse direito se apresente líquido e certo ante o ato

impugnado.

- Quando a lei reclama a existência de direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com

todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração.

- A ausência de prova pré-constituída acarreta a inexistência de direito líquido e certo, impossibilitando a

apreciação do pedido - concernente ao reconhecimento, como especial, de atividades desenvolvidas em condições

insalubres - na via mandamental.

- Inadmissível a pretensão ao recebimento de parcelas pretéritas do benefício, ante a vedação ao emprego do

mandado de segurança como substituto da ação de cobrança.

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. Remessa oficial e recurso adesivo

do impetrante a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AMS nº 236230, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 CJ2 24.03.09, p. 1545).

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

INSALUBRE PARA FINS DE APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A via mandamental direciona-se à tutela de direito líquido e certo, cuja natureza expedita, não admite dilação

probatória em seu curso, devendo o quanto alegado vir arrimado em elementos documentais indiscutíveis.

2. Cabe assentar que o direito líquido e certo se apóia na comprovação, documental e de plano, dos fatos

embasadores do direito invocado pelo impetrante.

3. No caso dos autos o objeto perseguido - contagem da atividade insalubre exercida como médico para a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço - não foi suficientemente demonstrado pelos

documentos carreados com a inicial, sem embargo da presunção de higidez do ato administrativo, máxime

quando houve regular procedimento administrativo com exercício da ampla defesa.

4. Somente à vista de robustas provas, não encontradas nos autos e nem permitida a realização de outras, na via

estreita do mandado de segurança, é que se permitiria o reconhecimento do direito líquido e certo invocado.

5. Apelo da impetrante a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AMS nº 260982, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Des.

Fed. Juiz Convocado Roberto Jeuken, v.u., DJF3 CJ1 02.06.10, p. 76).

 

Posto isso, com fundamento nos artigos 557, caput e/ou §1º-A e 515, § 3º do CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA IMPETRANTE. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de filho, falecido em 21.12.2010.

Pedido julgado improcedente.

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

Decido.

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual

seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações; tendo em vista o princípio tempus regit actum.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso II e § 4º, do mesmo diploma

legal, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 1 A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (g.n.)

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica da mãe, em relação ao filho

falecido, precisa ser comprovada, sendo devido o benefício previdenciário somente se não houver dependentes de

primeira classe.

A autora demonstrou sua condição de mãe do segurado por meio das certidões de nascimento e de óbito acostadas

aos autos, provas essas consideradas inequívocas.

Contudo, não foi trazida aos autos prova material efetivamente apta a demonstrar que o falecido provia a

subsistência da família.

Embora conste a autora como dependente na declaração anual de imposto de renda do falecido, exercício 2008,

consta também como dependentes, os menores, Ademir Franco de Lima, Rafael Franco de Lima e Diego Castro

Franco, inclusive anotação de despesas com escola em relação aos dois primeiros. Não ficou claro na certidão de

óbito, se o falecido tinha filhos ou não.

Os demais documentos não têm o condão de comprovar a dependência econômica da autora.

Além disso, a coabitação não restou comprovada. Segundo uma das testemunhas, o falecido, embora continuasse

ajudando a autora, não residia com a mesma na data do óbito.

Ademais, os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória não evidenciam que a postulante era

economicamente dependente do de cujus, mencionando apenas que ele a ajudava com a compra de alguns

mantimentos e remédios.

Embora pudesse contribuir para o sustento da casa, com auxílio no orçamento doméstico, não constituía fonte

essencial da subsistência da família.

2011.61.83.013075-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DARCY ALVES VALENCA

ADVOGADO : SP302811 TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130757920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Nenhum elemento indica, portanto, a efetiva dependência econômica entre a mãe e o de cujus. Evidenciada, tão-

somente, relação de colaboração do filho com as despesas do lar.

Mostrava-se indispensável que a autora, na condição de mãe, comprovasse satisfatoriamente manter-se

economicamente dependente do falecido segurado, circunstância que não restou comprovada.

A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

À ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, porquanto não demonstrada a

dependência econômica da autora em relação ao de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, desde a data do laudo medico pericial (15/06/2010). Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das

parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos do art. 1°-F da Lei n°

9.494/97, com a redação dada pela Lei n° 11.960/09, além das custas processuais e dos honorários advocatícios,

estes fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

Em recurso adesivo, a parte autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-

doença (30/05/2006).

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

2012.03.99.026629-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CARMEM MALFARA DE MATTOS

ADVOGADO : SP103510 ARNALDO MODELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 09.00.00164-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3647/7878



DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo médico pericial (fls. 48/50 e complementado às fls. 55/56) atesta que a autora é portadora de artrose de

joelhos, fibromialgia, lombalgia, osteoartrite e obesidade. Conclui, o Sr. Perito, pela existência de incapacidade

laborativa de forma total e permanente. Não informa a data de início da incapacidade.

Em que pese não haver referência à época em que a parte autora teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, é inegável que a enfermidade que a acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta

ao período em que se encontrava vinculada à Previdência Social, uma vez que pelo extrato de fls. 37, verifica-se

que a parte autora efetuou recolhimentos, como contribuinte individual, relativamente aos períodos de 03/1997 a

01/1998, 11/2001 a 04/2002, 02/2003 a 04/2004 e 02/2007 a 05/2008, bem como ter recebido, pela via

administrativa, benefício de auxílio-doença, no intervalo de 25/02/2005 a 19/02/2006, o que evidencia a sua

incapacidade.

Preenchido, igualmente, o requisito da carência, uma vez que conta com contribuições em quantidade superior ao

mínimo exigido para o recebimento do benefício.

Assim, existindo incapacidade total e permanente e preenchidos os demais requisitos, é imperativa a concessão de

aposentadoria por invalidez, devendo ser mantida a tutela antecipada.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data de elaboração do laudo pericial, posto ser este o

momento que foi constatada a incapacidade total e permanente da autora (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região,

AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e AO RECURSO ADESIVO, nos termos da

fundamentação.

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou para alegar cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado da lide, sem realização de

oitiva de testemunhas. Pede apenas a anulação da r. sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Alega a parte autora que a prolação da sentença, sem a oitiva de testemunhas, constitui cerceamento de defesa.

Pede a anulação da r. sentença para que seja realizada audiência de instrução para oitiva de testemunhas.

A despeito dos argumentos lançados, razão não lhe assiste, pois o julgamento antecipado da lide pode ocorrer se

patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, desde que o feito se encontre suficientemente

instruído.

In casu, foi realizada perícia médica para verificação da incapacidade da parte autora, porque se trata de ação com

vistas à concessão de auxílio-acidente. No que tange à condição de segurado, trata-se de trabalhador urbano, com

registro em CTPS.

Dessa forma, a questão discutida no presente processo, qual seja, se a parte autora preenche os requisitos para a

concessão do benefício previdenciário pleiteado, deve ser demonstrada por prova documental e pericial, razão

pela qual a realização de prova oral em audiência restaria inócua, pois não tem o condão de infirmar a perícia

médica realizada por perito tecnicamente qualificado, nem afastar a veracidade dos registros em CTPS, não

havendo necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do art. 330 do CPC.

De efeito, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da

suficiência da prova pericial e documental já produzida nos autos.

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU, AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA.

1. Deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo Autor, tendo em vista a falta de

oportunidade para a produção da prova testemunhal e nova perícia médica, a demonstrar os fatos constitutivos

de seu direito, pois através da prova testemunhal pretendia tão-somente demonstrar a sua qualidade de segurado,

eis que, em relação à sua situação física, já houve a produção de perícia médica realizada por médico perito de

extrema confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses das partes, sendo desnecessário a produção de nova

perícia médica.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : OSMAR DE JESUS AGUIAR

ADVOGADO : SP138816 ROMEU GONCALVES BICALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00145-0 1 Vr SALTO/SP
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2. O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em

audiência , desde que o feito se encontre suficientemente instruído. No caso em tela, o Autor carreou aos autos

prova documental e houve a produção de prova pericial necessária, a fim de se verificar a incapacidade ou não

do Autor, não havendo a necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 330, inciso I

do Código de Processo Civil.

(...). 

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, no mérito, não provida." (TRF 3ª, AC 1094931, proc.

200261130030518, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 17.08.056, p. 641).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA. NULIDADE

DE SENTENÇA. NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

1. Tendo sido possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz.

2. Não há nulidade por cerceamento de defesa se evidenciar a desnecessidade de dilação probatória, como há

hipótese de julgamento antecipado da lide, por ser a questão unicamente de direito.

3. Laudo pericial atesta que a autora não apresenta incapacidade.

4. Não comprovação da existência de início da incapacidade à época em que a autora mantinha a qualidade de

segurado da Previdência.

5. apelação da autora improvida.

6. Sentença mantida." (TRF 3ª, AC 985455, proc. 200061830016960, Turma Suplementar da Terceira Região,

Rel. Juiz Fernando Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08).

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A ¼ DO

SALÁRIO MÍNIMO. NECESSIDADE.

1. Havendo prova documental apresentada pelo autor, aferindo-se que o autor não é deficiente, e sua renda per

capita, é muito superior a ¼ do salário mínimo, em sede de benefício assistencial, suficiente a ensejar o decreto

de improcedência, pode o juiz julgar antecipadamente a lide, sem ofensa ao direito de ação.

(...).

4. Negado provimento à apelação." (TRF 3ª, AC 877004, proc. 200303990161388, 9ª turma, Rel. Juiz Aroldo

Washington, v.u., DJU 20.11.03, p. 428).

"PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 5154, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 (...).

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do

mérito pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide

(questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas

provas). Aplicação extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo

Civil.

(...).

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, às quais se dá parcial provimento. Atividade especial, de

02.05.1979 a 06.08.1982, reconhecida de ofício, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do CPC." (TRF 3ª, AC

739948, proc. 200103990494058, 8ª turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU 09.04.08, p. 944).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS

BENEFÍCIOS - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - FIXAÇÃO DE ÍNDICE PELO PODER JUDICIÁRIO

- IMPOSSIBILIDADE. 

(...).

2. Tratando-se de questão eminentemente jurídica, é desnecessária a produção de outras provas, inclusive a

pericial, o que autoriza o julgamento antecipado da lide. Inteligência do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.

(...).

5. Recurso improvido." (TRF 3ª, AC 811612, proc. 199961000519270, 9ª turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos,

DJU 06.10.05, p. 377).

 

Destarte, foi oportunizada à parte autora a apresentação de documento e foi realizada perícia médica, sendo

despicienda a prova testemunhal, motivo pelo qual não se há falar em cerceamento de defesa, não sendo o caso de

anulação da r. sentença. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 31/33) julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pelo embargado às fls. 148/149 da ação principal, em apenso: R$ 27.921,35,

atualizados para maio de 2011.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a sentença recorrida homologou o acordo celebrado entre as partes,

que estabeleceu o pagamento de aposentadoria por invalidez à parte autora, com DIB em 04/02/2010. No entanto,

a parte autora exerceu atividade laborativa no período de 02/2010 a 12/2010. Pretende, dessa forma, o desconto

dos valores referentes ao período em que houve exercício de atividade remunerada pelo autor, após o termo

inicial. Apresentou cálculos apurando o valor total de R$ 2.853,60, para fevereiro de 2011 (fls. 03/03v).

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 23/08/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A sentença homologou o acordo celebrado entre as partes, que previa a concessão de aposentadoria por invalidez

ao autor, a partir da data do laudo pericial (04/02/2010), com pagamento dos atrasados corrigidos monetariamente,

sem juros.

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculos, atualizados para fevereiro de 2011, apurando o

valor de R$ 2.853,60, referentes ao período de 04/02/2010 a 12/02/2010, mais abono anual, sem a incidência de

juros.

O exequente, por sua vez, trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 02/2010 a 12/2010, no total de R$

27.921,35.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o autor exerceu atividade

remunerada no período de 02/2010 a 12/2010, razão pela qual deve ser realizada a subtração dos respectivos

valores, uma vez que incompatíveis com a percepção de benefício por incapacidade.

A fls. 28, há consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome

da parte autora, de 12/02/2010 a 06/12/2010.

Instado a manifestar-se, o exequente afirmou, em síntese, que o acordo não estipulou qualquer tipo de

compensação.

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos iniciais, apresentados pelo exequente, motivo

do apelo, ora apreciado.

Embora a Autarquia Federal aponte que o requerente não estava incapacitado para o trabalho naquele período, não

se pode concluir deste modo, eis que a parte autora não possuía nenhuma outra fonte de renda para manter a sua

sobrevivência, ficando compelida a laborar, ainda que não estivesse em boas condições de saúde.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE

2012.03.99.033832-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAIAS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 11.00.00051-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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- ESTADO DE NECESSIDADE.

I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que apresentando restrições para o

exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência.

II- Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AC 00258907220124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2013).

Dessa forma, não há que se falar em desconto das prestações correspondentes ao período em que a parte autora

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial.

Por outro lado, com relação aos juros de mora, assiste razão à autarquia, pois foi celebrado acordo entre as partes

prevendo o pagamento das prestações em atraso sem a incidência de juros, com o qual concordou expressamente o

autor.

Portanto, cabe à parte autora apresentar novos cálculos, sem a incidência de juros moratórios.

Ante o acima exposto, dou parcial provimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

excluir, do cálculo apresentado pelo exequente, a incidência de juros moratórios.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036221-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de ação ordinária proposta com vistas ao restabelecimento de auxílio-suplementar, cessado em virtude de

implantação de aposentadoria por invalidez, bem como, o pagamento de prestações vencidas, devolução de

valores descontados da aposentadoria, a cessação de descontos efetuados em virtude de complemento negativo e a

transformação do auxílio-suplementar em auxílio-acidente.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Foi parcialmente concedida a tutela antecipada para cessação dos descontos efetuados na aposentadoria por

invalidez.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a impossibilidade de restituição dos valores

recebidos de boa-fé pelo autor. Condenando o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Não foi determinada a remessa oficial. Ratificada a

tutela antecipada.

A parte autora apelou para pugnar pela total procedência do pedido. Pugna, ainda, pela condenação do INSS ao

pagamento da multa diária, ante o não cumprimento da tutela antecipada no prazo assinalado pelo Juízo.

O INSS apelou para alegar que os valores recebidos devem ser devolvidos. No mais, pugna pela sucumbência

recíproca.

2012.03.99.036221-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE DE JESUS BALDO

ADVOGADO : SP263937 LEANDRO GOMES DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00058-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de ação interposta contra suspensão de benefício de auxílio-suplementar por acidente de trabalho, que a

parte autora percebia desde 24.12.83. A suspensão se deu em virtude de concessão de aposentadoria por invalidez,

deferida aos 06.10.98, com data de início em 22.08.98. A informação do recebimento indevido e da suspensão do

auxílio-suplementar, com a geração do complemento negativo, foi informada ao autor em 12.04.11 (fl. 39).

A norma de regência do benefício observa a data de sua concessão, isto é, quando ocorre o implemento dos

requisitos, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas as condições necessárias e o segurado

adquire o direito à prestação. Consagração do princípio tempus regit actum.

O Decreto 83.080/79 dispõe in verbis:

 

"Art. 240. O auxílio-suplementar é devido, a contar da cessação do auxílio-doença, ao acidentado que, após a

consolidação das lesões resultantes do acidente, apresenta, como seqüela definitiva, perda anatômica ou redução

da capacidade funcional constante do Anexo VII, a qual, embora sem impedir o desempenho da mesma atividade,

acarreta permanentemente maior esforço na realização do trabalho.

Art. 241. O auxílio-suplementar corresponde a 20% (vinte por cento) do salário-de-contribuição do segurado

vigente no dia do acidente, observado o disposto nos artigos 256 e 257, não podendo ser inferior a esse

percentual do seu salário-de-benefício.

§ 1º. O valor do auxílio-doença serve de base de cálculo para o auxílio-suplementar quando, por força de

reajustamento, é superior ao salário-de-contribuição.

§ 2º. O auxílio-suplementar cessa com a concessão de aposentadoria de qualquer espécie e o seu valor não é

incluído no cálculo da pensão por morte, acidentária ou previdenciária." (g.n.)

 

O Decreto 89.312/84 também dispunha da mesma forma:

 

"Art. 166. O acidentado do trabalho que após consolidação das lesões resultantes do acidente apresenta como

sequela definitiva perda anatômica ou redução da capacidade funcional, constante de relação previamente

elaborada pelo MPAS, que embora não impedindo o desempenho da mesma atividade, demanda

permanentemente maior esforço na realização do trabalho, faz jus, a contar da cessação do auxílio-doença, a um

auxílio mensal correspondente a 20% (vinte por cento) do valor estabelecido no item II do artigo 164, observado

o disposto no seu § 5º."

"Parágrafo único. Esse benefício cessa com a aposentadoria do acidentado e seu valor não é incluído no cálculo

da pensão."

A legislação de regência do benefício do auxílio-suplementar da parte autora prevê sua cessação na oportunidade

da implantação de qualquer aposentadoria, razão pela qual o ato que determinou a suspensão está albergado pelo

princípio da legalidade, sendo, portanto, válido.

É equivocado invocar a Lei 8.213/91 no caso sub judice, ao argumento de que tal diploma legislativo permitia, até

o advento da Lei 9.528/97, a cumulação de auxílio-suplementar com aposentadoria, mormente porque não

aplicável ao benefício da parte autora, porquanto o sistema civil pátrio não permite a retroação das leis, salvo se

expressamente assim dispuser.

Tal matéria, sobre retroação da Lei Previdenciária, inclusive, foi enfrentada pelos Tribunais Superiores, na

questão relativa à majoração de coeficiente de pensão por morte concedida antes do advento da atual Lei de

Benefícios da Previdência Social.

O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes,

decidiu que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais,

não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da jurisprudência in verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO
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TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que

obtiveram a concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os

casos anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da

Constituição: "Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem

a correspondente fonte de custeio total." (STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ.

23.03.07, p. 00066 - g.n.). 

 

O C. STJ editou a Súmula 340:

 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado" 

 

Impróprio, ainda, considerar que os benefícios de auxílio-suplementar concedidos anteriormente à Lei 8.213/91

foram transformados em auxílio-acidente a partir de sua edição. Destarte, a atual LBPS não determinou tal

transformação ou revisão, sendo que os aludidos auxílios mantidos administrativamente pela Previdência Social

permaneceram, após o advento da novel legislação, com a mesma denominação e configuração, como no caso da

parte autora.

Correta, portanto, a conduta da autarquia em cessar o auxílio-suplementar sub judice, haja vista que a legislação

de regência do benefício prevê sua cessação a partir da concessão de qualquer aposentadoria.

Nesse sentido não é despicienda a transcrição de ementas desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR COM

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA SOB A ÉGIDE DO DECRETO Nº 89.312/94.

IMPOSSIBILIDADE.

- (...).

- Inacumulatividade do auxílio-suplementar com aposentadoria por tempo de serviço, concedida sob a égide do

Decreto nº 89.312/84, decurrente de expressa vedação legal (art. 166). Aplicação do princípio tempos regit

actum.

- Apelação a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1075306, proc. 2005.03.99.051004-5, 8ª Turma, Rel.

Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 CJ1 13.10.09, p. 424).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. CUMULAÇÃODE AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VEDAÇÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À

ÉPOCA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1 - À época da concessão do auxílio-suplementar , a legislação vigente (Decreto nº 83.080/79) disciplinava,

expressamente, sua cessação por ocasião da aposentadoria por tempo de serviço.

2 - Agravo legal provido. Decisão reformada. Tutela específica cassada." (TRF 3ª Região, AC 924286, proc.

2002.61.14.004054-5, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 03.11.10, p. 2275).

 

Finalmente, no que tange à determinação de descontos, analisando os autos, verifica-se que a aposentadoria por

invalidez foi deferida a partir de 22.08.98 (extrato anexo). O INSS enviou correspondência à parte autora,

comunicando a impossibilidade de cumulação dos benefícios somente em 12.04.11 (fl. 39), razão pela qual se

reconhece que houve desídia por parte do INSS, fazendo com que o segurado continuasse a receber o auxílio-

acidente, não podendo a autarquia, agora, querer reaver as verbas alimentares recebidas de boa-fé, que foram

pagas em razão de sua desídia e/ou ineficiência.

Destarte, é descabida a pretensão do instituto de penalizar a parte autora em virtude de desídia e/ou erro.

Neste caso, deve o INSS arcar com o ônus, porquanto, na hipótese vertente não se configurou a ocorrência de dolo

ou má-fé por parte do segurado.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do
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pagamento considerado indevido.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 8433/RS, 2011/0097690-4, 5ª Turma, Rel.

Min. Marco Aurélio Bellizze, v.u., DJe 13.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A reclamação não integra o rol das ações

constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato de constitucionalidade das leis e atos

normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes, não ostentando efeito geral vinculante."

(REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 4/8/2008).

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. (...).

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 33649/RS, 2011/018153-2, 6ª Turma, Rel.

Min. Og Fernandes, v.u., DJe 02.04.12)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. ERRO

ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. NATUREZA ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA.

EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.

1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.

2. Em face do caráter social das demandas de natureza previdenciária, associada à presença da boa-fé do

beneficiário, afasta-se a devolução de parcelas pagas a maior, mormente na hipótese de erro administrativo.

Precedentes.

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de eventual ofensa a

dispositivo da Constituição Federal, ainda que para fim de prequestionamento, sob pena de usurpação da

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no REsp 1084292/PB, 2008/0192590-8, 6ª Turma,

Rel. Des. Conv. Do TJ/RJ Vasco Della Giustina, v.u., DJe 21.11.11 - g.n.)

 

Finalmente, quanto à alegação da parte autora, de que o INSS não cumpriu a determinação de cessação dos

descontos na aposentadoria, cumpre consignar que foi realizada pesquisa no sistema CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais, nesta data, cujo extrato anexo a esta decisão, onde se pode verificar que a autarquia cumpriu

a ordem emanada pelo Juízo a quo, pois a consignação consta com "situação: inativa - excluída", mesmo ainda

constando saldo de R$ 18.189,27. Portanto, o INSS cumpriu a tutela antecipada.

No mais, quanto a eventual execução de multa diária, se houver, deve ser efetivada perante o Juízo de origem. 

Reconhecidos como reciprocamente sucumbentes autor e réu, arcará, cada qual, com o valor devido a título de

verba honorária, ao respectivo causídico.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460).

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente

Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia

federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das

custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta

estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u,
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j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a

sucumbência recíproca. Correção monetária e juros de mora conforme explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050169-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso interposto pela parte embargada, em face da r. sentença que julgou procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 26-27).

Sustenta a parte recorrente o prosseguimento da execução consoante os valores apresentados em sua memória de

cálculo (fls. 30-33).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO

 

A alegação de pagamento tem lugar em sede de execução, como já decidido.

Nesse sentido, veja-se:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PARÁGRAFOS 5º E 6º DO ARTIGO 201 DA CF/88 -

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - DESCONTO DE VALORES - DEVIDAS DIFERENÇAS DO SALÁRIO

MÍNIMO DE JUNHO DE 1989 - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Não há falar em perda de objeto, uma vez que os valores eventualmente pagos em sede administrativa devem ser

descontados em sede de execução.

2012.03.99.050169-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SANDRA MARIA MORAES ALMEIDA

ADVOGADO : SP110352 ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00157-2 1 Vr BOITUVA/SP
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(...)

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução.

(...)

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." (TRF 3ª Reg., AC 1009936 (2003.61.25.003386-2/SP), 7ª T.,

v.u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 06.03.08, p. 454).

 

Nesse ensejo, tenho que as planilhas anexadas pelo Instituto são merecedoras de fé, até porquê presumivelmente

livres de incorreções materiais.

A propósito, os seguintes julgados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA.

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE.

(...)

3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado,

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade.

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio

de planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do

INSS, juntamente com peça subscrita por este.

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."

(STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA

ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV . PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA.

DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera

administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos.

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social, que

devem prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à incidência de erros,

alterações e até fraudes, ante o mínimo contanto humano.

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS, que

após se mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação da parte

vencida em encargos de sucumbência.

(...).

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido." (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel.

Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486) (g.n.).

 

Também: STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325;

TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU

06.03.08, p. 486.

Verifica-se, pelos documentos anexados pelo INSS, o pagamento de parcelas decorrentes da revisão RMI do

benefício (IRSM de fevereiro de 1994), pelo quê mantido o decisório guerreado que acolheu os cálculos da parte

embargante.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009932-97.2012.4.03.6102/SP

 
2012.61.02.009932-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3657/7878



 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a r. sentença que rejeitou os embargos à execução por ela

opostos e acolheu cálculo da Contadoria Judicial de primeira instância, oriundos de ação de concessão de

benefício previdenciário (fls. 103-104).

Sustenta a parte apelante a reforma da r. sentença, sob o argumento da ocorrência de excesso de execução (fls.

107-110).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

Na ação de cognição foi determinada a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Os cálculos apresentados pela parte segurada somaram R$ 137.082,39 (cento e trinta e sete mil, oitenta e dois

reais e trinta e nove centavos), para outubro de 2012 (fls. 201-207 do apenso), tendo o INSS sustentado, na

exordial dos embargos do devedor, o excesso de execução e apresentado R$ 134.986,19 (cento e trinta e quatro

mil, novecentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos) (fls. 08-12); apresentados os cálculos pela Contadoria

Judicial de primeira instância (fls. 80-85), restaram acolhidos, com num total de R$ 155.918,41 (cento e cinquenta

e cinco mil, novecentos e dezoito reais e quarenta e um centavos).

 

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA

 

O montante calculado às fls. 80-85 afigura-se muito superior ao efetivamente pleiteado pela parte segurada em

seus cálculos e ao que o INSS apresentou, razão pela qual o reconhecimento do julgamento ultra petita é

inarredável, sob pena de violação ao disposto nos artigos 128 e 460 do CPC.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CÁLCULO DA CONTADORIA. VALOR

APURADO SUPERIOR AO MONTANTE REQUERIDO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DE JUROS NO

PERÍODO QUE ABRANGE A DATA DA CONTA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. - Após o pagamento

do precatório, a agravada apresentou cálculo referente à atualização monetária do débito e juros de mora,

indicando saldo remanescente de R$ 2.732,31 (dois mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos),

para o mês de janeiro/2001. Encaminhado o feito à contadoria, por determinação do juízo, foi apurado o valor de

R$ 80.759,10 (oitenta mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e dez centavos) para o mês de junho/2002 que,

atualizado até agosto/2003, atingiu o valor de R$ 108.934,69 (cento e oito mil, novecentos e trinta e quatro reais

e sessenta e nove centavos). - O valor apurado é exageradamente superior ao montante requerido pela exeqüente,

constituindo-se a decisão como ultra petita, proferida em violação aos dispositivos legais constantes dos artigos

2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. - Deve ser sustada a expedição de precatório e determinada a

remessa dos autos ao contador, para elaboração de nova conta. - Os juros de mora são devidos até a data da

inclusão do precatório no orçamento. - A questão envolvendo a incidência dos juros de mora no período anterior

à inclusão do precatório no orçamento ainda não foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, pois pendente

de julgamento do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, razão pela qual mantida a sua aplicação. - Agravo de

instrumento a que se dá parcial provimento.(AI 00639635520034030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGINO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00099329720124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Nesse ensejo, tendo em vista que os cálculos trazidos pelo INSS, sequer foram impugnados, deverão ser utilizados

no prosseguimento da execução.

DA SUCUMBÊNCIA

 

Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000828-78.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 19/09/2011.

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria

por invalidez, a partir do requerimento administrativo (19/09/2011). Determinada a incidência, sobre as parcelas

vencidas, de correção monetária e juros de mora, ambos calculados pelos índices aplicados à caderneta de

poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09). Condenada a autarquia ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para implantação do benefício concedido. Sentença registrada em

09/09/2013, submetida ao reexame necessário.

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia a reversão do julgado. Se vencido, requer a fixação do termo inicial

na data da juntada aos autos do laudo médico pericial, a correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº

11.960/09 e a redução da verba honorária.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2012.61.03.000828-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA ALVES MICIANO

ADVOGADO : SP096047 EUGENIA MARIA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00008287820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

Informações trazidas pelo INSS demonstram que a renda mensal do benefício foi fixada em R$ 724,00 (setecentos

e vinte e quatro reais) e, considerando-se que entre o termo inicial do benefício e o registro da sentença, o

montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço

da remessa oficial.

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira

pormenorizada.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, aponta vínculos

empregatícios, por períodos descontínuos, de 01/02/1981 a 10/07/1991 e recolhimentos mensais como

contribuinte individual de 03/2010 a 03/2011, 04/2012 a 05/2012, 04/2013 a 06/2013.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, e tendo

em vista o ajuizamento da ação em 03/02/2012.

No concernente à incapacidade, o exame médico pericial concluiu ser, a requerente, portadora de hipertensão

arterial sistêmica, diabetes, asma crônica e espondilodiscoartrose da coluna lombar, estando incapacitada para o

trabalho de forma parcial e permanente desde 19/09/2011, data do requerimento administrativo.

Em resposta aos quesitos, o perito afirmou que "devido ao quadro da espondilodiscoartrose e asma, é

recomendado evitar esforços físicos, o que é inerente a sua atividade atual." 

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível a concessão

de aposentadoria por invalidez.

As atividades exercidas habitualmente pela autora (faxineira, servente ou auxiliar de limpeza), não se adequam às

restrições impostas pelas patologias diagnosticadas, vez que o perito recomendou evitar esforços físicos. Tal fato,

a torna notoriamente inferiorizada em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades

do mercado de trabalho.

Nesse sentido decidiu a MM. Juíza a quo:

 

"O que se verifica, portanto, é que a requerente, que sofre importante limitação decorrente de asma brônquica e

espondilodiscoartrose na coluna, efetua habitualmente trabalhos braçais, o que leva esta magistrada a concluir

que não é possível a reabilitação para qualquer outra atividade diferente da que exercia, principalmente

considerando o mercado de trabalho, extremamente competitivo, o que resulta em verdadeira incapacidade total

e permanente para qualquer atividade laborativa."

 

Comprovou, por fim, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;". 

 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o em 19/09/2011, data do requerimento administrativo, porquanto

comprovada a sua incapacidade desde então.

Devem ser compensados os valores recebidos no período.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, não conheço de parte da apelação no que se refere aos juros de mora e correção monetária, porque fixado
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nos moldes do inconformismo.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de

parte da apelação e, na parte conhecida, porque manifestamente improcedente, nego seguimento. Mantenho a

tutela anteriormente concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002917-62.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 10-29).

 

Assistência judiciária concedida (fl. 31).

 

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 39-42).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 51-68).

 

Citação, em 26.07.13 (fl. 69).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 88).

 

A r. sentença, prolatada em 11.12.13, julgou improcedente o pedido principal (fls. 92-94).

 

Apelação da parte autora pela reforma integral do julgado (fls. 98-105).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 105 v. e 106).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2012.61.07.002917-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOANICE DE OLIVEIRA PINHO

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029176220124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011,

e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.
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- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

Na hipótese enfocada, depreende-se do laudo médico-pericial elaborado em 23.10.12 (fls. 39-42) que a

demandante, com 56 anos de idade, apresenta "Dor residual lombar em conseqüência de cirurgia local em 1999",

concluindo o expert pela incapacidade parcial e permanente da requerente para o trabalho, asseverando, ainda, o

jusperito que ela "Pode ser readaptada para atividades que não exijam esforço físico. Ex. telefonista,

recepcionista, etc". (g.n.)

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade, nos moldes do quanto exigido na legislação de regência, considerando-se, além das

conclusões da perícia médica, sua idade.

 

Ademais, o estudo social, elaborado em 27.02.13 (fls. 51-68) revelou que o núcleo familiar era constituído por

duas pessoas: a própria autora, solteira, e seu filho, Aguidelman de Oliveira Pinho, de 26 anos de idade, solteiro,

cursando nível superior.

 

A requerente informou que conviveu com o companheiro Lelis Dantas da Silva, com quem teve três filhos,

Aguidelman de Oliveira Pinho, supramencionado, Leandro de Oliveira Pinho, 30 anos, casado, e Lindinei de

Oliveira Pinho, 29 anos, casada. Depois da separação conviveu com José Soares da Silva, com quem teve apenas

uma filha, Laiane Pinho Soares, 19 anos.

 

A família reside em casa própria, adquirida em 20.01.2001, construída em alvenaria, constituída de dois

dormitórios, sala, cozinha e área de serviço; coberta com telha cerâmica e com laje, piso cerâmico, revestimento

de azulejo nas paredes até o teto e na cozinha apenas acima da pia; as paredes do imóvel são rebocadas e pintadas,

encontrando-se em bom estado de conservação.

 

A residência encontra-se guarnecida com os seguintes móveis e utensílios, cujo estado pode ser verificado nas

fotografias acostadas ao laudo: na sala, com dois sofás rotos cobertos com capas de tecido, um rack, uma TV de

plasma LG de 32 polegadas, um aparelho de som, um aparelho telefônico, um ventilador, um espelho de parede,

uma mesa de centro; no primeiro quarto (da autora), uma cama de casal, um guarda-roupa com cinco portas,

maleiro e gavetas, uma mesinha de madeira antiga, um espelho fixado na parede e um ferro elétrico; no segundo

quarto (do filho da autora), uma cama de casal tipo box, um mesa com computador, uma sapateira de plástico,

uma escrivaninha antiga, uma mesinha com espelho; no banheiro, pia, armário com espelho na parede, vaso

sanitário com válvula de descarga e chuveiro elétrico; e na cozinha, pia de pedra com cuba de inox e gabinete,

geladeira, mesa com tampo de pedra e seis cadeiras, fogão com quatro bocas, um armário com fruteira, forno

microondas, e armário de fórmica antigo.

 

A renda familiar resume-se àquela proveniente do labor da autora, que declarou exercer trabalho informal, como

faxineira ou passadeira de roupas, percebendo até R$ 130,00 por mês, bem como do labor do seu filho Agdelman

, que, segundo declarado à assistente social, possuía vínculo de trabalho formal, e percebia R$ 1.133,00 por mês
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e cesta básica. Em suma, segundo as declarações prestadas, a renda familiar totalizava aproximadamente R$

1.263,00 por mês.

As despesas declaradas pela parte autora eram decorrentes de gastos com: alimentação (R$ 350,00), energia

elétrica (R$ 126,37), água (R$ 22,56), gás (R$ 40,00), telefone fixo (R$ 78,93), telefone celular (R$ 13,00) e

IPTU (R$ 182,46), totalizando R$ 813,32.

 

Constata-se que apesar de terem sido incluídos na somatória acima todos os gastos normais de qualquer núcleo

familiar (despesas essenciais), e ainda, despesas com telefonia fixa (R$ 78,93) e telefonia móvel (R$ 13,00),

serviços esses totalmente prescindíveis em situação de penúria econômica extrema, ainda assim, se verifica, no

presente caso, superávit orçamentário.

 

Sendo assim, também não há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade, ao contrário: os recursos obtidos pela família da parte requerente deveriam ser suficientes para

cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, tornando imperiosa a manutenção da r. sentença, na íntegra.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006319-39.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2012.61.12.006319-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSISLANIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063193920124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 33/40) afirma tratar-se, a requerente, de jovem com fratura

consolidada de acetábulo. Afirma, o Sr. Perito, que "Por todo exposto, diante do que se apurou durante a Perícia

Médica e seus estudos posteriores, conclui-se que a Pericianda encontra-se APTA para o exercício de atividades

laborais."

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial frizou que a patologia não leva a autora à incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a

análise do pedido relativamente à exigência subsequente.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006409-47.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, o autor, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 31.01.2013, atestou que o autor sofreu "infarto do miocárdio em agosto de

2011 (SIC). Em 05/09/2011 fez cirurgia cardíaca com mamária DA, ponte de safena DP/ME. RECAT 2012:

Cirurgia com bom resultado. Cintilografia miocárdica em dezembro de 2012 normal. Em uso de AAS, atenolol,

glimepirida, metformin, sinvastatina, monocardil". Concluiu, o perito, que "encontra-se bem, em uso de

medicação via oral. De acordo com exames está apto para o trabalho" (fls. 67-74).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

2012.61.12.006409-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO CARLOS LASEVICIUS

ADVOGADO : SP119667 MARIA INEZ MOMBERGUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064094720124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000504-58.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos,

 

Trata-se de recurso interposto pela parte embargada em face da r. sentença que julgou procedentes embargos à

execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 34-35v).

Pugna o recorrente pela reforma do decisório, sob o argumento de que descabe a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, uma vez concedidos os benefícios da gratuidade processual (fls. 39-46).

2012.61.13.000504-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IRANY FERREIRA DE PADUA

ADVOGADO : SP202805 DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005045820124036113 3 Vr FRANCA/SP
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DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Entendo que merece reforma o decisum.

 

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

Por força de lei, o assistido pela chamada justiça gratuita tem garantida a suspensão de exigibilidade de despesas e

honorários, dada impossibilidade de arcar com ônus sucumbenciais "(...) sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (...)" (art. 12, Lei nº 1.060/50).

Não há, in casu, possibilidade de compensação da sucumbência estabelecida nos embargos à execução com o

montante apurado a título de débito judicial, pois o recebimento do crédito judicial não se traduz na mudança de

situação econômica da segurada.

Esclareça-se, destarte, que a quantia devida pela autarquia compõe-se da soma de mensalidades de benefício

previdenciário. O pagamento desse valor não tem o condão de acarretar melhora da situação financeira da parte

assistida; não afasta o estado inicial que justificou o deferimento da gratuidade processual, apenas indica a

quitação de débitos mensais acumulados que a segurada deixou de receber.

Nesse sentido, o seguinte aresto do TRF da 4ª Região, in verbis:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

NOS EMBARGOS. VALOR DA EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AJG.

1. É inadmissível a compensação entre o valor devido a título de honorários dos embargos à execução pela parte

embargada e o montante a ser recebido por esta em execução, pois, sendo ela titular de AJG, decorre de lei a

suspensão da exigibilidade dos honorários do advogado da contraparte, tendo em vista a impossibilidade do

pagamento dos ônus sucumbenciais sem prejuízo do sustento do beneficiário e de sua família (arts. 3º, inc. V, 4º,

§ 1º, e 12 da Lei n. 1.060/50). Precedentes deste Tribunal.

2. Para que se afaste a presunção de miserabilidade da parte e esta se torne apta a arcar com a verba honorária

é necessária a expressa revogação do benefício, mediante a prova de inexistência ou de desaparecimento dos

requisitos essenciais à concessão da AJG (art. 7º da Lei n. 1.060/50).

3. Não é hábil a ilidir a presunção de pobreza da parte embargada o recebimento dos valores em execução, uma

vez que tal montante tem origem no pagamento a menor do seu benefício ao longo de anos, sendo impossível

afirmar que sua situação econômica se altere significativamente pelo simples fato de estar recebendo, de forma

acumulada, o que a Autarquia Previdenciária deveria ter pago mensalmente desde longa data.

4. A aposentadoria percebida pela parte apelada sequer se aproxima do valor de dez salários mínimos,

considerado por esta Corte como limite para o deferimento da assistência judiciária. (TRF 4ª Reg., AC

200471010023985/RS Rel. Des. Fed. Celso Kipper, 5ª T., v.u., DJe. 21.01.08).

 

 

Demais disso, é ônus da parte contrária a demonstração fática de que os benefícios da assistência judiciária

gratuita devem ser revogados, o quê não ocorreu no caso dos autos.

 

Nesse ensejo, descabe falar-se, in casu, em fixação de honorários advocatícios, dada a gratuidade processual

deferida, que se estende aos presentes autos. Nesse sentido TRF - 3ª Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU. 23.06.06, p. 460.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1ª- A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

 AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-69.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 33/34) julgou improcedentes os embargos, para determinar o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pela exequente: R$ 1.296,26, a título de honorários advocatícios, atualizados

para fevereiro de 2012.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a inexistência de base para a incidência do percentual de

honorários fixados na sentença, uma vez que, em razão da tutela antecipada concedida, não há valores em atraso a

serem pagos.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/01/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A autora ajuizou ação em 13/07/2006, pleiteando a concessão de benefício assistencial, com pedido de tutela

antecipada.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício

assistencial à autora; decisão proferida em 21/02/2007.

Sobreveio o ofício de fls. 73, informando a concessão do benefício à autora, com DIB fixada em 01/02/2007, data

do início dos pagamentos administrativos.

A ação de conhecimento condenou a autarquia a conceder, à parte autora, benefício assistencial, desde

01/02/2007, e a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Determinou o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária desde o vencimento e juros de

mora de 1% ao mês desde a citação, com aplicação de todos os índices previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente. 

Transitado em julgado o decisum, a autarquia se manifestou informando não haver parcelas vencidas, pois o

benefício foi implantado com DIB e DIP em 01/02/2007. Consequentemente, não há verba honorária.

Vieram os cálculos da parte autora, apurando o valor de R$ 1.296,26, a título de honorários advocatícios,

referentes às parcelas de 02/2007 a 08/2009.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que não há valores em atraso

para receber, pois a sentença determinou o pagamento do benefício assistencial a partir de 01/02/2007 e, em

virtude da tutela antecipada concedida, a autarquia já havia procedido ao restabelecimento do benefício, com data

de pagamento retroativa à data do termo inicial. Alega, ainda, que, não existindo prestações vencidas a serem

pagas, não há base de incidência da verba honorária.

A sentença julgou improcedentes os embargos, acolhendo os cálculos apresentados pela exequente, motivo do

apelo, ora apreciado.

Primeiramente cumpre observar que as parcelas não foram pagas voluntariamente por decisão administrativa, mas

por força de antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, a discussão destes autos diz respeito unicamente à verba honorária - se incidente sobre as parcelas pagas

por força da antecipação dos efeitos da tutela ou não.

E a jurisprudência orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso

da ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase

processual.

Confira-se:

2012.61.18.000748-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PIO

ADVOGADO : SP218318 MAURICIO GALVÃO ROCHA e outro
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PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO.

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. Os valores pagos administrativamente durante o curso da ação de conhecimento não podem ser excluídos da

base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 25.392/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

28/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EQUIVALEM A

RECONHECIMENTO DO PEDIDO E DEVEM INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS.

PRECEDENTES.

Esta Corte tem entendimento pacífico de que os pagamentos efetuados na via administrativa equivalem a

reconhecimento do pedido efetuado pela parte que pagou, devendo ser compensados na fase de liquidação do

julgado, entretanto devem integrar a base de cálculo dos honorários. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1241913/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 25/10/2011, DJe 04/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, os valores pagos administrativamente ao autor durante o processo de

conhecimento não devem ser excluídos da base de cálculo da verba honorária fixada na sentença exequenda.

Precedentes.

II - Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1179623/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe

24/10/2011)

Dessa forma, a execução deverá prosseguir pelo valor de R$ 1.296,26, a título de verba honorária, apurada para

fevereiro de 2012, conforme determinado pela r. sentença.

Por esses motivos, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2012.61.38.001179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA APARECIDA GOMES

ADVOGADO : SP155807 ELISEU ATAIDE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de qualidade de segurado.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo médico pericial (fls. 28/32 e complementado às fls. 102) atesta que a autora é portadora de Artrose e

Hepatite C. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente desde 06/2002. 

Verifica-se pelo extrato de fls. 81/82 que a requerente efetuou recolhimentos como contribuinte individual de

09/1976 a 01/1980, 07/2008 a 12/2008 e 03/2009 a 05/2009.

Dessa forma, quando se refiliou à Previdência (28 anos depois) já era portadora de incapacidade, conforme

informações colhidas por ocasião da perícia médica judicial e pelos documentos juntados.

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.
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III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo interno improvido."

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343).

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado que a autora encontrava-se filiada ao Regime Geral da Previdência Social à época em que os males

que a incapacitaram para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade de concessão de quaisquer benefícios

postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o disposto na legislação de regência.

Considerando que a parte autora não mais detinha a qualidade de segurada no momento da eclosão da

incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCIO WILLIAN DO NASCIMENTO GARCIA

ADVOGADO : SP230798 CLEIA ALVES GOMES HENRIQUE e outro
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico-pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. Alega cerceamento de defesa ante a negativa do pedido de quesitos suplementares. Pede

nova perícia médica. Pugna pelo provimento do recurso para que seu pedido seja julgado procedente.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, rejeito a preliminar.

A parte autora alegou ofensa ao princípio da ampla defesa, em virtude de ter sido indeferido o seu pleito de

quesitos suplementares.

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo "a quo"

determinou a realização de perícia médica, realizada por perito judicial (fls. 96-116).

Ao ofertar novos quesitos e/ou solicitar nova perícia, não apresentou nenhum fato ou fundamento relevante que

justifique tal providência, vez que o laudo é completo, bem elaborado e não apresenta qualquer imprecisão.

Ressalte-se que a parte autora já havia apresentado os quesitos que considerou necessários, não havendo razão

para a complementação dos mesmos. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial, cujo laudo

está anexado.

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437 do Código de Processo Civil:

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria

não lhe parecer suficientemente esclarecida."

 

Trata-se, portanto, de faculdade do Juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da

suficiência da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial é

satisfatória.

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação.

(...)

3. Embargos infringentes providos.

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94,

p. 59836).

 

Portanto, o pedido ora formulado, de complementação da perícia, não se justifica, verificada a suficiência da

prova já acostada aos autos.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Posto isso, passo ao exame do mérito da apelação.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, juntado aos autos em 01.03.13, atestou que a parte autora não

apresenta doença nem lesão osteoarticular. Em exames de imagens há alterações degenerativas acometendo

corpos vertebrais da coluna lombo-sacra, que são peculiares à faixa etária em que se encontra. Não há

incapacidade (fls. 96-116).

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.02.10, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou requerendo que lhe seja concedido auxílio-acidente.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade laborativa habitual (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

No tocante à qualidade de segurada, a parte autora demonstrou que manteve vínculos empregatícios, nos períodos

de 01.06.03 a 15.08.03 e de 31.10.05 a 06.05.09 (fls. 21-24). Ingressou com a presente ação aos 10.02.10,

portanto, no prazo de 12 (doze) meses, relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. II da Lei 8.213/91.

Quanto à invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, tendo sido apresentado laudo,

datado de 13.04.11, bem como esclarecimentos, datado de 13.04.12. Restou constatado que a parte autora sofreu

acidente de moto por volta de 2004 ou 2005 (o requerente não soube precisar a data), ocasião em que sofreu lesão

do plexo braquial em membro superior direito, causada por traumatismo, devido ao acidente relatado. Apresenta

redução de sua capacidade laborativa, havendo restrição para atividades que demandem movimentos com ambas

as mãos simultaneamente e que demandem movimento de garra e pinça com a mão direita (fls. 101-108 e 124-

125). A incapacidade é parcial e permanente, pois a lesão está consolidada.

Destaque-se que não se há falar em concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, vez que o autor é

jovem e pode ser reabilitado para diversas funções, se necessário.

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a parte autora faz jus à concessão do auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-

ACIDENTE. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

1. 'O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da capacidade para o
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trabalho que habitualmente exercia.' (artigo 86, caput, da Lei 8.213/91).

(...).

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 948318/SP, 2007/0096878-5, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 07.04.08)

No que tange ao termo inicial do benefício, a regra é que seja fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, consoante o § 2º do art. 86 da Lei 8.213/91. Considerando-se que o benefício foi negado na via

administrativa, deve o termo inicial ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 25.09.08 (fl. 26).

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS obedecer ao disposto na Lei nº

8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o

auxílio-acidente, nos termos do art. 86 e seguintes da lei nº 8.213/91, com termo inicial a partir do requerimento

administrativo (25.09.08 - fl. 26), valor a ser apurado nos termos da referida Lei; com abono anual, e a pagar-lhe

as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da súmula nº 111 do STJ.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte pelo falecimento da genitora, ao

argumento de que é inválido.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico-pericial.

Testemunhas.

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo (fls. 133-135) pela procedência do pedido.

A sentença, prolatada em 22.11.12, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte, desde o ajuizamento da ação, prestações em atraso acrescidas de correção monetária e de juros de mora

com observância da Lei 11.960/09, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o total das prestações

vencidas até a sentença. Foi concedida a antecipação de tutela. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou. Em caso de manutenção da procedência, requereu que os honorários advocatícios sejam fixados

em 10% sobre o valor da condenação até a sentença.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não conheço do apelo do INSS no que tange aos honorários advocatícios. Sentença nos termos do inconformismo.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997,em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito, ocorrido aos

01.10.09 (fl. 13).

No tocante à comprovação da qualidade de segurada da falecida, resta demonstrada, vez que ela recebia

aposentadoria por idade (fl. 141). Era segurada, nos termos do art. 15, inc. I da Lei 8.213/91.

 Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDO LUIZ DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

REPRESENTANTE : JORGE ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 10.00.00161-1 1 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3677/7878



Os artigos 16 e 77 da Lei nº 8213/91, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos:

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

"Art. 77 (...)

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:

(...)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido."

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o filho maior do de cujus, após os vinte e um anos de

idade, que é o caso dos autos, faz jus ao benefício se demonstrada a sua invalidez.

No que tange à invalidez, realizada perícia médica, o laudo pericial, datado de 12.05.11, atestou que a parte autora

sofre de transtorno mental e do comportamento devido ao uso de múltiplas drogas, com dependência e quadro

psicótico, estando incapacitado total e permanentemente para desenvolvimento de atividades laborativas, bem

como para a vida civil (fls. 100-102).

Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

INCAPAZ. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA.

I- A recorrida, maior de 21 anos, filha da instituidora da pensão falecida em 01/06/2006, é portadora de retardo

mental moderado, apresentando-se absolutamente incapaz para os atos da vida civil, nos termos da sentença de

interdição proferida em 07/04/2008 e certidão de curador definitivo, em 11/10/2008.

II- (...).

III- De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, o filho maior e inválido é beneficiário

de pensão por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º, do art. 16, do citado diploma

legal.

(...).

VIII- Agravo não provido." (TRF 3ª Região, AI 367152, proc. 2009.03.00.010064-0, 8ª Turma, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1, 22.09.09, p. 752).

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. - LEI 8.213/91. ENTEADO MAIOR INVÁLIDO

- DEPENDÊNCIA ECONÔMICA RECONHECIDA.

(...).

V- Equiparado, então, a filho, o enteado maior de 21 (vinte e um) anos terá direito à cobertura previdenciária de

pensão por morte se for inválido ao tempo do óbito. E a invalidez também restou comprovada pela perícia do

próprio agravante, que o aposentou por invalidez em 06-07-95.

VI - Os dados do CNIS, já acostados aos autos, comprovam que até 1984 o autor trabalhou em empresas de

calçados na cidade de Franca. Porém, a partir de então, foi internado várias vezes no hospital da Fundação

Espírita Allan Kardec para tratamento psiquiátrico.

VII - Comprovada a condição de dependente enteado maior inválido, deve ser mantida a decisão recorrida.

VIII - Agravo legal não provido." (TRF 3ª Região, AC 1112479, proc. 2003.61.13.000488-3, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1, 04.03.09, p. 1329).

No mais, resta consignar que a invalidez do requerente deve ser comprovada na data do óbito, momento em que se

adquire o direito pretendido.

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Decisão

Cuida-se de agravo interposto pelo INSS, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil,

contra decisão que, em ação para obtenção de pensão por morte, negou seguimento à sua apelação porque

intempestiva.

Aduz, em síntese, que o prazo deve ser contado a partir da intimação pessoal, em 13/08/2012 e, contando a

autarquia com o prazo em dobro para interpor recurso, nos termos do artigo 188 do CPC, a apelação protocolizada

em 11/09/2012 é tempestiva. Requer a reconsideração da decisão agravada ou, caso mantida, que seja o feito

levado em mesa para julgamento.

Decido.

Assiste razão ao agravante e é o caso de retratação da decisão de fls. 113, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º

do Código de Processo Civil.

Embora na certidão de fls. 84 conste a data de 06 de agosto de 2012, o INSS efetivamente tomou ciência da

sentença em 13.08.2012, razão pela qual o recurso de fls. 74-78, protocolizado em 11 de setembro de 2012 é

tempestivo, a teor do artigo 188 do Código de Processo Civil.

Passo à analise do recurso.

Trata-se de ação ajuizada em 20.05.2010, objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em

28.10.2004, o qual desempenhava atividade rural.

Pedido julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da propositura da ação -

20.05.2010, devidamente corrigido pelo IGP-DI, desde seus respectivos vencimentos e juros de mora de 0,5% ao

mês, a partir da citação até a entrada em vigor do Novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação, não incidindo sobre as doze prestações

vincendas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença não submetida ao duplo grau, registrada em

12.07.2012.

O INSS apelou às fls. 74-83, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação, redução da

verba honorária, bem como a alteração dos critérios estabelecidos quanto aos juros de mora e correção monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a

Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

No caso, a insurgência do INSS restringe-se ao termo inicial do benefício, aos critérios de fixação de correção

monetária e juros de mora e ao percentual dos honorários advocatícios fixados na sentença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, tendo em vista que a pensão foi requerida

judicialmente, após transcorridos mais de 30 dias do óbito (artigo 74, inciso II, da Lei n° 8.213/91).

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

2013.03.99.022656-0/MS
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partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, deixo de conhecer do recurso de fls. 86-100, ante a ocorrência de preclusão consumativa.

Dito isso, reconsidero a decisão de fls. 113 e, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, bem como os critérios

de correção monetária e os juros de mora nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

I. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação cível interposta pela autarquia, em face da sentença que rejeitou embargos à execução por ela

opostos, oriundos de ação de concessão de beneficio previdenciário (fls. 19-20).

Sustenta a reforma do decisório, no que se refere à verba honorária advocatícia; pugna seja aludida honorária

fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa ou, ainda, em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos) (fls.24-27).

 

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos da jurisprudência sufragada pelo Superior Tribunal de Justiça, em homenagem ao princípio da

causalidade, quem deu causa à demanda deve suportar os ônus sucumbenciais:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DESBLOQUEIO DE SALDOS - PERDA DE OBJETO POR

CAUSA SUPERVENIENTE - SUCUMBÊNCIA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE -

POSSIBILIDADE.

1 - Assente nesta Corte a orientação no sentido de que, por força do princípio da causalidade, é cabível a

condenação em honorários, a fim de retribuir o empenho do patrono dos autores na busca do êxito da demanda,

na hipótese de fato superveniente esvaziar o objeto do feito, se legítimas as partes e presente o interesse de agir

quando do ajuizamento da ação.

2 - Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 515.907/RJ, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, Quarta

Turma, v.u., DJ de 3/9/07).

 

Também, o julgado proferido nesta E. Corte:

2013.03.99.034239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCILIO LOPES

ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00168-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA APÓS EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. In casu, ficou caracterizada a responsabilidade da exequente pela instauração do presente processo, de modo

que, pelo princípio da causalidade, deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

II. Apelação desprovida.(...)". (TRF3, AC nº 0005114-52.2011.4.03.6130, Des. Fed. Alda Basto, 4ª Turma, v.u.,

DJUe 10.12.2013) 

Considere-se, na espécie, que os honorários advocatícios fixados pela r. sentença em "10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação" acabam coincidir com aqueles estabelecidos na ação de cognição, o que afigura-se

desproporcional, levando-se em conta o que dispõem os parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC.

Entrementes, excepcionalmente, com fulcro nos aludidos dispositivos legais, reduzo honorários advocatícios para

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

 

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DOU

PARCIAL PROVIMENTO RECURSO, PARA REDUZIR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035470-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de demanda em que se objetiva a concessão de pensão por morte de companheiro, desde a data do óbito,

em 28.07.2011.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Benefício concedido "no importe de 100% a ser rateado

entre a autora e o filho menor de 21 anos, Jean Carlos Sampaio, até que este complete 21 anos, quando a autora

deverá receber a integralidade do valor benefício, com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício

aderidas, devido a partir da data da efetiva implantação do benefício, ora concedido." Correção monetária das

parcelas atrasadas e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS interpôs apelação, requerendo reforma parcial da sentença, a fim de que seja declarado a ausência de

atrasados, bem como a isenção do INSS ao pagamento de honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a

Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça.

No caso, a insurgência do INSS restringe-se à data do início da condenação, bem como a inexistência de

honorários advocatícios, considerando que não há valores em atraso antes do efetivo desdobro do benefício.

2013.03.99.035470-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURITA CAMARGO CUNHA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

PARTE RÉ : JEAN CARLOS SAMPAIO incapaz

REPRESENTANTE : SONIA MARIA MENDES SAMPAIO

No. ORIG. : 11.00.00092-9 1 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3681/7878



Assiste razão ao INSS. A sentença recorrida considerou o início do benefício, a fim de evitar pagamentos em

duplicidade, na data da efetiva implantação. Por fim, condenou o INSS ao pagamento das "parcelas atrasadas de

uma só vez, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios à razão de um por cento ao

mês a partir da citação."

De modo que, se houve o desdobro, em favor da parte autora, em 01.04.2013, quando cada dependente passou a

receber 50% dos proventos de aposentadoria do de cujus, conforme informou a autarquia, não há que se falar em

pagamento de parcelas em atraso.

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

Posto isso, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para fixar

sucumbência recíproca, bem como esclarecer que não há parcelas em atraso, nos termos acima preconizados.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038644-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, em regime de economia familiar.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do

Estatuto do Trabalhador Rural.

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência

do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma

prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse

complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo.

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em

cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-

2/Rio Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável.

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência

Social, com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

2013.03.99.038644-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ESMERALDA GUIRADO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP280566 JULIANA BALBINO DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10002553020138260698 1 Vr PIRANGI/SP
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trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.

Sabendo-se que a autora nascida em 08.12.1937, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da

referida lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses

anteriores à sua edição.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO

COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA.

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E

DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos-

se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no

artigo 202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio

Grande do Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos

três anos anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do

disposto no art. 4º da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos,

se homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei,

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve

comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142

do PBPS, prazo considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.

V. Omissis.

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (25.03.2013) e alicerçada em seu artigo 143, que

expressamente dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo

com as novas regras vigentes.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

 

Foram acostados aos autos cópias dos seguintes documentos, dentre outros: certidão de óbito do cônjuge da

autora, ocorrido em 07.09.2004, que aponta como local de residência "Fazenda São Roque" (fl. 12); declaração de

ITR, exercício 2012, referente à "Fazenda São Roque", em nome da autora (fls. 13-18); CCIR relativos aos anos

de 2000, 2001 e 2002, referentes à "Fazenda São Roque" (fl. 24).

As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em declarar o trabalho da autora em regime de economia

familiar (fl. 153), porém descreveram a atividade de maneira vaga e imprecisa.

Conquanto haja início de prova material e testemunhal relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o

regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), notadamente em razão da extensão da propriedade

da autora.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE

PROPRIEDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS

LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

(omissis)

III.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e
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colaboração, sem a utilização de empregados.

IV.A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus

trabalhado.

V.Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável

enquadrá-lo como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de

economia familiar.

(omissis)

VII.Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de

28.05.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. SEGURADO ESPECIAL.

CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE DIARISTAS. AUTOR PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL URBANO E RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. I. O fato do autor sempre contratar

diaristas para auxiliá-lo na lavoura e de ser proprietário de imóvel urbano, além do rural, torna inviável o

reconhecimento da condição de segurado especial, a qual exige que o trabalho como rurícola seja indispensável

à subsistência do trabalhador, o que não restou comprovado. II. Apelação improvida. Sentença mantida."(AC

00016150320044036002, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2009 PÁGINA: 791 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS.

I - Omissis.

II - Omissis.

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação

da propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a

autora ser qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.

V - Omissis.

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de

23.01.2004, pág. 144).

 

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício e a manutenção da sentença proferida, porquanto não

comprovado o alegado regime de economia familiar.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque

manifestamente improcedente.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003142-60.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.003142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031426020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, reconhecendo a falta de interesse de agir, quanto

ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença uma vez estar em gozo do referido benefício, e julgou

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez.

A parte autora interpôs apelação requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez tendo em vista ter

preenchido os requisitos para tal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo médico pericial (fls. 129/146) atesta que o autor é portador de sequela pós-cirúrgica da coluna cervical,

com manifestação dolorosa. Conclui, o Sr. Perito, pela incapacidade laborativa parcial e permanente desde 2006,

acrescentando que o autor refere que a dor é seu maior problema e que o médico do requerente está estudando

alternativas para a cura do quadro álgico.

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez.

Dessa forma, não fazendo jus à concessão da aposentadoria por invalidez e já sendo beneficiário de auxílio-

doença, impõe-se a manutenção da r. sentença.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.

A parte autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, aponta

recolhimentos mensais como contribuinte individual, por períodos descontínuos, de 01/1985 a 01/1988, 04/2007 a

03/2012 e 01/2013, bem como, o recebimento de auxílio-doença de 26/04/2012 a 26/07/2012.

Considerando-se apenas o momento em que ajuizada a ação (07/06/2013), poder-se-ia reconhecer a qualidade de

segurado à parte autora.

Análise mais aprofundada demonstra, contudo, a inviabilidade de se atender à sua pretensão.

Isto porque, não obstante a existência de vínculo com a Previdência em junho de 2013, verifica-se que o

reingresso da autora ao sistema (em 04/2007) ocorreu quando já incapacitada, circunstância que impede a

concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos do disposto nos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo

único, ambos da Lei nº 8.213/91.

De fato, a perícia médica concluiu ser, a apelante, portadora de síndrome do manguito rotador, gonartrose

primária, transtorno de ansiedade generalizada e síndrome do túnel do carpo, estando incapacitada para o trabalho

de forma parcial e permanente. O perito asseverou que o início da doença seria anterior ao ano de 2006, mas a

incapacidade definitiva data de 2007.

A própria autora relatou, por ocasião da perícia, que "há pelo menos 7 anos começaram as dores no Braço e

Ombro à Direita (mais importante, mais intenso) e o Esquerdo menos importante. Foi atendida na época em PAS

e foi solicitado Ultrassonografia." Data do laudo: 10/09/2013.

De fato, o ultrassom em ombro direito, realizado em 15/03/2007 e apresentado no dia do exame pericial,

diagnosticou "ruptura do manguito a D".

E, como bem salientou o MM. Juiz a quo:

 

"Nesse período a autora não detinha a qualidade de segurado, pois o último recolhimento como contribuinte

individual ocorreu 18 (dezoito) anos antes, no dia 31/01/1988, e somente a partir de 04/2007, isto é,

aproximadamente 01 (um) ano e 04 (quatro) meses após o início da doença, é que passou a recolher como

Contribuinte Individual."

Dessa forma, a hipótese dos autos não se insere na previsão do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91,

2013.61.11.002261-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUCIA CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199771 ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022615920134036111 2 Vr MARILIA/SP
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porquanto evidenciado tratar-se o referido dispositivo de reingresso de segurado apto ao trabalho, que venha a ser

atingido pelo evento incapacitante após a nova filiação.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do

ajuizamento e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil.

- Agravo retido não conhecido porquanto não interposto referido recurso.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença. 

- Honorários advocatícios arbitrados, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado

desde o ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita.

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da

Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Remessa oficial

não conhecida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1075662, Rel. Ana Pezarini, 8ª Turma, DJU 29.05.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REFILIAÇÃO -DOENÇA

PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta de especificação dos locais de trabalho onde a autora teria

exercido suas atividades laborativas, tampouco especificação da doença que está acometida, haja vista que tais

fatos devem ser analisados na fase de instrução, não sendo requisito necessário previsto nos artigos 282 e 283 do

CPC.

II- Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, posto que

contava com dez meses de contribuição (12/78 a 09/79), esta se deu posteriormente à sua doença, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, já que o laudo médico pericial traz como

início de sua incapacidade a data de 07.09.2000, sendo certo ainda que a própria autora asseverou, em

depoimento pessoal, que não conseguiu mais laborar a partir de 2000, evidenciando-se que seu mal incapacitante

seria preexistente à sua refiliação.

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Remessa Oficial e Apelação do réu providas."

(TRF 3ª Região, AC nº 1034209, Relator Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 19/10/2005, p. 699).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

- Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o

pedido de concessão de auxílio-doença.

- Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.

(TRF 4ª Região, AC nº 538386, Relator Otávio Roberto Pamplona, v.u., DJU data: 04/05/2005 p. 763). 

 

Desconsideradas as contribuições realizadas nos anos de 2007/2013, clara a perda da qualidade de segurado da

parte autora. O prazo de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, eis que o último

recolhimento como contribuinte individual foi em 01/1988, tendo ajuizado a ação em 07/06/2013, não sendo

hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto o termo inicial da

incapacidade é o ano de 2007, ocasião em que a apelante já havia perdido a qualidade de segurado.

Assim, a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a qualidade de segurado e

sua nova filiação ocorreu após o advento da patologia incapacitante, razão pela qual não há como se conceder o

benefício pleiteado.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007181-73.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais), com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 03.10.2013, atestou que "a autora de 49 anos de idade, separada, com

patologias ortopédicas como vertebra de transição lombo sacra, e 2 hernias discais degenerativas pela idade,

não em fase aguda". Concluiu, o perito, que a autora encontra-se "apta para suas atividades habituais" (fls. 31-

37).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

2013.61.12.007181-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARILENE ALVARENGA PIRES BATISTA

ADVOGADO : SP057671 DANIEL SEBASTIAO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071817320134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-18.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de ausência de incapacidade para

o trabalho.

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

2013.61.14.001028-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDIZIO SOARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico produzido constatou ser, o autor, portador de transtorno de ansiedade generalizada, mas concluiu

que "não há incapacidade pela ótica psiquiátrica."

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo

incapacitado para o trabalho.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente. 

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido. 

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu,

comprovação da incapacidade laborativa. 

IV - Recurso improvido."

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p.

489).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002224-08.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.002224-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA RODRIGUES COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022240820134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3690/7878



 

DECISÃO

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 21.10.2012.

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do óbito, acrescido de correção monetária nos

termos da Resolução 267/2013 do CJF e juros de mora desde a citação, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97,

com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas

vencidas até a sentença.

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença.

Recurso adesivo da autora, pleiteando a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à presente demanda.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, tendo em vista o princípio

tempus regit actum.

Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante o

teor do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

No caso vertente, a dependência econômica, único requisito subjetivo exigido da postulante de pensão post

mortem, restou incontroversa.

O artigo 16, inciso I e § 4º da Lei nº 8.213/91, é a norma que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis

:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifei)

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge do

falecido. A condição da autora, à época do óbito, foi demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito

(fls. 14 e 18), provas estas consideradas inequívocas. Nesse sentido, vem decidindo esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser

tido como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido."

(AC 200303990320934; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3: 05.11.2008).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E

GENITOR. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79

DA LEI Nº. 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de

Casamento e Nascimento acostadas aos autos.

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade."

(REOAC 200103990412121; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 24.09.2007, DJU: 18.10.2007, p.

722).

 

Embora conste declaração feita em 2005, de que a autora estava separada de fato do falecido, a requerente trouxe

os seguintes documentos comprovando domicílio em comum na Rua Topazio, nº 105 (antigo 19), Parque
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Primavera, Guarulhos-SP: certidão de óbito; contas de energia elétrica de novembro de 2011 e outubro de 2012,

em nome do falecido; contas de telefone de outubro/2010 e janeiro de 2012, em nome do falecido, e de

junho/2012, em nome da autora; demonstrativo de cartão Bradesco, em nome da autora; Declaração assinada pelo

Secretário de Diretoria Clínica do Hospital Stella Maris, no sentido de que a autora acompanhou o paciente Pedro

José da Costa durante internação de 14.09.2012 a 11.10.2012 (fls. 14-34).

Ademais, as testemunhas foram firmes e unânimes em afirmar que a autora e o falecido moravam juntos e

apresentavam-se como marido e mulher até a data do óbito.

Com relação a declaração, a autora afirma não ter assinado o documento e que o mesmo foi providenciado por

uma advogada, que prometeu conseguir um benefício de amparo assistencial. Eventual irregularidade deverá ser

apurada pela autarquia em via própria.

Superada a questão relativa à dependência econômica presumida do cônjuge, passa-se à análise da qualidade de

segurado do de cujus.

Conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 91), o falecido era beneficiário de

aposentadoria por tempo de contribuição na data do óbito, de modo que mantinha a qualidade de segurado à época

do passamento, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Assim, ante a prova inequívoca da qualidade de segurado do de cujus e da dependência econômica presumida da

autora, patente o direito desta ao benefício previdenciário de pensão por morte.

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% do valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ).

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003885-22.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 12-18).

O feito tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

 

Estudo sócio-econômico (fls. 32-39).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 71-73).

 

A r. sentença, prolatada em 20.03.14, julgou improcedente o pedido (fls. 86-88). 

2013.61.19.003885-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA NAZARE LIMA DE MELO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: RJ163391 CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038852220134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado (fls. 91-95).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa idosa.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:
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(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a parte autora, nascida em 30.07.40, logrou comprovar o requisito etário, ao demonstrar 72 anos de idade

, já à época do aforamento da demanda (fl. 09). 

 

Entretanto, não subsistem nos autos elementos caracterizadores de que se encontrasse em situação de

miserabilidade.

 

Senão, vejamos.

 

O estudo social, realizado em 10.07.13, quarta-feira (fls. 33-39), revelou que o núcleo familiar era constituído por

três pessoas: a própria autora, de 72 anos de idade, seu cônjuge, Manoel Gomes de Melo, 75 anos (DN 06.01.38),

e a filha Maria Gilvania Lima Melo, 33 anos.

 

A família reside em casa alugada, construída em alvenaria, constituída por um quarto, sala, cozinha e banheiro. O

imóvel tem boa infra-estrutura, possui laje e piso de lajota, e está situado em local bem urbanizado.

 

A residência encontra-se guarnecida, na sala, dois estofados de dois assentos cada, rack com TV de 29 polegadas,

e mesa com quatro cadeiras; no quarto, cama de casal, guarda-roupa, cômoda e uma cama tipo beliche; e na

cozinha, fogão a gás, geladeira e armários de parede.

 

A assistente social foi informada de que renda familiar era constituída exclusivamente pelo valor de um salário

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3694/7878



mínimo mensal, proveniente de benefício previdenciário de aposentadoria percebida pelo cônjuge da demandante.

Na época, o salário-mínimo mensal estava estabelecido em R$ 678,00. 

Ressalto que, consoante já proclamado acima, a renda de um salário-mínimo percebida pelo cônjuge da autora

deve ser desconsiderada para fins de apuração da renda familiar. 

 

De outro lado, a autora justificou à expert a ausência da filha dizendo que ela permaneceria mais tempo na casa da

irmã Maria Gilmaria do que com eles.

No entanto, pesquisa realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que passa a fazer parte da

presente decisão, demonstra que foi omitido da assistente social o fato da filha da autora encontrar-se

empregada. Na ocasião, a filha Maria Gilvania possuía vínculo empregatício formal, percebendo R$ 1.096,78

por mês.

 

A despesa mensal fixa do núcleo familiar compreendia gastos com aluguel (R$ 350,00), alimentação (R$ 300,00),

energia elétrica (R$ 50,00), água (R$ 30,00), gás, sendo R$ 42,00 para dois meses (R$ 21,00), totalizando R$

751,00.

Ressalte-se que, consoante fatura coligida aos autos (fl.12), com vencimento em 15.04.13, portanto, concernente a

dois meses antes da propositura da presente ação, parte significativa da renda familiar (R$ 162,66) estaria sendo

destinada ao pagamento de serviços de telefonia, TV a cabo e de internet.

 

Os gastos com os serviços supracitados são totalmente prescindíveis em situação de penúria econômica extrema,

no entanto, constata-se que apesar desses gastos supérfluos, ainda verifica-se, no presente caso, superávit

orçamentário. 

 

Sendo assim, não há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade, ao contrário: os recursos obtidos pela família da parte requerente deveriam ser suficientes para

cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, tornando imperiosa a manutenção da r. sentença, na íntegra.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005005-03.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.005005-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA HELENA LAURENTINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP168333 SALETE MARIA CRISÓSTOMO DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050050320134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, cumulado com

indenização por danos morais.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. Alega que suscitou a suspeição do perito e a alegação não foi apreciada pelo Juízo a quo

. Pede a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, cumpre consignar que o perito foi nomeado para oficiar nos autos em 27.08.03, sendo que a r.

decisão de nomeação foi disponibilizada no diário eletrônico da Justiça em 29.08.13 (fl. 54).

Ao ter ciência da nomeação, a parte autora, em 18.09.13, apresentou quesitos (fls. 59-60). Nada alegou sobre

suspeição do perito.

Compareceu à perícia médica na sala de perícias do fórum no dia 26.09.13, vindo o laudo pericial aos autos em

12.12.13.

Ao tomar conhecimento do laudo negativo, em 11.02.14 (fl. 89), protocolou petição aos 18.02.14 alegando a

suspeição do perito, ao fundamento de que trabalha na Santa Casa de Misericórdia de São Paulo e que o perito

pertence à mesma empresa.

In casu, a parte autora arguiu a suspeição extemporaneamente, isto é, compareceu na pericia e suscitou a

suspeição somente em virtude do reconhecimento da não incapacidade.

Destarte, o fato da autora trabalhar na Santa Casa de Misericórdia e de o Perito trabalhar como médico no referido

hospital não o torna suspeito para oficiar no feito, vez que tal fato não configura interesse no deslinde da demanda.

Ademais, o instituto da suspeição , afeto aos magistrados, ao órgão do Ministério Público, ao serventuário da

justiça e ao perito (art. 138 do CPC), tem suas hipóteses previstas no art. 135 do CPC, in verbis:

 

"Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando:

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;

II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na

colateral até o terceiro grau;

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes;

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da

causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio;

V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes."

 

Trata-se de situações expressamente previstas na lei, de rol fechado e de aplicação restritiva, não dando ensejo a

interpretação elástica ou mesmo analógica com vistas a incluir na aplicação do citado dispositivo legal casos não

contemplados pelo legislador. 

Destarte, o agravante não fundamentou seu pedido de substituição do perito em nenhuma das situações previstas

no referido dispositivo legal, tampouco sua argumentação se encaixa em qualquer das hipóteses descritas, de

modo que o seu pleito é infundado, devendo ser rejeitado.

Nessa diretriz cabe a transcrição de jurisprudência do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SUSPEIÇÃO . PERITO. ART. 135 DO CPC. ROL TAXATIVO. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 7/STJ.

1. Revela-se desprovida de fundamento a suspeição quando a situação não se subsume a qualquer das hipóteses

do art. 135 do CPC. Precedentes.
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2. Se o Tribunal a quo reconhece a ausência de comprovação da alegação de suspeição do perito, a alteração de

tal quadro demandaria o revolvimento da matéria fático-probatória delineada nas instâncias ordinárias,

providência vedada em sede especial, ut súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não conhecido." (STJ, RESP 551841, proc. 2003/0112667-7, UF: RS, 4ª Turma, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, v.u., DJ: 05.09.05, p. 415).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPEIÇÃO . PERITO JUDICIAL. ART. 135, V, DO CPC.

I - Segundo o entendimento pacificado nesta Corte, as hipóteses previstas no art. 135 da Lei Instrumental Civil,

para configuração da suspeição , são taxativas, não contemplado, como tal, o fato de o perito já haver se

manifestado repetidas vezes em contrário à tese da parte, em pareceres exarados em feitos assemelhados.

II - Agravo desprovido." (STJ, AgRg no Resp 583081, proc. 2003/0112270-2, UF: PR, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, v.u., DJ: 08.11.04, p. 243).

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO . ARGÜIÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL: CIÊNCIA DO

FATO OCASIONADOR DA SUSPEIÇÃO . HIPÓTESES DE SUSPEIÇÃO . ENUMERAÇÃO TAXATIVA.

RECURSO IMPROVIDO.

I - O PRAZO PARA ARGÜIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PERITO É CONTADO DO CONHECIMENTO DO FATO

CAUSADOR DA SUSPEIÇÃO .

II - SÃO TAXATIVAS AS HIPÓTESES DE SUSPEIÇÃO PREVISTAS NO ART. 135 DO CPC.

III - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO." (STJ, RESP 36390, proc. 1993/0018068-1, UF: SP,

2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, v.u., DJ: 05.05.97, p. 17018).

No mesmo sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO.

ART. 135, V, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A argüição de suspeição em relação ao perito deve ser analisada nas situações previstas no art. 135 do CPC,

que imprescindem de demonstração clara e objetiva, à luz dos elementos presentes nos autos.

2. Hipótese em que não ficou demonstrada a parcialidade do perito, de modo a subsumir ao tipo do inciso V do

art. 135 do CPC.

3. Agravo improvido." (TRF 1ª Região, AG 200701000127305, UF: MG, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Ítalo

Fioravanti Sabo Mendes, v.u., DJ 07.12.07, p. 21).

"PROCESSO CIVIL. ARGÜIÇÃO DE SUSPEIÇÃO DE PERITO.

- A argüição de suspeição do perito deve estar fundamentada nos motivos estabelecidos nos arts. 134 e 135 do

Estatuto Processual Civil, em acordo com o inciso III do art. 138 do mesmo diploma legal, não estando

contemplada a hipótese do perito ter posicionamento conhecido e favorável às teses contrárias aos interesses do

agravante." (TRF 4ª Região, AG 200504010356263, UF:PR, Primeira Turma Suplementar, Rel. Edgard Antônio

Lippmann Júnior, v.u., DJ 22.03.06, p. 607).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPEIÇÃO DE PERITO. ACOLHIMENTO NO JUÍZO

DE 1º GRAU. ARGÜIÇÃO FEITA INTEMPESTIVAMENTE E POR MEIO INADEQUADO.

1. A suspeição de perito deve ser suscitada mediante exceção, no prazo de quinze dias, contados a partir do fato

que lhe deu origem.

2. Hipótese em que a argüição de suspeição se deu por motivo não previsto na lei, por meio de simples petição e

somente após a apresentação do laudo pericial.

3. Agravo provido." (TRF 5ª Região, AG 33114, UF:PE, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria,

v.u., DJ 18.09.01, p. 1441).

Assim, improcedem as alegações da parte autora.

No mais, o benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24.07.1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado;

ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 62-68) afirma que a autora é portadora de síndrome do túnel do

carpo leve bilateral, tendinopatia supraespinhal e extensores punho bilateral, mas que não há incapacidade atual do

ponto de vista ortopédico para a atividade declarada.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a hipertensão arterial crônica, diabetes e a fratura no

antebraço esquerdo (tratada) não levam a autora à incapacidade para o trabalho, sequer, temporária ou parcial.
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Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000943-05.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 08-16).

2013.61.23.000943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EVA DE JESUS RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009430520134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Assistência judiciária concedida (fl. 26).

 

Citação, em 06.08.13 (fl. 31).

 

Estudo socioeconômico (fls. 32-34).

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela improcedência do pedido (fl. 55-56).

 

A r. sentença, prolatada em 17.03.14, julgou improcedente o pedido (fls. 58-61).

 

Apelação da parte autora. Pugna pela reforma integral do julgado (fls. 64-68).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de

benefício assistencial a pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.
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De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Também restou consolidado no colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação do

requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores

que tenham o condão de aferir a hipossuficiência econômica da parte:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento

de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora

e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial .

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO
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CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). (g.n.).

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a parte autora, nascida em 17.05.48, logrou comprovar o requisito etário, ao demonstrar possuir 65 anos

de idade à época do aforamento da demanda (fl. 11).

 

No entanto, não subsistem nos autos elementos caracterizadores de que a autora se encontrasse em situação de

miserabilidade.

 

Senão, vejamos.

 

O estudo social, realizado em 08.08.13, revelou que o núcleo familiar era formado por três pessoas: a própria

demandante, divorciada, sua filha Regiane Misae Komiya, 31 anos, e o neto, Alec Akira Yamamura, 14 anos,

estudante (fls. 32-34).

 

A família reside em casa própria, construída em alvenaria, constituída de três quartos, sala, cozinha e banheiro e

área de serviço.

 

A residência encontrava-se guarnecida, no primeiro quarto, com uma cama de casal e armário; no segundo quarto

, duas camas de solteiro, um armário e uma cômoda, e no terceiro quarto (suíte), uma cama de casal e armário, e

TV de 20 polegadas; na sala, jogo de sofás com dois e três ligares, estante e TV de 29 polegadas; na cozinha,

fogão de cinco bocas, geladeira, forno microondas, mesa com seis cadeiras; banheiro com piso cerâmico e azulejo

até o teto, assim como a cozinha. Toda a casa possui piso cerâmico e cobertura de telhado e laje. Na área externa

existe uma lavanderia coberta, com máquina de lavar roupas.

 

A parte autora declarou à assistente social que a renda familiar resumia-se ao salário percebido pela sua filha, no

valor de um salário mínimo, e da pensão alimentícia paga pelo genitor ao seu neto, também no valor de um salário

mínimo, totalizando, a renda familiar, R$ 1.356,00 por mês. Na época o salário-mínimo mensal estabelecido era

R$ 678,00.

 

Cumpre ressaltar ainda que por ocasião do estudo social a filha da autora percebia valor ligeiramente superior ao

salário mínimo, R$ 698,00 por mês, e atualmente recebe R$ 1.200,00 por mês, consoante pesquisa realizada no

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.

 

Quanto à despesa mensal fixa do núcleo familiar, compreendia gastos com alimentação (R$ 400,00), energia

elétrica (R$ 60,00), água (R$ 40,00), gás de cozinha (R$ 20,00), telefone (R$ 49,00) e IPTU (R$ 39,00),

totalizando R$ 608,00.

 

Constata-se que apesar de terem sido incluídos na somatória acima todos os gastos normais de qualquer núcleo
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familiar (despesas essenciais), e ainda, despesas com telefonia fixa (R$ 49,00), serviço esse totalmente

prescindível em situação de penúria econômica extrema, ainda assim, se verifica, no presente caso, considerável

superávit orçamentário.

 

Ainda, ressalto que alguns meses antes da propositura da ação, a autora possuía condições financeiras de verter

contribuições previdenciárias, como contribuinte individual ("8 Autonomo"), conforme pesquisa realizada no

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, e coligida aos autos pelo réu (fls. 22-25).

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser mantida a r. sentença, na íntegra.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001933-81.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a manutenção de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria

por invalidez, desde a data da perícia médica (04/01/2014). Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial na data da

juntada aos autos do laudo médico pericial.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

2013.61.27.001933-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA TOPAN PANCA

ADVOGADO : SP083698 RITA DE CASSIA VILELA DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00019338120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Trata-se de ação com pedido de manutenção de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A sentença recorrida concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira

pormenorizada.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o extrato do CNIS acostado aos autos aponta recebimento de

auxílios-doença de 01/09/2005 a 28/02/2006 e 13/08/2010 a 16/09/2010, bem como, recolhimentos mensais como

contribuinte individual, de 08/1996 a 07/1998, 01/2005 a 09/2005, 05/2009 a 07/2010 e 09/2010 a 08/2012.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 02/07/2013.

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a autora, portadora de "cervicobraquialgia

clinicamente comprometida com dor, parestesia e rigidez postural, insuficiência venosa crônica avançada e

extensa, sobretudo em membro inferior distal, associada a úlcera venosa de estase de repetição, hipertensão

arterial sistêmica, e osteoartrite avançada", estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente.

Os exames e documentos médicos acostados aos autos corroboram as informações da perícia.

Comprovou, por fim, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;". 

 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, ante a falta de clara demonstração da época em que se iniciou a

incapacidade, mantenho-o na data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

Devem ser compensados os valores pagos no mesmo período.

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego

seguimento à apelação. Mantenho a tutela anteriormente deferida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002240-35.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2013.61.27.002240-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DARCI APARECIDA SANCHES

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO e outro

CODINOME : DARCI APARECIDA SANCHES QUEJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022403520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de qualidade de segurado.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo médico pericial (fls. 92/95) atesta que a autora é portadora de Síndrome fibromiálgica, Espondiloartrose

Cervical, Discopatia degenerativa lombar e cervical, Hipertensão arterial sistêmica e Transtorno depressivo.

Conclui, o Sr. Perito, pela existência de incapacidade total e permanente desde 15/09/2011.

Pelos extratos do sistema CNIS/Plenus, juntados aos autos (fls. 105/111), observa-se a existência de vínculos

empregatícios nos períodos de 17/05/1976 a 13/06/1978, 19/09/1978 a 21/06/1985 e 01/11/1985 a 10/06/1989,

bem como recolhimentos, na condição de contribuinte individual, referente aos meses de 01/2003 a 09/2003,

12/2005 a 01/2006, 01/2008 a 03/2009.

Dessa forma verifico que não restou comprovada a manutenção da qualidade de segurada da autora uma vez que

na data em que teve início a sua incapacidade não se encontrava vinculado à Previdência Social, a teor do disposto

no art. 15, II, da Lei n° 8.13/91.

Cumpre destacar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei

8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a

época em que cessou as contribuições.

Ademais, não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade

remonta à referida época.

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por

invalidez.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de
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1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000397-23.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro.

2013.61.31.000397-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE ROSA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003972320134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte, desde o ajuizamento

da ação, prestações em atraso acrescidas de correção monetária e juros de mora, e honorários advocatícios de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas prestações vincendas. Foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

No caso em apreço, verifica-se que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

O artigo 16 da Lei nº 8213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, dispõe:

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente,

para fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente

previstos. Não há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da

dependência econômica, eis que esta é presumida.

Todavia, in casu, da análise dos documentos apresentados, não se infere a aludida união estável.

Foi anexada aos autos cópia da certidão de óbito do falecido, dando conta de que ele era casado com Anita Agrelli

Carneiro e residia na Rua São Félix, nº 60, Campo Grande (fl. 11), e cópia de certidão de nascimento de filho

comum com a parte autora, nascido em 31.10.88 (fl. 12).

Conquanto, a parte autora informe que mantinha um relacionamento com o de cujus, não resta demonstrada a vida

em comum até a data do passamento, eis que a certidão de óbito indica que ele era casado e residia em Campo

Grande, enquanto que a parte autora residia em Botucatu/SP.

Ressalte-se o depoimento da testemunha Gisele Vieira de Resende, a qual afirmou que o falecido era casado e

morava com a esposa. O finado morava em Campo Grande e mantinha financeiramente a autora em São Paulo.

Não sabe a periodicidade dos encontros entre Maria Rosa e Joaquim depois que a autora se mudou para São Paulo

(fl. 218).

O conjunto probatório aponta para a inexistência de união estável, principalmente na data do óbito, vez que a

autora residia no estado de São Paulo enquanto o de cujus residia em outro estado com sua esposa.

No mais, a ajuda econômica do falecido à autora é justificada pela existência do filho menor que tinha com o

finado, não restando demonstrada de forma contundente a união estável.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REQUISITOS. PROVA EXCLUSIVAMENTE
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TESTEMUNHAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO RECONHECIDA. CONCUBINATO ADULTERINO.

1. Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum.

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da dependência econômica e do concubinato de ex-segurado

é válida se apoiada em indício razoável de prova material.

3. A autora não logrou produzir o início de prova documental exigido.

4. Ademais, sendo o falecido casado, pode-se classificar a relação entre o segurado e a autora como sendo

conbubinato adulterino e não união estável.

5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 811435/SP, proc. nº 200061040061190, 9ª Turma, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, DJU: 04.09.03, p. 330). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

(...)

III - Comprovada a união estável entre a companheira e o falecido através de prova material e testemunhal que

confirma a relação pública e duradoura do casal, que convivia maritalmente, da qual resultou o filho em comum.

(...)

X - Preliminares argüidas em razões e contra-razões de apelação rejeitadas. Apelação da parte autora provida.

Recurso do INSS improvido. (TRF 3ª Região, AC nº 901792/SP, proc. nº 200303990289757, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Walter do Amaral, DJU: 02.09.04, p. 407).

 

Portanto, verifica-se que a parte autora não comprovou a condição de companheira do falecido.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-77.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o reestabelecimento de auxílio-doença.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e revogou a tutela antecipada. Condenou a autora ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

2013.61.43.001264-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PATRICIA SENTINELA DE FARIA

ADVOGADO : SP092771 TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012647720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

Os laudos médicos periciais, datados de 10.05.2013 (psiquiátrico) e 29.01.2013 (clinico), atestaram que a autora é

portadora de transtorno depressivo leve e transtorno de humor, respectivamente, mas, ambos concluíram pela

inexistência de incapacidade (fls. 92-94 e 98-107).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões neles contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

 

 

Vistos,

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, em face da r. decisão que, após a prolação de

sentença que rejeitou embargos à execução opostos pelo INSS, indeferiu pedido de requisição do valor

incontroverso.

Sustenta a parte recorrente que o decisório merece reforma, uma vez que o montante admitido pela autarquia é

passível de ter sua requisição efetivada (fls. 02-09).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA EXECUÇÃO CONTRA A AUTARQUIA

 

De início, esclareça-se que as execuções ajuizadas contra a fazenda submetem-se a regime constitucional próprio

(artigo 100 da CF/88), dadas as características especiais que guarnecem o patrimônio público, a saber,

inalienabilidade e impenhorabilidade.

Nesse rumo, nos dizeres de Araken de Assis, "(...) em razão desse regime, a constrição imediata e condicionada

dos bens públicos se revela inadmissível, em princípio, e inoperante, por decorrência, a técnica expropriatória

genérica prevista nos arts. 646 e 647 do CPC e aplicável aos particulares (...)" (ASSIS, Araken de. Manual de

Execução. 14ª. ed. São Paulo: RT, 2012, p. 1089).

O procedimento previsto ordenamento jurídico pátrio, de sua parte, estabelece a regra de que toda execução

promovida contra a Fazenda Pública fundar-se-á em título executivo judicial, isto é, sentenças (acórdãos) judiciais

transitadas em julgado (artigos 100 da CF/88 e 475-N, I, do CPC).

Nesse rumo, o prosseguimento da execução antes da definição respeitante ao quantum debeatur em sede de

execução não encontra previsão legal, por se tratar de execução contra a Fazenda Pública (autarquia), uma vez

que, como visto, o regime de bens públicos exige respaldo no julgado (título executivo judicial) e não se

compatibiliza com a liquidação antecipada do débito, até porquê de atendimento cogente o parágrafo 1º do artigo

100 da CF/88.

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA

DE DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. EMENDA CONSTITUCIONAL 30/2000. Desde a

promulgação da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que deu nova redação ao § 1o do art. 100 da

Constituição federal de 1988, tornou-se obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de
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verba necessária ao pagamento dos débitos oriundos apenas de sentenças transitadas em julgado, constantes de

precatório s judiciais. Não se admite, assim, execução provisória de débitos da Fazenda Pública. Agravo

regimental a que se nega provimento." (STF, RE-ED nº 463936, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJ 16-06-2006,

p. 00027).

 

Esclareça-se, todavia, que a execução de quantias incontroversas pode, excepcionalmente, ter lugar quando não

mais haja discussão quanto a montante a ser executado, o que ocorre no caso dos autos, sendo que a apresentação

do cálculo parcial pela autarquia (fls. 48-50) fundamenta a inauguração da execução definitiva.

Resta, portanto, lídima a pretensão de expedir-se a requisição do montante inconteste, sem perpetrar afronta ao

parágrafo 1º do artigo 100 da CF/88, até porquê não há discussão quanto à existência do débito em questão, mas

apenas no que tange àquilo que excede a quantia apresentada pela própria autarquia devedora.

Sobre o tema já decidiu a Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO TOCANTE À

PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.

I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição

de precatório relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução

opostos pela Fazenda Pública.

Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008, AgRg

nos EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 21/08/2008, EREsp

nº 658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº

668.909/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 21/08/2006.

II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados.

(STJ, EREsp 638597/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Corte Especial, v.u., DJUe de 29/08/11)

A título ilustrativo, mencione-se o enunciado sumular editado pela Advocacia Geral da União: "É cabível a

expedição de precatório referente a parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda

Pública." (DOU 10/06/2008).

Nesse ensejo, tratando-se de execução definitiva, dado que amparada por crédito líquido e certo, consolidada na

quantia de R$ 4.398,64 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos), calculada pela

própria parte devedora (INSS), cabível o prosseguimento da execução com a requisição de valor referido.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos,

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada contra a r. decisão que, em sede de ação de

concessão de benefício previdenciário, ora em fase de execução, indeferiu pedido da parte demandante, "de

recálculo do valor de seu benefício de aposentadoria sem a incidência das normas estabelecidas pela lei nº

9.876/99" (fls. 136-138).

Sustenta a parte recorrente a necessidade de reforma do decisório guerreado, dada a inaplicabilidade da Lei nº

9.876/99 ao cálculo da renda mensal inicial de seu benefício (fls. 02-07).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

De início, deve-se partir da premissa de que o cumprimento e a execução dos julgados devem total e estrita

obediência ao que ficou determinado na ação de conhecimento.

Verifica-se que, transitada em julgado a decisão proferida na ação de conhecimento, foram calculados valores,

tendo o INSS procedido à apuração da renda mensal inicial mediante a incidência dos critérios preconizados pela

Lei nº 9.876/99.

Assim fundamentou-se a decisão recorrida:

"(...) A data de início do benefício deferido ao autor foi fixada pelo Tribunal em 03/07/2003, já que somente em

tal época reuniu todos os requisitos necessários para tanto. Logo, ao cálculo do valor da renda mensal inicial da

aposentadoria por tempo de contribuição do autor devem ser aplicadas as normas vigentes em 03/07/2003 e, no

caso, a norma vigente era a Lei nº 9.876/99 (...)" (fls. 137).

Verifica-se que a concessão do benefício baseou-se em períodos de contribuição anteriores e posteriores à Emenda

Constitucional nº 20/98, fato que acaba por definir a norma aplicável na apuração da renda inicial da

aposentadoria, pois os requisitos para a aposentadoria integral, in casu, restaram implementados sob a égide da

Lei nº 9.876/99.

Nesse rumo, o decisum hostilizado há de ser prestigiado, à medida que devidamente fundamentado no título

executivo judicial, consubstanciado no v. acórdão da lavra da Oitava Turma deste E. Tribunal, com relatoria do

Des. Fed. Newton De Lucca, do qual colhe-se:

 

"(...) uma vez que a decisão monocrática reconheceu a comprovação de 34 anos, 8 meses e 15 dias de tempo de

serviço até a data do ajuizamento da ação (18/03/2003), e tendo em vista que o autor continua contribuindo ao

RGPS até os dias atuais, a aposentadoria do requerente deverá ser integral, com termo inicial a partir de

03/07/2003, quando o vindicante totalizava 35 anos de contribuição (...)" (fls. 39).

A respeito da norma aplicável ao benefício sub judice, veja-se o entendimento desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRTIVO. PRELIMINAR

PREJUDICADA. REGRAS ANTERIORES À EC 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITOS PARA

APOSENTADORIA INTEGRAL IMPLEMENTADOS SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 9.876/99. CRITÉRIOS DE

CÁLCULO DA RMI.

(...) II - Quando da vigência da EC 20/98 a autora não havia implementado todos os requisitos necessários para

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, já que contava com 25 anos, 04 meses e 06 dias de

tempo de serviço, não havendo, assim, que se falar em direito adquirido às regras contidas na Constituição da

República, em sua redação original. III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que

alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria concedida sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido

na legislação vigente ao tempo da concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou

inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. V - Preliminar não conhecida. No mérito, apelação da

autora improvida." (TRF3 AC 00065647520054036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1, 13/05/2009 PÁGINA: 696

..FONTE_REPUBLICACAO)
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Consideradas essas circunstâncias, correta a norma de cálculo utilizada pela autarquia no cálculo do beneficio da

parte segurada.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 25.04.2012, objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em

05.02.2011, o qual desempenhava atividade rural.

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde a data do requerimento administrativo. Correção monetária

e juros de 0,5% ao mês (art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação data pela Lei 11.960/09, respeitado o que ficar

decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADI's nº 4.357, 4,372, 4.400, 4.425). Honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

O INSS apelou, pleiteando, preliminarmente, a nulidade da sentença para que seja promovida a citação dos filhos

menores do falecido. No mérito, requer a reforma da sentença. Se vencido, requer a atualização monetária e os

juros de mora na forma da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, não merece prosperar a preliminar de nulidade da sentença porque não figuraram, no pólo ativo da

relação processual, os dois filhos do segurado falecido, mas, tão-somente, a viúva.

Deveras, consta da certidão de óbito que, naquela data, Luiz Aparecido Alves Corrêa, 05.02.2011, deixava dois

filhos, Adriano Aparecido com 13 anos e Angelita Alves com 12 anos (fls. 92).

Dispõe o caput artigo 76 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação."

Quer dizer que para a concessão do benefício da pensão por morte não é preciso que estejam participando todos os

dependentes do de cujus.

Daí se depreende que, se somente um dos dependentes vem a Juízo, não é obrigatória a formação de litisconsórcio
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necessário em relação a outros dependentes do falecido; é que possível a habilitação posterior, conforme o artigo

76 reproduzido.

A ação foi proposta apenas pela esposa do falecido.

Com efeito, sentença que venha a ser proferida nesta ação, em que somente a viúva requer a concessão da pensão

por morte, poderá ser colhida por requerimento administrativo dos filhos; poderá ocorrer que venham a receber

valores atrasados a que possuíam direito.

Significa dizer que não há necessidade de vir uma só decisão para todos os dependentes; a sentença não afetará a

esfera jurídica dos filhos.

Como afirmei, a ação foi proposta somente pela esposa do falecido, inicialmente não se formando litisconsórcio

originário. Mesmo que se admitisse a formação de litisconsórcio superveniente, não é possível na fase processual

em que se encontra a ação, pronta para o julgamento de apelação, sob pena de violação ao princípio do juiz

natural.

A doutrina liderada por Cândido Dinamarco é enfática em afirmar que ninguém pode ser obrigado a demandar

contra sua própria vontade, daí que, não exigindo a lei, e não vindo o litisconsórcio ativo originário, não se

formaria o litisconsórcio necessário ativo por imposição do juiz.

Litigariam os interessados isoladamente no momento escolhido, pleiteando o direito conforme a vontade.

A jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - COMPANHEIRA -

TRABALHADOR RURAL - PRESENTES TODOS OS REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

SENTENÇA MANTIDA.

(Omissis).

2. Afasto a matéria preliminar quanto à necessidade de figurar os filhos do de cujus no pólo ativo da presente

ação, a ensejar sua ausência nulidade do decisum, uma vez que, consoante dispõe o artigo 76 da Lei nº 8.213/91:

'A concessão de pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá

efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.'

(Omissis)."

(AC 2002.03.99.0289030, 7ª Turma, rel. Des. Federal Leide Polo,

v.u., DJ 18.11.2004, p. 337)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO. UNIÃO

ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(Omissis).

4 - A possibilidade de existência de outros dependentes não estabelece litisconsórcio ativo necessário, tendo em

vista a hipótese de habilitação posterior, prevista no artigo 76, caput, da Lei nº 8.213/91.

(Omissis)."

(AC 2002.03.99.0259190, 9ª Turma, rel. Des. Federal Santos Neves, v.u.; DJ 09.12.004, p. 522)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

I - Há que se negar provimento ao agravo retido, de modo a rejeitar a preliminar de litisconsórcio ativo

necessário argüida pelo réu, no sentido de que o pai da falecida deveria integrar a lide, porquanto o art. 76,

'caput', da Lei n. 8.213/91, afasta expressamente a necessidade de litisconsórcio entre dependentes para se

pleitear o benefício de pensão por morte.

(Omissis)".

(AC 200403990190113, 10ª Turma; rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJ 08.11.2004, p. 658)

Assim, apesar de as certidões de nascimento indicarem a existência de filhos do falecido, à época do óbito, tal fato

não exige o litisconsórcio necessário com a autora, hipótese de que se poderia cogitar, em tese, tão-somente se

outro dependente já se encontrasse em gozo do benefício de pensão por morte do mesmo segurado, o que não é o

caso.

Afasto, portanto, a nulidade.

No mérito, tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit

actum).

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo
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diploma legal, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (g.n.)

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A

condição da autora restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos (fls.

91-92), provas essas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser

tido como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido."

(AC 906430; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3: 05.11.2008).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E

GENITOR. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79

DA LEI Nº. 8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de

Casamento e Nascimento acostadas aos autos.

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade."

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 24/09/2007, DJU: 18/10/2007; p. 722).

 

Superada a questão relativa à dependência econômica do cônjuge, passa-se à análise da qualidade de segurado do

falecido, reconhecida por meio do conjunto probatório de sua condição de trabalhador rural.

Foram juntados aos autos, como início de prova material, certidão de casamento (ocorrido em 27.07.1996)

constando a qualificação do falecido e da autora como lavradores; certidão de óbito (ocorrido em 05.02.2011),

com anotação do domicilio do falecido no Sitio São José, Bairro do Muniz, em Taquarituba/SP (fls. 91-92);

certidão de nascimento dos filhos, ocorrido em 1997 e 1998, qualificando o falecido como lavrador; certidão

eleitoral; declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquarituba/SP; documentos referente ao imóvel

rural onde residia o falecido (fls. 04/40)

A documentação apresentada constitui razoável início de prova material do labor rural do falecido.

Cabe também destacar a existência de prova oral (fls. 121/128), que confirma os elementos probatórios coligidos

nos autos, vez que não há declarações díspares que possam suscitar qualquer dúvida quanto ao efetivo labor do de

cujus na área rural.

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO

POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA

POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora

à concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 887391, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 06/11/2008, DJE DATA:24/11/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. NOTAS FRIAS. PROVA TESTEMUNHAL. - (...) A pensão por morte é benefício

previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural, nos termos da LC n° 11/71 e do art. 16 da Lei n°

8.213/91. - Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). - Qualidade

de segurado comprovada ante a existência de prova material (registros públicos), corroborada pela prova
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testemunhal. - A alegação do INSS de que as notas fiscais são consideradas "frias", nada altera no juízo de

valoração, pois, para a apreciação do pedido de concessão de pensão por morte, bastam as certidões de

casamento e óbito, que presumem a dependência econômica da autora em relação ao falecido, bem como a

qualidade de segurado deste, haja vista constar expressamente nas respectivas certidões a função de lavrador. A

atividade urbana declarada nas notas fiscais pode ser desprezada, pois a certidão de óbito, lavrada à época do

fortuito, sobrepõe-se àquelas, as quais se referem a período bem anterior ao falecimento do de cujus (1976 a

1981)."

(TRF 3ªR, 200003990708376; Re. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA, j. 15/12/2003, DJU

DATA:12/02/2004 PÁGINA: 351)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95.

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. I - O benefício de pensão

por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. II -

Tendo o óbito do de cujus ocorrido em 21.07.1995, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações

introduzidas pela Lei nº 9.032/95. III - Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos

do casal, cujos assentos foram lavrados em 1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando

conta da sua qualificação de lavrador, servem como início de prova material da sua condição de rurícola ao

tempo do falecimento. As testemunhas conhecem a requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que

este último sempre trabalhou na lavoura."

(TRF 3ªR, AC 200403990347853; Relatora: MARIANINA GALANTE; NONA TURMA, j. 13/12/2004, DJU

DATA:27/01/2005 PÁGINA: 318)

 

Assim, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômica da autora, decorrente de

presunção legal, bem como da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em

obter o benefício de pensão por morte.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou parcial

provimento à apelação para estabelecer os critérios de correção monetária e juros de mora nos termos da

fundamentação supra..

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação ajuizada em 21.06.2011, objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 22.02.2001.

Pedido julgado improcedente, com fundamento no artigo 269, IV do CPC, ante o reconhecimento da prescrição do

fundo de direito.

O autor apelou, pleiteando a nulidade da sentença, bem como o retorno dos autos à vara de origem para oitiva das

testemunhas.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à presente demanda.

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, há que se

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos

anteriores à propositura da ação. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente

prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

No mérito, tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do

segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340, do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O MM. Juízo a quo, contudo, não julgou com o melhor acerto quando julgou improcedente a demanda, sem a

produção de prova testemunhal, imprescindível, in casu, para comprovação da qualidade de segurada da falecida à

época do óbito.

Por oportuno, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO AO DIREITO DA

AUTORA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - Para que seja comprovado o requisito autorizador da concessão do benefício postulado, no caso a condição

dependentes dos autores, é imprescindível a instrução probatória, da qual faz parte início de prova material e

prova testemunhal, para a devida comprovação da condição de companheira da autora Maria Aparecida da Silva

e da menor sob sua guarda, Jaqueline Helena Maurilio. Assim, verificando-se a necessidade de produção de

prova testemunhal, a ausência da realização da prova vicia o processo, devendo ser anulada a sentença para que

sejam ouvidas as testemunhas da autora. 

II - Sentença declarada nula, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para a oitiva das testemunhas

indicadas às fls. 60, a fim de se aferir a condição de companheira e de menor sob guarda da autora.

III - Sentença declarada nula de ofício. Apelo da autora restou prejudicado(AC 00192286820074039999, JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 737)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE

DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA. 

1. Não há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, havendo nulidade da

sentença que julgou antecipadamente a lide. 

2. A matéria posta nos autos do processo é de natureza fática, estando a exigir dilação probatória.

Considerando-se que a autora trouxe aos autos rol de testemunhas para demonstrar a condição de companheira

do segurado falecido, deveria ter sido determinada a oitiva daquelas.

3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo

de origem visando à produção da prova oral, com regular processamento do feito em seus ulteriores termos. 

4. Recurso parcialmente provido.

(AC 00001096820004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:20/05/2004)

A falta de concessão de oportunidade para a realização da prova necessária importa em cerceamento de defesa e

impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para afastar a

prescrição do fundo de direito e anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para o

regular prosseguimento do feito, com oitiva das testemunhas.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução

por ela opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 64-66).

A parte recorrente sustenta que a r. sentença merece reforma, pois o fato de haver contribuições significa que a

parte exercera atividade remunerada à época em que já fazia jus a benefício por incapacidade (fls. 71-75).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Com efeito, é comum a volta ao trabalho em ações que comportam a prova da inaptidão física e/ou mental da

parte segurada para o labor, como ocorreu nestes autos, mesmo sem que haja condições de saúde para tanto,

certamente ante a demora da efetiva entrega da prestação jurisdicional.

Destarte, é presumível que o exercício de labor e/ou a realização de recolhimentos tenha se justificado pela

necessidade de subsistência, considerado o tempo decorrido até a efetiva implantação do benefício.

O fato de haverem recolhimentos por si só não descaracteriza a incapacidade atestada no exame médico pericial,

como é a hipótese retratada nos autos, não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua

subsistência, não lhe resta alternativa senão continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Este E. Tribunal tem se pronunciado nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO MÉDICO PERICIAL. - Comprovada a incapacidade laborativa na data da

elaboração do laudo médico pericial, o benefício deve ser concedido desde então. - Considerando a idoneidade

da perícia - até prova em contrário -, só é possível interpretar o retorno ao trabalho pelo autor como esforço

sobre-humano para manter a subsistência, tendo em vista a demora para a implantação do benefício pleiteado,

sem que tenha dado causa para isso. - Agravo legal a que se nega provimento."(AC 00580291920084039999,

JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2010

PÁGINA: 1022 FONTE_REPUBLICACAO) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à

norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita,

desautoriza a propositura da ação rescisória. II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido

de que o retorno ao trabalho por estado de necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não

incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91. III - Ainda que se tenha por

controvertida tal interpretação, é de reconhecer que ela não envolve matéria constitucional, sendo, portanto,

aplicável a Súmula 343 do E. STF. IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga

improcedente."(AR 00510377620024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

2014.03.99.005268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCINEIDE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : SP208595 ALEXANDRE BULGARI PIAZZA

No. ORIG. : 30010866220138260595 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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TERCEIRA SEÇÃO, V.U., DJF3 DATA:04/06/2008) (g.n.).

Cabível considerar-se que o exercício do labor durante o lapso de espera pela implantação do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, motivado por estado de necessidade, não elide o direito à percepção do

beneplácito; todavia, é devido o desconto dos meses em que esteve o segurado afeto à atividade laborativa

remunerada, na forma dos períodos descritos pelo INSS, desde que posteriores ao dies a quo estabelecido no

julgado. A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. - Decisão agravada

acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a concessão de

auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor ter se mantido em atividade na

condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva prestação do serviço, autoriza o

desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. Benefício devido por incapacidade para o trabalho.

Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo

do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos em que o

autor trabalhou registrado, do montante devido." (AC 00345667720104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I -XIV - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação

dos valores recebidos administrativamente ou por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de

duplicidade e cumulação, bem como ao desconto das prestações correspondentes aos meses em que a requerente

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial. XV - A decisão de extinção do

processo por incompetência do Juízo para apreciar o pedido cumulado de indenização por danos morais, não

pode prosperar. XVI - O artigo 292, do CPC, autoriza a cumulação de vários pedidos contra um mesmo réu, num

único processo, desde que sejam compatíveis entre si, que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo e

sejam adequados ao mesmo procedimento eleito. (...)".(APELREEX 00107755220084036183,

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/12/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194

.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA.

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POSTERIORES A DIB. EXCLUSÃO DO PERÍODO NO PAGAMENTO DE

ATRASADOS. 

(...)

2- Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifico que o fato do autor ter contribuído

aos cofres públicos, de dezembro de 2005 a julho de 2006, como contribuinte individual, não estabelece que

tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nos autos, nesse sentido. Pode ter atuado dessa forma,

para não perder sua qualidade de segurado, haja vista a cessação do benefício de auxílio-doença, na esfera

administrativa, em meados de 2005. Mas, em outros períodos, observo que o autor tentou retornar ao trabalho,
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por quatro meses em 2008, um mês no início de 2009 e por dois meses em meados desse mesmo ano. Contudo,

não vislumbro que tenha recobrado sua capacidade laborativa, primeiro, porque não manteve os vínculos

empregatícios citados e, também, porque, diante de suas enfermidades, aliadas às condições sociais, como sua

idade já avançada (65 anos de idade), sua rudimentar instrução e o fato de sempre ter laborado em serviços

pesados e braçais, como lavrador e pedreiro, não se torna crível que estivesse reabilitado para o trabalho pesado

que sempre desempenhou. E se tentou o retorno ao trabalho, foi pela omissão da autarquia em reconhecer, na

esfera administrativa, suas patologias incapacitantes. 3- Ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, o

INSS deve excluir o período que o autor assumiu vínculos empregatícios, diante da incompatibilidade de

percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 4-Agravo

que se nega provimento." (AC 00455346920104039999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.).

 

SUCUMBÊNCIA

 

Deixo de condenar a parte segurada ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005306-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 02.08.2011, objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, falecido

em 07.11.2009.

Pedido julgado improcedente.

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça.

2014.03.99.005306-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELENA BERTOLAI

ADVOGADO : SP135691 CELSO ANTONIO VIEIRA SANTOS

No. ORIG. : 13.00.00031-3 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência

econômica e qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência,

conforme regra do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e parágrafos 3° e 4º da Lei nº 8.213/91, são os

dispositivos legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o§ 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes

Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR,

"companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às

escondidas".

No caso dos autos, de modo a comprovar a alegada união estável, foram apresentados cópia de sentença

declaratória de união estável (fls. 12-13).

A sentença, proferida em 09.05.2011, em ação declaratória de união estável, não produz efeitos em relação ao

INSS, pelo fato de a autarquia não ter atuado como parte na demanda. Toda sentença proferida em processo

judicial tão-somente vincula aqueles que participaram da lide, salvo casos excepcionais, previstos expressamente

em lei.

O fato de a autora ter filho em comum com o falecido, vindo este a receber auxilio-reclusão desde 15/07/1995 a

05/01/2010 e, a partir de então, pensão por morte, não comprova que na data do óbito a requerente convivia

maritalmente com o falecido, que estava recluso desde 1995.

Ademais, as testemunhas não foram firmes o suficiente para comprovar a união estável entre autora e falecido.

Afirmaram muito vagamente conhecer a autora, que ela vivia em união estável com o falecido e que ele a

apresentava como esposa.

Portanto, diante da insuficiência do conjunto probatório a comprovar a união estável à época do óbito, não se pode

reputar à autora a condição de companheira do falecido. Esse tem sido o entendimento desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -

APELO IMPORVIDO.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997.

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

(...)

IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de

forma bastante a união estável da autora com o de cujus.

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da

pensão por morte.

VI - Apelação improvida."

(AC 935485; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª Turma; j. 16.11.2009; DJF3 CJ1: 03.12.2009; p. 630)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO

DE DEPENDENTE NÃO COMPROVADA.

I - A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, tendo em vista que já havia dependentes desfrutando

do benefício de pensão por morte decorrente de seu falecimento.

II - Ante o conjunto probatório a indicar a inexistência de união estável entre a demandante e o de cujus no

momento de seu óbito, resta infirmada a sua condição de dependente, de modo a inviabilizar a concessão do

benefício de pensão por morte.

III - Apelação da autora desprovida."
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(AC 1306266; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; 10ª Turma; j. 09.09.2008; DJF3: 01.10.2008)

Portanto, como não há prova da alegada união estável, nem da dependência da autora em relação ao de cujus, a

denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação acidentária, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, ou o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de auxílio-acidente. 

O feito tramitou perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campos do Jordão/SP.

Conforme descrição fática dos autos e documentos de fls. 26-28 (CAT e documentos de benefício acidentário),

verifica-se que o benefício pleiteado é de natureza acidentária, decorrente de acidente de trabalho. Destarte, a

parte autora alega que sofreu acidente enquanto trabalhava como cozinheira, quando escorregou durante o

trabalho, com contusão de região occipital.

Consoante o disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, questão resultante de acidente de trabalho

escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal.

A competência recursal, no caso das demandas que versem sobre a concessão ou revisão dos benefícios

acidentários, era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, com fulcro na Súmula 15

do E. S.T.J.

Com a Emenda Constitucional nº 04, os Tribunais de Alçada foram extintos, sendo os processos de sua

competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

remetidos à referida Corte.

Destarte, não cabe a este Tribunal o conhecimento do recurso.

Diante do exposto, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2014.03.99.007117-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HELENA MARIA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.01403-6 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011674-38.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos,

 

 

Cuida-se de apelação interposta pela autarquia, visando à reforma de decisão que julgou extinta a execução de

título executivo judicial (fls. 43).

Sustenta a parte recorrente que a r. decisão merece reforma, para que seja afastada a condenação ao pagamento

verba honorária advocatícia em sede execução, ou que haja a incidência somente sobre o montante efetivamente

fixado em sede de embargos do devedor (fls. 51-53).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorrein casu.

Entendo que os honorários advocatícios, in casu, são cabíveis, por se tratar de execução embargada pela autarquia.

A respeito da hipótese vertente, o E. STJ já posicionou-se no sentido de que cabe o aludido arbitramento:

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO EM FACE DA FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. INAPLICABILIDADE CASO OPOSTOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Aresto atacado que solucionou a controvérsia de forma suficientemente fundamentada. Inexistência de

qualquer vício.

2. O artigo 1º-D da Lei n. 9.494/97, introduzido pela MP n. 2.180-35/01, não se aplica às execuções embargadas.

3. Incorreção da decisão que, em execução movida contra a Fazenda

Pública, entendeu, ab initio, sem qualquer ressalva, pelo não cabimento de honorários advocatícios.

4. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 933309/RS. Relator Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, v.u., DJe 19.10.2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - EXECUÇÃO

EMBARGADA - CUMULAÇÃO DE HONORÁRIOS - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. A ausência de condenação da Fazenda Pública em honorários somente ocorre no caso de não-interposição de

embargos à execução, nos termos do art. 1º-D, da Lei n. 9494/97.

2. A jurisprudência pacífica desta Corte Superior firmou o entendimento de que é possível a cumulação de

honorários advocatícios na execução e nos embargos do devedor, observado o limite percentual de 20% (art. 20,

§ 3º, do CPC) na soma das duas verbas.

3. Precedentes: AgRg no REsp 960.281/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

28.4.2009, DJe 15.5.2009; REsp 786.979/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

18.12.2008, DJe 4.2.2009; AgRg no Ag 772.225/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, Julgado em

12.2.2008, DJe 3.3.2008.

2014.03.99.011674-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HILTON MILTON DE PAULA

ADVOGADO : MS010197 MAIZA DOS SANTOS QUEIROZ BERTHO

No. ORIG. : 08033273620128120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 112919/RS. Relator Min. Humberto Martins, 2ª Turma, v.u., DJue 13.11.2009).

 

De outro vórtice, merece acolhimento o pedido recursal do INSS, tão somente para que a honorária advocatícia

fixada incida sobre o montante efetivamente estabelecido em sede de embargos à execução.

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1-A, DO CPC, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO, PARA QUE OS HONORÁRIOS FIXADOS INCIDAM SOBRE O VALOR

DO DÉBITO ESTABELECIDO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014441-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2014.03.99.014441-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DEVAIR FLORENCIO GOMES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01558-0 1 Vr JABOTICABAL/SP
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No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 156/162) atesta que o autor é portador de Hipertensão arterial,

Transtornos não especificados de vias ópticas e Rinite alérgica; entretanto, afirma, em resposta ao quesito de n°

02, formulado pela parte autora, que "Não há sinais clínico ou laboratoriais de incapacidade."

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial frizou que a patologia não leva a autora à incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a

análise do pedido relativamente à exigência subsequente.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, falecido em 19.07.2009.

Pedido julgado improcedente. 

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência

econômica e qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência,

conforme regra do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e parágrafos 3° e 4º da Lei nº 8.213/91, são os

dispositivos legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes

Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR,

"companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às

escondidas".

Entretanto, o conjunto probatório é frágil e precário, não sendo apto para a comprovação da união estável. Com

efeito, não há prova contundente de que o relacionamento de autora e falecido tenha sido público, duradouro,

contínuo e com intuito de constituir família.

Os documentos juntados são insuficientes para a comprovação da união estável no momento anterior ao óbito.

Não há prova contundente de que o relacionamento entre ambos tenha sido com intuito de constituir família.

Na certidão de óbito consta que o falecido residia à rua Pedro Peres, 121, São Leopoldo - RS, enquanto que a

autora residia em São Joaquim da Barra. Embora conste documentos em nome do falecido, com endereço na rua

Tiradentes, o contrato de aluguel em nome do falecido, data de 1996, com prazo de seis meses, com termino em

10.06.1997.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSEMEIRE FRANCISCA DA CRUZ

ADVOGADO : SP195504 CESAR WALTER RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ALLAN DE FRANCA ALVES e outros

: LUAN CARLO DE FRANCA ALVES

: WILLIAN DE FRANCA ALVES

ADVOGADO : PR053433 MARIANA LINA DE CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.01157-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Consta, ainda, faturas de cartão de crédito em nome do falecido, com endereço na rua Piauí, em São Joaquim da

Barra, em dezembro de 2007. Já a partir do mês 11/2008, consta que o falecido residia em Franca-SP

Embora a testemunha da autora tenha afirmado que viviam como marido e mulher, não foi firme o suficiente

quanto a existência de união estável. 

Marcio Henrique, ouvido como informante, e Marta Rodrigues Alvarenga, testemunhas do réu, tendo esta última

trabalhado como empregada doméstica do de cujus, afirmaram não saber de nenhuma ligação da autora com o de

cujus.

Portanto, diante da insuficiência do conjunto probatório a comprovar a união estável à época do óbito, não se pode

reputar à autora a condição de companheira do falecido. Esse tem sido o entendimento desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -

APELO IMPORVIDO.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em 27/04/1997.

II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

(...)

IV - Os documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de

forma bastante a união estável da autora com o de cujus.

V - Não comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora não tem direito ao benefício da

pensão por morte.

VI - Apelação improvida."

(AC 935485; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª Turma; j. 16.11.2009; DJF3 CJ1: 03.12.2009; p. 630)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO

DE DEPENDENTE NÃO COMPROVADA.

I - A qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, tendo em vista que já havia dependentes desfrutando

do benefício de pensão por morte decorrente de seu falecimento.

II - Ante o conjunto probatório a indicar a inexistência de união estável entre a demandante e o de cujus no

momento de seu óbito, resta infirmada a sua condição de dependente, de modo a inviabilizar a concessão do

benefício de pensão por morte.

III - Apelação da autora desprovida."

(AC 1306266; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; 10ª Turma; j. 09.09.2008; DJF3: 01.10.2008)

 

Portanto, como não há prova da alegada união estável, nem da dependência da autora em relação ao de cujus, a

denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : VANDERLEI MARCONDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00014-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento da genitora. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos ao autor (fls. 32) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a anulação da R. sentença "para que seja realizada nova Perícia

Médica com médicos Peritos especialistas da doença do recorrente" (fls. 88) ou a reforma do decisum e a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Depreende-se da leitura da inicial que o autor requereu a concessão "do benefício de PENSÃO POR MORTE, em

virtude do falecimento de sua mãe" (fls. 8) a partir da data do óbito. Alega que "trabalhou em serviços rurais e em

razão de suas doenças não estava conseguindo mais labutar em serviços braçais e estava dependendo da finada

mãe. Por ser pessoa muito doente, o requerente dependia da aposentadoria da finada mãe para sobreviver, haja

vista que moravam juntos. Com o falecimento da mãe do autor, e sendo o Autor solteiro, o Requerente desta ação

tornou-se detentor legítimo do direito de pensão por morte, e desta forma, em virtude do direito líquido e certo e

da necessidade financeira pela qual este passa. Entretanto, para real surpresa do Autor, mesmo tendo juntado

todos os documentos requeridos pela Ré, o benefício lhe fora negado, sob a alegação de que não mais possuía a

qualidade de dependente mesmo sendo pessoa muito doente e dependente" (fls. 3). Sustenta, ainda, que "não cabe

no caso concreto, o fundamento da negativa do instituto ora Réu, alegando que o mesmo já não mais mantinha a

qualidade de dependente, uma vez que o mesmo já é maior de 21 anos, mas inválido" (fls. 6).

O pedido foi julgado improcedente (fls. 81/83). Entendeu a MM.ª Juíza a quo que "o autor, que possui 47 anos de

idade, teria que comprovar a sua invalidez para ser considerado dependente da sua genitora falecida. Entretanto,

não foi o que ocorreu no caso em espécie, visto que no laudo pericial produzido as fls. 65/73, o perito, em suas

conclusões, relatou que apesar de o requerente se queixar de dores na coluna vertebral, nenhum sinal clínico foi

encontrado no exame pericial, não sendo portador de lesão, dano ou doença que o impeça de exercer atividade

laborativa. Concluiu que não há incapacidade a classificar. O exame do conjunto probatório mostra que o

requerente não logrou comprovar sua incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade

laborativa, bem como, a sua dependência econômica em relação a sua genitora segurada. Dessa forma, o direito

que persegue não merece ser reconhecido" (fls. 82/83).

No entanto, no recurso ora interposto, o requerente alega que "A R. sentença julgou improcedente a ação, não

concedendo o PEDIDO PLEITEADO NA INICIAL, ou seja A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

SUCESSIVAMENTE O BENEFÍCIO AUXÍLIO DOENÇA, o que houve uma enorme injustiça. A recorrente juntou

forte prova material e não foi aceito pelo DD. Juízo a quo. O laudo médico foi realizado de maneira superficial e

não por peritos especializados doença da autora, muito embora tenha confirmado que o apelante possui artrite

reumatoide e outros males, como se isso não fosse nada e que daria para trabalhar, O QUE HOUVE UM ERRO

GROSSEIRO. Quanto ao AUXILIO DOENÇA também foi NEGADO. (...) o requerente trouxe aos autos fortíssima

prova material, tais como: atestados médicos e outros documentos, além de outras provas. (...) A Constituição

Federal de 1988, outorgou uma relativa igualdade entre trabalhadores urbanos e rurais, abriu espaço até para

aquele trabalhador que tivesse exercido atividade rural, mesmo tendo deslocado-se (sic) para o setor urbano

pudesse computar o tempo dessa atividade para fins de aposentadoria. O pedido do autor é de aposentadoria por

invalidez ou sucessivamente benefício auxílio doença e deverá ser atacado pelo E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região de São Paulo. Tem-se a disposição tanto a prova testemunhal, quanto a prova documental abundante.

Nestes casos, diz a Doutrina, pode o interessado socorrer-se de prova meramente testemunhal, eis que estaremos

diante da ocorrência de força maior. No caso em tela, além da vigorosa prova testemunhal que foi produzida

acostados documentos comprobatórios da relação que se quer ver declarada. (...) Por tais razões, conclui-se que

ficou provado o direito da Autora, e a R. sentença deve ser totalmente reformada" (fls. 86/88).

Outrossim, observo que não foi realizada a audiência de instrução para a oitiva da parte autora e de testemunhas.

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação

que se apresenta desprovida de conexão lógica com o caso concreto.

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão

recorrido.

Recurso não conhecido."

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO
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JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO

CONHECIMENTO.

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na condição de trabalhadora rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, desde a ciência da conclusão do laudo médico pericial pelo INSS (21/05/2012). Condenou ainda a

autarquia a pagar as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações em atraso até a data da

sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação da parte autora em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo ou então na data da citação.

O INSS, por sua vez, também interpôs apelação pugnando pela improcedência do pedido alegando que não

restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação

do termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

2014.03.99.017407-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 09.00.00150-8 1 Vr CAJURU/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Também inicialmente, não conheço da parte da apelação do INSS em que requer a fixação do termo inicial do

benefício na data do laudo pericial, uma vez ser-lhe mais vantajoso como fixado pela r. sentença, ou seja, na data

da ciência do laudo médico pericial.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

No que concerne à demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que

trabalhou como lavradora.

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinem, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, a parte autora juntou aos autos os seguintes

documentos:

- cópia da escritura pública de doação, datada de 05/04/1988 (fls. 21/23), em que seu cônjuge encontra-se

qualificado como agricultor;

- declaração cadastral de produtor em nome de seu marido, datada de 03/06/1986, 10/09/1992 e 14/02/1995 (fls.

24/27) em que se observa a utilização da área da propriedade denominada sítio Rancho alegre para o cultivo de

milho, arroz e cana;

- Certificado de Cadastro do imóvel Sítio Rancho Alegre, relativamente aos exercícios de 1988, 1989, e 1990 (fls.

28/30), em que o cônjuge da autora está qualificado como trabalhador e o imóvel está classificado como

minifúndio;

- Notificação de lançamento de IPTU referente aos exercícios de 1991, 1992, 1993, 1994, 199 (fls. 31/36)

constando o enquadramento sindical do conjuge da autora como sendo trabalhador rural;

- notas fiscais de produtor rural relativamente ao ano de 1999 (fls. 57/62).

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que a parte

autora sempre exerceu labor rural, deixando a atividade campesina em virtude de problemas de saúde, que

ocorreram em 2008, conforme depoimentos gravados em mídia digital (fls. 135).

A prova coletada demonstrou o trabalho na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois

a realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é

desenvolvido.

A lei 8.213/91, em seus artigos 39, 48, § 2º, e 143, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados,

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem o recolhimento de contribuições previdenciárias. Basta,
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apenas, a prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de

carência. A manutenção da qualidade de segurado e a filiação decorrem automaticamente do exercício de

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e

9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos.

Acrescente-se que em pesquisa realizada no sistema CNIS não foi constatado qualquer vínculo em nome da parte

autora, fazendo crer que não abandonou as lides rurais e, em relação ao seu cônjuge, consta é beneficiário da

aposentadoria por idade desde 09/11/2006, na condição de trabalhador rural.

Quanto à incapacidade, o laudo médico pericial (fls. 102/106), atesta ser, a requerente, portadora de "Quadro em

ombro direito decorrente de ruptura completa do tendão supra-espinhoso associado à tendinopatia do infra-

espinhal e subescapular à direita." Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente desde final de

2008.

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

E, considerando-se as condições pessoais da autora, ou seja, a idade (atualmente com 67 anos de idade), bem

como a enfermidade de que é portadora, a baixa qualificação profissional, que inviabilizam o seu retorno ao

acirrado mercado de trabalho, conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que o mesmo faz jus à

aposentadoria por invalidez.

Destarte, está a autora, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos.

Portanto, presentes os requisitos, é impõe-se perativa a concessão de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do

laudo pericial (20/04/2011), na ausência de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser

este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região,

AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1°-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL, e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO

e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do

benefício, na data da elaboração do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017695-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 24.05.2012, objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 27.08.1994.

Pedido julgado improcedente, com fundamento no artigo 269, IV do CPC, ante o reconhecimento da decadência.

A autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, pugnando pela nulidade da sentença.

Sem contrarrazões.

2014.03.99.017695-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DAS DORES DOS SANTOS VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP300797 JAQUELINE GALVÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00088-6 1 Vr GUAIRA/SP
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É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, o relator poderá negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à presente demanda.

Não há que se falar em decadência, porque, no caso em julgamento, não se trata de revisão de ato de concessão de

benefício previdenciário, mas sim da concessão de benefício de pensão por morte, daí não se aplicando o disposto

no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91.

Em se tratando de benefícios previdenciários, há que se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as

prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação. Nesse sentido, aliás, já

dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo,

em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Porém, no caso em exame, há que ser verificado se o de cujus, quando do óbito, ocorrido em 1994, fazia jus ou

não ao benefício de aposentadoria por idade rural, vez que falecido aos 69 anos, e, consequentemente, se

preenchidos os requisitos para a concessão de pensão por morte à autora.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340, do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de

segurado do falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex

vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

O MM. Juízo a quo, contudo, não julgou com o melhor acerto quando julgou improcedente a demanda, sem a

produção de prova testemunhal, imprescindível, in casu, para comprovação da qualidade de segurado do falecido

à época do óbito.

Por oportuno, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO AO DIREITO DA

AUTORA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - Para que seja comprovado o requisito autorizador da concessão do benefício postulado, no caso a condição

dependentes dos autores, é imprescindível a instrução probatória, da qual faz parte início de prova material e

prova testemunhal, para a devida comprovação da condição de companheira da autora Maria Aparecida da Silva

e da menor sob sua guarda, Jaqueline Helena Maurilio. Assim, verificando-se a necessidade de produção de

prova testemunhal, a ausência da realização da prova vicia o processo, devendo ser anulada a sentença para que

sejam ouvidas as testemunhas da autora. 

II - Sentença declarada nula, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para a oitiva das testemunhas

indicadas às fls. 60, a fim de se aferir a condição de companheira e de menor sob guarda da autora.

III - Sentença declarada nula de ofício. Apelo da autora restou prejudicado(AC 00192286820074039999, JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 737)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE

DEFESA - PRELIMINAR ACOLHIDA. 

1. Não há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, havendo nulidade da

sentença que julgou antecipadamente a lide. 

2. A matéria posta nos autos do processo é de natureza fática, estando a exigir dilação probatória.

Considerando-se que a autora trouxe aos autos rol de testemunhas para demonstrar a condição de companheira

do segurado falecido, deveria ter sido determinada a oitiva daquelas.

3. Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo

de origem visando à produção da prova oral, com regular processamento do feito em seus ulteriores termos. 

4. Recurso parcialmente provido.

(AC 00001096820004039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:20/05/2004)

A falta de concessão de oportunidade para a realização da prova necessária importa em cerceamento de defesa e

impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para afastar a

decadência e anular a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para o regular prosseguimento

do feito, com oitiva das testemunhas conforme requerido à fl. 47.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017937-86.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, a perícia médica realizada em 28/11/2013 (fls. 95/97) afirma que a autora apresenta "-

Marcha claudicante para o membro inferior esquerdo, realizada com o membro em atitude de rotação externa. -

Amputação parcial do dedo polegar direito, ao nível da articulação interfalangeana, apresentando, no momento

do exame sinais de processo inflamatório - edema, calor, rubor e hipersensibilidade ao toque." Porém, em

resposta a quesito formulado pelo Juízo, aduz que a autora não apresenta doença ou deficiência que a incapacite

para o trabalho, o que existe é uma discreta limitação para atividades que demandem carga nos joelhos, quadril e

coluna lombar.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial frizou que a patologia não leva a autora à incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

2014.03.99.017937-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIANA DE FATIMA SANTOS

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08012987620138120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

Ressalte-se que apesar de a autora se qualificar como trabalhadora rural, verifica-se que não foi juntado aos autos

documento a comprovar a sua alegação e, em pesquisa realizada no sistema CNIS e pelas fls. 25/32, verifica-se

somente a existência de vínculos urbanos, nos períodos de 06/03/1995 a 04/04/1995, 21/03/2003 a 04/2003,

17/02/2005 a 10/2005 e 11/02/2010 a 14/08/2010.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a

análise do pedido relativamente à exigência subsequente.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018735-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.018735-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DEJANIRA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00068-0 1 Vr IPAUCU/SP
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VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Em relação à decisão que indeferiu o pedido de complementação do laudo pericial, a parte autora interpôs agravo

de instrumento, a que foi negado seguimento. 

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 88/95) atesta que a autora é portadora de linfedema de membros

inferiores, entretanto, conclui, o Sr. Perito que: "Não foi constatada incapacidade laborativa ou para a vida

independente."

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial frizou que a patologia não leva a autora à incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça
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Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a

análise do pedido relativamente à exigência subsequente.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019470-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Passo à análise da existência de nulidade do julgado ante a ausência de realização de perícia médica judicial por

especialista na área de psquiatria.

2014.03.99.019470-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP231448 JOEL REZENDE JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00055-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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O artigo 5º da Constituição Federal, dentre os direitos e garantias fundamentais, dispõe em seu inciso LV que "aos

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".

Considerando que o direito de ação está previsto explicitamente na Carta Magna (art. 5º, XXXV), não podendo o

Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas, os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais devem ser aplicados também ao processo civil, incluído entre

eles o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Assim, em observância aos princípios acima mencionados, deve o magistrado permitir que as partes, em igualdade

de condições, apresentem suas defesas, com as provas de que dispõem, em busca do direito de que se julgam

titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

No caso, o Sr. Perito, apontou a necessidade de submeter a parte autora a consulta por especialista na área

psiquiátrica (fls. 63/67). Portanto, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização de mencionado exame,

uma vez que o feito não estava suficientemente instruído.

Finalmente, cabe destacar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez, necessária se faz a constatação, por meio da prova pericial, de que efetivamente a parte autora está

incapacitada.

Nesse sentido é a jurisprudência desde E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à primeira instância, para

que seja realizado laudo médico pericial por especialista na área de psiquiatria, prosseguindo-se o feito em seus

ulteriores termos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019479-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.019479-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLEIA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00174-3 3 Vr GUARUJA/SP
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VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 82/86) afirma que a "Pericianda apresenta sequela de A.V.C. I.,

Diabetes tipo I e hipertensão arterial controladas por medicação, sem quaisquer repercussões sistêmicas que

impeçam de exercer suas funções habituais. Conclui este perito que a pericianda encontra-se: Apta para

atividades laborais."

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial frizou que a patologia não leva a autora à incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE
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1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a

análise do pedido relativamente à exigência subsequente.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021374-38.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 11-24).

 

Deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 25).

 

Citação, em 29.08.11 (fl. 30).

 

Termo de audiência (fls. 46-47).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 57-60).

 

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 70-72).

 

Parecer do Ministério Público do Estado de Mao Grosso do Sul (fls. 89-93).

A r. sentença, prolatada em 30.08.13, julgou procedente o pedido. Condenado o réu ao pagamento do benefício,

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação (29.08.11), bem como ao pagamento das parcelas

atrasadas, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Condenada a autarquia federal também ao pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

2014.03.99.021374-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ALVINO PEREIRA

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004709 WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 11.00.02369-6 1 Vr AMAMBAI/MS
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prolação da sentença. Sentença submetida ao reexame oficial (fls. 96-103).

 

Apelação somente da parte autora. Pugna pela reforma parcial do julgado. Requer a fixação do termo inicial do

benefício na data do pedido administrativo, em 09.01.08 (fls. 109-119).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal (fls. 126-127).

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/01, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 

Ressalte-se que, quanto ao merito causae, o réu não manifestou qualquer insurgência, porquanto decorreu in albis

o prazo de apelação.

Passo à análise da apelação da parte autora. Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou e procedente

pedido de benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência, e fixou o termo inicial do pagamento do

benefício na data da citação do réu, 29.08.11 (fl. 30).

A parte autora protocolou o requerimento administrativo em 09.01.08, constante da carta de "Comunicação de

Decisão" (fl. 12), e, ex vi do artigo 49, da Lei nº 8.213/91, se consideraria esse o momento em que se tornou

resistida a pretensão, entretanto, dispõe o art. 219, parágrafo 2º, do CPC, ipisis literis:

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 

§ 1o A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação. 

§ 2o Incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não

ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário." 

A contrario sensu da norma legal supracitada, a demora na propositura da ação, in casu, aproximadamente três

anos e sete meses, obriga seja imputado à parte autora o atraso, não havendo porque ser penalizado o requerido,

que diante da ausência de recurso ao indeferimento do pedido administrativo, ou da protocolização de outro

pedido nessa via, somente veio a tomar conhecimento da nova situação fática concernente à situação

socioeconômica do autor, com a citação realizada na presente ação.

Outrossim, não se perca de vista o fato do benefício sub judice ser temporário, porquanto a lei (art. 21 da Lei nº

8.742/93) impõe ao réu a obrigação de revisão das condições ensejadoras da concessão do beneplácito a cada dois

anos.

Portanto, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da parte autora, o termo inicial do benefício, deve ser

mantido na data fixada pela r. sentença, a saber, na data da citação, em 29.08.11 (fl. 30).

Isso posto, não conheço da remessa necessária, e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021420-27.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.021420-2/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, o autor, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 13.05.2013, atestou que o autor é "portador de dor crônica envolvendo coluna

cervical, lombar e ombros com alterações radiológicas de grau leve e esperadas para sua faixa etária, mas sem

repercussões funcionais na boa e ampla mobilidade e força das estruturas objetos de queixas. Apresentou

também quadro depressivo à época tratados por medicações usadas até meados de 2010, não apresentando

internações psiquiátricas e nem crises epilépticas". Concluiu, o perito, que "não houve, pois, demonstração de

incapacidade laboral desde a época da cessação de seu beneficio" (fls. 93-94).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO MESSIAS GONCALO

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00105-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021485-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 01.10.2013, atestou que a autora é portadora de "infecção do trato urinário de

repetição; climatério", foi constatado ainda que sofre de depressão há mais de 15 anos, mas em tratamento regular

2014.03.99.021485-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NEIDE RAMOS

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00026-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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com medicamentos. Concluiu, o perito, que "requerente não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu

quadro clínico e nas doenças apresentadas" (fls. 109-115).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021489-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021489-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DIRCE JADO TOGNETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165459 GISLENE ANDREIA VIEIRA MONTOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00099-3 2 Vr MATAO/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$ 724,00 (setecentos e vinte quatro reais), com as ressalvas da Lei 1.060/50.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, datado de 23.10.2012, atestou que a autora é portadora de "osteoartrose da coluna

lombar, diabetes mellintus tipo II e hipertensão arterial". Concluiu, o perito, que "ausência de incapacidade" (fls.

41-48).

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO

PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo

art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u.,

DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

IMPROVIDA.

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.

- Ausência de incapacidade laborativa.

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

- Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3

28.04.2009, p. 1380).

 

De rigor, portanto, a improcedência do pedido.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,
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nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021658-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de ausência de incapacidade para

o trabalho.

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico produzido constatou ser, a autora, portadora de artrose nos joelhos e obesidade, mas concluiu pela

ausência de incapacidade.

De fato, em resposta aos quesitos, o expert observou que "não há limitação de movimentos, deformidade ou sinais

de atrofia."

Cumpre ressaltar que, embora conste no corpo do laudo a incapacidade parcial e permanente, verifica-se por todo

o conjunto probatório e demais quesitos respondidos, que se trata de erro material. 

E, como bem salientou o MM. Juiz a quo:

 

"Tenho, portanto, que a prova pericial deixou claro que a requerente não está incapacitada para as atividades

habituais, de modo que em resposta aos quesitos deixou consignado não haver incapacidade. Restou cristalino,

portanto, que a requerente não possui nenhuma debilidade que a incapacite ao trabalho, não preenchendo,

assim, os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados."

2014.03.99.021658-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DINACELIA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : SP216622 WELLINGTON CARLOS SALLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046812520138260368 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente. 

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido. 

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu,

comprovação da incapacidade laborativa. 

IV - Recurso improvido."

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p.

489).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021666-23.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. Preliminarmente, alegou a nulidade da r. sentença pela necessidade de realização de

nova perícia. No mérito, pugnou pela procedência do pedido.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

2014.03.99.021666-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA MALHEIRO

ADVOGADO : MS014572 LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004625620118120035 1 Vr IGUATEMI/MS
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preliminarmente, a insurgência da parte autora, no sentido de realização de nova perícia, não deve ser acolhida.

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo a quo

determinou a realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito nomeado. 

A parte autora, ao requerer a realização de novo exame pericial, não apresentou nenhum fato ou fundamento para

justificar tal providência, eis que em nenhum momento indicou contradições, omissões ou eventual falha no

trabalho do expert. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo de perito do juízo, cujo laudo

está anexado aos autos. 

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil:

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria

não lhe parecer suficientemente esclarecida."

 

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da

suficiência da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi

elaborada com esmero, mostrando-se hábil a comprovar a presença, ou não, do requisito incapacidade.

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação.

(...)

3. Embargos infringentes providos.

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94,

p. 59836).

 

Portanto, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência da prova já acostada aos autos, não

se havendo falar em cerceamento de defesa, razão pela qual, rejeito a matéria preliminar.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 14.08.13, atestou que a parte autora é portadora de

tendinopatia e bursite de ombros, de grau leve, sem repercussões funcionais, não havendo perda da capacidade

laborativa. Não há incapacidade, a autora está perfeitamente apta para o trabalho (fls. 93-100).

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 
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II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2999/2014 
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária em face do INSS objetivando a revisão de benefício de aposentadoria de ex-combatente

da Segunda Guerra Mundial para que os proventos sejam integrais.

Contestada a ação (fls. 52/65).

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2002.61.83.000920-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

SUCEDIDO : LUIZ JOSE CARNEIRO MENDONÇA falecido

APELANTE : LUCIA JOSEFA SANTANA CARNEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP023559 ADHEMAR FERRARI AGRASSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Cuida-se de ação proposta com vistas à revisão de benefício previdenciário.

Aduz o autor ser titular de aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente (NB 080.116.471-0 - DIB

21/5/1986) e que exercia as suas atividades anteriormente ao seu afastamento nas empresas Sul América -

Marítimo e Acidentes Cia de Seguros, na qualidade de diretor, tendo contribuído a favor do INSS pelo teto

máximo vigente. Na qualidade ex-combatente, possui direito à aplicação do artigo 53 do ADCT, que lhe

asseguraria a aposentadoria por proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime

jurídico.

Para melhor compreensão da questão em litígio, não é despicienda uma breve análise da evolução histórica no que

tange às denominadas "Leis de Guerra", que instituíram vantagens aos ex-combatentes da Segunda Guerra

Mundial.

A Lei 288, de 08.06.48, concedeu vantagens a militares e civis que participaram de Operações de Guerra,

estabelecendo, em seu art. 1º (redação da Lei 616, de 02.02.49), que:

 

"Art. 1º. O Oficial das Forças Armadas, que serviu no teatro de guerra da Itália, ou tenha cumprido missões de

patrulhamento, vigilância ou segurança do litoral, e operações de guerra e de observações em qualquer outro

teatro de operações de guerra definidas pelo Ministério respectivo, inclusive nas ilhas de Trindade, Fernando de

Noronha e nos navios da Marinha de Guerra, que defendiam portos nacionais em zonas de operações de guerra,

quando transferido para a reserva remunerada, ou reformado, será previamente promovido ao posto imediato,

com os respectivos vencimentos integrais."

 

A Lei 1.756, de 05.12.52, estendeu "ao pessoal da Marinha Mercante Nacional, no que couber, os direitos e

vantagens da Lei nº 288, de 8 de junho de 1948", dispondo, nos seus arts. 1º, parágrafo único, e 2º, que:

 

"Art. 1º. São extensíveis a todo pessoal da Marinha Mercante Nacional, no que couber, os direitos e vantagens da

Lei nº 288, de 8 de junho de 1948.

Parágrafo único. Ao pessoal da Marinha Mercante Nacional que, a partir de 22 de março de 1941, durante a

última grande guerra, houver participado, ao menos, de duas viagens na zona de ataques submarinos, ser-lhe-ão

calculados os proventos de aposentadoria na base dos vencimentos do posto ou categoria superior ao do

momento."

"Art. 2º. Farão prova, para gozo dos benefícios determinados na Lei nº 288, de 8 de junho de 1948, o diploma da

Medalha de Serviço de Guerra ou o certificado do Estado Maior da Armada em que ateste que o oficial,

suboficial e praça da Marinha Mercante Nacional prestaram serviços efetivos, durante o período de guerra,

embarcados em navios mercantes."

A regulamentá-la foi editado o Decreto 36.911, de 15.02.55, do qual transcrevo os arts. 1º, 2º, §§ 1º e 2º, 3º e 8º:

 

"Art. 1º. A execução da Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, obedecerá às normas constantes do presente

decreto."

"Art. 2º. Os proventos das aposentadorias de que trata o presente decreto serão iguais aos vencimentos integrais

do posto ou categoria imediatamente superior àquele que o beneficiado estiver exercendo no momento do pedido

de aposentadoria.

§ 1º. Entende-se por posto o grau hierárquico do tripulante na carreira, e por categoria a carreira que se segue

hierarquicamente a do último posto, de acordo com a legislação especial em vigor na Marinha Mercante.

§ 2º. Em se tratando de ocupante do último cargo ou posto na carreira, ou de cargo isolado, os proventos da

inatividade serão acrescidos de 20% (vinte por cento)." 

"Art. 3º. As aposentadorias obedecerão, para o pessoal autárquico, ao disposto na Lei nº 1.162, de 22 de julho de

1950 e seu regulamento, aprovado pelo Decreto nº 28.798-A, de 26 de outubro de 1950, e, para o pessoal das

empresas privadas, ao estatuído no Decreto 22.872, de 29 de junho de 1933, acrescidos das vantagens

asseguradas na Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de 1952, e neste decreto." 

"Art. 8º. Serão revistos, na forma do presente Decreto, os benefícios concedidos antes de sua vigência."

 

Após surgiu a Lei 4.297, de 23.12.63, que tratou das aposentadorias e pensões de Institutos ou Caixas de

Aposentadorias e Pensões de ex-combatentes e seus dependentes:

 

"Art. 1º. Será concedida, após 25 anos de serviço, a aposentadoria sob a forma de renda mensal vitalícia, igual à

média do salário integral realmente percebido, durante os 12 meses anteriores à respectiva concessão, ao

segurado ex-combatente, de qualquer Instituto de Aposentadoria e Pensões ou Caixa de Aposentadoria e
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Pensões, com qualquer idade, que tenha servido, como convocado ou não, no teatro de operações da Itália, no

período de 1944-1945, ou que tenha integrado a Força Aérea Brasileira ou a Marinha de Guerra ou a Marinha

Mercante e tendo nestas últimas participado de comboios e patrulhamento.

§ 1º. Os segurados, ex-combatentes, que desejarem beneficiar-se dessa aposentadoria, deverão requerê-la, para

contribuírem até o limite do salário que perceberem e que venham a perceber. Essa aposentadoria só poderá ser

concedida após decorridos 35 meses de contribuições sobre o salário integral. 

§ 2º. Será computado, como tempo de serviço integral, para efeito de aposentadoria, o período em que o

segurado esteve convocado para o serviço militar durante o conflito mundial de 1939 - 1945." (g. n.)

"Art. 2º. O ex-combatente, aposentado de Instituto de Aposentadoria e Pensões ou Caixa de Aposentadoria e

Pensões, terá, seus proventos reajustados ao salário integral, na base dos salários atuais e futuros, de idêntico

cargo, classe, função ou categoria da atividade a que pertencia ou na impossibilidade dessa atualização, na base

dos aumentos que seu salário integral teria, se permanecesse em atividade, em conseqüência de todos dissídios

coletivos ou acordos entre e empregados e empregadores posteriores à sua aposentadoria. Tal reajuste também

se dará todas as vezes que ocorrerem aumento; salariais, conseqüentes a dissídios coletivos ou a acordos entre

empregados e empregadores, que poderão beneficiar ao segurado se em atividade." (g.n.)

"Art. 3º. Se falecer o ex-combatente segurado de Instituto de Aposentadoria e Pensões ou Caixa de Aposentadoria

e Pensões, aposentado ou não, será concedida, ao conjunto de seus dependentes, pensão mensal, reversível, de

valor total igual a 70% (setenta por cento) do salário integral realmente percebido pelo segurado e na seguinte

ordem de preferência:

a) metade à viúva, e a outra metade, repartidamente, aos filhos de qualquer condição, se varões, enquanto

menores não emancipados, interditados ou inválidos, se mulheres, enquanto solteiras, incluindo-se o filho

póstumo;

b) não deixando viúva, terão direito à pensão integral os filhos mencionados na letra a deste artigo;

c) se não houver filhos caberá, a pensão integral à viúva;

d) à companheira, desde que com o segurado tenha convivido maritalmente por prazo não inferior a 5 anos e até

a data de seu óbito;

e) se não deixar viúva companheira, nem filho, caberá a pensão à mãe viúva, solteira ou desquitada, que

estivesse sob a dependência econômica do segurado;

f) se nas condições da letra anterior deixar pai, ou pai e mãe que vivessem às suas expensas estando aquele

invalidado ou valetudinário, a pensão lhe será concedida, ou a ambos, repartidamente;

g) os irmãos, desde que estivessem sob a dependência econômica do contribuinte e, se varões, enquanto menores

não emancipados, interditos ou totalmente inválidos e, se mulheres quando solteiras, viúvas ou desquitadas;

h) em qualquer época as filhas viúvas, casadas ou desquitadas reconhecidamente privadas de recursos para sua

manutenção, serão equiparadas aos filhos ou filhas indicados na letra a, deste artigo e com eles concorrentes à

pensão;

i) o desquite somente prejudicará, o direito à pensão quando a sentença for condenatória ao cônjuge

beneficiário."

 

Finalmente, a Lei 5.698, de 31.08.71, a disciplinar as prestações devidas a ex-combatente segurado da previdência

social, estatuiu:

 

"Art. 1º. O ex-combatente segurado da previdência social e seus dependentes terão direito às prestações

previdenciárias, concedidas, mantidas e reajustadas de conformidade com o regime geral da legislação orgânica

da previdência social, salvo quanto:

I - Ao tempo de serviço para aquisição de direito à aposentadoria por tempo de serviço ou abono de permanência

em serviço, que será de 25 (vinte e cinco) anos: 

II - À renda mensal do auxílio-doença e da aposentadoria de qualquer espécie, que será igual a 100% (cem por

cento) do salário-de-benefício, definido e delimitado na legislação comum da previdência social.

Parágrafo único. Será computado como tempo de serviço, para os efeitos desta Lei, o período de serviço militar

prestado durante a guerra de 1939 a 1945." 

"Art. 2º. Considera-se ex-combatente, para os efeitos desta Lei, o definido como tal na Lei nº 5.315, de 12 de

setembro de 1967, bem como o integrante da Marinha Mercante Nacional que, entre 22 de março de 1941 e 8 de

maio de 1945, tenha participado de pelo menos duas viagens em zona de ataques submarinos.

(...)."

"Art. 3º. O ex-combatente já aposentado de acordo com o regime comum da legislação orgânica da previdência

social terá direito à revisão do cálculo da renda mensal de seu benefício, para que ela seja ajustada ao valor

estabelecido no item II do artigo 1º, com efeitos financeiros a contar da data do pedido de revisão.

Parágrafo único. Poderá igualmente ser revisto a pedido, nas condições deste artigo, o valor da aposentadoria

que tiver servido de base para o cálculo de pensão concedida a dependentes de ex-combatentes."

"Art. 4º. O valor do benefício em manutenção de ex-combatente ou de seus dependentes, que atualmente seja
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superior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo mensal vigente no País, não sofrerá redução em decorrência

desta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos dos dispostos neste artigo, incorporam-se ao benefício da previdência social as

vantagens concedidas com fundamento na Lei nº 1.756, de 5 de dezembro de1952." 

"Art. 5º. Os futuros reajustamentos do benefício do segurado ex-combatente não incidirão sobre a parcela

excedente de 10 (dez) vezes o valor do maior salário-mínimo mensal vigente no País." 

"Art. 6º. Fica ressalvado o direito do ex-combatente que, na data em que entrar em vigor esta Lei, já tiver

preenchidos requisitos na legislação ora revogada para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço nas

condições então vigentes, observado, porém nos futuros reajustamentos, o disposto no Artigo 5º.

Parágrafo único. Nas mesmas condições deste artigo, fica ressalvado o direito à pensão dos dependentes de ex-

combatente."

"Art. 7º. Ressalvada a hipótese do artigo 6º, no caso de o ex-combatente vir contribuindo, de acordo com a

legislação ora revogada, sobre salário superior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, não

será computada, para qualquer efeito, a parcela da contribuição que corresponda ao excedente daquele limite, a

qual será restituída, a pedido."

"Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis nºs 1.756, de 5 de dezembro de

1952, e 4.297, de 23 de dezembro de 1963, e demais disposições em contrário."

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a questão do ex-combatente passou a ser tratada pelo art. 53 do

ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:

 

"Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra

Mundial, nos termos da Lei n. 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos:

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com estabilidade;

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser

requerida a qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos,

exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção;

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à

do inciso anterior;

VI - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva aos dependentes;

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime

jurídico;

VI - prioridade na aquisição de casa própria, para os que não a possuam ou para suas viúvas ou companheiras."

(g.n.)

 

Para reconhecimento da condição de ex-combatente, a norma constitucional remete às condições disciplinadas na

lei 5.315/67, in verbis:

 

"Art. 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da Constituição do Brasil, todo

aquele que tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante

da Força do Exército, da Força Expedicionária Brasileira, da Força Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e

da Marinha Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à vida

civil definitivamente.

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios

Militares.

No caso dos autos, o autor anexou à exordial certidão do Comando do Primeiro Distrito Naval (fls. 14), atestando

a sua participação em operações bélicas na Segunda Guerra Mundial.

Comprovada a qualidade de ex-combatente do autor e tendo seu benefício de aposentadoria sido concedido em

21/5/1986 (fl. 139), incide ao caso a disposição do inc. V do art. 53 do ADCT.

Contudo, há de se destacar, como observado na r. sentença, que os proventos integrais a que alude o artigo 53 do

ADCT não corresponde ao direito ao recebimento dos proventos em equivalência com os vencimentos da ativa,

antes preconizado pela Lei n. 4.297/63.

Na realidade, a redação do inciso V, art. 53 do ADCT traduz a vontade do legislador constituinte em garantir

aposentadoria integral, em qualquer regime jurídico, com apenas 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA COM PROVENTOS

INTEGRAIS. POSSIBILIDADE DESDE QUE CALCULADOS NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

EM VIGOR AO TEMPO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 53 DO ADCT.
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APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. (...).

2. A interpretação dada pela suplicante ao texto constitucional está equivocada. Embora conste ali que os

proventos serão integrais, estes devem ser calculados nos termos da legislação específica em vigor ao tempo da

concessão do benefício.

3. O inciso III do artigo 53 da CF/88 estabelece que, não obstante a aposentadoria seja concedida aos vinte e

cinco anos de serviço, esta não se dera de forma proporcional, como determinado para os benefícios em geral

da previdência social, mas de forma integral, ou seja, considerando como preenchidas todas as condições para

sua concessão mesmo aos vinte e cinco anos de serviço prestado.

4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

5. Como a inatividade do de cujus se deu na vigência da Lei 5.698/71, o respectivo benefício de aposentadoria

deve ser concedido com observância da forma de cálculo nela estipulada. Não tendo sido demonstrado nos autos

o exercício de atividade por período superior a vinte e cinco, não há direito à percepção em sua integralidade.

7. Apelação improvida." (TRF 5ª Região, AC 408601, 200705000154103, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Emiliano

Zapata Leitão, DJE 17.03.11, p. 1008).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EX-COMBATENTE. APOSENTADORIA COM PROVENTOS

INTEGRAIS. ART. 53, V, DO ADCT/88. REVISAO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF/88.

I - A expressão 'proventos integrais', Constant no art. 53, V, do ADCT/88, traduz a vontade do legislador

constituinte em não tornar a aposentadoria proporcional aos vinte e cinco anos.

II - (...).

III - Apelação improvida." (TRF 2ª Região, AC 30564, 200002010001665, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cruz

Netto, DJU 11.03.05, p. 176).

"(...). CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO - EX-COMBATENTE - INTELIGÊNCIA

DO PRECEITO DO ART. 53, V, DO ADCT.

- O art. 53, V, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, limita-se a conferir ao ex-combatente direito

à 'aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime jurídico'.

- O direito do ex-combatente à integralidade de proventos aos vinte e cinco anos de serviço, como preceituado no

art. 53, V, do ADCT, não significa direito ao desbordamento dos limites de proventos estabelecidos tanto na

Constituição Federal e nos estatutos dos servidores ocupantes de cargos públicos (civis e militares), quanto nas

normas próprias do Regime Geral da Previdência Social, sendo, portanto, correta a restrição do valor dos

proventos aos limites constitucionais e legais.

- Apelação desprovida." (TRF 2ª Região, AC 209536, 199902010414270, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio

Schwaitzer, DJU 02.07.02, p. 173).

 

Destaque-se, finalmente, que este já era o entendimento esposado pelo E. STF, ao tempo de vigência da

Constituição Pretérita:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. EX-COMBATENTE. O ARTIGO 197, 'C', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

ASSEGURA PROVENTOS INTEGRAIS AO EX-COMBATENTE QUE SE APOSENTE COM VINTE E CINCO

ANOS DE SERVIÇO, MAS NÃO CUIDA DA BASE DE CÁLCULO DOS PROVENTOS, MATÉRIA A SER

DEFINIDA PELA LEI ORDINÁRIA. OS PROVENTOS INTEGRAIS GARANTIDOS A EX-COMBATENTE SÃO,

POIS, OS ESTABELECIDOS COMO TAIS PELA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO." (RE 88891/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Leitão de Abreu, julgamento

10.05.79, v.u., DJ 10.08.78, PP 05847, EMENT VOL - 01139-03 PP 00849, RTJ VOL - 00092-02 PP 00309) 

 

No caso concreto, o autor é beneficiário da aposentadoria por tempo de contribuição de ex-combatente, calculado

com o coeficiente de 100%, portanto de forma integral (fls. 139). Nesse passo, por ser indevida a alteração da base

de cálculo como requerido, não há reflexos monetários a serem considerados.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

Publique-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012491-57.2003.4.03.6000/MS

 
2003.60.00.012491-6/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 054.137.738-8 - DIB 28/11/1994), mediante a inclusão do

índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, nos salários-de-contribuição.

Às fls. 23/27 informa o INSS que a parte autora aderiu a proposta de transação extrajudicial nos termos da MP

201/2004 convertida na Lei n. 10.999/2004.

Instada a se manifestar, a parte autora sustenta que o acordo foi firmado após a propositura da ação e sem

assistência dos patronos (fls. 31/33).

A r. sentença julgou procedente o pedido, após declarar nulo o acordo extrajudicial sob o fundamento de que o réu

não poderia tê-lo realizado tendo em vista a ação judicial em curso. Fixou os consectários legais e arbitrou os

honorários advocatícios em R$ 1.000,00. Submetida a decisão ao reexame necessário. 

A parte autora apelou requerendo a aplicação do artigo 21, §3º, da Lei n. 8.880/94.

Recorreu o INSS sustentando que o objeto pretendido - revisão da RMI do benefício - já foi atendido, em razão do

acordo firmado, nos moldes da MP 201/2004.

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Deixo de apreciar a apelação da parte autora quanto a incidência do §3º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94 ao

beneficio, posto que não foi ventilada a matéria na peça exordial e não foi apreciada pela sentença recorrida.

Analiso a apelação do INSS.

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria, para que seja

considerado o IRSM correspondente a fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça é remansosa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de

fevereiro, da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime).

Em reconhecimento do direito em questão, foi editada a MP n. 201/04, convertida na Lei n. 10.999, de

15/12/2004, que autoriza a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início posterior a

fevereiro de 1994. E o art. 1º dessa lei estabelece (in verbis):

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre

os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste

do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994."

 

A Medida Provisória n. 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei n. 10.999, de 16 de dezembro de 2004, é

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ZULEICA RODRIGUES PISSURNO

ADVOGADO : SP017573 ALENCAR NAUL ROSSI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008689B LUCIANNE SPINDOLA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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clara e precisa no tocante à adesão do acordo proposto pelo Governo. Confira-se:

 

"Art. 7º A assinatura do Termo de Acordo ou de Transação Judicial importará:

I - a expressa concordância do segurado ou do dependente com a forma, prazos, montantes e limites de valores

definidos nesta Lei;

II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua conseqüente extinção, assim como

de seus eventuais recursos, nos termos do art. 269, inciso V da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de

Processo Civil, quando o segurado ou seu dependente tiver ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004;

III - a expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de Transação Judicial e a conseqüente

extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código

de Processo Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004;

IV - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens

decorrentes da mesma revisão prevista nesta Lei, salvo em caso de comprovado erro material;

V - a renúncia aos honorários advocatícios e aos juros de mora quando devidos, bem como aos valores

excedentes referidos no § 2o do art. 3o desta Lei. § 1o O segurado ou o dependente que tenha ajuizado ação

depois de 26 de julho de 2004 deverá requerer ao juiz da causa a desistência da referida ação, renunciando ao

direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, inciso V, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil, juntando cópia da petição protocolada ao Termo de Acordo a que se refere o art. 2º

desta Lei.

(...)."

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço possui DIB em 28/11/1994 (fl. 12).

Assim, a parte autora efetuou acordo extrajudicial, nos termos da MP n. 201/2004, já convertida em lei, para

revisão da renda mensal inicial com base na correção monetária dos salários-de-contribuição pelo IRSM de

fevereiro/94, para pagamento parcelado das prestações vencidas.

O documento relativo à consulta ao Plenus - IRSM CONSULTA INFORMAÇÕES DE REVISÃO IRSM por NB,

que ora se anexa, serve como prova da outorga, na via administrativa, dos pagamentos das parcelas do acordo que

se requer a anulação.

O ilustre Ministro Hamilton Carvalhido, na 6ª Turma do E. STJ, quando do julgamento do Recurso Especial n.

362.288, manifestou esse posicionamento, tendo assinalado o seguinte:

 

"É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio

de planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do

INSS, juntamente com peça subscrita por este."

 

Conforme extrato do Plenus - IRSM CONSULTA INFORMAÇÕES DE REVISÃO IRSM por NB, verifica-se a

formalização da adesão no tipo "sem ação judicial" em 16/11/2004 e que o acordo foi celebrado para pagamento

do valor mediante 96 parcelas, já adimplidas.

Assim, o objeto desta ação não mais subsiste por ter sido realizada a tão almejada revisão na esfera administrativa,

conforme acima noticiado. Exsurge daí a carência da ação.

Com efeito, o cabimento da demanda passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a

possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual, o qual consiste no binômio necessidade/adequação.

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz

analisará a regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais.

Se a pretensão foi formulada corretamente e não apresenta nenhum vício que possa gerar nulidade e obstar o

julgamento de mérito, determinará a citação do réu; senão, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios

passíveis de correção ou indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com

extinção do processo sem resolução de mérito (art. 267, I, do CPC).

Dessa forma, ante a revisão efetuada, a parte autora é carecedora desta ação em face da inexistência de interesse

processual em sua vertente necessidade, nos exatos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA -

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART.

267, VI, DO CPC - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DA AUTORA CONHECIDA EM PARTE E, NA

PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA.

1. Não há que se conhecer de parte da apelação da parte autora, em que requer a aplicação dos índices

inflacionários sobre os pagamentos efetuados, por se tratar de matéria estranha ao objeto da presente demanda,

já que não foi suscitada, nem discutida e sequer julgada em primeiro grau de jurisdição.
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2. Observa-se que, com a concessão do benefício na via administrativa, satisfez-se integralmente o direito

reclamado judicialmente pela parte autora, fazendo, por conseguinte, desaparecer o seu interesse de agir, porque

o julgamento do mérito da presente demanda se mostra, a partir de então, inteiramente desnecessário e, ademais,

sem qualquer utilidade. Daí porque agiu corretamente o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

3. Os fatos novos intercorrentes devem ser considerados na averiguação das condições da ação, no momento da

prolação da sentença, seja para implementar uma antes ausente e, assim, julgar o processo com resolução do

mérito, seja para excluir uma que anteriormente existia e, assim, julgá-lo sem resolução do mérito.

4. Não se trata, por outro lado, de reconhecimento da procedência do pedido pelo réu (art. 269, II, do CPC),

visto que consiste esse em mero ato unilateral de declaração de vontade do réu que renuncia ao seu direito de

resistir à pretensão do autor, aderindo-se, inteiramente, a ela.

5. Não há que se falar em condenação do INSS ao pagamento das verbas de sucumbência, visto que a parte

autora é quem indevidamente movimentou a máquina judiciária, ao propor, primeiramente, a presente ação

judicial e, logo após, entrar com idêntico pedido administrativo junto ao INSS, o qual, prontamente, concedeu-lhe

o benefício requerido. Verifica-se, pois, que caso tivesse requerido a parte autora o auxílio-reclusão diretamente

ao INSS, esse já lhe teria sido deferido, não sendo necessário o ajuizamento da presente ação.

6. Oportuno salientar não se consubstanciar entendimento desse MM. Juízo a exigência do exaurimento das vias

administrativas como condição do ajuizamento da ação, mas apenas a presença de uma lesão ou, pelo menos, de

ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário.

7. Apelação da parte autora conhecia em parte e, na parte conhecida, improvida."

(TRF 3ª Região, AC 94.03.094703-9, 7ª Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJ 28/06/2007, p. 374)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

CONHECIMENTO DO MÉRITO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que não reiterada sua apreciação, nas razões ou resposta da apelação.

Inteligência do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. É de rigor a extinção do processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em

razão da falta de interesse de agir, uma vez que o provimento jurisdicional buscado pela parte autora

desapareceu no curso do processo, por ter o INSS concedido o benefício pleiteado na via administrativa.

3. A condenação da autarquia previdenciária ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser mantida, pois

deu causa à propositura da ação. Incidência do princípio da causalidade.

4. Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida"

(TRF 3ª Região, AC 2001.03.99.031793-8, 10ª Turma, Desembargador Federal Galvão Miranda, DJ 23/11/2005,

p. 747

 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS

e à remessa oficial para extinguir a ação sem julgamento do mérito em decorrência da carência superveniente, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Sem condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011302-86.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.04.011302-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : MARIA CUSTODIA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP155324 MARIA ELITA DE SOUZA FERRAZ SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113028620044036104 5 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, instituidor da pensão por morte da parte autora, auxílio-

doença (NB 105.664.261-8 - DIB 7/5/1997) e aposentadoria por invalidez (NB 114.192.833-4 - DIB 11/10/1999)

mediante o recálculo da renda mensal inicial com o cômputo, nos salários-de-contribuição, dos valores

reconhecidos na Justiça do Trabalho.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 47).

Contestação.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, com observância da prescrição quinquenal. Deixou de

arbitrar os honorários advocatícios em decorrência da sucumbência recíproca. Fixou os consectários legais e

submeteu a decisão ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

 

1 - INTRODUÇÃO

 

O art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756/98, trouxe inovações ao sistema recursal,

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, e autorizou o Relator, por meio de decisão

monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É essa a hipótese dos autos.

A pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo do benefício instituidor da pensão por morte mediante a

utilização dos valores reconhecidos em sede de reclamação trabalhista.

In casu, verifica-se que a sentença trabalhista proferida pela 1ª Junta de Conciliação e Julgamento de Cubatão

(Proc. 1109/97), mantida pelo acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, julgou procedente o

pedido de acréscimo das horas extras à remuneração do de cujus durante o contrato de trabalho celebrado com a

empresa Gulin Rodolocadora de Veículos e Transportes Ltda (fls. 22/32).

Não há notícia nos autos de que o INSS tenha sido parte no processo apreciado pela Justiça Trabalhista.

 

2 - LIMITES SUBJETIVOS DA SENTENÇA/COISA JULGADA

 

Dispõe o no artigo 472 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro."

 

Portanto, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando nem beneficiando terceiros.

Consequentemente não atinge o INSS de vez que a autarquia não figurou em quaisquer dos pólos da lide

trabalhista. Ademais, insta observar que - no plano do direito material - temos duas relações distintas: a relação

trabalhista (obreiro x empregador) e a relação previdenciária (obreiro/segurado x INSS). A lógica jurídica impede

que o decidido no processo que trate a relação trabalhista vincule, determine o conteúdo do tema previdenciário,

que regulamenta o vínculo segurado e autarquia.

 

3 - SENTENÇA TRABALHISTA COMO ELEMENTO DE PROVA

A relevância da sentença trabalhista em lide previdenciária não diz respeito, a rigor, aos efeitos da coisa julgada

daquela sentença nesta demanda. Na realidade, o capítulo do Código de Processo Civil que nos interessa e que

fundamenta a esta decisão é o capitulo VI (Das Provas) e não o capítulo VIII (Sentença e Coisa Julgada).

Ou seja, a questão aqui debatida é o valor probante da sentença enquanto produzido pelo Estado-Juiz.

Não se pretende que o julgado, produzido em sede trabalhista, alcance a Autarquia como se parte fosse, mas

apenas empregá-lo como início de prova documental para majoração dos salários-de-contribuição e, por

consequência, na revisão da renda mensal inicial. O que é juridicamente legítimo, a teor do art. 332 do Estatuto

Processual:

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código,

são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."
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Assim, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante o INSS, pode ser

utilizada como elemento de prova que permite formar o convencimento acerca da prestação laboral.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA

83/STJ. 1. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma verdadeira decisão judicial, pode ser

considerada como início de prova material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão

da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a contenda trabalhista. 2. Incidência da

Súmula 83/STJ. 3. Precedentes:AgRg no Ag 1428497/PI, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em

07/02/2012, DJe 29/02/2012; AgRg no REsp 1100187/MG, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Sexta

Turma, julgado em 11/10/2011, DJe 26/10/2011) Agravo regimental improvido."(STJ, AGARESP 201200408683,

Segunda Turma, relator Ministro Humberto Martins, vu, DJE DATA:15/05/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA

TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para fins de reconhecimento de

tempo de serviço, a sentença trabalhista será admitida como início de prova material, ainda que a Autarquia não

tenha integrado a lide, quando corroborada pelo conjunto fático-probatório carreado aos autos. Precedentes

desta Corte. 2. Agravo Regimental do INSS desprovido." (STJ, AGA 201002117525, Quinta Turma, relator

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, vu, DJE 27/06/2011)

Em síntese é válida a prova colhida em regular contraditório em feito trabalhista, com a participação do segurado,

nada obstante a ausência do INSS na sua produção. Essa prova é recebida no processo previdenciário como

documental. Sua força probante é aferida à luz dos demais elementos de prova, e o seu alcance aferido pelo juiz

que se convence apresentando argumentos racionais e razoáveis ao cotejar toda a prova produzida.

 

4 - APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO

 

No caso em tela, observo que a sentença trabalhista não decorreu de acordo firmado entre as partes (fls. 22/25).

Tem-se, desta feita, que a sua força probante não emana da mera formalidade em que se reveste a decisão judicial,

mas do fato de ser um produto da atividade jurisdicional, que concluiu pela procedência do pedido.

Ademais, verifico que foi efetivado o pertinente recolhimento previdenciário (fl. 45).

Nesse passo, atentando-se para os elementos que formaram a convicção do prolator da sentença na esfera

trabalhista, acrescido do recolhimento previdenciário, não há como afastar o direito à majoração da renda mensal

inicial do benefício.

A propósito, o entendimento jurisprudencial:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado

empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições.

Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência,

nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser

responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época própria, tampouco pelo recolhimento a

menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por necessidade de providência

a seu cargo. 3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o segurado faz jus ao

recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não

ofende o Regulamento da Previdência Social. 4. Recurso especial improvido." (STJ, RESP 200802791667,

JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03.08.2009.).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. MAJORAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98. DECRETO Nº 3.048/99. MAJORAÇÃO DA APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Ação trabalhista litigiosa, tendo sido reconhecido o direito do autor. 2. As

parcelas remuneratórias reconhecidas em sede de reclamatória trabalhista devem ser consideradas para efeito

de apuração dos salários-de-contribuição efetivos. (...)." (TRF4, REOAC 00093473620094047100, GUILHERME

PINHO MACHADO, TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 01.03.2010).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO TRABALHISTA - RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL. MAIOR RENDIMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
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1. É possível o cômputo do tempo de serviço reconhecido em sentença proferida em sede de reclamatória

trabalhista, ainda que o INSS não tenha participado da lide laboral, desde que, naquele feito, se verifiquem

elementos suficientes que afastem a possibilidade de sua propositura meramente para fins previdenciários, dentre

os quais se destaca a contemporaneidade do ajuizamento, a ausência de acordo entre empregado e empregador,

a existência de prova e a não prescrição das verbas indenizatórias.(...)".

(TRF4, REOAC 200770000292470, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

09.12.2009).

 

Assim, é de ser reconhecido o direito da parte autora para que o INSS recalcule a renda mensal inicial do

beneficio em questão, a partir dos salários-de-contribuição nos termos do reconhecido pela Justiça Trabalhista.

 

5 - DOS CONSECTÁRIOS

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial para explicitar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004797-36.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 26/04/2005.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 19/08/1976 a 27/08/1979, 23/01/1980 a

25/07/1980, 19/01/1981 a 23/07/1984, 24/07/1984 a 02/01/1989 e 02/08/1989 a 01/04/1991. Sucumbência

recíproca.

O reexame necessário foi interposto.

A parte autora apelou pelo reconhecimento de todos os períodos pleiteados como especiais e o deferimento do

benefício previdenciário vindicado.

O INSS apelou pela total improcedência do pedido.

2004.61.83.004797-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCOS ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo

 Na espécie, questionam-se os períodos de 01/09/1973 a 02/05/1974, 18/06/1974 a 17/09/1974, 07/04/1975 a

30/01/1976, 19/08/1976 a 27/08/1979, 23/01/1980 a 25/07/1980, 19/01/1981 a 23/07/1984, 24/07/1984 a

02/01/1989 e 02/08/1989 a 01/04/1991, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 19/08/1976 a 27/08/1979 - conforme formulários e laudos de fls. 29/30, verificou-se a presença do agente

agressivo ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

- 23/01/1980 a 25/07/1980 - conforme formulários e laudos de fls. 32/33, verificou-se a presença do agente

agressivo ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

- 19/01/1981 a 23/07/1984 - conforme formulários e laudos de fls. 35/36, verificou-se a presença do agente

agressivo ruído, de 86,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

- 24/07/1984 a 02/01/1989 - conforme formulários e laudos de fls. 37/38, verificou-se a presença do agente

agressivo ruído, de 86,0 a 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

- 02/08/1989 a 01/04/1991 - conforme formulários e laudos de fls. 40/43, verificou-se a presença do agente

agressivo ruído, de 85,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto aos interregnos de 01/09/1973 a 02/05/1974, 18/06/1974 a 17/09/1974 e 07/04/1975 a

30/01/1976, os formulários de fls. 27/28 indicam de forma genérica a exposição a ruído, calor e poeiras metálicas.

Contudo, não foi apresentado laudo técnico para comprovação da especialidade do labor, necessário no caso dos

fatores de risco apontados. Além do mais, a sua profissão de "½ oficial ajustador" não consta dos róis dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à EC 20/98 deveria cumprir, pelo menos,

30 (trinta) anos de contribuição.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, à
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apelação do INSS e ao reexame necessário. Mantida, na íntegra, a r. sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023139-59.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 286) julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC. Determinou que após o

trânsito em julgado fossem expedidos os alvarás em relação aos valores depositados, em nome das patronas,

observando-se que o valor cabente à autora deverá ser depositado em conta judicial.

Inconformada, apela a autora incapaz, alegando, em síntese, que a natureza alimentar da verba objeto da demanda

acaba por autorizar o seu imediato levantamento, dado que direcionado às necessidades básicas do incapaz, que é

representado por sua curadora. Pleiteia, dessa forma, seja autorizado o imediato levantamento dos valores das

prestações em atraso, relativas ao incapaz, de cunho alimentar.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 22/08/2012.

Manifestação do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso, ao argumento de que não consta dos

autos qualquer indício que desabone o curador da incapaz.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao apelante.

O art. 110, caput, da Lei n.º 8.213/91, estabelece que:

"Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor

ou curador, admitindo-se, na sua falta e por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro

necessário, mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento." 

 

O dispositivo autoriza o curador, representante legal da autora incapaz, a receber o benefício devido. Da mesma

forma, poderá realizar o levantamento dos valores atrasados, que teria recebido mensalmente caso o pagamento

fosse feito no momento próprio.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte de Justiça, que a seguir colaciono:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DOS VALORES DEVIDOS AOS FILHOS MENORES. 

I - Desnecessário o depósito judicial, podendo ser imediatamente levantadas pelo representante legal dos autores

as quantias relativas às prestações em atraso do benefício de pensão por morte da genitora, correspondentes às

quotas partes dos filhos menores. 

II - Por se tratar de verba de caráter alimentar, mesmo se tratando de menores, civilmente incapazes, pode ser

paga ao genitor, representante legal dos filhos, nos termos do artigo 110 da Lei nº 8.213/91, da mesma forma que

teria ocorrido se a pensão houvesse sido paga mensalmente. III - Agravo de instrumento interposto pelos autores

provido.

(AI 201103000017883, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011

PÁGINA: 1567.)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. EXECUÇÃO. INTERVENSÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. LEVANTAMENTO, PELA AUTORA GENITORA, DOS VALORES DEVIDOS

2005.03.99.023139-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUZIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP129409 ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

REPRESENTANTE : APARECIDA LEMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP081339 JOAO COUTO CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00006-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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AOS FILHOS MENORES. POSSIBILIDADE. 

- Descabida a negativa do juízo a quo, diante da intervenção do Ministério Público, de levantamento de depósito

integral pela autora genitora, de valor proveniente de revisão de pensão por morte, em face da retenção da

quantia pertencente aos filhos menores, bem como a determinação de regularização da representação processual

da filha mais velha, que atingira a maioridade civil.

- Tratando-se de verba de caráter alimentar, necessária ao sustento dos incapazes que, após a morte do genitor,

contavam com 06 e 05 anos, os mais velhos, e apenas um mês de idade, o mais novo, a mãe, como representante

legal dos menores, tendo provido suas necessidades, tem direito ao levantamento total dos valores indevidamente

sonegados.

- Embora o benefício atualmente esteja extinto em relação à mãe, porque reconhecido seu direito somente até

1982, e quanto aos filhos, porque atingiram a maioridade, a filha mais velha, quando obstado o levantamento do

depósito, entre fevereiro e março de 1994, ainda não havia completado a maioridade civil.

- Se era direito da mãe efetuar o levantamento, e se sustentou os filhos com recursos próprios, privando-se da

pensão previdenciária, deve ser ressarcida com o levantamento integral do depósito, pouco importando que todos

os filhos tenham atingido a maioridade, pois a questão deve ser julgada de acordo com as circunstâncias

existentes no momento em que originada a controvérsia. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para autorizar o levantamento do valor integral depositado, com

a aplicação da devida correção monetária e incidência de juros de mora, pela agravante genitora.

(AG 95030827329, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:05/09/2007

PÁGINA: 276.)

Assim, considerando o caráter alimentar do benefício em questão, sobretudo neste caso em que está demonstrado

que a requerente é pessoa portadora de necessidades especiais e hipossuficiente, justificando a concessão do

amparo social, não vislumbro impedimento ao levantamento, pelo curador, representante legal da autora nos

termos da lei civil, dos valores depositados em juízo, em seu favor.

Ante o exposto, dou provimento ao apelo, nos termos do art. 557, do CPC, para autorizar o levantamento, pelo

curador, dos valores depositados, em favor da autora, em conta judicial.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036584-47.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios nem realizada a correção monetária entre a data da apresentação da conta de

liquidação e a data de expedição do ofício requisitório.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 26/02/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

2005.03.99.036584-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AMAURI AFONSO DA SILVA

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00033-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,
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DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os Precatórios nº

20110086952 e 20110086954, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em 27/05/2011 e pagos (R$

36.102,62 e R$ 1.683,69, respectivamente), em 24/04/2012, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.
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No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

79, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e EC nº 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores (índice de 11/2010 - data da conta: 9,527890 e índice da data do pagamento, em 04/2012:

9,678444).

Confira-se:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Assim, não há saldo complementar a favor do exequente.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-82.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.001914-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO CARLOS PARPINELLI

ADVOGADO : SP111068 ADEJAIR PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a revisão da renda mensal de sua aposentadoria por

tempo de serviço - NB 088.213.102-8 - DIB 7/11/1991, requerendo a aplicação dos critérios previstos no artigo 26

da Lei n. 8.870 de 15/4/1994.

A r. julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível ou improcedente, como ocorre in casu.

Não merece acolhida o pedido da parte autora.

Discute-se a incidência do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 ao beneficio em questão.

 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão."

 

Ocorre que, não obstante esta disposição, verifica-se que já houve a incidência do dispositivo ao beneficio em

questão, conforme consulta ao sistema PLENUS - REVISAO - REVSIT. A improcedência deste pedido se impõe.

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-20.2011.4.03.6114/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma)

 

Nesse passo, mantida a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006314-42.2005.4.03.6183/SP

 
2005.61.83.006314-5/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o pagamento

das parcelas em atraso no período de 24/04/2003 a maio de 2004, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora, além das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da

condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve apelação.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não conheço do agravo retido, por não reiterado em razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art.

523 do Código de Processo Civil.

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27/03/02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o valor da condenação, verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475,

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000337-45.2006.4.03.6115/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : IOSHIMASSA HATADA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP153047 LIONETE MARIA LIMA PARENTE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro, José

Barbosa da Silva.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença, prolatada em 30.05.08, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, desde o requerimento administrativo (24.10.00 - fl. 09), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a sentença. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS pugnando pela incidência dos juros de mora até a data de apresentação dos cálculos.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, sem as

alterações das Leis nº 9.032/95 e 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 30.08.94, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 65).

A qualidade de segurado do falecido é inconteste, tendo em vista a existência de vínculo empregatício até a data

do passamento (fl. 24 e doc. anexo).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de
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vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a sentença de procedência de fls. 11/13, proferida em

05.08.96, na qual foi reconhecida a união estável entre a demandante e o falecido de 1981 até da data do

passamento; os depoimentos testemunhais colhidos naquele feito (fls. 15/16); a certidão de óbito, indicando que o

finado vivia no mesmo endereço declarado pela autora na petição inicial e constante do documento de fl. 09.

Embora a autora receba pensão por morte de seu marido desde 19.06.78, conforme documento que ora se anexa,

tal fato não impede a concessão do benefício ora pleiteado.

Isso porque o falecimento do companheiro da demandante ocorreu em 30.08.94, portanto, antes da Lei nº

9.032/95, que, em seu art. 124, VI, impediu a cumulação de mais de uma pensão deixada por cônjuge ou

companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, contrario sensu, o seguinte julgado desta E. Turma: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE.

CUMULAÇÃO DE PENSÕES. IMPOSSIBILIDADE. - Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante

princípio tempus regit actum. - Na vigência do inciso VI do artigo 124 da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Lei

nº 9.032/1995, é vedado o recebimento de mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, assegurado

o direito de opção pela mais vantajosa. - A existência de duas aposentadorias percebidas em vida pelo marido,

cumuladas por força de decisão judicial, não gera o direito ao recebimento conjunto de pensões delas

decorrentes pela esposa supérstite. - Agravo a que se nega provimento.(AC 00050588220024036114,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

E, ainda, mutatis mutandis:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

D. 89.312/84, ART 47. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. I - Se a prescrição não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as

prestações não compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Súmula STJ 85. II - A dependência

econômica da companheira é presumida, e está evidenciada pelas provas material e testemunhal. III - Não é

vedada a cumulação de pensões por morte deixadas por cônjuge e companheiro se o óbito do último ocorreu na

vigência do D. 89.312/84. IV - Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação parcialmente providas.(AC

00113749120054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU

DATA:14/09/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, pois, embora a legislação então vigente

determinasse a concessão do benefício a contar da data do óbito, o magistrado está adstrito ao pedido feito na

inicial.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para modificar os critérios de

fixação da correção monetária e juros de mora, conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 22/04/1968 a 07/08/1969,

08/10/1969 a 29/07/1974, 27/09/1974 a 11/05/1979, 17/09/1979 a 02/06/1982, 24/08/1982 a 02/12/1983,

06/01/1986 a 11/05/1990, 19/09/1984 a 29/03/1985 e de 17/05/1990 a 03/02/1992 e para determinar ao INSS que

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba

honorária de 5% (cinco por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº

111, do Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do

benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia Federal sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a

legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a alteração do termo

inicial do benefício na data da sentença ou da citação e a incidência dos juros de mora no percentual de 6% (seis

por cento) ao ano, a contar da citação. 

O autor, por sua vez, pede a majoração da verba honorária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 22/04/1968 a 07/08/1969, 08/10/1969 a 29/07/1974, 27/09/1974 a

11/05/1979, 17/09/1979 a 02/06/1982, 24/08/1982 a 02/12/1983, 06/01/1986 a 11/05/1990, 19/09/1984 a

29/03/1985 e de 17/05/1990 a 03/02/1992, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 22/04/1968 a 07/08/1969 - agente agressivo: ruído de 93 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 102/103);

- 08/10/1969 a 29/07/1974 - agente agressivo: ruído de 85 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

109) e laudo técnico (fls. 110/111); 

- 27/09/1974 a 11/05/1979 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) e 88 db(A), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 114/115) e laudo técnico (fls. 116/117);
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3769/7878



- 17/09/1979 a 02/06/1982 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) a 104 db(A) e 98 db(A), de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 42) e laudo técnico (fls. 43/45); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

- 24/08/1982 a 02/12/1983 - agente agressivo: xileno, tylol, álcoll, acetona, solventes, hidrocarnonados, thinner e

resina, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 125);

- 06/01/1986 a 11/05/1990 - agente agressivo: xileno, tylol, álcoll, acetona, solventes, hidrocarnonados, thinner e

resina, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 127/132);

Enquadramento no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79

que elenca as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos

carboxílicos, compostos organonitrados.

 

- 19/09/1984 a 29/03/1985 - agente agressivo: ruído de 85 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

133) e laudo técnico (fls. 135/155);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

- 17/05/1990 a 03/02/1992 - agente agressivo: xileno, tylol, álcoll, acetona, solventes, hidrocarnonados, thinner e

resina, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 158/159).

Enquadramento no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79

que elenca as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos

carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 72/73), tem-se que

até 03/02/1992, o requerente perfez mais de 30 anos de serviço, de acordo com a contagem realizada na sentença

(fls. 273), fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras anteriores à

Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

 O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 27/11/1997, respeitada

a prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação autárquica e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para determinar a incidência

da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas e estabelecer os critérios de incidência da correção monetária

e dos juros de mora, conforme fundamentado e ao recurso do autor para fixar a verba honorária em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 27/11/1997 (data do requerimento administrativo), respeitada a prescrição quinquenal,

considerados especiais os períodos de 22/04/1968 a 07/08/1969, 08/10/1969 a 29/07/1974, 27/09/1974 a

11/05/1979, 17/09/1979 a 02/06/1982, 24/08/1982 a 02/12/1983, 06/01/1986 a 11/05/1990, 19/09/1984 a

29/03/1985 e de 17/05/1990 a 03/02/1992. Mantida a tutela antecipada, deferida na sentença, que determinou a

imediata implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-05.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

2006.61.25.002698-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO DO AMARAL MELO

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026980520064036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 29/09/2006.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela a parte autora sustentando, em síntese, que restou comprovada a atividade urbana, de

01/01/1961 a 31/08/1967. Pugna pela revisão do benefício deferido administrativamente.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço, no período de 01/01/1961

a 31/08/1967, para somado aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da aposentadoria

deferida administrativamente.

Para comprová-los, vieram aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide: a declaração do

ex-empregador de 1967, oficial de cartório, com carimbo do Cartório de Registro de Hipotecas de Santa Cruz do

Rio Pardo - SP, afirmando que o autor foi funcionário no período alegado, às fls. 19.

Foram ouvidas três testemunhas, às fls. 124/126, que confirmaram o conteúdo da declaração acostada aos autos.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal, se houver.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Nessas circunstâncias, extrai-se através do conjunto probatório que o autor efetivamente trabalhou no referido

cartório, em vista da declaração firmada pelo ex-empregador ser contemporânea, corroborada pelos depoimentos

testemunhais.

Portanto, restou efetivamente comprovado o tempo de serviço de 01/01/1961 a 31/08/1967, que deve ser

averbado, somado aos demais períodos incontroversos, e determinada a revisão da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço deferida administrativamente.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser fixado na data do

requerimento administrativo, em 03/04/2002.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer o tempo de serviço no interregno de 01/01/1961 a 31/08/1967, e revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, em 03/04/2002. Verba

honorária, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas

as em reembolso.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com DIB em 03/04/2002 (data

do requerimento administrativo), considerado o tempo de serviço de 01/01/1961 a 31/08/1967.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002919-08.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do labor urbano,

com registro em CTPS e do trabalho prestado pelo autor em condições especiais, com a sua conversão, para

somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo necessário à sua

aposentadoria.

A Autarquia Federal foi citada em 26/04/2007.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo, em

07/04/2005, com a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial de 01/10/1980 a 31/12/1989 e

de 01/12/1991 a 27/05/1998, num total de 34 anos, 08 meses e 08 dias. As parcelas vencidas serão corrigidas

monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados no Provimento

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observada a prescrição

quinquenal. Os juros de mora incidirão, a contar da citação, de acordo com o artigo 406 do Código Civil que,

implicitamente, remete ao § 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, ou seja, juros de 1% (um por cento)

ao mês até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

(Precedente). Condenou, ainda, o réu ao pagamento integral dos honorários de sucumbência, os quais foram

fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o labor urbano, com registro em CTPS e o

trabalho especificado na inicial, em condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais

2006.61.83.002919-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : FRANCISCO LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029190820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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vínculos empregatícios incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Inicialmente, a sentença reconheceu apenas a especialidade da atividade, nos períodos de 01/10/1980 a

31/12/1989 e 01/12/1991 a 27/05/1998, rejeitando a homologação do período comum urbano, de 04/02/1977 a

26/12/1977, formulado na inicial.

Dessa forma, tendo em vista a ausência de recurso da parte autora, deixo de analisar os pedidos de

reconhecimento da atividade especial, no período de 01/01/1990 a 30/11/1990 e de homologação do labor urbano,

no interstício de 04/02/1977 a 26/12/1977, em respeito ao princípio da devolutividade dos recursos ou tantum

devolutum quantum apellatum.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/10/1980 a 31/12/1989 e 01/12/1991 a 27/05/1998, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/10/1980 a 31/12/1989 e 01/12/1991 a 27/05/1998 - ajudante/oficial de serviços de água/encanador de rede -

Nome da empresa: Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP - Setor onde exercia a atividade

de trabalho: Vias públicas - Atividades exercidas: "Como ajudante: (...) Executou serviços de natureza braçal do

tipo abertura e fechamento de valas com picaretas e alavancas de ferro para consertos de ramais e redes de água,

transporte de chumbo derretido para aplicação em juntas de redes de água, bem como ajudando nos serviços de

manutenção e ligação de redes e ramais domiciliares de esgoto. Como oficial de serviços de água e encanador de

rede: (...) Executou serviços de instalação, manutenção, remanejamento e prolongamento de redes de água,

efetuando abertura e fechamento de valas." - agente agressivo: umidade excessiva, de modo habitual e permanente

- formulários (fls. 23, 26, 29 e 32) e laudos técnicos (fls. 24/25, 27/28, 30/31 e 33/34).

O Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.3 aborda as operações em locais com umidade excessiva, capaz de ser nociva

à saúde e proveniente de fontes artificiais.

O Decreto nº 2.172/97 no item 3.0.1 elenca os trabalhos em galerias. Fossas e tanques de esgoto, sendo inegável a

natureza especial do labor.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto
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611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, não há reparos a ser efetuado no cálculo elaborado na sentença, a fls. 213, que

computou tempo de serviço de 34 anos, 08 meses e 08 dias de trabalho, suficientes para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88,

deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Assentados esses aspectos, não há reparos a ser efetuado nos cálculos elaborados na sentença (fls. 211/213), que

computou, até 07/04/2005, data do requerimento administrativo, 34 anos, 08 meses e 08 dias de trabalho, podendo

beneficiar-se das regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda 20/98, já que cumpriu o requisito etário,

ou seja, 53 (cinquenta e três) anos, em 12/05/2001, e o pedágio exigido, fazendo jus à aposentadoria proporcional.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (07/04/2005), não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas

para fixar as verbas sucumbenciais, conforme fundamentação, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com RMI fixada nos termos do artigo 9º,

§ 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98, e DIB em 07/04/2005 (data do requerimento administrativo),

considerados especiais os períodos de 01/10/1980 a 31/12/1989 e 01/12/1991 a 27/05/1998.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3775/7878



 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0092382-92.2006.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A autora, menor impúbere, na qualidade de filha do falecido segurado Ailton Rubeonor da Silva, falecido em

28/04/1998, passou a receber o benefício de pensão por morte em 10/12/2002, com DIB em 28/04/1998.

Dessa forma, ajuizou a presente ação visando o recebimento das prestações devidas entre 28/04/1998 e

10/12/2002, que não lhe foram pagas, posto que pendentes de auditagem, devidamente atualizadas.

Inicialmente em trâmite pelo Juizado Especial Federal, os autos foram redistribuídos à 2ª Vara Previdenciária de

São Paulo.

A sentença (fls. 103/105), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para determinar à Autarquia

Previdenciária que efetue o pagamento dos valores referentes ao período de abril de 1998 a novembro de 2002,

deduzidos os valores já devidamente pagos. Indeferiu a tutela antecipada. Correção monetária nos termos da

Resolução nº 134/2010 do CJF. Juros de mora de 1% ao mês até 30/06/2009. A partir de 1º de julho, nos termos

do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Sem custas. Honorários de

sucumbência fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, a

teor da Súmula 111 do STJ.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/01/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que examino a matéria em virtude do valor da condenação exceder a 60 salários

mínimos, enquadrando-se o feito, portanto, nas hipóteses submetidas ao duplo grau obrigatório.

Acrescente-se que a autora era menor impúbere à época do requerimento administrativo do benefício, bem como

do ajuizamento desta ação.

Assim, tem a autora, por certo, o direito de receber as prestações do benefício em atraso devidamente atualizadas,

posto que devidas desde a data do óbito do seu pai, restando afastada a prescrição qüinqüenal, em vista de sua

menoridade.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. TERMO INICIAL. ERRO MATERIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do §

4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Tendo em vista que o tempo transcorrido entre a data do último vínculo empregatício do "de

cujus"(17.01.1996) e a data de seu óbito (26.04.1996) foi inferior a 12 meses, de modo que tal situação fática

encontra-se albergada pelo período de "graça" previsto no art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, é de se

reconhecer a qualidade de segurado do falecido à época do óbito.

III - Considerando que o óbito se deu anteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97,

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" de

2006.63.01.092382-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : DESIREE DA SILVA INACIO incapaz

ADVOGADO : SP069383 NEIDE GOMES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP191592 ELIZANDRA SVERSUT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00923829220064036301 2V Vr SAO PAULO/SP
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fruição do benefício foi corretamente fixado a contar da data do óbito.

IV - A r. sentença recorrida incorreu em erro material ao determinar a aplicação da prescrição qüinqüenal, vez

que, por se tratar de menor impúbere, não corre a prescrição em tela, a teor do art. 103, parágrafo único, da Lei

n. 8.213/91, c/c o art. 198, I, do Código Civil.

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça

da 3ª Região.

(...)

VIII - Remessa Oficial e a apelação do réu desprovidas. Erro material conhecido de ofício.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 846227; Processo:

200203990465233; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 01/06/2004; Fonte: DJU;

DATA:30/07/2004; PÁGINA: 516; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

 

Acrescente-se que a questão envolvendo a atualização monetária dos benefícios pagos com atraso de mais de 45

dias é assunto surrado. Tal previsão tem como finalidade que as prestações do benefício não sejam corroídas pela

inflação.

A teor dos parágrafos 6º e 7º do artigo 41, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original:

"Art. 41 (...)

§ 6º - O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a

data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão.

§ 7º O pagamento de parcelas relativas a benefício, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência

Social, será atualizado de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,

verificado no período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento"

 

Pagas a prestações, após esse prazo, sem a devida atualização monetária, impõe-se o acerto, à vista do teor da

Súmula 8 desta E. Corte:

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada

prestação do benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos,

tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido

pagamento".

 

E a jurisprudência está solidificada nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM

ATRASO- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ.

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça.

2. Embargos acolhidos.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL - 96576;Processo: 199600331510/PE; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Relator(a): HAMILTON

CARVALHIDO; Data da decisão: 16/11/1999; Documento: STJ000373673; Fonte: DJ; DATA:23/10/2000;

PÁGINA:199).

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL -

ART. 41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL.

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as

parcelas em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no

atraso do pagamento do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda.

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por

envolver reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ.

3. Recurso não conhecido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; RESP - RECURSO ESPEC

IAL - 171017; Processo: 199800256776/SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Relator(a): EDSON VIDIGA;

Data da decisão: 03/12/1998; Documento: STJ000251042; Fonte: DJ; DATA:08/03/1999; PÁGINA:242).

Assim, a manutenção da sentença é de rigor. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003694-29.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por Nagib Federice, com vistas ao restabelecimento do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, abruptamente cessado pelo INSS, no início do ano de 2007.

Esclarece o impetrante que sempre cumpriu as determinações legais, referindo-se ao censo previdenciário, tendo

efetivamente realizado o recadastramento. Alega que o ato praticado pela autoridade impetrada foi ilegal e

abusivo, na medida em que não foram observadas as regras atinentes à ampla defesa e ao contraditório, sequer

recebendo notificação postal sobre o cancelamento do seu benefício.

Às fls. 37/39 o INSS prestou informações esclarecendo que o cancelamento do benefício do impetrante ocorreu

por erro do sistema. Esclarece, ainda, ter sido constatado que a pensão alimentícia vinculada ao benefício do

impetrante fora fixada em valor que tomava a totalidade da renda do segurado. Contudo, em 14/05/2007,

observado o erro, foram feitas as devidas regularizações e o benefício retornou ao status "ativo".

O pedido de liminar foi deferido por decisão exarada às fls. 37/39.

Parecer ministerial às fls. 82/86 opinando pela concessão da segurança.

Proferida sentença concessiva da segurança às fls. 120/123.

Às fls. 136 o MPF opinou pelo conhecimento e desprovimento da remessa oficial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Analisando os autos, verifica-se que o cancelamento do benefício de aposentadoria do impetrante (NB 77919842-

5) ocorreu porque fixada a pensão alimentícia em nome de Helena Favaron Federice - ex-esposa do segurado - em

valor que consumia a totalidade dos proventos de aposentadoria por ele recebidos. A própria Autarquia, nas

informações prestadas, esclareceu o motivo do cancelamento e as providências, então tomadas, para a

regularização e restabelecimento do benefício, que efetivamente ocorreram.

2007.61.05.003694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : NAGIB FEDERICE

ADVOGADO : SP248394 FERNANDO BERTRAME SOARES e outro

REPRESENTANTE : JOCELY LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248394 FERNANDO BERTRAME SOARES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Como bem apontado na sentença proferida em 1º grau, é direito líquido e certo do segurado receber corretamente

o benefício previdenciário que lhe foi corretamente concedido, mormente quando cessado pelo próprio INSS por

erro no sistema informatizado. Evidentemente, o segurado não pode ser prejudicado por falhas de tal natureza,

para as quais não contribuiu.

À propósito, colaciono a seguinte decisão:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RESTABELECIMENTO DE

BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DEVIDO PROCESSO LEGAL. ERRO ADMINISTRATIVO. COMPROVAÇÃO DO

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PELA AUTORA. 1. A cópia da notificação, via postal, enviada pelo INSS, para

que a autora compareça à Autarquia com documentos para comprovar seu tempo de serviço e a cópia do

procedimento administrativo, juntada aos autos, comprovam que houve o devido processo legal, oportunizada a

ampla defesa e o contraditório, antes da suspensão do benefício autoral. 2. Em consulta ao CNIS, verificou a

autarquia não constar no sistema o vínculo com a Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá - Escola Modelar.

Assim, procedeu à pesquisa de campo e, diante da não confirmação do vínculo, o benefício foi suspenso. 

3. A autora traz aos autos cópia de sua CTPS que comprova ter laborado nas seguintes empresas: Ginásio Atenas

(02/3/1967 a 31/01/1968); Sociedade Educacional Ginásio Virgem de Fátima Ltda (15/3/1968 a 08/01/1973);

Varig S.A. (05/10/1972 a 15/3/1986) e DIMAPE - distribuidora de Material para escritórios ltda (22/3/1986 a

05/6/1990 e 02/7/1990 a 17/6/1996) e que completou o tempo de contribuição para a obtenção do benefício em

tela, mesmo excluindo o período concomitante. 4. Conclui-se, assim, que houve erro administrativo, considerando

que, neste caso, ao contrário de inúmeros outros processos em que se pretende o restabelecimento do benefício,

os autos foram devidamente instruídos 

5. Não foram realizadas quaisquer diligências pela autarquia nos vínculos apresentados pela autora para

comprovação de irregularidades. 

6. Não provadas as irregularidades na concessão do benefício, resta configurada a ilegalidade do ato. 

7. Tutela antecipada concedida. 

8. Apelação conhecida e provida para, reformando a sentença impugnada, para julgar procedente o pedido

inicial, condenando a Autarquia a restabelecer o pagamento do benefício previdenciário da autora, bem como a

pagar-lhe os valores atrasados, corrigidos monetariamente, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, cujos índices

são adotados pela Justiça Federal, na forma do Manual previsto na Resolução nº 561/07, de 02/07/07, do

Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação.

Honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. (TRF2 - AC 200451015203508 -

Desembargadora Federal LILIANE RORIZ - E-DJF2R - Data::02/12/2010 - Página::287)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004598-31.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por Geovanina Coletta da Silva, por meio do qual pede provimento

jurisdicional que determine à autoridade impetrada a suspensão dos descontos realizados nos proventos de

aposentadoria por morte que recebe e, ainda, que seja mantida a concessão deste benefício, sem a incidência de

quaisquer descontos.

Postergada a análise do pedido de liminar para após as informações da autoridade impetrada. (fls. 94/95)

2007.61.11.004598-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GEOVANINA COLETTA DA SILVA

ADVOGADO : SP131551 MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270018B LUCAS BORGES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Prestadas as informações (fls. 107/118), foi indeferido o pedido de liminar (fls. 122/123).

Parecer ministerial às fls. 127/129, pela denegação da segurança.

Sentença às fls. 131/134, negando a segurança pleiteada.

Interposto recurso de apelação pela parte autora (fls. 138/147).

Contrarrazões apresentadas (fls. 152/155)

Parecer ministerial às fls. 158/163, pelo desprovimento do recurso.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No caso dos autos, conforme consulta ao Sistema Único de Benefícios - PLENUS (extrato em anexo), a autora

recebe pensão por morte previdenciária (NB 1421183665), no valor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro

reais) - competência 08/2014 e foi comunicada, pela Agência Previdenciária, que seu benefício sofreria desconto,

no valor de R$ 114,00, a fim de saldar débito apurado no valor de R$ 1.177,13, relativo ao benefício de renda

mensal vitalícia (hoje prestação continuada - Amparo Social), que recebia desde 20.12.1984.

É entendimento consagrado no C. STF que em caso de pagamento indevido, efetuado desconto, o valor

remanescente recebido pelo segurado não pode ser inferior a um salário mínimo mensal, consoante determina o

§5º do art. 201 da Constituição Federal.

À propósito, colaciono as seguintes decisões:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PAGAMENTO

INDEVIDO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS A MAIOR. DESCONTO INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIO

DE VALOR MÍNIMO: IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA, NÃO PROVIDAS. 

1. Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor

mensal inferior ao salário mínimo (art. 201, § 2º da CF/88). 

2. Inviável o desconto incidente sobre benefício de valor mínimo, em face do caráter alimentar dos benefícios

previdenciários. (TRF 1ª Região, 1ª Turma, AMS 2001.40.00.003947-9/PI, Rel. Des. Federal Antônio Sávio de

Oliveira Chaves, unânime, DJ 05.09.2005.) 

3. Havendo sucumbência recíproca, os honorários de advogado devem ser compensados de parte a parte, na

forma do art. 21, caput, do CPC. 4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento.

(TRF1 - AC 200338030076253 - JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FRANCISCO DO NASCIMENTO (CONV.) - e-

DJF1 DATA:24/11/2009 PAGINA:53)

PREVIDENCIÁRIO AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS NO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art.

557, caput, do CPC, mantendo a decisão proferida no juízo a quo, que determinou a cessação dos descontos no

benefício da autora. 

II - A parte autora, nascida em 22/12/1938, recebeu benefício assistencial, implantado em seu favor, pelo INSS,

em 20/08/2004. Em 02/09/2004, foi concedido ao cônjuge, aposentadoria por idade, no valor mínimo. 

III - Sobrevindo o óbito do marido, em 20/02/2012, houve a cessação dos benefícios e a implantação de pensão

por morte em nome da autora.

IV - Ao constatar o pagamento do benefício assistencial concomitante à concessão da aposentadoria por idade

implantada para o cônjuge, a Autarquia notificou a benefíciária para apresentar defesa escrita, haja vista a

demonstração de que a renda familiar era superior àquela prevista pela legislação, a amparar a concessão e

manutenção do amparo. 

V - Foi apresentada defesa administrativa, julgada improcedente. Ato contínuo, o INSS passou a promover

descontos no benefício de pensão por morte da requerente, a fim de ver ressarcidos os valores pagos a título de

amparo social. 

VI - O poder de autotutela autoriza a Autarquia Previdenciária, a qualquer tempo rever os seus atos para

cancelar ou suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF). 

VII - Plenamente possível a cobrança dos valores indevidamente pagos, desde que respeitado o contraditório e a

ampla defesa, em respeito ao princípio da moralidade administrativa (art. 37, caput, da Constituição Federal),

que obstaculiza o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a

sociedade, bem como levando-se em conta o princípio da vedação do enriquecimento sem causa, além da
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previsão legal de ressarcimento dos prejuízos sofridos com os pagamentos indevidos, a teor dos artigos 115, da

Lei nº 8.213/91, e 154, do Decreto nº 3.048/99. 

VIII - Na situação em análise, verifica-se que a parte autora recebe benefício de pensão por morte, no valor de

um salário mínimo.

IX - Importa destacar que a realização de descontos no benefício pago no valor mínimo caracteriza ofensa ao

princípio da dignidade da pessoa humana e fere a garantia constitucional, prevista no art. 201, § 2º, de que

nenhum benefício previdenciário terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (destaques meus)

X - O E. Supremo Tribunal Federal já proferiu, inclusive, decisões monocráticas a respeito do tema. 

XI - O pagamento do benefício assistencial à autora concomitante à aposentadoria por idade concedida ao

cônjuge, desde o ano de 2004, constava do banco de dados do Sistema Dataprev da Previdência Social, de modo

que a Autarquia não pode alegar que não tinha conhecimento do pagamento dos benefícios. 

XII - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C. STJ. 

XIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

XIV - Agravo não provido. (TRF3 - AI 00136617020134030000 - DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA

MARANGONI - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTO DE 30% DO VALOR DO

BENEFÍCIO.

- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem

regras sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. O desconto não

pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado.

- O valor remanescente recebido pelo beneficiário não pode ser inferior a um salário mínimo, conforme

determina o artigo 201, §2º da Constituição Federal.

- In casu, os extratos bancários referentes ao pagamento do benefício nos meses de março e abril de 2007,

comprovam que o autor recebeu valor inferior ao salário mínimo então vigente.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para cessar desconto de 30% efetuado na aposentadoria por

invalidez do agravante."

(TRF 3ª Região, AI 300189, proc. 2007.03.00.047458-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 21.07.09,

p. 384).

 

Assim, merece reforma a r. sentença recorrida.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido formulado na exordial e consequentemente,

CONCEDER A SEGURANÇA, a fim de que a autoridade coatora se abstenha de promover quaisquer descontos

no benefício de pensão por morte recebido por GEOVANINA COLETTA DA SILVA (NB 1421183665), tal

como requerido na petição inicial. 

Sem honorários advocatícios, porquanto incabíveis em sede de Mandado de Segurança.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002554-30.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.14.002554-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : APARECIDA INES MARCOLA

ADVOGADO : SP094173 ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando, em síntese, o seguinte: 1)

cancelamento dos descontos mensais no valor de R$ 664,01, lançados nos proventos de Aposentadoria por Tempo

de Serviço - NB 115.108.537-2, desde dezembro/2006; 2) restabelecimento da RMI da aposentadoria em R$

750,42, a partir de 22.10.99, cancelando a injustificada redução da RMI para R$ 596,50; 3) cancelamento do

débito no valor de R$ 25.611,22 sobre a aposentadoria do impetrante e 4) restabelecimento da renda mensal da

aposentadoria em R$ 1.377,02, a partir de dezembro de 2006.

Documentos.

A análise do pedido de liminar foi postergada para após as informações da autoridade impetrada (fls. 191)

Às fls. 225/230 foi deferida parcialmente a liminar.

Parecer ministerial às fls. 280/283

Sentença concessiva da segurança às fls. 342/344 para manutenção do direito da impetrante à percepção cumulada

do auxílio-acidente e da aposentadoria. Liminar ratificada.

Parecer ministerial pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 408/411)

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei 8.213/91, em sua redação original, previa que o auxílio-acidente, correspondente a 50% (cinquenta por

cento) do salário de benefício do segurado, consistia benefício mensal e vitalício, nos termos do § 1º do art. 86.

Por sua vez, em 10.12.97, foi editada a Lei 9.528, que alterou a redação do apontado § 1º do art. 86, para

modificar as regras atinentes ao auxílio-acidente, disciplinando que aludido benefício, correspondente a 50%

(cinquenta por cento) do salário de benefício do segurado, é devido até a véspera do início de qualquer

aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

Destarte, ainda que o auxílio-acidente fosse concedido em data anterior à mudança legislativa, não caberia sua

cumulação com a aposentadoria deferida posteriormente, visto que as regras vigentes à época da concessão da

aposentadoria não mais permitiam tal cumulação; a hipótese prevista na redação original da Lei 8.213/91

consubstanciava mera expectativa de direito, derrubada pelo advento da Lei 9.528/97. 

Entretanto, o C. STJ alterou seu posicionamento, consolidando-o em sentido contrário ao adrede exarado, de

modo a permitir a cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria, desde que a incapacidade causadora da

concessão do auxílio tenha surgido anteriormente à vigência da Lei 9.528/97:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, INCS. V E IX, DO CPC. VIOLAÇÃO LITERAL

DE DISPOSIÇÃO DE LEI. ERRO DE FATO. APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO.

POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. LAUDO PERICIAL. ECLOSÃO EM MOMENTO ANTERIOR

À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA REFERIDA LEI.

IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

(...)

4. Quanto aos demais aspectos da presente rescisória, asseverou esta Corte Superior de Justiça que, não obstante

a edição da Lei nº 9.528/1997, é possível a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria, se a causa

incapacitante for anterior à promulgação da referida lei, que não poderá retroagir par alcançar situações já

consolidadas segundo as regras então vigentes.

5. In casu, tem-se, a partir da leitura laudo pericial, que o autor: '(...) é portador de uma perda auditiva (...)

perfeitamente caracterizada e decorrente do exercício de suas atividades profissionais, e, pela quantificação da

perda, apresenta redução da capacidade auditiva, como também há redução da capacidade funcional.'

6. Registre-se, por necessário, que, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº

431.249/SP, Rel. Ministra Jane Silva (DJe 4/3/2008), este Superior Tribunal firmou posicionamento de que: 'É

viável a acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria, desde que a moléstia incapacitante tenha surgido

antes da vigência da Lei nº 9.528/97. Não altera a conclusão a circunstância de a ação acidentária de a ação

acidentária ter sido ajuizada após a edição do referido diploma legal. Precedentes da Terceira Seção.'

7. Por fim, é de se reconhecer que, diante do contexto acima mencionado, a decisão rescindenda, ao negar a

percepção do auxílio requestado, violou, em sua literalidade, o disposto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a
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redação vigente ao tempo dos fatos.

8. Ação rescisória procedente." (AR 3460/SP, 2005/0209525-9, Rel. Min. Og Fernandes, Terceira Seção, DJe

29.11.10).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE VITALÍCIO.

REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DA LEI 9.528/97. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

I - É possível a concessão de auxílio-acidente, de forma vitalícia, desde que a moléstia tenha eclodido antes do

advento da Lei nº 9.528/97. Precedentes.

II - O auxílio-acidente, concedido em face de moléstia anterior à Lei 9.528/97, pode ser cumulado com o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Precedentes.

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1091213/SP, 20058/0210521-3, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª

Turma, DJe 05.04.10, LEXSTJ vol. 248, p. 78)

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR.

MOLÉSTIA INCAPACITANTE ANTERIOR ÀS MODIFICAÇÕES DA LEI 8.213/91, INTRODUZIDAS PELA LEI

N. 9.528/97. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. É assente nesta Corte o entendimento no sentido da possibilidade de cumulação de auxílio-suplementar

(previsto na lei n. 6.367/1976) e aposentadoria por tempo de contribuição, desde que a lesão incapacitante seja

anterior à Lei n. 9.528/97.

2. Agravo interno ao qual se nega provimento." (AgRg no Ag 1247772/SC, 2009/0206490-0, 6ª Turma, Min.

Celso Limongi - Desembargador convocado do TJ/SP, DJe 25.10.10)

 

A Advocacia Geral da União, em virtude da reiterada jurisprudência do Tribunal Superior, vinculou seus

Procuradores ao editar a Súmula nº 44, in verbis: 

"É permitida a cumulação do benefício de auxílio-acidente com benefício de aposentadoria quando a

consolidação das lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resulte em sequelas definitivas, nos

termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, tiver ocorrido até 10 de novembro de 1997, inclusive, dia imediatamente

anterior à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528/97, que passou a vedar

tal acumulação." 

 

No caso sub judice, o auxílio-acidente da impetrante foi concedido administrativamente em 22.04.1992, isto é,

anteriormente à vigência da Lei 9.528/97, de modo que reconheço o direito de cumulação do referido benefício

com a aposentadoria por invalidez.

Destarte, a r. sentença monocrática aplicou o melhor direito à espécie, pelo que não há de ser reformada.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002097-65.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2007.61.24.002097-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOSE ALTAMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO023805 CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, visando a expedição de certidão de

tempo de serviço.

A análise do pedido de liminar foi postergada para após as informações da autoridade impetrada. (fls. 256)

Pedido de liminar deferido. (fls. 265/268).

Parecer ministerial às fls. 275/277 e 296/299, opinando pelo regular prosseguimento do feito, dada a ausência de

interesse.

Sentença concessiva da segurança. (fls. 279/284)

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte.

 

DEDIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Esta é a hipótese vertente.

O impetrante efetuou requerimento de certidão de tempo de serviço em 14.11.2007, não logrando êxito em seu

intento, conforme se infere da leitura da resposta de fls. 13.

Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder.

A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao

consagrado princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder.

De seu turno, a EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte:

 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE.

ADCT. ART. 8. DEFERIMENTO.

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo.

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo

razoável, caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora.

- (...).

- Segurança concedida".

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847). 

 

É consabido que "todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de

interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado" (art. 5º, inc. XXXIII, CF/88).

In casu, transparece a conduta omissiva ensejadora do presente writ, uma vez que a negativa da autoridade

impetrada é ilegal.

Isso enseja a extinção da ação com resolução de mérito, consoante a r. sentença (art. 269, inc. I, do CPC).

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035795-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.035795-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta em 25/05/2007, com vistas à concessão de "aposentadoria por idade" a

trabalhador das searas rural e urbana.

Documentos (fls. 12/76).

Justiça gratuita (fl. 77).

Agravo retido do INSS (fls. 97/99), contra decisão de fl. 88, que afastou preliminar de carência de ação por falta

de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo.

Depoimentos testemunhais (fls. 100/101).

CNIS/Plenus (85/87, 139/140).

A sentença prolatada em 15/10/2007 julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento de

"aposentadoria por idade" à parte autora, desde a data do ajuizamento da ação, com incidência de juros de mora e

correção monetária sobre os atrasados. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de verba honorária de 10% sobre a

condenação total, observada a Súmula 111 do C. STJ. Remessa oficial não-determinada (fls. 107/111).

O INSS apelou (fls. 114/119), primeiramente reiterando os termos do agravo retido; no mais, pela reforma total do

julgado.

Contrarrazões (fls. 121/125).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Rechaço o agravo retido; nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção

do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento,

caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização

de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem como o

disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição Federal, já que houve resistência ao pedido da parte autora.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por

idade a trabalhadora rural e urbana.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP145679 ANA CRISTINA CROTI BOER

No. ORIG. : 07.00.00072-9 1 Vr MONTE ALTO/SP
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de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho
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eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias. (salientei)

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.
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Ao caso dos autos.

A parte autora pretende ver reconhecido nestes autos tempo de labor rural - iniciado ainda em tenra idade.

Carreou cópia de sua certidão de nascimento, em 04/03/1947 (fl. 20), em que se observa a profissão do genitor

como "agricultor".

Também cópia de sua CTPS (fls. 14/19), com registros de emprego notadamente rurais, nos seguintes períodos:

20/07/1981 a 12/09/1981, 25/12/1981 a 30/12/1981, 18/05/1982 a 17/07/1982, 31/07/1982 a 20/01/1983,

01/02/1983 a 09/04/1983, 24/05/1983 a 13/11/1983, 08/04/1986 a 02/08/1986, 02/12/1986 a 12/01/1987,

01/03/1995 a 06/02/1997. Ademais, anotação de contratos urbanos, como "doméstica", entre 01/11/1999 e

30/10/2000, 01/11/2000 e 10/05/2004, 01/06/2004 e 31/08/2004, 01/10/2004 e 31/12/2004, 01/01/2005 e

10/10/2005; cabe ressaltar que há contribuições previdenciárias vertidas (fls. 21/76 e 87), quanto a esta atividade.

E nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Assim, a corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor de outrora da parte autora,

nas lides campesinas, nos idos de 1977 até, pelo menos, o ano 2006.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

Doravante, procedo à análise dos requisitos para a concessão de "Aposentaria por idade", frente à hipótese

caracterizada no artigo 48, § 3°, da Lei nº 8.213/91.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da "Aposentadoria por idade" o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

Quanto à idade mínima a ser demonstrada, para fins de consecução do referido benefício - in casu, 60 anos, para

mulheres - a autora implementara-a em 04/03/2007 (fl. 12)

Por sua vez, observa-se a filiação da autora, junto à Previdência Social, na qualidade de empregado, no ano de

1981.

No tocante ao cumprimento da carência: somado o tempo de serviço rural, ao tempo de serviço urbano - como

comprova sua CTPS, em conjunto à pesquisa realizada ao banco de dados CNIS/Plenus - restou comprovado até

mesmo mais de 180 meses de labor, exigido na lei de referência.

Deste modo, faz jus a parte autora à concessão de "Aposentadoria por idade", nos termos do artigo 48, §§3º e 4º,

da Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a procedência do pedido.

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À

APELAÇÃO DO INSS, mantida a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008052-09.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.008052-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro
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DECISÃO

Apelação cujas razões de fundo limitam-se ao argumento da ausência de miserabilidade, objetivando a reforma de

sentença (submetida ao reexame necessário) que julgou procedente pedido de concessão de benefício assistencial

a pessoa com deficiência, "a partir da data de entrada do Requerimento Administrativo de Concessão de

Benefício/Req. Nº 123.929.130-0, ou seja, 01/03/2002 (fl. 12)", "observada a prescrição das parcelas anteriores a

04/11/2003" (fl. 168); honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula

111 do Superior Tribunal de Justiça.

Se mantido o sucesso do pleito, pugna, o INSS, "que a DIB - Data de Início do Benefício seja fixada na data da

juntada do laudo pericial aos autos" (fl. 177), além de "nova fixação dos honorários advocatícios, em percentual

inferior a 10% (dez por cento) do valor da condenação" (fl. 179).

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal "pelo conhecimento e não provimento do reexame

necessário, bem como pelo conhecimento e não provimento ao recurso de apelação do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS. De ofício, requer a alteração da data de início do pagamento do benefício, que deverá ser

fixada na data do requerimento administrativo (01/03/2002, cf. fls. 12), porquanto não há ocorrência de

prescrição contra o autor, absolutamente incapaz. Sem prejuízo, requer a renumeração de páginas a partir das

fls. 170 dos autos" (fl. 197, verso). 

Aciono o artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir, restando desde já deferido o

pedido formulado pela Procuradoria Regional da República de correção da numeração dos presentes autos a partir

de fl. 170.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO EDNO MANOEL incapaz

ADVOGADO : SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro

REPRESENTANTE : MARIA ROSA PEREIRA MANOEL

ADVOGADO : SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00080520920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se
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refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita

não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto

do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu

o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97 , que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
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"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela Advocacia-

Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada Defensoria

Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público Federal, a Dra.

Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência do Senhor Ministro

Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e os

votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento foi

suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e os

Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015. Votaram

pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello. Votaram

contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa (Presidente). O

Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o acórdão o Ministro

Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década

de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o §

3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir

as situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.
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A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço

vênia ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui

não é o fórum, o locus adequado."

 

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade,

mas, tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar

essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o

INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de prever,

no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça

a revisão do sistema."

 

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está

se declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Oportuno salientar que, por meio do julgamento naquela mesma assentada do Recurso Extraordinário 580.963/PR,

igualmente submetido à sistemática da repercussão geral, valendo-se de idêntica linha argumentativa o Pretório

Excelso declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que
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permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto

do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios

assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o

Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos.

Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem

como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários

no valor de até um salário mínimo.

Omissão parcial inconstitucional.

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Entendeu-se pela "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em

relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo".

Mais uma vez, considerou-se que a fixação de novos parâmetros compete ao legislador, que deve redefinir a

política pública do benefício assistencial a fim de suprimir a inconstitucionalidade apontada.

Concluiu-se que houve uma omissão legislativa, ao por de lado outras hipóteses possíveis, como o percebimento,

por membro da família, de benefício diverso do assistencial ou o pedido feito por deficiente e não por idoso.

Trata-se, nos dizeres do Relator, Ministro Gilmar Mendes, de "caso clássico de exclusão de benefício

incompatível com o princípio da igualdade".

Desse modo, sem propor a inconstitucionalidade com declaração de nulidade, procedimento que acabaria por

impedir a exclusão da renda determinada no Estatuto do Idoso, agravando a situação daqueles que se amoldam aos

critérios lá estabelecidos, cuidou a Suprema Corte de evidenciar, novamente citando o pronunciamento de Sua

Excelência, "que a política pública deve ser revista e reajustada, de modo a melhor se adequar aos comandos

Constitucionais. O legislador deve, ainda, tratar a matéria de forma sistemática".

Deliberou-se, de lege ferenda, colocá-los todos no mesmo patamar, ou seja, contemplando não apenas a exclusão,

no cálculo da renda per capita, do benefício assistencial já concedido a idoso integrante do núcleo familiar, mas

bem assim a percepção de valor mínimo a título de aposentadoria nessa mesma condição, além de abarcar

inclusive a situação dos deficientes, sem prejuízo de que - e mais uma vez recorrendo ao voto do Senhor Relator -

de lege lata "o juiz, no caso concreto, poderá fazer essa aferição, o que até é inevitável, diante do que já vem

sendo decidido pela Corte em várias reclamações".

Conclusão: também neste ponto, estampou-se a necessidade de colmatagem legislativa, liberando-se o julgador,

contudo, parafraseando o voto proferido pelo Ministro Luiz Fux, para "durante esse período de vácuo legislativo,

avaliar o que deve ser feito no caso concreto", referentemente à aplicação do parágrafo único do artigo 34 do

Estatuto do Idoso fora da baliza estritamente legal, a partir de agora com a chancela da decisão colhida em sede de

controle incidental da constitucionalidade do dispositivo em questão.

Evidente que a interpretação não pode se afastar do objetivo da norma, qual seja, a proteção do idoso e do

deficiente. Não há sentido em se computar uma aposentadoria concedida, ou mesmo um benefício de pensão por
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morte, como no caso dos autos, sempre no valor mínimo, e excluir um amparo assistencial. Ambos se destinam à

manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, sendo ilógico fazer qualquer distinção.

Se não é possível, por presunção legal, a família sobreviver com o valor de um salário mínimo proveniente de

benefício assistencial, também não o será com o mesmo valor decorrente de benefício previdenciário. Não

obstante a natureza diversa dos benefícios, o valor da renda mensal é idêntico: um salário mínimo.

A esse propósito de há muito já vinha decidindo concretamente o Supremo Tribunal Federal: "(...) Da análise do

dispositivo legal acima transcrito e considerando-se o princípio da isonomia, tenho que não há razão plausível que

justifique dispensar tratamento diferenciado para o caso de membro da família que percebe aposentadoria no valor

mínimo, fazendo incluí-la no cômputo da renda familiar a que se refere o LOAS. (...) Desse modo, ainda que o

benefício percebido pelo cônjuge da autora não se refira a um amparo assistencial, e sim a uma aposentadoria no

valor mínimo, entendo que não deve integrar o cálculo da renda familiar, por aplicação analógica do art. 34,

parágrafo único da Lei 10.741/03. Destarte, uma vez demonstrada a necessidade do benefício para a sobrevivência

da requerente e cumprido o requisito etário, entendo que a autora faz jus ao benefício pleiteado (...). assim, frente

ao caput do artigo 557 do CPC e ao §1º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso" (RE 480.265, rel.

Ministro Carlos Brito, julgado em 24.02.2006, DJ de 16.03.2006).

Especificamente acerca dos pedidos formulados por pessoa com deficiência, a jurisprudência das Cortes

Regionais tem admitido a possibilidade de aplicação do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003,

cabendo esclarecer, contudo, que a interpretação extensiva não se afasta, a larga distância, dos ditames do

dispositivo em questão; em outras palavras, o que se permite é a exclusão de benefício de valor mínimo

(assistencial ou previdenciário) percebido por membro da família que também se enquadre na legislação de

regência (LOAS), pois o raciocínio é que esse benefício se destina à subsistência de pessoa que reconhecidamente

apresenta necessidades específicas, na condição de idoso ou deficiente.

Nesse sentido, os seguintes julgados das Cortes Regionais:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO

POR OUTROS MEIOS. ESTATUTO DO IDOSO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. ADIN 1.232-1. EFEITO

VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. I - Ainda que a norma

do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, especificamente, do

benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser utilizado na

aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a

equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela própria

Constituição da República (art. 203, V). II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi

devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do

posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de

renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação

específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). III - Ainda que seja superior ao limite fixado no

art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se insuficiente à manutenção da parte autora,

haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento percebido. IV - Não se olvida da

improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão acerca da

constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual

não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. V - Inexiste ofensa ao

disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na decisão agravada a

constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único critério para

aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva

para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo réu improvido."

(AC 00128161920104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 06/02/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOAS A

PESSOA DEFICIENTE. REQUISITOS COMPROVADOS. ART. 203, V, DA CRFB. ART. 20, §3º DA LEI

8.742/93. CRITÉRIO LEGAL NÃO ABSOLUTO. APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI 10.741/03. PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS . APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI Nº

11.960/09.

I - Não obstante o julgamento proferido pelo STF na ADIN 1.232/93, quanto à constitucionalidade do critério

objetivo estampado no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, a Corte Constitucional, ao decidir a Reclamação nº 4.374,
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reconheceu não se tratar o mesmo de critério absoluto, sendo possível que a hipossuficiência econômica do

demandante seja comprovada através da aferição de outros fatores a ele conjugados. II - Em que pese haver o

INSS comprovado que o grupo familiar da autora dispõe de valores referentes a mais dois benefícios, além da

aposentadoria por idade do seu pai - uma pensão por morte, no valor de um salário mínimo (auferida pelo seu pai)

e outro concedido ao seu filho (Amparo Social ao Deficiente), não cabe reforma do decisum, tendo em vista

interpretação analógica da norma disposta no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, que excetua o benefício

concedido a qualquer membro da família ao cômputo da renda familiar per capita a que se refere o LOAS.

Precedentes III - Interpretação restritiva acerca do enunciado no art. 34 da Lei nº 10.741/03 não se coaduna com o

comando do art. 203 da Constituição Federal, no sentido de que a assistência social deve ser prestada a quem dela

necessitar, porquanto se um benefício assistencial no valor de um salário mínimo já concedido a outro integrante

da família não é computado para efeito do cálculo da renda familiar, qualquer outro benefício previdenciário de

igual valor percebido por membro da família também não deve ser computado, pois não é a natureza jurídica do

benefício - previdenciário ou assistencial - que revelará a necessidade do amparo social, nesse caso, mas seu valor,

entendimento este que, a meu ver, se mostra mais razoável ante a finalidade do amparo social. (...) V - O

rendimento auferido por pessoas estranhas ao conceito de família disposto no art. 4º do Decreto nº 6.2142007 não

pode ser computado para efeito de avaliação quanto ao requisito econômico exigido à concessão do benefício em

tela. VI - Aplicação do art.5º da Lei 11.960/2009, em adequação ao julgado do Plenário desta Corte que, em Seção

realizada em 05/05/2011, reconheceu, por maioria, a inconstitucionalidade parcial do referido dispositivo legal,

tão-somente no que concerne à expressão "uma única vez". VII - Agravo Interno parcialmente provido somente no

tocante à aplicação da Lei 11.960/09."

(Agravo em apelação cível 0000181-88.2007.4.02.5003, Desembargador Federal Messod Azulay Neto, TRF2 -

Segunda Turma Especializada, DJE de 07/02/2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

E PARA A VIDA INDEPENDENTE E ESTADO DE MISERABILIDADE COMPROVADOS. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL RECONHECIDA. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Para fins de cálculo da renda mensal familiar, é

assente a jurisprudência no sentido de que não deve ser computado o valor do benefício previdenciário de renda

mínima, recebido por idoso, com 65 anos ou mais, considerado necessário a sua sobrevivência digna, por

aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, dispositivo este declarado, incidenter

tantum, inconstitucional pelo STF, por omissão parcial, permitindo sua interpretação de forma extensiva. 2. Tendo

restado demonstrados nos autos a deficiência e a situação de risco social, faz jus a parte autora à concessão do

benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal. 3. Apenas

as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede a propositura da ação é que são alcançadas pela prescrição.

Súmula nº 85 do STJ. 4. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de

implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as

atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um

processo executivo autônomo (sine intervallo)."

(TRF4, AC 5002962-07.2011.404.7006, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E. de

11/02/2014) (g.n.)

 

"Previdenciário. Pedido de benefício assistencial ao deficiente. Indeferimento baseado em perícia contrária. Laudo

judicial. Prova da incapacidade total e permanente da promovente. Doente Mental. Miserabilidade. Controvérsia.

Aplicação extensiva do parágrafo único do art. 34, do Estatuto do Idoso. Exclusão dos proventos dos genitores da

promovente do cálculo da renda familiar. Precedentes. Direito ao amparo social a contar do requerimento

administrativo. Juros de mora. Redução. Medida Provisória 2.180-35/2001. Custas processuais. Isenção. 1. Perícia

judicial, complementada por início de prova material (atestado médico) que confirmam ser a promovente

portadora de doença mental, e incapaz total e permanente para qualquer atividade. Afastada a conclusão do exame

realizado na via administrativa. 2. Na aferição do requisito da miserabilidade, não deve ser considerado, para fins

de cálculo da renda familiar, os proventos recebidos pelos genitores da promovente (pessoas idosas), no valor de

um salário mínimo, em aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, vez que sua

teleologia está em assegurar ao idoso as condições de custear suas despesas, sem comprometer sua subsistência,

na composição de rendimentos para manutenção dos demais integrantes do núcleo familiar, independente da

natureza do benefício por ele recebido (assistencial ou previdenciário). Precedentes do STJ e das várias Turmas

desta Corte: AGRESP 507012/SP, 6ª turma, min. Hamilton Carvalhido, julgado em 18 de setembro de 2003, AC

459.631-CE, 4ª Turma, des. José Batista de Almeida Filho, julgado em 28 de julho de 2009, AC 417.266-PB, 2ª

Turma, des. Joana Carolina Lins Pereira, convocada, julgado em 27 de janeiro de 2009 e AC 422.053-PB, 3ª

Turma, de minha relatoria, julgado em 05 de junho de 2008. Direito ao benefício assistencial, com efeitos

retroativos à data do pedido administrativo (26 de junho de 2001). 3. Ação promovida em setembro de 2001, na

vigência da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Redução dos juros de mora para meio por cento

ao mês, a contar da citação, até a edição da Lei 11.960, de 29 de junho de 2009, a partir de quando a correção do
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débito e os juros de mora serão calculados com base nos índices oficiais utilizados nas cadernetas de poupança. 4.

O INSS goza de isenção do pagamento de custas processuais, com base na Lei 9.289/96, cabendo tal encargo,

apenas, quando a lide tramita perante a Justiça Estadual (Súmula 178 do STJ), o que não é o caso. 5. Remessa

oficial provida, em parte, apenas nestes dois últimos aspectos. Apelação improvida."

(APELREEX 200181000195650, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Terceira Turma, DJE de

19/03/2010) (g.n.)

 

Com a questão agora fechada no âmbito do Supremo Tribunal Federal nos termos supra, concluídos os

julgamentos dos recursos extraordinários sob o rito da repercussão geral, tem-se reconhecidas, até "que o Poder

Legislativo redefina a política pública do benefício assistencial de prestação continuada", a viabilidade de

aplicação de outro referencial não previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para aferição da renda familiar

per capita, bem como a possibilidade de interpretação analógica do teor do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003, a depender sempre das nuanças do caso concreto.

E exatamente esse o ponto a ser observado, no rumo da compreensão a que se chegou na Suprema Corte,

evitando-se a análise da concessão do benefício assistencial somente no cálculo da renda per capita, admitindo-se

outros elementos de prova e até mesmo a interpretação analógica do disposto no Estatuto do Idoso.

Também a meu juízo, o exame dos casos envolvendo a concessão do amparo assistencial, no geral, comporta a

aplicação analógica, concluindo-se pela exclusão do benefício de valor mínimo, concedido a idoso, sem olhar a

sua natureza, daí partindo-se para o caso concreto.

Vale dizer, singela a questão, a um exame inicial, se há somente o benefício de valor mínimo recebido por um

integrante do núcleo familiar, para o cálculo da renda mensal, ele excluído, a condição de miserabilidade

sobressairia.

Nada obstante, embora inicial, a análise não se esgota na premissa, devendo-se tomar em conta a situação

particular, a hipótese concreta.

Aqui, tal como em outros feitos apresentados a julgamento, à luz das especificidades trazidas caso a caso, em que

desconsiderada a renda decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal auferido por

integrante do grupo familiar, justamente em obediência ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003 - de que é exemplo o recurso julgado pela 8ª Turma em 28 de maio de 2012, nos autos da Apelação

Cível nº 0016762-62.2011.4.03.9999/SP, de minha relatoria (Diário Eletrônico de 4.6.2012) -, de todo o apurado

resta autorizada a aplicação analógica do dispositivo em questão.

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

O laudo médico pericial, datado de 5.10.2009 (fls. 105/113), concluiu que "o Autor Paulo Edno Manoel está

TOTAL E DEFINITIVAMENTE INCAPACITADO para o trabalho", à vista de que "PREENCHE DIRETRIZES

DIAGNÓSTICAS DA CID-10 PARA RETARDO MENTAL GRAVE", ajustando-se, pois, ao conceito de pessoa

com deficiência, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 12.435/2011.

Restou comprovado, a seu turno, por meio da investigação social produzida em 5.1.2010, materializada no

relatório de fls. 119/125, tratar-se de hipossuficiente, sem condições de prover a sua própria manutenção nem de

tê-la provida por sua família, a qual se encontra em situação de notória vulnerabilidade social, considerando-se a

renda consistente tão-somente no benefício de valor mínimo pago à mãe pensionista, insuficiente a cobrir as

despesas básicas domésticas, o fato de 5 (cinco) pessoas integrarem o núcleo familiar e ainda, segundo consta do

parecer socioeconômico, as "condições precárias de habitação" da moradia em que residem, circunstância

confirmada no levantamento fotográfico que acompanha os demais documentos encartados com a petição inicial

(fls. 31/32).

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, entre eles a demonstração da

miserabilidade da parte autora, o reconhecimento do sucesso da pretensão é de rigor.

Deve, portanto, ser conservada a sentença de procedência do pedido - inclusive com relação aos honorários de

advogado, mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça -, exceto com relação ao termo inicial do benefício, que deve ser estabelecido na

data da citação, "considerando o grande lapso temporal decorrido entre o requerimento administrativo e a

propositura da demanda, sendo impossível averiguar se presentes os elementos necessários para concessão do

benefício desde aquele momento" (8ª Turma, ApelReex 0004340-92.2011.4.03.6139, rel. Juíza Conv. Raquel

Perrini, e-DJF3 de 23.8.2013), inexistindo, notadamente, "elementos suficientes para demonstrar que a situação

de miserabilidade já se encontrava presente à época do requerimento administrativo" (ApelReex 0000533-

61.2005.4.03.6111, rel. Des. Fed. Marianina Galante, e-DJF3 de 25.8.2010).

Dito isto, a teor do disposto no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, de modo a alterar a data de início do benefício assistencial concedido, que deve ser
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pago a partir da citação (17.12.2008, fl. 79) e não do requerimento administrativo apresentado em 1.3.2002.

Intimem-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005471-97.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 06/10/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/10/1974 a 24/02/1975, 01/11/1980 a

03/05/1982 e 16/08/1985 a 21/10/1987. Sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi interposto.

O INSS apelou pela total improcedência do pedido, aduzindo a impossibilidade de reconhecimento da

especialidade em período anterior a 1980.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo

2008.61.10.005471-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURENCO APARECIDO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226095 CAROLYNE DE ALMEIDA CICA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3798/7878



 Na espécie, questionam-se os períodos de 01/10/1974 a 24/02/1975, 01/11/1980 a 03/05/1982 e 16/08/1985 a

21/10/1987, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/10/1974 a 24/02/1975 - conforme formulário de fls. 107, o demandante exerceu atividades submetido a

umidade, de modo habitual e permanente.

Enquadramento no item 1.1.3 do Decreto nº 53.831/64 que as operações em locais com umidade excessiva, capaz

de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais como insalubre.

- 01/11/1980 a 03/05/1982 - conforme formulário de fls. 108, o demandante exerceu atividades como "motorista".

No caso, o enquadramento pode-se dar pela categoria profissional, como motorista, que está elencada no o item

2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.

- 16/08/1985 a 21/10/1987 - conforme formulário de fls. 112 e laudo técnico de fls. 114/117, o demandante

exerceu suas atividades submetido, de modo habitual e permanente, a ruído, de 82,0 dB (A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB

A), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado
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como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao reexame

necessário. Mantida, na íntegra, a r. sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001362-16.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pelo INSS contra sentença (não submetida ao reexame necessário) em que reconhecido ser

devido benefício assistencial de prestação continuada a pessoa idosa "a partir de 11/10/2007 (data do

requerimento administrativo), abatidos, na fase de execução do julgado, os valores pagos administrativamente ou

por força de decisão antecipatória de tutela" (fl. 141, verso).

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento.

Aciono o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

2008.61.18.001362-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZENEIDE CUSTODIA PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262171 VALDECY PINTO DE MACEDO e outro

No. ORIG. : 00013621620084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita

não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto
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do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu

o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97 , que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela Advocacia-

Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada Defensoria

Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público Federal, a Dra.

Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência do Senhor Ministro

Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e os

votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento foi

suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e os

Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015. Votaram

pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello. Votaram

contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa (Presidente). O

Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o acórdão o Ministro

Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década
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de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o §

3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir

as situações individuais.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço

vênia ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui

não é o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade,

mas, tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar

essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o

INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de prever,

no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça

a revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está

se declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Oportuno salientar que, por meio do julgamento naquela mesma assentada do Recurso Extraordinário 580.963/PR,

igualmente submetido à sistemática da repercussão geral, valendo-se de idêntica linha argumentativa o Pretório

Excelso declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), in verbis:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto

do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios

assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o

Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos.

Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem

como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários

no valor de até um salário mínimo.

Omissão parcial inconstitucional.

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Entendeu-se pela "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em

relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo".

Mais uma vez, considerou-se que a fixação de novos parâmetros compete ao legislador, que deve redefinir a

política pública do benefício assistencial a fim de suprimir a inconstitucionalidade apontada.

Concluiu-se que houve uma omissão legislativa, ao por de lado outras hipóteses possíveis, como o percebimento,

por membro da família, de benefício diverso do assistencial ou o pedido feito por deficiente e não por idoso.

Trata-se, nos dizeres do Relator, Ministro Gilmar Mendes, de "caso clássico de exclusão de benefício

incompatível com o princípio da igualdade".

Desse modo, sem propor a inconstitucionalidade com declaração de nulidade, procedimento que acabaria por

impedir a exclusão da renda determinada no Estatuto do Idoso, agravando a situação daqueles que se amoldam aos

critérios lá estabelecidos, cuidou a Suprema Corte de evidenciar, novamente citando o pronunciamento de Sua

Excelência, "que a política pública deve ser revista e reajustada, de modo a melhor se adequar aos comandos

Constitucionais. O legislador deve, ainda, tratar a matéria de forma sistemática".

Deliberou-se, de lege ferenda, colocá-los todos no mesmo patamar, ou seja, contemplando não apenas a exclusão,

no cálculo da renda per capita, do benefício assistencial já concedido a idoso integrante do núcleo familiar, mas
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bem assim a percepção de valor mínimo a título de aposentadoria nessa mesma condição, além de abarcar

inclusive a situação dos deficientes, sem prejuízo de que - e mais uma vez recorrendo ao voto do Senhor Relator -

de lege lata "o juiz, no caso concreto, poderá fazer essa aferição, o que até é inevitável, diante do que já vem

sendo decidido pela Corte em várias reclamações".

Conclusão: também neste ponto, estampou-se a necessidade de colmatagem legislativa, liberando-se o julgador,

contudo, parafraseando o voto proferido pelo Ministro Luiz Fux, para "durante esse período de vácuo legislativo,

avaliar o que deve ser feito no caso concreto", referentemente à aplicação do parágrafo único do artigo 34 do

Estatuto do Idoso fora da baliza estritamente legal, a partir de agora com a chancela da decisão colhida em sede de

controle incidental da constitucionalidade do dispositivo em questão.

Evidente que a interpretação não pode se afastar do objetivo da norma, qual seja, a proteção do idoso e do

deficiente. Não há sentido em se computar uma aposentadoria concedida, ou mesmo um benefício de pensão por

morte, como no caso dos autos, sempre no valor mínimo, e excluir um amparo assistencial. Ambos se destinam à

manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, sendo ilógico fazer qualquer distinção.

Se não é possível, por presunção legal, a família sobreviver com o valor de um salário mínimo proveniente de

benefício assistencial, também não o será com o mesmo valor decorrente de benefício previdenciário. Não

obstante a natureza diversa dos benefícios, o valor da renda mensal é idêntico: um salário mínimo.

A esse propósito de há muito já vinha decidindo concretamente o Supremo Tribunal Federal: "(...) Da análise do

dispositivo legal acima transcrito e considerando-se o princípio da isonomia, tenho que não há razão plausível que

justifique dispensar tratamento diferenciado para o caso de membro da família que percebe aposentadoria no valor

mínimo, fazendo incluí-la no cômputo da renda familiar a que se refere o LOAS. (...) Desse modo, ainda que o

benefício percebido pelo cônjuge da autora não se refira a um amparo assistencial, e sim a uma aposentadoria no

valor mínimo, entendo que não deve integrar o cálculo da renda familiar, por aplicação analógica do art. 34,

parágrafo único da Lei 10.741/03. Destarte, uma vez demonstrada a necessidade do benefício para a sobrevivência

da requerente e cumprido o requisito etário, entendo que a autora faz jus ao benefício pleiteado (...). assim, frente

ao caput do artigo 557 do CPC e ao §1º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso" (RE 480.265, rel.

Ministro Carlos Brito, julgado em 24.02.2006, DJ de 16.03.2006).

No Superior Tribunal de Justiça, a 3ª Seção, em 10 de agosto de 2011, por unanimidade de votos, assim resolveu

Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Petição

nº 7.203-PE, relatora a Ministra Maria Thereza de Assis Moura):

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR

MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria de

valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Na mesma linha do entendimento: EI na AC AC 98.03.020404-1, TRF 3- Terceira Seção, Des. Fed. Nelson

Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; EI na AC 2006.03.99.025055-6, mesma Seção e Relatoria, j.

13.03.2008; AC 2002.03.99.018326-4, Relator Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DJ 30.05.2007, pág. 670.

Com a questão agora fechada no âmbito do Supremo Tribunal Federal nos termos supra, concluídos os

julgamentos dos recursos extraordinários sob o rito da repercussão geral, tem-se reconhecidas, até "que o Poder

Legislativo redefina a política pública do benefício assistencial de prestação continuada", a viabilidade de

aplicação de outro referencial não previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para aferição da renda familiar

per capita, bem como a possibilidade de interpretação analógica do teor do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003, a depender sempre das nuanças do caso concreto.

E exatamente esse o ponto a ser observado, no rumo da compreensão a que se chegou na Suprema Corte,

evitando-se a análise da concessão do benefício assistencial somente no cálculo da renda per capita, admitindo-se

outros elementos de prova e até mesmo a interpretação analógica do disposto no Estatuto do Idoso.

Também a meu juízo, o exame dos casos envolvendo a concessão do amparo assistencial, no geral, comporta a
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aplicação analógica, concluindo-se pela exclusão do benefício de valor mínimo, concedido a idoso, sem olhar a

sua natureza, daí partindo-se para o caso concreto.

Vale dizer, singela a questão, a um exame inicial, se há somente o benefício de valor mínimo recebido por um

integrante do núcleo familiar, para o cálculo da renda mensal, ele excluído, a condição de miserabilidade

sobressairia.

Nada obstante, embora inicial, a análise não se esgota na premissa, devendo-se tomar em conta a situação

particular, a hipótese concreta.

Aqui, tal como em outros feitos apresentados a julgamento, à luz das especificidades trazidas caso a caso, em que

desconsiderada a renda decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal auferido por

integrante do grupo familiar, justamente em obediência ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003 - de que é exemplo o recurso julgado pela 8ª Turma em 28 de maio de 2012, nos autos da Apelação

Cível nº 0016762-62.2011.4.03.9999/SP, de minha relatoria (Diário Eletrônico de 4.6.2012) -, de todo o apurado

resta autorizada a aplicação analógica do dispositivo em questão.

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

Devidamente demonstrada a condição de idosa da autora mediante a juntada de registro de identidade (fl. 16),

restou comprovado, a seu turno, por meio dos documentos encartados com a petição inicial e da investigação

social materializada no relatório de fls. 81/82, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo

meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, considerando-se tão-somente a

renda consistente no benefício de valor mínimo pago ao marido aposentado, assim constando do parecer

socioeconômico:

 

"Dona Zeneide Custória reside numa casa cedida pelo filho de 03 (três) cômodos, ela faz tratamento de pressão e

colesterol alto, tireóide, o esposo faz tratamento direto por motivos do coração (ponte de safena).

Residem na zona rural, não possuem veículos, nem telefones, apenas o básico em eletrodomésticos como fogão,

liquidificador e geladeira.

No bairro não tem água e esgoto, é fossa e á agua vem direto da mina, não tem rua asfaltada e a residência fica

distante de hospitais e transporte público.

A família não possui bens que compõem o patrimônio, como imóveis, renda de aluguel, veículos de valor

apreciável e outros."

 

Acresça-se que, diferentemente de muitos outros casos em que exsurgem apenas gastos informados com

medicamentos, sem qualquer tipo de comprovação, a situação aqui retratada envolve, de fato, conforme revela a

documentação que acompanha a exordial (fls. 23/41), efetivo dispêndio de valores em decorrência de cuidados

com a saúde do casal, tais como custos com a realização de exames laboratoriais, recibos de contas de hospital e

despesas com farmácia.

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, entre eles a demonstração da

miserabilidade da parte autora, o reconhecimento do sucesso da pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser

conservada a sentença de procedência do pedido.

Dito isto, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porquanto manifestamente

improcedente e em confronto com a orientação jurisprudencial sobre a questão, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-88.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.26.000890-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES NASCIMENTO
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DECISÃO

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apela da r. sentença de fls. 61/63, que julgou parcialmente

procedentes os embargos, extinguindo o feito a teor do artigo 269, I, do CPC, para determinar o prosseguimento

da execução pelo valor apurado pelo Contador judicial a fls. 41/51: R$ 33.682,26 a título de principal e R$

3.368,23, referentes aos honorários advocatícios, totalizando R$ 37.050,49 em abril de 2008. Sem condenação em

honorários advocatícios, dada a sucumbência recíproca. 

Inconformada, a Autarquia sustenta, em síntese, que o desconto previsto no Decreto-Lei nº 1.910/81 é norma legal

de aplicabilidade imediata, que não precisa constar no título judicial. Alega, ainda, a inaplicabilidade do índice

integral do IPC de janeiro/89 e março/90, pela ausência de determinação expressa no título judicial do emprego de

tais expurgos.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/02/2010.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

O embargante impugna a conta acolhida pelo julgado, por entender necessário o desconto dos valores relativos à

aplicação do Decreto-Lei nº 1.910, de 29 de dezembro de 1981, que estabeleceu, no seu artigo 2º, contribuição dos

aposentados em geral e dos pensionistas, para o custeio da assistência médica.

Cumpre observar que o título exequendo determinou a revisão do benefício do autor, aplicando-se o artigo 67 da

Lei Orgânica da Previdência Social, com o reajustamento na mesma época do salário mínimo, mas não com os

mesmos índices, diante da impossibilidade de vinculação ao mínimo legal, bem como o índice integral no

primeiro reajuste, com o enquadramento nas faixas salariais de acordo com o salário mínimo vigente na data base,

consoante Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

O desconto da contribuição para o custeio da assistência médica, previsto no Decreto-Lei nº 1.910/81, não se

encontra previsto no título executivo judicial.

Faz-se mister ressaltar que esta E. Corte, em julgados esparsos, tem decidido pela possibilidade de se efetuar

mencionado desconto na liquidação do julgado.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO CONTADOR. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM

RAZÃO DE AGRAVO. MATÉRIA PREJUDICADA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA A IMPUGNAÇÃO.

AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CÁLCULO DAS DIFERENÇAS. INEXISTÊNCIA DE

DESCONTO DO DECRETO-LEI 1.910/81. JUROS GLOBALIZADOS. HONORÁRIOS DO PERITO.

APELAÇÃO PROVIDA EM

PARTE.

1. A questão relativa ao recurso de agravo de instrumento resta prejudicada ante a certidão de fl. 115. Trata-se

de condenação de aplicação dos critérios da Súmula 260 do TFR (fls. 31 a 33 e 46 a 50), com trânsito em julgado

às fls. 51, verso.

2. A autarquia teve oportunidade de impugnar o cálculo

apresentado, porém o fez de forma genérica, postulando prazo para a apresentação de impugnação. O

indeferimento desse prazo não ocasiona cerceamento de defesa, em especial por ter apresentado, antes, cálculo

de sua autoria já possuindo assim elementos técnicos suficientes para a impugnação que queira.

3. A principal diferença dos cálculos periciais e os da autarquia reside na ausência de desconto do Decreto-lei

1.910/81, que deve ser feito até o mês de maio de 1.986, quando revogado pela Lei 7.485/86. Ora, na presente

ação não houve qualquer pedido para o afastamento de tal normativa, se aplicada no benefício a ser calculado,

portanto, ignorar tais descontos no cálculo das diferenças objeto da presente liquidação incide em rediscussão

da coisa julgada, ofendendo, assim, o então artigo 610 do CPC.

4. fato de as diferenças serem apuradas em data anterior à citação não afasta a incidência dos juros de mora de

forma globalizada. Os juros são contados a partir da citação, mas isso não quer dizer que as parcelas anteriores

a tal ato processual não devam ser remuneradas pela mora. Nesse sentido que o comando da r. sentença deve ser

interpretado.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 325757; Processo:

96030514217; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO;Data da decisão:

25/03/2008; Fonte: DJU; DATA:02/04/2008; PÁGINA: 776; Relator: JUIZ ALEXANDRE SORMANI- negritei)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro

SUCEDIDO : ALCINO GOMES DO NASCIMENTO falecido

PARTE RÉ : WILLIAN DE SOUZA GOMES DO NASCIMENTO
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SENTENÇA EXEQUENDA QUE SE ESTEIA NA SÚMULA 260/TFR. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO

PERMANENTE COM O SALÁRIO MÍNIMO. NULIDADE DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA.

1- A Súmula 260/TFR nunca assegurou paridade entre os reajustes dos benefícios previdenciários e do salário

mínimo, mas apenas que este servisse de referencia para o enquadramento na faixa salarial e respectivo reajuste,

conforme a política salarial então vigente (Lei 6.708/79).

2- Incabível, assim, que a apuração das diferenças tome em consideração os percentuais de elevação do salário

mínimo, para efeito de cálculo dos reajustes do beneficio.

3- Os cálculos devem observar, ainda, os descontos referentes à contribuição devida por aposentados e

pensionistas, nos termos do Decreto-lei nº 1.910/81, enquanto ele vigorou.

4- Apelação do INSS provida, para anular a sentença homologatória dos cálculos e determinar a realização de

novas contas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA;Data da decisão: 03/10/2000; Documento: Fonte: DJU; DATA:06/03/2001; PÁGINA: 820;

Relator:JUIZ RUBENS CALIXTO - negritei)

 

Todavia, a jurisprudência do E. STJ é pacífica no sentido de restar incabível a inclusão de descontos

previdenciários nos cálculos de liquidação, quando ausente previsão no comando judicial.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. EXECUÇÃO. COISA JULGADA.

1. Não é possível, em sede de execução, a incidência de descontos previdenciários não previstos na sentença

exeqüenda, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 873612; Processo: 200601707478; UF: RN; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da

decisão: 20/09/2007; Fonte: DJ; DATA:22/10/2007; PG:00387; Relator: PAULO GALLOTTI)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. LIQÜIDAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1- Não é cabível em sede de liqüidação de sentença a incidência de descontos previdenciários não previstos no

título exeqüendo, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2- Agravo Regimental a que se nega provimento.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1019692; Processo: 200703091880; UF: RS; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data

da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJE; DATA:04/08/2008; Relator: JANE SILVA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/MG)

 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. DESCABIMENTO. OFENSA À COISA

JULGADA.

Em fase de liquidação, só é possível a retificação dos cálculos se verificada a ocorrência de erro material ou for

desrespeitado o comando da sentença, vedada a incidência de descontos não previstos na ordem judicial, sob

pena de ofensa à coisa julgada. 

Precedentes da Corte.

Agravo a que se nega provimento.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 205431; Processo: 199900174003; UF: RS; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data

da decisão: 27/03/2001; Fonte: DJ; DATA:13/08/2001; PG:00071; Relator: CASTRO FILHO)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ERRO MATERIAL.

Verificada contradição entre os fundamentos e a conclusão do acórdão, decorrente do erro material na parte

dispositiva do voto do Relator, acolhe-se os embargos de declaração para o efeito de afastar a contradição,

declarando que o recurso especial foi conhecido e provido, a fim de afastar a incidência de descontos

previdenciários no cálculo de liquidação de sentença, face à ausência de comando legal.

Embargos de declaração acolhidos.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 62606; Processo: 199500136708; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da

decisão: 24/11/1998; Fonte: DJ; DATA:18/12/1998; PG:00372; Relator:GILSON DIPP)

Além do que, o Decreto-Lei nº 1.910/81 foi expressamente revogado pela Lei 7.845/86, que isenta os aposentados

do pagamento da contribuição para assistência à saúde.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESCONTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVISTA EM

DECRETO-LEI JÁ REVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Malgrado parte do débito exeqüendo se referir ao período de vigência do Decreto-lei nº 1.910/81, não há

como, atualmente, efetuar os descontos em virtude da revogação, expressa do dispositivo pela Lei nº 7.845/86,

que isenta os aposentados do pagamento da contribuição para assistência à saúde.

2. Recurso não conhecido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 239292;

Processo: 199901059828; UF: SC; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 21/03/2000; Documento:

STJ000125948; Fonte: DJ; DATA:10/04/2000; PG:00145; Relator: FERNANDO GONÇALVES)

 

PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVISTA NO DECRETO-LEI NUM. 1.910/81. LEI NUM. 7.845/86. REVOGAÇÃO.

- A LEI NUM. 7.845/86, EM SEU ARTIGO 1., ISENTOU APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PAGAMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL,

REVOGANDO EXPRESSAMENTE O ARTIGO 2., DO DECRETO NUM. 1.910/81.

- RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECU; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Data da decisão: 07/05/1998; Documento: STJ000088982; Fonte: DJ; DATA:08/06/1998; PG:00189;

Relator: VICENTE LEAL)

 

Assim, tal desconto revela-se inapropriado, causando um gravame aos exeqüentes, dissociado do título que se

executa.

No que concerne aos expurgos inflacionários, esclareça-se, em primeiro lugar, que não se cuida de reajustar

benefícios por indexadores expurgados da economia, porém, apenas atualizar as diferenças vencidas.

Essa questão não comporta mais digressão. Os índices inflacionários devem ser aplicados no cálculo de

liquidação, uma vez que não configuram acréscimos à condenação, mas mera atualização monetária.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE

JANEIRO DE 1989 (42,72%).

1. Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos

índices inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação.

2. É de 42,72% o índice de correção do IPC de janeiro de 1989.

3. Recurso parcialmente conhecido.

Relator: HAMILTON CARVALHIDO

Fonte: DJ Data de Publicação: 20/09/1999 PG:00092 - sublinhei.

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. PROVIMENTO

NEGADO.

1. Os expurgos inflacionários podem ser incluídos na correção monetária do débito judicial quando da execução

do julgado, nos casos em que sentença exeqüenda não determinar expressamente os índices a serem utilizados,

sem que isso configure atentando à coisa julgada. Precedentes.

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 480403; Processo: 200201397347; UF: RJ; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da

decisão: 15/12/2005; Fonte:DJ; DATA:20/02/2006; Relator: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA -sublinhei)

 

Aliás, a incidência do IPC, como sucedâneo legal do BTNF, constitui corolário do disposto na Lei nº 6.899/81.

Além do que, não há lei que imponha a adoção de determinado índice de correção.

A propósito, confira-se:

CORREÇÃO MONETARIA - MESES DE MARÇO, ABRIL E MAIO/1990.INEXISTENCIA DE LEI QUE

IMPONHA, PARA A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS, DETERMINADO INDEXADOR.

POSSIBILIDADE DE ADOTAR-SE AQUELE QUE MELHOR REFLITA A REAL VARIAÇÃO DE PREÇOS

.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 81647;Processo:

199500643464; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 13/05/1997; Fonte: DJ, Data:

26/05/1997, página:22530, Relator: EDUARDO RIBEIRO)

 

Em suma, o recurso não merece prosperar.
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Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-95.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pelo INSS contra sentença (não submetida ao reexame necessário) em que reconhecido ser

devido benefício assistencial de prestação continuada a pessoa deficiente, "com início em 18/01/2008 (data do

requerimento administrativo - fl. 33), descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da

antecipação dos efeitos da tutela" (fl. 223, verso).

Recurso respondido e parecer do Ministério Público Federal pelo seu desprovimento.

Aciono o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e passo a decidir.

O benefício perseguido tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar,

independentemente de contribuição.

Antes da Constituição da República de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a

implementação do amparo social às pessoas idosas ou com deficiência que comprovem não possuir condições

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.

Assim, o benefício assistencial hoje vigente destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando qualquer

espécie de contribuição.

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento desse benefício à elaboração de lei, dando ensejo à

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a

renda mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto

Supremo.

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n°

8.742/93, que disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. O artigo 20, em sua

redação original, estabelecia a idade mínima para aferição do benefício, em se tratando de pessoa idosa, e

assentava, para os efeitos dessa lei, os conceitos de família, de pessoa portadora de deficiência e de

miserabilidade, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§1º - Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencados no art. 16

da Lei. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto (par. com redação dada pela Lei nº

9.720, de 30/11/1998).

§2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho.

2008.61.27.002409-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA CRISTINA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI e outro

REPRESENTANTE : REINALDO SILVERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA e outro

No. ORIG. : 00024099520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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§3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

A Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade mínima

para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.

Com o advento da Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), houve nova redução no requisito etário, para

65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004.

A Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, por sua vez, alterou diversos dispositivos da Lei Orgânica da Assistência

Social, passando a apresentar, o artigo 20 dessa lei, a seguinte redação:

 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(...)

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS)."

 

Como se vê, no tocante à definição de família, privilegiou-se entendimento mais extensivo acerca do grupo

familiar, desvinculando-se da classificação restrita do artigo 16 da Lei de Benefícios.

Quanto ao conceito de pessoa com deficiência, o legislador inspirou-se na definição contida no artigo 1º da

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Assinados

em Nova York na data de 30 de março de 2007, foram aprovados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto

Legislativo nº 186, de 09 de julho de 2008, e posteriormente promulgados pelo Presidente da República (Decreto

nº 6.949, de 25 de agosto de 2009).

O critério objetivo para aferição da miserabilidade não foi alterado pela Lei nº 12.435/2011, restando mantida a

exigência de que a renda familiar per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo para efeito de concessão do

benefício.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF, reconheceu a

constitucionalidade desse parâmetro, previsto no artigo 20, §3º, da Lei n° 8.742/93.

É de se notar, contudo, que em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria

tem entendido que a condição de miserabilidade pode ser aferida por outros meios de prova. Nesse sentido, o

julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 1.112.557/MG:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário

mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
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legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita

não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode

admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de

julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.112.557/MG, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, v.u., j. 28/10/2009, DJE

20/11/2009)

 

Cabe ao magistrado avaliar, em cada caso concreto, as condições apresentadas pelo pleiteante, seja no que diz

respeito à renda familiar, seja no tocante ao conjunto de pessoas que lhe dão suporte. Decerto que não só a

existência de miserabilidade, mas também a ausência dessa situação pode ser aferida por meio da análise do

conjunto probatório. Do contrário, teríamos decisões desarrazoadas, apartadas da realidade, distantes dos objetivos

almejados pelo legislador.

Conectado a essa realidade dos Tribunais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013 -

ocasião em que apreciados conjuntamente também a Reclamação 4.374/PE e o Recurso Extraordinário

580.963PR, ambos de relatoria do Ministro Gilmar Mendes -, ao concluir o julgamento do Recurso Extraordinário

567.985/MT, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, em que reconhecida a existência de repercussão geral da

questão versada na hipótese, acabou por declarar a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, nos termos do voto do Ministro Gilmar Mendes, revisitando a

matéria nos termos seguintes, assim redigidos ementa e extrato de ata:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto

do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836 /2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu

o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97 , que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos
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utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

"Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), desprovendo o recurso, e o voto do Senhor

Ministro Gilmar Mendes, negando-lhe provimento e declarando a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei

nº 8.742/1993, sem pronúncia de nulidade, dando pela sua validade até dezembro de 2014, o julgamento foi

adiado pelo pedido de vista do Senhor Ministro Luiz Fux. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Dias

Toffoli. Falaram: pelo recorrente, a Dra. Luysien Coelho Marques Silveira, Procuradora Federal; pela Advocacia-

Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams, Advogado-Geral da União; pela interessada Defensoria

Pública-Geral da União, o Dr. Haman Tabosa de Moraes e Córdova; e, pelo Ministério Público Federal, a Dra.

Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira, Vice-Procuradora-Geral da República. Presidência do Senhor Ministro

Ayres Britto. Plenário, 06.06.2012.

Decisão: Prosseguindo no julgamento, após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), que negava provimento

ao recurso; os votos dos Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello, que

negavam provimento ao recurso e declaravam a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, sem

pronúncia de nulidade, mantendo sua vigência até 31 de dezembro de 2014; o voto do Ministro Joaquim Barbosa

(Presidente), negando provimento ao recurso e declarando a inconstitucionalidade, mas sem fixação de prazo, e os

votos dos Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso, o julgamento foi

suspenso. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Plenário, 17.04.2013.

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou incidenter tantum a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e os

Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015. Votaram

pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello. Votaram

contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa (Presidente). O

Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o acórdão o Ministro

Gilmar Mendes. Plenário, 18.04.2013."

 

Mantido em vigor o comando previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 no que diz respeito ao critério lá

estabelecido para verificação da condição ensejadora da concessão do benefício assistencial, e no pressuposto de

que não é a previsão contida no dispositivo em tela que por si só padece de inconstitucionalidade, mas sim naquilo

que não disciplinou, ao se fiar em critério objetivo e único a tanto, assentou, a Suprema Corte, a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de aplicação de outros parâmetros para aferição da miserabilidade,

até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203, inciso V, da

Constituição.

Cumpre destacar, nesse ínterim, a menção ao patamar de ½ (meio) salário mínimo como possível critério de

aplicação prática, até que sobrevenha novo comando legislativo, e ante a constatação da insuficiência do

parâmetro anterior, de ¼ (um quarto) do salário mínimo.

Do voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes, extrai-se:

 

"(...) os programas de assistência social no Brasil utilizam, atualmente, o valor de ½ salário mínimo como

referencial econômico para a concessão dos respectivos benefícios. Tal fato representa, em primeiro lugar, um

indicador bastante razoável de que o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela LOAS está completamente

defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias que, de acordo com o art.

203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistencial. Em segundo lugar, constitui um fato

revelador de que o próprio legislador vem reinterpretando o art. 203 da Constituição da República segundo

parâmetros econômico-sociais distintos daqueles que serviram de base para a edição da LOAS no início da década

de 1990. Esses são fatores que razoavelmente indicam que, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, o §

3º do art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização."

 

De todo modo, o Supremo não determinou a incidência taxativa deste ou daquele critério e sim, consoante se

observa de excertos dos debates lá travados, chancelou, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, que já aplicam

nos julgamentos, remarque-se, a depender da particularidade em que se encontra cada situação trazida a exame, os

parâmetros que reputam razoáveis à luz do caso concreto.

Confira-se, a propósito:

 

"A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Estamos dizendo, apenas, que o juiz, no caso concreto, vai aferir

as situações individuais.
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O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Estamos dizendo que se declara a constitucionalidade, deixa a lei

em vigor, devolvemos ao legislador a possibilidade de reconformar o sistema.

A SENHORA MINISTRA ROSA WEBER - Por isso, se me permite, apenas complementar o meu voto: peço

vênia ao Ministro Fux para não estabelecer qualquer critério, porque, com todo o respeito, entendendo que aqui

não é o fórum, o locus adequado."

"O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - (...) Eu coloquei o § 3º do artigo 20 em discussão, porque disse

que estamos num processo de inconstitucionalização. O que eu estou dizendo? Que sugiro e que se dê prazo para

que o legislador faça uma reavaliação completa do sistema. O Tribunal não está, agora, genericamente fixando

novos critérios. (...)

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Vossa Excelência não está decretando a

inconstitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Fixando prazo.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Ele, em si, a meu ver, não traz inconstitucionalidade,

mas, tal como o Ministro Teori, se bem entendi, eu não afasto a possibilidade do juiz, no caso concreto, afastar

essas...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas é o que está ocorrendo sistematicamente, tanto é que o

INSS...

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Mas eu não avanço a ponto de declarar a

inconstitucionalidade, porque, em si mesmo considerado, esse parágrafo não é inconstitucional (...).

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, mas por isso que eu trouxe a Reclamação.

O SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI - Agora, se nós, eventualmente, fôssemos caminhar para

uma decretação de inconstitucionalidade, ou o dispositivo está a caminho de uma inconstitucionalização, eu acho

que nós deveríamos respeitar, pelo menos, o plano plurianual, quer dizer, dar ao Estado a possibilidade de prever,

no seu plano plurianual, a verba necessária para acorrer com essas despesas.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Mas nós não estamos nem mandando fixar valor, mas que se faça

a revisão do sistema."

"O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - É preciso entender exatamente o que isso significa, porque está

se declarando a constitucionalidade do artigo 20...

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Não, estamos declarando inconstitucional.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Mas mantendo a sua vigência?

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - Sim.

A SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA - Sem declaração de nulidade.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - O artigo 27...

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Essa situação é que tem que ficar bem clara. Estamos declarando

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 20, § 3º, mas estamos mantendo a sua vigência. Na verdade, não é o

artigo que é inconstitucional, é aquilo que ele não disciplinou.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - São situações das mais diversas. O fato é que, por princípio de

segurança jurídica, nós entendemos que é inconstitucional, mas que autorizamos a sua aplicação por um período.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Estamos dizendo que o legislador está omisso.

O SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA (PRESIDENTE) - E fixando um prazo para que ele legisle.

O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI - Certo. Se o legislador está omisso, a questão que se coloca é de

saber como é que, no interregno, vai se colmatar essa omissão.

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES - A Justiça de Primeiro Grau o fará, como já vem fazendo."

 

Oportuno salientar que, por meio do julgamento naquela mesma assentada do Recurso Extraordinário 580.963/PR,

igualmente submetido à sistemática da repercussão geral, valendo-se de idêntica linha argumentativa o Pretório

Excelso declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal

na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício
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assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto

do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios

assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2 004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o

Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que

autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos.

Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem

como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários

no valor de até um salário mínimo.

Omissão parcial inconstitucional.

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003.

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Entendeu-se pela "inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em

relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo".

Mais uma vez, considerou-se que a fixação de novos parâmetros compete ao legislador, que deve redefinir a

política pública do benefício assistencial a fim de suprimir a inconstitucionalidade apontada.

Concluiu-se que houve uma omissão legislativa, ao por de lado outras hipóteses possíveis, como o percebimento,

por membro da família, de benefício diverso do assistencial ou o pedido feito por deficiente e não por idoso.

Trata-se, nos dizeres do Relator, Ministro Gilmar Mendes, de "caso clássico de exclusão de benefício

incompatível com o princípio da igualdade".

Desse modo, sem propor a inconstitucionalidade com declaração de nulidade, procedimento que acabaria por

impedir a exclusão da renda determinada no Estatuto do Idoso, agravando a situação daqueles que se amoldam aos

critérios lá estabelecidos, cuidou a Suprema Corte de evidenciar, novamente citando o pronunciamento de Sua

Excelência, "que a política pública deve ser revista e reajustada, de modo a melhor se adequar aos comandos

Constitucionais. O legislador deve, ainda, tratar a matéria de forma sistemática".

Deliberou-se, de lege ferenda, colocá-los todos no mesmo patamar, ou seja, contemplando não apenas a exclusão,

no cálculo da renda per capita, do benefício assistencial já concedido a idoso integrante do núcleo familiar, mas

bem assim a percepção de valor mínimo a título de aposentadoria nessa mesma condição, além de abarcar

inclusive a situação dos deficientes, sem prejuízo de que - e mais uma vez recorrendo ao voto do Senhor Relator -

de lege lata "o juiz, no caso concreto, poderá fazer essa aferição, o que até é inevitável, diante do que já vem

sendo decidido pela Corte em várias reclamações".

Conclusão: também neste ponto, estampou-se a necessidade de colmatagem legislativa, liberando-se o julgador,

contudo, parafraseando o voto proferido pelo Ministro Luiz Fux, para "durante esse período de vácuo legislativo,

avaliar o que deve ser feito no caso concreto", referentemente à aplicação do parágrafo único do artigo 34 do

Estatuto do Idoso fora da baliza estritamente legal, a partir de agora com a chancela da decisão colhida em sede de

controle incidental da constitucionalidade do dispositivo em questão.

Evidente que a interpretação não pode se afastar do objetivo da norma, qual seja, a proteção do idoso e do

deficiente. Não há sentido em se computar uma aposentadoria concedida, ou mesmo um benefício de pensão por

morte, como no caso dos autos, sempre no valor mínimo, e excluir um amparo assistencial. Ambos se destinam à
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manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, sendo ilógico fazer qualquer distinção.

Se não é possível, por presunção legal, a família sobreviver com o valor de um salário mínimo proveniente de

benefício assistencial, também não o será com o mesmo valor decorrente de benefício previdenciário. Não

obstante a natureza diversa dos benefícios, o valor da renda mensal é idêntico: um salário mínimo.

A esse propósito de há muito já vinha decidindo concretamente o Supremo Tribunal Federal: "(...) Da análise do

dispositivo legal acima transcrito e considerando-se o princípio da isonomia, tenho que não há razão plausível

que justifique dispensar tratamento diferenciado para o caso de membro da família que percebe aposentadoria

no valor mínimo, fazendo incluí-la no cômputo da renda familiar a que se refere o LOAS. (...) Desse modo, ainda

que o benefício percebido pelo cônjuge da autora não se refira a um amparo assistencial, e sim a uma

aposentadoria no valor mínimo, entendo que não deve integrar o cálculo da renda familiar, por aplicação

analógica do art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/03. Destarte, uma vez demonstrada a necessidade do

benefício para a sobrevivência da requerente e cumprido o requisito etário, entendo que a autora faz jus ao

benefício pleiteado (...). assim, frente ao caput do artigo 557 do CPC e ao §1º do art. 21 do RI/STF, nego

seguimento ao recurso" (RE 480.265, rel. Ministro Carlos Brito, julgado em 24.02.2006, DJ de 16.03.2006).

Especificamente acerca dos pedidos formulados por pessoa com deficiência, a jurisprudência das Cortes

Regionais tem admitido a possibilidade de aplicação do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003,

cabendo esclarecer, contudo, que a interpretação extensiva não se afasta, a larga distância, dos ditames do

dispositivo em questão; em outras palavras, o que se permite é a exclusão de benefício de valor mínimo

(assistencial ou previdenciário) percebido por membro da família que também se enquadre na legislação de

regência (LOAS), pois o raciocínio é que esse benefício se destina à subsistência de pessoa que reconhecidamente

apresenta necessidades específicas, na condição de idoso ou deficiente.

Nesse sentido, os seguintes julgados das Cortes Regionais:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO

POR OUTROS MEIOS. ESTATUTO DO IDOSO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. ADIN 1.232-1. EFEITO

VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. I - Ainda que a norma

do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, especificamente, do

benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser utilizado na

aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a

equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela própria

Constituição da República (art. 203, V). II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi

devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do

posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de

renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação

específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). III - Ainda que seja superior ao limite fixado no

art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se insuficiente à manutenção da parte autora,

haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento percebido. IV - Não se olvida da

improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão acerca da

constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual

não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. V - Inexiste ofensa ao

disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na decisão agravada a

constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único critério para

aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva

para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo réu improvido."

(AC 00128161920104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 06/02/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOAS A

PESSOA DEFICIENTE. REQUISITOS COMPROVADOS. ART. 203, V, DA CRFB. ART. 20, §3º DA LEI

8.742/93. CRITÉRIO LEGAL NÃO ABSOLUTO. APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI 10.741/03. PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS . APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI Nº

11.960/09.

I - Não obstante o julgamento proferido pelo STF na ADIN 1.232/93, quanto à constitucionalidade do critério

objetivo estampado no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, a Corte Constitucional, ao decidir a Reclamação nº 4.374,

reconheceu não se tratar o mesmo de critério absoluto, sendo possível que a hipossuficiência econômica do
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demandante seja comprovada através da aferição de outros fatores a ele conjugados. II - Em que pese haver o

INSS comprovado que o grupo familiar da autora dispõe de valores referentes a mais dois benefícios, além da

aposentadoria por idade do seu pai - uma pensão por morte, no valor de um salário mínimo (auferida pelo seu pai)

e outro concedido ao seu filho (Amparo Social ao Deficiente), não cabe reforma do decisum, tendo em vista

interpretação analógica da norma disposta no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03, que excetua o benefício

concedido a qualquer membro da família ao cômputo da renda familiar per capita a que se refere o LOAS.

Precedentes III - Interpretação restritiva acerca do enunciado no art. 34 da Lei nº 10.741/03 não se coaduna com o

comando do art. 203 da Constituição Federal, no sentido de que a assistência social deve ser prestada a quem dela

necessitar, porquanto se um benefício assistencial no valor de um salário mínimo já concedido a outro integrante

da família não é computado para efeito do cálculo da renda familiar, qualquer outro benefício previdenciário de

igual valor percebido por membro da família também não deve ser computado, pois não é a natureza jurídica do

benefício - previdenciário ou assistencial - que revelará a necessidade do amparo social, nesse caso, mas seu valor,

entendimento este que, a meu ver, se mostra mais razoável ante a finalidade do amparo social. (...) V - O

rendimento auferido por pessoas estranhas ao conceito de família disposto no art. 4º do Decreto nº 6.2142007 não

pode ser computado para efeito de avaliação quanto ao requisito econômico exigido à concessão do benefício em

tela. VI - Aplicação do art.5º da Lei 11.960/2009, em adequação ao julgado do Plenário desta Corte que, em Seção

realizada em 05/05/2011, reconheceu, por maioria, a inconstitucionalidade parcial do referido dispositivo legal,

tão-somente no que concerne à expressão "uma única vez". VII - Agravo Interno parcialmente provido somente no

tocante à aplicação da Lei 11.960/09."

(Agravo em apelação cível 0000181-88.2007.4.02.5003, Desembargador Federal Messod Azulay Neto, TRF2 -

Segunda Turma Especializada, DJE de 07/02/2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

E PARA A VIDA INDEPENDENTE E ESTADO DE MISERABILIDADE COMPROVADOS. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL RECONHECIDA. TUTELA ESPECÍFICA. 1. Para fins de cálculo da renda mensal familiar, é

assente a jurisprudência no sentido de que não deve ser computado o valor do benefício previdenciário de renda

mínima, recebido por idoso, com 65 anos ou mais, considerado necessário a sua sobrevivência digna, por

aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, dispositivo este declarado, incidenter

tantum, inconstitucional pelo STF, por omissão parcial, permitindo sua interpretação de forma extensiva. 2. Tendo

restado demonstrados nos autos a deficiência e a situação de risco social, faz jus a parte autora à concessão do

benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal. 3. Apenas

as parcelas anteriores ao quinquênio que antecede a propositura da ação é que são alcançadas pela prescrição.

Súmula nº 85 do STJ. 4. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de

implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as

atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um

processo executivo autônomo (sine intervallo)."

(TRF4, AC 5002962-07.2011.404.7006, Sexta Turma, Relator p/ Acórdão João Batista Pinto Silveira, D.E. de

11/02/2014) (g.n.)

 

"Previdenciário. Pedido de benefício assistencial ao deficiente. Indeferimento baseado em perícia contrária. Laudo

judicial. Prova da incapacidade total e permanente da promovente. Doente Mental. Miserabilidade. Controvérsia.

Aplicação extensiva do parágrafo único do art. 34, do Estatuto do Idoso. Exclusão dos proventos dos genitores da

promovente do cálculo da renda familiar. Precedentes. Direito ao amparo social a contar do requerimento

administrativo. Juros de mora. Redução. Medida Provisória 2.180-35/2001. Custas processuais. Isenção. 1. Perícia

judicial, complementada por início de prova material (atestado médico) que confirmam ser a promovente

portadora de doença mental, e incapaz total e permanente para qualquer atividade. Afastada a conclusão do exame

realizado na via administrativa. 2. Na aferição do requisito da miserabilidade, não deve ser considerado, para fins

de cálculo da renda familiar, os proventos recebidos pelos genitores da promovente (pessoas idosas), no valor de

um salário mínimo, em aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, vez que sua

teleologia está em assegurar ao idoso as condições de custear suas despesas, sem comprometer sua subsistência,

na composição de rendimentos para manutenção dos demais integrantes do núcleo familiar, independente da

natureza do benefício por ele recebido (assistencial ou previdenciário). Precedentes do STJ e das várias Turmas

desta Corte: AGRESP 507012/SP, 6ª turma, min. Hamilton Carvalhido, julgado em 18 de setembro de 2003, AC

459.631-CE, 4ª Turma, des. José Batista de Almeida Filho, julgado em 28 de julho de 2009, AC 417.266-PB, 2ª

Turma, des. Joana Carolina Lins Pereira, convocada, julgado em 27 de janeiro de 2009 e AC 422.053-PB, 3ª

Turma, de minha relatoria, julgado em 05 de junho de 2008. Direito ao benefício assistencial, com efeitos

retroativos à data do pedido administrativo (26 de junho de 2001). 3. Ação promovida em setembro de 2001, na

vigência da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Redução dos juros de mora para meio por cento

ao mês, a contar da citação, até a edição da Lei 11.960, de 29 de junho de 2009, a partir de quando a correção do

débito e os juros de mora serão calculados com base nos índices oficiais utilizados nas cadernetas de poupança. 4.
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O INSS goza de isenção do pagamento de custas processuais, com base na Lei 9.289/96, cabendo tal encargo,

apenas, quando a lide tramita perante a Justiça Estadual (Súmula 178 do STJ), o que não é o caso. 5. Remessa

oficial provida, em parte, apenas nestes dois últimos aspectos. Apelação improvida."

(APELREEX 200181000195650, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Terceira Turma, DJE de

19/03/2010) (g.n.)

 

Com a questão agora fechada no âmbito do Supremo Tribunal Federal nos termos supra, concluídos os

julgamentos dos recursos extraordinários sob o rito da repercussão geral, tem-se reconhecidas, até "que o Poder

Legislativo redefina a política pública do benefício assistencial de prestação continuada", a viabilidade de

aplicação de outro referencial não previsto no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, para aferição da renda familiar

per capita, bem como a possibilidade de interpretação analógica do teor do parágrafo único do artigo 34 da Lei nº

10.741/2003, a depender sempre das nuanças do caso concreto.

E exatamente esse o ponto a ser observado, no rumo da compreensão a que se chegou na Suprema Corte,

evitando-se a análise da concessão do benefício assistencial somente no cálculo da renda per capita, admitindo-se

outros elementos de prova e até mesmo a interpretação analógica do disposto no Estatuto do Idoso.

Também a meu juízo, o exame dos casos envolvendo a concessão do amparo assistencial, no geral, comporta a

aplicação analógica, concluindo-se pela exclusão do benefício de valor mínimo, concedido a idoso, sem olhar a

sua natureza, daí partindo-se para o caso concreto.

Vale dizer, singela a questão, a um exame inicial, se há somente o benefício de valor mínimo recebido por um

integrante do núcleo familiar, para o cálculo da renda mensal, ele excluído, a condição de miserabilidade

sobressairia.

Nada obstante, embora inicial, a análise não se esgota na premissa, devendo-se tomar em conta a situação

particular, a hipótese concreta.

Aqui, tal como em outros feitos apresentados a julgamento, à luz das especificidades trazidas caso a caso, em que

desconsiderada a renda decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal auferido por

integrante do grupo familiar, justamente em obediência ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei

10.741/2003 - de que é exemplo o recurso julgado pela 8ª Turma em 28 de maio de 2012, nos autos da Apelação

Cível nº 0016762-62.2011.4.03.9999/SP, de minha relatoria (Diário Eletrônico de 4.6.2012) -, de todo o apurado

resta autorizada a aplicação analógica do dispositivo em questão.

Conforme exposto, para a concessão do benefício assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos:

alternativamente, a comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e,

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família.

Ausente qualquer tipo de controvérsia nos autos quanto à incapacidade da autora, restou comprovado, a seu turno,

por meio dos documentos encartados com a petição inicial e da investigação social materializada no relatório de

fls. 176/177, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família, todos em situação de notória vulnerabilidade social, como

consta do parecer socioeconômico:

 

"Em visita domiciliar realizada em 24/12/09, estavam presentes a requerente Helena Cristina de Oliveira (33

anos), sua genitora Maria da Glória Oliveira (60 anos) e suas irmãs que estavam em visita, Regina Célia

Oliveira e Vera Lúcia Oliveira.

A família é composta pela requerente Helena Cristina de Oliveira, seu genitor Reinaldo Silvério de Oliveira e sua

genitora Maria da Glória Oliveira.

A requerente reside em um imóvel pertencente a família há 08 anos à Rua Maria Mançanares Cabreira n 180 -

Ponto da Cascata, o imóvel não possui registro em nome da família, é muito velho, sem cobertura no teto (forro)

e é formado por uma cozinha, uma sala, dois quartos e um banheiro externo. A família quase não possui

eletrodomésticos, e os móveis são muito antigos.

A requerente nunca foi alfabetizada, pois tem um retardamento mental grave, não tem verbalização, sempre fica

dentro de casa, nunca fica em ambientes abertos, possui fobias e enquanto ocorrida a entrevista com a família, a

requerente ficou deitada em uma cama, como normalmente fica, brincando com uma boneca. A mesma não

expressa nenhum sentimento, não assiste TV ou ouve rádio e não gosta de animais. É totalmente dependente de

terceiros. A mesma faz uso dos medicamentos: pratiprazol, tegrex, prometazol, cinetol, longactil, diazepam,

compaz e clorpromaz e faz tratamento clínico na Policlínica de Poços de Caldas há 02 anos com o Dr. José Luiz

Gomes.

O Sr. Reinaldo faz tratamento para labirintite e faz uso do medicamento cloridrato de deticlopidina e a Sra.

Maria da Glória Oliveira fica quase que todo o dia sentada, pois, não possui os movimentos dos membros

inferiores e membros superiores, tem hipertensão e diabetes, e faz uso de ticlopina, furosemida, AAS e insulina.

A renda familiar é composta apenas do salário de aposentadoria do Sr. Reinaldo no valor de R$ 465,00

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), sendo uma renda per capita de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco
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reais). A família possui cerca de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais) de despesas mensais, sendo R$

60,00 (sessenta reais) com energia elétrica, R$ 60,00 (sessenta reais) de água, R$ 40,00 (quarenta reais) com

gás, R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) com alimentação e R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) com

farmácia."

 

Destarte, presentes os pressupostos para a concessão do amparo assistencial, entre eles a demonstração da

miserabilidade da parte autora, o reconhecimento do sucesso da pretensão é de rigor, devendo, portanto, ser

conservada a sentença de procedência do pedido.

Dito isto, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porquanto manifestamente

improcedente e em confronto com a orientação jurisprudencial sobre a questão, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017406-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 18/04/2005 por LUIZ GONZAGA ADEODATO, com vistas à concessão de

benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 12/59, 85/98, 108/116).

Laudo médico-pericial (fls. 135/138).

Estudo social (fls. 139/143).

A r. sentença prolatada em 29/08/2008 (fls. 161/162) julgou procedente o pedido, com termo inicial de

pagamento na data do pedido administrativo, em 14/09/2004 (fl. 20), deferindo a tutela antecipatória. Condenou o

INSS ao pagamento das despesas processuais. Fixou os termos da correção monetária e dos juros de mora

incidentes, além de verba honorária no percentual de 10%, observada a Súmula 111 do C. STJ.

Apelação do INSS (fls. 172/183), pugnando pelo recebimento no duplo efeito; por mais, a reforma integral da r.

sentença ou, ainda, a reparação do julgado quanto a juros de mora e correção monetária; ao termo inicial do

benefício, a ser fixado na data do ajuizamento da ação; à verba honorária, a ser reduzida para percentual de 5%.

Após juntada de contrarrazões (fls. 194/198), subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Já no âmbito desta Corte, sobreveio decisão monocrática proferida em 12/01/2012 pelo Excelentíssimo

Desembargador Federal Newton de Lucca (fls. 219/223), rejeitando a matéria preliminar e, quanto ao mérito,

dando parcial provimento ao recurso do INSS, apenas no tocante à fixação de correção monetária e juros de mora.

Certificado o trânsito em julgado do decisum monocrático (fl. 227), foram remetidos os autos ao Juízo de origem.

Já em Primeiro Grau, foi noticiado, pelo INSS, o falecimento da parte autora - informação extraída do sistema

informatizado CNIS/Plenus (fls. 234/235) - defendendo a autarquia o arquivamento do feito (fls. 230/235).

Manifestação, pela parte autora, requerendo a habilitação de herdeiros, apresentando-se cálculos de valores

devidos ao exequente (fls. 239/247, 249/254).

Na sequência, em 24/01/2013, foi prolatada sentença nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil,

julgando extinta a Execução de Sentença, ao argumento de que o benefício concedido nos autos seria de caráter

personalíssimo (fl. 255). 

A parte autora protocolizou apelação (fls. 258/265), pela reforma do decisum.

2009.03.99.017406-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ GONZAGA ADEODATO falecido

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REPRESENTANTE : MARIA DA SILVA ADEODATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00053-1 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Com contrarrazões (fls. 268/276), reenviados os autos a esta Corte Regional, o Douto Procurador Regional da

República ofertou parecer (fls. 298/300).

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O pedido formulado na inicial foi reconhecido procedente em Primeira Instância, em 29/08/2008 (fls. 161/162),

sendo que a decisão monocrática terminativa prolatada no âmbito desta Corte, em 12/01/2012 (fls. 219/223),

manteve a procedência do pedido, transitando em julgado referida decisão, definitivamente, em 10/02/2012 (fl.

227); vale ressaltar que, antes mesmo de seu passamento, ocorrido em 26/12/2010 (certidão de óbito, fl. 241), o

direito da parte autora, ao benefício, já havia sido reconhecido.

Certo é que, fixado o termo inicial do benefício retroativamente à data do requerimento administrativo, em

14/09/2004 (determinando-se, inclusive, a imediata implantação da tutela), remanescem parcelas atrasadas, do

benefício.

Sendo assim, não seria caso de extinção do feito porquanto, não obstante o caráter personalíssimo do benefício

pleiteado, há previsão constante do artigo 23 do Decreto 6.214/07, no sentido de que o valor do resíduo não

recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil. 

Isto posto, ANULO EX OFFICIO a r. sentença de fl. 255, determinando o retorno dos autos à vara originária,

para regular prosseguimento da execução, restando PREJUDICADO o apelo da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022624-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, na ação de impugnação ao pedido de assistência judiciária

gratuita, atacando a sentença que julgou procedente a demanda.

Sustenta a parte recorrente que não possui condições para arcar com as despesas do processo.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Discute-se, nestes autos, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária,

mediante a simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

2009.03.99.022624-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IRACEMA PAUKA VERENHITACH

ADVOGADO : SP194848 KARINA MARTINELLO DALTIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00221-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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É, portanto, a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No caso, observo que parte autora afirma a pobreza na acepção jurídica da palavra (fl. 09 do processo em apenso),

requisitos estes suficientes para o deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência.

Ressalta o fato de ser beneficiária de pensão por morte e aposentadoria e não assalariada e que os valores

provenientes dos benefícios destinam-se ao pagamento das despesas essenciais para a sua sobrevivência.

O fato da soma dos benefícios ter o valor acima de um salário mínimo não afasta a presunção legal de pobreza,

devido ao seu caráter alimentar, destinado a sua subsistência. Este fato, por si só, não demonstra suficiência

econômica para arcar com as despesas do processo.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, cujas

ementas seguem transcritas:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se

condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo

irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp

469.594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1. A simples afirmação da

necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art.4º, da Lei nº 1.060/50

ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2. Ainda que assim não fosse, é

dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência

do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. (...) 4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp n.

2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15.04.2002, p. 270)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50.

ESPÓLIO. REPRESENTAÇÃO. 1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a

declaração de pobreza, assinada pelo requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples

requerimento na petição inicial, nos termos da Lei nº 1.060/50. 2. Passados dois anos do falecimento, não se pode

falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de procuração por todos os herdeiros, caso ainda não

tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU

4/11/2002, p. 716)

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, pois em confronto com a jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para

conceder o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003967-34.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o restabelecimento da pensão por morte de seu primeiro marido,

2009.61.06.003967-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELIANA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039673420094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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cessada em 24.10.86, em virtude de seu novo casamento. 

Foram carreados aos autos documentos.

Justiça gratuita (fl. 40).

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 05.10.84, consoante certidão de fls. 15, disciplina o benefício o Decreto nº 89.312, de 23.01.84,

arts. 47 e seguintes (o art. 145, da Lei 8.213/91, em sua redação original, retroagiu os seus efeitos somente até

05.04.91).

A matéria, inclusive, foi recentemente apreciada pelo C. STJ:

 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado" 

Depreende-se da análise do artigo 47 do Decreto 89.312/84, que a pensão em tela é devida "aos dependentes do

segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições mensais". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus, a qualidade deste, de segurado da Previdência Social,

à época do passamento, e o cumprimento de período de carência de doze contribuições mensais (arts. 10, inc. I e

47, lei cit.). 

De outro vórtice, os artigos 10 e 12 do Decreto nº 89.312/84, a Lei de Benefícios da Previdência Social em vigor à

época do óbito, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I- a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

(...)."

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 1 é presumida e das demais deve

ser provada."

No caso, a qualidade de segurado do falecido e o cumprimento da carência então exigida são incontestes, tendo

em vista a concessão de pensão por morte à demandante e seu filho na esfera administrativa (fl. 16).

A questão discutida nos autos cinge-se à possibilidade de recebimento do benefício, pela requerente, após haver

contraído novo matrimônio.

O art. 50, II, do Decreto nº 89.312/84 dispunha que:

 

"A cota da pensão se extingue para o pensionista do sexo feminino pelo casamento."

Não obstante o disposto no referido dispositivo legal, acentuo que a jurisprudência fixou o entendimento segundo

o qual a viúva que contraísse segundas núpcias somente perderia o direito à pensão se do novo casamento

decorresse melhoria de sua situação econômica. 

Confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. VIÚVA. PENSÃO POR MORTE DO MARIDO. CONVOLAÇÃO DE NOVAS NÚPCIAS.

DEC-89312/84. SUM-170 TFR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI-6899/81 . 

1. Consolidou-se em jurisprudência o entendimento de que, na vigência do DEC-89312/84, a viúva que tornasse a

casar só perderia o direito à pensão percebida por morte do marido quando da nova situação decorresse

melhoria da sua situação econômico-financeira. 
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2. Após a edição da LEI-6899/81, aplicam-se os seus critérios para o cálculo da correção monetária, inclusive

para as prestações vencidas em data anterior ao ajuizamento da ação. 

(TRF 4º Região; AC 9604249673; 6ª Turma; Relator Juiz Carlos Sobrinho; DJ 28/04/1999; pág. 1378). 

 

Conforme certidão de fl. 14, a demandante contraiu novas núpcias em 24.10.86, tendo sido cessada a pensão por

morte de seu primeiro marido (fl. 16).

No entanto, a autora somente ajuizou a presente ação em 23.04.09. Portanto, é razoável presumir que sua situação

econômica tenha evoluído favoravelmente com o novo matrimônio, posto que ela somente veio a reivindicar a

pensão por morte após mais de 20 anos de seu segundo casamento. 

Ressalte-se que, conforme extratos do CNIS (fls. 54 e 67), tanto a postulante como seu atual marido possuem

registro de diversos vínculos empregatícios desde a década de 70, sendo que aquele recebe salário atual de

aproximadamente R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais - doc. anexo).

Assim, não restaram preenchidos os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - PENSÃO POR MORTE - RESTABELECIMENTO - NOVO

CASAMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA -

AGRAVO IMPROVIDO. Para fazer "jus" ao benefício de pensão por morte , na forma do artigo 16 da Lei n.º

8.213/91, mister se faz que a parte autora preencha, simultaneamente, os requisitos previstos na legislação

previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I - a existência de um vínculo jurídico entre o

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II - a situação de dependência econômica

entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III - o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser

exercitado em seguida para a percepção do benefício. Estando o evento do casamento elencado no rol das

situações a ensejar a extinção do benefício de pensão por morte, consoante o artigo 50 do Decreto nº 89.312/84,

legislação aplicável no tempo do óbito, agiu corretamente a Autarquia Previdenciária ao suspender o pagamento

do referido benefício e, posteriormente, encerrá-lo, quando se casou pela segunda vez a viúva beneficiária.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1°, do CPC improvido.

(AC 00105458320034036183, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2011 PÁGINA: 1314 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA. NOVO CASAMENTO. APLICAÇÃO DO DECRETO N.

89.312/84. I - Em se tratando de benefício de pensão por morte, há que se aplicar o regime jurídico vigente à

época do segundo casamento da autora (04.07.1987), ou seja, o regramento traçado pelo Decreto n. 89.312/84. II

- Correto o procedimento da Autarquia Previdenciária que cessou o pagamento do benefício de pensão por morte

à autora em decorrência de seu segundo casamento, bem como a determinação da devolução dos valores pagos

no período de 07/87 a 08/97. III - Apelação da autora improvida.(AC 00366076620004039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU DATA:18/01/2006

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destarte, não merece ser acolhida a insurgência da parte autora, eis que não restaram cumpridos todos os

requisitos previstos legalmente para o deferimento da pensão por morte.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001552-72.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.08.001552-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVID CANDIDA FELIX
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DECISÃO

A sentença (fls. 77/80) julgou improcedente a execução de sentença proposta pelo INSS, determinando que deve

ser mantida a suspensão da exigibilidade da verba honorária devida pela embargada.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que os embargos opostos pelo INSS foram julgados

parcialmente procedentes, condenando o embargado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor atribuído à causa, com a suspensão da cobrança dos mesmos, nos termos do art. 12, da Lei nº

1.060/50. Por ser a parte autora credora de valor razoável na execução (R$ 17.759,07), aduz que a autarquia tem

direito a executar os honorários fixados, calculados em R$ 1.076,19, para março de 2011.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 31/01/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Concedida a Assistência Judiciária na ação de conhecimento, essa condição se estende aos embargos à execução,

conforme pacificado pela E. 3ª Seção.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA. SENTENÇA QUE

CONCEDEU REAJUSTE DE PROVENTOS (CONCEDIDOS EM 1993) COM BASE NO ART. 201, § 2º, DA

CF/88. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05,

viabilizou a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam

incompatíveis com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa

julgada.

- Os reajustes dos benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91 estão em total

consonância ao disposto no art. 201, § 2º, da CF. Entendimento do E. STF.

- A assistência judiciária gratuita não foi solicitada nestes autos, contudo, nota-se que a ação de conhecimento

tramitou sob os auspícios da gratuidade, de sorte que essa condição se estende aos embargos à execução,

conforme pacificado pela E. 3ª Seção.

- Sentença condenatória reformada. Flexibilização da coisa julgada. Apelação provida.

(Origem: TRF - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 372071, Órgão julgador: OITAVA

TURMA; Fonte: DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 452; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 372071; 97030295746;

relator: JUIZA VERA JUCOVSKY)

 

Assim, o exequente é isento de custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º,

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP

75688-SP, RExt 313348-RS).

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS. NÃO CONHECIMENTO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 8213/91.

(...)

- Do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios o autor está isento por ser beneficiário de

assistência judiciária gratuita.

- Remessa oficial provida. Apelação parcialmente conhecida e provida. Sentença reformada. Demanda julgada

improcedente.

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 692460; Processo: 200103990225473;

UF: SP; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/11/2002; Fonte: DJU; Data:25/02/2003; página:

459; Relator: JUIZ ANDRE NABARRETE)

 

Ressalto, ainda, que as prestações mensais e diferenças atrasadas a serem pagas têm caráter nitidamente alimentar

e não caracterizam a mudança da situação fática do autor, do seu estado de necessidade.

Assim, não havendo nos autos outros elementos (que não o valor a lhe ser pago a título de benefício e atrasados) a

infirmar a presunção juris tantum da declaração de necessidade constante da petição inicial, deve ser mantida a

assistência judiciária gratuita.

Confira-se jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca da matéria:

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA INDEVIDOS: BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA: A EXCLUSÃO

ADVOGADO : SP219328 EDUARDO GERMANO SANCHEZ e outro

No. ORIG. : 00015527220094036108 1 Vr BAURU/SP
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DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA SE DEFERE CONFORME A SITUAÇÃO ATUAL DE PROBREZA DA

PARTE VENCIDA.

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;

Processo: 313348; UF: RS - RIO GRANDE DO SUL; Fonte: DJ; Data: 16-05-2003; PP-00104; EMENT VOL-

02110-03; PP-00616; Relator: SEPÚLVEDA PERTENCE)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000521-57.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de ação ajuizada em 02/02/2009 objetivando a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência (art. 203, V, da Constituição Federal).

Documentos (fls. 14/69 e 217/258).

Justiça gratuita concedida (fl. 71).

Laudo médico (fls. 114/118).

CNIS/Plenus (fls. 272/275, 304/312).

Sobreveio notícia, nos autos, acerca do falecimento da parte autora, ocorrido em 19/02/2010 (certidão de óbito, fl.

134).

Habilitação de herdeiros (fls. 136/142).

Perícia social realizada de forma indireta (fls. 201/214).

A r. sentença prolatada em 18/09/2012 (fls. 286/287) julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou (fls. 291/298), pela procedência do pedido, em face do preenchimento dos requisitos

ensejadores do benefício.

Contrarrazões (fls. 301/303).

Subiram os autos a esta Corte, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 318 e verso).

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência (incapaz).

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

2009.61.27.000521-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VERA MARIA VENTURELLI NOGUEIRA e outro

: ANTONIO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005215720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3826/7878



"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda
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per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se da conclusão médico-pericial que a parte autora - com 26 anos de idade no

momento da perícia - apresentava "TVP bilateral com risco de embolia pulmonar maciça; colicistite calculosa;

trombocitopenia; dependência de O2; Down e Tetralogia de Fallot"; asseverando o perito a incapacidade de

forma total e definitiva. Há nos autos informação sobre a interdição civil da parte (fls. 14, 219).

Resta perquirir se a solicitante poderia ter a subsistência provida pela família.

Da análise do estudo socioeconômico, evidenciou-se que a parte autora residiria com seus genitores, em moradia

própria, em bom estado de conservação, dotada de 02 quartos, sala, cozinha, banheiro, área de serviço e garagem,

guarnecida com diversos eletrodomésticos e utensílios, incluindo 02 televisores, lavadora de roupas, secadora de

roupas, computador. De mais a mais, a família seria proprietária de veículo automotor, modelo Ford Ka, ano 1998

- e que já treria sido vendido.

Há registro no CNIS no tocante à situação do pai da autora, como "contribuinte individual", vertendo

contribuições até, pelo menos, maio/2012.

E no bojo do laudo, foi declarado que a família seria proprietária de "bar", instalado no andar de baixo da casa.

De tudo, conclui-se que, ainda que modestamente, a família da parte autora deteria recursos para cobrir os gastos

ordinários e os cuidados especiais que lhe seriam imprescindíveis, não estando configurada, assim, situação de

miserabilidade.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora os requisitos necessários, não fazia ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser mantida a r. sentença, integralmente.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007304-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao pagamento das

"diferenças relativas à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria decorrente da conversão do tempo de

serviço especial em comum do período de 01.06.1986 a 05.03.1997, assim como proceder o (sic) reajuste da

renda mensal atual mediante a inclusão das diferenças salariais oriundas do adicional de periculosidade

reconhecido pela Justiça do Trabalho" (fls. 9). Alega o demandante que "requereu o benefício de aposentadoria

proporcional em 24.03.1998, que foi concedido, tendo a autarquia ré considerado apenas 33 anos, 7 meses e 4

dias. Após a concessão, o autor requereu a revisão do benefício, por não ter sido considerado no requerimento o

tempo de serviço especial de 01.06.1986 a 05.03.1997. Indeferido o pedido de revisão em 08.09.1999, o autor,

inconformado com tamanho desacordo aos preceitos legais, impetrou em 10.09.1999 Writ, o qual concedeu a

segurança para garantir ao impetrante o direito à conversão para comum do tempo de serviço especial no

período de 01.06.1986 a 05.03.1997 e a consequente revisão do benefício proporcional para integral, totalizando

2009.61.83.007304-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : NATALINO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073049120094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3828/7878



o autor 37 anos, 10 meses e 18 dias. Em que pese ter o INSS majorado para 100% a porcentagem do benefício

previdenciário, o mesmo não efetuou o pagamento das diferenças, tampouco das parcelas compreendidas entre a

DER e a DIP. Soma-se a isso o fato de que o autor, na Justiça do Trabalho, em face da ex empregadora

Telecomunicações de São Paulo - Telesp, também teve seu pedido julgado procedente para que a mesma pagasse

o adicional de periculosidade com reflexos nas férias, 13º salários, horas extras, FGTS e adicionais de tempo de

serviço, relativos ao interregno de 16.12.1993 a 04.12.1998. Entretanto, mesmo tendo recebido as diferenças

trabalhistas, o autor não teve majorado o seu salário de benefício, o que seria de rigor mediante o

reconhecimento de salário superior sobre o qual eram vertidas as contribuições previdenciárias" (fls. 3).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 206).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a proceder ao pagamento dos valores atrasados

referentes ao benefício NB 101.873.945-6, cujo montante deve ser apurado em fase de liquidação de sentença,

com correção monetária calculada na forma prevista no Provimento COGE 95/09 e na forma do manual de

orientação de procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a Súmula n.º 8 do TRF da 3ª Região, incidindo sobre tais parcelas

atualizadas juros de mora, que são devidos desde a citação, observando-se o índice em vigor para a mora no

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, 1% ao mês (CTN, art. 161, § 1.º) a teor do quanto

previsto no art. 406 do Código Civil" (fls. 224 e verso). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da

condenação, observando-se a Súmula nº 111, do C. STJ. "Eventuais valores recebidos administrativamente pelo

autor serão compensados por ocasião da liquidação da sentença. Sem custas" (fls. 224 vº).

A fls. 237/238, o requerente opôs embargos de declaração, uma vez que "a contradição reside no fato de que a

data de início de vigência do benefício se deu em 24.03.1998 (DER), em oposição ao determinado na sentença,

qual seja 03.05.1983" (fls. 237), sendo que os mesmos foram providos "para alterar a fundamentação da

sentença de fls. 223/224, nos termos a seguir expostos, restando mantida nos demais termos: 'O autor pretende o

recebimento das parcelas atrasadas referente a revisão da renda mensal inicial do benefício NB 101.873.945-6,

desde a data de entrada do requerimento em 24/03/1998 até a data da efetivação da revisão nos termos da sentença

proferida no processo nº 1999.61.00.044560-2'" (fls. 241 vº).

A fls. 244, a autarquia informou "que não tem interesse em impetrar recurso, desistindo expressamente do prazo

recursal".

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise.

Inicialmente, observo que, conforme os documentos de fls. 13/26, o demandante impetrou mandando de

segurança em 10/9/99, com o objetivo de que fosse "efetuada a conversão do tempo de serviço referente ao

período de 21/10/77 a 5/3/97 com acréscimo de 40% (quarenta por cento),... com posterior concessão do pedido

de revisão, visto que foram implementados todos os requisitos por lei exigidos para o pleito em pauta, devendo,

ainda, o impetrante, receber a diferença referente a data do protocolo do pedido de aposentadoria, ocorrido em

24/03/98, até a presente data" (fls. 24), tendo o mesmo recebido o nº 1999.61.00.044560-2.

A fls. 73/77, a MM.ª Juíza de primeiro grau concedeu a segurança "para o fim de garantir ao impetrante o direito

à conversão para comum do tempo de serviço especial do período trabalhado como 'examinador de linhas' no

período de 01/06/86 a 05/03/97 e a revisão de sua aposentadoria de proporcional para integral" (fls. 77).

O INSS apresentou petição em 27/3/03, informando que "efetuou a revisão do benefício do impetrante, tendo sido

alterado o tempo de contribuição do segurado de 33 anos, 07 meses e 04 dias para 37 anos, 10 meses e 25 dias,

sendo que a RMI será automaticamente alterada pelo Sistema" (fls. 98).

Sem recurso voluntário das partes, o referido mandado de segurança foi remetido a esta E. Corte por força da

remessa oficial. A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial (fls. 114). A Exma.

Desembargadora Federal Relatora Vera Jucovsky entendeu que "No curso da demanda, a autoridade impetrada

trouxe à colação documentos que comprovam a revisão do benefício do impetrante (fls. 82-84), o que enseja a

extinção da presente ação, com julgamento do mérito, tendo em vista que sua pretensão foi acolhida (art. 269, II,

do CPC) (...) Quanto às verbas em atraso, não merece acolhimento o pleito do impetrante, dado que a cobrança

postulada se afigura inviável por meio desta via processual eleita" (fls. 118/119). O referido acórdão transitou em

julgado em 10/5/05 (fls. 124).

No presente feito, ajuizado em 24/6/09, verifico que o demandante pretende o pagamento das referida parcelas,

compreendidas no período de 24/3/98 (data de início do benefício) até a data da efetiva revisão de seu benefício

pela autarquia, sendo que razão assiste ao mesmo. Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "O INSS em sua

contestação de fls. 212/216, reconhece que 'com vistas a garantir a segurança do procedimento e a preservar os

cofres públicos de eventuais irregularidades, os valores foram submetidos à validação'. Sem razão o INSS. A

ação foi distribuída em 24/06/2009 e até a presente data não foi noticiado nos autos o pagamento dos valores
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atrasados, de modo que, em nome do 'dever de fiscalização' do órgão do INSS, não pode o segurado esperar

indefinidamente (...) O não pagamento dos atrasados fere os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e

razoabilidade que também devem nortear a atuação da Administração Pública. Ademais, esse abuso fica mais

evidenciado, pois a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor foi determinada por ordem

judicial oriunda do Mandado de Segurança nº 1999.61.00.044560-2 cujo acórdão transitou em julgado em

17/05/2005. Na referida ação só não foi determinado o pagamento dos atrasados oriundos da revisão por não ser

a mesma meio hábil pra cobrança desses valores. Assim, do ajuizamento do aludido 'mandamus' até o trânsito em

julgado de sua sentença restou interrompida a prescrição da cobrança do montante decorrente da revisão e dessa

forma faz o autor jus à percepção de tal montante devidamente corrigido" (fls. 223 vº/224).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, a qual engloba as parcelas

devidas no período de 24/3/98 (DER) até a data do início de pagamento (DIP) do benefício revisado.

Por fim, observo que eventuais valores já recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase da

execução do julgado, ocasião em que deverá, também, ser apurado o valor exato a ser pago ao autor.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial

para fixar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000702-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 67/70), julgou parcialmente procedentes os embargos oferecidos pelo INSS para o fim de

determinar que a embargada retifique a planilha que instrui o processo de execução, excluindo o período de 28 de

abril de 2006 a 15 de maio de 2006, para fins de cobrança da multa diária, fazendo constar como termo final a

data de 27 de abril de 2006, atualizando o valor de acordo com os índices do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução, pela

embargada.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a nulidade da intimação por carta com aviso de recebimento,

além da inaplicabilidade da multa, pela ausência de prazo para o seu cumprimento e em razão do não efeito

cominatório da multa ao INSS. Em não sendo considerada indevida a multa, pretende a redução do seu valor de

ofício, invocando o princípio da razoabilidade. Por fim, requer seja a mora computada a partir da data da juntada

do AR da carta de intimação aos autos.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 11/01/2010.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

Conforme cópia do ofício expedido ao INSS, com data de recebimento em 06/03/06 (fls. 10), foi determinada a

implantação do benefício a partir de 15/09/2004, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) pelo

descumprimento da ordem.

Conforme extrato Dataprev a fls. 07, o benefício foi deferido em 27/04/2006.

Na oportunidade observo que a imposição de multa como meio coercitivo para o cumprimento de obrigação

encontra amparo no § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, que conferiu ao magistrado tal faculdade

2010.03.99.000702-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA ANA DE AQUINO

ADVOGADO : SP082619 ADILSON COUTINHO RIBEIRO

No. ORIG. : 07.00.00016-9 1 Vr IGUAPE/SP
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como forma de assegurar efetividade no cumprimento da ordem expedida.

Acrescente-se que não havendo preceito legal nem assinação pelo juiz, será de cinco dias o prazo para a prática de

ato processual a cargo da parte, conforme artigo 185 do CPC.

In casu, a intimação efetuada por carta com aviso de recebimento é plenamente válida, a teor do artigo 238 do

CPC.

Por sua vez, o prazo apenas começa a correr da data da juntada aos autos do aviso de recebimento, conforme

artigo 241, I, do CPC. 

Anote-se que o INSS não informa a data da juntada do AR, tampouco essa peça foi trasladada aos presentes

embargos.

Assim, mantenho a imposição da multa, com data de início a contar de cinco dias da juntada aos autos do AR.

Ressalto que essa multa pode ser a qualquer tempo revogada ou modificada, de acordo com o poder

discricionário do magistrado.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. MULTA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FIXAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA MULTA POR VALOR FIXO. ART. 644, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC SEM A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 10.444/2002. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL.

I - Para revisar a convicção do magistrado que na execução de sentença modificou a imposição da multa

cominatória buscando afastar o enriquecimento ilícito dos autores em face da inviabilidade do retorno ao status

quo ante do ato expropriatório, faz-se impositivo o reexame do conjunto probatório, o que é insusceptível no

âmbito do recurso especial.

II - "A elevação ou redução da multa aplicada na fase executória depende de avaliação do juiz, seu livre

convencimento e dos aspectos fáticos constantes dos autos" (REsp nº 237.006/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ

de 01/12/2003).

III - Agravo regimental improvido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 542682; Processo: 200300940767/DF; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão:

07/03/2006; DJ 27/03/2006; PÁGINA:158; Relator: FRANCISCO FALCÃO).

 

Além do que, há de se levar em conta que a imposição de multa cominatória não pode servir ao enriquecimento

sem causa.

Confira-se:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - SEPARAÇÃO DE FATO -

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IRREVERSIBILIDADE - COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA -

MODIFICAÇÃO DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO E VALOR.

- No que tange ao perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, este deve ser apreciado em vista do

conflito de valores no caso concreto, sob pena de a regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo

Civil tornar inaplicável o caput do mesmo dispositivo. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos do artigo

273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada deve ser deferida.

- A dependência econômica do cônjuge é presumida. Essa presunção, porém, será relativa nas hipóteses de

separação de fato, ante a possibilidade de o INSS demonstrar, no caso concreto, a ausência de circunstância que

autorizaria o deferimento da pensão alimentícia do Direito de Família, a saber, a necessidade econômica.

- In casu, embora a agravada estivesse separada de fato à época do óbito do segurado, o INSS não apresentou

qualquer elemento de prova passível de infirmar a presunção de dependência econômica. Outrossim, o caráter

alimentar do benefício justifica a urgência da medida em favor da parte agravada.

-Tratando-se de obrigação de fazer, ainda que contra o INSS, é possível fixar multa diária por eventual atraso no

cumprimento da obrigação.

- Por outro lado, a imposição de multa cominatória para o cumprimento de obrigação de fazer tem por finalidade

desestimular a inércia do devedor ou sua recalcitrância, no entanto, não pode servir ao enriquecimento sem

causa. Ademais, deve-se levar em conta as circunstâncias do caso, não podendo ser fixado prazo exíguo para

cumprimento da obrigação de fazer.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 189758; Processo:

200303000612697/SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 10/09/2007; DJU;

DATA:04/10/2007; PÁGINA: 381; Relator: DES. FED. EVA REGINA)- negritei)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA. ART.

461, § 4º DO CPC. EXECUÇÃO. CLÁUSULA "REBUS SIC STANTIBUS".
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(...)

II - A imposição de multa como meio coercitivo indireto no cumprimento de obrigação de fazer encontra amparo

no § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, que inovou no ordenamento processual ao conferir ao

magistrado tal faculdade visando assegurar o cumprimento de ordem expedida e garantir a efetividade do

provimento inibitório. Orientam a dosimetria da multa cominatória os critérios da proporcionalidade entre o seu

valor e a restrição dela emergente como fator cogente no cumprimento da tutela inibitória, além de sua

adequação e necessidade como meio executivo.

III - O § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil, ao conferir poderes ao Juiz de revisão da multa

cominatória, instituiu a regra da manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período

da mora verificada, visando preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de

maneira que a execução da multa somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da

decisão judicial, sem almejar o enriquecimento da parte contrária.

IV - Com a alteração da decisão administrativa objeto do recurso administrativo, é imperativa a conclusão pela

perda de objeto do recurso e a conseqüente superação do comando proferido na liminar concedida, daí que não

há falar-se em mora do ente público no cumprimento da ordem judicial.

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 287097; Processo:

200603001169877/SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 25/06/2007; DJU DATA:26/07/2007;

PÁGINA: 327; Relator: DES. FED. MARISA SANTOS)

 

Nestes termos, reduzo o valor da multa diária para R$ 20,00 (vinte reais) por dia de atraso, a ser atualizada pelos

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

determinar que a cobrança da multa diária seja efetuada nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho

prestado pelo autor em atividade rural.

A Autarquia Federal foi citada em 06/10/2006.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o labor rural, de 28/02/1972 a 30/10/1985.

Condenado o INSS ao pagamento de verba honorária, arbitrada em 20% sobre o valor da causa.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a autarquia federal pelo afastamento do reconhecimento do labor campesino, uma vez que

não foi apresentado início de prova material, vedado o reconhecimento da atividade campesina pela prova

exclusivamente testemunhal.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2010.03.99.009399-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

ADVOGADO : SP123590 NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00088-7 1 Vr ROSANA/SP
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A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento e certidões dos nascimentos dos filhos do autor, em que o mesmo foi qualificado como

"comerciário" (fls. 16/18);

- documento bancário do autor, de 1990, em que foi qualificado como pequeno produtor rural (fls. 19);

- declaração para cadastro de imóvel rural, de 1984, em que se constata que o autor era pequeno produtor

rural (fls. 20);

- autorização para impressão de notas de produtor rural em nome do autor, de 1984 (fls. 21/22);

- documentos em nome do genitor do autor (fls. 23/64). 

Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 117/118. As duas relatam conhecer o autor e que ele trabalhou nas lides

do campo à época pleiteada.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1984 a 30/10/1985, não

demonstrando o labor por todo o período questionado.

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino é a

declaração de fls. 20, do ano de 1984. O termo final foi assim fixado, considerando-se o conjunto probatório e o

pedido do autor.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1984, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM
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INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. (Origem: STJ -

Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo: 200303990130707-0;

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para restringir o reconhecimento do labor campesino ao interregno de 01/01/1984 a

30/10/1985, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos

termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017923-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.017923-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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DECISÃO

Trata-se de pedido de recálculo da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por idade rural (NB

131.181.036-7), com DIB em 12/5/2005 (fls. 15), concedido com base em um salário mínimo.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Contestação (fls. 68/73).

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela procedência da demanda. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

São discutidos, na espécie, os critérios utilizados pela Autarquia no cálculo da aposentadoria por idade rural da

parte autora, a qual pugna pela revisão do valor do benefício, com utilização correta dos salários-de-contribuição

recolhidos, nos termos dos artigos 28 e 29, todos da Lei n. 8.213/91.

A parte autora colacionou a carta de concessão da aposentadoria por idade de que é titular (fl. 32).

Segundo o preceito do art. 48 da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade,

desde que preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher, e desde que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, conforme tabela inserta no art. 142.

Com relação à carência exigida, considerando que o benefício da parte demandante iniciou-se em 12/5/2005, para

o almejado cálculo de seu benefício, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, necessitaria comprovar a

existência de 144 meses de recolhimentos previdenciários.

Colacionou aos autos cópia de sua CTPS, com contratos de trabalho rural (fls. 27/31), demonstrando o labor no

meio rural entre os anos de 1977 até a data da aposentadoria em 2005, em diversas empresas rurais, cujos

vínculos, ainda que descontínuos, somados totalizam mais de 24 anos de labor campesino (planilha anexa),

totalizando período acima do lapso temporal necessário para fins de carência.

Acerca da possibilidade de ser computado o interregno de atividade rural anotado em CTPS, para fins de carência,

confira-se o seguinte precedente jurisprudencial (n.g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A partir da Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador rural ), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto nº 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

3. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

4. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de

1962 e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência

social.

5. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei

nº 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

6. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

APELANTE : NELSON ALVES PINHEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00224-1 1 Vr URUPES/SP
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7. Recurso especial não conhecido."

(STJ; REsp n. 554.068 - SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, DJU de 17 de novembro de 2003)

Assim, a renda mensal inicial do benefício em questão deve ser calculada de acordo com as regras estabelecidas

na Lei 8.213/91 (artigos 29, pela redação dada pela Lei 9.876/99 e 50), ou seja, pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo reajustados

mês a mês.

Nesse passo, faz jus a parte autora ao cálculo do seu benefício pelo período básico de cálculo, observando as

contribuições desde julho de 1994 até a data de entrada do requerimento, conforme dispõe o artigo 29, I, da Lei n.

8.213/91, com redação da Lei n. 9.876/99.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para

julgar procedente o pedido. Consectários na forma indicada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001754-39.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 114/118, proferida em 18/09/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

a autora o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da data da

citação.

 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando a ausência de requerimento administrativo, devendo o processo ser

extinto sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2010.60.03.001754-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOELA FARIA DA SILVA

ADVOGADO : MS012397 DANILA MARTINELLI DE SOUZA PIRES e outro

No. ORIG. : 00017543920104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A autarquia federal, considerando essencial ao manejo da ação o prévio requerimento administrativo, pleiteia, em

suas razões de recurso, a extinção do feito sem julgamento de mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do

artigo 267, VI, do CPC.

 

Com efeito, a alegação de extinção do processo por ausência de interesse de agir , necessitando, antes do pleito

judicial, pedido administrativo, não pode prosperar.

 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em

juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

 

Muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito

visando, principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda

para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

 

Neste caso, contudo, em que a parte autora pretende a concessão de benefício assistencial, entendo desnecessário

o prévio requerimento administrativo, eis que nada faz crer que obteria sucesso em seu pleito naquela esfera.

 

Assim, não vislumbro qual proveito sobreviria às partes, decorrente da suspensão do processo, uma vez que o

INSS terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido, a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, pode proceder à sua implantação

administrativamente.

 

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a

configuração do interesse de agir , excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária.

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).
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(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013. FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E

PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é

conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede

de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489).

 

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

 

Ocorre que, iniciada a instrução do processo, com a citação da Autarquia e eventual contestação e demais

tramites, é crucial em conformidade com as provas materiais carreadas aos autos, que a demanda seja analisada

pelo Poder Judiciário, decidindo sobre a concessão ou não do benefício.

 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos:

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa

como condição de ajuizamento da ação.

 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS. Mantida a

Antecipação de Tutela concedida em sentença.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005360-39.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta em 24/08/2010, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a

rurícola.

Documentos (fls. 12/16).

Justiça gratuita concedida (fl. 18).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 47/51).

CNIS/Plenus (fl. 28).

A sentença prolatada em 12/03/2012 julgou procedente o pedido, com termo inicial de pagamento na data da

citação - 10/09/2010 (fl. 19) - e incidência de correção monetária e juros de mora sobre os atrasados. Condenou-se

o INSS ao pagamento de verba honorária de 10% sobre a condenação total, observada a Súmula 111 do C. STJ,

isentando-o das custas processuais. Tutela antecipada concedida. Remessa oficial não-determinada (fls. 58/62).

O INSS apelou (fls. 68/75), pela reforma integral da r. sentença, à falta de comprovação dos requisitos necessários

à concessão da benesse.

Contrarrazões (fls. 78/85).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu. 

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por

idade rural.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

2010.61.12.005360-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO CARINHANHA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3839/7878



ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural , o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do
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matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o
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desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor implementou o requisito etário em 24/06/2008 (fl. 12), devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 162 meses.

Apresentou os seguintes documentos, para fins de demonstração de labor rural: 

- cópia de certificado de dispensa de incorporação emitido em 15/02/1977 (fl. 55), anotada sua profissão como

"lavrador"; 

- cópia de sua CTPS (fls. 14/16), com anotação de vínculos rurais, entre abril e outubro/2003, e março e

maio/2005; nesta mesma esteira, sobrevém a pesquisa ao sistema CNIS/Plenus, confirmando mencionados

vínculos e assinalando outros, entre junho e novembro/2005, abril/2006 e setembro/2008, março e julho/2009.

Anoto que há único vínculo urbano do autor, registrado na CTPS - relativo ao ano de 1978 - e durara apenas 09

dias.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitindo a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Doutra via, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal

venha acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor da parte autora nas lides

campesinas, por longo período.

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, mantendo a r. sentença como proferida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000802-88.2010.4.03.6123/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o impetrante provimento jurisdicional que

determine o cancelamento dos efeitos do ato administrativo, consistentes na cobrança de valores referente ao

benefício de Aposentadoria por Tempo, recebidos de boa-fé.

Esclarece o impetrante que é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DER = 13.02.1990) e

que, em 1994 foi informado pelo INSS que teria direito à revisão do benefício, ocasião em que lhe foi solicitada

sua carteira de trabalho. Não pôde atender a exigência autárquica porque teve vários documentos furtados,

inclusive, sua CTPS. Após requerer a revisão administrativa de seu benefício, soube o impetrante que o processo

concessório do então benefício recebido havia extraviado. O INSS procurou pelo processo pelo período de

21.01.2003 a 08.12.2008, ocasião em que sugeriu ao impetrante que indicasse testemunhas, a fim de promover a

justificação administrativa. Contudo, no interregno do período mencionado, o INSS suspendeu o pagamento do

benefício, sob o fundamento de "indício de irregularidade.". Não fosse o bastante, o impetrante ainda foi

surpreendido com a cobrança do valor de R$ 173.454,26. 

O pedido de liminar foi deferido. Deferida, também, a Assistência Judiciária Gratuita. (fls. 97/99)

Ouvido, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou, às fls. 566/567, pela concessão da

segurança.

Sentença proferida às fls. 569/571, julgando procedente o pedido formulado e concedendo a segurança para

determinar à autoridade impetrada "a suspensão da cobrança dos valores exigidos, procedendo-se sua exclusão

da conta de responsabilidade em nome do impetrante.".

Parecer ministerial às fls. 584/587 pelo conhecimento e desprovimento da remessa oficial.

 

Vieram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende não ser compelida à devolução de proventos de aposentadoria recebidos de boa-fé.

O poder-dever da Administração revisar seus próprios atos não é absoluto, devendo ser observado o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a irretroatividade da norma. Como bem anotado pelo d. Juízo de 1º grau "com

fulcro no princípio da estabilidade jurídica, é válida a manutenção de situação irregular depois de passado o

prazo decadencial de cinco anos para que a Administração pudesse revogar os seus próprios atos."

In casu, a autoridade coatora suspendeu o pagamento da aposentadoria após mais de 10 (dez) anos do ato

concessivo, ao fundamento de possível irregularidade na concessão, não observando o prazo decadencial então

ultrapassado.

 

A propósito, colaciono a seguinte decisão desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO - DEVIDO PROCESSO LEGAL - PRAZO PARA

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO- INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FRAUDE 

1 - Efetivamente, há que se observar o devido processo legal, com possibilidade de ampla defesa, para a

suspensão do benefício.

2 - Mera notificação de cancelamento do benefício, com notícia de direito a recurso, não consubstancia

preservação do devido processo legal. 

3 - Em se tratando de suspensão do benefício concedido em 1984 e não advindo de fraude comprovada nos autos,

o INSS teria deixado passar o prazo para a realizar o seu cancelamento. 

4 - O caput do art. 103-A traz um prazo para que seja exercido este poder de autotutela de 10 anos, para garantir

segurança jurídica às relações previdenciárias, o qual não incidirá em caso de comprovada má-fé. Note-se que, a

exemplo do que ocorreu com as modificações dos prazos decadenciais do art. 103 supra, a inovação legislativa

que trouxe o art. 103-A (Lei n.º 10.839, publicada em 6 de fevereiro de 2004) não pode atuar retroativamente

(conforme já salientamos nos comentários ao art. 103). Assim, este prazo decadencial só pode ser aplicado após
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a publicação desta inovação. Anteriormente à Lei n.º 10.839/2004, vigorava o disposto na Lei n.º 9.784

(publicada em 1 de fevereiro de 1999 e retificada em 11 de março de 1999), a qual, ao regular o processo

administrativo no âmbito da Administração Federal, impôs o prazo de 5 anos para que a Administração Federal

exercer seu poder-dever de autotutela para anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os destinatários, salvo a comprovada má-fé. Antes desta data não havia previsão de prazo decadencial para

o exercício da autotutela. No entanto, anteriormente a esta data, já vinha a jurisprudência firmando o lapso de

cinco para a anulação (utilizando, por analogia, o Decreto 20.910/32) - cfr. AgRg no Recurso Especial no.

571.782-RS (2003/0133848-3), Relator Ministro Paulo Medina. Já os atos praticados com comprovada má-fé

estes sempre puderam ser anulados pela Administração independentemente de prazo, em qualquer destas

legislações. No caso dos autos, no entanto, não houve demonstração de fraude, com o que houve o decurso do

prazo para revisão do ato de concessão. 

5 - Os motivos determinantes do cancelamento do benefício devem ser idôneos o suficiente para a sustentação

deste ato administrativo. 

6 - A simples impugnação de documento antigo, não demonstrada a sua inautencidade ou a ausência da

veracidade dos fatos nele constantes, não é suficiente para indicar a existência de fraude, que se trata de vício

revestido de seriedade suficiente a impingir a sua prova. 

7 - Mantido o lapso, constata-se o direito à preservação do benefício. 

8 - Restabelecido o benefício. 

9 - Em relação aos atrasados, juros de 6% ao ano até o advento do novo Código Civil e, a partir daí, de 1% ao

mês. 

10 - Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 

11 - Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Ofício para

restabelecimento do benefício na forma do art. 461 do Código de Processo Civil. 

12 - Apelo do INSS e remessa oficial, tida como ocorrida, parcialmente providos. (TRF3 - AC

00027434020004036118 - JUIZ CONVOCADO EM AUXILIO MARCUS ORIONE - DJU DATA:15/03/2007

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. INSS.

LEGITIMIDADE. DECADÊNCIA.

1. O INSS é parte legítima para figurar na presente ação, uma vez que partiu dele o entendimento e decisão de

suspender o benefício recebido pela impetrante, ainda que o mesmo tenha se baseado em decisão do Tribunal de

Contas da União, proferida em sede de consulta genérica. Precedente. 

2. A partir da edição da Medida provisória nº 138/2003, convertida na Lei 10.839/2004, a Administração

Pública deve respeitar o prazo decadencial de 10 (dez) anos, para realizar o controle de seus atos

administrativos, sob pena de ofensa à estabilização dos relações jurídicas, consubstanciadas no princípio da

segurança jurídica, acolhido em nosso ordenamento pátrio. 

3. No caso em análise, a impetrante encontra-se em percepção de pensão previdenciária desde 02.04.1962 (fl.

19), tendo sido o mesmo suspenso, 2006 (fl. 21). E pelas informações do INSS (fl. 57/58), recebe a pensão dos

Ministérios dos Transportes desde 1995. 

4. A acumulação de benefícios ocorreu em 1995. Mesmo que utilizemos a teoria da actio nata, ou seja, a teoria

em que não há início da prescrição sem início do direito, depararemos com a decadência do direito de revisão do

INSS. 

5. A autarquia, não poderia mais promover a revisão do ato de concessão da pensão previdenciária da

Agravante, porque o direito de proceder à mencionada revisão encontra-se fulminado pelo instituto da

decadência, nos termos do artigo 103-A da Lei 8.213/1991, introduzido pela Medida Provisória nº 138/2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que estabelece o prazo decadencial de 10 (dez) anos como limite temporal para

o INSS possa revisar seus atos administrativos. 

6. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 - AMS 00101831320064036107 -

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014)

 

Outrossim, no presente caso releva notar, ainda, que a suspensão do pagamento do benefício previdenciário e a

cobrança dos proventos recebidos pelo segurado não estão pautados em regular contraditório ou ampla defesa.

Contrariamente, extraviou-se o processo concessivo do benefício e o INSS impôs ao segurado a obrigação de

fornecer os documentos embasadores da concessão, que o impetrante não mais detinha e não pode por isso ser

penalizado. Não há, ainda, qualquer indício de má-fé ou conduta irregular do segurado na percepção do benefício

de aposentadoria almejado e concedido administrativamente.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3844/7878



DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002560-57.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de 29/04/1995 a

21/08/2002, determinando a conversão em comum pelo fator 1,2, de modo a aumentar o tempo de contribuição

considerado no cálculo da renda mensal inicial, que deverá ser recalculada pelo INSS, no prazo de 45 dias, a

contar do trânsito em julgado da sentença. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde

os respectivos vencimentos, com juros de mora contados da citação e, a partir de 01/07/2009, juros e correção

monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de

0,5% ao mês), a teor do art. 1º-F, da Lei nº 9.494, de 10/09/1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º, da

Lei nº 11.960/2009. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas

até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios incontroversos, justificar o deferimento do

pedido.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

De se observar que o ente previdenciário enquadrou o período de 26/03/1987 a 28/04/1995, conforme se

depreende do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, de fls. 16/28, constante do processo

administrativo, restando, portanto, incontroverso.
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Dessa forma, questiona-se o período de 29/04/1995 a 21/08/2002, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 29/04/1995 a 05.03.1997 - atendente de enfermagem e auxiliar de enfermagem - Nome da Empresa: Santa Casa

de Misericórdia de Barretos - Atividades exercidas: "Clínica Médica: contato com pacientes infecto-contagiosos,

fazer curativos, colher exames nos pacientes internados, banhos leitos, injeções, temperatura." - agentes

agressivos: biológicos como vírus, bactérias e outros microrganismos causadores de infecções, de modo habitual e

permanente - formulários (fls. 24 e 102).

Os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97, respectivamente, nos itens 1.3.2, 1.3.4 e 3.0.1, elencavam

os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

ondontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial da ocupação da segurada.

O período foi reconhecido até 05/03/97, considerando-se que foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao

regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva

comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts.

58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da

atividade.

Confira-se a orientação desta C. Corte sobre o tema.

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A

AGENTES AGRESSIVOS. DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO.

1. Não se conhece de parte da apelação do Réu no tocante a não utilização da Taxa SELIC eis que não houve

condenação nesse sentido. 

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento

firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando

o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em

caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia

constitucional do direito adquirido. 

3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição especial da

atividade exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da função

expressamente considerada especial, sem prejuízo de outros meios de prova.

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos

em caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada exposição aos agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação

do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios. Assim, somente a partir de

05.03.97, data da edição do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida

na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição

especial da atividade exercida. 5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls.

16/17), o que comprova a especialidade do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de

laboratório e de 15.06.70 a 28.11.73 como realizador de serviços diversos submetendo-se o Autor a trabalho

expostos a agentes agressivos como ruído, amônia, ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os

casos o Autor esteve exposto a agentes agressivos e insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a

prova testemunhal juntada às fls. 85/89, igualmente informa que o Autor estava exposto no período acima, a

agentes agressivos na forma ali documentada. 

6. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser

mantida a r. sentença nesse sentido. 

7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação.

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida.

(Origem: TRF 3ª Região; Classe: AC - Apelação Cível nº 950450; Processo: 2002.61.17.000690-4; UF: SP;

Órgão Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 28/11/2005; Fonte: DJ; Data: 02/02/2006; Página: 289;

Relator: ANTONIO CEDENHO).

Cumpre esclarecer que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, de fls. 81/82, encontra-se incompleto, não

constando a data de emissão do documento e a assinatura do representante legal da empresa, não sendo hábil,

nestas condições, para comprovar o labor em condições agressivas no interregno ali mencionado.

Assim, a autora faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício de
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29/04/1995 a 05.03.1997.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que a autora faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

03/11/1999, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para
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cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisada, deve ser mantido na data da concessão

do benefício, em 21/08/2002, respeitada a prescrição quinquenal, eis que a ação foi ajuizada em 22/10/2010.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para

excluir da condenação o reconhecimento da especialidade, no interstício de 06/03/1997 a 21/08/2002, a ser

considerado tempo de atividade comum e fixar as verbas sucumbenciais, conforme fundamentado.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada

nos termos do art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21/08/2002, respeitada a prescrição quinquenal,

considerado especial, o período de 29/04/1995 a 05.03.1997.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004200-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 18/11/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/12/1979 a 30/11/1980, 01/04/1981 a

29/12/1981, 01/06/1982 a 06/05/1983, 11/05/1983 a 13/12/1984, 01/02/1985 a 24/01/1986, 04/03/1986 a

02/05/1987, 01/06/1987 a 30/09/1987, 07/11/1987 a 10/05/1988, 11/05/1988 a 16/11/1988, 17/02/1989 a

03/05/1990, 04/05/1990 a 30/07/1996 e 21/10/1996 a 07/12/1996, determinando a concessão do benefício de

aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, apuradas até a presente data. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

2010.61.83.004200-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MANOEL BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00042005720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/12/1979 a 30/11/1980, 01/04/1981 a 29/12/1981, 01/06/1982 a

06/05/1983, 11/05/1983 a 13/12/1984, 01/02/1985 a 24/01/1986, 04/03/1986 a 02/05/1987, 01/06/1987 a

30/09/1987, 07/11/1987 a 10/05/1988, 11/05/1988 a 16/11/1988, 17/02/1989 a 03/05/1990, 04/05/1990 a

30/07/1996 e 21/10/1996 a 07/12/1996, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/12/1979 a 30/11/1980 (DSS 8030 de fls. 108), 01/04/1981 a 29/12/1981 (DSS 8030 de fls. 26), 01/06/1982 a

06/05/1983 (DSS 8030 de fls. 27), 11/05/1983 a 13/12/1984 (DSS 8030 de fls. 32), 01/02/1985 a 24/01/1986

(DSS 8030 de fls. 33), 04/03/1986 a 02/05/1987 (DSS 8030 de fls. 34), 01/06/1987 a 30/09/1987 (DSS 8030 de

fls. 40), 07/11/1987 a 10/05/1988 (DSS 8030 de fls. 43), 11/05/1988 a 16/11/1988 (DSS 8030 de fls. 44),

17/02/1989 a 03/05/1990 (DSS 8030 de fls. 45), 04/05/1990 a 30/07/1996 (DSS 8030 de fls. 48) e 21/10/1996 a

07/12/1996 (DSS 8030 de fls. 51) - o demandante exerceu atividades como frentista, serviços gerais, lubrificador

e valeteiro, em postos de gasolina, exposto, de modo habitual e permanente, a hidrocarbonetos, como vapores de

gasolina, óleo diesel, álcool etc.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis
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Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 27/08/2009, 35 anos, 03

meses e 16 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 27/08/2009, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para

fixar as verbas de sucumbência na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 03 meses e 16

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 27/08/2009 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 01/12/1979 a 30/11/1980,

01/04/1981 a 29/12/1981, 01/06/1982 a 06/05/1983, 11/05/1983 a 13/12/1984, 01/02/1985 a 24/01/1986,

04/03/1986 a 02/05/1987, 01/06/1987 a 30/09/1987, 07/11/1987 a 10/05/1988, 11/05/1988 a 16/11/1988,

17/02/1989 a 03/05/1990, 04/05/1990 a 30/07/1996 e 21/10/1996 a 07/12/1996. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006964-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de ação ajuizada em 22/04/2004 objetivando a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência (art. 203, V, da Constituição Federal).

Documentos (fls. 13/35).

Justiça gratuita concedida (fl. 36).

Agravo retido do INSS (fls. 85/89), ante a decisão de fl. 72, que rejeitou preliminar de carência de ação por falta

de interesse de agir, por ausência de requerimento prévio na via administrativa.

Estudo social (fls. 73/77).

Laudo médico (fls. 167/169).

CNIS/Plenus (fls. 179/183).

A r. sentença prolatada em 23/07/2010 (fls. 190/192) julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou (fls. 193/212), pela procedência do pedido, em face do preenchimento dos requisitos

ensejadores do benefício.

Subiram os autos a esta Corte, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 223/224 e 244/245).

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo

Civil, não foi satisfeita.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência (incapaz).

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

2011.03.99.006964-0/SP
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo pericial que a parte autora, com 37 anos de idade à época da perícia,

em 11/02/2008, padece de "...anomalia psíquica - desenvolvimento mental retardado grau grave, de origem

congênita...", caracterizada situação de incapacidade; há notícia nos autos acerca da interdição da parte autora (fl.

13), do que se infere sua total inaptidão, inclusive para os atos da vida civil.

Por outro lado, o estudo socioeconômico evidenciou que a parte autora residiria com sua genitora - viúva, com 70

anos de idade - em moradia própria, dotada de 01 quarto, sala, cozinha, banheiro e área de serviço, guarnecida

com alguns móveis e eletrodomésticos.

E foi trazida aos autos, pelo INSS, notícia acerca da "pensão por morte" que houvera sido concedida, a partir de
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13/08/1988, sob NB 098.232.601.7, tanto à autora quanto à sua genitora, em razão do óbito do genitor (fls.

176/183).

Certo é que, desde a data suprarreferida, a parte autora figurava como recebedora de cota-parte de benefício

previdenciário, sendo que, com o falecimento de sua genitora, em setembro/2009, passara a ser titular exclusiva

da benesse (fl. 224).

Neste cenário, resta clara a impossibilidade de concessão do amparo social à parte autora, em virtude da vedação

legal de acumulação desta benesse assistencial com outros benefícios, no âmbito da Seguridade Social.

Cabe aqui destacar excerto de julgado proferido pela Ilustre Desembargadora Federal Tânia Marangoni, na AC nº

0011564-73.2013.4.03.9999/SP:

"(...)

Proposta a demanda em 10/08/2005, a autora, nascida em 06/05/1964, representada por sua mãe, instrui a

inicial com os documentos, de fls. 12/20.

O laudo médico pericial, realizado em 12/08/2008, informa que a requerente apresenta desenvolvimento mental

retardado, subgrupo da oligofrenia, sem condições de exercer os atos da vida civil. Conclui que a incapacidade é

absoluta e irreversível.

Veio estudo social, de 27/08/2009, indicando que a mãe em imóvel próprio, um sobrado com 7 cômodos. No

mesmo terreno há outras 4 moradias distintas, tipo sobrado, geminados, onde residem outros irmãos da autora e

suas famílias. A entrada do imóvel conta com um portão elétrico alto, que impede a visão interna. A residência

conta com móveis, eletrodomésticos e telefone. Contém uma garagem com um veículo modelo Belina, de

propriedade do irmão da autora, que responde pelas despesas da família. A renda familiar é proveniente do

benefício de pensão por morte, recebido pela autora e sua mãe, no valor de R$ 232,50 cada uma e pelo auxílio

prestado pelo irmão, que não informou seus rendimentos. De acordo com a assistente social a requerente

apresenta condição de suficiência econômica.

O INSS juntou documentos do sistema dataprev, demonstrando que a autora e sua mãe recebem benefício de

pensão por morte, em razão do falecimento do genitor, desde 20/03/2009, no valor de R$ 311,00, para cada uma.

Importante frisar que o recebimento de cota parte de pensão por morte obsta o acolhimento do pedido, em face

da vedação de acúmulo de benefícios constante no art. 20 § 4º da Lei nº 8742/93.

Neste sentido as decisões proferidas nesta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA E BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS VEDADA.

1. Indevida a tutela antecipada para a concessão de benefício assistencial, uma vez que tal prestação continuada

é inacumulável com benefício de pensão por morte, a teor do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

2. Agravo de instrumento improvido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 180229 Processo: 200303000311818 UF:

SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 14/12/2004 Documento: TRF300089636 DJU

DATA:31/01/2005 PÁGINA: 592 JUIZ GALVÃO MIRANDA)

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - RECURSO ADESIVO DO INSS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO -

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - NÃO COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA -

IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS - APELAÇÃO DA PARTE E RECURSO ADESIVO

IMPROVIDOS.

- Não conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações não foram renovadas, nas razões de apelação

adesiva.

- O pleito formulado na exordial não carece de impossibilidade jurídica do pedido, haja vista que há previsão

legal expressa que permite a concessão do benefício assistencial, atendidos os requisitos estabelecidos na Lei nº

8.742/93.

- Demonstrado que a parte autora é idosa, mas tendo meios de prover a sua manutenção, ou de tê-la provida por

sua família, impõe-se o indeferimento do pedido de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da

CF/88).

- O benefício sub judice não é passível de acumulação com o benefício percebido pela parte autora, conforme

dispositivo contido no § 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93.

- Agravo retido não conhecido.

- Apelo da parte autora improvido.

- Recurso adesivo do INSS improvido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 880674 Processo: 200303990182690 UF: SP Órgão

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 07/06/2004 Documento: TRF300084741 DJU DATA:02/09/2004

PÁGINA: 400 - Rel. JUIZA EVA REGINA)

(...)"

(grifos de minha autoria)

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do
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benefício assistencial, devendo ser mantida a r. sentença, integralmente.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO

e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009142-96.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A sentença proferida pelo Juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da

citação (20.04.2010) o registro da sentença (20.10.2010), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos.

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe

ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior

Tribunal de Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º

155.656-BA, por exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel:

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os

recursos - propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art.

475 do CPC.

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte,

tem a remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA

MARTINS, publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS,

publicado no DJU de 13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de

12/12/94) e "recurso de ofício" (cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de

19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás,

a própria recorrente denomina a remessa necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um

recurso por imposição legal" (fl. 116).

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao

intérprete fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino:

ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do

direito. 16.ª ed., Forense, 1996, págs. 246 e 247).

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame

necessário. Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a

atividade jurisdicional através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-

2011.03.99.009142-5/MS
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presidente). Como a lei não exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que

o próprio relator reexamine as causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou

pelos tribunais superiores (...)".

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia

processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno.

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática.

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região."

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017479-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Shigueio Nagamatsu em 16.06.2009, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença,

cessado em 01.06.2008, ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requerida a antecipação dos efeitos da

tutela.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para implantação de aposentadoria por invalidez.

Prolatada sentença de procedência e tenho apelado o INSS, a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann acolheu

a preliminar arguida, anulando a sentença e determinando o retorno dos autos à vara de origem, para a reabertura

da instrução processual, com a realização de novo laudo pericial, por profissional médico habilitado para tanto,

haja vista que a perícia havia sido realizada por fisioterapeuta. Revogada a antecipação dos efeitos da tutela

concedida.

Realizada nova perícia, foi prolatada nova sentença de procedência. INSS condenado a conceder aposentadoria

por invalidez desde 01.06.2008, no valor de 100% do salário-de-benefício. Determinado o pagamento das

prestações em atraso de uma só vez, com acréscimo de correção monetária, a contar das datas dos respectivos

vencimentos, e de juros de mora, a partir da citação, observado o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a sentença. Sem custas e

despesas processuais. Antecipados os efeitos da tutela. Publicada em 22.01.2014, submetida ao reexame
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necessário.

As partes não recorreram.

Por força do reexame necessário, subiram os autos ao Tribunal.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, conforme informações do Sistema Dataprev, esteve em gozo de

auxílio-doença no período de 27.03.2008 a 01.06.2008 (fl. 29).

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 16.06.2009, manteve a qualidade de segurado, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica constatou que a postulante é portadora de artrite reumatóide em

fase de evolução (ativa), com deformidade dos dedos das mãos e dos pés, joelho, cotovelo (tumefações), com

franca dificuldade de movimentos de apreensão de objetos, além de hipertensão arterial. Concluiu encontrar-se

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, sugerindo aposentadoria por invalidez (fls. 160-174).

Fixou a data de início da doença em meados de 1998 e de início da incapacidade em 27.03.2008.

Desse modo, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

O benefício de aposentadoria por invalidez deverá corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o em 02.06.2008, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade desde então. Os valores já pagos a partir desta data devem ser

compensados.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para

fixar o termo inicial do benefício em 02.06.2008, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, e

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, conforme exposto.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046628-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar como sendo de atividade especial os períodos

de trabalho de 02/10/1975 a 27/04/1978, 25/04/1979 a 12/02/1981, 04/02/1985 a 15/07/1985 e de 28/09/1994 a

05/03/1997, condenando o INSS à respectiva conversão para comum, mediante aplicação do fator de

multiplicação de 1,4. Fixada a sucumbência recíproca. 

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformado, apela o requerente, sustentando que comprovou o labor em condições agressivas durante todos os

interregnos pleiteados.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Pedido de desistência da apelação interposta pelo autor homologado a fls. 203.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Tendo em vista que a r. sentença denegou o pedido de aposentadoria e não houve apelo da parte autora, deixo de

analisar a questão da aposentação, em respeito ao princípio da devolutividade dos recursos.

Assim, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/10/1975 a 27/04/1978, 25/04/1979 a 12/02/1981, 04/02/1985 a

15/07/1985 e de 28/09/1994 a 05/03/1997, pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 02/10/1975 a 27/04/1978 - agente agressivo: ruído de 81 a 84 db (a), de forma habitual e permanente -

formulários (fls. 30/31) e laudos técnicos (fls. 34/35);

2011.03.99.046628-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CASSIANO CARLOS FILHO

ADVOGADO : SP139362 CHRISTIANE REZENDE PUTINATI KIHARA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00034-0 1 Vr POMPEIA/SP
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- 25/04/1979 a 12/02/1981 - agente agressivo: ruído de 86 db (a) de forma habitual e permanente - formulário (fls.

32) e laudo técnico (fls. 33);

- 28/09/1994 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 87 db (a), de forma habitual e permanente - formulário

(fls. 103) e laudo técnico (fls. 104/109).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 04/02/1985 a 15/07/1985 - empresa Brudden Equipamentos Ltda - Denominação da atividade profissional:

soldador a oxigás - setor onde exerce a atividade: solda elétrica - atividades que executa: "realiza a montagem das

peças em dispositivo de soldagem, posteriormente dá início à soldagem das partes do conjunto através de solda

oxigás, que depois de prontas são colocadas no transportador aéreo que encaminha as mesas para o setor de

pintura. Trabalha priorizando a qualidade do produto e a segurança nas condições de trabalho." - de modo habitual

e permanente - formulário (fls. 54). 

Enquadramento no item 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79, Anexo II que

elencam os trabalhos dos soldadores.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma
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vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r.

sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005153-33.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento na qual foi deferido benefício de aposentadoria por

invalidez. 

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício (25.06.11) e a data de prolação da

sentença (27.01.14), verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. Remetam-se os autos ao Juízo a quo.

2011.61.03.005153-7/SP
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PARTE AUTORA : CLEITON PRADO SIMOES
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003682-70.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, visando à expedição de certidão de

tempo de serviço. 

Informações da autoridade impetrada prestadas às fls. 45/46.

Parecer ministerial às fls. 85/87 pela concessão da segurança.

Sentença concessiva da segurança às fls. 98/99.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte.

 

DEDIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Esta é a hipótese vertente.

O impetrante efetuou requerimento de certidão de tempo de serviço em 20.04.2011 (fls. 16), não logrando êxito

em seu intento, conforme se infere da leitura da resposta de fls. 23.

Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder.

A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao

consagrado princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder.

De seu turno, a EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte:

 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

 

Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito:

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE.

ADCT. ART. 8. DEFERIMENTO.

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo.

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo

razoável, caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora.

- (...).

- Segurança concedida".

2011.61.06.003682-4/SP
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(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847). 

 

É consabido que "todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de

interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado" (art. 5º, inc. XXXIII, CF/88).

In casu, transparece a conduta omissiva ensejadora do presente writ, uma vez que a negativa da autoridade

impetrada é ilegal.

Isso enseja a extinção da ação com resolução de mérito, consoante a r. sentença (art. 269, inc. I, do CPC).

Posto isso, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-83.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 172/175, proferida em 19/11/2012, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a

restabelecer a autora o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a

partir do requerimento administrativo. Tutela antecipada deferida. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor da condenação, para cujo cálculo só poderão ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença (súmula 111, STJ).

 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício, principalmente a condição de miserabilidade.

 

A parte autora recorre adesivamente (fls. 194/198), requerendo a majoração da verba honorária para o percentual

de 15% sobre o valor da condenação.

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)
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anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 15/02/2011, a autora, nascida em 02/10/1954, instrui a inicial com os documentos de fls.

09/55.

 

Veio o estudo social, informando que a requerente reside com sua filha, em imóvel alugado pelo valor de R$

500,00, composta de três quartos, sala, copa, cozinha, instalação sanitária, área na frente e nos fundos, com ótima

pintura e em bom estado de conservação. A requerente é proprietária de uma casa, que se encontra quitada e no

momento está alugada no valor de R$ 550,00. A demandante afirma que alugou a casa para residir no centro da

cidade por apresentar dificuldades para andar pelo sério problema de saúde. Os familiares não recebem nenhuma

ajuda do Governo municipal, estadual ou federal, sendo que os amigos e parentes auxiliam com alimentos e

vestuários. O numerário da filha, de um salário mínimo mensal é o único recurso financeiro da família, e

destinado a despesas.

 

O laudo médico pericial dispõe que a requerente apresenta doença degenerativa em coluna vertebral, com

limitação para atividades braçais pesadas e osteoporose, com sequelas de múltiplas fraturas, o que determina

incapacidade parcial para o trabalho de empregada doméstica.

 

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui renda, restando
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demonstrado que a requerente sobrevive com dificuldades.

 

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

 

O termo inicial do benefício deve mantido na data na data do requerimento do pleito na via administrativa, em

23/12/2010.

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica, no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento

em que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

 

Confira-se:

 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E DESTA

CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, no percentual de 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111, do STJ).

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, assim como ao

recurso adesivo da parte autora.

 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 23/12/2010 (data do requerimento na via

administrativa).

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010267-32.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 45/46) julgou procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo

com os cálculos apresentados pela autarquia às fls. 05: R$ 14.125,58, atualizados até outubro de 2011. Condenou

o exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 740,19, correspondentes a 10% do excesso

da execução.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, a possibilidade de incidência de juros moratórios sobre

o valor da multa cominada à autarquia, pois têm estes a finalidade de reparar o prejuízo financeiro sofrido em

razão da demora do pagamento. Subsidiariamente, requer seja determinada a suspensão da execução dos

honorários advocatícios, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a gratuidade judiciária.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 22/08/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento concedeu a segurança pretendida pela parte autora, tornando definitiva a liminar que

determinou à autoridade impetrada que proferisse decisão administrativa nos autos do processo administrativo nº

35.408.000558/97-10, fixando em 45 dias o prazo para conclusão do processo de revisão administrativa, sob pena

de multa diária de R$ 50,00.

2011.61.09.010267-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOEL DOS REIS

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102673220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, cobrando a execução da multa, apurando o

total geral de R$ 21.527,57, para julho de 2011.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o autor, em seus

cálculos, fez incidir juros moratórios sobre a multa devida, o que é descabido. Ademais, a correção monetária

deveria incidir mês a mês. Apresentou cálculos apurando o valor de R$ 14.125,58, para outubro de 2011.

Instado a manifestar-se, o exequente ratificou integralmente os cálculos apresentados.

A sentença julgou procedentes os embargos e acolheu os cálculos apresentados pelo INSS, motivo do apelo, ora

apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

A imposição de multa como meio coercitivo para o cumprimento de obrigação encontra amparo no § 4º do artigo

461 do Código de Processo Civil, que conferiu ao magistrado tal faculdade como forma de assegurar efetividade

no cumprimento da ordem expedida.

Acrescento que essa multa pode ser, a qualquer tempo, revogada ou modificada, de acordo com o poder

discricionário do magistrado.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. MULTA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FIXAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA MULTA POR VALOR FIXO. ART. 644, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC SEM A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 10.444/2002. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL.

I - Para revisar a convicção do magistrado que na execução de sentença modificou a imposição da multa

cominatória buscando afastar o enriquecimento ilícito dos autores em face da inviabilidade do retorno ao status

quo ante do ato expropriatório, faz-se impositivo o reexame do conjunto probatório, o que é insusceptível no

âmbito do recurso especial.

II - "A elevação ou redução da multa aplicada na fase executória depende de avaliação do juiz, seu livre

convencimento e dos aspectos fáticos constantes dos autos" (REsp nº 237.006/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ

de 01/12/2003).

III - Agravo regimental improvido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 542682; Processo: 200300940767/DF; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão:

07/03/2006; DJ 27/03/2006; PÁGINA:158; Relator: FRANCISCO FALCÃO).

 

Além do que, há de se levar em conta que a imposição de multa cominatória não pode servir ao enriquecimento

sem causa.

Confira-se:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - SEPARAÇÃO DE FATO -

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IRREVERSIBILIDADE - COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA

MODIFICAÇÃO DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO E VALOR.

(...)

-Tratando-se de obrigação de fazer, ainda que contra o INSS, é possível fixar multa diária por eventual atraso no

cumprimento da obrigação.

- Por outro lado, a imposição de multa cominatória para o cumprimento de obrigação de fazer tem por finalidade

desestimular a inércia do devedor ou sua recalcitrância, no entanto, não pode servir ao enriquecimento sem

causa. Ademais, deve-se levar em conta as circunstâncias do caso, não podendo ser fixado prazo exíguo para

cumprimento da obrigação de fazer.

- Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 189758; Processo:

200303000612697/SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 10/09/2007; DJU;

DATA:04/10/2007; PÁGINA: 381; Relator: DES. FED. EVA REGINA)- negritei)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA. ART.

461, § 4º DO CPC. EXECUÇÃO. CLÁUSULA "REBUS SIC STANTIBUS".

(...)

II - A imposição de multa como meio coercitivo indireto no cumprimento de obrigação de fazer encontra amparo

no § 4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, que inovou no ordenamento processual ao conferir ao

magistrado tal faculdade visando assegurar o cumprimento de ordem expedida e garantir a efetividade do

provimento inibitório. Orientam a dosimetria da multa cominatória os critérios da proporcionalidade entre o seu

valor e a restrição dela emergente como fator cogente no cumprimento da tutela inibitória, além de sua

adequação e necessidade como meio executivo.
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III - O § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil, ao conferir poderes ao Juiz de revisão da multa

cominatória, instituiu a regra da manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período

da mora verificada, visando preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de

maneira que a execução da multa somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da

decisão judicial, sem almejar o enriquecimento da parte contrária.

IV - Com a alteração da decisão administrativa objeto do recurso administrativo, é imperativa a conclusão pela

perda de objeto do recurso e a conseqüente superação do comando proferido na liminar concedida, daí que não

há falar-se em mora do ente público no cumprimento da ordem judicial.

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 287097; Processo:

200603001169877/SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 25/06/2007; DJU DATA:26/07/2007;

PÁGINA: 327; Relator: DES. FED. MARISA SANTOS)

 

Neste caso, não há que se falar na aplicação de juros de mora sobre o valor devido, mormente quando se trata de

execução exclusiva do valor referente à multa diária imposta ao INSS.

Confira-se jurisprudência acerca da natureza dos juros de mora, em matéria análoga:

 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXECUÇÃO - ACIDENTE DO TRABALHO - EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA - INADMISSIBILIDADE

Os juros moratórios incidem no período mencionado, porém computados apenas sobre o valor principal da

conta, mês a mês de forma decrescente, descabida a sua incidência sobre a verba honorária. Recurso improvido.

(AI 676.306-00/7 - 12ª Câm. - Rel. Juiz RIBEIRO DA SILVA - J. 15.3.2001)

 

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011489-35.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento do período de 06/12/1976 a

01/11/1979, com expedição da certidão de tempo de serviço.

A sentença concedeu a segurança para reconhecer o período de 06/12/1976 a 01/11/1979 e assegurada a expedição

da certidão de tempo de serviço. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O Representante do Ministério Público Federal pugnou pelo regular processamento do feito, deixando de opinar

sobre o mérito da ação.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, com expedição

2011.61.09.011489-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : LUIZ CUSTODIO DE MORAES

ADVOGADO : SP282972 ANDERSON SOARES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00114893520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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da certidão de tempo de serviço.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

Quanto ao labor urbano referente aos períodos de 06/12/1976 a 01/11/1979 que, embora constante na CTPS (fls.

29), por expressa determinação da sentença trabalhista de fls. 22/24, com trânsito em julgado em 25/05/2010,

conforme certidão de fls. 25, não foi reconhecido pelo ente autárquico.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule o vínculo empregatício de

06/12/1976 a 01/11/1979, portanto, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário,

mantendo a r. sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000270-29.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento na qual foi deferido pedido de concessão de pensão por

morte de filho. 

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

2011.61.40.000270-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ROSA MARIA DE MELO

ADVOGADO : SP165298 EDINILSON DE SOUSA VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002702920114036140 1 Vr MAUA/SP
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O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício (13.04.10), a data de prolação da

sentença (27.11.12) e o valor da renda mensal inicial (R$ 767,94 - setecentos e sessenta e sete reais e noventa e

quatro centavos), verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. Remetam-se os autos ao Juízo a quo.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010746-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela e indenização por danos morais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A demandante interpôs agravo de instrumento contra a decisão de indeferimento de tutela antecipada, o qual foi

convertido em retido (fls. 75).

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer e pagar à parte

autora o benefício de auxílio doença no período de 29/5/10 a 3/8/2013, acrescido de correção monetária e juros.

Não foram fixados os honorários advocatícios, em virtude de sucumbência recíproca.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

2011.61.83.010746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : CARLA CRISTIANE SIGNORELLI

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107469420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 136), na qual constam registros de atividade nos períodos

de 2/3/87 a dezembro de 1987 e 1º/8/05 a junho de 2009.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que, de acordo com o laudo

pericial, outubro de 2008 foi considerada como a data de início da incapacidade laborativa, sendo que a autora

recebeu o benefício de auxílio doença no período de 27/10/2008 a 28/5/2010.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pela Perita (fls. 116/122). Afirmou a esculápia encarregada do exame que a autora "Foi acometida por

TEP" (tromboembolismo pulmonar), concluindo que a parte autora encontrou-se total e temporariamente

incapacitada para o trabalho, no período de outubro de 2008 a 3/8/13.

Acrescentou, ainda, no exame realizado em 10/9/13 que: "Carla Cristine Signorelli não apresenta incapacidade

laborativa atualmente. Esteve incapaz, total e temporariamente, no período entre identificação do

tromboembolismo pulmonar, em outubro de 2008, e 03.08.2013." (fls. 120 - grifos meus).

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial.

Tendo em vista que a parte autora encontrava-se incapacitada tão somente no período determinado no laudo, o

benefício deve ser concedido conforme fixado em sentença (29/5/10 a 3/8/13), uma vez que, conforme exposto

acima, a autora recebeu o referido benefício entre 27/10/08 a 28/5/10 (fls. 136).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

No que tange ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, transcrevo a

jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, a qual determina a aplicação imediata do referido dispositivo

legal, in verbis:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 20, § 3º, DA LEI 8.742/1993. JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS COM BASE NO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A ALTERAÇÃO DO

ART. 5º DA LEI N. 11.960/2009. JULGADO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM MANTIDO.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo nº 798.114-SP, Relatora Ministra Cármem Lúcia,

Segunda Turma, j. em 8/4/14, v.u., DJe 25/4/14).

 

Explicitou a E. Ministra que, enquanto não forem decididas as modulações nos autos das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425, continuará em vigor a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, in verbis:

 

"(...) 3. Quanto à aplicação imediata do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (alterado pela Lei n. 11.960/2009), o

acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: AI

842.063-RG, Relator o Ministro Presidente, Plenário Virtual, DJe 2.9.2011.

4. Ainda que assim não fosse, aguarda-se o julgamento do Plenário deste Supremo Tribunal sobre a modulação

dos efeitos das declarações proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 4.357 e 4.425 (...)
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Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código

de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007255-16.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988 "nº 502.912.793-0, desde Maio/2006, momento em

que o INSS negou-lhe administrativamente" (fls. 10), sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, com pedido de tutela

antecipada.

Ante a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal da 3ª Região, em razão do valor da causa, os autos

foram remetidos à redistribuição, a uma das Varas Previdenciárias Federais da Subseção Judiciária de São Paulo.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a "conceder à parte autora, o benefício de amparo

assistencial ao deficiente, no valor de um salário-mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, em

10/05/2006. Em consequência, condeno o réu ao pagamento dos valores das parcelas em atraso." Concedeu,

ainda, a tutela específica, com a ressalva "Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da

sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou

em razão do reexame necessário." Determinou, ainda, a incidência da correção monetária das parcelas vencidas

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal e dos juros de mora "

devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contado a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código

de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para

fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Sem custas

para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda à parte autora, porquanto

essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita." Os honorários advocatícios foram arbitrados em

10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111,

do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, arguindo, preliminarmente, que o recurso seja recebido no duplo efeito e a

legitimidade passiva da União Federal com a exclusão do INSS da relação processual. No mérito, requer a

reforma da R. sentença, vez que não comprovada a incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Subsidiariamente, pleiteou, ainda, caso seja mantida a condenação, que o termo inicial do benefício seja fixado na

data da juntada do laudo pericial, a incidência da correção monetária nos termos da Súmula nº 148, do C. STJ, a

2011.63.01.007255-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA AMELIA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP091726 AMELIA CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072551620114036301 2V Vr SAO PAULO/SP
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redução do percentual da verba honorária e o reconhecimento da prescrição quinquenal das prestações anteriores

ao ajuizamento da ação.

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 141/145 vº.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente ao recebimento do recurso no duplo efeito, tendo em vista que o MM.

Juízo a quo assim procedeu, e com relação ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao

ajuizamento da ação (7/2/11), uma vez que o MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício a

partir do requerimento administrativo (10/5/06). Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar

do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral

dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Quanto à discussão acerca da legitimidade passiva ad causam nas ações que visam à concessão do benefício

previsto no art. 203, V, da CF encontra-se pacificada. 

Não se reconhece a legitimidade da União para figurar no pólo passivo de demandas que tenham por objeto a

concessão desse benefício, uma vez que o INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos recursos

destinados ao seu financiamento, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 3.048/99 e arts. 20, § 6º e 29, parágrafo

único, da Lei n.º 8.742/93, com a redação dada pela Lei n.º 9.720/98. Esse é o entendimento consolidado no

âmbito do STJ (Embargos de Divergência em REsp nº 204.998/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j.

13/12/99, v.u., DJ 14/2/00). 

Especificamente no que tange ao encargo atribuído à União, pronunciou-se o E. Ministro Relator: "Ora,

inobstante o art. 12 da supracitada Lei atribuir à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios

de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a operacionalização dos mesmos,

conforme reza o art. 32, § único, do Decreto nº 1.744/95, que regulamentou o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Por fim,

conforme preceito contido no art. 29, § único, da Lei nº 8.742/93, ex vi: 'Parágrafo único - Os recursos de

responsabilidade da União destinados ao financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art.

20, poderão ser repassados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão

responsável pela sua execução e manutenção.'"

Ademais, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art. 475, do CPC. 

Passo, então, à análise do mérito da apelação e da remessa oficial.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."
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Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 51 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é deficiente físico pela deformidade dos pés. Apresenta "Pé torto congênito

inveterado, de origem congênita. O pé está com deformidade fixa e rígida, anda sobre a borda lateral dos pés

com deformação dos tornozelos e pés. Não existe tratamento." Indagado sobre a redução da capacidade para o

trabalho e as limitações que enfrenta, respondeu "Sim, são realizadas com alto grau de dificuldade, limitações

para andar e se manter em pé." (fls. 86). Ademais, indagado se as doenças adquiridas pela pericianda

desencadearam outras espécies de patologias, asseverou "Sim, artrose e deformidade nos pés" (fls. 89/90),

encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural da parte autora a despertar verdadeiro espírito de comiseração por

parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado

despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom

juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema,

a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis,

atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado

pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor

a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos

impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem".

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva
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necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e tristeza, não reúne a menor condição

de iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias

reveladoras da mais do que compreensível desilusão...

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 4/7/13, data em que o salário mínimo

era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside precariamente com o filho Ezequiel Bispo dos Santos,

de 12 anos, o outro filho Sidinei Bispo dos Santos, de 21 anos, a nora Lais Amorim dos Santos, de 19 anos,

desempregada, e os dois netos Kauan e Emilly, respectivamente, de 1 ano e oito meses e 3 anos, em edificação

localizada em terreno de ocupação irregular, adquirido pela autora. Trata-se de casa de alvenaria localizada abaixo

do nível de rua em péssimo estado de habitabilidade, possui um cômodo aos fundos em construção pertencente ao

filho da autora Sidinei. No interior do imóvel o piso é rústico, as paredes não possuem acabamento e a cobertura é

de telha tipo amianto, e é composta por cozinha, dois dormitórios e um banheiro. A renda familiar mensal não foi

informada, pois é proveniente do filho Sidinei, que iniciou trabalho informal como ajudante de pedreiro há duas

semanas e a autora não soube informar seu rendimento. Os gastos mensais são: R$ 0,00 em água (clandestina), R$

49,96 em energia elétrica, R$ 46,00 em gás de cozinha, R$ 150,00 em medicamentos, sendo a alimentação doada

por entidades religiosas e pelos vizinhos, totalizando R$ 245,96 em despesas. Não possui telefone fixo, somente

celular pré-pago, tampouco veículo. Concluiu, a assistente social, "que a família da autora apresenta indicativos

de extrema pobreza e que a autora MARIA AMÉLIA BISPO DOS SANTOS é totalmente dependente do seu

núcleo familiar que, por sua vez, não é capaz de prover a sua sobrevivência." (fls. 98). 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa. 

Conforme documento de fls. 23, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 10/5/06, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

Assim, entendo correta a decisão do Juízo a quo ao conceder o benefício, mantendo-se a data do termo inicial

fixada.

A correção monetária e os juros moratórios sobre as prestações vencidas devem incidir nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da
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sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018236-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 53/56 (proferida em 14/07/2005) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data seguinte à cessação administrativa

(09/07/1999) e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia judicial (16/06/2005). 

Não houve interposição de recursos.

Em fase de execução, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido do embargante para declarar a

inexistência de título executivo, por não haver trânsito em julgado da sentença condenatória, nos termos do art.

741, II, do CPC (fls. 28/31 do apenso). Em grau recursal, a sentença foi mantida por esta E. Corte (fls. 57/58 do

apenso).

A decisão foi, então, submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

2012.03.99.018236-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSE CLARO

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043930 VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 04.00.00120-2 3 Vr BIRIGUI/SP
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A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/18, dos quais destaco:

- CTPS da parte autora, constando diversos vínculos empregatícios, sendo o último a partir de 21/02/1996, sem

anotação de saída;

- carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 25/02/1999 (NB 111.683.034-2).

A parte autora, prensista, contando atualmente com 62 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta osteoartrose acentuada de coluna cervical, torácica e lombar, sequela

de acidente em mãos direita e esquerda, além de ter realizado angioplastia recentemente. Informa que o indicado

seria não fazer esforços físicos, pois apresenta quadro clínico avançado de artrose e limitação dos movimentos da

coluna. Conclui pela existência de incapacidade para trabalhos pesados ou com esforços físicos.

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, constam diversos vínculos

empregatícios em nome da parte autora, sendo o último de 21/02/1996 a 01/2006. Observa-se, ainda, que a parte

autora recebeu auxílio-doença de 25/02/1999 a 08/07/1999, de 24/12/2002 a 10/04/2003 e de 01/07/2004 a

31/08/2004.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que mantinha vínculo empregatício quando ajuizou a demanda em

04/06/2004, mantendo, pois, a qualidade de segurado.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas para determinadas

atividades, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de atividades que exijam

esforços físicos, comuns àquela que habitualmente desempenhava.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial, observe-se que foi concedido inicialmente o benefício de auxílio-doença a fim de se

verificar a possibilidade de eventual readaptação ou reabilitação profissional da parte autora, nos termos do artigo

62 da Lei nº 8.213/91. E a incapacidade total e permanente só foi comprovada com a realização da perícia médica

judicial nos presentes autos.

Ressalte-se que, após a cessação do primeiro auxílio-doença, em 1999, a parte autora retornou ao labor, mantendo

seu vínculo empregatício por vários anos, até 2006, o que demonstra que ainda possuía alguma capacidade

laborativa residual.

Assim, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data seguinte à cessação do benefício nº 502.217.481-

9 (01/09/2004), mantendo-se o termo inicial da aposentadoria por invalidez conforme fixado na sentença, ou seja,

a partir da perícia médica (16/06/2005).
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Neste sentido, verbis:

[Tab]

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para alterar

o termo inicial, a correção monetária, os juros e os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta

decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

Os benefícios são de auxílio-doença, com DIB em 01/09/2004 (data seguinte à cessação do auxílio-doença

502.217.481-9) e DCB em 15/06/2005, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91, e de

aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB em

16/06/2005 (data da perícia judicial). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício

no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011088-38.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2012.60.00.011088-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : BENEDITA FERNANDES DE FARIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008460 LUCIANO N C DE SANTANA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00110883820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo deferiu à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e julgou procedente o pedido,

condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação (6/11/12 - fls. 33). "As parcelas

serão corrigidas e acrescidas de juros moratórios, de acordo com a Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, desde os respectivos vencimentos" (fls. 126). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 141/142.

É o breve relatório.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 24/9/13 (fls. 120/126) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

 

 

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 6/11/12 (citação da
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autarquia) a 24/9/13 (prolação da sentença), acrescidas de juros e correção monetária, além de verba honorária, a

sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, tendo em vista que o valor do benefício é de

um salário mínimo.

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000214-70.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A autora interpôs agravo retido contra a decisão que determinou "deverá a parte requerente emendar a petição

inicial, fazendo constar, em ordem cronológica: a) os períodos de trabalho rural exercido; b) a identificação das

propriedades onde a atividade foi exercida; c) e a descrição circunstanciada das atividades realizadas em cada

propriedade." (fls. 23).

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no

valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (28/6/11 - fls. 20), "incidindo, uma

única vez, desde a citação e até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-f, da Lei nº

9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009." (fls. 67). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS propôs acordo, tendo decorrido in albis o prazo para

manifestação da requerente.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido - não reiterado nas razões de apelação -, eis que violado o disposto

no art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por

ocasião do julgamento da apelação.

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,

sua apreciação pelo tribunal."

Passo à análise do feito.

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa

oficial (artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Passo, então, à sua análise.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 14/1/13 (fls. 66/67) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

2012.60.07.000214-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : ADIA BARCELOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002147020124036007 1 Vr COXIM/MS
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Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de junho de 2011

(requerimento administrativo) a janeiro de 2013 (prolação da sentença), ou seja, 20 (vinte) prestações de valor

mínimo, acrescidas de juros e correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontra

sujeita ao duplo grau obrigatório.

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, bem como ao agravo retido, nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000813-09.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

2012.60.07.000813-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : MARIA FRANCISCA DE JESUS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "no valor de

um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (14.06.2011 - fls. 30), incidindo, uma única

vez, desde a citação e até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de

renumeração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-f, da Lei nº 9.494/97, com

a redação dada pela Lei nº 11.960/2009" (fls. 102). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da

condenação, "não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a prolação desta sentença (cf. súmula nº 111

do Superior Tribunal de Justiça). Custas indevidas" (fls. 102). Por fim, nos termos do art. 461, do Código de

Processo Civil determinou "que o requerido inicie o pagamento, à parte autora, do benefício de aposentadoria

por idade de trabalhador rural, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação desta sentença, sob pena de

pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor" (fls. 102).

A fls. 106/109, a demandante opôs embargos de declaração para que "seja corrigida a inexatidão material contido

(sic) na r. sentença, tornando sem efeito a determinação da remessa dos autos ao Tribunal, para reexame

necessário, por tratar de causa abaixo de 60 (sessenta) salários mínimos, conforme disposição legal do Código

de Processo Civil" (fls. 109), sendo que os mesmos foram conhecidos e improvidos (fls. 111 e verso).

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 31/7/13 (fls. 101/102 vº) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00008130920124036007 1 Vr COXIM/MS
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8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 14/6/11

(requerimento administrativo) a 31/7/13 (prolação da sentença), acrescidas de juros e correção monetária, além de

verba honorária, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, tendo em vista que o valor

do benefício é de um salário mínimo.

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006724-05.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A fls. 54/55, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se a implantação da aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença de fls. 74/76 (proferida em 27/01/2014) julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS

a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 04/05/2012. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Manteve a

tutela antecipada. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Não houve apelo das partes.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos.

Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

2012.61.03.006724-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : SP074758 ROBSON VIANA MARQUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00067240520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

Portanto, como in casu, considerando o valor do benefício (fls. 28), o termo inicial e a data da sentença, o valor da

condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário.

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o

mérito não será analisado.

Posto isso, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001376-85.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.09.001376-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO DE AGUIAR

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00013768520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 24/05/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo especial

sujeito à conversão em comum, nos períodos de 06/03/1997 a 28/11/2000 e 18/04/2001 a 08/09/2011,

determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, com

correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ. 

Interposto o reexame necessário

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 28/11/2000 e 18/04/2001 a 08/09/2011, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 19/11/2003 a 08/09/2011 - PPP de fls. 68/70, apontam a presença do agente agressivo ruído, acima de 85,0 dB

(A). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".
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A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 06/03/1997 a 28/11/2000 e 18/04/2001 a 18/11/2003, o labor nocente não

restou configurado, uma vez que, em que pese tenha sido apresentados os PPP´s de fls. 66/70 apontando a

presença do agente agressivo ruído, o nível da pressão sonora esteve abaixo do exigido pela legislação da época. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios até a data do requerimento administrativo, em
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16/11/2011, data do requerimento administrativo, a parte autora totalizou 33 anos, 07 meses e 20 dias de

contribuição, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista que se faz necessário, pelo

menos, 35 (trinta e cinco) anos.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, excluindo da

condenação o reconhecimento do labor especial de 06/03/1997 a 28/11/2000 e 18/04/2001 a 18/11/2003. Mantido

o reconhecimento da especialidade do labor, no interstício de 19/11/2003 a 16/11/2011. Fixada a sucumbência

recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001269-11.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de auxílio-acidente de qualquer natureza.

A r. sentença de fls. 85/87 (proferida em 12/11/2013) julgou procedentes os pedidos, para condenar o INSS a

restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 23/08/2011 (data da cessação do benefício

n.º 543.940.090-3) a 26/09/2011 (indeferimento do pedido de prorrogação do benefício) e a conceder-lhe o

benefício de auxílio-acidente a partir de 27/09/2011 (data da cessação do benefício n.º 543.940.090-3).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença e auxílio-acidente. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 18,

inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade

para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da

carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

Por seu turno, o benefício de auxílio-acidente tem previsão no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei n º 9.528/97 e que será devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de consequências das sequelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

2012.61.19.001269-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ANTONIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP189528 ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997, o dispositivo passou a não fazer qualquer

discrime, contemplando, apenas, os casos em que houver efetiva redução da capacidade para o trabalho que o

segurado habitualmente exercia.

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

É prestação devida até a véspera do início de qualquer aposentadoria, por ser com ela inacumulável, ou até a data

do óbito do beneficiário.

Por sua vez, o art. 18, § 1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário-de-benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento)

do salário-de-benefício.

É benefício que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/47, destacando-se: comunicação de decisão do INSS, datada de

26/09/2011, informando o indeferimento do pedido de reconsideração de decisão relativa à prorrogação de

auxílio-doença apresentado em 29/08/2011, assim como a manutenção de pagamento do benefício até 23/08/2011

(fls. 44).

A fls. 59/61, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença de

09/12/2010 a 23/08/2011.

A parte autora, operador de prensa, contando atualmente com 53 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

Relata acidente doméstico em 2010 com corte em antebraço esquerdo, sendo submetido a duas cirurgias, porém

sem melhora do quadro. Refere dores locais e dificuldades para realizar atividades comuns.

O laudo atesta que o periciado é portador de lesão nervo ulnar, com presença de garra ulnar irredutível e hipotrofia

dos interósseos. Aduz que apresenta déficit sensitivo e perda motora parcial. Afirma que a incapacidade decorre

de progressão e agravamento da doença. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente para a

atividade laborativa habitual.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 23/08/2011 e ajuizou a demanda em

29/02/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade parcial e permanente para o labor habitual.

Observa-se que a parte autora sofreu acidente e, em decorrência de tal infortúnio, recebeu auxílio-doença até

23/08/2011, além do que apresenta sequela, com limitação definitiva para o labor, pelo que faz jus ao benefício de

auxílio-acidente.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA LEI Nº 8.213/91 EM

SUA REDAÇÃO ORIGINAL. MAIOR ESFORÇO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

1. "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97).

2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua jurisdicização e consequente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

3. Para se decidir a possibilidade de conceder auxílio-acidente com fundamento exclusivo na necessidade de

maior esforço, em face do advento da Lei 9.528/97, que passou a exigir, para a concessão do auxílio-acidente, a

efetiva redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente,

deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo do acidente.

4. Em sendo o tempo do acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, é de se reconhecer o direito à percepção

do auxílio-acidente em face da necessidade de maior esforço para o exercício das atividades laborativas,

incidindo a Lei nº 8.213/91, na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum.

5. Em regra, "(...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria." (artigo 86, parágrafo
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2º, da Lei nº 8.213/91).

6. Nas hipóteses em que há concessão de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao

da cessação do auxílio-doença.

7. Recurso improvido.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 537143 Processo:

200300647753 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 27/04/2004 Documento:

STJ000208561 DJ DATA: 28/06/2004 PG: 00432 Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

O valor da renda mensal inicial do auxílio-acidente, de acordo com o art. 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício e será devido até a véspera do início de

qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

Os termos iniciais dos benefícios devem ser mantidos conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório

revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r.

sentença.

Os benefícios são de auxílio-doença, com DIB em 24/08/2011 (data seguinte à data da cessação do benefício n.º

543.940.090-3) e DCB em 26/09/2011, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91 e de

auxílio-acidente, com DIB em 27/09/2011 (data seguinte à cessação do auxílio-doença), no valor a ser apurado

nos termos do art. 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003791-05.2012.4.03.6121/SP

 
2012.61.21.003791-2/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando seja a autoridade coatora compelida a

restabelecer o benefício de auxílio-acidente, concedido em 17.01.1997.

Documentos.

Liminar concedida (fl. 31).

Informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 64, nas quais sustenta a impossibilidade de recebimento

de valores anteriores à impetração e a possibilidade de cumulação dos benefícios, in casu, dado o alcance da

decadência decenal.

Parecer ministerial às fls. 79/82 e 99/100.

Sentença proferida às fls. 84/87.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Analiso a matéria devolvida pela remessa oficial.

A parte autora pretende a manutenção do benefício de auxílio-acidente concedido em 17.01.1997 e cessado em

outubro de 2012, quando a Administração o cassou por incompatibilidade com a aposentadoria por tempo,

deferida em 12.03.1998.

In casu vislumbra-se a decadência.

Como bem anotado pelo d. Juízo de 1º grau, o poder-dever da Administração revisar seus próprios atos não é

absoluto, devendo ser observado o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a irretroatividade da norma.

Assim, a revisão dos atos administrativos, mediante prévio processo legal que possibilite o contraditório, poderá

ocorrer, em regra, no prazo decadencial de 05 anos, a não ser que estejam eivados de fraude ou má-fé, hipótese em

que não se aplica a decadência.

In casu, a autoridade coatora somente detectou a irregularidade apontada nos benefícios do impetrante quinze

anos após a concessão do auxílio-acidente e quatorze anos após a sua aposentadoria, pelo quê não se reputa legal a

revisão promovida pelo INSS.

 

A propósito, colaciono a seguinte decisão desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. INSS.

LEGITIMIDADE. DECADÊNCIA.

1. O INSS é parte legítima para figurar na presente ação, uma vez que partiu dele o entendimento e decisão de

suspender o benefício recebido pela impetrante, ainda que o mesmo tenha se baseado em decisão do Tribunal de

Contas da União, proferida em sede de consulta genérica. Precedente. 

2. A partir da edição da Medida provisória nº 138/2003, convertida na Lei 10.839/2004, a Administração

Pública deve respeitar o prazo decadencial de 10 (dez) anos, para realizar o controle de seus atos

administrativos, sob pena de ofensa à estabilização dos relações jurídicas, consubstanciadas no princípio da

segurança jurídica, acolhido em nosso ordenamento pátrio. 

3. No caso em análise, a impetrante encontra-se em percepção de pensão previdenciária desde 02.04.1962 (fl.

19), tendo sido o mesmo suspenso, 2006 (fl. 21). E pelas informações do INSS (fl. 57/58), recebe a pensão dos
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Ministérios dos Transportes desde 1995. 

4. A acumulação de benefícios ocorreu em 1995. Mesmo que utilizemos a teoria da actio nata, ou seja, a teoria

em que não há início da prescrição sem início do direito, depararemos com a decadência do direito de revisão do

INSS. 

5. A autarquia, não poderia mais promover a revisão do ato de concessão da pensão previdenciária da

Agravante, porque o direito de proceder à mencionada revisão encontra-se fulminado pelo instituto da

decadência, nos termos do artigo 103-A da Lei 8.213/1991, introduzido pela Medida Provisória nº 138/2003,

convertida na Lei nº 10.839/2004, que estabelece o prazo decadencial de 10 (dez) anos como limite temporal para

o INSS possa revisar seus atos administrativos. 

6. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 - AMS 00101831320064036107 -

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000056-33.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a condenação da autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios sobre o valor total da ação de execução de sentença.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 07/01/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a converter o auxílio-doença pago ao autor em aposentadoria por

invalidez, a partir de 25/07/2008, com pagamento das prestações em atraso acrescidas de juros de 1% ao mês e

corrigidas monetariamente nos moldes de correção dos débitos previdenciários, devendo ser observado os valores

já pagos ao autor. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre

o valor das prestações vencidas até a sentença, bem como a restituir ao autor o valor de R$ 234,80, referentes aos

honorários periciais. 

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculos, atualizados para abril de 2010, apurando o valor

total de R$ 2.778,32.

O autor, por sua vez, trouxe conta de liquidação, apurando o valor total de R$ 5.631,95, para maio de 2010.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, os quais foram julgados parcialmente

procedentes para determinar que o valor da execução deverá ser calculado tendo como RMI o valor indicado pelo

INSS, qual seja, R$ 892,88, para os atrasados referentes à aposentadoria por invalidez, devida de 25/07/2008 até a

prolação da sentença (16/02/2009); e R$ 801,00 para os atrasados referentes ao auxílio-doença, devido entre

10/11/2006 e o dia imediatamente anterior à data de implantação da aposentadoria por invalidez (24/07/2008),
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sendo que o percentual de 10% deverá incidir sobre o valor atualizado dos atrasados, ou seja, após a aplicação dos

juros de 1% ao mês a partir da citação (01/08/2006) e da correção monetária para os débitos previdenciários."

Quanto aos honorários advocatícios, a sentença proferida nos embargos determinou o seguinte: "havendo

sucumbência recíproca, as partes arcarão cada qual com 50% das custas processuais, bem como com os

honorários de seus respectivos patronos, devendo-se observar a isenção legal conferida ao INSS". 

Na sequência, a parte autora requereu a intimação do INSS para que apresentasse novo cálculo, na conformidade

da sentença proferida em sede de embargos à execução.

A autarquia apresentou novos cálculos, apurando o valor total de R$ 4.331,81, atualizados para outubro de 2011.

A parte autora discordou em parte da conta apresentada pela autarquia e apresentou cálculos apurando o total de

R$ 5.392,45, para outubro de 2011.

Instado a manifestar-se, o INSS concordou com os cálculos apresentados pelo exequente. 

Foram expedidos os ofícios requisitórios, sendo efetuado o pagamento das RPVs nº 20120062215 e 20120062216

(R$ 3.952,74 e R$ 1.459,88, respectivamente), em 23/05/2012.

Proferida a sentença que extinguiu a execução, pretende agora a parte autora a condenação do INSS ao pagamento

de honorários advocatícios decorrentes da execução do julgado. 

No entanto, verifica-se que a questão dos honorários advocatícios restou decidida pela sentença proferida em sede

de embargos à execução, que deu parcial provimento aos embargos e determinou que cada parte arcará com a

verba honorária de seus patronos, em razão da sucumbência recíproca.

Nesse sentido, destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE.

I -Considerada objetivamente, a parte que sofreu derrota em juízo deve responder pelas despesas processuais,

frente ao princípio da sucumbência, consagrado no Código de Processo Civil vigente.

II - No caso de sucumbência recíproca, deve haver compensação ou fixação proporcional das custas e honorários

advocatícios. Se um dos litigantes foi vencido em parcela menor que a outra, embora não tenha decaído de parte

mínima do pedido, sua condenação em tais verbas deve ser proporcional à sua sucumbência. Recurso

parcialmente provido.

(RESP 200300406918, CASTRO FILHO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:02/08/2004 PG:00367 RSTJ

VOL.:00190 PG:00301)

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EXECUÇÃO.

A base de cálculo dos honorários de advogado é o montante do título executivo à data do ajuizamento da ação,

corrigido monetariamente; havendo sucumbência recíproca nos embargos do devedor, ambas as partes estarão,

na respectiva medida, sujeitas ao pagamento dos honorários de advogado, compensando-se os valores até onde

for possível. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 199800865810, ARI PARGENDLER, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:15/03/2004 PG:00263)

 

Dessa forma, não há que se falar em nova fixação de honorários advocatícios.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007186-74.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 37/39) julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pela embargada às fls. 191 da ação principal, em apenso: R$ 4.569,83, a

título de honorários advocatícios, atualizados até março de 2012.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que, no caso dos autos, foi concedida a tutela antecipada, com integral

pagamento na via administrativa, sem qualquer atraso. Dessa forma, não há que se incidir quaisquer juros

moratórios sobre tais parcelas devidas à autora, posto que pagas tempestivamente.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 04/03/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A parte autora ajuizou ação, em 10/05/2006, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença (fls.

25/26).

A fls. 45, há consulta ao sistema Dataprev, de 14/06/2006, informando a concessão de auxílio-doença, desde

05/02/2003 (benefício ativo).

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder à autora auxílio-doença, a partir de 10/05/2006, e a pagar

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor devido da data da propositura da ação até a publicação da

sentença. Determinou o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, de acordo com a

Súmula nº 148 do STJ e Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 53, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros moratórios, no percentual de 0,5% ao mês, a

contar do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com

o art. 161, §1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960/09, que

alterou a redação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97.

Transitado em julgado o decisum, a autora trouxe conta de liquidação, cobrando honorários advocatícios

referentes às parcelas de 05/2006 a 04/2008, no total de R$ 4.569,83, para março de 2012.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que, em razão da tutela

concedida, todas as parcelas já foram pagas administrativamente. No entanto, a autora aplicou juros sobre as

parcelas pagas para computar a base de cálculos dos honorários, o que é indevido. Apresentou cálculos apurando o

valor de R$ 3.240,60, para março de 2012.

Instada a manifestar-se, a exequente ratificou integralmente os cálculos apresentados.

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos iniciais, apresentados pela exequente, motivo

do apelo, ora apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

Verifica-se que todas as parcelas devidas à autora foram pagas administrativamente, em razão da decisão que

antecipou os efeitos da tutela. 

No entanto, ao calcular os honorários advocatícios, a exequente fez incidir juros sobre as parcelas já pagas, para,

posteriormente, efetuar o cálculo de 15% devidos a título da verba honorária.

Cumpre ressaltar que os juros de mora são devidos apenas nos casos em que há comprovada mora de uma das

partes, o que pressupõe o retardamento ou descumprimento de uma obrigação pecuniária. Possuem caráter

indenizatório, visando à reparação do prejuízo resultante do não cumprimento da obrigação a termo. 

Confira-se jurisprudência acerca da natureza dos juros de mora, em matéria análoga:

 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXECUÇÃO - ACIDENTE DO TRABALHO - EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA - INADMISSIBILIDADE

Os juros moratórios incidem no período mencionado, porém computados apenas sobre o valor principal da

conta, mês a mês de forma decrescente, descabida a sua incidência sobre a verba honorária. Recurso improvido.

(AI 676.306-00/7 - 12ª Câm. - Rel. Juiz RIBEIRO DA SILVA - J. 15.3.2001)

Neste caso, em que todas as prestações já foram pagas administrativamente, os honorários advocatícios devem ser

calculados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, sem a incidência de juros moratórios.

Portanto, correta a conta apresentada pela autarquia a fls. 04, que apurou o valor de R$ 3.240,60, devidos a título

de honorários advocatícios.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos apresentados a fls. 04: R$ 3.240,60,

atualizados para março de 2012.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009430-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho

prestado pelo autor em atividade rural e reconhecimento da especialidade pela categoria profissional.

A Autarquia Federal foi citada em 08/02/2012.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora sustentando, em síntese, que restou comprovada a atividade campesina, com

registro em CTPS, e deve ser reconhecido o labor especial pela categoria profissional, fazendo jus à aposentadoria

pretendida.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

campesina, o reconhecimento da especialidade pela categoria profissional, para somados aos demais lapsos de

trabalho, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, a análise do labor referente aos períodos de 22/02/1980 a 04/09/1982 e 04/01/1983 a

26/02/1983 que, embora constante na CTPS (fls. 34), não foi computado pelo ente autárquico na contagem do

tempo de serviço.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule os vínculos empregatícios de

22/02/1980 a 04/09/1982 e 04/01/1983 a 26/02/1983, portanto, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

Em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como

insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor

rural.

Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de

24 de julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos

segurados obrigatórios.

Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social

(Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente

vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social.

Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e

agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei
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Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste

Instituto.

Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º.

Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à

aposentadoria por velhice ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime

geral, a aposentadoria por tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que

realizavam o recolhimento das contribuições previdenciárias.

Assim, a especialidade da atividade campesina é assegurada ao empregado de empresa agroindustrial, incluída no

regime urbano, na forma do Decreto nº 704/69, que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no

regime geral da previdência, o que não é o caso dos autos.

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente, até a data do ajuizamento da demanda, em 16/02/2011, não

perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras

permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

reconhecer a atividade rural, nos interregnos de 22/02/1980 a 04/09/1982 e 04/01/1983 a 26/02/1983. Fixada a

sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018892-54.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 11/11/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, que somado a tempo de

labor com o devido registro legal, autoriza a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de

contribuição".

Documentos (fls. 11/55).

Assistência judiciária gratuita (fl. 56).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 84/86).

CNIS/Plenus (fls. 44/48, 69/71, 99/100).

A sentença prolatada em 30/09/2012, tendo sido corrigido erro material em 15/01/2013 (fls. 88/93 e 101), julgou

procedentes os pedidos formulados, para reconhecer o tempo de trabalho rural da parte autora correspondente a

27/06/1963 a 27/06/1978, determinando ao INSS a averbação do referido período, e condenando, ainda, a

autarquia a conceder à parte demandante "aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição", desde a data

2013.03.99.018892-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : PEDRO CARLOS ROSSETO

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00118-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3894/7878



do pedido administrativo, em 29/09/2011 (fl. 11), com incidência de juros de mora e correção monetária sobre os

atrasados; isentou o INSS das custas processuais, condenando-o ao pagamento da verba honorária, em percentual

de 10% sobre o montante apurado até a sentença (Súmula 111 do C. STJ). Reexame necessário determinado.

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a esta Corte Regional, por força da remessa oficial.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME

NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO

"NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia

processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno.

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática.

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região."

(STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do julgamento: 03.03.1998 -

publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

Nestes autos, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício - 29/09/2011 (data do pedido administrativo, fl. 11) - e a data da sentença - 30/09/2012

(fls. 88/93 e 101) - que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475

do CPC (60 salários mínimos).

Assim, no caso em tela, não se aplica a regra prevista no caput do art. 475 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020594-35.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 15/16), improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo

com a conta apresentada inicialmente: R$ 11.280,27 (fls. 38/40).

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que os juros moratórios e a correção monetária devem

obedecer ao disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Sustenta que o

valor devido é de R$ 9.139,34, para maio de 2011.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 05/07/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a promover a correção dos 24 salários de contribuição, que antecedem

os 12 últimos com o índice da ORTN e sucessoras OTN-BTN, recalculando-se a renda inicial do benefício,

apurando-se a diferença por cálculo do contador, excluindo-se as prestações alcançadas pela prescrição

quinquenal. Determinou o pagamento das prestações em atraso acrescidas de correção monetária, a partir do

vencimento de cada parcela até a data do seu recolhimento, nos termos da Súmula nº 148 do STJ, além de juros

moratórios a contar da citação.

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 01/1986 a 01/2001,

no total geral de R$ 11.180,27 (fls. 38/40).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a conta apresentada pelo

autor não respeitou a aplicação da Lei nº 11.960/09, no que tange aos juros de mora. Apresentou cálculos

apurando o valor total de R$ 9.139,43, para maio de 2011 (fls. 06/13).

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos iniciais, motivo do apelo, ora apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no
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permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 9.139,43, conforme cálculos de fls. 06/13, nos termos da

fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020887-05.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 26), após embargos de declaração, julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

Indeferiu o pedido de fixação de honorários na execução.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, serem devidos os honorários advocatícios na hipótese de

execução de pequeno valor, mesmo que não embargada, conforme artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, e

jurisprudência do STF.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 19/07/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao

texto da Lei 9.494/97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela fazenda pública nas

execuções não embargadas".

Observo que o C. STF, por maioria, no julgamento do RE 420.816, declarou, incidentalmente, a

constitucionalidade do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

Cumpre ainda esclarecer que o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme pelo cabimento de

condenação em honorários advocatícios quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória

2.180/35/01, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo

20, § 4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

Confira-se jurisprudência do STJ acercada matéria:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

AUSÊNCIA DE EMBARGOS. ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO INICIADA

APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA

CORTE. AÇÃO ORDINÁRIA DE NATUREZA COLETIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-
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35/2001, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, §

4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. Todavia, não é o

que ocorre neste caso.

II - Muito embora as regras estritamente processuais tenham aplicação imediata, inviável a adoção da Medida

Provisória 2.180/2001, aos casos pendentes, pois a sua eficácia fica condicionada aos feitos onde o processo

cognitivo ainda não tenha se exaurido, sob pena da sua retroatividade malferir direito já integrado ao patrimônio

jurídico da parte vencedora da lide. Desta forma, a Medida Provisória 2.180/2001, só pode ser aplicada às

execuções iniciadas após a sua vigência, o que é o caso dos autos. Precedentes.

III - Não obstante tenha existido julgamento isolado da Corte Especial entendendo que "Com o advento da EC n.

32/2001, que alterou a redação do art. 62 da CF/1988, ficou explicitamente vedada a edição de medida

provisória para tratar de matéria processual. Assim, é impossível adotarem-se os termos da MP n. 2.180-

35/2001, que dispõe sobre os honorários advocatícios, tema de índole processual." (EREsp. 436.312/SC), a

própria Corte Especial, em decisões proferidas em sessões posteriores, manteve o entendimento de que a referida

Medida Provisória somente não seria aplicável aos casos ocorridos antes da sua vigência.

IV - Assim, deve prevalecer o último entendimento prescrito pela Eg. Corte Especial, em face da missão

constitucional deste Tribunal quanto à uniformização da matéria infraconstitucional em sede de recurso especial.

V- É mister destacar que esta Corte possui jurisprudência no sentido de que na Ação Civil Pública é cabível, em

sede de execução, honorários advocatícios contra a Fazenda Pública. Ocorre que, in casu, a hipótese é diversa,

tendo em vista que se trata de execução em ação ordinária de natureza coletiva, devendo ser aplicada a Medida

Provisória.

VI - Agravo interno desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 704856; Processo: 200401653620; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data

da decisão: 02/06/2005; Fonte: DJ; Data 20/06/2005, página: 368; Relator: GILSON DIPP).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA

PÚBLICA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA 2.180/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CABIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta Corte pelo cabimento de condenação em honorários advocatícios quando a

execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/01, nas execuções fundadas em título

judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, mesmo

quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

2. Com a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o artigo 1º-D ao texto da Lei

9.494, de 10.09.97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções não embargadas".

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública

dependerá do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória 2.180-35/01.

4. A execução foi proposta em julho de 2003, após a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01,

mostrando-se indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda Pública.

5. A Medida Provisória 2.180-35/01, mesmo após a edição da Emenda Constitucional 32/01, continua a ser

aplicada às execuções ajuizadas depois da sua publicação.

6. Recurso especial improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 666081;

Processo: 200400833748; UF: RS; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 19/04/2005;

Documento: STJ000618144; Fonte: DJ; DATA:13/06/2005; página:260; Relator: CASTRO MEIRA)

 

Mesmo afastada a aplicação do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/97 pela Suprema Corte, levantou-se a possibilidade de

fixação de honorários advocatícios nas execuções de pequeno valor, embargadas ou não.

Todavia, para o deslinde do feito, necessário observar que o quantum debeatur foi apresentado pela própria

Autarquia (execução invertida), com a devida aquiescência da parte adversa, não havendo controvérsia

(litigiosidade) a justificar a aplicação dos honorários advocatícios.

É que, em se tratando de execução de pequeno valor contra a Fazenda Pública, a verba honorária só é devida

quando a instauração do processo se der por iniciativa do credor e exigir a citação da devedora.

Assim, tendo a Autarquia executada apresentado o cálculo do valor devido, e a exequente se limitado a requerer

formalmente a execução do débito, é incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que a iniciativa da primeira equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação.

Nesse sentido, o voto exarado pela Ministra Laurita Vaz, por ocasião do julgamento do agravo regimental no

recurso especial nº 1.243.124/PR:

 

"No caso em tela, ao que se tem dos autos, a própria Autarquia, objetivando dar cumprimento à sentença na qual

restou sucumbente, deu início à execução apresentando os cálculos de liquidação, com os quais concordou a
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parte credora. 

Por tal razão, o magistrado de primeiro grau, acertadamente, indeferiu o pedido formulado pelo Autor,

asseverando que "Não são devidos honorários relativos à execução , visto que no presente caso a execução foi

iniciada pela parte requerida, que em nenhum momento opôs qualquer obstáculo ao pagamento dos valores

devidos" (fl. 12). 

Por sua vez, o Tribunal de origem manteve a decisão de primeiro grau, manifestando-se nos seguintes termos, in

verbis: 

"O direito a honorários , na execução , decorre da necessidade de remunerar o trabalho do advogado que

diligencia no sentido da propositura do feito o qual tem como objetivo coagir o devedor a adimplir o seu débito.

Nessa acepção, a verba honorária só é cabida, quando a instauração do processo de execução se der por

iniciativa do credor e exigir a citação da Fazenda Pública. 

No caso em apreço, o INSS apresentou o cálculo do valor que entendeu devido, tendo o exequente se limitado a

requerer formalmente a execução do débito. 

Assim, entendo não ser cabível a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que sua iniciativa equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação, não tendo sido demandado, de outra parte,

maior esforço do advogado do autor para fazer valer o direito de seu cliente." (fl. 30) 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental." 

(AgRg no REsp 1.243.124-PR, MINISTRA LAURITA VAZ, STJ - 5ª TURMA, v.u., DJ de 15/08/2011) (g.n.)

A ementa do julgado, conforme segue:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO INICIADA

PELO DEVEDOR. CONCORDÂNCIA DO CREDOR COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS. VERBA

HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. São cabíveis os honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, a fim de remunerar o advogado

pela prática de atos processuais necessários a impulsionar, ou contestar, a pretensão executiva, sendo certo,

ainda, que, havendo o cumprimento espontâneo da obrigação pelo devedor, não há falar em verba honorária.

2. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 201100538790, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, v.u., DJE de 15/08/2011)

 

E a jurisprudência desta E. Corte assentou-se nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. "EXECUÇÃO INVERTIDA". HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO INCABÍVEL.

- Consulta ao andamento processual do feito originário, ora juntado, confirma que a apresentação dos cálculos

se deu por iniciativa da autarquia previdenciária, cerca de seis meses após o trânsito em julgado da sentença,

tendo, a parte autora, se quedado inerte. - Há necessidade de se distinguir a situação em que os cálculos de

liquidação são apresentados pelo executante daquela em que tal tarefa se dá por iniciativa do executado.

- A expressão "embargadas ou não", que torna viável o arbitramento de honorários em execuções de pequeno

valor, abarca apenas uma movimentação possível, sob o ponto de vista do executante: apresentar os cálculos de

liquidação. Ao executado, cabe embargar ou não, sendo devidos honorários em ambas as hipóteses. Tal

movimentação do executante, contudo, não ocorre na execução invertida - no máximo, haveria mera conferência

e não confecção de cálculo -, motivo pelo qual o fato de ser ou não embargada passa a ser irrelevante, para não

dizer inadequada, não constituindo fundamento para a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de verba

honorária.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504614; Processo nº

00114141920134030000; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013;

Relatora: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020893-12.2013.4.03.9999/MS
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DECISÃO

A sentença (fls. 22/23) julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do CPC. Não houve fixação de

honorários.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, serem devidos os honorários advocatícios na hipótese de

execução de pequeno valor, mesmo que não embargada, conforme artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, e

jurisprudência do STF.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 19/07/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao

texto da Lei 9.494/97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela fazenda pública nas

execuções não embargadas".

Observo que o C. STF, por maioria, no julgamento do RE 420.816, declarou, incidentalmente, a

constitucionalidade do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

Cumpre ainda esclarecer que o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme pelo cabimento de

condenação em honorários advocatícios quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória

2.180/35/01, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo

20, § 4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

Confira-se jurisprudência do STJ acercada matéria:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

AUSÊNCIA DE EMBARGOS. ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO INICIADA

APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA

CORTE. AÇÃO ORDINÁRIA DE NATUREZA COLETIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-

35/2001, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, §

4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. Todavia, não é o

que ocorre neste caso.

II - Muito embora as regras estritamente processuais tenham aplicação imediata, inviável a adoção da Medida

Provisória 2.180/2001, aos casos pendentes, pois a sua eficácia fica condicionada aos feitos onde o processo

cognitivo ainda não tenha se exaurido, sob pena da sua retroatividade malferir direito já integrado ao patrimônio

jurídico da parte vencedora da lide. Desta forma, a Medida Provisória 2.180/2001, só pode ser aplicada às

execuções iniciadas após a sua vigência, o que é o caso dos autos. Precedentes.

III - Não obstante tenha existido julgamento isolado da Corte Especial entendendo que "Com o advento da EC n.

32/2001, que alterou a redação do art. 62 da CF/1988, ficou explicitamente vedada a edição de medida

provisória para tratar de matéria processual. Assim, é impossível adotarem-se os termos da MP n. 2.180-

35/2001, que dispõe sobre os honorários advocatícios, tema de índole processual." (EREsp. 436.312/SC), a

própria Corte Especial, em decisões proferidas em sessões posteriores, manteve o entendimento de que a referida

Medida Provisória somente não seria aplicável aos casos ocorridos antes da sua vigência.

IV - Assim, deve prevalecer o último entendimento prescrito pela Eg. Corte Especial, em face da missão

constitucional deste Tribunal quanto à uniformização da matéria infraconstitucional em sede de recurso especial.

V- É mister destacar que esta Corte possui jurisprudência no sentido de que na Ação Civil Pública é cabível, em

sede de execução, honorários advocatícios contra a Fazenda Pública. Ocorre que, in casu, a hipótese é diversa,

tendo em vista que se trata de execução em ação ordinária de natureza coletiva, devendo ser aplicada a Medida

Provisória.

VI - Agravo interno desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 704856; Processo: 200401653620; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data

da decisão: 02/06/2005; Fonte: DJ; Data 20/06/2005, página: 368; Relator: GILSON DIPP).

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RICARDO BATISTELLI

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ADELIA LOPES DE SOUZA
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA

PÚBLICA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA 2.180/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CABIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta Corte pelo cabimento de condenação em honorários advocatícios quando a

execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/01, nas execuções fundadas em título

judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, mesmo

quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

2. Com a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o artigo 1º-D ao texto da Lei

9.494, de 10.09.97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções não embargadas".

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública

dependerá do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória 2.180-35/01.

4. A execução foi proposta em julho de 2003, após a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01,

mostrando-se indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda Pública.

5. A Medida Provisória 2.180-35/01, mesmo após a edição da Emenda Constitucional 32/01, continua a ser

aplicada às execuções ajuizadas depois da sua publicação.

6. Recurso especial improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 666081;

Processo: 200400833748; UF: RS; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 19/04/2005;

Documento: STJ000618144; Fonte: DJ; DATA:13/06/2005; página:260; Relator: CASTRO MEIRA)

 

Mesmo afastada a aplicação do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/97 pela Suprema Corte, levantou-se a possibilidade de

fixação de honorários advocatícios nas execuções de pequeno valor, embargadas ou não.

Todavia, para o deslinde do feito, necessário observar que o quantum debeatur foi apresentado pela própria

Autarquia (execução invertida), com a devida aquiescência da parte adversa, não havendo controvérsia

(litigiosidade) a justificar a aplicação dos honorários advocatícios.

É que, em se tratando de execução de pequeno valor contra a Fazenda Pública, a verba honorária só é devida

quando a instauração do processo se der por iniciativa do credor e exigir a citação da devedora.

Assim, tendo a Autarquia executada apresentado o cálculo do valor devido, e a exequente se limitado a requerer

formalmente a execução do débito, é incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que a iniciativa da primeira equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação.

Nesse sentido, o voto exarado pela Ministra Laurita Vaz, por ocasião do julgamento do agravo regimental no

recurso especial nº 1.243.124/PR:

 

"No caso em tela, ao que se tem dos autos, a própria Autarquia, objetivando dar cumprimento à sentença na qual

restou sucumbente, deu início à execução apresentando os cálculos de liquidação, com os quais concordou a

parte credora. 

Por tal razão, o magistrado de primeiro grau, acertadamente, indeferiu o pedido formulado pelo Autor,

asseverando que "Não são devidos honorários relativos à execução, visto que no presente caso a execução foi

iniciada pela parte requerida, que em nenhum momento opôs qualquer obstáculo ao pagamento dos valores

devidos" (fl. 12). 

Por sua vez, o Tribunal de origem manteve a decisão de primeiro grau, manifestando-se nos seguintes termos, in

verbis: 

"O direito a honorários, na execução, decorre da necessidade de remunerar o trabalho do advogado que

diligencia no sentido da propositura do feito o qual tem como objetivo coagir o devedor a adimplir o seu débito.

Nessa acepção, a verba honorária só é cabida, quando a instauração do processo de execução se der por

iniciativa do credor e exigir a citação da Fazenda Pública. 

No caso em apreço, o INSS apresentou o cálculo do valor que entendeu devido, tendo o exequente se limitado a

requerer formalmente a execução do débito. 

Assim, entendo não ser cabível a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que sua iniciativa equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação, não tendo sido demandado, de outra parte,

maior esforço do advogado do autor para fazer valer o direito de seu cliente." (fl. 30) 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental." 

(AgRg no REsp 1.243.124-PR, MINISTRA LAURITA VAZ, STJ - 5ª TURMA, v.u., DJ de 15/08/2011) (g.n.)

A ementa do julgado, conforme segue:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO INICIADA

PELO DEVEDOR. CONCORDÂNCIA DO CREDOR COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS. VERBA

HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
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1. São cabíveis os honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, a fim de remunerar o advogado

pela prática de atos processuais necessários a impulsionar, ou contestar, a pretensão executiva, sendo certo,

ainda, que, havendo o cumprimento espontâneo da obrigação pelo devedor, não há falar em verba honorária.

2. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 201100538790, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, v.u., DJE de 15/08/2011)

 

E a jurisprudência desta E. Corte assentou-se nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. "EXECUÇÃO INVERTIDA". HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO INCABÍVEL.

- Consulta ao andamento processual do feito originário, ora juntado, confirma que a apresentação dos cálculos

se deu por iniciativa da autarquia previdenciária, cerca de seis meses após o trânsito em julgado da sentença,

tendo, a parte autora, se quedado inerte. - Há necessidade de se distinguir a situação em que os cálculos de

liquidação são apresentados pelo executante daquela em que tal tarefa se dá por iniciativa do executado.

- A expressão "embargadas ou não", que torna viável o arbitramento de honorários em execuções de pequeno

valor, abarca apenas uma movimentação possível, sob o ponto de vista do executante: apresentar os cálculos de

liquidação. Ao executado, cabe embargar ou não, sendo devidos honorários em ambas as hipóteses. Tal

movimentação do executante, contudo, não ocorre na execução invertida - no máximo, haveria mera conferência

e não confecção de cálculo -, motivo pelo qual o fato de ser ou não embargada passa a ser irrelevante, para não

dizer inadequada, não constituindo fundamento para a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de verba

honorária.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504614; Processo nº

00114141920134030000; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013;

Relatora: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027295-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária concedida (fl. 47).

Estudo social (fls. 19/112).

Perícia médica (fls. 141/149 e 185/186).

A r. sentença, prolatada em 21.01.13, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício

pleiteado, a partir da citação (18.05.10 - fl 61v), com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar

honorários periciais e advocatícios, estes fixados em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Não foi determinada a

remessa oficial.

2013.03.99.027295-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALICE FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 00030592820098260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a incapacidade

da demandante. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação do termo inicial em 02.11.11, quando a autora

completou 65 (sessenta e cinco) anos. 

Após juntada de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, devendo o termo inicial do benefício ser

fixado conforme requerido pela autarquia.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto
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atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo pericial, elaborado em 15.05.11, quando a demandante possuía 64

(sessenta e quatro) anos, que ela era portadora de dores no joelho, sugestivas de artrose, hipertensão arterial e dor

lombar à noite. O perito informou que a autora andava normalmente, com marcha lenta própria da idade. Disse,

ainda, que seu ecocardiograma estava "normalíssimo" e que seu nível nutricional era bom, sem sinais de

debilidade física. Por fim, o expert afirmou que a postulante disse que morava sozinha, cozinhava e cuidava do

lar, tendo o perito concluído que ela estava apta a realizar atividades próprias da idade (fls. 141/149).

Em complementação ao laudo, feita em 20.04.12, atestou-se que a demandante era capaz de exercer alguma

atividade, como, por exemplo, cuidados em sua residência, costuras e bordados (fls. 185/186).

Neste diapasão, não comprovada a deficiência da parte autora, não faz ela jus à concessão do benefício

assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Anote-se, por fim, que o INSS concedeu à demandante o benefício assistencial ao idoso em 17.11.11, data do

requerimento administrativo feito pela autora quinze dias após completar 65 (sessenta e cinco) anos, oportunidade

em que demonstrou o cumprimento de todos os requisitos necessários (doc. anexo). Assim, não haveria porque,

nestes autos, condenar a autarquia ao pagamento dos ônus da sucumbência.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027359-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.027359-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez,

com pedido de tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a "ao pagamento do benefício de auxílio-doença,

a partir da data do último requerimento administrativo (09/05/2012 - fls. 31) e da aposentadoria por invalidez a

partir da apresentação do laudo em juízo (20/02/2013 - fls. 90/91)...As prestações vencidas deverão ser

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora legais." Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, considerando-se a soma das

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do C.STJ). Ademais, foi concedida a antecipação dos

efeitos da tutela.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, que a R. sentença seja submetida ao duplo grau

obrigatório. Pleiteou, ainda, a reforma da decisão a quo para que seja concedido somente o auxílio doença e a

apuração da renda mensal inicial em regular liquidação de sentença. Por fim, arguiu seja fixado o termo inicial do

benefício na data do laudo, os juros de mora de acordo com a Lei nº 11.960/09 e que seja reduzido o percentual da

verba honorária para 10%.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, e §2º, do art. 475, do CPC.

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDGAR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

No. ORIG. : 12.00.00128-2 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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In casu, o demandante, nascido em 28/5/54, e qualificado na exordial como "gerente de vendas" (fls. 2), cumpriu

a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprovam os extratos de consulta no "Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS" a fls. 142/144, nos quais constam os vínculos de trabalho urbano nos

períodos de 2/1/71 a 1º/10/76, 1º/10/77 a 9/12/77, 1º/1/78 a 31/3/82, 1º/12/82 a 21/9/83, 1º/5/88 a 26/2/93, e de

1º/3/11 a 8/11, a inscrição da parte autora como contribuinte individual, constando os períodos de contribuição de

1/86 a 3/86, 5/86 a 10/86, 12/86 a 2/87, 3/93 a 2/02, 4/02 a 5/02, 9/02 a 1/03, 4/03 a 5/05, e 8/05 a 9/07, estando

em gozo de benefício no período de 30/5/05 a 15/8/05.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

19/9/12, ou seja, nos termos do previsto no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

de fls. 90/91 elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que o demandante apresenta

"Hipertensão Arterial, Hipotireoidismo, Transtorno Bipolar e Sequela de AVC (Hemiparesia à Esquerda".

Esclareceu, ainda, em resposta aos quesitos da parte autora e do INSS, que a incapacidade é temporária, total e

omniprofissional, estendendo-se a todas as atividades, na vigência do tratamento, com data de início em 5/2/13

(fls. 90/91).

Assim, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, que o benefício não possui

caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Porém, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da incapacidade total e temporária

verificada.

Considerando haver nos autos a fls. 92/94 cópias de atestados médicos datados de 20/4/12, 8/5/12 e 5/2/13,

respectivamente, declarando estar a parte autora sob cuidados médicos e constatando estar sofrendo dos mesmos

males identificados no laudo pericial, e a fls. 31 cópia de comunicando de decisão do INSS informando haver sido

indeferido o pedido administrativo de benefício apresentado em 9/5/12, vez que não foi comprovada a qualidade

de segurado, entendo correta a decisão a quo ao fixar o termo inicial do auxílio doença a partir desta data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Importante deixar consignado que os pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera

administrativa devem ser deduzidas na fase de execução do julgado.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
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§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que apesar de deferida a tutela antecipada na sentença, não foi implementada, conforme extratos

de consulta no CNIS, cuja juntada ora determino.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, tida por ocorrida, para conceder o auxílio doença nos moldes mencionados, e para fixar a correção

monetária, os juros moratórios e a verba honorária na forma acima explicitada. Concedo a tutela antecipada,

determinando ao INSS a implementação do auxílio doença, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial

(RMI) no valor a ser calculado pela autarquia e data de início do benefício (DIB) em 9/5/12, sob pena de multa a

ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038401-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 19/11/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço trabalhado no campo no

período pleiteado na inicial, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir

da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora. Condenou, outrossim, o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da sentença. 

2013.03.99.038401-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO LEAL CONRADO

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

No. ORIG. : 00040674120108260104 1 Vr CAFELANDIA/SP
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O reexame necessário foi interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovado o labor rural, sendo

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim e a necessidade do recolhimento das contribuições

previdenciárias. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no campo, para

somado aos demais períodos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento realizado em 1976, atestando a sua profissão de "lavrador" (fls. 18);

- CTPS, com vínculos rurais descontínuos, desde 1971 (fls. 19/33).

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas às fls. 63/64, que declararam o labor campesino da parte autora pelo

período pleiteado nos autos, desde 1969, na fazenda Jandira, na lavoura de milho, abacate e abacaxi. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos apresentados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 27/09/1969 a 24/07/1991.

Esclareça-se que foi reconhecido o labor rurícola a partir de 27/09/1969, nos termos do pedido do autor, eis que as

alegações foram corroboradas pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 
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2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o requerente preencheu as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 06/08/2010, 35 anos 08

meses e 26 dias de labor, fazendo jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 06/08/2010, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para fixar as verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Mantendo, no mais, o decisum

. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o autor o total de 35 anos, 08 meses e 26 dias, e

DIB em 29/07/2011 (data do requerimento administrativo), considerando o labor rural de 27/09/1969 a

24/07/1991.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008043-71.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.008043-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JORGE AGOSTINHO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB

088.386.887-3 - DIB 13/3/1991) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença indeferiu a petição inicial por falta de interesse de agir (artigo 267, inciso VI, do CPC).

Inconformada, a parte autora exora a reforma do julgado.

Remetidos os autos na forma do artigo 296, parágrafo único, do CPC.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No cerne da questão, discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos

limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Por seu turno, o juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito reconhecendo a carência da ação

sob o fundamento de que a parte autora não possui interesse de agir. Contudo, há de se observar que o referido

benefício, concedido em 13/3/1991, sofreu limitação no valor teto vigente à época da concessão de Cr$

127.120,76. Assim, da análise do documento de fls. 23 vislumbra-se o interesse de agir da parte autora por ter sido

seu salário-de-benefício limitado ao teto.

Assim, em face do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice", restam evidenciados o interesse

processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.

Inaplicável o artigo 515 ao caso diante da ausência de manifestação da parte ré.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta

pela parte autora, para anular a sentença e determinar a remessa do feito ao Juízo de origem para o regular

processamento.

Intimem-se.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080437120134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008498-36.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB

088.386.731-1 - DIB 4/3/1991) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais

n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença indeferiu a petição inicial por falta de interesse de agir (artigo 267, inciso VI, do CPC).

Inconformada, a parte autora exora a reforma do julgado.

Remetidos os autos na forma do artigo 296, parágrafo único, do CPC.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No cerne da questão, discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos

limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

2013.61.03.008498-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DAVID ROQUE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084983620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3911/7878



constitucionais e que sofreram limitação.

Por seu turno, o juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito reconhecendo a carência da ação

sob o fundamento de que a parte autora não possui interesse de agir. Contudo, há de se observar que o referido

benefício, concedido em 4/3/1991, sofreu limitação no valor teto vigente à época da concessão de Cr$ 127.120,76.

Assim, da análise das fls. 42 vislumbra-se o interesse de agir da parte autora por ter sido seu salário-de-benefício

limitado ao teto.

Assim, em face do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice", restam evidenciados o interesse

processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.

Inaplicável o artigo 515 ao caso diante da ausência de manifestação da parte ré.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta

pela parte autora, para anular a sentença e determinar a remessa do feito ao Juízo de origem para o regular

processamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003482-53.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 107/110 (proferida em 26/02/2014) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 10/10/2012. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até

a sentença. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/33.

Consulta ao sistema Dataprev, datada de 03/07/2013, a fls. 55/73, informa os vínculos empregatícios,

descontínuos, em nome do requerente, desde 21/10/1991, sendo o último a partir de 11/06/2012, com derradeira

remuneração em 10/2012. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 01/01/2006 a 08/06/2007, de

18/10/2007 a 30/01/2009, de 12/04/2009 a 31/05/2009, de 16/09/2010 a 27/10/2010, e a partir de 10/10/2012, com

previsão de cessação em 21/12/2013.
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A parte autora, motorista, contando atualmente com 43 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que o periciado é portador esclerose lateral amiotrófica. Aduz tratar-se "da forma mais comum da

doença do neurônio motor, caracterizada por paralisia progressiva marcada por sinais de comprometimento dos

neurônios motores superior e inferior". Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para o labor,

desde 25/09/2012.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-doença quando a demanda foi ajuizada em

29/04/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial da aposentadoria deve ser mantido na data do requerimento administrativo, já que há nos autos

prova da invalidez desde àquela época e de acordo com decisão proferida em sede de Recurso Especial,

representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade e cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 10/10/2012 (data do requerimento administrativo). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004431-77.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se que a renda mensal do benefício é de um salário mínimo (fl. 203), e o montante apurado

entre a data do seu início (14.12.2012) e a publicação da sentença (08.04.2014), a condenação é inferior a 60

(sessenta) salários mínimos.

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de

Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o

Relator, Ministro Adhemar Maciel:

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os

recursos - propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art.

475 do CPC.

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte,

tem a remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA

MARTINS, publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS,

publicado no DJU de 13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de

12/12/94) e "recurso de ofício" (cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de

19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás,

a própria recorrente denomina a remessa necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um

recurso por imposição legal" (fl. 116).

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao

intérprete fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino:

ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do

direito. 16.ª ed., Forense, 1996, págs. 246 e 247).

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame

necessário. Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a

atividade jurisdicional através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-

presidente). Como a lei não exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que

o próprio relator reexamine as causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou

pelos tribunais superiores (...)".
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O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia

processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno.

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática.

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região."

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis:

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005785-40.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o último benefício

concedido (12.07.2011).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-

doença, desde a cessação do benefício anteriormente recebido (03.12.2011). Sentença submetida ao reexame

necessário, registrada em 21.03.2014 (fl. 122).

Sem apelação das partes.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)
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salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício restabelecido, consoante extrato DATAPREV acostado à fl. 125, e o

montante apurado entre o termo inicial do benefício fixado (03.12.2011 - fl. 95) e o registro da sentença

(21.03.2014 - fl. 122), o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da

remessa oficial.

Destarte, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000278-77.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais os períodos de 22/5/1979 a 5/3/1997 e

de 6/3/1997 a 12/6/2007, para posterior conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço integral para

aposentadoria especial. 

Documentos (fls. 21/64).

Assistência judiciária gratuita (fls. 67).

A r. sentença (fls. 101/103) julgou extinto o processo sem julgamento do mérito com relação ao primeiro período

de 22/5/1979 a 5/3/1997 e julgou procedente o pedido deduzido com reconhecimento do período de 6/3/1997 a

12/6/2007, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e

enquadrado pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a revisão do processo de benefício NB 46/140.223.361-0.

Inconformado o INSS interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que não foi comprovado o exercício

de atividade em condições especiais (fls. 117/120).

Com contrarrazões (fls. 123/141), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3917/7878



DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no
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que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de não ser possível atribuir

retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC,

notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado

o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".
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PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

RUÍDO

 

Quanto ao efetivo labor prestado pela parte autora no período compreendido entre 6/3/1997 a 12/6/2007 (Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 25/26) deve ser considerado especial pela exposição habitual e

permanente ao agente nocivo ruído, superior a 91 decibéis, em razão do disposto no código 1.1.6 do quadro anexo

a que se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79.

 

DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS

 

As diferenças respectivas serão pagas a partir da data da revisão do benefício originário, observada a prescrição

qüinqüenal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Custas ex lege.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002351-22.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado objetivando, em síntese, o reconhecimento

da especialidade do interregno de 03/12/1998 a 15/05/2012, e a conversão de tempo comum em especial para

somados ao período já reconhecido como especial pelo ente previdenciário, perfazer o tempo necessário à sua

aposentadoria especial. 

A sentença denegou a segurança. Honorários advocatícios indevidos. Custas ex lege.

Inconformado, apela o impetrante alegando que restou comprovada a especialidade da atividade do período de

03/12/1998 a 15/05/2012, e que é possível a conversão do tempo comum em especial, fazendo jus à aposentadoria

especial. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pela parcial procedência do recurso do autor apenas para reconhecer a

especialidade da atividade.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade, em mandado de segurança, de se converter tempo comum em

especial e, ainda, reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de

2013.61.26.002351-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROBERTO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023512220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3920/7878



aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Por sua vez, a aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigo 52, caput, da Lei nº 8.213/91 é devida,

cumprida a carência exigida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino,

ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da

Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COSIPA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TRANSFORMAÇÃO DA ESPECIE DE BENEFICIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - (...) 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79. 

III - A regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de

serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de

especial para comum e vice-versa. Por sua vez, o art. 64 dos Decretos 357/91 e 611/92 trouxeram tabela

explicitando o índice a ser aplicado na conversão de atividade comum em especial. 

(...)

VII - Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200003990178508 - AC - Apelação Cível - 581120 - Décima Turma - DJU data:06/06/200,

pág.: 518 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDOS. 

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial. 

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta

conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a

partir da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial. 

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência. 

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo

antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias. 

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob
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condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância. VIII

- Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração. 

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral).

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 12/01/2013.

Por outro lado, cabe examinar se comprovada a especialidade da atividade.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 15/05/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

O labor em condições especiais deu-se no interstício de:

- 03/12/1998 a 15/05/2012 - agente agressivo: ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

PPP de fls. 80/82.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
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I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências para a concessão da

aposentadoria especial.

Quanto à aposentadoria especial, o segurado não faz jus, considerando-se a impossibilidade nessa hipótese de

conversão do tempo comum em especial, não cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Portanto, o decisum merece reforma em parte, apenas para reconhecer a especialidade da atividade no período de

03/12/1998 a 15/05/2012.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo do impetrante, apenas

para reconhecer o labor exercido em condições especiais no período de 03/12/1998 a 15/05/2012, mantendo, no

mais, a sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003706-67.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade do interregno de

25/02/1987 a 13/05/2013, e a conversão de tempo comum em especial, para perfazer o tempo necessário à sua

aposentadoria especial.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 10, da Lei nº. 12.016/09 e

295, III, c.c. 267, I e VI, ambos do CPC, ante a inadequação da via processual eleita, eis que absolutamente

necessária a produção de provas para comprovação do direito.

Inconformado, apela o impetrante pela nulidade da sentença e retorno dos autos à primeira instância para regular

prosseguimento do feito.

2013.61.26.003706-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROBERTO DE PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037066720134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Recebido e processado o recurso subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pela parcial procedência do recurso do autor, para anular a sentença e

reconhecer a especialidade da atividade.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade, em mandado de segurança, de se converter tempo comum em

especial e, ainda, reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de

aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

No caso, o demandante trouxe aos autos o PPP de fls. 49/56, que é suficiente para análise do reconhecimento ou

não da especialidade do labor, não sendo necessária a produção de outras provas. Ademais, a possibilidade ou não

de conversão do tempo comum em especial é questão de direito, que independe de provas.

Entendo que é possível a via do Mandado de Segurança, não sendo o caso de extinção do processo, sem exame do

mérito, nos termos do artigo 10, da Lei nº. 12.016/09 e 295, III, c.c. 267, I e VI, ambos do CPC. 

Desta forma, a anulação da sentença é medida que se impõe.

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em condição de imediato

julgamento.

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC, considerando que a

causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Por sua vez, a aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigo 52, caput, da Lei nº 8.213/91 é devida,

cumprida a carência exigida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino,

ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da

Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COSIPA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TRANSFORMAÇÃO DA ESPECIE DE BENEFICIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - (...) 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79. 

III - A regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de

serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de

especial para comum e vice-versa. Por sua vez, o art. 64 dos Decretos 357/91 e 611/92 trouxeram tabela

explicitando o índice a ser aplicado na conversão de atividade comum em especial. 

(...)

VII - Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200003990178508 - AC - Apelação Cível - 581120 - Décima Turma - DJU data:06/06/200,

pág.: 518 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDOS. 
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I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial. 

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta

conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a

partir da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial. 

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência. 

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo

antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias. 

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob

condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância. VIII

- Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração. 

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral).

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 03/07/2013.

Por outro lado, cabe examinar se comprovada a especialidade da atividade.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Na espécie, questiona-se o período de 25/02/1987 a 13/05/2013, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

O labor em condições especiais deu-se no interstício de:

- 25/02/1987 a 13/05/2013 - agente agressivo: ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

PPP de fls. 49/56.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.
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(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências para a concessão da

aposentadoria especial.

Quanto à aposentadoria especial, o segurado não faz jus, considerando-se a impossibilidade nessa hipótese de

conversão do tempo comum em especial, não cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Portanto, o decisum merece reforma em parte, apenas para reconhecer a especialidade da atividade no período de

25/02/1987 a 13/05/2013.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo do impetrante, para

declarar nula a sentença e, com fulcro no artigo 515, §3º, do CPC, concedo parcialmente a segurança, apenas

para reconhecer o labor exercido em condições especiais no período de 25/02/1987 a 13/05/2013.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005143-92.2013.4.03.6143/SP

 

 

2013.61.43.005143-4/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada, desde a

data do requerimento administrativo (01/02/2011).

A fls. 63, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se a implantação do auxílio-doença.

A fls. 111, o INSS informou o cumprimento da determinação judicial, com a implantação do benefício nº.

550.210.797-0, com data de início do benefício - DIB em 01/02/2011, data de início do pagamento - DIP em

01/10/2011 e renda mensal inicial - RMI de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).

A r. sentença de fls. 155/155v (proferida em 27/11/2012) julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença.

Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A Autarquia informou, a fls. 165, a implantação da aposentadoria por invalidez, com DIB em 02/12/2012.

Não houve apelo das partes (fls. 170).

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos.

Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA INEZ SOUZA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP258297 SAMARA DIAS GUZZI e outro

REPRESENTANTE : JULIANA PEREIRA BRITO SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00051439220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

Portanto, como in casu, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data da sentença, o valor da

condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário.

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o

mérito não será analisado.

Posto isso, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020680-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia contra a r. decisão que determinou a expedição de

ofício requisitório complementar, relativo à incidência de juros moratórios e correção monetária em período que

medeia a data dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício primitivo, em sede de ação de benefício

previdenciário, ora em fase de execução (fls. 67).

Sustenta a parte recorrente a reforma da r. decisão, por ser indevido o cômputo dos juros de mora entre após a data

da conta, argumentando, no que diz com a correção monetária, terem sido aplicados os critérios legais por ocasião

da primeira requisição (fls. 02-11).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DOS JUROS DE MORA

 

2014.03.00.020680-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 00102313620068260274 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Os devedores da Fazenda Pública faziam jus ao recebimento de juros de mora atinentes ao lapso entre o dia 1º de

julho e a data do efetivo pagamento, nos termos do entendimento antigamente esposado pelo Colendo Supremo

Tribunal Federal (RE 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, p. 49).

A matéria, todavia, restou posteriormente pacificada pelo Excelso Pretório, nas 1ª e 2ª Turmas:

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma,

AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006,

Em. 2223-5) (g. n.)

 

Essa tese acabou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 495226/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007.

A 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, também pronunciou-se do mesmo modo, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO

CONSTITUCIONAL.

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18

da Lei n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por

base o Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido

nas subseqüentes leis de diretrizes).

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento

que vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal.

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-

0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008). (g.n.).

 

Destaque-se o posicionamento exarado pela Colenda Corte Suprema:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data

de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgRg 561800, Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008, p. 2780). (g.n.).

 

Demais disso, a redação da Súmula Vinculante nº 17 do Col. STF:

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos."

O tema acha-se pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime de Repercussão Geral (RE 579.431),

tendo como Relator o E. Ministro Marco Aurélio.

Nesse ensejo, ante o reiterado pronunciamento do Excelso Pretório, entendo pela não incidência dos juros de mora

após data da elaboração dos cálculos definitivos.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Em verdade, há de se conciliar o entendimento versado pelo julgado condenatório e o Provimento nº 24/97

(sucedido pelos Prov. nº 26/01 e 64/05) e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 242, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, nos

termos da Lei n.º 9.289/96, conforme Anexo IV deste provimento, posteriormente atualizado pelas Resoluções nº

561 de 02.07.07, 134 de 21.12.2010 e 267 de 02 de dezembro de 2013.

Veja-se, a título ilustrativo, o item 4.3.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Res. 267/2013 do CJF, que

estabelece as seguintes normas/índices incidentes ao caso em tela:

"Súmula 71 /TFR;

Lei n. 6.899/81, a partir de abril de 81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81, art. 1º(OTN);

Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN);

Lei n. 7.738, de 09.03.89;
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Lei n. 7.777, de 19.06.89;

Lei n. 7.801, de 11.07.89;

Lei n. 8.213, de 24.07.91, art. 41, § 6º (a partir de 25.07.91) (INPC);

Lei n. 8.542, de 23.12.92 (IRSM);

Lei n. 8.880, de 27.05.94 (IPC-r);

MP n. 1.053, de 30.06.95, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (INPC);

MP n. 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (IGP-DI);

Lei n. 10.741, de 01.10.2003 (INPC) (...)".

 

Destarte, dada a regularidade da atualização monetária calculada pela Administração em sede de RPV, merece

reforma a r. decisão.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, 1º-A, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008574-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício referido a partir da

data da citação. Concedeu a tutela antecipada.

A parte autora recorreu, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício "desde a data da indevida concessão

do benefício de amparo assistencial ao idoso (10/05/2005), observada a prescrição quinquenal." (fls. 109).

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o meritum causae não será apreciado, à míngua de recurso do Instituto-réu

pleiteando o seu conhecimento.

In casu, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (25/7/12 - fls. 37vº), nos termos do art.

219, do CPC, na ausência de pedido na esfera administrativa, uma vez que o requerimento formulado na via

administrativa refere-se a outro benefício, diverso do pleiteado nesta ação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

2014.03.99.008574-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARTHUR DE SOUZA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00993-3 1 Vr IGUAPE/SP
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010265-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora (fls. 38) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a requerente, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/8/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das notas fiscais de comercialização da produção de

amendoim em casca e milho em grãos, em nome do genitor da autora, referentes à "Fazenda Esperança"

dos anos de 1969/1974, 1977 e 1980/1981 (fls. 10/18), do Sítio Santa Emília de 1986 (fls. 19/20), da "Fazenda

Nossa Senhora Aparecida" de 1985 e 1986 (fls. 24/27), "Fazenda Coco Doce" do ano de 1987 (fls. 29), Sítio

Boa Esperança em 1994 (fls. 34/35), da "Fazenda São João" do ano 1988 (fls. 31), "Fazenda São José" de

1988 (fls. 32) e "Fazenda Santa Maria" de 1989 (fls. 33), bem como do Documento de Arrecadação de Receitas

Previdenciárias - DARP, competência junho de 1986, em nome do pai da requerente.

Observo que as propriedades descritas nas notas fiscais (fazendas), bem como a quantidade de produto
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comercializado e os valores constantes, descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em

regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

Ademais, como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "As únicas provas materiais existentes indicam apenas a

atividade rural do pai da requerente no período de 1969 a 1994, valendo destacar que a requerente completou o

requisito etário em 2011. Tendo se casado em 1977, o cônjuge varão exerce atividade urbana (motorista).

Assim, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período contemporâneo ao

período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que

esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural." (fls. 85).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo em regime de economia

familiar, no período exigido em lei ou como alegado na exordial "que até os dias de hoje ainda trabalha por dia,

ali em outras propriedades da Região" (fls. 3).

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte:

 

"EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. TRABALHO RURAL EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA. PROVA MATERIAL DA CONDIÇÃO DE

EMPREGADOR RURAL. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

VERBA DE SUCUMBÊNCIA.

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho

rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o

auxílio da família.

3. Caracterizando-se como produtor rural, o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando

obrigado ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V,

letra "a", do artigo 11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido.

4. Sem condenação do Autor ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da

Assistência Judiciária Gratuita. Precedente do STF.

5. Apelação do INSS provida."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038286-5, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15/2/05, v.u.,

DJU 14/3/05, grifos meus)

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque também o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."
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(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011608-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação do auxílio doença (22/3/08), acrescida de correção monetária e juros. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo apenas sobre as prestações

vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). Por fim, concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela.

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na

esfera administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio doença durante os períodos de 22/3/07 a 22/3/08 e

5/3/09 a 30/11/09, conforme extrato do INSS (fls. 43), tendo a presente ação sido ajuizada em 16/7/09, ou seja, no

prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 76/78). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta artrose bilateral do

quadril -M16, artrose bilateral dos joelhos - M17 e transtornos dos discos intervertebrais - M51, encontrando-se

total e permanentemente incapacitado para o trabalho.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data (22/3/08), compensando-se os valores pagos administrativamente.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar a

correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011899-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 203/205, proferida em 06/09/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

a autora o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da verba devida até a data da sentença, nos termos da

súmula 111, do STJ.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Insurge-se, ainda, quanto ao termo inicial da benesse concedida.

 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procuradora Regional da República, opina pelo não provimento do Recurso (fls.

228/230).

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para
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tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 02/02/2009, a autora nascida em 17/01/1978, instrui a inicial com os documentos de fls.

06/17.

 

Veio o estudo social, informando que a autora reside com a genitora, sua irmã e um sobrinho, em imóvel alugado,

o qual pagam com muitas dificuldades. A genitora não tem emprego, sobrevivendo de alguns bicos que faz

limpando quintais e também da ajuda de terceiros e da Assistência Social. A renda da família é de R$ 300,00 por

mês, sendo que este valor é consumido quase que totalmente pelo pagamento do aluguel. A situação da genitora é

muito delicada, pois seus rendimentos não são suficientes para as despesas da família, as filhas são incapazes de

exercer qualquer tipo de atos da vida civil, já tendo sido interditada pela mãe.

 

Posteriormente, veio a notícia aos autos, de que a irmã da demandante passou a receber o amparo assistencial, no

valor de um salário mínimo mensal (fls. 127).

 

O laudo médico pericial dispõe que a requerente é portadora de retardo mental que a impede de trabalhar e ter

vida independente.
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A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui renda, restando

demonstrado que a requerente sobrevive com dificuldades.

 

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

 

O termo inicial do benefício deve mantido (06/03/2009), conforme decisão monocrática, a partir da data da

citação.

 

Com efeito, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB a contar da data da citação (06/03/2009).

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014116-74.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.014116-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : EDSON DE JESUS SAVOIA

ADVOGADO : MS013608 SINCLEI DAGNER ESPASSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 11.00.00874-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença, bem como a

antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela

(fls. 52/53).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio doença, acrescido de correção monetária e juros. Os

honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da publicação da

sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta

realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 17), na qual consta o pagamento de

contribuições previdenciárias no período de outubro/09 a abril/11.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

2/6/11, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 105/107). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o requerente apresenta dor lombar baixa

(CID-M54.5) e gonartrose bilateral (CID-M17), asseverando que "Existe incapacidade laborativa para atividades

laborativas que requeiram esforços físicos extenuantes, como a de mecânico de máquinas pesadas, de acordo

com o exame físico relatado acima. Porém, de acordo com a idade, nível de escolaridade e patologias em

questão, o periciado não é elegível para reabilitação profissional para uma atividade laborativa que lhe garanta

a subsistência" (resposta ao quesito 7 do INSS - fls. 106).

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a

verba honorária na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014452-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.014452-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JULIA DE OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA (RELATOR): Trata-se de ação

ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria rural por

idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo, dispensando a produção da prova oral, julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando cerceamento de defesa e pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/9/13), já vigorava a

nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 14 comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação.

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural.

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de nascimentos das filhas da autora (fls. 17/18),

lavradas em 3/10/88 e 19/1/82, sem a qualificação dos genitores, não sendo hábeis a comprovar o exercício de

atividade no campo pela demandante.

Outrossim, foram juntadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 4/10/74 (fls. 15),

constando a sua qualificação de "prendas domésticas" e de "lavrador" de seu marido, da ficha de inscrição do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraçai, em nome do cônjuge da requerente, com data de admissão em

1º/4/85 (fls. 20), da CTPS deste último com registros de atividades em estabelecimentos rurais de 1º/11/89 a

31/8/91, 2/5/00 a 9/7/03 e 1º/6/04 a 12/6/08 (fls. 23/24), bem como do Contrato Particular de Arrendamento de

Terras, em nome do cônjuge da autora, datado de 7/8/96, referente a uma área de 5.54.54 alqueires (fls. 25/27) e

notas fiscais de comercialização da produção dos anos de 1982, 1997 e 1998 (fls. 28/30) também em nome do

marido da ora apelante.

No entanto, conforme a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 21/22), verifiquei que a demandante possui

registro de atividade urbana no período de 1º/2/00 a 28/2/01, motivo pelo qual entendo não ser aplicável a

jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa.

Observo, ainda, que as cópias da certidão de casamento dos pais da requerente, celebrado em 12/11/55 (fls. 19),

bem como do livro de registro escolar (fls. 16), constando a qualificação de lavrador de seu genitor, Sr. Joaquim

de Oliveira, não comprovam que, como sustentado na exordial, a autora desenvolveu suas atividades em regime

de economia familiar. Cumpre ressaltar que embora os mencionados documentos indiquem o exercício de

atividade rural por parte do genitor e do marido da autora, não há nenhum início de prova material em nome da

própria demandante.

Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefício - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 46,

observo que o cônjuge da demandante recebe "APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIÁRIA", no ramo de

atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "DESEMPREGADO" desde 1º/9/10.

Dessa forma, entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância

de que, conforme o acima exposto, os documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, o

exercício de atividade urbana pela própria autora - e não tendo a mesma apresentado nenhum documento em seu

nome que pudesse indicar o labor rural - a oitiva das testemunhas arroladas perde a sua utilidade prática, motivo

pelo qual não há que se falar em cerceamento de defesa.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00185-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015302-35.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 29) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais,

pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (15/10/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 18 comprova inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a certidão de nascimento do autor (fls. 20), em que os genitores do demandante estão qualificados como

"agricultores", não comprovam que, como sustentado na exordial, o autor desenvolveu suas atividades em regime

2014.03.99.015302-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ADROALDO SANTOS BOMBONATTO

ADVOGADO : MS011007 ANA PAULA SILVA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de economia familiar, máxime no presente caso, no qual não foram juntados aos autos documentos que

usualmente caracterizam essa espécie de trabalho rural, como notas fiscais de comercialização da produção rural.

Outrossim, encontram-se acostados aos autos o contrato de arrendamento, em nome do requerente, datado de

3/8/76, referente a uma área rural de 24,2 hectares (fls. 23), bem como a Relação de Beneficiários do Programa

Nacional de Reforma Agrária (PNRA), na qual consta o demandante como assentado em 14/4/00.

No entanto, observo que também encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS do autor (fls. 25/27), com

registros de atividades no cargo de "tratorista" nos períodos de 21/5/12 a 26/11/12 e 17/5/13, sem data de saída.

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 60/79), não

obstante os registros de atividades rurais do requerente nos períodos de 1º/3/90 a 12/5/90, 1º/6/10 a 13/8/10 e

11/5/11, a 21/9/11, verifiquei que este possui vínculos urbanos de 20/11/78 a 20/1/81, 1º/11/84 a 17/11/85, 1º/9/85

a 10/7/86, 1º/8/95 a 30/4/96, 1º/9/96 a 6/12/96, 22/4/97 a 15/9/97, 21/5/12 a 26/11/12 e 17/5/13, com última

remuneração em novembro de 2013. Sendo assim, tais documentos demonstram, de forma inequívoca, a

predominância da atividade urbana exercida pelo demandante.

Cumpre ressaltar que o exercício de atividade como tratorista não pode ser considerado como início de prova

material da atividade de lavrador, tendo em vista que a referida profissão equipara-se à atividade urbana de

motorista.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRATORISTA. ATIVIDADE DE

NATUREZA URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL.

ADMISSIBILIDADE" 

(Omissis) 

2 - O TRATORISTA, EMBORA EXECUTE SUAS TAREFAS NO CAMPO, NÃO É CONSIDERADO, NO

ÂMBITO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO E, INCLUSIVE, DE DIREITO TRABALHISTA,

TRABALHADOR EMINENTEMENTE RURAL, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº11, DE 25

DE MAIO DE 1971, ESTANDO SUJEITO, PORTANTO, AO REGIME PREVIDENCIÁRIO URBANO. 

(Omissis)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, v.u.,

DJU 30.11.1999, pág. 347, grifos meus).

 

"PREVIDENCIÁRIO - ABONO DE PERMANÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE DE TRATORISTA

CONSIDERADA URBANA. 

(Omissis) 

2 - A ATIVIDADE DE TRATORISTA É CONSIDERADA, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, COMO

URBANA, SEGUNDO PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA. 

(Omissis)"

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, v.u.,

DJU 25.08.1998, pág. 447, grifos meus).

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE RURAL.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. 

(Omissis) 

4 - A PROFISSÃO DE TRATORISTA É EQUIPARADA, POR ANALOGIA, À CATEGORIA

PROFISSIONAL DOS MOTORISTAS, PORTANTO, DE NATUREZA URBANA. 

(Omissis)".

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.017137-9, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, v.u., DJU 27/4/10, pág. 580, grifos meus).

 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o autor tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
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ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016194-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 138/141, proferida em 05/07/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

a autora o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, desde quando reconhecida, por laudo pericial,

juntado aos autos, a incapacidade e enquanto esta perdurar. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento das

parcelas vencidas, desde a citação, acrescidas de juros e de correção monetária, até o efetivo pagamento, pelos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º F, da Lei nº 9.494/97,

com redação dada pela lei nº 11.960/09). Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação,

ficando isento das custas processuais.

 

Recorre a parte autora, pugnando pela reforma da sentença, insurgindo-se contra o termo inicial do benefício, bem

como quanto a condenação em honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária.

2014.03.99.016194-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCELINA MARIA BENEDITA CRESPO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00040-3 1 Vr ITAI/SP
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Inconformada apela também a Autarquia, sustentando o não preenchimento dos requisitos legais necessários para

concessão do benefício, principalmente o de miserabilidade.

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 16/04/2009, a autora, nascida em 19/08/1951, instrui a inicial com os documentos de fls.

13/39.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3944/7878



 

Veio o estudo social, informando que a autora reside em imóvel próprio, com o marido aposentado e um filho de

33 anos, com grau de escolaridade ensino fundamental incompleto. A residência é bem antiga, construída em um

terreno bem elevado ao nível da rua, possuindo 05 cômodos, sendo dois dormitórios, uma cozinha, uma sala e um

banheiro, construção de alvenaria, piso frio coberta com telhas francesas, a maioria quebradas. A renda familiar é

proveniente da aposentadoria do esposo. O parecer da Assistente Social é favorável a concessão do benefício.

 

O laudo médico pericial dispõe que foi constatada, ao exame clínico pericial, incapacidade laboral total e

temporária. A autora é portadora de hipertensão arterial e diabetes mellius.

 

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui renda, restando

demonstrado que sobrevive com dificuldades.

 

Assim, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, procede a irresignação da demandante, devendo incidir a contar da data do

requerimento do pleito na via administrativa, em 24/09/2008 (fls. 20).

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica, no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento

em que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

 

Confira-se:

 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E DESTA

CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3945/7878



se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Com efeito, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 , do STJ).

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS e dou parcial

provimento à apelação da autora, para que o termo inicial do benefício seja a data do requerimento administrativo,

bem como para adequar a incidência de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária.

 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB na data de 24/09/2008.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017156-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento

administrativo (28.07.2011 - fl. 29).

2014.03.99.017156-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARIA DAS DORES DA SILVA PIMENTEL

ADVOGADO : SP272584 ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 12.00.00067-4 2 Vr CACAPAVA/SP
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O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, desde o requerimento administrativo. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em

25.11.2013.

Sem apelação das partes.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor dos recolhimentos efetuados pela requerente, consoante extrato DATAPREV,

cuja juntada determino, e o montante apurado entre o termo inicial do benefício fixado (28.07.2011 - fl. 29) e o

registro da sentença (25.11.2013 - fl. 70), o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo

que não conheço da remessa oficial.

Destarte, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017349-79.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, desde o indeferimento administrativo (04.05.2012 - fl. 19). Sentença submetida ao reexame necessário,

registrada em 05.05.2014 (fl. 88).

Sem apelação das partes.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício concedido à requerente, consoante ofício do INSS acostado à fl. 89,

e o montante apurado entre o termo inicial do benefício (04.05.2012 - fl. 19) e o registro da sentença (05.05.2014 -

fl. 88), o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa

oficial.

Destarte, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2014.03.99.017349-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : DURVALINA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : MS012822 LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAYPORA MS

No. ORIG. : 12.00.00086-8 1 Vr BATAYPORA/MS
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018169-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 123/125, proferida em 05/08/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

a autora o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir do

ajuizamento da ação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dos atrasados.

 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, preliminarmente, a sujeição da sentença ao reexame necessário e a

ausência de requerimento administrativo. No mérito, alega o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Insurge-se, ainda, quanto a condenação em juros, correção monetária e honorários

advocatícios. Pugna também pela modificação do termo inicial para a data da citação.

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Primeiramente, observo que não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença

foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A preliminar deve ser repelida.

 

Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta

Egrégia Corte.

 

Sanadas as questões preliminares, passo a análise do mérito.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

2014.03.99.018169-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA MIRANDA LOPES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 12.00.00057-1 1 Vr CONCHAL/SP
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Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 02/05/2012, a autora, nascida em 08/04/1955, instrui a inicial com os documentos de fls.

21/44.

 

Veio o estudo social, informando que a autora reside em imóvel próprio, com mais 08 pessoas, sendo que a

residência é composta de 03 cômodos, sendo 2 quartos, cozinha e banheiro. A casa encontra-se em péssimo estado

de conservação e limpeza. Seus rendimentos são com o Bolsa Família, no valor de R$ 200,00, a pensão de três

crianças no valor de R$ 120,00 e Ação Jovem, o qual o valor total é de R$ 400,00. Concluiu quanto ao amparo

assistencial ao deficiente, que é visível o quadro de deficiência daquelas pessoas, e quanta necessidade estão

passando.

 

O laudo médico pericial dispõe que foi constatada, ao exame clínico pericial, incapacidade laboral parcial e

temporária. Distúrbios psiquiátricos não caracterizados como deficiência mental.

 

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, a autora não possui renda, restando

demonstrado que sobrevive com dificuldades.

 

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício a requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (20/07/2012-fls.52), momento em que a Autarquia

previdenciária tomou ciência da pretensão da parte autora (artigo 219, CPC).
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Com efeito, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 , do STJ).

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito as preliminares arguidas e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação do INSS.

 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 20/07/2012, na data da citação.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019235-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural.

A Autarquia Federal foi citada em 12/06/2013.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço prestado como

trabalhador rural,nos interregnos de 09/07/1979 a 25/06/1984, 26/06/1984 a 31/08/1986 e 01/09/1986 a

05/04/1988. Sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

2014.03.99.019235-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIS CARLOS SAVERIO

ADVOGADO : SP175263 CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00046-8 2 Vr ADAMANTINA/SP
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A parte autora apelou pelo reconhecimento de todo o labor rural requerido na inicial.

Inconformada, apela o INSS pelo afastamento do reconhecimento do labor campesino, uma vez que não trouxe

aos autos início de prova material. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório. 

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de reconhecimento da atividade campesina do autor.

Para comprová-lo, trouxe aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

- registro de imóvel rural, em nome de seu genitor (fls. 14);

- carteira do sindicato de trabalhadores rurais, em nome do pai do autor (fls. 15);

- notas fiscais de produtor em nome do genitor do autor (fls. 16/25);

- certidão de nascimento dos irmãos do autor, em que o seu genitor foi qualificado como "lavrador" (fls. 26/28).

Cumpre ressaltar que os documentos em nome do genitor do autor nada informam sobre o efetivo exercício de

labor rural pelo demandante. Ademais, não trouxe o autor qualquer documento em nome próprio que ateste o

labor campesino.

Portanto, examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura,

durante o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Dessa forma, não restou comprovado o labor campesino nos períodos controvertidos.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dou

provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para excluir da condenação o reconhecimento da

atividade campesina. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP

35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020132-44.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

auxílio-doença. Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, além das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do

2014.03.99.020132-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : IRACEMA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08015034520128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve apelação.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 Não conheço do agravo retido, por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art.

523 do Código de Processo Civil.

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27/03/02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício, e a da prolação da sentença,

verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475,

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020254-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu ex-esposo, ao argumento de

ter voltado a conviver com o falecido, como companheira.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Testemunhas.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.020254-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JORDINA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054164220118260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997,em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

No caso em apreço, verifica-se que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Primeiramente, quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91,

garante o direito pleiteado sob certa condição:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins

previdenciários, se recebesse pensão alimentícia do de cujus. 

In casu, foi anexada aos autos cópia da certidão de casamento da parte autora com o finado, celebrado aos

10.11.56, constando averbação de separação consensual, ocorrida aos 31.10.84, por meio de sentença datada de

10.03.80 (fl. 10-10v).

Na certidão de óbito, consta a qualificação do falecido como separado judicialmente da parte autora e residente na

Rua Irapuã, nº 131, Jd. Santa Clara, Novo Horizonte/SP (fl. 11).

Desta forma, da análise dos documentos apresentados, não se infere a dependência econômica, pois a parte autora

estava separada do falecido há vários anos, sem qualquer comprovação de que recebia alimentos do mesmo.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU

AOS ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR.

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado.

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que

renunciou aos alimentos.

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual

não socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido.

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova

apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido.

V - (...).

VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc.

200261060007975, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte.

II - (...).

III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª

Região, AC 947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU:

30.07.04, p. 619). 
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Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido.

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas.

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de

Pensão por Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do

pedido.

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538). 

No que tange à alegação de que passou a viver maritalmente com o finado, após a separação, como companheira,

o artigo 16 da Lei nº 8213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, assegura o direito colimado

pela parte autora, nos seguintes termos:

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente,

para fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente

previstos. Não há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da

dependência econômica, eis que esta é presumida.

Todavia, in casu, não se infere a aludida união estável.

Apesar das testemunhas afirmarem que a autora e o falecido viviam juntos, e que ela cuidou dele (fls. 71-74), não

há início de prova material da aludida união estável.

Dessa forma, não atendeu ao disposto no art. 22, seus parágrafos e incisos, do Decreto nº 3.048/99, o qual exige a

apresentação de documentação para a percepção do benefício.

Além disso, a parte autora recebe pensão por morte pelo falecimento de filho, desde 24.11.00 (fl. 33-35).

Em consulta ao sistema processual desta Corte, realizada nesta data, cujo extrato anexo a esta decisão, constatou-

se que referida pensão por morte foi concedida judicialmente.

Do acordão proferido nesta Casa, datado de 10.07.06, cuja cópia anexo a esta decisão, pode-se verificar que

naquele feito, tanto a autora quanto as testemunhas declararam em depoimento que a parte autora era separada e

residia juntamente com o filho falecido e um outro filho, que era doente. Asseveraram que a autora era dependente

do filho que faleceu.

Assim, a própria autora declarou que morava somente com seus filhos, restando totalmente excluída a

possibilidade da alegada união estável.

Desta forma, resta totalmente excluída a hipótese de união estável, não podendo ter, assim, o postulado direito ao

percebimento do benefício da pensão por morte.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REQUISITOS. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO RECONHECIDA. CONCUBINATO ADULTERINO.

1. Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum.

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da dependência econômica e do concubinato de ex-segurado

é válida se apoiada em indício razoável de prova material.

3. A autora não logrou produzir o início de prova documental exigido.

4. Ademais, sendo o falecido casado, pode-se classificar a relação entre o segurado e a autora como sendo

conbubinato adulterino e não união estável.

5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 811435/SP, proc. nº 200061040061190, 9ª Turma, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, DJU: 04.09.03, p. 330). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA.
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DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

(...)

III - Comprovada a união estável entre a companheira e o falecido através de prova material e testemunhal que

confirma a relação pública e duradoura do casal, que convivia maritalmente, da qual resultou o filho em comum.

(...)

X - Preliminares argüidas em razões e contra-razões de apelação rejeitadas. Apelação da parte autora provida.

Recurso do INSS improvido. (TRF 3ª Região, AC nº 901792/SP, proc. nº 200303990289757, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Walter do Amaral, DJU: 02.09.04, p. 407).

Portanto, verifica-se que a parte autora não comprovou a condição de companheira do falecido.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Finalmente, não se alegue desconhecimento dos fatos aqui narrados e do extrato desta Corte e cópia do acordão

aqui juntado, pois a autora tem pleno conhecimento da lide que intentou para obter a pensão por morte de seu

filho, bem como o advogado daquela ação, Dr. Fernando Aparecido Baldan, é o mesmo que representa a autora na

demanda sub judice. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020386-17.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do

benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, restabelecendo o benefício de auxílio doença, cessado em 9/3/10,

bem como, converteu-o em aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização do laudo médico (27/4/12),

acrescidos de correção monetária e juros, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios

foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a data da prolação da

sentença, conforme a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 29/7/13 não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

2014.03.99.020386-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : MARIA DALVA DE MACEDO SIQUEIRA

ADVOGADO : MS005363B FABIO SERAFIM DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 00045593220108120004 1 Vr AMAMBAI/MS
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I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas de auxílio doença, compreendidas no período de

9/3/10 (data da cessação do auxílio doença - fls. 50) a 27/4/12 (data da realização do laudo médico), bem como, de

27/4/12 a 29/7/13 (data da prolação da sentença), referentes à aposentadoria por invalidez, acrescidas de juros e

correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontraria sujeita ao duplo grau

obrigatório, ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a hipótese dos autos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020759-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020759-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO SAVIO MENDES

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio doença, com pedido de tutela

antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e concedida a antecipação dos

efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de "auxílio-doença

desde a data da cessação administrativa." Determinou, ainda, o "pagamento das parcelas não pagas desde a

cessação do benefício até o seu restabelecimento, de uma única vez, que deverão ser corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora legais desde a citação, observada a prescrição quinquenal e descontadas as

prestações já pagas após a concessão da tutela antecipada." Os honorários advocatícios foram arbitrados em

10% sobre o valor da condenação até a sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). Confirmou a antecipação de tutela

concedida.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, que o recurso seja recebido no duplo efeito e que a

R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório. No mérito, argui a preexistência da doença, pugnando pela

improcedência do pedido. Subsidiariamente, pleiteou, ainda, caso seja mantida a condenação, que o termo inicial

do benefício seja fixado em 27/7/07, nos exatos termos da exordial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, e §2º, do art. 475, do CPC.

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, o demandante, nascido em 26/12/58, e qualificado na exordial como "jardineiro" (fls. 3), cumpriu a

carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova o extrato do "Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS" a fls. 132/133, no qual constam o vínculo de trabalho urbano no período de 1º/4/78 a

No. ORIG. : 00023376920088260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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23/12/79, a inscrição do demandante como contribuinte individual com períodos de contribuição de 1/05 a 8/05,

3/07 a 6/07 e de 6/09 a 7/09, estando em gozo de benefícios nos períodos de 16/9/05 a 7/4/06 e de 8/5/06 a

20/1/07.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 8/5/08,

ou seja, nos termos do previsto no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

de fls. 158/159 elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor apresenta "

Osteoartrite de articulações coxofemorais, mais à esquerda (CID=M16.0). Estas lesões estão estabelecidas e

comprovadas por exames subsidiários de imagem (já anexados ao processo)." Esclareceu, ainda, tratar-se de

incapacidade parcial e temporária para as atividades originais, devendo "ser encaminhada para tratamento

cirúrgico, essencial para a atenuação da incapacidade atual e readaptação profissional" e que a data do início da

incapacidade remonta a "2003" (fls. 90).

Cumpre ressaltar que em razão do INSS não haver sido intimado pessoalmente da primeira perícia, O MM. Juiz a

quo determinou a realização de nova perícia.

O primeiro Perito, em seu laudo de fls. 119/121, estabeleceu como DID o ano de 2004, e da DII em 6/9/05, data

do afastamento do INSS.

Em que pese a conclusão do laudo pericial (fls. 158/159), entendo que a data da incapacidade remonta a 2006,

conforme os documentos constantes dos autos.

Como bem asseverou o Juízo a quo, "Outrossim, não obstante nas alegações finais o INSS tenha afirmado que o

autor não faz jus ao benefício, uma vez que a incapacidade surgiu em 2003, quando ele não ostentava a

qualidade de segurado, não há como se aceitar a conclusão do segundo perito de que a data da incapacidade é

2003 e não 2006 (tal como asseverou o primeiro perito), já que após a autarquia conceder ao autor o benefício

de auxílio-doença em 2006, cassou o benefício por falta de incapacidade, o que corrobora a tese do primeiro

perito de que somente a doença surgiu em 2003 e não a incapacidade laborativa. Ademais, tal conclusão se extrai

dos relatórios médicos juntados pelo autor, nos quais se verifica que em 2005 o autor ainda fazia tratamento com

medicamento e apresentava somente limitação funcional (fl. 59) e a partir de 2006 apresentou incapacidade

parcial (fl. 61)"

Assim, deve ser restabelecido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Não obstante o meu entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício deva ser fixado na data da

cessação indevida do auxílio doença, fixo-o a partir de 27/7/07, data do requerimento administrativo, uma vez

observados os limites do pedido constante na exordial (fls. 9 e 39). 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código

de Processo Civil Comentado", in verbis:

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido"

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Embora tenha ficado constatado que a incapacidade é temporária, pois há a possibilidade de recuperação mediante

intervenção cirúrgica, não está a parte autora obrigada a submeter-se a tal procedimento, nos termos do art. 101 da

Lei 8.213/91.

Na eventual hipótese de o demandante vir a realizar a cirurgia e recuperar-se - o que, evidentemente, se deseja,

mas não se pode impor -, o benefício poderá ser cancelado, tendo em vista o disposto nos arts. 59 e 101, da Lei nº

8.213/91.

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL.

CURA POR CIRURGIA. INEXIGÊNCIA DE SUA REALIZAÇÃO. MARCO INICIAL. 

1. Tratando-se de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o Julgador firma sua convicção, via de regra,

por meio da prova pericial.

2. Considerando as conclusões periciais, percebe-se que o autor está atualmente incapacitado para o trabalho.

Cabe frisar que, embora tenha o laudo destacado a possibilidade de cura do requerente mediante intervenção

cirúrgica, não está a parte autora obrigada a sua realização, conforme consta no art. 101, caput, da Lei 8.213/91

e no art. 15 do Código Civil Brasileiro.

3. O fato de o autor, porventura, vir a realizar cirurgia e, em conseqüência desta, recuperar-se, não constitui

óbice à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, já que tal benefício pode ser cancelado, conforme

o disposto no artigo 47 da LBPS.

4. Quanto ao marco inicial da aposentadoria por invalidez, deve ser fixado na data do laudo pericial, tendo em

vista o conjunto probatório ter apontado a existência de enfermidade diversa à época do percebimento de auxílio-

doença.

(TRF - 4ª Região, AC nº 2009.71.99.003738-8, 6ª Turma, Relator Des. Fed. Celso Kipper, j. 9/9/09, v.u., DE

16/9/09)

 

Com relação à reabilitação profissional, dispõe o art. 62, da Lei n.º 8.213/91:

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez"

 

Dessa forma, cabe ao INSS submeter o requerente ao processo de reabilitação profissional, não devendo ser

cessado o auxílio-doença até que o segurado seja dado como reabilitado para o desempenho de outra atividade que

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez, consoante

expressa disposição legal acima transcrita.

Importante deixar consignado que os pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera

administrativa devem ser deduzidas na fase de execução do julgado.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

restringir a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial de concessão do benefício de auxílio doença

em 27/7/07, e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar a correção monetária e os

juros moratórios na forma acima explicitada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020921-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020921-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : GISELDA NUNES DA CRUZ

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de benefício assistencial.

 

A r. sentença proferida em 12/12/2013, julgou procedente o pedido condenando o INSS a conceder a parte autora

o benefício assistencial, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a citação. Fixou honorários

advocatícios em 10% sobre o valor atualizado do débito, excluídas as prestações vencidas a partir da sentença,

observando-se a Súmula 111 do STJ.

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de

Justiça, decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que se trata de pedido para concessão de benefício assistencial.

 

O Código de Processo Civil, no Livro V - Das Disposições Transitórias em seu artigo 1211, dispõe que:

 

"Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-

se-ão desde logo aos processos pendentes".

 

Assim, a Lei nº 10.352/2001 que modificou o rol das hipóteses submetidas ao duplo grau obrigatório, tem

aplicação imediata aos processos em curso.

 

Neste sentido trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 09.00.00086-4 1 Vr IPAUCU/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475

DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

 

Portanto, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC e o valor

da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário.

 

Vale frisar que, as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser caso de reexame necessário, o

mérito não será analisado.

 

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, mantendo a r.

sentença.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021283-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária (fl. 16).

Estudo sócio-econômico (fls. 52/55).

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial. 

Apelação da parte autora pela reforma integral do julgado.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

2014.03.99.021283-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JURACI WEIZEL CORADIN

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00053-3 3 Vr ITAPETININGA/SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta
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pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o requisito etário, ao demonstrar mais de 65 anos de idade à época do

aforamento da demanda. 

Entretanto, não existem nos autos elementos caracterizadores de que se encontrasse em situação de

miserabilidade.

Senão, vejamos.

O estudo social, realizado em 25.10.13, revelou que a demandante vivia com o marido, a filha e um irmão

desempregado. A casa era própria, forrada e rebocada integralmente; os móveis, velhos e bem conservados. A

renda da família provinha da aposentadoria do esposo da autora, no valor de R$ 678,00 (seiscentos e sessenta e

oito reais), e do salário de sua filha, que possui curso superior, no importe de R$ 932,00 (novecentos e trinta e

dois reais). Os gastos mensais declarados somavam R$ 678,60 (seiscentos e setenta e oito reais e sessenta

centavos). A situação econômica familiar foi considerada boa pela assistente social (fls. 52/55).

De tudo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da hipossuficiência, tornando imperiosa a manutenção da r. sentença, na íntegra.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021352-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por Daniel de Oliveira em 02.07.2009, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença desde a

cessação administrativa, em 06.11.2008, e posterior concessão de aposentadoria por invalidez. Requerida a

2014.03.99.021352-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 09.00.00096-3 1 Vr JABOTICABAL/SP
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antecipação dos efeitos da tutela.

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, o autor interpôs agravo de instrumento contra a decisão, ao qual a

Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento.

Sentença de procedência. INSS condenado a conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir do dia

imediato ao da cessação do auxílio-doença (07.11.2008). Determinado o pagamento das prestações em atraso,

com acréscimo de correção monetária, nos termos da legislação previdenciária aplicável, Súmula 08 do TRF e 148

do STJ e da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e de juros de mora, desde a citação, à razão de

1% ao mês. A partir de 29.06.2009, nos termos da Lei nº 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97. Antecipados os efeitos da tutela. Sem condenação em custas e despesas processuais. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido até a publicação da sentença. Honorários periciais a cargo do

réu. Registrada em 12.08.2013, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Sustenta, ser hipótese de conhecimento da remessa

oficial e aduz não ter sido comprovada a incapacidade, haja vista que o autor trabalhou após a cessação do

benefício. Requer, se vencido, seja reconhecida a impossibilidade de pagamento do benefício por incapacidade no

mesmo período em que houve recebimento de salário, e que os juros de mora observem o regramento da Lei nº

11.960/09, a partir da sua vigência.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa

60 (sessenta) salários mínimos.

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo

Civil, restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias,

fixam condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

O montante devido entre a DIB fixada em sentença (07.11.2008) e o registro desta (12.08.2013) supera 60

(sessenta) salários mínimos, razão pela qual a remessa oficial é tida por interposta.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, conforme informações do CNIS, esteve em gozo de auxílio-

doença no período de 29.08.2006 a 06.11.2008 (fl. 92).

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 02.07.2009, manteve a qualidade de segurado, consoante o

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica constatou que o postulante é portador de osteoartrose e

discopatia da coluna lombosacra com radiculopatia e de hipertensão arterial, patologias que o incapacitam para o

trabalho de forma total e permanente. Fixou a data de início da incapacidade em agosto de 2006 (fls. 245-252).

Desse modo, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, mantido em 07.11.2008, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade desde então. Os valores já pagos a partir desta data devem ser

compensados.

Registre-se que, na situação em comento, fica evidente, pela curta duração dos vínculos e dos períodos de

contribuições e pela forma como intercaladas (vínculos de 13.06.2011 a 30.07.2011 e de 01.02.2013 a 30.06.2013

e recolhimentos de contribuições relativas às competências de 10/2009 a 11/2009, 07/2010 a 12/2010 e em
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06/2012), que o autor esboçou mera tentativa de retorno ao trabalho de modo a garantir sua subsistência ou

mesmo a manutenção da qualidade de segurado, sendo indevida a alteração do termo inicial do benefício ou o

desconto desse período do montante devido.

Além disso, como exposto, as provas dos autos demonstram que o cancelamento administrativo foi indevido.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto aos honorários periciais, são devidos no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos da decisão de fl.

260.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

conhecer da remessa oficial e determinar a observância da Lei nº 11.960, a partir de 1º de julho de 2009. Dou

parcial provimento à remessa oficial para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de

mora, nos termos acima preconizados.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021663-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Inicialmente, retifique-se a autuação para constar apenas apelação e não reexame necessário (fl. 98v).

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez. Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, além das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes

fixados em 15% do valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

2014.03.99.021663-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE GABRIEL MARQUES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 11.00.38271-0 1 Vr TATUI/SP
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Não houve apelação.

Subiram os autos por força do reexame necessário.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não conheço do agravo retido, por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art.

523 do Código de Processo Civil.

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27/03/02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício, e a da prolação da sentença,

verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-95.2014.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte na qualidade de companheira de João Gonçalves da Silva, falecido em

27.02.14.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267,

I e VI, do CPC, ante a ausência de prévio requerimento administrativo do benefício.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

2014.60.07.000169-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARLI GONCALVES LEITE

ADVOGADO : MS007906 JAIRO PIRES MAFRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001699520144036007 1 Vr COXIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     3966/7878



 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das

condições da ação, qual seja, o interesse de agir, quando sequer houve formulação administrativa do pedido de

benefício de pensão por morte, que requer, para a sua análise, que o postulante comprove a qualidade de segurado

do falecido e sua dependência econômica em relação a ele.

A supressão da instância administrativa acarreta uma indevida sobrecarga ao Judiciário, além do que impõe a este

a substituição da administração previdenciária.

Neste sentido, já se manifestou o Eg. STJ, cuja ementa é a seguinte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária.

No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário prévio requerimento administrativo

para postular nas vias judiciais.

Agravo improvido. (STJ - AgRg no REsp 1351792/SC - Relator Ministro Humberto Martins - data do julgamento

28/05/2013 - data da publicação DJe de 28/06/2013)

E esta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NECESSIDADE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando à rediscussão da matéria já decidida.

Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. (TRF3 - Agravo legal em

apelação cível 0003693-07.2009.4.03.6127/SP - Relator Juiz Convocado Nino Toldo - Nona Turma - data do

julgamento 28/05/2012 - data da publicação e-DJF3 Judicial 1 de 13/06/2012)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001921-72.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de pensão por morte, sem benefício

2014.61.14.001921-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA HELENA PEREIRA BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019217220144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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instituidor, aplicando-se os reajustes de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (janeiro/2004),

decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos
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benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuição.

Cito os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DO C. STJ

E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal

de Justiça e desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida - Agravo desprovido."

(AC 200561830007580, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010; PÁGINA: 2039)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).

- Agravo legal a que se nega provimento."

(AC 2005.61.26.003600-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 16/03/2009, DJ 28/04/2009)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-68.2014.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 161.166.768-0 - DIB 5/6/2012) sem a incidência do fator previdenciário por ser

inconstitucional a sua aplicação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora em suas razões recursais exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido em 5/6/2012 (fl. 16) e requer a parte autora

o afastamento do fator previdenciário no cálculo da sua renda mensal inicial.

Contudo, observo que, no momento da concessão, estavam vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº

9.876/99 ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

A questão da constitucionalidade do fator previdenciário foi decidida pela Excelsa Corte, ao analisar a medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, que sinalizou

pela sua legalidade, ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99,

que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, conforme acórdão:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

2014.61.83.002192-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO FELIX DE SANTANA FILHO

ADVOGADO : SP317629 ADRIANA LINO ITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021926820144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Note-se que o entendimento exarado pelo STF deve prevalecer até o julgamento em definitivo da ADI-MC

2111/DF.

Nessa esteira, não se vislumbra inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, que acolheu os critérios

estabelecidos na legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.

Considerando tais razões, não procede a pretensão da parte autora para afastar o fator previdenciário do cálculo do

salário-de-benefício de sua aposentadoria.

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99.

III - Agravo legal desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)
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"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

 

Dessa feita, correta a aplicação do fator previdenciário no benefício em questão, pois atendido o preceito legal

vigente à data de seu início e consoante pronunciamento da Suprema Corte.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31645/2014 
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Inconformada, apela a autora, sustentando que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu

favor, posto que não aplicados corretamente os índices de correção monetária.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/06/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A parte autora, após o recebimento dos precatórios, peticionou ao juízo apresentando demonstrativo de cálculo,

cobrando diferenças no valor total de R$ 4.992,52 (fls. 187/190).

Instada a manifestar-se, a autarquia afirmou que os cálculos apresentados pela exequente estavam incorretos, em

95.03.015097-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CREUZA FONSECA DA SILVA

ADVOGADO : SP090107 ANTONIO JOSE CINTRA

SUCEDIDO : AURELINO PEREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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razão da incidência de juros de mora após a data da conta de liquidação.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou cálculos fazendo incidir atualização monetária

pelo IPCA-E, apurando diferença total de R$ 2.276,19, para março de 2011 (fls. 211).

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº

20110026620 e 20110026621, distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 28/02/2011, foram pagas (R$

3.125,71 e R$ 312,56, respectivamente) em 29/03/2011, no prazo legal (fls. 176/177), não sendo devidos os juros

de mora.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

79, 32, 48, 58, 48 e Orientação Normativa 02/2009 do Conselho da Justiça Federal, elaborada nos termos do

Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito

ao tempus regit actum, que previa a TR para atualização dos valores (índice de setembro/98 - data da conta:

7,002943; e índice da data do pagamento, em 03/2011: 9,556319).

Confira-se:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Assim, não há saldo complementar a favor da exequente.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, com fundamento no artigo 57 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

A apelante requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, no qual pleiteia a incidência de juros de mora a

partir do encerramento da conta até a inscrição dos créditos no orçamento, pela alíquota de 0,5% até 12/2002 e 1%

a partir de 01/2003. No mérito, sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu

favor, posto que não computados os juros moratórios entre o período compreendido entre a data da elaboração da

conta e a inscrição do precatório em orçamento.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 27/06/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A matéria ventilada no agravo retido confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

2000.03.99.000896-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA MADALENA ALVES e outro
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ADVOGADO : SP119930 JAIR CAETANO DE CARVALHO
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ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor
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complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, os Precatórios nºs

20070089869 e 20110097766, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em 10/07/2007 e

07/06/2011, respectivamente, e pagos (R$ 45.340,77 e R$ 6.627,60) em 26/01/2009 e 24/04/2012, no prazo legal,

não sendo devidos os juros de mora.

Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do

CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

A sentença julgou procedente o pedido.

O INSS busca a reforma do julgado porquanto, em seu entender, não restou cumprida a carência legal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Tendo em vista os marcos inicial e final para recebimento do benefício, bem como o seu valor, entendo

inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de Processo Civil, que dispensa o reexame necessário

apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido, ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta)

salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u.,

DJE 23/11/2009).

Assim, tenho por interposta a remessa oficial.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

SUCEDIDO : TITO PINTO DA SILVA falecido
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do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011).

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e da carência.

Implementado o quesito etário pelo autor em 1999, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

108 (cento e oito) meses de contribuições (09 anos).

Somados todos os períodos anotados nas CTPS de fls. 24/52, verifica-se período de recolhimento muito superior a

108 meses, concluindo-se ter o autor direito à aposentadoria por idade.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, todavia, determino a observância dos critérios

contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a

Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à
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parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL CONSIDERADA INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, apenas para modificar

os critérios para incidência dos juros e da correção monetária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, ainda, benefício assistencial ao

deficiente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 29). 

Laudo médico judicial (fls. 64/68).

Informado o óbito do demandante, ocorrido em 03.06.08 (fl. 87).

Complementação do laudo médico e perícia indireta (fls. 92 e 132/134).

A sentença deferiu a habilitação dos herdeiros e julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

2003.61.09.006862-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : AGOSTINHO ALBANO DA SILVA

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068626620034036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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No tocante à comprovação da incapacidade para o trabalho, foi apresentado laudo médico judicial, datado de

23.01.08 e complementado em 24.11.08, indicando que o autor era portador de miocardiopatia isquêmica,

insuficiência cardíaca, hipertensão arterial crônica e diabetes mellitus, estando total e permanentemente inapto à

realização de esforços físicos. O perito afirmou que o demandante poderia ser reabilitado somente ao exercício de

atividades sedentárias e menos complexas. Fixou o início da doença e da incapacidade do requerente em

fevereiro/2002 (fls. 64/68 e 92).

Informado o óbito do autor, ocorrido em 03.06.08, e determinada a realização de perícia indireta, o expert voltou a

atestar que a inaptidão do pleiteante teve início em fevereiro/2002, quando sofreu um infarto (fls. 132/134).

No entanto, quanto à comprovação da qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, foi anexada

aos autos cópia da CTPS e do CNIS do demandante, com vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de

21.05.74 a 27.09.99 (fls. 09/15 e doc. anexo).

Verifica-se, assim, que entre o encerramento de seu último vínculo empregatício, aos 27.09.99, e o ajuizamento da

presente ação, em 02.10.03, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze) meses

relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se que referido "período de graça" pode ser estendido por no máximo três anos, se evidenciadas as

hipóteses nele previstas. No caso presente, a requerente permaneceu por mais de 4 (quatro) anos sem contribuir,

razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da qualidade de segurado.

Cumpre destacar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei

8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a

época em que cessou o seu labor. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por

invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de

1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

 (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)

 

Ressalte-se que, embora haja documentação médica de 1996 indicando que o autor pudesse ser portador de

insuficiência coronariana (fls. 111/113), tendo aquele se recusado a se submeter a cateterismo por motivo de

crença religiosa, não há provas de que a incapacidade do demandante existisse desde então.

Isso porque o requerente trabalhou ininterruptamente de 03.09.96 a 27.09.99 e sofreu um infarto em

fevereiro/2002, não havendo nos autos documentação médica a comprovar sua inaptidão neste período.
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Quanto ao recebimento de benefício assistencial, melhor sorte não assiste ao postulante.

Isso porque a demanda foi ajuizada em 02.10.03 e, embora o réu tenha sido citado em 22.10.03 (fl. 34), o autor

faleceu no curso do processo, em 03.06.08, conforme certidão de óbito acostada à fl. 87.

É certo que, não obstante o caráter personalíssimo do benefício pleiteado, há previsão constante do artigo 23 do

Decreto 6.214/07, no sentido de que o valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus

herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil. 

Todavia, o falecimento do requerente ocorreu no curso do processo, durante a instrução probatória e antes que se

realizasse o estudo social para a verificação da alegada situação de miserabilidade.

Assim, tendo em vista a imprescindibilidade da realização daquela prova para a verificação do direito do falecido

e a impossibilidade de produção extemporânea do estudo social, tenho que resta inviável a sucessão processual no

presente caso.

Assim, ante o falecimento do autor é de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito. Confira-se a

jurisprudência:

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL.

JULGAMENTO DO FEITO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA. ÓBITO DA AUTORA ANTES DA REALIZAÇÃO

DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. - sentença submetida a reexame necessário.

Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a sentença , ser inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. - O benefício assistencial de prestação continuada

deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, inciso V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às

pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições econômicas e financeiras

para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. - Impossível avaliar a real situação econômica da

autora, de forma satisfatória, com base nos depoimentos testemunhais. Imprescindível a realização de estudo

social para apuração da presença, ou não, da condição de miserabilidade, requisito indispensável à concessão

do benefício. - Ocorrido o falecimento da autora antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a

ser realizado estudo social ou constatação das condições em que vivia a autora, tem-se carência superveniente da

ação, por se tratar de benefício personalíssimo e irrepetível, por sua natureza alimentar. - Processo se julga, de

ofício, extinto , nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada apelação. Remessa

oficial não conhecida.

(AC n. 0047305-28.1999.4.03.6100, Relator Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 2, data: 10/03/2009,

pág. 311)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA e, quanto ao pedido de concessão de benefício assistencial, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047724-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.047724-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARILENE MARIA MERLO ISIDORO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00071-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição DIB 30/01/1992 para que seja afastada a limitação imposta.

A sentença extinguiu o processo, sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC.

Em suas razões de apelo, a parte autora requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, deferido em 20/8/1991, mediante o

afastamento das limitações impostas a renda mensal inicial do benefício.

Deve ser mantida a fundamentação pertinente à decadência. Nesse ensejo, destaco a legislação aplicável à espécie.

No que toca à prescrição e à decadência , a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês
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seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 30/01/1992 e a presente ação ajuizada apenas em

04/07/2008, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006347-73.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido ex-esposo, Jambe

José Domingos.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 41).

Tutela antecipada (fls. 41/44).

A sentença, prolatada em 25.01.12, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, desde a data do requerimento administrativo (27.11.08 - fl. 106), descontadas as parcelas já

pagas a título de tutela antecipada, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, observada a Súmula

111 do STJ. Determinada a remessa oficial. 

O INSS apelou pleiteando a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

2008.61.03.006347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TERESA DOMINGOS

ADVOGADO : SP262777 VIVIANE RAMOS BELLINI ELIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00063477320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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segurado do falecido, sendo impossível a prorrogação do "período de graça", porquanto não houve a

demonstração de que o de cujus fez 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção que acarretasse a perda da

qualidade de segurado. Caso mantida a procedência, pugnou pela redução da verba honorária. 

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 26.05.08, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 15).

Quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante o direito

pleiteado sob certa condição, in verbis:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins

previdenciários, se recebesse pensão alimentícia do de cujus. 

No caso, consta da sentença homologatória de convenção de separação judicial consensual, datada de 01.08.06, a

determinação de pagamento, pelo falecido, de pensão alimentícia à demandante (fl. 13).

Assim, foi demonstrada a dependência da autora em relação ao finado.

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se da cópia da CTPS e do extrato do CNIS que o de cujus possui

registro de vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de 12.09.77 a 13.09.06, sendo certo que recebeu

auxílio-doença até 06.06.06 e, quando do passamento, era titular de benefício assistencial desde 08.05.08 (fls.

31/39 e doc. anexos).

Assim, tendo o óbito ocorrido em 26.05.08, a princípio, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.

No entanto, o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador. 

No caso presente, ficou demonstrado que o falecido se afastou do trabalho por motivos alheios à sua vontade, pois

consta do extrato do CNIS (doc. anexo) sua dispensa sem justa causa, por iniciativa do empregador. Assim, o

"período de graça" a ser considerado é de 24 (vinte e quatro) meses. 

Dessa forma, tendo em vista que o de cujus teve registro de vínculo empregatício até 13.09.06, mantinha a

qualidade de segurado na data do óbito (art. 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91 e art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91). 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS

PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte

agravante porque foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. II - O benefício

de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto de

dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu

alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido, até trinta

dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte presumida. III -

O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a
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companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no

III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de

60 anos ou inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é

presumida e, das demais, deve ser comprovada". IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes do

segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os

requisitos para a concessão da aposentadoria. V - Constam dos autos: certidão de casamento da autora com o

falecido, em 14.12.1982 (fls. 16); certidão de óbito do de cujus, ocorrido em 05.02.2008, em razão de falência

múltipla de órgãos e broncopneumonia, qualificado o falecido como pedreiro, com cinqüenta e um anos de idade,

casado com a autora (fls. 17); páginas de CTPS sem identificação, com anotações de quatro vínculos

empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 21.02.2005 e 01.11.2006 (fls. 18/19);

guias de recolhimento previdenciário referentes à inscrição n. 11005647687, relativas às competências de 1.1979

a 7.1979, 10.1979 a 2.1980, 3.1980 a 1.1981, 02.1981, 04.1981, 6.1981 a 11.1981 e 1.1982 (fls. 20/43 e 45/55);

extrato do sistema Dataprev indicando que foi formulado pedido administrativo do benefício em 08.2.2008,

indeferido (fls. 44). VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se, em nome do

falecido, registros de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 25.1.1983

e 1.11.2006 e dois recolhimentos previdenciários, relativos às competências de abril e maio de 2004. VII - Em

consulta ao referido sistema, que é parte integrante desta decisão, constatou-se a existência de outro vínculo

empregatício em nome do de cujus, mantido de 06.10.1987 a 15.02.1989. Foi possível, ainda, confirmar que a

inscrição n. 1100564768-7, a que se referem as guias de recolhimento anexadas à inicial, realmente pertence ao

falecido, embora não constem, para tal inscrição, informações sobre recolhimentos previdenciários (a opção de

consulta não foi disponibilizada). VIII - A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de

casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. IX - De outro

lado, incumbe verificar se, por ter falecido após cerca de 01 (um) ano e 03 (três) meses da cessação do seu

último vínculo empregatício, o falecido teria perdido a qualidade de segurado. X- O artigo 15, § 1º, da Lei

8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o

segurado mantém tal qualidade. XI - Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91,

estendendo o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado. XII - Note-se que a ausência de

registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da qualidade de segurado,

tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos. XIII - Dessa forma, não há que se falar em perda

da qualidade de segurado. XIV - Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de

pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que

persegue a autora merece ser reconhecido. XV - Considerando que foi formulado requerimento administrativo em

08.02.2008 e a autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do marido, em 05.02.2008,

aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na

data do óbito. XVI - Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75,

da Lei nº 8.213/91. XVII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XVIII - Os juros moratórios serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos

termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. XIX - A partir de

29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. XX - Os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem

ao entendimento desta E. 8ª Turma. XXI - As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo

apenas as em reembolso. XXII - Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os

pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a antecipação de tutela. XXIII - Acrescente-se que

realmente houve pequeno erro material na decisão agravada, que a fls. 109, penúltimo parágrafo, mencionou que

o documento de fls. 35 seria um requerimento de seguro-desemprego. Com efeito, não houve comprovação de

recebimento ou requerimento de seguro-desemprego nos autos. Contudo, a inexistência de tal documento não

afasta a conclusão a que se chegou, pois no caso dos autos ficou suficientemente comprovada a situação de

desemprego, justificando-se a extensão do período de graça. XXIV - Decisão monocrática com fundamento no

art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não

importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XXV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à

parte. XXVI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XXVII - Agravo improvido. (grifei)

(AC 00087909420084036103, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA
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Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo, aos 27.11.08 (fl.

106), visto que o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei

8.213/91). 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. Critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, conforme

explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

2009.03.99.000365-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE CARDOSO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O requisito etário restou preenchido, visto ter o apelante completado a idade mínima em 15.03.2008. Deve,

portanto, comprovar o exercício de atividade rural por 162 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

O requerente acostou cópia dos seguintes documentos, qualificando-o como lavrador:

- certidão de casamento, celebrado em 1980 (fls. 12);

- certidão de nascimento de filhos, nos anos de 1981, 1983 e 1991 (fls. 13-15);

- certificado de dispensa de incorporação, com data de emissão ilegível (fls. 16);

Juntou, ainda, cópia de formal de partilha, homologado em 10.12.1996, por meio do qual o autor recebeu a nua

propriedade da parte ideal da área de 10,6 hectares, num total de 38,25 ha., situado no Bairro dos Cardosos,

comarca de Socorro/SP (fls. 20-42); declarações do ITR - exercícios 1997 /2007, em nome da genitora, relativas

ao imóvel rural retro (fls. 68-124); notas fiscais de produtor, em nome do pai do requerente, emitidas entre os anos

de 1973 e 1982, referentes à venda de milho produzido na propriedade familiar (fls. 125-145).

Os documentos relativos aos genitores não tem aptidão para comprovar a atividade campesina do autor, visto que

nada informa acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos

membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se dedicado à atividade agrícola,

não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia familiar.

Não comprovado, portanto, o trabalho em regime de economia familiar, pelo que incabível a extensão da

qualificação de seu genitor.

Acrescente-se que, conforme consulta realizada ao CNIS, cuja juntada ora determino, o autor verteu contribuições

previdenciárias, como motorista, no período descontínuo de 04.2003 a 06.2014 (data da última remuneração).

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para,

por si só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido.

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL.

(omissis) 

A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo total exigido em lei.

(omissis).

Recurso não conhecido.

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)".

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO INFRINGENTE.

POSSIBILIDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. INEXISTÊNCIA.

- Omissis.

- A jurisprudência da E. Terceira Seção consolidou o entendimento que deu origem a Sum. 149 desta Corte, no

sentido de que, para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária por idade, deve a trabalhadora rural

provar a atividade no campo por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, inexistente na

espécie.

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido.

(EDRESP 148847/SP, Relator Min. Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ data 25.02.1998 pg: 00133)". 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018516-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Silvia Muniz Nunes de Oliveira e Tamara Muniz Nunes de Oliveira em 25.08.2008,

objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de cônjuge e genitor, falecido em 09.08.2001.

Sentença de procedência, para condenar o INSS a conceder às autoras pensão por morte, correspondente a 100%

do valor do benefício recebido pelo de cujus, mensal e vigente, conforme salário reconhecido no acordo

trabalhista, observando-se o disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com todos os acréscimos e gratificações ao

benefício aderidas, a partir da data do protocolo do requerimento administrativo (21.03.2003). Prestações em

atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação.

Condenação da autarquia ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação, afastada a incidência sobre as parcelas vincendas. Deferida a antecipação dos efeitos

da tutela. Sentença registrada em 03.03.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No

mérito, pleiteia a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na data

da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

Às fls. 105-106, informada a implantação do benefício em favor das autoras.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Considerando, com efeito, que se afigura inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60

(sessenta) salários mínimos, sujeita-se a sentença à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo

475, inciso I, do diploma processual, razão pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada.

2009.03.99.018516-4/SP
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A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a

dispor:

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela

antecipada e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na

outra.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

7.ª edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893:

 

Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela, e no duplo efeito quanto ao mais.

 

Quanto à eventual irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado, ainda que verdadeiramente possa

ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar em exigência de prestação de caução -

, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado,

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância,

sendo que, no caso dos autos, a não implementação do benefício pode acarretar sérios danos ao autor, que,

hipossuficiente, encontra-se em situação precária. Fosse pouco, não há de se esquecer que as medidas inerentes ao

instituto da tutela antecipada, bem ou mal, possuem nítido caráter satisfativo, incidindo sobre o próprio direito

perseguido.

No mérito, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a

Lei nº 8.213/91 e respectivas alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum.

Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência

econômica e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de

carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

No caso vertente, a dependência econômica, único requisito subjetivo exigido do postulante de pensão post

mortem, restou incontroversa.

O artigo 16, inciso I e § 4º, da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifo nosso)

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que a dependência econômica do cônjuge e do filho não

emancipado, menor de 21 (vinte e um) anos, é considerada presumida.

A condição de esposa do de cujus da autora Silvia Muniz Nunes de Oliveira restou demonstrada por meio das

certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos, respectivamente, às fls. 15 e 16, provas estas consideradas

inequívocas. Nesse sentido, vem decidindo esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser

tido como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido."

(AC 906430; Rel. Sérgio Nascimento; 10ª Turma; DJF3: 05/11/2008)

Da mesma forma, a condição de filha do de cujus da autora Tamara Muniz Nunes de Oliveira, bem como sua

menoridade à época do falecimento, restaram demonstradas por meio das certidões de nascimento e de óbito
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acostadas aos autos às fls. 14 e 16, documentos públicos que gozam de presunção de veracidade, conforme

entendimento jurisprudencial:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97.

FILHO MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

(...) 

A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de

Óbito, sendo a dependência econômica presumida nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

(...)

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida."

(g.n.)

(TRF 3ª Região; APELREE 1076235; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; DJF CJ1: 18/11/2009; p. 705)

A dependência econômica do cônjuge e do filho menor de 21 anos é presumida. A presunção é relativa. Todavia,

para deixar de ser considerada, mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos

desconstitutivos, extintivos ou modificativos da pretensão dos autores.

Tendo o instituto autárquico deixado de produzir prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou

inabalada a presunção juris tantum de dependência econômica dos postulantes em relação ao falecido.

Superada a questão relativa à dependência econômica presumida do cônjuge e dos filhos menores, passo à análise

da qualidade de segurado do de cujus.

A condição de segurado do falecido restou suficientemente demonstrada. Foi anexada aos autos cópia de sua

CTPS, evidenciando a existência de vínculo empregatício no período de 09.05.2001 a 09.08.2001 (fl. 18).

Imperioso salientar que referido interregno foi lançado na carteira profissional do de cujus por força de sentença

trabalhista homologatória (fls. 19-20).

No presente caso, o fato de a decisão proferida na órbita trabalhista decorrer de acordo firmado entre as partes não

lhe retira a força probante.

Embora, via de regra, a sentença prolatada na Justiça do Trabalho não produza efeitos em relação ao INSS, em

razão de este órgão autárquico não atuar como parte naquela disputa processual, sendo descabido falar-se em

vinculação do ente previdenciário à ordem judicial, foram acostados aos autos documentos comprobatórios da

existência da alegada relação de emprego, mantida pelo de cujus com Roberto Issamu Yamanaka.

Com efeito, às fls. 26-36, as autoras acostaram aos autos Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à

Previdência Social - GFIP, com pagamentos devidamente autenticados por agência bancária, relativas ao

empregado falecido e às competências maio a julho de 2001. Juntaram, ainda, relação dos salários-de-contribuição

do de cujus.

Tais documentos corroboram a existência do vínculo empregatício reconhecido na sentença trabalhista, integrando

conjunto probatório harmônico e coerente.

Nesse contexto, fica afastada a hipótese de possível conluio entre as partes para fraudar a Previdência Social, não

havendo motivo algum para se supor, no caso, que a reclamatória teria sido utilizada apenas para comprovar, de

modo oblíquo, tempo de serviço.

Daí ser possível reconhecer a robustez da prova documental trazida pelas postulantes.

Ressalte-se, ainda, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse

sentido, cabe transcrever jurisprudência desta Egrégia Corte:

PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

(omissis)

10 - Apelação parcialmente provida. (grifo nosso)

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)

Assim, é de computar, para fins de aferição da qualidade de segurado do falecido, o período de 09.05.2001 a

09.08.2001, anotado em sua CTPS.

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seus parágrafos 1º e 2º, perde a qualidade de

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá,

ainda, ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições
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mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o

segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

Da análise dos autos, constata-se que o de cujus contribuiu para a Previdência Social até a data do óbito, ocorrido

em 09.08.2001, ostentando, pois, a condição de segurado à época do falecimento.

Assim, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependentes econômicas das autoras, decorrente de

presunção legal, e da qualidade de segurado do falecido, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o

benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício, em relação à menor Tamara Muniz Nunes de Oliveira, deveria ser fixado na data do

óbito (09.08.2001), pois contra os menores absolutamente incapazes não corre o prazo prescricional, nos termos

dos artigos 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e artigo 169, inciso I, do Código Civil de 1916. Nesse

sentido, colhem-se os seguintes precedentes:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, CPC - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI -

PENSÃO POR MORTE - TERMO INICIAL - PRESCRIÇÃO - MENOR - ART. 79 C/C O ART. 74, I, AMBOS DA

LEI Nº 8.213/91 E ART. 169, I, C/C O ART. 5º, I, AMBOS DO CÓDIGO CIVIL/1916. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

II. Em regra, a pensão por morte é deferida a contar do óbito, se requerida até trinta dias depois, ou do

requerimento, se após, nos termos dos incisos I e II, respectivamente, do artigo 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, na redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997; (...).

III. Porém, em se tratando de menor, a disciplina legal recebe temperamento, o que se evidencia pelo que dispõe

o artigo 79 da Lei nº 8.213/91, que prevê não se aplicar "o disposto no artigo 103 desta Lei ao pensionista

menor, incapaz ou ausente, na forma da lei", e isso porque, ao afastar a aplicação dos institutos da prescrição e

da decadência nas hipóteses que prevê, o dispositivo legal quis, de forma inegável, proteger o patrimônio das

pessoas com alguma das condições em comento.

IV. Nesse sentido, a norma do artigo 79 da Lei nº 8.213/91 tornar-se-ia letra morta, caso se exigisse que o menor,

o incapaz e o ausente fossem submetidos à regra geral da formulação do requerimento da pensão dentro de trinta

dias contados do óbito do instituidor como pressuposto para que o benefício fosse deferido a partir do

falecimento, exatamente em razão da situação fática de que desfrutam, a que se pode atribuir uma capitis

deminutio justificadora da exceção posta pelo legislador.

(...)

IX. Em decorrência do acerto do pedido rescindente, é de se estabelecer o cabimento da retroação do termo

inicial da pensão por morte dos autores à data do óbito de seu pai (...).

(...)

XIV. Ação rescisória julgada procedente."

(TRF da 3ª Região; AR 5036; Rel. Marisa Santos; Terceira Seção; DJF3 CJ2: 29/12/2008; p.14)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE MENOR. DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO.

1. O termo inicial do benefício previdenciário de pensão por morte, tratando-se de dependente absolutamente

incapaz, deve ser fixado na data do falecimento do segurado, não obstante os termos do inciso II do artigo 74 da

Lei nº 8.213/91, instituído pela Lei nº 9.528/97, o qual não se aplica igualmente aos óbitos anteriores à alteração

legislativa.

2. Consoante entendimento predominante nesta Corte, o absolutamente incapaz não pode ser prejudicado pela

inércia de seu representante legal, até porque contra ele não corre prescrição, a teor do art. 198, inciso I, do

Código Civil c/c os artigos 79 e 103, parágrafo único da Lei de Benefícios."

(TRF 4ª Região; AC 2009.70.99.002878-6; Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; Turma Suplementar; D.E.

23/11/2009)

Contudo, fixado pela sentença na data do requerimento administrativo (21.03.2003) e ausente recurso das

postulantes visando a modificá-lo, deve ser mantido conforme determinado pelo juízo a quo, vedada a reformatio

in pejus.

Com relação à autora Silvia Muniz Nunes de Oliveira, o termo inicial da pensão deve coincidir com a data do

requerimento administrativo, tendo em vista que a pensão foi requerida após transcorridos mais de 30 dias do

óbito (artigo 74, inciso II, da Lei n° 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97). Mister, relativamente ao

cônjuge, a observância da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até
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30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que as autoras são beneficiárias da justiça gratuita.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para reconhecer a ocorrência

da prescrição quinquenal em relação à autora Silvia Muniz Nunes de Oliveira, fixar os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora nos termos da fundamentação supra, excluir da condenação as despesas

processuais e determinar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença. Mantenho a tutela concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025703-69.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Nilza Aparecida de Oliveira, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de

companheiro, falecido em 16.10.1991.

Sentença de parcial procedência, para "condenar o INSS ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) do benefício

de pensão por morte do segurado José Antônio Francesconi percebido pela segunda requerida, Luiza Rostirolla

Luchini, à autora Nilza Aparecida de Oliveira, desde a citação". Prestações em atraso corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, devendo os futuros pagamentos da pensão ser repartidos em 50% para

cada uma das beneficiárias, nos termos do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. Deferida

a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença registrada em 05.03.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pugnando pela reforma parcial da sentença, com vistas à exclusão da condenação ao pagamento

dos atrasados relativos a 50% do valor da pensão entre a DIB e a DIP.

A co-ré Luiza Rostirolla Luchini apelou, alegando, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de

agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo, e requerendo o reconhecimento da ocorrência da

prescrição quinquenal e a declaração de inexistência de direito da autora à percepção da pensão previdenciária

anteriormente à sua habilitação. No mérito, pleiteia a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões da autora, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

2009.03.99.025703-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LUIZA ROSTIROLLA LUCHINI

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : NILZA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP209127 JOSE FRANCO CRAVEIRO NETO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00008-2 1 Vr SOCORRO/SP
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Preliminarmente, a despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da co-ré

Luiza Rostirolla Luchini pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de

interesse de agir da autora.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe:

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação.

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário.

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo

de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a

recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação

pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento

que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96.

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de

mérito ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de

carência de ação rejeitada.

(...).

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15)

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.

(...).

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)

No caso em apreço, tendo o INSS, às fls. 36-39, apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de

mérito, tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento

administrativo do benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário.

As preliminares argüidas pela co-ré Luiza Rostirolla Luchini, de declaração de inexistência do direito da autora à

percepção da pensão previdenciária anteriormente à sua habilitação e de reconhecimento da ocorrência da

prescrição das parcelas do benefício vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação,

dizem com o mérito, razão pela qual serão com ele analisadas.

No mérito, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a

Lei n° 8.213/91 (sem as alterações sofridas com o advento da Lei nº 9.528/97), tendo em vista o princípio tempus

regit actum.

Para se obter a implementação da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência

econômica e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de
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carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

A qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa, visto que, como demonstra o documento de fl. 08, foi

efetivamente reconhecida pelo INSS, circunstância evidenciada pela concessão administrativa, em 17.10.1986, do

benefício de aposentadoria por idade.

Superada a questão relativa à qualidade de segurado, passa-se à análise da dependência econômica, único requisito

subjetivo exigido da postulante de pensão post mortem.

O artigo 16, inciso I e § 4º, da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifo nosso)

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo pessoa beneficiária a companheira, a

dependência é considerada presumida.

Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª

edição, editora LTR, "companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em

comum, apresentando-se publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da affectio

societatis conjugal.

A estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às

escondidas".

A condição da autora de companheira do de cujus foi demonstrada.

Na sentença proferida nos autos da ação de reconhecimento de união estável ajuizada pela postulante (fl. 09), foi

declarada "a existência de sociedade de fato entre a autora e o falecido José Antonio Francisconi, no período de

1977 a 1991".

A dependência econômica da companheira é presumida. A presunção é relativa. Todavia, para deixar de ser

considerada, mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos

ou modificativos da pretensão da autora.

Tendo o instituto autárquico deixado de produzir prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou

inabalada a presunção juris tantum de dependência econômica da postulante em relação ao seu companheiro,

revelada pela consumação do status da união estável.

Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA.

SEGURADO DESEMPREGADO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

(omissis)

III. Comprovada a união estável entre a requerente e o falecido através de prova material e testemunhal,

demonstrando a vida comum e a relação pública e duradoura, a dependência econômica é presumida, a teor do

art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

(omissis)."

(AC 1210196; Relator: Walter do Amaral; 10ª Turma; v.u.; DJF3 CJ1: 22/12/2010; p. 437)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVADA.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO

DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(omissis)

- União Estável devidamente comprovada através de início de prova material.

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da

Lei 8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.

(omissis)."

(AC 1164603; Relatora: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJF3 CJ1: 05/08/2009; p. 389)

Assim, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômica da autora, decorrente de

presunção legal, e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o

benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, em sua

redação original, in verbis:
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"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Tendo o óbito ocorrido em 16.10.1991, de rigor a retroação do termo inicial do benefício à mesma data.

No tocante ao marco inicial dos efeitos financeiros da pensão previdenciária, mister tecer alguns esclarecimentos.

A habilitação tardia e seus efeitos encontram-se regulados no caput do artigo 76 da Lei nº 8.213/91, que assim

dispõe:

 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação."

 

Objetiva a norma em questão resguardar a manutenção econômica do dependente já habilitado, sendo-lhe

assegurada a percepção da pensão previdenciária independentemente da habilitação de outro possível interessado,

evitando-se os efeitos danosos que a demora na concessão do benefício - porque condicionada à atuação de

terceiros - poderia ocasionar.

Assim, verificada a inscrição posterior de outro dependente, a promover a alteração dos beneficiários - com a

inclusão de novos ou, por vezes, a exclusão do inicialmente habilitado -, seus efeitos somente se farão observar a

partir da data em que for efetuada. Em outras palavras, o dependente tardiamente habilitado não fará jus ao

recebimento das prestações da pensão por morte vencidas anteriormente à sua inscrição, mas apenas àquelas

devidas após essa data.

Isto porque, considerando-se que, até o momento da nova habilitação, a totalidade das parcelas vencidas do

benefício vinham sendo regularmente pagas ao dependente habilitado, não há que se falar na existência de valores

devidos pela Previdência Social, única situação que ensejaria o recebimento de valores pretéritos pelo novo

inscrito.

Destarte, embora o termo inicial da pensão por morte deva coincidir, de fato, com a data do óbito do segurado, a

teor do princípio tempus regit actum e em observância ao disposto no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na redação

anterior à Lei nº 9.528/97, o início do pagamento deverá corresponder ao momento em que a autora habilitou-se

como dependente junto à autarquia previdenciária, comprovando sua efetiva dependência econômica para com o

de cujus.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA DE FILHA DO SEGURADO.

ARTS. 74 E 76 DA LEI 8.213/91. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Nos termos do art. 74 da Lei de Benefícios, não requerido o benefício até trinta dias após o óbito do segurado,

fixa-se o termo inicial da pensão por morte na data do pleito administrativo, que, no caso em apreço, ocorreu

somente em 30/09/2010.

2. De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/91, a habilitação posterior do dependente somente deverá produzir

efeitos a contar desse episódio, de modo que não há que falar em efeitos financeiros para momento anterior à

inclusão do dependente.

3. A concessão do benefício para momento anterior à habilitação da autora, na forma pugnada na exordial,

acarretaria, além da inobservância dos arts. 74 e 76 da Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia

previdenciária, que seria condenada a pagar duplamente o valor da pensão, sem que, para justificar o duplo

custo, tenha praticado quyalquer ilegalidade na concessão do benefício à outra filha do de cujus, que já recebe o

benefício desde 21/06/2004.

4. Recurso provido."

(STJ; REsp 1.377.720/SC; Relatora: Min. Eliana Calmon; 2ª Turma; v.u.; DJe 05/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

HABILITAÇÃO TARDIA. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO. OMISSÃO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos estritos

termos do artigo 535 do CPC. 

2. Na presente hipótese, assiste razão ao embargante, pois o acórdão não se pronunciou sobre a data de início do

pagamento do benefício, questão suscitada no agravo interno, apenas mantendo o entendimento adotado na

decisão monocrática de que o termo inicial da pensão devia ser a data do óbito do instituidor (20/08/1994). 

3. Para os benefícios decorrentes de óbitos anteriores a 10/11/1997, data da publicação da MP nº 1.596-14, que

resultou na Lei nº 9.528/97, a data de início da pensão será a data do falecimento do segurado, ainda que o

requerimento tenha sido apresentado depois do prazo de trinta dias, ao qual alude a Lei nº 8.213/1991, na atual

redação de seu art. 74. Contudo, ressalva-se a habilitação posterior de outro dependente, em decorrência do

disposto no art. 76 da Lei nº 8.213/1991, caso em que o dependente habilitado tardiamente somente receberá as
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parcelas posteriores à sua habilitação, que é a hipótese dos autos. Precedentes. 

4. Considerando que o INSS corretamente fixou, como termo inicial do pagamento do benefício, a data do

requerimento administrativo (07/04/2004), não há valores atrasados a serem pagos à autora, tal como decidido

na sentença. 

5. Embargos de declaração providos a fim de suprir a omissão apontada, atribuindo-lhes, em conseqüência,

efeitos infringentes, para dar provimento ao agravo interno e, ao reformar a decisão monocrática de fls. 48/49,

negar provimento à apelação da autora, mantendo-se, in totum, a sentença recorrida."

(TRF da 2ª Região. Segunda Turma Especializada. Apelação Cível nº 433.704. Processo nº 200751018088896.

Relatora Desembargadora Federal Liliane Roriz. E-DJF2R de 13/01/2011, p. 153-154).

 

Anote-se, ainda, o ensinamento de Eduardo Rocha Dias e José Leandro Monteiro de Macedo, em sua obra Curso

de Direito Previdenciário, 2ª edição, Editora Método:

 

"O prazo do art. 74 da Lei 8.213/1991 não começa a correr (causa impeditiva) contra o menor de dezesseis anos

de idade, nos termos do art. 208 c/c 198, I, do Código Civil. Como conseqüência, esse prazo somente começará a

correr para o dependente menor quando ele completar dezesseis anos de idade. Assim, caso requeira o benefício

até trinta dias após completar dezesseis anos, terá direito ao benefício desde a data do óbito; caso requeira com

mais de trinta dias após completar dezesseis anos, o benefício será devido desde a data de entrada do

requerimento. E na primeira hipótese, o dependente terá direito ao pagamento de todas as prestações desde a

data do óbito, mesmo que anteriores a cinco anos, pois não se aplica a ele a prescrição parcial do parágrafo

único do art. 103 da Lei 8.213/91, nos moldes do art. 79 da Lei 8.213/1991, observada sempre a regra da

habilitação tardia tratada no art. 76, caput, da Lei 8.213/1991." (g.n.)

 

Assim, a habilitação tardia da autora impede-lhe a percepção das parcelas do benefício vencidas anteriormente à

data da citação, ocorrida em 03.10.2008, não havendo que se falar, por conseguinte, em prescrição das parcelas

vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Descabida a pretensão da autarquia à condenação da co-ré Luiza Rostirolla Luchini à devolução de parcela dos

valores integrais por ela recebidos a título de pensão por morte de cônjuge - correspondente à cota-parte devida à

autora, por força do rateio determinado na sentença -, visto serem irrepetíveis as prestações do benefício, quando

percebidas de boa-fé, como no caso, e dado o caráter alimentar das verbas em questão. Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPANHEIRA. PENSÃO POR MORTE.

CONVIVÊNCIA MARITAL COM O DE CUJUS. RATEIO COM A VIÚVA E A FILHA DO SEGURADO

FALECIDO. REDUÇÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO EM 1/3. DEVOLUÇÃO DE VALORES PERCEBIDOS DE BOA-FÉ.

IMPOSSIBILIDADE. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR.

(...)

2. Provas documentais que comprovam, inequivocamente, o direito à percepção da pensão por morte pela

Autora, companheira do falecido, em concorrência com a viúva e a filha.

3. Benefício previdenciário que se restabelece em 1/3 da pensão deixada pelo de cujus, devido à inobservância,

na esfera administrativa, do devido processo legal no ato que culminou na redução do benefício de pensão por

morte da Apelada. Precedente deste TRF.

4. Incabível a devolução de valores percebidos de boa-fé pela companheira do segurado falecido, entre a data da

concessão do benefício de pensão por morte e a data em que este vier a ser bipartido, em face da natureza

alimentar do benefício em questão. Apelação e Remessa Oficial improvidas."

(TRF 5ª Região; AC 343323; Rel. Geraldo Apoliano; 3ª Turma; v.u.; DJ 16/04/2007; p. 525)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA INSERTA NOS ARTS. 935 E 964 DO CÓDIGO CIVIL

DE 1916. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. ESPOSAS. RECEBIMENTO DE PENSÃO INTEGRAL. BOA-FÉ DAS PENSIONISTAS. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. COMPANHEIRAS. DESIGNAÇÃO COMO DEPENDENTES. DESNECESSÁRIA. RATEIO

DA PENSÃO. TERMO INICIAL. DATA DO AJUIZAMENTO DA JUSTIFICAÇÃO.

(...)

2. Esse Tribunal tem entendido que não são passíveis de repetição os valores recebidos pelos servidores públicos,

ativos e inativos, e dos pensionistas, havendo boa-fé do beneficiado.

(...)

(STJ; RESP 615318; Rel. Min. Laurita Vaz; Quinta Turma; v.u.; DJ 14/05/2007; p. 367)

Com efeito, em conformidade com a jurisprudência dominante, a inclusão dos novos dependentes não importa

responsabilização financeira, relativamente às prestações pretéritas do benefício, aos beneficiários anteriormente

habilitados, sendo irrepetíveis os valores integrais por ele recebidos de boa-fé.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,
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nego seguimento às apelações da co-ré Luiza Rostirolla Luchini e do INSS. Mantenho a tutela concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042341-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por Amador Paulino Correa, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de

companheira, falecida em 18.08.1990.

Às fls. 33-39, o autor interpôs agravo de instrumento contra a decisão que determinou que providenciasse o

comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação, ao qual foi dado provimento.

Sentença de improcedência. Sem condenação ao pagamento das custas e despesas processuais.

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual

seja, o Decreto n° 83.080/79, tendo em vista o princípio tempus regit actum.

Ressaltem-se os pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte no caso de o falecido ser

trabalhador rural.

Os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei

nº 4.214/63 - Estatuto da Terra. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n° 11/71 é que os

dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, com a instituição

do PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, aperfeiçoado pela Lei Complementar nº 16/73.

As regras sobre a previdência rural passaram a constar do Decreto nº 83.080/79, que aprovou o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, em vigor até a edição da Lei nº 8.213/91.

Para se obter a implementação da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência

econômica e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias e o cumprimento do período de carência, requisito instituído tão-somente com a

edição da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se o labor rural do de cujus por meio de início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal.

Os documentos acostados aos autos, onde anotada a qualificação profissional do autor, podem ser considerados

como início de prova material. Anexadas certidão de nascimento de filho (assento lavrado em 03.03.1979, na qual
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é qualificado como lavrador), certidão emitida pela Justiça Eleitoral (indicando alistamento eleitoral em

18.09.1986, ocasião em que declarou a profissão de agricultor) e CTPS (em que anotada a contratação do

postulante, para o desempenho da função de trabalhador rural, no período de 09.07.1990 a 18.07.1990), que fazem

prova da condição de lavrador do companheiro da falecida.

Vem decidindo esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI

COMPLEMENTAR N° 11/71. SÚMULAS N° 148 E 149 DO STJ. PROVA TESTEMUNHAL. APELAÇÃO DO

INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

(omissis)

6. A concessão de pensão aos dependentes do trabalhador rural somente surgiu com a Lei Complementar n° 11,

de 25.5.71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador rural - PRORURAL.

7. Há início razoável de prova material da atividade rurícola do marido da apelada, pois tanto na certidão de

casamento, como na de óbito, consta sua profissão como sendo lavrador. Essa prova foi corroborada pelas

testemunhas.

(omissis)".

(AC 374781; Relator: Nino Toldo; 2ª Turma, v.u.; DJU: 06/12/2002, PÁG. 467)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - INÍCIO ROBUSTO DE PROVA MATERIAL - DIVERSAS

CERTIDÕES ATÉ A DE ÓBITO, DE EDIÇÃO RECENTE - REQUISITOS PREENCHIDOS - BENEFÍCIO

DEFERIDO - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

1. As anotações constantes de documentos públicos dando conta de que o extinto era lavrador constituem início

de prova material hábil a receber complementação oral, para fins previdenciários.

2. A certidão de óbito que atesta como retireiro o desaparecido é prova documental idônea e recente apta a

comprovar a lida rural.

3. Congregados os requisitos legais, a saber, a dependência econômica dos postulantes e a qualidade de

segurado do falecido, trabalhador rural, defere-se o benefício de pensão por morte, no valor de um salário

mínimo, a partir do óbito, mais abono anual no mesmo valor.

(omissis)".

(AC 348750; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma, v.u.; DJU:06/12/2002 PÁG: 589)

 

Ora, é patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labora em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

É de sabença comum que, vivendo na zona rural, a família trabalha em mútua colaboração, reforçando a

capacidade laborativa, de modo a alcançar superiores resultados, retirando da terra o seu sustento.

O fato de a certidão de óbito apontar como profissão da falecida "do lar" não subtrai o entendimento de que

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material.

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Neste sentido, decide o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos

trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos

documentos comumente se apresentam em nome do cônjuge.

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade.

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ

05.09.2005 p. 454)

[Tab]

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 87-88), que confirma os elementos probatórios coligidos nos autos,

vez que não há declarações díspares que possam suscitar qualquer dúvida na mente do julgador. Todas atestam o

labor do de cujus na área rural.

Por oportuno, transcrevo o seguinte julgado desta Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ESPOSA - DEMONSTRADA A CONDIÇÃO DE SEGURADO -

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - ABONO ANUAL

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESPESAS PROCESSUAIS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDOS - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

(omissis)

2. A prova testemunhal, conforme entendimento desta e. corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

(omissis)".

(AC 714959; Relator: Ramza Tartuce; 5ª Turma, v.u.; DJU:12/11/2002 PÁG: 395)

 

Tem-se decidido, portanto, que, para a comprovação da qualidade de rurícola, é suficiente a existência de

documentos contemporâneos à época dos fatos, consignando a profissão de lavrador do de cujus ou do cônjuge,

especialmente quando associados a depoimentos ou declarações, como no caso vertente.

Contudo, a despeito de haver restado comprovado o exercício da atividade rural pela falecida, no período que

antecedeu o óbito, impossível qualificá-la como segurada da Previdência Social, visto que à época da prestação do

serviço e do falecimento, considerava-se segurado, tão-somente, o chefe ou arrimo da unidade familiar, como

ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior em sua obra "Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, 5ª edição, Editora Livraria do Advogado, 2005, p. 70:

 

"O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência, no ordenamento

jurídico brasileiro, a partir da Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural). Esse

diploma legal pretendeu instituir uma previdência social assemelhada à urbana, conquanto não houvesse ainda

contribuição dos trabalhadores rurais. Como se tratava de um sistema assistencial que concedia apenas um

benefício substitutivo para cada unidade familiar: pensão por morte, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença

e aposentadoria por idade, não havia qualquer disciplina do tempo de serviço do segurado do FUNRURAL, que

restringia-se ao arrimo de família, sendo os demais membros seus dependentes, como ficava absolutamente claro

pelo disposto nos artigos 160 e 162 da Lei nº 4.214/63.

Somente com o advento da Lei Fundamental de 1988 é que os cônjuges do pequeno produtor rural, os quais

trabalhavam em regime de economia familiar passaram a ser considerados, por força do § 8º do artigo 195,

segurados." (grifo nosso)

 

Da análise do conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que a falecida e o autor desempenhavam

labor campesino em diversos imóveis rurais, na condição de diaristas, circunstância que evidencia não ser a

falecida "chefe ou arrimo da unidade familiar", já que laborava conjuntamente com o companheiro, não podendo,

pois, nos termos da legislação de regência, ser qualificada como segurada da Previdência Social, nem tampouco

instituir pensão em favor de seus dependentes, nos termos do parágrafo único do artigo 298 do Decreto nº

83.080/79, que dispunha que somente "(...) fazem jus à pensão os dependentes do trabalhador rural chefe ou

arrimo da unidade familiar".

Soma-se a isto o fato de que a dependência econômica do autor também não restou demonstrada.

O inciso III do artigo 275 do Decreto nº 83.080/79 diz que são beneficiários da previdência social rural as pessoas

assim definidas na Parte I, cabendo destacar, no caso, o disposto nos artigos 12, inciso I, e 15, assim redigidos:

 

"Art. 12 - São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas;

(...)."

"Art. 15 - A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma

do parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada."

 

Consoante preceitos acima transcritos, conclui-se que o companheiro não figura no rol dos dependentes para fins

de obtenção de benefícios da Previdência Social. O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo,

exaurindo-se no texto legal, não se confundindo os critérios de dependência para fins de previdência social com

parâmetros traçados por outros sistemas normativos. Nessa linha, já decidiu a Terceira Seção desta Corte:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO

DE CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA
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ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei nº 8.213/91.

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por

morte; todavia, cessa-lhes o direito, perdendo a condição de dependentes, ao completarem a idade limite de 21

(vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez, circunstância essa não verificada na presente demanda. -

Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino superior.

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não havendo que se

confundir os critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito de imposto de

renda, em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade,

se ainda estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº

9.250/95), nem sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e

seguintes) são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.

- Embargos infringentes providos." (g.n.)

(Embargos Infringentes nº 977.800. Processo nº 2003.61.04.009661-2. DJF3 CJ1 de 22/11/2010, p. 70)

Cabe ressaltar, ademais, que não há que se cogitar da aplicação dos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da

Constituição Federal.

Segundo o artigo 5º, caput, e inciso I:

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direito e obrigações, nos termos desta Constituição". (grifo nosso)

 

O dispositivo constitucional supra ressalta que a equiparação entre homens e mulheres está delimitada ao que

dispuser a própria Constituição.

Nesse passo, o artigo 201, em sua redação original, estabelecia:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

..................................................................

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o

disposto no § 5º e no art. 202."

 

Da exegese do artigo 201 caput e inciso V, verifica-se que o legislador condicionou a concessão do benefício de

pensão por morte, assim como dos demais benefícios de natureza previdenciária ou assistencial, em conformidade

com os novos direitos e garantias fundamentais estabelecidos, à regulamentação por legislação infraconstitucional,

o que veio ocorrer somente com a Lei nº 8.213/91 - em vigor a partir da publicação em 25.07.1991 - que, em seu

artigo 16, definiu como "beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválido."

Não se trata, portanto, o artigo 201, de dispositivo constitucional auto-aplicável.

A propósito, julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DE VIÚVO, APÓS A

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ANTES DA LEI Nº 8.231/91. ERRO DE FATO INEXISTENTE. CARÊNCIA DA

AÇÃO. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI

NÃO CARACTERIZADA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

- A discussão nestes autos cinge-se à aplicação do Decreto nº 89.312/84, com relação à concessão de pensão por

morte, após a promulgação da Constituição Federal e antes da edição da Lei nº 8.213/91.

- É questão puramente de direito, não se podendo afirmar ter havido admissão, pelo v. acórdão, de fato

inexistente, ou que tenha sido considerado inexistente fato efetivamente ocorrido.

Erro de fato inexistente.

- Imbrica-se com o julgamento de mérito a preliminar de carência da ação fundada na inocorrência de violação

literal a disposição de lei.

- Em se tratando de concessão de benefício previdenciário, aplica-se sempre a lei da época em que foram

preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção.

- Pela legislação vigente à época do óbito da segurada (LC nº 11/71, LC nº 16/71 regulamentadas pelo Decreto

nº 83.080/79), era beneficiário da previdência social rural, na qualidade de dependente de trabalhadora rural,

com dependência econômica presumida, o marido inválido. Portanto, o autor não se inseria entre os dependentes
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presumidos da segurada falecida, não fazendo jus à pensão por morte.

- Em relação à auto-aplicabilidade da Constituição Federal, o artigo 5º, inciso I, que preceitua que homens e

mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos da Constituição, remete a questão ao artigo 201,

"caput" e inciso V, que garantem a pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge e companheiro

e dependentes, nos termos da lei.

- Apenas com o advento das Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõem, respectivamente, sob o

Plano de Custeio da Seguridade Social e sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, passou a ter

efetividade o disposto no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, que considera dependente presumido da

segurada falecida, o marido ou o companheiro, sem qualquer restrição.

- Precedentes jurisprudenciais.

- Preliminar afastada. Ação rescisória improcedente."

(AR 4494 - Processo nº 2005.03.00.036211-2/SP - TRF 3ª Região,

Terceira Seção, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 13.12.2007).

 

Não figurando o autor entre os dependentes arrolados pela legislação previdenciária vigente à época do óbito,

ocorrido em 1990, e sendo inaplicáveis ao caso as disposições contidas nos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da

Constituição Federal, diante da inexistência de regulamentação infraconstitucional, o que ocorreu somente com a

publicação da Lei nº 8.213/91, não há que se cogitar da existência de dependência econômica do postulante em

relação ao de cujus, para fins de obtenção de pensão por morte.

Há que se ressaltar, por fim, que a mera afirmação de que o autor passou a suportar dificuldades financeiras após o

falecimento de sua companheira não é suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

Anoto, a propósito, que a pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a

qualquer hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os

quais devem ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

Assim, à vista da ausência dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não

demonstrada a qualidade de segurada da falecida e a dependência econômica do autor em relação a ela, a

denegação do benefício é de rigor.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com o acréscimo de 25% ao valor do

benefício.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

Deferida a tutela antecipada (fl. 111/112).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez com acréscimo de 25% ao valor do benefício, com juros de mora e correção monetária, bem como a

pagar honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a

remessa oficial. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 176/180).

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram demonstradas uma vez que a parte autora recebeu o benefício de

auxílio-doença, no período de 04.09.2006 a 30.10.2008 e em 11.01.2008 a 31.12.2008, cessado indevidamente, a

despeito de perdurar o quadro incapacitante (fls. 31/33).

O laudo médico atestou que o demandante apresenta discinesia por lesão de tronco cerebral no tratamento de

transtorno bipolar, diante disso o expert concluiu que o autor está incapacitado de forma total e permanente para o

labor, asseverou, ainda, ser imprescindível a ajuda de terceiros (fls. 92-96).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Por outro lado, o art. 45 da L. 8.213/91 prescreve que será acrescido de 25% o valor da aposentadoria por

invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ação ajuizada por Ana Aparecida da Silveira em 15.04.2009, objetivando a concessão de pensão por morte de

cônjuge, falecido em 03.11.2006.

Sentença de procedência, para conceder à autora o benefício de pensão por morte, desde a data do requerimento

administrativo (01.12.2006). Prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento nº

64/2005 da CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do STJ. Sem

condenação ao pagamento das custas processuais. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença registrada

em 14.11.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a incidência da correção monetária e

dos juros de mora nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Às fls. 104-105, informada a implantação do benefício em favor da autora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Considerando, com efeito, que se afigura inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60

(sessenta) salários mínimos, sujeita-se a sentença à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo

475, inciso I, do diploma processual, razão pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual

seja, a Lei nº 8.213/91 e respectivas alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum.

Para se obter a implementação de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência
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econômica e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de

carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

No caso vertente, a dependência econômica, único requisito subjetivo exigido do postulante de pensão post

mortem, restou incontroversa.

O artigo 16, inciso I e § 4º, da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." (grifo nosso)

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que a dependência econômica do cônjuge é considerada

presumida.

A condição da autora de esposa do de cujus restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito

acostadas aos autos, respectivamente, às fls. 13 e 14, provas estas consideradas inequívocas. Nesse sentido, vem

decidindo esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser

tido como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido."

(AC 906430; Rel. Sérgio Nascimento; 10ª Turma; DJF3: 05/11/2008)

A dependência econômica do cônjuge é presumida. A presunção é relativa. Todavia, para deixar de ser

considerada, mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos

ou modificativos da pretensão dos autores.

Tendo o instituto autárquico deixado de produzir prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou

inabalada a presunção juris tantum de dependência econômica da postulante em relação ao seu marido.

Superada a questão relativa à dependência econômica presumida do cônjuge, passo à análise da qualidade de

segurado do de cujus, a qual se funda em sua condição de trabalhador detentor dos requisitos necessários à

percepção da aposentadoria por idade.

Inicialmente, verifique-se que os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados às fls.

25 e 57, evidenciam a concessão administrativa, ao esposo da autora, em 30.10.2003, do benefício espécie 88

(amparo social ao idoso), encerrado em 03.11.2006, data de seu óbito.

Tal benefício, em razão de sua natureza assistencial, não importa o reconhecimento da condição de segurado da

Previdência Social ao beneficiário, e, dado seu caráter personalíssimo, não gera ao dependente direito à percepção

de pensão por morte, conforme entendimento desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA.

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

- O amparo previdenciário por invalidez, para trabalhador rural, é benefício de caráter personalíssimo e

intransferível.

- No caso dos autos, restou comprovado que o falecido era beneficiário do amparo previdenciário que não se

transfere aos dependentes.

- Apelação do INSS e remessa oficial providas."

(AC 823884; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJU: 25/11/2004; p. 275)

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO

CPC. PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IMPOSSIBILIDADE.

CARACTERIZADA AFRONTA AO ART. 21, § 1º DA LEI 8.742/93 E AO ART. 36, DO DECRETO 1.744/95.

IUDICIUM RESCINDENS E IUDICIUM RESCISSORIUM.

I - O benefício de prestação continuada não tem natureza previdenciária, mas assistencial de caráter

personalíssimo e intransferível àqueles que porventura poderiam ser considerados dependentes pela lei

previdenciária.

II - Impossibilidade da reversão em pensão do benefício assistencial que se extingue com a morte do beneficiário.

Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

III - A concessão de pensão por morte à viúva de beneficiário de amparo social, caracteriza ofensa a literal

disposição de lei, com afronta ao art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93 e, em especial, ao art. 36, do Decreto de nº

1.744/95.
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(...)"

(AR 1771; Relator: Marianina Galante; 3ª Seção; v.u.; DJU: 07/04/2005; p. 462)

Todavia, o fato de o benefício concedido ao de cujus não ensejar, em uma análise perfunctória, o recebimento, por

seus dependentes, da pensão por morte, não impede, na hipótese vertente, o deferimento de aludida pensão, visto

que, à época em que foi concedido o amparo social, o falecido reunia condições para a obtenção da aposentadoria

por idade.

Com efeito, o marido da autora, nascido em 16.03.1933, implementou o requisito etário previsto na legislação

previdenciária, qual seja, a idade mínima de 65 anos, em 16.03.1998, na vigência da Lei nº 8.213/91 (com as

alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95). Assim, nos termos do artigo 142 do mesmo diploma legal, para a

obtenção do benefício previsto no caput do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, deveria demonstrar o recolhimento de, no

mínimo, 102 (cento e duas) contribuições previdenciárias.

Apresentou registros profissionais em sua CTPS no período de 16.07.1974 a 28.03.1975, tendo efetuado, ainda, na

condição de contribuinte individual, o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas às competências

novembro de 1975 a dezembro de 1978 e dezembro de 1984 a janeiro de 1990.

Frise-se que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a

ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS provar a falsidade das declarações

inseridas na carteira de trabalho do falecido, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia demonstrar a

inexistência dos vínculos empregatícios dela constantes. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região:

 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira

profissional do empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é

que anotada a carteira profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que

reconhece a anotação, fazer prova das alegações da defesa."

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97)

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho

não pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera

direito, quando provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do

caráter de direito adquirido."

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002).

 

Ressalte-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido,

cabe transcrever jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.

(omissis)

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de

serviço, para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55,

parágrafo 3º, 106 e 108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do

Juiz na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.

(omissis)

10 - Apelação parcialmente provida. (grifo nosso)".

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido

na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições

previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-

as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações

relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por

eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas.

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 108 contribuições aos cofres públicos, restando cumprido o período de

carência necessário à aposentação, na forma prevista no artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, quando da concessão do amparo social, o falecido preenchia os requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Não se cogita, pois, do reconhecimento da qualidade de segurado do de cujus com base em sua condição de
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beneficiário de amparo social ao idoso. Cuida-se, isto sim, de atribuir ao falecido a condição de segurado por força

do cumprimento pretérito dos requisitos legais para a percepção da aposentadoria por idade, benefício a que o

esposo da autora teria direito, se vivo estivesse. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA.

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO EQUIVOCADA.

RECONHECIMENTO DO DIREITO Á PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

CONCESSÃO DE OFÍCIO.

I - Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº

82556122-1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a

qualquer outra prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não

ensejar, a princípio, pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício

pleiteado na exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria

rural por idade na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de

prova material corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação.

(...)

III - Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte.

(...)".

(TRF da 3ª Região; AC 801202; Relator: Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU: 13/01/2005; p. 298)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. ESPOSA. RURÍCOLA.

CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIA. REEXAME

NECESSÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

(...)

V - A esposa de segurado falecido está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação, restando comprovado

que o falecido exercia a atividade rurícola e preenchia, no momento de sua morte, os requisitos para a concessão

do benefício de aposentadoria por idade.

(...)".

(TRF da 3ª Região; AC 630027; Relator: Marianina Galante; 9ª Turma; v.u.; DJU: 14/10/2004; p. 326)

 

Assim, ante a existência de prova inequívoca da condição de dependente econômica da autora, decorrente de

presunção legal, e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o

benefício de pensão por morte.

Considerando a percepção, pela autora, de amparo social ao idoso (benefício nº 134.697.903-8), desde 14.06.2004

(fls. 27 e 71), e a impossibilidade de cumulação desse benefício com a pensão por morte, por força da expressa

vedação prevista no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, os efeitos financeiros da pensão por morte far-

se-ão observar, tão-somente, a partir da competência novembro/2011 (DIP fixada em 14.11.2001, conforme

informado pela autarquia à fl. 104), cessando-se o amparo social na véspera da data de início do pagamento do

benefício de pensão por morte.

Tomando-se em conta que tanto o benefício até então percebido pela autora quanto o que ora lhe é concedido têm

seu valor mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas, salvo no que tange ao

abono anual.

As parcelas vencidas do abono anual serão corrigidas monetariamente, nos termos da legislação previdenciária,

bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa

oficial, tida por ocorrida, para fixar os critérios de incidência da correção e dos juros de mora nos termos da

fundamentação supra e determinar a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença. Mantenho a tutela concedida.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Ação ajuizada por Jaqueline Aparecida da Cruz Pereira em 28.08.2009, objetivando o recebimento de valores

devidos a título de pensão por morte de genitor, falecido em 08.01.1997, relativos ao período compreendido entre

o óbito do segurado e a data do início do pagamento do benefício à menor.

Sentença de improcedência. Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

500,00, observada a gratuidade concedida. Custas ex lege.

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, "apenas para (...) excluir a condenação

em honorários advocatícios".

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Primeiramente, cabe destacar que não se cuida, na hipótese vertente, de discutir acerca do cumprimento ou não

dos requisitos necessários à concessão da pensão por morte, visto que o direito à sua percepção, pela autora, foi

reconhecido administrativamente pela autarquia.

A divergência restringe-se, isto sim, à fixação do termo inicial do benefício em comento.

Com efeito, falecido o segurado em 08.01.1997, a autora requereu a concessão da pensão previdenciária, a qual

foi concedida sob o número 150.588.841-4, com início de pagamento em 20.07.2009, como demonstra a carta de

concessão/memória de cálculo acostada aos autos às fls. 11-12.

Inconformada, a postulante ingressou em juízo, pleiteando o recebimento das parcelas do benefício

correspondentes ao período compreendido entre 08.01.1997 (data do óbito do genitor) e 20.07.2009 (data do

requerimento administrativo).

Inicialmente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual

seja, a Lei nº 8.213/91 (sem as alterações sofridas com o advento da Lei nº 9.528/97), tendo em vista o princípio

tempus regit actum.
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Conforme disposto no artigo 74 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em sua redação original:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Assim, nos termos da legislação de regência, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do falecimento

do pai da autora (08.01.1997).

No tocante ao marco inicial dos efeitos financeiros da pensão previdenciária, contudo, mister tecer alguns

esclarecimentos.

A habilitação tardia e seus efeitos encontram-se regulados no caput do artigo 76 da Lei nº 8.213/91, que assim

dispõe:

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação."

Objetiva a norma em questão resguardar a manutenção econômica do dependente já habilitado, sendo-lhe

assegurada a percepção da pensão previdenciária independentemente da habilitação de outro possível interessado,

evitando-se os efeitos danosos que a demora na concessão do benefício - porque condicionada à atuação de

terceiros - poderia ocasionar.

Assim, verificada a inscrição posterior de outro dependente, a promover a alteração dos beneficiários - com a

inclusão de novos ou, por vezes, a exclusão do inicialmente habilitado -, seus efeitos somente se farão observar a

partir da data em que for efetuada. Em outras palavras, o dependente tardiamente habilitado não fará jus ao

recebimento das prestações da pensão por morte vencidas anteriormente à sua inscrição, mas apenas àquelas

devidas após essa data.

Isto porque, considerando-se que, até o momento da nova habilitação, a totalidade das parcelas vencidas do

benefício vinham sendo regularmente pagas ao dependente habilitado, não há que se falar na existência de valores

devidos pela Previdência Social, única situação que ensejaria o recebimento de valores pretéritos pelo novo

inscrito.

Destarte, embora o termo inicial da pensão por morte deva coincidir, de fato, com a data do óbito do segurado, a

teor do princípio tempus regit actum e em observância ao disposto no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na redação

anterior à Lei nº 9.528/97, o início do pagamento deverá corresponder ao momento em que a autora habilitou-se

como dependente junto à autarquia previdenciária, comprovando sua efetiva dependência econômica para com o

de cujus.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA DE FILHA DO SEGURADO.

ARTS. 74 E 76 DA LEI 8.213/91. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Nos termos do art. 74 da Lei de Benefícios, não requerido o benefício até trinta dias após o óbito do segurado,

fixa-se o termo inicial da pensão por morte na data do pleito administrativo, que, no caso em apreço, ocorreu

somente em 30/09/2010.

2. De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/91, a habilitação posterior do dependente somente deverá produzir

efeitos a contar desse episódio, de modo que não há que falar em efeitos financeiros para momento anterior à

inclusão do dependente.

3. A concessão do benefício para momento anterior à habilitação da autora, na forma pugnada na exordial,

acarretaria, além da inobservância dos arts. 74 e 76 da Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia

previdenciária, que seria condenada a pagar duplamente o valor da pensão, sem que, para justificar o duplo

custo, tenha praticado quyalquer ilegalidade na concessão do benefício à outra filha do de cujus, que já recebe o

benefício desde 21/06/2004.

4. Recurso provido."

(STJ; REsp 1.377.720/SC; Relatora: Min. Eliana Calmon; 2ª Turma; v.u.; DJe 05/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

HABILITAÇÃO TARDIA. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO. OMISSÃO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos estritos

termos do artigo 535 do CPC. 

2. Na presente hipótese, assiste razão ao embargante, pois o acórdão não se pronunciou sobre a data de início do

pagamento do benefício, questão suscitada no agravo interno, apenas mantendo o entendimento adotado na

decisão monocrática de que o termo inicial da pensão devia ser a data do óbito do instituidor (20/08/1994). 

3. Para os benefícios decorrentes de óbitos anteriores a 10/11/1997, data da publicação da MP nº 1.596-14, que

resultou na Lei nº 9.528/97, a data de início da pensão será a data do falecimento do segurado, ainda que o

requerimento tenha sido apresentado depois do prazo de trinta dias, ao qual alude a Lei nº 8.213/1991, na atual

redação de seu art. 74. Contudo, ressalva-se a habilitação posterior de outro dependente, em decorrência do

disposto no art. 76 da Lei nº 8.213/1991, caso em que o dependente habilitado tardiamente somente receberá as

parcelas posteriores à sua habilitação, que é a hipótese dos autos. Precedentes. 
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4. Considerando que o INSS corretamente fixou, como termo inicial do pagamento do benefício, a data do

requerimento administrativo (07/04/2004), não há valores atrasados a serem pagos à autora, tal como decidido

na sentença. 

5. Embargos de declaração providos a fim de suprir a omissão apontada, atribuindo-lhes, em conseqüência,

efeitos infringentes, para dar provimento ao agravo interno e, ao reformar a decisão monocrática de fls. 48/49,

negar provimento à apelação da autora, mantendo-se, in totum, a sentença recorrida."

(TRF da 2ª Região. Segunda Turma Especializada. Apelação Cível nº 433.704. Processo nº 200751018088896.

Relatora Desembargadora Federal Liliane Roriz. E-DJF2R de 13/01/2011, p. 153-154).

Anote-se, ainda, o ensinamento de Eduardo Rocha Dias e José Leandro Monteiro de Macedo, em sua obra Curso

de Direito Previdenciário, 2ª edição, Editora Método:

"O prazo do art. 74 da Lei 8.213/1991 não começa a correr (causa impeditiva) contra o menor de dezesseis anos

de idade, nos termos do art. 208 c/c 198, I, do Código Civil. Como conseqüência, esse prazo somente começará a

correr para o dependente menor quando ele completar dezesseis anos de idade. Assim, caso requeira o benefício

até trinta dias após completar dezesseis anos, terá direito ao benefício desde a data do óbito; caso requeira com

mais de trinta dias após completar dezesseis anos, o benefício será devido desde a data de entrada do

requerimento. E na primeira hipótese, o dependente terá direito ao pagamento de todas as prestações desde a

data do óbito, mesmo que anteriores a cinco anos, pois não se aplica a ele a prescrição parcial do parágrafo

único do art. 103 da Lei 8.213/91, nos moldes do art. 79 da Lei 8.213/1991, observada sempre a regra da

habilitação tardia tratada no art. 76, caput, da Lei 8.213/1991." (g.n.)

Assim, a habilitação tardia da autora impede-lhe a percepção das parcelas do benefício vencidas anteriormente à

data do requerimento administrativo, formulado em 20.07.2009, não havendo que se falar em prescrição das

parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, ocorrido em 28.08.2009.

Deve ser mantida, pois, a sentença que julgou improcedente o pedido formulado na exordial.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadores rurais.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal para cada

um dos autores, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor atribuído

à causa, devidamente atualizado.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pugna pela modificação dos critérios de

incidência da correção monetária e juros de mora.

2010.03.99.043456-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIO DE CAMPOS e outro

: AIDA CIPRIANO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP193119 BRUNA ANTUNES PONCE

No. ORIG. : 09.00.00219-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade

rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos

supramencionados artigos.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade

mínima em 10.04.1994, e a autora, em 02.02.1990 (fls. 13 e 17), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por, respectivamente, 96 e 156 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Visando a comprovar o labor rural, em regime de economia familiar, os autores acostaram cópia dos seguintes

documentos:

- certidão de registro de doação de um imóvel rural, em 02.12.1964, com área de 23,5 alqueires (ou 56,87

hectares), localizado no bairro Piraju, em Nova Odessa/SP, posteriormente denominado "Sítio Pirajú" (fls. 20-21);

- certificado de reservista, emitido em 1954, qualificando-o como trabalhador rural braçal (fls. 22);

- certidão de casamento, celebrado em 1954, em que consta como lavrador (fls. 23);

- contrato de arrendamento rural de uma gleba de terras, com área de 10 alqueires, situada na Fazenda Velha,

município de Nova Odessa/SP, com prazo de vigência de 3 (três) anos, com início em 19.04.1973, em nome do

autor (fls. 81);

- contrato de arrendamento de um sítio com área de 9 (nove) alqueires, situado na Fazenda Velha, município de

Nova Odessa/SP, firmado pelo interregno entre 19.07.1977 a 19.07.1980, em nome do autor (fls. 82);

- contrato de arrendamento agrícola, em que o requerente consta como arrendatário de um imóvel rural,

denominado Sítio Rocha, localizado no município de Nova Odessa/SP, destinado ao plantio de cana-de-açúcar,

celebrado pelo prazo de 4 (quatro) anos, a contar da safra de 1988/1989 até a safra de 1991/1992 (fls. 83);

- contrato de prorrogação de arrendamento agrícola supra, com prazo final em 30.08.1994 (fls. 84);

- certificados de cadastro referentes ao Sítio Pirajú, correspondentes aos anos de 1966/1990 (fls. 88-100);

- declarações do ITR 1992, 1994, 1997/2008, relativas ao Sítio Pirajú (fls. 101-173).

Não houve produção de prova testemunhal ante a desistência da parte autora (fls. 208).

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

Com efeito, o imóvel de propriedade dos autores, denominado "Sítio Pirajú" possui extensão de 56,87 hectares,

classificado como latifúndio de exploração/empresa rural, com enquadramento sindical "Empregador Rural II-B".

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE

PROPRIEDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS

LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

(omissis)

III.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados.

IV.A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus

trabalhado. 
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V.Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável

enquadrá-lo como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de

economia familiar.

(omissis)

VII.Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de

28.05.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. SEGURADO ESPECIAL.

CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE DIARISTAS. AUTOR PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL URBANO E RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. I. O fato do autor sempre contratar

diaristas para auxiliá-lo na lavoura e de ser proprietário de imóvel urbano, além do rural, torna inviável o

reconhecimento da condição de segurado especial, a qual exige que o trabalho como rurícola seja indispensável

à subsistência do trabalhador, o que não restou comprovado. II. Apelação improvida. Sentença mantida."(AC

00016150320044036002, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2009 PÁGINA: 791 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS.

I - Omissis.

II - Omissis.

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação

da propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a

autora ser qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.

V - Omissis.

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de

23.01.2004, pág. 144).

 

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício e a manutenção da sentença proferida, porquanto não

comprovado o alegado regime de economia familiar.

Por se tratar de beneficiários da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar os autores ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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2010.60.02.004061-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ENEIAS SOARES DE GUSMAO incapaz

ADVOGADO : MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício assistencial a partir do requerimento

administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a nulidade do decisum por ausência de estudo social. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 130/134vº, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Sérgio Monteiro Medeiros opinou pelo não

provimento da apelação.

Dispensada a revisão na forma regimental.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes". (grifei).

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a elaboração do estudo

social para que seja averiguada a situação sócio-econômica parte autora, trazendo aos autos dados relevantes que

comprovem ser a mesma possuidora ou não dos meios necessários de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família.

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida na petição de fls. 91, sendo que a sua não realização

implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal.

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA -

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04)

"Embargos à execução. Cobrança de cheques preenchidos indevidamente. Reconhecimento de que insuficiente a

prova apresentada. Julgamento antecipado.

1. Quando as instâncias ordinárias admitem que não houve a comprovação eficaz e não oferecem oportunidade

para a apresentação da prova, aí, sim, existe o cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide,

considerando que a inicial indicou provas a produzir.

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 649.191/SC, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes de Direito, vu., j. 19/8/04, DJ

13/9/04.) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a

R. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito,

com a elaboração do estudo social.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

REPRESENTANTE : JOAO SOARES DE GUSMAO

ADVOGADO : MS007749 LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF e outro

No. ORIG. : 00040616620104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro, Otair

José Gomide.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 45).

Concedida a tutela antecipada (fls. 133/134).

A sentença, prolatada em 27.09.11, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a

pensão por morte à parte autora, a partir daquela data, uma vez que a união estável somente teria sido provada

com a prova judicial. Ante a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seu

patrono. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação da parte autora requerendo a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo e a

condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios e indenização por danos morais.

Apelação do INSS pleiteando a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a união estável

entre a autora e o falecido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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In casu, a ocorrência do evento morte, em 30.01.10, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 25).

Quanto à dependência econômica, o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente,

para fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente

previstos. Não há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da

dependência econômica, eis que esta é presumida.

Todavia, no caso, da análise dos documentos apresentados não se infere a aludida união estável.

Consta da certidão de óbito, da qual a autora não foi a declarante, que o falecido era solteiro e vivia na Rua

Tabatinga, nº 617, em Ribeirão Preto/SP (fl. 25), endereço diferente ao declarado pela demandante na petição

inicial e constante dos documentos de fls. 26/28 e 36/37, com datas anteriores e posteriores ao passamento.

As testemunhas foram ouvidas em audiência realizada em 08.08.11.

Fátima Aparecida Ghiotti Lucca afirmou que a autora e o falecido viveram em união estável por dez anos, período

em que residiram aos fundos da casa do pai da demandante. Disse que o casal teve uma discussão e se separou

menos de uma semana antes do óbito (fl. 123).

Erisvaldo Valério dos Santos, por sua vez, asseverou que a pleiteante e o finado viveram juntos desde 2001. Disse

que o casal se conheceu numa festa de aniversário de um primo do depoente, ocorrida em sua casa. No entanto, tal

informação diverge do declarado pela própria demandante em seu depoimento pessoal, no qual asseverou que

conheceu o de cujus em uma festa na "Record Bebidas", onde o finado trabalhava. A testemunha afirmou, ainda,

que antes de morar com a postulante o falecido vivia com o pai e uma irmã. Por fim, disse que o óbito ocorreu na

casa do genitor do finado, sendo que não soube informar por que o de cujus estava lá (fl. 124).

Nadir Palmieri de Oliveira sequer se lembrava do nome do falecido. Disse que a autora chegou a mencionar que,

poucos dias antes do óbito, teve uma briga com o finado, motivo pelo qual ele "estava ficando na casa do pai dele

(sic)", local em que faleceu (fl. 125).

Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que viveu com o falecido até a época do óbito, ocorrido na casa do

pai do de cujus. Disse que a irmã do finado foi quem cuidou do funeral, uma vez que "o plano funerário deles,

estava em nome dela (sic)". Por fim, asseverou não saber por que a irmã do falecido declarou o endereço dele

como sendo o mesmo de seu pai (fl. 122).

Muito embora conste dos documentos de fls. 38, de 05.05.07, e de fls. 42/44, todos posteriores ao óbito, que o

endereço do de cujus seria o mesmo da demandante, como já mencionado, colhe-se da certidão de óbito que o

falecido vivia na Rua Tabatinga, 617, em Ribeirão Preto/SP, mesmo logradouro informado no documento de fl. 94

 

Por fim, anote-se que, quando do requerimento administrativo do benefício, realizado em 11.08.08, a pleiteante

afirmou que residia em São José do Rio Preto (fl. 89) e, dois meses depois, ao ajuizar a presente ação, informou

na petição inicial que vivia no mesmo endereço constante da certidão de óbito como sendo o do de cujus, sem

juntar qualquer comprovante neste sentido. 

Dessa forma, apesar de os depoimentos testemunhais corroborarem a união estável, a contradição destes com as

demais provas constantes dos autos impedem a concessão da pensão por morte.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Os documentos juntados aos

autos são insuficientes para a comprovação da união estável no momento anterior ao óbito. Não há prova

contundente de que o relacionamento entre ambos tenha sido público, contínuo, duradouro e com intuito de

constituir família. - Prova testemunhal esclarece que autora e falecido não moravam juntos. Conjunto probatório

não comprova dependência econômica. - Agravo improvido.(AC 00002029620124036123, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA -
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APELO IMPORVIDO. I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado, ocorrido em

27/04/1997. II - O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa

qualidade ao (à) companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável

com o (a) segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. III - O Decreto n. 3.048/1999

enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente para o(a)

companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. IV - Os

documentos apresentados e a prova oral colhida, sob o crivo do contraditório, não comprovaram de forma

bastante a união estável da autora com o de cujus. V - Não comprovada a condição de companheira do segurado

falecido, a autora não tem direito ao benefício da pensão por morte. VI - Apelação improvida.

(AC 00155903220044039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 630 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Portanto, verifica-se que a parte autora não comprovou a condição de companheira do falecido.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Prejudicada a

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-32.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o

fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. Alega a demandante que "iniciou

suas lides laborais desde cedo, ou seja, a partir dos 08 anos de idade, trabalhava ajudando seu pai, e

posteriormente seu marido, na lavoura, sendo que permaneceu trabalhando na lavoura até os dias de hoje" (fls.

2).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido de tutela

antecipada (fls. 41/42).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do "benefício assistencial previsto

no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93" (fls. 118), no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da citação (13/5/11). "As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. E, sobre todas as

prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal" (fls. 118

vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. "Sem custas, por isenção legal" (fls. 118 vº). Por fim,

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.
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Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 134/137 vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.
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Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
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capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 54 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora "apresenta hipertensão arterial e doença degenerativa em coluna cervical e lombar,

o que determina incapacidade laborativa PARCIAL PARA O TRABALHO RURAL" (fls. 86). Outrossim,

questionado se "Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?" (fls. 88), respondeu

o Perito: "Permanente" (fls. 89).

Por sua vez, a assistente técnica do INSS, em seu parecer, asseverou que "Considerando a patologia, faixa etária

e a atividade habitual, que segundo relato, é rurícola, infere-se incapacidade parcial para atividades de esforço

físico acentuado, que é a habitual" (fls. 95). Indagada se "A incapacidade é total ou parcial? Temporária ou

permanente? Por quê?" (fls. 96), respondeu que a incapacidade é "Parcial e permanente, o esforço físico

acentuado, que a atividade rural produz vai levar a limitação funcional. Tem capacidade para atividades leves,

mas não tem formação e escolaridade" (fls. 96).

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural da parte autora a despertar verdadeiro espírito de comiseração por

parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado

despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom

juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema,

a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis,
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atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado

pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor

a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos

impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem".

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e tristeza, não reúne a menor condição

de iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias

reveladoras da mais do que compreensível desilusão...

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (apresentado em 7/1/11, data em que o salário mínimo

era de R$ 540,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, de 62 anos, em casa própria, "antiga de

alvenaria, não possui forro, estado de conservação razoável. São cinco cômodos e um banheiro. Possui poucos

móveis, em má conservação. (...) Área edificada 57,00 m²" (fls. 53). Outrossim, constatou a assistente social que o

casal "Não possui veículo, possui celular..., televisor, geladeira, ferro elétrico, (todos antigos)" (fls. 54). A renda

familiar mensal é de um salário mínimo, proveniente do benefício de prestação continuada de seu esposo. Os

gastos mensais são: "Alimentação R$ 200,00, água R$ 30,00, energia elétrica R$ 100,00, medicamentos R$

200,00 (esporádico), IPTU isento" (fls. 53). Por fim, asseverou "O filho reside com a família nos fundos sendo

que a esposa está gestante de 3 meses e possui uma filha de 4 anos... possui grave problema de saúde,

atrofiamento na espinha, a mesma não anda. Família possui grande gasto com medicação para a criança" (fls.

53).

Conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 76, observo que o

benefício recebido pelo esposo da requerente é o de "RENDA MENSAL VITALÍCIA POR INCAPACIDADE".

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005560-40.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício da autora, com aplicação do art. 58 do ADCT, da Súmula 260 do TFR e

da inclusão e implantação do percentual da variação do IPC referentes a 01/89 de 42,72%; 02/89, de 10,14%,

03/90, de 84,32%, 04/90 de 44,50%, maio/90 de 7,87% e fevereiro/91 de 21,05%, bem como dos resíduos dos

147,06%, referentes a setembro/91.

A sentença (fls. 144/145) declarou extinta pela decadência o direito à revisão do benefício, julgando extinto o

2010.61.14.005560-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUZIA MOREIRA SANTANA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055604020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC c/c art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Condenou a parte autora nos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, suspendendo sua execução em razão

da gratuidade concedida. 

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, que as revisões previdenciárias não se sujeitam à decadência.

Todavia, no mérito, cuida da questão como se tratasse de revisão das contas vinculadas do FGTS pelos índices

do IPC.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 01/12/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido inicial é de revisão de benefício previdenciário.

A autora, em seu apelo, pleiteia a revisão das contas vinculadas do FGTS pelos índices do IPC.

Dessa forma, patente que as razões de recurso têm motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida.

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514).

Assim sendo, não conheço do apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008582-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a

partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC,

coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na

data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), pagando-se as

diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 127/131), julgou improcedente a lide. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigível em razão da concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita. Isenção de custas na forma da lei.

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, o pedido inicial, em razão de possuir o direito adquirido de

ter sua RMI recalculada em qualquer data a partir do momento em que implementou os requisitos para a

aposentação.

Devidamente processados, subiram os autos a este Tribunal em 10/10/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

2010.61.83.008582-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO DE ABREU FILHO

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085829320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício teve DIB em 03/04/1990 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada

em 13/07/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial,

pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da RMI e reajustes do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez do autor,

pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 175/184), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, para

determinar que o requerido recalcule a RMI da aposentadoria por invalidez levando em conta o reajuste integral

do benefício auxílio-doença, nos termos da Súmula 260 do TFR e art. 58 do ADCT, condenando o réu a pagar as

diferenças, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a sentença.

Inconformado, apela o INSS, arguindo, preliminarmente, a necessidade de submissão do feito ao reexame

necessário. No mérito alega, em síntese, que a prescrição quinquenal fulmina o direito à revisão objeto da presente

ação.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/01/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão, não se justificando o recurso neste aspecto.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

A sentença determinou a aplicação da Súmula 260 do TFR ao benefício de auxílio-doença, o qual foi

transformado em aposentadoria por invalidez.

É certo que os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das Disposições

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários

mínimos, implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as

irregularidades até então praticadas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO.

SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. APLICAÇÃO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DA REVISÃO

ADMINISTRATIVA IMPOSTA PELO ART. 58 DO ADCT. COISA JULGADA. NECESSIDADE DE

ESTRITA OBSERVÂNCIA. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de

reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a

equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991,

tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos

benefícios

 (...)

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 807932; Processo nº

00237380320024039999; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/12/2013;

Relator: JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT).

 

No entanto, apesar das diferenças relativas à Súmula 260 do TFR restarem prescritas, sua aplicação ao benefício

de auxílio-doença implicará na majoração da RMI da aposentadoria por invalidez do autor.

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo.

No caso dos autos, o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo,

sobreveio sua transformação em aposentadoria por invalidez.

Conforme cópia do processo administrativo juntado aos autos (vide fls. 75), o cálculo da aposentadoria por

invalidez foi efetuado da seguinte forma:

 - DIB do B/31: 11/10/1980.

- Tempo de serviço do B/31 : 03 ano, 01mês e 13 dias (73%)

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131354 CRISTINA MARIA JUNQUEIRA MAGALHAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 05.00.00193-0 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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- Tempo de auxílio-doença: 11/10/1980 a 31/10/1986: 06 anos, 00 mês e 20 dias.

- Tempo de serviço B/32: 09 anos, 02 meses e 03 dias.

- DIB do B/32: 01//11/1986 Coef. Cálculo: 79%

- RMA do B/31: 1.032,81

- RMI do B/32: 1032,81 dividido por 0,73, multiplicado por 0,79: Cz$ 1.117,70.

 

Ou seja, para o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez foi levado em conta a RMA do auxílio-doença,

razão pela qual a aplicação da Súmula 260 no benefício de auxílio-doença implicará na majoração da RMI da

aposentadoria por invalidez, fazendo-se necessário os acertos do artigo 58 do ADCT.

Assim, a sentença merece prevalecer.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por essas razões, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007460-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de esposo de Belarmina Inêz Raimundo, falecida em

24.08.07, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 201).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

2011.03.99.007460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO RAIMUNDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP157580 DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00151-8 3 Vr RIO CLARO/SP
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alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 24.08.07, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 17).

Quanto à condição de dependente do autor em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica do autor, esposo da falecida, encontra-se devidamente comprovada

pelas certidões de casamento e óbito (fls. 17/18).

Em relação à qualidade de segurada, consta do extrato do CNIS que a falecida fez recolhimentos à Previdência

Social, de forma descontínua, de junho/1988 a setembro/1991 e de novembro/2006 a fevereiro/2007 (fl. 22).

Constata-se, ainda, que a autora pleiteou a concessão de auxílio-doença na esfera administrativa, benefício

concedido a partir de 24.07.07 e com previsão de cessação para 01.01.08, porém suspenso por identificação de

irregularidade consistente na falta de cumprimento do período de carência (fls. 29/30).

No caso, ainda que se reconheça que a finada não fazia jus ao benefício por incapacidade pleiteado em vida, é

certo que, quando do passamento, ocorrido em 24.08.07, a falecida ainda ostentava a qualidade de segurada, uma

vez que fez recolhimentos à Previdência Social de novembro/2006 a fevereiro/2007, estando, portanto, no

chamado "período de graça" (art. 15, II, da Lei 8.213/91).

Dessa forma, e tendo em vista que a pensão por morte é benefício que independe de carência, conforme o disposto

no art. 26, I, da Lei nº 8.213/91, de ser concedida a benesse pleiteada.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de

Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos

comprovação de requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta)

dias da data do óbito (art.74. II, Lei nº 8.213/91).

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao

caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer
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outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento de pensão por morte ao demandante, nos termos do art.

74 e seguintes da lei nº 8.213/91, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data da

citação, observada a prescrição qüinqüenal, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente,

acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas

até a sentença, nos termos da súmula nº 111 do STJ.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020957-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 43/45) julgou parcialmente procedentes os embargos, com fundamento no artigo 269, I, do

CPC, para fixar o débito exequendo no valor de R$ 83.494,04, o qual deverá ser devidamente corrigido e

acrescido dos consectários legais até o efetivo pagamento. Condenou o embargante ao pagamento das custas e

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dos embargos.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que os juros foram incorretamente calculados pela parte e pelo

Perito, eis que patente o erro material do trecho inserido no acórdão, vez que não havendo recurso voluntário, não

poderia haver reformatio in pejus contra a Fazenda Pública em sede de reexame necessário. Assim, pleiteia o

acolhimento de sua conta, em que utiliza o percentual de 0,5% ao mês de modo englobado e decrescente, ou que

seja elaborado novo cálculo, com a utilização dos juros de mora no percentual de 1% a partir da entrada em vigor

do Novo Código Civil. Impugna a determinação do pagamento dos valores "devidamente corrigidos e acrescidos

2011.03.99.020957-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEBER MIOLA incapaz e outros

: CLEITON MIOLA incapaz

: CLEDSON MIOLA incapaz

ADVOGADO : SP142188 MARIA DE LOURDES SOARES

REPRESENTANTE : GERALDINA APARECIDA DE SOUZA FLORENCIO

No. ORIG. : 08.00.00019-6 1 Vr IBITINGA/SP
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dos consectários legais até o efetivo pagamento".

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 31/05/2011.

Manifestação do MPF a fls. 63/69.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A r. sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 80/83), julgou procedente a ação e condenou o INSS ao

pagamento integral do benef[ício previdenciário - pensão por morte - equivalente ao período da interrupção

(julho/1985 a setembro/1990), devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios de 0,5% ao

mês, calculados globalmente até a citação e, após, de forma decrescente, além das parcelas vencidas entre 10/1990

e 02/1997, com juros e correção monetária nos moldes acima estabelecidos. Honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação. Sem custas.

Em virtude do reexame necessário, subiram os autos a este E. Tribunal.

Sobreveio a decisão monocrática de fls. 92/96, que negou seguimento ao reexame necessário. Todavia, no corpo

do decisum, constava parágrafo redigido nos seguintes termos: "Os juros são devidos no percentual de 1% ao

mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406,

conjugado com o artigop 161, § 1º, do CTN".

 

Transitada em julgado a decisão, vieram os cálculos do autor, no valor de R$ 90.558,40, calculando os juros à taxa

de 1% ao mês a partir da citação.

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, instruído com memória de cálculo

no valor de R$ 39.270,04, aplicando os juros à taxa de 0,5% ao mês.

Nomeado perito Judicial, este trouxe conta no valor de R$ 83.494,04, para novembro/07, aplicando os juros de 1%

ao mês.

Os cálculos periciais foram acolhidos, motivo do apelo, ora apreciado.

Manifestação do MPF a fls. 63/69.

É o relatório.

Compulsando os autos é possível verificar que a decisão monocrática, em evidente equívoco, em sede de reexame

necessário, majorou o percentual dos juros de mora fixados na sentença.

Ora, a matéria é sumulada, de forma que é pacífico o entendimento segundo o qual não pode haver reformatio in

pejus contra a Fazenda Pública em sede de reexame necessário:

Súmula 45 do STJ: "No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda

Pública".

 

Confira-se a jurisprudência acerca da matéria:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINARIA. REMESSA OFICIAL. "REFORMATIO IN PEJUS". JUROS

MORATORIOS. LEI 9.250/95 (ART. 39, PARAGRAFO 4.). SUMULA 45.

1. NA REMESSA OFICIAL, A MODIFICAÇÃO DA INCIDENCIA DOS JUROS MORATORIOS, NO CASO,

CONSUBSTANCIA A "REFORMATIO IN PEJUS", ATRAINDO A APLICAÇÃO DA SUMULA 45/STJ.

2. JURISPRUDENCIA SUMULADA. 

3. RECURSO PROVIDO.

(STJ; RESP - RECURSO ESPECIAL - 133639; Processo nº 199700365654; Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMA; Fonte: DJ DATA:11/05/1998 PG:00014; Relator: MILTON LUIZ PEREIRA)

 

Cabe destacar que equívocos desta natureza são considerados pela jurisprudência como erros matérias por

equiparação.

Confira-se a jurisprudência em matéria análoga:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 559 DO CPC.

I - Embargos de declaração interpostos em face da decisão que anulou a sentença e determinou a devolução dos

autos à origem para elaboração de novos cálculos, com exclusão dos expurgos nas rendas mensais iniciais e

abatimento dos valores efetivamente pagos.

I - Sustenta o agravante, preliminarmente, que busca a emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais e

constitucionais violado pelo julgamento embargado (artigos 463, 467, 468, 473, 474, 475-G, 485 e 559, do CPC,

além do art. 5º, XXXVI, da CF), para fins de prequestionamento, visando o alcance das instâncias superiores.

Aduz, também, que o v. aresto violou o artigo 559 do CPC, posto que o agravo de instrumento nº

1999.03.00.000729-2, interposto pelo INSS referente a ilegitimidade do título executivo, encontra-se pendente de

julgamento. Afirma, ainda, que o apontado erro material na sentença exeqüenda (determinação de incorporação

dos expurgos inflacionários), somente poderia ser reconhecido como error in judicando, passível de correção

apenas pela via da ação rescisória, sob pena de afronta à coisa julgada. III - A explanação de matérias com
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finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a

inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

IV - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

V - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu que a inclusão de parcelas indevidas no cálculo de

liquidação, pela incorporação dos índices inflacionários no valor dos benefícios, pode ser considerada erro

material por equiparação, passível de correção a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem

que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante

uníssona doutrina e jurisprudência. Precedentes do STJ. 

VI - A apelação pode ser julgada antes do agravo de instrumento, se entre o conteúdo das duas decisões não

houver incompatibilidade, como no caso destes autos. Precedentes do STJ. 

VII - Embargos rejeitados.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 410560; Processo nº 00180319319984039999; Órgão Julgador:

OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2010; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE)

 

Ao seu turno, é pacífico o entendimento nesta E. Corte de que os juros, em ações previdenciárias, são devidos no

percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art.

406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês.

A 3ª Seção desta Corte está repleta de julgados, em ação rescisória que, à unanimidade, vêm aplicando os juros de

mora da forma preceituada em epígrafe.

Confira-se:

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS VII E IX. PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ERRO DE FATO.

INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTO NOVO CAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR

PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA.

(...)

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação na rescisória, nos termos do artigo 219, do

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo,

a partir daí, computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil,

conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 748; Processo: 98.03.104497-

4; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data Do julgamento: 24/01/2008; Fonte: DJU; Data: 29/04/2008

PÁGINA: 334; Relator: JUIZA THEREZINHA CAZERTA)

 

Por sua vez, todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme em hipóteses

semelhantes à destes autos:

Confira-se jurisprudência acerca da matéria:

PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.

(...)

7. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento)

ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo

Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º).

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 802666; Processo:

2002.03.99.021354-2; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data Do julgamento: 25/02/2008; Fonte: DJU; Data:

24/04/2008; PÁGINA: 704; Relator: JUIZ ANTONIO CEDENHO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

(...)

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n°

10.406/02). A partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 774775; Processo:

2000.61.83.003443-3 ; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data Do julgamento: 10/03/2008; Fonte: DJU; Data:

09/04/2008 PÁGINA: 943; Relator: JUIZA THEREZINHA CAZERTA)
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

(...)

5- Juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis

por cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês,

consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 835851; Processo:

1999.61.16.002305-9 ; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data Do julgamento: 24/03/2008; Fonte: DJU; Data:

10/04/2008 PÁGINA: 482; Relator: JUIZA VANESSA MELLO)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E

QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

(...)

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento)

ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, calculados, de forma decrescente , a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas

anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da

conta de liquidação.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1167319; Processo:

2007.03.99.000808-7; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 01/04/2008; Fonte: DJU; Data:

23/04/2008; PÁGINA: 574; Relator: JUIZ JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL )

 

Assim é que os cálculos de liquidação devem ser refeitos, para que os juros de mora incidam no percentual de

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados,

de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato.

Por fim, cumpre observar que os juros moratórios incidem até a data da conta, a qual, in casu, tem a data base de

novembro de 2007.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557 do CPC, para determinar o

refazimento da conta de liquidação, para que os juros de mora incidam no percentual de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos

artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a

contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato. A sucumbência é recíproca.

P.I.., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024920-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.024920-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : VANTUIR DE OLIVEIRA e outros

: MARIA CELIA DE OLIVEIRA DA SILVA

: JOCELIA DE JESUS OLIVEIRA

: NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA

: VANTUIL DE OLIVEIRA FILHO

: JOSELIA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

A sentença (fls. 24/25), julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução, condenando o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00. Sem condenação em custas.

 Inconformadas, apelam as partes.

A autora pleiteia a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor exeqüendo atualizado.

O INSS, por sua vez, alega, em síntese, que a questão da devolução dos valores indevidamente percebidos não

passa pelo crivo da discussão acerca da boa-fé do autor, notadamente no caso de tutela antecipada, eis que a autora

tinha pleno conhecimento de que estava recebendo em razão de provimento jurisdicional precário. Afirma que o

dever do Instituto de restituir-se do que pagou repousa nos artigos 115, I, da Lei nº 8.213/91, cujo fundamento é

exatamente evitar o enriquecimento sem causa. Sustenta que é possível e previsto legalmente o ressarcimento de

valores, ainda que tenham caráter alimentar, de modo que deve ser ressarcido dos prejuízos sofridos com os

pagamentos indevidos, a teor dos artigos 115, da Lei nº 8.213/91, e 154, do Decreto nº 3.048/99, em homenagem

ao princípio da moralidade administrativa e da indisponibilidade do interesse público. Aponta ofensa aos artigos

876, 884, 885 do CC e 37e 195 da CF.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que os valores pagos por força de antecipação dos efeitos da tutela

não são passíveis de devolução, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios

previdenciários.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE

VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA.

DISPENSA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. O acórdão embargado não padece de vício algum que autorize a oposição dos Embargos de Declaração, uma

vez que decidiu toda a questão posta em debate, ao fundamento de que, em face da boa-fé da segurada que

recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter

alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor à benefíciária a restituição das diferenças recebidas, por haver a

decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.

2. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso,

apenas foi dada ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS. 

3. De fato, o citado art. 115 da Lei 8.213/91 preceitua que podem ser descontados dos benefícios o pagamento de

benefício além do devido. Na presente demanda, em face das peculiaridades do caso concreto, conforme antes

analisado, entendeu-se que não deve o benefício sofrer nenhum desconto.

4. Embargos de Declaração do INSS rejeitados. 

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL; Processo nº 200702489550;

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:30/11/2009; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

: DEVANIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP053329 ANTONIO MANOEL DE SOUZA

SUCEDIDO : MARIA LOPES DE OLIVEIRA falecido

CODINOME : MARIA BERNARDES

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00065-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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4. Embargos de declaração rejeitados.

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJE; DATA: 01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO).

Na oportunidade observo que a jurisprudência do E. STJ formou-se em decorrência do pedido de restituição dos

valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela, como in casu.

Confira-se:

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA.

RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A questão da possibilidade da devolução dos valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela

foi inequivocamente decidida pela Corte Federal, o que exclui a alegada violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, eis que os embargos de declaração não se destinam ao prequestionamento explícito. 

2. O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária

mais benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável

determinar a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo controvertido,

devendo-se privilegiar, no caso, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

3. Negado provimento ao recurso especial. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 991030, Processo nº

200702258230; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJE; DATA:15/10/2008; Relator: MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR

MORTE. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VERBA DE NATUREZAALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA

PARTE SEGURADA. IRREPETIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 

I - Na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de

cumprimento de decisão judicial, quando presente a boa-fé do segurado. 

II - Somado a tal condição, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelo recorrido possuem natureza

alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes. 

III - Desprovimento do agravo. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1055647; Processo nº 200801028020; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:08/09/2008;

Relator: OG FERNANDES 

 

Acrescente-se que não há que se falar em violação ao princípio da igualdade, e tampouco em negativa de vigência

dos comandos legais citados no apelo, uma vez que o STJ apenas deu ao texto desses dispositivos interpretação

diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos recebidos de boa-fé.

Assim, a sentença de extinção merece ser mantida.

Quanto aos honorários, cumpre observar que ao processo de conhecimento reserva-se o arbitramento da

sucumbência em percentual da condenação. Ao de execução, ultrapassada aquela fase, mostra-se mais adequada a

adoção de valor fixo que nem onere em demasia o vencido, nem seja irrisório ao vencedor.

Acrescente-se que, a teor do §4º do art. 20 do Código de Processo Civil, nas ações em que é sucumbente a

Fazenda Pública, o magistrado não está adstrito aos limites máximo e mínimo do §3º do mesmo dispositivo legal,

podendo fixar os honorários pelo critério equitativo, inclusive em valor fixo. Precedente: Recurso Especial

Repetitivo 1155125/MG. 5.

Confira-se:

AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO. EX-COMBATENTE. CUMULAÇÃO

COM PROVENTOS DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.

20, §§ 3º E 4º, DO CPC. EQUIDADE.

I - A teor do art. 53, II, do ADCT, pode-se cumular a pensão especial concedida a ex-combatente com a

aposentadoria por tempo de serviço, porquanto a norma constitucional excetuou os benefícios previdenciários da

inacumulatividade. Precedentes desta c. Corte.

II - Conforme entendimento desta c. Corte, para a fixação do quantum dos honorários advocatícios, utilizando-se

do juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias

previstas no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o valor da

condenação ou mesmo arbitrar valor fixo. Agravos regimentais desprovidos.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; AEARSP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060222; Processo nº 200801114027; Órgão
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Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE DATA:14/09/2009; Relator: FELIX FISCHER)

 

Nessa trilha, e diante da pouca complexidade da matéria, bastante razoável a fixação da honorária de

responsabilidade do INSS, em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Por essas razões, nego seguimento aos apelos da parte autora e do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041115-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal pelo reconhecimento da decadência.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

2011.03.99.041115-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA ANTONIA DEMARCHI

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 09.00.00294-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 13/07/1992, tendo sido interposto recurso administrativo, que

foi indeferido, com esgotamento da via administrativa em 16/10/1995 (fls. 73), sendo que a demanda foi ajuizada

somente em 07/12/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

 

Por essas razões, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário,

para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º,

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP

75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001953-03.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (75 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

2011.61.08.001953-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANNA QUINHONEIRO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY e outro

No. ORIG. : 00019530320114036108 2 Vr BAURU/SP
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família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A fls. 74/78, o pedido de tutela antecipada foi indeferido.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo, a partir da data da sentença (5/7/13). A verba honorária foi arbitrada em R$ 1.000,00. "Custas

ex lege" (fls. 102).

Inconformada, apelou a autarquia (fls. 104/107), pleiteando a reforma da R. sentença.

A fls. 110/111, a demandante opôs embargos de declaração, os quais foram providos "para corrigir o erro

material existente, fazendo constar na sentença corretamente o nome da autora como JOANNA

QUINHONEIRO DE ALMEIDA" (fls. 114).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 119/121.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos
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portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (75 anos) à época do

ajuizamento da ação (3/3/11).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em maio de 2012, data em que o

salário mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, de 78 anos e com o

filho, de 51 anos, o qual "é divorciado, faz tratamento médico há um ano para alcoolismo e tuberculose" (fls. 86).

Residem em casa própria, "com 131 m² de área construída, mista, em alvenaria e madeira, com dois quartos,

sala, cozinha e um banheiro. Os móveis e eletrodomésticos para utilização na residência são os mais comuns:

sofá, camas, armários, mesa de cozinha, TV, geladeira, fogão e tanquinho de lavar roupas. Os móveis são

antigos e em estado regular de conservação. Possuem linha telefônica e um veículo Volkswagen Kombi ano 67,

utilizada para os trabalhos esporádicos do Sr. Waldemar [marido da requerente]" (fls. 87, grifos meus). A renda

familiar mensal é proveniente da aposentadoria de seu esposo, no valor de um salário mínimo e do trabalho do

mesmo, uma vez que realiza "trabalhos esporádicos de carretos e comercializa suco de cana no verão" (fls. 86),

pelo que aufere, em média, R$ 200,00. Os gastos mensais totalizam R$ 819,25, sendo R$ 75,00 em energia

elétrica, R$ 56,00 em água, R$ 40,00 em gás, R$ 450,00 em alimentação, R$ 31,00 em telefone, R$ 100,00 em

combustível, R$ 50,00 em medicamentos e R$ 17,25 em IPTU.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período

contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99).

A sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Aduz a ocorrência da decadência e impugna os

consectários legais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Passo a análise do mérito.

Tratando-se de benefício iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no

art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados

ao RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.
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§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea

d (aposentadoria especial).

Reside o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas e

extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da

República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.

32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Assim, a teor da retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei

n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os
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segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);

 

No mesmo sentido, cito a decisão monocrática, deste Tribunal:

"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de

incidência da Lei nº 9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 28/04/2004(fls..28), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29/11/11).

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Eventuais pagamentos administrativos deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e

à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os consectários legais na forma indicada.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003753-57.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

idade pela a incidência do fator previdenciário considerando a Tábua Completa de Mortalidade de 1999.

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento de mérito.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por idade foi concedido em 09/04/2003 (fl. 44) e, no momento da concessão,

estavam vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.876/99 ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

A questão da constitucionalidade do fator previdenciário foi decidida pela Excelsa Corte, ao analisar a medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, que sinalizou

pela sua legalidade, ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99,

que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, conforme acórdão:

 

2011.61.11.003753-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VICENTE DE PAULO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037535720114036111 1 Vr TUPA/SP
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Note-se que o entendimento exarado pelo STF deve prevalecer até o julgamento em definitivo da ADI-MC

2111/DF.

Nessa esteira, não se vislumbra inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, que acolheu os critérios

estabelecidos na legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação

da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham

decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4040/7878



menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida".

(TRF/4ª Região; AC 20 0572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D"Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

Considerando tais razões, não procede a pretensão da parte autora.

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99.

III - Agravo legal desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

Dessa feita, correta a aplicação do fator previdenciário no benefício em questão, pois atendido o preceito legal

vigente à data de seu início e consoante pronunciamento da Suprema Corte.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2011.61.12.003163-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : EUCELIA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031637720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pelas perícias médicas, conforme pareceres técnicos

elaborados pelos Peritos (fls. 111/125 e 146/155). O esculápio encarregado do exame, especialista em ortopedia,

afirmou que a parte autora "está com quadro clínico estável, sendo portadora de patologias ortopédicas como

mononeuropatia sensitiva motora e desmielinizante de nervo mediano bilateral, espondiloartrose degenerativa

lombar e tendinopatia de ombro esquerdo que no atual exame físico não incapacitam para a função de

inspetora de alunos perguntada" (fls. 112, grifos meus). Por sua vez, na segunda perícia médica realizada por

especialista em psiquiatria, o perito afirmou que a demandante apresenta episódio depressivo leve em remissão,

concluindo que "Não há incapacidade" para o trabalho (fls. 153, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo
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Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012470-34.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de

auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a ocorrência de cerceamento de defesa pela não realização de novo

laudo pericial, bem como requerendo a realização de audiência para a oitiva de testemunhas. No mérito, pleiteia a

reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização

da prova testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova

pericial, a qual foi devidamente produzida, conforme disposto no art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil.

Outrossim, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 138/146, bem como laudo complementar (fls. 173/174) que ratifica os

termos do primeiro laudo, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. O

laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a realização

do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

2011.61.19.012470-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOAO BARBOSA

ADVOGADO : SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 138/146) e laudo complementar (fls. 173/174). Afirmou a esculápia encarregada do exame que "Sob a

ótica psiquiátrica, não foi caracterizada situação de incapacidade laborativa pregressa ou atual." (fls. 143,

grifos meus).

Dessa forma, não há como possa ser concedido o benefício, tendo em vista que a perícia médica realizada

concluiu que as doenças "Esquizofrenia ( CID F 20), psicose organica (sic) não especificada ( CID F29) e

Transtorno mental orgânico ou sintomático não especificado ( CID F09)" alegadas pelo autor, não acarretam a

incapacidade laborativa.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial de seu benefício de auxílio-doença

(DIB 25/03/2001).

A sentença extinguiu o processo, após reconhecer a decadência do pedido, nos termos do artigo 269, inciso IV, do

CPC.

Em suas razões de apelo, a parte autora requer o afastamento da decadência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, deferido em 25/03/2001.

Deve ser mantida a fundamentação pertinente à decadência. Nesse ensejo, destaco a legislação aplicável à espécie.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RICARDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP223395 FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 25/03/2001 e a presente ação ajuizada apenas em

17/05/2011, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

2011.61.39.001968-8/SP
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Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 73/80) e complementação do laudo (fls. 114). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a

Autora é portadora de varizes de membro inferior e pressão alta." (fls. 77), concluindo que "a Autora Não

apresenta incapacidade para o trabalho e portanto não necessária ser readaptada." (fls. 77, grifos meus).

Asseverou, ainda, que "Não apresenta incapacidade ou redução de capacidade laboral anterior pois é verificado

que não apresenta complicação e ou ferimento aberto da perna. Não apresenta limitações. Não apresenta sequela

ou redução da capacidade laboral."

Em complementação ao laudo pericial, o perito afirmou, ainda, que: "Ao exame de ultrassom com Doppler

apresentados nas Fls. 98-100 fica evidente que NÃO APRESENTA ENTUPIMENTO, conforme relatado pelo

advogado, pois senão trataria de trombose venosa ou arterial e seria caso de internação." (fls. 114).

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Saliente-se que nos documentos juntados pela parte autora (fls. 92/108

e fls. 117/119), não há comprovação de que a autora encontra-se com úlceras sem cicatrização, que culminaria

na incapacidade total e temporária e na necessidade de ela afastar-se por três meses para realizar o tratamento

específico. Cabe ainda frisar que a existência de eventuais enfermidades que podem ser controladas através do

uso de medicação, não configuram necessariamente inaptidão para o trabalho, não autorizando, portanto, a

concessão dos benefícios em comento, que exigem a comprovação da incapacidade laboral parcial ou total,

temporária ou permanente." (fls. 126/127).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática indeferiu a inicial, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil.

Em razões recursais requer o demandante seja declarada a nulidade da sentença com o retorno dos autos à origem

para regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão

resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso que seria correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois

incumbe ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual

deve agir quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia,

legitimando o interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por
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sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, far-se-ia necessária a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que viesse aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não houvesse sido

apreciado ou fosse indeferido.

Contudo, vislumbra-se da r. decisão de fl. 21 que o Juízo a quo já determinara referida providência e, mesmo

tendo sido notificado, o autor quedou-se inerte, obstando o andamento dos autos de justificação administrativa

instaurado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003805-35.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a aplicação dos

novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 - nos valores de R$ 1.200,00

(um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente - para os benefícios

previdenciários concedidos antes da vigência dessas normas, com pedido de tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, e indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de

Processo Civil.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar a apelação da parte autora.

No presente caso, conforme revela o documento acostado a fls. 11, o benefício foi concedido após o advento das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 (DIB em 12/1/06), com observância dos novos tetos previdenciários das

referidas emendas. Consequentemente, a aposentadoria da parte autora não sofreu a alegada restrição,

caracterizando-se a ausência de interesse de agir.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:
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"RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - LEGITIMIDADE - INTERESSE DE AGIR - É

carecedor do direito de ação de cobrança, por falta de interesse de agir, o autor que recebeu a parcela

reclamada." 

(STJ, REsp. nº 184.711/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 29/10/98, v.u., DJ 14/12/98).

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE.

1 - Na conceituação de LIEBMAN : "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação

consistir na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida

pelo direito. (......) O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e

o provimento de tutela jurisdicional pedido.

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de

carência da ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda,

porquanto estamos diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado,

liminarmente. Todavia, é dado ao réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das

condições da ação, a qual deverá ser analisada quando da prolação da sentença.

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -,

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando

do sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor".

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe

a extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência.

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil." 

(STJ, REsp. nº 264.676/SE, Quinta Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 1º/6/04, v.u., DJ 2/8/04, grifos

meus).

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026944-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III do

2012.03.99.026944-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDNALVA PRAXEDES PEREIRA

ADVOGADO : SP297431 ROBINSON RIBEIRO DOS SANTOS
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Código de Processo Civil.

Em razões recursais requer o demandante seja declarada a nulidade da sentença com o retorno dos autos à origem

para regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão

resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso que seria correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois

incumbe ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual

deve agir quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia,

legitimando o interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, far-se-ia necessária a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que viesse aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não houvesse sido

apreciado ou fosse indeferido.

Contudo, vislumbra-se da r. decisão de fls. 18/19 que o Juízo a quo já determinara referida providência e, mesmo

tendo sido notificado, o autor quedou-se inerte, obstando o andamento dos autos de justificação administrativa

instaurado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4051/7878



00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038485-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença desde a data do requerimento administrativo (20/10/2011). Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das

parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios,

estes fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a imediata implantação do benefício de auxílio-

doença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação alegando que não a parte autora não faz jus ao recebimento do benefício, uma vez que

já recebe auxílio-acidente.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"
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Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Ajuizada a ação em 13/09/2011, e submetida, a parte autora, à perícia médica realizada em 07/02/2012 - contando

à época, com 46 anos de idade - o Sr. Perito, em seu laudo médico (fls. 52/57), aponta que o requerente é portador

de alterações ortopédicas devido artrodese de punho esquerdo, com diminuição dos movimentos dos dedos e da

força, hipotrofia muscular, cujus quadros mórbidos o impossibilita trabalhar atualmente, necessitando de

tratamento especializado, estando incapacitado total e temporariamente.

Resta, dessa forma, preenchido o requisito da qualidade de segurado, uma vez que à época do início da

incapacidade a parte autora encontrava-se vinculada à Previdência Social.

Preenchido, igualmente, o requisito da carência, uma vez que conta com contribuições em quantidade superior ao

mínimo exigido para o recebimento do benefício.

Observa-se, ainda, pelo extrato de fls. 26, que foi concedido ao autor, pela via administrativa, o benefício de

auxílio-doença nos períodos de 29/08/2011 a 04/11/2011, o que evidencia a sua incapacidade.

Portanto, presentes os requisitos, e considerando-se a incapacidade total e temporária, é imperativa a concessão do

benefício de auxílio-doença desde a data da cessação administrativa, como fixado pela r. sentença, considerando-

se que ainda nessa data a parte autora ainda se encontrava incapacitada.

Contudo, determino que a parte autora seja submetida a processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto

Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos

em que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Por derradeiro, noticia o INSS que o requerente recebe o benefício de auxílio-acidente razão pela qual ressalvo a

oportunidade de opção pelo benefício mais vantajoso.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045952-36.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez com fundamento

no art. 29, inciso II e §5º, ambos da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou procedente o pedido de aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 diante da

indicação de que houve a revisão administrativa. Bem como, julgou procedente a demanda quanto a incidência do

§5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91.

Em suas razões recursais, O INSS pede a improcedência quanto a incidência do §5º do artigo 29 da Lei n.

8.213/91.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

2012.03.99.045952-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI
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Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, tratando-se de benefício iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia

disposta no art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados

ao RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea
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d (aposentadoria especial).

Reside o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas e

extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da

República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

 

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.

32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

 

Assim, a teor da retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei

n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);
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No mesmo sentido, cito a decisão monocrática, deste Tribunal:

"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de

incidência da Lei nº 9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 28/04/2004(fls..28), o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29/11/11).

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

 

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo.

 

Por outro lado, a r. sentença merece reparos:

 

Discute-se a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida de auxílio-

doença para que incida o artigo 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, verbis:

 

" art. 29 .

(...)

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

O dispositivo legal retrocitado determina o cômputo do valor percebido a título de benefício por incapacidade, se

este for percebido durante o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez.

Não obstante este comando, dispõe o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99 que a aposentadoria por invalidez deve

ser calculada com base na aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do benefício originário (auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral.

Observe-se:
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"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

Das disposições acima, podemos extrair que o cerne da questão é a integração ou não do valor do auxílio-doença,

que precede ao benefício de aposentadoria por invalidez, no período básico de cálculo deste último.

Nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado, concedida por mera conversão de auxílio-doença, ou

seja, sem períodos contributivos intercalados, aplica-se o artigo 36, §7º, do Decreto n. 3.048/99.

Este entendimento encontra-se sedimentado ante os precedentes dos Tribunais Superiores:

Cito, primeiramente, a decisão proferida em sessão plenária do Colendo Supremo Tribunal Federal, realizada em

21/9/2011, no Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, cuja ementa a

seguir transcrevo:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ é no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ , ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA

. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença , motivo pelo qual

a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença , que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ , ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença , que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu
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recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

Cumpre assinalar que o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível se houvesse

períodos de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Assim, consoante entendimento jurisprudencial pacífico, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria por invalidez precedido de auxílio-doença, sem contribuições posteriores, deve ser realizada

mediante a transformação para 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença.

Eventuais pagamentos administrativos deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, quanto a incidência do §5º do artigo 29 da Lei

n. 8.213/91, na forma acima fundamentada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-07.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 155/158.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

2012.61.08.004563-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANA LUCIA SIQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro
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comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 59 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame a fls. 105/106: "No ato do exame pericial, a pericianda não apresentou exames de imagens articulares,

para aferir o processo degenerativo articular. Todavia, considerando-se que a mesma se encontra na faixa etária

de 60 anos e o processo degenerativo de corpos vertebrais e principais articulações, tem seu início a partir da

segunda década de vida, certamente com a idade de 60 anos que se (sic) mesma se encontra, inevitável é o

processo degenerativo acometendo articulações, corpos vertebrais que se arrasta desde a metade da sua segunda

década de vida. Contudo, o exame clínico que foi realizado na mesma, como pode ser observado nas fotografias

que seguem anexadas, não há comprometimento articular incapacitante" (grifos meus). Concluiu o perito:

"Restando por concluir que não apresenta incapacidade para atividades de trabalho compatíveis com faixa

etária, sexo, nível de escolaridade e aptidões que vem exercendo nos últimos anos, no caso conforme relato da

mesma, atividades do próprio lar" (fls. 105 - grifos meus).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de "Renda

Mensal ou Amparo Assistencial à Inválido" (fls. 9) previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988,

sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo retido (fls. 24/25) contra a decisão que "através de publicação pelo Diário Oficial

deu ciência a Autora da data para realização de perícia médica" (fls. 24). Sustenta que a "referida intimação do

ato deveria ser pessoal, mediante ato realizado por Oficial de Justiça, para não caracterizar cerceamento de

defesa a Autora" (fls. 24).

A fls. 73/76, a demandante apresentou petição requerendo a realização de nova perícia por médico especialista, a

qual foi recebida pelo MM. Juiz de primeiro grau como agravo retido (fls. 78).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a requerente não possui "nem a idade e,

alternativamente, a incapacidade necessária à concessão do benefício" (fls. 81 vº).

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando, preliminarmente, as razões do "agravo retido interposto às fls.

73/76" (fls. 87). No mérito, requer a reforma da R. sentença, com a concessão do "benefício pleiteado na inicial a

partir do ajuizamento da ação e até quando da implantação do benefício assistencial ao idoso" (fls. 91).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 98/100.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido de fls. 24/25, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do

Código de Processo Civil.

Outrossim, com relação ao agravo retido interposto a fls. 73/76, observo que o laudo médico foi devidamente

realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido apresentado o parecer técnico a fls. 41/55, motivo pelo qual

não merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. O laudo encontra-se devidamente

fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a realização do novo exame por profissional

especializado na moléstia alegada pela parte autora.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003011120124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 57 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora "não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que a

impeçam de realizar suas atividades laborais habituais. A incapacidade atual, para realizar atividades laborais

habituais, não foi constatada; não temos elementos no exame físico e na documentação médica apresentada que

nos permitam apontar que a parte autora esteja incapacitada" (fls. 49). Concluiu, portanto, que "Não foi

constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais" (fls. 49).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e aos agravos retidos.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002008-90.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela

antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

2012.61.16.002008-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ZULMIRA DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias de guias da Previdência Social (GPS) da demandante (fls.

19/32), comprovando o recolhimento no período de setembro de 2011 a agosto de 2012. Outrossim, constam dos

autos a cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) com comprovação de atividade no período de

1º/4/84 a dezembro de 1985, bem como recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, no período

de setembro de 2011 a maio de 2013 (fls. 114).

A alegada incapacidade da autora encontra-se comprovada, conforme laudo pericial de fls. 91/104, datado de

28/2/13. Afirmou a Sra. Perita que a demandante encontra-se total e temporariamente incapacitada para

atividades remuneradas, "por um período de dois anos até que se estabeleça um prognóstico definitivo da

doença", apresentando a seguinte doença: "CID 10: I 50.0 Insuficiência cardíaca congestiva." (fls. 95).

Passo à análise da qualidade de segurado.

Em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo, afirmou a esculápia encarregada do exame que a data de início

da incapacidade remonta a 1º/2/12, data da cirurgia de revascularização do miocárdio. Em resposta ao item

"j" dos quesitos do INSS ("Com base na anamnese realizada, exames complementares, laboratoriais,

receituários, atestados médicos, informações etc., pode o perito fixar a data provável de início da doença que

acomete a parte autora?"), afirmou que: "O Autor relata o início da doença final (sic) de dezembro do ano 2011"

(fls. 101 - grifos meus).

No laudo realizado pela assistente técnica do INSS a fls. 109/113, a referida esculápia discordou do laudo judicial,

considerando que a data de início da doença incapacitante é anterior ao fixado no laudo pericial, uma vez que a

autora já apresentava quadro de cardiopatia, indicando a necessidade da cirurgia de revascularização do

miocárdio, realizada em 1º/2/12. A esculápia afirma que "NÃO HOUVE PIORA EVOLUTIVA DO QUADRO

CLÍNICO DA AUTORA que iniciou a sintomatologia de OBSTRUÇÃO CORONARIANA, no mínimo, em JUNHO

de 2011".

Outrossim, como bem asseverou o Juízo a quo a fls. 125/125vº: "Destarte, o ponto controvertido diz respeito a

carência e a qualidade de segurado da autora à época da constatação da incapacidade, uma vez que a assistente

técnica do INSS sustenta que a incapacidade da mesma iniciou-se em 06/2011, conforme laudo acostado às fls.

109/113. A perita judicial, por sua vez, fixou a data de início da incapacidade em 01/02/2012 (resposta ao quesito

c.9 da fl. 98 e quesito K da fl. 101). De outro giro, é de se ver, segundo o extrato CNIS apresentado pelo INSS à

fl. 114, que o último vínculo empregatício mantido pela autora foi no período de 01/04/1984 a 12/1985. Depois
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disso, efetuou recolhimentos como contribuinte individual no período de 09/2011 a 05/2013, ou seja, somente

após 26 (vinte e seis) anos sem contribuições, voltou a contribuir aos cofres da previdência. Muito embora o

laudo médico lavrado pela perita judicial tenha fixado o início da incapacidade da autora em 01/02/2012,

quando realizada a cirurgia de revascularização do miocárdio, tenho que ela já existia em data anterior. Veja-se

que a autora relatou à perita judicial que procurou atendimento médico após sentir dores no peito (fl. 92). Por

outro lado, no dia 02/09/2011 foi submetida a um cateterismo cardíaco, oportunidade em que foi constatado,

dentre outros, "lesão biarterial", "irregularidades parietais discreta" nas artérias coronária direita, descendente

posterior, ventricular posterior e 2ª diagonal; lesões nas artérias descendente anterior, 1º e 3º diagonal,

circunflexa e 1º marginal esquerda, conforme laudo de fls. 53/54, apresentado pela própria autora. A mesma

conclusão chegou a assistente técnica do INSS em seu substancioso parecer de fls. 109/113. Assim, constata-se,

pelo conjunto probatório, que o início da incapacidade, deu-se em época em que a autora não ostentava

qualidade de segurada perante a Previdência Social, pois, como visto, seu último vínculo com a Previdência

encerrou-se em 12/1985 e somente reingressou no RGPS com o recolhimento da competência 09/2011, em

10/10/2011 (fl. 31), ou seja, em época em que já estava ciente da moléstia incapacitante." (grifos meus)

 

Dessa forma, não me parece crível que a apelante tenha apresentado a doença acima mencionada e somente em

1º/2/2012, data da realização da cirurgia de revascularização do miocárdio, tenha se tornado inválida, motivo pelo

qual afasto a DII (data de início da incapacidade) considerada no laudo.

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de companheira. Alega o demandante que "desde meados do ano de

1989, era companheiro da Segurada Alice da Conceição Carvalho até o seu óbito em 23/12/1999... Assim, o

Autor, juntamente com seus 02 (dois) filhos, que na data do óbito ainda eram menores, frutos dessa união, em 15

de Fevereiro de 2000, ingressaram no Posto do I.N.S.S. de Guarulhos/SP, com Pedido de Pensão por Morte,

autuado sob o nº 116.393.771-9... Ocorre, que somente agora, após a cessação da Pensão por Morte sob o nº

116.393.771-9 em 13/04/2012 (doc. 17) e (sic) que o Autor se deu conta que foi negado em seu favor a pensão,

sob o argumento de que os documentos apresentados ao procedimento administrativo, não haviam comprovado a

sua União Estável em relação ao (sic) Segurada falecida" (fls. 3).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para declarar o autor João Simas de Almeida companheiro e

dependente da segurada Alice da Conceição Carvalho" (fls. 92), bem como condenar o INSS ao pagamento do

benefício requerido a partir de 26/4/12, incluindo o abono anual. "Os valores atrasados deverão ser pagos em

uma única parcela, nos termos do manual de Orientação de Procedimentos para cálculo na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134/2010, do E. CJF, sendo devida correção monetária no período entre a data de

elaboração dos cálculos e a expedição de requisição de pagamento, observando-se ainda, quanto aos juros de

mora, os termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da

citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se os valores eventualmente

pagos na esfera administrativa ou por força de tutela antecipada. O INSS arcará com as despesas processuais,

em reembolso, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96" (fls. 92 vº). Os honorários

advocatícios foram arbitrados em "10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante artigo 20, § 4º,

do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, observando-se a Súmula n. 111 do E. STJ. Custas ex

lege" (fls. 92 vº).

A fls. 96, o autor requereu "a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, determinando ao INSS a imediata

implantação do benefício pensão por morte ao Autor". 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a majoração da verba honorária.

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 102 e verso).

A fls. 112, a autarquia informou que não tem interesse recursal.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar
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correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001116-63.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 95/98.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 62 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de Hipertensão arterial sistêmica e Diabetes Mellitus, concluindo que

não foi constatada incapacidade laborativa. Outrossim, asseverou a fls. 60: "A pericianda apresenta exame

físico compatível com a idade atual de sessenta e três anos. A pericianda não apresenta ao exame físico

repercussões funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividades laborais habituais" (grifos

meus).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005550-86.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, bem como a antecipação da tutela cumulada com danos morais e materiais.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.
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Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado

pelo Perito (fls. 92/103). Concluiu o esculápio encarregado do exame que "A requerente é portadora de doença de

crohn com cid K90 e fibromialgia com cid M79 e fasceite plantar sem quadro agudo no momento, doenças sobre

controle medicamentoso e hepatite C crônica com cid. B18.2, portanto, não tem incapacidade laborativa no

momento" (fls. 99).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019602-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente à necessidade de prévio requerimento na via

administrativa.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o Instituto, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido. No mérito, requer a

reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário,

antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via
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opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente,

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)

 

Passo, então, à análise da apelação interposta.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/6/09), já vigorava a nova redação

dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do

ajuizamento da ação.

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural.

In casu, a cópia da CTPS da autora, com registro de atividade em estabelecimento do meio rural de 9/8/04 a

21/2/05 (fls. 13/14), não constitui documento hábil a comprovar o exercício de atividade no campo no período

exigido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de documento recente, próximo ao implemento do

requisito etário.

Outrossim, também encontra-se acostada aos autos a certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em

28/10/69, constando a sua qualificação de "prendas domésticas" e de "lavrador" de seu marido.

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntadas pelo INSS a fls. 32/36, não obstante o cônjuge da requerente possuir

registro de atividade em estabelecimento do meio rural de 10/6/69 a 11/3/74, verifiquei que este último exerceu

atividade urbana no período de 1º/4/74 a 27/10/76, bem como a requerente recebe "PENSAO POR MORTE

PREVIDENCIARIA" desde 26/6/80, em decorrência do falecimento de seu marido, estando cadastrada no ramo de

atividade "INDUSTRIARIO".

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a
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simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido e nego seguimento ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022672-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo de jurisdição e

2013.03.99.022672-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONOFRA BATISTA JULIO ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 00194312120118260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse entendimento, requer a incidência da Lei nº

11.960/2009, bem como a redução da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pela autarquia.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o artigo 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo como sendo de quinze dias o prazo para a interposição do recurso de apelação,

tendo o Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável

em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em

audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica:

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador do Instituto não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 26/9/12, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 79.

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não

havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia

útil seguinte à 26/9/12, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 5/12/12 (fls. 102), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ressalto que a intimação posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 101) não tem o condão de reabrir o

prazo recursal, à míngua de previsão legal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC e no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta

Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022754-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.022754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a decretação de nulidade da sentença por violação

ao disposto no art. 460, parágrafo único do CPC, bem como carência de ação, ante a ausência de prévio pedido

administrativo. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a

redução da verba honorária, bem como a incidência da correção monetária e dos juros na forma da Lei nº

11.960/2009.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente aos juros de mora, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos

termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos,

4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Inicialmente, observo que a R. sentença, de fato, concedeu o benefício requerido "a partir da data da citação ou

do requerimento do benefício na esfera administrativa, se existente" (fls. 67). Nos termos do parágrafo único, do

art. 460, do CPC, a sentença deve ser certa, motivo pelo qual declaro a nulidade do decisum na parte em que

dispôs: "do requerimento do benefício na esfera administrativa, se existente".

Outrossim, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir

transcrito:
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente,

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)

 

Passo à análise do mérito.

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada aos autos a certidão de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 11/9/71,

constando a qualificação de "lavrador" de seu marido, constituindo início razoável de prova material para

comprovar a sua condição de rurícola.

Ademais, observo que este último recebe "APOSENTADORIA POR IDADE", desde 16/6/14, estando cadastrado

no ramo de atividade "RURAL" e forma de filiação "EMPREGADO", conforme pesquisa realizada no Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 29,

verifiquei que a própria requerente possui registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos

15/9/86, sem data de saída e 13/1/92 a 29/2/92.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a demandante possuir registro de atividade urbana de 2/5/00 a

27/11/00, conforme revela a mencionada consulta, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no

campo no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida Lei

dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural,

ainda que descontínua."

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 62/63), formam um conjunto harmônico, apto a

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a demandante exerceu atividades no campo.

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi

admitida prova exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.
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O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,

em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

A correção monetária deve incidir sobre as prestações vencidas, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar de carência de ação e acolho

parcialmente a de nulidade do decisum, para anular a expressão "do requerimento do benefício na esfera

administrativa, se existente" e, no mérito, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência da

correção monetária e dos honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (25/4/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 11 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 85 (oitenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

2013.03.99.023281-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 12), celebrado em

25/7/42, constando a qualificação de lavrador de seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls.

39, verifiquei que a parte autora recebe "PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIARIA" no ramo de atividade

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPRESARIO" desde 1º/11/84, em decorrência do falecimento de seu

marido.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei

e em regime de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau de jurisdição e

pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (7/10/10), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 11 comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 11/5/74 (fls.

12), constando a sua qualificação de "lavradora" e de "lavrador" de seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 28/30, não obstante o registro de atividade em estabelecimento do meio rural de 22/8/89 a 19/4/90, verifiquei
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que a demandante inscreveu-se no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Domestico" e

ocupação "Empregado Domestico" em 28/4/95, tendo efetuado recolhimentos nos períodos de abril a outubro de

1995, dezembro de 1995 a março de 1996 e setembro de 1999 a agosto de 2001.

Outrossim, conforme a consulta acima mencionada, verifiquei que o marido da autora não obstante possuir

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural de 21/8/89 a 19/4/90, 27/1/92 a 11/4/95, 1º/6/96 a

19/9/96, 23/9/96 a 21/12/96 e 25/6/01 a 22/9/01, também possui registros de atividades urbanas de 18/6/76, sem

data de saída, 20/9/76 a 19/3/87, 17/4/95 a 2/5/96, 27/1/98 a 4/5/98 e 1º/9/98 a 5/1/01, bem como recebe

"APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIARIA" desde 16/5/05, estando cadastrado no ramo de atividade

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "DESEMPREGADO", conforme revela a pesquisa realizada no Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 32. Sendo assim, tais documentos demonstram, de

forma inequívoca, a predominância da atividade urbana exercida.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, a contar do requerimento administrativo, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do montante vencido. Concedida a tutela antecipada

(fls. 226/228).

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram comprovadas, uma vez que o autor recebeu o benefício de auxílio-

doença, no período de agosto de 2006 a novembro de 2006, cessado indevidamente, a despeito de perdurar o

quadro incapacitante.

O laudo médico atestou que o demandante apresenta lúpus eritematoso discoide, diante disso o expert concluiu

que o autor está incapacitado de forma parcial e definitiva para o labor (fls. 212/215).

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de trabalhador

rural, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua

incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, na

forma acima fundamentada. Juros e correção monetária na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029049-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir do requerimento administrativo

(17.04.2011).

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, pede a modificação do termo inicial do

benefício.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim
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como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 12.03.2011 (fls. 10) devendo comprovar o exercício de atividade rural por 180 meses.

Para comprovar o trabalho rural, a autora juntou cópia dos seguintes documentos:

- CTPS contendo registro de contrato de trabalho na Fazenda São José, como lavradora, no período de 01.06.1970

a 17.04.1971, 31.05.1971 a 05.05.1972, 08.05.1972 a 04.11.1972, 06.11.1972 a 06.12.1973, 14.01.1974 a

16.03.1975; e um vínculo urbano, de 01.11.1980 a 20.06.1981 (fls. 17-22).

- matrícula referente a uma gleba de terras, com área aproximada de 5,25 alqueires, situada na Fazenda "Saltinho

dos Varaes" ou "Água dos Varaes", município de Pederneiras/SP, em que a autora herdou por partilha

homologada em 23.07.1993, por ocasião do falecimento do seu genitor (fls. 24-25);

- certificados de cadastro do referido imóvel rural - exercícios 1976 a 1995, em nome do genitor (fls. 29-53);

- declarações do ITR correspondentes às competências 2000/2010, em nome de familiares da autora (fls.54-115);

- notas fiscais referentes à venda de café e cana-de-açúcar, emitidas entre os anos de 1976 e 1986, em nome do

genitor (fls. 117-183).

 

Contudo, consultas ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, informam

que o marido da autora possuiu vínculos de contratos de natureza urbana, no período descontínuo de 1973 a 1986,

bem como cadastrou-se na Previdência Social, na condição de autônomo, ocupação motorista, recolhendo

contribuições previdenciária no período de 1997 a 1998 e de 11.2003 a 12.2003, sendo, desde 30.01.1998, titular

de aposentadoria por tempo de contribuição, na condição de comerciário.

Ressalte-se que as testemunhas relataram que parte da propriedade é arrendada para uma usina de cana-de-açúcar.

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora e seu marido não retiravam o sustento apenas da

atividade rurícola desenvolvida na propriedade da família, visto que ele exerceu atividade de motorista durante o

período produtivo laboral, recolhendo contribuições nesta condição, situação que culminou na concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, no ramo comerciário. Além disso, o fato de parte das terras ser

arrendada a uma usina, da qual se tira grandes quantidades de cana-de-açúcar, conforme notas fiscais constantes

dos autos, descaracterizando o alegado regime de economia familiar.

Mesmo que assim não o fosse, os documentos acostados referem-se a período que não abrange a carência

necessária à concessão do benefício vindicado.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº

3.048/99, não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de

rendimento decorrente do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de

aposentadoria rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

"PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR
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IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação

era de rigor.

- Recurso da autora improvido.

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).

De rigor, portanto, a reforma a sentença proferida, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais

necessários à concessão do benefício.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040995-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais,

pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, na qual alega carência da ação por falta de interesse de agir, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário,

antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -
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embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente,

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)

 

Passo, então, à análise da apelação interposta.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/8/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 17 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à

época do ajuizamento da ação.

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural.

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registro de

atividade em estabelecimento do meio rural no período de 25/1/83 a 30/12/83 (fls. 18vº).

Observo, entretanto, que na referida CTPS constam ainda registros de atividades como "Oleiro", nos períodos de

1°/11/76 a 3/1/79 e 4/7/05 a 31/1/06 (fls. 18vº).

Outrossim, também encontram-se juntados aos autos os contratos de "PARCERIA AGRO - INDUSTRIAL", em

nome do demandante, datados de 15/5/00 e 15/5/03, referentes a atividade de olaria (fls. 20/27), bem como a

certidão de casamento do autor, celebrado em 28/12/74, constando a sua qualificação de "operário" (fls. 19).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.
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Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar arguida em contrarrazões e,

no mérito, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro
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vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.
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1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008750-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

2013.61.83.008750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DECIO VIEIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087509020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4087/7878



previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A fls. 73/77, o demandante opôs embargos de declaração, os quais foram improvidos (fls. 80/81 vº).

Inconformado, apelou o requerente alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de

interesse em recorrer relativamente ao art. 285-A, do CPC, tendo em vista que esse dispositivo legal não foi

aplicado ao presente caso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos,

4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.
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O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, não merecendo prosperar a alegação no

sentido de ser imprescindível a reprodução de outras sentenças de improcedência prolatadas em casos idênticos no

Juízo, para fins de aplicação do art. 285-A, do CPC, sendo anódino o procedimento de baixar os autos à respectiva

Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido, transcrevo abaixo o

julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."
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As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o
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conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014179-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.014179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIZ ROBERTO PIOVAN

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

No. ORIG. : 00005087420138260103 1 Vr CACONDE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4094/7878



Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª

Vara de Caconde/SP que, nos autos do processo nº 0000508-74.2013.8.26.0103, deferiu a produção de prova

pericial por similitude, para fins de comprovação do caráter especial da atividade prestada pelo agravado.

Razão não assiste ao agravante.

Consoante entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o princípio da busca da verdade real

justifica que seja produzida prova pericial por similaridade, em empresa semelhante àquela em que o segurado

exerceu suas atividades, nos casos em que for impossível a realização da perícia no próprio local físico da

prestação dos serviços. Neste sentido, já decidiu aquela C. Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. CÔMPUTO DE TEMPO

ESPECIAL. PROVA TÉCNICA. PERÍCIA POR SIMILARIDADE. CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE PROVIDO.

(...)

2. A tese central do recurso especial gira em torno do cabimento da

produção de prova técnica por similaridade, nos termos do art. 429

do CPC e do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991.

3. A prova pericial é o meio adequado e necessário para atestar a sujeição do trabalhador a agentes nocivos à

saúde para seu enquadramento legal em atividade especial. Diante do caráter social da previdência, o

trabalhador segurado não pode sofrer prejuízos decorrentes da impossibilidade de produção da prova técnica.

4. Quanto ao tema, a Segunda Turma já teve a oportunidade de se manifestar, reconhecendo nos autos do

Recurso Especial 1.397.415/RS, de Relatoria do Ministro Humberto Martins, a possibilidade de o trabalhador

se utilizar de perícia produzida de modo indireto, em empresa similar àquela em que trabalhou, quando não

houver meio de reconstituir as condições físicas do local onde efetivamente prestou seus serviços.

5. É exatamente na busca da verdade real/material que deve ser admitida a prova técnica por similaridade. A

aferição indireta das circunstâncias de labor, quando impossível a realização de perícia no próprio ambiente de

trabalho do segurado é medida que se impõe.

6. A perícia indireta ou por similaridade é um critério jurídico de aferição que se vale do argumento da

primazia da realidade, em que o julgador faz uma opção entre os aspectos formais e fáticos da relação jurídica

sub judice, para os fins da jurisdição.

7. O processo no Estado contemporâneo tem de ser estruturado não apenas consoante as necessidades do direito

material, mas também dando ao juiz e à parte a oportunidade de se ajustarem às particularidades do caso

concreto.

8. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte provido."

(REsp nº 1.370.229, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., j. 25/02/14, DJe 11/03/14, grifos

meus)

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. PERÍCIA INDIRETA EM EMPRESA

SIMILAR. LOCAL DE TRABALHO ORIGINÁRIO INEXISTENTE. POSSIBILIDADE.

1. 'Mostra-se legítima a produção de perícia indireta, em empresa similar, ante a impossibilidade de obter os

dados necessários à comprovação de atividade especial, visto que, diante do caráter eminentemente social

atribuído à Previdência, onde sua finalidade primeira é amparar o segurado, o trabalhador não pode sofrer

prejuízos decorrentes da impossibilidade de produção, no local de trabalho, de prova, mesmo que seja de

perícia técnica'. (REsp 1.397.415/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.11.2013).

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1.422.399, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 18/03/14, DJe 27/03/14,

grifos meus)

Observo que o acolhimento de tese contrária conduziria a solução jurídica deveras desaconselhável, pois tornaria

praticamente inviável ao autor da ação previdenciária - que não é responsável pela elaboração da perícia técnica a

cargo da empresa, nem pela sua fiscalização - comprovar as condições nas quais exercera seu trabalho.

 

Louvável, portanto, a posição adotada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, ao registrar, conforme acima

transcrito, que "diante do caráter eminentemente social atribuído à Previdência, onde sua finalidade primeira é

amparar o segurado, o trabalhador não pode sofrer prejuízos decorrentes da impossibilidade de produção, no

local de trabalho, de prova, mesmo que seja de perícia técnica" (REsp 1.397.415/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 20.11.2013). Com efeito, o direito processual civil não pode ser interpretado de

forma a privar a parte, dos meios necessários à prova dos fatos que amparam o direito material reclamado em

Juízo.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015643-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luis Bento contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza de

Direito da Vara Única da Comarca de Ipauçu/SP que, nos autos do processo n.º 0001595-74.2011.8.26.0252,

indeferiu o pedido de esclarecimentos ao Sr. Perito do Juízo.

No caso, a perícia médica foi realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo sido apresentado o parecer

técnico de fls. 55/62, em que há minuciosa descrição do exame realizado, tendo o esculápio respondido

satisfatoriamente aos quesitos apresentados.

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a

ele cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide,

podendo, na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que

não considerá-las pertinentes.

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as

decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar

o cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado).

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2014.03.00.015643-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUIS BENTO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 00015957420118260252 1 Vr IPAUCU/SP

2014.03.00.017268-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : BRAZ CLEMENTE DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Braz Clemente de Siqueira contra a R. decisão proferida pela

MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Cachoeira Paulista/SP que, nos autos do processo nº 0001101-

72.2014.8.26.0102, determinou ao autor, ora agravante, que comprovasse o indeferimento administrativo do

benefício.

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o indeferimento administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Precedentes atuais do C. Superior Tribunal de Justiça corroboram o entendimento acima, a saber:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. O

reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC, não tem o condão

de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. Precedentes. 2. É firme a

compreensão da Terceira Seção no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como

condição para a propositura de ação que vise à concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 3.

Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13, grifos

meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PLEITO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO, ATÉ JULGAMENTO DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. -

Permanece firme a orientação firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte, de que é desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação objetivando a concessão ou revisão de benefício

previdenciário. - Não prospera o pleito de sobrestamento do presente feito até o julgamento de recurso submetido

ao rito do art. 543-C do CPC, pois a norma inserta nesse preceito legal dirige-se aos feitos a serem processados

nos tribunais de segunda instância. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e

No. ORIG. : 00011017220148260102 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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04/03/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. Segundo

reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para que se

pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário. 2. Agravo regimental improvido."

(AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13, grifos

meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019313-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Mauricio de Oliveira Ferraz contra a R. decisão proferida pela

MMª. Juíza Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo n.º 0012087-

87.2013.4.03.6183, indeferiu o pedido de realização de prova pericial.

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a

ele cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide,

podendo, na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que

não considerá-las pertinentes. Além disso, o art. 437, do CPC não estabelece uma obrigação ao juiz, mas deixa a

sua livre escolha, a necessidade ou não de realização de perícia.

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as

decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar

o cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado).

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019637-24.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019313-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MAURICIO DE OLIVEIRA FERRAZ

ADVOGADO : SP228487 SONIA REGINA USHLI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00120878720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alice Aparecida Orique da Cruz contra a decisão proferida pela

MMª Juíza de Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP que, nos autos do processo nº 0001020-63.2014.8.26.0607,

declinou da competência para a Vara Federal de Catanduva/SP, cuja jurisdição abrange o Município de Tabapuã,

a caracterizar a competência absoluta do Juízo Federal para a análise do feito subjacente.

Por ser domiciliada em Tabapuã, entende a agravante que a causa deve ser processada perante a Justiça Estadual,

nos termos do art. 109, §3º, da CF.

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e

seus beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão

processadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem

partes instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal,

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela

justiça estadual." Trata-se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério da autora, a seu

exclusivo talante, ajuizar a demanda na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio.

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais

amplo acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste à autora o direito de utilizar-se da faculdade nela

prevista, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Vara Distrital de Tabapuã), foro do seu domicílio, ou optar

pelo ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, inc. I, da CF.

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pela autora,

criando-lhe qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação.

Outro não é entendimento adotado pela E. Terceira Seção desta Corte:

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109,

§ 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. JUÍZO DE VARA FEDERAL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO

DISTRITAL. CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM

ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A

JUSTIÇA ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro distrital da respectiva localidade.

- O fato de o Foro distrital de Guararema integrar a jurisdição da Comarca de Mogi das Cruzes, sede de

Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo

109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do

hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro distrital de Guararema, suscitado."

2014.03.00.019637-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ALICE APARECIDA ORIQUE DA CRUZ

ADVOGADO : SP111981 FABIO ANDRADE RIBEIRO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00010206320148260607 1 Vr TABAPUA/SP
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(CC nº 2013.03.00.009490-4, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Rel. p/ o Acórdão, Des. Federal Therezinha

Cazerta, j. 08/08/13, por maioria, DJ-e 05/09/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO DE

PLANO SEM PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PARQUET FEDERAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA

VARA DISTRITAL INSTALADA NO LUGAR DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Possibilidade do Relator decidir o conflito de competência, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos

ou do Ministério Público Federal. Órgão ministerial é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de

interposição do recurso de agravo. Precedentes.

II - O art. 109, § 3º, da CF autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona,

viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da

demanda previdenciária não for sede de Vara Federal.

III - Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando

deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o

espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

IV - Conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

V - Atentando para o fato de que o município de Guararema, onde domiciliada a parte autora da ação que

ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a

competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária.

VI - Tratando-se de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112 do

CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara distrital de Guararema/SP é o competente para o

julgamento do feito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IX - Agravo não provido."

(CC nº 2013.03.00.022435-6, Rel. Des. Federal Tânia Marangoni, j. 28/11/13, por maioria, DJ-e 11/12/13, grifos

meus)

 

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO

MINISTERIAL. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. VARA FEDERAL DE SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA LOCALIDADE EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL. PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA.

- "Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. (...) A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público

como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias

para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC,

e 60, RITRF3ªR)." (3ª Seção, Conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013, maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013).

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal no local em que domiciliado o segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Guararema, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro distrital desta localidade.

- O fato de o Foro distrital de Guararema integrar a jurisdição da Comarca de Mogi das Cruzes, onde foi

instalada Subseção Judiciária da Justiça Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto
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no artigo 109, § 3º, da Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a

proteção do hipossuficiente.

- Precedentes da Seção especializada.

- Particularidade do caso: o declínio da competência em favor do suscitante carece de propósito inclusive sob

pena de malferimento ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.

- Ao tempo da propositura da demanda, o juízo estadual de Guararema detinha exclusividade para a causa,

sobrevindo a implementação da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes (33ª Subseção Judiciária de São Paulo)

após, vedada, assim, a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em

concreto, por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, de forma estável e intangível, impedindo-

se a transferência do processo ao outro, ainda que sob a justificativa de implantação de vara federal, que nem

sequer tem como sede o domicílio da demandante, e sim cidade próxima, não havendo que se falar, em última

instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se, apenas, como

"modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente" (artigo 87 do Código de Processo Civil).

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da Vara do Foro distrital de Guararema, suscitado.

- Agravo a que se nega provimento."

(CC nº 2013.03.00.014975-9, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 28/11/13, por maioria, DJ-e 09/01/14,

grifos meus)

 

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC

para reformar a decisão agravada, declarando a competência da Vara Distrital de Tabapuã/SP. Int. Comunique-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019746-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rosa Maria Vieira de Souza contra a R. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP que, nos autos do processo n.º 0002586-

31.2013.4.03.6112, indeferiu o pedido de realização de prova oral.

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a

ele cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide,

podendo, na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que

não considerá-las pertinentes.

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as

decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar

o cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado).

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. Int.

2014.03.00.019746-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ROSA MARIA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00025863120134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019879-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Emilia Arias Vilela contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 3ª Vara de Campinas/SP que, nos autos do processo n.º 0009930-84.2013.4.03.6105, indeferiu pedido

de produção de provas (fls. 203).

O recurso em exame, protocolado em 08/08/14, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão

agravada, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil.

O termo de vista acostado a fls. 204 não é documento idôneo para comprovar a tempestividade do recurso. Nada

impede que tenha havido a intimação da autora - cuja data se desconhece - e, em razão dela, tenha o procurador

obtido a vista dos autos.

A certidão de intimação é peça obrigatória e de extrema relevância. Ela demonstra a tempestividade do agravo de

instrumento. A exigência de seu traslado equivale a conferir à agravante o ônus de demonstrar que o recurso foi

interposto dentro do prazo legal.

Por isso, competia-lhe fiscalizar as peças cujo traslado é de sua responsabilidade. Verificando que uma delas, de

natureza essencial, não atende às exigências do CPC, era seu dever diligenciar para sanar a irregularidade, sob

pena de não poder realizar o ato dependente daquela providência.

Assim, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no

art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a

respectiva baixa. Comunique-se ao Juízo a quo. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020033-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019879-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : EMILIA ARIAS VILELA

ADVOGADO : SP333911 CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019664 JOSE LEVY TOMAZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00099308420134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.020033-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA MARTA DE MELO

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Marta de Melo contra a R. decisão proferida pelo MM.

Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ipuã/SP que, nos autos do processo n.º 0001132-15.2014.8.26.0257,

indeferiu o pedido de restabelecimento de auxílio doença.

O presente recurso, interposto em 12/08/14 (fls. 02), veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão

agravada. O documento de fls. 44 não está formalizado, em face da ausência de assinatura do servidor

responsável. Somente a firma ou rubrica do servidor do Cartório confere autenticidade ao ato, outorgando-lhe fé

pública.

Certidão apócrifa é imprópria, constituindo documento inidôneo para aferir a tempestividade do recurso interposto

ou, nas palavras da E. Min. Fátima Nancy Andrighi, "Certidão sem assinatura não é certidão" (AgRg no Ag

599.457/MG, DJ 26/09/05). É de solar clareza que um simples papel apócrifo não tem o condão de transformar-se

em certidão, ainda que seus dizeres a tal documento se assemelhem.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica, conforme os julgados abaixo

transcritos, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO

DATADA NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO.

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o

documento impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela

correta instrução do recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios.

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência,

uma vez que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 25/11/08, v.u., DJe 15/12/08,

grifos meus);

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.271.942 - RS (2010/0014527-6)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI

AGRAVANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO

AGRAVADO : EDÍLIO MENGER

ADVOGADO : PLINIO GIRARDI E OUTRO(S)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE FATOS

E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA

DO STJ.

- O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela

jurisprudência do STJ não merece reforma.

- Agravo de instrumento não provido.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A,

contra decisão que negou seguimento a recurso especial fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo

constitucional.

Ação: de indenização, ajuizada por EDÍLIO MENGER, decorrente de contrato de arrendamento rural firmado

com a construtora agravante.

Decisão interlocutória: afastou as preliminares de inépcia da inicial e nomeação à autoria formuladas pela

agravante.

Acórdão: manteve a decisão unipessoal do Relator que não conheceu do agravo de instrumento interposto pela

agravante, ante a ausência de autenticidade da cópia da certidão de intimação da decisão agravada, nos termos

da seguinte ementa:

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

NÃO DESMERECIDA PELAS RAZÕES DEDUZIDAS NO AGRAVO INTERNO, SUBSISTE A DECISÃO QUE

NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃOAPÓCRIFA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INC. I DO CÓDIGO DE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

No. ORIG. : 00011321520148260257 1 Vr IPUA/SP
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PROCESSO CIVIL.

-É ônus da parte agravante a formação do instrumento com todos os documentos obrigatórios e necessários,

exigidos pelo art. 525, incs. I e II do Código de Processo Civil. Considerando que a certidão de intimação - peça

obrigatória é apócrifa, nada prova, impossibilitando aferir a tempestividade, razão pela qual o recurso não

pode ser conhecido.

- Agravo Interno Improvido.(e-STJ fl. 216)

Embargos de declaração: interpostos pela agravante, foram rejeitados.

Recurso especial: alega violação dos arts. 525, I e II, do CPC e invoca dissídio jurisprudencial. Sustenta que a

assinatura do escrivão na decisão agravada não é exigência da lei, bastando a cópia da referida peça, para o

cumprimento do disposto no art. 525, I, do CPC. Aduz ainda que consta na certidão a assinatura eletrônica da

escrivã.

Relatado o processo, decide-se.

- Do reexame de fatos e provas

O TJ/RS assim se manifestou a respeito da presença da assinatura: Consigno, outrossim, que ao contrário do

alegado pelo agravante, o documento de fl. 176 não foi assinado digitalmente, não contendo qualquer

certificação neste sentido.( e-STJ fl.222)

Alterar o decidido no acórdão impugnado exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial

pela Súmula 7/STJ.

- Da Súmula 83/STJ

O TJ/RS, ao decidir pela necessidade da assinatura do escrivão no certificado de intimação da decisão

agravada, alinhou-se ao entendimento do STJ quanto à matéria. Nesse sentido: AgRg no Ag 599.457/MG, de

minha relatoria, DJ de 26/09/2005 e REsp 678.088/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

DJ 02/04/2007. Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 22 de setembro de 2010.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI - Relatora 

(Decisão monocrática publicada no DJe de 01/10/10, grifos meus);

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.044.645 - RS (2008/0070249-2)

RELATOR : MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO : FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA STOCKINGER E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA ALICE BICALHO JAEGER

ADVOGADO : WALTER MENDES MUCHA E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO ITAÚ S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do

art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do

Sul, de relatoria da e. Desª. Isabel de Borba Lucas, assim ementado:

- Agravo interno. Decisão monocrática que nega seguimento a agravo de instrumento. Certidão de intimação da

decisão agravada apócrifa, equivalente à inexistência. Peça obrigatória. Artigo 525, inc. I, do código de processo

civil. Decisão mantida por seus fundamentos, não alterados pelas razões recursais.

- Agravo interno desprovido.

Nas razões do especial, o banco recorrente sustenta violação do art. 525, I, do CPC. Alega que "o fato de não

constar assinatura do escrivão abaixo da certidão, não a nulifica, nem a torna inexistente, pois o artigo 141 do

Código de Processo Civil, em seu inciso II, não exige a assinatura do escrivão para a perfectibilização da

intimação" (fl. 127).

Após o decurso do prazo para a apresentação de contrarrazões, o recurso foi admitido na origem.

É o breve relatório.

DECIDO.

A pretensão recursal não merece acolhida.

Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de considerar inexistente certidão apócrifa, não

servindo, portanto, como peça para instruir agravo de instrumento. A respeito:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO

DATADA NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO.

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o

documento impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela

correta instrução do recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios.

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência,

uma vez que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento.

3. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.12.2008)

Processo civil. Agravo de instrumento. Certidão de intimação do

acórdão recorrido. Ausência de assinatura. Ato inexistente.

- É inviável agravo de instrumento contra decisão que não admite recurso especial se ausente assinatura na

certidão do acórdão recorrido.

- Para que os atos praticados pelo escrivão (ou chefe ou diretor de secretaria de Tribunal), sejam válidos, é

indispensável que sejam assinados ou rubricados pelo próprio escrivão, conforme determinam os arts. 168 e

169 do CPC. Certidão sem assinatura não é certidão.

- Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo.

Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 599.457/MG, Rel. Minª. Nancy Andrighi, DJ 26.09.2005, grifos meus)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO NÃO ASSINADA.

A certidão não assinada é inexistente, prejudicando a formação do instrumento; se o defeito é da cópia

(improvável, porque o restante do texto é de expressiva nitidez), maior é a responsabilidade do agravante, que

tinha o ônus de fiscalizar os trâmites do recurso.

Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 300.166/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 18.12.2000)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Intimem-se.

Brasília (DF), 28 de outubro de 2010.

MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA - Relator

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

(Decisão monocrática publicada no DJe de 05/11/10)

 

Dessa forma, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído. Descumprido,

portanto, o art. 525, inc. I, do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557

desse mesmo Código. Comunique-se. Int. Transcorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020114-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Agenor Feitosa de Sousa contra a R. decisão proferida pela

MMª. Juíza Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP que, nos autos do processo n.º 0005642-

90.2013.4.03.6106, indeferiu o pedido de realização de prova pericial.

O juiz competente para apreciar a causa, na qualidade de destinatário da prova, dispõe de poderes instrutórios, a

ele cabendo analisar se o conjunto probatório presente nos autos é suficiente para que haja o julgamento da lide,

podendo, na forma do art. 130, CPC, indeferir "as diligências inúteis ou meramente protelatórias", sempre que

não considerá-las pertinentes. Além disso, o art. 437, do CPC não estabelece uma obrigação ao juiz, mas deixa a

sua livre escolha, a necessidade ou não de realização de perícia.

De outro lado, a Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as

2014.03.00.020114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : AGENOR FEITOSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00056429020134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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decisões interlocutórias, a qual é excepcionada nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar

o cabimento do agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de

retenção e a situação concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado).

In casu, não verifico a presença de nenhuma das exceções acima indicadas, motivo pelo qual converto o presente

agravo de instrumento em agravo retido nos termos do art. 527, inc. II, do CPC. Decorrido in albis o prazo para

eventual pedido de reconsideração (art. 527, parágrafo único, do CPC), remetam-se os autos à Vara de Origem.

Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020222-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Francisco José de Freitas contra a R. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo nº 0004977-

71.2012.4.03.6183, indeferiu o pedido de produção de prova pericial.

O presente recurso, protocolado nesta Corte em 13/08/14, veio desacompanhado da certidão de intimação da R.

decisão agravada, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. Assim, à míngua da

certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código

de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a

respectiva baixa.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020264-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020222-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE DE FREITAS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049777120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LAURA ACCACIO GUEDES (= ou > de 65 anos) e outros

: ARY DA COSTA PINHEIRO (= ou > de 65 anos)

: OSWALDO FELISBERTO
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza Federal da

2ª Vara de Santos/SP que, nos autos do processo n.º 0202452-50.1990.4.03.6104, fixou os critérios para a

incidência de juros e correção monetária (fls. 17/18).

O recurso em exame, protocolado em 14/08/14, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão

agravada, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil.

O termo de vista acostado a fls. 19 não é documento idôneo para comprovar a tempestividade do recurso. Nada

impede que tenha havido a intimação do INSS - cuja data se desconhece - e, em razão dela, tenha o procurador

obtido a vista dos autos.

A certidão de intimação é peça obrigatória e de extrema relevância. Ela demonstra a tempestividade do agravo de

instrumento. A exigência de seu traslado equivale a conferir ao agravante o ônus de demonstrar que o recurso foi

interposto dentro do prazo legal.

Por isso, competia-lhe fiscalizar as peças cujo traslado é de sua responsabilidade. Verificando que uma delas, de

natureza essencial, não atende às exigências do CPC, era seu dever diligenciar para sanar a irregularidade, sob

pena de não poder realizar o ato dependente daquela providência.

Assim, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no

art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a

respectiva baixa. Comunique-se ao Juízo a quo. Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020429-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em 15/08/14, por Sebastião Adnei Soares, contra a R. decisão

proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pitangueiras/SP, nos autos do processo nº

0001047-05.2014.8.26.0459.

Não há como dar seguimento ao recurso.

O exame dos autos revela que, a fls. 12 dos autos de Origem, o MM. Juiz a quo proferiu decisão determinando a

comprovação do estado de hipossuficiência do autor, com a juntada da respectiva declaração, cujo conteúdo

especificou.

Devidamente intimado (fls. 27vº), o autor apresentou a petição de fls. 28 deixando, porém, de cumprir

integralmente o decisum anteriormente exarado, o que deu ensejo ao pronunciamento de fls. 33, ora agravado.

Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que o pedido formulado no presente agravo foi apresentado

serodiamente, uma vez que deveria o agravante, quando intimado da primeira decisão, ter interposto o recurso

cabível. Como não procedeu dessa forma, operou-se a preclusão temporal, sendo irremediável reconhecer-se a

intempestividade do presente recurso.

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02024525019904036104 2 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.020429-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SEBASTIAO ADNEI SOARES

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 00010470520148260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020464-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laboral, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. (fls. 145).

Alega a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma que a

incapacidade laboral está sobejamente demonstrada e que não tem condições de trabalhar.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou

seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os

requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do autor.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Os documentos médicos acostados aos autos comprovam o mal de que padece o autor e que o mesmo se encontra

em tratamento, porém, como bem anotado pelo d. Juiz a quo, o feito reclama dilação probatória para a

comprovação da incapacidade laboral consentânea à concessão do atual do benefício. É imprescindível, para a

análise da situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o indeferimento

administrativo pautou-se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de legalidade. Outrossim,

revela notar que a decisão recorrida está fundamentada, calcada na ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida, motivo pelo qual, deve ser mantida por seus fundamentos.

 

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - 

A obtenção da aposentadoria por tempo de serviço exercitado em atividade urbana requer ampla dilação

2014.03.00.020464-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE COSTA VIANA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00065587220148260268 4 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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probatória, com vistas à comprovação do preenchimento de todos os requisitos legais, concomitantemente, à luz

da legislação vigente à época do implemento da condição etária, ou, ainda, da legislação posterior, caso mais

benéfica. 

Mostra-se necessária a análise da eventual demonstração do exercício de labor urbano, do advento da idade

mínima, do recolhimento das respectivas contribuições, quando a cargo do beneficiário, em número igual ao da

carência legalmente exigida e da manutenção da qualidade de segurado ou sua eventual desconsideração, pela

incidência do jus superveniens. 

Em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda carece de minuciosa análise do conjunto

probatório. 

Recurso provido." (TRF 3ª Região, AI 260093, proc. 0010095-60.2006.4.03.0000, 8ª Turma, Des. Fed. Vera

Jucovsky, v.u., DJU 20.09.06).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu. 

- No presente caso, ser indispensável à dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do

pedido, uma vez que, os documentos juntados ao recurso interposto, não permite conhecer da verossimilhança

do pedido. 

- Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 444471, proc. 0019234-60.2011.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Mônica Nobre, v.u., e-DJF3 Judicial 1: 26.08.13).

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, converto em retido o presente agravo de

instrumento.

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é suscetível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020542-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Santa Paschoa Sparapani Berti contra a R. decisão proferida pela

MMª. Juíza de Direito da Vara Única de Palmeira D'Oeste/SP que, nos autos do processo nº 0001445-

87.2014.8.26.0414, determinou à autora, ora agravante, que comprovasse o requerimento administrativo do

benefício.

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

2014.03.00.020542-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SANTA PASCHOA SPARAPANI BERTI

ADVOGADO : SP167045 PAULO LYUJI TANAKA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

No. ORIG. : 00014458720148260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Precedentes atuais do C. Superior Tribunal de Justiça corroboram o entendimento acima, a saber:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. O

reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC, não tem o condão

de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. Precedentes. 2. É firme a

compreensão da Terceira Seção no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como

condição para a propositura de ação que vise à concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 3.

Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13, grifos

meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PLEITO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO, ATÉ JULGAMENTO DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. -

Permanece firme a orientação firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte, de que é desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação objetivando a concessão ou revisão de benefício

previdenciário. - Não prospera o pleito de sobrestamento do presente feito até o julgamento de recurso submetido

ao rito do art. 543-C do CPC, pois a norma inserta nesse preceito legal dirige-se aos feitos a serem processados

nos tribunais de segunda instância. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e

04/03/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. Segundo

reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para que se

pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário. 2. Agravo regimental improvido."

(AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13, grifos

meus)
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001000-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar também como advogados da apelante a Dra. Cássia Martucci Melillo

Bertozo, o Dr. Edson Ricardo Pontes, a Dra. Uliane Tavares Rodrigues e o Dr. Gustavo Martin Teixeira Pinto,

conforme requerido a fls. 20, certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 44) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença, com a condenação do INSS ao pagamento do benefício requerido, bem como dos honorários

advocatícios de "20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, até a liquidação da sentença" (fls. 114 vº).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/11/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 28 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 59 (cinquenta e nove) anos, à

época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

2014.03.99.001000-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JANDIRA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00115-7 1 Vr ITAPETININGA/SP
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vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a declaração firmada pelo Sr. Orlando Moret (fls. 30) - datada de

15/10/12 - afirmando que a autora "esteve a serviço da Fazenda Água da Pedra, no período de 04/1978 a

08/1979, exercendo a função de trabalhador rural, como diarista", não constituindo início de prova material. Tal

documento, com efeito, não só é datado recentemente como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito

de prova meramente testemunhal.

Outrossim, foram juntadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 5/12/70, cujo

divórcio deu-se em 4/11/02, com trânsito em julgado em 19/11/02 (fls. 29), constando a sua qualificação de "do

lar" e de "lavrador" de seu ex-marido, bem como da CTPS deste último (fls. 39/40), com registro de atividade

rural no período de 1º/8/91 a 30/4/92.

No entanto, encontra-se também acostada aos autos a cópia da CTPS da própria demandante (fls. 31/33), com

registro de atividade como auxiliar de cozinha na empresa "Empreendimentos Turísticos Atlântico S/A", no

período de 1º/7/87 a 21/12/89. Outrossim, conforme as consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntadas a fls. 34/38 e 60/64, verifiquei que a

mesma efetuou recolhimentos junto à Previdência Social no período de agosto de 1995 a julho de 1997, tendo

recebido o benefício de auxílio doença previdenciário, no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de

filiação "CONTRIBUINTE INDIVID", no período de 15/8/97 a 30/5/99. Consultando o Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada do extrato ora determino, observei que os recolhimentos se referem a

sua inscrição no Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Faxineira

(etc...)", com data de início da atividade em 17/8/95.

Por fim, verifico que a autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que o seu ex-marido trabalhava "furando poço

artesiano" (fls. 127 e verso), o que foi confirmado pelos depoimentos das testemunhas (fls. 124/129).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,
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grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001041-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (21/7/11), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 17 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 71 (setenta e um) anos, à época

do ajuizamento da ação.

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural.

In casu, da análise minuciosa da CTPS juntada a fls. 19/22, não obstante constar a data da emissão em 13/11/74,

os períodos de atividades constantes da mesma têm início em 1º/3/71 a 31/3/74, 1º/4/74 a 30/9/77, 1º/10/77 a

11/2/78, 5/1/79 a 6/10/81, 10/10/81 a 1º/3/82, 2/3/82 a 25/1/83 e 29/1/84 a 30/9/85, não servindo para comprovar

o exercício de atividade no campo, tendo em vista a incompatibilidade entre as datas da emissão do documento e
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dos vínculos registrados.

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora

determino, verifiquei que o requerente possui registro de atividade em estabelecimento do meio rural de 29/1/84,

com última remuneração em dezembro de 1984. Entretanto, verifico que o depoimento da única testemunha

arrolada (fls. 61) revela-se inconsistente e impreciso, insuficiente para a comprovação da atividade no campo no

período exigido em lei. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Se isso não bastasse, o autor trouxe apenas uma

testemunha, e essa foi dúbia quanto ao tempo de carência exigido pela lei de benefício." (fls. 64).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado.

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E

CONTRADITÓRIA.

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

XXXV, CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em

depoimentos imprecisos e contraditórios. 

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina

Galante, j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004153-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/8/13), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 9 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 58 (cinquenta e oito) anos, à

época do ajuizamento da ação.

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural.

In casu, para comprovar o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, a parte autora juntou aos

autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 26/1/74, na qual consta a qualificação de lavrador de

seu marido e

2. Instrumento Particular de Arrendamento, em nome da requerente, com prazo de 30/9/02 a 30/9/17, referente à

uma área de 1,21 hectares, datado de 30/9/02 (fls. 12 e verso).

 

Ocorre que o Instrumento Particular de Arrendamento, não comprova que, como sustentado na exordial, a autora

desenvolveu suas atividades em regime de economia familiar, máxime no presente caso, no qual não foram

juntados aos autos documentos que usualmente caracterizam essa espécie de trabalho rural, como notas fiscais de
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comercialização da produção rural.

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a

fls. 23, verifiquei que o cônjuge da autora possui vínculos urbanos nos períodos de 11/4/78 a 12/9/78, 28/3/80 a

28/5/80, 11/8/80 a 24/7/81, 11/5/83 a 15/4/87 e 28/8/87, com última remuneração em julho de 2013.

Outrossim, verifico que os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes e imprecisos,

insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período exigido em lei. Como bem asseverou o MM.

Juiz a quo: "As testemunhas ouvidas, limitaram-se a informar, de modo bastante genérico, que o(a) requerente

trabalhava como lavrador(a) e que nunca fez outro tipo de serviço. No entanto, tais declarações não têm o

condão de demonstrar que, efetivamente, vivia do plantio da lavoura, seja em regime de economia familiar ou

trabalhando como diarista, para terceiros." (fls. 28).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de

Processo Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e

causa de pedir - já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

No presente caso, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada, uma vez que as pesquisas realizadas no sistema

de consulta processual desta Corte, cuja juntada ora determino, revelam que a autora ajuizou a ação nº 0019103-

27.2012.4.03.9999 (número antigo: 2012.03.99.019103-5) em face do INSS com o mesmo pedido da presente

ação, sendo que naquela a E. Desembargadora Federal Marianina Galante deu provimento à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido, havendo o decisum transitado em julgado para a parte autora em 17/9/12.

Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser

julgado extinto o processo sem resolução de mérito.

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA.

1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada

de Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados

posteriormente.

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade

judiciária, igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente.

3. Agravo Regimental conhecido e não provido."

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00,

grifos meus)

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

(artigo 301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil).

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de

pedido e de causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata.

3. Pedido procedente."

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU de

6/8/08, grifos meus)

 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução

do mérito, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, negando seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : IRENE NUNES MEDINA PASSAFARO

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00132-6 1 Vr GUARIBA/SP
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (65 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido de tutela

antecipada (fls. 20).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido "desde a

data do indeferimento administrativo (07/08/2012)" (fls. 87). Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas

de uma só vez, "acrescidas de correção monetária a contar do vencimento de cada parcela e juros de mora legais

a partir da citação. Considerando que a presente demanda foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

11.960/09, que deu nova redação ao cálculo dos juros moratórios previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, os

juros moratórios devem ser fixados no percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (item 4.3.2 juros de mora na taxa mensal de 0,5% aplicados

de forma simples)" (fls. 88). A verba honorária foi arbitrada em 15% "sobre o total atualizado das prestações

vencidas e não pagas até a data da presente sentença, por considerar que este valor é suficiente para bem

remunerar a advogada da autora. Deixo de condenar em custas tendo em vista a isenção prevista no artigo 8º,

parágrafo único, da Lei 8.620/93" (fls. 88). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 117/120.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

2014.03.99.005341-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA DE JESUS MIANO

ADVOGADO : SP128157 KATIA CRISTINA DE MOURA

No. ORIG. : 12.00.00101-2 1 Vr TIETE/SP
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas
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(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.
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I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos.

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (65 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 9/8/12).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em maio de 2013, data em que o salário

mínimo era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside apenas com o marido, em casa própria,

"composta por 05 cômodos, com forro de laje, piso frio. A casa possui energia elétrica, água encanada, sendo

que os móveis e os eletrodomésticos são simples compatíveis com a situação econômica da família" (fls. 70). A

renda familiar mensal é de R$ 689,80, proveniente da aposentadoria de seu esposo como funcionário da Prefeitura

do Município de Taquarituba/SP (fls. 15). Os gastos mensais são R$ 300,00 em alimentação, R$ 45,00 em gás, R$

40,00 em energia elétrica, R$ 21,00 em água e R$ 200,00 em medicamentos. Outrossim, informou a assistente

social que a demandante "não recebe ajuda de terceiros para o pagamento das despesas mensais" (fls. 71).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005865-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.005865-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LINDINAURA RODRIGUES MANFREDI e outros
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

Deferida a habilitação de herdeiros (fl. 183).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o auxílio-doença, com juros

de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do

montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não conheço do agravo retido por não ter sido reiterado. 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A carência restou incontroversa.

Não merece guarida, enfim, a alegada perda de qualidade de segurado, por ser involuntária a interrupção do

recolhimento das contribuições mensais, decorrente de sua comprovada incapacidade para o trabalho.

Neste sentido, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190

PE, Min. Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal;

Resp 233.639 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer).

 

Acrescenta-se, a tanto, que a parte autora se afastou do trabalho em decorrência dos males incapacitantes,

conforme demonstram os relatórios e os exames médicos (fls. 18/28).

O laudo médico atestou que a demandante apresenta hérnia incisional e inguinal esquerda com colocação em tela,

: JOSE HENRIQUE MANFREDI

: MARIA ODETE MANFREDI

: ANA CLAUDIA MANFREDI

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

SUCEDIDO : AZOR APARECIDO MANFREDI

No. ORIG. : 98.00.00113-0 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4122/7878



após e diabetes mellitus, diante disso o expert concluiu que a autora está incapacitada para atividades que exijam

esforço físicos, de forma transitória (fls. 115 e 157-160).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à autora.

No que se refere ao termo inicial do benefício, como no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo

do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte

autora em 05/07/99 até a data do óbito (fl. 115).

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício.

- Recurso especial que recebeu provimento."

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353)

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, não conheço do agravo retido e dou parcial

provimento à apelação, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006816-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade à rurícola.

 

Justiça gratuita.

 

Depoimento testemunhal.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

2014.03.99.006816-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSIMARA DE OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP185300 LUIS FELIPE SAVIO PIRES

CODINOME : ROSIMARA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00098-7 1 Vr APIAI/SP
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É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).
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No presente caso, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento de seu filho (fls. 10), na qual consta que o pai

da criança é José Reginaldo de Pontes. A autora também juntou cópia da certidão de nascimento de outro seu

filho, nascido em 06.08.2008, em que consta a sua qualificação e a do seu companheiro como trabalhadores rurais

(fls. 11), cópias CTPS de seu companheiro (fls. 13-17), na qual é possível verificar a existência de vínculos rurais

nos períodos de 02.12.2002 a 04.01.2010 (sem anotação de data de desligamento (fls. 13-17).

 

Foram ouvidas duas testemunhas que confirmaram o labor campesino da autora, inclusive durante a gestação (fls.

38-39).

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Assim, o início de prova documental, extensível à autora, foi devidamente corroborado pelos depoimentos

colhidos em audiência de instrução e julgamento.

 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo, integralmente, a decisão de primeiro grau.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007315-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade à

trabalhadora urbana. 

 

Justiça gratuita.

2014.03.99.007315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELIVANIA DOS PRAZERES ALVES incapaz

ADVOGADO : SP163083 RICARDO BORLINA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : SUELI MARIA DOS PRAZERES

ADVOGADO : SP163083 RICARDO BORLINA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00051-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Depoimento testemunhal.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, requer a alteração dos

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a isenção

de custas e despesas processuais.

 

Com contrarrazões.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.
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A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a autora juntou aos autos cópias da sua CTPS na qual consta anotação de vínculo de emprego

no período de 01.06.2012 a 31.08.2012 (fls. 14-15), cópia da certidão de nascimento de seu filho, nascido em

19.02.2013 (fls. 16) A autora também juntou cópias dos autos da reclamação trabalhista movida perante a Justiça

do Trabalho, em que comprovou o exercício de atividade remunerada no período de 18.01.2011 a 15.10.2012,

bem como o recolhimento das contribuições previdenciárias pela empregadora (fls. 57-66).

 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados a qualidade de segurada e a maternidade.

 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

 

A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar os honorários advocatícios, custas e despesas processuais,

correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.
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Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009136-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/3/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à

época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 12/7/80 e de nascimento de seu

filho (fls. 13), lavrada em 16/7/81, constando em ambas a qualificação de lavrador do marido da requerente,

constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o cônjuge da autora ter se filiado ao RGPS como contribuinte

autônomo e ter efetuado recolhimentos de junho de 1985 a janeiro de 1986 e possuir registros urbanos nos

períodos de 2/6/86 a 20/2/89, 15/5/89 a 19/11/90, 1º/3/91 a 31/1/92, 8/12/92 a 20/3/93 e 1º/4/93 a 7/1/94,

conforme revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a

fls. 26/28, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior.

Isso porque o marido da requerente voltou a trabalhar no campo nos períodos de 1º/7/97, com última remuneração

em dezembro de 1997, 1º/7/98 a 31/12/98, 1º/1/99, com última remuneração em novembro de 1999, 1º/5/00 a

1º/9/01, 1º/5/02 a 6/1/04, 1º/5/06 a 7/3/07 e 2/1/08 a 1º/4/09, conforme demonstra a mencionada pesquisa.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. 

1.[Tab]Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do

Embargante de ver reexaminada a causa. 

2.[Tab]A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com

depoimentos de testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 

3.[Tab]Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao
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exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,

em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (26/2/13 -

fls. 14), nos termos do artigo 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autora para condenar o

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do pedido

administrativo (26/2/13 - fls. 14), corrigido monetariamente e acrescido dos juros moratórios na forma acima

indicada, bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009954-36.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser portador de deficiência e

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir do ajuizamento da ação, compensando-se os valores pagos a título de auxílio doença, acrescido de correção

monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas a partir do ajuizamento da ação até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a nulidade da r. sentença para produção do laudo pericial médico.

No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Insurgiu-se, também, com relação ao termo inicial do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 188/192, o D. Representante do Parquet Federal Dra. Alice Kanaano opinou pelo "ACOLHIMENTO da

preliminar de cerceamento de defesa, devendo ser anulada a r. sentença de fls. 145/153, e, consequentemente, os

autos retornarem à Vara de origem para a realização da perícia médica" (fls. 192).

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o requerente ajuizou a presente ação objetivando a concessão do benefício previsto no

art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988 por ser portador de deficiência e não possuir meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por

invalidez.

Verifica-se da leitura da R. sentença (fls. 145/153) que o MM. Juiz a quo proferiu decisão de natureza diversa do

pedido formulado na peça inicial. 

Sem adentrar à questão de mérito, parece irremediável o reconhecimento da incompatibilidade entre a decisão

exarada pela MM. Juiz a quo e o pedido, caracterizando-se o decisum como extra petita.

Segundo o entendimento pacificado do C. STJ, em hipóteses como essa, mostra-se imperioso declarar-se a

nulidade da decisão, cabendo ao magistrado apreciar novamente o pedido, nos limites em que deduzido. Nesse

sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SENTENÇA "EXTRA PETITA". NULIDADE.

1. O acórdão que determina a aplicação de índice de correção monetária em substituição ao requerido na

petição inicial viola o artigo 460 do CPC.

2. O magistrado, quando do deslinde da controvérsia, deve ficar adstrito aos limites traçados pela "litis

contestatio".

3. Acórdão que se anula para que outro seja proferido nos limites da lide.

4. Recurso especial provido."

(REsp nº 217.925, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 25/10/99)

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTIGOS 460 E 515, DO CPC. ANULAÇÃO.

É nulo o acórdão que, afastando da matéria posta em Juízo, decide questão diversa. Recurso conhecido e

provido."

(REsp n.º 235.571, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU 04/06/01, grifos meus)

2014.03.99.009954-1/MS
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Desse entendimento não destoam os acórdãos unânimes da Sexta e Quinta Turmas proferidos nos autos dos

Recursos Especiais nºs 140.725 (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 01.06.99, DJU de 28.06.99) e

293.659 (Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 20.02.01, DJU de 19.03.01).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno

dos autos à Vara de Origem para o regular processamento do feito, negando seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença,

condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício a partir do indeferimento administrativo, bem como

"honorários advocatícios à razão de 20% das parcelas devidas até a prolação do acórdão" (fls. 80).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/1/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DIONEZIA FERREIRA CRUZ

ADVOGADO : SP148195 ADRIANO OSORIO PALIN

CODINOME : DIONIZIA FERREIRA CRUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00012-0 1 Vr PONTAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4132/7878



vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de óbito do marido da autora (fls. 12), lavrada em

2/12/82, constando a qualificação de lavrador de seu falecido marido, bem como da Carteira de Trabalho e

Previdência Social da requerente, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de

7/3/77 a 15/12/77, 1º/8/79 a 11/2/80 e 1º/7/82 a 8/12/82.

No entanto, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes e imprecisos,

insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período exigido em lei. Como bem asseverou a MM.ª

Juíza a quo: "A par do parco início de prova material (apenas três vínculos em CTPS muito antigos e certidão de

óbito do marido do mesmo ano), foram ouvidas testemunhas. A testemunha Erivaldo afirmou ter conhecido a

autora na Fazenda São Francisco, quando era criança, pois morava em igual propriedade, embora não tenha

conhecido seu marido. Trabalharam juntos na Fazenda Formosa e São Francisco. Por sua vez, Júlia afirmou que

se aposentou faz dez anos, mas trabalhou com a autora na Fazenda São Francisco e outras propriedades, que

não se recordou o nome e época. Com efeito, o parco início de prova material datado de 1977 e 1982 aliado à

prova testemunhal que não teve o condão de demonstrar o labor rural de forma contínua pelo período de

carência necessário torna improcedente o pedido." (fls. 75vº).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E

CONTRADITÓRIA.

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º,

XXXV, CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em

depoimentos imprecisos e contraditórios.

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina

Galante, j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010169-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (26/8/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 10 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à
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época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em

16/7/77, constando a qualificação de lavrador de seu marido.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 12 e 56/57),

não obstante o registro de atividade rural do cônjuge da requerente de 3/5/10, com última remuneração em janeiro

de 2013, verifiquei que este possui vínculos de natureza urbana nos períodos de 10/4/97 a 9/12/97, 17/4/98 a

25/2/99, 6/5/99 a 7/12/99, 4/6/01 a 30/9/01, 4/4/05 a 30/11/05, 3/4/06 a 9/6/06, 15/6/06 a 23/12/06, 11/4/07 a

17/12/07, 2/5/08 a 20/12/08 e 28/3/09 10/2/10. Sendo assim, tais documentos demonstram, de forma inequívoca, a

predominância da atividade urbana exercida pelo marido da demandante.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a ora apelante tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo

art. 142 da Lei n.º 8.213/91, máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas

revelam-se inconsistentes e imprecisos, insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período

exigido em lei. Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "As testemunhas ouvidas em juízo, apesar de

declararem que a autora trabalhou em atividade rural, o fizeram de forma genérica. José João Marques afirmou

que a autora trabalhou em sua propriedade rural há 20 anos. Entretanto, não mencionou quanto tempo ela

laborou. Obenísio Gonçalves relatou que a autora trabalhou com ele de 1993 a 1995. Disse que, depois ela

laborou com "Beto Ráo". Este, entretanto, sequer foi arrolado como testemunha." (fls. 68).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de
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ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010268-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora (fls. 43) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença, condenando-se o INSS ao pagamento do referido benefício e dos "honorários advocatícios em 20%

do valor atualizado dado à condenação" (fls. 112).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar parcialmente o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/4/13), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 19 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 58 (cinquenta e oito) anos, à

época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o
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indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 27), celebrado em 10/6/72, de nascimento de seus

filhos, lavradas em 17/6/77 e 30/4/85 (fls. 28 e 30) e de casamento da filha da requerente (fls. 40), realizado em

12/3/94, constando em todas a qualificação de lavrador do marido da ora apelante, bem como da Secretaria da

Segurança Pública - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, a qual revela que o cônjuge da autora ao

requerer a Carteira de Identidade em 24/4/81 declarou ter a profissão de "LAVRADOR" (fls. 29), constituem início

razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Outrossim, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema

Único de Benefícios - DATAPREV, juntadas pelo INSS a fls. 66/70, não obstante o marido da parte autora

receber "APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIARIA" no ramo de atividade "COMERCIARIO" e forma

de filiação "DESEMPREGADO" desde 26/2/08, verifiquei que este recebeu "AUXILIO DOENCA

PREVIDENCIARIO" de 16/2/00 a 25/2/08, estando cadastrado no ramo de atividade "RURAL" e forma de filiação

"EMPREGADO", bem como possui somente registros de atividades rurais nos períodos de 1º/10/95 a 20/8/97 e

1º/9/98, com última remuneração em junho de 2000.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,

em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (3/4/13 - fls.

26), nos termos do artigo 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da autora para condenar o INSS ao pagamento da

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do pedido administrativo (3/4/13 -

fls. 26), corrigido monetariamente e acrescido dos juros moratórios na forma acima indicada, bem como

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença para que seja elaborada

nova perícia por profissional médico especialista na doença que acomete a recorrente. No mérito, requer a reforma

integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 226/228.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, motivo pelo

qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. O laudo encontra-se devidamente

fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a realização do novo exame por profissional

especializado na moléstia alegada pela parte autora (ortopedista).

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo ao exame do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora
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de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 54 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Observo que foram juntados aos

autos dois laudos médicos periciais datados de 1º/11/11 (fls. 138/143) e 18/7/12 (fls. 164/168), sendo que o

esculápio encarregado de exame pericial de fls. 138/143, Dr. Hubert Eloy Richard Pontes, Especialista em

Psiquiatria Forense e Geral, informou que: "A examinanda não é portadora de doença mental, desenvolvimento

mental incompleto ou retardado. Apresenta histórico compatível com transtorno misto depressivo ansioso(que em

linguagem forense constitui uma perturbação da saúde mental) estando atualmente assintomática. Não

verificamos na examinanda alterações psicopatológicas que comprometessem sua capacidade de entendimento e

autodeterminação bem como não verificamos que a mesma apresentasse alterações psicopatológicas que a

incapacitassem para o trabalho. Seu exame psíquico resta normal.", concluindo que: "a examinanda não é

portadora de quadro psicopatológico que a impeça para o trabalho e demais atos da vida civil". (fls. 140).

No segundo laudo pericial (fls. 164/168), a alegada incapacidade também não ficou demonstrada pela perícia

médica, a qual afirmou que: "Ao exame psicológico no foram caracterizadas alterações clínicas evidentes de

depressão, o que pode ser explicado pela boa resposta ao tratamento que está sendo realizado", concluindo que a

autora tem autonomia total para as atividades básicas e instrumentais da vida diária. (fls. 166).

Observo que em complemento a esse laudo, o Sr. Perito afirmou: "A Autora não apresentou exames

complementares da coluna. Todavia, pela sua idade pode ter lombalgia degenerativa. Ao exame clínico a Autora

não apresentava sinais ou sintomas incapacitantes devido à lombalgia", concluindo: "Na data do exame pericial

não foi caracterizada incapacidade laborativa decorrente de depressão e/ou lombalgia". (fls. 181).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade à rurícola.

 

Justiça gratuita.

 

Depoimento testemunhal.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).
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Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a autora juntou aos autos, tão-somente a certidão de nascimento de seu filho (fls. 08), em que

consta a sua qualificação como do lar e a do cônjuge como lavrador.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Todavia, apesar de ter apresentado cópia da certidão de nascimento da criança, na qual o cônjuge é qualificado

como lavrador, verifica-se que o marido da autora possui vínculo predominantemente urbano entre 10.04.1989 a

dezembro/2012, conforme se depreende dos documentos extraídos do sistema CNIS/Dataprev (fls. 49-51).

 

Ainda que os depoimentos testemunhais tenham robustecido os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula

149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência:

STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU

26.05.03, p.375.

 

Incide na espécie o entendimento esposado na seguinte ementa, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Salário-maternidade é o benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120 (cento e

vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este prazo

ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica. 

II - A Lei n.º 10.421/02 introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para

abranger as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as

condições e prazos especiais previstos no dispositivo citado. 

III - As disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e

vinte) dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna. 

IV - O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o

direito ao salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte

individual (autônoma, eventual e empresária) e da facultativa. 
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V - Em sua redação original, apenas a empregada, urbana ou rural, a trabalhadora avulsa e a empregada

doméstica faziam jus ao benefício. 

VI - A segurada especial, ao seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25

de março de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao

do início do benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91. 

VII - Vale frisar que o prazo de 90 (noventa) dias depois do parto para requerer o salário-maternidade, previsto

no parágrafo único, do art. 71 da Lei n.º 8.213/91, posteriormente revogado pela Lei n.º 9.528/97, refere-se tão

somente às empregadas domésticas e seguradas especiais, não havendo para a segurada empregada rural

qualquer restrição temporal para pleitear o benefício. Ainda naquela época e com relação às seguradas que

abrangia, tal preceito era dirigido à Autarquia, quer dizer, voltava-se ao pleito administrativo, unicamente. 

VIII - O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade funda-se

nos seguintes documentos: CTPS da autora, sem registros; Certidão de casamento, em 15/09/2008, constando a

profissão de agricultor do marido e a autora como sendo "do lar"; Certidão de nascimento da filha da autora, em

07/10/2010. 

IX - O INSS juntou documento do CNIS, com a contestação, demonstrando que o marido da autora, desenvolveu

atividade laborativa rural em períodos descontínuos compreendidos entre 02/01/2002 e 01/12/2005 e trabalho

urbano de 21/05/2009 a 03/2011, como abatedor de animais (CBO 8485). 

X - A Autarquia juntou documentos do Sistema Dataprev da Previdência Social, demonstrando que a autora

possui um único vínculo laborativo, no período de 01/03/2012 a 25/10/2012, como auxiliar de lanchonete (CBO

5134). XI - As testemunhas, afirmam que a autora trabalhou no sítio de sua avó até o nascimento de sua filha. 

XII - Não consta dos autos qualquer documento demonstrando o labor rural alegado pela autora. Ao contrário, o

documento do CNIS comprova que desenvolveu apenas atividade laborativa urbana, junto à Esther Judith

Stockler Benevides - EPP. 

XIII - Os documentos indicando a atividade profissional do marido como agricultor não lhe beneficiam, eis que

demonstram, além do labor rural, o exercício profissional urbano ao longo de sua vida. XIV - O início de prova

material juntada é frágil, não tendo o condão de confirmar o exercício de atividade campesina alegada pela

requerente, seja como bóia-fria ou em regime de economia familiar, pelo período legalmente exigido, para fins de

salário-maternidade. 

XV - Quanto à demonstração da atividade rural da autora, saliento que a prova testemunhal colhida, por si só, é

insuficiente para o reconhecimento do direito que se pretende demonstrar. XVI - A Súmula 149, do E. STJ, que

diz: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de

obtenção de benefício previdenciário". 

XVII - Impossível o deferimento do benefício. 

XVIII - Não merece reparos a decisão recorrida. XIX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual

não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. 

XX - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E. Corte e do C. STJ .

XXI- Agravo não provido

AC 00130786120134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA,

E-DJF3 JUDICIAL 1 DATA:06/12/2013).

 

Assim, não houve comprovação do exercício do labor rural no período de carência legalmente exigido.

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade à rurícola. 

 

Justiça gratuita.

 

Depoimento testemunhal.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições
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previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

 

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a autora, solteira, juntou aos autos cópia da sua certidão de nascimento, em que consta a

qualificação do seu genitor como lavrador (fls. 07), cópia da certidão de casamento de seus pais, em que ambos

foram qualificados como lavradores (fls. 10), cópia da CTPS do seu filho (fls. 14-15), em que consta anotação de

vínculo de natureza rural no período de 01.10.2009 a 17.02.2010 (fls. 14-15), na qual consta que o pai da criança é

José Reginaldo de Pontes. A autora também juntou cópia da certidão de nascimento de seu filho Marcelo, nascido

em 06.08.2008, em que consta a sua qualificação e a do seu companheiro como trabalhadores rurais (fls. 11),

CTPS de seu companheiro (fls. 13-17), na qual é possível verificar a existência de vínculos rurais nos períodos de

02.12.2002 a 04.01.2010 (sem anotação de data de desligamento (fls. 13-17.

 

Foram ouvidas duas testemunhas que confirmaram o labor campesino da autora, inclusive durante a gestação (fls.

38-39).

 

A jurisprudência oriunda do Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que os documentos em

nome de terceiros como pais, cônjuge, filhos são hábeis a comprovar a atividade rural em virtude das próprias

condições em que se dá o desempenho do regime de economia familiar, na qual dificilmente todos os membros da

família terão documentos em seu nome, postos que concentrados, na maioria das vezes, na figura do chefe da
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família.

 

Assim, o início de prova documental, extensível à autora, foi devidamente corroborado pelos depoimentos

colhidos em audiência de instrução e julgamento.

 

Demonstrada a maternidade e a qualidade de segurada, há que ser deferido o salário-maternidade, desde o

requerimento administrativo, independentemente do fato de a autora ser menor de 16 anos.

 

Incabível a evocação da proibição do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal para indeferir o pedido da autora,

ante o caráter protetivo da norma, que não serve para prejudicar o menor que efetivamente trabalhou, retirando-lhe

a proteção de benefícios previdenciários.

 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, mantendo, integralmente, a decisão de primeiro grau.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não fosse esse o entendimento,

requereu a anulação do decisum para elaboração de nova perícia.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 107/108.

É o breve relatório.

Depreende-se da leitura da inicial que a autora alega que "encontra-se doente (problema de ordem psiquiátrica,
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coluna, ossos, além de outros males). A requerente é solteira e mora sozinha em uma pequena casa e é

extremamente pobre e não possui condições de arcar com as despesas diárias. A pretensão da autora em receber

o benefício assistencial encontra-se devidamente amparada pela Lei Maior, especificamente no artigo 203 da

Constituição Federal: (...). Verificamos, portanto, que a pretensão da Autora está perfeitamente amparada pela

lei, ou seja, preenche todos os requisitos legais quais sejam a deficiência física e a impossibilidade de prover sua

subsistência ou contar com a renda de seus familiares. Assim, deverá ser-lhe concedido o benefício de concessão

de benefício assistencial" (fls. 02/04). 

O pedido foi julgado improcedente (fls. 93/96). Entendeu a MM.ª Juíza a quo que "não preenchidos os requisitos

traçados pela Constituição Federal, por não se tratar, a autora, de deficiente, nos moldes em que preconizados

pela Lei nº 8.742/93, a ação deve ser julgada improcedente" (fls. 95/96).

No entanto, no recurso ora interposto, o requerente alega que "A R. sentença julgou improcedente a ação, não

concedendo o PEDIDO PLEITEADO NA INICIAL, ou seja A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

SUCESSIVAMENTE O BENEFÍCIO AUXÍLIO DOENÇA, o que houve uma enorme injustiça. A recorrente juntou

forte prova material e não foi aceito pelo DD. Juízo a quo. O laudo médico foi realizado de maneira superficial e

não por peritos especializados doença da autora, a recorrente é pessoa muito pobre e passa por dificuldades.

Portanto, o início de prova material está mais do que demonstrado, nos presentes autos, o que houve uma

tremenda INJUSTIÇA no presente caso além obviamente de um enorme erro, uma vez que o requerente trouxe

aos autos fortíssima prova material, tais como: atestados médicos e outros documentos, além de outras provas

(...) A Constituição Federal de 1988, outorgou uma relativa igualdade entre trabalhadores urbanos e rurais,

abriu espaço até para aquele trabalhador que tivesse exercido atividade rural, mesmo tendo deslocado-se (sic)

para o setor urbano pudesse computar o tempo dessa atividade para fins de aposentadoria. O pedido do autor é

de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente benefício auxílio doença e deverá ser atacado pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região de São Paulo. Tem-se a disposição tanto a prova testemunhal, quanto a prova

documental abundante. Nestes casos, diz a Doutrina, pode o interessado socorrer-se de prova meramente

testemunhal, eis que estaremos diante da ocorrência de força maior. No caso em tela, além da vigorosa prova

testemunhal que foi produzida acostados documentos comprobatórios da relação que se quer ver declarada. (...)

Por tais razões, conclui-se que ficou provado o direito da Autora, e a R. sentença deve ser totalmente reformada"

(fls. 99/101).

Outrossim, observo que não foi realizada a audiência de instrução para a oitiva da parte autora e de testemunhas.

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação

que se apresenta desprovida de conexão lógica com o caso concreto.

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão

recorrido.

Recurso não conhecido."

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO

CONHECIMENTO.

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença,

bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Interpôs a requerente agravo retido para realização de nova perícia médica (fls. 78/82).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a realização de nova perícia médica. No

mérito, pleiteou a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 47/51, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Outrossim, não se conhecerá do agravo retido, considerando não ter sido reiterado nas razões recursais (art. 523, §

1º, do CPC).

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.
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Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado

pelo Perito (fls. 47/51). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o requerente apresenta lombalgia, úlcera

duodenal, hipertensão arterial, alegação de cervicalgia, dor nos ombros, pernas, concluindo: "Considerando os

dados apresentados e o exame físico, concluo que não há incapacidade laboral no momento." (fls. 48).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação e ao agravo retido.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, auxílio doença ou auxílio acidente. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

A fls. 83, a MM.ª Juíza a quo deferiu ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou que o

mesmo comprovasse, no prazo de 10 (dez) dias, "haver ingressado com prévio requerimento administrativo; sob

pena de indeferimento da petição inicial".

O requerente apresentou petição (fls. 85/92), requerendo "o regular prosseguimento do presente feito com a

citação do Instituto Requerido para a apresentação de defesa, em face da desnecessidade de prévio requerimento
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administrativo para o ajuizamento da presente demanda" (fls. 92).

A MM.ª Juíza de primeiro grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro

no art. 267, inc. I, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir em razão da ausência de prévio

requerimento administrativo.

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a "anulação da r. sentença e retorno dos autos à Vara de origem,

sob pena de configurar impedimento de acesso ao Poder Judiciário, nos termos do artigo 5º, inciso XXXV da

CF/88, tudo para o regular prosseguimento do presente feito com a citação do Apelado, e a realização de toda a

instrução necessária para o julgamento de mérito da presente ação; face a desnecessidade de prévio

requerimento administrativo para o ajuizamento da presente demanda" (fls. 101).

Por força do art. 296 do CPC, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse

processual no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela

parte autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional n.º 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Precedentes atuais do C. Superior Tribunal de Justiça corroboram o entendimento acima, a saber:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. O

reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC, não tem o condão

de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. Precedentes. 2. É firme a

compreensão da Terceira Seção no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como

condição para a propositura de ação que vise à concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 3.

Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13, grifos

meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PLEITO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO, ATÉ JULGAMENTO DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. -

Permanece firme a orientação firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte, de que é desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação objetivando a concessão ou revisão de benefício
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previdenciário. - Não prospera o pleito de sobrestamento do presente feito até o julgamento de recurso submetido

ao rito do art. 543-C do CPC, pois a norma inserta nesse preceito legal dirige-se aos feitos a serem processados

nos tribunais de segunda instância. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e

04/03/13, grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. Segundo

reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para que se

pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário. 2. Agravo regimental improvido."

(AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13, grifos

meus)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, requerendo, preliminarmente, a anulação da R. sentença, determinando que

o procedimento administrativo seja requisitado pelo juízo de origem. No mérito, sustenta o preenchimento dos

requisitos legais e pleiteia a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

Prevê a Constituição Federal (art. 5.º, inc. XXXIV) ter qualquer pessoa assegurado o direito de petição aos

Poderes Públicos. Há, contudo, direitos que sofrem restrições para o seu exercício em face de determinadas

peculiaridades e conveniências afetas a situações específicas.

Nos exatos termos do art. 399 do CPC:

 

"O juiz requisitará às repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de jurisdição:

I- as certidões necessárias à prova das alegações das partes;

(...)".

 

A questão é saber em que circunstâncias deve o magistrado atender ao requerimento da parte interessada no

sentido de ser expedido ofício à autarquia previdenciária, de vez que, não raro, prefere a mesma, desde logo, e de

forma assaz cômoda, sem primeiro esgotar as diligências ao seu alcance, requerer ao juiz tal providência.
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A conclusão deve ser extraída à luz das normas legais apontadas, subsidiadas pelos ensinamentos ministrados por

respeitáveis decisões de nossos tribunais sobre a matéria, dentre as quais peço venia para transcrever as seguintes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

PEDIDO DE REQUISIÇÃO JUDICIAL DE INFORMAÇÕES A ÓRGÃOS PÚBLICOS. REEXAME DO

CONTEXTO FÁTICO. SÚMULA N. 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA.

1. Inexiste violação do art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem examina e decide

fundamentadamente as questões postas a seu exame.

2. A interferência judicial prevista no art. 399, I, do Código de Processo Civil justifica-se quando a parte que a

requerer tenha, primeiro, esgotado os meios existentes para que obtenha as provas relativas aos fatos

constitutivos de seu direito.

3. Incide o óbice previsto na Súmula n. 7/STJ na hipótese em que a questão suscitada - comprovação de que a

Fazenda Pública empreendeu esforços para obter informações acerca dos bens do devedor - requer o exame do

contexto fático em que se desenvolveu a controvérsia.

4. Não se conhece da alegada divergência jurisprudencial nas hipóteses em que o recorrente, desatendendo o

disposto nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, não realiza o necessário cotejo analítico e

nem demonstra a similitude fática entre os arestos confrontados.

5. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 279.364/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 06/12/05, v.u., DJ 13/03/06,

grifei).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INFORMAÇÕES SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. IOF.

AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ART. 399, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

A interferência judicial prevista no art. 399, I, do Código de Processo Civil justifica-se quando a parte que a

requerer tenha, primeiro, esgotado os meios existentes para que obtenha as provas relativas aos fatos

constitutivos de seu direito.

2. Matéria de entendimento pacífico nesta Corte.

3. Recurso especial conhecido e improvido".

(STJ, REsp nº 121.173/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 16/09/04, v.u., DJ 25/10/04).

 

Por sua vez, o sempre consagrado Professor Moacyr Amaral Santos, em seus comentários ao Código de Processo

Civil, assim posiciona-se:

 

"A requisição é admissível, mesmo para a instrução da inicial ou da resposta, sempre que a parte requerente

demonstre, embora perfunctoriamente, haver diligenciado obter diretamente a certidão, sem resultado".

 

Destaco, ainda, por oportuno, os ensinamentos de Nelson Nery Junior em seu Código de Processo Civil

Comentado, RT, 2.ª ed., 1996, p. 794:

 

"só se apresenta razoável a iniciativa do juiz, quando for demonstrada a impossibilidade de a parte obter

pessoalmente a informação".

 

É evidente que o julgador deve apreciar a conveniência ou não do deferimento do pedido de expedição de ofício à

autoridade administrativa, não tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os

recursos a seu alcance, já requer providências do Poder Judiciário.

Como, in casu, o ora recorrente não demonstrou a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento

administrativo que entendia útil ao processo, não caberia ao juiz tal providência.

Passo, então, à análise do mérito.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (6/9/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 10 comprova inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, não obstante encontrar-se acostada à exordial as cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social do

requerente (fls. 10/24) com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 4/8/97 a

6/12/97, 13/6/98 a 1º/8/98, 1º/12/00 a 11/3/02, 15/7/02 a 22/1/03, 21/7/03 a 25/1/04, 13/6/05 a 25/12/05, 26/6/06 a

2/2/07, 24/6/08 a 25/8/08, 1º/8/08 a 18/1/10, 24/5/10 a 17/11/10 e 14/7/11 a 19/12/11, observo que também

constam nos referidos documentos os registros de atividades urbanas de 14/1/77 a 28/3/77, 11/2/78 a 22/3/78,

1º/9/83 a 12/4/88, 4/7/88 a 25/6/89, 11/5/90 a 19/11/90, 10/5/91 a 18/11/91, 2/5/92 a 10/12/92, 10/5/93 a 29/11/93,

2/1/95 a 30/7/95, 1º/3/99 a 17/7/99, 18/3/07 a 20/9/07 e 5/1/08 a 18/3/08. Sendo assim, tais documentos

demonstram, de forma inequívoca, a predominância da atividade urbana exercida pelo requerente.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo

art. 142 da Lei n.º 8.213/91, in casu, 174 meses, máxime no presente caso, no qual os depoimentos das

testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes e imprecisos, insuficientes para a comprovação da atividade no

campo no período exigido em lei. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "As duas testemunhas que foram

ouvidas em Juízo não trazem a necessária certeza. Daniel Pinheiro diz que com o autor trabalhou em lides rurais

por 10 a 15 anos. Aproximadamente entre 1973 até 1983. Entretanto, confrontado sobre o ano de 1977 (quando o

autor trabalhou na empresa de doces e conservas conhecida como "Peixe" - fl. 11), a testemunha não soube

explicar a divergência. Depois disse que não se lembrava. Também é impossível que o autor tenha trabalhado

como rurícola em 1983, pois desde setembro de tal ano até abril de 1988. Depois a testemunha diz vagamente

que trabalhou com o autor em 1978 e 1979, sem declinar o tipo de trabalho, nomes de propriedades rurais e/ou

proprietários ou mesmo quais as culturas que havia. Foi categórica a testemunha ao dizer que com o autor

trabalhou após 1973. Por fim, afirmou que o autor atualmente está trabalhando na roça, pois dele ouviu tal

afirmação. Eurico Pereira da Silva, de seu turno, assevera que com o autor trabalhou nas lides rurais em 1987.

Entretanto, o autor trabalhava como motorista em tal ano para a empresa Termocobre metais e ligas Ltda (fl.

12). Depois de confrontado, volta atrás e diz que com o autor trabalhou do ano de 1990 para cá, o que também é

mentira, pois o autor trabalhou como motorista em 1990 (fl. 13). Por fim, chega ao absurdo de dizer que em tal

época o autor trabalhava na roça apenas "nas horas vagas". Portanto, não comprovando o autor o número

mínimo de meses em que diz te (sic) trabalhado como rurícola, não preencheu os requisitos legais necessários à

concessão do benefício pleiteado." (fls. 62vº/63).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia a

concessão do benefício a partir do ajuizamento da ação.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 130/132vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;
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IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.
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Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário
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mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 32 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora apresenta "sequela de pés tortos congênitos (equino-varo-adulto) de grau moderado"

(fls. 73), encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural da parte autora a despertar verdadeiro espírito de comiseração por

parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado

despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom

juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema,

a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis,

atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado

pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor

a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos

impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem".

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e tristeza, não reúne a menor condição

de iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias

reveladoras da mais do que compreensível desilusão...

 Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 30/10/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside sozinha, "em casa cedida por terceiro, composta por

dois cômodos, 01 (um) cômodo que é seu quarto e sua cozinha; possui uma cama de solteiro e pequeno guarda-

roupa e uma mesa, um banheiro modesto contendo apenas o vaso, um chuveiro e pequeno espelho e um

armarinho, os cômodos são simples" (fls. 56). O autor não possui renda, sendo que "vive da ajuda de terceiros,

pois o seu grave problema lhe impede de exercer atividades laborativas" (fls. 57). 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4157/7878



Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 17, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 10/2/12, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deveria ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13). Entretanto, foi pleiteada, na petição

inicial, a concessão do benefício somente a partir do ajuizamento da ação, motivo pelo qual fixo o termo inicial na

data requerida pela parte autora, sob pena de julgamento ultra petita.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação,

acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018074-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 46) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais,

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/5/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 14 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos:

 

1. Certidão de nascimento da requerente, lavrada em 20/7/51, constando a qualificação de "agricultor" do genitor

da autora (fls. 15);

2. Cópia da consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constando os recolhimentos

como contribuinte individual em nome da demandante nos períodos de novembro a dezembro de 2010, fevereiro

2014.03.99.018074-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA INES VILELA CAVALCANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE
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de 2011 e abril de 2011 a março de 2012 (fls. 16/17);

3. Certidão de casamento dos genitores da requerente, celebrado em 10/9/50, constando a qualificação de

"lavrador" do pai e "do lar" da mãe da autora (fls. 18);

4. Certidão de nascimento do irmão da requerente, Sr. Carlos Augusto Vilela, lavrada em dezembro de 1954, na

qual consta a qualificação de "lavrador" do pai da ora apelante (fls. 19);

5. Certidão de casamento do irmão da requerente, Sr. Carlos Augusto Vilela, realizado em 6/1/83, qualificando-o

como "agricultor" (fls. 20);

6. Certidão de casamento do irmão da requerente, Sr. Antonio Humberto Vilela, realizado em 23/3/74, constando

a qualificação de "agricultor" do pai e do irmão da demandante (fls. 21);

7. Certidão de nascimento da sobrinha da requerente, com o ano do registro ilegível, na qual consta a qualificação

de "agricultor" do irmão da autora (fls. 22);

8. Certidão de casamento do sobrinho da requerente, celebrado em 19/2/93, constando a qualificação de

"agricultor" do irmão da demandante (fls. 23);

9. Certidão do Cartório de Registro de Imóveis, atestando a copropriedade de um imóvel rural de 31,46 hectares

(fls. 24/28);

10. Nota Fiscais de comercialização da produção em nome do irmão da autora, Sr. Antonio Humberto Vilela (fls.

30/31);

11. Certificado de Cadastro de Imóvel Rural dos anos 2000 a 2002 em nome da genitora da autora e de 2003 a

2005 em nome desta última "e outros", referente à propriedade rural com área de 31,3 hectares (fls. 33/34);

12. Consultas referentes ao Cadastro de ICMS e recibo de entrega de CNPJ, em nome da autora e outros (fls.

35/41);

13. Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural em nome da genitora da autora, referente ao Sítio das Matas

das Alagoas com área total de 31,3 hectares (fls. 42);

14. Guia de recolhimento de ITR, datado de 1º/1/07, em nome da mãe da requente, referente ao Sítio das Matas

das Alagoas (fls. 43) e

15. Comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ, em nome da genitora da demandante, com data de

abertura em 28/3/07, constando a descrição de atividade econômica principal "Cultivo de cana-de-açúcar" e

secundárias "Cultivo de soja" (fls. 44).

Observo, entretanto, que a extensão da propriedade, descrita na matrícula do Cartório de Registro de Imóveis, no

certificado de cadastro, na certidão negativa de débito, bem como a descrição de atividade econômica principal

"Cultivo de cana-de-açúcar" e secundárias "Cultivo de soja", descaracterizam a alegada atividade como pequeno

produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregados.

Outrossim, a autora filiou-se ao RGPS em 29/11/10, como "Contribuinte Individual" na ocupação "Produtor

Rural", conforme revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo

INSS a fls. 56, tendo efetuado recolhimentos nos períodos de novembro a dezembro de 2010, fevereiro de 2011 e

abril de 2011 a março de 2012 (fls. 16/17). No entanto, não constituem documentos hábeis a comprovar o

exercício de atividade rurícola no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, por se tratarem de documentos

recentes.

Com relação às notas fiscais de comercialização da produção em nome do irmão da autora, Sr. Antonio Humberto

Vilela, destaco que os documentos, além de se encontrar em nome de terceiro, estão com o ano de emissão,

descrição do produto, valor e destinatários, ilegíveis, não sendo possível, portanto, a aferição da

contemporaneidade e da quantidade comercializada.

Deixo consignado, ainda, que não foi juntado aos autos documento contemporâneo em nome da própria autora

que a qualificasse como trabalhadora rural, sendo que no único documento em que consta a sua qualificação

(Registro nº 5 da matrícula 2.290 de 30/10/91 - fls. 26vº), contém fortes indícios de rasura, não sendo possível

aferir a profissão declarada à época.

Ademais, observo também que o depoimento da testemunha Sr. Paulo Roberto Trevizan (fls. 88) revela-se

inconsistente, impreciso e até mesmo contraditório com o alegado na exordial no sentido de que a autora tenha

exercido atividades no campo como pequena produtora rural em regime de economia familiar, na medida em que

o depoente afirmou que "Conhece a autora desde que eram pequenos. Seu pai arrendava um sítio em frente ao

sítio das Alagoas, onde a autora vivia com os pais. A autora sempre ajudou os pais e os irmãos na lida no sítio,

lavourando na enxada. Quando o pai dela faleceu, ela continuou a trabalhar na propriedade com os irmãos. A

família, antes e depois do falecimento do pai da autora, tirou o sustento do sítio. Trata-se de uma propriedade

pequena, onde não havia empregados. Mesmo depois de casados, a autora e os irmãos continuaram a explorar a

propriedade. Recentemente, arrendaram parte dela para a usina Alta Mogiana, mas continuam plantando

pequenas extensões do sítio. O marido da autora é advogado. Estima que até três ou quatro anos atrás a autora

tenha ido à propriedade para trabalhar. Não sabe desde quando ela não mais precisa do sítio para viver. Não

sabe se os irmãos da autora possuem outras fontes de renda. Até hoje eles não tem funcionários no sítio. São eles
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próprios que cuidam da propriedade. (...) A autora e seus familiares trabalhavam durante todo o dia, desde cedo,

no sítio. Trabalhavam o ano todo dessa forma. Eles cozinhavam e faziam suas refeições no próprio local. Antes

de arrendarem a propriedade, eles plantavam milho, soja e algodão. Após o arrendamento, eles cultivaram

quiabo e atualmente mantém uma represa com peixes para revenda." (fls. 88, grifos meus). Como bem

asseverou o MM. Juiz a quo: "Em que pese os relatos das testemunhas arroladas pela requerente, de que ela

sempre trabalhou na propriedade rural pertencente à sua família, a prova material sequer faz referencia à

pretensa atividade rural exercida pela autora. Não há documentos que constam a qualidade profissional da

requerente, como trabalhadora rural. Assim, somente a prova testemunhal afirma o fato da suplicante ter

laborado em lides rurais, o que não se admite, pois contraria o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de

Justiça. É incontroverso, ante os documentos de fls. 24-29, que a autora foi proprietária de parte de uma

propriedade rural, mas não há provas suficientes de que tenha exercido atividades rurais. Prova disso é que a

que (sic) a requerente efetuou recolhimentos para a Previdência Social, como contribuinte facultativa, desde

novembro de 2010 (fls. 16), o que seria absolutamente desnecessário caso efetivamente tivesse exercido o labor

rural. Por todo o exposto, não se pode afirmar que a autora possui qualidade de beneficiária, na forma

estabelecida pelo artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91, ou seja, na qualidade de pequeno produtor em regime

de economia familiar." (fls. 103).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo em regime de economia

familiar no período exigido em lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4161/7878



 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019394-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo médico pericial (fls. 86/88, complementado às fls. 101/102 e 111/112) atesta que a parte autora é

portadora de Alienação Mental Congênita, percebida por volta de um ano de idade, que apresentou, no início de

2009 Neoplasia maligna da pele, na região frontal de grande agressividade, tendo sido necessária cirurgia com

esvaziamento cervical à direita e retirada da parótida e parte do osso da mandíbula, e que desde 17/05/2012

encontra-se em tratamento psiquiátrico. Conclui o Sr. Perito, pela existência de incapacidade total e permanente,

sendo insusceptível de recuperação. Acrescenta que em relação à neoplasia maligna a incapacidade é desde

01/2009, quando iniciou o tratamento, não havendo evidencias de que a incapacidade é decorrente de agravamento

do seu estado de saúde. 

Por pesquisa realizada no sistema CNIS, verifica-se constar recolhimentos, como contribuinte individual, em

nome da autora, no período de 12/2009 a 06/2011.

2014.03.99.019394-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BRUNA APARECIDA GUIRRO

ADVOGADO : SP171210 MARIA LUCIA NIGRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00073-3 1 Vr ITAPOLIS/SP
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Diante do exposto, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições

previdenciárias quando já se encontrava incapacitada para o trabalho.

Ademais, é vedada a concessão de benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado

nos quadros da Previdência, ressalvados os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de

agravamento desta doença, o que não é o caso da presente demanda (art. 59, parágrafo único e o art. 42, § 2º,

ambos da Lei 8.213/91.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).
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III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

Desta forma, impõe-se a manutenção da r. sentença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de filho.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento da ausência de comprovação da dependência

econômica.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento do

filho. Tendo o óbito ocorrido em 21/11/11 (fls. 16), são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, a CTPS (fls. 21/23) comprova que, à época do falecimento, o de

cujus estava trabalhando, com registro no período de 14/2/11 a 21/11/11 (data do óbito), mantendo, portanto, a

qualidade de segurado.

No que tange à dependência economia, impede transcrever o art. 16 da Lei nº 8.213/91:

2014.03.99.019445-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANDRE DE PAULA e outro
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"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Tratando-se de pais que pleiteiam pensão por morte de filho, a dependência econômica não é presumida, devendo

ser efetivamente comprovada, consoante dispõe o § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91.

Contudo, observo que inexiste nos autos prova material a comprovar a dependência econômica da autora em

relação ao seu falecido filho.

A jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que a dependência econômica pode ser comprovada tão

somente por prova testemunhal, não se exigindo início de prova material.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(STJ, REsp. nº 720.145, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, votação unânime, DJU 16.5.05).

 

No entanto, no presente feito, observo que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 118/131) não

comprovam a dependência econômica dos pais, revelando apenas que o falecido contribuía com as despesas de

seus genitores. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "As testemunhas foram uníssonas em afirmar que o

falecido ajudava com as despesas, mas não souberam especificar valores, vez que obtiveram tal informação por

meio de comentários do falecido e dos autores (fls. 123/127 e 128/131). Não bastasse a ausência de comprovação

de dependência econômica, a própria autora, mãe do falecido, deixou consignado em seu depoimento pessoal que

o cônjuge sempre trabalhou para sustentar o lar (fls. 118/122)." (fls. 144).

Dessa forma, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais, não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OSVALDO LEMES DA SILVA

ADVOGADO : SP186220 ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Ação ajuizada em 26.08.2013, em que o autor pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural,

em regime de economia familiar.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, o autor, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos 48, 55 e 143.

O autor completou a idade mínima em 16.06.2009, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 168

meses.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

O requerente acostou cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1969, qualificando-o como lavrador (fls. 17);

- certificado de alistamento militar, emitido em 1967, em que consta como lavrador (fls. 18);

- certidão de registro da propriedade rural, denominada "Sítio São João", com área aproximada de 104 (cento e

quatro) alqueires, situada no município de Planalto, comarca de Buritama/SP, adquirida pelo autor em 27.05.1991

(fls. 19-21);

- certificado de cadastro de imóvel rural - emissão 2003/2004/2005, relativo ao imóvel rural denominado

"Fazenda São Jerônimo", com área de 30,9 ha, situado em Zacarias/SP (fls. 22);

- certificado de cadastro de imóvel rural - emissão 2006/2007/2008/2009, referente ao Sítio São João, com área de

104 ha, situado em Planalto/SP (fls. 23);

- certificado de cadastro rural - emissão 2003/2004/2005, referente a o Sítio São Domingos, com área de 60,50 ha,

situado em Planalto/SP (fls. 24);

- comprovante de inscrição e de situação cadastral, datado de 19.12.2006, indicando o cultivo de cana-de-açúcar,

no Sítio Santa Maria, localizado no município de José Bonifácio/SP (fls. 28);

- declarações do ITR, correspondentes ao Sítio São João - exercícios 2004/2012 (fls. 30-78);

- notas fiscais emitidas entre 1997 e 2012, referentes à venda de mercadorias produzidas no Sítio São João (fls.

82-122); dentre outros.

As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em declarar o trabalho do autor (CD-ROM às fls. 190), porém

não souberam mencionar se havia utilização de empregados nas propriedades, ou se houve contrato de

arrendamento em um dos imóveis para o cultivo de cana-de-açúcar.

Conquanto haja início de prova material e testemunhal relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o

regime de economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), uma vez que, em depoimento pessoal, o autor

afirmou não ter contratado empregados em suas propriedades, porém, admitiu possuir dois tratores. 

Além disso, o imóvel denominado "Sítio São João" possui extensão de 104 hectares, classificado como latifúndio

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30005980420138260306 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4166/7878



de exploração, com enquadramento sindical "Empregador Rural II-B.

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE

PROPRIEDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS

LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA.

(omissis)

III.É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados.

IV.A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus

trabalhado. 

V.Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável

enquadrá-lo como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de

economia familiar.

(omissis)

VII.Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de

28.05.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. SEGURADO ESPECIAL.

CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE DIARISTAS. AUTOR PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL URBANO E RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. I. O fato do autor sempre contratar

diaristas para auxiliá-lo na lavoura e de ser proprietário de imóvel urbano, além do rural, torna inviável o

reconhecimento da condição de segurado especial, a qual exige que o trabalho como rurícola seja indispensável

à subsistência do trabalhador, o que não restou comprovado. II. Apelação improvida. Sentença mantida."(AC

00016150320044036002, JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/08/2009 PÁGINA: 791 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS.

I - Omissis.

II - Omissis.

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação

da propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a

autora ser qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.

V - Omissis.

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de

23.01.2004, pág. 144).

 

Afora isso, as notas fiscais de produtor rural indicam a comercialização de grandes quantidades de milho,

amendoim e soja, sendo pouco provável que o autor e seus cinco irmãos (força de trabalho relatada no depoimento

pessoal à fl. 190), sem auxílio de empregados, fossem capazes de colher entre 15.000 (quinze mil) quilos de

amendoim ou 19.000 (dezenove mil) quilos de milho. Acrescente-se que a produção de soja era vendida para

grandes indústrias como a Cargill Agrícola S.A., conforme documentos de fls. 110-122.

Destaque-se, ainda, a observação feita pelo magistrado sentenciante:

"Destarte, a meu juízo, pese as propriedades sejam de diversos irmãos e não haja prova da presença de

empregados, não há que se falar em regime de economia familiar, na espécie, que, como visto, é voltado à

subsistência do núcleo familiar. Verifica-se, portanto, que embora o autor possa mesmo ter trabalhado na zona

rural - e ainda hoje trabalhar -, tenho que não se enquadra ela na qualidade de segurado especial, mas,

eventualmente, na de contribuinte individual. (...)" (fls. 185 e vº)

De rigor, portanto, a manutenção da sentença proferida, porquanto não comprovado o alegado regime de

economia familiar.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

I - Retifique-se a autuação para constar como advogada da apelante a Dra. Luana da Paz Britto Silva, OAB/SP

291.815, tendo em vista que o Dr. Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461, não possui procuração nos autos,

certificando-se.

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de

benefício previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e

27,23% (janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20,

§ 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido para "determinar a revisão dos benefícios de aposentadoria por tempo

de contribuição para determinar a aplicação do teto máximo imposto pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998

e 41/2003." (fls. 118).

A parte autora opôs embargos de declaração, os quais foram recebidos e negados.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença que "julgou extinto o processo

de origem com resolução do mérito, nos termos do art. 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. (fls.

133), para "reconhecer e recalcular o NOVO TETO do salário de benefício do Apelante, com escopo na Emenda

Constitucional nº 20/98 e 31/03, implantando-se o referido benefício a partir do ajuizamento da ação no valor

apurado para nova RMI do Apelante." (fls. 138).

Apelou, também, a autarquia, requerendo a nulidade da R. sentença por tratar-se de decisão extra petita. No

mérito, pleiteia a reforma da R. sentença para que o pedido da autora seja julgado improcedente.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do inciso I, do art. 475, do CPC.

Depreende-se da leitura da inicial que o autor requereu o reajuste de benefício previdenciário nos moldes

explicitados.

No entanto, no recurso ora interposto, a parte autora pleiteia sua procedência, para aplicação do teto

previdenciário previsto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação

que se apresenta desprovida de conexão lógica com o pedido formulado na petição inicial, sendo defeso inovar a

matéria no recurso.

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

2014.03.99.020476-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : EZIDIO ZAMBON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JANDIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00161-5 2 Vr JANDIRA/SP
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Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão

recorrido.

Recurso não conhecido."

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 8/5/01, v.u., DJU de 4/6/01)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO

CONHECIMENTO.

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU

1º/3/95)

 

Com relação à apelação do INSS, observo que, sem adentrar à questão de mérito, parece irremediável o

reconhecimento da incompatibilidade entre a sentença e o pedido, caracterizando-se o decisum como extra petita.

Isto porque a parte autora não requer, no presente feito, a adequação do valor da renda mensal aos novos limites

máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, mas o reajuste de benefício previdenciário

com a adoção de índices referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, §

1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Segundo o entendimento pacificado do C. STJ, em hipóteses como essa, mostra-se imperioso declarar-se a

nulidade da sentença. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTIGOS 460 E 515, DO CPC. ANULAÇÃO.

É nulo o acórdão que, afastando da matéria posta em Juízo, decide questão diversa. Recurso conhecido e provido

."

(REsp n.º 235.571, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJU 04/06/01)

 

Desse entendimento não destoam os acórdãos unânimes da Sexta e Quinta Turmas proferidos nos autos dos

Recursos Especiais nºs 140.725 (Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.06.99, DJU de 28.06.99) e 293.659

(Relator Min. Felix Fischer, j. 20/02/01, DJU de 19/03/01).

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias

para o imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a

análise do mérito, além de existir pedido para que o meritum causae seja apreciado nesta instância recursal. Nesse

sentido transcrevo a jurisprudência in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO.

RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO

TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO

VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES.

(...)

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia

extrapolado os limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art.

515, § 3º, do CPC, considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador

para apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do

acórdão. É o desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra

petita, citra petita ou ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado.

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame

de tais pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à

empresa que explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar,

após o não-provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.

6. O acórdão recorrido decidiu que a cláusula do edital da licitação adotou critérios subjetivos vedados pela Lei

de Licitações. A revisão de tal entendimento, fulcrado em elementos probatórios dos autos, principalmente no

instrumento regulamentador do certame, atrai a incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.

7. Recursos especiais do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS e da NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA. parcialmente

conhecidos e não-providos."
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(STJ, Resp. nº 796.296/MA, 1ª Turma, Relator Min. José Delgado, j. 4/5/06, v.u., D.J. de 29/5/06)

 

Passo à análise do mérito.

 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula
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oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Min. Carlos Velloso, j. 24/9/03, p.m., D.J.

2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp
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160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, 5ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não há ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV;

art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial

para anular a sentença, por considerá-la extra petita e, nos termos do art. 515, §3º, do CPC, julgo improcedente o

pedido, e nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020540-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

2014.03.99.020540-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAREDIR DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

CODINOME : MAREDIR DE FATIMA ALVES GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 12.00.00274-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 15% (quinze

por cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada (fls.

131/133).

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Para comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, consta dos autos extratos do

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - vínculos trabalhistas nos períodos descontínuos de março de

1988 a janeiro de 2012 (fls. 67). Assim, tendo sido ajuizada a ação em 21.11.2012, não há dúvidas quanto ao

preenchimento da carência e da manutenção da condição de segurada, consoante o art. 15, inc. I, e II da Lei

8.213/91.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta espondilose lombo sacra sem radiculopatia ou mielopatia,

diante disso o expert concluiu que a autora está incapacitada de forma total e indefinida para o labor (fls. 97-104).

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de costureira,

e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é

total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante à concessão da tutela específica (art. 461,§ 3º, do CPC), não prosperam as alegações do Instituto

Autárquico, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, quais sejam: relevante o fundamento da

demanda e justificado receio de ineficácia do provimento final.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, na

forma acima fundamentada. Juros e correção monetária na forma acima explicitada. Mantenho a tutela

concedida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020646-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o auxílio-doença, a contar

do ajuizamento da ação, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de

15% (quinze por cento) sobre o valor do montante vencido. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta cervicalgia e artrose de quadril, diante disso o expert

concluiu que a autora está incapacitada de forma permanente e parcial para o labor (fl. 67).

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático e as conclusões médicas, entendo como devida a

concessão do auxílio-doença.

2014.03.99.020646-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA MARIA MAIA

ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

No. ORIG. : 00078170920098260291 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da cessação do auxílio-doença. No entanto,

dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve

ser mantido como dies a quo a data do ajuizamento da ação, nos termos da r. sentença monocrática.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, na

forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020984-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por idade, bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano,

cujos pressupostos estão previstos no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher."

 

Por sua vez, dispõe o art. 25 de referida lei:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais.

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

2014.03.99.020984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : VICENTE DE OLIVEIRA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00021-0 1 Vr JACAREI/SP
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Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (grifos meus)

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do benefício

compreendem a idade e o cumprimento do período de carência.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 6, comprova inequivocamente a idade do demandante, no caso, 67 (sessenta e sete) anos, à época do

ajuizamento da ação (26/8/2013).

Quanto à carência, a CTPS do autor (fls. 14/16), bem como os extratos do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, juntados a fls. 23/26, revelam registros de atividades nos períodos de 10/4/85 a 30/9/85, 13/1/86 a

1º/8/86 e de 4/11/88 a 2/5/89 e 1º/4/99 a 23/4/01. Ademais, recebeu, administrativamente, o benefício de auxílio

doença ente 9/7/91 a 27/10/92, constituindo documentos hábeis a comprovar o efetivo trabalho durante 4 anos, 10

mês e 21 dias, tendo em vista a presunção juris tantum de que gozam as anotações ali exaradas.

Assim, verifica-se que a parte autora não cumpriu o período de carência exigido, qual seja, 180 contribuições

mensais, nos termos da regra de transição prevista pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, aplicável aos segurados

inscritos na Previdência Social até a edição daquele diploma legal, em 24 de julho de 1991.

Com efeito, a jurisprudência é pacífica no sentido de que, em se tratando de direito previdenciário, deve ser

aplicada a lei vigente à época do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, à luz do

princípio tempus regit actum.

Portanto, devem se submeter à referida regra de transição os segurados que já se encontravam vinculados à

Previdência Social quando da edição da Lei nº 8.213/91, mas ainda não haviam preenchido todos os requisitos

necessários à concessão dos benefícios.

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91.

APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO.

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na

Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição

exigidos a depender do ano de implementação das condições.

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e

seis) contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta

e cinco) anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias.

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício

pleiteado.

4. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. n.º 753-913/DF, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 9/8/05, DJ 5/9/05, p. 488, v.u.)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, § 3º DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DA EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FILIAÇÃO AO RGPS. ART. 142 DA LEI 8.213/91. REGRA DE

TRANSIÇÃO. NOVA REDAÇÃO. LEI 9.032/95. CARÊNCIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANO DE

IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO.

I - No caso, quanto ao artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil, a mera alusão ao malferimento de legislação

federal, sem particularizar o gravame ou descompasso na sua aplicação, não enseja a abertura da via Especial.

Desta forma, inviável a admissão do apelo com base na alínea "a". Aplicável, à espécie, o verbete Sumular

284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não

permitir a exata compreensão da controvérsia ."

II - Comprovada a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, antes da publicação da Lei 8.213/91, incide a

regra de transição disposta no art. 142 da referida Lei, que traz tabela específica para efetuar o cálculo do

período de carência para fins de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e especial.

III - Na redação original do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência estabelecida levava em consideração o ano da

entrada do requerimento junto à Autarquia previdenciária. No entanto, a Lei 9.032/95, de 28/04/95, empregou

nova redação ao indigitado artigo, determinando que se considerasse, para efeitos de concessão do benefício, o

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias a sua obtenção.

IV - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(STJ, REsp. n.º 554-257/SC, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 23/3/04, DJ 17/5/04, p. 177, v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a apelante o cumprimento de algum dos requisitos exigidos pelo art. 48 da Lei n.º
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8.213/91, não há como lhe conceder o benefício previdenciário pretendido.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021149-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Ora, não merece reforma a sentença, eis que não comprovados os requisitos para a concessão do benefício.

O requisito etário foi satisfeito, visto ter a apelante completado a idade mínima em 10.12.2003 e, conforme

certidão acostada às fls. 18, a apelante casou-se com lavrador em 1972.

Cabe verificar se a apelante demonstrou 132 meses de atividade rural.

Veja-se que, segundo depoimento pessoal (fls. 56), a autora parou de trabalhar na lavoura quando se casou (em

1972), ou seja, mais de três décadas antes do implemento do requisito etário. É prova produzida pessoalmente, que

fala em seu desfavor, e determina a improcedência da ação. Ainda que as testemunhas tenham apresentado versão

diversa dos fatos, seus depoimento s não podem prevalecer, porque em confronto com a narrativa da interessada.

Nesse sentido:

2014.03.99.021149-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA MAXIMIANO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007226520138260588 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU POR IDADE.

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à

comprovação da atividade rural não restou demonstrado.

2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram elididos em razão

da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o exercício de

atividade urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER).

3. A própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não

obstante as testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo.

4. Mesmo na hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na

medida em que não logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º

8.213/91, já que o labor rural não pode ser computado para tal fim.

5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da Lei n.º

8.213/91, já que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar labor rural cumprido até

1982, de forma que restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade campesina

descontínua, desde que seja imediatamente anterior ao implemento do requisito etário.

6. Apelação não provida."

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.024398-4/SP Sétima Turma, Relator Antonio Cedenho, j. 20.08.2007, v.u., DJU

13.09.2007, p. 289.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. INEXISTÊNCIA DE PROVA

MATERIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 149/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

RURAL ATÉ AO MENOS O IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.

I - Não tendo sido comprovado, por início de prova material, a qualidade de rurícola da Autora, incabível a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, devendo ser mantida integralmente a sentença.

Súmula 149/STJ.

II - Impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei n.

8.213/91), uma vez não atendida a exigência de que o segurado encontre-se em atividade no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou, ainda, consoante interpretação que adoto, quando do

implemento do requisito etário (arts. 143 e 142, da Lei n. 8.213/91), bem como ante a ausência do requisito

relativo à comprovação do exercício da atividade rural no período idêntico à carência legal (arts. 48 e 142 da

Lei n. 8.213/91).

III - A prova testemunhal não se prestou a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela Requerente,

porquanto da análise dos depoimento s destacados, nota-se que os esclarecimentos limitaram-se a mencionar sua

qualidade de diarista, sem declinar detalhes imprescindíveis, como os períodos e locais de trabalho.

IV - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.034794-0/SP, Oitava Turma, Relatora Regina Costa, j. 13.06.2005, v.u., DJU

06.07.2005, p. 261).

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

II - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, não há

como comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.

III - O labor agrícola para fins de beneficio de aposentadoria rural por idade deve se referir ao período

imediatamente anterior ao implemento do quesito etário, não apresentando óbice à concessão do beneficio

eventual atividade urbana iniciada após o cumprimento desses requisitos.

IV - Considerando, ainda, que a autora completou 55 anos em 06/08/1997 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.

V - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

VI - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora prejudicada."

(TRF 3ª Região, AC 2005.60.07.000140-3/MS, Décima Turma, Relator Sérgio Nascimento, j. 15.05.2007, v.u.,

DJU 06.06.2007, p. 534)

Portanto, a autora não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade.

Dessarte, embora tenha acostado documento indicando o exercício de atividade rural pelo cônjuge, tendo validade

extensível à autora, não é suficiente esse início de prova material do exercício da atividade laboral rural, eis que o

conjunto probatório demonstra que tal condição não persistiu até a implementação do requisito etário.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4178/7878



nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021358-84.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação do benefício, acrescido de juros e correção monetária, concedendo a tutela

antecipada. Condenou o INSS, ainda, "ao pagamento de honorários em favor do perito nomeado pelo juízo, verba

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais)". Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 1.000,00,

"nos termos do Art. 20, § 4º, do CPC, o que não contraria a Súmula 111 do STJ".

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela e, no mérito,

requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a destituição do perito nomeado, a imprestabilidade do

laudo pericial e a realização de nova perícia médica. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de

concessão do benefício, bem como a isenção ao pagamento dos honorários periciais, tendo em vista que os

mesmos se enquadram "no conceito de custas processuais, das quais o INSS está isento face ao que dispõe o art.

7º da Lei 1.936/98 do Mato Grosso do Sul, porquanto o apelante goza das mesmas prerrogativas e privilégios

assegurados à Fazenda Pública" (fls. 163).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

2014.03.99.021358-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIRIACO GONZALEZ NETO

ADVOGADO : MS008627 PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

No. ORIG. : 08000278820118120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4179/7878



mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo ao exame do mérito.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de

interesse em recorrer relativamente à redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, uma vez que o valor fixado na sentença é inferior ao pleiteado no recurso. Como

ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender

alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais,

p. 262).

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 105/121, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização

de nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento

motivado do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Cumpre ressaltar, que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, fundamentado e

com respostas claras e objetivas.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS a fls. 77, na qual constam os registros de atividades nos

períodos de 1º/10/79 a 30/11/80, 1º/7/83 a 14/12/83, 1º/1/84 a 19/10/84, 27/11/85 a 8/2/86, 9/4/86 a 23/5/86,

29/5/86, sem data de saída, 19/11/86 a 10/7/87, 1º/11/87 a junho de 1988, 12/12/88 a 12/10/89, 26/4/90 a 10/1/91,
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1º/10/91 a 22/6/92, 5/10/92 a 19/11/92, 11/5/93 a 23/8/94, 28/8/02, 1º/8/07 a julho de 2008, bem como

recolhimento como contribuinte individual no mês de fevereiro de 2010.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que o autor recebeu o benefício

de auxílio doença na esfera administrativa, no período de 17/4/08 a 31/3/09.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 105/121). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de

"Prolapso discal lombar multinível e tendinose bilateral de ombros", concluindo que a parte autora encontra-se

total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

de aposentadoria por invalidez deve ser concedido a partir daquela data.

Não merece guarida a alegação da autarquia no sentido de que a concessão do benefício se dê tão somente a partir

da juntada do laudo elaborado pelo perito judicial. O pressuposto fático da concessão do benefício é a

incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-

pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados, não sendo determinante

para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus).

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos honorários periciais, a isenção alegada pelo apelante não o exime do pagamento dos mesmos,

consoante o disposto nas Resoluções nº 541/07 e nº 558/07, ambas do E. Conselho da Justiça Federal, bem como

no art. 27 do Código de Processo Civil. Outrossim, observo que, considerando a jurisdição delegada, deverão ser

observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do

Conselho da Justiça Federal. Dessa forma, os honorários periciais, arbitrados em sentença no valor de R$ 400,00,

devem ser reduzidos para R$ 200,00.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe

seguimento, bem como dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar a redução dos

honorários periciais na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento de que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período
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imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 12/02/2004 (fls. 10), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 138 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou-cópias de sua CTPS com anotações de vínculos de natureza rural

entre 14/08/1985 e 10/08/1985 e entre 27/10/1987 e 21/12/1987, um vínculo de natureza urbana entre 01/11/1989

e 31/03/1991 (fls. 11/13).

Contudo, apesar dos vínculos rurais anotados em sua CTPS, não existem elementos que demonstrem a volta ao

labor rural depois de 1989, quando a autora passou a laborar como empregada doméstica. Assim, não restou

demonstrado que o trabalho rural tenha sido predominante ao longo de sua vida laborativa, razão pela qual fica

descaracterizada sua condição de rurícola.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos

essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". Súmula

149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no

meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social,

a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade. Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental

examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade urbana durante o período de carência. 5.

Recurso especial não provido. (RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:18/04/2013.) 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, fizeram-se no forma inconsistente.

Ademais, é impossível reconhecer o período de atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser

mantida.

Isso exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021918-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

E o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

2014.03.99.021918-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LIDIA DOS REIS FERREIRA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00085-4 1 Vr MONTE MOR/SP
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sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.
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No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

A parte autora implementou o requisito etário em 2009, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade

rural por 168 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento,

realizado em 11/11/1972 (fls. 22), na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

No entanto, os elementos presentes nos autos não são aptos a demonstrarem o efetivo exercício do labor rural pelo

período legalmente exigido.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, fizeram-no de forma vaga e

inconsistente, noticiando o desempenho de atividades exclusivamente urbanas pelo cônjuge da autora há muitos

anos. Ademais, é impossível reconhecer o período de atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)
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Ressalto ainda que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora.

Assim, não restou configurado o início de prova material requerido pela jurisprudência e pela doutrina, pois

ausente qualquer elemento capaz de indicar o exercício de labor campesino pelo período necessário à concessão

do benefício almejado.

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado,

devendo ser mantida a r. sentença.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31673/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303818-93.1996.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefícios previdenciários proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS visando a condenação do mesmo a proceder às "revisões: a) no primeiro reajustamento que se seguir à

concessão do benefício, para torná-lo integral e nãoproporcional (sic); b) dos reajustamentos dos benefícios em

manutenção efetuados a partir de novembro de um mil novecentos e setenta e nove, reenquadrando os benefícios

dos requerentes pelas faixas da política salarial, levando-se em consideração o salário mínimo vigente da data

do reajustamento e não do anterior; c) Também requerem, a condenação do requerido ao pagamento das

diferenças em atraso apuradas em decorrência da aplicação do errôneo critério adotado, totalmente corrigidas

monetariamente de conformidade com a súmula nº 71 do TFR, até a data do ajuizamento e, após, pela Lei

6.899/81, obedecidos o quinquênio prescricional" (fls. 7/8).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando "o réu a retificar os reajustes dos proventos dos autores, a

partir do primeiro reajuste, que será calculado pelo índice integral do aumento pertinente, com reflexo nos

demais reajustes e ao pagamento das diferenças que forem apuradas, com acréscimo de juros e correção

monetária, nos termos do pedido inicial" (fls. 137). A verba honorária foi arbitrada em "15% sobre o montante da

condenação, mais os honorários do perito judicial que arbitro em treis (sic) (03) salários mínimos" (fls. 137).

Inconformada, apelou a autarquia (fls. 139/141), pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o

entendimento, insurge-se contra os honorários advocatícios e periciais.

1996.61.08.303818-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062427 ISABEL CRISTINA MACHADO ANGELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADHEMAR DA SILVA e outros

: CARLOS LUNI

: EUZEBIO CANELLA

: JOAO CHAVES FILHO

: LUIZ PASQUARELLI

: NARCISO CANELLA

: SEBASTIAO MOTTA

ADVOGADO : SP091036 ENILDA LOCATO ROCHEL e outro
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A fls. 143, o MM. Juiz de primeiro grau asseverou: "Face a informação de fls. 142vº, deixo de receber o recurso

interposto pela ré. Ante a sua tempestividade, recebo-o como embargos infringentes, aos quais nego provimento,

posto que as razões do recurso apenas repetem questões já enfrentadas na sentença. Quanto aos honorários

advocatícios foram eles fixados em percentual razoável, assim como os do perito", sendo que contra a referida

decisão foi interposto agravo de instrumento (fls. 144).

A fls. 215, o Juízo a quo homologou "por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a conta de

liquidação de fls. 204/211, elaborada por contador judicial", motivo pelo qual a autarquia interpôs o recurso de

apelação de fls. 217/218. A Segunda Turma desta E. Corte, por unanimidade, negou provimento ao referido

recurso em 24/5/94 (fls. 262/266).

A cópia do V. acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento contra a decisão de fls. 143 (Processo nº

91.03.16560-4) foi juntada aos autos a fls. 232/238, 240/247, 249/252, 255/258 e 268/271. A Segunda Turma

deste E. Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao agravo, para "reformando a r. decisão agravada,

determinar subam os autos de apelação à Superior Instância".

A fls. 274/277, o INSS interpôs recurso especial, sendo que a Sexta Turma do C. STJ, por unanimidade, conheceu

parcialmente do recurso especial e, nesta extensão deu-lhe provimento "para ordenar que no cálculo da correção

monetária, relativa ao mês de janeiro de 1989, seja adotado o percentual de 42,72%, relativo ao IPC do período,

bem como para determinar a exclusão da TR como fator de atualização monetária" (fls. 298).

A fls. 306/307, os autores pleitearam "a citação da autarquia, para os fins do artigo 730 do Código de Processo

Civil, apresentando em anexo a memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação" (fls. 306). O

Juízo a quo determinou a citação do Instituto-réu (fls. 390), o qual foi devidamente citado em 23/4/97 (fls. 391

vº).

A autarquia opôs embargos à execução (Processo nº 1303453-05.1997.4.03.6108 - autos em apenso), sendo que o

MM. Juiz julgou improcedentes os embargos (fls. 137/139). O INSS interpôs apelação (fls. 151/162) e os autores

recurso adesivo (fls. 224/226), motivo pelo qual os autos subiram a esta E. Corte. A Exma. Desembargadora

Federal Relatora Vera Jucovsky assim decidiu: "houve o julgamento da apelação interposta pela autarquia contra

a sentença homologatória de cálculo, em 24.05.94 (fs. 263-266 do apenso), sem que se fizesse qualquer menção

ao julgado proferido em sede de agravo de instrumento, o qual, por sua vez, admitiu a apelação interposta nos

autos da ação de cognição. (...) Embora tenha se ultimado a antiga fase de liquidação de sentença, (artigo 603 e

seguintes do CPC, revogados pela Lei nº 11.232.05), com a homologação dos cálculos, julgamento da apelação e

recurso especial, ainda não houve o trânsito em julgado da ação de conhecimento. (...) Não havendo trânsito em

julgado na ação de conhecimento, é inexistente, portanto, o título executivo judicial, nula a execução, bem como

todos os atos processuais que lhes são posteriores, assim como o decisum proferido nos embargos à execução,

ficando prejudicado o apelo da autarquia (em face da sentença dos embargos à execução). (...) POSTO ISSO,

DECLARO A INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL E A NULIDADE DA EXECUÇÃO.

DEVERÃO OS AUTOS RETORNAR AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O PROCESSAMENTO DO RECURSO DE

APELAÇÃO DE FLS. 139-141 DO APENSO. JULGO PREJUDICADA A APELAÇÃO DO INSS.

A fls. 422 dos presentes autos, o MM. Juiz a quo asseverou: "Recebo o recurso de apelação do INSS, fls. 139/141,

em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Tendo em vista que as contrarrazões de apelação já foram

apresentadas, fls. 419/421, retornem os autos ao Tribunal".

É o relatório.

Primeiramente, observo que os autores são beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria

por invalidez, cujas datas de início deram-se em 22/6/82 (fls. 10), 1º/2/78 (fls. 14), 1º/2/81 (fls. 19), 13/12/82 (fls.

24), 21/1/72 (fls. 30), 7/1/85 (fls. 32) e 28/9/82 (fls. 36), tendo ajuizado a presente demanda em 30/5/89.

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. Contudo, a fixação da prescrição quinquenal a

partir da citação não merece reforma, sob pena de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus.

Quanto ao mérito, dispõe a Súmula n° 260 do TFR, in verbis:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado".

 

Vale notar que a edição da referida Súmula resultou da necessidade de serem supridas determinadas falhas nos

reajustamentos dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, uma vez que as regras previstas

no regime anterior permitiam a redução do valor de sua renda mensal de forma indevida.

Com efeito, por ocasião do primeiro reajuste, determinou-se a aplicação do índice integral e não mais

proporcional à data de concessão do benefício, bem como ficou estabelecido que os reajustes subsequentes - com

a incidência dos índices da política salarial - deveriam considerar o salário mínimo atualizado.

Nesse sentido, já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. SÚMULA 260/TFR. SALÁRIO MÍNIMO ATUALIZADO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N° 6899/81. SÚMULA 148/STJ.

- Nos termos da Lei 6.708/79, para se fazer o enquadramento da renda mensal do benefício nas faixas da

política salarial, deve-se considerar o salário mínimo vigente por ocasião dos reajustamentos, e não o anterior. 

- As parcelas de débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei n° 6899/81, devem ser

atualizadas monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda

que anterior ao ajuizamento da ação.

- Recurso não conhecido."

(STJ, RESP n° 137.494, Quinta turma, Relator Min. Felix Ficher, j. 14/9/1999, v.u., DJ 11/10/1999, grifos meus)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. JULGADO RECORRIDO DE ACORDO COM ENTENDIMENTO DA CORTE. SUM.

83/STJ. PREVIDENCIARIO. BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. ÍNDICE.

SALARIO MÍNIMO. SUM. 260/TFR. 

1 - SE O JULGADO RECORRIDO ESTÁ EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DA CORTE, INCIDE, NA

ESPECIE, A SUBIDA DO RECURSO ESPECIAL, O ÓBICE DA SUM. 83/STJ.

2 - O ORDENAMENTO JURÍDICO QUE INFORMA OS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, POR

VIA DE SUCESSIVOS DIPLOMAS LEGAIS, SEMPRE ESTABELECEU O PRIMADO DO PRINCÍPIO DA

MANUTENÇÃO DOS SEUS VALORES EM NÍVEL DE CORRESPONDÊNCIA AO SALÁRIO MÍNIMO, DE

MODO A PRESERVAR-LHES O SEU PODER AQUISITIVO. EM CONSONÂNCIA COM TAL ORIENTAÇÃO,

DEVE PREVALECER O CANON EXPRESSO NA SUM. 260/TFR, QUE PRECONIZA A APLICAÇÃO DO

ÍNDICE DO "SALARIO MINIMO ATUALIZADO" NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES À CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 74206, Sexta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j.

9/12/1996, v.u., DJ 3/2/1997, grifos meus)

Observo, por oportuno, que a Súmula n° 260 do TFR produziu efeitos somente até março/89 pois, em abril, teve

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de

salários mínimos.

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na

esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante

da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para

determinar a incidência da Súmula n° 260 do TFR até março/89, bem como fixar os honorários advocatícios e

periciais na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009950-95.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação constante do formulário de fl. 16, acerca da existência de laudo técnico pericial da

empresa "TEXAS INSTRUMENTOS ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA.", converto o julgamento em

diligência para que o autor junte o referido documento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Trata-se de elemento de prova imprescindível ao julgamento do mérito, objeto de contestação do INSS e

relacionado à alegada natureza especial da atividade exercida, cuja prova compete ao autor, pena de

improcedência do pedido.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005389-17.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.05.009950-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2003.61.83.005389-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDERIS AFONSO NIERO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que decretou extinta a execução nos termos

do artigo 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.

Alega, em suas razões, que cabe ainda ser reafirmada a data do requerimento administrativo (DER) para o dia em

que o autor cumpriu os requisitos legais para a concessão do benefício por tempo de contribuição, com o cômputo

dos períodos especiais já reconhecidos na ação de conhecimento, somados aos demais períodos comuns, pois

continuou a contribuir para os cofres da Previdência Social.

Postula ainda pela reanálise do enquadramento como especial do período de 26.11.1973 a 16.09.1975, trabalhado

na empresa KLEBER MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. pelo agente agressivo nocivo calor, apontado às

fls.105, vez que indeferida a sua especialidade pelo agente agressivo ruído.

Sem contrarrazões.

É o Relatório. 

DECIDO.

O apelo não merece ser conhecido ante a sua evidente falta de interesse de agir.

Às fls. 280/295, o v. acórdão proferido pela Egrégia Oitava Turma desta Corte, em 09.04.2007, reconheceu como

especiais os períodos de 25.01.1971 a 10.03.1972, 09.04.1976 a 29.02.1980, 07.07.1980 a 24.01.1983, 22.08.1983

a 31.10.1986, 21.10.1988 a 19.06.1989, 08.02.1990 a 04.06.1991 e 02.09.1991 a 19.02.1993, sendo indeferida a

concessão do benefício, valendo destacar os seguintes trechos do voto:

 

"No tocante ao período de 26.11.1973 a 16.09.1975, o formulário SB-40 (fls.57), estava desacompanhado de

laudo técnico, pelo que tal período deve ser computado como tempo comum"

(...)

"Considerando que não há comprovação de que o apelado laborou após 05.01.1998, deixou de cumprir o período

adicional, restando insuficiente o tempo de serviço para a concessão da aposentadoria previdenciária"

 

O trânsito em julgado do título judicial operou-se tão somente em 28.02.2011, conforme certidão lançada às fl.

425, restando incólume o acórdão lavrado às fls.280/295.

O título judicial, portanto, encerra exclusivamente a obrigação de fazer da autarquia quanto à averbação dos

referidos períodos especiais nele reconhecidos, o que restou cumprido à fl. 395, de modo que escorreita é a

sentença que decretou a extinção da execução.

Não cabe ao juízo da execução proceder, sequer de ofício, a reafirmação da data do requerimento administrativo,

pois esta questão não está elencada entre os direitos reconhecidos no título judicial, além do que o Judiciário não

se presta a atuar como posto administrativo do ente autárquico para verificar posterior preenchimento dos

requisitos legais a permitir a concessão do benefício previdenciário.

Quanto à reanálise do enquadramento do período de 26.11.1973 a 16.09.1975, sua especialidade não reconhecida

nestes autos já se encontra acobertada pelo manto da coisa julgada, não cabendo mais a sua rediscussão, ainda que

sob o prisma de agente nocivo agressor diverso do ruído.

É desnecessária tal movimentação da máquina do Judiciário, cabendo à parte autora, ante o fato de ter continuado

a contribuir para a Previdência Social, postular o benefício pretendido administrativamente, sendo que do julgado

transitado, proferido nestes autos, apenas lhe dá o respaldo necessário quanto à contabilização como especiais dos

períodos de 25.01.1971 a 10.03.1972, 09.04.1976 a 29.02.1980, 07.07.1980 a 24.01.1983, 22.08.1983 a

31.10.1986, 21.10.1988 a 19.06.1989, 08.02.1990 a 04.06.1991 e 02.09.1991 a 19.02.1993, e nada além disso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

inadmissível, nego seguimento ao apelo.

Decorrido o prazo recursal, retornem oportunamente os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037209-81.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas ao restabelecimento de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso

V, da Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Laudo médico-pericial. Honorários periciais fixados nos termos da Resolução 541/07 do CJF.

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

Parecer do Ministério Público Federal.

O INSS apelou.

Esta E. Corte anulou a r. sentença, ante a ausência do estudo social.

Realizado o laudo sócio-econômico.

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo.

A sentença julgou improcedente o pedido.

O autor apelou.

Contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

2005.03.99.037209-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SILVANO ALVES incapaz

ADVOGADO : SP117953 CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA

REPRESENTANTE : ISAURA ALVES

ADVOGADO : SP117953 CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA

CODINOME : IASURA ALVES

: IZAURA ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00079-8 2 Vr MIRASSOL/SP
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De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada , de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4195/7878



deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Quanto à aventada incapacidade do autor para o labor restou devidamente comprovada por meio do laudo médico

pericial, do qual se depreende que o mesmo é portador de doença mental crônica, geradora de incapacidade total e

permanente, inclusive para os atos da vida diária (fls. 39-42).

Por sua vez, o estudo social, elaborado em 26.09.11, revela que o autor reside com a genitora e um padrasto (fls.

190-194).

A família reside em casa alugada, construída em alvenaria, sem forro, piso vermelhão, sendo um quarto, sala,

cozinha, banheiro e área de serviço. Os cômodos são pequenos e o autor dorme no sofá da sala. O mobiliário é

escasso, se restringe ao básico e já está depauperado pelo tempo. A casa é imunda e fogão, originalmente branco,

está preto de gordura antiga.

A renda familiar é proveniente do trabalho da mãe, que vende produtor da marca "Racco" e consegue tirar em

média R$ 120,00 (cento e vinte reais), e do trabalho do padrasto como servente de pedreiro, ganhando por volta de

R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), além de R$ 100,00 (cem reais), por ter perdido um dedo.

A mãe e o padrasto são portadores do vírus HIV.

Apesar do quadro psiquiátrico do autor, não lhe são providenciados os remédios que deveria tomar. O autor é

doente, tem uma mãe depressiva e muito omissa, e um padrasto que não está preocupado com a situação familiar. 

O benefício é essencial para a família cuidar do autor.

Consoante essas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição

Federal, permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas,

tidos por princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da cessação do benefício na via administrativa,

aos 01.01.03 (fl. 57), eis que o cancelamento do mesmo foi indevido.

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o

prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da

Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal
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em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem

como a deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência,

atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o INSS ao pagamento do benefício

assistencial, a partir da data de sua cessação na via administrativa (01.01.03 - NB 067.662.050-7), no valor de um

salário mínimo mensal. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de

mora, tudo conforme acima explicitado. CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Silvano Alves, para

determinar a implantação do benefício assistencial, com DIB em 01.01.03 (data da cessação administrativa), no

importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento,

fixada em 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do benefício. Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039066-65.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo legal (fls. 169/174) interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática

terminativa (fls. 159/165), que deu provimento à apelação do INSS, interposta contra sentença (fls. 117/120)

que julgara procedente pedido de "amparo assistencial ao deficiente". Tutela antecipada revogada.

Nas razões recursais, pugna o agravante pela reforma da decisão, a fim de ser negado provimento à apelação do

INSS, entendendo que o decisum não levou em conta a exata dimensão do conceito de família delineado pela Lei

ao considerar para composição do núcleo familiar a tia, o tio e as primas do autor. Ressalta o embargante que o

requisito miserabilidade está preenchido, uma vez que o grupo familiar é composto apenas pelo autor e sua mãe

que recebe uma pensão no valor de R$ 260,00.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa, em

06/10/2010, pelo então Relator do feito, o Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca, cujo teor transcrevo:

"Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

2005.03.99.039066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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família.

A fls. 19, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da

citação. "A tutela passa a ser definitiva" (fls. 119). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o

valor total das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Deixou de condenar a autarquia ao

pagamento das custas processuais.

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral da R. sentença e insurgindo-se contra a

antecipação dos efeitos da tutela.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 150/154.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus) 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover

a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer

técnico acostado aos autos (fls. 62/66). Constatou o perito que a parte autora é portadora de "epilepsia e retardo

mental moderado" (fls. 64). Concluiu que o requerente é "totalmente incapaz de gerir sua vida e administrar seus

bens, necessitando dos cuidados permanentes de um tutor" (fls. 66).

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS
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DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per

capita inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência

de meios para prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da parte autora.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia

nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente

histórico para a jurisprudência pátria:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09,

grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA

DO INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte

legítima para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A

1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA

CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ

4/8/2003). 
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2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83

de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo

constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação

n.º 4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção

Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o

restabelecimento de concessão de benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de

Souza Mongez (Proc. nº 2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a

autoridade ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício

assistencial ao autor, dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este

Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da

Rcl 1.880-AgR/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas,

alteração no sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36

emitido pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de

sua mãe e duas irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...)

temporário ou por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais),

limitados, esses gastos, ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado,

decorrentes da eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia

federal, por entender que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta

Procuradoria Geral da República. Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus)

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da

norma, foi sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma.

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social (fls. 98/99) acostado aos autos

demonstra que o autor mora com sua mãe, Sra. Maria Aparecida Pederiva de Moura, de 45 anos, sua tia, Sra.

Sueli Fátima Pederiva de Brito, de 42 anos, seu tio, Sr. José Roberto de Brito, de 45 anos, e de suas primas,

Michele Pederiva de Brito, de 23 anos, e Nathália Pederiva de Brito, de 20 anos. Residem em casa própria,

construída em alvenaria, "em bom estado de conservação, composta por duas salas, dois quartos, uma cozinha,

uma despensa, um banheiro, uma varanda, todos cobertos em "eternit", sem forro e com piso revestido em

cerâmica. Os móveis que guarnecem a casa estão bem conservados, (...)" (fls. 98). A renda familiar mensal é de

R$ 260,00, provenientes da pensão recebida pela genitora do requerente, R$ 160,00, advindos da remuneração

recebida pela tia do demandante, Sueli, que trabalha como faxineira, R$ 560,00, decorrentes do salário recebido

pelo tio da autora, José Roberto, que trabalha como vendedor, R$ 250,00, provenientes dos rendimentos

auferidos pela prima do requerente, Michele, que trabalha como auxiliar do comércio e R$ 250,00, advindos do

salário recebido pela outra prima do demandante, Nathália, que também trabalha como auxiliar do comércio.

Conforme informações prestadas pela tia do autor à assistente social o gasto mensal com medicamentos para este

e sua genitora é em torno de R$ 126,00. O estudo social foi elaborado em 3/2/05, data em que o salário mínimo

era de R$ 260,00.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para

julgar improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int."

Tenho para mim que assiste razão assiste ao Parquet.
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A parte autora ajuizou esta demanda em 30/09/2003, objetivando a concessão de "amparo assistencial à pessoa

deficiente".

Tutela concedida antecipadamente, em 16/10/2003 (fl. 19).

Na r. sentença (fls. 117/120), prolatada em 12/05/2005, o douto Juiz a quo considerou procedente o pedido, com

termo inicial na data da citação - 14/11/2003 (fl. 31vº) - parcelas em atraso a serem pagas de uma só vez, com

juros de mora e correção monetária incidentes; honorários de advogado no importe de 10% sobre total apurado até

a sentença; isenção de custas e despesas processuais; tutela reafirmada; remessa oficial não-determinada (fls.

117/120).

Apelo do INSS (fls. 126/134), pela suspensão da tutela, e reforma integral do julgado, à falta de comprovação do

quesito da miserabilidade.

Contrarrazões (fls. 136/139).

Ascenderam os autos a esta Corte, sobreveio parecer do MPF, pelo desprovimento do apelo (fls. 150/154), e foi

proferida a decisão supratranscrita, ora agravada.

Pois bem.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".
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A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada: verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 62/66) que a parte autora é portadora de

"retardo mental moderado e epilepsia", concluindo pela incapacidade total e permanente. Nesse sentido, cabe

ressaltar os documentos que revelam a interdição civil da parte (fls. 09 e 18).

Lado outro, o estudo social realizado em fevereiro/2005 (fls. 98/99) revela que o núcleo familiar é formado pela

parte autora, sua genitora, idosa, além de tio e tia, mais 02 primas maiores de idade; a genitora do autor também

sofreria de deficiência mental.

Descreve o estudo, a moradia, como sendo própria, herdada, com limpeza e acomodações adequadas, guarnecida

com mobília e aparelhos eletrodomésticos.

A renda familiar corresponderia unicamente à aposentadoria percebida pela genitora, no valor de 01 salário

mínimo - e isto porque a renda obtida pela família dos tios e primas do autor não poderia ser computada, para

efeito de composição da renda de seu (do autor) núcleo familiar.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial, devendo, pois, ser mantida a r. sentença.

Outrossim, restabeleço a tutela anteriormente concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o

com cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar o restabelecimento do pagamento do benefício

sub judice, de imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão de fls. 159/165, NEGAR SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

mantendo a r. sentença proferida. RESTABELEÇO a tutela.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010080-25.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

2005.61.12.010080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NEUSA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

VISTOS.

 

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática em ação proposta com vistas à concessão

de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.

 

Aduz o embargante, em síntese, que o decisum é omisso quanto à concessão da tutela antecipada.

 

Com efeito, por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem a interrupção da composição da lide, ou seja, o

bem da vida pretendido é antecipado. Assim, ao ser deferido tal pleito, deve-se, observados os requisitos para a

sua concessão, ter a quase certeza do direito do pleiteante à tutela adequada, a ser concedida ao final da demanda.

 

No caso entelado, presentes estão os requisitos para a concessão da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de

Processo Civil, conquanto a procedência do pedido da parte autora foi ratificada pela decisão de fls. 79-82.

 

 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para deferir o pedido de antecipação da tutela. 

Implante-se o benefício sub judice, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária, no caso de

inadimplemento, a ser fixada, oportunamente (artigo 273, § 3º, do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017729-83.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo legal (fls. 108/111) interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática

terminativa (fls. 101/104), que negou provimento à apelação da parte autora, interposta contra sentença (fls.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO GAUDIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

2006.03.99.017729-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP185330 MAURICIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00055-4 2 Vr BARRETOS/SP
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70/72) que julgara improcedente pedido de "amparo assistencial ao idoso".

Nas razões recursais, a parte agravante pugna pela reforma da decisão, com vistas à concessão do benefício.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa, em

07/05/2010, pelo então Relator do feito, o Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca, cujo teor transcrevo:

"Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora (fls. 18vº) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em R$ 600,00, "cuja cobrança deverá ficar suspensa em virtude desta ser beneficiária da

justiça gratuita" (fls. 72). 

Inconformada, apelou a parte autora, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma

da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 92/96, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Walter Claudius Rothenburg opinou pelo provimento do

recurso.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo

(fls. 99).

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus) 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover

a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta

e cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora, no caso, 68 (sessenta e oito)
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anos, à época do ajuizamento da ação.

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente

anódina, tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a demandante já comprovou ser

pessoa idosa, não sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência.

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-

1/DF, considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per

capita inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência

de meios para prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia

nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente

histórico para a jurisprudência pátria:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09,

grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA

DO INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte

legítima para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 
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3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A

1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA

CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ

4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83

de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo

constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação

n.º 4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção

Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o

restabelecimento de concessão de benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de

Souza Mongez (Proc. nº 2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a

autoridade ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício

assistencial ao autor, dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este

Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da

Rcl 1.880-AgR/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas,

alteração no sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36

emitido pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de

sua mãe e duas irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...)

temporário ou por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais),

limitados, esses gastos, ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado,

decorrentes da eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia

federal, por entender que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta

Procuradoria Geral da República. Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus)

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da

norma, foi sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma.

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 49/50 realizado em

13/12/04, demonstra que a autora reside com seu esposo, Sr. Álvaro Rodrigues Pinto, de 73 anos, em imóvel

próprio, composto por 6 cômodos, sendo: dois dormitórios, uma sala, uma copa, uma cozinha e um banheiro,

"varanda coberta, piso frio e taco, forro de madeira, boa conservação" (fls. 49). A renda familiar mensal é de R$

260,00, provenientes da aposentadoria do marido da requerente, sendo que a assistente social constatou que a

demandante e seu esposo "tiveram 11 filhos, destes cinco são falecidos e seis casados com vida independente,

mas que auxiliam os pais financeiramente de acordo com a possibilidade de cada um" (fls. 50). Constatou-se,

ainda, que "O casal morava em fazendas e quando os filhos foram crescendo vieram para a cidade, a requerente

cuidava da casa e dos filhos. Segundo, ela, quando compraram a casa eram 3 cômodos e foram aumentando aos

poucos. Tem uma filha que mora no bairro Zequinha Amêndola e que trabalha na casa dos pais aos sábados

como Manicure" (fls. 50). O estudo social foi elaborado em 13/12/04, data em que o salário mínimo era de R$

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4206/7878



260,00.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int."

Tenho para mim que assiste razão assiste ao Parquet.

A parte autora ajuizou esta demanda em 02/04/2004, objetivando a concessão de "amparo assistencial à pessoa

idosa". Na r. sentença (fls. 70/72), prolatada em 22/09/2007, o douto Juiz a quo considerou improcedente o

pedido, do que a parte autora recorreu (fls. 74/84).

Ascenderam os autos a esta Corte, sobreveio parecer do MPF, pelo provimento do apelo (fls. 92/96), e foi

proferida a decisão supratranscrita, ora agravada.

Pois bem.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta
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pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 68 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda.

Lado outro, o estudo social de fls. 45/50 revela que o núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: a própria

parte autora e seu esposo, com 73 anos de idade, aposentado. 

Descreve o estudo que a moradia é própria, com 02 quartos, sala, banheiro e cozinha.

A renda familiar seria composta unicamente pela aposentadoria percebida pelo varão - 01 salário mínimo - R$

260,00, valor correspondente a dezembro/2004. E foram relatadas despesas mensais (sobretudo com

medicamentos que não seriam fornecidos pela rede pública de saúde) em total de R$ 311,00.

E nessas condições, não seria possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que haveria direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da citação, em 06/05/2004 (fl. 23), ex vi do art. 219 do CPC,

que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso
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desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão de fls. 101/104, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, julgando procedente o pedido e condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a contar

da data da citação, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais,

correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes retroexpostos,

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002820-12.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

2006.61.27.002820-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença.

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 01.02.07, atestou que a parte autora apresenta

hipertensão arterial sistêmica, que no momento, está compensada por medicamentos (fls. 131-136).

Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito que, mesmo portadora dos

males em questão, não está impedida de realizar o seu labor habitual.

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049385-24.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.049385-8/SP
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

A parte autora pugnou pela desistência da ação (fls. 159-160).

 

É o que comporta explicitar, dispensado relatório circunstanciado (art. 459 do Código de Processo Civil).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

A hipótese é de desistência da ação: 

 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (...) VIII - quando o autor desistir da ação. 

 

A parte exequente manifestou desinteresse no prosseguimento do feito, razão suficiente para extinguir o processo

nos moldes do dispositivo retro

 

No que tange à necessidade da anuência do réu, prevista no §4º do art. 267 do CPC, o Instituto demandado, ciente

do pedido de desistência, manifestou concordância com o pedido, desde que extinto o processo com base no artigo

267, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Isso posto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VIII, do

CPC, homologando o pedido de desistência formulado pela parte autora. Sem custas e sem honorários

advocatícios, em virtude da gratuidade de justiça.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURELINA DE LUCENA ANDRADE

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00046-6 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000272-25.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença concedeu a antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder

auxílio-doença com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Decisum submetido ao reexame

necessário.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, aduzindo

anterioridade das moléstias ao início das contribuições previdenciárias.

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, atestou que a parte autora sofre de

espondilodiscoartrose, além de depressão psíquica, estando incapacitada para o labor de maneira total e

permanente para atividades que demandem esforços físicos acentuados (fls. 82-86 e 201).

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, por meio de consulta ao CNIS e à

CTPS, que possuiu vínculo empregatício com sua filha Jussara Sakamoto, de 01.03.05 a 06.06.06 (fls. 156-158 e

2007.61.12.000272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINA GONCALVES BESSEGATO

ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00002722520074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4212/7878



169).

Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados, senão vejamos:

De efeito, consoante o laudo médico judicial a parte autora é portadora de patologias de caráter degenerativo, ou

seja, as moléstias apresentadas pela demandante vêm de longa data.

O perito informa que a doença degenerativa da Coluna lombar já estava instalada em 1997 e da Coluna Cervical a

partir de 1998 (fls. 201).

Por fim, cumpre consignar que a parte autora começou a contribuir para o INSS quando foi contratada por sua

filha.

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão

de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvados os casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente demanda.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012144-81.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 103/104)

Laudo médico pericial (140/144)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde a

cessação do auxílio-doença. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

2008.61.83.012144-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS LUIZ DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00121448120084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo médico pericial de 25.05.2011 constatou que o autor é portador de lombalgia e

abaulamento discal. Questionado sobre a incapacidade laboral, o perito afirmou que os males sofridos pelo autor

"não o incapacitam para o exercício laboral. Esclareceu que as alterações osteodegenerativas do esqueleto axial

são inerentes à faixa etária, não estando, no caso em exame, relacionado com a atividade profissional. Estão

relacionadas à predisposição genética, condições de metabolismo do indivíduo, atividade física ou trabalho

desenvolvido, bem como, hábitos de vida e sedentarismo. Não há sequelas ou alterações (deformidades)

morfológicas visualmente aparentes." (fls. 140/144)

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito foi categórico ao afirmar que os problemas apresentados pelo autor não levam à incapacidade

para o trabalho.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao benefício. Não vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de

confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames

laboratoriais apresentados e clínico realizado.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4215/7878



 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Verbas sucumbenciais na

forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o

benefício à parte autora, a partir da data do indeferimento do requerimento administrativo, com juros e correção

monetária, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

excetuadas as prestações vincendas.

 

Apela a autarquia sustentando que a dimensão da propriedade supera, em muito, aquela que se enquadra como

pequena propriedade o que descaracteriza o regime de economia familiar.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

2009.03.99.024962-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCIDES GIMENES BARBIERI

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 06.00.00135-9 1 Vr BARIRI/SP
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DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à
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carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos
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A parte autora completou a idade mínima em 15.07.2005 (fls. 09), devendo comprovar o exercício de atividade

rural por 144 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, o requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão de

casamento realizado em 17.10.1970, cópias das certidões de inteiro teor de nascimento de seus filhos, nascidos em

18.10.1971 e em 07.06.1978 em que consta a sua qualificação e a do seu cônjuge como lavradores (fls. 15) e

escrituras de compra e venda de propriedades rurais (fls. 19-31), e documentos fiscais referentes às propriedades,

todas em nome do seu genitor (fls. 19-31), 

 

Referidos documentos podem constituir início de prova material.

 

Entretanto, conforme as informações constantes nos documentos de fls.19-29, os imóveis de matrículas nºs 649,

1654, 2322, 2323, 5661 e 6077 somam aproximadamente a 102.01 ha, cuja soma dos módulos fiscais é superior a

área descrita no item 1, da alínea 'a', do inciso VII da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (grifei)".

Percebe-se que o imóvel descrito possui vasta extensão de terra aproveitável, apresentando volume e diversidade

de produção significativos, circunstância que pressupõe a utilização de empregados permanentes e o exercício de

atividade típica de produtor rural. Assim, vemos descaracterizada a relação de segurada especial em regime de

economia familiar e incompatibilidade com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria o

artigo 11, VII, § 1º da Lei n.º 8.213/91, que dispõe:

"(...)

§ 1 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)".

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. MARIDO DA AUTORA É PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS

RURAIS CUJAS ÁREAS SOMAM MAIS DE 4 MÓDULOS FISCAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

DESCARACTERIZADO. TUTELA REVOGADA. I. A orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de

ser recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso

indeferido o pedido. II. Consoante o disposto no art. 11 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 11.718/2008, deve ser enquadrado como segurado especial a pessoa física residente no imóvel rural ou

aglomeramento urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda

que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtora, seja proprietária, usufrutuária, possuidora,

assentada, parceira ou meeira outorgadas, comodatária ou arrendatária rurais, que explore atividade

agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais. III. Entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

sócioeconômino do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes. IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a

qualificação do marido como lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como

exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier

confirmada em convincente prova testemunhal. V. Os depoimentos confirmaram a condição de rurícola da

autora, em regime de economia familiar. VI. Os documentos apresentados demonstraram que o marido da autora

é empregador rural e proprietário de imóveis rurais cujas áreas somam mais de 4 módulos ficais, fatos que
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descaracterizam o regime de economia familiar. VII. Preliminar rejeitada. Apelação provida. Sentença

reformada. Tutela antecipada revogada.

(TRF 3ªR., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1392224, rel. Des. Fed. Marisa Santos, p. 08/10/2010)

 

 

Os depoimentos das testemunhas informaram a presença de empregados, bem como o fornecimento de cana-de-

açúcar para a usina, que envia trabalhadores para o plantio (fls.181-185). 

 

A utilização de mão-de-obra assalariada e o número de propriedades rurais são elementos que descaracterizam o

regime de economia familiar.

 

Dessa forma, embora os documentos apresentados aos autos constituam início de prova material do exercício de

atividade rural, o regime de economia familiar restou descaracterizado.

 

O exercício de atividade típica de produtor rural descaracteriza a relação de segurada especial em regime de

economia familiar e é incompatível com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria o artigo

11, VII, § 1º da Lei n.º 8.213/91, que dispõe:

"(...)

§ 1 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)".

 

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. MARIDO DA AUTORA É PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS

RURAIS CUJAS ÁREAS SOMAM MAIS DE 4 MÓDULOS FISCAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

DESCARACTERIZADO. TUTELA REVOGADA. I. A orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de

ser recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso

indeferido o pedido. II. Consoante o disposto no art. 11 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 11.718/2008, deve ser enquadrado como segurado especial a pessoa física residente no imóvel rural ou

aglomeramento urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda

que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtora, seja proprietária, usufrutuária, possuidora,

assentada, parceira ou meeira outorgadas, comodatária ou arrendatária rurais, que explore atividade

agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais. III. Entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

sócioeconômino do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes. IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a

qualificação do marido como lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como

exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier

confirmada em convincente prova testemunhal. V. Os depoimentos confirmaram a condição de rurícola da

autora, em regime de economia familiar. VI. Os documentos apresentados demonstraram que o marido da autora

é empregador rural e proprietário de imóveis rurais cujas áreas somam mais de 4 módulos ficais, fatos que

descaracterizam o regime de economia familiar. VII. Preliminar rejeitada. Apelação provida. Sentença

reformada. Tutela antecipada revogada.(TRF 3ªR., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1392224, rel. Des. Fed. Marisa

Santos, p. 08/10/2010)

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 101/104v (proferida em 14/07/2010) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar

o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial

(20/12/2009). Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/31.

A fls. 59, a autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições

previdenciárias, em nome da parte autora, de 04/1980 a 11/1980 e de 10/2004 a 04/2005. Consta, ainda, a

concessão de auxílio-doença, de 09/03/2006 a 30/08/2008.

A parte autora, engenheiro agrimensor, contando atualmente com 57 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta artrose dos joelhos com, no mínimo, 15 anos de evolução, adquirida

após lesão traumática dos joelhos, sendo o direito aos 18 anos de idade, quando fora submetido a cirurgia e, ainda,

agravada por fratura do fêmur direito há cerca de 20 anos. As funções exercidas por um engenheiro agrimensor

são na sua maioria administrativas, diferentemente daquelas exercidas por um técnico em agrimensura ou auxiliar

de topógrafo, o qual efetivamente executa no campo as atividades em acidentes geográficos. Conclui pela

existência de incapacidade relativa e parcial, relacionada a subir e descer escadas ou terrenos irregulares de forma

repetitiva. Não há impedimentos para trabalhar em sua profissão, sentado, ou para dirigir seu veículo, como fez ao

vir à perícia.

Compulsando os autos, verifica-se que, por ocasião da perícia médica judicial, a parte autora era portadora de

enfermidades que não a impediam de exercer suas atividades habituais.

2009.61.06.003202-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO VICENTE CARMINATTI

ADVOGADO : SP209989 RODRIGO BIAGIONI e outro

No. ORIG. : 00032026320094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar, à época do laudo

médico judicial, a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa,

que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco

logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Ademais, o conjunto probatório revela o surgimento das enfermidades incapacitantes, desde antes do seu

reingresso ao sistema previdenciário.

Observe-se que a parte autora reingressou no sistema previdenciário em 10/2004, efetuou sete contribuições,

suficientes para o cumprimento da carência exigida e, em 03/2006, formulou requerimento administrativo. 

Ademais, o laudo pericial informa que a evolução da artrose que acomete a parte autora tem, no mínimo, 15 anos,

sendo que o agravamento ocorreu há cerca de 20 anos (perícia realizada em 04/08/2009).

Não é crível, pois, que na data do reinício dos recolhimentos contasse com boas condições de saúde para, pouco

mais de um ano depois, estar total e permanentemente incapacitado para o trabalho, como alega.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua nova filiação junto à

Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu

reingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia Federal, para reformar a sentença

e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isento de custas e de honorária, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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Desistência

Requer o autor a desistência do recurso de fls. 74/80.

Tal desistência é negócio jurídico unilateral não receptício; opera efeitos independentemente da concordância do

recorrido (art. 501, do CPC).

Assim, homologo o pedido de desistência do recurso, para que produza seus regulares efeitos, a teor do disposto

no artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte, combinado com o artigo 501 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filha menor de José Edilson da Silva, falecido em

01.11.08, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Justiça gratuita (fl. 41).

A sentença, prolatada em 22.11.10, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a

pensão por morte à parte autora, a partir do requerimento administrativo (12.11.08 - fl. 37), com juros de mora e

correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a sentença. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação da autarquia requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

qualidade de segurado do falecido, sendo que a demandante "modificou a tese ventilada na inicial, informando

que a qualidade de segurado foi mantida em função de acordo existente na Justiça do Trabalho", ação da qual o

2009.61.10.006339-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADHEMAR BENEDETTI ROSA

ADVOGADO : SP225235 EDILAINE APARECIDA CREPALDI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.19.002232-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JENNIFER ARAUJO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO e outro

REPRESENTANTE : JOSEFA MARIA JULIAO ARAUJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022322420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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INSS não fez parte. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação do termo inicial na data de celebração

daquele acordo ou do ajuizamento da ação trabalhista.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.032/95 e da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

In casu, a ocorrência do evento morte, em 01.11.08, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 32).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, filha menor de 21 (vinte e um) anos do falecido, foi

demonstrada pela certidão de nascimento (fl. 34).

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, II, §§ 1º

e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Em consulta ao CNIS do falecido, constata-se que ele manteve registro de vínculos empregatícios, em períodos

descontínuos, de 02.02.93 a 05.11.04, tendo feito recolhimentos como segurado facultativo (código 1406), de

agosto a dezembro/2006 (fls. 35/36 e 51/55). Assim, tendo o óbito ocorrido em 01.11.08, operou-se a perda da

condição de segurado, pois houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 3 (três) anos. 

Anote-se que o "período de graça", no caso do segurado facultativo, é de 6 (seis) meses, conforme o disposto no

art. 15, VI, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da
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Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

Ressalte-se que, como mencionado pelo INSS em sua apelação, o acordo celebrado na Justiça do Trabalho, em

que foi reconhecido o suposto vínculo empregatício exercido pelo falecido no período de 02.06.08 a 30.08.08, não

pode ser considerado.

Isso porque a parte autora, em sua petição inicial, não mencionou a existência daquela relação de emprego e

reconheceu que a última contribuição do de cujus teria sido feita em dezembro/2006. 

Ademais, verifica-se que a ação trabalhista foi ajuizada apenas em 30.09.09 (doc. anexo), ou seja, após a

apresentação de contestação pelo INSS nestes autos, em que foi alegada a ausência de qualidade de segurado do

falecido como motivo de indeferimento do pedido administrativo.

Dessa forma, tudo indica que o acordo feito na Justiça Trabalhista, sem a apresentação de qualquer prova da

existência do vínculo ali reconhecido, foi entabulado apenas com o intuito de produzir efeitos previdenciários

junto à autarquia.

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar

improcedente o pedido. Revogo a tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001095-80.2009.4.03.6127/SP

 
2009.61.27.001095-0/SP
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que cumpriu o período de carência exigido.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

 

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

 

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

 

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DIRCE MALDONADO URBANO

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010958020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

 

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

 

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

 

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aspoentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

 

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

 

Confira-se, verbis:

 

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.
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30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

 

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

No que tange aos períodos em gozo de auxílio-doença, dispõe a Lei 8.213/91:

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências."

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...).

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...).

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

(...)."(g.n.)

Na mesma diretriz, o inc. III, do art. 60 do Decreto 3.048/99 disciplina que o tempo em que o segurado

permanecer em gozo de auxílio-doença deve ser contado como tempo de contribuição, se recebido entre

períodos de atividades, in verbis:

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

I - (...). 

II - (...).

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;

(...)." (g.n.)

Da leitura dos dispositivos legais em comento, verifica-se que a legislação previdenciária considera o valor do

auxílio-doença como salário-de-contribuição, quando o aludido benefício for recebido de forma intercalada, ou,

nos dizeres da lei, entre períodos de atividade.

Se o interstício em que o segurado recebe auxílio-doença é contado como tempo de contribuição, deve, por

consequência, ser computado para aferição do período de carência, dado o conceito do referido requisito pelo art.

24, acima transcrito.

Ressalte-se, ainda, que o E. STF, em julgamento de repercussão geral, decidiu questão análoga:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.
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2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação dom o inciso II do

art. 55e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/91.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento." (RE 583834/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, DJe 032-Divulg. 13.02.12 - Public 14.02.12 - g.n.)

Resta, portanto, verificar se no caso concreto houve cumprimento do requisito etário e o da carência.

A parte autora implementou o requisito etário em 2006, devendo comprovar o exercício de atividade urbana por

150 meses, ou 12 (doze) anos e 06 (seis) meses.

No tocante à comprovação da carência, o próprio instituto segurador reconheceu, a fls. 127/129, que computados

os períodos em gozo de auxílio-doença a requerente contava à época do requerimento com período de

contribuição superior a 15 anos.

Sendo assim, havendo a autora completado o requisito etário e contando com período de contribuição suficiente

para completar o período de carência legalmente previsto, é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos

termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhador

urbano, com a RMI (renda mensal inicial) a ser calculada pela Autarquia nos termos do artigo 29 da Lei de

Benefícios.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (03/02/2009 - fl.

127), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para
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condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017999-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta em 12/08/2009, com vistas ao reconhecimento de tempo de labor rural

desempenhado no período de 07/11/1964 a 30/06/2002 e, na sequência, a concessão de "aposentadoria por idade".

Documentos (fls. 16/58).

Justiça gratuita (fl. 59).

CNIS/Plenus (fls. 72/80 e 139/144).

Depoimentos testemunhais (fls. 98/100).

A sentença prolatada em 18/12/2009 julgou parcialmente procedente o pedido inicial, apenas para reconhecer

como efetivamente trabalhado pela parte autora, no meio rural, o interregno correspondente a 07/11/1964 a

30/09/1984, para fins de registro e cômputo de tempo pelo INSS, condenando-o à consequente averbação. Isenção

do INSS das custas processuais, condenando-se-o ao pagamento das despesas do processo, além de verba

honorária de R$ 600,00. Remessa oficial não-determinada (fls. 102/105).

O INSS apelou (fls. 108/111), pelo afastamento da condenação ao pagamento de verba honorária, até porque o

pedido formulado pela autora, na inicial, teria sido reconhecido em parcela mínima.

Já a parte autora ingressou com recurso de apelação adesivo (fls. 120/132), pleiteando o reconhecimento total do

tempo de labor rural apontado na peça inaugural, repita-se, de 07/11/1964 até 30/06/2002, reconhecendo-se,

ainda, o direito à "aposentadoria por idade" requerida.

Contrarrazões (fls. 114/118).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2010.03.99.017999-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE ROSSI AISE

ADVOGADO : SP226915 DANIELA FERNANDES DE CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.00102-3 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Por primeiro: tendo em vista que o INSS movera apelação tão somente quanto aos honorários de advogado, não se

insurgindo quanto ao reconhecimento de período laborativo da autora, de 07/11/1964 a 30/09/1984, ocorreu o

trânsito em julgado desta parte do decisum.

Sendo assim, de todo o período reclamado pela autora - lembrando-se do pedido inicial, de 07/11/1964 a

30/06/2002, e considerando-se o período referido no parágrafo anterior, que ora se tem como incontroverso -

pairam dúvidas apenas no tocante ao interregno de 01/10/1984 até 30/06/2002, e no que toca ao deferimento da

"aposentadoria por idade".

Senão, vejamos.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez

que balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
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homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no

período imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus.

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.
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No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art.

48, §1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas

condições do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio

adotado pelo legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se,

para completar o tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural -pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

Os documentos juntados pela autora - donde se observa a qualificação de seu esposo como trabalhador

notadamente rural, identificado predominantemente como "lavrador" - remetem aos anos de 1964, e até 1984;

após este período, certo é que a própria base de dados previdenciária tem registros de sua (do marido) vinculação

indiscutivelmente urbana, como "empregado", e também como "contribuinte individual", até pelo menos o ano de

2009. 

Em suma: a partir daquele ano de 1984, não mais poderia haver o "empréstimo" da qualidade rural do marido, à

autora.

Neste cenário, impossível ser reconhecida a atividade rural pretendida pela demandante, após 30/09/1984, até

30/06/2002.

Lado outro, não se pode olvidar que o tempo de labor rural da autora, reconhecido em sentença, aproxima-se de

20 anos.

O que ocorre, no caso em tela, é que o cumprimento do requisito etário que se exigiria da autora, para concessão

de aposentadoria por idade de trabalhador rural - 55 anos - ter-se-ia dado em 01/04/2000 (fl. 18), muito após o

afastamento da mesma, das lides rurais.

E como mencionado em parágrafo anterior - que, por sinal, fiz questão de salientar em negrito - já não há porque

se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48, §1º, da Lei 8.213/1991.

Procedo, pois, à análise dos requisitos para a concessão de

Aposentaria por idade, frente à hipótese caracterizada no artigo 48, § 3°, da Lei nº 8.213/91

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da "Aposentadoria por idade" o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

Quanto à idade mínima a ser demonstrada, para fins de consecução do referido benefício - 60 anos, para mulheres

- a autora implementara-a em 01/04/2005 (fl. 18).

Por sua vez, observa-se a filiação da autora, junto à Previdência Social, na condição de "contribuinte individual -

empregada doméstica", no ano de 2002.

No tocante ao cumprimento da carência: somado o tempo de serviço rural, ao tempo de serviço urbano (no CNIS,

de dezembro/2002 a agosto/2009), restou comprovado até mesmo mais de 180 meses de labor, exigido na lei de

referência.

Deste modo, faz jus a parte autora à concessão de "Aposentadoria por idade", nos termos do artigo 48, §§3º e 4º,

da Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a procedência do pedido.

O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data da citação - 24/08/2009 (fl. 61) - ex vi do art.

219 do CPC, que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.
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Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para condenar o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria por idade, na forma acima

explicitada, e NEGO SEGUIMENTO AO APELO DO INSS. CONCEDO A TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a concessão do benefício de auxílio-doença.

Dessa decisão, o INSS interpôs agravo de instrumento, sendo negado o efeito suspensivo requerido.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez desde a data do ajuizamento da ação. Condenou ainda, a autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso

corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora, desde a data da

citação, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (quinze por cento) do valor das prestações

vencidas até a data do trânsito em julgado.

Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs apelação requerendo a concessão do benefício desde a data da cessação do benefício de

auxílio-doença concedido pela via administrativa.

O INSS, por sua vez, também apresenta apelação alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da

apresentação do laudo médico pericial e a incidência dos juros de mora e correção monetária nos termos da Lei n°

11.960/09.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo médico pericial (fls. 165/178) atesta que a autora é portadora de Hipertensão arterial Sistêmica grave,

Obesidade mórbida, Osteoartrose, Espondilose, Osteopenia, Tendinite calcárea de ombro direito e Síndrome do

Túnel do Carpo bilateral. Conclui, o Sr. Perito, pela existência de incapacidade laborativa parcial e permanente.

Não informa a data de início da incapacidade.

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se a existência de recolhimentos, na condição de

contribuinte individual, referentes aos meses de 01/2004 a 06/2005, 03/2006 a 05/2006 e de 07/2006 a 07/2007.

Em que pese o laudo não especificar o início da incapacidade, é inegável que a enfermidade da autora surgiu há

algum tempo e, considerando-se que a autora só veio a se filiar à Previdência em 01/2004, pode-se admitir que

remonta ao período em que não ostentava a qualidade de segurada.

Dessa forma, quando se filiou à Previdência já era portadora de incapacidade, conforme informações colhidas por

ocasião da perícia médica judicial e pelos documentos juntados.

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento
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das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo interno improvido."

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343).

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado que a autora encontrava-se filiada ao Regime Geral da Previdência Social à época em que os males

que a incapacitaram para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade de concessão de quaisquer benefícios

postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o disposto na legislação de regência.

Considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada no momento da eclosão da incapacidade

para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-o com cópia da íntegra desta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4237/7878



decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação da parte autora.

REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044930-11.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2010.03.99.044930-3/MS
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos
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filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde
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campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 29.10.2006 (fls. 19), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 150 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da Declaração de

Exercício de Atividade Rural, firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Gabriel do Oeste-MS , ,

constando que a requerente exerceu a atividade rural por 18 anos (fls. 26-26v), 44-45); cópia da certidão de

nascimento de sua filha nascida em 30.04.1978, em que consta a qualificação de seu cônjuge como agricultor (fls.

27), cópia da escritura pública de compra e venda em que se evidencia que a autora e o seu cônjuge compraram

imóvel rural, denominado Fazenda Rincão em 05.06.1985 (fls. 29-30).

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Por sua vez, a declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente,

in casu, o INSS, é inapta para comprovação da atividade rural, por se tratar de mero depoimento reduzido a termo,

sem o crivo do contraditório.

 

 

Entretanto, conforme as informações constantes nos documentos de fls. 110-148 e informações do CNIS-CAFIR

de fls. 164-171 a área total do imóvel rural denominado Fazenda Rincão é equivalente a 9,41 módulos rurais e

cuja soma dos módulos fiscais é superior a área descrita no item 1, da alínea 'a', do inciso VII da Lei nº 8.213/91,

que dispõe:

 

"(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (grifei)".

Percebe-se que o imóvel descrito possui vasta extensão de terra aproveitável, apresentando volume e diversidade

de produção significativos, circunstância que pressupõe a utilização de empregados permanentes e o exercício de

atividade típica de produtor rural. Assim, vemos descaracterizada a relação de segurada especial em regime de

economia familiar e incompatibilidade com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria o

artigo 11, VII, § 1º da Lei n.º 8.213/91, que dispõe:

"(...)

§ 1 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)".
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Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. MARIDO DA AUTORA É PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS

RURAIS CUJAS ÁREAS SOMAM MAIS DE 4 MÓDULOS FISCAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

DESCARACTERIZADO. TUTELA REVOGADA. I. A orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de

ser recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso

indeferido o pedido. II. Consoante o disposto no art. 11 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 11.718/2008, deve ser enquadrado como segurado especial a pessoa física residente no imóvel rural ou

aglomeramento urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda

que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtora, seja proprietária, usufrutuária, possuidora,

assentada, parceira ou meeira outorgadas, comodatária ou arrendatária rurais, que explore atividade

agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais. III. Entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

sócioeconômino do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes. IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a

qualificação do marido como lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como

exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier

confirmada em convincente prova testemunhal. V. Os depoimentos confirmaram a condição de rurícola da

autora, em regime de economia familiar. VI. Os documentos apresentados demonstraram que o marido da autora

é empregador rural e proprietário de imóveis rurais cujas áreas somam mais de 4 módulos ficais, fatos que

descaracterizam o regime de economia familiar. VII. Preliminar rejeitada. Apelação provida. Sentença

reformada. Tutela antecipada revogada.

(TRF 3ªR., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1392224, rel. Des. Fed. Marisa Santos, p. 08/10/2010)

 

Dessa forma, embora os documentos apresentados aos autos constituam início de prova material do exercício de

atividade rural, o regime de economia familiar restou descaracterizado.

 

O exercício de atividade típica de produtor rural descaracteriza a relação de segurada especial em regime de

economia familiar e é incompatível com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria o artigo

11, VII, § 1º da Lei n.º 8.213/91, que dispõe:

"(...)

§ 1 Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)".

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. MARIDO DA AUTORA É PROPRIETÁRIO DE IMÓVEIS

RURAIS CUJAS ÁREAS SOMAM MAIS DE 4 MÓDULOS FISCAIS. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

DESCARACTERIZADO. TUTELA REVOGADA. I. A orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de

ser recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso

indeferido o pedido. II. Consoante o disposto no art. 11 da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela

Lei nº 11.718/2008, deve ser enquadrado como segurado especial a pessoa física residente no imóvel rural ou

aglomeramento urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda

que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de produtora, seja proprietária, usufrutuária, possuidora,

assentada, parceira ou meeira outorgadas, comodatária ou arrendatária rurais, que explore atividade

agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais. III. Entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

sócioeconômino do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes. IV. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a

qualificação do marido como lavrador, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como

exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier

confirmada em convincente prova testemunhal. V. Os depoimentos confirmaram a condição de rurícola da

autora, em regime de economia familiar. VI. Os documentos apresentados demonstraram que o marido da autora

é empregador rural e proprietário de imóveis rurais cujas áreas somam mais de 4 módulos ficais, fatos que

descaracterizam o regime de economia familiar. VII. Preliminar rejeitada. Apelação provida. Sentença

reformada. Tutela antecipada revogada.(TRF 3ªR., AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1392224, rel. Des. Fed. Marisa

Santos, p. 08/10/2010)
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Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Ressalte-se, ainda, que a propriedade de um imóvel rural não torna os titulares rurícolas, para efeito de se

beneficiarem da legislação previdenciária, que outorga direito especial àqueles que efetivamente se dedicaram por

longos anos à dura labuta no campo.

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-02.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar o período de 01.02.1995 a 07.02.1997 com laborado pela

autora em atividade rural, e conceder o benefício vindicado, a contar da data do requerimento administrativo

(17.08.2009). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre os valores devidos até a prolação da

sentença. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

2010.60.02.002274-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABEGAIL ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO : MS009103 ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro

No. ORIG. : 00022740220104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

Alega, a parte autora, ter trabalhado em regime de economia familiar.

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º,

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em

condições de mútua dependência e colaboração".

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim

como o "pescador artesanal e assemelhados".

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os

integrantes do grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime

Geral de Previdência Social.

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade

mínima em 19.03.2008, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

Para comprovar a atividade rural, em regime de economia familiar, a autora juntou cópia dos seguintes

documentos:

- escritura pública de doação com reserva de usufruto vitalício, datada de 26.10.1993, indicando que a autora

recebeu parte do lote rural nº 18 da quadra nº 38, quinhão nº 02, com área de 14,9 hectares, localizada no

município de Dourados/MS (fls. 14-20).

- notas fiscais de venda de soja e milho, produzidos na referida propriedade, emitidas entre 2001 e 2008 (fls. 39,

46-50, 53-55, 57-61, 64, 67, 70 e 79);

- declarações anuais de produtor rural (DAP) do mencionado lote, relativas aos anos-base 1997/2009 (fls. 26-28,

30-32, 33-35, 36-38, 40, 43-45, 62-63, 65-66, 68-69, 77-78 e 114);

- declaração do ITR, exercício de 2007, relativo ao Lote 18, Quadra 38, Quinhão nº 2 (fls. 71-76);

- termo de homologação da atividade rural pela autarquia (fls. 100).

 

Tais documentos constituem início de prova documental.

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de

economia familiar (fls. 124-126).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEONICE RATERO ASSUNCAO

ADVOGADO : SP268070 ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:
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Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário em 06.01.2007 (fls. 14), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 156 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".
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No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua CTPS em que

consta anotação de vínculo empregatício de natureza rural no período de 01.02.1981 a 30.11.1982 (fls. 17), cópia

da certidão de registro de Imóveis de São José do Rio Preto-SP, em que consta que a requerente e o seu cônjuge

compraram imóvel rural, denominado Fazenda Barra Funda em 20.04.1999 (fls. 15), cópia da Declaração de

Exercício de Atividade Rural, firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José do Rio Preto-SP,

constando que a requerente exerceu a atividade rural no período de 1974 a 1977 (fls. 44-45); cópia da sua certidão

de casamento realizado em 06.07.1968 e da certidão de nascimento de seu filho nascido em 04.01.1969, em que

consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador (fls. 81-82).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Por sua vez, a declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente,

in casu, o INSS, é inapta para comprovação da atividade rural, por se tratar de mero depoimento reduzido a termo,

sem o crivo do contraditório.

Além disso, no extrato do sistema Dataprev (fls. 122) demonstra que o marido da autora passou a exercer

atividade urbana após 01.11.1986, razão pela qual, fica descaracterizada sua condição de rurícola, não fazendo jus

à pleiteada aposentadoria rural por idade. 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

 

Os depoimentos testemunhais, colhidos e gravados em mídia digital (fls. 230) são insuficientes para comprovar a

atividade rural da parte autora pelo período exigido em lei.

 Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(AgRg no REsp n º 796.464 /PR , Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS.

26, I, 39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI

N. 10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476 /PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 

 

Ressalto que a da soma do período de exercício de atividade rural constante da CTPS da parte autora é insuficiente

para a obtenção da aposentadoria por idade rural.
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Nesse sentido, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INSUFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 1. Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei n.

8.213/91 e da Súmula 149 deste Superior Tribunal de Justiça, para o fim de obtenção de benefício previdenciário,

a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do trabalho rural. 2. É imprescindível a

apresentação de um início razoável de prova material para demonstração da qualidade de rurícola do autor,

inclusive no caso de trabalhador denominado de bóia-fria. Precedentes. 3. Agravo regimental

improvido.(AGRESP 201001787946, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:08/03/2012.) 

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PROVA MATERIAL

DECLARADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VERIFICAÇÃO DE SUFICIÊNCIA. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA DOS AUTOS. REVOLVIMENTO. SÚMULA7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 149/STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial contra acórdão

que declarou insuficiente prova material, pois a que foi apresentada demonstra o início do trabalho rural a

contar de parte do período de carência, não tendo sido apresentada prova em período anterior. 2. Adentrar o

exame do contexto fático-probatório dos autos para verificar a suficiência de prova para caracterização de

segurado especial atrai a vedação de admissibilidade prevista na Súmula 7/STJ. 3. Segundo a Súmula 149/STJ,

"a prova exclusivamente não basta a comprovar atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário". 4. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, o que faz incidir o óbice de conhecimento de sua Súmula 83. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido

e, nessa parte, não provido.(RESP 201201828616, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:15/02/2013).

Ressalte-se, ainda, que a propriedade de um imóvel rural não torna os titulares rurícolas, para efeito de se

beneficiarem da legislação previdenciária, que outorga direito especial àqueles que efetivamente se dedicaram por

longos anos à dura labuta no campo.

 

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

 

Em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANAIZO SILVINO PATRICIO

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para fins de: a) reconhecer tempo de serviço rural,

declarando, para efeitos previdenciários, o tempo de serviço comum rural exercido pelo autor nos períodos de

22.08.1963 a 31.12.1969 e 01.07.1971 a 28.02.1976, e b) condenar o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição ao autor, com proventos integrais, com DIB em 28.12.2009, data

do requerimento administrativo, e RMI a ser calculada pelo INSS segundo os critérios legais e administrativos.

Concedeu tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de início de prova material do período de

trabalho rural alegado e a impossibilidade de reconhecimento do trabalho realizado por menores de 14 anos, além

do não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe vários documentos com a inicial, destacando-se os

seguintes:

- cédula de identidade do autor, nascido em 22.08.1949;

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, da seguinte

maneira: vínculos em atividades urbanas, descontínuos, entre 17.09.1970 e 14.03.1989, rural de 03.07.1989 a

18.11.1989; novamente urbanos, descontínuos, entre 01.09.1990 e 20.06.2000, rural de 01.03.2001 a 24.06.2005,

e urbanos descontínuos de 20.06.2007 a 21.08.2009;

- guias de recolhimento previdenciário em nome do autor, vertidos de 04.2006 a 06.2006 e de 07.2008 a 09.2008;

- comunicado de decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado pelo autor

em 28.12.2009;

- certificado de dispensa de incorporação do autor, em 1969, ocasião em que foi qualificado como lavrador;

- certidão de casamento, contraído em 10.09.1973, ocasião em que o requerente foi qualificado como lavrador;

- certidões de nascimento de filhos, em 27.06.1974 e 09.06.1975, ocasiões em que o requerente foi qualificado

como lavrador; 

- certidões de nascimento de filhos, em 21.02.1981 e 22.03.1983, ocasiões em que o requerente foi qualificado

como tratorista; 

- documentos escolares dos filhos, emitidos em 1981 e 1982, ocasiões em que o requerente foi qualificado como

lavrador; 

- certidão de óbito de um filho (natimorto), em 11.05.1988, ocasião em que o requerente foi qualificado como

lavrador.

O INSS apresentou extratos do sistema CNIS da Previdência Social, relacionando anotações de vínculos

empregatícios e contribuições previdenciárias existentes em nome do autor, entre 15.04.1976 e 09.2009.

Em audiência, o autor prestou depoimento. Esclareceu que foi para São Paulo trabalhar no meio urbano em 1970,

mas retornou no ano de 1971 e voltou a trabalhar no campo.

Foram ouvidas testemunhas. Uma delas mencionou o trabalho rural do autor junto à família, a partir de 1963.

Outra mencionou labor rural de 1971 a 1973, afirmando que trabalhou com o requerente. A outra mencionou labor

rural de 1974 a fevereiro de 1976, também afirmando que trabalhou com o requerente.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante
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documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que alguns dos documentos anexados à inicial (certificado de dispensa de

incorporação, certidão de casamento, certidões de nascimento de filhos contendo qualificação do autor como

lavrador), além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e

caracterizam a natureza da atividade exercida.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola de 01.01.1969 a 31.12.1969 e de

01.01.1973 a 31.12.1975.

No primeiro interstício, o marco inicial foi assim delimitado tendo em vista que o documento mais antigo que

comprova a atividade campesina é o certificado de dispensa de incorporação. O termo final foi assim demarcado

em atenção aos limites do pedido.

No segundo interstício, o marco inicial foi assim delimitado considerando a existência de vários registros de labor

urbano pelo autor entre 1970 e 1989, sendo que o primeiro documento que indica exercício de labor rural é a

certidão de casamento. O termo final foi assim demarcado em atenção ao conjunto probatório, considerando que

não há documentos que indiquem o labor rural após 1975, no que tange ao período requerido na inicial. 

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1969 e 1973, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Observe-se, por fim, que os depoimentos das testemunhas são por demais genéricos, não se revestindo do

necessário grau de detalhamento e segurança que justificaria eventual ampliação do período reconhecido.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo autárquico, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01.01.1969 a 31.12.1969 e de 01.01.1973 a 31.12.1975,

com a ressalva de que o interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55,

da Lei nº 8.213/91. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico por meio de auto de constatação.

Laudo médico-pericial. 

Foi concedida a antecipação de tutela.

Parecer do Ministério Público Federal.

A r. sentença, prolatada em 01.08.12, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o

benefício, no valor de um salário mínimo, de 29.10.08 a 07.06.10 (data de início da aposentadoria por idade da

genitora), prestações acrescidas de correção monetária e juros de mora nos termos da Lei 11.960/09 e honorários

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as

parcelas pagas a título de tutela antecipada. Foi determinada a remessa oficial.

O autor apelou para requerer a exclusão do termo final do benefício.

O INSS apelou para pugnar pela improcedência.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do INSS, restando prejudicada a apelação do

autor.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

REPRESENTANTE : EVA CLARA GENUINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00070847820104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada , de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Quanto à aventada incapacidade do autor para o labor restou devidamente comprovada por meio do laudo médico
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pericial, do qual se depreende que o mesmo é portador de retardo mental grave, em cadeira de rodas, sem

nenhuma capacidade laborativa. Apresenta atrofia da musculatura dos braços e pernas, confuso, desorientado e

sem contato com a realidade. Nunca teve capacidade para estudar. Sua invalidez é total e permanente (fls. 77-79).

Por sua vez, o estudo social, elaborado em 07.11.11, revela que o autor reside com sua mãe e o padrasto (fls. 65-

70).

A família reside na casa do padrasto, a qual é inacabada, a parede do lado externo não possui reboco, o piso nos

quartos é rústico, a sala e a cozinha apresentam piso vermelhão. Apenas o banheiro tem piso.

A residência é composta de cinco cômodos, sala com sofá e estante de madeira, tudo em péssimo estado, bem

antigo e usado, um banheiro, uma cozinha e uma mesa de cozinha de madeira com três cadeiras. Conta com fogão,

geladeira e um armário um armário de aço, um quarto com cama de casal, um guarda roupas grande, outra cama,

um guarda roupa pequeno e um guarda comida. ia em casa própria, construída em alvenaria, casa popular. O autor

e a irmã necessitam de cuidados constantes.

O autor faz uso de remédios, os quais quando estão em falta no posto de saúde necessitam ser comprados. O autor

necessita de alimentação especial, pois se engasga com os alimentos. O autor não pode ficar sozinho, pois

necessita de cuidados constantes. Há fotos demonstrando a precariedade da moradia.

A renda familiar é proveniente do trabalho do padrasto, como rurícola, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais)

para o ano de 2012, e o autor recebe uma pensão alimentícia, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) do genitor.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Finalmente, o fato de a genitora ter obtivo aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, no

curso do processo, não impede a concessão do benefício, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº

10.741/2003. Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993.

Sendo assim, a se desconsiderar a renda de um salário mínimo proveniente do benefício previdenciário percebido

pela esposa da parte demandante, consoante já exposto acima, há elementos o bastante para se afirmar que se trata

de família que vive em estado de miserabilidade. Os recursos obtidos pela família da parte requerente são

insuficientes para cobrir gastos ordinários e tratamentos que lhes sejam imprescindíveis.

 

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial,

não se havendo falar em fixação de termo final para o beneplácito.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores já eventualmente pagos à

parte autora, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o INSS ao pagamento do

benefício assistencial, a partir da data do requerimento administrativo, no valor de um salário mínimo mensal.

Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima

explicitado. CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a José Carlos Novais, para determinar a implantação do

benefício assistencial, com DIB em 29.10.08 (data do requerimento administrativo), no importe de 1 (um) salário

mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 1/30 (um trinta

avos) do valor mensal do benefício. Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença não reconheceu o período de trabalho em atividade especial alegado pelo autor. Acolheu o pedido

inicial apenas para condenar o INSS a averbar como tempo de serviço rural da parte autora o período de

27.09.1972 a 31.03.1997, bem como para conceder ao requerente o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, a contar da data da citação. Concedeu antecipação de tutela.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício.

Não houve interposição de recurso pelo autor.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural, para somados aos demais lapsos de trabalho, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Observe-se, desde já, que não foi interposto recurso pela parte autora quanto ao não reconhecimento do período de

suposto exercício de atividade especial, motivo pelo qual tal pedido não será apreciado.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 17/38:

- cédula de identidade do autor, nascido em 27.09.1960;

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos

entre 01.04.1993 e 01.12.2005 (data de admissão no último vínculo anotado, para o qual não há indicação de data

de rescisão); somente o primeiro vínculo (01.04.1993 a 24.06.1993) é em atividade de natureza rural;

- carteira de identidade de beneficiário/INAMPS em nome do autor, com a indicação "rural", sem data;

- certidão emitida por posto fiscal da Secretaria da Fazenda de São Paulo, informando que o autor conta com

inscrição de produtor, relativa ao sítio Córrego do Sul, com início de atividade em 19.02.1982, não renovada nos

termos do parágrafo único do art. 5º do Decreto 23.943, de 19.09.1985;

- certidão de nascimento de uma filha, em 31.07.1984, constando qualificação do autor como lavrador;

- certificado de dispensa de incorporação em nome do autor, em 1978, documento no qual ele foi qualificado

como lavrador;

- certidão de casamento do autor, contraído em 16.12.1980, documento no qual ele foi qualificado como lavrador;

- certidão da Justiça Eleitoral informando que o autor se inscreveu como eleitor em 04.02.1980, ocasião em que

declarou a profissão de lavrador;

- documentos em nome do pai do autor (comprovante de inscrição como produtor rural, notas fiscais referentes à

comercialização de produção rural);

- documentos referentes à comercialização da produção rural em nome do autor, emitidos em 1988, 1989 e 1990.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor manteve vínculos empregatícios

em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.04.1993 e 02.2011.

Em audiência, o autor prestou depoimento, alegando que começou a trabalhar muito cedo na lavoura, com oito ou

dez anos de idade. Trabalhava na propriedade do pai, que veio dos avós e tinha sete alqueires. Não havia

contratação de empregados. Ficou lá até 1997, época de seu primeiro registro. Além da propriedade, às vezes

também tinha arrendamentos, mas na maioria do tempo o trabalho era na mesma propriedade.

Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse ter conhecido o autor desde que ele tinha oito ou dez anos de

idade e já trabalhava na roça, na propriedade do pai. Depois de se casar, o autor chegou a ir trabalhar em outra

fazenda, mas voltou, porque o pai pagava mais. No sítio do pai, não havia contratação de empregados. Ele

permaneceu no sítio por uns doze ou quinze anos, ou talvez vinte, e quando saiu de lá já era casado e tinha filhos.

A segunda testemunha disse conhecer o autor desde "rapazinho". Não sabe informar a idade e nem se ele

frequentava escola. Disse apenas que ele morava no sítio do pai e trabalhava na roça. A testemunha não soube

dizer até quando o autor trabalhou na roça, mas esclareceu que saiu da localidade antes, em 1987, e o requerente

continuou lá.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro
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probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que alguns dos documentos anexados à inicial (primeira anotação em CTPS,

comprovante de inscrição como produtor rural, certidões de casamento e nascimento de filha, certificado de

dispensa de incorporação, notas fiscais), além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como

lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

Observe-se que os documentos em nome do pai nada comprovam ou esclarecem quanto à situação pessoal do

autor. O cartão do INAMPS também nada comprova, pois não conta com data de emissão.

Deve ser observado, ainda, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, a partir de 25/07/1991,

não pode ser reconhecido, tendo em vista que há necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias,

nos termos do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1978 a 24.07.1991.

O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é o certificado de dispensa de incorporação. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido

inicial, o conjunto probatório e a limitação legal acima mencionada.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1978, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Observe-se, por fim, que os depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos quanto ao labor rural do

requerente, não se prestando, isoladamente, a permitir a ampliação do período de trabalho rural ora reconhecido.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01.01.1978 a 24.07.1991, com a ressalva de que o

interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001440-76.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de auxílio-acidente que não guarda

relação com o trabalho.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício (20.08.11) e a da prolação da

sentença (19.10.11), verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, DEIXO DE CONHECER DA REMESSA OFICIAL, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

Remetam-se os autos ao Juízo a quo.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.61.38.001440-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : EDER BATISTA MARTINS

ADVOGADO : SP282025 ANDRÉ LUIS HOMERO DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014407620104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4257/7878



00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017171-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, com

tutela antecipada.

A parte autora apresentou agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido de assistência

judiciária gratuita, ao qual foi dado provimento por esta E. Corte (fls. 35/36).

A r. sentença de fls. 227/229 (proferida em 16/06/2010) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde 25/09/2009. 

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez. Requer, ainda, a alteração do termo inicial.

A autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. Subsidiariamente,

requer a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, a redução da verba

honorária e a isenção de custas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/137, dos quais destaco:

- Matrículas de propriedades rurais que o autor possuiu, até 2006;

- certificado de cadastro de imóvel rural, referente aos anos de 2000 a 2005;

- declaração cadastral de produtor rural, do ano de 1995;

- notas fiscais de produtor rural, emitidas no período de 2000 a 2005.

A parte autora, contando atualmente com 62 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo e sua respectiva complementação atestam que a parte autora é portadora de lombalgia. Tem dores

irradiadas para o membro inferior direito, causando importante limitação funcional na coluna lombar e no membro

inferior direito. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente ao labor. Está apto para exercer

atividades de caráter mais leve, sem demanda de esforços físicos consideráveis.

A fls. 180, a autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando novo vínculo empregatício em nome da

parte autora, a partir de 14/07/2008, como zelador.

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 208/209, que afirmaram conhecer a parte autora há muitos anos e que

trabalhava na lavoura, cessando o labor rural em virtude dos problemas de saúde.
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Como visto, a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que

corroborado pela prova testemunhal confirmando o labor rural, permite o reconhecimento de atividade campesina.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de atividades que exijam

esforços físicos, comuns àquela que habitualmente desempenhava.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Observe-se que, embora a Autarquia Federal aponte que o requerente não esteja incapacitado para o trabalho,

tendo em vista o seu vínculo empregatício, não se pode concluir deste modo, eis que o autor não possui nenhuma

outra fonte de renda para manter a sua sobrevivência, ficando, deste modo, compelido a laborar, ainda que não

esteja em boas condições de saúde.

Assim, neste caso, a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina,

e que está incapacitada total e permanentemente para a atividade laborativa habitual, justificando a concessão da

aposentadoria por invalidez.

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº

8.213/91, de 01 (um) salário mínimo.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (21/11/2006), de acordo com decisão

proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento.

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza
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previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). No entanto, a r. sentença fixou referida verba em 10% sobre o valor da causa e a sua alteração conforme o

entendimento da Turma seria prejudicial à autarquia. Portanto, mantenho os honorários advocatícios conforme

fixados pela decisão recorrida, já que não houve impugnação pela parte autora quanto a este aspecto.

A r. sentença já isentou a autarquia de custas, conforme requerido, portanto, deixo de reportar a esta questão.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, a partir de

21/11/2006. Dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para alterar a correção monetária e os juros, tudo nos

termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

21/11/2006 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025646-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC, ante a

competência do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto - SP.

Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento ao apelo da

autora para anular a R. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para regular prosseguimento

do feito.

Retornando os autos à origem, a MM.ª Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (22/12/10), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

2011.03.99.025646-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES PALMA

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00256-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4260/7878



idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 74 (setenta e quatro) anos, à

época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da requerente (fls. 10), celebrado em 20/6/53, constando a qualificação

de lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da

requerente.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a apelante ter recebido "AMPARO SOCIAL AO IDOSO" no ramo de

atividade "IRRELEVANTE" e forma de filiação "DESEMPREGADO" de 8/7/03 a 14/6/08 (fls. 84), uma vez que

não restou comprovado de forma cabal a descaracterização da atividade rural. Houve, ainda, a comprovação do

exercício de atividade no campo em momento anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91,

ressaltando que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."

Também não se mostra relevante o fato de a demandante receber "PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIARIA",

no ramo de atividade "COMERCIARIO" e forma de filiação "EMPREGADO", desde 15/6/08, em decorrência do

falecimento de seu marido (fls. 85), tendo em vista que este último possui somente registros de atividades em

estabelecimentos rurais, nos períodos de 1º/12/76 a 30/11/77, 1º/12/77 a 31/10/78, 3/11/78 a 21/12/79, 2/1/80 a

31/12/80, 2/1/81 a 31/12/81, 3/1/82, com última remuneração em dezembro de 1982, 3/11/82 a 31/3/83, 18/4/83 a

30/11/83, 1º/12/83 a 31/3/84, 23/4/84 a 14/11/84, 19/11/84 a 13/4/85, 2/5/85 a 31/10/85, 11/11/85 a 15/5/86,

27/5/86 a 29/11/86, 1º/12/86 a 15/4/87, 21/4/87 a 6/11/87, 9/11/87 a 30/3/88, 11/4/88 a 4/11/88, 7/11/88 a 7/4/89,

18/4/89 a 31/10/89 e 6/11/89 a 12/11/90, conforme revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de

Informações Socias - CNIS, juntada a fls. 58/59.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a demandante pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. 

1.[Tab]Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do

Embargante de ver reexaminada a causa. 

2.[Tab]A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com

depoimentos de testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 

3.[Tab]Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 
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2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o

segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à

data do requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data

do requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número

de anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem
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jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data da citação,

acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-93.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2011.60.02.003171-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE SOARES VITOR

ADVOGADO : MS011448 ORLANDO DUCCI NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031719320114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem em redução da capacidade laborativa para o trabalho que habitualmente

exercia (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

Quanto à alegada invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado o

laudo-pericial em 24.04.12. Restou constatado que a parte autora sofreu fratura do acetábulo direito e da perna

direita em razão de trauma automobilístico. O tratamento foi realizado e as lesões estão consolidadas, não

havendo incapacidade para o trabalho exercido na época do acidente (meio-oficial) nem para a atividade atual de

motorista (fls. 65-70).

Desta forma, ausente o requisito da incapacidade para a atividade habitual, não se há falar em concessão de

auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o agravante apresentou um quadro de lesão do tendão de

Aquiles no tornozelo direito, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico, com a reparação tendinosa de Aquiles

no referido tornozelo, associado a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. O perito verificou

"Ausência contratura muscular. Ausência de atrofia muscular. Ausência de deformidade aparente. Ausência de

processo inflamatório. Ausência de bloqueio dos movimentos desta região. Sensibilidade presente. Circulação

periférica normal. Reflexos normais e simétricos. Marcha sem claudicação. Sinais de lasegue negativo.",

concluindo que não há incapacidade para o trabalho habitual. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. IV.

Agravo a que se nega provimento. (AC 1766746, proc. 0028401-43.2012.4.03.999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1: 30.04.14)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS FUNCIONAIS

QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA.

NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE LABORAL CONSTATADA PELO AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS.

COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NO RAMO DE ATUAÇÃO HABITUAL DO

SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA

O DESEMPENHO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente, a título de indenização, ao

segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução

laboral e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades

profissionais habituais. 

III. O apelante possui vasta experiência profissional no ramo de segurança (pública ou privada), adquirida após

a ocorrência do infortúnio, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova

exerceu as atividades profissionais de guarda civil metropolitano (de 10/12/2002 a 05/03/2003 e de 09/04/2007 a

28/02/2008); técnico em segurança do trabalho (de 27/04/2005 a 24/04/2005), dentre outras atividades

profissionais, o que denota a inexistência de qualquer sequela funcional para o desempenho de atividades

profissionais habituais. 

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente. 

V- Apelação improvida. (AC 1224558, proc. 0010758-69.2002.4.03.6104, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Hong Kou

Hen, e-DJF3 Judicial 1: 19.08.09)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4264/7878



 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000420-24.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 55/58)

Laudo médico pericial. (fls. 62/68)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

suspensão na via administrativa. Foi determinada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

2011.61.03.000420-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JAIRO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP335483 PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00004202420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais (extrato em anexo), verifica-se que a parte autora verteu contribuições no período de 06/2004

a 04/2010, tendo ingressado com a presente ação em 18.01.2011, portanto, em consonância com a regra prevista

no art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 15.03.2011, atestou que a parte autora é portadora de

"insuficiência venosa no membro inferior direito, superficial, causando ferida (úlcera). Além disso, possui

restrição articular no quadril direito por fratura prévia do colo do fêmur direito. Há desuso do membro,

demonstrado pela hipotrofia. O periciado não consegue mais dirigir moto o dia todo, ou parte do dia. É risco,

por não conseguir apoiar o pé no chão. Não há possibilidade de melhora. Pode, no entanto, realizar outro tipo de

serviço que não exija caminhadas ou carregar pesos. Há incapacidade parcial e definitiva, desde a data do

acidente, ocorrido em 2006." (fls. 62/68)

 Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve
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ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-67.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2011.61.03.000928-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DAVID JUNIO DA SILVA

ADVOGADO : SP219937 FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO C SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009286720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem em redução da capacidade laborativa para o trabalho que habitualmente

exercia (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

Quanto à alegada invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado o

laudo-pericial em 27.10.11. Restou constatado que a parte autora sofreu fratura do rádio esquerdo - terço distal,

em acidente motociclístico (25.02.11), não havendo incapacidade laboral (fls. 51-55).

Desta forma, ausente o requisito da incapacidade para a atividade habitual, não se há falar em concessão de

auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o agravante apresentou um quadro de lesão do tendão de

Aquiles no tornozelo direito, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico, com a reparação tendinosa de Aquiles

no referido tornozelo, associado a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. O perito verificou

"Ausência contratura muscular. Ausência de atrofia muscular. Ausência de deformidade aparente. Ausência de

processo inflamatório. Ausência de bloqueio dos movimentos desta região. Sensibilidade presente. Circulação

periférica normal. Reflexos normais e simétricos. Marcha sem claudicação. Sinais de lasegue negativo.",

concluindo que não há incapacidade para o trabalho habitual. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. IV.

Agravo a que se nega provimento. (AC 1766746, proc. 0028401-43.2012.4.03.999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1: 30.04.14)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS FUNCIONAIS

QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA.

NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE LABORAL CONSTATADA PELO AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS.

COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NO RAMO DE ATUAÇÃO HABITUAL DO

SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA

O DESEMPENHO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente, a título de indenização, ao

segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução

laboral e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades

profissionais habituais. 

III. O apelante possui vasta experiência profissional no ramo de segurança (pública ou privada), adquirida após

a ocorrência do infortúnio, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova

exerceu as atividades profissionais de guarda civil metropolitano (de 10/12/2002 a 05/03/2003 e de 09/04/2007 a

28/02/2008); técnico em segurança do trabalho (de 27/04/2005 a 24/04/2005), dentre outras atividades

profissionais, o que denota a inexistência de qualquer sequela funcional para o desempenho de atividades

profissionais habituais. 

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente. 

V- Apelação improvida. (AC 1224558, proc. 0010758-69.2002.4.03.6104, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Hong Kou

Hen, e-DJF3 Judicial 1: 19.08.09)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser
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cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004892-59.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 152/156 (proferida em 30/08/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 01/04/2011, data apontada pelo laudo judicial.

Determinou que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, diante da sucumbência

recíproca. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez. Ressalta a necessidade de análise dos fatores pessoais e sociais.

A Autarquia, requerendo a alteração do termo inicial para a data da juntada do laudo pericial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/60.

A fls. 83/97 e 158, há consultas ao sistema Dataprev, da Previdência Social, informando os recolhimentos, em

nome da requerente, de 12/2008 a 10/2011. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 24/10/2011 a

24/02/2012.

A parte autora, costureira, contando atualmente com 50 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a periciada é portadora de epilepsia, controlada com uso de medicamentos. Afirma que a

enfermidade gera restrições a certas atividades, como as realizadas em altura ou que exijam a operação de
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materiais com risco evidente de acidentes. Informa, ainda, que a requerente foi submetida a tratamento cirúrgico

para retirada de cálculo renal e encontra-se em período de convalescença. Questionado sobre o início da

incapacidade, afirma que ocorre desde abril de 2011. Sugere o período de dois meses para recuperação.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolhia contribuições quando a demanda foi ajuizada em

21/07/2011, mantendo, pois, a qualidade de segurada.

Neste caso, verifico que a requerente não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, como pleiteado, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Logo, deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação da possibilidade de

tratamento e recuperação, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento aos apelos da parte autora e da Autarquia.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 01/04/2011 (data fixada no laudo pericial), no valor a ser apurado

com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005221-71.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio acidente por ter sofrido acidente de

qualquer natureza que causou a parte autora redução da sua capacidade laborativa, nos termos do art. 86 da Lei

8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio acidente a partir da cessação do auxílio doença

(23/1/10), acrescido de correção monetária e juros de mora de 0,5% a.m. a contar da citação. Fixou a verba

honorária em 10% sobre o valor da condenação nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença sob o fundamento da não

comprovação da redução da capacidade laborativa habitual.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Passo à análise do recurso.

O art. 86, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do

acidente do trabalho, resultar sequela que implique:

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma

atividade, independentemente de reabilitação profissional;

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém, não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional.

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do

auxílio-acidente.

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor

da pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho.

§ 5º Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-

acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2º. do art. 29

desta lei."

 

Posteriormente, sobreveio a Medida Provisória n° 1.596/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 86

da Lei n° 8.213/91, determinando o seguinte:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.
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§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.

§4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,

além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou

perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."

 

In casu, o compulsar dos autos revela que a parte autora, na petição inicial, alega que em 3/6/08 (fls. 12) sofreu

acidente de qualquer natureza que resultou na "... sequela de acidente de motocicleta (limitação de movimentos na

perna e pé esquerdo)" (fls. 201, resposta ao quesito "1").

Encontra-se acostada aos autos cópia de extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, onde consta

vínculo no período de 10/3/06 a 8/11; bem como recebimento de benefício previdenciário no período de 19/6/08 a

23/1/10 (fls. 155).

Despicienda qualquer discussão quanto à qualidade de segurado do autor, tendo em vista o vínculo registrado no

CNIS, bem como o pagamento do auxílio doença efetuado pela autarquia.

Para a concessão do auxílio acidente não se exige a carência, tendo em vista o disposto no art. 26, inc. I, da Lei nº

8.213/91.

No que tange às sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia,

atestou o esculápio encarregado do exame que do acidente resulta incapacidade (fls. 202, resposta ao quesito "1")

e, que há "Incapacidade para realização de movimentos de flexo-extensão com o pé esquerdo e de flexão da

perna esquerda" (fls. 202, resposta ao quesito "2"), afirmando, quanto ao grau, que "Existe perda da função da

perna esquerda em torno de 40-50%" (resposta ao quesito "5", fls. 202). Concluiu o Perito se tratar de

incapacidade e haver redução laboral, fazendo jus a parte autora ao benefício pleiteado.

Outrossim, o Anexo III, do Decreto nº 3.048/99 relaciona as situações que dão ensejo ao auxílio acidente, sendo

que em seu "Quadro n. 8" consta:

 

"Redução da força e/ou da capacidade funcional dos membros 

Situações:

a) redução da força e/ou da capacidade funcional da mão, do punho, do antebraço ou de todo o membro superior

em grau sofrível ou inferior da classificação de desempenho muscular;

b) redução da força e/ou da capacidade funcional do primeiro quirodáctilo em grau sofrível ou inferior;

c) redução da força e/ou da capacidade funcional do pé, da perna ou de todo o membro inferior em grau sofrível

ou inferior.

NOTA 1 - Esta classificação se aplica a situações decorrentes de comprometimento muscular ou neurológico.

Não se aplica a alterações decorrentes de lesões articulares ou de perdas anatômicas constantes dos quadros

próprios.

NOTA 2 - Na avaliação de redução da força ou da capacidade funcional é utilizada a classificação da carta de

desempenho muscular da The National Foundation for Infantile Paralysis, adotada pelas Sociedades

Internacionais de Ortopedia e Traumatologia, e a seguir transcrita:

Desempenho muscular

Grau 5 - Normal - cem por cento - Amplitude completa de movimento contra a gravidade e contra grande

resistência.

Grau 4 - Bom - setenta e cinco por cento - Amplitude completa de movimento contra a gravidade e contra alguma

resistência.

Grau 3 - Sofrível - cinqüenta por cento - Amplitude completa de movimento contra a gravidade sem opor

resistência.

Grau 2 - Pobre - vinte e cinco por cento - Amplitude completa de movimento quando eliminada a gravidade.

Grau 1 - Traços - dez por cento - Evidência de leve contração. Nenhum movimento articular.

Grau 0 (zero) - zero por cento - Nenhuma evidência de contração.

Grau E ou EG - zero por cento - Espasmo ou espasmo grave.

Grau C ou CG - Contratura ou contratura grave.

NOTA - O enquadramento dos casos de grau sofrível ou inferior abrange, na prática, os casos de redução em que

há impossibilidade de movimento contra alguma força de resistência além da força de gravidade."
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Contudo, essa questão da gradação para efeito de concessão do auxílio acidente restou irrelevante, após o

julgamento do RESP Representativo de Controvérsia nº 1.109.591, nos termos do art. 543-C do CPC, quando

o C. STJ decidiu que o nível do dano e o grau do maior esforço não interferem na concessão do benefício, sem

devido ainda que mínima a lesão, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

LESÃO MÍNIMA. DIREITO AO BENEFÍCIO.

1. Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei 8.213/91, exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a

existência de lesão, decorrente de acidente do trabalho, que implique redução da capacidade para o labor

habitualmente exercido.

2. O nível do dano e, em consequência, o grau do maior esforço, não interferem na concessão do benefício, o

qual será devido ainda que mínima a lesão.

3. Recurso especial provido." (STJ, REsp 1109591/SC, 3ª Seção, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), v.u., julgado em 25/08/2010, DJe 08/09/2010).

 

O fato de o autor possuir vínculos trabalhistas após o acidente não lhe retira o direito ao benefício, uma vez que o

art. 86, da Lei nº 8.213/91 exige para a concessão do auxílio-acidente apenas a redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia, a qual foi atestada pelo expert nomeado pelo Juízo.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORATIVA. RELEVÂNCIA PARA A CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/1997.

CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DO AUXÍLIO-ACIDENTE

INCORPORADO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. O auxílio-doença é substitutivo da renda do segurado e, a teor do disposto nos artigos 59 e 60 da Lei n.

8.213/1991, deve ser pago a partir do 16º dia do afastamento e enquanto durar a incapacidade.

2. Diversamente, o auxílio-acidente não tem caráter substitutivo, mas indenizatório. É devido a partir do dia

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, na hipótese em que o segurado, após a consolidação das lesões,

resultar com seqüelas que lhe reduzam a capacidade para o trabalho (art. 86, caput, e § 2º, Lei n. 8.213/1991).

3. O afastamento do trabalho ocorrido em 21/6/1995 deu-lhe o direito ao auxílio-doença, e não ao auxílio-

acidente; este somente teve início em fevereiro de 1998, quando foi considerada apta a retornar à atividade,

todavia, com seqüelas que lhe reduziam a capacidade.

4. Como o benefício acidentário somente se deu na vigência da nova regra proibitiva, não pode ser cumulado

com aposentadoria de qualquer espécie, sob pena de ofender o artigo 86, § 1º, da Lei n. 8.213/1991.

5. Desde a edição da Lei n. 9.528/1997, o valor percebido a título de auxílio acidentário deixou de ser vitalício e

passou a integrar o salário-de-contribuição da aposentadoria (art. 31 da Lei de Benefícios).

6. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp n.º 1.076.520/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, v.u., DJe de 9/12/08, grifos meus)

 

O benefício deve ser concedido a partir da cessação do auxílio doença, no valor correspondente a 50% do salário-

de-benefício (art. 86, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91). No sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORATIVA. RELEVÂNCIA PARA A CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/1997.

CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. VALOR DO AUXÍLIO-ACIDENTE

INCORPORADO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.(...)

2. Diversamente, o auxílio-acidente não tem caráter substitutivo, mas indenizatório. É devido a partir do dia

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, na hipótese em que o segurado, após a consolidação das lesões,

resultar com seqüelas que lhe reduzam a capacidade para o trabalho (art. 86, caput, e § 2º, Lei n. 8.213/1991).

(...)" (AgRg no REsp 1076520/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe

09/12/2008).

 

Observo que não se aplica o § 2º, do art. 201, da Constituição Federal, bem como o art. 33, da Lei nº 8.213/91,

uma vez que o auxílio acidente pleiteado não é substitutivo do salário-de-contribuição e nem do rendimento do

trabalho do segurado. Trata-se de uma verba complementar, de natureza indenizatória, ante a redução da

capacidade laborativa do acidentado.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, entendo que, in casu, estão presentes

os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica,

determinando ao INSS a implementação do auxílio acidente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa, a ser

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar a

correção monetária, os juros moratórios e a base de cálculo da verba honorária na forma acima indicada e nego

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do auxilio

acidente, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor a ser calculado pela autarquia e

data de início do benefício (DIB) em 23/1/10, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 28.11.2011 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

A r. sentença prolatada em 30.10.2013 (fls. 165/171) julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte

autora no ônus da sucumbência, devendo ser observada, in casu, a Lei nº 1.060/50.

Apelação da parte autora (fls. 174/187), pela reforma integral do julgado.

Contrarrazões (fl. 193).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO DE BRITO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP301592 DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda (fl. 15).

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

caso. O estudo social realizado em fevereiro de 2013 (fls. 156) informou ser o núcleo familiar composto pelo

requerente e sua esposa, uma filha e um neto, os quais residem em imóvel alugado.

A renda familiar deriva do salário da filha, no valor de R$777,31 (fl. 15), e do trabalho da esposa do requerente

com artesanato, no importe de R$75,00 mensal, quantia módica.

A diligente assistente social noticiou, ainda, que a família possui gastos com o aluguel do imóvel, no valor de R$

360,00, o que compromete significativamente o parco orçamento.

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do pedido administrativo, em 24/10/2011, devidamente

comprovado nos autos (fl. 58).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4276/7878



Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar da data do pedido administrativo, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas

processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes

retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Entende incomprovada a atividade rural pelo tempo legalmente

previsto. Subsidiariamente, requer a redução da base de cálculo da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei n 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de
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economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 19/06/2003, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 132 meses (11 anos).

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópias dos seguintes documentos:

 - sua CTPS, com anotação de vínculo de natureza rural entre maio e agosto de 1980, bem como um vínculo de

natureza urbana entre setembro e outubro de 1990;

- certidão de seu casamento, realizado em 19/04/1969 (fl. 25), na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador;

em referida certidão consta averbação de separação consensual datada de 1980.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, apesar de a autora apresentar documentos em que ela própria e seu ex-cônjuge foram inicialmente

qualificados como lavradores, os extratos do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 50/58) demonstram que ambos

passaram a exercer atividade urbana (a autora a partir de 1980 e seu cônjuge a partir de 1977), o que

descaracteriza sua condição de rurícola pelo tempo necessário à concessão do benefício almejado.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA - DESCARACTERIZAÇÃO

DO REGIME ESPECIAL. 

1. A aposentadoria especial por idade desafia o preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento, em número de meses idêntico à carência. 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção

de benefício previdenciário". Súmula 149/STJ. 

3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado especial o trabalhador que, atuando no meio

rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria do Regime Geral da Previdência Social, a

contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade . Precedentes. 

4. Hipótese em que a prova documental examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de atividade

urbana durante o período de carência. 

5. Recurso especial não provido. 

(RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/04/2013.) 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados, in verbis:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA

NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO AMPLIADO POR PROVA

TESTEMUNHAL.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não é necessário que o início de prova material diga

respeito a todo período de carência estabelecido pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91, desde que a prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o, pelo menos, a uma fração daquele período.

2. Na hipótese, consta dos autos a certidão de casamento, com a profissão de lavrador atribuída ao cônjuge,

extensível à autora. Entretanto, o Tribunal de origem, competente para a análise das circunstâncias fáticas da

causa, considerou frágeis os depoimentos testemunhais a ampliar a eficácia probatória do referido documento.

3. Não é possível nesta Corte modificar a referida premissa a fim de entender que as provas testemunhais dos

autos robustecem as documentais, conferindo a estas maior eficácia probatória, visto que demandaria evidente

reexame de provas. Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AGRESP 201300168923,

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/03/2013)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- A atividade rural deve ser comprovada por início razoável de prova material, aliada a prova testemunhal.

- Os depoimentos das testemunhas são frágeis para comprovar o labor agrícola da autora.

- Arbitrada verba honorária, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o

ajuizamento da ação, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de

necessitado, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Prejudicada a apelação da autora.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013552-47.2004.4.03.9999, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, julgado em 13/12/2004, DJU DATA:16/02/2005)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71.

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL NÃO CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº

11/71, em 10 de junho de 1999. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez)

anos às mulheres, e em 5 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em

10 de junho de 1989, e embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como

implementado desde a entrada em vigor da Carta Política.

2. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o

trabalhador rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de

modo descontínuo, exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da

regra compreendida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

3. Da leitura dos depoimentos prestados, nota-se são evasivos, inconsistentes e frágeis, pois não declinaram a

freqüência, os locais ou nomes de ex-empregadores, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício

da atividade rural, necessário à concessão do benefício. 4. Apelação não provida.

(AC 00163328620064039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

DJF3 DATA:12/11/2008).

Diante da insuficiência do conjunto probatório presente nos autos para efeito de comprovação do exercício de

atividade rural pelo período legalmente exigido, não pode fazer jus a autora à aposentadoria por idade pleiteada.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Outrossim, revogo a tutela concedida anteriormente. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da

íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial e complementação.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem em redução da capacidade laborativa para o trabalho que habitualmente

exercia (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

Quanto à alegada invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado laudo-

pericial e complementação do laudo. Restou constatado que a parte autora sofreu acidente de motocicleta em

02.10.06, do qual resultou fratura do rádio esquerdo. Foi tratado com cirurgia e evoluiu com consolidação sem

deformidade e sem déficit funcional, os movimentos das articulações estão preservados e não há deformidade.

Não há incapacidade laboral (fls. 50-52).

Desta forma, ausente o requisito da incapacidade para a atividade habitual, não se há falar em concessão de

auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

 

2011.61.23.001962-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELIAS PRANDO

ADVOGADO : SP223157 OSCAR RENATO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019621720114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o agravante apresentou um quadro de lesão do tendão de

Aquiles no tornozelo direito, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico, com a reparação tendinosa de Aquiles

no referido tornozelo, associado a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. O perito verificou

"Ausência contratura muscular. Ausência de atrofia muscular. Ausência de deformidade aparente. Ausência de

processo inflamatório. Ausência de bloqueio dos movimentos desta região. Sensibilidade presente. Circulação

periférica normal. Reflexos normais e simétricos. Marcha sem claudicação. Sinais de lasegue negativo.",

concluindo que não há incapacidade para o trabalho habitual. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. IV.

Agravo a que se nega provimento. (AC 1766746, proc. 0028401-43.2012.4.03.999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1: 30.04.14)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS FUNCIONAIS

QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA.

NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE LABORAL CONSTATADA PELO AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS.

COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NO RAMO DE ATUAÇÃO HABITUAL DO

SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA

O DESEMPENHO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente, a título de indenização, ao

segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução

laboral e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades

profissionais habituais. 

III. O apelante possui vasta experiência profissional no ramo de segurança (pública ou privada), adquirida após

a ocorrência do infortúnio, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova

exerceu as atividades profissionais de guarda civil metropolitano (de 10/12/2002 a 05/03/2003 e de 09/04/2007 a

28/02/2008); técnico em segurança do trabalho (de 27/04/2005 a 24/04/2005), dentre outras atividades

profissionais, o que denota a inexistência de qualquer sequela funcional para o desempenho de atividades

profissionais habituais. 

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente. 

V- Apelação improvida. (AC 1224558, proc. 0010758-69.2002.4.03.6104, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Hong Kou

Hen, e-DJF3 Judicial 1: 19.08.09)

 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de auxílio-acidente que não guarda

relação com o trabalho.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

O artigo 475 § 2º, introduzido no Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em

vigor a partir do dia 27.03.02, explicitou não ser necessária a aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar,

nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-

se, desde logo, aos procedimentos pendentes.

In casu, levando-se em consideração o termo inicial de concessão do benefício (01.06.11 - data da cessação do

auxílio-doença) e a da prolação da sentença (17.08.12), verifica-se a não transposição do limite estipulado.

Diante do exposto, DEIXO DE CONHECER DA REMESSA OFICIAL, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

Remetam-se os autos ao Juízo a quo.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JONATAN RODRIGUES PIRES

ADVOGADO : SP258648 BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043629220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.001102-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO APARECIDO FALLA

ADVOGADO : SP104166 CLAUDIO LISIAS DA SILVA
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde o ajuizamento. 

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos

critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Inquiridas testemunhas (fls. 146/147).

A parte autora, contando atualmente com 30 anos, submeteu-se à perícia médica.

O laudo atesta histórico de "câncer de bexiga", tendo o requerente se submetido a procedimento cirúrgico com

retirada "por completo" do tumor, "sem necessidade de quimioterapia, nem radioterapia".

Assevera o experto que o autor "apresenta queixas vagas, sem relação a doença citada", concluindo que está

"sadio" e que "não há incapacidades". 

Assim, o exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

No. ORIG. : 09.00.00041-0 1 Vr AURIFLAMA/SP
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicados demais pontos do apelo do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido, cassando a tutela concedida. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a implantação do auxílio-doença em favor da

parte autora.

A r. sentença de fls. 176/177 (proferida em 03/08/2011), confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação

administrativa (21/09/2008).

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Requer, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e a autorização para descontar as parcelas referentes aos

meses em que a parte autora recolheu contribuições previdenciárias, após o termo inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/53.

A fls. 76/77, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando vínculos empregatícios, em nome da

parte autora, de 01/04/1987 a 16/12/1987 e de 17/04/1997 a 16/03/1998. Consta, ainda, o recolhimento de

contribuições previdenciárias, de 07/2004 a 07/2005, bem como a concessão de auxílio-doença, de 10/03/2005 a

10/06/2005, de 06/09/2005 a 28/02/2006 e de 20/04/2006 a 21/09/2008.

2012.03.99.004578-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIETE MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119093 DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 09.00.00012-4 1 Vr LUCELIA/SP
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A parte autora, faxineira, contando atualmente com 60 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de tendinopatia do supraespinhal e espondiloartrose C5C6-C6C7. Há

incapacidade parcial e permanente para a atividade habitual. Poderá exercer trabalhos sem peso. A incapacidade

teve início há seis anos (perícia realizada em 09/06/2010).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

Manteve vínculo empregatício até 16/03/1998, deixou de contribuir por longo período, voltou a filiar-se à

Previdência Social, recolhendo contribuições de 07/2004 a 07/2005, recebeu auxílio-doença até 21/09/2008 e

ajuizou a demanda em 29/01/2009, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Entretanto, o conjunto probatório revela o surgimento das enfermidades incapacitantes, desde antes do seu

reingresso ao sistema previdenciário.

Neste caso, verifica-se que o laudo médico informa o início da incapacidade laborativa em 06/2004.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua nova filiação junto à

Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu

reingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso da autarquia.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isenta de custas e de honorária, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 135/144 (proferida em 14/04/2011) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento

administrativo. Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento

da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural em que os requisitos da qualidade de segurado e

da carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 18/40, dos quais destaco:

- Certidão de casamento da parte autora, celebrado em 18/04/1942, na qual seu cônjuge está qualificado como

lavrador;

- certidão de óbito do cônjuge da parte autora, ocorrido em 29/10/1985, na qual ele está qualificado como lavrador

aposentado;

- notas fiscais de produtor rural, em nome do cônjuge da parte autora, referentes aos anos de 1979 a 1985;

- declaração de ITR de 2002, na qual a parte autora consta como proprietária de imóvel rural.

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 108/109, que afirmaram conhecer a parte autora há muitos anos e que

trabalhava na lavoura, cessando o labor em virtude dos problemas de saúde.

A parte autora, contando atualmente com 90 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de miocardiopatia hipertrófica, estenose da válvula aórtica e sequela

de AVC. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente ao labor, desde 2009, devido à sequela do

AVC.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material da alegada atividade rural é frágil e antiga, consistindo em

certidões de casamento e de óbito dos já longínquos anos de 1942 e 1985, constando que o marido da parte autora

exercia a função de lavrador, além de notas fiscais de produtor rural emitidas até o ano de 1985.

Observe-se que não há um único documento em nome da requerente que comprove sua condição de rurícola. O

fato de ser proprietária de imóvel rural não é suficiente para comprovar o efetivo exercício de atividade campesina

pela parte autora.

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábil a

confirmar o exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido.

Por fim, impossível também estender a suposta condição de rurícola do esposo, em face do óbito ocorrido no ano

de 1985.

Portanto, não restou devidamente comprovada a qualidade de segurado especial, de forma que o direito que

persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA PERAZOLO BATISTELA

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 09.00.00080-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional;

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91;

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº

1.060/50, face à gratuidade concedida;

5. Recurso do INSS provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão

Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004

PÁGINA: 383 - Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP)

 

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, do CPC, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e honorária, por

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018664-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo, apreciando antecipadamente a lide, julgou improcedente o pedido.

Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento ao apelo da

autora para declarar a nulidade da sentença.

Retornando os autos à origem, a MM.ª Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2012.03.99.018664-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CLEUSA APARECIDA PARUSSOLO FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

CODINOME : CLEUSA APARECIDA PARUSSOLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00075-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (18/7/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à

época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da requerente (fls. 13), celebrado em janeiro de 1976, constando a

qualificação de lavrador de seu marido, bem como das Carteiras de Trabalho e Previdência Social deste último

(fls. 15/19), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 3/1/73 a 17/11/06,

1º/6/07 a 21/9/09 e 2/1/10, sem data de saída, constituem início razoável de prova material para comprovar a

condição de rurícola da requerente.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da apelante possuir registro de atividade urbana de 13/10/72 a

6/12/72, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento posterior. Isso porque o

marido da requerente voltou a trabalhar no campo a partir de 3/1/73, conforme revela a referida CTPS. Também

não se mostra relevante o fato de o cônjuge da requerente receber "APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUICAO" no ramo de atividade "COMERCIARIO" desde 27/9/04 (fls. 35), uma vez que o marido da

demandante recebeu "AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO" de 25/4/03 a 11/5/03, no ramo de atividade

"RURAL" e forma de filiação "EMPREGADO", conforme verifiquei nas consultas realizadas no Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, bem

como na época este possuía vínculo empregatício com estabelecimento agrícola, no cargo "Ativ. Agr. Pastoril"

(fls. 18).

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. 

1.[Tab]Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do

Embargante de ver reexaminada a causa. 

2.[Tab]A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com

depoimentos de testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 

3.[Tab]Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,

em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as
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suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data da citação,

acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024241-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 22/12/2010.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

2012.03.99.024241-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP174572 LUCIANA MORAES DE FARIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00218-1 2 Vr SUZANO/SP
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35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 13/05/1976 a 01/07/1980 e 01/04/1982 a 04/07/1994, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 13/05/1976 a 01/07/1980 - em que o PPP de fls. 22/23 aponta a presença do agente agressivo ruído, de 86,0 dB

(A), de modo habitual e permanente.

- 01/04/1982 a 04/07/1994 - em que o PPP de fls. 41/42 aponta a presença do agente agressivo ruído, de 80,0 a

91,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.
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A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 05/03/2010, 35 anos, 04

meses e 12 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 05/03/2010, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade dos interregnos de 13/05/1976 a 01/07/1980 e 01/04/1982 a 04/07/1994, e

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o total de 35 anos,

04 meses e 12 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento

administrativo (DIB em 05/03/2010). Verba honorária, correção monetária e os juros de mora na forma acima

explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 04 meses e 12

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 05/03/2010 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 13/05/1976 a 01/07/1980 e 01/04/1982 a 04/07/1994.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez.

A requerente interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de realização de prova oral, ao

qual foi negado provimento por este E. Tribunal (fls. 158/159).

A r. sentença de fls. 172/175 (proferida em 10/10/2011) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação administrativa.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença. Deixou de

submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial e a fixação de termo final ao benefício, bem como a redução da

verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 250, o INSS informa que não é possível fazer proposta de acordo e requer o prosseguimento do feito.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/30.

Consulta ao sistema Dataprev, a fls. 47/59, informa os vínculos e recolhimentos em nome da requerente, bem

como a concessão de auxílio-doença, de 30/07/2003 a 19/05/2004, de 17/06/2006 s 20/08/2006, de 27/09/2006 a

04/10/2007 e de 08/11/2007 a 15/10/2008.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 53 anos, submeteu-se à perícia médica judicial

(01/10/2009).

O laudo (fls. 62/65 com esclarecimentos a fls. 76) atesta que a periciada é portadora de "lombalgia aos esforços

físicos". Aduz que a patologia é passível de tratamento medicamentoso e fisioterápico. Informa que a requerente

apresenta-se obesa e que a perda de peso ajudaria no tratamento. Conclui pela existência de incapacidade parcial e

temporária para o labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do recebeu auxílio-doença até 15/10/2008 e ajuizou a demanda em

18/02/2009, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº. 8.213/91.

De outro lado, determina o art. 42 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado

que, em gozo de auxílio-doença ou não, for incapaz e insusceptível de reabilitação para a função que lhe garanta a

subsistência, o que exige, portanto, o reconhecimento de sua incapacidade total e permanente para o trabalho.

Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença à requerente.

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco:

 

2012.03.99.028333-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184495E CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA EUGENIO

ADVOGADO : SP183845 ERICA CRISTINA BRAMBILA DE OLIVEIRA SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00028-6 1 Vr AURIFLAMA/SP
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA.

1- Verificada nos autos a condição de doença do segurado, caracterizada pela totalidade e temporariedade da

incapacidade para o exercício da atividade laboral, não configura julgamento "extra petita" a concessão de

auxílio-doença em vez da aposentadoria por invalidez inicialmente requerida.

2- Precedentes jurisprudenciais.

3- Recurso não conhecido.

(STJ, RESP nº 105003; UF: SP; Quinta Turma; Data da decisão: 15.12.1998; Data da publicação: 22.02.1999;

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

O benefício previdenciário de auxílio-doença encontra-se previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91,

e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho

ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção

da qualidade de segurado.

Cumpre saber, então, se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial, desautorizaria a

concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais,

devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, no período de tratamento e reabilitação.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo, conforme pleiteado na

inicial e de acordo com decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.).
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Neste caso, de ofício, corrijo o erro material da r. sentença, para fixar a DIB em 14/01/2009, data exata do

indeferimento administrativo (fls. 24).

Com relação ao termo final, entendo que não se justifica a sua fixação em 30/06/2010, como requer a autarquia,

cabendo ao INSS designar nova perícia a fim de avaliar a persistência ou não da incapacidade para o trabalho.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da Autarquia para reformar, em parte, a

sentença e conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59, da Lei nº 8.213/91. De

ofício, corrijo o erro material da r. sentença, fixando a data de início do benefício em 14/01/2009, conforme

fundamentado.

O benefício é de auxílio-doença com DIB em 14/01/2009 (data do requerimento administrativo), no valor a ser

apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias

periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e

71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

2012.03.99.030667-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELZA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP220431 REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00000-8 1 Vr URANIA/SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo médico pericial (fls. 80 e complementado às fls. 92) atesta que a autora é portadora de psoríase e

fibromialgia. Refere, o Sr. Perito, que existe "(...)somente tratamento clínico e é paliativo, com crises de remissão

e exacerbação temporária." Afirma que a requerente não pode "(...) umedecer as mãos, local onde está localizada

a patologia, devido sua atividade de doméstica, fazendo uso de produtos químicos, como sabão, detergentes,

produtos de limpeza, prejudicando o tratamento." A fibromialgia é "(...) conseqüência da psoríase, determinando

dores pelo corpo todo principalmente nos membros superiores, fazendo perder sua capacidade de apreensão das

mãos." Acrescenta que são doenças crônicas, incuráveis, que há possibilidade de ser reabilitada para outra

atividade e que, para a atividade de doméstica, está incapacitada de forma total e permanente. 

Às fls. 105, o Sr. Perito aponta o início das doenças em 1995.

Considerando-se o disposto no laudo médico pericial, de que as doenças tiveram início em 1995, é inegável que a

incapacidade sobreveio em momento posterior, podendo-se admitir que remonta ao período em que se encontrava

vinculada à Previdência Social, uma vez que por pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se a

existência de vínculo empregatício no período de 01/04/1996 a 26/03/2001.

Preenchido, igualmente, o requisito da carência, uma vez que conta com contribuições em quantidade superior ao

mínimo exigido para o recebimento do benefício.

Portanto, tendo em vista a idade da requerente, atualmente com trinta e nove anos e considerando que existe

possibilidade de reabilitação para outra atividade, não é o caso de concessão da aposentadoria por invalidez e sim

de auxílio-doença.

Saliento, ainda, ser pacífico o entendimento nesta E. Corte Regional no sentido de que a concessão de auxílio

doença em pleito de aposentadoria por invalidez não gera julgamento extra-petita, uma vez provada a

incapacidade laborativa total e temporária do autor.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. ART. 436 CPC. LIVRE CONVENCIMENTO

DO JUIZ. INCAPACIDADE PARCIAL; TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO. 

I - Não importa julgamento "extra-petita" a concessão de auxílio-doença ao invés de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, uma vez comprovada a incapacidade laboral parcial do autor. 

II - O art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo,

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

III - O laudo judicial, ainda que conclua pela ausência de incapacidade laboral total e permanente do autor,

revela que o mesmo é portador de enfermidade que o incapacita parcialmente para o exercício de atividade

laboral, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença. 

IV - (...) 

(TRF - 3ª Região; AC; Proc: 1999.03.99.043155-6; 10ª Turma; Decisão em 24/11/2003; p. 375) 

Com relação ao termo inicial do benefício, fixo-o na data de elaboração do laudo pericial (30/09/2010), na

ausência de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a

existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma,

Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº

200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do
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artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei n° 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que

for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que o requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos,

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício.

Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

auxílio-doença, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data da elaboração do

laudo médico pericial, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ, bem como defiro a antecipação da tutela, na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034502-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação ordinária proposta com vistas ao restabelecimento de auxílio-acidente, cessado em virtude de

implantação de aposentadoria.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2012.03.99.034502-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : AFRANIO FERREIRA LOPES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Lei 8.213/91, em sua redação original, previa que o auxílio-acidente, correspondente a 50% (cinquenta por

cento) do salário de benefício do segurado, consistia benefício mensal e vitalício, nos termos do § 1º do art. 86.

Por sua vez, em 11.11.97, foi publicada a Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, que foi convertida na Lei

9.528, de 10.12.97, que alterou a redação do apontado § 1º do art. 86, para modificar as regras atinentes ao

auxílio-acidente, disciplinando que aludido benefício, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário de

benefício do segurado, é devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado.

Frente a tal alteração legislativa, restou controvertida a questão da possibilidade de cumulação de auxílio-acidente

com aposentadoria, principalmente nos casos em que um dos benefícios tenha sido concedido em data posterior ao

surgimento da Lei 9.528/97.

Dada a controvérsia, em julgamento realizado aos 22.08.12, sem sede de recurso repetitivo, a Primeira Seção do

C. STJ pacificou a questão, consolidando o posicionamento no sentido de que a legislação em vigor impede que o

benefício de auxílio-acidente seja pago cumulativamente com a aposentadoria, caso um desses beneplácitos tenha

sido concedido após a vigência da aludida Medida Provisória 1.596/97, posteriormente convertida na Lei

9.528/97.

Não é despicienda a transcrição da ementa do aludido julgado:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DAA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/91. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO DO

AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.

(...).

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração

do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 (...).

(...).

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Rel. Min.Herman Benjamin, v.u., DJe 03.09.12)

 

Destarte, admite-se a percepção conjunta dos dois benefícios - auxílio-acidente e aposentadoria -, desde que a

eclosão da lesão incapacitante caracterizadora do auxílio-acidente e o início da aposentadoria antecedam à

alteração do artigo 86, parágrafos 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 1596-14, de 10.11.97

(DOU 11.11.97), convertida na Lei nº 9.528/97.

No caso sub judice, o auxílio-acidente foi concedido com data de início em 21.10.99 (fl. 13), sendo que a

aposentadoria por idade iniciou-se a partir de 01.04.05 (fl. 15), isto é, a aposentadoria se deu após a alteração da

redação do art. 86 e seus parágrafos da Lei 8.213/91, pela Lei 9.528/97, de modo que reconheço ser indevida a

acumulação dos benefícios, frente à vedação imposta pela novel legislação. 

Ressalte-se que, restando reconhecida a impossibilidade de cumulação dos beneplácitos, deve o INSS garantir que

o auxílio-acidente seja considerado nos salários-de-contribuição do impetrante, para fins de cálculo da

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 31 da Lei 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006946-61.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 15/10/2012 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 08/12).

Assistência Judiciária concedida (fl. 16).

Estudo sócio-econômico realizado (fls. 46/53).

CNIS/Plenus (fls. 26/42 e 62/72).

A r. sentença prolatada em 12/11/2013 (fls. 77/83) julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte

autora no ônus da sucumbência, devendo ser observada, in casu, a Lei nº 1.060/50.

Apelação da parte autora (fls. 88/98), pela reforma integral do julgado.

Contrarrazões (fl. 104).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

2012.61.06.006946-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA PAVANETI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP236505 VALTER DIAS PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069466120124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda (fl. 09).

Lado outro, o estudo social, em conjunto com a pesquisa ao sistema CNIS/Plenus, revela que o núcleo familiar é

formado por 02 (duas) pessoas: a própria parte autora - não-alfabetizada, ex-colhedora de laranjas - e 01 filha

solteira, maior de idade.

Descreve o estudo que a moradia - de traços simples, com 02 quartos, sala, cozinha e banheiro - é cedida por um

irmão da autora.

A renda familiar seria composta por valor recebido pela autora - R$ 150,00 - com a venda de artigos de crochê,

mais R$ 200,00 recebidos pela filha, no ofício de babá (valores de fevereiro/2013).

Foram relatadas despesas mensais com luz, água, alimentação e gás, dentre outros, no valor de R$ 405,00, sendo

que outros filhos da autora - que morariam noutros lugares, e tocariam vida familiar independente - contribuiriam,
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de forma esporádica, com a alimentação.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do pedido administrativo, em 15/05/2012, devidamente

comprovado nos autos (fl. 12).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar da data do pedido administrativo, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas

processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes

retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 14 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de sua falecida esposa, Maria Luiza

Fortes de Souza.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 127).

A sentença, prolatada em 06.02.13, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir da data do óbito (14.03.12 - fl. 15), com juros de mora e correção monetária, bem

como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas, nos termos

da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovado o exercício de

atividade rural pela falecida, sendo que o benefício assistencial por ela recebido não dá ensejo à concessão de

pensão por morte a seus descendentes.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

[Tab]

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 14.03.12, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 15).

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as provas.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis:

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERCINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP043507 SILVANO FLUMIGNAN e outro
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido pela falecida como rurícola,

conforme certidão de casamento, celebrado aos 13.12.80, e certidão de nascimento dos filhos da finada, de 1981 e

1983, indicando a profissão de lavrador do demandante; notas fiscais de produtor, em nome do autor, de 2008 e

2009; certidão de residência e atividade rural, de 17.11.11, expedida pela Fundação Instituto de Terras do Estado

de São Paulo, indicando que a falecida, lavradora, explorava lote agrícola desde julho/2003; termo de permissão

de uso de terra, em que a finada e seu marido são qualificados como lavradores, de 26.05.10; comprovante de

residência do pleiteante, em que consta seu endereço no Assentamento Padre Josimo; entre outros (fls. 10, 16/19,

31/33 e 42/48).

Tais documentos constituem indício de que a finada trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a

realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge. 

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306,

processo nº 199800054723, 5ª Turma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100) 

Entretanto, as testemunhas não corroboraram o labor rural da finada. 

Lira Vicente da Silva afirmou que a falecida foi criada na roça. Disse que, quando o autor conseguiu um lote no

assentamento, a finada viveu ali com ele, sendo que, quando adoeceu, mudou-se para a cidade para morar com a

filha. A depoente disse que nunca viu a falecida sair para trabalhar na lavoura, mas sim para fazer faxinas.

Ana Cristina Araújo Kiss afirmou que a falecida laborou na roça e viveu no assentamento junto ao demandante até

cerca de três anos antes do óbito, quando ficou doente e foi morar com a filha.

Andrios Troian Rodrigues Ribeiro, por sua vez, asseverou que foi criado junto aos filhos da finada, que era

trabalhadora rural e viveu muitos anos em assentamento com o postulante, tendo parado suas atividades por

problemas de saúde.

O autor prestou depoimento pessoal em duas oportunidades: em 11.12.12 (fls. 148/149) e 03.12.12 (fls. 155/157).

Muito embora, na primeira delas, o demandante tenha afirmado que a falecida nasceu e foi criada na roça, tendo

trabalhado como boia-fria antes de passar a viver em assentamento rural, na segunda, asseverou que, após o

casamento, o de cujus nunca mais laborou no campo, passando a dedicar-se exclusivamente aos cuidados com a

casa.

Verifica-se, assim, que o labor rural até a ocasião do óbito não restou corroborado pelas testemunhas ou mesmo

pelo próprio demandante.

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo

de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do

transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão por

morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Por fim, quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte. No

entanto, tal condição não foi demonstrada na hipótese vertente. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da

pensão por morte pleiteado na exordial.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido, por considerar ser a incapacidade preexistente à refiliação.

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício e que houve agravamento de sua condição de saúde.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS de fls. 66/66 verso, informa recolhimentos de contribuições nos períodos de 01/2005 a 12/2005,

07/2006 a 08/2006, 10/2010, 12/2010 a 02/2011, 05/2011 a 09/2011 e de 11/2011 a 03/2012.

A parte autora, contando atualmente com 71 anos, submeteu-se à perícia médica.

O laudo informa diagnóstico de diabetes e problemas articulares, concluindo pela incapacidade total e definitiva

para o labor.

Em resposta aos quesitos, o sr. perito atesta que já estava doente em 2007, mas que a inaptidão decorre de

agravamento.

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze)

meses, tendo em vista a documentação juntada aos autos, além do que verteu recolhimentos até 03/2012 e ajuizou

a demanda em 18/07/2012, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

2012.61.12.006480-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LIDIA SIMOES ARRUDA

ADVOGADO : SP153389 CLAUDIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29/03/2011 - fls. 21), de acordo com

decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 29/03/2011. De ofício, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30

dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através de pesquisa ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fls. 64-65, que a parte autora trabalhou registrada, em períodos

descontínuos, de 07/10/1986 a 19/11/1986 e 02/01/1991, e verteu contribuições previdenciárias no período de

04/2003 a 07/2004, bem como recebeu o auxílio-doença, de 29-07-2004 a 30-06-2009, cessado indevidamente.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, atestou que a parte autora sofre de artrose na coluna e tendinopatia de

ombro esquerdo, e dificuldade de deambulação, estando incapacitado para o labor de maneira total e permanente

(fls. 44-49).

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 63 anos de idade, de baixa

instrução, que exercia atividades rurais e motorista, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de

trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

2012.61.12.006786-1/SP
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Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); incidirão na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, consoante os índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia

previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono

anual, desde a data da cessação do auxílio-doença e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e

juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedo a tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005288-26.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.005288-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4309/7878



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido formulado, para declarar o período de 04.07.1963 até 31.07.1987 como

trabalhado ininterruptamente como lavrador e o período de 01.01.1994 a 31.10.1997 trabalhado como operário, e

condenar o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da citação.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação do trabalho rural e do alegado

tempo de serviço urbano, além do não preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural (04.07.1963 a 31.12.1981 e 14.02.1986 a 31.01.1987) e em atividade urbana (01.01.1994 a 31.10.1997), para

somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 12/27:

- certidão de nascimento do autor, em 04.07.1951;

- certidão de nascimento de um irmão do autor, qualificando o pai como lavrador;

- certidão de casamento do autor, contraído em 30.10.1969, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador;

- certidão de nascimento de um filho, em 29.06.1979, ocasião em que o autor foi qualificado como lavrador;

- formulário de autorização de inscrição de produtor em nome do autor, com data 22.04.1974, mencionando a

condição de arrendatário (arrendamento vigente até 30.08.1975); 

- certidões de casamento de filhos, em 26.06.1993 e 12.12.1995, ambos qualificando o autor como operário;

- CTPS do autor, com uma anotação de vínculo empregatício rural, mantido de 01.01.1982 a 13.02.1986, e vários

vínculos empregatícios urbanos, mantidos em períodos descontínuos a partir de 01.02.1987.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor manteve vínculos empregatícios

em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.06.1989 e 07.10.2010, e recebeu três parcelas de seguro

desemprego entre novembro de 2010 e janeiro de 2011.

Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 10.00.00108-3 1 Vr PANORAMA/SP
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4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que alguns dos documentos anexados à inicial (certidão de casamento,

certidão de nascimento de um filho, formulário de autorização de inscrição de produtor, CTPS), além de

demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a

natureza da atividade exercida.

Observe-se que o fato de ser filho de lavrador nada comprova quanto ao efetivo exercício de labor rural pelo

requerente.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1969 a 31.12.1981.

O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é a certidão de casamento. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1969, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Observe-se, por fim, que os depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos quanto ao labor rural do

requerente, não se prestando, isoladamente, a permitir a ampliação do período de trabalho rural ora reconhecido.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao alegado período de labor urbano sem registro em CTPS, o reconhecimento revela-se inviável.

Tal se dá porque não há início de prova material a esse respeito, a tanto não se prestando a qualificação como

operário em certidões de casamento dos filhos, documentos lavrados com base em declarações verbais prestadas

pelos envolvidos. Ademais, tais documentos qualificam o autor de maneira apenas genérica, como operário.

Ressalte-se que o autor sequer especifica, na inicial, quem seria seu suposto empregador.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01.01.1969 a 31.12.1981, com a ressalva de que o

interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, e

afastando o período de trabalho urbano que havia sido reconhecido na sentença. Fixada a sucumbência recíproca.

Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido.

Apelação do INSS.

Recurso adesivo da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é

portadora de câncer de mama, diagnosticado em 2007 (fls. 61-67). A autora foi submetida a uma mastectomia

radical de mama direita e esvaziamento linfático no dia 07.09.07 e quimioterapia e radioterapia. Após a cirurgia,

até os dias de hoje apresenta dor em região de ombro direito e tem dificuldade para elevar o membro. Assim,

apresenta dificuldades para o desempenho de funções que demandem esforços no membro direito. 

Compulsando-se os autos, verificou-se que a parte autora contribuiu para a Previdência Social, possuiu vínculo

empregatício, como balconista, de 02.07.08 a 01.06.10 (fls. 17).

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença, senão vejamos:

O laudo médico judicial diagnosticou a presença da incapacidade laborativa desde 2007.

Diante do exposto, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições

previdenciárias, em 2008, quando já se encontrava incapacitada para o trabalho.

Ademais, é vedada a concessão de benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado

nos quadros da Previdência, ressalvados os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de

agravamento desta doença, o que não é o caso da presente demanda (art. 59, parágrafo único e o art. 42, § 2º,

ambos da Lei 8.213/91.

Ademais, a empresa para a qual trabalhou pertence a seu marido e filho, o que demonstra que a autora foi

contratada com a finalidade única de alcançar qualidade de segurada para pleitear benefício por incapacidade. 

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE LONGATTO BENDASSOLLI

ADVOGADO : SP111597 IRENE DELFINO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00319-5 2 Vr MOGI GUACU/SP
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PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA

ANTECIPADA. PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela antecipada.

Foram opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 130/132), os quais foram providos para "ficar

consignado o termo inicial como sendo 14/04/2011" (fls. 156/157).

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo

grau de jurisdição. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a

incidência dos juros moratórios nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 178/184.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a

R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme
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dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
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instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 24/9/11, data em que o salário

mínimo era de R$ 545,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, em casa própria construída

"nos fundos da casa da sogra da requerente, financiado recentemente. A construção, é de alvenaria, em ótimo
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estado, composta de 03 cômodos, sendo 01 dormitório, 01 sala e uma cozinha; coberta com telhas e forrada em

PVC e piso de cerâmico." (fls. 58). Observou a assistente social que "...os mobiliários que guarnecem a casa são

novos, pois se casaram recentemente, sendo: Quarto: 01 cama de casal, 01 guarda-roupa, 01 criado mudo com

espelho, 01 tábua de passar roupas, piso cerâmico, forro PVC; Sala: 01 TV 21', 01 jogo de sofá de dois e três

lugares, 01 estante, 01 aparelho de som, 01 DVD, 01 mesa de centro, piso cerâmico, forro PVC; Cozinha: 01

mesa com 6 cadeiras, 01 fogão de quatro bocas, 01 geladeira e um armário, 01 microondas, 01 sugar, 01

cafeteira, paredes revestidas de azulejo até o teto, piso cerâmico, forro PVC; Banheiro: 01 vaso sanitário, 01 pia

balcão, 01 chuveiro, paredes revestidas de azulejo, laje, piso cerâmico, porta de madeira; Varanda: coberta de

telha sem forro, madeiramento aparente, piso cerâmico;" (fls. 58) A renda familiar mensal é de R$ 697,00,

proveniente do trabalho de seu esposo. Os gastos mensais totalizam R$ 793,00, sendo R$ 60,00 em energia

elétrica, R$ 12,00 em água, R$ 350,00 em alimentação, R$ 50,00 em farmácia, Financiamento da casa R$ 280,00

e IPTU (o sogro quem paga) e R$ 41,00 em gás.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento

à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente

concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016684-97.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão do benefício de pensão por morte - não precedido por outro benefício, para que a

renda mensal inicial seja calculada pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% de todo o período contributivo (artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada

pela Lei 9.876/99).

A sentença julgou extinto o processo sem julgamento de mérito por ausência de interesse processual.

Em suas razões recursais, a autora pede o regular prosseguimento do feito.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, no que tange à matéria preliminar suscitada, no tocante à falta de interesse de agir, não prosperam as

alegações do Instituto Autárquico.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar
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ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse

sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se

precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU

23/06/2005, p. 491.

Passo a análise do mérito.

Trata-se de pedido de revisão de pensão por morte, não precedido por outro benefício, conforme documentos de

fl. 26-27.

Nos termos do artigo 75 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento,

observado o disposto no art. 33 desta Lei."

Por outro lado, também há de se atentar para o artigo 112 da Lei n. 8.213/91, a seguir transcrito:

 

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento."

Resta incontroverso que os dispositivos acima legitimam o beneficiário da pensão por morte a demandar a

respeito da revisão.

Tratando-se de benefício iniciado após 1999, o cálculo do salário-de-benefício segue a metodologia disposta no

art. 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99)

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4318/7878



§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

Os benefícios elencados no inciso II do artigo acima são (art. 18, inciso I, da Lei 8.213/91): aposentadoria por

invalidez (alínea a), aposentadoria especial (alínea d), auxílio-doença (alínea e) e auxílio-acidente (alínea h).

 

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados

ao RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

A restrição contida no disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 9.876/99 não se aplica aos benefícios por incapacidade

(auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), pois a lei é específica ao mencionar as alíneas do inciso I do artigo

18 da Lei 8.213/91: alínea b (aposentadoria por idade), alínea c (aposentadoria por tempo de contribuição) e alínea

d (aposentadoria especial).

Reside o interesse de agir da parte autora, pois sucessivas normas regulamentadoras foram editadas e

extrapolaram os limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente da

República para a expedição de decretos e regulamentos, por introduzirem inovações à própria lei quanto ao

cálculo do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

Primeiramente sobreveio o Decreto 3.265, de 29/11/99, que acrescentou o art. 188-A ao Decreto 3.048/99, que

assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados."

 

Entretanto, o dispositivo transcrito (artigo 188-A) foi revogado pelo Decreto 5.399/2005, sobrevindo o Decreto

5.545/2005, que alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99 e introduziu o § 20 ao art. 32, bem como o § 4º, ao

art. 188-A (g.n.):

 

"Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e
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quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado"

Somente em 18/8/2009, o Decreto 6.939 alterou os dispositivos do Decreto 3.048/99, revogou o § 20 de seu art.

32, e modificou a redação do § 4º do art. 188, que passou a ter a seguinte redação:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

Assim, a teor da retrocitado Decreto 6.939/2009, foi restabelecida a situação prevista no artigo 29, inciso II, da Lei

n. 8.213/91, afastando-se as diversas condições introduzidas pelos sucessivos decretos regulamentadores.

Assim, faz jus a parte autora ao cálculo de seu salário-de-benefício com a utilização da "média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)"

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011);

No mesmo sentido, cito a decisão monocrática, deste Tribunal:

"...Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-

contribuição, em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da

vigência da redação inicial do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei

nº 9.876/99.

In casu, o autor tem direito ao cálculo nos termos da atual redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, ou seja,

mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição..."

(TRF3ª Região, Decisão Monocrática no AC 2010.03.99.018467-8, em11/11/2011, Relatora Desembargadora

Federal Marianina Galante, DJF3 CJ1 29/11/11).

 

Esse também é o entendimento que vem sendo acolhido pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média

aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos melhores salários-de-contribuição correspondentes a

80% do período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integrem. Observância

irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.

2. Reconhecido judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa

de aposentadoria por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao

número de meses transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta

Turma, Relator José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99, ART.

3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/99 (RBPS), incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios por incapacidade, pois

contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.

2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período
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contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...) (TRF4, REOAC

2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 26/10/2009, grifo

nosso)."

 

Por fim, é de se consignar que o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS

reconhecendo o direito dos segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

(oitenta por cento) do período contributivo.

 

Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Eventuais pagamentos administrativos deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

anular a r. sentença e, com fundamento no art. 515, §3º, do referido diploma, julgo parcialmente

procedente a ação, com fundamento no art. 269, do codex processual, na forma acima fundamentada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021464-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado.

2013.03.99.021464-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODINA MARIA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 12.00.00087-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do

Estatuto do Trabalhador Rural.

 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência

do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma

prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse

complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo.

 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em

cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-

2/Rio Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é autoaplicável.

 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência

Social, com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens,

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra
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pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos
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como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

 

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período

de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente

se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

Sabendo-se que a autora, nascida em 22.10.1920, já contava com 71 (setenta e um) anos quando do advento da

Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei,

desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à

sua edição.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTOAPLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO

COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA.

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E

DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos-

se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no

artigo 202, I, da Constituição Federal

(Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Moreira
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Alves, DJ de 06.02.98).

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos

três anos anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do

disposto no art. 4º da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos,

se homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei,

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.

V. Omissis.

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em

10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (09.08.2012) e alicerçada em seu artigo 143, que

expressamente dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo

com as novas regras vigentes.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

 

No caso em questão, a parte requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da sua certidão de nascimento,

feito de acordo com o artigo 36 da lei de Registros Públicos, em 24.01.1980 (fls.20 cópia da certidão de

nascimento de sua filha nascida em 01.05.1953, em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls.

29).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Importa, no caso, ressaltar, que a parte autora foi registrada 60 (sessenta) anos depois de seu nascimento.

 

Tal fato indica que a parte autora viveu sem registro civil durante longo período de sua vida, circunstância que,

por si só, indica sua origem campesina.

 

Deveras, somente na zona rural, é possível a existência de pessoas que chegam à idade adulta sem qualquer

documento ou registro de nascimento. Ressalte-se que são reiterados os precedentes jurisprudenciais que

reconhecem as dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais, para demonstrar o exercício de atividade

profissional, para fins previdenciários. Também não passa despercebida a realidade adversa de trabalhadores em

situações análogas à escravidão nas lavouras existente no nosso país.

 

Assim, tenho que a comprovação de que a parte autora somente adquiriu o seu registro de nascimento na fase

adulta é indicativo da sua existência no meio rural e constitui início de prova material do exercício da alegada

atividade rural, podendo ser tratado como documento contemporâneo aos fatos, o qual foi devidamente

corroborado pela prova testemunhal.

 

Na linha desse raciocínio, por oportuno, transcrevo os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA PROTOCOLADA PERANTE

TRIBUNAL INCOMPETENTE. CITAÇÃO VÁLIDA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL.

APOSENTADORIA RURAL. COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. FICHA DE SAÚDE. INÍCIO DE
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PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Embora tenha a autora aforado com a Ação Rescisória perante Tribunal incompetente (TRF3), foi realizada,

dentro do prazo decadencial, a citação da Autarquia Previdenciária que, inclusive, contestou o feito, nada

alegando quanto à incompetência do Juízo. Dessa forma, não há motivo para que sejam afastados os efeitos da

citação, ainda quando ordenada por Juízo incompetente, especificamente o de interromper o prazo decadencial,

conforme dispõem os arts. 219 e 220 do CPC.

2. Considerando as condições específicas em que o Trabalhador Rural exerce sua atividade, e adotando a solução

pro misero, a 3a. Seção do STJ entende que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser

considerada para os efeitos do art. 485, VII do CPC. (AR 3.347/CE, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU

25.06.2007, p. 215).

3. Não se deve impor rigor excessivo na comprovação da atividade rurícula, para fins de aposentadoria, sob pena

de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o Trabalhador Rural; na aplicação das normas de

Direito Público ao rurícola deve-se ter em vista que transitoriamente o benefício da sua aposentadoria não decorre

de suas contribuições, mas sim da política que visa a sua inclusão no sistema previdenciário, dado que

historicamente foi sempre desassistido.

4. O rol de documentos hábeis a comprovar o labor rural, elencados pelo art. 106, parágr. único da Lei 8.213/91, é

meramente exemplificativo. Precedentes do STJ.

5. Não sendo a prova material suficiente para comprovar o labor rural (no caso, a ficha de saúde),

excepcionalmente deve ser dada maior ênfase à prova testemunhal, colhida na instância ordinária, quando esta é

capaz de demonstrar, de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pela autora, tendo logrado

persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo.

6. Ação Rescisória procedente.

Relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal

de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, julgar procedente a

ação rescisória, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Jorge Mussi,

Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) (Revisora), Felix Fischer, Paulo Gallotti, Laurita Vaz,

Arnaldo Esteves Lima e Maria Thereza de Assis Moura. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Nilson Naves.

(STJ - AÇÃO RESCISÓRIA - 3821 - Processo: 200702018062 - MS - TERCEIRA SEÇÃO - Decisão:

28/03/2008 - Documento: STJ000322529 - DJE:05/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - IMPLEMENTO DA IDADE E

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL -

REGISTRO DE NASCIMENTO TARDIO - PROVA MATERIAL INDICIÁRIA DO EXERCÍCIO DO LABOR

RURAL CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - ADEQUAÇÃO DOS CONSECTÁRIOS

LEGAIS - REMESSA OFICIAL PROVIDA PARCIALMENTE. 1. Não se conhece de agravo retido na ausência

da interposição do recurso de apelação. Precedentes. 2. Implemento da idade e comprovação do exercício da

atividade de trabalhador rural pelo prazo correspondente à carência exigida, nos termos dos arts. 48, §§ 1º e 2º e

142 da Lei 8.213/91. 3. Os registros civis dos filhos do segurado, em desconformidade cronológica com as datas

dos respectivos nascimentos, indicam sua origem campesina. É absolutamente improvável a vida de alguém à

margem da lei, sem existência normativa durante longo período de tempo, a não ser nos confins do interior. Tal

fato, comprovado documentalmente, também é indicativo do exercício da atividade de lavrador, constituindo-se

início de prova material, contemporânea, devidamente corroborada pela prova testemunhal. 4. O regime de

trabalho rural diarista é modalidade de escravidão do século XXI, via do qual os proprietários rurais exploram

referida mão-de-obra, sem a contrapartida de qualquer encargo social ou garantia previdenciária. Assim, no mais

das vezes, o segurado especial diarista, analfabeto e incauto, não dispõe de prova documental completa, por todo o

período da carência, da qual conste sua profissão. Precedentes do STJ. 5. A correção monetária incide sobre o

débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da Lei nº 6.899, de 8 de abril de 1981,

conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 6. A teor do enunciado nº

20 do CEJ/CJF, "A taxa de juros de mora a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, ou seja, 1% ao mês", a contar da citação, no tocante a primeira prestação e, da data do vencimento, para

as posteriores (Orientação da 1ª Seção desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça). 7. Os honorários de

advogado são devidos na ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o

momento da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, §

3º, do CPC. 8. Ação ajuizada perante a Justiça Estadual do Estado de Minas Gerais na vigência da Lei Estadual nº.

14.939, de 29 de dezembro de 2003, que conferiu isenção de custas e emolumentos ao INSS. 9. Agravo retido não

conhecido. Remessa oficial parcialmente provida (itens 5, 6 e 7). 

(TRF1; Processo 200601990168495; REO; Rel. Rogeria Maria Castro Debelli; Segunda Turma; V.U.; e-DJF1:

10.01.2009; pag. 78)

 

Conforme se infere dos dados constantes do CNIS/DATAPREV INFBEN - Informações do Benefício acostados
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aos autos pela autarquia ré a fls. 47, a parte autora recebia por velhice - trabalhadora rural. Refiro-me ao benefício

NB 0964572230, DIB em 01.01.1982, cessado por ato unilateral do INSS. No mesmo cadastro há informação de

que o companheiro da requerente recebia aposentadoria por idade rural (fls. 28).

 

Estas informações reforçam a declaração de procedência do pedido.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 170-171)

confirmam o exercício de atividade rural da parte autora.

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

As provas apresentadas são suficientes para reconhecer o exercício da atividade rural pela parte autora. 

 

Entendo, portanto, que a autora não pode ser responsabilizada por um erro administrativo, posto que o INSS

reconheceu no ano de 1982, época em que a autora já tinha completado 62 anos, que ela era trabalhadora rural.

Referido benefício aposentadoria por velhice foi cessado por equivoco da autarquia, uma vez que à parte autora

seria cabível a da aposentadoria por idade rural. Portanto deve ser esse a data do termo inicial do benefício, como

constou na sentença. 

 

Isso posto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO Á APELAÇÃO DO INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022955-25.2013.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
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DECISÃO

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome correto da parte autora, conforme indicado a fls. 12/13 e 14 vº

(Edite Maria de Jesus), certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 27).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 87/93, no qual o D. Representante do Parquet Federal Dr. Robério

Nunes dos Anjos Filho opinou "pela nulidade do feito desde o momento em que o Ministério Público deveria ter

sido intimado no primeiro grau, ou, caso se entenda pela aplicação do art. 249, § 2º, do CPC, pelo provimento

da apelação da parte autora e pela antecipação dos efeitos da tutela" (fls. 92).

É o breve relatório.

Inicialmente, verifico que não merece prosperar a alegação do I. Representante do Parquet Federal no tocante à "

nulidade do feito desde o momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado no primeiro grau"

(fls. 92), tendo em vista que houve manifestação a fls. 25/26, na qual o I. Promotor de Justiça opinou: "Não

vislumbro, quer pela natureza da lide, quer pela qualidade da parte, interesse público a justificar o ingresso nos

autos do Ministério Público" (fls. 26).

Passo à análise da apelação. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00013-8 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."
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(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 60 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de "Artrose cervical leve. Discreta discopatia L3L4 e L4L5 com protusão

discal" (fls. 61), encontrando-se permanentemente incapacitada "para o trabalho braçal, como na lavoura" (fls.

65).

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural da parte autora a despertar verdadeiro espírito de comiseração por

parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado

despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom

juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema,

a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis,

atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado

pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor

a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos

impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem".

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e tristeza, não reúne a menor condição

de iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias

reveladoras da mais do que compreensível desilusão...

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (apresentado em maio de 2012, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside sozinha, "em casa própria, de alvenaria,

telha brasilite, sem forro, piso vermelhão, semi acabada, contendo quatro cômodos, sendo sala, cozinha e dois

quartos, banheiro interno, área de serviços nos fundos" (fls. 54). A renda mensal é de R$ 180,00, proveniente da

pensão alimentícia no valor de R$ 100,00 que a demandante recebe e do valor de R$ 80,00 do Programa Estadual

Renda Cidadã. Outrossim, informou a demandante que possui quatro filhos e apenas "recebe esporadicamente

ajuda dos filhos em alimentos" (fls. 53). Os gastos mensais são: R$ 100,00 em alimentação, R$ 50,00 em energia

elétrica, R$ 16,80 em água.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 22, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 19/12/11, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.
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(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício

requerido, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento

administrativo, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De

ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de

30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB)

em 19/12/11, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 203/208.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
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amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 62 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de pós operatório de neoplasia de pulmão esquerdo com impotência

funcional moderada de membro superior esquerdo, encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o

exercício de atividade laborativa.

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural da parte autora a despertar verdadeiro espírito de comiseração por

parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado

despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom

juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema,

a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis,
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atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado

pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor

a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos

impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem".

Com relação à miserabilidade, observo que foram realizados estudos sociais (elaborados em 8/11/09, data em que

o salário mínimo era de R$ 465,00 reais e 19/1/12, quando o salário mínimo era de R$ 622,00) os quis

demonstram que a parte autora reside apenas com o marido idoso, em casa própria, com alpendre sendo 2 quartos,

sala, cozinha e varanda não sendo guarnecida por qualquer bem móvel de valor. No estudo social realizado em

19/1/12, a renda familiar mensal era de R$ 545,00, proveniente da aposentadoria de seu esposo. Os gastos

mensais são de R$230,00 em alimentação, R$215,00 em água e energia elétrica, R$41,00 em telefone, R$35,00

em gás e R$32,00 em medicamentos.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves

Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada e idade avançada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do

Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação

do benefício, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício assistencial a contar da citação, acrescido de correção monetária, juros moratórios e

honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a

implementação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário

mínimo e data de início do benefício (DIB) em 14/9/09, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese

de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027728-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (72 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a tutela antecipada a fls.

122/123.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, a partir da data do requerimento na via administrativa (24/2/10),

"descontadas as parcelas pagas a título de tutela antecipada" (fls. 139). Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo que a r. sentença seja submetida ao reexame necessário. No mérito,

pleiteia a reforma integral da R. sentença.

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença, quanto ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 165/170.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a

R. sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

2013.03.99.027728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA COSER GUARNIERI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 10.00.00159-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4337/7878



"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4338/7878



Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão
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também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (72 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 14/12/10).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 14/5/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, em um sítio de propriedade do casal,

onde há duas casas. A casa onde residem possui dois quartos, sala, cozinha, banheiro e dispensa, sem manutenção

e poucos móveis, porém organizada e limpa. Na segunda casa, reside o filho, trabalhador rural. A renda familiar

mensal é de R$ 622,00, proveniente da aposentadoria de seu esposo. Os gastos mensais totalizam R$ 727,85,

sendo R$ 126,82 de telefônica, R$ 111,03 de água e luz, R$ 300,00 de alimentação, R$ 100,00 de combustível

do carro. "A requerente necessitou de tratamento urgente dentário, cuja cirurgia buco maxilar custou R$ 252,00

mais R$250,00 de consulta médica. O RX de Tórax foi R$63,00 (particular para agilizar a cirurgia)" (fls. 115).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada a análise do recurso da parte

autora.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida e nego seguimento ao recurso

adesivo e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027971-57.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 22/06/2011 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 09/19).

Assistência Judiciária concedida (fl. 20).

Estudo social realizado (fls. 53/54).

Perícia médica (fls. 60/61 e 77).

CNIS/Plenus (fls. 45/48).

A r. sentença proferida em 13/12/2012 (fls. 96/99) julgou procedente o pedido, com início do pagamento na data

do laudo pericial, e incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados. Condenação do INSS ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor atrasado até a sentença. Concedida a tutela

antecipatória. Remessa oficial não-determinada.

Apelo do INSS (fls. 107/119), pugnando, primeiramente, pelo recebimento do recurso no duplo efeito, e pelo

reexame necessário de toda a matéria; pela reforma integral do julgado ou, noutra hipótese, pela fixação do termo

inicial na data da juntada do laudo médico.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do MPF (fls. 127/143).

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

portadora de deficiência (incapaz).

Não se há de falar em reexame necessário, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em

27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se

aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Ao mérito.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO
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própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo pericial que a parte autora, com 17 anos de idade à época da perícia,

padece de "cardiopatia complexa congênita de tratamento cardiológico frequente e regular, definitiva, ...e

avaliação de necessidade de cirurgia para correção parcial da deficiência", caracterizada, assim, situação de

incapacidade total e definitiva.

Por sua vez, o estudo social de 20/09/2011, conjugado com a pesquisa realizada ao sistema CNIS/Plenus, revela

que o núcleo familiar da autora encontrava-se formado pela mesma, mais sua genitora e 01 irmã menor de idade.
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A renda total da família computaria o salário da genitora - R$ 643,13 - mais a pensão alimentícia percebida pela

autora - R$ 180,00.

Neste ponto, cumpre anotar que o resultado da pesquisa ao sistema CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino,

revelara que a autora encontrava-se formalmente empregada, entre agosto/2012 e junho/2013 - então à época da

prolação da sentença - o que, pelo visto, afastaria a tese de sua impossibilidade laborativa. O valor de salário

percebido seria de, no mínimo, R$ 622,00.

De mais a mais, o relato social noticia que a família da autora reside em casa própria, guarnecida de móveis e

eletrodomésticos, dotada de 02 quartos, sala, cozinha, banheiro e garagem - a qual, a propósito, abrigaria veículo

marca FIAT; também haveria, no imóvel, linha de telefone celular, além de computador. 

De tudo, conclui-se que a família da parte autora deteria recursos para cobrir os gastos ordinários e os cuidados

especiais que lhe são imprescindíveis, não estando configurada, assim, situação de miserabilidade.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e,

no mérito, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença,

julgando improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez de

trabalhadora rural, com tutela antecipada.

A fls. 77, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se a implantação do auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 168/170 (proferida em 25/02/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença

(20/08/2007). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

2013.03.99.029182-4/SP
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atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/75.

Consulta ao sistema Dataprev, a fls. 97, informa a concessão de auxílio-doença, de 24/07/2007 a 20/08/2007.

A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 43 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a periciada é portadora de visão monocular devido à cegueira em olho esquerdo. Informa que

não há alteração visual em olho direito, sendo sua acuidade de 20/25 (80%) sem lentes corretivas. Afirma que a

enfermidade não impede o exercício de atividade laborativa. Conclui que "no momento não existe incapacidade

para o trabalho".

Assim, no presente feito, a requerente não logrou comprovar ser portadora de incapacidade total e permanente

para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita (fls. 109) - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

O INSS foi citado em 13.06.2012 (fls. 63).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da data do indeferimento do pedido administrativo - 13.12.2011. As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento

das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/60, dos quais destaco:

- RG nascimento em 22.08.1949;

- certidão de casamento em 18.11.1967;

- certidões de nascimento de filhos em 03.05.1969 e 28.08.1970, 12.04.1978 e 22.08.1982, todas qualificando o

marido como lavrador;

- funrural de 11.07.1978, informando residência na Fazenda S José da Bela Vista;

- declaração do sindicato de exercício de atividade rural de 11.1967 a 08.2011;

- CTPS do cônjuge com registros de 01.09.1988 a 21.06.2007, em atividade rural;

- certidão de óbito do marido em 22.02.2011.

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 13.12.2011;

A Autarquia juntou, a fls. 58, consulta efetuada ao sistema Dataprev, não constando vínculos empregatícios

urbanos em nome da autora.

Os depoimentos das testemunhas, (fls. 93/95), declaram conhecer a autora e que sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

2013.03.99.029727-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TEREZINHA MOMESSO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP142479 ALESSANDRA GAINO MINUSSI

No. ORIG. : 12.00.00070-3 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os registros

cíveis e a CTPS demonstram que exerceu atividade rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 12 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (13.12.2011), momento em que o INSS

tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

13.12.2011 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029834-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

2013.03.99.029834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4348/7878



 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal
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como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A autora completou a idade mínima em 18.03.2007 (fls. 18), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 156 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha
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acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão de

casamento, realizado em 15.02.1969, cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação, emitido em 31.12.1972,

nas quais consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador, cópia da inscrição do cônjuge da requerente junto à

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, datado em 10.11.1980, em que consta a observação que ele firmou

contrato de parceria rural, pelo prazo de dois anos (15.07.1980 a 15.07.1982), Declaração Cadastral de Produtor

Rural, em nome do cônjuge, referentes aos anos de 1988, 1989, 1990 (fls. 37-44), Notas Fiscais de Produtor Rural

emitidas em 1991, 1992, 1993 (fls. 49-52).

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 122). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).
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Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035182-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, mais

abono anual, a partir do ajuizamento. Honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor da

causa. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em

27.01.2012 (fls. 118).

Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, irreversibilidade da decisão que deferiu a tutela antecipada, bem

como carência da ação por ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, pleiteia a reforma integral

2013.03.99.035182-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP206096 FRANCISCA LOPES TERTO SILVA

No. ORIG. : 07.00.00291-9 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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da sentença. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária, fixação da DIB na data da citação e, por

fim, a modificação dos critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada.

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a

dispor:

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela".

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela

antecipada e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na

outra.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

7.ª edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893:

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela, e no duplo efeito quanto ao mais."

 

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica

de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo

Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento.

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do

benefício concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei.

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, por fim, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para

a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário.

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo

de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a

recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação

pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento

que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96.
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IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de

mérito ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de

carência de ação rejeitada.

(...)".

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.

(...)".

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(...)

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento

administrativo.

(...)".

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659)

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do

benefício e autoriza a análise do pedido pelo Judiciário.

Matéria preliminar rejeitada.

Passo ao exame de mérito.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do

benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade

rural, mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos

supramencionados artigos.

A autora completou a idade mínima em 18.06.1995, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Para comprovar as alegações, a autora juntou cópia da certidão de casamento, celebrado em 1961, qualificando o
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cônjuge como agricultor (fls. 21), e da CTPS própria, com anotações de vínculos como "professor" pelo período

descontínuo de 1977 a 1980 (fls. 22-24).

A certidão de casamento é documento público e constitui início de prova material.

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo

período exigido em lei, na medida em que se limitaram a mencionar, de maneira vaga e imprecisa, o exercício de

atividade rural pela autora na propriedade da família, em época muito remota.

A testemunha Antonio Miguel da Silva relatou, em breve síntese, que a autora trabalhava no sítio Jenipapeiro, no

estado da Paraíba, no qual residiu por um período aproximado de 50 anos, e nele exerceu atividade agrícola de

subsistência; e que não sabe quando a autora mudou-se para São Paulo.

Raimundo Cavalcante Ferreira respondeu que a requerente vivia da agricultura no sítio Jenipapeiro, e que, mesmo

após o casamento, ela permaneceu na propriedade, e que "faz na faixa de uns 8 anos que a autora mora em São

Paulo; que a autora trabalha em casa mesmo".

Por fim, Francisco Luiz Ferreira afirmou que a autora sempre trabalhou no sítio Jenipapeiro, de propriedade do

seu pai, até mudar-se para São Paulo, não sabendo do trabalho atual dela.

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início

de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que

não corroborados pela prova testemunhal.

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

(...)

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal,

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a

complementar o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da

aposentadoria por idade.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

 (AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006)

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e,

no mérito, dou provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido,

revogando a tutela anteriormente.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

O INSS foi citado em 10.09.2010 (fls. 42).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação. As prestações em atraso deverão ser pagas

com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com as custas e honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação às prestações vincendas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento

das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração da honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

A Autarquia propôs conciliação nesta Egrégia Corte, não havendo acordo pela parte autora.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 17/40, dos quais destaco:

- RG nascimento em 28.10.1951;

- CTPS com registros de 01.07.1981 a 16.07.1981 e 01.08.1985 a 31.08.1985, como doméstica e de 01.03.1983 a

31.03.1983, como cozinheira;

- CTPS do Sr. José Ramos Leite com registros, de forma descontínua, de 19.11.1979 a 30.11.2007, em atividade

rural;

- certidão de nascimento de filhos em 04.07.1981 e 23.08.1985, apontando que o pai é o sr. José Ramos Leite, 

A Autarquia juntou, a fls. 55/56, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do companheiro e que recebe

aposentadoria por idade, como comerciário, desde 29.11.2005, no valor de um salário mínimo.

Os depoimentos das testemunhas, (fls. 61/62), declaram conhecer a autora e que trabalhou no campo,

especificando lugares para onde laborou. Afirmam que a autora vive em união estável.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no
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campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

O fato da requerente ter registros antigos por um curto período em atividade urbana, como cozinheira, não afasta

sua condição de rurícola, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação

profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo.

Por fim, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, a CTPS e o

sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade rural ao longo de sua vida.

Além do que, as certidões de nascimento de filhos corroborado com os testemunhos indicam que a autora vive em

união estável com o Sr. José Ramos Leite.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

O fato do marido ter exercido por um período atividade como motorista em imóvel rural não afasta sua condição

de rurícola, por se tratar de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à

semelhança daquelas que laboram no campo, além do que, exerceu atividade rural ao longo de sua vida.

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data do ajuizamento da demanda (09.01.2010), à míngua de recurso neste

aspecto.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, nos

termos do art. 557, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

09.01.2010 (data do ajuizamento da ação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 17.08.2012 (fls. 20).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder a autora o benefício de aposentadoria por

idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com

correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com o pagamento de honorários advocatícios na

proporção de 15% sobre as parcelas vencidas, desde a propositura da ação até a data da sentença. Custas na forma

da lei.

 Inconformada apela a Autarquia Federal sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/18, dos quais destaco:

- certidão de casamento em 11.03.1989 (nascimento em 20.06.1957), constando o marido como operador de

máquinas;

- CTPS do marido constando vínculos empregatícios de 17.05.1994 a 30.09.1994, como vigia, de 03.04.1995 a

12.05.1995, como operário, de forma descontínua, de 17.07.1995 a 10.09.1995 e de 21.01.2008 a 25.11.2008 e de

01.04.2009, sem data de saída, em atividade rural.

A Autarquia juntou consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, de forma

descontínua, de 01.06.1979 a 02.05.1995, em atividade urbana, e de forma descontínua, de 17.07.1995 a 10.2013,

em atividade rural.

As testemunhas, fls. 43/44, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural, tendo, inclusive, laborado juntas.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

2013.03.99.035655-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORAIDE RIZZATTO MAGRI

ADVOGADO : SP123247 CILENE FELIPE

CODINOME : ORAIDE RIZZATTO

No. ORIG. : 12.00.00085-1 1 Vr PACAEMBU/SP
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II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o

que corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no

campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

O fato do marido ter exercido atividade urbana em data remota, não afasta sua condição de rurícola, em razão de

ter comprovado atividade campesina em época próxima ao período imediatamente anterior ao pedido do

benefício.

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 (cento e oitenta e seis) meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (17.08.2012), momento em que o INSS tomou conhecimento

da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza
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previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). Mantenho o fixado na r. sentença à míngua de recurso neste aspecto.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

17.08.2012 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038246-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença entendeu ser possível a declaração do tempo de serviço como trabalhador rural sem registro, de 1969 a

1989, e julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS a pagar ao autor o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, a partir da citação.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o período de trabalho rural

alegado. Defende, ainda, a impossibilidade de contagem do tempo de serviço rural anterior a 1991 para efeitos de

carência.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural (1969 a 1989), para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- cédula de identidade do autor, nascido em 29.10.1959;

- documentos escolares do requerente;

- certidão emitida pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, informando que o autor, ao solicitar

sua 1ª via de carteira de identidade, em 21.10.1982, informou exercer a profissão de lavrador;

- declaração emitida pela Justiça Eleitoral, informando que o autor, por ocasião de sua inscrição eleitoral, em

18.09.1986, informou ocupação principal de agricultor;

- certidão de casamento dos pais do requerente;

- certidão de casamento do requerente, contraído em 12.05.1984, ocasião em que ele foi qualificado como

lavrador;

- certidão de matrícula de propriedade rural em nome de terceira pessoa;

- CTPS do autor, com anotação de um vínculo rural iniciado em 08.07.1989, sem indicação de data de saída.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, indicando que o requerente possui contribuições
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previdenciárias como "autônomo/outras profissões", vertidas entre 09.1987 e 01.1988, e iniciou vínculo rural em

08.07.1989, mantido ao menos até 10.2012, data da última remuneração disponibilizada.

Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse conhecer o autor há muitos anos, declarando que tiveram mais

contato a partir de 1983, quando ele foi morar e trabalhar na propriedade rural de Arisnete, na região em que fica a

propriedade do depoente, onde permaneceu até meados de 1989. Ele trabalhava não apenas naquela propriedade,

mas também em outras próximas. A testemunha disse saber que antes ele trabalhou em outras propriedades. A

segunda testemunha, por sua vez, disse conhecer o autor desde que ele tinha onze anos de idade. Afirmou que o

autor começou a ajudar os pais, que eram lavradores, aos quatorze anos. Depois que se casou, ele foi morar e

trabalhar na propriedade rural de Arisnete, lá permanecendo por cerca de seis anos. Após, mudou-se para outras

propriedades, até chegar à Fazenda Santa Helena, onde continua até os dias atuais.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que alguns dos documentos anexados à inicial (certidão emitida pelo Instituto

de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, declaração emitida pela Justiça Eleitoral, certidão de casamento,

anotação em CTPS), além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso

temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

Frise-se que os documentos em nome de terceiros, inclusive do pai, nada comprovam ou esclarecem quanto à

situação pessoal do requerente. Os documentos escolares, por sua vez, não indicam exercício de atividade rural

pelo autor.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1982 a 31.08.1987 e de 01.02.1988 a 07.07.1989.

O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é a certidão relativa à carteira de identidade. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido

inicial e o conjunto probatório, considerando-se o início de atividade rural com registro em 08.07.1989 e a

existência de recolhimentos previdenciários de 09.1987 a 01.1988.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1982, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Observe-se, por fim, que os depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos quanto ao labor rural do

requerente em período anterior ao reconhecido, não se prestando, isoladamente, a permitir a ampliação do período

de trabalho rural.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.
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Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o

reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01.01.1982 a 31.08.1987 e de 01.02.1988 a 07.07.1989,

com a ressalva de que o interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55,

da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042213-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 02.09.2013 (fls. 75).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção

do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 25/72, dos quais destaco:

- certidão de casamento em 19.05.1979, qualificando o requerente como lavrador;

- CTPS com registros de 19.12.1972, sem data de saída e de 04.09.2000 a 01.02.2001, em atividade rural e de

01.03.2009, sem data de saída, como caseiro, em estabelecimento rural.

- certidão de nascimento de filho em 07.08.1984, atestando a profissão de lavrador do autor;

- contratos de parceria agrícola de forma descontínua, de 01.10.1988 a 14.03.2006;

- instrumento particular de venda e compra de um imóvel rural, qualificando o autor como agricultor, com área de

4,84 hectares de 26.11.2007

- ITR e DECAP do referido imóvel de 2002 e 2003;

- cédula rural hipotecaria de 2004;

- contribuição sindical como agricultor familiar de 2005 e 2007;

- notas fiscais de 2003 a 2007;

- extrato do sistema dataprev informando pedido administrativo de aposentadoria por idade formulado em

19.02.2013.

A Autarquia juntou, a fls. 38/40, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor e que foi indeferido pedido de aposentadoria
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por idade formulado em 19.02.2013.

Em depoimento pessoal, a fls. 112, declara que trabalhou na roça.

As testemunhas (fls. 116-mídia) conhecem o autor e confirmam que trabalhou no campo.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, a função de caseiro em estabelecimento rural exercida pelo requerente, é atividade ligada ao campo,

comprovando que trabalhava no meio rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 16 (dezesseis) anos. É o que mostra o

exame da prova produzida. Completou 60 anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à

carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 192 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19.02.2013), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.
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Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

19.02.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043995-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ou ainda auxílio-acidente.

Justiça gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-acidente à parte autora, desde a

data da citação, no importe de 50% (cinqüenta por cento) do salário de benefício, além do abono anual. Condenou

ainda, a autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora,

além das despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor

das parcelas vencidas até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de dez dias.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS pela improcedência do pedido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente
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para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Por sua vez, o benefício de auxílio-acidente encontra-se disciplinado pelo artigo 86 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia." 

 

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

A teor do inciso II do artigo 26 da referida lei, in verbis:

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26-11-99)" 

 

Dessa forma, para a concessão do auxílio-acidente exige-se a qualidade de segurado e a incapacidade parcial para

o labor habitual, independente do cumprimento de carência (art. 26, II).

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A autora ajuizou a ação em 31/05/2004, e a perícia médica realizada em 03/08/2011 (fls. 52/55) apontou que a

requerente "(...) é portadora de lombalgia crônica, osteoartrose de joelhos e tendinopatia em ombros. Em virtude

das doenças apresentadas, apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho (...). Pode realizar

atividades que não exijam sobrecarga de coluna lombar e posturas viciosas, e movimentos repetitivos de

ombros." 

Não informa a data de início da incapacidade.

Por pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se a existência de vínculo empregatício nos períodos de

09/06/1986 a 07/08/1986 e 02/02/1987 a 31/01/1995, bem como recolhimento, na condição de contribuinte

individual, relativamente ao mês de 04/2007.

Verifica-se, assim, que entre o encerramento da sua última contribuição e o ajuizamento da presente ação

(31/05/2004) houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze) meses relativos ao

"período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se que referido "período de graça" pode ser estendido por no máximo três anos, se evidenciadas as

hipóteses nele previstas. No caso presente, a requerente permaneceu por cerca de 12 (doze) anos sem contribuir,

razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da qualidade de segurado.

Cumpre destacar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei

8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a

época em que cessou o seu labor. 

Ademais, não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade

remonta à referida época.

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício pleiteado.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de

1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).
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4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)

 

Dessa forma, não restou demonstrada a qualidade de segurada, o que impede a concessão do benefício requerido.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-o com cópia da íntegra desta

decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida

por interposta, e À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA

ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002840-07.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.11.002840-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : DIVA APARECIDA JALOTO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028400720134036111 2 Vr MARILIA/SP
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez,

bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Foram opostos embargos de declaração pela demandante a fls. 115/116, os quais foram rejeitados (fls. 121).

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, encontram-se acostadas aos autos, a CTPS da requerente (fls. 22/26), nascida em 20/5/53, com registro de

atividade urbana no período de 1º/6/11 a 12/4/13 e a consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais (fls. 48 e 86/91), na qual consta o pagamento de contribuições nos períodos de setembro/06 a

janeiro/08, maio/08 a março/10, junho/10 a setembro/10, junho/11 a abril/13, bem como os benefícios de auxílio

doença recebidos administrativamente entre 24/3/10 a 24/5/10 e 2/8/11 a 30/10/11, tendo a presente ação sido

ajuizada em 25/7/13.

No laudo pericial de fls. 74/79, realizado em 24/10/13, o esculápio encarregado do exame afirmou que a autora é

portadora de "Fibromialgia, Discopatia Lombo-Sacra, Lesão de Manguito Rotador" e que "As patologias causam

sim no autor impedimentos de natureza física e são de caráter total e definitivo" (respostas aos quesitos 1 e 3 do

Juiz - fls. 76). Todavia, ao responder sobre a data de início da doença, asseverou o especialista "Possível se

afirmar a DID há 10 anos pela história clínica da autora e ainda prontuários, atestados ou exames descritos

acima", bem como, sobre a data do início da incapacidade "Diria que pela data de I.D. seria logo em seguida

também, pois a autora já iniciou seu acompanhamento médico" (quesitos 6.1 e 6.2 do INSS - fls. 78).

Outrossim, observo à fls. 46, que a autora está em tratamento desde abril/96 pelas moléstias sofridas, tendo,

inclusive, sido submetida à cirurgia em 2002.

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade da demandante remonta a 2003, ou seja, data anterior à

filiação da parte autora na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo as fls. 109/110: 

"Portanto, conforme conclusão pericial, desde o ano de 2003 (laudo elaborado em 24/10/2013), a autora sofre da

doença que lhe ocasionou a incapacidade laborativa total. 

A autora nasceu no dia 20/05/1953. O primeiro recolhimento para a Previdência Social ocorreu em 09/2006, ou

seja, quando do seu ingresso no sistema previdenciário a autora já contava com 53 (cinquenta e três) anos de

idade, já portadora das enfermidades que culminaram em sua incapacidade laborativa total. 

Sendo assim, nota-se que, na ocasião do surgimento de sua incapacidade a autora não detinha a condição de

segurado da Previdência Social, pois iniciou suas contribuições somente em 09/2006, quando já se encontrava
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doente/incapaz."

 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia

Ursaia, j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10).

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado,

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da

Lei nº 8.213/91.

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial

atesta que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas

ao período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.

V - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-37.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

2013.61.12.000277-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LINDALVA MARTINS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002773720134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial (fls. 79).

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através de pesquisa ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 42), que a parte autora efetuou recolhimentos nas competências de

11/2009 à de 09/2010, 04/2012 à de 08/2012 e de 12/2012.

O laudo pericial de fls. 25/34 diagnosticou a autora como portadora de sequela de poliomielite e paralisia infantil

em membro inferior direito, o qual enseja repercussões na capacidade de trabalho e restrição para o exercício

normal da função que desempenhava. Concluiu que o autor apresenta incapacidade laborativa parcial e

permanente.

Conclui-se que o autor se encontra com restrição para o exercício normal da função que desempenhava. Assim,

não há como exigir do mesmo, que exerça suas atividades de maneira normal e produtiva.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL .

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão

de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvadas as hipóteses de progressão ou agravamento do mal, o que ocorreu no caso em tela.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença com reabilitação profissional.

No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial, posto ser este

o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº

200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região,

AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do
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artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio no art. 461 do CPC, a imediata implantação do

benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para condenar a autarquia previdenciária a conceder auxílio-doença, nos termos do art. 59 e

seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data do laudo

médico judicial e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ e honorários periciais arbitrados às fls. 68. Concedo a tutela específica.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004552-29.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.12.004552-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALEXANDRINA LUZIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP201342 APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045522920134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4370/7878



 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 22/05/2013 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Auto de constatação realizado.

A r. sentença prolatada em 20/11/2013 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte autora no ônus

da sucumbência, devendo ser observada, in casu, a Lei nº 1.060/50.

Apelação da parte autora (fls. 80/87), pela reforma integral do julgado.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou
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privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda (fl. 15).

O auto de constatação revela que o núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: a própria parte autora e o

marido - Descreve o estudo que a moradia - de traços simples, com 02 quartos, sala, cozinha e banheiro - é imóvel

próprio.

A renda familiar seria composta por valor recebido pela marido da requerente no valor de um salário mínimo.

Foram relatadas despesas mensais com medicamentos.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do pedido administrativo, em 05/03/2013, devidamente

comprovado nos autos (fl. 17).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a
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teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar da data do pedido administrativo, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas

processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes

retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004488-13.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 61)

Laudo médico pericial (fls. 106/122)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 150/151) 

Apelação da parte autora. 

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

2013.61.14.004488-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUZINETE MALDONADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP260752 HELIO DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044881320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 106-122) afirma que a autora é portadora de hipertensão arterial

sistêmica de natureza moderada e insuficiência renal, constatada pelos exames apresentados, que, na época da

perícia, foi avaliada como não hemodialítica, não havendo incapacidade laboral para o exercício das atividades já

descritas em sua CTPS. A pressão arterial é controlada com a utilização de medicamentos.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que os males de que padece a autora não a levam à

incapacidade para o trabalho, sequer, temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez requeridos. Não vislumbro

motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que

foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004755-82.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença para que seja elaborada

nova perícia. No mérito, pleiteou a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 37/41, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova

prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do

juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 37/41), a parte autora não se apresenta incapacitada

para as atividades laborativas. Concluiu o esculápio encarregado do exame que "Durante a perícia, o quadro
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clínico e o exame físico, demonstram diante de manobras e testes, alterações mínimas, não limitantes, e ausência

de repercussão neurológica, ou seja, ausência de déficit motor e sensitivo. Do ponto de vista clínico não ficou

demonstrado incapacidade" (fls. 40).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004766-14.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, ainda, auxílio-acidente.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 110)
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Laudo médico pericial (fls. 126/133)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 146/147) 

Apelação da parte autora. (fls. 150 e ss)

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fl. 126-133) afirma que a autora é portadora de coronariopatia

corrigida cirurgicamente, não havendo incapacidade laborativa.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que não ficou caracterizada incapacidade laboral por

ocasião da perícia realizada.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento dos benefícios requeridos. Não vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito,

profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas

conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-59.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio doença, bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão referente à tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido. No mérito, requer a

reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
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exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 64/69), o esculápio encarregado do exame concluiu:

"Pericianda jovem, 24 anos, empregada doméstica esteve afastada do trabalho, SEM receber o benefício

previdenciário (sic), durante o período de 01.07.2013 a 30.08.2013 em razão do comprovado quadro do

Fenômeno de Raynaud", e ainda, "É certo que de 01.07.2013 a 30.08.2013 encontrava-se incapacitada.

Corrobora com a conclusão pericial os atestados do médico reumatologista assistente acostados nos autos às

folhas 18/19, que sugeriu o afastamento por três meses. No momento, a pericianda está APTA ao trabalho" (fls.

66).

Referente ao período em que esteve incapacitada, de 01.07.2013 a 30.08.2013, não ficou comprovada a carência

de 12 (doze) meses exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, não obstante a CTPS de fls. 12/15 demonstrar o vínculo empregatício a partir de 14/1/13, sem data de

saída, foram juntados pelo INSS (fls. 49/50) os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

constando o pagamento de contribuições previdenciárias no período de janeiro/13 a junho/13, totalizando apenas 6

(seis) meses de contribuições.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO

CUMPRIDA.

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções

dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida.

- O fato de o autor ter deixado de contribuir por mais de doze meses até a data da propositura da ação não

importa perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave.

- Inexistência de prova do alegado acidente sofrido pelo autor e constatação pela perícia do caráter degenerativo

da patologia.

- A Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei

nº 8.213/91, prevê as doenças em relação as quais afastada a exigência de carência, dentre as quais não constam

as que acometem o demandante.

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da

Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50.

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os

pedidos."

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.60.04.000005-5/MS, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 8ª

Turma, j. 7/5/07, v.u., DJU de 13/6/07)

 

Cumpre ressaltar ainda que o laudo pericial não constatou que a parte autora padece das doenças descritas no art.

151 da Lei nº 8.213/91, não havendo que se falar, portanto, em dispensa do cumprimento do período de carência.

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou o preenchimento do período de

carência, requisito esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Outrossim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos

pressupostos exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca
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Desembargador Federal Relator

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020133-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra a decisão proferida pelo d. Juiz da 1ª Vara do Foro da Comarca de Matão - SP, que

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para o recolhimento das

custas iniciais, sob pena de extinção. Argumenta o agravante que, nos termos da legislação de regência, a simples

declaração de pobreza é suficiente para tal comprovação, porquanto cabe à parte adversa a demonstração de

inveracidade da declaração prestada.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Não merece reparos a decisão agravada.

A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência judiciária integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas

do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e/ou de sua família.

No entanto, a presunção que emerge do comando legal não é absoluta, podendo, para o deferimento do benefício

da assistência judiciária, o magistrado exigir que a parte comprove a insuficiência de recursos, tal como se deu

"in casu".

 

Neste sentido, pertinente colacionar o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDEFERIMENTO

DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. REVISÃO

QUE ESBARRA NO ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ. AFASTADA A APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 131 DO

CPC. DECISÃO MANTIDA

A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de

presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário.

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser

indeferido quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra em estado de

miserabilidade declarado." (AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ

FEDERAL CONVOCADO DO TRF1ª REGIÃO) QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008).

O suporte jurídico que lastreou o acórdão ora hostilizado emergiu da análise de fatos e provas produzidas nas

instâncias ordinárias. Rever os fundamentos que ensejaram esse entendimento exigiria reapreciação da situação

fática, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, o acórdão tratou de forma clara e suficiente a controvérsia apresentada, lançando

fundamentação jurídica sólida para o desfecho da lide. Apenas não foi ao encontro da pretensão do recorrente, o

que está longe de significar negativa de prestação jurisdicional.

Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp 387107/MT - Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

2014.03.00.020133-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO BENEDITO BUENO

ADVOGADO : SP250529 RENAN FERNANDES PEDROSO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10026175420148260347 1 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4380/7878



- data do julgamento 17/10/2013, data da publicação 25/10/2013)"

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020193-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra a decisão proferida pela d. Juíza da 1ª Vara do Foro da Comarca de Taubaté - SP,

que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, concedendo prazo para o recolhimento das custas ou para

que a parte comprove sua insuficiência econômica, sob pena de cancelamento da distribuição.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Não merece reparos a decisão agravada.

A Constituição Federal instituiu, no artigo 5º, inciso LXXIV, a assistência judiciária integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. E a Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, dispõe que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas

do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento próprio e/ou de sua família.

No entanto, a presunção que emerge do comando legal não é absoluta, podendo, para o deferimento do benefício

da assistência judiciária, o magistrado exigir que a parte comprove a insuficiência de recursos, tal como se deu

"in casu".

 

Neste sentido, pertinente colacionar o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDEFERIMENTO

DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. REVISÃO

QUE ESBARRA NO ÓBICE DA SÚMULA 7 DO STJ. AFASTADA A APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 131 DO

CPC. DECISÃO MANTIDA

A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de

presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário.

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser

indeferido quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra em estado de

miserabilidade declarado." (AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ

FEDERAL CONVOCADO DO TRF1ª REGIÃO) QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008).

O suporte jurídico que lastreou o acórdão ora hostilizado emergiu da análise de fatos e provas produzidas nas
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instâncias ordinárias. Rever os fundamentos que ensejaram esse entendimento exigiria reapreciação da situação

fática, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, o acórdão tratou de forma clara e suficiente a controvérsia apresentada, lançando

fundamentação jurídica sólida para o desfecho da lide. Apenas não foi ao encontro da pretensão do recorrente, o

que está longe de significar negativa de prestação jurisdicional.

Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp 387107/MT - Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

- data do julgamento 17/10/2013, data da publicação 25/10/2013)"

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Hugo Joaquim de Souza em face de decisão proferida nos autos

da ação de concessão de benefício previdenciário (aposentadoria especial) em que o d. Juiz a quo indeferiu o

pedido de produção de prova pericial.

Sustenta, em síntese, que a postura adotada pelo d. Juiz a quo enseja cerceamento de defesa. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art.

58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de

atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa. 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE
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SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O Perfil Profissiográfico Previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Feitas tais considerações, não merece reparos a decisão recorrida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4383/7878



 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 29.11.2011 (fls. 24).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção

do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/23, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 31.08.1955) em 17.01.1987, qualificando o marido como lavrador, com

observação de separação consensual em 01.06.2000;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 17.06.1985 a 25.09.2003, em atividade rural;

- CTPS de Adão Rodrigues Oliveira, com registros, de forma descontínua, de 11.11.1991 a 01.02.1998, sem data

de saída, em atividade rural;

- certidão de óbito de 12.04.1984, qualificando o marido como lavrador, com observação de que deixa viúva a

autora.

A Autarquia juntou, a fls. 36/39, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora e do marido, bem como que possui cadastro

como contribuinte individual, de 12.2003 a 01.2008 e que recebeu auxílio-doença, comerciário, no período de

12.2003 a 01.2008.

As testemunhas (fls. 35/37) conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive,

laborado com os depoentes.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ.

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,
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contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que a autora traz documentos comprovando o exercício campesino em seu próprio nome, o que

confirmado pelos depoimentos, comprovam a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2010, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 174 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (29.11.2011), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

29.11.2011 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.
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P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 08-30).

 

Assistência judiciária concedida (fl. 313).

 

Citação em 17.05.11 (fl. 32).

 

Laudo médico elaborado por perito judicial (fls. 72-74).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 84-89).

 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo (fls. 104-109).

A r. sentença, prolatada em 30.04.12, julgou procedente o pedido e antecipou os efeitos jurídicos da tutela.

Condenado o réu ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação.

As prestações em atraso deverão ser pagas em uma única vez, devidamente atualizadas e observando-se a

prescrição quinquenal; a correção monetária deverá incidir a partir do vencimento de cada parcela, e juros legais,

desde a citação, conforme Súmula 148, do STJ. Condenada a autarquia federal, por fim, ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença (Súmula 111, do C. STJ). Indene o réu do pagamento de custas processuais. Sentença não submetida a

reexame oficial (fls. 113-1180).

 

Apelação do INSS. Preliminarmente, requer a suspensão do cumprimento da tutela antecipada. No mérito, pugna

pela reforma integral do julgado. Para o caso de manutenção do decisum, requer seja fixado o termo inicial do

benefício a partir da data da juntada do laudo sócio-econômico aos autos, e ainda, a redução do percentual da

verba honorária, para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (fls. 129-136).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 150-

152 e fls. 160-165).

2014.03.99.002281-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MICHELE DE JESUS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP264376 ADRIANO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ELIANA FELIPE DE JESUS

No. ORIG. : 11.00.00061-7 1 Vr PANORAMA/SP
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DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia.

In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, nem tampouco para

a concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão.

No mérito, trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de

benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou
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privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

O estudo social elaborado em 05.10.12, revela que o núcleo familiar era constituído pela autora, seus genitores,

Antonio Marcos dos Santos, 39 anos, Eliana Felipe de Jesus, 33 anos, e quatro irmãos, todos estudantes, Patrícia

de Jesus dos Santos, 16 anos, Pamela de Jesus dos Santos, 11 anos, Estéfany de Jesus dos Santos, 09 anos, e

Mailon Antonio Jesus dos Santos, 06 anos. (fls. 84-89).

 

A família residia em casa cedida, construída em alvenaria, constituída de dois quartos, sala, cozinha e banheiro. A

residência encontrava-se guarnecida com geladeira, fogão, cama, armário e um guarda-roupa da dona da casa,

sendo que os demais móveis, televisão e beliches eram de propriedade da genitora da autora.

 

Segundo declarado à assistente social, a renda familiar era constituída pelo valor do benefício previdenciário

percebido pelo genitor da autora, no valor de R$ 404,64 por mês, bem como do labor como servente de pedreiro,

R$ 45,00 por dia, de segunda a sexta-feira (ou R$ 990,00 por mês, aproximadamente), sem registro em carteira,

bem como das faxinas realizadas pela genitora da demandante, três vezes por semana (sendo de R$ 40,00 a R$

50,00 cada faxina). Assim, a genitora da autora auferia, aproximadamente R$ 600, 00 por mês. Na ocasião o

salário-mínimo mensal estabelecido era de R$ 622,00.

No entanto, no tocante à aventada incapacidade da parte autora, do laudo médico pericial, elaborado em 24.02.11,

se depreende que ela é portadora de "Sequela de lesão de trono superior do plexo branquial esquerdo e seqüela de

epifisiolise umeral superior à esquerda." (...) Existe tratamento cirúrgico, entretanto, não há garantia de bons

resultados", e, consoante resposta ao quesito de nº 07 formulado pelo INSS, a expert assegurou que não existe

incapacidade para as atividades cotidianas (fls. 72-74).

 

Assiste total razão à auxiliar do Juízo: tratando-se a periciada de criança, somente há de se analisar a presença de

incapacidade para a realização das atividades cotidianas compatíveis com sua idade, ou seja, alimentar-se,
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locomover-se, brincar, estudar, etc, em suma, não se há falar em incapacidade para o labor quando tratar-se de

menor, que in casu, possuía apenas três anos de idade.

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, tornando imperiosa a reforma da r. sentença, na íntegra.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da

íntegra do desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

Isso posto, acolho a preliminar arguida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para, julgando improcedente o pedido inicial, reformar in

totum a r. sentença prolatada. Sem verbas sucumbenciais. Revogada a tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004720-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 07/10/2012 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados .

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado (fls. 31/33).

A r. sentença prolatada em 13/11/2013 (fls. 86/87) julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte

autora no ônus da sucumbência, devendo ser observada, in casu, a Lei nº 1.060/50.

Apelação da parte autora (fls. 88/91), pela reforma integral do julgado.

Contrarrazões (fl. 94/100).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

2014.03.99.004720-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDENOLIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00162-0 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4390/7878



- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda (fl. 34).

Lado outro, o estudo social, revela que o núcleo familiar é formado por 04 (quatro) pessoas: a própria parte autora

- o companheiro e 02 filhos, maiores de idade.

Descreve o estudo que a moradia - de traços simples, com 02 quartos, sala, cozinha e banheiro - imóvel próprio.

A renda familiar seria composta pela aposentadoria do companheiro.

Foram relatadas despesas mensais com luz, água, alimentação e gás, dentre outros, sendo que outros filhos da

autora - que morariam noutros lugares, e tocariam vida familiar independente.

 E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do pedido administrativo, em 07/12/2011, devidamente

comprovado nos autos (fl. 07).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a
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urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar da data do pedido administrativo, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas

processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes

retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença, alegando o não preenchimento do

requisito da "hipossuficiência".

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 238/239.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da
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intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 9/2/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a sobrinha, em casa deixada por herança,

sem a realização do inventário, com 7 cômodos (3 quartos, 2 salas, 1 cozinha e 1 banheiro). A renda familiar

mensal é de R$ 250,00, proveniente de dos ganhos auferidos pela sobrinha como faxineira. Recebe, ainda, ajuda

financeira do sogro (R$ 100,00) e da irmã (R$ 80,00). Os gastos mensais totalizam R$ 587,92, sendo R$ 60,00 em

condução, R$ 18,90 em água, R$ 80,02 em energia elétrica, R$ 300,00 em alimentação, R$ 49,00 em gás e R$

80,00 em medicamentos. A autora possui fogão, geladeira, televisão, jogo de sofá armários, cômodas, cama de

casal. Possui, ainda, um telefone celular.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4394/7878



A assistente social observa no estudo social que: "Conta que após o falecimento do marido, no ano de 2010, a

situação piorou, pois ele era responsável em prover o lar, trabalhava informalmente como caminhoneiro e não

deixou pensão." (fls. 154, grifos meus). Ademais, afirma no item "Composição Familiar" que a periciada está

"desempregada há quatro anos, não recebe pensão ou benefício previdenciário. Não aufere renda." (fls. 151,

grifos meus). Entretanto, constata-se contradição no laudo, uma vez que, consta dos autos - fls. 220 - que a autora

recebe, desde 23/2/11, data anterior à elaboração do laudo pericial (9/2/12), benefício previdenciário de pensão

por morte no valor de R$ 899,39.

Outrossim, verifica-se por meio de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada

ora determino, que a sobrinha da autora componente do núcleo familiar, Mayra Luiza Mota da Cruz, possui

vínculo empregatício desde 1º/3/12 até a presente data, recebendo remuneração média de R$ 1.095,37 (período de

março de 2012 a maio de 2014).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008318-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurgiu-se contra o termo inicial de concessão do benefício, correção monetária, juros, custas e honorários

advocatícios, bem como requer o reconhecimento da prescrição quinquenal.

Com contrarrazões (fls. 129/133), subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pelo INSS.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/5/12), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

2014.03.99.008318-1/SP
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Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 9 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS da demandante, com registro de atividade urbana de

29/7/85 a 4/10/85 (fls. 9/10), bem como da sua certidão de casamento (fls. 12), celebrado em 26/10/77, constando

a sua qualificação de "doméstica" e de "pedreiro" de seu marido, não constituindo início de prova material para

comprovar que a parte autora exerceu suas atividades no meio rural.

Com relação à ficha de inscrição de sócio - Sociedade Beneficente São Raimundo (fls. 13), da análise minuciosa

do referido documento, não obstante constar a profissão "lavradora" e data da emissão 10/01/1988, observo que

não constitui documento hábil ao reconhecimento do exercício de atividade no campo, tendo em vista que o ano

da emissão está rasurado.

Cumpre ressaltar que a ficha de identificação e a carteira do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais

de Paço do Lumiar - MA datadas de 28/8/07, bem como os comprovantes de pagamentos de mensalidades do

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Paço do Lumiar - MA (fls. 14/18), não constituem

documentos hábeis a comprovar o exercício de atividade no campo no período exigido pelo artigo 142 da Lei nº

8.213/91, por se tratar de documentos recentes, próximos ao implemento do requisito etário.

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo
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segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que o autor é dependente do pai que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, ressaltando que seu pai estava desempregado na época do recolhimento à prisão.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo, com fixação do termo inicial do benefício

na data do recolhimento do segurado à prisão, e pela concessão de antecipação de tutela.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

2014.03.99.008940-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : KAUE MARCAL DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP091576 VERGILIO DUMBRA

REPRESENTANTE : LARISSA FERNANDA MARCAL

ADVOGADO : SP091576 VERGILIO DUMBRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO
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nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de nascimento

do autor, em 04.06.2007; "atestado para fins de auxílio reclusão" emitido pela Cadeia Pública de Votuporanga em

17.04.2013, informando que o pai do autor deu entrada naquela unidade prisional em 16.02.2013, e em

19.02.2013 foi transferido para o CDP de São José do Rio Preto; extratos do sistema Dataprev indicando que o pai

do autor manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.08.2005 e

05.12.2012.

O autor comprova ser filho do recluso através da apresentação da certidão de nascimento, tornando-se dispensável

a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 05.12.2012 e ele foi recolhido à prisão em

16.02.2013. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da
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demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que

persegue o autor merece ser reconhecido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, ou seja, 16.02.2013.

Frise-se que o autor é menor incapaz, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 e no art. 116, §4º,

do Decreto n. 3048/1999 não flui contra ele.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

De outro lado, por força do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, é devido o abono anual aos beneficiários de auxílio-

reclusão.

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-

reclusão, a partir da data do recolhimento à prisão, tudo nos termos do art. art. 80 da Lei nº 8.213/91. Correção

monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, ao menor Kauê Marçal dos

Santos, representado pela genitora, Larissa Fernanda Marçal, com DIB em 16.02.2013 (data do recolhimento à

prisão). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 31.10.2012 (fls. 79).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção

do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/74, dos quais destaco:

- cédula de identidade (nascimento em 01.05.1954), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- certidão de casamento em 29.01.1972, qualificando o marido como lavrador;

- notas fiscais de 1998 a 2010.

A Autarquia juntou, a fls. 87, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora recebe pensão por

morte acidente do trabalho, rural, desde 15.06.1996.

As testemunhas (fls. 106/107) conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, em regime de

economia familiar em um lote de assentamento. Afirmam que o marido é aposentado rural.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ.

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Por fim, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os documentos

mostra o exercício campesino e o sistema Dataprev demonstra que a autora recebe pensão por morte como

trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 14 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2009, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 168 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (31.10.2012), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

31.10.2012 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata

implantação do benefício (fls. 91-92).

 

Quanto ao mérito, pugna a autarquia federal pela reforma integral do julgado. Sustenta em síntese, não ter a parte

autora preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício (fls. 102-109).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal (fls. 129-131).

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.

 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei nº 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

("a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que

vivam sob o mesmo teto" - § 1º), de pessoa portadora de deficiência ("aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas." - §

2º), e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

No caso dos autos, a parte autora, requereu o benefício assistencial por ser portadora de deficiência e

economicamente hipossuficiente.

 

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da

devida instrução em Primeira Instância, pois o estudo social apresentado em 27.07.12 (fls. 40-41) mostra-se

deficitário, insuficiente ao exame da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família.

 

Com efeito, essa prova não identifica adequadamente os familiares da requerente (ainda que não vivam sob o

mesmo teto), principalmente do cedente do imóvel no qual ela reside, indicando suas qualificações civis

(endereços, estados civis, datas de nascimento, etc.) e números de documentos (RG ou CPF), fato que inviabiliza a

consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e outros cadastros de acesso público, bem como o

conhecimento da real composição do núcleo familiar, para fins de aplicação do disposto no artigo 20, §§ 1º e 3º da

Lei nº 8.742/93.

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A prova também não informa aspectos relevantes das condições habitacionais da casa da autora - o estado de

conservação dos móveis, a descrição minuciosa dos cômodos que os constituem (se há laje, tipo de piso, reboco,

pintura ou revestimento, etc), se o mesmo está situado em bairro urbanizado e oferece mínima infraestrutura

(distância aproximada de escolas, comércio, postos de saúde, hospitais etc), e a descrição, quantidade e a

qualidade do mobiliário e eletrodomésticos que guarnece a residência. Por fim, também não há informações

acerca da existência de veículos e linha telefônica (fixa ou móvel) em nome da autora ou dos integrantes da

família.

 

Por outro lado, não foram expostas, quantitativamente, todas as despesas que justificaram a conclusão da

assistente social pela escassez de recursos do núcleo familiar - não foram discriminados, um a um, os gastos

mensais com alimentação, energia elétrica, água, gás de cozinha, medicamentos, vestuário, etc.

 

Incompleto e insuficiente o estudo social, quanto a informações relevantes, capazes de, por si sós, modificarem o

deslinde da causa, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o cerceamento de

defesa.

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria

de fato, inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional

ao contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda,

DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p.

489)

 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, a declaração, de ofício, da nulidade da sentença é

medida que se impõe.

 

Prejudicada, consequentemente, a apelação do INSS.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a

baixa dos autos ao Juízo de origem, para a produção de laudo social conclusivo, e a prolação de nova sentença.

Revogada a tutela antecipada anteriormente concedida.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 12/03/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder as autoras o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento

administrativo.

Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para

concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Ministério Público Federal às fls.109/112, opina pelo desprovimento do reexame necessário e da apelação do

INSS.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Vale frisar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o valor

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

: ELIZANDRA ELIZABETE DOS SANTOS NEGRAO incapaz
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objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 23/01/2009, as autoras, gêmeas, incapazes, representadas pela mãe, nascidas em

29/01/2007, instruem a inicial com os documentos de fls. 08/17.

Laudo Pericial em 10/11/2010, conclui que as Autoras, com idade de 3 (três) anos e 10 (dez) meses são portadoras

de Síndrome de Down, com atraso no desenvolvimento mental e no desenvolvimento de linguagem. Dificuldades

que envolvem habilidades, auditivas, visuais, memória e linguagem, com baixa perspectiva de vida por apresentar

patologias associadas, tornando-as com incapacidades definitivas ao longo dos anos.

Veio o estudo social em 15/06/2011, informando que a autoras, gêmeas, vivem com o pai e mãe e, mais três

irmãos nascidos em 2003, 2005 e 2008, todos menores, em casa alugada com quatro cômodos, sendo dois quartos,

uma sala, uma cozinha e um banheiro. O imóvel é coberto com telhas Eternit e o piso é de vermelhidão, em estado

regular de conservação. Possuem uma televisão, um fogão, uma geladeira, um sofá, duas camas de casal, uma de

solteiro e dois berços, tudo em péssimas condições. A renda familiar é de R$ 900,00(novecentos reais) recebido

pelo genitor que trabalha como rural. Conclui que a moradia é precária, equipamentos de casa em estado de

conservação péssimo e, devido os filhos serem pequenos a genitora não consegue manter a organização da casa e

não tem condições de trabalhar para auxiliar na complementação da renda.

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício as requerentes, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento do requerimento administrativo

(07/03/2008), momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, conforme

entendimento desta E.8ª Turma.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego provimento à apelação do INSS, e dou parcial

provimento ao Reexame Necessário para redução da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento).

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 07/03/2008. Oficie-se ao INSS para

implantação do benefício no prazo de 30(trinta) dias, pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da demandante (fls. 27/28), com registros de

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 2/2/72 a 24/5/72, 1º/10/78 a 30/8/79 e 28/8/81 a

2/1/83, bem como das certidões de seu casamento (fls. 23), celebrado em 17/11/62 e de nascimento de seus filhos

(fls. 24/25), lavradas em 31/8/63 e 24/8/68, constando em todas a qualificação de "lavrador" do marido da

demandante, bem como da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Descalvado e comprovante de

recolhimento de mensalidade de 4/9/73 (fls. 26) em nome deste último, constituem início razoável de prova

material para comprovar a condição de rurícola da requerente.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da apelante possuir registros de atividades urbanas de 26/2/74

a 24/2/83 e 1º/7/83 a 20/6/02, conforme revela a CTPS acostada a fls. 29/30, bem como receber

"APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO" no ramo de atividade "COMERCIARIO" desde

31/12/01 (fls. 43), tendo em vista que, in casu, encontra-se juntado documento em nome da própria requerente,

indicativo de que a mesma exerceu atividade no meio rural (fls. 27/28).

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 58/59), formam um conjunto harmônico, apto a

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste

fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. 

1.[Tab]Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do

Embargante de ver reexaminada a causa. 

2.[Tab]A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com

depoimentos de testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 

3.[Tab]Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
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4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,

em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa (6/3/09 - fls.

21), nos termos do artigo 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do pedido

administrativo (6/3/09 - fls. 21), acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima

indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido

companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

As filhas do falecido foram incluídas no polo passivo.

A sentença julgou procedente a ação e condenou o réu a pagar à autora, a partir de 28.02.2010, a metade do

benefício de pensão por morte que já está sendo pago às demais rés, que continuarão fazendo jus à outra metade,

incluídos os abonos anuais. Os valores atrasados serão corrigidos monetariamente desde os vencimentos e

acrescidos de juros legais contados da citação. Honorários advocatícios fixados em desfavor do instituto réu, em

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Inconformadas, apelam as corrés, filhas do falecido, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou a

qualidade de dependente do de cujus. Destacam contradição existente entre o depoimento de uma das testemunhas

e as declarações da autora (enquanto esta última alega que viu uma das apelantes apenas uma vez, tal testemunha

diz que sempre via a filha do falecido na casa da requerente). No mais, afirmam que, se mantida a concessão do

benefício à requerente, o benefício deve ser rateado em partes iguais entre todas as dependentes.

A Autarquia também interpôs apelo, requerendo apenas o rateio do benefício em partes iguais.

2014.03.99.012088-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EMILY GABRIELA DA SILVA PRIETO incapaz e outro

: VANESSA SIMONE DA SILVA PRIETO incapaz

ADVOGADO : SP259357 ALESSANDRA LUCIA FLORIANO DE SOUZA

REPRESENTANTE : JANE CRISTINA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EURIDES DE JESUS

ADVOGADO : SP268049 FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00124-9 2 Vr MIRASSOL/SP
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Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento dos apelos, apenas para que o benefício seja

rateado em três partes iguais.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comunicado de decisão

que indeferiu o pedido administrativo da pensão, formulado pela autora em 08.03.2010, remetido para o endereço

R. Antonio Gusson, 1296, Cohab III, Mirassol; certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em

28.02.2010, em razão de "insuficiência respiratória aguda, edema agudo dos pulmões, broncopneumonia bilateral,

choque tóxico infeccioso"; o falecido foi qualificado como viúvo, com 37 anos de idade, residente na R. Treze,

1296, Cohab III, Mirassol, deixando duas filhas, Vanessa Simone, 15 anos, e Emily Gabriele, 9 anos; impresso da

Seguradora Bradesco, com data 05.03.2010, indicando que a autora é titular de seguro de natureza não

identificada (apólice n. 686 736 9285), sendo beneficiários cadastrados o falecido, na qualidade de companheiro, e

a filha dela; ficha de internação do de cujus, em 24.02.2010, na qual consta como cônjuge a autora; ficha de

registro de empregado da autora em vínculo empregatício no qual foi admitida em 01.09.2008 - o campo

destinado à indicação do estado civil da autora está em branco, mas consta o nome do autor como sendo seu

cônjuge; contrato de arrendamento mercantil firmado pela autora com o banco FIAT, sem indicação da data - no

documento, a autora foi qualificada como residente na r. dos Davi, 659, e consta assinatura atribuída ao falecido

no campo reservado aos devedores solidários; formulário de abertura de rédito em nome da autora, com data

20.06.2009, no qual consta o nome do falecido como seu cônjuge, e o endereço R. Dos David, 659; contrato de

promessa de compra e venda do imóvel localizado na R. Treze, 1296, Mirassol, firmado em 20.09.2009 pela

autora e pelo falecido, na qualidade de promitentes compradores; ambos foram qualificados como residentes na R.

dos David, 659; ficha cadastral da autora nas Casas Bahia, sem data, constando como endereço a R. Antonio

Guson, 1296, contendo indicação do nome do falecido no campo destinado ao cônjuge.

O INSS trouxe aos autos cópia do processo administrativo, destacando-se, entre os documentos juntados, extratos

do sistema Dataprev indicando que o falecido recebia pensão pela morte da esposa desde 03.01.1994, e que foi

concedida pensão pela morte dele às duas filhas, as corrés Emily Gabriele da Silva Prieto e Vanessa Simone da

Silva Pietro.

Em depoimento, a autora esclareceu que viveu maritalmente com o falecido desde 2004. Não sabe se ele visitava

as filhas, mas pode afirmar que pagava pensão. Questionada se as filhas dele a conheciam, a autora disse que a

mais velha já a havia visto, quando era pequena. Quanto à ex-companheira do falecido, afirmou que um dia ela foi
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à casa da autora, e também tiveram contato em uma outra oportunidade, durante uma audiência. Ela sabia que a

autora era companheira do falecido. Mencionou, por fim, que tem uma filha de outra união.

Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira confirmou a união estável do casal até o óbito e mencionou que já

tinha visto uma filha do falecido na casa da autora. A segunda também confirmou a união do casal, e disse que

não conheceu nem as filhas nem a ex-companheira do falecido. 

Nesse caso, não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, tanto que foi concedida pensão às

filhas dele.

De outro lado, foi apresentado inicio de prova material da união estável (indicação de um e outro como cônjuges,

em vários documentos; condição do falecido de beneficiário da autora em apólice de seguro; aquisição conjunta

de imóvel; documentos que indicam residência conjunta). O início de prova material foi corroborado pela prova

oral produzida. Justifica-se, portanto, o reconhecimento da qualidade de companheira. Assim, a dependência

econômica é presumida.

Observe-se que, ao contrário do mencionado pelas corrés, não há contradições entre o depoimento das

testemunhas e o da autora. Apenas uma testemunha disse ter visto uma das filhas do falecido na casa da autora.

Não afirmou vê-la lá "sempre", como alegado. E a própria autora afirma que já tiveram contato. De qualquer

maneira, não se pode exigir das testemunhas perfeita exatidão quanto a circunstâncias da vida do falecido alheias

à convivência diária do casal, esta sim presenciada e atestada pelas depoentes.

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a

autora merece ser reconhecido.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO.

UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade

de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91.

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91.

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: Juiz Santos

Neves )

 

Assiste razão aos réus apenas no tocante ao alegado equívoco da sentença quanto à divisão da pensão entre as

dependentes, pois, com efeito, de acordo com o art. 77, caput, da Lei de Benefícios, a pensão por morte, havendo

mais de um pensionista, deverá ser rateada entre todos, em parte iguais.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo das corrés Emily Gabriela

da Silva Prieto e Vanessa Simone da Silva Pietro, e provimento ao apelo da Autarquia, apenas para determinar

que a pensão deverá ser rateada entre as beneficiárias em partes iguais, na forma do art. 77, caput, da Lei de

Benefícios.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 28.02.2010

(data do óbito). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS providencie a implantação do benefício

no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo retido, requerendo a realização de nova perícia por médico especialista, bem como

a produção de prova testemunhal.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido. No mérito, requer a

reforma integral do R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 136 e vº.

É o breve relatório.

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal:

 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei) 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe:

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a

concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência, mister se faz a realização de perícia médica

, a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade alegada no

presente feito.

In casu, observo que o esculápio encarregado do exame pericial não foi conclusivo quanto à incapacidade da parte

autora para o trabalho. O perito afirmou que o autor apresenta epilepsia e hipertensão arterial. No entanto, no

quesito "Tais lesões, doenças ou moléstias incapacitaram ou ainda incapacitam para o trabalho, qualquer que

seja o trabalho?" (fls. 56), o esculápio respondeu que "Não" (fls. 56, grifos meus). Por sua vez, ao responder ao

quesito "Qual a data do início da incapacidade?" (fls. 57), o perito informou que "O autor refere início há mais

ou menos 01 (um) ano e ½ (meio)" (fls. 57, grifos meus), concluindo que "o periciado apresenta uma redução

parcial de sua capacidade laborativa, para tratamento e controle das crises convulsivas" (fls. 57, grifos meus).

Assim, forçoso concluir que, no presente caso, mister se faz necessária a realização de nova perícia médica.

Nesses termos, afigura-se inequívoco que a precariedade da prova pericial apresentada implicou,

2014.03.99.012997-1/SP
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No. ORIG. : 11.00.00015-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4411/7878



inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como do devido

processo legal.

De acordo com esse entendimento, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME MÉDICO PERICIAL INCONCLUSIVO.

RENOVAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. 

-Laudo pericial elaborado por médico-perito, não esclarecendo, de maneira fundamentada, o estado de saúde

da requerente e passando ao largo da sintomatologia descrita. 

-Imprescindibilidade da renovação do exame médico pericial, à demonstração da incapacidade da postulante ao

benefício, de forma total e temporária, ao exercício de atividades laborativas, impondo-se a anulação da

sentença. 

-Não se investigará a presença dos requisitos à prestação vindicada. 

-Remessa oficial provida, para se anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com

vistas à realização de novo exame médico pericial, e prossecução do feito em seus ulteriores termos. Apelação,

do INSS, prejudicada." 

(TRF3, AC nº 2005.03.99.015189-6, 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, j.

29/7/08, v.u., DJ 20/8/08.) 

 

No que tange à ausência da prova testemunhal, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa

arguida, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial.

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a

inquirição de testemunhas sobre fatos:

(...)

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados."

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao agravo retido para anular a R.

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com

a elaboração de novo laudo pericial e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 111/113 (proferida em 05/09/2013) julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fulcro no art. 267, VIII, do CPC, por ser a autora carecedora da ação, tendo em vista que não utilizou o meio

adequado para o fim que busca.

Inconformadas apelam as partes.

A parte autora, alegando que em nenhum momento desistiu da ação. Sustenta, em síntese, que restou demonstrado

nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados, em especial a inaptidão

laboral.

A Autarquia, por meio de recurso adesivo, requerendo a anulação da r. sentença, por ofensa aos princípios do

contraditório e da ampla defesa. Sustenta, no mérito, que a parte autora não faz jus aos benefícios. Pleiteia,

eventualmente, que sejam observados os critérios de incidência dos juros e correção monetária e fixados os

honorários advocatícios em 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente cumpre observar que em nenhum momento a autora manifestou seu interesse na desistência da

presente ação.

Em consequência, a decisão que julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII,

do CPC, não pode prosperar.

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condição de imediato julgamento.

Passo, pois, à análise do mérito, aplicando o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a causa se

encontra em condições de imediato julgamento.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/25, dos quais destaco:

- carteira profissional com vínculo empregatício na função de auxiliar de operações I, a partir de 09/04/2007 sem

data de saída anotada (fls. 12);

- comunicação de decisão do INSS, informando o deferimento do pedido de reconsideração relativo ao benefício

de auxílio-doença, concedido até 30/11/2009 (fls. 14);

- comunicação de decisão do INSS, informando o indeferimento do pedido de reconsideração relativo ao auxílio-

doença apresentado em 24/05/2010, em razão de não constatação de incapacidade para o trabalho e atividade

habitual, em exame realizado pela perícia médica da Autarquia (fls. 15).

A fls. 36, o INSS juntou consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 01/09/2009

a 15/03/2010.

A parte autora, auxiliar de operações, contando atualmente com 37 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

Relata que em fevereiro de 2009 começou a sentir dor intensa na região lombar e no glúteo esquerdo, com

irradiação para o membro inferior. Alega que buscou atendimento médico e fez vários tratamentos clínicos, com

uso de medicamentos, fisioterapias, acupunturas e RPG, sem obter melhora. Refere que foi operada para corrigir a

lesão discal lombar, em 30/10/2009.

O laudo atesta que a periciada é portadora de artrodese pós-cirúrgica de coluna lombar que resulta na limitação

funcional do tronco. Aduz que a lesão da coluna que ensejou a cirurgia não foi estabelecida. Recomenda

readaptação para função compatível, na qual não realize esforços físicos, não faça movimentos amplos de coluna e

não fique permanentemente numa só posição. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente para o

labor habitual.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 15/03/2010 e ajuizou a demanda em

28/07/2010, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.
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Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade parcial e permanente,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de

tratamento e reabilitação a outra função.

Dessa maneira, não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

No tocante à questão de complementação do laudo pericial e a expedição de ofício à empresa que mantinha

vínculo empregatício com a autora, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir

ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art.

130 do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que há incapacidade parcial e permanente para o labor habitual.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas pela autora, que atestou, após perícia médica, a incapacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a determinação de que o perito responda aos quesitos formulados ou que seja

realizado um novo laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a Autarquia Federal não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade

ou a capacidade do profissional indicado para este mister e a resposta aos quesitos formulados encontram-se no

corpo do laudo, de forma que em nada modificaria o resultado na demanda, uma vez que não há uma única

pergunta de cunho médico que já não esteja respondida no laudo.

Rejeito, portanto, as alegações, não havendo que se falar em ofensa ao princípio do contraditório e da ampla

defesa.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a
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91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

Neste caso, o termo inicial do benefício deve corresponder à data seguinte à cessação do auxílio-doença n.º

537.118.707-0, ou seja, 16/03/2010, já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades

incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo interposto pela

Autarquia.

Com fulcro no mesmo dispositivo legal, dou parcial provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença

que extinguiu o feito sem apreciação do mérito e, analisando-o, com fundamento no § 3º, do art. 515 do CPC,

julgo procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, a partir 16/03/2010 (data seguinte à cessação do

benefício n.º 537.118.707-0), nos termos do art. 61, da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 16/03/2010 (data seguinte à cessação do benefício n.º 537.118.707-

0), no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da

incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente os pedidos, apenas para declarar inexigível a cobrança do valor de

R$ 4.428,51, recebido pela autora, administrativamente, no período de 12/5/10 a 31/1/11, a título de auxílio

doença.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a conversão do julgamento em diligência, para que seja

elaborada nova perícia por profissional médico especialista na doença que acomete a recorrente. No mérito, requer

a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 174/177, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora

(ortopedia).

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo ao exame do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, o Sr. Perito concluiu que "Ao exame físico não apresenta pontos dolorosos característicos da

fibromialgia, emitiu gemidos de dor ao tocar na pele dos seus joelhos, a mobilidade da coluna lombar está
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preservada (extensão, flexão, rotação e inclinação) sem sinais clínicos de compressão radicular. As suas queixas

são desproporcionais aos achados do exame físico e não há exames complementares que indiquem presença de

complicações que estejam interferindo no seu cotidiano e em sua condição laborativa" (fls. 176). Concluiu que

não há incapacidade para o trabalho.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

2014.03.99.015574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00105-0 1 Vr LUCELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4417/7878



e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de
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forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual
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responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

A autora completou a idade mínima em 08.09.2010 (fls. 16), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 174 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, o seguinte documento: cópia da sua certidão de

casamento, realizado em 30.09.1972, em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls. 17),

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Assim, a certidão de casamento na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, constitui início de prova

material do labor rural.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital confirmam o labor rural

da autora (fls. 49). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.
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De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017144-50.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico. Honorários periciais nos termos da Resolução 541/2007 do CJF.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Requereu a concessão de tutela antecipada.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou improcedente pedido de

benefício assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."
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O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada , de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário, 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda.

Por sua vez, o estudo social elaborado em 26.11.12, revela que a parte autora reside com seu esposo (fls. 36-37),

em casa própria.

A renda familiar provém da aposentadoria por idade recebida pelo esposo, no valor de um salário mínimo mensal.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. Tecidas essas

considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993.

Sendo assim, a se desconsiderar a renda de um salário mínimo proveniente do benefício previdenciário percebido
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pelo esposo da parte demandante, consoante já exposto acima, há elementos o bastante para se afirmar que se trata

de família que vive em estado de miserabilidade. Os recursos obtidos pela família da parte requerente são

insuficientes para cobrir gastos ordinários e tratamentos que lhes sejam imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, aos 25.09.12 (fl.

26), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente

Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia

federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das

custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta

estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u,

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Outrossim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no

artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme requerido (fls. 99-101). A idade avançada da parte autora, bem

como a deficiência permanente do seu estado de saúde, e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência,

atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. Portanto, com

fundamento no retromencionado artigo, em se tratando de obrigação de fazer, implante-se o benefício sub judice,

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, no caso de

inadimplemento. Expeça-se ofício à autoridade competente, instruindo-se-o com cópia da íntegra do acórdão deste

Tribunal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/pu § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS a conceder benefício

assistencial, a contar da data do requerimento administrativo (25.09.12 - fl. 26), no valor de um salário mínimo

mensal. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais, correção monetária e juros de mora conforme

acima explicitado. CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a Fidelina Bispo Tavares, para determinar a

implantação do benefício assistencial, com DIB em 25.09.12 (data do requerimento administrativo), no importe de

1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do

benefício, no caso de inadimplemento. Oficie-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural.

O INSS foi citado em 02/03/2012 (fls. 25).

A r. sentença de fls. 87/88 (proferida em 06/08/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria rural por invalidez, a partir da data da citação.

Inconformadas apelam as partes.

A Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia, subsidiariamente, a

alteração do termo inicial para a data da intimação da perícia.

O autor, por meio de recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/23, destacando-se: carteira profissional com vínculos

empregatícios, em atividades rurais, nos seguintes períodos: de 22/06/1992 a 29/10/1992; de 01/06/1994 a

21/10/1997; de 01/09/2001 a 31/01/2002; de 01/03/2005 a 08/08/2005; de 01/07/2007 a 30/12/2007; de

02/03/2009 a 15/04/2009; e de 01/01/2011 a 02/04/2011.

A fls. 45/46, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios descontínuos de

01/05/1987 a 02/04/2011.

A parte autora, lavrador, contando atualmente com 57 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, em

10/07/2012. Refere que em novembro de 2011 estava trabalhando na roça quando subitamente começou a sentir

tontura, formigamento e adormecimento do lado direito (corpo e membros), teve ausência e caiu; foi encaminhado

ao hospital e internado durante dois dias, sendo diagnosticado: hipertensão arterial e acidente vascular cerebral.

Relata também dores lombares que se irradiam para o membro inferior esquerdo. Além disso, não enxerga com o

olho esquerdo, sem saber a causa.

O laudo atesta que o periciado atualmente é hipertenso, não enxerga com olho esquerdo (monocular) e sofreu um

AVC isquêmico em novembro de 2001. Aduz que é hipertenso hipoestésico à direita; tem dificuldade de

comunicação. Afirma que é incapaz para atividades laborativas e irrecuperável para o exercício das funções

profissionais habituais. Conclui pela existência de incapacidade permanente para o labor desde novembro de

2011.
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Foram ouvidas duas testemunhas em 06/08/2013 (gravação audiovisual - fls. 89/91), que informaram conhecer a

parte autora há muitos anos. Afirmam que trabalhava na roça, sendo que uma delas laborou junto com o autor em

sítio na Mirassolândia. Informam que deixou de trabalhar, em razão dos problemas de saúde.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua

condição de rurícola, o que foi corroborado pelas testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a

sua condição de segurada especial, tendo deixado de laborar em razão da doença, não havendo que se falar em

perda da qualidade de segurado.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade de forma permanente sem

deixar explícito se era total, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de atividades comuns àquela que

habitualmente desempenhava.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para as atividades laborativas, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

Neste caso, o termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, na data da citação,

de acordo com a decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

 

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº

8.213/91, de 01 (um) salário mínimo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em função da tutela

antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia e ao recurso

adesivo do autor.

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

02/03/2012 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017494-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de benefício

assistencial previsto no art. 203, V da Constituição Federal.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. IX do CPC.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, passo à análise da apelação.

A apelação é intempestiva.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

2014.03.99.017494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ELIAS LUIZ DOS SANTOS falecido

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : ELIAS LUIS DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00084-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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In casu, observo que a sentença foi disponibilizada no D.J.E. em 18/4/13, sendo considerada data da publicação o

primeiro dia útil subsequente à data retro mencionada, ou seja, 19/4/13.

Na hipótese em exame, não havendo nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo

findou-se em 6/5/13.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 17/5/13 (fls. 264), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018365-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a declaração de incapacidade e inatividade profissional c/c

restabelecimento de auxílio doença previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a "conceder o benefício de auxílio

doença à parte autora, devendo ser calculada nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, a partir da data em que

foi proposta a demanda (30 de março de 2012)." Determinou, ainda, que as prestações vencidas "deverão ser

corrigidas desde os respectivos vencimentos de acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97 ("Nas condenações

impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança")." Os honorários advocatícios foram arbitrados

em R$ 500,00, com fulcro no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a declaração de incapacidade laboral para a função de cirurgião

dentista desde junho/09, o restabelecimento do auxílio doença desde 10/12/09 e a concessão de tutela antecipada,

seja o demandante submetido a processo de reabilitação profissional, não cessando seu benefício antes do término

do procedimento, ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteou, ainda, a majoração da verba

honorária para "20% até a data da sentença de 2º (segundo) grau." (fls. 312).

Apelou, também, o INSS, insurgindo-se contra o termo inicial do benefício, para que seja fixado a partir da data

do laudo pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

2014.03.99.018365-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : FERNANDO FONTES DE MAGALHAES JUNIOR

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00037-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Verifico que a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova o

extrato da consulta no "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", a fls. 154/156, no qual consta a

inscrição como contribuinte individual - "Autônomo" - CBO "06310", com períodos de contribuição de 1/82 a

1/83, 3/83 a 9/99, 9/99 a 4/01, 8/06 a 6/09, 11/09, 1/10 a 6/10, 10/10 a 1/11, 4/11 e 7/11, estando em gozo de

benefício nos períodos de 10/6/09 a 10/12/09, 29/6/10 a 30/9/10, e de 20/12/10 a 19/6/11.

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada

em 30/3/12, ou seja, no prazo previsto no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica realizada em 2/10/12,

conforme parecer técnico datado de 19/10/12 (fls. 197/205), e laudo complementar datado de 16/5/13 (fls.

237/238), ambos elaborado pelo Perito judicial. Afirmou o esculápio encarregado do exame que trata-se de "

Periciando com 50 anos, dentista com quadro clínico de mielopatia cervical e dificuldade para realizar

movimentos finos com as mãos. Considerando a dificuldade para realizar movimentos finos necessários para o

desempenho da função de dentista, considerando que pode haver regressão ou melhora dos sintomas com

tratamento médico e fisioterápico, considerando a presença de lesão medular constatada em ressonância

magnética da coluna cervical e relativamente recente (24/05/2012), concluo que há incapacidade parcial e

temporária para o trabalho e estimo o período de recuperação em 1 ano. Atualmente, pode realizar outras

funções que não exijam movimentos finos, precisos com as mãos." (fls. 205, grifos meus), esclarecendo os CIDs

"Fibromialgia (M79-0) e sequela de mielite transversa (G04)" (fls. 200), "Dentista. Refere que está

desempregado", "Refere encerrou as atividades em julho de 2010. Nega outras atividades" (fls. 201), a data

provável da doença, "Agosto de 2005. Data referente à ressonância magnética constatando lesão medular

cervical." (fls. 203), e indagado sobre a data que remonta a incapacidade, respondeu "Prejudicada, pois

depende da avaliação física do autor. Entretanto, apresenta lesão da medula espinhal cervical, comprovada

através de ressonância magnética, com data de 21/08/2005." (fls. 204 - quesito 4 do Juízo). Em laudo

complementar, asseverou o Perito, em resposta ao quesito 5 A) da parte autora "Conforme o laudo pericial,

páginas 203 e 204, não é possível a determinação do início da incapacidade sem a avaliação física do autor.

Assim, estimo o início da incapacidade na data da realização da perícia, ou seja, dia 2 de outubro de 2012."

(fls. 237), concluindo pela "Incapacidade total e temporária para a função de dentista." (fls. 238, grifos meus).

Assim, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Com relação à reabilitação profissional, dispõe o art. 62, da Lei n.º 8.213/91:

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez"

 

Dessa forma, cabe ao INSS submeter o requerente ao processo de reabilitação profissional, não devendo ser

cessado o auxílio doença até que o segurado seja dado como reabilitado para o desempenho de outra atividade que
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lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez, consoante

expressa disposição legal acima transcrita, e entendimento desta Corte, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de

trabalho braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar

que é pessoa jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não

se justificando, assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, como pretendido.

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u.,

DE 19/11/10)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA:

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista

médico, apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do

laudo e acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos,

sociais e subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita

definitivamente para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu

o período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não

havendo, pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº

8.213/91. Precedentes da Corte).

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença

que foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a

processo de readaptação profissional, devendo perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for

aposentado por invalidez.

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo

ser descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a

prescrição quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício

em causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU

12/8/04)

Outrossim, em consulta realizada no "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - HISMED - Histórico de

Perícia Médica - CONCID - Consulta CID", cuja juntada dos extratos ora determino, verifico que nas perícias do

INSS referentes aos benefícios de auxílio doença nºs 536.350.363-4, 541.633.462-9 e 543.945.242-3, foram

constatadas as moléstias de CIDs, "G61 - Polineuropatia inflamatória", "S-14 - Traumatismo de nervos e da

medula espinhal" e "M79-0 -Reumatismo não especificado (fibromialgia)", patologias estas identificadas nas

cópias de atestados médicos e de exames trazidos pelo autor e acostados aos autos, bem como do laudo pericial e

complementar, motivo pelo qual o termo inicial de benefício deve ser fixado a partir da data da cessação indevida

do auxílio doença nº 536.350.363-4, ou seja, 11/12/09.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na
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demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Por fim, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de
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ser concedida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual

concedo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implementação do benefício no prazo de 30

dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

restabelecer o benefício a partir da cessação indevida do auxílio doença, em 11/12/09, condenar a autarquia a

submeter a parte autora a processo de reabilitação profissional e elevar a verba honorária para 10% sobre o valor

da condenação na forma acima explicitada, e nego seguimento ao recurso do INSS. Concedo a tutela antecipada,

determinando ao INSS a implementação do auxílio doença, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial

(RMI) no valor a ser calculado pela autarquia e data de início do benefício (DIB) em 11/12/09, sob pena de multa

a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019534-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 10-15).

 

Assistência Judiciária concedida (fl. 16).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 37-42).

 

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 51-56).

 

A r. sentença, prolatada em 14.02.14, julgou improcedente o pedido (fls. 61-62).

 

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado (fls. 65-68).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

2014.03.99.019534-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDIRCE RIBEIRO COSTA

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07007757520128260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº
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1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico pericial, elaborado em 03.12.13, que restou demonstrada a

incapacidade da parte autora, total e permanente, para o labor, por padecer de fibromialgia e hipertensão arterial,

esclarecendo o expert: "Gostaria de elucidar que todo quadro músculo-esquelético e dores polimiálgicas e

poliartrálgicas não são justificadas pelos exames que mostram um grau menor de comprometimento, passam a

meu ver a ser secundários ao quadro maior que e sua instabilidade emocional, gerando um quadro

psicossomático." (fls. 51-56).

Entretanto, in casu, não subsistem nos autos elementos caracterizadores de que se encontrasse em situação de

miserabilidade.

 

Senão, vejamos.

 

O estudo social, realizado em 16.10.13, revelou que a parte autora, com 62 anos de idade, divorciada, reside em

companhia de uma filha, Aline Costa Custódio, de 26 anos de idade (DN 28.11.87), separada, e também com os

netos Amanda Costa de Souza e Adrian Costa de Souza, com 09 e 07 anos de idade, respectivamente.

 

Ressalte-se que a requerente relatou à assistente social que: "teve mais dois filhos; os dois já são falecidos", e,

incompreensivelmente, possivelmente na tentativa de angariar complacência, declarou ao médico perito: "Mora

sozinha, divorciada, e o único filho que era excepcional faleceu há cinco anos." (g.n.).

 

A família reside em casa cedida há aproximadamente dez anos, sendo que "o imóvel é propriedade de um parente

que reside em São Paulo - SP", construída em alvenaria, constituída por dois quartos, sala, cozinha, banheiro

interno e área de serviço. O imóvel encontra-se em boas condições de organização e higiene.

 

Segundo declaração prestada à assistente social pela parte autora, a renda familiar resume-se ao salário

proveniente do labor da filha Aline na Usina Floralco, no corte de cana, no valor aproximado de R$ 800,00 por

mês, e da pensão alimentícia paga aos netos pelo genitor de ambos, no valor de R$ 200,00 por mês.

No entanto, pesquisa realizada nesta data no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que passa a

integrar a presente decisão, demonstra que na realidade, no mês do estudo social, a filha da autora percebeu R$

920,00 atingindo então a renda familiar o valor de R$ 1.120,00 por mês, sendo a renda per capita R$ 280,00. 

 

A família também se beneficia de programa de transferência de renda do Governo Federal (Bolsa-Família), do

qual recebe R$ 70,00 por mês.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4435/7878



Esclareço que, por expressa disposição legal (art. 4º, § 2º, II, do Decreto nº 6.214/07), o valor percebido pela

família da autora, proveniente de programa de transferência de renda (Bolsa-Família) não pode ser considerado

para fins de apuração da renda per capita.

 

Por ocasião do estudo social, o salário-mínimo mensal estabelecido era de R$ 678,00.

 

A despesa mensal fixa do núcleo familiar compreendia gastos com alimentação (R$ 300,00), energia elétrica (R$

45,00), água (R$ 30,00), gás, 50,00 para dois meses (R$ 25,00), medicamentos (R$ 170,00), totalizando R$

570,00 por mês.

Observe-se que, mesmo tendo sido incluídos na somatória acima todos os gastos relativos a despesas comuns a

todos os cidadãos, essenciais à sobrevivência digna, e ainda, aquelas realizadas com medicamentos de uso

contínuo (R$ 170,00), cujo fornecimento poderia ser exigido do Estado, ainda assim, verifica-se importante

superávit orçamentário.

 

Sendo assim, não há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade, ao contrário: os recursos obtidos pela família da parte requerente deveriam ser suficientes para

cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que sejam imprescindíveis.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, tornando imperiosa a manutenção da r. sentença, na íntegra.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, mantendo in totum a r. sentença prolatada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 95)

2014.03.99.021954-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
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Laudo médico pericial. (fls. 139/141)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

data da perícia médica judicial e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi deferida a antecipação de tutela.

Foi dispensada a remessa oficial. 

A parte autora interpôs apelação. No mérito, pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez e a fixação da

DIB na data do requerimento administrativo ou da alta médica.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença até 12.03.2013 (fls. 89), tendo ingressado com a presente demanda em

04.04.2013, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 25.10.2013, afirmou que o autor queixou-se de dor lombar

com irradiação para membro inferior, quadro típico de lombociatalgia, faz uso de anti-inflamatórios, analgésicos e

relaxantes musculares. Está incapacitado de forma total e temporária para o labor. Questionado sobre a data da

incapacidade laboral, o perito a fixou na data da perícia médica (resposta ao quesito 10, de fls. 141) (fls. 139/141.

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. 

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."
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(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá deferido na data do requerimento administrativo junto ao INSS

(25.02.2013 - fls. 90), pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme se

verifica pelos documentos médicos acostados à petição inicial, motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela

autarquia foi indevido. 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar a data de início do benefício de auxílio-doença, ora deferido, em

25.02.2013, nos termos da fundamentação.

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021958-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021958-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ELVIRA CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 21) 

Laudo médico judicial. (fls. 59/64)

Testemunhas. (fls. 88/91)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 93/95)

A parte autora apelou pela procedência do pleito. (fls. 97 e ss)

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 15.05.2012, atestou que a parte autora é

portadora de doença trombo embólica; varizes, embolia e úlcera angiodermica, estando incapacitada de maneira

total e permanente para o labor (fls. 59/64).

No entanto, no tocante à sua condição de segurada da Previdência Social afirmou ser rural e trouxe, como início

de prova material, a certidão de seu casamento, na qual é possível verificar a qualificação de seu esposo como

"lavrador" e sua de "prendas domésticas". Juntou, ainda, a cópia de sua CTPS, com vínculos rurais nos períodos

de 05/1986 a 06/1986, 05/1987 a 06/1987, 03/1989 a 05/1989 e 08/1990 a 11/1990.

Questionado o perito judicial acerca da data de início da incapacidade laboral da autora, afirmou retroagir há

aproximadamente 10 anos, ou seja, mais ou menos desde 2002.

Foram ouvidas testemunhas em Juízo e, conforme bem apontado pelo d. Juízo a quo, a prova colhida não

demonstra efetivamente o labor rural da autora no período necessário à percepção do benefício previdenciário

almejado e tampouco próximo à data em que não logrou mais condições de trabalhar no campo. Observe-se que

nenhuma das testemunhas trabalhou com a autora e nenhuma delas soube precisar a data em que a autora teria

deixado o trabalho em razão dos males de saúde que a acometem. A fragilidade da prova colhida não confere a

segurança jurídica para o deferimento pleiteado pela autora.

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306,

processo nº 199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

No. ORIG. : 11.00.00078-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Portanto, não merece acolhida a insurgência da parte autora, eis que não restou demonstrado o preenchimento dos

requisitos legais ensejadores da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. Sem ônus sucumbenciais.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021967-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade à rurícola.

 

Justiça gratuita.

 

Depoimento testemunhal.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A autora, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

2014.03.99.021967-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

 

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a autora juntou aos autos copias da CTPS de Josiel Felix da Silva em que constam anotações de

vínculos de emprego, de natureza rural, nos períodos, não contínuos entre 04.12.2001 a 08.11.2010 (fls. 13-15) ,

cópia da certidão de nascimento de suas filhas (fls. 26-27), nascidas em 21.07.2009 nas quais consta que o pai da

criança é o Sr. Josiel Felix da Silva 

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Contudo, em que pese a autora ter anexado a CTPS do pai de suas filhas, em que consta que ele é trabalhador

rural, não há provas nos autos que eles viviam em união estável e que ela também seja rurícola. 

 

A CTPS do pai das filhas da requerente contém vínculos de empregos rurais e demonstram que ele trabalhou em

várias unidades da Federação, a saber: Pernambuco, Mato Grosso, Bahia, Espírito Santo, Alagoas, , Minas Gerais

e São Paulo. E, de acordo com o depoimento de uma testemunha ouvida em Juízo, que afirmou ter trabalhado com

a autora à época do nascimento das filhas, a autora residia em Alagoas, e o pai de suas filhas em Minas Gerais (fls.
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15). 

 

Extrai-se, então, que a requerente não convivia com o pai de suas filhas, não sendo possível estender à ela a sua

qualidade de trabalhador rural. 

 

Assim, o início de prova documental não foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência

de instrução e julgamento e a prova dos autos. 

 

O reconhecimento da qualidade de segurada especial, trabalhadora rural, desafia o preenchimento dos seguintes

requisitos fundamentais: a existência de início de prova material da atividade rural exercida, a corroboração dessa

prova indiciária por robusta prova testemunhal, e, finalmente, para obtenção do salário-maternidade ora pleiteado,

a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) últimos meses,

imediatamente anteriores ao do início do benefício como define o § 2º do artigo 93 do Decreto 3.048/99. 

 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, não faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram não amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022119-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, desde a citação.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 35)

Laudo médico pericial. (fls. 123/130)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde o

indeferimento administrativo, ocorrido em 19.10.2007, e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre

o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi

determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação, pugnando pela reforma da sentença, a fim de que a DIB seja fixada na data do laudo

médico pericial.

2014.03.99.022119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4442/7878



Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se, em consulta ao CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais, realizada na data de hoje, que a parte autora manteve vínculo empregatício no

período de 04/2007 a 05/2008, tendo ingressado com a presente ação em 25.04.2008, portanto, em consonância

com a regra prevista no art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 12.01.2013, atestou que a parte autora apresenta sequela

de pós operatório de hérnia discal lombar no nível L5-S1, re-operado em 07/2012, com discreta impotência

funcional devido a esta última cirurgia. Está incapacitado para o labor de maneira total e temporária, desde

julho/2012. (fls. 123/130)

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão do benefício de auxílio-doença, tal como concedido pelo d. Juízo a quo.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)
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III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Quanto à verba honorária, reduzo-a para 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

No tocante à data de início do benefício, fixo-a em julho de 2012, nos termos da conclusão do médico perito

judicial, consignada no laudo de fls. 123/130.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para fixar a data de início do benefício de auxílio-doença em

julho de 2012 e arbitrar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31723/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-90.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

2004.61.23.001003-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO PETROCELLI

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR PETRI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Justiça Gratuita deferida.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Prefacialmente, passo ao exame da preliminar arguida pelo autor de existência de nulidade da sentença, em

virtude do julgamento do feito sem a realização de prova testemunhal.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende apenas da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes nos autos.

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios

admitidos em direito. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização da prova oral,

porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de

ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados

pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença, mister se faz a constatação, por meio da prova testemunhal, se efetivamente a parte

autora trabalhou no campo e a duração do referido labor, corroborando, assim, o início de prova material

apresentado. "In casu", a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, permite verificar que o

autor possui vários vínculos empregatícios rurais.

Assim, necessária a produção da prova oral requerida, a fim de que seja esclarecido o período laborado no campo.

 

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. DECISÃO EM

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA PERTINENTE À MATÉRIA DEVOLVIDA A ESTE E. TRIBUNAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPLEMENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. DESNECESSIDADE.

CONCESSÃO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de

novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

2 - Decisão que se encontra em dissonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E.

Tribunal. 

3 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201,

inciso I, da Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 
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4 - Comprovado o exercício da atividade rural pelo número de meses correspondente ao período de carência, por

meio de início razoável de prova material, corroborado pela prova testemunhal. (destaques meus)

5 - Incapacidade laborativa do autor comprovada através do laudo pericial e demais elementos de provas.

Aplicabilidade do preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil. 

6 - Curvando-me ao decidido majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal,

não havendo, no presente caso, requerimento administrativo, considera-se como termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez a data do laudo pericial. 

7 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Agravo provido. Decisão monocrática reformada. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial

parcialmente providas. Tutela específica concedida. (TRF 3 - APELREEX 00234680320074039999 -

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS - e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2009 PÁGINA: 1536)

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, acolho a preliminar arguida pelo autor em sua

apelação e DECLARO NULA A R. SENTENÇA, ante a ausência de oitiva de testemunhas e conclusão do laudo

pericial. Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja realizada a prova e, posteriormente,

seja exarada sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010059-73.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Decisão

À vista dos fundamentos de fls. 125-133 reconsidero a decisão de fls. 121-123.

 

VISTOS.

 

Vistos, etc.

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas a determinar que o INSS se abstenha de efetuar

2005.61.04.010059-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : MARIA CECILIA DE MENEZES SAPAG

ADVOGADO : SP214503 ELISABETE SERRÃO e outro

PARTE RÉ : SANDRA MARIA PAES DE AVEZEDO

ADVOGADO : SP188672 ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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descontos em benefício de pensão por morte e seja condenado a restituir os valores já descontados.

Assistência judiciária gratuita e deferimento parcial da medida liminar para limitar os descontos a 10% (dez por

cento) do valor da renda mensal da pensão por morte.

Transcorrido in albis o prazo para informações.

A sentença, prolatada aos 22.05.2006, concedeu parcialmente a segurança para que o INSS reduza o desconto

mensal para apenas 10% (dez por cento) do valor do benefício da impetrante, referente aos valores recebidos a

título de pensão por morte. Sem custas. Sem honorários advocatícios. Foi determinada a remessa oficial (fls. 94-

97).

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 113-118).

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Razão assiste ao impetrante.

Consoante consta dos documentos acostados à exordial, pretende o INSS cobrar da impetrante débito apurado em

virtude de concessão de pensão por morte (fl. 14).

In casu, não tendo a demora na concessão do benefício da litisconsorte sido provocada pela impetrante, deve ser

mantida a redução do desconto para 10% (dez por cento) da pensão previdenciária, para fins de garantir recursos

suficientes para a sobrevivência da mesma, devendo, assim, ser confirmada a sentença.

Posto isso, nos termos do art. 557 caput e/ou §1ª-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL e

mantenho a r. sentença.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Prejudicado, destarte, o agravo.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008225-04.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A Autarquia Federal foi citada em 29/11/2006.

A sentença, após rejeitar os embargos declaratórios interpostos pelo autor, julgou extinto sem julgamento de

mérito, por ausência de interesse processual, o pedido de reconhecimento da atividade especial, nos períodos de

10/10/1972 a 30/09/1973 e de 02/12/1987 a 30/07/1990 e julgou procedente o pedido formulado pelo autor, para

2006.61.03.008225-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLEGARIO VIRGILIO TEODORO

ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00082250420064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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condenar o INSS a considerar laborado sob condições especiais o trabalho por ele exercido no período de

01/10/1973 a 28/02/1984 (trabalhado junto à empresa General Motors do Brasil) e a somar este período aos

laborados em atividade comum anotados em CTPS e os que foram objeto de recolhimento a título de contribuinte

individual, para o fim de conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral ao autor, com DIB em

24/04/2006 (data do requerimento administrativo). Condenou, ainda, o réu a parar ao autor as prestações vencidas

devidas desde a data de início de benefício, corrigidas na forma da Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

abatidos os valores já pagos a título do benefício NB 42/141.367.476-0. As diferenças serão apuradas pelo ente

autárquico, observada a prescrição quinquenal, com juros de mora legais, contados da citação, e correção

monetária, a incidir desde a data em que as prestações deveriam ter sido pagas. Por fim, condenou o INSS a arcar

com as verbas de sucumbência, fixadas em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da lei.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal pela improcedência do pedido, sustentando a impossibilidade de

conversão de tempo de trabalho sob condições especiais anterior à Lei nº 6.887/80. Alega que não restou

comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária, com o formulário

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico contemporâneo, assinado por médico ou

engenheiro do trabalho, demonstrando o trabalho realizado, de modo permanente, não ocasional nem intermitente,

com efetiva exposição aos agentes agressivos. Argumenta que a utilização de Equipamento de Proteção Individual

- EPI descaracteriza a insalubridade da atividade, não fazendo jus à revisão pretendida. Pede, caso mantida a

condenação, a redução da honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado pelo autor, especificado

na inicial, prestado em condições agressivas, e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

De se observar que o ente previdenciário enquadrou como especial, no processo administrativo, os interstícios de

10/10/1972 a 30/09/1973 e 02/12/1987 a 30/07/1990, de acordo com os documentos de fls. 164/172, constantes do

processo administrativo, restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questiona-se o período de 01/10/1973 a 29/02/1984, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/10/1973 a 29/02/1984 - insp.qual.enc.funilaria/líder insp.qual. - Nome do empregador: General Motors do

Brasil Ltda - agente agressivo: ruído de 85 dB(A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 19/20).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.
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Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4449/7878



Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

03/11/1999, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisada, deve ser mantido na data da concessão,

em 24/04/2006, não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

recurso autárquico, apenas para fixar as verbas sucumbenciais, conforme fundamentado.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada

nos termos do art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 24/04/2006, considerado especial o período de

01/10/1973 a 29/02/1984, além do já enquadrado pelo ente previdenciário.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 06/10/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o labor especial de 01/07/1975 a 14/12/1978,

24/09/1979 a 22/07/1980, 23/08/1983 a 04/09/1984, 02/10/1989 a 08/11/1993 e de 03/01/1994 a 06/02/1996,

denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal alegando que não restou comprovada a especialidade da atividade e que

a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2006.61.83.003764-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CECILIO PEREIRA BISPO

ADVOGADO : SP150330 ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS e outro

REMETENTE :
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A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/07/1975 a 14/12/1978, 24/09/1979 a 22/07/1980, 23/08/1983 a

04/09/1984, 02/10/1989 a 08/11/1993 e de 03/01/1994 a 06/02/1996, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/07/1975 a 14/12/1978, 02/10/1989 a 08/11/1993 e de 03/01/1994 a 06/02/1996 - agente agressivo: ruído de

93,47 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 40) e laudo técnico (fls. 41/44);

- 24/09/1979 a 22/07/1980 de 23/08/1983 a 04/09/1984 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 46) e laudo técnico (fls. 46).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou
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integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

De se observar que não cabe a análise do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, tendo em

vista que a sentença monocrática denegou o benefício e não houve apelo da parte autora, respeitando-se, assim, o

princípio da devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, mantendo a sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora, sob alegação de contar com mais de 53 anos de idade e mais de 30 anos de serviço como

"rurícola", ajuizou a presente ação em 31/05/2006, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo de labor rural e concessão de aposentadoria.

Documentos (fls. 09/23).

Justiça gratuita (fl. 24).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 36/38).

A sentença prolatada em 09/10/2006 (fls. 40/44) julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar

o efetivo labor rural da parte autora, sem registro legal, nos períodos de 01/11/1959 a 05/07/1984, 01/09/1986 a

03/03/1987, 02/12/1988 a 24/07/1991, condenando o ente autárquico à averbação destes, ressalvando-se a

utilização para efeito de carência e contagem recíproca somente se recolhidas as contribuições previdenciárias

correspondentes. Julgado improcedente o pedido de aposentadoria. Reconhecida a sucumbência recíproca.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 46/50), pela reforma total do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido tempo de serviço em que teria desenvolvido tarefas rurais - sem

registro em CTPS - que somado a tempo de serviço devidamente anotado em carteira, autorizaria a concessão de

aposentadoria; cabe destacar, neste momento, que, muito embora a parte autora não tenha identificado,

expressamente, qual seria a modalidade de sua aposentação, de uma leitura atenta à peça inicial, infere-se se tratar

de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".

Saliento que a r. sentença deu provimento parcial ao pedido formulado, reconhecendo tempo de labor rural sem,

contudo, conceder a benesse; e tendo em vista que somente o INSS movera apelação em face da r. sentença,

ocorrera o trânsito em julgado da parte do decisum que deixara de deferir a aposentadoria vindicada.

 

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR

DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077361 DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OVIDIO NESPOLI DE CAMARGO

ADVOGADO : SP127247 ANDREA MARIA CHERUBINI AGUILAR

No. ORIG. : 06.00.00056-9 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL 

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte
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autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou cópias dos seguintes documentos:

a) certidão de seu nascimento, ocorrido em 01/11/1947, em domicílio, na "Fazenda Pádua Diniz", no distrito de

Fernandópolis/SP, anotada a profissão de seu genitor como "lavrador" (fl. 10);

b) documentação, na qual resta comprovada a frequência do autor em estabelecimento escolar entre os anos de

1956 e 1960 (fls. 11/18), com anotação da profissão do pai como "lavrador";

c) título de eleitor, do autor, expedido em 10/06/1966, com a profissão de "lavrador" (fl. 19);

d) certificado de dispensa de incorporação, emitido em 18/09/1968, com registro de sua profissão, à época, como

"lavrador" (fl. 20);

e) CTPS (fls. 21/22) com contratos de emprego de natureza rural e urbana, entre anos de 1984 e 1988;
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f) certidão de óbito noticiando assento de natimorto - prole do autor - ocorrido em 04/04/1985, donde se verifica a

qualificação profissional do demandante como "lavrador", residente na Chácara Maravilha, no Município de

Meridiano/SP (fl. 23).

Neste cenário, as provas documentais levam ao reconhecimento do período correspondente a 01/11/1959 (desde

os 12 anos de idade) a 31/12/1968, e isso porque, muito embora os depoimentos das testemunhas afirmem a

atividade laboral da parte autora, não há prova material indiciária, no tocante ao restante do período pretendido.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Dessa forma, resta reconhecida a atividade rural exercida pela parte autora, no interstício de 01/11/1959 (desde os

12 anos de idade) a 31/12/1968, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de

carência e contagem recíproca, devendo o INSS proceder à sua averbação.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, para reconhecer o tempo de labor rural da parte autora

entre 01/11/1959 (desde os 12 anos de idade) e 31/12/1968, devendo o INSS proceder à sua averbação,

esclarecendo que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, mantendo, no

mais, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCO ANTONIO FURLAN

ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença, proferida em 03/06/2011, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o

benefício de auxílio-doença à parte autora, desde a cessação, em 01/11/2007, com juros de mora desde a citação,

de 1% ao mês e correção monetária, desde o vencimento da obrigação. Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a modificação dos critérios de incidência de juros de mora, ante a

necessidade de observância da Lei n.º 11.960/2009.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, não houve recurso da parte autora e a Autarquia se insurge apenas contra questões formais, que não

envolvem o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso de se submeter a decisão ao reexame necessário, em face da superveniência da Lei nº

10.352/2001, que acrescentou o §2º ao art. 475, do CPC, tendo em vista que a condenação não excede 60 salários

mínimos.

Passo, então, à análise do apelo da Autarquia.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Cumpre observar que, após as alterações no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovadas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, resultantes, na maioria, da inconstitucionalidade parcial

do art. 1º-F da Lei 9494/97 (ADI 4357/DF), ficou afastada a aplicação dos "índices oficiais de remuneração

básica" da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de sentenças proferidas

contra a Fazenda Pública.

Houve também importante alteração quanto aos juros moratórios, visto que a Lei n. 12.703/2012 alterou a

sistemática de juros da caderneta de poupança, estabelecendo o teto de 70% da taxa SELIC, mensalizada, quando

esta for igual ou inferior a 8,5% ao ano - por força da Lei n. 11.960/2009, nessa parte não declarada

inconstitucional pelo STF, os juros moratórios devidos pela Fazenda Pública correspondem aos juros incidentes

sobre as cadernetas de poupança.

Assim, o apelo merece provimento no que diz respeito aos juros moratórios.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

CONSECTÁRIOS LEGAIS. I - Tendo em vista que o pedido foi julgado procedente pelo juízo a quo, de modo

que a sentença é que foi a decisão concessiva do benefício, a verba honorária deve incidir sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença. II - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). III

- Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal. IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

(TRF3. Processo n. 00140044220134039999. APELREEX - Apelação/Reexame Necessário - 1856860. Décima

Turma. Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 11/02/2014. Data da Publicação:

19/02/2014).

 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas para

fixar os juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 01/11/2007 (data da cessação na via administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

No. ORIG. : 00087535020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de 03/09/1979 a

28/04/2004 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº

111, do Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O ente previdenciário opôs embargos de declaração sustentando haver erro material no julgado, eis que constou na

planilha o período a partir de 21/05/2004, quando o correto é 21/05/2007.

Os embargos foram conhecidos e providos para corrigir o erro material na planilha da contagem do tempo de

serviço.

Inconformado, apela o INSS sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade e que a

utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor. Pede, caso

mantida a condenação, a alteração do termo inicial do benefício na data da citação e que seja afastada a aplicação

da multa diária.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

2007.61.83.002214-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUAREZ LINS DE SOUZA

ADVOGADO : SP249829 ANTONIO GERALDO MOREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022147320074036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 03/09/1979 a 28/04/2004, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 03/09/1979 a 28/04/2004 - agente agressivo: ruído de 94,80 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 24/25).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
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I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios e contribuições

previdenciárias, tem-se que até 31/07/2005, data em que efetuou o último recolhimento, o requerente perfez mais

de 35 anos de serviço, de acordo com a contagem realizada na sentença (fls. 141), fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 06/06/2006, não

havendo parcelas prescritas. Tem-se que, embora o perfil profissiográfico tenha sido confeccionado em

29/12/2011, após o requerimento administrativo, a especialidade do labor já estava configurada, fazendo parte do

patrimônio do requerente, não merecendo prosperar a irresignação da Autarquia Federal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

De outro lado, a obrigação de fazer refere-se à implantação do benefício. Não há qualquer ilegitimidade na fixação

de multa para o cumprimento da obrigação, nos termos do § 5º, do art. 461, da legislação processual.

Por fim, não há fundamento para a redução do valor, que não se afigura excessivo.

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. REGÊNCIA DO ART. 74, DA LEI

8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum, a permitir a concessão do

benefício desde o falecimento, nos termos do art. 74, da Lei 8.213/91, em sua redação original. - Correção

monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do

Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do artigo 406 do novo Código Civil conjugado com o artigo 161 do CTN. Excluída a taxa Selic diante da

impossibilidade de cumular correção monetária e juros com outra correção monetária. - Mantidos os honorários

advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. - A astreinte é medida de caráter coercitivo, visando a compelir o devedor a

cumprir decisão judicial a que estava obrigado. Em caso de inadimplemento do devedor, a fixação de multa diária

é de rigor, inclusive, à Fazenda Pública (artigo 644 e 461, § 4° e 5°, do CPC). - O valor da multa diária, fixado

pelo juízo em R$ 500,00, é exorbitante. O mais acertado é arbitrá-lo em R$ 200,00. - Apelação do INSS

parcialmente provida para modificar os critérios de correção monetária e juros de mora, bem como reduzir a multa

diária fixada. Recurso adesivo da autora provida para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito.

(TRF3 - AC 00340950320064039999. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1142981. Oitava Turma. Rel:

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta. Data da Decisão: 24/08/2009. Data da Publicação: 22/09/2009).

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação autárquica e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os
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critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com RMI fixada nos termos do artigo 53,

da Lei nº 8.213/91 e DIB em 06/06/2006 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

03/09/1979 a 28/04/2004. Mantida a tutela antecipada, deferida na r. sentença, que determinou a implantação do

benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A autora intentou a presente ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício, para que sejam

utilizados na correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, pelos índices estabelecidos pela

Lei nº 6.423/77, com a conseqüente aplicação do art. 58 do ADCT, além dos reflexos no art. 144 da Lei nº

8.213/91. Pleiteou o recálculo da conversão do benefício em fevereiro/94 de Cruzeiro Real para URV, com o

pagamento das diferenças daí advindas. Pretende, ainda, que sua renda mensal seja atualizada pelo IPC-r, INPC e

IGP-DI integrais,

A r. sentença (fls. 32/38) julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Sem

honorários e custas em razão de ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os termos da inicial.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício da autora foi deferido em 03/10/1986 (fls. 21). A ação foi proposta em 14/08/2008.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

2008.61.83.007531-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IVONE NATALICIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP185535 ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Assim, não procede o pedido de recálculo da RMI.

Quanto aos reajustes pleiteados, a questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á

na renda em manutenção do benefício a variação integral dos índices pretendidos pelo autor, independente de

determinação legal escolhendo índice diverso.

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização

dos benefícios previdenciários.

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, §4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS

VELLOSO / Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP
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- 01012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação

pela Lei nº 8.880/94. 

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios

estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS -

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores.

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de

benefícios previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a

solução que se busca.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O requerente opõe Embargos de Declaração da decisão proferida nos autos da Apelação Cível/Reexame

Necessário nº 0038024-39.2009.4.03.9999 (2009.03.99.038024-6) que, nos termos do art. 557, do CPC, deu

parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso da autarquia, para alterar a correção monetária, os juros e

isentá-la do pagamento das custas processuais.

Sustenta o embargante, em síntese, a existência de contradição na decisão, pois deveria fazer referência ao

processo nº 2.920/05, ajuizado em 28/11/2005. Requer sejam sanadas as obscuridades do decisum, bem como seja

fixado o termo inicial a partir da citação.

Com fundamento no art. 557, do CPC, decido:

O autor ajuizou ação, em 28/11/2005, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O processo foi autuado junto à 1ª Vara de São Joaquim da Barra, sob nº 2.920/05.

2009.03.99.038024-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDOMIRO HONORATO

ADVOGADO : SP238690 NÉLSON CROSCATI SARRI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 06.00.00116-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Posteriormente, em 14/06/2006, foi ajuizada a presente demanda, requerendo o restabelecimento de auxílio-

doença, autuada junto à mesma Vara, sob nº 1.165/06.

Verificada tal ocorrência, o advogado da parte autora requereu a extinção deste feito (nº 1.165/06), em razão de

litispendência (fls. 101/103 do processo nº 2.920/05, em apenso).

Proferindo sentença em conjunto (fls. 96/101), o MM. Juiz da 1ª Vara de São Joaquim da Barra, julgou procedente

o pedido formulado no processo nº 2.920/05, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por invalidez,

desde a data da juntada do laudo médico pericial, e julgou extinto o presente processo (nº 1.165/06), sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, porque evidenciada a continência entre as referidas

demandas.

Na sequência, houve recurso de apelação do INSS (fls. 104/110) insurgindo-se contra a condenação ao pagamento

de aposentadoria por invalidez, ou seja, referindo-se apenas ao processo nº 2.920/05 (em apenso), inexistindo,

portanto, qualquer recurso em relação ao presente feito (nº 1.165/2006), que foi extinto sem resolução do mérito.

Dessa forma, tanto a apelação como as contrarrazões e as decisões subsequentes (fls. 104 e seguintes), dizem

respeito ao processo nº 2.920/05, porém foram juntados ao presente feito (1.165/06), que foi distribuído nesta E.

Corte, autuado sob o nº 0038024-39.2009.4.03.9999 (2009.03.99.038024-6).

Esclareça-se que o processo nº 2.920/05 encontra-se autuado em apenso.

A fls. 132, consta despacho determinando a devolução dos autos ao Juízo de Origem para a devida regularização,

tendo o Juízo trasladado cópias dos documentos originais do presente feito para o processo nº 2.920/05,

mantendo-se, portanto, o equívoco mencionado.

 

Assim, nos termos do art. 557, do CPC, acolho os embargos de declaração para tornar sem efeito a decisão de

fls. 137/141 e, visando à regularização dos processos indicados, determino:

 

1- Encaminhem-se os autos à UFOR, para que seja autuado o processo nº 2.920/05 (que se encontra em apenso).

2- Na sequência, proceda a Subsecretaria da 8ª Turma ao desentranhamento dos documentos de fls. 96 a 118 do

presente feito, juntando-os ao processo nº 2.920/05 e substituindo-os por cópia.

3- Após, encaminhem-se novamente os autos à UFOR para que se proceda ao cancelamento da distribuição do

presente feito (2009.03.99.038024-6), tendo em vista a inexistência de recurso contra a sentença que extinguiu o

processo, sem resolução do mérito, mantendo-o apensado ao processo nº 2.920/05.

P. I. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012481-79.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A Autarquia Federal foi citada em 24/03/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor para: 1) reconhecer o caráter especial

das atividades por ele exercidas no período de 04/10/1996 a 22/11/2005; 2) converter tal período para comum,

com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço; 3) reconhecendo o

2009.61.04.012481-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEOCLECIO FERREIRA BARBOZA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

No. ORIG. : 00124817920094036104 1 Vr SANTOS/SP
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direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com novo cálculo de seu fator previdenciário

e nova apuração de renda mensal inicial e atual, condenando, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças

decorrentes da revisão, a partir da data da citação, em 24/03/2012, as quais deverão ser corrigidas e acrescidas de

juros de mora nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF. Fixou a sucumbência recíproca, devendo ser

distribuída proporcionalmente a verba honorária, arbitrada em 10% do valor da condenação. Custas ex lege.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, requerendo preliminarmente o reexame de toda a matéria desfavorável

ao INSS e a incidência da prescrição. No mérito, sustenta, em síntese, que não restou comprovada a especialidade

da atividade, conforme determina a legislação previdenciária, com o formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico contemporâneo, assinado por médico ou engenheiro do trabalho,

demonstrando o trabalho realizado, de modo permanente, não ocasional nem intermitente, com efetiva exposição

aos agentes agressivos. Argumenta que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a

insalubridade da atividade, não fazendo jus à revisão pretendida. Alega que, a partir de 28/05/1998, quando da

promulgação da Medida Provisória 1.663-10/98, convertida na Lei 9.711/98, restou legalmente vedada a

conversão em comum de tempo de serviço especial prestado após essa data. Por fim, argumenta a impossibilidade

de conversão de tempo comum em especial a partir da Lei nº 9.032/95.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Quanto ao duplo grau, não há que se reportar a essa questão, tendo em vista que o reexame necessário foi tido por

interposto.

A preliminar atinente à prescrição quinquenal será analisada com o mérito.

Assentado esses pontos, prossigo na análise do feito.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado pelo autor, especificado

na inicial, prestado em condições agressivas, e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso,

propiciar a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 04/10/1996 a 22/11/2005, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 04/10/1996 a 22/11/2005 - Nome do empregador: Orgão Gestor de Mão de Obra do Trab. Port. Do Porto Org. de

Santos - agentes agressivos: ruído de 93,6 dB(A), gases (monóxido de carbono), poeiras e gases (minerais) - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 20/33).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº
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78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda
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mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

03/11/1999, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisada, deve ser mantido na data da citação,

conforme fixado na sentença, tendo em vista a ausência de apelo da parte autora para a sua modificação, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Mantida a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com suas despesas, inclusive verba honorária de seu

respectivo patrono.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares e, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário e ao recurso autárquico, apenas para fixar as verbas sucumbenciais, conforme fundamentado.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada

nos termos do art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 24/03/2012 (data da citação), considerado especial o

período de 04/10/1996 a 22/11/2005.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008395-53.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, através do reconhecimento da

especialidade da atividade exercida.

A r. sentença reconheceu a decadência do direito da parte autora revisar a concessão de seu benefício

previdenciário, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em

10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960,

porquanto deferidos os benefícios da assistência judiciária.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, a inexistência de prazo decadencial para a revisão do ato

concessório de benefício previdenciário, eis que a relação previdenciária é de trato sucessivo e se renova a cada

mês, incidindo apenas a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede ao ajuizamento da ação.

Aduz que o prazo decadencial de cinco anos foi majorado para 10 anos pela MP 138/2003, devendo ser contado a

partir de 05/02/2014.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2009.61.08.008395-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DALVA DARC ANTONIO PICULO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157623 JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083955320094036108 1 Vr BAURU/SP
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Do compulsar dos autos, verifica-se que a autora passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir de 30/10/1998 (DIB), de acordo com a carta de concessão/memória de cálculo, de fls. 18.

De se observar que, embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial, para a majoração da renda mensal de

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012).

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 30/10/1998/1998

(posteriormente à MP 1523-9/97), o pagamento da primeira prestação foi efetivado a partir de 16/11/1998 e a ação

foi ajuizada em 23/09/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda

Mensal Inicial do benefício do segurado, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ,

que adoto.

Por oportuno, cabe acrescentar que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às

questões que envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº

1523/97, assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários também é aplicável aos

benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 19/06/2009.

Deferida a tutela antecipada, o INSS informou o deferimento de aposentadoria especial, com DIB em 16/08/2006,

data do requerimento administrativo.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 07/01/1974 a 10/08/1979, 13/08/1979 a

03/04/1998 e 20/04/2001 a 28/04/2003, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do

requerimento administrativo, em 16/08/2006, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou pela opção de implantação da aposentadoria especial deferida administrativamente.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente e que o

tempo de serviço é insuficiente para o deferimento do benefício pleiteado.

Recebidos e processados os recursos, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
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segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 07/01/1974 a 10/08/1979, 13/08/1979 a 03/04/1998 e 20/04/2001 a

28/04/2003, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 07/01/1974 a 10/08/1979 - agente agressivo: ruído, de 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls.

44).

- 13/08/1979 a 11/12/1996 e 12/12/1996 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído, respectivamente, de 97,0 dB (A)

e de 89,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls. 98/100).

- 20/04/2001 a 28/04/2003 - agente agressivo: ruído, de 94,0 a 95,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP

(fls. 98/100).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
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RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 06/03/1997 a 03/04/1998, o demandante esteve exposto ao ruído de 89,0

dB (A), abaixo do exigido à época pela legislação previdenciária, de 90,0 dB (A).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 16/08/2006, 43 anos, 01 mês

e 11 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Ademais, somados os períodos de labor especial, até 16/08/2006, o demandante atinge 26 anos, 03 meses e 04

dias, suficiente para o deferimento de aposentadoria especial, conforme deferido administrativamente pelo INSS

às fls. 113, em função da antecipação dos efeitos da tutela. Uma vez que a própria Autarquia implantou o

benefício mais vantajoso administrativamente, conforme referido documento, faculto a opção pelo benefício

deferido administrativamente.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 16/08/2006, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para facultar a opção pelo benefício mais vantajoso, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame

necessário, para afastar a especialidade do interregno de 06/03/1997 a 03/04/1998 e fixar as verbas

sucumbenciais. Mantida, no mais, a r. sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o labor especial de 30/09/1994 a 05/03/1997 e

de 19/12/2003 a 06/03/2009 e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, se

preenchidos todos os requisitos legais, com DER em 06/03/2009, acrescida de correção monetária e juros de mora.

Fixada a sucumbência recíproca. Deferida a tutela antecipada para determinar a contagem do tempo de serviço e,

se preenchidos os requisitos legais, a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena

de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade do labor.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, ressalte-se que o MM. Juiz a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ao preenchimento dos requisitos legais.

Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que

não cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de

Processo Civil.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 30/09/1994 a 05/03/1997 e de 19/12/2003 a 06/03/2009, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 30/09/1994 a 05/03/1997 e de 19/12/2003 a 06/03/2009 - agente agressivo: ruído de 85 db(A), de modo habitual

e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 20/21). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições
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de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4473/7878



SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que totalizou

até 06/03/2009, 34 anos, 07 meses e 20 dias, de acordo com a contagem de tempo de serviço realizada pelo ente

previdenciário (fls. 103), insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no

artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

para declarar a nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão do benefício e,

nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso do autor, mantendo a

r. sentença que reconheceu a especialidade da atividade nos períodos de 30/09/1994 a 05/03/1997 e de 19/12/2003

a 06/03/2009. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016200-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 31/03/2011.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de 26/09/1973 a

07/08/1996 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da

citação, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal

de Justiça. Deferida a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do benefício, no prazo de 30

(trinta) dias, no entanto, não deverá ser implantado o beneficio se a parte estiver recebendo outro mais vantajoso.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor pede a alteração do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo em 23/08/2005 e a

majoração da verba honorária.

A Autarquia Federal, por sua vez, pede, inicialmente, que o recurso seja recebido nos efeitos devolutivo e

suspensivo. No mérito, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a

legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a

insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a redução da verba

2009.61.83.016200-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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honorária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar não prospera. 

A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela antecipada, por

ocasião da prolação da sentença de mérito, até porque se é possível deferi-la, nos termos do artigo 273 do Código

de Processo Civil, mesmo não instaurado o contraditório, não seria razoável impedi-la, já no momento em que

estão presentes no processo todos os elementos que permitem chegar a seu desfecho.

Por sua vez, o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil dispõe que a apelação será recebida em seu

efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

Portanto, o presente recurso foi recebido em seu regular efeito.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 26/09/1973 a 07/08/1996, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 26/09/1973 a 07/08/1996 - agente agressivo: ruído de 84 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 100/101).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 119), tem-se que

até 07/08/1996, o requerente perfez mais de 30 anos de serviço, de acordo com a contagem realizada na r.

sentença (fls. 329, verso), fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

 O termo inicial do benefício deve ser alterado para a data do requerimento administrativo, em 23/08/2005, não

havendo parcelas prescritas. Tem-se que, embora o perfil profissiográfico tenha sido confeccionado em

12/08/2008, após o requerimento administrativo, a especialidade do labor já estava configurada, fazendo parte do

patrimônio do requerente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação autárquica e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao recurso do autor,

apenas para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo em 23/08/2005, mantendo,

no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 23/08/2005 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

26/09/1973 a 07/08/1996. Mantida a tutela antecipada, deferida na sentença, para a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016237-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, com

tutela antecipada.

A r. sentença, de fls. 125/126, proferida em 22/08/2012, em virtude de julgado prolatado pela então Relatora nesta

E. Corte (fls. 98/99), que anulou a decisão anterior (fls. 82/83), julgou improcedente o pedido, sob o fundamento

de que não restou comprovada a condição de segurada especial da autora.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/47, destacando-se: CTPS da autora, sem anotações de vínculos;

certidão de casamento, realizado em 07/04/1973, qualificando a requerente como doméstica e seu cônjuge como

2010.03.99.016237-3/SP
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lavrador; declarações datadas de 2008, constando que a autora trabalhou no meio rural; atestados e receituários

médicos.

A parte autora, contando atualmente com 58 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a periciada é portadora de lesão de disco intervertebral (hérnia de disco). Afirma que a

enfermidade impede o exercício de atividades que demandem esforço físico. Conclui pela existência de

incapacidade parcial e permanente para o labor. Questionado sobre a data de início da incapacidade, aponta o

exame de tomografia realizado em 13/05/2009.

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 128/130 (22/08/2012), que informam conhecer a autora há muitos anos.

Afirmam que a requerente trabalhava em serviços rurais, como volante, e que cessou o labor há 10 (dez) anos, por

problemas de saúde.

Neste caso, verifica-se que a parte autora trouxe aos autos prova material frágil e antiga, não contemporânea ao

período de atividade rural que se pretende comprovar, consistindo apenas em certidão de casamento do longínquo

ano de 1973.

Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale à prova

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como

prova material.

Por fim, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural. Observe-se que

afirmam que a requerente não exerce qualquer atividade campesina há mais de 10 (dez) anos.

Assim, não restou devidamente comprovada a qualidade de segurada especial da autora.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional;

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91;

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº

1.060/50, face à gratuidade concedida;

5. Recurso do INSS provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão

Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004

PÁGINA: 383 - Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da requerente.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 09/06/2009 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, que somado a tempo de

labor com o devido registro legal, autoriza a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de serviço".

Documentos (fls. 14/36).

Assistência judiciária gratuita (fl. 37).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 57/58).

CNIS/Plenus (flS. 50/51).

A sentença prolatada em 29/04/2010 (fls. 63/64) julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao

pagamento de custas processais e verba honorária de 10% sobre o valor dado à causa (R$ 5.580,00).

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 66/75), defendendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Prefacialmente, cabem as seguintes considerações: a fundamentação é requisito essencial da sentença, conforme

artigos 93, IX, da Constituição da República, e 458, II do Código de Processo Civil, sendo nula a que não estiver

devidamente fundamentada, devendo ser assim considerada aquela que não procede à análise das questões de fato

indispensável ao deslinde da causa (RSTJ 54/337).

Com efeito, reza o art. 458, II, do Código de Processo Civil:

Art. 458 - São requisitos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu, bem como o registro das

principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes lhe submeterem.

A r. sentença recorrida limitou-se a dizer que "Como bem lembrou a autarquia requerida em sua contestação, o

autor, porque sujeito às disposições da Emenda Constitucional nº 20/98, deveria ter observado as regras de

transição atinentes à aposentação, notadamente, o que interesse para o presente caso, o chamado "pedágio"".

Ou, ainda, "Dessa forma, considerando que o autor contava apenas 44 anos de idade em 1998, ser-lhe-ia exigível

o adicional de contribuição destacado no dispositivo (acima) transcrito, o que, à evidência, não ocorreu".

Verifica-se, assim, o não-cumprimento do disposto no artigo acima transcrito, já que ausentes os requisitos tidos

por essenciais, ressaltando não se tratar de decisão concisa, mas, à toda evidência, carente de qualquer

fundamentação.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

Com efeito, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento deste magistrado, incide à hipótese dos autos a

regra veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual passo a analisar o

cerne da demanda.

Senão, vejamos.

Pretende o autor ver reconhecido o interregno de 03/01/1966 (aos 12 anos de idade) até 01/01/1976 (início do

exercício laboral com registro em CTPS), em que teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, sem anotação de

emprego, sendo que a soma deste período com outros, devidamente anotados em carteira de trabalho, permitiria a

concessão de "aposentadoria por tempo de serviço".

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR

DOS 12 ANOS DE IDADE

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00072-1 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Sob análise, o interregno de 03/01/1966 a 01/01/1976.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
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homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado
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ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes

documentos:

a) certificado de dispensa de incorporação, expedido em 10/04/1973 (fl. 17), donde se observa sua profissão como

"lavrador";

b) carteira de filiação junto ao "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília" (fl. 16), datada de 26/07/1983;

c) CTPS (fls. 18/36), com registros de emprego, entre rurais e urbanos.

E neste cenário, tenho para mim que o período a ser reconhecido corresponde a, unicamente, 01/01/1973 até

31/12/1973, e isso porque, muito embora os depoimentos das testemunhas afirmem a atividade laboral do autor,

não há prova material indiciária, no tocante ao restante do período total pretendido.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, sem registro em CTPS, no interstício de 01/01/1973

a 31/12/1973, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento do restante do período ante a falta de início de prova

material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será
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computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Passo a analisar o caso concreto:

Na data do ajuizamento da ação, em 09/06/2009, a parte autora contava com 55 anos de idade (fl. 14).

Lado outro, computando-se o período rural ora reconhecido, aos demais períodos, tido por incontroversos

(constantes de CTPS, e confirmados pelo banco de dados CNIS), até a data do aforamento da demanda, totalizam-

se 32 anos, 07 meses e 24 dias de trabalho, conforme tabela, cuja juntada ora determino, ou seja, tempo suficiente

para a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", em sua forma proporcional.

O tempo de registro na CTPS é suficiente para o preenchimento do requisito da carência.

O termo inicial do benefício fica fixado na data da citação, em 29/06/2009 (fl. 37), não se podendo arguir fixação

na data do requerimento administrativo, em 16/02/2006 (fl. 51), tendo em vista que, nesta ocasião, o autor não

computava o tempo necessário para aposentação, nem tampouco contava com os 53 anos exigidos pela legislação

de regência.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Considerando a informação extraída do sistema CNIS, cuja juntada ora determino, de que houve concessão de

"aposentadoria por tempo de contribuição" à parte autora, desde 27/05/2011, anote-se, na espécie, a

obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da

Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, ANULO EX OFFICIO a r. sentença de fls. 63/64 e, com fundamento nos artigos 515,

parágrafo 3º, e 557, ambos do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

inicial, para reconhecer o período de 01/01/1973 a 31/12/1973 como efetivamente trabalhado nas lides rurais, e

para conceder o benefício de "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição" na sua forma proporcional, a

partir da data da citação. Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais fixados

na forma acima explicitada. PREJUDICADO o exame do recurso de apelação.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004200-94.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença, fls. 154/159, proferida em 25/05/2012, julgou improcedente o pedido formulado na inicial, uma vez

que não restou demonstrado, de maneira inequívoca, o implemento do requisito etário (art. 20, caput, da lei nº

8.742/93), assim como por não considerar a requerente em estado de miserabilidade. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício, uma vez que preencheu os

requisitos para sua concessão.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

257/260).

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

2010.61.06.004200-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SERAFINA LOPES DOS SANTOS - prioridade

ADVOGADO : SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO CASAGRANDE DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042009420104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade do disposto no §3º, do art.

20, da Lei nº 8.742/93, que considerava hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atingisse ¼ do salário mínimo. A decisão foi proferida com o seguinte teor:

 

"O Tribunal, por maioria, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou "incidenter tantum" a

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Vencidos, parcialmente, o Ministro Marco Aurélio

(Relator), que apenas negava provimento ao recurso, sem declarar a inconstitucionalidade da norma referida, e

os Ministros Teori Zavascki e Ricardo Lewandowski, que davam provimento ao recurso. Não foi alcançado o

quorum de 2/3 para modulação dos efeitos da decisão para que a norma tivesse validade até 31/12/2015.

Votaram pela modulação os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber, Luiz Fux, Cármen Lúcia e Celso de Mello.

Votaram contra a modulação os Ministros Teori Zavascki, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa

(Presidente). O Relator absteve-se de votar quanto à modulação. Impedido o Ministro Dias Toffoli. Redigirá o

acórdão o Ministro Gilmar Mendes. Plenário."

 

Proposta a demanda em 27/05/2010, a autora, nascida em 21/10/1947, instrui a inicial com os documentos de fls.

12/49, dentre os quais destaco a comunicação de indeferimento do pleito formulado na via administrativa, em

26/04/2010.

 

Veio o primeiro estudo social, informando que a autora reside com sua filha Maria Lucia de 40 anos e com o

genro Sr. Antonio Casagrande de Oliveira (70 anos), sendo que ambos são praticantes da mesma religião que a

autora, facilitando a convivência familiar. A família não está inserida em nenhum programa social de transferência

de renda, ou recebe algum tipo de benefício da assistência social. Durante a visita foi constatado que a família da

demandante tem a vida bastante simples e com pouco conforto. Como a residência é pequena, a autora dorme em

uma cama na sala, não tendo nenhum tipo de privacidade. A soma da aposentadoria e do salário do Sr. Antonio

totaliza um valor de R$ 1.415,00, porém as despesas da casa ultrapassam a média de R$ 1.626,00, sendo superior

ao ganho.

 

O laudo médico pericial datado de 07/07/2011, relativo ao processo de interdição da autora, foi juntado as fls.

131/140, informando sua incapacidade.

 

Após a prolação da r. decisão monocrática de improcedência da ação, e a apresentação do recurso de apelação da

autora, foi acostado aos autos cópia da Certidão da Interdição (fls. 189), ocorrida 19/10/2012.

 

Com isso, por se tratar de interesse de incapaz, os autos foram remetidos ao E. Ministério Público Federal, que

opinou pela conversão do julgamento em diligência, para a complementação do estudo social (fls. 198/199).

 

O novo laudo social, elaborado na data de 03/04/2014, constatou que a autora reside em imóvel próprio,

pertencente ao genro, que paga prestações de financiamento no valor de R$ 68,00 e financiamento bancário no

valor de R$ 217,00. O núcleo familiar é composto pela autora, a filha, o genro e um bisneto de 06 anos. Na

ocasião apenas o genro recebia uma aposentadoria e a autora um benefício assistência no valor de um salário

mínimo mensal, deferido posteriormente ao ajuizamento desta ação, por conta do preenchimento da idade mínima.

 

Logo, há que ser concedido o benefício à requerente, idosa, tendo comprovado a situação de miserabilidade, à luz

da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais

dispositivos da Constituição Federal de 1988, eis que não possui condições de manter seu próprio sustento nem de

tê-lo provido por sua família.

 

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11/03/2010 - fls. 49), momento em que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

 

Nestes termos, trago à baila os arestos a seguir transcrito:

 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.
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(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E DESTA

CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

O benefício é devido até 23/10/2011, momento da concessão na via administrativa (fls. 247).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, para julgar

procedente o pedido de concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, a partir do

requerimento administrativo (DIB em 11/03/2010) até a data da concessão na via administrativa (23/10/2011).

 

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006971-36.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade no período de

14/12/1998 a 13/04/2010 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, a partir da data do

requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença, nos termos da

Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela antecipada para determinar a implantação do

benefício no prazo de 30 (trinta) dias.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade da atividade, não fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, que

seja observada a prescrição quinquenal das parcelas; a redução da verba honorária e a incidência dos juros de

mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 14/12/1998 a 13/04/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 14/12/1998 a 13/04/2010 - agente agressivo: poeira de cal hidratada e carvão ativado, de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 49/50).

A atividade enquadra-se no item 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.0.7 do Decreto nº 2.172/97 que elenca

como agente agressivo o carvão mineral e seus derivados.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

2010.61.09.006971-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELINO SALVADOR BELINATTI

ADVOGADO : SP262154 RICARDO ANGELO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00069713620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 07/05/2010, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao

apelo autárquico, mantendo a sentença na íntegra. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

15/05/2008 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de 14/12/1998 a 13/04/2010,

além dos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000098-90.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o reconhecimento de seu direito à pensão por morte na qualidade de

companheira de Luis Carlos Lopes Costa, falecido em 09.12.99.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 24v).

A sentença, prolatada em 07.02.13, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir do requerimento administrativo (02.12.09), com juros de mora e correção monetária,

bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação da demandante requerendo a majoração da verba honorária e a modificação dos critérios de incidência

dos juros de mora.

O INSS apelou alegando que, não tendo a autora comparecido à audiência, deve ser-lhe aplicada a pena de

confissão, nos termos do art. 343 do CPC. Caso assim não se entenda, a autarquia pleiteia a reforma do julgado,

sob o fundamento de que não foi comprovada a união estável entre a postulante o falecido, sendo imprescindível,

para tanto, a prova testemunhal.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Passo à análise da existência de nulidade do julgado ante a ausência de realização de prova testemunhal. 

O artigo 5º da Constituição Federal, dentre os direitos e garantias fundamentais, dispõe em seu inciso LV que "aos

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".

Considerando que o direito de ação está previsto explicitamente na Carta Magna (art. 5º, XXXV), não podendo o

Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas, os mandamentos gerais da Constituição

2010.61.18.000098-1/SP
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APELANTE : ROSANGELA DO CARMO ROSA

ADVOGADO : SP211835 MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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concernentes aos direitos e garantias individuais devem ser aplicados também ao processo civil, incluído entre

eles o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Assim, em observância aos princípios acima mencionados, deve o magistrado permitir que as partes, em igualdade

de condições, apresentem suas defesas, com as provas de que dispõem, em busca do direito de que se julgam

titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

Na hipótese vertente, consta que a autora requereu a realização de prova oral, tendo inclusive apresentado o

respectivo rol de testemunhas (fls. 75/76).

Ato contínuo, o magistrado a quo designou audiência de instrução e julgamento, determinando que as

testemunhas arroladas devessem a ela comparecer independentemente de intimação, salvo justificativa de sua

necessidade (fl. 77).

A demandante e suas testemunhas não foram à audiência e a prova oral foi considerada preclusa (fl. 81).

A parte autora apresentou petição alegando que ela e as testemunhas deveriam haver sido intimadas pessoalmente,

fato que não ocorreu nos autos (fls. 91/92).

Ressalte-se que a ausência de intimação pessoal da autora consubstancia cerceamento de defesa, visto que restou

impossibilitada de comparecer à audiência com o intuito de provar suas alegações.

Neste sentido, o seguinte julgado desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. SENTENÇA

ANULADA. 1. É nula a sentença que julgou pela improcedência do pedido inicial sem que houvesse sido

determinada a intimação pessoal das testemunhas para a audiência de instrução e julgamento. 2. Caracterizado

evidente cerceamento de direito, haja vista que a prova oral destina-se a corroborar o início de prova material

apresentado, a fim de que seja possível a comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 3.

Ao decidir sem a produção da prova testemunhal requerida, a r. sentença feriu os princípios do contraditório e

da ampla defesa. 4. Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao

Juízo de origem, para a produção de prova testemunhal e prolação de nova sentença.(AC

00328246120034039999, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU

DATA:11/05/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, o julgamento não poderia ter acontecido sem a prova oral, porquanto o feito não se achava instruído

suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à

instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à pensão por morte na condição de

companheira do segurado falecido, mister se faz a constatação, por meio de prova testemunhal, de que

efetivamente a parte autora viveu em união estável com o finado até a data do óbito. 

Nesse sentido, mutatis mutandis, é a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA TESTEMUNHAL -

PENSÃO POR MORTE - MÃE DE SERVIDORA - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA - ART. 217, I, "D", DA LEI N.º 8.112/90 - CERCEAMENTO DE DEFESA - MATÉRIA DE

DIREITO E DE FATO. I - Dispõe o art. 217, I, "d", da Lei n.º 8.112/90 que são beneficiários da pensão vitalícia

a mãe e o pai que comprovem a dependência econômica do servidor. II - Sendo assim, se torna imprescindível a

comprovação da dependência econômica da agravante em relação à filha servidora, a fim de adquirir o direito

ao percebimento de pensão. Nesse diapasão, a negativa de produção de prova testemunhal, na espécie, se

consubstanciará em flagrante cerceamento de defesa, por se tratar de matéria de direito e de fato. III -

Precedentes colacionados. IV - Agravo provido.(AG 200502010038327, Desembargador Federal BENEDITO

GONCALVES, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::16/11/2005 - Página::254.)

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DECLARO NULO, DE OFÍCIO, O 

DECISUM, ante a necessidade de realização de prova testemunhal. PREJUDICADAS A REMESSA OFICIAL

E AS APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA. Determino a remessa dos autos à primeira instância,

para que seja realizada a prova e, posteriormente, exarada nova sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005052-58.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03 ao benefício do autor, desde a

edição das referidas emendas, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 79/82 e 90), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido formulado, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, para determinar o recálculo do benefício por ocasião das variações do "teto" constantes das

ECs nº 20/98 e 41/03, de acordo com a decisão proferida pelo RE 564.354-9, determinando o pagamento das

diferenças daí advindas, com juros e correção monetária nos termos da Resolução nº 134/2010 - CJF. Após

30/11/2009, incidirá o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Despesas

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, nos

moldes da Súmula 111 do STJ. Sem custas.

Inconformado, apela o requerente, alegando erro de julgamento, diante da ausência de limitação ao teto na data da

concessão do benefício, inexistindo o direito pleiteado. Subsidiariamente, requer o reconhecimento da prescrição

quinquenal.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 26/04/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Analisando a carta de concessão por cópia a fls. 13, verifico que o salário-de-benefício do autor não foi limitado

ao teto por ocasião da concessão (salário-de-benefício do autor de Cr$ 349.498,00, correspondente ao coeficiente

de cálculo de 100%, e maior valor teto à época da concessão de Cr$ 420.000,00).

Assim, o autor é carecedor de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.

- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

 - Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

 - Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

 - O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

2010.61.26.005052-6/SP
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há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº

00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Assim, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557 do CPC, para julgar

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007579-06.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor intentou a presente ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial do seu benefício, para que sejam

utilizados na correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, pelos índices estabelecidos pela

Lei nº 6.423/77, com a conseqüente aplicação do art. 58 do ADCT, além dos reflexos no art. 144 da Lei nº

8.213/91. Pleiteou o recálculo da conversão do benefício em fevereiro/94 de Cruzeiro Real para URV, com o

pagamento das diferenças daí advindas. Pretende, ainda, que sua renda mensal seja atualizada pelo IPC-r, INPC e

IGP-DI integrais,

A r. sentença (fls. 134/139) extinguiu o feito por decadência com relação ao pedido de revisão da RMI, nos termos

do 269, IV, e julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Sem honorários e custas

em razão de ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os termos da inicial.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício do autor foi deferido em 28/10/1993 (fls. 22). A ação foi proposta em 17/06/2010.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Assim, não procede o pedido de recálculo da RMI.

Quanto aos reajustes pleiteados, a questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á

na renda em manutenção do benefício a variação integral dos índices pretendidos pelo autor, independente de

determinação legal escolhendo índice diverso.

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização

dos benefícios previdenciários.

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º. 
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I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, §4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS

VELLOSO / Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP

- 01012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação

pela Lei nº 8.880/94. 

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios

estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS -

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores.

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de

benefícios previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a

solução que se busca.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 13/06/2008 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, que somado a tempo de

labor com o devido registro legal, autoriza a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de

contribuição".

Documentos (fls. 13/19).

Assistência judiciária gratuita (fl. 20).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 54/56).

CNIS/Plenus (fls. 37 e sequência).

A sentença prolatada em 16/04/2010 (fls. 62/64) julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora nos

ônus da sucumbência, devendo, entretanto, ser observada a letra da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 69/75), defendendo a reforma da r. sentença, com o

reconhecimento da procedência do pedido inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende o autor ver reconhecido o interregno de 06/11/1960 (a partir de 14 anos de idade) a 20/04/1979, em que

teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, sem anotação de emprego, sendo que a soma deste período com

outros, devidamente anotados em carteira de trabalho, permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de

contribuição".

Senão vejamos.

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL

 

Sob análise, o interregno de 06/11/1960 a 20/04/1979.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual
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responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes

documentos:

a) certidão de seu casamento, celebrado em 20/01/1974 (fl. 14), donde se observa sua profissão como "lavrador";

b) CTPS (fls. 15/18), com registros de emprego urbano entre os anos de 1979 e 1993, no ano de 2002, e entre

2005 e 2007.

E neste cenário, tenho para mim que o período a ser reconhecido corresponde a, unicamente, 01/01/1974 até

31/12/1974, e isso porque, muito embora os depoimentos das testemunhas afirmem a atividade laboral rural do

autor, não há prova material indiciária, no tocante ao restante do período total pretendido.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,
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bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, sem registro em CTPS, no interstício de 01/01/1974

a 31/12/1974, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento do restante do período ante a falta de início de prova

material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,
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correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Passo a analisar o caso concreto:

Na data do aforamento da ação, em 13/06/2008, a parte autora contava com 61 anos de idade (fl. 13).

Lado outro, computando-se o período rural ora reconhecido, aos demais períodos, tido por incontroversos

(constantes de CTPS, e confirmados pelo banco de dados CNIS), até a presente data, totalizam-se 17 anos, 03

meses e 12 dias de trabalho, conforme tabela, cuja juntada ora determino.

Desta forma, conquanto se tenha comprovado o requisito etário, não se verificou tempo suficiente para a

concessão do benefício pretendido, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios

determinados pela EC nº 20/98.

Assim sendo, reconheço o exercício em atividade rural no período de 01/01/1974 a 31/12/1974, devendo o INSS

proceder à sua averbação.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, apenas para reconhecer o período de

01/01/1974 a 31/12/1974 como efetivamente trabalhado nas lides rurais, devendo o INSS proceder à sua

averbação. Julgo improcedente o pedido de "aposentadoria por tempo de contribuição". Honorários advocatícios,

custas e despesas processuais, tudo conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029959-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito e pedido de restabelecimento de auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a filiação previdenciária da autora no período de

11/1997 a 03/2002, bem como para restabelecer o auxílio-doença. Concedeu a tutela antecipada. Declarou

inexigível o débito relativo às prestações recebidas pela requerente a título de benefício assistencial. Arbitrou

honorários advocatícios em 15% sobre o valor atualizado das prestações vencidas. 

2011.03.99.029959-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUNICE GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 10.00.00005-3 1 Vr CUBATAO/SP
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Inconformada apela a autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício, em razão da

perda da qualidade de segurado e da ausência de demonstração de trabalho rural. Afirma que o benefício

concedido na via administrativa foi cessado em razão do reconhecimento da preexistência da doença à nova

filiação, sendo que os valores pagos deverão ser ressarcidos ao erário. Requer a cassação da tutela recursal e,

subsidiariamente, a redução da honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, destaco que o benefício tem previsão no art. 18, inciso I,

letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o

trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a

manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15).

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/73, dentre os quais destaco:

- Certidão de casamento da autora, em 14/07/1984, indicando a profissão do cônjuge como auxiliar de topografia e

a autora como sendo doméstica;

- Cópia da CTPS da autora, demonstrando que desenvolveu atividade laborativa, como auxiliar de limpeza, de

01/09/1992 a 02/06/1995 e como empregada doméstica, de 01/11/1995 a 29/11/1996;

- Documentos do CNIS, indicando recolhimentos nas competências 08/1996 a 11/1996, como empregada

doméstica, e como segurada facultativa, de 08/2004 a 11/2004 (desempregada).

- Comunicação de decisão do INSS, demonstrando o pagamento de auxílio-doença, de 12/01/2005 a 12/09/2007;

- Notificação da autora pelo INSS, informando que identificou indícios de irregularidade na concessão do

benefício, tendo sido apurado em perícia médica que o início da incapacidade deu-se em 24/05/2002.

- A autora esclareceu que é portadora de neoplasia maligna de mama desde 2002, mas sua incapacidade iniciou-se

apenas em 2005 (fls. 58);

- Formulou pedido de justificação na esfera administrativa, para comprovar o exercício de atividade laborativa no

meio rural;

- A requerente afirmou que laborou, no período de 03/11/1997 a 31/03/2002, no meio rural como meeira. Juntou

declaração do proprietário do sítio onde afirma que laborou; documentos do proprietário, registro no INCRA da

propriedade rural e comprovante de recolhimentos de imposto sobre a propriedade rural;

- Decisão administrativa, julgando improcedente o pedido de defesa e determinando a devolução dos valores

recebidos.

As testemunhas responderam afirmativamente à indagação do Juiz de que a autora trabalhou na lavoura, no

período de 1997 a 2002. O primeiro depoente afirma que a requerente trabalhou como doméstica, lavradora e

meeira.

A incapacidade laborativa da autora, nascida em 05/05/1961, é incontroversa.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

Contudo, a própria requerente reconhece no documento de fls. 58, que é portadora de neoplasia maligna desde o

ano de 2002, mesmo período no qual o INSS fixou a incapacidade laborativa. A prova testemunhal colhida

também afirmou que a autora trabalhou na lavoura, até o ano de 2002, antes do seu reingresso ao Regime Geral da

Previdência Social, em 08/2004.

 

Neste caso, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado somente progrediu ou agravou-se, após seu

reingresso no RGPS, como relata, o que afasta a concessão do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 42, § 2º,

e 59, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

Quanto à demonstração do trabalho rural, observo que não consta dos autos qualquer documento em nome da

autora, demonstrando a atividade no campo alegada.

Os documentos trazidos em nome de Pedro Soares Cardoso não fazem qualquer referência ao labor rural da

requerente, demonstrando apenas a ligação do proprietário a terra, de modo que não possuem o condão de

demonstrar que a requerente efetivamente exerceu atividade rural.

Assim, o início de prova material juntado é frágil não tendo o condão de confirmar o exercício de atividade

campesina da autora, seja como boia-fria ou em regime de economia familiar, pelo período legalmente exigido.

Por outro lado, saliento que a prova testemunhal colhida, por si só, é insuficiente para o reconhecimento do direito

que se pretende demonstrar.

Nesse sentido, a Súmula 149, do E. STJ, que diz: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação
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da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

Assim, não restou comprovada sua condição de segurada especial, requisito essencial para concessão do benefício

pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Assim, o conjunto probatório é frágil não sendo hábil para confirmar o exercício de atividade rural da requerente,

seja como boia-fria ou em regime de economia familiar, bem como restou demonstrado que a autora encontrava-

se doente desde o ano de 2002, antes de sua nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social em 2004.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado, verbis:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

 

Quanto à devolução dos valores recebidos a título de auxílio-doença, deve ser ressaltado que, com base em seu

poder de autotutela a Autarquia Previdenciária, pode a qualquer tempo rever os seus atos para cancelar ou

suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

Contudo, o C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou

beneficiário, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se

destinam à sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

Nesse sentido, confira-se:
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ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ.

DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter

alimentar dos proventos, percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o Princípio da

Irrepetibilidade dos alimentos.

Precedentes. Súmula 83/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1421204/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2011,

DJe 04/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Quinta Turma, REsp nº 446.892/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28.11.2006, DJ

18.12.2006, pág. 461)

 

Na situação em apreço, a autora recebeu auxílio-doença no período de 12/01/2005 a 12/09/2007. Contudo, o INSS

concluiu posteriormente tratar-se de doença preexistente, tendo em vista que a incapacidade teve início em 2002,

antes de seu reingresso ao Regime Geral da Previdência Social.

Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no

art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da

prestação, a ausência de demonstração de indícios de fraude ou má-fé da requerente para a obtenção do benefício,

pago por decisão administrativa.

Neste ponto, deve ser mantida a r. sentença, que declarou a inexigibilidade do débito relativo à prestações

recebidas pela autora a título de auxílio-doença.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia Federal, para reformar

parcialmente a sentença e julgar improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-doença, mantendo a

inexigibilidade do débito quanto aos valores recebidos na via administrativa, a título de auxílio-doença e para fixar

a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032089-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.032089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONARDO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

CODINOME : LEONARDO GOMES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 10.00.00042-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 30/03/2010 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural - ora em regime de economia familiar, ora como

"diarista" sem registro em CTPS - que somado a tempo de labor com o devido registro legal, autoriza a concessão

do benefício de "aposentadoria por tempo de contribuição".

Documentos (fls. 08/15).

Assistência judiciária gratuita (fl. 16).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 53/55).

CNIS/Plenus (fls. 27/30).

A sentença prolatada em 25/03/2011 (fls. 57/60) julgou procedente o pedido, para declarar o labor rural de

08/06/1967 a 31/01/1983, determinando a averbação pelo INSS, e condenando a autarquia à concessão de

"aposentadoria por tempo de serviço" à parte demandante, a partir da data da citação, em 10/05/2010 (fl. 19), com

renda mensal a ser calculada pelo INSS, e incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados, a

serem pagos de uma única vez; condenou-se o INSS ao pagamento de despesas processuais e honorários

advocatícios, estes últimos no patamar de 10% sobre o total apurado, devendo ser observada a Súmula 111 do C.

STJ; isenção das custas processuais. Remessa oficial não-determinada.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 63/70), pugnando, primeiramente, pelo reexame

necessário de toda a matéria; defendeu a reforma total do julgado, sob argumento da ausência de comprovação do

tempo de labor rural pretendido pela parte; noutra hipótese, se mantido o reconhecimento do período destacado

em sentença, defende a obrigatoriedade do recolhimento, aos cofres previdenciários, das contribuições relativas ao

período. Pela reforma quanto aos critérios de incidência de juros de mora.

Com contrarrazões (fls. 73/77), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende o autor ver reconhecido o interregno de 08/06/1965 (aos 12 anos de idade) até 31/01/1993 (início do

exercício laborativo com carteira assinada) - em que teria desenvolvido tarefas laborativas rurais, ora em regime

de economia familiar, ora como diarista sem anotação de emprego - sendo que a soma deste período com outros,

devidamente anotados em carteira de trabalho, permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de

contribuição".

Com efeito, verifica-se a existência de erro material na r. sentença de fls. 57/60, proferida pelo douto Juiz singular,

nos seguintes termos: "... julgo PROCEDENTE a ação para: a) DECLARAR que o autor LEONARDO GOMES

DE ALMEIDA, no período de 08/06/1967 e 31/01/1983, laborou como rurícola, em regime de economia familiar

e também como diarista - boia-fria, determinando a averbação necessária; b)...". Ocorre que a grafia correta do

nome da parte autora, segundo seus documentos pessoais (fls. 08/09), é Leonardo Gomes de Oliveira; ademais,

não obstante a condenação mencionar a data final do período rural reconhecido como sendo 31/01/1983, após

leitura minuciosa do texto da fundamentação, conclui-se que o raciocínio converge ao reconhecimento até

31/01/1993 (início dos contratos de emprego em CTPS), como trazido na peça inaugural. Sendo assim, a teor do

disposto no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, corrijo, de ofício, o erro material contido na r.

sentença, a fim de que dela passe a constar, no dispositivo, in verbis: "... julgo PROCEDENTE a ação para: a)

DECLARAR que o autor LEONARDO GOMES DE OLIVEIRA, no período de 08/06/1967 e 31/01/1993, laborou

como rurícola, em regime de economia familiar e também como diarista - boia-fria, determinando a averbação

necessária; b)..." .

Cabe destacar que somente o INSS movera apelação em face da r. sentença, de modo que ocorrera o trânsito em

julgado da parte do decisum que deixara de reconhecer período de 08/06/1965 a 07/06/1967.

Nestes autos, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício -10/05/2010 (fl. 19) - e a data da sentença - 25/03/2011 (fls. 57/60) - que o valor total da

condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos). Assim,

rejeita-se o conteúdo preliminar trazido pelo INSS, acerca do reexame obrigatório.

Doravante, passo à análise do mérito.
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DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL
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Sob análise, o interregno de 08/06/1967 a 31/01/1993.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as
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contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes

documentos:

a) certidão de casamento, celebrado em 24/07/1971 (fl. 10), donde se observa sua profissão como "lavrador";

b) carteira de filiação junto ao "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito" (fl. 11), com remissão ao

ano de 1974;

c) certificado de alistamento militar, expedido em 29/01/1981 (fl. 12), anotada a profissão de "lavrador";

d) CTPS (fls. 13/15), com registros de emprego notadamente rurais, entre os anos de 1993 e 2000, e a partir do

ano de 2004.

E neste cenário, tenho para mim que o período a ser reconhecido corresponde a 01/01/1971 até 31/12/1974, e

também o ano de 1981, isso porque, muito embora os depoimentos das testemunhas afirmem a atividade laboral

do autor, não há prova material indiciária, no tocante ao restante do período total pretendido.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor, sem registro em CTPS, no interstício de 01/01/1971

até 31/12/1974, e também de 01/01/1981 a 31/12/1981, independentemente do recolhimento de contribuições,

exceto para fins de carência e contagem recíproca. Consigno que não é possível o reconhecimento do restante do

período ante a falta de início de prova material, não se podendo admitir prova exclusivamente testemunhal.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)
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O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Passo a analisar o caso concreto:

Na data do ajuizamento da ação, em 30/03/2010, a parte autora contava com 56 anos de idade (fl. 08).

Lado outro, computando-se o período rural ora reconhecido, aos demais períodos, tido por incontroversos

(constantes de CTPS, e confirmados pelo banco de dados CNIS), até a data da propositura da ação, totalizam-se

18 anos, 06 meses e 14 dias de trabalho, conforme tabela, cuja juntada ora determino.

Desta forma, conquanto se tenha comprovado o requisito etário, não se verificou tempo suficiente para a

concessão do benefício pretendido, nos termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios

determinados pela EC nº 20/98.

Assim sendo, reconheço o exercício em atividade rural no período de 01/01/1971 até 31/12/1974, e também de

01/01/1981 a 31/12/1981, devendo o INSS proceder à sua averbação, reconhecida a improcedência do pedido de

"aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", tornando-se imperiosa a reforma da r. sentença, neste ponto.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, CORRIJO DE

OFÍCIO O ERRO MATERIAL contido na r. sentença, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito,

DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, para reconhecer o período de 01/01/1971 até

31/12/1974, e também de 01/01/1981 a 31/12/1981 como efetivamente trabalhado nas lides rurais pela parte

atuora, devendo o INSS proceder à sua averbação. Julgo improcedente o pedido de "aposentadoria por tempo de

serviço".

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4506/7878



Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036585-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão dos auxílios-doença NB 505.715.549-7 e NB 560.053.540-2, conforme disposto no

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-

contribuição, pagando-se as diferenças daí decorrentes.

A r. sentença (fls. 60/61), acolheu o pedido e condenou o réu a revisar os benefícios NB 505.715.549-7 e NB

560.053.540-2 com observância do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91. O valor apurado, respeitada a prescrição

qüinqüenal, deverá ser acrescido de juros e correção monetária, nos termos dado Manual de Cálculos da Justiça

Federal afastada a Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a

sentença. Determinada a remessa necessária.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a ausência de interesse processual, por falta de provocação da

via administrativa. Pede também a revisão dos critérios de juros de mora e correção monetária.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que toca ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a

configuração do interesse de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária. 

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. 

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

2011.03.99.036585-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS FRANCO RIBEIRO

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10.00.00099-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é

conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede

de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489.

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à revisão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 
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Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como as DIBs dos auxílios-doença são 23/09/2005 (fls. 10/11) e 11/10/2006 (fls. 12/14), o autor teria, em

tese, o direito ao cálculo nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo

dos 20% menores salários-de-contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

 

As diferenças decorrentes da condenação devem ser pagas com observância da prescrição qüinqüenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2011.03.99.040485-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CICERO PAULINO DE FRANCA HELIODORO

ADVOGADO : SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-acidente, de 10/07/2002 a 20/12/2002.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora pleiteia a alteração da data final do benefício, a ser mantido até a concessão da aposentadoria por

invalidez, em 05/09/2005.

Por sua vez, o INSS aduz que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício. Requer, alternativamente, a anulação da sentença para realização de novo laudo pericial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-acidente. Benefício previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n º

9.528/97 e que será devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer

natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de consequências das sequelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997, o dispositivo passou a não fazer qualquer

discrime, contemplando, apenas, os casos em que houver efetiva redução da capacidade para o trabalho que o

segurado habitualmente exercia.

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

É prestação devida até a véspera do início de qualquer aposentadoria, por ser com ela inacumulável, ou até a data

do óbito do beneficiário.

Por sua vez, o art. 18, § 1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário-de-benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento)

do salário-de-benefício.

É benefício que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa que '"existem sequelas de fratura do fêmur e contusão do joelho esquerdo, além de protrusões

discais lombares e síndrome vestibular", concluindo pela "incapacidade parcial e permanente".

Extratos do sistema Dataprev, que passam a fazer parte dos presentes autos, informam que o benefício de auxílio-

doença concedido de 21/12/2002 a 05/09/2005 decorre de problema de saúde diverso do que deu azo ao auxílio-

acidente, percebido pelo autor de 17/09/1997 a 10/07/2002.

Verifica-se dos autos que a parte autora ostentava a qualidade de segurado por ocasião do acidente.

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao concluir por haver sequela de acidente, com redução da capacidade

para o trabalho, de forma definitiva.

No que concerne às conclusões periciais, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, não havendo razão para a determinação de novo laudo.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00106-0 4 Vr CUBATAO/SP
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Acrescente-se, ainda, que o INSS não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Afasto, portanto, os questionamentos acerca da perícia médica.

Compulsando os autos, observa-se, portanto, que a parte autora sofreu acidente e, em decorrência de tal infortúnio,

recebeu auxílio-doença até 10/07/2002, além do que apresenta sequela, com limitação definitiva para o labor, pelo

que faz jus ao benefício de auxílio-acidente.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA LEI Nº 8.213/91 EM

SUA REDAÇÃO ORIGINAL. MAIOR ESFORÇO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

1. "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97).

2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua jurisdicização e consequente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

3. Para se decidir a possibilidade de conceder auxílio-acidente com fundamento exclusivo na necessidade de

maior esforço, em face do advento da Lei 9.528/97, que passou a exigir, para a concessão do auxílio-acidente, a

efetiva redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente,

deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo do acidente.

4. Em sendo o tempo do acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, é de se reconhecer o direito à percepção

do auxílio-acidente em face da necessidade de maior esforço para o exercício das atividades laborativas,

incidindo a Lei nº 8.213/91, na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum.

5. Em regra, "(...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria." (artigo 86, parágrafo

2º, da Lei nº 8.213/91).

6. Nas hipóteses em que há concessão de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao

da cessação do auxílio-doença.

7. Recurso improvido.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 537143 Processo:

200300647753 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 27/04/2004 Documento:

STJ000208561 DJ DATA: 28/06/2004 PG: 00432 Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

O termo final deve ser alterado, com pagamento do benefício de auxílio-acidente até o estabelecimento da

aposentadoria por invalidez, de 05/09/2005. Ressalte-se que não há que se falar em impedimento de cumulação

com o auxílio-doença, uma vez que este benefício foi concedido em decorrência de moléstia distinta. 

Observe-se o disposto no artigo 86 da Lei nº 8.213/91:

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da parte autora, para fixar o termo final na data

imediatamente anterior ao estabelecimento da aposentadoria por invalidez. Com fulcro no mesmo dispositivo

legal, nego seguimento ao recurso do INSS.

O benefício é de auxílio-acidente, de 10/07/2002 a 05/09/2005, no valor a ser apurado nos termos do art. 86, § 1º,

da Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do auxílio-doença NB 521.473.643-2 e da aposentadoria por invalidez NB

541.506.032-0, conforme disposto no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com utilização da média aritmética simples

dos 80% maiores salários-de-contribuição, pagando-se as diferenças daí decorrentes.

A r. sentença (fls. 59/61v.), acolheu o pedido e condenou o réu a revisar o benefício NB 521.473.643-2 com

observância do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com o conseqüente recálculo da RMI da aposentadoria por

invalidez NB 541.506.032-0, resultante da transformação do auxílio-doença. O valor apurado, respeitada a

prescrição qüinqüenal, deverá ser acrescido de juros e correção monetária, nos termos Resolução 134 até

29/06/2009 e a partir daí, da Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação até a sentença. Custas ex lege.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a ausência de interesse processual, em razão da falta de

requerimento administrativo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que toca ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a

configuração do interesse de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária. 

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. 

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

2011.60.03.000833-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEREIRA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : MS012795A WILLEN SILVA ALVES e outro

REPRESENTANTE : WELINGTON APARECIDO DE SOUZA

No. ORIG. : 00008334620114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é

conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede

de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489.

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à revisão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Acrescente-se que em pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja cópia faz parte

integrante desta decisão, por cópia a fls. 36, verifica-se que apesar do INSS ter efetuado a revisão administrativa

do benefício, nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, a competência prevista para o pagamento das

diferenças decorrentes dessa revisão é 05/2017, de modo que persiste o interesse do autor na apreciação do feito.

Por fim, em vista da revisão administrativa acima mencionada, o que implica no reconhecimento da procedência

do pedido, desnecessária a apreciação do mérito.

As diferenças decorrentes da condenação devem ser pagas com observância da prescrição qüinqüenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006799-69.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

Designação de nova perícia, na especialidade psiquiatria.

A parte autora não compareceu na perícia e não justificou sua ausência. 

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou para alegar cerceamento de defesa, ante o julgamento sem a realização da perícia

psiquiátrica. Pede apenas a anulação da r. sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Alega a parte autora que a prolação da sentença, sem a realização da perícia psiquiátrica, constitui cerceamento de

defesa. Pede a anulação da r. sentença.

A despeito dos argumentos lançados, razão não lhe assiste, não se havendo falar em cerceamento de defesa.

Destarte, na exordial, alegou a parte autora que sofreu acidente de trânsito, resultando em lesão que a levou à

incapacidade física parcial e permanente, motivo pelo qual pede a concessão de auxílio-acidente.

Juntamente com a exordial anexou boletim de ocorrência do acidente sofrido em 13.04.08 (fl. 15-16) e atestado

médico, datado de 16.07.08, informando ter sido vítima de acidente de moto com trauma em ombro esquerdo,

atrofia muscular em ombro esquerdo e membro superior esquerdo (fl. 17).

2011.61.06.006799-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PATRICIA MARTINS AZEVEDO

ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067996920114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Assim, na exordial nada alegou quanto a males psiquiátricos, nem juntou atestado médico no que tange à referida

especialidade.

Realizada perícia médica ortopédica, cujo laudo foi juntado aos autos em 04.06.12, constatou-se que a parte autora

apresenta força motora e massa muscular preservadas no membro superior esquerdo. Consegue elevar os braços

acima da cabeça encostando as palmas das mãos com os braços retos. Consegue colocar as duas mãos na nuca e

na parte superior da cintura. Não há crepitação na articulação do ombro esquerdo. Não há incapacidade. Do ponto

de vista ortopédico está apta para realizar as tarefas que realizava anteriormente (fls. 70-72).

No momento da perícia a autora referiu que sua atual incapacidade é em virtude de problema psiquiátrico.

Destarte, o auxílio-acidente é benefício destinado àqueles que estão acometidos de consolidação de lesões

decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade

laborativa habitual (art. 86 da Lei 8.213/91).

Consoante relatado no laudo pericial, não é esta a hipótese presente. 

Finalmente, mesmo que assim não fosse, o Juízo a quo deferiu a prova pericial, havendo intimação do Patrono da

autora, bem como, foi expedida carta de intimação para a parte autora (fl. 87), cujo aviso de recebimento foi

positivo (fl. 90), sendo que a parte autora deixou de comparecer sem motivo justificado, restando preclusa a prova,

não havendo cerceamento de defesa.

Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA - PRECLUSÃO DA PROVA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Requerida produção de laudo médico pericial e ausente manifestação da parte autora que justificasse sua

ausência à data do exame, ocorre a preclusão da prova. 

- Não comprovada a incapacidade resta indevida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida. (AC 1135558, PROC. 0029300-51.2006.4.03.9999, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

DJU 23.08.07).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO

COMPARECIMENTO. PRECLUSÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Para a apuração da incapacidade, necessária a realização de exame médico pericial. 

2. Considerando que o autor não compareceu a duas perícias médicas, tampouco apresentou os exames

solicitados pelo experto, no prazo assinalado pelo douto Juízo, mesmo com inúmeras prorrogações, deixando de

oferecer, em tempo hábil, os dados necessários à averiguação da sua capacidade laboral, operou-se a preclusão

da produção de prova pericial. Precedente desta Turma. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada. 

4. Agravo desprovido. (AC 1748273, PROC. 0018281-38.2012.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, e-DJF3 Judicial 1: 15.05.13).

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA NÃO REALIZADA POR AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA. PROVA

ORAL. PRECLUSÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. 

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. 

- A autora foi regularmente intimada, mas não compareceu à perícia, nem justificou plausivelmente sua ausência.

- Alegam seus advogados ocorrência de descontrole em suas intimações, mas tal não é motivo plausível para

anular a sentença, já que a responsabilidade pela ausência é do advogado, não do juízo. 

- Quanto à "defesa oral" pretendida, restou preclusa a matéria. Afinal, na decisão declaratória de saneamento só

foi deferida a prova pericial, não tendo a parte autora interposto recurso. 

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte. 

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida. 

- Agravo desprovido. Decisão mantida. (AC 18673887, PROC. 0006923-10.2011.4.03.6120, 9ª Turma, Rel. Juiz

Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, e-DJF3 Judicial 1: 13.11.13)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006284-28.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 86/100 (proferida em 21/02/2014) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde 24/02/2011. Honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação até a sentença. Concedeu a tutela antecipada, para a implantação

do benefício. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência dos juros de

mora e da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, não houve apelo da parte autora e a Autarquia se insurge apenas contra questões formais, que não

envolvem o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei

nº 10.352/01 e o valor da condenação, não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

Compulsando os autos, verifico que o autor recebeu, na via administrativa, o benefício de auxílio-doença, de

05/09/2008 a 23/02/2011 (fls. 52).

Neste caso, o termo inicial deve ser mantido na data seguinte à cessação administrativa, conforme pleiteado na

inicial e já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

2011.61.08.006284-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCILIO BONIFACIO CAMPANHA

ADVOGADO : SP218170 MARCOS PAULO ANTONIO e outro

No. ORIG. : 00062842820114036108 2 Vr BAURU/SP
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(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

Observe-se que o laudo pericial não fixou tecnicamente a data de início da incapacidade, limitando-se a indicar a

data da perícia, razão pela qual tal informação não pode ser considerada.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da tutela

antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela, para implantação do benefício.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia, apenas para alterar a verba honorária,

correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 24/02/2011 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Mantenho a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de

perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007795-61.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 237/247, proferida em 27/09/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

ao autor o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da juntada

do laudo médico pericial. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor total da diferença das prestações

vencidas, até a data da sentença.

 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Pugna pela modificação da incidência dos juros e mora, bem como pela redução dos

honorários advocatícios.

2011.61.08.007795-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO LUCAS SILVA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP306998 VIVIAN DANIELI CORIMBABA MODOLO e outro

REPRESENTANTE : DORCAS PEDROZA DA SILVA

No. ORIG. : 00077956120114036108 3 Vr BAURU/SP
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Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo parcial provimento do apelo do

INSS, somente no que diz respeito aos juros de mora.

 

É o relatório.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo

Civil, já que o recorrente não pleiteou expressamente sua apreciação.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
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Proposta a demanda em 14/10/2011, o autor, nascido em 01/06/2007, instrui a inicial com os documentos de fls.

16/55.

 

O laudo médico pericial dispõe que o requerente encontra-se incapacitado para o trabalho, depende do auxílio de

terceiros para a sua sobrevivência. Possui perda profunda de audição bilateral. Há diminuição da capacidade

laboral de forma definitiva.

 

Veio o estudo social, informando que o autor reside com sua mãe e mais três irmãos, em uma edícula, composta

de três cômodos e um banheiro, cedido pela avó materna. A genitora do requerente recebe Bolsa Família, no valor

de R$ 135,00 e, no momento, não está trabalhando por estar com problema renal, não possuindo registro em sua

CTPS. Dos filhos, a única que trabalha e a filha Beatriz percebendo o valor mensal de R$ 622,00 (equivalente ao

salário mínimo). O pai do autor abandonou o lar conjugal, já foi processado e preso, e não auxilia financeiramente

a família.

 

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, o autor não possui renda, restando

demonstrado que o requerente sobrevive com dificuldades.

 

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente em 22/04/2012 (data do

laudo médico), tendo comprovado a situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF

(ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da

Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo

provido por sua família.

 

Com efeito, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

 

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos

administrativamente ou em razão de tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 , do STJ).

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, apenas para adequar a forma de incidência dos juros de mora, correção monetária e honorários

advocatícios, conforme fundamentação.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011721-47.2011.4.03.6109/SP

 
2011.61.09.011721-8/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a cessação na via administrativa (14/10/2007 - fls. 137). Concedida a

antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a restituição de

valores recebidos administrativamente a título de auxílio-doença, bem como a fixação do termo inicial na data do

laudo médico pericial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos, dos quais destaco:

- extrato do CNIS, que informa vínculos empregatícios de 13/07/1976 a 24/11/1994, bem como recolhimentos de

contribuições de 05/2003 a 08/2003, além de percepção de benefício de 28/10/2003 a 13/10/2007 (fls. 50/51).

A parte autora, atualmente com 61 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta incapacidade total e permanente para o labor, desde "novembro de 2003", em decorrência de

"Doença de Parkinson".

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que a incapacidade teve início em novembro de 2013, quanto detinha

qualidade de segurado, pois vertera recolhimentos de 05/2003 a 08/2003.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURETO PAIXAO COSTA incapaz

ADVOGADO : SP104958 SILVANA CARDOSO LEITE FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSE PAIXAO COSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00117214720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa, já que o conjunto probatório

revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Entendo indevida a devolução dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da natureza

alimentar dos benefícios previdenciários. 

Observe-se, ainda, que não há notícia nos autos de que o requerente tenha agido em fraude ou má-fé a fim de

influenciar as decisões equivocadas da administração.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis. 

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 
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4. Embargos de declaração rejeitados. 

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJE; DATA: 01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO A MAIOR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS

INDEVIDAMENTE PELO SEGURADO AO INSS. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA-FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

1. A violação constitucional dependente da análise do malferimento de dispositivo infraconstitucional encerra

violação reflexa e oblíqua, tornando inadmissível o recurso extraordinário.

2. O princípio da reserva de plenário não resta violado, nas hipóteses em que a norma em comento (art. 115 da

Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação negada pelo Tribunal a quo, vale dizer:

a controvérsia foi resolvida com a fundamento na interpretação conferida pelo Tribunal de origem a norma

infraconstitucional que disciplina a espécie. Precedentes: AI 808.263-AgR, Primeira Turma Rel. Min. LUIZ FUX,

DJe de 16.09.2011; Rcl. 6944, Pleno, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Dje de 13.08.2010; RE 597.467-AgR, Primeira

Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI Dje de 15.06.2011 AI 818.260-AgR, Segunda Turma, Rel. Min.

ELLEN GRACIE, Dje de 16.05.2011, entre outros.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. COBRANÇA DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. CARÁTER ALIMENTAR DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Esta Corte vem se manifestando no sentido da impossibilidade de

repetição dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, dado o caráter alimentar das prestações

previdenciárias, sendo relativizadas as normas dos arts. 115, II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto nº

3.048/99. 2. Hipótese em que, diante do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, deve

ser afastada a cobrança dos valores recebidos indevidamente pelo segurado, a título de aposentadoria por tempo

de contribuição."

4. Agravo regimental desprovido.

(STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo nº 849529; Data do julgamento:

14.2.2012; Relator: Ministro LUIZ FUX

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE

DOS ALIMENTOS.

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados.

3. Não há que se falar em devolução dos valores pagos a mais as beneficiárias Simone Cristina de Macedo e

Maria Aparecida dos Santos. Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé e da natureza

alimentar do benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos. Precedente.

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1577002; Processo nº

00062140720084036111; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE

DOS ALIMENTOS.

I - A jurisprudência é pacífica no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar percebidas

de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

II - Não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao princípio constitucional

da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana. 

III - Agravo a que se nega provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 333516; Processo nº

00016188720114036106; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Fonte: -DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL)

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso da

autarquia federal.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com
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DIB na data da cessação na via administrativa. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006086-76.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação declaratória em 22/08/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, em regime de economia familiar,

para fins de averbação pela autarquia.

Documentos (fls. 22/50).

Justiça gratuita (fl. 53).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 67/69, 71).

A sentença prolatada em 26/01/2012 (fls. 73/77) julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o

efetivo labor rural da parte autora no período de 21/02/1975 até 12/12/1982, condenando o ente autárquico à

averbação de referido período, para todos os fins previdenciários, exceto para efeito de carência e contagem

recíproca; isentou-se o INSS do pagamento de custas e despesas processuais, condenando-o ao pagamento de

verba honorária no importe de 10% sobre o valor dado à causa (R$ 1.000,00).

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 83/89), requerendo seja reparado o julgado, sob os

seguintes argumentos: a) impossibilidade de reconhecimento de labor rural do menor de 14 anos; b) necessidade

de indenização, aos cofres da Previdência, se mantido o reconhecimento do período destacado em sentença,

defendendo a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições; c) ressalva quanto ao reconhecimento e utilização

de tempo rural até o advento da Lei nº 8.213/91, exceto para cômputo da carência; por fim, pela redução do

montante honorário.

Com contrarrazões (fls. 93/101), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido tempo de serviço em que teria desenvolvido tarefas rurais, sob regime de

economia familiar, de 21/02/1975 (aos 12 anos de idade, fl. 22) a 31/12/1982 (início do exercício laborativo

urbano), com a consequente averbação pelo INSS.

Por primeiro, cabe destacar que somente o INSS movera apelação em face da r. sentença, de modo que ocorrera o

trânsito em julgado da parte do decisum que deixara de reconhecer período de 13/12/1982 a 31/12/1982.

2011.61.12.006086-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA DE AQUINO LIMA ALMEIDA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro
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DA REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

 

Destaco que se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da

condenação excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, pois traz ínsita a questão de indenização de

contribuições previdenciárias, portanto, de caráter pecuniário.

 

DO LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento
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das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL 

 

Sob análise, o interregno de 21/02/1975 a 12/12/1982.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4525/7878



- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural em regime de mesmo núcleo familiar, a parte autora colacionou

cópias dos seguintes documentos:

a) comprovante de inscrição sindical do genitor da autora, então no ano de 1948, cuja profissão remete a

"agricultor - pequeno proprietário" (fls. 30/31);

b) certidão do casamento dos genitores da autora, realizado em 05/09/1951, anotada a profissão do genitor como

"lavrador" (fl. 32);

c) certidão do nascimento da autora, em 21/02/1963 (fl. 33), com anotação da profissão do pai como "lavrador";

d) escritura de venda e compra de certo imóvel rural, no ano de 1971, donde se observa o genitor da autora, na

condição de adquirente, com a profissão de "lavrador" (fls. 26/28);

e) documento tributário - Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR, do exercício do ano de 1970, com

enquadramento "trabalhador" (fl. 36).

f) certidão expedida por órgão subordinado à Secretaria da Fazenda - Estado de São Paulo (fl. 29), confirmando a

inscrição do genitor da autora como produtor, junto à propriedade "Sítio São José", com renovação e

recadastramento subsequentes, e autorização para impressão de nota de produtor e avulsa (fl. 35);

g) notas fiscais de produtor, em nome do genitor da autora, referentes à comercialização de produção agrícola,

com menção aos anos de 1971 até 1982 (fls. 39/50);

h) documentos escolares da autora, com remissão aos anos de 1978 e 1981, confirmando a profissão de seu

genitor como "lavrador", e o domicílio familiar no "Sítio São José" (fls. 37/38);

i) título eleitoral do genitor, expedido no ano de 1982 (fl. 34), com profissão declarada como "lavrador";

Neste cenário, as provas documentais levam ao reconhecimento do período correspondente a 21/02/1975 a

12/12/1982.

E a prova oral robustece a prova material ofertada.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Dessa forma, resta reconhecida a atividade rural exercida pela parte autora, no interstício de 21/02/1975 a

12/12/1982, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca, devendo o INSS proceder à sua averbação.

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.
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Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, e DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO APELO DO INSS, apenas para esclarecer que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n°

8.213/91 deve ser computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo,

entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da

Lei nº 8.213/91, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002016-68.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor, maior inválido, era dependente da

falecida irmã.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo, com concessão da pensão requerida.

Sobreveio o despacho de fls. 171, que determinou a regularização da representação processual do autor, devendo

ser providenciada a juntada do termo de curatela, além de novo instrumento de mandato, subscrito pelo(a)

curador(a) nomeado(a).

A determinação foi reiterada (fls. 174) mas, ainda assim, não houve manifestação da parte (fls. 173 e 176).

Decido.

Nos termos do laudo médico de fls. 82/85, o autor é portador de incapacidade total e permanente, causada pela

esquizofrenia.

Cumpre observar que o artigo 8º, do CPC, determina que os incapazes serão representados ou assistidos pelos seus

pais, tutores ou curadores, na forma da lei civil.

Ao seu turno, o artigo 1.767, I, do Código Civil, preceitua que estão sujeitos à curatela aqueles que, por

enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil.

Portanto, para regularização da representação processual do autor faz-se necessário o procedimento de interdição

(artigos 1.177 e ss do CPC), com a nomeação de curador e expedição do termo de curatela.

Neste sentido, confira-se:

 

2011.61.27.002016-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDEMIR FERNANDES

ADVOGADO : SP085021 JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020166820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL IRREGULAR. DEFEITO NÃO SANADO. 

1. A outorga de mandato judicial por quem não possa expressar sua vontade deve ser feita pelo seu respectivo

Curador, nomeado em processo de interdição (arts. 1.767, inciso I, e 1.780 do Código Civil). Falecida a parte

autora antes da regularização da representação processual, o defeito não é suprido pela sucessiva intervenção do

Espólio. 

2. Desprovimento da apelação do Espólio da parte autora. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1114547; Processo:

200361830159528; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Fonte: DJU; DATA:13/06/2007; PÁGINA: 464;

Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. FEITO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA NO PRIMEIRO

JULGAMENTO. DILIGÊNCIA NÃO CUMPRIDA. ART. 267, III, DO CPC. ALIENADO MENTAL.

INCAPAZ. PROCURAÇÃO FIRMADA POR INCAPAZ. INEFICAZ OUTORGA DO JUS POSTULANDI.

NECESSIDADE DE PROCESSO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR. EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. Em virtude do Autor ser incapaz, é indispensável o processo de interdição, com a nomeação de Curador, para

que este, sim, possa firmar procuração por instrumento público. É inadmissível, portanto, que alienado mental

assine procurações, já que não consiste em regular representação, em virtude da percebida incapacidade. 

2. Destarte, incapacitado o Autor para exercer os atos da vida civil, reputa-se ineficaz a outorga do jus

postulandi presente na procuração firmada pela Parte Autora, já que a Curatela é fundamental para que se

promova, em juízo, ações e providências a bem do incapaz. Assim, como não foi verificada a interdição, com a

conseqüente nomeação de curador, o processo deve ser julgado extinto, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, III do Código de Processo Civil 

3. Ressalta-se que esta Turma, inicialmente, por maioria, converteu o feito em diligência, oportunizando a

regularização da representação processual do Autor. Contudo, passados mais de seis meses do primeiro

julgamento, não houve a devida regularização e apenas foi acostada uma nova procuração, assinada pelo Autor. 

4. Extinto o processo sem resolução do mérito 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 308338; Processo:

199951010136611; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA; Data::21/08/2008; Página:341;

Fonte: DJU; Relator: Desembargador Federal REIS FRIED) 

 

Diante do acima exposto, verifica-se que os advogados, apesar de regularmente intimados, não providenciaram a

regularização da representação processual do autor, o que inviabiliza o desenvolvimento regular da relação

processual.

Este é o entendimento desta E. Corte, cujo aresto destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO AUTÔNOMA

INCIDENTAL. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CDA, TERMO DE

PENHORA, PROCURAÇÃO. NÃO JUNTADA NO PRAZO PREVISTO NO ART. 284, PAR. ÚNICO, DO

CPC. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS.

I - Trata-se - os embargos à execução fiscal - de ação autônoma desconstitutiva do título executivo, no qual se

embasa a execução, não sendo mera contestação desta, mas uma autêntica ação-defesa, em que a executada-

embargante alegará toda a matéria útil a sua defesa.

II - A cópia da CDA e o termo de penhora são documentos indispensáveis para a propositura dos embargos e a

sua ausência, priva o juiz monocrático e o órgão colegiado de conhecer os dados mais elementares acerca do que

se está sendo cobrado da executada-embargante.

III -Outro requisito essencial refere-se à representação processual da embargante. Ausente o protesto inicial pela

juntada da procuração e, não atendida determinação posterior neste sentido, impõe-se a extinção do processo,

sem julgamento de mérito (arts. 267 e 284, par único do CPC).

IV - Não se pode atribuir ao judiciário à culpa pela não juntada em tempo hábil dos documentos; teve a

embargante, desde a intimação da penhora, tempo mais que suficiente para tanto.

V - Não suprida a irregularidade, no prazo previsto no artigo 284, do CPC, extingue-se o processo, sem

julgamento de mérito.

VI - Apelação não provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 319475; Processo:

96030407186; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; DATA:27/04/2004 PÁGINA: 476; Fonte: DJU;

Relator: JUIZ FERREIRA DA ROCHA) 

 

Por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
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do art. 267, III, IV e VI, do CPC. Prejudicado o exame do apelo.

P.I., baixando-se, oportunamente à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000646-15.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 17/07/2009.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial sujeito à

conversão em comum, o trabalho no período de 15/08/1974 a 18/02/1981, determinando a concessão do benefício

de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, em 02/10/2007, com correção monetária e juros de

mora. Verba honorária arbitrada em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a

especialidade do labor nos termos da legislação previdenciária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

2011.61.40.000646-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DUTRA CESAR

ADVOGADO : SP331353 FLAVIA DE AZEVEDO BATISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006461520114036140 1 Vr MAUA/SP
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segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 15/08/1974 a 18/02/1981, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 15/08/1974 a 18/02/1981 - conforme PPP de fls. 147/148, verificou-se a exposição habitual e permanente ao

agente agressivo ruído, de 82,0 dB (A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma
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vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 02/10/2007, 28 anos, 02

meses e 10 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda

20/98, cumprido o pedágio e o requisito etário, mais de 48 (quarenta e oito) anos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo apresentado pela requerente,

em 02/10/2007, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para fixar as verbas de sucumbência, na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo a autora o total de 28 anos, 02

meses e 10 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 02/10/2007 (data do

requerimento administrativo), considerado especial o período de 15/08/1974 a 18/02/1981.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, do CPC,

em função da ausência de interesse de agir da parte autora, já que não carreou prova do prévio indeferimento

administrativo.

2011.61.83.002249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022499120114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Inconformada, apela a parte autora sustentando a desnecessidade do prévio requerimento administrativo para o

ajuizamento da ação. Pede a procedência do pedido, com a concessão da aposentadoria especial.

A fls. 268 o requerente carreou o comprovante do agendamento eletrônico junto à Previdência Social.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no C. Supremo Tribunal

Federal, decido:

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em

juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV, de acordo

com entendimento pacífico na jurisprudência do STF.

Não obstante esse entendimento, alinho-me à orientação desta E. Corte aos demandantes, que determina a

suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta dias), para manifestação do INSS sobre o pedido formulado em

sede judicial, visando beneficiar os próprios segurados, que não precisariam aguardar todo o desenrolar da

demanda, e, também, para que o Poder Judiciário não interfira na órbita de atuação do Poder Executivo.

Neste caso, tem-se que o requerente efetuou pedido na via administrativa, de acordo com o comprovante de

agendamento Junto à Previdência Social (fls. 268).

Logo, o processo deverá ter seu regular trâmite para que o desfecho se encaminhe favorável ou não à pretensão

formulada.

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que a Autarquia Federal ainda não foi citada e porque não foram produzidas as provas

indispensáveis ao deslinde da demanda.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, do CPC, para anular a sentença

de extinção, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003916-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 132/135 (proferida em 12/04/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 01/04/2010 (data apontada pelo

laudo judicial). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Concedeu a

tutela antecipada para a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de reexame de toda a matéria que lhe seja

desfavorável. Pleiteia a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária, bem como a redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2011.61.83.003916-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALIN RODRIGUES DE MIRANDA

ADVOGADO : SP224661 ANA MARIA LAZZARI LEMOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039161520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/46, destacando-se: comunicações de decisões do INSS,

informando a concessão de auxílio-doença até 24/11/2010, bem como o indeferimento de pedido de mesmo

benefício, apresentado em 17/12/2010, tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho

ou para sua atividade habitual; atestados e exames médicos.

A parte autora, mecânico de manutenção, contando atualmente com 66 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo (fls. 110/126) atesta que o periciado é portador de sequelas de acidente vascular cerebral, que associadas

a outras patologias sistêmicas, a lombalgia, cervicalgia e osteoartrose em joelhos, caracterizam situação de

incapacidade total e permanente para o trabalho. Questionado sobre o início da incapacidade, aponta o mês de

abril de 2010, data do AVC sofrido.

Consulta ao sistema Dataprev, a fls. 136/138.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 24/11/2010 e ajuizou a demanda em

12/04/2011, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº. 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, na data apontada pelo

jurisperito para o início da invalidez (01/04/2010).

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DA DATA DIXADA NO LAUDO

PERICIAL. IMPROVIMENTO.

1. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser estabelecido a partir da

data fixada no laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a incapacidade do segurado. Precedentes do

STJ. 2. Pedido da Ré não amparado por entendimento do STJ, sendo inequívoco que a causa, ainda que com
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conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 3. Recurso desprovido.

(TRF3 - AC 00155264620094039999 - APELAÇÃO CÍVEL - 1419726 - DÉCIMA TURMA - JUÍZA

CONVOCADA MARISA CUCIO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 479).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação e duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da autarquia apenas

para alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 01/04/2010 (data fixada no laudo judicial). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005592-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 10/05/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 22/10/1979 a 15/12/1986, 03/07/1989 a

11/10/1989 e 18/10/1989 a 15/04/2009, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente nos

termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2011.61.83.005592-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO DA LUZ CARVALHO

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055929520114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4534/7878



A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 22/10/1979 a 15/12/1986, 03/07/1989 a 11/10/1989 e 18/10/1989 a

15/04/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 22/10/1979 a 15/12/1986 - agente agressivo: ruído de 84,0 dB (A), conforme PPP (fls. 31/34).

- 03/07/1989 a 11/10/1989 - agente agressivo: ruído de 92,0 dB (A), conforme PPP (fls. 29/30).

- 18/10/1989 a 15/04/2009 - agente agressivo: ruído de 84,0 dB (A), conforme PPP (fls. 31/34).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou
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integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 19/08/2009, 35 anos, 01 mês

e 28 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 19/08/2009, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para fixar o percentual da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, e

as demais verbas de sucumbência, na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 01 mês e 28

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 19/08/2009 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 22/10/1979 a 15/12/1986,

03/07/1989 a 11/10/1989 e 18/10/1989 a 15/04/2009.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020379-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Pede, alternativamente, a averbação e conversão de

tempo especial em comum para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao requerente a aposentadoria por tempo de

contribuição integral, considerando-se como DIB a data do requerimento administrativo (04/11/2009), calculando-

se a RMI, nos termos do art. 53, II, da Lei 8.213/91. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das parcelas vencidas,

acrescidas de correção monetária legal e juros de mora de 6% ao ano e ao pagamento de honorários, fixados em

10% sobre o valor devido ao requerente até a data da sentença. Custas na forma da lei.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor alega que restou comprovada a especialidade da atividade, nos períodos de 01/08/1976 a 10/03/1979 e

07/02/1990 a 15/05/1990, em que trabalhou como balconista e gerente, respectivamente, tendo em vista que o

Perfil Profissiográfico informa que esteve exposto a fatores de riscos ergonômicos, fazendo jus à aposentadoria

especial. Pleiteia, ainda, a majoração da verba honorária.

O INSS, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a

legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a redução da

honorária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para fins de concessão de aposentadoria especial ou, alternativamente, a sua conversão, para somados

aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

2012.03.99.020379-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROQUE DIAS BATISTA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00088-5 2 Vr ITAPETININGA/SP
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e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1976 a 10/03/1979, 16/04/1979 a 31/08/1981, 02/11/1981 a

30/01/1987, 02/03/1987 a 06/02/1990, 07/02/1990 a 15/05/1990 e 02/07/1990 a 03/11/2009, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 16/04/1979 a 31/08/1981 - motorista - CTPS (fls. 29);

- 02/11/1981 a 30/01/1987 - motorista - CTPS (fls. 30);

- 02/03/1987 a 06/02/1990 - motorista - CTPS (fls. 30);

- 07/02/1990 a 15/05/1990 - motorista - CTPS (fls. 31).

Enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79 que

elencavam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhão de carga como sendo penosa.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
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VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Quanto aos períodos de 01/08/1976 a 10/03/1979, 02/07/1990 a 30/09/1998, 01/08/1998 a 30/09/2003 e

01/10/2003 a 15/09/2009 (data de confecção do documento), não é possível o enquadramento com especial da

atividade exercida, tendo em vista que os Perfis Profissiográficos Previdenciários, de fls. 57/58 e 65/70, informam

que o segurado trabalhou nas empresas Hungria e Cardoso Ltda, Helena Munhoz Cardoso Hungria, AFCH

Supermercado Ltda e F.F. Supermercado Ltda, exercendo as funções de balconista e gerente, relacionando de

maneira genérica a exposição aos agentes agressivos monotonia e repetividade, levantamento e transporte manual

de peso, exigência de postura em pé, não restando caracterizada a insalubridade do labor, nos termos da legislação

previdenciária de regência, nos períodos indicados.

Além do que, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresenta-se de forma incompleta, não informando o

nome do profissional legalmente habilitado, responsável pelos registros ambientais, não sendo, portanto, hábil

para comprovar a especialidade do labor.

Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

Na hipótese, não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se que as

profissões do requerente, como balconista e gerente, não estão entre as atividades profissionais elencadas pelos

Decretos acima mencionados.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial ou

aposentadoria por tempo de contribuição.

No que tange à aposentadoria especial, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, quanto à aposentadoria por tempo de serviço. Refeitos os cálculos, com a devida conversão,

somando aos vínculos empregatícios constantes nas CTPS de fls. 27/46 e os períodos constantes do resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição, de fls. 71/72, verifica-se que o requerente, até 03/11/2099,

data em que delimitou a contagem (fls. 11), computou 37 anos e 01 mês de tempo de serviços, conforme quadro

anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando

as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos

de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 16/12/2009 (fls. 77), não

havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 14/07/2011.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação do autor e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso autárquico,

apenas para fixar o termo inicial do benefício, na data do requerimento administrativo, em 16/12/2009 e as verbas

sucumbenciais, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91 e DIB em 16/12/2009 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos

de 16/04/1979 a 31/08/1981, 02/11/1981 a 30/01/1987, 02/03/1987 a 06/02/1990 e 07/02/1990 a 15/05/1990.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Compulsando os autos, verifico que a matéria aqui tratada tem natureza acidentária.

A autora propôs a presente ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou concessão de aposentadoria

por invalidez. Alega que possui patologias incapacitantes decorrentes das funções desempenhadas.

Juntou, a fls. 25/26, comunicação de decisão, informando a concessão do benefício, na modalidade acidentária,

espécie 91.

O laudo pericial de fls. 58/61 atesta que a doença possui nexo etiológico laboral.

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 158/161), por evidente equívoco material, os

autos subiram a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 191).

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça

Estadual julgar os processos relativos a acidente do trabalho.

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. 

Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário devem ser

processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP.

(CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe

01/02/2013)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A

OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA

EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes

de acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros

ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho -

CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da

Justiça Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.

(CC 121352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe

16/04/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇAS FEDERAL E

ESTADUAL. PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À REVISÃO DE BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

2012.03.99.020868-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA ROZELIA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : SP252621 EVERTON RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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1. É competente a Justiça Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando

abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como, também, as relações daí

decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I, da CF/88, não fez qualquer

ressalva a este respeito. Incidência da Súmula 15/STJ: Compete à justiça estadual processar e julgar os litigios

decorrentes de acidente do trabalho.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no CC 117.486/RJ, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 19/12/2011)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988.

1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra

excepcional do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para

processar e julgar os feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no CC 113.187/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

05/04/2011)

Logo, com fundamento no inciso XII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciação do recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Contestação.

Laudo médico pericial, esclarecimentos e laudo de vistoria em local de trabalho.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2012.03.99.028532-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GEOMAR PARIZ

ADVOGADO : SP147804 HERMES BARRERE
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No. ORIG. : 08.00.00034-5 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4541/7878



Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem em redução da capacidade laborativa para o trabalho que habitualmente

exercia (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado o

laudo-pericial e o laudo de vistoria, juntados aos autos em 08.05.09 (fls. 79-96), bem como esclarecimentos

periciais, juntado aos autos em 25.05.10 (fls. 112-114).

Asseverou o expert que o autor, o qual exerce a função de vigia, é portador de esporão de calcâneo, doença

degenerativa não relacionada com o trabalho. Fez tratamento medicamentoso, infiltração e usou palmilhas de

silicone.

O exame físico atual mostrou marcha normal, inclusive sobre os calcanhares, indicando melhora do quadro.

Afirmou que o autor referiu que o uso da palmilha não trouxe melhora, mas não é isso que o exame físico

demonstra. Afirmou o perito que o autor está pesando 110 kg e a perda de peso diminuiria muito a pressão sobre

os calcanhares.

Em sua conclusão atestou que não há incapacidade para a atividade de vigia com atividades de portaria. Além

disso, para o trabalho de vigilante dirigindo veículo também não há limitação alguma.

Finalmente, consignou o expert que o uso de calçado adequado com a palmilha corrige o problema. Baseado no

laudo de vistoria, atestou que a função do autor não era estática nem exigia constante movimentação como marcha

ininterrupta ou de impacto. A atividade intercala postura em pé com alternância de pequenos deslocamentos ou

deambulação de baixo impacto com possibilidade de pequenas paradas cria condições de mudança constante da

carga para um e o outro pé. Autor trabalhava em portaria, fazia pequenos deslocamentos a pé e em carro. Além

disso, o uso de palmilha de silicone ou com depressão central pode ser utilizada em qualquer tipo de calçado

fechado. Não há incapacidade para a atividade. 

Desta forma, ausente o requisito da incapacidade para a atividade habitual, não se há falar em concessão de

auxílio-acidente. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o agravante apresentou um quadro de lesão do tendão de

Aquiles no tornozelo direito, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico, com a reparação tendinosa de Aquiles

no referido tornozelo, associado a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. O perito verificou

"Ausência contratura muscular. Ausência de atrofia muscular. Ausência de deformidade aparente. Ausência de

processo inflamatório. Ausência de bloqueio dos movimentos desta região. Sensibilidade presente. Circulação

periférica normal. Reflexos normais e simétricos. Marcha sem claudicação. Sinais de lasegue negativo.",

concluindo que não há incapacidade para o trabalho habitual. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. IV.

Agravo a que se nega provimento. (AC 1766746, proc. 0028401-43.2012.4.03.999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1: 30.04.14)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS FUNCIONAIS

QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA.

NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE LABORAL CONSTATADA PELO AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS.

COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NO RAMO DE ATUAÇÃO HABITUAL DO

SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA

O DESEMPENHO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente, a título de indenização, ao

segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução
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laboral e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades

profissionais habituais. 

III. O apelante possui vasta experiência profissional no ramo de segurança (pública ou privada), adquirida após

a ocorrência do infortúnio, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova

exerceu as atividades profissionais de guarda civil metropolitano (de 10/12/2002 a 05/03/2003 e de 09/04/2007 a

28/02/2008); técnico em segurança do trabalho (de 27/04/2005 a 24/04/2005), dentre outras atividades

profissionais, o que denota a inexistência de qualquer sequela funcional para o desempenho de atividades

profissionais habituais. 

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente. 

V- Apelação improvida. (AC 1224558, proc. 0010758-69.2002.4.03.6104, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Hong Kou

Hen, e-DJF3 Judicial 1: 19.08.09)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031815-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 05/09/2006 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, que somado a tempo de

labor com o devido registro legal, autoriza a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição".

Documentos (fls. 10/22, 44/46).

Assistência judiciária gratuita (fl. 47).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 87/88).

A sentença prolatada em 28/02/2011 (fls. 86 e verso) julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural

da parte autora, determinando a expedição de certidão, pelo INSS, e condenando a autarquia à concessão de

"aposentadoria por tempo de serviço", incluída a gratificação natalina, a partir da data da citação, em 09/10/2007

(fl. 49vº), com incidência de juros de mora e correção monetária; condenou-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios de 10% sobre o total apurado. Remessa oficial não-determinada.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 99/105), pugnando, primeiramente, pelo reexame

necessário de toda a matéria; pela nulidade do julgado, sob alegação de que os declaratórios opostos pela
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autarquia foram rejeitados sem justificativa plausível, afrontado, assim, o artigo 535 do CPC; no mais, pela

improcedência dos pedidos formulados.

Com contrarrazões (fls. 109/122), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Observo que, conquanto o INSS tenha sido devidamente intimado sobre as data e hora designadas, acerca da

audiência de instrução e julgamento a ser realizada em 28/02/2011 (fl. 75), de acordo com o Termo de audiência

(fl. 86), somente compareceu ao referido ato a parte requerente, acompanhada de seu procurador, além das

testemunhas por ela arroladas.

E não se verifica nos autos qualquer pedido de adiamento da audiência, nem tampouco qualquer justificativa

apresentada pela Procuradoria Federal, a respeito da ausência de seu representante.

Com efeito, o prazo para interposição de recurso contar-se-á da data da leitura da sentença em audiência, à luz do

art. 506, I, do Código de Processo Civil, sendo que a ausência do d. Procurador Federal não possui o condão de

afastar a aplicabilidade do referido dispositivo legal, máxime em razão de que houve regular intimação da data

designada para a audiência.

Colaciono julgados da Corte Superlativa, bem assim desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.

I. Consoante entendimento desta Corte Superior, ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à

audiência, de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida naquele momento.

Precedentes.

II. Agravo interno desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.275.318/PR, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 20.10.2011, DJe 04.11.2011).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO

INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, acerca da intempestividade do apelo autárquico

interposto perante o Juízo de primeiro grau. III - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que

proferida decisão ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a

contagem do prazo para a interposição de recurso. IV - Para tanto, o representante da parte deve ter sido

regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça. V - A regra geral prevista nos dispositivos

citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado que a intimação para o

comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista no art. 17, da Lei n.º

10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal. VI - Regularmente intimado para a audiência

de instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa de seu procurador, no momento da leitura da

sentença proferida em audiência, em 24/11/2010. VII - Há se reconhecer a intempestividade do recurso

autárquico interposto somente em 31/05/2011. VIII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente,

não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos

propostos. IX - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. X - A explanação de

matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não

elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. XI -

Embargos de declaração rejeitados."

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0005003-41.2011.4.03.6139, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3 CJ1, data:

14/11/2013).

Considerando o disposto nos artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil, e procedida a leitura da r.

sentença em audiência, em 28/02/2011, o início do prazo recursal corresponde a 01/03/2011, tendo se encerrado,

para interposição de apelo, pelo ente previdenciário, em 30/03/2011.

E como a apelação do INSS foi protocolizada apenas em 03/04/2012, consoante se observa à fl. 99 (lembrando-se,

por oportuno, que os embargos de declaração o fora em 08/08/2011, à fl. 91), dela não conheço, visto que a

interposição dera-se fora do prazo legal.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO INSS, visto não restarem preenchidos os pressupostos
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de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034900-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 15/09/2011 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando reconhecimento de tempo laborado no meio rural, sem registro em CTPS, que somado a tempo de

labor com o devido registro legal, autoriza a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de

contribuição".

Documentos (fls. 13/27).

Assistência judiciária gratuita (fl. 48).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 55/56).

CNIS/Plenus (fls. 28/36).

A sentença prolatada em 20/05/2011, parcialmente modificada por força de embargos de declaração (fls. 65 e

verso, 70) julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural da parte autora, de 24/05/1967 a 17/07/1979

, determinando a averbação pelo INSS, e condenando a autarquia à concessão de "aposentadoria por tempo de

contribuição" à parte autora, a partir da data do pedido administrativo, em 30/06/2010 (fl. 15), com incidência de

juros de mora e correção monetária; condenou-se o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre

o total apurado. Remessa oficial não-determinada.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 72/80), pugnando pelo recebimento do apelo no duplo

efeito, e pela reforma total do julgado; noutra hipótese, pela reforma quanto aos critérios de incidência de juros de

mora e correção monetária, e pela redução da verba honorária para 5%, observada a Súmula 111 do C. STJ.

Com contrarrazões (fls. 81/85), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Pretende a parte autora ver reconhecido o interregno de 24/05/1967 (quando completara 12 anos de idade) a

17/07/1979 (data imediatamente anterior ao registro inaugural em CTPS), em que teria desenvolvido tarefas

laborativas rurais, sem anotação de emprego, sendo que a soma deste período com outros, devidamente anotados

em carteira de trabalho, permitiria a concessão de "aposentadoria por tempo de contribuição", a partir do

requerimento administrativo, em 30/06/2010 (fl. 15).
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Senão vejamos.

 

DO LABOR RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO

RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO

PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO

TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL.
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Sob análise, o interregno de 24/05/1967 a 17/07/1979.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

- declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

- declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

- não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

- a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

- a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

- têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

- a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

- na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

- de qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

- ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

- o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

- a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

- a circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

- a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

- no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

- por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Pois bem.

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural, a parte autora colacionou aos autos cópia dos seguintes

documentos:

a) certidão emitida por "Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos" (fl. 19), com informação acerca da

existência de propriedade rural em nome do Sr. Acácio de Campos (suposto ex-empregador da parte autora), no

ano de 1963;

b) documento escolar "boletim do aluno", observada a matrícula da autora junto a estabelecimento de ensino

(Escola Mista Emerg. Fazenda Paranapanema/SP), no ano de 1969 (fl. 22), donde se verifica, também, a profissão

do genitor como "lavrador";

c) certidão emitida por Juízo Eleitoral, informando que a parte autora, à época de sua inscrição eleitoral, em

31/07/1973, declarara sua profissão como "lavradora" (fl. 20);

d) certidão de casamento da autora, celebrado em 27/04/1974 (fl. 21), donde se observa a profissão do cônjuge

varão como "lavrador";

e) declaração firmada por particular, asseverando o exercício rural da parte autora (fl. 23);

f) CTPS da autora (fls. 24/27), com registros de emprego notadamente urbanos, entre os anos de 1979 e 1985, e

de 1993 até, pelo menos, 2008.

Quanto aos documentos apontados nos itens a e e, não podem ser aproveitados como provas aptas nos autos, pelos

motivos já expostos em parágrafos retromencionados.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

E neste cenário, tenho para mim que o período a ser reconhecido corresponde a 01/01/1969 até 17/07/1979, e isso

porque, muito embora os depoimentos das testemunhas afirmem a atividade laboral da parte autora, não há prova

material indiciária, no tocante ao restante do período pretendido.

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pela parte autora, sem registro em CTPS, no interstício de

01/01/1969 a 17/07/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis
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por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

Passo a analisar o caso concreto:

Na data do pedido administrativo, em 30/06/2010, a parte autora contava com 55 anos de idade (fl. 13).

Lado outro, computando-se o período rural ora reconhecido, aos demais períodos, tido por incontroversos

(constantes de CTPS, e confirmados pelo banco de dados CNIS, inclusive relativos às contribuições

previdenciárias vertidas pela parte autora), até a data do pedido administrativo, totalizam-se 33 anos, 08 meses e

14 dias de trabalho - conforme tabela, cuja juntada ora determino - tempo suficiente à concessão da benesse

perseguida, na modalidade integral.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantenho o percentual de 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, apenas esclarecendo que recairá sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, para reconhecer a atividade rural da parte autora entre

01/01/1969 e 17/07/1979, mantida a concessão do benefício de "aposentadoria por tempo de contribuição";

esclareço a incidência da correção monetária e dos juros moratórios e, mantendo o percentual do montante

honorário, destaco que recairá sobre parcelas até a data da prolação da sentença, conforme letra da Súmula 111 do
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C. STJ.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036418-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 32/35) julgou procedentes os embargos, acolhendo as alegações da autarquia, no sentido de que

não há diferença a ser paga a título de honorários advocatícios. Condenou a parte autora ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo-se o

pagamento por ser beneficiária da gratuidade judiciária.

Inconformada, apela a exequente, alegando, em síntese, que os valores das prestações devidas de 12/2006 a

09/2009 só foram pagos por força de decisão judicial, consistente na antecipação dos efeitos da tutela, devendo ser

calculados os honorários advocatícios sobre o citado período. Requer o prosseguimento da execução, com o

acolhimento integral dos cálculos apresentados a fls. 28/29: R$ 4.198,07, a título de honorários advocatícios,

atualizado para julho de 2011.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/09/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A autora ajuizou ação em 01/12/2006, pleiteando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, com pedido tutela antecipada.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença em favor

da parte autora (fls. 16/17).

A fls. 31, há relação de créditos informando o pagamento do auxílio-doença a partir de 07/11/2006, o que ocorreu

em razão da tutela deferida.

A r. sentença condenou a autarquia a conceder, à parte autora, auxílio-doença, desde a data do ajuizamento da

ação (01/12/2006) e a pagar honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor devido até a publicação da

sentença. Determinou o pagamento das parcelas vencidas atualizadas monetariamente desde o mês em que

deveriam ter sido pagas, com a incidência de juros moratórios de 12% ao ano, a partir da citação.

A sentença foi publicada em 14/09/2009, conforme certidão de fls. 20v.

Em grau recursal, foi proferida decisão terminativa monocrática que não conheceu da remessa oficial e negou

seguimento ao recurso da autora.

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos da parte autora, cobrando honorários advocatícios, referentes

às parcelas de 12/2006 a 11/2009, no valor de R$ 4.198,07, atualizados para julho de 2011.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que não há valores em atraso

para receber, pois a sentença determinou o pagamento do auxílio-doença a partir do ajuizamento da ação

(01/12/2006) e, em virtude da tutela antecipada concedida, a autarquia já havia procedido ao restabelecimento do

benefício, com data de pagamento retroativa à data do ajuizamento da ação. Alega, ainda, que, não existindo

prestações vencidas a serem pagas, não há base de incidência da verba honorária.

A sentença julgou procedentes os embargos, acolhendo integralmente as alegações da autarquia, motivo do apelo,

ora apreciado.

2012.03.99.036418-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARINA LESSA BEZERRA

ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00198-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Primeiramente cumpre observar que as parcelas não foram pagas voluntariamente por decisão administrativa, mas

por força de antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, a discussão destes autos diz respeito unicamente à verba honorária - se incidente sobre as parcelas pagas

por força da antecipação dos efeitos da tutela ou não.

E a jurisprudência orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso

da ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase

processual.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO.

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. Os valores pagos administrativamente durante o curso da ação de conhecimento não podem ser excluídos da

base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 25.392/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

28/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EQUIVALEM A

RECONHECIMENTO DO PEDIDO E DEVEM INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS.

PRECEDENTES.

Esta Corte tem entendimento pacífico de que os pagamentos efetuados na via administrativa equivalem a

reconhecimento do pedido efetuado pela parte que pagou, devendo ser compensados na fase de liquidação do

julgado, entretanto devem integrar a base de cálculo dos honorários. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1241913/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 25/10/2011, DJe 04/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, os valores pagos administrativamente ao autor durante o processo de

conhecimento não devem ser excluídos da base de cálculo da verba honorária fixada na sentença exequenda.

Precedentes.

II - Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1179623/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe

24/10/2011)

No entanto, verifica-se que a autora pretende receber honorários advocatícios sobre o período de 12/2006 a

11/2009, sendo que a verba honorária deve incidir apenas entre o termo inicial (12/2006) e a data da publicação da

sentença (14/09/2009), conforme expressamente determinado pelo título exequendo, de acordo com a Súmula nº

111 do STJ e entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença.
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- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 00291497520124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

 

Por esses motivos, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para

determinar o refazimento dos cálculos de liquidação com a incidência de honorários advocatícios sobre as parcelas

devidas entre o termo inicial (12/2006) e a data da publicação da sentença (14/09/2009), conforme fundamentação

em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048177-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ajuizado em 15/10/2010.

A r. sentença, proferida em 20/07/2012, julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.

267, V, do CPC, considerando a existência de "coisa julgada", sustentado que o pedido apresentado pelo

requerente na presente demanda é idêntico ao da ação 2009.63.10.007807-0, que teve sentença transitada em

julgado em 04/08/2010 (fls. 223).

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que não há que se falar em "coisa julgada", uma vez que

ingressou com a presente ação em razão do agravamento e da progressão das doenças que a acometem. Requer a

reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar em coisa julgada, uma vez que a parte autora alega elemento novo, referindo o agravamento

das enfermidades, ocorrido após o ajuizamento da anterior demanda. A anulação, portanto, é medida que se

impõe. 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

I - Em se tratando de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, inocorre a coisa julgada

material. Entretanto, a autora alega ter exercido a atividade rural sem registro em CTPS, razão pela qual

caberia a ela inicialmente comprovar sua condição de rurícola nos autos antes do início de sua doença, ou seja,

antes de 1993.

II- Necessidade de ajuizamento de nova ação com a especificação correta de uma das causas de pedir, a fim de

ser apreciada a questão da aposentadoria por invalidez rural.

III - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1155075 - Processo: 200603990427365 - UF: SP; Décima Turma - DJ:

2012.03.99.048177-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WLADEMIR ISLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP092771 TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00272-0 1 Vr LIMEIRA/SP
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18/07/2007 - PÁGINA: 710 - Relator: Desembargador Sérgio Nascimento)

 

Por fim, não é o caso de aplicação do art. 515, §3º, do CPC, por não estar a lide em condições de imediato

julgamento.

Nos termos do art. 557, do CPC, de ofício, anulo a sentença e devolvo os autos ao Juízo de origem, para regular

prosseguimento do feito. Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001677-50.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Janayna Ferreira da Silva e Brys Ferreira da Silva, menores impúberes à época do ajuizamento da ação, pleitearam

a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, no cálculo do

salário-de-benefício.

A sentença (fls. 66/67), reconheceu a ocorrência da decadência, com fundamento no art. 219, § 5º, combinado

com o art. 269, IV, ambos do CPC, julgando extinto o processo com resolução do mérito, condenando a parte

autora a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução ficou

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformadas, apelam as autoras, alegando, em síntese, a inocorrência da decadência, reiterando os argumentos

lançados na inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/03/2013.

Manifestação do MPF a fls. 86/87.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício das autoras, menores impúberes, foi deferido em 26/12/2002, com DIB em 30/09/1991 (fls. 17).

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

2012.61.03.001677-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JANAYNA FERREIRA DA SILVA incapaz e outro

: BRYS FERREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP293212 WAGNER SILVA CARREIRO e outro

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SP293212 WAGNER SILVA CARREIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016775020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 26/12/2002 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 05/03/2012, de modo que não se consumou a decadência pelo decurso do prazo decenal.

E mesmo que assim não fosse, sendo as autoras menores impúberes, resta obstada a decadência à revisão do

benefício, nos termos dos artigos 198, I e 208 do Código Civil c.c. art. 79 da Lei 8.213/91.

Portanto, a anulação da sentença é medida que se impõe.

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento.

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando

que a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB da pensão por morte é 30/09/2001, as autoras têm direito ao cálculo nos termos da atual
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redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

Tanto é que o INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles decorrentes,

concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios:

Confira-se:

Memorando 21 

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II". 

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o ="" 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II". 

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente

os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento; 

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei 

 

Assim, a pensão deve ser revisada, nos termos acima expostos.
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 A prescrição quinquenal não se aplica ao pensionista menor. 

Assim sendo, dou provimento ao apelo das autoras, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para anular a

sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgo procedente a demanda para autorizar o recálculo da

pensão por morte nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20%

menores salários-de-contribuição, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008038-80.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o labor especial de 21/01/1987 a 28/10/1997 e

de 01/01/2004 a 11/11/2010, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

2012.61.04.008038-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CLAUDIO ROCHA RODRIGUES

ADVOGADO : SP299221 THIAGO DE SOUZA DIAS DA ROSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080388020124036104 3 Vr SANTOS/SP
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comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 21/01/1987 a 28/10/1997 e de 01/01/2004 a 11/11/2010, pelo que a Lei

nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 21/01/1987 a 28/10/1997 - agente agressivo: solventes, óleos, graxas e ruídos de 86 db(A), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 83/84); e

- 01/01/2004 a 11/11/2010 - agente agressivo: óleos minerais e graxas/desengraxante, de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdênciário (fls. 36/37).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
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I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que não cabe a análise do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, tendo em vista que a sentença monocrática denegou o benefício e não houve apelo da parte autora,

respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, mantendo a sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001944-07.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação pugnando pela modificação do termo inicial do benefício.

2012.61.08.001944-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAMELA REGINA COELHO SABINO

ADVOGADO : SP092010 MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019440720124036108 2 Vr BAURU/SP
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A autora, em recurso adesivo, pede a majoração da verba honorária.

Subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Não houve insurgência quanto ao mérito causae.

Com relação ao termo inicial agiu acertadamente o Juiz a quo uma vez que quando foi ajuizada a ação de

investigação de paternidade a autora era menor de idade, devendo assim o INSS pagar o referido período de

25/03/1989 (óbito) até 21/03/2006.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento á apelação na

forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

Publique-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003480-44.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de manutenção de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela

antecipada.

A fls. 57/60, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se a manutenção do auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 153/156 (proferida em 30/04/2014) julgou parcialmente procedente o pedido apenas para

afastar a previsão de cessação do benefício em 30/10/2012 (fls. 61), mantendo-se, por conseguinte, o auxílio-

doença. Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários à

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Pede, ainda, a condenação do INSS ao pagamento

dos honorários de sucumbência.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

2012.61.11.003480-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FABIANO TORIBIO LEAL

ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034804420124036111 1 Vr MARILIA/SP
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 16/54, destacando-se: CTPS, atestados, exames e receituários

médicos.

Consultas ao sistema Dataprev, datadas de 20/09/2012, a fls. 61/63, informam a concessão de auxílio-doença, de

15/05/2009 a 21/08/2009, de 10/08/2011 a 21/10/2011 e a partir de 05/01/2012, com previsão de cessação em

30/10/2012.

A parte autora, operador de máquinas, contando atualmente com 46 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que o periciado é portador de "doença isquêmica crônica do coração e hipertensão arterial".

Informa que o quadro impede o requerente de exercer sua atividade laborativa habitual. Afirma, porém, que o

autor possui capacidade laboral residual para inúmeras atividades, havendo possibilidade de ser readaptado ou

reabilitado. Conclui pela existência de incapacidade parcial e temporária para o labor.

Realizada proposta de acordo pelo INSS (fls. 141/142), manifestou-se contrariamente o patrono do requerente,

tendo efetuado contraproposta que não foi aceita pela Autarquia.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-doença quando a demanda foi ajuizada em

18/09/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

Neste caso, verifico que o requerente pessoa relativamente jovem não preencheu os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, como pleiteado, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Logo, deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação da possibilidade de

tratamento e reabilitação, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, à míngua de apelo para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Tendo a parte autora decaído em parte ínfima do pedido, condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, que

fixo em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ), conforme orientação desta Colenda

Turma.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.
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Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora apenas para fixar a verba

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, a ser suportada pela Autarquia.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 30/10/2012 (data da cessação administrativa), no valor a ser

apurado, de acordo com o art. 61 da Lei nº. 8.213/91. Mantida a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de

perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003006-70.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho

prestado pelo autor em atividade rural.

A Autarquia Federal foi citada em 11/05/2012.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural, sem registro em carteira de trabalho, no

período de 04/07/1967 a 30/08/1976, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina,

sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal, não fazendo jus à aposentadoria pretendida.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- CTPS, com vínculo rural, a partir de 31/08/1976 (fls. 17/19);

- certidão de nascimento do pai do autor, em que seu avô foi qualificado como "lavrador" (fls. 20);

- certidão de nascimento do autor, em que seu pai foi qualificado como "lavrador" (fls. 21);

- certificado de alistamento militar, de1973, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 22);

- título eleitoral, de 1976, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 23);

- certidões dos nascimentos dos filhos, de 1978, 1979, 1982 e 1986, em que o demandante foi qualificado como

"lavrador" (fls. 24/27);

- certidão de casamento, celebrado em 1977, em que a profissão do demandante consta como "lavrador" (fls. 28).

Foram ouvidas três testemunhas às fls. 49, que relataram de forma genérica conhecer o autor, que desde os 10

anos até os 21 anos o requerente trabalhou como lavrador/boia fria. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

2012.61.12.003006-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOCELINO CAETANO DA ROCHA

ADVOGADO : SP095158 MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00030067020124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. (Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995;

Processo: 200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data:

13/12/2004, página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 30/08/1976.

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino

que é o certificado de alistamento militar (fls. 22). O termo final foi assim fixado, considerando-se o conjunto

probatório, notadamente o vínculo empregatício de 31/08/1976 a 10/04/1977.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91
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levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o

reconhecimento da atividade campesina ao interstício de 01/01/1973 a 30/08/1976, com a ressalva de que os

referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº

8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2012.61.12.010802-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS JESUS PINHEIRO

ADVOGADO : SP201468 NEIL DAXTER HONORATO E SILVA e outro

No. ORIG. : 00108021520124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

O autor interpôs a presente demanda em 28/11/2012, pleiteando a revisão dos auxílios-doença previdenciários NB

560.243.988-5, NB 536.233.006-0, NB 526.011.623-9 e NB 541.431.802-2, para que seja aplicado o artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição do

PBC) e o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como salário-de-contribuição o período em gozo de

auxílio-doença, pagando-se as diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 34/37) julgou procedente o pedido e determinou com relação aos benefícios NB 560.243.988-5,

NB 536.233.006-0 e NB 526.011.623-9, a revisão do cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80%

maiores salários-de-contribuição do PBC. E julgou procedente o pedido de consideração como salário-de-

contribuição do período em gozo de auxílio-doença dos benefícios NB 536.233.006-0 e NB 541.431.802-2.

Honorários em 10%.

Inconformada, apelou a autarquia previdenciária, alegando a falta de interesse de agir, prescrição e, no mérito,

defende a impossibilidade de aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Pede o afastamento dos honorários.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte em 08/05/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Houve expressa determinação para a observância da prescrição qüinqüenal na decisão, não se justificando o

recurso neste aspecto.

Além do que, é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de

deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc.

XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI)

 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:
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200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, o autor tem o direito ao cálculo nos termos da atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja,

mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição nos benefícios NB 560.243.988-5, NB

536.233.006-0, NB 526.011.623-9 e NB 541.431.802-2.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

 

Por sua vez, o § 5º, art. 29 da Lei 8.213/91, assim disciplina:

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade,

quando intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo.

Conforme documentação de fls. 41/52 e CNIS fls. 39/40, o autor efetivamente trabalhou intercaladamente com os

benefícios usufruídos. Logo, aplicável a regra do art. 29, § 5º aos benefícios NB 536.233.006-0 e NB

541.431.802-2.

 

As diferenças decorrentes da condenação devem ser pagas com observância da prescrição qüinqüenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, nego provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do C.P.C., nos termos da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora, maior inválida, era dependente da

falecida mãe.

A sentença julgou procedente o pedido inicial, para condenar a Autarquia a pagar à autora o benefício, com termo

inicial na data do óbito.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. Ressalta que a dependência econômica não é presumida para o filho inválido e destaca o

fato de que a autora possui renda própria: é beneficiária de aposentadoria por invalidez, de valor superior ao da

renda da falecida genitora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se, apontando, inicialmente, a necessidade de regularização da

representação processual da parte autora. No mérito, manifestou-se pelo desprovimento do apelo.

Sobreveio o despacho de fls. 128, que determinou a regularização da representação processual da autora, nos

termos da manifestação do Ministério Público Federal (apresentação de certidão de curatela e de nova

procuração). Todavia, não houve manifestação.

A intimação foi reiterada, determinando-se o cumprimento, sob pena de extinção (fls. 131). Na ocasião,

consignou-se que autora, portadora de doença mental, estaria "representada" pela irmã, segundo a inicial, mas não

foi apresentada prova de interdição e de nomeação de tal irmã como curadora. Entretanto, a parte autora

permaneceu inerte (fls. 133).

Decido.

Conforme apontado pelo Ministério Público Federal, com base no conjunto probatório, a parte autora é portadora

de doença mental, cujos sintomas podem desencadear incapacidade para desempenho pessoal dos atos da vida

civil. A condição de inválida fica reforçada pelo fato de ser beneficiária de aposentadoria pela invalidez e também

pela circunstância de apresentar-se, na inicial, como pessoa "representada" pela irmã, muito embora a regularidade

de tal representação não tenha sido demonstrada. A irmã, aliás, foi a responsável pela assinatura da procuração de

fls. 14. 

2012.61.16.002046-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSILENA PEREIRA

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

REPRESENTANTE : IRACEMA PEREIRA

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

No. ORIG. : 00020460520124036116 1 Vr ASSIS/SP
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Cumpre observar que o artigo 8º, do CPC, determina que os incapazes serão representados ou assistidos pelos seus

pais, tutores ou curadores, na forma da lei civil.

Ao seu turno, o artigo 1.767, I, do Código Civil, preceitua que estão sujeitos à curatela aqueles que, por

enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil.

Portanto, para regularização da representação processual da autora faz-se necessário o procedimento de interdição

(artigos 1.177 e ss do CPC), com a nomeação de curador e expedição do termo de curatela.

Neste sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL IRREGULAR. DEFEITO NÃO SANADO. 

1. A outorga de mandato judicial por quem não possa expressar sua vontade deve ser feita pelo seu respectivo

Curador, nomeado em processo de interdição (arts. 1.767, inciso I, e 1.780 do Código Civil). Falecida a parte

autora antes da regularização da representação processual, o defeito não é suprido pela sucessiva intervenção do

Espólio. 

2. Desprovimento da apelação do Espólio da parte autora. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1114547; Processo:

200361830159528; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Fonte: DJU; DATA:13/06/2007; PÁGINA: 464;

Relator: JUIZ JEDIAEL GALVÃO) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. FEITO CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA NO PRIMEIRO

JULGAMENTO. DILIGÊNCIA NÃO CUMPRIDA. ART. 267, III, DO CPC. ALIENADO MENTAL.

INCAPAZ. PROCURAÇÃO FIRMADA POR INCAPAZ. INEFICAZ OUTORGA DO JUS POSTULANDI.

NECESSIDADE DE PROCESSO DE INTERDIÇÃO E NOMEAÇÃO DE CURADOR. EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. Em virtude do Autor ser incapaz, é indispensável o processo de interdição, com a nomeação de Curador, para

que este, sim, possa firmar procuração por instrumento público. É inadmissível, portanto, que alienado mental

assine procurações, já que não consiste em regular representação, em virtude da percebida incapacidade. 

2. Destarte, incapacitado o Autor para exercer os atos da vida civil, reputa-se ineficaz a outorga do jus

postulandi presente na procuração firmada pela Parte Autora, já que a Curatela é fundamental para que se

promova, em juízo, ações e providências a bem do incapaz. Assim, como não foi verificada a interdição, com a

conseqüente nomeação de curador, o processo deve ser julgado extinto, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, III do Código de Processo Civil 

3. Ressalta-se que esta Turma, inicialmente, por maioria, converteu o feito em diligência, oportunizando a

regularização da representação processual do Autor. Contudo, passados mais de seis meses do primeiro

julgamento, não houve a devida regularização e apenas foi acostada uma nova procuração, assinada pelo Autor. 

4. Extinto o processo sem resolução do mérito 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 308338; Processo:

199951010136611; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA; Data::21/08/2008; Página:341;

Fonte: DJU; Relator: Desembargador Federal REIS FRIED) 

 

Diante do acima exposto, verifica-se que os advogados, apesar de regularmente intimados, não providenciaram a

regularização da representação processual do autor, o que inviabiliza o desenvolvimento regular da relação

processual.

Este é o entendimento desta E. Corte, cujo aresto destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO AUTÔNOMA

INCIDENTAL. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. CDA, TERMO DE

PENHORA, PROCURAÇÃO. NÃO JUNTADA NO PRAZO PREVISTO NO ART. 284, PAR. ÚNICO, DO

CPC. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS.

I - Trata-se - os embargos à execução fiscal - de ação autônoma desconstitutiva do título executivo, no qual se

embasa a execução, não sendo mera contestação desta, mas uma autêntica ação-defesa, em que a executada-

embargante alegará toda a matéria útil a sua defesa.

II - A cópia da CDA e o termo de penhora são documentos indispensáveis para a propositura dos embargos e a

sua ausência, priva o juiz monocrático e o órgão colegiado de conhecer os dados mais elementares acerca do que

se está sendo cobrado da executada-embargante.

III -Outro requisito essencial refere-se à representação processual da embargante. Ausente o protesto inicial pela

juntada da procuração e, não atendida determinação posterior neste sentido, impõe-se a extinção do processo,

sem julgamento de mérito (arts. 267 e 284, par único do CPC).

IV - Não se pode atribuir ao judiciário à culpa pela não juntada em tempo hábil dos documentos; teve a

embargante, desde a intimação da penhora, tempo mais que suficiente para tanto.
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V - Não suprida a irregularidade, no prazo previsto no artigo 284, do CPC, extingue-se o processo, sem

julgamento de mérito.

VI - Apelação não provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 319475; Processo:

96030407186; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; DATA:27/04/2004 PÁGINA: 476; Fonte: DJU;

Relator: JUIZ FERREIRA DA ROCHA) 

 

Por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos

do art. 267, III, IV e VI, do CPC. Prejudicado o exame do apelo.

P.I., baixando-se, oportunamente à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade especial de 18/11/2003 a

25/05/2007, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora arguiu cerceamento de defesa, eis que se faz necessária a produção de prova pericial para

comprovar a especialidade do labor. Pede, inicialmente, a anulação da sentença, com o retorno dos autos ao juízo

de origem para reabertura da fase instrutória.

A Autarquia Federal, por sua vez, pede que o recurso seja recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. No

mérito, alega que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação

previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido.

In casu, a MM. Juíza a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou parcialmente procedente o

pedido, não reconhecendo todo o tempo de serviço especial, por entender não comprovada a especialidade do

labor.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria especial.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

2013.03.99.001459-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DONIZETE SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00090-1 1 Vr PONTAL/SP
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É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

 

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180.

UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página:

1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar parcialmente procedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o

labor especial, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r.

sentença é medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito. Prejudicado o

reexame necessário e ao recurso autárquico.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004333-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 32/33) julgou procedente a exceção de pré-executividade apresentada pelo INSS, para reduzir o

valor objeto da execução a R$ 7.189,32 para o principal e R$ 132,90 a título de honorários, atualizados para

agosto de 2011, conforme cálculos apresentados pela autarquia a fls. 05/09.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que a ação de conhecimento foi ajuizada em 13/04/2009

e a Lei nº 11.960 foi promulgada apenas em 29/06/2009, de forma que não deve ser aplicada. Requer o

acolhimento dos cálculos apresentados a fls. 26/27: R$ 7.971,97 a título de prestações vencidas e R$ 157,66 a

título de honorários advocatícios, atualizados para abril de 2011.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 01/03/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, a partir de 20/07/2009, e

a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Determinou o

pagamento dos valores em atraso atualizados a partir do vencimento de cada prestação, com juros de mora desde a

citação.

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculo apurando diferenças no valor total de R$ 7.063,84,

para outubro de 2010.

2013.03.99.004333-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDIUZA FAGUNDES SANTANA

ADVOGADO : SP162282 GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00036-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4569/7878



A autora trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 07/2009 a 08/2010, mais honorários advocatícios, no

total geral de R$ 8.129,63, para abril de 2011.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS apresentou exceção de pré-executividade, alegando que a conta

apresentada pela autora deixou de observar o que dispõe a Lei nº 11.960/09 quando à aplicação de juros legais e

correção monetária, além de haver incluído parcela paga referente ao abono anual de 2010. Trouxe novos cálculos

apurando o valor total de R$ 7.322,22, atualizados para agosto de 2011 (fls. 05/09).

Instada a manifestar-se a respeito dos cálculos apresentados, a parte autora alegou a não incidência do art. 5º, da

Lei nº 11.960/09, no presente caso, concordando, no entanto, com a exclusão do abono salarial do cálculo de

liquidação.

A sentença julgou procedentes os embargos e acolheu os cálculos apresentados pela autarquia a fls. 05/09, motivo

do apelo, ora apreciado.

Neste caso, não assiste razão à exequente.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, têm aplicação imediata,

independentemente da data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ante o acima exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009606-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor arguindo cerceamento de defesa, eis que se faz necessária a produção de prova

pericial para a comprovação da especialidade da atividade. Pede, inicialmente, a anulação da sentença, com o

retorno dos autos ao juízo de origem para reabertura da fase instrutória. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido. 

In casu, a MM. Juíza a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o pedido, não

reconhecendo o tempo de serviço especial, por entender não comprovada a especialidade do labor.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

 

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180.

UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página:

1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial,

a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, para

2013.03.99.009606-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GERALDO TRINDADE DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00012-8 1 Vr PONTAL/SP
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anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013359-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Contestação.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Pede a concessão do auxílio-acidente de qualquer natureza.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem em redução da capacidade laborativa para o trabalho que habitualmente

exercia (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado o

laudo-pericial datado de 27.04.11 (fls. 77-81). Restou constatado que a parte autora sofreu acidente de moto fora

do trabalho, que resultou em fratura da tíbia e fíbula da perna esquerda. Após, sofreu nova fratura em virtude de

queda da própria altura, vindo a necessitar de cirurgia.

Asseverou o expert que a parte autora entrou na sala de consulta deambulando normalmente, sem expressão de

dor. Levanta e senta na cadeira sem dificuldade. Não há atrofia muscular. Presença de cicatriz extensa operatória

2013.03.99.013359-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MAURO CESAR PEREIRA

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00006-3 2 Vr JACAREI/SP
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com bom aspecto geral na região medial da perna esquerda (tibial). Palpa-se parafusos e estrutura rígida no local

descrito. Reflexos normais. 

Na conclusão, atestou o perito que há incapacidade parcial e permanente apenas para atividades nas quais fique

exposto ao risco de trauma direto contra sua perna. Consignou que atualmente exerce atividade compatível.

Finalmente, consoante a cópia de sua CTPS (fls. 12-14), as atividades habituais do autor são as de operador de

supermercado, repositor de mercadoria, operador de caixa em supermercado e auxiliar de unidade em cooperativa

de consumo, motivo pelo qual não se reconhece a presença de redução de capacidade laborativa para as funções,

não sendo caso de auxílio-acidente.

Desta forma, ausente o requisito da incapacidade para as atividades habituais, não se há falar em concessão de

auxílio-acidente. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA.

CAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o agravante apresentou um quadro de lesão do tendão de

Aquiles no tornozelo direito, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico, com a reparação tendinosa de Aquiles

no referido tornozelo, associado a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. O perito verificou

"Ausência contratura muscular. Ausência de atrofia muscular. Ausência de deformidade aparente. Ausência de

processo inflamatório. Ausência de bloqueio dos movimentos desta região. Sensibilidade presente. Circulação

periférica normal. Reflexos normais e simétricos. Marcha sem claudicação. Sinais de lasegue negativo.",

concluindo que não há incapacidade para o trabalho habitual. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. IV.

Agravo a que se nega provimento. (AC 1766746, proc. 0028401-43.2012.4.03.999, 10ª Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, e-DJF3 Judicial 1: 30.04.14)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS FUNCIONAIS

QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA.

NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE LABORAL CONSTATADA PELO AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS.

COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NO RAMO DE ATUAÇÃO HABITUAL DO

SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À INEXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA

O DESEMPENHO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente, a título de indenização, ao

segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução

laboral e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades

profissionais habituais. 

III. O apelante possui vasta experiência profissional no ramo de segurança (pública ou privada), adquirida após

a ocorrência do infortúnio, pois a consulta atualizada ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, comprova

exerceu as atividades profissionais de guarda civil metropolitano (de 10/12/2002 a 05/03/2003 e de 09/04/2007 a

28/02/2008); técnico em segurança do trabalho (de 27/04/2005 a 24/04/2005), dentre outras atividades

profissionais, o que denota a inexistência de qualquer sequela funcional para o desempenho de atividades

profissionais habituais. 

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente. 

V- Apelação improvida. (AC 1224558, proc. 0010758-69.2002.4.03.6104, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Hong Kou

Hen, e-DJF3 Judicial 1: 19.08.09)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO AUTOR.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019282-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da RMI da pensão por morte, concedida no valor do mínimo legal, para que esta

corresponda a 100% do valor do salário-de-benefício, a teor do artigo 75 da Lei nº 8.213/91.

A sentença (fls. 41) julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, diante

da falta de interesse de agir pelo descumprimento dos despachos de fls. 32/33 e 36.

Inconformado, apelou o autor, alegando a desnecessidade do prévio requerimento administrativo à caracterização

do interesse de agir, reiterando, quanto ao mérito, os argumentos lançados na inicial.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 26/06/2013.

Manifestação do MPF a fls. 49/55.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI) 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

2013.03.99.019282-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALTAIR DOS SANTOS JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

REPRESENTANTE : LUCI HELENA SAMPAIO MONTEZ

ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

CODINOME : LUCI HELENA MONTEZ PAVANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00068-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Além do que, foi editada a Súmula 09 desta C. Corte, cujo teor transcrevo:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação". 

Assentado esse ponto, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 

Logo, preenchendo a ação esses requisitos, examino a demanda, desde já, aplicando o disposto no art. 515, §3º do

CPC.

O direito ao benefício de pensão por morte, com DIB em 21/03/2000, data do óbito do segurado instituidor, foi

reconhecido por meio de ação judicial (processo nº 509/04), conforme se verifica da cópia da sentença juntada fls.

12/16, prolatada em 31/10/2006, confirmada pelo v. acórdão, com julgamento em 15/10/2007, cujo dispositivo ora

transcrevo:

"Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente Ação de Pensão por Morte movida por

ALTAIR DOS SANTOS JÚNIOR contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o faço para condenar

a Autarquia-ré a pagar ao requerente, mensalmente, em caráter vitalício, benefício previdenciário consistente na

pensão por morte, no valor de um salário mínimo, desde a data do óbito do genitor do autor (21/03/2000) (...)".

 

Transitado em julgado aquele decisum, houve a execução do julgado, que culminou com a expedição do

precatório nº 20130025360 (valor solicitado de R$ 91.369,48), protocolado neste Tribunal em 22/02/2013, sem

notícia de pagamento até esta data.

Portanto, houve a fixação da RMI através de ação judicial, já transitada em julgado, em um salário mínimo.

Ora, não pode o autor rediscutir a lide ou reabrir questões sobre matéria já alcançada pela preclusão, sob pena de

ofensa à coisa julgada.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADA. EXCESSO. CRITÉRIO DE CÁLCULO E NÃO ERRO MATERIAL.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1. Somente o erro material, entendido como o mero equívoco aritmético, é passível de correção a qualquer

tempo, mediante requisição da parte interessada ou ex officio.

2. Descabe o debate acerca dos critérios e elementos de cálculo utilizados para a apuração da conta, vez que, o

montante devido foi homologado por sentença transitada em julgado, o que torna preclusa a matéria.

3. Ademais, o esmiuçamento da conta de liquidação, para que seja averiguada a tese autárquica, demanda o

reexame do arcabouço fático probatório. Portanto, a revisão do quantum debeatur também encontra óbice no

Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício.

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 463922; Processo: 200200886033; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da

decisão: 15/12/2005; Documento: STJ000257612; Fonte: DJ; DATA:20/02/2006; PG:00375; Relator:HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
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REDISCUSSÃO: IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE CÁLCULOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Não se pode, a pretexto de alegado erro material em cálculo de liquidação de sentença, rediscutir a lide ou

reabrir questões sobre matéria já alcançada pela preclusão, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2. Agravo não provido.

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200101000357664;

Processo: 200101000357664; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 11/5/2002;

Fonte: DJ; DATA: 12/9/2002; PAGINA: 113; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE

OLIVEIRA CHAVES)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DE ATUALIZAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA SOBRE PAGAMENTOS DE PRESTAÇÕES FEITO COM ATRASO. PRECLUSÃO.

1. Tendo o exeqüente expressamente concordado com os cálculos de atualização, incabível posterior pleito de

inclusão de eventual débito, por evidente preclusão lógica, já que inocorreu fato novo.

2.Agravo improvido.

(Origem: TRF - Primeira Região; Classe: AG - Agravo de Instrumento - 9301330008; Processo: 9301330008;

UF: DF; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/8/2000; Fonte: DJ, Data: 21/9/2000, página:

11; Relator: JUIZ CARLOS MOREIRA ALVES)

 

 

Na oportunidade cabe observar que a imutabilidade conferida pela coisa julgada às decisões judiciais tem por

escopo conferir segurança jurídica aos jurisdicionados, ao impedir a perpetuação dos conflitos.

Decerto que tal imutabilidade pode, por vezes, ensejar a consolidação de provimentos viciados e, em atenção a

essas situações, a própria lei processual prevê casos excepcionais de desconstituição do julgado, por meio de ação

rescisória, no prazo decadencial de dois anos (arts. 485 e 495 do Código de Processo Civil), ou ação anulatória

(art. 486 do referido diploma processual).

Por todo o exposto, resta claro que, não obstante a argumentação deduzida em sede de contrarrazões, o autor

busca, na verdade, utilizar-se da ação ordinária como indevido sucedâneo da rescisória, o que não se pode admitir.

Em suma, a pretensão do autor não merece prosperar.

Por essas razões, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo do autor para anular a

sentença e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgo improcedente o pedido, nos termos da fundamentação em

epigrafe. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV

da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP,

RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023169-16.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

2013.03.99.023169-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ENIETE BRASIL DE OLIVEIRA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : MS008857 CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08004866820128120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 21/62, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 19.05.1951) em 21.11.1996, qualificando o cônjuge como pecuarista;

- matrícula de um imóvel rural com área de 181,50,00 has de 14.09.1999;

- CCIR de 2003/2005 do referido imóvel;

- notas de 1990 a 2011;

- contrato particular de compra e venda de imóvel rural de 2011;

- registro de um imóvel rural de 04.10.1985 com uma área de 24,20,00 ha.. transmitida em 11.06.1996.

A Autarquia juntou, a fls. 94/96, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, de

forma descontínua, de 14.11.1977 a 11.02.1983, em atividade urbana.

Os depoimentos das testemunhas são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 180 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor foi proprietário de uma área de grande extensão e que não foi

juntado qualquer documento em que se pudesse verificar a existência ou não de trabalhadores assalariados.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

Por fim, o extrato do sistema Dataprev demonstra que a autora exerceu atividade urbana, afastando a alegada

condição de rurícola.

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do auxílio-doença NB 502.146.678-6 e da aposentadoria por invalidez NB

543.015.764-0, conforme disposto no artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com utilização da média aritmética simples

dos 80% maiores salários-de-contribuição, pagando-se as diferenças daí decorrentes.

A r. sentença (fls. 59/63), acolheu o pedido e condenou o réu a revisar o auxílio-doença NB 502.146.678-6 com

observância do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 e, por reflexo, da aposentadoria por invalidez NB 543.015.764-0.

O valor apurado, respeitada a prescrição qüinqüenal, a contar de 14 de abril de 2010, data do Memorando Circular

DIRBEN/PFEINSS 21/2010, deverá ser acrescido de juros e correção monetária, nos termos dado Manual de

Cálculos da Justiça Federal afastada a Lei 11.960/2009. Sem custas. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da condenação até a sentença. Determinada a remessa necessária.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a ausência de interesse processual, por falta de provocação da

via administrativa. Questiona o termo inicial da prescrição qüinqüenal. Pede também a revisão dos critérios de

juros de mora e correção monetária.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que toca ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a
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configuração do interesse de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária. 

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. 

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é

conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede

de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.
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- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489.

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à revisão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 09/12/2003 (fls. 11), o autor tem o direito ao cálculo nos termos da atual

redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, o

que trará reflexos na apuração da RMI dos benefícios subsequentes.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

 

Por fim, nos termos do parágrafo primeiro do art. 219, do C.P.C, a prescrição retroage à data da propositura da

ação (precedentes do STJ).

Confira-se:

RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ.

1. "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação." (Súmula 85 STJ).

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao

mês, devido ao seu caráter alimentar.

3. Precedentes.

4. Recurso dos segurados não conhecido e da autarquia conhecido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 188900; Processo:
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199800688439; UF: CE; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/10/1999; Fonte: DJ;

Data:26/06/2000; página:212; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ADMISSIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - INCIDÊNCIA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - ART. 255 E §§,

DO RISTJ - CORREÇÃO MONETÁRIA - ORTN/BTN.

- Tratando-se de prestações de trato sucessivo e não havendo negativa do direito, o lapso prescricional atinge

apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85/STJ.

- Precedentes.

- A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com base

na média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/BTN, a teor da Lei

6.423/77.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 246615; Processo:

200000076376; UF: PE; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 09/05/2000; Fonte:DJ;

Data:19/02/2001; Página:197; Relator JORGE SCARTEZZINI)

 

Acrescente-se que o item 4.7, do Memorando 21, prescreve que, existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal

será contada a partir da data do ajuizamento.

Confira-se:

Memorando 21

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II".

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo).

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme paracer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II".

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB.

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializadapoderão argüir judicialmente a carência de ação, pela

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa necessária, com fundamento no artigo 557

do CPC, apenas para consignar que a prescrição quinquenal retroage à data do ajuizamento da ação, conforme

fundamentação acima.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia interpôs agravo retido, a fls. 58/82, de decisão que considerou declaração firmada pelas testemunhas,

vez que não se submeteu ao procedimento exigido pela legislação processual em vigor, para a produção da prova

oral, que possibilita a contradita e impõe o compromisso de dizer a verdade perante o Juízo processante.

A r. sentença, julgou antecipadamente a lide julgando procedente o pedido condenando o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento

administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a

Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia, reiterando o agravo retido requer a anulação da r. sentença para determinar

retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito, com a oitiva das testemunhas. No

mérito, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições

previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Cabe razão ao agravante.

Os artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91 permitem que o trabalhador rural, se homem aos 60 anos e 55 anos se

mulher, poderá requerer o benefício de aposentadoria por idade rural, desde que comprove o exercício de

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em números de meses idêntico à carência, estabelecida pela tabela do artigo 142 do mesmo diploma.

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documento que se refere à atividade campesina.

O MM. Juiz "a quo", considerando as declarações de exercício de atividade rural firmada por conhecidos, não

tendo passado pelo crivo do contraditório, dispensou a colheita da prova testemunhal, julgando antecipadamente a

2013.03.99.035211-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BENEDITA TRUDES

ADVOGADO : SP292412 IVAN RIBEIRO DA COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP

No. ORIG. : 10.00.00096-0 1 Vr JUQUIA/SP
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lide pela procedência do pedido.

De se ressaltar que a mera declaração firmada pelas testemunhas arroladas pela autora, não pode ser aceita como

prova testemunhal, vez que não se submeteu ao procedimento exigido pela legislação processual em vigor, para a

produção da prova oral, que possibilita a contradita e impõe o compromisso de dizer a verdade perante o Juízo

processante.

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as

provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado.

Assim, ao julgar procedente o feito sem franquear ao requerente oportunidade de comprovar o exercício de

atividade rural pelo tempo alegado na inicial, o MM. Juiz "a quo" efetivamente cerceou seu direito de defesa, de

forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA APENAS SE EXISTENTE

PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda,período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência

do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua

vinculação ao tempo de carência.

4. Conquanto a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admita a certidão de casamento em que conste a

qualidade de rurícola, como início de prova material, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por

idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de qualquer prova testemunhal hábil a

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência.

5. Recurso provido.

(STJ; RESP: 494.361 - CE (200201625236); Data da decisão: 16/03/2004; Relator: MINISTRO HAMILTON

CARVALHIDO)

 

Neste caso, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao agravo retido, para anular a r. sentença e determinar o

retorno dos autos ao Juízo de origem, para instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041997-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.041997-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EUSTAQUIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00080-8 2 Vr ATIBAIA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando, em síntese, que restou comprovada a especialidade da atividade,

fazendo jus à aposentação. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 09/06/1982 a 31/12/1987, 04/01/1988 a 14/12/1995, 01/09/1998 a

30/10/1998, 15/01/1997 a 17/03/1997 e de 03/05/1999 a 16/04/2012, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 03/05/1999 a 16/04/2012 - agente agressivo: ruído de 94,2 db(A) - perfil profissiográfico previdenciário (fls.

101)

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO
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APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

De se observar que não é possível o enquadramento dos períodos de 09/06/1982 a 31/12/1987, 04/01/1988 a

14/12/1995, 01/09/1998 a 30/10/1998, 15/01/1997 a 17/03/1997, considerando-se que não restou comprovada a

especialidade do labor, através de formulário que indique a presença de agentes agressivos no ambiente de

trabalho.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao apelo do autor, apenas

para reconhecer a especialidade da atividade no período de 03/05/1999 a 16/04/2012, mantendo a denegação da

aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042866-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

2013.03.99.042866-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDA DELAZIR BOZA GIMENEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP186616 WILSON RODNEY AMARAL

CODINOME : APARECIDA DELAZIR BOZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00138-9 1 Vr BARIRI/SP
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efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 18/223 e 248, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 25.06.1942) em 23.09.1961, qualificando o marido como lavrador;

- certidões de nascimento em 02.06.1962, 03.04.1967, qualificando a autora e o marido como lavradores;

- título eleitoral de 03.07.1972, qualificando o marido como lavrador;

- cartão de reconhecimento de firma, do qual consta a recorrente como lavradora;

- registro de um imóvel rural de 14,15 alqueires

- declarações do produtor rural anos 1973/1974, atividade em regime de economia familiar;

- ficha de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, de 02.02.1976;

- ITR de 1992 informando ausência de empregados;

- INCRAS de 1992/1996 apontando a inexistência de assalariados;

- notas fiscais de 1987 a 2008;

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, apontando que a autora é trabalhadora rural de

1961 até 2008;

A Autarquia juntou, a fls. 203/204, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui

cadastro como contribuinte individual/empresário, de 11.1988 a 11.2002 e comprovante de inscrição e de situação

cadastral de 31.03.2007, junto a junta comercial informando o código e descrição da atividade econômica

principal, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similiares, com data de abertura em 13.10.1988, situação ativa.

Em depoimento pessoal, a fls. 245, afirma que sempre trabalhou no campo em companhia do marido.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 246/247, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural

exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 150 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que, embora a autora junte documentos de propriedade, não comprova que

trabalha em regime de economia familiar.

Além do que, a Autarquia junta extrato da junta comercial informando que o marido possui "Lanchonetes, casas

de chá, de sucos e similiares", com data de abertura em 13.10.1988, situação ativa, com recolhimentos como

empresário, descaracterizando o regime de economia familiar.

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002626-40.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de manutenção de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela

antecipada.

A r. sentença de fls. 81/83 (proferida em 03/12/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 10/02/2009. Deixou de submeter a

decisão ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial. Requer seja observada a prescrição quinquenal.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

2013.61.03.002626-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA PINTO

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4587/7878



Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº. 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/36, destacando-se: consulta ao sistema, datada de 23/08/2012,

informando os vínculos empregatícios, descontínuos, em nome do requerente, de 01/02/1985 a 15/04/2009, bem

como a concessão de auxílio-doença, a partir de 10/02/2009; consulta processual, informando demanda

anteriormente proposta pelo requerente, julgada procedente, com a concessão do benefício de auxílio-doença a

partir de 15/04/2009.

Consulta ao sistema Dataprev, datada de 27/03/2013, a fls. 49, informa que o benefício de auxílio-doença

percebido pela parte autora encontra-se ativo.

Laudos médicos periciais elaborados na via administrativa, a fls. 56/59.

A parte autora, contando atualmente com 44 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 60/65) atesta que o periciado é portador de dependência química (cocaína), além de distúrbios de

personalidade e psicose afetiva com distúrbios bipolares induzidos por drogas. Conclui pela existência de

incapacidade laborativa total e permanente.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-doença quando a demanda foi ajuizada em

21/03/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

No que tange ao termo inicial do benefício, neste caso, deve ser fixado na data da perícia médica judicial

(17/04/2013), quando constatada a incapacidade total e permanente e tendo em vista que a invalidez é oriunda do

agravamento do quadro de saúde do requerente após o ajuizamento da demanda anterior em 2009.

É o entendimento pretoriano, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica

que ateste a incapacidade.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel.

Ministro VICENTE LEAL).

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos cinco anos do

ajuizamento da ação.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar do termo inicial e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autarquia, apenas para fixar o termo inicial

em 17/04/2013.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 17/04/2013 (data da perícia médica judicial).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004169-78.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em sede administrativa, com

conversão do tempo especial em comum.

A sentença julgou procedente o pedido para o fim de condenar o INSS a reconhecer como especial os períodos de

trabalho exercidos na empresa Johnson & Johnson Industrial Ltda, de 14/12/1998 a 22/12/2006, convertendo o

benefício deferido administrativamente em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo,

observada a prescrição quinquenal. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que o labor em condições agressivas não restou

demonstrado, nos termos exigidos pela legislação previdenciária. Requer seja observada a prescrição quinquenal.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 14/12/1998 a 22/12/2006, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 14/12/1998 a 31/12/2003 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 58/59).

- 01/01/2004 a 31/12/2004 - agente agressivo: ruído de 90 db (a), de forma habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 58/59);

- 01/01/2005 a 22/12/2006 - agente agressivo: ruído de 92,4 db (a), de forma habitual e permanente - perfil

2013.61.03.004169-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS FANTICHELI

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00041697820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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profissiográfico previdenciário (fls. 58/59).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a parte autora havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Saliente-se que, a especialidade dos interregnos de 25/03/1980 a 29/09/1986 e de 02/10/1986 a 13/12/1998 restou

incontroversa, conforme se extrai do documento de fls. 62, devendo, portanto, integrar o cômputo do tempo de

serviço. 

Neste caso, somando os períodos incontroversos e os interregnos de atividade especial ora reconhecidos, tem-se

que o autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.
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O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (28/12/2006), momento em que o INSS

tomou conhecimento do pleito, devendo ser observada a prescrição quinquenal, eis que a demanda foi ajuizada em

10/05/2013.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, tendo em vista que a parte autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, com o deferimento da aposentadoria especial, poderá optar pela ora deferida, sem, contudo,

desonerar-se da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso do

INSS.

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor mais de 25 anos de serviço, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 28/12/2006 (data do requerimento administrativo), considerado

especial o período de 14/12/1998 a 22/12/2006, além do interregno de atividade especial já reconhecido em sede

administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002027-80.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 06/05/2013.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/09/1990 a 17/07/2004 e 01/01/2011 a

28/02/2012. Sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi interposto.

O INSS apelou pela total improcedência do pedido.

A parte autora apelou pelo reconhecimento de todos os períodos pleiteados como especiais e o deferimento do

benefício previdenciário vindicado.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

2013.61.10.002027-2/SP
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da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo

 Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1989 a 31/08/1990, 01/09/1990 a 17/07/2004, 18/07/2004 a

31/12/2010 e 01/01/2011 a 28/02/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/09/1990 a 17/07/2004 - conforme PPP de fls. 23/29, verificou-se a presença do agente agressivo ruído, de

93,5 dB (A), de modo habitual e permanente.

- 01/01/2011 a 28/02/2012 - conforme PPP de fls. 23/29, verificou-se a presença do agente agressivo ruído, de

86,3 dB (A), de modo habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto aos interregnos de 01/08/1989 a 31/08/1990 e 18/07/2004 a 31/12/2010, o PPP de fls.

23/29 indica, no primeiro caso, que não havia fator de risco e, para o último período, o nível de pressão sonora de

79,7 dB(A), ou seja, abaixo do considerado nocivo.

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes deveria cumprir, pelo menos, 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, à

apelação do INSS e ao reexame necessário. Mantida, na íntegra, a r. sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004819-07.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

2013.61.10.004819-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DECISÃO

 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 08/10/2013.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar insalubre a atividade exercida no período de 04/12/1998 a

09/09/2008, com a devida averbação ao tempo de serviço e, após, preenchido o lapso temporal, que o ente

previdenciário conceda a aposentadoria especial, com correção monetária e juros de mora. Sucumbência

recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela a parte autora pela modificação do termo inicial para a data do requerimento administrativo e

a condenação do INSS ao pagamento de verba honorária.

Recebidos e processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 04/12/1998 a 09/09/2008, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 04/12/1998 a 09/09/2008 - agente agressivo: ruído, acima de 90 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP´s

de fls. 41/43.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

APELANTE : EUVALDO ROCHA SANTOS

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00048190720134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até a data do requerimento administrativo, em

06/07/2009, contava com 27 anos, 07 meses e 03 dias de trabalho nocivo, suficientes para a concessão da

aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 06/07/2009, momento

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e condenar o INSS ao pagamento de

verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, e dou parcial provimento ao

reexame necessário para fixar as demais verbas sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 27 anos, 07 meses e 03 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 06/07/2009 (data do requerimento administrativo),
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considerado especial o período de 04/12/1998 a 09/09/2008, além dos já reconhecidos administrativamente pelo

INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-67.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que a autora é dependente do filho que, ao tempo do

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício. Afirma ainda que, embora o filho tenha ido morar com uma amásia após sair da prisão, isso não

significa que ele não ajude mais a mãe. Ressalta que é pessoa muito doente e enfrenta situação de miséria.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119, do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116) .

2013.61.11.001090-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NEUSA LINDAURA RIBEIRO

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010906720134036111 1 Vr MARILIA/SP
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comunicado de decisão

que indeferiu o requerimento administrativo da pensão, formulado em 29.11.2012; CTPS do recluso, contendo

anotação de um único vínculo empregatício, mantido de 01.03.2011 a 29.05.2011; cédula de identidade do

recluso, nascido em 08.01.1991.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o filho da autora possui anotações de

vínculos empregatícios mantidos de 16.11.2009 a 26.11.2009 e de 01.03.2011 a 29.05.2011.

Posteriormente, a autora apresentou certidão de recolhimento prisional, indicando que o filho foi recolhido à

prisão em 03.04.2012, permanecendo preso por ocasião da emissão do documento, em 26.03.2013.

Em depoimento, a autora esclareceu que é separada e não conta com o auxílio do ex-marido. Antes da prisão, era

o filho quem provia sua manutenção. Após a soltura, em 07.03.2014, ele passou a viver com a namorada, mas está

desempregado.

Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram que o recluso fazia "bicos" antes de ser preso. Uma das

testemunhas mencionou que a autora passou por dificuldades após a prisão do filho e, após a soltura, continuou

em difícil situação, pois ele se encontra desempregado. Tal testemunha acrescentou que a autora é beneficiária de

bolsa-família.

O último vínculo empregatício do recluso cessou em 29.05.2011 e ele foi recolhido à prisão em 03.04.2012.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:

 

"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data: 25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Por outro lado, a mãe de segurado preso está arrolada entre os beneficiários do auxílio-reclusão, nos termos do art.

16, II c/c art. 80 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho,

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, nesse caso, a apelante não fez juntar qualquer dos documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há início de prova material de que o recluso contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora. Não foi juntado qualquer comprovante de que o recluso arcasse com alguma despesa da mãe.

Além disso, o depoimento das testemunhas não permite concluir pela existência de dependência econômica. Elas

sequer prestaram informações sobre eventual auxílio prestado pelo recluso à mãe. Pelo contrário, mencionou-se

que ela enfrentava dificuldades antes da prisão do filho e que a situação não melhorou após a soltura. Além disso,

a própria autora informou que, após o livramento, o filho passou a morar com uma convivente.

Há de se mencionar, ainda, o fato de que o filho da autora estava desempregado havia quase um ano por ocasião

da prisão, sendo, portanto, improvável que fosse o responsável pelo sustento da requerente.

Assim, não resta clara a dependência econômica da autora, requisito imprescindível à concessão do benefício

vindicado.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. MÃE. DEPENDÊNCIA DO FILHO NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Nos termos do § 7º do art. 16, do Decreto n.º 3.048/99, para que se configure a condição de dependente

previdenciário, com exceção do cônjuge, companheira, companheiro e filho não emancipado de qualquer

condição, menor de vinte e um anos ou inválido, a dependência econômica deverá ser devidamente comprovada.

2. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o

juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob

pena de nulidade (art. 93, IX, CF).

3. Diante da insuficiência de elementos nos presentes autos que afirmem a dependência econômica da parte

autora, restando, desta forma, duvidosa a sua condição de dependente previdenciário, requisito indispensável à

concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do art. 80, da Lei n. 8.213/91, a autora não faz jus ao

reconhecimento do direito pleiteado.

4. Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1171016 - Processo: 200703990030457 - UF: SP - Órgão Julgador:

Turma Suplementar da Terceira Seção - Data da decisão: 09/10/2007 - DJU DATA:24/10/2007 - pág: 653 - rel.

Juiz Fernando Gonçalves)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 80 DA L. 8.213/91. MÃE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA.

I - Ausente comprovação de dependência econômica, não faz jus, a mãe, ao auxílio-reclusão. Precedente do STJ.

II - Apelação desprovida.

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 1035773 - Processo: 200503990257716 - UF: SP - Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 27/09/2005 - DJU DATA:19/10/2005 - pág.: 726 - rel. Juiz

Castro Guerra)

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão do auxílio-reclusão, o direito

que persegue a autora não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001208-43.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que comprovou a dependência econômica com relação ao

filho, fazendo jus à concessão do benefício pleiteado. Afirma que a prova testemunhal, quando contundente, tem

força probatória capaz de atestar a dependência econômica. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

2013.61.11.001208-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DIRCE ALVARES DE LIMA

ADVOGADO : SP294945 ROMULO BARRETO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012084320134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: CTPS do filho da

autora, relacionando vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 13.03.2000

e 19.03.2012; certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em 19.03.2012, em razão de "falência de múltiplos

órgãos; pneumonia; SIDA"; o falecido foi qualificado como solteiro, com 35 anos; extrato do sistema Dataprev,

indicando que o filho da autora possuiu vínculos empregatícios e recolheu contribuições previdenciárias em

períodos descontínuos, compreendidos entre 13.03.2000 e 19.03.2012; atestado médico emitido em 17.12.2012,

informando que a autora é paciente do laboratório de oncologia da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

Marília, sendo portadora de CID 050.9 (neoplasia maligna de mama), com seguimento a cada quatro meses.

Constam dos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora vem recebendo pensão pela morte do

marido desde 17.11.2006 (mr. pag. R$ 948,82, compet. 04.2013).

Em depoimento, a autora esclareceu que o filho não morava com ela, mas sim em outro município Era enfermeiro.

Além dele, ela tem dois outros filhos, mas somente o de cujus tinha condições de ajuda-la nas despesas. O

falecido a visitava frequentemente, ajudando-a com despesas referentes a água, luz e telefone. Faleceu em razão

de uma forte bactéria e quem custeou as despesas com o funeral foi o sistema PREVER, do qual a autora faz parte.

Foram ouvidas também duas testemunhas, que relataram que o falecido ajudava a mãe com as despesas. Uma das

testemunhas mencionou que o falecido custeava algumas medicações da mãe, pois nem todas eram fornecidas

pelo Governo.

O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, sua dependência econômica é

presumida.

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, a requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora.

Quanto à prova oral, esta permite concluir apenas que o falecido colaborava com a mãe, auxiliando-a com o

pagamento de algumas despesas. Não fornece, enfim, elementos que indiquem a efetiva existência de dependência

econômica.

Ressalte-se, ainda, que a autora já conta com o recebimento de um benefício previdenciário, destinado ao próprio

sustento, e tem ainda outros dois filhos, podendo recorrer a eles em busca de auxílio. Assim, não há como

sustentar que dependesse dos recursos do filho para a sobrevivência.

Por fim, as causas da morte do de cujus indicam que era portador de doença grave, sendo razoável presumir que

tivesse altos gastos com a própria saúde, o que torna ainda mais remota a possibilidade de que fosse o responsável

pelo sustento da mãe.

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 82/83, proferida em 29/04/2014, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a requerente, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante a negativa de

realização de nova perícia médica e de oitiva de testemunhas. No mérito, sustenta, em síntese, que, a despeito do

laudo médico judicial, considerado contraditório, os demais documentos juntados comprovam sua incapacidade

para o trabalho.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar veiculada será apreciada juntamente com o mérito.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/24.

Consulta ao Sistema Dataprev, a fls. 51/52, informa os vínculos empregatícios, em nome da autora, de 10/08/1977

a 28/12/1977 e de 01/10/1989 a 12/1994, bem como os recolhimentos de 03/2013 a 06/2013.

A parte autora, contando atualmente com 65 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. Queixa-se de dores em

região torácica bilateralmente. Nega tratamento para hipertensão arterial sistêmica ou diabetes mellitus.

O laudo atesta que a documentação médica apresentada descreve hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus

insulino dependente, dislipidemia, revascularização do miocárdio, angina estável, infarto agudo do miocárdio,

entre outros acometimentos descritos. Aduz que a periciada possui exame físico compatível com a idade

apresentada. Assevera o experto que a requerente "não apresenta ao exame físico repercussões funcionais 

incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividades laborais habituais como costureira e escolhedora de

vidros".

Em sua conclusão, atesta o Sr. Perito, com base na documentação médica apresentada e no exame clínico

realizado, que "não foi constatada incapacidade laborativa atual para as atividades laborais habituais".

No tocante à questão do laudo pericial e da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

No caso dos autos, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo. Além do que, o laudo

judicial, realizado por profissional apto a avaliar as enfermidades da requerente, tendo procedido ao exame clínico

e à análise dos documentos complementares, revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da autora.

2013.61.14.006480-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064800920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4601/7878



Observe-se que, o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Também cabe anotar que o processo encontra-se suficientemente instruído e a oitiva de testemunhas não seria

prova útil e hábil a demonstrar a alegada invalidez, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova

técnica, elaborada por perito judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência

de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência

de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59

da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, nos termos do art. 557 do CPC, nego

seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar que o autor exerceu atividade insalubre, de

29/04/1995 a 05/03/1997 e consequentemente, determinar que o INSS revise o benefício, desde a data do

requerimento administrativo (04/09/2006), observada a prescrição quinquenal. Fixou a sucumbência recíproca.

Concedeu a antecipação da tutela.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que comprovou o labor em condições agressivas nos

interregnos pleiteados, fazendo jus à concessão da aposentadoria especial. 

O INSS interpôs recurso adesivo alegando que não foi demonstrada a especialidade da atividade, nos termos

exigidos pela legislação previdenciária. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

em atividade especial, para somados ao tempo incontroverso, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço ou aposentadoria especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 29/04/1995 a 17/05/2005, pelo a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível reconhecer a especialidade da atividade no interstício de:

- 29/04/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 83 a 88 db (a) - de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 29/30).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

APELANTE : LUIZ AUGUSTO BERNARDO

ADVOGADO : SP103139 EDSON LUIZ GOZO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro
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quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Por outro lado, não é possível reconhecer a especialidade do interregno de 06/03/1997 a 17/05/2005 tendo em

vista que o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 29/30 aponta a exposição ao agente agressivo em

intensidade inferior àquela exigida pela legislação de regência.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

In casu, tem-se que, o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Entretanto, é possível o cômputo do labor no período de 29/04/1995 a 05/03/1997, para fins de majoração da

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em sede administrativa. 

O termo inicial da renda mensal revisada deverá ser mantido na data da concessão administrativa, em 04/09/2006

(fls. 73), devendo ser observada a prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos
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patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, ao recurso

adesivo da Autarquia e ao apelo do autor. Mantenho a tutela anteriormente concedida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

8/9/1986), instituidor da pensão por morte da parte autora, diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Inconformada, apelou a parte autora pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Discute-se as alterações introduzidas pela edição das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 incidentes ao

caso.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

2013.61.26.000748-8/SP
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art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Não obstante o julgado acima, a decisão não se aplica ao caso concreto. Isto porque o benefício de aposentadoria

foi concedido em 8/9/1986, anteriormente a Constituição Federal, não incidindo as disposições do julgado exarado

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354/SE.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NULIDADE POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, visto que os elementos constantes dos autos revelam-se

suficientes ao deslinde da matéria.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 01.08.1987, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das

disposições contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Décima Turma, Agravo em Apelação Cível n. 0012962-57.2013.4.03.6183/SP, Relator Sergio

Nascimento, 19/8/2014).

 

A manutenção da sentença se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, com tutela antecipada.

A fls. 149, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 166/168 (proferida em 04/07/2012), após embargos de declaração, julgou procedente o
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pedido para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença e conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir de 04/07/2012 (data da sentença). Honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento), calculados sobre doze parcelas.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora requer a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na data do laudo médico judicial.

A Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou

para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da

qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será

devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/95, destacando-se: CTPS; guias de recolhimentos da

Previdência Social em nome do requerente; atestados, exames e receituários médicos; documentos relativos à

concessão de auxílio-doença.

Consulta ao Sistema Dataprev, a fls. 123/124, informa a concessão de auxílio-doença, de 27/10/2008 a

20/03/2009, e de benefício de amparo social ao idoso, a partir de 14/08/2009.

A parte autora, lavrador, contando atualmente com 73 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (24/06/2010 - fls. 140/141) atesta que o periciado é portador de insuficiência cardíaca congestiva,

apresentando perda de potência da função do coração. Informa que o requerente já foi submetido a tratamento

cirúrgico de revascularização do miocárdio. Atualmente realiza tratamento clínico; faz uso de digitálicos e

diuréticos. Conclui pela existência de incapacidade parcial e definitiva para o labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 20/03/2009 e ajuizou a demanda em

06/07/2009, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o retorno às suas funções habituais, bem

como o exercício daquelas que demandam esforço físico.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua
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incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial da aposentadoria deve ser fixado na data do laudo pericial, conforme pleiteado pelo apelante e já

que comprovada a invalidez desde aquela época.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos administrativamente

ou por força da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial em

24/06/2010. Nego seguimento ao apelo do INSS.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 24/06/2010 (data do laudo médico judicial). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002620-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria (DIB

15/9/1981) diante da plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e n. 41/03.

A r. sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Inconformada, apelou a parte autora sustentando o cerceamento de defesa e, no mérito, a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do artigo

2013.61.83.002620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RENATO FRANCISCO DE ASSIS

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026208420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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93 da Constituição Federal.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória. A r. sentença não se encontra eivada pela nulidade.

Discute-se as alterações introduzidas pela edição das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03 incidentes ao

caso.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Não obstante o julgado acima, a decisão não se aplica ao caso concreto. Isto porque o benefício de aposentadoria

foi concedido em 15/9/1981, anteriormente a Constituição Federal, não incidindo as disposições do julgado

exarado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 564.354/SE.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. NULIDADE POR

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, visto que os elementos constantes dos autos revelam-se

suficientes ao deslinde da matéria.

II - Para haver vantagem financeira com a majoração dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, é de rigor que o benefício do segurado tenha sido limitado ao teto máximo de pagamento previsto na

legislação previdenciária à época da publicação das Emendas citadas.

III - No caso em comento, o benefício titularizado pelo autor foi concedido em 01.08.1987, ou seja, anteriormente

ao advento da Constituição da República de 1988, de modo que não há que se cogitar da aplicação das

disposições contidas nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

IV - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, Décima Turma, Agravo em Apelação Cível n. 0012962-57.2013.4.03.6183/SP, Relator Sergio

Nascimento, 19/8/2014).

 

A manutenção da sentença se impõe.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007740-11.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de condenação do INSS em revisar e recalcular a aposentadoria do autor, utilizando o valor

integral do salário-de-benefício ou considerando como base de cálculo no primeiro reajuste após a concessão do

benefício o valor do seu salário-de-benefício sem a limitação do teto da época, com o pagamento das diferenças

daí advindas.

A sentença (fls. 77/81v.), julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

e improcedente o pedido. Sem custas e honorários em razão da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, apela o autor, e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Conforme se verifica da carta de concessão juntada por cópia a fls. 18, o salário-de-benefício do autor não foi

limitado ao teto por ocasião da concessão (salário-de-benefício do autor de R$ 1050,06 e maior valor teto à época

da concessão de R$ 1.801,50).

Assim, o autor é carecedor de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.

- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

 - Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

 - Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

 - O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

2013.61.83.007740-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI

ADVOGADO : SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077401120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº

00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Assim, de ofício, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, julgando prejudicado o apelo do INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012810-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de condenação do INSS em revisar e recalcular a aposentadoria do autor, utilizando o valor

integral do salário-de-benefício ou considerando como base de cálculo no primeiro reajuste após a concessão do

benefício o valor do seu salário-de-benefício sem a limitação do teto da época, com o pagamento das diferenças

daí advindas.

A sentença (fls. 42/46), julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I e VI c/c

295, III, do CPC, por falta de interesse de agir. Sem custas e honorários em razão da não integração do réu à lide.

Inconformado, apela o autor, e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Conforme se verifica da Carta de Concessão por cópia a fls. 18, o salário-de-benefício do autor não foi limitado ao

teto por ocasião da concessão (salário-de-benefício do autor de Cz$ 16.538,48 e maior valor teto à época da

concessão de Cz$ 24.960,00).

Assim, o autor é carecedor de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual correta a extinção do feito sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.

- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

 - Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

 - Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

2013.61.83.012810-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIR RODRIGUES

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128100920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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 - O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº

00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002289-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 50/53. Nada a deferir.

Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos,

oportunamente, ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019498-72.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.002289-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : GABRIEL HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

REPRESENTANTE : ROSELI RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 30000128520138260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2014.03.00.019498-8/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Walnei Benedito Pimentel, da decisão reproduzida a fls. 51/55,

que, nos autos de ação previdenciária, ora em fase executiva, acolheu a impugnação do INSS e determinou o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 40.870,66, em janeiro/2014.

Alega o recorrente, em síntese, que a conta apresentada pelo INSS, em 12/2006, não computou juros de mora.

Requer a incidência de juros de mora sobre a conta de liquidação até a data da inscrição do precatório.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso.

Decido.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

De início, ressalto que não incidem juros de mora a partir da data da elaboração da conta que deu início à

execução até o seu efetivo pagamento.

Cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da

Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal

sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a

sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até

o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos que

deram início à execução e o efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WALNEI BENEDITO PIMENTEL

ADVOGADO : SP277188 EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 00006005920008260539 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário
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579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Assim, indevida a incidência de juros de mora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

 

 

Vistos,

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia contra a r. decisão que determinou que se retificassem

os cálculos de liquidação, afastando a incidência dos critérios de atualização preconizados pelo artigo 1º F da lei

nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, em sede de ação de concessão de benefício

previdenciário, ora em fase de execução (fls. 51-52).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisum hostilizado, para que a atualização monetária seja

realizada nos termos do que estabelece a Lei nº 11.960/2009 (fls. 02-11).

 

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

DA INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009

 

O art. 1.061 do Código Civil de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados,

era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros

moratórios eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Posteriormente, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro

de 2003, passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros de mora, ou se não houver

taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que

estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

De seu turno, o artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os

juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Logo, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, por sua vez, reporta-se à taxa moratória incidente nos débitos tributários, de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.

2014.03.00.020580-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MAURO CEZAR

ADVOGADO : SP189671 ROBSON ROGÉRIO DEOTTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00128019620138260161 3 Vr DIADEMA/SP
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Note-se, porém, em conformidade ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.270.439/PR, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, v.u., DJUe 02.08.2013 - em que pese o julgamento das ADIs nº

4425/DF e 4357/DF pelo Excelso Pretório - haja vista tratar-se, in casu, de dívida de natureza não tributária, que

deverão os juros de mora ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, a partir da data de vigência da Lei nº 11.960, de 01.07.2009, que alterou a redação do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, tudo na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 267, de 02.12.2013, do CJF.

 

Destarte, o estabelecido pela r. decisão merece reparo, na forma declinada.

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PÁRAGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Henrique Gonçalves Ferreira, da decisão reproduzida a fls.

34, que, em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, indeferiu o benefício da assistência judiciária

gratuita, vez que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas

processuais.

É o relatório.

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, o ora recorrente apresenta declaração de pobreza, a fls. 36.

Cumpre observar que a prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição

de necessitado do postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua

manutenção e a de sua família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante o

disposto no § 2º do artigo 4º da Lei 1.060/40, o que não ocorreu na situação em apreço.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto:

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

2014.03.00.020673-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021296920134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AFIRMAÇÃO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. LEI 1.060/50.

RECURSO PROVIDO. 

1- A assistência judicial aos necessitados tem assento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo

primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena

de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3- A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

4- Cabe ao prudente julgador não obstar a gratuidade do serviço a quem a ela faz jus e, em última instância, a

garantia constitucional do acesso ao Judiciário, fundamentado unicamente em critério objetivo de renda que

exceda o salário mínimo, pois, não obstante se verifique ser esta a realidade de grande parte dos segurados,

outras situações, como comprometimento da renda com despesas essenciais, podem influenciar na caracterização

da hipossuficiência. 

5- Recurso provido.

(AI 00188564120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 1517 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Vale frisar que havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a seu favor, em

homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer ao ora agravante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser

revogado em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos

do processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder ao ora

recorrente os benefícios da justiça gratuita.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE RUFINO RIBEIRO

ADVOGADO : MS012350B JOICE DE SOUZA BARBOSA GARCIA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 20v. e 21v., que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela

de mérito, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido,

serrador de madeira em estabelecimento agropecuário, nascido em 21/09/1960, é portador de psicoríase,

encontrando-se, ao menos temporariamente impossibilitado de trabalhar.

Os atestados médicos juntados, produzidos por médico dermatologista do departamento de saúde da Prefeitura

Municipal de Paranaíba, demonstram que o requerente encontra-se em tratamento desde 28/12/2012, mas não

responde satisfatoriamente.

A qualidade de segurado está indicada, tendo em vista o recebimento de auxílio-doença, no período de 23/11/2010

a 07/04/2014 e o ajuizamento da ação subjacente ao presente agravo de instrumento em 03/07/2014.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. 

- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que

foram coligidos aos autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de

lombociatalgia, com protusão discal postero central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte,

incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-

se que a postulante apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido

contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido

auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de 05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto,

inconteste sua qualidade de segurada.

 - A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de

conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições

laborativas da parte autora. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos,

 

 

Cuida-se de apelação interposta pela parte segurada, contra a r. sentença que julgou procedentes os embargos à

execução opostos pelo INSS, oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 25-25v.).

A parte recorrente pugna pela reforma da r. sentença, sob o argumento de que os valores acolhidos pela r. sentença

padecem de incorreção, no que toca aos honorários advocatícios, os quais devem incidir sobre o valor global da

condenação, independentemente do pagamento efetuado administrativamente (fls. 30-35).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA

 

Foi fixada a verba sucumbencial nos autos da ação principal em valor correspondente a 10% do valor da

condenação. Entendo que a percepção administrativa das diferenças reclamadas judicialmente pelo segurado, seja

por força de antecipação de tutela, seja por deferimento em sede administrativa, não prejudica o direito do patrono

à percepção de seus honorários, como fixado no título judicial, a teor do artigo 23 da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto da

OAB), in verbis:

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor".

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE.

Os honorários sucumbenciais devem incidir sobre a totalidade dos valores devidos, afastando-se a pretensão de

excluir da base de cálculo os valores pagos na esfera administrativa. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1169978/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 5ª TURMA, v.u., DJUe 14/06/2010).

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. URV. PERCENTUAL DE

10,94%. VIOLAÇÃO DOART. 741 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 20

DO CPC. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No tocante à violação do art. 741, V, do CPC, muito embora a tese da União diga respeito à ocorrência de

excesso de execução, na medida que os exequentes estariam postulando a incidência de novos juros moratórios

sobre o principal, no período que medeia a data da conta e da inscrição para pagamento do precatório, o

2014.03.99.002964-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HONDNEID FERNANDES GASPAR

ADVOGADO : SP221132 ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00209-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4620/7878



Tribunal a quo se limitou a enfrentar o tema com base nos arts. 354 e 355 do CC, o que não autoriza o debate nos

limites do art. 741, V.

2. No tocante à violação do art. 20 do CPC, o acórdão recorrido decidiu que os honorários advocatícios incidem

sobre a integralidade das diferenças devidas, pouco importando que parte do débito tenha sido satisfeito

administrativamente. Afigura-se, portanto, em sintonia com a jurisprudência do STJ que sinaliza do entendimento

de que, não viola o art. 20 do CPC a decisão que determina a incidência da verba honorária inclusive sobre os

valores pagos administrativamente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Resp 998.673/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 6ª TURMA, v.u., DJe 03/08/2009).

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS . PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO. REDUÇÃO

DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCONTO DOS VALORES PAGOS POR FORÇA DE TUTELA

ANTECIPADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. OBEDIÊNCIA AO TÍTULO. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida. 

2. Não prospera a pretensão do agravante no sentido de excluir, da base de cálculo dos honorários advocatícios,

os valores pagos no curso do processo por força de tutela antecipada. Neste ponto, inexistente ilegalidade ou

abuso de poder na decisão impugnada, e porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria. 

3. Entretanto, assiste razão ao agravante apenas no que tange à pretensão subsidiária. O título executivo

determinou a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se a Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça, sendo que a conta do exequente utilizou o percentual de 15%.

4. Agravo parcialmente provido."

(AC 00031095620124039999, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/04/2013 FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por se tratar de direito autônomo, assegurado pelo trânsito em julgado da sentença, apenas o próprio advogado

poderia abrir mão dos honorários sucumbenciais. Não é o que ocorre nos presentes autos, motivo pelo qual a

aludida verba honorária é devida, em que pese tenha havido pagamento administrativo parcial após o ajuizamento

da demanda.

Nesse ensejo, a base de cálculo da honorária há de corresponder ao benefício econômico que integra a pretensão

posta nos autos e que restou acolhida no julgado proferido na ação de conhecimento.

Honorários advocatícios pela parte embargante, ora arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), com

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS RETROEXPENDIDOS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009575-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Examinando os autos, verifico que não houve intimação pessoal do réu acerca da sentença de procedência do

pedido de fls. 92/93.

Diante da irregularidade constatada, baixem os autos à Vara de origem para que seja providenciada a referida

intimação pessoal, bem como o processamento de eventual recurso.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

Agravo retido da parte autora contra a decisão que homologou o laudo pericial. Alega a necessidade de realização

de nova perícia.

A sentença, prolatada em 13.05.13, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o

auxílio-acidente, desde 08.04.08, com o pagamento das prestações vencidas, correção monetária e juros de mora
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até o efetivo pagamento, com observância da Lei 11.960/09. Sucumbência recíproca. Sem custas. Foi determinada

a remessa oficial.

A parte autora interpôs apelação. Reiterou as razões do agravo retido. Pugnou pela concessão de aposentadoria

por invalidez.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pela parte autora, dado o seu protesto nesse

sentido, nas suas razões de apelação.

A parte autora alegou a nulidade do laudo pericial, ao argumento de que é evasivo e não indica os dados pessoais

de seu emissor. Requereu a realização de nova perícia.

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo "a quo"

determinou a realização de perícia médica, realizada por perito judicial.

Ao requerer a anulação do laudo e solicitar a realização de nova perícia não apresentou nenhum fato ou

fundamento que justificasse tal providência. Destarte não apontou erros, contradições ou falhas no trabalho do

expert.

Sua alegação de que não há indicação do emissor do laudo é totalmente inverídica.

Já na nomeação consta o nome da perita, Sra. Sandra Helena Garcia (fl. 105). Apresentado o laudo, consta no

preâmbulo o nome completo, o CRM nº 74.752 e o endereço.

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao Juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

No caso em apreço, revela-se inócua a alegação, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial, cujo laudo

está anexado aos autos, o qual não padece de vícios, não havendo motivo para sua anulação.

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437 do Código de Processo Civil:

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria

não lhe parecer suficientemente esclarecida."

 

Trata-se, portanto, de faculdade do Juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da

suficiência da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial é

satisfatória e foi elaborada com esmero.

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação.

(...)

3. Embargos infringentes providos.

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94,

p. 59836).

Portanto, o pedido ora formulado não se justifica.

Posto isso, nego provimento ao agravo retido e passo ao exame do mérito da lide.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Finalmente, como indenização e independentemente de carência, é assegurado o auxílio-acidente em virtude de

consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resultem em sequelas que impliquem

redução da capacidade laborativa habitual (art. 26, I, e 86, lei cit).
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Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No que tange à qualidade de segurado e cumprimento de carência para aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, resta devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos, visto que a parte autora recebeu auxílio-

doença até 08.04.08 (fl. 25). Ingressou com a presente ação em 03.06.08. Portanto, em consonância com a regra

estabelecida no art. 15, incs. I e II da Lei 8.213/91.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico pericial (fls. 115-116), apresentado em 06.07.12, atestou que a parte

autora foi vítima de acidente ao pular em piscina, sendo acometido de lesão em região cervical, sem secção de

medula, pois recuperou os movimentos do corpo abaixo do local da lesão. Houve sequela parcial do lado direito

do corpo.

Atestou a expert que se trata de incapacidade parcial e permanente para a atividade habitual de trabalhador rural.

O autor, nascido em 02.11.78, realizou o programa de reabilitação profissional do INSS para outra função devido

ao grau de escolaridade e capacidade residual. Asseverou que há capacidade para outras atividades. 

Destaque-se que o autor foi reabilitado e, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com

requisitos suficientes para a concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-acidente, não merecendo reparos a r.

sentença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-

ACIDENTE. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

1. 'O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.' (artigo 86, caput, da Lei 8.213/91).

(...).

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 948318/SP, 2007/0096878-5, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 07.04.08)

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e, com base no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para estabelecer o critério de apuração da correção monetária e juros

de mora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

2014.03.99.013886-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP073505 SALVADOR PITARO NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00004-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/17, dos quais destaco:

- certidões de casamento (nascimento em 02.10.1957) em 03.01.1981 e de nascimento de filhos em 07.01.1984 e

17.11.1982, qualificando o marido como agricultor;

- CTPS com vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 04.05.1992 a 31.05.2001, em atividade urbana;

A Autarquia juntou, a fls. 30/32, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como que recebeu

auxílio doença comerciário, de 26.08.2010 a 31.03.2011.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 44/45, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida

pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 186 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, o extrato Dataprev, indica que a autora exerceu atividade urbana, afastando a alegada condição de

rurícola.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em
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favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 20/05/2013.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebido e processado o recurso subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho, em atividade campesina, de

01/01/1975 a 31/12/1983, e no interregno de 01/10/1998 a 15/04/2013, em condições especiais e a sua conversão,

para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- registro de compra de imóvel rural, pelo pai do autor, em 1974 (fls. 28/32);

- certificado de dispensa de incorporação, de 1980, em que o demandante foi qualificado como "lavrador" (fls.

35);

- declaração do pai do autor de que ele trabalhou em regime de economia familiar (fls. 36).

Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 64/71. As duas relatam conhecer o autor e que o mesmo trabalhou como

lavrador, em regime de economia familiar, desde criança. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

2014.03.99.014084-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDIMAR FONTES ESTEVAM

ADVOGADO : SP168430 MILENE DE FARIA CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40005407920138260048 1 Vr ATIBAIA/SP
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Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. (Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995;

Processo: 200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data:

13/12/2004, página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1975 a 31/12/1983.

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino

que é a certidão de nascimento de 1975. O termo final foi assim fixado, considerando-se o conjunto probatório.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 01/10/1998 a 15/04/2013, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/10/1998 a 17/09/2012 - conforme PPP de fls. 26/27, o demandante exerceu atividades exposto de modo

habitual e permanente a óleos de corte e lubrificantes.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4627/7878



Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

É possível a aplicação das regras anteriores à Emenda 20/98, eis que o requerente perfez até a data do ajuizamento

da demanda, em 15/04/2013, 40 anos, 01 mês e 24 dias de serviço, fazendo jus ao benefício previdenciário,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4628/7878



conforme as regras permanentes, que exigem que o segurado conte com pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 20/05/2013.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer o labor campesino no interregno de 01/01/1975 a 31/12/1983, e a especialidade do interregno de

01/10/1998 a 17/09/2012, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o

requerente o total de 40 anos 01 mês e 24 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, a partir da data da citação (DIB em 20/05/2013). Verba honorária, juros de mora e correção monetária,

na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 40 anos 01 mês e

24 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20/05/2013 (data da citação),

considerados o labor campesino de 01/01/1975 a 31/12/1983, e o especial no período de 01/10/1998 a 17/09/2012.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

A parte autora ajuizou a presente ação em 27/08/2013 objetivando a concessão de "aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição".

Documentos juntados (fls. 09/43).

A r. sentença prolatada em 25/09/2013 veio indeferir a inicial, julgando extinto o feito, sem resolução de

mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC em vigor, reconhecendo a "litispendência" (fl. 44).

Apelação da parte autora (fls. 50/52), pela reforma do julgado, sob alegação de ausência de "litispendência", em

razão da distinção dos pedidos formulados nas ações ajuizadas.

Sem o oferecimento de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2014.03.99.014641-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO FREGONESI

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00216-4 1 Vr SUMARE/SP
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Federal ou de Tribunal Superior.

Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada, faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos

da ação. Assim, necessários que sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes.

No caso dos autos, não há que se falar em reprodução de demanda já proposta anteriormente.

Embora tanto na presente ação, quanto naquela que tramita perante o mesmo Juízo de Direito da Comarca de

Sumaré/SP, sob nº 0002733-19.2013.8.26.0604, objetive a parte autora a concessão de "aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição", verifica-se que, nos presentes autos, o pedido mostrara-se mais amplo.

Na ação anteriormente ajuizada, pleiteia-se reconhecimento de período de labor especial, de 28/03/2000 a

12/08/2010 e, no feito presente pretende-se reconhecimento, então de 28/03/2000 e até 13/05/2013 - inclusive

justificando, a parte autora, a inclusão do tempo de serviço comum cumprido posteriormente (além de mais idade,

também cumprida), com aplicação de fator previdenciário mais favorável, no intuito de obter benefício mais

vantajoso.

Dessa forma, não havendo plena coincidência de todos os elementos acima indicados, ou seja, idênticos pedidos

de concessão de benefício, mesmo suporte fático e jurídico, propostos pela mesma parte, não há que se falar em

reconhecimento de litispendência.

Neste diapasão, deve, pois, ser anulada a r. sentença recorrida, esclarecendo que descabe aqui a hipótese do artigo

515, § 3º, do Código de Processo Civil, uma vez que não houve regular instrução probatória.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para ANULAR a r. sentença de fl. 44, determinando o retorno dos autos à vara originária, para

regular prosseguimento.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 12/04/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 25/04/1975 a 17/03/1983 e 17/10/1983 a

22/05/1990, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data da propositura da ação, com

correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente nos

termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2014.03.99.016218-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP213347 WAGNER LORENZETTI

No. ORIG. : 12.00.00048-9 2 Vr TATUI/SP
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A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 25/04/1975 a 17/03/1983 e 17/10/1983 a 22/05/1990, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 25/04/1975 a 17/03/1983 - agente agressivo: ruído de 83,0 a 87,0 dB (A), conforme PPP (fls. 19);

- 17/10/1983 a 22/05/1990 - agente agressivo: ruído de 85,0 dB (A), conforme formulários e laudos técnicos de

fls. 23/30.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou
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integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 13/03/2012, 35 anos, 06 meses e

18 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 12/04/2012, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para fixar o termo inicial na data da citação e as verbas de sucumbência na forma acima

explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 06 meses e 18

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 12/04/2012 (data da

citação), reconhecida a especialidade nos interregnos de 25/04/1975 a 17/03/1983 e 17/10/1983 a 22/05/1990.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/28, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 08.01.1956);

- Notas fiscais em nome de Antonio Lopes Peinado e João Guirado Lopes de 1972 a 1980;

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 23.01.2012, sem a homologação do órgão

competente, apontando que a autora é trabalhadora rural para Antonio Lopes Peinado e outro de 1968 a 2011;

Os depoimentos das testemunhas, fls. 84, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2011, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 180 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

Esclareça-se que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora

rural, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da

atividade rurícola alegada.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

2014.03.99.018126-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDA CANDIDA DA SILVA LOPES

ADVOGADO : SP220832 JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00057-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 27.03.13 (fls. 39).

A r. sentença pronunciou a decadência do eventual direito à aposentadoria por idade da parte autora e, resolveu

2014.03.99.020762-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NOEMIA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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antecipadamente a lide, com fundamento no inciso IV do artigo 269, do Código de Processo Civil.

Inconformada apela a parte autora, sustentando que com o julgamento antecipado da lide, houve cerceamento de

defesa. Requer a anulação da sentença.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No caso dos autos, os artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91 permitem que o trabalhador rural, se homem aos 60 anos

e 55 anos se mulher, poderá requerer o benefício de aposentadoria por idade rural, desde que comprove o

exercício de atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em números de meses idêntico à carência, estabelecida pela tabela do artigo 142 do

mesmo diploma.

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos que se referem à atividade rural do marido, dentre

outros.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ.

 

A autora, nascida em 17.11.1956, Completou 55 anos em 2011, tendo, portanto, atendido às exigências legais

quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 180 meses, devendo, assim,

comprovar 15 (quinze) anos de atividade rural.

De acordo com o entendimento desta Egrégia Corte:

Cumpre esclarecer que da interpretação combinada dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se estabelece é que

não há emprego de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão

somente a instituição de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este

prazo.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação em

seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da
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Lei nº 8.213/91 terminou em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar deste qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora

e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

No tocante a instrução do processo com a oitiva das testemunhas, MM. Juiz "a quo", considerando que a parte

autora não comprovou os recolhimentos previdenciários durante a carência e por ter expirado o prazo previsto no

art. 143 da Lei nº 8.213/91 pronunciou a decadência de eventual direito à aposentadoria por idade da parte autora,

julgando antecipadamente a lide pela improcedência do pedido.

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as

provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado.

Assim, ao julgar improcedente o feito sem franquear ao requerente oportunidade de comprovar o exercício de

atividade rural pelo tempo alegado na inicial, o MM. Juiz "a quo" efetivamente cerceou seu direito de defesa, de

forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA APENAS SE EXISTENTE

PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser
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contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda,período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência

do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua

vinculação ao tempo de carência.

4. Conquanto a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admita a certidão de casamento em que conste a

qualidade de rurícola, como início de prova material, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por

idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de qualquer prova testemunhal hábil a

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência.

5. Recurso provido.

(STJ; RESP: 494.361 - CE (200201625236); Data da decisão: 16/03/2004; Relator: MINISTRO HAMILTON

CARVALHIDO)

 

Neste caso, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Logo, dou provimento ao apelo da parte autora, nos termos do art. 557, do CPC, para anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença, de forma antecipada, julgou improcedente a ação, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando que com o julgamento antecipado da lide, houve cerceamento de defesa.

Requer a anulação da sentença.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Os artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91 permitem que o trabalhador rural, se homem aos 60 anos e 55 anos se

mulher, poderá requerer o benefício de aposentadoria por idade rural, desde que comprove o exercício de

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em números de meses idêntico à carência, estabelecida pela tabela do artigo 142 do mesmo diploma.

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com CTPS da autora com atividade rural.

O MM. Juiz "a quo", considerando ausente o início de prova material, dispensou a colheita da prova testemunhal,

julgando antecipadamente a lide pela improcedência do pedido.

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as

provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado.

Assim, ao julgar improcedente o feito sem franquear ao requerente oportunidade de comprovar o exercício de
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atividade rural pelo tempo alegado na inicial, o MM. Juiz "a quo" efetivamente cerceou seu direito de defesa, de

forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA APENAS SE EXISTENTE

PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda,período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência

do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua

vinculação ao tempo de carência.

4. Conquanto a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admita a certidão de casamento em que conste a

qualidade de rurícola, como início de prova material, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por

idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de qualquer prova testemunhal hábil a

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência.

5. Recurso provido.

(STJ; RESP: 494.361 - CE (200201625236); Data da decisão: 16/03/2004; Relator: MINISTRO HAMILTON

CARVALHIDO)

 

Neste caso, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Logo, dou provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença pronunciou a decadência do eventual direito à aposentadoria por idade da parte autora e, resolveu

antecipadamente a lide, com fundamento no inciso IV do artigo 269, do Código de Processo Civil.

Inconformada apela a parte autora, sustentando que com o julgamento antecipado da lide, houve cerceamento de

defesa. Requer a anulação da sentença.
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Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No caso dos autos, os artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91 permitem que o trabalhador rural, se homem aos 60 anos

e 55 anos se mulher, poderá requerer o benefício de aposentadoria por idade rural, desde que comprove o

exercício de atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em números de meses idêntico à carência, estabelecida pela tabela do artigo 142 do

mesmo diploma.

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, certidão de casamento qualificando o marido como

lavrador e CTPS da autora com registros campesinos.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ.

 

A autora, nascida em 24.02.1949, Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais

quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses, devendo, assim,

comprovar 12 anos de atividade rural.

De acordo com o entendimento desta Egrégia Corte:

Cumpre esclarecer que da interpretação combinada dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se estabelece é que

não há emprego de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010, mas tão

somente a instituição de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural após este

prazo.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação em

seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 terminou em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º. Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
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1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar deste qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "boia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora

e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

No tocante a instrução do processo com a oitiva das testemunhas, MM. Juiz "a quo", considerando que a parte

autora não comprovou os recolhimentos previdenciários durante a carência e por ter expirado o prazo previsto no

art. 143 da Lei nº 8.213/91 pronunciou a decadência de eventual direito à aposentadoria por idade da parte autora,

julgando antecipadamente a lide pela improcedência do pedido.

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as

provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado.

Assim, ao julgar improcedente o feito sem franquear ao requerente oportunidade de comprovar o exercício de

atividade rural pelo tempo alegado na inicial, o MM. Juiz "a quo" efetivamente cerceou seu direito de defesa, de

forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA APENAS SE EXISTENTE

PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda,período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência
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do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua

vinculação ao tempo de carência.

4. Conquanto a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admita a certidão de casamento em que conste a

qualidade de rurícola, como início de prova material, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por

idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de qualquer prova testemunhal hábil a

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência.

5. Recurso provido.

(STJ; RESP: 494.361 - CE (200201625236); Data da decisão: 16/03/2004; Relator: MINISTRO HAMILTON

CARVALHIDO)

 

Neste caso, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil,

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Logo, dou provimento ao apelo da parte autora, nos termos do art. 557, do CPC, para anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021690-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/26, dos quais destaco:

- certidões de casamento (nascimento em 07.08.1955) em 15.09.1973 e de nascimento de filhos em 05.12.1974 e

01.07.1990, qualificando o marido como lavrador;

- matrícula dos filhos em Escola Mista de 1967 a 1969;

- registro de um imóvel rural em nome da autora e do marido de 20.12.1978, qualificando-os como lavradores.

- ficha de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais com pagamentos de 1977 a 1979;

- Certidão expedida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, informando que o cônjuge esteve

estabelecido como produtor rural, de 06.12.1976 a 01.03.1985.

A Autarquia juntou, a fls. 45/53, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui cadastro

como contribuinte individual/facultativo, de forma descontínua, de 09.2004 a 11.2012 e que o marido tem

vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 01.09.1987 a 11.2012, em atividade urbana e de 10.05.1988 a

18.05.1988, em atividade rural.

2014.03.99.021690-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CECILIA BATISTA RAMIRES

ADVOGADO : SP161793 LUCIANE ISHIKAWA NOVAES DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00132-6 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Os depoimentos das testemunhas, fls. 59-mídia, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural

exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 174 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021891-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 56/58 (proferida em 29/10/2013) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que, a despeito das conclusões do laudo pericial, os

demais documentos dos autos comprovam a incapacidade para o labor, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 17/21.

A parte autora, faxineira, contando atualmente com 56 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

Ao exame físico, apresentou-se dentro da normalidade.

O laudo (fls. 31/35) atesta que a periciada é portadora de hipertensão arterial, dislipidemia e hipotireoidismo.

Conclui o Sr. Perito, após anamnese e análise dos documentos complementares, que "no momento não há

incapacidade laboral comprovada".

A requerente trouxe atestado médico, a fls. 46.

Neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a autora não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

2014.03.99.021891-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS REIS MORAES

ADVOGADO : SP236939 REGINA APARECIDA LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00180-1 1 Vr JACAREI/SP
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1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022010-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora, maior inválida, era dependente de seu

falecido pai que, ao tempo do óbito, possuía a condição de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implementar a pensão em favor da autora, com

termo inicial na data do requerimento administrativo. Concedeu tutela antecipada. Na fundamentação, consignou a

necessidade de compensação do valor da pensão com o benefício de amparo social ao idoso que a autora vem

recebendo.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. Ressaltou que a autora não era incapaz antes de atingir os 21 anos de idade.

2014.03.99.022010-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GISLAINE RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP272035 AURIENE VIVALDINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 13.00.00051-5 1 Vr CARDOSO/SP
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No mais, requer a suspensão do cumprimento da decisão que determinou a antecipação de tutela.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cédula de identidade da

autora, nascida em 09.11.1944; comprovante de requerimento administrativo da pensão, formulado em

10.09.2012; certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 28.08.2012, em razão de "parada cardíaca não

especificada - embolia pulmonar"; o falecido foi qualificado como residente na Av. Romeu Viana Romanelli,

1281; extrato do sistema Dataprev indicando que a autora requereu amparo social ao idoso em 18.02.2010,

ocasião em que o benefício foi indeferido porque a renda per capita da família era igual ou superior a ¼ do salário

mínimo vigente na data do requerimento; conclusão de perícia médica realizada pela Autarquia em 20.09.2012,

com parecer dando conta de que a requerente não havia trazido nenhum documento apto a comprovar invalidez

anterior à maioridade; comunicado de decisão que indeferiu o requerimento administrativo da pensão; atestado

médico com data 06.06.2002, indicando que a autora é paciente do hospital Fundação Pio XII desde 29.10.2001,

por ser portadora de CID 10 C 50.4 (neoplasia maligna do quadrante superior externo da mama); laudo médico

com data 23.01.2013, informando que a requerente apresenta dificuldade de mobilidade e marcha devido à

amputação de sua perna direita há cerca de 50 anos, devido a uma complicação cirúrgica para correção de

paralisia infantil, adquirida na primeira infância; além disso, a requerente é hipertensa de longa data, fazendo uso

de medicação oral, e relata também mastectomia unilateral à esquerda; a hipertensão está sob controle e a

requerente faz uso de órtese na perna direita.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a requerente tem endereço cadastral na

Av. Romeu Viana Romanelli, 1281, e verteu contribuições à Previdência Social em 01.2012 e 07.2012, como

contribuinte facultativa/desempregada. Além disso, vem recebendo amparo social ao idoso desde 17.01.2013.

Quanto ao pai da requerente, verifica-se que tinha o mesmo endereço cadastral e recebia aposentadoria por idade -

empregador rural desde 05.08.1986.

Foi realizada perícia médica judicial, que concluiu que a autora é portadora de incapacidade para o trabalho,

decorrente das seguintes enfermidades e ocorrências: paralisia infantil (1944); realização de cirurgia dos membros

inferiores, que acabou por impedir que continuasse a deambular (1960), câncer de mama (2002). A incapacidade é

total e definitiva, omniprofissional, e teve início em 2002, ano em que passou a não ter mais condições de exercer

nenhuma atividade.

O falecido recebia aposentadoria por idade - empregador rural por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não
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ostentasse a qualidade de segurado.

A autora, por sua vez, comprova ser filha do de cujus por meio de seus documentos de identificação, sendo que,

nesse caso, seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida.

De se observar, entretanto, que a autora já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma

que só poderia perceber a pensão por morte de sua mãe se demonstrasse a condição de inválida. E, no caso dos

autos, esta condição ficou suficientemente comprovada pela perícia, que concluiu que a autora é portadora de

incapacidade total e definitiva para o exercício de qualquer atividade, desde 2002.

Acrescente-se que o conjunto probatório indica que a autora vem enfrentando sérios problemas de saúde desde a

infância, ou seja, antes mesmo da data fixada pela perícia.

Assim, é razoável presumir que a requerente efetivamente dependia do falecido, com quem residia, justificando-se

a concessão da pensão.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE PARA O LABOR. COMPROVAÇÃO. INVALIDEZ ANTERIOR À

MAIORIDADE CIVIL. I - A condição de dependente da autora em relação ao falecido, na figura de filha

inválida, restou caracterizada, a teor do art. 16, I, §4º, da Lei n. 8.213/91, haja vista que o laudo médico pericial

de fls. 76/78, elaborado em 15.01.2009, bem como o laudo pericial produzido nos autos de interdição judicial

(fl.19), atestam ser a demandante portadora de distúrbio bipolar maníaco e depressivo e esquizofrenia,

concluindo por sua incapacidade total e definitiva para os atos da vida civil, informando, ainda, o i. perito destes

autos que a incapacidade laborativa da autora se iniciou antes dos 21 anos de idade. II - Do conjunto probatório

produzido nos autos, é possível inferir que a autora encontrava-se acometida de doença incapacitante antes de

ter atingido a maioridade civil. Assim sendo, malgrado a interdição judicial tenha sido declarada posteriormente

ao óbito do segurado instituidor, a condição de dependente se manteve: primeiro, pela menoridade; depois, em

razão da invalidez. III - Agravo do INSS parcialmente provido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF3 - AC 201003990141679 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1504304. Órgão Julgador: Décima Turma. Relator:

Juiz Federal Convocado Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 24/05/2011. Data da Publicação: 

01/06/2011).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO NÃO

CONHECIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.

(...)

4. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte.

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica

entre a pessoa beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

5. O filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de perícia

médica a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do

segurado. Nestes autos, restou comprovado que o autor é filho inválido do de cujus, que, por sua vez, recebia, à

época do óbito, benefício previdenciário.

(...)

8. Remessa oficial e agravo retido não conhecidos.

9. Apelação do INSS parcialmente conhecida e parcialmente provida.

10. Sentença parcialmente reformada.

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 998893 - Processo: 200503990020730 - UF: SP - Órgão Julgador:

Sétima Turma - Data da decisão: 28/11/2005 - DJU data: 16/12/2005, pág.: 632 - rel. Juíza Leide Polo)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da

Autarquia.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 10.09.2012

(data do requerimento administrativo). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O MM. Juiz "a quo", a fls. 31/33, determinou que o autor trouxesse aos autos comprovante do indeferimento

administrativo, em 60 (sessenta) dias.

A r. sentença de fls. 37/38 (proferida em 06/11/2013) julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso I, do CPC.

Inconformada apela a parte autora, requerendo a anulação da sentença com o retorno dos autos à origem para o

prosseguimento do feito.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no C. Supremo Tribunal

Federal, decido:

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em

juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV, de acordo

com entendimento pacífico na jurisprudência do STF.

Não obstante esse entendimento, alinho-me à orientação desta E. Corte aos demandantes, que determina a

suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta dias), para manifestação do INSS sobre o pedido formulado em

sede judicial, visando beneficiar os próprios segurados, que não precisariam aguardar todo o desenrolar da

demanda, e, também, para que o Poder Judiciário não interfira na órbita de atuação do Poder Executivo.

Neste caso, entretanto, de acordo com a comunicação de decisão do INSS, juntada pelo apelado a fls. 42, observo

que o requerente efetuou pedido na via administrativa, em 27/08/2013, negado em razão de parecer contrário da

perícia médica.

Logo, o processo deverá ter seu regular trâmite para que o desfecho se encaminhe favorável ou não à pretensão

formulada.

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que a Autarquia Federal ainda não foi citada e porque não foram produzidas as provas

indispensáveis ao deslinde da demanda.

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, do CPC, para anular a sentença de

extinção, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.03.99.022022-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CARLOS ROBERTO AMARO

ADVOGADO : SP243963 LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00085-3 4 Vr PENAPOLIS/SP

2014.03.99.022030-5/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, ajuizado em 18.10.2013.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem exame do mérito, em face da existência de coisa julgada.

Constam a fls. 65/66 documentos que informam a existência de demanda de aposentadoria por idade rural,

ajuizada em 2010 junto a 1ª Vara de Itapetininga e julgada procedente, com acórdão que deu provimento o apelo

da Autarquia e trânsito em julgado em 29/04/2011.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando o prosseguimento do feito, sustentando, em síntese, ter preenchido

os requisitos necessários para a obtenção do benefício.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Compulsando os autos, verifica-se a existência de demanda anteriormente proposta pela parte autora, com pedido

de concessão de aposentadoria por idade rural, já transitada em julgado.

Portanto, neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe

mais de recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material.

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil:

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a

recurso ordinário ou extraordinário."

 

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e

garantias individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo.

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil,

oponível no prazo de dois anos.

Neste sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. ART. 267, V, E § 3º, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1.Ocorrência de coisa julgada material, dada a constatação de demanda anterior transitada em julgado, ajuizada

pela mesma parte, com identidade de causa de pedir e pedido. 

2. Coisa julgada conhecida ex officio (art. 267, V e § 3º do CPC).

3. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita. 

4. Não houve condenação nas verbas da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Processo extinto ex offício, sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso.

(TRF 3ª REGIÃO, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.022922-1 AC 1124027, relator Desembargador Federal Antonio

Cedenho, j. 05/02/2007).

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO.

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA.

ANULAÇÃO.

- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do

CPC citados.

- Recurso provido.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SILVANDIRA SOARES DE CAMARGO CAMPOS

ADVOGADO : SP328239 MARCOS LEANDRO PEDROSO DE MORAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00104-1 2 Vr ITAPETININGA/SP
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(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j.

24.06.2002, DJU 24.06.2002)

Assim, caracterizada a coisa julgada, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Pelas razões expostas, com nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 99/101 (proferida em 16/01/2014) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de entrada do requerimento

(31/10/2012). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a sentença.

Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício. Deixou de submeter a decisão ao reexame

necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de análise de toda matéria que lhe seja

desfavorável. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que, não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº. 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/60.

Consulta ao sistema Dataprev, a fls. 75/80, informa os recolhimentos e vínculos empregatícios, descontínuos, em

nome da requerente, desde 19/12/1979. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 23/07/2012 a

2014.03.99.022128-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRLENE APARECIDA FIORUSSI

ADVOGADO : SP184842 RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO

No. ORIG. : 13.00.00021-3 4 Vr PENAPOLIS/SP
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31/08/2012.

A parte autora, prestadora de serviços gerais, contando atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia

médica judicial.

O laudo (fls. 86/87) atesta que a periciada é portadora de "hipertensão arterial, diabetes, neuropatia diabética e

hérnia discal de coluna". Afirma o jurisperito que as enfermidades impedem a requerente de exercer suas

atividades laborativas habituais, bem como aquelas que exijam esforços físicos ou posição ortostática. Conclui

pela existência de incapacidade total e permanente para as atividades habituais.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 31/08/2012 e ajuizou a demanda em

25/02/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº. 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade apenas para as atividades

habituais, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades crônicas que impede o retorno às suas funções habituais,

bem como o exercício daquelas que demandam esforço físico, conforme atestado pelo perito.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (31/10/2012), de acordo

com decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento.

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em
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função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da Autarquia.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 31/10/2012 (data do requerimento administrativo). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022169-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A Autarquia Federal foi citada em 28/09/2012 (fls. 48).

A fls. 104, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 125/127 (proferida em 17/01/2014) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação. Honorários advocatícios fixados

em 10% do valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da decisão.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de análise da remessa oficial. No mérito,

sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração do termo

inicial, bem como a redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como aferir o

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC.

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/35.

Consultas ao sistema Dataprev, a fls. 57/61, informam os recolhimentos e vínculos empregatícios, descontínuos,

em nome do requerente. Constam, ainda, os benefícios percebidos pelo autor, o último, de 23/10/2011 a

06/08/2012 (auxílio-doença nº 548.609.840-1).

A parte autora, ajudante geral, contando atualmente com 59 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 90/96) atesta que o periciado apresenta sinais claros de compressão radicular que lhe impõem real

incapacidade ao labor. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária para o labor, desde 08/2007.

2014.03.99.022169-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO FERREIRA COELHO

ADVOGADO : SP232684 RENATA DE ARAUJO

No. ORIG. : 12.00.00110-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Sugere reavaliação em dois anos.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 06/08/2012 e ajuizou a demanda em

28/08/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, e tendo em vista que, embora haja requerimento

administrativo, não houve recurso da parte autora quanto a este aspecto, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.
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Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS apenas para

alterar a verba honorária, correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 28/09/2012 (data da citação), no valor a ser apurado com fulcro no

art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Mantida a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022190-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora, que afirma ser maior inválida, era

dependente dos pais.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que a apelante não se inseriu no mercado de trabalho em

razão de seus impedimentos físicos, permanecendo dependente economicamente dos genitores. Faz, assim, jus ao

recebimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

2014.03.99.022190-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUCINA CAROLINA DE JESUS

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059511720088260156 2 Vr CRUZEIRO/SP
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É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cédula de identidade da

autora, nascida em 15.04.1957; certidões de óbito do pai e da mãe da autora, ocorridos, respectivamente, em

03.02.1996 e 27.12.2007; atestado médico datado de 16.01.2008, informando que a autora encontrava-se então em

acompanhamento e tratamento médico para CID K29 (gastrite e duodenite) e E05 (hipertireoidismo), estando

incapacitada de realizar suas funções profissionais; atestado médico datado de 17.01.2008, informando que a

autora faz tratamento para hipertiroidismo, fazendo uso de medicação; atestado médico com data 15.01.2008,

informando que a autora faz tratamento devido a "nevralgia do nervo trigêmeo".

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o pai da autora recebia aposentadoria

por velhice-trabalhador rural desde 01.07.1978 e que a mãe dela recebeu pensão pela morte do marido desde a

data do óbito dele.

Foi realizada perícia médica judicial (fls. 122 e seguintes), que concluiu que a autora é portadora de calculose do

rim e ureter, hematúria recidivante nevralgia do trigêmeo, e não apresenta incapacidade atual, nem necessita do

auxílio de terceiros.

Foi declarada preclusa a produção de prova oral (fls. 138).

O pai da autora recebia aposentadoria por velhice. Assim, não se cogita que não ostentasse a qualidade de

segurado.

Por outro lado, verifica-se que a mãe da autora recebia apenas um benefício de pensão por morte e este se

extinguiu com o óbito da beneficiária, não gerando direito à nova pensão, nos termos do art. 77, § 2º, I da Lei nº

8.213/91.

Inviável, assim, o recebimento de pensão pela morte da mãe.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS PENSIONISTA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - A pensão por morte é benefício que se extingue com a morte do pensionista, sem gerar para os seus

dependentes qualquer benefício substitutivo, pelo quê a Autora não faz jus à pensão por morte. Aplicação do art.

77, § 2º, inciso I, da Lei n. 8.213/91.

II - Apelação provida.

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 947564 - Processo: 200403990217428 - UF: SP - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data da decisão: 27/09/2004 - DJU data: 22/10/2004, pág.: 555 - Des. Fed. Regina Costa)

 

Prosseguindo, a dependência econômica da autora, na qualidade de filha, seria presumida.

De se observar, entretanto, que a autora já ultrapassou a idade limite estabelecida na Lei de Benefícios, de forma

que só poderia perceber a pensão por morte de seu pai se demonstrasse a condição de inválida. E, no caso dos

autos, esta condição não restou demonstrada.

Com efeito, a perícia judicial concluiu, sem deixar margem a dúvidas, que embora seja portadora de algumas

enfermidades, a autora não apresenta incapacidade e nem necessita do auxílio de terceiros.

Assim, não comprovada a existência de incapacidade, não há que se falar em concessão de pensão por morte.

Nessa esteira, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA.

FILHA MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. No presente caso, há elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador, não havendo

que se falar em nulidade da sentença, por cerceamento de defesa.

2. Autora que apesar de ser filha do segurado, na época do óbito era maior de 21 anos e não era inválida, não

ostentando a qualidade de dependente do segurado.

3. A legislação previdenciária vigente à época do óbito, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e

serviços, bem como dos seus beneficiários, há de ser literal, não podendo criar beneficiários que a lei não

selecionou.

4. Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 847881 - Processo: 200061110089900 - UF: SP - Órgão Julgador:

Segunda Turma - Data da decisão: 13/05/2003 - DJU data: 30/06/2003, pág.: 578 - rel. Juíza Marisa Santos)
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Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a autora não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022307-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença proferida em 03/04/2014, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

incapacidade para o trabalho.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar

disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

2014.03.99.022307-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CECILIA APARECIDA ALEXANDRE

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00170-7 1 Vr GUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4655/7878



(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 30/11/2012, a autora, nascida em 22/09/1959, instrui a inicial com os documentos de fls.

09/22.

Laudo Pericial em 20/03/2013, concluindo que a autora é portadora de depressão, não estando incapacitada para o

trabalho.

Veio o estudo social em 24/09/2013, informando que a autora com 53 anos de idade, solteira, com escolaridade 2ª

ano do ensino fundamental, morando em dois cômodos cedidos. Consta que teve um companheiro com quem

viveu por 17 anos, tendo dois filhos deste relacionamento. Tinha um imóvel próprio, porém cedeu aos filhos, cuja

prestação é de R$ 136,00, os quais são custeados pelo ex-companheiro. Consta que a autora não possui renda e

que se sente incomodada com o fato de ser mantida pelos filhos (item 13-fls.57).

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

Logo, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022397-19.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença proferida em 27/02/2014, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

incapacidade para o trabalho.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar

disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 01/03/2013, a autora, nascida em 23/12/1992, instrui a inicial com os documentos de fls.

07/32.

Veio o estudo social em 24/08/2013, narrando que a requerente, com 20 anos de idade, escolaridade 3º ano do

colegial, desempregada, reside com marido (27 anos), em casa cedida pelo pai do marido, de alvenaria, contendo

um quarto e sala/cozinha, e um banheiro, com piso frio em todos os cômodos, porta e janelas simples, telha

Eternit, forro, rede de esgoto, energia e água. A residência possui uma antena parabólica. Consta que o núcleo

familiar tem diversas mobílias e utensílios, dentre eles, um DVD, máquina de lavar, duas TVs, fogão, geladeira,

micro-ondas e um vídeo game. Na residência foi observada uma Moto GC Titan, ano 2011, de propriedade da

sogra a qual cedeu ao casal. Consta que o marido da requerente está desempregado e a renda é variável, pois é
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ajudante de padeiro, ganhando por produção. Tem benefícios da renda cidadã no valor de R$ 80,00. Às fls. 73/74,

encontram-se fotos da casa onde vivem o núcleo familiar corroborando as afirmações do relatório social.

 O laudo médico pericial de 03/12/2013, afirma que a requerente teve diagnóstico de linfoma em agosto de 2009,

sendo submetida a quimioterapia até fevereiro de 2010 e radioterapia em maio e junho de 2010 com controle da

doença. Apesar de a pericianda ser portadora de neoplasia maligna devidamente comprovada, no momento não há

evidência de atividade da doença nem sinais de recidiva. O tratamento instituído foi suficiente para controle da

doença e existe a possibilidade de cura definitiva (conceito médico de cura é de cinco anos livre da doença). As

queixas de dor são desproporcionais aos achados do exame físico e não há elementos objetivos que indiquem a

presença de sequelas ou complicações que pudessem ser atribuídas a sua patologia e que estejam interferindo no

seu cotidiano e em sua condição laborativa. Conclui que, no estágio que se encontram, geram incapacidade parcial

e permanente para o exercício de atividades que exigem esforço físico excessivo sobre o quadril direito, podendo

realizar atividades leves ou sedentárias. A moléstia constatada não caracteriza a autora como "deficiente" nos

termos do art. 20 da Lei n. 8742/93.

 Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.

Logo, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 29/09/2010.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor especial no interregno de 24/01/1975 a

04/02/2000, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por

cento) sobre o valor total da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2000.03.99.033921-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

In casu, a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo determinou a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição integral, quando pretendia a parte autora a aposentadoria especial.

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no

artigo 460 do Código de Processo Civil, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA".

- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso

contrario, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido.

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA)

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em condição de imediato

julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à

semelhança do que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra

petita, anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância.

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC, considerando que a

causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 24/01/1975 a 04/02/2000 (data do ajuizamento da demanda), pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 24/01/1975 a 04/02/2000, o laudo pericial de fls. 112/114 dá conta da exposição habitual e permanente a agentes

biológicos, nas atividades da parte autora como motorista de ambulância.

A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.
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A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 04/02/2000, data do ajuizamento da demanda,

contava com 25 anos e 11 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 29/09/2010, momento em que a autarquia

tomou conhecimento da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, de ofício, declaro nula a sentença e, nos termos dos artigos 557 e 515, §3º, do CPC, julgo

parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade do interregno de 24/01/1975 a 04/02/2000, e

conceder o benefício de aposentadoria especial, perfazendo o requerente o total de 25 anos, e 11 dias de labor

especial, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação (DIB em

29/09/2010). Verba honorária, correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada. O INSS é isento

de custas, excetuadas as em reembolso. Prejudicados o reexame necessário e o apelo do INSS. 

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo a autora o total de 25 anos, e 11 dias, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 29/09/2010 (data da citação), considerado especial o período de

24/01/1975 a 04/02/2000. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074542-43.2000.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 17/06/1999, com vistas à concessão de amparo social ao deficiente, a partir da

data do indeferimento do pedido administrativo, em 12/02/1998.

Documentos (fls. 08/20).

Depoimentos testemunhais (fls. 47/49).

Perícia médica (fl. 60).

A sentença prolatada em 06/09/2000 (fls. 68/70) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS ao

pagamento de renda mensal vitalícia (art. 20 da Lei nº 8.742/93) à parte autora, bem assim ao pagamento de

verba honorária no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor dado à causa (R$ 1.632,00), devidamente

corrigido. Tutela antecipada e justiça gratuita concedidas. Remessa oficial não-determinada.

O INSS apelou (fls. 76/81), pela cassação da tutela antecipatória, e reforma integral do julgado.

Com o oferecimento de contrarrazões recursais (fls. 83/89), subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou, às fls. 92/95, pelo desprovimento do apelo.

Em decisão monocrática proferida em 27/05/2011 (fls. 100/101), o Excelentíssimo Juiz Federal Convocado João

Consolim negou seguimento à apelação do INSS.

Na sequência, o INSS interpôs agravo legal, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC (fls. 103/107), pugnando pela

anulação do decisum, ao argumento de que não se houvera, nos autos, a devida produção de estudo social,

indispensável à aferição da situação econômica da parte autora, não sendo suficiente, para tanto, a prova

testemunhal; noutra hipótese, pela improcedência do pedido inicial.

Em despacho proferido em 27/02/2012 (fls. 109 e verso), o Excelentíssimo Juiz Federal Convocado João

Consolim determinou a expedição de Carta de Ordem ao Juízo a quo, com vistas à realização de estudo social da

parte autora, bem como, tanto quanto possível, de sua (da parte autora) situação pretérita, considerando-se o

ingresso da ação em 17/06/1999.

Laudo sócio-econômico juntado aos autos em 29/11/2012 (fls. 135/138).

É o relatório.

DECIDO.

 

Razão assiste à autarquia-agravante, em parte de sua insurgência.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por primeiro, reconheço que deve ser anulada de ofício a r. sentença, em decorrência da ausência de produção da

perícia socioeconômica (à ocasião do julgado de Primeiro Grau), a qual fora realizada já no âmbito desta Corte

Regional.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

Com efeito, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento, inclusive deste magistrado, incide à hipótese

dos autos a regra veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei

nº 10.352/2001, motivo pelo qual passo a analisar o cerne da demanda.

Pois bem.

2000.03.99.074542-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS CARDOZO VIEIRA

ADVOGADO : MS004202 MAURICIO DA SILVA

No. ORIG. : 99.00.00030-7 2 Vr PARANAIBA/MS
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O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou
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deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, segundo a perícia médica realizada (fl. 60), o autor padeceria de "escoliose intensa com lombalgia,

fraqueza com atrofia muscular, desnutrido (sic)"; "paciente apresenta deficiência motora", concluindo o perito

pelo comprometimento da capacidade laborativa por tempo definitivo.

Por certo que a conclusão pericial, conjugada com os fatores relacionados às condições pessoais do autor - idade

avançada, além de baixa instrução e modesta qualificação profissional, desempenhando atividades profissionais

junto à seara rural - levam a crer que ficaria comprometida sua atividade habitual, sendo que o mesmo não

possuiria condições de se reinserir no mercado de trabalho, em atividades outras.

Por sua vez, o estudo social elaborado revela que a parte autora, aos 70 anos, encontra-se há 08 meses residindo

com sua companheira, de 58 anos, sendo que, anteriormente, e por longo período, encontrava-se em situação de

rua, sem moradia determinada.

 A residência seria própria da companheira, sendo que a única fonte de renda do casal seria uma "pensão por

morte" paga à companheira, no valor de 01 salário mínimo.

E nessas condições, não seria possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - 02/08/1999 (fl. 24vº) - ex vi do art. 219 do CPC,

que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS.
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100/101, para ANULAR a r. sentença de fls. 68/70 e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do mesmo

Codex, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial,

a contar da citação, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais,

correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes retroexpostos,

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002222-76.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu ex-marido,

José Carlos dos Santos. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido.

Apelação do INSS. 

Apelação da companheira do falecido.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No mérito, objetiva a autora a concessão do benefício de pensão por morte, na qualidade de ex-esposa de José

Carlos dos Santos, falecido em 19.01.00, conforme certidão de óbito de fl. 08.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

2001.61.13.002222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ELENICE ABDO DE CARVALHO e outros

: DENNER incapaz

: RAYNER incapaz

: JOSE PAULO DOS SANTOS espolio

ADVOGADO : SP046503 JURACI FONSECA DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO : SP180190 NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO e outro
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da lei 8213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

A demandante separou-se judicialmente do falecido em 29.04.96 (fl. 07).

Quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante o direito

pleiteado sob certa condição, in verbis:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins

previdenciários, se recebesse pensão alimentícia do de cujus. 

O compulsar dos autos revela que a demandante dispensou, expressamente, qualquer exigência a título de pensão

alimentícia, por ter condições próprias de se manter, tendo o seu ex-marido arcado apenas com a pensão do filho

menor do casal (fls. 13-16).

Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por

morte, desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia

quando da separação judicial. Confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE

COMPROVADA.

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade

econômica superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO.

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em

decorrência do óbito do ex-marido.

- Recurso Especial não conhecido."

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS.

PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por

morte do ex-marido.

Recurso não conhecido.

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155)

 

Da análise dos documentos apresentados, não se infere a dependência econômica, pois a parte autora estava

separada do falecido há vários anos, sem qualquer comprovação de que recebia alimentos do mesmo ou qualquer

ajuda eventual. Restou demonstrado que a ajuda que o falecido dava era para o seu filho menor. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU

AOS ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR.

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.
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I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado.

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que

renunciou aos alimentos.

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual

não socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido.

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova

apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido.

V - (...).

VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc.

200261060007975, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte.

II - (...).

III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª

Região, AC 947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU:

30.07.04, p. 619). 

 

Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido.

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas.

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de

Pensão por Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do

pedido.

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538). 

 

Portanto, na situação vertente, a requerente da pensão por morte, não preenche a condição de dependente do

falecido, a teor do disposto no artigo 16 da Lei 8.213/91, motivo pelo qual não faz jus ao benefício pleiteado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS E À APELAÇÃO DA COMPANHEIRA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA

ANTECIPADA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período laborado sem o devido registro em CTPS e períodos laborados em condições

especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo (19.11.2002).

Documentos (fls. 11/93).

Assistência judiciária gratuita (fl. 97).

A sentença (fls. 183/191) julgou procedente em parte o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o benefício

da aposentadoria por tempo de contribuição, inclusive abono anual, nos termos dos artigos 52 e seguintes da Lei

8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (19/11/2002), com o cômputo do tempo de serviço sem

anotação na CTPS e dos tempos de serviços especiais ora reconhecidos e procedendo-se à respectiva conversão,

aplicando-se o fator 1,40, observando a regra de cálculo do salário segundo a legislação atualmente em vigor.

Consectários explicitados. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado o ente autárquico interpôs recurso sustentando, em síntese, que o labor prestado sem registro em

CTPS não restou demonstrada, bem como que a especialidade das atividades empreendidas não restaram

devidamente comprovadas. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo

pericial, minoração da verba honorária advocatícia, que a correção monetária corra a partir do ajuizamento da

ação e que os juros de mora sejam fixados em 0,5% (meio por cento) mês - fls. 199/208.

Com contrarrazões (fls. 213/220), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

DO RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO EM CTPS

 

Pretende-se a parte autora, nascida aos 10.06.1954, reconhecimento de tempo de serviço prestado como auxiliar,

no interregno compreendido entre 07.01.1972 a 28.02.1974, na empresa João Rossetto.

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JARBAS EGYDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro , desde que acompanhada de

início de prova material.

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC

propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos,

mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões

conducentes à sua convicção.

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam

ao seu alvedrio.

Verifica-se que a parte autora colacionou documentos com o fito de demosntrar o efetivo labor empreendido no

período compreendido entre 07.01.1972 a 38.02.1974. Vejamos

a) declaração do ex-empregador João Rossetto, datada de 21.10.2003, afirmando que o requerente laborou em seu

estabelecimento comercial no período declinado na inicial - fl. 16;

b) título eleitoral (05.08.1972 - fl. 17) e certificado de reservista (29.11.1973 - fl. 18), cuja qualificação

profissional conta como comerciário;

c) informe de rendimentos fornecido pela firma "João Rossetto" datado de 07 de abril de 1974 - fl. 19

As testemunhas ouvidas em Juízo (169/170) foram uníssonas em afirmar que conheciam o autor de longa data e

que o mesmo no período de 07.01.0972 a 28.02.1974 laborou na empresa João Rossetto sem o devido registro em

sua CTPS.

Verifico dos autos que o único hábil apresentado e como tal pode ser considerado início de prova material do

efetivo exercício do labor sem registro e CTPS é aquele indicado na letra "c".

A declaração de ex empregador não contemporânea aos fatos vale como se prova testemunhal fosse e os

documentos descritos na letra "b" apenas qualificam profissionalmente o autor como comerciário.

Verifique-se o seguinte aresto assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(STJ; EREsp nº 278.995/SP; 3ª Seção; Rel. Min. Vicente Leal; julg. 14.08.2002; DJ 16.09.2002; pág. 137).

[Tab]

Cumpre, também, destacar que até mesmo para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material

normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova

testemunhal revela-se insuficiente para tal fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ. Confira-se, ainda,

no mesmo sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região:

 

Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade

urbana e rural.

Desta forma, restou demonstrado o efetivo labor empreendido sem registro em CTPS, devendo-se computar no

tempo de serviço do autor o período de 01.01.1974 a 28.02.1974, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Nesse sentido confira-se a ementa que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE LABORATIVA. PROVA.

1.-Havendo indício de prova material razoável, respaldada por prova testemunhal idônea, é de se reconhecer o

tempo de serviço comum urbano, posto que sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social.

2.-Não é ônus do segurado empregado comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previdenciárias

dele recolhidas por seu empregador, sujeito à fiscalização do INSS.

3.-A falta de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social não implica qualquer modificação nas

relações previdenciárias e tributárias, ditadas pela legislação específica, razão por que é inexigível indenização

pela omissão debitada ao empregador, concernente ao recolhimento de contribuições previdenciárias.

4.-(...)

5.-(...)

6.-Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.
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(TRF 3ª Região, 1ª Turma; AC - 590469, Proc.: 200003990258759/SP; Relator : Desemb. Andre Nekatschalow;

v.u., j. em 24/06/2002, DJU 21/10/2002, Pág.: 283).

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço :

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

, dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço , se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço , e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por

cento) sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço , se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito tempo ral

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço , deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já
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inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL . POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso tempo ral compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especial idade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial , o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial , criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030

e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL . RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
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abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial , orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL . RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EX TEMPO RÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A ex tempo raneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que

tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviço s.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL . CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPO RAL.

INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço , de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL . PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.
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APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço , aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.
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Quanto ao efetivo labor prestado pela parte autora nos períodos compreendidos entre 24.07.1980 a 31.12.1982,

12.04.983 a 14.07.1985, 01.09.1987 a 30.05.1990 e 01.06.1990 a 19.11.2002 (DSS 8030 de fls. 51, 58, 70 e 74,

laudos técnicos de fls. 52/57, 59/64 e 76/79 e laudo pericial de fls. 134/148), devem ser considerados especiais

pela exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído - acima de 91Db(A)-, em razão do disposto no

código 1.1.6 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n. 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto n. 83.080/79.

 

As atividades desenvolvidas pelo autor durante os períodos de 01.08.1985 a 30.04.1986 e 05.05.1986 a

25.06.1987 (DSS 8030 de fl. 65 e 66, laudo pericial de fls. 134/148), devem ser consideradas especiais, tendo em

vista que exposto de forma habitual e permanente aos agentes tóxicos, tais como benzeno, ácido sulfúrico, ácido

clorídrico, ácido nítrico, álcool etílico, cloreto de mercúrio e soda caustíca, de modo habitual e permanente, tendo

em vista a expressa previsão no código 1.2.11 do quadro anexo a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64.

 Sendo assim, computando-se o período laborado sem o registro em CTPS (01/01/1974 a 28/02/1974) e os

períodos sujeitos à conversão de especial para comum (24.07.1980 a 31.12.1982, 12.04.983 a 14.07.1985,

01.09.1987 a 30.05.1990 a 01.06.1990 a 19.11.2002, 01.08.1985 a 30.04.1986 e 05.05.1986 a 25.06.1987) , com

os de mais períodos incontroversos (CTPS) até a data do requerimento administrativo (19/11/2002) o autor atingiu

mais de 40 (quarenta) anos, 11 (onze) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço, ou seja, tempo suficiente

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma integral.

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja,19.11.2002 (fl.

14), observada a prescrição qüinqüenal.

Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E AO APELO DO INSS para reconhecer o interregno compreendido entre 01.01.1974 a 28.02.1974

na prestação do labor urbano sem o devido registro em CTPS e fixar a correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios na forma acima explicitada.

 

Fl. 223 - Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os

devidos documentos da parte autora JARBAS EGYDIO DOS SANTOS a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, DIB em

19/11/2002 (fl. 14), com renda mensal inicial a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461

do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se parcelas

eventualmente já pagas.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu ex-marido,

Álvaro de Assis Taveira, falecido em 04.07.03. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 24).

A sentença, prolatada em 12.06.06, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir do requerimento administrativo (14.09.04 - fl. 22), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa

oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a dependência

da demandante em relação ao falecido, visto que o casal estava separado, a autora é aposentada e não demonstrou

receber alimentos do de cujus. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação do termo inicial na data da

citação e a incidência da verba honorária somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora objetiva a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de ex-esposa de Álvaro de

Assis Taveira, falecido em 04.07.03, conforme certidão de óbito de fl. 08.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

A demandante separou-se judicialmente do falecido em 07.11.02 (fl. 07).

Quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o § 2º, do art. 76, da Lei nº 8.213/91, garante o

direito pleiteado sob certa condição, in verbis:

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

Segundo o dispositivo em epígrafe, o ex-cônjuge assume a situação jurídica de dependente, para fins

previdenciários, se recebesse pensão alimentícia do de cujus. 

APELADO(A) : TEREZINHA AQUINO DINIZ

ADVOGADO : SP169354 FERNANDO SALOMAO e outro
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Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que a ex-esposa poderá requerer o benefício de pensão por

morte, desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia

quando da separação judicial. Confira-se a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE

COMPROVADA.

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade

econômica superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO.

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em

decorrência do óbito do ex-marido.

- Recurso Especial não conhecido."

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS.

PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por

morte do ex-marido.

Recurso não conhecido.

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155)

 

As testemunhas foram ouvidas em audiência realizada em 10.05.06.

Devanir Marcos afirmou que, após a separação, o falecido ia com frequência à casa da autora para levar-lhe uma

"pequena feira". Disse que a demandante trabalhava como costureira, inclusive à época da audiência, mas que

necessitava da ajuda do ex-marido para sobreviver. Asseverou desconhecer se a postulante recebia algum

benefício previdenciário.

Romeu de Assis Taveira, irmão do finado, disse que, pelo que sabe, o de cujus não pagava pensão alimentícia à

autora, mas às vezes fazia compras para ela. Afirmou que a costura era a única fonte de renda da demandante.

Isaura de Assis Taveira, irmã do falecido, disse não saber se a pleiteante recebia pensão de seu ex-cônjuge.

Afirmou que o finado prestava auxílio financeiro à autora mensalmente. Asseverou que a postulante costurava,

mas não tinha condições de se manter sozinha, "embora a depoente não faça idéia da renda da autora". Por fim,

disse que a requerente, após a separação, passou a morar com uma de suas filhas.

No entanto, colhe-se dos autos que, além de trabalhar como costureira, conforme mencionado pelas testemunhas,

a demandante recebe aposentadoria por idade desde 17.09.03 (fl. 32). 

Assim, da análise dos documentos apresentados, não se infere a dependência econômica, pois a parte autora estava

separada do falecido, sem qualquer comprovação de que recebia alimentos.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU

AOS ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR.

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado.

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que

renunciou aos alimentos.

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual

não socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido.

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova

apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido.

V - (...).

VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc.

200261060007975, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte.

II - (...).

III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª
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Região, AC 947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU:

30.07.04, p. 619). 

 

Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido.

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas.

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de

Pensão por Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do

pedido.

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538). 

 

Portanto, na situação vertente, a requerente da pensão por morte não preenche a condição de dependente do

falecido, a teor do disposto no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual não faz jus ao benefício

pleiteado.[Tab]

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogo a tutela antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Embargos de declaração interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 228/229) contra decisão

monocrática (fls. 222/224) que, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao

recurso de apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que julgara improcedente pedido de concessão de

"benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência".

Sustenta o recorrente que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, quais

sejam, a incapacidade e a miserabilidade.

É o relatório.

DECIDO.

De início, consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557,

caput, do CPC. É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir os Embargos de

declaração como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de

2005.61.25.004120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANA MARIA MATHIAS ALVES

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295195B FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041204920054036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4677/7878



má-fé, até porque a parte autora apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do

recurso cabível

Tenho para mim que assiste razão parte autora.

Com efeito, o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que

o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 218/219, o D. Representante do Parquet Federal opinou pelo provimento do recurso.

Pois bem.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".
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"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer

técnico acostado aos autos. Concluiu o perito que a parte autora "Está incapacitada para qualquer atividade

laborativa, devido a retinopatia diabética, com perda importante da acuidade visual e nefropatia diabética" (fls.

153-155).

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Na hipótese dos autos, ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família. Considerando que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora

reside com seu companheiro, em casa alugada. A renda familiar mensal é de R$ 472,00, proveniente do trabalho

de seu companheiro. Na data da elaboração do estudo social (24/1/09), o salário mínimo era de R$ 415,00.

Também foram relatadas despesas com medicamentos, no importe de R$ 230,00, além de outras despesas

totalizando aproximadamente R$ 600,00.

Cumpre ressaltar, ainda, a notícia do término da relação entre a autora e o companheiro dependendo a mesma da

ajuda de terceiros.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso adquirida/readquirida a capacidade laboral

e/ou a autossuficiência econômica, a cassação do benefício.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo- 31.10.2005 (fl. 10) -

considerado este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão de DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para

julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a contar do pedido

administrativo, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção

monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes retroexpostos, DEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028174-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação proposta por Maria Isabel Albanez Falcochio em 27/04/2006, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando recebimento de "pensão por morte" em razão do óbito

de sua filha.

Documentos ofertados (fls. 07/22).

2007.03.99.028174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ISABEL ALBANEZ FALCOCHIO

ADVOGADO : SP152361 RENATA ZAMBELLO

No. ORIG. : 06.00.00046-2 3 Vr ATIBAIA/SP
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CNIS/Plenus (fls. 36/39).

Agravo retido do INSS (fls. 61/63) perante decisão de fl. 47.

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 67/68).

A r. sentença prolatada em 11/12/2006 julgou procedente o pedido, com termo inicial na data do requerimento

administrativo - 17/05/2005 (fl. 17) - e incidência de juros de mora e correção monetária sobre as parcelas

vencidas, a serem pagas de uma vez. Condenação em despesas processuais e verba honorária, esta no importe de

10% sobre a condenação total apurada. Isenção das custas processuais. Tutela antecipada concedida. Remessa

oficial não-determinada (fls. 70/73).

Apelação do INSS (fls. 80/85), pleiteando, de início, o recebimento no duplo efeito; reiterou os termos do agravo

retido; no mais, pugnou pela reforma total do julgado; noutra hipótese, pela fixação do termo inicial na data da

citação - 19/05/2006 (fl. 28) - e pela redução dos honorários para percentual de 5%, observada a Súmula 111 do

C. STJ.

Contrarrazões (fls. 93/95).

Subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

 

De início, verifico que, embora a parte autora tenha requerido nestes autos o benefício da justiça gratuita (fl. 06), o

mesmo não foi deferido expressamente. Entretanto, observei que não houve despesas normalmente incidentes para

o exercício do processo, por isso, defiro, nessa instância, o pedido de assistência judiciária.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Preliminarmente, rejeito o agravo retido interposto pelo INSS. A alegação de carência da ação, por falta de

interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não merece prosperar, tendo em vista

que conforme a contestação de fls. 32/34, a parte ré não apresentou matéria preliminar.

Por sua vez, ainda que houvesse alegação em preliminar nesse sentido, essa não mereceria prosperar, uma vez que

a parte autora apresentou requerimento administrativo de pensão por morte, indeferida à fl. 17.

Pois bem.

A parte autora pretende o reconhecimento de seu direito à pensão, em virtude da morte de sua filha, Andréia

Patrícia Albanez Falcochio, argumentando que a mesma, à época do passamento, era segurada da Previdência

Social, sendo certo que dela (da falecida) dependia economicamente.

Pois bem.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a parte requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 11/04/2005, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de

óbito (fl. 12).

A qualidade de segurado previdenciário da falecida na data do passamento está demonstrada pela cópia de sua

CTPS, às fls. 13/15.

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

No entanto, a dependência econômica da autora em relação a sua filha não restou suficientemente demonstrada,

não bastando para tanto a declaração do antigo empregador da falecida de que a autora era dependente econômica

de sua filha (fl. 18), a conta de telefone (fl. 19), os extratos de fatura de cartão (fls. 20/21) em nome do de cujus e

a cópia do alvará de levantamento de FGTS (fls. 22); apenas demonstrou-se a relação de parentesco e domicílio

comum.

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo não indicaram como constante e efetiva a participação da de
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cujus no sustento do lar, asseverando apenas que a mesma ajudava no rateio das despesas da casa. Por assim, o

mero auxílio financeiro prestado pela segurada falecida não induz à dependência econômica da parte autora.

De mais a mais, há notícia nos autos de que a autora encontra-se percebendo "pensão por morte" de seu falecido

esposo desde 03/03/1978 - de acordo com a pesquisa ao CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino.

Assim, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte autora em relação à finada filha.

Nesse sentido a jurisprudência do C. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

ENTRE A GENITORA E O DE CUJUS NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ.

1. Para fins de concessão de pensão por morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no

inciso I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o

segurado falecido, comprovar dependência econômica em relação ao de cujus.

2. Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a efetiva

dependência econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão

no acervo fático-probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 961907, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u.,

DJ. 05.11.07, p. 369).

Na mesma diretriz é a jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA

AUTORA IMPROVIDA.

- A dependência econômica da genitora em relação ao filho falecido não é presumida, devendo ser comprovada,

a teor do disposto no § 4º do art. 16 da Lei 8.213/91.

- Não tendo a autora se desincumbido do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do inc. I

do art. 333 do CPC, pois, além da apólice de seguro, juntada à exordial, inexistiu qualquer outra prova, nestes

autos, a respeito de sua dependência econômica em relação ao seu filho.

- Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC 1252731, proc. 200661270008412, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Leide Pólo, v.u., DJF3 CJ1, 26.06.09, p. 427).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA.

GENITORA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.

-(...).

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência do provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David." (TRF 3ª Região, AC 770655, proc. 200203990031579, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 CJ2, 07.07.09, p. 458).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORES. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 1. Em que pese a documentação juntada aos autos,

observa-se que a dependência econômica dos autores em relação ao filho não restou cabalmente comprovada,

pois o auxílio financeiro prestado pelo segurado não induz dependência econômica dos autores, máxime por

serem titulares de dois outros benefícios previdenciários. 2. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC 1705299, Décima Turma, Rel. Des. Baptista Pereira, DE 02.05.2012)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORES. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE

CUJUS DEMONSTRADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

PARA COM O FILHO FALECIDO. IMPROCEDÊNCIA. - Provada a qualidade de segurado do falecido, ex vi

do art. 11, inc. I, "a", da Lei nº 8.213/91. - O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26,

inciso I, da Lei nº 8.213/91. - Ausência de prova material e testemunhal que não demonstra a alegada relação de

dependência econômica entre os autores e o filho falecido (art. 16, inc. II, e § 4º, Lei nº 8.213/91). -

Improcedência do pedido inicial. - Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, custas e despesas processuais. Precedentes desta Corte. - Remessa oficial e apelação do INSS

providas."(APELREEX 200003990167365, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2009 PÁGINA: 274).

Assim, não havendo prova bastante da dependência econômica, a denegação do benefício é de rigor, devendo ser

reformada a r. sentença, na íntegra.

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com
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cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de

imediato.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, e com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005014-23.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A fls. 50/51 foi deferida a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 76/80 (proferida em 22/03/2012), julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde 04/10/2007 (data da perícia - fls. 47) até a

data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A fls. 92, o INSS comprova que foi cumprida a determinação judicial para cessação do benefício.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em especial a inaptidão laboral.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, o benefício previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a",

da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três

itens prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/26.

A parte autora, açougueiro, contando atualmente com 34 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, em

2007.61.03.005014-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LEONEL ANDRE ALVES

ADVOGADO : SP309777 ELISABETE APARECIDA GONÇALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00050142320074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4683/7878



04/10/2007. Refere ser portador de dor persistente no pescoço com irradiação para o membro superior direito,

com relato de desmaios esporádicos.

O laudo atesta que o periciado é portador de transtornos dos discos cervicais. Aduz que a moléstia diagnosticada é

passível de tratamento, podendo ter recuperação para a atividade laborativa. Afirma que não é possível estimar a

data da instalação da doença, mas o agravamento da enfermidade é compatível com atestado médico apresentado

na entrevista (março de 2007). Informa que se trata de doença crônica, com manifestação dolorosa aguda. Conclui

pela existência de incapacidade parcial e temporária para suas atividades habituais.

A fls. 70/74, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios descontínuos em

nome do requerente, desde 01/07/1998 até 08/02/2008. Informa, ainda, a de concessão de auxílio-doença, a partir

de 31/10/2008.

Consta a fls. 81, nova consulta ao sistema Dataprev, corroborando as informações já carreadas aos autos.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que conservou vínculo empregatício até 08/01/2007 e ajuizou a

demanda em 15/06/2007, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades ortopédicas que impedem o exercício de suas atividades

habituais, conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste

período de tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Esclareça-se que não caracteriza julgamento extra petita a decisão que concede auxílio-doença ao segurado que

havia requerido aposentadoria por invalidez, vez que os pressupostos para a concessão de ambos os benefícios tem

origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante.

Além do que, segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit curia e mihi factum dabo tibi ius, cumpre

à parte autora precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz

conferir-lhes adequado enquadramento legal. Neste sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA.

1- Verificada nos autos a condição de doença do segurado, caracterizada pela totalidade e temporariedade da
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incapacidade para o exercício da atividade laboral, não configura julgamento "extra petita" a concessão de

auxílio-doença em vez da aposentadoria por invalidez inicialmente requerida.

2- Precedentes jurisprudenciais.

3- Recurso não conhecido.

(STJ, RESP nº 105003; UF: SP; Quinta Turma; Data da decisão: 15.12.1998; Data da publicação: 22.02.1999;

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

Com relação ao termo final, entendo que não se justifica a sua fixação em 22/03/2012, conforme determinado na r.

sentença, cabendo ao INSS designar nova perícia a fim de avaliar a persistência ou não da incapacidade para o

trabalho.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário. Com fulcro no

mesmo dispositivo legal, dou parcial provimento ao apelo do autor, para reformar em parte a sentença e julgar

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio doença, a partir de

04/10/2007 (data da perícia judicial), nos termos do art. art. 61, da Lei nº. 8.213/91.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 04/10/2007 (data da perícia judicial), no valor a ser apurado com

fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício

no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação

da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000184-74.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata

implantação do benefício (fls. 205-207).

 

Quanto ao mérito, pugna a autarquia federal pela reforma integral do julgado. Sustenta em síntese, não ter a parte

autora preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, porquanto não demonstrou sua

condição de miserabilidade (fls. 211-224).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls.

227-232 e 236-238).

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.

 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei nº 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

 

No caso dos autos, a parte autora, requereu o benefício assistencial por ser deficiente e economicamente

hipossuficiente.

2008.60.07.000184-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE M O CAMARA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ GOMES DE BRITO

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

No. ORIG. : 00001847420084036007 1 Vr COXIM/MS
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Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da

devida instrução em Primeira Instância, pois o estudo social apresentado em 03.11.10 (fls. 158-159) mostra-se

deficitário, insuficiente ao exame da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família.

 

Com efeito, essa prova, em razão não terem sido respondidos os quesitos de formulados pelo réu (fls. 35-36), não

identifica adequadamente os integrantes da família do requerente (genitores, filhos, etc), indicando suas

qualificações civis (endereços, estados civis, datas de nascimento, etc.) e números de documentos (RG ou CPF),

fato que inviabiliza a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e outros cadastros de acesso

público, bem como o conhecimento da real composição do núcleo familiar, para fins de aplicação do disposto no

artigo 20, §§ 1º e 3º da Lei nº 8.742/93.

 

 

 

Outrossim, a expert informa que o estudo social foi realizado na casa dos genitores do autor, sem esclarecer onde

os mesmos residem, haja vista que naquele endereço mencionado no início do laudo (Rua dos Trabalhadores

Rurais, 123, Coxim/MS) o autor residia com a ex-mulher e com a filha. Ressalto que meses antes, durante a

perícia médica, o autor declarou residir em endereço distinto (fl.137).

 

Ora, não interessa ao julgador a distribuição e condição de habitabilidade de imóvel onde o interessado passe parte

do dia, neste caso, tendo residência própria.

 

Com efeito, essa prova não informa aspectos relevantes das condições habitacionais da casa do autor - o estado de

conservação do imóvel no qual ele reside, a descrição minuciosa dos cômodos que o constituem (se há laje, tipo

de piso, reboco, pintura ou revestimento, etc), se o mesmo está situado em bairro urbanizado e oferece mínima

infraestrutura (distância aproximada de escolas, comércio, postos de saúde, hospitais etc), e a descrição,

quantidade e a qualidade do mobiliário e eletrodomésticos que guarnecem a residência. Por fim não há

informações acerca da existência de linhas telefônicas (fixas ou móveis) e veículos em nome do autor ou dos

integrantes da família.

 

Incompleto e insuficiente o estudo social, quanto a informações relevantes, capazes de, por si sós, modificarem o

deslinde da causa, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o cerceamento de

defesa.

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93,

faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo social, pois a prova pericial

supramencionada não se presta a essa finalidade, por isso que deixa de satisfazer legalmente às exigências do

devido processo legal.

 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria

de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito,

inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional ao

contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda,

DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p.

489)

 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, a declaração, de ofício, da nulidade supracitada é

medida que se impõe.

 

Prejudicada, consequentemente, a apelação do INSS.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a

baixa dos autos ao Juízo de origem, para a produção de laudo social conclusivo e a prolação de nova sentença.

Revogo a tutela antecipada anteriormente concedida.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-08.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Retifique-se a numeração a partir de fls. 90, certificando-se.

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (68

anos, na data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "a partir de

13/02/2009, data da citação do INSS - fl. 35" (fls. 69). "Condenou o INSS ao pagamento dos valores devidos em

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, por força do art. 406

do novo Código Civil (lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, § 1º do Código

Tributário Nacional". Custas na forma da lei, devendo o INSS reembolsar o valor dos honorários periciais. A

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas na data de prolação da sentença, nos

termos da Súmula nº 111, do STJ. Isenta de custas. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 113/116.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

2008.61.03.007968-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORVALINA LANDIM DE ALMEIDA REZENDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00079680820084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas
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(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (68 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 3/11/08).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 29/5/09, data em que o salário

mínimo era de R$ 465,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, 2 filhas e o genro em casa

própria, com 6 cômodos de alvenaria, com móveis antigos, porém bem conservados. A renda familiar mensal é de

R$ 1.080,00, proveniente do trabalho exercido pela filha Luciléia das Graças Rezende como manicure no valor

aproximado de R$ 300,00 e do trabalho do genro, Sr. Antonio Carlos Jobim da Silva, como motorista no valor de

R$ 780,00.

Conforme extratos do CONBAS - Dados Básicos da Concessão e CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais juntados pelo INSS em recurso de apelação (fls. 77/92), observo que o cônjuge da autora recebe

Aposentadoria por Idade desde 27/10/04, com renda mensal de R$ 373,67 e a filha da autora, Rosa Alice Landim

Resende, está trabalhando recebendo o valor mensal de R$ 827,66.
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Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006497-21.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

2008.61.14.006497-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLOVIS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00064972120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se que a parte autora

trabalhou registrada, em períodos descontínuos, de 03.11.80 a dezembro/98 e efetuou contribuições à Previdência

Social, da competência março/08 a junho/08.

Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados.

No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 23.06.10, atestou que a parte autora é portadora de

visão subnormal em AO, hipertensão arterial sistêmica e lombalgia desde 2000, estando incapacitada de forma

total e permanente (fls. 72-77, 103-105).

Destarte, conclusão indeclinável é a de que a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à nova

filiação da demandante à Previdência Social, em março/08. 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão

de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvadas as hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela).

Portanto, imperiosa a improcedência do pedido apresentado.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.
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VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA

ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021231-25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença de trabalhadora rural.

A r. sentença de fls. 137/138 (proferida em 06/11/2012) julgou improcedente o pedido, em função da não

comprovação da qualidade de segurado da parte autora.

2009.03.99.021231-3/SP
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Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/14, dos quais destaco:

- Certidão de casamento, celebrado em 28/04/1984, na qual o marido da parte autora está qualificado como

agricultor.

A parte autora, contando atualmente com 46 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de espondiloartrose. Conclui pela existência de incapacidade parcial

e temporária para atividades que demandem esforço físico. Há possibilidade de melhora com o tratamento

adequado.

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 133/135), que informaram conhecer a parte autora há muitos anos e que

laborou como rurícola. Afirmam que parou de trabalhar em razão dos problemas de saúde.

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, constam diversos vínculos

empregatícios em nome do cônjuge da parte autora, em períodos descontínuos, desde 13/06/1994 até 14/02/2013,

CBO nºs 6220 (trabalhadores de apoio à agricultura), 6201 (supervisores na exploração agropecuária) e 6210

(trabalhadores agropecuários em geral).

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à mulher, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Como visto, a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que foi

corroborado pelas testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado

especial, tendo deixado de laborar em razão da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de

segurado.

Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo
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submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de sua atividade habitual de

trabalhadora rural, conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e

temporária, neste período de tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Assim, neste caso, a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina,

e que está incapacitada total e temporariamente para a atividade laborativa habitual, justificando a concessão do

auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, de acordo com a decisão proferida em sede de

Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

 

O valor da renda mensal inicial do auxílio-doença, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhador rural.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção
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ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, no valor de um

salário mínimo, a partir de 12/08/2010 (data da citação).

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12/08/2010 (data da citação), sem

prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos

dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021581-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 141/142) contra decisão

monocrática (fls. 136/137) que, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento a

apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que julgara improcedente pedido de concessão de "benefício

assistencial ".

Sustenta o recorrente que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, quais

sejam, a idade e a miserabilidade.

É o relatório.

DECIDO.

De início, consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557,

caput, do CPC. É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo

regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de

má-fé, até porque a parte autora apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do

recurso cabível

Tenho para mim que assiste razão parte autora.

Com efeito, o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que

o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

2009.03.99.021581-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA LOPES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00066-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4696/7878



previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal Federal opinou pelo provimento do recurso.

Pois bem.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim
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ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, restou demonstrado o requisito etário, uma vez que a autora nasceu aos 27.12.1943, contando atualmente

com 70 anos (fls. 15).

Lado outro, o estudo social revelara que o núcleo familiar seria composto pela autora, seu marido, sua filha

solteira, su filho, sua nora, e seus dois netos.

A moradia é descrita como cedida, construída em madeira, com 02 quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecida

com bom estado de higiene.

A renda da família proviria unicamente da aposentadoria do marido no valor de um salário mínimo, de acordo

com o art. 16 da L. 8.213/91.

As despesas relatadas no estudo referem-se a água, luz, gás, medicamentos e, sobretudo, alimentação; R$ 400,00.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data em que a autora completou a idade - 27.12.2008

(fl. 15) - uma vez em que a autarquia já havia tomado conhecimento da pretensão.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso adquirida/readquirida a capacidade laboral

e/ou a autossuficiência econômica, a cassação do benefício.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação- 25.08.2004 (fl. 47) - considerado este o momento

em que se tornou resistida a pretensão.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem
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decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar

procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima

explicitado. Também nos moldes retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025182-27.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo legal (fls. 106/113) interposto pela parte autora contra decisão monocrática terminativa (fls.

100/103), que negou provimento à sua apelação, interposta contra sentença (fls. 68/70) que julgara

improcedente pedido de "amparo assistencial ao deficiente".

Nas razões recursais, a parte agravante pugna pela reforma da decisão, com vistas à concessão do benefício.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa, em

29/06/2010, pelo então Relator do feito, o Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca, cujo teor transcrevo:

2009.03.99.025182-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PEDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01145-0 1 Vr CASSILANDIA/MS
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"Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o ora apelante ao pagamento das custas e da

verba honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 68/71).

Inconformada, apelou a parte autora (fls. 77/84), sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando

a reforma da R. sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 95/98, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Maria Luisa Rodrigues de Lima Carvalho opinou pelo

parcial provimento do recurso.

Dispensada a revisão na forma regimental.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover

a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta

e cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

In casu, a alegada incapacidade do demandante - com 62 anos à época do exame - restou caracterizada pela

perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 51/54). Afirma o esculápio encarregado do

exame que o autor é portador de epilepsia e, "por fazer uso de vários medicamentos e mesmo assim apresentar

crises convulsivas além de ter crises dissociativas, torna-o também portador de distúrbio mental leve. E por fazer

uso de várias drogas antiepilepticas (politerapia), acaba por aumentar os efeitos colaterais, já portanto,

apresenta distúrbios emocionais e de comportamento, que o impossibilita de executar atividades laborativas em

definitivo" (fls. 54). Concluiu que o demandante apresenta incapacidade permanente para o trabalho.

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-

1/DF, considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, in verbis:

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA
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E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per

capita inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência

de meios para prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia

nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente

histórico para a jurisprudência pátria:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09,

grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA

DO INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A

CONSTITUIÇÃO.

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte

legítima para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.

3. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A

1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA

CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA.

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ

4/8/2003).

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo
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sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83

de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo

constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação

n.º 4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção

Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o

restabelecimento de concessão de benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de

Souza Mongez (Proc. nº 2005.60.05.001736-3).

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a

autoridade ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício

assistencial ao autor, dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este

Areópago" (fls. 03).

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da

Rcl 1.880-AgR/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa.

Passo a decidir.

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas,

alteração no sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36

emitido pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de

sua mãe e duas irmãs menores (fl. 87).

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...)

temporário ou por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais),

limitados, esses gastos, ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado,

decorrentes da eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia

federal, por entender que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta

Procuradoria Geral da República. Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus)

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da

norma, foi sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma.

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado a fls. 55/56, realizado em

1º/12/08, demonstra que o autor reside com sua esposa, Sra. Aparecida, de cinqüenta e nove anos, em casa

própria, que "conta com 01 quarto, cozinha e banheiro de alvenaria, cobertura de telha francesa, e forrada" (fls.

55). O casal possui dois filhos, "casados e independentes mas não possuem condições financeiras de auxiliar os

pais" (fls. 56). Consta que "o autor trabalhou desde a infância e que até os 25 anos exerceu sua profissão de

sapateiro, inclusive foi proprietário de uma sapataria, mas em decorrência da doença foi necessário fechar o

comércio, pois não pode ter contato com o cheiro da cola de sapateiro. Desde então o requerente realizou

trabalhos esporádicos para auxiliar a esposa que sempre trabalhou, mas hoje encontra-se impossibilitado de

exercer qualquer atividade laborativa. A esposa do requerente já sofreu 07 intervenções cirúrgicas, e há quinze

dias passou pela segunda cirurgia de hérnia. O casal relatou que estão passando por muitas dificuldades

financeiras, pois quem provia o sustento da casa era a esposa do requerente, pois a mesma faz farinha para

vender na feira mas devido a cirurgia o médico recomendou 90 dias de repouso e proibiu a mesma de fazer

esforço físico. Sendo assim, a Sra. Aparecida não poderá mais fazer farinha" (fls. 56). No entanto, conforme

documento juntado pelo INSS a fls. 62, a esposa do autor recebia auxílio-doença, com DIB em 29/7/08, no valor

de um salário mínimo, benefício que foi convertido em aposentadoria por invalidez em 4/11/09, conforme

consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja juntada do extrato ora determino.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int."

Tenho para mim que assiste razão assiste ao autor.

A parte autora ajuizou esta demanda em 09/06/2008, objetivando a concessão de "amparo assistencial à pessoa

portadora de deficiência". Na r. sentença (fls. 68/70), prolatada em 30/04/2009, o douto Juiz a quo considerou

improcedente o pedido, do que a parte autora recorreu (fls. 77/84).
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Contrarrazões ofertadas (fls. 89/91), ascenderam os autos a esta Corte, sobreveio parecer do MPF (fls. 95/98), e

foi proferida a decisão supratranscrita, ora agravada.

Pois bem.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria
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prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, traz o laudo pericial informação acerca da incapacidade laborativa total e permanente do

autor (que à época da perícia contava com 60 anos de idade) em razão de "epilepsia". Restou esclarecido que o

autor desenvolvera ofício de "sapateiro", durante 25 anos, sendo que, há tempo, não o pode mais, haja vista que

não pode ser submetido a odor de cola.

Por sua vez, quanto ao quesito da miserabilidade, o estudo social elaborado revela que a parte autora residiria

apenas com sua esposa, de 59 anos de idade, em casa própria dotada de quarto, cozinha e banheiro, de traços

modestos.

A renda total familiar corresponderia unicamente a 01 salário mínimo percebido pela esposa, beneficiária de

"aposentadoria por invalidez" (CNIS/Plenus, de fls. 34, 62/67 e 104).

E nessas condições, não seria possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que haveria direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve corresponder à data do requerimento formulado na via administrativa, em

12/03/2003 (fl. 34), devidamente comprovado nos autos.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO
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LEGAL para, reformando a decisão de fls. 100/103, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, julgando procedente o pedido e condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a contar

da data do pedido administrativo, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas

processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes

retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-87.2009.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 06-14).

 

Assistência judiciária concedida (fl. 18).

 

Citação, em 11.11.09 (fl. 27).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 112-113).

 

Laudo médico, elaborado por jusperito (fls. 106-111 e 122).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 134-137 e 173-175).

 

A r. sentença, prolatada em 24.02.11, julgou procedente o pedido inicial, e deferiu a antecipação da tutela (fls.

142-145).

 

Apelação do INSS. Preliminarmente, requer a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reforma

integral do julgado (fls. 153-167).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls.

172-175 e 180-186).

 

DECIDO.

 

2009.60.07.000446-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN006162 ROBERTO SILVA PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIA SILVA DA ANUNCIACAO

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

No. ORIG. : 00004468720094036007 1 Vr COXIM/MS
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia.

In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, nem tampouco para

a concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão.

No mérito, trata-se de recurso interposto pelo INSS, contra sentença que julgou procedente pedido de benefício

assistencial a pessoa deficiente.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".
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"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família.".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, se depreende que a requerente é portadora de "Hipertensão Arterial Sistêmica, sem controle clínico

adequado". Entretanto, o expert concluiu que a incapacidade provocada pela referida patologia, é temporária e

apenas parcial, visto que a demandante detém capacidade para exercer atividades laborais que não exijam esforço

físico acentuado, bem como para exercer as demais atividades da vida diária (fls. 112-113). 

 

De outro lado, não subsistem nos autos elementos caracterizadores de que se encontrasse em situação de

miserabilidade.

 

Senão, vejamos.

 

O estudo social realizado em 21.07.10 revelou que o núcleo familiar era constituído pela própria parte autora, 57

anos de idade, desempregada, seu cônjuge, Jurandir Bento da Anunciação, 64 anos, aposentado, pelo filho, João

Bispo Anunciação, 35 anos, encarregado de miúdos (frigorífico) e pelo neto, Jeferson Machado, 12 anos,

estudante (fls. 112-113).

 

Inicialmente, o neto da autora não integra o núcleo familiar, à inteligência do disposto no § 1º do art. 20, da Lei

8.742/93, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

O núcleo familiar residia em casa própria, em bom estado de conservação, construída em alvenaria, constituída
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por três dormitórios sala, cozinha, banheiro e varandas (na frente e no fundo da casa); o imóvel encontrava-se

rebocado, pintado e forrado.

 

A residência se encontrava guarnecida com o seguinte mobiliário e eletrodomésticos/eletroeletrônicos: televisão,

fogão a gás, geladeira, sofá, aparelho de DVD, aparelho de som, tanquinho e bicicleta.

 

A família possuía veículo (motocicleta Titan 150 cilindradas, valor estimado: R$ 3.800,00).

 

Quanto aos ganhos auferidos pelo núcleo familiar foram declarados aqueles provenientes do benefício de

aposentadoria do cônjuge da autora, no valor de um salário mínimo mensal, à época estabelecido em R$ 540,00,

bem como do labor do filho João Bispo Anunciação, que perceberia R$ 750,00 mensais, totalizando, então, a

renda familiar, R$ 750,00 por mês, desconsiderando-se a renda de um salário mínimo proveniente da

aposentadoria do marido da demandante, consoante já proclamado acima.

 

No entanto, pesquisa realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais que passa a fazer parte da

presente decisão, demonstra que não são totalmente verídicas as informações prestadas à assistente social, no

tocante a renda familiar: por ocasião do estudo social (Julho/2010), o filho da requerente percebia, na realidade,

salário de aproximadamente R$ 1.700,00 por mês, totalizando a renda familiar, na verdade, R$ 1.700,00 por mês,

sendo, consequentemente, de R$ 566,66 a renda per capita. 

[Tab]

Foram relatados gastos mensais com alimentação (R$ 250,00), energia elétrica (R$ 43,00), água (R$ 25,00), gás

(R$ 50,00), roupas (R$ 100,00), gasolina (R$ 70,00) e pensão alimentícia (R$ 250,00) totalizando R$ 788,00. 

 

Portanto, constata-se, então, no presente caso, grande superávit orçamentário. 

 

Sendo assim, não há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade, ao contrário: os recursos obtidos pela família da parte requerente deveriam ser suficientes para

cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe sejam imprescindíveis. 

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora os requisitos necessários, e não servindo o benefício sub

judice, como complementação de renda, não faz ela jus à concessão do benefício assistencial, devendo ser

reformada a r. sentença, na íntegra.

 

Assim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com

cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

Isto posto, acolho a preliminar arguida, e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem ônus

sucumbenciais. Revogada a tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-23.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fls. 79).

Laudo médico pericial (fls. 86/90).

A r. sentença, prolatada em 20.10.10, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o

auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa (21.05.06 - fl. 74), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a

sentença. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 176/180).

A parte autora interpôs apelação, alegando que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

O INSS apelou, requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que a demandante perdeu a qualidade de

segurada. Caso mantida a procedência, pleiteou a fixação de um termo final para o benefício, tendo em vista que o

perito fixou um prazo de 60 (sessenta) dias para reavaliação do estado de saúde da autora. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à comprovação da incapacidade, foi apresentado laudo médico judicial, datado de 20.03.09, segundo o

qual a autora é portadora de depressão psíquica leve a moderada e ansiedade, estando total e temporariamente

inapta ao trabalho. O perito disse não ser possível determinar a data de início da incapacidade da demandante e

informou que a doença está documentada desde 11.04.03. Asseverou que a enfermidade da pleiteante é passível de

cura e estipulou prazo de 60 (sessenta) dias para nova avaliação. Em resposta ao quesito 3 do juízo, o expert

afirmou que "a autora usa a mesma terapêutica medicamentosa desde 2006 e alega 'nunca ter melhorado', isso

não condiz com a realidade, pois a terapêutica está sendo mantida em todos esses anos" (fls. 86/90).

Assim, tem-se que não ficou demonstrado que a cessação do auxílio-doença, ocorrida em 21.05.06, tenha sido
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indevida.

Quanto à comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, consta do extrato do

CNIS, cuja cópia ora se anexa, que a demandante possui registro de vínculos empregatícios até 30.06.87 e voltou

a contribuir à Previdência Social, como facultativa (desempregada), em maio/2002, tendo feito recolhimentos de

forma descontínua até novembro/2006.

Verifica-se, assim, que entre a última contribuição, em novembro/2006, e o ajuizamento da presente ação, em

10.02.09, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 6 (seis) meses relativos ao

"período de graça", previsto no art. 15, inc. VI, da Lei 8.213/91, referente aos segurados facultativos. 

Cumpre destacar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei

8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a

época em que cessou suas contribuições. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por

invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de

1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

 (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)

 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA. Revogo a tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que providenciasse a averbação de tempo rural

entre 01.11.1969 e 20.12.1975, e concedendo, na forma da lei vigente à época, a aposentadoria por tempo de

serviço a partir da data do requerimento administrativo (20.05.1998). Concedeu antecipação de tutela.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de comprovação do período de trabalho

rural alegado e a ausência dos pressupostos para a antecipação de tutela.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural (01.11.1969 a 20.12.1975), para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 08/34:

- cédula de identidade do autor, nascido em 09.08.1955;

- comprovante de indeferimento do pedido administrativo, formulado em 20.05.1998;

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios urbanos, mantidos em períodos descontínuos,

compreendidos entre 08.01.1976 e 13.06.1997;

- declaração prestada por sindicato rural, sem homologação, informando que o autor teria exercido atividades

rurais de 01.11.1969 a 20.12.1975;

- certificado de dispensa de incorporação do autor, em 1973, constando qualificação de lavrador;

- documentos escolares do autor;

- declaração prestada por pessoa física em 03.03.1998, afirmando que o autor trabalhou em sua propriedade rural

junto com o pai, como porcenteiro, de 01.11.1969 a 20.12.1975, seguida de documentos relativos à propriedade

rural do declarante em questão;

- extrato do sistema Dataprev, indicando que o autor possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos,

compreendidos entre 08.01.1976 e 13.06.1997, e recolheu contribuições previdenciárias individuais de 08.2008 a

01.2009.

Foram ouvidas duas testemunhas, que afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período alegado.

Do compulsar dos autos, verifica-se que um dos documentos anexados à inicial (certificado de dispensa de

incorporação), além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o lapso temporal e

caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

2009.61.03.002088-1/SP
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administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Observe-se que a declaração de suposto ex-empregador equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter

sido submetida ao crivo do contraditório, e não pode ser considerada como início de prova material do alegado.

A declaração de sindicato rural, por sua vez, também não se presta a comprovar as alegações do autor, tendo em

vista que não conta com a necessária homologação, nem com mínimo respaldo documental.

Os documentos escolares do autor, por fim, não indicam o exercício de atividades rurais.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1973 a 31.12.1973.

O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o único documento que comprova a atividade campesina

é o certificado de dispensa de incorporação, em 1973. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido

inicial e o conjunto probatório, considerando-se a ausência de documentos que comprovem que tenha exercido

atividades rurais após 1973.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1973, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Observe-se, por fim, que os depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos quanto ao labor rural do

requerente, não se prestando, isoladamente, a permitir a ampliação do período de trabalho rural ora reconhecido.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01.01.1973 a 31.12.1973, com a ressalva de que o

interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 24/07/2009.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial sujeito à

conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/01/1980 a 21/10/1981 e 21/04/1987 a 03/10/2007,

determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, em

03/10/2007, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a

especialidade do labor nos termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/01/1980 a 21/10/1981 e 21/04/1987 a 03/10/2007, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/01/1980 a 21/10/1981, foram trazidos aos autos o formulário (fls. 20), que dá conta do labor do autor como

ajudante de caminhão.

No caso, o enquadramento pode-se dar pela categoria profissional, como ajudante de caminhão, que está elencada

no o item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.

- 21/04/1987 a 03/10/2007 - conforme PPP de fls. 28/29, o demandante esteve exposto de modo habitual e
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permanente ao agente agressivo ruído, de 91,3 dB (A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.
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IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 03/10/2007, 36

anos 04 meses e 29 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais

de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 03/10/2007, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para fixar as verbas de sucumbência, na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 36 anos 04 meses e 29

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 03/10/2007 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 01/01/1980 a 21/10/1981 e 21/04/1987 a 03/10/2007.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Compulsando-se os autos, verificou-se que a parte autora possuiu vínculos empregatícios, em períodos

descontínuos, de 01.08.80 a 19.09.97 e contribuiu para a Previdência Social, como facultativa, da competência de

julho/02 a outubro/02 (fls. 101).

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença, senão vejamos:

No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é

portadora de distúrbio ventilatório obstrutivo crônico moderado, cardiomiopatia dilatada leve e arritmia cardíaca 

(fls. 87-92). 

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a

atividades que exijam esforço físico, o que não é o caso, tendo em vista tratar-se de segurada facultativa.

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade

laboral da Autora.

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa

comprometida apenas de forma parcial e temporária.

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Antonio Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO.

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não

comprovada a incapacidade total para o trabalho.

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já

chegou a desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social.

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica.

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u.,

DJU 22.10.04, p. 551).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA
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APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO

DIVERSO.

(...).

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso.

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos,

v.u., DJU 06.10.05, p. 380).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS.

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária.

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência

judiciária. Precedente do STF.

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO.

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial.

A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Sentença mantida.

Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz

Fernando Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08).

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA

ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela

antecipada.

A r. sentença de fls. 254/256 (proferida em 28/09/2011) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-acidente, retroativo a 02/02/2009, data seguinte à cessação

administrativa do auxílio-doença. Concedeu a tutela antecipada, para a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A autora requerendo a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. Pede, ainda, seja

determinada a realização de nova perícia.

A Autarquia, alegando a nulidade da r. sentença, por ser extra petita. No mérito, aduz que a requerente não

cumpriu os requisitos necessários à concessão do benefício postulado. Pleiteia, por fim, revogação da tutela

antecipada.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

In casu, a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo concedeu auxílio-acidente, quando pretendia a

parte autora o benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no

artigo 460 do Código de Processo Civil; portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA".

- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso

contrário, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido.

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA)

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condição de

imediato julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à

semelhança do que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra

petita, anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância.

Passo, pois, à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando

que a causa se encontra em condições de imediato julgamento.

No mérito, pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 16/115, destacando-se: atestados e exames médicos; comunicação

de decisão do INSS, informando a concessão de auxílio-doença até 06/07/2009.

A parte autora, arrumadeira, contando atualmente com 55 anos, submeteu-se a duas perícias médicas judiciais.

O primeiro laudo (30/04/2010 - fls. 155/170) atesta que a periciada apresenta redução da capacidade laboral

devido à obesidade apresentada, no entanto, tal quadro não a incapacita para sua atividade habitual. Afirma que a

requerente possui quadro degenerativo compatível com a idade apresentada. Assevera o experto que a autora "

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
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não apresenta ao exame físico repercussões funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividades

laborais habituais como arrumadeira".

A parte autora trouxe mais documentos médicos, a fls. 178/187, 202/210 e 225/252.

O segundo laudo médico judicial (06/06/2011 - fls. 212/216), elaborado por especialista em psiquiatria, atesta que

a requerente apresenta quadro de fobia não especificada. Afirma que tal transtorno não provoca incapacidade

laborativa porque os sintomas são leves e flutuantes. Informa que a periciada está sendo submetida a tratamento

adequado e sua atividade laborativa não apresenta riscos para agravamento do transtorno. Conclui, também, pela

ausência de incapacidade para o labor.

Assim, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Observe-se que a autora recebeu auxílio-doença quando comprovou incapacidade total e temporária para o

trabalho.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pleiteados.

Dessa forma, impossível o deferimento dos pleitos.

Nos termos do artigo 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para

anular a r. sentença e, aplicando, por analogia, o disposto no art. 515, §3º, do CPC, julgo improcedente o pedido.

Casso a tutela anteriormente deferida. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002564-54.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.002564-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4719/7878



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Laudo médico-pericial. 

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação.

Parecer do Ministério Público Federal.

Esta E. Corte anulou a r. sentença.

Estudo sócio-econômico.

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo pela procedência do pedido.

A sentença, prolatada em 28.05.12, julgou procedente o pedido, no valor de um salário mínimo, desde a citação,

correção monetária desde os vencimentos, juros de mora desde a citação em 1% (um pro cento) ao mês,

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o das prestações vencidas até a sentença. Foi determinada a

remessa oficial.

O INSS apelou para pugnar pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção da procedência, requereu que

o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial, os juros de mora observem os ditames da Lei

11.960/09, e os honorários advocatícios sejam reduzidos.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela alteração do termo inicial do benefício e concessão da tutela antecipada.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDICTA FERNANDES SANTOS - prioridade

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

CODINOME : BENEDICTA FERNANDES

No. ORIG. : 08.00.00157-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada , de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.
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Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Quanto à aventada incapacidade da autora para o labor restou devidamente comprovada por meio do laudo médico

pericial, do qual se depreende que ela é portadora de espondiloartrose lombar, gonartrose à esquerda e esporão nos

calcanhares, com dor e limitação de movimentos da coluna vertebral, dor no joelho esquerdo e dificuldade de

caminhar nos calcanhares (fls. 52-57).

Asseverou o perito tratar-se de restrição para atividades que exijam esforços físicos.

Destarte, a parte autora contava com 60 (sessenta) anos na data do ajuizamento. Durante toda a sua vida trabalhou

como rural ou como empregada doméstica, atividades nas quais nas quais não se pode prescindir de grandes

esforços físicos, para as quais a sua incapacidade é total.

Por sua vez, o estudo social, elaborado em 04.11.11, revela que a parte autora, já com 63 anos, é divorciada e não

alfabetizada, reside só em casa de um cômodo (quarto e banheiro), cuja edificação apresenta acabamentos internos

e externos precários, sem forro, piso vermelhão, sem azulejos no banheiro. São poucos os móveis e utensílios

domésticos, os quais apresentam péssima condição de conservação e uso (TV 20 polegadas, geladeira, fogão).

Possui uma linha telefônica. Recebe uma cesta básica por mês e os filhos ajudam. Não possui renda e, portanto,

não possui despesas.

Asseverou a expert que a autora está em situação de vulnerabilidade (fls. 102-106).

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Quanto à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem

como a deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência,

atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para estabelecer o critério de apuração dos

juros de mora. Correção monetária conforme acima explicitado. CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a

Benedita Fernandes Santos, para determinar a implantação do benefício assistencial, com DIB em 19.09.08 (data

da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de

inadimplemento, fixada em 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do benefício. Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

Apela a parte autora requerendo a alteração do valor do benefício.

 

 Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural, com a RMI

(renda mensal inicial) a ser calculada pela Autarquia nos termos do artigo 29 da Lei de Benefícios, incluído o

abono anual, a ser implantada a partir da data do requerimento administrativo (11.09.2007 - fls. 60 - art. 219 do

CPC) ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para alterar o valor da renda mensal inicial do benefício, conforme explicitado acima.

 

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EUZEBIO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00151-8 1 Vr PONTAL/SP
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São Paulo, 29 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

Apela a autarquia requerendo a reforma do julgado, sustenta a impossibilidade de reconhecimento de trabalho

rural com base apenas em prova testemunhal e o não cumprimento da carência exigida. Subsidiariamente, requer a

alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar em que a autarquia requer a suspensão da tutela específica concedida pela r.

sentença, uma vez que a hipótese enquadra-se no rol do art. 520, VII, a ensejar o recebimento do recurso de

apelação apenas no efeito devolutivo.

2010.03.99.028506-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLORIPEDES LIMIRO GREGORUTI

ADVOGADO : SP215399 PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

No. ORIG. : 09.00.00268-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4724/7878



 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4725/7878



Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o
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desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 18.12.2010, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 174 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a parte requerente apresentou, dentre outros os seguintes documentos, cópias da sua CTPS

com anotações de vínculos de natureza rural nos períodos, não contínuos entre os anos de 1969 e 1993 (fls. 25-60)

A CTPS d requerente, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

 

Nesse sentido, os julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

A corroborar a prova documental, os depoimentos produzidos em justificação administrativa confirmam o labor

rural do autor (fls. 119-124). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013).
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Ante a presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para determinar a observância dos critérios de cálculo dos juros de mora, conforme

acima explicitado.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030783-77.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 05/04/2010, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Documentos (fls. 13/30).

Justiça gratuita (fl. 31).

CNIS/Plenus (fls. 51/63, 81).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 69/70).

A sentença prolatada em 20/05/2010 julgou procedente a ação, com termo inicial de pagamento na data da

provocação administrativa - 20/01/2010 (fl. 23) - e incidência de correção monetária e juros de mora sobre os

atrasados. Condenou-se o INSS ao pagamento de verba honorária em R$ 500,00. Tutela antecipada concedida.

Remessa oficial não-determinada (fls. 67/68).

O INSS apelou (fls. 73/77), pelas revogação da tutela e reforma integral do decisum, à falta de comprovação dos

requisitos necessários à concessão da benesse; noutra hipótese, por reparo no julgado quanto aos juros de mora e

2010.03.99.030783-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NIZILDA APARECIDA FRANCISCA TEODORO

ADVOGADO : MS012302 ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

No. ORIG. : 10.00.01209-0 2 Vr CASSILANDIA/MS
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correção monetária.

Contrarrazões (fls. 82/87).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por

idade rural.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado
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número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos
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recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 08/01/2010 (fl. 13), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural familiar por 174 meses.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitindo a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A cópia de sua certidão de casamento, realizado em 12/02/1977 (fl. 14) não traz anotada a profissão dos cônjuges.

Por sua vez, a cópia de CTPS do varão revela vínculos de emprego, tanto de natureza rural, quanto de natureza

urbana, sendo que, quanto a estes últimos, prorrogam-se desde o ano de 1997 e até tempos hodiernos, como

também comprova a pesquisa ao sistema CNIS (fls. 57/63).

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA RURAL POR IDADE REQUISITOS - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ - ATIVIDADE URBANA -

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME ESPECIAL. 1. A aposentadoria especial por idade desafia o

preenchimento de dois requisitos essenciais: o etário e o exercício da atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses idêntico à carência. 2. "A

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário". Súmula 149/STJ. 3. A legislação exclui expressamente da condição de segurado

especial o trabalhador que, atuando no meio rural, deixa o campo, enquadrando-se em qualquer outra categoria

do Regime Geral da Previdência Social, a contar do primeiro dia do mês que exerce outra atividade.

Precedentes. 4. Hipótese em que a prova documental examinada pelo Tribunal de origem indica o exercício de

atividade urbana durante o período de carência. 5. Recurso especial não provido."

(RESP 201200212932, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/04/2013.)

Assim, caberia à autora, assim, trazer documento em nome próprio, o que não ocorreu.

In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém não o fez

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91.

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado,

devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.
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Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com

cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de

imediato.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-acidente, com tutela antecipada, bem como indenização por danos morais.

A r. sentença de fls. 147/150v (proferida em 19/09/2011) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar

o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa

(25/03/2010). Condenou, ainda, a autarquia, ao pagamento de indenização por danos morais, no valor

correspondente a dez vezes a renda mensal do auxílio-doença concedido. Concedeu a tutela antecipada,

determinando a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da

aposentadoria por invalidez.

A Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus aos benefícios pleiteados, tampouco à

indenização por danos morais. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora e a redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

2010.61.02.007984-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OCIMAR JOSE FARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00079849120104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será

devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 25/54.

A fls. 92/93, há consulta ao sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios em nome da parte

autora, sendo os últimos de 01/03/1991 a 01/02/2007 (CBO nº 4132 - escriturários de serviços bancários) e a partir

de 01/06/2007 (CBO nº 5211 - operadores do comércio em lojas e mercados). Consta, ainda, a concessão de

auxílio-doença, de 01/08/2007 a 06/07/2008, de 26/08/2008 a 30/04/2009 e de 04/05/2009 a 28/05/2010.

A parte autora, caixa, contando atualmente com 48 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de Doença de Crohn em tratamento clínico, estabilizada até o

momento, hipertensão arterial sistêmica controlada, miopatia de etiologia a esclarecer, epilepsia estabilizada com

tratamento e transtorno psíquico (depressão e stress pós-traumático) em tratamento. Apesar das enfermidades

elencadas, que em maioria estão estabilizadas, não apresenta restrição funcional ao exercício de tarefas de

natureza mais leve (administrativas), como aquelas já exercidas, isto é, caixa, balconista, atividades burocráticas

em escritório, porteiro e afins. A restrição funcional apresentada é relativa à realização de esforços físicos ou

atividades de natureza pesada. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente ao labor.

Compulsando os autos, verifica-se que, por ocasião da perícia médica judicial, a parte autora era portadora de

enfermidade que não a impedia de exercer suas funções habituais.

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a autora não logrou comprovar, à época do laudo médico

judicial, a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91; tampouco logrou

comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença,

conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. Também não comprovou a existência de sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, que autorizaria a concessão de auxílio-acidente,

conforme disposto no artigo no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, como requerido;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.
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Observe-se que recebeu, na via administrativa, auxílio-doença, quando comprovou a incapacidade total e

temporária.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo, bem como o recurso da

parte autora.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal,

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente concedida. Isento de custas

e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

Prejudicada a apelação da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A Autarquia Federal foi citada em 24/01/2011.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para fins de: a) reconhecer a especialidade da atividade

desempenhada entre 21/03/1986 a 01/08/1994 e de 20/09/1994 a 19/06/2009, que deverá ser convertido em tempo

comum e somado aos demais períodos reconhecidos administrativamente; b) conceder a aposentadoria por tempo

de contribuição NB 148.007.010-3, desde 03/07/2009 (DER); c) condenar o réu ao pagamento dos valores

retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros de mora, seguindo os indexadores

disciplinados no Manual de Orientações de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, descontados

eventuais valores já pagos administrativamente a título de aposentadoria. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerando apenas as parcelas

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas. Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da

atividade, conforme determina a legislação previdenciária, com o formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico, assinado por médico ou engenheiro do trabalho, demonstrando o trabalho

realizado, de modo permanente, não ocasional nem intermitente, com efetiva exposição aos agentes agressivos.

Argumenta que a utilização do Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor,

não fazendo jus à aposentadoria pretendida.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

2010.61.03.005536-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO ROMULO SILVEIRA

ADVOGADO : SP247626 DANIELA REGINA DE BRITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00055364520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 21/03/1986 a 01/08/1994 e 20/09/1994 a 19/06/2009 (data de confecção

do perfil profissiográfico previdenciário), pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 21/03/1986 a 30/09/1986 - engenheiro de segurança do trabalho/supervisor de produção - Nome da empresa:

Sade Vigesa S.A. - agente agressivo: ruído de 92 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 38) e

laudo técnico (fls. 39/40).

De se observar que, embora o formulário aponte o exercício da atividade em condições especiais no interstício de

21/03/1986 a 01/08/1994, o laudo técnico enquadrou apenas o período de 21/03/1986 a 30/09/1986, em que o

autor exerceu a função de engenheiro de segurança do trabalho.

- 20/09/1994 a 05/03/1997 - chefe de produção - Nome da empresa: Hitachi Ar Condicionado do Brasil Ltda -

agente agressivo: ruído de 86 db(A), de modo habitual e permanente - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

(fls. 42/44) e

- 19/11/2003 a 19/06/2009 - gerente de produção - Nome da empresa: Hitachi Ar Condicionado do Brasil Ltda -

agente agressivo: ruído de 86 db(A), de modo habitual e permanente - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP

(fls. 42/44).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.
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2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Quanto ao período de 06/03/1997 a 19/11/2003, não é possível reconhecer a especialidade da atividade, tendo em

vista que o perfil profissiográfico previdenciário aponta a exposição ao agente agressivo ruído de 86 db(A),

abaixo, portanto, do limite legalmente exigido, de 90 db(a).

Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, somando as atividades especiais convertidas, aos vínculos empregatícios constantes das

CTPS de fls. 32/34 e os períodos do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, fls. 36/37,

elaborados pelo INSS no processo administrativo, verifica-se que o autor totalizou, até 03/07/2009, data do

requerimento administrativo, em que delimitou a contagem (fls. 17), 31 anos, 02 meses e 18 dias de trabalho,

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão da aposentadoria pretendia,

eis que, respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição, excluindo da condenação o reconhecimento da atividade especial, nos interregnos de 01/10/1986 a

01/08/1994 e 06/03/1997 a 18/11/2003. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP,
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RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). Casso a tutela antecipada anteriormente

deferida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005894-10.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 20/87, dos quais destaco:

- RG nascimento em 02.03.1948 (fls. 13);

- certidão de casamento em 29.12.1984, qualificando o autor como motorista;

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem a homologação do órgão competente,

apontando que o autor é trabalhador rural de 22.10.1989 até a data da declaração;

- declarações do segurado e testemunhas informando que o autor trabalhou em regime de economia familiar, de

01.1969 a 28.12.1984 no imóvel do pai e, após 1984 até 2009, em área cedida pelo genitor;

- registro de um imóvel rural, com área de 28,6 hectares, de ação de usucapião, de 08.09.1998 que foi conferido ao

pai;

- CCIR DE 2006 a 2009 da Fazenda Pau de Saia, com área de 28,6 hectares;

- ITR de 1997 a 2008 da Fazenda Pau de Saia, com área de 55,1 hectares;

- declaração da cooperativa de laticínios informando que o autor foi associado de 15.04.1969 a 31.05.1997;

- notas em nome do autor de 1998 a 2010;

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 29.06.2009;

- matrícula do autor na Cooperativa de laticínios em 1969 e movimentação do capital de 1969 a 1997.

A Autarquia juntou, a fls. 100, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o autor possui cadastro

como contribuinte individual em 01.12.1975 como condutor de veículos e cadastro como contribuinte individual

de 10.1987 a 09.1990.

 

As testemunhas (fls. 181- mídia) conhecem o autor e confirmam que sempre trabalhou no campo.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

2010.61.03.005894-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANESIO DIAS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP284244 MARIA NEUSA ROSA SENE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058941020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que ficou comprovado no presente feito.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

O fato do autor ter cadastro como contribuinte individual/motorista, não descaracteriza a atividade rurícola

alegada, eis que o registro é antigo e por um curto período.

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 14 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29.06.2009), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

29.06.2009 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS
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implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000960-82.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filho maior de João Geronimo de Lira, falecido em

03.12.08, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 59).

A sentença, prolatada em 08.07.11, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora

50% (cinquenta por cento) da pensão por morte, a partir do requerimento administrativo (31.03.09 - fl. 15), com

juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não foi determinada a remessa

oficial. 

Apelação da corré, Severina Bizerra de Lira, requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi

comprovada a invalidez do autor e, portanto, sua dependência em relação ao falecido.

O INSS também apelou, pleiteando a modificação da sentença, sob o argumento de que o demandante não

demonstrou sua dependência econômica em relação ao finado. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação

do termo inicial na data da implantação do benefício e redução da verba honorária.

Contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 03.12.08 (fl. 14), disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações

2010.61.11.000960-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : SEVERINA BIZERRA DE LIRA

ADVOGADO : SP266054 MARIA BERNADETE BETIOL

APELADO(A) : JEFERSON REZENDE DE LIRA

ADVOGADO : SP058448 MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA

No. ORIG. : 00009608220104036111 2 Vr MARILIA/SP
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da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997.

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado

que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do

requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de

morte presumida". 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social,

à época do passamento, independentemente de cumprimento de período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da

Lei nº 8.213/91.

No caso, a qualidade de segurado do falecido é inconteste, pois sua esposa, corré, recebe pensão por morte em

virtude do óbito.

Quanto à dependência econômica, os artigos 16 e 77 da Lei nº 8.213/91 dispõem que:

 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

"Art. 77 (...)

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:

(...)

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido."

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o filho maior do de cujus, após os vinte e um anos de

idade, que é o caso dos autos, faz jus ao benefício se demonstrada a sua invalidez.

No caso, realizada perícia médica, em 10.04.11, constatou-se que o demandante é portador de Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida, neurocisticercose e cicatriz de coriorretinite macular em ambos os olhos. O expert

informou que "o autor, no entendimento desta médica perita, apresenta incapacidade definitiva para o trabalho,

pois, apesar de exercer função de auxiliar de escrita há 5 anos, poderá apresentar piora progressiva da visão,

pois apresenta risco aumentado de reativação da toxoplasmose por ser portador do vírus HIV, além disso, está

sujeito às alterações visuais inerentes ao processo natural de envelhecimento". A perita concluiu que o pleiteante

está total e permanentemente inapto ao trabalho desde seu nascimento (fls. 132/139).

No entanto, verifica-se que o autor trabalha para o mesmo empregador desde 12.04.04, vínculo que se encontra

ativo, com remuneração atual de aproximadamente R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).

Dessa forma, não havendo prova da invalidez do demandante, ou seja, não tendo sido demonstrada a existência de

enfermidade que pudesse acarretar sua incapacidade para o trabalho, improcede o pedido de pensão por morte.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do E. Tribunal Regional da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Demonstrado nos autos que a autora, filha maior da falecida, não era inválida, fica inviabilizada a concessão

de pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei n. 8.213/91, uma vez que não se enquadra como

dependente.

II - (...)

III - Apelação improvida."

(TRF da 3ª Região, AC nº 855652; 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJ 29.07.2004).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

I - Não se demonstrando a existência de enfermidade que pudesse acarretar a incapacidade da autora para o

labor, resta infirmada sua condição de dependente do falecido, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91.

II - Por se tratar de autora beneficiária da Assistência Jurídica gratuita, não há condenação em ônus de

sucumbência.

III - Apelação da autora desprovida."

(TRF da 3ª Região, AC nº 2008.03.99.052399-5; 10º Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento,

DE 14.05.2009).

Ressalte-se que a possível piora progressiva do estado de saúde do autor, como mencionado pela perita, não tem o

condão de modificar a fundamentação acima, uma vez que não foi comprovada a invalidez do demandante à

época do óbito de seu pai. 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra
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desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DO INSS E

DA CORRÉ SEVERINA BIZERRA DE LIRA, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

Revogo a tutela antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 14 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001650-78.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Determinou a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Apela a autarquia requerendo a reforma do julgado, sustenta que o trabalho urbano do marido afasta a presunção

de trabalho rural da esposa.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

2010.61.22.001650-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTE ALVES ROSA

ADVOGADO : SP186352 MAIRA KARINA BONJARDIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00016507820104036122 1 Vr TUPA/SP
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A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos
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filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde
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campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora implementou o requisito etário em 04.08.2007, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 156 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a parte requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão

de casamento, realizado em 24.12.1975 (fls. 14), cópia da certidão de nascimento de seu filho, nascido em

24.01.1977 (fls. 15), em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador, cópia da certidão de registro de

imóveis da Comarca de Tupã-SP em que se evidencia a aquisição de imóvel rural pela requerente e seu cônjuge,

em 29.01.1990 (fls. 16), copia da Escritura de Venda e Compra em que se evidencia a aquisição, pela requerente,

de imóvel rural em 26.06.2002 (fls. 17-18).

 

 É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital, confirmam o labor rural

da autora (fls. 129). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

À vista da atividade rural do marido da autora, resulta por concretizada a pretendida extensão da qualificação rural

à parte autora, aos fins colimados.

O fato de o cônjuge da autora, segurado especial, ter recolhido contribuições como contribuinte individual,

objetivando os benefícios da previdência, não obsta a concessão do benefício, como asseverou o Juiz sentenciante,

a prova produzida nos autos demonstrou que a atividade rural desenvolvida pela autora e seu cônjuge era a única

desenvolvida e de onde provinha a subsistência da família. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural legalmente exigido.
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Ante a presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002150-44.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo legal (fls. 159/165) interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática

terminativa (fls. 154/156), que negou provimento à apelação da parte autora, interposta contra sentença (fls.

118/122) que julgara improcedente pedido de "amparo assistencial ao deficiente".

Nas razões recursais, a parte agravante pugna pela reforma da decisão, com vistas à concessão do benefício.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa, em

24/01/2013, pelo então Relator do feito, o Exmo. Desembargador Federal Paulo Fontes, cujo teor transcrevo:

"Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega

provimento.

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados

em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), observando o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei

1.060/1950), deferido a fls. 45/46.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento

2010.61.23.002150-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP253497 VALQUIRIA GOMES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4745/7878



da presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento

do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal, na ADI 1.232-DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º

do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da

família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para

efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar

¼ do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993).

Filio-me à corrente jurisprudencial que, em correta aplicação analógica do referido art. 34 do Estatuto do Idoso,

tem considerado ser possível excluir da renda familiar, para aferição do requisito da miserabilidade, o salário-

mínimo percebido por idoso, mesmo que não advenha de outro benefício assistencial.

A Constituição garantiu especial proteção ao idoso, que veio a ser concretizada em sede legislativa pela citada

Lei 10.741/2003. O art. 34 em comento manda excluir da renda familiar o benefício assistencial já concedido a

idoso integrante do núcleo familiar, no intuito evidente de maximizar a sua proteção e reservar o benefício para

suas necessidades pessoais. 

Não se vê razão, pois, para que não se exclua também da renda familiar o ganho de igual valor que o idoso

perceba, agora a qualquer título, pois merecedor de proteção semelhante à dispensada ao titular de benefício

assistencial: "ubi eadem ratio, ibi idem jus." (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

Quanto a esse aspecto cabe destacar decisão proferida por unanimidade pela 3ª Seção do C. Superior Tribunal

de Justiça, na Sessão de 10/08/2011, no âmbito da Petição nº 7203/PE, de relatoria da E. Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, no sentido da possibilidade de exclusão do cálculo da renda familiar o benefício de

valor mínimo recebido pelo integrante do grupo com idade superior a 65 anos, aplicando-se analogicamente o

dispositivo legal retro mencionado. Confira-se:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65
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ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(Publicação DJe de 11/10/2011).

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade do(a) vindicante.

Entretanto, não ocorreu a comprovação de deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao

trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993), visto que, consoante se observa do laudo médico pericial (fls. 73/79), o

autor era portadora de sequela de acidente com motocicleta, consistente em "anquilose do joelho direito e

encurtamento de membro inferior direito", apresentando, na avaliação do perito judicial "incapacidade parcial e

permanente" para o labor. Aliás, tal conclusão restou corroborada pela informação constante do relatório social

(fls. 97/98), no sentido que o promovente trabalhava informalmente como vendedor, tendo sido confirmada

inclusive na manifestação autoral de fls. 104/108 e nas razões da apelação.

No entanto, é necessário registrar que em 01/09/2011, o requerente completou 65 (sessenta e cinco) anos de

idade (fls. 14), implementando portanto o requisito etário para fazer jus ao benefício na condição de idoso, sendo

aplicável, na hipótese, o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente,

impondo sua apreciação pelo Tribunal, uma vez que a lide deve ser julgada no estado em que se encontra no

momento da entrega do provimento jurisdicional.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Colhe-se do relatório social, datado de 30/11/2011 (fls. 97/98), que o requerente residia com a

companheira Darc Padilha Gomes, de 43 anos de idade, e as filhas, Aline Roberta Goes de Oliveira, Vânia Goes

de Oliveira e Mary Terezinha Goes de Oliveira, todas menores de idade e em idade escolar. Moravam em casa

cedida pela avó paterna, composta por 3 cômodos e um banheiro e possuíam como renda os ganhos da

convivente como cozinheira, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) e do próprio autor,

como vendedor de lingüiça, segundo informado na petição de fls. 104/108, no importe de R$ 200,00 (duzentos

reais), totalizando assim R$ 745,00 (setecentos e quarenta e cinco reais). Por outro lado, anotou-se que as

despesas da casa se resumiam a contas de luz e água e alimentação, as quais foram estimadas em R$ 440,00

(quatrocentos e quarenta reais).

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os

requisitos legais exigidos à sua concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AI 402423, Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/09/2010, v.u., DJF3

06/10/2010. p. 700; Ag. Legal AC 2010.03.99.027608-1, Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 06/06/2011, v.u., D.E

17/06/2011; Ag. Legal AC 2009.61.11.006521-2, Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 06/02/2012, v.u., D.E

17/02/2012; Ag. Legal AC 2006.61.11.006646-0, Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 05/09/2011, v.u., D.E. 16/09/2011;

Ag. Legal AC 2011.03.99.020559-5, Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2011, v.u., D.E 16/12/2011.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.C."

Tenho para mim que assiste razão assiste ao Parquet.

A parte autora ajuizou esta demanda em 04/11/2010, objetivando a concessão de "amparo assistencial à pessoa

portadora de deficiência". Na r. sentença (fls. 118/122), prolatada em 29/02/2012, o douto Juiz a quo considerou

improcedente o pedido, do que a parte autora recorreu (fls. 127/138).

Ascendendo os autos a esta Corte, foi proferida a decisão supratranscrita, ora agravada.

Pois bem.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da
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Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e
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Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Verifica-se da conclusão médico-pericial (fls. 73/83) que a parte autora padece de "anquilose de articulação do

joelho direito", asseverando o perito a "inaptidão parcial e temporária". Logo, seria de se concluir que a parte

autora não teria direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenchia o requisito da incapacidade.

No entanto, enfatize-se que o benefício assistencial pode ser pretendido por quem, por deficiência ou por idade

(mínimo de 65 anos), ainda se encontre em situação de hipossuficiência comprovada.

E se nestes autos não se observa comprovação de deficiência da parte autora, verifica-se, num olhar atento, que,

no curso da ação, a mesma parte já preenchera a idade mínima prevista para possível deferimento do benefício

assistencial.

E embora tal fato - o implemento do requisito da idade - tenha se dado no curso do processo, não se pode, pois,

ignorá-lo, posto que se subsume ao quanto ditado pelo artigo 462 do CPC, in verbis:

Art. 462: Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença.

Colaciono jurisprudência desta Corte regional, neste sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO v, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº

8.742/93 - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA NO CURSO DO

PROCESSO - ARTIGO 462 DO C.P.C. - CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INEXISTÊNCIA.

1. O laudo médico dá conta de que a autora é portadora de artrose de joelho esquerdo, sendo a incapacidade

para o trabalho temporária e relativa, já que para o seu problema há tratamento cirúrgico, disponível,

gratuitamente, pelo Sistema Único de Saúde.

2. Patente que o mal que acomete a autora não autoriza o seu enquadramento na condição de pessoa portadora

de deficiência para os fins aqui almejados, conforme conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20

da Lei nº 8.742/93.

3. O fato, contudo, não prejudica a autora, e isso porque, no curso da lide, logrou completar 67 (sessenta e sete)

anos, em 03 de janeiro de 2004, circunstância que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, não

pode ser desconsiderada no julgamento da causa, restando, portanto, atendido o primeiro dos requisitos, qual

seja, a idade mínima.

4. Omissis.

5. Omissis.

6. Omissis.

7. Omissis.

8.Apelação improvida. Sentença integralmente mantida." (AC nº 2000.61.06.012754-6/SP, 9ª Turma, Relatora

Juíza Marisa Santos, j. 06.09.2004, DJU de 14.10.04, pág. 276)

(grifos meus)

In casu, a parte autora comprova o requisito etário - 65 anos de idade - em 01/09/2011, segundo seus

documentos pessoais (fl. 14).

Por sua vez, quanto ao quesito da miserabilidade, o estudo social elaborado revela que a parte autora residiria

com esposa e mais 03 filhas menores de idade, em casa cedida pela genitora do demandante, com 03 cômodos e

banheiro, de traços modestos.

A renda total familiar corresponderia a R$ 745,00 para 05 membros o que, a critério da legislação pertinente,

traduziria situação de hipossuficiência econômica (valores de novembro/2011).

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 01/09/2011, data em que a parte autora implementara o requisito

etário legalmente exigido (65 anos), não se podendo arguir, no caso presente, a data do requerimento

administrativo, ou do ajuizamento da ação, ou a data da própria citação da autarquia, isso por que, em nenhuma

destas ocasiões havia o implemento simultâneo de ambos os requisitos - idade e miserabilidade - indispensáveis à

concessão pretendida.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.
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Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão de fls. 154/156, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, julgando parcialmente procedente o pedido e condenando o INSS ao pagamento do benefício

assistencial, a contar da data do implemento etário, pela autora, no valor de um salário mínimo. Honorários

advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado.

Também nos moldes retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037135-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das
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mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Ao caso dos autos

O autor nasceu em 24/07/1948.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Foram carreadas aos autos, dentre outras, cópias dos seguintes documentos:

- sua certidão de casamento, realizado em 1967 (fl. 14), na qual o cônjuge varão foi qualificado como lavrador;

- cópias de sua CTPS, extratos do CNIS e demais documentos que demonstram a existência de vínculos rurais e

urbanos em períodos descontínuos entre 1975 e 2009 (fls. 15/35).

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural do autor.
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Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

Os elementos presentes nos autos, no entanto, indicam que ao longo de sua vida laboral o autor alternou atividades

rurais e urbanas, não sendo possível concluir que o trabalho campesino tenha sido predominante.

Quanto às anotações de trabalho como motorista e encarregado de turma, é necessário que se faça a distinção entre

"empregado rural" e "trabalhador rural":

EMPREGADO RURAL: "toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviço de

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário".

TRABALHADOR RURAL: "pessoa que presta serviços de natureza rural que desenvolve funções tipicamente

rurais, tais como: capinar, limpar pastos, retirar leite, cuidar do gado, plantar, colher etc".

Assim, nem todo empregado rural é um trabalhador rural.

Empregado rural pode ser o escriturário da fazenda, o veterinário, o agrônomo e tantos outros profissionais que

trabalham para um empregador rural, sem necessariamente desenvolver atividades tipicamente rurais.

Por sua vez, nem todo o trabalhador rural é um empregado rural. É o caso dos arrendatários, parceiros e

empreiteiros, que são trabalhadores rurais e não empregados rurais, pois não se enquadram na definição de

empregado rural e nem poderiam, pois a esses trabalhadores faltam os principais pressupostos de uma relação

empregatícia.

Quando se trata do redutor da idade para o trabalhador rural a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 201,

parágrafo 7º, Inciso II estabelece:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em 5 anos o limite

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."

 

Assim, entendo que, se o segurado não exerceu atividade exclusiva e tipicamente rural, não poderá se beneficiar

da aposentadoria por idade com aplicação do redutor de 5 anos.

 

Doravante, portanto, procedo à análise dos requisitos para a concessão de "aposentaria por idade" frente à hipótese

caracterizada no artigo 48, § 3°, da Lei nº 8.213/91.

 

O próprio instituto segurador reconheceu que em 2010 já contava o promovente com período de contribuição

superior a 16 anos (fl. 78).

 

Comprovado o labor rural e urbano por período superior a 180 meses, a idade mínima - in casu, 65 anos, para

homens - foi implementada em 24/07/2013.

 

E embora tal fato - o implemento do requisito da idade - tenha se dado no curso do processo, tendo em vista que a

demanda fora proposta em 2010 (fl. 02), não se pode, pois, ignorá-lo, posto que se subsome ao quanto ditado pelo

artigo 462 do CPC, in verbis:

 

Art. 462: Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no
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momento de proferir a sentença.

 

Deste modo, faz jus a parte autora ao benefício pleiteado, mas nos termos do artigo 48, §§3º e 4º, da Lei nº

8.213/91.

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com a RMI

(renda mensal inicial) a ser calculada pela Autarquia nos termos do artigo 29 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir de 24/07/2013, data em que a parte autora completou 65 anos

de idade. Não se pode arguir, no caso presente, a data do ajuizamento da ação ou a data da própria citação da

autarquia, isso por que, em nenhuma destas ocasiões havia o implemento simultâneo dos requisitos indispensáveis

à concessão pretendida.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000958-08.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 01/12/1981 a

07/02/1984, 20/02/1984 a 04/11/1989, 02/04/1990 a 28/02/1993 e de 09/08/1993 a 15/03/2010 e condenar o INSS

no pagamento da aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de correção

2011.61.02.000958-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EVANDRO LUIZ SILVEIRA

ADVOGADO : SP121579 LUIS HENRIQUE LEMOS MEGA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00009580820114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O ente previdenciário pede que o recurso seja recebido no efeito devolutivo e suspensivo. No mérito, sustenta, em

síntese, que não restou comprovada a especialidade do labor, conforme determina a legislação previdenciária, não

fazendo jus à aposentação.

O autor, por sua vez, pleiteia o deferimento da tutela antecipada, para determinar à Autarquia Federal a

implantação do benefício.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, tem-se que os recursos foram recebidos nos efeitos devolutivo e suspensivo, restando prejudicado o

pedido do ente previdenciário.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/12/1981 a 07/02/1984, 20/02/1984 a 04/11/1989, 02/04/1990 a

28/02/1993 e de 09/08/1993 a 15/03/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/12/1981 a 07/02/1984 - auxiliar/técnico de raio X - agente agressivo: radiação ionizante - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 20/21); 

- 20/02/1984 a 04/11/1989 - técnico em radiologia - agente agressivo: vírus, bactérias, protozoários e radiação

ionizante - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 22/23); 

- 02/04/1990 a 28/02/1993 - técnico em radiologia - agente agressivo: radiação ionizante - perfil profissiográfico

previdenciário (fls. 24/25); e 

- 09/08/1993 a 15/03/2010 - técnico de radiologia - agente agressivo: radiação ionizante - perfil profissiográfico

previdenciário (fls. 26/27) e laudo técnico (fls. 154/160). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.4, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.1.3, do Anexo

I, do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.3 do Decreto nº 2.172/97 elencando os trabalhos expostos a radiações para

fins industriais, diagnósticos e terapêuticos - operadores de raio X.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4757/7878



TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 15/03/2010, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação autárquica e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao recurso do autor para

conceder a tutela antecipada, determinando ao ente previdenciário a implantação do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

15/03/2010 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 01/12/1981 a

07/02/1984, 20/02/1984 a 04/11/1989, 02/04/1990 a 28/02/1993 e de 09/08/1993 a 15/03/2010. Concedo a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000837-62.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

2011.61.07.000837-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TEREZA FRANCISCA DOS SANTOS
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 20-44).

 

Assistência judiciária concedida (fl. 47 v.).

 

Citação em 17.08.12 (fl. 96).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 116).

 

Laudos médicos elaborados por jusperito (fls. 63-71 e 77-82).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 93-94).

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 118-119). 

 

Embargos de declaração opostos pela parte autora, os quais restaram conhecidos e rejeitados (fls. 122-129 e 131).

 

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado (fls. 133-146).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

ADVOGADO : SP251653 NELSON SAIJI TANII e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008376220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e
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Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

Na hipótese enfocada, depreende-se dos laudos médicos periciais elaborados em 07.07.11 e 18.11.11 (fls. 63-71 e

77-82), com conclusões apenas aparentemente contraditórias, pois não são contemporâneas - decorreram quatro

meses entre a primeira e segunda perícia médica. Ora, ambos os experts constataram, através de exame clínico,

ser a autora portadora de hipertensão arterial e labirintite. O primeiro afirma que tais patologias estariam sob

controle medicamentoso, portanto, inexistente qualquer incapacidade para o trabalho, e o segundo, passados

quatro meses da primeira avaliação, constatou o agravamento das patologias alegadas, porquanto se verificou

durante o exame clínico: obesidade, a elevação da pressão (180/120 mm de mercúrio) e taquicardia leve.

Entretanto, não descurou o perito em esclarecer a possibilidade da incapacidade laboral da requerente ser apenas

temporária: "Não se pode precisar se haverá recuperação total, nem em quanto tempo, mas deveria-se tentar a

otimização da avaliação e tratamento e avaliar os resultados posteriores, nos próximos meses. (...) Creio que há

possibilidade de recuperação" 

Anoto que o fato de a inaptidão da parte requerente ser temporária não impede a concessão de benefício

assistencial, que também é temporário e deve ser mantido apenas enquanto presentes os requisitos necessários,

devendo ser revisto a cada dois anos.

Já o estudo social, realizado em 27.07.12, revelou que a parte autora residia com seu companheiro, Nivaldo Souza

Brito, de 41 anos de idade, aposentado por invalidez, e com a filha Maiara Santos Brito, de 13 anos de idade (fls.

93-94).

Cumpre ressaltar que não tendo a parte autora comprovado a guarda judicial (provisória ou definitiva) da neta,

Camily Vitória Santos Brito, ela não pode ser considerado integrante do núcleo familiar, à inteligência do disposto

no § 1º do art. 20, da Lei 8.742/93, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." (g.n).

Outrossim, esclareço que, por expressa disposição legal (art. 4º, § 2º, II, do Decreto nº 6.214/07), o valor de R$

32,00 por mês, percebido pela família da autora, proveniente de programa de transferência de renda (Bolsa-

Família) não pode ser considerado para fins de apuração da renda per capta.

A família residia em casa alugada, com três quartos, sala, cozinha e banheiro; construída em alvenaria,

inacabada, sem reboque, sem forro, sem cercas ou muro, e com piso sem revestimento cerâmico (no contrapiso).

 

 A residência encontrava-se guarnecida com móveis antigos, alguns em péssimo estado de conservação, assim

distribuídos: na sala, uma poltrona, um televisor de 14 polegadas, uma estante, um rádio e uma mesinha; na

cozinha, um armário, um fogão e uma geladeira, no primeiro quarto, uma cama de casal, no segundo quarto, uma

cama de solteiro.

 

A renda familiar resumia-se aos proventos de aposentadoria auferidos pelo companheiro da autora, no valor

equivalente a um salário mínimo mensal, e dos trabalhos braçais esporádicos exercidos, no valor de R$ 400,00 por

mês. Na ocasião, o salário-mínimo mensal estabelecido era de R$ 622,00.

Já a despesa mensal fixa do núcleo familiar (excluindo-se o valor gasto com alimentação, gás de cozinha, e

medicamentos, não declinados) compreendia gastos com aluguel (R$ 250,00), energia elétrica (R$ 44,00), e água

(R$ 70,00), totalizando R$ 364,00.

Verifica-se que, in casu, parte significativa da renda obtida pelo companheiro da demandante era incerta e

variável, assim, tal fato, associado à simplicidade da residência e dos bens que a guarneciam revelam serem

insuficientes os ganhos auferidos para cobrir gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados

especiais que lhe sejam imprescindíveis.

 

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir gastos ordinários e tratamentos
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que lhes sejam imprescindíveis.

 

Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

 

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 17.08.12 (fl. 96) - ex vi do art. 219 do CPC,

que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão, e não a partir do ajuizamento da ação,

consoante requerido.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o

prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da

Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assiste, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, de ofício,

concedo a antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto,

concedo ao INSS o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

 

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA
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PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício

assistencial, a contar da data da citação, no valor de um salário mínimo mensal. Honorários advocatícios, custas,

despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes

acima expostos, deferida a antecipação da tutela.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001853-51.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir do

requerimento administrativo (18.03.2011), sendo as parcelas em atraso acrescidas de juros e correção monetária.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Foi

concedida a antecipação da tutela.

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima em 10.06.2002 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 126 meses.

2011.61.07.001853-3/SP
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Visando a comprovar suas alegações, a requerente acostou aos autos cópia dos seguintes documentos:

* certidão de casamento, realizado em 16.04.1966, na qual o marido foi qualificado como lavrador (fl. 11);

* cópias de páginas da CTPS do cônjuge, nas quais constam registros como trabalhador rural nos períodos de

26.06.1987 a 28.10.1987, de 03.06.1988 a 25.11.1988, de 07.08.1989 a 27.11.1989, de 14.09.1990 a 30.10.1990 e

de 04.06.1993 a 26.10.1993 (fls. 13/15).

 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge,

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência.

Contudo, conforme consultas realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV, juntada às fls. 50-58, o marida da autora manteve vínculos urbanos nos períodos de

28.08.1977 a 20.12.1977, de 24.05.1980 a 03.07.1980, de 29.08.1980 a 27.03.1981, de 08.09.1981 a 13.02.1983,

de 1º.06.1983 a 30.06.1983, de 27.09.1983 a 11.08.1986, de 17.10.1986 a 12.06.1987, de 30.11.1987 a 02.03.1988

e de 07.01.1991 a 02.06.1992, bem como recebe aposentadoria por invalidez, tendo como ramo de atividade

"comerciário", desde 04.03.2004.

Verifica-se a ampla predominância de vínculos urbanos durante a vida laborativa do cônjuge da autora. No mais,

não há qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de

24.11.2008)".

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO,

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

não se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente

do exercício de atividade remunerada.

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à

respectiva carência.
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3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana,

bem como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria

rural.

4. Recurso especial improvido."

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)".

 

A reforma da sentença, portanto, é medida que se impõe.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra, revogando a tutela

anteriormente concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000982-09.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo legal (fls. 110/112) interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática

terminativa (fls. 104/106), que negou provimento à apelação da parte autora, interposta contra sentença (fls.

79/80) que julgara improcedente pedido de "amparo assistencial ao deficiente".

Nas razões recursais, a parte agravante pugna pela reforma da decisão, com vistas à concessão do benefício.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa, em

07/02/2013, pelo então Relator do feito, o Exmo. Desembargador Federal Paulo Fontes, cujo teor transcrevo:

"Constitucional. Benefício assistencial. Incapacidade não configurada. Benefício indeferido. Apelação da parte

autora a que se nega provimento.

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, sem condenação da autora nos ônus da sucumbência, por se

beneficiária da justiça gratuita, deferida a fls. 25.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento
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da presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento

do recurso.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal, na ADI 1.232-DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º

do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da

família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para

efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar

¼ do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993).

Filio-me à corrente jurisprudencial que, em correta aplicação analógica do referido art. 34 do Estatuto do Idoso,

tem considerado ser possível excluir da renda familiar, para aferição do requisito da miserabilidade, o salário-

mínimo percebido por idoso, mesmo que não advenha de outro benefício assistencial.

A Constituição garantiu especial proteção ao idoso, que veio a ser concretizada em sede legislativa pela citada

Lei 10.741/2003. O art. 34 em comento manda excluir da renda familiar o benefício assistencial já concedido a

idoso integrante do núcleo familiar, no intuito evidente de maximizar a sua proteção e reservar o benefício para

suas necessidades pessoais. 

Não se vê razão, pois, para que não se exclua também da renda familiar o ganho de igual valor que o idoso

perceba, agora a qualquer título, pois merecedor de proteção semelhante à dispensada ao titular de benefício

assistencial: "ubi eadem ratio, ibi idem jus." (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

Quanto a esse aspecto cabe destacar decisão proferida por unanimidade pela 3ª Seção do C. Superior Tribunal

de Justiça, na Sessão de 10/08/2011, no âmbito da Petição nº 7203/PE, de relatoria da E. Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, no sentido da possibilidade de exclusão do cálculo da renda familiar o benefício de

valor mínimo recebido pelo integrante do grupo com idade superior a 65 anos, aplicando-se analogicamente o

dispositivo legal retro mencionado. Confira-se:

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65
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ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(Publicação DJe de 11/10/2011).

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade do(a) vindicante.

Entretanto, não ocorreu a comprovação de deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao

trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993).

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades

laborativas (fls. 65/68). Com efeito, embora o perito judicial tenha constatado que a autora era portadora de

"osteoartrose em joelho direito, hipertensão arterial, doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC) e catarata

bilateralmente", concluiu, contudo, que "Todas as patologias encontram-se estabilizadas, não incapacitando para

a vida independente e par o trabalho.", tendo afirmado nas respostas aos quesitos formulados nos autos, a

inexistência de incapacidade laborativa.

Dessa forma, patente que o(a) pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida.

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, desnecessário investigar se o(a) requerente desfruta de meios

para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela família.

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada.

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009,

v.u., DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

22/06/2009, p. 1506; AC 1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava

Turma, AC 1036966, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2

21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU

11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.C."

Tenho para mim que assiste razão assiste ao Parquet.

A parte autora ajuizou esta demanda em 16/03/2011, objetivando a concessão de "amparo assistencial à pessoa

portadora de deficiência". Na r. sentença (fls. 79/80), prolatada em 05/03/2012, o douto Juiz a quo considerou

improcedente o pedido, do que a parte autora recorreu (fls. 84/90).

Ascendendo os autos a esta Corte, foi proferida a decisão supratranscrita, ora agravada.

Pois bem.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Verifica-se da conclusão médico-pericial (fls. 65/68) que a parte autora, conquanto padecesse de "osteoartrose em

joelho direito, hipertensão arterial, doença pulmonar obstrutiva crônica, e catarata bilateral", asseverara o perito

que "as patologias estariam estabilizadas", "não apresentando qualquer inaptidão". Logo, seria de se concluir

que a parte autora não teria direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenchia o requisito da incapacidade.

No entanto, enfatize-se que o benefício assistencial pode ser pretendido por quem, por deficiência ou por idade
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(mínimo de 65 anos), ainda se encontre em situação de hipossuficiência comprovada.

E se nestes autos não se observa comprovação de deficiência da parte autora, verifica-se, num olhar atento, que,

no curso da ação, a mesma parte já preenchera a idade mínima prevista para possível deferimento do benefício

assistencial.

E embora tal fato - o implemento do requisito da idade - tenha se dado no curso do processo, não se pode, pois,

ignorá-lo, posto que se subsume ao quanto ditado pelo artigo 462 do CPC, in verbis:

Art. 462: Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença.

Colaciono jurisprudência desta Corte regional, neste sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO v, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº

8.742/93 - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA NO CURSO DO

PROCESSO - ARTIGO 462 DO C.P.C. - CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INEXISTÊNCIA.

1. O laudo médico dá conta de que a autora é portadora de artrose de joelho esquerdo, sendo a incapacidade

para o trabalho temporária e relativa, já que para o seu problema há tratamento cirúrgico, disponível,

gratuitamente, pelo Sistema Único de Saúde.

2. Patente que o mal que acomete a autora não autoriza o seu enquadramento na condição de pessoa portadora

de deficiência para os fins aqui almejados, conforme conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20

da Lei nº 8.742/93.

3. O fato, contudo, não prejudica a autora, e isso porque, no curso da lide, logrou completar 67 (sessenta e sete)

anos, em 03 de janeiro de 2004, circunstância que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, não

pode ser desconsiderada no julgamento da causa, restando, portanto, atendido o primeiro dos requisitos, qual

seja, a idade mínima.

4. Omissis.

5. Omissis.

6. Omissis.

7. Omissis.

8.Apelação improvida. Sentença integralmente mantida." (AC nº 2000.61.06.012754-6/SP, 9ª Turma, Relatora

Juíza Marisa Santos, j. 06.09.2004, DJU de 14.10.04, pág. 276)

(grifos meus)

In casu, a parte autora comprova o requisito etário - 65 anos de idade - em 11/05/2013, segundo seus

documentos pessoais (fl. 15).

Por sua vez, quanto ao quesito da miserabilidade, o estudo social elaborado revela que a parte autora residiria

sozinha, em casa construída com auxílio do Poder Público - em local em que antes havia casa de madeira, com

risco de desabamento - dotada de 04 cômodos, de traços modestos, com apenas alguma mobília e

eletrodomésticos essenciais, sendo que a renda corresponderia a R$ 70,00 provindos de Programa Bolsa Família e

mais R$ 100,00 obtidos com a realização de "bicos".

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 11/05/2013, data em que a parte autora implementara o requisito

etário legalmente exigido (65 anos), não se podendo arguir, no caso presente, a data do ajuizamento da ação (

16/03/2011), ou a data da própria citação da autarquia (10/05/2011), isso por que, em nenhuma destas ocasiões

havia o implemento simultâneo de ambos os requisitos - idade e miserabilidade - indispensáveis à concessão

pretendida.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS
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o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão de fls. 104/106, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, julgando parcialmente procedente o pedido e condenando o INSS ao pagamento do benefício

assistencial, a contar da data do implemento etário, pela autora, no valor de um salário mínimo. Honorários

advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado.

Também nos moldes retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002970-56.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 104/107 (proferida em 28/05/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data seguinte à cessação do auxílio-

doença (17/11/2010). Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, recorrem as partes.

A Autarquia, através de apelação, requerendo a reforma parcial da sentença, para que seja concedido o benefício

de auxílio-doença ao invés da aposentadoria por invalidez.

A parte autora, através de recurso adesivo, requerendo a alteração do termo inicial do benefício para a data de

cessação do primeiro auxílio-doença ou para a data apontada pelo perito judicial como início da incapacidade.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/64.

A fls. 76/77, a autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios em

2011.61.14.002970-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADMAR PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP107995 JOSE VICENTE DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00029705620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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nome da parte autora, sendo o último de 01/07/2007 a 19/11/2009. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença,

de 26/03/2008 a 30/06/2008 e de 03/09/2008 a 06/01/2011.

A parte autora, motorista de caminhão, contando atualmente com 56 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de alterações degenerativas em coluna vertebral, radiculopatia à

esquerda, abaulamento discal, protrusão discal e tratamento cirúrgico em Tendão de Aquiles esquerdo. A data de

início da incapacidade é 17/12/2009. A incapacidade laboral se justifica pelo quadro em tornozelo esquerdo -

aumento de tamanho e edema, principalmente em porção posterior. Conclui pela existência de incapacidade total e

temporária ao labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 06/01/2011 e ajuizou a demanda em

03/05/2011, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do auxílio-doença deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório

revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Ressalte-se que o perito judicial fixou o início da incapacidade em 17/12/2009, época em que a parte autora estava

recebendo o auxílio-doença concedido administrativamente.

Observe-se, ainda, que a cessação administrativa ocorreu em 06/01/2011 e não como restou consignado na

sentença.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 
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- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora e dou parcial

provimento ao reexame necessário e ao recurso da autarquia para reformar, em parte, a sentença e conceder à

parte autora o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59, da Lei nº 8.213/91, com termo inicial a partir de

07/01/2011 (data seguinte à cessação administrativa).

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 07/01/2011 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91. Oficie-se à autarquia para que realize a conversão da

aposentadoria por invalidez em auxílio-doença, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação

da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-37.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de tempo de trabalho rural de modo a possibilitar a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora das searas rural e urbana.

A sentença julgou improcedente o pedido.

2011.61.16.000035-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAUDI MENDONCA MORAIS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000353720114036116 1 Vr ASSIS/SP
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A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à integral procedência da

demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A parte autora implementou o requisito etário (60 anos) em 2008, devendo, portanto, comprovar o labor por 162

meses (13 anos e 06 meses).

 

O período de labor campesino compreendido entre 30/07/1966 e 31/12/1973 (89 meses) foi reconhecido nos autos

da ação declaratória nº 2002.61.16.001212-9 (fl. 118) e já averbado pelo INSS, o que obsta, sob pena de afronta à

coisa julgada, que a matéria seja novamente controvertida.

Observo que não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por

determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Quanto à questão relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, tal como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº

9.063/95, adoto o entendimento de que inexiste tal exigência. 

Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

Assim, os elementos presentes nos autos demonstram que o período em que a autora dedicou-se às lides

campesinas (89 meses), mais as incontroversas contribuições realizadas em virtude de labor urbano (73 no total,

conforme demonstra o extrato do sistema CNIS presente à fl. 148), perfazem o interregno legalmente exigido.

Há que se observar, ainda, que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91,

passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição referentes a

atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de

aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido

dispositivo legal:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de
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atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado)

Deste modo, faz jus a parte autora à concessão de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48, §§3º e 4º, da

Lei nº 8.213/91.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003543-55.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido, a partir da data da citação (3/11/11).

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença,

não incidindo sobre as parcelas vincendas. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 197/200.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

2011.61.27.003543-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO DARC COSTA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

No. ORIG. : 00035435520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela
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LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 12/3/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o irmão, Sr. Wilson Costa, com 60 anos,

desempregado, a cunhada, Sra. Leonice Aires Martins Costa, com 54 anos, aposentada, bem como o pai da sua

cunhada, o Sr. Joaquim Martins, com 88 anos, aposentado, em um imóvel cedido, não havendo despesas com

aluguel, água e energia elétrica, encontra-se em estado razoável de conservação, composto de dois quartos, sala,

cozinha e banheiro interno, a residência é guarnecida com móveis, equipamentos e utensílios necessários ao lar, os

quais estão em estado ruim de conservação. A renda familiar mensal é de R$1.644,00, proveniente das

aposentadorias da cunhada Leonice e do pai dela, no valor total de R$1.244,00 e do aluguel de um imóvel

pertencente ao casal, o Sr. Wilson e Sra. Leonice, no valor de R$ 400,00 mensais. Os gastos mensais totalizam R$

1.487,00, sendo R$600,00 com alimentação, R$45,00 com gás, R$250,00 com medicamentos, R$130,00 com

exames particulares, R$150,00 com viagens para tratamento de saúde, R$150,00 com consulta médica esporádica

e R$162,00 com empréstimos.

No entanto, verifico em consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 150/151),

que o Sr. Wilson Costa, irmão do autor, está recebendo aposentadoria por invalidez no valor de R$828,14.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,
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requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando os efeitos da tutela antecipada concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003063-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, desde 08/02/2010.

A r. sentença de fls. 104/106 (proferida em 30/06/2011), após embargos de declaração, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da alta

indevida. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pede,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/41, destacando-se: CTPS; carta de concessão do INSS,

informando o pagamento de pensão alimentícia à requerente; comunicação de decisão do INSS, de 09/02/2010,

informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, apresentado em 08/02/2010, tendo em vista que não foi

constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual; atestados, receituários e exames

médicos.

Laudos médicos periciais elaborados na via administrativa, a fls. 62/68, e consulta ao sistema Dataprev, a fls.

69/72, informando os recolhimentos, em nome da requerente, de 08/2009 a 05/2010.

A parte autora, faxineira, contando atualmente com 51 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 91/95) atesta que a periciada é portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave

com sintomas psicóticos. Informa que a requerente apresenta também sintomas sugestivos de transtorno

obsessivo-compulsivo, com predominância de comportamentos compulsivos. Conclui o jurisperito pela existência

2012.03.99.003063-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA COELHO BARBOSA

ADVOGADO : SP156245 CELINA CLEIDE DE LIMA

No. ORIG. : 10.00.00150-3 3 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4778/7878



de incapacidade total e definitiva para o labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolheu contribuições até 05/2010 e a demanda foi ajuizada em

29/06/2010, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº. 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, conforme o pedido inicial e

de acordo com decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para fixar o termo inicial em

08/02/2010.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 08/02/2010 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005417-65.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.05.10, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou

de auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada.

Laudo médico judicial.

Agravo retido.

Sentença de procedência do pedido, com condenação do INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez. Foi

determinado o reexame necessário.

Apelação do INSS.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Dado seu protesto em sede de apelação, passo à análise do agravo retido.

Em breve síntese, requer o INSS, a realização de nova perícia uma vez que a presente foi realizada em um sábado,

dia não útil para os servidores da autarquia. Explicitou que o dia estipulado impossibilitou a participação do

assistente técnico.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo

civil, necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em

igualdade de condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de

que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não

depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos.
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Na hipótese vertente, o INSS requereu a modificação da data da perícia para que o assistente técnico pudesse dela

participar. Dessa forma, deveria o Juiz ter determinado nova data de forma a propiciar a participação autárquica.

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De

fato, caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes

que lhe são outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, ACOLHO O AGRAVO RETIDO e DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, PARA ANULAR A SENTENÇA. Determino o retorno dos autos à

origem para realização de nova perícia, em dia útil, e elaboração de outro laudo pericial e, posteriormente, seja

exarada nova sentença. REVOGADA A TUTELA ANTECIPADA. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008058-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A autarquia apresentou agravo retido em face da decisão que indeferiu o pedido para que a parte autora trouxesse

aos autos cópia do boletim de ocorrência lavrado acerca de seu acidente de trânsito. Alega cerceamento de defesa. 

A r. sentença de fls. 179/183 (proferida em 28/07/2011), após embargos de declaração, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da

citação (20/07/2007). Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito,

sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão do cerceamento de defesa será analisada com o mérito.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

2012.03.99.008058-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 07.00.03381-8 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/23, dos quais destaco:

- CTPS da parte autora, constando vínculo empregatício, de 01/08/2005 a 04/11/2005.

A fls. 51, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de

23/01/2006 a 30/03/2007.

A parte autora, serviços gerais, contando atualmente com 39 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora apresenta dor de evolução crônica e marcha antálgica, podendo ser constatado

status pós-cirúrgico de osteossíntese por múltiplas fraturas consolidadas da pelve e fixação de abertura traumática

das articulações sacroilíacas, o que o torna incapaz para o trabalho braçal como o que sempre exerceu. Quando

ocorreu a cessação administrativa do benefício, já havia a incapacidade para o trabalho. Em complementação,

informa que a parte autora poderia exercer o trabalho "sedentário", abstendo-se de esforços com os membros

inferiores.

Quanto à questão do boletim de ocorrência, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

Observe-se que o próprio INSS concedeu benefício de auxílio-doença à parte autora, fixando o início da

incapacidade em 16/11/2005, conforme revela a consulta que passa a integrar a presente decisão.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 30/03/2007 e ajuizou a demanda em

11/06/2007, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Observe-se que se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 32 anos de idade quando ajuizou a ação), que

pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

Não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

Cumpre saber, então, se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade apenas para o labor habitual

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais de

serviços gerais, conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária,

neste período de tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,
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no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial

provimento ao reexame necessário e ao recurso da autarquia para reformar, em parte, a sentença e conceder à

parte autora o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59, da Lei nº 8.213/91, com termo inicial a partir de

20/07/2007, bem como fixar as verbas de sucumbência, na forma acima explicitada.

O benefício é de auxílio-doença com DIB em 20/07/2007, no valor a ser apurado, de acordo com o art. 61, da Lei

nº 8.213/91. Oficie-se à autarquia para que realize a conversão da aposentadoria por invalidez em auxílio-doença,

sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos

termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019882-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2012.03.99.019882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR MALANOTE

ADVOGADO : SP200476 MARLEI MAZOTI RUFINE

No. ORIG. : 08.00.00008-0 1 Vr NUPORANGA/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita deferida. (fls. 25)

Laudo médico judicial (59/62, complementado às fls. 99/100)

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, a contar

da data do laudo médico pericial. Mantida a tutela antecipada concedida. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o autor foi submetido a perícia médica judicial, que constatou, em 02.12.2008,

incapacidade total e temporária. Afirmou o expert que o autor foi submetido a cirurgia cardíaca e, no momento da

perícia, estava em convalescência, com sinais de boa evolução, com prognóstico favorável. (fls. 59/62).

Em 24/11/2009, por força de ordem judicial (fls. 91), o autor foi reavaliado pelo perito judicial (fls. 99/100) que

constatou não haver mais impedimento para o autor realizar a atividade para a qual estava habituado, ou seja, a de

motorista. Afirmou o expert que os problemas cardíacos foram tratados cirurgicamente. Foi submetido a exames

que constataram a boa evolução com o tratamento ministrado. Afirmou, no entanto, que o autor permanece

impossibilitado de exercer atividades que exijam grandes esforços físicos, tais como a de rurícola, que o autor

desempenhou no passado. No entanto, está apto ao exercício da atividade de motorista, para a qual, inclusive,

habilitou-se; com renovação da CNH em outubro/2009, na categoria C (pode dirigir caminhões). 

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial concluiu pelo desaparecimento da incapacidade constatada no primeiro laudo

firmado.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao benefício. Não vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de

confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames

laboratoriais apresentados e clínico realizado.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO
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PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Verbas sucumbenciais na

forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021572-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 118/121 (proferida em 05/08/2011) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2012.03.99.021572-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDEMIRO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP098209 DOMINGOS GERAGE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038798920088260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/40.

A fls. 56/58, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de

16/12/2005 a 20/04/2006, de 24/05/2006 a 20/11/2006 e de 04/01/2007 a 10/11/2007.

A parte autora, motorista, contando atualmente com 49 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de hérnia discal lombar L4/L5. Pode executar atividades que não

exijam esforço físico da coluna lombar e de membros superiores e inferiores. Há incapacidade para a atividade

habitual de motorista. Conclui pela existência de incapacidade parcial e temporária ao labor, pois pode exercer

outras atividades, bem como o quadro pode ser resolvido com tratamento clínico ou cirúrgico. Informa que a

incapacidade teve início em 2005, quando da concessão do primeiro benefício previdenciário.

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, constam diversos vínculos

empregatícios em nome da parte autora, destacando-se os seguintes períodos: de 01/08/2005 a 12/2005 e de

16/12/2005 a 20/04/2006.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 10/11/2007 e ajuizou a demanda em

21/08/2008, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Observe-se que se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 43 anos de idade quando ajuizou a ação), que

pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

Não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

Cumpre saber, então, se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial, desautorizaria a

concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo laudo judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de

tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,
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no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (11/11/2007), já que o

conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, a partir de

11/11/2007, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 11/11/2007 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias

periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e

71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 223/226 (proferida em 04/07/2012) julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, V, do CPC, considerando a existência de "coisa julgada". Condenou a requerente ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor dado à causa, nos termos do art. 17, II e V, do CPC.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que não há que se falar em "coisa julgada", uma vez

que ingressou com a presente ação em razão do agravamento e da progressão das doenças que a acometem.

Requer seja julgado procedente o pedido inicial, com a concessão do benefício pleiteado. Pede o afastamento da

condenação às penas da litigância de má-fé.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar em coisa julgada, uma vez que a autora alega elemento novo, referindo o agravamento das

enfermidades, ocorrido após o ajuizamento da anterior demanda. A anulação, portanto, é medida que se impõe.

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

I - Em se tratando de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, inocorre a coisa julgada

material. Entretanto, a autora alega ter exercido a atividade rural sem registro em CTPS, razão pela qual

caberia a ela inicialmente comprovar sua condição de rurícola nos autos antes do início de sua doença, ou seja,

antes de 1993.

II- Necessidade de ajuizamento de nova ação com a especificação correta de uma das causas de pedir, a fim de

ser apreciada a questão da aposentadoria por invalidez rural.

III - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1155075 - Processo: 200603990427365 - UF: SP; Décima Turma - DJ:

18/07/2007 - PÁGINA: 710 - Relator: Desembargador Sérgio Nascimento)

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condição de

imediato julgamento.

Passo, pois, à análise do mérito, aplicando-se o disposto no art. 515, §3º, do CPC, considerando que a causa se

encontra em condições de imediato julgamento.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

2012.03.99.044357-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : QUITERIA CREMENTE DA SILVA

ADVOGADO : SP208071 CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00036-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/29.

A fls. 104, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando vínculo empregatício, em nome da parte

autora, de 01/07/2004 a 11/01/2005. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 26/01/2005 a 23/03/2009.

A parte autora, faxineira, contando atualmente com 51 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de osteoartrose primária generalizada, transtornos de discos lombares

e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, osteófitos e outras escolioses secundárias. Há sinais evidentes

de limitação de movimentação da coluna vertebral. Há incapacidade total e permanente para a função de

empregada doméstica, serviços gerais ou outras de mesmo nível de complexidade. De acordo com os exames

apresentados, a incapacidade teve início em 2005.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que recebeu auxílio-doença

até 23/03/2009 e ajuizou a demanda em 26/05/2010.

Nesse caso, o perito judicial atesta a incapacidade desde 2005, época em que a parte autora percebia o auxílio-

doença concedido administrativamente.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas para algumas

atividades, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo laudo judicial.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).
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(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à refiliação da parte autora

ao RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento das

doenças após o reingresso, impedindo o exercício de atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do

§2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

Observe-se que o laudo judicial fixou o início da incapacidade em 2005, portanto, em data posterior ao reinício

dos recolhimentos.

Vale ressaltar que o início da doença não se confunde com o início da incapacidade para o trabalho.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença (24/03/2009), já que o

conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que a ação foi extinta sem resolução do mérito pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e, aplicando,

por analogia, o disposto no art. 515, §3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, a partir de 24/03/2009, nos termos do art. 61, da Lei nº 8.213/91. 

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 24/03/2009 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que

o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A parte autora apresentou agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, ao qual foi negado provimento por esta E. Corte, sendo julgado prejudicado o agravo legal (fls.

132).

A r. sentença de fls. 341/344 (proferida em 22/03/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (11/05/2011).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, requerendo a alteração do termo inicial e a majoração da verba honorária.

A Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia, subsidiariamente, a

alteração do termo inicial e dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como a

redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 19/69, dos quais destaco:

Consulta ao sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios em nome da parte autora, sendo o

último de 16/04/2002 a 28/02/2003. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 06/12/2002 a 31/12/2006, de

16/01/2007 a 30/04/2007 e de 01/06/2007 a 30/06/2008.

A parte autora, costureira, contando atualmente com 44 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de doença degenerativa óssea e discal da coluna vertebral lombar de

2012.03.99.050416-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SILVANA APARECIDA PEREIRA DE FARIA

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA
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grau moderado. Há incapacidade parcial e definitiva ao labor. É possível a reabilitação profissional.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre verificar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que recebeu auxílio-doença

até 30/06/2008 e ajuizou a demanda em 08/10/2009.

Neste caso, não há que se falar em perda da qualidade de segurado da parte autora, tendo em vista que os

documentos trazidos aos autos comprovam o desemprego, o que prorroga o prazo do chamado "período de graça"

para 24 meses. Assim, manteve a parte autora a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, §2º, da

Lei nº. 8.213/91.

Cabe lembrar que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção

de segurado, tendo em vista a comprovação da situação de desempregado nos autos, com a cessação do vínculo

empregatício. Note-se que o farto histórico laborativo da segurada permite concluir pelo desemprego nos períodos

em que ausentes vínculos em sua CTPS.

Neste sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE

SEGURADO DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE

GRAÇA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE

MORA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de

registrar junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação.

2. (...)

8. Remessa Oficial parcialmente provida.

9. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA

REGINA).

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 E

SEGUINTES DA LEI 8.213/91. REQUISITOS. PRESENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO. ERRO

MATERIAL. OCORRÊNCIA.

(...)

IV - O período de inatividade do autor não a prejudica na concessão do benefício vindicado, uma vez que ele

estaria abrangido pela proteção legal do art. 15, II da Lei nº 8.213/91, mantendo a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições, pelo período de 12 meses após a cessação de referidas contribuições, ou

seja, até junho/2001, podendo o mencionado prazo ser estendido para 24 meses, nos termos do § 2º do

supracitado artigo, isto é, junho/2002, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando

a ausência de contrato de trabalho para a comprovação de desemprego.

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos em parte, sem alteração do resultado do julgamento.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 1169252 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 14/11/2007 Página:

772 - Rel. Des. Federal SÉRGIO NASCIMENTO).

 

Observe-se que se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 39 anos de idade quando ajuizou a ação), que

pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

Não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

Cumpre saber, então, se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial para o labor desautorizaria a

concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais de

costureira, conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste

período de tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data seguinte à cessação administrativa (01/07/2008), já

que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e aos

recursos da parte autora e da autarquia para reformar, em parte, a sentença e conceder à parte autora o benefício de
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auxílio-doença, nos termos do art. 59, da Lei nº 8.213/91, com termo inicial a partir de 01/07/2008, bem como

fixar as verbas de sucumbência, na forma acima explicitada.

O benefício é de auxílio-doença com DIB em 01/07/2008, no valor a ser apurado, de acordo com o art. 61, da Lei

nº 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não

da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000123-80.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder benefício assistencial à parte autora,

desde a data do requerimento administrativo. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Manifestação do MPF.

Pedido de tutela antecipada. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial a

pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

2012.61.03.000123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE APARECIDA CORREA

ADVOGADO : SP208920 ROGERIO OGNIBENE CELESTINO

No. ORIG. : 00001238020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".
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Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial, elaborado em 08.03.12, que a parte autora apresenta

sequela de câncer de mama lado direito, sendo que a referida patologia a incapacita de parcial e permanente para o

labor (fls. 63-65).

Por certo que, embora tenha sido reconhecida a incapacidade como sendo parcial (e permanente), a conclusão

pericial conjugada com os fatores relacionados às condições pessoais da parte autora - idade, além de baixa

instrução e modesta qualificação profissional - levam a crer que o mesmo não possui condições de exercer o ofício

habitual, comprometendo, inclusive, sua reinserção no mercado de trabalho, em atividades outras.

Por sua vez, o estudo social, realizado em 06.05.12, revelou que o núcleo familiar da parte autora era constituído

por 02 pessoas: a própria autora, e seu marido, de 73 anos de idade.

A renda familiar mensal é proveniente da aposentadoria do marido da autora no valor de um salário mínimo.

A família reside em casa própria. A residência é de alvenaria e encontra-se em mau estado de conservação, tem

dois cômodos.

Foram relatadas despesas mensais fixas com energia elétrica (R$ 110,64), água (R$ 75,00), gás (R$40,00),

cuidador do marido da autora (R$250,00), totalizando R$ 475,64.

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do primeiro requerimento administrativo, ex vi do artigo 49,

da Lei nº 8.213/91, que considera esse o momento em que o benefício tornou-se exigível. 

Quanto aos honorários advocatícios, razão assiste ao INSS.

Firmou-se, neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica

de direito público à qual pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa

jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública.

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o pagamento de

honorários advocatícios."

(Corte Especial, RESP 1199715/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16/02/2011, DJE 12/04/2011).

 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Determino que o INSS implante o benefício assistencial no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

imposição de multa diária arbitrada no valor de 1/30 (um trinta avos) sobre o valor do benefício.
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Oficie-se, com urgência, ao INSS (Gerência Executiva) a fim de que dê cumprimento integral a esta decisão.

Instrua-se o ofício com cópia deste documento.

O ofício deverá ser entregue pessoalmente ao responsável pela Gerência Executiva do INSS, devendo o Sr. Oficial

de Justiça colher os dados qualificativos do destinatário para eventual responsabilização criminal, em caso de

recalcitrância.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À DO INSS, para

excluir a condenação dos honorários advocatícios e modificar os critérios de fixação da correção monetária e juros

de mora, tudo conforme acima explicitado. DEFERIDA A TUTELA ANTECIPADA

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 23 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 13/08/2012.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais os períodos de 16/07/1984 a 02/09/1986 e

de 04/12/1998 a 25/10/2011 e determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, a

contar da data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até o decisum.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

não fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a redução da verba honorária.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

2012.61.03.003620-6/SP
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redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

De se observar que, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor nos interstícios de 08/09/1986 a

31/12/1990 e de 23/08/1993 a 30/11/1993 e de 13/02/1995 a 03/12/1998, de acordo com o documento de fls. 42,

restando, portanto, incontroversos.

Na espécie, questionam-se os períodos de 16/07/1984 a 02/09/1986 e de 04/12/1998 a 25/10/2011, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 16/07/1984 a 02/09/1986 - agente agressivo: ruído de 95 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 30/31); e

- 04/12/1998 a 25/10/2011 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 40) e laudo técnico (fls. 60/61).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o autor totalizou até 25/10/2011, data do requerimento administrativo, 35 anos, 01 mês e 03 dias

de serviço, de acordo com a r. sentença a fls. 92, verso, fazendo jus a aposentação, eis que respeitando as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de

contribuição.

O termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo em 08/12/2011.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, mantendo a sentença na integra. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 08/12/2011 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de

16/07/1984 a 02/09/1986 e de 04/12/1998 a 25/10/2011. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo requerente, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil,

em face da decisão monocrática de fls. 91/92, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do

artigo 557, §1º-A, do CPC dou provimento ao apelo da Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 03/12/1998 a

23/04/2012. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita -

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS)."

Sustenta que juntou aos autos prova suficiente para comprovar a especialidade de todos os interregnos pleiteados,

fazendo jus à aposentadoria especial. Requer a reforma da decisão monocrática agravada.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

O agravo merece ser acolhido.

Melhor examinando os autos, verifica-se que é possível o reconhecimento do labor exercido em condições

especiais, no interregno de 03/12/1998 a 23/04/2012, com base no perfil profissiográfico previdenciário de fls.

16/17.

Dessa forma, acolho o agravo interposto, nos termos que se seguem:

 

Cuida-se de pedido de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade no período de 03/12/1998 a

23/04/2012, condenando o INSS a conceder ao requerente, o benefício de aposentadoria especial, desde a

23/01/2012 (data do requerimento administrativo).

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado o labor em

condições agressivas, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 23/04/2012, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências. 

É possível o reconhecimento do labor em condições agressivas nos interregnos de:

- 03/12/1998 a 31/07/2005 - agente agressivo: ruído de 91 db (a) - perfil profissiografico previdenciário (fls.

16/17);

- 01/08/2005 a 23/04/2012 - agente agressivo: ruído de 87,5 db (a) - perfil profissiográfico previdenciário (fls.

16/17).

 

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GERALDO FERNANDES
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos e os

interregnos incontroversos (fls. 23/24) até 23/01/2012 (data do requerimento administrativo) a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (23/01/2012), momento em

que a Autarquia tomou conhecimento do pleito.
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A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interposto pela parte autora, com fundamento no § 1º, do art. 557, do

CPC, para reconsiderar a decisão de fls. 91/92, conforme fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a seguinte

redação: "Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao

recurso do INSS. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30

dias, sob pena de desobediência."

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006064-02.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata

implantação do benefício (fls. 135-138).

 

Quanto ao mérito, pugna a autarquia federal pela reforma integral do julgado. Sustenta em síntese, não ter a parte

autora preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício (fls. 147-156).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls.

169-174).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.

2012.61.06.006064-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARLENE DE JESUS

ADVOGADO : SP170843 ELIANE APARECIDA BERNARDO e outro

No. ORIG. : 00060640220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei nº 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

 

No caso dos autos, a parte autora, requereu o benefício assistencial por ser idosa e economicamente

hipossuficiente.

 

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da

devida instrução em Primeira Instância, pois o estudo social apresentado (fl. 74-80) mostra-se deficitário,

insuficiente ao exame da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família.

 

Com efeito, essa prova não identifica adequadamente os familiares da autora mencionados no laudo, indicando

suas datas de nascimento, endereços domiciliares e números de documentos (RG e CPF), fato que inviabiliza a

consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e outros cadastros de acesso público, bem como o

conhecimento da real composição do núcleo familiar, para fins de aplicação do disposto no artigo 20, §§ 1º e 3º da

Lei nº 8.742/93.

Outrossim, o laudo não informa aspectos relevantes das condições habitacionais da família como, por exemplo, a

descrição minuciosa do imóvel (não há qualquer menção acerca da existência da casa da cunhada, que divide com

a requerente a conta de energia elétrica), nem dos cômodos que constituem a residência da demandante (se há laje,

tipo de piso, reboco, pintura ou revestimento, etc), se o mesmo está situado em bairro urbanizado e oferece

mínima infraestrutura (distância aproximada de escolas, comércio, postos de saúde, hospitais etc), e a descrição,

quantidade e a qualidade do mobiliário e eletrodomésticos que guarnecem a residência. 

 

Incompleto e insuficiente o estudo social, quanto a informações relevantes, capazes de, por si sós, modificarem o

deslinde da causa, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o cerceamento de

defesa.

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93,

faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo social, pois a prova pericial

supramencionada não se presta a essa finalidade, por isso que deixa de satisfazer legalmente às exigências do

devido processo legal.

 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria

de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito,

inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional ao

contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda,

DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p.

489)

 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, a declaração, de ofício, da nulidade supracitada é

medida que se impõe.

 

Prejudicada, consequentemente, a apelação do INSS.
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Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a

baixa dos autos ao Juízo de origem, para a produção de laudo social conclusivo e a prolação de nova sentença.

Revogo a tutela antecipada anteriormente concedida.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000498-57.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 150/157 (proferida em 12/03/2014) julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 13/08/2012 (data do laudo

pericial). Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício.

A fls. 160/161, o INSS comprova que foi cumprida a determinação judicial para implantação do benefício.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício, em razão da

perda da qualidade de segurado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/26.

A parte autora, desenhista de peças, contando atualmente com 64 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, em

25/07/2012. Refere baixa acuidade de visão, faz tratamento oftalmológico usando medicação diária.

2012.61.11.000498-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO CASTILHO ANTONIO

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004985720124036111 1 Vr MARILIA/SP
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O laudo atesta que o periciado é portador de glaucoma crônico com lesão progressiva do nervo óptico e do campo

visual. Afirma que não tem condições de exercer a atividade de desenhista. Destaca que apesar do controle atual

da pressão, os danos sofridos são irreversíveis não melhorando com outros recursos ópticos; caso não haja

controle rigoroso da pressão intraocular a doença pode evoluir até cegueira total dos dois olhos. Conclui pela

existência de incapacidade total e permanente para o labor habitual. Aduz que não pode informar a data do início

da incapacidade, pois não tem o histórico médico do autor.

A fls. 55/57, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios descontínuos

desde 1974 até 2004, além de contribuições à previdência social, como segurado facultativo, nos seguintes

períodos: em 03/2006; em 08/2006; em 01/2007; de 01/2010 a 05/2010; e de 07/2010 a 03/2011.

Como visto, a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses,

de acordo com a documentação juntada aos autos.

Manteve vínculo empregatício até 2004 e recolheu contribuições como segurado facultativo até 03/2011.

No entanto, perdeu a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, da Lei nº 8.213/91, desde outubro de 2011,

quando deixou de efetuar recolhimentos ao RGPS.

Neste caso, embora tenha a parte autora comprovado a incapacidade para o labor, tendo em vista a documentação

juntada aos autos, perdeu a qualidade de segurado, pois ultrapassados todos os prazos previstos no art. 15, da Lei

8.213/91, uma vez que recolheu contribuições previdenciárias até março de 2011 e a demanda foi ajuizada apenas

em 15/02/2012.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do

art. 523 do CPC.

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que

comprove a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o

trabalho e a condição de segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91.

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo

médico pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho.

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 -

Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

Ademais, observa-se que o perito judicial atesta que não pode determinar a data do início da incapacidade,

considerando que os danos oftalmológicos foram encontrados em perícia (13/08/2012), quando o autor não

detinha a qualidade de segurado.

Vale ressaltar, ainda, que o início da doença não se confunde com o início da incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez ou auxílio-doença.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isenta a parte autora de custas e de

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004148-15.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (68 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o

benefício no valor de um salário mínimo "a partir da implantação do benefício por tutela antecipada (19/2/2013 -

fls. 51/55)" (fls. 91). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% "sobre o total da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº111 do STJ)" (fls. 92). "Tratando-se de ação previdenciária

movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com

advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da

Justiça Federal" (fls. 92). Isento de custas. "Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal" (fls. 92).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a revogação dos efeitos da tutela antecipada. No mérito, pleiteia a

reforma da R. sentença, bem como a fixação dos honorários advocatícios, sobre as parcelas devidas até a prolação

da sentença. Por fim, a incidência dos juros e correção monetária nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a

redação dada pela Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 111/114.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

2012.61.11.004148-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JERONIMO DA CONCEICAO LOUREIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP205831 ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS e outro

No. ORIG. : 00041481520124036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4806/7878



 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas
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(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (68 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 14/11/12).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o laudo de constatação (elaborado em 10/1/13, data em que o

salário mínimo era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, em casa própria, com

banheiro, 3 quartos, sala, copa, cozinha e edícula. Assevera a assistente social: "reside na edícula o filho casado

da autora, Genildo de Souza Loureiro". (fls. 38). "A casa de alvenaria, tem cerca de 70 m de área construída e

conta com piso cerâmico, laje no teto e banheiro com revestimento cerâmico nas paredes" (fls. 38). A renda

familiar mensal é de R$ 622,00, proveniente da aposentadoria de seu esposo. Os gastos mensais são R$ 36,00 em

água, R$ 110,00 em energia elétrica, R$ 42,00 em gás, R$ 80,00 em telefone e celular, R$ 300,00 em mercado,

açougue e padaria, R$ 62,00 em medicamentos e fraldas e R$ 28,00 em fundo mútuo. Afirma a assistente social

"A postulante tem 05 (cinco) filhos, quatro deles mulheres, todos casados e três residentes nesta cidade e duas

filhas em Jaú e Itapeva, neste Estado." (fls. 38 v).
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Observa-se pelas fotos juntadas a fls. 41/48, a parte autora possui móveis e eletrodomésticos em boas condições

de uso e conservação, como camas, guarda-roupas, mesas, cadeiras, armários, geladeira, fogão, microondas,

lavadora de roupa e televisão, bem como a fachada da casa está em boas condições.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004042-44.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em face de

decisão monocrática de fls. 219/222, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2012.61.14.004042-3, cujo

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao

recurso do autor, apenas para reconhecer a especialidade da atividade no período de 06/05/1985 a 02/05/1986,

mantendo a denegação da aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.".

Sustenta o requerente que restou comprovada a especialidade da atividade no período de 03/02/1997 a

17/05/2010, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição. Pede, em juízo de retratação, que a decisão

proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o

presente agravo seja apresentado em mesa.

É o relatório.

Melhor examinando os autos e, após mudança de entendimento quanto à análise das provas, verifico que, em que

pese o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 95 não mencionar expressamente a exposição, de forma

habitual e permanente, ao agente agressivo, tem-se pela descrição de suas atividades, como operador de produção,

resta comprovada as condições insalubres com as características de habitualidade e permanência. Ademais, o PPP

não apresenta campo de preenchimento específico para tal informação, dificultando a prova em juízo da

especialidade do labor.

Dessa forma, acolho o agravo legal, nos termos que se seguem:

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 18/07/2012.

A sentença proferida em 31/08/2009 julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial os

períodos de 03/10/1977 a 05/05/1981, 06/08/1984 a 05/05/1985 e de 09/02/1987 a 11/12/1992, denegando a

aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade, não

fazendo jus à conversão pleiteada.

2012.61.14.004042-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ADAO MARQUES DA COSTA

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00040424420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O autor, por sua vez, alega que demonstrou o labor exercido em condições agressivas nos períodos de 06/05/1985

a 02/05/1986 e de 03/02/1997 a 17/05/2010 e que o perfil profissiográfico previdenciário é hábil para comprovar a

especialidade da atividade, preenchendo, assim, os requisitos para a concessão do benefício.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial

em atividade especial, para somados ao tempo incontroverso, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/10/1977 a 05/05/1981, 06/08/1984 a 05/05/1985, 06/05/1985 a

02/05/1986, 09/02/1987 a 11/12/1992 e de 03/02/1997 a 17/05/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/10/1977 a 05/05/1981 - agente agressivo: ruído de 92 db(A) - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 74);

- 06/08/1984 a 05/05/1985 - agente agressivo: ruído de 89 db(A) - perfil profissiográfico previdenciário (fls.

79/82);

Enquadramento no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item

2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos

excessivos.

- 06/05/1985 a 02/05/1986 - agente agressivo: óleos e graxas, de modo habitual e permanente - formulário (fls.

83); e

O item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencam as

operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos,

compostos organonitrados.

- 09/02/1987 a 11/12/1992 - agente agressivo: ruído de 86 db(A) - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 84);

- 03/02/1997 a 17/05/2010 - agente agressivo: acetato de etila, metanol, isopropanol, etil glicol, dicetona, acetona,

tolueno, querosene, solvente de borracha, de modo habitual e permanência - perfil profissiográfico previdenciário

(fls. 95).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios, tem-se que até

06/08/2010, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 01/02/2012, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, com fulcro no § 1º, do art.

557, do CPC, para alterar a decisão de fls. 219/222, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões

expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo

autárquico e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade no

período de 03/02/1997 a 17/05/2010 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários

conforme fundamentado. O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 01/02/2012

(data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 03/10/1977 a 05/05/1981,

06/08/1984 a 05/05/1985, 06/05/1985 a 02/05/1986, 09/02/1987 a 11/12/1992 e de 03/02/1997 a 17/05/2010, além

do interstício já enquadrado pelo ente autárquico. P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. De

ofício, concedo a tutela antecipada para a imediata implantação do benefício.".

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001377-28.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico. O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. Requereu a concessão de tutela antecipada.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

2012.61.23.001377-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALICE GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013772820124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou improcedente pedido de

benefício assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada , de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta
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pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário, 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda.

Por sua vez, o estudo social elaborado em 18.09.12, revela que a parte autora reside com seu esposo (fls. 47-48),

em casa própria.

As despesas consistem em alimentação (R$ 400,00), luz (R$ 19,00), água (R$ 57,00) e gás (R$ 40,00), totalizando

R$ 516,00 (quinhentos e dezesseis reais).

A renda familiar provém da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo esposo, no valor de um salário

mínimo mensal.

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. Tecidas essas

considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/1993.

Sendo assim, a se desconsiderar a renda de um salário mínimo proveniente do benefício previdenciário percebido

pelo esposo da parte demandante, consoante já exposto acima, há elementos o bastante para se afirmar que se trata

de família que vive em estado de miserabilidade. Os recursos obtidos pela família da parte requerente são

insuficientes para cobrir gastos ordinários e tratamentos que lhes sejam imprescindíveis.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial,

devendo, inclusive, ser mantida a tutela anteriormente concedida.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação (20.08.12), ex vi do art. 219 do Código de Processo

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente

Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).
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Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia

federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das

custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta

estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u,

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512).

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Outrossim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no

artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme requerido. A idade avançada da parte autora, e/ou a

impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar inerente ao benefício

colimado, autorizam a adoção da medida. Portanto, com fundamento no retromencionado artigo, em se tratando de

obrigação de fazer, implante-se o benefício sub judice, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no

caso de inadimplemento, de 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do benefício. Expeça-se ofício à autoridade

competente, instruindo-se-o com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, condenando o INSS a conceder benefício

assistencial, a contar da data da citação (20.08.12 - fl. 25), no valor de um salário mínimo mensal. Honorários

advocatícios, custas e despesas processuais, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado.

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a Alice Gonçalvez de Souza, para determinar a implantação do

benefício assistencial, com DIB em 20.08.12 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, no caso de inadimplemento.

Oficie-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001756-66.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

2012.61.23.001756-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE APARECIDO SALVADOR FILHO

ADVOGADO : SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017566620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4816/7878



Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do
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implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

O autor completou a idade mínima em 29.09.2007 (fls. 17), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

156 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, o requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da sua certidão de casamento,

realizado em 25.09.1976, que consta a sua qualificação como lavrador (fls. 12) e cópia de identificação junto ao

Centro de Saúde de Joanópolis-SP, datada em 12.03.1981, em que consta as sua ocupação como lavrador (fls. 13),

mandados de intimação, expedidos nos anos de 2009 e 2010, constando o autor como testemunha do processo

junto à 2ª Vara da Comarca de Piracaia, em que consta a sua qualificação como lavrador (fls. 64), original do

Certificado de Alistamento Militar, expedido em 12.06.1973.

 

 Tais documentos constituem início de prova material.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital confirmam o labor rural

da parte autora (fls. 51). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.
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- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

O fato de o autor contar com ínfimo vínculo urbano (de 05.06.2001 a 10.08.2001), conforme se depreende dos

dados do CNIS/DATAPREV (fls. 22), não obsta a concessão da aposentadoria rural por idade, vez que trabalhou

ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rurícola.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001833-75.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico realizado (fls. 52/55).

A r. sentença prolatada em 03/07/2013 (fls. 71/75) julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte

autora no ônus da sucumbência, devendo ser observada, in casu, a Lei nº 1.060/50.

Apelação da parte autora (fls. 78/86), pela reforma integral do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa idosa.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

2012.61.23.001833-9/SP
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deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a parte autora logrou comprovar o cumprimento do requisito etário - 65 anos de idade, já à época do

aforamento da demanda (fl. 13).

Lado outro, o estudo social (fls. 51/55), revela que o núcleo familiar é formado por 03 (três) pessoas: a própria

parte autora - o marido e 01 filho, deficiente.

Descreve o estudo que a moradia em péssima condição de higiene e organização- de traços simples, com 01

quarto, sala, cozinha e banheiro.
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A renda familiar seria composta pelo benefício de Loas que o filho recebe.

Foram relatadas despesas mensais com luz, água, alimentação e gás, dentre outros, sendo que outros filhos da

autora - que morariam noutros lugares, e tocariam vida familiar independente.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do pedido administrativo, em 28/08/2012, devidamente

comprovado nos autos (fl. 27).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar da data do pedido administrativo, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas

processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes

retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-81.2012.4.03.6142/SP

 
2012.61.42.001984-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4822/7878



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 25/05/2012.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora sustentando que restou comprovada a especialidade da atividade, fazendo jus à

aposentação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 01/12/1987 a 01/05/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se no interstício de:

- 01/12/1987 a 05/04/2010 (data da confecção do perfil profissiográfico) - agente agressivo: ruído de 93,7 db(A) e

98,7 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 15/16 e 17/18).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ROSALINO VILLOLADIA GONCALES

ADVOGADO : SP139595 FRANCISCO CARLOS MAZINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o autor totalizou até 01/05/2010, data do requerimento administrativo, mais 35 anos, fazendo jus a

aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo em 01/05/2010.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.
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As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para

reconhecer a especialidade da atividade no período de 01/12/1987 a 05/04/2010 e conceder a aposentadoria por

tempo de contribuição, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 01/05/2010 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

01/12/1987 a 05/04/2010. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural, com tutela antecipada,

ajuizado em 13/09/2010.

O INSS foi citado em 21/09/2010 (fls. 23).

A r. sentença, de fls. 131/135 (proferida em 22/08/2012), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela Autarquia, arguindo a falta de condições da ação em função da ausência de prévio

requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, que a requerente não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial para data de juntada do laudo pericial.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareço que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº. 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

No tocante à falta de condições da ação, não se exige o esgotamento das vias administrativas para a propositura da

ação judicial, a teor da Súmula nº. 9 desta Egrégia Corte. Observe-se que o Instituto Previdenciário contestou a

ação, manifestando-se contrário à concessão dos benefícios pretendidos, de forma que nada faz crer que, uma vez

formulado o pedido administrativo, a parte autora obteria sucesso em seu pleito.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

2013.03.99.008284-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDWIRGE DE OLIVEIRA SIMOES

ADVOGADO : SP060114 JOAO ALBERTO HAUY

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP

No. ORIG. : 10.00.00078-0 1 Vr GETULINA/SP
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qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e

da carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/21, destacando-se: carteira profissional com vínculos

empregatícios descontínuos, intercalando serviços rurais e urbanos, desde 1976 até 2002, sendo que a partir de

1993 constam apenas vínculos rurais.

A fls. 41, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios descontínuos desde

1989 até 2002, além de concessão de benefício previdenciário de 27/11/2002 a 26/02/2003.

A parte autora, lavradora, contando atualmente com 55 anos, submeteu-se à perícia médica judicial. Refere dores

lombares, artrose nos joelhos e coluna lombar faz muito tempo e que há um ano aproximadamente iniciou

tratamento para diabetes mellitus tipo 2 e hipertensão arterial. Informa que devido às dores pelo corpo, no tórax e

nos membros superiores não está trabalhando há cinco anos, pois não consegue realizar suas atividades.

O laudo atesta que a periciada é portadora de hipertensão arterial estágio 3 e diabetes mellitus tipo 2. Aduz que

possui elevado risco de doenças cardiovasculares, como por exemplo: morte súbita, acidente vascular cerebral,

infarto agudo do miocárdio. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente, sendo total para o labor

habitual.

A fls. 93/94, a Autarquia juntou nova consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença de

27/11/2002 a 26/02/2003.

Foram ouvidas três testemunhas (21/06/2012), fls. 112/114, que declararam conhecer a autora há muitos anos e

confirmaram que sempre trabalhou no campo. Um dos depoentes informa que laborou com a requerente.

Afirmaram que parou de trabalhar em 2006, em razão dos problemas de saúde.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua

condição de rurícola, o que foi corroborado pelas testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a

sua condição de segurada especial, tendo deixado de laborar em razão da doença, não havendo que se falar em

perda da qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade parcial e permanente, sendo total para o labor habitual.

Cumpre saber, então, se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e permanente para o labor

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de

tratamento e reabilitação a outra função.

Assim, a requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que está

incapacitada total e temporariamente para o trabalho, justificando a concessão do auxílio-doença.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.
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4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, na data da citação

(21/09/2010), de acordo com a decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia,

verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

O valor do auxílio-doença de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, de 01

(um) salário mínimo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à

apelação do INSS.

O benefício é de auxílio-doença de trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21/09/2010

(data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30

dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e o pedido de tutela antecipada (fls.

31/33).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "na

proporção de 01 (um) salário mínimo mensal e abono anual, nos termos da legislação vigente" (fls. 141), a partir

da data do requerimento administrativo (19/5/04 - fls. 25), "devendo as prestações em atraso ser pagas em uma só

vez, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, pelo IGPM-FGV, e juros de mora de 6%

(seis por cento) ao ano" (fls. 141). Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento das despesas processuais e dos

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas

(Súmula n.º 111, do C. STJ).

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer

a fixação dos juros e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09, a redução da verba honorária para 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, bem como a isenção ao pagamento de custas e despesas

processuais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 180/186.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSINEIA FERNANDES LEMES incapaz

ADVOGADO : MS011406 CASSIA DE LOURDES LORENZETT

REPRESENTANTE : IZAURA FERNANDES LEMES

ADVOGADO : MS011406 CASSIA DE LOURDES LORENZETT

No. ORIG. : 08.00.01033-8 2 Vr AMAMBAI/MS
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Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4829/7878



 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em março de 2009, data em que o

salário mínimo era de R$ 465,00 reais) demonstra que a parte autora reside com os seus genitores e sua irmã, de

"21 anos que possui sequelas de meningite que acarretou problemas mentais menos acentuados que Rosinéia"

(fls. 67). Constatou a assistente social que "A família reside na fazenda a (sic) mais de 30 anos. A moradia é

confortável possui 03 quartos, sala, 02 cozinhas, varanda e banheiro" (fls. 67, grifos meus). Outrossim,

informou que "A família possui um sítio de 50 alqueires de terra, 100 cabeças de gado, o veículo da família

(FIAT UNO MILLE ano 2003)" (fls. 67, grifos meus), bem como que a renda familiar mensal é proveniente da

"venda de queijo, cerca de R$ 350,00 reais mensais, o benefício do INSS de Rosinéia e alguma venda de gado"

(fls. 67).

Conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 185/186 pela D.

Representante do Parquet Federal, observo que o pai da demandante recebe o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde 16/7/09 e a mãe da requerente recebe o mesmo benefício a

partir de 15/12/10.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões da autarquia, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 124/126.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

2013.03.99.010983-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : NOEMIA DE OLIVEIRA
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(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)
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Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.
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IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 39 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora apresenta "Hipotrofia de musculatura de quadríceps esquerdo; hipotrofia da

musculatura da panturrilha esquerda; ausência de flexão e extensão do joelho esquerdo, com manutenção do

membro inferior esquerdo em posição estirada quando sentada. MIE < MID em 2 cm e claudicação ortopédica

na marcha, devido ao encurtamento do membro inferior esquerdo, e ausência de flexão ou extensão do mesmo."

(fls.37), concluindo que "o(a) autor(a) apresenta enfermidade de caráter incapacitante, total e permanente, e não

reúne condições físicas para exercer qualquer tipo de atividade laboral." (fls. 39).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 3/3/11, data em que o salário mínimo

era de R$ 545,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido e 2 filhos menores, "em casa cedida

pela sogra da autora, com 2 quartos, banheiro, e cozinha" (fls. 62). Outrossim, a complementação deste estudo

social (elaborada em17/4/12, data em que o salário mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora

continua residindo com o marido e os 2 filhos - Anderson de Oliveira Cunha (1º/10/97) e Andreia de Oliveira da

Cunha (18/2/00) - , em moradia situada "em área rural de difícil acesso, localizado no bairro do Mato Dentro, em

parte com infraestrutura de pavimentação asfáltica, sendo a parte da subida da Serra, sem asfalto e de difícil

acesso, não existe tratamento de esgoto e sim uma fossa; a água é de poço e com energia elétrica própria. O lixo

produzido é coletado pelo serviço de coleta municipal. Utilizam os equipamentos públicos do centro da cidade,

tais como: Posto de Saúde, Hospital Municipal, Prefeitura, Departamento de Assistência Social, entre outros. A

moradia é cedida, composta por 2 dormitórios, um banheiro e cozinha bem pequenos. Possui um quintal grande

com um poço. As condições de habitabilidade são regulares e estava tudo limpo e em ordem. Observamos que a

família se encontra em situação de vulnerabilidade social" (fls. 76). A renda familiar mensal é de R$ 700,00,

proveniente do trabalho de seu esposo (fls. 77). "A família é beneficiária do Programa Bolsa Família,

recebendo provisoriamente, o valor de R$70,00 mensais" (fls. 78, grifos meus). Os gastos mensais totalizam R$

675,00, sendo R$ 75,00 em energia elétrica, R$ 400,00 em alimentação, R$ 100,00 em medicamentos e R$ 100,00

em telefones celulares.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves

Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada e a idade avançada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do

Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação

do benefício assistencial, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para condenar

o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido

de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a tutela

específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias, no valor

de 1 (um) salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 29/10/09, sob pena de multa a ser oportunamente

fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença em favor

da parte autora.

A r. sentença de fls. 139/141 (proferida em 09/08/2012), confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do

primeiro laudo pericial (02/06/2009).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, requerendo a alteração do termo inicial do benefício, bem como a majoração da verba honorária.

A Autarquia, requerendo, preliminarmente, seja conferido efeito suspensivo ao recurso, face à impossibilidade de

concessão da tutela antecipada, bem como observada a prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, em síntese,

que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e dos critérios

de incidência da correção monetária e dos juros de mora, a redução da verba honorária e a isenção de custas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/22, dos quais destaco:

- Consulta ao sistema Dataprev, constando diversos vínculos empregatícios em nome da parte autora, sendo o

último de 01/03/2000 a 03/07/2000. Consta, ainda, o recolhimento de contribuições previdenciárias, de 10/2003 a

02/2004, e a concessão de auxílio-doença, de 01/04/2004 a 30/06/2004 e de 09/08/2004 a 04/06/2007.

A parte autora, serviços gerais, contando atualmente com 47 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de lesão expansiva cervical esquerda em avaliação diagnóstica,

alterações degenerativas de coluna total, sobrepeso/obesidade e hipertensão arterial sistêmica controlada por

medicações. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente, com restrições para trabalhos com

sobrecarga na coluna e/ou grandes esforços físicos.

Em reavaliação, informa que a parte autora apresentou neoplasia de tireoide tratada em 2009, neoplasia mamária

direita tratada em 2010 e disfunção moderada de ombro direito (sequela pós-cirurgia de esvaziamento ganglionar).

Mantém os diagnósticos de alterações degenerativas de coluna e hipertensão arterial sistêmica leve. Conclui que a

autora apresentou um quadro de incapacidade total e temporária por tratamento de neoplasias malignas de tireoide

e da mama direita, entre agosto de 2009 e finais de 2010. Atualmente, apresenta incapacidade parcial e

permanente, com restrições para atividades que exigem livre movimentação de ombro/braço direito e/ou que

sejam de grande esforço físico.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre verificar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que recebeu auxílio-doença

até 04/06/2007 e ajuizou a demanda em 20/10/2008.

Neste caso, não há que se falar em perda da qualidade de segurado da parte autora, tendo em vista que os

documentos trazidos aos autos comprovam o desemprego, o que prorroga o prazo do chamado "período de graça"

para 24 meses. Assim, manteve a parte autora a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, §2º, da

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP
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Lei nº. 8.213/91.

Cabe lembrar que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção

de segurado, tendo em vista a comprovação da situação de desempregado nos autos, com a cessação do vínculo

empregatício. Note-se que, o farto histórico laborativo da segurada permite concluir pelo desemprego nos

períodos em que ausentes vínculos em sua CTPS.

Neste sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE

SEGURADO DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE

GRAÇA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE

MORA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de

registrar junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação.

2. (...)

8. Remessa Oficial parcialmente provida.

9. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA

REGINA).

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 E

SEGUINTES DA LEI 8.213/91. REQUISITOS. PRESENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO. ERRO

MATERIAL. OCORRÊNCIA.

(...)

IV - O período de inatividade do autor não a prejudica na concessão do benefício vindicado, uma vez que ele

estaria abrangido pela proteção legal do art. 15, II da Lei nº 8.213/91, mantendo a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições, pelo período de 12 meses após a cessação de referidas contribuições, ou

seja, até junho/2001, podendo o mencionado prazo ser estendido para 24 meses, nos termos do § 2º do

supracitado artigo, isto é, junho/2002, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando

a ausência de contrato de trabalho para a comprovação de desemprego.

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos em parte, sem alteração do resultado do julgamento.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 1169252 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 14/11/2007 Página:

772 - Rel. Des. Federal SÉRGIO NASCIMENTO).

 

Observe-se que se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 42 anos de idade quando ajuizou a ação), que

pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

Não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

Cumpre saber, então, se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial para o labor desautorizaria a

concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais de

serviços gerais, conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária,

neste período de tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício
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previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (05/06/2007), já que o

conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que não há parcelas vencidas anteriores aos cinco anos do

ajuizamento da ação.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao

recurso da parte autora, ao reexame necessário e ao recurso da autarquia para reformar, em parte, a sentença e

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59, da Lei nº 8.213/91, com termo inicial

a partir de 05/06/2007, bem como fixar as verbas de sucumbência, na forma acima explicitada.

O benefício é de auxílio-doença com DIB em 05/06/2007, no valor a ser apurado, de acordo com o art. 61, da Lei

nº 8.213/91. Oficie-se à autarquia para que realize a conversão da aposentadoria por invalidez em auxílio-doença,

sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos

termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015129-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 224/229.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

2013.03.99.015129-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE MILTON SAVELLA
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)
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Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 45 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que o autor "apresenta quadro clínico de sequela de trama no punho direito com mão direita em garra"

(fls. 168), encontrando-se parcial e permanentemente incapacitado para o exercício de atividade laborativa.

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural da parte autora a despertar verdadeiro espírito de comiseração por

parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado

despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom

juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema,

a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis,

atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado

pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor

a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos

impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem".

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e tristeza, não reúne a menor condição
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de iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias

reveladoras da mais do que compreensível desilusão...

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 29/10/08, data em que o salário mínimo

era de R$ 415,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a companheira e cinco filhos menores, em casa

cedida, com "2 quartos, com espaço pequeno, uma cozinha pequena e um banheiro. A construção é simples, com

móveis em precário estado de conservação. O número de camas é incompatível com o número de moradores, uma

cama de casal, um beliche, uma cama de solteiro. Sendo assim a família dispõe de um espaço físico pequeno e

com poucas condições de acomodações. ... O requerente possui parentes no município de Santa Cruz das

Palmeiras - SP que não residem no endereço citado e visitado. Na residência da frente mora seus genitores cuja

renda é da aposentadoria do Senhor Fioravante Savella, também, cadastrado no Departamento de Assistência

Social com prontuário nº 1042 o qual auxilia o filho cedendo moradia, pagamento de débitos de energia elétrica

e consumo de água" (fls. 136/137). 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 19, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 8/2/08, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas
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aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício previsto

no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente

fixada na hipótese de inadimplemento

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do pedido na esfera

administrativa (8/2/08 - fls. 19), acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima

indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício previsto no

art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no

valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 8/2/08, sob pena de multa a ser oportunamente

fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019525-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 22/02/2012.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de

serviço integral ao autor, a partir da citação, além da gratificação natalina, tudo de acordo com a lei 8.213/91,

mantendo-se a antecipação da tutela deferida nos autos. Sobre as prestações vencidas, incidirão juros e correção

monetária. Os juros legais são devidos a partir da citação. A correção monetária é devida a partir do vencimento

de cada prestação do benefício, nos termos do artigo 41, §7º, da Lei 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e

8.880/84, além da Súmula 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Condenou, ainda, o réua arcar com

as despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.244,00. Isentou de custas.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal. Em preliminar, pleiteou a extinção do feito sem resolução de mérito,

por ausência de requerimento administrativo. No mérito, sustentou, em síntese, que não restou comprovada a

atividade especial, nos termos da legislação previdenciária vigente à época. urbana através de início de prova

material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim, bem como não restou comprovado

o labor especial nos termos da legislação previdenciária.

A fls. 234/235, o ente previdenciário comunicou a implantação do benefício.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2013.03.99.019525-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VICENTE NETO

ADVOGADO : SP280278 DIEGO NATANAEL VICENTE

No. ORIG. : 12.00.00008-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a preliminar.

Não há que se falar em carência da ação, por falta de interesse de agir, tendo em vista que não houve o prévio

requerimento administrativo, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura

da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o labor em condições especiais e a sua

conversão, para somado aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 19/01/1976 a 26/04/1978, 01/10/1979 a 13/06/1980, 01/07/1980 a

02/07/1985, 01/10/1985 a 25/06/1987, 01/08/1987 a 27/08/1990, 28/08/1990 a 15/07/1995 e 01/11/1996 a

26/08/1999, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário

emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo

técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor.

In casu, tem-se que o requerente juntou apenas suas CTPS, a fls. 26/34, indicando que exerceu, em períodos

alternados, as funções de emendador, cabista e supervisor de rede, em empresas que executavam serviços em

redes de telefones, além dos formulários DSS 8030 de fls. 36/39, informando que trabalhou, nos períodos de

28/08/1990 a 15/07/1995 e 03/11/1999 a 08/09/2001, na empresa Barbosa & Cia Ltda, como encarregado, estando

sujeito à eletricidade devido à proximidade com os fios e as luminárias elétricas da rede pública de energia.

É importante ressaltar que, embora da profissão do requerente, como "emendador" e "cabista", possa-se presumir

a exposição à tensão elétrica, para o enquadramento, como especial, a legislação previdenciária exige a prestação

de serviços expostos a eletricidade superior a 250 volts, o que não restou demonstrado no caso dos autos.

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não

possa ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de

serviço prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela. 
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IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício. 

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

 

Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

In casu, não é possível reconhecer a atividade especial porque as funções de emendador, encarregado, cabista e

supervisor de rede, não estão classificados no rol das categorias profissionais que admitem, por si só, o

enquadramento.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios constantes das CTPS de fls. 26/33, verifica-se que até

19/12/2011, data do ajuizamento da ação, em que delimitou a contagem (fls. 05), o requerente totalizou 31 anos e

05 meses de trabalho, insuficientes para a concessão da aposentadoria pretendia, eis que para beneficiar-se das

regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos

de contribuição.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à

apelação do INSS e ao reexame necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de contribuição, excluindo da condenação o reconhecimento da atividade especial, nos

interregnos de 19/01/1976 a 26/04/1978, 01/10/1979 a 13/06/1980, 01/07/1980 a 02/07/1985, 01/10/1985 a

25/06/1987, 01/08/1987 a 27/08/1990, 28/08/1990 a 15/07/1995 e 01/11/1996 a 26/08/1999. Isenta a parte autora

de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext

313348-RS). Casso a tutela antecipada anteriormente deferida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021690-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS a pagar ao autor aposentadoria por tempo de serviço,

a contar da data da citação. Concedeu tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão do benefício. Ressalta que não foi comprovado o período de trabalho rural alegado. Requer, ainda, a

alteração dos critérios de incidência de incidência dos juros e correção monetária. No mais, afirmou que não

foram satisfeitos os requisitos para antecipação de tutela.

2013.03.99.021690-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAO LISBOA PINTO

ADVOGADO : SP172197 MAGDA TOMASOLI

No. ORIG. : 12.00.00279-6 1 Vr ATIBAIA/SP
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Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural (desde "meados de 1967"), para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- CNH do autor, indicando data de nascimento 09.12.1949;

- certidão de casamento do autor, contraído em 10.10.1973, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador;

- certidão de nascimento de uma filha, em 15.09.1979, ocasião em que o requerente foi qualificado como lavrador;

- certificado de dispensa de incorporação do autor, em 1969, seguido de atestado emitido pelo Ministério da

Defesa informando que na época do alistamento, em meados de 1967, o autor declarou ser trabalhador rural;

- proposta de adesão a Plano Assistencial, firmado pelo autor em 25.06.2005, ocasião em que declarou residir em

fazenda; 

- extrato do sistema Dataprev indicando que a esposa do autor vem recebendo aposentadoria por idade rural desde

27.10.2003;

- CTPS do autor, com anotações de vínculos empregatícios urbanos, mantidos de 02.05.1969 a 20.03.1971,

02.09.1985 a 26.01.1988, 28.03.1988 a 27.04.1988, 21.07.1988 a 04.10.1988 e 01.03.2004 a 18.05.2009.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o requerente manteve vínculos

empregatícios de natureza urbana, em períodos descontínuos, compreendidos entre 02.09.1985 e 18.05.2009.

Em audiência realizada em 28.02.2013, foram ouvidas três testemunhas.

A primeira disse que quando conheceu o autor, há quarenta anos, ele trabalhava na lavoura, em um sítio em

Bragança Paulista, o que continuou a fazer até um ano antes da audiência, quando se mudou para Atibaia, e

continuou a trabalhar na lavoura.

A segunda testemunha disse conhecer o autor há quarenta e poucos anos, época em que ele trabalhava na roça, o

que continuou a fazer por mais de vinte anos, após o que passou a trabalhar como avulso/volante, também na roça.

A terceira testemunha, por sua vez, afirmou ter conhecido o requerente vinte e cinco anos antes, quando ele

trabalhava na roça, em Bragança Paulista, onde permaneceu por um bom tempo, até se mudar para Atibaia, um

ano antes, onde continuou a laborar na lavoura.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que alguns dos documentos anexados à inicial (atestado relativo ao

alistamento militar, certidões de casamento e nascimento de filha), além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

Frise-se que o mero fato de residir em fazenda não confere ao autor a qualidade de rurícola, motivo pelo qual a
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proposta de adesão a plano assistencial nada comprova quanto ao alegado.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1967 a 01.05.1969 e de 21.03.1971 a 31.12.1979.

O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é o atestado referente ao alistamento militar. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido

inicial e o conjunto probatório, considerando-se a ausência de documentos que comprovem que tenha exercido

atividades rurais após 1979, considerando-se, ainda, a existência de um vínculo urbano mantido de 02.05.1969 a

20.03.1971.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1967, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Observe-se, por fim, que os depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos quanto ao labor rural do

requerente, não se prestando, isoladamente, a permitir a ampliação do período de trabalho rural ora reconhecido.

As testemunhas, aliás, mencionaram apenas labor rural, informação que contrasta com os vários registros em

CTPS do requerente, exclusivamente relativos a trabalho urbano.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o

reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01.01.1967 a 01.05.1969 e 21.03.1971 a 31.12.1979, com

a ressalva de que o interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da

Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021976-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da parte autora conforme indicado a fls. 19 (Luiz Carlos de

Souza), certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

2013.03.99.021976-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS CARLOS DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : SP153802 EDUARDO COIMBRA RODRIGUES

REPRESENTANTE : LENY DEGRANDE DE PAULA

ADVOGADO : SP153802 EDUARDO COIMBRA RODRIGUES

No. ORIG. : 12.00.00011-1 1 Vr GUARA/SP
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benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Requer a concessão do benefício desde o indeferimento administrativo (8/12/11 - fls. 21).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido "desde 30/11/2011, data do

requerimento administrativo" (fls. 150vº).

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença, bem como insurgindo-se com relação ao

termo inicial de concessão do benefício.

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando a majoração do percentual da verba honorária para 15%.

Com contrarrazões do autor (fls. 160/173) e do INSS (fls. 179), subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 189/192.

É o breve relatório.

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se a concessão de benefício previsto no art.

203, inc. V, da Constituição Federal de 1988 "desde o indeferimento administrativo" (fls. 16). O MM. Juiz a quo

concedeu o benefício "desde 30/11/2011, data do requerimento administrativo" (fls. 150vº).

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta.

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código

de Processo Civil Comentado", in verbis:

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de

acordo com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou

infra) do pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra

ou infra petita pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a

sentença ultra ou extra petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre

ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la aos limites do pedido"

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à

concessão do benefício no período não pleiteado na exordial.

Passo, então, à análise dos recursos.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à
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pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 36 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de retardo mental, encontrando-se total e permanentemente incapacitada

para o exercício de atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 12/7/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside apenas com os genitores, em casa própria, "cujo

terreno foi cedido pelo município" (fls. 117), com "dois dormitórios, um banheiro, uma sala, uma copa e uma

cozinha" (fls. 117). A renda familiar mensal é de R$ 622,00, proveniente da aposentadoria por invalidez de sua

genitora. Observou a assistente social que "A manutenção da família é mantida pelos rendimentos da genitora do

autor, além da ajuda de familiares que doam-lhes itens de cesta básica e medicamentos." (fls. 117) Os gastos

mensais em alimentação são de aproximadamente R$ 300,00, em água R$ 50,00 e em energia elétrica R$ 70,00.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 21, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 30/11/11, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deveria ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª
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Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13). Entretanto, foi pleiteada, na petição

inicial, a concessão do benefício somente a partir do indeferimento administrativo, motivo pelo qual fixo o termo

inicial na data requerida pela parte autora, sob pena de julgamento ultra petita.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício

requerido, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para restringir a

sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial de concessão do benefício nos termos desta decisão e nego

seguimento ao recurso adesivo. De ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do

benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e

data de início do benefício (DIB) em 8/12/11, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 18-77).

 

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 38-40).

 

Assistência judiciária concedida (fl. 78).

 

Citação, em 18.01.12 (fl. 85).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 89-97).

 

A r. sentença, prolatada em 13.11.12, julgou improcedente o pedido (fls. 194-197).

 

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado (fls. 202-205).

Sem contrarrazões do réu, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 210-216).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial a pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00079-1 1 Vr CHAVANTES/SP
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Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família.".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Também restou consolidado no colendo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação do

requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui outros fatores

que tenham o condão de aferir a hipossuficiência econômica da parte:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento

de que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora

e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). (g.n.).

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

Na hipótese enfocada, verifica-se que o réu expressamente reconheceu a incapacidade da parte autora para a vida

independente e para o labor concluindo-se pela incapacidade total e permanente para o trabalho (fl. 65).

 

Por sua vez, o estudo social, elaborado em 08.02.12, revelou que o núcleo familiar era constituído por 02 pessoas:

a própria parte autora e seu cônjuge, Jair Ferreira da Silva, nascido em 17.01.48, aposentado por invalidez (fls.

137-151).

 

A renda familiar resumia-se aos proventos de aposentadoria do cônjuge da autora, que percebia um salário-

mínimo mensalmente (R$ 545,00 por mês).

Ressalto que, consoante pontuado acima, a renda de um salário-mínimo percebida pelo cônjuge da autora deve ser

desconsiderada para fins de apuração da renda per capita.

 

O núcleo familiar residia em casa alugada.

 

 Já a despesa mensal fixa do autor compreendia gastos com aluguel (R$ 220,00), alimentação (R$ 180,00), energia

elétrica (R$ 70,00), e água (R$ 25,00), totalizando R$ 495,00 por mês. Os medicamentos eram obtidos na rede

pública.

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir gastos ordinários e tratamentos

que lhes sejam imprescindíveis.

 

Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.
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O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do último pedido administrativo (08.06.11),

constante da carta de "Comunicação de Decisão" (fl. 65), ex vi do artigo 49, da Lei 8.213/91, que considera esse o

momento em que o benefício tornou-se exigível. 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º,

da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é

devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assiste, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, de ofício,

concedo a antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto,

concedo ao INSS o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

 

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a contar

da data do último pedido administrativo (08.06.11), no valor de um salário mínimo mensal. Honorários

advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado.

Também nos moldes acima expostos, deferida a antecipação da tutela.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.
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São Paulo, 24 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024607-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 149/153 (proferida em 22/01/2013), após embargos de declaração, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de

31/01/2011. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença e honorários do perito em R$ 200,00 (duzentos reais).

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, inicialmente, a apreciação do reexame necessário. Pleiteia a

anulação da r. sentença para realização de nova perícia médica, em razão do impedimento do perito nomeado.

Alega que o perito judicial, Dr. Leandro Manieri Carlesso, é médico particular da autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 182, a parte autora pede prioridade de julgamento.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como aferir o

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC.

A preliminar de cerceamento, por sua vez, será analisada com o mérito.

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 24/84, destacando-se: atestados, exames, receituários e prontuários

médicos; CTPS, informando vínculo empregatício, de 08/06/2009 a 14/07/2011; consulta ao sistema Dataprev,

informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, apresentado em 31/01/2011, em razão de parecer

contrário da perícia médica.

Consulta ao sistema Dataprev e laudos médicos elaborados na via administrativa juntados a fls. 91/108.

A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 51 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 125/131) atesta que a periciada é portadora de "condropatia patelar, dorsopatia, hipertensão

arterial, obesidade e artrose de joelho". Afirma que as enfermidades impedem a requerente de exercer qualquer

atividade laborativa. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para o labor.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que manteve vínculo empregatício até 14/07/2011 e ajuizou a

demanda em 23/03/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

2013.03.99.024607-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANTONIA FERREIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 12.00.00029-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

No tocante ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Verifico que, a fls. 126 e a fls. 131, respondendo a quesito específico da Autarquia, o experto afirma constarem

atendimentos à autora, realizados em ambulatório de clínica médica em Esmeralda, distrito de Rubineia, em

02/04/2012 e 06/07/2012. Esclarece que na localidade não há médicos todos os dias e que os atendimentos não

contribuíram para elaboração do laudo pericial.

De se notar que, no caso, o Dr. Leandro Manieri Carlesso não pode ser considerado médico particular da autora,

pois, em busca de serviços médicos no sistema público de saúde, decerto não era facultado à requerente escolher

quem a atenderia, tanto que, em outras oportunidades, foi atendida por profissional diverso na mesma Unidade,

conforme documentos juntados à inicial.

Além do que, o perito, profissional apto a avaliar as enfermidades da requerente, foi claro ao concluir, após exame

físico geral, haver incapacidade total e permanente para o labor.

Ressalte-se que o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo

que lhe foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou

avaliação que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Ademais, o recorrente não apresentou documentos capazes de afastar a idoneidade ou capacidade do experto para

esse mister, de modo que não há falar em substituição do perito e de realização de nova perícia.

Afasto, portanto, a alegação de nulidade.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário apenas para

alterar a correção monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante

do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 31/01/2011 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025258-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural.

O INSS foi citado em 25/04/2011 (fls. 21).

A r. sentença de fls. 95/100 (proferida em 01/11/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial para a data do laudo pericial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareço que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº. 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

2013.03.99.025258-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA HIPOLITO FERREIRA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 11.00.00033-9 1 Vr BRODOWSKI/SP
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carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/18, dos quais destaco: 

- carteira profissional com vínculos empregatícios, em atividades rurais, nos anos de 1996 e 2011 (fls. 11 e 13);

- certidão de casamento realizado em 21/10/1978, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 15);

- certidão de nascimento de seu filho, nascido aos 17/10/1990, constando a qualificação de lavrador do seu marido

(fls. 16).

A fls. 33/37, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, constando vínculo empregatício, a partir de

01/01/2011.

A parte autora, serviços gerais em lavoura, contando atualmente com 53 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial, 16/11/2011. Refere dor em região cervical com irradiação para membros inferiores, além de quadro

hipertensivo. Informa episódio prévio de taquicardia paroxística. Relata ser portadora de bronquite e tabagista

crônica.

O laudo atesta que a periciada apresenta hipertensão arterial sistêmica, em tratamento; cervicalgia, em tratamento

clínico; bronquite crônica, em tratamento clínico e não controlada; e tabagismo crônico. Aduz que o quadro

pulmonar relativo à bronquite está descompensado, devido à manutenção do hábito tabagista. Afirma que a queixa

relativa à coluna vertebral é decorrente de alterações de cunho degenerativo em região cervical e lombar,

requerendo tratamento clínico farmacológico mediante uso de analgésicos e fisioterapia. Destaca que a autora

apresenta restrição incapacitante à realização das atividades laborativas de natureza pesada, contudo reúne

capacidade funcional aproveitável a demais tarefas de natureza leve. Conclui pela existência de incapacidade

parcial e permanente para o labor.

Foram ouvidas duas testemunhas em 22/10/2012 (fls. 93/94), que informaram conhecer a parte autora há muitos

anos. Afirmam que trabalharam juntas como avulsas em fazendas da região, na maior parte das vezes sem

registro, carpindo cana ou tratando de café. Informam que nos últimos tempos a autora faltava muito, em razão

dos problemas de saúde.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua

condição de rurícola, o que foi corroborado pelas testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a

sua condição de segurada especial.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de atividades que envolvam

esforços físicos, comuns àquela que habitualmente desempenhava.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4859/7878



portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

Neste caso, o termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, ou seja, na data da citação,

de acordo com a decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

 

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº

8.213/91, de 01 (um) salário mínimo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, para a imediata implantação da aposentadoria por invalidez.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em função da tutela

antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao

apelo da Autarquia.

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

25/04/2011 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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APELADO(A) : WILLIAN MARCONDES SILVERIO incapaz
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

"um salário mínimo, por mês, a contar da citação, com observância do art. 1º F da Lei 9494/97, alterado pela Lei

11.960/09." (fls. 96), bem como custas e despesas processuais. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 118/121.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-
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1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do
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salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 9 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de deficiência mental (CID 10 F 71), encontrando-se total e

permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 2/8/10, data em que o salário mínimo

era de R$ 510,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a genitora o padrasto e a irmã, em "terreno com

várias moradias, todas separadas e independentes. O sítio onde residem e trabalham, bem como as mencionadas

moradias, pertence a terceiros, conhecidos por eles somente como 'família Rosa'. A casa onde mora o autor é

modesta, de madeirite pintada, em precárias condições habitacionais. O imóvel é composto por: dois dormitórios,

sala, cozinha, área de serviço e banheiro (externo à residência). O imóvel não possui laje, com cobertura de telha

de cimento amianto. A fiação elétrica está exposta. Não há portas internas nos cômodos, apenas cortinas de

tecido, separando-os. A ventilação dos ambientes é precária, inclusive no quarto do autor não há janela. Os

cômodos possuem piso de cimento rústico. Não há qualquer tipo de acabamento. Toda a parte externa é de terra,

sem muros." (fls. 53). A renda familiar é "obtida através de plantio e colheita de morangos, sendo que ela e o

companheiro exercem esta atividade informalmente, com renda mensal do casal de R$ 400,00 (quatrocentos

reais), a título de adiantamento. Além deste valor mensal, anualmente, a família recebe parte dos lucros da

colheita. Deste valor anual, são descontados os referidos adiantamentos mensais, o que resulta em

aproximadamente R$ 1.000,00 (um mil reais) líquido. Assim, a renda mensal média líquida do casal é de R$

483,33 (quatrocentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos)." (fls. 54). Observou a assistente social que "o

lucro anual é variável em razão de diversas circunstâncias (condições climáticas, preço de mercado, etc.)" (fls.

62), bem como que a família está inserida no Programa Social de Transferência de Renda Bolsa Família,

recebendo mensalmente R$ 44,00. Os gastos mensais totalizam R$ 460,00, sendo R$ 400,00 em alimentação,

material de limpeza, higiene pessoal e outros, R$ 40,00 em gás e R$ 20,00 em transporte. A família não possui

carro, nem telefone. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves

Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06).
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A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento

apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante

da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício

requerido, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial,

tida por ocorrida, para excluir da condenação o pagamento das custas. De ofício, concedo a tutela específica,

determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal

inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 30/10/09, sob pena de multa a

ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (65 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 329/331.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

2013.03.99.030151-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ZORAIDE APARECIDA FRANCO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00079-4 1 Vr SOCORRO/SP
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II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros
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benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (65 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 11/11/11).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 22/10/12, data em que o salário mínimo
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era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside apenas com o companheiro, Sr. Marcos Batista,

nascido em 25/10/1949, em casa alugada, com "01 quarto, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro (precárias

condições de conservação)." (fls. 228). A renda familiar mensal é de R$ 622,00, proveniente do auxílio doença de

seu companheiro. Os gastos mensais totalizam R$ 555,00, sendo R$ 300,00 em aluguel, R$ 150,00 em

alimentação, R$ 45,00 em gás, $ 30,00 em água e R$ 30,00 em energia elétrica. Observou a assistente social que

"A família está cadastrada em programas sociais de CRAS (Centro de Referência da Assistência Social),

Programa Renda Cidadã e de Cesta básica." (fls. 229). O casal não possui carro, nem telefone fixo. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 76, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 15/6/11, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).
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Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a idade avançada, entendo

que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual

concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício requerido, no prazo de 30 dias,

sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do pedido administrativo

(15/6/11 - fls. 76), acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De

ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de

30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor no valor de 1 salário mínimo e data de início do

benefício (DIB) em 15/6/11, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas. Concedeu a

tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, preliminarmente, aduz necessidade de submissão da decisão ao duplo

grau. No mérito, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das contribuições

previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova

exclusivamente testemunhal. Requer alteração da correção monetária e juros de mora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente, não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário, considerando que a sentença foi

proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários

mínimos.

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na

inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13/20, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 20.06.1929) em 22.10.1949, qualificando o marido como lavrador;

A Autarquia juntou, a fls. 41/43, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos

empregatícios, de 18.02.1964 a 01.09.1987, em atividade urbana e recebe aposentadoria por tempo de

contribuição, industriário, desde 02.09.1987.

Em depoimento pessoal, a fls. 49, afirma que sempre trabalhou no campo.

2013.03.99.035451-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOVINA NICIOLI ORNAGHI

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 12.00.00268-1 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Os depoimentos das testemunhas, fls. 50/51, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º

dispunha que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao

respectivo chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela

Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida

para a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família.

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador

rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua

atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma

descontínua".

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º,

reduziu para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural,

na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o

trabalhador rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs

183 e 306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência

conhecidos e providos.

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065).

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição

Federal. Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do

EVRE 175.520. Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário.

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66).

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de

1973, vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida

não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo

o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Observa-se que não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora.

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato

do sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por tempo de contribuição,

industriário.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a preliminar e dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2013.03.99.036191-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA CANDIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

CODINOME : ROSA CANDIDA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.01501-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

citação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, e juros de mora, nos termos da Lei n.

11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas, nos termos da Súmula n. 111 do

STJ. Concedida a antecipação da tutela.

Apelou o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A apelante completou a idade mínima em 13.03.2009 (fl. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 168 meses.

Juntou, como início de prova material, cópia da sua certidão de casamento, realizado em 08.05.1971, qualificando

o cônjuge como lavrador (fl. 14).

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Contudo, conforme certidão de casamento de fl. 14vº, a autora está separada judicialmente desde 07.11.2001,

situação que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de

que o ex-cônjuge da autora ter possuído vínculo urbano por longo período, de 02.04.1992 a 10.2002 (fl. 62).

A autora também acostou cópias de páginas da CTPS dela, em que constam registros como trabalhadora rural, a

partir de 24.11.1987, sem data de término, e no período de 14.09.2004 a 1º.10.2004 (fls. 15/21).

No entanto, nas próprias cópias de páginas da CTPS acostadas pela autora, constam registros como trabalhadora

urbana, nos períodos de 1º.03.2002 a 09.09.2003, de 1º.04.2005 a 19.12.2005 e a partir de 1º.10.2010 (fls. 15/21).

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade

predominantemente rural.

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi

exercida com frequência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se

permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, havendo prova material direta contrária à pretensão da autora, de rigor o indeferimento do

benefício.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (65 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e antecipada a tutela.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, a partir da citação, acrescido de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros

de mora de 1% ao mês, contados da citação (Súmula 204, do STJ) e manteve a tutela antecipada. Os honorários

advocatícios foram fixados em 10% do valor da condenação até a sentença (Súmula 111 do STJ).

Inconformada, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 84/86.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

2013.03.99.037399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALVES QUEIROZ

ADVOGADO : SP073505 SALVADOR PITARO NETO

No. ORIG. : 11.00.00146-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da
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miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (65 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 20/7/11).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 15/1/13, data em que o salário

mínimo era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a esposa e um enteado, em casa cedida

pelos filhos da esposa do autor. A renda familiar mensal é de R$ 678,00, proveniente da pensão de sua esposa.

"Os filhos do requerente moram longe, ganham pouco, não podendo ajudar seu genitor. De acordo com o senhor

José, muitas vezes é ele quem manda alguma ajuda em dinheiro para ajudar os filhos" (fls. 41). Os gastos

mensais totalizam R$ 1.085,00, sendo R$ 600,00 em alimentação, R$ 180,00 em energia elétrica, R$ 10,00 em

água, R$ 45,00 em gás e R$ 250,00 em remédios. O requerente possui um veículo Corcel, ano 1985. Conforme

extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 77/78 e 87/90), observo que o enteado do autor

percebia remuneração no valor de R$ 1.934,66, em fevereiro/14.

Como bem asseverou o I. Representante do Parquet Federal: "Extrato atualizado do Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS), em anexo, mostra que a pensão por morte recebida por Celina cessou em 01 de

outubro de 2013. Por outro lado, Cássio Pereira dos Santos, enteado do autor, trabalhou até dezembro de 2012

para 'Débora Cordeiro Louro-ME' e, em fevereiro de 2013, começou a trabalhar na empresa 'Iaco Agrícola S/A'

com salário de R$1.663,38 (março 2013). Atualmente, Cássio Pereira dos Santos Trabalha na empresa 'PSG

Padtec Serviços Globais de Telecomunicações Ltda' e seu salário, em fevereiro de 2014, atingiu R$1.934,66" (fls.

86).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar
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improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-63.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (65 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a tutela antecipada a fls.

51/54.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento

administrativo (7/11/12 - fls. 9). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito, insurgindo-se contra a

antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. Insurge-se ainda com

relação aos honorários advocatícios e aos juros.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 105/106.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

2013.61.11.001142-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LURDES JARDIM SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro
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manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)
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Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4877/7878



IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (65 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 21/3/13).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 20/5/13, data em que o salário mínimo

era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido e a filha, Sra. Maria Celina de Araújo

(34 anos, faxineira diarista), em uma casa própria, de alvenaria, com área construída estimada de 70 m², laje no

teto, sem pintura, com banheiro, 2 quartos, sala e cozinha. O estado geral do imóvel é considerado precário. A

renda familiar mensal é de R$ 700,00, proveniente da aposentadoria de seu esposo e do ganho mensal da filha,

que trabalha como faxineira diarista, no valor de R$ 600,00. Os gastos mensais são de R$ 30,00 com água, R$

60,00 com energia elétrica, R$ 42,00 com gás, R$ 20,00 com IPTU, R$ 83,00 com telefonia celular, R$ 300,00

com alimentação e R$ 350,00 com medicamentos.

No entanto, ao contrário do que foi informado no estudo social, verifico na consulta realizada no Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV (fls. 63/70), que o Sr. Sebastião Soares de Araújo, cônjuge da autora, em junho/13,

estava recebendo aposentadoria por idade, no valor de R$ 1.033,01.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 22/05/2013.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo
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especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 01/03/1988 a 28/04/1995. Sucumbência

recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora pela concessão da aposentadoria integral.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/03/1988 a 28/04/1995 e 04/02/1996 a 26/07/2011, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/03/1988 a 28/04/1995 - em que o PPP de fls. 33/34 indica a profissão de motorista de caminhão de lixo.

No caso, o enquadramento pode-se dar pela categoria profissional, como motorista, que está elencada no o item

2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.

- 04/02/1996 a 26/07/2011 - em que o PPP de fls. 33/34 indica a exposição habitual e permanente ao agente

agressivo ruído, de 92,8 dB(A), no interregno de 04/02/1996 a 31/12/2007, e de 86,5 dB (A), de 01/01/2008 a

31/08/2011.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 26/07/2011, 39 anos 08

meses e 11 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis

que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço quando do requerimento administrativo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 26/07/2011, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 
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Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e dou parcial

provimento ao apelo da parte autora, para reconhecer a especialidade do interregno de 04/02/1996 a

26/07/2011, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o requerente o

total de 39 anos 08 meses e 11 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a

partir da data do requerimento administrativo (DIB em 26/07/2011), com correção monetária e juros de mora.

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão. O INSS é isento de custas, excetuadas

as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 39 anos 08 meses e 11

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 26/07/2011 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 01/03/1988 a 28/04/1995 e

04/02/1996 a 26/07/2011. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo

de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004712-48.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 09/08/2013.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade dos interregnos de

10/09/1984 a 17/12/1990, 26/06/1991 a 17/02/1992 e 19/10/1992 a 13/12/1998. Fixada a sucumbência recíproca.

Inconformada, a parte autora apelou pela procedência do pedido.

O INSS apelou, sustentando que a especialidade do labor não restou comprovada nos termos da legislação

previdenciária.

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

2013.61.14.004712-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WILSON FREIMAN

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00047124820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 10/09/1984 a 17/12/1990, 26/06/1991 a 17/02/1992 e 19/10/1992 a

13/11/2012, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 10/09/1984 a 17/12/1990 - conforme perfil profissiográfico de fls. 42/43, o demandante esteve exposto ao agente

agressivo ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

- 26/06/1991 a 17/02/1992 - conforme perfil profissiográfico de fls. 45, o demandante esteve exposto ao agente

agressivo ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente.

- 19/10/1992 a 12/03/2012 (data de emissão do PPP) - conforme perfil profissiográfico de fls. 47/49, o

demandante esteve exposto ao agente agressivo ruído, acima de 90,0 dB (A) até 31/12/2003, e superior a 85,0 dB

(A), até 12/03/2012, de modo habitual e permanente.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:
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SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 13/11/2012, contava com 26 anos, 03 meses e

24 dias de trabalho, suficiente para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do interregno de 14/12/1998 a

12/03/2012, e conceder o benefício de aposentadoria especial, perfazendo o requerente o total de 26 anos, 03

meses e 24 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

requerimento administrativo (DIB em 13/11/2012). Verba honorária, correção monetária e juros de mora, na

forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 26 anos, 03 meses e 24 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 13/11/2012 (data do requerimento administrativo),

considerados especiais os períodos de 10/09/1984 a 17/12/1990, 26/06/1991 a 17/02/1992 e 19/10/1992 a

12/03/2012. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000667-71.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 78/79v (proferida em 24/01/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

2013.61.23.000667-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP297485 THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006677120134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4883/7878



Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus aos benefícios pleiteados. Requer a

concessão da tutela antecipada.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão da tutela será analisada com o mérito.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/19, dos quais destaco:

- Consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da parte

autora, em 12/2009, 04/2010, 09/2010 e de 12/2010 a 02/2013.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 64 anos, submeteu-se à perícia médica judicial,

realizada por especialista em neurologia.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais

com radiculopatia (CID 10 M51.1). Não deve realizar atividades com sobrecarga axial. Conclui pela existência de

incapacidade parcial e permanente ao labor, desde 2012.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolheu contribuições previdenciárias até 02/2013 e ajuizou a

demanda em 26/04/2013, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de atividades que exijam

sobrecarga axial, como aquela que habitualmente desempenhava.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao
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benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (31/07/2012), de acordo com decisão

proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento.

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a

partir da data do requerimento administrativo (31/07/2012), nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91. 

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 31/07/2012 (data do requerimento administrativo). Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante

o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 42 e 36, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela de mérito, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada.

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante

Compulsando os autos, verifico que, embora a agravada, nascida em 03/08/1965, afirme ser portadora de

síndrome do túnel do carpo bilateral, radiculopatia cervical, protrusão discal lombar e uncoartrose cervical, o

único atestado recente, produzido por médico particular e os exames médicos juntados não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 27/31).

Embora a autora tenha recebido auxílio-doença, no período de 29/10/2007 a 14/04/2014, após o trânsito em

julgado da ação que concedeu o benefício, o INSS realizou nova perícia médica, indeferindo o pleito na via

administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito

judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Assim, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da tutela

antecipada concedida em primeiro grau.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. III - Agravo da autora improvido (art.

557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

1. O deslinde da questão exige a instauração do contraditório e ampla dilação probatória, uma vez que a

documentação médica colacionada aos autos se mostra insuficiente à comprovação da alegada incapacidade

para o trabalho. 

2. Não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, resta impossibilitada a antecipação da tutela

pretendida, na forma do art. 273 do CPC, ante a necessidade de dilação probatória. 

3. Agravo improvido.

(AI 00152682120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC, cassando a tutela

antecipada concedida em primeiro grau.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00031759220148260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para imediato pagamento do auxílio-doença em favor da

agravada. 

 

DECIDO. 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a

agravada comprovar a presença efetiva da incapacidade, de modo a justificar a necessidade da tutela antecipada

durante o trâmite do processo, o que não restou demonstrado nos autos. 

Em análise perfunctória, não vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

É imprescindível, para a análise da situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o

indeferimento administrativo pautou-se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de

legalidade.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não restou demonstrada a verossimilhança das alegações contidas na inicial, não sendo possível a concessão

da tutela antecipada almejada, sendo imprescindível a realização de laudo médico a ser realizado por

profissional imparcial e de confiança do Juízo. 

III - Agravo de Instrumento do INSS provido." (TRF 3ª Região, AI nº 4777113, proc. nº 0016504-

42.2012.4.03.0000, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1: 19.09.12).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Inexistindo prova inequívoca da incapacidade da segurada para a atividade que habitualmente exercia,

incabível tutela antecipada para o restabelecimento de auxílio-doença. 

2. Agravo de instrumento desprovido." (TRF 3ª Região, AI nº 308474, proc. nº 0085095-32.2007.4.03.0000, UF:

SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, d-DJF3 Judicial 1: 22.07.09, p. 1318).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

2014.03.00.015580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EDITE SILVEIRA ARAUJO

ADVOGADO : SP248937 SIMONE CECILIA BIAZI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LOUVEIRA SP

No. ORIG. : 10001749820148260681 1 Vr LOUVEIRA/SP
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LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 14/05/2004 a 25/03/2007 e de 25/06/2007 a 13/02/2012,

sendo que pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia,

momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência

de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do procedimento conhecido como alta programada.

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - O recorrente, ajudante de produção, nascido em 01/04/1982, afirma ser portador de espondilolistese lombar

e discopatia, submetido a procedimento cirúrgico em 2004. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetido o agravante. 

IX - Recurso improvido." (TRF 3ª Região, AI nº 478464, proc. nº 0018035-66.2012.4.03.0000, UF: SP, 8ª Turma,

Rel. Des. Federal Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1: 11.10.12).

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de

concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se

evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. - Ausência de prova

inequívoca acerca da incapacidade. - Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AI nº 397545, proc. nº

0003277-53.2010.4.03.0000, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Eva Regina, e-DJF3 Judicial 1: 01.10.10, p.

2033).

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na

concessão do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e

porque o benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do CPC, dou provimento ao agravo de

instrumento para reverter a decisão objurgada a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para imediato pagamento do auxílio-doença em favor da

agravada. 

 

DECIDO. 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a

agravada comprovar a presença efetiva da incapacidade, de modo a justificar a necessidade da tutela antecipada

durante o trâmite do processo, o que não restou demonstrado nos autos. 

Em análise perfunctória, não vislumbro o preenchimento dos requisitos legais à concessão da tutela almejada.

É imprescindível, para a análise da situação fática, a realização da perícia médica judicial, até mesmo porque o

indeferimento administrativo pautou-se em perícia médica realizada pelo INSS, revestida de presunção de

legalidade.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não restou demonstrada a verossimilhança das alegações contidas na inicial, não sendo possível a concessão

da tutela antecipada almejada, sendo imprescindível a realização de laudo médico a ser realizado por

profissional imparcial e de confiança do Juízo. 

III - Agravo de Instrumento do INSS provido." (TRF 3ª Região, AI nº 4777113, proc. nº 0016504-

42.2012.4.03.0000, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 Judicial 1: 19.09.12).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. Inexistindo prova inequívoca da incapacidade da segurada para a atividade que habitualmente exercia,

incabível tutela antecipada para o restabelecimento de auxílio-doença. 

2. Agravo de instrumento desprovido." (TRF 3ª Região, AI nº 308474, proc. nº 0085095-32.2007.4.03.0000, UF:

SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, d-DJF3 Judicial 1: 22.07.09, p. 1318).]

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 14/05/2004 a 25/03/2007 e de 25/06/2007 a 13/02/2012,

sendo que pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia,

momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência

de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do procedimento conhecido como alta programada.

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

2014.03.00.016038-3/SP
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III - O recorrente, ajudante de produção, nascido em 01/04/1982, afirma ser portador de espondilolistese lombar

e discopatia, submetido a procedimento cirúrgico em 2004. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetido o agravante. 

IX - Recurso improvido." (TRF 3ª Região, AI nº 478464, proc. nº 0018035-66.2012.4.03.0000, UF: SP, 8ª Turma,

Rel. Des. Federal Marianina Galante, e-DJF3 Judicial 1: 11.10.12).

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de

concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se

evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. - Ausência de prova

inequívoca acerca da incapacidade. - Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AI nº 397545, proc. nº

0003277-53.2010.4.03.0000, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Eva Regina, e-DJF3 Judicial 1: 01.10.10, p.

2033).

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na

concessão do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e

porque o benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do CPC, dou provimento ao agravo de

instrumento para reverter a decisão objurgada a quo.

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sebastião Aparecido Fiqueiredo, da decisão reproduzida a fls.

84, que indeferiu o pedido de tutela antecipada, formulada com intuito de obter o restabelecimento de auxílio-

doença.

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante.

Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição

sumária, que o recorrente, motorista de caminhão de carga leve e ajudante, nascido em 04/12/1964, apresenta

lesão do manguito rotador em ombro esquerdo, aguardando cirurgia no Sistema Único de Saúde - SUS, desde

2011, encontrando-se total e temporariamente incapacitado para o trabalho, nos termos dos atestados médicos,

produzidos no Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos", de Mogi Guaçu (fls. 56/62).

O ora recorrente submeteu-se a exame de saúde ocupacional, realizado pelo empregador, em 12/05/2014, na qual

foi considerado inapto para o trabalho (fls. 65).

Juntada comunicação da Ciretran de Mogi Guaçu, informando o recolhimento da CNH do requerente, em

03/11/2011, conforme solicitação do INSS (fls. 66).

A qualidade de segurado restou indicada, tendo em vista o recebimento de auxílio-doença, no período de

06/09/2010 a 05/01/2014, tendo ajuizado a ação judicial em 10/06/2014, quando ainda mantinha a qualidade de

segurado da Previdência Social, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, deve ser restabelecido o benefício de auxílio-

doença ao ora agravante.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS. 

- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela agravante, observo que

foram coligidos aos autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a mesma apresenta diagnóstico de

lombociatalgia, com protusão discal postero central em nível de L4-L5 e L5-S1, estando, por conseguinte,

incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, observa-

se que a postulante apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de ter recolhido

contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre março/2011 e maio/2011, tendo ainda recebido

auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de 05/10/2012 a 20/11/2012, sendo, portanto,

inconteste sua qualidade de segurada.

- A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial na ação de

conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das condições

laborativas da parte autora. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o

restabelecimento do auxílio-doença ao autor, ora agravante.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10039335720148260362 3 Vr MOGI GUACU/SP
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Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de

um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. "As prestações em atraso deverão ser atualizadas

monetariamente a partir de quando devidas, acrescidas de juros legais de mora, a partir da citação" (fls. 127). A

verba honorária foi arbitrada em 10%, "do valor a ser apurado em favor do autor, até o trânsito em julgado, com

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Custas ex lege" (fls. 127). Por fim,

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o recebimento do recurso no duplo efeito, insurgindo-se contra a

antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao

termo inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 165/166.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita

à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação

comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de

2014.03.99.002196-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
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urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo

Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do

Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Passo a análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.
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Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 07/2/13, data em que o salário

mínimo era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside sozinha, em casa própria, de alvenaria, laje e

piso cerâmica. Assevera a assistente social: "Padrão da residência: popular com 155 m2 de área construída num

terreno de 250 m2" (fls. 95). A casa é composta de 2 quartos, sala, cozinha, banheiro e varanda. Afirmou, ainda, a

assistente social que em relação aos móveis que a requerente possui "cama de casal, jogo de sofá, fogão, mesa,

liquidificador, cômoda, cama de solteiro, geladeira, 3 cadeiras, rádio, rack, guarda roupa, televisão 20

polegadas, 2 armários, DVD, tanquinho, 3 ventiladores" (fls. 96). A requerente possui telefone fixo. Constatou,

ainda a assistente social que "Existem cômodos ou edícula construída nos fundos da casa? Sim, 04 (quatro)

cômodos ou reside um dos seus filhos e sua esposa, constituindo família independente" (fls. 96). Por fim,

constata a assistente social que "Na residência da autora encontrava-se estacionado um Corsa Sedan, sendo o

ano desconhecido pela mesma, informou ser de propriedade de sua nora Srª Elizangela dos Santos Campanelle"

(fls. 97). A renda familiar mensal é de R$ 165,00, proveniente do Programa Federal Bolsa Família. Os gastos

mensais totalizam R$ 163,00 sendo R$ 15,00 em energia elétrica, R$ 15,00 em água, R$ 13,00 em gás, R$ 70,00

com medicamentos e R$ 50,00 em produtos de limpeza e higiene.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida, e

nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008852-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.008852-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GERALDO VASCONCELOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP265453 PATRICIA IBRAIM CECILIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00113-7 1 Vr TAMBAU/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 04.02.2013 (fls. 53).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a

obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/50, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 05.10.1951) em 15.12.1978, qualificando o autor como lavrador;

- documentos em nome de Pedro Marcelino de Oliveira, relativos a uma gleba de terras e ITR de 1969 a 1993 e

declaração de produtor rural, de 1971 a 1982.

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que o autor não tem registros empregatícios em seu nome, conforme

documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão.

As testemunhas (fls. 71) conhecem o autor e confirmam que trabalhou no campo.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que o autor junta aos autos documentos referentes à Pedro Marcelino de Oliveira, alegando na inicial

ser seu pai adotivo, embora não demonstre vínculo, tem em seu próprio nome registro cível qualificando-o como

lavrador.

Além do que, as testemunhas são unânimes em demonstrar a atividade rural do requerente pelo período de

carência legalmente exigido.

Por fim, do sistema dataprev extrai-se que não há vínculo empregatício em nome do autor o que presume que não

exerceu atividade urbana.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.
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Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04.02.2013), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

04.02.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010317-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 27/05/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento

administrativo (18/05/2010). 

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para

concessão do benefício.

2014.03.99.010317-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUSTAVO DOS SANTOS MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP250884 RENATO OLIVEIRA

REPRESENTANTE : SARA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250884 RENATO OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00100-5 1 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4897/7878



Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Ministério Público Federal às fls. 120/124, opina pelo provimento parcial do recurso do INSS no tocante aos

honorários advocatícios e requerendo correção do erro material concernente a data do requerimento

administrativo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 19/07/2012, o autor, incapaz, nascido em 04/11/2000, instrui a inicial com os documentos

de fls. 13/30.

Estudo Social em 25/08/2012, narra que o autor, portador de deficiência mental grave, reside com sua genitora e

mais dois irmãos (17 e 12 anos). A genitora do requerente é faxineira estando desempregada. O único rendimento

fixo da família é o programa Bolsa Família no valor de R$ 170,00 e a pensão alimentícia dos filhos à razão de R$

100,00 (cada), totalizando R$300,00 (trezentos reais). Vivem em casa cedida pelo avô materno, contendo dois

quartos, sala, cozinha e banheiro. Os utensílios que guarnecem a casa são os necessários.

Laudo Pericial em 17/10/2012, conclui que o autor é deficiente mental, totalmente dependente de terceiros, sem

perspectiva de reversão do quadro, ou seja, trata-se de deficiência permanente. Não havendo nenhuma capacidade

de trabalho. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar
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Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, em 10/05/2010 e

não como constou na sentença, momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença, conforme

entendimento desta E.8ª Turma.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para a redução

da verba honorária no percentual de 10% (dez por cento).

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 10/05/2010. Oficie-se ao INSS para a

implantação do benefício no prazo de 30 dias, pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010325-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença proferida em 21/11/2012, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

incapacidade da parte autora para o trabalho.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar

disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Ministério Público Federal às fls.165/169, opina pelo provimento do recurso.

 É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

2014.03.99.010325-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WILIAN GONCALVES MANSO incapaz

ADVOGADO : SP144093 TELMA ANGELICA CONTIERI

CODINOME : WILIAM GONCALVES MANSO

REPRESENTANTE : SILVIA MARIA GONCALVES

ADVOGADO : SP144093 TELMA ANGELICA CONTIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00147-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Na demanda ajuizada em 30/12/2008, o autor, incapaz, nascido em 10/02/1995, instrui a inicial com os

documentos de fls. 08/39.

Veio o estudo social, datado de 15/08/2009, informando que a requerente (14 anos) reside com a mãe, mais duas

irmãs (12 e 09 anos) e o padrasto. Residem em casa cedida, de tábua, muito simples, estrutura precária, de seis

cômodos (sala, três quartos, cozinha e banheiro). Um dos quartos está em situação precaríssima com perigo de

desabamento e não está sendo usado. A renda familiar é de R$ 512,00, proveniente da renda variável do trabalho

num bar ao lado da casa no valor de R$ 400,00 e o recebimento do programa Bolsa Família no valor de R$

112,00. O requerente é deficiente auditivo desde o nascimento, sendo que a mãe somente descobriu quando o filho

tinha dois anos de idade. Submeteu-se a três cirurgias devido perfuração dos tímpanos em ambos ouvidos. 

O laudo médico pericial de 29/02/2012, informa que o autor é portador de deficiência auditiva, com hipoacusia

bilateral severa. Conclui que o autor é portador de deficiência auditiva e inexistir incapacidade para o exercício do

trabalho.

 Neste caso, embora o laudo pericial produzido em juízo conclua inexistir incapacidade para o trabalho, há que ser

considerada a baixa escolaridade e a ausência de formação profissional do autor, que aliados à deficiência

auditiva, dificultam sua inserção no mercado de trabalho, de modo que deve ser reconhecida sua incapacidade

total e permanente para o trabalho, amoldando-se ao conceito de pessoa deficiente, nos termos do artigo 20, § 2º,

da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º 12.435/2011.

Importante frisar que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Além disso, não obstante a renda familiar, outros fatores devem ser levados em conta, especialmente o contexto

em que vive o núcleo familiar.
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Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

incapacidade para o trabalho e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

tendo em vista que não possui condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18/08/2008), momento em que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir

de 29/06/2009.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente no juízo a quo.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora, para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido de concessão de benefício assistencial, a partir da data do requerimento

administrativo.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.(DIB em 18/08/2008)

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010497-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada.

 

Quanto ao mérito, pugna a autarquia federal pela reforma integral do julgado. Sustenta em síntese, não ter a parte

autora preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício (fls. 156-169).

 

Foram antecipados os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício (fls.

154-155).

 

Decido.

2014.03.99.010497-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELAIDE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP287848 GORETE FERREIRA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 12.00.00078-5 2 Vr PIRAJU/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.

 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei nº 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

("a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que

vivam sob o mesmo teto" - § 1º), de pessoa portadora de deficiência ("aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas." - §

2º), e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

No caso dos autos, a parte autora, requereu o benefício assistencial por ser portadora de deficiência e

hipossuficiente.

 

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da

devida instrução em Primeira Instância, pois o estudo social elaborado em 28.09.12 (fls. 105-107), além de nulo,

por ausência de assinatura da expert, se mostra deficitário, insuficiente ao exame da incapacidade da parte autora

de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

 

Com efeito, essa prova não identifica adequadamente os integrantes do núcleo familiar, indicando suas

qualificações civis (estado civil, data de nascimento etc.) e números de documentos (RG ou CPF), fato que

inviabiliza a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e outros cadastros de acesso público,

bem como o conhecimento da real composição do núcleo familiar, para fins de aplicação do disposto no artigo 20,

§§ 1º e 3º da Lei n. 8.742/93.

Outrossim, essa prova não informa aspectos relevantes das condições habitacionais da família como, tais como, a

descrição minuciosa dos cômodos que constituem o imóvel (se há laje, tipo de piso, reboco, pintura ou

revestimento, etc), bem como seu estado de conservação, se está situado próximo a bairro urbanizado e oferece

mínima infraestrutura (distância aproximada de escolas, comércio, postos de saúde, hospitais etc), e a descrição,

quantidade e a qualidade do mobiliário e eletrodomésticos que guarnecem a residência. Por fim não há

informações acerca da existência de linhas telefônicas (fixas ou móveis) e veículos em nome dos integrantes da

família da autora.

 

Também não restou esclarecido se a família tem gastos (e o respectivo valor) com água/esgoto, gás de cozinha e

medicamentos.

 

Nulo por ausência de assinatura, e incompleto o estudo social quanto a informações relevantes, capazes de, por si

sós, modificarem o deslinde da causa, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o

cerceamento de defesa.

 

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93,

faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo social, pois a prova pericial
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supracitada não se presta a essa finalidade, por isso que deixa de satisfazer legalmente às exigências do devido

processo legal.

 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria

de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito,

inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional ao

contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda,

DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p.

489).

 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, a declaração, de ofício, da nulidade supracitada é

medida que se impõe.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado

imediatamente o pagamento do benefício ora pleiteado.

 

Resta prejudicada, consequentemente, a apelação interposta pelo réu. 

[Tab][Tab]Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e

determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para a produção de laudo social conclusivo e a prolação de nova

sentença. Prejudicado o julgamento da apelação autárquica. Tutela antecipada revogada.

 

[Tab][Tab]Oportunamente, providencie, a Subsecretaria da 8ª Turma, a renumeração das folhas dos autos,

equivocada a partir da fl. 16, bem com a retificação do patronímico da parte autora, pois consoante certidão de

nascimento coligida aos autos (fl. 18) foi omitido parte do seu sobrenome (FARIA) 

[Tab][Tab]

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011418-95.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

O INSS foi citado em 06/07/2009 (fls. 111).

A r. sentença de fls. 192/194 (proferida em 16/08/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação. Honorários advocatícios, arbitrados

em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício.

Honorários periciais fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

2014.03.99.011418-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON DE OLIVEIRA AGUILHEIRA

ADVOGADO : SP247805 MELINE PALUDETTO PAZIAN

No. ORIG. : 09.00.01714-8 1 Vr JARDIM/MS
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Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a suspensão dos efeitos da decisão. Sustenta, em síntese, que a parte

autora não faz jus ao benefício. Pleiteia, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, bem como a redução da

verba honorária e dos honorários pericias.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 30/106.

A fls. 121, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de

18/07/2007 a 31/12/2007.

A parte autora, auxiliar de serviços em fazendas, contando atualmente com 54 anos de idade, submeteu-se à

perícia médica judicial.

O laudo atesta que o periciado é portador das seguintes enfermidades: outras artroses (artrose pós-traumática de

outras articulações); outras dorsopatias deformantes; outros transtornos de discos intervertebrais (outros

deslocamentos discais intervertebrais especificados); outros estados pós-cirúrgicos (artrodese). Aduz que mesmo

sendo portador das moléstias diagnosticadas poderá o requerente exercer suas atividades laborativas que exigem

esforços físicos, destreza e agilidade. Afirma que o autor com toda a certeza poderá ser reabilitado para o

exercício de outra atividade laborativa. Informa que a lesão atualmente constatada é decorrente da falta de cuidado

do autor ao exercer suas funções laborativas em situações prévias de descuido. Conclui que as referidas

enfermidades não impedem o exercício de atividade laborativa, nem temporária e nem permanentemente.

Assim, no presente feito, o requerente não logrou comprovar ser portador de incapacidade total e permanente para

o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589
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- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isento (a) de custas

e de honorária, por ser beneficiário (a) da assistência judiciária gratuita (fls. 109) - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt

313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio doença

previdenciário ou auxílio acidente, requerendo a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir da data da juntada

do laudo pericial (23/8/13), acrescido de correção monetária e juros de mora a contar da referida data. Fixou a

verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111-STJ.

Inconformada, apelou a autarquia requerendo a reforma da R. sentença sob o fundamento da preexistência da

enfermidade e da não demonstração da incapacidade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, na qual constam registros de atividades nos períodos de

19/7/78 a 11/12/78, 11/4/83 a 29/9/83, 7/10/85 a 6/2/86, 2/6/86 a 23/7/86, 23/7/86 a 30/9/86, 1/10/86 a 1/89,

20/2/89 a 11/11/91, 7/7/92 a 24/6/93, 14/1/94 a 29/8/94, 20/2/95 a 11/1/96, 17/6/96 a 27/5/97; bem como

recolhimentos como contribuinte individual nos períodos de 8/04 a 1/06, 2/06 a 4/06, 6/06 a 12/06, 2/07 a 1/08,

9/11 a 1/12, 7/12 a 1/13 (fls. 43/44).

Com relação à qualidade de segurado, ficou comprovada, considerando que a última contribuição ocorreu em

1/13 e a propositura da presente ação se deu em 13/11/12 (fls. 2), no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91.

Não há indícios da preexistência da enfermidade, seja porque o Laudo Pericial não referiu nenhuma data de

início da doença ou da incapacidade, afirmando o Sr. Perito, apenas, que o autor já sofreu três cirurgias de ponte

de safena, apontando que na data do laudo há a incapacidade total e temporária, seja porque o INSS não trouxe

elementos suficientes para configurar a preexistência da enfermidade. De igual forma, esta Eg. 8ª Turma tem

entendimento no sentido de que não incide na hipótese o disposto na primeira parte do §2º do art. 42 da Lei nº

8.213/91:

 

"(...) 3. Não há até o momento comprovação contundente de que a incapacidade é preexistente ao reingresso da

Autora no sistema previdenciário, em setembro/2002, não incidindo a vedação inscrita no § 2º do artigo 42 da

Lei nº 8.213/91.(...)" (TRF3, AC 0000440-63.2003.4.03.6113, 8ª Turma, Rel. Juíza Convocada GISELLE

FRANÇA, v.u., j. 27/6/12, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2012).

 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 61/65). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o "Autor necessita manter-se

afastado do trabalho para realizar tratamento de lesão em fase aguda", bem assim, por sofrer de "...

coronariopatia crônica, tendo se submetido à cirurgia com colocação de ponte de safena..." (fls. 64), concluindo

que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho até possível e efetiva

reabilitação.

Entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte autora, há que

prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em relação às

partes.

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial, consoante vem entendendo esta Corte,

verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ALTERAÇÃO DO TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO - INCABÍVEL. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCABÍVEL.

CORREÇÃO DE OFÍCIO - NÃO HÁ MENÇÃO AO TERMO FINAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a

qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei

nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão

anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento

daquelas. 2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora

permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que

haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos

artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 3. Incabível a alteração da data inicial do
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auxílio-doença, em razão do jurisperito ter afirmado que a incapacidade laborativa da parte autora se deu em

09.12.2009. 4. Os honorários advocatícios foram fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Súmula nº 111 do STJ. 5. Correção, de ofício, da Decisão

de fls. 259/262, mantendo a determinação da r. Sentença, em seu Dispositivo (fl. 224), que concedeu o auxílio-

doença, a partir de 09.12.2009, não havendo menção ao termo final do benefício concedido, e mantendo a

negativa às Apelações interpostas pelas partes. 6. Agravo legal a que se nega provimento" (TRF3, AC 0016734-

94.2011.4.03.9999, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 13/1/2014, v.u., e-DJF3 Judicial 1 de

22/01/2014).

 

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e

101, da Lei nº 8.213/91.

Com relação à reabilitação profissional, dispõe o art. 62, da Lei n.º 8.213/91:

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez"

 

Dessa forma, cabe ao INSS submeter o requerente ao processo de reabilitação profissional, não devendo ser

cessado o auxílio doença até que o segurado seja dado como reabilitado para o desempenho de outra atividade que

lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez, consoante

expressa disposição legal acima transcrita.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do auxílio doença, no

prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo

a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do auxílio doença, no prazo de 30 (trinta) dias, com

renda mensal inicial (RMI) no valor a ser calculado pela autarquia e data de início do benefício (DIB) em 23/8/13,

sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Cuida-se de ação de auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia atesta possibilidade de atividade

laborativa.

Inconformada, apela a parte, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em especial a inaptidão laborativa.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, contando atualmente com 56 anos, submeteu-se à perícia médica.

O laudo atesta diagnóstico de moléstias articulares, comprometendo a coluna cervical, joelho direito e ombro

direito, pelo que conclui pela incapacidade "total, indefinida e multiprofissional".

Extrato do CNIS, de fls. 28, informa vínculo empregatício desde 01/10/2011, bem como períodos de percepção de

benefício, o mais recente de 01/04/2009 a 20/04/2009.

Verifica-se que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze)

meses, tendo em vista a documentação juntada aos autos, além do que mantinha vínculo empregatício à época do

ajuizamento, pelo que não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade

total e multiprofissional para o trabalho.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação na via administrativa, pois da leitura dos autos se

depreende que o autor estava incapacitado à época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. 

Neste sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.
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INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da parte autora, para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-

doença, a partir da data da cessação na via administrativa. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos

termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Concedo de

ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência,

sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos

termos dos arts. 101, da Lei nº. 8.213/91 e 71, da Lei nº. 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformados, apelam os autores, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão

do benefício, ressaltando que seu pai estava desempregado na época do recolhimento à prisão.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo.

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119 do

Decreto nº 3.048/99.

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e

atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos

segurados de baixa renda".

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração

de permanência na condição de presidiário".

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até

a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social".

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a

necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116).

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária,

no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da

dependência econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se

posterior" (§ 4º do art. 116).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder

essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cédula de identidade do

co-autor Marlon, nascido em 07.04.1998; certidão de nascimento da co-autora Luana, em 16.05.2002; CTPS do

pai dos autores, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 01.04.2008 a 16.01.2009 e de 31.08.2010 a

05.08.2011; atestado emitido pelo Centro de Ressocialização de Cuiabá, em 06.05.2013, informando que o pai dos

autores encontrava-se recolhido em tal estabelecimento prisional desse 10.08.2012, em regime fechado; cópias

extraídas do requerimento administrativo, apresentado em 23.05.2013; extrato do sistema CNIS da Previdência

Social, verificando-se que o recluso possui anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos, compreendidos ente 01.04.1997 e 07.2011; impresso indicando que foram disponibilizadas ao

recluso parcelas de seguro desemprego a serem pagas entre 22.09.2011 e 21.12.2011; termo de rescisão do último

contrato de trabalho do pai dos autores, em 05.08.2011, indicando tratar-se de dispensa sem justa causa;

comunicado de indeferimento do pedido administrativo.

Os autores comprovam ser filhos do recluso através da apresentação das certidões de nascimento e documentos de

identificação, tornando-se dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

De outro lado, o último vínculo empregatício do recluso cessou em 05.08.2011 e ele foi recolhido à prisão em

10.08.2012. Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que

estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado

mantém tal qualidade.

Prosseguindo, no que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se

encontrava desempregado.

Dessa forma, inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

Vale frisar que o § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde

que mantida a qualidade de segurado, in verbis:
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"Art. 116 (...)

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado"

No mesmo sentido é a jurisprudência desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE.

CAUÇÃO. 

1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao

benefício de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição

verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do

encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º

do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele

da data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do

segurando quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que

mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode

falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que

alicerçou a tutela antecipada. 

5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6.

Agravo de instrumento improvido.

(TRF3 - AG 200203000430311 - AG - Agravo de Instrumento - 164969 - Décima Turma - DJU data:25/05/2005,

página: 492 - Data da decisão 26/04/2005 - Data da Publicação 25/05/2005 - Relator Juiz Galvão Miranda)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte,

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. 

II - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que

estava desempregado , há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do provimento antecipado. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido.

(TRF - 3ª Região - AI 201003000074047 - AI - Agravo de Instrumento - 400821 - Décima Turma - DJF3 CJ1

data:25/08/2010 página: 396 - Juiz Sergio Nascimento)

 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que

persegue o autor merece ser reconhecido.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, ou seja, 10.08.2012.

Frise-se que a co-autora Luana é menor incapaz e o co-autor Marlon só completou dezesseis anos muito após o

requerimento administrativo, ou seja, o trintídio previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91 e no art. 116, §4º, do

Decreto n. 3048/1999 não flui contra eles.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

De outro lado, por força do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, é devido o abono anual aos beneficiários de auxílio-

reclusão.

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxílio-

reclusão, a partir da data do recolhimento à prisão, tudo nos termos do art. art. 80 da Lei nº 8.213/91. Correção

monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte
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integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-reclusão, devido nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, aos menores Marlon Douglas

Silvestre da Silva e Luana Mayra Silvestre da Silva, representados pela genitora, Maria José Barbosa Silvestre,

com DIB em 10.08.2012 (data do recolhimento à prisão). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente seu falecido

companheiro que, ao tempo do óbito, possuía qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).
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Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidões de

nascimento de filhos da autora com o falecido, em dez de maio de 1982 e 30 de outubro de 1985; certidão de óbito

do companheiro da autora, ocorrido em 05.09.2000 (morte sem assistência médica); o falecido foi qualificado

como separado judicialmente, com 46 anos de idade, deixando quatro filhos, sendo os mais novos os dois que teve

com a autora; CTPS do de cujus, com anotação de um vínculo empregatício mantido de 02.01.1999 a 30.09.1999;

cópia de decisão judicial que reconheceu o direito da autora ao levantamento parcial de valores referentes a FGTS

depositados em conta em nome do falecido; extrato do sistema Dataprev, indicando que o falecido manteve

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.03.1976 e 30.11.1999.

Em depoimento, a autora esclareceu que morou com o falecido até a morte e só não requereu o benefício antes

porque não sabia que tinha direito. O benefício não foi requerido nem mesmo em nome dos filhos do casal, que

eram menores na época.

Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a união estável do casal, até o óbito.

O último vínculo empregatício do companheiro da autora cessou em 30.11.1999 e ele faleceu em 05.09.2000.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de

graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

De outro lado, a autora apresentou início de prova material da convivência marital (certidões de nascimento de

filhos em comum, reconhecimento judicial do direito ao levantamento de parte dos valores existentes em contas

de FGTS em nome do marido). O início de prova material foi corroborado pelo teor dos depoimentos das

testemunhas. Assim, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a

autora merece ser reconhecido.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO.

UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade

de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91.

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91.

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: Juiz Santos

Neves)

 

Considerando que a ação foi ajuizada em 08.10.2010, ausente notícia de prévio requerimento administrativo, e a

autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do companheiro, em 05.09.2000, aplicam-se as

regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação

(05.11.2010 - fls. 25).

Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando
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que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da

parte autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao

pagamento da pensão em razão da morte do companheiro, a partir da data da citação, nos termos do art. 75, da Lei

nº 8.213/91. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que

fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 05.11.2010

(data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30

dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido

companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado. 

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

2014.03.99.015364-0/SP
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presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: certidão de óbito de

Lázaro Oliveira, companheiro da autora (Maria Negilda de Moura), ocorrido em 09.02.2010, sendo

"eletroplessão" a causa da morte; o falecido foi qualificado como solteiro, com 48 anos de idade, residente na

Travessa Boa Esperança, 08, Monte Líbano, São Paulo, SP, sendo declarante a autora, moradora do mesmo local;

autorização policial para retirada do cadáver do falecido pela autora, na qualidade de companheira; boletim de

ocorrência relativo ao óbito do companheiro da autora, documento no qual ela consta como declarante; certidão de

batismo de uma criança, ocorrido em 30.03.2008, sendo a autora e o falecido os padrinhos; declaração conjunta de

único imóvel para fins de moradia, prestada pela autora e pelo falecido à Associação de Ação e Cidadania Novo

Rumo do Jardim Monte Líbano e bairros Adjacentes, em 02.01.2009; cartão agenda da família, sem data, trazendo

os nomes da autora e do falecido, entre outros; CTPS do de cujus; laudos médicos em nome do de cujus; extratos

do sistema Dataprev, indicando que o falecido possuiu vínculos empregatícios em períodos descontínuos,

compreendidos entre 10.10.1981 e 10.2005, recolheu contribuições previdenciárias de 01.2006 a 03.2006 e

recebeu benefícios previdenciários de 17.04.2006 a 04.01.2007 e a partir de 08.06.2007, sendo o último auxílio-

doença previdenciário, nb. 5200289897 (consta, a fls. 96, novo extrato indicando que tal benefício foi pago ao

falecido até 03.12.2009).

Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a convivência marital do casal.

O companheiro da autora recebeu auxílio-doença até 03.12.2009 e faleceu em 09.02.2010. Portanto, ele mantinha

a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze)

meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

De outro lado, a requerente apresentou início de prova material da condição de companheira do de cujus

(condição de declarante na certidão de óbito, autorização judicial para retirada do cadáver pela companheira,

condição de padrinhos de batismo, declaração conjunta prestada a associação de bairro), que restou corroborado

pela prova oral produzida. Assim, sua dependência econômica é presumida.

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a

autora merece ser reconhecido.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO.

UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade

de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91.

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91.

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: Juiz Santos

Neves )
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Considerando que a ação foi ajuizada em 02.06.2010, ausente notícia de prévio requerimento administrativo, e a

autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do companheiro, em 09.02.2010, aplicam-se as

regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528/97, sendo devido o benefício com termo inicial na data da citação

(14.07.2010, fls. 84).

Quanto ao valor do benefício, a renda mensal inicial será calculada de acordo com o art. 75, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de pensão por morte, a partir da data

da citação, nos termos do art. 75, da Lei nº 8.213/91. Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos

termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 14.07.2010

(data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS providencie a implantação do benefício

no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente do falecido marido

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que o falecido encontrava-se desempregado na época da

morte, mas já havia recolhido contribuições suficientes para justificar a concessão do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e
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da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em

18.02.2013, em razão de "insuficiência respiratória aguda, abcesso de pulmão, pneumonia lobar"; o falecido foi

qualificado como casado, com cinquenta e seis anos de idade; certidão de casamento da autora com o de cujus,

contraído em 13.07.1985; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos

descontínuos, compreendidos entre 27.03.1974 e 01.11.2004; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo, formulado em 27.02.2013.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 10.03.1975 e 10.2004, e recebeu auxílio-doença de

07.11.2000 a 03.03.2010.

A autora comprovou ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

De outro lado, incumbe verificar se, por ter falecido em 18.02.2013, ou seja, após aproximadamente dois anos e

onze meses da cessação do recebimento de auxílio-doença (03.03.2010), o falecido teria perdido a qualidade de

segurado.

O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. 

O § 1º dispõe que será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses este prazo, se o segurado já tiver pago mais

de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. É o

caso dos autos, tendo em vista que do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e das

anotações constantes na CTPS extrai-se que o falecido esteve registrado por mais de 120 meses, sem interrupção

que acarretasse a perda da qualidade de segurado (mais especificamente, entre 1987 e 2004).

Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

Note-se que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da

qualidade de segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE

SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

I - Comprovada nos autos a condição de esposa à época do óbito, a dependência econômica é presumida, nos

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

II - A qualidade de segurado do de cujus restou configurada, vez que ele contava com mais de 120 contribuições

à Previdência Social à época do óbito, aplicando-se, portanto, o disposto no art. 15, inc. II, § 1º da Lei n.

8.213/91, haja vista que o tempo transcorrido entre a data de seu último vínculo empregatício constante da CTPS

(29.09.2000; fl. 16) e a data do óbito (23.12.2001, fl. 08), foi inferior a 24 meses.

III - (...)
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IV - (...)

V - (...)

VI - (...).

VII - Apelação do réu parcialmente provida. Recurso adesivo da autora desprovido.

(TRF - 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1304346 - Processo: 200461130015009 - UF: SP - Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 DATA:25/06/2008 - rel. Juiz Sergio

Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE

SEGURADO DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE

GRAÇA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE

MORA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de

registrar junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação.

2. (...)

8. Remessa Oficial parcialmente provida.

9. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA

REGINA).

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PENSÃO POR

MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. EXIGÊNCIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

OCORRÊNCIA. EXTENSÃO DO PERÍODO DE "GRAÇA". RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120

CONTRIBUIÇÕES SEM INTERRUPÇÃO QUE ACARRETASSE A PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. ART. 15, §1º, DA LEI N. 8.213/91.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) VI - O falecido contava com mais de 120

contribuições mensais sem interrupção que lhe acarretasse a perda da qualidade de segurado, consoante extrato

do CNIS (períodos de 14.09.1973 a 30.09.1981; de 08.02.1982 a 05.09.1984; e de 24.09.1984 a 07.10.1991),

fazendo jus à prorrogação por mais 12 meses, a teor do art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91. VII - A extensão do

período de "graça" se incorpora ao patrimônio jurídico do de cujus, de modo que ele poderia se valer de tal

prerrogativa para situações futuras, mesmo que viesse a perder a qualidade de segurado em algum momento. (...)

(TRF3. Proc. 00369336420114030000. AR - Ação Rescisória - 8441. Terceira Seção. Relator: Desembargador

Federal Sergio Nascimento. Data da Decisão: 09/05/2013. Data da Publicação: 20/05/2013)

 

Dessa forma, não há que se falar em perda da qualidade de segurado pelo de cujus.

Ora, comprovado que o falecido possuía a qualidade de segurado no momento da sua morte, o conjunto probatório

contém elementos que induzem à convicção de que os autores estão no rol dos beneficiários descritos na

legislação.

Considerando que foi formulado requerimento administrativo em 27.02.2013 e a autora pretende receber o

benefício em decorrência do falecimento do marido, em 18.02.2013, aplicam-se as regras segundo a Lei nº 9.528,

de 10 de dezembro de 1997, sendo devido o benefício com termo inicial na data do óbito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento aos apelos da

autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de pensão por morte, a

partir da data do óbito, nos termos do art. 75, da Lei nº 8.213/91. Correção monetária, juros e honorários

advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 18.02.2013

(data do óbito). Concedo, de ofício, a tutela antecipada, para que o INSS providencie a implantação do benefício

no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.

A parte autora apresentou agravo retido em face da decisão que indeferiu o pedido de complementação da perícia

judicial por especialistas na área de ortopedia, endocrinologia e oftalmologia.

A r. sentença de fls. 176/177 (proferida em 04/06/2013) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou a alegada incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, para que seja

realizada nova perícia. No mérito, sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado, requerendo sua

concessão desde a data da primeira perícia (18/10/2010).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão da perícia será analisada com o mérito.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra

"a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em

três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/17, dos quais destaco:

- Consulta ao sistema Dataprev, de 20/10/2009, constando vínculo empregatício, em nome da parte autora, a partir

de 01/12/2006, com última remuneração em 08/2009.

A parte autora, eletricista, contando atualmente com 57 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de diabetes mellitus, retinopatia diabética e síndrome de túnel do

carpo. Refere que o autor deverá retornar com exame de fundo de olho, acuidade visual, tratamento proposto da

retinopatia diabética e prognóstico.

Em complementação, apresentados os exames solicitados, o perito informa que não houve agravamento da

retinopatia. Informa que o autor deverá fazer o tratamento de sua síndrome do túnel do carpo e manter seguimento

médico de sua diabetes. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária ao labor, devido à síndrome do

túnel do carpo.

Quanto ao laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias. Confira-se, nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

2014.03.99.016275-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DANIEL ALBINO DA SILVA

ADVOGADO : SP174676 MARCIA ADRIANA SILVA PARDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00214-2 1 Vr GUAIRA/SP
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INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863), Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j.

em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pela parte autora que, após detalhada perícia médica, atestou a incapacidade total e

temporária da parte autora para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a determinação de

uma nova perícia, uma vez que o laudo judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde do

requerente.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que mantinha vínculo empregatício quando ajuizou a demanda em

16/11/2009, mantendo, pois, a qualidade de segurado.

Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA.
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1- Verificada nos autos a condição de doença do segurado, caracterizada pela totalidade e temporariedade da

incapacidade para o exercício da atividade laboral, não configura julgamento "extra petita" a concessão de

auxílio-doença em vez da aposentadoria por invalidez inicialmente requerida.

2- Precedentes jurisprudenciais.

3- Recurso não conhecido.

(STJ, RESP nº 105003; UF: SP; Quinta Turma; Data da decisão: 15.12.1998; Data da publicação: 22.02.1999;

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

 

O benefício previdenciário de auxílio-doença encontra-se previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91,

e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho

ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção

da qualidade de segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica judicial (conforme requerido pela parte

autora), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar do termo inicial e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial
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provimento ao recurso da parte autora, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de

concessão de auxílio-doença, a partir de 18/10/2010, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 18/10/2010 (data da perícia judicial), no valor a ser apurado com

fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício

no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação

da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação

de tutela solicitado (fls. 26).

Tendo em vista a juntada de novos documentos trazidos pelo autor, foi concedida a tutela antecipada (fls. 37). 

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão anterior de indeferimento de tutela antecipada, o

qual foi convertido em retido (fls. 53/68).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido - não reiterado nas razões de apelação -, eis que violado o disposto

no art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por

ocasião do julgamento da apelação.

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,

sua apreciação pelo tribunal."

 

Passo, então, à análise do feito.

 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

2014.03.99.016361-9/SP
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, observo que a parte autora nasceu em 22/6/67 e qualificou-se na exordial na função de "serviços gerais"

(fls. 2).

Ademais, verifico que a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer

técnico elaborado pelo Perito (fls. 113/118), datado de 20/6/12. Afirmou o esculápio encarregado do exame que o

demandante é portador de "ESPONDILOLISTESE GRAU I NÃO INCAPACITANTE, estando, dessa forma,

APTO PARA O TRABALHO." (fls. 116). A fls. 174/175, o Perito judicial, instado novamente a se manifestar

sobre a documentação apresentada pelo autor, reafirmou a ausência de incapacidade laborativa. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Dessa forma, revogo a tutela antecipada concedida anteriormente, tendo em vista a improcedência do pedido

formulado na exordial.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido,

revogando a tutela antecipada anteriormente concedia.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 18.05.2010 (fls. 29v).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a

obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 19/22, dos quais destaco:

- certidão de nascimento de filho expedida pela FUNAI em 14.02.1990, com observação de que o filho e o autor

são indígenas do povo indígena Terena;

- aviso prévio do empregador para dispensa do autor da Fazenda Cristalina em 21.08.2000;

A Autarquia juntou, a fls. 48/50, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, de

forma descontínua, de 01.06.1985 a 12.1985, como tratorista, de forma descontínua, de 01.05.1989 a 28.02.1996,

como operador de máquinas de implementos agrícolas e, de 01.09.1993 a 09.11.2008, em atividade rural.

Em depoimento pessoal, a fls. 117/118, afirma que sempre trabalhou no campo e que atualmente está na aldeia

"fazendo uma lavourinha plantando". Declara que nunca trabalhou na cidade.

As testemunhas (fls. 109/118) conhecem o autor e confirmam que trabalhou no campo.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova
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testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

O fato do autor ter exercido atividade urbana, como operador de máquinas agrícolas e tratorista, não

descaracteriza a atividade rurícola alegada, eis que se cuida de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e

pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo.

Esclareça-se que o autor exerceu atividade campesina, contemporânea ao período que pretendeu demonstrar.

Por fim, observa-se que o autor é indígena e segundo a Instrução Normativa nº 45/PRES/INSS de 06.08.2010.

Enquadra-se como segurado especial o índio reconhecido pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI

"Altera a Instrução Normativa nº 45/PRES/INSS, de 6 de agosto de 2010. (...) § 3º Enquadra-se como segurado

especial o índio reconhecido pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, inclusive o artesão que utilize matéria-

prima proveniente de extrativismo vegetal, desde que atendidos os demais requisitos constantes no inciso V do §

4º deste artigo, independentemente do local onde resida ou exerça suas atividades, sendo irrelevante a definição de

indígena aldeado, indígena não-aldeado, índio em vias de integração, índio isolado ou índio integrado, desde que

exerça a atividade rural individualmente ou em regime de economia familiar e faça dessas atividades o principal

meio de vida e de sustento. (NR)"

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 (quinze) anos. É o que mostra o

exame da prova produzida. Completou 60 anos em 2010, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à

carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 174 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (18.05.2010), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

18.05.2010 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016633-52.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.016633-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4925/7878



 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por José Natalino Rosa em 19.01.2012, objetivando a concessão de auxílio-doença desde o

indeferimento administrativo (30.11.2011) ou, ainda, de aposentadoria por invalidez. Requerida a antecipação dos

efeitos da tutela.

Sentença de procedência. INSS condenado ao pagamento de aposentadoria por invalidez ao autor, a partir do

indeferimento administrativo, e gratificação natalina. Determinado o pagamento das prestações em atraso de uma

só vez, com acréscimo de juros e de correção monetária, a partir de quando devidas. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação. Antecipados os efeitos da tutela. Custas ex lege. Sentença publicada

em 01.11.2013, submetida a reexame necessário.

O INSS apelou, requerendo o conhecimento da remessa oficial, a revogação da tutela, e pleiteando a integral

reforma da sentença. Requer, se vencido, a observância da Lei nº 11.960/09 no tocante aos juros de mora e a

redução dos honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, na forma da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios a 20% sobre as prestações

vencidas até a decisão final.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, conforme informações do sistema Dataprev (fl. 98) verifica-se que o valor da renda mensal da

aposentadoria por invalidez implantada em virtude da antecipação dos efeitos da tutela correspondia a R$ 558,72

e, considerando-se o montante apurado entre a DIB fixada em sentença (30.11.2011) e a publicação desta

(01.11.2013), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Com relação à antecipação dos efeitos da tutela, a eventual irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a

concessão. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que

a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro

dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no

pedido inicial devem ser antecipados, como foram. Caso confirmada a sentença, a tutela deve subsistir.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante à qualidade de segurado, o autor embora alegue ter realizado atividade rural por toda a vida, juntou

apenas documentos que qualificam o seu genitor como lavrador (fls. 12-15).

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não têm aptidão,
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por si só, para comprovar a atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em

outros elementos do conjunto probatório.

Desta forma, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do postulante, estes são

insuficientes para, por si só, ensejar a concessão do benefício, exigindo-se, para tanto, início de prova material,

conforme entendimento consolidado pela Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

A ausência de prova documental que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pelo autor

enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO NA FORMA DO ART. 255 E §§ DO

RISTJ. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL E PROVA

MATERIAL.

1 - Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria

(art. 541, parágrafo único do CPC c/c o art. 255 do RISTJ) de confronto, que não se satisfaz com a simples

transcrição de ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes,

mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a

demonstração analítica do dissenso, incide o óbice da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

2 - A concessão de benefício previdenciário devido ao rurícola depende de razoável início de prova material da

atividade laborativa rural, existente na espécie. Súmula nº 149/STJ. Precedentes.

3 - Recurso não conhecido."

(RESP 331968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 12/11/2001, p.183).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA.

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova

testemunhal como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos.

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75).

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ.

- Para efeito de obtenção de benefício previdenciário, não basta à comprovação de atividade rural, prova

exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material.

- Recurso conhecido e provido."

(RESP 225587, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 07/02/2000, p. 175).

Destarte, impossível o reconhecimento do alegado trabalho rural.

Há, ainda, informações do CNIS (fl. 91) dando conta de que o autor recolheu contribuições previdenciárias como

contribuinte individual (atividade não cadastrada) de 03/2011 a 04/2011, 06/2011, 09/2011, 12/2011 a 01/2012 e

de 03/2012 a 08/2013.

A perícia judicial constatou que o postulante apresenta escoliose dorsal, sequela de paralisia infantil e tendinopatia

do ombro direito, concluindo encontrar-se incapacitado para o trabalho de forma total e permanente desde maio de

2009 (fls. 51-59).

Do relatado, constata-se que a incapacidade do autor precede a sua filiação em 03/2011. Não se trata, in casu, de

doença preexistente, geradora de incapacidade superveniente - hipótese excepcionada pelo artigo 42, parágrafo 2º,

da Lei nº 8.213/91 - mas de filiação quando já incapacitado, o que inviabiliza a concessão do benefício.

Destarte, a sentença merece ser reformada, nos termos do em entendimento jurisprudencial do C. Superior

Tribunal de Justiça, conforme precedente que segue:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 869.604 - SP (2006/0160702-9) 

RELATOR : MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE : JORGE FRANCISCO MARQUES 

ADVOGADO : ROBERTO MIRANDOLA 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ANTÔNIO AMIN JORGE E OUTROS 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão assim ementado: 

"Previdenciário - Concessão - aposentadoria por invalidez - Doença 

preexistente à filiação. 

1. O esgotamento da via administrativa não é condição da ação de natureza previdenciária. Inteligência da

Súmula 213 do extinto TFR e 09 desta E. Corte. Preliminar de carência de ação que se rejeita. 
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2. A preexistência do mal incapacitante à filiação previdenciária obsta o deferimento da aposentadoria por

invalidez , a teor do disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Apelação e remessa oficial providas." 

Eis o que disse o Relator no voto: (I) ""verifico que às fls. 14/16, o recolhimento de 12 contribuições

previdenciárias pelo autor entre 08/96 e 07/97, na condição de facultativo (fls. 13). Esclareço que estes são os

únicos documentos a comprovar o vínculo previdenciário do requerente"; (II) "o laudo judicial (fls. 40/43),

realizado em 19/03/98, demonstrou a incapacidade total e permanente do autor e afirmou que os seus males

datam de "mais de quatro anos, sempre apresentando sintomas de gravidade com tonteiras no trabalho""; 

(III) "infere-se, portanto, que o apelado já era portador da doença incapacitante, quando adquiriu a qualidade de

segurado perante a Previdência Social"; e (IV) "nesse passo, considerando-se o exposto, é forçoso concluir pela

procedência da ação, já que os fatos constantes dos autos são claros em apontar que o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". 

Daí o recurso especial de fls. 105/115, no qual alega o autor afronta aos arts. 42, § 2º, e 59 da Lei nº 8.213/91,

além de divergência jurisprudencial, pois, "nos casos em que se verifica o agravamento da doença após o início

das contribuições para (...) a Previdência, é de se conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ora

pleiteado". 

Conquanto tenha sido admitido na origem, não há como dar seguimento ao especial. 

É certo que o Superior Tribunal firmou entendimento segundo o qual a doença preexistente à filiação do

segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez, desde que fique comprovado que

a incapacidade sobreveio em razão do agravamento da 

doença. Ocorre que, no caso dos autos, o Tribunal Regional disse claramente que "o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". Ora, não

restando demonstrado que a invalidez deu-se por progressão da moléstia, era mesmo indevido o benefício.

Assim, impossível mudar a conclusão de origem em razão do óbice da Súmula 7. Por derradeiro, não foi

comprovada a alegada divergência nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Cód. de Pr. Civil e

255, § 2º, do Regimento. De um lado, a mera transcrição de ementas nas razões do especial não se presta a

comprovar o dissenso entre julgados. De outro, não há falar em dissídio jurisprudencial quando o acórdão

recorrido não guarda similitude fática com os paradigmas, como é de ver dos trechos transcritos. 

Tal o contexto, com fundamento no caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (grifo) 

Constata-se que o julgado ressalta a indispensabilidade de prova de que a incapacidade sobreveio em razão do

agravamento da doença e tal circunstância não se verificou, ingressando no RGPS em 19.01.2012, o segurado,

quando já incapacitado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Honorários periciais devidos no valor de R$ 200,00, nos termos da decisão de fl. 38, com a observância do artigo

12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada improcedente a ação, seu pagamento correrá às custas dos

recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. Dou parcial

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicado o

recurso adesivo do autor. Honorários periciais fixados em R$ 200,00, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº

1.060/50. Revogo a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença,

bem como a antecipação da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio doença, a partir da data do laudo

pericial médico (28/6/11), "(...) devendo a Autarquia proceder à reavaliação anuais, a contar da data do início do

benefício, na forma da lei, objetivando a manter ou cessar o benefício. A Autarquia deverá pagar também o

abono anual disciplinado pelo parágrafo único do art. 40 dessa mesma lei e §6º do art. 201 da CF" (fls. 94vº),

acrescido de correção monetária e juros. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença (Súmula 111, do STJ). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma da R. sentença para a concessão de aposentadoria por

invalidez.

Em seu recurso, a autarquia pleiteia a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP060524 JOSE CAMILO DE LELIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00901-2 1 Vr NUPORANGA/SP
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In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado.

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS da parte autora (fls. 10/12) e dados do Cadastro Nacional de

Informações Socais - CNIS (fls. 41/43), nos quais constam os registros de atividade nos períodos de 2/1/04 a

28/9/05 e 4/10/06 a 28/2/07, bem como o benefício de auxílio doença concedido na esfera administrativa, no

período de 31/5/05 a 30/6/05. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 12/5/10, época em que a parte

autora não mais possuía a qualidade de segurado.

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais

"sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo

artigo.

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época

em que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no

sentido de que não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data

do início da incapacidade laborativa.

No laudo pericial de fls. 62/67, realizado em 28/6/11, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado

que a autora está incapacitada de forma total e temporária por ser portadora de "Quadro depressivo maior

moderado a grave (CID 10 F32.2)" (fls. 65), constatou o especialista que o início da incapacidade para o trabalho

ocorreu há menos de 2 anos (resposta do quesito nº 7 - fls. 66), ou seja, em 2009, considerando a data da perícia

médica.

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à

época em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o

benefício pleiteado.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV - Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ

28/5/08)

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito

esse indispensável para a concessão do benefício.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido, revogando os efeitos da tutela antecipada concedida, e nego seguimento à apelação da

parte autora e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.
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São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017393-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez desde a citação.

Sentença de procedência. INSS condenado a pagar à autora aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento

administrativo. Correção monetária das parcelas vencidas e juros de mora na forma da Lei nº 11.960/09.

Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem condenação em

custas e despesas processuais. Honorários periciais devidos. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença publicada

em 01.10.2013, submetida a reexame necessário.

O INSS apelou. Requer o conhecimento do reexame necessário e a revogação da tutela. Pleiteia a integral reforma

da sentença, tendo em vista a preexistência da incapacidade ao reingresso da autora ao Sistema Previdenciário.

Com contrarrazões.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o montante devido entre a DIB fixada em sentença (21.06.2012) e a publicação desta

(01.10.2013) e o fato de que a autora contribuiu sobre um salário mínimo (fl. 52), a condenação é inferior a 60

(sessenta) salários mínimos.

Cumpre observar que se trata de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites da lide,

julgando além do pedido da autora.

Não obstante tenha a autora requerido em sua peça exordial a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da data da citação, o juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento do

benefício desde o requerimento administrativo.

Dessa forma, tal decisão, apreciando situação fática superior à proposta na inicial, constitui-se, na verdade, como

ultra petita, violando os dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil,

sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da discussão.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:

2014.03.99.017393-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA FERNANDES PONSO

ADVOGADO : SP264631 STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
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"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir

aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a

iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos

de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita.

Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito.

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis:

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não

indo além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará

todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido. 

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por

questão o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de,

fora do contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar

para o conhecimento do Tribunal". 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante à qualidade de segurada, conforme informações do CNIS (fl. 52), recolheu contribuições

previdenciárias como contribuinte individual de 05/2011 a 05/2012.

Considerando-se apenas o momento em que ajuizada a ação (27.06.2012), poder-se-ia reconhecer a qualidade de

segurada à autora.

Análise mais aprofundada demonstra, contudo, a inviabilidade de se atender à sua pretensão.

Isto porque, não obstante a existência de vínculo com a Previdência em junho de 2012, verifica-se que o

reingresso da autora ao sistema ocorreu quando já incapacitada, circunstância que impede a concessão dos

benefícios por incapacidade, nos termos do disposto nos artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, ambos da

Lei nº 8.213/91.

A perícia constatou que a postulante é portadora de espondiloartrose lombar, tendinopatia bilateral de ombro,

hipertensão arterial e varizes em membros inferiores. Concluiu encontrar-se incapacitada para o trabalho de forma

total e permanente devido à quantidade de patologias apresentadas e pelo grau de comprometimento que elas

geram. Fixou em junho de 2012 a data de início da incapacidade.

A hipótese dos autos não se insere na previsão do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91, porquanto

evidenciado tratar-se o referido dispositivo de reingresso de segurado apto ao trabalho, que venha a ser atingido

pelo evento incapacitante após a nova filiação.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do

ajuizamento e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil.

- Agravo retido não conhecido porquanto não interposto referido recurso.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença. 

- Honorários advocatícios arbitrados, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado

desde o ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita.

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4932/7878



Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Remessa oficial

não conhecida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1075662, Rel. Ana Pezarini, 8ª Turma, DJU 29.05.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REFILIAÇÃO -DOENÇA

PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta de especificação dos locais de trabalho onde a autora teria

exercido suas atividades laborativas, tampouco especificação da doença que está acometida, haja vista que tais

fatos devem ser analisados na fase de instrução, não sendo requisito necessário previsto nos artigos 282 e 283 do

CPC.

II- Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, posto que

contava com dez meses de contribuição (12/78 a 09/79), esta se deu posteriormente à sua doença, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, já que o laudo médico pericial traz como

início de sua incapacidade a data de 07.09.2000, sendo certo ainda que a própria autora asseverou, em

depoimento pessoal, que não conseguiu mais laborar a partir de 2000, evidenciando-se que seu mal incapacitante

seria preexistente à sua refiliação.

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Remessa Oficial e Apelação do réu providas."

(TRF 3ª Região, AC nº 1034209, Relator Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 19/10/2005, p. 699).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

- Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de

segurada, seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o

pedido de concessão de auxílio-doença.

- Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.

(TRF 4ª Região, AC nº 538386, Relator Otávio Roberto Pamplona, v.u., DJU data: 04/05/2005 p. 763). 

A autora retornou ao RGPS como contribuinte individual, aos 66 anos de idade, tendo mantido apenas um vínculo

empregatício por toda a vida (o qual durou menos de um mês) catorze anos antes do reingresso. Recolheu o

número de contribuições suficientes para o cumprimento da carência e, em seguida, requereu administrativamente

o auxílio-doença.

Além disso, atestado médico e exame radiológico já registravam em maio de 2012 a presença de artrose lombar e

degeneração em espaço discal L4-L5, geradores de dor na autora, patologias que não surgem de um momento para

o outro.

Desconsideradas as contribuições como contribuinte individual, clara a perda da qualidade de segurada. O prazo

de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, eis que seu último vínculo empregatício foi

rescindido em 14.04.1997, tendo ajuizado a ação somente em 27.06.2012, não sendo hipótese de dilação nos

termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.

Assim, a incapacidade laborativa atingiu a apelada quando esta não mais ostentava a qualidade de segurada e sua

nova filiação ocorreu após o advento da patologia incapacitante, razão pela qual não há como se conceder os

benefícios pleiteados.

Destarte, a decisão impugnada merece ser reformada, porque em desacordo com entendimento jurisprudencial do

C. Superior Tribunal de Justiça, conforme precedente que segue:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 869.604 - SP (2006/0160702-9) 

RELATOR : MINISTRO NILSON NAVES 

RECORRENTE : JORGE FRANCISCO MARQUES 

ADVOGADO : ROBERTO MIRANDOLA 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ANTÔNIO AMIN JORGE E OUTROS 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão assim ementado: 

"Previdenciário - Concessão - aposentadoria por invalidez - Doença 

preexistente à filiação. 

1. O esgotamento da via administrativa não é condição da ação de natureza previdenciária. Inteligência da

Súmula 213 do extinto TFR e 09 desta E. Corte. Preliminar de carência de ação que se rejeita. 

2. A preexistência do mal incapacitante à filiação previdenciária obsta o deferimento da aposentadoria por

invalidez , a teor do disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 
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3. Apelação e remessa oficial providas." 

Eis o que disse o Relator no voto: (I) ""verifico que às fls. 14/16, o recolhimento de 12 contribuições

previdenciárias pelo autor entre 08/96 e 07/97, na condição de facultativo (fls. 13). Esclareço que estes são os

únicos documentos a comprovar o vínculo previdenciário do requerente"; (II) "o laudo judicial (fls. 40/43),

realizado em 19/03/98, demonstrou a incapacidade total e permanente do autor e afirmou que os seus males

datam de "mais de quatro anos, sempre apresentando sintomas de gravidade com tonteiras no trabalho""; 

(III) "infere-se, portanto, que o apelado já era portador da doença incapacitante, quando adquiriu a qualidade de

segurado perante a Previdência Social"; e (IV) "nesse passo, considerando-se o exposto, é forçoso concluir pela

procedência da ação, já que os fatos constantes dos autos são claros em apontar que o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". 

Daí o recurso especial de fls. 105/115, no qual alega o autor afronta aos arts. 42, § 2º, e 59 da Lei nº 8.213/91,

além de divergência jurisprudencial, pois, "nos casos em que se verifica o agravamento da doença após o início

das contribuições para (...) a Previdência, é de se conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ora

pleiteado". 

Conquanto tenha sido admitido na origem, não há como dar seguimento ao especial. 

É certo que o Superior Tribunal firmou entendimento segundo o qual a doença preexistente à filiação do

segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez, desde que fique comprovado que

a incapacidade sobreveio em razão do agravamento da 

doença. Ocorre que, no caso dos autos, o Tribunal Regional disse claramente que "o autor já estava

incapacitado à época do início dos recolhimentos que lhe atribuíram a condição de segurado". Ora, não

restando demonstrado que a invalidez deu-se por progressão da moléstia, era mesmo indevido o benefício.

Assim, impossível mudar a conclusão de origem em razão do óbice da Súmula 7. Por derradeiro, não foi

comprovada a alegada divergência nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do Cód. de Pr. Civil e

255, § 2º, do Regimento. De um lado, a mera transcrição de ementas nas razões do especial não se presta a

comprovar o dissenso entre julgados. De outro, não há falar em dissídio jurisprudencial quando o acórdão

recorrido não guarda similitude fática com os paradigmas, como é de ver dos trechos transcritos. 

Tal o contexto, com fundamento no caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília, 31 de outubro de 2006. 

Ministro Nilson Naves 

Relator" (grifo) 

Constata-se que o julgado ressalta a indispensabilidade de prova de que a incapacidade sobreveio em razão do

agravamento da doença e tal circunstância não se verificou, retornando, ao RGPS, a segurada, - que havia perdido

tal condição - quando já incapacitada.

Dessa forma, a sentença encontra-se em manifesto confronto com entendimento jurisprudencial dominante do

Superior Tribunal de Justiça.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Condeno a autora ao pagamento de honorários periciais, fixados em R$ 200,00 na decisão de fl. 63, com a

observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada improcedente a ação, seu pagamento

correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária.

Reformada a sentença, a antecipação dos efeitos da tutela concedida deve ser revogada.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do

pedido. Não conheço do reexame necessário. Dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Revogo a antecipação dos efeitos da tutela. Autora condenada ao pagamento de

honorários periciais, fixados em R$ 200,00, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 73/75 (proferida em 07/11/2013) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

perícia médica judicial concluiu pela existência de incapacidade parcial e permanente para o labor habitual, não

restando comprovados os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios, em especial a inaptidão laboral.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/17, destacando-se: comunicação de decisão do INSS,

informando o indeferimento do pedido de prorrogação de auxílio-doença efetuado em 24/02/2012, assim como a

manutenção de pagamento do benefício até 02/03/2012 (fls. 13).

A fls. 27/36, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios descontínuos

desde 1975 até 1992, além de contribuições à previdência social de 01//05/2005 a 30/11/2011 e de 01/02/2012 a

31/01/2013. Informa, ainda, a concessão de benefício previdenciário de 01/12/2011 a 02/03/2012 e a partir de

01/03/1986 (auxílio suplementar acidente de trabalho).

A parte autora, comerciante, contando atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, em

15/04/2013. Refere ter sofrido infarto do miocárdio em 2011; foi submetido à cirurgia em 01/11/2011. Alega ser

hipertenso e diabético.

O laudo atesta que o periciado sofreu isquemia miocárdica em 2011, tendo sido submetido à cirurgia de

revascularização miocárdica através de ponte de safena. Afirma que o autor deve manter acompanhamento clínico

e continuar com a medicação para controlar a pressão arterial e o colesterol. Informa que o requerente deve evitar

atividades que demandem grande esforço físico. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente,

desde outubro de 2011.

Verifica-se através da documentação juntada aos autos, que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolhia contribuições à previdência social quando a

demanda foi ajuizada em 29/11/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades cardíacas que impedem o exercício de atividades que
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envolvam esforços físicos, comuns àquela que habitualmente desempenhava.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data seguinte à cessação do auxílio-

doença n.º 549.095.323-0 (03/03/2012 - fls. 13), eis que o laudo pericial revela a presença das enfermidades

incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho.

Neste sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando
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que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em função da tutela

antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da parte autora para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir

03/03/2012, nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 03/03/2012 (data seguinte à cessação do auxílio-doença nº. 549.095.323-0). Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017983-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a
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incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à comprovação da incapacidade para o trabalho, foi apresentado laudo médico judicial, datado de

20.04.12, o qual dá conta de que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, nxerto de ponte bypassa,

tuberculose pulmonar e alteração psiquiátrica (fls. 121-130).

Em sua conclusão, afirmou o expert tratar-se de incapacidade total e permanente para a atividade laboral.

No entanto, quanto à comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, verificou-se

por meio de consulta ao CNIS da demandante, que possuiu vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de

31.08.78 a 02.03.95 e efetuou recolhimentos à Previdência Social, da competência de outubro/05 a março/06.

Além disso, recebeu administrativamente auxílio-doença no interregno de 17.03.06 a 07.02.07 e de 26.04.07 a

15.09.07. 

Verifica-se, assim, que entre o encerramento do auxílio-doença em 15.09.07, e o ajuizamento da presente ação em

25.08.10, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze) meses relativos ao

"período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se que referido "período de graça" pode ser estendido por no máximo três anos, se evidenciadas as

hipóteses nele previstas, o que não ocorreu no presente caso. Cumpre destacar que não se há falar em direito

adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei 8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-

pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a época em que cessou o seu labor. Ao contrário, o médico

perito afirmou que o autor está incapacitado desde outubro/10 (fls. 124), momento em que não mais detinha

qualidade de segurado. 

Ademais, não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade

remonta à referida época. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por

invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de

1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

 (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)
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Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA

ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31706/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074790-53.1993.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, declarou extinta a execução por estar fulminada pela prescrição.

O apelante alega que a prescrição da execução flui tão somente a partir da data da sentença que fixar o valor da

liquidação do débito judicial.

Traz a jurisprudência que entende ser a correlata ao caso dos autos, postulando pelo prosseguimento da execução.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Quanto ao mérito recursal, sem razão, a apelante. Senão, vejamos.

O prazo prescricional das ações objetivando haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças de

natureza previdenciária é de 05 anos, nos exatos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n º 8.213/91. A

Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, em vigor, dispõe que "prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação". Logo, a prescrição da ação executiva é de 05 anos.

O trânsito em julgado da sentença de conhecimento se verificou em 24.05.1999 (fls.118), sendo que o apelante

não apresentou os cálculos do débito judicial após a vinda para os autos dos informes previdenciários de

93.03.074790-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BRASILIO GARBULHO

ADVOGADO : SP074955 SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00020-5 1 Vr DUARTINA/SP
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fls.145/155, quedando-se inerte conforme certificação lançada às fls.156 e 157/vº, ocorrendo sucessivos

arquivamentos e desarquivamentos.

Uma vez mais desarquivados os autos em 29.06.2012 (fls.176), o apelante limitou-se, às fls.180/181 a requerer

que os cálculos fossem apresentados pela autarquia.

A autarquia, por sua vez, pleiteia o reconhecimento da prescrição da pretensão executória, o que foi acolhido, com

acerto, pelo juízo a quo decretando-lhe a extinção.

É que a relação processual tem início e deve ter fim, não é concebida para ser eterna. A fase de liquidação do

débito, para se consolidar nestes autos, dependia dos cálculos a serem apresentados pelo apelante, não sendo um

ônus a ser suportado pela autarquia. Também a ordem jurídica respeita a vontade do jurisdicionado, conferindo-

lhe exclusividade para optar entre promover a execução e resignar-se o não receber, vedado ao Estado-juiz ignorar

o princípio dispositivo e atuar de ofício para resolver a situação de inadimplemento.

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha, tempo razoável decorreu para que o

demandante viesse a juízo requerer a entrega efetiva do bem da vida reconhecido por decisão transitada em

julgado, não logrando, contudo, o resultado esperado.

E não se diga, tal como consta das razões de apelação, que o apelante não deu causa à prescrição da pretensão

executória ao entendimento de que caberia ao juízo aguardar a apuração do débito.

O apelante, interessado no resultado da execução, quedou-se inerte ao deixar de pedir, a tempo, o

desarquivamento dos autos para dar início à execução.

O transcurso de mais de 13 anos, do trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento até a

data do requerimento de elaboração dos cálculos pela autarquia, às fls.180/181, é o bastante à constatação de que o

processamento estacionou-se única e exclusivamente por conta da falta de iniciativa do apelante em dar forma à

implantação da litispendência executiva, não apenas para identificar a pretensão cuja satisfação pleiteia-se nessa

nova etapa, mas igualmente para conter os efeitos da inércia, nos termos do artigo 617 do Código de Processo

Civil, que dispõe:

 

"A propositura da execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição, mas a citação do devedor deve ser feita

com observância do disposto no art. 219".

 

Consoante o ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco, "o estado de interrupção da prescrição pela

instauração do processo de conhecimento cessa quando este se extingue e não permanece no intervalo que

mediar entre essa extinção e o início do processo executivo; o trânsito em julgado da sentença lá proferida é o

último momento de vida do processo cuja pendência interrompera a prescrição e, por disposição expressa do

parágrafo único do art. 202 do Código Civil, nesse momento a prescrição se reinicia, só voltando a se

interromper se e quando a execução vier a ser proposta. Ao fixar que 'prescreve a execução no mesmo prazo para

a prescrição da ação', a Súmula n. 150 do Supremo Tribunal Federal deixa claro que durante aquele intervalo o

prazo prescricional flui e, como está em suas próprias palavras, não há regra especial para a duração desse

prazo depois de extinto o processo de conhecimento; ele terá sempre a dimensão estabelecida pelo direito

material com relação ao direito em litígio, fluindo sempre de modo igual, antes da formação do processo de

conhecimento e também no intervalo entre este e o executivo" (Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV,

2004, 1ª edição, Malheiros, p. 421).

A jurisprudência não discrepa, como se observa dos julgados abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTÓRIA. SÚMULA 150 DO STF. APLICAÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NA

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APELO IMPROVIDO.

- A inércia do credor encontra óbice de natureza temporal, após o curso de um prazo prescricional, como decorre

da legislação em vigor.

- A prescrição deve ser entendida como penalidade a comportamentos de passividade que denotam desídia do

titular do direito.

- A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de

conhecimento.

- Como se trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do plano de

benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, artigo 103-A da Lei 8.213/91.

- Não se verificam quaisquer maus tratos à Lei Processual Civil referentes a eventual proibição de

reconhecimento do lapso prescricional antes de ultimado o procedimento de liquidação, pois o trânsito em

julgado operou-se após as alterações do artigos 604 e 475. A rigor, desde a reforma do Código de Processo Civil

pela Lei nº 8898/94 não tem previsão legal o procedimento de liquidação por cálculo do contador.

- Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 93.03.102044-8, 8ª Turma, rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJ de 13.1.2009)
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"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA 150 DO STF.

EXTINÇÃO DO PROCESSO.

(...)

II - No presente caso decorreram mais de sete anos entre a sentença que serve de título executivo e o pedido de

execução, razão pela qual é mais do que evidente a consumação do prazo prescricional para a exigibilidade do

título mencionado à exordial.

III - Apelação improvida."

(TRF 5ª Região, AC 93.05.454879, 4ª Turma, rel. Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, DJ de

19.7.2005)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. INÉRCIA DO AUTOR. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA SÚMULA 150 DO STF. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. ART. 3º DO

DECRETO-LEI Nº 4.597/41. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

(...)

3. Hipótese em que, por mais de cinco anos a partir do início do prazo prescricional, o autor ficou inerte, isto é,

furtou-se a promover os atos executórios de que tratavam os dispositivos processuais vigentes à época da

prolação da sentença, de modo a caracterizar, na espécie, a ocorrência da prescrição intercorrente.

4. Apelação improvida."

(TRF 4ª Região, AC 2008.71.01.001489-8, Turma Suplementar, rel. Juiz Federal Nicolau Konkel Júnior, DJ de

3.2.2009)

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201348-18.1993.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, declarou extinta a execução por estar fulminada pela prescrição.

O apelante requer a nulidade da r. sentença, por incorrer em ofensa aos princípios do contraditório e do devido

processo legal, uma vez que não foi devidamente intimado dos atos processuais, não sendo utilizado pelo juízo a

quo os meios legais disponíveis para a sua localização e cientificação.

No mérito, alega que não flui prescrição da pretensão executória a teor do que dispõe o parágrafo único do artigo

103 da Lei nº 8.213/91, por ser idoso, pobre e aposentado, cabendo aplicar as prerrogativas contidas no Estatuto

do Idoso.

Por fim, alega que, dentro do prazo legal, manifestou o seu interesse no prosseguimento do feito, não podendo o

magistrado "voltar atrás em sua decisão, prejudicando de forma extrema e derradeira o direito já adquirido".

É o Relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Quanto ao mérito recursal, sem razão, a apelante. Senão, vejamos.

Incialmente, não se vislumbra a alegada nulidade arguida, uma vez que o apelante foi intimado em 25.11.1997

95.03.039812-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : REINALDO CASADO

ADVOGADO : SP075412 SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO
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(fls.87/vº), via imprensa oficial, através de seu patrono regularmente constituído, da redistribuição dos autos

ocorrida em 12.11.1997, por força da determinação de fls.87.

Certificado o decurso de prazo em 30.01.1998, os autos seguiria para o arquivo, conforme determinação de fls.89,

se não fosse a manifestação da autarquia de fls.90 pleiteando a intimação do autor para dar regular andamento ao

feito.

Em cumprimento às fls.91, o autor foi, através de seu procurador, em 19.03.1998 (fls.91/vº), por imprensa oficial,

intimado a dar prosseguimento ao feito. 

Certificado, em 13.05.1998, o decurso de prazo para o autor se manifestar (fls.91/vº), expediu-se o mandado para

a sua intimação pessoal para dar andamento regular ao feito.

Ante o cumprimento negativo do mandado de intimação pessoal ante a não localização do autor no endereço

indicado na inicial (fls.92 e vº), determinou-se o arquivamento dos autos às fls.94, sendo que desta decisão se deu

ciência, através da imprensa oficial, ao seu patrono.

No presente caso, constatada a intimação regular do autor através de seu patrono, por imprensa oficial, não caberia

ao magistrado sequer proceder a sua intimação pessoal. E mais: dentre os deveres processuais da parte, está o de

comunicar ao juízo o seu endereço atualizado.

Ademais, sendo o apelante o principal interessado na execução do julgado, caberia a ele, única e exclusivamente,

dar prosseguimento ao feito, pois o seu patrono, devidamente constituído nos autos, foi regularmente intimado da

chegada dos mesmos na Justiça Federal da 5ª Vara Federal de Santos em 25.11.1997 (fls.87).

Respeitados, portanto, foram os trâmites legais da cientificação do retorno dos autos ao Juízo de origem, através

da intimação, via imprensa oficial, do patrono do apelante. A determinação do magistrado em intimá-lo

pessoalmente foi um ato de zelo que, embora de resultados infrutíferos, não invalidou a sua intimação verificada,

por imprensa, através de seu patrono.

Regular foi o trâmite processual adotado, não havendo qualquer motivo a respaldar a decretação da nulidade da r.

sentença.

Ao seu turno, o prazo prescricional das ações objetivando haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças de natureza previdenciária é de 05 anos, nos exatos termos do parágrafo único do artigo 103 da Lei n º

8.213/91. A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, em vigor, dispõe que "prescreve a execução no mesmo

prazo de prescrição da ação". Logo, a prescrição da ação executiva é de 05 anos.

O trânsito em julgado do título judicial proferido na ação de conhecimento se verificou em 09.10.1997 (fls.86),

sendo que o apelante, desde a sua primeira intimação via imprensa oficial, através de seu procurador, quedou-se

inerte, não apresentando qualquer cálculo de sua pretensão executória a que lhe competia.

Após sucessivos arquivamentos e desarquivamentos, em resposta a r. despacho de fls.107, manifesta o apelante o

seu interesse no prosseguimento do feito, em 15.06.2012 (fls.109), requerendo que a autarquia apresentasse os

cálculos do que entendia ser devido, ressalvando-se o direito de contestá-los.

Em 28.06.2012, às fls.110/136 oferece o apelante finalmente os seus cálculos, seguindo-se, após, às fls.138/141 a

sentença que, acertadamente, decretou a extinção da execução por ocorrência da prescrição.

É que a relação processual tem início e deve ter fim, não é concebida para ser eterna. A fase de liquidação do

débito, para se consolidar nestes autos, dependia dos cálculos a serem apresentados pelo apelante, não sendo um

ônus a ser suportado pela autarquia. Também a ordem jurídica respeita a vontade do jurisdicionado, conferindo-

lhe exclusividade para optar entre promover a execução e resignar-se o não receber, vedado ao Estado-juiz ignorar

o princípio dispositivo e atuar de ofício para resolver a situação de inadimplemento.

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha, tempo razoável decorreu para que o

demandante viesse a juízo requerer a entrega efetiva do bem da vida reconhecido por decisão transitada em

julgado, não logrando, contudo, o resultado esperado.

E não se diga, tal como consta das razões de apelação, que a prescrição não flui em virtude da condição de sua

miserabilidade e pelo fato de ser pessoa idosa e aposentada. Dentre as prerrogativas previstas no Estatuto do Idoso

não está a imprescritibilidade, a seu favor, da pretensão executória.

Também não é o caso de se aplicar a previsão contida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, posto que, dos autos, não

há qualquer prova de que a sua avançada idade tenha lhe provocado a alegada incapacidade civil, estando

inclusive, representado por procurador devidamente por ele habilitado nos autos.

O apelante, interessado no resultado da execução, quedou-se inerte ao deixar de pedir, a tempo, o

desarquivamento dos autos para dar início à execução.

O transcurso de mais de 14 anos, do trânsito em julgado do título judicial até a data do requerimento de elaboração

dos cálculos pela autarquia, às 108, é o bastante à constatação de que o processamento estacionou-se única e

exclusivamente por conta da falta de iniciativa do apelante em dar forma à implantação da litispendência

executiva, não apenas para identificar a pretensão cuja satisfação pleiteia-se nessa nova etapa, mas igualmente

para conter os efeitos da inércia, nos termos do artigo 617 do Código de Processo Civil, que dispõe:

 

"A propositura da execução, deferida pelo juiz, interrompe a prescrição, mas a citação do devedor deve ser feita

com observância do disposto no art. 219".
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Consoante o ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco, "o estado de interrupção da prescrição pela

instauração do processo de conhecimento cessa quando este se extingue e não permanece no intervalo que

mediar entre essa extinção e o início do processo executivo; o trânsito em julgado da sentença lá proferida é o

último momento de vida do processo cuja pendência interrompera a prescrição e, por disposição expressa do

parágrafo único do art. 202 do Código Civil, nesse momento a prescrição se reinicia, só voltando a se

interromper se e quando a execução vier a ser proposta. Ao fixar que 'prescreve a execução no mesmo prazo para

a prescrição da ação', a Súmula n. 150 do Supremo Tribunal Federal deixa claro que durante aquele intervalo o

prazo prescricional flui e, como está em suas próprias palavras, não há regra especial para a duração desse

prazo depois de extinto o processo de conhecimento; ele terá sempre a dimensão estabelecida pelo direito

material com relação ao direito em litígio, fluindo sempre de modo igual, antes da formação do processo de

conhecimento e também no intervalo entre este e o executivo" (Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV,

2004, 1ª edição, Malheiros, p. 421).

A jurisprudência não discrepa, como se observa dos julgados abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

EXECUTÓRIA. SÚMULA 150 DO STF. APLICAÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NA

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APELO IMPROVIDO.

- A inércia do credor encontra óbice de natureza temporal, após o curso de um prazo prescricional, como decorre

da legislação em vigor.

- A prescrição deve ser entendida como penalidade a comportamentos de passividade que denotam desídia do

titular do direito.

- A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de

conhecimento.

- Como se trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do plano de

benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, artigo 103-A da Lei 8.213/91.

- Não se verificam quaisquer maus tratos à Lei Processual Civil referentes a eventual proibição de

reconhecimento do lapso prescricional antes de ultimado o procedimento de liquidação, pois o trânsito em

julgado operou-se após as alterações do artigos 604 e 475. A rigor, desde a reforma do Código de Processo Civil

pela Lei nº 8898/94 não tem previsão legal o procedimento de liquidação por cálculo do contador.

- Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 93.03.102044-8, 8ª Turma, rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJ de 13.1.2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA 150 DO STF.

EXTINÇÃO DO PROCESSO.

(...)

II - No presente caso decorreram mais de sete anos entre a sentença que serve de título executivo e o pedido de

execução, razão pela qual é mais do que evidente a consumação do prazo prescricional para a exigibilidade do

título mencionado à exordial.

III - Apelação improvida."

(TRF 5ª Região, AC 93.05.454879, 4ª Turma, rel. Desembargador Federal Ivan Lira de Carvalho, DJ de

19.7.2005)

"EXECUÇÃO.PROCESSUAL CIVIL.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO. INÉRCIA DO TITULAR DO

DIREITO

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. INÉRCIA DO AUTOR. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA SÚMULA 150 DO STF. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. ART. 3º DO

DECRETO-LEI Nº 4.597/41. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

(...)

3. Hipótese em que, por mais de cinco anos a partir do início do prazo prescricional, o autor ficou inerte, isto é,

furtou-se a promover os atos executórios de que tratavam os dispositivos processuais vigentes à época da

prolação da sentença, de modo a caracterizar, na espécie, a ocorrência da prescrição intercorrente.

4. Apelação improvida."

(TRF 4ª Região, AC 2008.71.01.001489-8, Turma Suplementar, rel. Juiz Federal Nicolau Konkel Júnior, DJ de

3.2.2009)

Considerando que a ocorrência da prescrição da pretensão executória se verificou em 01.10.2002, não há que se

falar em violação ao direito adquirido, pois, o magistrado, ao despachar, uma vez mais, que o apelante se

manifestasse quanto ao interesse no prosseguimento do feito, lhe trouxe a oportunidade processual para arguir e

comprovar quaisquer um dos fatos que, previstos em lei, eventualmente poderiam ocasionar a suspensão ou a

interrupção do lapso prescricional.

Não o fazendo o apelante, não restava outro caminho ao juízo a quo senão o de reconhecer a prescrição, por se

tratar de uma questão de ordem pública.
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020102-29.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

A apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do precatório/RPV.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/08/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

2002.03.99.020102-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIA LISBOA DE MATTOS BARBOSA

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00141-9 1 Vr RIO CLARO/SP
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ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços
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ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº

20070138525 e o Precatório nº 20070137992, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

10/10/2007 e pagos (R$ 1.288,64 e R$ 37.619,56), respectivamente, em 29/11/2007 e 26/01/2009, no prazo legal,

não sendo devidos os juros de mora.

Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2003.61.04.015494-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : EDGARD DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP011336 PAULO IVO HOMEM DE BITTENCOURT e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP011336 PAULO IVO HOMEM DE BITTENCOURT
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 18/11/2003, onde a parte autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial de

benefício, mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro

de 1994. A parte autora pede, ainda, o pagamento do adicional de 25%, previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91.

Pedido julgado parcialmente procedente, condenando-se o INSS a recalcular a renda mensal inicial dos benefícios,

observando, na correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994,

no índice de 39,67%, e os reflexos do recálculo nas rendas seguintes, bem como condenar o INSS a revisar a data

de início de adicional de 25% de assistência permanente para fixá-la em 01/05/1997. Fixada a sucumbência

recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 28/01/2008.

Sem recurso voluntário.

É o relatório.

Decido.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando,

entre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta)

salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do

artigo 475, inciso I, do diploma processual.

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de

Justiça. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel:

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os

recursos ? propriamente ditos ? arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art.

475 do CPC.

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte,

tem a remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA

MARTINS, publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS,

publicado no DJU de 13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de

12/12/94) e "recurso de ofício" (cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de

19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás,

a própria recorrente denomina a remessa necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um

recurso por imposição legal" (fl. 116).

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao

intérprete fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino:

ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do

direito. 16.ª ed., Forense, 1996, págs. 246 e 247).

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame

necessário. Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a

atividade jurisdicional através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-

presidente). Como a lei não exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que

o próprio relator reexamine as causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou

pelos tribunais superiores (...)".

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis:

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário."

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça

e nesta Corte, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

(...)

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro

de 1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94.

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido."

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL. SÚMULA

07/STJ

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno

desta Corte.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes.

- Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO.

INCIDÊNCIA DO IRSM. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Conforme dispõe o parágrafo 1º, do artigo 21, da Lei 8880/94, os salários-de-contribuição devem ser corrigidos

monetariamente pelo IRSM/IBGE até fevereiro de 1994.

- Portanto, deve o INSS aplicar o referido índice, fixado em 39,67%, na correção do salário-de-contribuição do

referido mês, sob pena de vulnerar o dispositivo constitucional que determina a correção de todos os 36 últimos

salários-de-contribuição (artigo 202, "caput", CF).

(...)"

(TRF 3ª Região, AC 371589, 2ª T., Rel. Sylvia Steiner, DJU 04/02/2003, p. 350).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CF. INCIDÊNCIA DO IRSM DE

FEVEREIRO/94 (39,67%), NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DESSE MÊS. LEI 8880/94. CORREÇÃO

MONETÁRIA. MULTA: NATUREZA INDISPONÍVEL DOS BENS DO INSS. APELO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDOS.

- A concessão do benefício da parte autora se submete ao §1º do art. 21 da Lei 8880/94. Assim, os salários-de-

contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94, cuja variação foi

da ordem de 39,67%.

- A URV não pode ser confundida com um indexador, tendo sido, ela mesma, calculada pela variação de diversos

índices de correção, nos termos da MP 434, reeditada sob nºs 457 e 482, antes de ser transformada na Lei

8880/94.

- Para o cabal cumprimento do art. 202 da CF, há que ser recalculada a renda mensal inicial da aposentadoria

em tela, incluindo-se, na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de

fevereiro/94.

- O montante da nova renda mensal inicial deve ser apurado em liquidação de sentença.

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei

6899/81, Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal.

(...)."

(TRF 3ª Região, AC 821952, 5ª T., Rel. Ramza Tartuce, DJU 10/12/2002, p. 515).

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-

contribuição.

No que se refere ao adicional de 25%, a prova pericial concluiu que o autor é paraplégico desde 1997, não

deambula e, por consequência, necessita de assistência permanente, sendo devido o adicional desde a data de

início do benefício (02.05.1997).

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000789-23.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, posteriormente ao reconhecimento do

labor campesino, sem registro em CTPS, e da conversão em comum do labor nocente.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o labor campesino e determinar a concessão

de aposentadoria por tempo de serviço.

O reexame necessário foi interposto.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo e os períodos de labor

especial, especificado na inicial, para somado aos demais vínculos empregatícios estampados na carteira de

trabalho, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar o labor campesino, o autor trouxe com a inicial, a fls. 41/48.

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou o mérito.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova testemunhal para

a comprovação do trabalho campesino e, assim, possibilitar a averbação do tempo de serviço rural reconhecido.

Portanto, a instrução do processo, com a oitiva das testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as

provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade rural alegada,

dessa forma, razão assiste ao requerente, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao autor de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, ao julgar o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor campesino, o MM.

Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se

2004.61.16.000789-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ANIZIO RABELO PEREIRA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP076191 JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007892320044036116 1 Vr ASSIS/SP
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impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

 

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento ao reexame necessário, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito. P.I., baixando

os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001987-88.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 26/07/1969 a

14/03/1970, 19/10/1972 a 18/08/1975 e 07/01/1980 a 01/09/1987, denegando a aposentação. Fixada a

sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia Federal sustenta que não restou demonstrada a especialidade da atividade, conforme determina a

legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a

insalubridade do labor. 

O autor alega que comprovou a atividade especial também no período de 01/04/1970 a 04/09/1972, fazendo jus à

aposentação.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a
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redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 26/07/1969 a 14/03/1970, 01/04/1970 a 04/09/1972, 19/10/1972 a

18/08/1975 e 07/01/1980 a 01/09/1987, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 26/07/1969 a 14/03/1970 - motorista - formulário (fls. 22); 

Enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79 que

elencavam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhão de carga como sendo penosa.

- 19/10/1972 a 18/08/1975 - agente agressivo: ruído de 88 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

75) e laudo técnico (fls. 72/74); e

- 07/01/1980 a 01/09/1987 - agente agressivo: ruído de 89 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

78) e laudo técnico (fls. 79/80).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

É importante ressaltar que, não é possível o enquadramento, como especial, do período de 01/04/1970 a

04/09/1972, considerando-se, embora o formulário indique a presença do agente agressivo ruído, tem-se que há

contradição nas informações trazidas no laudo técnico, na ficha de empregado e no formulário quanto ao endereço

da empresa.

Tem-se que na ficha de empregado consta que a empresa Forin Indústria e Comércio estava localizada, na cidade

de Santo Amaro, na Rua Inajá nº 444 (fls. 26). O formulário (fls. 28) indica como endereço Cidade de Deus s/nº -

Vila Yara - Osasco e, por sua vez, o laudo técnico aponta que está situada na Rua Bragança Paulista nº 1336, na

cidade de Santo Amaro.

Desse modo, não é possível a utilização do laudo técnico para comprovar a exposição ao agente agressivo ruído,

considerando-se a divergência no endereço da empresa, o que impossibilita o enquadramento do labor.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que respeitando

as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco)

anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, à

apelação autárquica e ao recurso do autor, mantendo a sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o

requerimento administrativo (28/07/2005).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 184/190) julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para reconhecer os períodos de

15/01/1990 a 05/03/1997 em atividade especial, determinando ao INSS a sua conversão em tempo comum,

julgando improcedente o pedido de concessão do benefício pleiteado. Ante a sucumbência recíproca não houve

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando restar comprovada a atividade especial

durante todo o período alegado, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Em sua apelação, o INSS alega não restar comprovada a efetiva exposição a agentes agressivos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que a meu ver, deve incidir, no caso,

o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos .

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4954/7878



3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida
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anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
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agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividade especial no período de 15/01/1990 a 06/10/2004.

Na hipótese, não é possível o reconhecimento da atividade especial no período alegado, uma vez que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (fls. 64/65 apenas atesta a exposição ao agente agressivo ruído de forma genérica,

deixando de mencionar a sua intensidade, também menciona de forma superficial que estava exposto a agente

químico (tintas e solventes), não sendo, de igual forma, possível o enquadramento pela categoria profissional, uma

vez que as atividades profissionais não estão entre aquelas elencadas nos decretos vigentes à época do exercício

laborativo.

Sendo assim, computando-se todos os períodos de trabalho do autor, existentes em sua CTPS (fls. 15/18),

incontroversos, verifico que, na data da publicação da EC nº 20/98, contava com 24 anos, 05 meses e 03 dias de

tempo de contribuição, ou seja, não atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos.

O artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Desta forma, não preencheu o requerente os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos do sistema legal vigente até 15.12.1998, bem como pelos critérios determinados pela EC nº 20/98, uma vez

que, na data do requerimento administrativo (27/07/2005), não fora implementado o requisito etário, nem

tampouco o pedágio.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida

por interposta, e À APELAÇÃO DO INSS, para considerar como tempo comum o período de 15/01/1990 a

05/03/1997, nos termos da fundamentação, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, mediante

a soma dos salários-de-contribuição relativos às atividades exercidas de maneira concomitante.

Pedido julgado procedente. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

A parte autora teve sua aposentadoria por tempo de serviço concedida em 21/09/1993, com uma RMI de Cr$

86.414,97, conforme se verifica da carta de concessão de fl. 52. No cálculo, foi considerada, como atividade

principal, aquela exercida no Hospital das Clínicas e, como atividade secundária, aquela exercida na Fundação

Faculdade de Medicina, o que fez a RMI ficar muito aquém, segundo alega, dos valores por ela recebidos quando

do exercício das duas atividades. Requer que sejam somados os salários-de-contribuição para o cálculo da renda

mensal inicial.

Há vários pontos a serem analisados a propósito desse tema.

Desde já, no entanto, cumpre ressaltar que o cerne da questão, no caso, não reside na filiação da autora na

qualidade de empregado, reivindicada como uma unidade autônoma, mas no fato de o segurado ter exercido

atividades privadas concomitantes. Cabe investigar, assim, se manteve uma ou mais de uma atividade laboral,

afigurando-se relevante, na segunda hipótese, se foi sucessiva ou simultânea. Interessa, em suma, se a parte autora

manteve dois ou mais vínculos previdenciários concomitantes e se satisfez ou não, em relação a cada atividade,

isoladamente considerada, as condições para percepção da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Pela documentação acostada aos autos, constata-se que nenhuma atividade exercida pela parte autora prolongou-

se por tempo suficiente para lhe garantir, por si só, o direito à aposentadoria, não havendo que se falar, por

conseguinte, em apuração do salário-de-benefício a partir de simples somatória dos salários-de-contribuição de

todos os empregos.

Trata-se, na presente situação, de hipótese de múltipla atividade, que se verifica quando o segurado exerce

atividades concomitantes dentro do período básico de cálculo e não satisfaz as condições de carência ou tempo de

contribuição, conforme o caso, em todas elas.

Afastada a possibilidade de se somar os salários-de-contribuição, pura e simplesmente (observado, apenas, o

2007.03.99.007695-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA MARIA MARCONDES ALEVATO e outros

: MARIA ANTONIA DE FATIMA MARCONDES

: ANTONIO CARLOS SALLES MARCONDES

: MARCO AURELIO DE SALLES MARCONDES

ADVOGADO : SP086212 TERESA PEREZ PRADO

SUCEDIDO : GUIDO SALLES MARCONDES falecido

No. ORIG. : 98.00.00117-0 1 Vr SUZANO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4959/7878



limite máximo), incide o disposto no artigo 32, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado

com base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou

no período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-

beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição;

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das

seguintes parcelas:

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são

atendidas as condições do benefício requerido; 

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação

entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido; 

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante

da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do

benefício.

§ 1.º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-

contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes.

§ 2.º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-contribuição das

atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário." (grifei).

 

Como em nenhuma atividade foram atendidas todas as condições para a obtenção da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, não é de se cogitar em incidência do inciso I do preceito supramencionado, subsumindo-se a

situação dos autos, em vez disso, à regra da alínea "b" do inciso II.

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

VERIFICAÇÃO EM APENAS UMA DAS ATIVIDADES. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO

CRITÉRIO INTEGRAL. INCIDÊNCIA DO ART. 32, II, "B", DA LEI Nº 8.213/91.

PRECEDENTES.DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVADO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. É incabível a adoção do cálculo integral dos salários de contribuição para fins de cálculo da renda mensal

inicial, quando o segurado reune condições para se aposentar em apenas uma das atividades exercidas

concomitantemente. Incidência, na hipótese vertente, dos termos do artigo 32, II, "b", da Constituição Federal.

2. A falta de cumprimento do disposto nos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º,

do RISTJ, que determinam a realização do cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigma trazido à

colação, obsta o conhecimento do recurso pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. Agravo regimental improvido.

2. A falta de cumprimento do disposto nos artigos.

(AgRg no REsp 808568 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0003646-0 - Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) - T6 - SEXTA TURMA - DJe 18/12/2009)."

 

Diante desse contexto, afigura-se legítima a adoção da forma de cálculo redutora para as atividades concomitantes

exercidas pelo segurado a empregadores distintos não integrantes de um mesmo grupo econômico e insuficientes,

por si só, para ensejar o direito ao benefício ao final concedido.

No caso dos autos, dentro do período básico de cálculo, a parte autora trabalhou no Hospital das Clínicas, de

01/04/1967 a 20/09/1993, e, na empresa Fundação Faculdade de Medicina, no período de 01/08/1991 a

20/09/1993.

O artigo 32 da Lei nº 8.213/91 não especifica, a rigor, qual das atividades concomitantes deva ser considerada

como preponderante: se a de maior tempo de filiação ao longo de toda a vida laboral, se a mais extensa dentro,

exclusivamente, do período básico de cálculo, ou se a mais rentável. De se anotar, ademais, acerca dessa questão,

a existência de exegeses diversas.

Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, por exemplo, entendem que, quando o segurado laborar

em duas atividades na condição de empregado, deve ser considerada, como principal, a de maior rendimento; por

outro lado, quando o segurado exercer atividades como empregado e contribuinte individual, crêem ser mais

adequado considerar, como principal, a atividade de maior tempo de vinculação (V. Comentários à lei de

benefícios da previdência social. 5ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora; ESMAFE, p. 32).

Em linha análoga de raciocínio, Hermes Arrais Alencar, como se depreende do trecho abaixo transcrito:

"De importância suprema é a distinção entre atividade principal e a secundária nos casos de não adimplir em

nenhuma das atividades concomitantes o tempo total de 25 ou 30 anos, se mulher, ou de 30 ou 35 anos, se do

sexo masculino. Para ilustrar, nos valemos de segurado que exerceu atividade na empresa "A" nos 10 anos que
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antecederam ao requerimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral (fundada em 35 anos, de TC,

homem), e, desde os últimos três anos anteriores ao requerimento do benefício, desempenhou, de forma

concomitante, atividade laborativa na empresa "B". Na empresa "A" sempre teve remuneração fixada em 1

salário mínimo, ao passo que na empresa "B" recebeu remuneração próxima a seis salários mínimos. Na data do

requerimento, tem-se por atividade principal aquela que exerceu há mais tempo (no exemplo dado, empresa "A",

na qual o SC é de um salário mínimo), pouco importando o valor do SC se maior ou menor." (In: Cálculo de

benefícios previdenciários. São Paulo: Atlas, 2009, página 32).

Há os que acreditam, por outro lado, seguindo diferente ordem de razões, que a interpretação do dispositivo legal,

de resto demasiadamente sucinto e insuficiente para disciplinar grande número de situações com as quais nos

deparamos na prática, há que ser feita de modo a considerar, como principal, a atividade que efetivamente o era

para o segurado, ou seja, a que lhe propiciava maior proveito econômico. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL.

SOMA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROFESSORA. MUNICÍPIO E ESTADO. ATIVIDADES

CONCOMITANTES. PRINCIPAL. MAIOR RENDIMENTO. 

1. A existência de dois vínculos empregatícios, na condição de professora, perante dois empregadores distintos,

não caracteriza o exercício de apenas uma atividade, de sorte a possibilitar a soma dos salários-de-contribuição. 

2. Na hipótese de exercício de atividades concomitantes, no período básico de cálculo, sem que tenha preenchido

os requisitos para aposentação em ambas atividades, o salário-de-benefício corresponderá à soma do salário-de-

benefício da atividade principal e de um percentual da média do salário-de-contribuição da atividade secundária,

que será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado

para a concessão do benefício de aposentadoria. 

3. Deve ser considerada principal aquela atividade que confere um proveito econômico maior ao trabalhador."

(TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Remessa ex officio nº 200370040059999. Relator ALCIDES VETTORAZZI. D.E. de

27/10/2008) (grifo meu).

Em sentido diametralmente contrário, de se destacar acórdão proferido pela Turma Suplementar da Terceira

Sessão desta Egrégia Corte, nos autos da apelação cível nº 315632, de relatoria do Juiz Federal Convocado

Alexandre Sormani, publicado no DJF3 de 04/06/2008, conforme ementa cuja transcrição segue abaixo:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. RECURSO

VOLUNTÁRIO CONHECIDO EM PARTE. ATIVIDADES CONCOMITANTES. PERÍODO DE MAIOR

VÍNCULO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil.

Aplicação imediata do dispositivo de natureza processual. 

2. Não se conhece de parte da apelação da autarquia em que faz referência à sua contestação e demais

manifestações. Cumpre ao recorrente, em suas razões recursais, trazer os argumentos de impugnação da decisão,

não havendo justificativa para a mera menção a peças processuais, sob pena de ofensa ao artigo 514, II, do CPC.

3. A pretensão do autor de revisão do benefício consiste em considerar como principal a atividade concomitante

de maior remuneração. O valor da remuneração não é o critério para fixar atividades como principais ou

acessórias. 

4. No período de concomitância que interessa ao autor (fl. 04, item 7) diz com a consideração da atividade

desenvolvida no Laboratório Werneck como secundária. Essa atividade foi desenvolvida no período de 01/11/77

a 23/08/82, período esse abrangido no interregno contínuo que a parte autora trabalhou na Zanardo & Cia

(19/11/75 a 30/09/82). 

5. Assim, a atividade de maior tempo de contribuição, pois abrange um período maior de vínculo, deve ser a

considerada principal, sem embargo de os salários-de-contribuição serem menores. No caso, portanto, é a

atividade na Zanardo & Cia que deve ser considerada como principal. 

6. Não havendo indicação de gratuidade, condena-se a parte autora na verba honorária no importe de R$ 500,00

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. 

7. Apelação do INSS conhecida em parte e nesta provida. Remessa oficial, tida por interposta, provida. Ação

improcedente." (destaquei).

A solução que considera o período de trabalho mais extenso ao longo de toda a vida laboral se me afigura bastante

razoável, lembrando, aliás, que, no logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do

bom senso da razão prática e do sentido de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num

dado momento" (Celso Lafer. A Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p.

74).

No caso concreto, evidente que a atividade principal foi aquela exercida no Hospital das Clínicas como principal,

porquanto foi nessa condição que a parte autora trabalhou por mais tempo, ao passo que a atividade na empresa

Fundação Faculdade de Medicina foi a mais curta no contexto global.

Tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 não regula, detalhadamente, hipóteses de múltiplos vínculos sem

preenchimento das condições para a concessão do benefício em nenhuma das atividades concomitantes, por si só
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consideradas, a construção teórica em prol da fixação daquela de maior tempo de contribuição como principal

revela-se harmônica com o espírito de um sistema de proteção coletiva que pressupõe um planejamento financeiro

rigoroso, a fim de que haja estreita correlação entre o esquema de custeio e o quadro de benefícios e serviços.

Como assinala Wagner Balera, para "(...) atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público

adequar os meios financeiros, disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno

institui e aperfeiçoa (...)" (In: A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais,

1989, p. 69). Sem planejamento, o sistema, afinal, não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas

com problemas financeiros e crises de gestão insuperáveis" (id. ibid, p. 68).

Não é demais lembrar, todavia, que determinadas situações fáticas, concretas, podem acarretar, por vezes,

tamanho impacto na mente do intérprete que acabem exigindo a adoção de soluções hermenêuticas diversas, com

acolhimento, v.g., do critério menos paradoxal para o cálculo do salário-de-benefício, a fim de que a renda mensal

inicial não venha a ser menor daquela a que o segurado faria jus se não tivesse exercido atividades simultâneas

durante o período básico de cálculo.

Nessa linha, por exemplo, o decisum abaixo:

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES.

INSUFICIÊNCIA DA REGULAÇÃO LEGAL. ADOÇÃO DO CRITÉRIO MENOS PARADOXAL. PERCEPÇÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. EFETIVO TEMPO DE SERVIÇO. LEI-

8213/91, ART-32, INC-2 E INC-3, E ART-29, PAR-5. 

1. Uma vez que o segurado não satisfaz as condições para a concessão do benefício em nenhuma das atividades

concomitantes e a solução legal não regula a situação concreta, deve ser adotado o critério menos paradoxal

para o cálculo do salário-de-benefício, considerando-se como principal a atividade exercida como empregado e

como secundária a de contribuinte autônomo. 

2. Se utilizado o critério administrativo, que considera a atividade principal como a de maior tempo de filiação

(contribuinte autônomo), a renda mensal inicial do segurado resulta menor do que se continuasse trabalhando

apenas na atividade sujeita a desconto, como empregado. 

3. O período em que o segurado percebeu auxílio-doença deve ser considerado no cálculo do salário-de-benefício

como de efetivo exercício, sem interrupção no cômputo dos salários-de-contribuição, ante as disposições do ART-

29, PAR-5, da LEI-8213/91."

(TRF da 4ª Região. AC n.º 9604221400. Relator CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES SOBRINHO. Turma de

Férias. DJ de 05/08/1998, Página: 634) (grifo meu).

 

No caso em julgamento, da análise dos autos do procedimento administrativo em apenso, verifica-se que o INSS

respeitou os ditames legais, considerando, como atividade principal, aquela exercida na empresa Hospital das

Clínicas, com pagamentos dos valores em atraso.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora

ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar

a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo de execução nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, em razão do óbito do autor no curso da ação.

Os apelantes pugnam pela anulação da sentença e o regular prosseguimento do feito para possibilitar o início da

execução do julgado.

Decido.

O benefício do amparo assistencial do art. 20 da Lei 8.742/93 ostenta caráter personalíssimo, sem gerar

substitutivos em favor de dependentes, de modo que falecendo o interessado no curso do processo em que

reivindicado ocorre carência superveniente de ação porque o autor falecido não pode validamente ser substituído.

Ocorre, contudo, que o pedido foi julgado procedente para conceder o benefício assistencial, no valor de um

salário mínimo, a partir de 26.11.2004 (data da citação). A sentença foi confirmada neste Tribunal, tendo

transitado em julgado em 30.11.2007 (fls. 93).

Com a baixa dos autos, foi requerida a habilitação dos herdeiros, em virtude do óbito da autora ocorrido em

05.07.2006 (fl. 139).

O juízo a quo extinguiu a execução em virtude do caráter assistencial e personalíssimo do benefício.

Embora se trate de benefício personalíssimo, havendo o trânsito em julgado da sentença, os sucessores do autor

têm direito adquirido judicialmente tutelado, a percepção das prestações vencidas até a data de seu óbito.

Em tal hipótese, admite-se a habilitação de herdeiros pela jurisprudência, conforme ementas abaixo transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS - RENDA MENSAL VITALICIA - ATRASADOS.

I - O benefício previsto no artigo 139 da Lei nº 8.213/91 (renda mensal vitalícia) tem caráter personalíssimo e,

portanto, é intransmissível. Entretanto, verifico, in casu, que a habilitação dos herdeiros não tem por finalidade o

recebimento do referido benefício - o que não seria possível em razão da sua natureza - mas sim do valor

depositado pelo INSS referente às prestações vencidas até o óbito da autora.

II - Agravo de Instrumento a que nega provimento."

(AG 97.03.084519-3/SP, TRF Terceira Região, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2003, v.u., DJU

07.11.2003, p. 649).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. BENEFíCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ÓBITO DA AUTORA NO CURSO DO PROCESSO, ANTES DE PROFERIDA SENTENÇA.

HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POR AFIRMADA AUSÊNCIA DE PROVA

DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DOS SUCESSORES DA AUTORA PRIMITIVA DECLARADA

PREJUDICADA. AÇÃO QUE SE REPUTA INTRANSMISSÍVEL, DONDE DERIVA A ILEGITIMIDADE AD

CAUSAM E AD PROCESSUM DOS SUCESSORES. CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA. SENTENÇA

ANULADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1-A ação em que se discute a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal) é

intransmissível, eis que personalíssimo o direito que constitui o fundo litigioso.

2-O art. 112 da Lei nº 8.213/91 não se afigura aplicável às ações em que se postula o reconhecimento do direito à

renda mensal vitalícia ou ao benefício de prestação continuada, dada a natureza personalíssima de tais

benefícios.

3-Acaso já tivesse transitado em julgado sentença condenando o INSS a pagar o referido benefício, poder-se-ia

dizer ocorrente, aí sim, hipótese de direito adquirido a ser judicialmente tutelado, garantindo-se aos sucessores

da autora a percepção dos valores que se incorporaram ao seu patrimônio jurídico até a data de seu óbito. À

falta de trânsito em julgado e até mesmo de sentença naquele sentido, não se verifica a referida incorporação de

direitos.

4-Já tendo sido operada a sucessão processual por pessoas que, em função da intransmissibilidade da ação, não

poderiam figurar no feito, impõe-se a sua extinção com esteio no inciso VI (por conta da ilegitimidade de parte) e

não no inciso IX do art. 267 do Código de Processo Civil, como se poderia supor de início.

5-Sendo o caso de extinção do processo, sem julgamento de seu mérito, com base no art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, impõe-se a condenação dos apelantes, ilegitimados para o feito, nos ônus da

sucumbência.

6-Apelação tida por prejudicada. Sentença anulada. Ação julgada extinta sem exame do mérito, condenando-se

os apelantes-vencidos no pagamento de honorária advocatícia em favor do INSS."

(AC 98.03.052716-9/SP, TRF Terceira Região, Primeira Turma, Rel. Juiz Paulo Conrado, v.u., j. 18.03.2002,

DJU 13.08.2002, p. 181).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular

a sentença, para que seja concluída a fase de habilitação dos sucessores do falecido, e, em seguida, o

prosseguimento da execução para apuração do crédito entre o termo inicial do benefício (26/11/2004) e o óbito do

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00182-9 1 Vr RIO CLARO/SP
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autor (05/07/2006), nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015622-74.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando a concessão de auxílio-

reclusão, na qualidade de filho menor e cônjuge de Eduardo Barbosa Abreu, preso em 04.02.2007.

 

Documentos.

 

Deferimento da assistência judiciária gratuita e concessão da liminar (fls.44-46).

 

Informações (fls. 57-64).

 

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da segurança (fls. 68-73).

 

A sentença, prolatada aos 13.06.2008, manteve os efeitos da liminar e concedeu definitivamente a segurança para

que determinar a implantação do benefício aos impetrantes enquanto perdurar a prisão do segurado, e enquanto

não houver prova de que os impetrantes possuem outra renda que exceda os limites do artigo 13 da Emenda

Constitucional n. 20 e das suas subseqüentes correções. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege. Determinada

a remessa oficial (fls. 80-84).

 

O INSS interpôs apelação para alegar que os autores não fazem jus ao benefício (fls. 90-99

 

Por seu turno, os impetrantes interpuseram recurso de apelação requerendo a alteração do termo inicial do

benefício, em razão de ser o impetrante menor de 16 anos e contra ele não correr a prescrição. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo improvimento da remessa oficial e dos recursos

2007.61.05.015622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUCAS EDUARDO BARBOSA ABREU incapaz

ADVOGADO : SP254436 VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA

REPRESENTANTE : LUCIMARA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP254436 VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALESKA DE SOUZA GURGEL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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interpostos pelas partes. (fls. 114-120).

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

E esta é a hipótese do caso vertente.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

E esta é a hipótese do caso vertente.

 

Inicialmente, cumpre consignar que, tratando-se de ação mandamental, tendo em vista a especialidade de seu rito,

é de se aplicar o duplo grau obrigatório, consoante o art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, vigente à época

da prolação da r. sentença, razão pela qual conheço da remessa ex officio.

 

 

 

 

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

 

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

 

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste. 

 

Vale ressaltar que a benesse é devida apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob regime

fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu restabelecimento

ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

 

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

 

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A Emenda Constitucional nº 20, em seu art. 13, dispôs que o auxílio-reclusão será concedido apenas àqueles que

tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), valor que foi elevado para R$

676,27 pela Portaria MPS nº 142, de 11.04.2007, vigente à época da prisão do pai/companheiro dos impetrantes.
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A limitação acima referida é aplicável à renda do segurado, não podendo seu último salário-de-contribuição ser

superior ao limite imposto, para que seus dependentes façam jus ao benefício.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA

RENDA. DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO

POR MORTE. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À

PRISÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A EC 20/98 determinou que o benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa

renda.

(...)

V - Quando foi o segurado recolhido à prisão, não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus

dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o

princípio tempus regit actum.

(...)

VII - Recurso conhecido e provido" (grifos nossos)

(RESP nº 760767, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 06/10/2005, DJ 24/10/2005, pg. 377)

 

Acentue-se que o Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

"A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a

redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes. (...) Com base nesse

entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para reformar

acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o

Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual ´para fins

de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes

e não à do segurado recluso´ (...)". (RE 587.365 e RE 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em

25-3-09, Plenário, Informativo 540) (Grifei).

 

Ainda no entendimento da Corte Suprema, outra não poderia ser a interpretação do preceituado no art. 201, IV, da

Carta Magna, por colidente com o princípio da seletividade, norteador da Seguridade Social, uma vez que, se

fosse a expressão "baixa renda" referente aos dependentes do segurado recluso e não a este, bastaria para a

concessão de todo e qualquer benefício de auxílio-reclusão que o preso, independentemente de sua condição

financeira, tivesse um filho menor de 14 anos, já que este, por sua vez, não obtém renda, pois impedido por lei de

trabalhar.

 

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

devido a seus dependentes.

 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio-reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado

o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte. 

V - Agravo improvido." (grifei)

(APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012).

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO RECLUSO.

CONSIDERADO DE BAIXA RENDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. 

- Presente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio-reclusão. Segurado
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desempregado por ocasião do recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a

sua baixa renda. Precedentes jurisprudenciais. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento." (grifei)

(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012)

 

Se comprovados os requisitos exigidos a sua concessão, o auxílio-reclusão é devido a partir da data do efetivo

recolhimento do segurado à prisão, se requerido no prazo de 30 (trinta) dias a contar daquela, ou, se fora dele,

desde a data do requerimento.

 

Os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, competindo ao INSS, adstrito ao princípio da

legalidade, tão apenas observar as regras vigentes.

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/91.

 

Do caso concreto

 

Os impetrantes pleiteiam a concessão de auxílio-reclusão em virtude da prisão de seu pai/companheiro, estando a

relação de parentesco comprovada pela certidão de nascimento de fls. estando a comprovação de união estável

prejudicada por demandar dilação probatória, o que é impossível em sede de mandado de segurança. 

 

Sendo os requerentes menores de idade à época em que seu genitor foi preso, sua dependência em relação a ele é

presumida (art. 16, I, da Lei 8.213/91

O Atestado de Conduta e Permanência Carcerária da Delegacia de Polícia do Município de Sumaré - Cadeia

Pública, deu entrada no estabelecimento prisional na data de 04.02.2007. 

 

Consta da cópia da CTPS do preso (fls. 14-16 e 64), vínculo empregatício à época de sua reclusão, restando

comprovada sua qualidade de segurado. 

 

Observo que o último salário de contribuição do segurado recluso era de R$ 386,47, valor inferior ao limite de R$

862,11, estabelecido pela Portaria MPS/MF nº 568 de 31.12.2010

 

Dessa forma, comprovadas as exigências legais, é de se deferir o auxílio-reclusão pleiteado pelos impetrantes.

 

Dessa forma, ausente a comprovação da condição de baixa renda do segurado, indevido o benefício de auxílio-

reclusão pleiteado pelos impetrantes.

 

O termo inicial do benefício do auxílio reclusão, em se tratando de dependentes absolutamente incapazes, é a data

do recolhimento à prisão do segurado, não sendo exigível àqueles a obrigação de formular o requerimento do

benefício no prazo de 30 dias, conforme os artigos 80 e 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Contudo, o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula nº 269/STF), sendo via judicial

legítima para que sejam cobrados apenas os valores devidos a partir da sua impetração, o que não afasta o direito

dos filhos menores de recorrerem às vias administrativa e judicial, ante o reconhecimento do direito à percepção

do benefício, a partir da data da prisão do segurado. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E ÀS APELAÇÕES INTERPOSTAS PELAS PARTES.

 

 Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000019-49.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado em 08/01/2007, com pedido de liminar, a fim de que a autoridade

coatora seja compelida a conceder ao impetrante o benefício de aposentadoria por idade computando-se tempo

laborativo nas searas rural e urbana.

 

Assistência judiciária gratuita.

 

Informações.

 

A medida liminar foi deferida.

 

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar.

 

A sentença, prolatada em 11/05/2007, concedeu a segurança. Custas na forma da Lei. Sem honorários

advocatícios.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

O impetrado apelou.

 

Contrarrazões.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

O Parquet Federal, em segunda instância, sustentou não ser caso de intervenção.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2007.61.08.000019-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO LOPES

ADVOGADO : SP077201 DIRCEU CALIXTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)
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E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

Confira-se, verbis:

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e o da carência.

Implementado o quesito etário (65 anos) pelo autor em 30/08/2000, a concessão da prestação previdenciária

pleiteada deve observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte

com, no mínimo, 114 (cento e quatorze) meses de contribuições.

No caso concreto, resta incontroverso o período de 117 meses de contribuição em virtude de labor urbano, pois

reconhecido pelo próprio instituto segurador a fls. 26/27.

Quanto ao labor rural, vieram aos autos cópias da CTPS do autor com anotação de vínculo de natureza rural no

período de 01/01/1969 a 25/04/1989 (fls. 59/65).

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural do período

anotado.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

Há que se observar, ainda, que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91,

passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição referentes a

atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de

aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido

dispositivo legal:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     4970/7878



benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado)

Ainda que posteriormente o autor tenha passado a exercer atividade de natureza urbana, isso não invalida,

observada a idade mínima de 65 anos, o labor rural desempenhado em período anterior para os fins do disposto

nos §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91.

Ademais, apenas as 117 contribuições referentes ao labor urbano já ultrapassam o número de meses exigido para a

concessão do benefício (no caso concreto, 114 contribuições).

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

à apelação do impetrado e mantenho a r. sentença.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007064-04.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 08/05/2009.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial sujeito à

conversão em comum, o trabalho no período de 05/04/1976 a 31/07/1978, 07/08/1978 a 26/12/1981, 01/02/1982 a

21/03/1982, 23/03/1982 a 02/02/1983, 01/10/1983 a 20/07/1984, 09/05/1996 a 17/11/1996 e 18/11/1996 a

24/07/2003, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data da citação, com correção

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença. Deferida a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela o INSS, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes

agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

2007.61.09.007064-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILCE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

No. ORIG. : 00070640420074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 05/04/1976 a 31/07/1978, 07/08/1978 a 26/12/1981, 01/02/1982 a

21/03/1982, 23/03/1982 a 02/02/1983, 01/10/1983 a 20/07/1984, 09/05/1996 a 17/11/1996 e 18/11/1996 a

24/07/2003, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 05/04/1976 a 31/07/1978, 07/08/1978 a 26/12/1981, 01/02/1982 a 21/03/1982, 23/03/1982 a 02/02/1983,

01/10/1983 a 20/07/1984, 09/05/1996 a 17/11/1996 e 18/11/1996 a 24/07/2003 - para os quais carreou aos autos

os formulários de fls. 29/33 e, para o último período, o PPP de fls. 34/35, que apontam como fator de risco a

exposição habitual e permanente aos agentes biológicos, contidos no sangue, secreções e excreções, como vírus,

bactérias e outros micro-organismos. 

A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que

contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-contagiantes,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e
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outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do ajuizamento da ação, em 26/07/2007, 31 anos, 02 meses e 08

dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 30 (trinta) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 08/05/2009, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para fixar as verbas de sucumbência, na forma acima explicitada. Mantida, no mais, a r.

sentença.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 31 anos, 02 meses e 08

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 08/05/2009 (data da

citação), reconhecida a especialidade dos interregnos de 05/04/1976 a 31/07/1978, 07/08/1978 a 26/12/1981,

01/02/1982 a 21/03/1982, 23/03/1982 a 02/02/1983, 01/10/1983 a 20/07/1984, 09/05/1996 a 17/11/1996 e

18/11/1996 a 24/07/2003. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício assistencial a partir do requerimento

administrativo (14/10/08), acrescido de correção monetária e juros moratórios nos termos da Resolução nº 134/10

do Conselho da Justiça Federal. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 144/147vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

2008.60.02.005067-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONILDO DA SILVA DINIZ

ADVOGADO : MS006381 CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00050677920084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de
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Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,
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que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 48 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora apresenta "hipertrofia da musculatura da cintura escapular direita (sem investigação

diagnóstica) e deformidade em pé esquerdo sugestiva de pé torto congênito" (fls. 67), encontrando-se parcial e

permanentemente incapacitada para o exercício da atividade laborativa.

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural da parte autora a despertar verdadeiro espírito de comiseração por

parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado

despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom

juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema,

a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis,

atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado

pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor

a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos

impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem".

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e tristeza, não reúne a menor condição

de iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias

reveladoras da mais do que compreensível desilusão...

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 29/2/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com seu filho, de 6 anos, em uma edícula cedida por

seu genitor, com 2 cômodos (quarto e banheiro). A família não possui renda fixa, sendo R$300,00 oriundos de

trabalhos esporádicos "que o requerente desenvolve, com muito esforço físico, devido a sua deficiência como

ajudante de pintor de paredes" (fls. 85). Afirmou a assistente social que "a renda mensal se destina para a

compra de alimentos" e que "a família não tem o hábito de consumir diariamente tanto carne quanto verduras,

devido a renda ser muito pouca" (fls. 85).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 12, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 14/10/08, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.
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§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Por fim, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de

ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual foi

acertada a decisão da MM. Juíza a quo em conceder a antecipação dos efeitos da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a

correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-27.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.26.001586-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MAURI e outros

: JOSE FIASQUI

: JOSE DALLA ROSA

: ROBERTO DE JESUS RAMOS

ADVOGADO : SP178117 ALMIR ROBERTO CICOTE e outro
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou procedentes os embargos à

execução por ele opostos, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 65-67).

A autarquia pugna pela reforma da decisão, sob o argumento de que não restou expressamente declarada a

inexistência de título executivo judicial em relação ao segurado Celso Pinto, já excluído da lide na ação de

conhecimento (fls. 78-80).

 

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

As razões de apelação do INSS versam a respeito da impossibilidade de continuidade da fase de execução quanto

ao segurado que foi excluído do polo ativo na ação de cognição.

Verifica-se que os cálculos de liquidação contemplaram, de forma inequívoca, valores a favor do aludido

segurado, malgrado não mais integrasse ele a relação jurídica processual (fls. 142-145 do apenso).

A particularidade foi expressamente referida na exordial dos embargos do devedor, de modo que a r. sentença

acolheu o pleito nos seguintes termos:

"(...) Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, e fixo o valor da execução em relação ao

embargado JOSÉ DALLA ROSA em R$ 3.440,46 (três mil, quatrocentos e quarenta reais e quarenta e seis

centavos), atualizada até janeiro de 2008, e em relação ao embargado ROBERTO DE JESUS RAMOS em R$

24.761,72 (vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e um reis e setenta e dois centavos), atualizada até janeiro de

2008 (...)".

 

DO CRÉDITO DO SEGURADO EXCLUÍDO

 

Embora incontroverso que o segurado Celso Pinto não mais integrava a lide cognitiva, o decisório guerreado não

fez menção a tal fato, tendo o INSS sustentado omissão via embargos declaratórios, os quais foram rejeitados (fls.

71-74).

Em sede de contrarrazões, a parte segurada expressamente aduziu que ocorreu a exclusão do referido coautor, "por

motivo de litispendência" (fls. 83).

Subsequentemente, o Juízo a quo decidiu: "Nada a decidir, tendo em vista que CELSO PINTO é parte ilegítima, o

qual foi excluído desta ação, conforme decisão de fls. 65 dos autos principais." (fls. 85).

Para evitar dilação, entendo que, mesmo incontroverso, o fato deve ser declarado nos autos, para evitar futuros

transtornos ao tempo da requisição de valores, até porquê o demandante outrora excluído acabou apresentando

memória de cálculo à execução, como acima descrito.

Nesse rumo, a lei dispensa de prova o fato incontroverso (art. 334, III), o que não afasta a necessidade de delimitá-

lo como tal.

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO POSTULANDO A INCORPORAÇÃO DO

AUXÍLIO CESTA ALIMENTAÇÃO E DA PARCELA DENOMINADA ABONO SALARIAL ÚNICO NO CÁLCULO

DO BENEFÍCIO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECLAMO INTERPOSTO PELA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

INSURGÊNCIA DE AMBAS AS PARTES.

1. Recurso do autor. Não se conhece do agravo regimental interposto após esgotado o prazo legal de 5 (cinco)

dias (artigos 545 do CPC e 258 do RISTJ).

2. Recurso da entidade de previdência privada. 2.1. Violação ao artigo 535 do CPC não configurada. Acórdão da

Corte local, complementado no julgamento de embargos declaratórios, que enfrentou, de modo fundamentado,

todos os aspectos essenciais à resolução da lide. 2.2. Pretensão de incorporação do abono salarial único nos

proventos da aposentadoria complementar. 2.2.1. A análise da controvérsia prescinde de interpretação de

cláusula contratual e reexame de prova, motivo pelo qual não incidem, na espécie, as Súmulas 5 e 7 do STJ.

Fatos incontroversos delimitados no acórdão recorrido. Não há divergência sobre o teor das normas coletivas

(que concedem abono único aos bancários ativos em determinados períodos), mas apenas acerca da definição da

natureza jurídica da citada verba para fins de incorporação ou não no benefício previdenciário complementar.
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2.2.2. O 'abono único', concedido aos empregados em atividade, mediante convenção coletiva de trabalho, não

ostenta caráter salarial, mas, sim, indenizatório, malgrado o disposto no § 1º do artigo 457 da Consolidação das

Leis do Trabalho, na linha da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (Orientação Jurisprudencial 346

da Seção de Dissídios Individuais I). Ademais, a determinação de pagamento de valores sem respaldo no plano

de custeio implica desequilíbrio econômico atuarial da entidade de previdência privada com prejuízo para a

universalidade dos participantes e assistidos, o que fere o princípio da primazia do interesse coletivo do plano

(exegese defluente da leitura do artigo 202, caput, da Constituição da República de 1988 e da Lei Complementar

109/2001). Existência de proibição expressa da incorporação do abono nos proventos de complementação de

aposentadoria no parágrafo único do artigo 3º da Lei Complementar 108/2001 (específica para entidades

fechadas de previdência privada).

3. Agravo regimental do autor não conhecido. Agravo regimental da entidade de previdência privada provido.

(STJ AgRg no REsp 1293221/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/09/2012, DJe

28/09/2012).

Destarte, merece acolhimento a alegação recursal do Instituto, para que fique consignada a inexistência de crédito

a executar em favor do segurado Celso Pinto.

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DOU

PROVIMENTO AO APELO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, ao benefício da autora.

A r. sentença (fls. 53/55 e 61), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

aplicar os termos do artigo 26 da Lei nº 8.870/94 ao primeiro reajuste do benefício da parte autora, pagando as

diferenças advindas dessa revisão, observada a prescrição quinquenal, e a readequar o valor do benefício recebido

pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pelas ECs nº 20/98

e 41/03. Juros de mora de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil, quando passam para de 1%

ao mês. Correção monetária na forma da Resolução nº 561 do CJF. Honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula 111 do STJ. Custas ex lege.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a improcedência do pedido, eis que não tendo o autor direito à

revisão do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, ou artigo 21 da Lei nº 8.880/94, não é possível a caracterização ao direito

previsto no RE 564.354-9. Sustenta, ainda, que somente tem direito à revisão os segurados cujos benefícios em

manutenção tiveram as suas rendas mensais limitadas aos tetos dos salários-de-contribuição, respectivamente, nos

valores de R$ 1.081,50, de 06/98 a 12/98, e de R$ 1.869,34, de 06/2003 a 01/2004, pois estes benefícios não

teriam qualquer reflexo do novo teto, por já se encontrarem em valores inferiores ao teto substituído. 

2008.61.83.007943-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MERCEDES FRANCISCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079434620084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 23/12/2010.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido inicial é de aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94 ao benefício da autora.

O magistrado a quo julgou esse pedido e também a questão da revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se

os limites máximos (tetos) previstos na ECs nº 20/98 e 41/03, incorrendo em decisão ultra-petita.

Diante de tal equívoco faz-se necessário adequar a decisão ao pedido inicial, conforme jurisprudência desta Corte,

consolidada no sentido de que ao Tribunal compete reduzir a decisão aos limites do pedido, nos casos de decisão

ultra petita (Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP - TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal

Dr. Aricê Amaral - j. 09.11.99).

Logo, deve ser excluído do decisum a parte que diz respeito à aplicação dos tetos previstos nas ECs nº 20/98 e

41/03.

Assim, a questão em debate diz respeito unicamente à aplicação do artigo 26, da Lei nº 8.880/74, ao benefício em

questão. 

O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 21/06/1991, teve o salário-de-benefício

limitado ao teto (fls. 48).

Note-se que o artigo 26, da Lei nº 8.880/74, assim dispõem:

 

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão. - negritei

 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que ele aplicável ao benefício em questão.

Assim, a procedência do pedido é de rigor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, de ofício, reduzo a condenação aos termos do pedido, excluindo a determinação de aplicação do

reajuste dos tetos previstos nas ECs nº 20/98 e 41/03, e, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento

ao apelo do INSS, mantendo a procedência da aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, ao benefício da autora, e

dou parcial provimento ao reexame necessário para que os pagamentos, respeitada a prescrição quinquenal, sejam

efetuados de acordo com os consectários acima especificados.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2009.61.05.012436-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MARIA CREMONEZI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e

28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Incabível a condenação ao

pagamento das custas processuais. Condenou o autor em honorários de advogado no valor de R$ 2.000,00,

suspendendo a execução até que sobrevenha modificação na situação econômica do autor.

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os argumentos da inicial, notadamente a questão de que

todos os reajustes aplicados ao salário de contribuição devem, também, ser aplicados aos benefícios de prestação

continuada, com total identidade de época e índices..

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício do autor teve DIB em 27/04/1998 (fls. 22).

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício

do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não

houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda

ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo

a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes.

- Recurso desprovido.

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC

Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA

ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA.

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124367220094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O

novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As

alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias

na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a

recuperação do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e,

eventualmente, de reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não

foi inicialmente limitado ao teto.

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º

e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi

fixado aquém do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.

- Apelação a que se nega provimento.

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768-

negritei)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART.

28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. 

1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da

Previdência Social. 

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)

 

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A fls. 30, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 99/101 (proferida em 15/01/2014) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a indevida cessação (26/08/2009). Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Determinou que a autora deve ser

submetida a processo de reabilitação profissional. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando a alteração do termo inicial. Requer, ainda, seja o INSS desonerado

da obrigação de submeter a apelada ao processo de reabilitação.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, não houve recurso da parte autora e a Autarquia se insurge apenas contra questões formais, que não

envolvem o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº. 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 37 anos de idade, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo atesta que a periciada é portadora de "abaulamentos discais na coluna vertebral lombar e síndrome do

túnel do carpo, pior à direita". Afirma que as enfermidades impedem o exercício de atividades braçais, podendo

realizar funções leves. Conclui pela existência de incapacidade parcial e temporária para o labor. Sugere

reavaliação em 06 (seis) meses, após cirurgia para descompressão do nervo mediano bilateral.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data seguinte à cessação administrativa do benefício nº.

535.127.124-5, conforme pleiteado na inicial, já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades

incapacitantes àquela época.

Observe-se que, a requerente trouxe aos autos documentos médicos que atestam a presença, desde a época da

cessação indevida, das mesmas enfermidades apontadas no laudo judicial como incapacitantes (fls. 14/18).

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED.

THEREZINHA CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

Note-se que, neste caso, o laudo pericial é claro ao apontar a possibilidade de recuperação, sendo desnecessária,

por ora, a reabilitação profissional. Todavia, a necessidade de realização do processo de reabilitação profissional

para o exercício de outra atividade, nos termos no artigo 62, da Lei nº. 8213/91, poderá ser constatada em novo

exame médico a cargo do INSS.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos por

ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00113409820094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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força da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 26/08/2009 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91. Mantida a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de

perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 10/12/2009.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço prestado como trabalhador rural, de

08/02/1970 a 22/10/1973, bem como condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde a

data da citação. Correção monetária e juros legais desde os respectivos vencimentos. Verba honorária fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a atividade campesina durante o

período questionado, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim, não fazendo jus à

revisão pretendida. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em conta a atividade campesina no

período de 08/02/1970 a 22/10/1973.

Para comprová-lo, trouxe aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

- declaração de que quando do alistamento militar declarou ser "lavrador" (fls. 17);

- CTPS, com vínculos rurais, desde 23/10/1973 (fls. 19/22).

Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 56 que afirmam que o autor laborou como lavrador desde criança, na

mesma fazenda em que teve o seu primeiro registro.

Contudo, não convencem.

O autor afirmou que começou a trabalhar ajudando o seu irmão e recebendo alguns trocados para ajudar a família,

tendo o seu registro a partir de 1973, na mesma fazenda em que nasceu e cresceu. No entanto, a primeira

testemunha afirmou que o demandante sempre trabalhou na mesma fazenda, até os dias atuais, de forma confusa,

o que não se sustenta, uma vez que o demandante apresenta diversos registros em CTPS, inclusive na indústria.

Enquanto a segunda testemunha afirmou que o demandante tinha irmãos, mas que este trabalhava em outra

fazenda. 

Portanto, examinando as provas materiais carreadas, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura,

2009.61.23.001964-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PA013783 DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARISTEU APARECIDO MAXIMO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro
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durante o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Logo, não havendo nos autos documentação capaz de comprovar o labor rural no período pleiteado, o pedido deve

ser rejeitado.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. (...)

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as
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testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Assentado esse aspecto, não perfez o demandante tempo de serviço suficiente para o deferimento do benefício

previdenciário pleiteado.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento ao

reexame necessário e ao apelo autárquico para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão

de aposentadoria por tempo de serviço, excluindo da condenação o reconhecimento da atividade campesina. Isenta

a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV

da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext

313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

 

Vistos,

 

 

 

Trata-se de recurso interposto pela parte segurada, em face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução por ela opostos, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 151-153).

A recorrente pugna pela retificação dos cálculos, mormente no que concerne ao percentual de variação das

ORTN/OTN referente às competências abril a agosto de 1986 (fls. 157-160).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

2010.03.99.031794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDWAL DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : SP080742 LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Na ação de cognição foi determinado o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte recorrente,

mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos.

Com a apresentação de cálculos, apontou o INSS excesso de execução nos embargos do devedor, tendo a perícia

contábil apresentado montante pouco superior ao que calculou a parte embargante.

Pelas informações anexadas pela parte credora, verifica-se a utilização de índice da OTN pro rata, em vez do

valor legalmente atribuído, que corresponde a CZ$ 106,40 (cento e seis cruzados e quarenta centavos).

 

DOS VALORES EFETIVAMENTE CALCULADOS

 

De fato, verifica-se que, com base nos informes do Sr. Perito Judicial, os segurados fizeram uso da OTN pro rata,

extrapolando os limites do julgado.

O Decreto nº 2.284/86, que instituiu o "Plano Cruzado", estabeleceu em seu artigo 6º que a OTN permaneceria

inalterada até 28.03.1987.

Não houve questionamento acerca do congelamento da OTN no período de março/86 a fevereiro/87, conforme

estabelece o dispositivo legal suprarreferido.

Enfim, não se há falar em apuração de diferenças decorrentes de variação de indexador "pro rata".

Em verdade, deve-se partir da premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita

obediência ao que ficou determinado na ação de conhecimento; trata-se de atender ao estatuído pela coisa julgada.

Pelo que se verifica nos autos da ação subjacente, não lograram as partes seguradas formular pedido alusivo à

utilização do mencionado índice. A propósito, o precedente deste E. Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. JUROS. PARCELAS ANTERIORES À CITAÇÃO. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO.

- A execução deve seguir os critérios definidos no título executivo judicial transitado em julgado. - No tocante à

correção monetária do débito, o INSS limitou-se a afirmar que os valores apresentados pelo embargado não são

corretos, sem indicar as razões fáticas e as razões jurídicas, nem apontar o valor que entende correto e tampouco

juntar planilhas de cálculos(...)" (TRF 3ª Reg., AC 00603990097286, 7ª Turma, Rel. Juiz Federal Conv. Rodrigo

Zacharias, v.u., DJU 06.03.08, p. 84).

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-13.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.03.000035-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDREIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP263225 ROBERSON RODRIGUES DE ANDRADE e outro
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi deferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 62/63).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido, no valor

de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (3/9/09 - fls. 13), acrescida de correção e de

juros de mora na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado

pela Resolução CJF nº 561/2007. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do STJ.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. Insurge-se também, com relação à

antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 177/180 vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de
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27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios
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de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora com 40 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme pareceres técnicos elaborados pelos Peritos. Afirmou o esculápio

encarregado do exame, em 2/3/10 - fls. 49/51 que "O (a) autor (a) apresenta incapacidade permanente" (fls. 51)

Outrossim, afirmou o esculápio encarregado do exame, em 11/5/13 - fls. 81/82 que "O (a) autor (a) apresenta
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retardo mental incompatível com qualquer atividade laborativa de caráter permanente" (fls. 82).

Com relação à miserabilidade, observo que o primeiro estudo social (elaborado em 10/2/11, data em que o salário

mínimo era de R$ 540,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o companheiro e quatro filhos. Assevera

a assistente social que a autora mora em "terreno invadido" (fls. 60). "Reside na favela da Cracolândia, não tem

família, o local possui água e luz clandestina, o barraco é feito de madeira e piso de terra. Devido à falta de

segurança não foi possível realizarmos a visita domiciliar" (fls. 59). A renda familiar é da Bolsa Família no valor

de R$ 132,00 e cesta básica. Os gastos mensais totalizam R$ 289,00, sendo R$ 250,00 em mantimentos e R$

39,00 em gás.

No segundo estudo social (elaborado em 11/5/13, data em que o salário mínimo era de R$ 678,00 reais) constou

que a parte autora passou a residir com o ex-marido e quatro filhos. Assevera a assistente social: "O imóvel é

alugado, não acomoda a todos de maneira adequada, encontra-se em bom estado de conservação e boas

condições de higiene" (fls. 127). "Foi feita a observação no imóvel, trata-se de um imóvel sobrado de alvenaria,

situado em rua de terra, com muro e portão grande de ferro. O imóvel não acomoda a todos de maneira

adequada, bom estado de conservação e boas condições de higiene. A pericianda reside na parte de cima com

marido e quatro filhos em um quarto, uma cozinha, um banheiro e uma área de serviço. Para chegar ao imóvel

sobe vinte degraus, tem um corredor com piso de cerâmica coberto com telha de brasilit. Na cozinha coberto com

telha de brasilit, piso de cerâmica e uma das paredes com azulejos tem um fogão de quatro bocas com botijão de

gás, duas geladeiras, pia, um armário, um forno elétrico, duas prateleiras sendo uma com panelas e outra com

alimentos, dois botijões de gás, ventilador, cafeteira, liquidificador, balança doméstica, uma cama de solteiro e

um beliche com colchão (tubular): tem um rol: banheiro com forro de gesso, azulejos, piso de cerâmica,

lavatório, vaso sanitário e lavatório; no quarto da pericianda tem forro de gesso, piso de cerâmica tem um

armário sem porta, uma cômoda, dois computadores com CPU (não funciona), uma cama de solteiro com dois

colchões (tubular), ventilador, circulador de ar, TV de vinte e duas polegadas, rádio, DVD, três aparelhos de

som, TV de quatorze polegadas (não funciona), uma cama de casal com dois colchões e um sofá de dois lugares.

Na área de serviço com telhado de brasilit, piso de cimento queimado, parte da parede com azulejos tem varal,

tanque, mesa pequena, piscina de plástico de cem litros, dois baldes com roupas, vários brinquedos, armário com

ferramentas (chave de fenda, martelo, pregos, duas furadeiras, etc), oito telhas francesa, uma lata de tinta vazia,

um fogão de quatro bocas (não funciona), tanquinho elétrico, rede e puçá de pescar. Em baixo, na entrada do

sobrado tem uma pequena área coberta com brasilit, piso de cimento queimado com vários tipos de sucata

(geladeira, monitor de computador, quinze latas vazia de tinta, quatro CPU de computador, arquivo de aço,

janela de ferro, cadeira de ferro, cadeira de praia, tanque, sacos grande com garrafas de plástico, pedaço de

calha, carrinho de supermercado e dois sacos grande com latinhas, etc). Maioria dos móveis e eletrodomésticos

foram ganhos com trabalho com sucata" (fls. 132/133 - grifos meus). A renda familiar mensal é de R$ 672,00,

proveniente da renda da parte autora com reciclagem, no valor de R$ 100,00, do trabalho do marido com

reciclagem e serviço de pedreiro, no valor de R$ 300,00 e Bolsa Família, no valor de R$ 272,00. Os gastos

mensais totalizam R$ 796,33, sendo R$ 28,33 em água, R$ 30,00 em energia elétrica, R$ 250,00 em alimentação

(recebe uma cesta básica mensal da Secretaria Municipal de Assistência Social), R$ 450,00 em aluguel e R$ 38,00

em telefone celular. A família não possui carro, nem telefone fixo.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 13, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 3/9/09, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária
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de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade

da requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo a quo agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos

da tutela.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004035-38.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade no período de

03/06/1991 a 01/02/2008 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, se preenchidos os requisitos

legais, a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba

honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, atualizado monetariamente, até a data

2010.61.09.004035-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO BLANES ESTEVES

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00040353820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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do decisum. Deferida a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário pedindo que o recurso seja recebido nos efeitos devolutivo e

suspensivo. No mérito, sustenta, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do labor, não fazendo jus

à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a impossibilidade de aplicação de multa diária e a redução da

verba honorária.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, tem-se que a MM. Juíza a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício de

aposentadoria especial ao preenchimento dos requisitos legais.

Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que

não cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de

Processo Civil.

Por seu turno, tem-se que, a preliminar não prospera. 

A orientação pretoriana dominante no E. Superior Tribunal de Justiça admite a concessão da tutela antecipada, por

ocasião da prolação da sentença de mérito, até porque se é possível deferi-la, nos termos do artigo 273 do Código

de Processo Civil, mesmo não instaurado o contraditório, não seria razoável impedi-la, já no momento em que

estão presentes no processo todos os elementos que permitem chegar a seu desfecho.

O artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil dispõe que a apelação será recebida em seu efeito

devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida apenas no efeito devolutivo, quando interposta de sentença

que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

Portanto, o presente recurso foi recebido em seu regular efeito.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 03/06/1991 a 01/02/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 03/06/1991 a 02/01/2008 - agente agressivo: ruído de 93 db(A), 90,9 db(A) e 98,3 db(A), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 19/20).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -
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Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 13/01/2010, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Prosseguindo, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., é possível a antecipação de tutela.

De outro lado, a obrigação de fazer refere-se à implantação do benefício. Não há qualquer ilegitimidade na fixação

de multa para o cumprimento da obrigação, nos termos do § 5º, do art. 461, da legislação processual.

Por fim, não há fundamento para a redução do valor, que não se afigura excessivo.

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. REGÊNCIA DO ART. 74, DA LEI

8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum, a permitir a concessão do

benefício desde o falecimento, nos termos do art. 74, da Lei 8.213/91, em sua redação original. - Correção

monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do

Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do artigo 406 do novo Código Civil conjugado com o artigo 161 do CTN. Excluída a taxa Selic diante da
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impossibilidade de cumular correção monetária e juros com outra correção monetária. - Mantidos os honorários

advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. - A astreinte é medida de caráter coercitivo, visando a compelir o devedor a

cumprir decisão judicial a que estava obrigado. Em caso de inadimplemento do devedor, a fixação de multa diária

é de rigor, inclusive, à Fazenda Pública (artigo 644 e 461, § 4° e 5°, do CPC). - O valor da multa diária, fixado

pelo juízo em R$ 500,00, é exorbitante. O mais acertado é arbitrá-lo em R$ 200,00. - Apelação do INSS

parcialmente provida para modificar os critérios de correção monetária e juros de mora, bem como reduzir a multa

diária fixada. Recurso adesivo da autora provida para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito.

(TRF3 - AC 00340950320064039999. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1142981. Oitava Turma. Rel:

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta. Data da Decisão: 24/08/2009. Data da Publicação: 22/09/2009).

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao

reexame necessário para declarar a nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a

concessão do benefício e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame

necessário, para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme

fundamentado e à apelação autárquica, apenas para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

13/01/2010 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de 03/06/1991 a 02/01/2008,

além dos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001864-02.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho

prestado pelo autor em atividade rural.

A Autarquia Federal foi citada em 12/05/2010.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural sem registro em carteira de trabalho, no

período de 29/06/1964 a 18/05/1988, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data do trânsito em

julgado.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina,

sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal, não fazendo jus à aposentadoria pretendida.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2010.61.12.001864-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO APRILI

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00018640220104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento, de 1978, em que o demandante foi qualificado como "lavrador" (fls. 12);

- título eleitoral, de 1974, em que foi qualificado como "lavrador", às fls. 75;

- declaração da Justiça Eleitoral, de que quando de sua inscrição, o autor declarou a profissão de lavrador, em

1974 (fls. 76).

Foram ouvidas três testemunhas às fls. 69/73. As três relatam conhecer o autor e que o requerente trabalhou como

lavrador, em diversas propriedades, inclusive para um dos depoentes.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. (Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995;

Processo: 200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data:

13/12/2004, página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Ressalte-se que os documentos escolares e os documentos em nome de parentes do autor, como de seus irmãos,

não fazem referência ao labor campesino do demandante.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1974 a 31/12/1978.

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino

que é o título eleitoral. O termo final foi assim fixado, considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o

reconhecimento da atividade campesina ao interstício de 01/01/1974 a 31/12/1978, com a ressalva de que os

referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº

8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 19/04/2010.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora sustentando, em síntese, que restou comprovada a efetiva exposição aos

agentes agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para concessão de aposentadoria especial, ou a sua conversão, para somados aos demais lapsos de

trabalho em regime comum, propiciar a revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 18/10/1978 a 05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 18/10/1978 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 84,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

PPP de fls. 19/20. 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VICENTE CALISTO MOREIRA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições

especiais em tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.
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A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

03/12/2008, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade do interregno de 18/10/1978 a 05/03/1997, e revisar o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

requerimento administrativo (03/12/2008). Verba honorária, correção monetária e juros de mora, na forma acima

explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91 e desde a data do requerimento administrativo (03/12/2008), considerado especial o período de

18/10/1978 a 05/03/1997.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor arguindo, em preliminar, cerceamento de defesa, eis que se faz necessária a produção

de prova pericial para a comprovação da especialidade da atividade.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço em

13/08/1999 (DIB), de acordo com o documento carreado a fls. 82.

De se observar, que embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial para a majoração da renda mensal do

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

2010.61.83.008198-2/SP
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 13/08/1999 (após à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em

01/07/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu o pedido de complementação do laudo

pericial.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido, bem como alega

cerceamento de defesa por ausência de estudo social e de complementação do laudo pericial. No mérito, requer a

reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 133/135vº.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 77/84, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de complementação do

laudo pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo

despicienda a realização do novo exame.

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório,

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Outrossim, afasto a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não ter sido produzido estudo social, tendo em

vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para o julgamento do feito, sendo

desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 2008.61.27.002672-1,

10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09).

Passo à análise do mérito.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência
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Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora não ficou caracterizada no presente feito, conforme parecer

técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado do exame: "Autor com 44 anos, operador de

máquina, atualmente professor de música ocasional. Submetido a exame físico ortopédico. Não detectamos ao

exame clínico criterioso atuais justificativas para as queixas alegadas pelo periciando, particularmente

Artralgia em coxa direita e dedos da mão direita. Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável para

os males referidos. O diagnóstico de Artralgia em coxa direita e dedos da mão direita. Creditando seu histórico,

concluímos evolução favorável para os males referidos. O diagnóstico de Artralgia em coxa direita e dedos da

mão direita é essencialmente através do exame clínico. Exames complementares para essas patologias

apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico que fecha o

diagnóstico. Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular, alteração da

coloração e temperatura da pele - características não observadas no presente exame" (fls. 80). Concluiu que

"Não há incapacidade laboral" (fls. 81, grifos meus).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

I- Renumere-se os presentes autos a partir da folha 129, certificando-se.

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade "desde a data da citação desta ação, ou do indeferimento administrativo, se houver

pedido administrativo" (fls. 5).

Foram deferidos à parte autora (fls. 56) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. I e VI, do CPC, ante a
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ausência do prévio pedido administrativo.

Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento ao apelo da

autora para declarar a nulidade da sentença.

Retornando os autos à origem, a MM.ª Juíza de primeiro grau julgou procedente o pedido, concedendo o benefício

requerido, no valor de um salário mínimo "desde o indeferimento administrativo" (fls. 112). Concedeu a tutela

específica, nos termos do art. 461, do CPC.

A fls. 116/117, foram opostos embargos de declaração pelo INSS, os quais foram rejeitados, consoante a decisão

proferida a fls. 124.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, de ofício, retifico a expressão "desde o indeferimento administrativo" para que conste "desde a data

da citação - (fls. 59 - 22/7/11)..." (fls. 112), haja vista o evidente erro material constante do dispositivo da R.

sentença, uma vez que não consta dos autos solicitação do benefício na via administrativa.

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de

Direito Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores:

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em

casos bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto

entre a regra maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de

expressão e nunca, desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são

admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em

substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos

desta." 

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP,

assim ementado:

 

"erro material. 

A correção do erro material pode fazer-se de ofício. 

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela

parte.Não há cogitar de "reformatio in pejus"." 

 

Passo à análise de apelação.

Não merece prosperar o recurso interposto pelo INSS.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/11/10), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 8 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)
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In casu, a cópia da certidão de casamento da requerente (fls. 9), celebrado em 22/10/83, constando a qualificação

de lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da

requerente.

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da apelada possuir inscrição no RGPS em 1º/8/83 como

contribuinte "Empresario" e ocupação "Empresario", com recolhimentos de contribuições de abril a junho de

1985, bem como constar os registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/10/86 a 28/2/87 e 1º/4/92 a 25/7/92,

conforme revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a

fls. 69/73, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior.

Isso porque o marido da requerente voltou a trabalhar no campo nos períodos de 1º/9/80, com última remuneração

em dezembro de 1983, 14/8/89 a 16/2/90, 6/8/90 a 28/12/90 e 1º/10/99 a 3/3/10, conforme demonstra a

mencionada pesquisa.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a demandante pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 103/104), formam um conjunto harmônico, apto a

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste

fato, a sua condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. 

1.[Tab]Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do

Embargante de ver reexaminada a causa. 

2.[Tab]A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com

depoimentos de testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 

3.[Tab]Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,

em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante da R. sentença

na forma acima indicada e nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, e a condenação da autarquia em

honorários advocatícios no percentual não inferior a 15% do valor da condenação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

A fls. 126 e verso, parecer do Ministério Público Federal.

A fls. 128 a Exma. Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky determinou a conversão do julgamento em

diligência, para complementação do laudo médico pericial.

As fls. 147/149, foi juntada a complementação do laudo médico pericial.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez - "portador de patologia M51.8 - Outros transtornos especificados de discos

intervertebrais, M51.9 - Escoliose não especificada e M54.4 - Lumbago com ciática" (fls. 03)- não ficou

caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 90/98) e sua

complementação (fls. 147/149). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "mesmo sendo

portador de escoliose mínima e retardo do desenvolvimento mental, em grau leve, entende este perito que, salvo

soberano entendimento do Juízo, a capacidade laborativa para trabalhador rural não está prejudicada".

Concluiu: "Não há, portanto, incapacidade laborativa, nem total e nem parcial, nem definitiva, nem temporária."

(fls. 149).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ADVOGADO : MS010425 ROGER C DE LIMA RUIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031329220098120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo, apreciando antecipadamente a lide, julgou improcedente o pedido.

Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento ao apelo da

autora para declarar a nulidade da sentença.

Retornando os autos à origem, a MM.ª Juíza de primeiro grau julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

Com contrarrazões, intempestivamente opostas, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pelo INSS.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/3/10), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

2011.03.99.043950-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA RITA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

No. ORIG. : 10.00.00020-1 1 Vr CONCHAS/SP
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 14 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da requerente (fls. 14), celebrado em 29/9/73, constando a qualificação

de lavrador de seu marido, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da

requerente.

Cumpre ressaltar que o documento mencionado é contemporâneo ao período que a demandante pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. 

1.[Tab]Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do

Embargante de ver reexaminada a causa. 

2.[Tab]A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com

depoimentos de testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 

3.[Tab]Embargos rejeitados."

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,

em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em face de

decisão monocrática de fls. 130/132, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2011.61.03.007398-3, cujo

dispositivo é o seguinte: "Nos termos do artigo 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo

autárquico para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de alteração de aposentadoria por tempo de

contribuição para aposentadoria especial. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).".

Sustenta o requerente que restou comprovada a especialidade da atividade no período de 04/12/1998 a

13/12/2006, através do Perfil Profissiográfico Previdenciário. Pede, em juízo de retratação, que a decisão

proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o

presente agravo seja apresentado em mesa.

É o relatório.

Melhor examinando os autos e, após mudança de entendimento quanto à análise das provas, verifico que, em que

pese o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 26/27 não mencionar expressamente a exposição, de forma

habitual e permanente, ao agente agressivo, tem-se pela descrição de suas atividades, como operador de máquina

equipamento de fundição, montador autos, maquinista prensa/maquinista prensa A, maquinista prensas/prensas

instalador, instalador ferramentas prensas e instalador ferramentas, resta comprovada as condições insalubres com

as características de habitualidade e permanência. Ademais, o PPP não apresenta campo de preenchimento

específico para tal informação, dificultando a prova em juízo da especialidade do labor.

Dessa forma, acolho o agravo legal, nos termos que se seguem:

Cuida-se de pedido de alteração de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 02/07/2012.

A sentença julgou procedente o pedido do autor, para: a) reconhecer o caráter especial das atividades exercidas

pelo autor no período compreendido entre 04/12/1998 a 13/12/2006; b) determinar que o INSS proceda à

averbação do período acima mencionado, ao lado dos demais já reconhecidos administrativamente; c) determinar

que o INSS converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 153.342.599-7) em

aposentadoria especial, desde a DER (29/07/2010). Condenou o INSS ao pagamento das prestações atrasadas,

desde a DIB, a serem pagas nos termos do artigo 100, caput e §§, da Constituição Federal, descontando-se os

valores que já tenham sido pagos na via administrativa a título de aposentadoria. Os valores deverão ser

atualizados mês a mês, desde o momento em deveria ter sido paga cada parcela (súmula nº 08 do TRF3). Fixou

juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da

citação válida. A atualização monetária dar-se-á em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da

poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma os

juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do c.c. art. 161, §1º do CTN), até

29/06/2009; a partir de 30/06/2099 deverão ser adotadas as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na

forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Condenou, ainda, o réu ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, a serem atualizados. Condenou, também, o INSS ao pagamento das

despesas da parte autora, atualizadas desde o desembolso. Custas na forma da lei.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando em síntese que não restou comprovada a atividade especial,

conforme determina a legislação previdenciária vigente, com o laudo técnico de condições ambientais

2011.61.03.007398-3/SP
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demonstrando a efetiva exposição aos agentes insalubres. Argumenta que a utilização de Equipamento de

Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade da atividade, não fazendo jus à revisão pretendida. Alega

a impossibilidade de conversão de atividade especial em comum, antes de 01/01/1981, de o beneficiário de

aposentadoria especial continuar exercendo atividade especial e a impossibilidade de se considerar como especial

os períodos em que o autor recebeu auxílio doença. Pede, caso mantida a condenação, a alteração nos critérios de

incidência dos juros de mora e da correção monetária, a fixação do termo inicial da renda mensal revisada, a partir

da citação, a redução da verba honorária e o reconhecimento da prescrição.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a alteração da aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

De se observar que o ente previdenciário enquadrou como especial, no processo administrativo, o interstício de

25/03/1980 a 03/12/1998, de acordo com o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls.

31, constante do processo administrativo, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questiona-se o período de 04/12/1998 a 13/12/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 04/12/1998 a 13/12/2006 (data da confecção do perfil profissiográfico) - agente agressivo: ruído de 91 db(A) -

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 26/27).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
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I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando a atividade especial reconhecida e o período de labor em

condições especiais incontroverso, a parte autora perfaz mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à

aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 29/07/2010, não havendo parcelas prescritas momento em que a Autarquia tomou

conhecimento do pleito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, com fulcro no § 1º, do art.

557, do CPC, para alterar a decisão de fls. 130/131, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões

expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação

autárquica, apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

conforme fundamentado. O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria especial, com RMI

fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 29/07/2010 (data do requerimento administrativo),

considerado especial o período de 04/12/1998 a 13/12/2006, além do já enquadrado no processo administrativo."

.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de reconhecimento de trabalho prestado pelo autor no campo, no período de 03.03.1976 a

30.05.2006.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar como de exercício de atividade rurícola, em regime de

economia familiar, os serviços despendidos pelo autor no período de 03.03.1976 a 30.05.2006, que deverá ser

averbado pelo INSS, consignando, porém, que o período consignado anterior à vigência da Lei 8213/91 não

poderia ser considerado para efeito de carência ou contagem recíproca.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que só há documentos indicando o trabalho do

requerente como lavrador a partir de 1986. De qualquer maneira, os documentos juntados são imprestáveis ao

reconhecimento de todo o período pretendido. Afirma, ainda, que o conjunto probatório indica que o pai do autor

era produtor rural, o que descaracteriza a alegação de trabalho em regime de economia familiar. Questiona, ainda,

a qualidade dos depoimentos prestados, e sustenta a necessidade de comprovação de recolhimentos

previdenciários para que pudesse ser reconhecido o período posterior à Lei de Benefícios.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período mencionado na inicial, funda-se nos

documentos de fls. 19/86, dos quais destaco:

- cédula de identidade do autor, nascido em 03.03.1962;

- documentos em nome do pai do requerente (escritura de venda e compra de propriedade rural, notas fiscais de

produtor);

- certidão de nascimento do autor, qualificando o pai dele como lavrador;

- documentos escolares do requerente;

- certidão de casamento do autor, contraído em 06.09.1986, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador;

- certidões de nascimento de dois filhos, em 02.07.1988 e 22.01.1992, ocasiões em que o requerente foi

qualificado como lavrador; 

- ficha de inscrição do requerente em sindicato de trabalhadores rurais, em 14.12.1987, no cargo de

rural/comodatário;

- certidão emitida pela Secretaria da Fazenda de São Paulo, informando que o requerente possuía inscrição

estadual de produtor, com início de atividades em 16.09.1986, na qualidade de comodato, com validade por prazo

indeterminado;

- declaração cadastral de produtor rural em nome do requerente, mencionando inscrição com validade até

30.09.2006; 

- notas fiscais de produtor rural em nome do requerente, emitidas entre 1987 e 2006;

- CTPS do requerente, com anotação de um único contrato de trabalho, como vigia noturno, iniciado em

06.06.2006, sem indicação de data de saída.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev em nome do pai do autor, indicando que ele possuía quatro

inscrições como "SE", referentes a quatro diferentes propriedades, todas com data de início 31.12.2007. Quanto ao

autor, o sistema apenas confirmou o vínculo anotado na CTPS, vigente ao menos até 01.2011, dará da última

remuneração disponibilizada.

Em audiência, o autor prestou depoimento e foram ouvidas duas testemunhas. Ambas afirmaram conhecer o autor

desde criança, e contam que a família exercia atividades rurais, em propriedade própria, sem o concurso de

empregados. Afirmaram, ainda, que o autor continuou a trabalhar na propriedade do pai até 2005 ou 2006, quando

se mudou para a cidade.

Compulsando os autos, verifica-se que foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor por apenas parte

do período alegado na inicial, como se verá.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de

ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Com efeito, constam dos autos alguns documentos que permitem qualificar o autor como lavrador em parte do

período alegado na inicial: certidão de casamento (06.09.1986), certidões de nascimento de filhos (02.07.1988 e

22.01.1992), ficha de inscrição do requerente em sindicato de trabalhadores rurais (14.12.1987), certidão (início

de atividades em 16.09.1986); declaração cadastral de produtor rural (30.09.2006); notas fiscais de produtor rural

(1987 e 2006).

Registre-se que os documentos em nome do pai nada comprovam ou esclarecem quanto à situação pessoal do

requerente. Os documentos escolares, por sua vez, não informam sobre o exercício de atividade rural pelo autor. E

o mero fato de ser filho de lavrador não comprova o exercício da profissão pelo requerente.

De se observar, ainda, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, a partir de 25/07/1991, não

pode ser reconhecido, tendo em vista que há necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias, nos

termos do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de 01.01.1986 a

24.07.1991.

O marco inicial foi fixado considerando que o documento mais antigo que permite qualificar o autor como

rurícola é a certidão de casamento. O termo final foi fixado considerando o conjunto probatório e a limitação legal

acima mencionada.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1986, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à
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aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas prestaram depoimentos por demais genéricos quanto ao labor rural do requerente, insuficientes para

ampliar o período reconhecido.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. Os vestígios de prova escrita e a prova

testemunhal não foram suficientes para demonstrar o efetivo trabalho na lavoura, durante todo o período indicado

na inicial, embora tenham trazido elementos para concluir, com segurança, a sua ocorrência por tempo menor, ou

seja, no período de 01.01.1986 a 24.07.1991.

Assentado esse entendimento, acrescente-se que inexiste vedação à contagem de tempo de atividade rural/urbana

no Regime Geral da Previdência, a teor da dicção do § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

Aliás, esse tema, de longa data, tem orientação pretoriana uniforme.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº 8.213/91.

2. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei n. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

3. Embargos de divergência acolhidos.

(Origem: STJ - Superior Tribunal da Justiça. Classe: ERESP - Embargos de Divergência no Recurso Especial -

610865. Processo: 200500354160. UF: RS. Órgão Julgador: Terceira Seção. Data da Decisão: 27/04/2005.

Documento: STJ 000609914. DJ. Data: 11/05/2005. Página: 163. Relator: HELIO QUAGLIA BARBOSA).

 

Assim, é de se reconhecer o direito do trabalhador rural de ver computado o tempo de serviço prestado em período

anterior à Lei n.º 8.213/91, independentemente do recolhimento de contribuições a ele correspondentes, contudo,

esclareça-se, não poderá ser computado para efeito de carência.

Desta forma, comprovado o exercício da atividade rurícola, nos termos do art. 11, VII e §1° da Lei n°8.213/91, no

período de 01.01.1986 a 24.07.1991, o pleito deve ser acolhido em parte.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia,

reduzindo o reconhecimento do labor rural do requerente ao interstício de 01.01.1986 a 24.07.1991. Fixada a

sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e

28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. Pleiteou o autor a antecipação

dos efeitos da tutela.

A sentença (fls. 75/76) rejeitou o pedido, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.

Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitrou em 10% sobre o valor

da causa atualizado, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, apela o autor, argumentando, preliminarmente, que não há que se falar, no presente caso, em

decadência ou prescrição do fundo de direito, posto se tratar de relação jurídica de trato sucessivo e que a

decadência do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, não se aplica a fatos

anteriores a sua vigência. No mérito, reitera, em síntese, as razões da inicial.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A sentença expressamente reconheceu que a prescrição atinge todas as prestações devidas, se anteriores aos cinco

anos contados da propositura da ação para sua cobrança, o que adoto pelos mesmos fundamentos.

Nada foi mencionado no dispositivo da sentença, acerca da decadência, não havendo que se reportar a essa

questão.

Assentados esses pontos, prossigo na análise do feito.

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 29/04/1996 (fls. 27).

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum.

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art.

194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda

ao salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo
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a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes.

- Recurso desprovido.

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC

Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO -

RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE

REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA

ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

285-A do diploma processual civil.

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O

novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As

alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a

pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias

na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por

ocasião da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a

recuperação do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e,

eventualmente, de reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício

não foi inicialmente limitado ao teto.

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º

e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi

fixado aquém do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.

- Apelação a que se nega provimento.

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768-

negritei)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART.

28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. 

1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não

importa reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real. 

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da

Previdência Social. 

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante.

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o requerente, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/8/11), já vigorava a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Varzea Alegre -

CE, datada de 27/7/10, não homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS, bem como a declaração de terceiro

(fls. 15) - datada de 27/7/10 - afirmando que o autor "trabalha na referida propriedade no período de 16.05.1966

a 31.12.1984", não constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da parte

autora. Tais documentos, com efeito, não só são datados recentemente - não sendo, portanto, contemporâneos ao
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período objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente

testemunhal. 

Outrossim, a declaração de ITR do exercício 1997 (fls. 16), também não pode ser considerado como início de

prova material, tendo em vista estar em nome de terceiro, não servindo para comprovar o exercício de atividade

no campo.

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a

fls. 40/41, verifiquei que o requerente possui registros de atividades urbanas nos períodos de 15/2/85, com última

remuneração em dezembro de 1995, 7/3/96 a 6/11/98, 2/6/99 a 17/1/00, 24/4/00 a 14/10/00, 16/4/01 a 22/7/01,

10/9/01 a 9/3/02, 13/3/02 a 21/8/04, 5/12/05 a 16/1/06 e 9/2/06 a 28/7/10. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 067.506.136-9 - DIB 7/8/1995) pela

aplicação das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Por despacho exarado às fls. 72, o Juízo a quo verificou que o benefício foi revisto na forma requerida, inclusive

com parcelas em atraso. Determinou que parte autora se manifestasse no prosseguimento do feito, com

informações detalhadas dos valores que entende devidos e não pagos. Concedeu-lhe o prazo de 10 dias.

Certificado o decurso de prazo, sem o cumprimento da ordem judicial (fls. 76v), o d. Juízo a quo, proferiu

sentença, exarada às fls. 77, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

A parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela sua reforma, ao fundamento de que, embora o INSS

tenha majorado o benefício, vem descontando valores mensais dessa mesma revisão. Aduz que a autarquia induziu

em erro o Judiciário.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos do artigo 267, do Código de Processo Civil:

 

"Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:

I - ...;

II - ...;

III- ...;

IV - ...;

V - ...;

VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual;"

 

Conforme resta cristalino do texto legal, a extinção do processo foi correta, até mesmo porque à parte autora foi

concedido prazo para manifestação quanto o prosseguimento do feito, com informações detalhadas sobre os

valores que entendia devidos e não pagos. Cabia ao patrono da parte autora, caso entendesse exíguo o prazo para

cumprimento da ordem judicial, postular a prorrogação do prazo, o que não foi feito.

A propósito, colaciono as seguintes decisões:

PROCESSUAL CIVIL - DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 

1. Determinada a emenda da petição inicial e não cumpridas as providências no prazo assinalado, deve ser

mantida a sentença extintiva sem resolução de mérito. 

2. Assinale-se não haver necessidade de intimação pessoal da parte autora para suprir a irregularidade. Tal

exigência somente é imprescindível nos casos de extinção do processo sem exame do mérito em decorrência de

contumácia ou abandono da causa pelo autor, conforme art. 267, II, III e § 1º, do Código de Processo Civil.

(TRF3 - AC 00006603620094036118 - Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA - publ. e-DJF3 Judicial

1 DATA:20/09/2012) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. ARTIGOS 267, I, IV, 284 E 295, VI, DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO EX

OFFICIO. 

1. Na hipótese dos autos, entendeu o magistrado que, apesar de defeituosa, a petição inicial era passível de

emenda e, por essa razão, determinou que a ora apelante providenciasse o necessário para sanar os defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento do feito. 2. Tendo, contudo, sido descumprida a determinação,
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o magistrado, com base no parágrafo único, do artigo 284, do CPC, indeferiu a petição inicial, pois, havendo

oferecido oportunidade para emendá-la e não tendo a parte cumprido a diligência, persistindo vícios que

dificultariam o julgamento do mérito, impunha-se a decisão extintiva da demanda. Assim, o juiz extinguiu o

processo, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, incisos I e IV, do CPC, não havendo, no caso,

necessidade de intimação pessoal da parte.

3. Anote-se que a parte autora somente se preocupou em regularizar a representação processual, atribuir valor

adequado à causa e recolher a diferença das custas quando da oposição dos embargos de declaração em face da

sentença extintiva, atestando, de um lado, que descumprira a determinação do Juízo, e, de outro, que tomou a

providência a destempo, quando já havia operado a preclusão temporal. 

4. Apelação a que se nega provimento. (TRF3 - AC 00068899820024036104 - Relator JUIZ CONVOCADO

VALDECI DOS SANTOS - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013)

 PROCESSUAL CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

1. Determinada a emenda da petição inicial e não cumpridas as providências no prazo assinalado, deve ser

mantida a extinção do processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 284 e 267, I, ambos do Código

de Processo Civil. 

2. Assinale-se não haver necessidade de intimação pessoal para suprir as irregularidades apontadas. Referida

exigência somente é imprescindível nos casos de extinção do processo sem exame do mérito em decorrência de

contumácia ou abandono da causa pelo autor, conforme art. 267, II, III e § 1º, do CPC. Precedentes STJ: REsp

1.200,671, relator Ministro Castro Meira, DJE: 24/09/2010 e AGA 1.143.974, relator Ministro Mauro Campell

Marques, DJE: 11/11/2009. (TRF3 - AC 00022166420094036121 - JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN -

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2014)

 

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 71/73) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor observando

as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03. Parcelas atrasadas com correção monetária nos

termos da Resolução 134/2010, do CJF. Juros de mora em 1% ao mês até 30/06/2009 e a partir daí, nos termos da

Lei 11.960/2009. Custas em reembolso. Honorários em 5%.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e questiona a necessidade de reexame necessário. Alega

prescrição. Pede a redução da verba honorária.

2011.63.11.005238-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO NAILOR SILVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP229026 CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO e outro

REPRESENTANTE : PAULO CESAR TOLEDO SILVEIRA

ADVOGADO : SP229026 CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO e outro

No. ORIG. : 00052387420114036311 4 Vr SANTOS/SP
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Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 12/12/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Houve expressa determinação para a observância da prescrição qüinqüenal na decisão, não se justificando o

recurso neste aspecto.

Além do que, é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de

deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc.

XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 11/09/1990, pelos novos valores dos tetos

fixados pelas EC nº 20/98 e 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 11/09/1990, foi limitado ao teto de R$ 45.287,76 (fls. 09), ele

faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária em 10%, nos termos do entendimento desta E. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 116/117 (proferida em 12/07/2011) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença. Concedeu a tutela

antecipada, para a implantação do benefício.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor, requerendo a alteração do termo inicial para a data da cessação administrativa (30/08/2006).

A fls. 127, o INSS informou o cumprimento da decisão judicial, com a implantação do benefício nº. 547.967.077-

4, com DIB (data de início do benefício) em 30/04/2008, DIP (data de início do pagamento) em 12/07/2011 e

RMI (renda mensal inicial) de R$ 416,16 (quatrocentos e dezesseis reais e dezesseis centavos).

A Autarquia em seu recurso pleiteia a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção

monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, as partes se insurgem apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei

nº 10.352/01 e o valor da condenação, não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

Compulsando os autos, verifico que o autor recebeu, na via administrativa, o benefício de auxílio-doença, de

16/06/2006 a 30/08/2006 (fls. 72).

Neste caso, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data seguinte à cessação

administrativa do auxílio-doença, tendo em vista que o perito judicial atesta a incapacidade desde o ano de 2006

(fls. 110).

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

2012.03.99.003321-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO DE MORAES

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00270-5 2 Vr ATIBAIA/SP
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- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da tutela

antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela, para implantação do benefício.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da parte autora para fixar o termo inicial em

31/08/2006. Dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas para alterar a correção monetária e juros nos

termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 31/08/2006 (data seguinte à cessação administrativa). Mantida a tutela antecipada.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028323-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 23/24), julgou procedentes os embargos, acolhendo integralmente os cálculos apresentados pela

autarquia a fls. 05/07: R$ 17.626,16, atualizados para abril de 2011.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que incidem juros moratórios sobre os valores devidos

pelo INSS, ainda que o acordo celebrado entre as partes não tenha feito tal previsão. Sustenta que o valor devido é

de R$ 19.716,53, para abril de 2011.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 18/07/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento homologou o acordo celebrado entre as partes e julgou extinto o processo com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC.

O acordo, que foi realizado em audiência, foi proposto e aceito nos seguintes termos: "concessão do benefício da

aposentadoria por invalidez desde a data da citação do instituto, ou seja, 11.01.08, com pagamento de 80% dos

atrasados e 10% de honorários advocatícios sobre o valor até a data da sentença homologatória do acordo,

ressalvada a hipótese do autor já receber outro benefício previdenciário, ocasião em que haverá compensação de

valores" (fls. 128 da ação principal, em apenso). Dessa forma, nada restou convencionado acerca dos juros

moratórios.

2012.03.99.028323-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO HELEODORO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00059-2 2 Vr SOCORRO/SP
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Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculos apurando o valor total de R$ 17.626,16, atualizados

para abril de 2011.

O autor trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 01/2008 a 01/2011, mais honorários advocatícios, no

total geral de R$ 19.716,53, para abril de 2011.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a conta apresentada pelo

autor contemplou a incidência de juros não convencionados no acordo homologado judicialmente.

Instada a manifestar-se, a parte autora ratificou os cálculos apresentados e requereu a improcedência dos

embargos.

A sentença julgou procedentes os embargos e acolheu os cálculos da autarquia, motivo do apelo, ora apreciado.

Neste caso, assiste razão ao exequente.

Verifica-se que o acordo celebrado entre as partes não excluiu expressamente a incidência de juros moratórios. Na

verdade, não houve qualquer disposição acerca dos consectários.

Nesse diapasão, a Súmula nº 254 do STF, determina que "incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora

omisso o pedido inicial ou a condenação".

Portanto, patente que os juros de mora devem ser incluídos na execução do julgado.

O art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não

convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Aos débitos da União e respectivas Autarquias, à míngua de determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o

estatuto civil (juros moratórios de seis por cento ao ano).

O artigo 406 do Novo Código Civil, em vigor desde 11/01/2003, passou a preceituar que, na hipótese de não haver

convenção sobre os juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou, ainda, quando oriundos de

comando legal, devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional.

Por sua vez, o art. 161 do Código Tributário Nacional prescreve que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente,

esses devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Ou seja, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil, que, a seu turno, se

reporta à taxa incidente nos débitos tributários, que, a partir da entrada em vigor do novo Código Civil, passou à

taxa de 1% ao mês.

A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança.

Dessa forma, a partir de 01/07/2009, os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem

obedecer à disposição contida na Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes

termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)
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Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Verifica-se que a conta de liquidação elaborada pelo exequente fez incidir juros de mora no percentual de 12% ao

ano até 01/06/2009 e de 6% ao ano posteriormente (fls. 150 da ação principal, em apenso).

Ante o acima exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 19.716,53, conforme cálculos de fls. 150/151 da ação

principal, em apenso, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042671-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2012.03.99.042671-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUGUSTO CICOTTI e outros

: LUIZA CECOTTE DE OLIVEIRA

: JOAO MARTINS CECOTTE

: ANA MARTINS CICOTTI PEREIRA

: PEDRO MARTINEZ CICOTTI

: JOSE SANTO MARTINEZ CICOTTI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

SUCEDIDO : JOSEFA MARTINEZ CICOTTI falecido

No. ORIG. : 12.00.00022-6 2 Vr ADAMANTINA/SP
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Vistos,

 

 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução por ele opostos, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 22-24).

A autarquia pugna pela reforma da decisão, sob o argumento de que o pensionista não possui legitimidade para

pleitear parte dos valores em nome do cônjuge falecido, mas tão somente eventuais quantias apuradas até a data

do óbito (fls. 27-29).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

DIGRESSÕES

 

O título executivo judicial condenou a autarquia a conceder benefício de aposentadoria por idade à falecida

segurada, à qual sucedeu o ora embargado (fls. 125-129 e 227-230 do apenso).

A discussão atual posta nos autos cinge-se na viabilidade ou não do recebimento, pelo sucessor processual, de

valores vencidos após o óbito da segurada.

Estabelece o artigo 112 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento."

 

Sucede que a ação foi ajuizada pela segurada, de modo que as prestações não recebidas por ela podem ser

reclamadas pelo cônjuge habilitado, o que não se confunde com as eventuais rendas mensais da pensão por morte.

É fato que o benefício pleiteado pela parte demandante tem caráter personalíssimo, o que não significa que valores

mensais vencidos por força do reconhecimento judicial do benefício não devam ser quitados pela autarquia.

Fica, destarte, evidenciada a possibilidade de recebimento de quantias apuradas somente até a data do óbito.

Nesse sentido: TRF3, AC 1999.61.10.005417-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJF3 12.11.08)

TRF 3, AC 2002.03.99.046469-1, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, v.u., DJF3 30.06.11.

 

 

DA SUCUMBÊNCIA

 

Deixo de condenar a parte exequente ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DOU

PROVIMENTO AO APELO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.Publique-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046829-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A decisão de fls. 134/135, da Exma. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, determinou o retorno dos autos ao

Juízo a quo, para que fosse realizado novo laudo pericial e exarada nova sentença.

O INSS apresentou proposta de acordo, não tendo sido aceita totalmente pela autora.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio doença a partir de 10/5/2013 (considerada a data

de realização do laudo) "até alta médica ou exercício de atividade remunerada", acrescido de correção monetária

e juros, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.494/97. Foram fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor

total da condenação até a sentença (Súmula 111, do STJ). Por fim, antecipou os efeitos da tutela, determinando a

implementação do benefício previdenciário.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a alteração do termo inicial a partir da cessação indevida do

benefício. Requereu, ainda, a majoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o meritum causae não será apreciado, à míngua de recurso do Instituto-réu

pleiteando o seu conhecimento.

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data - 30/6/08 (fls. 31, 44 e 47).

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

2012.03.99.046829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : CATARINA GONCALES

ADVOGADO : SP196411 ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00155-0 2 Vr DIADEMA/SP
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grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

Deixo consignado que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia

na esfera administrativa a título de auxílio doença.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

fixar o termo inicial de concessão do benefício na forma acima indicada, devendo ser compensados os pagamentos

já efetuados na via administrativa a título de auxílio doença.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000549-92.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.000549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi deferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 44).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

da data do requerimento administrativo (8/3/02), acrescido de correção monetária e juros moratórios, nos termos

da Lei nº 11.960/09. "Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários

periciais" (fls. 76). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Por fim, manteve a antecipação dos efeitos da tutela

concedida.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, e submetida à sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 91/100.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

APELADO(A) : ABNER LEITE DE CAMARGO incapaz

ADVOGADO : SP175672 ROSANA DONIZETI DA SILVA SIQUEIRA e outro

REPRESENTANTE : ANA ROSA LEITE DE CAMARGO

ADVOGADO : SP175672 ROSANA DONIZETI DA SILVA SIQUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00005499220124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."
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(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 14 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que "Após o exame clínico do Periciando, conclui a perícia que o (a) mesmo (a) apresenta Síndrome de

Down, associado a retardamento mental, lhe atribuindo incapacidade total e por tempo indeterminado para

exercício laboral" (fls. 34).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 12/7/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que o autor reside com sua genitora e irmão, em casa própria, "a residência é

de alvenaria. Encontra-se em mau estado de conservação, tem quatro cômodos pequenos, aproximadamente 50

mts. de área construída. Cozinha: uma geladeira com freezer, um fogão e uma pia com gabinete, antigos e bem

estado. Sala: um sofá 2 (dois) lugares, uma TV. Quarto: uma cama de casal solteiro guarda roupa pequeno -

móveis antigos em bem estado. Quarto: duas cama de solteiro e uma cama de solteiro guarda roupa pequeno -

móveis antigos em mauestado (sic)" (fls. 40). Assevera a assistente social que "a renda familiar resulta do valor

de um salário mínimo R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois)", proveniente da pensão por morte recebida pela

genitora do autor. Os gastos mensais totalizam R$ 638,07, sendo R$ 40,00 em gás, R$ 420,00 em alimentação, R$

71,75 em água e R$ 106,32 em energia elétrica.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 21, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 8/3/02, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

No que tange ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, transcrevo a

jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, a qual determina a aplicação imediata do referido dispositivo

legal, in verbis:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 20, § 3º, DA LEI 8.742/1993. JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS COM BASE NO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A ALTERAÇÃO DO

ART. 5º DA LEI N. 11.960/2009. JULGADO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM MANTIDO.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo nº 798.114-SP, Relatora Ministra Cármem Lúcia,

Segunda Turma, j. em 8/4/14, v.u., DJe 25/4/14).

 

Explicitou a E. Ministra que, enquanto não forem decididas as modulações nos autos das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425, continuará em vigor a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, in verbis:

 

"(...) 3. Quanto à aplicação imediata do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (alterado pela Lei n. 11.960/2009), o

acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: AI

842.063-RG, Relator o Ministro Presidente, Plenário Virtual, DJe 2.9.2011.

4. Ainda que assim não fosse, aguarda-se o julgamento do Plenário deste Supremo Tribunal sobre a modulação

dos efeitos das declarações proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 4.357 e 4.425 (...)

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.
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§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002474-96.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do

auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido de tutela

antecipada (fls. 56/57 vº).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, "para conceder ao (sic) apelante o

restabelecimento do BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AUXÍLIO-DOENÇA desde a cessação indevida ou a

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ" (fls. 115).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

2012.61.12.002474-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LAIDE DE OSTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024749620124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo

Perito (fls. 68/73). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Pressão arterial

controlada com medicação" (fls. 70). Concluiu, portanto, que a mesma encontra-se "Em tratamento de

hipertensão arterial controlada, com coração normal ao Eco Bi. Não há incapacidade" (fls. 73, grifos meus).

Observo, por oportuno, que a referida perícia foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo,

especialista em cardiologia, motivo pelo qual não há que se falar em realização de nova prova pericial. Outrossim,

o laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005801-49.2012.4.03.6112/SP

 
2012.61.12.005801-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a realização de nova perícia médica. No

mérito, pleiteou a reforma da R. sentença, bem como a antecipação dos efeitos da tutela.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo

sido apresentado o parecer técnico a fls. 31/34, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto.

Nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : GENILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058014920124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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pelo Perito (fls. 31/34). Concluiu o esculápio encarregado do exame: "Do ponto de vista clínico, o periciando não

é considerado incapaz para as atividades que lhe garantem subsistência. É portador de Discopatia porém no

momento esta não causa limitações" (fls. 33).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento

à apelação.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-56.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que o conjunto probatório não demonstra que o autor

preenche os requisitos para a concessão da benesse almejada. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da causa, observando-se a gratuidade da Justiça.

 

 

Inconformado apela o requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

2012.61.22.001052-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GILDO XAVIER PEREIRA

ADVOGADO : SP258749 JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010525620124036122 1 Vr TUPA/SP
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lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 25/06/2012, o autor, nascido em 13/02/1979, instrui a inicial com os documentos de fls.
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08/11.

 

O INSS juntou apresentou contestação, alegando que não restou demonstrada a incapacidade exigida para a

concessão do benefício assistencial.

 

Veio o estudo social, realizado em 15/11/2012, informando que o requerente reside com mais seis pessoas, em

imóvel próprio, mas precário. A renda da família não é fixa, mas chega a R$ 1.022,00, sendo insuficiente para

suprir as necessidades primárias como: alimentação, lazer, cultura.

 

O laudo pericial elaborado na data de 05/03/2013, concluiu que o autor apresentou a doença alegada, com exceção

da epilepsia. A mesma estava estabilizada, não incapacitando o mesmo o desenvolvimento das atividades laborais

habituais. Não existe restrição para a vida independente.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade laborativa, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-37.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que o conjunto probatório não demonstra que o autor

preenche os requisitos para a concessão da benesse almejada. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da causa, observando-se a gratuidade da Justiça.

2012.61.22.001784-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : REINALDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP261533 ADRIANA APARECIDA TRAVESSONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017843720124036122 1 Vr TUPA/SP
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Inconformado apela o requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
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Proposta a demanda em 19/11/2012, o autor, nascido em 08/02/1969, instrui a inicial com os documentos de fls.

13/35.

 

O INSS juntou apresentou contestação, alegando que não restou demonstrada a incapacidade exigida para a

concessão do benefício assistencial.

 

Veio o estudo social, realizado em 29/05/2013, informando que o requerente reside com a companheira, em uma

chácara própria, sendo que a renda familiar é o benefício da Srª Dalva (companheira), no valor mensal de R$

678,00. Constatou que a situação é precária para satisfazer as necessidades básicas.

 

O laudo pericial elaborado na data de 15/05/2013, concluiu que o autor apresentou a doença alegada, porém

encontra-se estabilizada, não o incapacitando para atividades laborativas para a vida independente.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade laborativa, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002596-67.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido, por considerar não comprovada a especialidade da atividade.

Inconformado, apela o autor arguindo cerceamento de defesa, tendo em vista a necessidade de produção de prova

pericial para a comprovação da especialidade da atividade. Pede a anulação da sentença, para que o feito seja

devidamente instruído.

2012.61.26.002596-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CELSO FONSECA

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025966720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido. 

In casu, tem-se que o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o

pedido, não reconhecendo tempo de serviço especial e denegando a aposentação, por considerar não comprovada

a especialidade da atividade.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame da possibilidade de concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

 

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180.

UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página:

1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial,

o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001866-50.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando o reconhecimento do direito ao pagamento das parcelas com as

devidas atualizações incidentes desde o momento da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

2012.61.28.001866-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTENOR BACIGA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018665020124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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contribuição (NB 42/112.343.890-8) em DIB 20/10/1998.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Impugna a correção monetária concedida e o

afastamento da prescrição quinquenal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Aduz a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido a partir de

20/10/1998 (fls. 18/19) e que os valores retroativos devem ser atualizados.

Ao deferir o benefício do segurado, o INSS deveria ter procedido ao pagamento dos atrasados desde a data da

concessão, de forma correta e com a respectiva correção monetária e juros, pois já se achavam preenchidos os

requisitos necessários à obtenção do benefício deferido.

Nesse sentido (g. n.):

 

"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da

aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento.

Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento

questionado por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao

recebimento dos retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha

relatoria, julgado em 17 de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio

por cento ao mês, a partir da citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória 2.180-

35/01. Minoração dos honorários advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da condenação,

aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria, julgado em 14 de

agosto de 2008. Sentença não submetida ao reexame necessário. Apelação provida, em parte, apenas nestes dois

últimos aspectos."

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ

2/12/2008, p. 234)

Assim, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Dos consectários legais.

 

Não se cogita da prescrição quinquenal tendo em vista que as parcelas atrasadas foram pagas em 18/5/2006

(consulta HISCREWEB) e a propositura da ação datada em 16/1/2008.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelo o autor sustentando que não se aplica o instituto da decadência, tendo em vista que o prazo

decadencial de revisão, instituído pelo artigo 103-A, da Lei nº 8.231/91, conta-se a partir do advento da Lei nº

10/839/2004, não havendo tal prazo para os benefícios concedidos antes de 06/02/2004.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 13/06/1994 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 12/01/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO NOGUEIRA CRUZ

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Por essas razões, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a

sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000724-75.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

2012.61.39.000724-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JUVENTINA DIAS DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela
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Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.
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§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a
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simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Ao caso dos autos

A autora completou 55 anos de idade em 2007, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural por

156 meses (13 anos).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Foram carreadas aos autos, dentre outras, cópias dos seguintes documentos:

- certidão de casamento da autora, realizado em 30/10/1999 (fl. 08), na qual o cônjuge varão foi qualificado como

lavrador;

- sua CTPS, em que consta um registro de natureza rural entre 22/07/1985 e 06/02/1986.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A CTPS da requerente, a seu turno, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural

do período anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram em detalhes o labor rural da autora.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

Dessa forma, ante a prova material plena corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte
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autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2012.61.83.004697-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 02/04/1980 a

31/03/1986 e de 28/07/1986 a 29/11/2010 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, a partir da

data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora, devendo ser compensados

parcelas já pagas administrativamente. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do

labor, não fazendo jus à aposentação.

Pede, caso mantida a condenação, a incidência da correção monetária e dos juros de mora de acordo com o artigo

1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/04/1980 a 31/03/1986 e de 28/07/1986 a 29/11/2010, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 02/04/1980 a 31/03/1986 - agente agressivo: ruído de 86,5 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 23/24) e laudo técnico (fls. 25/28); e

- 28/07/1986 a 29/11/2010 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 30/31) e laudo técnico (fls. 32/39).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP243266 MAGDA ARAUJO DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046970320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 29/11/2010, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

De se observar que, o autor sendo beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, com o deferimento da aposentadoria especial, em razão de ser vedada a cumulação de

aposentadorias, o autor não está desonerado da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica, apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

29/11/2010 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 02/04/1980 a

31/03/1986 e de 28/07/1986 a 29/11/2010. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

2012.61.83.010875-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ARISTEU KURIKI

ADVOGADO : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108756520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."
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"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o labor rurícola de 20/01/1969 a 30/11/1975

e 17/01/1987 a 14/02/2012, determinando a averbação. Fixada a sucumbência recíproca. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

campesina, através de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo, especificado na inicial, para

somado aos demais vínculos empregatícios estampados na carteira de trabalho, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar o labor campesino, o autor trouxe com a inicial: 

- certidão de casamento de 08/05/1948, em que seu genitor figura como lavrador (fls. 09);

- certificado de dispensa de incorporação informando que em 31/12/1975, declarou-se lavrador (fls. 10);

- certidão de casamento de 25/07/1987, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 11);

- comprovantes de pagamento de ITR (fls. 17/28).

Neste caso, foram ouvidas 02 (duas) testemunhas que declaram o labor do requerente no campo, posteriormente,

mudou-se para a cidade. Acrescentam que voltou para a zona rural e que trabalha, como rurícola, até os dias de

hoje.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o certificado de dispensa de incorporação, além de demonstrar a

qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

2013.03.99.002070-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO FERREIRA DE SAMPAIO

ADVOGADO : SP164904 HELMAR DE JESUS SIMÃO

No. ORIG. : 12.00.00018-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Tem-se que, os demais documentos apontando que seu genitor foi agricultor, ainda que demonstrem a ligação do

seu pai às lides campesinas, tal qualificação não é extensível ao requerente, tendo em vista que não há qualquer

indicação do labor rurícola do autor.

De se observar que, os comprovantes de pagamento de ITR, indicando que a sua genitora foi proprietária de

imóvel rural, não têm o condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tais provas apontam apenas

a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural

anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo

a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,

expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por

se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1975 a 17/11/1975 e de

17/01/1987 a 24/07/1991, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista que o requerente apresenta
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vínculos empregatícios de 18/11/1975 a 24/11/1975, servente, 12/05/1976 a 23/11/1976, trabalhador braçal,

23/03/1977 a 05/05/1977, serviços gerais, 15/02/1981 a 21/05/1981, servente, 01/10/1981 a 20/05/1983, servente,

01/07/1986 a 16/01/1987, como servente.

 O marco inicial foi delimitado, considerando-se que o documento mais antigo que comprova o seu labor

campesino é o certificado de dispensa de incorporação informando que em 31/12/1975, declarou-se lavrador (fls.

10). Além do que, as testemunhas são frágeis ao relatar o labor campesino da parte autora, o que impossibilita

reconhecer todo o período questionado. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

Esclareça-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1975, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

De se observar, ainda, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não pode

integrar na contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do

inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário a

ao recurso autárquico, para restringir o reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01/01/1975 a

17/11/1975 e de 17/01/1987 a 24/07/1991, com a ressalva de que os referidos interstícios não poderão ser

computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência

recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011274-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade campesina de 11/09/1965 a

30/10/1991 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição desde 18/11/2011, acrescida de correção

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

consideradas as parcelas vencidas até o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

2013.03.99.011274-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR MONCALLES

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

No. ORIG. : 11.00.00130-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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campesina, sendo que os documentos carreados indicam que foi empregador rural, não fazendo jus à aposentação.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: 

- certidão de casamento realizado em 29/09/1993, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 17);

- ficha escolar de 1965, em que o genitor figura como lavrador (fls. 18);

- guia de arrecadação de receitas previdenciárias, como empregador rural, de 29/04/1988 e 1984 (fls. 21/24);

 - pedido de talonário e declaração cadastral de produtor, em nome de Adivo Monsales e outros de 1986, 1987,

1988, 1994 e 1997 (fls. 25/30);

- notas fiscais de produtor de 1989/2011, em nome de Adivo Monsales e outros (fls. 31/50);

- matrícula de imóvel rural de 15/08/1984, em que o requerente figura como um dos adquirentes de área rural e

está qualificado como lavrador (fls. 51/53);

- declaração de 26/09/1996, em que Adivo Monsales e outros aparecem como produtores rurais (fls. 54);

- título eleitoral de 24/04/1974, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 55); e

- certificado de dispensa de incorporação, informando que em 31/12/1973 declarou-se lavrador (fls. 56).

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 80/81, que declaram, de forma genérica e imprecisa, que o requerente

trabalha na propriedade da família, sem o auxílio de empregados. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

De se observar que, embora a ficha escolar de 1965 indique que o seu genitor foi lavrador, as testemunhas relatam

de forma genérica e imprecisa o labor do requerente no campo, o que impossibilita estender a qualidade de

rurícola do seu pai ao requerente.

Vale ressaltar, ainda, que as guias de arrecadação de receitas previdenciárias, apontam o autor, como empregador

rural, nos anos de 1988 e 1984, o que descaracteriza o regime de economia familiar alegado.

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho rural

anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo

a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de serviço,

expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando

baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência

de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por

se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 31/12/1974,

esclarecendo que o marco inicial foi assim fixado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a

atividade campesina é o certificado de dispensa de incorporação, informando que em 31/12/1973 declarou-se

lavrador (fls. 56). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica, para reconhecer a atividade campesina nos períodos de 01/01/1973 a 31/12/1974, com a
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ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art.

55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou aposentadoria

por idade de trabalhador rural. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez "a partir de 01/01/2012, ou

seja, data que gerou a incapacidade", acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação

ao termo inicial de concessão do benefício, bem como à fixação dos honorários advocatícios e juros de mora.

Recorreu adesivamente a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a contar do ajuizamento

da ação, bem como requerendo a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente à fixação dos honorários advocatícios, uma vez que a R. sentença foi

proferida nos exatos termos de seu inconformismo, bem como ao cálculo dos juros de mora e termo inicial do

benefício, uma vez que, no primeiro caso, a autarquia requer que "Os juros de mora não podem ultrapassar o

limite de 6% (seis por cento) ao ano e apenas devem correr a partir da citação, de acordo com a súmula 204 do

STJ (...)" tendo o MM. Juiz a quo determinado o cálculo nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e, no segundo

caso, o Instituto-réu requer que a data de concessão do benefício seja fixada a partir da citação (16/8/11) ou do

ajuizamento do processo (22/7/11) e o Juízo a quo fixou o termo inicial a partir de 1º/1/2012. Como ensina o

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em

recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

2013.03.99.020627-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ROSALINA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA
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lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa.

No que tange ao trabalhador rural, não há exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/10/72, na

qual consta a qualificação de seu marido como lavrador, bem como a cópia da certidão de nascimento de seu filho,

lavrada em 3/12/73, constando, igualmente, a profissão de lavrador de seu esposo. Constam também dos autos

instrumento particular de contrato de parceria agrícola em nome do marido, bem como notas fiscais de aquisição

de insumos agrícolas, além de fotos da autora e do cônjuge nas propriedades onde exerceram atividades (fls. 17 a

73). Como bem asseverou o MM. Juiz a quo a fls. 315vº: "Há nos autos início de prova material (fls. 17/32),

comprovando que a autora efetivamente laborou na atividade rural desde tenra idade, bem como as testemunhas

inquiridas nos autos foram firme e coerentes com os fatos narrados na inicial, ratificando que a autora

efetivamente laborou na atividade rural, tendo cessado a atividade em razão de seus problemas de saúde."

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a

convicção deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período

exigido em lei, advindo daí a sua condição de segurada.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 301/311). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de

câncer de mama bilateral, "o primeiro diagnosticado e tratado em 1994 a (sic) esquerda e o segundo

diagnosticado no início deste ano (2012) a (sic) direita", concluindo que a parte autora encontra-se total e

permanentemente incapacitada para o trabalho.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (16/8/11 - fls. 94), nos termos

do art. 219, do CPC, em não havendo requerimento administrativo.

Apesar de constar do laudo que a doença foi diagnosticada no início de 2012, não significa que a incapacidade

tenha surgido exatamente nesse período.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"
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(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, e dou parcial

provimento ao recurso adesivo para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir da data da citação

(16/8/11).

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio

requerimento administrativo e inépcia da inicial. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja

esse o entendimento, insurgiu-se contra o termo inicial de concessão do benefício, correção monetária, juros,

custas e honorários advocatícios, bem como requer o reconhecimento da prescrição quinquenal.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a

falta de interesse em recorrer relativamente aos juros, uma vez que a R. sentença foi proferida nos exatos termos

de seu inconformismo, bem como com relação à prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o MM. Juiz a

quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da citação. Como ensina o Eminente

Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito

do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).

Passo, então, ao exame da parte conhecida.

Inicialmente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA.

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente,

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas
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requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)

 

Outrossim, não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses

previstas no art. 295, parágrafo único, do CPC, in verbis:

 

"Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

III - o pedido for juridicamente impossível;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si."

 

Os locais e períodos trabalhados no campo podem ser demonstrados durante a instrução probatória, sendo

dispensável a descrição dos mesmos na petição inicial. Outrossim, não é demais lembrar que o trabalho rurícola

sempre foi caracterizado pelo seu informalismo, o que impede, até mesmo, a elaboração de uma exordial rica em

detalhes e documentos.

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DE

AÇÃO. REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. L. 8213/91. ARTS. 39, I, 142 E

143. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.

INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. DURAÇÃO DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, pois os períodos de exercício de atividade rural não necessitam

nela estar especificados, pois podem ser definidos durante a instrução probatória.

II - Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta

pode levar quando muito ao indeferimento da inicial; todavia, na espécie, há documentos indispensáveis à prova

das alegações nela deduzidas, não incidindo assim o art. 295, VI, do C. Pr. Civil.

III - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição para ajuizamento da ação.

IV - Se a parte afirma ter direito ao benefício previdenciário, é de lhe ser permitido comprovar que se acham

reunidos os requisitos para acolhimento da pretensão material.

V - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão da

aposentadoria por idade. Súmula STJ 149.

VI - A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91,

é devida ao segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício

(L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 142 e 143).

VII - O exercício da atividade rural é tempo de serviço considerado pela legislação vigente, para efeito de

aposentadoria, à época da promulgação da EC 20, de 1998, não sendo assim tempo fictício, cuja contagem a lei

não pode estabelecer.

VIII - São inexigíveis as contribuições de segurado especial, na hipótese do art. 39, I, da L. 8.213/91.

IX - O prazo de 15 anos, previsto no art. 143 da L. 8.213/91, é prazo para exercício do direito à aposentadoria

por idade, e não de duração do benefício.

X - Percentual da verba honorária mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr.

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas

o valor das prestações até a data da sentença.

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, AC n.º 2004.03.99.028393-0, 10.ª Turma, Relator Des. Federal Castro Guerra, j.7/12/04, v.u.,

DJ 10/1/05, grifos meus)

 

Passo, então, à análise do mérito.

Merece prosperar parcialmente o recurso interposto pelo INSS.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/5/10), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta
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Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 15 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à

época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria demandante (fls. 17/21), com registros

de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 12/6/95 a 24/7/95, 1º/12/95 a 25/4/96, 1º/6/96 a

21/8/96, 20/6/06 a 3/11/06 e 22/5/07, sem data de saída, da certidão de casamento da autora (fls. 16), celebrado

em 24/7/76, constando a qualificação de lavrador do marido da requerente, bem como da CTPS deste último com

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural de 2/2/88 a 1º/10/88, 22/6/95 a 20/7/95 e 1º/1/96 a

1º/8/96 (fls. 22/25), constituem início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls.

43, não obstante constar que a parte autora recebeu "AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO" no ramo de

atividade "COMERCIARIO" e forma de filiação "EMPREGADO" de 6/2/08 a 29/2/08, verifiquei que a

demandante possui somente registros de atividades rurais conforme revela a CTPS da ora apelada (fls. 17/21),

sendo que mencionados registros constam do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 46).

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.
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Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,

em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade
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pura e simplesmente cometida...

O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

A correção monetária deve incidir sobre as prestações vencidas, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência judiciária

gratuita e não efetuou nenhuma despesa ensejadora de reembolso.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação para determinar a incidência da correção monetária e dos honorários advocatícios na forma

acima indicada, bem como excluir da condenação o pagamento das custas.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026112-06.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A autora interpôs a presente demanda em 08/12/2011, pleiteando a revisão do auxílio-doença previdenciário NB

117.298.838-0 e, por via reflexa, da aposentadoria por invalidez previdenciária NB 525.927.054-8, para que seja

aplicado o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores

salários-de-contribuição do PBC), pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 73/76) extinguiu o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, com

fundamento no artigo 267, IV e VI, do CPC. Custas e honorários em R$ 500,00, observada a justiça gratuita.

Inconformado, apelou o autor, reiterando, em síntese, ao termos da inicial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte em 08/08/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que toca ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a

configuração do interesse de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária. 

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

2013.03.99.026112-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DIRCE FRANCISCA DA SILVA CASTRO

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

CODINOME : DIRCE FRANCISCA DA SILVA COSTRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00107-7 1 Vr BATAGUASSU/MS
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(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. 

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é

conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede

de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489).
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Acrescente-se que o INSS, em sede de contestação, pugnou pela improcedência do pedido.

Ou seja, o requerente, quando do ajuizamento da demanda, possuía legítimo interesse de agir, e era fundada a sua

pretensão.

No mais, em pesquisa realizada no sistema Dataprev, verifica-se que o INSS efetuou a revisão administrativa dos

benefícios nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Saliente-se que o INSS somente efetuou a revisão do benefício após ser provocado pelo Juízo.

E, reconhecido o direito na seara administrativa, desnecessário debater-se, nessa oportunidade, sobre o exame do

mérito.

Na oportunidade observo que o reconhecimento, pelo réu, do direito vindicado, não implica na satisfação da sua

pretensão, posto que foi pleiteado o pagamento das prestações atrasadas acrescidas de juros e correção monetária,

em decorrência da mora.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE 147,06%. RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO NO CURSO DO

PROCESSO. INTERESSE DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

INEXISTÊNCIA. ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em Juízo, ocorre a situ ação prevista no artigo 269,

II, do CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência

de ação por falta de interesse de agir.

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação , o reconhecimento da

procedência do pedido não legitima a isenção da conden ação do réu no pagamento dos encargos da

sucumbência.

- No caso de sucumbência mínima do pedido, pelo reconhecimento administrativo do reajuste de 147,06% pelo

réu em rel ação aos demais pedidos postulados na peça inicial, aplica-se o preceito do parágrafo único do artigo

21, do CPC, que impõe ao litigante que decair da quase totalidade dos pedidos o ônus de suportar o pagamento

integral da verba de sucumbência.

- O comando expresso no artigo 128, da Lei nº 8.213/91 isenta o obreiro do pagamento de custas processuais e

não da verba honorária advocatícia, benefício este concedido tão-somente em sede de ação acidentária (Súmula

nº110).

- Re curso especial não conhecido.

(Origem: STJ ; RESP - RE CURSO ESPECIAL - 147760; Processo nº 199700639576, Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJ, DATA:16/11/1998, PG:00126; Relator: VICENTE LEAL)- negritei

As diferenças decorrentes da condenação devem ser pagas com observância da prescrição qüinqüenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do C.P.C., para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027151-38.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.027151-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JUVENAL COSMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS008738 WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência do falecimento de esposa trabalhadora rural, ocorrido em 5/11/10.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de

esposa trabalhadora rural. Tendo o óbito ocorrido em 5/11/10, são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Da simples leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte

compreendem a qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários.

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início

de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in

verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 16/6/87,

na qual consta a sua qualificação de lavrador e de "do lar" da de cujus (fls. 15) e de óbito desta última, ocorrido

em 5/11/10, não constando a qualificação da mesma (fls. 13).

Observo que as testemunhas arroladas pelo requerente (fls. 57/58) afirmaram que conhecem o autor desde o ano

de 2003, bem como que conheceram a sua esposa. O depoente Sr. Cícero da Silva Lima aduziu que "O casal

trabalhava em atividade rural no sítio de propriedade dos mesmos" (fls. 57, grifos meus). Já a testemunha Sr.

Francisco Vilhalva Filho asseverou que a falecida "trabalhava em atividades rurais, na Fazenda Macuco, São

Pedro e São Paulo, enquanto acampados e, posteriormente, em um sítio de propriedade própria. (...) No sítio de

propriedade do casal, só os dois trabalharam" (fls. 58, grifos meus).

No entanto, verifico que não foram juntados aos autos documentos que usualmente caracterizam o alegado

trabalho em regime de economia familiar, como declarações cadastrais de produtor, certificados de cadastro de

imóvel rural ou notas fiscais de comercialização da produção rural.

Observo, por oportuno, que os documentos de fls. 18 e 20 não são hábeis a comprovar o exercício de atividade

rural em regime de economia familiar, uma vez que o documento de fls. 18 não se encontra assinado e não consta

o nome do demandante e nem da de cujus e os recibos da "ASSOCIAÇÃO DOS EX- FUNCIONÁRIOS DA

FAZENDA SANTO ANTONIO" de fls. 20, em nome do requerente, foram emitidos em 2011, ou seja, em data

posterior ao óbito de sua esposa.

Por fim, observo que não foi juntado aos autos nenhum documento em nome da própria falecida que a qualificasse

como trabalhadora rural.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste magistrado no sentido de que o de cujus tenha exercido atividades no campo em regime de

economia familiar.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-1 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031629-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada, em 16/4/12, em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez.

Na petição inicial, verifico constar que o autor foi acometido de problemas de saúde em decorrência de acidente

de trabalho, conforme boletim de ocorrência (fls. 10/13). Consta no item "Histórico" do referido documento o

seguinte relato: "Presente a Vítima a esta Unidade Policial, relatando que na data do fato, estava trabalhando

2013.03.99.031629-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ITAMAR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP098934 CELSO ARAUJO SILVA

No. ORIG. : 12.00.00038-6 1 Vr ITAPETININGA/SP
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na cidade de Cesário Lange-Sp no local do fato, quando estava em cima do caminhão trabalhando como chapa

, sendo que o caminhão se movimentou, e veio a desequilibrar a vítima, o qual veio a cair, sofrendo lesões,

acionando o iml para a vítima." (fls. 10 - grifos meus).

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de

sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência

de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e

501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista." (grifos meus)

 

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso

Extraordinário nº 638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência

no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de

trabalho.

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável

o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno

dessa Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional

nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033238-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de benefício, com o reconhecimento da atividade especial, no período de

01/06/1976 a 11/08/1977, com a devida conversão, para somado ao tempo incontroverso, propiciar a revisão da

renda mensal inicial do benefício.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, respeitados os limites do art. 12, da Lei 1.060/50.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que demonstrou a especialidade do labor, nos termos da

legislação previdenciária vigente à época, fazendo jus ao enquadramento do período questionado e à revisão da

2013.03.99.033238-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE NOZELLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP240684 THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025947220118260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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RMI de seu benefício.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir de 19/05/1993 (DIB), de acordo com a carta de concessão/memória de cálculo, de fls. 16/17.

De se observar que, embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial, para a majoração da renda mensal de

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 19/05/1993, com data de deferimento em 19/03/1995

(anteriormente à edição da MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em 30/06/2011, pelo que forçoso é o

reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos

termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Reconhecida a decadência do direito à revisão da RMI do benefício, resta prejudicado o apelo do autor.
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Por essas razões reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033829-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução por ele opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 28-29).

Pugna a parte recorrente pela reforma da r. sentença, sustentando que são indevidos quaisquer valores vencidos,

dado o desaparecimento da capacidade processual ante o falecimento da parte segurada(fls. 32-32v.).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

De início, ressalte-se a regularização do polo ativo da demanda com o deferimento da habilitação de herdeiros

pela r. decisão de fls. 112 do apenso.

 

DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO APÓS O ÓBITO DA PARTE AUTORA

2013.03.99.033829-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PALMIRA MARIA DA SILVA e outros

: ANAURA DA SILVA ALVES

: ELIZABETE DA SILVA SANTOS

: JOSE RODRIGUES SANTOS

: SANTO JOSE DA SILVA

: MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA DA SILVA

: VALDECIR JOSE DA SILVA

: VALDEMAR FRANCISCO DA SILVA

: TEREZA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

SUCEDIDO : FRANCISCO JOSE DA SILVA falecido

No. ORIG. : 12.00.00101-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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É fato que o benefício pleiteado pela parte demandante tem caráter personalíssimo, o quê não significa que valores

mensais vencidos por força do reconhecimento judicial do benefício não devam ser quitados pela autarquia.

Nesse sentido, os julgados proferidos neste E. Tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA

AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO

FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

1. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da

legitimação, reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio.

2. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

(artigo 112 da Lei nº 8.213/91).

3. Em sendo certo, para a administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido 'mortis causa' e a

sua representação, no caso de pluralidade, tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a

abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará judicial de autorização." (REsp 461.107/PB, da

minha Relatoria, in DJ 10/2/2003).

2. Recurso improvido".

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 546497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06/11/2003, DJU 15/12/2003, p. 435).

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V,

CF/88. MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No

caso presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que as petições

protocolizadas em 06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) foram subscritas por patrono que

não mais possuía poderes para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu mandato, nos termos do

artigo 682, II, do Código Civil.

II - Embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título

até a data do óbito representam crédito constituído pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão

causa mortis.

(...)" (TRF3, AC 1999.61.10.005417-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJF3 12.11.08). 

"AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

HABILITAÇÃO.

I- In casu, os filhos da falecida autora eram maiores de 21 anos à época do óbito, não mais ostentando a

condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, deve ser deferida a habilitação do

viúvo.

II-Não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta

a extinção do feito, tendo em vista a eventual existência de parcelas vencidas até a data do óbito a serem

executadas pelo herdeiro, caso seja dado provimento ao recurso de apelação da parte autora.

III-Agravo improvido." (TRF 3, AC 2002.03.99.046469-1, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, 8ª Turma, v.u., DJF3

30.06.11.)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALECIMENTO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS. ARTIGO 112 DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- Nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessor es na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha".

- Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se igualmente no âmbito judicial, o qual não

pode ser seccionado para valer quando a desnecessidade de abertura de inventário ou partilha e não valer na

parte que dá preferência, sucessiva e excludentemente, aos dependentes do segurado, para recebimento de

valores devidos ao segurado que falece no curso da lide.

- Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar

como substitutos no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas na ausência de dependentes é que ficam os

sucessores do "de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também

independentemente de abertura de partilha ou inventário.

- Apelação do INSS improvida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.24.000973-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 14/08/2006, DJU 31/08/2006, p.

343).

 

No caso de falecimento do beneficiário titular no curso da ação, ou em sede administrativa, tem aplicabilidade o

artigo 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis:
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"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento"

 

In casu, o segurado falecera no curso da ação, pelo quê há viabilidade para a cobrança de valores alusivos a seus

proventos, seja por parte da viúva ou por qualquer outro sucessor, desde que apurados até a data do óbito.

Nesse passo, descabe falar-se em ausência de requisito de validade, pois a relação jurídica processual achava-se

devidamente formalizada ao tempo do óbito do segurado.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033931-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, "para declarar por sentença o período laboral referido na inicial como

de rural, impondo-se ao instituto requerido a averbação em seus registros, independentemente do recolhimento

das contribuições e unicamente para fins de aposentadoria por idade rural". Honorários advocatícios fixados em

R$ 2.000,00.

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Subsidiariamente, pede a fixação da sucumbência

recíproca.

Por sua vez, o autor apelou pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O juízo a quo, ao prolatar a sentença, julgou procedente o pedido para "para declarar por sentença o período

laboral referido na inicial como de rural, impondo-se ao instituto requerido a averbação em seus registros,

independentemente do recolhimento das contribuições e unicamente para fins de aposentadoria por idade rural".

Porém, omitiu-se no que se refere ao pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

A petição inicial é explícita ao pedir "a condenação do instituto réu, também, no pagamento do benefício acima

destacado desde o ingresso do pedido administrativo (28.12.2010)".

O juízo "a quo" apreciou somente uma das causas de pedir (trabalho rural), declarando somente o tempo de

2013.03.99.033931-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE WANDERLEY MOLINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00097-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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serviço julgado suficiente para a concessão do benefício.

Deixou, assim, de analisar a satisfação dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade rural

pleiteada. Nada impede que a questão agora seja examinada em grau recursal, sendo irrelevante a ausência de

recurso da parte interessada nesse sentido, que, vencedora, não tinha interesse recursal. A tanto permite o artigo

515, parágrafo 1º do CPC, por força do efeito translativo dos recursos, que impõe a devolução de todas as

questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que não decididas.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 515, PARÁGRAFO 2º, DO CPC. PEDIDO COM DOIS FUNDAMENTOS.

SENTENÇA QUE ACOLHEU O PRIMEIRO DELES SEM SE MANIFESTAR SOBRE O SEGUNDO. APELAÇÃO

DO RÉU. EFEITO DEVOLUTIVO. DEVER DO TRIBUNAL DE, REJEITANDO O FUNDAMENTO ACOLHIDO

NA SENTENÇA, CONHECER DOS DEMAIS.

O efeito devolutivo da apelação não se restringe às questões resolvidas na sentença, compreendendo também as

que poderiam ter sido decididas, seja porque suscitadas pelas partes, seja porque conhecíveis de ofício

(parágrafo 2º, do art. 515/CPC).

Se o juízo de primeiro grau examina apenas um dos fundamentos do pedido do autor para acolhê-lo, a apelação

do réu devolve ao tribunal o conhecimento de ambos os fundamentos, ainda que o autor não tenha apresentado

apelação adesiva ou contra-razões ao apelo do réu, daí porque o Tribunal, estando a lide em condições de ser

apreciada, reformar a sentença e acolher o pedido do autor pelo outro fundamento que o juiz de primeiro grau

não chegou a apreciar.

Recurso especial parcialmente conhecido e nesta parte provido."

(STJ, REsp 136550/MG, Ministro César Asfor Rocha, Quarta Turma, DJ 23.11.1999).

Passo à análise do mérito.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 18.11.2009, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 168

meses (fl. 11).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Para comprovar suas alegações, o autor juntou cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento, realizado

em 13.12.1980, em que consta sua profissão como lavrador (fl. 25); páginas da CTPS dele, em que consta registro

como trabalhador rural no período de 1º.06.1981 a 27.06.1991 (fls. 12/15); dentre outros diversos (fls. 18/217).

Tais documentos constituem início de prova documental.

Documento público, a certidão de casamento constante dos autos goza de presunção de veracidade até prova em

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório:

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE.

ADMISSIBILIDADE.

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 253-254).

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106

da Lei nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.
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A concessão do benefício, portanto, é medida que se impõe.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe

a condenação em custas processuais.

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

Posto isso, de ofício, anulo a sentença e, nos termos do artigo 515, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil,

julgo procedente o pedido para conceder do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário

mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Julgo prejudicadas as apelações.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034479-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução

por ela opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 64-66).

A parte recorrente sustenta que a r. sentença merece reforma, pois o fato de haver contribuições significa que a

parte exercera atividade remunerada à época em que já fazia jus a benefício por incapacidade (fls. 71-75).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

2013.03.99.034479-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELENICE CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

No. ORIG. : 12.00.00083-2 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Com efeito, é comum a volta ao trabalho em ações que comportam a prova da inaptidão física e/ou mental da

parte segurada para o labor, como ocorreu nestes autos, mesmo sem que haja condições de saúde para tanto,

certamente ante a demora da efetiva entrega da prestação jurisdicional.

Destarte, é presumível que o exercício de labor e/ou a realização de recolhimentos tenha se justificado pela

necessidade de subsistência, considerado o tempo decorrido até a efetiva implantação do benefício.

O fato de haverem recolhimentos por si só não descaracteriza a incapacidade atestada no exame médico pericial,

como é a hipótese retratada nos autos, não dispondo o segurado de outros recursos para assegurar a sua

subsistência, não lhe resta alternativa senão continuar seu labor até que sobrevenha pronunciamento judicial.

Este E. Tribunal tem se pronunciado nesse sentido, consoante as ementas ora colacionadas:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. LAUDO MÉDICO PERICIAL. - Comprovada a incapacidade laborativa na data da

elaboração do laudo médico pericial, o benefício deve ser concedido desde então. - Considerando a idoneidade

da perícia - até prova em contrário -, só é possível interpretar o retorno ao trabalho pelo autor como esforço

sobre-humano para manter a subsistência, tendo em vista a demora para a implantação do benefício pleiteado,

sem que tenha dado causa para isso. - Agravo legal a que se nega provimento."(AC 00580291920084039999,

JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/10/2010

PÁGINA: 1022 FONTE_REPUBLICACAO) (g.n.).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. SÚMULA N. 343 DO E. STF. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à

norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita,

desautoriza a propositura da ação rescisória. II - A interpretação dada pelo acórdão rescindendo foi no sentido

de que o retorno ao trabalho por estado de necessidade não afasta a incapacidade laborativa do segurado, não

incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art. 46 da Lei n. 8.213/91. III - Ainda que se tenha por

controvertida tal interpretação, é de reconhecer que ela não envolve matéria constitucional, sendo, portanto,

aplicável a Súmula 343 do E. STF. IV - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga

improcedente."(AR 00510377620024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, V.U., DJF3 DATA:04/06/2008) (g.n.).

Cabível considerar-se que o exercício do labor durante o lapso de espera pela implantação do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, motivado por estado de necessidade, não elide o direito à percepção do

beneplácito; todavia, é devido o desconto dos meses em que esteve o segurado afeto à atividade laborativa

remunerada, na forma dos períodos descritos pelo INSS. A propósito:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHO REMUNERADO APÓS A DIB. DESCONTO DEVIDO. JUROS DE MORA. - Decisão agravada

acolheu a conclusão do laudo pericial que, considerados os requisitos legais, permite apenas a concessão de

auxílio-doença. - Juros de mora nos termos do inconformismo. - O fato de o autor ter se mantido em atividade na

condição de empregado, percebendo remuneração decorrente da efetiva prestação do serviço, autoriza o

desconto desses períodos do quantum devido pela autarquia. Benefício devido por incapacidade para o trabalho.

Precedentes da Terceira Seção (AR nº 0000019-98.2011.4.03.0000/SP e AR nº 2011.03.00.006109-4). - Agravo

do autor ao qual se nega provimento. Agravo do INSS provido para autorizar o desconto dos períodos em que o

autor trabalhou registrado, do montante devido." (AC 00345667720104039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2013) (g.n.).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua
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saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."(AC 00088505320074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE

SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 1194

.FONTE_REPUBLICACAO.) (g.n.).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA.

VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS POSTERIORES A DIB. EXCLUSÃO DO PERÍODO NO PAGAMENTO DE

ATRASADOS. 

(...)

2- Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS verifico que o fato do autor ter contribuído

aos cofres públicos, de dezembro de 2005 a julho de 2006, como contribuinte individual, não estabelece que

tenha voltado a trabalhar, pois não há qualquer prova nos autos, nesse sentido. Pode ter atuado dessa forma,

para não perder sua qualidade de segurado, haja vista a cessação do benefício de auxílio-doença, na esfera

administrativa, em meados de 2005. Mas, em outros períodos, observo que o autor tentou retornar ao trabalho,

por quatro meses em 2008, um mês no início de 2009 e por dois meses em meados desse mesmo ano. Contudo,

não vislumbro que tenha recobrado sua capacidade laborativa, primeiro, porque não manteve os vínculos

empregatícios citados e, também, porque, diante de suas enfermidades, aliadas às condições sociais, como sua

idade já avançada (65 anos de idade), sua rudimentar instrução e o fato de sempre ter laborado em serviços

pesados e braçais, como lavrador e pedreiro, não se torna crível que estivesse reabilitado para o trabalho pesado

que sempre desempenhou. E se tentou o retorno ao trabalho, foi pela omissão da autarquia em reconhecer, na

esfera administrativa, suas patologias incapacitantes. 3- Ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, o

INSS deve excluir o período que o autor assumiu vínculos empregatícios, diante da incompatibilidade de

percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício. 4-Agravo

que se nega provimento." (AC 00455346920104039999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012) (g.n.).

 

SUCUMBÊNCIA

 

Deixo de condenar a parte segurada ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

DO DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035637-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035637-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Sem insurgir-se contra o deferimento do benefício, busca apenas

modificar os critérios para incidência dos juros e da atualização monetária. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Por primeiro, tendo em vista que o INSS movera apelação em face da r. sentença apenas no tocante aos critérios

que disciplinam o cálculos dos juros e da atualização monetária, ocorreu o trânsito em julgado da parte do decisum

que concedera o benefício de "aposentadoria por idade rural" à parte autora.

Com razão o recorrente, pois para o cálculo da correção monetária e aos juros de mora devem ser observados os

critérios contemplados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo

com a Resolução n° 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

apenas para alterar os critérios de incidência dos juros e da correção monetária.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036176-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : JUCELINO BATISTA DE MATOS

ADVOGADO : SP242795 IDENE APARECIDA DELA CORT

No. ORIG. : 11.00.00064-8 1 Vr ITARIRI/SP

2013.03.99.036176-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 76/78) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor observando

as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03. Atrasados com remuneração da poupança a contar de

01 /07/2009. Honorários em 10 % sobre as parcelas em aberto. Custas e despesas pelo réu.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e pede o reexame necessário. Alega também a impossibilidade de

aplicação da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 22/10/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, tenho por ocorrida a remessa necessária em razão da iliquidez da sentença.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 10/01/1995, foi limitado ao teto de R$ 582,86 (fls. 14/15), ele

faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária mantida.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos

termos do artigo 557, caput, do CPC, para que o pagamento das diferenças se dê na forma da fundamentação em

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLYNTHO DE CARVALHO GUAZZELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP276806 LINDICE CORREA NOGUEIRA

No. ORIG. : 11.00.00055-4 1 Vr PIRACAIA/SP
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epígrafe. Prejudicada a preliminar.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036470-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor interpôs a presente demanda em 17/09/2012, pleiteando a revisão do auxílio-doença previdenciário NB

560.062.217-8 e, por via reflexa, da aposentadoria por invalidez previdenciária NB 560.780.407-7, para que seja

aplicado o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores

salários-de-contribuição do PBC), pagando-se as diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 44/49) extinguiu o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do CPC,

e julgou improcedente o pedido. Custas e honorários em R$ 678,00, observada a justiça gratuita.

Inconformado, apelou o autor, reiterando, em síntese, os termos da inicial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte em 23/10/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

 

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

2013.03.99.036470-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MOACIR NOBILE

ADVOGADO : SP254589 SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00060-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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In casu, como a DIB do auxílio-doença é 18/05/2006 (fls. 16/17), o autor tem o direito ao cálculo nos termos da

atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

 

As diferenças decorrentes da condenação devem ser pagas com observância da prescrição qüinqüenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do C.P.C., para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036690-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A Autarquia Federal foi citada em 16/03/2012.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo o período laboral de 01/06/2002 a 08/01/2007, como de

efetivo exercício em atividade perigosa, determinando a revisão do benefício, a partir do requerimento

administrativo (08/05/2007), com a conversão do período especial reconhecido, observando a legislação de

regência. Condenou o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, incidindo sobre as parcelas vencidas, correção

monetária e juros moratórios de 0,5% aos, a partir da citação. Condenou, ainda, o réu a arcar com as custas e

2013.03.99.036690-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NASSER MUSTAFE

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 12.00.00023-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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despesas processuais, ressaltando a isenção ex vi legis, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor apurado referente à diferença a contar da data do requerimento administrativo até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da

atividade, conforme determina a legislação previdenciária, com o formulário emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico contemporâneo, assinado por médico ou engenheiro do trabalho,

demonstrando o trabalho realizado, de modo permanente, não ocasional nem intermitente, com efetiva exposição

aos agentes agressivos. Argumenta que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a

insalubridade da atividade. Alega a impossibilidade de enquadramento pela submissão à eletricidade, a partir de

06/03/1997, já que a periculosidade não foi abrangida pelo art. 201, §1º, da CF/88 e a Lei 8.213/91, por sua vez,

afastou as atividades perigosos do rol de situações capazes de ensejar a aposentadoria especial, não fazendo jus à

revisão pretendida. Pede, caso mantida a condenação, a fixação do termo inicial da renda mensal revisada, a partir

da data do laudo pericial judicial e a incidência da prescrição quinquenal.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados pelo autor,

especificados na inicial, prestados em condições agressivas, e a sua conversão, para somados ao tempo de serviço

incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 01/06/2002 a 08/01/2007, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/06/2002 a 08/01/2007 - eletricista II/eletricista III - Nome do empregador: CTEEP-Cia de Transmissão de

Energia Elétrica Paulista - Atividades exercidas: "Executar manutenção eletromecânica, corretiva e preventiva, de

equipamentos de subestações, de tensão até 550 KV; desmontar e montar equipamentos e instalações elétricas

com defeitos em subestações, auxiliar e executar testes e ensaios elétricos nos equipamentos e instalações para

verificar se seu desempenho está de acordo com as normas, especificações e tolerâncias prescritas pelos

fabricantes." - agente agressivo: energia elétrica com tensões acima de 250 volts. - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fls. 36/37) e laudo pericial judicial (fls. 82/100).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.
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ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8

do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412,

de 14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts ); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de

previsão legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a

Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198

do TFR, segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de

perícia técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira).

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

03/11/1999, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisada, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo (fls. 40), em 08/05/2007, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão, não havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 08/03/2012.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

recurso autárquico, apenas para fixar as verbas sucumbenciais, conforme fundamentado.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada

nos termos do art. 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 08/05/2007, considerado especial o período de

01/06/2002 a 08/01/2007.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039969-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

2013.03.99.039969-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : APARECIDA FERREIRA DE FRANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP086514 JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00083-2 2 Vr PALMITAL/SP
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aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando, preliminarmente, que "o MM. Juiz Substituto 'a quo' infelizmente

não foi o mesmo que presidiu toda a instrução processual, fato este que, infelizmente causou enormes prejuízos à

Apelante eis que, o Nobre Magistrado, em vista de tal fato equivocou-se ao julgá-la erroneamente improcedente."

(fls. 93). No mérito, sustenta o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, ressalto que, num primeiro momento, o princípio da identidade física do juiz possuía alcance tão

exagerado que a sua aplicação, longe de proporcionar a sempre almejada célere prestação jurisdicional, quase a

inviabilizava.

Com efeito, dispunha o art. 120, do CPC/39:

"O juiz transferido, promovido ou aposentado concluirá o julgamento dos processos cuja instrução houver

iniciado em audiência, salvo se o fundamento da aposentadoria houver sido a absoluta incapacidade física ou

moral para o exercício do cargo. O juiz substituto, que houver funcionado na instrução do processo em

audiência, será o competente para julgá-lo, ainda quando o efetivo tenha reassumido o exercício.

Parágrafo único. Se, iniciada a instrução, o juiz falecer, ou ficar, por moléstia, impossibilitado de julgar a causa,

o substituto mandará repetir as provas produzidas oralmente, quando necessário."

 

Veio a lume, então, o CPC/73, assim dispondo:

"O juiz, titular ou substituto, que iniciar a audiência concluirá a instrução, julgando a lide, salvo se for

transferido, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor. Ao recebê-los, o sucessor

prosseguirá na audiência, mandando repetir, se entender necessário, as provas já produzidas."

Ficava, portanto, relativamente abrandado tal princípio, pois se era certo que o juiz que iniciara a audiência ficava

vinculado a concluir a instrução do processo, também era exato que ele não mais estava obrigado a fazê-lo nas

hipóteses de transferência, promoção ou aposentadoria.

Após vinte anos de vigência, novamente vieram alterações substanciais perpetradas pela Lei nº 8.637/93,

conforme se depreende da leitura do dispositivo hoje em vigor, in verbis:

"O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado,

afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o Juiz que proferir a sentença, se entender necessário, poderá mandar

repetir as provas já produzidas.

Observa-se, de um lado, que o legislador suprimiu a expressão "transferido" que vinha sendo utilizada desde o

CPC/39. Acrescentou ao dispositivo, de outro lado, as hipóteses de convocação, licença, afastamento por

qualquer motivo, promoção e aposentadoria. Fê-lo mal, a meu ver. Em assim procedendo, terá contemplado num

mesmo dispositivo, hipóteses claramente heterogêneas. Isto porque, o juiz convocado ou licenciado retorna ao

Juízo em que atua (mas isso não há de ocorrer necessariamente). Já o magistrado promovido ou aposentado, com

toda a certeza, não retornará ao Juízo de origem. Sob tal perspectiva, parece-me despontar inafastável a seguinte

interrogação: Dever-se-ia, então, dispensar a um processo cujo juiz que concluiu a instrução obteve uma licença

de quinze dias, o mesmo tratamento dado a outro cujo magistrado foi promovido ao Tribunal?

Entendo que, no exemplo dado, estar-se-ia diante de duas situações - ontológica e axiologicamente - distintas.

Desastradamente, porém, o legislador delas cuidou no mesmo dispositivo, sem fazer nenhuma ressalva, como se

se tratasse de duas realidades simétricas...

Quero crer que esse lamentável incômodo só poderá mesmo ser resolvido no âmbito legislativo, mas, enquanto

isso não acontece, caberá à jurisprudência - que também é fonte do Direito - tentar dar a melhor solução possível...

Dúvida não me parece haver que, desde o CPC/39, o legislador veio atenuando, progressivamente, o princípio da

identidade física do juiz. E, sob tal aspecto, permito-me interpretar a recente orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça no sentido de corroborar essa tendência, tendo em vista a exegese que tem sido dada

por aquela Corte de Justiça à expressão "afastado por qualquer motivo", a ponto de nela entender albergadas as

férias do magistrado.

Nesse sentido, aliás, pronunciou-se o E. Min. Sálvio de Figueiredo, ao proferir o seu voto, quando do julgamento

do Recurso Especial nº 227.364/AL, in verbis: "Relativamente à violação do princípio da identidade física do

juiz, não há como agasalhar o inconformismo posto nas razões do especial, uma vez que a lei se refere a

afastamento por qualquer motivo. Ocorrendo tal hipótese, permite-se ao magistrado substituto sentenciar o feito,

o que se coaduna com os fins instrumentais do processo civil." E prossegue o E. Ministro, após transcrever o art.

132, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 8.637/93: "Essa alteração reflete a orientação

jurisprudencial e doutrinária que veio sendo construída em torno da interpretação do referido preceito.

Lastreado em tal propósito, esta Turma tem prestigiado os julgamentos feitos por outros juízes que não aqueles

que colheram a prova oral em audiência, como nos casos de remoção, férias, etc." (Quarta Turma, julgado em
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24/4/01, votação unânime, DJU de 11.6.01, grifos meus).

Merecem destaque também os Acórdãos abaixo:

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. PRINCÍPIO DA

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. CARÁTER NÃO ABSOLUTO. ART. 132 CPC. DEMISSÃO. ABSOLVIÇÃO DA

ESFERA CRIMINAL. INDEPENDÊNCIA COM A ESFERA ADMINISTRATIVA. REINTEGRAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.

O afastamento do juiz que participou da fase instrutória, ainda que por motivo de férias, autoriza seja a decisão

proferida por seu sucessor/substituto. Inteligência do art. 132 do CPC.

Entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de que a absolvição criminal por falta de provas não vincula

o procedimento administrativo, principalmente no caso, onde o servidor militar foi demitido por motivo de

imoralidade da conduta, com base em legislação castrense.

Recurso desprovido."

(REsp nº 170.717-SP, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julgado em 6/4/01, votação unânime)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CONDENATÓRIA. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. JUÍZA EM FÉRIAS.

SENTENÇA PROLATADA PELO SUBSTITUTO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ ART. 132 CPC.

I - Entre as exceções à aplicação do princípio da identidade física do juiz previstos no art. 132 do CPC, insere-se

o afastamento por motivo de férias, período em que é possível ao sucessor proferir sentença cujas provas em

audiência foram colhidas pelo magistrado que se acha afastado.

II - Recurso não conhecido."

(REsp nº 262.631-RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julgado em 13/2/01, votação unânime)

Dessa forma, caso entendesse necessário e valendo-se do disposto no parágrafo único do art. 132 do CPC, o Juiz

a quo poderia repetir as provas já produzidas, de maneira a formar o seu livre convencimento.

Passo à análise do mérito.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (11/10/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 12 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do

ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a cópia da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Palmital (fls. 17), em nome do genitor da

autora, além de encontrar-se sem data de emissão ou validade, não constitui início razoável de prova material,

tendo em vista que não comprova, como sustentado na petição inicial, que a autora exerceu suas atividades como

rurícola.

Outrossim, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 16), celebrado em

4/5/74, constando a sua qualificação de "doméstica" e de "tratorista" de seu marido.

Cumpre ressaltar que o exercício de atividade como tratorista não pode ser considerado como início de prova

material da atividade de lavrador, tendo em vista que a referida profissão equipara-se à atividade urbana de
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motorista.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRATORISTA. ATIVIDADE DE

NATUREZA URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL.

ADMISSIBILIDADE" 

(Omissis) 

2 - O TRATORISTA, EMBORA EXECUTE SUAS TAREFAS NO CAMPO, NÃO É CONSIDERADO, NO

ÂMBITO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO E, INCLUSIVE, DE DIREITO TRABALHISTA,

TRABALHADOR EMINENTEMENTE RURAL, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº11, DE 25

DE MAIO DE 1971, ESTANDO SUJEITO, PORTANTO, AO REGIME PREVIDENCIÁRIO URBANO. 

(Omissis)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, v.u.,

DJU 30.11.1999, pág. 347, grifos meus).

 

"PREVIDENCIÁRIO - ABONO DE PERMANÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE DE TRATORISTA

CONSIDERADA URBANA. 

(Omissis) 

2 - A ATIVIDADE DE TRATORISTA É CONSIDERADA, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, COMO

URBANA, SEGUNDO PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA. 

(Omissis)"

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, v.u.,

DJU 25.08.1998, pág. 447, grifos meus).

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE RURAL.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. 

(Omissis) 

4 - A PROFISSÃO DE TRATORISTA É EQUIPARADA, POR ANALOGIA, À CATEGORIA

PROFISSIONAL DOS MOTORISTAS, PORTANTO, DE NATUREZA URBANA. 

(Omissis)".

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.017137-9, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, v.u., DJU 27/4/10, pág. 580, grifos meus).

 

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

Ademais, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV, juntadas pela autarquia a fls. 28/34, verifiquei que a demandante possui registro de

atividade urbana de 3/11/92 a 28/11/97, bem como recebeu "AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO" de 2/1/97

a 21/10/97, estando cadastrada no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO".

Por fim, observo que na referida consulta encontram-se também os registros de atividades urbanas do cônjuge da

requerente nos períodos de 8/6/77 a 20/8/80, 7/10/80 a 13/4/83, 1º/7/83 a 1º/3/89, 1º/6/89 a 30/3/91, 1º/4/91 a

4/11/94, 1º/4/97 a 14/1/08 e 1º/7/10, com última remuneração em novembro de 2011.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
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fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041888-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão

por morte em decorrência de falecimento de genitor.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido concedendo a pensão por morte a partir da data da citação, acrescida de

correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor atualizado das

parcelas vencidas até a sentença.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, passo à análise da apelação.

A apelação é intempestiva.

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja

exercido o direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil:

 

2013.03.99.041888-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THAIS JESUS DE MORAES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

REPRESENTANTE : FATIMA APARECIDA DE MORAES

No. ORIG. : 11.00.00083-4 1 Vr AGUDOS/SP
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"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o

Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Quanto à intimação da autarquia, cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições,

que alteraram o art. 6º, da Lei n.º 9.028/95 dispõe, in verbis:

 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

§1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei

Complementar nº 73, de 1993.

§2º As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no

art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil.

§3º Aplica-se aos procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União o

contido no caput e no § 2º deste artigo, quanto aos processos em trâmite na justiça de primeiro grau de

jurisdição." (grifos meus).

 

 

In casu, observo que os autos foram remetidos ao I. Procurador Federal do INSS em 30/1/13, quarta feira (fls.

137), a contagem do prazo iniciou-se em 31/1/13 (quinta feira), e findou-se em 1º/3/13 (sexta feira).

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 17/4/13 (fls. 139), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe,

promovendo-se a devida baixa na Distribuição. Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043091-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido no valor

equivalente a um salário mínimo a partir da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora, tornando

definitiva a antecipação de tutela. Condenou a autarquia, ainda, "ao pagamento das despesas processuais e aos

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente atualizado"

2013.03.99.043091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VINICIUS HENRIQUE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP293036 ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO

REPRESENTANTE : ELIETE DE CARVALHO

No. ORIG. : 12.00.00201-4 2 Vr MOGI GUACU/SP
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(fls. 169).

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença, alegando que a autora não preencheu o

requisito da hipossuficiência, por possuir renda familiar superior a ¼ do salário mínimo, nos termos do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/93. Insurgiu-se também com relação à não aplicação da Súmula 111 do STJ no cálculo dos

valores devidos a título de honorários advocatícios.

Recorreu adesivamente a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a contar da data do

requerimento administrativo (29/8/11), uma vez que consta dos autos o referido documento (fls. 25).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 229/235.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.
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A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou

não) meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo

magistrado, em cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 10 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme se verifica dos documentos de fls. 82/83 e 88, em que o próprio INSS

reconhece a incapacidade para a vida independente e para o trabalho do requerente, que apresenta, segundo

a exordial, "quadro de epilepsia de base focal e transtorno obsessivo-compulsivo, alucinações visuais, medo,

sono agitado, irritabilidade fácil, crises de choro, ansiedade e onicofagia".

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (realizado em 9/8/12, data em que o salário mínimo era

de R$ 622,00 reais) demonstra que o autor reside com sua mãe e um irmão de 16 anos, em uma casa própria de 5

cômodos. A mãe do autor é separada e recebia pensão alimentícia do ex-marido, mas este ficou desempregado,

tendo sido encerrado o seguro-desemprego, ficando sem renda familiar. A família está sendo auxiliada com cesta

básica mensalmente por meio de uma irmã casada, sendo que a Igreja complementa a mesma quando necessário,

também assumindo o pagamento de água, luz e medicamentos. Verifica-se a fls. 151/152 que, a partir de 18/9/12,

portanto, pouco tempo após a realização do laudo, o irmão do autor iniciou vínculo empregatício, auferindo
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rendimento de R$ 565,45. Observo, ainda, que houve o rompimento do referido vínculo empregatício em 17/9/13,

mantendo-se até o momento desempregado, sem ocorrência, portanto, de renda familiar (fls. 236).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 25, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 29/8/11, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para

explicitar que os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, e dou provimento ao recurso adesivo para fixar o termo inicial a contar da data do requerimento

administrativo (29/8/11 - fls. 25), devendo ser compensados os pagamentos já efetuados na via administrativa a

título de benefício assistencial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002912-91.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido ex-

marido/companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que comprovou a condição de companheira do de cujus e a

existência de dependência econômica. Ressalta que o fato de a autora trabalhar não afasta seu direito ao

recebimento da pensão.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

2013.61.11.002912-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUISA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029129120134036111 2 Vr MARILIA/SP
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do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comunicado de decisão

que indeferiu o pedido, administrativo, formulado em 30.01.2013; certidão de casamento da autora com o

falecido, contraído em 07.12.1985, com averbação dando conta de separação consensual homologada por

sentença, proferida em 27.06.2002; extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome do falecido,

relacionando vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.06.1975 e

11.2001, e recolhimentos previdenciários vertidos em agosto e setembro de 1999; atestado médico com data

09.10.2012, assinada por médico psiquiatra do Hospital Espírita de Marília, informando que o falecido esteve

internado em dez oportunidades entre 25.09.1997 e 20.11.2006, para tratamento especializado de F10.2

(transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência); certidão de óbito do

ex-marido da autora, ocorrido em 29.12.2006, em razão de "falência de múltiplos órgãos, insuficiência

respiratória"; o falecido foi qualificado como separado, com quarenta e sete anos de idade, residente na R. Gaspar

de Lemos, 287, Marília, sendo a autora a declarante, na qualidade de ex-esposa.

O INSS apresentou extratos do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que a autora possuiu vínculos

empregatícios de 01.09.2003 a 11.2012, de 01.09.2003 a 07.2009, e recebeu o benefício previdenciário n.

550.128.782-6 de 16.02.2012 a 08.2013 (em consulta ao referido sistema, verifico tratar-se de auxílio-doença).

Em depoimento, a autora esclareceu que o falecido não trabalhava porque bebia muito e a autora começou a

trabalhar para poder se sustentar. Após a separação, ele foi morar com a mãe dele, mas sempre voltava para a casa

da autora. Antes da separação, a requerente trabalhava em casa como costureira e lavadeira, porque seu marido

não a deixava trabalhar fora. Após a separação, começou a trabalhar com registro em CTPS, em 2003, e desde

então se mantém com seu trabalho. A convivência com o falecido melhorou muito depois que ele foi morar na

casa da mãe e passou a voltar para a casa da autora de vez em quando. Depois que foi para a casa da mãe, ele não

trabalhou mais. O relacionamento da autora com o falecido era "como se fosse um namoro".

Foram ouvidas quatro testemunhas. A primeira mencionou que depois da separação o falecido saiu da casa da

autora, mas "volta e meia estava lá" - parecia uma relação de namorados. Disse que o falecido não trabalhava, e

acredita que a autora era quem sustentava a casa. Depois, afirmou que "parecia que eram marido e mulher" e que,

em sua interpretação, o falecido morava com a requerente. A segunda testemunha disse que após a separação, o

falecido continuou a morar com a requerente, e ficava na casa da mãe dele em alguns períodos. Acrescentou que,

depois da separação, o falecido não trabalhou mais, por causa da bebida. A terceira testemunha disse que, depois

da separação, o falecido continuou a morar com a autora, mas ficava dois ou três dias na casa da mãe e depois

retornava. A autora é que passou a sustentar o falecido, que não trabalhava. A quarta depoente, por fim, esclareceu

que após a separação o falecido ficava uns tempos na casa da autora e uns tempos na casa a mãe, e era sustentado

pelos filhos e pela autora.

De início, incumbe verificar se, por ter falecido em 29.12.2006, após cerca de cinco anos da cessação de seu

último vínculo empregatício, em 11.2001, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.
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Nesse caso, deve-se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da Previdência.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402).

 

 

Com efeito, o conjunto probatório indica que o falecido enfrentava sérios problemas relacionados ao consumo de

bebida alcoólica, ficando internado por várias vezes para tratamento no período decorrido entre o último vínculo

empregatício e a morte. A enfermidade foi confirmada pela prova testemunhal colhida, o que torna razoável supor

que estivesse incapacitado para o exercício de atividades laborativas no período decorrido entre a cessação do

último vínculo e a morte.

De outro lado, porém, a autora não comprovou união estável posterior à separação do casal, até o óbito.

Com efeito, não foi apresentado início de prova material de que a autora e o falecido tenham voltado a manter

convivência marital após a separação. Frise-se que a autora foi declarante na certidão de óbito do de cujus na

condição de ex-esposa. Além disso, a prova oral colhida indica que, após a separação, o falecido mudou-se para a

casa da mãe, e somente de maneira esporádica permanecia na casa da requerente. A própria autora, aliás,

classificou o relacionamento do casal como um namoro. 

Na realidade, o conjunto probatório permite concluir, no máximo, que o casal mantinha algum tipo de

relacionamento afetivo, mas que não poderia ser configurado como união estável.

Dessa forma, as provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a

possibilidade de concessão do benefício pleiteado.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE.

SENTENÇA REFORMADA.

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa

beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o

falecido, desautorizam o reconhecimento do pedido.

3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a

união estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus

ao benefício previdenciário.

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50.

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial.

Sentença reformada "in totum".

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: JUIZA LEIDE

POLO).

 

Por fim, cumpre mencionar que não há notícia de fixação de alimentos por ocasião da separação. Ainda que se

admita a comprovação da necessidade superveniente de alimentos, não houve demonstração de qualquer ajuda

financeira prestada pelo de cujus à autora após a dissolução da união. Pelo contrário: o falecido estava

desempregado havia anos por ocasião da morte. A autora, ao contrário, vem exercendo atividade laborativa de

maneira ininterrupta desde pouco depois da separação, e a prova oral indica que ela é que colaborava com o

sustento do ex-marido, e não o contrário.
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Não há elementos que permitam concluir pela existência de dependência econômica. Assim, também sob esse

aspecto é indevida a concessão da pensão.

Nesse sentido é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO

DE LEI. DOCUMENTO NOVO. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROVA DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA Nº 64 DO EXTINTO TFR. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS

NOVOS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO RESCISÓRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1- (...)

2- Tratando-se de cônjuge desquitado (sic) que dispensou temporariamente a prestação de alimentos, exigível a

comprovação de que dependia economicamente do falecido segurado, nos termos da Súmula nº 64 do extinto

TFR.

3- Na ação ordinária subjacente, não trouxe a Autora qualquer prova da necessidade do recebimento do

benefício de pensão por morte de seu ex-marido, não obstante tenha sido dada oportunidade para fazê-lo.

4- A presunção legal de dependência econômica deixou de existir, uma vez que a Autora não recebia alimentos,

sendo necessária a comprovação da sua necessidade.

(....)

(TRF - 3ª REGIÃO - AR - SP (89.03.030366-0) Orgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da Decisão:

14/11/2007 - DJU DATA:08/02/2008 PÁGINA: 1871 - -RELATOR - JUIZ SANTOS NEVES)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - ESPOSA SEPARADA -

AUSENTE UM DOS REQUISITOS - SENTENÇA MANTIDA.

1. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte.

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo

jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica

entre a pessoa beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

2. A qualidade de segurado do de cujus restou mantida até a sua morte, uma vez que o falecido estava, naquele

tempo, usufruindo o benefício aposentadoria por invalidez, sob o número 72.252.214-2.

3. Separada judicialmente, bem como não comprovando o recebimento de prestação de alimentos, não faz jus a

autora ao benefício de pensão por morte de seu falecido ex-marido, nos termos do artigo 76, parágrafo 2º, da Lei

nº 8.213/91.

4. (...).

5. Apelação da autora improvida.

(TRF - 3ª REGIÃO - AC - 935497 (2004.03.99.015602-6) SP - Orgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da

Decisão: 14/11/2005 - DJU 03/03/2005 PÁGINA: 390 - Relator -JUIZA LEIDE POLO)

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2013.61.14.004900-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : OZIAS FERREIRA PINHEIRO

ADVOGADO : SP262643 FRANCISCO SALOMÃO DE ARAÚJO SOUSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 38).

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a conceder ao autor o auxílio acidente

previdenciário, desde a data da cessação do benefício de nº 600.628.081-0 em 13/08/2013" e "Condeno o INSS

ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas

monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade,

respectivamente, com o ítem 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução

nº 134/2010 do CJF, descontando os valores recebidos administrativamente, se houver" (fls. 70). A verba

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111, do STJ. Por fim,

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Passo, então, à sua análise.

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença proferida em 10/4/14 (fls. 69/70) não está sujeita ao duplo grau obrigatório.

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública

(art. 585, VI).

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não

o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

(...)" (grifos meus)

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE -

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL,

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI

Nº 8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA

CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA

PROFERIDA CONTRA AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC).

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais

ações previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito

sumário, quando o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país.

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural

mediante início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº

8.213/91).

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela

assistência judiciária.

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC,

na redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60

(sessenta) salários mínimos.

V - Agravo retido improvido.

VI - Apelação parcialmente provida."

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00049004120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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02/10/2002, DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus)

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 13 de agosto de 2013

(data da cessação de benefício, fls. 57) a 10 de abril de 2014 (data da sentença, fls. 70), ou seja, 8 prestações,

acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios e periciais, podemos concluir pela

análise dos elementos carreados aos autos - notadamente os documentos de fls. 78, que a condenação não

ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau

obrigatório.

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício previdenciário do instituidor da pensão por morte da autora, através da

inclusão da gratificação natalina no período básico de cálculo para apuração da RMI, com o consequente reflexo

na pensão por morte, pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença reconheceu a decadência e julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve citação do réu.

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, que, por ser uma prestação jurídica de trato sucessivo com

natureza eminentemente alimentar, inadmissível que o beneficiário perca, pelo decurso do prazo, o direito à

revisão, de modo que somente pode ser reconhecida a prescrição, e não a decadência que atinge o próprio direito.

Afirma que o prazo decadencial não atinge os benefícios concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97,

sob pena de ofensa ao direito adquirido. Reitera o mérito do pedido. 

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

2013.61.21.001139-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011397820134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício do instituidor da pensão teve DIB em 08/08/1995 (anteriormente à MP 1523-

9/97) e a ação foi ajuizada em 09/04/2013, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão

da Renda Mensal Inicial do falecido segurado, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do

E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARISTEU LUIS GATI

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 127.487.191-0 - DIB 25/2/2003) sem a incidência do fator previdenciário por ser

inconstitucional a sua aplicação.

A r. sentença julgou improcedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I e 285-A do CPC.

Inconformada, a parte autora em suas razões recursais exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido em DIB 25/2/2003 (fl. 14) e requer a parte

autora o afastamento do fator previdenciário no cálculo da sua renda mensal inicial.

Contudo, observo que, no momento da concessão, estavam vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº

9.876/99 ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

A questão da constitucionalidade do fator previdenciário foi decidida pela Excelsa Corte, ao analisar a medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, que sinalizou

pela sua legalidade, ao indeferir o pedido de medida cautelar visando à suspensão do artigo 2º da Lei nº 9.876/99,

que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, conforme acórdão:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.
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2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Note-se que o entendimento exarado pelo STF deve prevalecer até o julgamento em definitivo da ADI-MC

2111/DF.

Nessa esteira, não se vislumbra inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, que acolheu os critérios

estabelecidos na legislação vigente ao tempo da concessão do benefício.

Considerando tais razões, não procede a pretensão da parte autora para afastar o fator previdenciário do cálculo do

salário-de-benefício de sua aposentadoria.

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99.

III - Agravo legal desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios
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por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

 

Dessa feita, correta a aplicação do fator previdenciário no benefício em questão, pois atendido o preceito legal

vigente à data de seu início e consoante pronunciamento da Suprema Corte.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001633-40.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a manutenção do

benefício de pensão por morte "até os 24 anos de idade ou até a conclusão do curso universitário" (fls. 15).

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença, bem como o deferimento da

antecipação dos efeitos da tutela.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 16 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido." (grifos meus)

 

De outro lado, o art. 77 da Lei de Benefícios é claro ao dispor que:

 

"Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.

...

§2º. A parte individual da pensão extingue-se:

...

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido." (grifos meus)

 

Assim, ao completar 21 anos, cessou a condição necessária para a permanência da parte autora como beneficiária

da pensão por morte, não havendo regra excepcionadora na hipótese de o filho ou a filha não ter concluído os seus

estudos.

2013.61.21.001633-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIANA SARMENTO VECHINI

ADVOGADO : SP300327 GREICE PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016334020134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Aliás, a única exceção prevista contempla os inválidos que, por óbvio, encontram-se em situação absolutamente

oposta à da parte autora, suficientemente apta para a sua própria manutenção, capacidade essa que se mostra

indubitável até pelo fato de estar matriculada em curso de nível superior, condição a que poucos brasileiros,

lastimavelmente, logram atingir...

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme acórdãos abaixo transcritos, in verbis:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. LEI 8.213/91. IDADE-LIMITE.

21 ANOS. ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se

podendo estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto.

Precedentes.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 742.034/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., DJ 22/10/07, p. 347)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO

NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS

POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ.

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21

anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse

benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário.

2. Agravo Regimental desprovido."

(REsp nº 1.069.360/SE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, v.u., DJe 1º/12/08)

 

No mesmo sentido: REsp n.º 499.849/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 12/09/2006; REsp n.º

744.239/PB, Relator Min. Felix Fischer, DJ 23/08/2006; REsp n.º 612.974/ES, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ

07/06/2006; REsp n.º 801.959/RJ, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 31/03/2006; REsp n.º 768.174/RS, Relator Min.

Nilson Naves, DJ 28/03/2006; REsp n.º 811.699/RS, Relator Min. Felix Fischer, DJ 03/03/2006; REsp n.º

691.094/CE, Relator Min. Nilson Naves, DJ 21/02/2006.

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que

imprima convencimento da verossimilhança da alegação.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela

antecipada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-42.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.22.000113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LURDES CALIXTO DE OLIVEIRA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP258749 JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO BIANCO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001134220134036122 1 Vr TUPA/SP
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (69 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 61/62).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 123/132.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.
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2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos.

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (69 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 29/1/13).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 13/9/13, data em que o salário mínimo

era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o companheiro, em casa própria. Assevera a

assistente social: "Reside em imóvel próprio há vinte anos do Sr. Argemiro (companheiro), apresenta

característica construtivas preponderantes de conformidade com este padrão, senão vejamos: - piso internos

revestidos tipos cerâmicas, e externos cimentado; - paredes de alvenaria em estado bom de conservação, com

pintura; cobertura de telha francesa sobre o madeiramento. O aspecto higiênico de toda a casa é boa, os móveis

e utensílios encontra-se em bom estado de uso. O imóvel possui cinco cômodos: uma sala, uma cozinha, dois

quartos e um banheiro. No abrigo frontal, uma pequena cobertura e no quintal tanque de lavar roupa, com

muitas plantas" (fls. 80). A renda familiar mensal é de R$ 678,00, proveniente da aposentadoria de seu esposo. Os

gastos mensais totalizam R$ 545,00, sendo R$ 55,26 em energia elétrica, R$ 29,38 em água, R$ 477,70 em

alimentação e R$ 45,00 com gás.

Não obstante a renda familiar mensal ser de apenas l salário mínimo, observo que as fotos, juntadas a fls. 84/89,

demonstram que a apelante reside em casa cercada por muro e portões com grades para proteção da residência,

com pisos internos dos cômodos e paredes dos banheiros revestidos com cerâmica, sala constituída de sofás e
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televisão, havendo, ainda, quintal com plantas.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-58.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou o demandante, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da

R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/8/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documentos acostado a

fls. 12 comprova inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

2013.61.23.000448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOSE WILSON DE MORAIS

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004485820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a cópia da certidão de casamento do autor (fls. 13), celebrado em

23/6/69, e cópias das certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 3/9/69, 30/11/70 e 27/12/71 (fls. 14/16),

constando a qualificação de "lavrador" do requerente, cópia de decisão proferida em ação concessiva de

aposentadoria rural por idade à sua esposa (fls. 21/27), e atestado do "MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO

BRASILEIRO - DA 14ª CIRCUNSCRIÇÃO DE SERVIÇO MILITAR", emitido em 1º/4/13, informando a ocupação

"trabalhador rural" do requerente à época do alistamento (fls. 40), constituindo início de prova material.

No entanto, conforme consulta realizada no "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", juntada pelo

INSS a fls. 48, verifiquei que o demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/5/79 a

30/6/79, 15/7/80 a 24/11/80, e 26/11/80 a 9/4/81, e a inscrição como contribuinte individual, com uma

contribuição no mês 6/05. Ademais, os contratos de compra e venda de eucaliptal, constando o demandante como

"comprador", datados dos anos de 88/89, constantes das fls. 17/20, denotam atividade comercial.

Outrossim, observo que os depoimentos das testemunhas foram insuficientes a comprovar a atividade rural do

demandante no período exigido em lei (CD-ROM - fls. 53). A testemunha Renato de Moraes relata conhecer o

autor há mais de 20 anos da Fazenda Santa Cruz, nos períodos de 1989 a 1993, não sabendo sua atividade depois

desse período. Como bem afirmou o MM. Juiz a quo: "(...) as testemunhas ouvidas declararam que após esse ano

(1986) o autor passou a dedicar-se à comercialização de lenha. Com efeito, a testemunha Mauro Guimarães

afirmou que o requerente trabalhou no plantio de cafezal junto à fazenda pertencente à família Frias por volta

dos anos 1985, 1986. Após essa data, passou a "mexer com lenha". Asseverou que o autor manteve essa atividade

até 3 ou 4 anos atrás, quando teve de parar devido a problemas de saúde." (fls. 63).

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Por fim, verifico que o demandante recebe o benefício de nº 700.991.344-8, de "AMPARO SOCIAL AO IDOSO",

com DIB em 11/6/14, conforme consulta realizada no CNIS, cuja juntada ora determino.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-56.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora alegando, preliminarmente, a nulidade do decisum e, no mérito, pleiteando a

reforma integral da R. sentença.

Com resposta do INSS, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Preliminarmente, analiso a aplicabilidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n.º

11.277/06, in verbis:.

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso."

 

A partir da leitura do artigo acima transcrito, verifica-se que o legislador facultou ao magistrado julgar

improcedente o pedido formulado na petição inicial, independentemente da citação do requerido, quando a

matéria discutida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida decisão no mesmo sentido em

casos idênticos, à luz de sua independência jurídica e livre convencimento motivado (art. 130 do CPC).

Como bem assevera o I. Prof. Nelson Nery Júnior, "seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional

insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à

pretensão deduzida pelo autor" (in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição,

Revista dos Tribunais, 2007, p. 555).

Consoante os ensinamentos do eminente processualista, a aplicação do mencionado dispositivo legal está

condicionada ao preenchimento dos requisitos mencionados no excerto abaixo transcrito, in verbis:

 

"A norma permite que o juiz julgue improcedente in limine pedido idêntico àquele que já havia sido

anteriormente julgado totalmente improcedente no mesmo juízo. Para tanto é necessário que: a) o pedido

repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) que o

julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de

2013.61.33.003673-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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direito. Neste caso, não haverá condenação em honorários advocatícios." (In Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª Edição, Revista dos Tribunais, 2007, p.555)

 

Dessa forma, observo que na R. sentença estão presentes os requisitos autorizadores para a aplicação do artigo

285-A do Código de Processo Civil.

Outrossim, verifico que o decisum - julgando improcedente o pedido formulado na exordial - está em consonância

com o pacífico entendimento desta E. Corte e dos Tribunais Superiores, não merecendo prosperar a alegação no

sentido de ser imprescindível a reprodução de outras sentenças de improcedência prolatadas em casos idênticos no

Juízo, para fins de aplicação do art. 285-A, do CPC, sendo anódino o procedimento de baixar os autos à respectiva

Vara de origem para que outra sentença no mesmo sentido seja proferida. Nesse sentido, transcrevo abaixo o

julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão de entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp n° 984552/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 6/3/08, v.u., DJU 25/3/08)

 

Por fim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria

exclusivamente de direito, afigurando-se despicienda a produção de outras provas.

Passo, então, ao exame do mérito.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)
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A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."
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Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ

18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

 

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-32.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de salário

maternidade de trabalhadora rural.

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. "Sem

condenação em custas e honorários advocatícios, diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita (RE 313348-9-RS; STF, Min. Sepúlveda Pertence, DJ 16.5.03)" (fls. 39vº).

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença, determinando-se o prosseguimento do

feito.

É o breve relatório.

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse

processual no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela

parte autora no plano administrativo.

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Precedentes atuais do C. Superior Tribunal de Justiça corroboram o entendimento acima, a saber:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

2013.61.39.001617-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ANA PAULA MACEDO

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016173220134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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INAPLICABILIDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. O

reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC, não tem o condão

de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. Precedentes. 2. É firme a

compreensão da Terceira Seção no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como

condição para a propositura de ação que vise à concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 3.

Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13, grifos

meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PLEITO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO, ATÉ JULGAMENTO DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. -

Permanece firme a orientação firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte, de que é desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação objetivando a concessão ou revisão de benefício

previdenciário. - Não prospera o pleito de sobrestamento do presente feito até o julgamento de recurso submetido

ao rito do art. 543-C do CPC, pois a norma inserta nesse preceito legal dirige-se aos feitos a serem processados

nos tribunais de segunda instância. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e

04/03/13, grifos meus)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. Segundo

reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para que se

pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário. 2. Agravo regimental improvido."

(AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13, grifos

meus)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020013-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em 12/08/14, por Benedito da Costa Jesus, contra a R. decisão

proferida pela MMª Juíza Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP que, nos autos do processo nº 0001714-

86.2013.4.03.6121, indeferiu o pedido de justiça gratuita.

2014.03.00.020013-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : BENEDITO DA COSTA JESUS

ADVOGADO : SP259463 MILENA CRISTINA TONINI RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00017148620134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Não há como dar seguimento ao recurso.

O exame dos autos revela que, a fls. 119 dos autos de Origem, a MMª. Juíza a quo proferiu decisão, indeferindo o

pedido de assistência judiciária gratuita.

Devidamente intimado no dia 27/08/13 (fls. 119vº), o autor apresentou a petição de fls. 135/140, pleiteando

novamente os benefícios da Lei nº 1.060/50, o que deu ensejo ao pronunciamento de fls. 182.

Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que o pedido formulado no presente agravo foi apresentado

serodiamente, uma vez que deveria o agravante, quando intimado da primeira decisão, ter interposto o recurso

cabível. Como não procedeu dessa forma, operou-se a preclusão temporal, sendo irremediável reconhecer-se a

intempestividade do presente recurso.

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020118-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por José Mano da Silva Araujo, em autos de ação previdenciária,

pretendendo a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Sustenta o agravante a necessidade de deferimento do pedido de realização de prova técnica, a fim de que seja

suficientemente instruída a demanda.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Compulsando os autos, verifico a ausência de cópias da decisão agravada e da certidão da respectiva intimação,

que devem obrigatoriamente instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC.

Nesse sentido, trago à colação Julgados do C. Superior Tribunal de Justiça que portam as ementas seguintes:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DA

PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 83/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.

1. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias, previstas no art. 525, I, do CPC. A

ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do recurso.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 404.338/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

08/05/2014, DJe 27/05/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO

PRESIDENTE DO STJ NÃO CONHECENDO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, CONSIDERADA SUA

INTEMPESTIVIDADE E A AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. Falta de juntada de peça obrigatória. Inadmissibilidade do agravo de instrumento interposto sem a cópia do

inteiro teor do acórdão proferido nos embargos de declaração.

2. Ônus do agravante em aferir e fiscalizar a correta instrução da insurgência. Insuficiência da alegação de erro

2014.03.00.020118-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE MANO DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096671220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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na digitalização quando desacompanhada de certidão comprobatória. Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1364840/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2014, DJe

26/05/2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. NÃO-CONHECIMENTO. DATA

DO PROTOCOLO DO RECURSO ESPECIAL ILEGÍVEL. EXTRATO DE ANDAMENTO DE PROCESSO.

FALTA DE FORÇA PROBANTE. AUSÊNCIA DE ELEMENTO OBRIGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. É ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua formação, perante o Tribunal

de origem.

2. O agravo deverá ser instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente e todas as

indispensáveis à compreensão da controvérsia, cuja falta impede o julgamento do recurso (Código de Processo

Civil, artigo 544, parágrafo 1º).

3. Cabe, assim, ao agravante, fazer constar obrigatoriamente do agravo de instrumento a prova da

tempestividade do recurso especial inadmitido, que se faz pela conjugação da certidão de publicação do acórdão

recorrido com a data do protocolo da petição recursal.

4. A ilegibilidade da data do protocolo da petição recursal equivale à sua falta, que não é suprida pelo extrato de

andamento do recurso, ainda mais incompleto, cujos conteúdos são meros registros informativos, destinados às

partes, facultativos, sem teor obrigatório e desprovidos de estabilidade, não produzindo certeza de modo a

suprimir-lhes eficácia probatória suficiente.

5. Agravo regimental improvido

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 893042 Processo: 200701031848 UF: BA

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 07/08/2008 Documento: STJ000331805 DJE

DATA:18/08/2008 Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO

INSTRUMENTO. ÔNUS DO AGRAVANTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. LISTAGEM DE ANDAMENTO

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, o recorte de órgão não-oficial ou o extrato de andamento processual não

servem para substituir a certidão de publicação da decisão agravada.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 863419 Processo: 200700328562 UF: PB

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/09/2007 Documento: STJ000306749 DJ

DATA:22/10/2007 PG:00360 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO

DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. ORIGEM NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária

a certificação de sua origem.

2. Hipótese em que a cópia do acórdão recorrido juntada aos autos não exibe a assinatura do relator, nem possui

indicação de que tenha, de fato, sido retirada do site oficial do Tribunal de origem, o que impede a aferição de

sua autenticidade.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 742069Processo: 200600224850 UF: SC

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/06/2006 Documento: STJ000272033 DJ

DATA:14/08/2006 PG:00320 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

PEÇA OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE.

- A certidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do

CPC) não se substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo recorte do Diário da Justiça, no

qual a data da publicação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes do STJ.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ - RESP - 334780 Processo: 200100897881 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão:

12/03/2002 Documento: STJ000166378 DJ DATA:02/09/2002 PG:00194 Relator(a) BARROS MONTEIRO)

 

Ressalto que é ônus exclusivo do agravante a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias obrigatórias

e as necessárias à exata compreensão da controvérsia, bem como zelar pelo regular processamento do feito, a fim

de ver atingida sua pretensão.

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557 c/c art. 525, I, ambos do
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CPC.

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020121-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Simonetti contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de

Direito da 2ª Vara da Comarca de Dracena/SP que, nos autos do processo nº 0003026-02.2014.8.26.0168,

determinou ao autor, ora agravante, que comprovasse o requerimento administrativo do benefício.

Devem prosperar as razões oferecidas pelo recorrente.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

Precedentes atuais do C. Superior Tribunal de Justiça corroboram o entendimento acima, a saber:

2014.03.00.020121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : PEDRO SIMONETTI

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00030260220148260168 2 Vr DRACENA/SP
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO.

INAPLICABILIDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. O

reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC, não tem o condão

de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. Precedentes. 2. É firme a

compreensão da Terceira Seção no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como

condição para a propositura de ação que vise à concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 3.

Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGRESP nº 200900818892, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 18/12/12, v.u., DJ-e 07/02/13, grifos

meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PLEITO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO, ATÉ JULGAMENTO DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. -

Permanece firme a orientação firmada no âmbito da Terceira Seção desta Corte, de que é desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação objetivando a concessão ou revisão de benefício

previdenciário. - Não prospera o pleito de sobrestamento do presente feito até o julgamento de recurso submetido

ao rito do art. 543-C do CPC, pois a norma inserta nesse preceito legal dirige-se aos feitos a serem processados

nos tribunais de segunda instância. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(AGARESP nº 201102643086, Quinta Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 26/02/13, v.u., DJ-e

04/03/13, grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO. DESNECESSIDADE. 1. Segundo

reiterada jurisprudência desta Corte, não há necessidade de prévio requerimento administrativo para que se

pleiteie, na seara judicial, a percepção de benefício previdenciário. 2. Agravo regimental improvido."

(AGRESP nº 201201333291, Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 02/04/13, v.u., DJ-e 05/04/13, grifos

meus)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo. Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020132-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por José Severino da Silva, da decisão reproduzida a fls. 99/101,

que acolheu os cálculos apresentados pelo INSS e indeferiu pedido de destaque de honorários advocatícios

2014.03.00.020132-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP141049 ARIANE BUENO DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172203 CECILIA DA COSTA DIAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017508820034036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5124/7878



contratuais na expedição do precatório.

Sustenta o recorrente, em síntese, que tal procedimento está amparado pelos artigos 22 e seguintes, do Estatuto da

Advocacia e pela Resolução do E. CJF.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte,

decido.

Nos termos do artigo 22, § 4º do Estatuto da Advocacia, é possível a execução dos honorários contratuais nos

próprios autos, desde que o advogado faça juntar o contrato firmado com a parte em momento anterior à

expedição do mandado de levantamento ou do precatório.

No mesmo sentido o entendimento desta E. Corte, como demonstra o julgado a seguir colacionado:

 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS NOS

AUTOS. POSSIBILIDADE. ARTIGO 22, § 4º, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA.

- Possível o pagamento dos honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado

patrocina, desde que apresente o respectivo contrato antes de expedido o mandado de levantamento ou

precatório, nos termos do artigo 22, § 4º, do Estatuto da Advocacia.

- (...).

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AG nº 2006.03.00.020708-1, Relatora Juíza THEREZINHA CAZERTA, julgado

em 14.08.2006, DJU 07.02.2007, pág. 612)

 

Por outro lado, o art. 22 da Resolução n.º 168, de 05/04/2011, do CJF, prevê a possibilidade de destaque dos

honorários contratuais do montante da condenação, desde que juntado aos autos o respectivo contrato, antes da

expedição da requisição, devendo, todavia, nos termos dos artigos 21, § 2º e 24, do mesmo texto normativo, ser

somado ao valor do requerente para fins de cálculo da parcela, não podendo ser requisitado separadamente do

principal.

Neste caso, observo que o representante da parte, ora agravante, fez juntar o contrato firmado, no qual restou

estabelecida a remuneração correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o montante da condenação, de forma

que faz jus ao pagamento dos seus honorários, nos termos retro citados.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar que conste do

ofício requisitório o destaque dos valores devidos a título de honorários advocatícios contratuais.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020269-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.020269-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ELZA DUARTE PASSOS RAMOS MARIA

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10025145120148260281 1 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5125/7878



Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Elza Duarte Passos Ramos Maria, da decisão reproduzida a fls.

36, que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

formulado com vistas a obter a implantação do benefício de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão à agravante.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora a recorrente, auxiliar de limpeza, nascida em 01/12/1956, afirme ser portadora de

transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos e espondiloartrose na coluna

lombar, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa.

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade para

o trabalhou, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo, pelo que indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.03.99.000795-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS ROQUES LANDIN

ADVOGADO : SP119188 JOSE TAVARES DA SILVA

CODINOME : LUCAS ROQUES LANDIM
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a conversão do

"amparo social ao idoso à Aposentadoria Rural por Idade" (fls. 10/11).

Foram deferidos à parte autora (fls. 42) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo, apreciando antecipadamente a lide, julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurgiu-se contra a correção monetária e juros, bem como requer o reconhecimento da prescrição quinquenal

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/12/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 15 comprovam inequivocamente a idade avançada do demandante, no caso, 71 (setenta e um) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iguape, em nome do requerente (fls. 24), encontra-se

apócrifa, não sendo apta a comprovar o exercício de atividade agrícola.

Cumpre ressaltar que as declarações de terceiros datadas de 3/12/12 (fls. 26, 28 e 30), afirmando que o autor

exerceu a atividade de trabalhador rural, não constituem início razoável de prova material para comprovar a

condição de rurícola da parte autora. Tais documentos, com efeito, não só são datados recentemente - não sendo,

portanto, contemporâneos aos períodos objetos das declarações - como, também, reduz-se a simples manifestação

por escrito de prova meramente testemunhal.

Outrossim, encontram-se acostadas à exordial as cópias do Certificado de Alistamento Militar do requerente (fls.

22), datado de 25/10/81, constando a sua qualificação de lavrador, bem como da sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social, com registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período de 31/3/87 a 30/10/87

(fls. 17/20).

Observo, entretanto, que na referida CTPS constam ainda registros de atividades urbanas nos períodos de 24/3/86

a 10/6/86, 5/8/86 a 3/9/86, 17/9/86 a 19/12/86, 27/12/86 a 11/3/87, 9/5/88 a 10/7/88, 23/7/88 a 24/1/89, 1º/2/89 a

26/2/89, 26/5/89 a 24/7/89, 2/8/89 a 2/9/89 e 1º/10/91 a 30/10/91.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a

convicção deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em
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qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de

circunstância isoladamente considerada.

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a

comprovação da atividade laborativa rural.

Dessa forma, entendo ser inteiramente anódina a produção da prova testemunhal. Tendo em vista a circunstância

de que, conforme o acima exposto, os documentos juntados aos autos comprovam, de forma inequívoca, a

predominância de atividades urbanas exercidas pelo autor, a oitiva das testemunhas perde a sua utilidade prática,

motivo pelo qual não há que se falar em cerceamento de defesa.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade "a partir do requerimento administrativo, ou seja, 16/06/2012" (fls. 10).

Foram deferidos à parte autora (fls. 34) os benefícios da assistência judiciária gratuita

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do referido requerido, no valor de

um salário mínimo a partir de 16/6/12. Determinou que as parcelas vencidas fossem pagas de uma só vez,

corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de remuneração básica e acrescidas de juros aplicados à

caderneta de poupança (Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09). A verba honorária

foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111

do C. STJ.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

requer a incidência da correção monetária e dos juros de mora "nos termos da Lei nº 11.960/09, que alterou a

redação do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97" (fls. 61vº).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de

Processo Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e

causa de pedir - já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

No presente caso, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada, uma vez que as pesquisas realizadas no sistema

de consulta processual desta Corte, cuja juntada ora determino, revelam que a autora ajuizou a ação nº 0029043-

84.2010.4.03.9999 (número antigo: 2010.03.99.029043-0) em face do INSS com o mesmo pedido da presente

ação, sendo que naquela o E. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira julgou improcedente o pedido, havendo o

decisum transitado em julgado para a parte autora em 25/5/12.

Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser

julgado extinto o processo sem resolução de mérito.

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA.

1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada

de Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados

posteriormente.

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade

judiciária, igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente.

3. Agravo Regimental conhecido e não provido."

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00,

grifos meus)

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso."

(artigo 301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil).

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de

pedido e de causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata.

3. Pedido procedente."

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU

de 6/8/08, grifos meus)

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução

do mérito, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, negando seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Foi indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 49).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 126/127.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias
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que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 30/7/11, data em que o salário

mínimo era de R$ 545,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a irmã. Assevera a assistente social que

"O imóvel é próprio, pertence à irmã da autora Maria" (fls. 57), "É composta por uma sala, cozinha, um quarto,

uma copa (pequena) e banheiro. - Cozinha: um fogão, um armário de madeira, geladeira; - Quarto: um guarda-

roupa, uma casa da casal; - Sala: um jogo de sofá, um rack pequeno, uma TV 20 polegadas antiga; - Copa: uma

mesa com quatro cadeiras, um armário de parede (03 portas)" (fls. 55/56). A renda familiar mensal é de R$

685,00, proveniente da pensão de sua irmã, no valor de R$ 545,00 e da parte autora, pelos trabalhos de faxina, a

qual recebe R$ 140,00. Os gastos mensais são: R$ 40,00 em energia elétrica, R$ 300,00 em alimentação, R$ 35,00

em gás, R$ 18,17 em IPTU e R$ 100,00 em outras despesas.

Outrossim, conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 106/108), observo

que a demandante recebe o benefício de pensão alimentícia, no valor de R$ 630,54, debitado da aposentadoria por

tempo de contribuição do Sr. Pedro de Barros Lins.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

No tocante à incapacidade para o exercício de atividade laborativa, entendo ser tal discussão inteiramente anódina,

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, não ficou comprovada a miserabilidade,

requisito indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela específica, nos termos do art. 461, do CPC.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento,

insurgiu-se contra o termo inicial de concessão do benefício, correção monetária, juros e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo.

É o breve relatório.

Merece prosperar parcialmente o recurso interposto pelo INSS.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/7/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 12 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à

época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

2014.03.99.005489-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA ESCAVANASSI DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 12.00.00188-4 1 Vr MOGI GUACU/SP
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In casu, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria demandante (fls. 14/15), com registros de

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 2/7/90 a 6/9/90, 29/6/92 a 21/9/92 e 21/7/03 a

23/1/04, constitui início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, não obstante constar que a parte autora recebeu

"AUXILIO DOENCA POR ACIDENTE DO TRABALHO" no ramo de atividade "COMERCIARIO" e forma de

filiação "EMPREGADO" de 22/8/03 a 10/1/04, verifiquei que a demandante na época possuía vínculo

empregatício "06-Trabalhador rural (Lei 5889/73" com CBO 6225 - (Trabalhadores agrícolas na fruticultura).

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a autora possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social

como contribuinte "Autonomo" e ocupação "trab assoc coop trab" em 15/3/97, conforme verifiquei na

mencionada pesquisa, uma vez que não restou comprovado de forma cabal a descaracterização da atividade rural.

Houve, ainda, a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no período

estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria

por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."

Por fim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da apelante possuir registros de atividades urbanas de 6/11/58 a

14/7/78, 11/9/78 a 28/3/80, 1º/11/80 a 31/3/86, 5/5/86 a 23/7/88 e 21/9/92 a 25/9/98, bem como receber

"APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIC" no ramo de atividade "INDUSTRIARIO" desde 1º/4/86,

conforme revelam documentos acostados pelo INSS a fls. 36/37, tendo em vista que, in casu, encontra-se juntado

documento em nome da própria requerente, indicativo de que a mesma exerceu atividade no meio rural (fls.

14/15).

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1.[Tab]É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais. 

2.[Tab]A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais, homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3.[Tab]Precedentes. 

4.[Tab]Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente que, nos presentes autos, foi admitida prova

exclusivamente testemunhal.

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a

livre convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas.

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Verifica-se nos presentes autos que a requerente comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento

do benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de

anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse

o exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que,

em princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

No que tange ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, transcrevo a

jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, a qual determina a aplicação imediata do referido dispositivo

legal, in verbis:
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 20, § 3º, DA LEI 8.742/1993. JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS COM BASE NO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A ALTERAÇÃO DO

ART. 5º DA LEI N. 11.960/2009. JULGADO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM MANTIDO.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo nº 798.114-SP, Relatora Ministra Cármem Lúcia,

Segunda Turma, j. em 8/4/14, v.u., DJe 25/4/14).

 

Explicitou a E. Ministra que, enquanto não forem decididas as modulações nos autos das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425, continuará em vigor a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, in verbis:

 

"(...) 3. Quanto à aplicação imediata do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (alterado pela Lei n. 11.960/2009), o

acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: AI

842.063-RG, Relator o Ministro Presidente, Plenário Virtual, DJe 2.9.2011.

4. Ainda que assim não fosse, aguarda-se o julgamento do Plenário deste Supremo Tribunal sobre a modulação

dos efeitos das declarações proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 4.357 e 4.425 (...)

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo

inicial de concessão do benefício a partir da data da citação, bem como determinar a incidência da correção

monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela.

A autarquia interpôs agravo de instrumento contra a decisão de deferimento de tutela antecipada, o qual foi

convertido em retido (fls. 95/109).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada concedida anteriormente.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. Alternativamente, pleiteia a

realização de nova perícia por médico especialista.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.005497-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARTHA MODESTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00167-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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É o breve relatório.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido - não reiterado nas razões de apelação -, eis que violado o disposto

no art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por

ocasião do julgamento da apelação.

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,

sua apreciação pelo tribunal."

 

Passo, então, à análise do feito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, encontra-se acostado aos autos extrato de consulta no "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

" da demandante, juntado pela autarquia a fls. 62, constando registros de vínculo urbano nos períodos de 17/5/78

sem informe de saída, 12/7/99 a 9/10/99, 19/3/01 sem informe de saída, e de 1º/4/05 a 1º/8/06, bem como

inscrição de contribuinte individual com períodos de contribuição de março/10 a julho/10, estando em gozo de

benefícios nos períodos de 15/5/07 a 2/6/07 e de 1º/9/10 a 30/10/10.

No laudo pericial de fls. 129/132, protocolado em 11/12/12, o Sr. Perito relata tratar-se de periciada nascida em

21/1/53, profissão costureira, com grau de escolaridade 1º grau incompleto, afirmando que "Laudo da médica que

atualmente trata dela traz como diagnóstico cid F 29, que denota como "PSICOSE NÃO ORGANICA - NÃO

ESPECIFICADA". Sendo que médica assistente nada cita de esquizofrenia (cid F20) ou transtorno depressivo."

Asseverou, ainda, que "Médica assistente atual submeteu a periciada a exame de ressonância nuclear magnética,

o qual não demonstrou doença orgânica, porém, não definiu que tipo de patologia psiquiátrica possui, como cita

o laudo que ela própria emitiu (19/11/2012), definindo doença como psicose não orgânica - não especificada.

Assim é impossível para este perito descrever sobre sua doença ou saber que consequências ocasionam, já que

não possui patologia definida." (fls. 130). Outrossim, o esculápio encarregado do exame, em resposta aos quesitos

do INSS, indagado sobre a DID, a DII, e a incapacidade, esclareceu, respectivamente, "Mês 09/2011", "Mês

09/2011" e "Parcial" e "Temporária" (fls. 130).

No entanto, observo que a fls. 36/37 constam cópias de Atestado Médico e de Receituário de Controle Especial,

emitidos pela Associação Brasileira de Psiquiatria, datados de 10/3/10, com a prescrição do medicamento

"HALDOL", identificado no laudo pericial, denotando que anteriormente ao ajuizamento da ação, em 16/11/10, a
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requerente já apresentava a patologia pela qual pleiteia benefício previdenciário.

Dessa forma, apesar de constatada a incapacidade parcial e temporária, pode-se concluir que a demandante, após

razoável período sem recolhimento de contribuições, procedeu à nova filiação na Previdência Social já portadora

de moléstia que veio a se tornar incapacitante, impedindo, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "O documento de fl. 38 demonstra que a autora já fazia uso do

medicamento para combater a patologia diagnosticada na perícia de fls. 130/131, desde setembro de 2010 e, em

10.03.2010, já havia sido diagnosticado os problemas de saúde que acometeram-na (cf. doc. fls. 36/37). Desta

forma, percebe-se que, quando a autora reingressou ao sistema previdenciário (15.04.2010), já padecia de

doença incapacitante. Tanto é assim que a autora efetuou contribuição ao sistema um mês após ter esse

diagnóstico, o que demonstra que a autora reingressou à previdência já incapacitada para o exercício da função

que exercia." (fls. 140/141).

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo legal desprovido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia

Ursaia, j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado,

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da

Lei nº 8.213/91.

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial

atesta que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas

ao período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.

V - Agravo não provido."

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10)

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

 

O INSS apelou. Busca a integral reforma do julgado por entender que o conjunto probatório apresentado é

insuficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a
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que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da
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legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Ao caso dos autos

O autora completou 60 anos de idade em 16/09/2010, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural

por 174 meses (14 anos e 06 meses).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do
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benefício previdenciário".

Foram carreados aos autos, dentre outros documentos, cópias da CTPS do autor com anotações de vínculos de

natureza rural nos seguintes períodos: 01/09/1979 a 24/02/1983; 03/10/1983 a 30/10/1983; 30/07/1984 a

18/12/1984; 21/08/1985 a 30/01/1986; 26/08/1986 a 30/09/1986; 08/09/1987 a 28/01/1988; 09/08/1988 a

03/12/1988; 16/07/1991 a 05/02/1992; 01/10/1993 a 14/08/1998; 01/03/1999 a 01/10/2007 e 09/06/2008 a

02/02/2009, vínculos esses que se encontram reproduzidos nos extratos do sistema CNIS/DATAPREV de fls.

23/24.

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural do autor.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

Observo que, ainda que o autor ostente dois vínculos empregatícios de natureza urbana, entendo que essas

atividades foram desenvolvidas por intervalos ínfimos de tempo (16 dias o primeiro e pouco mais de 05 meses o

segundo) e, portanto, não descaracterizam a predominância da atividade rural desenvolvida por mais de 19 anos e

devidamente comprovada por registros em CTPS.

Dessa forma, ante a prova material plena corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, determinando o reexame necessário.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Busca a integral reforma do julgado por entender incomprovada

a atividade rural pelo tempo legalmente previsto.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, registro a inaplicabilidade do reexame necessário ao caso em tela pois, tendo em vista o valor do

benefício e o lapso temporal desde sua implantação, a condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos

(art. 475, § 2º, CPC).

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA PEREIRA ITA

ADVOGADO : SP274676 MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP

No. ORIG. : 12.00.00141-9 1 Vr AGUDOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5144/7878



 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 
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A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A parte autora, nascida em 1951, completou 55 anos em implementou o requisito etário em 2006, devendo,

portanto, comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses (12 anos e 06 meses).

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outras, cópias dos seguintes documentos:

- contrato de arrendamento para exploração agropecuária com vigência entre 16/11/1993 e 16/11/1994, em que

Laércio Bugini Ita, apontado como seu cônjuge, figura como arrendatário (fls. 13/14);

- recibos referentes a aluguel de pasto, também em nome de Laércio Bugini Ita, datados de 15/11/1993,

15/01/1994, 15/02/1994, 15/03/1994, 15/04/1994 e 15/05/1994 (fls. 15/17);

- notas fiscais de compra de vacinas expedidas em 2001 e 2002 (fls. 18/19);

- relatório de movimentação de animais com registro de bovinos entre fevereiro de 2008 e janeiro de 2011 (fl. 21).

Observo que o documento de fl. 20 é destituído de força probatória, pois apócrifo e sem qualquer chancela ou

outra característica de oficialidade.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, referidos documentos poderiam constituir início de prova material.

No entanto, não bastasse a ausência de certidão de casamento ou outro elemento capaz de demonstrar desde

quando a autora estabeleceu a relação conjugal com Laércio Bugini Ita, cumpre salientar que o regime de

economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, em condições de mútua
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dependência, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no

presente feito.

Apesar de a autora apresentar documentos que demonstrem o exercício de atividade agropecuária pela pessoa que

aponta como seu cônjuge, o extrato do sistema CNIS/Dataprev presente a fl. 66 indica a predominância da

atividade urbana ao longo de sua vida laboral, com a existência de um único vínculo como cozinheiro (CBO

53190) entre 1970 e 1995 e aposentadoria nessa condição a partir de 30/12/1994 (benefício nº 067.598.26206),

razão pela qual fica descaracterizada sua condição de rurícola em regime de economia familar.

Ademais, se a fonte de renda da família não dependia apenas do trabalho desenvolvido no imóvel rural, no caso

concreto o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora descaracteriza a condição de trabalhadores rurais

em regime de economia familiar, assim entendido aquele em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILAR. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova

testemunhal.

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo

labor no campo (Súmula 149 de STJ).

- Descaracterização do regime de economia familiar. Sem demonstração segura de que autora e cônjuge

dependiam dessa atividade para subsistência.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0007904-18.2006.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 18/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2010 PÁGINA: 775)

Dessa forma, embora os documentos apresentados aos autos constituam início de prova material do exercício de

atividade rural, o regime de economia familiar restou descaracterizado.

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe rudimentar economia rural de subsistência, uma

pequena roça onde residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra,

moram e dela retiram seu sustento.

Certo é que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 refere-se ao pequeno produtor "categoria especial", artigo 11, inciso

VII, figuras não-condizentes com as características de detentores de propriedade rural em caráter de

empreendimento ou como suplementação de renda.

Não bastasse, de qualquer maneira os documentos apresentados não são aptos a comprovar o exercício da

atividade rural por período suficiente à concessão do benefício almejado pois, diante da predominância das

atividades urbanas exercidas pelo cônjuge da promovente, não é possível estender a ela sua qualidade de

trabalhador rural por período superior ao comprovado pelos documentos de fls. 13/19 e 21, o que totaliza período

inferior a 6 anos.

Dessa forma, em face da ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser

reformada.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5147/7878



 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007067-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 41) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais,

pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/3/12), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a

fls. 7 comprova inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época

do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 6), celebrado em

10/9/77 e de nascimento de seus filhos (fls. 18/20), lavradas em 4/4/84, 5/3/81 e 17/7/78, do Título Eleitoral do

marido da autora (fls. 17), datado de 15/6/79, constando em todos a qualificação de lavrador deste último, bem

como das Carteiras de Trabalho e Previdência Social de seu marido (fls. 9/13) e da própria autora sem registros

(fls. 14/16).

No entanto, não obstante constar da CTPS de seu cônjuge os registros de atividades em estabelecimentos do meio
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rural nos períodos de 1º/4/78 a 21/8/79, 1º/10/79 a 31/1/80, 15/6/81 a 31/8/88 e 1º/9/88 a 15/2/01, verifiquei que o

marido da ora apelante também possui registro de atividade no cargo de "tratorista" no período de 17/9/01 a

1º/5/06 (fls. 13).

Ademais, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls.

76, observei que o cônjuge da requerente recebe "APOSENTADORIA INVALIDEZ PREVIDENCIARIA", desde

25/11/05, estando cadastrado no ramo de atividade "COMERCIARIO" e forma de filiação "EMPREGADO".

Cumpre ressaltar que o exercício de atividade como tratorista não pode ser considerado como início de prova

material da atividade de lavrador, tendo em vista que a referida profissão equipara-se à atividade urbana de

motorista.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRATORISTA. ATIVIDADE DE

NATUREZA URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL.

ADMISSIBILIDADE" 

(Omissis) 

2 - O TRATORISTA, EMBORA EXECUTE SUAS TAREFAS NO CAMPO, NÃO É CONSIDERADO, NO

ÂMBITO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO E, INCLUSIVE, DE DIREITO TRABALHISTA,

TRABALHADOR EMINENTEMENTE RURAL, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº11, DE 25

DE MAIO DE 1971, ESTANDO SUJEITO, PORTANTO, AO REGIME PREVIDENCIÁRIO URBANO. 

(Omissis)" 

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, v.u.,

DJU 30.11.1999, pág. 347, grifos meus).

 

"PREVIDENCIÁRIO - ABONO DE PERMANÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE DE TRATORISTA

CONSIDERADA URBANA. 

(Omissis) 

2 - A ATIVIDADE DE TRATORISTA É CONSIDERADA, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, COMO

URBANA, SEGUNDO PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA. 

(Omissis)"

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, v.u.,

DJU 25.08.1998, pág. 447, grifos meus).

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE RURAL.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA. 

(Omissis) 

4 - A PROFISSÃO DE TRATORISTA É EQUIPARADA, POR ANALOGIA, À CATEGORIA

PROFISSIONAL DOS MOTORISTAS, PORTANTO, DE NATUREZA URBANA. 

(Omissis)".

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.017137-9, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, v.u., DJU 27/4/10, pág. 580, grifos meus).

 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei,

máxime no presente caso, no qual não foi juntado aos autos sequer um documento em nome da própria autora

qualificando-a como rurícola, sendo que os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes e

imprecisos, insuficientes para a comprovação da atividade no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei

8.213/91. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Com efeito, nenhum documento há nos autos que a autora

laborou na roça com seu marido em regime de economia familiar. Além disso, os documentos de fls. 76/77

apontam que o esposo da autora exercia atividade de comerciário, ou seja, que desempenhava atividade urbana.

Por outro giro a prova oral, consistente na oitiva de duas testemunhas, em que pese ter demonstrado que a

autora trabalhou na roça por muitos anos, não é suficiente, como já apontado acima, para comprovar o lapso

temporal para fins de concessão de benefício previdenciário. A testemunha Ana Maria Simões Cabral declarou

em juízo que nunca trabalhou com a requerente, mas sabia que a autora exercia atividade rural porque a via

saindo de manhã para o trabalho e retornando ao final do dia. No mesmo sentido foi o depoimento da testemunha

José Antonio Beletate, que declarou conhecer a autora desde 1982, já que era bastante amigo da família dela.

Disse que a autora sempre trabalhou exercendo atividade rural e, inclusive, laborou com o marido em diversas

fazendas. Frise-se que nenhuma das testemunhas afirmou ter laborado diretamente com a autora, mas somente

saberem de suas atividades por serem amigos dela. Embora as testemunhas tenham citado o nome de

empreiteiros de fazendas da região, tal fato não comprova o exercício de atividade rural pela autora, pois tal
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dado pode ser obtido com facilidade e repassado às testemunhas." (fls. 110/111).

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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de trabalhadora rural. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da

cessação do benefício (17/9/09 - fls. 63), acrescida de correção monetária e juros, de acordo com os índices

previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, a partir da cada vencimento. Os honorários advocatícios foram fixados

em 10% sobre o valor devido até data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença, alegando falta de interesse de

agir, sob a alegação de que converteu, em 2/8/13, o último benefício pago a título de auxílio doença em

aposentadoria por invalidez, antes mesmo da prolação da sentença, apenas revisando seu valor após a concessão

da tutela, adequando seu valor à sentença proferida.

Com contrarrazões, nas quais a apelada requer a condenação do INSS em litigância de má-fé, subiram os autos a

esta E. Corte.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Rejeito a alegação de ausência de interesse processual, tendo em vista que o implemento da aposentadoria por

invalidez ocorreu apenas em 2/8/13, havendo, deste modo, a existência de parcelas atrasadas.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, encontram-se acostadas aos autos (fls. 20vº/35vº) cópias de contrato de assentamento e de crédito rural

nas quais consta como beneficiário o companheiro da demandante, bem como cópia de carteira do sindicato de

trabalhadores rurais da cidade de Paranaíba/MS em nome do mesmo. Constam, ainda, cópia de carta de anuência

do INCRA em nome da autora e de seu companheiro permitindo a exploração da área de assentamento rural, bem

como notas fiscais de aquisição de leite in natura em nome do companheiro da apelada, constando o endereço em

assentamento na zona rural. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo a fls. 135vº: "Analisando os autos, observo

que a condição de segurado do autor está amplamente demonstrada pelo início de prova documental existente

nos autos (f. 22/46) e pelos depoimentos colhidos nesta assentada. Com efeito, as testemunhas inquiridas em juízo

afirmaram unanimemente que o autor sempre exerceu atividades rurais ao longo de sua vida, ao lado de seu

esposo, inclusive nos doze meses anteriores à cessação do labor por problemas de saúde."
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Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a

convicção deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período

exigido em lei, advindo daí a sua condição de segurada.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 108/112). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de

esquizofrenia paranoide, transtornos psicóticos agudos e transitórios e outros transtornos mentais especificados

devidos a uma lesão de disfunção cerebral e a uma doença física, concluindo que a parte autora encontra-se total e

permanentemente incapacitada para o trabalho. Quanto às outras doenças alegadas na inicial, "problemas

degenerativos de coluna", afirmou o perito que "não geram incapacidade no estado em que se encontram". No

que tange a essas doenças, asseverou o MM. Juiz de Direito a fls. 136: "Quanto à incapacidade para o trabalho,

observo que, apesar de o laudo pericial atestar que a moléstia que acomete a autora é passível de tratamento, é

preciso considerar que a atividade rural foi a única exercida durante toda a vida pela autora, que tem 54 anos de

idade (f. 18) e de pouca instrução, o que foi possível verificar nesta audiência. Tais fatos conjugados levam a crer

que a autora encontra-se totalmente impossibilitada de se adaptar ao exercício de outra atividade que possa lhe

garantir a sobrevivência (...)"

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio doença, o benefício

deve ser concedido a partir daquela data (17/9/09).

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03,

grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é

o dia imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

Recurso desprovido."

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02, grifos meus)

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas

pela autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Quanto à condenação em litigância de má-fé, entendo que esta não subsiste.

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo

à parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu.

O INSS não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na

demanda a qualquer custo. Tão somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável.

Estando insatisfeita com o decisum, apenas se socorreu da possibilidade de revisão da sentença, por via de

recurso. Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-fé, descabendo a imposição de qualquer

condenação à autarquia.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação, dou parcial provimento à

remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar a correção monetária e os juros na forma acima indicada, devendo
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estes (juros) incidir a partir da citação e indefiro o pedido de condenação em litigância de má-fé.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014812-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 53)

e da CTPS da demandante (fls. 172), tendo como últimos registros as atividades exercidas nos períodos de
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17/12/88 a 14/5/89 e 3/5/10 a 15/1/13. A presente ação foi ajuizada em 2/3/11.

Assim, pela regra do inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, a parte autora perdeu a condição de segurado em

16/7/90, vez que seu último registro de atividade encerrou-se em 14/5/89.

Observo que não se aplica no presente feito a prorrogação do período de graça prevista no § 1º, do art. 15, da Lei

de Benefícios - tendo em vista que o segurado não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais

"sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo

artigo.

Quadra mencionar, ainda, o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91: "Havendo a perda da

qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência

depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do

número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido."

No laudo pericial de fls. 125/132, realizado em 26/4/13, o esculápio encarregado do exame afirmou que a autora é

portadora de "Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos" (fls. 128).

Constatou o especialista que o início da incapacidade da autora deu-se em julho de 2010, ou seja, apenas 2

meses após o reingresso na Previdência Social.

Dessa forma, não foram preenchidos os requisitos estabelecidos no parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91,

em razão do não recolhimento de, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o

cumprimento da carência.

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Não houve filiações ou contribuições no período de 05/1989 a 05/2010,

sendo que a partir da ultima (sic) data há registro de novo vínculo empregatícia (sic) da autora, somando apenas

02 (dois) meses de contribuição." (fls. 159 - grifos meus).

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame

médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

2. Foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na medida em que a

parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social nos seguintes períodos: de abril/1987 a outubro/1987;

de março/1988 a maio/1988; julho/1988; de setembro/1988 a janeiro/1989 e de novembro/2007 a março/2010,

tendo sido a presente ação proposta em 20.06.2008.

3. Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do

número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido,

conforme o que prevê o parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91.

(...)

8. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - 3ª Região, AC nº 2010.03.99.003077-8, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 30/8/10, v.u., DJ

8/9/10, grifos meus)

 

Cumpre ressaltar que não se aplica ao presente caso o disposto no art. 151 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

doença constatada em laudo pericial não é a mesma constante do referido artigo ("alienação mental"), que

autorizaria a concessão do benefício independentemente de carência.

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a carência, requisito esse

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

 

A r. sentença de fls. 148/155, proferida em 15/04/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

ao autor o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da data

em que a autora completou 65 anos.

 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

 

Inconformada apela a demandante, sustentando, em síntese, que o termo inicial do benefício deve ser a data do

indeferimento na via administrativa.

 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

Proposta a demanda em 01/08/2011, a autora, nascida em 04/06/1947, instrui a inicial com os documentos de fls.

07/61.

 

A controvérsia, in casu, diz respeito ao dies a quo para início do benefício, uma vez que o ilustre Magistrado

singular, fundamentou a sua decisão, condenando a autarquia previdenciária a pagar a benesse pleiteada a contar

da data em que a autora completou 65 anos, porquanto à época do requerimento nas vias administrativas, não foi
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constatada incapacidade.

 

Nestes termos, não posso concordar com a r. decisão monocrática, senão vejamos:

 

O laudo médico pericial, datado de 16/06/2010 (fls. 98/101) concluiu que a autora apresenta assimetria torácica,

com desvio de ombros e coluna lombar com acentuação de lordose e desvio na região tóraco-lombar, compatível

com escoliose. Diminuição de força à apreensão de mãos bilateral, sensação dolorosa para movimentos de flexão

e extensão de tronco. Flexão limitada de tronco.

 

Em resposta a um dos quesitos, o expert apontou que a autora é incapacitada laborativa total, com início a

aproximadamente 02 (dois) anos (fls. 100). Assim, como a data do requerimento administrativo é 17/04/2009, o

termo inicial do benefício deve ser do pedido junto ao instituto réu.

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica, no sentido de que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento

em que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

 

Confira-se:

 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona

Turma; Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo. - Recurso da parte

autora provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E DESTA

CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o

princípio do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do

benefício, cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do

próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, para que o termo inicial do benefício seja a data do requerimento administrativo (17/04/2009),
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confirmando a antecipação de tutela concedida em sentença.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 165/166.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 6 anos, à época do ajuizamento da ação - não ficou

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora "nasceu com fenda palatina corrigida cirurgicamente aos 02 anos. Também tem

histórico de duas cirurgias para tratamento de osteomielite aos 03 anos de idade, uma na mandíbula e outra na

coxa esquerda. Assim, é atendida na Apae desde o primeiro ano de vida bem como mantém acompanhamento no

Hospital Especializado de Bauru e no Posto Municipal de Saúde, sem uso de medicações em geral. No EXAME

CLÍNICO ATUAL, detalhado no item II, apresentou aspecto geral conservado, com desenvolvimento pondo

estatural compatível com seu sexo, faixa etária e tipo físico. Não foram detectadas deformidades específicas e as

cicatrizes de face e cavidade bucal se encontram resolvidas, sem aspecto constrangedor. A avaliação dos

aparelhos cardio circulatório e respiratório não acusou anomalias/irregularidades, e, o exame clínico de abdome

apontou alterações dignas de nota. Na avaliação ortopédica, as limitações funcionais foram aquelas decorrentes

de prejuízo de cognição, compatível com sua idade cronológica de 07 anos completos. A Autora não é portadora

de déficits motores específicos e não demonstrou limitações funcionais em membros superiores e inferiores.

Apesar da alegação materna de 'fraqueza em membros inferiores', a deambulação foi realizada sem desvios ou

irregularidades nos passos. Em relação à avaliação psicológica, a Autora apresentou personalidade dócil e fala

compatível com a idade, sem defeitos de fonação/dicção. Não apresentou problemas de coordenação motora

e/ou equilíbrio espacial. A acompanhante negou episódios de distúrbios de personalidade, convulsões,

alucinações ouo outros sinais de danos neurológicos" (fls. 112, grifos meus). Concluiu que "NÃO SE

CARACTERIZA UMA INVALIDEZ" (fls. 113, grifos meus).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

No tocante à miserabilidade, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a circunstância de

que, conforme o acima exposto, a parte autora não comprovou ser pessoa portadora de deficiência, requisito

indispensável para a concessão do benefício.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido da tutela

antecipada (fls. 13).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício requerido a partir

do requerimento administrativo "(DER (23.6.2010 - NB 541.778.149-1), obedecidos a eventuais reajustes que

vierem ser futuramente concedidos" (fls. 116). Determinou que "as parcelas vencidas deverão ser pagas de uma

só vez, nos termos das alterações previstas na Lei nº 11.960/09, que alterou a redação do art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97: haverá a incidência, uma única vez, para fins de atualização monetária e compensação de mora, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança" (fls.

116). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Por

fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente o recebimento do recurso no efeito suspensivo,

insurgindo-se contra antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença. Caso não seja

este entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir do laudo pericial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 146/151.

É o breve relatório.

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de

26/12/01, a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos

da tutela, hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante

frisar que nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre

provimento que confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido

Dinamarco, in verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente

devolutivo a sentença que "confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente

devolutiva a sentença que conceder a tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou

alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a

efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus).

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01

veio apenas explicitar o que já era óbvio.

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de

tutela antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado

justamente pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O

mesmo raciocínio vale para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução

probatória, e fica impossibilitado de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar.

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse

sujeita à espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada

destinação comum das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações

de urgência decorre que às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de

Processo Civil em relação às primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era

do Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 2003).

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio

de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP169146 MAIRA SILVA DE OLIVEIRA SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

No. ORIG. : 11.00.00218-8 1 Vr VALPARAISO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5159/7878



parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual

entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela.

Passo à análise do mérito.

 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.
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2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 49 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que "O Sr. Benedito é portador de: A) Labirintite as afecções que acometem o aparelho vestibular são

frequentes, ocasionando perturbações no equilíbrio (tonturas) ou alterações da marcha. A labirintite, nos

episódios de agudização da doença, provoca tonturas. B) Sequela de alcoolismo - transtornos mentais e

comportamentais devido ao uso prolongado de álcool (CID 10: F 10.7) - Transtorno no qual as modificações

induzidas pelo uso continuado do álcool afeta a cognição, a personalidade. Está com déficit neurológico

leve/moderado. Apresenta ainda, neuropatia periférica, provavelmente causada pelo álcool que provocou uma

diminuição da força muscular e sensação de "formigamento" (parestesia) dos membros inferiores. Atualmente os

sinais e sintomas relacionados com as patologias de que é portador, notadamente a doença psiquiátrica, estão

parcialmente controlados com o uso de medicamentos e está incapacitado para todas as atividades laborais,

inclusive a sua atividade habitual de trabalhador rural" (fls. 49). Afirmou o esculápio que "A incapacidade é

total e permanente" (fls. 49).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 25/6/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que o autor reside com sua esposa e sua filha, em casa financiada. Assevera a

assistente social que "A casa é simples, constituída por três cômodos, faltando os acabamentos, é guarnecida por
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móveis simples, em condições regulares de uso (possui: dois armários de roupas, 2 cama, um jogo de sofá de três

e dois lugares, uma mesa com 4 cadeiras, um armário de cozinha); em eletrodoméstico a família possui um

televisor colorido simples, um DVD, um tanquinho, um computador e um liquidificador" (fls. 69). "De acordo

como (sic) relato do autor a renda familiar são dois salários mínimos, sendo: um proveniente de benefício de

prestação continuada que Aline é beneficiária, e o outro do trabalho da cônjuge, Srª Marcia, exercendo a

função de trabalhadora rural" (fls. 69 - grifos meus)

Outrossim, conforme informação constante da complementação do estudo social datado de 8/1/13 (fls. 99/106),

afirmou a assistente social: "Ao chegarmos a referida residência fomos recebido pelo cônjuge do requerente, Srª

Marcia Helena Silva, a qual informou que sua situação socioeconômica se alterou após a visita que havíamos

realizado, na data de 25 de junho de 2012, destacou que atualmente está desempregada e que a filha Aline

Adriana de Souza, deixou de frenquentar (sic) a faculdade pois está com depressão, aproveitando a oportunidade

perguntamos qual o problema de saúde de Aline que possibilitou que a mesma fosse beneficiada pelo Benefício de

Prestação Continuada, e a genitora declarou que a filha tem esclerose múltipla" (fls. 100). 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 8, o autor formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em

23/6/10, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego

seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio doença ou

auxílio acidente.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de

15/10/13 (data da juntada do laudo pericial), acrescida de correção monetária e juros. Honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.
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Recorreu a parte autora, pleiteando a reforma do decisum quanto ao termo inicial de concessão do benefício, à

correção monetária, aos juros de mora e à verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, a incapacidade ficou plenamente demonstrada, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls.

98/102). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o requerente é portador de "Síndrome pós

laminectomia/artrodese de coluna lombo sacra. Cisto lombar perineural. Doença de Alzheimer/alucinose

orgânica" (fls. 101), concluindo que "O AUTOR É PORTADOR DE MOLÉSTIAS E SEQUELAS COM

PREJUÍZO FUNCIONAL - INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE INSUSCEPTÍVEL DE

REABILITAÇÃO" (fls. 101).

Quanto à carência mínima de 12 meses, a CTPS do autor (fls. 11/25) e o CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais (fls. 80/82), demonstram diversos vínculos empregatícios e a concessão de auxílio doença, na

esfera administrativa, no período de 20/4/06 a 8/9/08.

Outrossim, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. Não obstante o requerente ter ajuizado a ação

em 17/12/12, verifico que o perito, ao responder o quesito de nº 14, formulado pelo INSS (fls. 102), afirmou que a

data do início da incapacidade remonta a 23/12/09, época em que o demandante detinha a qualidade de segurado,

pois a própria Autarquia Previdenciária reconheceu a incapacidade da parte autora, concedendo-lhe o benefício de

auxílio doença na esfera administrativa.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo,

que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

Conforme documento de fls. 27, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade em

23/12/09, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.
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Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

No que tange ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, transcrevo a

jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, a qual determina a aplicação imediata do referido dispositivo

legal, in verbis:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 20, § 3º, DA LEI 8.742/1993. JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS COM BASE NO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997, COM A ALTERAÇÃO DO

ART. 5º DA LEI N. 11.960/2009. JULGADO PROFERIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM MANTIDO.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo nº 798.114-SP, Relatora Ministra Cármem Lúcia,

Segunda Turma, j. em 8/4/14, v.u., DJe 25/4/14).

 

Explicitou a E. Ministra que, enquanto não forem decididas as modulações nos autos das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nºs. 4.357 e 4.425, continuará em vigor a aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09, in verbis:

 

"(...) 3. Quanto à aplicação imediata do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (alterado pela Lei n. 11.960/2009), o

acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: AI

842.063-RG, Relator o Ministro Presidente, Plenário Virtual, DJe 2.9.2011.

4. Ainda que assim não fosse, aguarda-se o julgamento do Plenário deste Supremo Tribunal sobre a modulação

dos efeitos das declarações proferidas nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 4.357 e 4.425 (...)

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §
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3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à apelação da parte autora quanto à fixação do termo inicial do benefício, da correção monetária e dos

juros de mora na forma acima indicada.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019201-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada, em 11/4/12, em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. Alega a demandante

que "é segurada da Previdência Social, trabalhadora urbana com registro na CTPS, na função de

COSTUREIRA, exerceu suas atividades laborativas normalmente até ficar doente em razão de problemas de

COLUNA E OMBROS (cervicalgia, artrose e tendinite crônica) que demandou e ainda demanda sério

tratamento médico" (fls. 3).

Verifico que na perícia médica realizada em 17/4/13, cujo parecer técnico encontra-se acostado a fls. 85/89, a

esculápia encarregada do exame pericial constatou que a autora, de 41 (quarenta e um) anos, é portadora de

"Espondilodiscoartrose de coluna cervical, dorsal e lombar. Tendinopatia do supra espinhoso dos ombros direito

e esquerdo. Síndrome do túnel do carpo de grau moderado bilateral" (fls. 85). Questionada se "É possível afirmar

que se trata de quadro relacionado a: a-Doença profissional (típica da profissão exercida pelo segurado)?" (fls.

64 - quesito nº 7, "a" do INSS), respondeu a Perita que "Trata-se de doença degenerativa própria da faixa etária

que pode ter sido agravada e/ou precipitada pelo tipo de atividade laboral" (fls. 87, grifos meus).

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de

sua competência.

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência

de acidente do trabalho.

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e

501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de
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economia mista." (grifos meus)

 

Quadra mencionar, a propósito, o julgamento, em sessão de 9/6/11, da Repercussão Geral reconhecida no Recurso

Extraordinário nº 638.483, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, no qual foi reafirmada a jurisprudência

no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual julgar as ações acidentárias que, propostas pelo segurado

contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visem à prestação de benefícios relativos a acidentes de

trabalho.

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável

o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno

dessa Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional

nº 45, de 08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo.

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

A fls. 33, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 117/118 (proferida em 12/06/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito corrigido até a sentença. Manteve a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial.

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação do termo inicial na data do indeferimento

administrativo, bem como a majoração dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou
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afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/19, destacando-se: relatórios médicos; comunicação de decisão

do INSS, de 17/11/2009, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, tendo em vista que não foi

constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual; CTPS, informando os vínculos

empregatícios, descontínuos, em nome da requerente, desde 09/07/1984, sendo o último, a partir de 19/03/2008,

sem data de saída.

Consulta ao Sistema Dataprev, a fls. 26/30, informa os recolhimentos e vínculos empregatícios em nome da

requerente, sendo o último de 19/03/2008 a 07/12/2009. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de

30/09/2009 a 10/11/2009.

A parte autora, rurícola/ ajudante de produção, contando atualmente com 45 anos, submeteu-se a duas perícias

médicas judiciais.

O primeiro laudo (fls. 80/85) atesta que a periciada é portadora de tendinite cálcica no ombro esquerdo. Afirma

que a requerente pode continuar desempenhando as atividades domésticas às quais se dedica desde dezembro de

2009. Informa que estão contraindicadas as atividades que exijam movimentos repetitivos de abdução com o

ombro esquerdo.

O segundo laudo (fls. 106/112), elaborado por outro profissional, atesta que a parte autora apresenta várias

doenças: fibromialgia, hipertireoidismo, tendinite em membros superiores com tendinite cálcica em ombro

esquerdo, hérnia de disco cervical e doença degenerativa no mesmo segmento. Conclui, após anamnese, exame

físico e análise dos documentos complementares, pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que manteve vínculo empregatício até 07/12/2009 e ajuizou a

demanda em 04/01/2010, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o segundo laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é

portadora, concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do indeferimento administrativo (17/11/2009),

conforme pleiteado na inicial e de acordo com decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de

controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e apelo do INSS e dou provimento ao

recurso adesivo da parte autora para fixar o termo inicial na data do indeferimento administrativo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 17/11/2009 (data do indeferimento administrativo). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020353-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício

previdenciário, com a adoção dos índices de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23%

(janeiro de 2004), referentes à majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto, nos termos do art. 20, § 1º e

art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 201.

(...)

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (grifos meus)

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de

1991, instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original,

estabeleceu:

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

2014.03.99.020353-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ALCIDES PAULINO DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00002-9 2 Vr POA/SP
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(...)

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir

de janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro.

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima

mencionado:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." (grifos meus)

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que

o INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95.

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º,

um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de

1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de

reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de

ofensa a direito adquirido.

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in

verbis:

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete

vírgula setenta e seis por cento."

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro

vírgula oitenta e um por cento."

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o

percentual de 4,53% para 2004.

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária,

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade

dos dispositivos acima mencionados.

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.
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II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III. R.E. conhecido e provido."

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por

maioria, D.J. de 2/4/04.)

 

Observo, por oportuno, que a adoção dos índices pleiteados não foi autorizada pelos dispositivos legais invocados

pela parte autora, quais sejam, o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis:

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social."

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado

a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social."

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios

previdenciários.

Não é possível, conforme pleiteia a parte autora, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido

inverso, ou seja, que os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos

valores ou do teto dos salários-de-contribuição.

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento

maior da base contributiva.

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas,

ainda, a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao

julgador, o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser

utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do

benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para

o reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ
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18/9/98).

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os

mesmos índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos

meus)

Finalmente, cumpre consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos

índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos,

conforme determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art.

194, parágrafo único, inc. IV; art. 195; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002732-41.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de

auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267,

incisos I e VI e 295, inciso III, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir em razão da ausência de

prévio requerimento administrativo atual.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença.

Por força do art. 296 do CPC, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Depreende-se da leitura da inicial que a autora requereu "a concessão do AUXÍLIO-DOENÇA, indevidamente

negado, devendo ser determinado o pagamento as (sic) parcelas vencidas a partir da data que indeferiu o

benefício requerido, ou a manutenção do benefício de auxílio-doença até que a ré promova a reabilitação

profissional do segurado com sua recolocação no mercado de trabalho; ou não convertendo-se me (sic)

aposentadoria por invalidez" (fls. 10, grifos meus).

No entanto, no recurso ora interposto, a parte autora alega que "Cuida-se o presente feito de um PEDIDO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL POR DEFICIÊNCIA, promovida pelo apelante,

contra o apelado, visando a modificação da decisão, QUE extinguiu ação por falta de requerimento

administrativo, alegando que a Agência de Marília é uma das melhores em atendimento" (fls. 40/41, grifos

meus).

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação

que se apresenta desprovida de conexão lógica com o pedido formulado na petição inicial, sendo defeso inovar a

matéria no recurso.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão

recorrido.

2014.61.11.002732-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA INES DOS ANJOS

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027324120144036111 1 Vr MARILIA/SP
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Recurso não conhecido."

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO

CONHECIMENTO.

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU

1º/3/95)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001532-74.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, visando o afastamento do fator

previdenciário no cálculo do benefício previdenciário.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para que se promova o recálculo da renda mensal inicial do benefício

da parte autora sem a incidência do fator previdenciário" (fls. 82/83). "Os juros moratórios são fixados à razão

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN" (fls. 83). Os honorários advocatícios

foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da sentença. Insurge-se também com relação aos

juros moratórios e a verba honorária.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite
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máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que:

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

(...)

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários.

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais:

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876,

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO

DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a
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redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7° do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada.

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Sydney Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda

mensal inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos

maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário.

Finalmente, no que tange à aplicação da "tábua completa de mortalidade", merece destaque o disposto nos artigos

1° e 2° do Decreto n° 3.266/99, in verbis:

 

"Art. 1° Para efeito do disposto no § 7° do art. 29 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira,

construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média

nacional única para ambos os sexos.

Art. 2° Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Da leitura dos artigos acima mencionados, depreende-se que compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE apurar a expectativa de sobrevida do segurado, devendo ser publicada até o mês de dezembro a

tábua completa de mortalidade referente ao ano anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2007.61.21.001512-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

10/11/2009, v.u., DJU 18/11/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÈPOCA DA
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APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

- A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, AC n° 2008.61.21.000734-5 , 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j.

03/08/2009, v.u. DJU 26/08/2009)

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial para julgar

improcedente o pedido.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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Cuida-se de apelação interposta pela parte segurada contra a sentença que julgou extinta a execução, oriunda de

ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 182).

Sustenta a parte recorrente a reforma da r. decisão, por ser devida a correta correção monetária do débito (fls. 185-

187).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em verdade, há de se conciliar o entendimento versado pelo julgado condenatório e o Provimento nº 24/97

(sucedido pelos Prov. nº 26/01 e 64/05) e Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF n.º 242, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, nos

termos da Lei n.º 9.289/96, conforme Anexo IV deste provimento, posteriormente atualizado pelas Resoluções nº

561 de 02.07.07, 134 de 21.12.2010 e 267 de 02 de dezembro de 2013.

Veja-se, a título ilustrativo, o item 4.3.1, do Manual de Cálculos aprovado pela Res. 267/2013 do CJF, que

estabelece as seguintes normas/índices incidentes ao caso em tela:

"Súmula 71 /TFR;

Lei n. 6.899/81, a partir de abril de 81, regulamentada pelo Decreto n. 86.649, de 25.11.81, art. 1º(OTN);

Lei n. 7.730, de 31.01.89 (BTN);

Lei n. 7.738, de 09.03.89;

Lei n. 7.777, de 19.06.89;

Lei n. 7.801, de 11.07.89;

Lei n. 8.213, de 24.07.91, art. 41, § 6º (a partir de 25.07.91) (INPC);

Lei n. 8.542, de 23.12.92 (IRSM);

Lei n. 8.880, de 27.05.94 (IPC-r);

MP n. 1.053, de 30.06.95, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (INPC);

MP n. 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei n.10.192, de 14.02.2001 (IGP-DI);

Lei n. 10.741, de 01.10.2003 (INPC) (...)".

 

Referentemente aos precatórios, note-se a redação correlata, do mesmo ato normativo:

"(...) A partir de 2011 aplicar o indexador de correção monetária indicado na Resolução do CJF (Capítulo 5,

item 5.2, nota 3).

 

A norma então em vigor alusiva à atualização dos valores cobrados por precatório, Resolução nº 168/2011 do

CJF, estabelecia, em seu artigo 7º:

"(...) Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo da

execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado

pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo (...)".

 

Destarte, dada a regularidade da atualização monetária calculada pela Administração em sede de precatório, não

merece reforma a r. sentença nesse tópico.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO PROCESSO CIVIL, NEGO

SEGUIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a

declaração de nulidade de débito do IR, a regularização do CPF, e o pagamento de indenização por danos morais

no valor de 200 (duzentos) salários mínimos.

O feito tramitou perante a 1ª Vara Cível Federal desta Capital.

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim

estabelecida, in litteris:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção."

A teor do dispositivo regimental em evidência, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os

feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.

2004.61.00.010879-6/SP

APELANTE : EVA FIDELIS CAETANO FAUSTINO

ADVOGADO : SP180523 MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MOACIR NILSSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Dessarte, tratando-se de pedido de dano decorrente de negligência da autarquia (responsabilidade civil) tenho que

é competente para julgar demandas de tal jaez, a Egrégia Segunda Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art. 10, §

2º, do respectivo Regimento Interno.

Nesse sentido, não é despicienda a transcrição de jurisprudência desta E. Corte:

 

"PEDIDO DE INDENIZAÇÃQO POR DANO MORAL EM FACE DO INSS. RESPONSABILIDADE CIVIL.

MATÉRIA AFETA À EGRÉGIA SEGUNDA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

1. Não se discute nestes autos a concessão ou revisão de benefício previdenciário, mas apenas o cabimento de

eventual indenização por danos morais sem face do INSS, por falha na prestação de serviço público.

2. Nesse contexto, a matéria sob análise não se inclui na competência desta Terceira Seção.

3. Competência declinada." 

(TRF 3ª Região, AC 947079, proc. 2002.61.20.002476-9, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juiz Conv.

Fonseca Gonçalves, DJU 23.01.08, p. 730)

 

Destaque-se, ainda, a jurisprudência das Turmas julgadoras deste Tribunal que compõem a Segunda Seção:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. NEGLIGÊNCIA DO INSS NA CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO. DANO POR PRIVAÇÃO NO GOZO DE BENEFÍCIO. SOFRIMENTO

MORAL. IMPROCEDÊNCIA.

1. Caso em que o autor pleiteia indenização por 'negligência' do INSS, uma vez que com base em perícia, que não

estaria a retratar a realidade, indeferiu benefício previdenciário, o qual somente foi implantado 71 meses depois,

em virtude de decisão judicial, que reconheceu incapacidade laboral e o direito, portanto, à prestação negada

indevidamente pela autarquia. A condenação reivindicada envolve dano material, calculado com base no valor

do benefício vigente ao tempo da liquidação multiplicado por 71, sem prejuízo do seu direito de receber os

atrasados em decorrência da condenação na ação previdenciária, além de dano moral, considerando o

sofrimento havido com o atraso, à base de 100 vezes o valor do benefício vigente ao tempo da liquidação.

2. Todavia, não existe direito a indenizar em tal situação, pois a forma específica de reparação de danos , por

erro na apreciação de pedidos de tal ordem, ocorre com a determinação para o pagamento retroativo do

benefício, em relação à data em que a decisão judicial considerou devida a concessão, acrescido de correção

monetária, juros de mora e encargo sucumbencial.

3. O erro na avaliação administrativa de pedidos de concessão, de que tenha resultado dano consistente na falta

de percepção dos valores a tempo e modo, resolve-se pela forma e alcance de condenação inerente às ações

previdenciárias e não através de ação de indenização autônoma, fundada em responsabilidade civil do Estado,

porque esta exige um dano particular vinculado à conduta, comissiva ou omissiva, do Poder Público, cuja

reparação não tenha se efetivado ou sido possível efetivar-se no âmbito da ação própria para a revisão da

conduta administrativa impugnada, no caso a ação previdenciária

4. Na espécie, embora o autor pretenda atribuir ao presente pedido de condenação a qualidade de 'indenização',

diferindo do resultante da condenação previdenciária que, segundo alegado, teria natureza 'alimentar', evidente

que o fato discutido é exatamente o mesmo, qual seja, a falta de concessão e pagamento do benefício ao tempo do

requerimento administrativo, por responsabilidade do INSS ('negligência'), sendo igualmente idêntico o dano

narrado, em ambos os casos, consistentes na privação do benefício no período a que teria direito.

5. Não houve descrição de qualquer dano específico e concreto, além da genérica privação geradora do direito

ao pagamento do valor dos atrasados do benefício previdenciário, nos termos da condenação imposta na ação

respectiva. O que se pretende, portanto, é cumular, com base no mesmo fato e pelo mesmo dano, duas

condenações, uma a título previdenciário, e outra título de responsabilidade civil do Estado, o que se revela

improcedente, até porque acarretaria enriquecimento indevido do autor, que não pode beneficiar-se com a

percepção de valores, por duplo fundamento, quando a causa fática e jurídica é a mesma.

6. Apelação desprovida, sentença de improcedência confirmada."

(TRF 3ª Região, AC 899767, proc. 2001.61.20.007698-4, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 CJ1

25.10.10, p. 244)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. INSS. ERRO NO PROCEDIMENTO DA CONCESSÃO. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA REJEITADA. ART. 37, § 6º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS . OCORRÊNCIA.

REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO

EM CAUSA.

I - (...).

II - A responsabilidade civil do INSS reveste-se de caráter objetivo, nos termos do referido art. 37, § 6º, da

Constituição Federal.

III - A hipótese dos autos não trata de mero atraso no processo de implementação do benefício previdenciário, o
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qual, via de regra, não dá ensejo à responsabilidade civil do INSS, mas da ocorrência de erro na análise dos

pressupostos necessários à concessão do benefício previdenciário, sendo que a própria autarquia reconheceu a

existência da conduta que causou negável prejuízo à Autora.

IV - O dano moral é decorrência lógica da ocorrência do fato, visto que o cancelamento do benefício e a

ausência dos pagamentos devidos à Autora, fizeram com que a mesma experimentasse dor, amargura e sensação

de impotência, principalmente em relação ao vexame e à privação dos recursos necessários ao cuidado de sua

saúde.

V - No tocante ao quantum devido a título de indenização por danos morais , a sentença deve ser reformada,

porquanto o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixado pelo MM. Juízo a quo, não está em sintonia com a

jurisprudência sobre a matéria.

VI - Quantum indenizatório reduzido para o valor de 100 salários-mínimos, o qual entendo compatível com a

gravidade dos fatos, afastada, outrossim, a aplicação da atualização monetária pelo IPC, como estabelecida na

sentença.

VII - Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

(TRF 3ª Região, AC 1263292, proc. 2002.61.00.001894-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 CJ1

08.02.10, p. 562)

Nos termos do dispositivo regimental retromencionado, redistribua-se livremente o presente feito àquela Seção.

Intimem-se. Publique-se

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029668-60.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria especial ou revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório é hábil a comprovar o labor em

condições agressivas nos períodos pleiteados, fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/09/1973 a 10/03/1979, 01/10/1981 a 25/05/1984, 26/05/1984 a

2006.03.99.029668-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDA CRESPI

ADVOGADO : SP090778 MARIA CLELIA LAZARINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00053-6 4 Vr BIRIGUI/SP
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20/11/1986, 20/04/1987 a 25/12/1987, 16/05/1988 a 30/06/1988, 01/07/1988 a 15/09/1993 e de 16/09/1993 a

22/04/2002, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/09/1973 a 10/03/1979, 01/10/1981 a 25/05/1984, 26/05/1984 a 20/11/1986, 20/04/1987 a 25/12/1987,

16/05/1988 a 30/06/1988 e de 08/03/1993 a 22/04/2002 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui -

atendente de enfermagem agentes agressivos: vírus, fungos, bactérias e protozoários - de forma habitual e

permanente - PPP (fls. 21/22) e laudo técnico (fls. 23/31).

- 01/07/1988 a 15/09/1993 - atendente de enfermagem - - agentes nocivos: biológicos - Ponto Socorro Municipal -

de forma habitual e permanente (formulário fls. 38/39) 

Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64; Anexo II, do Decreto nº 83.080/79

e item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que elencam os trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com

pacientes de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados.

Assim, a requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial ora reconhecido, sendo certo que, até 22/04/2002

(data do requerimento administrativo), contava com 25 anos, 03 meses e 11 dias de trabalho, suficientes para a

concessão da aposentação.

A autora cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5181/7878



modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até esta decisão, considerando que o feito foi

julgado improcedente pelo MM. Juiz a quo.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, tendo em vista que a autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, com o deferimento da aposentadoria especial, poderá optar pela ora deferida, sem, contudo,

desonerar-se da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora, para

reconhecer a especialidade dos interregnos de 03/09/1973 a 10/03/1979, 01/10/1981 a 25/05/1984, 26/05/1984 a

20/11/1986, 20/04/1987 a 25/12/1987, 16/05/1988 a 30/06/1988, 01/07/1988 a 15/09/1993 e de 16/09/1993 a

22/04/2002 e para condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (22/04/2002). Correção monetária, juros e

honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo.

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo a autora o total de 25 anos, 03 meses e 11 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 22/04/2002.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043771-72.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

2006.03.99.043771-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARMELINA DE OLIVEIRA FADEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00053-2 1 Vr CONCHAL/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do

Estatuto do Trabalhador Rural.

 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência

do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma

prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse

complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo.

 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em

cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-

2/Rio Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é autoaplicável.

 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência

Social, com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens,

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra
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pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

 

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer esta descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda obtida

com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

 

 

 Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os
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requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período

de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente

se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

Sabendo-se que a autora, nascida em 20.07.1934, já contava com 56 (cinqüenta e seis) anos quando do advento da

Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei,

desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à

sua edição.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTOAPLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO

COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA.

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E
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DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos-

se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no

artigo 202, I, da Constituição Federal

(Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Moreira

Alves, DJ de 06.02.98).

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos

três anos anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do

disposto no art. 4º da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos,

se homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei,

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.

V. Omissis.

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em

10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (21.06.2005) e alicerçada em seu artigo 143, que

expressamente dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo

com as novas regras vigentes.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, o autor apresentou apenas cópia de sua certidão de casamento, realizado em 21.12.1957 (fls.

11), na qual está qualificado como "lavrador".

 

Tal documento constitui início de prova material.

 

Contudo, os depoimentos testemunhais (fls. 99-105) são insuficientes para comprovar a atividade rural da parte

autora pelo período exigido em lei, na medida em que se mostraram vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes

sobre a atividade campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados, in verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA

NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO AMPLIADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não é necessário que o início de

prova material diga respeito a todo período de carência estabelecido pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91, desde que

a prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o, pelo menos, a uma fração daquele período. 2.

Na hipótese, consta dos autos a certidão de casamento, com a profissão de lavrador atribuída ao cônjuge,

extensível à autora. Entretanto, o Tribunal de origem, competente para a análise das circunstâncias fáticas da

causa, considerou frágeis os depoimentos testemunhais a ampliar a eficácia probatória do referido documento. 3.

Não é possível nesta Corte modificar a referida premissa a fim de entender que as provas testemunhais dos autos

robustecem as documentais, conferindo a estas maior eficácia probatória, visto que demandaria evidente

reexame de provas. Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. (AGRESP 201300168923,

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/03/2013 .) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- A atividade rural deve ser comprovada por início razoável de prova material, aliada a prova testemunhal.

- Os depoimentos das testemunhas são frágeis para comprovar o labor agrícola da autora.

- Arbitrada verba honorária, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o

ajuizamento da ação, ficando a execução dos citados valores condicionada, contudo, à perda da condição de

necessitado, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.
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- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Prejudicada a apelação da autora.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013552-47.2004.4.03.9999, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, julgado em 13/12/2004, DJU DATA:16/02/2005)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71.

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL NÃO CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Na questão em

foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, em 10 de

junho de 1999. Porém, como visto, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres, e

em 5 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 10 de junho de 1989,

e embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a

entrada em vigor da Carta Política. 2. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da

Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo

menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência equivalente, hoje, ao período de carência

determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 3. Da leitura dos

depoimentos prestados, nota-se são evasivos, inconsistentes e frágeis, pois não declinaram a freqüência, os locais

ou nomes de ex-empregadores, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade rural,

necessário à concessão do benefício. 4. Apelação não provida.(AC 00163328620064039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 DATA:12/11/2008 .) 

Outrossim, tenho por descabida a intenção da apelante em buscar a produção da prova documental, depois da

sentença, extemporaneamente, haja vista não se tratar de documento novo e a ocorrência de preclusão do seu

direito para tanto.

 

Diante da insuficiência do conjunto probatório presente nos autos, para efeito de comprovação do exercício de

atividade rural, não pode fazer jus o autor à concessão do benefício pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-47.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta com vistas ao reconhecimento de tempo de trabalho rural de modo a possibilitar a

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora das searas rural e urbana.

 

2006.61.22.000814-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOELA SERDAN MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro
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Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou. Aduz que o conjunto probatório apresentado não é suficiente à procedência da demanda, diante do

que busca a reforma integral do julgado. Subsidiariamente, busca deslocar o termo inicial do benefício para a data

da citação e reduzir a base de cálculo da verba honorária.

A autora, adesivamente, busca majorar o percentual da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, não conheço do apelo autárquico quanto aos honorários, pois a condenação ocorreu nos exatos

termos pleiteados pelo recorrente. Ausente, portanto, o interesse processual do INSS quanto à matéria.

No mais, registro que a matéria controvertida é tão somente o reconhecimento, como sendo de efetivo labor rural,

do período durante o qual a autora teria laborado no campo sem registro em carteira.

 

A autora, nascida em 1946, casou-se em 03/05/1961, conforme certidão de fl. 20, em que seu cônjuge foi

qualificado como lavrador. Vieram aos autos, também, cópias da CTPS do marido da autora com anotações de

vínculos de natureza rural em períodos descontínuos entre 1974 e 1996 (fls. 21/23), bem como contratos de

parceria agrícola com vigência entre 1982 e 1986, nos quais ele figura como parceiro agricultor (fls. 24/31).

 

No que tange ao exercício de atividade rural, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente apenas

a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, sendo, assim, editada pelo E. STJ a

Súmula 149, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Todavia, os documentos em que o cônjuge foi qualificado como lavrador prestam-se a início de prova material de

sua atividade rural, pois é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos

trabalhadores rurais, admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas afirmaram o labor rural exercido pela autora no período posterior ao

casamento.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Em que pese não restar comprovado, por ausência de prova material plena, a alegada atividade, sem registro em

CTPS, como trabalhadora rural, o conjunto probatório demonstra que a autora exerceu atividade como rurícola ao

menos entre 1961 (data da casamento) e 1996 (data do último vínculo rural do cônjuge), o que, somado ao tempo

de trabalho urbano incontroverso de 123 meses (segundo extrato do sistema CNIS/DATAPREV de fl. 294), perfaz

período até mesmo superior aos 150 meses exigidos pela Lei nº 8.213/91 para os segurados que completaram o

requisito etário de 60 anos em 2006.

Registro que não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência como dever de verter contribuições por
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determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Por sua vez, há que se observar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passando a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição

referentes a atividades urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do

benefício de aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do

referido dispositivo legal:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado)

 

Ainda que posteriormente a autora tenha passado a exercer atividade de natureza urbana, isso não invalida,

observada a idade mínima de 60 anos, o labor rural desempenhado em período anterior para os fins do disposto

nos §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

O termo inicial, porém, comporta modificação, pois deve ser fixado na data da citação, data a partir da qual o réu

tomou conhecimento da pretensão da autora e a ela resistiu.

Quanto à verba honorária, fica mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO

DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, apenas para modificar o

termo inicial do benefício, bem como NEGO SEGUIMENTO AO APELO ADESIVO DA AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2006.61.83.005565-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JULIAN PORTILLO SERRANO

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Decisão

O autor interpôs agravo legal, com apoio no art. 557, § 1º do C.P.C., em face da decisão de fls. 169/170, que deu

parcial provimento ao reexame necessário, na forma do art. 557 do CPC, apenas para determinar que as diferenças

sejam pagas com observância da prescrição quinquenal, e para que os juros e correção monetária incidam

conforme fundamentado.

Alega o agravante, em síntese, a inexistência de prescrição quinquenal, vez que entre a decisão administrativa e a

distribuição da ação não se passaram 5 anos.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

Assiste razão ao agravante.

A concessão do benefício deu-se em 13/05/2004, oportunidade em que a DIB foi fixada na data do requerimento

administrativo, em 29/11/2004.

Nos termos do parágrafo primeiro do art. 219, do C.P.C, a prescrição retroage à data da propositura da ação

(precedentes do STJ).

Confira-se:

RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ.

1. "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação." (Súmula 85 STJ).

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao

mês, devido ao seu caráter alimentar.

3. Precedentes.

4. Recurso dos segurados não conhecido e da autarquia conhecido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 188900; Processo:

199800688439; UF: CE; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/10/1999; Fonte: DJ;

Data:26/06/2000; página:212; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ADMISSIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - INCIDÊNCIA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - ART. 255 E §§,

DO RISTJ - CORREÇÃO MONETÁRIA - ORTN/BTN.

- Tratando-se de prestações de trato sucessivo e não havendo negativa do direito, o lapso prescricional atinge

apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85/STJ.

- Precedentes.

- A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com base

na média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/BTN, a teor da Lei

6.423/77.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 246615; Processo:

200000076376; UF: PE; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 09/05/2000; Fonte:DJ;

Data:19/02/2001; Página:197; Relator JORGE SCARTEZZINI)

 

Assim, como esta ação foi protocolada em 10/08/2006, não há que se falar na ocorrência da prescrição

quinquenal, de forma que as diferenças decorrentes da revisão da RMI devem ser pagas desde a data da DIB.

Por essas razões, dou provimento ao agravo legal, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para afastar a

incidência da prescrição quinquenal, nos moldes da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

No. ORIG. : 00055658820064036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001978-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro, Elias

Batista Quadros.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 55).

A sentença, prolatada em 11.06.04, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, desde a data do requerimento administrativo (11.06.04 - fl. 29), com juros de mora e

correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinada a remessa

oficial.

A parte autora interpôs apelação pugnando pela incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até o

trânsito em julgado da sentença.

O INSS apelou pleiteando a reforma do decisum, sob o fundamento de que não foi comprovada a união estável

entre a demandante e o falecido. Caso mantida a procedência, pugnou pela redução da verba honorária a 5%

(cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

2007.03.99.001978-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ZENAIDE MURIE HONORATO

ADVOGADO : SP102715 ADALBERTO TOMAZELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00110-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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In casu, a ocorrência do evento morte, em 16.05.04, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 10).

A qualidade de segurado do falecido na data do passamento é incontroversa, tendo em vista o recebimento de

aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 31).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: o documento de fl. 27, em nome da autora, indicando o

mesmo endereço do falecido constante da certidão de óbito, onde a demandante afirmou residir quando do

requerimento administrativo do benefício (fl. 29); o documento bancário, destinado ao de cujus e expedido em

26.12.03, referente à senha secreta de seu cartão de débito (fl. 39); fotos do casal, que foi reconhecido pelas

testemunhas (fls. 41/48).

Anote-se que o fato de a autora ter acesso à senha bancária do finado é forte indício de que realmente viviam em

união estável.

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de relação marital entre a parte autora e o

de cujus, por aproximadamente vinte anos e até a data do óbito, tendo todas elas afirmado que o casal cuidava de

um bar de propriedade da requerente (fls. 96/99).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a

obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. - É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ. - Agravo a que se nega provimento.(APELREEX

00312017820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 11.06.04,

visto que o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei

8.213/91). 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para esclarecer que a verba honorária

deve incidir sobre as parcelas vencidas até a sentença, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. Critérios de fixação da correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014050-41.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução

por ela opostos, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário, aforada com o objetivo de obter o

reajuste de 147,06% (fls. 89-91).

A parte recorrente preliminarmente que inexiste interesse processual quanto à aplicação do INPC na atualização

das supostas diferenças. No mérito, alega que as diferenças pleiteadas lograram o devido pagamento em sede

administrativa (fls. 95-105).

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A pretensão do INSS nestes embargos do devedor cingiu-se à declaração da inexistência de débito relativo às

diferenças do índice de 147,06%, sob a alegação de que houve quitação em sede administrativa.

A alegação preliminar confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.

 

DA EXISTÊNCIA OU NÃO DE VALORES EXECUTÁVEIS

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios previdenciários, de acordo com a sua data de

início, eram reajustados ora nos termos do art. 58 do ADCT (paridade em salários mínimos), ora nos termos da

Lei n.º 7.787/89, que assim dispunha:

 

"Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de

1988, até a aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados:

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de

fevereiro a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e

II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do

índice oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com

suas respectivas datas de início."

Em 01/03/1991, a Lei n.º 8.178 previu a concessão de abonos aos aposentados e pensionistas da Previdência

Social nos meses de maio, junho, julho e agosto do mesmo ano, de tal maneira a restar expressamente excluído o

direito à incorporação (art. 9º, parágrafos 6º e 7º).

A Lei nº 8.213/91 ao estabelecer o INPC como parâmetro de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41),

2007.03.99.014050-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CALVENTO VALADARES e outros

: EMILIA BRUMATTI CAVALLO

: HISAE MATSUZAKI

: MARIO FELICIANO DE ANDRADE

: SHUICHI MATSUZAKI

: YOSIO TUYAMA

ADVOGADO : SP071904 ANTONIO ANGELO BIASSI
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permitiu a incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (a partir de 1º de setembro de 1991),

equivalente ao percentual de 54,60%, como regra de transição entre os critérios anteriormente adotados e a nova

diretriz (art. 146 da mesma lei).

O INSS considerou que a norma transitória do art. 58 do ADCT teria aplicabilidade somente até a publicação da

Lei n.º 8.213/91, razão pela qual não repassou aos benefícios o percentual de aumento do salário mínimo,

correspondente a 147,06%, em setembro de 1991 (art. 8º da Lei n.º 8.222/91). De igual modo, tampouco repassou

da variação do INPC, à ordem de 79,96%. Não obstante, em 16/09/1991, a Portaria n.º 3.486 do Ministério do

Trabalho e da Previdência Social determinou que as rendas mensais dos benefícios referentes a agosto de 1991

incorporassem, em 1º de setembro de 1991, o valor do abono de 54,60%.

A hermenêutica autárquica evidenciou-se equivocada. A isonomia prevista na Lei de Custeio da Previdência

Social no que tange ao reajustamento dos salários de contribuição na mesma época e com os mesmos índices que

os do reajustamento dos benefícios (art. 20, parágrafo 1º), dissipou-se em 05/09/91, com o advento da Lei n.º

8.222/91, que determinou o reajuste dos salários de contribuição em 147,06% (art. 19), diferentemente das rendas

mensais, que já haviam sido administrativamente reajustadas à ordem de 54,60%.

Finalmente, em 27/04/1992, concedeu-se o percentual de 79,96% (Portaria n.º 10) e, em 20/07/1992, o Ministério

da Previdência Social reconheceu o direito ao reajuste de 147,06% a todos os beneficiários, a contar de setembro

de 1991, deduzindo-se os percentuais já concedidos. Os pagamentos iniciaram-se em agosto de 1992 (Portaria n.º

302).

Veja-se que o ressarcimento referente às diferenças decorrentes do reajuste de 147,06% ocorreu a partir de

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, corrigidas, com o valor ajustado e pagamento efetuado na forma

dos benefícios previdenciários, acarretando valores devidos, por conseguinte, até a competência outubro de 1993,

sem repercussões nos meses seguintes (Portaria MPS n.º 485, de 1º de outubro de 1992).

De outro vórtice, os dados colhidos no sistema DATAPREV, anexados aos autos (fls. 28-50), são merecedores de

fé, até porquê presumivelmente livres de incorreções materiais.

A propósito, os seguintes julgados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA.

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE.

(...)

3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado,

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade.

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio

de planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do

INSS, juntamente com peça subscrita por este.

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."

(STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA

ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA.

DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera

administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos.

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social, que

devem prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à incidência de erros,

alterações e até fraudes, ante o mínimo contanto humano.

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS, que

após se mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação da parte

vencida em encargos de sucumbência.

(...).

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido." (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel.

Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486).

 

DA SUCUMBÊNCIA

 

Deixo de condenar as partes seguradas ao pagamento de verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiárias da

Justiça Gratuita.

 

DISPOSITIVO
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ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (12.02.04 - fl. 18).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 44).

Laudo médico pericial (fls. 108/110).

A sentença, prolatada em 15.12.06, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor a

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (20.12.04 - fl. 47), com juros de mora e correção monetária, bem

como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença.

Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

A autarquia informou a impossibilidade de celebração de acordo com o demandante, uma vez que ele receberia

aposentadoria por invalidez pela Prefeitura Municipal de Santo André desde 16.10.07 (fls. 184).

Oficiada, aquela Prefeitura informou que o autor fora admitido em concurso público para o exercício do cargo de

pedreiro, tendo iniciado suas atividades em 24.11.06 e sido aposentado por invalidez em 16.10.07 (fl. 206).

 

Manifestação das partes (fls. 213/215 e 225/227).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autarquia.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2007.03.99.016648-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ANTONIO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

REPRESENTANTE : ANA JACINTO LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 04.00.00121-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5195/7878



Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, foi realizado laudo pericial, datado de 10.11.05, no qual o perito informou que o

demandante era portador de quadro delirante persistente. O expert atestou que o requerente estava apto ao

exercício de atividade compatível com sua patologia, porém necessitava de tratamentos psiquiátricos

especializados (fls. 108/110).

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito foi categórico ao afirmar que o autor estava apto ao exercício de atividade compatível com

sua patologia.

Ressalte-se que o demandante foi admitido em concurso público da Prefeitura Municipal de Santo André, tendo

iniciado suas funções de pedreiro em 24.11.06, o que corrobora a conclusão do perito de que o autor não estava

incapaz.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao benefício pleiteado. Não vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado,

imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa

nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU
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23.06.06, p. 460).

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus

sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020183-02.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação ordinária interposta em face do INSS com vistas à restituição de contribuições sociais

recolhidas por motivo de indenização do exercício de atividade rural.

A sentença, prolatada aos 04.09.2006, julgou improcedente o pedido.

A parte autora interpôs apelação.

Vieram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO

 

A competência para apreciar o recurso interposto em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no feito

em tela é da 1ª Seção desta Corte.

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências das Seções está assim

estabelecida, in litteris:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

2007.03.99.020183-5/SP

APELANTE : JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : SP103086 LUIS CARLOS ZORDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00098-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competência s do

Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições , excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção."

 

Portanto, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os feitos relativos à Previdência e

Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção.

Consoante já mencionado, a questão discutida no presente recurso versa, exclusivamente, sobre pleito de

restituição de valores recolhidos pelo requerente a título de contribuições previdenciárias, sendo matéria afeta à

1ª Seção deste Tribunal.

A questão objeto do presente feito foi enfrentada pelo Órgão Especial deste Tribunal e, por unanimidade, restou

reconhecida a competência da 1ª Seção desta Corte, para apreciar e julgar recursos de tal jaez.

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . 1ª E 3ª SEÇÕES. REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. COMPETÊNCIA DA 1ª SEÇÃO. PECÚLIO. EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA

DE PEDIR E PEDIDO RELACIONADOS AO REFERIDO BENEFICIÁRIO.

- Pecúlio , direito adquirido garantido ao segurado aposentado que contribuiu até 14/04/94 (Art. 184 do Decreto

3048/99), está posto nos autos subjacentes como elemento integrante da evolução legislativa pertinente à matéria

cujo núcleo reside no equacionamento de serem ou não devidas as contribuições previdenciárias pelo aposentado

que retorna ao trabalho, face ao princípio constitucional da contrapartida.

- Inexistindo defesa do direito adquirido e dos fundamentos jurídicos que rendem ensejo a referido benefício, não

se deve atribuir natureza de benefício previdenciário à demanda e, por conseguinte, inseri-la dentre a

competência da 3ª Seção deste Tribunal.

- A repetição das contribuições previdenciárias vertidas é matéria tributária inserida na competência da 1ª Seção,

nos termos do Art. 10, § 1º, II, do Regimento Interno desta Corte." (CC 0012704-40.2011.4.03.0000, Órgão

Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v.u., DJF3 CJ1 19.08.11, p. 88) 

 

Nos termos do dispositivo regimental retromencionado, redistribua-se livremente o presente feito àquela Seção.

Intimem-se. Publique-se

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001155-48.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.19.001155-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TAMOTSU NAGASIMA

ADVOGADO : SP133110 VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 29/03/2007.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer o labor nos interregnos de 01/02/1964

a 30/11/1967, 01/02/1968 a 31/07/1968, 01/01/1974 a 30/09/1975, 01/02/1977 a 28/02/1977 e 01/07/1977 a

31/07/1977, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 02/11/2002. Honorários

advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou demonstrada a atividade campesina, sendo

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal, para esse fim. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo dos períodos trabalhados no campo, com registro em

CTPS, para somados, justificar o deferimento do pedido.

Para comprová-los, vieram aos autos, os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

- recolhimentos para o FUNRURAL, outras guias de recolhimentos para previdência social e registros contábeis

de fls. 164/173, 174/179 e 182/190, 318/323 e 328/333.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

No caso dos autos, não há prova alguma que macule a validade dos documentos apresentados, que devem ser

considerado para comprovação do tempo de serviço do autor.

Desse modo, devem ser computados os períodos de 01/02/1964 a 30/11/1967, 01/02/1968 a 31/07/1968,

01/01/1974 a 30/09/1975, 01/02/1977 a 28/02/1977 e 01/07/1977 a 31/07/1977.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 02/11/2002, 32 anos de

trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda 20/98, cumprido o

pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 02/11/2002, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). Contudo, mantenho o percentual de 5% (cinco por cento) para não fazer reformatio in pejus.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do

artigo 557, do CPC, para fixar as verbas de sucumbência na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 32 anos, com

RMI fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e DIB em 02/11/2002 (data

do requerimento administrativo).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003590-68.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por Jessica Fernanda Ferreira do Carmo, por meio do qual objetiva

a concessão do benefício de auxílio-reclusão, apontando ter preenchido os requisitos legais exigidos.

Esclarece que requereu administrativamente o benefício, que lhe foi negado, ao fundamento de que último salário

de contribuição percebido pelo segurado encarcerado foi superior ao limite imposto pela legislação.

O pedido de liminar foi deferido por decisão exarada às fls. 21/26.

O parecer ministerial, lançado às fls. 98, foi favorável à concessão da segurança.

Proferida sentença concessiva da segurança. (fls. 100/105).

Apelação do INSS (fls. 121 e ss).

Contrarrazões apresentadas.

Parecer ministerial às fls. 157/161 pela desprovimento da remessa e da apelação interposta.

Vieram os autos a esta Eg. Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço (art. 80 da Lei nº 8.213/91).

Os critérios para sua concessão foram definidos pelo Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da

Previdência Social, mais especificamente em seus artigos 116 a 119.

Assim, tem-se que o pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do

segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. Para fins de manutenção do benefício, deve ser

apresentado trimestralmente atestado de que a detenção ou reclusão do segurado ainda persiste.

Vale ressaltar que o benefício é devido apenas durante o período em que o segurado permanecer recluso, sob

regime fechado ou semi-aberto, sendo que, no caso de fuga, o auxílio-reclusão será suspenso e seu

restabelecimento ocorrerá se houver a recaptura do fugitivo, desde que mantida sua qualidade de segurado.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes. Convém lembrar que o art. 15 da Lei

8.213/91 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a condição de segurado independentemente de

contribuições (em regra fixando prazos para tanto). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas

ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante.

O art. 26, I, da Lei 8.213/91 prevê que independe de carência a concessão do auxílio-reclusão.

Sobre a dependência econômica da parte autora em relação ao recluso, a Lei 8.213/1991, art. 16, prevê que "são

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido". Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.".

 

Na hipótese de o segurado estar desempregado - e, portanto, sem renda - à época de sua prisão, o benefício será

2007.61.27.003590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESSICA FERNANDA FERREIRA DO CARMO incapaz

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

REPRESENTANTE : SANDRA DE FATIMA FERREIA FILOMENO

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro
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devido a seus dependentes.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados da 8ª Turma desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO - RECLUSÃO . LIMITE DE RENDA. SEGURADO

DESEMPREGADO . DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não procede a insurgência do agravante, porque preenchidos os requisitos para concessão do benefício de

auxílio - reclusão , nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

II - Segurado desempregado não possuía rendimentos, à época do recolhimento à prisão. Não resta ultrapassado

o limite de renda previsto pelo art. 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

IV - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte. 

V - Agravo improvido." (grifei) 

(APELREEX 1251991, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 27/08/2012, v.u., e-DJF3 10/09/2012). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO - RECLUSÃO . SEGURADO RECLUSO.

CONSIDERADO DE BAIXA RENDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. 

- Presente requisito de baixa renda para a implementação do benefício de auxílio - reclusão . Segurado

desempregado por ocasião do recolhimento à prisão. Circunstância que caracteriza, até prova em contrário, a

sua baixa renda. Precedentes jurisprudenciais. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento." (grifei) 

(AC 1539965, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 30/07/2012, v.u., e-DJF3 10/08/2012) 

 

In casu, a dependência econômica da impetrante tem-se como presumida, por ser menor de 21 (vinte e um) anos,

nos termos do artigo 16, da Lei de Benefícios.

O Atestado da Delegacia de Polícia do Município de Itapira comprova que o pai da autora foi preso em

15.05.2007 (fls. 12)

Outrossim, restou comprovado que o recluso, apesar de desempregado, mantinha a qualidade de segurado na

época em que efetuada a prisão (15.05.2007 - fls. 12). Com efeito, seu último vínculo empregatício foi extinto em

01.02.2007 (fls. 20), pelo quê, restam preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício postulado.

Isso posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, com fulcro no artigo

557, § 1º, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

2008.03.99.001704-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO BARBOSA

ADVOGADO : SP031538 MARIA CRISTINA OLIVA COBRA

No. ORIG. : 00.00.00135-5 3 Vr SAO VICENTE/SP
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Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.10.00, com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

A sentença, prolatada em 18.03.03, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-

acidente, desde a data da cessação do auxílio-doença (29.09.00), com abono anual, prestações em atraso

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios de 15% sobre o valor das

prestações vencidas. Honorários periciais consoante a Portaria Conjunta 02/96, do Setor de Perícias da Comarca

de Santos. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou. Em caso de manutenção da procedência pede que os honorários advocatícios sejam reduzidos

para 5% sobre as parcelas vencidas.

Contrarrazões.

Os autos foram enviados para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que não conheceu do

recurso, declinando da competência e determinando o envio dos autos a esta E. Corte.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade laborativa habitual (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

No tocante à qualidade de segurado, realizada pesquisa no sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais, realizada nesta data, constatou-se que a parte autora recebeu auxílio-doença, no período de 24.06.00 a

28.09.00 (fl. 10). Ingressou com a presente ação aos 31.10.00, portanto, no prazo de 12 (doze) meses, relativo ao

período de graça, previsto no art. 15, inc. II da Lei 8.213/91. Além disso, sempre trabalhou como avulso no porto

de Santos, sendo segurado, nos termos do art. 11 da Lei 8.213/91.

Quanto à invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado laudo pericial,

datado de 22.05.02, no qual restou consignado que a parte autora sofreu acidente de queda em residência,

ocasionando fratura do cotovelo esquerdo, tratado com cirurgia. RX do cotovelo esquerdo mostra parafuso em

osteossíntese, que lhe acarretou perda de força do membro como um todo. 

Asseverou o perito que a parte autora desenvolve atividade braçal que exige movimentos constantes dos membros

inferiores e superiores. O ambiente de trabalho é insalubre e penoso. Continua na mesma função, mas exercendo

atividades que exijam menos esforços físicos. Há incapacidade parcial e permanente, devendo o autor ser

reabilitado para outra função.

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a parte autora faz jus à concessão do auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-

ACIDENTE. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

1. 'O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.' (artigo 86, caput, da Lei 8.213/91).

(...).

4. Agravo regimental improvido." 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5202/7878



(STJ, AgRg no REsp 948318/SP, 2007/0096878-5, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 07.04.08)

 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que

pese o trabalho desempenhado pelo patrono do autor, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais, em ações em que

há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, a Resolução 541, de 18.01.07,

do E. Conselho da Justiça Federal, determinou que, para o estabelecimento da referida verba, fosse observada a

tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos

reais). Fixo-os, assim, em R$ 200,00 (duzentos reais).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios, arbitrando-os em

10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e fixar os honorários

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais). Correção monetária e juros de mora na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 08/08/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 23/07/1969 a 30/09/1970, 29/05/1995 a

30/04/1997, 01/06/1997 a 31/07/1997, 01/09/1997 a 30/11/2001 e 01/01/2002 a 31/12/2006, determinando a

revisão do benefício de aposentadoria deferido administrativamente, desde a data do requerimento administrativo,

com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente, nos

termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

2008.61.03.004660-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CELIA DE CASTRO CAMPOS

ADVOGADO : SP173835 LEANDRO TEIXEIRA SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 23/07/1969 a 30/09/1970, 29/05/1995 a 30/04/1997, 01/06/1997 a

31/07/1997, 01/09/1997 a 30/11/2001 e 01/01/2002 a 31/12/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 23/07/1969 a 30/09/1970 - agente agressivo: ruído de 82,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário (fls. 39) e laudo técnico (fls. 40/42). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

- 29/05/1995 a 30/04/1997, 01/06/1997 a 31/07/1997, 01/09/1997 a 30/11/2001 e 01/01/2002 a 31/12/2006 - em

que, conforme laudo técnico de fls. 49, a demandante esteve exposta de modo habitual e permanente a agentes

biológicos, como vírus e bactérias, exercendo a função de dentista.

Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro anexo, do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, Anexo

II e item 3.0.1, do Decreto nº 2.172/97, a categoria profissional dos médicos, dentistas e enfermeiros, de modo que

é inegável a natureza especial da ocupação da autora. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

17/01/2006, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora nos termos da decisão.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, em 17/01/2006, considerados especiais os

períodos de 23/07/1969 a 30/09/1970, 29/05/1995 a 30/04/1997, 01/06/1997 a 31/07/1997, 01/09/1997 a

30/11/2001 e 01/01/2002 a 31/12/2006. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de pagamento de dívida de

sócio decorrente de ação de Execução fiscal.

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim

estabelecida, in litteris:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

competência da Primeira Seção."

No caso dos autos, o pedido desconto em razão de execução fiscal.

Dessarte, tratando-se de pedido de dívida fiscal, tenho que é competente para julgar demandas de tal jaez, a

Egrégia Primeira Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art. 10, § 1º, do respectivo Regimento Interno.

Nos termos do dispositivo regimental retromencionado, redistribua-se livremente o presente feito àquela Seção.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

2008.61.10.000057-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZAMBELLO VIRGINIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP105293 SIZENANDO FERNANDES FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por EROTILDES BATISTA

PEREIRA contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS - DE FRANÇA-SP.

Restabelecimento do benefício de pensão por morte (fls. 49/51).

A r. sentença monocrática admitiu o direito ao recebimento do benefício de pensão por morte e deferiu a ordem de

segurança, para que a autoridade impetrada restabelecesse o benefício cessado.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais sustenta a Autarquia Previdenciária a ausência do direito líquido quanto ao recebimento

cumulativo, pugnando pela reforma da sentença. Suscita o prequestionamento, para efeito de interposição de

recursos.

O Ministério Público Federal às fls. 90/92, opinou pelo não provimento da remessa oficial e da apelação.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Ressalte-se que a questão debatida não se prende a acumulação dos benefícios. Diz respeito apenas à possibilidade

do restabelecimento do benefício de pensão por morte por ser mais vantajoso para a parte autora.

A respeito do decurso do prazo decadencial para o exercício da autotutela pelo INSS, atualmente a questão vem

disposta no art. 103-A da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)

§1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro

pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)

§2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe

impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)."

 

No mérito, sustenta a ausência de ilegalidade e direito líquido e certo no caso em comento.

Contudo, razão não lhe assiste.

Com efeito, apesar da impossibilidade da acumulação do benefício assistencial, o qual fora concedido

judicialmente com o de pensão por morte concedido administrativamente em 2008, em decorrência do óbito da

autora, evidente a ilegalidade do ato de cessação do benefício de pensão sem consulta prévia, uma vez que não foi

oferecida oportunidade à autora de optar pelo benefício mais vantajoso, que no caso, seria o de pensão por morte,

considerando o caráter vitalício e também o pagamento de décimo terceiro salário.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

2008.61.13.001997-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265924 SILVIO MARQUES GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EROTILDES BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : SP196563 TANIO SAD PERES CORREA NEVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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apelação e mantenho a r. sentença.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o período de 02/01/1974 a

03/11/1986, determinando ao INSS a revisar o valor da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba

honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o decisum, nos termos da Súmula

nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que restou comprovado o labor em condições insalubres

também no período de 01/12/1988 a 28/04/1995.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial,

prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

2008.61.83.010434-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIO DE OLIVEIRA FATTE

ADVOGADO : SP261270 ANTONIO TADEU GHIOTTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104342620084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/01/1974 a 03/11/1986 e e de 01/12/1988 a 28/04/1995, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/07/1975 a 03/11/1986 - engenheiro de processos - agente agressivo: ruído de 84 db(A), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 37/38); e

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

- 01/12/1988 a 28/04/1995 - engenheiro - agentes agressivos: radiação ionizante e urânio, de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 39/40).

Enquadramento no item 1.1.3 do Decreto nº 83.080/79 que elenca como agentes agressivos as radiações

ionizantes, tais como, a fabricação e manipulação de produtos químicos e farmacêuticos radioativos (urânio,

rádon, mesotório, tório x, césio 137 e outros). 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado
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como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

20/09/2006, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para a mulher a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento),

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30

(trinta) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 20/09/2006. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação do INSS, para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 01/07/1975 a

03/11/1986 e à apelação do autor para enquadrar o interstício de 01/12/1988 a 28/04/1995, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20/09/2006 (data do requerimento administrativo),

considerados como especiais os períodos de 01/07/1975 a 03/11/1986 e de 01/12/1988 a 28/04/1995.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2009.60.02.001836-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE MORAIS

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00018361020094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do benefício de auxílio-

doença, ocorrido em 13.09.2005.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 32/33)

Laudo médico judicial. (fls. 63/71)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde

13.09.2005, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi deferida a antecipação de tutela e determinada

a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente rejeito a preliminar em que a autarquia requer o recebimento do apelo em seu efeito suspensivo, uma

vez que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, subsumindo-se a uma das hipóteses

legais de recebimento de recurso apenas no efeito devolutivo, nos moldes do art. 520, VII do CPC.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, em consulta ao CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Sociais (extrato em anexo), verifica-se que a autora ingressou no Regime Geral da

Previdência Social em 06.10.1978, mantendo diversos vínculos empregatícios até agosto de 2004, quando, então,

passou a receber o benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado em 13.09.2005.

 Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 17.10.2011, concluiu que a autora é portadora de

distúrbio psicótico na forma de esquizofrenia, doença psiquiátrica adquirida, não congênita, não ocupacional, não

inerente à faixa etária e incurável. Questionado sobre a data de início da incapacidade, fixou-a em 30.07.2004.

Deduz, por fim, que a autora está incapacitada de forma total e permanente para o labor. (fls. 63/71).

Observa-se, assim, que no momento do surgimento do mal incapacitante a autora estava empregada, restando,

portanto, preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, quais sejam: a incapacidade

laboral e a qualidade de segurada da requerente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)
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2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, a aposentadoria

por invalidez é devida desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença, pois o mal de que padece,

conforme conclusão pericial, além de totalmente incapacitante, é o mesmo que motivou a concessão

administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 48/49) 

Laudo médico pericial (fls. 68/79).

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, desde a

data da sentença (19.04.2013); prestações em atraso pagas de uma só vez, deduzidas as que eventualmente forem

adiantadas, correção monetária desde os vencimentos, juros de mora nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF

e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Sem despesas processuais. Foi concedida a antecipação de tutela. Não foi determinada a

remessa oficial (fls. 94-96). 

O INSS interpôs apelação.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Para comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, em consulta ao CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada na data de hoje (extrato em anexo), verifica-se que a parte

autora possui vínculos empregatícios descontínuos no período de 01/01/1980 a 03.04.2000 e de 01.02.2008 a

06.01.2009, entremeados com contribuições individuais vertidas à Previdência Social. Quando do ajuizamento da

presente ação, estava em gozo de benefício de auxílio-doença. Assim, não há dúvidas quanto ao preenchimento da

carência e da manutenção da condição de segurada, consoante o art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 10.05.2011, afirma que a parte autora é portadora de lesões

degenerativas da coluna vertebral, em grau leve a moderado, além de estado depressivo em grau moderado.

Apresenta incapacidade laborativa definitiva para a profissão declarada. (doméstica e cozinheira) e não tem

condições de ser reabilitada profissionalmente. Sua incapacidade laboral retroage a 06.01.2009. (fls. 68/79)

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em exame, a total incapacidade foi adstrita aos trabalhos executados pela autora, quais sejam, doméstica e

cozinheira. 

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função, uma vez que a parte autora somente trabalhou em tais

funções durante toda a sua vida, e, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a

trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra função.

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE FERNANDES MACIEL

ADVOGADO : MS011927 JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00038047520094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE

PARCIAL. CIRCUNSTÂNCIAS ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS QUE DEMONSTRAM A

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA ATIVIDADE QUE GARANTA A SUBSISTÊNCIA DO

SEGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ flexibiliza a norma do art. 42 da Lei 8.213/1991, admitindo a concessão da aposentadoria por invalidez

quando constatada a incapacidade parcial, desde que aliada a outras circunstâncias que evidenciem a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência do segurado.

2. O reexame dos fatos, provas ou circunstâncias, tendentes a influir no convencimento do juiz quanto à

viabilidade de regresso ao trabalho, é inexequível em Recurso Especial, em razão do óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 312719/SC, 2013/0070499-8, 2ª Turma, Rel. Min.

Herman Benjamin, v.u., DJe 12.09.13).

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EMBASADO EM

OUTROS ELEMENTOS ALÉM DO LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE.

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei nº

8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas

tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho. Precedentes.

2. O Tribunal a quo entendeu existir comprovação de que a ora agravada ficou incapacitada de maneira

permanente e definitiva para exercer suas atividades laborativas, nada obstante o laudo pericial ter concluído

pela incapacidade apenas parcial. Inteligência da Súmula 83/STJ.

3. A revisão das premissas fáticas de julgamento esbarra na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 318761/PR, 2013/0084587-7, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, v.u., DJe 28.05.13).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. Verifica-se não ter sido demonstrada ofensa ao artigo 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem

dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia

posta nos presentes autos.

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes.

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AgRg no AREsp 308378/RS, 2013/0062180-4, 1ª Turma,

Rel. Min. Sérgio Kukina, v.u., DJe 21.05.13).

 

Assim, deve ser considerada total a incapacidade restrita apontada pelo laudo, levando-se em conta as

características pessoais da parte autora, razão pela qual não merece reforma a r. sentença.

Quanto à verba honorária, deve ser mantida como fixada na r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004047-98.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 121/122).

Noticiado o óbito do autor e habilitados herdeiros (fls. 225 e 239).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, desde a cessação na via administrativa (05/10/2008). 

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente falecida, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta diagnósticos de doença obstrutiva pulmonar crônica e hipertensão arterial sistêmica.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do percebeu benefício até 05/10/2008 e ajuizou a demanda em

27/03/2009, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato do laudo pericial não ter atestado incapacidade para o trabalho

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, não há como

deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário.

Neste caso, a parte autora faleceu em decorrência de problemas cardíacos, sendo que o experto apontou a presença

de moléstias que são reconhecidos fatores de risco.

Logo faz jus ao benefício concedido, conforme se orienta a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2009.61.05.004047-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AZENILDO GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP215278 SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro

PARTE AUTORA : AZENOR GONCALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 00040479820094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, à míngua de apelo das partes para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 05/10/2008, mantido ate a data do óbito, no valor a ser apurado

com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, o seu recálculo a partir de junho de 1992, pela

atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente

proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a

partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), com o pagamento das diferenças daí advindas.

2009.61.05.014514-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO PIRES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00145143920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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A r. sentença julgou improcedentes os pedidos deduzidos pelo autor, resolvendo o mérito do feito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fixou os honorários advocatícios em R$

1.000,00, a cargo da parte autora, verba cuja exigibilidade resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira

que motivou o deferimento da gratuidade judiciária. Custas na forma da lei.

Inconformada, apela a autora, alegando ter direito adquirido ao recálculo do seu benefício, direito este, que na

seara previdenciário, diz respeito a tutela do direito ao tempo de implementação dos requisitos essenciais ao

benefício, assegurando a apuração dos proventos conforme legislação então vigente ainda que tenha havido o

retardo do exercício desse direito e a superveniência de legislação mais gravosa. Argumenta que a Lei nº 6.950/81,

vigente à época da concessão de seu benefício, permitia-lhe aposentar-se com até vinte salários mínimos, devendo

este teto ser respeitado, caso a revisão ora pleiteada traga-lhe um benefício superior ao teto atual. Por fim, sustenta

que não se submetem à decadência os benefícios concedidos antes do advento da MP nº 1523-6/97, vez que a

norma não é expressamente retroativa, reafirmando integralmente as razões deduzidas na petição inicial,

notadamente a ofensa à Súmula 359 do STF, em razão do direito adquirido ao cálculo mais vantajoso.

Devidamente processados, com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido com DIB em 01/06/1991 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a

ação foi ajuizada em 23/10/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da

Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.
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Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003816-53.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por

idade à parte autora, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, bem como ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Não determinou o reexame necessário.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Aduziu pela improcedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

2009.61.11.003816-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : LAURINDO JOSE DE DEUS

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038165320094036111 2 Vr MARILIA/SP
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O benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e/ou idade urbana, para o trabalhador pertencente

RGPS, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo correspondente à carência exigida

para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 contribuições mensais) ou do Art.

142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam no regime contributivo quando do início da

vigência da referida lei, além dos demais requisitos legais.

 

A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu o §§ 3º e 4º ao Art. 48, da Lei

8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria por idade, àqueles segurados que embora inicialmente

rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenham idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO CPC. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE.

ATIVIDADE RURAL SOMADA À URBANA. LEI 11.718/08. I - A decisão agravada considerou comprovada a

atividade rural da autora, na condição de segurada especial, em regime de economia familiar. II - A alteração

legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu o §§3 e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou a

permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora inicialmente rurícolas

passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). III - Somado

o tempo de atividade rural da autora aos vínculos e contribuições vertidas ao sistema urbano, a autora totaliza

tempo de serviço suficiente à carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. IV - Não se aplicou o disposto na Lei

10.666/03 que se refere à perda da qualidade de segurado, e sim o previsto na Lei 11.718/2008 que, alterando o

art. 48 da Lei 8.213/91, possibilitou, para fins de concessão de aposentadoria comum por idade, a somatória do

tempo de atividade rural e urbano. V - Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, interposto pelo INSS,

improvido. (AC 0000043-53.2012.4.03.6124, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

COISA JULGADA. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI Nº 11.718/08. 1 - É dado ao relator, na busca pelo processo

célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe seguimento, desde que em

descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 2 - Decisão monocrática que renovou pronunciamento acerca de questão

decidida em ação anterior, acobertada pela coisa julgada. Nulidade. 3 - A Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008,

atribuiu nova redação ao art. 48 da Lei de Benefícios, por meio da qual se permitiu que o tempo de atividade

urbana se agregasse ao tempo de labor rural para fins de concessão da aposentadoria por idade, aumentando-se,

contudo, a idade mínima das mulheres para 60 anos e dos homens para 65 anos. 4 - Agravo legal do INSS

provido. (TRF3, AC 0021510-69.2013.4.03.9999, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes,

e-DJF3 Judicial 1 data: 23/10/2013);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº

11.718/2008. LEI 8.213, ART. 48, § 3º. TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO DA

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESCONTINUIDADE. POSSIBILIDADE. 1. É devida a aposentadoria

por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a teor do

disposto na Lei nº 11.718, de 2008, que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde que cumprido

o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem. 2. Ao § 3º do artigo 48 da LB não pode ser

emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o fato de

não estar desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir de

obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o trabalhador seria prejudicado por passar contribuir,

o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser readquirida com o

desempenho de apenas um mês nesta atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides

rurais por apenas um mês para fazer jus à aposentadoria por idade. 3. O que a modificação legislativa permitiu

foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e cinco) anos

(mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-

contribuição pelo valor mínimo no que toca ao período rural. 4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e

da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, e bem assim do

princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que

exerceu atividade rural, mas no momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos),

está desempenhando atividade urbana. 5. A denominada aposentadoria mista ou híbrida, por exigir que o
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segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, em rigor é

uma aposentadoria de natureza urbana. Quando menos, para fins de definição de regime deve ser equiparada à

aposentadoria urbana. Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do

requisito etário apenas para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista é, pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana.

(TRF4, APELREEX 50026569320114047214, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira Do Valle

Pereira , D.E. 5/4/2013)

 

Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I). Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp

1253184/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 06/09/2011, DJe 26/09/2011.

 

A parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por idade, alegando que, somados o tempo de

trabalho exercido nas lides campestres, sem recolhimento da contribuição previdenciária, com o tempo de serviço

urbano, cumpre a carência legal exigida.

 

Para comprovar o alegado exercício de atividade rural, a parte autora juntou aos autos, dentre outros, os seguintes

documentos: cópia do Título Eleitoral emitido em 19.06.1960 (fls. 16), cópia da sua certidão de casamento

realizado em 12.04.1969, em que consta a sua qualificação como lavrador, cópia da certidão de nascimento de

seus filhos nascidos em 20.12.1969, em 24.01.1977, em 17.01.1978, em 21.04.1979, em 23.09.1980, em

21.11.1981, em 09.02.1983, em 24.11.1984 e em 25.09.1991 (fls. 18-28) em que consta a sua qualificação como

lavrador, cópia de sua CTPS na qual constam anotações de vínculo empregatício, de natureza rural, nos períodos

de 15.10.1987 a 30.09.1989, de 04.11.1989 a 06.07.1993 (fls. 40-43).

 

Conforme o extrato do CNIS/DATAPREV (fls. 57-59) e sua CTPS constam anotações nos períodos de

18.10.1987 a 30.09.1989, de 01.11.1989 a 06.07.1993, de 20.12.1993 a 25.04.1995, de 16.05.1996 a 29.01.1997,

de 02.10.1998 a 08.07.1999, de 01.02.2000 a 25.04.2000, 08.01.2001 a 21.07.2001, de 01.06.2002 a 30.07.2002

(fls. 40-43).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram o labor rural desenvolvido pela parte autora por mais de quarenta anos (fls. 87-88).

 

Tendo em vista que a autora migrou para as lides urbanas, descaracterizou-se a sua condição de trabalhadora rural,

não podendo beneficiar-se da redução de 05 anos para a percepção do benefício de aposentadoria por idade,

havendo de se considerar o tempo de serviço rural anteriormente a esta data.

Somados o período de atividade rural aos períodos anotados na sua CTPS e no extrato do CNIS/DATAPREV, a

parte autora cumpriu a carência exigida pelos arts. 25, II, e 142, da Lei 8.213/91, para a percepção do benefício de

aposentadoria por idade, que, no caso, é de 150 meses, uma vez que o autor completou o requisito etário (65 anos)

em11.02.2006 (fl. 14).

 

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE . REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIV IDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I,

39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao
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completarem 65 anos de idade , se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana , os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido.

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 25/04/2011)".

 

Assim considerando, mantenho a r. decisão decorrida, pois inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão

questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a

jurisprudência pertinente à matéria.

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, nego SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010534-63.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a miserabilidade da parte

autora.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

2009.61.12.010534-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUZENI TARGINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105346320094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 30/09/2009, a autora, nascida em 07/06/1958, instrui a inicial com os documentos de fls.

07/15.

 

Veio o estudo social, realizado em 26/11/2010, informando que a requerente reside com a filha, de maneira

simples, em residência de alvenaria, bom estado de conservação, pois foi contemplada com terreno há três anos e
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construíram. A casa contém 05 cômodos, sendo cozinha, sala, quarto, banheiro e área de serviço, possuindo fogão,

geladeira, pia com gabinete, armário com oito portas, duas TVs, sofá de 2 e 3 lugares, estante, telefone, DVD. Na

área de serviço tem outro fogão de 06 bocas, máquina de lavar e tanque. Atualmente a renda da família provém do

recebimento do Bolsa Família (R$ 68,00) e salário da filha (R$ 510,00) como auxiliar de costura. Às fls. 54/57,

contém fotos das condições da casa e sua mobília.

 

O laudo médico pericial, datado de 10/10/2011 relata que a autora está incapacitada totalmente e

permanentemente para o trabalho (neoplasia maligna de mama esquerda com sequelas do pós-operatório -fls.74).

 

Às fls.89/92, consta o CNIS onde demonstra a última remuneração da filha no valor de R$ 800,00.

Auto de Constatação às fls.102/108 (08/02/2013), corrobora o estudo social anteriormente realizado demonstrando

que a filha da requerente tem ganho salarial no valor de R$ 830,00.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora. 

3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente. 

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993. 

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido. 

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.
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Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004618-06.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.09.09, com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

Complementação do laudo.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-acidente, desde a data da

cessação do auxílio-doença (20.02.01), pagamento das prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal

parcelar, acrescidas de correção monetária e juros de mora, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

condenação até a data da sentença. Foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou para requerer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial, os

honorários advocatícios sejam reduzidos e os juros de mora aplicados nos termos da Lei 11.960/09.

A parte autora interpôs recurso adesivo para requerer a elevação da verba honorária.

Contrarrazões da parte autora.

O INSS não apresentou contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

2009.61.26.004618-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALTER INACIO DE AMORIM

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00046180620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade laborativa habitual (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

No tocante à qualidade de segurada, a parte autora demonstrou que recebeu auxílio-doença, no período de

23.11.99 a 20.02.01 (fl. 47). Além disso, manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 03.05.93 a 01.09.98,

01.10.98 a 30.12.98, 02.08.99 a 30.09.03, 01.10.03 a 01.11.04, 17.05.05 a 17.08.07, 15.10.07 a 19.09.08.

Ingressou com a presente ação aos 22.09.09, portanto, no prazo de 12 (doze) meses, relativo ao período de graça,

previsto no art. 15, inc. II da Lei 8.213/91.

Quanto à invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado laudo pericial,

datado de 13.01.11, no qual restou consignado que a parte autora sofreu queda em 1999, que lhe acarretou fratura

de cotovelo esquerdo, tendo sido submetido a cirurgias, resultando em lesão do nervo interosseo posterior.

Apresenta sequela de fratura de cotovelo e lesão nervosa, causando-lhe incapacidade parcial e permanente para

sua atividade de mecânico de manutenção, dado que há limitações dos movimentos do membro superior esquerdo

(fls. 104-110).

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a parte autora faz jus à concessão do auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-

ACIDENTE. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

1. 'O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.' (artigo 86, caput, da Lei 8.213/91).

(...).

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 948318/SP, 2007/0096878-5, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 07.04.08)

 

No que tange ao termo inicial do benefício, a regra é que seja fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, consoante o § 2º do art. 86 da Lei 8.213/91, motivo pelo qual não merece reparos a r. sentença que fixou o

termo inicial na referida data, observada a prescrição quinquenal parcelar.

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO

ADESIVO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS para estabelecer o critério de apuração da correção monetária e juros de mora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005998-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.005998-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5225/7878



 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, com juros

de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do

montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta quadro depressivo com comprometimento grave, diante disso

o expert concluiu que o autor está incapacitado de forma total e temporária (fls. 113-117).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à autora.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, na forma acima fundamentada. Juros e correção monetária na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REINALDO RODRIGUES SILVA GOMES

ADVOGADO : SP114152 CREUZA ROSA ARAUJO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059988720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009110-64.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor arguindo, em preliminar, cerceamento de defesa, tendo em vista a necessidade de

produção de prova pericial, além da juntada de novo perfil profissiográfico, para a comprovação da especialidade

da atividade. Pede a anulação da sentença, com o retorno dos autos ao juízo de origem para reabertura da fase

instrutória. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais,

para justificar o deferimento do pedido. 

In casu, o MM. Juíza a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o pedido, não

reconhecendo o tempo de serviço especial, por entender não comprovada a especialidade do labor.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação dos agentes agressivos e, assim, possibilitar o exame do preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada,

dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

 

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180.

UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página:

1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial,

a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do autor, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito.

2009.61.83.009110-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ MACIEL QUINTAO

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014131-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, o seu recálculo a partir de junho de 1992, pela

atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente

proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a

partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios indevidos, em face da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas "ex lege".

Inconformado, apela o autor, reafirmando integralmente as razões deduzidas na petição inicial, notadamente o

direito adquirido ao cálculo de seu benefício nos termos da legislação vigente no momento do preenchimento dos

requisitos para a sua concessão. Sustenta, ainda, ofensa à súmula 359 do STF, em razão do direito adquirido ao

cálculo mais vantajoso.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

2009.61.83.014131-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO LINO PEREIRA

ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 07/10/1991 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 29/10/2009, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a decadência do direito de revisão da RMI, julgando extinto o processo,

com julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiário

da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-

SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o exame do apelo do

autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 05/02/2009.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou pela concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1971 a 12/01/1972, 02/04/1973 a 05/11/1973, 09/07/1981 a

11/05/1989, 14/09/1994 a 14/12/2004 e 12/05/2006 a 22/06/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/02/1971 a 12/01/1972 e 02/04/1973 a 05/11/1973 - conforme formulários de fls. 47, o demandante esteve

exposto a tintas e thinner.

- 09/07/1981 a 11/05/1989 - conforme formulários e laudos de fls. 48/53, o demandante esteve exposto a tintas,

solventes e thinner.

- 16/12/1998 a 18/07/2004 - conforme PPP de fls. 57/58, o demandante esteve exposto, de modo habitual e

permanente, a agentes químicos em função do uso de pintura de pistola (tintas com pigmentos de chumbo).

Ressalte-se que o termo final do período restou limitado pela data de elaboração do PPP, uma vez que este não

tem o condão de comprovar a especialidade em período posterior.

 - 12/05/2006 a 24/05/2007 - conforme PPP de fls. 59/60, o demandante esteve exposto, de modo habitual e

permanente, a agentes químicos em função do uso de pintura de pistola (tintas com pigmentos de chumbo).

Ressalte-se que o termo final do período restou limitado pela data de elaboração do PPP, uma vez que este não

tem o condão de comprovar a especialidade em período posterior.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e 1.0.19, do anexo IV, do Decreto 2.172/97, que contemplam as operações

executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos

organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Além disso, é possível o enquadramento no item "2.5.3 OPERAÇÕES DIVERSAS - (...) Operadores de jatos de

areia com exposição direta à poeira. pintores de pistola (com solventes hidrocarbonetos e tintas tóxicas)" do

anexo II, do Decreto 83.080/79, e do item "1.0.8 CHUMBO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS. (...) f) pintura com

pistola empregando tintas com pigmentos de chumbo;".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 22/06/2007, 34 anos, 04

meses e 11 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda

20/98, cumprido o pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 22/06/2007, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade do labor nos interregnos de 01/02/1971 a 12/01/1972, 02/04/1973 a 05/11/1973,

09/07/1981 a 11/05/1989, 14/09/1994 a 18/07/2004 e 12/05/2006 a 24/05/2007, e conceder aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo. Verba honorária, correção monetária

e juros de mora na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 34 anos, 04

meses e 11 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 22/06/2007 (data do

requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 01/02/1971 a 12/01/1972, 02/04/1973 a

05/11/1973, 09/07/1981 a 11/05/1989, 14/09/1994 a 18/07/2004 e 12/05/2006 a 24/05/2007.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente, contra a r. sentença que julgou extinta a execução

com fundamento no art. 794, I, do CPC (fls. 193-).

Pugna a parte recorrente pela reforma da r. sentença, tão somente para que sejam fixados honorários advocatícios

a seu favor (fls. 196-199).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora concordou integralmente com os cálculos apresentados pelo INSS (fls. 170-172), tendo o sido

determinada a expedição das respectivas requisições; relativamente ao pleito então formulado atinente à verba

honorária em sede de execução, o Juízo a quo decidiu:

"(...) Indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios, já que a execução foi iniciada pelo INSS" (fls.

173).

 

A parte autora não interpôs o recurso cabível contra tal indeferimento, tendo ainda procedido ao levantamento do

2010.03.99.003433-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO CARNEIRO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00536-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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valor depositado (fls. 186-187). Operou-se a preclusão.

Destarte, deixou transcorrer o prazo previsto para o recurso, vindo a permitir a preclusão, não seguindo o regime

recursal, e agora, pretende valer-se da nova decisão proferida - que confirmou a anterior -, para interpor apelação.

Ainda que assim não se entenda, a honorária advocatícia, in casu, não haveria de ser fixada.

Com efeito, a Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 teve a redação de seu artigo 1º-D teve a redação modificada

pela Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, donde colhe-se:

"Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas".

Malgrado o referido artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com a redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24.08.2001, tenha logrado redução de sua aplicabilidade pelo Excelso Pretório, por força de interpretação

conforme, no RE nº 420.816/PR (DJU 24.04.2007), restando inaplicável às obrigações de pequeno valor, o caso

dos autos está a revelar que não houve qualquer resistência por parte da autarquia, que, intimada, apresentou o

cálculo do montante devido e deixou de opor embargos à execução, o que, in casu, não dá azo à fixação da

honorária advocatícia.

A respeito da hipótese narrada, esta E. Turma já posicionou-se no sentido de que descabe o aludido arbitramento,

mesmo nos casos de obrigação de pequeno valor, quando o próprio devedor apresentou a conta, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 'EXECUÇÃO INVERTIDA' . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO INCABÍVEL.

- Consulta ao andamento processual do feito originário, ora juntado, confirma que a apresentação dos cálculos

se deu por iniciativa da autarquia previdenciária, cerca de seis meses após o trânsito em julgado da sentença,

tendo, a parte autora, se quedado inerte. - Há necessidade de se distinguir a situação em que os cálculos de

liquidação são apresentados pelo executante daquela em que tal tarefa se dá por iniciativa do executado.

- A expressão 'embargadas ou não', que torna viável o arbitramento de honorários em execuções de pequeno

valor, abarca apenas uma movimentação possível, sob o ponto de vista do executante: apresentar os cálculos de

liquidação. Ao executado, cabe embargar ou não, sendo devidos honorários em ambas as hipóteses. Tal

movimentação do executante, contudo, não ocorre na execução invertida - no máximo, haveria mera conferência

e não confecção de cálculo -, motivo pelo qual o fato de ser ou não embargada passa a ser irrelevante, para não

dizer inadequada, não constituindo fundamento para a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de verba

honorária.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3; AI - AI nº 00114141920134030000, OITAVA TURMAv.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013;

Relatora: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN) (g.n.).

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2010.03.99.003461-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO JOSE DALAVA

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

No. ORIG. : 09.00.00022-4 1 Vr CERQUILHO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade campesina de 01/05/1972 a 30/09/1975 e como

especiais os períodos de 02/08/1976 a 25/02/1978, 01/09/1978 a 31/03/1982, 01/07/1982 a 31/12/1984 e

01/01/1985 a 31/10/1994 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição,

desde a data do requerimento administrativo, em 04/07/2007, observada a prescrição quinquenal, acrescida de

correção monetária e juros de mora. Verba honorária de 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a atividade campesina e a

especialidade do labor, conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. Pede, caso

mantida a condenação, a alteração do termo inicial para a data da citação; a incidência dos juros de mora de forma

englobada até a citação e, após de forma decrescente em 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do

novo Código Civil e a redução da verba honorária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente a análise do labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor carreou os seguintes documentos: 

- certidão de casamento realizado em 31/01/1976, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 22); e

- certificado de dispensa de incorporação, informando que em 31/12/1972 declarou-se lavrador (fls. 23).

No depoimento pessoal a fls. 122 afirma que começou a trabalhar com o genitor e familiares no campo, nas

lavouras de milho, soja, arroz e feijão. Acrescenta que nunca mais voltou a trabalhar no campo desde que saiu de

Santa Cruz do Rio Pardo. Esclarece que, posteriormente passou a laborar como motorista.

Foram ouvidas três testemunhas a fls. 124/126 que relatam que o autor trabalhou como rurícola e, posteriormente

como motorista. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que a certidão de casamento e o certificado de dispensa de incorporação, além

de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a

natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:
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200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Do conjunto probatório, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/05/1972 a

30/09/1975, esclarecendo que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo

que comprova o labor no campo é a certidão de casamento realizado em 19/04/1973, atestando a sua profissão de

lavrador (fls. 23 e 41).

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, e mesmo em se

tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

De se observar que o ente previdenciário já enquadrou, como especial, os períodos de 02/08/1976 a 25/02/1978,

01/09/1978 a 31/03/1982, de acordo com o documento de fls. 60, restando, portanto, incontroversos.

Desse modo, passo a analisar apenas os interstícios de 01/07/1982 a 31/12/1984 e 01/01/1985 a 31/10/1994.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/07/1982 a 31/12/1984 e 01/01/1985 a 31/10/1994, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/07/1982 a 31/12/1984 e 01/01/1985 a 31/10/1994 - motorista autônomo - contribuições previdenciárias (fls.

92/103 e 91), certidão da Prefeitura Municipal de Cerquilho informando que efetuou o recolhimento de imposto

sobre serviços de qualquer natureza, exercendo a atividade de motorista de 06/08/1982 a 23/05/1985 (fls. 24),

certidão da Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos, apontando que no período de 02/10/1986 a

30/06/1988 esteve inscrito como motorista autônomo, estando quite com os impostos e taxas municipais (fls. 25) e

certidão expedida pelo Encarregado da 196ª. Ciretran de Cerquilho, informando que o autor adquiriu um

caminhão em 30/07/1982 e não consta quando foi vendido (fls. 27).

Enquadramento no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79 que

elencavam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhão de carga como sendo penosa.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou
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integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou até 04/07/2007, data do requerimento administrativo, mais de 35 anos de

contribuição, suficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §

7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 04/07/2007, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica, apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até

a sentença, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 04/07/2007 (data do requerimento administrativo), considerada a atividade campesina de

01/05/1972 a 30/09/1975 e a especial de 01/07/1982 a 31/12/1984 e 01/01/1985 a 31/10/1994. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos,

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autarquia contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução por ela opostos, oriundos de ação de ação de benefício previdenciário (fls. 23-30).

A parte recorrente pugna pela reforma da sentença, sob a alegação de que a multa é indevida, ou, que seu valor

seja reduzido (fls. 37-51).

Em sede de recurso adesivo, requer a parte segurada a manutenção da multa cominatória estabelecida (fls. 66-70).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA

 

Por meio da decisão proferida nos autos principais, foi determinada a implantação de benefício, sob pena de multa

diária.

A parte exequente apresentou cálculo do montante devido, da multa acumulada, no valor de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais) para o período de 27/11/2006 a 14/01/2007 (fls. 21).

A imposição de multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, v. g., relacionados à função

meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor

sacrifício ao sujeito passivo.

Entendo, todavia, que a multa pecuniária há de ser modificada.

Comumente, a imposição da aludida multa justifica-se em face da larga demora na implantação do benefício,

fundamentando-se nos artigos 461 c.c. 644 e 645 do CPC.

No caso concreto, de fato, verifico que a multa aplicada, ainda que alterada pelo decisório recorrido, manteve-se

excessiva, à medida que estabelecida em valor diário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), caso considerado o

salário mínimo de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) quando do início dos pagamentos.

Desse modo, para que não se configure enriquecimento sem causa, cabível a redução da multa para 1/30 (um

trinta avos) do valor da RMI do benefício, por dia de atraso, a ser contada tão somente após o decurso do lapso

temporal de trinta dias.

Comentando o dispositivo acima, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, prelecionam:

2010.03.99.007431-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 07.00.00058-1 1 Vr INOCENCIA/MS
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"A multa poderá, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, ser modificada, para mais ou para menos,

conforme seja insuficiente ou excessiva. O dispositivo indica que o valor da astreinte não faz coisa julgada

material, pois pode ser revista mediante a verificação de insuficiência ou excessividade. O excesso a que chegou

a multa aplicada justifica a redução. (STJ, 3ª T., Resp 705.914, rel. Min. Gomes de Barros, j. 15.12.05, negaram

provimento, v.u., DJU 6.3.06, p. 378). No mesmo sentido: STJ-5ª T., Resp 708.290. Min. Arnaldo Esteves, j.

26.6.07, DJU 6.8.07"(NEGRÃO, Theotônio e GOUVÊA, José Roberto F. Código de processo civil e legislação

processual em vigor, 40ª Ed. Comemorativa, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 563).

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. ASTREINTES. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE.

1 - A multa decorrente de desatendimento à proibição judicial de inscrição do nome do devedor em órgão de

proteção ao crédito, enquanto pendente discussão acerca do real valor da dívida, quando exorbitante ou

insuficiente pode, conforme o caso, ser reduzida ou aumentada.

2 - Nestes casos, não há trânsito em julgado da sentença, a teor do disposto no art. 461, § 6º, do Código de

Processo Civil, e para evitar, como na espécie, o enriquecimento sem causa.

3 - Precedente do Superior Tribunal de Justiça.

4 - Recurso especial não conhecido." (STJ, 4ª Turma, RESP 785053/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.

18.10.07, v. u., DJ 29.10.07, p. 248)

Na mesma esteira tem decidido esta E. Corte:

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR.

TUTELA ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDUÇÃO DA MULTA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se

a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde

que não haja a necessidade de expedição de precatório.

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não

restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação

do benefício.

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

da República, observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação).

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

VII - No que concerne à multa diária imposta à entidade autárquica (um salário mínimo por dia de atraso),

impõe-se a sua redução para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, não

se justifica que o beneficiário receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso.

VIII - Agravo retido de fl. 69/70 não conhecido. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelação do réu

parcialmente provida. Multa diária reduzida de ofício" (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC n.º 2007.03.99.017951-

9/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06.05.2008, v.u., DJF3 21.05.2008). (g.n)

Ante o acima expendido, a pretensão constante do recurso adesivo - manutenção do valor da multa - fica

prejudicada.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, PARA REDUZIR O VALOR DA MULTA PECUNIÁRIA A 1/30 (UM TRINTA

AVOS) DO VALOR DA RMI DO BENEFÍCIO POR DIA DE ATRASO, A SER COMPUTADA APÓS O

LAPSO DE 30 (TRINTA) DIAS DA INTIMAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEPLÁCITO, E JULGO

PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010448-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes embargos

à execução por ela opostos, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 43-47).

Sustenta a parte recorrente que o ajuizamento de demanda no Juizado Especial Federal, com o mesmo objeto,

implica na ocorrência de litispendência/coisa julgada, não subsistindo, portanto, valores de quaisquer diferenças a

serem pagas em sede de execução relativamente ao segurado Antonio Miano Netto (fls. 51-53).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

DA DECISÃO HOSTILIZADA

 

Nos autos da ação de conhecimento, obteve a parte segurada um título executivo judicial concernente ao recálculo

da renda mensal inicial do beneficio previdenciário, mediante a aplicação das ORTN/OTN/BTN.

Iniciada a fase de execução, verificou-se ter o exequente Antonio Miano Netto obtido título executivo judicial em

outra ação previdenciária, proposta no Juizado Especial Federal de Americana-SP (autos nº 2005.61.10.001147-

3), com identidade de partes, pedido e causa de pedir (fls. 13), inclusive com o recebimento de montante

requisitado.

O ajuizamento de nova demanda perante o Juizado Especial Federal é suficiente para afastar qualquer escusa à

duplicidade de ações, pouco importando, in casu, se procedeu desacompanhado de advogado ou se o período de

parcelas apuráveis é diverso.

Sobre o tema ora enfocado, vejam-se os seguintes julgados:

"(...) a Lei n.º 10.259/2001, na parte final do seu art. 3º, determina de maneira clara que compete ao próprio

Juizado Especial Federal Cível a execução de suas sentenças. O § 4.º do art. 17, apenas faculta à parte autora, se

o valor da execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a opção de renunciar ao excedente do crédito e

receber por meio de RPV (requisição de pequeno valor), no prazo de sessenta dias, ou receber o quantum

integral por meio de precatório.

A propósito:

'(...)

II - Nos casos em que o valor da condenação ultrapassar o teto fixado em lei, será facultado ao credor requerer o

valor total por precatório ou renunciar ao excedente do crédito, ex vi do § 4o., do art. 17, da Lei 10.259/01.

Agravo Regimental desprovido.'

(AgRg no REsp. 754.303/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 07/11/2005)

'(...)

3. O § 4o. do art. 17 da Lei dos Juizados Especiais Federais apenas faculta à parte autora, se o valor da

2010.03.99.010448-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: RJ074285 SILVANA MARINHO DA COSTA

APELADO(A) : ANTONIO MIANO NETTO e outro

: SERAFIM RIBEIRO DOMINGUES

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 08.00.00106-8 1 Vr AMERICANA/SP
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execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a opção de renunciar ao excedente do crédito e receber por

meio de RPV (requisição de pequeno valor), no prazo de sessenta dias, ou receber o quantum integral por meio

de precatório. Em ambas as hipóteses, a execução processar-se-á perante os próprios Juizados.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Juizado Especial Cível da 15a. Vara da

Seção Judiciária do Estado da Bahia, o suscitado.

(CC 56.913/BA, 3ª Seção, Rela. Mina. Laurita Vaz, DJ 1/2/2008)

Sendo assim, ao utilizar a via do juizado especial, o autor optou por renunciar o valor excedente das parcelas

previdenciárias e receber seu crédito por meio de requisição de pequeno valor.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

(...)'

[STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.028 - RS (2009/0081013-0,)Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),DJUe 09/04/2010.]

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. HONORÁRIOS. I - O feito que

tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

V, do CPC, pois quando sua respectiva inicial foi protocolizada feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II -

Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito indevidamente

ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a parte autora

levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida

pela qual entendeu-se que o autor-embargado ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial

Federal, e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor, renunciou ao crédito que seria devido na

presente execução. IV - Não merece prosperar a pretensão do autor-embargado ao pagamento dos honorários de

seu patrono, uma vez que a extinção da presente execução tem por conseqüência a extinção da obrigação do

pagamento das verbas de sucumbência. Quanto aos honorários contratuais, é de rigor o reconhecimento de que

trata-se de relação entre particulares, devendo esta ser resolvida no Juízo competente. V - Apelação do autor-

embargado não provida." (TRF3, AC 00011839220074036126, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, DJF3 CJ2 04.03.2009. FONTE_REPUBLICACAO).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AÇÃO IDÊNTICA PROPOSTA

PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COISA JULGADA. PAGAMENTO DE REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO DE SUPOSTAS DIFERENÇAS. FRACIONAMENTO DE

PRECATÓRIO/REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. IMPOSSIBILIDADE. I. Ação ajuizada pelo agravante

perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, com idêntica causa de pedir e pedido (a correção dos 24

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos utilizados no cálculo do salário-de-benefício, pela variação da

ORTN/OTN, nos termos da Lei n.º 6.423/77) aos da presente ação. II. Decisão de procedência no Juizado

Especial Federal, com trânsito em julgado anterior ao da decisão monocrática das fls. 89/90, tendo a primeira

produzido, inclusive, efeitos concretos, com o levantamento pelo agravante, em 30/07/2007, do valor pago pelo

INSS por meio de Requisição de Pequeno Valor. III. A opção do agravante pela propositura de ação no JEF,

posterior à demanda em curso, objetivando o recebimento mais célere de seu crédito, implicou a renúncia quanto

à execução de eventual valor excedente à condenação obtida naquela alçada, a teor do disposto nos artigos 3º,

'caput', e 17 da Lei n.º 10.259/2001. IV. Hipótese de renúncia que se encontra em perfeita harmonia com o

preceito constitucional que veda o fracionamento de precatórios (§ 8º do art. 100 da CF) com o intuito de

impedir mecanismos tendentes a burlar o sistema de pagamento dos débitos judiciais de titularidade das

Fazendas Públicas. V. Incabível o prosseguimento da execução em relação ao suposto saldo remanescente. VI.

Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, AC 00012242720004039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - 10ª

TURMA, DJF3 CJ1 22.06.2011. FONTE_REPUBLICACAO).

 

Ao optar pela via judicial mais célere, perante o JEF, o segurado pretendeu - e conseguiu - o recebimento de

numerário antecipadamente; como se pôde observar no documento anexado aos autos, o segurado indigitado abriu

mão dos valores que eventualmente seriam apurados nos autos da execução subjacente.

Deixo de condenar a parte segurada ao pagamento de verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiário da

Justiça Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028414-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte demandante, contra a r. sentença que, sob o fundamento da

incompetência absoluta da Justiça Estadual para o processamento do feito, julgou extinta a ação se resolução do

mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do CPC (fls. 133-134).

A parte recorrente alega alegação de que possui domicilio em foro que não é sede de Justiça Federal, de modo

que, reformada a sentença guerreada, mediante a aplicação do artigo 515, § 3º do CPC, requer a aprovação dos

cálculos apresentados (fls. 136-142).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo (fls. 158-161).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DO JUÍZO COMPETENTE

 

O pleito deduzido na ação de conhecimento pode ser caracterizado como previdenciário por excelência.

Não é porque a legislação de regência - Lei de Organização da Assistência Social - preconize o benefício

"assistencial", que a natureza jurídica da tutela invocada deixe de ter cunho previdenciário; considere-se, também,

que a responsabilidade pela implantação e manutenção de aludidos proventos cabe ao INSS, autarquia responsável

pelos proventos previdenciários.

Observe-se a redação original do parágrafo único do artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, regulamentador das normas

atinentes ao benefício assistencial previsto na Lei nº 8742/93:

"Art. 32 (...)

Parágrafo único: O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, é o responsável pela operacionalização do

benefício de prestação continuada previsto neste Regulamento."

2010.03.99.028414-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEONAN RICARDO PANDOCHI incapaz

ADVOGADO : SP120175 LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO

REPRESENTANTE : APARECIDA DONIZETE BONFIM PANDOCHI

ADVOGADO : SP120175 LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00177-3 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5241/7878



 

De seu turno, estabelece o parágrafo 3º, do artigo 100, da CF/88:

 

"Art. 109 (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

cara de juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Destarte, apreciando tão somente o aspecto literal da norma constitucional retroaludida, citada pelo julgado

hostilizado, tem-se que já se encontrava corretamente configurado, como juízo competente, o foro da Justiça

Estadual em que tramitou a ação de conhecimento ajuizada em face da autarquia previdenciária.

De outro vórtice, o nomen iuris do benefício e da lei que lhe dá suporte não afasta o caráter previdenciário da

demanda, considerada a amplitude do objetivo protetivo da Seguridade Social.

A propósito, a jurisprudência a respeito do tema:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual

foi atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 2. À luz da evidente

razão da norma inserta no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República, é de se interpretá-la

atribuindo força extensiva ao termo "beneficiários", de modo a que compreenda os que o sejam do segurado, mas

também aqueloutros do benefício da assistência social, como, aliás, resta implícita na jurisprudência desta

Egrégia Terceira Seção, que tem compreendido no benefício previdenciário o benefício assistencial. (...)"

(STJ, CC 200201474975, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - 3ª SEÇÃO, DJU 09/12/2003, P. 00209,.DTPB)

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AMPARO SOCIAL - AJUIZAMENTO

DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

- UNIÃO FEDERAL - INOCORRÊNCIA DE LEGITIMIDADE PASSIVA. I - O artigo 109, parágrafo 3º, da

Constituição Federal autoriza o ajuizamento da ação na Justiça Estadual no foro do domicílio do segurado ou

beneficiário sempre que a comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal, devendo tal dispositivo ser

interpretado ampliativamente, abrangendo, assim, o hipossuficiente que pleiteia o benefício assistencial de que

trata a Lei nº 8.742/93.II - A União Federal é mera repassadora de verbas para o INSS, este sim, legitimado

passivo para a ação em apreço. III - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." (TRF3, CC

00374980920034030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - 3ª SEÇÃO, DJU

DATA:23/04/2004 FONTE_REPUBLICACAO)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. VIA ADMINISTRATIVA. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

PERICIAIS. PREQUESTIONAMENTO.

1 - Tratando-se de ação ajuizada por requerente domiciliado em comarca que não seja sede de vara de juízo

federal, o juízo estadual é o competente para processar e julgar causas de natureza previdenciária, nos termos do

art. 109, §3º, da Constituição Federal.

2 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício de

prestação continuada, motivo pelo qual é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação. (...)12 -

Agravo retido improvido. Apelação parcialmente provida. Tutela específica mantida." (TRF3, AC

00318331220084039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, 9ª TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:27/05/2009, P. 507 FONTE_REPUBLICACAO).

 

Entrementes, garantido o acesso à Justiça ao segurado/assistido da Previdência/Assistência Social, que ajuizou a

ação no foro de seu domicílio (art. 109, § 3º, CF), e configurada a responsabilidade do Instituto réu pela

operacionalização do benefício em questão, tenho que está presente o indigitado pressuposto de validade do

processo, no caso, o Juízo competente, merecendo reforma a r. sentença.

Encontrando-se a causa em condições de julgamento, passo à análise do pedido nos termos do § 3º do artigo 515

do Código de Processo Civil.

 

DOS CÁLCULOS APRESENTADOS
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Observo que o INSS concordou integralmente com os cálculos apresentados pela parte demandante , no valor de

R$ 20.163,29 (vinte mil, cento e sessenta e três reais e vinte e nove centavos), asseverando que não oporia

embargos à execução (fls. 132).

Nesse ensejo, inexistentes divergências no que diz com o quantum debeatur, é perfeitamente possível o

prosseguimento da fase executória com a respectiva requisição de valores.

 

DA SUCUMBÊNCIA

 

Dada a reforma da sentença, fica afastada a condenação da parte demandante ao pagamento das verbas

sucumbenciais. Embora não haja impugnação do Instituto, por se tratar de obrigação de pequeno valor (RE Nº

420.816/PR, DJU 24.04.2007), em atenção ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC, fixo os honorários advocatícios, a

seu cargo, em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE SEGURADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044968-23.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade ou aposentadoria por tempo de serviço.

O autor demonstra ter efetuado requerimento administrativo de aposentadoria por idade em 08.09.2006.

A fls. 71 e seguintes, o INSS comunica que houve concessão administrativa do benefício, considerando-se, como

data de início do benefício, o dia 07.01.2009 (fls. 82).

A sentença declarou extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do

CPC, em razão da perda do objeto da demanda.

Inconformado, apela o autor, requerendo a decretação de nulidade da sentença, pois foi subtraído de provar que

mantinha a qualidade de segurado em 24.07.1991, e requerendo a conversão do julgamento em diligência, com

retorno dos autos à instância de origem para a oitiva de testemunhas. No mais, requer a concessão da

aposentadoria, com efeito retroativo a 08.09.2006.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Em que pese o respeitável entendimento do MM. Juiz responsável pela sentença prolatada nestes autos, verifica-se

que a mera concessão administrativa da aposentadoria por idade ao autor não induz, necessariamente, à perda de

2010.03.99.044968-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO ADELINO DA SILVA

ADVOGADO : MS037475 LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02304-0 1 Vr BATAGUASSU/MS
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objeto do feito. Afinal, a Autarquia concedeu o benefício e passou a pagá-lo somente anos após o primeiro

requerimento administrativo formulado pelo autor. O requerente, por sua vez, alega que já preenchia os requisitos

legais para a concessão da aposentadoria por ocasião do primeiro requerimento.

Há, enfim, evidente interesse na apreciação de sua alegação, com vistas ao recebimento de parcelas em atraso.

Portanto, a extinção do feito, sem resolução do mérito, sob tal fundamento, foi indevida. Trata-se, portanto, de

hipótese de anulação da sentença.

Prosseguindo, o art. 515, §3º, do CPC possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação

do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições

de imediato julgamento.

Assim, analiso o mérito, desde já, considerando que estão presentes todos os elementos de prova e o feito está em

condições de imediato julgamento.

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

O autor comprova, pelas páginas de identificação da CTPS de fls. 09, o nascimento em 22.04.1941, tendo

completado 65 anos em 2006.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos de fls. 08/21, dos quais destaco:

- CTPS do requerente, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 06.01.1977 a 10.03.1985,

25.03.1985 a 01.07.1986, 20.01.1989 a 30.09.1989, 01.01.1990 a 30.09.1992, 02.01.1997 a 30.09.1997,

01.06.2001 a 01.01.2002 e 01.02.2002 a 04.12.2007;

- certificado de reservista, indicando que o autor exerceu serviço militar de 15.05.1963 a 10.07.1964 (trata-se de

período incontroverso, conforme resumo de documentos para cálculo de contribuição emitido pela Autarquia, fls.

18/19);

- comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo de aposentadoria por idade, formulado pelo autor

em 08.09.2006, por não ter cumprido a carência mínima exigida.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o requerente possui

registros de contribuições previdenciárias individuais, relativas às competências de 09.1995 a 10.1995 e 03.1996 a

12.1996, e anotações de vínculos empregatícios mantidos nos seguintes períodos: 20.05.1978 a 05.06.1987,

10.06.1987 a 30.08.1988, 20.01.1989 a 30.09.1989, 01.01.1990 a 30.09.1992, 02.01.1997 a 30.09.1997,

01.06.2001 a 01.01.2002 e 01.02.2002 a 04.12.2007. Além disso, vem recebendo aposentadoria por idade desde

07.01.2009 (DIB), constando a mesma data como de DER.

Nesse caso, deve ser observado que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e

os recolhimentos previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função

da inobservância da lei por parte daquele.

Assim, não há motivo para se desconsiderar os períodos anotados na CTPS, inclusive aqueles que não guardam

exata correlação com os cadastrados nos sistemas do instituto réu.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. PRELIMINAR DE

CARÊNCIA DE AÇÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE DA SIMULTANEIDADE DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. OBSERVÂNCIA DO ART. 3º, §1º, DA LEI N.

10.666/2003. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. OCORRÊNCIA. ERRO DE FATO

INEXISTENTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ETÁRIO E DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...)VIII - Os períodos

consignados na CTPS da autora constituem prova material plena dos referidos vínculos empregatícios, razão

pela qual devem ser reconhecidos para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador. Destaco, ainda, que as anotações em CTPS

gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não
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estarem reproduzidas no CNIS. (...)"

(TRF 3. Proc. 00040061120124030000. AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 8570. Terceira Seção. Relator:

Desembargador Federal Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 11/04/2013. Data da Publicação: 22/04/2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ROBUSTA PROVA MATERIAL DISPENSA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COM ANOTAÇÃO EM CTPS TEM PRESUNÇÃO DE VERACIDADE JURIS TANTUM. ATIVIDADE

EMPRESÁRIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADES COM

REGISTRO EM CTPS E DE PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL PARA EFEITOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. I. A apresentação de robusta prova material pode constituir conjunto

probatório suficiente para o reconhecimento de atividade urbana, sendo que as anotações em CTPS gozam de

presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao Instituto apelante comprovar a falsidade

de suas afirmações. Não o fazendo, restam incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no

exercício de sua função judicante. (...)."

(TRF 3. Proc. 00291400220014039999. APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 703254. Oitava

Turma. Relator: Juiz Convocado Nilson Lopes. Data da Decisão: 06/05/2013 . Data da Publicação: 20/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

(...)

IX - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os recolhimentos

previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância

da lei por parte daquele. X - Não há elementos nos autos quer permitam concluir pela falsidade da última

anotação constante na CTPS e nem houve alegação nesse sentido por parte da Autarquia. (...)"

(TRF3. Proc. 00074371020044036119. APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1591455.

Relatora: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI. Data da Decisão: 17/06/2013. Data da Publicação:

28/06/2013).

 

Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho urbano por 22 (vinte e dois) anos, 02

(dois) meses e 20 (vinte) dias, na data do primeiro requerimento administrativo.

Ressalte-se que, diante da pequena divergência entre os dois primeiros vínculos anotados na CTPS do autor e o

primeiro vínculo cadastrado no sistema CNIS da Previdência Social, mantidos junto ao mesmo empregador, foram

considerados os dados anotados na CTPS.

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-

se que foi integralmente cumprida a carência exigida (150 meses).

Assim, os requisitos para a aposentadoria já haviam sido preenchidos por ocasião do primeiro requerimento

administrativo.

Em suma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo

(08.09.2006), até a data do início do pagamento administrativo (07.01.2009).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença e, nos termos do artigo 515 ,

§3º, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao requerente o benefício de

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n°8.213/91, a partir da data do primeiro

requerimento administrativo (08.09.2006) até a data do início do pagamento administrativo (07.01.2009).

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo. Julgo prejudicado o apelo do autor.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei

n°8.213/91, com DIB em 08.09.2006 (data do primeiro requerimento administrativo), devendo ocorrer o

pagamento de parcelas em atraso até o início do pagamento administrativo (07.01.2009).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008530-46.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.11.10, com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

Foi concedida a antecipação de tutela.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-acidente, desde 07.09.10 (data

da cessação do auxílio-doença), descontados os valores eventualmente pagos, prestações em atraso acrescidas de

correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei 11.960/09, honorários advocatícios de 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a sentença. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou. Em caso de manutenção da procedência pede que os honorários advocatícios sejam fixados em

valor inferior a 10%.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade laborativa habitual (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

No tocante à qualidade de segurada, a parte autora demonstrou que recebeu auxílio-doença, no período de

07.04.09 a 06.09.10 (fl. 19). Ingressou com a presente ação aos 25.11.10, portanto, no prazo de 12 (doze) meses,

relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. II da Lei 8.213/91.

Quanto à invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado laudo pericial,

datado de 21.01.11, no qual restou consignado que a parte autora sofreu acidente (atropelamento) que lhe

acarretou fratura dos ossos da perna (tíbia e fíbula), sendo necessária cirurgia para correção das fraturas. Evoluiu

com boa consolidação, mas houve sequela de encurtamento do membro inferior direito.

2010.61.03.008530-0/SP
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Atestou o expert que a sequela acarreta sintomatologia de dor e dificulta o trabalho do periciando de permanecer

longos períodos em pé e a realizar longas caminhadas, havendo prejuízo e redução da capacidade para o trabalho

de vendedor que habitualmente exercia (fls. 24-36).

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a parte autora faz jus à concessão do auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-

ACIDENTE. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

1. 'O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.' (artigo 86, caput, da Lei 8.213/91).

(...).

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 948318/SP, 2007/0096878-5, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 07.04.08)

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012916-16.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia

01/05/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente

dessa revisão, com incidência dos 36 salários-de-contribuição de 02/1986 a 11/1986, 02/1987 a 01/1989 e de

03/1989 a 04/1989, em respeito às disposições contidas nos arts. 144 c.c. 29, da Lei 8.213/91, e índices de

correção adotados para DIB fictício (05/1989) pela Portaria MPAS nº 331, de 20/07/1992, com o pagamento das

diferenças daí advindas.

A r. sentença julgou o feito com resolução de mérito, com base no art. 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão do benefício previdenciário e rejeitou o

pedido do autor. Condenou o requerente a pagar honorários de advogado no importe de dez por cento sobre o

valor dado à causa, condicionando a cobrança à alteração da situação econômica do autor, considerando que é

beneficiário da assistência judiciária. Custas na forma da lei.

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que o prazo decadencial não atinge os benefícios
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concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, sob pena de ofensa ao direito adquirido e ao princípio do

tempus regit actum, tendo direito à revisão de seu benefíciopelas regras vigentes à época da concessão. Reafirma

integralmente as razões deduzidas na petição inicial.

Devidamente processados, com contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

 

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro

do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela

Medida Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 29/12/1993 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 17/09/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-32.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de esposo e filho menor de Nair Maria da Silva Fasano,

falecida em 05.10.08, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Justiça gratuita (fl. 94v).

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.032/95 e da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

In casu, a ocorrência do evento morte, em 05.10.08, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 20).

Quanto à condição de dependente dos autores em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

2010.61.10.001649-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : FLAVIO TADEU FASANO e outro

: ATHILLA ZEUS SILVA FASANO incapaz

ADVOGADO : SP117326 ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE e outro

REPRESENTANTE : FLAVIO TADEU FASANO

ADVOGADO : SP117326 ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovarem a relação marital e de parentesco com segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica dos autores, esposo e filho menor da falecida, foi demonstrada pelas

certidões de nascimento, casamento e óbito (fls. 16/17 e 20).

Em relação à qualidade de segurada da finada, consta da certidão de óbito sua qualificação como cabeleireira e do

extrato do CNIS o registro de contribuições como autônoma, naquela função, de julho/1989 a dezembro/2002, de

fevereiro a junho/2004 e em fevereiro/2005 (fl. 21 e doc. anexo).

Além disso, foi homologado acordo na esfera trabalhista, datado de 23.11.09, em ação ajuizada pelo espólio, na

qual foi reconhecida a relação de emprego entre o de cujus e a empresa Ikeda Instituto de Beleza Ltda., no período

de 05.04.08 a 05.10.08, tendo sido demonstrado o recolhimento das respectivas contribuições (fls. 24/73 e 80/83).

Comungo do entendimento de que a simples homologação de acordo trabalhista, sem análise do conjunto

probatório, por si só, é insuficiente para comprovar o labor durante determinado período e compelir o Instituto a

reconhecê-lo.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA trabalhista . MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista , que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1128885/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJe 30.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. acordo trabalhista . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo

documental que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova

testemunhal.

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova

material da relação de emprego.

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG". (TRF - 4ª Região,

Sexta Turma, AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007)

"PREVIDENCIÁRIO - pensão por morte - RECONHECIMENTO POST MORTEM DO VÍNCULO trabalhista -

acordo HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO - PROVA MATERIAL - INEXISTÊNCIA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.

2. Ausência de prova do exercício de atividade remunerada nos doze últimos meses que antecederam o

falecimento do de cujus, implicando na falta de condição de segurado.

3. Apelação não provida. Sentença mantida."

(TRF 1ª Região AC 2002.01.99.035700-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, v. u., DJ

16.04.07 p.51)

"TEMPO DE SERVIÇO URBANO. acordo EM RECLAMATÓRIA trabalhista . INSUFICIÊNCIA DE PROVA.

O acordo celebrado na Justiça do Trabalho não constitui prova plena da relação de emprego, sendo insuficiente

para o reconhecimento do tempo de serviço."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal José Francisco Andreotti

Spizzirri, v.u., DE 18.11.09).

"TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SENTENÇA EM
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RECLAMATÓRIA trabalhista . INEXISTÊNCIA DE PROVAS. 

Não serve como início de prova material de tempo de serviço a sentença que reconhece vínculo empregatício,

proferida em reclamatória trabalhista na qual não foram produzidas quaisquer provas."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, v.u., DE

16.07.09).

Contudo, na hipótese vertente, há início de prova do trabalho da falecida como cabeleireira, sendo certo que as

testemunhas ouvidas afirmaram que a finada trabalhou naquele salão de beleza por aproximadamente 10 (dez)

anos. 

Ademais, verifico que, no caso, foi determinado e efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias,

motivo pelo qual é imperativo o reconhecimento do labor no intervalo de 05.04.08 a 05.10.08, ainda que a

autarquia não tenha participado do feito na Justiça do Trabalho.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária. 

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista , demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria. 

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto evidencia-se do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991. 

5. Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 1035482/MG, 5ª Turma, Rel. Min, Jorge Mussi, DJe 04.08.08) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SENTENÇA trabalhista . INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. AGRAVO

DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova

material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta

sentença. 

II - Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a lide trabalhista , impõe-se considerar o resultado do

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial, onde

houve reconhecimento do vínculo empregatício requerido. Portanto, não se caracteriza a ofensa aos artigos tidos

como violados. Ademais, se no bojo dos autos da reclamatória trabalhista , há elementos de comprovação, pode

ser reconhecido o tempo de serviço. 

III - A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença trabalhista

pode ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no

artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva

lide. 

IV- Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 529.814/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 02.02.04 p. 348) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO trabalhista . AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STF, STJ E DESTA CORTE. SENTENÇA trabalhista . RECONHECIMENTO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA

NA APELAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- É de ser aceito o vínculo empregatício reconhecido por sentença trabalhista , ainda que o INSS não tenha

integrado a lide. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 
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- Ademais, não houve impugnação específica na apelação do INSS quanto ao reconhecimento do tempo de

serviço da autora, por sentença trabalhista , razão pela qual, por força do princípio devolutivo dos recursos, a

matéria restou preclusa, não sendo possível inovar em sede de agravo. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 4ª Região, APELREE 13026932, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 22.04.10,

p. 2253). 

Dessa forma, não se há falar na perda da qualidade de segurada da finada, pois ficou demonstrado que manteve

vínculo empregatício até a data do passamento. 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como prova material.

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Quanto ao termo inicial do benefício do marido da falecida, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219

do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não

há nos autos comprovação de requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de

30 (trinta) dias da data do óbito (art.74. II, Lei nº 8.213/91). 

Já para o autor Áthila Zeus Silva Fasano, filho menor impúbere da finada, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional,

não tem aplicabilidade em se tratando de pensionista absolutamente incapaz, conforme art. 79 e parágrafo único

do art. 103 da Lei nº 8.213/91 e art. 198 do Código Civil de 2002. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, para determinar ao INSS a concessão de pensão por morte aos demandantes, a partir da

data do óbito para o filho da falecida e a contar da data da citação para seu marido, valor a ser apurado nos termos

da referida Lei, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da CF/88; com abono anual, e a pagar-lhe as parcelas vencidas,

atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, com correção monetária nos

termos acima explicitados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

2010.61.23.001958-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO JOSE LEME

ADVOGADO : SP092331 SIRLENE MOREIRA e outro
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A Autarquia Federal foi citada em 08/11/2010.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial sujeito à

conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/11/1982 a 05/03/1987, 01/04/1987 a 31/10/1995 e

01/06/1996 a 26/04/2006, determinando a concessão do benefício de aposentadoria integral, desde a data da

citação, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovado o labor especial nos

termos da legislação previdenciária.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial o labor em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/11/1982 a 05/03/1987, 01/04/1987 a 31/10/1995 e 01/06/1996 a

26/04/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/11/1982 a 05/03/1987 e 01/04/1987 a 28/04/1995 - foi trazida aos autos a CTPS (fls. 10/17), que dá conta do

labor do autor como motorista.

No caso, o enquadramento pode-se dar pela categoria profissional, como motorista, que está elencada no o item

2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto
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611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

No que tange aos demais períodos de 29/04/1995 a 31/10/1995 e 01/06/1996 a 26/04/2006, em que pese tenha

apresentado CTPS (fls. 10/17), em que consta como profissão apenas "motorista", a faina especial não restou

comprovada, uma vez que o reconhecimento como especial, pela categoria profissional , apenas é permitido até

28/04/1995 (data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do

segurado, conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios até 05/10/2010, data do requerimento administrativo, a

parte autora não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista que se faz necessário, pelo menos,

35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço à época.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar o reconhecimento da especialidade nos interregnos de 29/04/1995 a 31/10/1995

e 01/06/1996 a 26/04/2006, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 70/71), julgou parcialmente procedentes os embargos, para determinar o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, constantes do Anexo II, a fls. 57/59:

R$ 80.863,64, atualizados para maio de 2010.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, inicialmente, a necessidade de apreciação do reexame necessário. No

mérito, aduz, em síntese, que os juros moratórios e a correção monetária devem obedecer ao disposto no art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Alega, ainda, que não incidem juros moratórios

entre a data de elaboração da conta exequenda e a data de expedição do precatório/requisitório. Requer sejam

acolhidos os cálculos constantes do Anexo I do parecer da Contadoria, quais sejam: R$ 74.558,47, atualizados

para maio de 2010.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 01/12/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se concebe a remessa de ofício,

prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual não

ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em fase de execução da sentença, prevalecendo a

disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE

JURIDIÇÃO. IMPROPRIEDADE.

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a

qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece

a disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra

sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo.

2 - Embargos acolhidos.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP - Embargos de divergência no Recurso Especial -

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003;

Fonte: DJ, Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL.

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO

SALÁRIO MÍNIMO.

I - O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa

na fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença.

II - Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a

sentença proferida nesta sede não está sujeita à remessa "ex officio".

III - Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo

a dirimir a lide.

IV - Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à

formação da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil.

V - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo

Civil.

VI - Remessa oficial não conhecida, recurso improvido.

2010.61.26.003972-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON FERREIRA

ADVOGADO : SP131035 OLDEMAR MATTIAZZO FILHO e outro

No. ORIG. : 00039725920104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 471909; Processo: 199903990247356; UF:

SP; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página:

371; Relator: Juiz CELIO BENEVIDES).

 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

A ação de conhecimento condenou o INSS a restabelecer o auxílio-doença ao autor, desde a data da cessação

administrativa (21/11/2006) e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial

(25/08/2008). Determinou o pagamento dos valores em atraso com incidência de correção monetária, nos termos

da Súmula nº 148 do E. STJ, da Súmula nº 8 desta C. Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de

28/04/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros moratórios, devidos no

percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, quando passou para

1% ao mês, nos termos do art. 406, c/c art. 161, §1º do CTN.

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 11/2006 a 05/2010,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 83.198,18, para maio de 2010.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a conta apresentada pelo

autor cobra 13º referente ao ano de 2008 em 100% no NB 32, quando o correto seria cobrar 6/12 no NB 31, vez

que metade é paga na competência 08 e a outra metade na competência 12, tendo sido paga no NB 32. Alega,

ainda, que a correção monetária e os juros moratórios das prestações devidas após julho de 2009 devem obedecer

ao disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09. Apresentou cálculo

apurando o valor total de R$ 76.799,91, atualizado para maio de 2010.

Cálculos da Contadoria a quo, em dois anexos:

O Anexo I apurou o valor total de R$ 74.558,47, para maio de 2010, com aplicação da Lei nº 11.960/09 a partir de

julho de 2009.

O Anexo II apurou o valor total de R$ 80.863,64, para maio de 2010, sem aplicar a Lei nº 11.960/09.

Esclareceu a Contadoria, ainda, que, embora o INSS tenha antecipado o pagamento de R$ 1.355,20 do abono de

2006, antes de encerrar indevidamente o auxílio-doença em 20/11/2006, as partes pretendia receber a totalidade do

valor dessa verba, sem deduzir o que já foi pago, havendo excesso de execução em ambos os cálculos.

Instados a manifestarem-se a respeito dos cálculos apresentados, a parte autora concordou com o Anexo II,

enquanto que a autarquia concordou com o Anexo I.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e acolheu os cálculos da contadoria constantes do Anexo

II, motivo do apelo, ora apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)
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Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Dessa forma, a execução deve prosseguir de acordo com os cálculos apresentados pela autarquia, sob pena de

afronta ao disposto nos artigos 128 e 460 do CPC.

Neste sentido, destaco:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE

SENTENÇA - JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PRECEDENTES - CÁLCULO DO EXEQÜENTE - ACOLHIMENTO DO

CÁLCULO DO CONTADOR EM MONTANTE SUPERIOR - DECISÃO ULTRA PETITA -SISTEMÁTICA

543-C, CPC - DECISÃO MANTIDA- AGRAVO PROVIDO.

(...)

2 - O valor acolhido pelo r. Juízo a quo é superior àquele pleiteado pelo exeqüente, configurando julgamento

ultra petita, em afronta ao disposto nos arts. 128 e 460 do CPC.

3 - A decisão proferida há de se adequar aos limites do pedido, devendo ser acolhido o cálculo elaborado pelo

exeqüente, para fins de expedição do ofício precatório complementar.

4 - Não se vislumbrando razões relevantes, mantém-se o julgado.

5 - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI 00612991220074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013)

 

A questão dos juros de mora entre a data de elaboração da conta exequenda e a data da expedição do

precatório/requisitório é matéria estranha à inicial e à sentença, sendo vedada sua apreciação em sede de recurso,

sob pena de violação ao art. 128 do CPC.

Ante o acima exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 76.799,91, conforme cálculos de fls. 05/06, nos

termos da fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 28/04/2009.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 16/12/1970 a 07/12/1981, 07/01/1982 a

30/11/1983, 01/12/1983 a 18/11/1985, 02/01/1986 a 01/07/1986, 01/07/1986 a 21/03/1987, 01/06/1987 a

31/07/1987, 04/08/1987 a 01/08/1988 e 22/08/1988 a 15/03/1993, determinando a concessão do benefício de

aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo. Correção monetária, e juros de mora. Verba

honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, ante a não comprovação da especialidade do labor.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se o período de 16/12/1970 a 07/12/1981, 07/01/1982 a 30/11/1983, 01/12/1983 a

18/11/1985, 02/01/1986 a 01/07/1986, 01/07/1986 a 21/03/1987, 01/06/1987 a 31/07/1987, 04/08/1987 a

01/08/1988 e 22/08/1988 a 15/03/1993, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 16/12/1970 a 07/12/1981, 07/01/1982 a 30/11/1983, 01/12/1983 a 18/11/1985, 02/01/1986 a 01/07/1986,

01/07/1986 a 21/03/1987, 01/06/1987 a 31/07/1987, 04/08/1987 a 01/08/1988 e 22/08/1988 a 15/03/1993 - em

que exerceu atividades exposto aos agentes biológicos, de forma habitual e permanente, conforme laudo judicial

de fls. 113/119.

A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE DE SOUZA

ADVOGADO : SP189184 ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS e outro
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Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que a requerente totalizou, até a data da entrara em vigor da EC 20/98, em 15/12/1998, 28 anos, 10

meses e 13 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores a referida emenda.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 06/06/2008, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para fixar as verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. Mantido, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo a autora o total de 28 anos, 10

meses e 13 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 06/06/2008 (data do

requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 16/12/1970 a 07/12/1981, 07/01/1982 a

30/11/1983, 01/12/1983 a 18/11/1985, 02/01/1986 a 01/07/1986, 01/07/1986 a 21/03/1987, 01/06/1987 a

31/07/1987, 04/08/1987 a 01/08/1988 e 22/08/1988 a 15/03/1993.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 01/01/1984 a 31/05/1985 e 18/11/2003 a

13/01/2010, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente nos

termos da legislação previdenciária.

A parte autora apelou pelo reconhecimento de todo o labor especial pleiteado na inicial.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

2010.63.03.007442-2/SP
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35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/01/1984 a 31/05/1985 e 06/03/1997 a 13/01/2010, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/01/1984 a 31/05/1985 - agente agressivo: ruído de 94,0 dB (A), conforme PPP (fls. 10/11);

- 18/11/2003 a 13/01/2010 - agente agressivo: ruído de 88,0 dB (A), conforme PPP (fls. 10/11).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que no interregno de 06/03/1997 a 17/11/2003, o demandante esteve exposto a pressão sonora inferior

a 90,0 dB (A) e, portanto, não restou caracterizada a faina nocente.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 13/01/2010, 36 anos, 08

meses e 09 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 13/01/2010, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dou

parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na forma

acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 36 anos, 08 meses e 09

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 13/01/2010 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 01/01/1984 a 31/05/1985 e

18/11/2003 a 13/01/2010, além do já reconhecido administrativamente de 01/06/1985 a 05/03/1997.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000323-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o direito à revisão da aposentadoria por tempo de serviço,

desde a data da concessão do benefício, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº

111, do Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial,

prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 01/11/1996 a 12/11/1998, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 01/11/1996 a 12/11/1998 - agentes agressivos: fumos metálicos, graxas, óleo diesel, óleos lubrificantes e

gasolina, de modo habitual e permanente - laudo técnico judicial (fls. 94/109).

 A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

2011.03.99.000323-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIO SERGIO PEREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 08.00.00011-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

12/11/1998, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do
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requerimento administrativo em 12/11/1998. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário,

para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 12/11/1998 (data do requerimento administrativo),

considerado como especial o período de 01/11/1996 a 12/11/1998.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006777-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, desde a cessação em 31/01/2005 até a data da implantação na

via administrativa, de 10/08/2009 (fls. 209).

Inconformada, apela a autarquia federal, aduzindo não fazer a parte autora jus à concessão do acréscimo de 25%.

Pleiteia a fixação do termo inicial na data fixada pelo assistente do INSS como de início da incapacidade, em

03/11/2006.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, não houve recurso da parte autora e o INSS insurge-se apenas contra questões formais, que não

envolvem o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº. 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar o apelo.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta inaptidão total para o labor, sem necessidade de ajuda permanente de outra pessoa (fls. 266 -

quesito 34). 

2011.03.99.006777-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDONIO CORREIA ARAUJO

ADVOGADO : SP236992 VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA

No. ORIG. : 06.00.00158-5 3 Vr LEME/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5265/7878



Em resposta aos quesitos, o sr. perito informa não ser possível aferir o momento de início da incapacidade.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa, já que o conjunto probatório

revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

Quanto à questão do acréscimo de 25%, verifica-se que o requerente não comprovou enquadrar-se nas situações

taxativamente previstas no anexo I, do Decreto nº 3.048/99, de forma que não faz jus ao acréscimo pleiteado.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 515 E 535

DO CPC. ACRÉSCIMO DO ART. 45 DA LEI 8.213/91. SITUAÇÃO NÃO ALBERGADA PELO ANEXO I DO

DEC 3.048/99.

I - A apelação deve ser apreciada nos limites especificados pelo recorrente (art. 515, do CPC). 

II - Sendo pertinentes os embargos de declaração, sua rejeição importa ofensa ao art. 535, do CPC, justificando

a impetração de recurso especial com este fundamento. 

III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por invalidez que necessite de assistência permanente de

outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do Dec 3.048/99. 

IV - Recurso conhecido e provido.

(STJ, RESP - Recurso Especial - 257624 Processo 200000426997; Quinta Turma; DJ 08/10/2001 pg. 00239

Relator: Ministro Gilson Dipp)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS -

PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL - ACRÉSCIMO DE 25% - ART. 45, DA LEI 8.213/91 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VERBA PERICIAL - ERRO MATERIAL - CUSTAS - ISENÇÃO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97).

II- Existência de início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais a comprovar a atividade

rurícola exercida pelo autor.

III- Demonstrada a incapacidade total e permanente da autora, bem como a inviabilidade de seu retorno ao

trabalho e impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência deve lhe

ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39,

I, da Lei 8.213/91 e acréscimo previsto no art. 45, "a", da legislação em referência.

IV- O adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria, nos termos do art. 45, "a", da Lei 8.213/91, tal como

fixado na sentença de primeiro grau, não é devido, vez que não houve afirmação no laudo pericial quanto à

necessidade de auxílio de terceiros pela parte autora.

V - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em

15% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida (Súmula 111

do STJ).

VI- A verba pericial deve ser convertida em moeda corrente, ou seja, ao valor correspondente ao estabelecido

pela sentença, à época em que foi proferida, tendo em vista o contido no art. 7º, inciso IV, da Carta Magna, que

veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, senão aquele mencionado no referido dispositivo
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constitucional.

VII- A autarquia está isenta de custas e emolumentos.

VIII-Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da autora parcialmente providas. Apelação do réu

improvida.

(TRF 3ª Região; AC 1031714 - Processo 200503990232197 UF SP Décima Turma; DJU 19/10/2005 pg. 698

Relator: Des. Federal Sérgio Nascimento)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Segue que, por estas razões, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para

afastar o pagamento do acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 31/01/2005, no valor a ser apurado de acordo com o

art. 44, da Lei nº 8.213/91. Mantenho a antecipação da tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033043-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A autora interpôs a presente demanda em 08/10/2010, pleiteando a revisão dos auxílios-doença previdenciários

NB 560.734.688-5, NB 532.348.522-8 e 535.787.513-4, para que seja aplicado o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91

(cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição do PBC) e o artigo 29, §

5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como salário-de-contribuição o período em gozo de auxílio-doença, pagando-

se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 55/57) julgou improcedentes os pedidos e extinguiu o feito nos termos do 269, I, do CPC.

Custas e honorários em 10%, observada a justiça gratuita.

Inconformado, apelou o autor, reiterando, em síntese, os termos da inicial.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte em 18/08/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

 

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

2011.03.99.033043-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANA MARIA BUENO DA SILVA DINIZ

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00221-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 18/08/2003 (fls. 22/23), o autor tem o direito ao cálculo nos termos da

atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

No caso da autora, observo que as cartas de concessão (fls. 12/22) indicam que a autarquia previdenciária aplicou

corretamente o artigo 29, II, da Lei 8.213/91.

Por sua vez, o § 5º, art. 29 da Lei 8.213/91, assim disciplina:

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade,

quando intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo.

Os documentos juntados aos autos e os dados do CNIS, que faço anexar, não permitem concluir que a autora

efetivamente trabalhou intercaladamente com os benefícios usufruídos. Logo, inaplicável a regra do art. 29, § 5º

aos benefícios.

Por essas razões, nego provimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do C.P.C., e mantenho na

íntegra a sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035723-51.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.035723-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5268/7878



 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 153/156) julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pela autarquia às fls. 09/13: R$ 2.118,78, atualizados até junho

de 2010, admitindo a possibilidade de compensação dos valores devidos a título de parcelas atrasadas com os

valores pagos indevidamente à parte autora.

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a reforma da sentença para que, além da já garantida possibilidade de

compensação de débito e crédito existentes entre o INSS e o autor, seja também permitida a devolução da quantia

que sobejar em favor da autarquia mediante cobrança pelos meios ordinários, quais sejam, aqueles previstos pela

Lei nº 8.213/91 e Decreto nº 3.048/99.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 05/09/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS à correção dos 24 salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos,

com base na variação nominal da ORTN/OTN/BTN, com a aplicação do art. 58 do ADCT, limitada a abril de

1989, até a eficácia da Lei nº 8.213/91, em dezembro de 1991, com a edição do Decreto nº 356/91. Determinou o

pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, de acordo com a Súmula nº 148 do STJ e

Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 53, da E. Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, além de juros moratórios, no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada

em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou para

1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da decisão

monocrática.

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculos, atualizados para maio de 2008, apurando o valor

total de R$ 2.070,99.

O autor, por sua vez, trouxe conta de liquidação, no total geral de R$ 29.027,59, para junho de 2008.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a RMI apurada está

incorreta, pois apurou-se que a autarquia fez a primeira revisão quando recebeu a intimação da decisão

monocrática, e a segunda revisão, indevida, ocorreu por conta de um ofício expedido pelo juízo a quo. Requereu o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.118,78, atualizados para junho de 2010.

Instado a manifestar-se, o exequente ratificou os cálculos apresentados e requereu a improcedência dos embargos.

Sobreveio informação da Contadoria Judicial, afirmando que o valor apurado pelo INSS está em conformidade

com o título exequendo.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e acolheu os cálculos apresentados pela autarquia,

contudo, não permitiu a restituição dos valores recebidos a maior pelo exequente, motivo do apelo, ora apreciado.

Apurou-se que, por equívoco, a autarquia realizou a revisão da RMI da parte autora em duplicidade, sendo a

segunda revisão indevida, o que gerou o pagamento de valores maiores do que os efetivamente devidos.

Pretende a autarquia autorização para descontar os valores recebidos a maior pelo exequente, de forma parcelada,

no limite de 30% do valor do benefício, conforme previsto no art. 154 do Decreto nº 3.048/99.

A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento,

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF, in verbis:

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

 

Todavia, entendo indevida a cobrança dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da

natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Enfatizo que não há notícia nos autos de que o autor tenha

agido em fraude ou má-fé a fim de influenciar as decisões equivocadas da administração.

Confira-se:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205078 GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CAIO HORIMOTO

ADVOGADO : SP066489 SALVADOR LOPES JUNIOR

No. ORIG. : 03.00.00111-6 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis. 

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJE; DATA: 01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

 

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047827-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução por ela opostos, oriundos de ação de benefício previdenciário (fls. 13-14).

Sustenta a parte recorrente que a r. decisão merece reforma, sob o argumento de que não são devidos valores

vencidos, dado deferimento de benefício em sede administrativa (fls. 16-22).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA REMESSA OFICIAL

2011.03.99.047827-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERMES HIDEYAS MIYASATO

ADVOGADO : SP164241 MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 11.00.00045-7 1 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5270/7878



 

Sujeitam-se ao duplo grau de jurisdição somente as sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os

embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública.

In casu, por se tratar de embargos do devedor oriundos de ação de benefício previdenciário, não se há falar em

remessa oficial.

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ARTS. 475, II E 520, III

E V, DO CPC. LEI 9.469/97.

I - A via do recurso especial não se presta a alegação de maltrato a dispositivos constitucionais.

II - O duplo grau previsto pelo art. 475, II, do CPC com a extensão que lhe deu o art. 10 da Lei 9.469/97 é

aplicável apenas às sentenças da fase de conhecimento, enquanto o art. 520, III e V o é em sede de execução de

sentença.

III - Recurso conhecido, mas desprovido." (RESP 267756/PR Relator Min. Gilson Dipp, DJU 19/02/2001, p.

222).

 

Não se conhece, pois, da remessa oficial.

 

 

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA

 

Com relação ao benefício concedido administrativamente, é de se notar que o segurado auferiu os valores pagos

pelo Instituto, sendo que, posteriormente, verificou-se serem mais vantajosos em relação ao deferido

judicialmente.

Destarte, partindo-se da premissa processual básica de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência

ao que ficou determinado na ação de conhecimento, não merece reforma a r. sentença, pois devida a apuração das

diferenças decorrentes das rendas mensais do benefício judicialmente concedido; não há o recebimento de

benefício dúplice.

Nesse sentido, o entendimento externado pela Terceira Seção desta C. Corte, pelo qual é vedado, tão-só, o

recebimento conjunto de benefícios. In verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AFASTADA.

OMISSÃO. RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. I - Os embargos de declaração

objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi decidido no v. acórdão. II -

De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela

legislação processual. III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v.

acórdão também padeceria de omissão porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de

execução das parcelas devidas no período compreendido entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo

benefício deferido na esfera administrativa. IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de

aposentadoria tanto no âmbito administrativo, quanto no judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu

patrimônio, restando vedada somente a concomitância. V - Houve a determinação para que a parte autora

optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em observância à proibição de recebimento de duas

aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há vedação legal à percepção das prestações da

aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a período em que a parte autora não recebia o benefício

concedido em sede administrativa, ainda que opte por manter o último. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte

Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão."

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP

- 426224 Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013

DJU DATA:04/02/2013 - Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL)

Nesse ensejo, inexiste óbice à apuração e liquidação de saldo devedor consistente nas parcelas do benefício

concedido na ação de conhecimento, limitado o termo final ao início dos pagamentos em sede administrativa.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, NÃO CONHEÇO DA REMESSA EX OFFICIO E, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NEGO SEGUIMENTO AO APELO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000694-85.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

 

A sentença julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a incapacidade da parte autora.

Honorários fixados em R$ 300,00, observando-se a gratuidade da justiça.

 

Inconformada apela a requerente, sustentando que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar disso, foi-

lhe negado o benefício.

 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e;

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

 

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

2011.60.06.000694-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IVONETE ARAUJO GUERRA

ADVOGADO : MS010632 SERGIO FABYANO BOGDAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG104963 FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006948520114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social ( LOAS ), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS . 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS . Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 08/06/2011, a autora, nascida em 08/06/1960, instrui a inicial com os documentos de fls.

15/32.

 

O laudo médico pericial, datado de 18/10/2011, concluiu que não há incapacidade da autora para o trabalho.

 

Veio o estudo social, realizado em 16/01/2012, informando que a requerente, de 51 anos, reside com o marido que

é aposentado. A família mora em casa própria, composta de 05 cômodos, de aparência modesta, que necessita de

alguns reparos, mas que acolhe adequadamente seus membros. A renda familiar é estável e advém da

aposentadoria do cônjuge da autora, e que poderia exercer serviços gerais.

 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

sua incapacidade e sua miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial.

 

Assim, embora esteja demonstrado que a autora não possui renda, não logrou comprovar a miserabilidade,

requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, não ostenta as características de

hipossuficiência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o direito ao benefício no valor de um

salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio sustento ou tê-lo provido por seus

familiares (CF, art. 203, inc. V).

 

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal, a seguir colacionada:

 

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido pela parte autora.
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3. De acordo com o laudo médico pericial a autora não possui incapacidade laborativa, restando prejudicado,

portanto, a análise acerca da hipossuficiência econômica, alegada pela requerente.

4. Agravo improvido.

(AC 00271947220134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE E INCAPACIDADE NÃO

COMPROVADAS. BENEFÍCIO INDEFERIDO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

2. Os requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial encontram-se previstos pelo art. 203, V,

da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.742/1993.

3. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem

como as provas neles produzidas, reconheceu a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial requerido.

4. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

5. Agravo improvido.

(AC 00318082320134039999, JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2014 - FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

 

Assim, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

 

Diante do exposto, rejeito nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002131-67.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal dos benefícios, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 176/181) julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do

2011.61.02.002131-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MUNIZ LAZARI

ADVOGADO : SP223578 THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021316720114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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autor observando as elevações nos tetos referentes à Emendas 41/03 e reconheceu a decadência com relação à

Emenda 20/98. Custas ex-lege. Sem honorários em razão da sucumbência recíproca.

Inconformado, apela o autor e pede que se afaste a decadência. Reitera os termos da inicial, pela procedência do

pedido.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 26/06/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Houve expressa determinação para a observância da prescrição qüinqüenal na decisão, não se justificando o

recurso neste aspecto.

Além do que, é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de

deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc.

XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste dos benefícios, com DIBs em 26/09/1995, 14/02/1995 e 07/11/1995,

pelos novos valores dos tetos fixados pelas EC nº 20/98 e 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIB em 05/04/1994, foi limitados ao tetos de R$ 582,86 (fls. 102), ele

faz jus à revisão.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária em 10%, nos termos do entendimento desta E. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo da parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011299-72.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade da atividade, com

a respectiva conversão, para somado aos interstícios incontroversos, perfazer o tempo necessário a sua

aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença concedeu parcialmente a segurança para reconhecer a especialidade dos interregnos de 01/02/1989 a

18/12/1991, 13/03/1992 a 17/08/1993, 11/10/1993 a 05/03/1997 e 06/06/2008 a 06/06/2010.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o impetrante sustentando, em síntese, que restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição.

O INSS apelou pela total improcedência, uma vez que não restou comprovada a especialidade do labor nos termos

da legislação previdenciária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 140/150 o Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação do

impetrante e desprovimento da apelação autárquica.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

adversas, para somados aos demais interstícios incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

2011.61.09.011299-3/SP
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1989 a 18/12/1991, 13/03/1992 a 17/08/1993 e 11/10/1993 a

08/12/2010, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial deu-se no interstício de:

- 01/02/1989 a 18/12/1991, 13/03/1992 a 17/08/1993 e 11/10/1993 a 08/12/2010 - conforme PPP de fls. 62/63, o

demandante esteve exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes agressivos químicos: hidrocarbonetos,

como vapores voláteis, gasolina, benzeno, tolueno, etilbenzeno, xileno etc, na função de abastecimento de

veículos.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e 1.0.19, do anexo IV, do Decreto 2.172/97, que contemplam as operações

executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos

organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

De se observar que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme nesse sentido.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências à aposentadoria por

tempo de contribuição.

Foram feitos os cálculos, somando-se os períodos ora reconhecidos como especial aos interstícios incontroversos,

tem-se como certo que, contava com 36 anos, 02 meses e 13 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 11/08/2011, cujo

indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados,

conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação

do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, ao

reexame necessário e dou parcial provimento ao recurso do impetrante, para reconhecer a especialidade do labor

de 06/03/1997 a 05/06/2008 e 07/06/2010 a 08/12/2010, e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição,

conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, considerados especiais os períodos de 01/02/1989 a 18/12/1991, 13/03/1992 a 17/08/1993 e 11/10/1993

a 08/12/2010.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 85/88v), julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pela autarquia às fls. 7, porém sem os descontos da coluna

"valores recebidos". Sem condenação em honorários, tendo em vista a sucumbência recíproca.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a sentença recorrida condenou o INSS ao pagamento de auxílio-

doença, com DIB em 21/01/2008, e de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/03/2009. No entanto, a parte

autora continuou a exercer atividade laborativa, percebendo salários de contribuição no período de 01/2008 a

11/2009. Pretende, dessa forma, o desconto dos valores referentes ao período em que houve exercício de atividade

remunerada pela autora, após o termo inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 12/07/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A sentença condenou o INSS a conceder à autora auxílio-doença, a partir de 21/01/2008, convertendo-o em

aposentadoria por invalidez, a partir de 23/03/2009, e a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Determinou o pagamento das prestações vencidas corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

descontados eventuais valores já pagos na via administrativa. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação,

contados de forma englobada para as prestações anteriores e, decrescentemente, para as posteriores a tal ato

processual, a teor do art. 406 do Código Civil, c/c art. 161, §1º, do CTN. Concedeu a tutela antecipada,

determinando a implantação da aposentadoria por invalidez.

Em grau recursal, foi proferida decisão monocrática terminativa que negou seguimento ao recurso da autarquia,

mantendo a tutela anteriormente concedida.

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculos, atualizados para maio de 2011, apurando o valor

total de R$ 2.237,46 (fls. 153/155 da ação principal, em apenso), descontando os períodos em que houve trabalho

remunerado, que correspondem aos meses de 01/2008, 04/2008, 05/2008 e de 07/2008 a 11/2009.

A autora, por sua vez, trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 01/2008 a 11/2009, mais honorários

advocatícios, no total geral de R$ 15.821,19, para junho de 2011.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a autora exerceu

atividade remunerada no período compreendido entre 01/2008 a 11/2009, razão pela qual deve ser realizada a

subtração dos respectivos valores, uma vez que incompatíveis com a percepção de benefício por incapacidade.

Alega, ainda, que a autora apurou diferenças devidas até 23/11/2009, sendo que o benefício foi implantado a partir

de 28/10/2009, em razão da tutela concedida. Por fim, afirma que a conta da parte autora não observou o

regramento estatuído pela Lei nº 11.960/09. Apresentou novos cálculos, apurando o valor total de R$ 2.255,84,

para junho de 2011 (fls. 07/08).

A fls. 10, há consulta ao sistema Dataprev, informando vínculo empregatício, em nome da parte autora, de

04/10/2006 a 15/11/2009.

Instada a manifestar-se, a exequente afirmou que não há, no título exequendo, qualquer determinação de desconto

das parcelas vencidas pelo motivo alegado pela autarquia, a não ser na hipótese de eventual pagamento na esfera

administrativa, o que não ocorreu. Ratificou os cálculos apresentados.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução de acordo

com os cálculos apresentados pelo INSS a fls. 7, porém sem os descontos referentes ao período em que a parte

autora exerceu atividade remunerada, motivo do apelo, ora apreciado.

Embora a Autarquia Federal aponte que a requerente não estava incapacitada para o trabalho naquele período, não

se pode concluir deste modo, eis que a parte autora não possuía nenhuma outra fonte de renda para manter a sua

sobrevivência, ficando compelida a laborar, ainda que não estivesse em boas condições de saúde.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE

- ESTADO DE NECESSIDADE.

 I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que apresentando restrições para o

exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência.

II- Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AC 00258907220124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2013).

APELADO(A) : BENEDITA RIBEIRO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP253232 DANIEL MARTINS DE SANT ANA e outro

No. ORIG. : 00027921920114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Dessa forma, não há que se falar em desconto das prestações correspondentes ao período em que a parte autora

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.03.11, com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

A sentença, prolatada em 16.11.11, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-

acidente, desde 25.11.10 (data da cessação do auxílio-doença), descontados os valores eventualmente pagos,

prestações em atraso acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou para pugnar pela improcedência do pedido.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade laborativa habitual (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

2011.61.19.002516-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO RODRIGUES COELHO

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00025166120114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

No tocante à qualidade de segurada, a parte autora demonstrou que recebeu auxílio-doença, no período de

19.11.09 a 24.11.10 (fl. 10). Além disso, mantém vínculo empregatício desde 07.10.06 (fl. 11). É segurado

empregado, nos termos do art. 11 da Lei 8.213/91.

Quanto à invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado laudo pericial,

datado de 05.08.11, no qual restou consignado que a parte autora sofreu acidente doméstico no dia 04.11.09, por

ter caído do telhado, que resultou em fratura da cabeça do rádio direito (cotovelo), fratura exposta distal do rádio

esquerdo (punho) e fratura do púbis (fls. 72-80). 

O autor foi operado e as lesões consolidaram, restando sequela de fratura do punho esquerdo, levando à

osteoartrose, com limitação da flexo/extensão do punho e prono/supinação do antebraço, devendo evitar

movimentos de esforço com o membro superior esquerdo. 

Há incapacidade habitual e permanente para a atividade habitual do autor de construtor de pneus. Foi reabilitado

para a função de vulcanizador, que exige menor esforço físico.

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a parte autora faz jus à concessão do auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-

ACIDENTE. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

1. 'O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.' (artigo 86, caput, da Lei 8.213/91).

(...).

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 948318/SP, 2007/0096878-5, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 07.04.08)

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

2011.61.19.011601-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SEVERINO NEPOMUCENO DA SILVA

ADVOGADO : SP286397 WALDEMAR FERREIRA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00116017120114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o auxílio-

doença, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela específica (fls. 114-

117).

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que o demandante é portador de dor lombar com irradiação para as pernas, diante disso o

expert concluiu que o autor está incapacitado de forma total e temporária para o labor.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à autora.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, na forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal dos benefícios, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 109/111) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor

observando as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03. Parcelas atrasadas com correção

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF. Juros de mora em 1% ao mês até 30/06/2009 e a partir daí,

nos termos da Lei 11.960/2009. Sem custas. Honorários em 10%. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e questiona a necessidade de reexame necessário. Alega

prescrição. Pede a redução da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/11/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Houve expressa determinação para a observância da prescrição qüinqüenal na decisão, não se justificando o

recurso neste aspecto.

Além do que, é resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de

deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc.

XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste dos benefícios, com DIBs em 26/09/1995, 14/02/1995 e 07/11/1995,

pelos novos valores dos tetos fixados pelas EC nº 20/98 e 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

APELADO(A) : NICOLA CONSTANCIO e outros

: OSIAS VILARINS DA LUZ

: OTAVIO CORREIA DE ALEXANDRIA

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00027850520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5283/7878



foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício do autor, com DIBs em 26/09/1995, 14/02/1995 e 07/11/1995, foram limitados aos

tetos de R$ 582,86 e 832,66 (fls. 89/92), ele faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária em 10%, nos termos do entendimento desta E. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa necessária, nos termos do

artigo 557, caput, do CPC, na forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004430-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 87/89) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor observando

as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03. Atrasados pelo Manual de Cálculos do CJF. Sem

custas. Honorários em 10%. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega prescrição, decadência e falta de interesse de agir. Alega

também a impossibilidade de aplicação da elevação dos tetos como critério para o reajustamento dos benefícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/10/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido da desnecessidade de requerimento na via administrativa à

caracterização do interesse de agir, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação,

garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INTERESSE PROCESSUAL QUE

INDEPENDE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO ANULADA. 

2011.61.83.004430-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACEMA DE JESUS GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044306520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1.Não se exige, para o ingresso em juízo, pedido administrativo anterior. 

2.Apelo da autora provido para anular o processo a partir de fls.34 e possibilitar regular instrução. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 415039; Processo:

98030291289; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 05/08/2002; Fonte: DJU;

DATA:18/11/2002; PÁGINA: 778; Relator: JUIZ HIGINO CINACCHI)

 

PREVIDENCIARIO. REAJUSTAMENTO E REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. AUSENCIA

DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. 

- DESNECESSIDADE DE PLEITO OU EXAURIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE

ACESSO AO PODER JUDICIARIO (ART. 5, INCISO XXXV, DA C.F.). 

- NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSSO SEM APRECIAÇÃO DO

MERITO. 

- APELAÇÃO PROVIDA PARA, AFASTADA A CARENCIA DA AÇÃO, DETERMINAR O RETORNO DOS

AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM, A FIM DE SER EXAMINADO O MERITO DA CAUSA. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo: 91030093964; UF:

SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 22/03/1994; Fonte: DJ; DATA:21/06/1994;

PÁGINA: 32750; Relator: JUIZ SILVEIRA BUENO)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM - ELETRICISTA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO NÃO

PROVIDAS 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte

interesse processual, uma vez que tem interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido

da via processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art.

5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de extinção do processo sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 928569; Processo:

200261830035975; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 08/05/2006;Fonte: DJU;

DATA:31/05/2006; PÁGINA: 411; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY) 

 

Assim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Também não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato

de concessão do benefício, mas de reajuste do benefício, com DIB em 30/05/1989, pelos novos valores dos tetos

fixados pelas EC nº 20/98 e 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício originário da pensão por morte da autora, com DIB em 30/05/1989, foi limitado ao

teto de R$ 1.031,87 (fls. 16/19), ela faz jus à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária mantida.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na

forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009817-61.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de condenação do INSS em revisar e recalcular a aposentadoria do autor, utilizando o valor

integral do salário-de-benefício ou considerando como base de cálculo no primeiro reajuste após a concessão do

benefício o valor do seu salário-de-benefício sem a limitação do teto da época, com o pagamento das diferenças

daí advindas.

A sentença (fls. 104), julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 295, III c/c 267, I,

do CPC. Sem custas e honorários em razão da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, apela o autor, e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Conforme se verifica da carta de concessão juntada por cópia a fls. 24, o salário-de-benefício do autor não foi

limitado ao teto por ocasião da concessão (salário-de-benefício do autor de R$ 884,36 e maior valor teto à época

da concessão de R$ 957,56).

2011.61.83.009817-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HIROSHI SHIBUKAWA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094855E RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098176120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, o autor é carecedor de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.

- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

 - Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

 - Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

 - O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº

00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Assim, de ofício, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, julgando prejudicado o apelo do INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010384-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2011.61.83.010384-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : KATIA GOES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103849220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 179-187) afirma que a autora apresenta tendinite, entretanto

conclui que não há incapacidade para a atividade laborativa, estando apta, a autora, a exercer suas atividades

laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para discordar das

conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que

fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE
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1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011485-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 51/53) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício do autor observando

as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03. Atrasados nos termos da Súmula 08 do TRF 3ª

Região e juros moratórios em 1% até 29/06/2009 e a partir daí, nos termos da Lei 11.960/2009. Honorários em 10

% sobre as parcelas em aberto. Sem custas. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia previdenciária e alega decadência, prescrição e pede a redução dos honorários

advocatícios para 5%.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/11/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

É resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste dos benefícios, com DIB em 23/11/1988, pelos novos valores dos tetos

fixados pelas EC nº 20/98 e 41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

2011.61.83.011485-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEILA MARIA CARBONE

ADVOGADO : SP192089 FABIO HENRIQUE PIRES DE TOLEDO ELIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114856720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício da autora, com DIB em 23/11/1988, foi limitado ao teto de Cz$ 389.760,00, ela faz jus

à revisão que lhe foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária mantida.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos do artigo

557, caput, do CPC, para que o pagamento das diferenças se dê na forma da fundamentação em epígrafe.

Prejudicada a preliminar.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015040-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015040-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLITA CAROLINA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

No. ORIG. : 11.00.00013-4 2 Vr OLIMPIA/SP
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 37/39) julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os valores apresentados pela Contadoria Judicial a fls. 33/34: R$ 6.174,36, atualizados para abril de

2011.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que os juros moratórios e a correção monetária devem

obedecer ao disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Sustenta que o

valor devido é de R$ 5.572,65, para outubro de 2010.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 26/04/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Em que pese a sentença da ação de conhecimento ter determinado a aplicação dos juros de mora no percentual de

1% ao mês, a questão dos consectários não forma coisa julgada em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e

da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

Na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se concebe a remessa de ofício,

prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual não

ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em fase de execução da sentença, prevalecendo a

disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. Confira-se:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder aposentadoria por idade rural à parte autora, a partir de

22/06/2009, e a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Determinou o pagamento das prestações em atraso acrescidas de correção monetária nos termos das Súmulas 08

desta Corte e 148 do STJ, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64 da E. Corregedoria Geral da Justiça

Federal, e juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código

Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o art. 161, §1º, do CTN, passou a 1% ao mês.

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculos, apurando o valor total de R$ 5.572,65, atualizados

para outubro de 2010.

O autor, por sua vez, trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 06/2009 a 04/2010, mais honorários

advocatícios, no total geral de R$ 6.046,09, para outubro de 2010.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a conta apresentada pelo

autor não observa o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09.

Cálculos da Contadoria a quo no valor de R$ 6.174,36, atualizados para abril de 2011, aplicando juros de mora no

percentual de 1% ao mês durante todo o período.

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos da contadoria, motivo do apelo, ora

apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.
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(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 5.572,65, conforme cálculos de fls. 16/17, nos termos da

fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018103-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento de decisão denegatória de Recurso Especial interposto pela parte autora em

face do acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto pela parte autora (fls. 80/86-verso).

 

DECIDO.

 

O artigo 544 do Código de Processo Civil prevê o recurso chamado agravo, determinando que seu cabimento em

face de decisão que não admite o Recurso Especial ou o Recurso Extraordinário.

 

Depreende-se dessa norma que o recurso em comento não poderá ser interposto contra acórdão que negou

2012.03.99.018103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NILSA CAMILO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00067-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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provimento ao agravo legal.

 

A decisão guerreada pelo presente recurso não se constitui em decisão denegatória de Recurso Especial, portanto,

não é cabível o recurso interposto.

 

Cumpre salientar que, in casu, não comporta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal na medida em que

a conversão do recurso pressupõe pelo menos a escusabilidade do erro.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DA SEÇÃO DO STJ

- AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 258, RISTJ - NÃO-CONHECIMENTO.

1. É cabível agravo regimental das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de seção , de turma s

ou de Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, e no art. 258 do Regimento

Interno do STJ. Não se incluem neste regime as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

2. Dessa forma, de acórdão proferido pela seção , não cabe agravo regimental , uma vez que esta via somente

tem pertinência para atacar decisão monocrática (singular) de Relator, de Presidente de turma , de seção ou da

Corte Especial.

Agravo regimental não-conhecido."

(STJ, 1ª seção , Rel. Min. Humberto Martins, v.u., proc. nº 2007.03.085974, DJE 20.10.08)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL . INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ARTIGO 258 DO RISTJ. ERRO GROSSEIRO E INESCUSÁVEL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

1. Nos termos do art. 258 do RISTJ, não cabe agravo regimental contra acórdão proferido por turma , sendo o

referido recurso cabível apenas em face de pronunciamento monocrático de relator ou de presidente de qualquer

dos órgãos (colegiados) julgadores desta Corte.

2. Por se tratar de erro grosseiro e inescusável, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

3. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, 2ª turma , Rel. Min. Mauro Cambell Marques, v.u., proc. nº 2005.00.814163, DJE 06.10.08)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROLATADO EM SEDE

DE JULGAMENTO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO . PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

-A interposição do recurso de agravo interno, a teor do que dispõe o art. 241 do Regimento Interno deste

Tribunal, somente é cabível das decisões monocráticas, proferidas pelo Presidente do Tribunal, do Órgão

Especial, de seção , de turma , ou de Relator, que, dentro de 5 (cinco) dias, apresentará o feito em mesa, para que

o Plenário, o Órgão Especial, a seção ou a turma sobre ele se pronuncie, confirmando ou reformando a decisão

impugnada.

- In casu, cuidando-se de decisão colegiada, proferida em sede de julgamento de apelação, é incabível a

interposição de recurso de agravo interno, por se consubstanciar em erro grosseiro , não havendo falar em

aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

-Recurso não conhecido."

(TRF - 2ª Região, 6ª turma , Rel. Des. Fed. Renato Cesar Pessanha de Souza, v.u., proc. nº 2004.51.01.011550-2,

DJU 03.11.2008, p. 137)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL . NÃO-CONHECIMENTO.

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária.

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental , legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido."

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma , Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, proc. 2004.61.12.007291-, v.u., DJF3

04.02.09, p. 1536)

 

Diante do exposto, tendo o recorrente interposto Agravo de Instrumento de decisão denegatória de Recurso

Especial equivocadamente e sendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por tratar-se de erro

grosseiro , não conheço do recurso.
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034410-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 93/95), julgou procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pela autarquia a fls. 50/51: R$ 22.857,16, atualizados até outubro de 2011.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus à cumulação entre o auxílio-acidente e a

aposentadoria por invalidez, pois o acidente ocorreu antes da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 28/08/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A sentença condenou o INSS a conceder ao autor aposentadoria por invalidez, a partir de 23/09/2008, e a pagar

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado do benefício devido até a data da sentença.

Determinou o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária a partir de cada pagamento

devido mensalmente e de juros moratórios legais de 1% ao mês, a partir da citação.

Em grau recursal, foi proferida decisão monocrática terminativa que negou seguimento ao recurso da parte autora.

Transitado em julgado o decisum, o exequente trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 09/2008 a

01/2011, mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 28.499,91, para outubro de 2011.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, informando, inicialmente que a

autarquia havia calculado de forma incorreta a RMI do auxílio-acidente, o que foi corrigido, resultando em um

maior valor da RMI da aposentadoria por invalidez, sendo mais favorável ao exequente. Alegou que devem ser

descontados os valores recebidos a título de auxílio-acidente e de auxílio-doença das prestações em atraso da

aposentadoria por invalidez, por se tratar de benefícios inacumuláveis. Apresentou cálculos apurando o valor total

de R$ 22.857,16, atualizado para outubro de 2011.

A fls. 23 e 28, há consultas ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença à parte autora, de

02/01/1994 a 27/09/2000, e de auxílio-acidente, de 27/09/2000 a 22/09/2008.

Instado a manifestar-se, o exequente alegou ser possível a cumulação de aposentadoria por invalidez com o

auxílio-acidente, pois o acidente ocorreu em 1994, antes da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97, que vedou a

cumulação entre os mencionados benefícios.

A sentença julgou procedentes os embargos e acolheu integralmente os cálculos apresentados pelo INSS, motivo

do apelo, ora apreciado.

Neste caso, não assiste razão à parte autora.

Verifica-se que, tanto a aposentadoria por invalidez quanto o auxílio-acidente tiveram início posterior à Lei nº

2012.03.99.034410-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDECINO AUGUSTO MOREIRA

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00174-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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9.528/97, que modificou a redação do art. 86 da Lei nº 8.213/91, para vedar a cumulação de qualquer

aposentadoria com o auxílio-acidente.

Ainda que o acidente tenha ocorrido no ano de 1994, deve-se ter em conta a data de início do auxílio-acidente, que

corresponde à época em que houve a consolidação das lesões, o que ocorreu apenas no ano 2000.

Mesmo que se considerasse a data do acidente, em 1994, que ocorreu em data anterior à lei, de 10/12/1997, ainda

assim não seria permitida sua percepção cumulada à da aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é

posterior à modificação do diploma legal.

Consoante recente entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.º 1.296.673/MG, julgado

pela Eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), ficou assentado que,

para que o segurado tenha direito à acumulação do auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a

eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam

anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. ACIDENTE OU ECLOSÃO DA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI PROIBITIVA. CASO CONCRETO. ECLOSÃO DA LESÃO

INCAPACITANTE ANTERIORMENTE À LEI N.º 9.528/97 NÃO PROVADA.

1. No REsp n.º 1.296.673/MG, julgado pela eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art.

543-C do CPC), ficou assentado entendimento de que, para que o segurado tenha direito à acumulação do

auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do

direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

2. In casu, embora o embargante fosse aposentado antes da alteração legislativa empreendida pela Lei n.º

9.528/97, não ficou provado que ele teve reduzida sua capacidade laboral em razão das moléstias adquiridas

pelo exercício de suas atividades laborais antes da vigência da referida lei.

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe

20/02/2013)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. REQUISITOS.

1. Segundo entendimento pacífico desta Terceira Seção, é requisito para a acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado. Súmula n. 168/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS; Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012)

 

Portanto, indevida, in casu, a cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez, devendo ser

descontadas as parcelas recebidas a título de auxílio-acidente após o termo inicial da aposentadoria. Assim, a

execução deve prosseguir pelos cálculos elaborados pelo INSS.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034796-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.034796-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : HELENA ESTELITA DA SILVA

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT
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DECISÃO

À vista dos fundamentos de fls. 189-191 reconsidero parcialmente parte da decisão de fls. 186-187, no tocante ao

termo inicial do benefício, na forma abaixo fundamentada, para constar:

 

"O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 24/04/2008, eis

que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os

valores pagos a título de tutela antecipada."

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Prejudicado, destarte, os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043525-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à

execução por ela opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 53-54).

A apelante sustenta a incorreção dos cálculos, mormente no que diz com os índices de reajuste utilizados (fls. 58-

59).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

De início, deve-se partir da premissa de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao que ficou

determinado na ação de conhecimento.

Como é cediço, todavia, ressalva-se a existência de eivas que não se submetem à imutabilidade da coisa julgada.

Consistem elas em erro material, passíveis de cognoscibilidade a qualquer momento.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00166-9 1 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.043525-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ANTONIO DE MELLO

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

No. ORIG. : 98.00.00360-3 3 Vr BOTUCATU/SP
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Verifica-se que o reajuste inicialmente perpetrado nos cálculos iniciais e referendados pelo Juízo a quo, na

competência de junho de 1999 (2,28), acha-se superior ao efetivamente devido (1,90), tendo em vista a data de

início correta do benefício em 18.01.99 (fls. 42).

Consideradas essas circunstâncias, resta evidente que não há preclusão à retomada de discussão com vistas à

retificação de incorreções materiais.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART.

463, I, DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada.

II - Demonstrado nos autos a flagrante ocorrência de erro material nos cálculos apresentados, inexorável o

entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, da determinação de sua correção, sem que daí

decorra prejuízo à coisa julgada.

III - Inexiste conflito decorrente da contraposição da garantia de segurança jurídica, consubstanciada na

supremacia da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI da C.F.), aos princípios que regem a administração pública

(artigo 37, caput, da C.F.), notadamente o princípio da moralidade.

IV - Constatado o equívoco na apuração da RMI do benefício após a revisão determinada, impõe-se o

refazimento integral da conta de liquidação, pelo fato de ter o erro material gerado reflexos em todas as

diferenças apuradas, aplicando-se a equivalência salarial somente no período de vigência do artigo 58 do ADCT

(abril de 1989 a dezembro de 1991).

(...).

(TRF - 3ª Reg., Agravo de Instrumento 88034, proc 1999.03.00.036834-3, Rel Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T.,

v.u., DJU 24.11.05, p. 448).(g.n.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO.

I - O INSS agrava de instrumento em face da decisão que entendeu inoportuna a impugnação à requisição de

precatório, haja vista que as matérias propostas pela Autarquia visavam rescindir decisão de mérito transitada

em julgado.

(...)

III - A conta de liquidação foi elaborada com base na equivalência salarial, aquém e além do período de

incidência do art. 58 do ADCT.

IV - O erro material incidente sobre o cálculo do montante devido, é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a

requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório

e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência.

(...)

VII - Agravo parcialmente provido."

(TRF - 3ª Reg., Agravo de Instrumento 169983, proc 2002.03.00.052789-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª

T., v.u., DJU 07.12.05, p. 425). (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART.

202, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

PROMULGAÇÃO DA CARTA MAGNA. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. ARTS. 467, 468, 473, 474 e 485, TODOS DO CPC. OFENSA À AUTORIDADE DA COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado à fl. 78, verifica-se que este explicitou as razões pelas

quais a r. decisão exeqüenda incorreu em erro material , ao determinar a correção monetária do 36 últimos

salários-de-contribuição e a vinculação do menor valor-teto a 50% do teto das contribuições, porquanto não se

atentou que os benefícios em comento tiveram seu início antes da promulgação da Carta Magna, sendo

inaplicável o disposto no art. 202, caput, em sua redação original.

II - O E. STF, ao se pronunciar pela não auto-aplicabilidade do art. 202, caput, da Constituição da República,

entendeu ser necessária a promulgação de lei integrativa, que somente veio ocorrer com a edição da Lei n.

8.213/91, restando configurada a inconstitucionalidade de sua incidência para a apuração da renda mensal

inicial dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, que é o caso dos autos.

III - Ante a hipótese de inconstitucionalidade ora apontada, impedindo a formação da coisa julgada, e

considerando ainda que o erro material não se convalida com o transcurso do tempo, estando sujeito à correção

em qualquer momento e grau de jurisdição, incabível cogitar-se em violação à coisa julgada, mantendo-se

íntegros os dispostos nos arts. 467, 468, 473, 474 e 485, todos do CPC, e o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição

da República.

(...)
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V - Embargos de declaração rejeitados". (TRF 3ª Reg., AC 310367 proc nº 96.03.024616-6/SP, Rel. Des. Fed.

Sergio Nascimento, 10ª T., v.u., DJU 11.07.07, p. 481). (g.n.)

 

No caso concreto, merece reforma o julgado, para que, retificada a evidente equivocidade material, sejam refeitos

os cálculos mediante os reajustes regulares nas rendas mensais dos proventos, a partir do primeiro, consoante

planilha anexada às fls. 60.

Enfim, as diferenças efetivamente devidas devem ser verificadas com o auxílio técnico da Contadoria Judicial

(STJ, AgRg no Ag 444.247/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 19.12.05)(STJ, REsp

337.547/SP, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 17.05.04).

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046856-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 126: Cuida-se de pedido de "desistência do presente feito, bem como sua extinção sem julgamento do mérito

nos termos do art. 267, VIII, do CPC". Requer a parte autora, na realidade, a desistência da ação. Nestes termos,

recebo a petição de fls. 126 como pedido de desistência do recurso de agravo legal de fls. 120/125, homologando-

a nos termos do art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte, para que produza seus jurídicos e legais

efeitos.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova a Subsecretaria a devida baixa. Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050609-21.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.046856-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALTENCIR GONCALVES

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

: SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

: SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 10.00.00229-7 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.050609-5/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Concedida a tutela antecipada (fls. 127-132).

A parte autora, em suas razões de apelação, pede a modificação do termo inicial do benefício.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que o demandante apresenta insuficiência renal crônica, diante disso o expert concluiu

que o autor apresenta incapacidade total e permanente para o labor (fls. 105-106).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à apelação do autor, na forma acima fundamentada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : ROBERTO MACEDO JUNIOR

ADVOGADO : SP204283 FABIANA SIMONETI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00347-0 1 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001692-19.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, que concedeu a liminar e determinou que o INSS

habilitasse imediatamente o impetrante como um dos titulares do benefício de pensão por morte (NB 143.643.233-

0), para receber sua cota parte em nome próprio.

Alega que o INSS exigiu a certidão de óbito da mãe falecida, sendo que o guardião se negou a entregar. Pede a

concessão da segurança para que possa receber diretamente sua cota parte uma vez que já possui 19 anos.

Concessão da Justiça gratuita e da liminar para implantação do benefício.

Informações.

A sentença, prolatada aos 31/32, julgou procedente o pedido para conceder a segurança e confirmar a decisão

liminar, determinando a autoridade coatora que habilite imediatamente o impetrante como um dos titulares do

benefício de pensão por morte instituído por Antonia Martins (NB 143.634.233-0), para receber sua cota parte em

nome próprio. Foi determinada a remessa obrigatória (fls. 31-32).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal, o qual opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fl. 41).

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar, contra ato que indeferiu pedido de recebimento da sua

cota parte de pensão por morte de filho menor de 21 anos, ao argumento de ausência de documentação.

Observo que o argumento do INSS de ausência de documentação não merece prosperar uma vez que o INSS já

vinha pagando o benefício em nome de Alexandre Oliveira, representante do autor (fls. 11).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL, mantenho a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

2012.60.06.001692-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ALARDO BOLGARIN

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00016921920124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001340-61.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o auxílio-doença, com juros

de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do

montante vencido. Determinada a remessa oficial. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela parcial reforma do julgado, no tocante a realização de perícias

periódicas.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta hérnia discal lombar com comprometimento radicular. Causa

dor e limitação de movimentos, diante disso o expert concluiu que a autora está incapacitada de forma total e

temporária para o labor (fls. 22-26).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à autora.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

2012.61.03.001340-1/SP
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Ademais, assiste razão à Autarquia Previdenciária no tocante às perícias periódicas, tendo em vista que o segurado

em gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-

se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da L. 8.213/91.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, na forma acima fundamentada. Juros na forma esclarecida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 28/10/1974 a 30/01/1978,

01/05/1979 a 13/05/1982 e de 01/03/1986 a 18/06/2003, determinando ao INSS a revisar o valor da renda mensal

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, acrescida de

correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovado o labor em

condições insalubres e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a

insalubridade do labor, não fazendo jus à revisão pretendida.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial,

prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

2012.61.06.005835-6/SP
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Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 28/10/1974 a 30/01/1978, 01/05/1979 a 13/05/1982 e de 01/03/1986 a

18/06/2003, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 28/10/1974 a 30/01/1978 - auxiliar de lavanderia/atendente de enfermagem - agentes agressivos: sangue,

secreções dos pacientes, inclusive, portadores de doenças infecto-contagiosas - formulário (fls. 121/122);

- 01/05/1979 a 13/05/1982 - atendente de enfermagem - agentes agressivos: contato com todo tipo de pacientes,

inclusive portadores de doenças infecto-contagiosas - formulário (fls. 123/124); e 

- 01/03/1986 a 18/06/2003 - atendente de enfermagem - agentes agressivos: vírus e bactérias, de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 17/18).

O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

Assim, a autora faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o
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respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

18/06/2003, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para a mulher a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento),

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30

(trinta) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 18/06/2003. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, mantendo a sentença na íntegra. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 18/06/2003 (data do requerimento administrativo),

considerados como especiais os períodos de 28/10/1974 a 30/01/1978, 01/05/1979 a 13/05/1982 e de 01/03/1986 a

18/06/2003.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante objetiva a suspensão de

descontos realizados em seu benefício de pensão por morte (nb. 0843253118) ou, alternativamente, a redução dos

descontos em 10% até que a autora termine de pagar empréstimos que contratou e que são consignados do

benefício em questão. Os descontos são originados do recebimento indevido de valores de um benefício de que

era titular sua mãe, após o falecimento dessa última, o que ocorre por um período de cerca de dez anos.

A sentença denegou a segurança, sujeitando-se a impetrante ao pagamento das custas processuais.

Inconformada, apela a impetrante, sustentando, em síntese, que em razão dos descontos vem recebendo salário

inferior ao mínimo Estadual vigente. Alega que faz jus à concessão do benefício da Justiça Gratuita. Sustenta,

ainda, que as instituições financeiras também possuem responsabilidade pelo pagamento indevido do benefício

por meio de cartão magnético, havendo a possibilidade de incidir o instituto de solidariedade pela reparação do

dano, visto que a culpa pelo montante do débito não é somente da decorrente. Por fim, menciona que apenas

continuou a receber o benefício para que pudesse ter recursos para cuidar de uma filha deficiente. Embora tal fato

não a isente de culpa, é certo que jamais imaginaria que seu ato causaria prejuízo tão grande aos cofres públicos.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do recurso, apenas para que se conceda à

autora a isenção das custas processuais.

É o breve relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

Trata-se de ação de mandado de segurança, impetrado com intuito de cessar ou minorar os descontos comandados

pelo INSS no benefício de pensão por morte de titularidade da autora.

A inicial veio instruída com documentos, destacando-se os seguintes: impressos indicando que, nas competências

de junho e setembro de 2012, a pensão da autora tinha valor bruto de R$ 1626,18, sendo que em junho ela recebeu

valor líquido de R$ 1138,38 (após o desconto de parcelas de cinco empréstimos consignados) e, em setembro, de

R$ 650,53 (após o desconto de cinco empréstimos consignados e também do valor de R$ 487,85, ou seja, 30% do

valor total do benefício, ordenado pelo INSS; documentos médicos indicando que Jussara Ambrósio Franco, que a

autora informa ser sua filha, parece de "polirradiculoneuropatia desmielinizante inflamatória"; certidão de óbito da

mãe da autora, ocorrido em 27.03.1998, aos 89 anos de idade; procuração outorgada à autora por sua mãe, em

02.06.1989, para fins de representação da falecida junto ao INSS; nova procuração com o mesmo fim, outorgada

em 21.09.1992; ofício remetido à autora pelo INSS em 21.06.2012, comunicando que foi constatado o

recebimento indevido do benefício n. 21/084.328.052-8, de titularidade da mãe da autora, no período de

01.02.1998 a 29.02.2008 e que deverá ser devolvido aos cofres públicos o valor de R$ 841082,60; considerando-

se que a autora é titular de pensão por morte, o valor do débito seria consignado de seu benefício, no percentual de

30%; por fim, o ofício informa a autora acerca da existência de prazo para defesa; ofício da Autarquia datado de

20.07.2012, comunicando que foi considerada insuficiente a defesa apresentada; cópia de ofício remetido pela

autora ao INSS em 11.05.2012, no qual ela não se opõe à necessidade de consignação do débito, mas questiona,

entre outros itens, se entre 02.1998 e 02.2008 houve algum recadastramento de beneficiários do INSS sob os

cuidados das instituições bancárias pagadoras, a fim de apurar a responsabilidade de tais instituições pelo

ocorrido.

Em consulta ao sistema Dataprev, que integra a presente decisão, verifica-se que, na competência 08.2014, a

pensão por morte n. 0843253118 tinha valor base de R$ 1823,02, e que lhe foi pago o valor de R$ 1349,26.

Consta, ainda, que de 03.2014 a 07.2014, o valor pago foi de R$ 711,20; em 02.2014, o valor pago foi de R$

692,20 e, em 01.2014, de R$ 624,98.

Inicialmente, quanto à possibilidade de descontos, deve ser observado que, com base em seu poder de autotutela, a

Autarquia Previdenciária pode, a qualquer tempo, rever os seus atos, para cancelar ou suspender benefícios,

quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

Há, na realidade, há previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto

no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91.

De outro lado, o C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou

beneficiário, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se

destinam à sua própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar. 

Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA CASSADA. INDEVIDA

RESTITUIÇÃO DE VALORES. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. VÍCIO. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO

1 - Provimento atacado proferido em sintonia com a jurisprudência da Terceira Seção desta Corte que, em

julgamento realizado dia 14.5.2008, no REsp n. 991.030/RS, rejeitou a tese defendida pela Autarquia sem
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declarar a inconstitucionalidade do artigo 115 da Lei de Benefícios, o qual regula o desconto de benefício pago a

maior por ato administrativo.

2- Naquela ocasião, prevaleceu a compreensão de que a presença da boa-fé da parte recorrida deve ser levada

em consideração em atenção ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, sobretudo na hipótese em que a

majoração do benefício se deu em cumprimento à ordem judicial anterior ao julgamento do RE n. 415.454/SC

pelo Supremo Tribunal Federal.

3- Ausência de omissão, obscuridade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ - EDAGA 200802631441 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 1121209 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:05/10/2009 Data da

Decisão 08/09/2009 Data da Publicação05/10/2009 Relator(a) JORGE MUSSI)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, Quinta Turma, REsp nº 446.892/RS, Relator Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 28.11.2006, DJ

18.12.2006, pág. 461)

 

Todavia, no caso dos autos, é necessário observar que está devidamente caracterizada a má-fé por parte da autora. 

Com efeito, a impetrante, na qualidade de procuradora, sacou indevidamente benefício devido à falecida mãe, por

cerca de dez anos após a morte dela. O teor da inicial, bem como de sua defesa administrativa, indicam o

reconhecimento de sua responsabilidade pelo ocorrido. Alega, contudo, que, embora a conduta tenha sido

incorreta, só agiu assim em razão de dificuldades financeiras causadas pela doença de que é portadora sua filha. 

Ora, nessa hipótese, não há como sustentar que a autora tenha agido de boa-fé, pois é evidente a incorreção da

conduta de se receber um benefício destinado a outrem, mesmo estando ciente de que tal pessoa já faleceu. E o

recebimento indevido ocorreu por dez anos.

Acrescente-se que a suposta utilização dos valores para o sustento de uma filha enferma não afasta sua

responsabilidade pelo ocorrido. Os recursos pertenciam à de cujus, pessoa idosa, que certamente necessitava os

valores para a própria sobrevivência, e não a tal filha. Competia a autora buscar, na via própria, auxílio para o

custeio dos tratamentos da filha, se assim entendesse necessário.

Mencione-se, por fim, que a questão de ter ou não ocorrido recadastramento de beneficiários pelas instituições

financeiras é irrelevante para o deslinde da causa, pois, tendo estes ocorrido ou não, competia à autora, na

qualidade de procuradora, comunicar à Autarquia o passamento da titular do benefício, e ela evidentemente

deixou de fazê-lo.

Nesse caso, enfim, não há qualquer irregularidade na conduta adotada pela Autarquia ao proceder aos descontos

no benefício da autora.

Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

REMUNERADA DURANTE O PERÍODO DE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. I. No caso em tela, verifica-se que o autor, de fato, exerceu atividade remunerada de

síndico, no período de 19-01-2008 a 30-05-2009, conforme se verifica da documentação apresentada nos autos,

em especial, pelo demonstrativo de rateio das despesas condominiais (fl. 33), e pela cópia das atas das

assembléias (fls. 25/27 e 79/81), sendo que, o referido cargo é incompatível com a percepção de benefício de

aposentadoria por invalidez, uma vez que o referido benefício pressupõe a comprovação da incapacidade para o

trabalho, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. II. Assim sendo, o retorno à atividade laborativa sujeita o

requerente ao ressarcimento das prestações referentes à aposentadoria por invalidez durante o período em que

exerceu o cargo de síndico. III. Ademais, deverá ser mantido o desconto no benefício do autor, até a quitação

total do débito, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor da renda mensal, uma vez que tal limite

está autorizado no artigo 154, §3º, do Decreto nº 3.048/99, como bem fundamentou o MM. Juiz a quo: "Como o

desconhecimento da lei é inescusável, não há como admitir ter o autor recebido os proventos de aposentadoria

por invalidez de boa-fé, não havendo, em consequência, qualquer óbice para a devolução do montante recebido a

maior, nos termos da clara disposição contida no art. 115, inciso I, da lei de regência, respeitado o limite mensal

de 30% do valor do benefício em manutenção, conforme a norma regulamentar em vigor que, de um lado,

permite a restituição, aos cofres públicos, do indébito e, de outro, que autoriza que a parte mantenha a sua

própria subsistência.". IV. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3. Proc. 00133497020134039999. APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1850061. Décima

turma. Relator: Desembargador Federal Walter do Amaral. Data da Decisão: 10.09.2013. Data da Publicação:
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18.09.2013)

 

Quanto ao valor do desconto, tem-se que observou o limite de 30% do valor mensal do benefício da impetrante. A

existência de descontos referentes a parcelas de empréstimos consignados não afasta a regularidade da conduta da

Autarquia. Além disso, durante todo o período de descontos a autora recebeu valor bem próximo ao do salário-

mínimo e, atualmente, recebe mensalmente a importância de R$ 1349,26.

A sentença atacada merece um único reparo.

Há de se reconhecer à impetrante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, pois a própria situação

narrada nos autos permite concluir que enfrenta dificuldades econômicas, sendo incabível sua condenação ao

pagamento das custas processuais.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

apelo da impetrante, apenas para conceder à autora o benefício da assistência judiciária gratuita e isentá-la do

pagamento das custas processuais.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-85.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor arguindo, em preliminar, o cerceamento de defesa, tendo em vista que não teve

oportunidade de comprovar suas alegações em fase instrutória. No mérito, sustenta, em síntese, que restou

comprovada a especialidade da atividade, fazendo jus à aposentação.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não deve prosperar a argüição de cerceamento de defesa, eis que cabe ao Magistrado no uso do seu

poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu

convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova quando entender desnecessária, em vista de outras já

produzidas, nos termos do art. 130 c/c com o art. 420, parágrafo único, inciso II, do CPC.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho,

especificados na inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 20/03/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

2012.61.10.001531-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADAIR ANTONIO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP154920 ADRIANA DA ROCHA LEITE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015318520124036110 3 Vr SOROCABA/SP
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quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 06/03/1997 a 20/03/2009 - auxiliar de enfermagem - agente agressivo: riscos biológicos, pois fica em contato

com doentes portadores de doença infecto-contagiosa (Aids, Hepatite, Tuberculose, virose etc), de modo habitual

e permanente - formulário (fls. 23/24 e 25/26) e perfil profissigráfico previdenciário (fls. 27/28).

O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 17/06/2009, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à

apelação do autor, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a

especialidade do labor no período de 06/03/1997 a 20/03/2009 e conceder a aposentadoria especial, com os

consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

17/06/2009 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de 06/03/1997 a 20/03/2009,

além dos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006973-32.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que deve ser respeitado o princípio da irredutibilidade do

valor dos benefícios previdenciários como também que os benefícios previdenciários devem manter seu valor real

de forma a preservar o poder aquisitivo dos segurados da Previdência Social.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

2012.61.10.006973-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NILSON FREDE REPIZO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício teve DIB em 20/03/1992 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada

em 04/10/2012, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial,

pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões, reconheço, de ofício, a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o exame do apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008445-68.2012.4.03.6110/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, visto que foi prolatada por Juiz

distinto daquele que presidiu a audiência de instrução e julgamento. No mérito sustenta, em síntese, que

comprovou a dependência econômica com relação ao filho, ainda que não exclusiva, fazendo jus à concessão do

benefício pleiteado. Destaca que possuiu baixos rendimentos e contribui com a Previdência Social sobre o valor

de um salário mínimo, que o filho morava com ela e que o marido é alcoólatra e não lhe presta auxílio financeiro.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Observo inicialmente que, com efeito, o art. 132 do CPC contempla o princípio da identidade física do Juiz, ao

garantir o julgamento do feito pelo Magistrado que concluir a instrução. Ocorre que a própria lei processual prevê

exceções ao princípio e a autora não logrou demonstrar a persistência da vinculação do Juiz que presidiu a prova

oral, nem a ocorrência de qualquer prejuízo. Inexiste, assim, nulidade a ser reconhecida, motivo pelo qual rejeito a

preliminar argüida.

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: conta de serviços de

água e esgoto em nome da autora, cm vencimento em 29.11.2012, indicando como endereço ela a R. Dr. Nogueira

Martins, 318, Centro, Sorocaba, SP; cópia do processo administrativo, observando-se que o requerimento foi

formulado em 26.06.2012; certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em 19.05.2012, em razão de "choque

hipovolêmico, hemorragia intra-abdominal, laceração de fígado e de baço, trauma abdominal fechado"; o falecido

foi qualificado como solteiro, sem filhos, com 29 anos de idade, residente (segundo a mãe, a declarante) na R. Dr.

Nogueira Martins 318; CTPS do falecido, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 22.01.2007 a

21.04.2007 e de 01.04.2009 a 19.05.2012; conta de energia em nome da autora, com vencimento em 20.06.2012,

indicando como endereço a R. Dr. Nogueira Martins, 318; correspondência remetida em 05.10.2011 pela "BV

Leasing" para o falecido, no mesmo endereço acima indicado; correspondência emitida em 24.05.2012 pelo

Departamento de Estradas e Rodagem, destinada ao falecido, enviada para o mesmo endereço acima informado;

fatura de cartão de crédito do falecido, com vencimento em 08.06.2012, indicando o mesmo endereço; conta

emitida pela "Net" em nome de terceira pessoa (segundo testemunhas, trata-se do filho da autora), com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5311/7878



vencimento em 08.06.2012, no valor de R$ 393,67, relativa ao mesmo endereço (a conta menciona a cobrança de

mensalidade de tv por assinatura, com canais adicionais, aquisição de serviços extras e de internet); documento

indicando a retirada de pro-labore pela autora, do Centro de Formação de Condutores Triângulo Assetran Ltda, no

valor de R$ 622,00, em 05.2012; extrato do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o falecido

manteve vínculos empregatícios e recolheu contribuições previdenciárias em períodos descontínuos,

compreendidos entre 29.07.1997 e 21.05.2012 (na época da morte, estavam vigentes dois vínculos empregatícios);

extrato do referido sistema, relacionando contribuições previdenciárias vertidas pela requerente, de maneira

descontínua, entre 08.1989 e 05.2012; nota fiscal referente à aquisição de um refrigerador pelo de cujus, em

05.07.2011; fotografia; documento emitido por médico cardiologista em 18.12.2011, mencionando que a

requerente possui antecedentes de hipertensão arterial, diabetes, dislipidemia, obesidade, e "DPOC tabágica",

encontrando-se clinicamente controlada e assintomática.

Em audiência, foram tomados os depoimentos da autora e de três testemunhas. Mencionou-se, de maneira

genérica e imprecisa, que ele ajudava os pais. Uma das testemunhas afirmou que o falecido não morava com os

pais, mas sim em seu próprio apartamento, e que havia se mudado para lá cerca de dois anos da morte. Tinha uma

namorada. Sabia que ele ajudava a mãe, mas não soube informar o valor. A mãe do falecido trabalhava o pai tinha

problemas com alcoolismo e trabalhava como advogado. Esclareceu, ainda, que na casa da mãe do falecido

moravam apenas ela, o marido e outro filho, de nome Renan.

Posteriormente, a autora apresentou documentos relativos ao marido, destacando-se: declaração médica com data

11.09.2001, informando que ele é portador de doença crônica, codificada na CID 10 sob o código F 10.20;

comprovante de rendimentos pagos a ele no ano calendário de 2010 (R$ 5122,96), 2011 (R$ 5086,52) e 2012 (R$

2023,34) pela Defensoria Pública do Estado.

O último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito. Assim, sua dependência econômica é

presumida.

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, a requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há início de prova material de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o

sustento da genitora. Não foi comprovado o pagamento de qualquer despesa da mãe pelo de cujus. 

Quanto à prova oral produzida, verifica-se que permite concluir, no máximo, pela prestação de algum auxílio pelo

falecido à mãe, mas não pela existência de dependência. Uma das testemunhas, aliás, afirmou que o falecido já

não morava com os pais havia cerca de dois anos antes da morte.

Mencione-se, ainda, que a autora mora com o marido e com outro filho e possui renda própria, sendo proprietária

de um centro de formação de condutores. Assim, inviável acolher a alegação de que dependia dos recursos do

falecido para a sobrevivência.

Registre-se, por fim, que ao menos um dos documentos anexados à inicial indica que a família possuía gastos

incompatíveis com a alegação de que enfrentavam dificuldades econômicas. Refiro-me à conta referente a

serviços de TV por assinatura no valor de R$ 393,67 (fls. 33). 

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.

3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004125-69.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente do ex-marido e

companheiro que, por ocasião do óbito, ostentava a qualidade de segurado.

A r. sentença de fls. 145/149, proferida em 25.02.2014, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder à autora o benefício, com início na data do pedido administrativo, protocolizado em 18.04.2012.

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da

sentença. Consignou que a sentença não estava sujeita à remessa oficial.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a necessidade de exame necessário de sentenças

ilíquidas, ainda que de cunho meramente declaratório. No mais, requer redução da verba honorária para o

percentual de 5%.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, observo não tratar-se de hipótese de submeter a decisão ao reexame necessário, considerando que a

sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60

salários mínimos. 

Ressalte-se, por oportuno, a data da prolação da sentença (25.02.2014), o termo inicial da pensão (18.04.2012) e o

valor do benefício previdenciário recebido pelo falecido (mr. Base R$ 668,47, compet. 08.2008, fls. 21).

Assim, rejeito a matéria preliminar.

De outro lado, a Autarquia apela insurgindo-se apenas contra questão formal, que não envolve o mérito da

decisão, não havendo, portanto, devolução desta matéria a esta E. Corte.

Passo, então, à análise do apelo.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). Assim, a sentença merece reforma nesse tocante.

Sobre o assunto, confira-se.

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA

PRESUMIDA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO - Aplicação

da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. (....) Fixada a verba honorária em 10%

do valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

incidindo sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 1203602. - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJF3 Data: 22/09/2009, p. 742. -

Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APELO PARCIALMENTE CONHECIDO. ESPOSA.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. (...)X - Quanto à honorária,

predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza previdenciária, a verba

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). XI - Recurso do INSS

2012.61.11.004125-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA PIETRO RODRIGUES

ADVOGADO : SP195990 DIOGO SIMIONATO ALVES e outro

No. ORIG. : 00041256920124036111 1 Vr MARILIA/SP
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parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 1256901. - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJF3 Data: 13/01/2009, p. 1875.

- Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky)

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da

Autarquia, apenas para alterar os honorários advocatícios, conforme fundamentação.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 18.04.2012

(data do requerimento administrativo).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009521-24.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Busca a integral reforma do julgado por entender incomprovada

a atividade rural pelo tempo legalmente previsto. Subsidiariamente, busca reduzir a verba hononorária e modificar

os critérios para a incidência dos juros de mora.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

2012.61.12.009521-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILU LIBINO

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00095212420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora, nascida em 1951 (fl. 10), implementou o requisito etário em 2006, devendo, portanto, comprovar o

exercício de atividade rural por 150 meses (12 anos e 06 meses).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros documentos, cópias de documentos que indicam que

desde 2008 possui Termo de Permissão de Uso de área rural no Assentamento Porto Maria, em Rosania/SP, no

qual explora atividade agrícola juntamente com Ulisses Sigolin, apontado em referidos documentos como seu

companheiro (fls. 14/28). Observo ainda que no Termo de Permissão de Uso nº 0170-0002/2008 tanto a autora

quanto seu companheiro foram qualificados como lavradores.

Os documentos apresentados constituem início de prova material do labor rural.

Conquanto demonstrada a condição de trabalhadores rurais da autora e de seu companheiro, porém, verifico que

os documentos apresentados são aptos a comprovar o exercício da atividade rural por período insuficiente à

concessão do benefício almejado.

Observo que os extratos do sistema CNIS/DATAPREV presentes a fls. 45/47 indicam o exercício de atividade

urbana pela autora entre 1985 e 1986 e entre 1992 e 1993, bem como por seu companheiro entre os anos de 1975

e 2004. 

Assim, não é possível atribuir a qualidade de trabalhadora rural à promovente por período superior ao

comprovado pelos documentos de fls. 14/28, ou seja, a partir de 02/12/2008, data do documento mais antigo

presente nos autos, o que totaliza período inferior a 6 anos até a presente data, e inferior a 4 anos à época do

ajuizamento do feito.

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela autora, é impossível reconhecer o período de

atividade rural com base apenas em prova oral.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade
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urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola. - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado,

devendo ser reformada a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, é indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009691-93.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. 

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 24/05/2010 e

que converta de comum para especial os interstícios de 11/07/1978 a 31/03/1980, 01/04/1980 a 07/03/1985 e de

10/11/1986 a 02/01/1988 e conceder a aposentadoria especial, acrescida de correção monetária e dos juros de

mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas

vencidas até o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade e

que a utilização do Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo

jus à aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2012.61.12.009691-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BELAIR AMADO NEGRI

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00096919320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer as

atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da

Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COSIPA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TRANSFORMAÇÃO DA ESPECIE DE BENEFICIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - (...) 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79. 

III - A regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de

serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de

especial para comum e vice-versa. Por sua vez, o art. 64 dos Decretos 357/91 e 611/92 trouxeram tabela

explicitando o índice a ser aplicado na conversão de atividade comum em especial. 

(...)

VII - Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200003990178508 - AC - Apelação Cível - 581120 - Décima Turma - DJU

data:06/06/200, pág.: 518 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDOS. 

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial. 

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta

conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a partir

da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial. 

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência. 

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo

antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias. 

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob

condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância. VIII -

Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração. 

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral).
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Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 24/05/2010.

Por outro lado, o tema - atividade especial -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 24/05/2010, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

A especialidade da atividade deu-se no período de:

- 06/03/1997 a 19/05/2010 (data da confecção do perfil profissiográfico previdenciário) - agente agressivo: tensão

elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 47/48).

 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8 do

Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de

14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de previsão

legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a Lei n.

7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198 do TFR,

segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de perícia

técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se a

impossibilidade nessa hipótese de conversão do tempo comum em especial, não cumprindo a contingência, ou

seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal

previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria

especial, excluindo da condenação a possibilidade de conversão de tempo comum em especial nos períodos de

11/07/1978 a 31/03/1980, 01/04/1980 a 07/03/1985 e de 10/11/1986 a 02/01/1988 e restringir o reconhecimento

da especialidade do labor de 06/03/1997 até 19/05/2010. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000626-59.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.61.17.000626-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OVIDIO CANAL NETO
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 23/23v) julgou parcialmente procedentes os embargos, com fundamento no artigo 269, I, do

CPC, para fixar o valor devido em R$ 3.550,59, de acordo com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial

a fls. 16, atualizados para fevereiro de 2012. Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 100,00.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a condenação ao pagamento do acréscimo de 25% sobre o

valor do benefício, com fundamento no art. 45, da Lei nº 8.213/91, é inexequível, tratando-se de evidente erro

material, uma vez que é requisito fundamental para o deferimento de tal acréscimo que o segurado seja

beneficiário de aposentadoria por invalidez.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 30/11/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A r. sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 84/85v do apenso) julgou parcialmente procedente a ação e

condenou o INSS ao pagamento de auxílio-doença, a partir de 13/09/2011, com o acréscimo de 25% previsto no

art. 45, da Lei nº 8.213/91, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

incidente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Determinou o pagamento das prestações

em atraso acrescidas de correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual para Procedimentos e Cálculos

no âmbito da Justiça Federal.

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas de 09/2011 a 11/2011,

mais honorários advocatícios, no valor total de R$ 3.560,40, atualizados para fevereiro de 2012.

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que, em seus cálculos, o

exequente incluiu valores referentes ao acréscimo de 25% sobre a renda mensal, previsto no art. 45, da Lei nº

8.213/91, o qual é indevido, visto que tal acréscimo só pode ser aplicado à aposentadoria por invalidez e a ação de

conhecimento condenou o INSS a pagar auxílio-doença, incorrendo em evidente erro material. Apresentou

cálculos apurando o valor total de R$ 2.840,44, para fevereiro de 2012.

A Contadoria Judicial elaborou cálculos com o acréscimo de 25%, apurando o valor de R$ 3.550,59 (fls. 16) e

sem o referido acréscimo, apurando o valor de R$ 2.840,49 (fls. 17), ambos atualizados para fevereiro de 2012.

A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria

com o acréscimo de 25%, motivo do apelo, ora apreciado.

É o relatório.

Compulsando os autos é possível verificar que a ação de conhecimento, em evidente equívoco, condenou a

autarquia ao pagamento de auxílio-doença com o acréscimo de 25% previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91, que

dispõe o seguinte:

 

"Art. 45.O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)." - negritei.

 

Cabe destacar que equívocos desta natureza são considerados pela jurisprudência como erros materiais por

equiparação.

Confira-se a jurisprudência em matéria análoga:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 559 DO CPC.

I - Embargos de declaração interpostos em face da decisão que anulou a sentença e determinou a devolução dos

autos à origem para elaboração de novos cálculos, com exclusão dos expurgos nas rendas mensais iniciais e

abatimento dos valores efetivamente pagos.

I - Sustenta o agravante, preliminarmente, que busca a emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais e

constitucionais violado pelo julgamento embargado (artigos 463, 467, 468, 473, 474, 475-G, 485 e 559, do CPC,

além do art. 5º, XXXVI, da CF), para fins de prequestionamento, visando o alcance das instâncias superiores.

Aduz, também, que o v. aresto violou o artigo 559 do CPC, posto que o agravo de instrumento nº

1999.03.00.000729-2, interposto pelo INSS referente a ilegitimidade do título executivo, encontra-se pendente de

julgamento. Afirma, ainda, que o apontado erro material na sentença exeqüenda (determinação de incorporação

dos expurgos inflacionários), somente poderia ser reconhecido como error in judicando, passível de correção

apenas pela via da ação rescisória, sob pena de afronta à coisa julgada. III - A explanação de matérias com

finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a

inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

IV - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

No. ORIG. : 00006265920124036117 1 Vr JAU/SP
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V - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu que a inclusão de parcelas indevidas no cálculo de

liquidação, pela incorporação dos índices inflacionários no valor dos benefícios, pode ser considerada erro

material por equiparação, passível de correção a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem

que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante

uníssona doutrina e jurisprudência. Precedentes do STJ. 

VI - A apelação pode ser julgada antes do agravo de instrumento, se entre o conteúdo das duas decisões não

houver incompatibilidade, como no caso destes autos. Precedentes do STJ. 

VII - Embargos rejeitados.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 410560; Processo nº 00180319319984039999; Órgão Julgador:

OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2010; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE)

 

Ao seu turno, é pacífico o entendimento de que o acréscimo de 25% previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91, aplica-

se tão somente ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido, destaco:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACRÉSCIMO DE 25% SOBRE O VALOR DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 45 DA LEI Nº 8.213/91. FALTA DE

PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO

MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - O acréscimo de 25% sobre o valor da jubilação somente é devido ao titular de aposentadoria por invalidez,

consoante previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, o que não é caso dos autos, já que o autor é titular de

aposentadoria por tempo de contribuição.

III - A questão referente à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria por invalidez

é questão que refoge à discussão dos autos, já que não foi objeto da lide.

IV - Embargos de Declaração da parte autora rejeitados.

(AC 00002474220084036123, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/04/2010 PÁGINA: 1990)

 

Portanto, indevida a majoração de 25% prevista no art. 45, da Lei nº 8.213/91, sobre o valor do auxílio-doença,

por ausência de previsão legal, devendo ser acolhidos os cálculos apresentados pela autarquia.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557 do CPC, para determinar o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 2.840,44, de acordo com os cálculos apresentados a fls. 05.

 

P.I.., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos nas

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 59/61) julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas e

honorários em razão da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 06/06/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício originário (B-42 NB 068.032.417-8) do benefício da autora (B-21 NB 154.591.485-8),

com DIB em 19/01/1995 e salário-de-benefício de R$ 828,78, foi limitado ao teto de R$ 582,86 (fls. 55/56), ela

faz jus à revisão.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

Posto isso, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da

fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004045-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 16/08/2012.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou pela procedência do pedido inicial.

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 24/10/1980 a 23/07/1984 e 06/03/1997 a 18/12/2006, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 24/10/1980 a 23/07/1984, em que esteve submetido ao nível de ruído de 86,0 dB (A), de forma habitual e

permanente, de acordo com o PPP de fls. 55/67. 

- 06/03/1997 a 31/07/2004, em que esteve submetido ao nível de ruído de 91,0 dB (A), de forma habitual e

permanente, de acordo com o PPP de fls. 55/67. 

- 01/08/2004 a 30/09/2005, em que esteve submetido ao nível de ruído de 86,0 dB (A), de forma habitual e

2012.61.83.004045-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO DUARTE TORRES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro
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permanente, de acordo com o PPP de fls. 55/67. 

- 01/10/2005 a 18/12/2006, em que esteve submetido ao nível de ruído de 91,0 dB (A), de forma habitual e

permanente, de acordo com o PPP de fls. 55/67. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 18/09/2006, contava com 25 anos, 10 meses e

26 dias de trabalho nocente, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a faina nocente nos interregnos de 24/10/1980 a 23/07/1984 e 06/03/1997 a 18/12/2006, e

converter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo, em 18/09/2006. Verba honorária, correção monetária e juros de mora, conforme os

termos da decisão.

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor o total de 25 anos, 10 meses e 26 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 18/09/2006 (data do requerimento administrativo),

considerados especiais os períodos de 24/10/1980 a 23/07/1984 e 06/03/1997 a 18/12/2006, além do já

reconhecido administrativamente de 24/07/1984 a 05/03/1997. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000066-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 18.07.11, com vistas à concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Contestação.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-acidente, desde 19.11.08 (data

da cessação do auxílio-doença), prestações em atraso acrescidas de correção monetária e juros de mora, nos

termos da Lei 11.960/09, honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

Foi concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou. Em caso de manutenção da procedência pede que os honorários advocatícios sejam fixados em

5% sobre o valor da condenação até a sentença.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe
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inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, como indenização e independentemente de carência,

assegura o auxílio-acidente em virtude de consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza,

que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade laborativa habitual (art. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução

probatória, a qual foi regularmente realizada.

No tocante à qualidade de segurada, a parte autora demonstrou que recebeu auxílio-doença, no período de

01.05.08 a 19.11.08 (fl. 35). Além disso, na data do acidente, a parte autora mantinha vínculo empregatício, que

perdurou de 02.01.08 a 30.09.09 (fl. 35). Era segurado empregado, nos termos do art. 11 da Lei 8.213/91.

Quanto à invalidez, realizada perícia médica por expert nomeado pelo Juízo a quo, foi apresentado laudo pericial,

datado de 02.05.12, no qual restou consignado que a parte autora sofreu acidente de moto, que lhe acarretou

ferimentos graves em membro inferior direito, com fratura exposta e ferimentos no pé, tendo sido submetido à

cirurgia. Decorrente de tais ferimentos, apresenta perda funcional parcial e permanente da perna direita e pé

direito em 30%. Há incapacidade parcial e permanente para o exercício de suas atividades habituais. Há redução

de sua capacidade laborativa para suas atividades habituais.

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a parte autora faz jus à concessão do auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-

ACIDENTE. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

1. 'O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.' (artigo 86, caput, da Lei 8.213/91).

(...).

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 948318/SP, 2007/0096878-5, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 07.04.08)

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pela parte segurada contra a r. sentença que julgou procedentes embargos à

execução opostos pelo INSS, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 46-48).

A parte recorrente sustenta a necessidade de reforma do decisum hostilizado, dada a inaplicabilidade da Lei nº

11.960/2009 na atualização monetária do débito judicial (fls. 51-59).

 

DECIDO

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DA INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/2009

O art. 1.061 do Código Civil de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, quando não convencionados,

era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros

moratórios eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Posteriormente, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro

de 2003, passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros de mora, ou se não houver

taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que

estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

De seu turno, o artigo 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os

juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Logo, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, por sua vez, reporta-se à taxa moratória incidente nos débitos tributários, de 1% (um por cento) ao

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente.

Note-se, porém, em conformidade ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº

1.270.439/PR, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, v.u., DJUe 02.08.2013 - em que pese o julgamento das ADIs nº

4425/DF e 4357/DF pelo Excelso Pretório - haja vista tratar-se, in casu, de dívida de natureza não tributária, que

deverão os juros de mora ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, a partir da data de vigência da Lei nº 11.960, de 01.07.2009, que alterou a redação do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, tudo na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução nº 267, de 02.12.2013, do CJF.

Destarte, o estabelecido pela r. decisão não merece reparo.

 

DO DISPOSITIVO

POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 27/06/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir de 03/11/2012.

Concedeu a antecipação de Tutela.Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para

concessão do benefício, também apela o Autor para que a concessão do benefício seja da data do requerimento

administrativo e também do percentual fixado dos honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
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econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 03/09/2009, a autora, a autora, nascida em 05/12/1968, instrui a inicial com os

documentos de fls. 15/24.

Laudo Pericial em 08/07/2011, conclui que a Autora em tratamento do carcinoma de mama esquerda com

mastectomia com esvaziamento axialar em 22/11/2007. Encontrando-se incapacitada total e permanente para

exercer atividades que necessitam de esforço físico.

Veio o estudo social em 03/11/2012, informando que a autora reside sozinha, tendo renda o valor de R$ 70,00 do

Programa Bolsa Família. A casa onde mora é custeada por terceiros, e os móveis que a guarnecem também foram

doados. Residiu em um orfanato e não conhece sua família biológica. Trabalhava como faxineira, limpeza de

quintais sem registro em carteira. Encontrando-se em tratamento de quimioterapia e como consequência do

tratamento está com início de Glaucoma na visão.

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

Observo também, embora o laudo pericial produzido em juízo conclua pela incapacidade total e permanente da

requerente para o trabalho que exijam esforços físicos, levando-se em conta a situação clínica da autora, seu grau

de escolaridade considero que a requerente encontra-se incapacitada de modo total e permanente, amoldando-se

ao conceito de pessoa deficiente, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º

12.435/2011.

Importante frisar que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar

sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (08/05/2008 -fls. 70), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido que o termo inicial do benefício deve ser fixado no momento em

que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte autora.

Confira-se:

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL . DATA DO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO .

I - Comprovado nos autos o indeferimento do benefício na via administrativa, o termo inicial é fixado na data do

requerimento administrativo (23/03/2004).

II- Agravo legal do Ministério Público Federal provido.

(Classe: AC - Apelação Cível - 1294626; Processo: 2008.03.99.014588-5; UF: SP; Órgão Julgador: Nona Turma;

Data do Julgamento: 04.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1418; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

- O termo inicial do benefício é devido a contar da data do requerimento administrativo . - Recurso da parte autora

provido

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1508239; Processo: 2010.03.99.016053-4; UF: SP; Órgão Julgador: Oitava

Turma; Data do Julgamento: 02/08/2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 232; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio

do livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte

autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial.

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo , foi fixado a partir da data da

citação, momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código

de Processo Civil.

- A apresentação do laudo pericial, in casu, marca somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos

alegados pelas partes, não tendo o condão de fixar termo inicial da aquisição do direito à percepção do benefício,

cuja incapacidade (pressuposto fático e pré-existente) é requisito legal essencial ao exercício do próprio direito.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se
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a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1509863; Processo: 2010.03.99.016909-4; UF: SP; Órgão Julgador: Décima

Turma; Data do Julgamento: 19.10.2010; Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 27/10/2010 PÁGINA: 1117; Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença conforme

entendimento desta E.8ª Turma.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo do Autor e nego

seguimento a apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 08/05/2008 (data do requerimento

administrativo). Mantida a antecipação da tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade

da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2013.03.99.034303-4/SP
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 14/16, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 10.01.1955);

- certidão de casamento dos genitores em 26.12.1931, qualificando o pai como lavrador;

- comprovante de entrega de declaração de IR de imóvel rural, em nome de Paulo Roberto Ribeiro de 30.04.1997.

A Autarquia juntou, a fls. 38/45, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora possui cadastro

como contribuinte individual/ costureira/facultativo, de 08.1993 a 11.1993, 04.1997 a 01.1998 e de 09.2005 a

11.2006.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 65-mídia, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 174 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, o extrato do sistema Dataprev, indica que a autora tem cadastro como contribuinte

individual/costureira, afastando a alegada condição de rurícola.

Observa-se que, não há nos autos um documento sequer relativo à produção da propriedade rural onde alega ter

laborado. 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade
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laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036021-72.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil, determinando o pagamento de custas remanescentes pela autarquia federal.

O INSS sustenta que é isento de custas por força de lei, a não ser que haja adiantamento de despesas processuais

pela parte vencedora da ação, o que não ocorreu no presente caso.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 30/10/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Observo que a Lei Federal n.º 9.289/96, em seu art. 1º, §1º, determina que a cobrança é regida pela legislação

estadual respectiva nas ações ajuizadas perante a justiça estadual, quando no exercício de jurisdição federal.

A Lei Estadual n.º 3.779, de 11/11/2009, que trata do Regimento de Custas Judiciais do Estado de Mato Grosso do

Sul, em seu art. 24, isenta a União, Estados e Municípios e respectivas autarquias e fundações do recolhimento de

taxas judiciárias.

Contudo, consta do §1º que tal isenção não se aplica ao INSS, e do §2º que, em relação à Autarquia

Previdenciária, as custas processuais serão pagas apenas ao final, pelo vencido.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. CUSTAS

PROCESSUAIS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - A autarquia

previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta forma, nas

ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade,
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ABADIA TOMAZ MORAES

ADVOGADO : MS014755A CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
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previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de

11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.(AC 00242211820114039999, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, neste caso, vencida a Autarquia Federal, são devidas as custas e despesas em reembolso.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da autarquia, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002789-90.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 74/76, proferida em 25/04/2014, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora não comprovou sua incapacidade para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que, a despeito do laudo judicial, considerado

contraditório, os demais documentos juntados comprovam a incapacidade para o exercício de suas atividades

habituais, pelo que faz jus ao benefício pleiteado. Requer o retorno dos autos à origem para juntada de novas

provas documentais e testemunhais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/36.

A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 38 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

Queixa-se de dores de cabeça seguidas de desmaios.

O laudo (fls. 42/49, com complementação a fls. 67/68) atesta que periciada apresenta sinusopatia (sinusite),
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processo degenerativo incipiente em coluna vertebral lombar e sacral e litíase renal (cálculos renais). Conclui o Sr.

Perito, após exames físico e análise dos documentos complementares, que "as entidades mórbidas da requerente

não geram uma incapacidade para o exercício de sua atividade laboral habitual de rurícola".

Consulta ao sistema Dataprev, a fls. 56, informa os vínculos empregatícios, descontínuos, em nome da requerente,

desde 11/07/2005, sendo o último a partir de 13/02/2012 com derradeira remuneração em 10/2012. Consta, ainda,

a concessão de auxílio-doença, de 27/09/2012 a 18/02/2013.

A requerente juntou mais documentos médicos, a fls. 59/63.

Quanto aos questionamentos acerca da perícia e demais provas, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do

seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas, que, após perícia médica detalhada, atestou a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a complementação ou determinação de um novo exame, uma vez que o laudo

judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

Observe-se que, o experto respondeu aos quesitos formulados pela apelante e não há uma única pergunta de cunho

médico que já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Também cabe anotar que o processo encontra-se suficientemente instruído e a oitiva de testemunhas não seria

prova útil e hábil a demonstrar o alegado, já que a matéria somente pode ser comprovada por prova técnica,

elaborada por perito judicial. Não teria, assim, o condão de afastar as conclusões da perícia.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência

de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência

de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59

da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006444-64.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 90/91 (proferida em 15/05/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

requerente não comprovou sua incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que, a despeito das conclusões do laudo médico judicial,

considerado contraditório, os demais documentos juntados comprovam sua incapacidade para o labor, pelo que

faz jus aos benefícios pleiteados. Ressalta a necessidade de análise dos fatores pessoais e sociais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/44, destacando-se: consulta ao sistema Dataprev, informando

os vínculos e recolhimentos em nome da requerente, bem como a concessão de auxílio-doença, de 24/09/2005 a

09/04/2005 e de 04/09/2006 a 17/07/2013; atestados e exames médicos; consulta processual, informando demanda

anteriormente proposta pela autora, julgada procedente, com a concessão do benefício de auxílio-doença a partir

de 04/09/2006.

A parte autora, diarista, contando atualmente com 59 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 63/67) atesta que a periciada apresenta espondilodiscoartrose lombar, artrose de joelho e tendinopatia

de ombro. Informa que, ao exame clínico, apresentou-se dentro da normalidade: "trofismo e força muscular

normais, sem limitação da mobilidade articular, sem sinais de radiculopatia ou mielopatia". Conclui o Sr. Perito,

após exame físico e análise dos documentos complementares, pela ausência de incapacidade laborativa atual para

a atividade declarada, do ponto de vista ortopédico.

Quanto à questão do laudo judicial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir

ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art.

130 do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas, que, após perícia médica detalhada, atestou a capacidade para o exercício de atividade
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laborativa, não havendo razão para a complementação ou determinação de um novo exame, uma vez que o laudo

judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se que, o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento dos pleitos.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade da atividade, para

somado aos interstícios já enquadrados como especiais pelo ente autárquico, perfazer o tempo necessário a sua

aposentadoria especial.

A sentença denegou a segurança. Honorários advocatícios indevidos.

Inconformado, apela o impetrante sustentando, em síntese, que restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs

não descaracteriza a insalubridade da atividade, fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 102/110 o Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial da apelação.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

adversas, para somados aos demais interstícios já enquadrados pelo ente autárquico, propiciar a concessão da

aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 24/06/2013, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial deu-se no interstício de:

- 06/03/1997 a 27/03/2013 - agentes agressivos: ruído e hidrocarbonetos, como ciclo-hexano, n-hexano, de modo

habitual e permanente - conforme PPP de fls. 35/38.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas no interstício mencionado, não

sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de aposentadoria

especial.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

No. ORIG. : 00037118920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5337/7878



3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Foram feitos os cálculos, somando-se o período ora reconhecido como especial, qual seja, de 06/03/1997 a

27/03/2013 ao interstício já enquadrado pelo ente previdenciário de 23/03/1988 a 05/03/1997, tendo como certo

que, contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 12/04/2013, cujo

indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados,

conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação

do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso do impetrante para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo a especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a

27/03/2013 e conceder a aposentadoria especial, conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, considerado

especial o período de 06/03/1997 a 27/03/2013, além do interstício já enquadrado pelo ente autárquico.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade da atividade, para

somado aos interstícios já enquadrados como especiais pelo ente autárquico, perfazer o tempo necessário a sua

aposentadoria especial.

A sentença concedeu a segurança para reconhecer como atividade especial o período de 01/02/1988 a 31/08/1990,

03/12/1998 a 31/01/1999 e de 19/11/2003 a 21/01/2013 e conceder a aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo. Honorários advocatícios indevidos. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal arguindo que o mandamus não é a via adequada, tendo em vista a

ausência de liquidez e certeza de direito do impetrante. No mérito, sustenta, em síntese, que não restou

comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de

Equipamentos de Proteção Individual - EPIs descaracteriza a insalubridade da atividade, não fazendo jus à

aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 104/107 a Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do reexame necessário e

da apelação autárquica.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

adversas, para somados aos demais interstícios já enquadrados pelo ente autárquico, propiciar a concessão da

aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1988 a 31/08/1990, 03/12/1998 a 31/01/1999 e de 19/11/2003 a

21/01/2013, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 01/02/1988 a 31/08/1990 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil
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profissiográfico previdenciário (fls. 29/31);

- 03/12/1998 a 31/01/1999 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 32);

- 19/11/2003 a 21/01/2013 - agente agressivo: ruído de 88,8 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 33).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Tem-se que o item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/1999 foi alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 exigindo-se ruído

superior a 85 db(A), a partir de 19/11/2003.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas nos interstícios mencionados,

não sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de aposentadoria

especial.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma
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vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Foram feitos os cálculos, somando-se os períodos ora reconhecidos como especiais, quais sejam, de 01/02/1988 a

31/08/1990, 03/12/1998 a 31/01/1999 e de 19/11/2003 a 21/01/2013 aos interstícios já enquadrados pelo ente

previdenciário (fls. 47), tendo como certo que, contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho (fls. 90),

cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 29/05/2013, cujo

indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados,

conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação

do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao

reexame necessário e ao recurso autárquico, mantendo a r. sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade da atividade, para

somado aos interstícios já enquadrados como especiais pelo ente autárquico, perfazer o tempo necessário a sua

aposentadoria especial.

A sentença denegou a segurança. Honorários advocatícios indevidos.

Inconformado, apela o impetrante sustentando, em síntese, que restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs

2013.61.26.005821-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DA LUZ FILHO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro
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não descaracteriza a insalubridade da atividade, fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 126/129 a Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial da apelação.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

adversas, para somados aos demais interstícios já enquadrados pelo ente autárquico, propiciar a concessão da

aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 24/06/2013, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial deu-se no interstício de:

- 06/03/1997 a 24/06/2013 - agentes agressivos: hidrocarbonetos, como óleo, graxa etc, de modo habitual e

permanente - conforme PPP de fls. 35/37. 

Quanto à alegação de falta de carimbo da empresa no PPP, isso não macula a prova, uma vez que o documento

encontra-se bem preenchido, com indicação do profissional legalmente habilitado e assinado por representante da

empresa, o que restou confirmado por meio de traslado da procuração outorgada pela empresa para o mesmo

prestar informações ao INSS pertinentes ao PPP.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas no interstício mencionado, não

sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de aposentadoria

especial.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Foram feitos os cálculos, somando-se o período ora reconhecido como especial, qual seja, de 06/03/1997 a

24/06/2013 ao interstício já enquadrado pelo ente previdenciário de 26/12/1983 a 05/03/1997, tendo como certo

que, contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 16/07/2013, cujo

indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados,

conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação

do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso do impetrante para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo a especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a

24/06/2013 e conceder a aposentadoria especial, conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, considerado

especial o período de 06/03/1997 a 24/06/2013, além do interstício já enquadrado pelo ente autárquico.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade da atividade, para

somado aos interstícios já enquadrados como especiais pelo ente autárquico, perfazer o tempo necessário a sua

aposentadoria especial.

A sentença denegou a segurança. Honorários advocatícios indevidos. 

Inconformado, apela o impetrante sustentando, em síntese, que restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs

não descaracteriza a insalubridade da atividade, fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 123/128 a Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação para

reconhecer a especialidade da atividade no período de 11/06/1985 a 26/07/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

adversas, para somados aos demais interstícios já enquadrados pelo ente autárquico, propiciar a concessão da

aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 11/06/1979 a 05/05/1981 e de 11/06/1985 a 26/07/2011, pelo que a Lei

nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 11/06/1979 a 05/05/1981 - agente agressivo: ruído de 87 db(A) e 88 db(A), de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 26);

- 11/06/1985 a 26/07/2011 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) e 95,1 db(A), de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 30/36).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Tem-se que o item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/1999 foi alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 exigindo-se ruído
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superior a 85 db(A), a partir de 19/11/2003.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas nos interstícios mencionados,

não sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de aposentadoria

especial.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências à aposentadoria
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especial.

Foram feitos os cálculos, somando-se os períodos ora reconhecidos como especiais, quais sejam, de 11/06/1979 a

05/05/1981 e de 11/06/1985 a 26/07/2011 ao interstício já enquadrado pelo ente previdenciário, tendo como certo

que, contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de

serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 06/09/2011, cujo

indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados,

conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação

do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso do impetrante para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo a especialidade da atividade nos períodos de

11/06/1979 a 05/05/1981 e de 11/06/1985 a 26/07/2011 e conceder a aposentadoria especial, conforme

fundamentado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de

benefício previdenciário, cancelou audiência previamente designada e declarou preclusa a prova. (fls. 11).

Argumenta a agravante que a decisão recorrida fere princípios da ampla defesa e da busca pela verdade real. Além

disso, argumenta que o comparecimento de testemunha em audiência sem a necessidade de intimação por oficial

de justiça é faculdade concedida à parte, que se compromete a leva-la ao ato.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por decisão exarada às fls. 33, o d. Juízo a quo designou data para tomada do depoimento pessoal da parte autora

e para a oitiva das testemunhas arroladas. Conferiu à autora o prazo de 05 dias para se manifestar acerca da

possibilidade das testemunhas comparecerem à sede do Juízo, independentemente de intimação. (fls. 33).

Atendendo a ordem judicial, a autora, dentro do prazo que lhe foi conferido, informou que as testemunhas,

arroladas na própria petição inicial, deveriam ser intimadas por Oficial de Justiça. (fls. 34). Em cumprimento à

diligência, o Sr. Meirinho certificou (fls. 35) que a testemunha Gilson Bispo de Jesus não pôde ser intimada

porque estava viajando e não retornaria até a data designada para a audiência. A testemunha Lucio dos Santos
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deixou de ser intimada porque não estava em sua residência, tendo o Sr. Oficial de Justiça deixado o mandado

com um vizinho, que se comprometeu a fazer a devida entrega. Por fim, no tocante à testemunha João de Oliveira,

esta não foi intimada por insuficiência de dados de seu endereço, mas consignou o Oficial de Justiça que a parte

autora teria se comprometido a leva-la independentemente de intimação.

Pois bem. Na data fixada para a audiência, tomou-se o depoimento pessoal da parte autora e foi ouvida a

testemunha Lucio dos Santos. Redesignou-se nova data para a oitiva das duas outras testemunhas, a saber: João de

Oliveira e Gilson Bispo dos Santos, sendo concedido à parte autora o prazo de 5 dias para indicação correta dos

respectivos endereços ou a substituição das testemunhas.

No tocante à testemunha João de Oliveira, que compareceria à primeira audiência designada independentemente

de intimação, de fato encontra-se preclusa sua oitiva, nos termos do que dispõe o § 1º, do artigo 412, do CPC,

dada a sua ausência injustificada, conforme se infere da leitura da ata de fls. 36.

No entanto, no tocante à testemunha Gilson Bispo dos Santos, a irresignação autoral merece acolhimento, posto

que a sua frustrada intimação ocorreu porque estava viajando, conforme certidão exarada pelo Sr. Oficial de

Justiça, o que assenta a correção do endereço declinado no mandado de intimação. (fls. 35). Assim, caberia ao

Cartório simplesmente a expedição de novo mandado, com a nova data designada.

A propósito, colaciono decisões desta E. Corte, proferidas em hipóteses similares à trazida a deslinde.

 

PROCESSUAL CIVIL. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DEPÓSITO DO ROL DE TESTEMUNHAS DENTRO DO PRAZO

LEGAL. SENTENÇA ANULADA. 

Em sendo indispensável a colheita do depoimento das testemunhas, cabe ao Juízo determinar a produção de

referida prova, dada a falta de elementos aptos a substituí-la. 

Depósito do rol de testemunhas efetuado dentro do prazo legal. Inteligência do art. 407 do CPC. 

Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de origem para o prosseguimento regular do feito. 

Apelação da parte autora provida. (AC 00289693520074039999 - DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL - e-DJF3 Judicial 2 DATA:21/01/2009 PÁGINA: 815)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA

TESTEMUNHAL - MOMENTO OPORTUNO - ARTIGO 131 E 407 DO CPC - CERCEAMENTO DE DEFESA

1 - As provas devem ser produzidas no curso do processo conforme requerimento das partes interessadas em

demonstrar a veracidade de suas alegações. Elas devem ser realizadas nos moldes da legislação processual,

perante o Juiz natural onde tramita a demanda, e têm como finalidade instruir o feito permitindo a sua conclusão

para julgamento em primeiro grau e no Tribunal. 

2 - Regra geral, as partes gozam de plena liberdade para requerer e produzir provas e, nos termos do artigo 131

do CPC, "o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda

que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

3 - A agravante requereu a produção de prova testemunhal na petição inicial, inclusive indicando o rol de

testemunhas e em mais duas oportunidades reiterou seu pedido. 

4 - Apesar da agravante ter deixado de se manifestar acerca do despacho que determinou a especificação de

provas, nos termos do artigo 407 do CPC, é certo que o indeferimento poderia ensejar o cerceamento de defesa,

haja vista o pedido realizado na inicial. 

5 - Agravo de instrumento provido. (AI 00220825420104030000 - DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2011 PÁGINA: 537 .)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 527, II, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO, para que seja fixada nova data para a oitiva da testemunha GILSON BISPO DE JESUS.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

A sentença prolatada julgou procedente o pedido.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Observo que, conquanto o INSS tenha sido devidamente intimado (fls. 71/72), sobre a data e hora designadas

acerca da Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada em 26/02/2013, de acordo com o Termo de

Assentada (fls. 79/82), somente compareceu ao referido ato a parte requerente, acompanhada de seu procurador,

além das testemunhas arroladas.

 

E não se verifica nos autos qualquer pedido de adiamento da audiência, nem tampouco qualquer justificativa

apresentada pela Procuradoria Federal, a respeito da ausência de seu representante.

 

Com efeito, o prazo para interposição de recurso contar-se-á da data da leitura da sentença em audiência, à luz do

art. 506, I, do Código de Processo Civil, sendo que a ausência do d. Procurador Federal não possui o condão de

afastar a aplicabilidade do referido dispositivo legal, máxime em razão de que houve regular intimação da data

designada para a audiência.

 

Colaciono julgados da Corte Superlativa, bem assim desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.

I. Consoante entendimento desta Corte Superior, ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à

audiência, de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida naquele momento.

Precedentes.

II. Agravo interno desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.275.318/PR, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 20.10.2011, DJe 04.11.2011).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II - Acórdão

embargado decidiu, de forma clara e precisa, acerca da intempestividade do apelo autárquico interposto perante

o Juízo de primeiro grau. III - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão

ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a
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interposição de recurso. IV - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a

comparecer ao ato, ainda que não o faça. V - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os

procuradores federais, devendo ser assegurado que a intimação para o comparecimento na audiência de

instrução e julgamento obedeça a forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa

de intimação pessoal. VI - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-

se intimado, na pessoa de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em

24/11/2010. VII - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 31/05/2011.

VIII - Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou a explanar acerca de todos os textos normativos propostos. IX - O recurso de embargos de

declaração não é meio hábil ao reexame da causa. X - A explanação de matérias com finalidade única de

estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos

embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC. XI - Embargos de declaração

rejeitados."

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 0005003-41.2011.4.03.6139, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3 CJ1, data:

14/11/2013).

 

Considerando o disposto nos artigos 188, 242 e 508 do Código de Processo Civil, e procedida a leitura da r.

sentença em audiência, em 26/02/2013, o início do prazo recursal corresponde a 27/08/2012, havendo se

encerrado, para interposição de apelo, pelo ente previdenciário, em 28/03/2013.

 

E como a apelação do INSS foi protocolizada apenas em 12/11/2013, consoante se observa à fl. 91, dela não

conheço, visto que a interposição dera-se fora do prazo legal.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO INSS, visto não restarem preenchidos os pressupostos

de admissibilidade recursal em face da intempestividade.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Depoimentos testemunhais.

A sentença julgou procedente o pedido.

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Entende incomprovada a atividade rural pelo tempo legalmente
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previsto e pleiteia a reforma do julgado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.
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O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora, nascida em 1954, implementou o requisito etário em 2009, devendo, portanto, comprovar o exercício de

atividade rural por 168 meses (14 anos).

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outras, cópias dos seguintes documentos:

- certidão de casamento com Carlos Vicente da Silva, qualificado como lavrador; no documento não consta,
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contudo, a data da realização do matrimônio (fl. 29);

- certidões do nascimento da prole havida pela autora com Carlos Vicente da Silva nos anos de 1973, 1982 e 1987

(fls. 30/32), sendo que nas certidões referentes aos anos de 1982 e 1987 consta a profissão de seu cônjuge como

lavrador;

- demonstrativos da vendas de produtos agropecuários (café e leite) expedidos em nome de seu cônjuge nos anos

de 2009 e 2010 (fls. 33/36).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, os documentos apresentados constituem início de prova material do labor rural.

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de

atividade rural legalmente exigido.

De rigor, portanto, a manutenção da procedência reconhecida pela r. sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora a opção pelo benefício mais

vantajoso.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

mantida a r. sentença prolatada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se.

Publique-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016026-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de reconhecimento de trabalho prestado pelo autor no campo, no período de 07.02.1973 a

31.08.1987.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como efetivamente trabalhado pelo autor no

2014.03.99.016026-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO CARLOS MATIAS

ADVOGADO : SP160049 CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO

No. ORIG. : 12.00.00031-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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meio rural os períodos de 07.02.1973 a 31.12.1983 e 01.01.1986 a 31.08.1987. Consignou-se, na fundamentação,

que houve reconhecimento administrativo do período de 01.01.1984 a 31.12.1985, conforme documento de fls.

86.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foram apresentados documentos que

justificassem o reconhecimento de todo o período alegado, impondo-se a reforma da decisão. Ressalta a

necessidade de corroboração do início de prova material por prova testemunhal robusta e harmônica.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período mencionado na inicial, funda-se nos

documentos anexados à inicial, dos quais destaco:

- documentos escolares do requerente;

- certidão de óbito do pai do autor, ocorrido em 25.06.1978;

- certificado de alistamento militar do autor, emitido em 10.04.1979, ocasião em que ele foi qualificado como

lavrador; 

- certidão de casamento do autor, contraído em 19.05.1984, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador;

- carteira de inscrição do autor em sindicato de trabalhadores rurais, em 23.07.1985;

- CTPS do autor, com anotações de vínculos urbanos mantidos a partir de 01.09.1987.

Posteriormente, o autor apresentou comunicado de decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição formulado pelo falecido em 08.08.2012.

O INSS trouxe aos autos extrato do sistema Dataprev, verificando-se que o requerente manteve vínculos

empregatícios de natureza urbana, em períodos descontínuos mantidos entre 01.09.1987 e 10.2012.

A fls. 80 e seguintes, o autor demonstra ter formulado novo pedido administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição, em 08.04.2013, novamente indeferido. Todavia, a Autarquia, na ocasião, reconheceu

administrativamente o trabalho rural do autor no período de 01.01.1984 a 31.12.1985 (fls. 86).

Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse ter conhecido o autor quando ele tinha quatorze ou quinze anos

e morava em uma propriedade rural com os pais, e todos trabalhavam como diaristas rurais. Tem conhecimento de

que o autor trabalhou lá por três anos, mas depois disso, o depoente se mudou e perdeu o contato. A segunda

testemunha, por sua vez, disse ter conhecido o requerente em 1980, quando ele se mudou para a propriedade rural

do Sr. Ferrarez. Afirmou que, na época, o requerente já era casado, e acrescentou que ele trabalhou lá até 1986 ou

1987.

Compulsando os autos, verifica-se que foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor por apenas parte

do período alegado na inicial, como se verá.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de

ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Com efeito, constam dos autos alguns documentos que permitem qualificar o autor como lavrador em parte do

período alegado na inicial: certificado de alistamento militar (10.04.1979), certidão de casamento (19.05.1984),

carteira de inscrição em sindicato de trabalhadores rurais (23.07.1985).
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Registre-se que os documentos em nome do pai nada comprovam ou esclarecem quanto à situação pessoal do

requerente. Os documentos escolares, por sua vez, não informam sobre o exercício de atividade rural pelo autor. E

o mero fato de ser filho de lavrador não comprova o exercício da profissão pelo requerente.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de 01.01.1979 a

31.12.1979. 

O marco inicial foi fixado considerando que o documento mais antigo que permite qualificar o autor como

rurícola é o certificado de alistamento militar. O termo final foi fixado considerando o conjunto probatório e os

limites do pedido.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1979, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Observe-se que também seria possível o reconhecimento do período de 01.01.1984 a 31.12.1985. Todavia, como

consignado na sentença, tal período já foi reconhecido administrativamente (fls. 86) e, de qualquer maneira, não

houve interposição de apelo pela parte autora.

Prosseguindo, não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal

de Justiça (STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural

anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem

de tempo de serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE

ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado. Afinal, a primeira

testemunha prestou declarações genéricas quanto ao labor rural do falecido e disse ter mantido contato com ele

por pouco tempo. Quanto à segunda testemunha, prestou depoimento que vai de encontro à prova dos autos, ao

afirmar, de maneira direta, que conheceu o autor em 1980, quando ele já era casado. Ora, o autor se casou em

1984, o que lança dúvidas quanto à correção do depoimento.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. Os vestígios de prova escrita e a prova

testemunhal não foram suficientes para demonstrar o efetivo trabalho na lavoura, durante todo o período indicado

na inicial, embora tenham trazido elementos para concluir, com segurança, a sua ocorrência por tempo menor, ou
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seja, no período de 01.01.1979 a 31.12.1979.

Assentado esse entendimento, acrescente-se que inexiste vedação à contagem de tempo de atividade rural/urbana

no Regime Geral da Previdência, a teor da dicção do § 2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

Aliás, esse tema, de longa data, tem orientação pretoriana uniforme.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº 8.213/91.

2. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei n. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88).

3. Embargos de divergência acolhidos.

(Origem: STJ - Superior Tribunal da Justiça. Classe: ERESP - Embargos de Divergência no Recurso Especial -

610865. Processo: 200500354160. UF: RS. Órgão Julgador: Terceira Seção. Data da Decisão: 27/04/2005.

Documento: STJ 000609914. DJ. Data: 11/05/2005. Página: 163. Relator: HELIO QUAGLIA BARBOSA).

 

Assim, é de se reconhecer o direito do trabalhador rural de ver computado o tempo de serviço prestado em período

anterior à Lei n.º 8.213/91, independentemente do recolhimento de contribuições a ele correspondentes, contudo,

esclareça-se, não poderá ser computado para efeito de carência.

Desta forma, comprovado o exercício da atividade rurícola, nos termos do art. 11, VII e §1° da Lei n°8.213/91, no

período de 01.01.1979 a 31.12.1979, o pleito deve ser acolhido em parte.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia,

reduzindo o reconhecimento do labor rural do requerente ao interstício de 01.01.1979 a 31.12.1979. Fixada a

sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de pensão pela morte da esposa, que era funcionária pública municipal.

A sentença julgou procedente o pedido, concedendo ao autor a pensão pela morte da esposa, desde a data da

2014.03.99.017553-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU ANTUNES

ADVOGADO : SP276817 LUIZ WILSON FITTIPALDI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 11.00.00115-8 2 Vr SAO MANUEL/SP
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citação.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, sua ilegitimidade para ocupar o polo passivo.

Ressalta que a filha do autor recebeu pensão pela morte da de cujus, sendo que o benefício não era pago pelo

INSS, e sim pelo IPREM. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da manutenção da qualidade de

segurado pela falecida. Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da

correção monetária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar de ilegitimidade passiva merece acolhimento.

Com efeito, os documentos anexados à inicial indicam que a falecida esposa do autor era servidora pública

municipal (Prefeitura de Pratânia), ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental, vinculada ao

Estatuto dos Funcionários Públicos de Pratânia. Na data da morte dela, ou seja, 05.07.1998, ela estava vinculada a

tal regime, que só foi extinto mais de um ano depois, em 28.10.1999 (fls. 28/29).

Ressalte-se que o pedido de pensão pela morte dela foi formulado pelo falecido diretamente junto à Prefeitura

Municipal de Pratânia (fls. 15). Seu pedido foi denegado não por ilegitimidade passiva de tal instituto, mas sim

porque a assessoria jurídica daquele órgão apurou que o autor já recebia um benefício pago por outro órgão a

previdência social pública, o que, de acordo com o entendimento então adotado pela instituição, impedia o

pagamento de pensão pela morte da esposa. Ressalte-se que o documento de fls. 18 informa também que a pensão

por morte foi paga à filha do casal pela Prefeitura, e não pelo INSS, até o atingimento dos 21 anos de idade.

Assim, considerando-se que a legislação aplicável a ser considerada é a da data do óbito, e que no momento do

óbito a falecida encontrava-se vinculada a regime próprio, evidente que a responsabilidade pelo pagamento da

pensão não é do INSS.

Sobre o assunto, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO E PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO SOB

REGIME ESTATUTÁRIO. (...) A aposentadoria deve ser concedida e paga pelo sistema ao qual o interessado

estiver vinculado na ocasião do requerimento (artigo 99 da Lei de Benefícios). - De cujus vinculado ao regime

estatutário. Ilegitimidade passiva do INSS com relação ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço ao falecido e de pensão por morte à autora (artigo 267, VI, do CPC). - (...)"

(TRF3. Proc. 00032023420034039999. APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 852841. Órgão

Julgador: Oitava Turma. Relatora: Desembargadora Federal Therezinha Cazerta. Data da Decisão: 28/01/2013.

Data da Publicação: 08/02/2013)

 

Em suma, o INSS não possui legitimidade para figurar no pólo passivo, nos termos da fundamentação em

epígrafe.

Por essas razões, acolho a preliminar argüida pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

reformar a sentença e julgar extinta a ação, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC. Isento

de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt

313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.03.99.020037-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar como serviço prestado pela autora, sem registro em CTPS,

os períodos de 01.01.1980 a 31.12.1994, devendo o requerido proceder a respectiva averbação, e condenar o réu a

pagar à autora aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo (27.06.2013 - fls. 25).

Inconformada, apela a Autarquia Federal, alegando, inicialmente, tratar-se de hipótese de reexame necessário da

sentença. No mérito, sustenta, em síntese, que não foi apresentada documentação contemporânea que abrangesse

todo o período reconhecido, sendo inviável a utilização de prova exclusivamente testemunhal. No mais, requer

seja observada a prescrição quinquenal.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

A autora comprova pela cédula de identidade de fls. 17 (nascimento em 28.05.1953), que completou 60 anos em

2013.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos anexados à inicial, dos quais destaco:

- certidão de casamento da autora, contraído em 17.06.1978, ocasião em que tanto ela quanto o marido foram

qualificados como industriários;

- CTPS da autora, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 22.07.1972 a 24.10.1972, 16.11.1972 a

08.08.1973 e 01.08.1977 a 13.09.1979;

- comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo de aposentadoria por idade, formulado pela autora

em 27.06.2013.

O INSS trouxe aos autos extrato do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que autora possui apenas

um vínculo empregatício anotado, relativo ao período de 01.08.1977 a 13.09.1979.

Foram ouvidas duas testemunhas, que discorreram sobre o trabalho da autora como empregada doméstica. A

primeira mencionou atuação junto a seus pais, por quatro ou cinco anos, e junto à irmã (Marisete), por cerca de

três anos. Afirmou, ainda, ter conhecimento de que ela trabalhou para outra pessoa (Lourenço) por mais de dez

anos. A segunda testemunha mencionou que a autor trabalhou para o pai da testemunha (Lourenço) por dez anos,

entre 1980 e 1990. Referida testemunha não morava na mesma cidade do pai, apenas ia lá passear. Também não

se recorda de quanto ela ganhava.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não,

durante determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Não basta, portanto, que venham aos autos mera declaração de ex-empregador, de valoração análoga ao

depoimento que prestasse em audiência; documentos ou certidões que não dizem respeito ao efetivo labor urbano

do requerente. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios

probatórios: o material e o testemunhal.

Enfim, é assunto que não comporta a mínima digressão, a impossibilidade de computar-se tempo de serviço,

baseado em prova exclusivamente testemunhal.

Esse tema tem entendimento pretoriano consolidado.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WANDENEIA BENEDITA COMIN DEPONTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES

No. ORIG. : 13.00.00079-6 1 Vr MONTE ALTO/SP
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Confira-se:

 

PREVIDENCIARIO: CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

1 - A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a comprovar tempo de serviço urbano para fins

previdenciários.

2 - Ao segurado autônomo incumbe o ônus de efetuar o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias.

3 - Recurso parcialmente provido.

(Proc: AC, Num: 03083308-6, Ano:95; UF:SP; Turma: 02, Região: 03; Apelação Cível, DJ, Data: 04/09/96; PG:

064783).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

SÚMULAS 149 DO STJ E 27 DO TRF-1ª REGIÃO. APLICABILIDADE.

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço,

ainda que mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material.

II - A declaração de ex-empregador, quando prestada de forma extemporânea à época dos fatos, não serve como

início de prova material, vez que equivale à prova testemunhal (Precedentes E.STJ).

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço urbano

supostamente cumprido sem o devido registro, uma vez que até para a comprovação de atividade rural, na qual a

prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a

produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ e 27 do TRF-1ª Região).

IV - Apelação do autor improvida.

(Origem: TRF - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC APELAÇÃO CIVEL - 1198338. Processo: 2007.03.99.021881-

1. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data da Decisão: 28/10/2008. DJ. Data: 28/10/2008. Relator:

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO).

 

Neste caso, verifico que a autora não trouxe aos autos nenhum documento contemporâneo ao período que

pretende demonstrar que trabalhou sem registro em CTPS, como babá e empregada doméstica.

Dessa forma, conquanto haja o depoimento das testemunhas, declarando o labor da autora como doméstica, não é

possível reconhecer o tempo de serviço respectivo, sem a existência de início razoável de prova material, vez que

até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência

pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do

STJ).

Assim, não há como reconhecer os alegados períodos de trabalho, sem registro em CTPS, de 1966 a 1967, 1968 a

1969, 1974 a 1976, 1980 a 1990 e 1991 a 1994.

Por outro lado, de rigor o reconhecimento dos períodos de trabalho anotados em CTPS.

Tal se dá porque é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris

tantum, o que significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:
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2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Neste caso, não há, na CTPS, qualquer indício de irregularidade que macule os vínculos empregatícios nela

estampados.

Dessa forma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade urbana nos períodos de 22.07.1972 a

24.10.1972, 16.11.1972 a 08.08.1973 e 01.08.1977 a 13.09.1979.

Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se

beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais "...no cálculo do valor da

renda mensal do benefício (...), serão computados os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuição

devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das

penalidades cabíveis...".

Diante disso, os documentos acostados aos autos demonstram, até a data do requerimento administrativo, o

trabalho urbano por 03 (três) anos, 01 (um mês) e 09 (nove) dias.

No mais, conjugando-se a data em que foi complementada a idade e o tempo de serviço, tem-se que não foi

integralmente cumprida a carência exigida (180 contribuições).

Em suma, a autora não faz jus ao benefício.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para reformar

a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Justiça gratuita.

Depoimento testemunhal.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

2014.03.99.021615-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : THANIA MARA LOPES LOBO MACHADO

ADVOGADO : SP223468 LUIZ FERNANDO FAMA

CODINOME : THANIA MARA LOPES LOBO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00008-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a autora juntou aos autos a Certidão de Nascimento de seu filho (fls. 26), na qual consta que o

pai da criança é seu esposo, Sr. Alan Machado (certidão de casamento às fls. 25). Juntou aos autos as notas fiscais

de produtor agrícola, emitidas pelo seu marido, às fls. 55/83. Embora na maioria delas não seja possível aferir a

data exata da emissão do documento, porquanto "cortadas" por ocasião da reprografia, observa-se que existem

notas emitidas em 02/02/2010 (fls. 56); 28/11/2010 (fls. 66); 26/04/2012 (fls. 82) e 01/05/2012 (fls. 83).

Ouvidas duas testemunhas em Juízo (fls. 115/116), extrai-se dos depoimentos que a autora trabalha juntamente

com o seu marido, na plantação e colheita de tomate e pepino, laborando até momento próximo ao nascimento de

seu filho. Embora a autora possua vínculos urbanos, conforme se extrai da consulta ao CNIS - Cadastro Nacional

de Informações Sociais, estes cessaram em 25/07/2010, o que se conforma com os depoimentos testemunhais, nos

quais restou assentado que a autora, quando se casou, foi morar com o seu marido, no estabelecimento rural dele,

lá trabalhando.

Assim, o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de

instrução e julgamento.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.
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O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto.

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da

demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei

11.280/06, e art. 1.211 do CPC).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a implantar

em favor da parte autora o benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes da lei nº

8.213/91, observada a prescrição quinquenal parcelar. No cálculo do salário-maternidade aplicar-se-á a regra

prevista no artigo 73, inciso III, da mesma lei. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais, correção

monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão do benefício de salário-maternidade.

Justiça gratuita.

Depoimento testemunhal.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora, em razões recursais, pleiteou a reforma integral da sentença.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O artigo 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

Ressalte-se que a trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91. Sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, dada a

realidade do campo, distintas das que se verificam em atividades urbanas, pois na cidade, onde o trabalho não

depende de alterações climáticas e de períodos de entressafra, ao contrário, é possível manter o trabalho regido por

horário fixo e por dias certos e determinados.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, não necessita comprovar o

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a autora juntou aos autos a Certidão de Nascimento de seu filho (fls. 11), na qual constam, ela e

seu companheiro, como "lavradores". Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 30/31), que confirmaram o trabalho

campesino da autora, inclusive em momento próximo ao nascimento de seu filho ("... até os sete meses de

gestação.").
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Assim, o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de

instrução e julgamento.

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois

restaram amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade.

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto.

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da

demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei

11.280/06, e art. 1.211 do CPC).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com relação às custas processuais, o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, assim dispõe:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a implantar

em favor da parte autora o benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes da lei nº

8.213/91, observada a prescrição quinquenal parcelar. No cálculo do salário-maternidade aplicar-se-á a regra

prevista no artigo 73, inciso III, da mesma lei. Honorários advocatícios, custas e despesas processuais, correção

monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor do montante vencido. Concedida a tutela antecipada.

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

A parte autora, em recurso adesivo, pede a modificação da r. sentença no tocante à correção monetária e aos juros

de mora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I).

Não merece guarida, enfim, a alegada perda de qualidade de segurado, por ser involuntária a interrupção do

recolhimento das contribuições mensais, decorrente de sua comprovada incapacidade para o trabalho.

Neste sentido, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; Agravo não provido." (AGREsp 494.190

PE, Min. Paulo Medina; AGREsp 435.876 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 409.400 SC, Min. Edson Vidigal;

Resp 233.639 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 217.727 SP, Min. Felix Fischer).

O laudo médico atestou que a demandante apresenta vitiligo, hipertensão arterial sistêmica, varizes de grau II,

osteoartrose de coluna lombar, escoliose, protrusão discal polineuropatia de membros inferiores, diante disso o

expert concluiu que o autor está incapacitado de forma parcial e definitiva para o labor.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 57 anos de idade, de baixa

instrução, que exercia atividades com esforço físico, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de

trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor.

No que se refere ao termo inicial do benefício, não havendo, como no presente caso, requerimento administrativo,
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o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do laudo pericial que concluiu

pela incapacidade da parte autora.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

LAUDO MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.

2 - Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao

recurso adesivo e mantenho a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 70-83) afirma que a autora dor lombar baixa e poliartrose.

Conclui que não há incapacidade para a atividade laborativa, estando apta, a autora, a exercer suas atividades

laborais.

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que parte autora não apresentou doenças ou lesões no

momento da perícia.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022640-60.2014.4.03.9999/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5366/7878



 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

invalidez (03/04/2012), com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios de

10% (dez por cento) sobre o valor do montante vencido. Determinada a remessa oficial (fls. 75-76).

O INSS em seu recurso de apelação, pugna pela reforma do julgado, subsidiariamente, insurge-se quanto aos

consectários legais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

A qualidade de segurado e à carência restaram incontroversas.

O laudo médico atestou que a demandante apresenta retinopatia diabética e acuidade visual de vultos em ambos

olhos, o que a limita para qualquer tipo de atividade laborativa, inclusive atividades cotidianas como locomoção,

alimentação, higiene pessoal e outras, diante disso o expert concluiu que a autora está incapacitada para qualquer

atividade laborativa (fls. 59 e 64).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à autora.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, na

forma acima fundamentada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

2014.03.99.022640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA AUGUSTA DE GASPARI FIRMANI

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido é de conversão do benefício de aposentadoria por invalidez, deferido em 22/02/2001, em aposentadoria

por tempo de serviço..

A r. sentença julgou improcedente o pedido, em razão da decadência.

Inconformada, apela a parte autora pela total procedência do pedido.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

2014.61.04.001055-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP066390 PAULO ESPOSITO GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido. (REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 22/02/2000, e a ação foi ajuizada em 12/02/2014, pelo que

forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo decurso do prazo

decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

 

Por essas razões, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31738/2014 
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma

proporcional, desde o requerimento administrativo (10/03/1998).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Em relação à decisão que indeferiu a realização de prova pericial, a parte autora interpôs agravo retido (163/164).

A sentença (fls. 214/218) julgou extinta a lide em relação ao período em que o autor trabalhou na empresa VDO

DO BRASIL LTDA., (20/11/1990 a 21/12/1992) e junto à empresa UM USINAGEM MECÂNICA LTDA.

(04/01/1993 a 05/03/1997), já considerados atividade especial pelo INSS e julgou improcedente o pedido, em

relação aos períodos de 18/10/1976 a 08/01/1982 - trabalhado na empresa BICICLETAS MONARK S/A e

14/06/1982 a 10/08/1998 na empresa UM USINAGEM MECÂNICA LTDA..

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo preliminarmente a apreciação do agravo

retido. No mérito, alega que preencheu os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual pugna pela

2003.61.83.000158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA
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reforma da r. sentença.

Com contrarrazões (fls. 165/167), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Também não conheço do agravo retido, uma vez que a perícia requerida pelo autor junto à empresa BICICLETAS

MONARK S/A, foi realizada na data de 30/05/2005 (fls. 189/195), inclusive o autor tomou conhecimento da

mesma e não se opôs a ela.

Ainda, deixo de conhecer do recurso de fls. 222/232, uma vez que apesar de constante dos autos, o autor requereu

o seu desentranhamento, por alegar não guardar relação com os presentes autos na medida que fazia referência a

períodos de outra ação, o que foi deferido às fls. 258. Assim, analiso o recurso de fls. 234/243.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e
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três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.
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Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
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CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;
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julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividade especial nos períodos de 18/10/1976 a 08/01/1982 e 14/06/1982 a 10/08/1990

em que trabalhou para a empresa Bicicletas Monark S/A, 20/11/1990 a 21/12/1992, junto à empresa VDO do

Brasil Ltda., e 04/01/1993 a 10/03/1998 na empresa U.M. Usinagem Mecânica Ltda.

Pelas fls. 103/104, observo que o INSS reconheceu administrativamente atividade especial nos períodos de

20/11/1990 a 21/12/1992 e 04/01/1993 a 05/03/1997; restando, portanto, incontroversos.

Pela documentação juntada aos autos, é possível o reconhecimento de atividade especial nos períodos de

18/10/1976 a 08/01/1982 e 14/06/1982 a 10/08/1990 exercendo a função de ajudante/ajustador no setor de

estamparia da empresa Bicicletas Monark S/A - com exposição habitual e permanente a ruído de 96 dB(A),

enquadrando-se nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64 e, 1.1.5 do Anexo I do Decreto n°

83.080/79, conforme formulário SB-40/DSS 8030 e laudo técnico de fls. 28/29 e 30/31.

Com relação ao período de 06/03/1997 a 10/03/1998 deve ser considerado atividade comum, tendo em vista que o

nível de ruído a que o requerente estava sujeito ser inferior àquele constante no Decreto n° 2.172/97.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum,

somados aos demais períodos, incontroversos (conforme se observa pelo extrato de fls. 103/104 e em pesquisa

realizada no sistema CNIS), o autor, na data do requerimento administrativo (10/03/1998), portanto antes da data

da publicação da EC nº 20/98, conta com 30 anos 09 meses e 13 dias de tempo de contribuição, ou seja, tempo

suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em sua forma proporcional.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei n° 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que

for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/03/1998), considerando-

se ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que nessa data

havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO e, no

mérito, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como especial as

atividades desenvolvidas no períodos de 18/10/1976 a 08/01/1982 e 14/06/1982 a 10/08/1990, bem como

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na sua forma proporcional, a partir da data

do requerimento administrativo (10/03/1998). Honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas

processuais fixados na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004064-70.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais, sua conversão em tempo de serviço

comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o

requerimento administrativo (29/04/1998).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 149/156) julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para reconhecer como especiais

os períodos de 17/10/1980 a 15/08/1981 e 01/07/1985 a 30/10/1996, determinando ao INSS a sua conversão em

tempo comum. Em vista da sucumbência recíproca determinou a cada parte arcar com os honorários advocatícios,

sendo que o autor dele está isento em vista de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em sua apelação, o INSS alega que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos, não podendo,

dessa forma, ser reconhecidos tais períodos como exercidos em atividade especial.

Inconformada, a parte autora também apelou, alegando que restou comprovada atividade especial no período de

18/04/1977 a 01/09/1980 e que faz jus à concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

2004.61.83.004064-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CELSO STELLA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5376/7878



nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado
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serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal
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relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus
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sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª
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T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB.

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

 

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

O autor alega que exerceu atividade especial nos períodos de 18/04/1977 a 01/09/1980, 17/10/1980 a 15/08/1981,

e 01/07/1985 a 30/10/1996.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos períodos de :

 

- 17/10/1980 a 15/08/1981 exercendo a função de auxiliar de almoxarifado de modelos, estando exposto de

maneira habitual e permanente a nível de ruído de 86 dB(A), enquadrando-se no código 1.1.6 do Anexo III do

Decreto n° 53.831/64, conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico juntado às fls. 80/82 ,e 
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- 01/07/1985 a 30/10/1996 em que exerceu a função de auxiliar de almoxarifado/almoxarife, estoquista,

controlador de estoque de materiais e auxiliar administrativo, com exposição de maneira habitual e permanente a

nível de ruído de 81 a 82 d B(A), enquadrando-se no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto n° 53.831/64,

conforme formulário DSS 8030 e laudo técnico juntado às fls. 80/82. 

 

Com relação ao período de 18/04/1977 a 01/09/1980, não pode ser reconhecido como exercido em atividade

especial uma vez que não ficou caracterizada a exposição permanente ao agente nocivo declarado, uma vez que na

descrição da sua atividade consta que além de fazer a fiscalização da entrega automática dos vasilhames de gás

liquefeito de petróleo, fazia a conferência da carga dos caminhões quando em trânsito, e o remanejamento de

rotas.

Sendo assim, computando-se os interregnos acima referidos sujeitos à conversão de especial para comum e

somados aos demais períodos, incontroversos, existentes na CTPS (fls. 145/147) e no extrato juntado às fls.

112/115, o autor na data do requerimento administrativo, formulado em 29/04/1998, portanto, antes da publicação

da EC nº 20/98 não atinge o tempo de serviço mínimo, qual seja, 30 (trinta) anos, visto contar com 29 anos, 04

meses e 05 dias.

Dessa forma, não preencheu, o requerente, os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de contribuição;

devendo, contudo, ser reconhecidos em atividade especial os períodos de 17/10/1980 a 15/08/1981 e 01/07/1985 a

30/10/1996 e convertidos em tempo comum.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, À

APELAÇAÕ DO INSS e À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043686-86.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração interposto pela parte autora contra decisão monocrática que deu parcial

provimento ao apelo do INSS para determinar que o benefício seja revisto a cada dois anos e reduzir os honorários

advocatícios para 10% (dez) por cento sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Nas razões recursais, sustenta o recorrente a existência de omissão e obscuridade (fls. 155/158).

É o relatório. Decido.

O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A decisão proferida nas fls. 149/153 é omissa uma vez que em contrarrazões a parte autora requereu que o apelo

2006.03.99.043686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDIVALDO FELICIANO LEITE

ADVOGADO : SP118126 RENATO VIEIRA BASSI

No. ORIG. : 04.00.00056-1 1 Vr COLINA/SP
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do INSS fosse julgado deserto ante o não preparo do recurso (fl. 110) e tal argumento não foi apreciado.

Vejamos. O INSS é isento do pagamento das custas de preparação, não havendo, portanto, que se falar em

deserção do recurso.

Por outro lado, quanto à obscuridade apontada no julgado (majoração da verba honorária advocatícia), verifico

que a parte embargante pretende seja proferida nova decisão acerca da matéria já apreciada, limitando-se a

postular o rejulgamento do feito.

 

Assim, o inconformismo veiculado pela embargante extrapola o âmbito da devolução admitida na via dos

embargos declaratórios, denotando-se o objetivo infringente que pretende emprestar ao presente recurso ao

postular o rejulgamento da questão, pretensão manifestamente incompatível com a natureza dos embargos de

declaração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REJEIÇÃO.

-Rejeição de embargos de declaração em face de ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão

embargado.

-Impossível o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente, sem que o motivo relevante

apresente-se com força para assim se proceder.

-A função específica dos embargos de declaração é de, apenas, clarear o acórdão, tornando-o compreensível aos

jurisdicionados por ter cuidado, integralmente das questões jurídicas debatidas pelas partes.

- embargos de declaração rejeitados."

(EDAGA nº 159540/SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 26/05/98, v.u., DJ de 03/08/98, pag.

109);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. REJEIÇÃO.

-Os embargos declaratórios não operam novo julgamento da causa, mas destinam-se, como é cediço, a esclarecer

dúvidas e obscuridades, suprimir omissões e contradições de que se ressinta o acórdão (art. 535 do CPC).

Cumpre rejeitá-los, pois, se tem caráter nitidamente infringente do julgado.

- embargos rejeitados. Decisão unânime."

(EDRESP nº 121598/PR, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, j. em 20/10/ 97 , v.u., DJ de 15/12/

97 , pág. 66233)

"PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. OMISSÃO.

-Só há obscuridade no acórdão quando os fundamentos e conclusões não permitem compreensão do que foi

apreciado pelo órgão julgador.

-Se o voto condutor do acórdão examinou todas as questões debatidas, expondo com clareza as razões do

entendimento a que se chegou, não há que se apontar a existência de obscuridade e omissão.

-É de ser repelida a tentativa de rejulgamento da causa, via embargos declaratórios com caráter infringente.

- embargos rejeitados."

(EDEAR nº 380/SP, STJ, 1ª Seção, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 09/10/96, v.u., DJ de 21/10/96, pág.

40188)."

 

Por fim, o escopo de prequestionamento da matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, sendo despicienda a

menção expressa, no corpo do julgado, de todas as normas legais discutidas no feito, a teor da orientação firmada

no Pretório Excelso in verbis: 

 

"Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números

de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº

184347/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 20.03.98).

 

 

Diante do exposto e com fulcro no artigo 557, parágrafo 1ª -A, do Código de Processo Civil, acolho parcilamente

os embargos de declaração , para o único fim de integrar a decisão de fls. 149/153, apreciando argumento exposto

na peça recursal e não enfrentado no julgamento, mantendo-se, contudo, o resultado já indicado.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405944-67.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento do desempenho da função de aluno-aprendiz do ITA para fins previdenciários, no período de 08

de março de 1965 a 19 de dezembro de 1970.

 

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido, para declarar o exercício da função de

aluno-aprendiz do ITA , para fins previdenciários, no período compreendido entre 08.03.1965 a 19.12.1970.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

Apela o INSS sustentando, em síntese, que o período de freqüência ao curso de Engenharia do ITA não pode ser

reconhecido como tempo de serviço, pois não se equiparam aos alunos aprendizes de escolas técnicas industriais e

também não podem ser qualificados como funcionários públicos, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões (fls. 129/133), vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Para o reconhecimento do labor urbano é necessário o início de prova material corroborado por prova testemunhal

conforme previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios. Contudo, tal exigência não tem o condão de

descartar a prova produzida por testemunhas, exigindo-se tão-somente um começo de prova material que venha a

robustecê-la.

 

Não poderia ser diferente. Princípio basilar do processo civil brasileiro é o do livre convencimento motivado ou da

persuasão racional, segundo o qual o juiz é livre para apreciar os elementos probatórios, não estando adstrito a

uma valoração prévia de cada prova, como no sistema das chamadas provas legais ou tarifadas. É bem verdade

que tal princípio não é absoluto, podendo-se observar em certos artigos do Código de Processo Civil alguma

restrição quanto à prova exclusivamente testemunhal (ex: arts. 366 e 401), o que se verifica igualmente no já

referido artigo da Lei 8.213/91.

 

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

2007.03.99.040934-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEOSMAR GONZALES MARTINEZ

ADVOGADO : SP186568 LEIVAIR ZAMPERLINE

CODINOME : LEOSMAR GONZALES MARTINES

No. ORIG. : 98.04.05944-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve ocorrer com o início de prova material desde que

corroborada por idônea prova testemunhal, o que não acontece na hipótese.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, Ministro Adilson Vieira Macabu (Des. Conv. TJ/RJ), AgRg no REsp 1157387, j. 31/05/2011, DJe

20/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE URBANA

RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DOCUMENTOS DO EMPREGADOR RATIFICADOS POR

PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA E VÍNCULO EMPREGATÍCIO

COMPROVADOS. REVALORAÇÃO DA PROVA. VERBETE SUMULAR N. 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no

período alegado, por meio de documentos que constituam início de prova material, posteriormente corroborados

por idônea prova testemunhal, resta comprovado o tempo de serviço prestado.

2. O reconhecimento do vínculo empregatício é decorrente da valoração das provas que lastrearam a

comprovação da atividade urbana, não estando, assim, a matéria atrelada ao reexame de provas, cuja análise é

afeta às instâncias ordinárias, mas sim à revaloração do conjunto probatório eleito pela sentença e pelo acórdão

recorrido, razão pela qual não há falar em incidência, à espécie, do enunciado n. 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 6ª Turma, Ministro Vasco Della Giustina (Des. Conv. TJ/RS), AgRg no AREsp 23701, j. 07/02/2012, DJe

22/02/2012)

 

Observe-se que também serve a este mister a prova material desacompanhada de prova testemunhal, desde que

robusta e apta a demonstrar todo o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS, por exemplo,

que acarretam presunção iuris tantum de veracidade, admitindo prova em contrário.

 

Da situação do "aluno-aprendiz" do ITA

 

Todo o raciocínio a ser desenvolvido parte da premissa de que os estudantes das Escolas Técnico-Industriais do

SENAI, SENAC e Ferroviárias, disciplinadas pelo Decreto-Lei 4.073/42 (Lei Orgânica do Ensino Industrial), têm

garantida, pelo art. 58, incisos XVII e XXI do Decreto 611/92, a contagem do período de freqüência aos seus

cursos como tempo de serviço, para fins previdenciários.

 

Tal premissa recebeu, inclusive, a chancela do Tribunal de Contas da União, que assim sumulou seu entendimento

no verbete de nº 96, condicionando o reconhecimento do tempo de serviço à existência de remuneração:

 

"Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de

aluno aprendiz, na Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do

Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de

renda auferida com a execução de encomendas para terceiros."

 

Os alunos do ITA , embora não tenham recebido tratamento legal específico quanto aos efeitos previdenciários do

tempo em que estiveram matriculados, encontram-se claramente em período de aprendizagem e percebem

remuneração in natura, consistente em alimentação, hospedagem e serviço médico-dentário. Embora não tenham

formalmente a denominação de aprendizes, sua situação, de fato, deve ser equiparada a estes, nos mesmos moldes

dos estudantes das Escolas Técnico-Industriais do SENAI, SENAC e Ferroviárias, conferindo-lhes, pelo princípio

da isonomia, o direito a ver reconhecido o tempo de serviço prestado, para fins previdenciários.

 

Neste sentido, já se posicionou este E. Tribunal, no seguinte julgado da 3ª Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE ESTUDOS NO ITA . VÍNCULO

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO. VIABILIDADE.

I - O tema do vínculo previdenciário decorrente de período de estudo cursado em universidade não mereceu

disciplina expressa, ao menos nos mesmos moldes do ocorrido em relação às escolas técnicas de 2º grau, sobre
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as quais não pairam dúvidas acerca do aprove ita mento do tempo de serviço referente ao período de

aprendizado desenvolvido no seu âmbito, de que é exemplo o Decreto-lei nº 4.073/42, que trata da Lei Orgânica

do Ensino Industrial.

II - O exame dos "Conceitos Fundamentais do Ensino Industrial" (arts. 3º e seguintes do Decreto-lei nº 4.073/42

(todavia, não somente aconselha, mas impõe, que se adote, no tocante a situações específicas do ensino de nível

superior, a mesma proteção garantida aos alunos do ensino de nível médio freqüentadores de curso técnico, no

que diz respeito aos seus efeitos previdenciários.

III - Os dispositivos c ita dos, de impressionante atualidade, em virtude de veicularem objetivos educacionais

essenciais ao País, dirigidos não somente à formação técnica do profissional, mas também com a consideração

do aspecto cultural envolvido no crescimento individual do cidadão, não podem ser olvidados na espécie, pois as

mesmas circunstâncias, interesses, finalidades especiais e princípios fundamentais estão presentes,

induvidosamente, no trabalho desenvolvido em determinados centros universitários de excelência, com

características peculiares, que legitimam a equiparação com paradigmas já objeto de legislação.

IV - No caso, a teor de certidão expedida pelo ITA , provou o embargante ter sido aluno regularmente

matriculado no Instituto, no período de 04 de março de 1968 a 15 de dezembro de 1972, tendo freqüentado o

curso de Engenharia, quando recebeu remuneração, ainda que indireta, consoante se comprova dos termos

postos pelo Aviso nº 20 - GM6, de 17 de março de 1964, e Aviso nº 11 - GM6, de 30 de abril de 1972, de cujos se

extrai que o obstáculo da ausência de remuneração dos alunos civis da instituição em comento não se sustenta,

porque a eles, como visto, se defere verba para o sustento pessoal, além da alimentação e do uniforme próprio da

corporação.

V - É bem verdade que não podem ser tidos por servidores públicos, circunstância que não causa embaraço à sua

consideração como trabalhadores, porque a dedicação ao ensino e à pesquisa desenvolvida no regime de

internato característico do Instituto induz à produção do conhecimento, e de alta qualidade, sendo referência

inclusive mundial na sua área de atuação, como é do conhecimento geral; e, aqui, outro argumento contrário à

tese do embargante cai por terra, o de que a não produção de bens ou serviços traduz impedimento à sua

equiparação como aluno aprendiz, eis que o saber, mesmo o mais elementar, é condição sine qua non para o

regular desempenho em qualquer atividade profissional, circunstância que mais se afirma em se tratando de um

ramo do conhecimento que depende de notória e significativa especialização, hipótese dos engenheiros formados

pelo ITA .

VI - Em conseqüência, perde relevo a discussão em torno da orientação posta na Súmula nº 96/TCU ("Conta-se

para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-

aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do

Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de

renda auferida com a execução de encomendas para

Terceiros"), vale dizer, se aprove ita ao embargante ou se é a ele contrária, porque o cerne da controvérsia está

em saber se desenvolvida, ou não, atividade produtiva, sendo a resposta afirmativa, na espécie.

VII - Descabe falar-se, de outra parte, em ausência de subordinação, pois mesmo os alunos civis estão

submetidos a rígida disciplina, do que cuidam os arts. 11, 13 e 14 da Portaria nº 113/GM3, de 14 de novembro de

1975, que aprova o Regulamento do Instituto Tecnológico da Aeronáutica, mesmo porque sujeitos a tratamento

de ordem mil ita r.

VIII - Nesse passo, é de se ressaltar que a utilização de normas de natureza trabalhista para servir à

interpretação na seara previdenciária há de observar certos cuidados, sob pena de importar-se de um sistema

institutos impróprios no tocante à aplicação da legislação específica de outro sistema, como é o caso típico da

vinculação empregatícia, a qual, na hipótese debatida, é de ser vista segundo as particularidades do caso

concreto, e não por meio do rígido conceito que lhe atribui a CLT.

IX - As normas do art. 58, XVII e XXI, do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 611/92, não se constituem em óbice à contagem do tempo de serviço pleiteado, pois tratam da

enumeração exemplificativa das hipóteses admitidas de cômputo de tempo de serviço, que não exclui outras não

previstas, mesmo porque inviável, diante da complexidade das relações jurídicas envolvendo o trabalho, ao que

se acrescenta que o aluno do ITA , para fins previdenciários, pode ser equiparado a aluno aprendiz e, nessa

condição, albergado pelo c ita do inciso XXI do art. 58 do RBPS.

X - Some-se a tanto já existir precedente no próprio âmbito administrativo, consoante se verifica de decisão

proferida pela 2ª Junta de Recursos da Previdência Social do Estado de São Paulo em 30 de novembro de 1990,

considerando como passível de averbação o tempo de serviço do período de 05 de março de 1954 a 18 de

dezembro de 1959, em que o Sr. Wilson Marques Carvalho esteve matriculado junto ao Instituto, em que pese a

Circular nº 621.005.0/41, de 09 de novembro de 1986, vedar, segundo o INSS, a possibilidade do cômputo do

tempo de serviço em casos semelhantes ao presente.

XI - Por tais fundamentos, não há óbice a que se considere, para fins previdenciários, o período de estudos do

embargante junto ao ITA , entre 04 de março de 1968 e 15 de dezembro de 1972. Orientação da jurisprudência

do STJ.
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XII - Embargos infringentes providos para negar provimento à apelação do INSS, a fim de, prevalecendo o voto

vencido, manter o julgamento de procedência do pedido, tal como proferido em 1º grau."

(TRF3, 3ª Seção, AC 9703023000-8, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 01/12/2005, p. 187)

 

Na mesma esteira é o posicionamento do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ITA . ART. 58, INCISO XXI, DO DECRETO

Nº 611/92.

O período como estudante do ITA - instituto destinado à preparação profissional para indústria aeronáutica -,

nos termos do art. 58, inciso XXI do Decreto nº 611/92 e Decreto-Lei nº 4.073/42, pode ser computado para fins

previdenciários, e o principal traço que permite essa exegese é a remuneração, paga pelo Ministério da

Aeronáutica à título de auxílio-educando, ao aluno-aprendiz. Recurso não conhecido."

(STJ, Quinta Turma, RESP. 398018/RN, Relator Ministro Felix Fischer DJ 08/04/2002, p. 00282).

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ALUNO-APRENDIZ REMUNERADO. ITA . SÚMULA 83/STJ.

I - O período como aluno-aprendiz do Instituto Tecnológico da Aeronáutica ( ITA ), nos termos do art. 58, inciso

XXI do Decreto nº 611/92 e Decreto-Lei nº 4.073/42, pode ser computado para fins previdenciários, e o principal

traço que permite essa exegese é a remuneração, paga pelo Ministério da Aeronáutica, à título de auxílio-

educando (precedentes).

II - Estando o v. acórdão recorrido do e. Tribunal a quo em consonância com a orientação jurisprudencial desta

Corte, incide o enunciado da Súmula 83/STJ.

Agravo regimental desprovido."

(STJ, Quinta Turma, AGA. 339899/SP, Relator Ministro Felix Fischer DJ 04/06/2001, p. 00246).

 

O apelo não tem procedência.

 

Com efeito, o autor trouxe aos autos os informação prestada pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica de que o

autor recebeu bolsa de estudos no período compreendido entre 08.03.1965 a 19.12.1970, compreendendo ensino,

hospedagem, alimentação e serviço médico-dentário, conforme a Portaria nº 119/GM3, de 17/11/1975, publicada

no DOU nº 07 de 12/01/1976 - fls. 18/19.

 

Desta forma, sendo a documentação acostada suficiente a comprovar o período alegado e admitido seu

reconhecimento como tempo de serviço para fins previdenciários pelos motivos jurídicos já expostos, o autor

logrou êxito em demonstrar sua condição de aluno-aprendiz do ITA de 08.03.1965 a 19.12.1970, motivo pelo qual

deve ser averbado junto ao INSS, mantendo-se, neste aspecto, a r. sentença.

 

Considerada a natureza declaratória e a complexidade da causa mantenho a verba honorária tal qual como fixada.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do

INSS.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007294-37.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento, averbação e a expedição de certidão de tempo de serviço de períodos laborados em

atividade rural em regime de economia familiar .

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, deixando de reconhecer parte do período de labor por falta

de início de prova material, com a condenação do INSS em honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o

valor dado à causa.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apelação da parte autora, alegando a existência de documento apto a comprovar a atividade rural no período não

reconhecido.

 

O INSS peticiona, aduzindo não haver interesse em recorrer da decisão.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A questão controvertida cinge-se à comprovação do período de labor rural, de 23/03/1969 a 10/06/ 1974.

 

Da atividade rural 

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

2007.61.12.007294-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072943720074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material relativa ao período, somente o

histórico o escolar acostado às fls. 16/17, o que não comprova o labor rural, apenas indica que frequentou escola

na zona rural. 

 

Embora admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de

economia familiar, impossível aproveitar-lhe o documento acostado, ante a inexistência de prova consistente de

que o labor se desenvolvia com essa característica, visto que atesta, tão-somente, que seu pai era lavrador, nada

informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos

membros da família -, tampouco do período em que a parte autora, supostamente, teria se dedicado a tal mister.

Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ,

RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03,

p.375.

 

Dessa forma, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o trabalho no meio campesino no período

controvertido, pois inexiste, nos autos, início de prova material corroborado por prova testemunhal do referido

labor.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-44.2007.4.03.6183/SP

 
2007.61.83.004337-4/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da existência de coisa julgada.

A parte autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da decisão.

Remetidos os autos nos termos do artigo 296, parágrafo único, do CPC.

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

1. Da coisa julgada . Consoante o disposto no artigo 301 ,§3º, do Código de Processo Civil "... há coisa julgada .,

quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba mais recurso".

Consoante narração contida nas razões recursais, a parte autora admite ter postulado ação anterior com pedido

idêntico, contudo alega que os procurados do processo anterior extrapolaram os poderes outorgados.

Por outro lado, conforme documentos de fls. 51/54, cópia do processo analisado pelo Juizado Especial Federal

(processo n. 2004.61.84.498057-8), depreende-se que a parte autora já propôs ação anterior a esta com o mesmo

pedido desta ação (aplicação do artigo 58 do ADCT e em seguida o reajuste pelo INPC).

Não resta dúvida que a questão se encontra acobertada pela coisa julgada. As alegações conduzidas pela parte

autora, no seu apelo, não possuem o condão de afastar a identidade de ambas as ações propostas.

Assim, a propositura desta demanda acaba por evidenciar, de forma expressa, ofensa à coisa julgada, incidindo o

preceito contido no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA MATERIAL. OCORRÊNCIA.

SENTENÇA ANULADA. PROFERIDO NOVO JULGAMENTO. I - Transitada em julgado a sentença ou acórdão

de ação anterior impõe-se o fenômeno jurídico da coisa julgada material, o que os torna imutáveis, nos termos do

artigo 467, do Código de Processo Civil. II - O autor ingressou com idêntico pedido e cauda de pedir,

pretendendo obter um novo julgamento da ação anterior, utilizando-se deste segundo feito como substitutivo da

ação rescisória, não proposta em tempo hábil para rescindir o julgamento mal instruído. III - Não se conhece da

remessa oficial, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C.

IV - Sentença anulada. V - Extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC.

VI - Prejudicado o recurso do INSS."

(TRF 3ª Região, AC n. 0113418-04.1999.4.03.9999, 8ª T., Rel Des. Fed. Marianina Galante, j. 13/08/2007, DJU

05/09/2007)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REPETIÇÃO DE AÇÃO. COISA JULGADA . DOCUMENTO NOVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIA ADEQUADA.

IMPROVIMENTO. 1. A existência de prova nova enseja a propositura de ação rescisória, nos termos do Art. 485,

VII, do CPC e não a repetição da mesma ação. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram

devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação processual e em

entendimento firmado por esta Turma. 3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que

orientam a conclusão que adotou a decisão agravada. 4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n. 0023303-82.2009.4.03.9999, 10ª T., Rel Juíza Conv. Marisa Cucio, j. 17/08/2010, DJU

25/08/2010, p. 498)

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Intimem-se. Publique-se.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARREIRAS NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP273230 ALBERTO BERAHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029688-07.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Tendo em vista a informação contida no ofício de fls. 96/97, dando conta de que o feito principal a que se refere o

vertente recurso foi sentenciado, sendo julgado extinto em face do pagamento do débito, nos termos do artigo

7491, inciso I, do Código de Processo Civil, resta esvaziado o objeto deste agravo e do agravo regimental de fls.

78/89.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, c.c. art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo

prejudicado os recursos.

Após as formalidades cabíveis, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Como bem apontado pelo Parquet Federal (fls. 176) verifico a ocorrência de erro material na decisão de fls.

152/156 e repetida no acórdão de fls. 170/173, assim onde se lê: " ...dou parcial provimento à apelação para fixar

o termo inicial do benefício na data da citação, determinar que o mesmo seja revisto a cada dois anos e reduzir a

2008.03.00.029688-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DIRCE DE FATIMA DA SILVA MORAES

ADVOGADO : SP123339 RUY GORAYB JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 93.00.00225-2 1 Vr BOTUCATU/SP

2008.03.99.007968-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PAULA DE LIMA GONCALVES

ADVOGADO : SP119182 FABIO MARTINS

No. ORIG. : 04.00.00082-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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verba honorária nos termos acima preconizados.", leia -se: "...dou parcial provimento à apelação para determinar

que o benefício seja revisto a cada dois anos e reduzir a verba honorária nos termos acima preconizados."

Consigno que a sentença já havia fixado o termo inicial do benefício na data da citação, tendo este Juízo o

mantido.

Ciência às partes.

Vista ao MPF.

Após, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011869-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta por Lúcia Paschoal da Silva em face INSS, objetivando o recebimento de "pensão por

morte".

Documentos ofertados (fls. 07/12).

Assistência Judiciária concedida (fl. 13).

A r. sentença prolatada em 24/07/2007 julgou procedente o pedido, com termo inicial na data da citação -

22/07/2004 (fl. 24) - e incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados, a serem pagos de uma

só vez; condenação em verba honorária no importe de 10% sobre o total apurado, observada a Súmula 111 do C.

STJ. Remessa oficial não-determinada (fls. 56/59).

Apelação do INSS (fls. 60/68), pleiteando a improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a

redução dos honorários advocatícios e a modificação dos critérios de fixação da correção monetária e dos juros de

mora.

Subiram os autos a este Tribunal.

DECIDO.

 

Objetiva a autora, nestes autos, a concessão de "pensão por morte", em razão do passamento de seu companheiro,

Sr. Jorge Antônio Guedes.

Pois bem.

Em pesquisa realizada ao banco de dados da Previdência Social (CNIS/Plenus) - de cujas laudas, a juntada ora

determino - observou-se que já houve o deferimento, e consequente pagamento, da benesse pretendida, por meio

da via administrativa.

Senão vejamos.

A presente ação foi ajuizada em 02/03/2004 (fl. 02) e a citação do ente previdenciário realizada em 22/07/2004,

conforme fls. 24 e 25vº.

Por sua vez, a autora já havia ingressado com pedido administrativo da aludida benesse, com DER em 08/03/2004

, e DDB em 03/04/2004 - antes mesmo da data da citação.

E já tendo recebido valores a título do benefício perseguido, inclusive com a data inicial (DIB) correspondente a

13/02/2004 - que coincide com a data do óbito - resta evidenciada a ausência de interesse de agir.

2008.03.99.011869-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A concessão administrativa do benefício implica a perda do objeto da ação e enseja a extinção do processo por

falta de interesse de agir quanto a este pedido.

Nesse sentido, esta Corte já se pronunciou em hipótese similar:

"PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. PETIÇÃO CONJUNTA QUE NOTICIA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO PERSEGUIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. TRANSAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

HIPÓTESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO. SUPERVENIENTE VERIFICAÇÃO DE AUSÊNCIA DO

INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA APELADA EXARADA EM DECORRÊNCIA DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO QUE DESMERECIA ACOLHIMENTO.

3. Ao levar adiante seus misteres administrativos, reconhecendo o direito pretendido pelo autor, a autarquia

implantou administrativamente o benefício pretendido judicialmente, circunstância que faz mitigar o interesse de

agir do autor, em decorrência do superveniente perecimento da necessidade, de início manifestada, quanto à

prestação da tutela jurisdicional.

4. Hipótese que impõe a extinção do processo sem julgamento de seu mérito, ex vi do que dispõe o art. 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.

.........................................................................................................."

(TRF3ª Região, proc. nº 2000.06.00.3000304-0, Relator: Juiz Paulo Conrado, j. 10.06.2002, publ. DJU

18.11.2002)

Diante do exposto, EX OFFICIO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a ausência de interesse processual da parte no

prosseguimento do feito, restando PREJUDICADO o apelo do INSS.

Em se tratando de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005414-82.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e

de Material Elétrico de Piracicaba, Rio das Pedras e Saltinho em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

objetivando a revisão dos benefícios de aposentadoria e pensão de seus associados, para que sejam reajustados,

aplicando-se o índice integral do INPC nos anos de 1996, 1997, 2001, 2003, 2004 e 2005.

A r. sentença rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Indevidos honorários advocatícios (artigo 18 da Lei n. 7.347/85).

Sustenta o recorrente que o ente autárquico corrigiu os benefícios, nos períodos indicados na inicial, com

percentuais inferiores ao do INPC, violando-se o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição da República, que

determina que os reajustes assegurem o valor real dos benefícios.

Com contrarrazões do INSS (fls. 120/124-verso), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal instado a se manifestar opinou pelo desprovimento da apelação.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

2008.61.09.005414-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE PIRACICABA RIO DAS
PEDRAS E SALTINHO

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Analiso o mérito da questão.

Discute-se a irredutibilidade do valor do benefício para fins de manutenção do seu valor real e a aplicação do IGP-

DI no período de 1996 a 2003. Tal pedido se mostra indevido.

Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

 

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

 

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação

expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5394/7878



Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Assim, o Instituto Nacional do Seguro Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não

previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.

Assim, fazendo um histórico dos reajustamentos de benefícios previdenciários, temos:

- estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

- no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;

- a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-1/99,

que determinou o índice de 4,61%;

- em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

- em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;

- em de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%;

- em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%;

Constata-se que não há ilegalidade na adoção dos índices acima.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Custas ex lege.

Indevidos honorários advocatícios (artigo 18 da Lei n. 7.347/85).

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, a

partir da data do requerimento administrativo, em 27.05.2004. Condenou o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 15% (dez por cento) do valor da condenação, assim consideradas as parcelas vencidas até

a prolação da sentença. Submetida ao reexame necessário, registrada em 21.06.2011.

Sem apelação das partes.

É o relatório.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos

autos, as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de

Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o

Relator, Ministro Adhemar Maciel:

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os

recursos - propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art.

475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte,

tem a remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA

MARTINS, publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS,

publicado no DJU de 13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de

12/12/94) e "recurso de ofício" (cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de

19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás,

a própria recorrente denomina a remessa necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um

recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao

intérprete fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino:

ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do

direito. 16.ª ed., Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame

necessário. Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a

atividade jurisdicional através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-

presidente). Como a lei não exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que

o próprio relator reexamine as causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou

pelos tribunais superiores (...)". 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os

recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso,

os recursos intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo

grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão

singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia

processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento
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da carência, quando exigida.

No tocante à qualidade de segurado, extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS" (fls. 76-78), registram que o autor possuiu vínculos empregatícios descontínuos de 03.03.1978 a

13.05.2008. Há, ainda, registro de que recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença de 14.05.2004 a

18.02.2008 e 19.03.2008 a 18.07.2008.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista a propositura da ação em 18.06.2008.

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do

artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, o laudo médico pericial, datado de 04.12.2009, atestou que o autor é portador de

"hérnia discal lombar, lesão do manguito rotator de ombro direito e úlcera varicosa exuberante, infectada em

membro inferior esquerdo", estando incapacitado de forma total e permanente para o exercício de atividades

laborativas, desde 05/2004.

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por

invalidez.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença

recebido pela autora até 18.07.2008 (benefício nº 549.495.128-9), porquanto comprovada a incapacidade

laborativa desde aquela época. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL

E PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO

A OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do

benefício de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência

reconhecidos pelo INSS, ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido,

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da

perícia em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)." (grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA.

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao

MM. Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de

fratura de punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-

doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial

para fixar o termo de início do benefício na data da indevida cessação do auxílio-doença recebido pela autora até

18.07.2008 (benefício nº 549.495.128-9), e demais consectários nos termos acima preconizados.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003088-95.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez, a partir da indevida cessação administrativa.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício de auxílio-doença,

desde 08.02.2011. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Apelou, o INSS, pleiteando o recebimento do recurso no efeito suspensivo e, no mérito, a integral reforma da

sentença.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, porquanto

inadequada a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a

decisão que estipula os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar a qualidade de segurada, extratos de informações do "Sistema Único de Benefícios

2008.61.27.003088-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ESTER SURITA

ADVOGADO : SP185862 CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00030889520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DATAPREV", juntado às fls. 125-126, registram que a autora recebeu vários auxílios-doença previdenciário

desde 18.01.2002 até 29.02.2008.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista a propositura da ação em 16.07.2008.

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do

artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

 

No concernente à incapacidade, laudo médico pericial, datado de 02.06.2011, atestou que a postulante apresenta

"quadro psicótico agudo, caracterizado por delírios, alucinações auditivas e visuais, crítica rebaixada. Sem

episódios semelhantes anteriormente, o que sugere um bom prognóstico, com possibilidade de remissão total dos

sintomas, com tratamento psiquiátrico". Conclui, portanto, o Sr. Perito pela incapacidade total e temporária para o

trabalho, desde fevereiro de 2011 (fls. 99-103).

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da

segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS,

para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Considerada não recuperável, deve ser aposentada por invalidez.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente

improcedente, nego seguimento ao apelo do INSS.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006030-41.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-

doença, desde a data imediatamente posterior à suspensão na via administrativa. Não foi determinada a remessa

oficial.

Apelação da parte autora, pugnando pela concessão da aposentadoria por invalidez.

2009.61.03.006030-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROSILANDIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00060304120094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Apelação do INSS, pugnando pela redução dos honorários advocatícios e pela fixação de termo final para o

benefício concedido.

Não foi determinada a remessa oficial.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença, no período de 25.09.06 a 02.10.09 (conforme consulta CNIS - fls. 139),

tendo ingressado com a presente demanda em 23.07.09, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso

I, do art. 15, da Lei 8.213/91.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 27.08.09, atestou que a parte autora é portadora de

nefropatia grave, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 98-100).

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão, tão-somente, do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez. Assim, não há que

se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da perícia médica orientou-se pela

incapacidade temporária.

Desta forma, in casu, é devido apenas o benefício de auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.
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AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).

 

Ademais, no tocante às perícias periódicas, tendo em vista que o segurado em gozo de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-se a exame médico periódico a cargo da

Previdência Social, nos termos do art. 101 da L. 8.213/91.

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA E DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008958-59.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.008958-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO SERGIO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 07/07/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o caráter especial das atividades por ele

exercidas nos períodos de 06/03/1997 a 12/01/2009, determinando ao INSS que averbe tal período, considerando-

o como especial; reconhecendo o direito ao benefício de aposentadoria especial e condenando o ente

previdenciário a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB em 15/01/2009. Condenou, ainda, o réu ao pagamento

das importâncias relativas às prestações vencidas - que deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 5% sobre o valor dos atrasados devidos até a data da sentença. Concedeu a tutela antecipada. Custas "ex lege".

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

especial, conforme determina a legislação vigente, e que a utilização do Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentadoria pretendida.

Recebido e processado, subiram os autos com contrarrazões a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 12/01/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Por sua vez, a partir de 18/11/2003, o Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir o nível de ruído de 85 db(A).

In casu, para comprovar a especialidade do labor, o requerente carreou os formulários (fls. 32/35), laudos técnicos

(fls. 36/46) e o perfil profissiográfico previdenciário (fls. 47/48).

Tem-se que os formulários apontam a presença do agente agressivo ruído acima de 80 db(A), o laudo pericial

indica, no setor de Laminação a pressão sonora variável de 80 db(A) a 106 db(A) e, por fim, o perfil

profissiográfico aponta pressão sonora de 80 db(A) a 106 db(A).

Para o reconhecimento da especialidade, se faz necessária a prova pericial, que deve informar, de forma

induvidosa, a presença do agente agressivo no ambiente de trabalho.

Nesse contexto, não restou caracterizada a exposição ao agente agressivo ruído acima de 90 db(A) e após

18/11/2003 a partir de 85 db(A), de forma habitual e permanente.

Assim, não é possível o reconhecimento da especialidade no período de 06/03/1997 a 12/01/2009.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não

possa ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de

serviço prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.

No. ORIG. : 00089585920094036104 1 Vr SANTOS/SP
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IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício.

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento).

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e ao reexame

necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento

da especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a 12/01/2009. Casso a tutela antecipada anteriormente

deferida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003450-11.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença prolatada em 02.02.2012 (fls. 117-120) julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o

efetivo labor rural da parte autora no período de 28.09.1958 até 31.12.1969, condenando o ente autárquico à

averbação de referido período, para todos os fins previdenciários, exceto para efeito de carência e contagem

recíproca. Não houve condenação em honorários, tendo em vista a sucumbência recíproca.

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação (fls. 124-129), requerendo seja reformado o julgado, sob os

seguintes argumentos: a) impossibilidade de reconhecimento de labor rural do menor de 14 anos; b) ausência de

início de prova material do labor rural, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal.

 

Com contrarrazões (fls. 133-137), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

2009.61.12.003450-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZOLINA SEIXAS SILVA

ADVOGADO : SP169215 JULIANA SILVA GADELHA VELOZA e outro

No. ORIG. : 00034501120094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5403/7878



 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DA POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL DESENVOLVIDO A PARTIR DOS 12

ANOS DE IDADE

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores, de que a atividade rural do trabalhador

menor, entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos, deve ser computada para fins previdenciários, eis que a proibição

do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício, e não em seu prejuízo. Nesse sentido

colaciono os julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a 31/ 12

/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da
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Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

DO RECONHECIMENTO DO LABOR RURAL 

 

Sob análise, o interregno de 28.09.1958 a 31.12.1969.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz respeito à valoração das provas comumente apresentadas:

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95;

 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do

trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros

depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito

desta Corte;

 

Não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos

ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente;

 

A mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido se trouxer a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor;

 

A simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de

pagamento das mensalidades;

 

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248;

 

A qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,

consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais;

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar; ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar;

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos;

 

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural
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em regime de economia familiar de outro; para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família;

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação;

 

A lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da qualidade de

segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os requisitos do tempo

de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior;

 

A circunstância, ainda, do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola,

pois o legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso

tencionando afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado

dos recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus;

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II;

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação; no caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural - pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio);

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Pois bem.

 

No intuito de fazer mostra de sua atividade rural em regime de mesmo núcleo familiar, a parte autora colacionou

os seguintes documentos : cópia da sua certidão de casamento, realizado em 20.02.1965, em que consta a

qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls. 20), cópia do recibo de declaração de IRPF em nome do seu

genitor, relativamente ao ano de 1977, com endereço no Sítio São Salvador, em Anhumas-SP, cópia da guia de

taxa de conservação de estradas (exercício de 1975), em nome do pai da autora, referente ao Sítio São Salvador

(fls. 23), guias originais da taxa de conservação de estradas, relativas ao imóvel rural já referido, em nome do

genitor da autora, no período de 1963 a 1965.

 

E a prova oral robustece a prova material ofertada (fls. 83-86).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."
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Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Dessa forma, resta reconhecida a atividade rural exercida pela parte autora, no interstício de 28.09.1958 a

31.12.1969, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca, devendo o INSS proceder à sua averbação.

 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser

computado independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser

computado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91.

 

Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o recolhimento das contribuições, o mesmo

somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. I, da Lei de Benefícios.

 

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que,

consoante a petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de

serviço.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1ºA, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004577-86.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2010.60.02.004577-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR PEDERIVA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS013045 ADALTO VERONESI e outro

No. ORIG. : 00045778620104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 94/96 (proferida em 24/04/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 31/08/2010 (data do requerimento

administrativo) e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da data da sentença. Concedeu a tutela

antecipada, determinando a implantação do benefício.

A fls. 102/104, o INSS informou a implantação do benefício de auxílio-doença n.º 31 /164.879.693-9, com data de

início do benefício - DIB em 31/08/2010; data de início do pagamento - DIP em 24/04/2013 e renda mensal inicial

- RMI de R$ 758,29 (setecentos e cinquenta e oito reais, vinte e nove centavos), bem como a conversão em

aposentadoria por invalidez nº 32/ 164.879.772-2, com data de início do benefício - DIB em 24/04/2013; data de

início do pagamento - DIP em 24/04/2013 e renda mensal inicial - RMI de R$ 967,37 (novecentos e sessenta e

sete reais, trinta e sete centavos).

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/53, dos quais destaco:

- comprovantes de recolhimentos à previdência social, de 02/1979 a 06/1980 e em 08/1981, bem como

relativamente às competências de 03/2010 a 06/2010 (19/42);

- extrato do sistema Dataprev de 23/09/2010, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença (DER:

31/08/2010), por falta de período de carência (fls. 49).

A fls. 69/77, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, constando vínculo empregatício de 27/06/1988 a

12/1988, além de contribuições à previdência social de 12/1994 a 02/1995 e de 03/2010 a 06/2010. Informa,

ainda, a concessão de renda mensal vitalícia por incapacidade, de 07/08/1992 a 18/09/2009, bem como pensão por

morte desde 19/09/2009.

A parte autora, serviços do lar, contando atualmente com 79 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a periciada apresenta artrose da coluna vertebral (cervical e lombar) e de joelhos. Aduz que a

patologia é degenerativa e se iniciou aproximadamente há 26 anos. Afirma que a autora tem limitações

decorrentes da idade avançada, sendo quase impossível a sua reabilitação. Conclui pela existência de incapacidade

parcial e permanente para o labor.

Como visto, a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses,

de acordo com a documentação juntada aos autos.

Recolheu contribuições previdenciárias descontínuas até 1995, deixou de contribuir por longo período, voltou a

filiar-se à Previdência Social, com novos recolhimentos de 03/2010 a 06/2010, e ajuizou a demanda em

13/10/2010, mantendo a qualidade de segurada.

Entretanto, verifica-se que o conjunto probatório revela o surgimento da enfermidade incapacitante, desde antes

do seu reingresso ao sistema previdenciário.

Observe-se que, a autora retornou ao RGPS em março de 2010, quando contava com 75 anos de idade, e efetuou o

pedido administrativo em 31/08/2010. Não é crível, pois, que na data de seu primeiro recolhimento contasse com

boas condições de saúde para seis meses depois estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho, como

alega.

Conclui-se, portanto, que a incapacidade do requerente já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à

Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou agravou-se após o seu reingresso

em 03/2010, impedindo-o de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo

42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,
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acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pleiteados.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isenta de custas e de honorária, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 22/10/2010.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS, no prazo de 30 dias, a averbar como especial a

atividade desenvolvida pelo autor em relação ao período de 06/03/1997 a 01/10/2009, e a implantar e pagar ao

autor a aposentadoria especial, inclusive com abono anual, com pagamento dos valores em atraso desde

requerimento administrativo (07/10/2009). Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, a partir

do dia em que deveriam ter sido pagos ao autor, nos índices previstos na Resolução nº 134/2010-CJF. Os juros de

mora incidirão, a contar da data da citação, calculados pela Selic. A partir de 30/06/2009 os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança. Verba honorária fixada em 10% dos valores em atraso. Concedeu a tutela antecipada. Custas "ex

lege".

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

especial, conforme determina a legislação vigente, e que a utilização do Equipamento de Proteção Individual - EPI

2010.61.04.002277-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022773920104036104 2 Vr SANTOS/SP
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descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentadoria pretendida. Pede, caso mantida a

condenação, a alteração nos critérios de incidência dos juros de mora e a redução da verba honorária.

Recebidos e processados, subiram os autos com contrarrazões a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 07/10/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Por sua vez, a partir de 18/11/2003, o Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir o nível de ruído de 85 db(A).

In casu, para comprovar a especialidade do labor, o requerente carreou os formulários (fls. 37/39), o laudo técnico

(fls. 40/42) e o perfil profissiográfico previdenciário (fls. 43/46).

Tem-se que os formulários apontam a presença do agente agressivo ruído acima de 80 db(A), o laudo pericial

indica, no setor de Laminação, para a operação de entrada tesoura a quente, a pressão sonora de 82 db(A) e, por

fim, o perfil profissiográfico aponta pressão sonora de 82 db(A) a 93 db(A).

Para o reconhecimento da especialidade, se faz necessária a prova pericial que deve informar, de forma

induvidosa, a presença do agente agressivo no ambiente de trabalho.

Nesse contexto, não restou caracterizada a exposição ao agente agressivo ruído acima de 90 db(A) e após

18/11/2003 a partir de 85 db(A), de forma habitual e permanente.

Assim, não é possível o reconhecimento da especialidade no período de 06/03/1997 a 07/10/2009.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não

possa ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de

serviço prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício.

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento).

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e ao reexame

necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento

da especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a 07/10/2009. Casso a tutela antecipada anteriormente

deferida.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 03/11/2010.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS, no prazo de 30 dias, a averbar como especial a

atividade desenvolvida pelo autor em relação ao período de 06/03/1997 a 31/12/2003, e a implantar e pagar ao

autor a aposentadoria especial, inclusive com abono anual, com pagamento dos valores em atraso desde

requerimento administrativo (23/05/2009). Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, a partir

do dia em que deveriam ter sido pagos ao autor, nos índices previstos na Resolução nº 134/2010-CJF. Os juros de

mora incidirão, a contar da data da citação, calculados pela Selic. Verba honorária fixada em 10% dos valores em

atraso. Concedeu a tutela antecipada. Custas "ex lege".

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

especial, conforme determina a legislação vigente, e que a utilização do Equipamento de Proteção Individual - EPI

descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo jus à aposentadoria pretendida. Pede, caso mantida a

condenação, a alteração nos critérios de incidência dos juros de mora e a redução da verba honorária.

Recebido e processado, subiram os autos com contrarrazões a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas,

para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 31/12/2003, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Por sua vez, a partir de 18/11/2003, o Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir o nível de ruído de 85 db(A).

2010.61.04.005768-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAFAEL LEMOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057685420104036104 5 Vr SANTOS/SP
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In casu, para comprovar a especialidade do labor, o requerente carreou os formulários (fls. 28/29), laudos técnicos

(fls. 30/40) e o perfil profissiográfico previdenciário (fls. 41/44).

Tem-se que os formulários apontam a presença do agente agressivo ruído acima de 80 db(A), o laudo pericial

indica, no setor de Laminação a pressão sonora variável de 80 db(A) a 106 db(A) e, por fim, o perfil

profissiográfico aponta pressão sonora de 80 db(A) a 106 db(A).

Para o reconhecimento da especialidade, se faz necessária a prova pericial que deve informar, de forma

induvidosa, a presença do agente agressivo no ambiente de trabalho.

Nesse contexto, não restou caracterizada a exposição ao agente agressivo ruído acima de 90 db(A) e após

18/11/2003 a partir de 85 db(A), de forma habitual e permanente.

Assim, não é possível o reconhecimento da especialidade no período de 06/03/1997 a 31/12/2003.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não

possa ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de

serviço prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício.

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento).

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e ao reexame

necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, excluindo da condenação o reconhecimento

da especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a 31/12/2003. Casso a tutela antecipada anteriormente

deferida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria especial. Pede, alternativamente, a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, do CPC,

em função da ausência de interesse de agir da parte autora, já que o "(...) indeferimento administrativo se deu

porque a parte autora não cumpriu as exigências feitas pelo INSS.".

Inconformada, apela a parte autora sustentando a desnecessidade do exaurimento da via administrativa para o

ajuizamento da ação. Pede a reforma do decisum, para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para o

regular prosseguimento do feito.

A fls. 202/211 foi carreado o processo administrativo, em que o requerente pleiteava a aposentadoria especial,

junto à Previdência Social.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no C. Supremo Tribunal

Federal, decido:

Muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito

visando, principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda

para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

Neste caso, contudo, verifico que o documento juntado a fls. 207 demonstra que o pleito foi formulado perante o

Instituto Autárquico, em 23/11/2009.

Neste caso, importa ressaltar, que não há que se exigir o prévio exaurimento da via administrativa, sobretudo, em

atenção à garantia constitucional do direito de ação, que assegura a todos o poder de deduzir pretensão em juízo

para obtenção da tutela jurisdicional adequada (CF, artigo 5º, inc. XXXV).

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos:

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa

como condição de ajuizamento da ação.

 

No mesmo sentido, o julgado a seguir colacionado:

PROCESSUAL CIVL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRÉVIO EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1- Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo,

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e,

via de conseqüência, o interesse de agir.

2- Noticiado nestes autos que houve requerimento administrativo da aposentadoria por invalidez após o

ajuizamento da ação, em cumprimento ao pedido liminar deferido por este Relator, sendo concedido ao agravado,

no entanto, auxílio-doença ao invés do benefício pleiteado, resta caracterizada a pretensão resistida por parte da

Autarquia Previdenciária.

3- Estando prejudicada a preliminar suscitada nos autos principais (ausência do prévio requerimento

administrativo), cessa o interesse processual ao agravante, implicando, por via de conseqüência, a perda de objeto

do presente recurso.

4- Agravo de instrumento prejudicado.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239523 Processo: 200503000562630 UF:

SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 15/05/2006 Documento: TRF300104153 DJU

DATA:20/07/2006 PÁGINA: 610 Relator(a) JUIZ NELSON BERNARDES)

 

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega a abranger tal nuance.

Logo, o processo deverá ter seu regular trâmite para que o desfecho se encaminhe favorável ou não à pretensão

formulada.

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, do CPC, para anular a sentença de

extinção, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5413/7878



P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002865-77.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS e de Sueli Nakama, objetivando, em síntese, o desdobramento da pensão por morte decorrente do

óbito de Antonio Pereira de Barros, sob o argumento de que, apesar de separados, teriam voltado a viver em união

estável.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 102).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

2010.61.26.002865-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : DIRCE GONZALES QUINTAS

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELI NAKAMA

ADVOGADO : SP145382 VAGNER GOMES BASSO e outro

No. ORIG. : 00028657720104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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In casu, a ocorrência do evento morte, em 25.10.06, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 14).

Quanto à dependência econômica, o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

 

Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o companheiro assume a situação jurídica de dependente,

para fins previdenciários, desde que esteja caracterizada a união estabilizada nos termos constitucionalmente

previstos. Não há necessidade de comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, nem de demonstração da

dependência econômica, eis que esta é presumida.

Todavia, in casu, da análise dos documentos apresentados, não se infere a aludida união estável.

Consta da certidão de óbito que o falecido era separado da demandante, o que ocorreu em 06.05.96, conforme

averbação feita na certidão de casamento (fls. 13/14).

A pensão por morte ora pleiteada foi concedida à corré na esfera administrativa (fl. 76).

Colhe-se dos documentos de fls. 150/161 que, à época do passamento, o finado residia em companhia da

litisconsorte. 

Na apólice do seguro do carro da corré, de 25.03.02, há a informação de que o finado, amasiado, era o principal

condutor do veículo. Já no documento referente ao seguro do automóvel do falecido, de 18.04.06, consta que a

litisconsorte era sua companheira.

Em petição feita ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Santo André, assinado pela autora e pelo de cujus, com

firma reconhecida e datado de 10.10.05, consta que o casal era separado e residia em endereços distintos (fl. 158).

Da sentença homologatória da separação consensual, colhe-se que a pleiteante renunciou à pensão alimentícia (fls.

182/183).

Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que foi casada com o finado por quarenta e um anos, sendo que

após trinta e nove anos de convivência se separaram de fato, uma vez que a demandante descobriu que o de cujus

mantinha um caso extraconjugal com a corré. Disse que viviam em casas distintas, mas que o falecido, apesar de

morar com a litisconsorte, ia todos os dias a sua residência, pois era muito apegado aos filhos e netos. 

A requerente asseverou que sua relação com o finado era mais de amizade, porém ele teria se arrependido da

separação e pretendia reatar o relacionamento. Afirmou que o de cujus nunca lhe pagou pensão alimentícia e

tampouco a ajudava a arcar com as despesas da casa, uma vez que, quando da separação, a autora ficou com uma

das empresas do casal, de onde provinha sua renda. 

A demandante disse, ainda, que quando o falecido ficou doente a corré teria ligado para seu filho dizendo que não

cuidaria dele, motivo pelo qual foram buscar o finado na residência daquela. Afirmou que a litisconsorte

"devolveu" o de cujus à família e que, quando ele ficou muito doente, foram viver na casa de uma filha em Santos,

tendo dito que o finado "morreu comigo no hospital". Por fim, a postulante asseverou que a corré sequer foi ao

enterro.

A litisconsorte, por sua vez, afirmou que viveu com o falecido por aproximadamente dez anos, até a data do

passamento. Asseverou que, mesmo após a separação, o finado continuou a visitar a ex-esposa. A depoente disse

que, em seu último mês de vida, o de cujus ficou muito doente e pediu para ser cuidado pela família, sendo que

seu filho foi buscá-lo em sua residência e o levou para Santos. Afirmou, por fim, que, neste período, mantinha

contato com o finado apenas por telefone, pois não seria bem recebida pela família, que sequer a avisou sobre o

óbito, motivo pelo qual não foi ao velório.

Dessa forma, tem-se que a própria autora reconheceu que não era companheira do finado e que dele não recebia

auxílio financeiro.

Assim, no caso, entendo que o conjunto probatório revela que, mesmo após a separação, o de cujus e a

demandante mantiveram uma relação próxima, também e principalmente em virtude da existência de filhos e

netos em comum. 

Destarte, embora a própria corré tenha reconhecido que, pouco tempo antes do óbito, o falecido ficou sob os

cuidados da pleiteante e de seus filhos, tal fato não enseja o reconhecimento de união estável entre o de cujus e a

requerente, sendo indevido o benefício pleiteado.

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. - Aplicação da lei vigente à época do
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óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Os documentos juntados aos

autos são insuficientes para a comprovação da união estável no momento anterior ao óbito. Não há prova

contundente de que o relacionamento entre ambos tenha sido público, contínuo, duradouro e com intuito de

constituir família. - Prova testemunhal esclarece que autora e falecido não moravam juntos. Conjunto probatório

não comprova dependência econômica. - Agravo improvido.(AC 00002029620124036123, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA.

UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Para a obtenção da pensão por morte,

mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. -

Conjunto probatório insuficiente para a comprovação da união estável entre autora e segurado. - Não tendo a

autora demonstrado sua condição de dependente do de cujus, inviável a concessão do benefício vindicado.

Precedente do Superior Tribunal de Justiça. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista

no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. - Agravo legal a que se nega provimento.(APELREEX

00382333720114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, negou seguimento ao apelo do INSS.

Aduz o embargante (MPF), em síntese, que o decisum incorreu em equívoco, pois manteve o termo inicial do

benefício a partir da data da juntada do laudo pericial, quando o correto seria fixar na data do requerimento

administrativo (fls. 150/152).

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão.

Este é o caso dos presentes autos.

A decisão proferida é omissa uma vez que não se pronunciou quanto ao termo inicial nos termos em que requerido

pelo Parquet Federal na cota ministerial de fls. 121/123.

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado nesta data, qual seja,

26.12.2006 (fls. 13).

Diante do exposto, acolho os presentes embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos infringentes, para fixar

o termo inicial do benefício assistencial na data do requerimento administrativo.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

2011.03.99.002127-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBSON BISPO DE SOUZA

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

No. ORIG. : 08.00.00070-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028469-27.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade.

 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por

idade à parte autora, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, bem como ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Não determinou o reexame necessário.

 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Aduziu pela improcedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e/ou idade urbana, para o trabalhador pertencente

RGPS, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo correspondente à carência exigida

para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 contribuições mensais) ou do Art.

142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam no regime contributivo quando do início da

vigência da referida lei, além dos demais requisitos legais.

 

A alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu o §§ 3º e 4º ao Art. 48, da Lei

8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria por idade, àqueles segurados que embora inicialmente

rurícolas passaram a exercer outras atividades e tenham idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem).

 

2011.03.99.028469-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDOMIRO MARINHO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS007734 JULIANE PENTEADO SANTANA

No. ORIG. : 09.00.00216-7 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS
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Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO CPC. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE.

ATIVIDADE RURAL SOMADA À URBANA. LEI 11.718/08. I - A decisão agravada considerou comprovada a

atividade rural da autora, na condição de segurada especial, em regime de economia familiar. II - A alteração

legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu o §§3 e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou a

permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados que embora inicialmente rurícolas

passaram a exercer outras atividades e tenha idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). III - Somado

o tempo de atividade rural da autora aos vínculos e contribuições vertidas ao sistema urbano, a autora totaliza

tempo de serviço suficiente à carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. IV - Não se aplicou o disposto na Lei

10.666/03 que se refere à perda da qualidade de segurado, e sim o previsto na Lei 11.718/2008 que, alterando o

art. 48 da Lei 8.213/91, possibilitou, para fins de concessão de aposentadoria comum por idade, a somatória do

tempo de atividade rural e urbano. V - Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, interposto pelo INSS,

improvido. (AC 0000043-53.2012.4.03.6124, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

COISA JULGADA. INOVAÇÃO LEGISLATIVA. LEI Nº 11.718/08. 1 - É dado ao relator, na busca pelo processo

célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe seguimento, desde que em

descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão contrária "à súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior"

(art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 2 - Decisão monocrática que renovou pronunciamento acerca de questão

decidida em ação anterior, acobertada pela coisa julgada. Nulidade. 3 - A Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008,

atribuiu nova redação ao art. 48 da Lei de Benefícios, por meio da qual se permitiu que o tempo de atividade

urbana se agregasse ao tempo de labor rural para fins de concessão da aposentadoria por idade, aumentando-se,

contudo, a idade mínima das mulheres para 60 anos e dos homens para 65 anos. 4 - Agravo legal do INSS

provido. (TRF3, AC 0021510-69.2013.4.03.9999, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes,

e-DJF3 Judicial 1 data: 23/10/2013);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. LEI Nº

11.718/2008. LEI 8.213, ART. 48, § 3º. TRABALHO RURAL E TRABALHO URBANO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO A SEGURADO QUE NÃO ESTÁ DESEMPENHANDO ATIVIDADE RURAL NO MOMENTO DA

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESCONTINUIDADE. POSSIBILIDADE. 1. É devida a aposentadoria

por idade mediante conjugação de tempo rural e urbano durante o período aquisitivo do direito, a teor do

disposto na Lei nº 11.718, de 2008, que acrescentou § 3º ao art. 48 da Lei nº 8.213, de 1991, desde que cumprido

o requisito etário de 60 anos para mulher e de 65 anos para homem. 2. Ao § 3º do artigo 48 da LB não pode ser

emprestada interpretação restritiva. Tratando-se de trabalhador rural que migrou para a área urbana, o fato de

não estar desempenhando atividade rural por ocasião do requerimento administrativo não pode servir de

obstáculo à concessão do benefício. A se entender assim, o trabalhador seria prejudicado por passar contribuir,

o que seria um contrassenso. A condição de trabalhador rural, ademais, poderia ser readquirida com o

desempenho de apenas um mês nesta atividade. Não teria sentido se exigir o retorno do trabalhador às lides

rurais por apenas um mês para fazer jus à aposentadoria por idade. 3. O que a modificação legislativa permitiu

foi, em rigor, para o caso específico da aposentadoria por idade aos 60 (sessenta) ou 65 (sessenta e cinco) anos

(mulher ou homem), o aproveitamento do tempo rural para fins de carência, com a consideração de salários-de-

contribuição pelo valor mínimo no que toca ao período rural. 4. Não há, à luz dos princípios da universalidade e

da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, e bem assim do

princípio da razoabilidade, como se negar a aplicação do artigo 48, § 3º, da Lei 8.213/91, ao trabalhador que

exerceu atividade rural, mas no momento do implemento do requisito etário (sessenta ou sessenta e cinco anos),

está desempenhando atividade urbana. 5. A denominada aposentadoria mista ou híbrida, por exigir que o

segurado complete 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, em rigor é

uma aposentadoria de natureza urbana. Quando menos, para fins de definição de regime deve ser equiparada à

aposentadoria urbana. Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 7º, II, prevê a redução do

requisito etário apenas para os trabalhadores rurais. Exigidos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e

60 (sessenta) anos, se mulher, a aposentadoria mista é, pode-se dizer, subespécie da aposentadoria urbana.

(TRF4, APELREEX 50026569320114047214, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira Do Valle

Pereira , D.E. 5/4/2013)

 

Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I). Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp

1253184/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 06/09/2011, DJe 26/09/2011.
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A parte autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por idade, alegando que, somados o tempo de

trabalho exercido nas lides campestres, sem recolhimento da contribuição previdenciária, com o tempo de serviço

urbano, cumpre a carência legal exigida.

 

Para comprovar o alegado exercício de atividade rural, a parte autora juntou aos autos, dentre outros, os seguintes

documentos: cópia do Título Eleitoral emitido em 24.08.1982, em que consta a sua qualificação como lavrador

(fls. 47), cópia da carteira de associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dois Irmãos do Buriti-MS, em

que consta a sua admissão em 08.03.1999 (fls. 09), cartão de beneficiário do extinto INAMPS, em que consta o

autor foi inscrito como trabalhador rural avulso, no ano de 1987 (fls. 10), contrato de parceria rural firmado com

terceiros em 12.11.1994 (fls. 64),

A parte autora verteu contribuição previdenciária como contribuinte individual de outubro de 1998 a junho de

2001 conforme os documentos de fls. 11-34 e extrato do CNIS/DATAPREV (fls. 87); em sua CTPS constam

anotações nos períodos de 02.06.1974 a 30.06.1965, de 02.05.1974 a 15.05.1974, de 31.03.1973 a 28.02.1974, de

02.05.1974 a 15.05.1974, 25.05.1974 a 05.05.1974, de 04.05.1976 a 20.12.1976, de 15.02.1977 a 16.1978, de

11.01.1979 a 24.09.1979, 17.04.1980 a 23.04.1980, de 01.05.1998 a 30.06.1998, de 01.05.1987 a 23.07.1987,

07.11.1989 a 09.02.1990, de 19.05.1995 a 31.12.1996, de 30.05.1997 a 14.11.1997.(fls. 34-53).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram o labor rural desenvolvido pela autora por mais de vintes e cinco anos (fls. 131-132).

 

Tendo em vista que a autora migrou para as lides urbanas, descaracterizou-se a sua condição de trabalhadora rural,

não podendo beneficiar-se da redução de 05 anos para a percepção do benefício de aposentadoria por idade,

havendo de se considerar o tempo de serviço rural anteriormente a esta data.

Somados os períodos constantes do CNIS de fls. 87, no qual estão inseridos também parte dos período de

atividade rural, aos períodos anotados em sua CTPS, a parte perfaz mais de 20 anos de contribuição, cumprindo a

carência exigida pelos arts. 25, II, e 142, da Lei 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por

idade, que, no caso, é de 12 anos e seis meses, uma vez que a autora completou o requisito etário (65 anos) em

02.04.2006 (fl. 47).

 

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE . REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIV IDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I,

39, I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam essa

condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade , se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana , os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido.

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 25/04/2011)".

 

Assim considerando, mantenho a r. decisão decorrida, pois inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão

questionada que justifique a sua reforma, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a
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jurisprudência pertinente à matéria. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, nego SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030110-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora busca o restabelecimento do pagamento de pensão por morte de sua filha,

Marli Moller, falecida em 15.08.87, bem como o reconhecimento da inexigibilidade das parcelas já pagas e

consideradas indevidas pelo INSS.

Foram carreados aos autos documentos.

Justiça gratuita.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar inexigível a cobrança dos valores pagos pelo

réu à autora, confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida. Reconhecida a sucumbência recíproca,

cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seu patrono.

Apelação da parte autora requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que foi comprovada sua

dependência em relação à falecida.

O INSS apelou pugnando pela total improcedência do pedido, tendo em vista a possibilidade de cobrança, pela

autarquia, de benefício pago indevidamente, ainda que recebido de boa-fé.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

2011.03.99.030110-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA NIEVES FERNANDES MOLLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00054-0 1 Vr CERQUILHO/SP
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ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o

falecimento em 15.08.87, consoante certidão de fls. 15, disciplina o benefício o Decreto nº 89.312, de 23.01.84,

arts. 47 e seguintes (o art. 145 da Lei 8.213/91, em sua redação original, retroagiu os seus efeitos somente até

05.04.91).

A matéria, inclusive, foi recentemente apreciada pelo C. STJ:

 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do

óbito do segurado" 

 

Depreende-se da análise do artigo 47 do Decreto nº 89.312/84, que a pensão em tela é devida "aos dependentes do

segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições mensais".

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus, a qualidade deste de segurado da Previdência Social,

à época do passamento, e o cumprimento de período de carência de doze contribuições mensais (arts. 10, inc. I e

47, lei cit.).

De outro vórtice, os artigos 10 e 12 do Decreto nº 89.312/84, a Lei de Benefícios da Previdência Social em vigor à

época do óbito, asseguram o direito colimado pela parte autora, nos seguintes termos:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I- a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor 21 (vinte e um) anos ou

inválida;

II - a pessoa designada, que se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida;

III - o pai inválido e a mãe;

(...)."

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 1 é presumida e das demais deve

ser provada."

 

Quanto à qualidade de segurada da falecida e cumprimento da carência então exigida, consta dos autos resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição, expedido pelo próprio INSS, indicando que a finada fez

contribuições à Previdência Social de 01.08.68 a 30.09.75 e de 01.10.75 a 31.10.82 (fl. 139), tendo sido os

recolhimentos referentes às competências de 10/1983, 10/1984, 10/1985 e 10/1986 realizados em 30.09.04,

conforme extrato do CNIS que ora se anexa.

Quanto à contribuição previdenciária post mortem, em acórdão deste Relator, a E. Nona Turma já se manifestou

pela impossibilidade:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DESCARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

INSCRIÇÃO POST MORTEM . CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS APÓS O ÓBITO. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2 - O mero exercício da atividade remunerada não basta para o reconhecimento da qualidade de segurado do

contribuinte individual, o que se faz com o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, ônus que cabe

exclusivamente a ele, nos termos do art. 30, II, da Lei n.° 8.212/91.

3 - A ausência de recolhimentos pelo período de 3 (três) anos, entre junho de 1996 e junho de 1999, sem prova de

desemprego, da percepção de benefícios ou da ocorrência de algum mal incapacitante, importou na perda da

qualidade de segurado do de cujus.

4 - A partir da edição da Instrução Normativa nº 15/2007 e da nº 20/2007 que a revogou, o INSS deixou

expressamente consignado que não seriam consideradas, para efeito de manutenção da qualidade de segurado, a

inscrição realizada pelos dependentes após a morte do segurado e as contribuições por eles vertidas após a

extemporânea inscrição (art. 282, §2º), dispondo, em seu art. 282, §1º, que a permanência da situação de

segurado perante a Previdência Social dependeria do recolhimento em vida, até a data do falecimento.

5 - O empregador rural ou empresário havia perdido a qualidade de segurado e não a readquiriu nos três anos

anteriores à data de seu falecimento. Impossibilidade de os pretensos beneficiários de pensão por morte

recuperarem por ele, após a sua extinção, esse atributo e, ainda, pretenderem que essa condição retroaja à data
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do fato gerador do benefício que pleiteiam, de forma que ali se verifiquem preenchidos todos os requisitos

exigidos pela legislação previdenciária.

6 - Os riscos a que o autônomo se submeteu após haver perdido a sua qualidade de segurado, não estavam

cobertos sob o ponto de vista do direito previdenciário, de forma que lhes assegurassem algum amparo pessoal

por parte da Previdência. Portanto, a concessão de qualquer benefício da mesma natureza previdenciária aos

seus dependentes, em decorrência daquele não haver resistido vivo, seria, no mínimo, um contra-senso jurídico.

7 - Apelação improvida."

(9ª Turma - 2006.03.99.030608-2/SP- j. 13.10.2008, DJF3 10.12.2008, p. 581).

 

Neste sentido, ainda, a Súmula 52 da Turma Nacional de Uniformização, in verbis:

 

"Para fins de concessão de pensão por morte, é incabível a regularização do recolhimento de contribuições de

segurado contribuinte individual posteriormente a seu óbito, exceto quando as contribuições devam ser

arrecadadas por empresa tomadora de serviços."

 

No caso, consta da certidão de óbito que a falecida era costureira, cabendo a ela, na condição de contribuinte

individual, fazer os recolhimentos à Previdência Social (art. 30, II, da Lei nº 8.212/91), uma vez que não há sequer

alegação de que a atividade era exercida na função de empregada.

Assim, considerando-se a última contribuição feita em vida pela finada, em 31.10.83, e tendo o óbito ocorrido em

15.08.87, forçoso reconhecer que o de cujus não era segurado da Previdência Social (art. 7º do Decreto nº

89.312/84), de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Ademais, não há, nos autos, provas da dependência econômica da demandante em relação à falecida.

Isso porque, embora conste da CTPS da finada a anotação de que a autora era sua dependente para fins de

assistência médica, tal informação data de 1973, não sendo contemporânea ao óbito (fls. 10/11). Além disso, os

cartões do INAMPS, em que a postulante figura como beneficiária de sua filha, tiveram validade até 30.04.82 (fl.

12), ou seja, mais de cinco anos antes do passamento, também sendo inaptos a provar a alegada dependência.

Anote-se, por fim, que a autora pleiteou o benefício de pensão por morte de sua filha apenas em 2004, mais de

vinte anos após o óbito, quando inclusive já recebia benefício em decorrência do falecimento de seu marido.

Ressalte-se que as testemunhas ouvidas sequer conheceram a falecida, motivo pelo qual não podem comprovar

que a postulante dela dependia quando do passamento.

Quanto à necessidade de devolução dos valores recebidos pela demandante, razão não assiste ao INSS.

É bastante a jurisprudência de que não se afigura factível a devolução de valores que possuam natureza alimentar,

percebidos de boa-fé pela parte beneficiária, a saber:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ . DESNECESSIDADE.

VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE . MENOR SOB GUARDA.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES TRAZIDAS

PELO ART. 16, § 2º DA LEI 8.213/91.

1. Nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Esse

confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela preponderância da irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado.

(...)." (STJ, 2ª Turma, AgRgREsp 1352754/SE, rel. Min. Castro Meira, v. u., DJe 14.02.2013)

"AGRAVOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. DOENÇA

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. DESCABIMENTO. AGRAVOS

IMPROVIDOS.

1. A decisão ora agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O perito concluiu que o inicio da incapacidade se deu quando o autor tinha 14 anos, ou seja, preexistente a

filiação ao RGPS, que se deu em 2004, conforme o CNIS.

3. Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica,

realizada por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória

e fundamentadamente todos os quesitos formulados nos autos.

4. Por força do caráter alimentar e da boa -fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos valores acaso

recebidos por força da sentença, (Precedentes do STJ), haja vista que o magistrado a quo vislumbrou a

necessidade, à época, do deferimento do benefício previdenciário.

5. Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgrsAC 1500879, rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, v. u., e-

DJF3 08/01/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DEVOLUÇÃO
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DE PARCELAS DE BENEFÍCIO - CARÁTER ALIMENTAR - RECEBIMENTO DE BOA -FÉ -

IRREPETIBILIDADE .

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No que tange à devolução dos valores recebidos a título de auxílio-acidente, a característica alimentar das

prestações previdenciárias, que foram recebidas de boa-fé , afasta qualquer possibilidade de restituição dos

valores, sendo descabida a pretensão do instituto de penalizar o agravante. Precedentes do E. STJ e desta Corte.

IV - Agravo legal não provido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AgLegAC 504270, rel. Des. Fed. Cecília Mello, v. u.,

e-DJF3 06.12.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ.

AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da desnecessidade da

devolução das parcelas previdenciárias pagas a título de antecipação de tutela, posteriormente revogada.

Precedentes.

- Diante do caráter alimentar de que se reveste o benefício previdenciário , bem como da boa -fé da parte ora

agravada, mostra-se inviável a restituição dos valores auferidos, sendo que a implantação do auxílio-doença se

deu em virtude de tutela antecipada, posteriormente revogada.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgLegAC 1663403, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., e-DJF3

29.11.2013)

Dessa forma, tendo a autora recebido o benefício de boa-fé, e sendo tal verba de caráter alimentar, não há que se

falar em devolução dos valores que lhe foram pagos administrativamente.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES DO INSS E

DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Houve condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais).

 

Feito não submetido ao reexame necessário.

 

O INSS apelou. Aduziu a inviabilidade do reconhecimento do período rural ante à ausência de início de prova

material.

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço exercido por menor rurícola, em regime de economia

familiar.

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador

menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ
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02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros

da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

 

Ainda no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez

que balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a
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sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

 

(...)

 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

 

 

O caso dos autos.

 

A parte autora, nascida em 01/05/1961, alega que exerceu atividade rural no período de 19/07/1976 a 10/03/1981,

colacionando aos autos os seguintes documentos:

 

 

 

a) cópia da sua CTPS demonstrando que a parte autora manteve vínculo empregatício no meio rural após

04/12/1982 (fls. 09/10).

 

b) certificado de dispensa de incorporação de 1980, em que a parte autora, qualificada como "lavrador", foi

dispensada do serviço militar por "residir em zona rural de município tributário de Órgão de Formação da

Reserva" (fl. 11v).

 

c) título eleitoral e ficha de identificação da Secretaria de Segurança Pública, ambos de 16/01/1980, em que a

parte autora é qualificada como "lavrador" (fls. 12/13).

 

d) cópias da CTPS de seu genitor, com anotação de vínculo empregatício no meio rural e a Certidão de matrícula

de imóvel do ex empregador Nelson Pedro Vergamini, relativas ao período de 19/07/1976 a 20/11/1979

(fls.14/18).

 

e) notas fiscais de produtor (Parceiro Agrícola) em nome do genitor da parte autora (fls. 19/20).
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Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 43/44) que afirmaram que o autor e os familiares (pais/irmãos) eram

colonos/meeiros de café.

 

Verifica-se, portanto, que foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor conforme o período alegado na

inicial.

 

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva da testemunha. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos

os meios probatórios: o material e o testemunhal.

 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

 

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL . EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material , não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a com prova r, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola em regime de economia familiar no

período de 19/07/1976 a 10/03/1981, antes de seu primeiro vínculo empregatício no meio rural.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041174-57.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.041174-2/SP
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DECISÃO

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Houve condenação do INSS ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais reais).

 

Feito não submetido ao reexame necessário.

 

O INSS apelou. Aduziu a inviabilidade do reconhecimento do período rural ante à ausência de início de prova

material.

 

DECIDO

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

 

Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço exercido por menor rurícola, em regime de economia

familiar.

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador

menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOLINO ALVES

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 08.00.00021-7 3 Vr DRACENA/SP
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NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em

decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não

apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte

do período que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem

registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua

Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de

documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se

estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à

busca da subsistência comum.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros

da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo

familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio

e era, inclusive, menor de idade.

 

Ainda no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma

vez que balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.
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Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural , só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

 

Pertinente dizer que é sedimentado o entendimento de que documentos apresentados para comprovação de tempo

rural não precisam referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de prova

material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO INTEGRAL, MEDIANTE A JUNÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL COM O URBANO.

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

RECONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural , não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material

ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que prova

testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP - 1141458; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJE 22/03/2010)

 

O caso dos autos.

 

A parte autora, nascida em 17/10/1951, alega que exerceu atividade rural desde 18/10/1965 a 30/08/1976, quando
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posteriormente foi registrada em CTPS em atividade urbana, colacionando aos autos os seguintes documentos:

 

a) certidão de nascimento, em que seu genitor é qualificado como lavrador (fl. 07).

 

b) certificado de dispensa de incorporação de 03/1970 e título eleitoral de 03/1971, em que a parte autora é

qualificada como "lavrador" (fls. 08/09).

 

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 41/43) que afirmaram que o autor desde criança trabalhou com o pai e a

família e, posteriormente como trabalhador urbano.

 

Verifica-se, portanto, que foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor conforme o período alegado na

inicial.

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva da testemunha. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos

os meios probatórios: o material e o testemunhal.

 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL . EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material , não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a com prova r, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período especificado na inicial,

antes de seu primeiro vínculo empregatício no meio urbano.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária (art. 4º, I e parágrafo único, da

Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041249-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento, averbação e a expedição de certidão de tempo de serviço de períodos laborados em

atividade rural em regime de economia familiar .

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, com a condenação do INSS em despesas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

O INNS apela, alegando a inexistência de documento apto a comprovar atividade rural no período reconhecido.

Requer, alternativamente, a aplicação do artigo 21, do Código de Processo Civil.

 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A questão controvertida cinge-se à comprovação do período de labor rural, de 21/08/1974 a 16/04/ 1982.

 

Da atividade rural 

 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o

seguinte:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

2011.03.99.041249-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES COSTA

ADVOGADO : SP135477 NEUSA MAGNANI

No. ORIG. : 11.00.00028-5 1 Vr ADAMANTINA/SP
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que anterior à perda da qualidade de segurado:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

V - (...)

VI - (...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de

início de prova material.

 

Para tanto, a parte autora apresentou nos autos, como início de prova material relativa ao período, somente o livro

de matrícula escolar (fls. 13/20), o que não comprova o labor rural em regime de economia familiar, apenas indica

que frequentou escola na zona rural. 

 

Embora admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de

economia familiar, impossível aproveitar-lhe o documento acostado, ante a inexistência de prova consistente de

que o labor se desenvolvia com essa característica, visto que atesta, tão-somente, que seu pai era lavrador, nada

informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos

membros da família -, tampouco do período em que a parte autora, supostamente, teria se dedicado a tal mister.

Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do

STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ,

RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03,

p.375.

 

Dessa forma, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o trabalho no meio campesino em todo o

período controvertido, pois inexiste, nos autos, início de prova material corroborado por prova testemunhal do

referido labor.

 

Verifica-se que o início de prova material mais antigo consiste na certidão de casamento de 17 de abril de 1982,

em que seu marido é qualificado como "lavrador".

 

Referido documento, em conjunto com a oitiva das testemunhas, comprova parte do período de labor rural, mais

especificamente de 17 de abril de 1982 a 08 de agosto de 1982, data de seu primeiro vínculo empregatício

registrado em CTPS (fls. 22/24).

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047318-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas ao reconhecimento de atividade rural.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Houve condenação ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça

Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

DA ATIVIDADE RURAL.

 

Trata-se de pedido de reconhecimento de tempo de serviço exercido por menor rurícola, em regime de economia

familiar.

2011.03.99.047318-8/SP
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Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador

menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar , esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar , esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em

decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não

apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte
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do período que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem

registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua

Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de

documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se

estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à

busca da subsistência comum.

 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar . Ressalte-se, contudo, que nem sempre

é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo

familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio

e era, inclusive, menor de idade.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

O caso dos autos.

 

No caso em questão, a parte autora nascida em 13/08/54, objetivou comprovar trabalho rural no período de

01/03/65 a 30/08/77, apresentando os seguintes documentos:

 

-Cópia da certidão de óbito de seu genitor, não qualificado no documento (fl. 14).

 

- Cópia da certidão de casamento, celebrado em 29/10/77 em que a parte autora é qualificada como "lavrador"

(fl.15).

 

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
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homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples

filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural , comumente efetua

a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

 

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho

rural em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação

de que a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

Contudo, ressalto que os documentos apresentados não são contemporâneos ao período indicado na inicial.

 

Inexistente, portanto, início de prova material relativa ao alegado período de trabalho em regime de economia

familiar junto a seus pais.

 

Não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como trabalhadora do meio rural exceto a

certidão do casamento celebrado em 29 de outubro de 1.977, extemporânea ao alegado período de trabalho rural

em regime de economia familiar.

 

A certidão de óbito de seu genitor não lhe aproveita, pois inexiste a qualificação do mesmo.

 

E assim, não restou devidamente evidenciada a relação dos membros do núcleo familiar da parte autora, em
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regime de economia mútua, que pressupõe rudimentar economia rural de subsistência, uma pequena roça onde

residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e, nessa terra, moram e dela retiram

seu sustento.

 

Muito embora as testemunhas tenham afirmado o trabalho rural pela parte autora, é impossível reconhecer o

período de atividade rural com base apenas em prova oral.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta 8ª Turma:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR

IDADE . ATIV IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBIL IDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental,

para fins de comprovar o efetivo labor no campo (Súmula 149 de STJ). - Impossibilidade de extensão da

qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando a exercer atividade

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante

de jurisprudência dominante do STJ. - Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00527609620084039999DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:26/05/2009)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INADMISSIBILIDADE DE PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO STJ. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N.º 1060/50. - Inexistência de

início de prova material a acompanhar os depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ. Conjunto probatório produzido insuficiente

não permite concluir que a parte autora trabalhou como rurícola . - Recurso de apelação da parte autora não

provido.

(AC 00986995119984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:14/09/2005.)

Dessa forma, não preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de aposentadoria por idade pleiteado.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005057-09.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pelo autor, nos autos da ação de concessão de auxílio-doença, diante da decisão

proferida às fls. 251-252, que não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

A embargante alega omissão na análise do conjunto probatório, visto que comprovou os requisitos necessários

para a concessão do benefício pleiteado. Requer o acolhimento dos presentes embargos para que seja sanada a

apontada omissão.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis tão-somente para completar a decisão omissa, aclarar a decisão obscura

ou ambígua ou suprir a contradição presente na fundamentação.

A decisão é omissa se deixou de decidir algum ponto levantado pelas partes ou se decidiu, mas a sua exposição

não é completa. É obscura ou ambígua quando confusa ou incompreensível. Contraditória, quando as suas

proposições são inconciliáveis, no todo ou em parte, entre si.

Os embargos declaratórios têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-Juiz,

ou, conforme Dinamarco, valendo-se dos ensinamentos de Liebman, "a função estrita de retificar exclusivamente

a expressão do pensamento do juiz, sem alterar o pensamento em si mesmo" (Instituições de Direito Processual

Civil, Malheiros, 4ª edição, p. 688.). Não se prestam, destarte, a uma nova valoração jurídica do conteúdo

probatório e fatos envolvidos no processo. Ao contrário, o provimento dos embargos se dá sem outra mudança no

julgado, além daquela consistente no esclarecimento, na solução da contradição ou no suprimento da omissão

(José Carlos Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, Forense, 11ª edição, p. 556).

Não podem rediscutir a causa, reexaminar as provas, modificar a substância do julgado. Nem sequer corrigir

eventual injustiça da decisão proferida. As exceções apontadas pelos que entendem comportar reparos a afirmação

de que a decisão sobre os embargos se limita, sem inovações, a revelar o verdadeiro conteúdo do acórdão atacado,

referem-se a erros graves e perceptíveis a uma análise direta, objetiva, casos em que o órgão julgador, v. g., dera

por intempestivo recurso interposto dentro do prazo; saltara por sobre alguma preliminar, concernente a qualquer

circunstância que impedisse o ingresso no mérito da causa, ou mesmo a aspecto desse (prescrição, decadência);

ou, ainda, ocasiões em que deixara de apreciar matéria tal que, fosse objeto de exame, poderia conduzir a decisão

distinta da proferida.

Verdadeiramente, exceções, que se prestam a confirmar a regra, mas que não se ajustam à hipótese destes autos.

Ventila-se, in casu, a existência de omissão, mas os argumentos apresentados não impressionam, em nada

recomendando o reparo da decisão.

A decisão explicitou o seguinte:

 

"Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-

doença, desde a data do requerimento administrativo (17.08.2010). Determinou o pagamento das prestações

vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, nos termos da Resolução 134/2010 do

CJF. Condenou a autarquia federal, ademais, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

2011.61.06.005057-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro
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cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença e honorários periciais arbitrados em

R$200,00 (duzentos reais). Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 28.08.2012 (fl. 220).

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do

benefício na data do laudo pericial.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor dos últimos recolhimentos efetuados pelo autor, o montante apurado entre a

data do requerimento administrativo (17.08.2010) e o registro da sentença (28.08.2012), a condenação é inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço da remessa oficial.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a

63 do mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos do "Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS", acostados às fls. 211-212, registram que o autor desenvolveu atividades laborativas nos períodos de

13.07.1982 a 12.09.1982, 18.08.1983 a 13.09.1983, 29.09.1986 a 01.01.1987, 13.07.1987 a 04.11.1987,

20.01.1988 a 12.03.1988, 08.06.1992 a 14.02.1993, 21.10.1996 a 22.12.1996, 08.09.1997 a 23.11.1997,

26.03.2001 a 03.02.2002, 10.06.2002 a 05.01.2003, 25.08.2003 a 18.04.2004, 19.07.2004 a 21.01.2005,

04.07.2005 a 25.03.2007, 28.07.2008 a 29.10.2008 e de 23.11.2009 a 11.01.2010.

Ajuizou a ação em 29.07.2011.

O exame médico pericial, realizado em 02.04.2012, atestou que o autor é portador de "neoplasia de

comportamento incerto ou desconhecido de pâncreas" e que está incapacitado de forma total e temporária para o

trabalho. Esclareceu, o Sr. Perito, que a incapacidade pode ser considerada temporária uma vez que há opção

por tratamento cirúrgico e que principais sintomas da doença são "dor abdominal e massa pancreática". Por fim,

com base nos exames complementares acostados aos autos, fixou a data de início da incapacidade em dezembro

de 2011 (fls. 149-155 e 194-195).

Os documentos médicos particulares acostados aos autos pelo requerente corroboram as conclusões do perito

judicial e, conquanto registrem diagnóstico e tratamento médico de diversas patologias, não comprovam efetiva

incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, conquanto comprovada a incapacidade para o trabalho, o conjunto probatório é insuficiente para

retroagi-la ao início do ano de 2011, quando perdeu qualidade de segurado, considerada a última contribuição

previdenciária em janeiro de 2010.

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I."

 

Portanto, a decisão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da

impossibilidade de concessão o benefício ante o reconhecimento da perda da qualidade de segurado.

O que pretende a embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-

los da destinação jurídico-processual própria.

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da
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causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado,

conforme se depreende da decisão abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto

embargado, ao escopo de nova solução jurídica.

II - Embargos rejeitados."

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel.

Aldir Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122;

REsp 9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p.

34323.

Dito isso, nego provimento aos embargos de declaração.

I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003845-47.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo, e de aposentadoria por invalidez, a

partir da data da citação. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 36).

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a
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incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, elaborado em 15.05.13, atestou que o autor é portador de doença

degenerativa da coluna vertebral em grau leve, sem incapacidade para seu trabalho atual. O perito afirmou que o

demandante pode apresentar crises de lombalgia que acarretem sua inaptidão temporal, o que não ocorria naquele

momento (fls. 78/86).

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a doença degenerativa da coluna do demandante

encontrava-se em estágio leve e não o levava à incapacidade para o trabalho, sequer temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de confiança pelo juízo em que foi

requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Ressalte-se que, conforme extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, o autor foi admitido na empresa SOEBE

Construção e Pavimentação Ltda., onde trabalha desde 20.02.14.

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001567-22.2011.4.03.6124/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Passo à análise da existência de nulidade do julgado ante a ausência de realização de perícia médica judicial.

O artigo 5º da Constituição Federal, dentre os direitos e garantias fundamentais, dispõe em seu inciso LV que "aos

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".

Considerando que o direito de ação está previsto explicitamente na Carta Magna (art. 5º, XXXV), não podendo o

Judiciário deixar de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas, os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais devem ser aplicados também ao processo civil, incluído entre

eles o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Assim, em observância aos princípios acima mencionados, deve o magistrado permitir que as partes, em igualdade

de condições, apresentem suas defesas, com as provas de que dispõem, em busca do direito de que se julgam

titulares.

Dessa forma, a conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma

ponderada, porque não depende apenas da vontade do Juiz, mas da natureza dos fatos e questões existentes nos

autos.

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios

admitidos em direito. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização do exame médico

pericial, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao

Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito aos benefícios pleiteados, mister se

faz a constatação, por meio da prova pericial, de que efetivamente a parte autora se encontra incapacitada ao labor.

Nesse sentido é a jurisprudência desde E. Tribunal:

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VALDENICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015672220114036124 1 Vr JALES/SP
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1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para DECLARAR NULO O DECISUM, ante a necessidade de realização de perícia

médica judicial. 

Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que seja realizada a prova e, posteriormente, seja

exarada nova sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004127-31.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento, averbação e a expedição de certidão de tempo de serviço de períodos laborados em

atividade rural e urbana registrados em CTPS.

A sentença julgou procedente o pedido, com a condenação do INSS em honorários advocatícios arbitrados em R$

1.000,00 (hum mil reais). 

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou. Busca a reforma do julgado porquanto nem todos os vínculos registrados em CTPS encontram-se

reproduzidos no sistema CNIS /DATAPREV. Assim, em seu entender não restou cumprida a carência legal. 

 

Contrarrazões apresentadas.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

2011.61.25.004127-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO CARLOS CANDIDO

ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041273120114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Da prova do tempo de serviço rural/ urbano

Para o reconhecimento do labor rural/ urbano é necessário o início de prova material corroborado por prova

testemunhal conforme previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios. Contudo, tal exigência não tem o

condão de descartar a prova produzida por testemunhas, exigindo-se tão-somente um começo de prova material

que venha a robustecê-la.

 

Não poderia ser diferente. Princípio basilar do processo civil brasileiro é o do livre convencimento motivado ou da

persuasão racional, segundo o qual o juiz é livre para apreciar os elementos probatórios, não estando adstrito a

uma valoração prévia de cada prova, como no sistema das chamadas provas legais ou tarifadas. É bem verdade

que tal princípio não é absoluto, podendo-se observar em certos artigos do Código de Processo Civil alguma

restrição quanto à prova exclusivamente testemunhal (ex: arts. 366 e 401), o que se verifica igualmente no já

referido artigo da Lei 8.213/91.

 

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve ocorrer com oinício de prova material desde que

corroborada por idônea prova testemunhal, o que não acontece na hipótese.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, Ministro Adilson Vieira Macabu (Des. Conv. TJ/RJ),AgRg no REsp 1157387, j. 31/05/2011, DJe

20/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE URBANA

RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DOCUMENTOS DO EMPREGADOR RATIFICADOS POR

PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA E VÍNCULO EMPREGATÍCIO

COMPROVADOS. REVALORAÇÃO DA PROVA. VERBETE SUMULAR N. 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no

período alegado, por meio de documentos que constituam início de prova material, posteriormente corroborados

por idônea prova testemunhal, resta comprovado o tempo de serviço prestado.

2. O reconhecimento do vínculo empregatício é decorrente da valoração das provas que lastrearam a

comprovação da atividade urbana, não estando, assim, a matéria atrelada ao reexame de provas, cuja análise é

afeta às instâncias ordinárias, mas sim à revaloração do conjunto probatório eleito pela sentença e pelo acórdão

recorrido, razão pela qual não há falar em incidência, à espécie, do enunciado n. 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 6ª Turma, Ministro Vasco Della Giustina (Des. Conv. TJ/RS), AgRg no AREsp 23701, j. 07/02/2012, DJe

22/02/2012)

Observe-se que também serve a este mister a prova material desacompanhada de prova testemunhal, desde que

robusta e apta a demonstrar todo o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS , por exemplo,

que acarretam presunção iuris tantum de veracidade, admitindo prova em contrário.

 

Entendo, portanto, que os períodos registrados em CTPS constituem prova material plena dos referidos vínculos

empregatícios, devendo ser reconhecidos para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento

das contribuições previdenciárias, pois tal ônus compete ao empregador. Reitero que as anotações em CTPS

gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não

estarem reproduzidas no CNIS .

 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado rural/urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para

fins de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.
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A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há

falar em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa oficial.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001758-22.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora (fls. 54/57) em face de decisão proferida nos termos do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil que negou seguimento ao apelo da parte autora (fls. 51/52).

As razões apresentadas na apelação da autora não guardam relação com a matéria analisada no decisório.

Com efeito, a decisão reconheceu a ausência injustificada tanto da requerente como das testemunhas arroladas,

tendo-se consumado a preclusão, cabendo ao procurador constituído nos autos, se agisse com a diligência

necessária ao bom desempenho de sua profissão, providenciar o comparecimento da autora e das testemunhas à

audiência de instrução, debates e julgamento, considerando, sobretudo que não se insurgiu contra a decisão que

assim determinou, sobretudo acerca da apresentação das testemunhas.

A demandante, no entanto, não teceu qualquer consideração acerca dos fundamentos expostos na decisão,

limitando-se a alegar que a decisão explicitou que a prova documental era precária e que a prova exclusivamente

testemunhal não bastava à comprovação da atividade rurícola.

2011.61.39.001758-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSIELI SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017582220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E

PROVIDO.

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença.

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários

advocatícios (Lei n.º 8.036/90, art. 29-C)."

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007.

p. 429).

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO

CPC - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA

SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional.

2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas

pela recorrente.

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(STJ, REsp 686724/RS, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203).

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO

RECURSO DE FLS. 54/57.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008572-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a manutenção de seu auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, pra condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-

doença à parte autora desde 19.04.2012.

2011.61.83.008572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANALICE GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085721520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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A parte autora interpôs apelação alegando, em suma, haver preenchido todos os requisitos necessários à concessão

de aposentadoria por invalidez. Foi determinada a remessa oficial.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 07.01.11 (fls. 51), tendo ajuizado a presente ação em 27.07.11,

portanto, em consonância com o inciso II do art. 15 da Lei 8213/91.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, datado de 27.07.12, afirma que o autor é portador de

espondilodiscoartrose lombar e fibromialgia, estando total e temporariamente incapaz desde 20.07.13 (fl. 108-

119).

Dessa forma, e tendo em vista que o demandante é jovem, atualmente com 35 (trinta e cinco) anos, não há que se

falar na concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O benefício de aposentadoria por

invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve

haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 2. A autora faz jus ao auxílio-doença, máxime ao

se considerar que ainda é jovem (nascimento em 30.04.1967 - fl. 13), bem como que a reabilitação clínica é

possível. 3. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 00007707020114036116, DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

REQUISITOS. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A

TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA. CONTRADIÇÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. I - A matéria encontra-se suficientemente analisada nos autos, restando consignado

não se justificar a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor por ora, em razão de ser

pessoa jovem (48 anos), portando enfermidades passíveis de tratamento com controle medicamentoso, podendo

ser reabilitado para o desempenho de outra atividade, caso readquira aptidão para o trabalho. II - As parcelas

pagas administrativamente a título de tutela antecipada devem ser compensadas quando da liquidação de

sentença, sob pena de impor ao INSS uma despesa equivalente ao dobro do valor do benefício devido a cada mês,

proporcionando, assim, um enriquecimento sem causa ao autor, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico.

III - O tema invocado em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecido na decisão embargada. O
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que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração. IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de

prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). V - Embargos de declaração do autor

rejeitados.

(APELREEX 00319815220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2154 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE HABITUAL. CARÊNCIA. -

Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12

meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - Embora trabalhador braçal impedido de

exercer o seu ofício, trata-se de pessoa jovem (26 anos), sendo prematuro aposentá-lo. - A renda mensal inicial

do auxílio-doença deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 02.02.2005, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época. - Correção monetária das parcelas

vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal,

a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da

citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário

Nacional. Excluída a taxa Selic diante da impossibilidade de cumular correção monetária e juros com outra

correção monetária. - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. -

Determinada a conversão da aposentadoria por invalidez concedida em antecipação dos efeitos da tutela em

auxílio-doença, bem como a inclusão do autor em programa de reabilitação profissional, no prazo de 30 (trinta)

dias, a partir da competência janeiro/08, sob pena de multa. - Apelação do INSS a que se dá parcial provimento

para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-

benefício. Apelação do autor a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício em

18.12.2004 (dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença), momento a partir do qual incidirão juros

de mora e correção monetária, conforme exposto, e para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor

da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença. Determinada a imediata conversão

da aposentadoria por invalidez em auxílio-doença e a inclusão do autor em programa de reabilitação

profissional, nos termos acima preconizados.(AC 00002872520064036113, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:09/04/2008 PÁGINA: 956

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na

forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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2012.03.99.017681-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARCIO GARCIA DE BARROS SILVA

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença nº 5240936427 (fls. 47). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora aduz, em síntese, fazer jus à concessão da aposentadoria por invalidez.

Por sua vez, a autarquia federal sustenta que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data do laudo e

alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento pretoriano, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, contando atualmente com 30 anos, submeteu-se à perícia médica.

O laudo atesta diagnóstico de "sequela de fratura de clavícula esquerda, com debilidade permanente e limitação

funcional em grau leve de membro superior esquerdo".

Neste caso, tratando-se de limitação de grau leve e de pessoa de apenas 30 anos de idade, não há como se falar em

inaptidão para o labor.

Inexiste, portanto, comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco houve comprovação da existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma

que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00048-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados o recurso do autor e demais pontos do apelo da

autarquia federal.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e de

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

Prejudicado o recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez, desde

a data do ajuizamento da ação.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, em síntese, a ausência de laudo pericial a comprovar a incapacidade.

Requer a cassação da tutela antecipada. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos necessários à concessão do

benefício. Afirma que o autor retornou ao trabalho. Subsidiariamente, pugna pela modificação do termo inicial, a

modificação dos critérios de incidência de juros de mora, isenção de custas e a redução da honorária.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/27.

Determinada a realização de perícia médica, o INSS foi intimado para efetuar o depósito dos honorários periciais,

2012.03.99.023642-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP273429 MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIAS FRANCISCO SILVA

ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00042-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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no valor de R$ 200,00.

A Autarquia opôs embargos de declaração.

Foi deferida a tutela antecipada.

Tal solução, contudo, não merece prosperar.

Note-se que a realização de prova pericial é crucial para a verificação da real incapacidade laboral da parte autora

e desde quando se encontra incapacitada para que, em conformidade com as provas materiais carreadas aos autos,

possa ser analisada a concessão ou não do benefício previdenciário.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. A falta de cabal instrução probatória, com audiência de instrução e julgamento e prova pericial, por se tratar

de pedido de invalidez ou auxílio-doença, patenteia descumprimento do primado constitucional da ampla defesa,

quando a parte demonstra sua filiação à Previdência Social e cumprimento do período de carência.

2. Recurso de apelação provido, anulando a sentença de primeiro grau.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 95030458080 - Órgão Julgador: Terceira Turma, DJ Data: 27/05/1997

Página: 37928 - Rel. Juiz GILBERTO JORDAN).

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. AMPARO

SOCIAL. PERÍCIA MÉDICA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. 

- Agravo retido. Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação 

- Artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

- A falta de concessão de oportunidade para a realização da prova necessária importa em cerceamento de defesa

e impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada. 

- Agravo retido não conhecido. Apelação do autor provida. Sentença anulada, com o retorno dos autos à vara de

origem, para realização de perícia médica judicial.

(TRF - 3ª Região - AC 200903990095618 - AC - Apelação Cível - 1408787 - Oitava Turma - DJF3 CJ2 Data:

21/07/2009, pág.: 446 - rel. Juíza Therezinha Cazerta)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE PERÍCIA MÉDICA.

IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA DEFICIÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA

ANULADA. APELAÇÃO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS. 

(...).

 - São requisitos necessários para a obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição

Federal e regulamentado pelo artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no caso, a prova deficiência e da miserabilidade. 

- É indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da deficiência de quem requer o

benefício assistencial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

- Não tendo sido determinada a produção de perícia médica, com vistas à comprovação dos pressupostos que

autorizam a concessão do benefício assistencial, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada

como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da ausência de produção de

prova indispensável à comprovação da deficiência da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo

130 do Código de Processo Civil.

- Inexistindo nos autos elementos hábeis a nortear o exame pertinente à situação de deficiência da parte autora,

impõe-se a decretação da nulidade da sentença, a fim de se possibilitar a realização da perícia médica, prova

essencial ao julgamento da demanda. 

- Sentença anulada. 

- Apelação da parte autora e embargos de declaração prejudicados.

(TRF - 3ª Região - AC 200503990521468 - AC - Apelação Cível - 1076877 - Nona Turma - DJF3 Data:

16/07/2008 - rel. Juíza Diva Malerbi).

Assim, ao julgar o feito sem a efetiva realização da perícia médica, o juízo a quo cerceou o direito de defesa da

parte, de forma que a anulação da sentença é medida que se impõe.

Por essa razão, o processo deverá ter o seu regular trâmite, para que o desfecho se encaminhe favoravelmente ou

não à pretensão formulada.

Por fim, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que

não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Logo, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, do CPC, para anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, para regular instrução do feito, com a produção de prova

pericial.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico.

Laudo médico-pericial. Honorários periciais fixados nos termos da Resolução 541/07 do CJF.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

2012.03.99.026719-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CELIA SABINO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada , de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per
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capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Quanto à aventada incapacidade da parte autora restou devidamente comprovada por meio do laudo médico

pericial, do qual se depreende que ela é portadora de bloqueio atrioventricular total, síndrome do manguito

rotador, bursite de ombro direito, transtorno de discos lombares e de outros discos intervertebrais com

radiculopatia e ansiedade generalizada, estando incapacitada de forma permanente para atividades que exijam

esforços físicos.

Consignou o perito que a demandante, possui instrução até o 2º ano primário da zona rural e só sabe fazer serviços

pesados (fls. 204-208). De se reconhecer, assim, tratar-se de incapacidade total para atividades laborais.

Por sua vez, o estudo social, elaborado em 21.06.11, revela que a autora reside com seu companheiro e uma filha

de 15 (quinze) anos, evadida da escola (fls. 196-199).

A família reside em imóvel alugado, com três cômodos. O aluguel está atrasado há dois meses e o fornecimento

de energia elétrica e de água foi interrompido devido atrasos no pagamento. Quanto aos medicamentos, uma parte

é fornecida na rede pública e os que não são fornecidos pela rede não estão sendo comprados, pois a família não

tem condições de custear as despesas.

Os gastos são com aluguel (R$ 150,00), contas de água e energia (R$ 80,00), gás de cozinha (R$ 38,00), dívidas

no mercado e consulta médica (R$ 400,00) e pensão alimentícia (paga pelo companheiro).

Consoante consulta ao sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a renda familiar é proveniente

do trabalho, em períodos descontínuos, como tratorista do esposo, em torno de R$ 600,00 (seiscentos reais), e um

auxílio-acidente do trabalho, no valor de R$ 450,00 para a competência 09/2013, cessado em 2014.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão. Não se há falar em concessão do benefício

desde a data do requerimento administrativo, eis que, à época, a parte autora residia com seu ex-espôso e cinco

filhos, em núcleo familiar diverso, razão pela qual o laudo-social realizado nesta demanda não presta para

comprovar a miserabilidade daquela época.

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o

prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da

Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga
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de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem

como a deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência,

atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o INSS

ao pagamento do benefício assistencial, a partir da data da citação (07.10.10), no valor de um salário mínimo

mensal. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme

acima explicitado. CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Celia Sabino, para determinar a implantação do

benefício assistencial, com DIB em 07.10.10 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 1/30 (um trinta avos) do valor

mensal do benefício. Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que os laudos periciais produzidos não

atestaram a incapacidade laborativa da parte autora para o trabalho.

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido todos os requisitos para a concessão de

benefício por incapacidade.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/19, dentre os quais destaco o recebimento de auxílio-doença, de

18/04/2006 a 30/05/2006.

A autora, costureira, nascida em 02/11/1946, submeteu-se a perícia médica.

2012.03.99.027470-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS VILLELA
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O primeiro laudo pericial realizado afirma que a requerente é portadora de tenossinovite nos punhos. Conclui pela

incapacidade da requerente para o trabalho.

O INSS questionou a imparcialidade da perita para atuar em demandas previdenciárias, já que também é

advogada. Requereu a realização de novo laudo pericial por outro profissional.

Foi realizada nova perícia, em 02/03/2009, no Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo -

IMESC, concluindo que a autor não apresenta incapacidade para o trabalho.

Novo laudo pericial foi elaborado, em 164/166, afirmando que a autora não apresenta incapacidade para o

trabalho.

O INSS juntou documento do CNIS, demonstrando que a autora efetuou recolhimentos, como contribuinte

individual, de 05/2005 a 04/2006, de 06/2006 a 10/2006, de 01/2007 a 08/2007 e de 12/2007 a 05/2009, tendo

recebido auxílio-doença, de 18/05/2006 a 30/05/2006, 20/10/2006 a 30/12/2006 e 13/09/2007 a 18/11/2007.

No caso dos autos, os peritos do IMESC e do juízo foram claros ao afirmar que a parte autora não está

incapacitada para o trabalho.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar à época dos

laudos periciais produzidos a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade

laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91;

tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser

reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Houve condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Feito não submetido ao reexame necessário.

 

O INSS apelou. Alega que o conjunto probatório apresentado é insuficiente à procedência da demanda, bem como

a falta e condição de segurado do menor rurícola no regime de economia familiar.

 

Pugnou pela necessidade de indenização/recolhimento das contribuições.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço exercido por menor rurícola, em regime de economia

familiar.

 

Sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de que a atividade rural do trabalhador

menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins previdenciários, eis que a proibição do

trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu prejuízo. Nesse sentido colaciono os

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

(...)

4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de serviço rural prestado dos 12

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS APARECIDO CORREIA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 09.00.00148-6 2 Vr DRACENA/SP
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(doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no período de 20/8/1991 a

31/12/1991."

(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 18/09/2006, p. 350)

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

(...)

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005)

(...)".

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91.

(...)

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo.

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes.

6. Ação rescisória procedente."

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008)

 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em

decorrência da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não

apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte

do período que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem

registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua

Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de

documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se

estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à

busca da subsistência comum.

 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo

familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio

e era, inclusive, menor de idade.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

O caso dos autos.

 

A parte autora, nascida em 22/12/73 alega que exerceu atividade rural no período de dezembro de 1985 a

novembro de 1998, colacionando aos autos os seguintes documentos:

a) cópia da certidão de casamento de seus genitores e de seu avô, qualificado como lavradores, com data de

24/02/73 e 15/0273, respectivamente (fl. 15/16),

b) cópia do cadastramento do trabalhador junto ao INSS, de 10/12/93, em que é qualificado como "lavrador" (fl.

14).

 

c) cópias do livro de matrícula do Grupo Escolar dos anos de 1981 a 1989, em que o genitor do autor é

qualificado como lavrador (fls. 17/18).

 

d) notas fiscais de produtor emitidas pelo genitor e o avô do autor, no período de 1976 a 1997 (fls 37/62).

 

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 94/96), que confirmaram o labor rural em regime de economia familiar da

parte autora.

 

Assim, compulsando os autos, verifica-se que foi demonstrado o exercício de atividade rural pelo autor conforme

parte do período alegado na inicial, como se verá.

 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, durante determinado período, nesses casos, forma-se

através do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância

com a oitiva da testemunha. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos

os meios probatórios: o material e o testemunhal.

 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL . EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material , não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força
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maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a com prova r, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola no período de dezembro de 1985,

data em que completou 12 (doze anos) a dezembro de 1.998.

 

Do segurado especial e do recolhimento de contribuições em período anterior ao advento da Lei de

Benefícios.

 

Com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, desnecessário o recolhimento de contribuições

previdenciárias pelo segurado especial, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural , exceto para efeito de

carência , nos termos do art. 55 , parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL . CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

V - O período de labor rural reconhecido posterior à edição da Lei nº 8.213/91, sem recolhimento , não poderá

ser computado para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. No entanto, poderá ser considerado para

efeito da concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91. Do contrário, aplica-se o inciso

II, do mencionado artigo que exige contribuições como facultativo (Súmula nº 272 do E. STJ).

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55 , § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência . Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55

, § 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Do segurado especial e do reconhecimento de tempo de serviço rural em período posterior ao advento da

Lei de Benefícios

 

Verifica-se no caso em concreto que houve reconhecimento de tempo de serviço rural, posterior à vigência da Lei

8.231/91, motivo pelo qual poderá a parte autora utilizar-se do referido período para os efeitos de aposentadoria,

somente se requerer os benefícios previstos no inciso I, do artigo 39 .
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Confira-se o artigo abaixo transcrito:

art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou (Redação dada pela

Lei nº 12.873, de 2013)

 II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social.

 

A propósito, julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL . CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

V - O período de labor rural reconhecido posterior à edição da Lei nº 8.213/91, sem recolhimento , não poderá

ser computado para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. No entanto, poderá ser considerado para

efeito da concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91. Do contrário, aplica-se o inciso

II, do mencionado artigo que exige contribuições como facultativo (Súmula nº 272 do E. STJ).

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL .

(...)

VI. De outra forma, o labor exercido a partir de 24 de julho de 1991, data em que entrou em vigor a Lei supra

citada, tem o seu reconhecimento restrito às hipóteses previstas nos artigos 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91,

que não contempla a mera averbação de tempo de serviço rural , na qualidade de segurado especial, para o fim

de obtenção do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, para a contagem do tempo de

serviço do trabalhador rural , posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, torna-se imprescindível o

recolhimento das contribuições previdenciárias.

(...)

IX. Agravo a que se nega provimento."

(10ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, AC nº 2007.03.99.022806-3, j. 08/11/2011, DE 18/11/2011)

 

A Súmula 272 do E. Superior Tribunal de Justiça.:

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus a aposentadoria por tempo de serviço, se recolher as contribuições

facultativas"

 

Concluindo, deve-se reconhecer o labor rural em regime de economia familiar, de 23/12/1987 a 23/07/1991, que

poderá ser computado para todos os fins, exceto para efeito de carência, e ainda, no período de 24/07/1991

(inicio da vigência da Lei 8.213/91) a 30/11/1998, sendo que este último, ausente o recolhimento das

contribuições, somente poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no

art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

 

A verba honorária fica mantida, em razão da sucumbência mínima da parte autora.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031450-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na condição de trabalhadora rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

amparo social, com renda mensal de 01 (um) salário mínimo desde 30/11/2010. Condenou ainda a autarquia a

pagar as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações em atraso até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de trinta dias.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs apelação em que alega fazer jus à concessão da aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Por primeiro, reconheço que deve ser anulada de ofício a r. sentença. Isso porque, conquanto a parte autora tenha

pleiteado, nestes autos, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a r. sentença concedeu

benefício diverso, vale dizer, amparo social.

Outrossim, ainda que caracterizada a nulidade da sentença, entendo não ser o caso de se determinar a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e, sim, de se passar ao exame das questões suscitadas.

A prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de questão em condições

de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem

como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na

legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

2012.03.99.031450-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : IZAIAS SATIL DE MOURA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165936 MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00114-2 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação.

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão extra-petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". (TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU

20.07.06, p. 631)

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

 

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

No que concerne à demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alegou que

trabalhou como lavradora.

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinem, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, a parte autora juntou aos autos cópia da certidão de

seu casamento, realizado em 30/01/1988, em que se encontra qualificado como lavrador (fls. 09).

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que a parte

autora sempre exerceu labor rural, deixando a atividade campesina em virtude de problemas de saúde, conforme

depoimentos gravados em mídia digital (fls. 170).

A prova coletada demonstrou o trabalho na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois
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a realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é

desenvolvido.

A lei 8.213/91, em seus artigos 39, 48, § 2º, e 143, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados,

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem o recolhimento de contribuições previdenciárias. Basta,

apenas, a prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de

carência. A manutenção da qualidade de segurado e a filiação decorrem automaticamente do exercício de

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e

9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos.

Acrescente-se que em pesquisa realizada no sistema CNIS foi constatado apenas um vínculo em atividade urbana,

no período de 22/01/1987 a 23/03/1987, o que é insuficiente para desqualificar o labor rural.

Quanto à incapacidade, a perícia médica (fls. 3112/115), constatou que o autor é portador de Espondiloartrose da

coluna cervical, o que gera uma incapacidade laborativa parcial e permanente.

O critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do

perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

E, considerando-se as condições pessoais do autor, ou seja, a idade, bem como a enfermidade de que é portador, a

baixa qualificação profissional, que inviabilizam o seu retorno ao acirrado mercado de trabalho, conclui-se, pelas

circunstâncias de fato especiais deste caso, que o mesmo faz jus à aposentadoria por invalidez.

Destarte, está o autor, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos.

Portanto, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei n° 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que

for pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação (18/07/2005 - fls. 17), quando o INSS

tomou conhecimento da pretensão da autora e a ela resistiu.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos,

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício.

Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, ANULO ex officio a r. sentença e, com fundamento nos artigos 515, parágrafo 3º, e 557, ambos do

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o INSS ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º,

da CF/88, com abono anual, desde a data da citação, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, bem como defiro a antecipação da tutela, na forma

explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036019-39.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou procedente o pedido. Antecipou, também, os efeitos da tutela jurisdicional.

 

Apela a autarquia requerendo a reforma do julgado, sustenta a impossibilidade de reconhecimento de trabalho

rural com base apenas em prova testemunhal e o não cumprimento da carência exigida. Subsidiariamente, requer a

isenção ao pagamento de custas e a redução dos honorários advocatícios.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

2012.03.99.036019-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUVIRGES MARTINS IMS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 09.00.00095-5 1 Vr MONTE MOR/SP
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,
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TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.
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Ao caso dos autos

 

A autora completou a idade mínima em 30.06.1994 (fls. 16), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 72 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos: cópia da sua certidão de

casamento, realizado em 25.10.1958 (fls. 18), e em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador,

cópias de recibos, cópias de notas de crédito rural (1974 /1975) atestado da Secretaria da Agricultura -

Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, datado em 15.01.1974, atestando para fins de financiamento que o

cônjuge da autora é agricultor arrendatário do Sítio Gamela (fls. 25-40).

 

 É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 107-109). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Conforme se infere dos dados constantes do CNIS/DATAPREV INFBEN - Informações do Benefício acostados

aos autos às fls. 63, a autora recebe o benefício de pensão por morte, em decorrência do óbito do seu cônjuge na

qualidade de trabalhador rural. Refiro-me ao benefício NB 0984582274, DIB em 06.11.1984.

 

Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.

 

Ante a presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, a sentença deve ser mantida.

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Quanto à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput e/ou 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO Á

APELAÇÃO DO INSS para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, nos termos

da fundamentação.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010701-02.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O C. Órgão Especial deste Tribunal firmou o entendimento nos autos do Conflito de Competência n°

2007.03.00.000406-0, de relatoria da e. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, acerca da natureza

indenizatória dos benefícios ditos "excepcionais", decorrentes da norma constitucional transitória (art. 8º do

ADCT) e de seus posteriores regulamentos - a exemplo da Lei n° 10.559/02 -, com exclusão expressa da

competência do Juízo Previdenciário, em virtude do cunho administrativo do objeto da lide. Confira-se a ementa

do julgado em comento:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO

POLÍTICO . CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA

ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. IN COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO.

COMPETÊNCIA DA 4ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP.

- Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para apreciar demanda em que se

pretende o restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do valor de benefício

mensalmente percebido por anistiado político .

- Caráter administrativo da lide, à vista da natureza indenizatória das quantias pagas a título de aposentadoria em

regime excepcional (Lei 6.683/79, regulamentada pelo Decreto 84.143/79; Emenda Constitucional 26/85; artigo 8º

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988; artigo 150 da Lei 8.213/91;

Decretos 357/91, 611/92 e 2.171/97).

- Inteligência da Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002:

abrangência de todas as formas de reparação aos albergados pela anistia política. Normas sucessivamente

outorgadas ao longo do tempo, com a concessão de benefícios como meio de reparação econômica, de modo a

ressarcir os danos materiais e morais acarretados pelos atos institucionais de exceção decorrentes de regimes

anteriores, no período intermediado entre as Constituições da República de 1946 a 1988.

- Inexistência de marco temporal com repercussão direta na aferição da competência para julgar as causas

relacionadas aos vencidos político s. Impossibilidade da Lei de Anistia ser extinta, modificada ou ter seus efeitos

reduzidos por legislação posterior, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

- Indenizações arbitradas que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, na medida em

que os valores regularmente recebidos pelos anistiado s não são pagos pelos cofres da Previdência Social, nem

sequer seguem as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de serviço ou idade mínimos,

cumprimento de carência, limitação a teto máximo e existência de dotações próprias e fonte de custeio.

2012.61.04.010701-5/SP

APELANTE : JOSE MATHIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

REPRESENTANTE : SUELI MATHIAS SCUDELI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107010220124036104 4 Vr SANTOS/SP
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- Prevalência da competência do juízo com atribuições residuais, reservando-se às varas especializadas os feitos

distribuídos com o objetivo de alcançar a proteção previdenciária do Estado."

(j. 09/01/2008, DJU 18/02/2008, fl. 214).

Referido entendimento fora ratificado pelo mesmo órgão julgador, quando da apreciação do Conflito de

Competência n° 2009.03.00.012264-7, Relatora Des. Fed. Marli Ferreira, julgado em 08/09/2010 e

disponibilizado no Diário Eletrônico desta Corte em 15/09/2010.

Destarte, em vista da natureza administrativa da matéria e com fulcro no art. 10, §2º, III, do Regimento Interno, de

rigor a redistribuição do feito à E. 2ª Seção.

Ante o exposto, determino a remessa dos presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais

para redistribuição à 2ª Seção, consoante a fundamentação exposta.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-12.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo deste

último.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 48).

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

2012.61.06.000017-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CREUZINHA DE LOURDES BERGAMIN PAULA

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000171220124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, foi realizado laudo pericial, em 02.07.12, no qual o perito atestou que a demandante

não apresentava doença ortopédica incapacitante (fls. 65/70).

Requerida a realização de perícia por um clínico geral (fl. 91), a autora foi submetida a novo exame médico, em

que o expert afirmou que "a pericianda referiu ter cefaleia e usa analgésicos quando tem dor (sic)". O perito

concluiu que, naquela data, não foi caracterizada incapacidade laborativa da pleiteante (fls. 200/205).

Ato contínuo, a demandante pugnou pela complementação do laudo, uma vez que nele houve menção de que a

requerente não poderia exercer atividades impróprias para epilépticos (fls. 28/209).

Encaminhados os autos novamente ao perito, foi mantida a conclusão de que a postulante está apta para a

realização de suas atividades habituais (fls. 216/218).

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, os peritos judiciais foram categóricos ao afirmar que a autora não apresenta incapacidade ao trabalho,

sequer temporária ou parcial.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínico realizado.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003776-75.2012.4.03.6108/SP

 
2012.61.08.003776-0/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 79)

Laudos médicos periciais. (fls. 96/102 e 137/162)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 181/182)

Apelação da parte autora. 

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, a autora foi avaliada por dois médicos peritos nomeados pelo Juízo, tendo ambos

afirmado não existir incapacidade laboral, quer pelas condições psicológicas, quer físicas. (fls. 96/102 e 137/162)

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, os peritos judiciais foram categóricos ao afirmar inexistir incapacidade laboral.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte apelante, razão pela qual não faz jus

ao estabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Não vislumbro motivos para

discordar das conclusões dos peritos, profissionais qualificados, imbuídos de confiança pelo juízo em que foram

requisitados, e que fundamentaram suas conclusões de maneira criteriosa nos exames laboratoriais apresentados e

clínicos realizados.

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SUELI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157623 JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037767520124036108 1 Vr BAURU/SP
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-54.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido companheiro,

Sardimal Soares Braga.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença, prolatada em 25.10.13, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, desde a data do requerimento administrativo (13.06.12), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa

oficial.

Apelação do INSS pugnando pela reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade

de segurado do falecido, tampouco a união estável entre ele e a demandante à época do óbito. Caso mantida a

procedência, pugna pela fixação do termo inicial na data da sentença, uma vez que "apenas com a juntada das

Carteiras de Trabalho do falecido em 02.08.13 (fls. 193 e seguintes) se comprovou os vínculos levados em

consideração na r. sentença para concessão do benefício (sic)".

2012.61.14.005949-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONOFRA CANDIDO MARAFIOTI

ADVOGADO : SP267054 ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro

No. ORIG. : 00059495420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 12.04.11, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 63).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Assim, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de óbito, do qual foi declarante o filho da autora,

com a informação de que o falecido vivia no mesmo endereço declarado pela demandante na petição inicial e

constante do documento de fl. 135; autorização para liberação de corpo para sepultamento, em nome do filho da

requerente, com a informação de que ele era enteado do de cujus; boletim de ocorrência lavrado quando do

passamento, em que o filho da autora, que foi o declarante, informou que o finado, "seu genitor", sofria de

problemas respiratórios; requerimento de benefício assistencial, feito pelo falecido em 15.08.00, no qual a

demandante figura como sua companheira (fls. 48/56).

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus até a data do óbito.

Quanto à qualidade de segurado, consta do extrato do CNIS e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo

de Contribuição, expedido pelo próprio INSS, que o falecido possui registro de vínculos empregatícios, em

períodos descontínuos, de 01.03.75 a 31.01.94, contando, segundo os cálculos da autarquia, com 9 (nove) anos, 10

(dez) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de contribuição (fls. 17/18 e 146/149).

Anote-se, ainda, que o finado recebia benefício assistencial ao idoso desde 22.08.00 quando do passamento (fl.

128).

Assim, tendo em vista que o óbito ocorreu em 12.04.11, forçoso reconhecer que o de cujus já não ostentava a

qualidade de segurado.

No entanto, o art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91, dispõe que a perda da qualidade de segurado superveniente à

implementação de todos os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de

pensão por morte, o que é o caso dos autos.

Isso porque, consoante o caput do art. 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado

que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60

(sessenta), se mulher".

Por sua vez, a Lei nº 10.666/03 corroborando entendimento jurisprudencial, preceitua, no seu art. 3º, § 1º, que:
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"Art. 3º omissis.

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Assim, a normatização afastou a exigência de manutenção da qualidade de segurado obrigatório da Previdência

Social para o pretendente à aposentadoria por idade. Vale dizer que os quesitos passaram a ser a labuta, por um

determinado período de tempo, e a implementação da idade mínima.

No caso em questão, o requisito etário foi implementado pelo falecido em 1997 (fl. 64).

Dessa forma, tendo em vista que o de cujus foi filiado à Previdência Social a partir de 01.03.75, e respeitada a

tabela inserta no art. 142 da Lei de Benefícios, tem-se que a carência exigida para a concessão de aposentadoria

por idade ao finado era de 96 (noventa e seis) meses.

Conforme documento expedido pelo próprio INSS, não há dúvidas quanto ao cumprimento do período de

carência, uma vez que o falecido possuía ao menos 118 (cento e dezoito) contribuições (fls. 142/152).

Assim, demonstrada a união estável entre a demandante e o de cujus, e uma vez que o finado já havia preenchido

todos os requisitos exigidos à concessão de aposentadoria por idade, a parte autora faz jus à pensão por morte

pleiteada.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. ATIVIDADE RURAL ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91.

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. - Para a obtenção da pensão

por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência

econômica. - É presumida a dependência econômica da esposa, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS. - a qualidade de

segurado do falecido deve ser reconhecida, fundada em sua condição de detentor dos requisitos necessários à

percepção da aposentadoria por idade. - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão do

benefício, porquanto inexigível a simultaneidade no implemento dos requisitos necessários ao seu deferimento

(art. 102 da Lei nº 8.213/91). - Aplicação da Lei nº 8.213/91, na redação atual, tomando-se por base a data do

implemento das condições necessárias à obtenção do benefício. - É possível o cômputo, para fins de carência, da

atividade rural registrada em CTPS, desempenhada anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91. - Compete à

empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da

respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, sendo de

se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em CTPS. - Aplicável a

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil. - Agravo legal

a que se nega provimento.(APELREEX 00241941620034039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo, visto que o

mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91). 

Anote-se que não procede a alegação do INSS no sentido de que a pensão por morte é devida apenas a contar da

data da sentença, pois, mesmo se desconsiderados alguns vínculos reconhecidos pelo magistrado a quo, com base

em CTPS juntada durante a instrução, apenas com o período de contribuição reconhecido pela própria autarquia (9

anos, 10 meses e 25 dias) já restaria demonstrado o cumprimento da carência exigida à concessão de pensão por

morte ao finado.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-81.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão do benefício de auxilio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença, desde 09.01.2012 (DII), devendo ser mantido pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da perícia,

observado, após o transcurso desse prazo, o disposto no art. 101 da Lei 8.213/91.a partir da cessação

administrativa do mesmo (30.10.2007). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Fixou honorários advocatícios

em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença.

Apelou, a autora, requerendo a anulação da sentença para a realização de nova perícia ou a conversão do benefício

de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão à parte autora. 

Com efeito, ao contrário do que alega, o perito judicial realizou análise minuciosa da situação da periciada,

justificando as suas conclusões e deixando claro seu estado de saúde. Desnecessária, portanto, a repetição do ato.

Destarte, rejeito a matéria preliminar.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora comprovou vínculos de trabalho descontínuos no

período de 01.10.1979 a 09.01.2012. Recebeu auxílios-doença de 31.01.2007 a 14.03.2007, 17.02.2011 a

14.03.2011 e de 01.09.2012 a 06/2013 (fls. 32-45, 124-127 e 154).

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 09.02.2012.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica, realizada em 20.06.2012, concluiu que a autora é portadora de "

CIDXF.45 (transtornos somatoformes); com quadro de ansiedade extrema; podendo ocorrer tontura, tremores

em mãos e corpo", estando incapacitada de forma parcial e temporária até remissão do quadro psiquiátrico.

Deixou claro, contudo, que necessita de acompanhamento em saúde mental, para remissão do quadro psiquiátrico.

A autora acostou documentos médicos particulares que corroboram as conclusões do laudo pericial (fls. 25-31 e

2012.61.18.000204-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NADIR PINTO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002048120124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5477/7878



87-102).

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da

segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS,

para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Considerado não recuperável, deve ser aposentada por invalidez.

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-11.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 250: Homologo a desistência do recurso interposto às fls. 204/231, tal como requerido, conforme o disposto

nos artigos 501 e 502 do Código de Processo Civil.

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-83.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

2012.61.18.000435-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JULIANO DANIEL DE PAULA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00004351120124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.61.23.001147-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : SP225256 ERIKA CRISTINA FLORIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011478320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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A r. sentença, de fls. 69/70-verso (proferida em 21.01.2013),julgou a ação improcedente, diante da ausência de

prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/31, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 30.10.1945), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada;

- certidão de casamento em 31.07.1970, qualificando o marido como lavrador (fls. 10);

- certidão de nascimento em 31.08.1970, qualificando a autora e o marido como lavradores;

- declaração de ex-empregadores informando que a autora exerce função campesina de 1970 a 1990;

A Autarquia Federal juntou a fls. 36/41, consulta ao sistema dataprev constando que a requerente recebeu amparo

social pessoa portadora de deficiência, de 14.07.1997 a 11.07.2003 e que o marido tem vínculos empregatícios, de

01.08.1985 a 31.10.1990, em atividade urbana e recebe aposentadoria por idade, rural, desde 22.08.2002.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 82, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2000, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 114 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

Observa-se que, do extrato do Sistema Dataprev extrai-se que a autora recebeu amparo social pessoa portadora de

deficiência, de 14.07.1997 a 11.07.2003, o que comprova que não trabalhou desde aquela data.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

Esclareça-se que, as declarações de exercício de atividade rural firmada por ex-empregadores, equivalem-se à

prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada

como prova material.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante
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documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-28.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento

administrativo, ou seja, 09.08.2010. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 23/24)

Laudo médico judicial. (fls. 57/63)

A sentença julgou improcedente o pedido. (fls. 79/80)

Apelação da parte autora. 

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

2012.61.24.000659-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : KATIA MASSON DE FREITAS

ADVOGADO : SP072136 ELSON BERNARDINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006592820124036124 1 Vr JALES/SP
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ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Ab initio, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 06.05.2013, atestou que a parte autora é

portadora de atraso mental desde a infância. Apresenta comportamento infantilizado, dificuldade de aprendizado,

não consegue contar dinheiro, estando incapacitada de forma parcial e permanente. (fls. 57/63).

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais, realizada na data de hoje (extrato em anexo), verifica-se que a parte autora ingressou no

Regime Geral da Previdência Social em julho de 2009, com 28 anos de idade, vertendo contribuições como

facultativa até o presente momento. 

No entanto, não faz jus ao benefício em tela, senão vejamos:

O perito médico judicial, questionado sobre a data da incapacidade laboral, não a precisou. Entretanto, afirmou

que a DID foi considerada desde a infância, deduzida pela natureza da doença, uma vez que o desenvolvimento

mental do indivíduo inicia-se na infância. (fls. 63)

Diante do exposto, conclusão indeclinável é a de que verteu contribuições à Previdência Social, quando já

incapacitada para o labor. 

Ademais, é vedada a concessão de benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado

nos quadros da Previdência, ressalvados os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de

agravamento desta doença, o que não é o caso da presente demanda (art. 59, parágrafo único e o art. 42, § 2º,

ambos da Lei 8.213/91.

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.
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I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006233-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Erico Pereira do Nascimento em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em

2012.61.83.006233-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ERICO PEREIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00062334920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão da aposentadoria por

tempo de contribuição (DIB 01.03.1991), aplicando no reajuste de seu benefício os mesmos percentuais que

corresponderam à elevação do teto máximo, por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 28.05.2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o

benefício do autor observando as elevações nos tetos referentes às Emendas 20/98 e 41/03, bem como ao

pagamento das diferenças devidas, respeitada a prescrição quinquenal. Parcelas atrasadas com correção monetária

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF. Juros de mora em 1% ao mês até 30/06/2009 e a partir daí, nos

termos da Lei 11.960/2009. Isento do pagamento de custas. Honorários em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a prolação da sentença (fls. 249/252).

A sentença foi submetida ao reexame necessário. Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região sem a apresentação de recurso voluntário. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pretende a parte autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição,

elevados por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.
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Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de

benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está

aplicando um mero reajuste.

Dessa forma, verifico por meio do BENREV de fl. 21, que o salário de benefício foi limitado ao valor teto da

época (Cr$ 15.760.858,82) sobre o qual incidiu o coeficiente de 100% e resultou no valor da renda mensal inicial.

Sendo assim, é devida a revisão de sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

Curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

n. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

à remessa oficial, mantendo íntegra a r. sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011471-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.011471-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANUEL MORAIS CARNEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição (DIB 11/1/1991) com a aplicação dos novos limitadores estipulados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Fixou os consectários legais e

submeteu a decisão ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso em que exora a reforma do julgado. Sustenta a falta de interesse de agir

e decadência. Outrossim, impugna os consectários.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A decadência não se aplica ao caso em tela, pois pleiteia a parte autora o reajuste dos valores limites em

decorrência do advento das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.

Não se trata de ação em que se pleiteia a revisão do ato de concessão, como expressamente dispõe o art. 103 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. Nesse sentido, decisão monocrática em AC

2011.61.17.002243-1 de relatoria da Desembargadora Federal Vera Jucovsky.

Assim, não se cogita da decadência para a hipótese.

Por outro lado, a alegação de falta de interesse de agir baseada no fato de que a aposentadoria em questão não

consta na lista do INSS dos benefícios passíveis de revisão em decorrência do novo teto constitucional, confunde-

se com o mérito com ele deverá ser analisada.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal do benefício, mediante a aplicação dos novos limitadores

estipulados pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354,

decidiu pela aplicação imediata das regras estabelecidas no artigo 14 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, e

artigo 5º, da Emenda Constitucional 41, de 19.12.03, aos benefícios previdenciários limitados em seu teto por

ocasião do cálculo da renda mensal inicial, in verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso." (Rel. Min Cármen Lúcia, m.v., DJU 15.02.11, ement. 2464 - 03).

 

Estabelecidos os tetos, respectivamente, em 15.12.98 (EC 20/98) e 19.12.03 (EC 41/03), nos valores de R$

1.200,00 (um mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), deverão ser revistas as rendas

mensais dos benefícios cujas datas de início ocorreram anteriormente à promulgação das referidas normas

constitucionais e que sofreram limitação.

Consoante documento de fls. 36/37, verifica-se que o salário-de-benefício da aposentadoria (NB 088.274.840-8)

foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da concessão em 11/1/1991. Nesse passo, aplicáveis ao caso as

alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003.

Impõe-se a manutenção da sentença.

No. ORIG. : 00114714920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Dos consectários legais

 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à

remessa oficial para explicitar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019465-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir do indeferimento administrativo do benefício (14.08.2008 - fl. 19). Deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor

da condenação. Sentença registrada em 21.08.2012, submetida ao reexame necessário.

Sem apelação das partes.

Decido.

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia.

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta)

salários mínimos.

In casu, considerando-se o valor do benefício implantado ao autor, consoante carta de concessão do benefício nº

600.521.670-1 (fl. 95), e o montante apurado entre o termo de início do benefício fixado (14.08.2008) e o registro

da sentença (21.08.2012), o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que não conheço

da remessa oficial.

Destarte, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

2013.03.99.019465-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ABRAAO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP208066 BIANCA COSTA LAMEIRA SOUZA DO NASCIMENTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00097-9 1 Vr GUARUJA/SP
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032492-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filha menor de Alexandre de Farias Coimbra, falecido em

11.04.09, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Justiça gratuita (fl. 23).

Tutela antecipada (fls. 42/43).

A sentença, prolatada em 10.04.13, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir do requerimento administrativo (06.02.12 - fl. 13), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas

até a sentença. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido, sendo imprestável a tanto a celebração de acordo em ação ajuizada pelo espólio na Justiça

do Trabalho, da qual a autarquia não fez parte. 

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.032/95 e da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

2013.03.99.032492-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAIS PIZARRO COIMBRA incapaz

ADVOGADO : SP320505 THOMAZ RAFAEL PIZARRO

REPRESENTANTE : MICHELI DO CARMO PIZARRO

ADVOGADO : SP320505 THOMAZ RAFAEL PIZARRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 12.00.00129-5 2 Vr ITATIBA/SP
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In casu, a ocorrência do evento morte, em 11.04.09, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 10).

Quanto à condição de dependente do autor em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovarem a relação marital e de parentesco com segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, filha menor do falecido, foi demonstrada pela certidão de

nascimento (fl. 09).

Em relação à qualidade de segurado, consta do extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, que o falecido fez

recolhimentos à Previdência Social, de abril/1997 a abril/2003 e de janeiro a março/2009, estes últimos em

decorrência de acordo homologado na Justiça do Trabalho, no qual foi reconhecido o vínculo empregatício do

falecido com a empresa Ville France Empreendimentos Imobiliários Ltda., de 01.04.08 a 11.04.09 (fls. 11/12).

Comungo do entendimento de que a simples homologação de acordo trabalhista, sem análise do conjunto

probatório, por si só, é insuficiente para comprovar o labor durante determinado período e compelir o Instituto a

reconhecê-lo.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA trabalhista . MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista , que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1128885/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJe 30.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. acordo trabalhista . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo

documental que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova

testemunhal.

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova

material da relação de emprego.

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG". (TRF - 4ª Região,

Sexta Turma, AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007)

"PREVIDENCIÁRIO - pensão por morte - RECONHECIMENTO POST MORTEM DO VÍNCULO trabalhista -

acordo HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO - PROVA MATERIAL - INEXISTÊNCIA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.

2. Ausência de prova do exercício de atividade remunerada nos doze últimos meses que antecederam o

falecimento do de cujus, implicando na falta de condição de segurado.

3. Apelação não provida. Sentença mantida."

(TRF 1ª Região AC 2002.01.99.035700-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, v. u., DJ
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16.04.07 p.51)

"TEMPO DE SERVIÇO URBANO. acordo EM RECLAMATÓRIA trabalhista . INSUFICIÊNCIA DE PROVA.

O acordo celebrado na Justiça do Trabalho não constitui prova plena da relação de emprego, sendo insuficiente

para o reconhecimento do tempo de serviço."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal José Francisco Andreotti

Spizzirri, v.u., DE 18.11.09).

"TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SENTENÇA EM

RECLAMATÓRIA trabalhista . INEXISTÊNCIA DE PROVAS. 

Não serve como início de prova material de tempo de serviço a sentença que reconhece vínculo empregatício,

proferida em reclamatória trabalhista na qual não foram produzidas quaisquer provas."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, v.u., DE

16.07.09).

Contudo, na hipótese vertente, constam dos autos recibos assinados pelo finado, de agosto/2008 a abril/2009,

referentes a pagamento por comissão e serviços prestados àquela empresa. Há, ainda, cópias de contratos de

promessa de compra e venda, celebrados pela Ville de France com clientes, em 09.05.08 e 22.01.03, em que o

finado consta como testemunha, além de cópia de correio eletrônico do de cujus, na qualidade de consultor de

vendas daquela empresa, de 16.12.08, e cartão de visita do falecido (fls. 85/138).

Anote-se, ainda, que a testemunha, ouvida em audiência realizada em 22.11.12, afirmou que trabalhou com o

falecido, que foi empregado da empresa da Ville de France do início de 2008 até a data do óbito (fls. 142/143).

Ademais, verifico que, no caso, foi determinado o recolhimento das contribuições previdenciárias, motivo pelo

qual é imperativo o reconhecimento do labor no intervalo de 01.04.08 a 11.04.09, ainda que a autarquia não tenha

participado do feito na Justiça do Trabalho.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO LABORAL. CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. INÍCIO DE PROVA MATERIAL SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA.

RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA

"A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a sentença trabalhista constitui início de prova material

na hipótese de estar fundamentada em elementos que evidenciem o labor no período alegado na ação

previdenciária. 

2. A condenação do empregador ao recolhimento das contribuições previdenciárias, em virtude do

reconhecimento judicial do vínculo trabalhista , demonstra, com nitidez, o exercício de atividade remunerada em

relação ao qual não houve o devido registro em época própria. 

3. Não há falar em prejuízo por parte da recorrente em face do não recolhimento das contribuições pelo

empregador no tempo aprazado, porquanto evidencia-se do despacho do juízo laboral a determinação de que o

INSS fosse cientificado do ocorrido. 

4. A Autarquia está legalmente habilitada a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos

11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991. 

5. Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 1035482/MG, 5ª Turma, Rel. Min, Jorge Mussi, DJe 04.08.08) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SENTENÇA trabalhista . INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. AGRAVO

DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova

material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta

sentença. 

II - Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a lide trabalhista , impõe-se considerar o resultado do

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial, onde

houve reconhecimento do vínculo empregatício requerido. Portanto, não se caracteriza a ofensa aos artigos tidos

como violados. Ademais, se no bojo dos autos da reclamatória trabalhista , há elementos de comprovação, pode

ser reconhecido o tempo de serviço. 

III - A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença trabalhista

pode ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no

artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva

lide. 

IV- Agravo interno desprovido." 
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(STJ, AgRg no REsp 529.814/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 02.02.04 p. 348) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO trabalhista . AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

C. STF, STJ E DESTA CORTE. SENTENÇA trabalhista . RECONHECIMENTO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA

NA APELAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- É de ser aceito o vínculo empregatício reconhecido por sentença trabalhista , ainda que o INSS não tenha

integrado a lide. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

- Ademais, não houve impugnação específica na apelação do INSS quanto ao reconhecimento do tempo de

serviço da autora, por sentença trabalhista , razão pela qual, por força do princípio devolutivo dos recursos, a

matéria restou preclusa, não sendo possível inovar em sede de agravo. 

- Agravo desprovido." 

(TRF 4ª Região, APELREE 13026932, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1 22.04.10,

p. 2253). 

Dessa forma, não se há falar na perda da qualidade de segurado do finado, pois ficou demonstrado que ele

manteve vínculo empregatício até a data do passamento.

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que,

portanto, pode e deve ser aceita como prova material.

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, mantendo integralmente a r. sentença. Critérios de fixação da correção monetária e juros de mora

conforme explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034323-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 27.05.2011 (fls. 106).

A r. sentença, proferida em (fls. 162/164v), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

2013.03.99.034323-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IRACEMA GOES DARINZONT

ADVOGADO : SP089036 JOSE EDUARDO POZZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00145-6 1 Vr PIRAJU/SP
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Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 16/80, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento 13.08.1945) em 06.07.1963 (fls.17);

- matricula do Sítio "São José" de 7,86,50 hectares em 21.10.1994 a 28.04.1998 com nota de fiscal de entrada de

16.06.1995 a 29.06.1995(fls. 20/29);

- matricula da fazenda "São José" de 19,36 hectares em 24.04.1998 a 24.03.2003;

- declaração cadastral do cônjuge como produtor em 25.11.1998 (fls. 38 v);

- demonstrativo do movimento do gado de 07.1998 a 01.2003 (fls. 40/45 e 50/59);

- notas fiscais de produtor de 24.09.1998 a 20.01.2007 (fls. 43/49, 52/58, 60/74 e 80);

- escritura pública de venda e compra do cônjuge 3 glebas de terras da fazenda "conceição do pinhal" com a área

de 21 hectares em 13.03.2003 (fls. 76/77 v);

- cadastro de certificado de imóvel rural, Sítio "Nossa Senhora Aparecida" classificado como pequena propriedade

com 1,12 módulos fiscais e área de 22,4 hectares, com registro em 19.03.2003 (fls. 78);

- cadastro de certificado de imóvel rural, Sítio "Conceição do Pinhal" classificado como pequena propriedade com

20,0 módulos fiscais e área de 26,4 hectares.

A Autarquia juntou, a fls. 118/124, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido tem vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 22.02.1971 a 13.05.1994, em atividade urbana e que recebe

aposentadoria por tempo de contribuição, comerciário, no valor de R$ 1670,04, desde 29.04.1993 e que a autora

possui cadastro como contribuinte individual de 04.1987 a 01.1991.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 141, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida

pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2000, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 114 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor foi proprietário de imóvel rural e que não foi juntado qualquer

documento em que se pudesse verificar a existência ou não de trabalhadores assalariados.

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato

do sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por tempo de contribuição,

comerciário, no valor de R$ 1670,04, desde 29.04.1993.

Por fim, o extrato do sistema Dataprev, indica que a autora e que a autora possui cadastro como contribuinte

individual, afastando a alegada condição de rurícola.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE
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PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037196-04.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 14/16) os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a tutela

antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.

2013.03.99.037196-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO SILVEIRA

ADVOGADO : MS013274 EDERSON DE CASTILHOS

No. ORIG. : 11.00.00010-5 1 Vr IGUATEMI/MS
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Com contrarrazões intempestivamente opostas, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (19/1/11), já vigorava a nova redação

dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados

a fls. 9 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento

da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 6/9/75 (fls.

11), constando a sua qualificação de lavrador, bem como da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Sete Quedas, em nome do requerente, com data de emissão em 14/7/86.

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS

a fls. 30/32, verifiquei que o demandante filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 1º/7/88, como

contribuinte "Autonomo" e ocupação "Pedreiro (etc)", tendo efetuado recolhimentos previdenciários nos meses de

agosto e setembro de 1988.

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a

convicção deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em

lei.

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em
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favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.,

grifos meus)

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar

a convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de

ambos os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria

inquestionável a comprovação da atividade laborativa rural.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000385-21.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora aposentadoria por invalidez,

desde a data do requerimento administrativo, 18.12.2012, antecipando os efeitos da tutela e determinando o inicio

do pagamento do benefício em 30 dias a contar da data da intimação da sentença. Não foi determinada a remessa

oficial.

Apelação do INSS.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

2013.61.27.000385-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEONICE DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

No. ORIG. : 00003852120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de novo laudo pericial e oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial

suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra

violação de ordem constitucional ou legal.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através de pesquisa ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 22.04.13, que a parte autora verteu contribuições à

Previdência em períodos descontínuos de maio/2007 a janeiro/2013 (fls. 54-54v), tendo ajuizado a presente ação

em 08.02.13, em consonância com a regra prevista nos inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 26.07.13, atestou que a parte autora é portadora de doença

pulmonar obstrutiva crônica, insuficiência cardíaca congestiva, arritmia cardíaca e osteoartrose, estando

incapacitada de maneira total e permanente para o labor (fls. 68-71).

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91), como asseverado pelo perito em complemento ao laudo pericial: "No caso em tela, a incapacidade

sobreveio do agravamento das patologias crônicas degenerativas, o qual foi constatado no exame clínico pericial

oficial (...), pode-se concluir, certamente, que desde o requerimento administrativo, em 18.12.2012, a pericianda

já estava incapacitada." (fl. 141).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, ou seja, o benefício de

aposentadoria por invalidez deve ser pago à autora desde a data do requerimento administrativo em 18.12.2012.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o
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seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando a percepção de pensão por

morte, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 35-36).

Alega, a agravante, que estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Ressalta o caráter

alimentar do benefício.

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.

Decido.

A agravante ajuizou a demanda perante o Juizado Especial Federal de Guarulhos - SP.

A Resolução nº 121, de 25.11.2002, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, estabelece

2014.03.00.013541-8/SP

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO DE MELO TRINDADE

ADVOGADO : SP237206 MARCELO PASSIANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARULHOS >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019132320144036332 JE Vr GUARULHOS/SP
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em seu artigo 4º que "os recursos oferecidos nos feitos de competência dos Juizados Especiais Federais, a serem

julgados nos mesmos autos, serão processados no juízo de origem, com posterior remessa às Turmas Recursais."

Assim, esta Corte é absolutamente incompetente para apreciação deste agravo de instrumento, sendo o caso de

remessa dos autos à Turma Recursal competente, a quem de direito cumpre analisar a possibilidade de seu

recebimento e julgamento.

O Código de Processo Civil estabelece, em seu artigo 113, caput e § 2º:

 

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de

jurisdição independentemente de exceção.

....................................omissis......................................

§ 2º Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juízo

competente." (gn)

 

A propósito, Cândido Rangel Dinamarco preconiza:

 

"A declaração da incompetência não determina a extinção do processo, mas sua transferência ao órgão

concretamente competente, quer pertença à mesma Justiça ou a outra, quer se situe no mesmo ou diferente grau de

jurisdição, quer se trate de incompetência absoluta ou relativa (CPC, art. 113, § 2º, e art. 311)." (In Instituições de

Direito Processual Civil. Volume I. 1ª edição. São Paulo, Malheiros, 2001, p. 441).

 

Neste sentido, os julgados in verbis:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR AUTARQUIA FEDERAL, IMPUGNANDO ATO

PRATICADO POR JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL, NO EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA, NO CASO, AFETA À TURMA RECURSAL FEDERAL QUE JURISDICIONA A

COMARCA DE JUARA, NO ESTADO DO MATO GROSSO.

1. Em face do sistema da Constituição Federal dedicado aos órgãos especiais de pequenas causas, e da

regulamentação infraconstitucional a eles relativa, suas decisões, proferidas em ações propostas ao Instituto

Nacional do Seguro Social, esteja o magistrado no exercício de jurisdição federal própria ou delegada, não se

encontram submetidas ao crivo revisional dos Tribunais Regionais Federais que, por isso mesmo, em virtude da

interpretação que se impõe sistemática à Lei Fundamental, não têm competência para processar e julgar os

mandados de segurança que as tem por objeto.

2. Competência, na hipótese em causa, afeta à Turma Recursal Federal que jurisdiciona a Comarca de Juara, no

Estado do Mato Grosso, para a qual impõe-se a remessa dos autos." (gn)

(MS 200201000440471/MT - TRF 1ª Região, Primeira Seção, Rel. Des. Tourinho Neto, j. 05.10.2004, DJ

26.11.2004, p. 4).

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ATO DE JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL - COMPETÊNCIA -

TURMA RECURSAL

I - Se os Tribunais Regionais Federais não têm competência para julgar, em grau de recurso, as causas decididas

pelos Juizados Especiais Federais, não são competentes para o reexame dos atos desses juízes pela via

mandamental.

II - Competência das Turmas Recursais, em virtude do Princípio da Unicidade da Competência Revisional.

III - Remessa dos autos do mandado de segurança para a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial." (gn)

(MS 7969 - Processo nº 200202010496444 - TRF 2ª Região, Terceira Turma, Rel. Juíza Tânia Heine, j.

09.11.2004, DJU 30.11.2004, p. 117)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.

- O C. STJ conheceu em parte do recurso especial interposto na ação subjacente e lhe deu parcial provimento,

substituindo, assim, o julgado desta Corte.

- Assim, tendo analisado o mérito de referido recurso, a competência para análise da vertente ação rescisória é do

c. stj.

- O art. 113, § 2º, do CPC determina que: "declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão

nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente". portanto, há obrigação do juízo incompetente de remeter os

autos ao tribunal competente.

- Dado provimento ao agravo regimental quanto ao pedido alternativo, para determinar a remessa dos autos ao E.

STJ." (gn)

(AR nº 1305 - Processo nº 200003000573137-SP - TRF 3ª Região, Terceira Seção, Rel. Juíza Eva Regina, j.
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09.06.2004, DJU 13.12.2004, p. 148).

 

Dito isso, determino a remessa dos autos à Turma Recursal competente para apreciação do recurso, dando-se

baixa na distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a percepção de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 39-40).

Alega, a autarquia agravante, que não estão presentes os requisitos constantes do artigo 273 do Código de

Processo Civil, inexistindo prova inequívoca da incapacidade. Afirma que há perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.

Requer a reforma da decisão agravada, revogando-se a antecipação da tutela.

Decido.

O autor ajuizou ação em 05.08.2013, perante a Justiça Estadual de Indaiatuba, objetivando a percepção de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente, sob a alegação de que, em razão de acidente

com moto, em janeiro/2012, sofreu "fratura de tornozelo direito, fratura do osso navicular (escafóide) da mão,

fratura de extremidade distal da tíbia, outros estados pós cirúrgicos especificados, fratura de outras partes da

perna, dor articular, fratura cominutiva dos ossos do carpo da mão E". Diz que apresenta "sequela definitiva de

necrose óssea da mão (e necrose dos ossos do carpo da mão esquerda) e punho rígido e dificuldade de flexão e

extensão dos dedos da mão esquerda" (fl. 13), permanecendo incapacitado para o trabalho. Portanto, faz jus a um

dos benefícios pleiteados, enquanto não reabilitado para outra função.

Para comprovação de suas alegações juntou relatórios médicos emitidos entre 2012 e 2013 (fls. 20-25).

Ante a ausência de prova inequívoca, o juízo a quo negou a antecipação da tutela (fl. 27).

O autor apresentou pedido de reconsideração (fls. 28-29), apresentando relatório médico, datado de 15.03.2013,

tendo, o juízo a quo, deferido a antecipação da tutela (fls. 39-40).

Conforme consta da petição inicial, o autor sustenta fazer jus, dentre os benefícios pleiteados, à percepção de

auxílio-acidente do trabalho, pois, em decorrência do infortúnio, "tem registro de CAT, por doença profissional"

(fl. 15). Diz, ainda, haver juntado boletim de ocorrência (fl. 12 verso).

No pedido de reconsideração deduzido perante o juízo a quo, o autor diz que "o benefício do auxílio-doença por

acidente do trabalho, ora cessado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, se convertia em sua

única fonte de subsistência" (fl. 28).

Assim, tudo indica, de acordo com as afirmações relatadas, que o autor sofreu acidente do trabalho, que gerou a

emissão de comunicado de acidente do trabalho - CAT.

Cumpria ao INSS instruir o agravo com referidas folhas dos autos originários. No entanto, deixou de juntar cópia

das fls. 17-24, onde provavelmente devem estar o boletim de ocorrência e o CAT - comunicado de acidente do

trabalho.

2014.03.00.013664-2/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EDSON DE LIMA

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 40024208820138260248 2 Vr INDAIATUBA/SP
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Outrossim, nada obstante conste do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o autor recebeu

auxílio-doença previdenciário (espécie 31) no período de 30.01.2012 a 02.04.2013, a hipótese configura acidente

do trabalho, matéria que foge à competência desta Corte.

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua

as causas relativas a acidente de trabalho:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"

 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que

compete à Justiça Estadual processar e julgar litígios decorrentes de acidente de trabalho.

O artigo 129 da Lei nº 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos:

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidente de trabalho serão apreciados:

I - .......................omissis............................

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social,

através de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT."

 

A propósito, os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE

TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É firme a compreensão do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça Estadual processar

e julgar a ação mediante a qual se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário

decorrente de acidente de trabalho.

Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - AgRg no CC 112298/RS - Relator Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, j. 26.10.2011, DJe 16.11.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM

ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988.

1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra excepcional

do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e julgar os

feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no CC 113187 - Relator Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 14.03.2011, DJe 05.04.2011)

 

Claro, pois, que a matéria deduzida neste agravo não pode ser apreciada por esta Corte, pois os elementos

constantes dos autos demonstram que o quadro clínico do autor se enquadra como acidente de trabalho.

Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo e

determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

I - Retifique-se a autuação para que conste como nome da agravante Maria Elza Souza Veronez, conforme

documento de fls. 61.

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Elza Souza Veronez contra a R. decisão proferida

pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Bariri/SP que, nos autos do processo nº 0000303-09.1992.8.26.0062,

determinou a habilitação dos herdeiros civis do autor - falecido no curso do processo - para fins de recebimento de

valores decorrentes de benefício previdenciário não pagos ao de cujus.

Requer a reforma da decisão agravada "homologando a Habilitação da viúva pensionista MARIA ELZA SOUZA"

(fls. 8), "bem como para determinar a exclusão do polo ativo dos descendentes, ou na pior das hipóteses, para

que a viúva concorra com os sucessores já admitidos na ação" (fls. 8).

É o breve relatório.

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o

qual o art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART.

112 DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA.

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício

previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus",

independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste

sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição

legal. Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um

benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do

Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.

IV - Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)

 

No mesmo sentido, segue julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE.

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA ELZA SOUZA

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SILVIA REGINA VERONEZ e outro

ADVOGADO : SP188538 MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES

AGRAVADO(A) : MARIA ESTELA EDUARDA SOUZA VERONEZ

SUCEDIDO : EDUARDO VERONEZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 92.00.00005-2 1 Vr BARIRI/SP
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- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07,

DJ 27.9.07)

 

Dessa forma, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

Consoante o posicionamento acima explicitado, verifico que, na data do óbito (22/07/09), eram dependentes do

falecido autor, na forma do art. 16, inc. I, da Lei nº 8.213/91, 1) a agravante Maria Elza Souza Veronez, cônjuge

do autor até o óbito; 2) Maria Estela Eduarda Souza Veronez, filha do de cujus nascida em 06/11/89; e 3) Nilza

Irene Veronez, ex-cônjuge do falecido, em relação à qual o de cujus mantinha a obrigação de prestar alimentos

(fls. 115/120).

Destaco que a condição de dependentes, à época do óbito do autor, de Maria Elza Souza Veronez e de Maria

Estela Eduarda Souza Veronez está comprovada pelo documento de fls. 70. Ademais, em consulta ao Sistema

Único de Benefícios (DATAPREV) - cuja juntada do extrato ora determino -, constata-se, também, a qualidade de

dependente de Nilza Irene Veronez.

No presente agravo, requereu-se apenas a habilitação da recorrente Maria Elza Souza Veronez. Considerando-se,

porém, conforme já decidido neste E. Tribunal, "Por tratar-se de questões de ordem pública, as regras relativas à

sucessão processual em caso de morte são cogentes" (AI nº 0041031-73.2003.4.03.0000, Sexta Turma, Rel. Des.

Fed. Mairan Maia, v.u., j. 17/12/09, DJe 08/03/10), determino, de ofício - por força do efeito translativo dos

recursos -, a habilitação dos demais dependentes que fazem jus aos valores deixados pelo de cujus. Solução

diversa poderia conduzir a possível enriquecimento sem causa de um dependente em detrimento de outro.

Anoto, finalmente, que deverão ser destinadas partes iguais aos sucessores processuais, tendo em vista o disposto

no art. 76, § 2º, da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que

recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do

art. 16 desta Lei."

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo, para reformar a decisão

agravada, deferindo a habilitação de Maria Elza Souza Veronez determinando, de ofício, a habilitação das

sucessoras processuais Maria Estela Eduarda Souza Veronez e Nilza Irene Veronez, excluindo-se da habilitação

os herdeiros civis mencionados na decisão agravada de fls. 377 dos autos principais (fls. 92). Comunique-se o

MM. Juiz a quo. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por João Antonio Donizetti Domingues contra decisão proferida

pelo d. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Barra Bonita - SP que, com fundamento no disposto no artigo

543-B, § 1º, do CPC, sobrestou o feito até o julgamento definitivo do RE 662256, em razão da repercussão geral.

Argumenta o embargante não ser de competência do magistrado de 1º grau determinar o sobrestamento do feito

2014.03.00.014690-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO DONIZETTI DOMINGUES

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 30046769120138260063 1 Vr BARRA BONITA/SP
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diante do reconhecimento de repercussão geral de matéria pelo Supremo Tribunal Federal.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tem razão o agravante. A decisão recorrida merece reforma.

Com efeito, o artigo 543-B, § 1º, do CPC prevê a possibilidade de sobrestamento, até o pronunciamento do

mérito, da marcha processual dos recursos fundados em matéria constitucional, cuja repercussão geral já tenha

sido reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Assim, nos casos em que o STF tenha reconhecido a repercussão geral de determinada matéria, o sobrestamento

do feito ocorre apenas no tocante ao juízo de admissibilidade dos recursos extraordinários interpostos juntos ao

Tribunal, não havendo que se falar em qualquer interferência de tal medida no regular processamento e

julgamento da causa pelas instâncias ordinárias.

A propósito, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO POR

OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por

outra mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos. 

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença. 

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento". 

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou". 

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação. 

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não

impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos

extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (destaquei)

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como

da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009. 

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV. 

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo". 

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela. 

XIII - Apelo da parte autora provido. (TRF3 -AC 00388537820134039999 - Oitava Turma - Relatora

Desembargadora Federal TANIA MARANGONI - publ. e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014)

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juízo "a quo" para
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regular prosseguimento do feito.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015174-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Retifique-se a autuação para que conste como Agravante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

excluindo-se as anotações referentes à existência de Representante e Advogado. Certifique-se.

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R.

decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP que, nos autos do processo nº

1001239-87.2014.8.26.0533, deferiu o pedido de antecipação de tutela para determinar que fossem cessados os

descontos feitos pela autarquia no benefício do agravado, visando a restituição de valores pagos a maior ao

segurado em decorrência de erro administrativo.

Razão não assiste ao recorrente.

O C. Supremo Tribunal Federal vem reiteradamente decidindo que os valores recebidos de boa-fé por segurado da

Previdência Social, mesmo quando decorrentes de antecipação de tutela, não são passíveis de repetição, tendo em

vista a natureza alimentar das prestações previdenciárias. Neste sentido, seguem os precedentes abaixo:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL.

DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ E CARÁTER ALIMENTAR.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. RESERVA DE PLENÁRIO: INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 15.4.2009. 

A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo

segurado em virtude de decisão judicial não está sujeito a repetição de indébito, dado o seu caráter alimentar.

Na hipótese, não importa declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, o reconhecimento,

pelo Tribunal de origem, da impossibilidade de desconto dos valores indevidamente percebidos. Agravo

regimental conhecido e não provido."

(AgR no AI nº 829.661, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, por maioria, j. 18/06/13, DJe 07/08/13, grifos

meus)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA-FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. O benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o

seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n.

808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011. 

(...) 

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: 'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA DA DE CUJUS NÃO COMPROVADA.

2014.03.00.015174-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIZ ANTONIO BARICALLA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10012398720148260533 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de renda

mensal vitalícia tem caráter personalíssimo, intransferível e que não enseja benefício de pensão, por tratar-se de

benefício de natureza assistencial e não natureza previdenciária. 2. Hipótese em que o autor não comprovou que

a falecida esposa fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quando do deferimento do benefício de

renda mensal vitalícia, circunstância que não possibilita a concessão de pensão por morte a seus dependentes

previdenciários. 3. Devido ao caráter alimentar do benefício de pensão por morte, não há como cogitar-se da

devolução das prestações auferidas pela parte autora por força da antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.'

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgR no ARE nº 658.950, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, por maioria, j. 26/06/12, DJe 14/09/12, grifos

meus)

Anoto que referido entendimento não se restringe a casos de natureza previdenciária, merecendo destaque a

decisão proferida pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal no julgamento da Repercussão Geral reconhecida

no RE nº 587.371, na qual prevaleceu o voto do E. Ministro Relator Teori Zavascki para reconhecer:

 

"1) a inexistência de direito adquirido do ora agravado em continuar recebendo os quintos incorporados, após a

mudança de regime jurídico;

2) preservados, no entanto, os valores da incorporação já percebidos pelo recorrido, em respeito ao princípio da

boa-fé, na linha dos precedentes da Segunda Turma no RE 122.202, Min. Francisco Rezek, unânime, DJ

08.04.1994; no RE 341.732-AgR, rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 01.07.2005, citados pelo Min. Gilmar

Mendes; e ainda com apoio em julgado mais recente deste Plenário no MS 26.085, rel. Min. Cármen Lúcia,

unânime, DJe 13.06.2008."

(por maioria, j. 14/11/13, DJe 24/06/14, grifos meus)

 

Também merece referência, recente decisão proferida pela C. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA QUE

DETERMINA O RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. CONFIRMAÇÃO PELO TRIBUNAL DE

ORIGEM. DECISÃO REFORMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1. A dupla conformidade entre a sentença e o acórdão gera a estabilização da decisão de primeira instância, de

sorte que, de um lado, limita a possibilidade de recurso do vencido, tornando estável a relação jurídica

submetida a julgamento; e, de outro, cria no vencedor a legítima expectativa de que é titular do direito

reconhecido na sentença e confirmado pelo Tribunal de segunda instância.

2. Essa expectativa legítima de titularidade do direito, advinda de ordem judicial com força definitiva, é suficiente

para caracterizar a boa-fé exigida de quem recebe a verba de natureza alimentar posteriormente cassada,

porque, no mínimo, confia - e, de fato, deve confiar - no acerto do duplo julgamento.

3. Por meio da edição da súm. 34/AGU, a própria União reconhece a irrepetibilidade da verba recebida de boa-

fé, por servidor público, em virtude de interpretação errônea ou inadequada da Lei pela Administração. Desse

modo, e com maior razão, assim também deve ser

entendido na hipótese em que o restabelecimento do benefício previdenciário dá-se por ordem judicial

posteriormente reformada.

4. Na hipótese, impor ao embargado a obrigação de devolver a verba que por anos recebeu de boa-fé, em

virtude de ordem judicial com força definitiva, não se mostra razoável, na medida em que, justamente pela

natureza alimentar do benefício então restabelecido, pressupõe-se que os valores correspondentes foram por

ele utilizados para a manutenção da própria subsistência e de sua família. Assim, a ordem de restituição de

tudo o que foi recebido, seguida à perda do respectivo benefício, fere a dignidade da pessoa humana e abala a

confiança que se espera haver dos jurisdicionados nas decisões judiciais.

5. Embargos de divergência no recurso especial conhecidos e desprovidos."

(EREsp nº 1.086.154, Rel. Min. Nancy Andrighi, por maioria, j. 20/11/13, DJe 19/03/14, grifos meus)

 

Registro, ainda, a existência dos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça em relação a casos nos

quais o pagamento indevido decorreu de má interpretação da lei ou de erro cometido pela Administração:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. (I) EQUÍVOCO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA SEGURADA. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. (II)

INAPLICABILIDADE DO ART. 97 DA CF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Diante do caráter social das normas previdenciárias, que primam pela proteção do Trabalhador Segurado da
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Previdência Social, os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte

hipossuficiente.

2. Em face da natureza alimentar do benefício e a condição de hipossuficiência da parte segurada, torna-se

inviável impor-lhe o desconto de seu já reduzido benefício, comprometendo, inclusive, a sua própria

sobrevivência.

(...)

5. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no AREsp nº 395.882, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., j. 22/04/14, DJe

06/05/14, grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR

MORTE. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE CARÁTER

ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

1. Conforme a jurisprudência do STJ, é incabível a devolução de valores percebidos por pensionista de boa-fé

por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração.

(...)

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 470.484, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 22/04/14, DJe 22/05/14,

grifos meus)

Finalmente, a mesma orientação é adotada pela E. Oitava Turma deste Tribunal:

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO AJUIZADA

COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

DECISÃO MANTIDA.

(...)

II - Em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os valores pagos por erro

da Administração são irrepetíveis, no caso, ante a sua natureza alimentar e a boa-fé objetiva da parte autora,

não havendo de se falar em violação ao disposto nos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, no artigo 115 da

Lei nº 8.213/91 e nos artigos 37, 97 e 195, parágrafo 5º, da Constituição Federal.

(...)

IV - Agravo legal improvido."

(AI nº 0029656-26.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, v.u., j. 31/03/14, DJe 11/04/14, grifos meus)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016705-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando a percepção de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para implantação de

2014.03.00.016705-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALESSANDRA ACERA

ADVOGADO : SP076909 ANTONIO CARLOS MARQUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

No. ORIG. : 00007166720148260412 1 Vr PALESTINA/SP
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auxílio-doença.

Alega, a autarquia agravante, que não estão presentes os requisitos constantes do artigo 273 do Código de

Processo Civil, inexistindo prova inequívoca da incapacidade. Afirma que há perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.

Requer a reforma da decisão agravada, revogando-se a antecipação da tutela.

Decido.

A autora ajuizou ação, em junho/2014, objetivando a percepção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

sob a alegação de que está incapacitada para o trabalho, por ser portadora de enfermidades ortopédicas na coluna,

tais como hérnia de disco. Requer a implantação de auxílio-doença desde o requerimento administrativo, em

15.04.2014 (fls. 11-14).

Para comprovação de suas alegações juntou laudo de ressonância magnética, datado de 30.12.2013 (fl. 16); laudo

médico, datado de 02.04.2014, atestando "queixa de lombociatalgia devido a protrusões discais L3-L4 e L4-L5.

Encaminhada para avaliação de neurocirurgia" - CID10 M54.5 (fl. 16 verso); ficha de atendimento médico

ambulatorial, datada de 07.03.2014, com hipótese diagnóstica de hérnia de disco lombar e encaminhamento para

neurocirurgia (fl. 19); fichas de atendimento médico ambulatorial de urgência datadas de 24.12.2013, 25.12.2013,

07.03.2014, 11.04.2014, 17.04.2014 (fls. 19 verso a 21 verso) e de "atendimento fisioterapêutico nas alterações

motoras", datadas de 17.04.2014, 29.04.2014 e 05.05.2014 (fls. 22-23 verso), em razão de dorsalgia - CID10

M54.8 e "lumbago com ciática" - CID10 M54.4.

O requerimento administrativo, apresentado em 15.04.2014, foi indeferido, "tendo em vista que não foi

constatada, em exame realizado pela Perícia Médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho ou para sua

atividade habitual" (fl. 18).

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se

dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho.

Os documentos médicos apresentados pela autora, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade laboral.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não

incapacitada para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para

reformar a decisão agravada e revogar a antecipação da tutela.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020696-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Vilma Lourenço em face de decisão proferida nos autos da

ação revisional de benefício previdenciário em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de produção de prova

pericial.

Sustenta, em síntese, que a postura adotada pelo d. Juiz a quo enseja cerceamento de defesa. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art.

58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de

2014.03.00.020696-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VILMA LOURENCO

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035840220134036111 1 Vr MARILIA/SP
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atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa. 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O Perfil Profissiográfico Previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)
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Feitas tais considerações, não merece reparos a decisão recorrida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001399-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução por

ele opostos, oriundos de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 46-48).

Sustenta a parte recorrente que a sentença merece reforma, para que se descontem das rendas mensais pagas a

título de auxílio-doença (fls. 51-53).

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DOS VALORES ACOLHIDOS

 

A r. decisão hostilizada considerou que:

 

"(...) Os cálculos apresentados pela ora embargada a fls. 183/190, nos autos em apenso encontram-se de acordo

com o v. acórdão acima transcrito, portanto, corretos, em especial porque ele respeito a ordem de excluir os

valores recebidos a título de auxílio-doença (...)" (fls. 48).

 

A aposentadoria por invalidez foi concedida a partir de 20.12.2000 (fls. 42 do apenso), sendo que o INSS efetuou

o pagamento do beneplácito de auxílio-doença nos períodos de 28/12/2000 a 27/02/2002, 29/11/2002 a

26/04/2005, 27/05/2005 a 23/10/2005, 23/11/2005 a 30/03/2006 e de 02/05/2006 a 28/10/2006, tendo também

deferido administrativamente aposentadoria por idade com pagamentos a partir de 15.01.2009 (fls. 09-14).

A autarquia manifesta sua irresignação recursal, pleiteando que sejam abatidas na execução todas as mensalidades

recebidas nos períodos supra.

Assiste-lhe razão.

 

2014.03.99.001399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA BATISTA GOMES PEDRO

ADVOGADO : SP092520 JOSE ANTONIO PIERAMI

No. ORIG. : 00036722920138260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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DOS VALORES PAGOS EM SEDE ADMINISTRATIVA.

 

A alegação de pagamento e/ou compensação é ínsita aos embargos à execução opostos pela Fazenda Pública.

Feita a prova da quantia paga em sede administrativa, faz jus a autarquia ao abatimento no montante calculado.

Nesse sentido, veja-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PARÁGRAFOS 5º E 6º DO ARTIGO 201 DA CF/88 -

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - DESCONTO DE VALORES - DEVIDAS DIFERENÇAS DO SALÁRIO

MÍNIMO DE JUNHO DE 1989 - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDAS.

- Não há falar em perda de objeto, uma vez que os valores eventualmente pagos em sede administrativa devem ser

descontados em sede de execução.

(...)

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução.

(...)

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." (TRF 3ª Reg., AC 1009936 (2003.61.25.003386-2/SP), 7ª T.,

v.u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 06.03.08, p. 454).

 

De outro vórtice, os informes fornecidos pela autarquia fazem prova do montante quitado em sede administrativa,

evitando eventual enriquecimento ilícito da parte embargada, até porquê não acumuláveis os benefícios em

questão.

Devem ser, destarte, privilegiados os dados fornecidos pela administração, porquanto menos sujeitos a alterações

e possíveis falhas humanas, relevando notar os dados descritos às fls. 06v.-08.

Sobre o tema, as ementas de julgamento abaixo transcritas:

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO EFETUADO COM ATRASO -

PORTARIA 714/93 - CORREÇÃO MONETÁRIA - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL -

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. - A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples

transcrição de ementas para comprovação e apreciação da divergência jurisprudencial (art. 105, III, alínea 'c',

da Constituição Federal), devendo ser mencionadas e expostas às circunstâncias que identificam ou assemelham

os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado repositório oficial

de jurisprudência. Divergência jurisprudencial comprovada. - Ressalvado o posicionamento do Relator, em

sentido contrário, somente com a edição da Portaria Ministerial nº 714, de 09.12.93, que determinou o

pagamento administrativo da complementação dos benefícios previdenciários inferiores a um salário mínimo, é

que se iniciou o prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear diferenças de correção monetária plena,

incidentes sobre os valores pagos tardiamente, consoante os termos da mencionada Portaria. Precedentes. (...). -

Recurso conhecido, mas desprovido".(STJ, RESP 200300376823, Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma,

02/08/2004, p. 499).

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. As planilhas

apresentadas pelo INSS são documentos aptos a comprovar o pagamento na via administrativa. Precedentes.

Recurso provido."(STJ, RESP 200200720778, Rel. Min. Felix Fischer, STJ - Quinta Turma, 07/10/2002, p. 291).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58 DO ADCT. ERRO MATERIAL. REVISÃO

ADMINISTRATIVA. SEM DIFERENÇAS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. I - Para aplicação da equivalência

salarial, vigente entre abril de 1989 e dezembro/91, o art. 58 do ADCT expressamente determina a

correspondência do valor do benefício em número de salário mínimos que tinham na data de sua concessão. II -

O § 7º do artigo 9º da Lei 8.178/91, que regulava a política salarial compreendida no período de 1º de março a

31 de agosto de 1991, expressamente veda a incorporação dos abonos, a qualquer título, aos salários e às rendas

mensais de benefícios da Previdência Social. III - A decisão de primeiro grau, determinando que "para cálculo do

benefício em número de salários mínimos entre abril e agosto de 1991, seja considerado o salário mínimo

acrescido dos abonos", contém, já à primeira vista, flagrante equívoco, pela interpretação errônea do dispositivo

constitucional. IV - O erro material pode ser sanado a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte,

sem que disso resulte ofensa à coisa julgada, já que o erro não transita em julgado. V - Por força do art. 58 do

ADCT, a partir de abril/89 os benefícios foram revisados para o equivalente em número de salários mínimos da

data da sua concessão, restando comprovados os pagamentos administrativos da diferença de 147,06%, não

havendo resíduo. VI - Os segurados também já receberam o abono questionado, o que torna a liquidação inócua.

VII - Sentença reformada para declarar nada ser devido aos exeqüentes. VIII - Inversão do ônus da sucumbência

para pagamento dos honorários periciais, mantidos em R$ 200,00. IX - Recurso provido." (AC

200003990606051, Des. Fed. Marianina Galante, TRF3 - 9ª T., 23/06/2005, p. 560).

Também: STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJU 15.12.03, p. 325;
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TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, 7ª Turma, v.u., DJU

06.03.08, p. 486.

Nesse ensejo, devem ser efetivamente descontados os valores recebidos pela parte segurada em sede

administrativa, não bastando mera omissão das quantias mensais, como constara da memória de cálculo carreada

aos autos em apenso (fls. 183-188), apurado, enfim, o devido reflexo a título de honorários advocatícios

sucumbenciais.

Sem condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da Justiça Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004400-23.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao MM. Juízo a quo requisitando o envio do inteiro teor da prova oral colhida na audiência de

03/09/2013, para que seja devidamente encartada aos presentes autos.

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 15 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009806-25.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.004400-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : NEUSA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00042-2 1 Vr IGUATEMI/MS

2014.03.99.009806-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDITH DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 05/16, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 16.05.1957) em 08.01.1977, qualificando o marido como lavrador;

- Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 10.01.1986;

- cadastro em loja de 2009 indicando trabalhadora rural.

A Autarquia juntou, a fls. 47/48, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios em

nome do marido, de forma descontínua, de 1977 a 2007, em atividade urbana.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 70, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida pela

autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 156 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato

do sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a
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prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido filho.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelação da parte autora. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de genitora de

Alberto Araújo de Lima Júnior, falecido em 02.09.07, conforme certidão de óbito de fl. 10.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na lei 8213/91, com as alterações da Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1.997, em seu artigo 74, in verbis:

 

2014.03.99.011496-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ARNALDA ARAUJO DE LIMA

ADVOGADO : MS007518 MAURICIO VIEIRA GOIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da lei 8213/91 que:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito. (fls. 10)

Quanto à condição do falecido, de segurado do INSS, a mesma encontra-se comprovada pelos documentos que

instruem a inicial, tendo em vista que esteve empregado até 30.08.11 (data do óbito), estando, portanto, dentro do

"período de graça", previsto no artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 (fls. 14).

No tocante à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito do falecido, aos 30.08.11, em cuja qualificação civil

evidencia-se que era solteiro e residia na Rua Alceu Amoroso Lima, 40, Jardim Parati, Campo Grande/MS,

mesmo endereço da requerente (fls. 10, 16); alvará judicial e pedido de indenização do seguro DPVAT (fls.19-

20), nos quais os pais são beneficiários. 

Também colacionou aos autos cópia de cobertura securitária de morte acidental, cujos beneficiários do capital são

os pais do segurado, o que não atesta a aludida dependência econômica, mas apenas que a autora, na qualidade de

herdeira necessária, levantou os valores (fls. 20-23). 

Entretanto, tais documentos, por si sós, não configuram dependência econômica da parte autora em relação ao

filho falecido para fins previdenciários.

Em consulta ao sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada nesta data, verifica-se que à

época do óbito a autora estava trabalhando na empresa Ferreira e Alves Advocacia - EPP e percebia um salário de

R$ 753,21 (setecentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos).

Além disso, as testemunhas explicitam que o marido da autora também trabalhava (fls. 79-82). 

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela dependência econômica da parte

autora em relação ao seu falecido filho.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 27.03.2013 (fls. 45).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela o requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a

obtenção do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13/31, dos quais destaco:

- CTPS (nascimento em 15.09.1950) com registros, de 01.07.1994 a 31.12.1994 e de 02.01.2004 a 20.09.2004, em

atividade rural;

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em

14.03.2011.

A Autarquia juntou, a fls. 38/40, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

A testemunha, audiência realizada em 12.09.2013, conhece o autor e confirma que sempre trabalhou no campo.

Declara que exerce atividade rural em sua propriedade desde 1993 até os dias de hoje.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, o autor apresentou CTPS, ratificado pelo sistema Dataprev, com registros em exercício campesino,

em momento próximo ao que completou o requisito etário.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

2014.03.99.014595-2/SP
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APELANTE : JAIR STABILE

ADVOGADO : SP306935 RAFAEL ALMEIDA MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autor trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2010, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 174 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14.03.2011), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

14.03.2011 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

No. ORIG. : 12.00.00811-9 1 Vr IGUATEMI/MS
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prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da
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qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos

 

A autora completou a idade mínima em 08.09.2010 (fls. 16), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 174 meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou os seguintes documentos: cópia da certidão da Justiça Eleitoral,

emitida em 30.01.1972, em que consta que declarou a sua ocupação como trabalhadora rural (fls. 18) e cópia da

certidão de nascimento de seu filho, nascido em 31.01.1980, em que consta a sua qualificação como agricultora

(fls. 19), comprovante de residência em domicílio rural, denominado Sítio Monte Alto (fls. 21).
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A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos e gravados em mídia digital confirmam o labor rural

da autora (fls. 58-59). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.
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Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016283-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observando-se o regime da Lei de benefícios da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a
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autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a
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simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5523/7878



contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos

 

O autor completou a idade mínima em 01.07.2012 (fls. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por

180meses.

 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou o seguinte documento: cópia da sua certidão de casamento, realizado

em 03.10.1970, em que consta a qualificação do seu cônjuge como lavrador (fls. 13)

 

Referido documento constitui início de prova material.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 73). 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Ressalto, que em consulta ao sistema de informações do CNIS/DATAPREV, nada consta em nome da requerente

e do seu cônjuge. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº
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8.213/91

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC).

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 17).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

 

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017097-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.017097-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BENEDITO SOARES FILHO

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 201/203 (proferida em 07/10/2013) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

enfermidade que incapacita a parte autora ao trabalho é preexistente à sua filiação à Previdência Social.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 04/83.

A fls. 97, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios em nome

da parte autora, sendo o último de 27/03/2001 a 31/03/2001. Consta, ainda, o recolhimento de contribuições

previdenciárias, de 02/2004 a 05/2004 e a concessão de auxílio-doença, de 29/09/2004 a 25/07/2008.

A parte autora, trabalhador rural, contando atualmente com 40 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de coxartrose bilateral. Há incapacidade parcial e permanente para

atividades que exijam grande esforço físico. Em esclarecimento, informa que a incapacidade teve início em

29/09/2004, com o diagnóstico de necrose avascular de cabeça de fêmur, conforme relatório de ficha de

atendimento ambulatorial.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que recebeu auxílio-doença

até 25/07/2008 e ajuizou a demanda em 24/05/2011.

Nesse caso, o perito judicial atesta a incapacidade desde 29/09/2004, época em que o autor percebia o auxílio-

doença concedido administrativamente.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

 

Observe-se que se trata de pessoa relativamente jovem (possuía 36 anos de idade quando ajuizou a ação), que

pode ser reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

Não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, como requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008556520118260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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Cumpre saber, então, se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial, desautorizaria a

concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais,

conforme atestado pelo laudo judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de

tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à refiliação da parte autora

ao RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença

após o reingresso, impedindo o exercício de atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º, do

artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

Observe-se que o laudo judicial fixou o início da incapacidade em 29/09/2004, portanto, em data posterior ao

reinício dos recolhimentos. 

Vale ressaltar que o início da doença não se confunde com o início da incapacidade para o trabalho.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (26/07/2008), já que o

conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei
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nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, a partir de

26/07/2008, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 26/07/2008 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias

periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e

71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019108-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

2014.03.99.019108-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NILFA DE LOURDES CORREIA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00209-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/12, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 17.04.1955);

- CTPS com registros, de 08.06.1981 a 17.03.1989, em atividade rural e de 19.04.1989 a 31.12.1997, em atividade

urbana;

A Autarquia juntou, a fls. 42/43, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 61/62, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida

pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 174 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Por fim, da CTPS e do extrato do Sistema Dataprev extrai-se que a autora exerceu atividade urbana, afastando a

alegada condição de rurícola.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.
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(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da concessão do primeiro

benefício em 19.05.2004.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de

auxílio-doença, a partir da data da propositura da ação.

Apelou, o INSS, requerendo, a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do

benefício na data da juntada do laudo pericial.

Recurso adesivo da autora, pugnando pela concessão de aposentadoria por invalidez, desde 19.05.2004 e

majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Para comprovar o requisito da qualidade de segurada, a autora acostou CTPS com registro de vínculos de trabalho

nos períodos de 01.04.1997 a 16.09.1997, 01.10.1999 a 06.12.1999, 01.06.2000 a 05.06.2003, 01.10.2007 a

30.03.2008 e 04.08.2008 a 01.11.2008 (fls. 08-10). 

Extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" (fls. 35-38), demonstram que,

além dos vínculos supra referidos, a autora recebeu auxílio-doença previdenciário nos períodos de 05.05.2004 a

045.02.206 e 05.12.2003 a 13.05.2006.

2014.03.99.020274-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA DE MOURA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 09.00.00215-8 1 Vr TATUI/SP
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Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista o ajuizamento da ação em 30.11.2009.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

A perícia médica judicial, realizada em 14.03.2011, atestou que "a autora, 33 anos, portadora de alterações

neuro-psiquiátricas devido a quadro depressivo recorrente com distúrbios afetivos, emocionais, caráter e de

comportamento, com confusão mental e prejuízo de juízo critico", apresenta incapacidade total e temporária para

o exercício de atividades laborativas. Esclareceu que a incapacidade é a partir da data da perícia. Ou, quando

muito, poderia se admitir que a autora se também se encontrava incapacitada na data do ajuizamento.

A documentação médica particular acostada aos autos pela postulante corrobora as conclusões do perito judicial

(fls. 74).

Destarte, comprovada a incapacidade total e temporária da postulante para o exercício de atividades laborativas, o

conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido indefinidamente,

até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da segurada para

atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se

avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

Considerado não recuperável, deve ser aposentada por invalidez.

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a

incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA:

PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À

ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL

INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL.

VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

(Omissis)

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial,

devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua

vida. O laudo atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores

intensas, podendo executar apenas tarefas leves, concluindo

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função

que não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho.

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da

autora como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe

garantam a subsistência. 

(Omissis).

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal.

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito,

a presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social.

(Omissis).

XVI - Apelação parcialmente provida.

(Omissis.)".

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483).

(grifo meu).

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA

PARCIALMENTE REFORMADA.

(Omissis).
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3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.

(Omissis).

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida.

14. Apelação da autora improvida.

15. Sentença parcialmente reformada."

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação do

INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e nego seguimento ao recurso adesivo da

ação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir de sua indevida cessação

administrativa (NB nº 545.084.177-5), e a conversão em aposentadoria por invalidez na data do laudo.

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença (fl. 23).

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença à

autora, desde a indevida cessação administrativa (17.11.2011), bem como a converter o benefício em

aposentadoria por invalidez a partir da pericia judicial. Condenou o requerido, ainda, ao pagamento das despesas

processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor das parcelas vencidas até a

sentença. 

O INSS apelou, pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento da remessa oficial e, no mérito, pela reforma

integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo

pericial, bem como a aplicação do art. 1º-F, da Lei 9.494/97 no tocante aos juros de mora e redução da verba

honorária.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de

Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Preliminarmente, a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto

Nacional do Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena

eficácia.

2014.03.99.020620-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PATRICIA APARECIDA DE SOUZA FONCAO
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5532/7878



Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo

Civil, restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das

autarquias, cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, fixado o valor do benefício em R$772,69 (fl. 70), considerando-se a data do início do benefício do

auxílio-doença (17.11.2011) e seu restabelecimento (20.01.2012) bem como a conversão da invalidez com DIB

em 06.12.2012, as diferenças apuradas ate a sentença (proferida em 28.05.2013), não ultrapassam o valor exigido

para o duplo grau de jurisdição obrigatório.

A sentença prolatada determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira pormenorizada.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

Extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de

Benefícios DATAPREV", juntado às fls. 36-43, registram que a autora desenvolveu atividades laborativas nos

seguintes períodos: 20.10.1997 a 09.06.1999, 11.09.2000 a 03.08.2001, 01.03.2002 a 06.06.2003, 01.03.2004 a

29.07.2004, 01.11.2004 a 01.08.2007, 22.09.2008 a 09.11.2009, 01.02.2010 a 12/2011. Por fim, há registro no

sentido que a postulante recebeu auxílio-doença previdenciário de 07.02.2007 a 30.06.2007, 24.06.2010 a

10.02.2011 e de 12.02.2011 a 03.2012, o qual foi restabelecido por força da antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a

inocorrência da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em

vista a propositura da ação em 12.01.2012.

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do

artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis:

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 21.11.2012, atestou que a autora é portadora de

Esquizofrenia paranóide, doença irreversível, estando incapacitada de forma total e permanente para toda e

qualquer atividade, sem possibilidade de reabilitação. Questionado acerca da data de início da incapacidade,

esclareceu, o Sr. Perito: "em 26.05.2010 - sem condições de trabalho definitivamente" (fls. 51-52).

No mesmo sentido, os documentos particulares acostados pelo requerente demonstram que ela está incapacitada

para o trabalho (fls. 21-22).

Assim, conquanto o conjunto probatório seja suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez,

constatada a incapacidade total para o trabalho desde a indevida cessação do benefício anteriormente recebido

(17.11.2011), considerando a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites da matéria devolvida à

apreciação do juízo ad quem, mantenho o restabelecimento do auxílio-doença até a data da realização do laudo

médico pericial (21.11.2012) e a conversão do benefício em aposentadoria previdenciária a partir de então, diante

da ausência de apelo da autora.

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à

apelação para reduzir a verba honorária e fixar os critérios de correção monetária e juros de mora nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

I. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 14/24, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 02.07.1928) em 03.02.1951, qualificando o marido como lavrador;

- matrícula de um imóvel rural de 22.06.1979, com área de 4.25,00 hectares.

A Autarquia juntou, a fls. 36, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora recebe pensão por

morte de comerciário, desde 18.09.1996.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 64/66, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida

pela autora.

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º

dispunha que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao

respectivo chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela

Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida

para a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família.

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador

rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua

atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma

descontínua".

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º,

reduziu para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural,

na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o

trabalhador rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs

183 e 306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência

conhecidos e providos.

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065).

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

2014.03.99.021541-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ITALIA FRAZON NOGUEIRA

ADVOGADO : SP287826 DEBORA CRISTINA DE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00018-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição

Federal. Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do

EVRE 175.520. Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário.

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66).

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de

1973, vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida

não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo

o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Observa-se que não há nos autos nenhum documento que qualifique a requerente como lavradora.

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato

do sistema Dataprev demonstra que recebe pensão por morte, comerciário.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença cumulada com aposentadoria por invalidez.

A r. sentença, proferida a fls. 37, indeferiu a inicial, nos termos do art. 113 e 295, parágrafo único do CPC, ao

fundamento de que a instalação de Vara Federal e de Juizado Especial Federal na subseção judiciária de São

Bernardo do Campo, cessou a delegação de competência do juízo da comarca de Diadema para processar e julgar

as ações previdenciárias.

Inconformada apela a parte autora, alegando, em síntese, que a ação foi regularmente proposta no foro de seu

domicílio, nos termos do art. 109, § 3º, da CF.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte,

decido.

Assiste razão ao agravante.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da

demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia

federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nesse sentido, consolidada a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, que ora colaciono:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. CRIAÇÃO DE

VARA FEDERAL EM COMARCA VIZINHA. IMPOSSIBILIDADE DE DESLOCAMENTO DE

COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES.

CONFLITO NÃO-CONHECIDO.

1. A criação de Vara Federal em comarca vizinha não acaba com a competência federal delegada à Justiça

Estadual. Entendimento firmado por esta Corte Superior.

2. Não se forma o conflito de competência apenas com a irresignação do magistrado em cumprir decisão de

Tribunal que reconhece a competência do suscitante.

3. Conflito de competência não-conhecido.

(STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 66322Processo: 200601537390 UF: SP Órgão Julgador:

2014.03.99.021886-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00049-0 3 Vr DIADEMA/SP
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TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 28/02/2007 Documento: STJ000738256 DJ DATA:26/03/2007

PÁGINA:201 - Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA RELATIVA. FACULDADE DE ESCOLHA DO JUÍZO PELO

BENEFICIÁRIO.

1. Sendo a ação de revisão de benefício previdenciário de competência relativa, é facultado ao segurado a

escolha entre propor a ação na comarca estadual que exerça competência federal delegada ou na vara federal

especializada.

2. Conflito que se conhece para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba - Seção

Judiciária de São Paulo, onde a ação foi proposta.

(STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 43188Processo: 200400569930 UF: SP Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/05/2006 Documento: STJ000699059 DJ DATA:02/08/2006

PÁGINA:225 - Relator(a) PAULO MEDINA)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE

BRAGANÇA PAULISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE

PINHALZINHO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

- A Constituição Federal, em seu artigo 109, parágrafo 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for

parte instituição de previdência social e segurado, é competente para o processo e julgamento da demanda tanto

a Justiça Comum Estadual da comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara

Federal), quanto a Justiça Federal.

- Vara Distrital é uma mera subdivisão administrativa criada pelo Código Judiciário do Estado de São Paulo, o

qual tem o poder de subdividir sua Justiça da forma que melhor convenha à sua administração. Trata-se, pois, de

competência territorial funcional, que em nada altera a competência da Justiça Estadual para atuar, de forma

delegada, no caso sub judice.

- A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício (Súmula

33 do STJ).

- Recurso provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284880 Processo: 200603001095092 UF:

SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 13/08/2007 Documento: TRF300130161 DJU

DATA:19/09/2007 PÁGINA: 629 - Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY)

 

O E. Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 689, reconhecendo que o ajuizamento da demanda previdenciária

poderá se dar no foro estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de vara federal (CF, art. 109, § 3º);

perante a vara federal da subseção judiciária circunscrita ao município em que está domiciliado, ou, ainda, perante

as varas federais da capital do Estado. In verbis:

 

"Súmula 689. O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu

domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Nesta esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que a Comarca de Diadema, onde é domiciliado o autor, não é sede de Vara da

Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça Estadual

para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no art. 109,

§ 3º, da Constituição da República.

Ante o exposto, dou provimento à apelação do autor, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para que o feito

tenha seu regular processamento perante o Juízo de Direito da 3ª Vara de Diadema/SP.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão do adicional de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no

art. 45 da Lei 8.213/91.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível ou improcedente, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que,

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit).

Além disso, o art. 45, da Lei 8.213/91, garante um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao segurado que

necessitar da assistência permanente de outra pessoa aos beneficiários da aposentadoria por invalidez

previdenciária.

 

"Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)."

 

O texto de lei é expresso ao conceder esta benesse apenas aos beneficiários da aposentadoria por invalidez, não se

enquadrando a parte autora ao caso por ser titular de aposentadoria por idade (NB 097.428.460-2), concedida em

4/3/1991.

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JORCELINO PEREIRA DE REZENDE

ADVOGADO : MS007566A MAURA GLORIA LANZONE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08012461920138120006 2 Vr CAMAPUA/MS
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5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO) 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, à concessão do benefício de auxílio-acidente. O feito tramitou na 1ª

Vara Cível da Comarca de Sumaré/SP.

 

Conforme descrição fática dos autos e documentos acostados às fls. 12/19, verifica-se que o benefício pleiteado é

de natureza acidentária, decorrente de acidente de trabalho. 

 

Consoante o disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, questão resultante de acidente de trabalho

escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal.

 

A competência recursal, no caso das demandas que versem sobre a concessão ou revisão dos benefícios

acidentários, era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, com fulcro na Súmula 15

do E. S.T.J.

 

Com a Emenda Constitucional nº 04, os Tribunais de Alçada foram extintos, sendo os processos de sua

competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

remetidos à referida Corte.

 

Diante do exposto, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31766/2014 

 

 

2014.03.99.022675-7/SP

APELANTE : ANTONIO SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00177-8 1 Vr SUMARE/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001338-31.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 392/393), reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou procedente o pedido, nos termos do

artigo 741, VI, do CPC. Condenou os embargados ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do

valor da causa, cuja execução suspendeu nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege.

Inconformados, apelam os exequentes, pleiteando os benefícios da justiça gratuita. No mérito, alegam que a

arguição de prescrição é da parte interessada, o que presente caso não ocorreu. Afirmam que no início da ação

executiva o magistrado já deveria ter arguido e demonstrado a suposta prescrição, o que não ocorreu, restando

precluso o momento processual, motivo pelo qual a sentença merece ser reformada.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 19/05/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O art. 193 do Código Civil estabelece que a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela

parte a quem aproveita.

E com a edição da Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, a prescrição passou a ser matéria de ordem pública

, podendo ser reconhecida de ofício.

No que diz respeito às execuções aparelhadas contra a Fazenda Pública, as normas de regência são o Decreto

2001.61.83.001338-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO LOPES RIBEIRO e outros

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO e outro

APELANTE : NILZA MARTINS

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO

SUCEDIDO : CARLOS DOS SANTOS MARTINS falecido

APELANTE : ISAIAS DE PAULA

: JOAO PIEDADE

: JOSE CORREIA BERIBA

: JOSE MENEZES

: LUIZ NOBRE

: MARIO LIMA

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO e outro

APELANTE : ELZA ELDA TRICCA NEVES

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO

SUCEDIDO : NELSON MARIA DAS NEVES falecido

APELANTE : ORLANDO PEREIRA

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO e outro

APELANTE : JULIANA CIESIELSKI LOPES

: CAROLINA CIESIELSKI LOPES

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO

SUCEDIDO : OSWALDO LOPES falecido

APELANTE : RITA MAIA DE PAULA

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO e outro

SUCEDIDO : SAUL DE PAULA falecido

APELANTE : VALDEMAR GONCALVES

ADVOGADO : SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219105 LUCIANA MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013383120014036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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20.910/32 e o Decreto-Lei 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco

anos) a contar do fato do qual se originem.

Esclareça-se que o referido Decreto-Lei 4.597/42 prevê, ainda, o lapso prescricional intercorrente pela metade

(dois anos e meio), para fins de declaração da prescrição no curso do processo.

Todavia, como se trata de direito oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do Plano

de Benefícios, que estabelece o prazo prescricional de 05 (cinco) anos (artigo 103 da Lei 8.213/91).

E a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de

conhecimento.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.

I - A execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da ação, a teor da Súmula n. 150 do STF.

II - Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o

período que teria dado ensejo ao reconhecimento da prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que

se observar o disposto no art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, que fixa em cinco anos o prazo

prescricional.

III - A autora-exeqüente revelou agir com diligência, praticando ato objetivando impulsionar a marcha

processual, restando incabível imputar-lhe a responsabilidade pela paralisação do andamento do feito. Assim, em

face de transcurso de tempo inferior a cinco anos entre os atos processuais praticados pela autora, não se

observa a integralização do prazo prescricional intercorrente.

IV - Agravo do INSS improvido.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1178913; Processo:

200703990076718; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 28/10/2008; Documento:

TRF300196433; Fonte: DJF3; DATA:05/11/2008; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

 

Acrescente-se que a prescrição do direito de ação/execução alcança todo e qualquer direito de ação.

In casu, a r. sentença prolatada na ação de conhecimento transitou em julgado em 16/03/1990 (fls. 85-apenso).

Em 24/04/1990, foi publicado o despacho para que os autores providenciassem a execução da sentença (fls. 85-

verso/apenso).

Sucedeu uma série de arquivamentos/desarquivamentos até 17/05/1996, quando os pedidos de desarquivamento

passaram a ser acompanhados por substabelecimentos.

Em 27/01/2000 e em 15/06/2000, os autores peticionaram requerendo a citação do INSS nos termos do artigo 730

do CPC, mas sem juntar os cálculos de liquidação.

Somente em 31/07/2000, vieram os cálculos de liquidação que ensejaram a citação do INSS e a oposição destes

embargos à execução.

Novamente observo que as execuções aparelhadas contra a Fazenda Pública são regidas pelo Decreto nº 20.910/32

e Decreto-Lei nº 4.597/42, que dispõem que todo e qualquer direito de ação prescreve em 5 (cinco anos) a contar

do fato do qual se originem.

No entanto, conforme já acima exposto, desde abril de 1995 já havia ocorrido a prescrição do direito à execução,

em face da inércia dos autores, que deixaram transcorrer o prazo de 5 anos para pleitear o pagamento das

diferenças devidas, a partir de abril/1990.

Confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTARIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREDITO PREVIDENCIARIO CONTRA

FAZENDA PUBLICA. SUJEIÇÃO A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. "EX VI", ART. 1, DECRETO N.

20.910/32.

1 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS CONFESSADAS INSCRITAS E AJUIZADAS DECORRIDOS MAIS

DE 5 ANOS.

2 - APLICAÇÃO DA INTELIGENCIA DO ART. 1, DO DECRETO N. 20.910, DE 06 DE JANEIRO DE 1932,

CORROBORADO PELA SUMULA N. 107 DO EXTINTO TFR. 

3 - CREDITO PREVIDENCIARIO CONTRA A FAZENDA PUBLICA SUJEITA-SE A PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL.

4 - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

(TRF - 3ª Região - REO - REMESSA EX-OFICIO; Processo nº REO - REMESSA EX-OFICIO; Órgão Julgador:

TERCEIRA TURMA; Fonte: DOE; DATA:12/11/1990; PÁGINA: 116; Relator: JUIZ SERGIO LAZZARINI)

 

Assim, o apelo não merece prosperar.

Dessa forma, nego seguimento ao apelo dos exequentes, nos termos do artigo 557 do CPC.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007632-31.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a revisão da renda mensal inicial do seu benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição pela média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-

contribuição, conforme a redação original do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, anterior à inovação dada pela Lei n.

9.876/99.

A r. sentença julgou improcedente a demanda.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível ou improcedente, como ocorre in casu.

O pedido consiste em revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria pela média aritmética simples

dos 36 últimos salários-de-contribuição e sem a aplicação do fator previdenciário.

Contudo, tratando-se de benefício concedido em 5/10/1994, o cálculo do salário-de-benefício seguiu a

metodologia disposta na redação original do art. 29 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

 

Com efeito, da análise dos documentos de fls. 24 verifica-se que o benefício foi concedido na exata medida do seu

pedido.

Nesse passo, por manifesta inadmissibilidade aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2003.61.83.007632-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA HELENA SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP103217 NEUZA DE SOUZA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GENILSON RODRIGUES CARREIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004878-82.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 17/11/2004.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 18/04/1977 a 01/06/1996 e 02/06/1996 a

05/03/1997. Sucumbência recíproca.

A parte autora apelou pela total procedência de seu pedido inicial, com o reconhecimento do labor rural e a

concessão do benefício vindicado.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

especial nos termos da legislação previdenciária. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: 

- declaração de exercício de atividade rural, emitida por sindicato de trabalhadores rurais, não homologada pelo

INSS (fls. 27);

- documentos referentes ao imóvel rural em nome do pai do autor (fls. 28/30);

2004.61.83.004878-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VENANCIO JOSIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- certidão de quitação eleitoral, emitida pela Justiça Eleitoral, que não faz menção à profissão do autor.

Ocorre, contudo, que os documentos em nome do genitor do autor não têm o condão de comprovar a atividade

campesina do autor. Bem como a declaração de exercício de atividade rural emitida por sindicato de trabalhadores

rurais não foi homologada pelo INSS.

 Desta forma, não restou comprovado o labor rurícola no período pleiteado, uma vez que o autor não trouxe aos

autos início de prova material hábil para tanto.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 18/04/1977 a 01/06/1996 e 02/06/1996 a 05/03/1997, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 18/04/1977 a 01/06/1996 - formulários e laudo técnico às fls. 32/34, que atestam a exposição habitual e

permanente ao ruído, de 95,0 dB (A).

- 01/07/1997 a 30/10/1999 - formulários e laudo técnico às fls.37/39, que atestam a exposição habitual e

permanente ao ruído, de 83,0 dB (A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB

A), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da
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atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios, até a data do requerimento administrativo, não faz jus

à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista que não perfez 35 (trinta e cinco) anos, de acordo com

as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento às apelações da parte autora, do

INSS e ao reexame necessário. Mantido o reconhecimento da especialidade do labor no interregno de

18/04/1977 a 01/06/1996 e 02/06/1996 a 05/03/1997, e a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000194-11.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando o reconhecimento do direito ao pagamento das parcelas desde o

momento da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/114.863.386-0) com DIB

em 13/1/2000 até a sua efetiva implantação em 30/4/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Arbitrou os honorários advocatícios em R$ 500,00. Não fixou os

consectários legais. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Requer a parte autora, na sua apelação, a elevação da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado. Sustenta a carência de ação uma vez que não se

opôs ao pagamento. Impugna os juros de mora e a correção monetária.

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Aduz a parte autora que seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido a partir de

13/1/2000 (fls. 18) e que até a data da propositura da ação os valores retroativos referentes a DIB até a

implementação do benefício em 30/4/2003 não foram pagos.

Não se cogita da carência superveniente, devendo a questão ser analisada à luz do princípio da causalidade.

Assim, conforme consulta ao sistema Hiscreweb verifica-se que as diferenças pleiteadas (parcelas devidas entre o

período de 13/1/2000 a 30/4/2003) foram pagas somente em 9/6/2005, após a propositura da ação em 13/1/2005.

Ao deferir o benefício do segurado, o INSS deveria ter procedido ao pagamento dos atrasados desde a data da

concessão, com a respectiva correção monetária e juros, quando já se achavam preenchidos os requisitos

necessários à obtenção da aposentadoria deferida.

Nesse sentido (g. n.):

 

"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da

aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento.

Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento

questionado por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao

recebimento dos retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha

relatoria, julgado em 17 de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio

por cento ao mês, a partir da citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória 2.180-

35/01. Minoração dos honorários advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da condenação,

aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria, julgado em 14 de

agosto de 2008. Sentença não submetida ao reexame necessário. Apelação provida, em parte, apenas nestes dois

últimos aspectos."

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ

2/12/2008, p. 234)

 

2005.61.09.000194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE LUIZ TRISTAO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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Assim, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

 

Dos consectários legais.

 

Em decorrência do não pagamento das parcelas em atraso na data da propositura da ação em 13/1/2005, não cabe

cogitar da prescrição quinquenal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações das partes e

à remessa oficial para fixar os consectários na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000088-21.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária objetivando o reconhecimento do direito ao pagamento das parcelas desde o

momento da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/133.913.826-0) com DIB

em 4/6/2003 até a sua efetiva implantação em 5/2004.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a finalizar o procedimento de

auditagem no prazo de 45 dias. Deixou de arbitrar os honorários advocatícios em decorrência da sucumbência

recíproca. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força da remessa oficial.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Aduz a parte autora que seu benefício de aposentadoria foi concedido a partir de 4/6/2003 (fls. 12) e que até a

propositura da ação não havia recebido os valores atrasados.

A questão posta nestes autos versa a respeito do direito ao pagamento das parcelas mensais do benefício vencidos

desde a data da concessão. 

Aduz a parte autora que se passaram mais de 10 meses da data da concessão do beneficio, sendo a demora

incompatível com o prazo estipulado no § 6º, art. 41 da Lei 8.213/91, que estabelece o prazo de 45 (quarenta e

2005.61.83.000088-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : RICARDO ARAB FADUL

ADVOGADO : SP162269 EMERSON DUPS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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cinco) dias para análise do procedimento administrativo.

A morosidade na conclusão de auditoria, sem qualquer justificativa plausível para tal, não deve configurar óbice à

materialização do direito pleiteado.

A EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte:

 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

 

Sobre o tema, confira-se o precedente abaixo transcrito:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR ANISTIADO. ATO OMISSIVO. PROMOÇÃO NA INATIVIDADE.

ADCT. ART. 8. DEFERIMENTO.

- Configura-se ato omissivo pela recusa da autoridade em praticá-lo.

- A falta de resposta a requerimento que lhe foi dirigido, seja concedendo ou negando o pedido em prazo

razoável, caracteriza a omissão da autoridade apontada como coatora.

- (...).

- Segurança concedida".

(STJ, MS n.º 199100177113, 1.ª Seção, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 10.12.91, v.u., DJ 24.02.92, p.1847). 

 

A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao

consagrado princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder.

No caso dos autos, vislumbro conduta omissiva do ente previdenciário, mormente porque não é razoável demorar

mais de dez meses para verificar a regularidade da concessão de uma aposentadoria, de modo a privar o segurado

de usufruir dos rendimentos que lhe são devidos e viver com tranquilidade, pois a demora na auditoria implica em

insegurança quanto à efetiva aposentação.

Nesse passo, mantida a r. sentença.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010749-65.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 12/01/2007.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 20/10/1980 a 02/10/1984, 02/01/1985 a

30/08/1987, 05/03/1990 a 01/07/1995 e 03/07/1995 a 01/02/2000, determinando a concessão do benefício de

aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora. Honorários

advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

2006.61.05.010749-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA ARAUJO

ADVOGADO : SP216567 JOSÉ RICARDO RULLI e outro
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A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente nos

termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 20/10/1980 a 02/10/1984, 02/01/1985 a 30/08/1987, 05/03/1990 a

01/07/1995 e 03/07/1995 a 01/02/2000, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 20/10/1980 a 02/10/1984 - agente agressivo: ruído de 102,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário (fls. 28) e laudo técnico (fls. 29/30);

- 02/01/1985 a 30/08/1987 - agente agressivo: ruído de 102,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário (fls. 34) e laudo técnico (fls. 35/36 e 37/39);

- 05/03/1990 a 01/07/1995 - agente agressivo: ruído de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário (fls. 45) e laudo técnico (fls. 46);

- 03/07/1995 a 26/03/1999 - agente agressivo: ruído de 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário (fls. 47) e laudo técnico (fls. 48). Ressalte-se que o enquadramento deu-se até 26/03/1999, data de

elaboração do laudo técnico, uma vez que referido documento não tem o condão de comprovar a especialidade em

período posterior.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 13/03/2001, 35 anos, 03 meses e

14 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 13/03/2001, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, observada a prescrição parcelar quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deveria ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). Contudo, mantenho em R$ 800,00 (oitocentos reais), para não fazer reformatio in pejus.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para afastar a especialidade do interregno de 27/03/1999 a 01/02/2000, e fixar as verbas de

sucumbência na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 03 meses e 14

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 13/03/2001 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 20/10/1980 a 02/10/1984,

02/01/1985 a 30/08/1987, 05/03/1990 a 01/07/1995 e 03/07/1995 a 26/03/1999.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005394-62.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar que o INSS reconheça o trabalho rural

exercido no intervalo de 24/02/1973 a 31/12/1974 e compute como especial o labor cumprido nos períodos de

01/01/1984 a 20/01/1988, 18/08/1988 a 05/03/1997 e de 06/03/1997 a 17/04/2000, e conceda ao autor, o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, consoante determina a lei, e desde que preenchidos os requisitos

exigidos para tanto.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor sustenta que restou demonstrado o labor rural durante todo o período requerido, de 24/02/1973 a

21/07/1980. Alega, ainda, que faz jus ao reconhecimento do labor em condições agressivas durante todos os

interregnos pleiteados. Requer a majoração da honorária.

O INSS argumenta que o requerente não demonstrou o labor rural e a atividade especial nos termos exigidos pela

legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

In casu, o MM. Juiz a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício de aposentadoria ao

preenchimento dos requisitos legais.

Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que

não cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional , nos termos do art. 460, do Código de

Processo Civil.

2006.61.09.005394-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MAURO LOPES

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do labor rural e do trabalho em condições

agressivas para somados, justificar o deferimento do pedido.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino, de 24/02/1973 a 21/07/1980.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial:

- declaração de exercício de atividade rural informando que trabalhou de 24/02/1973 a 21/07/1980, em regime de

economia familiar, para seu pai, José Francisco Lopes, emitida por Sindicato de Trabalhadores Rurais, sem

homologação do órgão competente (fls. 44/45);

- declaração firmada pela Sra. Eliza de Carvalho Lopes informando que trabalhou na propriedade da família, de

24/02/1973 a 21/07/1980 (fls. 48);

- declarações firmadas pelos Srs. José da Cunha Filho e Eliezer Paula de Morais, de 27/07/2000, informando que

o autor trabalhou na propriedade de José Francisco Lopes, como lavrador (fls. 50/51);

- declaração emitida pelo Ministério do Exército, de 23/06/1999, indicando que o requerente, portador de

certificado de dispensa de incorporação cuja primeira via foi expedida em 1979, informou à época da lavratura do

referido documento, que exercia a função de lavrador (fls. 53);

- declaração do Departamento Municipal da Educação da Prefeitura Municipal de Ibati, informando que o autor

estudou na Escola Rural Municipal General Carneiro, localizada na zona rural, em 1971, 1973 e 1974 (fls. 54);

- documentos escolares (fls. 55);

- ficha de filiação e controle de cobrança do pagamento de mensalidades efetuadas a Sindicato rural, em nome do

pai do autor, com admissão em 30/06/1970 (fls. 56/65);

- documentos relativos a propriedades rurais de adquiridas pelo pai do autor (fls. 66/72);

- certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Ibati, de 08/02/1990, informando que o pai do autor, Sr. José

Francisco Lopes, está quite com os tributos municipais do exercício de 1989, relativos ao imóvel denominado

Sítio São José, com área de 7,2 hectares (fls. 77);

- documentos relativos a propriedade rural de 3 (três) alqueires, adquirida pelo pai do autor e seus familiares,

conforme escritura pública de compra e venda lavrada em 30/05/1961 (fls. 82/85);

- guias de recolhimento do Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, em nome do pai do autor,

de 1967 (fls. 91/93);

- certificado de cadastro do INCRA, relativo a propriedade rural de 7,2 hectares, em nome do pai do autor e seus

familiares, de 1967 (fls. 954);

- declaração emitida pelo INCRA, de 21/02/2000, indicando que foi constatada a existência de cadastro em nome

de José Francisco Lopes (pai do requerente), relativo a área de 7,2 hectares localizada no município de Ibaiti/PR

no período de 1970 a 1978, constando, ainda, que nas declarações para cadastro de imóveis apresentadas de 1970

a 1972 constam informações sobre assalariados permanentes e/ou eventuais (fls. 99):

- certificado de cadastro de imóvel rural, de 1998/1999, em nome do pai do autor, relativo a propriedade de 7,2

hectares (fls. 100);

- comprovante de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural, de 26/10/1992, em nome do genitor do

requerente (fls. 101);

- notificações de lançamento do ITR de 1995/1996 em nome do pai do requerente, relativos a propriedade de 7,2

hectares, com enquadramento sindical como trabalhador rural, sem empregados (fls. 72).

Em depoimento pessoal, a fls. 182, afirma que trabalhou no campo desde a infância até os 19 anos de idade, na

propriedade da família, de cerca de dois alqueires, e como meeiro, na propriedade vizinha, pertencente a D. Maria.

Informa que o sítio de seu pai fica em Ibaiti/PR. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 183/185. A primeira testemunha, Sra. Maria Conceição P. Pereira afirma

que o autor e sua família trabalharam na lavoura durante muitos anos, inclusive no sítio de propriedade da própria

declarante, como meeiros de café. Informa que o autor começou a trabalhar na lavoura aos dez ou doze anos de

idade e assim permaneceu até vir para a cidade, em 1980. Aduz que, no sítio da família do requerente não havia

empregados, bem como no sítio da depoente, sendo que a produção se destinava ao consumo próprio. Os demais

depoentes informaram que o autor trabalhou na lavoura, na propriedade de seu genitor, desde a infância e também

no sítio vizinho, em regime de meação. O segundo depoente informa que não havia a contratação de empregados,

tanto no sítio da família do requerente, quanto na propriedade vizinha, onde trabalhavam como meeiros. 

Do compulsar dos autos verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação do autor

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas, se houver.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 
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1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Ressalte-se, por oportuno, que alterei o entendimento anteriormente por mim esposado de não aceitação de

documentos em nome dos genitores do demandante. Assim, nos casos em que se pede o reconhecimento de labor

campesino, em regime de economia familiar, passo a aceitar tais documentos, desde que contemporâneos aos fatos

que pretendem comprovar.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

DOCUMENTAÇÃO EM NOME DOS PAIS. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL.

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO

URBANO.

[...]

4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos

à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material ."

(STJ, 6ª Turma, REsp 542.422/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 07/10/2003, pub. in DJ 9/12/2003). 

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 24/02/1973 a 21/07/1980. O

termo inicial foi assim demarcado considerando-se os documentos relativos a propriedade rural de 3 (três)

alqueires, adquirida pelo pai do autor e seus familiares, conforme escritura pública de compra e venda lavrada em

30/05/1961 (fls. 82/85), analisados em conjunto com a prova testemunhal. O termo final foi demarcado em função

do primeiro registro de labor urbano do autor, com início em 22/07/1980.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Passo ao exame do labor em condições agressivas.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a
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redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 22/07/1980 a 20/01/1988, 24/05/1988 a 10/08/1988 e de 18/08/1988 a

30/08/2000, pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre

os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 22/07/1980 a 31/12/1983 - ajudante de produção - Codistil S/A Dedini - ramo de atividade: Industrial - setor

onde trabalha durante a jornada: calderaria - atividades exercidas: "operações em orientação e descolamento de

eletrodo ao longo da linha de soldagem para unir peças, regulando a quantidade de metal depositado para fazer o

cordão de solda, limpa e faz acabamento das partes soldadas, quando necessário, antes de fazer nova camada,

limpa escórias (fls. 32).

- 01/01/1984 a 20/01/1988 - soldador - Codistil S/A Dedini - ramo de atividade: Industrial - setor onde trabalha

durante a jornada: calderaria - atividades exercidas: "operações em orientação e descolamento de eletrodo ao

longo da linha de soldagem para unir peças, regulando a quantidade de metal depositado para fazer o cordão de

solda, limpa e faz acabamento das partes soldadas, quando necessário, antes de fazer nova camada, limpa escórias

(fls. 32).

Observe-se que, embora no período de 22/07/1980 a 31/12/1983, o autor conste como auxiliar de produção, a

descrição das atividades exercidas é a mesma do soldador, possibilitando o enquadramento, como especial, do

mencionado período.

- 18/08/1988 a 31/07/1990 - soldador - Caterpillar Brasil Ltda - ramo de atividade: metalúrgica - atividades

exercidas: "execução de operações com soldagem de peças, subconjuntos e conjuntos de máquinas, operando

equipamentos de soldas elétricas no processo MIG/MAG ou automática, além das atividades que envolvem o uso

de marteletes e lixadeiras pneumáticas, entre outras" (formulário - fls. 34).

É possível o enquadramento no item 2.5.3, do Decreto nº 53.831/64 e item 2.5.3, do Decreto nº 83.080/79, Anexo

II.

- de 01/08/1990 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 82,8 db (a), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 39) e laudo técnico (fls. 37/38).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples
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enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Saliente-se que, não é possível reconhecer o labor em condições agressivas, no período de 06/03/1997 a

17/04/2000 (data do laudo), eis que o mencionado documento informa a exposição ao agente nocivo ruído de 82,8

db (a), inferior, portanto, ao limite legalmente exigido de 90 db (a) no período.

Da mesma forma, não é possível reconhecer o trabalho em condições agressivas no período de 24/05/1988 a

10/08/1988, tendo em vista que, embora o autor tenha juntado formulário indicando a exposição a ruído de 94 e

95 db (a), deixou de carrear laudo técnico, documento imprescindível para comprovação da insalubridade no que

tange ao agente físico ruído.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO

PARA RUÍDO E CALOR . NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de

que, em relação a ruído e calor , sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial -

941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ,

Data: 04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI)
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Além do que, a atividade do autor, como servente geral, não está entre as categorias profissionais elencadas pelo

Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial reconhecida, os períodos de atividade

comum e de atividade rural, verifica-se que o requerente totalizou até 15/12/1998, 31 anos,10 meses e 14 dias de

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, suficientes para a aposentação, eis que

respeitando as regras anteriores à EC 20/98 deveria cumprir pelo menos 30 anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 21/08/2000 (data do requerimento administrativo - fls. 24),

momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito, observada a prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao apelo do INSS declarar a nulidade parcial da sentença, no tópico que condicionou a concessão do benefício,

para excluir o reconhecimento do labor em condições agressivas no período de 06/03/1997 a 17/04/2000 e para

estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Dou

parcial provimento ao apelo do autor para reconhecer a atividade rural, de 24/02/1973 a 21/07/1980, com a

ressalva de que o mencionado interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do § 2º, do

art. 55, da Lei nº 8.213/91 e a atividade especial, de 22/07/1980 a 31/12/1983, determinando ao INSS que lhe

conceda o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento

administrativo (21/08/2000), observada a prescrição quinquenal e para fixar a honorária em j10% do valor da

condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 31 anos, 10

meses e 14 dias com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21/08/2000 (data do

requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 22/07/1980 a 20/01/1988, 18/08/1988 a

31/07/1990 e de 01/08/1990 a 05/03/1997, e a atividade rural de 24/02/1973 a 21/07/1980.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento na qual a parte autora busca a revisão da renda mensal de sua aposentadoria por

tempo de serviço - NB 055.653.081-0 - DIB 30/9/1992, requerendo a aplicação dos critérios previstos no artigo 26

da Lei n. 8.870 de 15/4/1994.

A r. julgou improcedente o pedido.

2006.61.83.004947-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA BOTTO

ADVOGADO : SP180045 ADILEIDE MARIA DE MELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049474620064036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível ou improcedente, como ocorre in casu.

Não merece acolhida o pedido da parte autora.

Discute-se a incidência do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 ao beneficio em questão.

 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão."

 

Ocorre que o benefício não foi limitado ao teto. Com efeito, o demonstrativo de cálculo informa que o salário-de-

benefício corresponde a Cr$ 3.322.285,87 na DIB 30/9/1992 (fl. 16) sendo o valor teto vigente à época

equivalente a Cr$ 4.780.863,30. Pleiteia a revisão do benefício em confronto à literal dispositivo legal.

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-20.2011.4.03.6114/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma)

 

Nesse passo, mantida a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 16/10/2006.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo especial

sujeito à conversão em comum, nos períodos de 01/12/1962 a 31/07/1963, 14/09/1966 a 07/05/1968, 01/10/1968 a

01/12/1968, 02/01/1969 a 24/10/1969, 19/08/1970 a 15/09/1971, 27/01/1972 a 28/03/1977, 25/07/1977 a

01/07/1978, 28/08/1978 a 28/02/1979, 06/08/1979 a 02/03/1983 e 03/03/1983 a 02/03/1989, determinando a

concessão do benefício de aposentadoria proporcional, desde a data do requerimento administrativo, com correção

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação. 

Interposto o reexame necessário.

A parte autora apelou pela homologação dos períodos comuns reconhecidos administrativamente e pela majoração

da verba honorária.

O INSS apelou pela improcedência do pleito.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, ressalto que não há controvérsia sobre os períodos de labor comum já reconhecidos

administrativamente pelo INSS e, portanto, não serão objeto de análise. Assim, a questão em debate consiste na

possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições especiais e a sua conversão, para

somados aos lapsos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/12/1962 a 31/07/1963, 14/09/1966 a 07/05/1968, 01/10/1968 a

01/12/1968, 02/01/1969 a 24/10/1969, 19/08/1970 a 15/09/1971, 27/01/1972 a 28/03/1977, 25/07/1977 a

01/07/1978, 28/08/1978 a 28/02/1979, 06/08/1979 a 02/03/1983 e 03/03/1983 a 02/03/1989, pelo que ambas as

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO DE DEUS SOUSA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

CODINOME : JOAO DE DEUS SOUZA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 14/09/1966 a 07/05/1968 - agente agressivo: tensões acimas de 250 volts, de modo habitual e permanente,

conforme formulário de fls. 31 e laudo técnico de fls. 32/34.

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- 02/01/1969 a 24/10/1969 e 19/08/1970 a 15/09/1971 - conforme formulários de fls. 40 e 41, o demandante

exerceu atividades de laminação.

É possível o enquadramento nos itens "2.5.2 FUNDIÇÃO, COZIMENTO, LAMINAÇÃO, TREFILAÇÃO,

MOLDAGEM" e "2.5.3 SOLDAGEM, GALVANIZAÇÃO, CALDERARIA", do Decreto 53.831/64.

- 01/10/1968 a 01/12/1968 - formulários de fls. 35/36 e laudo técnico de fls. 44/45, apontam a presença do agente

agressivo ruído, de 90,0 dB (A). 

- 27/01/1972 a 28/03/1977 - formulários de fls. 46/47 e laudo técnico de fls. 48, apontam a presença do agente

agressivo ruído, de 91,0 dB (A). 

- 25/07/1977 a 01/07/1978 - formulários de fls. 49/50 e laudo técnico de fls. 51/52, apontam a presença do agente

agressivo ruído, de 91,0 dB (A). 

- 28/08/1978 a 28/02/1979 - formulários de fls. 55 e laudo técnico de fls. 56, apontam a presença do agente

agressivo ruído, de 97,0 dB (A). 

- 06/08/1979 a 02/03/1983 - formulários de fls. 59 e laudo técnico de fls. 60, apontam a presença do agente

agressivo ruído, de 84,0 a 92,0 dB (A). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto ao interregno de 01/12/1962 a 31/07/1963, o formulário de fls. 30 aponta a presença do

agente agressivo calo, mas não foi apresentado o respectivo laudo técnico, necessário para comprovação do agente

nocivo a qualquer tempo.

Ademais, o labor nocente não restou configurado no período de 03/03/1983 a 02/03/1989, uma vez que, em que

pese tenha sido apresentado o formulário de fls. 59 e o laudo de fls. 60, referidos documentos fazem referência

apenas ao período anterior em que o demandante trabalhou na mesma empresa. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios até 15/12/1998, data da entrada em vigor da EC 20/98,

a parte autora totalizou 29 anos, 02 meses e 04 dias de contribuição, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de

serviço, tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 30 (trinta) anos, de acordo com as regras anteriores à

entrada em vigor da referida emenda.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dou

parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, excluindo da condenação o reconhecimento do

labor especial de 01/12/1962 a 31/07/1963 e 03/03/1983 a 02/03/1989. Mantido o reconhecimento como especial

o labor, nos interstícios de 14/09/1966 a 07/05/1968, 01/10/1968 a 01/12/1968, 02/01/1969 a 24/10/1969,

19/08/1970 a 15/09/1971, 27/01/1972 a 28/03/1977, 25/07/1977 a 01/07/1978, 28/08/1978 a 28/02/1979 e

06/08/1979 a 02/03/1983. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos,

 

 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS, de sentença que julgou improcedentes embargos à execução por ele

opostos, oriundos de ação de concessão de benefício (fls. 31-32).

Sustenta a parte recorrente a nulidade da r. sentença, ou a declaração de inexigibilidade da execução, afastando-se,

enfim, os valores calculados pela Contadoria Judicial de primeira instância (fls. 34-43).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

O debate versado nos autos refere-se ao cálculo dos valores vencidos, atinentes ao benefício assistencial

concedido na ação de cognição.

Em sede de cumprimento do título judicial, a parte demandante apresentou memória de cálculo que totalizou, para

12/09/2005, R$ 3.845,38 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos) (fls. 116-118 do

apenso); determinou-se a citação do INSS para os termos do artigo 730 do CPC (fls. 121 do apenso); citado (fls.

122v. do apenso), o INSS apresentou cálculos próprios, que somaram R$ 3.732,10 (três mil, setecentos e trinta e

dois reais e dez centavos) (fls. 125-126 do apenso).

A parte segurada concordou com os valores trazidos pela autarquia (fls. 128 do apenso). Consta dos autos, ainda,

despacho proferido nos seguintes termos:

"(...) considerando que não houve oposição (fls. 128), cite-se o INSS nos termos do artigo 730 do Código de

Processo Civil (...)". (fls. 129 do apenso)

Subsequentemente, o INSS peticionou (fls. 130 do apenso), para dizer que concordava com os cálculos

inicialmente apresentados pela parte demandante, descrevendo textualmente o valor de R$ 3.845,38 (três mil,

oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos).

Expedido o mandado de citação o INSS foi citado mais uma vez (fls. 132-132v. do apenso), tendo agora oposto

embargos do devedor para impugnar o que denominou de "segunda execução".

A r. sentença hostilizada julgou improcedentes os embargos à execução, sob o fundamento de que a própria

autarquia concordara com os cálculos apresentados pela parte, tendo, todavia, acolhido valor calculado pela

Contadoria Judicial (fls. 32).

 

DA ARGUIÇÃO DE NULIDADE

 

A alegação preliminar do Instituto acaba por confundir-se com o mérito recursal, pelo quê passará à apreciação a

seguir.

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JEAN GLAUBER FRANCISCO e outro

: JANAINA FRANCISCO

ADVOGADO : SP138286 GILBERTO ROCHA BONFIM

SUCEDIDO : MARIA FRANCISCO falecido

No. ORIG. : 04.00.00050-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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DA FASE DE EXECUÇÃO

 

Como bem apontado pelo INSS em suas razões de apelação, situações há em que veda-se a nova citação da

Fazenda Pública, como no caso de requisição complementar de valores, caso em que é suficiente a intimação do

devedor para ciência da quantia cobrada. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ART. 730 -

NÃO INCIDÊNCIA.

I - O incidente de atualização de valores, visando à expedição de precatório complementar, por não constituir

novo processo de execução, dispensa a citação prevista no Art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste

dispositivo. Basta simples intimação do devedor, para conhecimento dos novos cálculos.

II - Se o Estado não concordar com os cálculos complementares, pode manejar agravo." (STJ, Corte Especial,

Min. Humberto Gomes de Barros, RESP 354357/RS, DJU 26/05/2003, p. 244).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. MATÉRIA PACÍFICA. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

A matéria referente à desnecessidade de nova citação da Fazenda quando da expedição de precatório

complementar - art. 730 do CPC já se encontra absolutamente pacificada nesta Corte. Inviável, nesta instância, a

análise da ocorrência da prescrição intercorrente, por esbarrar na vedação do enunciado da Súmula 7/STJ.

Agravo desprovido." (STJ, Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, AGA 480378/SP, DJU 19/05/2003, p. 250).

 

Mencionada exegese decorre da singularidade do ato da citação, deflagrador da ação executiva, cujo

prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor do credor, requer, em homenagem ao princípio do

contraditório, tão somente a intimação do devedor para ciência da conta elaborada pelo credor, a título de saldo

remanescente.

Tal não é o caso dos autos.

Vejam-se os termos do petitório da autarquia (fls. 130 do apenso):

"(...) O INSS CONCORDA com os cálculos apresentados fls. 118, SALVO OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL.

Outrossim, informa que o valor objeto da presente concordância, deverá ser requisitado na forma do art. 100 da

Constituição Federal (...)"

Valor com o qual se concorda: R$ 3.845,38 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E

TRINTA E OITO CENTAVOS).

Veja-se que o Juízo a quo, ao sentenciar este feito, observou que "o INSS concordava com os cálculos feito pela

parte (...)"

Como se pode verificar, houve expressa aquiescência da parte devedora para com o valor exato descrito pelo

exequente; diante disso, deixou de haver interesse do Instituto na impugnação de valores, pouco importando, na

hipótese vertente, tenha havido duas ou mais citações, as quais, aliás, claramente decorreram de equívocos no

processamento dos autos em apenso e não da existência de pretensões executórias distintas.

As alegações expendidas na apelação - e nos embargos - ficam todas superadas, pois completamente

incompatíveis com a aceitação expressa manifestada em petição nos autos da ação de cognição, ora em fase de

execução.

 

A propósito:

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS. AUSÊNCIA

DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITANTE. NULIDADE. ART. 245, DO CPC. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO

LÓGICA.

1. Há preclusão lógica quando se pretende praticar ato incompatível com outro anteriormente praticado.

2. In casu, ao certificar-se do levantamento dos valores depositados em juízo, a recorrente aceitou-o tacitamente,

porquanto requereu que se comprovasse o destino dado à quantia e à respectiva quitação do débito, revelando-se

inadmissível o seu recurso quanto àquele ato, posto existente fato impeditivo do direito de recorrer.

3. É cediço em doutrina que: 'Diz-se lógica a preclusão quando um ato não mais pode ser praticado, pelo fato de

se ter praticado outro ato que, pela lei, é definido como incompatível com o já realizado, ou que esta

circunstância deflua inequivocamente do sistema. A aceitação da sentença envolve uma preclusão lógica de não

recorrer.

Assim, quando a parte toma conhecimento da sentença, vindo até a pedir sua liquidação, aceita-a tacitamente,

não mais lhe sendo dado recorrer'. (Arruda Alvim. In Manual de Direito Processual Civil, Volume 1, Parte Geral,

8ª Ed., revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, págs. 536/540).

(...)

5. Recurso especial improvido."
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(STJ, REsp 748.259/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 11/06/2007, p. 269)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS - CÁLCULOS - ERRO MATERIAL - CONCORDÂNCIA

EXPRESSA - PRECLUSÃO LÓGICA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A agravante assim se manifestou, quando

instada acerca dos valores apresentados pela UNIÃO FEDERAL: 'STELMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS

METALÚRGICOS LTDA, por seu advogado e bastante procurador ao final assinado, nos autos dos EMBARGOS

À EXECUÇÃO interpostos nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA que move em face da UNIÃO FEDERAL, cujo feito

se processa perante esse r. Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de V.Exa., DIZER QUE

CONCORDA COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA EMBARGANTE (UNIÃO FEDERAL), A TÍTULO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, aguardando com isso, a IMEDIATA EXPEDIÇAO DDOS OFÍCIOS

REQUISITÓRIOS DO CRÉDITO DA AUTORA E DE SEU PATRONO.' 2. Não há dúvida, portanto, que a

recorrente concordou com os cálculos apresentados pela embargante, ora agravada, operando-se, portanto, a

ocorrência da preclusão . 3. Como a preclusão consumativa obsta a realização de uma pretensão já realizada

anteriormente, entende-se a ocorrência da preclusão lógica, posto que, tendo concordado a parte com os cálculos

referentes aos honorários, não pode agora alegá-los incorretos, condutas incompatíveis entre si. 4. Importante

ressaltar o disposto no art. 503, CPC ('A parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não

poderá recorrer.') 5. A concordância expressa da agravante com os valores apresentados pela agravada

convalidou eventual erro material apontado. 6. Agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI

00178668420094030000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3A, v.u., e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/03/2012).

 

Inegável que a concordância irrestrita da autarquia para com os valores executados acarretou a preclusão lógica de

suas ulteriores impugnações.

Destarte, tendo em vista que não se trata de nulidade - porquê não há "segunda execução" -, nem de

"inexigibilidade" - dada a prévia delimitação do título pelo trânsito em julgado, configurada a liquidez e a certeza

da obrigação (artigo 586 do CPC), até porque houve concordância do devedor, tenho que merece parcial reforma a

r. sentença, apenas para que a execução prossiga nos termos dos incontroversos cálculos apresentados às fls. 116-

118 do apenso.

 

DA SUCUMBÊNCIA

 

Mantida a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, ante a aplicação do princípio da

causalidade (STJ: EDcl no AgRg no Ag 1030023/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, DJe 22/02/2010, REsp

828.348/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJe 17/03/2011)

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, PA´RAGRAFO 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO INSS, PARA QUE A EXECUÇÃO

TENHA PROSSEGUIMENTO COM SUBSTRATO NOS CÁLCULOS APRESENTADOS NOS AUTOS EM

APENSO (FLS. 116-118).

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes embargos

à execução por ela opostos, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 55-56).

Sustenta a parte recorrente que o ajuizamento de demanda no Juizado Especial Federal, com o mesmo objeto,

implica na ocorrência de litispendência/coisa julgada, não subsistindo, portanto, valores de quaisquer diferenças a

serem pagas em sede de execução relativamente à segurada Neide Meloto (fls. 64-68).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

DA DECISÃO HOSTILIZADA

 

Nos autos da ação de conhecimento, obteve a parte segurada um título executivo judicial concernente ao recálculo

da renda mensal inicial do beneficio previdenciário, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994.

Iniciada a fase de execução, verificou-se ter a exequente Neide Meloto obtido título executivo judicial em outra

ação previdenciária, proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo (autos nº 2003.61.84.001219-8), com

identidade de partes, pedido e causa de pedir (fls. 05), inclusive com o recebimento de montante requisitado,

consoante informação obtiva em consulta ao sítio eletrônico do JEF Cível de São Paulo (http://jef.trf3.jus.br/).

O ajuizamento de nova demanda perante o Juizado Especial Federal é suficiente para afastar qualquer escusa à

duplicidade de ações, pouco importando, in casu, se procedeu desacompanhado de advogado ou se o período de

parcelas apuráveis é diverso.

Sobre o tema ora enfocado, vejam-se os seguintes julgados:

"(...) a Lei n.º 10.259/2001, na parte final do seu art. 3º, determina de maneira clara que compete ao próprio

Juizado Especial Federal Cível a execução de suas sentenças. O § 4.º do art. 17, apenas faculta à parte autora, se

o valor da execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a opção de renunciar ao excedente do crédito e

receber por meio de RPV (requisição de pequeno valor), no prazo de sessenta dias, ou receber o quantum

integral por meio de precatório.

A propósito:

'(...)

II - Nos casos em que o valor da condenação ultrapassar o teto fixado em lei, será facultado ao credor requerer o

valor total por precatório ou renunciar ao excedente do crédito, ex vi do § 4o., do art. 17, da Lei 10.259/01.

Agravo Regimental desprovido.'

(AgRg no REsp. 754.303/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 07/11/2005)

'(...)

3. O § 4o. do art. 17 da Lei dos Juizados Especiais Federais apenas faculta à parte autora, se o valor da

execução ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, a opção de renunciar ao excedente do crédito e receber por

meio de RPV (requisição de pequeno valor), no prazo de sessenta dias, ou receber o quantum integral por meio

de precatório. Em ambas as hipóteses, a execução processar-se-á perante os próprios Juizados.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Juizado Especial Cível da 15a. Vara da

Seção Judiciária do Estado da Bahia, o suscitado.

(CC 56.913/BA, 3ª Seção, Rela. Mina. Laurita Vaz, DJ 1/2/2008)

Sendo assim, ao utilizar a via do juizado especial, o autor optou por renunciar o valor excedente das parcelas

previdenciárias e receber seu crédito por meio de requisição de pequeno valor.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

(...)'

[STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.114.028 - RS (2009/0081013-0,)Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),DJUe 09/04/2010.]

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. HONORÁRIOS. I - O feito que

tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

APELADO(A) : NEIDE MELOTO e outro

: RUBENS ANTONIO MARCOLIN

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 02.00.00114-2 2 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5564/7878



V, do CPC, pois quando sua respectiva inicial foi protocolizada feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II -

Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito indevidamente

ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a parte autora

levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida

pela qual entendeu-se que o autor-embargado ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial

Federal, e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor, renunciou ao crédito que seria devido na

presente execução. IV - Não merece prosperar a pretensão do autor-embargado ao pagamento dos honorários de

seu patrono, uma vez que a extinção da presente execução tem por conseqüência a extinção da obrigação do

pagamento das verbas de sucumbência. Quanto aos honorários contratuais, é de rigor o reconhecimento de que

trata-se de relação entre particulares, devendo esta ser resolvida no Juízo competente. V - Apelação do autor-

embargado não provida." (TRF3, AC 00011839220074036126, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - 10ª TURMA, DJF3 CJ2 04.03.2009. FONTE_REPUBLICACAO).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AÇÃO IDÊNTICA PROPOSTA

PERANTE O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COISA JULGADA. PAGAMENTO DE REQUISIÇÃO DE

PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO DE SUPOSTAS DIFERENÇAS. FRACIONAMENTO DE

PRECATÓRIO/REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. IMPOSSIBILIDADE. I. Ação ajuizada pelo agravante

perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, com idêntica causa de pedir e pedido (a correção dos 24

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos utilizados no cálculo do salário-de-benefício, pela variação da

ORTN/OTN, nos termos da Lei n.º 6.423/77) aos da presente ação. II. Decisão de procedência no Juizado

Especial Federal, com trânsito em julgado anterior ao da decisão monocrática das fls. 89/90, tendo a primeira

produzido, inclusive, efeitos concretos, com o levantamento pelo agravante, em 30/07/2007, do valor pago pelo

INSS por meio de Requisição de Pequeno Valor. III. A opção do agravante pela propositura de ação no JEF,

posterior à demanda em curso, objetivando o recebimento mais célere de seu crédito, implicou a renúncia quanto

à execução de eventual valor excedente à condenação obtida naquela alçada, a teor do disposto nos artigos 3º,

'caput', e 17 da Lei n.º 10.259/2001. IV. Hipótese de renúncia que se encontra em perfeita harmonia com o

preceito constitucional que veda o fracionamento de precatórios (§ 8º do art. 100 da CF) com o intuito de

impedir mecanismos tendentes a burlar o sistema de pagamento dos débitos judiciais de titularidade das

Fazendas Públicas. V. Incabível o prosseguimento da execução em relação ao suposto saldo remanescente. VI.

Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, AC 00012242720004039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - 10ª

TURMA, DJF3 CJ1 22.06.2011. FONTE_REPUBLICACAO).

 

Ao optar pela via judicial mais célere, perante o JEF, a segurada pretendeu - e conseguiu - o recebimento de

numerário antecipadamente; consequentemente, como se pôde observar no documento anexado aos autos, abriu

mão dos valores que eventualmente seriam apurados nos autos da execução subjacente.

Deixo de condenar a parte segurada ao pagamento de verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5565/7878



 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, em relação aos períodos de 01/01/1959 a 31/12/1959,

01/01/1961 a 31/12/1961, 01/04/1963 a 31/12/1963, 01/01/1965 a 20/11/1966 e de 28/11/1966 a 31/12/1971, dada

a ausência de interesse de agir do autor, já que estes períodos, de atividade rural, já foram reconhecidos em sede

administrativa. Julgou extinto o feito, com resolução do mérito, julgado parcialmente procedentes os demais

pedidos, reconhecendo o labor rural, de 01/01/1960 a 31/12/1960, 01/01/1962 a 14/06/1962, 01/01/1964 a

31/12/1964 e como atividade especial, os períodos de 01/07/1982 a 02/04/1985, 02/06/1988 a 30/11/1988 e de

29/04/1995 a 22/12/2000. Julgou procedente o pedido de revisão do benefício por tempo de serviço integral, a

contar da data do requerimento administrativo (20/06/2002), devendo ser observada a prescrição quinquenal.

Verba honorária fixada em 10% do valor do débito atualizado. Custas ex lege.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor sustenta que não deve ser observada a prescrição quinquenal, em face da interposição de recurso

administrativo. Requer o reconhecimento do labor rural, de 07/10/1957 a 14/06/1962. Pleiteia a majoração da

verba honorária.

O INSS argumenta que o autor não demonstrou o labor em condições agressivas, nos termos exigidos pela

legislação previdenciária.

Regularmente processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo e em

condições especiais, nos períodos especificados na inicial, para somados aos demais lapsos incontroversos,

propiciar a revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, nos períodos de 07/10/1957 a 14/06/1962 e de 01/04/1963 a 20/11/1966, o

autor trouxe com a inicial os seguintes documentos que importam para o deslinde da questão:

- certificado de reservista, de 1962, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 56);

- certidão de casamento, de 1961, constando sua profissão de lavrador (fls. 57);

- declaração do INSS homologando os períodos de labor rural, de 01/01/1959 a 31/12/1959 e de 01/01/1961 a

31/12/1961 (fls. 60);

- certidão de nascimento de filho, de 20/03/1963, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 67);

- certidão de óbito de filho, de 30/07/1965, constando sua profissão de lavrador (fls. 68);

- certidão de nascimento de filho, de 12/10/1966, constando sua qualificação de lavrador (fls. 70);

- declaração do INSS homologando os períodos de 01/04/1963 a 31/12/1963 e de 01/01/1965 a 20/11/1966, como

exercidos em labor rural (fls. 71);

- certidão de nascimento de filho, de 14/08/1968, constando sua qualificação de lavrador (fls. 78);

- ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, com admissão em 02/08/1970 (fls. 79);

Foram ouvidas quatro testemunhas (fls. 473/476). O primeiro depoente afirma conhecer o requerente desde a

década de 1960, época em que o autor trabalhava na Fazenda Panorama. O segundo depoente informa que

conhece o autor há aproximadamente 50 anos e relata que, em 1955/1956 o requerente trabalhava na lavoura, na

fazenda pertencente ao Sr. Martins Correa, juntamente com seus pais. Afirma que trabalhou em companhia do

requerente na década de 1970, na Fazenda Major Prado, em funções rurícolas. O terceiro depoente declara

conhecer o autor da fazenda Thormes, sendo que, morava e trabalhava nesta localidade. Informa que os pais do

autor moraram e trabalharam na mencionada fazenda, de 1957 a 1962. O último depoente conhece o autor desde

1963, da Fazenda Panorama e informa que trabalharam juntos na lavoura.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

APELANTE : NILSON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210916 HENRIQUE BERALDO AFONSO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, sem registro em carteira, de

07/10/1957 a 31/12/1958, de 01/01/1960 a 31/12/1960, de 01/01/1962 a 14/06/1962 e de 01/01/1964 a

31/12/1964, considerando-se que o ente previdenciário já reconheceu o labor rural nos períodos de 01/01/1959 a

31/12/1959, 01/01/1961 a 31/12/1961, 01/04/1963 a 31/12/1963 e de 01/01/1965 a 20/11/1966. 

Cumpre esclarecer que neste caso é possível aplicar-se a orientação contida no julgado abaixo, Recurso Repetitivo

analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que aceitou, por maioria de votos, a

possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova

material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, tendo

vista que os depoimentos das testemunhas foram precisos em confirmar o labor rural do requerente por todo o

período questionado.

Confira-se.

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,
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por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

Assentado esse aspecto, passo à análise do labor em condições agressivas.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

In casu, questionam-se os períodos de 01/07/1982 a 02/04/1985, 02/06/1988 a 30/11/1988 e de 29/04/1995 a

22/12/2000, pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre

os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento do labor em condições agressivas nos períodos de:

- 01/07/1982 a 02/04/1985 - motorista - Destilaria Vale do Tietê - "dirigir veículos da empresa, realizando os

diversos tipos de atividades, conforme a necessidade, orientações recebidas e capacidade do equipamento.

Observar a legislação de trânsito. Zelar pela conservação e manutenção do veículo. Preencher boletins diários do

veículo. Conduzir veículos canavieiros, pranchas, pipas" - de modo habitual e permanente - formulário (fls. 38);

- 02/06/1988 a 30/11/1988 - motorista - Destilaria Vale do Tietê - "dirigir veículos da empresa, realizando os

diversos tipos de atividades, conforme a necessidade, orientações recebidas e capacidade do equipamento.

Observar a legislação de trânsito. Zelar pela conservação e manutenção do veículo. Preencher boletins diários do

veículo. Conduzir veículos canavieiros, pranchas, pipas" - de modo habitual e permanente - formulário (fls. 39).

Aplica-se o item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 que elencava a categoria profissional de motorista de ônibus e de

caminhão de carga como sendo penosa.

- 29/04/1995 a 22/12/2000 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente - formulário

(fls. 45) e laudo técnico (fls. 46).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do
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tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, verifica-se que o requerente faz jus e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

20/06/2002, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito, devendo ser afastada a prescrição

quinquenal, em face da interposição de recurso administrativo, julgado apenas em 2007 (fls. 173).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias são isentas de custas, cabendo apenas as despesas em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame

necessário e à apelação do INSS, para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de

mora, conforme fundamentado, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença e para
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isentar o ente previdenciário do pagamento das custas, cabendo apenas as em reembolso. Dou parcial provimento

ao recurso do autor para reconhecer o labor rural no período de 07/10/1957 a 31/12/1958 e para determinar que

não seja observada a prescrição quinquenal.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, em 20/06/2002, considerado o labor rural nos

períodos de 07/10/1957 a 31/12/1958, de 01/01/1960 a 31/12/1960, de 01/01/1962 a 14/06/1962 e de 01/01/1964 a

31/12/1964, além dos interregnos já reconhecidos em sede administrativa e a atividade especial, de 01/07/1982 a

02/04/1985, 02/06/1988 a 30/11/1988 e de 29/04/1995 a 22/12/2000. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-42.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 16/07/2007.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebido e processado o recurso subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

2007.61.83.002520-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IDAEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP185906 JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo

Na espécie, questionam-se os períodos de 13/02/1973 a 09/09/1974, 10/09/1974 a 09/12/1977, 11/08/1980 a

01/06/1988, 04/11/1998 a 11/09/2001 e 01/04/2002 a 15/10/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 13/02/1973 a 09/09/1974 e 10/09/1974 a 09/12/1977 - conforme formulário de fls. 22/03 e laudo da empresa de

fls. 24/25, o demandante esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de 107,0 dB

(A).

- 11/08/1980 a 01/06/1988 - conforme PPP fls. 27/29, o demandante esteve exposto, de modo habitual e

permanente, ao agente agressivo ruído, de 88,0 dB (A).

- 19/11/2003 a 31/05/2004, data da elaboração do PPP - conforme PPP de fls. 47/48, o demandante esteve

exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de 89,3 dB (A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.
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Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

No que tange ao interregno de 04/11/1998 a 11/09/2001, em que pese tenha sido apresentado o formulário de fls.

31 e o laudo técnico de fls. 33/44, o laudo foi elaborado em 1997 e, portanto, não serve para comprovar a

especialidade do labor do demandante que se iniciou apenas em 04/11/1998.

Por fim, quanto ao período de 01/04/2002 a 18/11/2003, o demandante esteve exposto ao ruído de 89,3 dB (A), o

que à época era considerado tolerável, nos termos da legislação previdenciária.

Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente, após a conversão dos períodos de labor especial em comum,

ainda assim não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-

se das regras permanentes, deveria cumprir 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

apenas para reconhecer a especialidade dos interregnos de 13/02/1973 a 09/09/1974, 10/09/1974 a 09/12/1977,

11/08/1980 a 01/06/1988 e 19/11/2003 a 31/05/2004. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002723-19.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.02.002723-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MARIA PUGA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207010 ERICO ZEPPONE NAKAGOMI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 10/04/2008.

A sentença, prolatada pelo então Juiz Federal David Diniz Dantas, julgou parcialmente procedente o pedido, para

determinar ao INSS que reconheça como tempo especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos

de 20/05/1981 a 31/01/1983 e 01/02/1983 a 18/06/2007, e conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde a

data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária arbitrada em 10%

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou pelo reconhecimento da especialidade do período de 01/08/1977 a 19/05/1981.

Inconformada, apela o INSS sustentando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes

agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1977 a 19/05/1981, 20/05/1981 a 31/01/1983 e 01/02/1983 a

18/06/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/08/1977 a 19/05/1981, 20/05/1981 a 31/01/1983 e 01/02/1983 a 18/06/2007 - para os quais foi apresentado o

PPP de fls. 32/33, e foi elaborado o laudo judicial de fls. 117/141, que dão conta da exposição habitual e

permanente a agentes biológicos, como bactérias, fungos, protozoários etc.

A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

No. ORIG. : 00027231920084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 18/06/2007, 42 anos, 04

meses e 29 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 18/06/2007, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.
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Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade do interregno de 01/08/1977 a 19/05/1981 e dou parcial provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar as verbas sucumbenciais.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 42 anos, 04

meses e 29 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 18/06/2007

(data do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005350-69.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 21/10/2008.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial sujeito à

conversão em comum, o trabalho nos períodos de 11/03/1971 a 06/01/1977, 20/01/1977 a 12/09/1977, 07/11/1977

a 14/04/1981, 12/04/1982 a 30/09/1983, 23/01/1984 a 30/07/1988 e 01/04/1990 a 05/10/1990, determinando a

concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, 24/10/1997, com correção

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

devidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a

especialidade do labor nos termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

2008.61.10.005350-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADALBERTO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP218898 IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00053506920084036110 1 Vr SOROCABA/SP
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 11/03/1971 a 06/01/1977, 20/01/1977 a 12/09/1977, 07/11/1977 a

14/04/1981, 12/04/1982 a 30/09/1983, 23/01/1984 a 30/07/1988 e 01/04/1990 a 05/10/1990, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 11/03/1971 a 06/01/1977 - formulário e laudo técnico de fls. 21/23, atestam a exposição habitual e permanente

ao agente agressivo ruído, de 95,0 dB (A).

- 20/01/1977 a 12/09/1977 - formulário e laudo técnico de fls. 32/37, atestam a exposição habitual e permanente

ao agente agressivo ruído, de 97,0 a 99,0 dB (A).

- 07/11/1977 a 14/04/1981 - formulário e laudo técnico de fls. 38/41, atestam a exposição habitual e permanente

ao agente agressivo ruído, de 95,0 dB (A).

- 12/04/1982 a 30/09/1983 - formulário e laudo técnico de fls. 44/46, atestam a exposição habitual e permanente

ao agente agressivo ruído, de 92,0 a 95,0 dB (A).

- 23/01/1984 a 27/02/1984 - formulário e laudo técnico de fls. 47/49, atestam a exposição habitual e permanente

ao agente agressivo ruído, de 85,0 a 94,0 dB (A). Ressalte-se que o laudo técnico foi elaborado em 27/02/1984 e,

portanto, não serve para comprovar a especialidade em período posterior a referida data.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

No que tange ao interregno de 01/04/1990 a 05/10/1990, foram apresentados o formulário de fls. 50 e o laudo

técnico de fls. 51/52, elaborado em 1987, desta forma, não é possível o reconhecimento da especialidade, uma vez

que o laudo foi elaborado em período anterior a prestação dos serviços pelo autor. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 24/10/1997, 30

anos de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à referida emenda, cumpriu

mais de 30 (trinta) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 24/10/1997, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar a especialidade dos períodos de 28/02/1984 a 30/07/1988 e 01/04/1990 a

05/10/1990, e fixar as verbas de sucumbência, na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, com

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 24/10/1997 (data do requerimento

administrativo), considerado especial o período de 11/03/1971 a 06/01/1977, 20/01/1977 a 12/09/1977,

07/11/1977 a 14/04/1981, 12/04/1982 a 30/09/1983 e 23/01/1984 a 27/02/1984.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003329-72.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 13/10/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria,

desde a data do requerimento administrativo, Com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido.

A parte autora recorreu adesivamente pela majoração da verba honorária.

Recebidos e processados os recursos subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para comprovação do tempo de serviço, o demandante trouxe aos autos as CTPS de fls. 21/28.

Em que pese alguns vínculos não constarem do sistema CNIS, é pacífico na doutrina e jurisprudência que as

anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário. Da mesma

forma, o recolhimento das contribuições restou comprovado nos autos.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data de entrada em vigor da Emenda 20/98, em 15/12/1998, 33 anos,

03 meses e 26 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à referida

emenda, cumpriu mais de 30 (trinta) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 26/07/2000, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, observada a prescrição parcelar quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora e

dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na

forma acima explicitada e determinar a observância da prescrição parcelar quinquenal.

2008.61.26.003329-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADAIR AYRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP152936 VIVIANI DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00033297220084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos, 03

meses e 26 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 26/07/2000

(data do requerimento administrativo), observada a prescrição quinquenal. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005973-11.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fls. 244/245: Nada a deferir, tendo em vista que não foi concedida a aposentadoria por tempo de serviço, de

acordo com a decisão de fls. 235/237, restando finda a prestação jurisdicional.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009298-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão de benefício de aposentadoria por idade (NB 41/115.910.004-4 - DIB 15/9/2000)

mediante o recálculo da renda mensal inicial com o cômputo nos salários-de-contribuição dos valores

reconhecidos pela Justiça Trabalhista.

A sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame

necessário.

Apelação do INSS, pugnando pela reforma do decisum. 

2008.61.83.005973-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : REGINA ROSALIA FRAGNAN

ADVOGADO : SP332011B BARBARA TEIXEIRA LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059731120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.009298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP084211 CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI

No. ORIG. : 07.00.00051-9 1 Vr MIRASSOL/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 9/10/2008, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

É essa a hipótese dos autos.

A pretensão da parte autora cinge-se ao recálculo de seus proventos mediante o acréscimo aos salários-de-

contribuição das verbas reconhecidas na decisão proferida em sede de reclamação trabalhista.

In casu, verifica-se que a parte autora, assistida pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Mirassol,

ajuizou ação trabalhista contra o Município de Mirassol visando a adequação dos salários dos servidores à

legislação municipal.

Encontram-se encartadas a cópia da sentença trabalhista (fls. 39/41) e do acórdão prolatado pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 15ª Região (fls. 35/38).

Na sentença proferida pela 2ª Junta de Conciliação e Julgamento de São José do Rio Preto (Proc. 1220/95) foram

reconhecidas diferenças salariais que implicam na majoração dos salários-de-contribuição da parte autora,

decorrentes de reajustes salariais previstos em lei municipal.

Às fls. 45 foram fixados os valores das contribuições previdenciárias.

Assim, inconteste o direito da parte autora ao recálculo da renda mensal inicial do seu beneficio a partir das

alterações dos salários-de-contribuição decorrentes da ação trabalhista.

A respeito, cito os seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS

RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao

Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. Uma vez que o segurado

empregado não pode ser responsabilizado pelo não recolhimento das contribuições na época própria, tampouco

pelo recolhimento a menor, não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por

necessidade de providência a seu cargo. 3. A interpretação dada pelas instâncias ordinárias, no sentido de que o

segurado faz jus ao recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data

de concessão não ofende o Regulamento da Previdência Social. 4. Recurso especial improvido."

(STJ, RESP 200802791667, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03.08.2009);

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO

RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS

11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA 'A', E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-

contribuição perante a Justiça Laboral. Portanto, não há falar em desaproveitamento da sentença trabalhista em

razão da falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço.

2. Asseveraram as instâncias ordinárias que houve recolhimento das contribuições previdenciárias em face da

condenação judicial aos acréscimos salariais (fls. 44 e 79).

3. Ainda que assim não fosse, caso não cumprida a ordem judicial, o que não se coaduna com as guias de fls. 13

e 14, de igual modo inexiste prejuízo em face de o INSS não ter participado da mencionada reclamatória, pois,

desde então, tornou-se legalmente habilitado a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos

artigos 11, parágrafo único, alínea 'a', e 33 da Lei nº 8.212/1991.

4. A par da inexistência de fundamentação recursal no intuito de ver reformada a correção monetária, percebe-se

que esta foi fixada em sintonia com o entendimento jurisprudencial desta Corte sobre o tema em ações de

natureza previdenciária.

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp n° 1048187-MG, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª T., DJ de 8.9.08);

 

5 - DOS CONSECTÁRIOS
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A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

Custas ex lege.

Por fim, eventuais valores pagos na esfera administrativa deverão ser compensados na fase de liquidação.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar os juros moratórios na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003995-36.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez com base no artigo 29, §5º, da Lei

n. 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedente a demanda, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC.

A parte autora requer a reforma do julgado com o afastamento da decadência e total procedência do seu pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A r. sentença merece reparos.

A norma decadencial, conforme disposição do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, relativa ao ato de concessão é

expressa:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

2009.61.27.003995-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CICERO DE LIMA

ADVOGADO : SP153225 MARIA CELINA DO COUTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039953620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Concedido o benefício em questão: aposentadoria por invalidez NB 32/119.384.665-7 - DIB 1/12/2000 e ajuizada

a presente ação cognitiva em 23/11/2009, não restou configurada a decadência, dada a interposição da presente

demanda antes do interregno de dez anos.

Assim, não se cogita da decadência para a hipótese, implicando na reforma da decisão recorrida.

Presentes os pressupostos para a apreciação do pedido, nos termos do artigo 515, §1º, do CPC, prossigo na análise

do pedido inicial.

Discute-se, ainda, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida de

auxílio-doença para que incida o artigo 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, verbis:

 

"Art. 29 .

(...)

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

 

O dispositivo legal retrocitado determina o cômputo do valor percebido a título de benefício por incapacidade, se

este for percebido durante o período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez.

Não obstante este comando, dispõe o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99 que a aposentadoria por invalidez deve

ser calculada com base na aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do benefício originário (auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral.

Observe-se:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

Das disposições acima, podemos extrair que o cerne da questão é a integração ou não do valor do auxílio-doença,

que precede ao benefício de aposentadoria por invalidez, no período básico de cálculo deste último.

Nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado, concedida por mera conversão de auxílio-doença, ou

seja, sem períodos contributivos intercalados, aplica-se o artigo 36, §7º, do Decreto n. 3.048/99.

Este entendimento encontra-se sedimentado ante os precedentes dos Tribunais Superiores.

Cito, primeiramente, a decisão proferida em sessão plenária do Colendo Supremo Tribunal Federal, realizada em

21/9/2011, no Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, cuja ementa a

seguir transcrevo:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA . COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso ii do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso ii e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso ii do art.

55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e
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415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ é no mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ , ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA

. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença , motivo pelo qual

a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença , que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ , ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença , que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

Cumpre assinalar que o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível se houvesse

períodos de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Contudo este não é o caso. A parte autora é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, concedido em

1/12/2000 - NB 119.384.665-7 (fl. 22), derivado de auxílio-doença deferido a partir de 17/11/1998 e cessado em

30/11/2000 - NB 111.112.364-8, sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e

outro.

Assim, consoante entendimento jurisprudencial pacífico, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria por invalidez precedido de auxílio-doença, sem contribuições posteriores, deve ser realizada

mediante a transformação para 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença.

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 515 e 557, ambos do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora para afastar a decadência quanto ao pedido de revisão do benefício e, prosseguindo na

análise do mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-60.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 24/03/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o tempo de serviço

como rurícola, de janeiro/1978 a dezembro/1988, e como tempo especial sujeito à conversão em comum, o

trabalho nos períodos de 06/09/1989 a 13/12/1998 e 13/12/1998 a 13/05/2005. Condenada a parte autora ao

pagamento de verba honorária arbitrada em R$ 800,00 (oitocentos reais) observada a gratuidade da justiça. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade

campesina através de início de prova material, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal

fim, bem como não restou comprovado o labor especial ante a não apresentação de laudo técnico hábil para tanto. 

A parte autora recorreu adesivamente pelo reconhecimento de todo o labor campesino pleiteado, desde 1968,

alternativamente que fosse anulada a sentença para produção de nova prova testemunhal.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não acolho o pedido de anulação da sentença para nova oitiva das testemunhas, uma vez que não

restou comprovado qualquer vício na prova, mas tão somente a alegação de que cometeram erros quanto aos fatos

narrados. 

Desta forma, rejeito a preliminar da parte autora.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial como rurícola,

bem como o labor em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, às fls. 30/44:

- declaração do exercício de atividade rural, emitida por Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem a homologação

do órgão competente (fls. 30/31);

- registro de imóvel rural em nome de seu genitor (fls. 32);

- ficha do sindicato de trabalhadores rurais, em nome do autor, de 1986 (fls. 33);

- certidão de casamento, celebrado em 1985, em que o demandante foi qualificado como "lavrador" (fls. 34);

- certidões dos nascimentos dos filhos, em que não foi informada a profissão do demandante (fls. 35/36); 

- declarações de comodato, emitida por sua genitora de 2005, e de terceiros (fls. 37/42).

Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 197/198 acerca do labor campesino, que afirmaram conhecer o autor e que

ele trabalhava na lavoura, em regime de economia familiar.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

2010.03.99.001807-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAMEDIO PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO : SP148187 PAULO ANTONINO SCOLLO

No. ORIG. : 08.01.01026-9 1 Vr HORTOLANDIA/SP
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1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Ressalte-se que a declaração do Sindicato não foi homologada pelo órgão competente, as declarações de terceiros

equivalem à prova testemunhal e o registro de imóvel rural em nome de seu genitor nada informa sobre o labor do

demandante.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1985 a 31/12/1986,

esclarecendo que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o

labor campesino é o documento de fls. 34. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1985, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

 

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.
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6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. (Origem: STJ -

Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo: 200303990130707-0;

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/09/1989 a 13/12/1998 e 13/12/1998 a 13/05/2005, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 06/09/1989 a 13/12/1998 e 13/12/1998 a 13/05/2005 - conforme PPP de fls. 70/72, o demandante esteve exposto

de modo habitual e permanente a ruído, de 90,4 a 92,8 dB (A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,
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incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

De se observar que, somando-se os vínculos empregatícios até18/05/2006, data do requerimento administrativo, a

parte autora totalizou 24 anos, 02 meses e 27 dias de serviço, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos, de acordo com as regras

permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Em virtude da inversão do resultado quanto ao pedido de aposentadoria, restaram prejudicados os pleitos da

apelação da parte autora.

 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar da parte autora, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial
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provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar a sucumbência recíproca, dou parcial provimento à

apelação do INSS e ao reexame necessário, para reformar a sentença, restringindo o reconhecimento do tempo

comum como lavrador, ao período de 01/01/1985 a 31/12/1986. Mantido o reconhecimento do labor especial, nos

períodos de 06/09/1989 a 13/12/1998 e 13/12/1998 a 13/05/2005. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026530-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação cível interposta pela autarquia contra a r. sentença que julgou improcedentes embargos à

execução por ela opostos, oriundos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 49-52).

A apelante sustenta a incorreção dos cálculos, mormente no que diz com os índices de reajuste utilizados (fls. 58-

59).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

De início, deve-se partir da premissa de que a execução dos julgados deve total e estrita obediência ao que ficou

determinado na ação de conhecimento.

Com efeito, o título executivo judicial determinou, in verbis:

"(...) As adequadas correções de salário, em face da legislação previdenciária, estão discriminadas, nas normas

constitucionais citadas e mais especificamente no art. 28/31 da lei nº 8.213/91, amparando as pretensões do

autor. Tal entendimento estava assentado na Súmula nº 260 do E. TFR: 'Súmula nº 260 do TFR: No primeiro

reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente

do mês de concessão, considerando, nos reajustes subsequentes, o salário-mínimo então atualizado.'

Portanto, no caso em exame, deve ser revisto o cálculo do reajuste mensal do benefício, para adequá-lo aos

termos da legislação supra vigente, apurando-se em liquidação de sentença as diferenças porventura ocorridas,

que serão pagas ao autor, acrescidas de juros de seis por cento ao ano, a partir da citação e correção monetária,

com base nos índices oficiais (...)" (fls. 30-32 do apenso).

O Instituto insurge-se contra os cálculos sob o argumento de erro material na aplicação do índice integral no

primeiro reajustamento.

2010.03.99.026530-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDOMIRO RIBEIRO DE AGUIAR

ADVOGADO : SP105292 SILVANIA APARECIDA RUIZ

No. ORIG. : 92.00.00053-2 3 Vr SUZANO/SP
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DO ÍNDICE INTEGRAL DE REAJUSTE (SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR)

 

Nota-se que os cálculos efetivamente acolhidos, apresentados pela parte demandante (fls. 100 do apenso),

calcaram-se no laudo pericial contábil de fls. 44-52 do apenso, os quais fizeram incidir o preconizado pela Súmula

260 do TFR a partir de maio de 1975.

A legislação de regência à época determinava o mês de maio como sendo de reajuste automático dos benefícios

previdenciários (Lei nº 3.807/60, regulamentada pelos Decretos nº 72.148/72 e 79.610/77).

Desse modo, se o segurado iniciou o recebimento do auxílio-doença na data-base da reposição (05/1975), o

primeiro reajuste de seu benefício já compreendeu o índice de variação do período de forma integral; isto é, o

primeiro reajustamento do benefício já lograra, em sede administrativa, a aplicação do percentual de variação

integral do reajuste verificado.

Nesse rumo, o índice de reajuste integral calculado para maio de 1976 foi de 1,43, conforme Decreto nº 77.510/76

e Portaria MPAS 049/76 (informação administrativa de fls. 25 do apenso).

Caso considere-se a aplicação dos termos do aludido entendimento sumular para o benefício de aposentadoria por

invalidez (05/1977), aplica-se o mesmo raciocínio, tendo em vista a data base verificada em maio.

Não há, portanto, diferenças decorrentes da Súmula 260 do TFR, pois o índice foi regularmente aplicado em sua

integralidade.

Nesse sentido a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - SÚMULA 260/TFR - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - VALORES RELATIVOS AO

PRIMEIRO REAJUSTE.

I - Iniciado o benefício em maio, o primeiro reajuste, em novembro, é integral e não proporcional, por abrangido

o semestre todo.

II - Na liquidação inexistirão valores relativos ao chamado primeiro reajuste proporcional (Súmula 260/ TFR).

(...)."

(TRF 1ª R. - 2ª T. - AC 90.01.17217 - Rel. Juiz Jirair Meguerian - DJ 12/09/94, p. 50090)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA CONCEDIDO EM NOVEMBRO -

SÚMULA 260 DO EX-TFR. INAPLICABILIDADE.

1- A autora, que obteve o benefício previdenciário em 20/11/82, pretendeu a revisão de seus reajustes, desde o

início. O Juiz federal "a quo" julgou improcedente o pedido, por ser inaplicável a Súmula 260 do ex-TFR.

2- O critério proporcional que era utilizado pelo INSS na vigência da legislação anterior à atual Constituição

consistia em aplicar, no primeiro reajuste, um índice proporcional ao tempo de duração do benefício, ou seja, o

índice era proporcional ao número de meses decorridos desde a concessão do benefício até o mês de maio ou

novembro, conforme o caso. Assim, por exemplo, se o benefício era concedido no mês de julho, quando chegasse

em novembro - época do reajuste do salário mínimo - tomava-se o índice de reajuste e o dividia pela quantidade

de meses decorridos entre agosto e novembro, o que resultava em 4/6 (quatro sextos) do referido índice.

3- Tendo o benefício da autora iniciado no mês de novembro, não foi aplicado ao primeiro reajuste o critério de

índice proporcional ao tempo do benefício, visto que, neste caso, já no primeiro reajuste era aplicado o índice

integral de aumento, Portanto, nada há a apurar.

4- Apelação improvida."

(TRF 2ª Reg., AC 200251100011348/RJ, 2ª T., Rel. Juiz Antonio Cruz Netto, v.u., DJU 21.11.2003, p. 203)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO NA

DATA-BASE DEFINIDA EM LEI. PLEITO CONCEDIDO AO AUTOR DE FORMA DIVERSA DA POSTULADA.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PEDIDO NÃO CONCEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.

1. O d. Juízo de primeiro grau tão-somente concedeu ao autor a revisão de seu benefício segundo o critério do

Enunciado nº 260 da Súmula do ex-TFR, o qual dispunha que, no primeiro reajuste, seria aplicado o índice

integral do aumento verificado. Como o benefício fora concedido em maio de 1984 e a Lei nº 6.708/79 houvera

por bem determinar que os reajustes se dariam em periodicidade semestral, nos meses de maio de novembro, o

benefício do autor fora reajustado pela autarquia previdenciária, pela primeira vez, em novembro de 1984; logo,

de forma correta, porquanto obedecido tanto o critério legal, como o da integralidade.

2. Não fora determinada pela r. sentença a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, quando

de sua concessão. Portanto, o pleito não foi concedido como postulado na exordial.

3. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 438669 (200200683263/MG), 6ª T., Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., 15.08.2005, p. 368).

 

Note-se que o reajuste integral foi concedido na forma do que estabelecia a legislação vigente à época; aliás, como

já observado pela Autarquia (fls. 25 do apenso e 33).

Consideradas essas circunstâncias, resta evidente que não há preclusão à retomada de discussão com vistas à
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retificação de incorreções materiais.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO - ART.

463, I, DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada.

II - Demonstrado nos autos a flagrante ocorrência de erro material nos cálculos apresentados, inexorável o

entendimento, em nome do princípio da moralidade pública, da determinação de sua correção, sem que daí

decorra prejuízo à coisa julgada.

III - Inexiste conflito decorrente da contraposição da garantia de segurança jurídica, consubstanciada na

supremacia da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI da C.F.), aos princípios que regem a administração pública

(artigo 37, caput, da C.F.), notadamente o princípio da moralidade.

IV - Constatado o equívoco na apuração da RMI do benefício após a revisão determinada, impõe-se o

refazimento integral da conta de liquidação, pelo fato de ter o erro material gerado reflexos em todas as

diferenças apuradas, aplicando-se a equivalência salarial somente no período de vigência do artigo 58 do ADCT

(abril de 1989 a dezembro de 1991).

(...).

(TRF - 3ª Reg., Agravo de Instrumento 88034, proc 1999.03.00.036834-3, Rel Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T.,

v.u., DJU 24.11.05, p. 448).(g.n.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CÁLCULO DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO.

I - O INSS agrava de instrumento em face da decisão que entendeu inoportuna a impugnação à requisição de

precatório, haja vista que as matérias propostas pela Autarquia visavam rescindir decisão de mérito transitada

em julgado.

(...)

III - A conta de liquidação foi elaborada com base na equivalência salarial, aquém e além do período de

incidência do art. 58 do ADCT.

IV - O erro material incidente sobre o cálculo do montante devido, é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a

requerimento das partes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório

e ampla defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência.

(...)

VII - Agravo parcialmente provido."

(TRF - 3ª Reg., Agravo de Instrumento 169983, proc 2002.03.00.052789-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª

T., v.u., DJU 07.12.05, p. 425). (g.n.).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART.

202, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

PROMULGAÇÃO DA CARTA MAGNA. INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. ARTS. 467, 468, 473, 474 e 485, TODOS DO CPC. OFENSA À AUTORIDADE DA COISA

JULGADA. INOCORRÊNCIA. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - Da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado à fl. 78, verifica-se que este explicitou as razões pelas

quais a r. decisão exeqüenda incorreu em erro material , ao determinar a correção monetária do 36 últimos

salários-de-contribuição e a vinculação do menor valor-teto a 50% do teto das contribuições, porquanto não se

atentou que os benefícios em comento tiveram seu início antes da promulgação da Carta Magna, sendo

inaplicável o disposto no art. 202, caput, em sua redação original.

II - O E. STF, ao se pronunciar pela não auto-aplicabilidade do art. 202, caput, da Constituição da República,

entendeu ser necessária a promulgação de lei integrativa, que somente veio ocorrer com a edição da Lei n.

8.213/91, restando configurada a inconstitucionalidade de sua incidência para a apuração da renda mensal

inicial dos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, que é o caso dos autos.

III - Ante a hipótese de inconstitucionalidade ora apontada, impedindo a formação da coisa julgada, e

considerando ainda que o erro material não se convalida com o transcurso do tempo, estando sujeito à correção

em qualquer momento e grau de jurisdição, incabível cogitar-se em violação à coisa julgada, mantendo-se

íntegros os dispostos nos arts. 467, 468, 473, 474 e 485, todos do CPC, e o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição

da República.

(...)

V - Embargos de declaração rejeitados". (TRF 3ª Reg., AC 310367 proc nº 96.03.024616-6/SP, Rel. Des. Fed.

Sergio Nascimento, 10ª T., v.u., DJU 11.07.07, p. 481). (g.n.)

 

DA SUCUMBÊNCIA
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Deixo de condenar a parte segurada ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiário da

Justiça Gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC, DOU PROVIMENTO

AO RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004442-41.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, em

face da decisão monocrática de fls. 161/163, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no

artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, restringindo o reconhecimento da especialidade aos períodos de

19/04/1979 a 22/02/1982 e de 05/08/1982 a 28/04/1995. Fixada a sucumbência recíproca."

Sustenta que juntou aos autos prova suficiente para comprovar a especialidade do interregno de 29/04/1995 a

26/10/2009, fazendo jus à aposentadoria especial. Requer a reforma da decisão monocrática agravada.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

O agravo merece ser acolhido.

Neste caso, embora tenha decidido anteriormente pela impossibilidade do reconhecimento do labor em condições

agressivas no período de 29/04/1995 a 26/10/2009, revejo meu posicionamento quanto à análise da prova,

considerando que é possível reconhecer o labor em condições agressivas no período mencionado, com base no

perfil profissiográfico previdenciário.

Dessa forma, acolho o agravo interposto, nos termos que se seguem:

 

Cuida-se de pedido de aposentadoria especial.

A sentença de fls. 132/141 julgou procedente o pedido para reconhecer o labor em condições agressivas, de

19/04/1979 a 22/02/1982 e de 05/08/1982 a 26/10/2009, condenando o INSS a conceder ao autor, o benefício de

aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (18/01/2010).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou o exercício de atividade em

condições agressivas durante todos os interregnos pleiteados, não fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2010.61.10.004442-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO ONEZIO PEREIRA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00044424120104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 19/04/1979 a 22/02/1982 e de 05/08/1982 a 26/10/2009, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 19/04/1979 a 22/02/1982 - agente agressivo: ruído de 84 db (a) - PPP (fls. 19/20).

- 05/08/1982 a 31/10/1992 - agente agressivo: ruído de 84 db (a) e 96 db (a) - PPP (fls. 21/25)

- 01/11/1992 a 17/07/2004 - agente agressivo: ruído de 96 db (a) - PPP (fls. 25);

- 18/07/2014 a 26/10/2009 - agente agressivo: ruído de 92,40 db (a) - PPP (fls. 25).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial nos interstícios mencionados, no entanto, indevida a

conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado
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como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, verifica-se que o autor faz jus ao benefício pretendido, eis que cumpriu a contingência,

ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito

temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ressalte-se que para a concessão da aposentadoria especial não se admite a conversão de tempo de serviço

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, prevista no § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (18/01/2010), momento em

que a Autarquia tomou conhecimento do pleito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo autor, com fundamento no § 1º, do art. 557, do CPC,

para reconsiderar a decisão de fls. 161/163, conforme fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a seguinte

redação: "Pelas razões expostas, nos termos do art. 557,§ 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame

necessário apenas para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme

fundamentado. Com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS. Mantendo a tutela

anteriormente concedida."

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.83.000937-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MARIA APRIGIO

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009371720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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O pedido é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com o reconhecimento da decadência do direito à revisão do

benefício.

Inconformado, apela o autor sustentando, em síntese, que tem direito à revisão do seu benefício pelas regras à

época em que este foi concedido, não obstante a ação judicial ter sido proposta após o prazo decenal.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 20/10/1995 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 27/01/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Por essas razões, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a

sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade no período de

02/08/1971 a 08/06/1981 e determinar ao ente previdenciário que proceda a revisão do benefício, acrescida de

correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação atualizado. Deferida a tutela antecipada para determinar a imediata revisão do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal arguindo, em preliminar, que não foram preenchidos os requisitos para a

concessão da tutela antecipada. Pede, caso mantida a condenação, a redução da verba honorária; a incidência da

correção monetária e dos juros de mora de acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela

Lei nº 11.960/09 e a isenção no pagamento das custas processuais.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Do compulsar dos autos, verifica-se que o autor passou a receber a aposentadoria por tempo de serviço em

14/03/1998 (DIB), de acordo com o documento carreado a fls. 54.

De se observar, que embora pleiteie o reconhecimento de atividade especial para a majoração da renda mensal do

seu benefício, necessário analisar a possibilidade de aplicação do prazo decadencial ao seu direito.

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

2010.61.83.003718-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOVENTINO DOS SANTOS LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP138649 EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037181220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5595/7878



vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 14/03/1998 (após à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada em

05/04/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial, pelo

decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

É importante ressaltar que, o autor ajuizou ação revisional de benefício previdenciário em 21/08/2003, perante o

Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo, que foi julgada improcedente, objetivando o cálculo do

benefício de acordo com o IGP-DI.

Posteriormente, em 27/01/2010 propôs nova ação buscando a revisão do benefício, tendo em vista que trabalhou

em condições especiais e, ainda, a aplicação do IRSM, referente à fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, no

entanto, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC.

Nesse contexto, a aplicação da decadência é medida que se impõe. 

Por essas razões, reconheço, de ofício, a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicados o apelo do autor e o recurso autárquico.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003101-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, a partir da

data do requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior

Tribunal de Justiça.

2011.03.99.003101-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA DE JESUS

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00133-5 2 Vr PENAPOLIS/SP
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O reexame necessário foi tido por interposto.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 20/03/1979 a 31/12/1985, 01/01/1986 a 22/11/1987 e de 23/11/1987 a

02/04/2004 (data do requerimento administrativo - fls. 23), pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS,

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 20/03/1979 a 31/12/1985 - auxiliar de enfermagem - agentes agressivos: bactérias, vírus e fungos, de modo

habitual e permanente - formulário (fls. 14);

- 01/01/1986 a 22/11/1987 - parteira prática - agentes agressivos: bactérias, vírus e fungos, de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 15); e

- 23/11/1987 a 02/04/2004 - técnica de enfermagem - agentes agressivos: bactérias, vírus e fungos, de modo

habitual e permanente - formulário (fls. 16) e perfil profissiográfico previdenciário (fls. 17/18).

O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

Assim, a requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
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VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 02/04/2004, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

De se observar que, a autora sendo beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, com o deferimento da aposentadoria especial, em razão de ser vedada a cumulação de

aposentadorias, a requerente não está desonerada da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário,

apenas para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme

fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

02/04/2004 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 20/03/1979 a

31/12/1985, 01/01/1986 a 22/11/1987 e de 23/11/1987 a 02/04/2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016678-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar que a requerente perdeu a qualidade de segurada.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

2011.03.99.016678-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ETELVINA CLAUDINO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00143-0 1 Vr MAIRIPORA/SP
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requisitos necessários à concessão do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 80 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo, do ano de 2010, atesta inaptidão laborativa de caráter total e permanente, decorrente de moléstias de

natureza degenerativa. Em complementação, o sr. perito informa que os problemas de saúde da autora tiveram

"início insidioso e que há cerca de 13 anos teve alterações graves".

Extratos do CNIS informam vínculo empregatício do ano de 1976 e recolhimento de contribuições de 01/2002 a

04/2002 e 12/2001 (fls. 214/215).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora manteve vínculo no longínquo ano de 1976 e voltou a

recolher contribuições em 2001, após 25 anos sem quaisquer recolhimentos.

Observe-se, ainda, que a requerente, segundo o experto judicial, apresenta inaptidão ao menos desde 1997.

Assim, o conjunto probatório revela o surgimento das enfermidades incapacitantes desde antes do reingresso ao

sistema previdenciário. Não é crível, pois, que na data da retomada dos recolhimentos, com quase 70 anos de

idade e há 25 sem verter contribuições, contasse com boas condições de saúde para, alguns tempo depois, estar

total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua refiliação junto à Previdência

Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso

no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo

único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito, pelo que mantenho a improcedência do pedido, mesmo que por

fundamentação diversa.

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022286-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de pensão por morte (NB

21/080.064.297-0 - DIB 21/3/1987) mediante o recálculo da renda mensal inicial com o ajustamento do menor e

maior valor teto e revisão do benefício em respeito o princípio da irredutibilidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, recorreu a parte autora alegando preliminarmente a nulidade da decisão. No mérito, requer a

reforma da decisão.

Com contrarrazões, subiram os autos.

DECIDO.

Inicialmente, ressalto que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 28/10/2010, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição (artigo 475 do CPC), por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de

17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do artigo

93 da Constituição Federal.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória. A r. sentença não se encontra eivada pela nulidade.

Outrossim, a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial do seu benefício de pensão por morte, sem

benefício instituidor, deferido em 21/3/1987.

No que toca à prescrição e à decadência, a norma que disciplinou a matéria teve previsão no art. 103 da Lei

8.213/91, cuja redação original ordenava:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Observa-se nesse texto clara disposição acerca da prescrição, sem qualquer referência à decadência do direito de

revisão do benefício. Veja-se que as legislações revogadas (Lei 3.807/60, Decreto 83.080/79 e Decreto 89.312/84)

seguiam a mesma diretriz.

Todavia, com o advento da nona reedição da Medida Provisória 1.523, de 27.06.97, que restou convertida na Lei

nº 9.528, de 10.12.97, instituiu-se prazo decadencial para revisão do cálculo da renda mensal inicial de benefício

concedido pelo Regime Geral de Previdência Social, dada a alteração do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que passou

a vigorar com a seguinte redação (art. 2º da aludida Medida Provisória), in verbis:

 

"Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e o art. 122, e alterados os arts. 11, 16, 48, 55, 57, 58, 75, 86,

"caput", 96, 102, 103, 107, 124, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:

(...)
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Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

A Jurisprudência entendeu, num primeiro momento, que não se aplicava a decadência aos proventos iniciados ante

da referida MP 1.523-9/97, considerada a inexistência de norma que previsse a perda do direito à revisão.

Observe-se que a lei estabelecia, tão só, a prescrição de valores vencidos, anteriores ao quinquênio que precedeu a

propositura da demanda.

Considerava-se, portanto, que a alteração da redação do art. 103 da Lei 8.213/91, pela MP 1.523-9/97,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para atingir direito formado anteriormente à sua edição.

Entretanto, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do Recurso Especial 1303988/PE,

(DJe 21.03.12), interposto pelo INSS, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, votação unânime, decidiu no

sentido de que aos pedidos de revisão de benefícios concedidos anteriormente à vigência da MP 1.523-9/97

aplica-se o prazo de decadência preconizado na redação hodierna do artigo 103 da Lei 8.213/91, desde que o lapso

tenha início na data de vigência da apontada Medida Provisória que o instituiu, isto é, a partir de 28.06.97,

deitando por terra a noção de retroatividade até então adotada, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ de 07.08.06, MS 11123,

Min.Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.09.06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

Recurso especial provido."

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido, no julgamento do Recurso Especial nº

1309529/PR, de Relatoria do Ministro Herman Benjamin, em regime de recurso repetitivo, ocorrido em 28.11.12

(DJU 04.06.2013).

Esse é entendimento atualmente adotado pela Oitava Turma deste E. Tribunal

Destarte, tendo sido o benefício da parte autora deferido em 21/3/1987 e a presente ação ajuizada apenas em

25/8/2009, ou seja, transcorridos mais de 10 (dez) anos do termo a quo de contagem do prazo decadencial, ora

considerado em 28.06.97 (data da publicação da MP 1.523-9), configurou-se a decadência do direito à revisão do

ato de concessão do benefício previdenciário titularizado pela parte demandante.

Quanto a irredutibilidade, preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

Por outro lado, sustenta a parte autora o direito adquirido a manutenção do valor do benefício pelo número de

salários mínimos. Nesse passo, o artigo 58 do ADCT dispunha:

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações

mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a

contar da promulgação da Constituição".
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Somente os benefícios concedidos anteriormente ao advento da Constituição de 1988 foram contemplados pelo

dispositivo, que teve início em 05/4/89 (sétimo mês a contar da promulgação da Carta Magna) a 09/12/91 (data da

publicação do Decreto n° 357/91 regulamentador da Lei n° 8.213/91).

Nesse sentido, a pacífica a jurisprudência do C. STJ, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. APLICAÇÃO TRANSITÓRIA.

TERMO FINAL. 

1. O comando do ADCT, art. 58, quanto à aplicação do salário mínimo como parâmetro para a manutenção do

valor real dos benefícios, por ser uma norma transitória, teve a sua aplicação encerrada com a regulamentação

do Plano de Custeio e Benefício, em dezembro/91. 

2. Recurso não conhecido."

(REsp nº 201951/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, v.u., j. 08.6.1999, DJ 28.6.1999, p. 143)

 

Desse modo, devido a transitoriedade da norma, inaplicável a equivalência do benefício pelo número de salários

mínimos fora do período retromencionado.

Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo

legal, foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas

em que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte:

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

 

Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta

maneira:

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

 

Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por

cento) do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando

da apuração do índice integral do reajuste.

Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia:

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

Ressalte-se que os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice

oficial. No entanto, não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos

benefícios no que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação
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expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios.

Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso,

julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica

do seguinte julgado:

 

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." (STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão

em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99 - Grifou-se.)

 

Na realidade, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade

do benefício e ao princípio da preservação do valor real.

Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, de ofício, reconheço a decadência do direito de revisão do ato

de concessão do benefício da parte autora, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC.

No mais, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 45/47) julgou improcedentes os embargos à execução, extinguindo o feito nos termos do artigo

269, I, do CPC. Custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, fixados em R$ 1.000,00.

Inconformado, apelou o INSS, alegando, em síntese, que pagou administrativamente as diferenças decorrentes da

aplicação do artigo 58 do ADCT, conforme extrato HISCRE - Histórico de Créditos, devendo o feito ser extinto

nos termos do artigo 741, VI, do CPC.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2011.03.99.025506-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALTEMIR APARECIDO CÂNDIDO

ADVOGADO : SP087181 JOSE CARLOS FARIA

No. ORIG. : 08.00.00069-8 1 Vr MARACAI/SP
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A r. sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 55/58) julgou improcedente a ação ordinária.

O v. acórdão (fls. 73/78) deu provimento ao apelo do autor para condenar o INSS a aplicar a equivalência salarial,

no período compreendido entre abril/89 a dezembro/91, devendo as prestações atrasadas serem pagas com

correção monetária e juros de mora.

Transitado em julgado o decisum e citado o INSS nos termos do art. 730 do CPC, sobreveio os embargos à

execução, nos quais a autarquia alega não existir diferenças a favor do embargado eis que o artigo 58 do ADCT

foi aplicado administrativamente, tendo havido o pagamento das parcelas dos 147,05%, referentes às diferenças

entre setembro e dezembro de 1991, reflexos das diferenças do artigo 58 do ADCT.

Sobreveio a sentença julgando improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado.

Conforme se verifica do acima exposto, o título que se executa ficou restrito à aplicação do art. 58 do ADCT.

O benefício do autor, aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/05/1988, teve RMI de R$ 14.117,50 (fls. 09-

apenso).

Em maio/88, o salário mínimo valia 8.712,00, de forma que a RMI do autor correspondia a 1,62 salários mínimos.

Compulsando os autos principais, observo que o extrato REVSIT, por cópia a fls. 210/211, demonstra o

pagamento do artigo 58 do ADCT na base de 1,62 salários mínimos.

E no HISCRE - Histórico de Créditos, por cópia a fls. 215, verifica-se que até agosto/91, o benefício foi pago com

base em 1,62 salários mínimos (Proventos no valor de 27.540,00, dividido pelo salário mínimo de 17.000,00,

totalizando 1,62 SM).

Desse modo, resta demonstrado com clareza que o INSS, efetivamente, aplicou a equivalência salarial no

benefício do exequente, antes mesmo da propositura da ação de conhecimento, razão pela qual a execução do

decisum resta inócua.

Na oportunidade cumpre observar que aceito os extratos da Dataprev como prova material hábil a demonstrar os

valores já pagos pela Autarquia administrativamente.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é

documento público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil,

fazendo prova de pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo:

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU;

Data:06/12/2002, página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI)

 

Quanto ao pagamento das diferenças do artigo 58 do ADCT até dezembro/91, ressalto que em função do

julgamento da Ação Civil Pública que concedeu ao salário mínimo o reajuste de 147,06%, houve o pagamento

administrativo dessas diferenças, conforme extratos Dataprev juntados aos autos.

O Ministério da Previdência Social editou a Portaria Ministerial nº 302, de 20 de julho de 1992, in verbis:

"(...)

Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº

10, de 27 de abril de 1992. (...)

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem

estabelecidas oportunamente.

(...)"

 

A Portaria nº 485, também do MPS, publicada em 05.10.92, em seu art. 1º, dispôs que "as diferenças resultantes

do reajustamento de que trata a Portaria MPS nº 302/92 relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e

ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze

parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91."

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO OU INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE.

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o
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julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria referente à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT/88 para fins de revisão da renda mensal da

pensão por morte de que foram titulares os autores, foi devidamente apreciada, restando explanado de forma

clara que, que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro

de 1991. Dessa forma, não constando que a benesse dos autores tenha deixado de sofrer a revisão prevista no

artigo 58 do ADCT/88, não há nenhuma diferença a ser paga a esse título.

(...)

(TRF 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1511226; Processo nº 00175025420104039999; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2010 PÁGINA: 945; FONTE_REPUBLICACAO;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO)

 

Em suma, não subsistem diferenças decorrentes da condenação.

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para julgar extinta a

execução, no termos do artigo 741, VI, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026395-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar à revisão do benefício, a partir da citação,

acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do

Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes.

O autor pede a alteração do termo inicial para a revisão da aposentadoria e a majoração da verba honorária.

A Autarquia Federal, por sua vez, alega que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à revisão pretendida. Pede, caso mantida a condenação, a

redução da verba honorária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

2011.03.99.026395-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LAERCIO MELO ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP

No. ORIG. : 08.00.00151-7 1 Vr SERRANA/SP
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posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 08/06/1997 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi

ajuizada em 07/10/2008, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal

Inicial, pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

É importante ressaltar que, embora conste nos autos o pedido de revisão do benefício, na via administrativa, tal

requerimento ocorreu em 31/07/2008 (fls. 51), quando a decadência já havia alcançado o direito à revisão da

aposentadoria. 

Por essas razões, de ofício, reconheço a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no

artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicados os apelos do autor e da Autarquia Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007625-07.2011.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido para o fim de reconhecer os períodos de 20/04/1978 a 10/01/1985 e de

24/01/1985 a 28/02/2005 como especiais e para determinar a conversão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição em aposentadoria especial, desde a data de entrada do requerimento administrativo (28/02/2005).

Concedeu a antecipação da tutela, para implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que o labor em condições agressivas não restou

demonstrado, nos termos exigidos pela legislação previdenciária. Requer alteração nos critérios de apuração da

correção monetária e dos juros de mora.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 20/04/1978 a 10/01/1985 e de 24/01/1985 a 28/02/2005, pelo que tanto

a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

Saliente-se a especialidade do período de 24/01/1985 a 02/12/1998 restou incontroversa, conforme documento de

fls. 49, devendo, portanto, integrar o cômputo do tempo de serviço. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 20/04/1978 a 10/01/1985 - agente agressivo: ruído de 98,18 db (a), de forma habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 19/20) e laudo técnico (fls. 21/22).

- 03/12/1998 a 28/02/2005 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 42)

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOTHARIO AMARAL BARBOSA

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00076250720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a parte autora havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Neste caso, somando o período de atividade especial incontroverso de 24/01/1985 a 02/12/1998 e os interregnos

de atividade especial ora reconhecidos, tem-se que o autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (28/02/2005), momento em que o INSS

tomou conhecimento do pleito, devendo ser observada a prescrição quinquenal, eis que a demanda foi ajuizada em

29/09/2011.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é possível

a antecipação da tutela.

Por fim, tendo em vista que a parte autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, com o deferimento da aposentadoria especial, poderá optar pela ora deferida, sem, contudo,

desonerar-se da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao recurso do INSS apenas para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora,

conforme fundamentado e para determinar seja observada a prescrição quinquenal. Mantenho a tutela

anteriormente concedida.

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor mais de 25 anos de serviço, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 28/02/2005 (data do requerimento administrativo), considerados

especiais os períodos de 20/04/1978 a 10/01/1985 e de 03/12/1998 a 28/02/2005, além do interregno de atividade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5608/7878



especial já reconhecido em sede administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004361-55.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela parte autora contra decisão proferida pelo Juízo Federal de Marília que

extinguiu a demanda, sem julgamento do mérito, após reconhecer a incompetência para julgar a ação de revisão de

benefício previdenciário, em virtude do domicilio da parte autora ser estabelecido em Bastos, cidade que integra a

22ª Subseção Judiciária Federal com sede em Tupã.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Remetidos os autos na forma do artigo 296, parágrafo único, do CPC, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

E essa é a hipótese dos autos.

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Estabelece, ainda, a Súmula 689 do C. Supremo Tribunal Federal que:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro".

 

Trata-se de uma faculdade conferida ao autor da ação previdenciária no intuito de garantir à parte hipossuficiente

da demanda amplo acesso à Justiça.

Destarte, é facultado ao autor, no momento do ajuizamento da demanda previdenciária, optar, quando não se tratar

de sede de vara federal, pelo foro estadual do seu domicílio; pela vara federal da subseção judiciária em que o

município do seu domicílio está inserido; ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado.

In casu, domiciliado o segurado na cidade de Bastos/SP, que não é sede da Justiça Federal, a autorizar, por

conseguinte, a incidência tanto do previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto da prerrogativa

2011.61.11.004361-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA IGNEZ RODRIGUES YAMANAKA

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043615520114036111 3 Vr MARILIA/SP
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conferida no enunciado 689 do Pretório Excelso, a escolha, no momento da propositura da demanda, deveria

recair sobre a) o Juízo de Direito da Comarca de Bastos, no âmbito da Justiça Estadual; b) o Juízo Federal da

Subseção Judiciária de Tupã, com jurisdição sobre a cidade de Bastos; c) ou mesmo uma das varas especializadas

em matéria previdenciária da Justiça Federal na cidade de São Paulo.

A premissa, então, é de que inadmissível o ajuizamento perante o Juízo Federal da Subseção Judiciária de Marília,

ausente do leque de opões então disponíveis ao autor.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado proferido em caso similar:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AJUIZAMENTO EM SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA FEDERAL ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE.

- Em se tratando de segurado domiciliado em cidade que, embora sob jurisdição de vara federal de outro

município, não seja sede de Justiça Federal, admite-se a propositura nos moldes da Súmula 689 do Supremo

Tribunal Federal, segundo a qual "O segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o

juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro".

- Nos termos da mencionada súmula, não havendo uma imposição na norma do artigo 109, § 3º, da Constituição

da República, o autor não está obrigado a ver sua ação julgada na Justiça Estadual do município em que reside,

podendo optar pela jurisdição federal que alcança a região de seu domicílio ou ajuizar a demanda na capital do

respectivo Estado.

- Domiciliado o segurado na cidade de Bastos/SP, que não é sede da Justiça Federal, a autorizar, por

conseguinte, a incidência tanto do previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto da prerrogativa

conferida no enunciado 689 do Pretório Excelso, a escolha, no momento da propositura da demanda, deveria

recair sobre o Juízo de Direito da Comarca de Bastos, no âmbito da Justiça Estadual; Juízo Federal da Subseção

Judiciária de Tupã, com jurisdição sobre a cidade de Bastos ou mesmo uma das varas especializadas em matéria

previdenciária da Justiça Federal na cidade de São Paulo.

- Inadmissível o ajuizamento perante o Juízo Federal da Subseção Judiciária de Marília, ausente do leque de

opões então disponíveis ao autor, não se lhe conferindo, pois, propor ação previdenciária onde bem entender,

ressaltando-se que a cidade de Bastos fica a 24 quilômetros da cidade de Tupã (subseção judiciária competente)

e a 102 quilômetros (por estrada) da cidade de Marília.

- Consentir que os jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na adoção do juízo federal que

bem entenderem, guiados eventualmente por escopos atinentes à velocidade da tramitação processual ou, de

modo ainda mais preocupante, aos previamente investigados precedentes de determinada subseção judiciária,

não representa medida de boa política, não apenas por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho entre juízos

com idênticas competências, mas igualmente por instituir hipótese de escolha que destoa por completo do favor

instituído pelo § 3º do artigo 109 da Constituição Federal.

- A atuação do juízo federal de Marília, no feito subjacente, reveste-se de ilegitimidade, dada a natureza absoluta

da incompetência detectada na situação em tela.

- Tratando-se de sentença que visa coibir possível manobra ilegal, a tumultuar o Juízo Federal de Marília, de

rigor sua manutenção, nem sequer havendo que se falar em remessa à subseção judiciária competente.

- Apelação a que se nega provimento."

(TRF3, AC 2011.61.11.004394-6, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, DJ

23/9/2013, vu) 

Nessa linha de raciocínio, irretorquível a r. sentença.

Outrossim, assentou o Juiz a quo:

 

"(...) impõe-se reconhecer que não é boa prática processual, tangenciando a má-fé, ajuizar ações previdenciárias

em Marília, não para vê-las processadas aqui, o que o nobre advogado já percebeu inviável, mas para fazer com

que esta Subseção Judiciária sirva de despachante para seus processos, identificando o juízo federal competente

e suportando as despesas de remessa".

 

Ademais, como bem delineado pela Exma. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta nos autos n.

2011.61.11.004394-6 "... tratando-se de sentença que visa coibir possível manobra ilegal, a tumultuar o Juízo

Federal de Marília, de rigor sua manutenção, nem sequer havendo que se falar em remessa à subseção judiciária

competente. Ressalte-se que a cidade de Bastos fica a 24 quilômetros da cidade de Tupã (subseção judiciária

competente) e a 102 quilômetros (por estrada) da cidade de Marília."

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de incapacidade para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Contesta a perícia médica judicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnósticos de "radiculopatia", "dor lombar baixa" e "transtorno dos tecidos moles não

especificado", concluindo que a condição médica da requerente "não caracteriza incapacidade laborativa habitual

atual".

Em complementação ao laudo, a experta reitera suas conclusões.

Quanto à questão do laudo, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130

do CPC.

Além do que, a perita foi clara ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade da profissional indicada pelo Juízo a quo, apta a diagnosticar as

enfermidades alegadas, não havendo razão para a determinação de novo laudo.

Observe-se que a experta respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que já

não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade da profissional indicada para este mister.

Rejeito, portanto, os questionamentos acerca da perícia.

2011.61.16.002228-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLARICE DINIZ RIBEIRO

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, o conjunto probatório revela que a requerente, não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2011.61.39.000149-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCINEIA PINTO RAMOS

ADVOGADO : SP220714 VANESSA APARECIDA COSTA SANTIAGO e outro

No. ORIG. : 00001490420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de recebimento de salário-maternidade por trabalhadora rural com registro em CTPS.

A r. sentença julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento de salário-maternidade à autora, em

um total de 4 parcelas, em razão do nascimento de sua filha, em 22/06/2009. Fixou honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação.

Inconformado apela o INSS, sustentando, a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. Afirma

que não consta do CNIS o período constante da CTPS. Alega que o empregador é responsável pelo pagamento da

segura dispensada sem justa causa durante a gestação.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O INSS afirma que não há possibilidade de acordo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 07/10, dos quais destaco:

- Certidão de nascimento da filha da autora, em 22/06/2009;

- Cópia da CTPS da autora, indicando vínculo trabalhista, em atividade rural, de 01/11/2008 a 26/05/2009, sem

assinatura do empregador na data da dispensa.

O INSS juntou documento do CNIS, corroborando as anotações constantes da CTPS da autora, vínculo

trabalhista, como trabalhadora rural, de 01/11/2008 a 01/05/2009.

Juntada de Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho da autora, constando a data de admissão em 01/11/2008 e

término em 26/05/2009, assinada pelo ex-empregador.

Depoimento pessoal em duas ocasiões, na qual a autora afirma que sempre trabalhou na lavoura e desenvolveu

essa atividade no período gestacional.

As testemunhas confirmam o labor rural da autora, inclusive no período gestacional.

Neste caso, constatada a condição de segurada empregada da ora apelada, com registro em CTPS, no período de

01/11/2008 a 01/05/2009 e verificado o nascimento de sua filha em 22/06/2009, a qualidade de segurada restou

demonstrada, nos termos do art. 15, inc. II e § 3º, da Lei n.º 8.213/91, que prevê a manutenção dessa condição

perante a Previdência Social, no período de até 12 meses, após a cessação das contribuições, quando deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

I. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei

n.º 8.213/91. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a manutenção

da qualidade de segurada. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00320439220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DESEMPREGADO. PERÍODO

DE GRAÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003. - O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a

seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição imposta à segurada desempregada. 

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. 

- Agravo desprovido.

(APELREE 201103990183277, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1626.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade. 

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus". 

3. Agravo interno parcialmente provido.

(AC 200261100022854, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 526.)

 

Ressalto que a edição do Decreto n.º 6.122/2007, dando nova redação ao parágrafo único, do art. 97, do Decreto

n.º 3.048/99, que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, dispõe que"durante o período de graça a que se refere o art. 13,

a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da

gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o

benefício será pago diretamente pela previdência social".

Importa frisar, que referida espécie normativa consiste em ato administrativo com função meramente

regulamentar e não se sobrepõe à lei, especialmente quando incorrer em limitação de direitos, já que dela retira

seu fundamento de validade.

 

Nesse sentido, foram produzidos os arestos seguintes:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade.

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus".

3. Agravo interno parcialmente provido."

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007).

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE . DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

- O salário- maternidade consiste em remuneração devida a segurada gestante durante 120 dias,

independentemente do cumprimento do período de carência para as empregadas, trabalhadoras avulsas e

domésticas, ou exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. 

- A autora trouxe aos autos cópia de certidão de nascimento da filha, ocorrido em 14.02.2012; de CTPS, com

registro de vínculo empregatício no período de 02.05.2011 a 16.08.2011; contrato de trabalho junto à empresa;

aviso de dispensa por parte da empregadora; termo de rescisão do contrato de trabalho e comunicado de
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deferimento do pedido de auxílio-doença, concedido até 15.08.2011. 

- A Lei de Benefícios não traz previsão expressa acerca da situação da gestante desempregada . Por sua vez, o

Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, estabelece que o pagamento da prestação é feito pela

empresa, no caso da segurada empregada, havendo posterior compensação junto à previdência social, "quando

do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço" (artigo 94). Já o artigo 97, em sua redação

original, estabelecia que o salário-maternidade da empregada era devido pela previdência social "enquanto

existir a relação de emprego". Dispositivo alterado pelo Decreto nº 6.122/2007. 

- À primeira vista, poder-se-ia dizer que o legislador, sensível à delicada situação da gestante desempregada,

conferiu-lhe direito ao salário-maternidade, pago pela previdência social. De se notar, contudo, que delimitou a

concessão do benefício às hipóteses de demissão antes da ocorrência da gravidez ou de dispensa por justa causa

ou a pedido, no curso da gestação. Em realidade o Decreto desborda de sua função regulamentar, trazendo

restrições que a Lei nº 8.213/91, a rigor, não estabelece, haja vista a exclusão da hipótese de dispensa sem justa

causa. 

- Devido o benefício pleiteado, cuja responsabilidade pelo pagamento é do INSS, visto tratar-se de segurada do

Regime Geral de Previdência Social, bem como por restar afastada a diferenciação estabelecida pelo Decreto nº

6.122/2007 no tocante ao modo como se deu a dispensa, se por justa causa ou a pedido, reiterando-se que a

disposição extrapola os limites de texto legal. 

- Eventual debate acerca da dispensa de empregada gestante, com todos os argumentos que lhe são inerentes,

como a remissão ao artigo 10 do ADCT, será travada na esfera trabalhista, não se olvidando que o resultado,

caso se provoque jurisdição referida, em nada altera o raciocínio aqui exposto, amparado nos ditames da Lei nº

8.213/91. 

- Independentemente do contrato de experiência que resultou em sua despedida sem justa causa em agosto de

2011, a agravante ostentaria qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com

base em seu vínculo anterior, encerrado em março de 2011, e considerando-se o nascimento da filha em

14.02.2012. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3; AI 485659 - 00263533820124030000; 8ª Turma; Rel. Des. Therezinha Cazerta; j. 08.02.2013)

 

Ainda que o pagamento do salário-maternidade seja encargo do empregador, sua compensação se dá de forma

integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91,

de modo que o pagamento do benefício cabe sempre ao INSS.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao

pedido e a causa de pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte

autora.

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário-

maternidade, tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa

física que lhe preste serviço. O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar

e julgar o feito. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 200003990241322, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

DATA:07/05/2008, grifei)

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - UNIÃO ESTÁVEL - COMPROVAÇÃO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE

PROVA MATERIAL ROBORADA POR TESTEMUNHAS.

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido é claro e objetivo, cuja narração dos fatos se

deu forma coerente, possibilitando à Autarquia exercer seu direito de ampla defesa e do contraditório.

II - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário-maternidade, uma vez que, mesmo que referido pagamento seja feito pelo empregador,

sua compensação é efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias.

III - Comprovada a união estável e havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos

testemunhais, deve ser reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários.

IV - Preliminares rejeitadas. Mérito do apelo do INSS improvido.

(AC 200603990204868, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509, grifei)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RURÍCOLA. INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA.
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LEGITIMIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- A Autora indicou o pedido e narrou os fatos de forma clara, permitindo a sua conclusão lógica.

2- O feito trata de matéria previdenciária, não guardando relação com ação trabalhista, e a competência para

sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de

acordo com o art. 109, § 3º da CF.

3- O INSS é o último responsável pelo pagamento do salário-maternidade, pois conforme a redação dos artigo

72, da Lei 8.213/91, alterada pela Lei 9.876/99 e restabelecida pela Lei 10.710/03, o empregador pagava as

prestações do salário-maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este

motivo, era o responsável final pela prestação.

4- O labor realizado pela volante tem características de subordinação e habitualidade, pois, a realidade do

campo, onde há regimes de safra e alterações climáticas que interferem no exercício, no horário e na

habitualidade do labor é distinta da cidade, onde o trabalho é regido por horário fixo e tem dias certos por

semana.

5- A trabalhadora "volante" é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91.

6- O empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à fiscalização

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos

empregadores.

7- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborada por

prova testemunhal coerente e uniforme.

8- A concessão do benefício da justiça gratuita à parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente do pagamento

dos honorários advocatícios, os quais foram fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, salientando-se que não há se falar em

prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual arbitrado na sentença recairá sobre

montante fixo.

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e recurso adesivo improvidos. Sentença mantida.

(AC 200203990038884, DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:25/05/2006 PÁGINA: 720.)

 

A concessão do salário-maternidade para a segurada empregada dispensa a carência, nos termos do art. 26, inc.

VI, da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999.

Portanto, a autora demonstrou o nascimento de sua filha e sua condição de segurada da Previdência Social, o que

justifica a concessão do benefício pleiteado.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do Instituto

Nacional do Seguro Social.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que indeferiu pleito de benefício assistencial

de prestação continuada pleiteado (fls. 128-131).

 

Quanto ao mérito, pugna a parte autora pela reforma integral do julgado. Sustenta em síntese, ter preenchido todos

os requisitos necessários para a concessão do benefício (fls. 133-177).

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.

 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei nº 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

("a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que

vivam sob o mesmo teto" - § 1º), de pessoa portadora de deficiência ("aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas." - §

2º), e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

No caso dos autos, a parte autora, requereu o benefício assistencial por ser idosa.

 

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da

devida instrução em Primeira Instância, pois o estudo social elaborado em 06.01.12 (fls. 100-105) se mostra

deficitário, insuficiente ao exame da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família.

 

Com efeito, essa prova não identifica adequadamente os integrantes da família mencionados no laudo, por

exemplo, filhos e neto, indicando suas qualificações civis (estado civil, profissão, data de nascimento, e endereço)

e números de documentos (RG ou CPF), fato que inviabiliza a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais e outros cadastros de acesso público, bem como o conhecimento da real composição do

núcleo familiar, para fins de aplicação do disposto no artigo 20, §§ 1º e 3º da Lei n. 8.742/93.

 

Ainda, essa prova não informa aspectos relevantes das condições habitacionais da família como, por exemplo, o

estado de conservação do imóvel no qual a autora reside, a descrição minuciosa dos cômodos que o constituem (se

há laje, tipo de piso, reboco, pintura ou revestimento, e respectivos estados de conservação, etc), se o mesmo está

situado em bairro urbanizado e oferece mínima infraestrutura (distância aproximada de escolas, comércio, postos

de saúde, hospitais etc), e a descrição, quantidade e a qualidade do mobiliário e eletrodomésticos que guarnecem

cada cômodo da residência. Também, nada foi informado quanto à existência de linhas telefônicas fixas ou
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móveis.

 

Por fim, vislumbra-se, em pesquisa realizada nesta data em sítio da rede mundial de computadores

(https://maps.google.com.br/), e que passa a integrar a presente decisão, tratar-se de casa de padrão médio, com

dois veículos na garagem.

Assim, deverão ser apresentados à assistente social, a fim de serem colacionados ao laudo, cópias dos documentos

que comprovem a propriedade dos veículos, e, se o caso, prova da alienação. Havendo impossibilidade, deverá ser

expedido ofício ao órgão de trânsito para o mesmo fim.

 

Incompleto e insuficiente o estudo social, quanto a informações relevantes, capazes de, por si sós, modificarem o

deslinde da causa, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o cerceamento de

defesa.

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93,

faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo social, pois a prova pericial

supracitada não se presta a essa finalidade, por isso que deixa de satisfazer legalmente às exigências do devido

processo legal.

 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria

de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito,

inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional ao

contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda,

DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p.

489).

 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, a declaração, de ofício, da nulidade supracitada é

medida que se impõe.

 

Resta prejudicada, consequentemente, a apelação interposta pela parte autora.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a

baixa dos autos ao Juízo de origem, para a produção de laudo social conclusivo e a prolação de nova sentença.

Prejudicado o julgamento da apelação da parte autora.

 

Recomendo seja dada prioridade máxima aos andamentos processuais, tendo em vista a matéria em que se funda

a ação e o lapso temporal decorrido desde a sua propositura.

 

Publique-se e intimem-se, com urgência. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou o pedido improcedente por considerar que não restou demonstrada a condição de trabalhadora

rural da autora, ora apelante.

Inconformada, apela a requerente, sustentando que comprovou através das provas documental e testemunhal a sua

atividade campesina.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura fins de salário-maternidade funda-se nos

documentos de fls. 06/20, dos quais destaco:

- Certidão de nascimento da filha Maria Eduarda, em 01/02/2007;

- Certidão de nascimento do filho Carlos Gabriel, em 01/10/2008;

- Certidão de nascimento do filho Antônio Carlos, em 24/05/2011

- Recibo e entrega de declaração de ITR, exercício 2011, em nome de Abel Werneck do Amaral, proprietário do

sítio "Morro Bonito", com área de 11,9 ha; Memorial Descritivo da propriedade e Certificado de Cadastro de

Imóvel Rural - CCIR, emissão 2003/2004/2005.

O INSS juntou documentos do CNIS, indicando que não há registros em nome da autora.

A primeira testemunha afirma conhece a requerente há 3 anos e que a viu grávida dos três filhos. Mostrou-se

confuso quanto às datas, mas reafirmou que presenciou a autora trabalhando na lavoura no período gestacional dos

três filhos.

A segunda testemunha alega que a autora mora e trabalha no sítio de seu avô Abel. Sustenta que a viu grávida

apenas do terceiro filho.

Neste caso, não consta dos autos qualquer documento demonstrando a atividade rural alegada pela autora.

Também não foi juntado qualquer documento comprovando o parentesco da requerente com o proprietário de

imóvel rural Abel Werneck do Amaral.

Ainda que se admitisse o parentesco, os documentos juntados indicando que o suposto avô é proprietário rural não

é hábil a demonstrar o exercício de atividade campesina da requerente. Além disso, não consta dos autos qualquer

documento demonstrando a atividade rural do suposto avô, em regime de economia familiar.

De se ressaltar que a prova testemunhal colhida, por si só, é insuficiente para o reconhecimento do direito que se

pretende demonstrar.

Nesse sentido, a Súmula 149, do E. STJ, que diz: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

Na mesma direção, orienta-se a jurisprudência, como demonstram os arestos, a seguir transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 

1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a
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qual deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova material, a embasar a

pretensão da parte autora.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DE RAZOÁVEL

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INADMISSIBILIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL (Súmula 149 do

STJ). CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como

rurícola, em regime de economia familiar, na forma da Lei de regência (artigo 39 da Lei nº 8.213/91). 

- Por força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Apelação autárquica provida.

(AC 201003990426625, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 10/02/2011)

Dessa forma, as provas produzidas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisões desta E. Corte, cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE TRABALHADORA RURAL.

REMESSA OFICIAL. PRÉVIO INGRESSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE.

SÚMULA 9° DESTA CORTE. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO

INSS. SEGURADA. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. À COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL DA AUTORA. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO

INDEVIDO. 

1. Considerando tratar-se de ação declaratória e, tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese

prevista no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

2. O prévio ingresso na via administrativa não é pré-requisito para pleitear judicialmente benefício

previdenciário, conforme Súmula 9 desta Corte. 

3. A petição inicial, embora concisa, revela-se suficientemente clara e inteligível, proporcionando uma

compreensão inequívoca das razões que, segundo a Autora, consubstanciam seu direito à obtenção do

provimento jurisdicional invocado. Vale dizer, traz a lume os fatos e os fundamentos jurídicos, atendendo aos

princípios norteadores estabelecidos pelo Estatuto Processual Civil.

4. Não merece subsistir a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo INSS, porquanto embora

a prestação relativa ao benefício seja paga pelo empregador, este tem o direito à compensação quando do

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários da empregada (art. 72, § 1º, da Lei nº

8.213/91). Logo, tem-se que o encargo proveniente do salário-maternidade é suportado pela Autarquia. 5. O

direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e pelo

art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

6. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por

prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ). 

7. Os documentos apresentados não se prestam à comprovação do exercício de atividade rural, uma vez que não

fazem referência à atividade de rurícola desenvolvida pela Autora, além de qualificarem seu marido como

"operador de máquinas". 

8. Os depoimentos testemunhais são frágeis e insuficientes para a comprovação do efetivo exercício da atividade

rural pelo prazo necessário à concessão do benefício, além de se mostrarem incompatíveis com o Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, em que consta que a Autora e seu marido exerceram atividades urbanas

no período mencionado pelas testemunhas. 

9. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r.

sentença. 

10. Autora não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

11. Matéria Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida. 

(AC 200403990170138, JUIZ ANTONIO CEDENHO , TRF3 - SÉTIMA TURMA, 15/10/2008)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de

adoção, durante 120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias,

de 4 a 8 anos (inovação introduzida pela Lei nº 10.421/02). 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo
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labor no campo. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 00214039320114039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO

CORROBORADO. PROVA TESTEMUNHAL FRÁGIL. IMPROCEDENTE. 

I - No caso dos autos, ainda que conste início de prova material quanto ao labor rurícola da autora, não há

qualquer comprovação deste à época da gravidez, vez que a testemunha declarou que a demandante não laborou

durante a gestação, restando inviabilizada a concessão do benefício de salário-maternidade ante o não

preenchimento dos requisitos necessários. 

II - Não há condenação da autora ao ônus de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita. 

III - Apelação interposta pelo INSS provida.

(AC 00329390420114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:30/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Logo, impossível o deferimento do benefício.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009413-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos,

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, contra sentença que, dado o levantamento dos valores depositados,

julgou extinta a execução, oriunda de ação de benefício previdenciário (fls. 99).

Sustenta-se a reforma da r. decisão, uma vez que foram levantados valores a maior, os quais devem ser restituídos

aos cofres públicos (fls. 103-104).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

2012.03.99.009413-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP099291 VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 10.00.00184-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5621/7878



ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

DIGRESSÕES

 

A parte segurada procedeu ao levantamento de valores apurados em fase de execução (fls. 97-98 e 100-101).

Esclareça-se que os alvarás de levantamento foram retirados em 06/03/2013, vindo o INSS a pleitear restituição,

sob a alegação de pagamento indevido a maior, nas razões de apelação, em 27/03/2013.

 

DA REPETIBILIDADE OU NÃO DOS VALORES LEVANTADOS PELA PARTE SEGURADA

 

Ainda que se mostrem em princípio consistentes as alegações do INSS, que fazem referência ao pagamento de

numerário a maior (R$ 226,47), é inexorável que a quantia paga antecipadamente - que possui cunho alimentar -

já adentrou a esfera de disponibilidade da parte demandante, pelo quê descabe discutir-se o respectivo

ressarcimento.

Demais, disso, não se pode concluir, in casu, tenha a parte autora concorrido para o recebimento de valor

indevido, de maneira que o recebimento dos valores deu-se sem que se verificasse mendacidade de sua parte ou de

seu patrono.

Frise-se, no tocante à cobrança de verbas de cunho alimentar já recebidas, que o Superior Tribunal de Justiça tem

reiteradamente decidido que o segurado não precisa devolvê-las, desde que recebidas de boa-fé, o quê, em

princípio, é o caso.

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;' ou 'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 6ª Turma, EARESP nº 1003743/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

j. 10.06.08, v.u., DJE 01.09.2008.)

 

Nessa mesma direção:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VALORES RECEBIDOS EM

DECORRÊNCIA DE SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. POSTERIOR DESCONSTITUIÇÃO POR

AÇÃO RESCISÓRIA. RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO. NÃO CABIMENTO.

(...)

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que não é devida a restituição ao erário

de valores de natureza alimentar recebidos de boa-fé pelo beneficiário em razão de sentença transitada em

julgado e posteriormente rescindida.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg 1.323.170/RJ, Re. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, v.u., DJE 18.11.2013).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DESCONTOS NO

BENEFÍCIO. CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida

pela Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

- Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 627808, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 14.11.05,

p. 377).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE.

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.
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1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

2. Recurso especial conhecido e improvido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 446892, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, v. u., DJU 18.12.06, p. 461).

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO. RESTITUIÇÃO INCABÍVEL. CARÁTER ALIMENTAR.

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. Prestações alimentícias, assim entendidos os benefícios previdenciários, percebidas de boa-fé não estão

sujeitas à repetição.

3. Recurso a que se nega provimento." (STJ - Sexta Turma, REsp. 697768, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU

21.03.05, p. 450).

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PENSÃO POR

MORTE - COEFICIENTE DE CÁLCULO - ARTIGO 75 DA LEI 8213/91 - ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9032/95 -

APELAÇÃO DA AUTARQUIA E REMESSA OFICIAL PROVIDAS - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO - IMPROCEDÊNCIA - EMBARGOS PROVIDOS.

- As pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior à Lei nº 9.032/95 deverão observar os

requisitos e os percentuais até então estabelecidos. Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal.

- Revogada a tutela especifica, que havia sido concedida com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil.

- Tendo em vista o 'princípio da irrepetibilidade dos alimentos', resta impossível a devolução dos proventos já

percebidos a título de majoração dos benefícios previdenciários, em razão de seu caráter alimentar. Precedentes

do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- As verbas de sucumbência não são devidas, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

- Embargos de declaração providos." (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, AC 1071524, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

v. u., DJU 04.10.07, p. 384).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS EM

SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. DESCABIMENTO.

(...)

II - Os benefícios previdenciários possuem natureza alimentar, sendo imprópria a devolução pretendida pela

autarquia previdenciária.

III - Apelação do INSS improvida." (TRF - 3ª Região, Décima Turma, AC 906109, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, v. u., DJU 05.09.2007, p. 504).

 

Destarte, não merece reforma a r. sentença, dada a não repetibilidade das quantias recebidas de boa-fé pela parte

exequente.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017936-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.017936-9/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório demonstra o labor rural durante o

período de pleiteado, de 11/10/1965 a 20/11/1975, fazendo jus à revisão da renda mensal inicial de seu benefício.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, para somado aos demais lapsos incontroversos, propiciar a revisão da aposentadoria por tempo de

serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São João do Ivai -

Paraná, indicando que trabalhou como parceiro, em regime de economia familiar, de 11/10/1965 a 20/11/1975, na

propriedade de Virgílio Brischiliari e Hélio Brischiliari, sem homologação do órgão competente (fls. 28);

- entrevista realizada em sede administrativa, em 29/03/2010, afirmando que trabalhou como parceiro, de

11/10/1965 a 20/11/1975, em regime de economia familiar, juntamente com seus pais, Sr. Angelo Lazari Sobrinho

e Sra. Angelina S. Lazari, além de seus irmãos, Idilberto, José Carlos, Maria Odete e Maria Aparecida, nas terras

pertencentes aos Srs. Virgílio Brischiliari e Hélio Brischiliari (fls. 96/97);

- documentos relativos a propriedade pertencente a Virgílio Brischiliari (fls. 98/104);

- notas fiscais de entrada, indicando o pai do autor como remetente de produtos agrícolas, de 1972, 1973 e 1975

(fls. 105/114);

- guias de recolhimento do imposto sindical em nome do pai do autor, indicando sua atividade profissional como

agricultor, de 10/10/1968 e de 27/03/1969, assinadas pelo Sr. Virgílio Brischiliari, constando autenticação

bancária (fls. 115);

- certidão de casamento do requerente, de 04/01/1975, indicando sua qualificação de agricultor (fls. 127);

- histórico escolar do autor, de 1966, indicando a qualificação de lavrador de seu pai (fls. 128);

- declaração firmada pelo Sr. Hélio Brischiliari, de 29/04/2005, informando que o autor prestou serviços na

propriedade do declarante como parceiro agrícola, de 11/10/1965 a 20/11/1975 (fls. 130). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 207/208, que informaram que o autor trabalhou no campo, como parceiro

rural, no sítio Santo Antônio, até 1975.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO OSVALDO SABADINI LAZARI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00186-1 2 Vr MOGI GUACU/SP
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(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, de 02/06/1967 a 20/11/1975.

Esclareça-se que, de acordo com a Constituição Federal de 1946 (art. 157, IX), vigente à época, a idade mínima

exigida pra fins de contagem de tempo de serviço era de 14 anos de idade. 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

21/05/2010, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor para

reconhecer o labor rural no período de 02/06/1967 a 20/11/1975 e para condenar o INSS a revisar a renda mensal

inicial de seu benefício, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária, juros e honorários

advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, em 21/05/2010, considerada a atividade rural de

02/06/1967 a 20/11/1975.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028188-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

2012.03.99.028188-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE RICARDO GERA

ADVOGADO : SP200476 MARLEI MAZOTI RUFINE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00110-8 1 Vr ORLANDIA/SP
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A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou. No mérito, pugnou pela procedência do pleito.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, por meio de

pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora trabalhou

registrada, em períodos descontínuos, de 01.10.86 a 05.11.08, bem como recebeu administrativamente auxílio-

doença, em períodos também descontínuos, de 07.02.05 a 20.03.10, tendo ajuizado a presente ação em 26.05.10,

portanto, em consonância com os incisos I e II do art. 15 da Lei 8213/91.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora é portadora de hérnia de disco

lombar, degeneração e protrusão discal e diplopia, com recomendação médica para que o autor não realize

atividades que requeiram esforço físico intenso e dirija veículos motorizados (fls. 123-128).

O critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; deve ser avaliada ante as constatações do perito judicial

e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução.

No caso em testilha, apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, consignou a

impossibilidade de realização, pela parte autora de seu labor habitual, como motorista. Assim, entendo torna-se

inexigível a adaptação em outra função.

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto

e rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova

atividade profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

- Recurso Especial não conhecido".

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA.

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5626/7878



uma vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de

capacitação intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à

aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos.

(...)

- Apelação do INSS parcialmente provida."

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05,

p.425).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

(...)

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia,

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a

seqüela de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva.

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à

possibilidade, em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o

trabalho, devendo analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em

serviços gerais de indústria e supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades

que demandam deambulação constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já

tem 51 anos e não possui instrução, não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para

que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do

autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação.

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos

anos atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época

do requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do

art. 42 da Lei 8.213/91.

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

(...)

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

(...)."

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442).

- Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for
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pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da

cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois

as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a

concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, observada a

Súmula 8 do E. TRF, o Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e Manuais de

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resoluções nº 242/2001, 561/2007 e 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal).

No tocante aos juros, observar-se-á a taxa anual de 6% (seis por cento) ao ano na vigência do Código Civil de

1916; a partir de 11.01.2003, aplicar-se-á a Lei nº 10.406/2002 (novo Código Civil) que, no artigo 406, preceitua a

incidência dos juros moratórios à base de 1% (um por cento ao mês); alfim, na forma da redação dada ao artigo

1º-F da Lei 9.494/97 pela Lei nº 11.960, de 01.07.09, haverá incidência de uma única vez, e conforme índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia

previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91,

respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, com abono anual, desde a data da cessação administrativa e a pagar-

lhe as parcelas vencidas, com atualização monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por idade - NB 41/138.100.350-5 DIB 11/11/2009 -

para que a renda mensal inicial seja recalculada levando em consideração os salários-de-contribuição superiores a

um salário mínimo.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Em suas razões recursais, a parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível ou improcedente, como ocorre in casu.

Não procede a argumentação da parte autora.

Tratando-se de benefício de aposentadoria por idade, iniciado em 11/11/2009, o cálculo do salário-de-benefício

segue a metodologia disposta no art. 29, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99 de

26/11/1999 (g.n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876 , de 26.11.99) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876 , de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao salário-mínimo, ressalvado o

disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)

 

Por seu turno, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu, para os benefícios de aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial, regras de transição para aqueles já filiados ao

RGPS até a data da publicação da citada lei:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no
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cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado

no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

In casu, conforme disposições legais acima citadas, o período básico de cálculo do beneficio de aposentadoria por

idade em apreço abrange o intervalo de julho de 1994 até a data a concessão em 11/11/2009. 

Nesse passo, as cópias dos recolhimentos trazidos pela parte autora juntamente com a sua inicial em nada alteram

a apuração da renda mensal inicial por se referirem a período anterior a julho de 1994, como bem assinalou o

INSS ao indeferir a revisão na esfera administrativa (fl. 199).

Nesse passo, por manifesta improcedência aplica-se o artigo 557 do CPC, mesmo sem estar em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante.

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. REGRA PREVISTA

NO ART. 9º, II, DA EC 20/98. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo

permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse

respeito.

2. De acordo com o Art. 9º, § 1º, II, da EC 20/98, o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 70%

do valor da aposentadoria a que teria direito se integral, acrescido de 5% por ano de contribuição que supere a

soma dos 30 anos mais o período adicional, até o limite de 100%.

3. O autor obteve seu benefício de aposentadoria proporcional de acordo com as regras de transição, submetido

ao cumprimento de pedágio e a idade mínima de 53 anos, cumprindo um tempo de 32 anos, 05 meses e 09 dias.

De acordo com a contagem efetuada, o tempo mínimo a ser cumprido para a aposentação na circunstância do

autor era de 31 anos, 08 meses e 05 dias.

4. O autor não completou sequer um ano a mais de contribuição, fazendo jus ao percentual mínimo de 70%.

5. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001110-20.2011.4.03.6114/SP, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, Décima Turma)

A manutenção da sentença se impõe.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil, em

face da decisão monocrática de fls. 135/136, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no

artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, mantendo a sentença na íntegra".

Sustenta que juntou aos autos prova suficiente para comprovar a especialidade do interregno de 07/03/1997 a

02/08/2012, fazendo jus à majoração da renda mensal inicial de seu benefício. Requer a reforma da decisão

monocrática agravada.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido:

O agravo merece ser acolhido em parte.

Melhor examinando os autos e modificando meu entendimento quanto à análise da prova, verifica-se que é

possível o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, nos interregnos de 19/11/2003 a 31/05/2008,

01/06/2008 a 30/04/2009 e de 01/05/2009 a 27/09/2010, conforme PPP juntado a fls. 71/81.

Por outro lado, não é possível reconhecer a especialidade do período de 07/03/1997 a 18/11/2003, tendo em vista

que o perfil profissiográfico previdenciário aponta a exposição a agentes agressivos em limites inferiores aos

estabelecidos pela legislação previdenciária. Ressalte-se ainda que, não há que se reconhecer o labor em condições

agressivas, de 28/09/2010 a 02/08/2012, eis que o autor não trouxe qualquer documento hábil a demonstrar a

especialidade do mencionado interregno. 

Dessa forma, acolho em parte o agravo interposto, nos termos que se seguem:

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento da atividade

rural, de 01/01/1976 a 30/09/1980 e de 01/01/1981 a 31/03/1983 e do labor em condições insalubres, de

25/09/1975 a 11/12/1975, 07/08/1986 a 25/04/1990, 11/03/1992 a 04/04/1994 e de 04/05/1994 a 17/05/2012.

A sentença, proferida em 26/04/2013, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder

ao autor, aposentadoria por tempo de contribuição, no valor correspondente a 100% do salário de benefício, a

partir da citação (02/08/2012). Concedeu a antecipação da tutela.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que trouxe aos autos provas hábeis a comprovar o labor

especial, de 07/03/1997 a 02/08/2012, fazendo jus à majoração da renda mensal inicial de seu benefício.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, observe-se que não houve recurso do ente previdenciário e que não é o caso do reexame necessário,

eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede

a 60 salários mínimos.

Dessa forma passo a analisar o apelo do autor.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho em condições especiais, no período de

07/03/1997 a 02/08/2012.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não
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exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 07/03/1997 a 02/08/2012, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível reconhecer a especialidade dos interregnos de:

- 19/11/2003 a 31/05/2008 - agente agressivo: ruído de 88 db (a), de forma habitual e permanente - PPP (fls.

71/81);

- 01/06/2008 a 30/04/2009 - agente agressivo: ruído de 88,2 db (a), de forma habitual e permanente - PPP (fls.

71/81);

- 01/05/2009 a 27/09/2010 (data final delimitada no PPP) - agente agressivo: ruído de 88,2 db (a), de forma

habitual e permanente - PPP (fls. 71/81).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Por outro lado, não é possível reconhecer a especialidade do interregno de 07/03/1997 a 18/11/2003, uma vez que

o perfil profissiográfico previdenciário aponta a exposição a agentes agressivos em limites inferiores aos

estabelecidos pela legislação previdenciária.

Ademais, o autor não trouxe qualquer documento hábil a comprovar a especialidade do interregno de 28/09/2010

a 02/08/2012.

Assentados estes aspectos, resta examinar se o requerente faz jus à aposentação.

In casu, somando a atividade especial ora reconhecida, os períodos de atividade comum e os interregnos de

atividade rural reconhecidos na r. sentença, tem-se que o autor perfez, até 17/05/2012 (data do em que delimita a

contagem - fls. 04, verso) 38 anos, 09 meses e 11 dias de trabalho, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que

para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35

(trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do feito, em

face da ausência de requerimento administrativo.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo interposto pelo autor, com fundamento no § 1º, do art. 557, do CPC,

para reconsiderar em parte a decisão de fls. 135/136, conforme fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a

seguinte redação: "Pelas razões expostas, nos termos do art. 557,§ 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao

apelo do requerente para reconhecer a especialidade dos períodos de 19/11/2003 a 31/05/2008, 01/06/2008 a

30/04/2009 e de 01/05/2009 a 27/09/2010."

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Pede,

alternativamente, a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 03/12/1998 a 31/10/2008 e

que converta de comum para especial os interstícios de 01/06/1978 a 07/05/1980 e de 01/01/1981 a 31/08/1985,

convertendo a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, acrescida de correção

monetária e dos juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade e

que a utilização do Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor, não fazendo

jus à aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer as

atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial. Pede,

alternativamente, a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da

Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COSIPA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TRANSFORMAÇÃO DA ESPECIE DE BENEFICIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - (...) 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79. 

III - A regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de

serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de

especial para comum e vice-versa. Por sua vez, o art. 64 dos Decretos 357/91 e 611/92 trouxeram tabela

explicitando o índice a ser aplicado na conversão de atividade comum em especial. 

(...)

VII - Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200003990178508 - AC - Apelação Cível - 581120 - Décima Turma - DJU

data:06/06/200, pág.: 518 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDOS. 

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial. 

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta
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conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a partir

da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial. 

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência. 

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo

antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias. 

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob

condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância. VIII -

Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração. 

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral).

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 20/11/2008.

Por outro lado, o tema - atividade especial -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 31/10/2008, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

A especialidade da atividade deu-se no período de:

- 03/12/1998 a 31/10/2008 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 37/43).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.
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A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se a

impossibilidade nessa hipótese de conversão do tempo comum em especial, não cumprindo a contingência, ou

seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal

previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Por seu turno, de se observar que o requerente faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

20/11/2008, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 20/11/2008. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e à

apelação autárquica, para excluir da condenação a possibilidade de conversão de tempo comum em especial dos

períodos de 01/06/1978 a 07/05/1980 e de 01/01/1981 a 31/08/1985, denegando a aposentadoria especial e

determinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, considerando-se a especialidade do labor no

interstício de 03/12/1998 a 31/10/2008, com os consectários conforme fundamentado.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos

termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20/11/2008 (data do requerimento administrativo),

considerado como especial o período de 03/12/1998 a 31/10/2008. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-86.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença de fls. 47/49v. julgou o pedido improcedente por considerar que não restou demonstrada a condição

de trabalhadora rural da autora, ora apelante.

Inconformada, apela a requerente, sustentando que comprovou através das provas documental e testemunhal a sua

atividade campesina.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade funda-se nos

documentos de fls. 09/21, dos quais destaco:

- Certidão de nascimento do filho, em 21/01/2012;

- Cópia da CTPS do pai do filho da autora, demonstrando que desenvolveu trabalho rural por períodos

descontínuos, compreendidos entre 12/01/2004 a 30/11/2011;

- Cópia da CTPS da autora sem registros. 

O INSS juntou documentos do CNIS, com a contestação, corroborando as anotações constantes da CTPS do pai

do filho da autora.

As testemunhas declaram que a autora sempre trabalhou na lavoura e desenvolveu essa atividade no período

gestacional. Afirmam que ela não vive com o pai de seu filho e não morou com ele, nem quando estava grávida.

Acrescentam que a requerente atualmente tem outro companheiro.

Neste caso, não consta dos autos qualquer documento hábil a comprovar a atividade rural alegada pela autora, seja

como boia-fria ou em regime de economia familiar, para fins de salário-maternidade.

Ressalto que também não é possível estender à autora a condição de lavrador do pai de seu filho, eis que não

2012.61.39.001454-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSEMEIA APARECIDA MELO DA SILVA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

CODINOME : ROSIMEIA APARECIDA MELO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014548620124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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consta dos autos certidão de casamento, ou qualquer outro elemento indicando a convivência marital havida entre

eles. Ao contrário, as testemunhas afirmaram que não houve vida em comum, nem mesmo no período gestacional.

Assim, o início de prova material juntado é frágil não tendo o condão de confirmar o exercício de atividade

campesina da autora, seja como boia-fria ou em regime de economia familiar, pelo período legalmente exigido,

para fins de salário-maternidade.

Ainda quanto à demonstração da atividade rural da autora, saliento que a prova testemunhal colhida, por si só, é

insuficiente para o reconhecimento do direito que se pretende demonstrar.

Nesse sentido, a Súmula 149, do E. STJ, que diz: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

Na mesma direção, orienta-se a jurisprudência, como demonstram os arestos, a seguir transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ. 

1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a

qual deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova material, a embasar a

pretensão da parte autora.

 3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 200401235741, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 13/12/2004)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DE RAZOÁVEL

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INADMISSIBILIDADE DE PROVA TESTEMUNHAL (Súmula 149 do

STJ). CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

 - O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou

como rurícola, em regime de economia familiar, na forma da Lei de regência (artigo 39 da Lei nº 8.213/91). 

- Por força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Apelação autárquica provida.

(AC 201003990426625, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 10/02/2011)

 

Logo, impossível o deferimento do benefício.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017494-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 41/44) julgou procedentes os embargos para o fim de fixar os honorários advocatícios em fase

2013.03.99.017494-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSIMARA PAIXAO DA SILVA LEAL incapaz e outro

: ROSILENE PAIXAO DA SILVA LEAL incapaz

ADVOGADO : SP186742 JOÃO SARDI JUNIOR (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : CONCEICAO PAIXAO LOPES

ADVOGADO : SP186742 JOÃO SARDI JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00053-9 1 Vr GALIA/SP
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de execução em R$ 655,00, nos termos em que estabelecido pelo título exequendo. Custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da causa.

Inconformada, apela a exeqüente, alegando, em síntese, que o termo sentença, da Súmula 111 do STJ, não quer

dizer sentença de Primeiro Grau, mas sim a decisão que concede o benefício previdenciário, de forma que a

improcedência dos embargos é de rigor.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 13/06/2013.

Manifestação do MPF a fls. 61/62.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A sentença prolatada nos autos principais julgou improcedente o pedido.

Em sede de decisão monocrática, a pensão por morte foi deferida a autora. A verba honorária foi assim fixada:

"Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma".

O processo de execução é pautado pelo título exeqüendo formado na ação de conhecimento.

A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos

mandamentos fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões

decididas.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO

DA RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO -

JULGADO QUE NÃO APRECIA A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI

8213/91 - OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA - CORREÇÃO

MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA

ÀQUELA ÉPOCA - ALEGAÇÃO DESPROVIDA DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-

contribuição de fevereiro/94 e anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando

que informe a exatidão daquela. 

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título, ou seja, a sentença deve ser executada

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver contido. 

3. O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem

poderia fazê-lo, pois que o princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de

questões, bem como condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos

artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo:

98030248359; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; ata da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU;

DATA:26/08/2004; PÁGINA: 500; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS - negritei)

 

E o título exeqüendo expressamente determinou que "Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10%

sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma".

Na oportunidade observo que o entendimento desta E. Oitava Turma, à época, era que o dies ad quem para o

cálculo da verba honorária era a sentença de primeiro grau, mesmo quando essa era de improcedência, na esteira

da jurisprudência, que ora colaciono:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. REFORMA DE

SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO EM PARTE NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA Nº 207/STJ. ACÓRDÃO EM PARTE UNÂNIME. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ.

1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição da República, compete ao Superior Tribunal de Justiça

julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida

contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; julgar válida lei ou ato de governo local contestado em

face de lei federal; der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja

atribuído outro tribunal.

2. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no

tribunal de origem." (Súmula do STJ, Enunciado nº 207).

3. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente

as acidentárias.
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4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da

prolação da sentença. Precedentes.

5. Recurso parcialmente conhecido e provido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 415600; Processo:

200200184978; UF: RS; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 28/09/2004; Fonte: DJ, Data:

13/12/2004, página: 464, Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

E ainda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL.

RETROAÇÃO DA DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO - APOSENTADORIA

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. NORMA LEGAL VIGENTE NA AQUISIÇÃO DO DIREITO

AO BENEFÍCIO PROPORCIONAL. PRAZO PARA RECALCULAR O BENEFÍCIO. MULTA

PECUNIÁRIA. INDEXAÇÃO DO BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa

Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso,

por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada

a impugnação a este respeito.

9- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, parcialmente providas.

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 427988; Processo: 98030596756 UF: SP;

Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/12/2004; Fonte: DJU, Data:22/03/2005, página: 503,

Relator: JUIZ SANTOS NEVES)

 

Assim, a improcedência do pedido é de rigor.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006451-86.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 05/08/2013.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou pela procedência do pedido inicial.

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2013.61.04.006451-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MAURICIO CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064518620134036104 4 Vr SANTOS/SP
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A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 29/04/1995 a 24/09/1997 e 25/09/1997 a 06/05/2010, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 29/04/1995 a 05/03/1997, em que esteve submetido ao ruído de 83,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de

acordo com o PPP de fls. 40/41. 

- 19/11/1997 a 06/05/2010, em que esteve submetido ao ruído de 87,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de

acordo com o PPP de fls. 30/36. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
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TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, nos interregnos de 06/03/1997 a 24/09/1997 e 25/09/1997 a 18/11/2003, o nível de pressão

sonora esteve abaixo de 90,0 dB (A), o que descaracteriza a especialidade do labor nos termos da legislação

previdenciária da época. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até a data da entrada do requerimento

administrativo, em 26/04/2012, contava com 23 anos, 10 meses e 29 dias de trabalho, insuficientes para a

concessão da aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

apenas para reconhecer a especialidade dos interregnos de 29/04/1995 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 06/05/2010.

Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005990-96.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de pagamento de atrasados da pensão por morte n. 157715342-9, referente ao período de janeiro

de 2007 (época do ajuizamento da ação de declaração de ausência do segurado) a dezembro de 2010. 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia a pagar os valores atrasados, no período de 2007

2013.61.10.005990-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : SP203442 WAGNER NUNES e outro

No. ORIG. : 00059909620134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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a dezembro de 2010, devidamente atualizado. Correção monetária conforme os critérios previstos no Provimento

n. 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de 1% ao mês, a partir da citação,

observada a prescrição quinquenal. Honorários advocatícios fixados em R$ 2000,00.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a existência de disposição legal determinando a

fixação do termo inicial do benefício na data da decisão judicial que declara a ausência do segurado.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cópia de ofício

remetido pela Primeira Vara Judicial da Comarca de São roque ao INSS, comunicando que, por decisão datada de

04.01.2011, foi declarada ausência de Joao Batista dos Santos Ribeiro, nos autos da ação n. 586.01.2006.002826-

0, considerando-se o tempo de ausência de seis anos e dois meses até a data da sentença; cópia de requerimento

protocolado pela autora junto ao INSS em 06.11.2012, requerendo o pagamento do valor do benefício referente

aos anos de 2007 a 2010; extrato do sistema Dataprev, verificando-se que foi concedida à autora pensão instituída

pelo ausente, sendo DIB e DIP 04.01.2011, sendo mr. base R$ 1634,89, compet. 10.2013; cópia da petição inicial

da ação de declaração de ausência ajuizada pela autora em 25.04.2006; certidão de casamento da autora com o

ausente, contraído em 31.05.1980; declaração emitida pela Associação ICCR-Brasil/Coalisão Internacional das

Cidades de Refúgio, informando que o marido da autora foi internado no centro de restauração do local, em

10.11.2004, para tratamento de dependência química, permanecendo no local por dois dias, após o que fugiu do

tratamento e não deixou qualquer comunicado na instituição; informações do autor constantes em cadastro do

DHPP/2ª Delegacia de Polícia de Pessoas Desaparecidas, mencionando desaparecimento em 12.11.2004; outros

documentos extraídos da ação declaratória de ausência; cópia de sentença que declarou a ausência do segurado,

proferida em 04.01.2011.

Nesse caso, a condição de dependente e a qualidade de segurado do marido da autora não são objeto de discussão,

visto que a pensão foi concedida administrativamente.

A discussão limita-se ao termo inicial do benefício.

E, nesse tocante, é certo que o art. 74, III, da Lei n. 8213/1991 estatui que o termo inicial do benefício deverá ser

fixado na data da decisão judicial, em caso de morte presumida. 
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Ocorre, contudo, que a autora ajuizou ação declaratória de ausência ainda no ano de 2006, e referida ação só foi

julgada em 2011. Ora, nesse caso, a autora não pode ser prejudicada pela demora no processamento da ação em

questão. Ressalte-se que, ao que tudo indica, o marido da autora é pessoa desaparecida desde o longínquo ano de

2004.

Neste sentido, confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MORTE

PRESUMIDA. TERMO INICIAL DA PENSÃO. DEMORA NO JULGAMENTO DA AÇÃO

DECLARATÓRIA. SITUAÇÃO PREEXISTENTE. SÚMULA 7/STJ. 1. É certo que o art. 74 da Lei n.

8.213/1991 dispõe que a pensão por morte, no caso de morte presumida, será devida a contar da decisão judicial.

2. Entretanto, a Corte de origem fez constar do seu acórdão, que todos os elementos dos autos concorrem para

demonstrar a demora no julgamento da ação movida por cônjuge de desaparecido em que se visa declarar

ausência para recebimento do benefício previdenciário. 3. De sorte que o direito de pensão por morte não deve

ficar à mercê de burocrática prova do desaparecimento, sobretudo porque "o INSS não logrou ilidir os elementos

de prova apresentados, os quais são suficientes para a declaração da morte presumida do cônjuge da autora,

desaparecido desde 30/12/1996", traduzindo situação preexistente, razão pela qual não justifica que o benefício

decorrente da declaração judicial da morte presumida, seja devido tão somente a partir da decisão emanada da

autoridade judicial. 4. Nesse contexto, consoante afirmado na decisão agravada, eventual revolvimento desta

argumentação demandaria nova análise do conjunto fático e probatório dos autos, o que é inviável na via do

especial, sob pena de afronta à Súmula n. 7/STJ. 5. Agravo regimental a que se nega provimento"

(STJ. AGA 201100042142. AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1392672. Órgão julgador:

Quinta turma. Relator: Marco Aurélio Bellizze. Data da Decisão: 17/10/2013. Data da Publicação: 23/10/2013)

 

Observe-se, no entanto, que embora a autora faça jus ao recebimento do benefício desde a data do ajuizamento da

ação declaratória, até a data de início do pagamento administrativo, os termos inicial e final devem ser mantidos

tal como fixados na sentença (janeiro de 2007 a dezembro de 2010), diante da ausência de recurso da parte autora

a esse respeito e em observância aos limites do pedido.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas

para alterar os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, nos termos da fundamentação.

No mais, com fulcro no mesmo dispositivo legal, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de pagamento de valores em atraso, referentes à pensão por morte n. 157715342-9, relativos ao

período decorrido entre janeiro de 2007 e dezembro de 2010.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005168-07.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.11.005168-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NEUSA ROSA SAMPAIO DA SILVA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003461 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051680720134036111 3 Vr MARILIA/SP
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Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença proferida em 14/02/2014, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

incapacidade para o trabalho.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar

disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 19/12/2013, a autora, nascida em 30/07/1961, instrui a inicial com os documentos de fls.

24/29.

Veio o estudo social, datado de 05/02/2014, indicando que a requerente reside em casa cedida (mãe falecida) com

um neto de 05 anos. Possui três filhos, mas todos tem vida própria. Está separada do ex-marido há 28 anos, não

recebendo pensão alimentícia. Trabalhava como diarista mas atualmente está desempregada. Consta não ter renda

porém consta que seus filhos ajudam com dinheiro mensalmente. (fls.49).

Perícia Médica realizada em 14.02.2014, conclui que a Autora é portadora de fibromialgia, hipertensão arterial e

diabetes mellitus tipo I, não havendo incapacidade para o trabalho e impedimentos de longo prazo.

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial.
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Logo, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001053-34.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de incapacidade para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ressalta as dificuldades de recolocação e requer a realização de

novo laudo por médico especialista.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo conclui que a requerente é portadora de "lombalgia não incapacitante" e que "está apta para o trabalho".

Quanto à questão do laudo, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do

CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, uma vez que a

lei que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

Confira-se, nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

2013.61.13.001053-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE ABREU

ADVOGADO : SP305419 ELAINE MOURA FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010533420134036113 3 Vr FRANCA/SP
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INCABÍVEL.

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico.

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte.

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863), Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j.

em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS.

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho.

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo.

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença.

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas, não havendo razão para a determinação de um novo exame, pois o laudo revela-se peça

suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados, e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, não há como se afastar as conclusões da perícia, pelo que desnecessária realização de novo laudo.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência

de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência

de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59

da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.
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1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005956-73.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade do

interregno de 03/12/1998 a 31/01/2013, e a conversão de tempo comum em especial para somados ao período já

reconhecido como especial pelo ente previdenciário, perfazer o tempo necessário à sua aposentadoria especial.

A sentença concedeu em parte a segurança, para reconhecer a especialidade do interregno de 03/12/1998 a

31/01/2013 e converter em especial apenas os interregnos de 01/03/1989 a 01/09/1989 e 01/05/1992 a 30/08/1992.

2013.61.26.005956-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO BATISTA DE FREITAS CRISTINO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00059567320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Determinado o reexame necessário.

Inconformado, apela o impetrante pela conversão do restante do tempo comum em especial, fazendo jus à

aposentadoria especial.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, aduzindo que a faina especial não restou comprovada nos termos

da legislação previdenciária, bem como a impossibilidade de conversão do tempo comum em especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pela parcial manutenção do reconhecimento da especialidade do interregno de

03/12/1998 a 31/01/2013.

É o relatório.

 

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade, em mandado de segurança, de se converter tempo comum em

especial e, ainda, reconhecer as atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de

aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Por sua vez, a aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigo 52, caput, da Lei nº 8.213/91 é devida,

cumprida a carência exigida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino,

ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da

Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COSIPA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TRANSFORMAÇÃO DA ESPECIE DE BENEFICIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - (...) 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79. 

III - A regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de

serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de

especial para comum e vice-versa. Por sua vez, o art. 64 dos Decretos 357/91 e 611/92 trouxeram tabela

explicitando o índice a ser aplicado na conversão de atividade comum em especial. 

(...)

VII - Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200003990178508 - AC - Apelação Cível - 581120 - Décima Turma - DJU data:06/06/200,

pág.: 518 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDOS. 

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial. 
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IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta

conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a

partir da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial. 

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência. 

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo

antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias. 

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob

condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância. VIII

- Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração. 

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral).

 

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 03/06/2013.

Por outro lado, cabe examinar se comprovada a especialidade da atividade.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 15/05/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

O labor em condições especiais deu-se no interstício de:

- 03/12/1998 a 31/01/2013 - agente agressivo: ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

PPP de fls. 54/59.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências para a concessão da

aposentadoria especial.

Quanto à aposentadoria especial, o segurado não faz jus, considerando-se a impossibilidade nessa hipótese de

conversão do tempo comum em especial, não cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Portanto, o decisum merece reforma em parte, apenas para reconhecer a especialidade da atividade no período de

03/12/1998 a 31/01/2013.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dou parcial

provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, para afastar a possibilidade de conversão do tempo

comum em especial, nos interregnos de 01/03/1989 a 01/09/1989 e 01/05/1992 a 30/08/1992. Mantendo, no mais,

a sentença.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença, proferida em 15/04/2014, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à arte

autora o benefício de auxílio-doença de 08/02/2013 a 02/10/2013, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a

partir de 03/10/2013. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

2013.61.83.002311-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSUE RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o

reexame necessário.

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o

mérito não será analisado.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença.

O benefício é de auxílio-doença, de 08/02/2013 a 02/10/2013, convertido em aposentadoria por invalidez a partir

de 03/10/2013, calculados, respectivamente, nos termos dos art. 44 e 61, da Lei nº 8.213/91. Mantenho a tutela

antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017372-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento

de auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fis. 46-47).

Alega, a autarquia agravante, que não estão presentes os requisitos constantes do artigo 273 do Código de

Processo Civil, não havendo prova inequívoca da incapacidade. Diz que há risco de irreversibilidade do

provimento antecipado.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se a antecipação da tutela.

Decido.

A autora ajuizou ação, em 09.06.2014, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença "desde a data do

cancelamento, em 20 de maio de 2.014" (fls. 18-27).

Alega estar incapacitada para o trabalho em razão de ser portadora de enfermidade psiquiátrica consistente em

"Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos" - CID10 F33.3 e "Anorexia

nervosa atípica" - CID10 F50.1, com "dificuldade de sair do isolamento social", "crises somáticas de ansiedade

quando exposta a situações estressoras", "fuga da realidade, tentativa de suicídio por ingesta medicamentosa"

(fl. 20).

O juízo a quo deferiu antecipação dos efeitos da tutela para determinar o restabelecimento do benefício.

Conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, foi restabelecido o benefício de auxílio-
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doença por acidente do trabalho nº 552.811.454-0 - Espécie 91, com DIB em 07.08.2012 (fls. 15 e 35).

Ainda, de acordo com declaração do departamento de recursos humanos da Prefeitura Municipal de Amparo,

datada de 10.03.2014, a autora está "afastado(a) do trabalho por Ac. do Trabalho desde 23/07/2012, tendo como

data prevista de retorno ao trabalho dia 11/02/2014, porém não retornou ao trabalho até a presente data" (fl.

34).

Por sua vez, declaração do departamento de recursos humanos da Prefeitura Municipal de Amparo, datada de

07.04.2014, relata que a autora "esteve afastada até dia 31.03.2014 por Ac. de Trabalho pelo INSS, porém não

retornou às suas atividades normais. Em 07.04.2014 se apresentou ao RH e em seguida foi encaminhada ao

Médico do Trabalho do Município (como retorno ao trabalho). Porém, foi avaliada clinicamente como inapta ao

retorno às suas atividades (...) Desta forma está sendo encaminhada para perícia do INSS para Reinício do

Benefício a partir de 01/04/2014" (fl. 38).

Portanto, conforme se verifica do conjunto probatório, principalmente informações do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, a autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença por acidente do trabalho

(espécie 91), recebido a partir de 07.08.2012.

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua

as causas relativas a acidente de trabalho:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"

 

O artigo 129 da Lei nº 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos:

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidente de trabalho serão apreciados:

I - .......................omissis............................

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social,

através de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT."

 

A posição do Supremo Tribunal Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o

c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as

ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido."

(STF - Ag. Reg. no RE 478472/DF - Relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 26.04.2007, v.u., DJe

01.06.2007).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL

PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 501 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF - Ag. Reg. no RE 540970/SP - Relatora Ministra Carmen Lúcia, Primeira Turma, j. 20.10.2009, v.u., DJe

20.11.2009)

 

Veja-se, ainda, os julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE

TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É firme a compreensão do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça Estadual processar

e julgar a ação mediante a qual se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário

decorrente de acidente de trabalho.

Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5653/7878



(STJ - AgRg no CC 112298/RS - Relator Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, j. 26.10.2011, DJe 16.11.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM

ESTADUAL. EXCEÇÃO DO ART. 109 , I, DA CF/1988.

1. Em se tratando de benefício de natureza acidentária (auxílio-doença), não há como afastar a regra excepcional

do inciso I do art. 109 da Lei Maior, a qual estabeleceu a competência do Juízo Estadual para processar e julgar os

feitos relativos a acidente de trabalho. Incidência da Súmula n. 15/STJ.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no CC 113187 - Relator Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, j. 14.03.2011, DJe 05.04.2011)

 

A reforçar, a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmando o

entendimento de que compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de

trabalho.

Posto isso, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e

determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de são Paulo, cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018554-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rosa Helena Rodrigues Heldt, inconformada com a decisão

judicial exarada nos autos da ação na qual busca a concessão do benefício previdenciário (aposentadoria por idade

rural), em que o d. Juíz a quo determinou que a autora comprove, no prazo de 10 (dez) dias, que fez o

requerimento administrativo do benefício pretendido, sob pena de indeferimento da inicial.

Objetiva a agravante reforma de tal decisão alegando, em síntese, que o prévio requerimento na via administrativa

não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

DECIDO.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Verifico dos autos que o inconformismo da agravante merece prosperar.

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º,

inciso XXXV da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa.

Em face de não ter a parte autora requerido o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de agir, uma vez

que tem ela interesse processual e econômico na demanda para além de ter se valido da via processualmente

adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação.

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do
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art. 5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Constituição da República.

Assim, já decidiu o Eg. Superior Tribunal de Justiça, que assim se posicionou:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO RE 631.240/MG. SOBRESTAMENTO INCABÍVEL EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO . NOTÓRIA RESISTÊNCIA DA AUTARQUIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

É cediço que "o reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC

não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte" (EDcl no AgRg

no REsp 1.137.447/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, Sexta Turma, DJe 7/2/13)

O entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido da dispensa de prévio requerimento

administrativo para o ingresso na via judicial que objetive a percepção de benefício previdenciário, afastando-se

a alegação de ausência de interesse de agir.

Não se olvida que a Segunda Turma possui compreensão de que "o interesse processual do segurado e a utilidade

da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes hipóteses: recusa do recebimento do requerimento ,

negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória

resistência da autarquia à tese jurídica esposada" (AgRg no AREsp 283.743/AL, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 26/4/13).

A compreensão adotada pela Segunda Turma em nada altera a conclusão acolhida nestes autos, porquanto é

sabido que o INSS indefere benefício a trabalhador rural sem início de prova material, cujo reconhecimento ora

se postula.

Agravo regimental não provido. (STJ - AGARESP 201300532738 - Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA

- publ. DJE de 04/06/2013)

 

Ademais, no caso dos autos, a autora pretende ver reconhecido diversos períodos trabalhados em atividade rural.

Nessa hipótese, a autarquia previdenciária, quando instada, quase que na integralidade das vezes, de antemão,

indefere os pedidos, sob o fundamento de insuficiência de início de prova material, o que justifica, portanto, a

provocação direta do Poder Judiciário.

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juízo "a quo" para

regular prosseguimento do feito.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020474-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Rosângela Ribeiro dos Santos Cardoso, da decisão reproduzida
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a fls. 56, que, em ação pretendendo a implantação de auxílio-doença ou auxílio acidente, determinou que a autora

apresente, no prazo de 5 dias, prova do requerimento do pleito na via administrativa, suspendendo o feito pelo

prazo de 60 dias, para que a autora apresente os documentos e formalize o pedido, sob pena de indeferimento da

inicial, por falta de interesse de agir.

A ora recorrente alega, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte,

decido.

Não assiste razão à agravante.

Por um lado, está resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de

deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc.

XXXV.

Também não se desconhece a matéria sumulada neste Egrégio Tribunal, nos seguintes termos:

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa

como condição de ajuizamento da ação.

 

 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo, sobretudo nos casos em

que o pleito demanda a realização de prova pericial, vem sendo tomada em favor dos segurados que acabam por

aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais

célere naquela via.

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua

de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários.

Assim, a orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que em determinadas situações a propositura da ação

judicial deve ser precedida do prévio requerimento do pleito na via administrativa.

Nesse sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária. 

2. No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário, passou a ser no sentido da

necessidade de prévio requerimento administrativo para postular nas vias judiciais. Agravo improvido. 

(AGRESP 201202306619, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/2013 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE, EM REGRA. 

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

 4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa. 

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 

7. Recurso Especial não provido. 

(RESP 201200356194, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 28/05/2012)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

RECURSO DE AGRAVO LEGAL PROVIDO PARA REFORMAR A DECISÃO IMPUGNADA E, EM NOVO

JULGAMENTO DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 
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- Esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça

(Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do

extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-

somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

- Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado

o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via,

para invocação da prestação jurisdicional. (Precedente desta Nona Turma:TRF/3, AC 1150229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625) 

- Agravo Legal provido, para reformar a decisão impugnada e dar parcial provimento à apelação.

(AC 00337015420104039999, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso dos autos, a agravante não pleiteou o requerimento de concessão do benefício junto ao Instituto

Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos.

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da

demanda, com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos.

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para

efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária. Se nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e

estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido,

justificar-se-ia a propositura da demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a

suspensão do prazo para que possa o interessado formular o pleito administrativo.

Esse é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR.

PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências

necessárias para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa.

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for

apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores

trâmites.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005,

DJU 25.08.2005, pág. 554)

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a

suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a autora possa requerer o benefício

administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou

indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Adriano Brado Azevedo, da decisão reproduzida a fls. 32, que,

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com

vistas a obter a implantação do benefício de auxílio-doença.

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão à agravante.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora a recorrente, trabalhador rural, nascido em 01/11/1978, afirme ser portador de

cegueira, o único atestado que instruiu o agravo, produzido por médico particular, não demonstra de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa.

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade para

o trabalho, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00014611920148260486 1 Vr QUATA/SP

2014.03.99.005074-6/SP
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DECISÃO

Celso Salustiano da Silva interpôs a presente ação sustentando, em síntese, que na data de 29/10/2010, foi

aposentado por tempo de contribuição. Todavia, em 1996, ingressara com ação trabalhista em face da Rede

Ferroviária Federal S/A, a qual foi julgada procedente para o fim de reconhecer o direito ao pagamento de

diferenças salariais referentes às horas extras e seus reflexos, adicional de insalubridade em grau médio e seus

reflexos e diferenças de anuênios nas verbas contratuais, razão pela pleiteou a revisão do seu benefício

previdenciário, para que sejam incluídos no cálculo do salário-de-benefício as verbas reconhecidas na ação

trabalhista.

A sentença (fls. 47/52), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente a pretensão para condenar o INSS a

revisar a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, levando-se em consideração o

reconhecimento em ação trabalhista, conforme especificado na inicial, observando, na apuração doa salários-de-

contribuição do PBC, as verbas reconhecidas na reclamação trabalhista sobre as quais incidiu contribuição

previdenciária, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal, acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Custas, despesa processuais e honorários advocatícios, fixados

em 10% do valor atualizado da condenação, excetuadas as parcelas vincendas.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ineficácia da sentença trabalhista, declarando tempo de

serviço abrangido pelo INSS, em processo do qual não integrou a lide, afirmando não ter sido atingido pela coisa

julgada ali formada. 

(...)

 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/06/2010.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Tendo a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista sido condenada, mediante decisão de mérito, após

regular tramitação de processo na Justiça do Trabalho, ao pagamento das diferenças salariais, decorrentes de

jornada de trabalho e do reconhecimento da insalubridade, bem como aos recolhimentos previdenciários daí

decorrentes, possui a requerente direito à alteração do valor dos salários-de-contribuição considerados no PBC, a

propiciar o recálculo do salário de benefício.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. PERSECUÇÃO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS. DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE VÍNCULO LABORAL

PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO.

AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DISSOCIADA

DE PROVA MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. APELAÇÃO DO

AUTOR JULGADA PREJUDICADA.

1.-Tendo apreciado o pedido vestibular dentro de seus estritos limites, não é possível querer que a r. sentença

apelada padeça de nulidade.

2.- As causas em que figurem como partes a instituição de previdência social e segurado serão processadas e

julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a respectiva comarca

não for sede de juízo federal.

3.-A persecução da esfera administrativa não é condição para verificação do interesse de agir.

(...)

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 761375; Processo:

200161250006310; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 02/09/2002; Fonte: DJU;

DATA:06/12/2002; PÁGINA: 434; Relator: JUIZ PAULO CONRADO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. PROVA MATERIAL.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO SALUSTIANO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 11.00.00075-6 3 Vr CUBATAO/SP
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INDENIZAÇÃO INDEVIDA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - O vínculo empregatício da autora com a Fundação Mobral restou comprovado em ação trabalhista que

tramitou na Junta de Conciliação e Julgamento de Presidente Bernardes, nos termos da sentença proferida que,

com base em documentos que evidenciaram o labor no alegado período, condenou a fundação a proceder a

anotação em CTPS, bem como ao recolhimento dos encargos decorrentes do contrato de trabalho.

II - Deve ser reconhecido o direito à averbação do tempo de serviço cumprido pela autora, independentemente da

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

III - O benefício deve ser revisado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469635; Processo:

199903990214557; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 27/03/2007; Fonte: DJU;

DATA:18/04/2007; PÁGINA: 507; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA DE

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. POSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da lei nº 8.213/91, com a redação dada pela lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência.

2. Nos termos do inciso I do artigo 28 da lei nº 8.212/91, o salário-de-contribuição é a remuneração efetivamente

recebida ou creditada a qualquer título, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o

disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo.

3. Para o cálculo da renda mensal inicial, respeitados os limites estabelecidos, o adicional de periculosidade

deve integrar os salários-de-contribuição que foram utilizados no período básico de cálculo.

4. Decadência afastada e apelação do autor provida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1130916; Processo:

200603990268548; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 19/12/2006; Fonte: DJU;

DATA:31/01/2007; PÁGINA: 608; Relator: JUIZ GALVÃO MIRANDA)

 

A documentação juntada aos autos comprova que foi determinado o recolhimento das contribuições

previdenciárias pela reclamada, tendo o INSS sido intimado a pra manifestar-se sobre os cálculos, na qualidade de

terceiro interessado, conforme a própria Autarquia relata em sede de apelação.

Em suma, as acima mencionadas parcelas reconhecidas em sentença da Justiça do Trabalho, derivadas de relação

empregatícia, devem integrar a revisão da renda mensal inicial, pois afetam os salários-de-contribuição incluídos

no período básico de cálculo do auxílio-doença, a ser transformado em aposentadoria por invalidez no termos do

art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

Por fim, levando-se em conta que a ação trabalhista foi interposta posteriormente à concessão dos benefícios, bem

como a ausência do requerimento administrativo, o termo inicial da revisão deve ser a data da citação.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ).

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Por tais razões, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557

do CPC, para fixar o termo inicial da revisão na data da citação, reduzir o percentual da verba honorária para 10%

sobre o valor da condenação até a sentença e fixar os consectários conforme acima fundamentado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas. Concedeu a

tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o

faça.

Por oportuno trago à colação verbete extraído da obra "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor" - Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - Editora Revista

dos Tribunais - 10ª edição - 2007 - p. 488, em comentário ao art. 242:

"2. Audiência. Do ato proferido em audiência, considera-se intimada a parte que fora regularmente intimada

para a audiência, sendo irrelevante o seu comparecimento ou não àquele ato. O dies a quo do prazo é a data da

audiência onde foi proferida a decisão (Nery, Recursos, n.3.4.1.4, p. 343/344). No mesmo sentido: Barbosa

Moreira, Coment., n.197, p. 358/359)"

 

No mesmo sentido, o entendimento jurisprudencial pacífico no E. STJ:

Apelação. Início do prazo. Sentença proferida em audiência.

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser

possível publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia

sê-lo no recurso de apelação, que quedou intempestivo.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ - REsp 164891/RS RECURSO ESPECIAL - 1998/0012240-0 Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento04/03/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 26.04.1999 p. 94 RCJ vol. 96 p. 47 - Relator(a)

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

 

A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado,

contudo, que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista

no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

Neste sentido, trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 

1 Não incorre em violação ao art. 535 do CPC o acórdão que não apresenta qualquer vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade, não servindo os Embargos de Declaração para a mera reapreciação de

matéria já decidida. 

2 Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1o. do

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURDES BENEDITA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00018-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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CPC). 

3 Mesmo não tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-

se intimado da sentença proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que

defende, cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu

regular processamento. 

4 Recurso Especial do INSS improvido.

(STJ - RESP 200701952254 RESP - RECURSO ESPECIAL - 981313 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

DJ DATA:03/12/2007 PG:00362 Data da Decisão 09/10/2007 Data da Publicação 03/12/2007 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência

de instrução e julgamento, em 29.04.2013 (fls. 20), embora tenha deixado de comparecer ao ato.

Não obstante, considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em

21.08.2013.

Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 22.08.2013 (quinta-feira), com o término em

20.09.2013 (sexta-feira), considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 24.10.2013.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010369-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Cuida-se de agravo interposto nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão de fls.

152/153, que deu provimento à apelação para fixar a data de início do benefício em 14.01.1994.

O INSS afirma que a ação trata de benefício acidentário, pleiteado em razão de incapacidade resultante de

acidente de trabalho, caso em que o órgão competente para julgamento é o Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo. 

Requer, portanto, a reconsideração da decisão agravada, ou, sendo mantida, que o feito seja levado em mesa para

julgamento do agravo.

É o relatório.

Decido.

O parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil permite que o relator, no exercício do juízo de

retratação, reconsidere a decisão agravada, sem que, para tanto, submeta o recurso ao julgamento do órgão

colegiado. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. ARTS. 258 E 259, RISTJ.

ART. 557, §1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO.

SÚMULA N. 306/STJ. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

EXPRESSA NO TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

2014.03.99.010369-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARCIO ANSELMO SANCHES

ADVOGADO : SP229645 MARCOS TADASHI WATANABE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03482-4 2 Vr GUARARAPES/SP
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1. A legislação de regência possibilita que o relator, exercendo juízo de retratação, reconsidere decisão

unipessoal em sede de agravo regimental. Somente na hipótese de pretender confirmá-la, levará o feito em mesa

para submetê-la ao Colegiado. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no Ag 767.087/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe

28/10/2008) 

 

Feita essa consideração preliminar, se faz necessário analisar as alegações do agravo.

Às fls. 152/153, assim decidi:

 

"Ação objetivando a concessão de auxílio-acidente, desde a cessação do benefício de auxílio-doença nº

070.681.598-0 (13.01.1994 - fl. 18).

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício

de auxílio-acidente, a partir da juntada do laudo pericial aos autos. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas.

O autor apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício "após a alta médica".

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Insurge-se o apelante apenas no tocante ao termo inicial do benefício.

O exame restringe-se aos limites do pedido recursal.

O exame médico pericial, realizado em 14.03.2013, atestou que o autor é portador de "sequelas de fratura do

fêmur direito (CID T93.1 devido fratura do fêmur CID S72.0)", decorrente de acidente de trabalho ocorrido em

01.10.1993, e que apresenta incapacidade parcial e permanente para o exercício da quaisquer atividades

laborativas. Em resposta aos quesitos, fixou o início da incapacidade na data do referido acidente (01.10.1993)

(fls. 94-99).

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediato ao da cessação do auxílio-doença nº

070.681.598-0, ou seja, em 14.01.1994.

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

(...)

O benefício é de auxílio-acidente, com renda mensal correspondente a 50% do salário-de-benefício, conforme

disposto no artigo 86, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 14.01.1994.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para fixar a data

de início do benefício em 14.01.1994.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I." 

 

Assiste razão ao agravante.

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto amparada no entendimento consolidado nas

Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, conforme se demonstrará.

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua

as causas relativas a acidente de trabalho, in verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho" (grifei).
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O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes

termos:

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados:

I - ..............................omissis........................

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante

as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social,

através de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT."

 

Os Tribunais superiores pacificaram seus entendimentos em relação à matéria. A Súmula l5 do Superior Tribunal

de Justiça atribui à Justiça Estadual a competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de

trabalho. A Súmula 501 do Supremo Tribunal Federal, outrossim, aduz: "Compete à justiça ordinária estadual o

processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas

contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista".

O autor alega, na inicial, haver sofrido típico acidente de trabalho quando se dirigia à empresa onde trabalhava

(Nestlé Indústria e Comércio LTDA), em 01.10.1993, chocando-se com outro veículo e lesionando a bacia (fl.

03).

Acostou Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT à fl. 23.

O exame médico pericial, realizado em 14.03.2013, atestou que o autor é portador de "sequelas de fratura do

fêmur direito (CID T93.1 devido fratura do fêmur CID S72.0)", decorrente de acidente de trabalho ocorrido em

01.10.1993, e que apresenta incapacidade parcial e permanente para o exercício da quaisquer atividades

laborativas (fls. 94-99).

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão agravada para remeter, de

ofício, os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int.

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011777-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de salário-maternidade,

pelo período de 120 dias, a partir do nascimento, em 23/06/2010, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros

de mora. Arbitrou honorários advocatícios em R$ 724,00.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à

comprovação da qualidade de segurada, além de não haver prova material convincente para o reconhecimento de

seu pedido. Requer a redução da honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O INSS afirmou que não foi possível apresentar proposta de acordo.

2014.03.99.011777-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIENE MICHELI DA SILVA

ADVOGADO : SP265344 JESUS DONIZETI ZUCATTO

No. ORIG. : 13.00.00074-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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É o relatório

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade funda-se nos

documentos de fls. 08/23, dos quais destaco:

- Certidão de nascimento da filha da autora, em 23/06/2010, constando a profissão do genitor como sendo

lavrador;

- Notas Fiscais de Produtor, em nome de José Carlos Dias, indicando a venda de limão, no período de 05/11/2009

a 01/08/2013;

- Cadastro de Contribuintes do ICMS, constando o companheiro como produtor rural;

- Cópia da CTPS do companheiro, demonstrando trabalho rural, por períodos descontínuos compreendidos entre

01/11/1997 e 07/12/2005.

O INSS juntou documento do CNIS, com a contestação, corroborando as anotações constantes na CTPS do

companheiro.

Em depoimento pessoal afirma que trabalha na chácara do cunhado, juntamente com o companheiro, na plantação

de limão. Afirma que desenvolveu essa atividade no período gestacional

As testemunhas confirmam o labor rural da autora e de seu companheiro, na chácara do irmão. Afirmam que a

requerente trabalhou quando estava grávida.

Neste caso, a orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido/companheiro,

constante de certidão emitida pelo registro civil, é extensível à esposa/companheira, constituindo-se em início

razoável de prova material da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Assim, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado

pelo testemunho, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Aliás, esse é o entendimento pretoriano:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL VOLANTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVAS

MATERIAL E TESTEMUNHAL.

I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na

categoria dos empregados.

II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior

relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como
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por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser

resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária.

III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada.

IV - Pedido embasado em documentos que cumprem a função de início de prova material do alegado e idônea

prova testemunhal.

V - Inaplicabilidade do § único do art. 71, da Lei 8.861 de

25.03.94.

VI - Recurso da autora provido; apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador:

Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURÍCOLA - VIOLAÇÃO DO

DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSOS PREJUDICADOS - SENTENÇA

ANULADA, DE OFÍCIO.

1 - O prazo previsto no parágrafo único do art. 71 da Lei 8213/91, vigente na época do nascimento, refere-se às

seguradas especiais e empregadas domésticas, não aplicando ao caso da parte autora, que declara, na inicial,

que, na época do nascimento de seu filho, prestava serviço em diversas propriedades rurais da região, como

diarista. 

2 - Tendo em vista as dificuldades por que passam os trabalhadores rurais que, via de regra, não são registrados

e ficam impossibilitados de apresentar prova escrita no período trabalhado, a jurisprudência dos tribunais, tanto

na esfera previdenciária como na trabalhista, tem considerado o trabalhador diarista como empregado rural.

3 - A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de

atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada,

como na espécie, por razoável início de prova material.

4 - O julgamento da lide, sem propiciar a realização da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

5 - Muito embora tal questão não tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-lo de ofício,

por se tratar de matéria de ordem pública.

6 - Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. Recursos prejudicados.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 490112 Processo: 199903990447620 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/02/2003 Documento: TRF300071279 DJU DATA:01/04/2003

PÁGINA: 354 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE)

 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o nascimento da

filha, a convivência marital com o pai da criança, bem como o exercício da atividade no campo, com razoável

início de prova documental corroborado pela prova testemunhal, o que justifica a concessão do benefício

pleiteado.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento a apelação do INSS, apenas para

estabelecer os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de alteração de termo inicial de benefício de pensão por morte. A autora afirma que o marido

faleceu na pendência de ação de aposentadoria por invalidez, que só transitou em julgado muitos anos após o

óbito. A Autarquia concedeu a pensão, mas com início do pagamento na data do requerimento administrativo. A

autora entende que o DIP deve ser alterado para 26.03.2008 (data do trânsito em julgado da decisão que concedeu

aposentadoria ao marido), visto que estava impossibilitada de requerer o benefício diante da pendência da ação

judicial. Além da alteração no DIB, a autora requer o consequente recálculo do RMI.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder à revisão da DIB da pensão por morte

paga à autora, retroagindo à data do óbito e procedendo ao recálculo do RMI, com o pagamento das parcelas

devidas desde 07.10.2005, e de eventuais diferenças, observando-se a prescrição quinquenal.

Inconformada, apela a Autarquia Federal, arguindo, inicialmente, a nulidade da sentença, por caracterizar-se como

ultra petita (visto que foi requerido o pagamento de valores a partir de 26.03.2008, e a sentença determinou o

pagamento desde 07.10.2005). No mérito, afirmou que o termo inicial do pagamento do benefício foi fixado

conforme os ditames legais, ressaltando que o requerimento administrativo da pensão foi formulado mais de 30

dias após o óbito do segurado. Assevera, ainda, que a data da morte apenas consta com DIB do benefício, em

alguns impressos do sistema Dataprev, para fins de cálculo correto da RMI, mas que a DIP observa os dispositivos

legais. Insurgiu-se, enfim, apenas contra a alteração do termo inicial do pagamento. Observa, ainda, tratar-se de

hipótese de reexame necessário da sentença.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

A matéria preliminar, por sua vez, confunde-se com o mérito, e será apreciada no momento oportuno.

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original,

alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior

de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comprovante de que a

pensão foi requerida administrativamente em 16.07.2010 (fls. 13); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido

em 02.08.2002 (fls. 17); certidão de casamento da autora com o falecido; extrato do sistema Dataprev, indicando

que o falecido recebia aposentadoria por invalidez, sendo DIB 18.09.1998, DDB 27.07.2010, DER 16.07.2010 e

DCB 02.08.2002, sendo mr. pag. R$ 525,78, compet. 08.2002 (fls. 24); certidão de objeto e pé extraída da ação n.

291.01.1998.0033500-2 (2ª Vara da Comarca de Jaboticabal) - trata-se de ação proposta pelo marido da autora em

25.08.1998, na qual pleiteava, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, assistência médica e

reabilitação proporcional; a ação foi julgada em 25.10.1999, concedendo-se ao falecido a aposentadoria por

invalidez, com termo inicial fixado em 23.12.1995; foram interpostos recursos de apelação e adesivo, aos quais foi

dado parcial provimento (a fls. 69/71, é possível verificar que esta Corte determinou a alteração do termo inicial

da aposentadoria para a data da citação), e também recurso especial, ao qual foi dado parcial provimento apenas

para excluir a aplicação de multa (art. 538, parágrafo único do CPC); o trânsito em julgado ocorreu em

26.03.2008, e teve início a execução pelos sucessores do falecido (fls. 34/36); a fls. 37, consta petição da autora ao

Juízo de Direito da 2ª Vara de Jaboticabal, com data 09.10.2010, na qual a autora alega que o INSS não habilitou a

autora como dependente do marido para fins de pensão por morte, orientando-a de que o procedimento deveria ser

determinado por ofício judicial (fls. 37); ofício do INSS comunicando acerca da implantação de aposentadoria por

invalidez em favor do falecido, em 17.08.2010, com DIP na data do óbito dele; cópia de petição protocolada pelo

INSS em 29.07.2010, na qual a Autarquia comunica ao juízo acima mencionado que a ação de invalidez do

falecido encontra-se em fase de liquidação, mas que a pensão por morte é benefício diverso, com requisitos legais

distintos, e deve ser pleiteada diretamente pelos interessados junto à Autarquia (fls. 45/47); comunicado de

decisão que indeferiu um pedido de pensão por morte formulado pela autora em 07.10.2005 (fls. 122).

Em consulta ao sistema Dataprev, que integra a presente decisão, verifica-se que a pensão da autora

(nb.1444290468) foi concedido com DIB em 02.08.2002, mas com DIP em 16.07.2010 (data do segundo

requerimento administrativo).

Nesse caso, a condição de dependente e a qualidade de segurado do marido da autora não são objeto de discussão,

visto que a pensão foi concedida administrativamente.

A discussão limita-se ao termo inicial de pagamento do benefício. 

E, nesse tocante, em princípio, não haveria reparos a fazer na sentença atacada.

Com efeito, considerando-se que a autora formulou requerimento administrativo da pensão em 07.10.2005 (fls.

122), ou seja, mais do que trinta dias após a morte do marido, em 02.08.2002, a sentença foi correta ao determinar

o pagamento das parcelas em atraso desde a data do primeiro requerimento administrativo, ou seja, 07.10.2005.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART. 557 DO C.P.C. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADORA RURAL. ÓBITO OCORRIDO ENTRE A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E A LEI N.

8.213/91. NORMA CONSTITUCIONAL NÃO AUTO-APLICÁVEL. VIGÊNCIA DO DECRETO N. 89.312/84.

MARIDO INVÁLIDO. NÃO RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DEPENDÊNCIA

CONFIGURADA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. (...)VI - O termo inicial

do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (23.05.2007), nos termos do artigo

74, II, da Lei n. 8.213/91. Tendo em vista o ajuizamento da ação em 01.02.2011, não há parcelas atingidas pela

prescrição quinquenal."

(TRF3. 00017712120114036139. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1907875. Décima Turma. Relator: Desembargador

Federal Sérgio Nascimento. Data da Decisão: 14/01/2014. Data da Publicação: 22/01/2014)

Ocorre, contudo, que a autora formulou pedido expresso de fixação do DIP em 26.03.2008 (fls. 08/09), devendo

ser esta a data a ser fixada, em atenção aos limites do pedido, tudo sob pena de ofensa ao disposto no art. 460 do

CPC.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e apelo da

Autarquia, apenas para alterar o termo inicial do pagamento do benefício para o dia 26.03.2008.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação que julgou improcedente pedido, vez que a autora "não apresenta incapacidade para o

trabalho por moléstia ocupacional/sequela de acidente do trabalho".

O autor requer, na inicial, a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, auxílio-doença acidentário ou

auxílio-acidente alegando que "no desempenho do seu labor adquiriu doenças do trabalho em membros

superiores e inferiores, o que lhe acarretou incapacidade para o desempenho de suas funções." 

Em razão disso, o autor recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho (espécie 91) de 11/04/2007 a 11/07/2007,

consoante extrato do CNIS, cuja juntada ora determino.

O laudo médico pericial de fls. 100/107 atesta ser, o autor, portador de "limitação dolorosa da flexão lombar e dos

joelhos, Sinal das pontas positivo e Manobras de Neer, Patte e Jobe positivas à direita (indicativas de

comprometimento do supraespinhoso)."

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua

as causas relativas a acidente de trabalho.

 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de

que compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.

 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes

termos:

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados:

I - ..............................omissis........................

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante

as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social,

através de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT."

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte.

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente do falecido marido,

trabalhador rural.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que o marido sempre exerceu atividade rural,

justificando-se a concessão do benefício. Acrescenta que a prova oral comprovou que ele trabalhou até ficar

doente, e depois não teve mais condições de exercer qualquer atividade laborativa. Assim, sua qualidade de

segurado foi mantida, diante da impossibilidade de contribuir com a Previdência Social. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comunicado de decisão

que indeferiu o pedido administrativo da pensão, formulado em 17.04.2013; certidão de óbito do marido da

autora, ocorrido em 19.03.2013, em razão de "parada cardiorrespiratória, edema agudo pulmão, insuficiência

respiratória"; o falecido foi qualificado como casado, com 49 anos de idade; certidão de casamento da autora com

o falecido, contraído em 21.06.1997; CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios rurais,

mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 13.09.1993 e 20.06.2008; certidão de nascimento de um

filho do casal, em 19 de fevereiro de ano ilegível, ocasião em que o autor foi qualificado como lavrador, com 32

anos de idade (ou seja, o nascimento do filho provavelmente ocorreu em 1995, considerando a data de nascimento

do de cujus).

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido possuiu vínculos

empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 13.09.1993 e 20.06.2008, e recebeu auxílio-doença

de 14.07.2009 a 30.09.2009 e de 25.11.2009 a 25.01.2010.

Apresentou, ainda, cópia do processo administrativo, destacando-se, dentre os documentos nele constantes, um

resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição em nome do de cujus, no qual foi apurado que ele

tinha tempo de contribuição comum de dois anos, quatro meses e dezesseis dias (fls. 86).

Em depoimento, a autora informou que, depois do vínculo empregatício com a usina de cana noroeste, o falecido

foi apanhar laranja para os "gatos" Bolinha e Campetti por um ou dois anos. Depois, começou a passar mal, pois

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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tinha bronquite e bebia um pouco, ficou dois anos sem trabalhar e faleceu.

Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural do

falecido. Uma delas mencionou que trabalhou junto com ele um ou dois anos antes da morte. A segunda afirmou

que o falecido trabalhou até um ano antes de morrer.

Por fim, o INSS apresentou cópias extraídas de ação de aposentadoria por invalidez proposta pelo falecido em

12.11.2010, julgada improcedente por meio de sentença proferida em 31.08.2011, diante da constatação, por laudo

médico, de que o falecido não era portador de incapacidade laborativa. A decisão foi mantida por esta Corte, que

registrou, ainda, a conclusão da perícia médica de que as enfermidades a que o autor está sujeito encontravam-se

sob controle, possibilitando-lhe o exercício de seu mister. A decisão transitou em julgado em 16.03.2012.

A autora comprova ser esposa do falecido por meio da apresentação da certidão de casamento. Assim, a

dependência econômica é presumida.

De outro lado, o falecido recebeu auxílio-doença pela última vez até 25.01.2010, não havendo nos autos notícia de

que posteriormente tenha mantido vínculo empregatício, recolhido contribuições previdenciárias ou se encontrasse

em gozo de outro benefício previdenciário.

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 19.03.2013, a toda evidência não ostentava mais a qualidade de

segurado naquele momento.

Prosseguindo, não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a

perda da qualidade de segurado, depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria

ou pensão, não importa em extinção do direito a esses benefícios.

Isso porque o de cujus, na data da morte, contava com 49 (quarenta e nove) anos de idade e há, nos autos,

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por 02 (dois) anos, 04 (quatro)

meses e 16 (dezesseis) dias, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria.

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não

estar contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito.

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de

contribuir para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos

nenhuma prova sobre tal fato.

3. Apelação improvida

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ

JOHONSOM DI SALVO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação

dada pela Lei n. º 9.469/97.

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o

falecido marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do

número mínimo de contribuições exigido para a aposentadoria por idade.

III - Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO

NASCIMENTO).

 

Também neste sentido decidiu o E.STJ, por ocasião do Recurso Representativo de Controvérsia, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº

8/STJ. PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes. II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a

condição de segurada, nem tendo preenchido em vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o

deferimento do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. Recurso especial provido.

(STJ. REsp 1110565 / SE - Proc. 2009/0001382-8. Relator: Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Terceira

Seção. Data do Julgamento: 27/05/2009. Data da Publicação/Fonte: DJe 03/08/2009).
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Além disso, não há elementos nos autos que permitam afirmar que o falecido atuasse como rurícola na época da

morte. Observe-se, a esse respeito, que as testemunhas prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao

labor rural do de cujus, e prestaram informações que contradizem o depoimento da autora quanto ao período em

que o falecido supostamente ficou sem trabalhar.

Por fim, a alegação de que o autor passou a ser portador de incapacidade para o exercício de atividades

laborativas, além de não comprovada, já foi afastada por decisão judicial transitada em julgado.

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito

que persegue a parte autora não merece ser reconhecido.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016867-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença e/ou indenização por acidente do trabalho.

Condenado o INSS ao pagamento de auxílio-doença pelo juízo a quo, o autor apela requerendo a concessão de

auxílio-acidente espécie 94 (decorrente de acidente do trabalho).

Evidente, portanto, a pretensão de obtenção de benefício acidentário.

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua

as causas relativas a acidente de trabalho, dentre as quais incluídas as doenças profissionais, por equiparação.

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes

termos:

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados:

I - ..............................omissis........................

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante

as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social,

através de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT."

 

Claro, pois, que a matéria não pode ser apreciada por esta Corte.

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int.

 

 

2014.03.99.016867-8/SP

APELANTE : WANDERLEY JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP123885 ANDRE LUIS PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.07858-6 2 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019010-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença indeferiu de plano a petição inicial nos termos dos artigos 284, parágrafo único, do Código de

Processo Civil e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I,

também do CPC, vez que não restou demonstrado o prévio requerimento do benefício na via administrativa.

Inconformada apela a autora, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não

há necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer o regular

prosseguimento do feito.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse processual, concluindo que é necessário,

antes do pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar.

Muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito visando,

principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda para

obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

Neste caso, contudo, em que a parte autora pretende demonstrar o exercício de trabalho rural para comprovar sua

qualidade de segurada da Previdência Social, entendo desnecessário o prévio requerimento administrativo, eis que

nada faz crer que obteria sucesso em seu pleito naquela esfera.

Assim, não vislumbro qual proveito sobreviria às partes, decorrente da suspensão do processo, uma vez que o

INSS terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido, a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, pode proceder à sua implantação

administrativamente.

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a

configuração do interesse de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária. 

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

2014.03.99.019010-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EULALIA NUNES PROENCA

ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00116-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é

conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede

de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489)

 

No que pertine ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo
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a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Por essas razões, dou provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para anular a

sentença e determinar o regular processamento da ação, independente do prévio requerimento do pleito na via

administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019265-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural e do labor urbano em condições insalubres,

para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A sentença (fls. 100/101) considerando a identidade com ação anteriormente proposta, sem trânsito em Julgado,

nos termos do art. 301, § 2º, do CPC julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, na forma do artigo 267, V e

§ 3º, do Código de Processo Civil.

Inconformado, apela o autor, sustentando que a demanda anteriormente proposta é de aposentadoria por tempo de

serviço e a presente ação é de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo, portanto, bases diversas, de forma

que não há que se falar em litispendência.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

In casu, o autor propôs a presente demanda na 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Hortolândia, em 09/03/2010,

pleiteado o reconhecimento do labor rural, de 30/09/1968 a 05/05/1976 e do labor urbano, de natureza especial, no

período de 03/02/1977 a 21/05/1996, para somados aos períodos de trabalho de natureza comum, propiciar a

aposentação, eis que conta com 47 anos, 4 meses e 6 dias de trabalho.

A fls. 13/18 consta sentença proferida nos autos nº 2.728/07, da 2ª Vara do Foro Distrital de Hortolândia, em

12/06/2008, tendo como partes o autor e o INSS. Nessa demanda, o requerente afirmou possuir 48 anos, 4 meses e

16 dias de trabalho rural e em condições insalubres, fazendo jus à aposentação. O feito foi julgado parcialmente

procedente para reconhecer o exercício de atividade insalubre, de 03/02/1977 a 21/05/1996 e o labor rural, de

30/09/1970 a 22/04/1976, condenando a Autarquia a conceder ao autor, o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço. Não há notícia a respeito do trânsito em julgado.

Dessa forma, não resta dúvida de que há identidade entre as partes, a causa de pedir e o pedido nas duas ações.

Assim, verifica-se a ocorrência da litispendência, a ensejar a extinção do processo sem julgamento do mérito.

Confira-se:

 

2014.03.99.019265-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MILTON BARBOSA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00115-2 1 Vr HORTOLANDIA/SP
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DIREITO PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE INDICES DE REAJUSTE.

INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. LITISPENDENCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO.

1. SE A MATERIA VENTILADA NA EXORDIAL JÁ FOI OBJETO DE APRECIAÇÃO EM OUTRO

PROCESSO, HAVENDO AIDENTIDADE DAS PARTES, DO PEDIDO E DA CAUSA DE PEDIR,

CARACTERIZA-SE A OCORRENCIA DE LITISPENDENCIA (ART. 301, PAR 2 E 3, DO COD. PROC.

CIVIL )

2. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 92030407162 UF:

SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 15/03/1994; Fonte: DJ; DATA:24/08/1994;

PÁGINA: 45610; Relator: JUIZ SOUZA PIRES)

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDENCIA.

I - LITISPENDENCIA É MATERIA DE ORDEM PÚBLICA, DEVENDO SER DECLARADA A

QUALQUER MOMENTO PROCESSUAL.

II - APELO IMPROVIDO.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL; Processo: 92030520945;

UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 06/06/1995; Fonte: DJ; DATA:28/06/1995;

PÁGINA: 41039; Relator: JUIZ DOMINGOS BRAUNE)

 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do autor, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019876-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução de sentença proferida no processo de conhecimento, no qual o INSS foi

condenado a conceder à embargada a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez acidentária.

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT à fl. 49.

O juízo a quo julgou procedentes os embargos.

Com apelação do INSS, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua

as causas relativas a acidente de trabalho.

 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de

que compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.

 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes

termos:

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados:

2014.03.99.019876-2/SP

APELANTE : JUSCELINO MARCELINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031100420128260352 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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I - ..............................omissis........................

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante

as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social,

através de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT."

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte.

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição.

Comunique-se ao juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da não comprovação de atividade rural da autora.

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam

sua condição de lavradora.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

A Lei n.º 10.421/02, introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para abranger

as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e

prazos especiais previstos no dispositivo citado.

Atualmente, as disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

2014.03.99.021674-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PATRICIA CORREA FERREIRA ARAUJO

ADVOGADO : SP064259 IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

CODINOME : PATRICIA CORREA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00118-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade funda-se nos

documentos de fls. 13/21, dos quais destaco:

- Certidão de nascimento da filha, em 01/04/2010;

- Certidão de casamento da autora, em 27/08/2011;

- Cópia da CTPS do marido, demonstrando o exercício de trabalho rural, no período compreendido entre

17/09/2008 e 01/11/2011, sem data de saída. 

As testemunhas afirmam que a requerente trabalha na lavoura e desenvolveu essa atividade no período

gestacional. Sustentam que o marido da requerente também trabalha na roça.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido/companheiro, constante de

certidão emitida pelo registro civil, é extensível à esposa/companheira, constituindo-se em início razoável de

prova material da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Neste caso, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que,

corroborado pelos testemunhos, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Aliás, esse é o entendimento pretoriano:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL VOLANTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVAS

MATERIAL E TESTEMUNHAL.

I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na

categoria dos empregados.

II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior

relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como

por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser

resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária.

III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada.

IV - Pedido embasado em documentos que cumprem a função de início de prova material do alegado e idônea

prova testemunhal.

V - Inaplicabilidade do § único do art. 71, da Lei 8.861 de

25.03.94.

VI - Recurso da autora provido; apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador:

Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURÍCOLA - VIOLAÇÃO DO

DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSOS PREJUDICADOS - SENTENÇA

ANULADA, DE OFÍCIO.

1 - O prazo previsto no parágrafo único do art. 71 da Lei 8213/91, vigente na época do nascimento, refere-se às

seguradas especiais e empregadas domésticas, não aplicando ao caso da parte autora, que declara, na inicial,

que, na época do nascimento de seu filho, prestava serviço em diversas propriedades rurais da região, como

diarista. 

2 - Tendo em vista as dificuldades por que passam os trabalhadores rurais que, via de regra, não são registrados

e ficam impossibilitados de apresentar prova escrita no período trabalhado, a jurisprudência dos tribunais, tanto

na esfera previdenciária como na trabalhista, tem considerado o trabalhador diarista como empregado rural.

3 - A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de

atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada,

como na espécie, por razoável início de prova material.

4 - O julgamento da lide, sem propiciar a realização da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

5 - Muito embora tal questão não tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-lo de ofício,
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por se tratar de matéria de ordem pública.

6 - Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. Recursos prejudicados.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 490112 Processo: 199903990447620 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/02/2003 Documento: TRF300071279 DJU DATA:01/04/2003

PÁGINA: 354 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de

salário-maternidade, no valor de quatro salários mínimos.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença de fls. 40/41 julgou o pedido improcedente, por considerar que não restou demonstrada a condição

de trabalhadora rural da autora, ora apelante.

Inconformada, apela a requerente, afirmando que faz jus ao benefício.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido:

Trata-se de reconhecimento de exercício de atividade rurícola, objetivando o recebimento de salário-maternidade.

Salário-maternidade é o benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120 (cento e vinte)

dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este prazo ser

aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

No caso dos autos, foi proposta a demanda em 10/10/2013, restando demonstrado o nascimento da filha da autora,

em 20/02/2011.

A inicial foi instruída com documentos do marido, indicando que reside em assentamento rural e notas fiscais de

venda de bovinos.

2014.03.99.021947-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MOARA WELLER ROCHA

ADVOGADO : SP185410 ABIUDE CAMILO ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30016175220138260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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A condição de rurícola do marido é aceita pela jurisprudência como início de prova da atividade campesina.

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação do cônjuge ou

companheiro da autora como lavrador, constante da certidão de casamento ou outros assentamentos civis, estende-

se à esposa/companheira, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme

se depreende do seguinte julgado.

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. FICHA DE

INSCRIÇÃO EM SINDICATO RURAL E RESPECTIVO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE

MENSALIDADE EM NOME DO COMPANHEIRO DA AUTORA. PRODUTOR RURAL. CATEGORIA

EXTENSIVA À MULHER. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. PROVAS

TESTEMUNHAIS. 

1. A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em razão da própria situação de atividade

comum ao casal. 

2. A ficha de inscrição em Sindicato Rural e respectivo comprovante de pagamento, em nome do companheiro da

Autora, constitui início razoável de prova material que, corroborado pela prova testemunhal, comprova o

exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 

3. Recurso especial conhecido e, nessa parte, desprovido.(RESP 200400534367, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA

TURMA, 25/10/2004)

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. Recurso especial conhecido em parte e desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 544.721, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 02.12.2003, DJU 19.12.2003, p. 607). 

 

Portanto, a instrução do feito com oitiva de testemunhas é crucial para que, em conformidade com o início de

prova material carreada aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado, sob pena de

incorrer incontestável prejuízo à parte, caracterizado pelo cerceamento de defesa.

De se ressaltar que a mera declaração firmada pelas testemunhas arroladas pela autora, não pode ser aceita como

prova testemunhal, vez que não se submeteu ao procedimento exigido pela legislação processual em vigor, para a

produção da prova oral, que possibilita a contradita e impõe o compromisso de dizer a verdade perante o Juízo

processante.

Desse modo, a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGOS 74 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL NÃO COLHIDA.CERCEAMENTO DE DEFESA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. Caracteriza cerceamento ao direito de defesa da parte autora, a não produção de prova testemunhal requerida

na inicial, de forma a evidenciar o cumprimento ou não dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

pensão por morte.

2. A sentença deve ser anulada e os autos devolvidos à Vara de origem, cabendo ao Magistrado de 1ª Instância,

antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a realização da oitiva

das testemunhas.

3. Apelação da parte autora provida para anular a sentença. Agravo retido do INSS prejudicado.

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1031045 - Processo: 200503990229344 - UF: SP - Órgão Julgador:

Décima Turma - Data da decisão: 28/06/2005 - DJU data:20/07/2005, pág.: 370 - rel. Juiz Galvão Miranda)

 

É preciso, ao menos, seja dada à autora oportunidade de demonstrar o alegado na inicial.

Por essa razão, o processo deverá ter seu regular trâmite para que o desfecho se encaminhe favorável ou não à

pretensão formulada.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, uma

vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Logo, anulo de ofício a r. sentença e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a regular instrução do

feito. Prejudicada a apelação da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de salário-maternidade requerido pela avó.

A r. sentença julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inc. VI, do CPC.

Condenou o requerente em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00,

devendo a cobrança observar o disposto no art. 11, § 2º e 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiário da justiça

gratuita.

Inconformado apela a autora afirmando que faz jus ao benefício.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão à recorrente.

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

A Lei n.º 10.421/02, introduziu o art. 71-A, na Lei n.º 8.213/91, ampliando o alcance do benefício, para abranger

as seguradas que adotarem ou que obtiverem guarda judicial para fins de adoção, observadas as condições e

prazos especiais previstos no dispositivo citado.

Atualmente, as disposições pertinentes vêm disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do

Decreto n.º 3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que

assegura que os planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante,

além da garantia de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte)

dias, nos termos do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial para fins de adoção e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 07/22, dentre os quais destaco:

- Carta de Concessão, demonstrando o recebimento de aposentadoria por idade, em favor da autora, desde

15/09/2010;

- Certidão de nascimento da neta da autora, Camila Vitoria 20/10/2006, filha de Cristina Resende dos Santos;

- Certidão de nascimento do neto da autora, Vitor Mateus, filho de Cristina Resende dos Santos;

- Termo de Guarda Provisória dos netos, deferido à autora, por decisão judicial, em 16/09/2011.

Dispõe o art. 71-A da Lei 8.213/91:

 

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de

criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de

2014.03.99.021998-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SANTA REZENDE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00161-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a

criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade. 

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela Previdência Social. 

 

Por outro lado, está estabelecido no art. 42, § 1º, in verbis:

 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado civil. 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 

Depreende-se da leitura dos dispositivos que o salário-maternidade é devido à mãe, ao segurado ou segurada

adotante e àquele que detém a guarda judicial para fins de adoção. Denota-se que a avó guardiã não está entre os

legitimados ao recebimento do benefício.

Assim, não há previsão legal de pagamento de salário-maternidade para a avó que detém a guarda de neto, não

havendo possibilidade de interpretação analógica, em razão da expressa vedação legal à adoção.

Importante frisar que a interpretação da legislação previdenciária, no que concerne aos beneficiários e à concessão

de benefícios é restritiva, não podendo o magistrado imiscuir-se na função legislativa para ampliar o rol de

benefícios ou de beneficiários, extrapolando os limites da lei.

Desta forma, não estando a recorrente entre os legitimados a receber salário-maternidade, não faz jus à percepção

do benefício, por ausência de previsão legal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022067-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença proferida em 05/08/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o

benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação.

Manteve a Tutela Antecipada anteriormente concedida. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para

concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

2014.03.99.022067-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA BATISTA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

No. ORIG. : 12.00.00002-3 1 Vr IBIUNA/SP
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Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 11/01/2012, a autora, idosa, nascida em 11/04/1946, instrui a inicial com os documentos

de fls. 06/46.

Veio o estudo social em 29/08/2012, narrando que a autora com 66 anos de idade, reside com seu marido (70

anos), sua filha (23 anos) e mais dois netos nascidos em 15/01/2010 e 11/10/2011. Residem em casa cedida em

condições precárias de moradia. A renda familiar é de apenas um salário mínimo advindo da aposentadoria do

marido. A filha da autora está desempregada. Consta que tanto a Autora como seu marido tem inúmeros

problemas de saúde conforme o relato da Assistente Social.

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (22/02/2012 - fls.48v), momento que a Autarquia

tomou ciência da pretensão da parte autora.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença conforme

entendimento desta E. 8ª Turma.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 22/02/2012 (data da citação). Mantida a

Antecipação de Tutela concedida anteriormente.

 P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022140-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de incapacidade total para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ressalta as dificuldades de recolocação no mercado de trabalho.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa histórico de "câncer de útero" com retirada do órgão em 2012. 

Assevera o experto, em resposta aos quesitos, que "não é o caso de incapacidade laboral" para sua atividade, como

"do lar".

Extrato do CNIS, de fls. 54, informa recolhimentos de contribuições de 01/1985 a 10/1985, 06/1998 a 04/2000,

01/2001 a 11/2005 e de 01/2006 a 02/2006, além de percepção de benefício de 16/12/2005 a 21/12/2005.

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, entretanto, perdeu a qualidade de segurado, já que ultrapassados

todos os prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/91, tendo em vista que manteve recolhimentos até 02/2006 e a

2014.03.99.022140-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA ZANELLI

ADVOGADO : SP144093 TELMA ANGELICA CONTIERI

CODINOME : MARIA APARECIDA ZANELLI PADILHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070431420128260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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demanda foi ajuizada apenas em 10/12/2012.

Observe-se que os documentos médicos carreados não são hábeis a comprovar se a parte autora já estava

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurado.

Ressalte-se que, a existência da enfermidade não se confunde com o início da incapacidade laborativa, para fins de

obtenção de benefício por invalidez.

Logo, correta solução da demanda, que segue a orientação pretoriana, verbis:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

 

Assim, impossível o deferimento do pedido, pelo que mantenho a improcedência do pleito, mesmo que por

fundamentação diversa.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022423-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a alta médica. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

2014.03.99.022423-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MICHELE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 12.00.04858-2 3 Vr SALTO/SP
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Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS de fls. 120 informa percepção de benefício de aposentadoria por invalidez à época do

ajuizamento, de 23/05/2012.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa sequelas de fratura na perna direito, com redução parcial e temporária para o exercício de

atividades laborativas.

No caso dos autos, não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8213/91, como requerido, pois não logrou comprovar a existência

de incapacidade total e permanente, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença, pois

um dos peritos conclui pela inaptidão total e temporária para o labor.

Logo, deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, nos termos do entendimento jurisprudencial

pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Mantida a

tutela antecipada, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da

incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022566-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Justiça Gratuita deferida.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora, em suas razões recursais, suscita cerceamento de defesa, para a realização de laudo pericial e, no

mais, pede a reforma total da r. sentença.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Prefacialmente, passo ao exame da preliminar arguida pelo autor de existência de nulidade da sentença, em

virtude do julgamento do feito sem a realização de prova testemunhal.

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial

ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles

pertinentes (art. 5º, LV, da CF).

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou

núcleo duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la

(art. 60, § 4º, IV, da CF).

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar

de examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil.

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a

este as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado para que

tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar as

suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende apenas da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes nos autos.

Na hipótese vertente, a parte autora, em sua petição inicial, pleiteou comprovar o alegado por todos os meios

admitidos em direito. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido sem a realização da prova oral,

porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, de
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ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados

pelo artigo 130 do estatuto processual civil.

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito à aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença, mister se faz a constatação, por meio da prova testemunhal, se efetivamente a parte

autora trabalhou no campo e a duração do referido labor, corroborando, assim, o início de prova material

apresentado. "In casu", a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, permite verificar que o

autor possui vários vínculos empregatícios rurais.

Assim, necessária a produção da prova oral requerida, a fim de que seja esclarecido o período laborado no campo.

 

A jurisprudência está pacificada nesse rumo:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. DECISÃO EM

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA PERTINENTE À MATÉRIA DEVOLVIDA A ESTE E. TRIBUNAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPLEMENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. DESNECESSIDADE.

CONCESSÃO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1 - Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de

novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

2 - Decisão que se encontra em dissonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E.

Tribunal. 

3 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201,

inciso I, da Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

4 - Comprovado o exercício da atividade rural pelo número de meses correspondente ao período de carência, por

meio de início razoável de prova material, corroborado pela prova testemunhal. (destaques meus)

5 - Incapacidade laborativa do autor comprovada através do laudo pericial e demais elementos de provas.

Aplicabilidade do preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil. 

6 - Curvando-me ao decidido majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal,

não havendo, no presente caso, requerimento administrativo, considera-se como termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez a data do laudo pericial. 

7 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Agravo provido. Decisão monocrática reformada. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial

parcialmente providas. Tutela específica concedida. (TRF 3 - APELREEX 00234680320074039999 -

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS - e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2009 PÁGINA: 1536)

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa.

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito."(TRF 3ª Região,

1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, acolho a preliminar arguida pelo autor em sua

apelação e DECLARO NULA A R. SENTENÇA, Determino a remessa dos autos à primeira instância, para que

seja realizada a prova pericial e, posteriormente, seja exarada sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de incapacidade para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Alega cerceamento de defesa, ante o indeferimento de resposta do

experto médico a quesitos suplementares.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnósticos de "hipertensão arterial, não incapacitante para o exercício de sua atividade

habitual, informada como doméstica".

Quanto à questão do laudo, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não,

determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130

do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa,

não havendo razão para a determinação de novo laudo.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Rejeito, portanto, a alegação de cerceamento de defesa.

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente, pessoa jovem, não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BATISTINA GARCIA

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022702-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de incapacidade para o labor.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer
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atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, qualificada como "costureira", submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnósticos de "osteófitos marginais e redução dos espaços discais em L5-S1", concluindo

tratar-se de "doença degenerativa relacionada com o envelhecimento fisiológico do corpo humano".

Assevera o experto, em resposta aos quesitos, que "pode a autora exercer sua atividade de costureira".

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente, pessoa jovem, não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Logo, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença de fls. 158/168, proferida em 29/04/2009, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar como

tempo de serviço os períodos de 01/01 a 31/12/1965 e de 01/01 a 31/12/1970, na condição de autônomo;

reconhecer como tempo de serviço em condições especiais, os períodos de 02/08/1976 a 14/07/1977, 01/09/1977 a

18/08/1978, 01/12/1978 a 18/05/1979, 17/01 a 31/12/1995, 01/06 a 07/11/1996, 08/11/1996 a 05/03/1997 e de

02/10/1997 a 16/08/2005, correspondente a 16 anos, 09 meses e 09 dias, condenando o INSS a averbar os

respectivos períodos em seus assentamentos, bem como a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço ao autor, a partir de 07/10/2005 (data da citação). Julgou improcedente o pedido de reconhecimento do

exercício de atividade especial no período de 06/03 a 30/09/1997.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento do labor nos anos de

1965 e de 1970, em que o autor trabalhou como alfaiate autônomo, sem prova das contribuições para efeito de

prestações previdenciárias. Alega, ainda, que o labor em condições agressivas não restou devidamente

demonstrado, nos termos exigidos pela legislação de regência. Requer a submissão do feito ao duplo grau

obrigatório.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar em necessidade de submissão do feito ao duplo grau obrigatório, eis que o reexame necessário

foi tido por interposto.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum e aos períodos em que

trabalhou como alfaiate autônomo, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, à análise dos períodos de 01/01/1965 a 31/12/1965 e de 01/01/1970 a 31/12/1970, em que o

autor trabalhou como alfaiate autônomo, no que tange à possibilidade de integrar o cômputo do tempo de serviço.

De natureza atuarial , o regime da previdência impõe que sejam os benefícios concedidos, precedidos de fonte de

custeio originada dos segurados.

Aqueles que, em época passada, na qualidade de autônomos (hoje contribuintes individuais), exerceram atividade

remunerada, contudo, não efetuaram os recolhimentos à seguridade, no momento próprio, e agora pretendem ter

computado esse tempo de serviço, para efeito de aposentadoria, ou qualquer outra prestação, devem compensar o

Instituto pela falha, sem a menor sombra de dúvidas.

Tem-se, no entanto, que com a edição da Súmula Vinculante n.º 8, do E. STF foi declarada a inconstitucionalidade

dos artigos 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91.

A Lei Complementar n.º 128, de 19/12/2008 revogou expressamente os dispositivos citados e passou a disciplinar

a matéria, acrescentando à Lei n.º 8.212/91, o artigo 45-A.

Assim, em face do princípio tempus regit actum, no cálculo a ser realizado pelo INSS será aplicada a nova

legislação vigente.

Em suma, a obrigação de indenizar a Autarquia pelo tempo de atividade em que o trabalhador autônomo não

verteu contribuições, é induvidosa, sendo que o cálculo de seu montante deverá corresponder aos valores apurados

na forma da legislação vigente, com todos os consectários da multa, juros e correção monetária.

Desse modo, considerando-se que o autor não demonstrou os respectivos recolhimentos, os períodos de

01/01/1965 a 31/12/1965 e de 01/01/1970 a 31/12/1970, não poderão integrar na contagem do tempo de serviço.

2005.61.06.008102-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON TOZO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro
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Cumpre registrar, ainda, que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar suas

alegações, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Civil.

Acrescente-se, também, que o ônus da prova cabe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, nos termos

do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do labor em condições especiais.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/08/1976 a 14/07/1977, 01/09/1977 a 18/08/1978, 01/12/1978 a

18/05/1979, 17/01 a 31/12/1995, 01/06 a 07/11/1996, 08/11/1996 a 05/03/1997 e de 02/10/1997 a 16/08/2005,

pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre os

respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 02/08/1976 a 14/07/1977 - trefilador - Eletro Metalúrgica Ciafundi Ltda - formulário (fls. 54).

A atividade do autor enquadra-se no item 2.5.2 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 que elenca os trabalhadores nas

indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos: fundidores, laminadores, moldadores trefiladores e

forjadores.

- 01/09/1977 a 18/08/1978 - Fido Fábrica de Implementos Agrícolas - soldador - extrato do sistema Dataprev (fls.

109);

- 01/12/1978 a 18/05/1979 - Sotemont Sociedade Técnica de Montagens Industriais - soldador - extrato do sistema

Dataprev (fls. 109);

- 18/01/1995 (como consta na CTPS) a 28/04/1995 - Servínia Estruturas e Montagens Industriais - soldador -

CTPS (fls. 20).

A atividade do autor enquadra-se no item 2.5.1 do anexo II do Decreto 83.080/79 que elenca os trabalhadores nas

indústrias metalúrgicas e mecânicas: forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores,

lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores e desbastadores.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)
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3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Por outro lado, não é possível reconhecer a especialidade dos interregnos de 29/04/1995 a 31/12/1995, 01/06/1996

a 07/11/1996, 08/11/1996 a 05/03/1997, eis que o autor não carreou qualquer documento hábil a comprovar o

labor em condições agressivas, nos mencionados períodos.

Ressalte-se que, o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

No que tange ao período de 02/10/1997 a 16/08/2005, o autor carreou formulário emitido em 30/11/2002,

indicando que esteve exposto a ruído e fumus metálicos e não trouxe laudo técnico.

Neste caso, além do formulário abranger o período apenas até 30/11/2002, tem-se que, em 05/03/97, foi editado o

Decreto nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97,

determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes

nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97),

poderia caracterizar a especialidade da atividade.

Confira-se a orientação desta C.Corte sobre o tema.

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS.

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 1. Não se conhece de parte da apelação do Réu no tocante a não utilização da Taxa

SELIC eis que não houve condenação nesse sentido. 

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento

firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado
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serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando

o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em

caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia

constitucional do direito adquirido. 

3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos

53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição especial da

atividade exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da função

expressamente considerada especial, sem prejuízo de outros meios de prova. 

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos

em caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada exposição aos agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação

do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios. Assim, somente a partir de

05.03.97, data da edição do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida

na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição

especial da atividade exercida. 5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls.

16/17), o que comprova a especialidade do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de

laboratório e de 15.06.70 a 28.11.73 como realizador de serviços diversos submetendo-se o Autor a trabalho

expostos a agentes agressivos como ruído, amônia, ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os

casos o Autor esteve exposto a agentes agressivos e insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a

prova testemunhal juntada às fls. 85/89, igualmente informa que o Autor estava exposto no período acima, a

agentes agressivos na forma ali documentada. 

6. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser

mantida a r. sentença nesse sentido. 

7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação. 

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida.

(Origem: TRF 3ª Região; Classe: AC - Apelação Cível nº 950450; Processo: 2002.61.17.000690-4; UF: SP;

Órgão Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 28/11/2005; Fonte: DJ; Data: 02/02/2006; Página: 289;

Relator: ANTONIO CEDENHO).

 

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria

cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao apelo do INSS para excluir o reconhecimento do labor nos períodos de 01/01/1965 a 31/12/1965 e de

01/01/1970 a 31/12/1970 e para restringir o reconhecimento do labor especial aos períodos de 02/08/1976 a

14/07/1977, 01/09/1977 a 18/08/1978, 01/12/1978 a 18/05/1979 e de 18/01/1995 a 28/04/1995, denegando a

aposentadoria. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003872-46.2006.4.03.6126/SP

 
2006.61.26.003872-9/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento da atividade rural e dos

períodos de labor em condições agressivas.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido somente para reconhecer como especiais os períodos de

trabalho na Viação Diadema, de 29/04/1995 a 14/03/1996 e na Viação São Camilo, de 02/09/1996 a 05/03/1997 e

determinar sua conversão em comum, condenando o INSS a computá-los aos períodos já reconhecidos

administrativamente. Fixou a sucumbência recíproca.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor argui, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, em face da ocorrência de cerceamento de defesa, ante a

ausência de oitiva de testemunhas para comprovação do labor rural. No mérito, pugna pelo reconhecimento do

período de atividade campesina, fazendo jus à aposentação.

O INSS sustenta que o autor não demonstrou o labor em condições agressivas, nos termos exigidos pela legislação

previdenciária. Requer seja a decisão submetida ao reexame necessário.

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho rural e o labor exercido em condições

especiais, nos períodos especificados na inicial, para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

In casu, a MM. Juíza a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou parcialmente procedente o

pedido, não reconhecendo o tempo de atividade campesina. 

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova testemunhal para

possibilitar o exame do preenchimento ou não dos requisitos para reconhecimento do labor rural e consequente

concessão do benefício de aposentadoria pro tempo de contribuição.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova testemunhal, é crucial para que, em conformidade

com a prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade rural alegada.

Dessa forma, razão assiste ao autor, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

Assim, ao julgar parcialmente procedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o

labor campesino, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r.

sentença é medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, acolho a preliminar arguida pelo autor

para para anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito.

Prejudicado o apelo autárquico.

 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALTAIR ALMEIDA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001264-98.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC.

Aduz a demandante, em síntese, que deve ser afastada a prescrição parcelar quinquenal, reconhecida na decisão

monocrática de fls. 402/428, bem como sejam alterados os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção

monetária.

 

DECIDO.

 

Assiste razão em parte à autora.

Reconsidero em parte a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor.

De fato, o benefício foi concedido judicialmente com termo inicial fixado na data do requerimento administrativo,

em 19/11/1999, tendo sido ajuizada a demanda em 24/02/2006.

Contudo, restou comprovado nos autos, por meio da juntada de processo administrativo de fls. 197/312, que ainda

havia recurso na via administrativa pendente de julgamento quando do ajuizamento da demanda.

Desta forma, não se aplica ao caso a prescrição das parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao

ajuizamento da demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação

dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC).

 

Isso posto, reconsidero a decisão agravada em parte, para afastar a incidência da prescrição parcelar quinquenal, e

julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000653-42.2007.4.03.6109/SP

 

 

2006.61.83.001264-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WILSON GROSS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.61.09.000653-3/SP
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DECISÃO

O pedido inicial é de condenação do INSS em revisar e recalcular a aposentadoria do autor, utilizando o valor

integral do salário-de-benefício ou considerando como base de cálculo no primeiro reajuste após a concessão do

benefício o valor do seu salário-de-benefício sem a limitação do teto da época, com o pagamento das diferenças

daí advindas.

A sentença (fls. 82/85) julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, e

procedente o pedido. Sem custas e honorários em razão da sucumbência recíproca.

Inconformado, apela o autor, e reitera, em síntese, os termos da inicial.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Conforme a petição de fls. 111, o INSS já efetuou a revisão da RMI do benefício nos termos do pedido da inicial e

efetuou o pagamento das diferenças devidas.

Assim, o autor é carecedor de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhe trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.

- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

 - Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

 - Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

 - O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº

00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Assim, de ofício, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, julgando prejudicado o apelo do INSS.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

No. ORIG. : 00006534220074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003030-13.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 06/03/2009.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar insalubre a atividade exercida nos períodos de 02/05/1979 a

30/06/1985 e 06/03/1997 a 06/02/2006, com a devida averbação ao tempo de serviço e, após, preenchido o lapso

temporal, que o ente previdenciário conceda a aposentadoria especial, desde a data da citação, com correção

monetária e juros de mora. Sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou pela condenação do INSS ao pagamento do benefício desde a data do requerimento

administrativo e verba honorária.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido, sustentando que não restou suficientemente

comprovada a nocividade do labor nos períodos apontados.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/05/1979 a 30/06/1985 e 06/03/1997 a 06/02/2006, pelo que a antiga

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 02/05/1979 a 30/06/1985 e 06/03/1997 a 06/02/2006 - foi apresentado o PPP de fls. 25/28, que dá conta da

exposição habitual e permanente a agentes biológicos, no caso, o contato com o esgoto.

A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

2008.61.21.003030-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00030301320084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 06/02/2006, contava com 26 anos, 09 meses e

02 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 06/02/2006, momento em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, e a verba honorária em 10% sobre

o valor da condenação, até a sentença, bem como dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame

necessário, para fixar as demais verbas sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.
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O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor o total de 26 anos, 09 meses e 02 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 06/02/2006 (data do requerimento administrativo),

considerados especiais os períodos de 02/05/1979 a 30/06/1985 e 06/03/1997 a 06/02/2006, além do já

reconhecido administrativamente de 01/07/1985 a 05/03/1997. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002027-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, em face da decisão proferida nos autos da Apelação

Cível n. 2008.61.83.002027-5, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557,

§1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo autárquico, apenas para estabelecer os

critérios de incidência dos juros de mora conforme fundamentado, mantendo, no mais, o decisum.".

Alega, em síntese, a ocorrência de omissão no Julgado, eis que não foi analisado o pedido de antecipação de

tutela, para determinar a implantação do benefício.

Pugna pela supressão da falha apontada.

É o relatório.

Não merece prosperar os embargos de declaração.

In casu, tem-se que o ora embargante é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente desde 07/08/2001.

Ao examinar os autos, foram preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria especial, a partir da data

do requerimento administrativo, de acordo com o Julgado ora embargado.

No entanto, verifica-se que não estão presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e, ainda,

considerando-se que a parte já está recebendo os proventos da aposentadoria por tempo de contribuição, não vejo

razão para o deferimento da antecipação da tutela.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento aos embargos de declaração opostos

pelo autor.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002407-54.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002027-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLEGARIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP213216 JOAO ALFREDO CHICON e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020273120084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 25/08/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 16/02/1977 a 01/06/1982 e 20/02/1984 a

28/06/1996, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento

administrativo, em 31/10/2006, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente e que o

tempo de serviço é insuficiente para o deferimento do benefício pleiteado.

Recebidos e processados os recursos subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 16/02/1977 a 01/06/1982 e 20/02/1984 a 28/06/1996, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 16/02/1977 a 01/06/1982 e 20/02/1984 a 28/06/1996 - agentes agressivos: hidrocarbonetos, como óleo de corte,

2008.61.83.002407-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PAULO BUZINELI

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024075420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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de modo habitual e permanente - formulários (fls. 25/27) e laudos técnicos (fls. 28/35).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.
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Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 31/10/2006, 36 anos, 05

meses e 05 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 31/10/2006, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para fixar as verbas de sucumbência na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 36 anos, 05 meses e 05

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 31/10/2006 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 16/02/1977 a 01/06/1982 e

20/02/1984 a 28/06/1996. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009903-31.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 19/11/2009.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar insalubre a atividade exercida no período de 06/03/1997 a

08/09/2009, com a devida averbação ao tempo de serviço e, após, preenchido o lapso temporal, que o ente

previdenciário conceda a aposentadoria especial, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada

em 10% (dez por cento) do valor do débito até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido.

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

2009.61.09.009903-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALTER DE CAMPOS JUNIOR

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00099033120094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 08/09/2009, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 19/11/2003 a 31/12/2003 - agente agressivo: ruído, de 86,1 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

formulário de fls. 51 e laudo técnico de fls. 52.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 01/01/2004 a 08/09/2009 - conforme PPP de fls. 21/22, o demandante esteve exposto de modo habitual e

permanente a hidrocarbonetos como tolueno, xileno, n-heptano, n-hexano etc.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, e item 1.0.19, do anexo IV, do Decreto 2.172/97 que contemplam as operações

executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos

organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
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VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

No que se refere aos períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme formulário e laudo às fls. 51/52, o

demandante exerceu atividades submetido a ruído inferior aos 90,0 dB (A), nível exigidos pela legislação

previdenciária. Desta forma, referidos períodos não podem ser caracterizados como de labor nocente.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar a especialidade dos períodos de 06/03/1997 a 18/11/2003, denegando a

aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. Mantido o reconhecimento do labor especial no interregno de

19/11/2003 a 08/09/2009.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010465-40.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho

prestado pela autora no campo, de 07/1973 a 02/1981, para somado aos períodos com registro em CTPS, e aos

recolhimentos como contribuinte individual, complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório é hábil a comprovar o labor

rural durante os interregnos pleiteados, fazendo jus à aposentação.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial no

campo, para somados aos períodos de atividade comum estampados em CTPS, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrá-lo, a autora trouxe com a inicial:

2009.61.09.010465-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IDALINA MARIA MILAM CAMPAGNOLI

ADVOGADO : SP080984 AILTON SOTERO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104654020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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- certidão de casamento, de 30/06/1973, indicando a profissão de lavrador do marido (fls. 18);

- declaração de exercício de atividade rural firmada por Sindicato indicando que a autora trabalhou no campo, de

1973 a 1981, em regime de economia familiar, sem homologação do órgão competente |(fls. 38/39);

- declarações firmadas pelos Srs. Pedro Barbosa Morais e Sebastião Santos Vieira indicando que a autor exerceu

atividade rural, em regime de economia familiar, no sítio Santo Antônio, de junho de 1973 a fevereiro de 1981

(fls. 41);

- certificados de cadastro do INCRA em nome de Luiz A. Campargnoli (marido da autora) e outros, de 1973 a

1976 e de 1978, relativos aos sítios Santo Antônio e São João (fls. 50/51 e 53);

- aviso de débito do INCRA, de 1977, em nome de Luiz A. Campagnoli e outros (fls. 52);

- certificados de cadastro do INCRA em nome de Pedrina Correa Campagnolo (sogra da autora), relativos ao sítio

São João, de 1979/1980 (fls. 53/54);

- notas fiscais de produtor em nome Luiz A. Campagnoli e outros, emitidas de forma descontínua, de 1973 a 1979

(fls. 55/57 e 59/60);

- recibo de entrada da declaração do ITR, de 1978, em nome do marido (fls. 58);

- registros de fornecedores de cana de açúcar emitidos pela Usina São Jorge, constando o cônjuge da autora como

fornecedor, de 1974 e 1981 (fls. 61/65);

- documentos relativos a duas propriedades rurais em nome de familiares da requerente (fls. 66/95);

- CTPS da autora, com registros de forma descontínua, como trabalhadora rural, de 1969 a 1973 (fls. 104/110).

Em depoimento pessoal, gravado em mídia eletrônica, afirma que trabalhou no campo, antes de 1969, sem registro

em carteira. Afirma que, de 1969 a 1973, exerceu atividade rural com registro em CTPS. Acrescenta que, a partir

de 1973, laborou nos sítios pertencentes a sua sogra e, posteriormente, a seu marido, em regime de economia

familiar, sem empregados. 

Foram ouvidas duas testemunhas, os Srs. Pedro Barbosa Morais e Sebastião Santos Vieira, que não souberam

prestar quaisquer informações a respeito da atividade desenvolvida pela requerente na propriedade da família,

partir de 1973, acrescentando que não conheceram os sítios onde a autora alega ter trabalhado. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Neste caso, o início de prova material não foi corroborado pela oitiva das testemunhas que simplesmente

afirmaram desconhecer o trabalho da autora durante o período pleiteado, de 07/1973 a 02/1981.

Saliente-se que, os depoimentos prestados em juízo, sob o crivo do contraditório estão em flagrante contradição

com a declaração de fls. 41, prestada pelas mesmas testemunhas.

Logo, o conjunto probatório não é hábil a demonstrar o efetivo labor campesino da requerente, no interregno que

se pretende comprovar.

Dessa forma, a improcedência do pedido é medida que se impõe.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da requerente.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002642-82.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da RMI da aposentadoria por idade do autor, para que seja computado 1% a cada

grupo de 12 contribuições mensais que ultrapassarem 180 meses, revisando-se, ainda, a renda mensal, para

reposição da perda salarial.

A sentença (fls. 97/98) julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, em razão da concessão dos

benefícios da Justiça Gratuita. 

Inconformado, apelou o autor, reiterando, em síntese, os argumentos lançados na inicial.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 29/11/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

O direito ao benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 24/06/2002, foi reconhecido por meio de ação

judicial (processo nº 2002.61.84.005257-0, tramitado perante o JEF desta Capital), conforme se verifica da cópia

da sentença juntada fls. 54/57, prolatada em 08/01/2003, cujo dispositivo ora transcrevo:

"Posto isso, julgo procedente o pedido deduzido pela parte autora para lhe assegurar o direito ao benefício de

aposentadoria por idade, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo no prazo de 15

(quinze) dias, a partir da data de entrada desta ação, em junho de 2002, com RMI fixada em R$ 200,00, renda

mensal para dezembro de 2002 de R$ 200,00, e atrasados até dezembro de 2002 no valor de R$ 1.501,71 (hum

mil, quinhentos e um reais e setenta e um centavos). Sem honorários advocatícios. Publicada em audiência,

saindo intimadas as partes presentes. Neste ato, são devolvidos 15 carnês de contribuição à parte autora.

Registe-se. NADA MAIS."

 

V. acórdão deu parcial provimento ao recurso do INSS para determinar que os atrasados devidos ao autor sejam

calculados a partir do início da vigência da Medida Provisória 83/2002 (fls. 61/62).

Os atrasados foram recalculados no valor de R$ 136,67 (fls. 88/89), e restaram homologados por decisão por

cópia a fls. 90.

Portanto, houve a fixação da RMI através de ação judicial, já transitada em julgado, correspondente ao valor de

um salário mínimo.

Ora, não pode o autor rediscutir a lide ou reabrir questões sobre matéria já alcançada pela preclusão, sob pena de

ofensa à coisa julgada.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADA. EXCESSO. CRITÉRIO DE CÁLCULO E NÃO ERRO MATERIAL.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1. Somente o erro material, entendido como o mero equívoco aritmético, é passível de correção a qualquer

tempo, mediante requisição da parte interessada ou ex officio.

2009.61.19.002642-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IDALINO FERRAZ DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177728 RAQUEL COSTA COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026428220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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2. Descabe o debate acerca dos critérios e elementos de cálculo utilizados para a apuração da conta, vez que, o

montante devido foi homologado por sentença transitada em julgado, o que torna preclusa a matéria.

3. Ademais, o esmiuçamento da conta de liquidação, para que seja averiguada a tese autárquica, demanda o

reexame do arcabouço fático probatório. Portanto, a revisão do quantum debeatur também encontra óbice no

Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício.

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 463922; Processo: 200200886033; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da

decisão: 15/12/2005; Documento: STJ000257612; Fonte: DJ; DATA:20/02/2006; PG:00375; Relator:HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

REDISCUSSÃO: IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE CÁLCULOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Não se pode, a pretexto de alegado erro material em cálculo de liquidação de sentença, rediscutir a lide ou

reabrir questões sobre matéria já alcançada pela preclusão, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2. Agravo não provido.

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200101000357664;

Processo: 200101000357664; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 11/5/2002;

Fonte: DJ; DATA: 12/9/2002; PAGINA: 113; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE

OLIVEIRA CHAVES)

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DE ATUALIZAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA SOBRE PAGAMENTOS DE PRESTAÇÕES FEITO COM ATRASO. PRECLUSÃO.

1. Tendo o exeqüente expressamente concordado com os cálculos de atualização, incabível posterior pleito de

inclusão de eventual débito, por evidente preclusão lógica, já que inocorreu fato novo.

2.Agravo improvido.

(Origem: TRF - Primeira Região; Classe: AG - Agravo de Instrumento - 9301330008; Processo: 9301330008;

UF: DF; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/8/2000; Fonte: DJ, Data: 21/9/2000, página:

11; Relator: JUIZ CARLOS MOREIRA ALVES)

 

 

Na oportunidade cabe observar que a imutabilidade conferida pela coisa julgada às decisões judiciais tem por

escopo conferir segurança jurídica aos jurisdicionados, ao impedir a perpetuação dos conflitos.

Decerto que tal imutabilidade pode, por vezes, ensejar a consolidação de provimentos viciados e, em atenção a

essas situações, a própria lei processual prevê casos excepcionais de desconstituição do julgado, por meio de ação

rescisória, no prazo decadencial de dois anos (arts. 485 e 495 do Código de Processo Civil), ou ação anulatória

(art. 486 do referido diploma processual).

Por todo o exposto, resta claro que, não obstante a argumentação deduzida em sede de apelação, o autor busca, na

verdade, utilizar-se da ação ordinária como indevido sucedâneo da rescisória, o que não se pode admitir.

Em suma, a pretensão do autor não merece prosperar.

No que diz respeito ao reajuste pleiteado, a questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios,

aplicar-se-á na renda em manutenção do benefício o índice pretendido pelo autor, independente de determinação

legal escolhendo índice diverso.

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização

dos benefícios previdenciários.

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados.

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação
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infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido."

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, §4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS

VELLOSO / Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP

- 01012)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.

1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação

pela Lei nº 8.880/94. 

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios

estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei.

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real.

4. Agravo interno não provido.

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS -

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294)

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores.

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de

benefícios previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a

solução que se busca.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2009.61.83.012405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 66/66v) julgou procedentes os embargos de execução para determinar que a execução prossiga

de acordo com os cálculos apurados pela Contadoria Judicial a fls. 51/52: R$ 115.579,70, atualizados para abril de

2010.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a conta acolhida está eivada de erro material, pois não respeitou o

disposto na Lei nº 11.960/09 na atualização do débito. Requer a reforma da sentença para que seja determinado o

refazimento dos cálculos, aplicando-se a TR e a taxa de juros de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/2009.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 05/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a revisar a RMI do benefício da parte autora, considerando, na

atualização dos salários de contribuição anteriores a março de 1994, o IRSM de 39,67% referente ao mês de

fevereiro de 1994 e, respeitado o teto, incorporar no primeiro reajuste a diferença percentual entre a média dos

salários de contribuição e o teto deste vigente no mês da DIB, caso a média revisada seja superior ao referido

limite, além de pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Determinou o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, de acordo com a Súmula nº

148 do STJ e Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 53, da E. Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros moratórios, no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo

inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o art. 161, §1º,

do CTN, passou para 1% ao mês.

 

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 11/1998 a 08/2006,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 73.498,25, para agosto de 2006 (fls. 58/60 da ação principal,

em apenso).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS apresentou embargos à execução, alegando que o exequente

aplicou juros englobados até a citação e utilizou índices de correção divergentes daqueles utilizados pela

autarquia. Apresentou cálculos, apurando o valor de R$ 60.201,58, para agosto de 2006.

A Contadoria Judicial informou que o embargante deixou de aplicar o total percentual sobre o montante global

posicionado na data de início da incidência, aplicando tão somente a taxa de forma decrescente; outrossim,

aplicou percentual acumulado inferior ao devido, que é de 29% para as datas envolvidas. Por sua vez, o exequente

calculou juros com um acréscimo de 1%, tendo obtido por esse meio 30% do período verificado, sendo esse o

motivo preponderante para a discrepância ocorrida entre os cálculos.

Após discussão sobre o critério de correção monetária a ser utilizado, sobrevieram cálculos da Contadoria

Judicial, apurando o valor total de R$ 115.579,70, para abril de 2010 (fls. 51/52).

Instados a manifestarem-se, tanto o INSS quanto o exequente concordaram com a conta apresentada pela

Contadoria a fls. 51/52.

Julgados procedentes os embargos, com o acolhimento dos cálculos elaborados pela Contadoria, apela a autarquia

alegando, em síntese, ocorrência de erro material na referida conta, posto que não observadas as disposições da

Lei nº 11.960/09.

A possibilidade de se reconhecer a ocorrência de erro material, que excepciona a regra contida no art. 463, do

CPC, diz respeito a meras correções ou equívocos constantes da decisão, perceptíveis primo ictu oculi, o que não é

o caso dos autos.

Apresentada a conta pela Contadoria Judicial, com a qual concordou expressamente a autarquia, não se admite

que a própria embargante apresente nova conta, pretendendo reabrir a discussão em relação aos critérios de

cálculo, em razão da ocorrência da preclusão lógica.

Importante ressaltar que o erro no critério de cálculo, não se confunde com a ocorrência de erro material, esse

corrigível a qualquer tempo.

Nesse sentido, confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADA. EXCESSO. CRITÉRIO DE CÁLCULO E NÃO ERRO MATERIAL.

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1. Somente o erro material, entendido como o mero equívoco aritmético, é passível de correção a qualquer

tempo, mediante requisição da parte interessada ou ex officio.

2. Descabe o debate acerca dos critérios e elementos de cálculo utilizados para a apuração da conta, vez que, o

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DENARTE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00124051220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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montante devido foi homologado por sentença transitada em julgado, o que torna preclusa a matéria.

3. Ademais, o esmiuçamento da conta de liquidação, para que seja averiguada a tese autárquica, demanda o

reexame do arcabouço fático probatório. Portanto, a revisão do quantum debeatur também encontra óbice no

Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício.

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 463922; Processo: 200200886033; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da

decisão: 15/12/2005; Documento: STJ000257612; Fonte: DJ; DATA:20/02/2006; PG:00375; Relator:HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

REDISCUSSÃO: IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE CÁLCULOS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

1. Não se pode, a pretexto de alegado erro material em cálculo de liquidação de sentença, rediscutir a lide ou

reabrir questões sobre matéria já alcançada pela preclusão, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2. Agravo não provido.

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200101000357664;

Processo: 200101000357664; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 11/5/2002;

Fonte: DJ; DATA: 12/9/2002; PAGINA: 113; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE

OLIVEIRA CHAVES)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DE ATUALIZAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA SOBRE PAGAMENTOS DE PRESTAÇÕES FEITO COM ATRASO. PRECLUSÃO.

1. Tendo o exeqüente expressamente concordado com os cálculos de atualização, incabível posterior pleito de

inclusão de eventual débito, por evidente preclusão lógica, já que inocorreu fato novo.

2. Agravo improvido.

(Origem: TRF - Primeira Região; Classe: AG - Agravo de Instrumento - 9301330008; Processo: 9301330008;

UF: DF; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/8/2000; Fonte: DJ, Data: 21/9/2000, página:

11; Relator: JUIZ CARLOS MOREIRA ALVES)

 

Por tais razões, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte e do C.

STJ.

Ante o acima exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 29/30) julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos retificados, apresentados pelo INSS a fls. 18/23: R$ 28.294,32, atualizados

até fevereiro de 2007.

2010.03.99.000704-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON FERACINI

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

No. ORIG. : 01.00.00075-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Inconformada, apela a autarquia, alegando que a sentença proferida na ação de conhecimento estabeleceu como

devidos os juros moratórios a contar da citação, no entanto, os cálculos, equivocadamente, fizeram incidir juros de

57%, sendo que o correto seria de apenas 56%. Requer o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos

apresentados na inicial dos embargos: R$ 13.318,17, para fevereiro de 2007.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 12/01/2010.

A fls. 57/59, há petição do exequente, requerendo prioridade no julgamento do feito.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a proceder à atualização monetária das parcelas do benefício pagas

administrativamente a destempo, e a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas

até a sentença. Determinou o pagamento das prestações em atraso acrescidas de correção monetária, nos termos

do Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros de mora, devidos

desde a citação, no percentual de 0,5% ao mês, até a vigência do novo Código Civil, quando o índice passou a 1%

ao mês.

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 02/1994 a 12/1999,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 31.211,79, atualizados para fevereiro de 2007.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o valor devido não

poderia abranger período posterior a 08/02/1994, quando as prestações do benefício implantado começaram a ser

pagas. Além do mais, afirmou que os juros moratórios seriam de 56% e não 57%, como aplicado pelo autor.

Apresentou conta apurando o valor total de R$ 13.318,17, para fevereiro de 2007.

Instado a manifestar-se, o exequente ratificou seus cálculos.

O INSS, por sua vez, retificou seus cálculos inicialmente apresentados e trouxe nova conta, apurando o total de R$

28.294,32, para fevereiro de 2007, valor com o qual concordou o autor.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e acolheu os cálculos apresentados por último pela

autarquia (R$ 28.294,32), motivo do apelo, ora apreciado.

Apesar de a autarquia informar incorreções na conta do exequente, certo é que a atual discussão cinge-se às duas

contas apresentadas pelo INSS: a primeira, que apurou um valor de R$ 13.318,17 (fls. 06/09) e a segunda, que

apurou um total de R$ 28.294,32 (fls. 18/23), ambas atualizadas para fevereiro de 2007.

Observando os dois cálculos, verifica-se que ambos aplicam taxa de juros de forma englobada, em 56%, sobre as

parcelas de 02/1994 a 10/1999, não havendo qualquer incorreção quanto à incidência destes consectários; o

mesmo ocorre com relação à correção monetária, que foi aplicada com a utilização dos mesmos índices em ambas

as contas.

Logo, tanto os juros de mora quanto a correção monetária foram calculados de forma correta.

Nesse sentido, destaco:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 260 DO

EXTINTO TFR E ARTIGO 58 DO ADCT. AUXÍLIO-DOENÇA TRANSFORMADO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INAPLICABILIDADE SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA.

OFENSA À COISA JULGADA E A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 IV E V

DO CPC CARACTERIZADOS. IUDICIUM RESCINDENS E IUDICIUM RECISSORIUM. CÁLCULOS A

SEREM REFEITOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. JUSTIÇA

GRATUITA.

(...)

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos

meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices

de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o

art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

- A taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês,

calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros

aplicados à caderneta de poupança.

- Isenção de condenação da parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

Precedentes desta Corte. - Pedido rescindente procedente. Procedência do pedido rescisório.

(AR 00818779320074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/07/2012)

 

A única diferença entre as duas contas apresentadas diz respeito ao valor de R$ 11.998,52, recebido pelo autor
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administrativamente em 11/1999.

A primeira conta se estende até 11/1999, e contabiliza o pagamento administrativo da prestação no valor de R$

11.998,52, como diferença negativa, acrescendo-a de juros e correção monetária, de forma que a diferença

negativa corrigida salta para R$ 37.926,60, com o que não se pode concordar.

Dessa forma, correta a r. sentença, que acolheu a segunda conta apresentada pela autarquia, em que o desconto da

parcela paga administrativamente é efetuado da maneira correta.

E mesmo que assim não fosse, não há como o INSS, após peticionar nos autos e elaborar novo cálculo a fls.

15/23, reconhecendo dever ao autor a importância de R$ 28.294,32, voltar atrás e pleitear o acolhimento dos

cálculos que acompanham a inicial, diante da ocorrência da preclusão consumativa.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 13/11/1978 a 10/08/1979, 15/08/1979 a

10/08/1981 e 11/08/1981 a 05/03/1997, determinando a concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente nos

termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

2010.03.99.005301-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DEL RE

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 06.00.00032-8 1 Vr MAUA/SP
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questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 13/11/1978 a 10/08/1979, 15/08/1979 a 10/08/1981 e 11/08/1981 a

05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 13/11/1978 a 10/08/1979 - agente agressivo: ruído de 82,0 dB (A), conforme laudo técnico de fls. 27;

- 15/08/1979 a 10/08/1981 - agente agressivo: ruído de 91,0 dB (A), conforme formulário de fls. 52/54 e laudo

técnico de fls. 55/57;

- 11/08/1981 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 82,0 a 86,0 dB (A), conforme formulário de fls. 52/54 e

laudo técnico de fls. 55/57.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e
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outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 07/01/2004, 35 anos, 03

meses e 14 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de

serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 07/01/2004, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 03 meses e 14

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 07/01/2004 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 13/11/1978 a 10/08/1979,

15/08/1979 a 10/08/1981 e 11/08/1981 a 05/03/1997.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 29/05/2009.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebido e processado o recurso subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho, em atividade campesina, nos períodos

de 13/10/1963 a 05/10/1987, 12/09/1988 a 09/06/1991 e 08/09/1991 a 18/09/1995, e a especialidade no interregno

de 19/09/1995 a 06/08/2008 e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para comprovar o labor campesino, trouxe aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

- certificado de dispensa de incorporação, de 1974, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 32);

- certidão de casamento, celebrado em 1981, em que o demandante foi qualificado como "agricultor" (fls. 33);

- certidões dos nascimentos dos filhos do autor, de 1982 e 1993, em que o demandante foi qualificado como

"agricultor" (fls. 34/35);

- registros de imóveis rurais, de 1964 e 1969, em nome do pai do autor, em que o mesmo foi qualificado como

"agricultor" (fls. 36/37);

- registros de imóveis rurais, de 1980 e 196, em nome do autor, em que o mesmo foi qualificado como "agricultor"

(fls. 38/39);

- notas fiscais de produtor, em nome do demandante, dos anos de 1987, 1989 e 1990 (fls. 41/43).

Foram ouvidas três testemunhas às fls. 139/141, que afirmaram que conheciam o autor à época e que ele

trabalhava nas lides rurais, em regime de economia familiar.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

2010.03.99.044735-5/SP
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3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Ressalte-se, por oportuno, que alterei o entendimento anteriormente por mim esposado de não aceitação de

documentos em nome dos genitores do demandante. Assim, nos casos em que se pede o reconhecimento de labor

campesino, em regime de economia familiar, passo a aceitar tais documentos, desde que contemporâneos aos fatos

que pretendem comprovar.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

DOCUMENTAÇÃO EM NOME DOS PAIS.

CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE

APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO REGIME DE PREVIDÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. DESNECESSIDADE.

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

[...]

4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material ."

(STJ, 6ª Turma, REsp 542.422/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 07/10/2003, pub. in DJ 9/12/2003). 

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1964 a 05/10/1987,

esclarecendo que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o

labor campesino, qual seja, o registro de imóvel rural em nome de seu genitor, de 1964. O termo final foi assim

demarcado em função do primeiro registro de labor urbano do autor, de 06/10/1987 a 11/09/1988.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 19/09/1995 a 06/08/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive
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quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 19/09/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 87,0 dB (A), de modo habitual e permanente - de

01/09/1999 a 28/02/2002, de 102,0 dB (A), de modo habitual e permanente, PPP (fls. 45/47). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.
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IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assinale-se que, quanto aos interregnos de 06/03/1997 a 30/06/1999, o nível de pressão sonora esteve abaixo do

considerado nocivo à época, abaixo de 90,0 dB (A). E no período de 01/03/2003 a 06/08/2008, o PPP de fls. 45/46

aponta o ruído como variável entre 80,0 a 87,0 dB (A), portanto, impossível precisar se esteve acima de 85,0 dB

(A) de modo habitual e permanente.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

É possível a aplicação das regras anteriores à Emenda 20/98, eis que o requerente perfez até a data do

requerimento administrativo, em 24/04/2008, 38 anos, 06 meses e 19 dias de serviço, fazendo jus ao benefício

previdenciário.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, 24/04/2008.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer o labor campesino de 01/01/1964 a 05/10/1987, e a especialidade dos interregnos de 19/09/1995 a

05/03/1997 e 01/07/1999 a 28/02/2002, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral,

perfazendo o requerente o total de 38 anos 06 meses e 19 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo

53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 24/04/2008). Verba honorária,

correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em

reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 38 anos 06 meses e 19

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 24/04/2008 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 19/09/1995 a 05/03/1997 e 01/07/1999 a 28/02/2002.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

2010.61.03.001976-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MADALENA

ADVOGADO : SP145289 JOAO LELLO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00019769520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 12/07/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 03/03/1975 a 01/04/1982, determinando a

revisão do benefício de aposentadoria deferido administrativamente, desde a data do requerimento administrativo.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS sustentando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes

agressivos no ambiente de trabalho, conforme determina a legislação previdenciária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 03/03/1975 a 01/04/1982, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 03/03/1975 a 01/04/1982 - agente agressivo: ruído de 80,5 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

PPP de fls. 20/22. 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96
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(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

02/03/2009, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

do INSS, para e fixar os critérios de correção monetária e juros de mora conforme os termos da decisão.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, em 02/03/2009, considerado especial o período

de 03/03/1975 a 01/04/1982. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009725-63.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal dos benefícios de MANUEL CASIMIRO DE GOUVEIA, PAULO

ROBERTO DE OLIVEIRA, MOACYR DA SILVA, JOSÉ ROBERTO POLICARPO, MANUEL PARREIRA

DA SILVA e ROBERTO CARLOS FERNANDES BONILHA, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos

na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 338/342) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício MANUEL

CASIMIRO DE GOUVEIA e PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA observando as elevações nos tetos referentes à

Emenda 20/98. Atrasados nos termos da Súmula 08 do TRF 3ª Região e juros moratórios em 1% até 29/06/2009 e

a partir daí, nos termos da Lei 11.960/2009. Honorários em 10 % sobre as parcelas em aberto. Sem custas. E

improcedente o pedido de revisão dos autores MOACYR DA SILVA, JOSÉ ROBERTO POLICARPO,

MANUEL PARREIRA DA SILVA e ROBERTO CARLOS FERNANDES BONILHA. Sem custas e sem

honorários em virtude da concessão da assistência judiciária gratuita. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformados, apelam os autores MOACYR DA SILVA, JOSÉ ROBERTO POLICARPO, MANUEL

PARREIRA DA SILVA e ROBERTO CARLOS FERNANDES BONILHA e reiteram, em síntese, os termos da

inicial, defendendo que todos os autores têm direito à concessão do benefício sem a limitação do teto, e a

autarquia previdenciária, que alega falta de interesse de agir, decadência, prescrição e a impossibilidade de

aplicação da elevação do teto aos benefícios já em curso. Questiona os critérios de atualização dos valores

atrasados e os juros moratórios. Pede a redução da verba honorária para 5%.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 16/04/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

É resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste dos benefícios pelos novos valores dos tetos fixados pelas EC nº 20/98 e

41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

2010.61.04.009725-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MANUEL CASIMIRO DE GOUVEIA e outros

: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

: MOACYR DA SILVA

: JOSE ROBERTO POLICARPO

: MANUEL PARREIRA DA SILVA

: ROBERTO CARLOS FERNANDES BONILHA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00097256320104036104 3 Vr SANTOS/SP
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reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como os benefícios de MANUEL CASIMIRO DE GOUVEIA (NB 047.907.186-8, SB calculado Cr$

1.067.260,95 e considerado Cr$ 923,262,76 - fls. 22) e PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (NB 104.961.174-5,

SB calculado R$ 1.037,66 e considerado R$ 1.031,87 - fls. 32) foram limitados ao teto, eles fazem jus à revisão

que lhes foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária mantida.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

 

Prossigo.

Por outro lado, no cálculo dos benefícios dos autores MOACYR DA SILVA (NB 057.134.950-1, SB calculado

Cr$ 7.532.117,41 e considerado Cr$ 7.532.117,41 - fls. 43), JOSÉ ROBERTO POLICARPO (NB 047.907.186-8,

SB calculado Cr$ 729.772,19 e considerado Cr$ 729.772,19 - fls. 53), MANUEL PARREIRA DA SILVA (NB

105.490.401-1, SB calculado R$ 285,92 e considerado R$ 285,92 - fls. 73/74) e ROBERTO CARLOS

FERNANDES BONILHA (NB 056.671.379-9, SB calculado Cr$ 25.956.705,26 e considerado Cr$ 25.956.705,26

- fls. 91), o salário-de-benefício não foi limitado ao teto por ocasião da concessão.

Os autores são carecedores de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhes trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.

- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5724/7878



debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

- Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

- Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

- O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº

00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Assim, com relação aos autores MOACYR DA SILVA, JOSÉ ROBERTO POLICARPO, MANUEL PARREIRA

DA SILVA e ROBERTO CARLOS FERNANDES BONILHA, de ofício, julgo extinto o processo sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, prejudicados os apelos

dos autores.

 

Posto isso, nego provimento aos apelos do INSS e da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, nos

termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2010.61.14.007606-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANDRE MARTINES SIMON e outro

: ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : ANTONIO BRAGA

: ANTONIO JACOB ESPADA

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

PARTE AUTORA : ALDEMAR PAULINO DE LEMOS

No. ORIG. : 00076060220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5725/7878



DECISÃO

O pedido inicial é de revisão da renda mensal dos benefícios de ALDEMAR PAULINO DE LEMOS, ANDRÉ

MARTINES SIMON, ANTONIO BEZERRA DE ARAÚJO, ANTONIO BRAGA e ANTONIO JACOB

ESPADA, aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das

diferenças daí advindas.

Feito extinto sem julgamento do mérito com relação a ALDEMAR PAULINO DE LEMOS, por litispendência

(fls. 72 e 72v.). A sentença (fls. 87/88v.) julgou procedente o pedido e condenou o INSS a revisar o benefício

ANTONIO BRAGA e ANTONIO JACOB ESPADA observando as elevações nos tetos referentes às Emenda

20/98 e 41/03. Honorários em 10 % sobre as parcelas em aberto. Sem custas. E improcedente o pedido de revisão

dos autores ANDRÉ MARTINES SIMON e ANTONIO BEZERRA DE ARAÚJO. Custas, despesas e honorários

em R$ 300,00, com execução suspensa em virtude da concessão da assistência judiciária gratuita.

Inconformados, apelam os autores ANDRÉ MARTINES SIMON e ANTONIO BEZERRA DE ARAÚJO e

reiteram, em síntese, os termos da inicial, defendendo que todos os autores têm direito à concessão do benefício

sem a limitação do teto, e a autarquia previdenciária, que alega falta de interesse de agir, por perda superveniente

do objeto

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 27/12/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, tenho por ocorrida a remessa oficial em razão da iliquidez da sentença.

É resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Assim, presente o interesse de agir decorrente da necessidade de obtenção do provimento jurisdicional, posto que

a parte autora tem a faculdade de vincular-se, ou não, aos efeitos da ação civil pública.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011 , e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como os benefícios de ANTONIO BRAGA (NB 025.268.611-0, SB calculado R$ 812,57 e considerado

Cr$ 582,86 - fls. 35/36) e ANTONIO JACOB ESPADA (NB 025.443.124-0, SB calculado R$ 657,10 e

considerado R$ 582,86 - fls. 43/44) foram limitados ao teto, eles fazem jus à revisão que lhes foi deferida.

Acrescente-se que apenas em sede de liquidação há de se verificar se a condenação aqui estampada irá produzir

reflexos financeiros a favor do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Verba honorária mantida.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados.

 

Prossigo.

Por outro lado, no cálculo dos benefícios dos autores ANDRÉ MARTINES SIMON (NB 068.389.974-0, SB

calculado R$ 457,43 e considerado R$ 457,43 - fls. 19/20) e ANTONIO BEZERRA DE ARAÚJO (NB

102.587.560-2, SB calculado R$ 831,97 e considerado R$ 831,97 - fls. 27/28), o salário-de-benefício não foi

limitado ao teto por ocasião da concessão.

Os autores são carecedores de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista que o provimento jurisdicional

solicitado não lhes trará nenhuma utilidade prática, motivo pelo qual o feito deveria ter sido extinto sem resolução

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EFETIVA INCIDÊNCIA DO IRSM DE JANEIRO DE 1994 NA CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO. DEVIDA A

APLICAÇÃO DO ÍNDICE IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%) AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MARÇO DE 1994.

- Tratando-se de revisão de benefício mediante recálculo da renda mensal inicial e levando-se em conta o termo

inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, ocasionando a obrigatoriedade do reexame

necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do CPC.

- Cabível a aplicação do índice de 39,67% (IRSM/IBGE, de fevereiro de 1994), ao valor dos salários de

contribuição, antes de sua conversão em URV, determinada pela Lei nº 8.880/94.

- Inteligência do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, que determina a aplicação do IRSM/IBGE de fevereiro de

1994 (39,67%), aos salários de contribuição de benefícios concedidos após março de 1994. Precedentes do STJ.

- O índice de 40,25%, relativo ao IRSM do mês janeiro de 1994, foi efetivamente aplicado na correção dos

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. Inteligência da Lei n.º 8.880/94. Parte autora

carecedora da ação por ausência de interesse de agir.

- Verba honorária mantida, na forma da sentença.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso. 

- Remessa oficial a que se dá parcial provimento para reconhecer a carência da ação, por ausência de interesse

de agir, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de janeiro de 1994, no importe de 40,25%, mantendo, no mais, a

sentença.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 936521; Processo nº

00025567720004036103; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: DJU DATA:10/11/2004; Relatora: JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

 

Assim, com relação aos autores ANDRÉ MARTINES SIMON e ANTONIO BEZERRA DE ARAÚJO, de ofício,

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil, prejudicados os apelos dos autores.

 

Posto isso, nego provimento aos apelos do INSS e da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, tida

por ocorrida, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, na forma da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 A sentença (fls. 157) julgou procedentes os embargos para o fim de homologar a conta de liquidação de R$

392,48, para junho de 2008. O embargado sucumbente arcará com as despesas do processo e honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do débito, ressalvada eventual gratuidade de justiça e o disposto no

artigo 12, da Lei nº 1060/50.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o teto da Previdência Social deve ser aplicado somente no

salário-de-benefício, e não no salário-de-contribuição atualizado. Sustenta, ainda, que a atualização monetária do

débito foi efetuada de forma incorreta. Pugna pela prevalência de sua conta, no valor de R$ 68.519,41.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/10/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O título exequendo diz respeito à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor,

considerando-se, nos salários-de-contribuição, os acréscimos decorrentes das horas extras reconhecidas em ação

trabalhista, a partir da data da citação.

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, no valor de R$ 68.519,41, para junho/08.

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando, em síntese, que o

embargado não respeitou o teto legal para os salários-de-contribuição, aplicou índice de reajuste equivocado e

juros acima do devido. Trouxe conta de liquidação no valor de R$ 1.025,35, para junho/08.

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com cálculos no valor de R$ 392,48, acolhidos pela sentença, motivo

do apelo, ora apreciado.

Ora, ainda que por salário-de-contribuição entenda-se toda a remuneração recebida pelo trabalhador, a legislação

prevê limites de teto mínimo e máximo, nos §s 3º e 4º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91, sendo o mínimo o salário

mínimo e o máximo, o definido na lei e reajustado na mesma época e nos mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios.

É bom lembrar que o limite máximo do salário-de-contribuição nem sempre foi o de 10 salários mínimos. O

Decreto nº 66/66 estabeleceu como limite máximo 10 salários mínimos, quando antes eram cinco. Em 1973,

chegou a 20 salários mínimos, até o Decreto Lei nº 2.351/87, que retornou ao patamar de 10 salários-mínimos.

Hoje permanece, aproximadamente nesse patamar.

Aliás, o art. 135 da Lei nº 8.213/91 determina:

 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".

 

A jurisprudência é pacífica neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados

no cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

2011.03.99.042310-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RIVALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247589 BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00044-2 1 Vr CUBATAO/SP
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- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo

a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes.

- Recurso desprovido.

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei

 

Acrescente-se que a questão de imposição de teto máximo ao salário de benefício, embora tenha suscitado muita

controvérsia, hoje não comporta mais discussão.

Nesse sentido, destaco aresto do E. STJ que resume com propriedade a questão:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-

LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.

INAPLICABILIDADE.

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº

20/98) constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao

seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ,

Relatora Ministra Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o

valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo

certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados

pelo INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no

parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício

previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim,

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993.

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da

Lei 8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de

1991 a 31 de dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes.

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo

Civil, uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda,

qual sua correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo

Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

8. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Recurso Especial - RESP - 432060/SC Processo: 200200499393 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA

Data da decisão: 27/08/2002 DJ DATA: 19/12/2002 PÁGINA: 490 - Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Ora, assentado esse entendimento, é certo que todas as demais regras insertas na legislação que impõem limitação

às prestações dos benefícios devem segui-lo, estando interligadas, sob pena de comprometimento da estabilidade

do regime previdenciário.

Em outras palavras, se o salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição, as demais

prestações que sucedem a renda mensal inicial, ainda que reajustadas, devem respeitar sempre o teto máximo do

salário de contribuição, que também é atualizado mês a mês.

Essa norma está contida no parágrafo 3º, do art. 41, da Lei 8.213/91, prestigiando a correspondência sempre

indispensável entre os benefícios e as contribuições mensais dos segurados, o que assegura a manutenção da

natureza atuarial do sistema.

Assim, conforme acima exposto, não há amparo legal para o reconhecimento do direito que o autor pretende ver

amparado.

Por fim, ressalto que os cálculos acolhidos empregaram os índices de correção monetária, bem como os juros de

moda, em consonância com o título exequendo e com a legislação de regência, restando corretos.
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Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047635-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício da autora mediante a aplicação dos limites máximos (tetos) previstos na

EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

A sentença (fls. 114/115), julgou procedente a ação, para determinar à Autarquia que recalcule o benefício da

autora de acordo com os limitadores dos salários-de-benefício majorados pelos artigos 14 ad EC nº 20/98 e 5º da

EC nº 41/03, a partir de sua entrada em vigor, com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a

prescrição quinquenal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito de ação. No

mérito, sustenta, em síntese, que somente tem direito à revisão os segurados cujos benefícios em manutenção

tiveram as suas rendas mensais limitadas aos tetos dos salários-de-contribuição, respectivamente, nos valores de

R$ 1.081,50, de 06/98 a 12/98, e de R$ 1.869,34, de 06/2003 a 01/2004, pois estes benefícios não teriam qualquer

reflexo do novo teto, por já se encontrarem em valores inferiores ao teto substituído. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Não há que se falar na ocorrência da decadência na matéria em análise, pois não se trata de revisão do ato de

concessão do benefício, mas de reajuste do benefício pelos novos valores dos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e

41/03.

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito.

O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

A ementa do v. acórdão, publicada em 15/02/2011, e transitado em julgado em 28.02.2011 assim foi lavrada:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA

LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE

DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

2011.03.99.047635-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA MIYAWAKI

ADVOGADO : SP175263 CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA

No. ORIG. : 11.00.00019-0 2 Vr ADAMANTINA/SP
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Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto 

do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar

o novo teto constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

E, de acordo com o art. 543-A do Código de Processo Civil, os julgados dos Órgãos Colegiados, contrários ao que

foi decidido pela Suprema Corte, não podem mais subsistir.

Portanto, como o benefício da autora, com DIB em 14/02/1995, foi limitado ao teto por ocasião da concessão (fls.

16/17), ela faz jus à revisão que lhe foi deferida, e ao pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a

prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária,

deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). No entanto, in casu

, mantida a honorária como fixada na sentença, em razão da proibição do reformatio in pejus.

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Posto isso, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004958-39.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, computando-se o período de 03/1962 a

04/1971, conforme acordo homologado por sentença trabalhista, para somado aos interregnos incontroversos,

propiciar a aposentação.

A sentença de fls. 103/107, proferida em 24/02/2014, julgou procedente o pedido para reconhecer o período de

01/03/1962 a 30/04/1971, como de efetivo trabalho do autor na empresa Homero Araújo Comércio e

Representações Ltda e para condenar o INSS a conceder ao requerente, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde 20/01/1998 (data do indeferimento administrativo), observando-se a prescrição quinquenal.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

2011.61.06.004958-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDINER VALENTIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00049583920114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Inconformado, apela o INSS, arguindo, preliminarmente, a prescrição do fundo do direito, eis que passados mais

de cinco anos do indeferimento do benefício. No mérito, sustenta, em síntese, a ineficácia da sentença trabalhista

em face da ausência de prova material do labor no período de 03/1962 a 04/1971.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Rejeito a preliminar arguida, eis que a prescrição quinquenal se refere apenas às parcelas vencidas a partir dos

cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação e não ao "fundo do direito", nos termos do parágrafo único do art.

103, da Lei 8.213/91. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período de 03/1962 a 04/1971, em que

trabalhou sem registro em CTPS, para somado aos interregnos incontroversos, propiciar a aposentação.

Para comprová-lo, veio aos autos:

- termo de abertura de livro de registro de empregado e folha de registro de empregado, indicando que o autor foi

admitido em 01/04/1971, na função de balconista na empresa Homero Araújo Com. e Repres. Ltda e dispensado

em 31/12/1972 (fls. 17/18);

- certidão emitida pelo Escrivão do 2º Cartório de Notas e Ofício de Justiça da Comarca de Catanduva,

informando que, revendo os autos da homologação da rescisão requerida por Homero Araújo Comércio e

Representações Ltda, qualificado como empregador e por Claudinei Valentim, qualificado como empregado, feito

número 516/1971, distribuição nº 29, de 26/05/1971, deles verificou constar que o acordo bem como a rescisão

contratual foram homologados por sentença, em 26/05/1971, que transitou em julgado (fls. 19);

- termo de acordo firmado entre a empresa "Homero Araújo, Comércio e Representações Ltda" e o Sr. Claudiner

Valentim, como empregado, homologado por sentença, em 26/05/1971, indicando que as partes entraram em

composição para rescisão amigável do contrato de trabalho existente entre ambos, mediante pagamento pela

empregadora de verbas relativas a indenização, férias, décimo terceiro, diferença salarial e descanso semanal

remunerado, esclarecendo que não há aviso prévio. Acrescenta que a quantia paga pela empregadora refere-se a 9

anos de serviço, de março de 1962 a abril de 1971 (fls. 21/22);

A fls. 48 consta resultado de diligência efetuada por servidor da Autarquia, informando que foi constatado o labor

do autor, como balconista, na empresa a Homero Araújo Comércio e Representações Ltda, no período de

01/04/1971 a 31/12/1972, sendo que, não restou comprovada a prestação de serviços no período de 03/1962 a

31/03/1971. 

In casu, para demonstrar o labor no período de 03/1962 a 31/03/1971, o autor juntou apenas acordo homologado

por sentença trabalhista.

Ressalte-se que, neste caso, não foram juntadas quaisquer provas materiais relativas ao período alegado, de forma

a corroborar as afirmações feitas na rescisão amigável.

Neste sentido, tem-se que as anotações constantes do livro de registro de empregados referem-se a período

posterior àquele que o requerente pretende demonstrar.

Assim, não é possível reconhecer o labor no período questionado.

Confira-se:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ATRIBUIÇÃO

DE EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

- Conforme entendimento assente nesta Corte, a sentença trabalhista poderá ser considerada como início de

prova material, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na

função e no período alegado, servindo como início de prova material. 

- No caso, havendo o Tribunal local consignado que a sentença trabalhista não foi lastreada em prova material,

não há como acolher o pedido inicial. 

- É possível a modificação de julgado impugnado por embargos de declaração quando verificada naquele a

ocorrência dos vícios apontados no art. 535 do CPC. 

- Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. Recurso especial do autor desprovido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - EARESP 200701361368 - Embargos de Declaração no Agravo Regimental

no Recurso Especial - 960770 - Sexta Turma - data da decisão: 16/04/2009 - DJE data 04/05/2009 - Relator OG

FERNANDES).

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo

menos 30 (trinta) anos de serviço.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da
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legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS para reformar o decisum e julgar improcedente o pedido de concessão

de aposentadoria por tempo de serviço, excluindo da condenação o reconhecimento do labor no período de

03/1962 a 04/1971. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP

35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006270-50.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 25/12/2011.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 19/09/1991 a 14/02/2011, determinando a

revisão do benefício de aposentadoria deferido administrativamente, desde a data do requerimento administrativo,

com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente, nos

termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

2011.61.06.006270-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00062705020114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 19/09/1991 a 14/02/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 19/09/1991 a 12/05/2010 - em que, conforme PPP de fls. 18/20, o demandante esteve exposto de modo habitual

e permanente a agentes biológicos. A especialidade foi reconhecida até 12/05/2010, data de emissão do PPP, uma

vez que referido documento não tem o condão de fazer prova de período posterior a sua elaboração.

Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro anexo, do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, Anexo

II e item 3.0.1, do Decreto nº 2.172/97, a categoria profissional dos médicos, dentistas e enfermeiros, de modo que

é inegável a natureza especial da ocupação da autora. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma
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vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em

tempo comum e à revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

14/02/2011, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para afastar o reconhecimento da especialidade no interregno de 13/05/2010 a 14/02/2011, e

fixar os critérios de correção monetária e juros de mora nos termos da decisão.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, em 14/02/2011, considerado especial o período

de 19/09/1991 a 12/05/2010. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003049-57.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento do salário-maternidade, no importe

2011.61.39.003049-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP159939 GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA e outro
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de quatro salários mínimos.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à

comprovação da qualidade de segurada especial, além de não haver prova material convincente para o

reconhecimento de seu pedido.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O INSS informou que não foi possível apresentar proposta de acordo.

É o relatório

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de salário-maternidade, funda-se no

documento de fls. 05/06, dos quais destaco:

- Certidão de nascimento da filha da autora, em 06/01/2009, na qual consta a profissão de lavrador do genitor.

As testemunhas declaram que a autora sempre trabalhou na lavoura e exerceu essa atividade quando estava

grávida.

A orientação pretoriana é no sentido de que a condição de lavrador do marido/companheiro é extensível à

esposa/companheira, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Neste caso, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que corroborado

pelo testemunho, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Aliás, esse é o entendimento pretoriano:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL VOLANTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVAS

MATERIAL E TESTEMUNHAL.

I - A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na

categoria dos empregados.

II - Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior

relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como

por aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser

resolvido na direção que propicia a maior proteção previdenciária.

III - Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada.

IV - Pedido embasado em documentos que cumprem a função de início de prova material do alegado e idônea
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prova testemunhal.

V - Inaplicabilidade do § único do art. 71, da Lei 8.861 de

25.03.94.

VI - Recurso da autora provido; apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF - Terceira Região - Apelação Civel - 515690 - Processo: 199903990724109 UF: SP - Órgão Julgador:

Segunda Turma - Data da decisão: 30/04/2002 - Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURÍCOLA - VIOLAÇÃO DO

DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSOS PREJUDICADOS - SENTENÇA

ANULADA, DE OFÍCIO.

1 - O prazo previsto no parágrafo único do art. 71 da Lei 8213/91, vigente na época do nascimento, refere-se às

seguradas especiais e empregadas domésticas, não aplicando ao caso da parte autora, que declara, na inicial,

que, na época do nascimento de seu filho, prestava serviço em diversas propriedades rurais da região, como

diarista. 

2 - Tendo em vista as dificuldades por que passam os trabalhadores rurais que, via de regra, não são registrados

e ficam impossibilitados de apresentar prova escrita no período trabalhado, a jurisprudência dos tribunais, tanto

na esfera previdenciária como na trabalhista, tem considerado o trabalhador diarista como empregado rural.

3 - A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de

atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada,

como na espécie, por razoável início de prova material.

4 - O julgamento da lide, sem propiciar a realização da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

5 - Muito embora tal questão não tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-lo de ofício,

por se tratar de matéria de ordem pública.

6 - Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão. Recursos prejudicados.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 490112 Processo: 199903990447620 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 11/02/2003 Documento: TRF300071279 DJU DATA:01/04/2003

PÁGINA: 354 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do Instituto

Nacional do Seguro Social.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007022-82.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do primeiro requerimento

administrativo em 10/08/1999.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de 23/10/1979 a 31/01/1995 e para

determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do primeiro

requerimento administrativo, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária de 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação. Determinou que os valores já recebidos sejam compensados na execução

do julgado.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para

a aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a incidência da prescrição quinquenal; a redução da verba

honorária e a incidência dos juros de mora de acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada

pela Lei nº 11.960/09.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 23/10/1979 a 31/01/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 23/10/1979 a 31/01/1995 - agente agressivo: ruído de 86 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls.

34) e laudo técnico (fls. 35/36).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.
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Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 24), tem-se que até

a Emenda 20/98, o requerente perfez mais de 30 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta)

anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 10/08/1999, respeitada

a prescrição quinquenal, tendo em vista que o documento de fls. 93/94 informa que foram esgotados os recursos

administrativos em 10/02/2004 e a ação foi ajuizada apenas em 22/06/2011.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

De se observar que, o autor sendo beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, em 14/12/2010 (fls. 98), com o deferimento da aposentadoria a partir do primeiro

requerimento administrativo, na esfera judicial, em razão de ser vedada a cumulação de aposentadorias, o autor

não está desonerado da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica para determinar a incidência da prescrição quinquenal sobre as parcelas vencidas,

estabelecer os critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o

decisum.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 10/08/1999 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

23/10/1979 a 31/01/1995.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021729-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 17/11/2011.

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem como honorários advocatícios, arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais), observando-se,

contudo, que o autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

O autor apelou pela procedência do pedido, sustentando que demonstrou o labor em condições especiais, nos

termos da legislação previdenciária vigente, fazendo jus à aposentação.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

2012.03.99.021729-2/SP
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 04/03/1974 a 07/05/1976, 19/08/1976 a 30/06/1977, 01/07/1977 a

07/07/1982, 25/10/1982 a 19/05/1989 e 09/08/1989 a 10/12/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 04/03/1974 a 04/05/1976 - ajudante - Nome da empresa: Sachs Automotive Brasil Ltda, sucessora da Borg

Warner do Brasil Ltda - agente agressivo: ruído de 87,18 dB(A), de modo habitual e permanente - formulários

(fls. 64) e laudo técnico (fls. 63);

- 19/08/1976 a 30/06/1977 - auxiliar de almoxarifado - Nome da empresa: TRW Automotive Brasil Ltda - agente

agressivo: ruído de 82 dB(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 62) e laudo técnico (fls. 51/52);

- 01/07/1977 a 07/07/1982 - ajudante de transporte interno - Nome da empresa: TRW Automotive South América

S/A - agente agressivo: ruído de 82 dB(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 53/54) e laudo

técnico (fls. 55/57) e

- 25/10/1982 a 19/05/1989 - ajudante/supridor - Nome da empresa: Fibam Companhia Industrial - agente

agressivo: ruído de 84 dB(A), de modo habitual e permanente - laudo técnico (fls. 59/60).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 09/08/1989 a 28/04/1995 - vigilante - Nome da empresa: Proval Segurança Transportes de Valores S/C Ltda -

CTPS (fls. 31) e formulário (fls. 49).

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores.

Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitido até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.
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2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS

(fls. 24/31), tem-se que até 15/12/1998, o requerente perfez 32 anos e 02 meses de serviço, conforme quadro

anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando

as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25/10/2005 (fls. 94),

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, respeitada a prescrição quinquenal,

eis que a ação foi ajuizada em 24/08/2011.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido de aposentadoria foi julgado improcedente pelo Juízo "a quo"..

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, tendo em vista que a parte autora percebe auxílio-acidente, concedido administrativamente em

13/09/1975, com o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço, poderá optar pela ora deferida, sem,

contudo, desonerar-se da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para
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reformar a sentença e julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da

data do requerimento administrativo (25/10/2005), respeitada a prescrição quinquenal, reconhecendo a

especialidade da atividade, nos interstícios de 04/03/1974 a 07/05/1976, 19/08/1976 a 30/06/1977, 01/07/1977 a

07/07/1982, 25/10/1982 a 19/05/1989 e 09/08/1989 a 28/04/1995. Correção monetária, juros e honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 32 anos e 02

meses, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 25/10/2005 (data do requerimento

administrativo), reconhecida a especialidade nos interregnos de 04/03/1974 a 07/05/1976, 19/08/1976 a

30/06/1977, 01/07/1977 a 07/07/1982, 25/10/1982 a 19/05/1989 e 09/08/1989 a 28/04/1995.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de contagem de tempo de serviço, para fins previdenciários, do período em que o autor

trabalhou como aprendiz, no Instituto Tecnológico da Aeronáutica - ITA, recebendo auxílio financeiro.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a averbar o período de trabalho prestado pelo

autor, na qualidade de aluno aprendiz, no Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA (01/03/1982 a 12/12/1986),

para todos os fins de direito. 

Deixou de submeter à decisão ao reexame necessário, em razão do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil..

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando em síntese a impossibilidade da contagem do tempo de estudante

para fins de aposentadoria, tendo em vista que o período de aprendizagem não pode ser considerado como tempo

de serviço, não havendo relação de emprego entre o ITA e seus alunos. Alega que a legislação previdenciária

autorizou a contagem como tempo de serviço do período em que o trabalhador exerceu funções de aluno-aprendiz,

apenas na vigência do Decreto-Lei nº 4.073/42 (Lei Orgânica do Ensino Industrial), ou seja, de 09.02.1942 a

16.02.1959, não sendo possível a aplicação da Súmula 96 do TCU para período posterior. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste em saber se o tempo de freqüência ao curso profissionalizante do ITA, em que o

aluno recebia remuneração, pode ser computado como tempo de serviço, para efeitos previdenciários.

De fato, a matéria não comporta digressão.

Está bem comprovado que o autor foi aluno regularmente matriculado na Instituição, no período de 01/03/1982 a

12/12/1986, recebendo bolsa de estudos que compreendia ensino, hospedagem, alimentação e serviço médico-

dentário (fls. 17).

De direito, a questão vem sendo discutida de algum tempo.

Sumulado o tema pelo E. Tribunal de Contas da União, em 1976, passando a ter nova redação, em 03.01.95:

"Súmula 96 do TCU: Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho

prestado, na qualidade de aluno-aprendiz em Escola Pública profissional, desde que comprovada a retribuição

pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material

escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas para terceiro".

2012.61.03.008822-0/SP
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Hoje, o entendimento pretoriano encontra-se consolidado, não restando a menor dúvida de que os alunos de

Instituições de Ensino Federais, recebendo auxílios financeiros à conta do Tesouro Nacional, equiparam-se ao

aprendiz remunerado, tendo direito à respectiva contagem de tempo do período.

Nesse sentido é o entendimento esboçado nos arrestos do E. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL.

CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º

96 DO TCU. PRECEDENTES DESTA CORTE. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE.

1. O tempo de estudante como aluno-aprendiz em escola técnica pode se computado para fins de complementação

de tempo de serviço, objetivando fins previdenciários, em face da remuneração percebida e da existência do

vínculo empregatício.

2. O reconhecimento do tempo de serviço, prestado em época posterior ao período de vigência do Decreto-Lei nº

4.073/42, é possível, pois suas legislações subsequentes, quais sejam, Lei nº 3.552/59, 6.225/79 e 6.864/80, não

trouxeram nenhuma alteração no tocante à natureza dos cursos de aprendizagem, nem no conceito de aprendiz.

3. Restou comprovado o atendimento da Súmula 96/TCU, que determina que nas instituições públicas de ensino,

necessário se faz a comprovação da retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o

recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de

encomendas para terceiros.

4. Ação rescisória julgada improcedente.

(Origem: STJ - Superior Tribunal da Justiça. Classe: AR - Ação Rescisória - 1480. Processo: 2001/0010837-7.

UF: AL. Órgão Julgador: Terceira Seção. Data da Decisão: 15/12/2008. DJe. Data: 05/02/2009. Relator:MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 DO TCU.

- Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de

aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do

Orçamento, admitindo-se como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de

renda auferida com a execução de encomendas para terceiros - SÚMULA 96 do TCU. Precedente. 

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(RESP 325943/SE; Recurso Especial, nº 2001/0056686-9; Fonte: DJ, Data: 22/10/2001, PG: 00350; Data da

decisão: 21/08/2001; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator: Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ALUNO-APRENDIZ REMUNERADO. ITA. SÚMULA 83/STJ.

I - O período como aluno-aprendiz do Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA), nos termos do art. 58, inciso

XXI, do Decreto nº 611/92 e Decreto-Lei nº 4.073/42, pode ser computado para fins previdenciários, e o principal

traço que permite essa exegese é a remuneração, para pelo Ministério da Aeronáutica, à título de auxílio-

educando (precedentes).

II - Estando o v. acórdão recorrido do E. Tribunal a quo em consonância com a orientação jurisprudencial desta

Corte, incide o enunciado da Súmula 83/STJ.

III - Agravo regimental desprovido.

(AGA 339899/SP; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 2000/0110888-3; Fonte: DJ, Data:

04/06/2001, PG: 00246, Data da decisão: 24/04/2001; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator: Ministro FELIX

FISCHER).

 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço na data do primeiro requerimento

administrativo em 27/11/2006. Pede, alternativamente, a majoração da renda mensal da aposentadoria por tempo

de contribuição concedida em 25/08/2009.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar como incontroverso o período especial de 09/03/1973 a

28/12/1978 e reconhecer o labor em condições agressivas de 02/08/1999 a 25/08/2009, revisando a aposentadoria,

com DIB em 25/08/2009, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº

111, do Superior Tribunal de Justiça.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

não fazendo jus à revisão da aposentadoria.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

De se observar que o ente previdenciário já enquadrou, como especial, o interstício de 09/03/1973 a 28/12/1978,

de acordo com o documento de fls. 84, restando, portanto, incontroverso.

Na espécie, questiona-se o período de 02/08/1999 a 25/08/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 02/08/1999 a 25/08/2009 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente -

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 67, verso a 68).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou
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equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8 do

Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de

14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de previsão

legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a Lei n.

7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198 do TFR,

segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de perícia

técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

25/08/2009, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para

cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal inicial revisado, deve ser mantido na data do

requerimento administrativo em 25/08/2009. 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso autárquico e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, mantendo, no mais, o

decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com RMI fixada nos termos do artigo 53,

da Lei nº 8.213/91 e DIB em 25/08/2009 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

02/08/1999 a 25/08/2009, além do interstício já enquadrado pelo ente previdenciário. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial. Pede, alternativamente, a aposentadoria por tempo de

contribuição. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de

05/05/1986 a 25/02/1991 e de 04/11/1991 a 10/12/2010, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência

recíproca. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia Federal sustenta, em síntese, que não restou comprovado o labor em condições agressivas.

O autor, por sua vez, alega que é possível a conversão do tempo comum em especial, fazendo jus à aposentadoria

especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se converter tempo comum em especial e, ainda, reconhecer as

atividades exercidas sob condições agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Tem-se que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Após essa breve digressão, passo a análise da possibilidade de conversão do tempo comum em especial.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a mencionada conversão deixou de ser admitida com o advento da

Lei nº 9.032, de 28.04.1995.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. COSIPA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. INCOMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. REVISÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TRANSFORMAÇÃO DA ESPECIE DE BENEFICIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - (...) 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79. 

III - A regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo de

serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de

especial para comum e vice-versa. Por sua vez, o art. 64 dos Decretos 357/91 e 611/92 trouxeram tabela

explicitando o índice a ser aplicado na conversão de atividade comum em especial. 

(...)

VII - Apelação do autor não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida.

(TRF - 3ª Região - AC 200003990178508 - AC - Apelação Cível - 581120 - Décima Turma - DJU

data:06/06/200, pág.: 518 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDOS. 

I - (...)

III - Destarte, conclui-se que somente deve ser apreciada a pretensão ora formulada em face do INSS, a saber, o

pedido de conversão de atividade comum em especial, com a consequente revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição para aposentadoria especial. 

IV - No presente caso, a parte autora pretende a conversão de atividade comum em especial, o que encontra

fundamento em previsão legal vigente até 28-04-1995. Note-se, porém, que o segurado somente faz jus a esta

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : AILTON NOVAIS DE JESUS

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00035245420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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conversão caso implemente todos os requisitos para concessão da aposentadoria especial até a referida data. Se

pretender o cômputo de período de trabalho posterior a 28-04-1995, deverá sujeitar-se às regras vigentes a partir

da Lei nº 9.032/95, que não autoriza a conversão de atividade comum em especial. 

V - Não cabe a alegação de que o segurado teria direito adquirido à conversão da atividade comum em especial

em relação aos períodos anteriores a 28-04-1995, posto que não há direito adquirido a determinado regime

jurídico. Não é lícito conjugar as regras do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior, conforme

entendimento consolidado na jurisprudência. 

VI - Sendo assim, a parte autora possuía, até 28-04-1995, tempo de serviço inferior ao mínimo exigido para

concessão de aposentadoria especial (25 anos), uma vez que a somatória dos interregnos trabalhados, até mesmo

antes da incidência do fator de redução aplicável à conversão de tempo comum em especial (0.71), alcança

somente 22 (vinte e dois) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias. 

VII - Por outro lado, o autor não faz jus à concessão de aposentadoria especial com o cômputo do período

posterior a 28-04-1995, posto que não demonstrou o implemento do tempo mínimo necessário (25 anos) sob

condições especiais, e não é possível a conversão do período comum em especial nesta última circunstância. VIII -

Contendo vício o v. acórdão, no tocante à matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, cumpre saná-lo por

meio dos embargos de declaração. 

IX - Embargos de declaração parcialmente providos.

(TRF3a Região - Tribunal Regional Federal da 3ª. Região - AC 00060794920004039999AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 567782 - Décima Turma - Data da decisão: 20/03/2012 - Data da publicação: - 28/03/2012 - Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral).

 

Dessa forma, não é possível a conversão do tempo comum em especial para a concessão da aposentadoria especial

na data do requerimento administrativo em 05/01/2012.

Por outro lado, o tema - atividade especial -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Na espécie, questionam-se os períodos de 05/05/1986 a 25/02/1991 e de 04/11/1991 a 10/12/2010, pelo que a Lei

nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação. 

A especialidade da atividade deu-se nos períodos de:

- 05/05/1986 a 25/02/1991 - ajudante de caminhão - CTPS (fls. 52);

O Decreto nº 53.831/64 no item 2.4.4 elenca a atividade, dos motoristas e ajudantes de caminhão, como penosa.

- 04/11/1991 a 10/11/2010 (data fixada no perfil profissigráfico) - agente agressivo: ruído de 92 db(A), de

04/11/1991 a 31/12/1993 e de 98 db(A), de 01/01/1994 a 10/11/2010, de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 65/66).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e
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outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se a

impossibilidade nessa hipótese de conversão do tempo comum em especial, não cumprindo a contingência, ou

seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal

previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação autárquica, para

excluir da condenação o reconhecimento da especialidade no período de 11/11/2010 a 10/12/2010, mantendo a

denegação da aposentadoria especial. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 05/10/2012.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou pelo reconhecimento da especialidade do interregno de 28/03/1984 a 10/10/1990, e pela

concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1971 a 12/01/1972, 02/04/1973 a 05/11/1973, 09/07/1981 a

11/05/1989, 14/09/1994 a 14/12/2004 e 12/05/2006 a 22/06/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 28/03/1984 a 10/10/1990 - conforme PPP de fls. 46/47, o demandante esteve exposto, de modo habitual e

permanente, a agentes químicos como óleos minerais.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e 1.0.19, do anexo IV, do Decreto 2.172/97, que contemplam as operações

executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos

organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude
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da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 14/11/2007, 33 anos, 05

meses e 01 dia de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda 20/98,

cumprido o pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 14/11/2007, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade do labor no interregno de 28/03/1984 a 10/10/1990, e conceder aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo. Verba honorária, correção monetária

e juros de mora na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos, 05
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meses e 01 dia, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 14/11/2007 (data do

requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 28/03/1984 a 10/10/1990.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002530-96.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório demonstra o labor rural no

período pleiteado. Alega, ainda, que trouxe aos autos documentos que demonstram o exercício de trabalho em

condições agressivas, fazendo jus à aposentação.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, a inicial trata apenas do reconhecimento do labor rural, para somado aos registros em carteira de

trabalho, propiciar a aposentadoria.

Ressalte-se que, não há pedido para o reconhecimento do labor em condições agressivas, mas tão somente a

menção aos vínculos empregatícios estampados em CTPS.

Dessa forma, não é possível, no apelo, inovar o pedido, para que seja reconhecido o labor em condições especiais. 

Saliente-se que, o Juiz está adstrito ao pedido, nos termos do art. 128, do CPC.

Logo, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no

campo, para somado aos períodos de atividade comum estampados em CTPS, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Para comprovar o labor rural, vieram aos autos:

- certificado de dispensa de incorporação, sem menção a sua atividade profissional (fls. 08);

- certidão de nascimento do próprio autor, de 02/08/1956 (fls. 09);

- CTPS emitida em 15/06/1984, com primeiro registro de 02/07/1984 a 03/11/1984, como trabalhador rural, na

empresa Vale do Xingu S/A. 

Em depoimento pessoal, gravado em mídia eletrônica, afirma que trabalhou no campo a partir de seus 12 (doze)

anos de idade, na Usina Vassununga e em outras propriedades, como boia-fria, sem registro em carteira.

Foram ouvidas duas testemunhas, cujos depoimentos também foram gravados em mídia digital, que prestaram

depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural do autor.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

2012.61.23.002530-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIR APARECIDO ROCHA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025309620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

In casu, o certificado de dispensa de incorporação (fls. 08) e a certidão de nascimento do próprio requerente (fls.

09) não trazem qualquer informação sobre a atividade profissional do autor, não constituindo prova material do

labor rural no período alegado.

Saliente-se que, embora o autor tenha carreado carteira de trabalho com registro, a partir de 1984, como

trabalhador rural, não é possível aplicar-se a orientação contida no julgado abaixo, Recurso Repetitivo analisado

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de

reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, baseado em

prova testemunhal, para contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, tendo vista que os

depoimentos das testemunhas foram vagos e imprecisos, não demonstrando o labor rural da requerente por todo o

período questionado.

Confira-se.

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,
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por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo:

200303990130707-0; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA).

 

 

 

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria

cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do autor, mantendo a r.

sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000412-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 30/08/2012.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar insalubre a atividade exercida nos períodos de 25/08/1980 a

20/11/1983 e 06/03/1997 a 30/06/2011, com a devida averbação ao tempo de serviço e, após, preenchido o lapso

temporal, que o ente previdenciário conceda a aposentadoria especial, com correção monetária e juros de mora.

Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor do débito até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a

especialidade do labor, nos termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

2012.61.83.000412-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP286443 ANA PAULA TERNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004126420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 25/08/1980 a 20/11/1983 e 06/03/1997 a 30/06/2011, pelo que a antiga

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 25/08/1980 a 20/11/1983 - agente agressivo: ruído, de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

PPP de fls. 24/25.

- 06/03/1997 a 30/06/2011 - agente agressivo: ruído, de 88,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme

PPP de fls. 30/36.

 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

No que se refere ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, a especialidade não restou comprovada, uma vez que o

nível de ruído esteve em 88,0 dB (A), de forma que não restou comprovado o ruído superior a 90,0 dB (A) de

modo habitual e permanente, o que era exigido à época de sua prestação.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar a especialidade do período de 06/03/1997 a 18/11/2003, denegando a

aposentação. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002123-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora sustentando que houve nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ante a

não realização das provas necessárias para instrução processual.

Recebidos e processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo especificado na inicial, para

somado aos demais vínculos empregatícios estampados na carteira de trabalho, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar o labor campesino, a autora trouxe com a inicial os documentos de fls. 21.

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o pedido,

denegando a aposentação.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova testemunhal para

a comprovação do trabalho campesino.

Portanto, a instrução do processo, com a oitiva das testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as

provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade rural alegada,

dessa forma, razão assiste ao requerente, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

2013.03.99.002123-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LEONOR CONTINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00193-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao autor de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor

campesino, o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença

é medida que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

 

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015181-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 19/20 e 22) julgou procedentes em parte os embargos para o fim de fixar o crédito da embargada

em R$ 1.299,63, a título de honorários advocatícios. Sucumbência recíproca.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, a inexistência de base para a incidência do percentual de

honorários advocatícios fixados na sentença, uma vez que os valores devidos já foram pagos administrativamente

pela Autarquia, de forma que, não havendo valor principal a ser pago, nada é devido a título de honorários.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 27/05/2013.

Manifestação do MPF a fls. 37/38.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A autora ajuizou ação em 05/12/2006, pleiteando a concessão de benefício assistencial.

A sentença (fls. 107/112-apenso), condenou o INSS a pagar à autora, a partir da data do laudo pericial

(23/12/2007), a assistência social de um salário mínimo mensal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor do débito corrigido até a data da liquidação.

A r. decisão monocrática de fls. 150/151-apenso, manteve a concessão do benefício na data do laudo pericial, mas

alterou a verba honorária para 10% sobre a condenação até a sentença (Súmula 111 do STJ).

2013.03.99.015181-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA RITA DE CASSIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES

REPRESENTANTE : SIMONE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES

No. ORIG. : 11.00.00094-8 1 Vr NUPORANGA/SP
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A fls. 166-apenso, foi noticiada a implantação administrativa do benefício desde 10/07/2007.

Vieram os cálculos da autora, no total de R$ 37.015,00, atualizados para abril de 2011, cobrando as parcelas

devidas desde o laudo pericial, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que não há valores em atraso

para receber, pois a sentença determinou o pagamento do auxílio-doença a partir de 23/12/2007 (data do laudo

médico), sendo que o benefício foi concedido administrativamente em 10/07/2007.

A sentença julgou procedentes em parte os embargos para o fim de fixar o crédito da embargada em R$ 1.299,63,

a título de honorários advocatícios, motivo do apelo, ora apreciado.

Ora, a jurisprudência orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso

da ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase

processual.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO.

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. Os valores pagos administrativamente durante o curso da ação de conhecimento não podem ser excluídos da

base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 25.392/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

28/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EQUIVALEM A

RECONHECIMENTO DO PEDIDO E DEVEM INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS.

PRECEDENTES.

Esta Corte tem entendimento pacífico de que os pagamentos efetuados na via administrativa equivalem a

reconhecimento do pedido efetuado pela parte que pagou, devendo ser compensados na fase de liquidação do

julgado, entretanto devem integrar a base de cálculo dos honorários. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1241913/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 25/10/2011, DJe 04/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, os valores pagos administrativamente ao autor durante o processo de

conhecimento não devem ser excluídos da base de cálculo da verba honorária fixada na sentença exequenda.

Precedentes.

II - Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1179623/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe

24/10/2011)

Dessa forma, o apelo do INSS não merece prosperar.

Assim sendo, nego seguimento ao apelo da Autarquia, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada, ajuizado em 08/01/2013.

A fls. 68/73, consta consulta ao sistema de acompanhamento processual do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo (Fórum de Diadema), informando a existência de demanda anteriormente proposta pelo requerente, em

17/06/2009, processo nº. 0014892-04.2009.8.26.0161, julgada procedente, para conceder ao autor o benefício de

auxílio-doença, a partir de 09/02/2010.

A r. sentença de fls. 74, proferida em 16/01/2013, julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, I e V, do CPC, considerando a existência de "litispendência", sustentado que existe

outra ação idêntica em trâmite entre as mesmas partes, com o mesmo objeto e pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que não há que se falar em "litispendência", uma vez que a

causa de pedir e o pedido são diversos.

Afirma que, a primeira ação, atualmente em fase de execução, teve como objeto a indevida cessação ocorrida

09/02/2009 e que a presente demanda versa sobre nova lesão ao seu direito, tendo em vista nova cessação,

ocorrida em 31/10/2012. Aduz que, a despeito da cessação administrativa, continua sem condições de

desempenhar qualquer atividade laborativa. Pede a reforma do decisum com a remessa do feito à origem, para

regular prosseguimento.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A petição inicial é instruída com os documentos de fls. 29/67, dos quais destaco:

- acompanhamento processual relativo aos autos nº. 0014892-04.2009.8.26.0161 (nº de ordem 1312/2009),

demanda ajuizada perante a 1ª Vara Cível de Diadema;

- sentença do processo supracitado, julgando procedente a pretensão do autor e condenando o INSS a conceder

auxílio-doença, a partir de 09/02/2010;

- decisão proferida por este E. Tribunal (processo n.º 2010.03.99.027672-0; Nº de origem 1312/2009), que deu

provimento à apelação do autor e concedeu a tutela específica, para a implantação do benefício de auxílio-doença

com data de início do benefício em 10/02/2009;

- certidão de trânsito em julgado do acórdão em 17/06/2011;

- extrato do sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, nos períodos de 01/12/2005 a

09/02/2009 e de 10/02/2009 a 31/10/2012.

Neste caso, a decisão de extinção do processo sem análise do mérito não merece prosperar, uma vez que o autor

alega elemento novo, referindo o agravamento das enfermidades, ocorrido após o ajuizamento da anterior

demanda, já em fase de execução, além de nova cessação administrativa, que sustenta ser indevida, ocorrida em

outubro de 2012.

A anulação, portanto, é medida que se impõe. Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LITISPENDÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Para que haja litispendência, é necessário identidade de partes, de pedido e de causa de pedir. Não havendo a

tríplice identidade, inexiste litispendência.

2. Recurso especial improvido.

(STJ - RESP 200302257186 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 617824 - Segunda Turma - DJ data:25/05/2007

PG:00391 - Rel. Min. João Otávio de Noronha).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

I - Em se tratando de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, inocorre a coisa julgada

2013.03.99.017705-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VANDIVALDO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP208309 WILLIAM CALOBRIZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00002-4 1 Vr DIADEMA/SP
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material. Entretanto, a autora alega ter exercido a atividade rural sem registro em CTPS, razão pela qual

caberia a ela inicialmente comprovar sua condição de rurícola nos autos antes do início de sua doença, ou seja,

antes de 1993.

II- Necessidade de ajuizamento de nova ação com a especificação correta de uma das causas de pedir, a fim de

ser apreciada a questão da aposentadoria por invalidez rural.

III - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1155075 - Processo: 200603990427365 - UF: SP; Décima Turma - DJ:

18/07/2007 - PÁGINA: 710 - Relator: Desembargador Sérgio Nascimento)

Por fim, não é o caso de aplicação do art. 515, §3º, do CPC, por não estar a lide em condições de imediato

julgamento.

Nos termos do artigo 557, do CPC, dou provimento ao apelo do requerente para anular a sentença e devolver os

autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 26/01/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 01/03/2000 a 21/07/2011, determinando a

concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e

juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovado o labor nocente nos

termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

2013.03.99.031511-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 01/03/2000 a 21/07/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/03/2000 a 21/07/2011 - agente agressivo: ruído de 93,3 dB (A), conforme PPP (fls. 37/38).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que
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poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 21/07/2011, 37 anos e 24

dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 21/07/2011, momento em que o INSS tomou

conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao

apelo do INSS, para fixar as verbas de sucumbência na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 37 anos e 24 dias de

trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21/07/2011 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade no interregno de 01/03/2000 a 21/07/2011.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 07/11/2012.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebido e processado o recurso subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo

Na espécie, questiona-se o período de 01/09/1996 a 25/10/1999, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/09/1996 a 25/10/1999 - conforme PPP de fls. 26/29, o demandante esteve exposto de modo habitual e

permanente a hidrocarbonetos como graxas e óleo mineral.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

ADVOGADO : SP136753 MATILDE OLIVEIRA FREITAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00245-2 3 Vr ATIBAIA/SP
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adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentado esse aspecto, tem-se que o requerente, após a conversão dos períodos de labor especial em comum,

ainda assim não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria pretendida, eis que somou apenas

30 anos, 07 meses e 03 dias de labor, sendo que, considerado o pedágio, deveria cumprir, no mínimo, 31 anos, 09

meses e 16 dias, conforme planilhas em anexo.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

apenas para reconhecer a especialidade do interregno de 01/09/1996 a 25/10/1999. Fixada a sucumbência

recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido é de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, em razão da decadência.

Inconformada, apela a parte autora pela nulidade da sentença e determinação do prosseguimento da ação para

produção das provas.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

2013.03.99.032345-0/SP
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3. Recurso especial provido. (REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício foi concedido em 20/08/1997 e o pedido de revisão foi realizado em

19/08/2002, com indeferimento em 01/08/2009, e a ação foi ajuizada em 14/12/2012, pelo que entendo não

ocorrida a decadência.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especial especificado na inicial, para

somado aos demais vínculos empregatícios estampados na carteira de trabalho, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar o labor especial, a autora trouxe com a inicial o documento de fls. 43.

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o pedido.

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova pericial para a

comprovação do trabalho especial.

Portanto, a instrução do processo, com a prova pericial, é crucial para que possa ser analisado o reconhecimento

ou não da atividade especial alegada, dessa forma, razão assiste ao requerente, devido incorrer em incontestável

prejuízo para a parte.

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao autor de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor especial,

o MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida

que se impõe.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

 

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

afastar a decadência e anular a sentença e determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução

do feito.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade

da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13/47, dos quais destaco:

- CTPS (nascimento em 07.08.1955) com registros, de forma descontínua, de 02.01.1971 a 30.07.1974, em

atividade rural;

- documentos referentes ao imóvel rural de propriedade do sogro, Lourenço Teixeira;

Autarquia juntou, a fls. 73/84, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, de forma

descontínua, de 01.10.1976 a 02.07.2009, em atividade urbana e que recebeu auxílio doença, comerciário, de

21.12.2003 a 02.04.2008 e que recebe aposentadoria por tempo de contribuição, comerciário, no valor de R$

1.098,21, compet. 02.2012, desde 01.11.2008.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 98, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 174 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período

de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

APELADO(A) : CATARINA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

No. ORIG. : 11.00.00122-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038185-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

2013.03.99.038185-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MILTON CONFORTE

ADVOGADO : SP294043 FABIO CESAR CONFORTE SAVAZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00062-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apto a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13/39, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 19.10.1945) em 21.01.1984, qualificando - o como agricultor;

- certificado de dispensa de incorporação datado em 31.12.1964, qualificando-o como lavrador;

- título eleitoral de 01.07.1982, qualificando o autor como lavrador;

- certidões dos filhos, em 28.02.1986 e 21.01.1990, qualificando - o, como lavrador;

- escritura de imóvel, do Sítio Santo Amaro, localizado em Meridiano e Sítio Conforte, de 21,78 ha.;

- escritura de doação de um imóvel rural de 30.12.1981, com área de 152.46,00 ha. de campo;

- escritura de imóvel rural de 03.08.2000, encravado na Fazenda Aldeia, lugar denominado Buriti Limpo do

distrito e município de São Francisco de Sales, no Espraiado, com área de 36-30-00 ha. (trinta e seis hectares e

trinta ares), dos quais ,12-00-00ha. de culturas e 24-30-00ha. de campos sem benfeitorias, qualificando- o como

agropecuarista;

- nota fiscal, emitida em 20.11.1997;

- nota fiscal de produtor da Fazenda Aldeia Espraiado de transferência de carpideira de tração animal, emitida em

29.07.1998;

- nota fiscal da Cooperativa rural do Triângulo Ltda., em nome do autor de produção leiteira, de 31.05.2003 a

31.01.2010;

- nota fiscal avulsa de produtor de bovinos p/ pasto emitida pelo Sítio Conforte, emitida em 28.03.2011 e

14.05.2012;

- comunicado de indeferimento de aposentadoria por idade rural, formulado na via administrativa em 16.12.2010

(fls.39);

A Autarquia juntou, a fls. 93/100, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que possui cadastro como

contribuinte individual de 06.1986 a 11.1987 e que tem propriedades rurais, de 31.12.1996 a 01.01.1999,

29.09.2000 a 31.12.2007, 31.12.2007 a 22.06.2008, de 23.06.2008, sem data de saída.

Em depoimento pessoal o autor afirma que possui uma propriedade, 60% da Fazenda Aldeia, que tem uma de 164

hectares e um sítio Conforte com 36 hectares. Relata que cuida da Fazenda e do sítio sozinho, sem ajuda de

empregados.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 133/142, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural

exercida pelo autor. Um dos depoentes afirma que o autor tem uma propriedade em Meridiano e outra em Minas.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 144 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor é proprietário de duas propriedades rurais que somando totalizam

uma área de grande extensão e não foi juntado qualquer documento em que se pudesse verificar a existência ou

não de trabalhadores assalariados.

Portanto, não é crível que os referidos imóveis possam ser cuidados apenas pelo autor.

Por fim, o extrato do sistema dataprev demonstra que possui cadastro como contribuinte individual,

descaracterizando o regime de economia familiar.

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Dessa forma, não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar.
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO.

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.)

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola

seja indispensável à subsistência do trabalhador.

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana

durante o período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a

indispensabilidade do labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de

sua condição de segurado especial pelo regime de economia familiar.

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se

afastou das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a

atividade agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação

em sede de recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU

02.05.2005).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044456-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 39/41) extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, ao argumento

de que a pretensão do embargante de rediscutir o cabimento dos valores compreendidos no período de 03/2008 a

06/2009 ofende a coisa julgada.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora incluiu na sua conta período em que estava

trabalhando e recolhendo contribuições para o RGPS, sendo vedada a percepção contínua de benefício por

incapacidade e remuneração.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 23/12/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

2013.03.99.044456-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA INOCENCIO FOGO

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 12.00.16776-4 3 Vr MOGI GUACU/SP
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A sentença condenou o INSS a conceder à autora aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento

administrativo (21/03/2007), e a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre os atrasados. Determinou o

pagamento das prestações em atraso acrescidas de juros moratórios a partir da citação, no percentual de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do CC e, a partir de 30/06/2009, calculados de acordo com o art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, com a redação da Lei nº 11.960/09, além de correção monetária na forma da lei nº 6.899/81, desde os

vencimentos das prestações.

Transitado em julgado o decisum, a autora trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 03/2007 a 05/2011,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 148.069,76, para dezembro de 2012 (fls. 34/36).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a autora exerceu

atividade remunerada no período de 03/2008 a 06/2009, razão pela qual deve ser realizada a subtração dos

respectivos valores, uma vez que incompatíveis com a percepção de benefício por incapacidade. Apresentou

cálculo apurando o valor total de R$ 100.009,97, para julho de 2012 (fls. 13/14).

A fls. 15/16, há consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições previdenciárias, em

nome da parte autora, de 03/2008 a 06/2009.

Instado a manifestar-se, a exequente informou que o recolhimento de contribuições previdenciárias não significa o

retorno ao trabalho. Ademais, alega que o título exequendo não determinou o desconto do período mencionado.

Ratificou os cálculos apresentados.

A sentença extinguiu os embargos sem resolução do mérito, por entender incabível que tal discussão ofende a

coisa julgada, motivo do apelo, ora apreciado.

Embora a Autarquia Federal aponte que a requerente não estava incapacitada para o trabalho naquele período, não

se pode concluir deste modo, eis que a parte autora não possuía nenhuma outra fonte de renda para manter a sua

sobrevivência, ficando compelida a laborar, ainda que não estivesse em boas condições de saúde.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE

- ESTADO DE NECESSIDADE.

 I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que apresentando restrições para o

exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência.

II- Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AC 00258907220124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2013).

 

Dessa forma, não há que se falar em desconto das prestações correspondentes ao período em que a parte autora

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020835-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020835-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DARCY ROSENDO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Darcy Rosendo dos Santos Junior, da decisão reproduzida a fls.

93/94, que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

formulado com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Não assiste razão ao agravante.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora o recorrente, nascido em 29/09/1971 afirme ser portador de epilepsia e diabetes

mellitus, com crises ictais frequentes, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual (fls.

30/83).

Observo que, embora o autor tenha recebido auxílio-doença, no período de 08/11/2008 a 25/03/2014, o benefício

foi cessado na via administrativa ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. Assim, o pleito

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no

juízo a quo.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstra o aresto a seguir colacionado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os

documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas

alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não

pairem nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. 

II - Não há como verificar, em sede de cognição sumária, e com base nos documentos apresentados de que a

parte autora esteja incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(AI 00156233120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021244-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00046147720148260157 4 Vr CUBATAO/SP

2014.03.00.021244-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ADAIR MARCHINI

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Adair Marchini, da decisão reproduzida a fls. 137/138 e 143,

proferida pela MM.ª Juíza Federal Substituta da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo, que, em ação previdenciária,

visando a desaposentação para a concessão de benefício mais vantajoso, retificou, de ofício, o valor da causa para

R$ 20.284,92, declinou da competência para processar e julgar o feito e determinou a remessa dos autos a uma das

Varas do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

Sustenta o agravante que a ação foi regularmente proposta na Justiça Federal de São Paulo, objetivando a

obtenção de benefício mais vantajoso. Argumenta que ao valor da diferença entre os benefício devem ser somadas

as parcelas recebidas nos últimos cinco anos e que não serão devolvidas à Previdência.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido.

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à

justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido

instalada a Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença.

(...)"

 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara,

para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

Por outro lado, o valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato,

devendo corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição

inicial, consoante o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC.

No caso dos autos, verifico que o ora recorrente percebia, na data do ajuizamento da ação, R$ 2.001,33, a título de

aposentadoria por tempo de contribuição e pretende a desaposentação para auferir benefício no valor aproximado

de R$ 3.483,39, de acordo com os cálculos do autor.

Assim, o aumento patrimonial pretendido pela requerente, nos termos dos valores por ela apresentados, é de R$

1.482,00, na data do ajuizamento da ação que, multiplicado por doze prestações vincendas, resulta em R$

17.784,72.

Isso porque, o proveito econômico pretendido pelo requerente diz respeito apenas às diferenças entre o benefício

que vem percebendo e o que pretende seja concedido na esfera judicial.

Note-se que é possível ao Juiz modificar de ofício o valor atribuído à causa, a fim de que o valor patrimonial

pretendido na demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência.

Nesse sentido, a jurisprudência a seguir colacionada:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA.

POSSIBILIDADE. 

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas se o propósito é o de burlar regra de

competência, o valor pode ser alterado, inclusive de ofício, devendo ser indicado valor razoável e justificado. 

- Correta a decisão prolatada pelo juízo a quo, quanto à necessidade de se alterar o valor da causa a fim de esse

seja adequado à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada. 

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 00340614220124030000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA -

MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 

I - É possível ao Magistrado, de ofício, ordenar a retificação do valor da causa, quando o critério de fixação

estiver previsto na lei, quando a atribuição constante da inicial constituir expediente do autor para desviar a

competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal( Resp 120.363-GO). 

II - Divergência jurisprudencial não caracterizada. 

III - Regimental improvido.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131112420114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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STJ - AGA 199900364163 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240661 Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:26/06/2000 PG:00166 Data da Decisão 04/04/2000 Data da

Publicação 26/06/2000 - Relator(a) WALDEMAR ZVEITER)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA

AO BENEFÍCIO PRETENDIDO - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Possibilidade de o juiz, na hipótese de mandado de segurança, como condutor do processo, determinar a

adequação do valor da causa, de ofício, ordenando a complementação das custas processuais. 

2. Somente tem cabimento essa alteração do valor da causa, de ofício, quando há matéria que envolva interesse

de ordem pública e quando a atribuição constante da inicial ferir critério fixado em lei, constituir manobra do

autor para desviar a competência, o rito procedimental adequado ou alterar a regra recursal ou em caso de

discrepância relevante entre o valor da causa e o seu conteúdo econômico objetivo. Precedentes. 

3. Agravo improvido.

TRF3 AG 200203000266304 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 156807 Órgão julgador QUINTA TURMA 

Fonte DJU DATA:01/06/2004 PÁGINA: 314 Data da Decisão 03/05/2004 Data da Publicação 01/06/2004

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE

 

Assim, não há nos autos elementos objetivos a justificar a alegação do autor, ora agravante, de que os valores

pretendidos superam os sessenta salários mínimos, de modo que não merece reparos a decisão agravada, que

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002426-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da propositura da demanda. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de

custas.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora pleiteia, apenas, alteração na honorária.

A Autarquia sustenta, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de prova exclusivamente

testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Alteração na correção monetária e juros de mora.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade

da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros e honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

2014.03.99.002426-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JACIRA CAZONATO CARDOSO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00704-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5775/7878



Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/15, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 08.11.1941) em 15.10.1960 e nascimento de filha em 12.01.1963;

A Autarquia juntou, a fls. 35/37, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios, de

forma descontínua, de 01.05.1972 a 20.08.2003, em atividade urbana e que recebe aposentadoria por tempo de

contribuição, comerciário, no valor de R$ 1.126,29, compet. 10.2008, desde 26.08.1994.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 53/54, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1996, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 90 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Observa-se que não há um documento sequer que qualifique a requerente como lavradora.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os

depoimentos e o extrato do sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria

por tempo de contribuição, comerciário.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a
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prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS e da autora.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008179-83.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A fls. 85v., constou do Termo de Assentada que foram ouvidas testemunhas, pelo sistema de estenotipia

computadorizada.

Contudo, o documento produzido não integrou os autos do processo.

Neste caso, a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as demais provas materiais

carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado.

Posto isso, converto o julgamento em diligência, devolvendo-se os autos ao Juízo de origem, a fim de que sejam

juntados os depoimentos das testemunhas, possibilitando a análise do recurso interposto.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2014.03.99.008179-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOCORRO DALILA KASPCHACH DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08017177220138120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009450-30.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o

efetivo labor rural.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/26, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 10.05.1952) em 27.03.1978, qualificando o marido como pecuarista;

- escritura de um imóvel rural em nome do genitor com 310 has.

- instrumento particular de contrato de comodato de 02.01.1990 a 02.01.2000;

- declaração do pai da autora informando que a filha e o genro trabalharam em regime de economia familiar de

02.01.2010 a 03.03.2011;

- exame de saúde informando endereço em imóvel rural de 1993;

- caderneta de vacinação de filho de 1983 informando residência na Fazenda Bela Vista;

- notas em nome do genitor e do marido de 1999 a 2002

A Autarquia juntou, a fls. 33-apenso, consulta efetuada ao cadastro nacional da pessoa jurídica apontando que o

marido possui um comércio varejista de produtos alimentícios "Marcearia Souza" aberta em 2003, com a situação

ativa.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 72/76, são vagos, imprecisos e genéricos quanto à atividade rural exercida

pela autora.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 156 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

2014.03.99.009450-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HIOLANDA INACIO SOUZA

ADVOGADO : MS008595 MARIA ANGELICA MENDONCA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GISELE MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08003867220118120043 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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Além do que, o documento da receita federal indica que o marido é proprietário de ema empresa Claudomiro de

Souza Macal - ME conhecida como Mercearia Souza, afastando a alegada condição de rurícola.

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DESPACHO

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins de recebimento de salário-

maternidade.

A fls. 62, foi certificado que os depoimentos das testemunhas encontram-se gravados em áudio e vídeo.

Contudo, a mídia digital produzida não integrou os autos do processo.

Neste caso, a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as demais provas materiais

carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado.

Posto isso, converto o julgamento em diligência, devolvendo-se os autos ao Juízo de origem, a fim de que seja

juntada a mídia digital, contendo as gravações dos depoimentos das testemunhas, dando cumprimento ao disposto

no art. 417, § 1º do CPC e possibilitando a análise do recurso interposto.

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de recebimento de salário-maternidade por trabalhadora rural com registro em CTPS.

A r. sentença julgou a ação procedente, para condenar o INSS ao pagamento de salário-maternidade à autora.

Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

Inconformado apela o INSS, sustentando, a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. Alega

que o empregador é responsável pelo pagamento da segura dispensada sem justa causa durante a gestação.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

O INSS afirma que não há possibilidade de acordo.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Trata-se de pedido de salário-maternidade, benefício previdenciário a que faz jus a segurada gestante, durante 120

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, podendo este

prazo ser aumentado em até duas semanas, mediante comprovação médica.

As disposições pertinentes vem disciplinadas nos arts. 71 a 73, da Lei n.º 8.213/91 e arts. 93 a 103, do Decreto n.º

3.048/99, em consonância com o estabelecido no art. 201, inc. II, da Constituição Federal, que assegura que os

planos da previdência social devem atender a proteção à maternidade, especialmente à gestante, além da garantia

de licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 120 (cento e vinte) dias, nos termos

do inc. XVIII, do art. 7º, da Carta Magna.

O artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, modificado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, contempla o direito ao

salário-maternidade a todas as seguradas da Previdência Social, com inclusão da contribuinte individual

(autônoma, eventual e empresária) e da facultativa.

O advento da Lei n.º 12.873/2013 alterou o disposto no art. 71-A da Lei 8.213/91 para adequar a redação

originária, garantindo ao segurado ou à segurada o pagamento do benefício diretamente pela Previdência Social,

2014.03.99.012653-2/SP
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nos casos de guarda judicial e adoção de criança.

A segurada especial, a seu turno, passou a integrar o rol das beneficiárias, a partir da Lei n.º 8.861, de 25 de março

de 1994, que estabeleceu, nestes casos, o valor de um salário mínimo, desde que comprovado o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do

benefício, consoante o disposto no parágrafo único do art. 39, da Lei n.º 8213/91.

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 14/19, dos quais destaco:

- Demonstrativo de pagamento, indicando recebimento de 13º salário pela autora, colhedora, em 20/12/2010, pago

pela empresa JF Citrus Agropecuária Ltda.;

- Extrato de conta de FGTS em nome da autora, de 01/02/2011

- Certidão de nascimento do filho, em 21/09/2011.

O INSS juntou documento do CNIS, demonstrando vínculo laborativo da autora, como trabalhadora rural, de

26/07/2010 a 03/11/2010 e de 04/11/2010 a 19/01/2011.

Neste caso, constatada a condição de segurada empregada da ora apelada, com registro em CTPS, nos períodos de

26/07/2010 a 03/11/2010 e de 04/11/2010 a 19/01/2011 e verificado o nascimento de seu filho em 21/09/2011, a

qualidade de segurada restou demonstrada, nos termos do art. 15, inc. II e § 3º, da Lei n.º 8.213/91, que prevê a

manutenção dessa condição perante a Previdência Social, no período de até 12 meses, após a cessação das

contribuições, quando deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver

suspenso ou licenciado sem remuneração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

I. A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei

n.º 8.213/91. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a manutenção

da qualidade de segurada. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(AC 00320439220104039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DESEMPREGADO. PERÍODO

DE GRAÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/2003. - O art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a

seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição imposta à segurada desempregada. 

- A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a cessação

das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência

Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada conserva todos

os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Mencionado prazo pode ser estendido para 24 (vinte e quatro) meses, nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº

8.213/91, sendo desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho, bastando a ausência de contrato de

trabalho para a comprovação de desemprego. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de

demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele

contida. 

- Agravo desprovido.

(APELREE 201103990183277, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:20/07/2011 PÁGINA: 1626.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade. 

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus". 
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3. Agravo interno parcialmente provido.

(AC 200261100022854, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJU

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 526.)

 

Ressalto que a edição do Decreto n.º 6.122/2007, dando nova redação ao parágrafo único, do art. 97, do Decreto

n.º 3.048/99, que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, dispõe que"durante o período de graça a que se refere o art. 13,

a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da

gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o

benefício será pago diretamente pela previdência social".

Importa frisar, que referida espécie normativa consiste em ato administrativo com função meramente

regulamentar e não se sobrepõe à lei, especialmente quando incorrer em limitação de direitos, já que dela retira

seu fundamento de validade.

 

Nesse sentido, foram produzidos os arestos seguintes:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos inerentes à

qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade.

2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob pena de

incidir em "reformatio in pejus".

3. Agravo interno parcialmente provido."

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007).

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE . DISPENSA SEM JUSTA CAUSA.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

- O salário- maternidade consiste em remuneração devida a segurada gestante durante 120 dias,

independentemente do cumprimento do período de carência para as empregadas, trabalhadoras avulsas e

domésticas, ou exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. 

- A autora trouxe aos autos cópia de certidão de nascimento da filha, ocorrido em 14.02.2012; de CTPS, com

registro de vínculo empregatício no período de 02.05.2011 a 16.08.2011; contrato de trabalho junto à empresa;

aviso de dispensa por parte da empregadora; termo de rescisão do contrato de trabalho e comunicado de

deferimento do pedido de auxílio-doença, concedido até 15.08.2011. 

- A Lei de Benefícios não traz previsão expressa acerca da situação da gestante desempregada . Por sua vez, o

Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.213/91, estabelece que o pagamento da prestação é feito pela

empresa, no caso da segurada empregada, havendo posterior compensação junto à previdência social, "quando

do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço" (artigo 94). Já o artigo 97, em sua redação

original, estabelecia que o salário-maternidade da empregada era devido pela previdência social "enquanto

existir a relação de emprego". Dispositivo alterado pelo Decreto nº 6.122/2007. 

- À primeira vista, poder-se-ia dizer que o legislador, sensível à delicada situação da gestante desempregada,

conferiu-lhe direito ao salário-maternidade, pago pela previdência social. De se notar, contudo, que delimitou a

concessão do benefício às hipóteses de demissão antes da ocorrência da gravidez ou de dispensa por justa causa

ou a pedido, no curso da gestação. Em realidade o Decreto desborda de sua função regulamentar, trazendo

restrições que a Lei nº 8.213/91, a rigor, não estabelece, haja vista a exclusão da hipótese de dispensa sem justa

causa. 

- Devido o benefício pleiteado, cuja responsabilidade pelo pagamento é do INSS, visto tratar-se de segurada do

Regime Geral de Previdência Social, bem como por restar afastada a diferenciação estabelecida pelo Decreto nº

6.122/2007 no tocante ao modo como se deu a dispensa, se por justa causa ou a pedido, reiterando-se que a

disposição extrapola os limites de texto legal. 

- Eventual debate acerca da dispensa de empregada gestante, com todos os argumentos que lhe são inerentes,

como a remissão ao artigo 10 do ADCT, será travada na esfera trabalhista, não se olvidando que o resultado,

caso se provoque jurisdição referida, em nada altera o raciocínio aqui exposto, amparado nos ditames da Lei nº

8.213/91. 

- Independentemente do contrato de experiência que resultou em sua despedida sem justa causa em agosto de

2011, a agravante ostentaria qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com

base em seu vínculo anterior, encerrado em março de 2011, e considerando-se o nascimento da filha em

14.02.2012. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3; AI 485659 - 00263533820124030000; 8ª Turma; Rel. Des. Therezinha Cazerta; j. 08.02.2013)
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Ainda que o pagamento do salário-maternidade seja encargo do empregador, sua compensação se dá de forma

integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 72, § 1º, da Lei n. 8.213/91,

de modo que o pagamento do benefício cabe sempre ao INSS.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que como posta em juízo, a exordial foi clara quanto ao

pedido e a causa de pedir e da narração dos fatos decorreu a conclusão sobre o direito pleiteado pela parte

autora.

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário-

maternidade, tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa

física que lhe preste serviço. O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS.

- Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS e de incompetência da Justiça Federal para processar

e julgar o feito. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

(AC 200003990241322, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3

DATA:07/05/2008, grifei)

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - PRELIMINARES - INÉPCIA DA INICIAL -

ILEGITIMIDADE PASSIVA - UNIÃO ESTÁVEL - COMPROVAÇÃO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE

PROVA MATERIAL ROBORADA POR TESTEMUNHAS.

I - Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido é claro e objetivo, cuja narração dos fatos se

deu forma coerente, possibilitando à Autarquia exercer seu direito de ampla defesa e do contraditório.

II - A Autarquia é parte legitima para figurar no pólo passivo da demanda, eis que é a responsável pelo

pagamento do salário-maternidade, uma vez que, mesmo que referido pagamento seja feito pelo empregador,

sua compensação é efetuada de forma integral quando do recolhimento das contribuições previdenciárias.

III - Comprovada a união estável e havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos

testemunhais, deve ser reconhecida a condição de rurícola da autora para fins previdenciários.

IV - Preliminares rejeitadas. Mérito do apelo do INSS improvido.

(AC 200603990204868, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509, grifei)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. RURÍCOLA. INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA.

LEGITIMIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- A Autora indicou o pedido e narrou os fatos de forma clara, permitindo a sua conclusão lógica.

2- O feito trata de matéria previdenciária, não guardando relação com ação trabalhista, e a competência para

sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de

acordo com o art. 109, § 3º da CF.

3- O INSS é o último responsável pelo pagamento do salário-maternidade, pois conforme a redação dos artigo

72, da Lei 8.213/91, alterada pela Lei 9.876/99 e restabelecida pela Lei 10.710/03, o empregador pagava as

prestações do salário-maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este

motivo, era o responsável final pela prestação.

4- O labor realizado pela volante tem características de subordinação e habitualidade, pois, a realidade do

campo, onde há regimes de safra e alterações climáticas que interferem no exercício, no horário e na

habitualidade do labor é distinta da cidade, onde o trabalho é regido por horário fixo e tem dias certos por

semana.

5- A trabalhadora "volante" é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91.

6- O empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à fiscalização

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos

empregadores.

7- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborada por

prova testemunhal coerente e uniforme.

8- A concessão do benefício da justiça gratuita à parte Autora, não isenta o Instituto sucumbente do pagamento

dos honorários advocatícios, os quais foram fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, salientando-se que não há se falar em

prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual arbitrado na sentença recairá sobre

montante fixo.

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e recurso adesivo improvidos. Sentença mantida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5783/7878



(AC 200203990038884, DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES, TRF3 - NONA TURMA, DJU

DATA:25/05/2006 PÁGINA: 720.)

 

A concessão do salário-maternidade para a segurada empregada dispensa a carência, nos termos do art. 26, inc.

VI, da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999.

Portanto, a autora demonstrou o nascimento de seu filho e sua condição de segurada da Previdência Social, o que

justifica a concessão do benefício pleiteado.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo do Instituto

Nacional do Seguro Social.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho

prestado pelo autor em atividade rural.

A Autarquia Federal foi citada em 03/09/2013.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural sem registro em carteira de trabalho, no

período de 01/01/1973 a 10/06/1983, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina,

sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal, não fazendo jus à aposentadoria pretendida.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado

na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento do autor, de 1987, em que foi qualificado como "motorista" (fls. 10);

- certidão de casamento de seu genitor, de 1958, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 11);

- declaração de óbito de seu genitor, em que o de cujus foi qualificado como "lavrador" (fls. 12/13);

- CTPS, com vínculo rural, de 11/04/1983 a 31/12/1984 (fls. 14/28);
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- título eleitoral, de 1979, em que foi qualificado como "lavrador", às fls. 29/30;

- ficha junto a Delegacia de Polícia, de 1980, em que foi qualificado como "lavrador" (fls. 31);

- certificado de dispensa de incorporação em nome de seu genitor em que foi qualificado como "lavrador" (fls.

32).

Foram ouvidas três testemunhas às fls. 58/61. As três relatam conhecer o autor desde criança, e que o requerente

trabalhou como lavrador, em regime de economia familiar. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. (Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995;

Processo: 200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data:

13/12/2004, página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Ressalte-se que os documentos em nome do pai do autor não fazem referência ao labor campesino do demandante.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1979 a 10/04/1983 e

01/01/1985 a 31/07/1985.

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino

que é o título eleitoral, de 1979 (fls. 29/30). O termo final foi assim fixado, considerando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1979, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO A

PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM

INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material. 

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não
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dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboraram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos meses

em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem com o

termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. (Origem: STJ -

Superior Tribunal de Justiça; Classe: REsp - Recurso Especial - 1348633/SP; Processo: 200303990130707-0;

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 28/08/2013; Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA).

 

Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as

testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao

documento mais antigo.

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o

reconhecimento da atividade campesina aos interstícios de 01/01/1979 a 10/04/1983 e 01/01/1985 a 31/07/1985,

com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do

§2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do labor rural nos

períodos de 1969 a 1981 e de 1985 a 2009, para somados aos interregnos com registro em CTPS e aos

recolhimentos efetuados como contribuinte individual, propiciar a aposentação. 

A sentença julgou procedente o pedido para declarar o labor rural nos períodos de 1969 a 1981 e de 1985 a 2009,

condenando o INSS a conceder ao autor, o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, desde

12/06/2009 (data do requerimento administrativo)

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da

prova exclusivamente testemunhal, para comprovação do labor campesino. Acrescenta que o autor não cumpriu a

carência legalmente exigida. Requer alteração nos critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora

e redução da honorária.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo,

especificados na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento

do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de casamento, de 06/11/1980, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 11);

- certidão de nascimento de filho, de 20/06/1984, constando sua qualificação de lavrador (fls. 21);

- histórico escolar indicando que Adriana de Souza estudou de 1992 a 1994, na EEPGR(E) da Fazenda Jaguari

(fls. 22);

- documento para cadastramento de trabalhador rural/contribuinte individual, de 21/08/1995, constando como

segurado especial (fls. 23);

- apólice de seguro facultativo de acidentes pessoais, de 29/07/2002, constando seu endereço no Sítio Santo

Antonio (fls. 24);

- contrato de parceria avícola, de 01/01/2008, constando como parceiro outorgado (fls. 25/27);

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 80, 92/94 e 98/99), que declararam que o requerente trabalhou no campo.

Do compulsar dos autos, verifica-se que a certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional

do autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."
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(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Neste caso, a certidão de nascimento de filho, de 20/06/1984, refere-se a período estranho ao pedido, pelo que

deixo de analisá-la.

Saliente-se que, para contagem do tempo de serviço no período posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja,

25/07/1991, há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do artigo

39, da Lei nº 8.213/91.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, de 01/01/1980 a 31/12/1980, sendo

que, o marco inicial foi delimitado, considerando-se o único documento que comprova o seu labor campesino,

qual seja, a certidão de casamento, de 06/11/1980, indicando sua qualificação de lavrador. O termo final foi assim

fixado, considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1980, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

restringindo o reconhecimento da atividade campesina ao interstício de 01/01/1980 a 31/12/1980, com a ressalva

de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei

nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer em favor do autor, o direito ao cômputo do

tempo de serviço/contribuição, no período trabalhado na lavoura, de 01/01/1977 a 01/01/1984 e para condenar o

INSS a averbá-lo em seus cadastros. Condenou o INSS, desde que preenchidos os requisitos legais, a conceder ao

autor, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, devendo a Autarquia calcular a respectiva

renda mensal inicial conforme a legislação vigente à época e implantar o benefício mais vantajoso à parte autora,

assim considerado o de maior valor. Determinou que, se após a recontagem, o autor não atingir o tempo

necessário para aposentar-se, o presente provimento terá apenas conteúdo declaratório.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal, Pede, ainda,

seja a decisão submetida ao duplo grau obrigatório. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material e

a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, para reconhecimento do labor campesino. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, observe-se que não há que se falar em necessidade de submissão do feito ao reexame necessário, eis

que a r. sentença assim já o determinou.

A questão da prescrição será analisada com o mérito. 

Ressalte-se que o MM. Juiz a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição ao preenchimento dos requisitos legais.

Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que

não cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de

Processo Civil.

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo,

especificados na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento

do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- certidão emitida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, informando que, ao requerer via de carteira

de identidade, em 24/10/1977, o autor declarou exercer a profissão de lavrador (fls. 13);

- certidão de casamento, de 29/09/1979, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 14);

- certidão de nascimento de filha, de 01/05/1981, constando sua profissão de lavrador (fls. 16);

- CTPS com registro, de 02/01/1984 a 30/10/1988, no cargo de serviços gerais no Sítio Muyata (fls. 18) e

- ficha de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, com admissão em 26/11/1979 (fls. 26).

Foram ouvidas duas testemunhas, cujos depoimentos foram gravados em mídia digital, que declararam que o

requerente trabalhou no campo.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, de 01/01/1977 a 01/01/1984. O

marco inicial foi delimitado considerando-se o documento mais antigo que comprova o labor campesino, qual seja

a certidão emitida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, informando que, ao requerer via de carteira

de identidade, em 24/10/1977, o autor declarou exercer a profissão de lavrador (fls. 13). O termo final foi assim

fixado, considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1977, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, somando o período de atividade rural reconhecido e os registros em carteira de trabalho, tem-

se que, até 08/04/2013 (data do ajuizamento da demanda), o requerente perfez 35 anos e 05 dias de serviço,

fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no

artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16/04/2013) eis que, na época do requerimento

administrativo o autor ainda não havia implementado o tempo de serviço legalmente exigido para aposentação.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento

ao reexame necessário para declarar a nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a

concessão do benefício e, julgo procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição,

com os consectários conforme fundamentado. Mantenho o reconhecimento do labor rural no período de

01/01/1977 a 01/01/1984. Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 08/04/2013 (data da citação), considerado o labor rural no período de 01/01/1977 a

01/01/1984.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a cessação administrativa (04/10/2010).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento

dos requisitos necessários à concessão do benefício. Requer a apreciação do reexame necessário.

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data fixada pelo experto como de início da incapacidade

(16/09/2012).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

De início, vale ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa o

valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo aponta inaptidão total e temporária para o trabalho, em decorrência de moléstias articulares.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que percebeu benefício até 04/10/2010 e ajuizou a presente demanda

em 14/10/2010, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade

total e temporária para o trabalho.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE
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SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporária para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa, já que o conjunto probatório

revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso da

autarquia federal.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91, com DIB na data da

cessação na via administrativa. Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 15/02/2013.

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar insalubre a atividade exercida nos períodos de 06/03/1997 a

12/09/2006 e 04/05/2010 a 20/08/2012, com a devida averbação ao tempo de serviço e, após, preenchido o lapso

temporal, que o ente previdenciário conceda a aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor

do débito até a data da sentença. Deferida a tutela antecipada.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido.

Recebidos e processados subiram, com contrarrazões, os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 12/09/2006 e 04/05/2010 a 20/08/2012, pelo que a antiga

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 06/03/1997 a 12/09/2006 - agente agressivo: ruído, de 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP de fls.

44.

- 04/05/2010 a 20/08/2012 - agente agressivo: ruído, de 86,78 a 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente -

PPP de fls. 45.

Ressalte-se que o reconhecimento da especialidade do labor foi restringindo a data de elaboração do PPP, em

20/08/2012, uma vez que referido documento não tem o condão de comprovar a especialidade do labor em

período posterior.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.
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Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 14/09/2012, contava com 26 anos, 06 meses e

09 dias de trabalho em condições especiais, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 14/09/2012, momento

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5794/7878



precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

 

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para afastar a especialidade do interregno de 21/08/2012 a 14/09/2012, e fixar as verbas

sucumbenciais. Mantido, no mais, o decisum.

O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 26 anos, 06 meses e 09 dias, com RMI

fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 14/09/2012 (data do requerimento administrativo),

considerados especiais os períodos de 06/03/1997 a 12/09/2006 e 04/05/2010 a 20/08/2012. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021160-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A fls. 60/61, foram antecipados os efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença de fls. 116/118 (proferida em 23/08/2013), após embargos de declaração, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde o indeferimento do

pedido administrativo (13/04/2011). Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas

até a sentença.

Inconformadas, apelam as partes.

A parte autora, alegando o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez. Ressalta a necessidade de análise dos fatores pessoais e sociais.

A Autarquia, requerendo a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

2014.03.99.021160-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VANDIR PORFIRIO RAMOS

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 23/58, destacando-se: carteiras de trabalho, informando os

vínculos empregatícios, descontínuos, em nome do requerente, desde 11/07/1990, sendo o último a partir de

01/06/2010, sem data de saída; carta e comunicação do INSS, informando a concessão de auxílio-doença, de

31/08/2010 a 15/04/2011; atestados, exames e receituários médicos.

Consulta ao sistema Dataprev, a fls. 77/80.

A parte autora, auxiliar geral em frigorífico, contando atualmente com 40 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo (fls. 97/104) atesta que o periciado é portador de espondilodiscopatia degenerativa lombar. Afirma que a

enfermidade impede o requerente de exercer suas atividades laborativas habituais. Informa que há possibilidade de

controle dos sintomas, sendo o autor passível de reabilitação profissional. Conclui pela existência de incapacidade

total e definitiva para o labor atual.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 15/04/2011 e ajuizou a demanda em

20/04/2011, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº. 8.213/91.

Neste caso, verifico que o requerente não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, como pleiteado, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Observe-se que se trata de pessoa jovem (possuía 36 anos de idade quando ajuizou a ação), que pode ser

reabilitada para o exercício de outra atividade laborativa.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade apenas para a atividade

habitual do requerente, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de suas atividades habituais,

devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento e reabilitação a outra

função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.
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O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos administrativamente

ou em razão da tutela antecipada, face ao impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS para alterar a correção monetária e

juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo. Nego

seguimento à apelação da parte autora.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 13/04/2011 (data do indeferimento administrativo), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Mantenho a tutela antecipada, sem prejuízo da realização de

perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de incapacidade total para o trabalho.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Contesta a perícia médica judicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será

devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo informa diagnóstico de "osteoartrose da coluna lombar".

Assevera o experto, na discussão do laudo, que a moléstia observada é "própria da idade" e que "não se trata de

invalidez".

Quanto aos questionamentos acerca das conclusões periciais, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu

poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades alegadas, que atestou, após perícia médica, a capacidade para o exercício de atividade laborativa,

não havendo razão para a determinação de novo laudo.

Observe-se que o experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que

já não esteja respondida no laudo.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Afasto, portanto, os questionamentos acerca da perícia médica.

Assim, o conjunto probatório revela que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.
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5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Também não faz jus ao auxílio-acidente, que se traduz em verdadeira indenização, haja vista não ter comprovado

a redução da capacidade para o desempenho do labor habitualmente exercido decorrente de acidente de qualquer

natureza.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. ART. 543-C DO CPC.

RESOLUÇÃO 8/08 DO STJ. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE FUNDAMENTADO NA

PERDA DE AUDIÇÃO. REQUISITOS: (A) COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A

ATIVIDADE LABORATIVA E A LESÃO E (B) DA EFETIVA REDUÇÃO PARCIAL E PERMANENTE DA

CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

PARECER MINISTERIAL PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL

DO INSS PROVIDO, NO ENTANTO. 

1. Nos termos do art. 86, caput e § 4o. da Lei 8.213/91, para a concessão de auxílio-acidente fundamentado na

perda de audição, como no caso, é necessário que a sequela seja ocasionada por acidente de trabalho e que

acarrete uma diminuição efetiva e permanente da capacidade para a atividade que o segurado habitualmente

exercia. 

2. O auxílio-acidente visa indenizar e compensar o segurado que não possui plena capacidade de trabalho em

razão do acidente sofrido, não bastando, portanto, apenas a comprovação de um dano à saúde do segurado,

quando o comprometimento da sua capacidade laborativa não se mostre configurado. 

3. No presente caso, não tendo o segurado preenchido o requisito relativo ao efetivo decréscimo de capacidade

para o trabalho que exercia, merece prosperar a pretensão do INSS para que seja julgado improcedente o pedido

de concessão de auxílio-acidente. 

4. Essa constatação não traduz reexame do material fático, mas sim valoração do conjunto probatório produzido

nos autos, máxime o laudo pericial que atesta a ausência de redução da capacidade laborativa do segurado, o

que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 

5. Recurso Especial do INSS provido para julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente, com os

efeitos previstos no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 (recursos repetitivos). 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1108298. Processo nº 200802823771; Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO; Fonte: DJE DATA:06/08/2010; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA

LEI Nº 8.213/91 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97. AUSÊNCIA DE REDUÇÃO DA

CAPACIDADE LABORATIVA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas

a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista

desconhecendo obscuridade ou contradição arguidas como existentes no decisum.

2. Tendo o Tribunal a quo decidido as questões da alegada impossibilidade jurídica da cumulação de

aposentadoria com auxílio-acidente e do termo inicial do pagamento do benefício, não há falar em qualquer

omissão a ser suprida em sede de embargos declaratórios.

3. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

4. "Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das
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lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.528/97).

5. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua juridicização e consequente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

6. A Lei nº 9.528/97, diversamente da disciplina anterior, exige, para concessão do auxílio-acidente, a efetiva

redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente, não a

autorizando, por consequência, a simples necessidade de maior esforço para o seu exercício.

7. Recurso provido.

(STJ - RESP - Recurso Especial - 554719 - Processo: 200300847048 - UF: RS - Órgão Julgador: Sexta Turma -

Data da decisão: 23/03/2004 - DJ Data: 17/05/2004, pág.: 301 - rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021178-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para determinar ao INSS a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional a partir da data do primeiro protocolo administrativo (09/11/1999).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório não demonstra o exercício de

atividade rural durante o período pleiteado. Acrescenta que o autor não comprovou o labor em condições

agressivas, nos termos exigidos pela legislação previdenciária. Requer alteração nos critérios de apuração da

correção monetária e dos juros de mora e isenção das custas. Por fim, pleiteia a fixação do termo inicial na data da

citação.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

Passo, inicialmente, à análise do pedido para reconhecimento da atividade campesina, no período pleiteado na

inicial, de 01/01/1967 a 31/12/1970.

Para comprová-lo, vieram aos autos:

2014.03.99.021178-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILSON NERI

ADVOGADO : SP168748 HELGA ALESSANDRA BARROSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 05.00.00064-6 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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- certificado de dispensa de incorporação informando que foi dispensado do serviço militar em 1979, sem

indicação de sua profissão (fls. 28);

- certidão de casamento, de 13/12/1986, sem menção a sua qualificação profissional (fls. 29);

- declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quinta do Sol,

informando que trabalhou no período de 1967 a 1977, para Alzira Ferreira Barbosa, sem homologação do órgão

competente;

- declaração prestada pela Sra. Alzira Ferreira Barbosa e duas testemunhas afirmando que o autor trabalhou na

propriedade da declarante, de 1967 a 1977 (fls. 31);

- documento escolar indicando que estudou na Escola Rural Alcino C. da Silva, de 1967 a 1970 (fls. 32) e

- histórico escolar indicando que estudou no Colégio Estadual São Judas Tadeu, no município de Quinta do Sol,

em 1971 e 1977 (fls. 33).

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 99, 108/109) que em depoimentos vagos e imprecisos, declararam que o

autor trabalhou no campo.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Neste caso, o certificado de dispensa de incorporação (fls. 28) e a certidão de casamento (fls. 29) não mencionam

a atividade profissional do requerente, não sendo hábeis a comprovar o efetivo exercício do labor rural.

A declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quinta do Sol,

informando que trabalhou no período de 1967 a 1977, para Alzira Ferreira Barbosa, não foi homologada pelo

órgão competente, não constituindo prova material da atividade campesina.

A declaração prestada pela Sra. Alzira Ferreira Barbosa (fls. 31) equivale à prova testemunhal, não podendo ser

considerada prova material do labor rural.

Por fim, os documentos escolares (fls. 32/33) não trazem qualquer indicação a respeito da atividade profissional

do requerente, de forma que não constituem prova material da atividade campesina.

Dessa forma, o requerente não juntou qualquer documento que comprove o trabalho campesino, no período

mencionado na inicial.

Além do que, a prova testemunhal se revelou frágil e imprecisa, não sendo hábil a demonstrar o labor rural no

interregno alegado.

Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

Assim, não é possível reconhecer a atividade campesina de 01/01/1967 a 31/12/1970.

Passo ao exame do labor em condições agressivas.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie questiona-se o período de 17/10/1978 a 23/09/1998, pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº

8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

A atividade especial deu-se no interstício de:

- 17/10/1978 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 84 db (a) de forma habitual e permanente - formulário (fls.

34) e laudo técnico (fls. 35/37).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de
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desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Ressalte-se que, não é possível o reconhecimento do labor em condições agressivas no período de 06/03/1997 a

23/09/1998, eis que o laudo informa a exposição a ruído em limite inferior ao exigido pela legislação de regência. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo

menos 30 (trinta) anos de serviço.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS para

excluir o reconhecimento do labor rural no período de 01/01/1967 a 31/12/1970 e para restringir o reconhecimento

da atividade especial ao período de 17/10/1978 a 05/03/1997, denegando a aposentação.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021968-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.021968-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALIETE DA CONCEICAO SILVA
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria por idade.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora, o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da citação (23/11/2012), no valor de um salário mínimo mensal, inclusive o

abono natalino.

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, eis que extra petita, uma vez

que o pedido inicial é apenas o de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. No mérito, sustenta, em

síntese, que a requerente não comprovou os requisitos para concessão do benefício pleiteado.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Rejeito a preliminar arguida, eis que, embora a inicial não seja um primor de clareza, é possível inferir tratar-se de

pedido de aposentadoria por idade ou aposentadoria por tempo de serviço. Dessa forma, a sentença foi proferida

nos limites do pedido.

Assim, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo, especificado na

inicial, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria por idade.

Para demonstrar o labor campesino, a autora trouxe com a inicial:

- certidão de casamento, de 16/10/1972, indicando a profissão de pedreiro do marido, constando a separação do

casal, em 2006 (fls. 10);

- CTPS da própria autora, sem registros (fls. 12);

- declaração da 10ª Zona Eleitoral de Apiaí de 05/03/2012, informando que, por ocasião de sua inscrição eleitoral,

em 16/06/2011, a autora informou sua profissão de agricultora (fls. 13);

- recibo de 13/01/1981, no qual o Sr. José Aleixo B. Dantas declara ter recebido do marido da autora a

importância de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) relativa à venda de um alqueire paulista de terras localizado

no sítio Taquarussu (fls. 14);

- certidão de nascimento de filho, de 09/10/1980, indicando a profissão de lavrador do marido (fls. 15);

A Autarquia juntou (fls. 27) extrato do sistema Dataprev indicando a existência dos seguintes vínculos

empregatícios em nome do marido da requerente: de 01/08/1975 a 29/01/1982, para Intercement do Brasil S/A; de

01/09/1982 a 21/10/1982 para Construções e Comércio Camargo Correia S/A; de 21/02/1983 a 30/03/1983, para

AR Construções e Comércio Ltda; de 03/10/1983 a 20/08/1987, para o Município de Apiaí; de 21/08/1987, com

última remuneração em 12/1988, para Departamento de Estradas de Rodagem; de 22/02/1996 a 23/03/1996, para

Antenor Gonçalves de Camargo e de 01/08/1998 a 06/11/1998, para Dias Batista Transportes e Serviços Ltda.

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 34/35), que declararam de maneira imprecisa, que a autora trabalhou no

campo, desde a infância, em terras próprias.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)
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In casu, a certidão de casamento, de 16/10/1972, indicando a profissão de pedreiro do marido (fls. 10), não

constitui prova material da atividade campesina da requerente.

A CTPS da própria autora, sem registros (fls. 12), não pode ser considerada como prova material do labor rural.

Quanto ao recibo de 13/01/1981 (fls. 14), não há comprovação de que se trata de documento contemporâneo ao

período de atividade rural que se pretende comprovar.

Por fim, embora a certidão de nascimento de filho, de 09/10/1980, indique a profissão de lavrador do marido (fls.

15), tem-se que está em contradição com os vínculos empregatícios constantes do sistema Dataprev, que apontam

o cônjuge como trabalhador urbano, de 01/08/1975 a 29/01/1982, de forma que não pode ser considerada como

prova material da atividade campesina.

Por fim, a declaração da 10ª Zona Eleitoral de Apiaí, de 05/03/2012, informando que, por ocasião de sua inscrição

eleitoral, em 16/06/2011, a autora indicou sua profissão de agricultora (fls. 13), é extemporânea ao período de

atividade rural que se pretende comprovar, não sendo hábil a demonstrar o labor campesino nos últimos 30 (trinta)

anos.

Dessa forma, a requerente não juntou qualquer documento que comprove o trabalho campesino, no período

mencionado na inicial.

Além do que, a prova testemunhal se revelou frágil e imprecisa, não sendo hábil a demonstrar o labor rural no

interregno alegado.

Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

Assentados esses aspectos, tem-se que a requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no

artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de contribuição.

Quanto ao pedido de aposentadoria por idade, tem-se que, segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o

trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que

prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, conforme tabela inserta

no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2012, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 180 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, não é possível estender à autora, a profissão de lavrador do marido, como pretende em face do

exercício de trabalho urbano.

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que

resta desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que

os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não

servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp

947.379/sp, Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007).

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhadora rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
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conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

 

 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso

do INSS para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022360-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural, ajuizado em

05/06/2009.

A Autarquia Federal foi citada em 03/02/2010 (fls. 24 v).

A r. sentença, de fls. 71/72 (proferida em 11/12/2013), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações em atraso, excluídas as prestações vincendas, nos

termos da Súmula nº. 111, do STJ. Concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício. Deixou de

submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada, a Autarquia, sustentando, em síntese, que a requerente não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial, bem como seja determinada a compensação dos valores pagos a

título de benefício assistencial.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

2014.03.99.022360-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00074-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5806/7878



Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e

da carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/16, destacando-se: certidão de casamento, realizado em

23/05/2009, qualificando o marido da requerente como trabalhador rural; CTPS da requerente, sem anotações de

vínculos; consulta de declaração cadastral, de 23/03/2007, qualificando a autora e seu esposo como produtores

rurais, atestado médico.

Foram ouvidas duas testemunhas (11/12/2013), depoimentos gravados em mídia digital (vídeo e áudio), juntada

aos autos, que declararam conhecer a autora há muitos anos e confirmaram que sempre trabalhou no campo.

Informam que laboraram com a requerente, no cultivo de feijão e batata, e que ela cessou as atividades, em virtude

das enfermidades.

Consultas ao sistema Dataprev, a fls. 51/55 e 85, informam vínculo empregatício em nome do esposo da

requerente, a partir de 01/12/2011, com derradeira remuneração em 05/2012, como trabalhador rural (CBO nº

6225). Consta, ainda, que a autora percebeu benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência, de

04/01/2010 a 31/12/2013, cessado em razão da tutela deferida nestes autos.

A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 51 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a periciada é portadora de osteoartrose de coluna lombossacral com hérnia de disco em coluna

lombar. Afirma que as enfermidades impedem o trabalho rural, pois o esforço produz dores e parestesias em

membros inferiores. Conclui pela existência de incapacidade permanente para o labor braçal desde o ano de 2009.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à mulher, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

Como visto, a requerente trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado

pela prova testemunhal, confirmando o labor rural, permite o reconhecimento de atividade campesina.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas as atividades braçais,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades crônicas e degenerativas que impedem o retorno às suas

funções habituais, bem como o exercício daquelas que demandam esforço físico.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5807/7878



Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade

campesina, e que está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, faz jus ao benefício de aposentadoria

por invalidez.

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº

8.213/91, de 01 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, de acordo com decisão proferida em sede de

Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente a título de benefício assistencial ou em função da tutela antecipada, em razão do

impedimento de cumulação e duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia apenas para fixar o termo inicial

em 03/02/2010 e determinar a compensação dos valores pagos administrativamente a título de benefício

assistencial ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação e duplicidade.

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

03/02/2010 (data da citação). Mantida a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 94/96 (proferida em 29/01/2014) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o

requerente não comprovou sua incapacidade para o trabalho.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que, a despeito das conclusões do laudo médico judicial,

considerado superficial, inapto a atestar seu real estado de saúde, os demais documentos juntados comprovam sua

incapacidade para o labor, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. Pleiteia, subsidiariamente, a anulação da

sentença e a produção de nova prova pericial, a ser realizada por especialistas nas doenças que o acometem.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/29.

A fls. 47/50, há consulta ao sistema Dataprev, datada de junho de 2011, informando os vínculos empregatícios,

descontínuos, em nome do requerente, de 02/02/1976 a 28/02/2002, bem como os recolhimentos, de 10/1991 a

01/1992, de 11/1993 a 09/1994 e de 03/2004 a 04/2011. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de

03/07/2010 a 18/08/2010.

A parte autora, prestador de serviços gerais, contando atualmente com 66 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial. Queixa-se de dor em coluna lombar e refere tratamento contra hipertensão arterial.

Ao exame físico, apresentou-se dentro da normalidade.

O laudo (fls. 68/71) atesta que "não foram observadas alterações clínicas e não foram apresentados exames

complementares que permitissem o diagnóstico de patologias específicas do aparelho osteomuscular". Conclui o

Sr. Perito que "não há incapacidade laborativa".

Quanto aos questionamentos acerca da perícia, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

Além disso, a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

Confira-se, nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

2014.03.99.022446-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GENTIL TAVARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032251920118260624 1 Vr TATUI/SP
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qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863),

Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j. em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)" (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347

(406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010, DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido" (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. em 19/10/2009, DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

No caso dos autos, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas, que, após perícia médica detalhada, atestou a capacidade para o exercício de atividade

laborativa, não havendo razão para a complementação ou determinação de um novo exame, uma vez que o laudo

judicial revelou-se peça suficiente a apontar o estado de saúde da parte autora.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se que, o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa ou nulidade da sentença.

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da

Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.
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5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Dessa forma, impossível o deferimento dos pleitos.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar que ocorreu a perda da qualidade de segurado.

Inconformada apela a parte autora, sustentando, em síntese, a necessidade de reforma da sentença. Requer seja

declarada nula a decisão a quo, com o retorno dos autos para realização de perícia médica. Alternativamente, pede

que seja julgado procedente o pedido.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento pretoriano, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Contestada a demanda, sobreveio a sentença de improcedência.

Observa-se que houve julgamento sem que se determinasse a realização de perícia judicial para apuração da

condição médica da parte autora, de sorte que inexiste comprovação nos autos tanto da existência de inaptidão

quanto de seu momento inicial.

2014.03.99.022627-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALERIA VIEIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP116003 ANDERSON WILLIAN PEDROSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00078-0 1 Vr PERUIBE/SP
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Tal solução, contudo, não merece prosperar, uma vez que a instrução do processo, com a realização de prova

pericial, é crucial para a real verificação da incapacidade laboral da requerente e desde quando se encontra

incapacitada, para que, em conformidade com as provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a

concessão ou não do benefício.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

1. A falta de cabal instrução probatória, com audiência de instrução e julgamento e prova pericial, por se tratar

de pedido de invalidez ou auxílio-doença, patenteia descumprimento do primado constitucional da ampla defesa,

quando a parte demonstra sua filiação à Previdência Social e cumprimento do período de carência.

2. Recurso de apelação provido, anulando a sentença de primeiro grau.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 95030458080 - Órgão Julgador: Terceira Turma, DJ Data: 27/05/1997

Página: 37928 - Rel. Juiz GILBERTO JORDAN).

Note-se que a parte autora pleiteou, a fls. 48, a realização de perícia médica.

Observa-se, portanto, o cerceamento de defesa, motivado por decisão precipitada, de fundamentação insuficiente,

com irreparáveis prejuízos à parte autora, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se impõe.

Por fim, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, uma vez que

não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora para

anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para a instrução do feito, com a produção

de prova pericial. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de reconhecer o tempo especial no período de

03/12/1998 a 08/06/2007 que somado aos períodos administrativamente reconhecidos como especiais pelo INSS,

atingem o tempo especial de 25 anos, 02 meses e 8 dias e para condenar a Autarquia a conceder ao autor, o

benefício de aposentadoria especial, desde a data da citação (31/03/2014), efetuando-se a compensação, a partir da

referida data, com os valores percebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição. Concedeu a tutela

antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS sustenta que o labor em condições agressivas não restou demonstrado, nos termos exigidos pela

legislação previdenciária. Requer alteração nos critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora.

2014.61.10.001522-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP162766 PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00015225520144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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O autor pleiteia a fixação do termo inicial da aposentadoria especial na data da concessão administrativa da

aposentadoria por tempo de contribuição (07/07/2008).

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 08/06/2007, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/12/1998 a 31/01/2006 e de 01/02/2006 a 08/06/2007 - agente agressivo: ruído de 98 db (a), de forma habitual

e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 61/63).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário
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para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Neste caso, somando os períodos de atividade especial incontroversos de 01/04/1982 a 05/03/1997 e de

06/03/1997 a 02/12/1998 (fls. 67) e a atividade especial ora reconhecida, tem-se que o autor cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07/07/2008), momento em que o INSS

tomou conhecimento do pleito, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é possível

a antecipação da tutela.

Por fim, tendo em vista que a autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, com o deferimento da aposentadoria especial, poderá optar pela ora deferida, sem, contudo,

desonerar-se da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora

para fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo (07/07/2008), devendo ser observada a

prescrição quinquenal. Dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS apenas para

estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado.

Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor mais de 25 anos de serviço, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 07/07/2008, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000174-51.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade da atividade, para

2014.61.26.000174-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001745120144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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somado aos interstícios já enquadrados como especiais pelo ente autárquico, perfazer o tempo necessário a sua

aposentadoria especial.

A sentença concedeu a segurança para reconhecer como atividade especial o período de 03/12/1998 a 04/03/2013

e conceder a aposentadoria especial. Honorários advocatícios indevidos. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal argüindo que o mandamus não é a via adequada, tendo em vista a

ausência de liquidez e certeza de direito do impetrante. No mérito, sustenta, em síntese, que não restou

comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de

Equipamentos de Proteção Individual - EPIs descaracteriza a insalubridade da atividade, não fazendo jus à

aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 129/135 a Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação autárquica e

parcial provimento do reexame necessário, para manter o reconhecimento, como especial, do período de

03/12/1998 a 24/09/2013 e que seja determinado à Autarquia Federal verificar o preenchimento dos requisitos

para a concessão da aposentadoria especial.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, verifica-se que, embora no corpo do decisum o enquadramento do período deu-se de 03/12/1998 a

24/09/2013, no dispositivo constou, por equívoco, o interstício de 03/12/1998 a 04/03/2013. Desse modo, retifico

o dispositivo para fixar o termo final do labor em condições agressivas em 24/09/2013. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

adversas, para somados aos demais interstícios já enquadrados pelo ente autárquico, propiciar a concessão da

aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 07/02/2013, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial deu-se no interstício de:

- 03/12/1998 a 24/09/2013 - agente agressivo: ruído de 91 db(A) e 89,5 db(A) de 01/01/2011 a 11/10/2011 e de

90,6 db(A) a partir de 12/10/2011, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls.

39/42).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Tem-se que o item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/1999 foi alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 exigindo-se ruído

superior a 85 db(A), a partir de 19/11/2003.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas no interstício mencionado, não

sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de aposentadoria

especial.

Nesse sentido, destaco:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Foram feitos os cálculos, somando-se o período ora reconhecido como especial, qual seja, de 03/12/1998 a

24/09/2013 aos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário (fls. 51), tendo como certo que, contava com

mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho (fls. 108), cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 08/10/2013, cujo
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indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados,

conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação

do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, de ofício, retifico o dispositivo do decisum, para constar o

reconhecimento do labor especial de 03/12/1998 a 24/09/2013 e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego

seguimento ao reexame necessário e ao recurso autárquico, mantendo a concessão da aposentadoria especial.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31711/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008716-92.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 123/125), julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

CPC, declarando a inexequibilidade da sentença proferida nos autos do processo nº 09031643919944036110.

Deixou de condenar o embargado em honorários advocatícios, vez que não deu causa à inexigibilidade da

sentença exeqüenda. Sem condenação em custas.

Inconformado, apela o autor, pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 66/68,

em face da decisão que concedeu o prazo de dez dias para que o INSS emendasse a inicial, juntando a procuração.

Informa que o magistrado a quo deixou de receber o agravo retido, ante a ausência de interesse recursal, na

medida em que a regularização da representação processual não era mais necessária, em razão da Autarquia ter

passado a ser representada por Procurador de carreira. Dessa decisão (fls. 64) foi interposto agravo de

instrumento, o qual foi provido para determinar ao Juízo a quo o recebimento do agravo retido, não tendo o

magistrado a quo se pronunciado a respeito. No mérito, aduz, em síntese, que o parecer da Contadoria Judicial nos

autos (fls. 104/105) confirma o acerto do seu demonstrativo, restando incabível rediscussão acerca da decisão

proferida na ação de conhecimento, já transitada em julgado.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 10/08/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Primeiramente cumpre observar que os embargos à execução não são mero incidente do processo de execução,

mas ação de conhecimento e defesa, autônoma, incidente ao processo de execução, ajuizável por meio de petição

inicial, que deve observar os requisitos do artigo 282 e 283 do C.P.C.

O próprio CPC prevê que os vícios da petição inicial podem ser sanados através de emenda, a teor do seu artigo

284.

In casu, foi publicado o despacho de fls. 58, concedendo o prazo de dez dias para que o INSS emendasse a inicial,

juntando aos autos a procuração, em 21/10/2003. Em 22/10/2003, foi protocolada petição (extraviada), por cópia a

2003.61.10.008716-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : ENIO DE RONCHI RODRIGUES

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087169220034036110 2 Vr SOROCABA/SP
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fls. 79, requerendo a juntada do instrumento de procuração, a fim de regularizar a representação processual.

Além do que, o INSS passou a ser representado, nos autos, por Procuradora Federal (vide fls. 74), de forma que a

questão da regularização processual resta superada nos autos.

No que diz respeito ao mérito, cumpre observar que o título exequendo diz respeito à condenação do INSS em

aplicar o índice de 147,06% sobre o valor do benefício recebido pelo autor a partir da competência setembro de

1991.

Na oportunidade observo que o percentual de 147,06% diz respeito ao reajuste do benefício em manutenção, e

corresponde à variação do salário mínimo de março a agosto de 1991, quando estava em vigor a equivalência

salarial.

O Ministério da Previdência Social editou a Portaria Ministerial nº 302, de 20 de julho de 1992, in verbis:

"(...)

Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste

do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria

nº 10, de 27 de abril de 1992. (...)- negritei

Como o benefício do autor teve DIB em 11/09/1991, resta materialmente impossível a aplicação de índice de

reajuste correspondente à variação apurada entre março e agosto, quando esse benefício nem sequer existia.

Acrescente-se que o salários-de-contribuição utilizados para apuração da RMI foram devidamente atualizados até

agosto/91 (vide fls. 59-apenso).

Assim, é sentença é claramente inexequível.

Ressalte-se que não se trata de infirmar a coisa julgada formada na ação de conhecimento, mas apenas de

reconhecer que a sentença deixou de observar a data do início do benefício do autor, o que tornou sua execução

materialmente impossível de subsistir.

Cabe destacar que equívocos desta natureza são considerados pela jurisprudência como erros matérias por

equiparação.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 559 DO CPC.

I - Embargos de declaração interpostos em face da decisão que anulou a sentença e determinou a devolução dos

autos à origem para elaboração de novos cálculos, com exclusão dos expurgos nas rendas mensais iniciais e

abatimento dos valores efetivamente pagos.

I - Sustenta o agravante, preliminarmente, que busca a emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais e

constitucionais violado pelo julgamento embargado (artigos 463, 467, 468, 473, 474, 475-G, 485 e 559, do CPC,

além do art. 5º, XXXVI, da CF), para fins de prequestionamento, visando o alcance das instâncias superiores.

Aduz, também, que o v. aresto violou o artigo 559 do CPC, posto que o agravo de instrumento nº

1999.03.00.000729-2, interposto pelo INSS referente a ilegitimidade do título executivo, encontra-se pendente de

julgamento. Afirma, ainda, que o apontado erro material na sentença exeqüenda (determinação de incorporação

dos expurgos inflacionários), somente poderia ser reconhecido como error in judicando, passível de correção

apenas pela via da ação rescisória, sob pena de afronta à coisa julgada. III - A explanação de matérias com

finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a

inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

IV - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

V - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu que a inclusão de parcelas indevidas no cálculo de

liquidação, pela incorporação dos índices inflacionários no valor dos benefícios, pode ser considerada erro

material por equiparação, passível de correção a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem

que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante

uníssona doutrina e jurisprudência. Precedentes do STJ. 

VI - A apelação pode ser julgada antes do agravo de instrumento, se entre o conteúdo das duas decisões não

houver incompatibilidade, como no caso destes autos. Precedentes do STJ. 

VII - Embargos rejeitados.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 410560; Processo nº 00180319319984039999; Órgão Julgador:

OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2010; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE)

Assim, a sentença merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento ao agravo retido e ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A sentença (fls. 129/131), julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

CPC, declarando a inexequibilidade da sentença proferida nos autos do processo nº 09031643919944036110.

Deixou de condenar o embargado em honorários advocatícios, vez que não deu causa à inexigibilidade da

sentença exeqüenda. Sem condenação em custas.

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que o parecer da Contadoria Judicial de fls. 119 (no sentido de

ser matematicamente impossível a aplicação do índice de 147,06% na própria competência da concessão do

benefício) é inócuo, destacando que a função jurisdicional foge à alçada da serventia, o que afasta pareceres e

sugestões da contadoria em casos como o presente. Aduz que resta incabível rediscussão acerca da decisão

proferida na ação de conhecimento, já transitada em julgado.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 10/08/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Na oportunidade observo que nada impede que o magistrado utilize-se da Contadoria Judicial, órgão auxiliar do

juízo, para verificação dos cálculos apresentados, ou apresentação de pareceres, preferencialmente à designação

de perícia contábil.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO

JUÍZO. VALORES QUE SUPERAM O INICIALMENTE CALCULADO PELA PARTE EMBARGADA.

LIMITES DO PEDIDO. 

I - Os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial, órgão auxiliar desta E. Corte, servem como

substrato para dirimir a lide, quando suficientes à formação da convicção do Magistrado, como efetivamente se

fez nestes autos.

II - Correta a conta apresentada pelo Setor de Cálculos deste E. Tribunal, que utilizou dos índices de correção

monetária prescritos na Tabela Previdenciária, elaborada nos termos da Resolução nº 242/01, do Conselho de

Justiça Federal, além de fazer o cômputo dos juros de mora de forma global sobre o valor atualizado de cada

prestação vencida anterior à citação, em consonância com o título exeqüendo.

III - O valor apurado pela Contadoria (R$ 2.609,18, para abril de 1997), é superior ao pretendido pelo exeqüente

(R$ 2.260,02, atualizado para abril de 1997), restando necessário adequar a execução aos limites do pedido, nos

termos dos artigos 128 e 460 do C.P.C. 

IV - Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 410308, Processo nº 98030177087; órgão Julgador: OITAVA

TURMA; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:27/04/2010;PÁGINA: 432; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY)

 

Assentado esse ponto, passo à análise do mérito.

O título exequendo diz respeito à condenação do INSS em aplicar o índice de 147,06% sobre o valor do benefício

recebido pelo autor a partir da competência setembro de 1991.

Na oportunidade observo que o percentual de 147,06% diz respeito ao reajuste do benefício em manutenção, e

corresponde à variação do salário mínimo de março a agosto de 1991, quando estava em vigor a equivalência

salarial.

O Ministério da Previdência Social editou a Portaria Ministerial nº 302, de 20 de julho de 1992, in verbis:

2003.61.10.008717-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ENIO DE RONCHI RODRIGUES

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087177720034036110 2 Vr SOROCABA/SP
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"(...)

Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste

do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria

nº 10, de 27 de abril de 1992. (...)- negritei

Como o benefício do autor teve DIB em 11/09/1991, resta materialmente impossível a aplicação de índice de

reajuste correspondente à variação apurada entre março e agosto, quando esse benefício nem sequer existia.

Acrescente-se que o salários-de-contribuição utilizados para apuração da RMI foram devidamente atualizados até

agosto/91 (vide fls. 59-apenso).

Assim, é sentença é claramente inexequível.

Ressalte-se que não se trata de infirmar a coisa julgada formada na ação de conhecimento, mas apenas de

reconhecer que a sentença deixou de observar a data do início do benefício do autor, o que tornou sua execução

materialmente impossível de subsistir.

Cabe destacar que equívocos desta natureza são considerados pela jurisprudência como erros matérias por

equiparação.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO.

OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 559 DO CPC.

I - Embargos de declaração interpostos em face da decisão que anulou a sentença e determinou a devolução dos

autos à origem para elaboração de novos cálculos, com exclusão dos expurgos nas rendas mensais iniciais e

abatimento dos valores efetivamente pagos.

I - Sustenta o agravante, preliminarmente, que busca a emissão de juízo de valor acerca dos dispositivos legais e

constitucionais violado pelo julgamento embargado (artigos 463, 467, 468, 473, 474, 475-G, 485 e 559, do CPC,

além do art. 5º, XXXVI, da CF), para fins de prequestionamento, visando o alcance das instâncias superiores.

Aduz, também, que o v. aresto violou o artigo 559 do CPC, posto que o agravo de instrumento nº

1999.03.00.000729-2, interposto pelo INSS referente a ilegitimidade do título executivo, encontra-se pendente de

julgamento. Afirma, ainda, que o apontado erro material na sentença exeqüenda (determinação de incorporação

dos expurgos inflacionários), somente poderia ser reconhecido como error in judicando, passível de correção

apenas pela via da ação rescisória, sob pena de afronta à coisa julgada. III - A explanação de matérias com

finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não elide a

inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

IV - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

V - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu que a inclusão de parcelas indevidas no cálculo de

liquidação, pela incorporação dos índices inflacionários no valor dos benefícios, pode ser considerada erro

material por equiparação, passível de correção a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, sem

que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, consoante

uníssona doutrina e jurisprudência. Precedentes do STJ. 

VI - A apelação pode ser julgada antes do agravo de instrumento, se entre o conteúdo das duas decisões não

houver incompatibilidade, como no caso destes autos. Precedentes do STJ. 

VII - Embargos rejeitados.

(TRF da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 410560; Processo nº 00180319319984039999; Órgão Julgador:

OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2010; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE)

Assim, a sentença merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2003.61.83.000207-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de condenação em obrigação de fazer, consistente no cálculo e liberação dos créditos em

atraso de aposentadoria por tempo de contribuição, implantada sob o nº 113.673.920-0, relativos ao período de

14.02.2001 (data do requerimento administrativo) a 31.01.2002.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que efetue o pagamento dos valores referentes

ao período de 14/02/2001 a 30/01/2002, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária fixada

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando-se as prestações vencidas até a data do

decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que, com a suspensão administrativa do benefício, os

valores em atraso apenas podem ser pleiteados judicialmente, juntamente com o restabelecimento da

aposentadoria por tempo de serviço, objeto dos autos em apenso.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido limita-se à determinação do pagamento dos valores atrasados, acrescidos de correção monetária, devidos

pela concessão de aposentadoria ao autor.

Do compulsar dos autos, verifica-se que a parte autora recebeu aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB

em 14/02/2001 e DDB em 09/03/2002, de acordo com as informações extraídas da carta de concessão a fls. 15.

In casu, de acordo com as declarações da própria Autarquia Federal, em sede de contestação, "(...) a liberação da

importância de R$ 12.009,80, está sujeita à regra do artigo 178 do Decreto nº 3.048/99 e Portaria MPAS nº

3.227/2001.", ficando a liberação, para pagamento de valores atrasados, condicionada à autorização do Gerente-

Executivo da agência.

É importante ressaltar que a Autarquia Federal, no procedimento de auditagem, verificou irregularidade na

concessão do benefício, o que levou a suspensão da aposentadoria.

No entanto, no processo em apenso nº 2003.61.83.002566-4, foi comprovada a especialidade da atividade nos

interstícios de 01/07/1974 a 31/03/1979, 01/04/1979 a 11/03/1983, 17/07/1990 a 20/11/1992, 21/05/1985 a

13/02/1989, 05/07/1989 a 19/06/1990 e de 23/01/1995 a 05/03/1997, restando evidenciado o direito ao

restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço.

Desse modo, a liberação dos valores em atraso é medida que se impõe. 

Na oportunidade observo que, apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para

encerramento na via administrativa, para o procedimento de liberação dos valores em atraso, por analogia utiliza-

se o prazo fixado para pagamento da primeira renda mensal do benefício (45 dias, vide artigo 41, §6º, da Lei nº

8.213/91 e art. 174, do Decreto nº 3.048/99).

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO

DE REVISÃO DE BENEFÍCIO EM SEDE ADMINISTRATIVA. PRAZO. 

1 - A posterior revisão do benefício, em sede administrativa, não importa em ausência superveniente de interesse

processual. Decisão agravada reformada. 

2 - A Autarquia Previdenciária possui 45 dias de prazo para a análise do processo administrativo de requerimento

ou revisão da renda mensal inicial do benefício, desde que devidamente instruído com a documentação necessária,

conforme previsão estampada no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174 do Decreto nº 3.048/99. 

3 - Agravo provido. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 273294 200361830092215, Órgão Julgador: NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1;

DATA:24/09/2010; PÁGINA: 846) 

 

Cumpre ainda mencionar a Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49, in verbis:

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DE ARRUDA

ADVOGADO : SP123635 MARTA ANTUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002075020034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao apelo do INSS e, nos termos

do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os critérios

de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 06/11/2003.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer a aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, desde a data da suspensão, com o reconhecimento da especialidade da atividade nos

períodos de 01/07/1974 a 31/03/1979, 01/04/1979 a 11/03/1983, 21/05/1985 a 13/02/1989, 05/07/1989 a

19/06/1990 e de 17/07/1990 a 20/11/1992, acrescida de correção monetária e juros de mora. Verba honorária

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando-se as prestações vencidas até a data do

decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que é facultado à Administração Pública rever seus próprios

atos e adequá-los aos ditames legais. Aduz que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI,

descaracteriza a insalubridade do trabalho.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de compelir a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

In casu, verifica-se que o requerente a partir de 14/02/2001, passou a receber a aposentadoria por tempo de

contribuição, no entanto, o ente previdenciário verificou irregularidades na concessão, tendo em vista que o

2003.61.83.002566-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DE ARRUDA

ADVOGADO : SP123635 MARTA ANTUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025667020034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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enquadramento efetuado nos períodos de 01/07/1974 a 31/03/1979, 01/04/1979 a 11/03/1983, 17/07/1990 a

20/11/1992, 21/05/1985 a 13/02/1989, 05/07/1989 a 19/06/1990 e de 23/01/1995 a 05/03/1997, não poderia ser

realizado.

Nesse contexto, cumpre examinar se resta comprovada a especialidade da atividade. 

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/07/1974 a 31/03/1979, 01/04/1979 a 11/03/1983, 17/07/1990 a

20/11/1992, 21/05/1985 a 13/02/1989, 05/07/1989 a 19/06/1990 e de 23/01/1995 a 05/03/1997, pelo que a antiga

CLPS, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

É possível o enquadramento, como especial, nos períodos de:

- 01/07/1974 a 31/03/1979 - agente agressivo: poeiras metálicas, óleo de corte, óleo mineral solúvel ou óleo

mineral integral para lubrificação das peças usinadas, pó e cavaco de ferro fundido, bronze e aço, de modo

habitual e permanente - formulário (fls. 23);

- 01/04/1979 a 11/03/1983 - agente agressivo: poeiras metálicas, óleo de corte, óleo mineral solúvel ou óleo

mineral integral para lubrificação das peças usinadas, pó e cavaco de ferro fundido, bronze e aço, de modo

habitual e permanente - formulário (fls. 24);

- 17/07/1990 a 20/11/1992 - agente agressivo: poeiras metálicas, óleo de corte, óleo mineral solúvel ou óleo

mineral integral para lubrificação das peças usinadas, pó e cavaco de ferro fundido, bronze e aço, de modo

habitual e permanente - formulário (fls. 27);

 A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 21/05/1985 a 13/02/1989 - agente agressivo: ferro fundido, poeiras metálicas e calor, de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 25);

- 05/07/1989 a 19/06/1990 - agente agressivo: ferro fundido, poeiras metálicas e calor, de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 26);

Enquadramento no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 que elenca os trabalhos permanentes expostos as poeiras,

gases, vapores, neblinas e fumos de outros metais, metaloide halogenos e seus eletrólitos tóxicos.

- 23/01/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: pó de ferro fundido, óleo de corte, óleo solúvel, cavacos de ferro e

ruído de 89 db(A) e laudo técnico (fls. 179/183).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".
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Dessa forma, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentado esse aspecto, tem-se que o segurado faz jus ao restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço,

conforme já foi determinado no r. decisum.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Desse modo, não há reparos a serem feitos no r. decisum, quanto à determinação de restabelecimento do benefício.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao apelo do INSS e, nos termos

do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas para estabelecer os critérios

de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-45.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 22.04.2004, objetivando a concessão de pensão por morte de ex-cônjuge e genitor,

falecido em 10.11.2000.

Da decisão de fls. 222, foi interposto agravo de instrumento, convertido em retido.

Pedido julgado improcedente.

Os autores interpuseram apelação, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável à presente demanda.

No tocante ao agravo retido interposto, verifico que a parte não requereu expressamente sua apreciação pelo

Tribunal, razão pela qual não o conheço nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil.

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça.

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência

econômica e qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência,

consoante regra do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91.

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, bem como o artigo 76, parágrafo 2º,

ambos da Lei nº 8.213/91, são os dispositivos legais que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

2004.61.04.003881-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VERA LUCIA DE SOUZA DANTAS e outro
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ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP155876 ROSA MARIA CARRASCO CALDAS e outro
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comprovada.

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação.

(...)

§ 2ºO cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."

Consoante dispositivos acima transcritos, depreende-se que a dependência econômica do filho não emancipado,

menor de 21 (vinte e um) anos, é considerada presumida.

Contudo, conforme documentos o filho do de cujus foi emancipado, com quase 20 anos, quatro dias após o óbito

do pai (fls. 15, 18/19). Assim, quando do requerimento administrativo, em 22.03.2004, já era emancipado, não se

incluindo, assim, no rol dos dependentes.

O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não se confundindo os

critérios de dependência para fins de previdência social com os traçados pela legislação tributária, em que se pode

enquadrar como dependente o filho ou equiparado, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda

estiver cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e

parágrafo 1º, da Lei nº 9.250/95), nem sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código

Civil, artigos 1.694 e seguintes) são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-

profissionalizante.

Com relação à autora, depreende-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge separado judicialmente

que recebia pensão alimentícia por ocasião do óbito do segurado, figurando aquele, ipso jure, como dependente de

classe 1 para todos os efeitos previstos no plano de benefícios.

Daí se conclui, a contrario sensu, que a esposa separada judicialmente precisa comprovar que efetivamente

recebia ajuda material do cônjuge para poder figurar como sua dependente e, assim, fazer jus à pensão por morte.

A dependência econômica, neste caso, não é presumida, cabendo à autora demonstrá-la de modo inequívoco para

viabilizar a concessão do benefício vindicado.

Por oportuno, cabe transcrever precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

"Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge separado de fato e sem receber alimentos. Necessidade de

comprovação da dependência econômica superveniente. Precedentes. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 953.552/RJ, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª Turma, j. 25/11/2008, DJe 19/12/2008)

No caso vertente, autora e falecido estavam separados judicialmente desde 28.06.1991, ocasião em que ela

dispensou o recebimento de pensão alimentícia (fl. 34), firmando-se a presunção relativa de que não dependia

economicamente do de cujus, competindo-lhe, portanto, o ônus de provar o contrário.

Após a separação, Emanuel Loen Stajnbok passou a conviver maritalmente com Clara Cândida de Castro, que,

com o seu óbito, passou a receber pensão por morte.

O fato de o falecido se responsabilizar pelo valor locativo da residência e domicílio da suplicante, não configura

dependência econômica.

 Constou do termo da separação consensual que a autora e o filho iriam morar em outro apartamento,

responsabilizando-se o separando pelo pagamento do aluguel e encargos deste imóvel e, em compensação o de

cujus faria uso do apartamento pertencente ao casal, gratuitamente. Situação que perduraria até a venda do

referido imóvel quando dividiriam o valor auferido.

Como bem observou o juízo a quo, "o pagamento das despesas em relação ao imóvel onde ela morava com o

filho resolveu-se com a partilha do imóvel."

A própria autora dispensa alimentos, pois do seu trabalho aufere o necessário para sua manutenção, fato que

restou confirmado em seu depoimento pessoal, quando detalha inúmeros trabalhos que tivera e tem como

jornalista ao longo dos anos.

Por sua vez, a prova testemunhal é frágil e genérica, sendo insuficiente para a comprovação da dependência

econômica, de modo que não restaram preenchidos os requisitos necessário à concessão do benefício pleiteado.

Há que se ressaltar, ainda, que a mera alegação de que a autora tem enfrentado dificuldades financeiras após o

óbito do de cujus não é bastante, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

Ausente, portanto, a prova da dependência econômica, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação dos autores.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004537-56.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

O requerente interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido para oitiva de novas

testemunhas, ao qual foi negado provimento por este E. Tribunal. Desta decisão, o autor interpôs cursos especial e

extraordinário, conforme processo em apenso.

A sentença de fls. 557/580, proferida em 30/09/2009, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a

especialidade dos interregnos de 26/04/1971 a 23/12/1972, 21/08/1973 a 15/10/1973, 16/10/1973 a 12/02/1975,

01/07/1975 a 23/12/1975, 28/03/1983 a 30/03/1992, 26/10/1995 a 22/12/1995 e de 08/01/1996 a 29/02/1996

convertendo-os em tempo comum e para reconhecer o tempo comum desenvolvido pelo autor, nos períodos de

11/08/1969 a 08/11/1969, 30/01/1970 a 05/05/1970, 03/08/1970 a 30/11/1970, 26/04/1971 a 23/12/1972,

12/02/1973 a 13/07/1973, 21/08/1973 a 15/10/1973, 16/10/1973 a 12/02/1975, 13/02/1975 a 09/06/1975,

01/07/1975 a 23/12/1975, 11/02/1976 a 18/02/1976, 25/02/1976 a 15/10/1981, 30/08/1982 a 16/02/1983,

28/03/1983 a 30/03/1992, 30/05/1994 a 25/01/1995, 29/07/1995 a 18/08/1995, 26/10/1995 a 22/12/1995,

08/01/1996 a 29/02/1996 e de 01/12/1996 a 30/12/1998, denegando a aposentação. Fixou a sucumbência

recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O INSS sustenta, em síntese, que o conjunto probatório não demonstra o labor em condições agressivas nos

termos exigidos pela legislação previdenciária. Afirma, ainda, que não restaram comprovados os períodos de

atividade não constantes do extrato do sistema Dataprev.

O autor argumenta que o conjunto probatório demonstra o exercício de atividade rural no período pleiteado na

inicial, de 12/03/1963 a 23/01/1969 e o labor em condições agressivas, nos interregnos de 30/08/1982 a

16/02/1983 e de 30/06/1994 a 25/01/1995. Pugna pela concessão do benefício, desde a data do requerimento

administrativo, com fixação dos critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora e fixação da

verba honorária.

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de reconhecimento do labor rural e da atividade urbana em condições insalubres e a sua conversão,

para somados aos períodos de atividade comum estampados em CTPS, justificar a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao pedido de reconhecimento do labor rural.

Para comprová-lo, o autor trouxe com a inicial:

- certidão de nascimento de filho, de 03/01/1978, indicando sua qualificação de "manipulador" (fls. 24);

- certidão de casamento religioso, de 01/05/1993, sem indicação de sua qualificação profissional (fls. 25);

- certidões de nascimento de filhos, de 09/12/1974, 13/06/1979 e de 30/11/1993, sem indicação a respeito de sua

profissão (fls. 26/27);

2004.61.83.004537-0/SP
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ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro
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- declaração prestada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iguaí, de 09/03/1999, afirmando que, através de

busca em seus arquivos e do depoimento de testemunhas idôneas, é de conhecimento que o requerente prestou

atividade rural, de 12/03/1963 a 23/01/1969, sem homologação do órgão competente (fls. 28);

- requerimento de atestado de boa conduta, endereçado ao Delegado de Polícia de Iguaí, de março de 1969, com

firma reconhecida em 28/03/1969, no qual o autor se qualifica como lavrador, sendo que, restou certificado que

nada foi encontrado que desabone a conduta do peticionário (fls. 29);

- declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Canaã,

informando que o requerente prestou labor campesino, de 16/11/1963 a 05/08/1969, na propriedade pertencente a

Henrique Ribeiro de Lima, sem homologação do órgão competente (fls. 88);

- certidão relativa a propriedade pertencente ao Sr. Henrique Ribeiro de Lima (fls. 89);

- declaração prestada pelo Sr. Henrique Ribeiro de Lima, com firma reconhecida em 28/08/2001, informando que

o autor trabalhou na propriedade do declarante, no período de 12/03/1963 a 05/08/1969 (fls. 90);

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 444/445). Dois dos depoentes informaram não conhecer o requerente. Uma

das testemunhas informou que conhece o autor há muito tempo, eis que morava vizinha à propriedade de sua

família. Aduz que o autor nasceu e foi criado na região de Piabas, que fica no município de Nova Canaã. Informa

que o requerente trabalhava na fazenda de seu pai, em conjunto com seus irmãos. Relata que, embora a região de

Piabas pertença ao município de Nova Canaã, fica mais próxima de Iguaí, de forma que as pessoas da região

frequentavam mais a cidade de Iguaí. Aduz acreditar que o requerente já tenha morado na cidade, em virtude de

seu pai ter comprado uma casinha em Iguaí, mas mesmo assim continuou a trabalhar na lavoura, inclusive como

vaqueiro.

Do compulsar dos autos, verifica-se que o requerimento de atestado de boa conduta (fls. 29), além de demonstrar a

qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade

exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Por outro lado, a certidão de nascimento de filho, de 03/01/1978 (fls. 24), não constitui prova material do

exercício de atividade rural, eis que indica a profissão do autor como "manipulador".

A certidão de casamento religioso (fls. 25) e as certidões de nascimento de filhos (fls. 26/27) não trazem qualquer

informação sobre a profissão exercida pelo requerente, não sendo hábeis a comprovar o labor campesino.

As declarações prestadas por sindicatos rurais (fls. 28 e 88) não foram homologadas pelo órgão competente, de

forma que não comprovam o labor campesino.

A certidão relativa a propriedade em nome de terceiros (fls. 89) apenas comprova a titularidade do domínio, não

sendo hábil a comprovar a atividade rural do requerente.

Por fim, a declaração prestada por pessoa próxima (fls. 90), equivale à prova testemunhal, com o agravante de não

ter passado pelo crivo do contraditório, não constituindo prova material do labor rural.
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Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 23/01/1969, sendo

que o marco inicial foi delimitado, considerando-se o único documento que informa a atividade campesina, qual

seja, o requerimento de atestado de boa conduta, endereçado ao Delegado de Polícia de Iguaí, de março de 1969,

com firma reconhecida em 28/03/1969, no qual o autor se qualifica como lavrador, sendo que, restou certificado

que nada foi encontrado que desabone a conduta do peticionário (fls. 29). O termo final foi assim fixado,

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1969, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Passo ao exame do labor em condições agressivas.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie questionam-se os períodos de 26/04/1971 a 23/12/1972, 21/08/1973 a 15/10/1973, 16/10/1973 a

12/02/1975, 01/07/1975 a 23/12/1975, 30/08/1982 a 16/02/1983, 28/03/1983 a 31/12/1983, 01/01/1984 a

30/03/1992, 30/06/1994 a 25/01/1995, 26/10/1995 a 22/12/1995 e de 08/01/1996 a 29/02/1996, pelo que tanto a

antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 26/04/1971 a 23/12/1972 - agente agressivo: ruído acima de 80 db (a), de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 31) e laudo técnico (fls. 159);

- 21/08/1973 a 15/10/1973 - agente agressivo: ruído de 86 db (a) de modo habitual e permanente - formulário (fls.

37) e laudo técnico (fls. 39);

- 16/10/1973 a 12/02/1975 - agente agressivo: ruído de 92 db (a), de forma habitual e permanente - formulário

(fls. 40) e laudo técnico (fls. 41);

- 28/03/1983 a 31/12/1983 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente -formulário (fls.

46) e laudo técnico (fls. 47);

- 01/01/1984 a 30/03/1992 - agente agressivo: ruído de 84 db (a), de forma habitual e permanente - formulário

(fls. 48) e laudo técnico (fls. 49).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

- 01/07/1975 a 23/12/1975 - empresa: Tamet S/A Estamparia Pesada - ramo de atividade: metalúrgica -

denominação da atividade: prensista - de forma habitual e permanente - formulário (fls. 42).
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- 30/08/1982 a 16/02/1983 - empresa: Sime Soc. Indl. Mecânica e Estamparia S/A - denominação da atividade

profissional: prensista - setor onde trabalha durante a jornada: prensas - de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 45).

Neste caso, o demandante exerceu atividades como prensista, em estamparia (indústria metalúrgica), passível de

enquadramento no Decreto 83.080/79, código 2.5.2 (FERRARIAS, ESTAMPARIAS DE METAL À QUENTE E

CALDEIRARIA - Ferreiros, marteleiros, forjadores, estampadores, caldeireiros e prensadores).

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Ressalte-se que, não é possível o reconhecimento do labor em condições agressivas nos períodos de 30/06/1994 a

25/01/1995, 26/10/1995 a 22/12/1995 e de 01/08/1996 a 29/02/1996, eis que não foram carreados aos autos os
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laudos técnicos, imprescindíveis para reconhecimento da especialidade pelo agente físico ruído.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO

PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de

que, em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico.

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF .

3. Agravo regimental improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial -

941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ,

Data: 04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI)

Ademais, a profissão do requerente, como ajudante geral, não está elencada nos anexos aos decretos nº 53.831/64

e 83.080/79, impossibilitando o reconhecimento da especialidade nos interregnos pretendidos.

Passo ao reconhecimento do labor em condições comuns, nos períodos estampados na CTPS de fls. 536/554.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Compulsando os autos, verifica-se que não há qualquer elemento que comprometa a veracidade dos mencionados

registros em carteira de trabalho.

Desse modo, é possível reconhecer o labor nos períodos estampados na CTPS (fls. 536/554).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30

(trinta) anos de serviço e, para beneficiar-se das regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda 20/98,

deveria cumprir o requisito etário, ou seja, 53 (cinquenta e três) anos, o tempo de serviço de 30 (trinta) anos e o

pedágio.

Mantenho a sucumbência recíproca.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor para

reconhecer o labor rural, no período de 01/01/1969 a 23/01/1969, com a ressalva de que o mencionado interregno

não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do § 2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e a atividade

em condições agressivas, no interregno de 30/08/1982 a 16/02/1983. Dou parcial provimento ao reexame

necessário e ao recurso do INSS para excluir o reconhecimento do labor em condições agressivas nos períodos de

26/10/1995 a 22/12/1995 e de 01/08/1996 a 29/02/1996, mantendo, no mais, o decisum.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001714-88.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-acidente.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder auxílio-doença, desde a citação. Não foi

determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. Alega nulidade da sentença. 

A parte autora apelou. Pugna pela concessão de tutela antecipada e a modificação do termo inicial do benefício

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mas o Juízo a quo

concedeu-lhe auxílio-acidente.

Contudo, não se há falar em nulidade da r. sentença por julgamento extra petita, vez que o auxílio-acidente

constitui um minus em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES

CONFRONTADAS.

1. Não ocorre omissão, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu

crivo.

2. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz, de ofício, adequar a hipótese fática ao dispositivo

legal pertinente à concessão de benefício previdenciário devido em razão de acidente de trabalho.

3. A divergência jurisprudencial não restou configurada ante a falta de similitude fática entre o acórdão

recorrido e o paradigma trazido a confronto.

4. Recurso especial improvido."

2005.61.14.001714-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GILSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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(REsp 541.695/DF, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª TURMA, v.u., DJ 01.03.04, p. 209)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1- A concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente é um minus em relação ao pedido inicial de aposentadoria

por invalidez, pois ambos os benefícios têm como suporte fático a mesma causa de pedir, ou seja, a incapacidade.

Preliminar rejeitada.

2- Constatado, pelo laudo pericial, que o autor encontra-se incapacitado para o trabalho de forma parcial e

temporária, bem como comprovada a condição de segurado, faz ele jus ao benefício de auxílio-acidente.

3- Remessa oficial e apelação do INSS improvidos.

(TRF 3ª Região, AC nº 453392, UF: SP, 1ª Turma, Rel. Des. Oliveira Lima, v.u., DJU 19.03.02, p. 387)."

"PREVIDENCIÁRIO. EXTRA PETITA. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL. MARCO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS.

1. Já se encontra pacificado o entendimento de que não é extra ou ultra petita a sentença que, constatando o

preenchimento dos requisitos, defere benefício previdenciário distinto do postulado. Precedentes desta Corte e do

STJ.

2. Afastada a preliminar de ausência de pretensão resistida, pois tendo havido, no recurso, irresignação quanto

ao mérito, a resistência está suficientemente patenteada nos autos, fazendo certa a necessidade do provimento

judicial para dirimir a lide posta.

3. Tratando-se de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, o Julgador firma a sua

convicção, via de regra, por meio da prova pericial.

4. Considerando que o perito concluiu no sentido da limitação parcial dos movimentos do autor que, mesmo

diante de operação, gera incapacidade permanente para funções que exijam muito do punho, conclui-se haver

redução da capacidade laboral do requerente, sendo-lhe devida a concessão do benefício de auxílio-acidente a

partir do cancelamento administrativo do auxílio-doença, nos termos do art. 86, caput e §2º, da Lei 8.213/91.

5. O INSS deve adimplir o valor dos honorários periciais."

(TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.15.000704-1, UF: SC, 5ª Turma, Rel. Des. Celso Kipper, v.u., DE 11.06.07).

(grifo nosso)

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por sua vez, ao proceder à analise do requisito qualidade de segurado, verifica-se dos registros apontados na cópia

da CTPS do autor (fls. 09-11), que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social no período compreendido entre 02.01.96 a 02.06.97.

No presente caso, ao apreciar o conjunto probatório, infere-se que o autor não realizou 120 (cento e vinte)

contribuições, entretanto, tratando-se de segurado desempregado de forma involuntária, aplica-se o disposto no

§2º do art. 15 da Lei 8.213/91, que estende o prazo por mais 12 (doze) meses.

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de

Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que o requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos,

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício.

Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas

necessárias.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para conceder a tutela antecipada, e NEGO SEGUIMENTO À
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APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089759-09.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Tendo em vista a informação que o feito principal a que se refere o vertente recurso foi julgado

(2005.61.14.001714-7), resta esvaziado o objeto deste agravo.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, c.c. art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo

prejudicado o agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010258-27.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.03.00.089759-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : GILSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2005.61.14.001714-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.04.010258-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VERA LUCIA DE SOUZA DANTAS e outro

: SACHA LEON SZTAJNBOK

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : CLARA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP155876 ROSA MARIA CARRASCO CALDAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vera Lúcia de Souza Dantas insurge-se contra pedido de assistência judiciária gratuita por Clara Cândido da Silva

nos autos em apenso (AC nº 2004.61.04.003881-1).

Sustenta que a impugnada percebe pensão por morte no valor de R$1.408,01, além de pensão alimentícia do ex-

marido no montante de R$711,09 e ser funcionária pública estadual.

O Juízo a quo julgou improcedente a impugnação à assistência judiciária gratuita e deferiu tal benefício à

impugnada.

Com apelação da impugnante, vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:

 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família. 

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais."

 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem

como foi instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem

insuficiência de recursos.

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na

efetivação de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e

contraditório. Sem a assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar

imparcialmente a Justiça.

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso

ao benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86).

Cumpre assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE

n° 204.458/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita

no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50,

com redação que lhe deu a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte

necessitada - pela simples afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo,

do direito à assistência judiciária". (gn)

 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua

pobreza, ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado,

caso não impugnada pela parte contrária.

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua

família.

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência: [Tab]

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA

- PRECLUSÃO.

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar

efeito suspensivo a recurso especial.

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua

situação econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo.

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que

estão presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora.

Medida cautelar procedente." (gn)

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130)

Destarte, embora impugnado o pleito da gratuidade de justiça, pela parte adversa, não restou demonstrando que a

pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50.
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Como bem decidido pelo juízo a quo "a mera apresentação de valores percebidos pela impugnada de natureza

eminentemente alimentar, não significa, necessariamente, que tenha condições de custear o processo sem

prejuízo de sua subsistência."

Dito isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente,

nego seguimento à apelação.

Int.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000033-79.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial. 

O INSS apelou. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

2007.61.25.000033-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP167809 FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA CELIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, comprovou-se, através de pesquisa ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, que a parte autora recebeu administrativamente

auxílio-doença no período de 07.10.04 a 31.07.06, tendo ingressado com a presente ação em 09.01.07, portanto,

em consonância com art. 15, inciso I, da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado aos 09.04.07, atestou que a parte autora sofre de sequela de

varizes em membro inferior e hipertensão arterial sistêmica, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e

temporária (fls. 63-68). 

Apesar do profissional ter asseverado que se trata de incapacidade parcial e temporária, em resposta aos quesitos

apresentados pelas partes, aduziu que ela só se recuperará de seu mal com tratamento médico. 

No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a

possibilidade de, no momento, voltar ao trabalho, posto que precisa entrar em tratamento, fazendo jus, portanto,

ao benefício de auxílio-doença.

Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador.

A doença apresentada acarreta a impossibilidade da parte autora de realizar esforços físicos; entretanto, sua

atividade habitual de labor é a de rurícola, na qual referidos esforços são predominantes, o que leva à conclusão de

totalidade de sua incapacidade. 

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de auxílio-doença à parte autora. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS,

pois, desde referida data a parte autora já sofria da doença incapacitante, conforme relatado no laudo pericial,

motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi indevido. 

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para modificar os critérios de fixação da

correção monetária e dos juros de mora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-79.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

2007.61.25.000421-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP167809 FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINA CELIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5837/7878



Trata-se de ação cautelar proposta em face do INSS, com o intuito de ser produzida antecipadamente prova

pericial necessária à comprovação de sua incapacidade laborativa para a concessão do benefício de auxílio-

doença.

A sentença confirmou a liminar concedida e julgou procedente o pedido.

Apelação do INSS.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A requerente ajuizou a presente ação com o intuito de ser realizado, de imediato, o exame pericial para confirmar

sua incapacidade laborativa, a fim de lhe ser concedido, em sede se antecipação de tutela, o benefício de auxílio-

doença pleiteado nos autos nº 2007.61.25.000033-3.

O art. 846 do CPC reza que a produção antecipada de provas pode versar sobre o exame pericial. Também o art.

849 do mesmo diploma legal estabelece que "havendo receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil

a verificação de certos fatos na pendência da ação, é admissível o exame pericial." 

In casu, verificou-se que a não realização do exame pericial de modo a se confirmar a existência de sua

incapacidade laborativa, iria ocasionar o retorno à atividade laborativa. Ademais, por se tratar de benefício com

caráter alimentar, era premente sua concessão para garantia de sua sobrevivência. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029962-68.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Tendo em vista o julgamento, nesta data, da apelação nº 2008.03.99.056021-9, em cuja decisão foi concedida a

tutela antecipada pleiteada pela demandante, a questão objeto deste agravo de instrumento, qual seja, os efeitos em

que recebido o apelo do INSS, resta superada, ficando prejudicado o objeto deste agravo. 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, c.c. art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo

prejudicado o agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

2008.03.00.029962-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CIBELI MORAES FABRICIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP225595 ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 07.00.00266-4 2 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032962-76.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Tendo em vista que a questão objeto deste agravo de instrumento, qual seja, a tempestividade da apelação

interposta pelo INSS, já fora examinada em sede de preliminar naquele recurso, resta esvaziado o objeto deste

agravo.

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, c.c. art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo

prejudicado o agravo de instrumento.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056021-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.00.032962-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LINDALCI PAULA

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARIA ZILDA PAULA DE PONTES incapaz e outros

: MARIA LUCIA PAULA PONTES incapaz

: DANIEL PAULA DE PONTES incapaz

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 07.00.00365-3 2 Vr ATIBAIA/SP

2008.03.99.056021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIBELI MORAES FABRICIO

ADVOGADO : SP225595 ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 07.00.00266-4 2 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5839/7878



 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte em decorrência do falecimento de

seu esposo, Vicente Fabrício Júnior, ocorrido em 03.03.96.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 60).

A sentença, prolatada em 29.05.08, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à

parte autora a pensão por morte, a partir da citação (19.12.07 - fl. 67), com juros de mora e correção monetária,

bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas, nos termos

da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a remessa oficial.

O INSS interpôs apelação. Preliminarmente, alegou carência de ação, tendo em vista que a demandante recebe

benefício assistencial, que não pode ser cumulado com a pensão por morte pleiteada. No mérito, pleiteou a

reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido, tampouco

a dependência da requerente em relação a ele. Caso mantida a procedência, pugnou pela incidência da verba

honorária apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença.

A parte autora apresentou recurso adesivo, em cujas razões requereu a concessão da tutela antecipada, a fixação

do termo inicial do benefício na data do óbito de seu marido, respeitada a prescrição quinquenal, bem como a

condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, afasto a preliminar arguida pelo INSS, pois, muito embora a autora seja titular de benefício

assistencial, que não pode ser cumulado com a pensão por morte ora pleiteada, caso seja reconhecido seu direito a

esta última, a demandante pode optar pela benesse que lhe seja mais vantajosa, compensando-se os valores

eventualmente inacumuláveis.

Passo ao exame do mérito.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, sem as

alterações da Lei nº 9.528/97, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

In casu, a ocorrência do evento morte, aos 03.03.96, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 25).

Quanto aos dependentes, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida.

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, esposa do falecido, encontra-se devidamente comprovada

pelas certidões de casamento e de óbito (fls. 23 e 25).
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Em relação à qualidade de segurado do finado, consta do extrato do CNIS vínculo empregatício na empresa

Maurício Alves Pinto Filial ME, de 01.07.64 a dezembro/1992 (fl. 86).

Além disso, foi homologado acordo na esfera trabalhista, em que foi reconhecida a relação de emprego entre o de

cujus e aquela empresa, no período 1960 a outubro/1994 (fls. 27 e 36/37).

Comungo do entendimento de que a simples homologação de acordo trabalhista, sem análise do conjunto

probatório, por si só, é insuficiente para comprovar o labor durante determinado período e compelir o Instituto a

reconhecê-lo.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA . MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE

TRABALHO POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O

PEDIDO.

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço,

caso ela tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo

trabalhador na ação previdenciária. Precedentes das Turma que compõem a Terceira Seção" (EREsp

616.242/RN, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005).

II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que

evidenciasse, na ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação

previdenciária. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1128885/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJe 30.11.09) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. ACORDO TRABALHISTA . INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo

documental que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova

testemunhal.

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova

material da relação de emprego.

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG". (TRF - 4ª Região,

Sexta Turma, AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RECONHECIMENTO POST MORTEM DO VÍNCULO

TRABALHISTA - ACORDO HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO - PROVA MATERIAL -

INEXISTÊNCIA - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.

2. Ausência de prova do exercício de atividade remunerada nos doze últimos meses que antecederam o

falecimento do de cujus, implicando na falta de condição de segurado.

3. Apelação não provida. Sentença mantida."

(TRF 1ª Região AC 2002.01.99.035700-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, v. u., DJ

16.04.07 p.51)

"TEMPO DE SERVIÇO URBANO. ACORDO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INSUFICIÊNCIA DE

PROVA.

O acordo celebrado na Justiça do Trabalho não constitui prova plena da relação de emprego, sendo insuficiente

para o reconhecimento do tempo de serviço."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal José Francisco Andreotti

Spizzirri, v.u., DE 18.11.09).

"TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SENTENÇA EM

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS. 

Não serve como início de prova material de tempo de serviço a sentença que reconhece vínculo empregatício,

proferida em reclamatória trabalhista na qual não foram produzidas quaisquer provas."

(TRF 4ª Região, AC nº 2003.71.09.003772-2, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, v.u., DE

16.07.09).

Contudo, na hipótese vertente, a sentença trabalhista não decorreu de simples homologação de acordo entre as

partes, havendo nos autos, inclusive, recibo de pagamento de salário referente aos meses de fevereiro a abril/1993,

período posterior ao término do vínculo empregatício registrado no CNIS, que durou de 01.07.64 a 12/1992 (doc.

anexo).

Ressalte-se que consta da certidão de óbito que o falecido era fotógrafo, mesma profissão exercida no vínculo

empregatício reconhecido, de 1960 a outubro/1994.

Assim, tendo o óbito ocorrido em 03.03.96, a princípio, o falecido teria perdido a qualidade de segurado.
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No entanto, o "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser

estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador.

No caso presente, o falecido demonstrou aquela primeira condição, motivo pelo qual o "período de graça" a ser

considerado é de 24 (vinte e quatro) meses. Assim, tendo em vista que o último vínculo empregatício do de cujus

terminou em outubro/1994, manteve a qualidade de segurado até 16.12.96 (art. 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91).

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM

VIRTUDE DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - No presente caso, restou

comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu

falecimento, ocorrido em 22.04.2002, uma vez que este pagou mais de 120 contribuições mensais sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado (resumo de documentos para cálculo de tempo de

contribuição - fls. 124/125), além do que esteve desempregado desde o seu último vínculo empregatício noticiado

que encerrou em 07.10.1998 com o empregador "Projacs Sistema de Serviços Ltda." (CTPS - fls. 26), conforme

comunicação da sua dispensa ao Ministério do Trabalho (fls. 27), razão pela qual a sua qualidade de segurado se

estendeu por 36 meses, nos termos do artigo 15, §§1º e 2º da Lei nº 8.213/91. Observa-se, ainda, que nos termos

dos artigos 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91 e 14 do Decreto nº 3.048/99, a perda da qualidade de segurado ocorre no

dia seguinte ao término do prazo fixado para recolhimento da contribuição, referente ao mês imediatamente

posterior ao final dos prazos fixados no mencionado artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ou seja, a qualidade de

segurado do de cujus perdurou in casu até 15.12.2001, conforme artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91. Ressalta-se

que, embora o apelante alegue que o segurado falecido não fazia jus ao acréscimo do período de graça previsto

no artigo 15, §1º da Lei nº 8.213/91, uma vez que houve uma interrupção nos seus períodos de contribuição de

1993 a 1997, observa-se que a prorrogação do período de graça em virtude do pagamento de 120 contribuições

mensais se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado, podendo ser exercida a qualquer tempo, ainda que

ocorra posteriormente uma interrupção que resulte na sua perda da qualidade de segurado. - Verifica-se que

dentro desse período de graça, o falecido esteve incapacitado para o trabalho e, conseqüentemente, de contribuir

para a Previdência Social, conforme laudo pericial de fls. 32/35. - Desse modo, não perde a qualidade de

segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social em virtude da sua incapacidade para o

trabalho. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido. (grifei)

(APELREEX 00047168720044036183, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do óbito, conforme redação original do art. 74 da Lei

nº 8.213/91, determinada, de ofício, a observância da prescrição quinquenal parcelar, retroativamente, a partir do

ajuizamento da ação, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.280/06.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, esclarecendo que incidirá sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Quanto à indenização por danos morais, assenta-se na ideia de defesa dos princípios e valores da pessoa, de

natureza essencialmente axiológicas, valores esses que interessam a toda a sociedade, tendo a indenização o

objetivo de proporcionar à vítima uma sanção, ainda que de caráter indenizatório, para que atos da mesma

natureza não se repitam. A defesa de tais princípios encontra fundamento na Constituição Federal de 1988, na qual

se verifica a preocupação dos Constituintes, na época, em assegurar os direitos fundamentais da pessoa, após um

longo período de ditadura militar, no qual tais direitos foram preteridos.

O artigo 5º, inciso X da Magna Carta que "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito a indenização por dano material ou moral, decorrente de sua violação." Nota-se,

portanto, que a lei fundamental, ao se utilizar da expressão "indenização" pelos danos morais, atém-se à noção de

compensação, própria do instituto da responsabilidade civil.

Para que o dano moral possa ser configurado e, consequentemente, ressarcido, como regra, é necessária a

demonstração de três requisitos: dano, culpa e nexo causal. Quanto ao primeiro requisito, o dano dessa ordem tem

por pressuposto a lesão de natureza subjetiva ou extra-patrimonial, vale dizer, o ato danoso que gera para a vítima

um mal interior, na forma de dor, humilhação, angústia, entre outros. A culpa, segundo requisito, consiste na ação

ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, consoante artigo 186 do novo Código Civil, o qual manteve a
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definição que já constava do antigo Código Civil de 1916, em seu artigo 159. Por fim, o último requisito exige o

nexo causal entre os dois anteriores, vale dizer, a causa do dano deve advir do comportamento culposo do agente.

No caso em análise, não há que se pressupor a existência de danos morais pelo simples fato de o INSS indeferir

um benefício administrativamente. Isso porque a análise e indeferimento dos benefícios é competência e dever da

autarquia, quando entenda não estarem presentes os requisitos legais. Equívocos na análise, que não caracterizem

culpa grave ou dolo do agente, também não caracterizam o direito à indenização.

Ademais, o dano moral é aquele cometido contra atributos relacionados à personalidade (como honra, intimidade,

imagem, ânimo psíquico e integridade, entre outros). Assim, para configurar o dano moral deve ser comprovada a

existência de lesão de ordem moral ou psicológica, advinda de ato ilegal. Além da efetiva demonstração do dano é

preciso a comprovação, também, do nexo de causalidade entre este e a conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do

agente para fazer jus indenização, o que não restou configurado no presente caso.

Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de

Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos, p. 76, conforme ressaltou o ilustre defensor da Caixa

Econômica Federal:

"Nessa linha de princípio, sé deve ser reputado como dano moral , a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral , porquanto, além de fazerem parte da normalidade

do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são

intensas e duradouras, aponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender,

acabaremos por banalizar o dano moral , ensejando ações judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais

aborrecimentos."

 

Assim, é indevida a condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para esclarecer que a verba honorária incide apenas sobre

as parcelas vencidas até a sentença, e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para fixar

o termo inicial do benefício na data do óbito, respeitada a prescrição quinquenal, e conceder a tutela antecipada.

Critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, conforme explicitado acima.

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a Cibele Moraes Fabrício, para determinar a implantação de pensão

por morte, com DIB na data do óbito (03.03.96), respeitada a prescrição quinquenal, com valor nos termos da Lei

nº 8.213 de 1991 e legislação subsequente, respeitada a regra do artigo 201 da Constituição Federal. Prazo: 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, no caso de inadimplemento.

Oficie-se .

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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APELANTE : PAULO ABREU
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuidam-se de duas ações, de nº 2008.61.05.007838-0 e de nº 2009.61.05.014610-9, em que se pede em ambas o

reconhecimento da especialidade do labor, e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição no caso da

primeira, e de aposentadoria especial na segunda.

A sentença julgou, em conjunto as duas ações, dando parcial procedência ao pedido, para determinar ao INSS que

reconheça como tempo especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 01/10/1990 a

12/06/1995, determinando a revisão do benefício de aposentadoria deferido administrativamente, desde a data do

requerimento, em 11/03/2008. Sucumbência recíproca. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou pelo deferimento do benefício de maneira integral ou conversão em aposentadoria especial,

com reconhecimento de todo o labor especial, bem como pela condenação do INSS ao pagamento de verba

honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço, ou o reconhecimento da especialidade do labor para o deferimento de

aposentadoria especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/10/1990 a 12/06/1995, 20/11/1995 a 11/01/2000 e 17/07/2000 a

11/03/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 01/10/1990 a 12/06/1995 - agente agressivo: ruído de 88,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 23 dos autos de nº 2008.61.05.007838-0) e laudo técnico (fls. 24 dos autos de nº 2008.61.05.007838-0).

- 20/11/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 86,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls.

26/27 dos autos de nº 2008.61.05.007838-0). 

- 19/11/2003 a 11/03/2008 - agente agressivo: ruído de 88,7 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls. 29

dos autos de nº 2008.61.05.007838-0). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº
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78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto aos interregnos de 06/03/1997 a 11/01/2000 - ruído de 86,0 dB(A) -, de 17/07/2000 a

31/12/2000 - ruído de 78,0 dB(A) -, e 01/01/2000 a 18/11/2003 - ruído de 88,7 dB(A), o nível de pressão sonora

esteve abaixo do que se considerava nocivo à época nos termos da legislação previdenciária. 
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Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e

à revisão do valor da renda mensal inicial, eis que, em 11/03/2008, somou 36 anos, 08 meses e 21 dias de labor.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

11/03/2008, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para

fixar os critérios de correção monetária e juros de mora conforme os termos da decisão, e dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do labor nos interregnos de 20/11/1995

a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 11/03/2008, para conceder aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo, em 11/03/2008, e condenar o INSS ao pagamento de verba honorária, arbitrada em

10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo

53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, em 11/03/2008, considerados especiais os

períodos de 01/10/1990 a 12/06/1995, 20/11/1995 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 11/03/2008, resultando em 36

anos, 08 meses e 21 dias de labor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015645-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o disposto a fls. 91, translade-se ao presente feito a decisão proferida no processo

2004.61.83.004537-0 (processo principal).

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2009.03.00.015645-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NIVALDO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2004.61.83.004537-0 8V Vr SAO PAULO/SP
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014610-54.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuidam-se de duas ações, de nº 2008.61.05.007838-0 e de nº 2009.61.05.014610-9, em que se pede em ambas o

reconhecimento da especialidade do labor, e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição no caso da

primeira, e de aposentadoria especial na segunda.

A sentença julgou, em conjunto as duas ações, dando parcial procedência ao pedido, para determinar ao INSS que

reconheça como tempo especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 01/10/1990 a

12/06/1995, determinando a revisão do benefício de aposentadoria deferido administrativamente, desde a data do

requerimento, em 11/03/2008. Sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A parte autora apelou pelo deferimento do benefício de maneira integral ou conversão em aposentadoria especial,

com reconhecimento de todo o labor especial, bem como pela condenação do INSS ao pagamento de verba

honorária.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço, ou o reconhecimento da especialidade do labor para o deferimento de

aposentadoria especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/10/1990 a 12/06/1995, 20/11/1995 a 11/01/2000 e 17/07/2000 a

11/03/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

2009.61.05.014610-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO ABREU

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146105420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 01/10/1990 a 12/06/1995 - agente agressivo: ruído de 88,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 23 dos autos de nº 2008.61.05.007838-0) e laudo técnico (fls. 24 dos autos de nº 2008.61.05.007838-0).

- 20/11/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 86,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls.

26/27 dos autos de nº 2008.61.05.007838-0).

- 19/11/2003 a 11/03/2008 - agente agressivo: ruído de 88,7 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls. 29

dos autos de nº 2008.61.05.007838-0).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente
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de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Ressalte-se que, quanto aos interregnos de 06/03/1997 a 11/01/2000 - ruído de 86,0 dB(A) -, de 17/07/2000 a

31/12/2000 - ruído de 78,0 dB(A) -, e 01/01/2000 a 18/11/2003 - ruído de 88,7 dB(A), o nível de pressão sonora

esteve abaixo do que se considerava nocivo à época nos termos da legislação previdenciária.

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e

à revisão do valor da renda mensal inicial, eis que, em 11/03/2008, somou 36 anos, 08 meses e 21 dias de labor.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

11/03/2008, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para

fixar os critérios de correção monetária e juros de mora conforme os termos da decisão, e dou parcial

provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do labor nos interregnos de 20/11/1995

a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 11/03/2008, para conceder aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo, em 11/03/2008, e condenar o INSS ao pagamento de verba honorária, arbitrada em

10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo

53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, em 11/03/2008, considerados especiais os

períodos de 01/10/1990 a 12/06/1995, 20/11/1995 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 11/03/2008, resultando em 36

anos, 08 meses e 21 dias de labor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-75.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.06.004210-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : A C B
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DESPACHO

Fls. 359 - Defiro à parte apelante o pedido de vista dos autos pelo prazo de 48(quarenta e oito) horas, conforme

requerido. 

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032596-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 70)

Laudo médico pericial. (fls. 149/154)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a auxílio-doença, desde a

suspensão na via administrativa, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. (fls. 168/170)

Apelação do INSS. (fls. 173 e ss)

Contrarrazões apresentadas. (fls. 184 e ss)

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR

No. ORIG. : 00042107520094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.99.032596-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MOACIR EDUARDO MORAES

ADVOGADO : SP252360 GISELI MORAES MOTTA LIVRAMENTO

No. ORIG. : 08.00.00010-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verifica-se que a parte autora recebeu

administrativamente auxílio-doença até 30/04/2007 (fls. 23), tendo ingressado com a presente demanda em

25.01.2008, portanto, em consonância com a regra prevista nos inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 22.08.2009, atestou que a parte autora é portadora de

depressão recorrente grave sem sintomas psicóticos, ainda com resultado restrito do tratamento, estando

incapacitada de forma total e temporária para o labor (fls. 149/154)

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a

concessão do benefício de auxílio-doença, tal como deferido pelo d. Juízo a quo.

 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...) 

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos

necessários.

(...)

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos.

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

(...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça

Federal. De ofício, concedo a tutela específica."

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA.

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO

CERTIFICADO INDIVIDUAL.

(...)

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o

sr. Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária,

diagnosticada como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...) 

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com

valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

(...)

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO..

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91.

(...)

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07).
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Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003642-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de indenização por danos materiais e morais, decorrentes do não pagamento de parcelas

referentes às chamadas "mensalidades de recuperação". Aduz a parte autora que, após a cessação de sua

aposentadoria por invalidez, deveria o INSS proceder ao pagamento integral da renda nos 6 primeiros meses, com

redução de 50% nos 6 meses seguintes e redução de 75% nos 6 últimos meses, conforme disposto no artigo 47, II,

da Lei nº. 8.213/91, totalizando R$ 18.755,96 (dezoito mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e seis

centavos).

A ação foi ajuizada em 09/12/2008.

A Autarquia Federal foi citada em 09/02/2009 (fls. 23 v).

O INSS trouxe, a fls. 45, relação de créditos, informando a quitação, em 12/01/2009, da quantia de R$ 16.467,97

(dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos), relativa às "mensalidades de

recuperação".

A fls. 57, foi acolhida preliminar de conexão e determinado o apensamento aos autos nº 2001/08, em trâmite

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Itu.

A r. sentença de fls. 68/71, proferida em 09/04/2010, julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial,

para condenar o INSS a pagar ao autor, a título de indenização por danos materiais ainda pendentes de pagamento,

a quantia de R$ 2.287,99 (dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos), e a título de dano

moral, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na data do ajuizamento. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da condenação. Isentou de custas. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a inexistência de dano moral indenizável. Alega que os

constrangimentos relatados na peça vestibular não foram comprovados, tampouco restou caracterizado o nexo

entre tais supostos constrangimentos e o atraso no pagamento da mensalidade de recuperação. Aduz que a demora

no pagamento foi decorrente de excesso de trabalho e de falha no sistema de informática. Pleiteia,

subsidiariamente, a redução do valor fixado a título de indenização por danos morais.

2011.03.99.003642-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR PAULINO FERREIRA

ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA

No. ORIG. : 09.00.00092-3 2 Vr ITU/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A inicial foi instruída com documentos, destacando-se os seguintes: carta do INSS, informando a realização de

perícia administrativa em 22/11/2006, que concluiu pela alta médica, e o pagamento integral da aposentadoria,

pelo prazo de seis meses, contados da referida data, com redução de cinquenta por cento, no período seguinte de

seis meses e com redução de setenta e cinco por cento, também por igual período de seis meses, ao término do

qual cessará definitivamente; extrato bancário; cópias de cheques devolvidos por insuficiente provisão de fundos.

Para a caracterização de dano moral, neste caso, necessária se faz a presença de três fatores: o dano, a ação do

agente e o nexo causal.

O dano sofrido pelo autor é evidente, considerando que foi postergado por cerca dois anos o recebimento das

chamadas "mensalidades de recuperação" a que fazia jus, nos termos do artigo 47, II, da Lei nº. 8.213/91. O

impacto da falta de acesso a tal rendimento é certamente ainda maior numa família de baixa renda, situação em

que se enquadra o autor, privado dos recursos necessários ao seu sustento e de seus dependentes. Além do que,

experimentou abalo moral com a inscrição em cadastro de inadimplentes.

A adoção de conduta errônea pelo INSS, por sua vez, foi suficientemente comprovada através da reconhecida

falha de ter cessado a aposentadoria por invalidez e não ter iniciado, de imediato, o pagamento das parcelas às

quais fazia jus o segurado.

O nexo causal também foi devidamente caracterizado, pois a alegada falha no sistema de informática foi a causa

para o não pagamento das "mensalidades de recuperação".

Correta, portanto, a condenação do INSS ao pagamento de indenização pelos danos morais causados.

Sobre o assunto, confira-se:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. ALEGAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE

CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. NEGLIGÊNCIA COMPROVADA PELA

CONDUTA DOS SERVIDORES DO INSS DURANTE A REVISÃO ADMINISTRATIVA E NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO. DIREITO À INDENIZAÇÃO QUE SE RECONHECE AO AUTOR. 1.A aposentadoria

do autor, quase cinco anos após deferida, restou questionada em revisão administrativa, sob acusação de fraude,

mantendo-se no processo administrativo as mesmas razões de decidir, disto redundando inquérito policial e

cassação da aposentadoria. 2. Em sentença transitada em julgado, decorrente de Ação Declaratória, a

magistrada reconheceu ao autor o direito à aposentadoria por tempo de serviço, afirmando ter analisado as

mesmas provas apresentadas administrativamente e desconhecer quais razões da conduta do INSS ao negar

validade às provas. 3. Nestes autos resta demonstrado através de provas, a negligência na conduta dos servidores

do Instituto, deixando de aplicar as determinações contidas no art. 55 §2º e §3º da Lei 8.212/91, quando da

análise do tempo de serviço do autor, referente aos anos 70 e 80. Estes dispositivos determinam seja exigido

apenas indicio de prova material e no mais, acolhe todas as provas em direito admitidas. Na hipótese,

recusaram-se os servidores a aceitar como provas livros comerciais, contratos de trabalho, anotações da CLT,

papeis antigos escritos à mão, certidões públicas, depoimentos etc, imputando ao autor prática de fraude e lhe

cassando a aposentadoria. 4. O pedido de danos materiais e morais decorrem da comprovação da

responsabilidade objetiva, exteriorizada pela presença de cinco requisitos, presentes na hipótese :a) conduta

ilícita do servidor público; b) atuação no exercício da função; c) ocorrência de danos ao administrado; d) nexo

causal entre a conduta e os danos causados; e) ausência de participação do administrado no resultado danoso. 5.

Presentes os requisitos legais, mantém-se a condenação do réu à indenização de danos materiais e morais, com

todos os consectários legais previstos à sentença. 6. Parcial provimento à apelação do autor, negando-se

provimento apelação do réu e à remessa oficial.

(TRF3. Proc. 00042623420064036120. Apelreex - Apelação/Reexame Necessário - 1632809. Quarta Turma.

Relatora: Desembargadora Federal Alda Basto. Data da Decisão: 07/11/2013. Data da Publicação: 19/11/2013)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PLEITEADA POR

FAMILIARES. ART. 37, §6º, da CF. CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DE RETORNO AO TRABALHO. FALECIMENTO DO EX-

BENEFICIÁRIO. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE SAÚDE. LAUDO PERICIAL. 1. Ação ajuizada por

viúva e filhos de ex-beneficiário do INSS, alegando ter sido indevida a cessação do benefício previdenciário de

auxílio-doença ao ente familiar, fato este que teria contribuído decisivamente na morte do mesmo, dando ensejo

aos danos morais, cuja indenização é pleiteada nos presentes autos. 2. Muito embora haja necessidade da análise

das circunstâncias da cessação do benefício previdenciário, não se trata de questão envolvendo a sua concessão

ou restabelecimento pela autarquia, mas apenas a indenização por danos morais decorrentes do ato perpetrado

no âmbito administrativo, retirando o cunho previdenciário da ação, daí decorrendo a competência desta E.

Turma para o julgamento do feito. Precedentes proferidos pelas Turmas componentes da Segunda Seção desta E.

Corte. 3. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por

dano moral, é essencial a ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal. 4. O cerne da
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questão está na existência do nexo causal entre o ato de cancelamento do benefício previdenciário de auxílio-

doença e a morte do ex-beneficiário, que teriam ensejado os danos morais aos seus familiares. 5. O autor,

ajudante-geral, exercia atividade laboral que exigia grande esforço físico, teve constatado quadro de

enfermidade consistente em hipertensão arterial sistêmica, precordialgia e angina, com comprometimento

miocárdico difuso de grau importante, aumento importante do átrio esquerdo e moderado de ventrículo

esquerdo; foi beneficiário do auxílio-doença, concedido no período de 27/11/2002 até 05/01/2003, tendo

permanecido em repouso apenas por um mês e dez dias, apesar do estado debilitado de saúde que apresentava,

vindo a falecer em 07/03/2003, aproximadamente dois meses após o retorno ao trabalho. 6. Os atestados médicos

juntados indicam que havia necessidade de afastamento de serviços pesados, desde 12/06/2002, o laudo do perito

médico, formulado pela análise dos exames e atestados, ressaltou que havia incapacidade laboral desde

17/06/2002, até a data do óbito. 7. Tendo em vista que as causas da morte consideradas na certidão de óbito

foram: edema de pulmão, infarto do miocárdio e hipertensão do miocárdio, bem como que a primeira

enfermidade tem forte relação com o quadro clínico do autor e as causas secundárias são as decorrências diretas

possíveis do estado de saúde por ele apresentado, as provas produzidas nos autos são suficientes para

demonstrar o desacerto do ato administrativo. 8. O dano moral evidencia-se na inegável dor e sofrimento

padecidos pelos autores, com a ruptura da estrutura familiar, pela perda irreparável do esposo e pai. 9.

Comprovada a existência do nexo causal entre o dano e o ato da autarquia-ré, fica caracterizada a

responsabilidade sobre o evento danoso, devendo a mesma responder pela grave consequência gerada por sua

falha. 10. A fixação da indenização por danos morais deve objetivar a justa reparação do prejuízo, observando: a

condição social e viabilidade econômica do ofensor e do ofendido, a proporcionalidade à ofensa, conforme o

grau de culpa e a gravidade do dano, não podendo implicar em enriquecimento ilícito, nem valor irrisório. 11.

Diante das peculiaridades do presente caso, considerando as condições sociais e o número de autores, viúva e

sete filhos, o quantum fixado pelo r. Juízo a quo deverá ser majorado para R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil

reais) tratando-se de valor adequado à finalidade de reprimir a prática da conduta danosa, não caracterizando

valor irrisório, nem abusivo, a ponto de ensejar enriquecimento ilícito dos autores. Tal valor mostra-se adequado

em relação àqueles fixados em casos similares pela jurisprudência pátria. Precedente do C. STJ. 12. O valor da

indenização deverá ser corrigido monetariamente, a partir da data do arbitramento na sentença (Súmula 362, do

C. STJ), observados os índices previstos na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal. 13. Os juros moratórios fixados ficam mantidos, à míngua de impugnação. 14. Mantida a fixação dos

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC, pois de

acordo com o entendimento desta E. Turma. 15. Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser parcialmente

reformada, apenas para majorar o montante devido a título de indenização por danos morais, mantida, no mais,

a r. sentença. 16. Apelação dos autores parcialmente provida, apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF3. Proc. 00038599620044036100. Apelreex - Apelação/Reexame Necessário - 1879286. Sexta Turma.

Relatora: Desembargadora Federal Consuelo Yoshida. Data da Decisão: 07/11/2013. Data da Publicação:

18/11/2013).

Por fim, no tocante ao quantum fixado a título de indenização, entendo que se mostrou proporcional à extensão do

dano, revelando-se valor adequado à finalidade de compensação do abalo moral sofrido pelo requerente.

Nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-acidente, com tutela antecipada, ajuizado em 13/11/2008.

A r. sentença, de fls. 86/88 (proferida em 09/04/2010) julgou improcedente o pedido, por entender que a parte

autora não comprovou a incapacidade para o trabalho.

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que, a despeito do laudo judicial, restou comprovada

sua incapacidade parcial e permanente para o labor, pelo que faz jus ao benefício pleiteado.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-acidente, benefício previdenciário previsto no art. 86 da Lei nº. 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº. 9.528/97, e será devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de consequências das sequelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº. 9.528 de 10.12.1997, o dispositivo passou a não fazer qualquer

discrime, contemplando, apenas, os casos em que houver efetiva redução da capacidade para o trabalho que o

segurado habitualmente exercia.

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

É prestação devida até a véspera do início de qualquer aposentadoria, por ser com ela inacumulável, ou até a data

do óbito do beneficiário.

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário-de-benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento)

do salário-de-benefício.

É benefício que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/13.

A fls. 49/52, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, de 16/12/2008, informando os vínculos

empregatícios, descontínuos, em nome da parte autora, desde 28/07/1975, sendo o último a partir de 03/09/2007,

sem data de saída. Consta, ainda, a concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária, com data de início

em 20/04/1999 e de cessação em 22/05/2008.

A parte autora, torneiro mecânico, contando atualmente com 60 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 72/74) atesta que o periciado "tem diagnóstico de síndrome do túnel do carpo operado há 01 ano e

entrapment da artéria braquial direita operada há 14 anos". Após exame físico e análise dos documentos

complementares, conclui o Sr. Perito que "não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados

nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho..."

Neste caso, o perito foi claro ao afirmar que a parte autora não apresenta redução de sua capacidade para o labor.

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as

enfermidades apontadas pelo requerente que, após detalhada perícia médica, atestou a capacidade do autor para o

exercício de sua atividade laborativa.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Acrescente-se, ainda, que o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a

capacidade do profissional indicado para este mister.

O exame do conjunto probatório mostra, portanto, que a parte autora não faz jus ao auxílio-acidente, que se traduz

em verdadeira indenização, haja vista não ter comprovado a redução da capacidade para o desempenho do labor

habitualmente exercido.

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. ART. 543-C DO CPC.

RESOLUÇÃO 8/08 DO STJ. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE FUNDAMENTADO NA

PERDA DE AUDIÇÃO. REQUISITOS: (A) COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A

ATIVIDADE LABORATIVA E A LESÃO E (B) DA EFETIVA REDUÇÃO PARCIAL E PERMANENTE DA
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CAPACIDADE DO SEGURADO PARA O TRABALHO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

PARECER MINISTERIAL PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL

DO INSS PROVIDO, NO ENTANTO. 

1. Nos termos do art. 86, caput e § 4o. da Lei 8.213/91, para a concessão de auxílio-acidente fundamentado na

perda de audição, como no caso, é necessário que a sequela seja ocasionada por acidente de trabalho e que

acarrete uma diminuição efetiva e permanente da capacidade para a atividade que o segurado habitualmente

exercia. 

2. O auxílio-acidente visa indenizar e compensar o segurado que não possui plena capacidade de trabalho em

razão do acidente sofrido, não bastando, portanto, apenas a comprovação de um dano à saúde do segurado,

quando o comprometimento da sua capacidade laborativa não se mostre configurado. 

3. No presente caso, não tendo o segurado preenchido o requisito relativo ao efetivo decréscimo de capacidade

para o trabalho que exercia, merece prosperar a pretensão do INSS para que seja julgado improcedente o

pedido de concessão de auxílio-acidente. 

4. Essa constatação não traduz reexame do material fático, mas sim valoração do conjunto probatório produzido

nos autos, máxime o laudo pericial que atesta a ausência de redução da capacidade laborativa do segurado, o

que afasta a incidência do enunciado da Súmula 7 desta Corte. 

5. Recurso Especial do INSS provido para julgar improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente, com os

efeitos previstos no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 (recursos repetitivos). 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1108298. Processo nº 200802823771; Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO; Fonte: DJE DATA:06/08/2010; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA

LEI Nº 8.213/91 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97. AUSÊNCIA DE REDUÇÃO DA

CAPACIDADE LABORATIVA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas

a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista

desconhecendo obscuridade ou contradição arguidas como existentes no decisum.

2. Tendo o Tribunal a quo decidido as questões da alegada impossibilidade jurídica da cumulação de

aposentadoria com auxílio-acidente e do termo inicial do pagamento do benefício, não há falar em qualquer

omissão a ser suprida em sede de embargos declaratórios.

3. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

4. "Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.528/97).

5. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua juridicização e consequente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

6. A Lei nº 9.528/97, diversamente da disciplina anterior, exige, para concessão do auxílio-acidente, a efetiva

redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente, não a

autorizando, por consequência, a simples necessidade de maior esforço para o seu exercício.

7. Recurso provido.

(STJ - RESP - Recurso Especial - 554719 - Processo: 200300847048 - UF: RS - Órgão Julgador: Sexta Turma -

Data da decisão: 23/03/2004 - DJ Data: 17/05/2004, pág.: 301 - rel. Min. Hamilton Carvalhido).

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-acidente, previstos na

Lei nº. 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 9.528/97, o direito que persegue o requerente não

merece ser reconhecido.

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito.

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de recálculo da RMI, através da inclusão da gratificação natalina no período básico de cálculo,

com o pagamento das diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 34/36), julgou improcedente o pedido. Condenou o autor nas custas e despesas processuais,

além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00, cuja exigibilidade suspendeu.

Inconformado, apela o autor, pugnando pela procedência do seu pedido, reiterando, em síntese, os argumentos

lançados na inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta e. Corte em 19/07/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O prazo decadencial para a revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários foi introduzido pela Medida Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art. 103, caput, da Lei de

Benefícios e dispôs o seguinte:

"Art.103.É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

A questão que se coloca é a do momento de incidência do prazo decadencial relativamente aos benefícios

concedidos antes de sua instituição, já que para aqueles concedidos após a edição da MP nº 1.523-9/97, não há

dúvidas de que se aplica a novel legislação.

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou seu entendimento no sentido de que para esses benefícios

concedidos anteriormente à edição da MP nº 1.523-9/97, computa-se o prazo decadencial a partir da vigência da

referida MP (28.06.97), conforme se verifica do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CICERO MISAEL DE CASTILHO
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(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

Assim, para os benefícios concedidos até 27/06/97, data anterior à vigência da MP nº. 1.523-9/1997, o prazo

decenal de decadência tem início em 28/06/97 (data da publicação da MP) e se encerra em 28/06/2007.

Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/97, o prazo de 10 (dez) anos é contado a partir "do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com a redação dada pela Medida

Provisória nº. 1.523-9/97 ao artigo 103 da Lei nº. 8.212/91.

Na hipótese dos autos o benefício teve DIB em 05/01/1996 (anteriormente à MP 1523-9/97) e a ação foi ajuizada

em 27/05/2010, pelo que forçoso é o reconhecimento da decadência do direito à revisão da Renda Mensal Inicial,

pelo decurso do prazo decenal, nos termos do posicionamento do E. STJ, que adoto.

Acrescente-se que o E. STF julgou o mérito do RE 626.489, com repercussão geral quanto às questões que

envolvem a aplicação do prazo decadencial aos benefícios concedidos antes da vigência da MP nº 1523/97,

assentando que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios

concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997.

Por essas razões reconheço, de ofício, a ocorrência da decadência do direito de ação, extinguindo o feito com

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).Prejudicado o apelo do autor.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O autor ajuizou a presente ação objetivando a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, mediante o

cômputo, no salário de contribuição, do IRSM de 39,67%, referente a fevereiro/94, com o pagamento das

diferenças daí decorrentes.

Em sede de contestação, o INSS informou a ocorrência de coisa julgada, posto que o autor já havia buscado o

mesmo direito discutido nestes autos no processo nº 2003.61.06.012030-9, que tramitou perante o JEF, e pleiteou

a extinção do processo, bem como a condenação do requerente em litigância de má-fé.

O autor apresentou réplica, concordando com o pedido de extinção do processo nos termos do artigo 269, V, do

CPC (fls. 33).

Sobreveio a sentença de fls. 48, homologando o pedido da autora, julgando extinto o processo com resolução do

mérito, com base no artigo 269, V, do CPC.

Sobreveio embargos de declaração, no qual o INSS alega obscuridade e omissão, vez que a procuração dos autos

não traz poderes específicos para apresentar renúncia, bem como que a sentença homologou renúncia a direito

conhecido por outra sentença, o que não se pode admitir. Pleiteia a condenação da parte na pena de litigância de

má-fé.

Os embargos foram providos, tendo o magistrado reconhecido a coisa julgada e extinto o processo sem a

2011.03.99.029769-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERO MISAEL DE CASTILHO

ADVOGADO : SP254402 RODRIGO FACHIN DE MEDEIROS

No. ORIG. : 10.00.00077-0 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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resolução do mérito, na forma do artigo 267, V, do CPC. Condenou o autor em custas e despesas processuais, bem

como em honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, cuja exigibilidade suspendeu. Deixou de reconhecer a

litigância de má-fé.

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a fixação de multa e a condenação em litigância de má-fé.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 19/07/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O autor anuiu, em sede de réplica, com a extinção do feito quanto ao seu pedido de aplicação do IRSM de fev/94,

na ordem de 39,67%.

Não vejo demonstrados os elementos a caracterizar o dolo e a conduta descrita no artigo 17 do Código de

Processo Civil, de modo a justificar a imposição das penalidades.

Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALEGAÇÕES

DE DECADÊNCIA, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

AFASTADAS. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO NO

MEIO RURAL, ANTERIOR A LEI Nº 8.213/91, PARA FINS DE CARÊNCIA. RESCISÓRIA

IMPROCEDENTE. PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

REJEITADO 

- Não é cabível a condenação da autarquia em litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova

contundente do dolo processual, já que a má-fé não se presume. 

(...). 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Pedido de condenação da autarquia em litigância

de má-fé rejeitado. 

(TRF - 3ª Região - Terceira Seção - AR 200103000176293 - Ação Rescisória - 1657 - DJF3 CJ1 data:30/03/2010

página: 63 - rel. Des. Federal Eva Regina) 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-83.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (73 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2012.61.23.002311-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE ROSALINO ORTEGA CACERES

ADVOGADO : SP212490 ANGELA TORRES PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023118320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Parecer do Ministério Público Federal a fls.151/153.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
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3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.
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Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (73 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 22/11/12).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 4/1/13, data em que o salário mínimo

era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a esposa e uma filha, em casa própria, com 2

pavimentos. No piso inferior, composto de cinco cômodos em alvenaria residem o autor, sua esposa e uma filha.

No piso superior reside outra filha do casal, casada com sua família. A renda familiar mensal é de R$ 400,00,

proveniente do trabalho exercido pela parte autora como pedreiro (R$150,00) e do rendimento das aulas

particulares de Espanhol ministradas pela filha dele (R$ 250,00). Os gastos mensais totalizam R$ 316,39, sendo

R$ 150,00 em alimentação, R$ 20,00 em água e R$ 71,39 em energia elétrica, R$ 40,00 em gás (a cada três

meses) e R$ 35,00 de telefone (linha econômica). A família não possui carro, nem telefone celular.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 28, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 25/9/12, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a idade avançada, entendo

que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual

concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30

dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo,

acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a

tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias,

com renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 25/9/12, sob

pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (82 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls.143/144.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARIA HUMILDE ESCOBAR BURGOS

ADVOGADO : SP212490 ANGELA TORRES PRADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023126820124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (82 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 22/11/12).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 4/1/13, data em que o salário mínimo

era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido e uma filha, em casa própria, com 2

pavimentos. No piso inferior, composto de cinco cômodos em alvenaria residem a autora, seu esposo e uma filha.

No piso superior reside outra filha do casal, casada com sua família. A renda familiar mensal é de R$ 400,00,

proveniente do trabalho exercido pelo esposo da autora como pedreiro (R$150,00) e do rendimento das aulas
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particulares de Espanhol ministradas pela filha da autora (R$ 250,00). Os gastos mensais totalizam R$ 316,39,

sendo R$ 150,00 em alimentação, R$ 20,00 em água e R$ 71,39 em energia elétrica, R$ 40,00 em gás (a cada três

meses) e R$ 35,00 de telefone (linha econômica). A família não possui carro, nem telefone celular.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 21, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 25/9/12, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a idade avançada, entendo

que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual

concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5867/7878



dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo,

acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a

tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias,

com renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 25/9/12, sob

pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 46/48) julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pela exequente às fls. 25/27: R$ 8.067,80, atualizados para fevereiro de

2011.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que dever ser aplicada a Lei nº 11.960/09, no que diz respeito aos juros

de mora e à correção monetária.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 22/01/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A parte autora ajuizou ação, em 10/04/2008, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença (fls. 14).

A fls. 101 da ação principal, em apenso, há ofício do INSS, informando que o benefício foi restabelecido, com

DIP em 29/08/2008.

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder à autora auxílio-doença, a partir de 11/12/2007, a convertê-

lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 11/05/2009, e a pagar honorários advocatícios, fixados em 15%

sobre as parcelas devidas desde o termo inicial até a liquidação da sentença. Determinou o pagamento das parcelas

em atraso acrescidas de juros legais a partir do vencimento de cada parcela em atraso, calculada na forma

consolidada no Provimento nº 26, de 10/09/2001, da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, incluindo-se os

índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1.

Transitado em julgado o decisum, a autora trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas de 12/2007 a 08/2008,

mais honorários advocatícios, no total de R$ 8.067,80, atualizados para fevereiro de 2011.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que os cálculos apresentados

não observam o que dispõe a Lei nº 11.960/09 quanto à aplicação de juros legais e correção monetária. Além

disso, quando da apuração do valor da verba honorária, incluiu correção monetária e juros sobre parcelas pagas

em razão da tutela antecipada. Apresentou cálculo apurando o valor total de R$ 6.576,22, para fevereiro de 2011

(fls. 06/09).

Instada a manifestar-se, a exequente ratificou integralmente os cálculos apresentados.

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos iniciais, apresentados pela exequente, motivo

do apelo, ora apreciado.

2013.03.99.002191-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PENHA VIEIRA DE ASSUMPCAO DA SILVA

ADVOGADO : SP148959 FABIO MARTINS JUNQUEIRA

No. ORIG. : 11.00.00073-7 2 Vr DRACENA/SP
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Neste caso, assiste razão à autarquia.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Com relação à base de cálculo dos honorários advocatícios, verifica-se que as parcelas devidas à autora a partir de

08/2008 foram pagas administrativamente, em razão da decisão que antecipou os efeitos da tutela.

No entanto, ao calcular os honorários advocatícios, a exequente fez incidir juros sobre as parcelas já pagas, para,

posteriormente, efetuar o cálculo de 15% devidos a título da verba honorária.

Cumpre ressaltar que os juros de mora são devidos apenas nos casos em que há comprovada mora de uma das

partes, o que pressupõe o retardamento ou descumprimento de uma obrigação pecuniária. Possuem caráter

indenizatório, visando à reparação do prejuízo resultante do não cumprimento da obrigação a termo.

Confira-se jurisprudência acerca da natureza dos juros de mora, em matéria análoga:

 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXECUÇÃO - ACIDENTE DO TRABALHO - EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA - INADMISSIBILIDADE

Os juros moratórios incidem no período mencionado, porém computados apenas sobre o valor principal da

conta, mês a mês de forma decrescente, descabida a sua incidência sobre a verba honorária. Recurso improvido.
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(AI 676.306-00/7 - 12ª Câm. - Rel. Juiz RIBEIRO DA SILVA - J. 15.3.2001)

 

Neste caso, em que as referidas prestações já foram pagas administrativamente, os honorários advocatícios devem

ser calculados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, sem a incidência de juros moratórios.

Portanto, correta a conta apresentada pela autarquia a fls. 04, que apurou o valor total de R$ 6.576,22.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos apresentados a fls. 06/09: R$ 6.576,22,

atualizados para fevereiro de 2011.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31780/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033051-22.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2001.03.99.033051-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APPARECIDA MAGDALENA MIGUEL

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00143-5 1 Vr BROTAS/SP
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcança os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a
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prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:
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STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Ao caso dos autos

A parte autora, nascida em 1939, implementou o requisito etário em 1994, devendo, portanto, comprovar o

exercício de atividade rural por 72 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 07/01/1959, em

que consta a qualificação de seu marido como lavrador (fl. 11).

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Assim, o documento apresentado constitui início de prova material do labor rural.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram enfaticamente o labor nas lides

campesinas da autora. 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.
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- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima

explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004620-40.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos ofertados.

Assistência Judiciária concedida 

Estudos sociais realizados.

Laudo médico elaborado por jusperito.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder benefício assistencial à

parte autora, no período de 12.07.01 até 14.05.06. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelação da parte autora, pela reforma do julgado.

Apelação do INSS pela exclusão da condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial à pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

2003.61.08.004620-6/SP
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou
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deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico-pericial (fls. 124-127) que a parte autora, com 9 anos de idade

à época da perícia, é portadora de doença mental, causada por distúrbio de aprendizagem e de fala, com

hiperatividade, estando incapacitada de forma total e permanente.

Quando da realização do primeiro estudo social, realizado em 25.08.03, contatou-se que o núcleo familiar do

requerente não tinha renda, sobrevivendo dos bicos que seu pai fazia de como servente de pedreiro. 

Já na época do segundo laudo, realizado em novembro de 2006, constatou-se que o pai do requerente auferia

renda de um salário mínimo e recebiam R$ 95,00 a título de bolsa família.

Em janeiro de 2009 foi realizado novo estudo social no qual constatou-se que o pai do requerente continuava

trabalhando e recebia pouco mais de um salário mínimo e a irmã do autor, agora com 18 anos de idade, também

estava trabalhando e recebia um salário mínimo. 

Ressaltou-se que a irmã do requerente não tem condições de auxiliar com as despesas do lar, já que está pagando

sua faculdade, seu transporte e a compra de material escolar. 

A assistente social explicitou, ainda, que a família vive em situação de vulnerabilidade social, ante a insuficiência

da renda auferida pelo pai para suprir as necessidades básicas da família. 

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, uma vez que foi este o

momento em que o INSS tomou conhecimento de sua pretensão.

Quanto à verba honorária, mantenho-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências

da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça. 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30(trinta) dias para as providências administrativas necessárias.
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para

julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a contar do requerimento,

enquanto presentes os requisitos autorizadores do seu pagamento. Nos moldes retroexpostos, DEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005036-72.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o reconhecimento de período em que exerceu atividade rural e de períodos laborados em condições

especiais, sua conversão em tempo de serviço comum e a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, na forma proporcional, desde o requerimento administrativo (30/11/1995).

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença (fls. 246/253) proferida em 20/02/2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo o período de

18/06/1963 a 16/02/1973, laborado em atividade rural e os intervalos de 09/10/1986 a 05/01/1990, 15/01/1990 a

01/03/1995 e 07/04/1995 a 25/04/1995, como exercidos em atividade especial, e condenou a autarquia a conceder

à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo

(30/11/1995). Condenou ainda o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescida de juros de mora, estes desde a data da citação, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Aos embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo INSS foi negado provimento. 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, a incidência dos juros de mora

à razão de 1% ao mês e a majoração dos honorários advocatícios.

Também inconformado, o INSS apresentou apelação em que alega não ter sido comprovado o exercício de

atividade rural no período declinado. Se esse não for o entendimento, requer a aplicação da prescrição qüinqüenal.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

2003.61.19.005036-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

DO LABOR RURAL

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

O autor alega que exerceu atividade rural no período de 18/06/1963 a 16/02/1973 e, para comprovar a sua

alegação junta aos autos cópia da CTPS (fls. 18/24) em que consta vínculo empregatício no referido período, e

declaração de atividade rural (fls. 88) homologada pelo Ministério Público em 12/07/1993, reconhecendo o

período de atividade rural no período de 18/06/1963 a 16/02/1973. 

Neste ponto, cumpre observar que a redação do artigo 106, inciso III, da Lei nº 8.213/91, antes de ser alterada

pelas Leis nºs 9.063/95 e 11.718/08, estabelecia ser plenamente válida como prova do exercício da atividade rural

a declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras

autoridades constituídas definidas pelo CNPS.

Assim sendo, considerando que na data de emissão da declaração acima citada ainda vigorava a antiga redação do

referido artigo 106, tal documento mostra-se apto a demonstrar a atividade rural exercida pelo autor.

Neste sentido, foi firmada jurisprudência por esta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. DECLARAÇÃO DE SINDICATO

HOMOLOGADO PELO MP. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SENTENÇA

MANTIDA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo atividade rural.

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho

rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pindamonhangaba, homologada pelo ministério

público em 1993, antes da alteração do rol do artigo 106 da Lei nº 8213/91, é aceita como início de prova

material.

4. Reconhecido o período rural alegado para fins de concessão de aposentadoria.

5. Sentença mantida.

6. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF - 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, Relator Juiz Convocado Fernando Gonçalves, Apelação Cível

341436, Processo n° 96.03.079246-2, DJU 31/10/2007, p. 846)

Dessa forma, reconheço a atividade rural exercida pelo autor sem registro em CTPS no interstício de 18/06/1963 a

16/02/1973, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço , cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5880/7878



segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino."

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ."

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

dispondo o artigo 25 do mesmo diploma legal, in verbis:

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

omissis

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial : 180 contribuições

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)

 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo

55, em seu parágrafo 2º:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)

 

Ressalte-se, pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, que a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, uma

vez assegurado seu direito adquirido (Lei nº 8.213/91, art. 52).

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais deve cumprir as seguintes

condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 (cinquenta e

três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 (trinta) anos,

homem, e 25 (vinte e cinco) anos, mulher, de tempo de serviço, e adicionar o pedágio de 40% (quarenta por cento)

sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria integral.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei nº 8.213/91).

Além do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela regra permanente do

citado art. 25, II.

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos segurados já

inscritos na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis,

correspondente ao ano de implemento dos demais requisitos tempo de serviço ou idade.

 

DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e
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53.831/64, até 05/03/1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, conforme

a seguir se verifica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O E. STJ já se pronunciou nesse sentido, através do aresto abaixo colacionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (grifei)

(STJ, Resp. nº 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355)."

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre fora exigida a apresentação de laudo técnico).

Entre 28/05/95 e 11/10/96, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96, em 11.10.96, o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a

redação abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5882/7878



9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Desta forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95),

e/ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Por fim, ainda no que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para

comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III.Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial - bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O perfil Profissiográfico previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a
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31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS.

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

DA POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de

transmutação de tempo especial em comum, nos termos do art. 70, do Decreto 3.048/99, seja antes da Lei

6.887/80, seja após maio/1998, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA.

I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social,

na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas

novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,

utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n.

20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009).

II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada,

para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE

7/6/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535,

INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE

TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM.

APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO. INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE

ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO

EM QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram seu convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que vigiam ao tempo em

que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela

constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003,

independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª

T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJE 9/11/2009)
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No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12:

 

"É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

 

Ressalte-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28/05/98, restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso especial repetitivo número 1151363/MG,

de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

DO AGENTE NOCIVO RUÍDO 

No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se

necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 5.3.97 (edição do

Decreto 2.172/97); de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve uma atenuação, sendo que

o índice passou a ser de 85 dB. 

Ainda que tenha havido atenuação pelo Decreto 4.882/03, não se aceita a retroatividade da norma mais benéfica.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA

NORMA.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis.

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997.

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do

STJ no sentido de não ser possível atribuir retroatividade à norma sem expressa previsão legal, sob pena de

ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o tempo de serviço é regido pela legislação vigente

à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1367806 / SC; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;

julgado em 28.05.13; DJe 03.06.13) 

 

Também, no mesmo sentido, as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

DO USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

 

Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPIS), nas atividades desenvolvidas no presente feito,

sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo

totalmente. Nesse sentido, veja-se a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, segundo a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que

elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

 

PASSO A ANALISAR O CASO CONCRETO.

 

Aduz, o requerente, que exerceu atividade em condições especiais nos intervalos de 09/10/1986 a 05/01/1990,

15/01/1990 a 01/03/1995 e 07/04/1995 a 13/09/1995.

Pela documentação juntada aos autos é possível o reconhecimento dos períodos de 09/10/1986 a 05/01/1990,

15/01/1990 a 01/03/1995 e 01/03/1995 a 28/04/1995, uma vez que a atividade de motorista enquadra-se no código

2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, conforme consta da CTPS

juntada às fls. 24 e formulários de fls. 41/42.

Com relação ao período de 29/04/1995 a 13/09/1995, este deve ser considerado atividade comum, uma vez que a

partir da edição da Lei n° 9.032 de 28/04/1995 não mais se tornou possível o enquadramento segundo o grupo

profissional, tendo em vista vedação expressa neste sentido, e modo que para as atividades exercidas após essa

data deve ser comprovada e efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.

E, no caso presente, não foi juntado aos autos laudo técnico que, na hipótese, é imprescindível para comprovar a
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exposição ao agente agressivo a que estava exposto de forma habitual e permanente, na forma legalmente exigida.

Sendo assim, computando-se o interstício de atividade rural reconhecida, os interregnos acima referidos sujeitos à

conversão de especial para comum, somados aos demais períodos incontroversos (extrato de fls. 117), verifica-se

que o autor, na data do requerimento administrativo (formulado em 30/11/1995), portanto antes da data da

publicação da EC nº 20/98, contava com 32 anos, 03 meses e 11 dias, ou seja, tempo suficiente para a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional, correspondente a 82% (oitenta e

dois por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 52, da Lei n° 8.213/91.

O período em que a parte autora trabalhou registrada é suficiente para lhe garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n° 8.213/91.

O termo inicial do benefício deverá ser mantido na data do requerimento administrativo (30/11/1995 - fls. 78)

considerando-se ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora e que

nessa data havia preenchido os requisitos para a concessão do benefício, respeitada a prescrição quinquenal,

devendo; contudo, devem ser compensadas as parcelas pagas a título de amparo social, benefício este que o autor

recebe desde 13/11/2013 (benefício n° 700.649.315-4).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para esclarecer o critério de incidência dos juros de mora e da correção monetária,

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, no que tange à prescrição

qüinqüenal, e PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar os honorários

advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, mantendo, no mais a r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-29.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a rever a renda mensal da aposentadoria

do autor, considerando o tempo de trabalho rural realizado entre 11.1968 e 12.1971 e de 01.1974 a 12.1975.

Condenou o réu, ainda, ao pagamento de todas as parcelas devidas em decorrência do recálculo, desde a data do

requerimento administrativo do benefício (15.01.1998), e desde que não alcançadas pela prescrição quinquenal,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, na forma fixada a fls. 179. Honorários fixados em 10%

sobre o total da condenação.

2005.61.83.001148-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BERNARDO MORALES

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00011482920054036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Inconformadas, apelam as partes.

A Autarquia sustenta, em síntese, que não foi comprovado o labor rural alegado. Subsidiariamente, requer

alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e redução dos honorários advocatícios.

O autor requer o reconhecimento de todo o período de labor rural alegado na inicial.

Recebidos e processados os recursos, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do labor campesino, especificado na inicial,

para somado aos demais vínculos empregatícios estampados em carteira de trabalho, justificar o deferimento do

pedido.

Para demonstrar a atividade rurícola no período de 11.1968 a 11.1978 (salvo o período já reconhecido

administrativamente pela Autarquia, ou seja, 01.01.1972 a 31.12.1973 e 01.01.1976 a 31.12.1977), o autor trouxe

com a inicial, dentre outros documentos:

- cédula de identidade do autor, nascido em 11.08.1953;

- título de eleitor emitido em 17.08.1972, documento em que o autor foi qualificado como lavrador;

- CTPS do requerente, com anotações de vínculos empregatícios urbanos, mantidos a partir de 15.12.1978;

- documentos em nome do pai do requerente, relativos, essencialmente, à aquisição de propriedade rural;

- escritura de venda e compra de um lote de terras pelo requerente, em 31.08.1976, ocasião em que ele foi

qualificado como lavrador;

- certidão de casamento do requerente, contraído em 14.05.1977, ocasião em que ele foi qualificado como

lavrador;

- declarações prestadas por pessoas físicas, afirmando o trabalho rural do requerente; 

- declaração de exercício de atividades rurais pelo autor, sem homologação, emitida por sindicato rural;

- certidão emitida pelo Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública/Polícia Civil, informando

que, na época da emissão de sua carteira de identidade, em 08.05.1973, o autor foi qualificado como lavrador;

- impresso indicando que o autor formulou pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em 15.01.1998;

- certificado de dispensa de incorporação em nome do requerente, em 1972, acompanhado de ficha de alistamento,

no qual foi qualificado como lavrador.

Foram ouvias duas testemunhas, que declararam conhecer o autor desde 1968 ou 1969, época em que trabalhava

no sítio de propriedade do pai, que somente teria deixado em 1978, segundo a primeira depoente, e entre 1975 e

1976, de acordo com a segunda.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que alguns dos documentos anexados à inicial (título de eleitor, documentos

relativos ao alistamento militar, certidão de casamento, cadastro para expedição de cédula de identidade, escritura
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de venda e compra na qual foi qualificado como lavrador), além de demonstrarem a qualificação profissional do

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

Observe-se que os documentos em nome do pai nada comprovam ou esclarecem quanto à situação pessoal do

requerente.

As declarações de pessoas físicas, por sua vez, equivalem à prova testemunhal, com o agravante de não terem sido

submetidas ao crivo do contraditório, não podendo ser consideradas como início de prova material do alegado.

Por fim, a declaração emitida por sindicato rural também não comprova as alegações do requerente, visto que não

conta com a necessária homologação e nem com mínimo respaldo documental.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01.01.1972 a 31.12.1977.

O marco inicial foi assim delimitado tendo em vista que os documentos mais antigos que comprovam a atividade

campesina são os relativos ao alistamento militar e o título de eleitor. O termo final foi assim demarcado

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1972, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Deve ser mencionado, ainda, que os depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos quanto ao labor

rural do requerente, não se prestando, isoladamente, a permitir a ampliação do período de trabalho rural ora

reconhecido.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: O trabalhador rural,

na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada,

somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.

Assim, o requerente faz jus ao reconhecimento do labor campesino somente no período acima indicado e à revisão

do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da Autarquia, para

restringir o reconhecimento do labor rural ao interregno de 01.01.1972 a 31.12.1977 e alterar os critérios de

incidência dos juros de mora, conforme fundamentado. Fixada a sucumbência recíproca. No mais, nego

seguimento ao apelo do autor.

O benefício a ser revisado é de aposentadoria por tempo de serviço, desde 15.01.1998 (data do requerimento

administrativo), considerado o labor campesino no interregno de 01.01.1972 a 31.12.1977. Concedo, de ofício, a

tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006939-76.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.006939-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DURVALINO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 01/08/2006.

A sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo como especiais os períodos de 04/10/1979 a 10/03/1989 e

de 31/03/1989 a 05/03/1997 e para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de serviço, a

contar da data do requerimento administrativo, em 02/10/2002, acrescida de correção monetária e de juros de

mora. Verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até

o decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Deferida a tutela antecipada

determinando a imediata implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS arguindo, em preliminar, que não foram comprovados os requisitos para a concessão

da tutela antecipada e que se faz necessário o reexame de toda a matéria que lhe foi desfavorável. No mérito,

alega, em síntese, que não restou demonstrada a exposição aos agentes agressivos, conforme determina a

legislação previdenciária, devendo ser denegada a aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a incidência da

correção monetária e dos juros de mora de acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela

Lei nº 11.960/2009.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, quanto à tutela antecipada, tal matéria confunde-se com o mérito e com ele deve ser analisada.

Por seu turno, não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a

sentença monocrática assim já determinou.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 04/10/1979 a 10/03/1989 e de 31/03/1989 a 05/03/1997, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 04/10/1979 a 10/03/1989 - vigia - CTPS (fls. 166); e

- 31/03/1989 a 28/04/1995 - vigilante - CTPS (fls. 166).

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.5.7, do anexo ao Decreto

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores.

Ressalte-se que o reconhecimento como especial pela categoria profissional apenas é permitida até 28/04/1995

(data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas atividades profissionais do segurado,

REMETENTE :
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conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não preencheu as exigências à sua aposentadoria, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.
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Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.

Além do que, a tutela antecipada deferida na r. sentença deve ser cassada, tendo em vista que não foram

implementados os requisitos para a aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

serviço, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de 04/10/1979 a 10/03/1989 e

de 31/03/1989 a 28/04/1995. Fixada a sucumbência recíproca. Cassada a tutela antecipada, deferida na r. sentença,

que determinou a imediata implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002905-48.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de

custas. Concedeu tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o

recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros e correção monetária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/74, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 24.05.1945) em 30.08.1980;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 24.11.1982 a 22.07.2003, em atividade urbana;

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê de 06.12.2006, sem a homologação do

órgão competente, apontando que o autor exerceu atividade rural para Antonio Maximino Lavratti de 1991 a

2006;

- documentos de propriedade rural em nome de Antonio Maximino Lavratti;

- certidão de 27.01.1976 indicando que o autor, qualificado como lavrador e sua esposa venderam um imóvel rural

de 31 hectares e 2.125 m2;

- termo de homologação de atividade rural expedida pela Previdência Social apontando que não foi homologado o

período de 1991 a 2006 (fls. 62);

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

2007.60.02.002905-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON FERREIRA DA SILVA IRMAO

ADVOGADO : MS010370 MARCIA MARIA RODRIGUES RANGEL e outro
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administrativa em 06.11.2006;

A Autarquia juntou, a fls. 46/54, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho do autor, bem como que recebeu auxílio doença,

comerciário de 18.06.2004 a 09.01.2006.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 124/125, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo

autor.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 144 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, a CTPS indica que o autor teve vínculo empregatício em atividade urbana, afastando a alegada

condição de rurícola.

Observo que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que o autor é trabalhador rural, não

foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade

rurícola alegada.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos
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artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente

à vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Logo, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária,

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a

tutela antecipada.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento do valor do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cancelamento da cobrança das importâncias descontadas a título de concessão irregular.

A sentença de fls. 350/354, proferida em 31/10/2008, julgou procedente o pedido para determinar que o INSS

promova o restabelecimento do pagamento do valor originário da aposentadoria da autora, a partir da data em que

foi indevidamente reduzida, enquanto houver recurso tempestivamente apresentado e pendente de decisão

administrativa. Concedeu a antecipação da tutela para determinar o imediato restabelecimento do benefício.

Tido por interposto o reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que pode rever os benefícios concedidos

irregularmente, nos termos do art. 69, da Lei nº 8.212/91. Acrescenta que, a questão da revisão administrativa

também encontra respaldo no princípio da Autotutela, que determina que a Administração pode rever seus

próprios atos, quando eivados de nulidade. Aduz que, o contraditório e a ampla defesa foram assegurados, na

medida em que abriu prazo para que assegurada apresentasse defesa e recurso. Afirma que, de acordo com o

artigo 115, da Lei nº 8.213/91 e artigo 154 do Decreto 3.048/99, é lícito o desconto dos valores recebidos

irregularmente. Requer a redução da honorária e a cassação da tutela antecipada.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de restabelecimento do valor do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido à autora,

desde 27/01/1998, com a cessação dos descontos que vem sendo efetuados pelo ente previdenciário, a título de

acerto de irregularidades originadas no momento de sua concessão.

A legislação de vigência confere ao ente previdenciário a possibilidade de anular os atos administrativos no prazo

de 10 (dez) anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé, é o que disciplina o artigo

347-A, do Decreto nº 3.048/1999, incluído pelo Decreto nº 5.545/2005.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 473 que possibilita a Administração Pública anular

2007.61.83.005993-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIA GARCIA

ADVOGADO : SP211595 ELIANE DEBIEN ARIZIO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais ou revogá-los, por motivo de conveniência e

oportunidade, assegurados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Desse modo, constatada qualquer ilegalidade no ato de concessão do benefício previdenciário, deverá o ente

autárquico efetuar a devida averiguação, respeitando-se as garantias constitucionais estatuídas nos incisos LIV e

LV, do artigo 5º, da Constituição Federal, ou seja, o devido processo legal, ampla defesa e contraditório.

Ressalte-se que a suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua

suspensão ou cancelamento, mas dependente está de apuração em prévio processo administrativo, entendimento

esse, esboçado na Súmula nº 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

Assim, a Administração Pública não está tolhida de corrigir seus próprios atos, quando eivados de vícios, no

entanto, a suspensão ou cancelamento do benefício previdenciário deve assegurar ao beneficiário o exercício da

ampla defesa e do contraditório.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

SUSPENSÃO POR SUSPEITA DE FRAUDE. AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. SÚMULA Nº 83/STF.

"1. A suspeita de fraude não enseja o cancelamento do benefício previdenciário de plano, dependendo sua

apuração de processo administrativo, assegurados os direitos do contraditório e da ampla defesa.

2. Precedentes (Recursos Especiais nºs. 172.869-SP e 279.369-SP).

2. Recurso desprovido".

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 709516; Processo:

200400180025. UF: RJ. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 19/05/2005. Fonte: DJ; Data:

27/06/2005; Página: 442. Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

In casu, constata-se através do documento de fls. 10, que a autora começou a receber aposentadoria por tempo de

contribuição, em 27/01/1998.

O procedimento administrativo relativo ao benefício mencionado foi encartado a fls. 152 e seguintes, destacando-

se:

- comunicação emitida pelo INSS, em 26/02/1999, afirmando que, tendo em vista a verificação de irregularidade

na concessão do benefício, foi aberto prazo de cinco dias para que a autora apresentasse os seguintes documentos:

cédula de identidade, certificado de reservista, CPF, todas as carteiras profissionais e comprovantes de

recolhimentos do INSS, esclarecendo que, o não atendimento da mencionada convocação, resultará em bloqueio

do pagamento do benefício. A requerente tomou ciência da comunicação em 11/03/1999, conforme documento de

fls. 172.

Em 15 de março de 1999, a Autarquia emitiu nova comunicação, afirmando que, no procedimento administrativo

foi constatado indício de irregularidade na documentação que embasou a concessão do benefício NB

42/108.981.739-5, consistente na divergência constatada na data de saída da empresa Orval Importadora Ltda.

Acrescenta que, a divergência se deu em face de constar, na carteira de trabalho de menor nº 23287/8ª, a data de

término do mencionado vínculo em 06/11/1964 e, no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço

do processo concessório, término em 06/11/1966. Concede à autora, o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir

do recebimento desta comunicação, para apresentação de novos elementos em forma de defesa, objetivando

demonstrar a regularidade da documentação que deu origem à concessão do benefício. Comunica que, de acordo

com o § 2º, do artigo 139, do Decreto 2.173 de 05/03/1997, a não apresentação de defesa escrita acarretará a

revisão do benefício. Esclarece que, no prazo estipulado, será a assegurado o acesso ao processo com todas as suas

peças. A autora tomou ciência deste comunicado em 15/03/1999, conforme se observa do documento encartado a

fls. 203.

Em relatório de fls. 311/312, a Autarquia afirma que, decorrido o prazo regulamentar, a interessada não

apresentou defesa escrita.

A requerente juntou com a inicial os seguintes documentos que interessam à solução da lide:

- carta de concessão/memória de cálculo informando o deferimento de aposentadoria por tempo de serviço,

computando 31 anos, 10 meses e 03 dias, com termo inicial em 27/01/1998 (fls. 10);

- defesa da autora, de 05/04/1999, sem protocolo do órgão competente, na qual afirma que, no mês de janeiro de

1998, deu entrada no posto do INSS/Ipiranga, para exame e contagem de tempo de serviço, visto que, pelos seus

cálculos, já possuía 30 (trinta) anos. Afirma que, retornou ao posto em 03/02/98, para o resultado do exame de

contagem de tempo de serviço, sendo que, neste momento, a servidora declarou que já estava aposentada, pois

possuía 31 anos, 10 meses e três dias de labor. Acrescenta que, não solicitou sua aposentadoria, antes de ter

certeza absoluta do tempo de serviço ter atingido 30 anos. Assevera que, se lhe fosse dada a oportunidade, na

ocasião e a informação de que não atingiu 30 anos, teria esperado por mais dois meses, com os recolhimentos

devidos, para que o tempo fosse atingido. Aduz que, quando apresentou os documentos para avaliação do tempo

de serviço, supunha que o tempo existia, pois mesmo antes de ter o registro oficial na carteira profissional de

menor, trabalhou na empresa Orval Importadora sem registro profissional. Relata que, 07.03.1962, se dirigiu ao
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Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do Estado de São Paulo, para retirar o cartão de identidade

profissional de menor/carteira de trabalho nº 23287, onde consta que está autorizada a trabalhar na firma Orval

Importadora Ltda, estabelecida à rua Matarazzo, 170, desde 07.03.62, sendo que, o devido registro só foi efetuado

em 01/07/1962, estando, portanto, provado o vínculo profissional. Solicita a reconsideração da avaliação feita pela

Auditoria Estadual, uma vez que não pode ser prejudicada pela verdade dos documentos apresentados no Posto

Fiscal do Ipiranga. Afirma, que, o hiato de tempo entre a emissão da carteira profissional de menor e o primeiro

registro é de três meses e 23 dias, configurando vínculo profissional (fls. 14/15).

- resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, de 27/01/1998, constando o cômputo do período

de 01/07/1962 a 03/11/1966, na empresa Orval Importadora Ltda (fls. 20);

A fls. 339/340, consta original da carteira de trabalho de menor nº 23287, série 8ª SP, em nome da requerente,

indicando exame médico em 07/03/1962 e vínculo para a empresa Orval Importadora Ltda, de 01/07/1962 a

06/11/1964, com anotações relativas a férias, imposto sindical e alterações salariais, realizadas entre 1962 e 1964.

Neste caso, a autora não carreou ao presente feito qualquer elemento novo que sanasse as irregularidades

detectadas em sede administrativa, limitando-se a afirmar, na petição inicial, que o cálculo do INSS está

equivocado, eis que já completou 30 anos e dois meses de serviço.

Ressalte-se que, a requerente foi devidamente notificada a respeito do procedimento administrativo e teve a

oportunidade de apresentar defesa diretamente ao ente previdenciário, não havendo ofensa ao devido processo

legal.

Além do que, é de se observar que a própria autora não afirmou, em sua defesa (fls. 14/15) que trabalhou até

06/11/1966 na empresa Orval Importadora Ltda, como consta do cálculo que embasou a concessão do benefício,

limitando-se a afirmar que manteve vínculo empregatício na mencionada empresa em momento anterior, ou seja, a

partir de 07/03/1962, sendo que, o devido registro em carteira de trabalho só foi efetuado em 01/07/1962.

Observe-se que, a simples afirmação de que manteve vínculo empregatício a partir de 07/03/1962, na empresa

Orval Importadora, sendo que, a anotação em CTPS só foi realizada em 01/07/1962, não é suficiente para

comprovar a real prestação de serviço. Neste sentido, a autora não juntou aos autos, livro de registro de

empregados ou qualquer outro elemento que pudesse demonstrar que efetivamente laborou durante o período

questionado.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

A Egrégia Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o

prequestionamento consiste na apreciação e na solução, pelo tribunal de origem, das questões jurídicas que

envolvam a norma positiva tida por violada, não requisitando, necessariamente, que o acórdão impugnado faça

expressa referência ao dispositivo de lei tido como violado (cf. EREsp nº 155.621/SP, Relator Ministro Sálvio de

Figueiredo Teixeira, in DJ 13/9/99). 

2. Em havendo o Tribunal a quo apreciado a questão tida como omissa, não há falar em violação do artigo 535

do Código de Processo Civil. 

3. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

4. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

5. Esta Corte Superior de Justiça registra precedentes no sentido de que a sentença trabalhista pode ser

considerada como início de prova material, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da

atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária.

6. Inexistindo prova testemunhal ou documental a corroborar o tempo de serviço anotado na CTPS do segurado,

seja na esfera trabalhista, seja na esfera ordinária, tal anotação na CTPS, porque fundada, em última análise, em

declaração extemporânea prestada por empregador, não se constitui em início de prova material.

 7. Recurso conhecido e provido.

(STJ - RESP 478327 - 200201595949 - Sexta Turma - DJ data: 10/03/2003, página: 00358- rel. Ministro

Hamilton Carvalhido)

Desse modo, caracterizada a irregularidade do cômputo do tempo de serviço para fins de aposentadoria, é válido o

desconto dos valores recebidos indevidamente.

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia

Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida.

Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso
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LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007616-38.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer a especialidade da atividade nos

períodos de 14/09/1977 a 22/02/1995 e de 01/09/1995 a 08/07/2005 e converter a aposentadoria por tempo de

serviço em aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de correção

monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação. Deferida a tutela antecipada para determinar a imediata revisão do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal pedindo, inicialmente, a suspensão da decisão que deferiu a antecipação

dos efeitos da tutela. Argumenta a nulidade do decisum, tendo em vista a ausência de fundamentação. No mérito,

alega que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária e

que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, tem-se que o pedido de cassação da tutela antecipada confunde-se com o mérito e, com ele será

analisado.

Por sua vez, quanto à argüição de nulidade do decisum, tem-se que não merece prosperar, tendo em vista que a

fundamentação sucinta, não acarreta a nulidade do decisum, ao contrário do que sucede com a decisão

desmotivada.

 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 14/09/1977 a 22/02/1995 e de 01/09/1995 a 08/07/2005, pelo que a

antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

2007.61.83.007616-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL CRISTINA LUCAS

ADVOGADO : SP111293 GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076163820074036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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In casu, para comprovar a especialidade da atividade, a requerente carreou os laudos técnicos, confeccionados, em

virtude de reclamatória trabalhista de outros empregados, sendo que tais documentos não podem ser utilizados

para justificar a especialidade das atividades da autora.

De se observar, ainda, que não é possível também o enquadramento pela categoria profissional, considerando-se

que a profissão da requerente, como secretária, não está entre as atividades profissionais elencadas pelos Decretos

nº 53.831/64 e nº 83.080/79.

Logo, a autora não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

INSUFICIENTE. ERRO MATERIAL.

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida.

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu

mister, não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser

reconhecida atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa

ser enquadrada segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço

prestado até a edição da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço

necessário para a obtenção do benefício.

V - (...)

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício.

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU

data:14/03/2007, pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento)

 

Assentados esses aspectos, tem-se que a autora não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou provimento ao reexame

necessário e ao apelo da Autarquia Federal para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão

de aposentadoria especial. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP

35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). Cassada a tutela antecipada deferida na r. sentença, que

determinou a implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000741-92.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.26.000741-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MAURO FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 18/03/2008.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça o labor urbano, de

18/05/1972 a 27/09/1973 e 17/10/1973 a 01/02/1974, e como tempo especial sujeito à conversão em comum, o

trabalho nos períodos de 04/02/1974 a 31/03/1977, 03/12/1990 a 05/09/1994 e 10/04/1995 a 03/02/1999.

Sucumbência recíproca. 

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o INSS sustentando que o labor especial não restou comprovado nos termos da legislação

previdenciária.

A parte autora apelou pelo reconhecimento da especialidade do interregno de 25/07/1977 a 23/04/1990 e pela

concessão do benefício.

Recebido e processado o recurso, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora em

atividade urbana, sem registro em CTPS, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais

lapsos de trabalho incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao labor urbano referente aos períodos de 18/05/1972 a 27/09/1973 e 17/10/1973 a 01/02/1974 que,

embora constante na CTPS (fls. 15), não foi computado pelo ente autárquico na contagem do tempo de serviço.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule os vínculos empregatícios de

18/05/1972 a 27/09/1973 e 17/10/1973 a 01/02/1974, portanto, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

Quanto ao tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts.

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos,

pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 04/02/1974 a 31/03/1977, 25/07/1977 a 23/04/1990, 03/12/1990 a

05/09/1994 e 10/04/1995 a 03/02/1999, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 04/02/1974 a 31/03/1977 - agente agressivo: ruído de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário

(fls. 33) e laudo técnico (fls. 34).

- 03/12/1990 a 05/09/1994 - agente agressivo: ruído de 84,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls.

42/43).

- 10/04/1995 a 03/02/1999 - agente agressivo: ruído de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls.

46/47).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB

A), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- 25/07/1977 a 23/04/1990 - agentes agressivos: hidrocarbonetos como óleos solúveis, de modo habitual e

permanente - formulário (fls. 35).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5899/7878



VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 11/11/2006, 40

anos, 06 meses e 09 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 11/11/2006, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado parcialmente procedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, à apelação

do INSS, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do interregno de

25/07/1977 a 23/04/1990, e conceder aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento

administrativo, em 11/11/2006. Verba honorária, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, perfazendo o autor o total de 40 anos, 06 meses e 09

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 11/11/2006 (data do requerimento

administrativo), reconhecido o labor urbano, nos interregnos de 18/05/1972 a 27/09/1973 e 17/10/1973 a

01/02/1974, e considerados especiais os períodos de 04/02/1974 a 31/03/1977, 25/07/1977 a 23/04/1990,

03/12/1990 a 05/09/1994 e 10/04/1995 a 03/02/1999.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação, ocorrida em 05/08/2008.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita. (fls. 77/78)

Laudo médico pericial (115/118)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez, a contar da

cessação administrativa do benefício de auxílio-doença. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa

oficial.

Apelação do INSS.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, restou constatado, na perícia médica judicial a que foi submetido o autor, que não há

incapacidade laboral. Afirmou o expert, que o autor é portador de doença degenerativa de coluna lombo-sacra,

denominada Osteoartrose, caracterizada pelo próprio processo de envelhecimento das estruturas ósseas,

cartilaginosas, articulares, ligamentares e musculares. Afirma, ainda, que apesar da identificação da doença pelos

exames subsidiários, clinicamente o periciando encontra-se assintomático, como habitualmente ocorre, sem

comprometimento do tônus e do trofismo muscular, da força ou dos arcos de movimento. Não há constatação de

incapacidade laborativa, apesar de constatada a doença, podendo manter suas atividades habituais. (fls. 115/118).

Cumpre asseverar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de

benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já

explicitado, o perito foi categórico ao afirmar que os males de que padece o autor, não ensejam a sua incapacidade

laboral.

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao

benefício. Não vislumbro motivos para discordar das conclusões do perito, profissional qualificado, imbuído de

confiança pelo juízo em que foi requisitado, e que fundamentou suas conclusões de maneira criteriosa nos exames

laboratoriais apresentados e clínico realizado.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 de 05.05.2010)
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - ausência de contestação por parte do INSS não leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor,

nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos

são indisponíveis. 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de

que recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear

novamente eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde. 

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. 

IV - Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária

da Justiça Gratuita. 

V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE 1473204, Rel. Des.

Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Verbas sucumbenciais na

forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial. 

O INSS apelou pela improcedência do pedido.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I,

da CF).

O auxílio-acidente é assegurado, como indenização e independentemente de carência, após consolidação de lesões

decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade

laborativa habitual, (arts. 26, I, e 86, lei cit).

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

qualidade de segurado e a constatação de incapacidade parcial e definitiva.

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, mediante instrução probatória,

a qual foi regularmente realizada.

Verificou-se, em consulta aos laudos médicos judiciais, que a parte autora apresenta quadro de neurocististercose

cerebral e amaurose direita que poderá ou não estar relacionada ao trauma, que lhe incapacita para o labor de

maneira parcial e permanente (fls. 337-339, 340-341 e 342-343). Assim, os laudos foram inconclusivos acerca do

nexo causal entre o acidente e a perda da visão. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção do benefício de auxílio-acidente.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO ACIDENTE. REQUISITOS. CONVERSÃO DO

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. - O pedido formulado na apelação tem como um de seus

requisitos que as lesões sejam "decorrentes de acidente de qualquer natureza". No entanto, no caso "in comento",

o perito judicial afirma que o autor é portador de "insuficiência coronariana tratada com cirurgia de

revascularização do miocárdio", o que de fato, foi a causa de pedir desta lide. Cumpre ressaltar, não obstante os

pedidos da inicial serem de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio Doença, a parte autora conformou-se com a

sentença de improcedência quanto a esses pedidos, apelando, apenas, quanto ao Auxílio Acidente. Assim, sendo a

parte autora portadora de incapacidade que não decorre de acidente de qualquer natureza, indevido o benefício.

- O pedido alternativo de conversão do julgamento em diligência, a fim de nova perícia, também não merece

acolhimento, haja vista que o fato gerador da incapacidade está devidamente comprovado. - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 931544, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJF3 15.01.10, p. 906). (grifo

nosso)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXILIO-ACIDENTE INDEVIDO. INCAPACIDADE

NÃO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO OU DE QUALQUER NATUREZA. NÃO

ENQUADRAMENTO NO DISPOSTO NO ARTIGO 86 DA LEI Nº 8.213/91. OMISSÃO . INOCORRÊNCIA. I - Os

embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado.

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. II - A lesão de que o

embargante é portador não decorre de acidente do trabalho ou acidente de qualquer natureza, não sendo devido,

portanto, o benefício de auxílio-acidente. III - O artigo 86 da Lei nº 8.213/91 é expresso quanto à concessão do

benefício quando se tratar de seqüela decorrente de acidente, não se tratando, in casu, nem mesmo de doença

ocupacional. IV - Embargos de declaração do autor rejeitados.

(TRF 3ª Região, AC nº 1396872, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJF3 CJ1 10.12.09,

p.1319). (grifo nosso)

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção de auxílio-acidente devem ser cumulativamente preenchidos, de

tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subsequente.

Não se há falar em omissão do julgado.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA

ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003592-24.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 23/04/2009.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o interstício de 06/03/1997 a

09/01/2009 e conceder a aposentadoria especial, a partir de 19/01/2010, acrescida de correção monetária e juros

de mora. Fixada a sucumbência recíproca. Deferida a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do

benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 09/01/2009, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 19/11/2003 a 09/01/2009 - agente agressivo: ruído de 88,7 db(A), 90,5 db(A), 88,4 db(A), 87,2 db(A), 88,3

db(A) e 85,7 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 40/42, 78/80 e

120/122)

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

2009.61.09.003592-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLOVIS RUELA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035922420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

Assentados esses aspectos, tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário e

ao recurso autárquico para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria

especial, restringindo o reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 19/11/2003 a 09/01/2009.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5905/7878



Fixada a sucumbência recíproca. Cassada a tutela antecipada, deferida na r. sentença, que determinou a

implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004254-85.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 13-37).

 

Assistência judiciária concedida (fl. 40).

 

Citação, em 15.09.09 (fl. 42).

 

Laudo médico, elaborado por jusperito (fls. 43-44).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 53).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 69-71).

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 83-87).

 

A r. sentença, prolatada em 22.11.12, julgou procedente o pedido e antecipou os efeitos jurídicos da tutela.

Condenado o réu ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação.

Os valores a serem pagos deverão ser acrescidos de juros e corrigidos monetariamente, nos termos da Resolução

134/2010, que aprovou o Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Condenada a

autarquia federal, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). Indene a autarquia federal do

pagamento das custas processuais, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais despesas

processuais comprovadamente realizadas pela parte autora. Sentença submetida ao reexame oficial (fls. 110-117).

 

O INSS interpôs recurso de apelação. Pugna o INSS pela reforma integral do julgado. Para o caso de manutenção

do decisum, aduz que o termo inicial do benefício deve ser a data da apresentação do laudo social em Juízo; em

relação à correção monetária e juros de mora, pugna o réu pela observância da Lei nº 11.960/09, e alega ser

incabível a cominação de multa à autarquia federal. Por fim, requer isenção do pagamento de honorários

2009.61.09.004254-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISRAEL DE LIMA MARTINS

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00042548520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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advocatícios (fls. 123-131).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 134-

143 e 147-151).

 

DECIDO.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. O art. 475 do CPC dispõe que está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão

depois de confirmada pelo tribunal, dentre outras, a sentença proferida contra a União e suas autarquias.

 

Exceção à mencionada regra encontra-se prevista no § 2º do citado artigo, segundo o qual não se submete ao

chamado reexame necessário a decisão condenatória ao pagamento de valor inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 

No mérito, trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de

benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.
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Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a incapacidade da parte autora, total e permanente, para o labor, restou devidamente comprovada por

meio do laudo médico pericial, do qual se depreende que ela é portadora de "Epilepsia grave crônica do tipo

esclerose mesial temporal" (fls. 43-44).

 

Por sua vez, o estudo social elaborado em 11.06.11, revela que o demandante, solteiro, com 37 anos de idade (DN

13.07.73), residia somente com sua genitora, com 57 anos de idade (DN 10.04.54), desquitada (fls. 69-71).

 

A família residia em casa própria, construída em alvenaria, constituída de um quarto e cozinha, e banheiro

externo, encontrando-se, o imóvel, em estado precário: sem piso, construção inacabada, quase sem mobília, sendo

que os existentes eram bem velhos, entrada da casa com cachorro, galinhas e material reciclável, com forte odor

de esgoto. 

 

A renda familiar declarada à assistente social era constituída pelo valor auferido pela genitora do requerente,
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proveniente de seu labor como auxiliar de limpeza, no valor de R$ 520,00 por mês, bem como do valor incerto e

eventual de aproximadamente R$ 120,00 por mês, obtido pelo requerente com a venda de papelão reciclado. Na

ocasião o salário-mínimo mensal estabelecido era de R$ 545,00 por mês.

 

No entanto, pesquisa realizada pelo réu no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 95-102)

demonstra que são inverídicas as informações prestadas à assistente social, no tocante a renda familiar: por

ocasião do estudo socioeconômico (junho/2011) a genitora do autor percebia R$ 816,00 por mês, ou seja, quase o

dobro da renda informada, atingindo a renda per capita, consequentemente, R$ 408,00 por mês.

 

Já a despesa mensal fixa do núcleo familiar compreendia gastos com alimentação (R$ 200,00), água (R$ 17,00),

gás (R$ 39,00), medicamentos (R$ 150,00), transporte (R$ 10,00) e telefone (R$ 30,00), totalizando R$ 446,00

por mês.

Constata-se que apesar de terem sido incluídos na somatória acima todos os gastos ordinários do núcleo familiar

(despesas fixas), se verifica, no presente caso, superávit orçamentário.

 

Sendo assim, não há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade, ao contrário: os recursos obtidos pela família da parte requerente deveriam ser suficientes para

cobrir os gastos ordinários, bem como tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe sejam imprescindíveis. 

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, e não servindo o benefício

sub judice, como complementação de renda, não faz ela jus à concessão do benefício assistencial, devendo ser

reformada a r. sentença, na íntegra.

 

Assim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com

cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

Isto posto, não conheço da remessa necessária, e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente

o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogada a tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NELVINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro
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Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em face de

decisão monocrática de fls. 274/276, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2009.61.83.003568-4, cujo

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento ao reexame necessário para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, restringindo o

reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de 17/07/1978 a 28/02/1979, 01/03/1979 a 05/08/1981

e de 10/05/1982 a 30/04/1988 e, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor.

Fixada a sucumbência recíproca.".

Sustenta o requerente que comprovou o labor em condições especiais, tendo em vista a exposição ao agente

agressivo ruído de 80 db(A) e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI não descaracteriza a

insalubridade da atividade, fazendo jus à aposentação. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja

reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo

seja apresentado em mesa. 

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

De fato, razão assiste, em parte, ao agravante.

A controvérsia nos presentes autos recai sobre a questão da possibilidade de reconhecimento da especialidade da

atividade, para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Tem-se que o Julgado ora agravado já enquadrou os interstícios de 17/07/1978 a 05/08/1981 e de 10/05/1982 a

30/04/1988, denegando a aposentação.

Para comprovar a especialidade da atividade nos períodos de 01/05/1988 a 16/06/1989 e de 24/09/1990 a

26/11/2001 foram carreados os formulários (fls. 90 e 91) e o laudo técnico (fls. 94/113), sendo que o primeiro

documento indica a presença de ruído de 93 db(A), sendo que o laudo aponta, no setor de mataria-prima, em que

laborava o requerente, a pressão sonora de 80 db(A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

É importante ressaltar que, embora o Decreto nº 53.831/64 indique para a caracterização da especialidade do

labor, a presença do agente agressivo ruído superior a 80 db(A), é possível o enquadramento a partir de 80 db(A),

de acordo, inclusive, com a Instrução Normativa do INSS nº 57/2001.

Confira:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80

DB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE.

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria

Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035686520094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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(STJ - ERESP 200501443268ERESP - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - 441721

- Terceira Seção - DJ data 20/02/2006 - Relatora: Ministra Laurita Vaz)

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios de

01/05/1988 a 16/06/1989 e de 24/09/1990 a 15/12/1998 (data de encerramento da contagem do tempo de serviço,

para a aplicação das regras anteriores a Emenda nº 20/98).

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o ora agravante havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que totalizou até a Emenda 20/98 30 anos, 05 meses e 30 dias de serviço, perfazendo a parte autora o

tempo necessário para a aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir,

pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço.

De se observar que não é possível o computo do período posterior a Emenda 20/98, esse tema, inclusive, já foi
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discutido pelo Supremo Tribunal Federal, que concluiu não ser possível aplicar regras diversas para a concessão

da aposentadoria, ou seja, deferida a aposentadoria nos moldes da redação original do artigo 202, da Carta Magna,

não é permitido computar período posterior a 15/12/1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98,

que estabeleceu novas regras para a aposentação, eis que aplicar-se-ia no mesmo caso concreto preceitos distintos

que trazem pressupostos diversos para a concessão do benefício.

Nesse sentido, destaco: 

 

EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC

20/98. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos

benefícios previdenciários.

IV - Recurso extraordinário improvido.

(STF - Supremo Tribunal Federal. Classe: RE - Recurso Extraordinário - 575089; Data da decisão: 10/09/2008.

Fonte: DJ; Data: 24/10/2008; Relator: Ministro Ricardo Lewandowski).

Desse modo, o ora agravante faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, computando-se o tempo de serviço até

15/12/1998, respeitando as regras, na redação original, do artigo 202, da Constituição Federal/88.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 22/05/2003, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo legal para

reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 01/05/1988 a 16/06/1989 e de 24/09/1990 a 15/12/1998,

além dos interstícios já enquadrados no Julgado ora agravado e conceder a aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91 e DIB em 22/05/2003 (data do requerimento administrativo), considerados os períodos de

atividade especial de 01/05/1988 a 16/06/1989 e de 24/09/1990 a 15/12/1998, além dos interstícios já enquadrados

no Julgado ora agravado, quais sejam, de 17/07/1978 a 05/08/1981 e de 10/05/1982 a 30/04/1988. Deferida a

tutela antecipada para a imediata implantação do benefício.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença em favor

da parte autora.

A r. sentença de fls. 129/137 (proferida em 23/03/2012) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença

(02/10/2008). Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, seja conferido efeito suspensivo ao recurso, face à

impossibilidade de concessão da tutela antecipada. Aduz, ainda, a necessidade de apreciação do reexame

necessário. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia, subsidiariamente,

a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como a

redução dos honorários advocatícios.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 22/39, dos quais destaco:

- CTPS da parte autora, constando vínculo empregatício, de 01/12/2003 a 22/10/2008;

- documentos informando a concessão de auxílio-doença, até 02/10/2008.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 54 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de laminectomia lombar, hérnia discal lombar e gastrite. Não há

sequelas ou alterações morfológicas visualmente aparentes. Não há impedimento para realizar suas funções de

diarista. Em complementação, informa que a autora foi submetida a laminectomia, estando incapaz total e

temporariamente no período pós-cirúrgico. Devido à boa evolução da cirurgia com melhora sensível de sua

condição física, no momento da perícia não apresenta incapacidade laboral, ou seja, se reabilitou da condição de

enferma apresentada antes do tratamento cirúrgico. Conclui pela inexistência de incapacidade ao labor.

Compulsando os autos, verifica-se que, por ocasião da perícia médica judicial, a parte autora era portadora de

enfermidade que não a impedia de exercer suas funções habituais.

Assim, no presente feito, a requerente não logrou comprovar, à época do laudo judicial, ser portadora de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que

o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049067420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

Observe-se que, recebeu, na via administrativa, auxílio-doença, quando comprovou a incapacidade total e

temporária.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da autarquia, bem como

a apelação da parte autora.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal,

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas

e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

Prejudicada a apelação da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008538-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 04/02/2010.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora pela procedência do pedido.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

2009.61.83.008538-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARDOSO FILHO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085381120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

urbana comum, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

Quanto ao labor urbano referente ao período de 21/06/1971 a 17/01/1973 que, embora constante na CTPS (fls. 34

e 37), não foi computado pelo ente autárquico na contagem do tempo de serviço.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa

admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão

racional na apreciação da prova.

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas

cabem às partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário.

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar

de acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.

No caso dos autos, não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule o vínculo empregatício de

21/06/1971 a 17/01/1973, portanto, devendo integrar no cômputo do tempo de serviço.

Ressalte-se que, quanto à alegação do INSS de que a anotação é extemporânea, verifica-se que na própria CTPS

do autor, às fls. 37, há explicação plausível de que a antiga carteira de trabalho foi extraviada. A informação foi

prestada pela empresa em que o demandante exerceu suas atividades, com carimbo e assinatura de seu

representante, esclarecendo que, por conta do extravio, o contrato de trabalho foi transcrito, em nova CTPS, com

base a ficha de registro de empregado, em 2006.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 20/04/2009, 35 anos, 05

meses e 25 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 20/04/2009, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer o labor no interregno de 21/06/1971 a 17/01/1973, e conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, perfazendo o requerente o total de 35 anos, 05 meses e 25 dias de trabalho, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 20/04/2009).

Verba honorária, juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas,

excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 35 anos, 05

meses e 25 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 20/04/2009 (data do

requerimento administrativo), reconhecido como especial o interregno de 21/06/1971 a 17/01/1973. De ofício,

concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040692-19.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido filho, Cleber Pereira de França.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença, prolatada em 15.05.12, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir do requerimento administrativo (25.11.05 - fl. 18), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação. Concedida a tutela antecipada. Determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a suspensão da tutela antecipada, ante sua irreversibilidade. No mérito, pleiteou a

reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a dependência da demandante em relação ao

finado. Caso mantida a procedência, pugnou pela redução da verba honorária a 5% (cinco por cento) sobre as

parcelas vencidas até a sentença. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para a concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do

falecimento, ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua

condição de dependente do falecido.

Quanto à relação de dependência, dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

2009.63.01.040692-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCA MIRIAN PEREIRA DE FRANCA

ADVOGADO : SP133093 JOSENILTON DA SILVA ABADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00406921920094036301 1V Vr SAO PAULO/SP
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II - os pais

(...)

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser

comprovada."

 

In casu, a ocorrência do evento morte, em 10.06.02, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 15).

A qualidade de segurado do falecido foi demonstrada, tendo em vista o registro de vínculo empregatício até a data

do passamento, conforme cópia de sua CTPS (fls. 12/13).

No tocante à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, haja vista que, no caso dos ascendentes, a

relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser demonstrada, impende proceder-se à

análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da referida relação.

Nestes termos, verifica-se que não foi acostada qualquer prova de que o falecido vivesse sob o mesmo teto que

sua mãe. 

A testemunha, ouvida em audiência realizada em 15.05.12, afirmou que a demandante morava apenas com seu

filho. Disse que só o finado trabalhava, primeiro fazendo "bicos" e depois em uma lanchonete. Asseverou que ele

ajudava a mãe a pagar as despesas do lar, como água, luz e aluguel (fl. 161).

No entanto, a própria demandante reconheceu que, à época do falecimento, tanto ela quanto o de cujus faziam

"bicos" e que ambos eram responsáveis pelo pagamento dos encargos domésticos, sendo que o falecido a

auxiliava financeiramente. Disse, ainda, que, à época do óbito, já estava separada de fato de seu marido (fl. 163).

Entretanto, verifica-se que o endereço do esposo da autora junto ao INSS é o mesmo informado por ela na petição

inicial, sendo certo que o contrato de locação deste imóvel foi assinado pela postulante em 18.05.03, ou seja, em

momento posterior ao óbito de seu filho. Dessa forma, conclui-se que, ao contrário do afirmado pela demandante,

ela e seu cônjuge não estão separados de fato desde antes do passamento.

Assim, apesar das alegações da parte autora, o conjunto probatório não revela sua dependência econômica em

relação ao finado.

Ressalte-se que o filho da requerente faleceu aos 20 (vinte) anos, idade em que, segundo o art. 16, I, da Lei nº

8.213/91, é presumida sua dependência em relação a seus pais. Assim, penso que, para se demonstrar o contrário,

as provas devem ser robustas, o que não aconteceu presente caso.

Por fim, anote-se que o único vínculo registrado na CTPS do de cujus teve duração de apenas 5 (cinco) meses, não

sendo crível que arcasse com parte expressiva das despesas domésticas.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus

sucumbenciais. Revogo a tutela antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026257-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

2010.03.99.026257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

No. ORIG. : 06.00.00115-7 1 Vr BOITUVA/SP
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Vistos.

Trata-se de agravo legal (fls. 179/181) interposto pelo INSS contra decisão monocrática terminativa (fls. 174/177),

que deu parcial provimento à apelação do INSS, para isentar a autarquia das custas e despesas processuais,

mantendo, no mais, a r. sentença (fls. 110/115), que julgou procedente pedido de concessão de "amparo social ao

deficiente", concedendo, ainda, a tutela antecipatória.

Nas razões recursais, a parte agravante pugna pela reforma integral do julgado, ao argumento de que não restara

demonstrada situação de miserabilidade familiar.

É o relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa, em

28/02/2011, pelo então Relator do feito, o Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca, cujo teor transcrevo:

"Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da

causa.

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a redução da verba

honorária e a isenção do pagamento das custas e despesas processuais. Requer, ainda, a revogação da tutela

antecipada.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 166/172.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus) 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover

a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.
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In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer

técnico acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora "apresenta quadro se sequela de acidente

vascular cerebral isquemico com hemiparesia direita completa desproporcionada de predomínio crural" (fls.

101), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

sessão de 27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM

FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS

DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA

E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per

capita inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência

de meios para prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da parte autora.

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia

nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente

histórico para a jurisprudência pátria:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09,

grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA

DO INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A

CONSTITUIÇÃO. 
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1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte

legítima para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A

1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA

CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ

4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83

de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo

constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação

n.º 4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção

Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o

restabelecimento de concessão de benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de

Souza Mongez (Proc. nº 2005.60.05.001736-3). 

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a

autoridade ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício

assistencial ao autor, dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este

Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da

Rcl 1.880-AgR/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas,

alteração no sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36

emitido pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de

sua mãe e duas irmãs menores (fl. 87). 

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...)

temporário ou por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais),

limitados, esses gastos, ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado,

decorrentes da eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia

federal, por entender que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta

Procuradoria Geral da República. Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus)

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da

norma, foi sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma.

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu neto,

Ricardo de Jesus Gomes Rodrigues, de 16 anos, ajudante de pedreiro, em casa própria, com 2 quartos, sala,

cozinha e banheiro, "construída em alvenaria, não possui reboco, está coberta com telhas de fibrocimento e

apenas a cozinha tem piso cerâmico" (fls. 67). A renda familiar mensal é de R$ 750,00, provenientes do aluguel

de três cômodos situados no mesmo terreno da casa da demandante (R$300,00) e do trabalho, sem vínculo

empregatício, exercido pelo neto da autora, que percebe o valor esporádico de R$450,00. Consta do referido

estudo que a autora "aluga cômodos (precários) construídos no próprio terreno; inclusive dois destes cômodos
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assemelham-se aos "barracos" típicos de favelas. A família busca assistência na Promoção Social do Município

(cesta básica e roupas), mas devido a grande demanda é atendida esporadicamente. Bastante constrangida a

pericianda relatou que recorreu à mendicância, porém, foi uma experiência traumática que espera nunca mais

ter que enfrentar" (fls. 68). O estudo social foi elaborado em 16/1/08, data em que o salário mínimo era de R$

415,00.

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal

prevista no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro

no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da

Lei nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na

esfera administrativa.

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser mantidos nos termos da R. sentença, sob pena

de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus, tendo em vista o posicionamento desta Oitava

Turma no sentido de que a verba honorária deve ser arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença.

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso.

Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser

mantida a tutela antecipada .

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo

Civil, encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida

pela parte autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de

reversão.

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual

concedo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para isentar o

Instituto do pagamento das custas e despesas processuais.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int."

Tenho para mim que assiste razão à parte agravante.

A parte autora ajuizou esta demanda em 17/05/2006, objetivando a concessão de "amparo assistencial à pessoa

deficiente".

Justiça gratuita (fl. 15).

Na r. sentença (fls. 110/115), prolatada em 13/04/2009, o douto Juiz a quo considerou procedente o pedido, com

termo inicial na data da publicação da sentença; juros de mora e correção monetária sobre os atrasados; honorários

advocatícios em percentual de 10% sobre o valor da causa; condenação em custas e despesas processuais;

concessão de tutela antecipada; remessa oficial não-determinada.

Apelou o INSS (fls. 142/149), pela suspensão da tutela e reforma integral da r. sentença; noutra hipótese, pela

redução do montante honorário para percentual de 5%, e isenção do pagamento das custas e despesas processuais.

Contrarrazões (fls. 153/156).

Ascenderam os autos a esta Corte.

Na sequência, proferida a decisão supratranscrita, ora agravada.

Pois bem.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".
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De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico (fls. 100/101) que a parte autora, com 64 anos de idade à

ocasião da perícia, é portadora de "sequela de AVC - acidente vascular cerebral - isquêmico com hemiparesia

direita completa desproporcionada de predomínio crural", sendo que o perito assevera incapacidade laborativa de
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forma total e permanente. Entretanto, não subsistem nos autos elementos caracterizadores de que se encontrasse

em situação de miserabilidade.

Senão, vejamos.

O estudo social realizado (fls. 65/78) revelou que a parte autora residiria em companhia de 01 neto, com 16 anos

de idade.

A residência seria localizada na zona rural, em local sem infraestrutura completa, contando apenas com

fornecimento de luz elétrica; a autora possuiria este terreno (próprio, que teria sido obtido por meio de "permuta"),

donde se observam, além da moradia em que habitava - com 04 cômodos e mobília precária - mais "03 pequenas

moradias" - com 01 cômodo cada - estas últimas, locadas a terceiros.

Já quanto aos ganhos mensais auferidos, corresponderiam ao valor da locação das moradias - cerca de R$ 300,00 -

mais o salário obtido pelo neto, na atividade de ajudante de pedreiro, com salário de R$ 450,00 - consta do laudo

que o neto auxiliaria a avó com R$ 150,00.

O que ocorre, in casu, é que o valor totalizado pela família corresponderia a R$ 750,00/mês, equivalente a cerca

de 02 salários mínimos àquela época (janeiro/2008, em que o salário seria de R$ 380,00).

Assim, conclui-se que os recursos obtidos pela família da parte requerente são, pois, suficientes para cobrir os

gastos ordinários e os cuidados especiais que lhe seriam imprescindíveis, do que se reconhece indevida a

concessão do benefício assistencial, tornando imperiosa a reforma da r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com

cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de

imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL, reparando a decisão de fls. 174/177, DANDO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para,

julgando improcedente o pedido inicial, reformar in totum a r. sentença prolatada. Sem ônus sucumbenciais.

REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037154-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido, para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a

data da concessão, considerando como especiais os períodos descritos na inicial. Correção monetária e juros de

mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as

parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Não houve a condenação no

pagamento das custas e despesas processuais.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

2010.03.99.037154-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIO DELLA PASCHOA FILHO

ADVOGADO : SP085493 ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 08.00.00020-6 1 Vr ITU/SP
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Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que não restou comprovada a efetiva exposição, de forma

habitual e permanente, a agente prejudicial à saúde, conforme determina a legislação previdenciária. Em caso de

manutenção da decisão, pediu seja reconhecida a prescrição quinquenal.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1979 a 12/05/1983, 01/08/1983 a 17/02/1986, 01/10/1985 a

17/02/1986, 01/10/1985 a 17/08/1988 e 02/03/1987 a 09/06/1999, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91,

com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 01/10/1985 a 17/08/1988 - agente agressivo: ruído de 93,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário

de fls. 45 e laudo técnico de fls. 76/89;

- 02/03/1987 a 31/10/1995 - agente agressivo: ruído de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário

de fls. 50 e laudo técnico de fls. 49. Ressalte-se que os referidos documentos nada informam sobre a nocividade

no interregno subsequente, laborado na mesma empresa, até 09/06/1999, que deve ser afastada.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão nos interstícios acima. 

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto
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611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP

- Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis

Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

Deve ser afastado o reconhecimento da especialidade nos interregnos de 01/02/1979 a 12/05/1985 e 01/08/1983 a

17/02/1986, para os quais foram apresentados apenas os formulários de fls. 41/42, mas não foi trazido aos autos

laudo técnico para comprovação da presença dos agentes agressivos ruído, calor e poeira.

Assim, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à

revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da concessão do benefício, em

10/06/1999, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora, observada a prescrição parcelar

quinquenal.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à

apelação do INSS, para excluir o reconhecimento da especialidade da atividade nos períodos de 01/02/1979 a

12/05/1985, 01/08/1983 a 17/02/1986 e 01/11/1995 a 09/06/1999, e fixar as verbas sucumbenciais, mantendo, no

mais o decisum.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, e DIB em
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10/06/1999 (data do requerimento administrativo), observada a prescrição parcelar quinquenal, considerado como

especial o período de 01/10/1985 a 17/08/1988 e 02/03/1987 a 31/10/1995.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001193-18.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de auxílio-acidente.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia médica judicial concluiu pela

inexistência de redução da capacidade laborativa.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-acidente, benefício previdenciário previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pela Lei nº 9.528/97, e será concedido, como indenização, ao segurado que, após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

Em sua redação original, o art. 86 da Lei de Benefícios contemplava três hipóteses para a concessão do auxílio-

acidente, considerando a diversidade de consequências das sequelas, tal como a exigência de "maior esforço ou

necessidade de adaptação para exercer a mesma atividade".

Com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10.12.1997, o dispositivo passou a não fazer qualquer

discrime, contemplando, apenas, os casos em que houver efetiva redução da capacidade para o trabalho que o

segurado habitualmente exercia.

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independente de qualquer

remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.

É prestação devida até a véspera do início de qualquer aposentadoria, por ser com ela inacumulável, ou até a data

do óbito do beneficiário.

Por sua vez, o art. 18, §1º, da Lei nº 8.213/91, relaciona os segurados que fazem jus ao auxílio-acidente: o

empregado, o trabalhador avulso e o segurado especial. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de

28.04.1995, ainda contemplava os presidiários que exercessem atividade remunerada.

Dentre as modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, destaca-se a relativa ao

valor do auxílio, que, originalmente, correspondia a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%

(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado, não podendo ser inferior a este percentual do seu

salário-de-benefício, e, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, passou a 50% (cinquenta por cento)

do salário-de-benefício.

É benefício que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora, contando atualmente com 35 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

2010.60.02.001193-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : EDILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS009714 AMANDA VILELA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011931820104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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O laudo aponta que não há incapacidade e que o autor continua a realizar a mesma atividade laborativa, como

funileiro.

Assevera o experto, no entanto, que as sequelas do acidente, de 14/03/2009, "causam redução permanente da

capacidade para o trabalho exercido".

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses e percebeu, após o acidente, benefício de auxílio-doença de 29/03/2009 a

13/06/2009.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao concluir por haver sequela de acidente, com redução da

capacidade laborativa.

Logo, deve ser reformada a decisão a quo, consoante o entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA LEI Nº 8.213/91 EM

SUA REDAÇÃO ORIGINAL. MAIOR ESFORÇO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. DATA DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

1. "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97).

2. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe

determinou a incidência, da qual decorreu a sua jurisdicização e consequente produção do direito subjetivo à

percepção do benefício. Precedentes da 3ª Seção.

3. Para se decidir a possibilidade de conceder auxílio-acidente com fundamento exclusivo na necessidade de

maior esforço, em face do advento da Lei 9.528/97, que passou a exigir, para a concessão do auxílio-acidente, a

efetiva redução na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente,

deve-se levar em consideração a lei vigente ao tempo do acidente.

4. Em sendo o tempo do acidente anterior à vigência da Lei nº 9.528/97, é de se reconhecer o direito à percepção

do auxílio-acidente em face da necessidade de maior esforço para o exercício das atividades laborativas,

incidindo a Lei nº 8.213/91, na sua redação original, por força do princípio tempus regit actum.

5. Em regra, "(...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria." (artigo 86, parágrafo

2º, da Lei nº 8.213/91).

6. Nas hipóteses em que há concessão de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir do dia seguinte ao

da cessação do auxílio-doença.

7. Recurso improvido.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 537143 Processo:

200300647753 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 27/04/2004 Documento:

STJ000208561 DJ DATA: 28/06/2004 PG: 00432 Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

O valor da renda mensal inicial do auxílio-acidente, de acordo com o art. 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário-de-benefício e será devido até a véspera do início de

qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

O termo inicial deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença posterior ao acidente.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da presente decisão, uma vez

que a sentença ora reformada foi de improcedência.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da parte autora, para determinar

ao INSS que implante o benefício de auxílio-acidente, desde a cessação do auxílio-doença imediatamente

posterior ao acidente (fls. 97). 

O benefício é de auxílio-acidente, com DIB em 13/06/2009, no valor a ser apurado nos termos do art. 86, § 1º, da

Lei nº 8.213/91. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias,

sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002562-14.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento de períodos de

trabalho urbano, não anotados em CTPS, e de períodos de exercício de atividade especial.

A sentença julgou parcialmente procedente a pretensão, no sentido de reconhecer o trabalho sob condições

especiais exercido pelo autor de 01.07.1987 a 01.10.1990, 18.06.1991 a 28.05.1992, 19.08.1992 a 17.02.1995,

02.05.1996 a 17.05.1996, 01.12.1995 a 30.04.1996 e 03.03.1997 a 28.05.1998 , reconhecendo-se, ainda, o tempo

de serviço urbano laborado pelo autor, sem registro em CTPS, nos períodos de 15.06.1973 a 16.02.1974 e

02.09.1974 a 31.12.1974. Fixada a sucumbência recíproca.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, preencher os requisitos para a concessão do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicio pela análise da alegação de trabalho urbano sem registro em CTPS, nos períodos de 15.06.1973 a

16.02.1974 e de 02.09.1974 a 31.12.1974.

O pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período acima mencionado, funda-se nos seguintes

documentos:

- recibo de quitação geral fornecido pelo autor ao "Mercadinho Nova Esperança" em 16.02.1974, referente ao

valor recebido como pagamento de saldo de salário, aviso prévio, indenizações e outras verbas trabalhistas, na

qualidade de ex-funcionário; o documento menciona, ente outros, o pagamento de 9/12 referente a férias;

- extrato de FGTS em nome do autor, atualizado até 10.05.2002, referente a conta aberta pelo Merc. Nova

Esperança, indicando 02.09.1974 como data de admissão no emprego;

- informe de rendimentos para fins de imposto de renda emitido pelo Mercadinho Nova Esperança em favor do

autor, em 20.02.1975, relacionando os valores pagos ao autor referentes ao ano-exercício anterior; 

- cartão de inscrição do requerente no PIS/PASEP, contando com carimbo do Mercadinho Nova Esperança Ltda.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não,

durante determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de
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prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO).

Não basta, portanto, que venham aos autos certidões, declarações de ex-empregador ou de pessoas próximas, ou

qualquer outro documento que não diga respeito ao efetivo exercício do labor urbano da requerente. É preciso que

se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Além do que, e o que mais importa, os documentos apresentados devem ser contemporâneos à época dos fatos.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor apresentou início de prova material do alegado, consistente em: um

recibo de quitação de verbas rescisórias, de cuja leitura é possível extrair que a relação empregatícia foi mantida

por ao menos nove meses; um extrato de FGTS e um informe de rendimentos que confirmam a existência de novo

vínculo com o mesmo empregador em 1974.

Apresentou, ainda, cartão de inscrição no PIS/PASEP, providenciada pelo empregador em questão.

Dessa forma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade urbana, na empresa "Mercadinho Nova

Esperança", nos períodos de 15.06.1973 a 16/02/1974 e 02.09.1974 a 31.12.1974.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. Os vestígios de prova escrita e a prova

testemunhal foram suficientes para demonstrar o efetivo trabalho urbano do requerente, sem registro em CTPS, na

empresa acima mencionada, como auxiliar administrativo, durante o período indicado na inicial.

Recolhimentos são de responsabilidade do empregador. Ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se

beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 8.213/91, segundo as quais "...no cálculo do valor da

renda mensal do benefício (...), serão computados os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuição

devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das

penalidades cabíveis...".

Prosseguindo, passo a analisar o pedido de reconhecimento de períodos de atividade especial.

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se períodos compreendidos entre 1986 e 2009, pelo que ambas as legislações (tanto a

antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:
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- 01.07.1987 a 01.10.1990 - atividade: 1/2 oficial mecânico de manutenção; agente agressivo: calor de 29,20ºC,

perfil profissiográfico previdenciário (fls. 22/23) e laudo técnico (fls. 26/27);

É possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 1.1.1, do anexo ao Decreto 53.831/64

e 1.1.1 do Decreto nº 83.080/79, referente às operações em locais com temperatura excessivamente alta, capaz de

ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais

- 01.07.1987 a 01.10.1990 - agente agressivo: ruído de 97 db(A), perfil profissiográfico previdenciário (fls. 22/23)

e laudo técnico (fls. 26/27);

- 18.06.1991 a 28.05.1992 - agente agressivo: ruído de 84 db(A), perfil profissiográfico previdenciário (fls.

28/29);

- 19.08.1992 a 17.02.1995 - agente agressivo: ruído de 84 db(A), perfil profissiográfico previdenciário (fls.

30/31);

- 01.12.1995 a 30.04.1996 - agente agressivo: ruído de 89 db(A), perfil profissiográfico previdenciário (fls. 32/33)

e laudo técnico (fls. 34/;

- 02.05.1996 a 17.05.1996 - agente agressivo: ruído de 85 db(A), perfil profissiográfico previdenciário (fls.

35/36);

- 03.03.1997 a 02.02.2005 - agente agressivo: ruído de 95 db(A), perfil profissiográfico previdenciário (fls.

37/38);

- 16.01.2006 a 16.03.2009 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), laudo técnico (fls. 39).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

O interstício de 6.8.1986 a 30.06.1987, por outro lado, não pode ser computado, pois o ruído apurado no período é

inferior à exigência legal estabelecida, conforme a legislação vigente à época.

Por fim, quanto ao período de 01.03.2005 a 06.01.2006, não foi apresentado qualquer documento que conferisse

suporte às alegações do autor, motivo pelo qual deve ser contabilizado como de tempo de serviço comum.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,
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aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor preenche os requisitos para a concessão de aposentadoria.

Refeitos os cálculos, considerando os pedidos acima reconhecidos e as anotações em CTPS e no sistema CNIS da

Previdência Social, tem-se que até a data do requerimento administrativo de aposentadoria, em 16.03.2009, o

autor perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16.03.2009), não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Diante da sucumbência mínima do autor, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação,

até a data desta decisão.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, para

reconhecer o exercício de atividades urbanas, pelo autor, sem registro em CTPS, de 15.06.1973 a 16.02.1974 e de

02.09.1974 a 31.12.1974, e o exercício de atividades especiais nos períodos de 01.07.1987 a 01.10.1990,

01.07.1987 a 01.10.1990, 18.06.1991 a 28.05.1992, 19.08.1992 a 17.02.1995, 01.12.1995 a 30.04.1996,

02.05.1996 a 17.05.1996, 03.03.1997 a 02.02.2005 e 16.01.2006 a 16.03.2009, e conceder a aposentadoria por

tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com os consectários, conforme

fundamentado. No mais, nos termos do dispositivo legal mencionado, nego seguimento ao reexame necessário.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 16.03.2009 (data do requerimento administrativo), reconhecendo-se o exercício de labor

urbano, sem registro em CTPS, de 15.06.1973 a 16.02.1974 e 02.09.1974 a 31.12.1974, e de atividade especial, de

01.07.1987 a 01.10.1990, 01.07.1987 a 01.10.1990, 18.06.1991 a 28.05.1992, 19.08.1992 a 17.02.1995,

01.12.1995 a 30.04.1996, 02.05.1996 a 17.05.1996, 03.03.1997 a 02.02.2005 e 16.01.2006 a 16.03.2009.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de
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desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000412-70.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação, proposta em 12.07.04, com vistas ao restabelecimento de benefício assistencial, previsto no

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico.

Laudos médicos-periciais. Honorários periciais fixados nos termos da Resolução 541/07 do CJF.

Manifestação do Ministério Público do Estado de São Paulo.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado.

O Ministério Público Federal apelou para requerer a anulação da r. sentença. Sustenta que requereu a realização de

audiência de instrução e julgamento, para colheita de prova oral. Afirma que a prolação da sentença sem a

realização da referida audiência configura cerceamento de defesa.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal, em segunda instância, pela anulação da r. sentença.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, arguida pelo Ministério Público Federal, em virtude do julgamento

da lide sem a oitiva de testemunhas, razão não lhe assiste.

O julgamento da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, desde que o

feito se encontre suficientemente instruído.

In casu, a parte autora carreou aos autos prova documental satisfatória e, além disso, foram realizadas perícias

médicas para verificação da invalidez do demandante, bem como laudo de estudo social, a fim de se constatar a

situação econômica do grupo familiar. 

Dessa forma, a questão discutida no presente processo, qual seja, se a parte autora preenche os requisitos para a

concessão do benefício assistencial pleiteado, está devidamente comprovada por prova documental e pericial,

2010.61.39.000412-7/SP
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razão pela qual a realização de prova oral em audiência restaria inócua, pois não tem o condão de infirmar a

perícia médica realizada por perito tecnicamente qualificado, nem o laudo social realizado por profissional

adequado, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do art. 330 do CPC.

Além disso, também não procede a alegação de cerceamento de defesa pela não realização de exame de

ressonância magnética de coluna vertebral.

De efeito, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

Cumpre, ainda, destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil:

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria

não lhe parecer suficientemente esclarecida."

 

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da

suficiência da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a prova pericial e o

estudo social foram elaborados com esmero, mostrando-se hábil a formar convencimento motivado do julgador e

permitir o deslinde do feito.

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA. NULIDADE

DE SENTENÇA. NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

1. Tendon sido possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz.

2. Não há nulidade por cerceamento de defesa se evidenciar a desnecessidade de dilação probatória, como há

hipótese de julgamento antecipado da lide, por ser a questão unicamente de direito.

3. Laudo pericial atesta que a autora não apresenta incapacidade.

4. Não comprovação da existência de início da incapacidade à época em que a autra mantinha a qualidade de

segurado da Previdência.

5. apelação da autora improvida.

6. Sentença mantida." (TRF 3ª, AC 985455, proc. 200061830016960, Turma Suplementar da Terceira Região,

Rel. Juiz Fernando Gonçalves, DJU 25.06.08).

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A ¼ DO

SALÁRIO MÍNIMO. NECESSIDADE.

1. Havendo prova documental apresentada pelo autor, aferindo-se que o autor não é deficiente, e sua renda per

capita, é muito superior a ¼ do salário mínimo, em sede de benefício assistencial, suficiente a ensejar o decreto

de improcedência, pode o juiz julgar antecipadamente a lide, sem ofensa ao direito de ação.

(...).

4. Negado provimento à apelação." (TRF 3ª, AC 877004, proc. 200303990161388, 9ª turma, Rel. Juiz Aroldo

Washington, DJU 20.11.03, p. 428).

"PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 5154, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

 (...).

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do

mérito pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide

(questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas

provas). Aplicação extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo

Civil.

(...).

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, às quais se dá parcial provimento. Atividade especial, de

02.05.1979 a 06.08.1982, reconhecida de ofício, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do CPC." (TRF 3ª, AC

739948, proc. 200103990494058, 8ª turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU 09.04.08, p. 944).

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS

BENEFÍCIOS - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - FIXAÇÃO DE ÍNDICE PELO PODER JUDICIÁRIO

- IMPOSSIBILIDADE. 

(...).
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2. Tratando-se de questão eminentemente jurídica, é desnecessária a produção de outras provas, inclusive a

pericial, o que autoriza o julgamento antecipado da lide. Inteligência do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.

(...).

5. Recurso improvido." (TRF 3ª, AC 811612, proc. 199961000519270, 9ª turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos,

DJU 06.10.05, p. 377).

Portanto, rejeito a alegação de cerceamento de defesa e passo à análise do mérito.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada , de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".
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A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Quanto à aventada incapacidade do autor para o labor restou devidamente comprovada por meio do laudo médico

pericial, do qual se depreende que o mesmo é portador de atrofia parcial de membro inferior esquerdo, de membro

superior esquerdo e de mão esquerda, em virtude de poliomielite (fls. 97-99, 140 e 171).

No laudo complementar de fls. 171, asseverou o expert que o autor é incapacitado para exercer atividade laboral,

nos termos da Lei 8.742/93. 

Esclareceu o expert que a incapacidade parcial e permanente impede o exercício de trabalho, pois o autor não

pode exercer atividade que requeira prática de esforço físico, sendo que ele não possui qualquer aptidão inata ou

adquirida para a prática de labor que não dependa de esforço físico. Reconhecida, portanto, a total incapacidade

do demandante.

Por sua vez, o estudo social, elaborado em 09.01.06, revela que o autor reside com seu genitor, a genitora e uma

irmã (fl. 89).

A família residia em moradia cedida, muito simples e com pouco conforto, de madeira, cinco cômodos, com piso

frio e cobertura de telha.

A renda familiar é proveniente do trabalho do pai como diarista, que gira em torno de R$ 300,00 (trezentos reais)

por mês. A renda familiar não é constante, se limita ao período de safra. A condição sócio-econômica da família é

precária.

Destaque-se que, realizada pesquisa CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, nesta data, constatou-se

que nem a genitora, nem o genitor, possuem vínculo empregatício. 

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da cessação do benefício na via administrativa

(01.09.03), eis que o cancelamento do benefício foi indevido.

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o

prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da

Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem

como a deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência,

atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA,

para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a partir da data

de seu cancelamento na via administrativa, no valor de um salário mínimo mensal. Honorários advocatícios,

custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. CONCEDO

A TUTELA ESPECÍFICA a Joseli de Jesus Rocha Oliveira, para determinar a implantação do benefício

assistencial, com DIB em 01.09.03 (data da cessação na via administrativa, NB 101.615.604-6), no importe de 1

(um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 1/30

(um trinta avos) do valor mensal do benefício. Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, bem

como indenização por danos morais.

A r. sentença de fls. 115/119 (proferida em 13/05/2013) julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, de 28/06/2008 a 28/10/2008 e de 27/03/2009 a

18/05/2009. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

A fls. 126, há consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença à parte autora, com data

de início do benefício - DIB em 29/06/2010, data de início do pagamento - DIP em 29/06/2010 e renda mensal

inicial - RMI de R$ 1.183,49 (um mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e nove centavos).

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da autarquia ao pagamento de indenização

por danos morais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário está previsto no art. 18, inciso I,

letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-

se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa;

o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha uma essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 16/32, dos quais destaco:

- Documentos informando a concessão de auxílio-doença até 16/03/2010.

A parte autora, motorista, contando atualmente com 50 anos, submeteu-se a três perícias médicas judiciais.

O primeiro laudo, realizado por especialista em neurologia, atesta que a parte autora sofreu trauma da coluna

cervical. Foi submetida a tratamento cirúrgico e hoje não apresenta qualquer sequela. Conclui pela inexistência de

incapacidade ao labor.

O segundo laudo, realizado por especialista em ortopedia e traumatologia, atesta que a parte autora apresenta

traumatismo raquimedular. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para a atividade habitual,

desde 07/08/2007.

O terceiro, laudo, realizado por especialista em psiquiatria, informa que o autor não é portador de doença

psiquiátrica. Conclui pela inexistência de incapacidade, sob a ótica psiquiátrica.

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, constam diversos vínculos

empregatícios em nome da parte autora, sendo o último de 01/11/2004 a 20/10/2005. Há, ainda, o recolhimento de

contribuições previdenciárias, de 04/2006 a 08/2007 e a concessão de auxílio-doença, de 10/09/2007 a

28/06/2008, de 29/10/2008 a 26/03/2009, de 19/05/2009 a 16/03/2010 e de 29/06/2010 a 31/01/2012.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-doença quando ajuizou a demanda em

18/02/2010, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas para a atividade

habitual, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de sua atividade habitual de

motorista, conforme atestado pelo perito judicial especialista em ortopedia.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5937/7878



ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença

(17/03/2010), já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

No tocante ao pedido de indenização por danos morais, verifico que a autarquia, ao cessar o benefício nº

535.657.086-0, deu ao fato uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável

ou inconsequente, diante do direito controvertido apresentado. Logo, não é devida a indenização por danos

morais, tendo em vista que não há qualquer comprovação do alegado dano extrapatrimonial sofrido pelo segurado.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial

provimento ao recurso da parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir de 17/03/2010, nos termos do artigo 44 e seguintes da Lei nº 8.213/91.
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 17/03/2010 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que

o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor sustentando, em síntese, que restou comprovada a especialidade do labor, fazendo jus

à aposentação.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

2010.61.83.014156-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : REGINALDO MARTIN PARELHO

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Na espécie, questionam-se os períodos de 17/05/1974 a 30/10/1978, 01/06/1989 a 05/03/1997 e de 03/01/2005 a

06/07/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 17/05/1974 a 30/10/1978 - agentes agressivos: ruído de 85,4 db(A), acetato de butila, hexano, tolueno e benzina,

de forma habitual e permanente - formulário (fls. 31/32) e laudo técnico (fls. 33/37).

Enquadramento no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79

que elenca as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos

carboxílicos, compostos organonitrados.

- 01/06/1989 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 81,5 db(A), 83,2 db(A), 81,7 db(A), 80,4 db(A), 80,6

db(A), 80,3 db(A) e 80,8 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 40 e 41) e laudo técnico (fls.

43/47); e

- 03/01/2005 a 06/07/2010 - agente agressivo: ruído de 95 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 50/51 e 178).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando-se os períodos incontroversos de fls. 64/67, tem-se que até

06/07/2010, data em que o requerente delimita a contagem (fls. 04), perfez, mais de 35 anos de serviço, fazendo

jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201,

§ 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 06/07/2010, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor para

reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 17/05/1974 a 30/10/1978, 01/06/1989 a 05/03/1997 e de

03/01/2005 a 06/07/2010 e, determinar ao ente previdenciário que conceda a aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91 e DIB em 06/07/2010 (data do requerimento administrativo), considerada a atividade especial de

17/05/1974 a 30/10/1978, 01/06/1989 a 05/03/1997 e de 03/01/2005 a 06/07/2010. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de restabelecimento de auxílio-acidente e declaração de inexigibilidade de débito, com tutela

antecipada.

Alega a parte autora que estava em gozo de auxílio-acidente desde 13/05/1987 (NB 082.332.200-9), cujo

pagamento foi suspenso pelo INSS, tendo sido emitida Guia da Previdência Social cobrando o valor de R$

8.433,32, referente às parcelas recebidas de 01/2003 a 12/2007.

A parte autora apresentou agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada,

ao qual foi dado provimento, determinando-se o restabelecimento do auxílio-acidente (fls. 208).

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar a inexistência do débito no montante de R$ 8.433,32 e para

condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-acidente, desde a data da indevida cessação,

corrigidas as parcelas monetariamente, desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do Provimento nº

26/01 da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da

citação.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor é servidor público, segurado perante regime

próprio de Previdência Social, sem nenhum vínculo com o Regime Geral, já que todo o tempo de serviço foi

transferido para o regime próprio, e efetuada a respectiva compensação e indenização.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, decido:

A questão a ser dirimida diz respeito à possibilidade ou não de cumulação do auxílio-acidente com a

aposentadoria por tempo de serviço.

O art. 86, §1º da Lei de Benefícios previa originalmente que o Auxílio-Acidente possuía caráter vitalício, portanto

não sendo vedada sua percepção cumulada a qualquer outro benefício de natureza previdenciária:

Art. 86 (...)

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício.

Sua redação foi modificada pela Lei 9.528/97, especificamente em seu §2º, que prevê de modo expresso ser "

vedada sua cumulação com qualquer aposentadoria":

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

(...)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.

No caso em tela, de acordo com os documentos que instruíram a inicial e os extratos do Sistema Dataprev, o

auxílio-acidente teve termo inicial em 13/05/1987.

Ao seu turno, a aposentadoria por tempo de serviço, conforme se depreende da leitura da inicial, foi implantada

posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, portanto, regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes

alterações, em especial a que modificou a redação do art. 86 - Lei nº 9.528 de 10/12/1997 - para vedar a

cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente.

Ainda que a parte autora alegue que o fato gerador do Auxílio-Acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de

10.12.1997, não é permitida sua percepção cumulada à da Aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é

posterior à modificação do diploma legal.

Consoante recente entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ser cabível a cumulação

do auxílio-acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão incapacitante e o início deste

benefício sejam, ambos, anteriores à Lei nº 9.528/97.

Nesse sentido é o entendimento pacificado na Corte Superior, conforme arestos assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. REQUISITOS.

1. Segundo entendimento pacífico desta Terceira Seção, é requisito para a acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado. Súmula n. 168/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS; Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012)
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. ACIDENTE OU ECLOSÃO DA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI PROIBITIVA. CASO CONCRETO. ECLOSÃO DA LESÃO

INCAPACITANTE ANTERIORMENTE À LEI N.º 9.528/97 NÃO PROVADA.

1. No REsp n.º 1.296.673/MG, julgado pela eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art.

543-C do CPC), ficou assentado entendimento de que, para que o segurado tenha direito à acumulação do

auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do

direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

2. In casu, embora o embargante fosse aposentado antes da alteração legislativa empreendida pela Lei n.º

9.528/97, não ficou provado que ele teve reduzida sua capacidade laboral em razão das moléstias adquiridas

pelo exercício de suas atividades laborais antes da vigência da referida lei.

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe

20/02/2013).

 

Em suma, indevida, in casu, a cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria por tempo de serviço.

E a Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento,

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF, in verbis:

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

 

Todavia, entendo indevida a cobrança dos valores recebidos de boa-fé pelo segurado, notadamente em razão da

natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Enfatizo que não há notícia nos autos de que o autor tenha

agido em fraude ou má-fé a fim de influenciar as decisões equivocadas da administração.

Confira-se:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis. 

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA

TURMA; Fonte: DJE; DATA: 01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

 

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autarquia, para reformar a sentença e julgar

parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a impossibilidade de cumulação do auxílio-acidente com a

aposentadoria por tempo de serviço. Casso a tutela anteriormente deferida. Isento de custas e honorária, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, posteriormente ao reconhecimento ao

labor rural.

O INSS foi citado em 23/09/2009

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora sustentando que restou comprovado o labor rural. 

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no campo, para

somado aos demais períodos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial:

- título eleitoral, de 1968, em que o demandante foi qualificado como "lavrador" (fls. 15);

- certidão de casamento, de 1974, em que o demandante foi qualificado como "lavrador" (fls. 16); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 1977, em que o demandante foi qualificado como "lavrador" (fls.

17);

- atestado de capacidade funcional, de 1984/1985, em que consta a profissão de trabalhador rural (fls. 18).

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas às fls. 79/80, que declararam o labor campesino da parte autora pelo

período pleiteado nos autos. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos acostados aos autos, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art.

143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

2011.03.99.005092-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALENCAR SILVA

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00124-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página:

470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola nos períodos de 01/01/1968 a

19/07/1984.

Esclareça-se que foi reconhecido o labor rurícola a partir de 01/01/1968, eis que o documento mais antigo que

comprova o labor campesino é o título eleitoral. 

O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentado esse aspecto, resta examinar se o requerente preencheu as exigências à sua aposentadoria.

Foram feitos os cálculos, somando a atividade rurícola reconhecida, aos lapsos temporais incontroversos, tendo

como certo que, até a data do ajuizamento da demanda, somou 37 anos, 01 mês e 07 dias de trabalho, fazendo jus

à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 23/09/2009, momento em que o INSS tomou

ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer o labor campesino de 01/01/1968 a 19/07/1984, e conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, perfazendo o requerente o total de 37 anos, 01 mês e 07 dias de trabalho, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação (DIB em 23/09/2009). Verba honorária, juros

de mora e correção monetária na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em

reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o autor o total de 37 anos, 01 mês e 07 dias, com

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 23/09/2009 (data da citação), reconhecido o

labor rural de 01/01/1968 a 19/07/1984. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação

do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2011.03.99.022865-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVETE APARECIDA PAVARINI

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

No. ORIG. : 09.00.00162-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença, com tutela antecipada.

Foi concedida a tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 232/235 (proferida em 20/12/2010) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 15/06/2009. Manteve a tutela

antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, pretendendo a cassação da tutela antecipada. Sustentando, em síntese, que a

parte autora não faz jus ao benefício, em razão da perda da qualidade de segurada da Previdência Social.

Subsidiariamente, requer a modificação do termo inicial e a modificação nos critérios de incidência de juros de

mora.

A autora apresenta recurso adesivo, requerendo a fixação do termo inicial na data da cessação do auxílio-doença

concedido na via administrativa. Pugna pela majoração da honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91.

Seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

A inicial está instruída com os documentos de fls. 12/24, dentre os quais destaco:

- a cópia da CTPS da autora, com último vínculo empregatício, como empregada doméstica, no período de

01/11/2005 a 16/04/2006;

- atestado médico, produzido em 14/03/2006, indicando que a autora apresenta escoliose e espondiloartrose;

- exame médico, com sorologia positiva para HIV, em 19/03/2009.

O INSS juntou documentos do Sistema Dataprev, demonstrando que a autora recebe pensão por morte, desde

12/12/1998 e recebeu auxílio-doença, de 06/01/2006 a 06/02/2006. Apresentou extrato do CNIS, demonstrando

vínculos laborativos firmados pela autora, sendo o último período, de 03/05/2004 a 08/11/2004, realizou

contribuição individual, em 11/2005 e recebeu auxílio-doença, de 06/01/2006 a 06/02/2006.

A parte autora, empregada doméstica, nascida em 23/01/1963, submeteu-se a duas perícias médicas judiciais.

O primeiro laudo, elaborado em 18/06/2010 atesta que a parte autora é portadora de doença câncer de ovário em

fase avançada, HIV-AIDS e artrose leve na coluna. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente ao

labor, desde dezembro de 2009. Acrescenta que a espondilolistese é congênita e a AIDS foi diagnosticada em

2009 e o câncer de ovário em março de 2010

O segundo laudo pericial, produzido em 15/08/2010 atesta que a parte autora é portadora do vírus HIV em

tratamento, com neoplasia de ovário, apresentando metástase para vários órgãos e espondiloartrose, encontrando-

se total e permenentemente incapacitada para o trabalho.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

Neste caso, perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que recebeu

auxílio-doença, no período de 06/01/2006 a 06/02/2006, em razão de queda sofrida de escada, tendo ajuizado a

presente demanda em 22/06/2009, quando ultrapassados todos os prazos previstos no artigo 15 da Lei nº.

8.213/91.

Verifico que o laudo médico produzido informa o início da incapacidade laborativa em dezembro de 2009, em

razão do diagnóstico do vírus HIV. Neste caso, não há nos autos elementos que comprovem a incapacidade para o

trabalho quando ainda ostentava a qualidade de segurado. O próprio atestado médico juntado pela autora na

inicial, indicando a presença de escoliose e espondiloartrose, não faz qualquer referência a uma possível

incapacidade laborativa naquele momento e, como já se frisou, o laudo pericial indica a incapacidade a partir de

dezembro de 2009.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado, verbis:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por
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invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da autarquia.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isento de custas e de honorária, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedida a antecipação da tutela (fls. 133/134).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido , para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, desde a citação. 

Inconformadas, apelam as partes.

A requerente pleiteia a fixação do termo inicial na data da cessação administrativa, a condenação do INSS ao

pagamento de danos morais e de honorários advocatícios.

Por sua vez, o INSS aduz que o autor não faz jus ao benefício concedido. Subsidiariamente, requer que a DIB na

data do laudo pericial, a isenção de custas e alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e correção

monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento pretoriano, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

2011.03.99.024997-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLEIDE APARECIDA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.01747-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Informado novo vínculo empregatício da requerente, em 2009, como professora (fls. 193/194).

A parte autora, qualificada como "agricultora", atualmente com 41 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo aponta incapacidade permanente para o exercício de atividades que demandem esforços físicos, em

decorrência de "escoliose", "hipertireoidismo" e "fibromialgia".

Como se verifica dos autos, a requerente, pessoa jovem, apresenta inaptidão para o trabalho como agricultora, mas

apresenta registros como professora, atividade que não exige esforço físico.

Inexiste, portanto, comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº

8.213/91; tampouco houve comprovação da existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma

que o direito que persegue não merece ser reconhecido.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão

consumativa.

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze)

contribuições mensais.

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da

Lei nº 8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página:

190 - Rel. Juíza MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/91.

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença.

4. Apelação do autor improvida.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados o recurso da requerente e demais pontos do apelo

da autarquia federal.

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e de

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal.

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

Prejudicado o recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5948/7878



00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034899-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 08/09/2008.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade no período de 05/10/1978 a

11/04/2008 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria especial, a partir da data da propositura da ação,

acrescida de correção monetária e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Verba

honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, excluídas as parcelas vencidas a partir do

decisum, nos termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça.

O reexame necessário foi tido por interposto.

Inconformado, apela o ente previdenciário sustentando, em síntese, que não restou comprovada a especialidade do

labor, não fazendo jus à aposentação. Pede, caso mantida a condenação, a aplicação do disposto no artigo 29, I, da

Lei nº 9.213/91 para o cálculo da renda mensal do benefício; a redução da verba honorária; a aplicação da

correção monetária e dos juros de mora de acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela

Lei nº 11.960/2009 e a isenção no pagamento das custas e despesas processuais. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na inicial,

deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 05/10/1978 a 11/04/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 05/10/1978 a 11/04/2008 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente -

formulário (fls. 17/18) e laudo técnico (fls. 56/70).

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

2011.03.99.034899-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DONIZETTI PEREIRA DOMINGUES

ADVOGADO : SP288196 DOMINGOS POLINI NETTO

No. ORIG. : 08.00.00085-7 2 Vr TATUI/SP
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1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8 do

Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de

14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de previsão

legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a Lei n.

7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198 do TFR,

segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de perícia

técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).
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Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O valor da renda mensal inicial deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91: "O

salário-de-benefício consiste para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I, do artigo 18, na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o

período contributivo.

O termo inicial do benefício merece ser alterado para a data da citação, momento em que o ente previdenciário

tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e

à apelação autárquica, para alterar o termo inicial do benefício para a data da citação, determinar o cálculo da

renda mensal do benefício de acordo com o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, estabelecer os critérios de incidência

da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, fixar a verba honorária em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e isentar o ente previdenciário do pagamento das custas

processuais, com exceção das despesas em reembolso, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB na

data da citação, considerado especial o período de 05/10/1978 a 11/04/2008. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada.

A Autarquia Federal foi citada em 25/08/2009 (fls. 32).

A r. sentença de fls. 119/121 (proferida em 11/02/2011) julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

parte autora perdeu a qualidade de segurada.

2011.03.99.039923-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IRACEMA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

CODINOME : IRACEMA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00030-8 2 Vr IBITINGA/SP
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Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que o início da incapacidade ocorreu em momento em

que ainda possuía qualidade de segurada. Afirma ter preenchido todos os requisitos legalmente exigidos, pelo que

faz jus aos benefícios pleiteados.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/24.

A Autarquia juntou, a fls. 45/48, consulta ao sistema Dataprev, informando os vínculos empregatícios,

descontínuos, em nome da requerente, desde 01/11/1976, sendo o último de 01/04/1996 a 02/07/1996.

Documentos médicos e CTPS da requerente, a fls. 51/63 e 95/96.

A parte autora, faxineira/pespontadeira, contando atualmente com 52 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a periciada é portadora de sequelas de câncer de mama. Realizou mastectomia em mama direita

em 1998, com comprometimento físico, circulatório e linfático. Apresenta problemas psicológicos que envolvem

a doença. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente para o labor, desde o ano de 1998.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses. Além disso, independe de carência a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença ao segurado que for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas no artigo

151, da Lei nº. 8.213/91, entre elas a neoplasia maligna.

Cumpre verificar se manteve a qualidade de segurada, tendo em vista que manteve vínculo empregatício até

02/07/1996 e ajuizou a demanda em 29/05/2009.

Neste caso, o conjunto probatório revela que sofre das enfermidades incapacitantes há alguns anos. Observe-se

que, a requerente trouxe aos autos documento médico (fls. 95) que aponta a realização de mastectomia radical em

19/03/1998, época em que possuía qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, II e §2º, da Lei nº. 8213/91.

Além do que, o perito judicial fixa o início da incapacidade no ano de 1998.

O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. Neste caso, aplica-se o disposto no §2º do

artigo 15 da Lei n 8.213/91, que estende o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado.

Cabe lembrar, que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da

manutenção de segurado, uma vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo

empregatício.

Neste sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE

SEGURADO DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE

GRAÇA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE

MORA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de

registrar junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação.

2. (...)

8. Remessa Oficial parcialmente provida.

9. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA

REGINA).

Observe-se ainda que, as doenças que afligem a requerente são de natureza crônica, podendo-se concluir que se

foram agravando, resultando na incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.
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Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o retorno às suas atividades laborativas

habituais.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, de acordo com decisão proferida em sede de

Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.
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(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos por força da tutela,

em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para reformar a sentença e

julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado de

acordo com o art. 44, da Lei 8.213/91, a partir de 25/08/2009 (data da citação). Correção monetária, juros e

honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do

dispositivo. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041664-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença de fls. 151/161, proferida em 16/04/2009, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder ao requerente, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do ajuizamento,

com renda mensal inicial em 100% do salário de benefício. Concedeu a tutela antecipada para implantação do

benefício no prazo de 30 dias. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório não demonstra o exercício de

atividade rural durante o período pleiteado. Acrescenta que o autor não comprovou o labor urbano, sem registro

em CTPS, de 1992 a 2001, em face da ausência de prova material. Por fim, alega que não foi demonstrado o

trabalho em condições agressivas, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, de forma que não faz jus ao

benefício. Requer a redução da honorária. Pleiteia, subsidiariamente, seja observada a prescrição quinquenal. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, além do labor urbano sem registro em carteira, para somados,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

2011.03.99.041664-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291768 MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLORIVALDO BENEDITO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 06.00.00096-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Passo, inicialmente, à análise do pedido para reconhecimento da atividade campesina, no período pleiteado na

inicial, de janeiro de 1961 a maio de 1970.

Para comprová-lo, vieram aos autos:

- certidão de nascimento do próprio autor, de 20/01/1951, sem indicação da profissão de seu pai (fls. 29);

- certificado de reservista do requerente, de 21/07/1970, indicando sua profissão de "servente", com endereço

residencial em área rural (fls. 30);

- certidão de nascimento de seu irmão, de 04/11/1948, constando a profissão de lavrador de seu pai (fls. 31);

- certificado de dispensa de incorporação de seu irmão, de 04/10/1968, constando sua qualificação de lavrador (fls.

33);

- declaração firmada por três testemunhas, de 14/02/2003, constando que o autor exerceu atividade rural, de 1958

a 1969, na Fazenda São José da Barra (fls. 32);

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 94/96), que declararam, de maneira imprecisa, que o autor trabalhou no

campo e como motorista.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

In casu, a certidão de nascimento do autor, de 20/01/1951 (fls. 29), não constitui prova material do exercício de

atividade campesina do próprio requerente.

O certificado de reservista do autor, de 21/07/1970, embora indique seu endereço na área rural (fls. 30), qualifica

o requerente como "servente", de forma que não é hábil a demonstrar seu efetivo labor campesino. Ademais, o

autor possui registro, como servente em empresa de construção civil, no período de 15/07/1970 a 18/09/1970

(CTPS - fls. 38). 

A certidão de nascimento e o certificado de dispensa de incorporação, ambos de seu irmão (fls. 31 e 33) não

constituem prova material do labor campesino do próprio autor. 

Por fim, a declaração firmada por pessoas próximas (fls. 32) equivale à prova testemunhal, não constituindo prova

material do labor rural. 

Dessa forma, o requerente não juntou qualquer documento que comprove o trabalho campesino, de janeiro de

1961 a maio de 1970, como mencionado na inicial. 

Além do que, a prova testemunhal se revelou frágil e imprecisa, não sendo hábil a demonstrar o labor rural no

interregno alegado. 

Segundo a Súmula 149, do S.T.J., "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário".

Passo ao exame do alegado labor sem registro em carteira de trabalho, de 1992 a 2001, para Joverci Severo da

Silva, como motorista.

Para comprová-lo, vieram aos autos:

- declaração assinada pelo Sr. Joveci Severo da Silva, de 09/05/1995, informando que o autor trabalha na firma do
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declarante, exercendo a função de motorista, com rendimentos de R$ 130,00 (cento e trinta reais) - fls. 34;

- declaração assinada por duas testemunhas, de 05/12/2005, constando que o autor trabalhou como motorista para

o Sr. Joveci Severo da Silva, no período de junho de 1992 a 1997, "vindo, posteriormente, a mudar de cargo, e

continuar a trabalhar até o ano de 2001" (fls. 35).

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não,

durante determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas.

Não basta, portanto, que venham aos autos mera declaração de ex-empregador, de valoração análoga ao

depoimento que prestasse em audiência; documentos ou certidões que não dizem respeito ao efetivo labor urbano

do requerente. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios

probatórios: o material e o testemunhal.

In casu, as declarações firmadas por pessoas próximas e suposto ex-empregador equivalem à prova testemunhal,

com o agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas como prova

material.

Além do que, não há na declaração emitida pelo Sr. Joveci Severo da Silva, elementos que demonstrem com

segurança que seja contemporânea ao período questionado.

Assim, não há prova material de que tenha laborado de 1992 a 2001, para o Sr. Joveci Severo da Silva.

Cumpre registrar que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar suas

alegações, nos termos do artigo 396, do Código de Processo Civil.

Acrescente-se, ainda, que o ônus da prova cabe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, nos termos do

artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

Saliente-se que, além de extremamente frágil, a prova testemunhal não vem acompanhada de documentos que

possam induzir à conclusão de que realmente o autor exerceu atividade urbana, no período pleiteado na inicial,

como declara.

É assunto que não comporta a mínima digressão, a impossibilidade de computar-se tempo de serviço, baseado em

prova exclusivamente testemunhal.

Esse tema tem entendimento pretoriano consolidado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIARIO: CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

1 - A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a comprovar tempo de serviço urbano para fins

previdenciários.

2 - Ao segurado autônomo incumbe o ônus de efetuar o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias.

3 - Recurso parcialmente provido.

(Proc: AC, Num: 03083308-6, Ano:95; UF:SP; Turma: 02, Região: 03; Apelação Cível, DJ, Data: 04/09/96; PG:

064783).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ E

27 DO TRF-1ª REGIÃO. APLICABILIDADE.

I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço,

ainda que mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material.

II - A declaração de ex-empregador, quando prestada de forma extemporânea à época dos fatos, não serve como

início de prova material, vez que equivale à prova testemunhal (Precedentes E.STJ).

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de serviço urbano

supostamente cumprido sem o devido registro, uma vez que até para a comprovação de atividade rural, na qual a

prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a

produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ e 27 do TRF-1ª Região).

IV - Apelação do autor improvida.

(Origem: TRF - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AC APELAÇÃO CIVEL - 1198338. Processo: 2007.03.99.021881-

1. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data da Decisão: 28/10/2008. DJ. Data: 28/10/2008. Relator:

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO).

Dessa forma, não é possível reconhecer o tempo de serviço respectivo, sem a existência de início razoável de

prova material, vez que até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais

escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal (Súmulas 149 do STJ).

Passo ao exame do labor em condições agressivas.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie questionam-se os períodos de 01/03/1973 a 03/05/1975, 01/11/1975 a 01/06/1980, 10/06/1980 a

25/04/1981, 01/09/1981 a 30/12/1983, 01/10/1984 a 16/04/1986, 02/02/1987 a 17/08/1987, 04/09/1987 a

04/02/1988, 21/06/1988 a 04/11/1988 e de 01/11/1991 a 04/01/1992, pelo que tanto a antiga CLPS quanto a Lei nº

8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

 

- 01/03/1973 a 03/05/1975 - motorista - Supermercado Urubupumgá - CTPS (fls. 39);

- 01/11/1975 a 01/06/1980 - motorista - Supermercado Urubupumgá - CTPS (fls. 39) e formulário (fls. 51);

- 10/06/1980 a 25/04/1981 - motorista - Sunao Miura e Filhos Ltda (CTPS - fls. 40) e formulário (fls. 52);

- 01/09/1981 a 30/12/1983 - motorista - Sunao Miura e Filhos Ltda (CTPS - fls. 40) e formulário (fls. 53);

- 02/02/1987 a 17/08/1987 - motorista - Sunao Miura e Filhos Ltda (CTPS -fls. 41) e formulário (fls. 54);

- 04/09/1987 a 08/01/1988 - motorista - COTRAB Urubupungá - (CTPS fls. 42);

- 21/06/1988 a 04/11/1988 - motorista - Construtora Andrade Gutierrez - (CTPS fls. 46).

- 01/11/1991 a 04/01/1992 - motorista - Noacir Teodoro de Oliveira - tipo do estabelecimento: transportadora -

CTPS (fls. 47). 

A atividade do autor enquadra-se no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 que elencava a categoria profissional de

motorista como sendo penosa.

- 01/10/1984 a 16/04/1986 - frentista - Auto Posto Miura Ltda. 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.
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4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Ressalte-se que, não é possível o reconhecimento do labor em condições agressivas nos períodos de 09/01/1988 a

20/06/1988, 05/11/1988 a 31/10/1991, eis que o autor não carreou ao presente feito qualquer documento apto a

comprovar a especialidade nos interregnos mencionados.

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria

cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao apelo do INSS para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido, excluindo o reconhecimento do

labor campesino, no período de janeiro de 1961 a maio de 1970 e o reconhecimento do labor urbano, de 1992 a

2001 e restringindo o reconhecimento do labor em condições agressivas aos interregnos de 01/03/1973 a

03/05/1975, 01/11/1975 a 01/06/1980, 10/06/1980 a 25/04/1981, 01/09/1981 a 30/12/1983, 02/02/1987 a

17/08/1987, 04/09/1987 a 08/01/1988, 21/06/1988 a 04/11/1988, 01/11/1991 a 04/01/1992 e de 01/10/1984 a

16/04/1986. Casso a tutela anteriormente concedida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000665-35.2011.4.03.6006/MS

 
2011.60.06.000665-9/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     5958/7878



 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 09-25).

 

Assistência judiciária deferida (fl. 28).

 

Citação do réu, em 15.12.11 (fl. 43)

 

Laudo médico, elaborado por jusperito (fls. 44-49).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 72-81).

 

Pareceres do Ministério Público Federal (fls. 89-92).

 

A r. sentença, prolatada em 28.01.13, julgou procedente o pedido, e antecipou os efeitos jurídicos da tutela.

Condenado o réu ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo mensal, retroativo à data do

requerimento administrativo, 25.01.11, bem como ao pagamento dos atrasados desde então, com incidência de

juros e correção monetária. Condenada a autarquia federal também ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 622,00. Indene o réu do pagamento de custas processuais. Sentença não submetida ao reexame

oficial (fls. 97-101).

 

O réu interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteia a reforma integral do julgado. Em caso de manutenção do

decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do último laudo aos autos (fls. 112-

119).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 120-

129).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Passo a análise meritória.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE NATALICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS016102 ANTONIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA e outro

No. ORIG. : 00006653520114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente ".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou
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deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, depreende-se do laudo médico pericial elaborado em 18.10.11 (fls. 44-49), que o autor, com 50 anos de

idade, é portador de "Sequela de fratura exposta no tornozelo direito", entretanto, também restou devidamente

comprovado que a referia patologia ocasiona incapacidade parcial e permanente da parte autora para o labor. O

autor informou já ter trabalhado cortando madeira, derrubando árvores e como pedreiro, ao que o perito,

respondendo ao mesmo quesito, informou que ele não mais possui condição de exercer tais atividades, e

esclareceu "A lesão causa incapacidade permanente para o exercício da atividade de pedreiro, atividades que

necessitem carregar peso ou atividades que necessitem permanecer realizando caminhadas ou em pé. A lesão

não impede a realização de atividades as quais possa realizar preferencialmente sentado e com pequenos

deslocamentos, como atividade de caixa, digitação, telefonista, etc..." 

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade, nos moldes do quanto exigido na legislação de regência.

 

Anote-se que os requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser cumulativamente atendidos,

de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência

subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

 

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com

cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Prejudicado o

julgamento da apelação da parte autora. Sem ônus sucumbenciais. Revogada a tutela antecipada.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001049-83.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

2011.61.07.001049-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença de trabalhadora rural.

A r. sentença de fls. 85/86 (proferida em 13/08/2013) julgou improcedente o pedido, em função da não

comprovação da qualidade de segurada da parte autora.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/23, destacando-se: certidão de casamento, celebrado em

08/08/1998, na qual o marido da parte autora está qualificado como trabalhador rural; CTPS do esposo da

requerente, constando vínculos empregatícios, descontínuos, desde 26/04/1994, sendo o último a partir de

03/04/2006, sem data de saída, todos como trabalhador rural; exame médico.

A fls. 45, há consulta ao sistema Dataprev, informando os diversos vínculos empregatícios em nome do cônjuge

da parte autora, todos como trabalhador rural.

A parte autora, contando atualmente com 35 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a periciada apresenta sequela de patologia em quadril esquerdo, com restrição articular e

escoliose dorsolombar. Afirma que a enfermidade impede a requerente de exercer a atividade habitual declarada,

de lavradora, podendo realizar atividades mais leves. Conclui pela existência de incapacidade parcial e

permanente para o labor.

Em depoimento pessoal (08/08/2013), gravado em mídia digital (vídeo e áudio), juntada aos autos, afirma que não

consegue mais laborar em razão dos problemas de saúde.

Foram ouvidas três testemunhas, cujos depoimentos também constam de mídia audiovisual, que declararam

conhecer a parte autora e que ela sempre exerceu a atividade de rurícola/diarista. Afirmam que trabalharam com a

requerente no cultivo de algodão, tomate e cana-de-açúcar e que ela cessou o labor, em virtude das enfermidades.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à mulher, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

Como visto, a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que foi

corroborado pelas testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado

especial, tendo deixado de laborar em razão da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de

APELANTE : SHIRLEI CRISTINA DA SILVA CAZELATO

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010498320114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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segurado.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de sua atividade habitual de

trabalhadora rural, conforme atestado pelo perito judicial, devendo ter-se sua incapacidade como total e

temporária, neste período de tratamento e reabilitação a outra função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

Assim, neste caso, a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina,

e que está incapacitada total e temporariamente para a atividade laborativa habitual, justificando a concessão do

auxílio-doença.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, de acordo com a decisão proferida em sede de

Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

 

O valor da renda mensal inicial do auxílio-doença, de acordo com o art. 39, inciso I da Lei nº 8.213/91 será

correspondente a um salário mínimo, uma vez que se trata de trabalhador rural.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.
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A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e julgar

parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, a partir de

18/11/2011 (data da citação).

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18/11/2011 (data da citação), sem

prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos

dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008943-95.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença acolheu o pedido inicial e condenou o INSS a averbar como tempo de serviço rural do autor o período

de 17.12.1973 a 30.04.1982, e a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde

a data da citação, ou seja, 25.11.2011. Concedeu antecipação de tutela.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de comprovação do período de trabalho

rural alegado e o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural (17.12.1973 a 30.04.1982), para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 10/36:

- cédula de identidade do autor, nascido em 17.12.1959;

- extrato do sistema CNIS da Previdência Social, relacionando vínculos empregatícios descontínuos e

contribuições previdenciárias realizadas pelo autor entre 04.01.1984 e 09.2011;

- guias de recolhimento previdenciário, relativas à inscrição n. 10928981646, vertidas entre 05.1982 e 12.1983, e

inscrição n. 11225233334, vertidas entre 05.1988 e 01.1990; 

- notas fiscais de produtor rural em nome do pai do autor;

2011.61.12.008943-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO QUADRI CREMONESE

ADVOGADO : SP091259 MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE e outro

No. ORIG. : 00089439520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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- ficha de matrícula escolar do autor, com ata 06.01.1971, qualificando o pai dele como lavrador; 

- certificado de dispensa de incorporação em nome do autor, em 1977, qualificando-o como lavrador;

- atestados emitidos em 1977 e 1978 indicando que o autor foi dispensado das aulas de educação física em razão

do exercício de trabalho rural;

- certidão de casamento do pai do autor; 

- escritura de venda e compra de propriedade rural pelo pai do autor;

- declaração de propriedade rural em nome do pai do autor;

- certidão de casamento do autor, contraído em 08.09.1994, ocasião em que ele foi qualificado como vendedor e a

esposa como auxiliar de escritório.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, relacionando, além dos vínculos e contribuições já

mencionados, outras contribuições em nome do autor, vertidas de 04.1988 a 06.1989 e de 08.1989 01.1990, e uma

inscrição "SE", iniciada em 15.12.1997.

Em audiência, o autor prestou depoimento e foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram o labor rural do autor

ao lado da família, até por volta de 1981-1983.

Do compulsar dos autos, verifica-se que alguns dos documentos anexados à inicial (certificado de dispensa de

incorporação, documentos que indicam a dispensa das aulas de educação física em razão do labor rural do aluno),

além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e

caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Observe-se que os documentos em nome do pai do autor nada comprovam ou esclarecem quanto à sua situação

pessoal. A ficha de matrícula escolar, por sua vez, não indica que o autor exercia atividades rurais, qualificando

apenas seu genitor como lavrador.

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, sem registro em CTPS, de

01.01.1977 a 31.12.1978.

O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é o certificado de dispensa de incorporação. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido

inicial e o conjunto probatório, considerando-se a ausência de documentos que comprovem que tenha exercido

atividades rurais após 1978.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1977, de acordo com o disposto no art. 64, §1º,

da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Observe-se, por fim, que os depoimentos das testemunhas foram por demais genéricos quanto ao labor rural do

requerente, não se prestando, isoladamente, a permitir a ampliação do período de trabalho rural ora reconhecido.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.
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Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o

reconhecimento da atividade campesina ao período de 01.01.1977 a 31.12.1978, com a ressalva de que o

interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-28.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez

de trabalhador rural.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença, concedendo o benefício por

incapacidade acrescido de juros de mora de 1% a.m. e honorários advocatícios em 20% sobre a condenação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Passo, então, à análise da apelação.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

2011.61.39.001001-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39,

inc. I, da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o

segurado comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze)

meses. Cumpre ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de

serviço somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal. Nesse sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da carteira de sócio do Sindicato Rural de Itapeva em nome do

marido da autora, datado de 9/3/83, classificando-o como arrendatário (fls. 11), do contrato de arrendamento de

imóvel rural (fls. 12), assinado em 10/7/89 e com prazo de vigência até 10/7/92, das notas fiscais de produtor em

nome deste emitidas em 1982, 1983, 1984, 1986, 1988, 1990, 1991, 1992 (fls. 13/20, 22 e 24/26) e das guias de

recolhimento de ICMS pela venda de suínos para abate, com datas de 21/5/92 e 28/5/92 (fls. 21 e 23).

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora

determino, verifico que o cônjuge da demandante recebe aposentadoria por idade rural desde 23/4/10.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais obtidos nestes autos (CD-ROM, fls. 130), formam um

conjunto harmônico apto a colmatar a convicção deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato,

exerceu atividades no campo no período exigido em lei, advindo daí a sua condição de segurada.

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico

elaborado pelo Perito (fls. 91/97). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A autora de 53 anos de idade,

portadora de hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas como miocardiopatia

hipertensiva, é diabética, apresenta alterações pulmonar devido a asma brônquica e apresenta também déficit

auditivo bilateral", concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho

(fls. 95).

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do

CPC, em não havendo requerimento administrativo.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA

DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO

INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A

HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL.

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A

SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da

cessação do auxílio-doença.

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo
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para concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da

citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar

alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em

mora o demandado (art. 219 do CPC).

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm.

204/STJ).

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria

fático-probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do

enunciado da Súmula 7 desta Corte.

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença (Súm. 111/STJ).

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ

24/11/08, grifos meus)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os

embargos declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito

indispensável ao acesso às instâncias especiais.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial

norteia apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à

citação.

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo

pericial em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a

ação, estaria postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.

5. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos

meus)

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §
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3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada/idade avançada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código

de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação da

aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

condenar o INSS ao pagamento do auxílio doença a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros e

honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a

implementação da aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no

valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 4/6/07, sob pena de multa a ser oportunamente

fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004882-13.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 19.11.2007.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com as despesas processuais, corrigidas a partir do reembolso e

com os honorários advocatícios fixados, ex vi do art. 20, §§3º e 4º, do CPC, em 10% sobre o valor total da

condenação. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a parte autora pleiteando, apenas, majoração da verba honorária.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso a parte autora se insurge apenas contra os consectários, que não envolve o mérito da decisão, não

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

2011.61.39.004882-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANNA MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

SUCEDIDO : ARI FERREIRA DE LIMA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048821320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). ),

mantenho como fixada na r. sentença, pois se adotado o entendimento da Turma haverá prejuízo à parte autora.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

19.11.2007 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006140-58.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Trata-se de ação proposta em 14/07/2010 com vistas à concessão de aposentadoria por idade rural.

Documentos (fls. 10/16).

Assistência judiciária gratuita (fl. 17).

CNIS/Plenus (fls. 23/25).

Depoimentos colhidos em audiência (fls. 39/42).

A r. sentença prolatada em 22/03/2013 julgou improcedente o pedido inicial, sem condenar a parte autora nos

ônus da sucumbência.

Apelação da parte autora (fls. 49/58), pela reforma integral do julgado, com a concessão da benesse pretendida.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu. Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de

aposentadoria por idade rural.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

2011.61.39.006140-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : APARECIDA FILOMENA LEME

ADVOGADO : SP174674 MAISA RODRIGUES GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061405820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem, e 55

(cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142, do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Pois bem.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, pela parte demandante, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório

válido desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples
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filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos, de sua necessidade, que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido, ou a entrega, como forma de pagamento, pela parceria na utilização do espaço de

terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

Ressalte-se que o trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural

em regime de economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que

a renda obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

"Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de que a perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, se os

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior. 

A circunstância, ainda, de o citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-se aqui em explicitar o requisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de se invocar o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia da Carta de 1988 e não

pode ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no

seu art. 194, parágrafo único, II.

No entanto, penso que, se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de se aposentar mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço, compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições, tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, para empregador rural-pessoa física, ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de

Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário em 27/04/2009 (fl. 10), devendo, portanto, comprovar o exercício

de atividade rural por 168 meses.

Apresentou cópia de sua certidão de nascimento (fl. 11); de CTPS, sem anotações de emprego (fls. 12/15); e de

carteira de filiação junto ao "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ribeirão Branco - SP", emitida em

27/06/1986 (fl. 16) - vale dizer, trouxe início de prova material, em nome próprio.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Assim, a corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor da parte autora nas lides

campesinas.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural, e pelo período legalmente exigido. De rigor, portanto, a reforma

da r. sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - 02/08/2010 (fl. 17) - momento em que se tornou

resistida a pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça
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Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício de

aposentadoria por idade rural, a contar da data da citação, no valor de um salário mínimo. Honorários

advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado.

Também nos moldes retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001249-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a implantação de auxílio-doença em favor da

parte autora.

A r. sentença de fls. 130/132 (proferida em 27/07/2011), confirmando a tutela antecipada, julgou procedente o

pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data do exame

pericial (30/08/2010).

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão da aposentadoria por invalidez. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 157/168, a parte autora juntou novos documentos.

É o relatório.

2012.03.99.001249-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDIR FURTADO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00005-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, observe-se que eventual benefício a ser concedido possuirá natureza previdenciária, nos termos do

art. 19, da Lei nº 8.213/91, já que a parte autora sempre foi contribuinte individual.

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três

itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha uma essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/28, dos quais destaco:

- Consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome da parte

autora, em períodos descontínuos, de 01/1985 a 11/2005. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de

01/10/2006 a 31/03/2007.

A parte autora, eletricista de autos, contando atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de perda da visão em olho esquerdo, como sequela de acidente de

trânsito. Há incapacidade parcial e permanente para trabalhos em que seja necessária a visão binocular e a noção

de profundidade. A incapacidade teve início em 25/11/2005, data do acidente.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que recebeu auxílio-doença

até 31/03/2007 e ajuizou a demanda em 13/01/2010.

Nesse caso, o perito judicial atesta a incapacidade desde 25/11/2005, época em que o autor recolhia contribuições

à Previdência Social.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidade que impede o exercício de atividades que exijam visão

binocular e noção de profundidade, como aquela que habitualmente desempenhava.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas
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atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época. Ademais, não houve impugnação da recorrente quanto a

este aspecto.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar do termo inicial e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 30/08/2010, nos termos do

artigo 44 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 30/08/2010 (data da perícia judicial). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004752-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004752-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIANA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : SP208700 RODRIGO BENEDITO TAROSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-7 3 Vr ITU/SP
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DECISÃO

 

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade urbana.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que cumpriu o período de carência de 138 meses exigido para os segurados que

completaram a idade mínima em 2004.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a

carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

 

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (cf. art. 25, II da Lei de

Benefícios), cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até

24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a

desnecessidade de o trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo

empregatício, ou contribuição, seja anterior a ela.

 

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

 

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

 

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

 

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

 

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

 

Esse, desde há muito, o posicionamento do C. STJ:
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010)

 

Dessa forma também já decidiu a Exma. Des. Fed. Therezinha Cazerta, cujos trechos da decisão que interessa a

este julgado passo a transcrever:

 

"(...)

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à

obtenção da aspoentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão.

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos

à concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a

manutenção da qualidade de segurad para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e

por idade, neste último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a

carência" (STJ; Embargos de Divergência em REsp 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.;

DJ 10/04/2006).

(...)"

(AC 0048766-21.2012.4.03.999/SP - Decisão monocrática - 30/04/2013)

 

E, quanto à aplicação da tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, restou consolidado,

após a edição da Súmula 44 pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais, o entendimento no sentido de que deve ser considerado o ano em que o segurado

implementa o requisito etário.

 

Confira-se, verbis:

 

"Súmula 44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art.

142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para

concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente." (DOU 14/12/2011)

 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

 

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.
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1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e o da carência.

Implementado o quesito etário pela autora em 2004, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve

observar o art. 142 da Lei nº 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo,

138 (cento e trinta e oito) meses de contribuições.

O próprio instituto segurador reconheceu que a parte autora contava, em março de 2007, com 126 contribuições

(fls. 42/43), as quais, somadas aos 12 recolhimentos efetuados entre setembro de 2009 e agosto de 2010 (fls.

46/57), totaliza 138 meses de carência, concluindo-se ter direito à aposentadoria por idade à época do

requerimento formulado em 15/10/2010.

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com renda

mensal inicial a ser calculada de acordo com o disposto nos artigos 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do último requerimento administrativo

(15/10/2010), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, não conheço do agravo retido e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, na forma
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acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009617-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, em face de

decisão monocrática de fls. 264/267, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2012.03.99.009617-8, cujo

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento ao recurso do autor apenas para reconhecer a especialidade da atividade no período de 04/08/1994 a

28/04/1995, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.".

Sustenta o requerente que restou comprovada a especialidade da atividade no período de 29/04/1995 a

14/09/2010, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição. Pede, em juízo de retratação, que a decisão

proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o

presente agravo seja apresentado em mesa.

É o relatório.

Melhor examinando os autos e, após mudança de entendimento quanto à análise das provas, verifico que, em que

pese o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 35/36 não mencionar expressamente a exposição, de forma

habitual e permanente, ao agente agressivo, tem-se pela descrição de suas atividades, como operador de

cliqueria/ajudante operacional de impressora, resta comprovada as condições insalubres com as características de

habitualidade e permanência. Ademais, o PPP não apresenta campo de preenchimento específico para tal

informação, dificultando a prova em juízo da especialidade do labor.

Dessa forma, acolho o agravo legal, nos termos que se seguem:

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou improcedente o pedido, por considerar não comprovada a especialidade da atividade. Condenou

a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), observado o disposto

no artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que restou demonstrada a exposição ao ruído e ao agente

químico, através do perfil profissiográfico previdenciário, laudo técnico, testemunhas, informativo dos produtos

químicos e holerites, fazendo jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado em condições especiais

2012.03.99.009617-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : WALTER MACHADO DE GOES

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00026-1 4 Vr ITAPETININGA/SP
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e, a sua conversão, para justificar o deferimento do pedido. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 05/08/1994 a 14/09/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 04/08/1994 a 14/09/2010 - agente agressivo: ruído de 84 db(A) a 88 db(A) e solventes, de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 35/36) e laudo técnico (fls. 138).

 A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

Além do que, o labor até 05/03/1997 enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.
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(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 91/92), tem-se que

até 17/09/2010, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus

à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201,

§7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 17/09/2010, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, com fulcro no § 1º, do art.

557, do CPC, para alterar a decisão de fls. 264/267, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões

expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, para reformar a

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade no período de

04/08/1994 a 14/09/2010 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários conforme

fundamentado. O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 17/09/2010 (data do

requerimento administrativo), considerado especial o período de 04/08/1994 a 14/09/2010. De ofício, concedo a

tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de

origem.".
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P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014482-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 178/180 (proferida em 18/11/2010) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data de cessação administrativa (07/01/2008).

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a autorização para descontar as parcelas referentes aos meses em que a parte autora trabalhou,

após o termo inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91,

cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha

essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/36.

A fls. 82/83, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios em

nome da parte autora, sendo o último a partir de 26/04/2007, com última remuneração em 11/2007. Consta, ainda,

a concessão de auxílio-doença, de 06/07/2007 a 07/01/2008.

A parte autora, operador de máquinas, contando atualmente com 49 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de lesão de ligamento cruzado anterior de joelho esquerdo e artrose

nesse joelho, em provável programação de cirurgia. Não pode exercer a atividade anteriormente exercida e outras

de igual complexidade. Atualmente, há incapacidade laborativa total e temporária, com início em 21/06/2007.

A fls. 193/194, a autarquia juntou nova consulta ao sistema Dataprev, informando novos vínculos empregatícios

em nome da parte autora, 

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebeu auxílio-doença até 07/01/2008 e ajuizou a demanda em

08/04/2008, mantendo, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

2012.03.99.014482-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE HENRIQUE PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP181366 ROSIMEIRE ELADIR DE ANDRADE

No. ORIG. : 08.00.00039-9 2 Vr ARARAS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).

 

Observe-se que, embora a Autarquia Federal aponte que o requerente não esteja incapacitado para o trabalho,

tendo em vista a existência de novos vínculos empregatícios, não se pode concluir deste modo, eis que o autor não

possui nenhuma outra fonte de renda para manter a sua sobrevivência, ficando, deste modo, compelido a laborar,

ainda que não esteja em boas condições de saúde.

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é
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possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

De outro lado, não há que se falar em desconto das prestações correspondentes ao período em que a parte autora

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial. Embora a Autarquia Federal aponte que

o requerente não estava incapacitado para o trabalho naquele período, não se pode concluir deste modo, eis que a

parte autora não possuía nenhuma outra fonte de renda para manter a sua sobrevivência, ficando compelida a

laborar, ainda que não estivesse em boas condições de saúde.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE

- ESTADO DE NECESSIDADE.

 I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que apresentando restrições para o

exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência.

II- Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(AC 00258907220124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2013).

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 08/01/2008 (data seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias

periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e

71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015202-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade e tempo de serviço, fundado no alegado labor rural

da autora, exercido desde os 12 anos de idade.

A sentença julgou procedente o pedido, concedendo à autora aposentadoria por idade rural, no valor de um salário

mínimo mensal, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas, até a data da

publicação da sentença. Concedeu tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que os pedidos devem ser julgados improcedentes.

2012.03.99.015202-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00130-8 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Ressalta que o único documento que qualifica o marido da autora como lavrador é a certidão de casamento, mas

posteriormente ele passou a exercer apenas atividades urbanas. A prova oral, por sua vez, é frágil e genérica, e foi

desmentida pela prova documental. No mais, requer a alteração dos honorários advocatícios.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade

rural, para propiciar a concessão da aposentadoria por idade e/ou tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial os documentos de fls. 11/14:

- cédula de identidade da autora, nascida em 09.11.1946;

- certidão de casamento da autora, contraído em 23.12.1967, ocasião em que ela foi qualificada como doméstica e

o marido como lavrador.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o marido da autora verteu contribuições

individuais à Previdência Social de 08.1986 a 01.1987 e de 06 a 08.1992, e possuiu vários vínculos empregatícios,

todos de natureza urbana, em períodos descontínuos compreendidos entre 02.01.1976 e 15.01.1999, estando em

gozo de benefício previdenciário (nb. 001462717-1) desde 24.06.2002 - em consulta ao referido sistema,

verifiquei tratar-se de aposentadoria por idade. 

A Autarquia apresentou também cópia de petição inicial de ação proposta pelo marido da autora, com vistas ao

recebimento de aposentadoria por idade, na qual há menção, além dos vínculos empregatícios existentes no

sistema Dataprev, a outros quatro, sendo três aparentemente rurais (mantidos de 1970 a 1973) e um urbano,

mantido entre 1973 e 1974.

Foram ouvidas duas testemunhas. Ambas mencionaram conhecer a autora há mais de quarenta anos (a audiência

foi realizada em 11.08.2011), e falaram que o marido dela sempre trabalhou na lavoura, assim como ela. Ambas

mencionaram ter trabalhado no meio rural com a requerente.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Nesse caso, apenas um documento permite qualificar a autora como rurícola: a certidão de casamento, contraído

em 23.12.1967, que qualifica seu marido como lavrador, qualificação que a ela se estende.

Ocorre, contudo, que pouco mais de oito anos depois do casamento (ou antes, se consideradas as alegações do

próprio marido na petição copiada a fls. 29/34), seu cônjuge passou a exercer atividade urbana, de maneira

contínua.

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola apenas no período de 01.12.1967 a

31.12.1967.

O marco inicial foi assim delimitado diante do único documento que permite qualificar a autora como rurícola,

qual seja, a certidão de casamento. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto
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probatório, diante da ausência de documentos indicando o exercício de atividades rurais após o ano do casamento.

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1967, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

Observe-se, por fim, que as testemunhas prestaram depoimentos frágeis e genéricos quanto ao alegado labor rural

do casado. O teor dos depoimentos, aliás, é questionável, pois ambas mencionaram que o marido da autora sempre

exerceu atividade rural, enquanto os extratos do sistema Dataprev demonstram exatamente o contrário. Frise-se,

ainda, que as informações prestadas indicam que as testemunhas apenas conheceram a autora após a época em que

se casou, nada podendo acrescentar quanto ao período anterior. Assim, a prova oral não se presta, nesse caso, a

permitir a ampliação do período de trabalho rural ora reconhecido.

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentados esses aspectos, tem-se que a autora não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30

(trinta) anos de contribuição.

Inviável, também, a concessão de aposentadoria por idade, pois não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91. Observe-se que a autora completou 55 anos de idade em 2001, e não

comprovou o cumprimento da carência para a concessão do benefício, que, no caso, era de 120 meses.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia Federal,

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade e/ou tempo de serviço,

restringindo o reconhecimento da atividade campesina ao período de 01.12.1967 a 31.12.1967, com a ressalva de

que o interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº

8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017449-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 175/176 (proferida em 09/08/2011) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo

(19/02/2003).

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora e a redução da verba honorária.

2012.03.99.017449-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BISPO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 04.00.00004-4 2 Vr SALTO/SP
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/49, dos quais destaco:

- CTPS da parte autora, constando diversos vínculos empregatícios, sendo o último de 05/02/1999 a 30/11/2000.

A parte autora, pedreiro, contando atualmente com 54 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de Doença de Crohn. Apresenta diversas manifestações clínicas que

incluem diarreia com sangue, febre, perda de peso, formação de fístulas, abscessos, obstruções intestinais,

aderências intestinais e manifestações fora do aparelho digestivo: pele, olhos, articulares e nos vasos sanguíneos.

Os elementos periciais demonstram piora do quadro clínico desde 2001, o que levou à realização de

protocolectomia total com ileostomia definitiva. Conclui pela incapacidade total e definitiva ao labor, desde 2001.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que manteve vínculo

empregatício até 30/11/2000 e ajuizou a demanda em 03/02/2004.

Nesse caso, o perito judicial atesta a incapacidade desde 2001, época em que o autor mantinha qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

 

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)
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4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento.

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso

da autarquia, para alterar a correção monetária, os juros e os honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 19/02/2003 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020936-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.020936-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARCIO FERNANDO ALBINI

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00028-5 2 Vr CAPIVARI/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico.

Laudo médico-pericial. Honorários periciais fixados nos termos da Resolução 541/07 do CJF.

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado e fixação de honorários advocatícios em 20% sobre o

valor da condenação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada , de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,
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o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Quanto à aventada incapacidade do autor para o labor restou devidamente comprovada por meio do laudo médico

pericial, do qual se depreende que o mesmo é portador de esquizofrenia paranóide, geradora de incapacidade total

e permanente (fls. 101-105 e 122).

Por sua vez, o estudo social, elaborado em 22.08.09, revela que o autor reside com seu genitor, a genitora e uma

irmã (fls. 59).

A família residia em casa própria, construída em alvenaria, casa popular. O autor e a irmã necessitam de cuidados

constantes.

A renda familiar é proveniente do trabalho do pai, como funcionário público municipal, no valor de R$ 600,00

(seiscentos reais) à época. Para o ano de 2011 a renda era de R$ 917,37 (novecentos e dezessete reais e trinta e

sete centavos - 142).

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo - 07.11.08 (fl. 20

- ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da
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Súmula nº 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o

prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da

Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem

como a deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência,

atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o INSS

ao pagamento do benefício assistencial, a partir da data do requerimento administrativo, no valor de um salário

mínimo mensal. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo

conforme acima explicitado. CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Macio Fernando Albini, para determinar

a implantação do benefício assistencial, com DIB em 07.11.08 (data do requerimento administrativo), no importe

de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em

1/30 (um trinta avos) do valor mensal do benefício. Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação condenatória em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de pensão por morte de seu falecido esposo, Adalberto

Moacir Ravazzi.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 39).

A sentença, prolatada em 06.12.10, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir do requerimento administrativo (15.03.06 - fl. 38), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa

oficial. 

Apelação do INSS alegando ser o caso de reexame necessário do julgado. No mérito, requereu a reforma do

julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido.

Contrarrazões. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, afasto a alegação no sentido de ser o caso de reexame necessário, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 19.01.06, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fls. 13).

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as provas.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis:

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 07.00.00129-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido pelo de cujus como rurícola,

conforme certidão de óbito, na qual se verifica a sua qualificação profissional como lavrador, além de notas fiscais

de produtor e ITR de um imóvel rural, de 2001 a 2005, em que o falecido consta como um dos

condôminos/produtores (fls. 23/37). 

Colhe-se da CTPS do finado que ele possui registro de um vínculo empregatício, como "vigia bancário", de

11.01.74 a 03.04.84 (fls. 15/17).

As testemunhas, ouvidas em 08.10.08, afirmaram que, após trabalhar por aproximadamente dez anos em um

banco, o falecido comprou um sítio com seus irmãos e primos, no qual exerciam o trabalho rural sem o auxílio de

empregados. Dois dos depoentes disseram que a autora, esposa do falecido, laborava como professora. Um deles

asseverou que o casal sempre morou na cidade (fls. 60/65).

Assim, não restou demonstrado o trabalho do finado em regime de economia familiar à época do passamento,

tampouco como empregado ou boia-fria/diarista, hipóteses em que o recolhimento de contribuições seria de

responsabilidade dos empregadores.

Além disso, como mencionado pelo INSS em suas razões de apelação, a maioria dos demais condôminos do

imóvel rural de propriedade da família do falecido recolhia à Previdência Social em categorias urbanas.

Verifica-se, assim, que o falecido era, em verdade, produtor rural, e como tal deveria ter feito contribuições, sendo

indevida a pensão por morte pleiteada.

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência

da parte agravante, porque não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. II

- O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. A Lei nº 9.528 de 10/12/97

introduziu alterações, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, quando o benefício for requerido,

até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão judicial, no caso de morte

presumida. III - O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou

maior de 60 anos ou inválida. Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada". IV - É vedada a concessão da pensão aos dependentes

do segurado, que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os

requisitos para a concessão da aposentadoria. 

(...)

VI - O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev (fls. 56/67) indicando que a co-autora Donata possuiu

vínculo empregatício junto ao "Educandário Asa Branca" de 01.03.1989 a 15.03.1992 e cadastro como

contribuinte autônoma/costureira datado de 01.03.1979, constando uma única contribuição, em 10.1985. Quanto

ao falecido, constou apenas uma inscrição como contribuinte autônomo, datada de 01.03.1982. VII - Foram

ouvidas duas testemunhas (fls. 111/112), que afirmaram o labor rural da autora com o falecido marido em terras

arrendadas. VIII - Nesse caso, não restou comprovada a condição de segurado especial do falecido, visto que o

regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. IX - Com efeito, o

conjunto probatório indica que o falecido foi arrendatário de propriedades rurais de razoável extensão entre

1994 e 2006 (fls. 13, 14/15, 16/17) e que em 1985 adquiriu a posse de terras que totalizavam 70 hectares (fls. 18).

Não é crível que essas terras fossem cuidadas apenas pelo de cujus e por seus familiares. X - Além disso, a

produção tinha volume incompatível com o manejo exclusivo por familiares e que se destinava, em grande parte,
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à comercialização. É possível concluir, portanto, que o falecido era produtor rural, tendo inscrição como

contribuinte individual desde 82. XI - Inviável, portanto, a concessão do benefício, diante da ausência de

comprovação da qualidade de segurado especial. XII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais

para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº

9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não merece ser reconhecido. XIII - Decisão monocrática com

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. XIV - É pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação

à parte. XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. XVI - Agravo improvido.(AC 00556466820084039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Outrossim, não há comprovação nos autos de recolhimentos previdenciários na condição de autônomo.

Portanto, levando-se em consideração os vínculos anotados na CTPS, operou-se a perda da condição de segurado

do de cujus, visto que entre o encerramento de seu último vínculo empregatício, aos 03.04.84, e a data do

falecimento, em 19.01.06, houve ausência de contribuições por mais de 20 (vinte) anos. 

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador. 

No caso presente, o falecido não demonstrou qualquer destas condições e permaneceu por mais de 12 (doze)

meses sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado.

Ressalte-se que não foi alegado motivo e tampouco consta dos autos qualquer evidência de que a falta de

manutenção de relação laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o que

possibilitaria a manutenção da filiação. 

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da

pensão por morte pleiteado na exordial.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogo a tutela

antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora sustentando, em síntese, que restou comprovada a atividade campesina e o

labor exercido em condições especiais, fazendo jus à aposentação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somados, propiciar a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino.

Para demonstrá-lo, o autor trouxe os seguintes documentos com a inicial: 

- certidão de casamento de 16/02/1985, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 11); 

- certidão de casamento de 25/06/1960, em que seu genitor figura como lavrador (fls. 12);

- certidão de óbito de 24/01/1983, em que seu genitor está qualificado como lavrador (fls. 13).

De se observar que, a certidão de casamento de 16/02/1985, ainda que ateste a sua profissão de lavrador, não é

hábil para comprovar a atividade campesina durante o período questionado, qual seja, de 05/02/1969 a

30/12/1973.

Além do que, os demais documentos apontando que seu genitor foi agricultor, ainda que demonstrem a ligação do

seu pai às lides campesinas, tal qualificação não é extensível ao requerente, tendo em vista que não há qualquer

indicação do labor rurícola do autor.

Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o período

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos

arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os

pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/01/1974 a 24/09/1991 e de 21/12/1996 a 20/10/2010, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A especialidade da atividade deu-se:

- 02/01/1974 a 24/09/1991- tratorista - carteira de trabalho (fls. 44); e

Enquadramento, por analogia, com fulcro no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do

Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade dos motorneiros e condutores de bondes, motoristas e

cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão.

- 21/12/1996 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 81,4 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00133-7 1 Vr DUARTINA/SP
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profissiográfico previdenciário (fls. 23/24).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Dessa forma, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
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VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com o reconhecimento da atividade especial, nos períodos de 02/01/1974 a 24/09/1991 e de

21/12/1996 a 05/03/1997 somando-se aos interstícios incontroversos de fls. 38, o requerente totalizou até

01/12/2010, mais de 35 anos de contribuição, perfazendo o tempo necessário para a aposentação, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 01/12/2010, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade do labor nos

períodos de 02/01/1974 a 24/09/1991 e de 21/12/1996 a 05/03/1997 e conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição, com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 01/12/2010 (data do requerimento administrativo), considerando como especiais os períodos

de 02/01/1974 a 24/09/1991 e de 21/12/1996 a 05/03/1997. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural do autor nos períodos de

01/05/1975 a 30/09/1975, 03/01/1977 a 01/02/1988, 01/07/1988 a 22/02/1991, 01/03/1991 a 07/09/1991,

09/09/1991 a 31/03/1995, o período de atividade laborativa comum de 09/06/1995 a 31/07/1995 e de 02/05/2003 a

21/11/2003 e os períodos de atividade especial, de 24/04/1996 a 20/04/2001, 01/08/2001 a 21/03/2003 e de

24/05/2004 a 16/11/2011, que devidamente convertidos e somados aos interregnos de atividade comum, anotados

em CTPS, perfaz o total de 38 anos, 8 meses e 5 dias de trabalho/contribuição. Concedeu ao autor, o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 12/11/2010, data do requerimento administrativo, no

percentual de 100% do salário de benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que o autor não cumpriu os requisitos legalmente exigidos

para aposentação. Requer a redução da honorária e a isenção das custas processuais.

O autor interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da honorária e a concessão da tutela antecipada.

Regularmente processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na validade dos vínculos empregatícios estampados em CTPS, nos períodos de

01/05/1975 a 30/09/1975, 03/01/1977 a 01/02/1988, 01/07/1988 a 22/02/1991, 01/03/1991 a 07/09/1991,

09/09/1991 a 31/03/1995, 09/06/1995 a 31/07/1995 e de 02/05/2003 a 21/11/2003 para somados aos períodos de

atividade especial, propiciar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Passo, inicialmente, à análise dos vínculos empregatícios constantes da carteira de trabalho.

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum , o que

significa admitir prova em contrário.

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria.

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo

3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem

no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo:

2000/0099716-1; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001,

página: 427; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

Compulsando os autos, verifica-se que não há qualquer elemento que comprometa a veracidade dos registros em

carteira de trabalho, possibilitando o cômputo dos períodos de 01/05/1975 a 30/09/1975, 03/01/1977 a

01/02/1988, 01/07/1988 a 22/02/1991, 01/03/1991 a 07/09/1991, 09/09/1991 a 31/03/1995, 09/06/1995 a

31/07/1995 e de 02/05/2003 a 21/11/2003.

Passo ao exame dos períodos de atividade especial.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte
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redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 24/04/1996 a 20/04/2001, 01/08/2001 a 21/03/2003 e de 24/05/2004 a

16/11/2011, pelo que a antiga CLPS, com as respectivas alterações, incide sobre os respectivos cômputos,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 24/04/1996 a 20/04/2001, 01/08/2001 a 21/03/2003 e de 24/05/2004 a 14/03/2011 (data de emissão do PPP) -

agente agressivo - ruído de 90,2 db (a), de forma habitual e permanente - perfis profissiográficos previdenciários

(fls. 22/38).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os períodos de atividade

comum, verifica-se que o requerente totalizou até 12/11/2010 (data do requerimento administrativo - fls. 44), 37

anos, 04 meses e 27 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, suficientes para a

aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 12/11/2010, momento

em que o INSS tomou conhecimento do feito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao apelo do INSS para restringir o reconhecimento do labor em condições agressivas aos períodos de

24/04/1996 a 20/04/2001, 01/08/2001 a 21/03/2003 e de 24/05/2004 a 14/03/2011 e para isentar o ente

previdenciário do pagamento das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. Dou parcial provimento ao

recurso adesivo do autor para conceder a tutela antecipada, determinando ao INSS a implantação do benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 37 anos, 04 meses e 27

dias com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 12/11/2010 (data do requerimento

administrativo), considerados os períodos com registros em carteira de trabalho, de 01/05/1975 a 30/09/1975,

03/01/1977 a 01/02/1988, 01/07/1988 a 22/02/1991, 01/03/1991 a 07/09/1991, 09/09/1991 a 31/03/1995,

09/06/1995 a 31/07/1995 e de 02/05/2003 a 21/11/2003 e a atividade especial, nos interregnos de 24/04/1996 a

20/04/2001, 01/08/2001 a 21/03/2003 e de 24/05/2004 a 14/03/2011.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 193/197 (proferida em 08/03/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação. Concedeu a tutela

antecipada, determinando a implantação do benefício.

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subsidiariamente, pleiteia a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/46.

A parte autora, operador de máquinas, contando atualmente com 47 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de doenças mutilantes que comprometem ambos os seus membros

inferiores. Na perna esquerda, teve uma amputação traumática em decorrência de um acidente de trânsito ocorrido

no ano 2000. Com relação à perna direita, teve um procedimento cirúrgico denominado osteotomia para a

correção de uma deformidade congênita que apresentava no joelho. Apresenta limitação significativa, deambula

com bastante dificuldade, utilizando uma prótese no membro inferior esquerdo, uma órtese no membro inferior

direito e um par de muletas. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente ao labor. 

A fls. 172, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando vínculos empregatícios, em nome da

parte autora, sendo o último de 16/07/1990 a 12/12/1990. Consta, ainda, a concessão de benefício assistencial, a

partir de 19/01/2011.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

Entretanto, perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que manteve

vínculo empregatício até 12/12/1990 e a demanda foi ajuizada apenas em 01/10/2008, quando ultrapassados todos

os prazos previstos no artigo 15 da Lei nº. 8.213/91.

Ademais, o perito não fixou a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único documento que

comprove que a parte autora já estaria incapacitada para o trabalho quando ainda ostentava a qualidade de

segurado. 

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado, verbis:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS IRINEU FELIX DO AMARAL

ADVOGADO : SP245464 IRACI GONÇALVES LEITE SANTANA

No. ORIG. : 08.00.00292-0 2 Vr LIMEIRA/SP
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definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da autarquia.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isento de custas e de honorária, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032831-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural.

A r. sentença de fls. 113/114, proferida em 30/11/2011, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da

ação. Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Requer,

subsidiariamente, a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, bem como a redução da verba honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

2012.03.99.032831-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO VIEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO

No. ORIG. : 10.00.00027-5 2 Vr IBIUNA/SP
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(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e

da carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/30, dos quais destaco:

- Certidão emitida pela Justiça Eleitoral, informando que o autor se cadastrou como agricultor, em 1986.

A fls. 60, há consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições previdenciárias, em nome

da parte autora, de 08/1991 a 11/1991.

A parte autora, contando atualmente com 61 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de sequela de acidente vascular isquêmico que resultou em

hemiparesia de membros superiores e inferiores à direita, razão pela qual não existe nenhuma condição de exercer

atividade laboral. Conclui pela existência de incapacidade total e permanente ao labor, desde 08/08/1997 (data do

AVC).

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 116/117. Os depoentes declararam conhecer a parte autora há muitos anos

e afirmam que sempre trabalhou no campo.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material da alegada atividade rural é frágil e antiga, consistindo

apenas em uma certidão da Justiça Eleitoral, informando que o autor se inscreveu em 1986, estando qualificado

como agricultor.

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábil a

confirmar o exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido.

Portanto, não restou comprovada a qualidade de segurado especial da parte autora; logo o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91.

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional;

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91;

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº

1.060/50, face à gratuidade concedida;

5. Recurso do INSS provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão

Julgador: OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004

PÁGINA: 383 - Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP

 

Saliente-se que a parte autora recolheu contribuições previdenciárias de 08/1991 a 11/1991 e a ação foi ajuizada

somente em 08/03/2010, ocorrendo a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Observe-se que o perito judicial informa o início da incapacidade em 08/08/1997, quando já ultrapassados os

prazos cabíveis previstos no artigo 15, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido, destaque-se:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia
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médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do

art. 523 do CPC.

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que

comprove a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o

trabalho e a condição de segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91.

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo

médico pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho.

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 -

Rel. Juiz NELSON BERNARDES).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso.

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, do CPC, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente concedida. Isento de custas e honorária, por

ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033298-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

2012.03.99.033298-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

CODINOME : MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 01003189220098260222 1 Vr GUARIBA/SP
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A r. sentença de fls. 133/136 (proferida em 02/02/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 28/09/2008. Honorários advocatícios

fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais).

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pleiteia,

subsidiariamente, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/34, destacando-se: comunicação de decisão do INSS, de

28/09/2008, informando o indeferimento de pedido de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada a

incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual; atestado médico; guias de recolhimentos da

Previdência Social; CTPS.

A parte autora, rurícola, contando atualmente com 44 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a periciada é portadora de transtorno de personalidade com instabilidade emocional, episódios

depressivos recorrentes e hipertensão arterial sistêmica. Informa que a requerente encontra-se em tratamento

psiquiátrico há anos, sem apresentar melhora clínica, apesar do uso contínuo de medicação específica. Aduz

tratar-se de doença progressiva e que houve agravamento do quadro. Afirma que as enfermidades impedem a parte

autora de exercer sua atividade laborativa ou qualquer outra. Conclui pela existência de incapacidade parcial e

permanente.

A fls. 98, consta parecer do assistente técnico autárquico, concluindo pela ausência de incapacidade laborativa.

Consultas ao sistema Dataprev, a fls. 114/115 e 120/126, informam os vínculos empregatícios, descontínuos, em

nome da requerente, de 26/09/1986 a 31/08/1988, bem como os recolhimentos de 01/2006 a 12/2006 e de 05/2008

a 08/2008.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolheu contribuições até 08/2008 e ajuizou a demanda em

03/02/2009, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora está incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, conforme atestado pelo

laudo judicial.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua
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incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes à refiliação da parte autora

ao RGPS, tendo em vista que o conjunto probatório revela que a incapacidade decorre do agravamento da doença

após o reingresso, impedindo o exercício de sua atividade laborativa, aplicando-se, ao caso, a parte final do §2º,

do artigo 42 da Lei nº. 8.213/91. Vale ressaltar que o início da doença não se confunde com o início da

incapacidade para o trabalho. 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, de acordo com decisão proferida em

sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento.

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para alterar a correção

monetária e juros nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 28/09/2008 (data do indeferimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038254-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.038254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS DANIEL BRAGA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP277356 SILMARA DE LIMA
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DECISÃO

VISTOS.

 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filho menor de Tereza de Fátima Mendes Braga, falecida

em 10.10.10, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Justiça gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

 

DECIDO.

 

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu. 

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.032/95 e da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

 

In casu, a ocorrência do evento morte, em 10.10.10, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 17).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta ao cônjuge sobrevivente e aos filhos menores de 21

(vinte) anos comprovar a relação marital e de parentesco com o segurado previdenciário que veio a falecer, uma

vez que dispõe o § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 (v. redação supra) que a dependência econômica das pessoas

indicadas no inciso I da referida norma (entre elas, o cônjuge e os filhos menores de segurado falecido) é

presumida. 

Destarte, quanto à dependência econômica da autora, filho da falecida, foi demonstrada pelas certidões de

nascimento (fls. 14).

REPRESENTANTE : APARECIDO MENDES BRAGA

ADVOGADO : SP277356 SILMARA DE LIMA

No. ORIG. : 10.00.00159-6 1 Vr ITARARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6008/7878



Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, II, §§ 1º

e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Em consulta ao CNIS do falecido, constata-se que ela possuiu vínculos empregatícios, em períodos descontínuos,

de 01.04.82 a 02.04.96 e efetuou recolhimentos à Previdência Social, na competência de janeiro/06 e da

competência de maio/09 a agosto/09 (fls. 22).

 O art. 28, parágrafo 3, da Lei 8212/91, dispõe que o limite mínimo do salário de contribuição é o piso salarial da

categoria ou, na falta deste, o salário mínimo vigente. O extrato DATAPREV (fls. 67) mostra que as contribuições

recolhidas no período de maio/09 a agosto/09 tiveram como base de cálculo salário de contribuição de R$ 255,75.

Porém o salário mínimo vigente no ano de 2009 era de R$ 465,00. Logo, as contribuições recolhidas no período

supracitado foram irregulares. 

Assim, na data de seu óbito, Tereza Fátima não era segurada da Previdência Social. 

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU
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23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040769-84.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural.

A parte autora apresentou agravo de instrumento em face da decisão que determinou a comprovação de prévio

requerimento administrativo, ao qual foi dado parcial provimento por esta E. Corte (fls. 59/61).

A r. sentença de fls. 182/186 (proferida em 09/09/2011) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença

(20/10/2005).

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício.

Subsidiariamente, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/26, dos quais destaco:

- Matrícula de imóvel rural, adquirido pela parte autora no ano de 1999;

2012.03.99.040769-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGUINALDO RAIMUNDO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 07.00.00268-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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- consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 01/02/2004 a 20/10/2005. Consta,

ainda, que a parte autora exerce atividade rural e é segurado especial.

A fls. 75/80, há declaração de exercício de atividade rural e notas fiscais de produtor rural, emitidas no período de

1999 a 2003.

A parte autora, contando atualmente com 57 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de artrose e escoliose. Há incapacidade para qualquer atividade que

requeira esforço físico. Não há possibilidade de reabilitação profissional para outra atividade laborativa.

Como visto, a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, através dos

documentos que atestam atividade rural.

Além do que, já restou confirmada pelo INSS a condição de segurado especial da parte autora, com a concessão

administrativa do benefício de auxílio-doença.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas para determinadas

atividades, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de sua atividade habitual de

trabalhador rural, conforme atestado pelo laudo judicial.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Assim, neste caso, a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina,

e que está incapacitada total e permanentemente para a atividade laborativa habitual, justificando a concessão da

aposentadoria por invalidez.

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº

8.213/91, de 01 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, já que o conjunto probatório revela a

presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei
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nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para

alterar a correção monetária e os juros, nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte

integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

21/10/2005 (data seguinte à cessação do auxílio-doença). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, com

tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 188/191 (proferida em 27/07/2012) julgou improcedente o pedido, em função da perda da

qualidade de segurado da parte autora.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

2012.03.99.047333-8/SP
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estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as

disposições legais que disciplinam o número mínimo de contribuições.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 17/82, dos quais destaco:

- Certidão de casamento, celebrado em 19/03/2003;

- CTPS da parte autora, constando vínculo empregatício na função de serviços gerais, em estabelecimento

agropecuário, de 01/02/1987 a 30/04/1988.

A parte autora, contando atualmente com 61 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de doença cardíaca coronariana. Conclui pela existência de

incapacidade total e definitiva ao labor, desde 31/08/2009.

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 185/186), que informaram conhecer a parte autora há muitos anos e que

laborou como rurícola. Afirmam que parou de trabalhar em razão dos problemas de saúde.

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, constam diversos vínculos

empregatícios em nome do cônjuge da parte autora, em períodos descontínuos, desde 01/01/1976 até 23/03/2007,

sendo a maioria referente aos CBOs nºs 62130 (trabalhador de pecuária polivalente), 62120 (trabalhador agrícola

polivalente), 6220 (trabalhadores de apoio à agricultura) e 6210 (trabalhadores agropecuários em geral). Observe-

se, ainda, que o cônjuge da parte autora recebe aposentadoria por idade de trabalhador rural, desde 01/01/2007.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à mulher,

constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ)

 

Como visto, a parte autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que foi

corroborado pelas testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado

especial, tendo deixado de laborar em razão da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de

segurado.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6013/7878



exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Assim, neste caso, a parte autora comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina,

e que está incapacitada total e permanentemente para qualquer atividade laborativa, justificando a concessão da

aposentadoria por invalidez.

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº

8.213/91, de 01 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30/06/2010), de acordo com

decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento.

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a

partir de 30/06/2010, nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

30/06/2010 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,
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a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:
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STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao
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empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Ao caso dos autos

A autora completou 55 anos de idade em 19/11/1957, devendo, portanto, comprovar o exercício de atividade rural

por 180 meses (15 anos).

De início, cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após
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31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA. AFASTAMENTO.

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação em

seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador campesino o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "bóia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - INÉPCIA

DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01

e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora

e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

No mais, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal

venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6019/7878



 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Foram carreadas aos autos, dentre outras, cópias dos seguintes documentos:

- certidão de casamento da autora, realizado em 17/05/1975 (fl. 10), sem a qualificação dos nubentes;

- extratos do sistema CNIS/DATAPREV com registros de vínculos de natureza rural em períodos descontínuos,

tanto em nome da autora (1985 a 1990) quanto em nome de seu cônjuge (1985 a 1996 - fls. 11/12).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A CTPS da requerente, a seu turno, com anotação de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural

do período anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora.

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, 8ª Turma, j. 06/05/2013, p.

e-DJF3 Judicial 1, data: 20/05/2013).

Ademais, o documento de fl. 29 demonstra que, desde o óbito de seu cônjuge, em 2011, passou a autora a receber

o benefício de pensão por morte de trabalhador rural, o que reforça a procedência do pedido.

Dessa forma, ante a prova material plena corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural pelo período legalmente exigido.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,
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inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

 

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007835-09.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 26/11/2012 com vistas à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados.

2012.61.08.007835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIANA VAZ FERREIRA - prioridade

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173705 YVES SANFELICE DIAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078350920124036108 1 Vr BAURU/SP
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Justiça gratuita.

Estudo sócio-econômico.

Laudo médico elaborado por jusperito.

Proferida sentença em 01/04/2014 (fls. 91/93), julgou-se improcedente o pedido inicial, sem condenação da parte

autora nos ônus da sucumbência.

A parte autora apelou, pela reforma total do julgado; (fls. 97/107), pela reforma da sentença, com a concessão da

benesse.

Vieram os autos a esta Corte Regional.

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no
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cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se da conclusão médico-pericial que a parte autora padece de "HIV", resultando

em infecções microbacterianas, já apresentado infecção oportunista, monilíase oral, também com colecistopatia

crônica calculosa. Entretanto afirmou o experto "Não encontramos incapacidade para a sua atividade do lar".

Não obstante o perito tenha afirmado possuir o requerente capacidade para suas atividades diárias, tendo em vista

que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, entendo que a parte autora se enquadra no conceito de pessoa

portadora de deficiência previsto pela Lei Assistencial com a nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de

agosto de 2011.

Isso porque, os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande discriminação social, haja vista o caráter

contagioso e irreversível da moléstia. Também são submetidos a diversas restrições, que objetivam evitar o

contato com agentes que possam desencadear doenças oportunistas, o que, a meu ver, dificulta sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Ademais, os documentos médicos de fls. 18/19, confirmam o diagnóstico de HIV com a presença de infecção

oportunista, além de informar que a autora encontra-se em uso de anti-retroviral, apresentando resistência.

O fato da periciada ser dona de casa e nunca ter trabalhado fora do lar, não constitui óbice a concessão do

benefício assistencial, uma vez que o mesmo não prescinde de contribuição tampouco da comprovação do

exercício de alguma profissão.

Lado outro, o estudo social revelara que o núcleo familiar seria composto pela autora, seu companheiro e mais 01

sobrinho.

A moradia é descrita como cedida pela prefeitura Municipal de Avaí, onde funcionava o antigo asilo para idosos e

foi desativado e abriga a família há 08 oito anos, mobília velha e não está bem conservada.

A renda da família proviria unicamente do salário do companheiro, na atividade de pedreiro, no importe de R$

300,00 (julho/2013).

As despesas relatadas no estudo referem-se a água, luz, sobretudo, alimentação; valor aproximado- R$ 183,00.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo - 22/06/2012 (fl. 60) - ocasião

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.
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Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar do requerimento administrativo, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas

processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes

retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (74 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a tutela antecipada.

Foram opostos embargos de declaração pela requerente (fls. 86 e verso), os quais foram providos para incluir o

tópico síntese do julgado, bem como reconhecer erro material no tocante ao termo inicial de concessão do

benefício (fls. 88 e verso).

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 106/110.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de
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tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (74 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 16/3/12).

Com relação à alegada miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 1º/7/12, data em que o salário

mínimo era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o marido, em casa própria "sobrado",

com 3 quartos, 2 salas, cozinha, banheiro e dispensa. Observou a assistente social que "No mesmo terreno no

fundo existe outro imóvel com três cômodos de alvenaria, casa cedida ao filho Milton, onde reside com a esposa."

(fls. 51). A renda familiar mensal é de R$ 711,00, proveniente da aposentadoria de seu esposo. Os gastos mensais

em energia elétrica são de R$ 53,99, em água R$ 22,43, alimentação R$ 300,00, gás R$ 40,00, "vestuário R$

100,00/anual, relatou que ganha de vizinhos" (fls. 51), telefone R$ 54,22, "medicamentos R$ 80,00, e faz uso da

Farmácia da Prefeitura - IPTU - 4 parcelas de R$ 33,83" (fls. 51).

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R.

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida e nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004841-05.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 30/10/2012.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora apelou pela procedência do pedido.

Recebido e processado o recurso, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

2012.61.09.004841-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GILBERTO PARDO

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048410520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6027/7878



Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 01/04/2011, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 06/03/1997 a 01/04/2011 - conforme perfil profissiográfico de fls. 30/42, esteve exposto a diversos agentes

agressivos, notadamente hidrocarbonetos como tolueno, xileno etc. 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64; no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79; e no item 1.0.19 do anexo IV do Decreto 2.172/97 que contemplavam as

operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos,

compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)
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Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 25/04/2011, contava com 25 anos e 19 dias de

trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade do interregno de 06/03/1997 a 01/04/2011, e conceder o benefício de

aposentadoria especial, perfazendo o requerente o total de 25 anos e 19 dias de trabalho, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 25/04/2011),

com correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas, excetuadas as em

reembolso.

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor o total de 25 anos e 19 dias, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 25/04/2011 (data do requerimento administrativo), considerado

especial o período de 06/03/1997 a 01/04/2011. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante

o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000007-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 08/03/2012.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 06/01/1982 a 01/12/1995. Sucumbência

recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

2012.61.83.000007-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARLINDO DONIZETI VIEIRA

ADVOGADO : SP240071 ROSA SUMIKA YANO HARA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000072820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Inconformada, apela a parte autora pela concessão da aposentadoria integral.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questiona-se o período de 06/01/1982 a 01/12/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 06/01/1982 a 01/12/1995 - em que os formulários e o laudo técnico de fls. 23/50 apontam a presença do agente

agressivo ruído, de 86,0 a 88,0 (A), além de hidrocarbonetos.

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou
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integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 26/03/2009, 36 anos 07

meses e 09 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis

que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço quando do requerimento administrativo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 26/03/2009, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e dou parcial

provimento ao apelo da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral,

perfazendo o requerente o total de 36 anos 07 meses e 09 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo

53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 26/03/2009), com correção

monetária e juros de mora. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão. O INSS é
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isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 36 anos 07 meses e 09

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 26/03/2009 (data do

requerimento administrativo), reconhecida a especialidade no interregno de 06/01/1982 a 01/12/1995. Concedo,

de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003494-06.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio doença.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia "ao pagamento do benefício de

auxílio doença, a partir da data da cessação do benefício (30/12/2011 - fls. 23)" (fls. 126), acrescido de correção

monetária e juros moratórios. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação,

sendo a autarquia isenta de custas. Por fim, confirmou a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida.

Inconformada, apelou a parte autora, insurgindo-se contra o termo inicial do benefício. Requer, ainda, a

condenação da autarquia no pagamento das parcelas vencidas e vincendas, acrescidas de juros e correção

monetária nos termos da Lei 6.899/81, bem como a majoração do percentual dos honorários advocatícios em 20%.

Por sua vez, o INSS também recorreu, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento,

pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da cessação administrativa, em 25/11/07, insurgindo-se,

ainda, contra a correção monetária, os juros moratórios e a verba honorária.

Com contrarrazões da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E.

Corte.

É o breve relatório.

Passo análise do mérito.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls.101/110), o autor, de 46 anos, motorista, alega ser

portador de lombalgia. No entanto, o perito asseverou: "Não detectamos ao exame clínico criterioso atual

justificativas para as queixas alegadas pelo periciando, particularmente Lombalgia. Creditando seu histórico,

concluímos evolução favorável para os males referidos. O diagnóstico de Lombalgia é essencialmente através do

exame clínico. Exames complementares para essa patologia apresentam elevados índices de falsa positividade,

carecendo de validação ao achado clínico que fecha o diagnóstico. Casos crônicos apresentam alterações

regionais, particularmente distrofia muscular, alteração de coloração e temperatura da pele - características não

observadas no presente exame" (fls. 105). Por fim, concluiu: "não caracterizo situação de incapacidade para a

atividade laboriosa habitual." (fls. 105, grifos meus).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial

para julgar improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria especial.

O autor interpôs agravo regido da decisão que indeferiu a produção das provas testemunhal e pericial, cuja

apreciação não pede em razões de apelação.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade da atividade no período de

03/07/1979 a 31/12/1990 e para condenar o INSS a conceder ao autor, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data de entrada do requerimento administrativo (03/08/2011). Concedeu a tutela antecipada.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que faz jus ao reconhecimento da especialidade de todos os

interregnos pleiteados, cumprindo os requisitos para concessão da aposentadoria especial. Requer alteração nos

critérios de apuração dos juros de mora e da correção monetária e majoração da honorária.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

In casu, a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo determinou a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, quando pretendia a parte autora a aposentadoria especial.

Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no

artigo 460 do Código de Processo Civil, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe.

Neste sentido, trago o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA".

- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso

contrario, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido.

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ

ARNALDO DA FONSECA)

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em condição de imediato

julgamento.

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à

semelhança do que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra

petita, anulada por ocasião de sua apreciação nesta Instância.

Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC, considerando que a

causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/07/1979 a 01/03/1991 e de 20/05/1991 a 03/08/2011, pelo que tanto

a antiga CLPS quanto a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre os respectivos cômputos,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

A atividade especial deu-se nos interstícios de:

- 03/07/1979 a 01/03/1991 - agente agressivo: ruído de 90,4 db (a), 90,6 db (a), 97,5 db (a) e 92,1 db (a) - de modo
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habitual e permanente - formulário (fls. 23/24) e laudo técnico (fls. 25/31).

- 20/05/1991 a 22/07/2011 (data de emissão do documento) - agente agressivo: ruído de 90 db (a) - PPP (fls.

32/33).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial.

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.
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Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando a anulação da r. sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela para implantação do benefício de aposentadoria especial, devendo cessar o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário,

para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC julgo parcialmente procedente o pedido para

reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 03/07/1979 a 01/03/1979 e de 20/05/1991 a 03/08/2011,

condenando o INSS a conceder ao autor, o benefício de aposentadoria especial, com termo inicial na data do

requerimento administrativo (03/08/2011). Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da

fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo. Prejudicados o agravo retido e o

apelo da parte autora. 

O benefício é de aposentadoria especial, com termo inicial em 03/08/2011 (data do requerimento administrativo),

considerados especiais os períodos de 03/07/1979 a 01/03/1979 e de 20/05/1991 a 03/08/2011. Concedo, de

ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício de aposentadoria especial, no prazo de 30 dias,

sob pena de desobediência, devendo cessar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, apela o requerente sustentando que restou comprovada a especialidade da atividade, conforme

determina a legislação previdenciária, fazendo jus à aposentadoria.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho incontroversos, propiciar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os
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trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 20/12/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial deu-se no interstício de:

- 06/03/1997 a 03/10/2011 (data de encerramento do vínculo empregatício constante no perfil profissiográfico) -

agentes agressivos: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário (fls. 31/32). 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8 do

Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de

14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de previsão

legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a Lei n.

7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198 do TFR,

segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de perícia

técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,
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incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

De se observar que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme nesse sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, somando-se a atividade especial, o labor especial com a devida conversão, aos demais lapsos

incontroversos (fls. 41), tem-se que até 19/12/2011, data do requerimento administrativo, totalizou mais de 35

anos de contribuição, suficientes para a concessão da aposentadoria, considerando-se as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, que deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 19/12/2011, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela.
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Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a especialidade da atividade de

06/03/1997 a 03/10/2011 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento

administrativo, com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da

Lei nº 8.213/91 e DIB em 19/12/2011 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

06/03/1997 a 03/10/2011. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005919-06.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho

que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de pensão por morte à autora, a partir

da data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação

atualizado. Concedeu tutela antecipada.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica da

autora com relação ao falecido, sendo indevida a concessão do benefício. Requer ainda a redução dos honorários

advocatícios e a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

2012.61.83.005919-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA GUILHERME DE FARIAS

ADVOGADO : SP124009 VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS e outro
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As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: CTPS do autor, com

anotações de dois vínculos empregatícios, mantidos de 20.05.2006 a 16.08.2006 e de 12.03.2009 a 14.05.2009;

certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em 21.06.2009, em razão de "choque hemorrágico, trauma torácico

penetrante, instrumento pérfuro-contundente (PAF)"; o falecido foi qualificado como inativo, com 19 anos de

idade, residente na R. Padre Gregório Mafra, n. 1563, Vila Verde, São Paulo; documentos relativos a conta

bancária de titularidade exclusiva do falecido, sem valores disponíveis para resgate; comprovante de requerimento

administrativo da pensão, em 14.08.2009; comunicado de indeferimento do pedido, remetido para a autora no

endereço Av. Padre Gregório Mafra, 1563, Cs. 2; conta de energia em nome da autora, com vencimento em

05.05.2009, relativa ao mesmo endereço.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido manteve vínculos

empregatícios de 20.05.2006 a 16.08.2006 e de 12.03.2009 a 14.05.2009. No último vínculo, seus rendimentos

foram de R$ 347,53 (compet. 03.2009), R$ 503,11 (04.2009) e R$ 157,00 (05.2009). Consta, ainda, que a autora

encontrava-se empregada na época da morte do filho. O vínculo em questão iniciou-se em 18.05.2005 e foi

encerrado em 28.05.2010. No ano do óbito, os rendimentos da autora variaram de R$ 918,99 a R$ 1366,29.

Foram ouvidas duas testemunhas, que prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada

dependência econômica.

O filho da autora faleceu em 21.06.2009 e seu último vínculo empregatício cessou em 14.05.2009. Portanto, ele

mantinha a qualidade de segurado, pois o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12

(doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do

art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de

cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal.

Entretanto, a requerente não juntou aos autos qualquer dos documentos considerados indispensáveis à

comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99.

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer

outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora.

Com efeito, não há comprovação de que o falecido contribuísse de maneira habitual e substancial para o sustento

da genitora. Não foi juntado qualquer comprovante de que o falecido arcasse com alguma despesa da mãe.

As testemunhas, por sua vez, prestaram depoimentos genéricos e imprecisos quanto à alegada relação de

dependência.

Prosseguindo, tratando-se de filho solteiro, supostamente residente com a mãe, é natural e esperado que preste

algum tipo de auxílio com os encargos domésticos. Afinal, como habitante da residência, o filho é gerador de

despesas. Tal auxílio, enfim, não é suficiente para caracterizar dependência econômica.

Por fim, deve ser mencionado que a autora encontrava-se regularmente empregada havia alguns anos, com renda

muito superior à obtida pelo de cujus no último emprego. Não pode ser acolhida a alegação de dependência dos

recursos do filho falecido para a sobrevivência, principalmente por tratar-se de um jovem de apenas 19 anos, que

se encontrava desempregado no momento da morte.

Dessa forma, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação ao falecido

filho.

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2. Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte.
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3. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA

SANTOS). 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos

na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não

merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP,

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006844-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez ou

auxílio-acidente.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Pedido julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (11/12/2008), observada a prescrição

quinquenal, compensando-se os valores recebidos no período. Determinada a incidência, sobre as parcelas

vencidas, de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, bem como,

juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406, do Código Civil e art. 161, §1º, do CTN, contados da citação.

Condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Sem custas. Mantida a tutela anteriormente concedida. Sentença registrada em 27/02/2014, submetida ao reexame

necessário.

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial na data da

juntada do laudo pericial, o afastamento da condenação em danos morais, a redução da verba honorária e a fixação

dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2012.61.83.006844-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARISTIDES LUIZ COELHO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP138649 EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068440220124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6041/7878



confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Trata-se de ação com pedido de restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por

invalidez ou auxílio-acidente.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

O auxílio-acidente, por sua vez, nos termos do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, "será concedido, como indenização,

ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem

seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o extrato do CNIS acostado aos autos aponta vínculos

empregatícios, por períodos descontínuos, de 22/03/1988 a 02/2009 e o recebimento de auxílio-doença no período

de 10/12/2008 a 12/03/2009.

Não obstante o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91 tenha sido excedido, tendo em

vista o ajuizamento da ação em 31/07/2012, possível a concessão do benefício.

A perícia médica judicial fixou o início da incapacidade no final de 2006, "quando foi afastado do trabalho."

Porém, verifica-se um erro material no que se refere a esta data, vez que, na verdade, o autor afastou-se do

trabalho em dezembro de 2008, data do início do auxílio-doença recebido administrativamente. 

Ademais, a declaração feita pela empregadora (fl. 64) também confirma que o requerente "trabalhou até o dia 24

de novembro de 2008, tendo sido afastado para tratamento médico."

Destarte, restou comprovado que, quando ainda era considerado segurado pelo sistema previdenciário,

encontrava-se acometido de enfermidade que o impediu de exercer atividade laboral e, portanto, de efetuar o

recolhimento das contribuições.

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do

CPC (omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida.

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91.

Precedentes." (REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303)."

 

No concernente à incapacidade, o laudo pericial constatou ser, o autor, portador de doença degenerativa de coluna

lombar, caracterizada por espondilodiscoartrose e abaulamentos discais difusos, mais pronunciados nos níveis L3-

L4 e L4-L5. Tais patologias o incapacitam de forma parcial e permanente para o trabalho, "com restrições para o

desempenho de atividades que demandem sobrecarga ou esforço físico para a coluna vertebral. Portanto, deve

ser readaptado em função compatível, sem imposição de esforço para a coluna lombosacra." 

Verifica-se que perícia considerou a incapacidade parcial e permanente.Via de regra, analisam-se suas

características pessoais (idade, escolaridade, tipo de doença que o acomete) e, constatada a inelegibilidade à

reabilitação profissional diante do contexto social, concede-se a aposentadoria por invalidez.

No entanto, a idade do autor (44 anos) e a possibilidade de reabilitação, constatada pela perícia, impedem

considerá-lo incapacitado de forma total e permanente para o trabalho.

Assim sendo, apesar da limitação ao trabalho atual, possui condições suficientes para reabilitar-se

profissionalmente, sendo prematuro aposentá-lo.

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".

 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para reconhecer o direito da parte autora ao auxílio-doença.

O termo inicial deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do benefício (13/03/2009),

porquanto comprovada a sua incapacidade desde então.

Devem ser descontados os valores pagos no mesmo período.

O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a

cargo do INSS, para que avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas.

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS para conceder o benefício auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do

salário-de-benefício, a partir do dia imediatamente posterior à cessação indevida do benefício (13/03/2009),

compensando-se eventuais valores recebidos no mesmo período, bem como, para estabelecer os juros de mora nos

termos acima preconizados, reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando

as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica para determinar a conversão da

aposentadoria por invalidez em auxílio-doença.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 19/03/2013.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de

2012.61.83.010521-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO NONATO PAMPOLHA MACEDO

ADVOGADO : SP174250 ABEL MAGALHAES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105214020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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20/02/1978 a 04/01/2006 e de 22/03/2006 a 19/09/2007 e condenar o INSS no pagamento da aposentadoria

especial, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a

contar da citação. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Deferida a

tutela antecipada para determinar a imediata implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o ente previdenciário arguindo, em preliminar, a necessidade de submissão do feito ao duplo

grau de jurisdição e a incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que não restou comprovada a

especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à aposentação. Pede,

caso mantida a condenação, a alteração do termo inicial do benefício para a data da citação; a redução da verba

honorária e a incidência da correção monetária e dos juros de mora nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97

com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a

sentença monocrática assim já determinou.

Por sua vez, a preliminar em que alega a prescrição das parcelas refere-se ao mérito e com ele deve ser analisado.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho,

especificados na inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 20/02/1978 a 04/01/2006 e de 22/03/2006 a 19/09/2007, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o enquadramento, como especial, no período de:

- 20/02/1978 a 28/04/1995 - agente agressivo: tensões elétricas acima de 250 volts - perfil profissiográfico

previdenciário (fls. 101/102).

Ressalte-se que para o enquadramento a partir de 28/04/1995 se faz necessária a exposição ao agente agressivo de

forma habitual e permanente, conforme dispõe o §3º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95.

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Nesse sentido, trago a colação o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE

PELOTAS. SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA.

PEDÁGIO. LEI DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8 do

Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de

14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de previsão

legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a Lei n.

7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198 do TFR,

segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de perícia

técnica. 

2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que
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poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

3. (...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002).

(TRF4 - Tribunal Regional Federal da 4ª. Região - EINF 200271000078180 - EINF - Embargos Infringentes -

Terceira Seção - D.E. 23/04/2010 - data da decisão: 12/04/2010 - Relator: João Batista Pinto Silveira)

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Assentados esses aspectos, tem-se que a parte autora não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que

não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico e, ainda,

necessária se faz a revogação da tutela antecipada.

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou provimento ao reexame

necessário e à apelação autárquica, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, restringindo o

reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 20/02/1978 a 28/04/1995. Fixada a sucumbência

recíproca. Cassada a tutela antecipada deferida na r. sentença, em que determinou a imediata implantação do

benefício.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 15/06/2011 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 09/48).

Assistência Judiciária concedida (fl. 51).

Estudo sócio-econômico realizado (fls. 70/72).

Laudo médico-pericial (fls. 84/86 e 119).

CNIS/Plenus (fls. 59/61).

A r. sentença prolatada em 04/09/2012 (fls. 128/129) julgou procedente o pedido, fixando o termo inicial da

benesse na data da propositura da ação, acrescendo-se, aos atrasados, correção monetária e juros de mora; fixou a

verba honorária em 10% sobre a condenação até a sentença; isenção das custas processuais. Tutela antecipada

concedida. Remessa oficial não-determinada.

Apelação do INSS (fls. 133/139) requerendo, primeiramente, a concessão de efeito suspensivo ao apelo; no mais,

pela reforma integral do julgado. Noutra hipótese, pela fixação do termo inicial na data da prolação da sentença,

ou da juntada do laudo pericial.

Contrarrazões (fls. 143/145).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 149/150).

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência.

Pois bem.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

2013.03.99.000787-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OZIEL COSTA DE JESUS

ADVOGADO : SP205937 CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00075-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a
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renda informada, caso a caso.

In casu, do laudo pericial depreende-se que a parte autora - com 49 anos de idade à época da perícia - é portadora

de "asma e diabetes mellitus", "com lesão ulcerada no pé direito, decorrente do diabetes", diagnosticada

incapacidade laborativa total e temporária, esclarecendo o perito que "a moléstia não caracteriza o autor como

deficiente", e "uma vez realizado o tratamento adequado, pode ocorrer melhora do quadro, com recuperação da

capacidade laborativa".

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade, nos moldes do quanto exigido na legislação de regência.

De mais a mais, em que pese o teor do laudo social, acerca da situação de desemprego de alguns dos membros do

núcleo familiar do autor, observou-se da pesquisa ao sistema CNIS que tanto o autor, quanto sua companheira,

quanto seu filho Oséias, possuem registro de emprego formal, em períodos entre os anos de 2011 e 2013, ou seja,

no curso do processo.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com

cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de

imediato.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 72/75 (proferida em 01/06/2012) julgou improcedente o pedido, por considerar ausentes os

requisitos da carência e qualidade de segurada.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários aos

benefícios pleiteados. Requer, ainda, honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento) sobre o valor das

prestações em atraso.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

2013.03.99.000810-5/SP
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diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/23.

A fls. 32, a parte autora juntou comunicação de decisão do INSS, informando o indeferimento do pedido de

auxílio-doença apresentado em 12/05/2011, em razão de não constatação de incapacidade para o trabalho e

atividade habitual, em exame realizado pela perícia médica da Autarquia.

A fls. 48/49, o INSS juntou consulta ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios descontínuos desde

1980 até 1999, bem como recolhimentos à previdência social de 02/2006 a 10/2006. Informa, ainda, mais um

vínculo empregatício no período de 02/06/2008 a 11/08/2008.

A parte autora, vendedora, contando atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a periciada apresenta sequela permanente de tuberculose pulmonar. Afirma que é portadora de

fibrose pulmonar com insuficiência respiratória restritiva grave, derrame pericárdio e lúpus eritematoso sistêmico.

Aduz que a autora necessita de função pulmonar e motora em bom estado, para exercer sua atividade laborativa.

Informa que devido ao seu estágio de doença pulmonar é irreversível, agravada por derrame pericárdio, lúpus

eritematoso sistêmico, síndrome de Sgogrem e hemangioma hepático. Conclui pela existência de incapacidade

total e permanente para qualquer atividade laborativa, desde o início de 2009.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses. Além disso, independe de carência a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença ao segurado que for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas no artigo

151, da Lei nº. 8.213/91, entre elas a tuberculose ativa.

De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurada, tendo em vista que manteve vínculo

empregatício até 11/08/2008 e ajuizou a demanda em 20/10/2010.

Neste caso, o perito judicial atesta o início da incapacidade desde o início de 2009, época em que a autora estava

vinculada ao regime previdenciário.

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado;

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

 

Por fim, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora, concluindo pela

incapacidade total e permanente para o labor habitual.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua
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incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

Neste caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12/05/2011), de

acordo com decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na

data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e julgar

procedente em parte o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 12/05/2011, nos termos do

art. 44, da Lei nº 8.213/91.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 12/05/2011 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-33.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.005779-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ROMEU DE OLIVEIRA ALMEIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6050/7878



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do

auxílio doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 43), e indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 68).

A parte autora interpôs agravo de instrumento, o qual foi provido para reverter a decisão hostilizada (fls. 56/57 do

apenso).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, observo que a parte autora nasceu em 19/12/64 e qualificou-se na exordial como "trabalhador rural" (fls.

2).

Ademais, verifico que a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer

técnico protocolado em 13/12/11 elaborado pelo Perito (fls. 168/172). Afirmou o esculápio encarregado do exame

que o autor é portador de "Hérnia de disco vertebral L4-L5, artrose de coluna vertebral e hipertensão arterial

sistêmica." Em resposta aos quesitos do requerente, esclareceu, ainda, "Hérnia de disco estagnada. Artrose pode

ocorrer agravamento com a idade. Hipertensão arterial pode gerar complicações se não tratada corretamente.

Mas não há impedimento para o trabalho.", "Não há limite para o desempenho da atividade do autor, operador

de máquina", concluindo não haver incapacidade (fls. 170 - quesitos c, d, e e f).

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e
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definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Dessa forma, revogo a tutela antecipada concedida anteriormente, tendo em vista a improcedência do pedido

formulado na exordial.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, revogando a tutela

antecipada anteriormente concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008564-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada, ajuizado em 28/12/2006.

A Autarquia Federal foi citada em 06/08/2007 (fls. 109 v).

A r. sentença de fls. 170/171 (proferida em 27/04/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação. Determinou que cada parte arcará

com os honorários de seus respectivos patronos, diante da sucumbência recíproca.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais necessários à

concessão da aposentadoria por invalidez. Ressalta a necessidade de análise dos fatores pessoais e sociais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que não caracteriza julgamento extra petita a decisão que concede auxílio-doença ao

segurado que havia requerido aposentadoria por invalidez, vez que os pressupostos para a concessão dos

benefícios têm origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão

incapacitante.

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA.

1- Verificada nos autos a condição de doença do segurado, caracterizada pela totalidade e temporariedade da

incapacidade para o exercício da atividade laboral, não configura julgamento "extra petita" a concessão de

2013.03.99.008564-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LIDIA APARECIDA PASQUI GONCALVES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : LIDIA APARECIDA PASQUI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00271-1 2 Vr BEBEDOURO/SP
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auxílio-doença em vez da aposentadoria por invalidez inicialmente requerida.

2- Precedentes jurisprudenciais.

3- Recurso não conhecido.

(STJ, RESP nº 105003; UF: SP; Quinta Turma; Data da decisão: 15.12.1998; Data da publicação: 22.02.1999;

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento

da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/79.

A parte autora, lavradora/doméstica, contando atualmente com 58 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo (fls. 142/144) atesta que a periciada apresenta atrofia do globo ocular esquerdo, referindo cefaleia

continua em razão dessa deficiência. Aduz que não consegue usar prótese ocular há 04 anos. Informa que a

requerente apresenta grande constrangimento por não possuir o globo ocular; não conseguindo se relacionar

socialmente. Possui acuidade visual em olho direito de 90%, com correção. Conclui o Sr. Perito pela incapacidade

parcial e permanente para o labor habitual, afirmando que a requerente pode tentar nova adaptação de prótese.

A fls. 146/147, consta parecer do assistente técnico autárquico, concluindo pela ausência de incapacidade

laborativa.

Consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, informa os vínculos empregatícios, em

nome da requerente, bem como os recolhimentos, descontínuos, de 01/1999 a 06/2014, bem como a concessão de

auxílio-doença, de 23/04/2012 a 07/05/2012 e de 19/01/2013 a 15/03/2013.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recolhia contribuições quando a demanda foi ajuizada em

28/12/2006, mantendo, pois, a qualidade de segurada.

Neste caso, verifico que a requerente não preencheu os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, como pleiteado, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, nos termos do art. 42 da Lei nº. 8.213/91.

Logo, deve ser mantida a sentença que concedeu o auxílio-doença, face à constatação da possibilidade de

tratamento e reabilitação, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).
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O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, à míngua de apelo para sua

alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos

administrativamente ou em função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao apelo da parte autora.

O benefício é de auxílio-doença com DIB em 06/08/2007 (data da citação), no valor a ser apurado, de acordo com

o art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da

manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010072-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia foi citada em 04.01.2010 (fls. 37-v).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que comprovou o labor rural alegado, bem como o

exercício da atividade de auxiliar de bombeiro, fazendo, portanto, jus ao recebimento de aposentadoria.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado pelo autor no campo,

para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS e ao tempo de exercício de atividade especial cujo

reconhecimento também se pleiteia, justificar o deferimento do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- cédula de identidade do autor, nascido em 05.12.1955;

- documentos escolares do requerente;

- título de eleitor do requerente, emitido em 28.05.1974, indicando profissão de lavrador; 

- certificado de dispensa de incorporação do autor, em 1973, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador;

- certidões de nascimento de filhos, em 19.07.1982 e 17.10.1989, documentos em que o autor foi qualificado

como lavrador;

- certidão de casamento do autor, contraído em 19.03.1983, ocasião em que o requerente foi qualificado como

lavrador;

2013.03.99.010072-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO APARECIDO MARQUES

ADVOGADO : SP134900 JOAQUIM BAHU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00203-2 1 Vr VIRADOURO/SP
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- CTPS do requerente, com anotações de vínculos empregatícios em atividades rurais, mantidos em períodos

descontínuos, compreendidos entre 01.01.1982 e 03.01.1994 - trata-se da data de admissão no último vínculo

empregatício, pra o qual não há indicação de data de saída;

- "extrato do funcionário" emitido pelo último empregador do requerente;

- perfil profissiográfico previdenciário, informando que o autor trabalhou para o último empregador, de

03.01.1994 a 31.03.2005 como lavrador, e de 01.04.2005 a 31.12.2007 na função de controles agrícolas (fls.35).

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o autor manteve vínculos empregatícios

em períodos descontínuos, compreendidos entre 30.06.1982 e 12.2009.

Foram ouvidas duas testemunhas. A primeira disse conhecer o autor há quarenta e dois anos, declarando ter

trabalhado com ele, por três ou quatro anos, na fazenda São José, a partir de 1965. Declarou ainda outra

propriedade em que o requerente trabalhou e afirmou que ele atualmente trabalha na usina Santa Elisa como

bombeiro. A segunda testemunha disse que conhece o autor desde criança, afirmando que começaram a trabalhar

na mesma época, na Fazenda São José, o que fizeram por bastante tempo. Afirmou, ainda, que por volta de 1990

ou 1991 o autor passou a trabalhar na Usina Santa Elisa e logo passou a trabalhar como auxiliar de bombeiro, o

que faz até os dias atuais.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos anexados à inicial (título de eleitor, certificado de

dispensa de incorporação, certidões de casamento e nascimento de filhos, anotações em CTPS), além de

demonstrarem a qualificação profissional do autor, como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a

natureza da atividade exercida.

Observe-se que os documentos escolares do autor não se prestam a comprovar que ele exercesse atividade rural.

Cumpre mencionar, ainda, que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, a partir de 25/07/1991,

não pode ser reconhecido, tendo em vista que há necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias,

nos termos do inciso II, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão. É inequívoca a ligação do autor com a

terra - com o trabalho campesino, sendo certo o exercício da atividade agrícola, com base em prova documental e

oral, por determinado período.

Assim, é possível reconhecer, que o autor exerceu atividade como rurícola, de forma contínua, a partir de

01.01.1973, esclarecendo que o marco inicial foi delimitado considerando-se que o certificado de dispensa de

incorporação é a prova mais antiga do seu labor campesino, e 21.01.1990. O termo final foi assim demarcado

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório, bem como considerando a limitação mencionada no

parágrafo anterior. 

Ressalte-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.
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Quanto aos depoimentos das testemunhas, estes foram por demais genéricos quanto ao labor rural do requerente,

não se prestando, isoladamente, a permitir a ampliação do período de trabalho rural ora reconhecido.

É importante observar que há registros em carteira de trabalho durante o interstício ora reconhecido, como

trabalhador rural e urbano.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Passo a análise do pedido de reconhecimento de atividade especial.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Questionam-se os períodos de 04.11.19943 a 22.12.1993 e 03.01.1994 a 12.2009, pelo que ambas as legislações

(tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

O autor trouxe aos autos a anotação na CTPs, que indica que iniciou seu labor junto à Comercial Agrícola

Sertãozinho Ltda./Fazenda Santa Elisa em 03.01.1994, inicialmente como lavrador. Apresentou também perfil

profissiográfico previdenciário indicando que atuou como lavrador na empresa até 31.03.2005, e a partir daí

passou a exercer a função de "controles agrícolas".

Nesse caso, revela-se inviável o reconhecimento da especialidade da atividade, tendo em vista que os documentos

apresentados são por demais genéricos quanto às atividades exercidas. Além disso, o perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 35/36 indica que ele só teria exercido funções ligadas ao controle de incêndios de

11.04.2005 a 31.12.2007 (no período anterior, era apenas lavrador). Ressalte-se, ainda, que o documento não

permite verificar a frequência com que tal ocorria. Frise-se, ainda, que a temperatura mencionada no documento é

inferior à mencionada pela legislação.

Assim, não restou caracterizada a especialidade da atividade.

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com o labor campesino reconhecido, somados aos registros em CTPS, tem-se que até

04.01.2010 (data da citação), o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04.01.2010), não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade campesina no período

01.01.1973 a 21.01.1990, com a ressalva de que os interstícios sem registro em carteira de trabalho não poderão
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ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, e conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da citação, com os consectários conforme fundamentado.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 04.01.2010 (data da citação), considerada a atividade campesina de 01.01.1973 a

21.01.1990. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015637-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A autarquia apresentou agravo de instrumento em face da decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela, ao qual foi dado provimento por esta E. Corte (fls. 77).

A r. sentença de fls. 136/137 (proferida em 11/10/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento da ação.

Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, seja conferido efeito suspensivo ao recurso, face à

impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não faz jus

ao benefício pleiteado. Requer, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, a redução da verba honorária e a

isenção de custas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão da tutela será analisada com o mérito.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/19.

A parte autora, contribuinte individual, contando atualmente com 66 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de dor lombar com osteófitos em corpos vertebrais com

comprometimento clínico, artrite reumatoide nas mãos e gonartrose. Conclui pela existência de incapacidade total

e permanente ao labor, há aproximadamente dez anos (perícia realizada em 07/11/2011).

2013.03.99.015637-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONCEICAO MARIA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP229079 EMILIANO AURELIO FAUSTI

No. ORIG. : 10.00.00138-8 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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A fls. 101, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando vínculo empregatício, em nome da parte

autora, de 10/10/1991 a 23/01/1992. Consta, ainda, o recolhimento de contribuições previdenciárias, de 11/2003 a

01/2004, de 03/2004 a 11/2004, de 12/2005 a 03/2006 e de 06/2009 a 06/2010, bem como a concessão de auxílio-

doença, de 11/04/2006 a 18/05/2011 (benefício reativado em razão da tutela concedida e, posteriormente, cessado

em razão da decisão proferida no agravo de instrumento noticiado).

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

Manteve vínculo empregatício até 23/01/1992, deixou de contribuir por longo período, voltou a filiar-se à

Previdência Social aos 56 anos de idade, recolhendo contribuições, em períodos descontínuos, de 11/2003 a

03/2006 e de 06/2009 a 06/2010 e ajuizou a demanda em 27/10/2010, mantendo a qualidade de segurado, nos

termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Entretanto, o conjunto probatório revela o surgimento das enfermidades incapacitantes, desde antes do seu

reingresso ao sistema previdenciário.

Neste caso, verifica-se que o laudo médico informa o início da incapacidade laborativa em 2001.

 Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua nova filiação junto à

Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu

reingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso da autarquia.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isenta de custas e de honorária, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025255-57.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença de fls. 87/89 (proferida em 14/02/2013) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da distribuição da ação

(26/04/2012).

Inconformadas, recorrem as partes.

A autarquia, através de apelação, requerendo a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora.

A parte autora, através de recurso adesivo, requerendo a alteração do termo inicial e a majoração da verba

honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou, preliminarmente, pela deliberação acerca do recebimento ou não do recurso

adesivo e, no mérito, pelo parcial provimento da apelação do INSS, para alterar o termo inicial para a data da

citação, e pelo não provimento do recurso adesivo.

Converteu-se o julgamento em diligência, para viabilizar o juízo de admissibilidade do recurso adesivo, o qual foi

recebido às fls. 116.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Neste caso, as partes se insurgem apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte.

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

Dessa forma, passo a analisar os recursos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, de acordo com a decisão proferida em sede de

Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO

BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219,

CAPUT, DO CPC. CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ - Recurso Especial - 1369165 - SP- Órgão Julgador: PRIMEIRA Seção, DJe: 07/03/2014 - Edição nº. 1471 -

Páginas: 90/91 - Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES).

 

Observe-se que a parte autora recebeu auxílio-doença até 21/03/2005 e ajuizou a ação sete anos depois, em

26/04/2012. Ademais, não há documentos que comprovem a incapacidade laborativa desde o ano de 2005. O

perito judicial, por sua vez, não obteve êxito em fixar tecnicamente a data de início da incapacidade.

Verifica-se, ainda, que o auxílio-doença havia sido concedido em razão de episódio depressivo leve (CID 10

F32.0 - consulta Dataprev em anexo), ao passo que o laudo pericial constatou que a incapacidade se deu em razão

de distúrbio mental psicótico por uso de álcool e drogas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADONIAS DOS SANTOS SIMOES

ADVOGADO : SP098934 CELSO ARAUJO SILVA

No. ORIG. : 12.00.00047-3 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora e dou parcial

provimento ao recurso da autarquia, para alterar o termo inicial do benefício, a correção monetária e os juros, nos

termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 17/05/2012 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025262-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 138/142 (proferida em 30/11/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (10/03/2012).

Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a impossibilidade de concessão da tutela antecipada,

tendo em vista a irreversibilidade do provimento. Alega, ainda, a necessidade de apreciação do reexame

necessário e do reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não

faz jus ao benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que, não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

A questão da tutela será analisada com o mérito.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra

"a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se

em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o

cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/32.

A fls. 56, a autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando o recolhimento de contribuições

previdenciárias em nome da parte autora, em períodos descontínuos, de 06/1989 a 09/1993, de 10/2004 a 11/2004,

em 01/2005 e em 12/2005. Consta, ainda, a concessão de auxílio-doença, de 21/09/2006 a 15/11/2006.

A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 62 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de insuficiência coronária, com todo o histórico compatível e

2013.03.99.025262-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP038423 PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA
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confirmação pelo cateterismo da doença obstrutiva, sofreu um infarto agudo do miocárdio e após cirurgia de

revascularização evoluiu com quadro típico de insuficiência cardíaca congestiva. Conclui pela existência de

incapacidade total e permanente ao labor. Informa que a doença que levou à invalidez teve início incerto, após

cirurgia em 14/02/2008 e confirmada tecnicamente em 10/08/2008.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

Entretanto, perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que recebeu

auxílio-doença até 15/11/2006 e a demanda foi ajuizada apenas em 18/08/2009.

Observe-se que o perito judicial atesta que a incapacidade teve início em 10/08/2008, quando ultrapassados os

prazos previstos no artigo 15 da Lei nº. 8.213/91.

Ademais, não há, nos autos, um único documento que comprove que a parte autora já estaria incapacitada para o

trabalho quando ainda ostentava a qualidade de segurado. 

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado, verbis:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE

RURAL E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA

PARCIAL E TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-

se a perda de sua qualidade de segurada.

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como

inexistente.

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção.

5. Recurso da parte autora improvido.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 -

Rel. Juíza VERA JUCOVSKY).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da autarquia.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia Federal, para reformar a sentença

e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isenta de custas e de honorária, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da data da citação.

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença, insurgindo-se, ainda, com relação ao termo

inicial de concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 139/142.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,
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declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
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legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 51 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de "distúrbio neuro-psiquiátrico grave", encontrando-se total e

permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 3/12/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais), complementado a fls. 110, demonstra que a parte autora reside apenas com o irmão e a

cunhada, em casa própria, com 4 cômodos pequenos. Observou a assistente social que "A casa é fruto de herança

deixada aos irmãos pela senhora Pedrina Pereira de Araujo, falecida há 8 (oito) anos, e encontra-se em estado

ruim de conservação. Além disso, não oferecer espaço físico suficiente para abrigar com qualidade e conforto os

integrantes da família. Durante a visita pudemos constatar que a autora dorme em uma cama de solteiro

colocada na 'sala' do imóvel, e o local onde fica o fogão e a pia, é cercado improvisado com PVC e tabuas

velhas, coberto com telhas de amianto. Os móveis que guarnecem a casa são: cama solteiro, cama de casal,

geladeira, armário, mesa com quatro cadeiras, fogão de quatro bocas, guarda-roupa e máquina de costurar,

todos velhos em estado precário de conservação." (fls. 85). A renda familiar mensal é de R$ 622,00, proveniente

do auxílio doença que o irmão da autora recebe. Os gastos mensais totalizam R$ 490,00, sendo R$ 350,00 em

alimentação, R$ 25,00 em água, R$ 45,00 em energia elétrica e R$ 70,00 em medicamentos. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Outrossim, observo que não afasta a miserabilidade da parte autora o fato de a demandante e a cunhada terem se

cadastrado como contribuintes individuais no Regime Geral da Previdência Social em 25/11/10 e 11/9/09,

respectivamente, conforme revela os documentos juntados pelo INSS a fls. 101 e 103, uma vez que não foi

demonstrado o recolhimento de contribuições previdenciárias.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 12, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 22/8/11, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deveria ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13). Entretanto, tendo em vista a ausência

de recurso da parte autora e, sob pena de violação do princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o

termo inicial de concessão do benefício tal como fixado na R. sentença.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6064/7878



Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício

requerido, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela

específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias, com

renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 22/11/11, sob

pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038428-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade.

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143, da Lei nº 8.213/91, cujo inciso

II transcrevo a seguir:

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o

segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo, no

período mínimo de 05 (cinco) anos.

Ora, nos presentes autos, o documento acostado a fls. 9 comprova a idade avançada da demandante, no caso, 75

(setenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma
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fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 12/13), com registro de atividade

em estabelecimento do meio rural no período de 15/6/78 a 19/2/79, bem como das certidões de casamento da

demandante, celebrado em 26/8/71 (fls. 10) e de óbito de seu cônjuge, nas quais consta a qualificação de lavrador

do marido da requerente, falecido em 14/8/88, constituem início razoável de prova material para comprovar a

condição de rurícola da requerente.

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 37,

verifiquei que a demandante recebe "PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL" desde 14/8/88,

estando cadastrada no ramo de atividade "RURAL" e forma de filiação "DESEMPREGADO", em decorrência do

falecimento de seu marido.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há

de se reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante

dos autos. As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o

segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à

data do requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data
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do requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número

de anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período

de transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008.

Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua.

Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes

jurisprudenciais do C. STJ.

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador

do marido, que é extensível à mulher.

2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo

inicial para a concessão do benefício, a citação válida."

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).

 

No que concerne ao abono anual, a gratificação natalina - direito assegurado pela Constituição - é devida ao

segurado que durante o ano recebeu auxílio doença, auxílio acidente, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio

reclusão, nos exatos termos do art. 40, da Lei nº 8.213/91.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a idade avançada, entendo

que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual

concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação da aposentadoria rural por idade, no prazo de

30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o

abono anual, acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício,

concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação da aposentadoria rural por idade, no prazo de

30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB)

em 6/12/10, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GEVALDO BATISTA DE MOURA

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 21/03/2013.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço trabalhado no campo de

01/01/1976 a 31/12/1977. O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária, arbitrada em 15% por cento

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Não foi determinado o reexame necessário.

A parte autora apelou pelo reconhecimento de todo o período de labor campesino e a concessão do benefício.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no campo, para

somado aos demais períodos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, além de documentos em nome de seu genitor:

- título eleitoral, de 1976, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 19);

- CTPS, com vínculos rurais, de 01/01/1978 a 31/07/1978, 01/02/1980 a 23/07/2007 e 29/03/2010 a 30/08/2012

(fls. 20/34).

Neste caso, foram ouvidas três testemunhas às fls. 72/76, que declararam o labor campesino da parte autora pelo

período pleiteado nos autos. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos trazidos aos autos, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1976 a 31/12/1977 e de

01/08/1978 a 31/01/1980.

O marco inicial foi delimitado, considerado o pedido do autor e o documento mais antigo que comprova o seu

labor campesino da autora, que é o título eleitoral.

O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Assentado esse aspecto, resta examinar se o requerente preencheu as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 30/08/2012, 33 anos, 06 meses e

28 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras transitórias da Emenda 20/98,

cumprido o pedágio e o requisito etário, mais de 53 (cinquenta e três) anos.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, em 21/03/2013, momento em que o INSS tomou
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ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora,

para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o requerente o total de 33 anos, 06

meses e 28 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da

citação (DIB em 21/03/2013). Verba honorária, correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço, perfazendo o autor o total de 33 anos, 06 meses e 28 dias,

com DIB em 21/03/2013 (data da citação), considerando o labor rural, nos períodos de 01/01/1976 a 31/12/1977 e

de 01/08/1978 a 31/01/1980. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005213-63.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade da atividade, para

somado aos interstícios já enquadrados como especiais pelo ente autárquico, perfazer o tempo necessário a sua

aposentadoria especial.

A sentença denegou a segurança. Honorários advocatícios indevidos. 

Inconformado, apela i impetrante sustentando, em síntese, que restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária, fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 119/129 a Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

adversas, para somados aos demais interstícios já enquadrados pelo ente autárquico, propiciar a concessão da

aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

2013.61.26.005213-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052136320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 06/03/1997 a 18/10/2012, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial deu-se no interstício de:

- 06/03/1997 a 18/10/2012 - agente agressivo: diesel e óleo, de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 48/49).

 A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64, no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e no item 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97 elencando as operações executadas

com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas no interstício mencionado, não

sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de aposentadoria

especial.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Foram feitos os cálculos, somando-se o período ora reconhecido como especial, qual seja, de 06/03/1997 a

18/10/2012 aos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário (fls. 60), tendo como certo que, contava com

mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 03/06/2013, cujo

indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados,

conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação

do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do impetrante

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo a especialidade da atividade no período de

06/03/1997 a 18/10/2012 e conceder a aposentadoria especial, conforme fundamentado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014728-98.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido

companheiro que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

2013.61.34.014728-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA MORAES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228641 JOSE FRANCISCO DIAS e outro

No. ORIG. : 00147289820134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6072/7878



A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o requerido a pagar à requerente o benefício de pensão por

morte, desde a data do óbito do falecido (23.10.2011, fls. 31). Correção monetária e juros previstos no Manual de

Orientação e Procedimentos os Cálculos na Justiça Federal, alterado pela Resolução n. 267/2013. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor a condenação, não incidindo sobre as parcelas que se vencerem após a

prolação da sentença. A sentença registrou, ainda, a necessidade de desconto dos valores recebidos pela autora

como beneficiária de outra pensão por morte, instituída pelo marido. Concedeu antecipação de tutela.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a união estável da autora com

o falecido. No tocante ao reconhecimento judicial da união estável, ressalta a impossibilidade de produção de

efeitos na esfera previdenciária. Sustenta, ainda, a inexistência de dependência econômica, pois a autora já é

titular de uma pensão por morte. No mais, requer alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da

correção monetária e a redução dos honorários advocatícios.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: comunicado de decisão

que indeferiu o requerimento administrativo, formulado em 16.11.2011; documentos vinculando a autora e o

falecido ao endereço R. Emiliano Pernetta, 22 (correspondências, contas de consumo, documentos médicos,

documentos relativos ao sepultamento); impresso indicando que o falecido recebia aposentadoria por idade (valor

de R$ 1392,00, compet. 10.2011); impresso de carta de concessão de aposentadoria por idade ao de cujus, com

início de vigência em 07.02.2006; certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em 23.10.2011, em razão

de falência de múltiplos órgãos, hipoxemia, choque cardiogênico, infarto agudo miocárdio; o falecido foi

qualificado como casado, com setenta anos de idade, residente na R. Emiliano Pernetta, 22, sendo a autora a

declarante; certidão de casamento do de cujus com outra mulher, em 13.05.1961, com averbação de divórcio por

sentença proferida em 05.04.1994; cópias de fotografias; declaração assinada por médico da Secretaria de Saúde

do Município de Americana em 11.11.2011, informando que a autora residia com o de cujus. Por fim, a autora

apresentou documentos extraídos de ação de reconhecimento de união estável com o de cujus, destacando-se a

petição inicial (que menciona a união de 01.05.1987 a 23.10.2011) e o termo de audiência realizada em

14.06.2012, durante a qual foi homologado por sentença o acordo firmado entre a requerente e os filhos do de

cujus, que reconheceram a união no período declarado na inicial. Apresentou, ainda, cópia da sentença que

homologou a partilha dos bens do falecido, constando o nome da autora como requerente, seguida de alvará
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judicial autorizando autora a levantar importâncias depositadas pelo INSS em favor do falecido.

O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que a autora vem recebendo pensão pela

morte do marido desde 24.07.1987 (mr. pag. R$ 678,00) e que o autor recebeu aposentadoria por idade de

07.02.2006 até o óbito.

Foram ouvidas testemunhas, que confirmaram a união do casal.

O falecido recebia aposentadoria por idade por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não ostentasse a

qualidade de segurado.

De outro lado, a união estável do casal foi reconhecida judicialmente. Além disso, foi apresentado início de prova

material da união (documentos vinculando autora e falecido ao mesmo endereço), corroborado pela prova oral.

Justifica-se, portanto, o reconhecimento da condição de companheira, sendo a dependência econômica presumida.

Ora, nessas circunstâncias, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, previstos na Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a

autora merece ser reconhecido.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO. INCONTROVERSA. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. SENTENÇA DE

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. COISA JULGADA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE DA

COMPANHEIRA COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, posto que de sua

morte foi gerado o benefício de pensão por morte para a ex-esposa do de cujus. 2. União estável entre autora e

falecido restou demonstrada no presente caso. Consta nos autos sentença prolatada pelo MMº Juiz da 5ª Vara

Cível de São Caetano do Sul/SP, em 04.05.2006 (autos nº 161/2006; fl. 13/15), na qual houve o reconhecimento

da existência de união estável entre as referidas partes, bem como a comprovação de domicílio comum em

período imediatamente anterior ao óbito. 3. Considerando que o INSS não possuía interesse jurídico no feito no

qual houve o pronunciamento judicial da união estável, impõe-se a observância da coisa julgada, de forma a

obstar a rediscussão da aludida matéria pela autarquia previdenciária. 4. A constatação de que o de cujus não

era pai do menor, filho da autora, nascido em 18.11.2004, 05 meses após o óbito daquele, não afasta o

reconhecimento da união estável. 5. Perspectiva pós-positivista: Conexão do direito com a moral. Distinção entre

moral e ética. A lei lato sensu (envolvendo o ato jurisdicional e administrativos) deve respeitar o âmbito da vida

privada do cidadão, e a forma como ele escolheu viver (religioso, ateu, permissivo sexualmente, casto, esportista,

sedentário, etc). Considerar esse eventual ato de adultério para o fim de desconhecer a união estável seria o

Estado invadir uma esfera do âmbito privado a ele inacessível sem permissão constitucional expressa. 6. O

segurado instituidor já havia gerado benefício de pensão por morte em favor da corré, sua ex-esposa, no

momento em que a ora demandante protocolizou requerimento administrativo (10.01.2005), impondo-se, assim,

observar os ditames do art. 76 da Lei n. 8213/91. Assim sendo, tendo em vista que a aludida habilitação só se

concretizou com a data da primeira decisão que concedeu a antecipação de tutela em favor da autora

(07.05.2007 - fls.77/85), é de se consignar que os seus efeitos financeiros fluirão a partir do referido evento. 7. A

correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF). 8. A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo

com entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, nos termos do parágrafo 4º,

do art. 20, do CPC. 9. Remessa oficial parcialmente provida Apelação parcialmente provida.

(TRF 3. Proc. 00330866920074039999. APELREEX - 1217791. Décima Turma. Relator: Juiz Convocado David

Diniz. Data da Decisão: 11/09/2012. Data da Publicação: 19/09/2012) - grifei

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO CIVIL,

REIVINDICADA POR COMPANHEIRA. SENTENÇA DE RECONHECIMENTO DA UNIÃO ESTÁVEL

COM TRÂNSITO EM JULGADO PROFERIDA APÓS O JULGAMENTO DA DEMANDA. FATO QUE

DEVE SER CONSIDERADO NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 462 DO CPC,

INCLUSIVE PARA AFASTAR A PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO AVENTADA PELA

UNIÃO. SENTENÇA MANTIDA PARA CONCEDER O BENEFÍCIO À AUTORA, COM O PAGAMENTO

DOS ATRASADOS A PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ACRESCIDOS DE JUROS DE

MORA NOS TERMOS DO ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.960/09.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A preliminar de nulidade do processo por falta de participação da AGU na

colheita de provas perante a Justiça Estadual perdeu o seu objeto diante da sentença de reconhecimento de união
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estável proferida por Juízo Estadual (com trânsito em julgado) e juntada aos autos às fls. 208/211. Sim, pois

ainda que se considere que a União não foi intimada para a audiência de oitiva de testemunhas perante Fórum

Estadual, e que a sentença fundou-se na prova colhida, não há que se declarar a nulidade do processo pois a

autora juntou documento novo capaz de determinar a procedência do pedido, qual seja, a sentença de

reconhecimento da união estável havida entre ela e o Sr. José de Souza Barbosa e a respectiva certidão de

trânsito em julgado em 07.07.2011. 2. A sentença de reconhecimento da união estável proferida pelo Juízo

Estadual deve ser tomada em consideração no julgamento da apelação, nos termos do art. 462 do Código de

Processo Civil, haja vista a existência de coisa julgada a influir no resultado da lide. 3. Não há nada mais a

discutir nos presentes autos acerca da união estável entre a apelada e o falecido instituidor da pensão, eis que a

união estável no período de novembro/2002 a 07.06.2006 foi reconhecida por sentença transitada em julgado. 4.

Quanto à designação como beneficiária, a jurisprudência tem dispensado este requisito desde que fique

efetivamente comprovada nos autos a união estável. 5. Juros de mora e correção monetária devem ser alterados

em sede de reexame necessário. Os juros deverão incidir a partir da citação (20.04.2009), no percentual de 0,5%

ao mês, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, na redação da Medida Provisória nº 2.180/2001, até o

advento da Lei nº 11.960/2009. A correção monetária deve incidir desde a data em que devido cada pagamento,

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, até a vigência da Lei nº 11.960/2009. A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a

correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos do disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela mencionada lei. 6. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor total das

prestações vencidas e atualizadas. 7. Apelação improvida. 8. Reexame necessário parcialmente provido.

(TRF 3. Proc. 00134496520074036303. APELREEX - 1545814. Primeira Turma. Relator: Desembargador

Federal Johonsom Di Salvo. Data da Decisão: 06/03/2012. Data da Publicação: 16/03/2012) - grifei

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINARES.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO NECESSÁRIO.

UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

5- União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

6- A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

7- O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), mantendo, assim, sua qualidade

de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91.

8- A pensão é devida desde a data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento da Autora deu-se 30 dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I, da Lei n.º 8.213/91.

9- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

10- Agravo retido improvido. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta,

parcialmente providas.

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 810823 - SP (200203990259190); Data da decisão: 08/11/2004; Relator: Juiz Santos

Neves )

 

Como mencionado na sentença, deverão ser descontados os valores recebidos pela autora a título de pensão pela

morte do marido (nb. 0823027155), a partir da data fixada como termo inicial da pensão ora concedida.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da

Autarquia.

O benefício é de pensão por morte, devido nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 23.10.2011

(data do óbito). Mantenho a tutela antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A Autarquia Federal foi citada em 28/05/2013.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora apelou pela procedência do pedido.

Recebido e processado o recurso, subiram com contrarrazões os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 28/04/1987 a 23/05/2012, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com

as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 28/04/1987 a 23/05/2012, data de elaboração do PPP - agente agressivo: eletricidade, acima de 250 volts, de

modo habitual e permanente, nos termos dos PPP de fls. 28.

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

Além do que, a Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades

de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

2013.61.83.001242-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALOISIO DE OLIVEIRA ALBERNAZ

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012429320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à aposentadoria especial.

Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 24/09/2012, contava com 25 anos e 26 dias de

trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 02/02/2010, momento em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento,

cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer a especialidade do interregno de 28/04/1987 a 23/05/2012, e conceder o benefício de

aposentadoria especial, perfazendo o requerente o total de 25 anos e 26 dias de labor especial, com RMI fixada

nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 24/09/2012).

Verba honorária, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas,

excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 25 anos e 26 dias, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 24/09/2012 (data do requerimento administrativo), considerado

especial o período de 28/04/1987 a 23/05/2012. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante

o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014595-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 43, que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do

benefício de pensão por morte em favor da ora agravada e a consequente suspensão de amparo social

anteriormente concedido à ora agravada na via administrativa.

Alega a Autarquia, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante

Compulsando os autos, verifico que a autora pretende a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento

de seu marido.

O presente instrumento foi instruído com a Certidão de Casamento, realizado em 22/02/1958; Certidão de Óbito,

ocorrido em 18/06/2013 e outros documentos, juntados com intuito de demonstrar o domicílio comum. 

Constam documentos do CNIS, demonstrando que o marido da autora recebeu aposentadoria por tempo de

contribuição, no período de 11/10/1991 a 18/03/2013 e a ora recorrente é beneficiária de amparo social, desde

21/05/2009.

Contudo, o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ao argumento de que não restou demonstrada a condição

de dependente da recorrida, que declarou juntou ao INSS, em 28/05/2009, para fins de obter a concessão de

benefício assistencial, que se encontrava separada de corpos há mais de 6 anos, que não recebia pensão do ex-

marido, nem possuía outra fonte de renda.

Diante disso, observo que a demonstração de que o casamento havido entre a ora recorrida e o falecido fora

mantido até o momento da morte do instituidor da pensão ou de que, em caso de separação, a agravada mantinha

para com ele relação de dependência, não restou evidenciada nos autos.

Vale frisar, que o esclarecimento destes fatos, essencial para o deslinde da controvérsia, demanda instrução

probatória incabível nesta sede, de modo que não vislumbro, nesta fase inaugural de cognição, a caracterização de

prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

Além do que, cabe a autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo

subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser

reapreciado em qualquer fase do processo.

Assim, o presente instrumento merece provimento, determinando a cassação da tutela antecipada concedida em

primeiro grau, bem como a manutenção do benefício assistencial em favor da ora recorrida.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

2014.03.00.014595-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GUILHERMINA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP317784 EDMILSON MORAIS DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 00043164520148260526 1 Vr SALTO/SP
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ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

I - Hipótese dos autos em que não restou comprovada a dependência econômica exigida para a concessão do

benefício. Precedentes. 

II - Agravo de instrumento provido.

(AI 00239425620114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. AÇÃO COM VISTAS À CONCESSÃO DE

PENSÃO POR MORTE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante

desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. 

- O agravante não logrou êxito em demonstrar o preenchimento da qualidade de segurada da finada, pois não se

vislumbra a verossimilhança da alegação, porquanto o vínculo foi anotado na CTPS extemporaneamente. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido.

(AI 00095573520134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:23/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do CPC, cassando a tutela

antecipada concedida em primeiro grau, mantendo-se o pagamento do benefício assistencial em favor da ora

recorrida.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e ao INSS para as providências cabíveis.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020228-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Bueno da Fonseca, da decisão reproduzida a fls. 16,

que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria especial, indeferiu o benefício da assistência judiciária

gratuita, vez que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas

processuais.

É o relatório.

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, o ora recorrente apresenta declaração de pobreza, a fls. 15.

Cumpre observar que a prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição

de necessitado do postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua

2014.03.00.020228-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARCOS BUENO DA FONSECA

ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032130820134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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manutenção e a de sua família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante o

disposto no § 2º do artigo 4º da Lei 1060/40, o que não ocorreu na situação em apreço.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto:

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AFIRMAÇÃO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. LEI 1.060/50.

RECURSO PROVIDO. 

1- A assistência judicial aos necessitados tem assento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo

primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena

de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3- A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

4- Cabe ao prudente julgador não obstar a gratuidade do serviço a quem a ela faz jus e, em última instância, a

garantia constitucional do acesso ao Judiciário, fundamentado unicamente em critério objetivo de renda que

exceda o salário mínimo, pois, não obstante se verifique ser esta a realidade de grande parte dos segurados,

outras situações, como comprometimento da renda com despesas essenciais, podem influenciar na caracterização

da hipossuficiência. 

5- Recurso provido.

(AI 00188564120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 1517 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Vale frisar que havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a seu favor, em

homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer ao ora agravante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser

revogado em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos

do processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder ao ora

recorrente os benefícios da justiça gratuita.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020387-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020387-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Kamily Eduarda de Paula Dias, representada por sua mãe, da

decisão reproduzida a fls. 35/35v., que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial, indeferiu o

benefício da assistência judiciária gratuita, vez que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte

autora, que contratou advogado particular para a propositura da ação.

Aduz a recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas

processuais.

É o relatório.

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, a ora recorrente apresenta declaração de pobreza, a fls. 23.

A prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição de necessitado do

postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua manutenção e a de sua

família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante o disposto no § 2º do

artigo 4º da Lei 1060/40, o que não ocorreu na situação em apreço.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto:

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AFIRMAÇÃO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. LEI 1.060/50.

RECURSO PROVIDO. 

1- A assistência judicial aos necessitados tem assento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo

primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena

de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3- A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

4- Cabe ao prudente julgador não obstar a gratuidade do serviço a quem a ela faz jus e, em última instância, a

garantia constitucional do acesso ao Judiciário, fundamentado unicamente em critério objetivo de renda que

exceda o salário mínimo, pois, não obstante se verifique ser esta a realidade de grande parte dos segurados,

outras situações, como comprometimento da renda com despesas essenciais, podem influenciar na caracterização

da hipossuficiência. 

5- Recurso provido.

(AI 00188564120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 1517 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AGRAVANTE : KAMILY EDUARDA DE PAULA DIAS incapaz

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

REPRESENTANTE : LIGIA ANDREIA DE PAULA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 00014595920148260515 1 Vr ROSANA/SP
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Por outro lado, a representação da parte por advogado constituído, por si só, não impede a concessão da

gratuidade.

Esse é o entendimento dominante no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, como o demonstram os

julgados a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. 

I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade

de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. II -

Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se

for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao

Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada

hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). 

III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não

confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos

prazos processuais. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. V - Agravo de instrumento provido.

(TRF3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 229015 Órgão julgador SEXTA TURMA DJF3 DATA:09/03/2009

PÁGINA: 553 Data da Decisão 19/02/2009 Data da Publicação 09/03/2009 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA)

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)

Vale frisar que havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a seu favor, em

homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer ao ora agravante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser

revogado em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos

do processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder à ora recorrente

os benefícios da justiça gratuita.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2014.03.00.021318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BENEDITO EDSON BOIANI

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
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DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo d. Juiz de Direito da 2ª

Vara da Comarca de Mococa - SP, que concedeu à Autarquia, ora agravante, o prazo improrrogável de 10 (dez)

dias para apresentar perito, estranho ao seu quadro, "que aceite realizar todas as perícias pendentes perante esta

vara.".

Pugna o INSS pela reforma da decisão proferida ao fundamento de que incumbe ao autor, quanto ao fato

constitutivo de seu direito, o ônus da prova. Outrossim, afirma que está pacificado na jurisprudência de nossos

Tribunais que a prova do tempo especial é documental, mediante apresentação dos PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, que está juntado aos autos.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art.

58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de

atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa. 

Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou

realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias

abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O Perfil Profissiográfico Previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 12.00.00341-0 2 Vr MOCOCA/SP
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relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." (TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4,

Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em 09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

 

Além disso, a determinação judicial dirigida ao INSS não encontra respaldo legal. 

Por fim, releva salientar que a nomeação de peritos judiciais deve ser feita pela própria Vara, a fim de garantir a

imparcialidade do expert na realização da tarefa.

Feitas tais considerações, de rigor a reforma da decisão exarada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMETNO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para reverter a decisão objurgada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

2014.03.99.005905-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIA MARA JORGE

ADVOGADO : SP265995 DANIELLA DE SOUZA RAMOS

No. ORIG. : 10.00.00378-1 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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invalidez.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. (fls. 88)

Laudo médico judicial. (fls. 179/184)

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez desde a

cessação administrativa, ocorrida em 31.01.2010, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi deferida a antecipação de tutela e dispensada a remessa oficial.

Apelação do INSS.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, que a parte autora

recebeu administrativamente auxílio-doença até 31.01.2010, tendo ajuizado a presente ação em 24.06.2010,

portanto, em consonância com os incisos I do art. 15 da Lei 8213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 03.08.2011, atestou que a parte autora sofreu aneurisma

cerebral em 12.12.2007, tendo realizado clipagem na época, apresentando sequelas importantes do cognitivo,

memória e depressão. Aguarda nova cirurgia para nova clipagem. Está incapacitada de forma total e permanente,

desde a primeira cirurgia, ocorrida em 12.12.2007. (fls. 179/184)

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que

preenchidos todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.'

(Resp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido".

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. (...)

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça".

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p.

354).

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for

pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, reformo a sentença para fixa-lo em 12.12.2007, conforme constatou o perito

médico judicial, quando instado a dizer sobre o início da incapacidade laboral.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a data de início do benefício em 12.12.2007 (data fixada no laudo médico

pericial).

Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa (68 anos, na

data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao benefício pleiteado, correspondente a um

salário mínimo, a partir da citação, "corrigidas as prestações vencidas nos moldes previstos pela lei especial,

sobre as quais incidirão os juros legais" (fls. 71). Condenou ainda, a autarquia "em honorários advocatícios em

02 (dois) salários mínimos, atento ao disposto no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil" (fls. 71).

Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença, bem como insurge-se com relação aos

honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 89/90.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

2014.03.99.006557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP324859 AUGUSTO PAIVA DOS REIS

No. ORIG. : 40015013620138260269 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas
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(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre
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a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (68 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 08/7/13).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 09/9/13, data em que o salário mínimo

era de R$ 678,00 reais) demonstra que a parte autora reside apenas com o marido, em imóvel próprio, "contendo o

mesmo quatro cômodos (cozinha, dois quartos, sala e banheiro privativo)" (fls. 46). "Internamente a casa estava

guarnecida do necessário. Os mobiliários e eletrodomésticos apresentavam-se em ótimas condições quanto a

conservação" (fls. 47). Em resposta ao quesito nº 8 da parte autora (fls. 7) - afirmou a assistente social: "casa de

alvenaria, quatro cômodos com lage, piso frio, na sala um jogo de sofá, uma estante e uma televisão, nos quartos

cama e guarda roupa, na cozinha mesa com cadeiras, fogão, geladeira, armário e forno de micro ondas" (fls.

48). A renda familiar mensal é de R$ 840,00, proveniente da aposentadoria de seu esposo. Os gastos mensais são:

R$ 29,00 em água, R$ 36,00 em energia elétrica e R$ 500,00 em alimentação. Medicamentos são fornecidos pelo

posto de saúde.

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia foi citada em 29.09.2009 (fls. 81-v).

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, somente para declarar que o autor trabalhou em

atividade insalubre no período de 09.04.1985 a 22.11.2003, na empresa Brasital, devendo o réu proceder à

averbação do tempo declarado, expedindo a certidão. Registrou-se, ainda, que o autor não fazia jus à

aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O autor requer sejam reconhecidos todos os períodos mencionados na inicial como de atividade especial, com a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A Autarquia alega, preliminarmente, que o feito deve ser extinto sem resolução do mérito, devido à ausência de

prévio requerimento administrativo. No mérito sustenta, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento do

caráter especial da atividade desenvolvida.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, rejeito a matéria preliminar, porque não se exige esgotamento das vias administrativas para a

propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No que pertine ao interesse processual, é importante observar também que o prévio requerimento administrativo

não constitui requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de

ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada,

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a

propositura da presente ação.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua

vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Questionam-se os períodos de 09.04.1985 a 22.11.1993 e 02.05.1994 até a propositura da ação, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 02.05.1994 a 29.09.2009: agentes agressivos: hidrocarbonetos, perfil profissiográfico previdenciário (fls. 129).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais

como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- 09.04.1985 a 22.11.1993: agente agressivo: ruído de 90 db(A), perfil profissiográfico previdenciário (fls. 49/51).
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- 02.05.1994 a 05.03.1997: agentes agressivos: além dos hidrocarbonetos, estava presente também, neste período,

o ruído de 82 db(A), conforme perfil profissiográfico previdenciário (fls. 129).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o
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segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com o labor campesino reconhecido, somados aos registros em CTPS, tem-se que até

29.09.2009 (data da citação), o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria

cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (29.09.2009), não havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e dou parcial provimento ao

recurso da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a

atividade especial também no período de 02.05.1994 a 29.09.2009, e conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data da citação, com os consectários conforme fundamentado. No mais, com fulcro no

mesmo dispositivo legal, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia.

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91, com DIB em 29.09.2009 (data da citação), considerados especiais os períodos de 09.04.1985 a

22.11.1993 e 02.05.1994 a 29.09.2009. Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008568-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença de fls. 108/109, proferida em 12/04/2013, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder

2014.03.99.008568-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINALDO ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

No. ORIG. : 11.00.00519-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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ao autor o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, a partir da citação.

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário.

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários

para concessão do benefício. Pugna pela modificação do termo inicial para a data do laudo pericial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Proposta a demanda em 10/02/2011, o autor, nascido em 12/12/1984, interditado, representado por sua mãe e

curadora, instrui a inicial com os documentos de fls. 24/39.

O INSS juntou documento do CNIS, demonstrando que o requerente desenvolveu atividade laborativa, como

trabalhador rural, nos períodos de 01/07/2003 a 18/08/2003 e de 21/06/2010 a 15/07/2010.

Juntado Compromisso de Curador Provisório e Termo de Compromisso de Curador Definitivo, a fls. 90 e 130.

O laudo médico pericial dispõe que o requerente é portador de retardo mental moderado a grave e transtorno

mental e comportamental pelo uso de álcool, encontrando-se total e definitivamente incapacitado para o trabalho,

desde os 18 anos.

Veio o estudo social, informando que o autor reside sozinho, em imóvel de três cômodos, construídos no mesmo
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terreno da casa de sua mãe. A residência encontra-se guarnecida com um fogão, um armário de cozinha, uma

cama com colchão, uma cômoda e uma televisão. A família não possui telefone, nem automóvel. A renda familiar

é proveniente de um salário mínimo recebidos pela mãe, pensionista.

A hipossuficiência está comprovada, tendo em vista que, neste caso, o autor não possui renda e o auxílio recebido

pela mãe são insuficientes para cobrir as despesas, restando demonstrado que o requerente sobrevive com

dificuldades.

Neste caso, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a

situação de incapacidade e de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 -

Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que

não tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a Autarquia tomou ciência da

pretensão da parte autora.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 05/04/2011 (data da citação). Concedo a

tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010002-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata

implantação do benefício (fls. 121-126).

 

Quanto ao mérito, pugna a autarquia federal pela reforma integral do julgado. Sustenta em síntese, não ter a parte

autora preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, porquanto não demonstrou sua

condição de miserabilidade (fls. 111-117).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal (fls. 139-149).

Decido.

2014.03.99.010002-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR FIGUEIRA BONELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00217-1 1 Vr ARARAS/SP
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Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.

 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei nº 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

 

No caso dos autos, a parte autora, requereu o benefício assistencial por ser idosa e economicamente

hipossuficiente.

 

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da

devida instrução em Primeira Instância, pois o estudo social apresentado em 07.01.13 (fls. 102-104) mostra-se

deficitário, insuficiente ao exame da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família.

 

Com efeito, essa prova, principalmente em razão não terem sido respondidos os quesitos formulados pelas partes

(fls. 42-42 v. e fls. 59), não identifica adequadamente os filhos da requerente (não obstante alguns não residirem

com ela), indicando suas qualificações civis (endereços, estados civis, datas de nascimento, etc.) e números de

documentos (RG ou CPF), fato que inviabiliza a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e

outros cadastros de acesso público, bem como o conhecimento da real composição do núcleo familiar, para fins de

aplicação do disposto no artigo 20, §§ 1º e 3º da Lei nº 8.742/93.

 

Outrossim, a expert informa que o estudo social foi realizado na casa de uma das cinco filhas da autora, sem

esclarecer onde se a autora e seu cônjuge possuem imóvel próprio, em casa de quais filhas o casal se hospeda e

por quanto tempo permanece.

 

Com efeito, essa prova não informa aspectos relevantes das condições habitacionais da casa da autora ou daquelas

onde ela permanece sob os cuidados das filhas - o estado de conservação dos imóveis, a descrição minuciosa dos

cômodos que os constituem (se há laje, tipo de piso, reboco, pintura ou revestimento, etc), se os mesmos estão

situados em bairro urbanizados e oferece mínima infraestrutura (distância aproximada de escolas, comércio,

postos de saúde, hospitais etc), e a descrição, quantidade e a qualidade do mobiliário e eletrodomésticos que

guarnecem as residências. Por fim não há informações acerca da existência de linhas telefônicas (fixas ou móveis)

e veículos em nome da autora ou dos integrantes da família.

 

Por outro lado, não foram expostas, quantitativamente, a renda da filha que hospedava a autora (e seu cônjuge) no

Município de Leme (SP) por ocasião do estudo socioeconômico, o quantum de contribuição de cada um dos filhos

para manutenção da demandante, nem o valor das despesas que justificaram a conclusão da assistente social pela

escassez de recursos do núcleo familiar - não foram discriminados, um a um, os gastos mensais com alimentação,

energia elétrica, gás de cozinha, medicamentos, vestuário, telefone etc. 

Incompleto e insuficiente o estudo social, quanto a informações relevantes, capazes de, por si sós, modificarem o
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deslinde da causa, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o cerceamento de

defesa.

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93,

faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo social, pois a prova pericial

supramencionada não se presta a essa finalidade, por isso que deixa de satisfazer legalmente às exigências do

devido processo legal.

 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria

de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito,

inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional ao

contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda,

DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p.

489)

 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, a declaração, de ofício, da nulidade supracitada é

medida que se impõe.

 

Prejudicada, consequentemente, a apelação do INSS.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a

baixa dos autos ao Juízo de origem, para a produção de laudo social conclusivo e a prolação de nova sentença.

Revogo a tutela antecipada anteriormente concedida.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010621-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento da aposentadoria por invalidez.

2014.03.99.010621-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP233961 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES

No. ORIG. : 08.00.00058-6 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso

de auxílio doença.

In casu, as alegadas patologias - "osteoporose, dores generalizadas pelo corpo, lombocitalgia e claudicação na

marcha" (fls. 03) - apesar de constatadas pela perícia médica, conforme laudo elaborado pelo Perito (fls. 102),

não acarretam a incapacidade laborativa. Em resposta aos quesitos, afirmou o esculápio encarregado do exame

que os males que acometem a parte autora "não dificultam, no entender do perito, seu trabalho diário".

Outrossim, asseverou que: "As patologias que acometem a requerente são relacionadas à idade e não

necessitam de processo de recuperação".

Ademais, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico com respostas claras e objetivas aos quesitos.

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155,

v.u.)

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a

aposentadoria por invalidez ou o auxílio doença.

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria

parte autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo

Juízo, em relação às partes.

Cumpre ainda ressaltar que, conforme documentos de fls. 43/44 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, a autora exerceu atividade laborativa nos períodos de 2/6/08 a

31/1/09, 6/7/09 a 7/2/10 e 7/6/10 a 19/11/10.

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte.
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011063-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 29/06/2010 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 25/41).

Assistência Judiciária concedida (fl. 43).

Agravo retido da parte autora (fls. 82/88), em face da decisão de fl. 81, que indeferiu a produção de prova oral.

Perícia médica (fls. 98/101).

Estudo social realizado (fls. 108/110).

CNIS/Plenus (fls. 61/64).

A r. sentença proferida em 25/04/2013 (fls. 116/118) julgou procedente o pedido, com início do pagamento na

data da citação - 13/01/2011 (fl. 48) - e incidência de juros de mora e correção monetária sobre os atrasados.

Condenação do INSS ao pagamento de despesas processuais, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor

atrasado até a sentença (Súmula 111 do C. STJ). Concedida a tutela antecipatória. Remessa oficial não-

determinada.

Apelo do INSS (fls. 132/133), pugnando pelo recebimento do recurso no duplo efeito, e pela reforma integral do

julgado.

Contrarrazões (fls. 138/141).

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo

Civil, não foi satisfeita.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

2014.03.99.011063-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA DIAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 10.00.00149-5 2 Vr RIO CLARO/SP
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humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,
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reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Pois bem.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo pericial que a parte autora, com 65 anos de idade à época da perícia,

que fora rurícola e lavadeira, ao longo do ciclo laborativo, padece de "diabetes mellitus insulino-dependente;

osteoartrose da coluna lombar; lombalgia crônica de esforço; hipertensão arterial crônica; senilidade",

caracterizada, assim, situação de incapacidade total e definitiva. 

Por sua vez, o estudo social, conjugado com a pesquisa realizada ao sistema CNIS/Plenus, revela que o núcleo

familiar encontrava-se formado por 07 pessoas, entre a autora, 01 filha maior de idade, 04 netos menores à época,

todos estudantes, e mais 01 pessoa amiga da família. A moradia é descrita como alugada, mobiliada, com 02

quartos, sala, cozinha e banheiro, em bom estado de conservação.

A renda total daquele núcleo computaria o salário da filha da autora - R$ 800,00 - mais o salário recebido pela

agregada - R$ 700,00.

As despesas relatadas seriam voltadas ao pagamento de luz, água, gás, alimentação, telefone, aluguel, entre outros,

num total de cerca de R$ 1.390,00, sendo certo que a família receberia, ainda, doação de 01 cesta básica.

De tudo, conclui-se que, ainda que modestamente, a família da parte autora deteria recursos para cobrir os gastos

ordinários e os cuidados especiais que lhe são imprescindíveis, não estando configurada, assim, situação de

miserabilidade.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO

e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014704-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de manutenção de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, ajuizado em

11/04/2012.

A r. sentença de fls. 97/99 (proferida em 06/12/2009) julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser a autora carecedora da ação, em face da ausência de interesse processual,

2014.03.99.014704-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : APARECIDA TEIXEIRA SOARES RUIVO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.04434-1 3 Vr TATUI/SP
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tendo em vista que a requerente já estava percebendo o benefício de auxílio-doença.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em especial a inaptidão laboral.

Aduz a necessidade de análise dos fatores sociais e pessoais.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Quanto à decisão de extinção do processo por falta de interesse processual, face à concessão administrativa do

benefício de auxílio-doença, não pode prosperar.

Com efeito, o fato de a autora perceber o auxílio-doença não afasta o interesse de agir no que concerne ao pleito

de aposentadoria por invalidez. Neste sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR FALTA INTERESSE DE AGIR.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA.

- Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a sentença ser inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- O recebimento de auxílio-doença pelo autor, na data da propositura da ação, não configura falta de interesse

de agir, vez que requer aposentadoria por invalidez e, apenas subsidiariamente, a manutenção do auxílio-doença.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurada,

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão da

aposentadoria por invalidez.

- Mantenho o termo inicial conforme determinado em sentença.

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais.

- Mantida a verba honorária conforme determinado em sentença.

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30

(trinta dias), a partir da competência fevereiro/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa

competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em

caso de descumprimento.

- Apelação a que se rejeita a preliminar e, no mérito, dá parcial provimento para facultar ao INSS a realização

de exames periódicos, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, e para isentá-lo do pagamento de custas

processuais. 

Remessa oficial a que não se conhece. De ofício, concedida a tutela específica.

(TRF 3ª Região - Oitava Turma - AC 1253779 - (200703990469753); Data da decisão: 09/04/2008 ; Relatora

Desembargadora Federal: THEREZINHA CAZERTA)

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão

exclusivamente de direito e esteja em condição de imediato julgamento.

Passo, pois, à análise do mérito, aplicando o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, considerando que a causa se

encontra em condições de imediato julgamento.

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou manutenção de auxílio-doença. O primeiro benefício

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm

insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/15, destacando-se: comunicação de decisão do INSS,

informando o deferimento do pedido de prorrogação de auxílio-doença, concedido até 14/06/2012 (fls. 15).

A fls. 36/40, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de
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16/09/2011 a 02/07/2012.

A parte autora, auxiliar de limpeza, contando atualmente com 55 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, em

28/01/2013.

O laudo atesta que a periciada se mostra obesa, portadora de alterações mamárias, com retirada de parte da mama

direita e gânglios regionais, devido à presença de neoplasia maligna com necessidade de segmento clínico

trimestral e apresenta também alterações ortopédicas, com déficit na movimentação do membro superior direito e

diminuição da força muscular e edema local por linfedema. Aduz que as doenças têm características insidiosas de

curso silencioso, gerando quadro degenerativo progressivo e ensejando possível incapacidade laborativa nos

momentos de exacerbação do quadro ou no curso de sua evolução crônica ou também em qualquer momento do

curso evolutivo das doenças. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária para o labor, desde

novembro de 2011. Sugere afastamento por 18 (dezoito) meses para recuperação.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que recebia auxílio-doença quando a demanda foi ajuizada em

11/04/2012, mantendo, pois, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade total e temporária,

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; desse modo, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação

profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de atividades que exijam

esforços físicos, comuns àquela que habitualmente desempenhava.

Portanto, associando-se a idade da parte autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e,

ainda, sua saúde debilitada, forçoso concluir que não lhe é possível exercer outra atividade remunerada para

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

 

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para as atividades laborativas, faz jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez.

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo.

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do

art. 29 da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a

80% de todo o período contributivo.

Neste caso, o termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (24/02/2012), de acordo com

decisão proferida em sede de Recurso Especial, representativo de controvérsia, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO ESPECIAL PROCESSADO NOS TERMOS DO ART. 543-C

DO CPC COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. A Terceira Seção, ao apreciar recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo

Civil, reafirmou o entendimento de que, havendo indeferimento dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, o termo inicial fixar-se-á na
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data do requerimento. 2. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201002003578, JORGE MUSSI, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:26/09/2011 ..DTPB:.)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da parte autora para reformar a

sentença que extinguiu o feito sem apreciação do mérito e, analisando-o, com fundamento no § 3º, do art. 515 do

CPC, julgo procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, a partir de 24/02/2012 (data do requerimento

administrativo), nos termos do artigo 44 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 24/02/2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o

INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 26.10.2012 (fls. 46).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/17, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 20.07.1957) em 18.01.1977, qualificando o cônjuge como lavrador;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 15.05.1990 a 23.08.2010, em atividade rural;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 30.07.2012;

2014.03.99.015213-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDINA MARCOLINO MACHADO

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00123-5 1 Vr CAFELANDIA/SP
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A Autarquia juntou, a fls. 65, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora.

As testemunhas (fls. 79/80) são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende.

Por fim, a autora apresentou CTPS com registros em exercício campesino, em períodos diversos, inclusive, em

momento próximo ao que completou o requisito etário, corroborado pelo testemunho, comprovam a atividade

rural pelo período de carência legalmente exigido.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.
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Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30.07.2012), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

30.07.2012 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 25.09.2013 (fls. 49)

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/45, dos quais destaco:

- certidão de casamento (nascimento em 26.02.1953) em 31.12.1994, qualificando o cônjuge como lavrador;

- CTPS do marido constando registros, de forma descontínua, de 01.11.1974 a 11.10.2012, em atividade rural e,

de 05.10.1976 a 17.01.1984, em atividade urbana;

- Comprovante de agendamento de pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 07.03.2013;

2014.03.99.016740-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANA ELIAS BARBOSA

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00058-0 1 Vr BURITAMA/SP
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A Autarquia juntou, a fls. 58/60, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho do marido.

As testemunhas (fls. 67-mídia) são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a

autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, a CTPS e o

extrato do sistema Dataprev demonstram que exerceu função campesina contemporânea ao tempo que se pretende

comprovar.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.
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Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07.03.2013), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

07.03.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, em 18/07/2011 (fls. 20). Concedida a

antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia federal, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos

consectários.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo
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diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

Extrato do CNIS de fls. 23 informa recolhimentos de contribuições de 12/1981 a 05/1983 e de 12/2010 a 06/2011.

A parte autora, qualificada como "costureira", contando atualmente 59 anos, submeteu-se à perícia médica

judicial.

O laudo aponta diagnóstico de "espondiloartrose lombo-sacra", concluindo pela incapacidade total e permanente

para o labor, sem informar a data de início da incapacidade.

Neste caso, a autora apresenta inaptidão laborativa decorrente de moléstias de caráter degenerativo, tendo

reingressado no RGPS já com 56 anos de idade, após 27 anos sem quaisquer recolhimentos. Não é crível, pois,

que na data de seu reingresso na Previdência Social contasse com perfeitas condições de saúde para, meses depois,

estar total e permanente incapaz para o trabalho.

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo da sua refiliação junto à Previdência Social e, ainda,

não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão

dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do

Autor ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além

do que a prova não revela a existência de incapacidade. 

2. Apelação do Autor improvida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004

PÁGINA: 261 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA

IMPROVIDO. 

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-

razões (art. 523, § 1º, do CPC). 

2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59,

§ único, da Lei 8.213/91). 

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios. 

4. Apelo da autora improvido. 

5. Sentença mantida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002

PÁGINA: 661 - Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES) 

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Em face da inversão do resultado da lide, prejudicados demais pleitos do apelo da autarquia.

Segue que, por essas razões, deixo de conhecer do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, dou

provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela

concedida. Isenta de custas e de honorários, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso

LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos oportunamente à Vara de origem.

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde

08.01.2012 (data da cessação do benefício). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas. Deferida a tutela antecipada.

O INSS apelou, requerendo, inicialmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pugna pelo

reconhecimento de incapacidade preexistente.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

De início, o pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitado.

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a

dispor:

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela

antecipada e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na

outra.

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado,

7.ª edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893:]

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela, e no duplo efeito quanto ao mais." 

 

Ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de

urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo

Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento.

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do
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benefício concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei.

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, por fim, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para

a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do

mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, extratos de informações do CNIS, cuja juntada determino,

atestam que a requerente desenvolveu atividades laborativas nos períodos descontínuos de 01.04.1983 a 07.2000

(data da última remuneração registrada), contribuindo como contribuinte individual de 03.2010 a 06.2010.

Apontam, ademais, que ela recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário de 01.10.2010 a 08.01.2012,

02.02.2012 a 04.06.2012 e que logrou aposentar-se por invalidez desde 08.01.2012, cessado o benefício em

12.05.2014, por ocasião de seu óbito.

Não há registros de contrato de trabalho ou recolhimento de contribuições previdenciárias no período

compreendido entre 07.2000 e 06.2010.

A perícia médica judicial, realizada em 23.11.2012, atestou que a autora apresenta "acidente vascular cerebral,

aneurisma cerebral não-roto e hipertensão arterial sistêmica" e que possui incapacidade total e permanente para

o exercício de atividades laborativas. O expert asseverou que o "AVC deixou sequela motora em hemicorpo

direito, que limita movimentação da periciada. A existência de outro aneurisma agravada pela condição de

hipertensão arterial possibilita a ocorrência de novos episódios de AVC, cujos prejuízos clínicos podem ser de

alta gravidade (inclusive risco de morte)". Por fim, fixou o início da incapacidade em setembro de 2006, com

fundamento no "quadro clínico compatível com acidente vásculo-cerebral associado ao estudo de imagem

através da arteriografia cerebral" (fls. 65/70).

Assim, conforme laudo pericial, a incapacidade laborativa atingiu a requerente em setembro de 2006, portanto

anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, em março de 2010, quando ainda

não havia readquirido a qualidade de segurada.

Não há elementos que atestam que a incapacidade ocorreu enquanto ostentava a qualidade de segurada, razão pela

qual não há como se conceder o benefício pleiteado.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Destarte, com fundamento no artigo 557, §º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação supra, revogando-se a tutela

anteriormente concedida.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

I.

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade e/ou tempo de

serviço a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei nº 8.213/91, em seus artigos 39, inciso I, 48, 142 e 143, estabelece os requisitos necessários para a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

 

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra
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pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento de que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando
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afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No entanto, penso que se as lides campesinas foram abandonadas pela parte autora muitos anos antes do

implemento do requisito etário, já não há porque se aplicar a redução de 5 (cinco) anos mencionada no art. 48,

§1º, da Lei 8.213/1991, uma vez que tal determinação visou proteger o idoso que, submetido às penosas condições

do trabalho no campo, teria o direito de aposentar-se mais cedo. Esse, a meu ver, o raciocínio adotado pelo

legislador no art. 48, §3º, da Lei de Benefícios, ao prever o afastamento da redução etária se, para completar o

tempo de carência, houver contagem de períodos sob outras categorias.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Ao caso dos autos.

A parte autora implementou o requisito etário (55 anos) em 16/09/2011, devendo, portanto, comprovar o labor por

180 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou, dentre outros, os seguintes documentos:

 

- cópia de sua certidão de casamento, realizado em 1974, em que consta a qualificação de seu cônjuge como

lavrador;

- cópias de sua CTPS com registro de vínculos de labor rural entre 05/11/1980 e 10/01/1981; 26/09/1983 e

03/12/1983; 14/09/1987 e 27/01/1988; 20/05/1991 e 20/01/1992; 01/06/2005 e 04/09/2005 e entre 12/09/2005 e

18/11/2005 (fls. 12/15).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. O documento que traz a

qualificação do cônjuge da promovente como lavrador, portanto, constituem início de prova material da atividade

campesina.
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A CTPS da requerente, a seu turno, com anotações de trabalho no meio rural, constitui prova plena do labor rural

do período anotado e início de prova material dos demais períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, os julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, bem como prova plena do período anotado em CTPS,

corroborada pela prova testemunhal idônea produzida em juízo, resultou com prova do o labor rural

desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

(AC 00325378820094039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 2129.)

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA. - VALORAÇÃO DA

PROVA. O ASSENTO NA CTPS, DE CONTRATOS DE TRABALHO RURAL, CONSTITUI RAZOAVEL INICIO

DE PROVA DA ATIVIDADE RURICOLA.

(RESP 199500177048, JOSÉ DANTAS, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:12/06/1995)

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor rural da autora. 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013).

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período que possibilita a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural.

De rigor, portanto, a reforma da sentença.

A renda mensal inicial da aposentadoria por idade rural deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal,

nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (26/03/2012 - fl.

16), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e a justiça gratuita deferida.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no

art. 20, § 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor do autor, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018130-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

 

Depoimentos testemunhais.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda.

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

2014.03.99.018130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EFIGENIA LIMA DE JESUS DE PAULA

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

CODINOME : EFIGENIA LIMA DE JESUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00099-8 1 Vr DUARTINA/SP
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

No que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.
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Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O trabalho urbano de membro da família não descaracteriza, por si só, o exercício de trabalho rural em regime de

economia familiar de outro. Para ocorrer essa descaracterização, é necessária a comprovação de que a renda

obtida com a atividade urbana é suficiente à subsistência da família.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95.

 

Adoto o entendimento que inexiste a exigência de que o tempo de trabalho rural deva ser exercido no período

imediatamente anterior ao requerimento. Com efeito, a Lei 10.666/2003 dispõe:

 

Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a
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concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

Ora, vê-se que a lei não distinguiu entre trabalhadores urbanos e rurais, ao introduzir o preceito de quea perda da

qualidade de segurado não infirma o direito à aposentadoria por tempo de contribuiçãoou por idade, seos

requisitos do tempo de contribuição e da carência foram adimplidos em momento anterior.

 

A circunstância, ainda, deo citado artigo mencionar "tempo de contribuição" não exclui o rurícola, pois o

legislador contentou-seaqui em explicitar orequisito geral, que é o da contribuição, nem por isso tencionando

afastar de sua abrangência o trabalhador rural que, em alguns casos, por norma especial, é dispensado dos

recolhimentos; ademais, o raciocínio albergado pela lei é aplicável do ponto de vista fático tanto aos urbanos

como aos rurais, sendo de invocar-se o brocardo Ubi eadem ratio ibi idem jus. 

 

A equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, para fins previdenciários, é garantia daCarta de 1988 e não pode

ser olvidada, sem justificativa plausível, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia e à previsão contida no seu

art. 194, parágrafo único, II.

 

No que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência.

 

Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na

hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do

início de prova mais remoto e da existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova

testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino

exercido no período.

 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho
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eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

 

Ao caso dos autos.

A parte autora, nascida em 1939, implementou o requisito etário em 1994, devendo, portanto, comprovar o

exercício de atividade rural por 72 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No caso em questão, a requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 23/12/1985 (fl.

20), em que consta a qualificação de seu marido como lavrador.

 

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

 

Assim, o documento no qual seu cônjuge foi qualificado como trabalhador rural constitui início de prova material

do labor campesino.

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmaram o labor nas lides campesinas da autora. 

 

Nesse sentido, esta Corte vem decidindo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- Documentos públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELREEX 0019905-93.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013)

 

Registro, ademais, que entre 1992 e 2000 a autora recebeu o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade

como "rural" (fl. 41), o que reforça a procedência do pedido.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença.
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A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

 

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991), devendo o INSS facultar à parte autora, a opção pelo benefício

mais vantajoso.

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC, a imediata

implantação do benefício em favor da autora, devendo os atrasados ser objeto de liquidação e execução, na forma

da lei.

Encaminhem-se ao INSS os documentos necessários para que seja cumprida a presente decisão,

independentemente do trânsito em julgado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018131-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de

aposentadoria rural por idade "a partir do dia 15 de junho de 1.995, ou seja, desde data em que a mesma

completou seus 55 anos, tendo em vista que estão condicionados à satisfação dos requisitos de 55 anos para

mulheres exercentes de atividades rurícolas, ou a partir do indeferimento do pedido administrativo" (fls. 6).

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

2014.03.99.018131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ZILDA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP044094 CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00042-9 1 Vr GUARIBA/SP
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Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Merece prosperar o recurso interposto pela autora.

Com efeito, o compulsar dos autos revela que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143, da Lei nº 8.213/91, cujo inciso

II transcrevo a seguir:

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o

segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39."

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo, no

período mínimo de 05 (cinco) anos.

Ora, nos presentes autos, o documento acostado a fls. 12 comprova a idade avançada da demandante, no caso, 69

(sessenta e nove) anos, à época do ajuizamento da ação.

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que

vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal

Fernandes, in verbis:

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o

indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)

 

In casu, as cópias da CTPS da própria autora com registros de atividades em estabelecimentos no meio rural nos

períodos de 3/9/90 a 30/11/90, 16/5/91 a 14/11/91, 18/5/92 a 23/10/92, 28/10/92 a 8/12/92 e 3/5/93 a 4/11/93 (fls.

13/15), bem como da certidão de seu casamento, celebrado em 5/3/62, constando a qualificação de lavrador de seu

marido, constituem início razoável de prova material para comprovar a sua condição de rurícola.

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a requerente receber o benefício de pensão por morte

previdenciária em decorrência do falecimento de seu marido, com o ramo de atividade "COMERCIÁRIO",

conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 40,

tendo em vista que se encontra acostada à exordial documento em nome da própria demandante, indicativo de que

a mesma exerceu atividades no meio rural (fls. 13/15).

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende

comprovar o exercício de atividade no campo.

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua

condição de segurada da Previdência Social.

Neste sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

conjugada com provas testemunhais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.

3. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma

circunstância isolada.

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a
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convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no

presente caso, a comprovação da atividade laborativa rural.

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão

da aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da

data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o

segurado especial, o disposto no inciso I do art. 39."

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao

exigido pela lei.

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à

data do requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal

designado.

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data

do requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número

de anos muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício

opportuno tempore, isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"...

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico

tutelado pela norma.

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e

não a de criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito.

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função

jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e

garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem

jurídica.

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.):

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos

valores sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as

suas preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo

como instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa

estar consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem

de legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera

interpretação gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem

jurídica positivada em consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e

sobretudo à luz dos valores aceitos (interpretação axiológica)"

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à

equidade poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande

jurisconsulto Pontes de Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar

esse recurso uma espécie de "retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade

pura e simplesmente cometida...

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período

de transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008.

Até essa data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua.

Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes contribuições.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa,
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conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima,

j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a idade avançada, entendo

que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual

concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação da aposentadoria rural por idade, no prazo de

30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescida de

correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a tutela

específica, determinando ao INSS a implementação da aposentadoria rural por idade, no prazo de 30 (trinta) dias,

com renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 24/6/10, sob

pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de sua falecida

companheira que, ao tempo do óbito, possuía a qualidade de segurado.

Foi concedida antecipação de tutela (fls. 54).

A sentença julgou procedente o pedido, concedendo à autora o benefício, a partir da data da citação (09.02.2012).

Confirmou a antecipação de tutela.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a união estável do autor com a

de cujus, sendo indevida a concessão da pensão. Destaca que não há comprovação de residência conjunta por

ocasião da morte. Requer, ainda, a alteração do termo inicial do benefício para a data da cessação do pagamento

da pensão ao filho do casal.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data

do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

2014.03.99.019720-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA DIAS DA CRUZ

ADVOGADO : MS012990 WILSON FERNANDES SENA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08001110720118120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do

óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias do evento; do pedido, quando requerido após esse prazo e

da decisão judicial no caso de morte presumida.

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os

pais; e no III - o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação

original, alterada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda eram contemplados a pessoa designada, menor de 21 anos

ou maior de 60 anos ou inválida.

Pressupõe ainda o parágrafo 4º do dispositivo acima referido que a "dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e, das demais, deve ser comprovada".

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência

entre pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte

presumida.

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios,

foi a relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por

invalidez a que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97).

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -,

segundo o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga

CLPS, que não a dispensava (art. 18).

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art.

10, em percentual a partir de 50%.

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado que perder essa

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS.

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com documentos, dentre os quais destaco: cédula de identidade da

autora, Antonia Dias da Cruz, nascida em 17.11.1962; certidão de nascimento de Alex Crispim Domingos Gomes,

filho da autora com o falecido, em 20.07.1991; certidão de batismo do filho o casal, em 04.12.1994, realizado na

Igreja de Itápolis; comprovante de requerimento de pensão em favor do filho do casal, em 03.02.2004, ocasião em

que a autora informou como endereço a R. Francisco de Assis Reinaldi, 1389, Centro, Nova Andradina, MS;

extrato do sistema Dataprev indicando que a autora recebe pensão na qualidade de representante do filho desde

08.01.2004; documentos de indicação do suposto companheiro da autora, Crispim Domingos Gomes, nascido em

05.10.1914; certidão de óbito do suposto companheiro da autora, ocorrido em 08.01.2004, em razão de "Ca. de

estômago com metástases generalizadas", sendo o falecido qualificado como solteiro, com oitenta e nove anos de

idade, residente na R. L., 133, Jardim Santo Antonio, Taquaritinga, SP, deixando dez filhos, de idades entre 12 e

61 anos, sendo declarante um deles.

Foram ouvidas três testemunhas, residentes em Nova Andradina, MS (a primeira) e em Bataguassu, MS (as

demais), que declararam conhecer a autora há 20, 18 e 15 anos. Todas mencionaram que o marido da autora é

falecido e que ela sobrevive do auxílio do filho, pois não trabalha em razão de problemas de saúde. Mencionou-se

que o falecido era trabalhador rural.

A falecida recebia aposentadoria por invalidez na época do óbito. Assim, não se cogita que ela não ostentasse a

qualidade de segurada.

Neste caso, não se cogita que o falecido não ostentasse a qualidade de segurado, tanto que, por ocasião do óbito,

foi concedida pensão por morte ao filho.

Por outro lado, não foi comprovada pela autora a condição de companheira do falecido.

Com efeito, os documentos anexados à inicial indicam que logo após o óbito do suposto companheiro, a autora

requereu pensão em nome do filho. Naquela ocasião, indicou endereço situado em município diverso daquele em

que faleceu o de cujus. E não foi apresentado qualquer documento que demonstrasse que o casal vivia junto

naquela época.

Observe-se, ainda, que nem mesmo as testemunhas puderam afirmar que o casal continuava junto na época da

morte. Apenas disseram que o marido da autora era falecido. Ademais, todas residiam em municípios diversos

daquele em que se deu o falecimento.

Merece registro o fato de que o filho do casal nasceu mais de uma década antes da morte do pai, ou seja, a mera

existência de filho em comum, nesse caso, nada comprova ou esclarece quanto à alegação de união estável.

Dessa forma, as provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião

do óbito, motivo pelo qual ela não faz jus ao benefício pleiteado.

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE REIVINDICADA PELA COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE.
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SENTENÇA REFORMADA.

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa

beneficiária e o segurado e a morte do segurado.

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica entre a autora e o

falecido, desautorizam o reconhecimento do pedido.

3. A prova meramente testemunhal sem qualquer início de prova material não tem o condão de comprovar a

união estável e a situação de dependência econômica da autora em relação ao "de cujus", não fazendo assim, jus

ao benefício previdenciário.

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que

preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50.

5. Apelação a que se dá provimento, bem como à remessa oficial.

Sentença reformada "in totum".

(TRF 3ª Região; AC 750605 - SP (200103990544580); Data da decisão: 17/11/2003; Relator: JUIZA LEIDE

POLO)

Nessas circunstâncias, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por

morte, o direito que persegue a requerente não merece ser reconhecido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da

Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela

antecipada.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença, proferida em 20/02/2013, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à arte

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 24/04/2012. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso,

alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao

duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários

mínimos. Confira-se:

2014.03.99.020387-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : HELENA PEROTTI

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 00037637520098120004 1 Vr AMAMBAI/MS
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"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

475 DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no

Tribunal.

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da

causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)"

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO

DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO

DESPROVIDO.

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional,

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil.

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de

sentença condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão

"valor certo" é de que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data

da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da

prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo

com o "quantum" apurado no momento. Precedentes.

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se

considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que

foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei

utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa

atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese

legal. Precedentes.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)"

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o

reexame necessário.

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o

mérito não será analisado.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Posto isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 24/04/2012, no valor a ser apurado com fulcro no art.

44 da Lei nº. 8.213/91. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de

30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, objetivando, em síntese, o reconhecimento da especialidade da atividade, para

somado aos interstícios já enquadrados como especiais pelo ente autárquico, perfazer o tempo necessário a sua

aposentadoria especial.

A sentença concedeu parcialmente a segurança, para reconhecer o labor especial de 10/09/1990 a 21/06/2013,

denegando a aposentação. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos. 

Inconformado, apela o impetrante sustentando, em síntese, que restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária, fazendo jus à aposentadoria especial.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 107/113 a Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação e desprovimento

do reexame necessário.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

adversas, para somados aos demais interstícios já enquadrados pelo ente autárquico, propiciar a concessão da

aposentadoria especial.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, foram carreados aos autos os documentos necessários para a solução da lide.

A aposentadoria especial está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos

laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 16/09/1987 a 02/01/1990 e de 10/09/1990 a 21/06/2013, pelo que a Lei

nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

O reconhecimento da atividade especial deu-se no interstício de:

- 16/09/1987 a 02/01/1990 - agente agressivo: ruído de 88 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 41/42).

- 10/09/1990 a 21/06/2013 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 43/44).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RINALDO BARBOSA MENEZES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001918720144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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situar acima de noventa dBA".

Tem-se que o item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/1999 foi alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 exigindo-se ruído

superior a 85 db(A), a partir de 19/11/2003.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas no interstício mencionado, não

sendo permitida a conversão dos períodos, eis que se analisa a possibilidade de concessão de aposentadoria

especial.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.
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Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO)

Assentados esses aspectos, resta examinar se o impetrante havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Foram feitos os cálculos, somando-se o período ora reconhecido como especial, qual seja, de 03/12/1998 a

04/06/2013 ao interstício já enquadrado pelo ente previdenciário de 17/03/1988 a 02/12/1998 (fls. 50), tendo

como certo que, contava com mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho, cumprindo a contingência, ou seja, o

tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto

no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 05/09/2013, cujo

indeferimento - ato coator - motivou a impetração deste mandamus.

Esclareça-se, por oportuno, que não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados,

conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação

do benefício ser reclamadas administrativamente ou pela via judicial própria.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do impetrante

para reconhecer a especialidade da atividade no período de 16/09/1987 a 02/01/1990, além do interstício já

enquadrado na sentença, e conceder a aposentadoria especial, conforme fundamentado.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31772/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000527-86.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo regimental (fls. 220/225) interposto pela parte autora contra decisão monocrática terminativa

(fls. 217/218), que negou seguimento à sua apelação, interposta contra sentença (fls. 180/186) que julgara

improcedente pedido de "amparo assistencial ao deficiente".

Nas razões recursais, a parte agravante pugna pela reforma da decisão, com vistas à concessão do benefício.

É o relatório.

DECIDO.

 

De início, consigne-se que o recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557,

caput, do CPC. É de aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental

como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até

porque a parte autora apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

2003.61.23.000527-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA QUITERIA SILVA MORETTO

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210543 VITOR PETRI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, foi proferida decisão monocrática terminativa, em

26/09/2011, pelo então Relator do feito, o Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca, cujo teor transcrevo:

"Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 197/199.

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de

2008, do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo

(fls. 202).

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus) 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em

seu art. 20, dispôs:

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover

a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta

e cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer

técnico elaborado pelo Perito acostado aos autos. O esculápio encarregado do exame conclui que a parte autora

"apresenta no momento várias alterações de saúde tipo degenerativas e próprias à idade. Por elas em si, não há

incapacidade laboral" (fls. 117, grifos meus).

Ademais, como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Em que pese às considerações do ilustre representante do

Ministério Público Federal, as mesmas não podem ser colhidas como fundamento para o deferimento da benesse.

Iniciado o processo para a finalidade de percepção de benefício assistencial por deficiência física, verificou-se,

no curso da lide, que a autora atingiu o limite etário a partir do qual passa a fazer jus ao benefício assistencial

decorrente da idade (65 anos). Pretende o MPF se conceda o benefício assistencial, q2uando não pelo

fundamento da incapacidade para o trabalho e vida independente (jáque não comprovado esse requisito), pelo

fundamento da idade que a autora, no correr do processo, acabou completando. Resguardado, sempre, o máximo

respeito à douta posição declinada nas eruditas razões do Ministério Público, tenho que esse desiderato não pode

ser atendido, porque importaria alteração da causa de pedir da demanda, sem o consentimento do réu, o que se

mostra absolutamente vedado pela ordem jurídica, consoante se depreende da análise do art. 264, parágrafo
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único do CPC, "A alteração do pedido ou causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o saneamento

do processo" (fls. 185/186).

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int."

Tenho para mim que assiste razão assiste à parte autora.

A parte autora ajuizou esta demanda em 18/03/2003, objetivando a concessão de "amparo assistencial à pessoa

portadora de deficiência". Tutela antecipada deferida em 21/03/2003 (fls. 32/35).

Na r. sentença (fls. 180/186), prolatada em 25/01/2007, o douto Juiz a quo considerou improcedente o pedido,

revogando a tutela, do que a parte autora recorreu (fls. 189/191).

Ascendendo os autos a esta Corte, sobreveio parecer do Ministério Público Federal (fls. 197/199), tendo sido

proferida a decisão supratranscrita, ora agravada.

Pois bem.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".
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A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se da conclusão médico-pericial (fls. 115/117) que a parte autora padece de

"várias alterações de saúde tipo degenerativas e próprias à idade", avaliando o perito que "por elas em si, não há

incapacidade laboral". Logo, seria de se concluir que a parte autora não teria direito ao amparo assistencial, uma

vez que não preenchia o requisito da incapacidade.

No entanto, enfatize-se que o benefício assistencial pode ser pretendido por quem, por deficiência ou por idade

(mínimo de 65 anos), ainda se encontre em situação de hipossuficiência comprovada.

E se nestes autos não se observa comprovação de deficiência da parte autora, verifica-se, num olhar atento, que,

no curso da ação, a mesma parte já preenchera a idade mínima prevista para possível deferimento do benefício

assistencial.

E embora tal fato - o implemento do requisito da idade - tenha se dado no curso do processo, não se pode, pois,

ignorá-lo, posto que se subsume ao quanto ditado pelo artigo 462 do CPC, in verbis:

Art. 462: Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença.

Colaciono jurisprudência desta Corte regional, neste sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO v, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - ARTIGO 20, § 2º, DA LEI Nº

8.742/93 - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA NO CURSO DO

PROCESSO - ARTIGO 462 DO C.P.C. - CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INEXISTÊNCIA.

1. O laudo médico dá conta de que a autora é portadora de artrose de joelho esquerdo, sendo a incapacidade

para o trabalho temporária e relativa, já que para o seu problema há tratamento cirúrgico, disponível,

gratuitamente, pelo Sistema Único de Saúde.

2. Patente que o mal que acomete a autora não autoriza o seu enquadramento na condição de pessoa portadora

de deficiência para os fins aqui almejados, conforme conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20

da Lei nº 8.742/93.

3. O fato, contudo, não prejudica a autora, e isso porque, no curso da lide, logrou completar 67 (sessenta e sete)

anos, em 03 de janeiro de 2004, circunstância que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, não

pode ser desconsiderada no julgamento da causa, restando, portanto, atendido o primeiro dos requisitos, qual

seja, a idade mínima.

4. Omissis.

5. Omissis.

6. Omissis.

7. Omissis.

8.Apelação improvida. Sentença integralmente mantida." (AC nº 2000.61.06.012754-6/SP, 9ª Turma, Relatora

Juíza Marisa Santos, j. 06.09.2004, DJU de 14.10.04, pág. 276)

(grifos meus)

In casu, a parte autora comprova o requisito etário - 65 anos de idade - em 07/05/2006, segundo seus

documentos pessoais (fl. 11).
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Por sua vez, quanto ao quesito da miserabilidade, o estudo social elaborado (fl. 159) revela que a parte autora,

viúva, desempregada, residiria com 01 neta, de 19 anos de idade, também fora do mercado de trabalho.

A casa foi descrita como cedida, de traços muito simples, com 03 cômodos, sendo que o abastecimento de água

seria por meio de poço, havendo fossa rudimentar na instalação.

 A renda auferida corresponderia a valor módico, recebido pela autora com a venda de "latinhas e papelões

colhidos na rua, e algumas bonequinhas feitas de crochê", sendo constatado pelo perito social que durante certo

tempo a família teria sobrevivido em razão da tutela implantada do benefício - a qual teria sido posteriormente

revogada.

Assinalou-se, no estudo, que o Poder Público Municipal auxiliaria a autora com fornecimento de medicamentos e

transporte para tratamento de saúde.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 07/05/2006, data em que a parte autora implementara o requisito

etário legalmente exigido (65 anos), não se podendo arguir, no caso presente, a data do ajuizamento da ação (

18/03/2003), ou a data da própria citação da autarquia (27/03/2003), isso por que, em nenhuma destas ocasiões

havia o implemento simultâneo de ambos os requisitos - idade e miserabilidade - indispensáveis à concessão

pretendida.

E não se olvide a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, que impõe a revisão, a cada dois anos, das

condições ensejadoras da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a

autosuficiência econômica, a cassação do benefício.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

Outrossim, restabeleço a tutela anteriormente concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o

com cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar o restabelecimento do pagamento do benefício

sub judice, de imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

LEGAL para, reformando a decisão de fls. 217/218, DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, julgando parcialmente procedente o pedido e condenando o INSS ao pagamento do benefício

assistencial, a contar da data do implemento etário, pela autora, no valor de um salário mínimo. Honorários

advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado.

Também nos moldes retroexpostos, RESTABELEÇO A TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003902-41.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.003902-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBERTO APARECIDO GAIDIS

ADVOGADO : SP248308B ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 12/12/2005.

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo especial sujeito à

conversão em comum, o trabalho nos períodos de 11/12/1972 a 30/04/1973, 10/03/1976 a 25/08/1976, 27/04/1978

a 15/08/1978, 16/08/1978 a 31/08/1985 e 12/09/1988 a 05/03/1997, determinando a concessão do benefício de

aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, em 28/05/2005, com correção monetária e juros de

mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença (Súmula 111 do STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a

especialidade do labor nos termos da legislação previdenciária.

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 11/12/1972 a 30/04/1973, 10/03/1976 a 25/08/1976, 27/04/1978 a

15/08/1978, 16/08/1978 a 31/08/1985 e 12/09/1988 a 05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 11/12/1972 a 30/04/1973, foi trazida aos autos a CTPS (fls. 28), que dá conta do labor do autor como cobrador

de ônibus.

No caso, o enquadramento pode-se dar pela categoria profissional, como cobrador, que está elencada no o item

2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.

- 10/03/1976 a 25/08/1976 - conforme formulário de fls. 73 e laudo técnico de fls. 74/75, o demandante esteve

exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de 91,0 dB (A).

- 27/04/1978 a 15/08/1978 - conforme formulário de fls. 70 e laudo técnico de fls. 71/72, o demandante esteve

exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de 91,0 dB (A).

- 16/08/1978 a 31/08/1985 - conforme formulário de fls. 61 e laudo técnico de fls. 62/63, o demandante esteve

exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, acima de 90,0 dB (A).

- 12/09/1988 a 05/03/1997 - conforme formulário de fls. 66 e laudo técnico de fls. 67, o demandante esteve

exposto de modo habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de 87,0 dB (A).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

No. ORIG. : 00039024120054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.
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X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 28/02/2005, 35

anos e 14 dias de trabalho, fazendo jus à aposentação, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35

(trinta e cinco) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 28/02/2005, momento em

que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao

reexame necessário, para fixar as verbas de sucumbência, na forma acima explicitada.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos e 14 dias, com

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 28/02/2005 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 11/12/1972 a 30/04/1973, 10/03/1976 a 25/08/1976,

27/04/1978 a 15/08/1978, 16/08/1978 a 31/08/1985 e 12/09/1988 a 05/03/1997. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da citação da autarquia.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 38).

2007.03.99.001405-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175890 MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00050-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Laudo médico judicial (68/70).

Testemunhas.

A sentença, prolatada em 14.08.06, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a

aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial (16.09.05), com juros de mora e correção

monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Não foi

determinada a remessa oficial. 

O INSS interpôs apelação requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

qualidade de segurado do demandante. Alegou, ainda, cerceamento de defesa ante a não apresentação, pelo autor,

de sua certidão de casamento. Caso mantida a procedência, pugnou pela redução da verba honorária e fixação dos

honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).

A parte autora apresentou recurso adesivo pleiteando a concessão da tutela antecipada.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

No que concerne à demonstração da qualidade de segurado e cumprimento de carência, a parte autora alegou que

trabalhou como lavrador.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Apesar das notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo

de serviço, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a

cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.
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Por primeiro, no tocante ao requisito da comprovação da qualidade de segurado, o autor juntou certidão eleitoral,

informando sua inscrição desde 12.04.00 e sua profissão de agricultor; certidão de casamento dos pais do

demandante e de seu nascimento, de 21.07.73 e 18.11.77, respectivamente, com a qualificação de lavrador de seu

genitor; matrícula de imóvel rural, em nome do pai do postulante, comprado em 1982 e vendido em 1992;

demonstrativo de movimento de gado, de 18.06.97, em nome de seu pai; nota fiscal de produtor, também do

genitor do requerente, de 09.03.98 (fls. 23/31).

Tais documentos constituem indício forte de que, realmente, o autor trabalhou no campo, pois, neste particular,

não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, nesses casos, seguir o filho solteiro a labuta do pai, razão

pela qual esta Corte tem entendido que tais documentos configuram início de prova material.

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

DOCUMENTO ESPECÍFICO. INEXIGIBILIDADE. CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA. DOCUMENTO DE

PESSOA DA FAMÍLIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 1- Não cabimento da

remessa oficial, em razão da natureza declaratória da r. sentença monocrática. 2 - É possível o reconhecimento

de tempo de serviço ao trabalhador rural, em regime de economia familiar, antes da entrada em vigor da Lei nº

8.213/91, ainda que este não seja o arrimo ou chefe de família. 3 - A LC nº 11/71 permitia aos trabalhadores

rurais apenas os benefícios de aposentadoria por velhice e invalidez, não havendo óbice ao reconhecimento de

tempo de serviço rural aos dependentes do chefe de família que laboraram em condições de mútua dependência e

colaboração. 4 - A atividade rural exercida pelos membros da família em condições de mútua dependência e

colaboração, indispensável à sua própria subsistência, caracteriza o regime de economia familiar, para cuja

comprovação não se exige documento que estabeleça a forma pela qual era desenvolvida, mas a sua natureza

eminentemente agrícola. 5 - Documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola, mormente no

caso em que o requerente integrava o núcleo familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se

presume, pois era solteiro e, inclusive, menor de idade. 6- Em regra toda a documentação comprobatória da

atividade rural, em regime de economia familiar, é expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Por essa razão, a condição de segurado especial atribuída ao pai se estende aos integrantes do

seu núcleo familiar, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços à busca da

subsistência comum. 7 - A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que

acrescida de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 8 - Honorários

advocatícios mantidos conforme arbitrado na r. sentença monocrática, por ser mais favorável à Autarquia

Previdenciária, ora apelante, do que o entendimento deste Relator. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo

legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 10 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente

provida. (grifei)(AC 00027369719994036113, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 -

NONA TURMA, DJU DATA:23/02/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Impende realçar que, muito embora conste da petição inicial que o demandante é casado, colhe-se de sua certidão

de nascimento atualizada que não há averbação de matrimônio (fl. 132).

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que a parte

autora sempre exerceu labor rural, deixando a atividade campesina em virtude de problemas de saúde, por volta de

1998/2000 (fls. 80/81).

A prova coletada demonstrou o trabalho na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois

a realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é

desenvolvido.

A lei 8213/91 em seus artigos 39, 48, § 2º, e 143 desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados,

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem o recolhimento de contribuições previdenciárias. Basta,

apenas, a prova do exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de

carência. A manutenção da qualidade de segurado e a filiação decorrem automaticamente do exercício de

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e

9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos.

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 16.06.05, atestou que a parte autora sofre de

transtornos dissociativos (de conversão), estando total e definitivamente inapto ao trabalho. O perito fixou o início

da doença aproximadamente sete anos antes (fls. 68/70).

Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Termo inicial do benefício fixado na data da elaboração do laudo pericial, momento em que se infere a

incapacidade laboral. 

Mantenho a verba honorária em R$ 600,00 (seiscentos reais), uma vez que moderadamente fixada nos termos do

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.
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Considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais, em ações em que

há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, a Resolução 541, de 18.01.07,

do E. Conselho da Justiça Federal, determinou que, para o estabelecimento da referida verba, fosse observada a

tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 200,00 (duzentos

reais). Fixo-os, assim, em R$ 200,00 (duzentos reais).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), e DOU

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para conceder a tutela antecipada e determinar a implantação do

benefício. Critério de apuração da correção monetária e dos juros de mora conforme acima explicitado.

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a Sidnei Alves dos Santos, para determinar a implantação de

aposentadoria por invalidez, com DIB na data do laudo pericial, com valor nos termos da Lei nº 8.213 de 1991 e

legislação subsequente, respeitada a regra do artigo 201 da Constituição Federal. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena

de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, no caso de inadimplemento. Oficie-se .

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046271-77.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de esposo de Ana Maria de Jesus, falecida em 03.05.89 (fls.

12), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A sentença concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder pensão por

morte à parte autora. Não foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pretende o recebimento de pensão por morte em virtude do falecimento de sua esposa, ocorrido aos
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03.05.89.

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, momento em que devem estar presentes todas

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento,

como visto, em 03.05.89, disciplina-a o Decreto n. 89.312/84, artigos 47 e seguintes, verbis:

 

"Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuição mensais."

 

Depreende-se do citado dispositivo, portanto, que a pensão em epígrafe era devida "aos dependentes do segurado

(...) que falece após 12 (doze) contribuições (...)", sendo seus requisitos: a relação de dependência do pretendente

para com o de cujus, a condição deste de segurado da Previdência Social e a carência.

De outro lado, no que concerne à dependência em si, dispunha o artigo 10, inciso I, combinado com o artigo 12 da

mencionada norma, ipsis litteris:

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida."

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve

ser provada."

 

Da relação constante do mandamento legal em testilha percebe-se existência de previsão para percebimento do

beneplácito pretendido somente por parte do marido inválido. A viabilidade de obtenção da pensão em estudo

circunscrevia-se, apenas, se comprovada sua invalidez do marido, o que não ocorre no caso sub judice.

Contra a imprevisão de percebimento do benefício pelo esposo da Lei nº 3.807/60 (vigente à época do óbito) e do

Decreto 83.080/79, sustenta o promovente que, com a promulgação da Constituição Federal, em 5 de outubro de

1.988, houve equiparação de direitos e obrigações entre homens e mulheres, além do disposto no artigo 201,

inciso V, da Carta Magna (redação original):

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, obedecido o

disposto no § 5º e no art. 202."

 

Olvida, contudo, que, da exegese da regra acima transcrita, para fins de aplicabilidade das disposições que

encerra, deflui imprescindível observância à legislação infraconstitucional, ex vi do caput do dispositivo em

comento. Outrossim, também o artigo 202, igualmente na sua redação original, ao qual se fez reminiscência,

impõe idêntica determinação.

Nesse sentido, sobre caso semelhante, em Sessão Plenária de 30.05.01, o Supremo Tribunal Federal, no Recurso

Extraordinário n. 204.193-9/RS, de Relatoria do Ministro Carlos Velloso, decidiu, à unanimidade (DJU 31.10.02,

p.20), que:

 

"(...) Sr. Ministro CARLOS VELLOSO (Relator): - A ementa do acórdão resume o decidido pelo Tribunal a quo:

'IPERGS. Ação de servidoras públicas, seguradas do Instituto, visando a inclusão de seus cônjuges como

dependentes. Procedência da pretensão, em face do princípio constitucional que disciplina a igualdade de

homens e mulheres em direitos e obrigações. Jurisprudência dominante na Câmara.' (fls. 331).

Sustenta-se, no RE, ofensa aos artigos 5º, II, c.c. o art. 37, caput, artigo 2º, c.c. art. 25 e § 1º, bem assim o art.

195, § 5º e 201, V, todos da Constituição Federal. (...)

Abrindo o debate, esclareça-se que o princípio da igualdade entre homens e mulheres vem sendo,

paulatinamente, implementado em todos os campos da atividade humana. Dizer que foi a Constituição de 1988

que igualou homens e mulheres não é correto. A Constituição anterior já o fazia. Certo é, não há dúvida, que a

Constituição vigente deu mais ênfase ao princípio (CF, 1988, art. 5º, I; art. 7º, XXX; art. 226, § 5º).

Registre-se, por primeiro, que, no caso, o princípio é argüido não em favor da mulher, mas em favor do homem,

não obstante formulado o pedido pela mulher.

A questão em debate - o direito de o marido ser incluído como dependente da mulher e, em tal situação, ser

beneficiário de pensão, nos casos especificados em lei, relativamente a ela, esposa, enquanto dependente do

segurado, seu marido - não se resolve com a simplicidade como foi posta.

É que é necessário reconhecer, em termos sociológicos, que o marido sempre foi considerado o provedor da
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família. O trabalho da mulher, de regra, é executado como auxílio no sustento da família. De regra, portanto, o

homem não depende, economicamente, da mulher; o contrário é o que ocorre, de regra. É claro que essa

situação, modernamente, vem se alterando. Mas ela não se alterou, ainda, no sentido de tornar-se a regra. Isto

ocorre, aliás, praticamente no mundo inteiro. Na Alemanha, revela-nos Gilmar Ferreira Mendes, o Tribunal

Constitucional costuma aplicar, no controle de constitucionalidade, a técnica do apelo ao legislador: 'não raro

reconhece a Corte que a lei ou a situação jurídica não se tornou 'ainda' inconstitucional e exorta o legislador a

que proceda - às vezes dentro de determinado prazo, - à correção ou à adequação dessa situação ainda

constitucional.' ('O apelo ao Legislador...', Ver. Dos Tribs., Cadernos de Dir. Const. e Ciência Política, I/91).

Aplicando essa técnica, o Tribunal Constitucional examinou a questão da pensão previdenciária por morte da

esposa, caso configurador do processo de 'inconstitucionalização em virtude de mudança das relações fáticas e

jurídicas', acrescenta Gilmar Mendes. É que a Lei de Seguridade alemã estabelece que o marido somente faz jus

à pensão se o que ela ganhava era fundamental para a manutenção da família. Todavia, no tocante ao segurado-

varão, a viúva era sempre dependente, vale dizer, com a morte do marido, tinha assegurada a pensão,

automaticamente. Na primeira decisão, em 24.7.63, o Tribunal entendeu constitucionais tais disposições, dado

que, com o falecimento do segurado-varão, seria possível presumir substancial perda de rendimentos. Ora, o

'reduzido número de mulheres casadas entre a população economicamente ativa (1950, cerca de 7,5%) estava a

indicar que o legislador não ultrapassara os limites de uma tipificação admissível'. Mas, continua Gilmar, 'na

segunda decisão, de 17 de dezembro de 1974, considerou o Bundesverfassungsgericht que as normas constantes

do art. 43 da Lei de Seguridade, e do art. 1.266 do Regulamento de Previdência Social, 'ainda não eram

inconstitucionais'. No entanto, o legislador estava obrigado a promulgar uma nova lei, porque as disposições em

apreço estavam submetidas a notório 'processo de inconstitucionalização'. É que, argumentava-se, no período

1950-1973, o número de mulheres casadas economicamente ativas havia quadruplicado. Era possível constatar,

ademais, uma significativa mudança da divisão de tarefas no âmbito da relação conjugal, suficiente, por si só,

para reabrir a questão sobre a constitucionalidade dos preceitos impugnados.' (ob. e loc. cits.).

É o que ocorre, de certa forma, no Brasil, presente o dado antes referido: o homem sempre foi, de regra, o

provedor da família. A presunção de dependência da viúva pode ser afirmada, em linha de princípio. O contrário

não tem sido a regra. Esse dado sociológico é muito importante na elaboração legislativa. É claro que essa

situação, principalmente entre a classe média, nas grandes cidades, tem sofrido alterações. A legislação

infraconstitucional, por sua vez, também tem evoluído. Menciono, como exemplo, a Lei 8.112, de 11.12.90, que

dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações públicas

federais, que estabelece, no art. 217, I, a, como beneficiário da pensão vitalícia o cônjuge e não a esposa, como

era costumeiro. O que é certo, entretanto, é que é preciso lei específica dispondo a respeito, porque o dado

sociológico acima indicado sempre foi considerado no custeio do benefício. Sendo assim, presente a norma

inscrita no art. 195, § 5º, da Constituição Federal - 'nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total' - a extensão da pensão ao viúvo da

segurada não prescinde de lei específica, não sendo possível, data vênia, no caso, ao contrário do sustentado no

parecer da Procuradoria-Geral da República, a interpretação extensiva do disposto no art. 9º, I, da Lei 7.672/82,

do Estado do Rio Grande do Sul. (...)

Em suma: a extensão automática da pensão ao viúvo, em decorrência do falecimento da esposa-segurada, assim

considerado aquele dependente desta, exige lei específica, tendo em vista as disposições inscritas no art. 195,

caput, e seu § 5º, e art. 201, V, da Constituição Federal.

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento." (g.n.)

 

Sob tal raciocínio, lícito concluir pela impropriedade de mera extensão ao marido que não fosse inválido à época

do óbito, da qualidade de dependente da esposa, sem que normatização específica acerca da hipótese houvesse.

Confira-se, ainda, jurisprudência relativa ao tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO DECRETO Nº 83.080/79. MARIDO.

INVALIDEZ NÃO ALEGADA. INAPLICABILIDADE DA C.F./88 E DOS ARTS. 4º E 5º DA L.I.C.C.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA MANTIDA. 

(...).

II - Para efeito de concessão de pensão por morte, considera-se a legislação vigente à época do óbito do

segurado e, assim, não há que se falar, no presente caso, em aplicação da Constituição Federal de 1988, cujo

texto só viria à lume anos após o falecimento da esposa do autor.

(...).

IV - Autor, em momento algum da instrução processual, alegou se encontrar inválido, única circunstância que

possibilitaria enquadrá-lo no rol de dependentes do art. 12 do Decreto nº 83.080/79, para fins de concessão de

pensão por morte. Assim procedendo deixa claro que, à luz da norma supradita, sua pretensão não encontra

amparo legal, circunstância que, conjugada com os argumentos anteriores, justifica a decisão reproduzida na r.

sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6141/7878



V - Recurso do autor improvido." (TRF 3ª Região, AC proc. nº 200303990325210, 9º Turma, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, v.u., DJU: 09.12.04, p. 591)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE.

MARIDO. AUSÊNCIA DE INVALIDEZ. 

(...).

II - Em se tratando de benefício rural de pensão por morte, há que se aplicar a lei vigente à época do óbito do

segurado (28.02.81), que, no caso, é a Lei Complementar n. 11/71.

III - Nos termos do artigo 12, inciso I, do Dec. nº 83.080/79, o marido somente ostentava a condição de

dependente caso restasse comprovada a sua condição de inválido, o que não é o caso dos autos.

(...).

IV - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do réu providas." (TRF 3ª Região, AC proc. nº

200203990233863, 10º Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU: 30.07.04, p. 502)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE AO MARIDO DA DE CUJUS. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. DECRETO N. 89.312/84.

I - A pensão por morte é disciplinada pela legislação vigente à época do óbito, em obediência ao princípio

tempus regit actum. Aplicação do Decreto n. 89.312/84.

II - Demonstrado que o Autor, marido da falecida, não era inválido à época do óbito, fica inviabilizada a

concessão de pensão por morte, nos termos do art. 10, inciso I, do Decreto n. 89.312/84, uma vez que não se

enquadra como dependente.

III - Apelação improvida." (TRF - 3ª Região, Oitava Turma, Apelação Cível 873366, Rel. Des. Fed. Regina Costa,

v. u., DJU 26.01.05, p.282)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIGÊNCIA DO DECRETO 89.312/84. MARIDO. INVALIDEZ

NÃO COMPROVADA.

1. A concessão de pensão por morte, devida a dependentes de segurado falecido, deve observar os requisitos da

lei vigente à época do óbito, não se aplicando legislação posterior, ainda que mais benéfica.

2. Comprovado nos autos que a segurada faleceu sob a vigência da CLPS, a pensão somente será devida ao

marido inválido; sem essa, prova, imperioso negar-lhe o benefício.

3. Recurso não conhecido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 177290, Rel. Min. Edson Vidigal, v. u., DJU 11.10.99,

p.81)

 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que a parte autora não era dependente de

sua finada esposa, não podendo ter, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte

pleiteada na exordial.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004368-07.2007.4.03.6105/SP

 

 

2007.61.05.004368-3/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com pedido de liminar, objetivando o restabelecimento de auxílio-

acidente, cessado em virtude de implantação de aposentadoria.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

A liminar foi indeferida.

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da segurança.

A sentença, prolatada em 22.02.08, concedeu parcialmente a segurança para determinar o restabelecimento do

auxílio-acidente. Determinada a implantação em 45 dias, independentemente de recurso. Custas na forma da Lei.

Sem honorários advocatícios. Foi determinada a remessa oficial.

O INSS apelou.

Contrarrazões.

Comprovação da reativação do benefício.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O Decreto 89.312/84, vigente à época da concessão do auxílio-acidente sub judice, disciplinava em seu art. 165, §

1º, que o auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não

relacionado com o mesmo acidente, é concedido, mantido e reajustado na forma desta Consolidação e

correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o item II do artigo 164, observado o disposto

no seu § 8º.

A Lei 8.213/91, em sua redação original, previa que o auxílio-acidente, correspondente a 50% (cinquenta por

cento) do salário de benefício do segurado, consistia benefício mensal e vitalício, nos termos do § 1º do art. 86.

Por sua vez, em 11.11.97, foi publicada a Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, que foi convertida na Lei

9.528, de 10.12.97, que alterou a redação do apontado § 1º do art. 86, para modificar as regras atinentes ao

auxílio-acidente, disciplinando que aludido benefício, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário de

benefício do segurado, é devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado.

Frente a tal alteração legislativa, restou controvertida a questão da possibilidade de cumulação de auxílio-acidente

com aposentadoria, principalmente nos casos em que um dos benefícios tenha sido concedido em data posterior ao

surgimento da Lei 9.528/97.

Dada a controvérsia, em julgamento realizado aos 22.08.12, sem sede de recurso repetitivo, a Primeira Seção do

C. STJ pacificou a questão, consolidando o posicionamento no sentido de que a legislação em vigor impede que o

benefício de auxílio-acidente seja pago cumulativamente com a aposentadoria, caso um desses beneplácitos tenha

sido concedido após a vigência da aludida Medida Provisória 1.596/97, posteriormente convertida na Lei

9.528/97.

Não é despicienda a transcrição da ementa do aludido julgado:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO FERREIRA DE REZENDE

ADVOGADO : SP167116 ROSELI MARQUES DA ROSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DAA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/91. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO DO

AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE.

(...).

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração

do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 (...).

(...).

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(Rel. Min.Herman Benjamin, v.u., DJe 03.09.12)

 

Destarte, admite-se a percepção conjunta dos dois benefícios - auxílio-acidente e aposentadoria -, desde que a

eclosão da lesão incapacitante caracterizadora do auxílio-acidente e o início da aposentadoria antecedam à

alteração do artigo 86, parágrafos 2º e 3º, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 1596-14, de 10.11.97

(DOU 11.11.97), convertida na Lei nº 9.528/97.

No caso sub judice, o auxílio-acidente foi concedido a partir de 01.12.90 (fl. 16), sendo que a aposentadoria por

tempo de contribuição foi deferida em 26.03.01, com data de início a partir de 07.08.00 (fl. 19), isto é, a

aposentadoria se deu após a alteração da redação do art. 86 e seus parágrafos da Lei 8.213/91, pela Lei 9.528/97,

de modo que reconheço ser indevida a acumulação dos benefícios, frente à vedação imposta pela novel legislação.

 

Nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal, incabível o pagamento de honorários advocatícios.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP,

Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a ordem de implantação do benefício. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-o com cópia da

íntegra do acórdão. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS PARA DENEGAR A SEGURANÇA, NOS TERMOS DO § 5º, ART.

6º DA LEI 12.016/09. Revogo a ordem de implantação do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-59.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

2007.61.18.001342-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JUVENTINO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) e outros

: MARIA VENDRAMINI ZANGRANDI

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : DANIEL ZANGRANDI

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA

: LIA DE PAULA CIPRO

: JORGINA DA CRUZ SANTO TEREZA

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

: JOAO DO PRADO

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Os apelantes sustentam que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que

não computados os juros moratórios entre a data da apresentação da conta de liquidação e a data do efetivo

pagamento. Alegam, ainda, que a correção monetária deve ser feita com a utilização dos índices relativos aos

expurgos inflacionários.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/07/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013425920074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;
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AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº

20120101167, 20120101168, 20120101170, 20120101172, 20120101173, 20120101175 e 20120101176 foram

distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 19/06/2012, e pagas (R$ 608,05, R$ 91,20, R$ 1.019,44, R$

2.988,49, R$2.802,94, R$ 1.514,65 e R$ 3.286,83, respectivamente), em 27/07/2012, no prazo legal, não sendo

devidos os juros de mora.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE

nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

79, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e EC nº 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores (índices das datas das contas, em julho de 2011: 9,597137 e em maio de 2010: 9,486714 e

índice da data do pagamento, em julho de 2012: 9,685171).

Confira-se:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)
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Assim, não há saldo complementar a favor dos exequentes.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 129) julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC, em razão do total pagamento

do débito. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que são devidos honorários advocatícios em

execução de pequeno valor, ainda que não embargada, conforme Enunciado nº 39, de 16/09/2008, da AGU.

Requer sejam arbitrados os honorários advocatícios advindos da execução do julgado.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 02/08/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao

texto da Lei 9.494/97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública

nas execuções não embargadas".

Observo que o C. STF, por maioria, no julgamento do RE 420.816, declarou a constitucionalidade da Medida

Provisória nº 2.180-35/01, dando interpretação conforme ao art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, na qual se converteu a

referida medida provisória, para reduzir-lhe a aplicação às hipóteses de execução por quantia certa contra a

Fazenda Pública (artigo 730 do Código de Processo Civil), excluídos os casos de pagamento de obrigações

definidas em lei como de pequeno valor (artigo 100, § 3º, da Constituição Federal).

Cumpre ainda esclarecer que o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme pelo cabimento de

condenação em honorários advocatícios quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida

Provisória 2.180/35/01, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos

termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda

Pública.

Confira-se jurisprudência do STJ acerca da matéria:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

AUSÊNCIA DE EMBARGOS. ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO INICIADA

APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA

CORTE. AÇÃO ORDINÁRIA DE NATUREZA COLETIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-

35/2001, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, §

4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. Todavia, não é o

que ocorre neste caso.

II - Muito embora as regras estritamente processuais tenham aplicação imediata, inviável a adoção da Medida

2008.03.99.009249-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUCIA GAZOTTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Provisória 2.180/2001, aos casos pendentes, pois a sua eficácia fica condicionada aos feitos onde o processo

cognitivo ainda não tenha se exaurido, sob pena da sua retroatividade malferir direito já integrado ao patrimônio

jurídico da parte vencedora da lide. Desta forma, a Medida Provisória 2.180/2001, só pode ser aplicada às

execuções iniciadas após a sua vigência, o que é o caso dos autos. Precedentes.

III - Não obstante tenha existido julgamento isolado da Corte Especial entendendo que "Com o advento da EC n.

32/2001, que alterou a redação do art. 62 da CF/1988, ficou explicitamente vedada a edição de medida

provisória para tratar de matéria processual. Assim, é impossível adotarem-se os termos da MP n. 2.180-

35/2001, que dispõe sobre os honorários advocatícios, tema de índole processual." (EREsp. 436.312/SC), a

própria Corte Especial, em decisões proferidas em sessões posteriores, manteve o entendimento de que a referida

Medida Provisória somente não seria aplicável aos casos ocorridos antes da sua vigência.

IV - Assim, deve prevalecer o último entendimento prescrito pela Eg. Corte Especial, em face da missão

constitucional deste Tribunal quanto à uniformização da matéria infraconstitucional em sede de recurso especial.

V- É mister destacar que esta Corte possui jurisprudência no sentido de que na Ação Civil Pública é cabível, em

sede de execução, honorários advocatícios contra a Fazenda Pública. Ocorre que, in casu, a hipótese é diversa,

tendo em vista que se trata de execução em ação ordinária de natureza coletiva, devendo ser aplicada a

Medida Provisória.

VI - Agravo interno desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 704856; Processo: 200401653620; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data

da decisão: 02/06/2005; Fonte: DJ; Data 20/06/2005, página: 368; Relator: GILSON DIPP).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA

PÚBLICA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA 2.180/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CABIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta Corte pelo cabimento de condenação em honorários advocatícios quando a

execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/01, nas execuções fundadas em título

judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, mesmo

quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

2. Com a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o artigo 1º-D ao texto da Lei

9.494, de 10.09.97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções não embargada s".

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargada s contra Fazenda Pública

dependerá do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória 2.180-35/01.

4. A execução foi proposta em julho de 2003, após a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01,

mostrando-se indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda Pública.

5. A Medida Provisória 2.180-35/01, mesmo após a edição da Emenda Constitucional 32/01, continua a ser

aplicada às execuções ajuizadas depois da sua publicação.

6. Recurso especial improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 666081;

Processo: 200400833748; UF: RS; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 19/04/2005;

Documento: STJ000618144; Fonte: DJ; DATA:13/06/2005; página:260; Relator: CASTRO MEIRA)

 

Todavia, a própria Advocacia Geral da União publicou Súmula, editada em 16 de setembro de 2008, dando conta

que os honorários são devidos, nas execuções não embargadas, quando a obrigação for definida como de

pequeno valor.

Confira-se:

 

"São devidos honorários advocatícios nas execuções, não embargadas, contra a Fazenda Pública, de obrigações

definidas em lei como de pequeno valor (art. 100, § 3º, da Constituição Federal)."

 

E a jurisprudência assentou-se nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO

DE LEI. VERBETE SUMULAR 343/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. ENQUADRAMENTO LEGAL. EXECUÇÃO

DE TÍTULO JUDICIAL NÃO EMBARGADO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE

PEQUENO VALOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. MP 2.180/01. ENTENDIMENTO DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

ENUNCIADO SUMULAR Nº 39, DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

1. O julgamento da causa não resta frustrado ante a ausência de expressa indicação do dispositivo legal em que a

parte autora ampara sua pretensão, quando há fundamentação suficiente para se inferir o pedido rescisório. 
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2. Não incide o óbice do verbete sumular 343/STF por cuidar-se de matéria de índole constitucional. 

3. "Segundo a doutrina, viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor mas também

quando se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao

preceito mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea." (AR 236/RJ, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJ 12/10/90). 

4. Não obstante o início da execução ter ocorrido em data posterior à edição da MP 2.180/01, em se tratando de

execução dita "de pequeno valor", incide, à espécie, o entendimento firmado pelo Plenário do STF no RE

420.816/PR, que declarou, "incidentalmente, a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de

agosto de 2001, com interpretação conforme de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução, por

quantia certa, contra a Fazenda Pública (Código de processo Civil, art. 730), excluídos ao casos de pagamentos

de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do artigo 100 da Constituição" (grifei). 

5. Precedentes desta Corte e verbete sumular 39/AGU : "São devidos honorários advocatícios nas execuções, não

embargadas, contra a Fazenda Pública, de obrigações definidas em lei como de pequeno valor (art. 100, § 3º, da

Constituição Federal)". 

6. Ação rescisória julgada procedente.

(Superior Tribunal de Justiça; Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 3382; Processo nº 200501276564; Órgão

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJE; DATA:02/08/2010; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA)

 

In casu, é relevante anotar que a execução iniciou-se em 07/2008, após a vigência da referida Medida Provisória.

Entretanto, como o valor exequendo era inferior a 60 salários mínimos (R$ 7.588,86, para julho de 2008), são

devidos os honorários, mesmo se a execução não for embargada.

Quanto aos honorários, cumpre observar que ao processo de conhecimento reserva-se o arbitramento da

sucumbência em percentual da condenação. Ao de execução, ultrapassada aquela fase, mostra-se mais adequada a

adoção de valor fixo que nem onere em demasia o vencido, nem seja irrisório ao vencedor.

Acrescente-se que, a teor do §4º do art. 20 do Código de Processo Civil, nas ações em que é sucumbente a

Fazenda Pública, o magistrado não está adstrito aos limites máximo e mínimo do §3º do mesmo dispositivo legal,

podendo fixar os honorários pelo critério equitativo, inclusive em valor fixo. Precedente: Recurso Especial

Repetitivo 1155125/MG. 5.

Confira-se:

 

AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO. EX-COMBATENTE. CUMULAÇÃO

COM PROVENTOS DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART.

20, §§ 3º E 4º, DO CPC. EQUIDADE.

I - A teor do art. 53, II, do ADCT, pode-se cumular a pensão especial concedida a ex-combatente com a

aposentadoria por tempo de serviço, porquanto a norma constitucional excetuou os benefícios previdenciários da

inacumulatividade. Precedentes desta c. Corte.

II - Conforme entendimento desta c. Corte, para a fixação do quantum dos honorários advocatícios, utilizando-se

do juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias

previstas no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o valor da

condenação ou mesmo arbitrar valor fixo. Agravos regimentais desprovidos.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; AEARSP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1060222; Processo nº 200801114027; Órgão

Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE DATA:14/09/2009; Relator: FELIX FISCHER)

 

Nessa trilha, e diante da pouca complexidade da matéria, bastante razoável a fixação da honorária de

responsabilidade do INSS, em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo da parte autora, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

fixar os honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de companheira de Hélio Ferreira, falecido em 14.09.05,

busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 103).

A sentença, prolatada em 06.06.12, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por

morte à parte autora, a partir da citação (18.06.08 - fl. 219), com juros e correção monetária, bem como a pagar

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, observada a Súmula

111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial.

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a qualidade de

segurado do falecido, que não havia implementado todos os requisitos necessários à concessão de qualquer

aposentadoria. Caso mantida a procedência, pugnou pela fixação do termo inicial na data da citação.

Contrarrazões.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 475, I, do CPC, consoante redação conferida pela Lei nº

10.352/2001.

Inicialmente, não conheço da parte da apelação do INSS referente ao termo inicial do benefício, porquanto fixado

conforme requerido pela autarquia.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997, in verbis:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento,

ostentasse o status de segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de

dependente do falecido.

In casu, a ocorrência do evento morte, em 14.09.05, encontra-se devidamente comprovada pela certidão de óbito

(fl. 26).

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao de cujus, o art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

2008.61.09.002555-6/SP
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e um) anos ou inválido;

(...)

§ 4º . A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em suma, para requerimento de pensão por morte, basta que a companheira comprove a existência de união

estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a comprovação de lapso temporal de

vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez que esta é presumida.

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: a certidão de nascimento da filha do casal, de 06.03.83 (fl.

81); os documentos de fls. 84/87, de 2004 e 2005, indicando que a autora e o falecido viviam no mesmo endereço.

Também foram ouvidas testemunhas, as quais corroboraram a alegação de união estável entre a parte autora e o

de cujus até a data do óbito (fls. 299/301).

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15, II, §§ 1º

e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Em consulta à CTPS e ao CNIS do falecido, constata-se que ele manteve vínculo empregatício, em períodos

descontínuos, de 28.11.75 a 23.08.96 (fls. 31/59 e 312) e, tendo o óbito ocorrido em 14.09.05, operou-se a perda

da condição de segurado, pois houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 09 (nove) anos. 

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até

três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção

que acarrete a perda da qualidade de segurado e/ou o desemprego involuntário do trabalhador. 

No caso presente, o falecido não demonstrou qualquer destas condições e permaneceu por mais de 12 (doze)

meses sem contribuir para o RGPS, sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado.

Ressalte-se que, muito embora as testemunhas tenham afirmado que o falecido se afastou do trabalho por

problemas de alcoolismo, não há alegação da demandante neste sentido, tampouco qualquer documento médico

comprovando a incapacidade do finado. Anote-se, ainda, que o óbito decorreu de doenças não associadas ao

consumo excessivo de bebidas alcoólicas.

Ademais, não se deve confundir período de carência, definido no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a

partir do transcurso do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensado para fins de concessão de pensão

por morte, com qualidade de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo

diploma normativo. In casu, restou desatendido o último dispositivo em tela.

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie.

Estabelece o referido dispositivo que a perda da qualidade de segurado superveniente à implementação de todos

os requisitos à concessão de qualquer espécie de aposentadoria não obsta a concessão de pensão por morte, o que

não ocorreu na hipótese vertente.

Isso porque, embora tivesse cumprido a carência necessária para a outorga de aposentadoria por idade, o falecido

não havia completado o requisito etário exigido, visto que morreu aos 56 (cinquenta e seis) anos. 

A propósito, o seguinte julgado desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO EM VIDA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À

CONCESSÃO DE UMA DAS ESPÉCIES DE APOSENTADORIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão

agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada

em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - No presente caso, não restou

comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu

falecimento, ocorrido em 30.03.2005, já que o seu último vínculo empregatício noticiado encerrou-se em

05.12.2001 com o empregador "URBANIZADORA MUNICIPAL S/A URBAM" (CTPS - fls. 21 e CNIS - fls. 63),

tendo passado mais de três anos sem recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos

prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

obtenção de qualquer aposentadoria também não restou demonstrado, levando-se em conta que o falecido não

tinha atingido o tempo mínimo para a percepção de aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos),

tampouco completou a idade mínima de 65 anos fixada pelo artigo 48 da Lei nº 8.213/91 para a percepção de

aposentadoria por idade. - O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1110565/SE, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que a condição de segurado do de cujus é requisito

necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte aos seus dependentes, excepcionando-se essa regra,

porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os requisitos necessários à concessão de uma das

espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. - As razões recursais não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.(AC 00054236720054036103, DESEMBARGADORA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6152/7878



FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado.

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de

divergência.

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg

EREsp 547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª

Seção, DJ: 04.12.06, p. 260).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.'

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE:

01.09.08).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes

da data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao

benefício pleiteado.

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06,

p. 368).

 

Por fim , revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DO INSS, DOU PROVIMENTO À PARTE CONHECIDA E À REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

Revogo a tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por ambas as partes em face da sentença que deferiu o benefício assistencial de

prestação continuada pleiteado, e antecipou os efeitos jurídicos da tutela (fls. 177-178).

 

Quanto ao mérito, pugna a autarquia federal pela reforma integral do julgado. Sustenta em síntese, não ter a parte

autora preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício (fls. 186-200 e 211-216).

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério

Público Federal (fls. 219-223 e 224-227 e 236-246).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.

 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei nº 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

("a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que

vivam sob o mesmo teto" - § 1º), de pessoa portadora de deficiência ("aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas." - §

2º), e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

No caso dos autos, a parte autora, requereu o benefício assistencial por ser portadora de deficiência.

 

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da

devida instrução em Primeira Instância, pois o estudo social elaborado em 17.11.09 e complementado em

26.07.10 (fls. 73-74 e 87-90) se mostra totalmente deficitário, insuficiente ao exame da incapacidade da parte

autora de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

 

 

Não foi informada a qualificação (estado civil, data de nascimento, profissão, etc) e números de documentos (RG

ou CPF) do marido da autora, dos filhos, noras e genros, mesmo daqueles que não vivam sob teto da requerente. A

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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ausência de tais dados inviabiliza a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, aos Registros

de Imóveis, e outros registros de natureza publica. 

Tendo em vista a informação de que alguns dos onze filhos da autora pagam as suas contas de água, luz e telefone,

deverá ser esclarecido: quem são esses filhos e qual a periodicidade de tais pagamentos. 

 

Quanto ao estado civil da autora, consta na petição inicial tratar-se de pessoa casada. No entanto, à fl. 74 consta

que o cônjuge da requerente reside em Maraial - PE, e que lhe envia R$ 100,00 por mês, e posteriormente, sem

qualquer explicação da assistente social a esse respeito, ele passa a constar no rol de pessoas que residem com a

autora (fl. 87). 

 

Também não foram expostos aspectos relevantes das condições habitacionais da família como, por exemplo, o

estado de conservação do imóvel no qual a requerente reside, a descrição minuciosa dos cômodos que o

constituem (especificação dos cômodos, se há laje, tipo de piso, reboco, pintura ou revestimento, etc), se o imóvel

está situado em bairro urbanizado e oferece mínima infraestrutura (água encanada, esgoto, calçamento, distância

aproximada de escolas, comércio, postos de saúde, hospitais etc), e a descrição, quantidade e a qualidade do

mobiliário e eletrodomésticos que guarnecem cada cômodo da residência. 

Por fim, diante da contradição concernente ao domicílio da parte autora, deverá a mesma ser compelida a trazer

aos autos documentos que comprovem a propriedade do imóvel situado na Travessa Girassol nº 12, esclarecendo

o motivo de ter indicado na exordial endereço diferente, e ainda, a quem pertence o imóvel situado na Avenida

Visconde de Cairu nº 567.

 

Incompleto e insuficiente o estudo social, principalmente por não terem sido respondidos os quesitos

formulados pelo Juízo (fl. 82), quanto a informações relevantes, capazes de, por si sós, modificarem o deslinde

da causa, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o cerceamento de defesa.

 

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93,

faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la

provida por sua família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo social, pois a prova pericial

supracitada não se presta a essa finalidade, por isso que deixa de satisfazer legalmente às exigências do devido

processo legal.

 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria

de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito,

inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional ao

contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda,

DJU 31/1/2007, p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p.

489).

 

Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, a declaração, de ofício, da nulidade da sentença, e

realização de novo estudo socioeconômico é medida que se impõe.

 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

 

Restam prejudicadas, consequentemente, as apelações interpostas por ambas as partes.

 

Recomendo, por fim, que seja dada a prioridade máxima que o processo merece no seu andamento, tendo em

vista que o feito já havia subido esta Corte em setembro de 2011, e restou anulada a sentença prolatada para

realização de nova perícia médica (fls. 141-142).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a sentença prolatada e determino a

baixa dos autos ao Juízo de origem, com urgência, para a produção de laudo social conclusivo e a prolação de

nova sentença. Prejudicado o julgamento das apelações interpostas.

 

Publique-se, intimem-se e comunique-se com urgência.
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Oportunamente, anote-se, para fins de intimações através da imprensa oficial, também o nome do advogado

Adelcio Carlos Miola (OAB/SP 122.246), conforme requerido à fl. 35.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo. 

Documentos.

Assistência judiciária gratuita (fl. 28).

O INSS contestou o feito.

Laudo médico pericial (fls. 50/56).

A sentença, prolatada em 29.04.09, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora a

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (11.04.07 - fl. 13), com juros de mora e

correção monetária, bem como a pagar honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor

da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Concedida a tutela antecipada. Não foi determinada a remessa

oficial.

O INSS interpôs apelação requerendo a improcedência do pedido. Subsidiariamente, requereu a fixação do termo

inicial em 01.07.09, dia subsequente ao da última contribuição previdenciária realizada pela demandante, ou na

data de juntada do laudo pericial, além da redução da verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação. 

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2008.61.23.000797-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GUIA CRUZ SILVA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO e outro
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Destacados os artigos que disciplinam o benefício em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.

Quanto aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento de carência, colhe-se do extrato do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja cópia ora se anexa, que a demandante possui registro de vínculos

empregatícios até 30.07.81, além de outro em aberto, registrado extemporaneamente, com início em 02.05.05 e

sem data de saída. A autora fez, ainda, constiruições à Previdência Social, de forma descontínua, de agosto/2005 a

julho/2009 (fls. 10/11 e doc. anexo). 

Entretanto, não faz jus ao benefício pleiteado. 

No tocante à incapacidade, o laudo pericial, realizado em 28.11.08, atestou que a autora é portadora de neoplasia

de mama, com fibrose de cicatriz de mastectomia e axilectomia, linfedema de membro superior direito com

limitação de força e movimento, estando total e permanentemente inapta ao trabalho desde 18.08.00, quando foi

submetida a cirurgia (fls. 50/56).

Não obstante, verifico que a autora trabalhou até 30.07.81, ficou mais de 23 (vinte e três) anos sem fazer qualquer

contribuição e voltou-se a filiar à Previdência Social em maio/2005, quando já se encontrava incapaz.

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão

de benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência,

ressalvadas as hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela).

Portanto, imperiosa a improcedência do pedido apresentado.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes

antes da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado

que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão.

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação

em 23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos

compreendidos entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07),

consoante o previsto na legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91.

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e

permanente da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à

doença congênita ou adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão

do benefício, desde que o agravamento da enfermidade seja posterior à filiação.

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

6. Apelação não provida".

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447).

(g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO.

I - (...)

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42).

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em
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caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade.

IV - (...)

V - (...)

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado.

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

VIII - (...)

IX - Recurso do INSS provido.

X - Sentença reformada."

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g.

n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...).

II - (...).

III - Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p.

543). (g. n)

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

Revogo a tutela antecipada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003040-42.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 162/166) julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial a fls. 146: R$ 350.756,47, atualizados

para outubro de 2008.

Inconformada, apela a autarquia, sustentando, em síntese, que devem ser descontadas as parcelas recebidas

administrativamente a título de auxílio-acidente, tendo em vista a impossibilidade de cumulação com a a

aposentadoria.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 25/02/2010.

A fls. 180, há petição do exequente requerendo preferência no julgamento do feito.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

a partir de 12/12/1998, e a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a

2008.61.26.003040-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEVI ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro
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sentença. Determinou o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, de acordo com a

Súmula nº 148 do STJ e Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 53, da E.

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros moratórios, no percentual de 0,5% ao mês, a

contar do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com

o art. 161, §1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

Transitado em julgado o decisum, o exequente trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 12/1998 a

05/2008, mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 353.157,70, para maio de 2008.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a parte autora não

descontou os valores recebidos a título de auxílio-acidente no período de 12/12/1998 a 16/10/2007. Ademais, a

correção monetária não obedeceu aos índices da tabela do Provimento nº 561/07, do Conselho da Justiça Federal.

Apresentou cálculos apurando o valor total de R$ 298.073,54, para maio de 2008.

A fls. 15, há consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-acidente, à parte autora, de

20/10/1994 a 11/12/1998. Observa-se que benefício foi cessado apenas em 03/12/2007, com o cumprimento da

decisão que determinou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Instado a manifestar-se, o exequente alegou ser possível a cumulação de aposentadoria por invalidez com o

auxílio-acidente, pois este foi concedido antes da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97, que vedou a cumulação

entre os mencionados benefícios.

A Contadoria Judicial apresentou cálculos divididos em dois anexos, da seguinte forma:

Anexo I: descontando o auxílio-acidente da conta de liquidação, apurando o valor de R$ 292.999,84, para maio de

2008, e de R$ 311.127,80, para outubro de 2008.

Anexo II: sem descontar o auxílio-acidente da conta de liquidação, apurando o valor de R$ 330.316,51, para maio

de 2008, e de R$ 350.756,47, para outubro de 2008.

A parte autora concordou com os cálculos (sem discriminar qual); a autarquia concordou com os cálculos

apresentados no Anexo I.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e acolheu os cálculos do Anexo II da Contadoria,

atualizados para outubro de 2008, motivo do apelo, ora apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

A questão a ser dirimida diz respeito à possibilidade ou não de cumulação do auxílio-acidente com a

aposentadoria por tempo de serviço.

O art. 86, §1º da Lei de Benefícios previa originalmente que o Auxílio-Acidente possuía caráter vitalício, portanto

não sendo vedada sua percepção cumulada a qualquer outro benefício de natureza previdenciária:

Art. 86 (...)

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício.

Sua redação foi modificada pela Lei 9.528/97, especificamente em seu §2º, que prevê de modo expresso ser "

vedada sua cumulação com qualquer aposentadoria":

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

(...)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.

No caso em tela, de acordo com os documentos que instruíram a inicial e os extratos do Sistema Dataprev, o

auxílio-acidente teve termo inicial em 20/10/1994.

Ao seu turno, a aposentadoria por tempo de serviço foi implantada em 03/12/2007, com DIB em 12/12/1998,

posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, portanto, regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes

alterações, em especial a que modificou a redação do art. 86 - Lei nº 9.528 de 10/12/1997 - para vedar a

cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente.

Ainda que a parte autora alegue que o fato gerador do Auxílio-Acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de

10.12.1997, não é permitida sua percepção cumulada à da Aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é

posterior à modificação do diploma legal.

Consoante recente entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.º 1.296.673/MG, julgado

pela Eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), ficou assentado que,

para que o segurado tenha direito à acumulação do auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a

eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam

anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

Confira-se:
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. ACIDENTE OU ECLOSÃO DA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI PROIBITIVA. CASO CONCRETO. ECLOSÃO DA LESÃO

INCAPACITANTE ANTERIORMENTE À LEI N.º 9.528/97 NÃO PROVADA.

1. No REsp n.º 1.296.673/MG, julgado pela eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art.

543-C do CPC), ficou assentado entendimento de que, para que o segurado tenha direito à acumulação do

auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do

direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

2. In casu, embora o embargante fosse aposentado antes da alteração legislativa empreendida pela Lei n.º

9.528/97, não ficou provado que ele teve reduzida sua capacidade laboral em razão das moléstias adquiridas

pelo exercício de suas atividades laborais antes da vigência da referida lei.

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe

20/02/2013)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. REQUISITOS.

1. Segundo entendimento pacífico desta Terceira Seção, é requisito para a acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado. Súmula n. 168/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS; Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012)

 

Portanto, indevida, in casu, a cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria por tempo de serviço, devendo ser

descontadas as parcelas recebidas a título de auxílio-acidente após o termo inicial da aposentadoria. Assim, a

execução deve prosseguir pelos cálculos elaborados pelo INSS.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos de fls. 11/14: R$ 298.073,54, para maio de

2008.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003042-12.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada em 29.07.2008, em que a autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora

rural, em regime de economia familiar.

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a contar

2008.61.26.003042-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILCE MACIAS AZZOLINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193207 VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro

No. ORIG. : 00030421220084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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do requerimento administrativo (28.08.1994). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

Apelou, o INSS, pleiteando o reexame necessário da sentença e, no mérito, requer a reforma integral da sentença.

Subsidiariamente, pugnou pelo reconhecimento da prescrição, bem como modificação dos critérios de incidência

da correção monetária e juros de mora.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)."

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos 48, 55 e 143.

A autora completou a idade mínima em 28.05.1992 (fls. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural

por 90 meses.

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário."

 

Foram acostados aos autos cópia dos seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 1959, qualificando o cônjuge como "plainador", e a autora, como "prendas

domésticas" (fls. 19);

- certidão emitida pela Secretaria da Fazenda de Araraquara/SP, atestando que a autora foi inscrita no cadastro de

contribuintes do ICM em 1982, cuja validade expirou em 31.01.1994 (fls. 21);

- declarações firmadas por terceiros e pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Europa/SP,

para o fim de comprovar o exercício de atividade rural pela autora, pelo período de 14.03.1982 a 28.12.1993 (fls.

22-29);

- certidão de matrícula referente a um lote rural, com área de dez alqueires, localizado no município de Nova

Europa/SP, do qual a autora tornou-se co-proprietária, em 10.10.1997, em decorrência de escritura pública de

doação (fls. 30-32);

- certificado de cadastro - exercício 1989, do mencionado imóvel, em nome do genitor (fls. 33);

- notificações e comprovantes de pagamento, anos de 1991 a 1993, correspondentes à mencionada propriedade,

denominada "Sítio Santa Clara" (fls. 34-36);

- declaração cadastral - produtor, em nome de familiar, com revalidação de inscrição até 1994 (fls. 41);

- notas fiscais de venda de laranja produzida no Sítio Santa Clara, emitidas entre 1988 e 1992 (fls. 56-78); dentre

outros.

 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91).

As notas fiscais de produtor rural indicam a comercialização de grandes quantidades de laranja, sendo pouco

provável que a autora e sua irmã (proprietárias do imóvel em questão), sem auxílio de empregados, fossem

capazes de colher entre 428 (quatrocentas) e 24.716 (vinte e quatro mil, setecentas e dezesseis) caixas de laranja,

conforme informações constantes nas notas fiscais acostadas aos autos.

No mais, a propriedade da autora possui extensão de 24,2 hectares, classificada como latifúndio de exploração

junto ao INCRA (fls. 33).

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício e a manutenção da sentença proferida, porquanto não
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comprovado o alegado regime de economia familiar.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005273-12.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do requisitório/precatório

no orçamento da Previdência Social, e também entre esta data e o efetivo pagamento do valor devido pela

entidade devedora.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 11/03/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 
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Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 
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9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº

20110058822 e o Precatório nº 20110058821, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

13/04/2011 e pagos (R$ 11.425,45 e R$ 511.443,36, respectivamente) em 27/05/2011 e em 24/04/2012, no prazo

legal, não sendo devidos os juros de mora.

Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028914-79.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.028914-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6164/7878



 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 236/238) julgou parcialmente procedentes os embargos, para determinar o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pelo embargante a fls. 20/23: R$ 4.777,98, atualizados para

maio de 2003.

Inconformado, apela o exequente, alegando, em síntese, que o valor correto dos honorários é aquele apresentado a

fls. 15: R$ 6.680,15, para abril de 2003. Afirma que, mesmo ocorrendo o pagamento administrativo, são devidos

honorários integrais sobre estes valores, pois estes só foram pagos em razão do ajuizamento da ação principal.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 12/08/2010.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou a autarquia a conceder, à parte autora, aposentadoria por tempo de serviço,

desde a data da citação (28/06/2001), e pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o montante

da condenação, nos termos do entendimento jurisprudencial desta E. Corte. Com relação às parcelas vencidas,

determinou a incidência de correção monetária, mês a mês, a partir das datas dos respectivos vencimentos, e de

juros de mora de 6% ao ano, contados da citação.

Transitado em julgado o decisum, a parte autora apresentou cálculos cobrando parcelas de 06/2001 a 04/2003,

mais honorários advocatícios, no total de R$ 51.214,50, para abril de 2003.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a parte autora já está

recebendo benefício concedido administrativamente, desde 01/10/2001, não havendo que se falar em parcelas

atrasadas. Subsidiariamente, afirmou que o cálculo apresentado pelo exequente acrescenta meses que já foram

objeto de pagamento na esfera administrativa. Apresentou cálculos apurando o valor de R$ 4.532,21 a título de

principal e R$ 245,77 a título de honorários advocatícios, atualizados para maio de 2003.

A fls. 76/77, há consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição à parte autora, com DIB e DIP em 01/10/2001.

Instada a manifestar-se, a parte autora concordou com as alegações do INSS quanto ao fato de já ter sido pago

administrativamente parte do valor devido, concordando com o valor referente ao principal apresentado pela

autarquia (R$ 4.532,21). Discordou, no entanto, com relação aos honorários advocatícios, ratificando o valor

inicialmente apresentado, ou seja, R$ 6.680,15.

A Contadoria Judicial apresentou cálculos apurando o valor de R$ 7.596,19, a título de honorários advocatícios,

calculados sobre as parcelas de 06/2001 a 02/2003 (fls. 224/225).

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, acolhendo os cálculos apresentados pelo INSS, motivo

do apelo, ora apreciado.

A questão discutida nestes autos diz respeito apenas ao valor dos honorários advocatícios, posto que as partes

concordaram com o valor do principal. 

Verifica-se que o autor pretende receber honorários advocatícios sobre o período de 06/2001 a 04/2003, sendo que

a verba honorária incide apenas entre o termo inicial (06/2001) e a data da sentença (07/2001), de acordo com a

Súmula nº 111 do STJ e conforme entendimento jurisprudencial pacificado.

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ ANTONIO FIERI

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP257901 HELIO HIDEKI KOBATA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(APELREEX 00291497520124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

 

Observe-se que o benefício concedido administrativamente, a partir de 01/10/2001, em nada influencia no cálculo

da verba honorária, visto que seu termo inicial é posterior à data da sentença. 

Dessa forma, correta a conta apresentada pela autarquia, que apurou o valor devido a título de honorários

advocatícios (R$ 245,77), considerando as parcelas vencidas até a data da sentença proferida na ação de

conhecimento.

Por esses motivos, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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Decisão

Trata-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em

face da decisão monocrática de fls. 141/142 que, nos termos do artigo 557 do CPC, deu provimento ao reexame

necessário e à apelação autárquica, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria

especial, excluindo da condenação o reconhecimento da especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a

11/05/2010.

Requer seja dado provimento ao agravo, arguindo a nulidade da decisão, tendo em vista a ocorrência de

cerceamento de defesa, considerando-se a necessidade de realização de prova pericial para a comprovação da

especialidade da atividade. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar

provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja apresentado em

mesa.

É o relatório.

 

De fato, razão assiste, em parte, ao agravante.

Na exordial, pleiteou a concessão de aposentadoria especial após o reconhecimento da especialidade do labor.

É importante ressaltar que, não foi possível o enquadramento, como especial, o interregno de 06/03/1997 a

11/05/2010, tendo em vista que os documentos apresentados não são precisos quanto ao nível de pressão sonora a

que esteve exposto.

Nesse contexto, tem-se que necessária a realização da prova pericial para a comprovação dos agentes agressivos e,

assim, possibilitar o exame da possibilidade de concessão da aposentadoria especial.

Portanto, a instrução do processo, com a realização de prova pericial, é crucial para que, em conformidade com a

prova material carreada aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade especial alegada.

Dessa forma, razão assiste ao ora agravante, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte.

2010.61.04.007996-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao requerente de demonstrar o alegado à inicial.

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO.

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido

o âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica

denegação de justiça."

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo:

1990000090180. UF: SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data:

18/02/1991; Página: 1035. Relator: CLÁUDIO SANTOS)

 

Assim, ocorrendo o cerceamento do seu direito de defesa, reconsidero a decisão de fls. 141/142, para anular a r.

sentença de primeiro grau.

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC dou parcial provimento ao agravo legal, para

reconsiderar a decisão de fls. 141/142 e anular a sentença, determinando o retorno dos autos a vara de origem,

para regular instrução do feito. Prejudicado o reexame necessário, o apelo autárquico e o recurso do autor.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria especial.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformado, apela o autor sustentando que restou comprovada a especialidade da atividade e que o autor

continuou a trabalhar na mesma função, já reconhecida como especial, desde a data do pedido administrativo até a

data da prolação da sentença, fazendo jus ao enquadramento do período de 07/11/2009 a 25/10/2011, além do

interstício de 03/05/1985 a 01/08/1989.

Regularmente processados, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, verifica-se que, embora a r. sentença considere que o período de 06/12/1995 a 06/11/2009 já foi

reconhecido pelo ente autárquico, compulsando os documentos de fls. 108/113, tem-se que o INSS apenas

enquadrou os interstícios de 23/09/1975 a 01/11/1977, 26/04/1982 a 30/10/1982, 01/09/1983 a 07/08/1984,

21/11/1984 a 17/04/1985 e de 02/07/1990 a 12/11/1993. Portanto, cabe a análise dos lapsos de 03/05/1985 a

01/08/1989 e de 06/12/1995 a 06/11/2009. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que os períodos de trabalho, especificados na

inicial, deram-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

2010.61.05.007239-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ILDEU BENEDITO MACHADO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/05/1985 a 01/08/1989 e de 06/12/1995 a 06/11/2009, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/05/1985 a 01/08/1989 - agente agressivo: óleo mineral, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 38);

Enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79

elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos

carboxílicos, compostos organonitrados.

- 06/12/1995 a 19/10/2009 (data da confecção do perfil profissiográfico) - agente agressivo: ruído de 92,7 db(A),

de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário (fls. 44), formulário (fls. 43) e laudo

técnico (fls. 42).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados,

no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado
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como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

Por outro lado, o autor, em seu apelo, pede o reconhecimento como especial do período de 07/11/2009 a

25/10/2011, posterior ao ajuizamento da demanda, aplicando-se o artigo 462 do Código de Processo Civil, que

impõe ao juiz considerar, de ofício ou a requerimento da parte, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito que venha a influir no julgamento da lide.

Na inicial o autor pleiteou a contagem do tempo de serviço até a data do requerimento administrativo em

06/11/2009, considerando-se que totalizou mais de 25 (vinte e cinco) anos. Assim, nota-se que o pedido objetivou

a aposentação levando-se em conta, o labor especial até 06/11/2009, pois já nessa época faria jus à aposentadoria

especial.

Desse modo, a análise dos períodos, como especiais, foi realizada conforme pleiteou o requerente, não havendo

alterações a serem feitas.

Assentados esses aspectos, tem-se que, considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez

mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 06/11/2009, não

havendo parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, para

reconhecer a especialidade da atividade nos períodos de 03/05/1985 a 01/08/1989 e de 06/12/1995 a 19/10/2009 e

conceder a aposentadoria especial, com os consectários conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em

06/11/2009 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os períodos de 03/05/1985 a

01/08/1989 e de 06/12/1995 a 19/10/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob

pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Agravo retido da autora contra decisão que determinou ao Patrono a intimação da mesma para comparecer à

perícia.

Estudo sócio-econômico. Honorários periciais fixados em R$ 75,00, nos termos da Resolução 558/07 do CJF.

Laudo médico-pericial. Honorários periciais fixados em R$ 200,00, nos termos da Resolução 558/07 do CJF.

Parecer do Ministério Público Federal requereu esclarecimentos periciais, dada a informação de doença psíquica

importante (provável estado de depressão psiocótica).

Esclarecimentos periciais.

Parecer do Ministério Público Federal.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora, pela reforma integral do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil não foi satisfeita.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050158220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Quanto à aventada incapacidade da parte autora para o labor, restou devidamente comprovada por meio do laudo

médico pericial, do qual se depreende que ela é portadora de doença psiquiátrica importante (depressão psicótica),

em tratamento há longa data, que não foi capaz de lhe restituir a capacidade laborativa. Ainda sofre de

insuficiência cardíaca importante, diabética e hipertensa, o que lhe causa incapacidade total e permanente (fls.

118-124 e 142-143).

Por sua vez, o estudo social, elaborado em 12.05.11, revela que a parte autora reside sozinha (fls. 112-114), em

casa própria, construída de um quarto, cozinha e banheiro, quase sem móveis e os existentes em situação precária,
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velhos, chão de cimento, paredes sem pintura. IPTU na categoria "precária".

As despesas são com água (R$ 21,44), energia (R$ 44,44), alimentação (R$ 50,00), gás (R$ 40,00). Não compra

vestuário.

As despesas são pagas pelos filhos.

Sua única renda é proveniente do bolsa família, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais.

Esclareço que, por expressa disposição legal (art. 4º, § 2º, II, do Decreto nº 6.214/07), os valores percebido pela

família da autora, provenientes de programas de transferência de renda (Bolsa-Família) não podem ser

considerados para fins de apuração da renda per capta.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o

prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da

Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem

como a deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência,

atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o INSS ao pagamento do benefício

assistencial, a partir da data da citação, no valor de um salário mínimo mensal. Honorários advocatícios, custas,

despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. CONCEDO A

TUTELA ESPECÍFICA a Teresinha de Jesus Silva, para determinar a implantação do benefício assistencial,

com DIB em 11.03.11 (data da citação - fl. 24), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob

pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do benefício.

Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.
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São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005599-37.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 07/10/2010.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho no período de 27/11/1979 a 11/02/1987. Verba honorária

arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora pelo reconhecimento de todo o período de labor especial e a concessão da

aposentadoria integral.

O INSS apelou pela improcedência do pedido, sustentando que não restou comprovada a nocividade do labor.

Recebidos e processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação: "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

2010.61.14.005599-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CELIA APARECIDA XAVIER

ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 27/11/1979 a 11/02/1987 e 04/07/2005 a 31/10/2007, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 27/11/1979 a 11/02/1987 - em que o formulário de fls. 43 e o laudo técnico de fls. 44 indicam a exposição

habitual e permanente ao agente agressivo ruído, de 82,0 dB(A)

- 04/07/2005 a 31/10/2007 - em que o PPP de fls. 37/38 indica a exposição habitual e permanente ao agente

agressivo ruído, de 88,6 dB(A)

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que a requerente totalizou 30 anos 02 meses e 20 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte

integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 30 (trinta) anos de serviço.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 07/10/2010, uma vez que não restou

comprovado nos autos que houve o pedido de reafirmação da DIB, para 01/07/2009,

 no âmbito administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e dou parcial

provimento ao apelo da parte autora, para reconhecer a especialidade do interregno de 04/07/2005 a

31/10/2007, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo a requerente o

total de 30 anos 02 meses e 20 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a

partir da citação (DIB em 07/10/2010), com correção monetária e juros de mora. Honorários de 10% sobre o valor

da condenação, até a data desta decisão. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 30 anos 02 meses e 20

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 07/10/2010 (data da

citação), reconhecida a especialidade nos interregnos de 27/11/1979 a 11/02/1987 e 04/07/2005 a 31/10/2007.

Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de

desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Justiça gratuita.

Laudo médico judicial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-acidente à parte

autora, nos termos do art. 86 da Lei n° 8.213/91, desde 14/07/2010, além do abono anual. Condenou ainda, a

autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, estes

desde a data da citação, além dos honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de quinze dias.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelação do INSS alegando preliminarmente nulidade da r. sentença, por julgamento extra petita. No mérito,

pugna pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

A parte autora pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez, mas o Juízo a quo concedeu-lhe auxílio-

acidente.

Contudo, em que pese ser possível a concessão do auxílio-acidente em pleito de aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença, em vista de não se tratar de julgamento extra petita, quando preenchidos os requisitos

para tal, uma vez que tal benefício constitui um minus em relação ao pedido de aposentadoria por

invalidez/auxílio-doença, fato é que não restou comprovada a existência de acidente de trabalho ou de qualquer

natureza a subsidiar a sua concessão, tendo em vista que o próprio laudo médico pericial atesta a existência de

incapacidade não em decorrência de acidente e sim em virtude da patologia apresentada pela autora. Tampouco

consignou a existência de lesão consolidada,

Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de

questão em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da

economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada

pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC, em aplicação analógica).

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da

lide, o que enseja a sua anulação.

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em

condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira

instância para sua apreciação pelo Juízo singular.

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMELIA PIRES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP224874 DENISE DE JESUS ZABOTI THOMAZZO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6176/7878



julgamento do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses

de decisão extra-petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa

em condições de ser decidida.

(...) omissis.

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente

procedente". (TRF - 3ª Região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU

20.07.06, p. 631)

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial (fls. 69/71) aponta que a autora apresenta limitação dolorosa da

mobilidade da coluna cervical pela presença de transtorno de disco intervetebral. Acrescenta, o Sr. Perito, que a

patologia da autora teve agravamento em abril de 2010, quando foi submetida a procedimento cirúrgico, que é

passível de tratamento ortopédico ou neurológico e que a autora pode ser reabilitada para outra atividade. Conclui

pela incapacidade laborativa de forma parcial e permanente, decorrente de sua patologia, não da atividade

desenvolvida ou de acidente.

Em que pese não haver referência à época em que a autora teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, somente mencionando a época do agravamento da doença, é inegável que a incapacidade sobreveio

em momento posterior, podendo-se admitir que remonta ao período em que se encontrava vinculada à Previdência

Social, visto que, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se a existência de recolhimentos,

na condição de contribuinte individual, relativamente aos meses de 07/1998 a 01/2000, 01/2002 a 09/2005,

11/2005 a 12/2007, 09/2008 a 09/2012, 03/2013 a 11/2013 e 01/2014 a 06/2014.

Resta igualmente preenchido o requisito da carência, uma vez que conta com contribuições em quantidade

superior ao mínimo exigido para o recebimento do benefício.

Dessa forma, havendo possibilidade de ser reabilitada para outras atividades, não é devida a aposentadoria por

invalidez; e sim o benefício de auxílio-doença.

Saliento, ainda, ser pacífico o entendimento nesta E. Corte Regional no sentido de que a concessão de auxílio

doença em pleito de aposentadoria por invalidez não gera julgamento extra-petita, uma vez provado o

preenchimento dos requisitos.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. ART. 436 CPC. LIVRE CONVENCIMENTO

DO JUIZ. INCAPACIDADE PARCIAL; TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO. 

I - Não importa julgamento "extra-petita" a concessão de auxílio-doença ao invés de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, uma vez comprovada a incapacidade laboral parcial do autor. 

II - O art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo,

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

III - O laudo judicial, ainda que conclua pela ausência de incapacidade laboral total e permanente do autor,

revela que o mesmo é portador de enfermidade que o incapacita parcialmente para o exercício de atividade

laboral, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença. 

IV - (...) 

(TRF - 3ª Região; AC; Proc: 1999.03.99.043155-6; 10ª Turma; Decisão em 24/11/2003; p. 375) 

No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do

artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei n° 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que
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for pertinente ao caso.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial (08/06/2010), na

ausência de comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a

existência da incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma,

Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº

200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246).

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único).

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Não há condenação do INSS em custas e despesas processuais, tendo em vista que, por estar o Instituto Federal

isento de referidas despesas, conforme previsão do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, não adiantou qualquer

pagamento, de modo que nada há a ser ressarcido.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos,

DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício.

Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de trinta (30) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, ANULO A R. SENTENÇA e, nos termos dos artigos 515, § 3º e art. 557, caput e/ou §1º-A do Código

de Processo Civil, julgo procedente o pedido da parte autora para lhe conceder o benefício de auxílio-doença, nos

termos da fundamentação, bem como defiro a antecipação da tutela, na forma explicitada, restando prejudicada

a remessa oficial e a apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019108-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência judiciária concedida.

Estudo sócio-econômico.

Laudo médico-pericial.

Parecer do Ministério Público Federal pela não intervenção.

2011.03.99.019108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MARIA TERESA DE JESUS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00080-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora pela reforma integral do julgado.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do apelo.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício

assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada , de acordo com

o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado
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informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Quanto à aventada incapacidade da parte autora para o labor restou devidamente comprovada, por meio do laudo

médico pericial realizado em 13.05.09, do qual se depreende que é portadora de hepatite crônica C, com graves

alterações hepáticas, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho (fls. 175-179).

Consignou o expert que, considerada a idade (nascimento em 1947, atualmente com 67 anos), as habilidades

laborativas e o nível sócio-econômico-cultural, que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente.

Por sua vez, o estudo social, elaborado em 20.12.05 (fls. 85-87), revela que a parte autora é separada e reside

sozinha, em imóvel próprio, na parte superior de um sobrado construído pelo casal. A parte de baixo ficou para o

ex-espôso. 

A casa é de quatro cômodos, o piso é frio, está mobiliada com simplicidade e poucos móveis.

A autora informou que durante toda a sua vida trabalhou como faxineira. Hoje, devido aos problemas de saúde,

não consegue mais trabalhar. Somente dois dias da semana trabalha passando roupa, pelo que aufere R$ 200,00

(duzentos reais) mensais. O que recebe é insuficiente para as despesas, principalmente com remédios. 

Apesar do problemas de saúde continua trabalhando nesses dois dias, para ter alguma renda. Pugna pelo benefício

porque sente muita dificuldade para trabalhar e necessita do mesmo para sobreviver.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, positivados os requisitos legais, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o

prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da

Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga

de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal

em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem

como a deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência,

atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o INSS ao pagamento do benefício

assistencial, a partir da data da citação (31.05.04 - fl. 39), no valor de um salário mínimo mensal. Honorários

advocatícios, custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado.

CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Maria Teresa de Jesus, para determinar a implantação do benefício

assistencial, com DIB em 31.05.04 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias,

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do

benefício. Oficie-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do benefício da parte autora (pensão por morte NB 142.643.813-0), para que seja

aplicado o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91 (cálculo da RMI pela média aritmética simples dos 80% maiores

salários-de-contribuição do PBC), pagando-se as diferenças daí advindas.

A r. sentença (fls. 13/14), julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do

CPC, eis que ausente o interesse processual da autora. Isentou a parte autora dos ônus da sucumbência.

Inconformada, apela a autora, reiterando, em síntese, os termos da inicial.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 15/06/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que toca ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a

configuração do interesse de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária. 

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. 

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA.

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA E

PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.
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- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é

conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede

de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489.

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à revisão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB da pensão por morte é 09/12/2003 (fls. 11), o autor tem o direito ao cálculo nos termos da

atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição, o que trará reflexos na apuração da RMI dos benefícios subsequentes.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 
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AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 

O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

 

Por fim, nos termos do parágrafo primeiro do art. 219, do C.P.C, a prescrição retroage à data da propositura da

ação (precedentes do STJ).

Confira-se:

RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS DE

MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ.

1. "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação." (Súmula 85 STJ).

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao

mês, devido ao seu caráter alimentar.

3. Precedentes.

4. Recurso dos segurados não conhecido e da autarquia conhecido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 188900; Processo:

199800688439; UF: CE; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/10/1999; Fonte: DJ;

Data:26/06/2000; página:212; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ADMISSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL - INCIDÊNCIA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - ART. 255 E §§, DO RISTJ -

CORREÇÃO MONETÁRIA - ORTN/BTN.

- Tratando-se de prestações de trato sucessivo e não havendo negativa do direito, o lapso prescricional atinge

apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85/STJ.

- Precedentes.

- A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com base

na média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/BTN, a teor da Lei

6.423/77.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 246615; Processo:

200000076376; UF: PE; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 09/05/2000; Fonte:DJ;

Data:19/02/2001; Página:197; Relator JORGE SCARTEZZINI)

 

Acrescente-se que o item 4.7, do Memorando 21, prescreve que, existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal

será contada a partir da data do ajuizamento.

Confira-se:

Memorando 21

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II".

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo).

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme paracer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II".

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB.

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;
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4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializadapoderão argüir judicialmente a carência de ação, pela

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial.

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

As diferenças devem ser pagas respeitando-se a prescrição qüinqüenal.

Por essas razões, com fundamento no art. 557 do C.P.C., dou provimento ao apelo do autor para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido, nos termos da fundamentação em epígrafe.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028053-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (11/09/2008).

2011.03.99.028053-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO DIAS FERREIRA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 05.00.91928-4 2 Vr PRAIA GRANDE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6185/7878



Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, apelam as partes.

O requerente pleiteia que o cálculo da verba honorária seja feito com base no valor da condenação na data da

liquidação.

Por sua vez, o INSS aduz que o autor não faz jus ao benefício concedido. Subsidiariamente, requer a alteração dos

honorários advocatícios, com aplicação da Súmula nº 111 do STJ.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, esclareça-se que, não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o valor do benefício, o termo inicial e a data

da sentença, não excederá a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento

da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo aponta incapacidade para o labor com necessidade de reabilitação, em decorrência de "perda auditiva",

desde 2003 (fls. 66).

Extrato do CNIS, que passa a fazer parte dos presentes autos, informa diversos vínculos a partir de 06/04/1977;

dentre esses, destaco o labor de 01/04/2003 a 03/07/2003.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que manteve vínculo até 03/07/2003, mesmo ano do início da

inaptidão, conforme observado pelo experto médico.

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades do requerente, concluindo pela incapacidade

para o labor com necessidade de reabilitação.

Logo, a sentença deve ser parcialmente reformada, consoante entendimento jurisprudencial pacificado.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

(...)

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).
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Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para qualquer atividade laborativa, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

Insta destacar, ainda, que não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede auxílio-doença

ao segurado que havia requerido aposentadoria por invalidez, na medida em que os pressupostos para a concessão

dos benefícios têm origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão

incapacitante.

Além do que, segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit curia e mihi factum dabo tibi ius, cumpre

à parte autora precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz

conferir-lhes adequado enquadramento legal.

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA .

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais

para tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-

doença. Precedentes.

Recurso não conhecido.

(STJ - RESP - 293659 Processo: 200001351125 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

20/02/2001 Documento: STJ000384948 - DJ DATA:19/03/2001 PÁGINA:138 - Rel. FELIX FISCHER)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE

DE TRABALHO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA. JULGAMENTO EXTRA

PETITA . INOCORRÊNCIA.

1. Em persistindo, na motivação do pedido e da decisão, um só e mesmo suporte fáctico, não há falar em

julgamento extra petita , mas em observância do princípio iura novit curia, com maior força nos pleitos

previdenciários, julgados pro misero. Precedentes.

2. Recurso improvido.

(STJ - RESP - 343664 Processo: 200101113642 UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão:

02/03/2004 Documento: STJ000579179 DJ DATA:22/11/2004 PÁGINA:394 - Rel. HAMILTON CARVALHIDO)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA

PETITA . NÃO OCORRÊNCIA. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA ESPECÍFICA. REMESSA OFICIAL.

I - Remessa oficial, tida por interposta, a teor do disposto no art. 10 da L. 9.469/97.

II - É cediço que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato,

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico,

se condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra

petita. Precedentes do STJ.

III - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92.

IV - As obrigações de fazer e não fazer constantes de título judicial, com o advento da L. 10.444/02, têm sua

efetivação promovida nos termos do art. 461 do C. Pr. Civil.

V - Apelação desprovida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - 623275 Processo: 200003990525130 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA Data da decisão: 07/10/2003 Documento: TRF300107517 - DJU DATA:31/10/2003 PÁGINA: 423 - Rel.

JUIZ CASTRO GUERRA)

 

O termo inicial deve ser mantido conforme fixado na sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial

provimento ao recurso da autarquia para reformar, em parte, a sentença e conceder ao autor o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 59, da Lei nº 8.213/91; bem como fixar a verba honorária em 10% do valor da

condenação, até a sentença. Com fulcro no mesmo disposto legal, nego seguimento ao apelo do requerente.

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, com DIB na
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data do laudo médico pericial. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da

manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033234-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 154/158 (proferida em 21/10/2010) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a indevida alta médica, corrigidos monetariamente e

com juros de mora. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o montante das prestações vencidas até a

sentença, mais um ano das vincendas e despesas processuais corrigidas a partir do reembolso.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício. Pugna pela

modificação dos critérios de incidência de juros de mora e correção monetária, do termo inicial, bem como a

redução da honorária.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/42.

O INSS juntou documentos do sistema Dataprev, com a contestação, demonstrando que o autor possuía vínculos

laborativos como segurado empregado, sendo o último, no período de 01/12/1998 a 27/04/1999 efetuou

recolhimentos como contribuinte individual, de 05/2006 a 06/2006 e de 10/2006 a 12/2006, tendo recebido

auxílio-doença, de 10/01/2007 a 15/07/2007.

A parte autora, trabalhador rural e pedreiro, nascido em 24/12/1947, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo pericial, produzido em 16/04/2010, atesta que a parte autora é portadora de cegueira no olho esquerdo e

50% de visão no olho direito, decorrentes de retinopatia diabética, que, de acordo com o expert, evolui

gradativamente, com piora. O perito acrescenta que o requerente é portador de diabete mellitus há 25 anos e a

2011.03.99.033234-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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perda da visão em olho esquerdo deu-se há 5 anos, mas conclui que não há incapacidade do ponto de vista

oftalmológico. Descreve que o autor também é portador de hérnia umbilical, que limita suas atividades

laborativas.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

De outro lado, cumpre verificar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que recebeu auxílio-doença,

no período de 10/01/2007 a 15/07/2007, tendo ajuizado a ação judicial em 30/06/2009.

Vale destacar que o perito judicial atesta a perda da visão em olho esquerdo há 5 anos anteriores à perícia

realizada em 2010.

Neste caso, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade,

não lhe retira a qualidade de segurado da previdência.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO . AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado ;

- impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos

aos autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos;

Agravo não provido.

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta

Turma; Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA)

 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo judicial ter atestado a incapacidade apenas parcial,

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença.

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e

suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual e devendo

submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de recuperação.

Neste caso, a parte autora é portadora de enfermidades que impedem o exercício de suas atividades habituais,

devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento e reabilitação a outra

função.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA:

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº

9.469/97 e ao art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00.

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício

previdenciário de auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados.

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes.

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas

visuais, corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento

para que seja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos.

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença.

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco

inicial da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida,

no feito, a presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à

Previdência Social.

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 -

Rel. Juíza MARISA SANTOS).
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Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa habitual, faz jus ao

benefício de auxílio-doença.

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº. 8.213/91, devendo corresponder a

91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, na data seguinte à cessação

administrativa, que ocorreu em 15/07/2007, uma vez que o conjunto probatório revela a presença da enfermidade

incapacitante naquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir. 

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para verificação da manutenção

ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores pagos em

função da tutela antecipada, em razão do impedimento de duplicidade.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para

alterar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta

decisão, que fica fazendo parte integrante do dispositivo.

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 16/07/2007 (dia seguinte à cessação administrativa), no valor a ser

apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº. 8.213/91. Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência, sem prejuízo da realização de perícias periódicas para

verificação da manutenção ou não da incapacidade, nos termos dos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº

8.212/91.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046654-16.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 22/24) julgou procedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pela autarquia a fls. 06/11: R$ 15.685,02, atualizados para

fevereiro de 2010.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, a inaplicabilidade da Lei nº 11.960/09 à presente

demanda. Requer o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos apresentados na conta de liquidação a

fls. 132/133 da ação principal, em apenso: R$ 17.055,20, atualizados para fevereiro de 2010.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 25/11/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade rural, a partir de

03/05/2007, e a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença.

Determinou o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, de acordo com a Súmula nº

148 do STJ e Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 53, da E. Corregedoria

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros moratórios, no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo

inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o art. 161, §1º,

do CTN, passou para 1% ao mês.

Transitado em julgado o decisum, a autora trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 05/2007 a 07/2009,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 17.055,20, para fevereiro de 2010.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS apresentou embargos à execução, alegando que a conta

apresentada pela autora deixou de observar o que dispõe a Lei nº 11.960/09 quando à aplicação de juros legais e

correção monetária. Apresentou cálculos apurando o valor total de R$ 15.685,02, para fevereiro de 2010.

Instada a manifestar-se, a parte autora ratificou os cálculos apresentados.

A sentença julgou procedentes os embargos e acolheu os cálculos apresentados pela autarquia a fls. 06/11, motivo

do apelo, ora apreciado.

Neste caso, não assiste razão à exequente.

Em que pese a decisão monocrática da ação de conhecimento ter determinado a aplicação dos juros de mora no

percentual de 1% ao mês, a questão dos consectários não forma coisa julgada em vista da dinâmica do

ordenamento jurídico e da evolução dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, têm aplicação imediata,

independentemente da data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA APARECIDA PIRES SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00173-6 3 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6191/7878



(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ante o acima exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048819-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 36/39) julgou procedentes os embargos, para reconhecer o excesso de execução, determinando

que devem ser deduzidas as parcelas pagas na seara administrativa da base de cálculo da verba honorária.

Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%

do valor do débito, suspenso o pagamento por ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que os valores foram pagos em razão da decisão judicial

que concedeu a tutela antecipada e, dessa forma, integram a base de cálculo dos honorários advocatícios. Requer o

prosseguimento da execução de acordo com os cálculos apresentados a fls. 08: R$ 1.491,37, a título de honorários

2011.03.99.048819-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSA MARIA CORDEIRO SOARES

ADVOGADO : SP120898 MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00056-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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advocatícios, para outubro de 2010.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 27/12/2011.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A autora ajuizou ação em 16/09/2008, pleiteando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

com pedido de tutela antecipada.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença à parte

autora.

A fls. 53 da ação principal, em apenso, há consulta ao sistema Dataprev, informando a reativação do auxílio-

doença, com DIB em 19/08/2008.

A ação de conhecimento condenou a autarquia a conceder, à parte autora, auxílio-doença, desde a data do

ajuizamento da ação, e a pagar honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor devido até a data da

sentença. Determinou o pagamento das prestações em atraso acrescidas de correção monetária desde o mês em

que deveriam ter sido pagas, até o mês da quitação, além de juros moratórios de 12% ao ano, a partir da citação.

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos da parte autora, cobrando honorários advocatícios, no valor

de R$ 1.491,37, referentes às parcelas de 16/09/2008 a 01/2010, atualizados para novembro de 2010.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que não há valores em atraso

para receber, pois a sentença determinou o pagamento do auxílio-doença a partir do ajuizamento da ação

(16/09/2008) e, em virtude da tutela antecipada concedida, a autarquia já havia procedido ao restabelecimento do

benefício, com data de pagamento retroativa à data do ajuizamento. Alega que, não existindo prestações vencidas

a serem pagas, não há base de incidência da verba honorária. Afirma, por fim, que a exequente incluiu correção

monetária e juros moratórios no cálculo, sendo que tais verbas não se aplicam ao caso, pois não houve atraso no

pagamento das prestações.

A fls. 05, há relação de créditos, informando o pagamento das prestações à parte autora, a título de auxílio-doença,

desde 19/08/2008.

A sentença julgou procedentes os embargos, acolhendo a argumentação da autarquia no sentido de que não há

valores a serem executados, motivo do apelo, ora apreciado.

Primeiramente, cumpre observar que as parcelas não foram pagas voluntariamente por decisão administrativa, mas

por força de antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, a discussão destes autos diz respeito unicamente à verba honorária - se incidente sobre as parcelas pagas

por força da antecipação dos efeitos da tutela ou não.

E a jurisprudência orientou-se no sentido de que os valores pagos administrativamente ao autor, durante o curso

da ação de conhecimento, não podem ser subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados na referida fase

processual.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. COMPENSAÇÃO.

REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os pagamentos administrativos podem ser compensados em liquidação de sentença. Todavia, não podem ser

afastados, em regra, da base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no processo de conhecimento.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1240738/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

24/05/2012)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO RECORRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DA AÇÃO DE CONHECIMENTO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO NA BASE DE

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. Os valores pagos administrativamente durante o curso da ação de conhecimento não podem ser excluídos da

base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 25.392/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

28/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. VALORES

PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO EQUIVALEM A

RECONHECIMENTO DO PEDIDO E DEVEM INTEGRAR A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS.

PRECEDENTES.

Esta Corte tem entendimento pacífico de que os pagamentos efetuados na via administrativa equivalem a

reconhecimento do pedido efetuado pela parte que pagou, devendo ser compensados na fase de liquidação do

julgado, entretanto devem integrar a base de cálculo dos honorários. Precedentes.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp 1241913/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 25/10/2011, DJe 04/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS

NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO. PARCELAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, os valores pagos administrativamente ao autor durante o processo de

conhecimento não devem ser excluídos da base de cálculo da verba honorária fixada na sentença exequenda.

Precedentes.

II - Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 1179623/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe

24/10/2011)

Por outro lado, verifica-se que todas as parcelas devidas à autora foram pagas administrativamente, em razão da

decisão que antecipou os efeitos da tutela.

No entanto, ao calcular os honorários advocatícios, a exequente fez incidir correção monetária e juros sobre as

parcelas já pagas, para, posteriormente, efetuar o cálculo de 15% devidos a título da verba honorária.

Cumpre ressaltar que os juros de mora são devidos apenas nos casos em que há comprovada mora de uma das

partes, o que pressupõe o retardamento ou descumprimento de uma obrigação pecuniária. Possuem caráter

indenizatório, visando à reparação do prejuízo resultante do não cumprimento da obrigação a termo.

Confira-se jurisprudência acerca da natureza dos juros de mora, em matéria análoga:

 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - EXECUÇÃO - ACIDENTE DO TRABALHO - EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA - INADMISSIBILIDADE

Os juros moratórios incidem no período mencionado, porém computados apenas sobre o valor principal da

conta, mês a mês de forma decrescente, descabida a sua incidência sobre a verba honorária. Recurso improvido.

(AI 676.306-00/7 - 12ª Câm. - Rel. Juiz RIBEIRO DA SILVA - J. 15.3.2001)

 

Neste caso, em que todas as prestações já foram pagas administrativamente, os honorários advocatícios devem ser

calculados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, sem a incidência de juros moratórios ou

correção monetária sobre tais parcelas.

Dessa forma, a execução deverá prosseguir pelo valor de R$ 1.199,61, a título de verba honorária, que

corresponde ao valor das parcelas pagas, de 09/2008 até 01/2010.

Por esses motivos, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.199,61, na forma da fundamentação.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007741-92.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.09.007741-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA APARECIDA ROSSINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

CODINOME : NEUZA APARECIDA ROSSINI BORGES

No. ORIG. : 00077419220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade, incluindo pedido de contabilização, para fins de carência, de

período de recebimento de auxílio-doença pela autora.

Foi concedida tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício. O DIB foi fixado em

17.05.2011 (data do requerimento administrativo).

A sentença julgou procedente o pedido, confirmando a decisão que concedeu a tutela antecipada, e condenou a

Autarquia ao pagamento das parcelas do benefício de aposentadoria por idade, desde a DIB, atualizadas mediante

a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9494/97. Condenou, por fim, o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculada até a data da sentença.

Sem custas em reembolso, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a impossibilidade de contagem do período em gozo de

auxílio-doença para fins de carência. Alega ainda que só poderiam ser somadas as contribuições previdenciárias

vertidas após 31.12.2008 se, para fins de tabela de carência, considerar-se o ano de 2011 (ano do requerimento

administrativo), e não o ano de 2008, em que a autora completou 60 anos de idade, pois do contrário estaria

ocorrendo "congelamento de carência", o que não se admite. Se for utilizado como parâmetro o ano de 2008,

deveriam ser consideradas apenas as contribuições vertidas até aquele ano.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino.

Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência e a idade de 65 anos para o

homem e 60 para a mulher.

Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma.

São, portanto, exigidos para a concessão desse benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário.

Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado

conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento.

Bem, na hipótese dos autos é preciso verificar se houve o cumprimento do requisito etário e da carência.

A autora comprova pela cédula de identidade, de fls. 18, o nascimento em 23.09.1948, tendo completado 60 anos

em 2008.

Mais, o pleito vem embasado nos documentos de fls. 07/52, dos quais destaco:

- CTPS da autora, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 10.03.1966 a 31.03.1969 e de

01.04.1999 a 01.02.2001;

- declaração de empregador confirmando o primeiro vinculo anotado na CTPS, acompanhada da respectiva ficha

de registro da empregada;

- extratos do sistema Dataprev, indicando que a autora recolheu contribuições previdenciárias de 09.2002 a

08.2005, em 02.2006 e de 02.2009 a 04.2011, possuiu um vínculo empregatício de 01.04.1999 a 01.02.2001 e

recebeu auxílio-doença de 29.08.2005 a 01.12.2009 (NB: 514.788.916-3); há, ainda, o registro de recebimento de

outro benefício desde 02.10.1995, mas posteriormente foi esclarecido que se tratava, na realidade, de pensão

alimentícia descontada do benefício de outro segurado;

- resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição em nome da autora, impresso pela Autarquia em

24.05.2011, consignando que ela contava com 13 (treze) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de

contribuição comum, mas apenas 113 contribuições no total da carência considerada (ou seja, a Autarquia

desconsiderou o período em gozo de auxílio-doença, de 29.08.2005 a 01.12.2009) - fls. 45;

- comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo de aposentadoria por idade, formulado em

17.05.2011.

Nesse caso, os documentos anexados à inicial indicam o recebimento de auxílio-doença pela requerente, de

29.08.2005 a 01.12.2009.

Observo que os períodos de fruição do benefício de auxílio-doença devem ser computados para fins de carência,

desde que intercalados com períodos de atividade, em que há recolhimento de contribuições previdenciárias,

conforme interpretação que se extrai do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal:

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA URBANA - AUXÍLIO

DOENÇA. CARÊNCIA. 

1 - É contado como carência, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, o período
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em que o segurado esteve afastado em decorrência de auxílio doença, desde que intercalado com novo período

contributivo. 

2 - Agravo legal da autora provido. Decisão monocrática reformada. Tutela antecipada restabelecida.

(TRF 3ª Região - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1678341 - Processo 0002876-54.2010.4.03.6111 - SP - Órgão

Julgador: Nona Turma - Data do Julgamento: 30/01/2012 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2012 -

Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos).

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

APOSENTADORIA POR IDADE. AUXÍLIO-DOENÇA NÃO INTERCALADO COM PERÍODO DE

ATIVIDADE LABORATIVA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que negou seguimento ao apelo da autora, mantendo a

sentença na íntegra. II - Sustenta a agravante que no mandamus está devidamente demonstrado o direito líquido

e certo à aposentadoria por idade, tendo em vista que o período em que recebeu auxílio doença deve ser

considerado para fins de cumprimento do período de. III - Aposentadoria por idade do trabalhador urbano,

prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84.

Segundo o inciso II do art. 24, a carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o

segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo

Diploma. IV - Superveniência da Lei nº 10.666/2003, consolidando o direito dos segurados à aposentadoria por

idade, independente da perda da qualidade de segurado, aplicada à espécie a teor do art. 462 do C.P.C. V -

Completada a idade em 2004, os documentos carreados aos autos não comprovam o trabalho urbano pelo

período de carência legalmente exigido (138 meses). VI - Autora recebeu auxílio-doença, nos períodos de

26.09.2006 a 09.03.2009 e de 18.06.2009 a 04.05.2010, e requereu o benefício em 16.06.2010, não havendo

período de atividade laborativa intercalado, não fazendo jus ao cômputo do período em que esteve em gozo de

auxílio-doença como tempo de serviço, para fins de comprovação de carência (Precedentes). VII - Nos termos do

art. 55, II da Lei8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade

quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo (Precedentes). VIII - A decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. IX - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X - In casu, a decisão está

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo improvido.(Grifei)

(TRF 3ª Região - AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 336966 - Processo 0009055-79.2010.4.03.6183 - Órgão Julgador:

Oitava Turma - Data do Julgamento: 27/08/2012 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012 - Relator:

Desembargadora Federal Marianina Galante).

 

Por fim, trago à colação a decisão do Supremo Tribunal Federal que julgou o mérito e proveu o RE 583834, com

repercussão geral reconhecida, e que pode ser aplicada por analogia ao presente caso:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(Supremo Tribunal Federal- STF; Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 583834; Plenário,

21.09.2011; Relator: Min. AYRES BRITTO).

Assim, estando os períodos de fruição do auxílio-doença intercalados com período contributivo, devem ser
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computados para fins de cálculo do período de carência.

Resta discutir, apenas, o ano a ser considerado para fins de utilização da tabela de carência prevista no art. 142 da

Lei de Benefícios.

Tenho que, neste caso, deve ser utilizado como parâmetro o ano de 2008, em que a autora completou 60 anos de

idade.

Cumpre observar que a adoção de conduta contrária implicaria em estabelecimento de desigualdade entre aqueles

que já haviam cumprido a carência no momento do preenchimento do requisito etário e aqueles que, por algum

motivo, não o fizeram, impondo a estes últimos o cumprimento de prazo adicional e diferenciado.

Deve ser mencionado, a esse respeito, o teor da Súmula n. 44 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (TNU), publicada em 14.12.2011:

 

"Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº

8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado completa a idade mínima para concessão do

benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente"

 

Merece destaque, ainda, a Súmula n. 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais 4º

Região, de seguinte teor: "Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da

idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente".

Por fim, trago à colação os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A aposentadoria por idade é devida

ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 2 - Com o advento da Lei nº

10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado se tornou irrelevante para a concessão da

aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido

para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 3 - Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei

10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de contribuição correspondente ao exigido

para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado implementou as condições

necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 4 - No caso de cumprimento

do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por idade, será

realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse

completado a carência necessária. 5 - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de

contagem, para fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios

por incapacidade, sendo que o seu valor é considerado como salário de contribuição no respectivo período. Por

sua vez, o art. 60, III, do Decreto 3.048/99 estabelece a contagem como tempo de contribuição o período em que

o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade. Como

corolário lógico, deve-se admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à

Previdência Social, sendo portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de

aposentadoria por idade. 6 - Tendo a autora completado 60 (sessenta) anos em 10.04.2002 seriam necessários

126 meses de contribuição, sendo que, no caso, realizou 157 contribuições mensais, impondo-se a concessão da

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 7 - Agravo legal a que se nega

provimento."

(TRF3. Proc. 00282183820134039999. APELREEX 1886922. Sétima Turma. Relator: Desembargados Federal

Fausto de Sanctis. Data da Decisão: 27/01/2014. Data da Publicação: 05/02/2014) - grifo nosso.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003. APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO ART.

142 DA LEI Nº 8.213/1991. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE IMPLEMENTO DO REQUISITO

ETÁRIO. ANOTAÇÃO DE VÍNCULO EM CTPS POR FORÇA DE SENTENÇA TRABALHISTA.

RECONHECIMENTO COMO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AUTOR QUE DECAIU

DO PEDIDO DE DANOS MORAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CONFIGURADA. BENEFÍCIO

CONCEDIDO. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA RECORRIDA.

APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. BENEFÍCIO AINDA NÃO

IMPLANTADO. 1- A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de

carência, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o
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art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 2- Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a

perda da qualidade de segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o

segurado já conte com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de

requerimento do benefício. 3- Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte

com no mínimo o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do

requerimento do benefício, a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência

exigida deve levar em conta a data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do

benefício e não a data do requerimento administrativo. 4- Para os segurados inscritos na Previdência Social

Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº 8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada

em uma tabela progressiva de carência, de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a

aposentadoria por idade. 5- No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento

desta, relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda

que, naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária. 6- Nessa situação, o próprio

adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse cumprida a carência

exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre aquele que cumpriu

a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em necessidade de

qualquer prazo adicional. (...)"

(TRF3. Proc. 00050400420094036183. APELREEX - 1597243. Órgão Julgador: Sétima Turma. Relator: Juiz

Convocado Helio Nogueira. Data da Decisão: 03/09/2012. Data da Publicação: 13/09/2012) - grifo nosso.

 

Diante disso, os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho urbano por 13 (treze) anos, 06 (seis)

meses e 22 (vinte e dois) dias.

Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-

se que foi integralmente cumprida a carência exigida (162 meses).

Em suma, a autora faz jus ao benefício.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C.,

é possível a antecipação de tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da Autarquia.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei n°

8.213/91, com DIB em 17.05.2011 (data do requerimento administrativo). Mantenho a antecipação dos efeitos da

tutela.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Laudo médico judicial.

A sentença julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial. 

Apelação do INSS. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

No tocante à comprovação da incapacidade para o trabalho, foi apresentado laudo médico judicial, datado de

03.03.10, o qual dá conta de que a parte autora sofre de doenças reumáticas ensejando em dor generalizada nas

articulações dos membros superiores, inferiores e coluna vertebral, além de depressão - ansiosa (fls. 170-187).

Em sua conclusão, afirmou o expert tratar-se de incapacidade total e temporária para a atividade laboral.

No entanto, quanto à comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, foi anexada

aos autos cópia da CTPS e CNIS da demandante, com vínculos empregatícios, em períodos descontínuos, de

01.12.86 a maio/04 (fls. 260-283). Além disso, recebeu auxílio-doença no interregno de 01.05.04 a 23.01.07 (fls.

129). 

Verifica-se, assim, que entre o encerramento do auxílio-doença, aos 23.01.07, e o ajuizamento da presente ação

em 20.10.11, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze) meses relativos ao

"período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se que referido "período de graça" pode ser estendido por no máximo três anos, se evidenciadas as

hipóteses nele previstas. No caso presente, a requerente permaneceu por mais de 4 (quatro) anos sem contribuir,

razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da qualidade de segurada.

Cumpre destacar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei

8.213/91, pois não ficou consignado no laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada desde a

época em que cessou o seu labor. 

Ademais, não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade

remonta à referida época. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença tampouco de aposentadoria por

invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA.

1. (...).

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de

1992. Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses

depois, a mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social.

3. (...).
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4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora.

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

(...).

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado.

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida."

 (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464).

(g.n)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida

datou de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão

somente em 16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se

à hipóteses, em razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do

estatuído no § 1º, do art. 15, da lei em referência.

(...).

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p.

639). (g. n)

 

 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo como especial o período de 04/07/1988 a

05/03/1997, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela a autor alegando que preencheu os requisitos para a concessão do benefício, na sua forma

integral, tendo em vista que não se exige o requisito etário, eis que perfez mais de 36 (trinta e seis) anos de

contribuição.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa

não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não

exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 04/07/1988 a 05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 04/07/1988 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 93 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 26).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

No. ORIG. : 00022664320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

 

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos (fls. 63), tem-se que até

05/11/2010, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 36 anos de serviço, de acordo com a

contagem realizada na r. sentença (fls. 103), fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta

e cinco) anos de contribuição.

É importante esclarecer que, o cumprimento do requisito etário, qual seja, 53 (cinqüenta e três) anos, para homem

e 48 (quarenta e oito), para mulher se faz necessário, quando a aposentadoria for concedida aplicando-se as regras

de transição estatuídas pela Emenda Constitucional nº 20/98. Porém, não é aplicado aos casos de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço pelas regras anteriores a Emenda 20/98 e pelas regras permanentes do artigo

201, § 7º, da CF/88.

Assim, não é exigido o implemento do requisito etário para o requerente, tendo em vista que preencheu os

requisitos para a sua aposentadoria pelas regras permanentes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6202/7878



O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 05/11/2010, não havendo

parcelas prescritas.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao reexame necessário e, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, para conceder a aposentadoria

por tempo de contribuição, com os consectários conforme fundamentado, considerando-se o enquadramento,

como especial, no período de 04/07/1988 a 05/03/1997. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 05/11/2010 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de

04/07/1988 a 05/03/1997, além do interstício já enquadrado pelo ente previdenciário. Concedo, de ofício, a tutela

antecipada para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000055-56.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 10/01/2011 com vistas à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 09/28).

Justiça gratuita (fl. 32vº).

Estudo sócio-econômico (fls. 41/43).

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 46/48).

CNIS/Plenus (fls. 59/65).

Proferida sentença em 23/07/2011 (fls. 75/80), julgou-se improcedente o pedido inicial, sem condenação da parte

autora nos ônus da sucumbência.

A parte autora apelou (fls. 83/87), pela reforma total do julgado; também apelou o Ministério Público (fls.

99/111), pela reforma da sentença, com a concessão da benesse.

2011.61.39.000055-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE PEDRO DE MORAIS incapaz

ADVOGADO : SP237489 DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

REPRESENTANTE : NOEMIA RODRIGUES DE MORAIS

ADVOGADO : SP237489 DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LYANA HELENA JOPPERT KALLUF PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000555620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Vieram os autos a esta Corte Regional, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 120/122), pela

procedência dos recursos.

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Tratam-se de recursos interpostos contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência (incapaz).

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6204/7878



pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se da conclusão médico-pericial que a parte autora padece de "paralisia cerebral

e retardo mental grave", "males irreversíveis e incapacitantes", asseverando o perito a incapacidade de forma

total e definitiva.

Lado outro, o estudo social revelara que o núcleo familiar seria composto pelo autor, seus genitores e mais 01 tio -

irmão de sua mãe - portador de transtornos mentais.

A moradia é descrita como localizada na zona rural, própria, construída em madeira, com 02 quartos, sala, cozinha

e 01 banheiro externo, guarnecida com alguns poucos móveis em péssimo estado de conservação.

A renda da família proviria unicamente da "pensão por morte" paga em nome do pai do autor, em razão do óbito

de seu (do autor) irmão - R$ 683,00 (julho/2011); o genitor, rurícola, estaria desempregado desde outubro/2010,

sendo que a mãe do autor dedicar-se-ia aos cuidados com o filho (autor) e com o irmão adoentado.

As despesas relatadas no estudo referem-se a água, luz, gás, medicamentos e, sobretudo, alimentação; valor da

renda auferida - R$ 666,19 (julho/2011).

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - 25/10/2011 (fl. 32vº) - ex vi do art. 219 do CPC,

que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão.

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e
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nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES,

DA PARTE AUTORA E DO MPF, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do

benefício assistencial, a contar da citação, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas,

despesas processuais, correção monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes

retroexpostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-51.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

A apelante requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto contra a decisão que indeferiu a

expedição de precatório complementar. No mérito, sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo

remanescente em seu favor, posto que não computados os juros moratórios entre a data da apresentação da conta

de liquidação e a data do efetivo pagamento. Alega, ainda, que a correção monetária foi efetuada de forma

incorreta.

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 13/05/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O agravo retido se confunde com o mérito e com ele será analisado.

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

2011.61.40.002409-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALAIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024095120114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6206/7878



INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas
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um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº

20100096392 e o Precatório nº 20100096389, foram distribuídos neste E. Tribunal Regional Federal em

29/06/2010 e pagos (R$ 4.555,74 e R$ 52.689,48), respectivamente, em 27/07/2010 e em 20/04/2011, no prazo

legal, não sendo devidos os juros de mora.

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressaltar que em vista da necessidade de serem

uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça Federal de Primeiro Grau, bem como os

Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça, a fim de orientar e simplificar a pesquisa dos

procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região,

foi editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE
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nº 64, de 28 de abril 2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Assim, a correção monetária do valor requisitado é efetuada por ocasião do pagamento, de acordo com sistemática

preceituada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal em vigor, o qual é

alterado por meio de Resoluções do CJF, em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução dos

precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

In casu, a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais, pelos índices da "Tabela de Evolução

Mensal dos Índices de Correção Monetária para Atualização dos Precatórios", conforme Portarias nº 72, 40,

79, 32, 48, 45, 57, 47 e 58 e EC nº 62/09, elaborada nos termos do Manual de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134/2010, em respeito ao tempus regit actum, que previa a TR para

atualização dos valores (índice de março de 2008 - data da conta: 9,272683 e índice da data do pagamento, em

07/2010: 9,497142, e em 04/2011: 9,567901).

Confira-se:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA PARTE

CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O Art. 41-A, da Lei 8.213/91, acrescentado pela MP 316/06, convertida na Lei 11.430/06, dispõe que o valor

dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo

com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao

Consumidor - INPC.

2. A partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

3. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório.

Precedentes do STF. 

4. Em relação à aplicação da correção monetária a partir da elaboração dos cálculos, falece interesse recursal

da agravante, na medida em que tal pedido foi atendido na decisão impugnada, não devendo, neste ponto, ser

conhecido o recurso.

5. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, parcialmente provido, para aplicar a TR na

correção monetária, a partir da Lei 11.960/09.

(TRF da 3ª Região; Processo nº 00006734020114036126; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1654302; Órgão Julgador:

DÉCIMA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2013; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA)

 

Assim, não há saldo complementar a favor da exequente.

Por essas razões, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do

CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001060-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.001060-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

A sentença julgou procedente o pedido para o fim de reconhecer o período de 03/12/1998 a 01/08/2007 como

especial e para determinar a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, desde a data de entrada do requerimento administrativo (01/08/2008). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que o labor em condições agressivas não restou

demonstrado, nos termos exigidos pela legislação previdenciária. Requer alteração nos critérios de apuração da

correção monetária e dos juros de mora.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais, para propiciar a conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

Na espécie, questiona-se o período de 03/12/1998 a 01/08/2007, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 03/12/1998 a 01/08/2007 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente - perfil

profissiográfico previdenciário (fls. 78/81).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios

mencionados, no entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO. 

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79. 

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria

especial. 

Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região - REOAC 200560020003519 - REOAC - Remessa Ex Officio em Apelação Cível - 1241921 -

Décima Turma - DJU data:06/02/2008, pág.: 714 - rel. Juiz Castro Guerra)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010607820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a parte autora havia preenchido as exigências à aposentadoria

especial.

Neste caso, somando os períodos de atividade especial incontroversos de 05/12/1980 a 29/07/1987 e de

12/02/1988 a 02/12/1998 (fls. 43) e a atividade especial ora reconhecida, tem-se que o autor cumpriu a

contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o

requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (01/08/2008), momento em que o INSS

tomou conhecimento do pleito.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, tendo em vista que a parte autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedida

administrativamente, com o deferimento da aposentadoria especial, poderá optar pela ora deferida, sem, contudo,

desonerar-se da compensação de valores, se cabível.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

e ao recurso do INSS apenas para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora,

conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria especial, perfazendo o autor mais de 25 anos de serviço, com RMI fixada nos

termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 01/08/2008 (data do requerimento administrativo).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 11/12/2009 por Bianca da Silva Vieira e João Lucas Oliveira da Silva, ambos

menores impúberes, representados pela genitora Regiane Oliveira da Silva, com vistas à concessão, a cada um,

de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 11/40 e 164/165).

Assistência Judiciária concedida (fl. 42).

Estudo socioeconômico (fls. 122/130).

CNIS/Plenus (fls. 108/110 e 174/179).

A r. sentença prolatada em 08/08/2011 (fls. 145/148) julgou procedente o pedido inicial, determinando o

pagamento do benefício, a cada qual, desde a data da citação - 19/08/2010 (fl. 89) - com incidência de juros de

mora e correção monetária sobre o montante em atraso, a ser pago de uma só vez; condenou o INSS ao pagamento

das despesas processuais; fixou os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação atualizado. Concedeu

a tutela antecipada. Remessa oficial determinada.

Apelação do INSS (fls. 155/160), pela reforma integral do julgado.

Subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 172/173), opinando pela

conversão do julgamento em diligência, para realização de laudo médico pericial.

No âmbito desta Corte, foram juntadas as contrarrazões da parte autora (fls. 182/188), bem assim seu recurso

interposto adesivamente (fls. 189/191), pugnando pela majoração da verba honorária para percentual de 15%.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Na peça inicial, aduzem os autores que, sendo menores impúberes - contando com 07 e 12 anos de idade -

encontrando-se o genitor, portador de vírus HIV, recluso, e a genitora, desempregada, não apresentariam meios de

manutenção de sua própria sobrevivência, do que fazem jus a amparo assistencial.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Tratam-se de recursos interpostos perante sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

APELADO(A) : BIANCA DA SILVA VIEIRA incapaz e outro

: JOAO LUCAS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

REPRESENTANTE : REGIANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00035-8 2 Vr BIRIGUI/SP
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Como já assinalado anteriormente, os autores pretendem a concessão de benefício assistencial, ao argumento de

que seriam menores de idade - do que decorreria sua inaptidão laborativa - sendo que seus genitores estariam

impossibilitados de prover a sua (dos autores) subsistência.

Certo é que, muito embora o estudo social realizado demonstre que aquele núcleo familiar (autores, genitora e

mais 01 irmã, aos 15 anos) encontre-se em condição de precariedade econômica - segundo o laudo (confeccionado

em março/2011), haveria renda obtida pela mãe (então reinserida no mercado de emprego), de R$ 533,00, e

recebimento de valor de R$ 134,00, de Programa Bolsa-Família - o pedido inicial foi deduzido em razão de

limitação etária dos autores, não sendo mencionada, em nenhum momento, qualquer deficiência dos mesmos.

Segundo entendimento desta Corte, mostra-se devidamente possível a concessão de benefício assistencial a menor

de idade, entretanto, deve ser demonstrada, além da hipossuficiência econômica familiar, a condição de deficiente.
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Trago excerto, neste sentido:

"CONSTITUCIONAL - REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - PRELIMINARES - INCOMPETÊNCIA

DO JUÍZO - FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO - EFEITO VINCULANTE DA ADIN Nº 1.232 - INOCORRÊNCIA - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA - REQUISITOS LEGAIS - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - REAVALIAÇÃO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VERBA PERICIAL - CUSTAS - ISENÇÃO - IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

II - O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal autoriza o ajuizamento da ação na Justiça Estadual no

foro do domicílio do segurado ou beneficiário sempre que a comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal,

devendo tal dispositivo ser interpretado ampliativamente, abrangendo, assim, o hipossuficiente que pleiteia o

benefício assistencial de que trata a Lei nº 8.742/93.

III - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas

(Súmula 09 do E. TRF da 3ª Região).

IV - Não há óbice legal para concessão do benefício assistencial em tela pelo simples fato da parte autora ser

menor impúbere, uma vez que tal benefício objetiva a assistência ao deficiente hipossuficiente e não à

substituição de salário por benefício previdenciário decorrente de incapacidade laborativa.

V - Não obstante a improcedência da ADIN nº 1232-1, o efeito vinculante diz respeito apenas no tocante à

discussão acerca da inconstitucionalidade ou não do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, não se

confundindo com o princípio do livre convencimento motivado do magistrado no que diz respeito a interpretação

da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto.

VI - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

VII - Como a apelada é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, observado o disposto nos art. 35, 37 e 38 do Decreto n. º 1744/95.

VIII - Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data

da citação.

IX - Ante o disposto no art. 21 da Lei nº 8.742/93 e art. 37 do Decreto nº 1.744/95, cumpre reconhecer o direito

de o apelante periodicamente aferir se não houve alteração das condições que autorizaram a concessão do

benefício.

X - Nas ações que versem sobre benefícios assistenciais, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da r.sentença recorrida. (Súmula 111 do STJ).

XI - Os honorários periciais devem ser fixados nos termos da Resolução nº 281/2002, do E. Conselho da Justiça

Federal.

XII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos.

XIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461

do CPC, pela Lei nº 10.444/02.

XIV - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido de fls. 51/53 improvido. Preliminares rejeitadas. Apelo do

réu parcialmente provido."

(AC 0024378-69.2003.4.03.9999, [Tab]Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 10/08/2004, p. DJU em

30/08/2004)

(grifos de minha autoria)

E neste cenário, reputo desnecessário o retorno dos autos à origem, para que seja providenciado laudo pericial, até

porque - repito-me - de leitura detida da vestibular, bem se observa que o pleito não foi deduzido em razão de

deficiência.

Nesta esteira, o próprio conteúdo da perícia social leva a crer na ausência de deficiência dos autores, ao passo que,

em resposta às perguntas formuladas pela assistente social, a genitora declarara, quanto à saúde dos autores, que a

"saúde (de Bianca) seria ótima", e "a (de João Lucas), boa", não padecendo nenhum dos dois de qualquer doença

ou problema de saúde.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora os requisitos necessários, não faz jus à concessão do benefício

assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido, tudo nos termos supraexplicitados, restando PREJUDICADO o exame do recurso

adesivo interposto. REVOGO A TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

 

Documentos ofertados (fls. 08-46).

 

O feito tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

 

Citação, em 19.07.10 (fl. 51).

 

Estudo sócio-econômico (fls. 84-92).

 

Laudo médico, elaborado por jusperito (fls. 102-105). 

 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo (fls. 118-120).

A r. sentença, prolatada em 04.08.11, julgou procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento do benefício,

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com

incidência de juros e correção monetária. Os atrasados serão corrigidos de acordo com a Lei nº 11.960/09.

Condenada a autarquia federal, também, ao pagamento dos honorários da assistente social, e do perito, e

honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença. Indene a autarquia federal do pagamento de custas processuais. Sentença submetida ao

reexame necessário (fls. 122-123).

 

Embargos de declaração opostos pela parte autora, os quais foram conhecidos e rejeitados (fls. 125-128 e 135).

 

Ambas as partes apelaram.

2012.03.99.005166-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANA SALETE RODRIGUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00121-7 2 Vr DIADEMA/SP
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Pugna o INSS, em seu apelo, pela reforma integral do julgado. Em caso de manutenção do decisum, requer a

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, bem como dos juros e da correção

monetária; requer, ainda, a redução do percentual da verba honorária a valor não superior a 5% (cinco por cento)

do total da condenação, não incidindo sobre as parcelas vencidas após a prolação da sentença (fls. 130-134).

 

A parte autora aduz que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do pedido administrativo (03.01.08 -

fl. 40), e os juros de mora deverão ser majorados para 1% (um por cento ao mês) (fls. 137-141).

 

Contrarrazões do réu (fls. 144-146).

 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo (fls. 148-150).

Subiram os autos a este E. Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal, (fls. 154-159).

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo douto Juízo a quo, tendo em vista que a

Lei nº 10.352/01, que entrou em vigor em 27/03/02, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 

No mérito, trata-se de recursos de apelação interpostos por ambas as partes contra sentença que julgou procedente

pedido de benefício assistencial a pessoa portadora idosa e hipossuficiente.

 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de

2011, e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo.".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6216/7878



participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/03.

 

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto nº 6.214/07,

o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art. 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família.".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei nº 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada im procedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

 

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

 

In casu, a parte autora, nascida em 05.08.35, logrou comprovar o requisito etário, ao demonstrar possuir 74 anos

de idade, já à época do aforamento da demanda (fl. 11), portanto, indevida a realização de perícia médica para

aferição de incapacidade da autora para o labor, diante da presunção legal da incapacidade, assim, por entendê-la

despicienda, deixo de apreciar a referida prova.

Por sua vez, o estudo social elaborado em 25.11.10, revela que a parte autora residia somente com seu cônjuge,

Pedro Rodrigues de Souza, 85 anos de idade (DN 29.06.25), aposentado (fls. 84-92).

 

A família morava em casa própria, construída em alvenaria constituída por quatro cômodos: quarto, sala, cozinha

e banheiro, em bom estado de conservação, sem a presença de rachaduras e vazamentos.
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A residência encontrava-se guarnecida com mobília em estado regular de conservação, em quantidade compatível

com a renda e número de moradores declarados: fogão, mesa com quatro cadeiras, dois televisores (antigos), rack,

armário de cozinha, cama de casal e sofá-cama.

 

A renda familiar resumia-se aos proventos de aposentadoria auferidos pelo cônjuge da autora, no valor

equivalente a um salário mínimo mensal (R$ 510,00).

 

Ressalto que, consoante proclamado acima, a renda de um salário- mínimo, proveniente de benefício

previdenciário, percebida pelo marido da demandante, deve ser desconsiderada para fins de apuração da renda

familiar.

 

Foram relatadas despesas mensais fixas com alimentação (R$ 300,00), energia elétrica (R$ 35,00), água (R$ 8,00),

gás de cozinha (R$ 35,00), telefone (R$ 35,00), totalizando R$ 413,00. 

 

Sendo assim, há elementos o bastante para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da parte requerente são insuficientes para cobrir gastos ordinários e tratamentos

que lhes sejam imprescindíveis.

 

Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

 

Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03.01.08), constante da carta

de "Comunicação de Decisão" (fl. 40), ex vi do artigo 49, da Lei 8.213/91, que considera esse o momento em que

o benefício tornou-se exigível. 

 

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

 

Quanto ao percentual da verba honorária, reduzo-o a 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Por fim, presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova

inequívoca de que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido,

assinalando ainda a urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de

alimentos, de ofício, defiro a antecipação da tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do

benefício. Para tanto, concedo ao INSS o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas

necessárias.

 

Resta deixar consignado que eventuais pagamentos do benefício já realizados pela autarquia na esfera

administrativa deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado.

Isso posto, não conheço da remessa oficial, e, com fundamento no art. 557, caput/§1º-A, do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reduzir o percentual da verba honorária, e

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do

benefício na data do pedido administrativo (03.01.08). Correção monetária e juros de mora na forma acima

explicitada. Tutela antecipada deferida.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.
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São Paulo, 07 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020462-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 16/07/2009 com vistas à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora

de deficiência, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 07/67 e 125).

Justiça gratuita (fl. 68).

Estudo sócio-econômico (fls. 100/101).

Laudo médico elaborado por jusperito (fls. 112/119).

CNIS/Plenus (fls. 84/91).

Proferida sentença em 02/08/2011 (fls. 136/137), julgou-se improcedente o pedido inicial, com condenação da

parte autora nos ônus da sucumbência, devendo se observar a letra da Lei nº 1.060/50.

A parte autora apelou (fls. 140/153), pela reforma total do julgado.

Vieram os autos a esta Corte Regional, sobrevindo parecer do Ministério Público Federal (fls. 171/174), pela

procedência do recurso.

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício assistencial à pessoa

portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

2012.03.99.020462-5/SP
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deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda per

capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

In casu, a incapacidade da parte autora, com 40 anos de idade à época da perícia, restou devidamente

comprovada por meio do laudo pericial, asseverando que a mesma padece de "transtorno psíquico - síndrome do

pânico há 10 anos...com crises de caráter intermitente..", estando, segundo o perito, "incapacitada de forma total

e temporária". Anoto que o fato de a inaptidão da parte requerente ser temporária não impede a concessão de

benefício assistencial, que também é temporário, e deve ser mantido apenas enquanto presentes os requisitos

necessários, devendo ser revisto a cada dois anos.
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Lado outro, o estudo social revelara que o núcleo familiar seria composto pela autora e filho menor, com 15 anos,

em idade estudantil.

A moradia é descrita como de traços muito simples, alugada, com 02 cômodos guarnecidos com alguns poucos

móveis em péssimo estado de conservação.

A renda da família proviria da "pensão" paga ao filho da autora - R$ 180,00 - mais importância recebida a título

de Bolsa-Família - R$ 82,00 (valores estes relativos a setembro/2009); e a autora esporadicamente (em momento

em que não se observariam sintomas fortes da moléstia de que sofre) venderia "bijuterias" para incrementar a -

notadamente parca - renda familiar, auferindo com esta atividade, no máximo, R$ 131,00.

As despesas relatadas alcançariam cerca de R$ 400,00/mês, cabendo enfatizar que foram mencionados atrasos no

pagamento do aluguel (2 meses, no importe de R$ 400,00, a dívida).

Mencionou-se no laudo que a autora receberia ajuda comunitária, e também do Poder Público (por meio da

Secretaria de Ação Social e Cidadania), no tocante a vestuário e - até mesmo - alimentação.

E nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna ou, consoante assevera a Constituição Federal,

permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por

princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.

Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

O valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação - 02/09/2009 (fl. 76) - ex vi do art. 219 do CPC,

que considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão, cabendo ressaltar, por oportuno, que não

pode haver fixação no momento do requerimento administrativo - no ano de 2008 - porquanto há registro, na base

de dados CNIS/Plenus, de recolhimento previdenciário em nome da autora, neste interregno, do que se depreende

o exercício de atividade laboral.

Reiterada, aqui, a revisão bienal do benefício, prevista na lei de regência (art. 21 da Lei nº 8.742/93).

Com relação aos correção monetária e juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte:

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu,

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive

quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens.

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente,

inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.

(...)".

Apesar do STJ entender que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado, a Colenda 5ª Turma deste Egrégio Tribunal tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça.

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte, e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

Presentes que se encontram os pressupostos contidos no artigo 273 do CPC, notadamente a prova inequívoca de

que a parte requerente já implantou os requisitos necessários ao gozo do benefício perseguido, assinalando ainda a

urgência na percepção do benefício que - pela sua própria natureza - constitui-se em verba de alimentos, defiro a

antecipação de tutela, para o fim de determinar a implantação imediata do benefício. Para tanto, concedo ao INSS

o prazo máximo de 30 (trinta) dias para as providências administrativas necessárias.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a

contar da citação, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, correção

monetária e juros de mora, tudo conforme acima explicitado. Também nos moldes retroexpostos, DEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033140-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A r. sentença (fls. 19/20) julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pela exequente a fls. 118 da ação principal, em apenso: R$ 14.277,85,

atualizados para abril de 2011. Condenou a autarquia ao pagamento de custas e despesas processuais, além de

honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que os juros moratórios e a correção monetária devem

obedecer ao disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 20/08/2012.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A r. sentença condenou o INSS a pagar à autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 02/12/2008, e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença. Determinou o

pagamento dos valores com correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/91, a partir do vencimento de cada

parcela (Súmulas nº 43 e 148 do STJ), além de juros de mora, devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação. Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

A fls. 114, a autarquia informou a implantação do benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIP

em 01/09/2010, em cumprimento à tutela antecipada deferida.

Transitado em julgado o decisum, a autora trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 12/2008 a 08/2010,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 14.277,85, para abril de 2011.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a conta apresentada pela

parte autora não observou o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Apresentou cálculos apurando o valor total de R$ 12.827,53, para abril de 2011.

Intimada a manifestar-se, a autora alegou que a Lei nº 11.960/09 não se aplica ao caso, uma vez que a ação foi

ajuizada antes de sua vigência. Informou, ainda, que os honorários foram fixados em 10% sobre as parcelas

devidas até a publicação da sentença (27/09/2010).

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu integralmente os cálculos da exequente, motivo do apelo,

ora apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

Em que pese a ação de conhecimento ter determinado a aplicação dos juros de mora no percentual de 1% ao mês,

a questão dos consectários não forma coisa julgada em vista da dinâmica do ordenamento jurídico e da evolução

dos precedentes jurisprudenciais sobre o tema de cálculos jurídicos.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

2012.03.99.033140-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 12.827,53, de acordo com os cálculos apresentados a fls. 09/11.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049693-84.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A r. sentença de fls. 151/151v (proferida em 01/08/2012) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo

(29/10/2009). Concedeu a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Requer, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e dos critérios de incidência da correção monetária e dos

juros de mora.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/64.

A fls. 86, a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando vínculos empregatícios, em nome da parte

autora, sendo o último de 01/11/1980 a 19/05/1981. Consta, ainda, o recolhimento de contribuições

previdenciárias, de 05/2006 a 07/2011.

A parte autora, contando atualmente com 52 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo atesta que a parte autora é portadora de esquizofrenia paranoide. Conclui pela existência de incapacidade

total e permanente ao labor, desde 1995.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses.

Manteve vínculo empregatício até 19/05/1981, deixou de contribuir por longo período, voltou a filiar-se à

Previdência Social, recolhendo contribuições de 05/2006 a 07/2011 e ajuizou a demanda em 26/07/2011,

mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Entretanto, o conjunto probatório revela o surgimento da enfermidade incapacitante, desde antes do seu reingresso

ao sistema previdenciário.

Neste caso, verifica-se que o laudo médico informa o início da incapacidade laborativa em 1995.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo antes da sua nova filiação junto à

Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu

reingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODAIR FARSETTI
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motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso da autarquia.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia Federal, para reformar a sentença

e julgar improcedente o pedido. Casso a tutela anteriormente deferida. Isento de custas e de honorária, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes:

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005994-58.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de restabelecimento de auxílio-acidente.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

acidente, desde a data da indevida cessação, reconhecendo o direito à cumulação com o benefício de

aposentadoria por invalidez. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a impossibilidade de cumulação dos benefícios de

auxílio-acidente e aposentadoria. Pede, ainda, a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e a exclusão

da condenação ao pagamento de honorários periciais.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, decido:

A questão a ser dirimida diz respeito à possibilidade ou não de cumulação do auxílio-acidente com a

aposentadoria por invalidez.

O art. 86, §1º da Lei de Benefícios previa originalmente que o Auxílio-Acidente possuía caráter vitalício, portanto

não sendo vedada sua percepção cumulada a qualquer outro benefício de natureza previdenciária:

Art. 86 (...)

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II

2012.61.14.005994-8/SP
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e III deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-

de-benefício.

Sua redação foi modificada pela Lei 9.528/97, especificamente em seu §2º, que prevê de modo expresso ser "

vedada sua cumulação com qualquer aposentadoria":

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.

(...)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.

No caso em tela, de acordo com os documentos que instruíram a inicial e os extratos do Sistema Dataprev, o

auxílio-acidente teve termo inicial em 08/06/1993.

Ao seu turno, a aposentadoria por invalidez, conforme se depreende da leitura da inicial, foi implantada

posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, portanto, regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes

alterações, em especial a que modificou a redação do art. 86 - Lei nº 9.528 de 10/12/1997 - para vedar a

cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente.

Ainda que a parte autora alegue que o fato gerador do Auxílio-Acidente tenha ocorrido em data anterior à lei, de

10.12.1997, não é permitida sua percepção cumulada à da Aposentadoria, uma vez que o termo inicial desta é

posterior à modificação do diploma legal.

Consoante recente entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para ser cabível a cumulação

do auxílio-acidente com aposentadoria, indispensável que a eclosão da lesão incapacitante e o início deste

benefício sejam, ambos, anteriores à Lei nº 9.528/97.

Nesse sentido é o entendimento pacificado na Corte Superior, conforme arestos assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. REQUISITOS.

1. Segundo entendimento pacífico desta Terceira Seção, é requisito para a acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado. Súmula n. 168/STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; 3ª Seção; AgRg nos EAg 1375680/MS; Relator: Ministro Jorge Mussi; DJe 22/08/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E

AUXÍLIO-ACIDENTE. ACUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. ACIDENTE OU ECLOSÃO DA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE ANTERIOR À LEI PROIBITIVA. CASO CONCRETO. ECLOSÃO DA LESÃO

INCAPACITANTE ANTERIORMENTE À LEI N.º 9.528/97 NÃO PROVADA.

1. No REsp n.º 1.296.673/MG, julgado pela eg. Primeira Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (art.

543-C do CPC), ficou assentado entendimento de que, para que o segurado tenha direito à acumulação do

auxílio-acidente e da aposentadoria, faz-se necessário que "a eclosão da lesão incapacitante, ensejadora do

direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei

8.213/1991", empreendida pela Lei n.º 9.528/97.

2. In casu, embora o embargante fosse aposentado antes da alteração legislativa empreendida pela Lei n.º

9.528/97, não ficou provado que ele teve reduzida sua capacidade laboral em razão das moléstias adquiridas

pelo exercício de suas atividades laborais antes da vigência da referida lei.

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ; 3ª Seção; EREsp 586704/SP; Relator: Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Des. Conv. do TJ/PE);DJe

20/02/2013).

 

Em suma, indevida, in casu, a cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez.

Deve ser excluída a condenação do INSS ao pagamento dos honorários periciais, já que não houve realização de

perícia.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS.

Nos termos do art. 557, do CPC, dou provimento ao apelo da autarquia, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido, cassando a tutela deferida. Isento de custas e honorária, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003062-76.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

A sentença cassou a tutela e julgou improcedente o pedido, por considerar que a incapacidade é preexistente à

refiliação ao RGPS.

Inconformada, apela a parte autora, sustentando, em síntese, que restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade

laborativa; o cumprimento da carência.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que

tenha essa condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício.

Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo, de 18/10/2012, aponta incapacidade total e permanente para o labor "há dois anos", decorrente de "artrite

psoriática".

Extrato do CNIS de fls. 83 informa vínculos empregatícios de 01/04/1976 a 24/07/1997, de forma descontínua,

bem como recolhimentos de contribuições de 11/2009 a 06/2010. Consta, ainda, percepção de benefício de

auxílio-doença no período de 13/12/2010 a 16/07/2011, concedido administrativamente.

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze)

meses, tendo em vista a documentação juntada aos autos, além do que percebeu benefício de auxílio-doença,

concedido na via administrativa, até 16/07/2011, e ajuizou a presente demanda em 05/09/2012, mantendo a

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

2012.61.21.003062-0/SP
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esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (16/07/2011), conforme pleiteado

na inicial e já que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes àquela época.

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que

constatada a incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, destaco:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez,

pois é benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei

nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

(...)

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987)

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com

DIB em 16/07/2011. De ofício, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de 30

dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada.

A Autarquia Federal foi citada em 14/08/2008 (fls. 85).

A fls. 99/101 foi deferida a tutela antecipada, determinando a implantação do auxílio-doença.

O INSS interpôs agravo de instrumento contra decisão que deferiu a tutela antecipada, ao qual foi negado

provimento por este E. Tribunal (fls. 194/196 e 206/208).

A r. sentença de fls. 222/225 (proferida em 24/11/2011) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Mantida a tutela

antecipada até sua conversão em aposentadoria por invalidez.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia, alegando a ilegitimidade passiva, visto que a parte autora era servidor

estatutário do Município de Jundiaí/SP, o qual possui Regime Próprio de Previdência Social (IPREJUN). No

mérito, sustenta em síntese, que o autor não detinha a qualidade de segurado quando do início da incapacidade.

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, observo que o autor era filiado ao Regime Geral da Previdência Social à época do ajuizamento da

ação, conforme demonstram os documentos juntados com a inicial, tendo contribuído, ao longo de sua vida

laboral, para o regime geral e regime próprio de servidores.

Não há, assim, que se falar em ilegitimidade passiva do INSS.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

A inicial é instruída com os documentos de fls. 17/78, dos quais destaco:

- certidão expedida pela Prefeitura do Município de Jundiaí/SP, na qual consta que o autor contribuiu

compulsoriamente para o Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, no período de 13/03/1995 a

12/08/2005 (fls. 23) e;

- laudo médico pericial, datado de 03/07/2007, atestando que a incapacidade do autor é total e permanente, desde

12/2004, elaborado no processo n.º 2007.63.04.002090-3, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de

Jundiaí/SP, o qual foi extinto sem resolução de mérito (fls. 48/78).

A parte autora, contando atualmente com 52 anos, submeteu-se à perícia médica judicial, nesta demanda, em

04/11/2009. Refere ser portador de gota úrica há cerca de dez anos. Queixa-se de dores nas articulações que

aparecem em crises e deformidades nos dedos das mãos. Afirma que não consegue trabalhar.

O laudo atesta que o periciado é portador de gota úrica, doença constitucional e metabólica com manifestação

articular por quadro de dores e deformidades. Aduz que a doença é causada por um distúrbio do metabolismo das

purinas resultando em acúmulo de ácido úrico sob a forma de cristais nas articulações; a presença destes cristais
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nas articulações causa um processo inflamatório crônico que é responsável pelas dores e aumento de volume.

Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para o labor.

A fls. 177/178, há pesquisa ao Sistema Dataprev, informando vínculos empregatícios junto ao RGPS nos

seguintes períodos: de 01/10/1978 a 31/01/1985; de 01/06/1985 a 30/09/1986; de 01/03/1987 a 30/09/1988; de

02/01/1990 a 28/11/1990; de 01/08/1991 a 21/11/1992; de 10/02/1993 a 12/04/1993. E de 13/03/1995 a

12/08/2005 junto à Prefeitura do Município de Jundiaí. Informa, ainda, que o autor efetuou recolhimentos ao

Regime Geral da Previdência Social de 07/2006 a 10/2006.

Como visto, a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses,

de acordo com a documentação juntada aos autos.

Manteve vínculo empregatício até o ano de 1993, deixou de contribuir para o RGPS quando passou a trabalhar

para a Prefeitura do Município de Jundiaí, sob o regime estatutário no período compreendido entre 13/03/1995 e

12/08/2005, voltando a filiar-se à Previdência Social, com recolhimento de contribuições de 07/2006 e 10/2006.

Entretanto, o conjunto probatório revela o início das enfermidades incapacitantes, desde antes do seu reingresso ao

Regime Geral da Previdência Social.

O laudo pericial de fls. 48/59, aponta com clareza que a incapacidade do autor se deu desde 12/2004, que

corresponde exatamente à época em que o requerente mantinha vínculo estatutário e não estava vinculado ao

RGPS.

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto ao Regime

Geral da Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se,

após seu reingresso no RGPS, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º,

e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido é a orientação pretoriana:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91.

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por

motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte

final do artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez.

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos

termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que

satisfaça os requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância.

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629

- Rel. Juiz GALVÃO MIRANDA).

Assim, impossível o deferimento do pleito.

Logo, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e à apelação da Autarquia Federal,

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento (a) de custas e de honorária, por ser beneficiário

(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente

deferida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001579-54.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

2012.61.39.001579-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença proferida em 22/04/2014, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada a

incapacidade para o trabalho.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar

disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e processado o recurso subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

 

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Proposta a demanda em 06/06/2012, a autora, nascida em 03/11/1948, instrui a inicial com os documentos de fls.

APELANTE : DORACI PEREIRA

ADVOGADO : SP204683 BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015795420124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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16/27.

Perícia Médica realizada em 30/07/2013, conclui que a autora é portadora de Hipertensão Arterial Sistêmica e

Diabetes Mellitus. Encontra-se capaz para o trabalho.

Veio o estudo social em 15/12/2013, narrando que a requerente, reside com seu marido e um filho (trabalhador

rural). Casa própria de alvenaria, com forro e piso frio, com três quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. A

renda familiar é de um mínimo recebido pelo Marido à titulo de Benefício de Prestação Continuada e mais R$

700,00 do trabalho do filho. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos

que possam induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários, eis que não comprovou a

incapacidade e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial. Ademais, a requerente reside em

casa própria com seu marido e filho, o qual trabalha na lavoura, e os gastos básicos da família são de R$

400,00(alimentação), R$ 60,00 (energia elétrica), R$ 21,00 (saneamento básico) e R$ 15,00 (medicamentos).

Logo, não há reparos a fazer na decisão recorrida, que deve ser mantida.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013247-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

O juízo a quo julgou procedente o pedido e deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Benefício concedido a

partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo

somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ. Sentença submetida

ao reexame necessário, publicada em 30.08.2012 (fls. 98).

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do

Estatuto do Trabalhador Rural.

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de

concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência

do Trabalhador Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973.

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma

prestação equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse

complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade

2013.03.99.013247-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GLORIA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

CODINOME : MARIA ALVES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAZARE PAULISTA SP

No. ORIG. : 00006891620118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo.

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações

da Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em

cinco anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-

2/Rio Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável.

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência

Social, com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se

homens, independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.

Sabendo-se que a autora nascida em 15.11.1928, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da

referida lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses

anteriores à sua edição.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO

COMO LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA.

ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E

DESPESAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos-

se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no

artigo 202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio

Grande do Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98).

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos

três anos anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do

disposto no art. 4º da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73.

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos,

se homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei,

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve

comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142

do PBPS, prazo considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor.

V. Omissis.

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada."

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008).

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (16.03.2011) e alicerçada em seu artigo 143, que

expressamente dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo

com as novas regras vigentes.

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 1962, sem a qualificação profissional dos

cônjuges (fls. 11); da CTPS própria, com as páginas de contratos de trabalho em branco (fls. 12-13); de declaração

emitida pela justiça eleitoral, em 19.11.2008, atestando que a autora informou ser trabalhadora rural quando da

sua transferência eleitoral (fls. 14).

Acostou, ainda, cópia de parte de certidão, sem constar a data, indicando a propriedade de um imóvel rural em

nome da sua mãe, com área aproximada de 3 (três) alqueires, , bem como um quinhão de terras, com área de mais

ou menos 2 (dois) alqueires e meio, ambos situados no bairro Vargem, no município de Atibaia/SP (fls. 15-17);

declarações do ITR - exercícios 1997, 1998, 1999, 2001, 2005 a 2010 (fls. 22-49).

Nenhum dos documentos acostados faz referência ao suposto labor rural da autora.

Embora acostada documentação da genitora da autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se

tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe o documento a ele

inerente, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com

efeito, os documentos acostados em nome da mãe da postulante não se prestam a comprovar o exercício de
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atividade agrícola pela autora, visto que atestam, tão-somente, que ela herdou os mencionados imóveis rurais,

nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que a autora

supostamente teria se dedicado a tal mister.

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO

COMPROVAÇÃO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início

razoável de prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106

da Lei 8.213/91.

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua.

(Omissis)

V - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo)

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, ante a ausência de prova material.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente

concedida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013473-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.013473-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 30/31), após embargos de declaração, julgou parcialmente procedentes os embargos, para

excluir dos cálculos os valores recebidos a título de benefício assistencial, bem como os valores recebidos no ano

de 2009 a título de abono anual. Honorários advocatícios reciprocamente compensados.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que os juros moratórios e a correção monetária devem

obedecer ao disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 10/05/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder aposentadoria por idade à parte autora, desde a citação

(21/07/2006), e a pagar honorários advocatícios, fixados em 6% sobre o total das prestações vencidas, nos termos

da Súmula nº 111 do STJ. Determinou o pagamento das prestações em atraso acrescidas de correção monetária a

contar do vencimento de cada parcela, além de juros de mora, a partir da citação.

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 07/2006 a 04/2009,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 19.621,57.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o autor não descontou o

período em que recebeu benefício assistencial, que é inacumulável com a aposentadoria concedida. Pelas mesmas

razões, aduziu que o valor proporcional do abono anual de 2009 deve ser retirado do montante. Por fim, afirmou

que o exequente não observou o disposto na Lei nº 11.960/09. Apresentou cálculos apurando o valor total de R$

9.282,73, para junho de 2010.

Instado a manifestar-se, o exequente ratificou integralmente os cálculos iniciais. 

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o desconto dos valores recebidos a título

de benefício assistencial, bem como a exclusão do abono anual de 2009, contudo não determinou a aplicação da

Lei nº 11.960/09, motivo do apelo, ora apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

No. ORIG. : 10.00.00065-4 1 Vr JARINU/SP
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Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 9.282,73, conforme cálculos de fls. 08/09, nos termos da

fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018905-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 104/110.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

2013.03.99.018905-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : WALKIRIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00034-2 4 Vr ITAPETININGA/SP
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seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.
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3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos
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Passo à análise do caso concreto

 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer

técnico acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora "Transtorno ansioso generalizado -

CID (10) = F 41.1" (fls. 56), estando parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho.

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural da autora - que cursou somente até a 4ª série do ensino fundamental -,

a despertar verdadeiro espírito de comiseração por parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas

agruras, circunstância esta que não terá passado despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado

dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a

distribuição de sua própria bondade... O problema, a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem

situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis, atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é

praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um

"sentimento natural que, por moderar a violência do amor a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação

de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem.".

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e de tristeza, não reúne a menor

condição de iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por

circunstâncias reveladoras da mais do que compreensível desilusão...

Ressalvo que, embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade temporária da autora, tal fato não

impede a concessão do benefício, tendo em vista que este deve ser revisto a cada dois anos, nos termos do art. 21

da Lei nº 8.742/93, não exigindo que a deficiência apresentada pela parte autora seja de caráter permanente.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 26/10/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora "reside sozinha, em imóvel próprio, contendo o mesmo 3

cômodos. Internamente a casa estava guarnecida de móveis em precárias condições." (fls. 73). A renda mensal

"provém somente dos bicos de costureira que a requerente faz, e aufere R$ 100,00 por mês, quando tem serviço."

(fls. 73). Os gastos mensais "totalizam os valores de: água: R$ 30,00, luz: R$ 54,00, supermercado: recebe uma

cesta básica do ex-marido Sr João Dalmasio de Almeida, farmácia: posto de saúde, roupas: doação." (fls.73).

Por fim, constatou a assistente social que "...conforme pudemos observar a requerente vive precariamente

sozinha." (fls. 74).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 18, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de

deficiência em 12/1/12, motivo pelo qual o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado na data do

pedido na esfera administrativa, conforme jurisprudência pacífica do C. STJ (AgRg no AREsp nº 377.118/CE, 2ª

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, v.u., j. 10/9/13, DJe 18/9/13).

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a
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natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício

assistencial no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir do pedido administrativo

(12/1/12 - fls. 18), acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De

ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o beneficio

assistencial, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 12/1/12.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO DE LUCCA

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 13/14), julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pelo exequente a fls. 36/38: R$ 158.883,59, atualizados para maio de 2011.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que os juros moratórios e a correção monetária devem

obedecer ao disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 05/07/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a promover a correção dos 24 salários de contribuição que antecedem

os 12 últimos com o índice da ORTN e sucessoras OTN-BTN, recalculando-se a RMI do benefício, excluindo-se

as prestações alcançadas pela prescrição quinquenal. Determinou a incidência de correção monetária sobre as

diferenças, a partir do vencimento de cada parcela, além de juros moratórios, a contar da citação.

Transitado em julgado o decisum, o autor trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 02/1986 a 01/2001,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 158.883,59, para maio de 2011 (fls. 36/38).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a conta apresentada pela

parte autora não observou o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09.

Apresentou cálculos apurando o valor total de R$ 151.049,59, para maio de 2011 (fls. 06/11).

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos iniciais, apresentados pelo exequente, motivo

do apelo, ora apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o
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Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 151.049,59, conforme cálculos de fls. 06/11, nos termos da

fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 14/15), julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pela exequente a fls. 37/40: R$ 27.567,17, atualizados para maio de 2011.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que os juros moratórios e a correção monetária devem

obedecer ao disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 05/07/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a promover a correção dos 24 salários de contribuição que antecedem

os 12 últimos com o índice da ORTN e sucessoras OTN-BTN, recalculando-se a RMI do benefício, excluindo-se

as prestações alcançadas pela prescrição quinquenal. Determinou a incidência de correção monetária sobre as

diferenças, a partir do vencimento de cada parcela, além de juros moratórios, a contar da citação.

Transitado em julgado o decisum, a autora trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 02/1986 a 05/2005,

mais honorários advocatícios, no total geral de R$ 27.567,17, para maio de 2011 (fls. 37/40).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a conta apresentada pela

autora não observou o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação que lhe deu a Lei nº 11.960/09.

Apresentou cálculos apurando o valor total de R$ 26.166,68, para maio de 2011 (fls. 06/12).

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos iniciais, apresentados pela exequente, motivo

do apelo, ora apreciado.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

2013.03.99.020595-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROSSI PAVAM

ADVOGADO : SP100030 RENATO ARANDA

No. ORIG. : 12.00.00090-3 1 Vr ITAPOLIS/SP
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o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente da

data de ajuizamento das demandas.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ante o acima exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, para determinar

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 26.166,68, conforme cálculos de fls. 06/12, nos termos da

fundamentação em epígrafe.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia Federal foi citada em 14.05.2012 (fls. 33).

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas. Concedeu a

tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, falta de início de prova material, inadmissibilidade de

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

A Autarquia propôs conciliação nesta Egrégia Corte, não havendo acordo pela parte autora.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/29, dos quais destaco:

- carteira de identidade, nascimento em 20.05.1950;

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 29.02.1972 a 28.08.1985, em atividade rural, e, de 30.09.1985 a

30.08.2011, como tratorista em agropecuária;

- registro de empregado do autor em agropecuária, de 10.09.1969 a 1978.

A Autarquia juntou, a fls. 50/54, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do autor.

As testemunhas, fls. 77/82, conhecem o autor e confirmam o seu labor rural.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo,

justifica a concessão do benefício pleiteado.

Observa-se que o autor juntou CTPS com registros em atividade rural, o que confirma sua condição de rurícola.

Esclareça-se que, a função de tratorista em estabelecimento rural exercida pelo requerente, é atividade ligada ao

campo, comprovando que trabalhava no meio rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CONCEICAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279348 MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 11.00.00192-2 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 60 anos em 2010, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 174 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (14.05.2012), momento que a Autarquia tomou ciência da

pretensão do autor.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

14.05.2012 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025808-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou extinta a execução nos termos do artigo 794,

inciso I, do Código de Processo Civil.

O apelante sustenta que a obrigação não foi satisfeita, existindo saldo remanescente em seu favor, posto que não

computados os juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data de expedição do

precatório/requisitório.

2013.03.99.025808-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO DUTRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00103-7 3 Vr ARARAS/SP
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Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/08/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE

nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito

público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo

constitucional de 18 meses.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA

INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a

do seu efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-

QO/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes. 

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009) 

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo

da controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Confira-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA

RPV. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO

ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E.

APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo
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Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: 

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da

expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que
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submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº

20120169805, 20120169806 e 20120169807, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em

10/10/2012 e pagas (R$ 17.586,06, R$ 1.551,71 e R$ 1.551,70, respectivamente), em 29/11/2012, no prazo legal,

não sendo devidos os juros de mora.

Assim, a sentença de extinção da execução merece ser mantida.

Por essas razões, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025831-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser

pagas com correção monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de

custas. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade

da prova exclusivamente testemunhal.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/29, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 20.04.1955);

- certidão de nascimento de filha, Eilânia Cristina Cardoso de Souza, em 22.05.1975 indicando o pai, o Sr. Edil

Cardoso de Souza;

- atestado médico de 2008, apontando o afastamento do trabalho, atestando a profissão lavradora;

- contrato de assentamento de 22.12.1998, em nome da filha, Eilânia Cristina Cardoso de Souza;

- contracheques da folha de leite e notas de 01.2011 a 06.2011, em nome da requerente, informando a propriedade

Sítio Tupa, lote 92;

- Comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 18.04.2012;

2013.03.99.025831-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA FARIAS

ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 12.00.00083-4 1 Vr PENAPOLIS/SP
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A Autarquia juntou, a fls. 51/61, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora tem cadastro

como contribuinte individual/facultativo de 08.2003 a 09.2011 e que recebeu auxílio doença, comerciário, de

17.08.2000 a 01.12.2000 e o companheiro, Sr. Edil Cardoso de Souza, tem vínculos empregatícios, de 04.02.1991

a 12.2008, para o Comando do Exército e que possui cadastro como contribuinte individual de 12.1986 a 10.1990.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 73/74, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora.

Afirmam que o ex-marido da autora, Sr. Edil, serviu o exército.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2010, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 174 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é recente, a partir de 2008, não comprovando a atividade

rural pelo período de carência legalmente exigido.

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a

atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os

depoimentos e o extrato do sistema Dataprev demonstram que serviu o exército.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.
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Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para determinar ao INSS que a conceder ao autor, o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, desde 12 de dezembro de 2011, com renda mensal inicial de cem por

cento do salário de benefício. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou o labor em condições

agressivas, durante o período pleiteado. Requer alteração do termo inicial, alteração nos critérios de apuração da

correção monetária e dos juros de mora e redução da verba honorária.

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a revisão da

aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

2013.03.99.030910-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO JOSE RIBEIRO DE MENESES

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 12.00.00036-6 2 Vr SALTO/SP
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Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 21/08/1989 a 21/08/1990, 13/09/1990 a 21/05/1992, 18/10/1993 a

31/07/1995 e de 01/08/1995 a 11/06/1999, pelo que tanto a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas

alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 21/08/1989 a 21/08/1990 - vigilante - Serpe Serv. Segurança Patrimonial Empr. S/C Ltda (PPP - fls. 29/30) e

CTPS (fls. 18) 

- 13/09/1990 a 21/05/1992 - vigilante - Empresa de Segurança Bancária Maceió Ltda (PPP - fls. 31/32) e CTPS

(fls. 18). 

- 18/10/1993 a 28/04/1995 - vigilante - Serpe Serpe Serv. Segurança Patrimonial Empr. S/C Ltda - CTPS (fls. 24)

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum.

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado
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como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Saliente-se que, não é possível reconhecer o labor em condições especiais nos períodos de 29/04/1995 a

31/07/1995 e de 01/08/1995 a 11/06/1999, eis que, o reconhecimento como especial pela categoria profissional

apenas é permitida até 28/05/1995 (data da Lei nº 9.032/95), sendo que a conversão dar-se-á baseado nas

atividades profissionais do segurado, conforme classificação inserida no Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos

I e II do Decreto nº 83.080/79.

Assim, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à

revisão do valor da renda mensal inicial.

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial mantido na data da concessão administrativa, em

12/12/2011, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

do INSS para restringir o reconhecimento do labor em condições agressivas aos períodos de 21/08/1989 a

21/08/1990, 13/09/1990 a 21/05/1992 e de 18/10/1993 a 28/04/1995 e para estabelecer os critérios de apuração da

correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado.

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em

12/12/2011 (data do requerimento administrativo), considerados os períodos de atividade especial de 21/08/1989 a

21/08/1990, 13/09/1990 a 21/05/1992 e de 18/10/1993 a 28/04/1995.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032791-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.032791-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUTH DIAS RIBEIRO PACHECO

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 13.00.00029-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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A r. sentença (fls. 71/73), julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pela exequente a fls. 55: R$ 15.828,33, atualizados até maço de 2013.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora manteve vínculo empregatício durante todo o

período da condenação, devendo ser abatidos da execução os valores das prestações concomitantes com o

exercício de atividade laboral. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 27/09/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A sentença, proferida após embargos de declaração, condenou o INSS a conceder à autora aposentadoria por

invalidez, a partir da citação (29/07/2011), e a pagar honorários advocatícios, fixados em R$ 1.244,00, além dos

honorários periciais. Determinou o pagamento das prestações em atraso acrescidas de correção monetária, a partir

do vencimento de cada prestação, nos termos do art. 41, §7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nº 6.889/81, 8.542/92 e

8.880/84, além da Súmula nº 8 desta E. Corte, bem como juros de mora, a partir da citação.

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou conta apurando o valor de R$ 1.244,15, a título de

honorários advocatícios, atualizados para janeiro de 2013 (fls. 47/48).

A autora, por sua vez, trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 05/2011 a 08/2012, mais honorários

advocatícios, no total geral de R$ 15.828,33, para março de 2013 (fls. 54/55).

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o autor exerceu atividade

remunerada em todo o período compreendido entre a DIB e a DIP, razão pela qual deve ser realizada a subtração

dos respectivos valores, uma vez que incompatíveis com a percepção de benefício por incapacidade. Alegou,

ainda, que a DIB foi fixada em 29/07/2011, no entanto, a parte autora cobra parcelas desde 05/2011.

A fls. 44, há consulta ao sistema Dataprev, informando vínculo empregatício, em nome da parte autora, de

02/05/2006 a 12/2012.

Instada a manifestar-se, a exequente informou que continuou trabalhando, apesar de sua saúde debilitada, pois era

o único meio de prover sua subsistência, não havendo motivos para que seja efetuado o desconto requerido pela

autarquia.

A sentença julgou improcedentes os embargos e acolheu os cálculos iniciais, apresentados pela exequente, motivo

do apelo, ora apreciado.

Embora a Autarquia Federal aponte que a requerente não estava incapacitada para o trabalho naquele período, não

se pode concluir deste modo, eis que a parte autora não possuía nenhuma outra fonte de renda para manter a sua

sobrevivência, ficando compelida a laborar, ainda que não estivesse em boas condições de saúde.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE

- ESTADO DE NECESSIDADE.

 I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que apresentando restrições para o

exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência.

II- Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada.

III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AC 00258907220124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2013).

 

Dessa forma, não há que se falar em desconto das prestações correspondentes ao período em que a parte autora

recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial.

Por outro lado, assiste razão à autarquia com relação à DIB, pois esta foi fixada a partir da citação (29/07/2011), e

não a partir de 05/2011, como equivocadamente constou nos cálculos da parte autora.

Portanto, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 12.701,50, a título de principal (correspondente às parcelas

de 29/07/2011 a 08/2012), além de R$ 1.244,33, a título de honorários advocatícios, totalizando o valor de R$

13.945,83, para março de 2013.

Ante o acima exposto, nego seguimento ao apelo da autarquia, com fundamento no artigo 557 do CPC.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A sentença (fls. 55/57) julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de

acordo com os cálculos apresentados pela exequente a fls. 34/35: R$ 16.518,36, atualizados para outubro de 2011.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que não são devidos os valores da execução, porque tais valores se

referem ao benefício assistencial, do qual abriu mão a parte exequente. 

É o relatório.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 30/09/2013.

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder à autora benefício assistencial, a partir de 04/07/2007, e a

pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas, até a data da sentença. Determinou o

pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, de acordo com a Súmula nº 148 do STJ e

Súmula nº 8 desta E. Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 53, da E. Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, além de juros moratórios, no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o art. 161, §1º, do CTN,

passou para 1% ao mês.

Transitado em julgado o decisum, a autora informou que passou a receber pensão por morte, a partir de

19/11/2009, optando expressamente por continuar a receber este benefício, que é mais vantajoso. Apresentou

conta de liquidação, cobrando parcelas entre 07/2007 a 11/2009, mais honorários advocatícios, no total geral de

R$ 16.518,36, para outubro de 2011.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando nada ser devido, já que a

autora optou por continuar a receber o benefício concedido na esfera administrativa.

Instada a manifestar-se, a exequente ratificou seus cálculos, afirmando que faz jus a receber as parcelas atrasadas

do benefício assistencial, devidas desde a citação (04/07/2007) até a concessão da pensão por morte (18/11/2009).

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado.

A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que não há vedação

legal para o recebimento de benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a

implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

AFASTADA. OMISSÃO. RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

II - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial , senão o de buscar, na alegada obscuridade, efeitos modificativos vedados pela

legislação processual.

III - Cabe uma análise mais detalhada da alegação do INSS, no sentido de que o v. acórdão também padeceria de

omissão porque deixou de apreciar a questão relativa à impossibilidade de execução das parcelas devidas no

período compreendido entre 26.02.97 e 04.02.04, caso a parte ré opte pelo benefício deferido na esfera

administrativa .

IV - A parte ré implementou os requisitos para a concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo,

quanto no judicial , de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a

concomitância.

2013.03.99.032822-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFINA DIAS COELHO

ADVOGADO : SP141876 ALESSANDRA GIMENE MOLINA

CODINOME : JOSEFINA BATISTA DIAS

No. ORIG. : 11.00.00157-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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V - Houve a determinação para que a parte autora optasse pelo benefício que entendesse mais vantajoso, em

observância à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há

vedação legal à percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicial mente referentes a período em

que a parte autora não recebia o benefício concedido em sede administrativa , ainda que opte por manter o

último. Precedentes do E. STJ e desta E. Corte Regional.

VI - Embargos de declaração parcialmente providos, quanto à alegação de omissão.

(TRF - 3ª Região - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035716-35.2001.4.03.0000/SP

- 426224 Processo: 98.03.063443-7 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 24/01/2013

DJU DATA:04/02/2013 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL)

PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. OPÇÃO REALIZADA, PELO SEGURADO, COM

FULCRO NO ART. 124, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

CONCEDIDA JUDICIAL MENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEFERIDA NA VIA

ADMINISTRATIVA . OPÇÃO PELA SEGUNDA. EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO POR

INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO QUE SE HARMONIZA COM A JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE.

I - A legislação previdenciária, no art. 124 da Lei nº 8.213/91, veda o acúmulo de benefícios, impedindo que o

mesmo receba, a um só tempo, mais de um deles.

II - Cabe ao segurado, quando já em gozo de um benefício, optar pelo outro, que lhe pareça mais vantajoso, com

a cessação do anterior. Neste caso, nenhum óbice existe na legislação que o impeça de permanecer recebendo a

renda oriunda do primeiro, até que haja a concessão do segundo, desde que, em nenhum momento, ambos sejam

percebidos simultaneamente.

III - É lícito ao segurado que obteve administrativa mente uma aposentadoria por invalidez (como é a hipótese

dos autos), prossiga na execução das prestações vencidas relativas ao benefício anterior, obtido judicial mente

(in casu, a aposentadoria por tempo de contribuição), contanto que a execução se limite às parcelas devidas até a

data de concessão do benefício por invalidez, na via administrativa. Precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

IV - Agravo improvido."

(TRF da 3ª Região, Processo nº n.º 200403000075817, AI n.º 199393, 8ª T., Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v.

u., D: 29/11/2010, DJF3 CJ1: 09/12/2010, pág: 2021)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EXECUÇÃO. BENEFÍCIO JUDICIAL .

PRESTAÇÕES DEVIDAS.

Se o segurado opta pela percepção do benefício concedido pela via administrativa de valor maior, essa opção

não invalida o título judicial .

O segurado tem direito à execução das prestações devidas no período do início da aposentadoria concedida

judicial mente até à do início da concedida administrativa mente, consoante o título judicial .

Agravo desprovido.

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200761020111765, AC n.º 1369926, 10ª T., Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v. u.,

D: 24/03/2009, DJF3 CJ1: 22/04/2009, pág: 590)

 

Assim, como o benefício concedido administrativamente é mais vantajoso à autora, são devidas as parcelas

atrasadas, referentes ao benefício assistencial, concedido no âmbito judicial, no período anterior à concessão da

pensão por morte, implantada no âmbito administrativo.

Ante o acima exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autarquia.

P.I., baixando-se, oportunamente, à vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2013.03.99.034237-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

A sentença (fls. 51/52) julgou parcialmente procedentes os embargos, para determinar o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 3.272,60, a título de honorários advocatícios, de acordo com o cálculo apresentado pela

exequente a fls. 177/178.

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o cálculo dos honorários advocatícios deve ter como base

a condenação principal, conforme decidido na a ação de conhecimento.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 09/10/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A autora ajuizou ação, em 02/05/2007, pleiteando a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, com pedido de tutela antecipada.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a implantação do auxílio-doença recebido pela

parte autora (fls. 27/28 da ação principal).

A fls. 41 da ação principal, há ofício da autarquia, informando o restabelecimento do auxílio-doença.

A ação de conhecimento condenou a autarquia a conceder, à parte autora, aposentadoria por invalidez, desde a

data do laudo pericial (08/04/2011). Com relação às parcelas vencidas, determinou a incidência de correção

monetária, de acordo com os critérios fixados na Resolução mais recente do CJF e, após 29/06/2009, consoante os

índices oficiais de remuneração básica, incidindo, ademais, juros de mora, a contar da citação, na ordem de 1% ao

mês, até 29/06/2009, e, após essa data, segundo os índices aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art.

1º-F, da Lei nº 9.494/97.

Com relação aos honorários advocatícios, determinou o seguinte:

 

"Honorários advocatícios no percentual de 10% do valor global da condenação (inclusive prestações adimplidas

por força de decisão judicial, no curso do processo), devidamente atualizada segundo os parâmetros supra

alinhavados, sendo certo que não incide a verba honorária sobre as prestações vincendas à esta sentença,

consoante Enunciado da Súmula nº 111 do STJ."

 

Transitado em julgado o decisum, a parte autora apresentou conta de liquidação, cobrando parcelas de 08/2011 a

11/2011, no valor de R$ 2.459,96, além de honorários advocatícios, calculados sobre as parcelas de 05/2007 a

11/2011, no valor de R$ 3.272,60, atualizado para abril de 2012.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que não há prestações

vencidas a pagar, pois a ação de conhecimento determinou o pagamento da aposentadoria por invalidez a partir do

laudo judicial (08/04/2011) e, em virtude da tutela antecipada concedida, a autarquia já havia procedido ao

restabelecimento do auxílio-doença, com data de pagamento retroativa à data do termo inicial, sendo que o valor

do auxílio-doença é o mesmo da aposentadoria por invalidez. Alega, ainda, que a exequente tomou como base de

cálculo dos honorários advocatícios o período de 05/2007 (data do restabelecimento do auxílio, em razão da tutela

concedida) a 11/2011, sendo que a base de cálculo correta corresponde ao valor devido entre a DIB (08/04/2011) e

a data da sentença (11/2011). Apresentou cálculos, apurando o valor total de R$ 456,08, referentes exclusivamente

aos honorários advocatícios, atualizados até abril de 2012 (fls. 29/30).

Instada a manifestar-se, a parte autora concordou com a exclusão do valor principal, ratificando seus cálculos com

relação aos valores devidos a título de honorários. 

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo

com o valor dos honorários advocatícios apresentados pela exequente, motivo do apelo, ora apreciado.

A questão em debate diz respeito unicamente ao termo inicial dos honorários advocatícios, já que a parte autora

entende serem devidos desde 05/2007, enquanto que a autarquia entende que são devidos a partir de 04/2011, data

do laudo judicial e da DIB fixada em sentença.

Neste caso, assiste razão à autarquia.

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir de 08/04/2011.

Muito embora tenha havido, anteriormente, a antecipação dos efeitos da tutela e o consequente restabelecimento

do auxílio-doença, tais parcelas não fazem parte da condenação, posto que anteriores à DIB fixada em sentença.

Dessa forma, a verba honorária incide sobre o valor das parcelas devidas entre a DIB (04/2011) e a data da

sentença (11/2011), de acordo com o título exequendo e a Súmula nº 111 do STJ.

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HILDA CASTELETTI BUCK DE GODOY

ADVOGADO : SP129868 VILSON APARECIDO MARTINHAO

No. ORIG. : 12.00.00174-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Nesse sentido, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

(...)

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação provida.

(AC 00089832920094036183, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/01/2014)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA. DESEMPREGADO.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ART. 116, §1º, DO DECRETO Nº. 3.048/99.

CÁLCULO DA RMI. RESTRIÇÃO AO SALÁRIO MINÍMO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO NA DATA

DA RECLUSÃO. NÃO CORRE PRESCRIÇÃO CONTRA MENORES DE 16 ANOS. ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA.

(...)

VIII. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da prolação desta decisão.

(...)

X. Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 00038892620124036109, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014)

 

Por esses motivos, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da autarquia para determinar

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 456,08, a título de honorários advocatícios, conforme o cálculo de

fls. 29/30, apresentado pela autarquia.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

2013.03.99.035527-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00294-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

citação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de juros e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em

10% das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Apelou o autor, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento administrativo, bem

como a majoração dos honorários advocatícios.

Por sua vez, apelou o INSS requerendo a reforma integral da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e

143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

O autor completou a idade mínima em 23.11.2010, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 174

meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

O autor juntou, dentre outros, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, realizado em 19.09.1981,

na qual ele foi qualificado como lavrador (fl. 13) e termos de compromisso e contrato de concessão de imóvel

rural com o INCRA, datados de 07.09.2005 e 27.12.2006 (fls. 14/15).

Contudo, os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostados pela autarquia às fls. 39-42,

apontam que o autor possuiu vínculos urbanos nos períodos de 17.09.1975 a 10.03.1976, de 1º.08.1976 a

30.11.1976, de 18.01.1977 a 28.06.1977, de 04.07.1977 a 31.10.1977, de 1º.12.1978 a 06.01.1979, de 22.10.1986

a 08.01.1987, de 03.09.1987 a 21.12.1987, de 07.01.1988 a 19.04.1988, de 04.04.1988 a 03.04.1990, de

18.04.1988 a 04.1988, de 22.05.1990 a 19.06.1991, de 1º.03.1993 a 21.10.1993, de 05.04.1999 a 03.11.2000 e de

1º.09.2004 a 1º.06.2005.

Depreende-se, da análise dos documentos, que o autor exerceu atividade de cunho predominantemente urbano

durante o período produtivo laboral.

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade

predominantemente rural.

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade foi

exercida com frequência durante o período de exercício laboral, inclusive durante o período de carência. Não se

permite, assim, a concessão do benefício com fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, havendo prova material direta contrária à pretensão do autor, de rigor o indeferimento do

benefício.

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida. Julgo

prejudicada a apelação do autor.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.
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São Paulo, 08 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

A r. sentença (fls. 32/33v) julgou procedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da

execução de acordo com os cálculos apresentados pela autarquia a fls. 22v: R$ 10.365,73, atualizados para

outubro de 2012.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, a inaplicabilidade da Lei nº 11.960/09 à presente

demanda. Requer o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos apresentados na conta de liquidação a

fls. 24/25: R$ 10.541,61, para novembro de 2012.

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 18/10/2013.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A ação de conhecimento condenou o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença, a partir de 03/04/2010, e a

pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do

STJ. Determinou o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, na forma da legislação

específica, além de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação.

Transitado em julgado o decisum, o INSS apresentou cálculos apurando o valor total de R$ 10.365,73, para

outubro de 2012 (fls. 22v/23).

A parte autora trouxe conta de liquidação, cobrando parcelas entre 05/2010 a 01/2011, mais honorários

advocatícios, no total geral de R$ 10.541,61, para novembro de 2012.

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS apresentou embargos à execução, alegando que a conta

apresentada pelo autor deixou de observar o que dispõe a Lei nº 11.960/09 quando à aplicação de juros legais e

correção monetária. 

Instada a manifestar-se, a parte autora ratificou os cálculos apresentados.

A sentença julgou procedentes os embargos e acolheu os cálculos apresentados pela autarquia a fls. 22v/23,

motivo do apelo, ora apreciado.

Neste caso, não assiste razão ao exequente.

Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública, devem obedecer à disposição contida na Lei

nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, nos seguintes termos:

 

Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, têm aplicação imediata,

independentemente da data de ajuizamento das demandas.

2013.03.99.035622-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDOMIRO MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP261537 AIALA DELA CORT MENDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00011-3 1 Vr ITARIRI/SP
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Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO DA MP 2.180-35.

CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA IMEDIATA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A norma do art. 1º-f, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 é aplicável a

processos em curso. Precedentes.

II - Aplica-se a MP 2.180-35/2001 aos processos em curso, porquanto lei de natureza processual, regida pelo

princípio do tempus regit actum, de forma a alcançar os processos pendentes.

III - Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 767094; 1ª

Turma, 02.12.2010; Relator: RICARDO LEWANDOWSKI)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO: JUROS MORATÓRIOS.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE. APLICABILIDADE 

IMEDIATA.

(Superior Tribunal Federal - STF; AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; AI-AgR 746268; 1ª

Turma, 15.12.2009; Relator: CÁRMEN LÚCIA)

 

Ainda, quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

Porém, de acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do

acórdão respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E.

Ministros, a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então

proferida.

Outrossim, é possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no

permissivo trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99, verbis: "Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o

Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os efeitos daquela declaração

ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que venha a ser

fixado".

Assim, por ora, tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no

julgamento da Ação Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP, até porque essa era a legislação vigente à época da

feitura dos cálculos, em respeito ao tempus regit actum.

Ante o acima exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora.

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035942-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035942-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO ROMEU DA SILVA

ADVOGADO : SP204683 BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

No. ORIG. : 12.00.00137-9 1 Vr ANGATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6260/7878



 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A r. sentença julgou a ação procedente condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade

rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária e juros de mora. Arcará a Autarquia com os honorários advocatícios. Isentou de custas. Concedeu tutela

antecipada.

Inconformada apela a Autarquia Federal, argui, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da

tutela e pedindo que o recurso seja recebido no seu duplo efeito. No mérito, sustenta, em síntese, ausência de

prova material, não houve o recolhimento das contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de

carência legalmente exigido inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos

honorários.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r.

sentença.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito.

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na

inicial, para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 16/33, dos quais destaco:

- CTPS com registros de 16.02.1978 a 18.04.1978, 01.05.1994 a 31.08.1994 e de 01.02.2002 a 21.09.2002, em

atividade urbana e, de 08.04.1985 a 09.07.1986, em atividade rural;

- certidão de casamento em 09.12.1967, qualificando o requerente como lavrador;

- certificado de dispensa de incorporação de 1977, qualificando o autor como lavrador;

- extrato do sistema dataprev confirmando as anotações constantes na CTPS do autor.

- recolhimentos de 05.1986 a 03.1997;

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 07.02.2012;

A Autarquia juntou, a fls. 46/55, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho do autor, bem como que possui cadastro como

contribuinte individual/pedreiro, com recolhimentos efetuados de 1986 a 1997.

Os depoimentos das testemunhas, fls. 66 - mídia, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo

autor.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 156 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural.

Além do que, a CTPS e o extrato do sistema Dataprev indicam que o autor teve vínculo empregatício em atividade

urbana, afastando a alegada condição de rurícola.

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.
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INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS.

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP,

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela antecipada.

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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data do ajuizamento da ação) e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando "a autora, em razão da sucumbência, ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor atualizado da causa; a

exigibilidade dessas verbas, entretanto, permanecerá suspensa até a comprovação da perda da condição da

autora de legalmente necessitada, nos termos da Lei 1.060/50, por se tratar de beneficiária da assistência

judiciária gratuita" (fls. 98).

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença, com a condenação do INSS ao

pagamento do benefício requerido "desde a data do indeferimento administrativo do requerimento, em favor da

apelante, tendo em vista o preenchimento integral dos requisitos legais" (fls. 112).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 126/128.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos
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portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas.

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
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quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos.

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do requisito etário porquanto os documentos

acostados aos autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora (65 anos) à época do

ajuizamento da ação (em 17/5/10).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 10/11/11, data em que o salário mínimo

era de R$ 545,00 reais) demonstra que a autora "possui nove filhos, sete casados, uma separada e uma solteira"

(fls. 82) e mora com a filha Daniele, de "27 anos, solteira... deficiente mental" (fls. 82); a filha Denise, de "25

anos... separada" (fls. 82) e três netos, que são filhos de Denise: Washington, de 9 anos; Evelyn, de 7 anos e

Maria Antonia, de 9 meses. Residem em imóvel "deixado pelo ex-patrão da requerente pelo tempo de trabalho na

fazenda. A casa da requerente é composta por quatro cômodos, sendo dois quartos, sala e cozinha, o piso é de

chão batido e o forro sem laje, casa simples, poucos móveis muito antigos" (fls. 83). A residência está localizada

em "estrada rural e fica muito longe do Posto de Saúde e de hospitais, o ponto de ônibus fica na estrada de

asfalto, porém não tem dinheiro para pagar o ônibus para ir ao posto médico" (fls. 84). Outrossim, constatou a

assistente social que "Não possui automóvel, não há linha telefônica e existem duas TVs, um DVD que ganhou de

uma das filhas, um fogão e uma geladeira" (fls. 84), sendo que "A autora não possui nenhum patrimônio somente

a casa sem documentação em que reside e não possui eletrodomésticos de valor apreciável" (fls. 84). A renda
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familiar mensal é de R$ 545,00, proveniente do benefício de amparo social ao portador de deficiência recebido

pela sua filha Daniele. Ademais, informou a assistente social que "A família não recebe nenhum tipo de auxílio da

Prefeitura Municipal, nem mesmo cesta básica" (fls. 83). Com relação aos gastos mensais, asseverou que "a Sra.

Antonia [autora] informou que os gastos são muitos: com energia elétrica R$ 70,00, água R$ 98,64, gás de

cozinha R$ 40,00, compra de alimentos com o que sobra" (fls. 82).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme documento de fls. 22, a parte autora formulou pedido de amparo social ao idoso em 23/3/10, motivo

pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deveria ser fixado na data do pedido na esfera administrativa,

conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed.

Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). No entanto, fixo-o a partir do indeferimento administrativo

(5/5/10 - fls. 22), por ser defeso ao magistrado extravasar os limites da postulação recursal.

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária

de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o

juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação

unânime, DJU 19.6.00).

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se
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requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada,

entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo

pelo qual concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de

correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a tutela

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o beneficio assistencial, no prazo de

30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 5/5/10.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-68.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 20.06.2013 (fls. 30)

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 11/18, dos quais destaco:

- Cédula de identidade (nascimento em 18.11.1955);

- certidão de nascimento de filha em 25.12.1984, qualificando o pai, Carlos Bueno da Silva, como lavrador;

- receita de 26.06.2008 solicitando avaliação e perícia médica para fins de auxílio-doença - hipertensão arterial;

A Autarquia juntou, a fls. 23, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o cadastro no sistema

Dataprev foi feito em 19.02.2002, informando a residência no sítio Maria Haydee Salaroli.

Em nova consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se que não há vínculos empregatícios urbanos em nome da autora e do seu companheiro, Carlos Bueno da

Silva.

Em depoimento pessoal, a fls. 49, afirma que sempre trabalhou no campo e que parou há cinco anos e o nome do

empregador era o Sr. Jurandir.

As testemunhas (fls. 45/46) são unânimes em confirmar o labor no campo. Afirmam que o último empregador foi

o Sr. Jurandir e que parou de trabalhar há aproximadamente cinco anos.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

2013.61.23.000027-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUZIA RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000276820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, é possível estender à autora a condição de lavrador do companheiro, como pretende, eis que, a

certidão de nascimento de filha comprova atividade rural e o extrato do sistema Dataprev demonstra que não há

vínculos urbanos.

Por fim, do extrato do sistema dataprev extrai-se que a autora residi em zona rural e não há vínculos empregatícios

urbanos, confirmando a alegada condição de rurícola.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 15 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2010, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 174 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.06.2013), momento que a Autarquia tomou

ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para
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os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

20.06.2013 (data da citação). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013191-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando a percepção de

auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 30).

Alega, a autarquia agravante, que não estão presentes os requisitos constantes do artigo 273 do Código de

Processo Civil, inexistindo prova inequívoca da incapacidade. Afirma que há perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.

Diz que "a agravada perdeu a qualidade de segurada em 1997, voltando a recolher aos cofres previdenciários

somente em 02/2013". Portanto, há possibilidade de se tratar de doença pré-existente.

Requer a reforma da decisão agravada, revogando-se a antecipação da tutela.

Decido.

A autora ajuizou ação, em 31.03.2014, objetivando a percepção de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez

(fls. 09-23).

Afirma, na inicial, que se encontra "incapacitada para o trabalho desde o ano de 2006", em razão de diversas

enfermidades ortopédicas (fl. 10), razão pela qual apresentou requerimentos administrativos em 2006 e 2007,

indeferidos pelo INSS (fls. 27-28).

Apresentou novo requerimento administrativo em janeiro/2014, indeferido pela autarquia (fl. 29).

Para comprovação de suas alegações, a autora juntou documentos que, embora não reproduzidos pela autarquia,

encontram-se transcritos na inicial.

Portanto, além de a própria autora reconhecer sua incapacidade desde o ano de 2006, os referidos relatórios

médicos evidenciam que a mesma encontra-se em tratamento ortopédico desde tal ano.

Outrossim, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS dão conta de que a autora havia perdido a

qualidade de segurada anteriormente ao ano de 2006, tendo recolhido última contribuição previdenciária em

2014.03.00.013191-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP316428 DANILO DE MORAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 00018664320148260296 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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19.03.1997 (referente à competência de novembro/1996) e voltando a recolher quatro contribuições somente em

2013, referentes às competências de 02/2013, 03/2013, 04/2013 e 05/2013 (fl. 25).

Destarte, há que se averiguar a preexistência das enfermidades da autora ao reingresso no Regime Geral da

Previdência Social.

Ainda que não se trate de doença pré-existente, o requerimento administrativo apresentado em 20.01.2014 foi

indeferido, "tendo em vista que não foi constatada em exame realizado pela Perícia Médica do INSS, a

incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual" (fl. 29).

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência

de causa de afastamento do trabalho.

Assim, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não

incapacitada para o trabalho e, em caso de incapacidade, se a enfermidade é preexistente à reaquisição da

qualidade de segurada e, ainda, se houve agravamento da doença após o reingresso no RGPS.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de
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28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI

2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para

reformar a decisão agravada e revogar a antecipação da tutela.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013666-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS de decisão que, em ação objetivando a percepção de

auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 46-47).

Alega, a autarquia agravante, que não estão presentes os requisitos constantes do artigo 273 do Código de

Processo Civil, inexistindo prova inequívoca da incapacidade. Afirma que há perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.

Requer a reforma da decisão agravada, revogando-se a antecipação da tutela.

Decido.

Com razão o INSS.

A autora ajuizou ação, em 25.07.2012, objetivando a percepção de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, sob a alegação de que é portadora de neoplasia maligna de mama, tendo se submetido à

quadrantectomia em outubro/2001. Argumenta que passa por "acompanhamento médico associado à ingestão de

medicamentos", permanecendo incapacitada para o trabalho (fls. 20-32).

Para comprovação de suas alegações juntou atestado médico, datado de 24.07.2001, relatando "exérese de área

suspeita por microcalcificações em 23/07/01" (fl. 39); solicitação médica, datada de 24.07.2001, de retirada de

dreno e pontos (fl. 40); orientação médica, datada de 17.10.2001, para agendamento de consulta de retorno em 40

dias após a cirurgia realizada em 15.10.2001 (fl. 41); atestado médico, datado de 15.02.2012, relatando que a

autora foi "submetida a quadrantectomia + base de axila em 15/10/01, com anatomopatológico com ausência de

neoplasia residual, margens livres, sem linfonodos acometidos. Realizada radioterapia pós-operatória.

Atualmente em seguimento ambulatorial, com retorno anual. Última consulta em 08/02/12" (fl. 43).

De fato, o único documento recente, qual seja, o relatório médico de 15.12.2012, não atesta qualquer sequela ou

incapacidade para o trabalho.

Portanto, os documentos médicos apresentados pela autora, isoladamente, não permitem aferir a incapacidade

laboral.

Outrossim, o requerimento administrativo apresentado em 10.04.2012 foi indeferido "tendo em vista que não foi

constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, a incapacidade para o seu trabalho" (fl. 38).

2014.03.00.013666-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IRENE INOUE

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.11215-5 2 Vr INDAIATUBA/SP
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Consta do laudo de perícia médica do INSS, realizada em 07.05.2012 (fl. 11): "Segurada contribuinte individual,

presta serviços eventuais de babá, 53 anos, com antecedente de tratamento cirúrgico de carcinoma de mama E

em outubro/2001, segue em acompanhamento ambulatorial anual no CAISM, sem recidiva da doença desde

então. Sem nenhum tratamento adjuvante atual (realizou radioterapia apenas no período pós-operatório, há 11

anos), sem comprometimento funcional do membro superior E, não comprova incapacidade laborativa. Indefiro

pedido".

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se

dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho.

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não

incapacitada para o trabalho.

Ausente prova inequívoca que permita concluir pela verossimilhança da alegação, é incabível a antecipação dos

efeitos da tutela pretendida.

Nesse sentido, o posicionamento das Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

DIVERGÊNCIA ENTRE ATESTADOS MÉDICOS E PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. AGRAVO PROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da tutela somente

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, o juiz se convença da verossimilhança da alegação e do

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (art. 273, I e II, do CPC). 2. Em oposição aos atestados

médicos, que concluíram pela necessidade de afastamento da parte agravada do trabalho, consta o resultado da

perícia médica feita pelo INSS, concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa da mesma, o que afasta a

verossimilhança da alegação, de modo que somente a perícia judicial poderá esclarecer a divergência entre as

conclusões médicas apresentadas. 3. Agravo de instrumento provido."

(AG 200601000380200, DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF1 de 04.08.2011)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, não foram trazidos aos autos indícios

suficientes da presença deste requisito. Dos documentos acostados às fls. 61/63, extrai-se que, durante as últimas

perícias médicas realizadas pelo INSS, diferentemente do que se havia verificado em perícias anteriores (vide fls.

64/68), não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do

benefício. 3. Foi anexado aos autos laudo médico atestando que a paciente "não tem condição de realizar suas

atividades laborativas e não tem previsão de alta" (fl. 42), datado de 27.04.2010. Este laudo, todavia, conflita com

as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em abril de 2010 (fl. 61), o que afasta a prova

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de

presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de

modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo

a que se nega provimento."

(AI 201003000164541, JUIZ FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 de 05.08.2011)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. - A concessão de tutela em caráter

antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o magistrado da verossimilhança das

alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve obrigatoriamente apresentar-se muito

próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. - No caso sub examen, não se vislumbra o

preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte agravante não restou constatada

através de prova robusta o suficiente (restaram juntados apenas atestado e exames de médicos particulares).

Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela capacidade para o

trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença. - Agravo de instrumento improvido."

(AG 200805990005678, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 - Terceira Turma, DJ de

28.11.2008)

 

Decisões monocráticas, no âmbito desta Corte, têm sido proferidas com semelhante orientação: AI
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2013.03.00.002669-8/SP, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 26/02/2013; AI 2013.03.00.002399-5/SP, rel. Des.

Fed. Lucia Ursaia, DJ 26/02/2013; AI 2012.03.00.013270-6/SP, rel. Des. Fed. Paulo Fontes DJ 05/06/2012; AI

2012.03.00.013300-0/SP, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJ 25/05/2012.

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para

reformar a decisão agravada e revogar a antecipação da tutela.

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018222-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão,

reproduzida a fls. 47/48, que, em ação previdenciária, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a

manutenção do pagamento do benefício de pensão por morte em favor do autor, ora agravado.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

C.P.C., nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Assiste razão ao agravante.

O art. 16 da Lei n.º 8.213/91 arrola os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade

de dependentes, para fins de recebimento de benefício de pensão por morte e auxílio-reclusão.

Em seu inciso I, o dispositivo contempla, em igualdade de condições, o cônjuge, a companheira, o companheiro e

o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido.

Na situação em apreço, verifico que o ora recorrido completou 21 (vinte e um) anos em 15/05/2012 (fls. 55) e,

desta forma, clara é a aplicação do disposto no § 2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 77 - A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.

....

§ 2º: A parte individual da pensão extingue-se:

I - pela morte do pensionista;

II - para o filho, à pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido; ..."

 

Importante frisar que a interpretação da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração de benefícios,

bem como dos seus beneficiários, é restritiva, não podendo o magistrado imiscuir-se na função legislativa para

ampliar o rol de beneficiários, extrapolando os limites da lei.

Nesse sentido, já se manifestou esta E. Corte, conforme aresto que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

FILHO NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ

2014.03.00.018222-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209154 JANETE MARINHO FERNANDEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GUILHERME CABRAL IALONGO

ADVOGADO : SP209154 JANETE MARINHO FERNANDEZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00052288220148260157 4 Vr CUBATAO/SP
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OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

 1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21

anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse

benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

2. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP 200801329117, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 01/12/2008)"

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO.

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a

maioridade, salvo se comprovada a invalidez. 

3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços,

bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não

selecionou.

4. A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade

social, faz com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários

dessa proteção.

5. Recurso do autor improvido.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 803441, autos n. 2000.61.06.009172-2-SP, Relatora Marisa Santos, DJU

11.02.2003, p. 196)"

 

Assim, não se enquadrando o ora agravado na definição de pessoa inválida, não faz jus à percepção dos benefícios

de pensão por morte até o término do curso universitário ou até completar 24 anos, por ausência de previsão legal,

não podendo o Magistrado acrescer à lei hipóteses nela não previstas.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, a fim de cassar a tutela

antecipatória concedida em primeiro grau.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018684-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à

concessão de pensão por morte em virtude de falecimento de genitora, deferiu o pedido de tutela antecipada. (fls.

40).

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram

2014.03.00.018684-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VINICIUS HENRIQUE DOS SANTOS ALVES incapaz

ADVOGADO : SP184488 ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

REPRESENTANTE : JOAO CARLOS ALVES

ADVOGADO : SP184488 ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 00026247220148260150 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida. Afirma que o último vínculo empregatício da

mãe do agravado findou em 15/12/2011, perante LUIZ CARLOS FIUN - ME. Após, foram recolhidas

contribuições referentes às competências de 09/2012 a 10/2013, todas no dia do óbito - 14.11.2013.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

No vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de os

agravados comprovarem a qualidade de segurado do de cujus à época do falecimento, o que não está claro nestes

autos.

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes

todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento

em 14.11.2013, consoante certidão de fls. 25, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997.

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois

deste), do requerimento administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no

caso de morte presumida".

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a

relação de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência

Social, à época do passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.

No tocante à qualidade de segurado do falecido, foi juntado aos autos o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais (fls. 31), no qual é possível verificar que foram recolhidas extemporaneamente as

contribuições referentes às competências de 09/2012 a 10/2013, todas na data do óbito, razão pela qual não se

mostra presente a qualidade de segurada da falecida.

Assim, em análise perfunctória, o agravado não logrou êxito em demonstrar o preenchimento da qualidade de

segurado do finado, restando ausente a verossimilhança da alegação.

 

A jurisprudência do C. STJ perfilha tal entendimento:

 

"PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE

REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO.

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos

exigíveis para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais,

descabe cogitar o recebimento da pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a

seus dependentes.

Embargos acolhidos, com a atribuição de efeito infringente." (STJ, EARESP nº 611168, proc. nº 2003.02079095,

UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ: 05.12.05, p. 353).

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA PACÍFICA.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que a perda da qualidade de segurado, quando ainda

não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AERESP nº 547202, proc. nº 200502067507, UF: SP,

Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, v.u., DJ: 24.04.06, p. 353).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso

interposto para reverter a decisão objurgada a quo.

Intime-se o Ministério Público Federal desta decisão.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019944-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Anadir Leonilda de Matos Jorge, da decisão reproduzida a fls.

32, que, em ação pretendendo a implantação de aposentadoria por idade rural, determinou a suspensão do feito

pelo prazo de 90 dias, para a comprovação de prévio requerimento administrativo.

A ora recorrente alega, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte,

decido.

Assiste razão à agravante.

Muito embora, em casos semelhantes, venha decidindo pela suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, para que a parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito

visando, principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda

para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

Neste caso, contudo, em que a requerente pretende demonstrar o exercício de trabalho rural para comprovar sua

qualidade de segurada da Previdência Social, entendo desnecessário o prévio requerimento administrativo, eis que

nada faz crer que obteria sucesso em seu pleito naquela esfera.

Assim, não vislumbro qual proveito sobreviria às partes, decorrente da suspensão do processo, uma vez que o

INSS terá a oportunidade de avaliar o preenchimento ou não dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido, a partir dos elementos contidos nos autos, e, se entender cabível, pode proceder à sua implantação

administrativamente.

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a

configuração do interesse de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária. 

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

2014.03.00.019944-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANADIR LEONILDA DE MATOS JORGE

ADVOGADO : SP331607 ROSINETE MATOS BRAGA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 00023691820148260279 2 Vr ITARARE/SP
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respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é

conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede

de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489)

No que pertine ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar o regular processamento da ação, independente do prévio requerimento do pleito na via administrativa.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Lusia dos Reis Silva, da decisão reproduzida a fls. 32, que, em

autos de ação ordinária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, indeferiu

pedido de realização de nova perícia por médico especialista em ortopedia, ao fundamento de que a perícia foi

clara e completa, não sendo necessário que se realize por especialista.

Aduz a recorrente, em síntese, ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a realização de exame pericial

com médico ortopedista, a fim de que seja suficientemente instruída a demanda.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido.

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de

formar sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL.

 - O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte.

 - O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido,

com pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los

duas vezes, bastando fazer remissão à questão já respondida. 

- Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes

dos autos, ainda que não alegados pelas partes 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353769 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2

DATA:01/09/2009 PÁGINA: 590 Data da Decisão 29/06/2009 Data da Publicação 01/09/2009 Relatora Des.

Fed. THEREZINHA CAZERTA)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL.

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE

CONVENCIMENTO DO JUIZ.

I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o

juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob

pena de nulidade (art. 93, IX, CF).

2014.03.00.020177-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUSIA DOS REIS SILVA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6278/7878



II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem

como sobre a forma como esta é conduzida.

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU

DATA:24/05/2007 PÁGINA: 456 - Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL)

 

Neste caso, verifico que o profissional escolhido para a realização do exame pericial conta com a confiança do

Juiz de primeiro grau que o nomeou, não havendo dúvidas acerca de sua idoneidade e capacitação técnica para a

realização da perícia.

Registro que a jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei

que regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

Confira-se, nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-geral). Trata-se, antes de

qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- Não se constatou doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. -

Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 201003000050870 (398863), Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, j.

em 18/10/2010, DJF3 CJ1 27/10/2010, p. 1030).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial,

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela

inexistência de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma

vez que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC)" 

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI 201003000150347 (406784), Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 28/09/2010,

DJF3 CJ1 06/10/2010, p. 957).

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE.

ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

 I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a

concessão do auxílio-doença. 

IV - Apelo improvido"

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 200761080056229 (1439061), Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 19/10/2009,

DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1211).

 

No caso dos autos, observo que o laudo pericial, realizado por médico de confiança do juízo, concluiu que a

recorrente, apresenta espondilose cervical e fibromialgia, não apresentando incapacidade para o trabalho.

Observo que além do laudo médico elaborado pelo perito judicial, o ora recorrente poderá apresentar outros
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atestados e exames médicos, a fim de que seja amplamente debatida a questão acerca de sua incapacidade

laborativa.

Assim, concluindo o magistrado, em decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe

é lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa.

Além do que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Doniseti Alves Torres, da decisão reproduzida a fls. 90,

que, em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, indeferiu o benefício da assistência judiciária

gratuita, vez que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas

processuais.

É o relatório.

Com efeito, o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte na petição inicial a respeito da

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de

hipossuficiência, bastando para que o juiz possa conceder-lhe o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, o ora recorrente apresenta declaração de pobreza, a fls. 28.

Cumpre observar que a prova em contrário, capaz de afastar a presunção de veracidade da declaração da condição

de necessitado do postulante, deve ser cabal no sentido de que possa vir a juízo sem comprometer a sua

manutenção e a de sua família. Para tanto, pode a parte contrária impugnar a concessão da benesse, consoante o

disposto no § 2º do artigo 4º da Lei 1.060/40, o que não ocorreu na situação em apreço.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto:

 

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPUGNAÇÃO AO

PEDIDO PELA FAZENDA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DESNECESSIDADE. DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA PELO ADVOGADO DA PARTE

BENEFICIÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

O tema não merece maiores digressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório, no sentido de que

não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da parte para a concessão do benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode ser feita,

inclusive, por seu advogado. Precedentes.

Recurso especial improvido.

(STJ, Segunda Turma, Resp nº 611478/RN, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, julg 14.06.2005, DJ 08.08.2005,

pág. 262)
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE DONISETI ALVES TORRES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AFIRMAÇÃO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. LEI 1.060/50.

RECURSO PROVIDO. 

1- A assistência judicial aos necessitados tem assento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo

primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena

de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3- A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

4- Cabe ao prudente julgador não obstar a gratuidade do serviço a quem a ela faz jus e, em última instância, a

garantia constitucional do acesso ao Judiciário, fundamentado unicamente em critério objetivo de renda que

exceda o salário mínimo, pois, não obstante se verifique ser esta a realidade de grande parte dos segurados,

outras situações, como comprometimento da renda com despesas essenciais, podem influenciar na caracterização

da hipossuficiência. 

5- Recurso provido.

(AI 00188564120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 1517 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Vale frisar que havendo dúvida quanto à condição econômica do interessado, deve ser decidido a seu favor, em

homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária gratuita.

Destarte, há se reconhecer ao ora agravante o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, que pode ser

revogado em qualquer fase do processo, mediante prova bastante de que possui condições de arcar com os custos

do processo, sem prejuízo de seu sustento e o de sua família.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para conceder ao ora

recorrente os benefícios da justiça gratuita.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003881-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do

ajuizamento da ação.

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença, alegando que o autor possui meios de

2014.03.99.003881-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON VALDIR AIZZA

ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00151-0 1 Vr ITARARE/SP
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prover a própria manutenção, sendo proprietário do imóvel rural em que reside. Insurgiu-se também com relação

ao termo inicial de concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 62/64.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal
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Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em

18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 46 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de epilepsia de difícil controle, encontrando-se total e permanentemente

incapacitada para o exercício de atividade laborativa.

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 27/11/11, data em que o salário mínimo

era de R$ 545,00 reais) demonstra que a parte autora reside com a esposa e uma filha menor, em casa cedida pelo

irmão num sítio na zona rural, com 6 cômodos (3 quartos pequenos, sala, cozinha e banheiro). A única fonte de

renda familiar provém do auxílio que o irmão do autor lhes proporciona com alimentação e moradia, em troca, de

pequenos serviços que o autor e a esposa oferecem nos cuidados com a propriedade. Os gastos mensais totalizam

R$ 400,00, sendo R$ 300,00 em alimentação, R$ 40,00 em gás de cozinha e R$ 60,00 em energia elétrica.

Conforme estudo social, o imóvel onde reside a família é muito simples, com estrutura de construção mista.

Apenas a cozinha é de alvenaria. O forro e o piso são de madeira, com cobertura de telhas de barro. Conforme

afirmou a assistente social a fls. 37, "o forro está tomado por cupins, comprometendo toda a estrutura da

residência, como também os móveis, os quais se resumem apenas ao necessário a sobrevivência dos moradores."

A família não possui carro, nem telefone celular.

Não merece prosperar a alegação do INSS no sentido de que o imóvel rural é de propriedade do autor, uma vez

que, a pedido do Ministério Público Federal, consta dos autos (fls. 67/70) estudo social complementar que atesta
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que o imóvel onde reside a família é de propriedade do irmão e cedido ao autor.

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Com relação ao termo inicial de concessão do benefício, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido

de que o mesmo deva ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, in casu, mantenho-o na data do

ajuizamento da ação, conforme fixado na R. sentença, à míngua de recurso da parte autora.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício

assistencial, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela

específica, determinando ao INSS a implementação do benefício assistencial, no prazo de 30 (trinta) dias, com

renda mensal inicial (RMI) no valor de 1 salário mínimo e data de início do benefício (DIB) em 30/11/10, sob

pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

Cuida-se de ação proposta em 07/04/2008 com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal.

Documentos ofertados (fls. 11/30).

Assistência Judiciária concedida (fl. 33).

Agravo retido interposto pela parte autora (fls. 69/71), perante decisão de fl. 31, que indeferira a tutela

antecipatória.

Estudo socioeconômico (fls. 34/35).

Tutela antecipada deferida em 11/12/2008 (fls. 77/80).

Laudo médico-pericial (fls. 119/121, 149/150, 157).

CNIS/Plenus (fls. 55, 93/94).
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A r. sentença prolatada em 09/04/2013, parcialmente modificada por força de embargos de declaração (fls.

172/175 e 180), julgou procedente o pedido inicial, determinando o pagamento do benefício desde a data da

citação - 06/06/2008 (fl. 39) - com incidência de juros de mora e correção monetária sobre o montante em atraso;

condenou o INSS ao pagamento das despesas processuais; fixou os honorários advocatícios em 15% do valor da

causa. Reafirmou os termos da tutela antecipada. Remessa oficial determinada.

Apelação do INSS (fls. 183/191), pela reforma integral do julgado ou, noutra hipótese, pela fixação do termo

inicial na data da juntada do laudo pericial.

Com as contrarrazões (fls. 193/199), subiram os autos a este Tribunal, sobrevindo parecer do Ministério Público

Federal (fls. 205/208), pelo desprovimento do apelo, e fixação do termo inicial na data do requerimento

administrativo.

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Trata-se de recurso interposto ante sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à pessoa

portadora de deficiência.

Quanto ao agravo de fls. 69/71, houve o deferimento da tutela antecipada (fls. 77/80), restando, assim, prejudicado

o exame deste recurso.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação
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Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a

renda informada, caso a caso.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo médico que a parte autora, com 13 anos de idade à ocasião da

perícia, apresenta "diagnóstico de Legg-calvé-perthes, desde abril/2008; necrose/degeneração da articulação do

quadril direito", sendo que há "...limitação para deambular grandes distâncias e ficar muito tempo em pé...";

entretanto, há notícia no laudo acerca das atividades estudantis do autor, desempenhadas regularmente, sendo que,

por mais, "...anda de bicicleta, faz natação 2x por semana...", "...vai de carona com pai de carro, moto e às vezes

vai de bicicleta para a escola...corre poucas distâncias...", "...não apresenta comprometimento cognitivo; para

idade, apresenta limitação para atividades físicas que exijam esforço do quadril direito", concluindo o perito que

"necessita seguimento ortopédico, fisioterapia e natação", asseverando a incapacidade parcial e definitiva.

Assim, pode-se afirmar que as necessidades de cuidados para as atividades diárias, exigidos pela parte autora, são

compatíveis com as pessoas do mesmo sexo e faixa etária, inclusive encontrando-se em ciclo estudantil regular, na

6ª série do ensino fundamental.

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade, nos termos exigidos na legislação de regência.

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não-observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra

do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, reconheço PREJUDICADO o exame do

agravo retido, e DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para reformar in

totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido, tudo nos termos supraexplicitados. REVOGO A TUTELA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS
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Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005251-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia,

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferida a antecipação dos

efeitos da tutela (fls. 37).

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, a partir de

18/3/11, data do requerimento administrativo (fls.15). Condenando, ainda, "Ao pagamento dos atrasados devidos

desde a DIB até a DIP. Quanto à atualização monetária e juros, com o advento da Lei nº 11.960/2009 (DOU de

30/6/2009), que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, haverá a incidência de uma só vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança" (fls. 124). A

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula nº 111, do

STJ).

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 145/149 vº.

É o breve relatório.

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida

comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei." (grifos meus)

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu

art. 20, dispôs:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a
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vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

(...)"

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência

Social supra mencionada.

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à

pessoa portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família.

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003.

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela

que necessita da assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem

seria razoável que o fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe

de recursos para promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade.

No tocante ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de

27/8/1998, havia julgado improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-

1/DF, considerando constitucional o § 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93.

No entanto, o referido Plenário, em sessão de 18/4/2013, apreciando o Recurso Extraordinário nº 567.985/MT,

declarou a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do mencionado § 3º, do art. 20, da Lei nº

8.742/93, nos termos do voto do E. Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da

República, estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos

portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI 1.232.

Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que 'considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo'.

O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente.

Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS.

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em

concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS.

Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado

pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes.

Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade dos critérios objetivos.

 

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(STF, Recurso Extraordinário nº 567.985/MT, Plenário, Relator para acórdão Ministro Gilmar Mendes, j. em
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18/4/13)

 

Asseverou o E. Ministro Gilmar Mendes, em seu voto, que "o critério de ¼ do salário mínimo utilizado pela

LOAS está completamente defasado e mostra-se atualmente inadequado para aferir a miserabilidade das famílias

que, de acordo com o art. 203, V, da Constituição, possuem o direito ao benefício assistêncial."

Quadra mencionar, adicionalmente, que o C. Superior Tribunal de Justiça também analisou a questão da

miserabilidade por ocasião do julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de

Controvérsia nº 1.112.557-MG (2009/0040999-9), in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido."

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09)

 

Dessa forma, pacificou-se o entendimento no sentido de que a comprovação de a parte autora possuir (ou não)

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família deve ser analisada pelo magistrado, em

cada caso concreto, de acordo com as provas apresentadas nos autos.

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se

refere a LOAS.

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e

axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre

a verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente

incapaz para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de

um salário mínimo.
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III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de

medicamentos.

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de

caráter social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se

necessário descontar o benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda

mensal per capita.

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98,

que remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VII - Embargos infringentes não providos."

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos

meus)

 

Passo à análise do caso concreto.

In casu, a alegada incapacidade da parte autora - com 60 anos, à época do ajuizamento da ação - ficou plenamente

caracterizada no presente feito, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito. Afirmou o esculápio encarregado

do exame que a parte autora é portadora de "Artrose de joelhos e coluna" (fls. 91), encontrando-se total e

permanentemente incapacitada "para o trabalho braçal, pegar peso ou laborar curvada" (fls. 92). Observo que a

parte autora foi qualificada como lavradeira (fls. 2).

Com relação à miserabilidade, observo que o estudo social (elaborado em 05/3/12, data em que o salário mínimo

era de R$ 622,00 reais) demonstra que a parte autora reside com o seu companheiro e sua filha maior. "Em casa

própria e pudemos notar que é muito simples, sem forro, chão acimentado, construída de alvenaria, composta por

dois quartos guarnecidos por camas e guarda roupas, um banheiro, uma cozinha com uma geladeira simples, um

fogão de quatro bocas, uma mesa com 4 cadeiras e um armário. Na sala dois, sofás e uma pequena televisão. A

filha possui celular. A Srª Maria conta que, a única fonte de renda fixa da família é oriunda da aposentadoria,

por invalidez, do Sr. Antonio que é de 1 salário mínimo, recebendo atualmente o valor de R$ 470,00 por conta do

empréstimo bancário, cujo dinheiro foi destinado à construção de uma pequena área na casa e a outra fonte de

renda é a do trabalho esporádico da filha Luciana que labora como faxineira" (fls. 66). Os gastos mensais são: 

R$ 12,00 em água, R$ 40,00 em energia elétrica, R$ 41,00 em gás e R$ 350,00 em alimentação. Outrossim,

informou a demandante que possui três filhos e que "não pode contar com a ajuda de seus filhos, pois os mesmos

passam por dificuldades financeiras" (fls. 67).

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado no presente feito.

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista

no art. 21 da Lei nº 8.742/93.

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei

nº 8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera

administrativa.

Conforme extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 15), a parte autora formulou pedido de

amparo social à pessoa portadora de deficiência em 18/3/2011, motivo pelo qual mantenho-o tal como fixado na

R. sentença.

A correção monetária deve incidir sobre as prestações vencidas, nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor

da condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o
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juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do

Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar

correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o

tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, §

3.º.

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado.

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo

Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação do benefício

requerido, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela

específica, determinando ao INSS a implementação do benefício requerido, no prazo de 30 (trinta) dias, com

renda mensal inicial (RMI) no valor a ser calculado pela autarquia, no valor de 1 salário mínimo e data de início

do benefício (DIB) 18/3/11, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011470-91.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A sentença (fls. 27), após embargos de declaração, julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do CPC.

Indeferiu o pedido de fixação de honorários na execução.

Inconformada, apela a autora, alegando, em síntese, serem devidos os honorários advocatícios na hipótese de

execução de pequeno valor, mesmo que não embargada, conforme artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, e

jurisprudência do STF.

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 09/05/2014.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao

texto da Lei 9.494/97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela fazenda pública nas

execuções não embargadas".

Observo que o C. STF, por maioria, no julgamento do RE 420.816, declarou, incidentalmente, a

constitucionalidade do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

Cumpre ainda esclarecer que o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme pelo cabimento de

condenação em honorários advocatícios quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória

2.180/35/01, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo

20, § 4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

Confira-se jurisprudência do STJ acercada matéria:

2014.03.99.011470-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JULIA EMILIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : RICARDO BATISTELLI

No. ORIG. : 10.00.01664-9 1 Vr BATAYPORA/MS
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PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

AUSÊNCIA DE EMBARGOS. ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO INICIADA

APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2001. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA

CORTE. AÇÃO ORDINÁRIA DE NATUREZA COLETIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em

honorários advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-

35/2001, nas execuções fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, §

4º do Código de Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. Todavia, não é o

que ocorre neste caso.

II - Muito embora as regras estritamente processuais tenham aplicação imediata, inviável a adoção da Medida

Provisória 2.180/2001, aos casos pendentes, pois a sua eficácia fica condicionada aos feitos onde o processo

cognitivo ainda não tenha se exaurido, sob pena da sua retroatividade malferir direito já integrado ao patrimônio

jurídico da parte vencedora da lide. Desta forma, a Medida Provisória 2.180/2001, só pode ser aplicada às

execuções iniciadas após a sua vigência, o que é o caso dos autos. Precedentes.

III - Não obstante tenha existido julgamento isolado da Corte Especial entendendo que "Com o advento da EC n.

32/2001, que alterou a redação do art. 62 da CF/1988, ficou explicitamente vedada a edição de medida

provisória para tratar de matéria processual. Assim, é impossível adotarem-se os termos da MP n. 2.180-

35/2001, que dispõe sobre os honorários advocatícios, tema de índole processual." (EREsp. 436.312/SC), a

própria Corte Especial, em decisões proferidas em sessões posteriores, manteve o entendimento de que a referida

Medida Provisória somente não seria aplicável aos casos ocorridos antes da sua vigência.

IV - Assim, deve prevalecer o último entendimento prescrito pela Eg. Corte Especial, em face da missão

constitucional deste Tribunal quanto à uniformização da matéria infraconstitucional em sede de recurso especial.

V- É mister destacar que esta Corte possui jurisprudência no sentido de que na Ação Civil Pública é cabível, em

sede de execução, honorários advocatícios contra a Fazenda Pública. Ocorre que, in casu, a hipótese é diversa,

tendo em vista que se trata de execução em ação ordinária de natureza coletiva, devendo ser aplicada a Medida

Provisória.

VI - Agravo interno desprovido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 704856; Processo: 200401653620; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data

da decisão: 02/06/2005; Fonte: DJ; Data 20/06/2005, página: 368; Relator: GILSON DIPP).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA

PÚBLICA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA 2.180/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CABIMENTO.

1. É pacífico o entendimento nesta Corte pelo cabimento de condenação em honorários advocatícios quando a

execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/01, nas execuções fundadas em título

judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, mesmo

quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

2. Com a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o artigo 1º-D ao texto da Lei

9.494, de 10.09.97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções não embargadas".

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública

dependerá do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória 2.180-35/01.

4. A execução foi proposta em julho de 2003, após a edição da Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.01,

mostrando-se indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda Pública.

5. A Medida Provisória 2.180-35/01, mesmo após a edição da Emenda Constitucional 32/01, continua a ser

aplicada às execuções ajuizadas depois da sua publicação.

6. Recurso especial improvido.

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 666081;

Processo: 200400833748; UF: RS; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 19/04/2005;

Documento: STJ000618144; Fonte: DJ; DATA:13/06/2005; página:260; Relator: CASTRO MEIRA)

 

Mesmo afastada a aplicação do artigo 1º-D da Lei n. 9.494/97 pela Suprema Corte, levantou-se a possibilidade de

fixação de honorários advocatícios nas execuções de pequeno valor, embargadas ou não.

Todavia, para o deslinde do feito, necessário observar que o quantum debeatur foi apresentado pela própria

Autarquia (execução invertida), com a devida aquiescência da parte adversa, não havendo controvérsia

(litigiosidade) a justificar a aplicação dos honorários advocatícios.

É que, em se tratando de execução de pequeno valor contra a Fazenda Pública, a verba honorária só é devida

quando a instauração do processo se der por iniciativa do credor e exigir a citação da devedora.

Assim, tendo a Autarquia executada apresentado o cálculo do valor devido, e a exequente se limitado a requerer

formalmente a execução do débito, é incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez
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que a iniciativa da primeira equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação.

Nesse sentido, o voto exarado pela Ministra Laurita Vaz, por ocasião do julgamento do agravo regimental no

recurso especial nº 1.243.124/PR:

 

"No caso em tela, ao que se tem dos autos, a própria Autarquia, objetivando dar cumprimento à sentença na qual

restou sucumbente, deu início à execução apresentando os cálculos de liquidação, com os quais concordou a

parte credora. 

Por tal razão, o magistrado de primeiro grau, acertadamente, indeferiu o pedido formulado pelo Autor,

asseverando que "Não são devidos honorários relativos à execução , visto que no presente caso a execução foi

iniciada pela parte requerida, que em nenhum momento opôs qualquer obstáculo ao pagamento dos valores

devidos" (fl. 12). 

Por sua vez, o Tribunal de origem manteve a decisão de primeiro grau, manifestando-se nos seguintes termos, in

verbis: 

"O direito a honorários , na execução , decorre da necessidade de remunerar o trabalho do advogado que

diligencia no sentido da propositura do feito o qual tem como objetivo coagir o devedor a adimplir o seu débito.

Nessa acepção, a verba honorária só é cabida, quando a instauração do processo de execução se der por

iniciativa do credor e exigir a citação da Fazenda Pública. 

No caso em apreço, o INSS apresentou o cálculo do valor que entendeu devido, tendo o exequente se limitado a

requerer formalmente a execução do débito. 

Assim, entendo não ser cabível a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que sua iniciativa equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação, não tendo sido demandado, de outra parte,

maior esforço do advogado do autor para fazer valer o direito de seu cliente." (fl. 30) 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo regimental." 

(AgRg no REsp 1.243.124-PR, MINISTRA LAURITA VAZ, STJ - 5ª TURMA, v.u., DJ de 15/08/2011) (g.n.)

A ementa do julgado, conforme segue:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO INICIADA

PELO DEVEDOR. CONCORDÂNCIA DO CREDOR COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS. VERBA

HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. São cabíveis os honorários advocatícios na fase de cumprimento de sentença, a fim de remunerar o advogado

pela prática de atos processuais necessários a impulsionar, ou contestar, a pretensão executiva, sendo certo,

ainda, que, havendo o cumprimento espontâneo da obrigação pelo devedor, não há falar em verba honorária.

2. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 201100538790, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, v.u., DJE de 15/08/2011)

 

E a jurisprudência desta E. Corte assentou-se nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. "EXECUÇÃO INVERTIDA". HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO INCABÍVEL.

- Consulta ao andamento processual do feito originário, ora juntado, confirma que a apresentação dos cálculos

se deu por iniciativa da autarquia previdenciária, cerca de seis meses após o trânsito em julgado da sentença,

tendo, a parte autora, se quedado inerte. - Há necessidade de se distinguir a situação em que os cálculos de

liquidação são apresentados pelo executante daquela em que tal tarefa se dá por iniciativa do executado.

- A expressão "embargadas ou não", que torna viável o arbitramento de honorários em execuções de pequeno

valor, abarca apenas uma movimentação possível, sob o ponto de vista do executante: apresentar os cálculos de

liquidação. Ao executado, cabe embargar ou não, sendo devidos honorários em ambas as hipóteses. Tal

movimentação do executante, contudo, não ocorre na execução invertida - no máximo, haveria mera conferência

e não confecção de cálculo -, motivo pelo qual o fato de ser ou não embargada passa a ser irrelevante, para não

dizer inadequada, não constituindo fundamento para a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de verba

honorária.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504614; Processo nº

00114141920134030000; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013;

Relatora: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN)

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI
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Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011724-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do labor rural nos

períodos de 1969 a 1979, 1989 a 1990, 1990 a 1994, 1996 a 1999, 1999 a 2001, 2001 a 2003, 2003 a 2005 e de

2007 a 2008.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor, aposentadoria por tempo de

serviço, nos termos do art. 53, da Lei 8.213/91, a partir da citação. Concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, apela a Autarquia sustentando, arguindo, preliminarmente, a cassação da tutela antecipada. No

mérito, sustenta, em síntese, que não restou comprovada a atividade campesina, sendo inadmissível a prova

exclusivamente testemunhal, não fazendo jus à aposentadoria pretendida. Requer alteração nos critérios de

apuração da correção monetária e dos juros de mora e redução da honorária.

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A preliminar será analisada com o mérito.

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo,

especificados na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento

do pedido.

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial:

- certificado de dispensa de incorporação, de 1976, sem indicação a respeito da qualificação profissional do

requerente (fls. 13);

- certidão de casamento, de 07/01/1978, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 14);

- título eleitoral de 23/08/1982, constando sua profissão de lavrador (fls. 15);

- carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Abatiá (Paraná), com admissão em 28/10/1978

(fls.16);

- CTPS com os seguintes registros: de 07/02/1979 a 03/06/1983, para Companhia Nacional de Estamparia, como

servente na Fazenda Itavuvu; de 04/06/1983 a 01/10/1985, como ajudante de operador de motosserra, na Fábrica

de Tecidos Sta. Rosária S/A; de 02/10/1985 a 10/05/1989, para Pilar Agro Florestal Ltda, como ajudante de

operador de motosserra; de 29/05/1990 a 13/06/1990, para Morro Azul Portes e Serviços Ltda, como trabalhador

rural; de 05/04/1994 a 31/08/1995, para Kadalu Agroflorestal Ltda, como operador de motosserra; de 30/10/1995

a 30/01/1996, para Angelo Paiotti Com de Mat. Básico de Construção, como operador de motosserra; de

16/06/1999 a 23/12/1999, para Patrimonial Agro Florestal, como operador de motosserra; de 02/04/2001 a

02/07/2001, para Valdino José Vieira, como trabalhador rural; de 03/03/2003 a 15/04/2003, para Marcos

Aparecido Feltrin, como operador de motosserra; de 28/04/2003 a 02/05/2003, para Plácido Silva Transportes

Ltda, como operador de motosserra; de 01/09/2005 a 05/04/2007, para Com. de Resíduo Industrial Araritaguaba

Ltda; como operador de motosserra; de 15/09/2008 a 14/07/2009, para Com. Res. Ind. Araritaguaba Ltda, como

serviços gerais; de 15/07/2009 a 25/01/2010 e, a partir de 25/10/2010, sem data de término, para Central

Comércio de Resíduos Industriais LTDA, como operador de motosserra.

Foram ouvidas duas testemunhas, em audiência realizada em 08/05/2013(fls. 46/47). O primeiro depoente informa

conhecer o autor há mais de 35 (trinta e cinco) anos e aduz que o requerente trabalhou como operador de

motosserra e lavrador. Assevera que trabalharam juntos, na Usina Batista e no Morro Azul, cortando lenha.

Afirma que o requerente nunca exerceu atividade urbana. O segundo depoente relata conhecer o autor há mais de

2014.03.99.011724-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : ANTONIO BARBOZA DA SILVA
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30 (trinta) anos e afirma o requerente sempre trabalhou na área rural como operador de motosserra. Afirma que

trabalharam juntos, na Usina Batista, no Morro Azul, na Ponte Alta, no Valdinei e na Lavrinha, cortando lenha e

plantando eucaliptos.

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

Confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. (...)

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do

art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP,

Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo:

200400220600; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004,

página: 470; Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO)

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1978 a 06/02/1979,

11/05/1989 a 28/05/1990 e de 14/06/1990 a 24/07/1991, sendo que o marco inicial foi delimitado, considerando-

se que o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino é a certidão de casamento, de 07/01/1978,

indicando sua qualificação de lavrador (fls. 14). O termo final foi assim fixado, considerando-se o pedido inicial e

o conjunto probatório.

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1978, de acordo com o disposto no art.

64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Ressalte-se que, o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não pode integrar na

contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do

artigo 39, da Lei nº 8.213/91.

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ:

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas.

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da

CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da

concessão dos benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo.

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da

legislação previdenciária em vigência para aposentação.

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo.
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Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos

patronos.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para

julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento

da atividade campesina aos interstícios de 01/01/1978 a 06/02/1979, 11/05/1989 a 28/05/1990 e de 14/06/1990 a

24/07/1991, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos

termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. Cassada a tutela antecipada

concedida na r. sentença monocrática.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada.

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, a partir da cessação

administrativa do auxílio doença. "As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas

monetariamente desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora a partir de seu vencimento, na

base de 6% ao ano, sobre o valor do principal devidamente corrigido, abatido o valor que recebeu a titulo de

auxílio doença" (fls. 105). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das prestações em

atraso, corrigidas até a data do efetivo pagamento e das prestações vincendas ante o teor da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença, alegando a existência de doença

preexistente anterior à reingresso ao regime previdenciário, bem como insurge-se com relação ao termo inicial do

benefício, aos juros moratórios e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."
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Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

In casu, encontram-se acostadas aos autos as Carteiras de Trabalho e Previdência Social da demandante (fls.

12/13), comprovando o exercício de atividade laborativa nos períodos de 1º/10/80 a 10/10/85, 1º/2/86 a 7/10/88,

1º/11/88 a 26/2/92, 2/3/92 a 10/10/03, bem como guias de recolhimentos nos períodos de junho a setembro de

2009, como contribuinte individual.

Assim, pela regra do inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, a parte autora perdeu a condição de segurado em

25/11/05, vez que seu último registro de atividade encerrou-se em 10/10/03.

Após perder a condição de segurado, o requerente novamente se filiou à Previdência Social em junho de 2009,

efetuando recolhimentos por exatos quatro meses, recuperando, dessa forma, as suas contribuições anteriores, nos

termos do parágrafo único do art. 24, da Lei nº 8.213/91.

No entanto, no laudo pericial de fls. 81/84, o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se total e

permanentemente incapacitada para atividades remuneradas. Constatou o perito: "paciente 54 anos, em mal estado

geral, devido a distúrbio psiquiátrico do tipo depressão grave com risco de suicídio. Incapacidade a qualquer

atividade que lhe possa garantir o sustento" (fls. 84). Em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo informou o

esculápio encarregado do exame que a data de início da incapacidade se deu em 30/7/08. Solicitado

esclarecimentos, o perito informou: "esclareço que a doença da paciente se iniciou, conforme o relato, cerca de 3

anos antes da internação psiquiátrica de julho de 2008, considerar a confusão mental da paciente. Assim,

considerando que o alcoolismo é uma doença e como tal deve ser tratado, deve ser definido como doença de

base. A data de início da incapacidade pode ser definida a partir de 30.07.2008 conforme o relatório de

internação psiquiátrica. O documento que comprova a data de início da incapacidade mostra que a doença foi

piorando no decorrer dos anos, culminando com a instalação da doença esquizofrênica" (fls. 101).

Não obstante a regra de prorrogação do período de graça prevista no § 1º, do art. 15, da Lei de Benefícios - pode-

se concluir que a incapacidade remonta a 2008, época em que a mesma não mais detinha qualidade de segurado -

por se tratar de data posterior à perda da qualidade de segurado e anterior à nova filiação da parte autora na

Previdência Social -, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio doença ou de aposentadoria por

invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal.

Documentos.

Assistência Judiciária concedida (fl. 42).

Estudo social (fls. 73/74).

Laudo pericial (fls. 135/139).

Antecipação dos efeitos da tutela (fl. 103).

A r. sentença, prolatada em 11.09.13, julgou procedente o pedido, determinando ao INSS a concessão do

benefício pleiteado, a partir da citação, com juros de mora e correção monetária, bem como a pagar honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. Determinada a remessa

oficial. 

Apelação do INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que não foi comprovada a

miserabilidade da parte autora.

Contrarrazões.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e desprovimento da apelação da

autarquia, mantendo-se a tutela antecipada concedida.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial à

pessoa portadora de deficiência.

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em

razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da

Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social e tem por objetivos:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".
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De outro giro, os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e

o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis:

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo".

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003.

De mais a mais, a interpretação deste dispositivo legal na jurisprudência tem sido extensiva, admitindo-se que a

percepção de benefício assistencial, ou mesmo previdenciário com renda mensal equivalente ao salário mínimo,

seja desconsiderada para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei n. 8.742/93.

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o

qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19,

caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis:

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

(...)

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado

informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19".

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto

atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento.

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no

cálculo da renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício

de Prestação Continuada a outro idoso da mesma família".

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi arguida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado:

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF.

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232.

- Reclamação procedente".

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado

de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria

prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensáveis

elementos probatórios outros.

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo.

Não se desconhece notícia constante do Portal do Supremo Tribunal Federal, de que aquela Corte, em recente

deliberação, declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais em voga (Plenário, na Reclamação 4374, e

Recursos Extraordinários - REs 567985 e 580963, estes com repercussão geral, em 17 e 18 de abril de 2013,

reconhecendo-se superado o decidido na ADI 1.232-DF), do que não mais se poderá aplicar o critério de renda

per capita de ¼ do salário mínimo para fins de aferição da miserabilidade.

Em outras palavras: deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a
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renda informada, caso a caso.

Pois bem.

Na hipótese enfocada, verifica-se do laudo pericial, elaborado em 24.11.12, que o autor, nascido em 30.11.07, é

portador de sequela de macrocefalia com retardo no desenvolvimento neuro-psicomotor, necessitando de

acompanhamento por tempo integral (fls. 135/139).

Consta do estudo social, datado de 05.04.11, que o demandante vivia em casa própria com os pais e os irmãos,

sendo que seu genitor auferia cerca de R$ 700,00 (setecentos reais) e sua mãe estaria afastada do trabalho por

problemas de saúde há dois anos. Foi informado que o imóvel não possuía ventilação adequada. Por fim, a

assistente social afirmou que a família conseguia suprir satisfatoriamente suas necessidades básicas e que a

medicação utilizada pelo autor era encontrada na rede pública, só sendo comprada na ausência de oferta (fls.

73/74).

Muito embora não tenha sido informado o número de pessoas que residia na casa do demandante, consta da

petição inicial que o núcleo familiar do autor era formado por 7 (sete) pessoas: o pleiteante, seus pais e quatro

irmãos menores de idade, tendo sido juntadas as certidões de nascimento de todos eles (fls. 15/19).

No entanto, colhe-se do extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, que os rendimentos do genitor do requerente

superam os R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) pelo menos desde a data de propositura da ação, em 28.01.11,

sendo que atualmente seu salário é de cerca de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Ressalte-se que, apesar de não haver sido mencionado no estudo social, é certo que a mãe do autor recebe auxílio-

doença desde 0806.09, benefício no valor atual de R$ 856,60 (oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta

centavos).

De tudo, conclui-se que os recursos obtidos pela família da parte requerente encontram-se, pois, suficientes para

cobrir os gastos ordinários e os cuidados especiais imprescindíveis.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão do

benefício assistencial, devendo ser reformada a r. sentença, na íntegra.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Outrossim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com

cópia da íntegra do acórdão/desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de

imediato.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reformar in totum a r. sentença,

julgando improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. REVOGADA A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

VISTOS.

 

A parte autora ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em

síntese, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na condição de trabalhadora rural.

Documentos.

Assistência judiciária gratuita.

Laudo médico pericial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença

desde a data da citação. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso com correção

monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) das parcelas

vencidas até a data da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício de imediato.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação alegando preliminarmente a necessidade do reexame necessário e de revogação da

tutela antecipada em decorrência do perigo de dano irreparável em caso da reforma da r. sentença. No mérito,

requer a reforma da r. sentença uma vez que não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

Contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A matéria preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

Quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei nº 8.213/91 em seu artigo 25, inciso I, in verbis:

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"

 

O laudo médico pericial (fls. 39/46) atesta que a autora é portadora de Osteoartrose e degeneração discal lombar.

Conclui, o Sr. Perito, pela existência de incapacidade total e temporária para as atividades laborativas e afirma não

ser possível determinar a data de início da incapacidade uma vez que as doenças possuem caráter insidioso e

evolutivo, podendo-se concluir, dessa forma, que desde há muito tempo a autora é portadora dessas doenças.

Ademais, consta do laudo que foi realizada tomografia em 15/10/2010, já demonstrando a existência de patologia

degenerativa da coluna vertebral.

De acordo com o artigo 131 do Código de Processo Civil, o magistrado possui a faculdade de apreciar livremente

a prova atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas

pelas partes, desde que aponte os motivos que lhe levaram a tal convicção.

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis não mais vigora o

sistema da tarifação das provas, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem como a força que entende terem as

provas.
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No que concerne à demonstração da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora alega que

trabalhou como lavradora. 

Porém não restou comprovado o trabalho rural da autora, à época em que as doenças se instalaram uma vez que

traz apenas documentos recentes: contrato de parceria agrícola (fls. 12/14) datado de 18/12/2012, firmado por ela

e o Sr. Luiz Ferreira, para a plantação de vagem, tomate, jiló, berinjela e pepino, no Sítio Santa Elisa, e notas

fiscais de produtor (fls. 15/20), relativas a 2011/2013.

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário".

 

Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamenteem prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência,

bem como da condição de segurada.

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando

Gonçalves, v.u, DJU 10.04.2002, p. 139).

 

Assim, não restou demonstrada a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência, o que impede a

concessão do benefício requerido.

Dessa forma, impõe-se a reforma da r. sentença, julgando-se improcedente o pedido da parte autora.

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460).

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-o com cópia da íntegra desta

decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 01/08/2012 (fls. 27)

A r. sentença, proferida em (fls.74/76), julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/22, dos quais destaco:

- cédula de identidade (nascimento em 29.10.1950), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 09);

- certidão de casamento em 08.01.1966, qualificando o cônjuge como lavrador (fls.14);

- certidão de óbito do marido em 22.02.2011 (fls. 11);

- CTPS, com vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 09.07.1991 a 02.07.1996 em atividade rural;

- Certidão de nascimento dos filhos em 08.03.1968, 19.08.1973, 26.05.1975, 25.03.1978, 16.01.1980, e

21.11.1981, qualificando a autora e marido como lavradores;

A Autarquia juntou, a fls. 32/43, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho da autora e que recebe pensão por

morte previdenciária, como rural, no valor de R$622,00, compet. 08/2012, desde 01.09.2007.

Em depoimento pessoal (fls.53), mídia, a autora afirma que não trabalhou após 30 anos de idade.

As testemunhas (fls. 54), mídia, são unânimes em confirmar que a autora não trabalha há 20 anos.

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar

o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei

8.213/91, de 144 meses.

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, corroborado pelo depoimento pessoal e

testemunhas que são firmes em afirmar que a autora não exerceu atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício. 

Por fim, o extrato do sistema Dataprev demonstra que a requerente exerceu atividade laborativa até 02/07/1996,

não havendo registros posteriores, afastando a alegada condição de rurícola.

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

INOCORRÊNCIA.

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em

qualquer caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a

simples transcrição de ementas, votos ou notícias de julgamento.

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003).

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde 15/10/2013.

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que não restou demonstrado nos autos o cumprimento dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Aduz tratar-se de reexame necessário e, subsidiariamente, requer

sucumbência recíproca e compensação dos valores pagos na via administrativa.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

Inicialmente, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da

Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos.

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no

art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos

estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

2014.03.99.018793-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERICK BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

No. ORIG. : 00336112920128260161 1 Vr DIADEMA/SP
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Com a inicial vieram documentos.

A parte autora submeteu-se à perícia médica judicial.

O laudo conclui pela incapacidade total e permanente, decorrente de "distrofia muscular progressiva, desde

24/06/2008".

Extrato do CNIS de fls. 76 informa vínculos empregatícios de 04/10/2000 a 11/11/2003 e de 24/04/2007 a

25/03/2008, bem como percepção de benefício de 24/06/2008 a 31/07/2011.

Verifica-se dos documentos apresentados que a parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência

Social por mais de 12 (doze) meses, além do que manteve vínculo até 25/03/2008 e a incapacidade, conforme a

perícia, data de 24/06/2009, pelo que manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora, concluindo

pela incapacidade total e permanente para o labor.

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência deste Tribunal.

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na

espécie, por razoável início de prova material.

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC.

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91).

(...)

4. Recurso provido. Sentença reformada.

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720

- Rel. Juíza RAMZA TARTUCE).

Considerando, pois, que a parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é

portadora de doença que a incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez.

O termo inicial deve ser mantido como fixado em sentença, à míngua de apelo das partes para sua alteração.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação de valores pagos

administrativamente, em razão do impedimento de duplicidade.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, apenas para fixar

a honorária em 10% do valor da condenação até a sentença e para determinar a compensação dos valores pagos na

via administrativa.

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/10/2013, no valor a ser apurado com fulcro no art.

44, da Lei nº. 8.213/91. Concedo de ofício a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício no prazo de

30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

A Autarquia foi citada em 05.06.2013 (fls. 29)

A r. sentença julgou improcedente o pedido, diante da ausência de prova material.

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a obtenção do

benefício.

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins

de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/28, dos quais destaco:

 

- certidão de casamento (nascimento em 15.02.1958) em 15.03.2003, qualificando o cônjuge, José Renato Porto,

como lavrador;

- certidão de óbito do genitor em 30.06.1973, qualificando-o como lavrador;

- certidões de nascimento de filhos em 02.12.1972, 19.07.1974 e 11.03.1980, todas qualificando o pai, Azelindo

de Brito, como lavrador;

- CTPS da autora com registro de 02.07.1984 a 02.10.1984, em atividade rural;

- CTPS do marido, José Renato Porto, casada em 15.03.2003, com registros, de forma descontínua, de 01.04.2007

a 02.02.2009, sem data de saída, em atividade rural;

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via

administrativa em 27.02.2013;

A Autarquia juntou, a fls. 36/37, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na CTPS do marido, bem como que, possui registros em

atividade rural, de 02.02.2009 a 05.2013.

Em nova consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão,

verifica-se que o companheiro, Azelindo de Brito, conforme certidões de nascimento de filhos, possui vínculos

empregatícios, de forma descontínua, de 01.09.1980 a 27.01.1982, para Construtora e, de 09.06.1986 a 11.1998,

em atividade rural.

As testemunhas (fls. 51/52) são unânimes em confirmar o labor no campo, tendo, inclusive laborado com a autora.

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida

pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade

rural.

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência

jurisprudencial.

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2014.03.99.019034-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CARMELITA FRANCISCA DE OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

CODINOME : CARMELITA FRANCISCA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00040-0 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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III - Recurso conhecido em parte e provido.

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ).

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º.

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por

idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo

com o art. 26, inciso III.

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória

nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o

prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que

corroborado pelo testemunho, que confirma seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado.

Além do que, a certidão de casamento e o extrato do sistema Dataprev demonstram que o marido, união realizada

em 2003, exerceu função campesina contemporânea ao tempo que se pretende comprovar e que o companheiro,

conforme certidões de nascimento de filhos de 1972,1974 e 1980, juntamente com o extrato do sistema Dataprev

apontam que exerceu atividade rural, sendo possível estender à autora a condição de lavrador do marido e

companheiro, como pretende.

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva

carência.

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova

testemunhal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004).

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhada em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a

adoção da orientação imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal

descontinuidade possa corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a

atividade no campo. Mesmo que essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período.

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 16 anos. É o que mostra o exame da

prova produzida. Completou 55 anos em 2013, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 192 meses.

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres

da Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º.

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da

atividade no campo, com razoável início de prova documental.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27.02.2013), momento que a

Autarquia tomou ciência da pretensão da autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até

a data desta decisão, considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo.

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em

27.02.2013 (data do requerimento administrativo). Concedo, de ofício, a tutela antecipada para que o INSS

implante o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez,

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela

antecipada (fls. 14).

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento da perda da qualidade de segurado.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, arguindo não haver perdido a

qualidade de segurado. Pleiteia, ainda, a concessão da aposentadoria por invalidez da data do requerimento

administrativo, ou alternativamente, da data da citação ou do laudo pericial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Com relação ao auxílio doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei:

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos."

2014.03.99.019302-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : HEITOR FERREIRA DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO : SP301193 RODRIGO NEGRÃO PONTARA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00339-3 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade

laborativa. O auxílio doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve -

posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia.

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto.

 

In casu, o demandante, nascido em 4/8/53, qualificou-se na exordial como "sem profissão definida" (fls. 2), e, por

ocasião da perícia médica foi relatado como grau de escolaridade o 2ª grau incompleto, e haver laborado como

aprendiz, auxiliar operador, auxiliar faturista, encarregado de faturamento, encarregados de escritas fiscais,

encarregado de estoque, encarregado geral e auxiliar de expedição (fls. 71).

No tocante à alegada incapacidade, esta ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer

técnico elaborado pelo Perito (fls. 71/74). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é

portadora de "esquizofrenia residual", concluindo pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, desde a

data da realização da perícia, e "Não dependência parcial de terceiros para as atividades da vida diária." (fls.

73).

Outrossim, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprovam as

consultas no "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", juntadas pelo INSS a fls. 31/733, nas quais

constam os registros de trabalho urbano nos períodos de 1º/8/79 a 2/4/82, 12/4/82 a 12/83, 1º/10/82 a 6/6/83,

16/6/83 a 16/8/94, 3/9/84 a 19/2/85, 1º/3/85 a 24/9/85, 1º/10/85 a 30/7/88, 8/8/88 a 8/6/89, 20/12/89 a 1º/5/90,

bem como os recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, referentes ao período de maio de 2011

a agosto de 2011, estando em gozo de benefício no período de 20/5/99 a 29/8/07.

Dessa forma, com relação à carência, embora o autor tenha perdido a qualidade de segurado em 16/10/10, os

recolhimentos efetuados - no período de maio de 2011 a agosto de 2011 - possibilitam o cômputo das

contribuições anteriores, nos termos do parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91. A ação foi ajuizada em

12/12/11, ou seja, nos termos do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91.

No que tange à qualidade de segurado, não obstante o laudo pericial atestar a incapacidade laborativa do autor a

partir da data da perícia (6/5/13), verifico que a fls. 12 consta relatório de médica psiquiatra do SUS da Prefeitura

Municipal de Indaiatuba, datado de 12/8/11 e 8/12/11, informando que o autor padece da moléstia de "CID-10 F-

20.5", denotando que a doença remonta a agosto do ano de 2011, época em que o requerente readquiriu a

qualidade de segurado.

Com efeito, o atestado médico de fls. 12 informa que o requerente "faz tratamento psiquiátrico neste CAPS II, por

apresentar sintomas de apragmatismo, insônia, abolia, embotamento afetivo e isolamento social, com distúrbio

senso-perceptivo e alteração do conteúdo pensamento (delirante forme), sintomas compatíveis com o CID-10 F-

20.5 (...) Sem condições psiquiátricas de trabalho." E a cópia da guia de contra-referência da Secretaria de Estado

da Saúde de fls. 17 revela que o demandante permaneceu internado no Hospital Seara - Serviço Espírita de

Assistência e Recuperação de Americana no período de 22/12/11 a 24/2/12 em razão do diagnóstico CID-10 "F-

20.0", não sendo possível, dessa forma, cogitar-se de início de incapacidade somente na data da elaboração do

laudo pericial.

Cumpre esclarecer que, em consultas efetuadas no "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - CONCID -

Consulta CID", verifiquei que o "CID-10 F-20.5" e o "CID-10 F-20.0" referem-se a "esquizofrenia residual" e "

esquizofrenia paranoide", respectivamente, cuja juntada ora determino.

Ademais, o extrato do "Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - INFBEN - Informações do Benefício" de fls.

34 demonstra que a parte autora esteve em gozo de auxílio doença previdenciário no período de 20/5/99 a 29/8/07.

Na cópia do laudo médico pericial do INSS de fls. 38, datado de 3/6/05, consta do histórico que "Refere

ansiedade, angústia, depressão, insônia, medo insegurança, astenia, crises de choro há muitos anos. Já esteve

internado várias vezes em Hospital Psiquiátrico, tem diagnóstico de depressão moderada, toma antidepressivos,

sem melhora", denotando possível agravamento da doença, culminando com a esquizofrenia, nos termos do §2º,

do art. 42, da Lei nº 8.213/91.

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que

não perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença

incapacitante.

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o

precário e confrangedor nível sócio-cultural da parte autora a despertar verdadeiro espírito de comiseração por

parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado

despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom

juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema,
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a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis,

atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado

pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor

a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos

impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem".

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva

necessariamente à conclusão de que a parte autora não reúne a menor condição de iniciar atividade capaz de lhe

garantir a própria subsistência.

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial, a partir de 12/9/11, data do

requerimento administrativo. Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em

vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz

acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na

demanda.

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de

que as doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o

enriquecimento ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido

em razão de fatos com repercussão jurídica anterior.

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSENTE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA DE

CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA

NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. O termo inicial dos benefícios previdenciários, quando ausente prévia postulação administrativa, é a data da

citação.

2. Esta Corte Superior de Justiça tem posicionamento no sentido de que é inaplicável o artigo 543-C do diploma

processual civil para fins de sobrestar o julgamento, nesta Instância, dos recursos especiais que versem sobre a

mesma matéria afetada ao órgão secionário.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento"

(STJ, AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.415.024/MG, 6ª Turma, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura,

j. 20/9/11, v.u., DJe 28/9/11, grifos meus)

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e os juros moratórios a partir da citação (art. 219, do CPC)

devem incidir nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pelo C. Conselho da Justiça Federal.

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ.

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se

requer a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a incapacidade

apresentada aliada à idade avançada, entendo que, in casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do

Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a tutela específica, determinando ao INSS a implementação

da aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de

inadimplemento.

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para conceder

a aposentadoria por invalidez a partir do requerimento administrativo, acrescido de correção monetária, juros e

honorários advocatícios na forma acima indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando ao INSS a

implementação da aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, com renda mensal inicial (RMI) a ser

calculada pela autarquia e data de início do benefício (DIB) em 12/9/11, sob pena de multa a ser oportunamente

fixada na hipótese de inadimplemento.

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença,

desde o indeferimento ou cessação em âmbito administrativo. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Trata-se de ação com pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A sentença prolatada concedeu auxílio-doença. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira

pormenorizada.

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n°

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento

da carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e

seguintes do mesmo diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não

comprovada a incapacidade para o trabalho.

O laudo médico pericial, realizado em 06/11/2010, constatou ser, a autora, portadora de doença osteoarticular com

predomínio cervical por protrusões discais sem sinais atuais de radiculopatia, bem como, histórico de doença

tendínea no ombro direito com artrose associada, com "limitações para a função de cabeleireira", estando

incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente.

Conquanto o perito judicial tenha classificado a incapacidade da postulante como parcial e permanente, foi

peremptório ao afirmar que a incapacidade parcial se justifica "através dos vínculos anteriores que permitiam o

exercício daquelas funções com a doença atual."

Na exordial e em seu histórico clínico, a autora relata ser cabeleireira. Contudo, não comprovou exercer

atualmente a atividade incompatível com a referida restrição. 

De fato, verifica-se pelas anotações em CTPS (fls. 11/16) e extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, não

haver registro ou recolhimentos como cabelereira. Na verdade, constam vínculos como balconista, auxiliar de

escritório, vendedora, auxiliar de consultório dentário e auxiliar administrativo, funções para a qual a requerente

não está incapacitada. 

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de suas atividades profissionais habituais, não há como

considerá-la incapacitada para o trabalho, não havendo nos autos elementos hábeis a fundamentar a conclusão de

existência de incapacidade, sendo de rigor a reforma da sentença.

Confira-se:

2014.03.99.020398-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JACQUELINE ESTEVES ANTUNES

ADVOGADO : SP170533 AUREA CARVALHO RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00233-7 1 Vr GUARUJA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUTOR QUE OBTEVE A CONCESSÃO JUDICIAL DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

E DURANTE O TRÂMITE DA AÇÃO DE CONHECIMENTO CONTINUOU TRABALHANDO. NÃO

CABIMENTO DE RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO. 

- Um dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez é o afastamento da atividade laborativa,

sendo vedado o recebimento conjunto de salário com prestação de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, sob pena de enriquecimento ilícito, mormente porque os benefícios consubstanciam prestação

substitutiva de proventos, e não complementação destes. 

- O agravado trabalhou. Com ou sem mais esforços, foi capaz de manter atividade produtiva normalmente e

auferir rendimentos, os quais são incompatíveis de cumulação com parcelas de auxílio-doença, que, conforma já

dito, deve substituir a renda daquele que efetivamente não consegue trabalhar. Jamais pode ser utilizado para

complementação de renda. - Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 00085418020124030000, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJU 10.08.2012).

"PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS - CTPS -

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE - ISENÇÃO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários

mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001).

- A reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra

quem foi reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, de

falta de autenticação. Da mesma forma, as anotações constantes nas cópias da CPTS juntadas aos autos não

foram impugnadas diretamente. Por outro lado, em consulta ao CNIS/PLENUS constata-se sua veracidade, razão

pela qual fazem prova plena dos registros ali constantes. 

- Não obstante o perito judicial concluir pela incapacidade, o autor teve condições de continuar trabalhando,

inclusive com um contrato de trabalho de quase cinco anos, razão pela qual não faz jus ao benefício pleiteado. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida.

- Recurso adesivo prejudicado.

(TRF3, APELREEX 00039659820044039999, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJU 02.09.2009,

pág. 272).

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela anteriormente deferida.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

I.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VILMA DE CAMPOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
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DECISÃO

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial.

A sentença proferida em 12/11/2013, julgou improcedente o pedido, considerando que não restou demonstrada a

incapacidade de trabalho da parte autora.

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e,

apesar disso, foi-lhe negado o benefício.

Recebido e devidamente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993.

Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da

Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta

e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei

nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de

deficiência cuja renda mensal per capita não atinge ¼ do salário mínimo, nos seguintes termos:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da

LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

Na demanda ajuizada em 09/02/2009, a autora, nascida em 12/05/1946, instrui a inicial com os documentos de fls.

09/31.

Laudo Pericial em 28/07/2010, conclui que a Autora é portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica, podendo

executar atividades com esforço físico leve, sem exposição, a poeira pelo risco de agravar o quadro respiratório.

Consta que a autora não trabalha há 20 anos decorrente de problemas pulmonares - enfisema associado ao

tabagismo. A doença tende a agravar-se com o tempo mesmo com tratamento adequado a que está fazendo, com

sequela irreversível. Tem incapacidade Parcial e definitiva.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00019-3 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6314/7878



Veio estudo social em 04/06/2013, informando que a Autora com 67 anos de idade, não alfabetizada, reside com

sua filha de 41 anos, em imóvel próprio contendo um quarto, um banheiro e uma cozinha, com utensílios

domésticos de extrema necessidade. A renda familiar consiste no valor de um mínimo recibo pela Autora à título

de Benefício Assistencial (idoso) e também do valor de um mínimo recebido pela filha da Requerente à título de

Benefício Assistencial (deficiência mental).

Neste caso, embora o laudo pericial produzido em juízo conclua pela incapacidade parcial e definitiva da

requerente para o trabalho, considerando as condições físicas, a irreversabilidade da doença (enfisema pulmonar),

o grau de instrução e a idade avançada, entendo pela incapacidade total e permanente, amoldando-se ao conceito

de pessoa deficiente, nos termos do artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/93, com redação dada pela Lei n.º

12.435/2011.

Logo, a decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar

Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem

condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

O termo inicial deve ser fixado na data de 15/01/2009 (fls.101), data da incapacidade comprovada

documentalmente nos autos e atestada no laudo pericial.

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições

que permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao

mês.

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao

entendimento desta E. 8ª Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 462 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

apelo da autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício assistencial, com

DIB em 15/01/2009 (data da incapacidade documentalmente comprovada nos autos e atestada pelo laudo pericial).

De ofício, concedo a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício, devendo ser observado o

disposto no art. 21, da Lei nº 8.742/93, no prazo de 30 dias, devendo-se compensar com valores eventualmente

recebido em virtude de tutela anteriormente concedida.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de concessão de benefício assistencial.

A r. sentença de fls. 76/76v (proferida em 01/04/2014), indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, vez que não restou

demonstrado o prévio requerimento do benefício na via administrativa.

Inconformado apela o autor, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não

há necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação.

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido.

Por um lado, está resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de

deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc.

XXXV.

Também não se desconhece a matéria sumulada neste Egrégio Tribunal, nos seguintes termos:

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa

como condição de ajuizamento da ação.

 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo, sobretudo nos casos em

que o pleito demanda a realização de prova técnica, vem sendo tomada em favor dos segurados que acabam por

aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais

célere naquela via.

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua

de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários.

Assim, a orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que em determinadas situações a propositura da ação

judicial deve ser precedida do prévio requerimento do pleito na via administrativa.

Nesse sentido, trago à colação, decisões proferidas pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação

administrativa de benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária. 

2. No entanto, após o julgamento do REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o

entendimento da Segunda Turma do STJ, nos casos de pleito previdenciário, passou a ser no sentido da

necessidade de prévio requerimento administrativo para postular nas vias judiciais. Agravo improvido. 

(AGRESP 201202306619, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/2013 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA. 

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação. 

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF. 

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa. 

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR. 

7. Recurso Especial não provido. 

(RESP 201200356194, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 28/05/2012)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. RECURSO DE

AGRAVO LEGAL PROVIDO PARA REFORMAR A DECISÃO IMPUGNADA E, EM NOVO JULGAMENTO

DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 
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- Esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça

(Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do

extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-

somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

- Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado

o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via,

para invocação da prestação jurisdicional. (Precedente desta Nona Turma:TRF/3, AC 1150229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625) 

- Agravo Legal provido, para reformar a decisão impugnada e dar parcial provimento à apelação.

(AC 00337015420104039999, JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No caso dos autos, o ora apelante reconheceu que não formulou previamente o pleito na esfera administrativa.

Portanto, a recusa do apelado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos.

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para

efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação

necessária. Se nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e

estaria satisfeita a obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido,

justificar-se-ia a propositura da demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a

suspensão do prazo para que possa o interessado formular o pleito administrativo.

Esse é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR.

PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências

necessárias para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa.

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for

apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores

trâmites.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005,

DJU 25.08.2005, pág. 554)

 

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, para anular a

sentença e determinar a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que o requerente possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo de origem em seus ulteriores termos.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 24/04/2006.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 05/02/1974 a 10/02/1987, 03/08/1987 a

31/12/1987, 04/01/1988 a 05/06/1988 e 06/06/1988 a 10/12/1997, determinando a concessão do benefício de

aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, em 11/06/2002, com correção monetária e juros de

mora. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 05/02/1974 a 10/02/1987, 03/08/1987 a 31/12/1987, 04/01/1988 a

05/06/1988 e 06/06/1988 a 10/12/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº

8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de

sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 05/02/1974 a 10/02/1987 - agente agressivo: ruído, acima de 90,0 dB (A), de modo habitual e permanente -

formulários e laudos técnicos (fls. 29/53);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSE BENEDITO COUTINHO

ADVOGADO : SP148187 PAULO ANTONINO SCOLLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035161720064036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA),

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 03/08/1987 a 31/12/1987 - agentes agressivos: hidrocarbonetos, como cloreto de etila e hexano, de modo

habitual e permanente - formulário (fls. 54/55).

- 04/01/1988 a 05/06/1988 - agentes agressivos: hidrocarbonetos, como benzeno e dissulfeto de carbono, de modo

habitual e permanente - formulário (fls. 56).

- 06/06/1988 a 05/03/1997 - agentes agressivos: hidrocarbonetos, como benzeno, dissulfeto de carbono,

organofosforados, solvente aromático etc, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 57/60).

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarboneto s, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

Ressalte-se que o interregno de 06/06/1988 a 10/12/1997 foi restringido até 05/03/1997.

 É que, a partir de 05/03/97, conforme já salientado, foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a

Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da

permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente totalizou, até a data de entrada da entrada em vigor da EC 20/98, em 15/12/1998, 33

anos, 05 meses e 02 dias de trabalho. E, até a data do requerimento administrativo, em 11/06/2002, somou 36

anos, 10 meses e 28 dias, fazendo jus à aposentação que entender mais vantajosa.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 11/06/2002, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para 

afastar a especialidade do interregno de 06/03/1997 a 10/12/1997, bem como fixar as verbas sucumbenciais na

forma acima explicitada. Mantido, no mais, o decisum.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008492-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A Autarquia Federal foi citada em 20/01/2011.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como tempo

2009.61.83.008492-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : ANTONIO MARCOS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00084922220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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especial sujeito à conversão em comum, o trabalho nos períodos de 24/03/1976 a 17/03/1984, 19/03/1984 a

10/09/1986, 04/08/1987 a 11/05/1990, 20/05/1991 a 05/03/1997 e 01/01/2004 a 31/12/2005, determinando a

concessão do benefício de aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo, em 19/02/2009, com

correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, até a data da sentença.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Recebidos e processados subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art.

9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de

03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do

tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo

que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 24/03/1976 a 17/03/1984, 19/03/1984 a 10/09/1986, 04/08/1987 a

11/05/1990, 20/05/1991 a 05/03/1997 e 01/01/2004 a 31/12/2005, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive

quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:

- 24/03/1976 a 17/03/1984, 19/03/1984 a 10/09/1986, 04/08/1987 a 11/05/1990 e 20/05/1991 a 05/03/1997

01/01/2004 a 31/12/2005 - agente agressivo: ruído, acima de 80,0 dB (A), de modo habitual e permanente -

conforme PPP´s (fls. 25/32);

01/01/2004 a 31/12/2005 - agente agressivo: ruído, de 86,1 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls.

31/32);

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições

de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80

dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº

83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

Nesse sentido, destaco:
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. (Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC -

Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da

decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz

SERGIO NASCIMENTO).

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria.

Verifica-se que o requerente, até a data do requerimento administrativo, em 19/02/2009, cumpriu 39 anos, 06

meses e 21 dias, fazendo jus à aposentação.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 19/02/2009, momento

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do

art. 273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à

antecipação da tutela.

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para

fixar as verbas sucumbenciais. Mantida, no mais, a r. sentença.

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº

8.213/91 e DIB em 19/02/2009 (data do requerimento administrativo), reconhecida a especialidade nos

interregnos de 24/03/1976 a 17/03/1984, 19/03/1984 a 10/09/1986, 04/08/1987 a 11/05/1990, 20/05/1991 a

05/03/1997 e 01/01/2004 a 31/12/2005. Concedo a tutela antecipada para que o INSS implante o benefício no

prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014540-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado

pelo autor em condições especiais e a fixação do termo inicial do benefício, na data do primeiro requerimento

administrativo. 

A Autarquia Federal foi citada em 26/07/2011.

A sentença, após acolher parcialmente os embargos declaratórios interpostos pelo autor, a fls. 248/250, para

corrigir erro material e rejeitar os embargos declaratórios de fls. 255/257, julgou parcialmente procedente o

pedido, para o fim de declarar e reconhecer ao autor o direito ao cômputo dos lapsos temporais entre 05/11/1982 a

26/12/1980 e de 01/02/1995 a 19/04/1998, junto à empresa VOMM Equipamentos e Processos Ltda, como se

exercidos em atividades especiais, determinando ao réu proceda a averbação do mesmo, afeto ao NB

42/138.211.119-0. Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento da verba honorária de seu

patrono. Isentou de custas, na forma da lei.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições

especiais, possibilitando a sua conversão, para fins de revisão da renda mensal inicial do benefício, com a fixação

do termo inicial, na data do primeiro requerimento administrativo.

2010.61.83.014540-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES ANTUNES

ADVOGADO : SP108631 JAIME JOSE SUZIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00145406020104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, a sentença reconheceu apenas a especialidade da atividade, nos períodos de 05/11/1982 a

26/12/1980 e de 01/02/1995 a 19/04/1998, denegando o pedido de revisão do benefício e de retroação da DER

para a data do primeiro requerimento administrativo.

Dessa forma, tendo em vista a ausência de recurso da parte autora, deixo de revisão do benefício e de retroação da

DIB, em respeito ao princípio da devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum.

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e

seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art.

35 § 2º da antiga CLPS.

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao

art. 9º, da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, e deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os

trabalhadores que tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a

questão pacificou-se através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte

redação:" As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo

Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a

redação do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento

aqui adotado.

Por outro lado, o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição,

e mesmo em se tratando de direitos de aquisição complexa a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros

elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à

segurança jurídica.

Fica afastado, ainda, o argumento, segundo o qual somente em 1980 surgiu a possibilidade de conversão do tempo

especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado período, sendo que as

regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.

Na espécie, questionam-se os períodos de 05/11/1982 a 26/12/1990 e de 01/02/1995 a 19/04/1998, pelo que ambas

as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:

- 05/11/1982 a 26/12/1990 - Nome da empresa: VOMM Equipamentos e Processos Ltda - agente agressivo: ruído

de 90,88 dB(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 23) e laudo técnico (fls. 25/27).

- 01/02/1995 a 19/04/1998 - Nome da empresa: VOMM Equipamentos e Processos Ltda - agente agressivo: ruído

de 90,88 dB(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 31) e laudo técnico (fls. 33/35).

A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar

como agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento

quando da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se

situar acima de noventa dBA".

A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior a

85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios

mencionados.

Nesse sentido, destaco:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO.

PRECEDENTES.

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do

tempo de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade,

incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito

adquirido.

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude

da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92. (...)

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6324/7878



integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

4.Recurso especial conhecido, mas improvido.

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma -

DJE DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura).

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's,

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e

outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos.

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - (...)

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado

como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o

segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário

para a obtenção do benefício.

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF:

SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397.

Data Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO).

 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r.

sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O pedido inicial é de revisão do auxílio-doença NB 502.561.288-4, conforme disposto no artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, com utilização da média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, pagando-se as

diferenças daí decorrentes.

A r. sentença (fls. 64/69), acolheu o pedido. O valor apurado, respeitada a prescrição qüinqüenal, deverá ser

acrescido de juros em 1% e correção monetária. Custas e despesas pelo réu. Honorários advocatícios fixados em

15% sobre o valor da condenação até a sentença. Determinada a remessa necessária.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

No que toca ao interesse processual, de se observar que o prévio requerimento administrativo não constitui

requisito para sua comprovação, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo

a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o

disposto no artigo 5º, inc. XXXV.

Esse é também o entendimento firmado por esta E. Corte, como se pode observar da leitura dos julgados a seguir

colacionados:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. É necessária a comprovação do indeferimento da concessão do benefício na via administrativa para a

configuração do interesse de agir, excepcionando-se os casos de notória oposição da autarquia previdenciária. 

2. O autor postula a concessão de aposentadoria por idade na condição de trabalhador rural, hipótese notória e

potencial de recusa do INSS, razão pela qual a exigência de prévio requerimento administrativo deve ser

dispensada. 

3. Agravo improvido.

(AI 00138245020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. 

I - A decisão agravada destacou que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o

respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que

seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em juízo. 

II - A aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da

Constituição da República, supera a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do

benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as únicas

exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

III - Dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos apresentados pelo autor, há que

ser anulada a r. sentença para que se complete a instrução do feito, inclusive com oitiva de testemunhas a

respeito do alegado labor rural sem registro em CTPS, e se profira novo julgamento.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

(AC 00163531820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos exibidos nos autos, reconheceu a

dispensabilidade do prévio requerimento na via administrativa. 

3. Presentes os pressupostos previstos pelo art. 557, do Cód. Processo Civil, deve ser mantida a r. decisão

agravada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00061927020134030000, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE. MATÉRIA PRELIMINAR

REJEITADA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO DO INSS

PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.

- Argumento acerca da ilegitimidade de parte dissociado da hipótese dos autos, nessa parte o recurso não é
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conhecido.

- Colhe-se do texto constitucional o direito do segurado ou beneficiário de propor ação, em que for parte a

Instituição de Previdência Social, na Justiça Estadual de onde tiver domicílio, desde que a comarca não seja sede

de Vara Federal. O fim visado pela norma constitucional é favorecer os sabidamente desprovidos de recursos

financeiros, a exemplo dos idosos e portadores de deficiência, propiciando-lhes acesso à justiça sem os entraves

burocráticos próprios da litigância nem os encargos decorrentes do deslocamento.

- É firme a jurisprudência quanto à desnecessidade de exaurimento da via administrativa como condição de

ajuizamento da ação em matéria previdenciária (Súmula 9 do Tribunal Regional Federal).

- A pretensão resistida está claramente demonstrada na contestação do INSS, de modo que, se tivesse havido

pleito administrativo, a parte autora não teria logrado sucesso.

- A jurisprudência consolidou orientação de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes

certidões expedidas por Cartório de Registro Público, a exemplo da de casamento, consignando a profissão de

lavrador, desde que completadas por outros meios de prova, inclusive convincentes depoimentos testemunhais.

- A prova testemunhal deve corroborar o início de prova material constante dos autos, a ponto de formar um

conjunto harmônico, suficientemente capaz de convencer o magistrado acerca das atividades laborativas

exercidas e suas circunstâncias (local da fazenda, época laborada, idade, modo de produção e regularidade).

Não verificado na hipótese.

- No caso, tomado apenas depoimento pessoal, porém impreciso e vago em relação ao alegado período de

trabalho como lavrador.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida.

- Apelo da parte autora prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC nº 1999.03.99.044330-3, Relatora Juíza DALDICE SANTANA, julgada em

30.10.2006, DJU 29.11.2006, pág. 489.

Por fim, não obstante enxergue, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em

sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à revisão dos benefícios

previdenciários, entendo, igualmente, que não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão

não chega abranger tal nuance.

Para o cálculo do salário de benefício e verificação dos meses que deveriam compor o período básico de cálculo,

dispunha a redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91 o seguinte:

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." (grifei) 

 

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a Lei de Benefícios fora alterada e adotou

novo critério para a apuração do salário de benefício, in verbis:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

(...) 

 

Sendo assim, para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição,

em um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99.

In casu, como a DIB do auxílio-doença é 10/08/2005 (fls. 15/16), o autor tem o direito ao cálculo nos termos da

atual redação do art. 29 da Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-

contribuição, o que trará reflexos na apuração da RMI dos benefícios subsequentes.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA.ART. 29, II DA LEI N.º 8.213-91. 

De acordo com art. 29, II, da Lei 8.213-91, o salário de benefício do auxílio doença consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo." 

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, Reex. n° 5000535-26.2010.404.7215, Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, D.E.

14/04/2011). 

AUXÍLIO-DOENÇA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. APURAÇÃO. 
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O salário-de-benefício do auxílio-doença, concedido a partir da publicação da Lei nº 9.876, de 1999, apura-se

conforme a nova redação dada por essa lei ao art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213, de 1991, sendo ilegais as

disposições regulamentares que estabelecem forma de apuração diversa." (grifei) 

(TRf 4ª Região, 5ª Turma, Apel/Reex. n° 0003614-14.2008.404.7201, Rel. Des. Fed. Rômulo Pizzolatti, D.E.

09/06/2011). 

 

Por fim, nos termos do parágrafo primeiro do art. 219, do C.P.C, a prescrição retroage à data da propositura da

ação (precedentes do STJ).

Confira-se:

RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS

DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ.

1. "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação." (Súmula 85 STJ).

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao

mês, devido ao seu caráter alimentar.

3. Precedentes.

4. Recurso dos segurados não conhecido e da autarquia conhecido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 188900; Processo:

199800688439; UF: CE; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/10/1999; Fonte: DJ;

Data:26/06/2000; página:212; Relator: HAMILTON CARVALHIDO)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ADMISSIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - INCIDÊNCIA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - ART. 255 E §§,

DO RISTJ - CORREÇÃO MONETÁRIA - ORTN/BTN.

- Tratando-se de prestações de trato sucessivo e não havendo negativa do direito, o lapso prescricional atinge

apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85/STJ.

- Precedentes.

- A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com base

na média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/BTN, a teor da Lei

6.423/77.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 246615; Processo:

200000076376; UF: PE; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 09/05/2000; Fonte:DJ;

Data:19/02/2001; Página:197; Relator JORGE SCARTEZZINI)

 

Acrescente-se que o item 4.7, do Memorando 21, prescreve que, existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal

será contada a partir da data do ajuizamento.

Confira-se:

Memorando 21

Assunto: Revisão de benefícios pela revogação do § 20 do art.. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº

6.939/2009; ações judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29, inciso II".

1. O Decreto nº 6.939/2009, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A,

ambos do Regulamento da Previdência Social - RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo).

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também

para os benefícios com Data de Início de benefício - DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do

reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme paracer CONJUR/MPS nº 248/20 Assunto: revisão

de benefícios pela revogação do § 20 do art. 32 e da alteração do § 4º do art. 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, promovidas pelo Decreto nº 6.939/2009; ações

judiciais comumente chamadas de "Revisão do art. 29,inciso II".

3. Os Sistemas de Benefícios foram implementados pelas versões 9.4c do prisma e 9.04 do Sabi, alterando a

forma de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do

Decreto nº 3.265/99), independente da data do despacho do benefício - DDB.

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios:

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse

fundamento, não deve ser revisado;

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivados destes, assim como as não
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precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo - PBC, foram considerados

100% (sem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição;

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo;

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo.

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial - AE, em cumprimento de ordem judicial, caso

em que não caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição qüinqüenal, contada da

Data do Pedido de Revisão - DPR;

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no

entanto, prévia comunicação com a unidade da procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição qüinqüenal será contada a partir da data do

ajuizamento;

a) as unidades da Procuradoria Federal Especializadapoderão argüir judicialmente a carência de ação, pela

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como

forma de dar fim ao processo judicial. - negritei

 

A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, nos termos do

entendimento desta e. Turma.

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

Por essas razões, dou parcial à remessa necessária, com fundamento no artigo 557 do CPC, conforme

fundamentação acima.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007294-06.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando, em síntese, que a autoridade coatora

conclua o processo administrativo, com a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A fls. 38/40 foi concedida, em parte, a liminar para determinar à autoridade coatora que cumpra a decisão da 3ª.

Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, com a concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias.

A sentença concedeu a segurança, para ratificar a decisão em que foi deferida a medida liminar para determinar à

impetrada que proceda à análise e conclusão do processo administrativo do impetrante. Custas ex lege. Honorários

advocatícios indevidos, em consonância com o enunciado da Súmula nº 512 do STF.

2013.61.19.007294-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : JOSE DA LUZ BARBOSA

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072940620134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

A fls. 83 o Representante do Ministério Público Federal opinou não provimento do reexame necessário,

confirmando a r. sentença.

É relatório.

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte,

decido:

A questão em debate consiste na possibilidade, em mandado de segurança, de compelir a autoridade coatora a dar

andamento ao processo administrativo, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O Mandado de Segurança, previsto na Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso LXIX e disciplinado

pela Lei 12.016/2009, busca a proteção de direito "líquido e certo", não amparado por habeas corpus ou habeas

data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica

no exercício de atribuições do Poder Público.

Entende-se por direito líquido e certo aquele que apresenta todos os requisitos para seu reconhecimento e

exercício no momento da impetração do mandamus, tratando-se de fatos incontroversos que não reclamem dilação

probatória.

In casu, o impetrante intentou a presente ação em 30/08/2013, objetivando que a autoridade coatora conclua o

processo administrativo, com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O segurado, após o indeferimento do seu benefício, interpôs recurso na Junta de Recursos do Conselho de

Recursos da Previdência Social em 21/10/2011 (fls. 09), sendo que dessa decisão parcialmente procedente ao

impetrante, o INSS interpôs recurso na Terceira Câmara de Julgamento, que negou provimento ao recurso da

autoridade coatora, ficando assegurado o direito à reafirmação da DER, para fins de aposentadoria, na sua forma

integral.

De se observar que, apesar de não haver na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via

administrativa, por analogia, utiliza-se o prazo fixado para pagamento da primeira renda mensal do benefício (45

dias), vide artigo 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174, do Decreto nº 3.048/99).

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO

DE REVISÃO DE BENEFÍCIO EM SEDE ADMINISTRATIVA. PRAZO. 

1 - A posterior revisão do benefício, em sede administrativa, não importa em ausência superveniente de interesse

processual. Decisão agravada reformada. 

2 - A Autarquia Previdenciária possui 45 dias de prazo para a análise do processo administrativo de requerimento

ou revisão da renda mensal inicial do benefício, desde que devidamente instruído com a documentação necessária,

conforme previsão estampada no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91 e art. 174 do Decreto nº 3.048/99. 

3 - Agravo provido. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 273294 200361830092215, Órgão Julgador: NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1;

DATA:24/09/2010; PÁGINA: 846) 

 

Cumpre ainda mencionar a Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, em especial os artigos 48 e 49, in verbis:

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Dessa forma, restou caracterizada a ilegalidade, devido à omissão da autoridade pública em efetuar análise do

processo administrativo e concessão do benefício em tempo hábil, o que justifica a impetração do mandamus, não

havendo reparos a serem feitos no decisum.

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário,

mantendo a sentença na íntegra.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31837/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006476-67.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, para condenar o réu a reconhecer e converter de especial para comum os períodos de

01.07.1968 a 31.07.1968, 04.11.1968 a 15.01.1969, 01.03.1969 a 31.07.1970, 23.10.1974 a 15.11.1975,

16.11.1975 a 15.12.1976, 16.12.1976 a 30.06.1978, 01.07.1978 a 30.11.1980, 07.04.1987 a 28.07.1987,

03.08.1987 a 28.04.1995, 12.05.1995 a 20.11.1995 e de 07.05.1996 a 12.11.1996 (fator de conversão 1.4), além

dos períodos já reconhecidos em via administrativa quando da concessão inicial do benefício, bem como revisar o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, cujo valor passa a ser o constante dos cálculos da

Contadoria Judicial integrantes da r. sentença (RMI: R$868,32 e RMA: R$2.470,87 - fls. 269/276). O INSS foi

condenado ao pagamento do valor relativo às diferenças entre o valor pago e o devido, no importe de R$

10.471,44, devidas a partir da citação e apuradas até fevereiro de 2013, corrigidas nos termos do Provimento

64/2005, da Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009

que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, restando assegurado, ainda, o direito do autor, no que

tange o pagamento de IR, a renda que tenha sido auferida mês a mês, mediante a incidência de tributação em

consonância com a tabela e alíquota vigentes à época própria. Concedida a tutela específica da obrigação,

determinando-se a revisão do benefício em favor do requerente, no prazo máximo de 30 dias, sob as penas da lei,

independente do trânsito em julgado. Sem custas, tendo em vista a justiça gratuita. Honorários advocatícios

fixados em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, conforme Súmula 111 do STJ.

 

A parte autora, inconformada, pugna pela reforma da sentença, requerendo que o valor de sua aposentadoria seja

revisado a partir da DER, quando o INSS tinha o dever de solicitar a documentação necessária para comprovação

das atividades especiais e para a concessão de jubilação mais benéfica, observada a prescrição quinquenal.

 

O réu, por sua vez, em suas razões de apelação, defende a impossibilidade de reconhecimento da atividade

especial alegada pelo requerente, haja vista não haver documento que comprove a sua efetiva exposição aos

agentes perigosos.

 

Foi noticiado o implemento da jubilação revisada às fls. 345/346.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

2011.61.05.006476-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DORIVAL CARLOS TETZNER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215278 SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00064766720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas

prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo.

 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga

(v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS

11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
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Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação,

ajuizada em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

Na mesma linha, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário. 

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na

busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição. 

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, RE 626.489/SE, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE de 22.09.2014)

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

deferido em 06.05.1997 (fl. 31/32) e que a presente ação foi ajuizada em 01.06.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, no que tange ao

pedido de revisão do ato de concessão do benefício de que é titular, revogando-se, portanto, a decisão que

deferiu a antecipação de tutela. Prejudicadas as apelações da parte autora e do INSS.

 

Não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pela parte autora, a título de antecipação de

tutela, tendo em vista sua natureza alimentar e a boa fé do demandante, além de terem sido recebidas por força de

determinação judicial.

 

Não há condenação do requerente ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032044-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia o restabelecimento

do benefício de auxílio doença por acidente do trabalho (fls. 78).

 

Foram antecipados os efeitos da tutela em 18.04.2011 (fls. 65).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando o provimento antecipado e condenando a parte

autora no pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios em R$800,00, corrigidos desde a

sentença, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformado, apela o autor, alegando a existência de nexo de causalidade entre as condições laborais e a

patologia de que é portador, e pugnando pela realização de vistoria técnica no local de trabalho.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A competência para processar e julgar o presente feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109,

I, da Constituição Federal.

 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, oriundo de

acidente do trabalho (Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT às fls. 61), a competência para dirimir a

controvérsia é da Justiça Estadual.

 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada pela colenda Corte Superior, que, a

fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida

toda a instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão

do pedido e da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência,

legitimidade ou ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda.

2013.03.99.032044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ISAAC ALONSO DA SILVA

ADVOGADO : SP158173 CRISTIANE TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00045-5 3 Vr JACAREI/SP
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Nesse sentido é o enunciado da Súmula 15, daquela colenda Corte:

 

Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

 

Confiram-se, ainda, os acórdãos abaixo transcritos:

 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está

sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão

e revisão de benefícios de índole acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes

sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de

acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.

(STJ, CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ

01/02/2008 p. 431);

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO . I -

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15). II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só

julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais

como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III -

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante.

(STJ, CC 31.972 RJ, Min. HAMILTON CARVALHIDO; CC 34.738 PR, Min. GILSON DIPP; CC 38.349 PR, Min.

HAMILTON CARVALHIDO; CC 39.856 RS, Min. LAURITA VAZ) e

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho,

compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em

nada alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias

propostas por segurado u beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ.

(STJ, CC 63.923/RJ, Rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para julgar

a presente demanda e, por conseguinte, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São

Paulo.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos àquela Colenda Corte.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca o

restabelecimento do benefício de auxílio doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio

acidente por acidente do trabalho (CAT - fls. 15).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder o auxílio doença, desde a

DER, bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo

inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A competência para processar e julgar o presente feito não é da Justiça Federal, conforme o disposto no Art. 109,

I, da Constituição Federal.

 

Com efeito, tratando-se de pedido e causa de pedir relacionados a benefício de natureza acidentária, oriundo de

doença ocupacional originada em acidente do trabalho, como se verifica na CAT acostada às fls. 15, a

competência para dirimir a controvérsia é da Justiça Estadual.

 

Referido posicionamento está em consonância com a jurisprudência firmada pela colenda Corte Superior, que, a

fim de evitar o deslocamento da competência da Justiça Federal para a Estadual, ou vice-versa, após decorrida

toda a instrução processual, sufragou entendimento segundo o qual a competência é definida, ab initio, em razão

do pedido e da causa de pedir presentes na peça vestibular, e não por sua procedência ou improcedência,

legitimidade ou ilegitimidade das partes, ou qualquer outro juízo a respeito da própria demanda.

 

Nesse sentido é o enunciado da Súmula 15, daquela colenda Corte:

 

"Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.".

 

Confiram-se, ainda, os acórdãos abaixo transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está

sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão

e revisão de benefícios de índole acidentária são de competência da justiça Estadual. Precedentes. Verbetes

sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de

acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante."

(STJ, CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ

01/02/2008 p. 431);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO . I -

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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'Compete à justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.' (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15). II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,

da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à justiça Estadual não só

julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais

como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III -

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante." 

(STJ, CC 31.972 RJ, Min. HAMILTON CARVALHIDO; CC 34.738 PR, Min. GILSON DIPP; CC 38.349 PR, Min.

HAMILTON CARVALHIDO; CC 39.856 RS, Min. LAURITA VAZ) e

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho ,

compete à justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em

nada alterou a competência da justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias

propostas por segurado u beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ."

(STJ, CC 63.923/RJ, Rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 08/10/2007 p. 209).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 109, I, e § 3º, da CF, reconheço a incompetência da Justiça Federal para

processar e julgar a presente demanda.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou à

parte autora que comprove o prévio requerimento administrativo.

Decido.

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão

incidente, podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC.

No presente caso, verifico que o recurso interposto pela parte agravante é intempestivo, uma vez que a r. decisão

agravada foi exarada em 07/07/2014, sendo que a parte recorrente foi intimada em 17/07/2014 - certidão de
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publicação na fl. 14 - e o agravo somente foi interposto em 31/07/2014; decorrido, portanto, o prazo legal, de 10

(dez) dias, para impugnar a decisão de primeiro grau. 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício assistencial - LOAS, deferiu a tutela

antecipada.

 

Alega a Autarquia, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do CPC. Aduz que o núcleo familiar é composto por dois integrantes, quais sejam: o autor e sua filha,

de forma que a renda mensal per capita extrapola o limite legal. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição

do recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188

do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97).

 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, prevê que a petição do agravo de instrumento será instruída,

obrigatoriamente, com a cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.
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Nesse passo, ressalto que os Procuradores Federais possuem nos termos do artigo 17, da Lei n. 10.910/04 a

prerrogativa da intimação pessoal, motivo pelo qual, o cumprimento do disposto no artigo 525, I do CPC, quanto

à certidão de intimação da decisão agravada, se faz pela cópia da certidão de intimação pessoal ou, termo de vista

dos autos ou, "ciente" exarado na decisão ou, ainda, data da juntada do mandado de citação/intimação.

 

In casu, a Autarquia sustenta a tempestividade recursal sob a alegação de que teria sido intimada pessoalmente em

05/09/2014 (fl. 04), ocorre que, compulsando os autos, verifico que o INSS não comprovou a sua intimação

pessoal em tal data, haja vista que não foi acostado documento comprobatório.

 

Assim considerando, diante da falta de comprovação, pela Autarquia/agravante, da data da sua intimação pessoal,

em 05/09/2014, não há como se aferir se o presente recurso é tempestivo.

 

Reporto-me ao julgado que segue:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO/INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 1. A ausência de peça tida por obrigatória, indicada

no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, leva ao não-conhecimento do agravo. 2. A alegação de que a

peça encontra-se à fl. 240 dos autos não procede. A peça que se encontra acostada na referida folha é a certidão

de envio dos autos para o INSS para intimação pessoal, e não a ciência do procurador da autarquia ou a juntada

do mandado devidamente cumprido. 3. Ressalte-se o dever de vigilância da parte no traslado das peças

formadoras do agravo de instrumento, por ser ônus do agravante zelar pela completa instrução do agravo. 4.

Cabe ao agravante zelar pela correta formação do instrumento, ante a impossibilidade de corrigir eventuais

desacertos nesta instância excepcional. Agravo regimental improvido." (Processo AGA 200701822899 AGA -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 937312 Relator(a) HUMBERTO MARTINS Sigla

do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJ DATA:22/02/2008 PG:00172 ..DTPB: Data da

Decisão 12/02/2008 Data da Publicação 22/02/2008).

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos

termos do artigo 273 do CPC. Alega que existem apenas atestados unilaterais contrapondo ato administrativo que

concluiu pela recuperação da capacidade para o trabalho. Aduz acerca da irreversibilidade do provimento

antecipado. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, prevê que a petição do agravo de instrumento será instruída,

obrigatoriamente, com a cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

 

Nesse passo, compulsando os autos, observo que não foram acostadas as cópias da decisão agravada, bem como

da procuração outorgada ao I. Patrono do autor.

 

Em decorrência, a ausência de peças essenciais enseja o não conhecimento do recurso em razão do não

preenchimento do requisito extrínseco de admissibilidade, qual seja: regularidade formal.

 

Nesse sentido reporto-me aos julgados que seguem:

 

 

"AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de

instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peças que

entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado

das mesmas. 2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para

a juntada de peças faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão

consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5.

Agravo inominado não provido." (AI 200203000512571 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 169230 Relator(a)

JUIZ MÁRCIO MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:13/09/2010 PÁGINA: 232 Data da Decisão 26/08/2010 Data da Publicação 13/09/2010).

"PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO

DEFICIENTE - DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS.

I - A regra contida no artigo 525, inciso I, do Código Processual Civil é expressa no sentido de que a peça inicial
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do agravo de instrumento deve ser instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados das partes.

II- A ausência da cópia de decisão agravada bem como de sua certidão de intimação torna-se impossível afirmar

a exatidão da tempestividade do recurso interposto.

III - Recurso desprovido".

(AG nº 2002.03.00.005991-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 24/11/2003, p. 377);

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTOS ESSENCIAS E FACULTATIVOS. AUSÊNCIA

CARACTERIZADA. NÃO CONHECIMENTO QUE SE IMPÕE.

1. Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados

do agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a

tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

2. Consoante se depreende dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de

maneira a inviabilizar a cognição pleiteada.

3. Agravo de instrumento não conhecido."(AI 200803000258802, JUIZ NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, 09/03/2010)

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos dos

artigos 525, inciso I, 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023157-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Com relação à r. consulta, determino que sejam solicitados os devidos esclarecimentos ao Setor de Informações

Processuais e Protocolo, acerca dos motivos que fizeram com que as petições acostadas nas fls. 84/85 e fls. 92/93,

protocolizadas nos dias 12 e 15 de setembro, respectivamente, tenham sido encaminhadas à Décima Turma tão

somente no dia 22 de setembro, causando inegáveis prejuízos à parte agravante.

Por outro lado, à vista da ausência de responsabilidade da parte Agravante no tocante à extemporaneidade da

juntada aos autos dos referidos documentos, torno sem efeito a decisão das fls. 80/81 e passo à reanálise do

pedido formulado na peça inicial.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, após a

juntada do laudo pericial aos autos principais, indeferiu o pedido da parte autora de apresentação de quesitos

complementares, bem como revogou a tutela anteriormente deferida.

 

2014.03.00.023157-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP073060 LUIZ ALBERTO VICENTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10006922720148260281 1 Vr ITATIBA/SP
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que deve ser deferida a juntada de novos quesitos, uma vez que são

necessários à comprovação de seu direito. Alega, ainda, que estão presentes os requisitos necessários ao

restabelecimento do benefício em sede de tutela recursal.

 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

 

Inicialmente, assevero que a realização da perícia se faz necessária, quando as razões trazidas aos autos, bem

como os documentos juntados, não são suficientes para convencer o julgador acerca da verossimilhança das

alegações, devendo o Magistrado, inclusive, observar o disposto no artigo 130 do CPC.

 

 

Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do conhecimento do

julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico.

 

 

Assim, é dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção,

o juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob

pena de nulidade (art. 93, IX, CF), o que dá ao Magistrado um grande poder de atuação no âmbito da obtenção

dos meios de prova.

 

 

No caso dos autos, verifica-se que a médica indicada para a realização da perícia no feito principal é profissional

da confiança do D. Juízo que entendeu preencher a expert os requisitos necessários para a elaboração da prova

técnica.

 

 

Ademais, o laudo pericial, juntado nas fls. 39/76 destes autos, demonstra que a parte autora foi submetida a exame

médico minucioso, sendo respondidos todos os quesitos apresentados, e, embora não tenha sido reconhecida sua

incapacidade laboral, constatou-se que a pericianda é portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC),
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osteopenia e nódulo de tireoide (fl. 70).

 

Outrossim, como bem asseverado pela MM. Juíza a quo, o laudo se encontra devidamente instruído e com os

quesitos respondidos, sendo os novos quesitos impertinentes à elucidação dos fatos. 

 

 

Diante disso, e considerando, ainda, os inúmeros documentos, prontuários e exames médicos acostados aos autos,

entendo que, de fato, há elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado, não havendo que se

falar em necessidade de complementação do laudo pericial.

 

 

Ressalte-se, por fim, que, a teor do artigo 436 do Código de Processo Civil, para a formação de sua convicção, o

magistrado não está adstrito ao laudo pericial.

 

 

Ademais, no tocante ao pedido de antecipação de tutela, entendo que o resultado do laudo pericial, no sentido de

que a parte autora não se encontra incapacitada para o exercício de suas atividades laborais, afasta o fumus boni

iuris da questão, neste momento processual. 

 

 

Nada obsta, todavia, que a parte autora formule novo pedido de antecipação de tutela, em sede de recurso de

apelação, se for o caso.

 

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão proferida nas fls. 80/81, tornando-a sem efeito e, estando presentes

os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, para manter

a r. decisão agravada.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023337-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento,

2014.03.00.023337-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ADONIS MOZDZENSKI TANGANELLI

ADVOGADO : SP081110 MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 10050276920148260223 4 Vr GUARUJA/SP
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objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela

antecipada.

 

Alega o agravante, em síntese, ser dependente químico (alcoolismo) desde 2008 e, por tal motivo, encontra-se

inapto para o exercício da atividade laborativa. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Verifico, às fls. 03 e 14, que o presente recurso não está assinado.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que recurso sem assinatura equivale a

recurso inexistente, cujo vício é insanável, conforme jurisprudências que seguem:

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso sem assinatura . inexistente . Precedentes. 1. Pacífica a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de considerar inexistente o recurso sem a assinatura do

advogado. 2. Agravo regimental não-conhecido.

Decisão: A Turma não conheceu do agravo regimental no agravo de instrumento. Unânime. 1ª Turma,

03.03.2009. ( Processo AI-AgR 697476 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a)

MENEZES DIREITO Sigla do órgão STF)".

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSINATURA DO

ADVOGADO NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA. CONVERSÃO

EM DILIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Suprema Corte orienta-

se no sentido de que não se conhece de recurso sem a assinatura do advogado. II - Esta Corte não admite a

conversão do processo em diligência, possibilitando à parte sanar o vício. III - Agravo regimental improvido.

Decisão: A Turma negou provimento ao agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto do

Relator. Unânime. Ausente, justificadamente, o Ministro Carlos Britto. 1ª. Turma, 16.10.2007 (Processo AI-AgR

558463 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) RICARDO LEWANDOWSKI Sigla do

órgão

STF)".

 

Assim considerando, é requisito da existência do recurso a assinatura do Advogado/Procurador que o interpôs.

Sua falta implica, pois, a inexistência do recurso.

 

Trata-se de uma formalidade essencial de existência do recurso - requisito extrínseco de admissibilidade - ou seja,

aquele que não está relacionado com o ato judicial impugnado.

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE ASSINATURA DO

ADVOGADO NA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO E NAS RAZÕES. ATO INEXISTENTE . AGRAVO

REGIMENTAL. DESPROVIMENTO.

- É inexistente o recurso não assinado pelo advogado da parte, podendo o relator negar seguimento a recurso

carecedor desta regularidade formal, a teor do que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Precedentes do C. STJ e desta Corte. - Agravo regimental desprovido. (Processo AG 200803000112406 AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 330680 Relator(a) JUIZA DIVA MALERBI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Data da Decisão 18/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008)".
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Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos dos artigos 525, inciso I, 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil c.c. o

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023519-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, afastou a incidência da verba honorária

sucumbencial.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que houve equívoco na r. decisão proferida pelo R. Juízo a quo, eis que nunca

recebeu outro benefício, de forma que a verba honorária é devida. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, prevê que a petição do agravo de instrumento será instruída,

obrigatoriamente, com a cópia da certidão de intimação da decisão agravada.

 

In casu, compulsando os autos verifico que o agravante não acostou aos autos a certidão de intimação da decisão

agravada expedida pela Secretaria do Juízo dotada de fé pública.

 

2014.03.00.023519-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JOSE ROGERIO GOIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP081965 MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00062834720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Reporto-me aos julgados que seguem:

 

 

"AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de

instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peças que

entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525, do CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado

das mesmas. 2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para

a juntada de peças faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão

consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5.

Agravo inominado não provido." (AI 200203000512571 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 169230 Relator(a)

JUIZ MÁRCIO MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:13/09/2010 PÁGINA: 232 Data da Decisão 26/08/2010 Data da Publicação 13/09/2010).

"PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INSTRUÇÃO

DEFICIENTE - DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS.

I - A regra contida no artigo 525, inciso I, do Código Processual Civil é expressa no sentido de que a peça inicial

do agravo de instrumento deve ser instruída com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados das partes.

II- A ausência da cópia de decisão agravada bem como de sua certidão de intimação torna-se impossível afirmar

a exatidão da tempestividade do recurso interposto.

III - Recurso desprovido".

(AG nº 2002.03.00.005991-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 24/11/2003, p. 377);

 

Assim considerando o presente Agravo de Instrumento não preenche um dos requisitos extrínsecos de

admissibilidade, qual seja: regularidade formal.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos dos

artigos 525, inciso I, 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023700-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que nos

2014.03.00.023700-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : CARLINHO COELHO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00095753420134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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autos da ação de natureza previdenciária, declinou da competência a uma das Varas da Subseção Judiciária de São

Bernardo do Campo/SP.

 

Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão agravada viola a Súmula 689 do Colendo STF. Pugna pela reforma

da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição

do recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188

do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97).

 

In casu, observo, à fl. 67, que a r. decisão agravada foi disponibilizada no D.E.J. em 28/02/2014 e, considerando a

data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da Lei nº 11.419/2006

(05/03/2014), o prazo para a interposição do presente recurso pela autora, teve seu início em 06/03/2014 com

término em 17/03/2014, porém, o presente agravo foi protocolado, intempestivamente, em 17/09/2014 (fl. 02).

 

Acresce relevar que o sábado e o domingo são computados na contagem do prazo, eis que conforme a regra

prevista no artigo 184 do C.P.C. os prazos são contínuos não se interrompendo ou suspendendo pela

superveniência de feriados, sábado ou domingo.

 

Nesse sentido, decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, "verbis":

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL, HAVENDO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE EXCLUEM O SABADO E O DOMINGO QUE

ANTECEDERAM A PROTOCOLIZAÇÃO. De acordo com o art. 178 do Código de Processo Civil, os prazos são

continuos, não se interrompendo pela superveniencia de dias feriados. Assim, o sabado e o domingo que

antecederam a protocolização dos embargos de declaração não podem ser ignorados para efeito da contagem do

prazo do recurso extraordinário, porque compreendidos no seu nucleo. Tem o efeito de prorrogar o vencimento

para o primeiro dia util, por aplicação do art. 184, par. 1., da legislação processual, mas não impedem seu

computo no prazo do recurso extraordinário. Agravo regimental improvido." (AI-AgR 152011 AI-AgR -

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) ILMAR GALVÃO Sigla do órgão STF DJ 29/04/94).

E, também:

"Agravo regimental. Recurso especial intempestivo . Recesso Forense. Suspensão do prazo recursal. 1. O "

'Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal já se pronunciaram no sentido de que, na contagem

do prazo para recurso iniciado antes do recesso forense, são incluídos os dias de sábado, domingo e feriado, que

imediatamente antecedem tal período, em que os prazos ficam suspensos, retomando-se a contagem no primeiro

dia útil subseqüente (EDcl no AG nº 299676, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, decisão monocrática, julg.

27/06/2000, DJ 1º/08/2000)' (AgRgEREsp nº 287.566/MG, Corte Especial, Relator Ministro José Delgado, in DJ

4/3/2002)" (REsp nº 182.918/CE, Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 26/4/04). 2.

Agravo regimental desprovido. " (Processo AGA 200500839727 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 681560 Relator(a) CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO Sigla do órgão STJ Órgão

julgador TERCEIRA TURMA Fonte

DJ DATA:01/02/2006 PG:00539 Data da Decisão 18/10/2005 Data da Publicação 01/02/2006 ).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO NÃO RECEBIDA POR INTEMPESTIVA.

SUSPENSÃO DOS PRAZOS. RECESSO DA JUSTIÇA FEDERAL. - Em razão do recesso da Justiça Federal de

1º e 2º graus, os prazos processuais ficam suspensos de 20-12-2004 a 06-12-2004. - Computam-se no prazo

recursal o sábado e o domingo que antecedem o início do recesso. - Apelação intempestiva. - Prequestionamento

quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. - Agravo de instrumento improvido."
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(Processo AG 200504010071610 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) SILVIA MARIA GONÇALVES

GORAIEB Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ 15/03/2006 PÁGINA: 493 Data

da Decisão 07/12/2005 Data da Publicação 15/03/2006).

 

Assim considerando, o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja:

tempestividade.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento,

objetivando a reabilitação profissional e o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, determinou a remessa

dos autos à Justiça Federal e anulou a decisão que antecipou os efeitos da tutela.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que os autos devem permanecer na Justiça Estadual haja vista constar na inicial

o pedido para restabelecimento do benefício de auxílio-doença, de forma que, o fundamento para a remessa dos

autos à Vara Federal não persiste. Pugna pela reforma da decisão.

 

A 16ª. Câmara de Direito Público, por votação unânime, reconheceram a incompetência absoluta do Tribunal e

determinaram a remessa dos autos ao TRF da 3ª. Região.

 

Os autos foram redistribuídos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

2014.03.00.024001-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS ROSNER

ADVOGADO : SP208649 JAMES TALBERG

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MIRELA LORDELO ANNETANO TARGINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 00021890720118260279 2 Vr ITARARE/SP
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DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição

do recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188

do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97).

 

In casu, observo, à fl. 49, que a r. decisão agravada foi disponibilizada no D.J.E , em 28/02/2014 e, considerando

a data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da Lei nº 11.419/2006, o

prazo para a interposição do presente recurso pelo autor terminaria em 17/03/2014.

 

Compulsando os autos observo que a ação de conhecimento foi ajuizada perante a Comarca de Itararé/SP, local

onde não há sede de Vara do Juízo Federal, ensejando, assim, a aplicação do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo

109 da CF/88, verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

 § 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na

área de jurisdição do juiz de primeiro grau."

 

 

Nesse passo, o agravo de instrumento, consoante artigo 524, caput, do C.P.C. deve ser dirigido diretamente ao

Tribunal competente e, tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal, como é o caso dos autos, o

agravo pode ser protocolado no próprio Tribunal, em uma das Subseções Judiciárias, por meio do protocolo

integrado ou, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal.

 

Ocorre que, a Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça

Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no

interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, conforme se constata do ato normativo que, atualmente,

disciplina o funcionamento desse sistema (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento nº

309 de 11/02/2010). Assim, se protocolado o recurso na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem

interrompe o prazo recursal cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta

Corte Regional.

 

Assim considerando, verifico à fl. 02, que o recurso apenas foi protocolado perante esta Egrégia Corte, em

22/09/2014, ou seja, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias, concedido pelo art. 522, caput do Código de

Processo Civil, motivo pelo qual, padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja:

tempestividade.

 

Este é o entendimento consolidado por este Egrégio Tribunal, conforme julgados que a seguir transcrevo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

POPULAR. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU

TRIBUNAL INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº

4.717/65, COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 17 DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,
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como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a

teor do que decidido pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante

a 26ª Vara Federal de São Paulo, que proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de

apelação foi protocolado na Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do

agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no

ponto em que postula a remessa dos autos a esta Corte, na medida em que o artigo 19 da Lei nº 4.717/65, com

redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença de improcedência

da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 201003000232340 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da Decisão16/09/2010Data da

Publicação04/10/2010).

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO . INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente. 2. A falta de má-fé

ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo protocolo

integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da

Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente

e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar

que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como

constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de primeira instância,

demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos efeitos

processuais da preclusão. 4. Agravo inominado desprovido." (AI 201003000151431 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 406911 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 467 Data da Decisão 26/08/2010).

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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2014.03.00.024021-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : MARIA ROSIMAL TORRES CHAGAS

ADVOGADO : SP294422 WILLIANISE DA SILVA MACHADO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, em face de r.

decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença,

indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do CPC. Aduz que se encontra incapaz para a atividade laborativa em decorrência de hemorragia

uterina e anemia crônica. Pugna pela reforma da decisão.

 

A 16ª. Câmara de Direito Público, por votação unânime, não conheceram do agravo e determinaram a remessa dos

autos ao TRF da 3ª. Região.

 

Os autos foram redistribuídos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição

do recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188

do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97).

 

In casu, observo, à fl. 27, que a r. decisão agravada foi disponibilizada no D.J.E , em 10/03/2014 e, considerando

a data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da Lei nº 11.419/2006, o

prazo para a interposição do presente recurso pelo autor terminaria em 21/03/2014.

 

Compulsando os autos observo que a ação de conhecimento foi ajuizada perante a Comarca de Cruzeiro/SP, local

onde não há sede de Vara do Juízo Federal, ensejando, assim, a aplicação do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo

109 da CF/88, verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

 § 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na

área de jurisdição do juiz de primeiro grau."

 

 

Nesse passo, o agravo de instrumento, consoante artigo 524, caput, do C.P.C. deve ser dirigido diretamente ao

Tribunal competente e, tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal, como é o caso dos autos, o

agravo pode ser protocolado no próprio Tribunal, em uma das Subseções Judiciárias, por meio do protocolo

integrado ou, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal.

No. ORIG. : 00011530320148260156 2 Vr CRUZEIRO/SP
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Ocorre que, a Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça

Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no

interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, conforme se constata do ato normativo que, atualmente,

disciplina o funcionamento desse sistema (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento nº

309 de 11/02/2010). Assim, se protocolado o recurso na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem

interrompe o prazo recursal cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta

Corte Regional.

 

Assim considerando, verifico à fl. 01, que o recurso apenas foi protocolado perante esta Egrégia Corte, em

22/09/2014, ou seja, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias, concedido pelo art. 522, caput do Código de

Processo Civil, motivo pelo qual, padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja:

tempestividade.

 

Este é o entendimento consolidado por este Egrégio Tribunal, conforme julgados que a seguir transcrevo:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO

POPULAR. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU

TRIBUNAL INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº

4.717/65, COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 17 DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a

teor do que decidido pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante

a 26ª Vara Federal de São Paulo, que proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de

apelação foi protocolado na Justiça Estadual da Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do

agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no

ponto em que postula a remessa dos autos a esta Corte, na medida em que o artigo 19 da Lei nº 4.717/65, com

redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença de improcedência

da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 201003000232340 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da Decisão16/09/2010Data da

Publicação04/10/2010).

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO . INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente. 2. A falta de má-fé

ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo protocolo

integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da

Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente

e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar

que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como

constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de primeira instância,

demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos efeitos

processuais da preclusão. 4. Agravo inominado desprovido." (AI 201003000151431 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 406911 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 467 Data da Decisão 26/08/2010).

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ao relator compete fazer o juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os seus

pressupostos (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).

Caso presentes os pressupostos quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o

processamento do feito, há carência superveniente também ensejando o não conhecimento do recurso.

Neste passo, dispõe o caput do artigo 557 do CPC que "O relator negará seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Superior Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Compulsando detidamente os autos, verifico que o presente recurso foi interposto via fac-símile, nos termos da

Lei nº 9.800/99.

Ocorre que, até a presente data, não foram acostadas aos autos cópias dos documentos originais, em notório

descumprimento do prazo estipulado no caput do artigo 2º da mencionada lei, in verbis:

"Art. 2o A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos,

devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término."

Dessa forma, resta evidente a ausência dos pressupostos de existência válida e de desenvolvimento regular do

processo. 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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2014.03.00.024916-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JULIO VILELLA JUNIOR

ADVOGADO : SP242934 ALEXANDRE COSTA FREITAS BUENO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024635120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.99.023603-9/SP
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DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença por meio da qual foi julgado procedente o pedido em ação objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, em decorrência de acidente de trabalho,

(CAT - 17).

 

A matéria versada, portanto, refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja

competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(grifei)

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que

restou firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou

revisão:

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109,

I, DA CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à

Justiça Estadual Comum. Precedentes desta Corte.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº

8.213, artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da

justiça estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da

Comarca de Guarulhos/SP, suscitado. 

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, por meio do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA

COMUM.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO SERGIO PIRES

ADVOGADO : SP204293 FERNANDO SILVÉRIO BORGES

No. ORIG. : 11.00.01054-9 1 Vr DESCALVADO/SP
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169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação

divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido.

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)

 

Assim sendo, ante a manifesta incompetência deste Tribunal para apreciação do recurso, determino a remessa

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, por esta Corte, da apelação do réu

, dando-se baixa na Distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026069-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recebo a conclusão.

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de

trabalho.

 

Alega o autor que sofreu acidente de trabalho e que, por essa razão, faria jus à concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos da Lei n° 8.213/91.

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da Comarca de Agudos - SP, e foi devidamente

processado, culminando no seu sentenciamento.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, devendo as parcelas em

atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios. 

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral do decisum, tendo sido

determinada a remessa da referida apelação a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Dessa forma, passo à análise da questão.

 

2014.03.99.026069-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE JOAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP210051 CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR

No. ORIG. : 00042822420118260058 1 Vr AGUDOS/SP
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A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

"Art. 109: omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;" (destaque nosso).

 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a

acidentes do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o

rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação

do evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT (fl. 18).

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes:

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância,

ainda que seja parte autarquia seguradora.

 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do

referido artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e

julgamento da matéria.

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ corrobora tal entendimento:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho , continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e

processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal.
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Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho ,

tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP.

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161)

 

 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. Nesse sentido, in verbis:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE

TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

I - É firme a compreensão do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça Estadual

processar e julgar a ação mediante a qual se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício

previdenciário decorrente de acidente de trabalho. Precedentes.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Terceira Seção, AgRg no CC 112208, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 16/11/2011)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo

benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para

declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP.

(CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe

01/02/2013)"

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, a

competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consoante

disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se

a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais,

com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026076-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.026076-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, em decorrência de acidente do trabalho, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, com correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (Súmula 111 do E. STJ).

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos requisitos para a concessão

do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, juros de

mora e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, de natureza acidentária, uma vez que tem por

fundamento doença profissional conforme se depreende da petição inicial (fls. 02/12) e do laudo pericial (fl. 49 -

quesito 7).

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza

acidentária é da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF.

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido.

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

APELADO(A) : MARIA CLEUZA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP154965 CARLOS BRAZ PAIÃO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 00021978420128260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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suscitante."

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para

apreciar e julgar a apelação do INSS.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado a análise da

apelação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027277-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recebo a conclusão.

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de

trabalho.

 

Alega o autor que sofreu acidente de trabalho e que, por essa razão, faria jus à concessão de auxílio-acidente, nos

termos da Lei n° 8.213/91.

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho - SP, e foi devidamente

processado, culminando no seu sentenciamento.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas e

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, ante a justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a concessão do auxílio-acidente em virtude

de acidente do trabalho, tendo sido determinada a remessa da referida apelação a este Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

 

 

2014.03.99.027277-9/SP

APELANTE : JEFERSON TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01692-4 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Dessa forma, passo à análise da questão.

 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

"Art. 109: omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;" (destaque nosso).

 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a

acidentes do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o

rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação

do evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT (fl. 35).

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes:

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância,

ainda que seja parte autarquia seguradora.

 

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do

referido artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e

julgamento da matéria.

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ corrobora tal entendimento:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho , continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.
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IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e

processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal.

Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho ,

tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP.

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161)

 

 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. Nesse sentido, in verbis:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE

TRABALHO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

I - É firme a compreensão do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, compete à Justiça Estadual

processar e julgar a ação mediante a qual se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício

previdenciário decorrente de acidente de trabalho. Precedentes.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Terceira Seção, AgRg no CC 112208, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 16/11/2011)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE

ACIDENTE DO TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo

benefício previdenciário devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para

declarar competente o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Acidentes do Trabalho de Santos, SP.

(CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe

01/02/2013)"

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente do

trabalho, a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se

a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais,

com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SENHORINHA MOREIRA DO NASCIMENTO
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência,

ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença decorrente de incapacidade

ocasionada por doença ocupacional adquirida no ambiente de trabalho, conforme se depreende da petição inicial

(fls. 02/15), no sentido de que a parte autora sempre trabalhou na roça como colhedora de laranjas, atividade que

exige grande esforço físico e ocasionou doença laboral consistente em escoliose. Alega ainda que a doença

profissional se equipara a acidente de trabalho. 

 

Com a prolação da r. sentença julgando improcedente o pedido, a parte autora interpôs apelação pugnando pela

reforma do julgado, sustentando que não apresenta condições de trabalho dentro de sua área de atuação.

Argumenta que "sem mencionar que a lesão sofrida pela Autora tem nexo com o trabalho desenvolvido ao longo

de sua vida laborativa; A Autora desenvolveu suas atividades como trabalhadora rural (colheita de laranjas),

atividade penosa que exige demasiado esforço físico, pois trata-se de função que gera grande exaustão e fadiga

em razão do excesso de trabalho" (fl. 104). Reitera a existência de doença ocupacional que se equipara a acidente

de trabalho. 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza

acidentária é da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15). 

ADVOGADO : SP076297 MILTON DE JULIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00095-5 3 Vr LEME/SP
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2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante." (STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002,

p. 182).

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para

apreciar e julgar a apelação interposta.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do

mérito da apelação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3065/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001189-30.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio a. r. sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao pagamento dos valores atrasados,

referente a 28/10/1998 a outubro de 2003, com correção monetária calculada conforme o Provimento 64/05 da

CGJF-3ªRegião e Manual de Cálculo da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 - CJF e Súmula 8 do

TRF-3ªRegião, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, compensados os valores pagos

administrativamente, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as

vincendas. Isento de custas.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

improcedência do pedido. Subsidiariamente, argúi a prescrição quinquenal e impugna os juros de mora e a verba

honorária.

2004.61.83.001189-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ONDINA PEREIRA

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 28/10/1998,

ou seja, na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento

juntado aos autos à fl. 12.

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de

valores atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na

respectiva concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar

benefício em importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não

constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo

ante. 

 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data

do requerimento administrativo, em 28/10/1998, cumprindo com o que dispõe a alínea "b", do inciso I, do art. 49,

da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria

obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor

da moeda corroída pela inflação. 

 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ.

1.A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça.

2.Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ

23/10/2000, p. 199);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO.

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito.

II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j.
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02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, referente a 28/10/1998 a outubro de 2003,

impõe-se o seu pagamento pela autarquia previdenciária.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, no tocante à correção monetária e aos juros de

mora, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008275-93.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual se pleiteia o

2007.61.03.008275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIA DA GLORIA SANTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00082759320074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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restabelecimento do benefício de auxílio doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de

auxílio doença, a partir do exame médico pericial (13.11.2007), bem como a pagar as parcelas vencidas,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

devido até a data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos para o reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além da concessão administrativa do benefício de auxílio doença, no período de

23.01.2004 a 31.12.2004. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 61/64 e

132/134), referente ao exame médico realizado em 13.11.2007, atestam que a parte autora apresenta quadro

clínico de bursite no ombro direito, cuja enfermidade acarreta incapacidade total e temporária para o trabalho.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições da perícia técnica, correta a r. sentença

que reconheceu o direito da autora à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os

requisitos legais à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91,

que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe

garanta a subsistência.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

"AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI.

INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz 'ficar incapacitado', assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido."

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, Sexta Turma, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

 

O termo inicial do benefício, à míngua de recurso da parte autora, deve ser mantido na data da realização do

exame pericial em juízo (13.11.2007), momento em que restou comprovada a incapacidade.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6366/7878



Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

13.11.2007, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos

explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Maria da Gloria Santos Nogueira;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 13.11.2007.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006245-16.2007.4.03.6126/SP

 
2007.61.26.006245-1/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de parcial

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer o exercício de atividade especial

nos períodos de 06/06/1984 a 27/02/1986, 28/05/1980 a 19/09/1983 e 23/06/1986 a 10/08/1990, bem assim ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

observando-se a regra da sucumbência recíproca e a gratuidade da justiça. Por fim, determina a imediata revisão

do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária e juros de

mora.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença no tocante ao

reconhecimento da atividade especial.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

De início, ressalto que ao formular uma pretensão, a parte não pode receber do Poder Judiciário uma sentença

condicional, vedada pelo ordenamento processual civil, mas uma prestação jurisdicional que decida a relação

jurídica de direito material levada ao conhecimento do juiz. No caso, o autor requereu em juízo o reconhecimento

de atividade especial e a condenação da autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Assim, a procedência do pedido não pode ficar condicionada à análise futura dos requisitos do benefício pela

autarquia, porquanto isso implica em negativa de prestação jurisdicional adequada.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL - RELAÇÃO JURÍDICA CONDICIONAL - POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO

MÉRITO - SENTENÇA CONDICIONAL - INADIMISSIBILIDADE - DOUTRINA - ARTIGO 460, PARÁGRAFO

ÚNICO, CPC - RECURSO PROVIDO - I

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO BENEDITO REVERTE

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062451620074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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I- Ao solver a controvérsia e pôr fim à lide, o provimento do juiz deve ser certo, ou seja, não pode deixar dúvidas

quanto à composição do litígio, nem pode condicionar a procedência ou a improcedência do pedido a evento

futuro e incerto. Ao contrário, deve declarar a existência ou não do direito da parte, ou condená-la a uma

prestação, deferindo-lhe ou não a pretensão. 

II - A sentença condicional mostra-se incompatível com a própria função estatal de dirimir conflitos,

consubstanciada no exercício da jurisdição. 

III - Diferentemente da "sentença condicional " (ou "com reservas", como preferem Pontes de Miranda e Moacyr

Amaral Santos), a que decide relação jurídica de direito material, pendente de condição, vem admitida no Código

de Processo Civil (artigo 460, parágrafo único). 

IV - Na espécie, é possível declarar-se a existência ou não do direito de percepção de honorários, em ação de rito

ordinário, e deixar a apuração do montante para a liquidação da sentença, quando se exigirá a verificação da

condição contratada, como pressuposto para a execução." (REsp nº 164.110/SP, 4ª Turma, Relator Ministro

Sálvio de Figueiredo Teixeira - j. 21/03/2000, DJ 08/05/2005, p. 414).

 

No mais, verifico que a sentença não procedeu ao exame e julgamento do pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, configurando julgamento "citra petita", ao deixar de julgar pedido formulado

pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo, por analogia, a regra

do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se maduro para julgamento.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003,

p. 255).

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).

 

 

No caso em análise, restou comprovado o exercício de trabalho urbano comum, nos períodos de 14/04/1986 a

21/06/1986 e 12/08/1991 a 03/11/1991 de acordo com a exigência legal, tendo sido apresentado cópia da CTPS da

parte autora (fls. 17/26), revelando que a parte autora exerceu atividade urbana nos mencionados períodos.

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum"

de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar

que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas.

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro da anotação no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do

período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que

efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp
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566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior
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severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 11/06/1968 a

30/06/1969, 12/01/1973 a 06/12/1977, 06/06/1984 a 27/02/1986, 28/05/1980 a 19/09/1983, 23/06/1986 a

10/08/1990 e 04/11/1991 a 08/01/1992. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades

com exposição a agentes agressivos e os laudos técnicos (fls. 39/61, 100/106, 178/190 e 200/380), trazendo a

conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, nas funções de torneiro de produção,

torneiro vertical e torneiro mecânico, com exposição ao agente agressivo ruído. Referida atividade e agente

agressivo encontram classificação nos códigos 1.1.6 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 do Anexo I e

2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes agressivos.

 

Salienta-se que o Ministério do Trabalho e Emprego considera insalubre a atividade de "torneiro mecânico", por

analogia, às atividades enquadradas no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

 

Ademais, verifica-se através da Circular nº 15, de 08.09.1994 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a

determinação do enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e retificador de

ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº 83.080/79.

 

Note-se que, os formulários DSS 8030 da empresa General Electric do Brasil Ltda. foram elaborados com base na

avaliação ambiental constante do laudo técnico arquivado no posto do INSS em Santo André - SP (fls. 51/53), não

se podendo alegar a ausência de laudo pericial para a aferição do agente agressivo ruído a que o autor estava

submetido, haja vista que tais medições ambientais são de conhecimento da autarquia previdenciária. Nesse

sentido, já decidiu esta Turma:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º , DO

C.P.C.ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL.

LAUDO TÉCNICO ARQUIVADO NA AGÊNCIA .

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade

do interregno que se pretende ver reconhecido.

II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais obter documentos comprobatórios de labor rural antes de

completar 18 anos, época em que se formalizava tal condição devido ao alistamento militar e eleitoral, ignorar

tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao reconhecimento de tempo de serviço de efetivo

labor rural.

III - O formulário de atividade especial (SB-40) emitido pela empresa dá conta que as informações ali contidas,

sob pena de responsabilidade criminal, retratam aquelas descritas no laudo técnico encaminhado à agência da
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Previdência Social, assim sendo, milita em favor do autor a presunção de que tais informações são condizentes

com a verdade, não tendo a autarquia previdenciária trazido elementos que a afastem, mormente que é praxe

administrativa apenas consultar, para efeito de análise do pedido de beneficio, o laudo técnico arquivado na

agência , sem contudo, juntar cópia do respectivo laudo nos autos do processo administrativo.

IV - Recurso desprovido." (TRF - 3ª Região; AC nº 1282932/SP, 24/06/2008, Relator Desembargador Federal

Sergio Nascimento, j.24/06/2008, DJU 02/07/2008, p. 1894 a 1960).

 

Não obstante a ausência de contemporaneidade entre a elaboração dos laudos periciais e o exercício dos períodos

laborais, não se pode infirmar os laudos periciais elaborados. A propósito, enfrentando a questão relativa a não

contemporaneidade do laudo pericial à prestação laboral, a Décima Turma desta Corte Regional assim decidiu:

 

"Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao

labor exercido, pois se este foi confeccionado em data relativamente recente e considerou a atividade laborativa

insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido

que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores." (AC 1999.03.99.073687- 2/SP,

Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 08/11/2005, DJU 23/11/2005, p. 711).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e recolheu contribuição

previdenciária (fls. 17/29) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 144 (cento e

quarenta e quatro) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº

8.213/91.

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Com efeito, computando-se a atividade especial nos períodos de 11/06/1968 a 30/06/1969, 12/01/1973 a

06/12/1977, 06/06/1984 a 27/02/1986, 28/05/1980 a 19/09/1983, 23/06/1986 a 10/08/1990 e 04/11/1991 a

08/01/1992, com o tempo de serviço comum (fls. 17/29), o somatório do tempo de serviço da parte autora, na data

da publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 26

(vinte e seis) dias de tempo de serviço, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista

no artigo 9º da referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

Observo, ainda, que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, exige um acréscimo de tempo de

serviço, que perfaz 30 (trinta) anos, 05 (cinco) meses e 06 (seis) dias, no presente caso.

 

De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, verifica-se que a parte autora cumpriu o

acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98 totalizando, na data do requerimento administrativo, 33

(trinta e três) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias.

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma

vez que cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a

idade de 53 (cinqüenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço exigido, devendo ser observado o disposto

nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14/10/2005), nos termos do

artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de
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atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A

SENTENÇA, em face de sua natureza "citra petita" e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para condenar o INSS a

conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção

monetária, juros de mora e verba honorária, na forma da fundamentação, RESTANDO PREJUDICADA A

ANÁLISE DO MÉRITO DAS APELAÇÕES DO INSS E DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000849-81.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.000849-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANCISCO REINALDO DE LIMA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6373/7878



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Francisco Reinaldo de Lima em face da sentença que, nos termos do art. 184,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem

apreciação do mérito, em razão da falta de juntada aos autos do instrumento de procuração atualizado e declaração

de hipossuficiência feita de próprio punho.

 

Alega a parte autora, que a petição inicial contém toda a documentação necessária à análise e julgamento do

pedido. Quanto ao instrumento de procuração, aduz ser válido, não havendo necessidade de nova procuração.

Alega, ainda, ausência de fundamentação no tocante à exigência. No que tange à exigência de declaração de

hipossuficiência de próprio punho, requer seja afastada, pois basta mero requerimento no corpo da inicial. Postula

o provimento do recurso, a anulação da sentença, e o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do

feito.

 

A decisão de fls. 152 determinou o recolhimento das custas de preparo do recurso de apelação, sob pena de

indeferimento.

 

A parte autora interpôs agravo de instrumento às fls. 154/175. O efeito suspensivo foi indeferido e, no mérito, o

recurso foi provido para determinar o recebimento da apelação independentemente de recolhimento das custas de

preparo (fls. 188/191), e os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Cuida-se, na espécie, de verificar se a determinação judicial que ordenou ao procurador do autor a juntada do

instrumento de procuração atualizado que aponte data contemporânea ao ajuizamento da ação merece subsistir.

 

Pode o juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário e objetivando assegurar a constituição da relação

jurídica processual, ordenar a regularização desatualizada, tendo em vista as peculiaridades das demandas

previdenciárias, uma vez que a data de início do benefício previdenciário é elemento essencial à definição do fato

constitutivo do direito postulado.

 

Todavia, no caso dos autos, a data da procuração, lançada em 15/04/2002, é questão que não interfere na validade

da sua outorga. Registre-se que os documentos juntados aos autos permitem concluir que o subscritor da

procuração tinha, à época, poderes para fazê-lo.

 

Destarte, caso tenha ocorrido alteração no poder de representação, não restará abalada a higidez da procuração,

sendo certo que, se não fosse da intenção do autor o ajuizamento dessa ação, incumbia-lhe revogá-la.

 

Observo, ainda, que apesar da outorga em 2002, houve requerimento do benefício na via administrativa, em

05/04/2004, com atuação do mesmo advogado e procuração outorgada em 29/03/2004, conforme fls. 71. O

indeferimento do benefício ocorreu em 19/05/2005 (fls. 121/130) e o ajuizamento da ação em 2007.

 

Sendo assim, é prescindível a exibição de nova procuração judicial atualizada à promoção dessa ação, pois

inexiste indício de má-fé do i. Advogado a justificar a exigência em causa. Conclui-se, portanto, pela validade do

mandato acostado aos autos.

 

Por outro lado, no tocante à declaração de pobreza, o art. 4º da Lei nº 1.060/50 é claro ao afirmar que "a parte

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação", restando dispensáveis maiores

formalidades para o reconhecimento do estado de pobreza do declarante.
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No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência

judiciária gratuita basta mera afirmação do estado de pobreza, como se verifica de cópia da exordial (fls. 15), não

se condicionando a outras formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a

condição de hipossuficiente do postulante.

 

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes

julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido

formulado na petição inicial ou no curso do processo". (REsp nº 2002.01.15652-5/RS, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, DJ 30/06/2003, p. 243);

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista

o art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.

2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela

qual, nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.

3................................................................................

4 - Recurso especial conhecido e provido". (REsp nº 2001.00.48140-0/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves,

DJ 15/04/2002, p. 270).

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA -

DECLARAÇÃO DE POBREZA FIRMADA PELO ADVOGADO DA PARTE.

1- Para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, prevista na Lei nº 1.060/50, basta que a

parte interessada afirme, seja na petição inicial ou por meio de declaração autônoma, sua condição de

hipossuficiência , com a impossibilidade de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu

próprio sustento ou de sua família.

2- A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições prevalece enquanto não apresentadas provas em

contrário, não havendo a necessidade de comprovação do estado de penúria.

3- Agravo provido." (AG nº 254851, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 23/10/2006, DJU

23/11/2006, p. 400).

Desta forma, conforme determinado no agravo de instrumento deve ser excluída a determinação de emenda à

inicial para apresentar declaração de pobreza firmada de próprio punho pelo recorrente, bem como de nova

procuração.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, para anular a sentença e terminar o retro dos autos à Vara de origem para

prosseguimento do feito.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006167-45.2007.4.03.6183/SP

 
2007.61.83.006167-4/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em

14.09.2007, na qual se busca a conversão do auxílio doença, cuja alta está programada para 14.12.2007, em

aposentadoria por invalidez.

 

Tutela antecipada deferida em 27.02.2012 (fls. 104/105).

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 28.09.2012, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida (14.12.2007 - fls.63),

compensando-se com os valores já pagos administrativamente, bem como a pagar os atrasados com juros de mora

e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos

honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença, a reforma no tocante

aos juros de mora e correção monetária e a isenção das custas processuais.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço, em parte, da apelação da autarquia previdenciária, dado que a sentença não alude à

condenação em custas.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KATIA CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO : SP210435 EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061674520074036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A carência e a qualidade de segurada da parte autora restaram demonstradas no extrato do CNIS (fls. 63/65 e

127/129).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 05.11.2008, atesta ser a parte

autora portadora de espondilite anquilosante e artropatia em várias articulações, principalmente punhos e joelhos,

existindo incapacidade total e permanente (fls. 87/89).

 

O benefício de auxílio doença de que gozava a autora por ocasião do ajuizamento da presente ação foi cessado em

14.12.2007 (fls. 63).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez,

pois indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades,

sendo possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida (14.12.2007 -

fls. 63), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame

pericial (05.11.2008).
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Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

14.12.2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05.11.2008, e pagar as prestações vencidas

com juros de mora e correção monetária.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma.

Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, não conheço em parte do apelo e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, , na parte conhecida, dou-lhe

parcial provimento, assim como à remessa oficial, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Katia Cavalcanti da Silva;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 15.12.2007;

 aposentadoria por invalidez - 05.11.2008.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008457-45.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se pleiteia a concessão

de auxílio doença.

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi concedida em 26.01.2010 (fls. 45/47).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando o provimento antecipado e condenando a parte

autora no pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, corrigidos nos termos do

Provimento 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e custas na forma da lei, observado o

disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Apela a parte autora, argumentando que os requisitos legais para concessão do benefício foram preenchidos.

Prequestiona a matéria debatida.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

De acordo com os dados constantes da cópia da CTPS, juntada às fls. 12/13, e do extrato do CNIS (fls. 58), o

autor manteve contrato de trabalho no período de 01.01.2006 a 15.09.2007.

 

A presente ação foi ajuizada em 21.11.2008, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença, apresentado

em 26.06.2008 (fls. 16).

 

Não há que se considerar a data da realização do exame como sendo a do início da incapacidade, porquanto o sr.

Perito judicial assim a fixou em razão da "ausência de exames complementares anteriores que esclareçam o caso".

Com efeito, deveria o sr. Perito ter solicitado ao periciado que apresentasse tais exames.

 

Considerando os documentos médicos que instruem a inicial (fls. 14/15), não há que se falar em perda da

qualidade de segurado.

 

Ademais, evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, se deu em razão da enfermidade e da

incapacidade de que é portador, e, em situações que tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando

2008.61.03.008457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARCUS VINICIUS DO PRADO

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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entendimento no sentido de que não há falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das

contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

Deste modo verifico que restaram cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos

termos dos Arts. 15, I e II, 24, Parágrafo único, e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 15.09.2009, atesta ser o autor

portador de lombalgia e distrofia muscular a esclarecer, apresentando incapacidade total e temporária para o

trabalho, devendo ser reavaliado em 12 meses (fls. 41/43).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença, a partir da

data do requerimento administrativo (26.06.2008- fls. 16), e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Marcus Vinicius do Prado;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 26.06.2008.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008896-56.2008.4.03.6103/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a averbação de atividade especial nos períodos de 01.02.1972 a 30.04.1974 e de

01.11.1976 a 15.06.1989, laborados na empresa General Motors do Brasil S/A. Ante a sucumbência recíproca, não

foram fixados honorários advocatícios, nos termos do art. 21, caput, do C.P.C. Sem custas.

 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que deve ser observada a prescrição quinquenal,

nos termos do art.103 da Lei 8.213/91; que se faz necessário a apresentação de laudo técnico comprobatório da

efetiva exposição aos alegados agentes nocivos, e que, após 28.05.1998, é vedada a conversão de atividade

especial. Aduz, ainda, que a utilização de equipamento de proteção individual elide a insalubridade.

 

Não foram apresentadas as contrarrazões de apelação (certidão fl. 192).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 14.01.1947, o reconhecimento de atividade especial de 01.07.1972 a

31.12.1982 e de 01.01.1983 a 15.06.1989, por exposição a ruídos, ambos laborados na empresa General Motors

do Brasil Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral, eis que conta com 35 anos

e 07 meses de tempo de contribuição, com termo inicial em 30.10.2008, data do requerimento administrativo.

 

De início, cumpre ressaltar que sentença que limitou a condenação do réu à averbação de atividade especial, ao

fundamento de que o tempo de serviço era suficiente apenas para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço na forma proporcional (34 anos, 02 meses e 14 dias; fl.174/vº), entendendo o douto magistrado

que o autor explicitou, na petição inicial, o interesse pela aposentadoria na forma integral, com renda mensal

superior à jubilação na forma proporcional. Assim, ante a ausência de recurso da parte autora, o ponto

controvertido do feito a ser debatido no feito, cinge-se à averbação de atividade especial.

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo

mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Cumpre ainda destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em

período posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28

da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002,

pág. 572).

Ressalte-se, apenas, que nos períodos reconhecidos pela sentença como atividade especial, não havia qualquer

restrição, legal ou administrativa, quanto à exclusão da conversão de atividade especial em comum pela mera

utilização do equipamento de proteção individual.

Independentemente do período, faz prova de atividade especial o laudo técnico e o Perfil Profissiográficio

Previdenciário, instituído pelo art.58, §4º, da Lei 9.528/97, pois ambos trazem a identificação do engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho.

 

No caso dos autos, houve apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.155/156) emitido pela

empresa General Motors do Brasil Ltda.
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Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial (40%) nos

períodos de 01.02.1972 a 30.04.1974, ajudante de cozinha industrial, por exposição a 84 decibéis, de 01.11.1976 a

29.02.1980, inspetor de usinagem, por exposição a ruídos de 87 decibéis, 01.03.1980 a 30.09.1982, inspetor de

qualidade, por exposição a ruídos de 87 decibéis, de 01.10.1982 a 31.12.1982, inspetor de qualidade analista, por

exposição a ruídos de 87 decibéis, e de 01.01.1983 a 15.06.1989, inspetor de qualidade dinamômetro, por

exposição a ruídos de 91 decibéis, todos laborados na empresa General Motors do Brasil Ltda (PPP fl.155/156),

agentes nocivos previstos no código 1.1.6 e código 1.1.5, respectivamente, dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

 

Não há que se falar na aplicação da prescrição quinquenal, eis que não houve condenação do réu a conceder ao

autor benefício previdenciário.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora SEBASTIÃO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que sejam averbados os períodos de atividade especial (40%) de 01.02.1972 a 30.04.1974 e de 01.11.1976 a

15.06.1989, laborados na empresa General Motors do Brasil S/A, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000099-46.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da autarquia interposta nos autos de ação ordinária na qual se pretende o

reconhecimento, a averbação do tempo trabalhado em condições especiais alegando o trabalho em atividades

insalubres, bem como a concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido da parte autora, condenando a Autarquia à implantação desde 28.12.05,

data da DER, em 28.12.05, do benefício de aposentadoria especial (E/NB 46/133.622.634-7), pagamento dos

atrasados, acrescidos de correção monetária, juros e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

 

Apela a autarquia alegando a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito sustenta a falta de comprovação do

exercício da atividade especial, ausência de laudo, e a eliminação da potencial insalubridade pela utilização dos

EPI's.

2008.61.18.000099-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO CEZAR FELIX

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000994620084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisado.

No mais, a questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental.

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".
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Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827, de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especial mente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

Primeiramente, verifico que a Autarquia já reconheceu administrativamente como especial o período de 05.08.76

a 17.05.80.

 

No mais verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período controvertido:

 

a) 20.08.84 a 05.02.07, laborados na empregadora "Maxion Sistemas Automotivos Ltda.", onde exerceu as

funções de fresador e mecânico de manutenção, no setor de supervisão de ferramentas, manutenção e usinagem,

conforme PPP de fls.20/23 e 109/112, exposto a ruídos de 94,85 a 97,19 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5

do Decreto 83.080/79;

 

Assim é considerado especial o período de 20.08.84 a 05.02.07, que perfaz 26 anos, 02 meses e 29 dias, suficiente

para a concessão da aposentadoria especial.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria especial.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo em 05.02.07.

 

Por derradeiro, não prospera a alegação trazida no apelo do INSS, de que o benefício só poderá ser concedido

após o desligamento ou rescisão do vínculo do emprego em atividade especial e que não poderá ser pago benefício

de aposentadoria especial nos meses em que a autora recebeu salários por seu trabalho, vez que a norma expressa

no § 8º, do Art. 57, da Lei 8.213/91, visa proteger o trabalhador, não podendo ser arguida para prejudicá-lo, como

pretende a autarquia.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência desta Corte Regional, como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - A norma contida no art. 57, §8 º, da Lei de Benefícios, visa proteger a integridade física do empregado,

proibindo o exercício de atividade especial quando em gozo do benefício correspondente, e não ser invocada em

seu prejuízo, por conta da resistência injustificada do INSS.

2 - Em observância à coisa julgada formada na ação de conhecimento, deve o INSS arcar com o pagamento da

diferença entre a aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial, desde a data do requerimento

administrativo, sem qualquer desconto.

3 - Agravo legal do autor provido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 491360 - Proc. 0032868-89.2012.4.03.0000/SP, 9ª Turma, Relator Para o

Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 Data: 11/06/2013);

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PERMANÊNCIA DO SEGURADO EM ATIVIDADE. ART.

57, § 8 º, DA LEI 8.213/91. NORMA PROTETIVA. DIB NA CITAÇÃO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.
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AGRAVO DO INSS DESPROVIDO. AGRAVO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Admitindo que o fato se renova todos os dias em que o segurado trabalha (relação continuada), e, por isso,

extensível o Art. 462 do CPC à hipótese, a norma prevista no Art. 57, § 8 º, da Lei 8213/91 é protetiva, não

podendo ser invocada para prejudicar os destinatários que socorre.

2. (...)

3. Agravo do INSS desprovido e agravo da parte autora parcialmente provido.

(APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1453820 - Proc. 0032843-57.2009.4.03.9999/SP, 10ª

Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 16/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data: 24/08/2011

Página: 1249)".

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito ao benefício de aposentadoria

especial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as diferenças havidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto corrijo de ofício a r. sentença quanto à data do requerimento administrativo e número do benefício,

qual seja, DER: 05.02.07 e NB 46/137.464.277-8 e, com base no Art. 557, caput e § 1º, do CPC, nego seguimento

à apelação interposta e dou parcial provimento a remessa oficial, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Paulo Cezar Felix;

b) benefício: aposentadoria especial;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) data do inicio do benefício: 05.02.07;

f) período especial reconhecido: 20.08.84 a 05.02.07.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002537-44.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em

07.04.08, na qual se busca o restabelecimento de auxílio doença e a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 29.05.13, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a

autarquia a restabelecer o auxílio doença, a partir da cessação indevida (14.11.2006 - fls. 11), convertendo-se em

aposentadoria por invalidez, a partir do exame médico pericial (22.11.2010 - fls.64), compensando-se com os

valores já recebidos a título de auxílio-doença no período, bem como a pagar os atrasados com juros de mora e

correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a data

da sentença (fls. 92/94).

 

Em apelação, a autarquia pugna pela revogação da tutela antecipada, o reconhecimento da prescrição quinquenal e

a fixação do termo inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial, em 19.07.2011 (fls. 101/106).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia previdenciária, dado que a sentença não concedeu a antecipação

dos efeitos da tutela.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

2008.61.83.002537-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP238446 EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025374420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurada da parte autora restaram demonstradas no extrato do CNIS (fls. 95/98).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo pericial do exame médico realizado em 22.11.2010, atesta ser a

parte autora portadora de insuficiência venosa crônica dos membros inferiores, com formação de varizes em

território de veias safenas magna e parva bilateralmente, sendo que a primeira já foi tratada cirurgicamente,

existindo incapacidade total e permanente (fls. 74/77 e 89).

 

A presente ação foi ajuizada em 07.04.2008.

 

Os documentos médicos mais recentes, que instruem a inicial, são datados de 01.03.2007 e 11.01.2007, atestam

que a autora, portadora de insuficiência venosa crônica, já submetida a 05 cirurgias de varizes, apresentava

dificuldades para deambular e permanecer em pé, e, em consequência, com diminuição de sua capacidade

laborativa (fls. 15 e 24).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

(65 anos) e a sua atividade habitual (faxineira), é de se reconhecer o seu direito à percepção do benefício de

auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem

condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.10.2008 - fls. 35/vº), tendo em vista o lapso

temporal decorrido entre a data da cessação do benefício (14.11.2006) e a do ajuizamento da presente ação

(07.10.2008), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita na data da realização do exame

pericial (22.11.2010), quando constatada a incapacidade total e permanente.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora benefício de auxílio doença

desde 20.10.2008, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir de 22.11.2010, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Posto isto, não conheço de parte da apelação e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação da autarquia, na parte conhecida, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Ivone Maria da Silva;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 20.10.2008;

 aposentadoria por invalidez - 22.11.2010.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003091-76.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para reconhecer como especiais

as atividades laboradas nos períodos de 05.10.1971 a 30.05.1977, 15.09.1978 a 01.06.1983 e 20.03.1986 a

23.11.1995. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data do requerimento administrativo (20.04.2006), incidindo correção monetária nos termos da

Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça Federal e juros de mora de 6% ao ano, desde a citação até a

vigência do novo Código Civil, passando para 1% ao mês até 30.06.2009, quando incidirão nos termos da Lei n.

11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem

custas.

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício, no prazo de

30 dias, sem cominação de multa.

 

Não há informação no CNIS sobre a implantação do benefício.

 

Sem recurso voluntário das partes, os autos vieram a esta E. Corte por força do reexame necessário.

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 10.10.1951, a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 05.10.1971 a

30.05.1977, 15.09.1978 a 01.06.1983 e 20.03.1986 a 23.11.1995, a fim de obter o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

2008.61.83.003091-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ABELARDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP198201 HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030917620084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).
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Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o caráter especial das atividades exercidas pelo

autor de 05.10.1971 a 30.05.1977 (General Eletric do Brasil S/A - fl. 20/23), 15.09.1978 a 01.06.1983

(Termomecânica São Paulo S/A - fl.24/26) e 20.03.1986 a 23.11.1995 (Indústrias Villares S/A - fl. 27/28), em

razão da exposição a ruídos de 91 e 85 decibéis, respectivamente, ou seja, superior ao limite de tolerância previsto

no Decreto n. 53.831/64.

 

Somados os períodos ora reconhecidos aos incontroversos, totaliza o autor 31 anos, 11 meses e 10 dias de tempo

de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 04 meses e 12 dias até 20.04.2006, data do requerimento administrativo,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

Dessa forma, faz jus o autor ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76%

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis

salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art.

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço e os

correspondentes salários-de-contribuição, até 20.04.2006, data do requerimento administrativo, mas com valor do

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (20.04.2006 - fl.12), conforme firme

entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

Não há incidência de prescrição quinquenal, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 23.04.2008.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ABELARDO DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB

em 20.04.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados eventuais valores pagos

administrativamente.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011690-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, desde a data

da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, e incidência de juros de mora. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

Preliminarmente, em consulta processual efetuada por este gabinete, verificou-se que a requerente ajuizou ação

visando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, que tramitou perante a 1ª Vara de Apiaí/SP,

tendo sido julgada improcedente em 1ª instância, sendo a r. sentença mantida, por maioria, nos termos do voto da

Juíza Federal Márcia Hoffmann, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida a relatora,

Dra. Regina Helena Costa, que lhe dava parcial provimento (AC n.º 2005.03.99.005660-7). Em 28-07-2005

ocorreu o trânsito em julgado e foi determinada a baixa definitiva do processo à Comarca de origem.

A parte autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido, contudo, razão não lhe

assiste, uma vez que restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código

de Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir

e o mesmo pedido da demanda anterior.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a primeira ação entre

as mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já se encerrou definitivamente, com o

julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis: "Denomina-se

coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou

extraordinário".

Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo efeito

jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada

material, impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil).

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reconheço a ocorrência

da coisa julgada, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação da autarquia. Deixo de condenar a parte

autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2009.03.99.011690-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP039498 PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FILOMENA DE LIMA MOREIRA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00026-5 1 Vr APIAI/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035954-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação.

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais,

bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido, bem como a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora nascida em 15-02-1938, que foi trabalhadora rural.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos:

- documentos em nome do marido, Geraldo Staglianon:

- certidão do casamento lavrada em 26-04-1954, qualificando-o como lavrador (fl. 18),

- certidão do óbito ocorrido em 06-12-1986 (fl. 17),

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos

da legislação previdenciária, uma vez que seu cônjuge tornou-se empregado urbano, com registro de atividade

junto à empresa "Grace Brasil S/A", no período de 27-11-1975 a 01-12-1981, demonstrando, portanto, que o

mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e, outrossim, sobrevindo o falecimento de seu marido em 06-12-

1986 (fl. 17), a autora passou a receber desde então, o benefício previdenciário de pensão por morte, do ramo de

atividade industriário, conforme se verifica dos documentos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

das fls. 40/46, não restando demonstrado, assim, o alegado labor campesino da requerente para fazer jus ao

benefício pleiteado.

Ademais, a prova oral colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do efetivo labor

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos

das fls. 79/82.

Ressalte-se que em seu depoimento pessoal (fl. 79) a autora informou que ao tempo do falecimento, seu marido

morava em São Paulo e trabalhava em firma, e as testemunhas ouvidas (fls. 80/82) corroboraram tal informação.

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei, não restando

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial.

2009.03.99.035954-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADELINA OMITO STANGLIANON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106205 ADALBERTO LUIS SACCANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00057-0 1 Vr ITAJOBI/SP
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003861-81.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido para reconhecer como

especial a atividade laborada no período de 04.09.1989 a 18.07.1996, condenando o INSS a conceder ao autor o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 01.02.2011, data em que completou 53

anos de idade. As parcelas em atraso deverão ser monetariamente corrigidas nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e juros de mora de 1% ao mês até 30.06.2009, quando

incidirão nos termos da Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença. Sem custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a

imediata implantação do benefício, sem cominação de multa.

 

Em suas razões de apelo, pleiteia o autor a conversão de atividade especial em comum do período de 20.06.1978 a

18.07.1987, vez que restou comprovado que ficava exposto a ruído acima do limite de tolerância.

 

O INSS, por sua vez, alega que não restou comprovada, por meio de laudo técnico contemporâneo, a efetiva

exposição a agentes nocivos à saúde, tendo em vista que os documentos apresentados informam que houve a

utilização de EPI eficaz, eliminando a insalubridade do ambiente.

 

Não foram apresentadas contrarrazões pelas partes, conforme certidão de fl.85.

 

Verifica-se do CNIS em anexa que o benefício foi implantado.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial.

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

2009.61.03.003861-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LAERTE RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038618120094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

Do mérito.

 

Busca o autor, nascido em 01.02.1958, a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 20.06.1978 a

18.07.1987 e 04.09.1989 a 18.07.1996, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 20.06.1978 a 18.07.1987 (Rhodia S/A - fl.21) e 04.09.1989 a

18.07.1996 (Philips do Brasil Ltda. - fl.22/24), em razão da exposição a ruídos de 99/100 e 84/87 decibéis,

respectivamente, ou seja, superiores ao limite de tolerância previsto no Decreto n. 53.831/64.

 

Somados os períodos ora reconhecidos aos incontroversos, totaliza o autor 30 anos, 06 meses e 01 dia de tempo

de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 10 meses e 25 dias até 09.05.2006, data do requerimento administrativo,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

Dessa forma, faz jus o autor ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76%

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis

salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art.

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço e os

correspondentes salários-de-contribuição, até 09.05.2006, data do requerimento administrativo, mas com valor do

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (09.05.2006 - fl.27),

conforme firme entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

Não há incidência de prescrição quinquenal, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 28.05.2009.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta e dou provimento à apelação do autor para julgar

procedente o pedido, a fim de considerar como especiais os períodos de 20.06.1978 a 18.07.1987 e 04.09.1989 a

18.07.1996. Em consequência, condeno o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

desde a data do requerimento administrativo (09.05.2006), nos termos do art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. As
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verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. As parcelas em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença, compensados os valores pagos a título de tutela antecipada.

 

Expeça-se e.mail ao INSS para que seja procedido novo cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor

Laerte Ribeiro de Souza, considerando o tempo de serviço calculado na planilha anexa, nos termos do art. 188 A

e B do Decreto 3.048/99, informando, ainda, a alteração do termo inicial para 09.05.2006.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003131-28.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido de

readequação do valor da renda mensal inicial, decorrente da aplicação dos novos tetos previstos nas EC nº 20/98 e

41/2003, com o pagamento das diferenças devidas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O .

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de pensão por morte em 23/07/1985, decorrente da

aposentadoria por tempo de serviço de seu cônjuge falecido concedida em 01/03/1976, ou seja, antes da vigência

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos às fls.

35 e 60.

 

Sem razão a apelação da parte autora.

 

Dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 o seguinte:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art.

2009.61.17.003131-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALTEA VICENTINI GUARALDO

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031312820094036117 1 Vr JAU/SP
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201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Por sua vez, estabelece a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:

"Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04.

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico

perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto.

Nesse sentido, confira:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

Ressalte-se que o Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul elaborou parecer para aferição

da existência de diferenças ante a modificação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

Segundo o este parecer, considerando a renda mensal de janeiro de 1991, tem-se o seguinte:

a) Os benefícios com renda mensal igual a R$ 2.589,95 possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003;

 

b) Os benefícios com renda mensal igual a R$ 2.873,79 não possuem diferenças relativas à majoração do teto

trazida pela Emenda Constitucional nº 20/1998, mas possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida pela

Emenda Constitucional nº e 41/2003;
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c) Os benefícios com renda mensal diferente de R$ 2.589,95 ou R$ 2.873,79 não possuem diferenças relativas à

majoração do teto trazida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

Entretanto, verifica-se que como os benefícios de pensão por morte (DIB 23/07/1985), decorrente da

aposentadoria por tempo de serviço de seu cônjuge falecido (DIB 01/03/1976), foram concedidos antes da

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (fls. 35 e 60), aplica-se a norma e lei anterior, não

havendo diferenças a serem apuradas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Desse modo, não se

aplicam os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do

Código de Processo Civil.

 

Assim, o valor da renda mensal do benefício recebido pela parte autora está correto, não havendo diferenças

devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010137-82.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença que declarou a decadência e extinguiu o

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em cujas

razões recursais sustenta-se que inocorre a decadência e tem direito ao recálculo da renda mensal inicial do seu

benefício de aposentadoria, considerando as contribuições natalinas que integram o período básico de cálculo -

PBC, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2009.61.83.010137-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO RAIMUNDO DE MAGALHAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101378220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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casos análogos.

 

Com efeito, em sua redação original dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Portanto, no que toca a decadência, referido artigo nada dispunha. Sua previsão abarcava apenas o prazo de

prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

 

O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/1997 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituia uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de

21/03/2012).

 

Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do
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ato de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as

hipóteses constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº

10.839/2004, restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.

 

Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desesembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJE de 30/04/2010, p. 115).

 

No caso concreto, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço sido concedido à parte autora em

04/05/1995 (fl. 17), sem que tenha havido pedido revisional na via administrativa, o prazo decenal para revisão do

ato concessório do benefício (critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrou-se em 28/06/2007, ou seja,

anteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu 14/08/2009 (fl. 02).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005333-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no

artigo 42 da Lei n° 8.213/91, a partir de 05/08/10.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do ajuizamento da ação (16/12/03), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas

monetariamente, mês a mês, a partir das datas dos respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1%

ao mês, desde a citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche o requisito da qualidade de segurada,

necessário à concessão do benefício. Caso mantido o decisum, pede redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, os laudos periciais das fls. 82/83 e 116/118 são conclusivos no sentido de

que a autora é portadora de asma brônquica, encontrando-se incapacitada para o trabalho.

 

No laudo das fls. 82/83, asseverou o Sr. Perito que a demandante apresenta-se incapacitada de forma permanente,

podendo exercer apenas atividades laborativas que não requeiram esforço físico, encontrando-se, portanto,

totalmente incapacitada de exercer sua atividade habitual de lavradora.

 

Por sua vez, no laudo das fls. 116/118, afirmou o Sr. Perito que a requerente apresenta "incapacidade total e

provisória. Deverá ser submetida a tratamento especializado e ser reavaliada após seis meses" (fl. 117).

 

No que tange à comprovação da carência exigida, como início de prova material da atividade rural exercida, a

autora juntou aos autos a certidão de seu casamento com Antonio Tasso, qualificado como enfermeiro, e a autora

como do lar, lavrada em 04/07/92 (fl. 13), a certidão de nascimento de seu filho, tendo sido seu marido qualificado

2010.03.99.005333-0/SP
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como lavrador e a requerente como do lar, lavrada em 05/07/93 (fl. 14), bem como notas fiscais de produtor rural,

em nome de Sebastião Bispo (fls. 16/25).

Em que pese constar em sua certidão de casamento a qualificação do marido da autora como enfermeiro, verifica-

se no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado pelo INSS nas fls. 143/145, que o

mesmo possui apenas vínculos empregatícios em atividade rural no período de 1993 a 2009.

Além disso, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório,

afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos

depoimentos das fls. 89/90.

Por tais razões, mantenho a condenação do INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença à autora, conforme

determinado na sentença, devendo ser fixado o termo inicial na data da citação (23/04/2004 - fl. 33), na falta de

recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da prolação da r. sentença (Súmula n.º 111 do STJ), conforme entendimento desta E. Corte.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para conceder à autora o

auxílio-doença, desde a data da citação (23/04/2004), devendo a correção monetária incidir sobre as prestações em

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR); e, em relação aos juros de mora, deverão ser aplicados os índices na forma prevista no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, devendo

incidir até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao

INSS, instruído com os documentos da segurada APARECIDA BISPO TASSO, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, respeitado o prazo de

30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 23-04-2004, e renda mensal inicial

- RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6406/7878



Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa

diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017841-13.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo em 25-08-2009.

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios conforme legislação. Sem custas.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola, motivo pelo qual requer a reforma da r.

sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

 

Passo, então, à análise da questão.

Preliminarmente, em consulta processual efetuada por este gabinete, verificou-se que a requerente ajuizou ação

visando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, que tramitou perante a 1ª Vara de

Cassilândia/MS, tendo sido julgada procedente em 1ª instância, sendo a r. sentença reformada, por decisão

monocrática do eminente Juiz Federal Relator Gilberto Jordan (AC n.º 2000.03.99.070830-3). Em 24-08-2001

ocorreu o trânsito em julgado e foi determinada a baixa definitiva do processo à Comarca de origem.

A parte autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido, contudo, razão não lhe

assiste, uma vez que restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código

de Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir

e o mesmo pedido da demanda anterior.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a primeira ação entre

2010.03.99.017841-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LEOLIDIA ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS012302 ANA MARIA GOUVEIA PELARIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.02454-7 1 Vr CASSILANDIA/MS
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as mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já se encerrou definitivamente, com o

julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis: "Denomina-se

coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou

extraordinário".

Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo efeito

jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada

material, impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil).

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reconheço a ocorrência

da coisa julgada, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação da parte autora. Deixo de condenar a

parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035990-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

Agravo retido da parte autora à fl. 197, contra a decisão que indeferiu a realização de nova perícia por médico

especialista.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito,

pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

2010.03.99.035990-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA EUNICE DE CAMARGO FERREIRA

ADVOGADO : SP180541 ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00191-0 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Processo Civil.

 

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, os laudos periciais das fls. 121/123 e 179/182 são conclusivos no sentido de

que a parte autora, embora seja portadora de transtorno ansioso depressivo, labirintite, úlcera gástrica de estresse e

obesidade, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que "A Pericianda foi por mim

examinada em 18/04/2013, em boas condições técnicas e do exame, entrevista com a Autora, análise de

documentos e leitura cuidadosa e detalhada dos autos, este Perito concluiu que: não existe incapacidade

laborativa" (fl. 181).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6409/7878



incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido

e à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009643-38.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da autarquia interposta nos autos de ação ordinária na qual se pretende o

reconhecimento, a averbação do tempo trabalhado em condições especiais alegando o trabalho em atividades

insalubres, bem como a concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou procedente o pedido da parte autora, condenando a Autarquia a conceder ao autor a

aposentadoria especial, a partir da DER, em 15.04.10, pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária,

juros, bem como, honorários periciais e advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as

parcelas vincendas após a sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

2010.61.02.009643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS CARLOS PESTANA

ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00096433820104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Apela a autarquia requerendo o recebimento do recurso no efeito suspensivo, alegando ainda, preliminarmente a

prescrição. No mérito sustenta a inviabilidade da prova indireta, inconsistência do laudo, não comprovação do

exercício da atividade especial, ausência de prévia fonte de custeio total, ausência de fonte de custeio, ante ao não

recolhimento pela empresa da majoração do adicional do SAT. Subsidiariamente requer a fixação do termo inicial

do benefício na data da sentença e a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

Por primeiro, no que diz respeito ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no

sentido de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo, ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de ir

reversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão

existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas,

imprescindíveis à própria subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA .

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido.

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA fonte DJE DATA:01/07/2010);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO . TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA .

1. Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em ir reversibilidade da medida antecipatória da tutela , pois ela

não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer

tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6411/7878



 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental.

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827, de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especial mente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem
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sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos e empresas:

 

a) 14.01.82 a 13.02.83, laborados na empregadora "Golive Implementos Rodoviários Ltda.", onde exerceu as

funções de ajudante montador, no setor de produção, conforme laudo pericial de fls.128/139, realizado em

empresa paradigma, exposto a ruídos de 94,1 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79;
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b) 10.01.84 a 29.10.85, laborados na empregadora "Caldema Equipamentos Industriais Ltda.", onde exerceu as

funções de ajudante geral, realizando atividades no setor de produção da empresa, conforme laudo pericial de

fls.128/139, exposto a ruídos de 94,1 dB, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79;

 

c) 20.02.86 a 15.04.10 (data da DER), laborado na empregadora "Smar Equipamentos Industriais Ltda", onde

exerceu as funções de ajudante de eletricista, praticante de manutenção e eletricista, no setor de produção,

conforme laudo pericial de fls.128/139, exposto a ruídos de 94,1 dB e a tensão elétrica acima de 250 volts, agentes

nocivos previstos no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e 1.1.8 do Decreto 53.831/64;

 

Assim são considerados especiais os períodos de 14.01.82 a 13.02.83, 10.01.84 a 29.10.85 e 20.02.86 a 15.04.10,

que perfaz 27 anos e 16 dias até a DER, suficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria especial.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (05.11.10 - fls. 68), eis que somente com o

laudo pericial (22.08.11), restou comprovada a especialidade das atividades exercidas.

 

Também não cabe guarida a legação de ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade

como especial, vez que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do

empregado é de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de

Acidente do Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito ao benefício de aposentadoria

especial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as diferenças havidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a

base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor

das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto e, com base no Art. 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso da

autarquia, nos termos em que explicitado.
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Luiz Carlos Pestana;

b) benefício: aposentadoria especial;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) data do inicio do benefício: 05.11.2010;

f) períodos especiais reconhecidos: 14.01.82 a 13.02.83, 10.01.84 a 29.10.85 e 20.02.86 a 15.04.10.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006374-85.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para reconhecer

como especial a atividade laborada no período de 02.03.1992 a 30.06.1996, condenando o INSS a converter o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional do autor em aposentadoria por tempo de serviço

integral, desde a data do requerimento administrativo (12.05.2009). As parcelas em atraso deverão ser

monetariamente corrigidas nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal e juros de mora de 1% ao mês até 30.06.2009, quando incidirão nos termos da Lei n. 11.960/09.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas.

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em síntese, que não restou comprovada, por meio de laudo técnico

contemporâneo, a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, tendo em vista que os documentos apresentados

informam que houve a utilização de EPI eficaz, eliminando a insalubridade do ambiente, bem como que o autor

exerceu a função de supervisor de produtos, o que afasta a habitualidade e permanência. Subsidiariamente, requer

a redução dos honorários advocatícios e o reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Com as contrarrazões do autor, os autos vieram a esta E. Corte.

 

2010.61.03.006374-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS GUILHERME CORREA HAUCK

ADVOGADO : SP280606 PAMELA ROBERTA BARBOSA DE MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00063748520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 11.07.1950 e beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (fl.09), a

conversão de atividade especial em comum no período de 02.03.1992 a 30.06.1996, a fim de ter revisto o valor da

renda mensal inicial.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 02.03.1992 a 30.06.1996, laborado na empresa siderúrgica Aços

Villares S/A, em razão da exposição habitual e permanente a temperatura de 29ºC, consoante informam o SB-40 e

o laudo técnico de fl. 12/13, ou seja, superior ao limite de tolerância estabelecido no Decreto n. 53.831/64.

 

Somado o período ora reconhecido aos incontroversos, totaliza o autor 24 anos, 08 meses e 05 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 35 anos e 24 dias até 12.05.2009, data do requerimento administrativo, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

Dessa forma, o autor faz jus à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado na forma

prevista no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à

aposentação após o advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98.

Mantido o termo inicial da revisão do benefício na data do requerimento administrativo (12.05.2009 - fl.63),

conforme firme entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

Não há incidência de prescrição quinquenal, vez que a presente ação foi ajuizada em 25.08.2010.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor das diferenças vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora CARLOS GUILHERME CORREA HAUCK, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO,

com data de início - DIB em 12.05.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001389-55.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da cessação do auxílio doença em 28/06/2009, pagando as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações

vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurado encontram-se demonstradas (fls. 67/70).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 06/06/2012, atesta ser o autor

portador de lombalgia de esforço, espondilose coluna vertebral e hipertensão arterial crônica, apresentando

incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 91/94).

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 06/11/2008 a 28/06/2009 (fl. 69).

 

A presente ação foi ajuizada em 04/02/2010, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado

2010.61.09.001389-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : ARIVALDO SOUZA REIS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLÁUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00013895520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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em 29/10/2009 (fls. 38).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

apresentado em 29/10/2009 (fls. 38), tendo em vista o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do

benefício (29/06/2009 - fl. 69) e a do ajuizamento da presente ação (04.02.2010), e a conversão em aposentadoria

por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial (06/06/2012).

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 29/10/2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 06/06/2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Arivaldo Souza Reis;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 29/10/2009;

 aposentadoria por invalidez - 06/06/2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013286-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

Foi deferida a tutela antecipada nas fls. 82/84.

 

A r. sentença manteve a tutela antecipada e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a

2010.61.83.013286-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ALESSANDRO GONCALVES DA SILVA - prioridade

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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No. ORIG. : 00132865220104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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"restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data da indevida cessação (31/01/2010), com a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez a partir da realização do exame médico-pericial (25/07/2012),

descontando-se os valores já pagos e insuscetíveis de cumulação"(fl. 176v°), sendo as parcelas em atraso

corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula n° 148 do E. Superior

Tribunal de Justiça e da Súmula n° 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 561/2007, do

Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação,

"de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de

pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês,

nos termos do artigo 46 do Código Civil e do artigo 161, §1°, do Código Tributário Nacional. Com o advento da

Lei n° 11.960/09 (artigo 5°), a partir de 29/6/2009, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à

caderneta de poupança" (fls. 176v/177). Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111

do STJ), bem como dos honorários periciais fixados em R$234,80. Foi determinado o reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-

doença desde a data da cessação (31/01/2010), bem como a conversão do benefício em aposentadoria por

invalidez a partir da realização do exame médico-pericial.

 

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário, contudo, há de se

observar a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil nos seguintes

termos:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

Urge salientar que, consoante a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, em seu artigo 6º, a lei em vigor

terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

 

Destarte, considerando que o auxílio-doença foi concedido a partir de 31 de janeiro de 2010 e a sentença foi

proferida em 31 de outubro de 2013, bem como pela análise dos elementos juntados aos autos, o valor da

condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de

jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito.

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015029-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.015029-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALESSANDRA PENTEADO CARNEIRO
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, cumulado com pedido de indenização por dano moral, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a concessão da

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença para que

seja julgado procedente o pedido sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido (autos em apenso).

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, os laudos concluíram pela capacidade da parte autora para o exercício de atividade laborativa

(fls. 165/170 e 264/265 - psiquiatra; fls. 199/209 e 246/255 - clínico geral/cardiologista). Referidos laudos

apresentam-se completos, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em

que se fundamentaram.

 

Contra as conclusões dos laudos periciais não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio

de parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquela que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

ADVOGADO : SP242054 RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150299720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007349-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91.

 

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a

partir da data da citação (10/01/2010), no valor estabelecido de um salário mínimo, sendo os valores em atraso

corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença

(Súmula n.º 111 do STJ).

2011.03.99.007349-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA VISCONDI GOMES

ADVOGADO : SP186026 ADALGISA BUENO GUIMARÃES

No. ORIG. : 09.00.00094-2 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum,

insurge-se contra os critérios fixados a título de correção monetária e juros de mora. Pede, ainda, redução da verba

honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 08/09/1935, que foi trabalhadora rural.

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos os seguintes documentos:

certidão de seu casamento, com Ozhair Saturno Gomes, celebrado em 20/10/1956 (fl. 11), bem como certidão de

óbito de seu cônjuge, ocorrido em 09/11/2007, constando em ambos os documentos a sua qualificação como

lavrador (fl. 12).

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nas fls. 65/68 dos autos.

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola,

salientando-se que, embora nos documentos a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio

também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de

sua profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar

com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou

mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da

própria situação de atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de

atividade rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo

acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal."

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, como confirmam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de

prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas

instâncias ordinárias."

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a

incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido,
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constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova

material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3. Precedentes desta Corte.

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido."

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

n.º 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346).

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA

ANTECIPADA MANTIDA.

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário

mínimo, conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade

rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da

atividade, é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua

qualificação como lavrador.

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já

havia cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício

previdenciário.

(...)

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.

- Apelação do INSS parcialmente provida."

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535).

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de

trabalho exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da

Lei n.º 8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a

condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola",

destarte, sem ressalvas.

 

Ainda, das informações constantes do Cadastro Nacional de Informações - CNIS (fls. 20/23 e fls. 37/41) nota-se o

marido da requerente recebia o benefício de aposentadoria por idade rural (NB 145.535.372-5), o qual gerou a

pensão por morte rural à autora (NB 138.888.131-1), o que vem a reforçar ainda mais a condição de rurícola do

casal.

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora

pleiteado, o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e

143 da Lei nº 8.213/91.
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Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua,

pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo

143 da Lei n.º 8.213/91).

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da

dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário

requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono,

disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou

judicial do benefício.

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade

mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não

gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI).

 

Inclusive, o fato da requerente ter recebido o benefício de amparo social no período de 26/09/2002 a 08/11/2007

não inviabiliza a procedência do presente feito, tendo em vista ter preenchido o requisito etário em 09/09/1990,

resguardando os seus direitos desde então.

 

Acrescente-se, também, que o disposto na Lei nº 8.213/91 aplica-se ao rurícola que implementou todas as

condições exigidas antes do advento da referida lei, em face do caráter social do benefício previdenciário. Com

efeito, mediante interpretação sistemática, conclui-se que a Lei n.º 8.213/91 apenas exige que o labor rural seja

exercido em período anterior ao implemento do requisito etário, ainda que preceda o início da vigência de tal

diploma legal, sob pena de manifesta violação ao princípio da isonomia. Neste sentido, segue a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - SEGURADO ESPECIAL - ART. 11, VII, ART. 26,

III, ART. 39, I E ART. 142 DA LEI 8.213/91 - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Os trabalhadores rurais obtiveram o direito à aposentadoria por idade aos 55 anos, se mulher, e aos 60 anos, se

homem, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, haja vista que o Supremo Tribunal Federal (Embargos de

Divergência no RE nº 175.520-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ I de 06/02/1998) considerou não ser auto-

aplicável o art. 202, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original. 

2. Antes da Lei nº 8.213/91, estabelecia a Lei Complementar nº 11/1971 (art. 4º e parágrafo único) e nº 16/1975

(art. 5º) que o trabalhador rural somente teria direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos, desde

que comprovasse o exercício de atividade rural pelos menos nos três últimos anos antes do requerimento do

benefício, e a sua condição de chefe ou arrimo de família. 

3. A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade e o

exercício da atividade rural pelo número de meses exigido na tabela progressiva do seu art. 142, ainda que

exercidos de forma descontínua. 

4. O disposto nos arts. 142 e 143, da Lei nº 8.213/91, deve ser entendido como norma de transição, aplicável

àqueles rurícolas que antes se encontravam desamparados, não havendo como deixar de conceder o benefício de

aposentadoria por idade, sob o fundamento da Lei nº 8.213/91, ao rurícola que implementou as condições exigidas

antes mesmo do advento da referida lei, uma vez que, sendo mais benéficos os seus dispositivos, justifica-se a sua

aplicação em face do caráter social da prestação previdenciária. Incidência do art. 183, do Decreto nº 3.048/99. 

5. Precedentes (TRF/3ª Região: AC 2005.03.99.031832-8/SP, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ II 14/12/2006, pág.

416; AC 2001.61.08.006431-5/SP, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJ II de 24/11/2005, pág. 472; AC

2000.61.16.002239-4/SP, Relator Juiz Galvão Miranda, DJ II de 13/09/2004, pág. 565). 2. A condição de rurícola

do marido, constante do registro civil, é extensível à esposa. Precedentes do STJ: RESP 311.834/CE, Min. Jorge

Scartezzini; RESP 178.911/SP, Min. Gilson Dipp; RESP 176.986/SP, Min. José Arnaldo da Fonseca. 

(...)

13. Apelação improvida e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte."

(TRF 1ª Região, AC 200701990072335/MT, 1ª T., Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, v. u., D:

16/07/2008, e-DJF1: 04/11/2008, pág.164)

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção
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do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde a citação. 

 

A incidência da correção monetária sobre as prestações em atraso, dar-se-á desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como

índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A

da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as

disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR); e, em relação aos juros de

mora, deverão ser aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, devendo incidir até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, uma vez que arbitrados com moderação.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação do INSS para determinar que a incidência da correção monetária sobre as prestações em atraso, desde

as respectivas competências, deve ser efetuada na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR); e, em relação aos juros de mora, deverão ser aplicados os índices na forma prevista no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, devendo

incidir até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao

INSS, instruído com os documentos do segurado, ANTONIA VISCONDI GOMES, a fim de que se adotem

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em

10/01/2010, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício

pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007713-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir da data de sua propositura.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da realização do estudo social

(19/1/2010), condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer a modificação dos

critérios de incidência dos juros de mora.

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir

do ajuizamento da ação, bem como a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas vencidas,

acrescidas "de juros e correção monetária à época da execução de sentença" (fl. 64).

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos das fls. 14/15 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 10/8/1942, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

2011.03.99.007713-1/SP
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regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 19/1/2010, nas fls. 47/51, demonstrou que a parte autora reside

com o seu marido em casa própria, "composta de dois dormitórios, sala, cozinha e banheiro" (fl. 48). A renda

mensal familiar é proveniente da aposentadoria do marido da autora, no valor de 1 (um) salário mínimo,

equivalente, à época do estudo social, a R$ 510,00. As despesas mensais totalizam R$ 580,00. Consta do referido

estudo social que o marido da autora "é portador de C.A na pele, em tratamento no Instituto de Cirurgia Plástica

Crânio-Facial 'Sobrapar' na cidade universitária 'Zeferino Vaz' Barão Geraldo - Campinas-SP" (fl. 49) e que a

despesa mensal do casal somente com medicamentos é de R$ 150,00.

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente,

de recursos para sobreviver com dignidade.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (21/8/2009, fl. 36v), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data da citação

(21/8/2009), bem como para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da prolação da r. sentença (Súmula n.º 111 do STJ); e dou parcial provimento

à apelação do INSS para esclarecer que, em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao

INSS, instruído com os documentos da beneficiária MARIA GUIOMAR BORTOLINI CASALINI, a fim

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social,

respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 21/8/2009 e

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art.

461 e §§ 4º e 5º do CPC, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo

do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047507-25.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.047507-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos

arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do ajuizamento.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos comprovação da

dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, de modo que a requerente não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou-a ao pagamento de custas processuais, bem como de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 540,00), suspendendo sua

exigibilidade, por ser beneficiária da gratuidade judicial.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de cujus à

época do óbito, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à concessão da

pensão pleiteada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Conforme se depreende da inicial, pretende a requerente a concessão do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu ex-marido, Vicente Ribeiro do Nascimento, ocorrido em 21-01-2010 (fl. 86).

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do

óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido.

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Todavia, a parte autora não demonstrou a sua dependência econômica em relação ao de cujus. Ao compulsar os

autos verifica-se que a requerente e o falecido estavam separados judicialmente desde 15-03-1990, nos termos do

mandado de averbação e do termo de audiência em separação consensual (fls. 20 e 22).

Sendo assim, com a separação judicial consensual dos cônjuges, a dependência econômica deixa de ser presumida

(art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91), de modo que seria necessário que a parte autora comprovasse que continuou a

depender economicamente do falecido após a separação judicial ocorrida em 15-03-1990, o que não se verificou

no presente caso.

Verifica-se, da análise dos autos, que não há qualquer documento hábil a comprovar o domicílio em comum do

casal, nem mesmo a sua vida em comum, após a separação. Não há correspondências, em nome de ambos, que

pudessem comprovar o endereço em comum na época do óbito. Ademais, a autora dispensou o pagamento de

pensão alimentícia quando da separação do casal (fls. 17/22).

Não bastasse a ausência de prova material, a prova testemunhal colhida nos autos, sob o crivo do contraditório,

mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, da alegação da autora de que teria continuado a depender

economicamente do seu ex-marido falecido, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 52/54.

Com efeito, todas as testemunhas ouvidas afirmaram não saber se o falecido ajudava financeiramente a autora à

época do óbito, bem como se ele frequentava a residência da mesma.

Este tem sido o entendimento desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. CONDIÇÃO DE

SEGURADO DO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

(...)

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DO CARMO RODRIGUES

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

CODINOME : MARIA DO CARMO RODRIGUES NASCIMENTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00017-2 1 Vr TAMBAU/SP
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- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação

judicial, além da qualidade de segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição de

economicamente dependente do falecido, pois esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do

inciso I do artigo 16 da LBPS.

(...)

- Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo da autora provido. Remessa oficial não conhecida."

(TRF - 3ª Região, AC 752877/SP, processo 200061830035346, Oitava Turma, Juíza THEREZINHA CAZERTA,

DJU 25/11/2003, pág. 427)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROMOVIDA POR MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE DE SEGURADO

FALECIDO, VINDICANDO PENSÃO POR MORTE DO MESMO. 

(...) 

II- A ex-esposa não tem a seu favor qualquer presunção de dependência econômica em relação ao marido de

quem se separou se desde a separação judicial vindicou dele qualquer pensionamento, é de se presumir que não

necessitava do ajutório, ainda mais quando na partilha de bens ficou com patrimônio suficiente para sua

manutenção descabe-lhe, pois, vir a juízo após a morte do ex-marido exigir pensão por morte a ser paga pela

Previdência Social. 

(...)

IV- Apelação da autora não conhecida. Apelação do INSS provida para reformar a sentença."

(TRF- 3ª Região, AC 231881/SP, processo nº 95030086140, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, Quinta Turma, DJU

13/06/2000, pág. 578)

Desnecessária a análise do requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ausente o requisito da

dependência econômica da autora em relação ao mesmo, conforme demonstrado, e considerando-se a necessidade

de preenchimento cumulativo dos requisitos para a concessão da pensão por morte.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista que

não restou comprovada a dependência econômica da requerente em relação ao falecido, deve a demanda ser

julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004180-69.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual

se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DII fixada pelo laudo pericial (16.02.2011), bem como a

pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor devido até a data da sentença.

2011.61.06.004180-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131144 LUCIMARA MALUF e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00041806920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Inconformado, apela o INSS, requerendo, de início, a suspensão da antecipação de tutela deferida no bojo da

sentença. No mérito, aduz, em suma, ausência de incapacidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de

tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é

excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios

previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente

autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser.

 

Os acórdãos abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1217740, Rel. Min. SIDNEI BENETI, TERCEIRA

TURMA, DJE 01/07/2010) e

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento.

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir

à apelação efeito suspensivo como pleiteado.

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida

antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do

benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.

4. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, AI 0048404-19.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 25/03/2008, DJF3

14/05/2008).

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além das concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última no

período de 10.09.2010 a 30.06.2011. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como as conclusões dos laudos periciais (fls.

155/161 e 250/256), referentes aos exames médicos realizados em 24.10.2011 e 13.01.2012, atestam que a parte

autora apresenta quadro clínico de dispneia e insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão arterial sistêmica,

doença valvar mitral, osteomielite e deiscência do osso esterno, com dor torácica aos esforços, cujas enfermidades

acarretam incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

A presente ação foi ajuizada em 16.06.2011, quando o autor encontrava-se em gozo do benefício de auxílio

doença que lhe fora deferido em 10.09.2011.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade do autor (64

anos), a sua atividade habitual (serviços gerais) e seu baixo grau de escolaridade, é de se reconhecer o seu direito à

conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação

e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra

sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela
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incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia subsequente à cessação administrativa, a qual

ocorreu em 30.10.2011 (fls. 142), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da

sentença (26.03.2013).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

31.10.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 26.03.2013, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, afasto a questão trazida na abertura do recurso e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: OSVALDO LOPES;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 31.10.2011;

 aposentadoria por invalidez - 26.03.2013.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício
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previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009019-34.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 05/12/2011, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por não considerar preenchido o requisito da deficiência, julgou improcedente o pedido e

condenou a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre

o valor atribuído à causa, observado o disposto na Lei 1.060/50 para a execução dessas verbas.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando em suma, que preenche os requisitos

necessários para a concessão da benesse. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

2011.61.08.009019-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUZIA CELINA DE ALMEIDA - prioridade

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090193420114036108 1 Vr BAURU/SP
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag
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1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da
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reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
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econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que tange à deficiência, o laudo médico pericial atesta que a autora Luzia Celina de Almeida, nascida aos

09/01/1954, é portadora de Arritmia cardíaca e Hipertensão arterial, controladas por medicamentos, concluindo o

experto que essas patologias não a incapacitam para o exercício das atividades habituais de doméstica em sua

residência (fls. 59/63).

 

Em que pese a conclusão do experto, é cediço que o julgador não está adstrito apenas à prova pericial para a

formação de seu convencimento. 

 

Com efeito, extrai-se dos autos que a autora completou 60 anos de idade, estudou até a 2ª série do ensino

fundamental e referiu que trabalhou em um sítio, sem registro em carteira até 2009, quando foi acometida por

problemas cardíacos e o cartão de controle e atendimento médico juntado à fl. 55 corrobora as informações

prestadas aos expertos.

 

De outro norte, cabe frisar que ao responder o quesito nº 4 formulado pela parte autora, afirma o Perito Judicial

que não é possível a sua inserção no atual mercado de trabalho, para garantir a sua subsistência, considerando a

sua idade, grau de instrução e limitações (fl. 61).

 

Destarte, é de se concluir que em virtude dos males que padece, a idade avançada, baixo grau de instrução e
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ausência de qualificação, a autora não tem reais condições de exercer atividade laborativa para garantir o seu

próprio sustento.

 

Nesse sentido, a jurisprudência da Colenda Corte Superior:

 

""PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. REEXAME. PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CONCLUSÃO PERICIAL NÃO VINCULA O JULGADOR. PRINCÍPIO

DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

1. A tese defendida demanda o revolvimento do contexto fático dos autos e desafia a Súmula 7/STJ. 

2. O quadro clínico apresentado pelo agravado denota o preenchimento dos requisitos para concessão do

benefício pleiteado, com base em documentos médicos, não obstante a perícia judicial ter sido desfavorável. O

acórdão acrescentou à situação de saúde do agravado a sua conjuntura sócio-econômica, e concluiu pela

condição de risco social.

3. As conclusões da perícia não vinculam o julgador, o qual pronuncia sua decisão de acordo com o princípio do

livre convencimento motivado. 4. A jurisprudência desta Corte admite a concessão do benefício que ora se

pleiteia, mesmo diante de laudo pericial que ateste a capacidade para a vida independente. (g.n.)

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1084550/PB, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 23/03/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULA ÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vincula do à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. (g.n.)

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

( AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009); e

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93.

PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO

SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE

PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa

portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra

incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família -

tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja

laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. II - O laudo pericial que atesta a

incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não

necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do

benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria

devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não

parece ser o intuito do legislador. (g.n.)

III - Recurso desprovido."

(STJ, REsp 360.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2002 p. 377).

 

 

Impende destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da Lei 8.742/93

assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das condições

que deram ensejo ao benefício. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.
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Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído pela autora Luzia Celina de Almeida,

nascida aos 09/01/1954, desempregada, sua filha Sandra Regina de Almeida, nascida aos 11/11/1993, solteira,

desempregada e seu filho Otavio de Almeida Barbosa, nascido aos 13/08/2010, neto da autora.

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em moradia própria sem documentação legal,

construção precária e inacabada, parte em madeira e parte em alvenaria, composta por um quarto e cozinha

pequenos e banheiro coletivo na parte externa, que não possui água encanada, sendo necessário buscar em mina

próxima. Consta que o imóvel sequer tem torneiras e não proporciona conforto ou segurança para os seus

habitantes e tal fato pode ser constatado através das fotografias anexadas ao relatório social. 

 

A renda familiar, no montante de R$192,00, é proveniente dos valores repassados pelo Programa Bolsa Família

(R$112,00) e do Programa Renda Cidadã (R$80,00), que revelou ser insuficiente para custear as despesas

essenciais da família. 

 

Relatou a Assistente Social que a autora não exerce nenhuma atividade remunerada devido aos problemas de

saúde e por não condições físicas para tanto, concluindo sua situação é de extrema vulnerabilidade social e risco

pessoal e que necessita do benefício para que sejam supridas as suas necessidades básicas (fls. 47/56).

 

Destarte, a situação exposta nos autos comprova que a autora preenche os requisitos necessários para a concessão

do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20,

da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo apresentado em 02/02/2011

(fl. 14), porquanto o conjunto probatório demonstra que desde aquela estavam presentes os requisitos exigidos

para a concessão da benesse.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes.

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AREsp 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 23/4/2013, DJe 02/05/2013).

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde o requerimento administrativo, com reavaliação no prazo

legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até

data desta decisão, de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta C. Décima Turma,
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considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Luzia Celina de Almeida; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 02/02/2011 - data do requerimento administrativo; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003962-26.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da parte autora em ação que pleiteia

a concessão de amparo assistencial ao portador de deficiência, sob fundamento de que não restou comprovada tal

condição. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, observada a assistência judiciária gratuita

de que é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício, a saber, é portadora de deficiência e não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por

sua família.

2011.61.11.003962-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADRIANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039622620114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Em parecer de fl. 128/131, o i. representante do Parquet Federal, opinou pelo desprovimento da apelação

interposta.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:
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Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fl. 84/98), atesta que a autora é portadora de epilepsia e síndrome

epiléptica generalizada idiopática. A autora referiu, ainda, que sofre de 3 a 4 crises por semana.

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista possuir 'impedimentos de longo prazo', com potencialidade para 'obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas, por conta de suas

frequentes crises de epilepsia.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).
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Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o relatório do estudo social realizado em 17.05.2013 (fl. 73/76), constata que a autora vive com

dois filhos. A renda da família é proveniente da pensão alimentícia de um dos filhos, no valor de R$ 200,00, bem

como recebe ajuda de sua mãe (76 anos) para as despesas mensais. Residem em casa cedida pelo marido de uma

prima. A casa é popular, sem laje, mas com piso. Verifica-se que a autora está em situação de miserabilidade, com

problemas de saúde e sobrevivendo com dificuldades, fazendo jus ao benefício em comento.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora preenche os requisitos legais no

que tange à deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da presente decisão, quando reconhecida a incapacidade da

autora para o trabalho, já que o laudo pericial foi categórico quanto à sua aptidão para o exercício de atividade

laborativa.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, a partir do mês seguinte ao da publicação da presente

decisão, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal. As verbas acessórias deverão ser aplicadas a partir do mês seguinte à publicação da presente
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decisão.

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no disposto no art. 20, § 4º, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a partir da

presente data. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na

forma acima estabelecida.

 

Determino, nos termos do artigo 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da parte autora Adriana Ferreira da

Silva, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início (DIB) em

24.09.2014, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-50.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, ajuizada em 19.12.11, em que

se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 13.09.13, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora nos

ônus de sucumbência e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo-se a

execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

2011.61.22.002057-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DE LOURDES MIRANDA

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020575020114036122 1 Vr TUPA/SP
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15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A presente demanda foi proposta em 19.12.2011.

 

Como se vê nas informações constantes no CNIS (fls. 07, 10 e 69/70), a parte autora manteve vínculos

empregatícios formais entre 14.04.1987 a 11.03.1995; voltou a verter contribuições ao RGPS, na qualidade de

contribuinte individual, no período de março/2010 a julho/2010.

 

De acordo com o laudo, referente ao exame realizado em 11.12.2012, a autora é portadora de câncer de mama

esquerda, com metástase hepática pulmonar e mediastino. Segundo o sr. Perito judicial, o câncer foi diagnosticado

em julho de 2007, tendo sido submetida a cirurgia em fevereiro de 2008, associado a radioterapia e quimioterapia;

ficou assintomática por 02 anos, e em março de 2010 foi diagnosticado metástase hepática e, cerca de 03 meses

atrás, metástases no pulmão e mediastino. Conclui o sr. Perito que a autora teve incapacidade parcial para o

trabalho a partir do diagnóstico de sua doença até o término do tratamento quimioterápico e radioterápico e

incapacidade definitiva a partir do diagnóstico da metástase hepática (fls. 50/54).

 

Assim, como bem posto pelo douto Juízo sentenciante, quando diagnosticada a doença, em julho de 2007, que a

incapacitou parcialmente para o trabalho, a autora não ostentava a qualidade de segurada, que havia perdido em

abril de 1996.

 

A autora somente se refiliou ao RGPS em março de 2010, quando foi diagnosticada metástase hepática, que

redundou em incapacidade definitiva, de acordo com o sr. Perito judicial.

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROSSEGUIMENTO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS - DOENÇA PREEXISTENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um

direito líquido e certo do impetrante. O Impetrante requer seja apreciado pedido administrativo a fim de que seja

concedido o benefício de auxílio-doença requerido administrativamente em 30/01/2003 e indeferido pela

Autarquia Previdenciária sob o fundamento de não preenchimento do requisito carência e, por fim, sua

conversão em aposentadoria por invalidez. O laudo médico pericial (fls. 71) atesta que o impetrante já estava

acometido pela doença que gerou a incapacidade quando filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social, na

qualidade de "contribuinte facultativo". O impetrante é portador de "hipertensão secundária - CID: 115" e sua

incapacidade laborativa teve início em 01/05/2001. Trata-se de caso de doença preexistente. O impetrante

recolheu as contribuições previdenciárias a partir de 09/2002 até 03/2004 e o último registro empregatício

ocorreu em 14/02/1997. Não há registro de vínculo do impetrante com a Previdência Social em período de 15

fevereiro de 1997 a agosto de 2002 e também não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão

ou agravamento da doença ou lesão, nos termos dos artigos 59, § único e 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Apelação

da parte autora improvida.

(AMS 200460020024221, Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, d.j. 29.11.2010); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar
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dano irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a falecida autora era portadora

de doença preexistente, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, sem comprovação de agravamento ou

progressão da doença, não fazendo jus à aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

IV - O relatório de cintilografia óssea, relativo à doença que acometia a autora foi emitido em data anterior à

sua refiliação ao RGPS (09.11.2005), quando não ostentava a qualidade de segurada, visto que voltou a recolher

contribuições somente em 05/2006. Há, inclusive, referência a exames realizados em 11.08.2004, demonstrando

que já era portadora dos males incapacitantes, na época de seu reingresso ao Sistema. 

V - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VI - Agravo não provido.

(AC 200761120001106, Desembargadora Federal Marianina Galante, 8ª Turma, d.j. 18/08/2010) e

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido.

(AC 200903990264441, Desembargador Federal Lucia Ursaia, 9ª Turma, DJF3 CJ1 05.08.2010, p. 805)".

 

Conquanto a E. Corte Superior oriente no sentido de que em matéria previdenciária, o pleito contido na peça

inaugural deve ser analisado com certa flexibilidade, admitindo a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada mesmo quando o pedido formulado seja de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, não se pode

confundir o direito aos benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social,

com o direito ao benefício de natureza assistencial.

 

Com efeito, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20, com a

redação dada pela Lei nº 12.435/11, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 24 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005358-90.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual

se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (16.08.2011 - fls. 134), bem

como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido até a data da sentença.

 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não procede a alegação do apelante de que o autor mantém-se ativo junto à Secretaria de Educação

de São Paulo e, antes, junto à Prefeitura do Município de Santo André, a indicar pertencer a regime próprio de

previdência.

 

Em relação ao vínculo junto à Secretaria de Educação de São Paulo, como se vê do extrato do CNIS, que ora

determino seja juntado aos autos, constam remunerações apenas no período de junho a outubro de 2012. E quanto

ao vínculo junto à Prefeitura do Município de Santo André, cujo extrato também determino seja juntado aos autos,

constam remunerações apenas no período de janeiro a março de 2009.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

2011.61.26.005358-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CESAR AUGUSTO PEGORARO

ADVOGADO : SP238670 LAERTE ASSUMPÇÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00053589020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além das concessões administrativas do benefício de auxílio doença, inclusive após o

ajuizamento da ação.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 188/194),

referente ao exame médico realizado em 07.08.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de artrite

psoriática, cuja enfermidade acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (51 anos),

atividade habitual (motorista rodoviário) e gravidade da enfermidade, é possível afirmar que a parte autora não

possui condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do

benefício de auxílio doença e à conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido, como fixado pela r. sentença, a partir do dia subsequente à

cessação administrativa, a qual ocorreu em 15.08.2011 (fls. 232), e a conversão em aposentadoria por invalidez

deverá ser feita a partir novembro de 2012, quando o autor deixou de receber qualquer remuneração.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

16.08.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de novembro de 2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em

que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: CESAR AUGUSTO PEGORARO;

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 16.08.2011
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 aposentadoria por invalidez - novembro de 2012.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-29.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (05/07/2010 - fl.

11), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à data de início do

benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

2011.61.39.000018-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

No. ORIG. : 00000182920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com mais de 69 (sessenta e nove) anos de idade

(fl. 08).

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de
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prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013) - (grifo nosso).

 

No presente caso, o estudo social realizado em janeiro de 2012 (fls. 40/52) revela que a requerente reside com o

marido, em casa própria, em precárias condições de moradia, sendo que a renda da unidade familiar é composta

apenas pela aposentadoria do marido, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal.

 

Cabe ressaltar que o benefício recebido pelo marido deve ser excluído do cálculo da renda familiar do requerente,

a teor do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão de julgamento realizada em 18/04/2013, no Recurso

Especial 580963/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, no qual foi declarada a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, e que o benefício previdenciário no

valor de um salário mínimo recebido por idoso integrante do grupo familiar não pode compor o cálculo da renda

familiar "per capita" para a apuração da condição de hipossuficiente da parte requerente do benefício assistencial,

uma vez que o ordenamento jurídico não admite discriminação dos portadores de deficiência em relação aos

idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social (LOAS) em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo.

 

No mesmo sentido, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, DA LOAS. PONTO

NÃO ABRANGIDO NA ANÁLISE DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.

10.741/2003. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. RE N. 580.963/MT. RENDA MENSAL.

APOSENTADORIA NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO. PERCEPÇÃO POR IDOSO INTEGRANTE DO

NÚCLEO FAMILIAR. INCLUSÃO. DESCABIMENTO. RETRATAÇÃO EFETIVADA. 1. A análise do juízo de

retratação, no caso concreto, não abrange a parte do recurso especial em que era postulada a aplicação objetiva

do critério previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, uma vez que, nesse ponto, desproveu-se o recurso da
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autarquia previdenciária, conforme a orientação traçada no âmbito da Terceira Seção, no julgamento do REsp n.

1.112.557/MG, sendo que esse aspecto da decisão proferida no especial não foi abrangido pelo recurso

extraordinário interposto pela recorrida, mesmo porque lhe era favorável. 2. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE n. 580.963/MT, declarou a inconstitucionalidade, por omissão parcial, do art. 34, parágrafo

único, da Lei n. 10.741/2003 e concluiu que a aposentadoria no valor de um salário mínimo percebida por idoso

integrante do grupo familiar não pode ser incluída no cálculo da renda familiar per capita, para fins de apuração

da condição de miserabilidade, no tocante à concessão do benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social, o que destoa da posição adotada no julgamento do presente recurso especial. 3. Recurso

especial improvido, em juízo de retratação, na forma do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil." (RESP

201002302822. Relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. J. 27/06/2014. DJE DATA:05/08/2014).

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Ante a comprovação de requerimento administrativo, o termo de início do benefício deve ser mantido nesta data

(05/07/2010 - fl. 11).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

[Tab]

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARINA MARIA DA ROCHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial, com data de início - DIB em 05/07/2010, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006165-71.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio reclusão, tendo em vista a

prisão do filho da autora.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento da falta de comprovação da dependência

econômica, condenando a autora nos honorários advocatícios em R$ 500,00, observando tratar-se de beneficiária

da justiça gratuita.

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

2011.61.39.006165-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DJANIRA DOS SANTOS GORDIM

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00061657120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

A prisão do segurado ocorreu em 25.11.2004 (fls. 11/12).

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que

comprovada a efetiva dependência econômica .

A autora não logrou comprovar a alegada dependência econômica em relação ao filho.

O extrato Dataprev de fls. 27 demonstra que a autora recebe pensão por morte desde 16.16.2003, ou seja, antes

mesmo da prisão já recebia benefício previdenciário, e no valor de R$ 1.648,08.

O segurado era amasiado segundo consta da fl. 11 e não morava com a mãe desde pelo menos o ano de 2000. De

fato, nesta o recluso e sua mãe moravam em residências diferentes (fls. 13/13Vº).

O seguro de vida de fl. 14 foi contratado em janeiro de 2009 quando o filho da autora já estava preso e sem

trabalho remunerado há mais de 5 (cinco) anos. E o documento de fl. 18, também do ano de 2009, referente à

matrícula em escola de Campinas/SP, demonstra que a mãe é quem paga as mensalidades e não o contrário.

Assim, não restou demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao seu filho.

Nesse sentido é o entendimento desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE . NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. A autora pleiteia a reconsideração da decisão que manteve a

sentença de improcedência do pedido de pensão por morte , alegando ter comprovado a dependência econômica

em relação ao falecido filho. 

II - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte , nos termos do art. 16,

II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao 'de cujus',

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

III - A autora não juntou quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência

econômica , arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo

admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a

comprovar", tal disposição não socorre a autora. 

IV - A requerente recebe pensão por morte , desde 26.10.1993, o que permite concluir que dependia do seu

cônjuge. Além disso, por ocasião do óbito do filho, já percebia aposentadoria por idade (DIB em 12.06.2003).

Com os dois benefícios, é possível concluir que provia a própria subsistência, ainda que contasse com certo

auxílio do 'de cujus'. É o que confirma a testemunha. 

V - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da autora em relação a seu filho, não

fazendo jus à concessão do benefício pleiteado. Precedente desta E. Corte. 

VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Agravo não provido. (g.n.)

(8ª Turma, AC 200461140075416, relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, Data da Decisão

29.11.10, DJF3 CJ1 DATA 09.12.10, p. 2067);

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEI 8.213/91 - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO

COMPROVADA. 

1. Em matéria de pensão por morte , o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado. 

2. Qualidade de segurado do falecido comprovada, tendo em vista que o falecido recebia aposentadoria por

invalidez na data do óbito. 

3. Ausência de comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido. 

4. Apelação desprovida. (grifo nosso).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6458/7878



(9ª Turma, AC 200361040093295, relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Data da Decisão

04.10.10, DJF3 CJ1 DATA 08.10.10, p. 1376)".

 

Ainda que assim não fosse, verifica-se que o recluso perdeu a qualidade de segurado quando da prisão. Segundo o

CNIS de fl. 10, o recluso esteve em gozo de benefício previdenciário de 18.11.2001 a 25.6.2002 (fl. 10) e só

voltou a contribuir em 09/2007. Tendo em vista que a prisão ocorreu em 25.11.2004 (fls. 11/12), houve a perda da

qualidade de segurado do recluso, nos termos do Art. 15, II, da Lei 8.213/91

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006264-41.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade à parte autora, e isentou ao

pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista a gratuidade judiciária concedida.

 

Recorre a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

2011.61.39.006264-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROSA ALVES DOS SANTOS BEMFICA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062644120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

A regra de transição contida no Art. 143, retro citado, tem a seguinte redação:

 

"Art.143.O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

O período de 15 anos a que se refere o dispositivo retro citado exauriu-se, assim como as sucessivas prorrogações,

em 31.12.2010, como disposto no Art. 2º, da Lei nº 11.718/08:

 

"Art. 2o Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Assim, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento de contribuições, na forma estabelecida no Art. 3º,

da Lei nº 11.718/08.

 

Entretanto, importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados

de volantes ou bóia fria, são de responsabilidade do empregador, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a

sua arrecadação e fiscalização.

 

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário-maternidade. 

O valor do salário-maternidade será no montante do 04 (quatro) salários-mínimos, vigentes na época do

nascimento da filha da requerente. 

... "omissis".

Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO-

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- ... "omissis".

- A trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria" é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 

- Salário-maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".
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- ... "omissis".

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL

"BÓIA-FRIA": EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... "omissis".

II - ... "omissis". 

III - ... "omissis".

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal,

melhor se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a

comprovar as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94,

artigo 5º, "s" e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a

comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX -... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - ... "omissis".

XIII - ... "omissis".

XIV - ... "omissis".

XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... "omissis".

(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - O compulsar dos autos revela que há início de prova material da atividade rural desempenhada pelo de cujus,

que corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a sua qualidade de segurado no momento do

óbito. 

II - A regulamentação administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item

"s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida

pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus

dependentes. 

IV - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

(AC 200803990604685, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 17/03/2010, p.

2114) e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".
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4. ... "omissis".

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário-maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)".

 

Dessarte, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a

comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Tecidas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 20.10.1939, completou 55 anos em 1994,

portanto, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 72 meses.

 

Com respeito ao alegado exercício da atividade rural, a autora acostou aos autos a cópia de sua CTPS, na qual

constam registros de contratos de trabalho como rurícola no período de 1984 a 1988 (fls. 08/10).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, pois as testemunhas inquiridas

confirmaram o desempenho do trabalho rural da autora por tempo suficiente para obtenção do benefício

(transcrição às fls. 54/61).

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade em 20.10.1994, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do

mesmo, pois nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente

anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento

posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, como já decidido:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL.

REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.

1. A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr.

único do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido

e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.

2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se

mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.
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4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. (g.n.)

5. Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido.

(REsp 969.473/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2007,

DJ 07/02/2008, p. 1)".

 

 

 

Satisfeitos os requisitos, faz jus a autoria à percepção do benefício de aposentadoria por idade, segundo orientação

dominante do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Precedentes.

2. Hipótese em que o agravado preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial,

ressaltando que a prova documental foi complementada por prova testemunhal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp204.219/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 16/10/2012) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,

DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade a

partir da data da citação (24.11.2010 - fls. 12), e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.
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Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito:

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Rosa Alves dos Santos Bemfica;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo;

e) DIB: 24.11.2010.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006791-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência, observada a assistência gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

2011.61.83.006791-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : HELIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP265053 TANIA SILVA MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067915520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de sua esposa

Maria Eva Alves da Silva ocorrido em 14/06/1989 (fl. 11).

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão

por morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência: "O fato

gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a

pensão por morte deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato." 

(REsp. 529866/RN, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381).

 

À época do óbito estava em vigor a CLPS de 1984 (Decreto nº 89.312, de 23/01/1984), cujo art. 47, caput,

dispunha: "A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze)

contribuições mensais". O art. 10 dessa CLPS dispunha que: "Consideram-se dependentes do segurado: I - a

esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um)

anos ou inválida". O art. 12, por sua vez, dispunha que: "A dependência econômica das pessoas indicadas no

item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada".

 

Assim, para a concessão do benefício de pensão por morte, torna-se necessário o implemento dos requisitos

legalmente exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada do de cujus junto à Previdência Social

na data do falecimento, o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, bem como a dependência

econômica do requerente em relação à falecida.

 

A qualidade de segurado do "de cujus" foi reconhecida administrativamente pela autarquia previdenciária, por

ocasião da concessão da pensão por morte aos filhos menores (NB 085.248.891-6, fl. 12).

 

Com relação aos dependentes, o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 10, inciso I, como supracitado, enquadrava o

marido como dependente somente se este fosse inválido. Assim, neste caso, não comprovada a condição de

inválido do autor à época do óbito da esposa, ele não faria jus à pensão pleiteada.

 

Verifica-se, porém, que o óbito ocorreu após a promulgação da Constituição Federal de 1988, que, em seu artigo

5º, inciso I, estabeleceu: "Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: I - homens e mulheres são iguais em direitos e

obrigações, nos termos desta Constituição". Trata-se de preceito fundamental, com aplicação imediata, nos

termos do § 1º do mesmo artigo.

 

Da mesma forma, o artigo 201, inciso V, da Carta Magna, ao abolir a expressão "marido inválido", igualou os

cônjuges perante os direitos e deveres sociais:

 

"Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes (...)"

 

Assim, conclui-se que a norma do Decreto 89.312/84, na parte em que possibilita somente ao marido inválido a

percepção à pensão por morte da falecida esposa, por ofensa à igualdade entre homens e mulheres, não foi
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recepcionada pela Constituição Federal de 1988.

 

Nesse sentido, já foi decidido por esta Corte Regional:

 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO DA SEGURADA APÓS A

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DA EDIÇÃO DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO.

MARIDO NÃO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA.

I - A divergência versa acerca da possibilidade de se conceder, ou não, o benefício da pensão por morte em favor

de marido não inválido, tendo o óbito da segurada ocorrido após a vigência da Constituição Federal de 1988 e

antes da edição da Lei 8.213/91. Ou seja, versa sobre a autoaplicabilidade, ou não, do disposto no inciso V do

artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original.

II - A Constituição Federal, ao referir-se à expressão "cônjuge", no inciso V do artigo 201, revogou nessa parte a

exigência de invalidez do marido, prevista no artigo 10 da CLPS de 84, posto que restou incompatível essa

situação de invalidez com a norma constitucional.

III - Sendo assim, o fato do marido não ser inválido não constitui óbice à caracterização de sua condição como

dependente, pois a redação do inciso I do artigo 10 da CLPS de 84 não foi recepcionada pela Constituição

Federal de 1988, em vigor à época do óbito da esposa da parte autora.

IV - Em relação ao cônjuge a dependência econômica é presumida, a teor do art. 12 do Decreto n.º 89.312, de

23-01-1984.

V - Embargos infringentes providos.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0041642-31.2005.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 27/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2010 PÁGINA: 78)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. ÓBITO OCORRIDO ENTRE A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E A LEI N. 8.213/91. NORMA

CONSTITUCIONAL NÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA DO DECRETO N. 89.312/84. MARIDO INVÁLIDO. NÃO

RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DEPENDÊNCIA CONFIGURADA.

I - A decisão agravada apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas constantes dos

autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela caracterização do autor como

dependente de sua esposa falecida, fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

II - Não houve a aplicação da Lei n. 8.213/91 de forma retroativa, mas sim do Decreto n. 89.312/84, que estava

em vigor por ocasião do falecimento da segurada instituidora. Todavia a exigência de que o marido fosse

inválido para que fosse considerado dependente da esposa foi afastada em face de clara ofensa ao art. 5º, I, da

Constituição da República, cujo comando possui aplicabilidade imediata, na forma prevista no §1º, do mesmo

preceito constitucional, na medida em que se perpetra odiosa discriminação em razão do gênero.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0002948-21.2008.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE MARIDO CAPAZ. ÓBITO DA SEGURADA OCORRIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CARTA MAGNA E ANTES DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8213/91. ARTIGOS 5º, INCISO I, E

201, INCISO V, DA C.F. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

(...)

- Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, é inegável que

vigorava o inciso I do artigo 10 do Decreto 89.312/84, que considerava dependente para efeitos da referida

pensão apenas o marido inválido. Todavia, a Constituição Federal, que então já havia sido promulgada, ao

dispor sobre os direitos e garantias fundamentais no artigo 5º, estabeleceu a igualdade de direitos e obrigações

entre homens e mulheres (inciso I), vale dizer, o legislador posicionou-se claramente contra qualquer espécie de

discriminação dessa natureza. O artigo 201, inciso V, nada mais é do que a expressão, no campo previdenciário,

da já referida garantia fundamental, a qual, como é cediço, é de aplicação imediata, consoante o parágrafo

primeiro do mesmo dispositivo. Desse modo, a norma do Decreto 89.312/84, na parte em que condiciona apenas

ao marido inválido a possibilidade de obter os benefícios próprios do dependente, conflitava com a nova ordem

constitucional e, portanto, não foi recepcionada. Precedentes desta corte.

- O benefício de pensão por morte não é novidade, pois já existia de longa data, antes da Constituição Federal

atual. Portanto, sua forma de cálculo, 

condições, duração e, principalmente, a fonte de custeio, já haviam sido criadas. Em verdade, o que ocorreu foi

meramente a remoção de uma limitação e não uma total e completa inovação, que impediria, inclusive, a própria

operacionalização, na falta de lei anterior.

Preliminares rejeitadas. Apelação não provida."

(TRF - 3ª Região, AC 307452/SP, processo: 96030193070, 5ª Turma, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, DJU 18-06-

2002, pág. 485)
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Sendo assim, como a Constituição Federal de 1988 estava em vigor quando do óbito da esposa do autor, o fato de

ele não ser inválido não constitui óbice à caracterização de sua condição como dependente.

 

Neste caso, restando comprovado que a de cujus era cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos

do art. 12 do Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

No que tange ao termo inicial do benefício, a parte autora faz jus à concessão do mesmo desde a data do óbito

(14/06/1989), observada a prescrição quinquenal. Ante a omissão do Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984

(CLPS/84) em relação a esta questão, ainda era válida a Lei Complementar n.º 16/73, que em seu artigo 8º previa

que o termo inicial do benefício de pensão por morte era o evento morte.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de pensão por morte, a partir da data do óbito, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros

de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de HELIO COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

pensão por morte, com data de início - DIB em 14/06/1989 (data do óbito), e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009105-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de parcial

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade especial no período de

14/07/1977 a 02/01/1985, compensando-se as despesas com honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação até sentença.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o

reconhecimento da atividade especial. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante à correção

monetária, aos juros de mora, à verba honorária e às custas processuais.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença no tocante ao

reconhecimento da atividade especial no período de 09/08/1991 a 10/08/1994 e à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

2011.61.83.009105-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS RIBEIRO DE BARROS

ADVOGADO : SP278771 GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00091057120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.
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Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 14/07/1977 a

02/01/1985 e 09/08/1991 a 10/08/1994. É o que comprovam o formulário com informações sobre atividades com

exposição a agentes agressivos, o laudo técnico e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos

termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU -

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 48/51 e 59/60), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, na função de ferramenteiro "b" e planejador de ferramentaria pleno, bem

assim com exposição ao agente agressivo ruído. Referida atividade e agente agressivo são classificados como

especiais, conforme o código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e os códigos 1.1.5 e 2.5.3 dos anexos I e II do Decreto

nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Salienta-se que o Ministério do Trabalho e Emprego considera insalubre a atividade de "torneiro mecânico", por

analogia, às atividades enquadradas no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

 

Ademais, verifica-se através da Circular nº 15, de 08.09.1994 do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a

determinação do enquadramento das funções de ferramenteiro, torneiro-mecânico, fresador e retificador de

ferramentas, exercidas em indústrias metalúrgicas, no código 2.5.3 do anexo II Decreto nº 83.080/79.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo, a autarquia previdenciária reconheceu o

exercício da atividade especial nos períodos de 07/11/1988 a 16/03/1989 e 03/06/1996 a 01/10/1998 (fls. 81/85).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 69/72 e 93/140) é suficiente para garantir-

lhe o cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo (03/02/2011), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade especial desenvolvida nos períodos de 14/07/1977 a 02/01/1985

e 09/08/1991 a 10/08/1994, com o período de atividade comum reconhecido administrativamente (fls. 81/85), o

somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 (trinta e cinco) anos e 05 (cinco) dias, na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6470/7878



data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço,

devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03/02/2011), nos termos do

artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o
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INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo,

com correção monetária, juros de mora e verba honorária, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOSE CARLOS RIBEIRO DE BARROS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 03/02/2011, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039490-36.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos

arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (28-07-2010).

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

data do requerimento administrativo (28-07-2010 - fl. 56), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente,

nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, com as alterações da Resolução n.º 134/2010,

com incidência de juros de mora, a partir da citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, 1% (um por cento) ao

mês, a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil e, a partir de 01-07-2009, nos termos da Lei n.º

11.960/09. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi concedida a tutela antecipada e

determinado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos

efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das

alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. No mérito, argumenta que a parte autora não

comprovou a sua dependência econômica em relação ao de cujus, de modo que não faz jus à pensão pleiteada.

Caso mantido o decisum, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data da citação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do

Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do

artigo 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz
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atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz

afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter

alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o

réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso.

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu filho, Rodolfo Cremonini, ocorrido em 16-06-2010 (fl. 28).

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do

óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido.

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais; ou

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)."

Necessário salientar que, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do § 4º do

art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

No presente caso, verifica-se que os depoimentos testemunhais colhidos foram firmes e precisos em afirmar que a

parte autora dependia economicamente de seu filho, tendo em vista que o mesmo a sustentava, comprovando,

portanto, que ela dependia economicamente do de cujus (fls. 242/244).

Neste sentido, há de se observar que não é necessário início de prova material para a comprovação da dependência

econômica, consoante o disposto nos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte.

2. Agravo improvido."

(AGRESP 200602014106, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 03/11/2008)

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(RESP 296128/SE / Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 04-02-2002)

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido."

(RESP 720145/ RS / Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU: 16-05-2005)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCOMPETÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINARES

AFASTADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À FILHA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXIGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SÚMULA 111 DO STJ.

(...)

3. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

4. A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica

dos pais para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

(...)

6. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC 200003990442741/SP, Nona Turma, Rel. JUIZA MARISA SANTOS, DJ 23-10-2003, pág.

219).

Com relação ao benefício de aposentadoria por invalidez recebido pela autora (fl. 254), no valor de 01 (um)
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salário mínimo, não é óbice para a concessão do benefício de pensão por morte ora pretendido, uma vez que,

conforme a Súmula n.º 229 do extinto TFR, a dependência econômica não precisa ser exclusiva para gerar o

direito ao benefício. Neste sentido, as decisões do ilustre Desembargador Federal Sérgio Nascimento, nas

Apelações Cíveis n.ºs 0003366-23.2008.4.03.6119/SP e 2004.61.83.004528-0/SP.

 

Deve-se considerar, ainda, que o de cujus faleceu sem deixar cônjuge ou companheira, e nem mesmo filhos, o que

comprova que ele e sua genitora formavam verdadeiro núcleo familiar, do qual resulta o dever de mútua

assistência.

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente

comprovada, tendo em vista que exercia atividade com registro em carteira de trabalho quando de seu

falecimento, como se verifica nos documentos das fls. 187/189.

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem

como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício.

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada.

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo

assim, tendo o de cujus falecido em 16-06-2010 (fl. 28) e tendo o referido benefício sido requerido nas vias

administrativas em 28-07-2010 (fl. 56), ou seja, depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, a pensão é

devida desde a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada

pela Lei n.º 9.528/97.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença, pois arbitrados em harmonia com o

entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer que

a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR), e que, em relação aos juros de mora, são

aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma

decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002074-04.2011.4.03.6311/SP

 

 

2011.63.11.002074-4/SP
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DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à readequação do valor da renda mensal

inicial, decorrente da aplicação dos novos tetos previstos nas EC nº 20/98 e 41/2003, com o pagamento das

diferenças devidas, acrescidas de juros de mora e verba honorária. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r.

sentença e improcedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Revendo posicionamento anterior, após recente sessão de julgamento do Colendo STF sobre a matéria, em

27/08/2014, nos autos do RE 631240, com repercussão geral conhecida, adoto o entendimento segundo o qual a

exigência do prévio requerimento administrativo do benefício previdenciário, perante a Autarquia, não fere a

garantia de livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de

1.988.

 

O Plenário, por maioria de votos, acompanhou o Relator Ministro Luís Roberto Barroso, cujo voto considerou não

haver interesse de agir do segurado que não tenha inicialmente protocolado seu requerimento junto ao INSS, pois

a obtenção de um benefício depende de uma postulação ativa. Segundo o Ministro, apenas ficará caracterizada

ameaça a direito, nos casos em que o pedido for negado, total ou parcialmente, ou em que não houver resposta no

prazo legal de 45 dias.

O Relator observou, ainda, que o prévio requerimento administrativo não significa o exaurimento das instâncias

administrativas. Vale dizer, negado o benefício, não há impedimento ao segurado para que ingresse no Judiciário

antes que eventual recurso administrativo seja apreciado pela Autarquia.

Deveras, o interesse de agir é constituído pelo binômio necessidade/adequação. Para que se tenha interesse é

preciso que o provimento jurisdicional seja útil a quem o postula. A escolha inadequada da via processual torna

inútil o provimento e enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito.

Haverá, portanto, o interesse de agir quando, para a providência jurisdicional pleiteada, houver uma solução

concreta adequada.

No caso dos autos, o INSS informou de que o benefício da parte autora já havia sido revisado conforme os novos

tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, restando caracterizado carência da ação por

falta de interesse de agir, conforme se verifica das informações do MPS/INSS - Sistema Único de Benefícios,

DATAPREV - TETONB - consulta de informações de revisão Teto (Emenda) de fls. 45/52.

Assim, o valor da renda mensal do benefício recebido pela parte autora está correto, não havendo diferenças

devidas.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISAIAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP082643 PAULO MIOTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020740420114036311 2 Vr SANTOS/SP
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Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está

isento do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 07), na

esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para extinguir o processo sem resolução do mérito por

carência da ação, falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, na

forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028666-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação condenatória ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de

prestação continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença, proferida em 16-12-2013, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora

preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação

(12/04/2011, fl. 52), sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e

determinado o reexame necessário.

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

D E C I D O

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário, contudo, há de se

observar a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, nos

seguintes termos:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

Urge salientar que, consoante o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, a lei em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

Destarte, considerando que o termo inicial do benefício fora fixado na data da citação (12/04/2011, fl. 52), e a

sentença fora proferida em 16/12/2013, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e,

sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima

transcrito.

2012.03.99.028666-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 10.00.00114-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Diante do exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034461-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural e especial, sobreveio sentença de procedência

do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade rural no período de 23/05/1962 a

30/10/1971, e a atividade especial como motorista, bem como a conceder o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, a partir do requerimento administrativo, pagando os atrasados com correção monetária e juros de mora,

além de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Foi concedida a tutela antecipada.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a alteração do termo inicial do benefício, o reconhecimento da

prescrição e a redução da verba honorária.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

2012.03.99.034461-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADERALDO APARECIDO SOUZA

ADVOGADO : SP307048A WILSON YOICHI TAKAHASHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00176-7 2 Vr LIMEIRA/SP
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Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consubstanciado, dentre

outros documentos, na cópia da certidão de casamento de seus pais (fl. 16), na qual seu genitor está qualificado

como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante

de documento, conforme revela a ementa de julgado:

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 149/152).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural no período de 23/05/1962 a

30/10/1971.

 

No tocante à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser

considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.
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A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291). 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 16/07/1974 a

28/02/1975, 07/03/1975 a 18/03/1975 e de 20/07/1976 a 01/10/1979. É o que comprovam os registros de contratos

de trabalho em CPTS (fl. 34), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional,

como motorista. Referido agente agressivo encontra classificação no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no

código 2.4.2 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição ao agente ali
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descrito.

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum"

de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar

que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas.

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro da anotação no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do

período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que

efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp

566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 27/34) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 162 (cento e sessenta e dois) meses de contribuição, na data

do requerimento administrativo (30/01/2008), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Computando-se o tempo de serviço anotado em CTPS e o período rural reconhecido, o somatório do tempo de

serviço da parte autora, na data da publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 29 (vinte e

nove) anos, 3 (três) meses e 19 (dezenove) dias, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição

prevista no artigo 9º da referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

Observo, ainda, que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, exige um acréscimo de tempo de

serviço, que perfaz 30 (trinta) anos, 3 (três) meses e 10 (dez) dias, no presente caso.

 

Incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, devidamente registrado em CTPS, verifica-se que a parte

autora, na data do requerimento administrativo, alcançava 33 (trinta e três) anos, 1 (um) mês e 21 (vinte e um) dias

de tempo de serviço, de maneira que, à época, cumpriu o acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98,

porém não havia implementado o requisito idade de 53 (cinquenta e três) anos.

 

De outra parte, foi realizada consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado

no gabinete desta Relatora, o que revelou a continuidade do exercício de atividade laborativa na em empresa

Comercial de Frutas Lima Fortes Ltda. até dezembro de 2009. Assim, computado tal registro, verifica-se que a

autora implementou o tempo de serviço de 35 (trinta e cinco) anos em 10/12/2009, o que autoriza a concessão da

aposentadoria integral por tempo de contribuição desde a data da citação, devendo ser observado o disposto nos

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na

aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais
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recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves,

j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído

no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (05/08/2010 - fl. 60), nos termos do art. 219 do

Código de Processo Civil, quando constituída em mora a autarquia previdenciária.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma desta Corte

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas do

valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

É importante salientar que a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, não atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu

o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

Neste caso, não há falar em parcelas prescritas, considerando-se o lapso temporal decorrido entre o termo inicial

do benefício e a data do ajuizamento da demanda.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DOS INSS, para alterar o termo inicial do benefício e

especificar a forma de incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044711-27.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.044711-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em autos de ação previdenciária

objetivando o reconhecimento do trabalho em atividade especial, cumulado com pedido de aposentadoria especial

a partir do requerimento administrativo em 04/11/2008.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconheceu o caráter insalubre das atividades urbanas desempenhadas

pela autora como auxiliar de serviços gerais por todo o período descrito na inicial e condenou o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde 01/12/2008.

 

Certificado o trânsito em julgado às fls. 105 verso, em face da intempestividade do apelo autárquico, o INSS

requereu a remessa dos autos a esta Corte, para o reexame necessário (fls. 108/113).

 

Em cumprimento ao acórdão proferido por esta E. Turma, nos autos do agravo de instrumento nº 0013842-

76.2010.4.03.0000, os autos subiram a esta Corte para o reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que a autora formulou seu requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/137.227.972-2, com a DER em 04/11/2008, o qual foi indeferido, conforme comunicação de

decisão emitida aos 01/12/2008 (fls. 19), e a petição inicial protocolada aos 15/06/2009 (fls. 02).

 

No mais, para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : GERALDA CALDEIRA SILVA

ADVOGADO : SP088047 CLAUDIO SOARES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 09.00.00074-9 2 Vr GUARARAPES/SP
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Em relação ao tempo de contribuição, a autora aparelhou sua inicial com cópia da carteira de trabalho e

previdência social - CTPS às fls. 15/16, constando os registros dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e

cargos: de 01/12/1983 a 30/04/1986 - cargo auxiliar de serviços, e a partir de 01/05/1986 - cargo auxiliar de

serviços, sem anotação da data de saída. Ambos os trabalhos para o mesmo empregador Santa Casa de

Misericórdia de Guararapes/SP.

 

Os extratos do CNIS apresentados com a defesa às fls. 80/82, registram que o último vínculo empregatício

anotado na CTPS da autora, permanecia vigente no mês de setembro de 2009 (fls. 81).

 

A questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial prevista no Art. 57, da Lei 8.213/91.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido, colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental." - g.n. - 

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

No caso em tela, a autora pretende o reconhecimento como atividade especial do trabalho desempenhado desde

01/12/1983 até a entrada do requerimento administrativo com a DER em 04/11/2008, para a Santa Casa de

Guararapes.

 

Entretanto, no cargo de auxiliar de serviços registrado na CTPS, a autora desempenhava suas atividades laborais

na função de cozinheira, como a própria autora se declara com a qualificação profissional constante da petição
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inicial, do instrumento de mandato e dos recibos de pagamento de salário dos meses de janeiro de 2006 a maio de

2009, onde consta o cargo de cozinheira (fls. 21/64).

 

O Decreto 53.831/64, não contempla o labor de cozinheira entre aquelas que permitem o enquadramento em

atividade especial.

 

É certo, portanto, que no desempenho do ofício de cozinheira, a autora não mantinha contato com os pacientes do

hospital.

 

A autora também não aparelhou seu pleito com os indispensáveis formulários SB-40 e DSS-8030 e/ou Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP e/ou Laudo técnico para comprovar sua exposição a qualquer agente

agressivo como exige a legislação previdenciária a partir de 29/04/1995.

 

Dessa forma, não comprovado o desempenho de atividade sujeita aos agentes agressivos, impõe a improcedência

do pedido de reconhecimento da atividade especial, assim como, do pedido de aposentadoria especial.

 

Em consulta ao site da Previdência Social, constata-se pelo CNIS, que o contrato de trabalho da autora

permaneceu vigente até o mês de julho de 2011, conforme extrato que determino a juntada.

 

De outro ângulo, o tempo total de trabalho/contribuição da autora, comprovado nos autos até o dia 31/07/2011,

alcança apenas 27 (vinte e sete) anos, 8 (oito) meses e 1 (um) dia, sendo insuficiente para o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Contudo, a autora, nascida aos 27/06/1954, conforme documento de identidade e certidão do registro civil (fls. 13

e 17), completou a idade de 60 (sessenta) anos no dia 27/06/2014.

 

Por conseguinte, o Art. 201, § 7º, II, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante

o direito à aposentadoria etária à segurada da previdência social que implementar 60 (sessenta) anos de idade.

 

Inobstante a autora ter implementado o requisito etário, após a formação da lide, não há óbice ao deferimento do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

 

Vale lembrar que o Art. 462, do CPC, impõe ao julgador o dever de considerar, de ofício ou a requerimento da

parte, os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito que possam influir no julgamento da lide.

 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado desta Corte Regional, in verbis:

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº 20/98. OCORRÊNCIA.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC.

APLICABILIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou

omisso nem contraditório, pois exauriu a questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em

atividade rural sob regime de economia familiar. II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à

questão de concessão de aposentadoria por tempo de serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C.

nº20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a concessão de beneficio vindicado, no curso da

ação judicial. III - O direito do autor ao benefício vindicado somente se consagrou em 17.01.2006, portanto,

posterior ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito etário, sendo assim, devido o

benefício a partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do código de processo civil, que

impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no

julgamento da lide. IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o"caput" do artigo

461 do Código de Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com efeitos

infringentes." - g.n. - 

(REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, 10ª Turma, j. 16/1/2007, DJU 31/01/2007 pág. 550).

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade previsto no Art. 48, da Lei 8.213/91, a partir de
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27/06/2014 - data em que implementou o requisito etário, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as

parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Tendo a autora decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando

as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para julgar improcedentes os pedidos de

reconhecimento de atividade especial e aposentadoria especial, e condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por idade previsto no Art. 48, da Lei 8.213/91, a partir de 27/06/2014 - data em que implementou o

requisito etário, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Geralda Caldeira da Silva;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: a ser indicado pelo INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 27/06/2014 - data do implemento do requisito etário.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045268-14.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.045268-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor interposta em autos de ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na

qual pretende o reconhecimento, a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais

em tempo exercido em atividade comum, alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no Art. 267, ,V do

CPC, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados

em R$ 600,00, ficando a exigibilidade suspensa por ser benefícária da gratuidade processual.

 

Recorre o autor pleiteando seja declarada nula a sentença recorrida, ante a ausência de análise dos documentos

constantes dos autos.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Como se vê da inicial, o autor formulou pedido no sentido de que fosse reconhecida a especialidade dos períodos

de 20.03.95 a 30.09.95 e 01.10.95 a 31.03.97 e 01.04.97 a 04.12.02.

 

O douto Juízo sentenciante julgou extinto o pedido, sob o fundamento da coisa julgada, alegando que trata-se de

pedido idêntico a período anteriormente ajuizado.

 

Contudo, não se configura o caso do instituto da coisa julgada, vez que, como se vê do v. acórdão (fls. 101/108),

em relação ao período de atividade rural, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

 

Não se configurando hipótese de coisa julgada, padece de nulidade a sentença recorrida.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância, podendo a questão ser apreciada

por esse Tribunal, incidindo, à espécie, a regra do § 3º, do Art. 515, do CPC, uma vez que o processo encontra-se

maduro para julgamento.

 

O Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º, do Art. 515, do CPC,

conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515 , AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA . INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515 , do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003,

p. 255).

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO CARLOS BARAO

ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00093-7 3 Vr MONTE ALTO/SP
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"Aplica-se, por analogia, o art. 515 , § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra- petita ", à semelhança

do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).

 

Assim, aplicável, à espécie, o Art. 515, § 3º, do CPC, pois obedecido o devido processo legal, passo ao exame da

matéria de fundo.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

 1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada,

em razão do dispositivo legal apontado como violado.

 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

 3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

 4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

 5. Agravo regimental.

 (STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento
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da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

 "A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso tempo ral em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

 "Art. 68 (...)

 § 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.
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O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

 "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

 5. Recurso Especial improvido.

 (REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367)".

 

Em observância ao disposto no § 2º, do Art. 70, do Decreto nº 3.048/99, há que ser utilizado no caso de segurado

do sexo masculino o fator de conversão 1.4 e, no caso do sexo feminino, o fator 1.2

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo à análise da documentação do caso em tela.

 

Pretende o autor o reconhecimento do exercício da atividade especial no período de 20.03.95 a 30.09.95, 01.10.95

a 31.03.97 e 01.04.97 a 04.12.02.

 

Primeiramente, verifico que já houve o reconhecimento como especial dos períodos de 16.08.82 a 07.11.82,

08.11.82 a 31.05.84, 01.06.84 a 02.08.85 e 20.03.95 a 30.09.95 e 01.10.95 a 05.03.97.

 

Resta, portanto controvertido o período de 06.03.97 a 04.12.02.

 

E neste sentido, verifico que a parte autora comprovou que, de fato, exerceu atividade especial no período de

06.03.97 a 04.12.02, laborado na Ítalo Lanfredi S/A Industrias Mecânicas, onde exerceu as funções de operador de

furadeira, operador de máquina, no setor de usinagem, exposto a ruído de 87 a 90 dB(A), agente nocivo previsto

no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto 2.172/97

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, é de ser reconhecido como especial o período de 06.03.97 a 04.12.02.

 

Por conseguinte, o tempo de atividade especial ora reconhecido, somado ao período de atividade comum e

especial já reconhecidos pela autarquia, perfazem 22 anos, 10 meses e 07 dias, até 15.12.98, data da EC 20/98, e

31 anos, 04 meses e 14 dias, até a DER em 06.04.09, insuficiente para a concessão do benefício, vez que não

cumpriu o pedágio necessário (32 anos, 10 meses e 07 dias).

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 anos de

serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido

(Lei 8.213/91, Art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos
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de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 anos de serviço, se homem, e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço homem e 30 anos mulher.

 

Todavia, é certo que, se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo autorizar a concessão do benefício,

é de ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão e, de

acordo com o extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, continuou trabalhando, completando em

19 de novembro de 2013, 35 anos de contribuição, suficiente para a concessão da aposentadoria integral.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de

contribuição, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral (STJ, REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª

Turma, DJe 18.05.2009).

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

O termo inicial deve ser fixado em 19.11.2013, quando implementados todos os requisitos para a concessão da

aposentadoria.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando

as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Ante o exposto, anulo, a r. sentença e, com base no § 3º, do Art. 515, do CPC, julgo procedente em parte o pedido

do autor para reconhecer como tempo de exercício de atividade especial o período de 06.03.97 a 04.12.02, e o

direito à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos em que

explicitado, restando prejudicados os recursos interpostos.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Antonio Carlos Barão

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição integral;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: a partir de 19.11.13

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 06.03.97 a 04.12.02.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048890-04.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.048890-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91.

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por

não ter sido produzida a prova testemunhal. No mérito, sustenta, em síntese, que os documentos juntados aos

autos, corroborados pela prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua

vida, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento

do benefício requerido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 03-07-1923, que foi trabalhadora rural.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos:

- documentos em nome do marido, Theofhilo Eduardo dos Santos:

- certidão do casamento lavrada em 14-05-1955, qualificando-o como lavrador (fl. 21),

- certidão do óbito ocorrido em 16-08-1987 (fl. 22),

- certidões de nascimento dos filhos do casal lavradas em 16-06-1959 e 10-04-1968, qualificando-o como

lavrador e indicando domicílio rural (fls. 23/24),

É cediço que o dispositivo do artigo 330 do CPC autoriza o magistrado a julgar a lide, quando as questões que lhe

são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem de dilação probatória. Todavia, verifica-se que a

solução para o litígio dependia da oitiva de testemunhas, no sentido de se verificar a efetiva correspondência entre

os documentos juntados e o efetivo exercício da atividade rurícola pela parte autora.

Resta, portanto, caracterizada a negativa de prestação jurisdicional por ter sido suprimida da parte autora a

possibilidade de completar o conjunto probatório, consistente na audiência de instrução, sendo esta essencial para

o julgamento da demanda.

Ademais, no que tange à concessão de benefício previdenciário, a intervenção judicial na produção de prova

assume enorme relevo, já que se trata de direito indisponível.

Nesse sentido, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido. Sentença que se anula."

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ª turma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002,

p.702)

Assim, a r. sentença deve ser reformada para que seja realizada a audiência de instrução, com o regular andamento

do feito.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora para reformar a r. sentença, restituindo-se os autos à Vara de origem para o regular

andamento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VICENTINA ORCINI DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199703 ADEMIR SOUZA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.01916-7 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000801-98.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação

de conhecimento, na qual se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (06.02.2012), bem como a pagar

honorários advocatícios, fixados em R$ 678,00.

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, o não cumprimento dos requisitos de concessão dos benefícios

por incapacidade. Caso assim não se entenda, pugna que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da

juntada do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e a

concessão administrativa do benefício de auxílio doença, no período de 17.12.2010 a 02.02.2012.

2012.60.05.000801-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA MARLENE RODRIGUES

ADVOGADO : MS013628 ALESSANDRA MENDONCA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00008019820124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 69/80),

referente ao exame médico realizado em 14.11.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

sequela de fratura do pé esquerdo, com deformidade importante, estando impossibilitada de retornar às suas

atividades laborais habituais.

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 17.12.2010 a 02.02.2012 (fls. 46).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, 

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições da perícia técnica, deve ser mantida

em parte a r. sentença, determinando-se a concessão do benefício de auxílio doença, não estando configurados os

requisitos legais à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91,

que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe

garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

De outra parte, tendo a restrição apontada pelo sr. Perito judicial, impende salientar a aplicabilidade do disposto

no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 02.02.2012.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

03.02.2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei
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8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida

na Lei 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando, no que se refere à correção monetária, as disposições da Lei

11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1.285.274/CE e REsp 1.270.439/PR).

 

Por sua vez, os juros de mora serão aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

recentes alterações conferidas pela Resolução 267/2013, e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a

expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.

Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incidirão juros de mora

até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp 671.172/SP, Relator Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, julgado em 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: SONIA MARLENE RODRIGUES;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 03.02.2012.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002134-70.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

2012.61.07.002134-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VICTOR HUGO RODRIGUES ANTONIO incapaz

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

REPRESENTANTE : TAIS BRUNA PIMENTA RODRIGUES
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DECISÃO

Cuida-se de apelação, nos autos em que se objetiva o benefício do auxílio - reclusão, tendo em vista a prisão do

genitor da parte autora.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e não houve condenação nos honorários advocatícios por ser a

parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso.

É o relatório. Decido.

O Art. 80, da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

A prisão do segurado ocorreu em 18.11.2011, conforme certidão de recolhimento prisional à fl. 14.

Por seu turno, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 587365/SC, em

25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o entendimento no sentido de que a renda

do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes, conforme ementa abaixo transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536)" 

 

In casu, de acordo com o extrato do CNIS, verifica-se que o valor do último salário-de-contribuição do recluso

antes da prisão ocorrida em 18.11.2011 (fl. 14) era de R$ 885,33 (setembro/2011 - fl. 23). Todavia, este valor era

superior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria 407 de 15/7/2011, do Ministério da Previdência Social,

no qual era de R$ 862,60, razão pelo qual a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Destarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003575-86.2012.4.03.6107/SP

 

 

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021347020124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2012.61.07.003575-4/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação em que pleiteia a

concessão de amparo assistencial ao deficiente, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua

miserabilidade. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, observados os benefícios da justiça

gratuita.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial,

a saber, é portadora de deficiência e não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por sua

família.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

Em parecer de fl. 93/96, a i. representante do Parquet Federal, opinou pelo desprovimento da apelação interposta.

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA SOARES VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP251236 ANTONIO CARLOS GALHARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035758620124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial realizado em 15.01.2013 (fl. 29/36), atesta que a autora é portadora de

artrose de coluna lombar, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho.

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista possuir 'impedimentos de longo prazo', com potencialidade para 'obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu
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para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

Com efeito, das informações colhidas por ocasião do estudo social realizado em 26.02.2013 (fl. 29/36), constata-

se que a autora vive com seu marido. A renda da família é proveniente do salário que ele recebe como servente de

pedreiro (R$ 50,00 por dia trabalhado), sendo o valor variável, uma vez que o serviço não é fixo. Residem em

imóvel alugado, no valor de R$ 200,00. O casal não tem telefone fixo ou veículo, bem como os móveis e

utensílios são todos muito simples. A assistente social concluiu que a autora é carente, sem condições de trabalhar

e depende da renda do marido para suprir todas as necessidades básicas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6499/7878



 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora preenche os requisitos legais no

que tange à deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (03.09.2012 - fl. 16), quando

o réu tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente na origem, devendo ser fixados em 15% (quinze por cento), em conformidade à

Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, com termo

inicial na data do requerimento administrativo (03.09.2012). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por

cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima

explicitada.

 

Determino, nos termos do artigo 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da parte autora Maria Aparecida

Soares Vieira de Lima, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de

início (DIB) em 03.09.2012, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-92.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2012.61.11.002274-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO DOS SANTOS TURRA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022749220124036111 1 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 20/06/2012, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por não considerar preenchido o requisito da deficiência, julgou improcedente o pedido,

deixando de condenar a parte autora no pagamento dos ônus decorrentes da sucumbência, em virtude da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando em suma, que preenche os requisitos

necessários para a concessão da benesse. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação interposta, para que seja concedido o benefício

assistencial à parte autora, a contar da data da citação.

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER
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CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas
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fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais
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por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.
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Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que tange à deficiência, o autor João dos Santos Turra, nascido aos 05/09/1969, foi submetido à perícia médica

no dia 25/03/2013, a cargo do Perito Judicial nomeado pelo Juízo, que atestou ser o periciando portador de Febre

Reumática com troca Valvar Aórtica por Insuficiência Valvar, Prótese Metálica em Posição Aórtica, em uso de

anticoagulante oral e faz acompanhamento no Ambulatório de Cardiologia do Hospital Santa Casa de Marília. Em

resposta ao quesito nº 6.5 formulado pela Autarquia, afirma o experto que o autor pode realizar atividades físicas

de leve a média intensidade, concluindo que não havia incapacidade laboral no momento (fls. 174/179).

 

O autor também foi submetido à perícia médica especializada em Oftalmologia, no dia 18/11/2013, quando foi

constatado ser portador de Blefarite, uma inflamação da pálpebra que pode ser controlada com medicamento

específico, tendo o experto concluindo não haver incapacidade para o trabalho, do ponto de vista oftálmico (fls.

200/203).

 

Ainda que as perícias médicas tenham concluído que a parte autora não está incapacitada para o exercício de sua

atividade laboral, é cediço que o julgador não está adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu

convencimento, podendo decidir contrariamente às conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores

vislumbrados nos autos, tais como os atestados e exames médicos colacionados.

 

Nesse sentido, a jurisprudência da Colenda Corte Superior:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULA ÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vincula do à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez .

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

( AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo
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considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)".

 

Como bem exposto pelo douto custos legis no parecer exarado às fls. 241/242, "Embora ambos os peritos tenham

concluído pela ausência de incapacidade, os documentos de fls. 27/127 declaram que o Autor faz tratamento

contínuo para as enfermidades de que está acometido. Ademais, cumpre observar que João tem 44 anos e sempre

trabalhou como auxiliar de serviços gerais. Diante das aptidões do Autor para o desempenho de atividades

laborais, deve-se concluir que há incapacidade total e permanente para o trabalho."

 

Impende destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da Lei 8.742/93

assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das condições

que lhe deram ensejo.

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Na averiguação social realizada por mandado, constatou-se que o autor João dos Santos Turra, nascido aos

05/09/1969, é solteiro e mora com sua irmã Luzia dos Santos, nascida aos 29/09/1972, solteira, diarista e o irmão

Vanderlei dos Santos Turra, nascido aos 16/01/1965, portador de esquizofrenia crônica, titular de benefício de

amparo social ao deficiente.

Residem em uma edícula alugada pelo valor de R$150,00, em péssimas condições, sem forro e com infiltrações,

conforme se constata das fotografias que instruíram o mandado.

A renda familiar totaliza R$870,00 e provém do benefício assistencial auferido por Vanderlei (R$670,00) e do

trabalho realizado por Luzia como diarista, R$200,00 mensais e revelou ser insuficiente para suprir as despesas

essenciais da família, porquanto os gastos com alimentação, aluguel, energia elétrica, água, gás, IPTU e

medicamentos consomem praticamente toda a renda. 

 

Destarte, nos termos das normas citadas e das jurisprudências colacionadas, excluído o valor de um salário

mínimo da renda familiar, proveniente do benefício assistencial concedido ao irmão Vanderlei, em virtude da sua

incapacidade, resta demonstrada a insuficiência de recursos para prover as necessidades básicas do autor e sendo

assim, comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário

mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação da Autarquia, realizada em 15/08/2012 (fl. 134),

em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009).
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Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até

data desta decisão, de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta C. Décima Turma,

considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: João dos Santos Turra; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 15/08/2012 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001280-31.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

2012.61.22.001280-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDESIA APARECIDA DA SILVA BORIM
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação em que pleiteia a

concessão de amparo assistencial ao idoso, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua

miserabilidade. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 10% sobre o valor da causa.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial,

a saber, tem mais de sessenta e cinco anos e não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por

sua família.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

Em parecer de fl. 178/184, o i. representante do Parquet Federal, opinou pelo desprovimento da apelação

interposta.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012803120124036122 1 Vr TUPA/SP
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Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

No caso dos autos, a demandante, nascida em 08.11.1943, conta atualmente com 70 anos de idade.

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista ter implementado o requisito etário.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.
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A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o relatório do estudo social realizado em 25.06.2013 (fl. 117/138) dá conta de que o núcleo

familiar da autora é formado por ela e seu marido (75 anos). A renda da família é proveniente da aposentadoria

que o marido da autora recebe no valor de um salário mínimo, sendo que as despesas mensais são de

aproximadamente R$ 760,00. Residem em casa própria, simples em regular estado de conservação. Há que se

considerar, ainda, que se trata de um casal idoso, estando muito mais vulnerável a situações que demandem

despesas extraordinárias, que podem comprometer significativamente o rendimento percebido.

 

Portanto, resta comprovado que a autora é idosa e que não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la

provida por sua família, fazendo jus à concessão do benefício assistencial.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (03.08.2011 - fl. 82), quando

o réu tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente na origem, devendo ser fixados em 15% (quinze por cento), em conformidade à

Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, com termo

inicial na data do requerimento administrativo (03.08.2011). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por

cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima

explicitada.

 

Determino, nos termos do artigo 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da parte autora Edesia Aparecida da

Silva Borim, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início

(DIB) em 03.08.2011, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-79.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2012.61.23.002460-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JANDIRA DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : SP206445 IVALDECI FERREIRA DA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024607920124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar sua

condição de segurada especial da Previdência e o exercício de atividade rural por período suficiente à concessão

do benefício postulado. Fixados honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) e custas na

forma lei, ficando a exigibilidade das verbas suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou a

concessão da gratuidade.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora busca reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola

pelo período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, preenchendo os requisitos

necessários à concessão do benefício pretendido.

 

Com a apresentação de contrarrazões (fls. 81), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 30.11.1957, completou 55 anos de idade em 30.11.2012 devendo, assim, comprovar 15

(quinze) anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a obtenção do

benefício de aposentadoria rural por idade.

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, a
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trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, verifica-se que foi acostado aos autos cópia da certidão de casamento (fls. 09), das declarações e

notificações de lançamento do ITR (fls. 10/17), escritura pública de doação de imóvel (fls. 18), todos em nome do

seu cônjuge qualificado como lavrador. Além disso, comprovou que o seu cônjuge, na qualidade de segurado

especial, recebe benefício de aposentadoria rural por idade desde 12.03.2002, conforme extrato de informações de

benefício (fls. 19). Portanto, tais documentos constituem início de prova material do labor rural exercido pelo

casal.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200).

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo, na mídia contida à fl. 67, foram uníssonas ao declarar que

conhecem a autora há longa data e confirmaram que ela sempre exerceu atividades rurícolas em sua propriedade

para o seu próprio consumo e de sua família, sem a utilização de mão de obra assalariada.

 

Destarte, havendo razoável início de prova material corroborada por prova testemunhal robusta e harmônica,

impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade como segurada especial no período
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legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 30.11.2012, bem como cumprido tempo de

atividade de segurado especial superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142 e 143 da Lei nº

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.03.2013 - fl. 32), uma vez que não houve

requerimento administrativo, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1° -A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora, para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (20.03.2013). As verbas acessórias

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre as prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JANDIRA DE ALMEIDA SANTOS, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de

início - DIB - em 20.03.2013, e renda mensal inicial - RMI - no valor de 01 (um) salário mínimo, tendo em vista o

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-41.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

2012.61.39.001457-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária

a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo (17/06/2011 - fl. 24),

descontando-se os recebidos a título de remuneração nesse período, com correção monetária e juros de mora, além

do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, o recebimento

da apelação no duplo efeito e a revogação da antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pugna pela integral

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos

requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, esta Corte Regional Federal já decidiu que

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação continuada e

antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito

naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão Desembargador

Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006).

 

Tendo sido a apelação recebida nos efeito devolutivo e suspensivo (fl. 91), não encontra amparo a preliminar em

questão.

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

Superadas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00014574120124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, consoante extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 35), no qual constam recolhimentos como contribuinte individual e como

empregada, tendo o último vínculo se iniciado em 08/02/2007.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, conforme documento acima mencionado.

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 62/70). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (17/06/2011 - fl. 24), de acordo com a

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o mesmo entendimento adotado no caso de

concessão de aposentadoria por invalidez. Neste sentido: REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer.

DJ 28/05/2001, p. 208.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e
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161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES,

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME

NECESSÁRIO, tido por interposto, para alterar a forma de incidência dos juros de mora, nos termos da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001537-67.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a averbação de atividade especial de 03.12.1998 a 29.09.2003 e de 01.01.2009 a

21.08.2009. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com seus respectivos honorários advocatícios. Sem

condenação em custas.

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam que

2012.61.83.001537-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CICERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015376720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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esteve exposto a ruídos acima de 90 decibéis nos períodos de 09.03.1981 a 18.02.1984, 13.06.1984 a 09.10.1990 e

de 30.09.2003 a 31.12.2008, que somados aos períodos já reconhecidos na sentença e na seara administrativa,

totalizam tempo suficiente à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria

especial, desde 17.08.2009, data do primeiro requerimento administrativo, e demais consectários legais.

 

Sem contrarrazões de apelação do INSS (certidão fl.356).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

Tendo em vista que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (carta de concessão fl.289), cuja

renda mensal inicial sofrerá majoração com a averbação da atividade especial acolhida pela sentença, é de se

aplicar o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame necessário, quando o

valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença

ilíquidas."

Do mérito

Na petição inicial, busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, desde 27.06.2011, data do

segundo requerimento administrativo (NB: 42/157.449.573-6; carta de concessão fl.289, fl.292/297), o

reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 09.03.1981 a 18.02.1984 e de 13.06.1984 a

09.10.1990, na Indústria de Bijouterias Signo Arte Ltda; de 03.12.1998 a 17.08.2009, na BSH Continental S/A

Utilidades Domésticas, e a concessão do benefício de aposentadoria especial, desde 17.08.2009, data do primeiro

requerimento administrativo.

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o

exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não

estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade

mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.

 

No que se refere à Indústria de Bijouterias Signo Arte Ltda, na qual o autor exerceu a atividade de operador de

máquinas, no setor de estamparia, nos períodos de 09.03.1981 a 18.02.1984 e de 13.06.1984 a 09.10.1990,

verifica-se que a controvérsia decorre da empresa informar no formulário DSS 8030 (antigo SB-40 fl.34/38) e no

Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.111) que o nível de ruído na estamparia é de 94 decibéis, na nova

unidade da empresa, conforme laudo técnico emitido em 02.03.2000, arquivado na agência do INSS de São

Caetano, sendo que a antiga unidade onde o autor exerceu suas atividades, que também era localizada em São

Caetano, possuía estrutura diversa, e não há laudo técnico.

 

Todavia, admite-se a realização de perícia indireta em estabelecimento similar, sobretudo em situações como a do
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caso dos autos, em que a insalubridade decorre do uso de equipamentos ruidosos inerentes a determinado ramo de

atividade, ou seja, operar máquina de estamparia. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EMPRESAS EXTINTA E FALIDA. RUÍDO. NECESSIDADE DE LAUDO PERICIAL. NULIDADE DO

JULGADO, RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. REABERTURA DA INSTRUÇÃO.

1. É admitida a realização de perícia de forma indireta em estabelecimento similar, sobretudo porque a

insalubridade, no caso, decorre do uso de equipamentos ruidosos e não do ambiente de trabalho como um todo.

(g.n.)

2. É imprescindível o laudo pericial para a verificação do nível do ruído. Diante de sua ausência, mostra-se

precipitado o julgamento do processo, devendo ser anulada, de ofício, a sentença e reaberta a instrução

processual para sua devida regularização. Prejudicado o apelo e a remessa oficial.

(TRF 4ª R; Questão de Ordem em AC nº 2001.04.01.002631-2/SC; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos

Santos Laus; v.u; J.29.11.2005; DJU 29.03.2006, pág. 912).

De outro turno, o fato de o laudo ser extemporâneo, ou seja, emitido em 02.03.2000, não obsta o reconhecimento

do exercício profissional sob condições insalubres, vez que até os dias atuais, ou seja, mesmo com os avanços

tecnológicos, a empresa não conseguiu eliminar por completo o ruído no ambiente de trabalho, donde se conclui

que à época da prestação dos serviços tais agentes poderiam ser de intensidade mais gravosa ao obreiro. Ademais,

o requisito de contemporaneidade não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele.

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 09.03.1981 a 18.02.1984 e de 13.06.1984 a 09.10.1990, por

exposição a ruídos 94 decibéis, no setor de estamparia, onde havia corte e repuxo das peças, exercendo o autor a

função de operador de máquina de estamparia, na Indústria de Bijouterias Signo Arte Ltda, conforme laudo

arquivado no INSS, informação contida no formulário de fl.37/38, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do

Decreto 83.080/79.

Quanto ao período laborado na empresa BSH Continental Eletrodomésticos Ltda, sucessora da Metalfrio

Solutions S/A (doc.38/v, doc.39/40, doc.205/207), há de se manter os termos da sentença que reconheceu o

exercício de atividade especial nos períodos de 03.12.1998 a 29.09.2003 e de 01.01.2009 a 21.08.2009, devendo

ser apenas corrigido o erro material (art.463, I, do C.P.C), quanto ao término da atividade especial, a ser fixada em

17.08.2009, data do primeiro requerimento administrativo.

Com efeito, o autor requer o reconhecimento do exercício de atividade especial na referida empresa de 03.12.1998

a 21.08.2009, ao fundamento de que o laudo técnico aponta pela exposição a ruídos de 91 decibéis, no setor de

produção (laudo técnico; fl.39/40).

Todavia, do cotejo entre as informações contidas no laudo técnico, emitido em 25.10.2001 (fl.39/40), e no Perfil

Profissiográfico Previdenciário emitido em 21.08.2009 (fl.205/207) constata-se que houve alteração das condições

ambientais da empresa BSH Continental Eletrodomésticos Ltda, sucessora da Metalfrio Solutions S/A, com

redução dos níveis de ruído, principalmente a partir de 2003.

Assim, mantidos os termos da sentença, corrigido o erro material acima apontado, que reconheceu o exercício de

atividade especial nos períodos de 03.12.1998 a 29.09.2003, por exposição a ruídos de 91 decibéis (SB-40

fl.38/vº, laudo técnico fl.39, PPP fl.205/207), agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79, e de

01.01.2009 a 17.08.2009, data do requerimento administrativo, por exposição a ruídos de 88,4 decibéis (PPP

fl.205/207), agente nocivo previsto no código 2.0.1 do Decreto 3.048/99, na redação dada pelo Decreto 4.882/03.

Mantidos os termos da sentença que considerou comum o período de 30.09.2003 a 31.12.2008, em que o autor

esteve exposto a ruídos de 79,2 a 80,3 decibéis (PPP fl.205/207), eis que dentro do limite legalmente admitido,

ainda que se considere o nível mínimo de 85 decibéis previsto no Decreto 4.882/03.

Somados apenas os períodos de atividades especiais, inclusive incontroversos em sede administrativa (fl.274/276),

o autor totaliza 22 anos, 03 meses e 09 dias de atividades exclusivamente especiais até 17.08.2009, data do

primeiro requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, insuficiente

à concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do art.57 da Lei 8.213/91.

De outro turno, o artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

Convertidos os períodos de atividades especiais (40%) o autor totaliza 26 anos, 06 meses e 09 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 04 meses e 11 dias até 17.08.2009, data do primeiro requerimento

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

Destarte, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do

art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.08.2009; fl.25),
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o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

Observo não incidir prescrição quinquenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o

ajuizamento da ação (02.03.2012) e a decisão administrativa que indeferiu o pedido de aposentadoria por tempo

de serviço (12.07.2010; acórdão administrativo fl.120/123).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Fixo os honorários advocatícios em 15% das diferenças vencidas até a data da prolação a sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

O autor recebe benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço desde 27.06.2011, data do segundo

requerimento administrativo (carta de concessão fl.289/297). Assim, caberá ao autor optar, em liquidação de

sentença, entre o benefício judicial ou administrativo; se a opção recair sobre o benefício judicial deverão ser

compensados os valores pagos em sede administrativa.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta para corrigir o erro material acima apontado, e dou parcial provimento

à apelação da parte autora para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de

09.03.1981 a 18.02.1984 e de 13.06.1984 a 09.10.1990, totalizando 26 anos, 06 meses e 09 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 04 meses e 11 dias até 17.08.2009. Em consequência, condeno o réu a conceder

ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado os termos do art.29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, com termo inicial em 17.08.2009, data do primeiro requerimento

administrativo. Honorários advocatícios de 15% das diferenças vencidas até a data da prolação da sentença. As

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As diferenças em

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores pagos em sede administrativa.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008689-69.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à readequação da renda mensal inicial

adotando-se o novo teto constitucional previsto na Emenda Constitucional nº 20/98 e na Emenda Constitucional nº

41/2003, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora conforme a Resolução nº

2012.61.83.008689-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ SOARINO PASCIANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086896920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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134/2010, observada a prescrição quinquenal, com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação apuradas até a data da sentença. Isento de custas.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo a falta de interesse de agir, a

decadência, a prescrição e, no mérito, pugna pela reforma da r. sentença e improcedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, verifica-se que os aposentados e pensionistas não estão alijados de propor ação individual contra o

INSS objetivando sejam reconhecidos os seus direitos, não sendo óbice a prolação de decisão pela Suprema Corte

ou então de ajuizamento de ação civil pública , conforme já decidiu, quanto a essa última, esta Egrégia Corte

Regional Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o ajuizamento, por parte do Ministério Público

Federal de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o acesso ao Judiciário face ao princípio da

universalidade de jurisdição prestigiado pela Lei Maior". (AC nº 3056716/94-SP, Relatora Desembargadora

Federal SALETTE NASCIMENTO, j.18-10-1994, DJ 14-02-95, pág. 6064). Assim, resta afastada a alegação de

falta de interesse de agir, bem como o pedido de suspensão da presente ação.

 

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que determina,

inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Por fim, a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 12/07/1990, ou seja,

na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (retroativamente pelo art. 144 período do buraco

negro), conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 19.
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Dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 o seguinte:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Por sua vez, estabelece a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:

 

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico

perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto.

 

Nesse sentido, confira:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

No caso dos autos, a aposentadoria da parte autora foi concedida e revisada no período do buraco negro com valor

acima do valor teto, mas ajustado ao teto vigente à época da concessão, conforme se verifica da informação do

MPS/DATAPREV - INSS, Sistema de Benefícios Urbanos - Consulta Revisão de Benefícios de fl. 20. A

Contadoria Judicial apurou diferenças a favor da parte autora com a aplicação dos novos tetos previstos nas
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Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003 (fls. 218/224).

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período

básico de cálculo, sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos

14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal

Federal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e considerando a ausência de impugnação, neste aspecto,

da parte autora. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta

apenas das prestações vencidas e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, [Tab]REJEITO AS

PRELIMINARES ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, BEM

COMO DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO quanto aos juros de mora e a

correção monetária, tudo na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009985-29.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009985-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAVINIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à readequação da renda mensal inicial

adotando-se o novo teto constitucional previsto na Emenda Constitucional nº 20/98 e na Emenda Constitucional nº

41/2003, com o pagamento das diferenças atualizadas, na forma da Resolução nº 267/2013, observada a

prescrição quinquenal; acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, e honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado. Isento de custas. Por fim, o MM. Juiz a quo determinou

a implantação imediata, nos termos do art. 461, do Código de Processo Civil.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo a falta de interesse de agir e, no

mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido. Subsidiariamente, impugna a verba

honorária, a correção monetária, as custas judiciais e os juros de mora.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este egrégio tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que

determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

A prescrição quinquenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No tocante à falta de interesse de agir, a matéria se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de pensão por morte em 13/01/1989, ou seja, na vigência da

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (retroativamente pelo art. 144, período do buraco negro),

conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 21.

No. ORIG. : 00099852920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 o seguinte:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Por sua vez, estabelece a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:

 

"Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico

perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto.

 

Nesse sentido, confira:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354 , Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

No caso, o benefício da parte autora foi concedido inicialmente com salário-de-benefício no valor de NCz$

666,46, limitado ao teto vigente à época no valor de NCz$ 637,32, em janeiro de 1989, e com a aplicação do

coeficiente de cálculo de 96% resultando no valor de NCz$ 611,82, conforme se verifica do demonstrativo de
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revisão de benefício de fl. 86. Cumpre salientar que a Contadoria Judicial apurou valores em favor da parte autora

em razão da readequação da renda mensal inicial com a aplicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003

(fls. 91/98).

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período

básico de cálculo, sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos

14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal

Federal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e considerando a ausência de impugnação, neste

aspecto, da parte autora. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO

REEXAME NECESSÁRIO no tocante à correção monetária e aos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011553-80.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.011553-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : OLINDA MOURA DE SOUZA

ADVOGADO : SP271490 ADRIANA PEREIRA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6527/7878



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos

arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (06-03-2012).

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício à requerente, desde a

data do requerimento administrativo (18-04-2012 - fl. 106), sendo os valores em atraso corrigidos

monetariamente, com incidência de juros de mora, tudo nos termos do disposto no Manual de Orientação e

Procedimento de Cálculos na Justiça Federal, com as alterações da Resolução n.º 267/2013. Condenou o INSS,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a prolação da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado o reexame

necessário.

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário.

É o relatório.

D E C I D O.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Conforme se depreende da inicial, pretende a requerente a concessão do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu companheiro, Alcides Ferreira, ocorrido em 06-03-2012 (fl. 22).

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do

óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido.

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais; ou

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)."

Para a comprovação da união estável com o de cujus, a autora juntou aos autos a procuração (fl. 15), a certidão de

óbito (fl. 53), a conta de energia elétrica (fl. 21), a carta de exigências enviada pelo INSS (fl. 45), a conta de

serviço de telefonia (fl. 111), e a carta de indeferimento na esfera administrativa (fl. 126), demonstrando seu

endereço em comum com o falecido; bem como as certidões de nascimento de dois filhos do casal, lavradas em

01-11-1985 (fl. 30) e 20-02-1989 (fl. 31), e o contrato de compromisso de compra e venda no qual constam como

promitentes compradores de bem imóvel (fls. 61/62), todos demonstrando a sua vida em comum com o falecido.

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos, sob o crivo do contraditório, confirma que a requerente e o

falecido viviam maritalmente, tendo vivido em tal condição até a época do óbito, conforme se verifica nos

depoimentos das fls. 137/138.

Desta forma, a prova material, corroborada pela testemunhal colhida nos autos, é suficiente a demonstrar que a

requerente e o falecido mantinham uma relação pública, contínua e duradoura.

Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art.

16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/09.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- O falecido ostentava a qualidade de segurado, pois o contrato de trabalho foi rescindido na data do óbito.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela

Lei nº 11.960/2009.

REMETENTE :
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- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para modificar os critérios de incidência dos juros de

mora."

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, APELREEX 0005797-35.2005.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 13/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/08/2012)

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente

comprovada, em conformidade com o artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91, tendo em vista que estava recebendo o

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição na época de seu falecimento - benefício n.º

42/120.762.089-8, como se verifica na fl. 23 dos autos.

Neste sentido, nota-se o disposto no seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. GOZO DE BENEFÍCIO. TAXA SELIC. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

1. União estável comprovada por início de prova material corroborada por prova testemunhal.

2. A companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º

8.213/91.

3. O falecido gozava de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição), mantendo, assim,

sua qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, I, da Lei n.º 8.213/91.

4. A Taxa Selic não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações previdenciárias.

5. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da

Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de

28/04/2005, da CGJF da 3ª Região.

6. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003

e, após esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

7. Tendo em vista que a Autora decaiu de parte mínima do pedido, somente no tocante ao termo inicial, condeno

o INSS, nos termos do artigo 21, § 1º do Código de Processo Civil, ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta

Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

8. Presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC e nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil,

tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício, deve ser acolhido o pleito de

antecipação de tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária.

9. Remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo da Autora parcialmente providos."

(TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC nº 2001.61.26.001996-8, Rel. Juiz Santos Neves, DJU: 30-08-2007, pág. 737.)

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem

como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício.

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo

assim, tendo o de cujus falecido em 06-03-2012 (fl. 53) e tendo o referido benefício sido requerido nas vias

administrativas em 18-04-2012 (fl. 106), ou seja, depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, a pensão

é devida desde a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação

dada pela Lei n.º 9.528/97.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do de cisum, uma vez que arbitrados em harmonia

com o entendimento desta Turma.

Por derradeiro, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, para esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º
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10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR),

e que, em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036583-54.2012.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos

arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (10-04-2012).

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte ao

requerente, desde a data do requerimento administrativo (10-04-2012 - fl. 29), sendo os valores em atraso

corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, tudo nos termos do disposto na Resolução n.º

134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Condenou o INSS ao pagamento das custas processuais, bem como de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença

(Súmula n.º 111 do STJ). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado o reexame necessário.

Foi determinada a cessação do benefício assistencial e compensação dos valores recebidos a título deste benefício.

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário.

É o relatório.

D E C I D O.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito de sua filha, Edileuza de Sousa Leal, ocorrido em 24-03-2012 (fl. 23).

Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, torna-se necessário o implemento dos

requisitos legalmente exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da de cujus junto à

Previdência Social na data do óbito, bem como da dependência econômica do requerente em relação à falecida.

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais; ou

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)."

Necessário salientar que, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do § 4º do

2012.63.01.036583-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOAQUIM CICERO DE SOUSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP299638 GILNEY BATISTA DE MELO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

No presente caso, verifica-se que o requerente e a filha falecida residiam no mesmo domicílio, conforme

demonstram os documentos juntados aos autos, quais sejam, a procuração (fl. 15), a certidão de óbito (fl. 23), e a

declaração da Prefeitura do Município de São Paulo (fl. 34).

Ademais, a prova testemunhal produzida nos autos foi firme e precisa em afirmar que o autor dependia

economicamente de sua filha, uma vez que não trabalhava mais, por motivo de doença, e tendo em vista que a

mesma pagava o aluguel do imóvel no qual ambos residiam, bem como arcava com a manutenção das demais

despesas do lar, conforme os depoimentos gravados em mídia encartada na fl. 196 dos autos.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM

RELAÇÃO AO SEGURADO. FILHO QUE FALECEU SOLTEIRO E SEM PROLE. DIREITO AO BENEFÍCIO.

TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. POSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE PENSÕES.

Havendo prova de que a parte autora era dependente do falecido segurado, há o direito ao recebimento da

pensão por morte.

Caracteriza-se a dependência dos pais em relação ao filho ao qual sobreviveu, se havia coabitação entre ambos e

se ele faleceu solteiro e sem prole.

Não há vedação à cumulação de mais de uma pensão por morte, desde que o beneficiário demonstre a

necessidade de todos os benefícios para a sua condigna sobrevivência.

O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, posto que houve requerimento administrativo anterior ao

trintídio do falecimento do segurado.

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, AC 200003990673611/SP, Primeira Turma, Rel. JUIZ RUBENS CALIXTO, DJ 10-12-2002, pág.

370)."

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCOMPETÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINARES

AFASTADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À FILHA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXIGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SÚMULA 111 DO STJ.

(...)

3. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

4. A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica

dos pais para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

(...)

6. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, AC 200003990442741/SP, Nona Turma, Rel. JUIZA MARISA SANTOS, DJ 23-10-2003, pág.

219)."

Cumpre ressaltar ainda que, o recebimento pelo autor de aposentadoria por idade (NB: 41/047.360.548-1 - fl. 31)

não é óbice à concessão do benefício ora pretendido, uma vez que, conforme a Súmula n.º 229 do extinto TFR, a

dependência econômica não precisa ser exclusiva para gerar o direito ao benefício de pensão por morte. Neste

sentido, as decisões do ilustre Desembargador Federal Sérgio Nascimento, nas Apelações Cíveis n.ºs 0003366-

23.2008.4.03.6119/SP e 2004.61.83.004528-0/SP.

Deve-se considerar, ainda, que a de cujus faleceu sem deixar cônjuge ou companheiro, e nem mesmo filhos, o que

comprova que ela e seu genitor formavam verdadeiro núcleo familiar, do qual resulta o dever de mútua

assistência.

No que pertine à condição de segurada da de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente

comprovada, tendo em vista que estava recebendo o benefício previdenciário de auxílio-doença na época de seu

falecimento - benefício n.º 31/542.571.597-4, como se verifica na fl. 36 dos autos.

Neste sentido, nota-se o disposto no seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - DATA DO ÓBITO DO

SEGURADO - VIGÊNCIA DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 74 DA LEI N.º 8.213/91 - JUROS DE MORA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. É assegurada a pensão por morte à viúva de trabalhador urbano, na qualidade de dependente previdenciário,

desde à época do óbito nos termos da lei de regência.

2. Mantém a qualidade de segurado o trabalhador que, em gozo do período de graça, vem a óbito 06 meses após

cessado o auxilio-doença, mesmo que tenha deixado de recolher contribuições nesse período.

3. No tocante ao termo inicial do benefício, tendo ocorrido o óbito do instituidor do benefício em 15/08/1996, é de

ser concedido o benefício a partir da data do falecimento, a teor do disposto na redação original do art. 74 da

Lei n. 8.213/91.

4. Na atualização monetária devem ser observados os índices decorrentes da aplicação da Lei 6.899/81, como

enunciados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o

momento em que cada prestação se tornou devida.

5. Juros de mora fixados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por se tratar de verba de natureza alimentar,
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fluindo, no caso, a partir da citação para as parcelas que a antecedem e da data do respectivo vencimento no

tocante às parcelas subseqüentes.

6. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as

parcelas vencidas até o momento da publicação do acórdão (§ 3º do art. 20 do CPC e Súmula 111/STJ).

7. Apelação provida."

(AC 199901000732758, Juíza Federal KÁTIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA (Conv.), TRF1 - Segunda

Turma, 19/04/2007)

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem

como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício.

Destarte, preenchidos os requisitos legais, o requerente faz jus à concessão da pensão por morte pleiteada, desde a

data do requerimento administrativo (10-04-2012 - fl. 29), conforme fixado na r. sentença.

Ainda, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao determinar a cessação, bem como a compensação

dos valores recebidos pelo autor a título de benefício assistencial, tendo em vista que o requerente recebe o

benefício de aposentadoria por idade (NB 047.360.548-1), o qual pode ser cumulado com a pensão por morte ora

concedida, não havendo que se falar em compensação dos valores em atraso, tampouco em sua cessação.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

O INSS é isento tanto do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º

9.289/96.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro

material constante na r. sentença, para afastar a cessação do benefício atualmente percebido pelo autor, pois o

mesmo é beneficiário da aposentadoria por idade (NB 047.360.548-1), a qual pode ser cumulada com a pensão

por morte, ora concedida, e dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer que a correção monetária

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos

previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º

11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR), e que, em relação aos juros de mora, são aplicados

os índices na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

sendo devidos desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma

decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF), e para isentar a autarquia do pagamento

das custas processuais. Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003060-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003060-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DEVANIR PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de serviço campesino, sem

registro, no período de 1974 a setembro de 1984, para ser acrescentado aos trabalhos registrados na CTPS,

cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre valor da causa.

 

O autor apela pleiteando a reforma da sentença e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

apresentou início de prova material do trabalho rural sem registro, corroborado pelos depoimentos das

testemunhas, fazendo jus a aposentadoria.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que o autor formulou seu requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/152.162.125-7, com a DER em 27/01/2012, o qual foi indeferido conforme decisão

comunicada aos 15/02/2012 (fls. 33).

 

No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos,

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele
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correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 29/05/1982, constando o autor como nubente e qualificado com a

profissão de lavrador (fls. 15);

b) cópia da carteira de trabalho e previdência social - CTPS, constando os registros de trabalhos rurais de

02/10/1984 a 08/03/1985 e 13/03/1985 a 24/04/1989 (fls. 13/14).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 64/66), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da

atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período de

26/10/1974, data em que completou doze anos de idade, até 30/09/1984, dia anterior ao primeiro registro na

CTPS.

 

Nesse sentido colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da

autora, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço.

Precedentes.

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em

que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo

Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural.

3. Pedido procedente."

(AR 800/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008); e

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4094/SP, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 26/09/2012, DJe 08/10/2012).

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIV IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de
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tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos."

(TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA PORÉM NOTÓRIA. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR

DE 14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais,

em que, como na hipótese dos autos, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja

como conseqüência necessária.

2. Em se tratando de divergência interpretativa notória, manifestamente conhecida, devem ser afastadas as

exigências de natureza formal, referentes a sua demonstração. Precedentes.

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

4. Para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não é exigível o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como

trabalhador rural, no período anterior à vigência da Lei 8.213/91.

5. Embargos declaratórios acolhidos com atribuição de efeitos infringentes. Recurso especial conhecido e

provido."

(EDcl no REsp 408478/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 07/12/2006, DJ 05/02/2007 p.

323).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural do autor, no período de 26/10/1974, data em

que completou doze anos de idade, até 30/09/1984, dia anterior ao primeiro registro na CTPS, correspondendo a 9

(nove) anos, 11 (onze) meses e 5 (cinco) dias.

 

Em relação ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua petição inicial com cópia da carteira de trabalho e

previdência social - CTPS (fls. 13/16), constando os registros dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e

cargos: de 02/10/1984 a 08/03/1985 - serviços gerais da lavoura, de 13/03/1985 a 24/04/1989 - serviços gerais em

agropecuária, de 02/05/1989 a 29/12/1993 - serviços gerais/guincheiro, de 03/01/1994 a 10/12/1998 - tratorista, e

a partir de 19/04/1999 - motorista/fiscal canavieiro, sem anotação da data de saída.

 

A propósito, os contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -
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"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."

(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." - g.n. -

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010), e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido."

(STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182).
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O extrato do CNIS apresentado com a defesa às fls. 42, registra que o último vínculo empregatício anotado na

CTPS do autor, permanecia vigente no mês de março de 2012.

 

Aludido tempo de contribuição constante dos contratos de trabalhos registrados na CTPS e no CNIS, contados até

a data da citação efetivada aos 08/04/2009 (fls. 99), corresponde a 26 (vinte e seis) anos, 11 (onze) meses e 22

(vinte e dois) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos Arts. 29, II e 142, da Lei 8.213/91.

 

Assim, o tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, até a data da DER em 15/12/2012, incluindo

o período de trabalho campesino sem registro, e os trabalhos registrados na CTPS, perfaz 36 (tranta e seis) anos,

10 (dez) meses e 27 (vinte e sete) dias, sendo o suficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da DER, passo a

dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento), e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula

STJ 111, segundo a qual se considera o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do autor, para reconhecer o tempo de serviço rural sem

registro, e o tempo de contribuição constante dos trabalhos anotados na CTPS, e condenar o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir da DER em 27/01/2012, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.003489-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações em ação previdenciária objetivando o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

desde o requerimento administrativo em 04/10/2005, com a inclusão do tempo de serviço rural de 10/10/1964 a

16/07/1996, anotado na CTPS por força de sentença proferida pela Justiça do Trabalho.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria rural por idade, desde a citação, com atualização nos termos da Lei 9.494/97, e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre valor do débito. Por fim, manteve a antecipação da tutela concedida às fls. 39.

 

O autor apela pleiteando a reforma parcial da sentença e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese,

que comprovou o trabalho rural com data de admissão em 10/10/1964 até 16/07/1996, sendo que o empregador

havia registrado o trabalho na CTPS a partir de 01/02/1982, e que o período completo foi anotado na carteira de

trabalho, por determinação da Justiça do Trabalho, fazendo jus a aposentadoria por tempo de contribuição integral

ou ao menos proporcional, desde o requerimento administrativo em 04/10/2005, ou ainda, aposentadoria rural por

idade, também desde a DER.

 

A autarquia apresenta recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência total do pedido,

argumentando, em síntese, que o autor não cumpriu a carência exigida com as contribuições; que o tempo de

atividade rural não pode ser computado para efeito de carência sem o pagamento da contribuição; que a sentença

trabalhista não se fundamentou em provas materiais, e que o autor não apresentou início de prova material para

todo o alegado trabalho rural.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que o autor formulou seu requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/133.505.796-7, com a DER em 04/10/2005, o qual foi indeferido conforme decisão

comunicada aos 23/11/2005 (fls. 38), e a petição inicial protocolada aos 30/11/2010 (fls. 02).

 

No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos,

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00143-9 1 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6538/7878



entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 02/12/1967, constando o autor como nubente e qualificado com a

profissão de lavrador e residência na Fazenda São Sebastião, município de Amparo/SP (fls. 14);

b) cópia da carteira de trabalho e previdência social - CTPS, constando o registro do trabalho no cargo trabalhador

rural na Fazenda São Sebastião em Amparo/SP, com data de admissão em 01/02/1982 (fls. 16/17).

Posteriormente, a data de admissão foi retificada para o dia 10/10/1964, e anotado a data de saída em 16/07/1996

(fls. 21), por ordem da Justiça do Trabalho.

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 139/143), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício

da atividade na lide rurícola pela parte autora, no período de 10/10/1964 a 16/07/1996, conforme anotado na

CTPS.

 

Nesse sentido colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, o tempo de serviço de trabalho rural do autor, no

período de 10/10/1964 a 16/07/1996, anotado na CTPS, o qual será contado como tempo de contribuição.

 

O autor aparelhou sua peça inicial com cópia da sentença proferida pela Justiça do Trabalho, reconhecendo o

vínculo empregatício e a condenação do empregador a efetuar o recolhimento previdenciário (fls. 22/30), bem

como, cópia o ofício nº 0439/98, expedido ao Agente do INSS em Amparo/SP, noticiando o julgamento e a

condenação do empregador (fls. 36).

 

O fato do tempo de trabalho na condição de empregado rural, no período de 10/10/1964 a 16/07/1996, ter sido

assentado na carteira de trabalho e previdência social - CTPS, por determinação da justiça do trabalho, não

impossibilita sua contagem como tempo de contribuição, vez que respaldada por decisão proferida nos autos do

processo 228/97 que tramitou na Vara do Trabalho de Amparo/SP, conforme cópia da decisão reproduzida às fls.

22/30.
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A propósito, a decisão judicial proferida em ação declaratória na justiça do trabalho, uma vez transitada em

julgado, possui idoneidade suficiente à comprovação de período de atividade laborativa, produzindo efeitos

previdenciários, ainda que o INSS não tenha integrado a lide.

 

A exigência de início de prova material, nesse caso, é descabida. Mesmo porque a jurisdição trabalhista está

respaldada na Constituição, que lhe confere competência para reconhecer o vínculo empregatício, de forma que,

após os prazos recursais, suas decisões adquirem igualmente a autoridade da coisa julgada.

 

Questionar a validade de sentença proferida por Juiz do Trabalho, que reconhece a existência de relação

trabalhista, implica menoscabar o papel daquela justiça especializada. Ademais, não aceitá-la como início de

prova em ação previdenciária resulta na rediscussão de matéria que já foi objeto de controvérsia e pronunciamento

judicial, estando, por força da preclusão máxima advinda de seu trânsito em julgado, revestida da qualidade de

imutabilidade.

 

Nesse sentido já decidiu a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. VALIDADE COMO PROVA MATERIAL EM AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO.

1. Segundo a jurisprudência do E. STJ e também desta Corte, é aceitável a sentença trabalhista como início de

prova material do tempo de serviço, ainda que o INSS não tenha participado da demanda. Precedentes.

2. Assim, a decisão judicial proferida em ação declaratória na justiça do trabalho, uma vez transitada em

julgado, possui idoneidade suficiente à comprovação de período de atividade laborativa, produzindo efeitos

previdenciários, ainda que o INSS não tenha integrado a lide.

3. A exigência de início de prova material, nesse caso, é descabida. Mesmo porque a jurisdição trabalhista está

respaldada na Constituição, que lhe confere competência para reconhecer o vínculo empregatício, de forma que,

após os prazos recursais, suas decisões adquirem igualmente a autoridade da coisa julgada.

4. Questionar a validade de sentença proferida por Juiz do Trabalho, que reconhece a existência de relação

trabalhista, implica menoscabar o papel daquela justiça especializada. Ademais, não aceitá-la como prova

material em ação previdenciária resulta na rediscussão de matéria que já foi objeto de controvérsia e

pronunciamento judicial, estando, por força da preclusão máxima advinda de seu trânsito em julgado, revestida

da qualidade de imutabilidade.

5. No que diz respeito aos recolhimentos devidos ao INSS, decorrem de uma obrigação legal que incumbe à

autarquia fiscalizar. Não efetuados os recolhimentos pelo empregador, ou não constantes nos registros do CNIS,

não se permite que tal fato resulte em prejuízo ao trabalhador, imputando-se a este o ônus de comprová-los.

6. Recurso provido para fazer prevalecer a conclusão do voto vencido."

(TRF3, EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 1168450 - Proc. 0006608-11.2003.4.03.6104/SP, Terceira Seção,

Relator para o Acórdão Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 Data:

15/04/2014).

 

Aludido vínculo empregatício no período de 10/10/1964 a 16/07/1996, reconhecido pela Justiça do Trabalho e

anotado na CTPS do autor, corresponde a 31 (trinta e um) anos, 9 (nove) meses e 7 (sete) dias, satisfaz a carência

contributiva exigida pelos Arts. 29, II e 142, da Lei 8.213/91, e alcança o tempo suficiente para o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir da DER em

04/10/2005, observada a prescrição quinquenal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6540/7878



Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária merece ser mantida, porquanto fixada em consonância com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC.

Entretanto, a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor

das prestações até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento às apelações interpostas para reformar a r. sentença, tão só, para

reconhecer o tempo de contribuição constante do trabalho rural assentado na CTPS, fixar a DIB na DER,

condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição a partir da

DER em 04/10/2005, observando-se a prescrição quinquenal a contar do ajuizamento do feito, aos juros de mora e

à base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011993-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelações em face da sentença proferida nos autos da ação

de conhecimento, na qual se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença e a conversão em

aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a conceder o

benefício de auxílio doença, a partir do indeferimento administrativo (23.04.2008), bem como a pagar as parcelas

vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor devido até a data da sentença.

 

Inconformada, apela a parte autora, aduzindo, em suma, que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo.

 

Por sua vez, recorre o INSS, requerendo, de início, a suspensão da antecipação de tutela deferida no bojo da

sentença. No mérito, aduz, em suma, ausência de incapacidade, tendo em vista o retorno ao trabalho após a

2013.03.99.011993-6/SP
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cessação administrativa do benefício.

 

Com contrarrazões somente do INSS, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de

tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é

excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios

previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente

autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser.

 

Os acórdãos abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1217740, Rel. Min. SIDNEI BENETI, TERCEIRA

TURMA, DJE 01/07/2010) e

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento.

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir

à apelação efeito suspensivo como pleiteado.

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida

antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do

benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.

4. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, AI 0048404-19.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 25/03/2008, DJF3

14/05/2008).

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e a
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concessão administrativa do benefício de auxílio doença, no período de 28.03.2006 a 30.04.2008. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 136/137v),

referente ao exame médico realizado em 13.09.2011, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

escoliose dorsal na coluna e gonartrose unicompartimental no joelho esquerdo, cujas enfermidades acarretam

incapacidade para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 28.03.2006 a 30.04.2008 (fls. 82).

A presente ação foi ajuizada em 14.05.2008, em razão do indeferimento do pedido de prorrogação do benefício,

apresentado em 16.04.2008 (fls. 44).

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (56 anos),

atividade habitual (ajudante de cozinha) e baixo grau de escolaridade, é possível afirmar que a parte autora não

possui condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do

benefício de auxílio doença e à conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).
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Por sua vez, quanto à alegação da autarquia, de retorno ao trabalho após a cessação do benefício, considero

desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que o segurado, apesar das limitações sofridas em

virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por necessidade de manutenção do

próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas. Seria temerário

exigir que se mantivesse privado dos meios de subsistência, enquanto aguarda a definição sobre a concessão do

benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial. Quanto ao pleito do INSS, de desconto do período

no qual a parte retornou ao trabalho, valho-me da mesma premissa.

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia subsequente à cessação administrativa, a qual

ocorreu em 30.04.2008 (fls. 43), e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

01.05.2008, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, afasto a questão trazida na abertura do recurso e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, e às apelações, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: VERA LUCIA MOREIRA DA SILVA;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 01.05.2008

 aposentadoria por invalidez - 23.09.2014.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017670-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial, havida como submetida, nos autos da ação em que se objetiva o benefício

do auxílio-reclusão, tendo em vista a prisão do genitor dos autores.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenado a ré ao pagamento do benefício a partir do

requerimento administrativo em 9.2.2012, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela. Os valores serão

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, ambos pela Lei 11.960/09. Os honorários advocatícios

foram fixados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. A ré é isenta de custas. A sentença não foi submetida

ao reexame necessário.

Apelou o INSS, pleiteando o recebimento do recurso no efeito suspensivo. No mérito, requer a reforma da r.

sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do apelo do INSS.

É o relatório. Decido.

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito , pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que

defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII,

do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida.

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido. 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

2013.03.99.017670-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATHALY LORAINE PAIVA PACHECO incapaz e outro

: GUSTAVO PAIVA PACHECO incapaz

ADVOGADO : SP283043 GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI

REPRESENTANTE : JESSICA LUANE PAIVA

ADVOGADO : SP283043 GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI

No. ORIG. : 12.00.00092-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)". 

Passo à análise da matéria de fundo.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio - reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio -doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio - reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 4.2.2012, conforme certidão de recolhimento prisional (fl. 27).

A dependência econômica dos filhos é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei

8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela cópia das certidões de nascimento dos filhos do recluso (fls. 16/17).

Quando do recolhimento à prisão, em 4.2.2012, o recluso ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II, da

Lei 8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em 30.9.2011, conforme extrato do CNIS de fls.

83/84.

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes, conforme abaixo transcrito:

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536) 

 

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

"In casu", o segurado foi preso em 4.2.2012. Segundo o extrato do CNIS às fls. 83/84, desde 30.9.2011, o

segurado não detinha mais salário-de-contribuição, ou seja, na data do seu efetivo recolhimento à prisão, não tinha

salário-de-contribuição, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do

Art. 116, do Decreto 3.048/99.

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio - reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo D.

89.312/84; todavia, desde o advento da L. 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido.

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio -

reclusão anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo em 9.2.2012, conforme
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fixado na r. sentença.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário

auxílio - reclusão desde a data do requerimento administrativo em 9.2.2012, corrigido monetariamente e acrescido

de juros de mora.

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo deve ser fixada em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, havida

como submetida, nos termos em que explicitado.

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Nathaly Loraine Paiva Pacheco; Gustavo Paiva Pacheco;

b) benefícios: auxílio reclusão; 

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio reclusão - 9.2.2012.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023371-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do indeferimento administrativo.

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a

partir da data do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de

juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. Foi concedida a

antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 01-11-1936, que foi trabalhadora rural.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos:

- documentos em nome do marido, Benedito Rodrigues dos Anjos:

- certidão do casamento lavrada em 27-09-1958, qualificando-o como lavrador (fl. 16),

- documentos em nome de terceiros:

- certificado de Cadastro de Imóvel Rural - anos 2000/2002 (fl. 17),

- documento em nome próprio:

- certidão da Justiça Eleitoral datada de 02-12-2011, informando que a autora está qualificada como

2013.03.99.023371-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APPARECIDA BARBOZA DE ABREU ANJOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
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trabalhadora rural em seu cadastro (fl. 18),

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos

da legislação previdenciária, uma vez que seu marido tornou-se empregado urbano, a partir de 09-11-1953,

conforme se verifica dos documentos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 40 e 82,

demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a

parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar o alegado labor rural.

Ademais, o documento acostado na fl. 18 também não pode ser aceito como início de prova material da atividade

rural exercida, uma vez que a certidão da Justiça Eleitoral é um documento recente, datado de 02-12-2011, e foi

expedida de acordo com as informações fornecidas pela própria interessada perante aquele órgão, tratando-se de

mera declaração de sua ocupação profissional.

Ainda, o documento da fl. 17, em nada acresce o conjunto probatório.

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica

nos depoimentos das fls. 44/46.

Ressalte-se que a testemunha Izaqueu Moreira de Sousa (fl. 46) declarou que o marido da autora é aposentado e

trabalhava em firma, não trabalhava na roça.

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei, não restando

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo ser cassada a tutela

antecipada anteriormente concedida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada concedida. Deixo

de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025987-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual
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se pleiteia a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS

a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação (21.09.2011), bem como a pagar as

parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor devido até a data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, de início, a suspensão da antecipação de tutela deferida no bojo da

sentença. No mérito, aduz, em suma, ausência de incapacidade total. Caso assim não se entenda, pugna que o

termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada do laudo pericial, bem como que a correção monetária e

os juros de mora sejam aplicados na forma do Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de

tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é

excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida. Tratando-se de benefícios

previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou necessitado, e não para o ente

autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria subsistência do ser.

 

Os acórdãos abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1217740, Rel. Min. SIDNEI BENETI, TERCEIRA

TURMA, DJE 01/07/2010) e

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento.

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir

à apelação efeito suspensivo como pleiteado.

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida

antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do

benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.

4. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, AI 0048404-19.2007.4.03.0000, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 25/03/2008, DJF3

14/05/2008).

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".
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Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado não restaram comprovados, pois em nenhum dos registros de vínculos

empregatícios houve o cumprimento da carência mínima necessária de 12 (doze) contribuições ininterruptas.

Contudo, mister ressaltar que independe de carência a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez

ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido por uma das doenças elencadas pelo Art. 151, da Lei

8.213/91, dentre as quais a cegueira.

 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 87/89),

referente ao exame médico realizado em 18.02.2013, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de baixa

de visão importante em olho esquerdo, além de glaucoma em olho direito, cuja ambliopia, segundo o perito, gera

restrição para o exercício de atividades que exijam visão estereoscópica (de profundidade), cuja enfermidade

acarreta incapacidade parcial para o trabalho, havendo possibilidade de exercer atividades que não exijam visão

estereoscópica.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições da perícia técnica, é de se reconhecer

o direito do autor ao benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

"AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI.

INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz 'ficar incapacitado', assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido."

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, Sexta Turma, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

 

De outra parte, tendo em conta as restrições apontadas pelo sr. Perito, impende salientar a aplicabilidade do
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disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data citação (21.09.2011 - fls. 32), momento em que a

autarquia foi cientificada acerca da pretensão da parte autora, razão pela qual não há que se falar em fixação da

DIB na data da juntada do laudo pericial, como pretende o INSS.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença desde

21.09.2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/2003, c.c. o

Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando, no que se refere à correção monetária,

as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1.285.274/CE e REsp 1.270.439/PR).

 

Por sua vez, os juros de mora serão aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

recentes alterações conferidas pela Resolução 267/2013, e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a

expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.

Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incidirão juros de mora

até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp 671.172/SP, Relator Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, julgado em 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, afasto a questão trazida na abertura do recurso e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: LANDER DOS SANTOS ROSA;

b) benefício: auxílio doença;
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c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 21.09.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026048-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação em face da sentença proferida nos autos da

ação de conhecimento, na qual se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A antecipação de tutela foi deferida às fls. 35, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio

doença.

 

Ao final, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, ampliando a antecipação de tutela, condenou o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento administrativo (17.09.2009), bem

como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido até a data da sentença.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, de início, que o feito seja submetido à remessa oficial, bem como

impugna o laudo pericial realizado por fisioterapeuta. No mérito, aduz, em suma, ausência de incapacidade total e

permanente. Por fim, pugna a reforma da r. sentença no que toca ao termo inicial do benefício, à correção

monetária, aos juros de mora e aos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO PEREIRA

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

No. ORIG. : 09.00.00063-0 1 Vr IBITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6552/7878



profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

as concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última no período de 05.03.2009 a

18.04.2009. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 107/118),

referente ao exame médico realizado em 19.04.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

alteração degenerativa da coluna lombo-sacra, com discopatia em L2 a L5, abaulamento discal, espondiloartrose

lombar e protrusão discal difusa em L2 a L5, cujas enfermidades acarretam incapacidade permanente para o

trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 30.07.2009 a 15.09.2009 (fls. 27).

 

A presente ação foi ajuizada em 06.10.2009, em razão do indeferimento do pedido de prorrogação do benefício

apresentado em 14.09.2009 (fls. 30).

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (58 anos),

atividade habitual (rural) e baixo grau de escolaridade, é possível afirmar que a parte autora não possui condições

de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o exercício de outra

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio

doença e à conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA
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POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do indeferimento administrativo

(17.09.2009 - fls. 30), vez que não impugnado pelo autor, e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser

feita a partir da data da realização do exame pericial (19.04.2012), momento em que restou comprovada a

natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 17.09.2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 19.04.2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/2003, c.c. o

Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando, no que se refere à correção monetária,

as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1.285.274/CE e REsp 1.270.439/PR).

 

Por sua vez, os juros de mora serão aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

recentes alterações conferidas pela Resolução 267/2013, e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a

expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.

Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incidirão juros de mora

até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp 671.172/SP, Relator Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, julgado em 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, afasto a questão trazida na abertura do recurso e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,
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inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: CELSO PEREIRA;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 17.09.2009

 aposentadoria por invalidez - 19.04.2012.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026868-15.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em

15.08.11, na qual se busca a concessão de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 22.02.13, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da DER (21.03.11 - fls. 23), bem como a pagar os valores em

atraso com juros de mora e correção monetária, honorários periciais, além de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor das parcelas devida até a data da sentença.

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo

inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o

valor da causa.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

2013.03.99.026868-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HEROCI BRITES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS

No. ORIG. : 11.00.00113-4 1 Vr AMAMBAI/MS
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15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurada da parte autora restaram demonstradas no extrato do CNIS (fls. 16 e 40/42).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 05.11.2012, atesta ser a parte

autora portadora de espondilodiscoartrose lombar severa no segmento L5-S1, com limitação de movimentos de

extensão e rotações da coluna lombar, com testes de Lasegue e Milgram positivos, existindo incapacidade total e

permanente para atividades que exijam esforço físico contínuo (fls. 60/64).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a sua atividade

habitual (motorista) e a sua escolaridade (primeira série do ensino fundamental), é de se reconhecer o seu direito à

percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a

falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível

afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade
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permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(21.03.2011 - fls. 23), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da sentença

(22.02.2013).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 21.03.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 22.02.2013, e pagar as prestações

vencidas com juros de mora e correção monetária.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

No âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e apelação interposta,

nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Heroci Brites dos Santos;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;
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d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 21.03.2011;

 aposentadoria por invalidez - 22.02.13.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026901-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual

se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A antecipação de tutela foi deferida em 23.07.2010 (fls. 41), determinando-se a imediata implantação do benefício

de auxílio doença.

 

Ao final, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, ampliando a antecipação de tutela, condenou o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 18.03.2010, bem como a pagar as parcelas

vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em R$

800,00.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, em suma, que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada

do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, restou infrutífera a proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

2013.03.99.026901-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP208965 ADEMAR FERREIRA MOTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00179-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e a

concessão administrativa do benefício de auxílio doença. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 102/103),

referente ao exame médico realizado em 22.02.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

sequela de acidente vascular cerebral isquêmico, cuja enfermidade acarreta incapacidade permanente para o

trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 05.01.2010 a 20.05.2010.

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 22/23, que instruem a inicial, o autor estava ainda em tratamento e

sem condições para retornar ao trabalho.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade do autor (62

anos) e à gravidade da enfermidade, é possível afirmar que a parte autora não possui condições de reingressar no

mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta

a subsistência, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à conversão em

aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.
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2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia subsequente à cessação administrativa, a qual

ocorreu em 20.05.2010 (fls. 143), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da

realização do exame pericial (22.02.2012), momento em que restou comprovada a natureza permanente da

incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

21.05.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 22.02.2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do segurado: JORGE LUIZ DA SILVA;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;
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d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 21.05.2010

 aposentadoria por invalidez - 22.02.2012.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026905-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação

de conhecimento, na qual se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (25.01.2012), bem como a pagar as parcelas vencidas,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

devido até a data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, ausência de incapacidade total e permanente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou por ter restado infrutífera a proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

2013.03.99.026905-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DE CALDAS FRANCHETTO

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00039-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se apenas a concessão

administrativa do benefício de auxílio doença, no período de 12/12/1997 a 11/04/1998 (fls. 48). 

 

Ainda que assim não fosse, é cediço que ao segurado especial é expressamente garantido o direito à percepção de

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da

atividade rural, ainda que de forma descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei (Art. 39 c/c

Art. 26, III, ambos da Lei 8.213/91), sendo desnecessária, portanto, a comprovação dos recolhimentos ao RGPS,

bastando o efetivo exercício da atividade campesina por tempo equivalente ao exigido para fins de carência.

 

In casu, verifica-se que os requisitos de concessão do benefício restaram preenchidos, pois a certidão de

casamento da autora, na qual consta a profissão de seu marido como lavrador (fls. 18), e os demais documentos

juntados, comprovam a sua condição de trabalhadora rural, corroborados, ainda, pelos depoimentos testemunhais

lançados às fls. 100/102.

 

Ademais, está sedimentado pela jurisprudência que o rol de documentos hábeis a tal comprovação, previsto no

Art. 106, Parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissível, portanto, a juntada de

outros documentos que trazem em si fé pública, tais como certidão de casamento, de nascimento e até mesmo

assentos de óbito, estendendo-se, assim, a qualificação profissional do rurícola, máxime no caso dos autos, em que

a certidão de casamento veio corroborada por depoimentos testemunhais que ressaltaram a atividade rurícola da

autora.

 

O acórdão abaixo transcrito ilustra tal entendimento:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DO EX-CÔNJUGE. EXTENSÃO DA PROVA MESMO APÓS A

SEPARAÇÃO.

1. Dada a notória dificuldade de comprovação do exercício da atividade rural, esta Corte Superior de Justiça

considera o rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n. 8.213/1991 como meramente exemplificativo. Nesse

sentido, já se manifestou inúmeras vezes pela possibilidade de reconhecimento como início de prova material da

certidão de óbito do cônjuge, bem como da certidão de casamento, mesmo que não coincidentes com todo o

período de carência do benefício, desde que devidamente referendados por robusta prova testemunhal que

corrobore a observância do período legalmente exigido.

2. Esta Terceira Seção já se manifestou pela aceitação, a título de início de prova material, de documentos

relativos à qualificação do então marido da autora, mesmo diante da separação ou do divórcio do casal, quando

as informações contidas na documentação foi confirmada pela prova testemunhal. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em

13/03/2012, DJe 28/03/2012).

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 80/84),

referente ao exame médico realizado em 20.11.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

insuficiência venosa com úlcera varicosa, cuja enfermidade acarreta incapacidade permanente para o trabalho

rural.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (48 anos),

atividade habitual (rurícola) e baixo grau de escolaridade, é possível afirmar que a parte autora não possui

condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o exercício de
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outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus à percepção do benefício de auxílio doença e

à conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo, o qual

ocorreu em 25.01.2012 (fls. 30), e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização do

exame pericial (20.11.2012), momento em que restou comprovada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 25.01.2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 20.11.2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da
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obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: MARIA JOSE DE CALDAS;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 25.01.2012

 aposentadoria por invalidez - 20.11.2012.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029181-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação

2013.03.99.029181-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDMILSON JOSE DE MATOS

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 09.00.00074-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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de conhecimento, na qual se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio doença, bem como a pagar

as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor devido até a data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, que a ação deve ser extinta com base no Art. 267, V, do CPC,

tendo em vista a ofensa à coisa julgada motivada pela propositura anterior de ação com identidade de causas de

pedir e pedido, a qual foi julgada improcedente.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

Não há que se falar em coisa julgada, como pretende o INSS, pois a improcedência da ação anteriormente

ajuizada perante o MM. Juízo do Juizado Especial Federal, não é óbice à formulação de novo pleito (TRF4 AC

2001.72.07.0005812/SC, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, DJU 19.01.2005).

 

Passo ao exame da remessa oficial, havida como submetida.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e a

concessão administrativa do benefício de auxílio doença, no período de 09.08.2008 a 01.12.2008. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 113/121),

referente ao exame médico realizado em 30.01.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

hipertensão arterial e ansiedade, cujas enfermidades acarretam incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade do autor (54

anos), suas atividade habitual (braçal) e seu baixo grau de escolaridade, é de se reconhecer o seu direito à
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percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a

falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível

afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (08.03.2010 - fls. 46), tendo em

vista o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do benefício (02.12.2008) e a do ajuizamento da presente

ação (01.09.2009), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da sentença

(10.08.2012).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 08.03.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 10.08.2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como
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entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação interposta e dou

parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: EDMILSON JOSE DE MATOS;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 08.03.2010;

 aposentadoria por invalidez - 10.08.2012.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029190-08.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação

de conhecimento, na qual se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de

juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em R$800,00.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, de início, que o feito seja submetido à remessa oficial. No mérito, aduz,

em suma, ausência de incapacidade. Caso assim não se entenda, pugna que o termo inicial do benefício seja fixado

a partir do exame médico pericial, bem como que os valores atrasados retroajam, no máximo, à data da juntada do

laudo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Ao segurado especial é expressamente garantido o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou auxílio

doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei (Art. 39 c/c Art. 26, III, ambos da Lei

8.213/91), sendo desnecessária, portanto, a comprovação dos recolhimentos ao RGPS, bastando o efetivo

exercício da atividade campesina por tempo equivalente ao exigido para fins de carência.

 

No caso sob análise, os requisitos de concessão do benefício restaram preenchidos, pois a prova documental

juntada às fls. 15/32, notadamente os contratos de parceria agrícola, notas de produtor rural, bem como a certidão

de nascimento, na qual consta a profissão do pai como lavrador, corresponde a início razoável de prova material, o

qual vem corroborado pelos depoimentos testemunhais lançados às fls. 75/76.

 

Ademais, está sedimentado pela jurisprudência que o rol de documentos hábeis a tal comprovação, previsto no

Art. 106, Parágrafo único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissível, portanto, a juntada de

outros documentos que trazem em si fé pública, tais como certidão de casamento, de nascimento e até mesmo

assentos de óbito.

 

O acórdão abaixo transcrito ilustra tal entendimento:
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DO EX-CÔNJUGE. EXTENSÃO DA PROVA MESMO APÓS A

SEPARAÇÃO.

1. Dada a notória dificuldade de comprovação do exercício da atividade rural, esta Corte Superior de Justiça

considera o rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n. 8.213/1991 como meramente exemplificativo. Nesse

sentido, já se manifestou inúmeras vezes pela possibilidade de reconhecimento como início de prova material da

certidão de óbito do cônjuge, bem como da certidão de casamento, mesmo que não coincidentes com todo o

período de carência do benefício, desde que devidamente referendados por robusta prova testemunhal que

corrobore a observância do período legalmente exigido.

2. Esta Terceira Seção já se manifestou pela aceitação, a título de início de prova material, de documentos

relativos à qualificação do então marido da autora, mesmo diante da separação ou do divórcio do casal, quando

as informações contidas na documentação foi confirmada pela prova testemunhal. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em

13/03/2012, DJe 28/03/2012.).

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 97/100),

referente ao exame médico realizado em 23.10.2012, atestam que a autora apresenta quadro clínico de sequela de

fratura do membro superior direito, que resultou em atrofia, cuja enfermidade acarreta incapacidade total e

permanente para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade da autora (52

anos), sua atividade habitual (rurícola) e seu baixo grau de escolaridade, é de se reconhecer o seu direito à

percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a

falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível

afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui
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entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (18.01.2008 - fls. 36/vº), e a

conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita na data realização do exame pericial (23.10.2012).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitados.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Lourdes de Souza;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 18.01.2008;

 aposentadoria por invalidez - 23.10.2012.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029208-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação

de conhecimento, na qual se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio doença (30.07.2012), bem como a pagar as parcelas

vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor devido até a data da sentença.

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, ausência de incapacidade, tendo em vista o retorno do autor ao

trabalho. Caso assim não se entenda, pugna que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada do

laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com decisão dando conta acerca da manifestação do

INSS no sentido de não ser possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
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condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além das concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última no

período de 07.02.2012 a 30.07.2012. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 80/87),

referente ao exame médico realizado em 19.04.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

síndrome do túnel do carpo, cuja enfermidade acarreta incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (54 anos),

atividade habitual (serviços gerais) e baixo grau de escolaridade, é possível afirmar que a parte autora não possui

condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio

doença e à conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

Por sua vez, quanto à alegação da autarquia, de retorno ao trabalho após o ajuizamento da ação, considero
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desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que o segurado, apesar das limitações sofridas em

virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por necessidade de manutenção do

próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas. Seria temerário

exigir que se mantivesse privado dos meios de subsistência, enquanto aguarda a definição sobre a concessão do

benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial.

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia subsequente à cessação administrativa, a qual

ocorreu em 30.07.2012 (fls. 129), e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da sentença

(07.05.2013.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do segurado: EDIVALDO SILVA VIEIRA;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 31.07.2012;

 aposentadoria por invalidez - 07.05.2013.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029330-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, deixando de

condenar a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários advocatícios, com base no Art. 12

da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora requer, preliminarmente, a anulação da sentença, para realização de nova perícia médica, alegando

cerceamento de defesa. No mérito, pleiteia a reforma integral do julgado, aduzindo que preenche os requisitos

para a concessão do benefício por incapacidade, desde a data do requerimento administrativo.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não se há falar em anulação da sentença, necessidade de nova avaliação pericial médica, ou

cerceamento de defesa, eis que o Juízo sentenciante entendeu suficientes os elementos contidos no laudo pericial

apresentado e no conjunto probatório produzido, necessários para a formação de sua convicção e resolução da

lide.

[Tab]

Nesse sentido, é o entendimento do E. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

cerceamento de defesa. APURAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. A avaliação da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide e o

indeferimento de prova pericial, demanda o reexame fático-probatório.

2. O magistrado é o destinatário da prova, cabendo a ele decidir acerca dos elementos necessários à formação do

próprio convencimento.(g.n.)

3. Adequada apreciação das questões submetidas ao Tribunal a quo, com abordagem integral do tema e

fundamentação compatível, clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1382813/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 29/02/2012)".

Passo à análise do mérito.

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

2013.03.99.029330-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA LAURINI FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255798 MICHELLE MUNARI PERINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00141-2 1 Vr BARIRI/SP
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê dos dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, bem como cópias

da CTPS, fls. 29/30, a autora manteve vínculo empregatício rural entre 18.09 a 23.12.2002, verteu contribuições

ao RGPS entre fevereiro/2003 a agosto/2011, embora não ininterruptas, e usufrui do benefício de pensão por

morte previdenciária, desde 07.11.2010.

 

O laudo médico de fl. 35, emitido em 2011, relata a dificuldade da autora em prosseguir na atividade laborativa,

em razão da doença que lhe acomete.

 

Portanto, conclui-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS após agosto/2011, se deu em razão da enfermidade

e da incapacidade de que é portadora.

 

Em situações tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há

falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da

impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. Não comprovado que a suspensão das

contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia incapacitante, não há que falar em

manutenção da condição de segurado. 2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez,

indevido o benefício. 3. Agravo ao qual se nega provimento. (AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe

07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em

razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de contribuir por período igual ou superior a doze

meses. 2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia

sofrida e o labor, é de se conceder o benefício. 3. Recurso não provido. (REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON

VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p. 320)"

 

Assim, restaram cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 15, II,

24, Parágrafo único, e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 06.11.2012, atesta que a autora

padece de artrose, e espasmo hemifacial, à direita, não apresentando incapacidade laborativa (fls. 104/114).

 

Consigna o experto o resultado dos exames de imagem que lhe foram apresentados: epicondilite lateral com

pequenas calcificações, em cotovelo esquerdo, e artrose em joelho direito (fls. 92 e 93).
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Relata, também, que a autora faz acompanhamento no ambulatório do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto,

com aplicações regulares de toxina botulínica, nos músculos da face acometidos pela patologia (fl. 93).

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

Os pleitos administrativos de concessão do benefício de auxílio doença, formulados em 04.02 e 22.06.2011, foram

indeferidos, conforme extrato do CNIS / DATAPREV, e comunicação de decisão, acostados às fls. 39/40.

 

A presente ação foi ajuizada em 29.09.2011.

 

Os documentos médicos de fls. 35/38, emitidos durante o ano de 2011, atestam o acometimento pelas patologias

assinaladas no laudo pericial, e o tratamento a que esteve submetida a autora.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Dessa forma, malgrado a conclusão pericial de ausência de incapacidade, considerando a soma e a natureza

crônica das patologias que acometem a autora, sua idade (63 anos), grau de instrução (conhecimentos parcos, por

toda a vida exerceu trabalho braçal), atividade habitual (trabalhadora rural e empregada doméstica, CTPS fls.

29/30), e possibilidade de agravamento do quadro com o passar dos anos, não há como deixar de reconhecer a

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência.

 

Em situações análogas, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 30/11/2011) e

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao

laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de

aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo

porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma somatória das

condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com

base em outros elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal

entendimento, importaria em desafiar a orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 01/03/2012)".
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O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (07.11.2011, fl. 44), e a

conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão.

 

Embora se vislumbre a doença e a incapacitação à época dos requerimentos administrativos indeferidos (04.02 e

22.06.2011, fls. 39/40), e tendo pleiteado a concessão do benefício a partir de tais datas, a fixação do termo inicial

à data da citação justifica-se em razão do lapso de tempo decorrido entre os pleitos e o ajuizamento da presente

(29.09.2011).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

07.11.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data desta decisão, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c.

o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção

monetária as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre as prestações vencidas até esta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Ante ao exposto, afasto a questão posta na abertura do apelo e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Maria Laurini Fernandes;

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença: 07.11.2011;

 aposentadoria por invalidez: 18.09.2014.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029885-59.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação em face da sentença proferida nos autos da

ação de conhecimento, na qual se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido até a data da

sentença (Súmula STJ 111).

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram acolhidos para o fim de sanar omissão e fixar o termo

inicial do benefício a partir "da citação ou, se houver, do requerimento administrativo".

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, perda da qualidade de segurado quando da DII fixada pelo

laudo pericial. Caso assim não se entenda, pugna que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada

do laudo pericial (01.02.2012) ou do exame médico pericial (24.09.2011).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

2013.03.99.029885-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARICE DOS SANTOS COUTINHO

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

No. ORIG. : 10.00.00098-4 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além das concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última no

período de 07.04.2009 a 15.08.2009.

 

A presente ação foi ajuizada em 21.06.2010, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado

em 05.11.2009 (fls. 41), razão pela qual não há que se falar em perda da qualidade de segurada, tampouco quando

da DII fixada pelo laudo pericial, máxime tendo em vista que o julgador, enquanto destinatário final da prova

produzida, não está vinculado às conclusões periciais (Art. 436, do CPC), podendo amparar sua decisão em outros

elementos constantes nos autos, nos termos do princípio do livre convencimento motivado (STJ, REsp

1.419.879/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 12/12/2013).

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 100/109),

referente ao exame médico realizado em 24.09.2011, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de lesões

no ombro e lombalgia crônica, cujas enfermidades acarretam incapacidade para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

(67 anos), sua atividade habitual (doméstica) e seu baixo grau de escolaridade, é de se reconhecer o seu direito à

percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois possível afirmar

que não possui condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo
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considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (30.07.2010 - fls. 52), tendo em

vista o lapso temporal decorrido entre a data do requerimento administrativo (05.11.2009 - fls. 41) e a do

ajuizamento da presente ação (21.06.2010), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir

da data da sentença (26.01.2013).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 30.07.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 26.01.2013, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: CLARICE DOS SANTOS COUTINHO;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;
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d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 30.07.2010;

 aposentadoria por invalidez - 26.01.2013.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034528-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em 28.04.11, na qual se

busca a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 12.04.13, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$800,00, suspendendo-se a execução por se

tratar de beneficiária da justiça gratuita, bem como requisitou os honorários periciais.

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos".

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

2013.03.99.034528-6/SP
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê dos dados constantes na CTPS e no extrato do CNIS (fls. 15/16 e 53), a parte autora manteve vínculo

empregatício formal no período de 02.05.1961 a 16.10.1965; voltou a verter contribuições ao RGPS nos períodos

de novembro de 2008 a dezembro de 2008, fevereiro de 2009 a outubro de 2009 e dezembro de 2009 a julho de

2011, recuperando, assim, a qualidade de segurada, e tendo cumprido novo período de carência nos termos do

Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art.24.Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido.".

 

No que se refere à capacidade laborativa, o laudo, referente ao exame realizado em 14.08.2012, atesta ser a parte

autora portadora de doença de coluna lombar degenerativa, existindo incapacidade total e permanente, desde o ano

de 2009 (fls. 77/83).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

(69 anos) e a sua atividade habitual (empregada doméstica), é de se reconhecer o seu direito à percepção do

benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de

capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se

encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20.09.10 - fls. 11), e a

conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial

(14.08.2012), quando foi constatada a incapacidade total e permanente.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

20.09.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 14.08.2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

No âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Ante ao exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Benedita de Lourdes Inácio;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 20.09.2010

 aposentadoria por invalidez - 14.08.2012.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034629-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da cessação do auxílio doença em 14/06/2010, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 15% das prestações

vencidas até a data da sentença. Determinou a implantação do benefício no prazo de 45 dias, sob pena de multa

cominatória de R$ 5.000,00.

 

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a submissão da sentença ao reexame necessário. Alega não estar

comprovada a incapacidade total e permanente da autora. Aduz a preexistência da doença a data da filiação.

Insurge-se, subsidiariamente, contra a RMI, os honorários advocatícios, a multa cominatória e termo inicial de

implantação do benefício. Requer sua fixação a partir da data da juntada do laudo aos autos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

2013.03.99.034629-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CANDIDA RODRIGUES FAZAN

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00104-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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condição".

 

No que se refere à carência e a qualidade de segurada, como se vê do extrato do CNIS acostado aos autos (fls. 72),

a autora recolheu contribuições na qualidade de contribuinte individual no período de novembro de 2009 até

outubro de 2010, restando comprovada a qualidade de segurada e o período de carência nos termos do Art. 25, da

Lei 8.213/91.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 26/04/2011, atesta ser a autora

portadora de discoartrose da coluna lombro sacra e alterações degenerativas difusas, apresentando incapacidade

parcial e definitiva, suscetível de reabilitação profissional (fls. 83/104).

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 13/04/2010 a 13/06/2010 (fls. 72).

 

Ainda que a perícia médica tenha concluído que a autora está parcialmente incapacitada, é cediço que o julgador

não está adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu convencimento, podendo decidir contrariamente

às conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores vislumbrados nos autos, tais como os atestados e

exames médicos colacionados.

 

Saliente-se que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de

ser averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais.

 

Não merece acolhida a alegação de preexistência da doença, porquanto, como sabido, é a incapacidade que

configura o direito ao benefício, e não a doença em si, vez que há situações em que, ou a patologia acompanha o

indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do benefício na idade adulta, ou, embora doente,

permanece no exercício de suas atividades até que sobrevenha eventual progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

(70 anos), sua atividade habitual (empregada doméstica), é de se reconhecer o seu direito ao restabelecimento do

benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de

capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se

encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.
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(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

14/06/2010, e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da sentença

(06/12/2012).

 

A fixação de multa diária, em caso de descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, além de refletir

previsão legal (Art. 461, do CPC), encontra amparo nos princípios constitucionais da efetividade e da duração

razoável do processo, na medida em que consiste num mecanismo de concretização e eficácia do comando

judicial.

 

O julgado abaixo transcrito ilustra tal entendimento:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO ESTADUAL. IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FASE DE CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO DE FAZER.

NÃO CUMPRIMENTO. FIXAÇÃO DE ASTREINTES. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA MULTA. VALOR NÃO

IRRISÓRIO, NEM EXORBITANTE. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 1. Concedida a

oportunidade para o adimplemento voluntário da obrigação, o não cumprimento no prazo de 15 dias importará a

incidência de multa no importe de 10% sobre o montante da condenação (art. 475-J do CPC). 2. Na tutela das

obrigações de fazer e de não fazer, um dos instrumentos disponibilizados para o seu exercício é a multa diária

prevista no § 4º do art. 461 do CPC, que funciona como meio coercitivo, de natureza inibitória. 3. A

jurisprudência desta Corte tem-se firmado no sentido de que a apreciação dos critérios previstos na fixação de

astreintes implica o reexame de matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte.

Excepcionam-se apenas as hipóteses de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura no presente caso. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1128964, Rel. Min. OG FERNANDES, Sexta Turma, DJE

13/09/2013, grifo nosso).

Assim, comprovada a abusividade no parâmetro da multa fixada pela r. sentença - R$5.000,00 por dia de

inadimplemento, é de rigor a sua redução para R$100,00, com prazo de 45 dias.

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

15/06/2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 06/12/2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).
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O percentual da verba honorária deve ser mantido em 15%, eis que fixado de acordo com o entendimento da

Turma, estando a base de cálculo em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Maria Candida Rodrigues Fazan;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 15/06/2010;

 aposentadoria por invalidez - 06/12/2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035077-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

2013.03.99.035077-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MENINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00121-5 2 Vr PIEDADE/SP
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por invalidez a partir da data da citação, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos

efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pugna pela reforma integral

da sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente do autor. Sustenta não estar

comprovada a carência e a qualidade de segurado. Aduz a preexistência da doença a data da filiação. Insurge-se,

subsidiariamente, contra os juros de mora e termo inicial de implantação do benefício. Requer sua fixação a partir

da data da juntada do laudo aos autos. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC,

é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em

número de meses correspondentes à carência, prescrita no Art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal.

 

Com respeito à alegada atividade rural, o autor juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento, na está

qualificado como lavrador (fls. 14) e cópia de sua CTPS, na qual consta registro de trabalho como rurícola (fls.

15).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram o desempenho da atividade rural pelo autor (fls. 88/90).

 

No que toca à capacidade laboral, foram realizados 02 exames periciais.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 13/07/2011, atesta que o litigante é portador de cervicalvia, dor lombar
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baixa, neoplasia papilar de bexiga urinária, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 49/54).

 

De sua vez, o laudo, referente ao exame realizado em 15/12/2011, atesta ser o autor portador de

espondilodiscoartrose de coluna cervical e transtorno urológico de etiologia neoplástica, apresentando

incapacidade total e permanente (fls. 72/74).

 

Não merece acolhida a alegação de preexistência da doença, porquanto, como sabido, é a incapacidade que

configura o direito ao benefício, e não a doença em si, vez que há situações em que, ou a patologia acompanha o

indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do benefício na idade adulta, ou, embora doente,

permanece no exercício de suas atividades até que sobrevenha eventual progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

Analisando o conjunto probatório e considerando as conclusões dos srs. Peritos judiciais, é de se reconhecer o

direito do autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (14/02/2011 - fls. 23), e a

conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data do exame pericial realizado em

13/07/2011, quando já fora constatada a incapacidade total e permanente do autor.
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Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 14/02/2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 13/07/2011, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma.

Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: João Menino Rodrigues;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 14/02/2011;

 aposentadoria por invalidez -13/07/2011.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035083-77.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo em 17.01.2011, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações

vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a revogação da tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma integral

da sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente. Insurge-se, subsidiariamente,

contra os juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC,

é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

2013.03.99.035083-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CELIA BATISTA
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

A carência e a qualidade de segurada encontram-se demonstradas (fls. 51/53).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 26.07.2012, atesta ser a autora

portadora colunopatia lombro sacra e tendinopatia de ombro direito, apresentando incapacidade parcial e

permanente, estando inapta para todos os trabalhos que exijam esforços, sobrecargas estáticas e dinâmicas,

posturas inadequadas e posições viciosas da coluna vertebral e da báscula de bacia, permanências na posição de pé

e deambulações prolongadas e uso sistematizado da articulação do ombro direito (fls. 80/85).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

De outra parte, tendo em conta as restrições apontadas pelo sr. Perito, impende salientar a aplicabilidade do

disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (05.09.2011 - fls. 34), tendo em vista o lapso

temporal decorrido entre a data do requerimento administrativo (17.01.2011 - fls 16) e a do ajuizamento da

presente ação (31.08.2011).

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença, a partir de

05.09.2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de
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atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma.

Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Maria Célia Batista;

b) benefício: auxílio doença;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 05.09.2011.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035231-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SONIA LIMA

ADVOGADO : SP179092 REGINALDO FERNANDES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária ajuizada em 17.02.12, na qual se

busca a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio doença para trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 04.06.13, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo-se a

execução nos termos da Lei 1.060/50, bem como determinou que o INSS arque com os honorários periciais

arbitrados em R$622,00.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, nos termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Para comprovar o serviço rural, a parte autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento de seu filho,

ocorrido em 24.01.1992, na qual o genitor, Maercio Barbosa, está qualificado como lavrador (fls. 18); cópia da

CTPS de seu companheiro, na qual constam registros de trabalho rural (fls. 19/21).

 

A prova oral produzida em Juízo, em 04.06.13, corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas

inquiridas confirmaram que, desde que a conhecem, a autora trabalhou nas lides rurais (fls. 72/73).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 31.10.2012, atesta ser a autora

portadora de vasculopatia de membros inferiores, trombose e artrose incipiente de joelho direito, havendo

incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam ficar em pé ou deambulando muito (fls. 55/60).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à sua

conversão em aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que

: SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00014-3 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Neste sentido a orientação da Egrégia Corte Superior, como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio- doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio- doença ao invés

de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio- doença . (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido".

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251).

 

De outra parte, tendo em conta as restrições apontadas pelo sr. Perito, impende salientar a aplicabilidade do

disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

Deve, pois, ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença, a partir da

data do requerimento administrativo (19.03.2012 - fls. 30), e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

No âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se
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incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Sonia Lima;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 19.03.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035261-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por

objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando o INSS a conceder

o benefício no valor de um salário mínimo, com abono anual, a partir da data da citação, bem como ao pagamento

das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença.

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida para julgar-se improcedente o pedido de

aposentadoria por idade, em razão da não comprovação da lida rural em regime de economia familiar.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

2013.03.99.035261-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINA GONCALVES ALMEIDA

ADVOGADO : SP093468 ELIAS ISAAC FADEL NETO

No. ORIG. : 11.00.00151-0 2 Vr ITARARE/SP
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Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de

composição entre as partes.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

A regra de transição contida no Art. 143, retro citado, tem a seguinte redação:

 

"Art.143.O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

O período de 15 anos a que se refere o dispositivo retro citado exauriu-se, assim como as sucessivas prorrogações,

em 31.12.2010, como disposto no Art. 2º, da Lei nº 11.718/08:

 

"Art. 2o Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Assim, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento de contribuições, na forma estabelecida no Art. 3º,

da Lei nº 11.718/08.

 

Entretanto, importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados

de volantes ou bóia fria, são de responsabilidade do empregador, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a

sua arrecadação e fiscalização.

 

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as
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contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário-maternidade. 

O valor do salário-maternidade será no montante do 04 (quatro) salários-mínimos, vigentes na época do

nascimento da filha da requerente. 

... "omissis".

Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO-

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- ... "omissis".

- A trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria" é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 

- Salário-maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL

"BÓIA-FRIA": EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... "omissis".

II - ... "omissis". 

III - ... "omissis".

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal,

melhor se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a

comprovar as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94,

artigo 5º, "s" e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a

comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX -... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - ... "omissis".

XIII - ... "omissis".

XIV - ... "omissis".
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XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... "omissis".

(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - O compulsar dos autos revela que há início de prova material da atividade rural desempenhada pelo de cujus,

que corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a sua qualidade de segurado no momento do

óbito. 

II - A regulamentação administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item

"s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida

pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus

dependentes. 

IV - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

(AC 200803990604685, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 17/03/2010, p.

2114) e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. ... "omissis".

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário-maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)".

 

Dessarte, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a

comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Tecidas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.

 

Na hipótese dos autos, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por no mínimo 174 meses,

considerado implementado o requisito etário em 2010.

 

Para comprovar o exercício da atividade rural a requerente juntou aos autos a cópia da certidão de seu casamento

com Oraci Almeida, celebrado em 22.06.1974, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fls. 9); cópia

da certidão de óbito do seu marido, ocorrido em 10.01.1981, na qual consta que o de cujus era lavrador (fls. 10).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram a condição de trabalhadora rural da autora, revestindo-se de força probante o suficiente para permitir

aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei
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de regência (fls. 136/137).

 

Satisfeitos os requisitos, faz jus a autoria à percepção do benefício de aposentadoria por idade, segundo orientação

dominante do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Precedentes.

2. Hipótese em que o agravado preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial,

ressaltando que a prova documental foi complementada por prova testemunhal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp204.219/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 16/10/2012);

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,

DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO.

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência.

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem, no

entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não acarreta

qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. (g.n.)

3. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1309591/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 29/06/2012)"

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade a

partir da data da citação (26.03.2012 - fls. 101/vº), e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da
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obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, e com esteio no Art. 557, caput, do CPC,

nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Marina Gonçalves Almeida;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo;

e) DIB: 26.03.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035317-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, desde o

ajuizamento da ação.

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, nos

termos do artigo 48 da lei nº 8.213/91, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente,

2013.03.99.035317-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : LUIZ ATALIBA

ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00150-3 1 Vr GUAIRA/SP
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com incidência de juros de mora, desde a citação, podendo ser cobradas através de precatório ou pela incidência

do artigo 128 da Lei nº 8.213/91. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame

necessário.

Subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O. 

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário, contudo, há de se

observar a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentando o §

2º, nos seguintes termos:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

Urge salientar que, consoante a Lei de Introdução ao Código Civil em seu artigo 6º, a lei em vigor terá efeito

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

Destarte, considerando que o termo inicial do benefício é a data da citação ocorrida em 19-09-2012 - fl. 53, e a

sentença foi proferida em 17-05-2013 - fl. 84 verso, conclui-se que o valor da condenação não excede 60

(sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, prevalecendo a

aplicação do parágrafo acima transcrito.

Diante do exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035326-21.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do Art. 269, inciso I, condenando a parte autora ao

pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$678,00, suspendendo a exigibilidade, pois é

beneficiária da justiça gratuita.

 

Em seu recurso, a parte autora requer a reforma da r. sentença.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

2013.03.99.035326-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LEONEL MARTINS LEITE

ADVOGADO : MS016436 WAGNER BATISTA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00170-9 1 Vr BELA VISTA/MS
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

A regra de transição contida no Art. 143, retro citado, tem a seguinte redação:

 

"Art.143.O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

O período de 15 anos a que se refere o dispositivo retro citado exauriu-se, assim como as sucessivas prorrogações,

em 31.12.2010, como disposto no Art. 2º, da Lei nº 11.718/08:

 

"Art. 2o Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Assim, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento de contribuições, na forma estabelecida no Art. 3º,

da Lei nº 11.718/08.

 

Entretanto, importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados

de volantes ou bóia fria, são de responsabilidade do empregador, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a

sua arrecadação e fiscalização.

 

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário-maternidade. 

O valor do salário-maternidade será no montante do 04 (quatro) salários-mínimos, vigentes na época do

nascimento da filha da requerente. 

... "omissis".
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Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO-

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- ... "omissis".

- A trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria" é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 

- Salário-maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- ... "omissis".

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL

"BÓIA-FRIA": EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... "omissis".

II - ... "omissis". 

III - ... "omissis".

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal,

melhor se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a

comprovar as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94,

artigo 5º, "s" e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a

comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX -... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - ... "omissis".

XIII - ... "omissis".

XIV - ... "omissis".

XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... "omissis".

(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - O compulsar dos autos revela que há início de prova material da atividade rural desempenhada pelo de cujus,

que corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a sua qualidade de segurado no momento do

óbito. 
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II - A regulamentação administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item

"s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida

pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus

dependentes. 

IV - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

(AC 200803990604685, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 17/03/2010, p.

2114) e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. ... "omissis".

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário-maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)".

 

Dessarte, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a

comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Tecidas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.

 

Assim fazendo, constato que o primeiro requisito encontra-se atendido, pois o autor, nascido em 26.02.1951,

completou 60 anos em 2011, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 180

meses.

 

No que se refere ao alegado exercício de atividade rural, o autor juntou aos autos a cópia de declaração de

exercício de atividade rural, fornecida pela APS Bela Vista/MS, referente ao período de 1980 a 1997 (fls. 17);

cópias das certidões de nascimento de seus filhos Glaucir e Leila, ocorridos em 09.05.1975 e 26.01.1980

(fls.18/19); cópias de declarações escolares de seus filhos Glaucir, Leila e Ronei, datadas de 18.03.2011, nas quais

consta que estes frequentaram o ensino fundamental na Escola Municipal 1º grau Prefeito Clovis Marcelino de

Oliveira - Pólo, situado na área rural do município de Bela Vista/MS, nos exercícios de 1983 a 1989 (fls.20/22); e

cópia de declaração, subscrita por Ivan Afonso da Costa Marques, datada de 28.03.2011, na qual consta que o

autor desenvolveu atividade rural no período de 1980 a 1997, no local denominado Chácara São Judas Tadeu,

localizada em Bela Vista/MS, de propriedade de seu pai (fls. 23).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, revestindo-se de força probante o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6605/7878



suficiente, para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da

carência exigida pela lei de regência.

 

Analisando o conjunto probatório, é de se reconhecer que o autor sempre laborou como trabalhador rural, fazendo

jus ao benefício pleiteado.

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se a aposentadoria por idade, segundo orientação dominante do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Precedentes.

2. Hipótese em que o agravado preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial,

ressaltando que a prova documental foi complementada por prova testemunhal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp

204.219/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe

16/10/2012) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBIL IDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,

DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade, a

partir da data do indeferimento administrativo (06.04.2011), como requerido na inicial, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.
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A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual. Neste sentido, o

entendimento consagrado na Súmula 178 do STJ, a saber:

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios,

propostas na justiça estadual."

Com efeito, a regra geral é excetuada apenas nos Estados-membros onde a lei estadual assim prevê, em razão da

supremacia da autonomia legislativa local.

 

A propósito do tema, destaco trecho do voto proferido no seguinte aresto do E. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS.

AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO

ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.

O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de

custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido(Precedentes).

A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete

apenas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e

emolumentos." (grifo nosso).

(STJ, Quinta Turma, REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ 02.12.02).

Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se:

 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido." (grifo nosso).

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento à apelação interposta, para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos consectários legais, nos

termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Leonel Martins Leite;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI de um salário mínimo;

e) DIB: 06.04.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035561-85.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em 16.01.12, na qual se

busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 27.06.13, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte

autora nos ônus de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela concessão do auxílio doença.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

De acordo com os dados constantes dos extratos do CNIS (fls. 26/27) e da cópia da CTPS e recibos de pagamento

de salários (fls. 51/54 e 70/87), a autora manteve vínculos formais de trabalho no período de 15.12.1975 a

26.06.1998; firmou novo contrato de trabalho em 10.03.2009, cessado em 30.11.2011, recuperando, assim, a

qualidade de segurada, e tendo cumprido novo período de carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da

Lei nº 8.213/91:

 

"Art.24.Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido.".

 

2013.03.99.035561-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA ANALIA FARIAS

ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00010-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 25.07.2012, atesta ser a parte

autora portadora de lesão de menisco no joelho esquerdo operado, apresentando incapacidade total e temporária

(fls. 42/45).

 

A presente ação foi ajuizada em 17.01.2012, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado

em 13.10.2011 (fls. 09).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o seu direito à

percepção do benefício de auxílio doença.

 

Neste sentido a orientação da Egrégia Corte Superior, como se vê dos acórdãos assim ementados:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio- doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio- doença ao invés

de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio- doença . (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido".

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença, a partir da

data do requerimento administrativo (13.10.2011 - fls. 09), e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

No âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.
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Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Maria Analia Farias;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 13.10.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035575-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, contra sentença proferida em ação ordinária ajuizada em

01.06.12, na qual se busca a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença para

trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 19.06.13, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo-se a execução nos termos da Lei

1.060/50.

 

Inconformada, interpôs a autoria recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

2013.03.99.035575-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IVONE DE OLIVEIRA DAS NEVES

ADVOGADO : SP278866 VERONICA GRECCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00046-5 2 Vr MONTE ALTO/SP
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

De acordo com os dados constantes da cópia das CTPS (fls. 20/27), a autora manteve vínculos formais de

trabalho, descontínuos, no período de 10.02.1982 a 06.03.1995; voltou a verter contribuições ao RGPS, na

qualidade de contribuinte individual, no período de julho de 2011 a outubro de 2011 (fls. 20/31 e 28/31),

recuperando, assim, a qualidade de segurada, e tendo cumprido novo período de carência nos termos do Parágrafo

único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art.24.Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido.".

 

A presente ação foi ajuizada em 01.06.2012, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença, apresentado

em 07.12.2011, por parecer contrário da perícia médica (fls. 37).

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 13.11.2012, atesta ser a parte autora

portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo II, osteoporose, osteartrose com manifestações

nas mãos e patologia da coluna vertebral, tendo sido submetida a tratamento cirúrgico (artrodese com uso de

prótese e enxerto ósseo), apresentando incapacidade total e permanente (fls. 74/80).

 

Como cediço, é a incapacidade que configura o direito à percepção do benefício, e não a doença em si, vez que há

situações em que a patologia acompanha o indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do

benefício na idade adulta, quando sobrevém a incapacidade, razão pela qual a doença preexistente à filiação do

segurado ao RGPS conferirá direito aos benefícios por incapacidade, quando esta sobrevier em razão de

progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE . AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).
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Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da juntada da contestação (30.08.2012 - fls.

41), tendo em vista o lapso temporal decorrido entre a data do requerimento administrativo (07.12.2011 - fls. 37),

da citação (26.04.2013 - fls. 91) e a do ajuizamento da presente ação (01.06.2012), e a conversão em

aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial (13.11.2012), quando

foi constatada a incapacidade total e permanente da autora.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

30.08.2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 13.11.2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Ivone de Oliveira das Neves;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 30.08.2012;

aposentadoria por invalidez - 13.11.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035756-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

ordinária, ajuizada em 14.10.09, na qual se busca a concessão do benefício de auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 21.06.12, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a

conceder o auxílio doença, a partir da DER (20.03.09 - fls. 10), convertendo-se em aposentadoria por invalidez, a

partir do laudo pericial (20.05.11 - fls. 70), bem como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção

monetária, despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Ademais, determinou a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Em apelação, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

2013.03.99.035756-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVA REGINA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP289837 MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00194-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurada da parte autora restaram demonstradas no extrato do CNIS (fls. 39/40).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 20.05.2011, atesta ser a parte

autora portadora de hérnia de disco póstero central em C4-C5, que determina a compressão sobre a face anterior

do saco dural, calcificação ligamentar anterior em C5-C6 e C6-C7, protrusão discal em L4-L5 com compressão de

face ventral do saco dural, hérnia de disco em L5-S1 com compressão ventral do saco dural e

espondilodiscoartrose, havendo incapacidade total, definitiva e omniprofisional (fls. 70/73).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em
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01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (19.02.2010 - fls. 26), tendo em

vista o lapso temporal decorrido entre a data do requerimento administrativo (20.03.2009 - fls. 10) e a do

ajuizamento da presenta ação (15.10.2009), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir

da data da realização do exame pericial (20.05.2011).

Por oportuno, para prevenir eventual alegação, consigno que a concessão, também, de aposentadoria por

invalidez, ao invés de somente auxílio-doença, não configura julgamento ultra ou extra petita, uma vez que esse

representa um minus em relação àquele, de cuja concessão difere apenas quanto ao grau da incapacidade, questão

eminentemente técnica e que só pode ser esclarecida quando da realização da perícia médica.

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim

social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção

do benefício, sendo irrelevante sua nominação.

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem

ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao

fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340).

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA

EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie,

quando, reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença,

deferiu-o ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 2. Agravo regimental

improvido. (AgRg no REsp 868.911/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

16/10/2008, DJe 17/11/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. - Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de

trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do

benefício cabível, em face da relevância da questão social que envolve o assunto. - Não ocorre julgamento "extra

petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação, concede o benefício do auxílio-

doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da aposentadoria por invalidez, ao

reconhecer a incapacidade temporária do obreiro. - Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se

descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a título de honorários advocatícios nas instâncias

ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte. - Recurso especial não conhecido. (REsp 193.220/SP,

Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 09/02/1999, DJ 08/03/1999, p. 272);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. I - Tanto o benefício

de auxílio-doença quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a diferença
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existente entre ambos meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso em

tela, não se verifica qualquer prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua

pretensão, tendo sido seu pedido julgado improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de

qualquer tipo de inaptidão laborativa. II - Visto que o médico que examinou o demandante não constatou

qualquer problema em seu sistema ortopédico e foi taxativo ao afirmar que, ao exame físico, não foi constatada

inaptidão laborativa, não se justifica a concessão do benefício de auxílio-doença. Ademais, no contexto da causa,

não se pode superar o óbice representado pelo fato de que o autor conseguiu trabalhar pelo menos até dezembro

de 2008, apesar da limitação de que afirma ser portador, o que infirma a suposta incapacidade de que sofreria.

III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência.

IV - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Apelação do autor improvida. (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1369950; Processo: 2008.03.99.054483-4; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data do Julgamento:

12/05/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 553; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU

ULTRA PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA

LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a

decisão que concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os

pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas

quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. II - Segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit

cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora precisar os fatos que autorizam a concessão da

providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado enquadramento legal.Precedentes

jurisprudenciais. (...)." (AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal Marianina Galante, DJU de

20.06.2007, p. 459) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE

ADVOGADO. I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato,

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico,

se condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra

petita. (...)." (AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)."

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 19.02.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir de 20.05.2011, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC. Entretanto, a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Dalva Regina dos Santos;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 19.02.2010;

 aposentadoria por invalidez - 20.05.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035853-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia o restabelecimento do auxílio

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 19.11.2012 (fls. 187).

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia a conceder auxílio doença

desde cessação indevida, com correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09, bem como

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

2013.03.99.035853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ODAIRA DOS SANTOS LANFREDI

ADVOGADO : SP260401 LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Apela a parte autora, aduzindo que foram preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por

invalidez e pugnando pela majoração da verba honorária.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

A qualidade de segurada e a carência restaram comprovadas (fls. 26).

 

O laudo, referente ao exame realizado em 03.07.2012, atesta ser a autora portadora de miastenia gravis,

apresentando incapacidade total e permanente e omniprofissional (fls. 67/103).

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 13.04.2010 a 15.01.2012 (fls. 26).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

15.01.2012, e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame

pericial (03.07.2012).

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

16.01.2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 03.07.2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação da autora, nos termos em que explicitado, mantida a tutela concedida.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Odaira dos Santos Lanfredi;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 16.01.2012;

 aposentadoria por invalidez - 03.07.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036507-57.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.036507-8/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 15.02.2012, nos autos do agravo de instrumento, autuado sob o nº

0002010-75.2012.4.03.0000 (fls. 82 e 108/109).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada e condenando a parte autora no

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em R$800,00, observado o disposto na Lei

nº 1.060/50.

 

Inconformado, apela o autor, alegando que foram preenchidos os requisitos legais para concessão de benefício

previdenciário.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

De acordo com o extrato do CNIS (fls. 70), o autor trabalhou na empresa Dirceu Luiz Alfini e Cia. Ltda. ME de

19.01.2010 a 30.06.2010, e na empresa Iberia Industrial e Comercial Ltda. de 01.06.2011 a 15.07.2011.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 30.01.2013, atesta ser o autor portador de doença cardiovascular, tendo

sido submetido a terceira cirurgia cardíaca com prótese em válvula tricúspide, apresentando incapacidade total e

permanente para atividades que envolvam médios e grandes esforços físicos, sendo suscetível a reabilitação (fls.

130/135).

 

É cediço que é a incapacidade que configura o direito à percepção do benefício, e não a doença em si, vez que há

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DIEGO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00056-4 1 Vr QUATA/SP
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situações em que a patologia acompanha o indivíduo desde o nascimento, não impedindo a percepção do benefício

na idade adulta, se a incapacidade for superveniente. A doença preexistente à filiação do segurado ao RGPS

conferirá direito aos benefícios por incapacidade, quando houver progressão ou agravamento.

 

Os julgados abaixo transcritos ilustram tal entendimento:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

 

Com efeito, como se vê do documento médico de fls. 26, o autor encontrava-se em acompanhamento médico

desde 02.04.2004, em grupo funcional I, sofrendo uma síncope no trabalho em junho de 2011, quando passou à

classe II, e continuou trabalhando até o término do contrato de experiência em 15.07.2011 (fls. 22).

 

Não procede, portanto, a alegação de preexistência da incapacidade, até porque antes do episódio supra relatado, o

autor manteve anterior contrato de trabalho no período de 19.01.2010 a 30.06.2010 (fls. 19).

 

De outra parte, independe de carência a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez ao segurado

que, após filiar-se ao RGPS, for acometido por uma das doenças elencadas pelo Art. 151, da Lei 8.213/91, dentre

as quais a cardiopatia grave.

 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO
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QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

De outra parte, tendo o sr. Perito considerado ser possível a reabilitação do autor, impende salientar a

aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25.11.2011 - fls. 25).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença desde

25.11.2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).
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Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Diego Costa dos Santos;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 25.11.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037348-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual se pleiteia a

concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de auxílio doença, a

partir do exame médico pericial (31.01.2012), bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor devido até a data da

sentença (Súmula STJ 111).

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, que é incabível a reabilitação, haja vista a possibilidade de

recuperação da capacidade. Caso assim não se entenda, pugna a redução dos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

2013.03.99.037348-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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contribuições individuais.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 120/126),

referente ao exame médico realizado em 31.01.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

alterações ortopédicas oriundas de artrite reumatoide em atividade, com limitação na movimentação das

articulações das mãos e diminuição da força muscular, cuja enfermidade acarreta incapacidade total e temporária

para o trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como as patologias que

acometem o autor e a sua atividade habitual (pedreiro), é de se reconhecer o seu direito à percepção do benefício

de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da aposentadoria por invalidez, que

exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de

convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

De outra parte, tendo em conta as patologias que acometem o autor e a sua atividade habitual (pedreiro), impende

salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

Não merece guarida a alegação de que a reabilitação somente se aplica às concessões de aposentadoria por

invalidez, pois assim dispõe a norma emitida no âmbito dos órgãos jurídicos da União Federal:

 

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais."

(Súmula 25, da Advocacia Geral da União, DOU, Seção I, 10, 11 e 12/06/08).

 

O termo inicial do benefício, à míngua de recurso da parte autora, deve ser mantido na data da realização do

exame pericial (31.01.2012), momento em que restou comprovada a incapacidade.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a

base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor

das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: ROMILTON ARAUJO DE SOUZA;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 31.01.2012.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038736-87.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo, com abono anual, a partir da citação, com pagamento das parcelas devidas acrescidas de juros

moratórios e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Recorre a Autarquia, arguindo preliminarmente a carência da ação por ausência de requerimento administrativo,

prescrição quinquenal das parcelas vencidas, e no mérito pugna pela reforma integral da r. sentença, pois a parte

autora não comprovou o exercício da atividade rural, e subsidiariamente requer a isenção aos ônus da

sucumbência.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, o INSS apresentou manifestação no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo (fls. 101).

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, alegação de carência de ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece prosperar.

 

Com efeito, na sessão plenária realizada no dia 28/08/2014, foram definidas as regras de transição a serem

aplicadas aos processos judiciais que estão sobrestados em decorrência do reconhecimento da repercussão geral,

que envolvem pedidos de concessão de benefícios ao INSS, nos quais não houve requerimento administrativo

prévio e, na sessão de 03/09/2014, foi aprovada a proposta de consenso apresentada em conjunto pela Defensoria

Pública da União e pela Procuradoria Geral Federal, divida em três partes, dentre as quais a de que nos casos em

que o INSS já apresentou contestação de mérito no curso do processo judicial, fica mantido seu trâmite, porquanto

a contestação caracteriza o interesse de agir, uma vez que há resistência ao pedido, que é o caso dos autos.

 

No tocante ao prazo prescricional, é princípio consagrado no direito previdenciário o da imprescritibilidade dos

benefícios de pagamento continuado, sendo atingidas pela prescrição apenas as prestações não pagas nem

reclamadas no prazo de cinco anos anteriores à propositura da demanda.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,
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mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a

comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 13.05.1954, completou 55 em 2009,

anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 168

meses.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a autora juntou aos autos a cópia da sua CTPS, na qual constam

registros de trabalhos rurais exercidos no período de 2004 a 2006 (fls. 12/13).

 

A prova material apresentada pela autora é suficiente à comprovação, tão só, de 03 anos de trabalho rural,

correspondendo a 36 meses.

 

Não há nos autos qualquer documento que comprove o exercício do alegado trabalho rural no ano de 1995, como

alegado na inicial, de modo a satisfazer o cumprimento da carência exigida.

 

A prova oral, por si só, não basta para a comprovação do período anterior à prova carreada aos autos.

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. SÚMULA 149/STJ. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DO

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. ..., para o reconhecimento do tempo de serviço rural é indispensável a apresentação de início de prova

material contemporâneo à época dos fatos alegados, a teor do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/1991 e da Súmula nº

149 do Superior Tribunal de Justiça. (g.n.)

2. Rever o entendimento do Tribunal de origem, quanto à inexistência de início de prova material, apta a

comprovação do período de carência demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, providência

sabidamente incompatível com a via estreita do recurso especial. (Súmula nº 7/STJ).

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1294512/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

28/02/2012, DJe 14/03/2012);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

II. Ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da própria

natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova material

contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ. Assim, o termo inicial do período rural a ser

reconhecido deverá ser fixado conforme a data constante do documento contemporâneo mais antigo que

configurar início razoável de prova material. (g.n)

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos requisitos exigidos pela

legislação previdenciária.

IV. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0046278-40.2005.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
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FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 16/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 24/04/2013);

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONTEMPORÂNEA AOS FATOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável a existência de início razoável de prova

material da atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada por coerente e robusta prova

testemunhal.

II- Deve ser reconhecido o exercício de atividade no campo no período de 1º/1/67 a 31/12/67, tendo em vista o

ano constante da certidão de casamento (1967) - ressalvando ser este o único documento contemporâneo ao

período que se pretende ver reconhecido na presente demanda -, conjugado com o art. 64, §1º, da Orientação

Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06, bem como com os depoimentos testemunhais (fls. 38/40).

III- ... "omissis".

IV- ... "omissis".

V- Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0029284-63.2007.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NEWTON DE LUCCA, julgado em 17/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 27/07/2010 pag. 986) e

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL NÃO

COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PRÉ-QUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

1. O Autor não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no campo, no período declinado na peça inicial,

isto é, de 26 de novembro de 1959 até 05 de novembro de 1975, sem registro, tendo em vista que não há qualquer

documento contemporâneo e hábil que possa demonstrar sua condição de lavrador em tal período. Como já

ressaltado pelo juízo a quo na r. sentença, todas as anotações na carteira de trabalho são posteriores ao tempo

de serviço que deseja o reconhecimento. Saliente-se que as anotações na CTPS valem como prova apenas para

demonstrar o período nela mencionado, não servindo de presunção de que em outras épocas também exerceu o

ofício de lavrador. (g.n.)

2. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação do tempo de serviço na atividade

rural pelo Autor. 

3. O Autor não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não cumpriu a regra

de transição prevista no artigo 9º da Emenda nº 20 de 16.12.1998, uma vez que não contava com tempo de

serviço suficiente.

4. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação.

5. Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0040867-16.2005.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 09/06/2008, DJF3 DATA:23/07/2008)

Não comprovado o efetivo exercício de atividade no campo, não faz jus a autora ao benefício pleiteado.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, arcando a autora com honorários

advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa. 

 

Acerca do disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50, vinha me manifestando no sentido de que, sendo a autora

beneficiária da Justiça gratuita, não caberia a sua aplicação, por tornar a sentença um título judicial condicional,

em consoante o entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do AgR no RE 313.348/RS. Contudo,

reformulo meu posicionamento, pois aquela interpretação cedeu espaço à de que o dispositivo foi recepcionado

pela atual Constituição (AgR 643601, relator Ministro Ayres Britto), razão por que deverá ser observado, ficando

a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038754-11.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.038754-2/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência

judiciária gratuita.

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado de

Carlos Alberto de Sá.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Carlos Alberto de Sá ocorreu em 04/02/2010, aos 49 anos de idade, na República de Angola (fls. 13).

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

De acordo com os dados constantes da CTPS, o último contrato de trabalho do de cujus cessou em 12/07/2007

(fls. 22).

 

No que se refere à perda da qualidade de segurado, assim dispõe a Lei nº 8.213/91:

 

"Art.15.Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

 II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; (g.n.)

 III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

 IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

 V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

 § 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CICERA MARIA DA SILVA SA

ADVOGADO : SP193653 VALMIR APARECIDO MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00226-8 3 Vr ARARAS/SP
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120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado."

 

Quando da cessação do último contrato de trabalho em 12/07/2007, o falecido contava com 19 anos, 05 meses e

15 dias de trabalho, o que equivale a 233 contribuições mensais.

 

Assim, tendo sido vertida a última contribuição em julho de 2007, o período de graça cessou em agosto de 2009,

não restando dúvida de que, quando do óbito (04/02/2010), o de cujus não mais ostentava a qualidade de

segurado. 

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da

perda da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º).

 

Ausente requisito legal necessário à concessão do benefício de pensão por morte, a autora não faz jus ao

benefício.

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não tendo o falecido, à data do óbito, a condição de segurado ou implementado os requisitos necessários à

aposentadoria, seus dependentes não fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte. Precedentes.

2. A sentença trabalhista apta a se prestar como início de prova material é aquela fundada em elementos que

evidenciem o labor e o período em que este fora exercido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1084414/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe

01/03/2013);

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO AFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A pensão por morte é benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu

falecimento, desde que restem comprovados o óbito do instituidor do pensionamento, a relação de dependência

entre aquele e seus beneficiários e a qualidade de segurado do falecido.

II. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido da imprescindibilidade da comprovação da condição de

segurado para a concessão de pensão por morte (REsp 1.110.565/SE, TERCEIRA SEÇÃO, RELATOR MINISTRO

FELIX FISCHER, DJ 3/8/2009). Dessa forma, tendo a data do óbito ocorrido fora do prazo de prorrogação

disposto no artigo 15, II, § 2º da Lei nº 8.213/91, não faz jus a recorrente à pensão por morte pleiteada. (g.n.)

III. A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado, importa em reexame de matéria fática, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

IV. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1397508/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe

10/05/2012) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA

AOS DEPENDENTES DO FALECIDO QUE À DATA DO ÓBITO PERDEU A CONDIÇÃO DE SEGURADO E

NÃO HAVIA IMPLEMENTADO OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp. 1.110.565/SE, representativo de controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça

pacificou o entendimento de que tendo o falecido à data do óbito perdido a condição de segurado e não tendo

implementado os requisitos necessários para o recebimento de aposentadoria, como no caso dos autos, seus

dependentes não fazem jus à concessão de pensão por morte.

2. Essa orientação deve ser aplicada tanto durante a vigência do Decreto 89.312/84 (arts. 7o. e 74) quanto na

vigência da Lei 8.213/91 (art. 102). Precedentes.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1005487/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 14/02/2011)".

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-16.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio a. r. sentença de parcial procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício do autor, com a observância dos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003,

com o pagamento das diferenças devidas corrigidas conforme a Resolução 134/2010, observada a prescrição

qüinqüenal, acrescidas de juros de mora, nos termos do art. 406 do CC, a contar da citação, e da Lei nº

11.960/2009, de verba honorária de 10% sobre o valor da condenação, prestações vencidas até a data da r.

sentença. Isento de custas.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário (art. 475, § 3º, do CPC).

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo a prescrição e, no mérito, pugna

pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido. 

 

Em contrapartida, a parte autora também interpôs recurso de apelação pleiteando o afastamento do índice da TR

ante a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960/2009.

 

Com as contrarrazões de apelação somente da parte autora, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que

determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

2013.61.04.000668-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROBERTO JURADO

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00006681620134036104 1 Vr SANTOS/SP
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"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No presente caso, a prescrição quinqüenal foi expressamente ressalvada na r. sentença apelada.

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 18/07/1989, ou seja, na

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (retroativamente pelo art. 144 - período do buraco

negro), conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 69.

 

Com efeito, dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 o seguinte:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Por sua vez, estabelece a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:

 

"Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico

perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto.

 

Nesse sentido, confira:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS
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CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

No caso, o benefício da parte autora foi concedido inicialmente com salário-de-benefício no valor de NCz$

1.903,61, limitado ao teto vigente à época no valor de NCz$ 1.500,00, em julho de 1989, e com a aplicação do

coeficiente de cálculo de 100% resultando no mesmo valor de NCz$ 1.500,00, conforme se verifica do

demonstrativo de revisão de benefício de fl. 69. 

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período

básico de cálculo, sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos

14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal

Federal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Ressalte-se que o MM. Juiz a quo não aplicou o índice da TR, da Lei nº 11.960/09, para fins de correção

monetária, mas somente no tocante aos juros de mora quanto à mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual
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incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR

INTERPOSTO, no tocante à correção monetária e aos juros de mora, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002912-15.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a cessação indevida (13/11/2012) até a

conversão da aposentadoria por invalidez concedida administrativamente (28/11/2013), com correção monetária e

juros de mora, compensando-se os valores pagos administrativamente, além do pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da sentença recorrida.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2013.61.04.002912-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : VALMIR ONHA incapaz

ADVOGADO : SP289975 THIAGO PEREIRA DIOGO e outro

REPRESENTANTE : SUELY APARECIDA MERGUISO ONHA

ADVOGADO : SP289975 THIAGO PEREIRA DIOGO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00029121520134036104 3 Vr SANTOS/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 115), o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este

Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da r. sentença nele proferida.

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional:

 

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra

de referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da

condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador

Federal GALVÃO MIRANDA, j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593);

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311). 

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006006-62.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a

atividade especial no período de 29/04/1995 a 02/08/2013 e a conceder o benefício de aposentadoria especial,

desde o requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, descontando-se eventuais valores

pagos administrativamente e observando-se a prescrição quinquenal, além do pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

2013.61.06.006006-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES ZANELATO

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00060066220134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao reconhecimento da prescrição

quinquenal, à correção monetária, aos juros de mora, à verba honorária e às custas processuais.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença no tocante à correção

monetária e à verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 29/04/1995 a

02/08/2013. É o que comprovam os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP, elaborados nos termos dos arts.

176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, §
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2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 20/25), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade

profissional, nas funções de auxiliar de enfermagem, com exposição a agentes agressivos (agentes biológicos).

Referidos agentes agressivos são classificados como especial, conforme o código 1.3.2. do Decreto nº 53.831/64 e

código 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali

descritos.

 

Ademais, há precedentes jurisprudenciais que consideram como especial a atividade desenvolvida nas

dependências de hospitais, em que o trabalhador, durante sua jornada laborativa, esteja exposto de forma habitual

e permanente a agentes biológicos nocivos à saúde, ainda que não esteja expressamente mencionada nos anexos

dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, conforme se verifica a seguir:

"A jurisprudência desta Corte é no sentido de que ao trabalhador que exerce atividade insalubre, ainda que não

inscrita em regulamento mas comprovada por perícia judicial, é devido o benefício de aposentadoria especial."

(STJ; REsp nº 228100/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 13/11/2000, DJ 05/02/2001, p. 122).

 

No mesmo sentido:

"Indiscutível a condição especial do exercício das atividades de auxiliar de serviços gerais exercida em hospital,

bem como a de maqueiro, por estarem as mesmas enquadradas como insalubres e perigosas, por força dos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 e Lei nº 8.213/91, até edição da Lei nº 9.032/95". (TRF - 5ª Região; AC nº

291613/RN, Relator Juiz Federal Petrucio Ferreira, j. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433).

"Tendo a parte autora logrado comprovar que, no exercício de suas atividades de lavanderia junto ao Hospital

de Caridade de Mata, ficava exposto a condições prejudiciais à saúde, de modo habitual e permanente, é de ser

considerado especial o período de 2.1.77 a 2.1.87, com a devida conversão pelo fator 1,20." (TRF - 4ª Região;

AC nº 535079/RS, Relator Juiz Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 16/12/2003, DJU 11/02/2004, p.

333).

 

De outra parte, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Além disso, a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador

tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de

natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Desta forma, na data do requerimento administrativo, a parte autora alcançou mais de 25 (vinte e cinco) anos de

tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria especial, conforme o artigo 57 da Lei nº

8.213/91.

 

Por fim, não há falar na impossibilidade de pagamento dos valores atrasados decorrentes da concessão da

aposentadoria especial, em virtude da parte autora ter continuado a desempenhar sua atividade profissional no

mesmo ambiente de trabalho e sujeita aos agentes agressivos que deram azo à concessão da aposentadoria.

 

Com efeito, a parte autora não pode ser prejudicada pelo fato de ter continuado a exercer sua atividade

profissional após o requerimento do benefício na via administrativa, pois nesta época já tinha o tempo de serviço

necessário para obtenção do benefício, contudo a aposentadoria especial não foi concedida.

Além disso, extrai-se do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, a desnecessidade de desligamento do emprego para que a

aposentadoria tenha início, como era exigido na legislação anterior.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, no tocante à prescrição quinquenal e às custas processuais, falta interesse recursal à autarquia

previdenciária, uma vez que a sentença recorrida reconheceu a ocorrência da prescrição quinquenal e, por outro

lado, não houve condenação em custas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA

APELAÇÃO DO INSS no tocante à prescrição quinquenal e às custas processuais E, NA PARTE

CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para determinar a forma de incidência dos juros de

mora, conforme explicitado, e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA quanto à correção

monetária e à verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de APARECIDA DE LOURDES ZANELATO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 08/08/2013, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000777-06.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.12.000777-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP303971 GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE e outro

No. ORIG. : 00007770620134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder aposentadoria por

invalidez, a partir da indevida cessação (24/11/2012 - fl. 23), descontados eventuais valores pagos

administrativamente, devendo ser efetuado o pagamento de eventuais períodos em que a autora recolheu

contribuição como facultativo ou exerceu atividade remunerada, com correção monetária e juros de mora, a partir

da data do indeferimento do pedido administrativamente, além do pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Foi concedida a antecipação dos

efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do beneficio.

 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora, termo inicial

do benefício e honorários advocatícios.

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente até 23/11/2012, conforme se verifica do documento juntado à fl. 23. Dessa forma,

estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Proposta a ação em 28/01/2013, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se

encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6639/7878



Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls.

41/44). De acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente.

 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à parte autora (24/11/2012 - fl. 23), uma vez que o conjunto probatório existente nos

autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa.

 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

 

No que se refere aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é

pela incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria

reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para alterar a forma de incidência dos juros de mora, conforme a fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-35.2013.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência

judiciária gratuita.

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, sustentando a comprovação da sua dependência econômica

em relação a Valdir Munhoz Lopes.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Valdir Munhoz Lopes ocorreu em 09/12/2012 (fl. 20).

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei

8.213/91.

 

Como bem posto pelo douto Juízo sentenciante:

 

"Na verdade o relacionamento da autora e de Valdir não pode se qualificar como união estável, uma vez que não

havia unidade de desígnios para formação de família, já que cada um dos parceiros tinha sua própria família em

suas respectivas casas."

 

Com efeito, as testemunhas inquiridas declararam que a autora e o de cujus não moravam juntos, possuindo cada

um a sua própria residência onde viviam com suas respectivas famílias.

 

Assim, não comprovada a união estável, não faz jus a autora à percepção do benefício pleiteado.

 

Confiram-se:

 

"RECURSO ESPECIAL - NOMEM IURIS - DEMANDA - PRINCÍPIO ROMANO DA MIHI FACTUM DADO

TIBI JUS - APLICAÇÃO - UNIÃO ESTÁVEL - ENTIDADE FAMILIAR - RECONHECIMENTO DO

ORDENAMENTO JURÍDICO - REQUISITOS - CONVIVÊNCIA PÚBLICA, CONTÍNUA E DURADOURA -

OBJETIVO DE CONSTITUIR FAMÍLIA - DEVERES - ASSISTÊNCIA, GUARDA, SUSTENTO, EDUCAÇÃO

DOS FILHOS, LEALDADE E RESPEITO - ARTIGO 1.597, DO CÓDIGO CIVIL - PRESUNÇÃO DE

CONCEPÇÃO DOS FILHOS NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO - APLICAÇÃO AO INSTITUTO DA UNIÃO

ESTÁVEL - NECESSIDADE - ESFERA DE PROTEÇÃO - PAI COMPANHEIRO - FALECIMENTO - 239

(DUZENTOS E TRINTA E NOVE DIAS) APÓS O NASCIMENTO DE SUA FILHA - PATERNIDADE -

DECLARAÇÃO - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - ... "omissis".

II - O ordenamento jurídico pátrio reconhece, como entidade familiar, a união estável entre pessoas (ut ADPF N.

132/RJ, Rel. Min. Ayres Brito, DJe de 14/10/2011), configurada na convivência pública, contínua e duradoura
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estabelecida com o objetivo de constituição de família (artigo 1723, do Código Civil), com atenção aos deveres

de lealdade, respeito, assistência, de guarda, sustento e educação de filhos (artigo 1724, do Código Civil), de

modo a permitir aplicação, às relações patrimoniais, no que couber, das regras pertinentes ao regime de

comunhão parcial de bens (artigo 1725, do Código Civil). (g.n.)

III - A lei não exige tempo mínimo nem convivência sob o mesmo teto, mas não dispensa outros requisitos para

identificação da união estável como entidade ou núcleo familiar, quais sejam: convivência duradoura e pública,

ou seja, com notoriedade e continuidade, apoio mútuo, ou assistência mútua, intuito de constituir família, com os

deveres de guarda, sustento e de educação dos filhos comuns, se houver, bem como os deveres de lealdade e

respeito. (g.n.)

IV - ... "omissis".

V - ... "omissis".

VI - Dessa forma, em homenagem ao texto constitucional (art. 226, §3º) e ao Código Civil (art. 1.723), que

conferiram ao instituto da união estável a natureza de entidade familiar, aplica-se as disposições contidas no

artigo 1.597, do Código Civil, ao regime de união estável.

VII - Recurso especial provido.

(REsp 1194059/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe

14/11/2012);

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DE FAMÍLIA. REQUISITOS DA

UNIÃO ESTÁVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INVIABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- Para a caracterização da união estável devem-se considerar diversos elementos, tais como o ânimo de

constituir família, o respeito mútuo, a comunhão de interesses, a fidelidade, a comunhão de interesses e a

estabilidade da relação, não esgotando os pressupostos somente na coabitação. (AgRg nos EDcl no REsp

805.265/AL, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

TERCEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 21/09/2010). - g.n.

2.- ... "omissis".

3.- ... "omissis".

4.- ... "omissis".

5.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 223.319/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe

04/02/2013) e

RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA NA

CORTE DE ORIGEM COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS.

REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. A união estável tratada na Constituição Federal, bem como na legislação infraconstitucional, não é qualquer

união com certa duração existente entre duas pessoas, mas somente aquela com a finalidade de constituir família.

Trata-se de união qualificada por estabilidade e propósito familiar, decorrente de mútua vontade dos

conviventes, demonstrada por atitudes e comportamentos que se exteriorizam, com projeção no meio social. (g.n.)

2. Na hipótese, a Corte de origem negou o pedido de reconhecimento de união estável por entender que, de

acordo com as provas dos autos, não estava configurada, pois ausentes, dentre outros requisitos, a intenção de

constituir família, a fidelidade, bem como a coabitação.

3. ... "omissis".

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1157908/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Rel. p/ Acórdão Ministro RAUL ARAÚJO,

QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 01/09/2011)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000146-35.2013.4.03.6121/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação em que pleiteia a

concessão de amparo assistencial ao idoso, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua

miserabilidade. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa.

 

Em sua apelação, o autor sustenta que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial, a

saber, tem mais de sessenta e cinco anos e não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por sua

família.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 107/110).

 

Em parecer de fl. 115/121, o i. representante do Parquet Federal, opinou pelo provimento da apelação interposta.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

2013.61.21.000146-6/SP
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pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

No caso dos autos, o demandante, nascido em 27.04.1945, conta atualmente com 69 anos de idade.
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Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista ter implementado o requisito etário.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o relatório do estudo social realizado em 16.02.2013 (fl. 24/29) dá conta de que o núcleo
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familiar do autor é formado por ele, sua esposa, um filho, nora e um neto. A renda da família é proveniente da

pensão que sua esposa recebe no valor de um salário mínimo e do benefício assistencial que seu filho recebe no

mesmo valor da pensão (fl. 60). Residem em um casebre cedido, em zona rural, de difícil acesso e sem

pavimentação. A casa é muito simples, com 4 cômodos, sem forro e necessita de muitos reparos. A assistente

social concluiu que o autor tem uma vida miserável e que o benefício assistencial melhoraria a qualidade de vida

da família.

 

Portanto, resta comprovado que o autor é idoso e que não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la

provida por sua família, fazendo jus à concessão do benefício assistencial.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (29.08.2012 - fl. 15), quando

o réu tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente na origem, devendo ser fixados em 15% (quinze por cento), em conformidade à

Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, com termo

inicial na data do requerimento administrativo (29.08.2012). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por

cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima

explicitada.

 

Determino, nos termos do artigo 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da parte autora Jurandir da Silva, para

que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início (DIB) em 29.08.2012,

no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000979-17.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

2013.61.33.000979-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANGELA GOUVEIA DA SILVA e outro

: EDUARDA MAIUMI GOUVEIA TAKADA incapaz

ADVOGADO : SP228624 ISAC ALBONETI DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, desde a

data do ajuizamento, com correção monetária e juros de mora, sendo que cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos. Foi determinada a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora postulou a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, fixação de

verba honorária advocatícia e de indenização por perda e danos de despesas com advogado.

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a

concessão do benefício postulado.

 

Com as contrarrazões das partes, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer, opinando pelo parcial provimento do recurso de apelação da parte

autora e pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS (fls. 324/335).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Milton Kenji Takada, ocorrido em 11/04/2012, restou devidamente comprovado, conforme cópia da

certidão de óbito juntada à fl. 31.

 

A qualidade de segurado do "de cujus" restou comprovada, considerando que ele exerceu atividade urbana,

abrangida pela Previdência Social, até a data do óbito, conforme se verifica da cópia da sentença trabalhista

homologatória proferida pela 2ª Vara do Mogi das Cruzes-SP, reconhecendo vínculo empregatício do falecido no

período de 01/09/2010 a 11/04/2012 (fls. 89/92), e o pagamento de verbas salariais, bem como o recolhimento das

REPRESENTANTE : ANGELA GOUVEIA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009791720134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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contribuições devidas ao INSS.

 

Note-se que a referida sentença não só reconheceu o vínculo empregatício, mas também condenou o empregador

ao pagamento das verbas trabalhistas e ao recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período

reconhecido, mantendo-se, assim, o equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da

República, tornando-se impossível a autarquia não ser atingida pelos efeitos reflexos da coisa julgada produzida

naquela demanda. Nesse sentido:

 

"PROCESUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART, 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE RENDA

MENSAL DE BENEFÍCIO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 

I - Sendo o autor vitorioso em parte em reclamação trabalhista, na qual a empresa demandada fora condenada

ao pagamento das diferenças ocorridas no decorrer do pacto laboral, assiste-lhe o direito de ter recalculado o

valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário de que é titular, uma vez que os salários-de-

contribuição do período-básico-de-cálculo restaram majorados em seus valores. 

II. - O fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos

emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo réu, improvido."

(AC 2009.03.99.022729-8, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 04/05/201, DJ

12/05/2010)

 

A dependência econômica da autora Eduarda Mayumi Gouveia em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos

do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que comprovada a condição de filha menor de 21 (vinte e um)

anos de idade na data do óbito (fl. 22).

 

Da mesma forma, a condição de dependente da parte autora Angela Gouveia da Silva é presumida, nos termos do

§ 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental

(fls. 37/40), e prova oral (mídia de fl. 243), que demonstram a união estável da parte autora com o segurado

falecido, uma vez que se apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

No caso, o óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, devendo o termo inicial do benefício, no tocante a autora Ângela

Gouveia da Silva, ser fixado na data do requerimento administrativo (31/01/2013; fl. 102), nos termos do inciso II

do artigo 74 do citado diploma legal.

 

Entretanto, com relação à filha de cujus, tratando-se de absolutamente incapaz na data do falecimento de seu pai, o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, pois não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I,

da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo prescricional ao menor incapaz.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Por fim, pretende a parte autora, por meio desta demanda, seja o INSS condenado a pagar-lhe indenização por

perda e danos pelos prejuízos sofridos em razão da necessidade de valer-se do Poder Judiciário para obter o

reconhecimento de seu pedido.

 

Para a obtenção de indenização, deve-se demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a

conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente.

 

No caso, não está comprovado o prejuízo sofrido pela parte autora.

 

A necessidade de ajuizamento de ação para o reconhecimento dos requisitos necessários à concessão do benefício

são contingências próprias das situações em que o direito se mostra controvertido, de maneira que não se pode

extrair do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente do INSS para que lhe possa impor indenização.

 

No caso não há falar em sucumbência recíproca, pois a parte autora decaiu de maior parte do pedido, relativo à

concessão do benefício. Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag.

Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a

parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício e a verba honorária advocatícia,

na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

2013.61.83.000099-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA VALDA SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000996920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando cerceamento de defesa, por não ter sido dada a oportunidade de

complementação da perícia médica. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito

forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade

com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 82/91, complementado nas fls. 103/105, é

conclusivo no sentido de que a parte autora, embora seja portadora de osteoartrose incipiente em coluna lombo

sacra e joelhos, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que "A pericianda apresenta

Osteoartrose (Envelhecimento Biológico) incipiente da Coluna Lombo Sacra e Joelhos, compatível com seu

grupo etário, e sem expressão clínica detectável que pudéssemos caracterizar situação de incapacidade

laborativa, visto que não observamos sinais de disfunção ou prejuízo funcional relacionado" (fl. 86). 

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 
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III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença que declarou a decadência e extinguiu o

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em cujas

razões recursais sustenta-se que inocorre a decadência e tem direito ao recálculo da renda mensal inicial do seu

benefício de aposentadoria, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas, acrescidas de juros de mora e

verba honorária.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Com efeito, em sua redação original dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."

 

Portanto, no que toca a decadência, referido artigo nada dispunha. Sua previsão abarcava apenas o prazo de

prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

2013.61.83.000451-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUCIA HELENA MIRON

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004512720134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/1997 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituia uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de

21/03/2012).

 

Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do

ato de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as

hipóteses constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/2003, convertida na Lei nº

10.839/2004, restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.

 

Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:
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a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desesembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJE de 30/04/2010, p. 115).

 

No caso concreto, tendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição sido concedido à parte autora em

04/03/2002 (fl. 16), sem que tenha havido pedido revisional na via administrativa, o prazo decenal para revisão do

ato concessório do benefício (critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrou-se em 04/03/2012, ou seja,

anteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu 23/01/2013 (fl. 02).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001910-64.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001910-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO BEZERRA DE MENEZES
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, opostos pelo

INSS em sede de ação de revisão de benefício previdenciário, para determinar o prosseguimento da execução pelo

valor de R$ 81.074,81, atualizado para fevereiro de 2014, na forma apontada pela contadoria judicial. Em face da

sucumbência recíproca não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que a decisão impugnada é ultra petita, pois o

condenou ao pagamento de quantia superior à demandada pelo exequente. Assevera, ainda, que há incorreção no

cálculo apresentado pela contadoria judicial, que deixou de descontar o valor de R$ 33.711,07, pago

administrativamente ao embargado em abril de 2008. Por fim, aduz que verificou incorreção em seu cálculo,

apresentado na inicial dos embargos, em razão do cômputo em duplicidade da parcela da competência de abril de

2008, motivo pelo qual apresentou novo cálculo de liquidação, que apontou o montante de R$ 30.465,60,

atualizado para fevereiro de 2014.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 75/77.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O título judicial em execução reconheceu o período do exercício de atividade especial do autor, e, por

consequência, lhe concedeu o benefício de aposentadoria especial, com renda de 100% do salário de benefício, a

contar da data do requerimento administrativo. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor

das prestações que seriam devidas até a data da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. Também restou

consignado na decisão exequenda que as parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas

quando da liquidação da sentença.

 

Após o trânsito em julgado da aludida decisão, o autor apresentou cálculo de liquidação no qual apurou o

montante de R$ 51.632,61, em junho de 2012.

 

Citado na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, opôs o INSS os embargos à execução de que ora se

trata.

 

Razão assiste ao INSS, haja vista que no cálculo apresentado pela contadoria judicial não foi descontado o valor

de R$ 33.711,07, pago administrativamente, sob a justificativa de que tal valor não consta no HISCREWEB

(informação do auxiliar do Juízo à fl. 22 destes autos).

 

No entanto, como pode ser comprovado pelo extrato de fl. 53 destes autos, também juntado à fl. 159 do processo

de conhecimento, o referido valor (R$ 33.711,07), corresponde às parcelas em atraso do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição deferido na esfera administrativa, compreendidas no período de

09.01.2007 a 29.02.2008, foi pago em 15.04.2008, devendo ser deduzida da condenação, em face da vedação do

art. 124, II, da Lei n. 8.213/91, assim como expressamente consignado na decisão exequenda.

 

Nesse sentido, há que prevalecer o cálculo do INSS, à fl. 47/52 destes autos, no qual houve retificação da conta

apresentada na inicial dos embargos, em relação ao cômputo em duplicidade da renda mensal de abril de 2008,

devendo, assim, a execução prosseguir pelo valor de R$ 30.465,60, atualizado para fevereiro de 2014, conforme

pleiteado pela autarquia.

 

Ressalto, por derradeiro, a impossibilidade de aproveitamento do cálculo embargado, tendo em vista a incorreção

no procedimento de apuração dos honorários advocatícios, que foram calculados somente sobre o valor das

parcelas do benefício de aposentadoria especial concedida pelo título judicial, quando deveria ter como base de

cálculo a diferença entre o benefício judicial e o benefício deferido na esfera administrativa, uma vez que, em

verdade, o objeto da condenação do processo principal se refere a uma revisão de benefício, pois foi reconhecido

o direito do autor à conversão do benefício de aposentaria por tempo de contribuição em aposentadoria especial,

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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desde a data do requerimento administrativo.

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. (...).

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 30.465,60, atualizado para fevereiro de

2014. Não há condenação da parte embargada aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011393-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido de

readequação do valor da renda mensal inicial, decorrente da aplicação dos novos tetos previstos nas EC nº 20/98 e

41/2003, com o pagamento das diferenças devidas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, arguindo cerceamento de defesa,

nulidade e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O .

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2013.61.83.011393-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO MENEZES DE FARIA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inicialmente, a preliminar de cerceamento de defesa não procede, uma vez que a matéria controvertida é

unicamente de direito, sendo suficientes os documentos encartados aos autos para o exame e julgamento da lide,

de forma antecipada, sendo desnecessária dilação probatória, sendo aplicável ao caso o disposto no inciso I do

artigo 330 do Código de Processo Civil.

 

Assim, passo à análise do mérito.

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 20/11/1985, ou seja, antes da

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos

à fl. 21.

 

Sem razão a apelação da parte autora.

 

Dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 o seguinte:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Por sua vez, estabelece a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:

 

"Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04.

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico

perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto.

 

Nesse sentido, confira:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da
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previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

Ressalte-se que o Núcleo de Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul elaborou parecer para aferição

da existência de diferenças ante a modificação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

Segundo o este parecer, considerando a renda mensal de janeiro de 1991, tem-se o seguinte:

 

a) Os benefícios com renda mensal igual a R$ 2.589,95 possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida

pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003;

 

b) Os benefícios com renda mensal igual a R$ 2.873,79 não possuem diferenças relativas à majoração do teto

trazida pela Emenda Constitucional nº 20/1998, mas possuem diferenças relativas à majoração do teto trazida pela

Emenda Constitucional nº e 41/2003;

 

c) Os benefícios com renda mensal diferente de R$ 2.589,95 ou R$ 2.873,79 não possuem diferenças relativas à

majoração do teto trazida pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

 

Entretanto, verifica-se que como o benefício da parte autora foi concedido em 20/11/1985, ou seja, antes da

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (fl. 21), aplica-se a norma e lei anterior, não havendo

diferenças a serem apuradas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Desse modo, não se aplicam os

efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

 

Assim, o valor da renda mensal do benefício recebido pela parte autora está correto, não havendo diferenças

devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011971-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011971-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO IWASSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença de improcedência de pedido revisional de

benefício previdenciário, em cujas razões recursais sustenta-se que tem direito ao reajuste de seu benefício com a

aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em

cumprimento ao disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e

garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que

determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

 

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 08/11/2002,

ou seja, na vigência da atual Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do

documento juntado aos autos à fl. 21.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, insto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º,

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI

(Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, em

2009 pelo Decreto nº 6.765/09 e pela Medida Provisória nº 475/2009, em 2010 pela Lei nº 12.254/2010, em 2011

pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/2011 e em 2012 pela Portaria Interministerial MPS/MF

Nº 2, DE 06/01/2012 (DOU de 09/01/2012).

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119718120134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004,

DJ 16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o

presente caso não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência

Social, tratando-se de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição

previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la,

também, nos reajustes dos benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na

realidade, pretende a parte autora a conjugação das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado.

Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de

custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%,

0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se

verifica nas seguintes ementas de julgados:

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor

dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses

de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03.

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS.

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada

nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por

força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o

deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas.

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas

mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007).

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há

qualquer autorização legal para que isto seja observado.

 

Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº

4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e,
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posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº

12, de 06/01/04, em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, disciplinados que são, como antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores.

 

Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que

não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011637-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial, havida como submetida, nos autos da ação em que se objetiva o benefício

do auxílio-reclusão, tendo em vista a prisão do cônjuge da autora.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenado a ré ao pagamento do benefício a partir da data do

requerimento administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da

citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário em razão do disposto no Art. 475, § 2º, do CPC.

Apelou o INSS, pleiteando o recebimento do recurso no efeito suspensivo. No mérito, alega a ausência de

comprovação do recolhimento do segurado à prisão, bem como de que o salário de contribuição do recluso supera

o limite previsto em lei.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

Por primeiro, inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois impossível, nesta oportunidade, aferir-se o

valor da condenação.

 

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que

defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII,

do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida.

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

2014.03.99.011637-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABRICIA MORAIS DA SILVA MODESTO

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00017-9 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido. 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)". 

 

Passo à análise do mérito.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio - reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio -doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio - reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 10.2.2012, conforme certidão de recolhimento prisional (fl. 146).

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da L.

8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento (fl. 104).

Quando do recolhimento à prisão, em 10.2.2012, o recluso ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II, da

Lei 8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em 12.11.2011, conforme extrato do CNIS de fl.

52.

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes, conforme abaixo transcrito:

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536) 

 

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).
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§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

"In casu", o segurado foi preso em 10.2.2012. Segundo o extrato do CNIS à fl. 52, desde 12.11.2011, o segurado

não detinha mais salário-de-contribuição, ou seja, na data do seu efetivo recolhimento à prisão, não tinha salário-

de-contribuição, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do Art.

116, do Decreto 3.048/99.

Ainda que assim não fosse, conforme o CNIS de fl. 81, as remunerações até novembro de 2011 restaram abaixo

da Portaria 2, de 6/1/2012 que prevê valor de R$ 915,05. Não se pode olvidar que a última remuneração

corresponde também às verbas rescisórias, além de acusar um valor de R$ 413,23.

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio - reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo D.

89.312/84; todavia, desde o advento da L. 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido.

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio -

reclusão anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto 3.048/99.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário

auxílio - reclusão desde o requerimento administrativo em 21.3.2012.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo deve ser fixada em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, havida por submetida, para reformar a r. sentença, tão-só no que toca aos juros de

mora, nos termos em que explicitado.

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Fabricia Morais da Silva Modesto;

b) benefícios: auxílio reclusão; 

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio reclusão - 21.3.2012.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011640-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.011640-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : YAGO APARECIDO VERNILLE DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP243434 EDUARDO DA SILVA CHIMENES

REPRESENTANTE : MARCELA VERNILLE DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de apelações e remessa oficial, havida como submetida, nos autos da ação em que se objetiva o benefício

do auxílio-reclusão, tendo em vista a prisão do genitor do autor.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenado a ré ao pagamento do benefício a partir do

requerimento administrativo em 10.9.2013 e deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Os valores serão

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, ambos pela Lei 11.960/09. Os honorários advocatícios

foram fixados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. A ré é isenta de custas. A sentença não foi submetida

ao reexame necessário.

Apela a parte autora, pleiteando a alteração do termo inicial do benefício para a data da prisão.

Recorre o INSS, pleiteando o recebimento do recurso no efeito suspensivo. Alega a ocorrência da prescrição

quinquenal. No mérito, requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a isenção de custas.

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do apelo do INSS e pelo provimento do recurso

da parte autora.

É o relatório. Decido.

Quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a sentença que

defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do Art. 520, VII,

do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da medida.

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido. 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)". 

Não ocorreu a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, uma vez que

esta foi proposta em 26.8.2013 (fl. 2). Ademais, a parte autora é pessoa absolutamente incapaz (fl. 10), contra a

qual não corre a prescrição.

Passo à análise da matéria de fundo.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio - reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio -doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio - reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 16.4.2013, conforme certidão de recolhimento prisional (fl.19).

A dependência econômica dos filhos é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei

8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de nascimento do filho do recluso (fl. 19).

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00084-5 1 Vr CRAVINHOS/SP
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Quando do recolhimento à prisão, em 16.4.2013, o recluso ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II, da

Lei 8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em 01.9.2012, conforme extrato do CNIS de fls.

51.

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes, conforme abaixo transcrito:

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536) 

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

"In casu", o segurado foi preso em 26.4.2013. Segundo o extrato do CNIS às fls. 51, desde 1.9.2012, o segurado

não detinha mais salário-de-contribuição, ou seja, na data do seu efetivo recolhimento à prisão, não tinha salário-

de-contribuição, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do Art.

116, do Decreto 3.048/99.

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio - reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo D.

89.312/84; todavia, desde o advento da L. 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido.

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio -

reclusão anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da prisão em 26.4.2013 (fl. 19), uma vez que a parte autora

nasceu 11.01.2011 (fl. 10) e, em se tratando de pessoa absolutamente incapaz, contra ela não corre a prescrição.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário

auxílio - reclusão desde a data da prisão em 26.4.2013, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora.

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo deve ser fixada em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora e dou parcial

provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, havida como submetida, para isentar a autarquia das custas

processuais, nos termos em que explicitado.

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Yago AparecidoVernille de Araújo;

b) benefícios: auxílio reclusão; 

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio reclusão - 26.4.2013.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013774-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade rural no período de

09/08/1970 a 02/09/1986 e a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da decisão

recorrida, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício

e à verba honorária.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

2014.03.99.013774-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HILDA DAMACENO DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 13.00.00159-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do marido e da parte autora,

consubstanciado, dentre outros documentos, na cópia da certidão de nascimento do filho (fl. 12), na qual está

qualificado profissionalmente como lavrador, bem assim da ficha e inscrição do associado do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Capão Bonito - SP em nome do marido (fl. 09) e do vínculo empregatício rural com

anotação em CTPS, em nome da parte autora (fls. 20/21). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural

apresentada pelo marido, constante de documento, bem assim a documentação em nome da parte autora, em

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo

de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Igualmente, há início de prova documental da condição de rurícola do genitor da parte autora, consubstanciado na

cópia da certidão de casamento (fl. 08), na qual consta sua qualificação profissional de lavrador, bem assim da

carteira de identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito - SP (fls. 11, 13/15), com

recolhimento de contribuições sindicais. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador

rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo

genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado:

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na sentença recorrida (fl. 55 - mídia

digital).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período compreendido entre

09/08/1970 e 02/09/1986.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 20/25) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.
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No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade rural no período de 09/08/1970 a 02/09/1986, com o tempo de

serviço comum (fls. 20/25), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36 (trinta e seis)

anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de

aposentadoria integral por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da

Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23/08/2013), nos termos do

artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de HILDA DAMACENO DE QUEIROZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com data de início - DIB em

23/08/2013, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014300-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação, recurso adesivo e remessa oficial, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do

auxílio-reclusão, tendo em vista a prisão do genitor da autora.

Houve interposição do agravo retido do INSS (fls. 53/73), em face da decisão que concedeu a tutela antecipada. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenado a ré ao pagamento do benefício, corrigido

monetariamente pela Lei 11.960/09. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 800,00. A ré é isenta de

custas. A tutela antecipada concedida foi confirmada. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, pleiteando o sobrestamento do feito em razão da repercussão geral no STF e alega prescrição

quinquenal. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença. Subsidiariamente requer a fixação do termo inicial do

benefício na data da citação, a aplicação da Lei 11.960/09 aos juros e à correção monetária, a fixação dos

honorários advocatícios em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ e a isenção de custas.

Recorre adesivamente a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício para a data da prisão em

9.8.2011, bem como a aplicação do INPC na correção monetária e a fixação de juros de mora de 1% ao mês a

partir da citação.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do apelo do INSS e pelo parcial provimento do

recurso adesivo da parte autora quanto ao termo inicial do benefício para a data da prisão.

É o relatório. Decido.

Passo à análise do mérito.

Por primeiro, não conheço do agravo retido do INSS, uma vez que a parte não requereu expressamente nas razões

de apelação, nos termos do Art.523, § 1º, do CPC.

Não conheço de parte do recurso do INSS quanto à isenção de custas, uma vez que a r. sentença decidiu conforme

pleiteado no recurso, falecendo interesse recursal.

Não há que se falar em sobrestamento do feito, uma vez que o e. STF já julgou a questão no RE 587365, Relator

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536) 

Não ocorreu a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, uma vez que

foi esta foi ajuizada em 12.12.2011. Ademais, a autora é pessoa absolutamente incapaz contra a qual não corre a

prescrição.

Passo à análise da matéria de fundo.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio - reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio -doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio - reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 9.8.2011, conforme certidão de recolhimento prisional (fl. 21).

A dependência econômica dos filhos é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei

8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de nascimento da filha do recluso (fl. 15).

Quando do recolhimento à prisão, em 9.8.2011, o recluso ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II, da

Lei 8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em 2.5.2011, conforme extrato do CNIS de fl. 51.
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No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes, conforme abaixo transcrito:

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536) 

 

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

 

"In casu", o segurado foi preso em 9.8.2011. Segundo o extrato do CNIS à fl. 51, desde 2.5.2011, o segurado não

detinha mais salário-de-contribuição, ou seja, na data do seu efetivo recolhimento à prisão, não tinha salário-de-

contribuição, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do Art. 116,

do Decreto 3.048/99.

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio - reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo D.

89.312/84; todavia, desde o advento da L. 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido.

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio -

reclusão anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da prisão em 9.8.2011, uma vez que a parte autora, nascida

em 4.12.2008 (fl. 15), é pessoa absolutamente incapaz, contra a qual não corre a prescrição, nos termos dos Arts.

198, I e 208, do Código Civil.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário

auxílio - reclusão desde a data da prisão em 9.8.2011, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

Os juros de mora são devidos a partir da citação e aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da

expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.

Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora

até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j.

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

Conforme pleiteado no recurso do INSS, a verba honorária deve ser arbitrada em 10% e a base de cálculo deve ser

fixada em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que

seriam devidas até a data da sentença.

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.
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8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, dou parcial

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial no que toca aos juros de mora e aos honorários advocatícios e

dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora quanto ao termo inicial do benefício e à correção

monetária, nos termos em que explicitado.

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Tayla dos Santos Caldeira;

b) benefícios: auxílio reclusão; 

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio reclusão - 9.8.2011.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015895-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91.

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas e

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, ante a gratuidade processual.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 30-10-1952, que foi trabalhadora rural.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos:

- documentos em nome do marido, Oswaldo Ricordi:

- certidão do casamento lavrada em maio/1972, qualificando-o como lavrador (fl. 10),

- carteira do Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura de Pirajuí/SP (fl. 11),

- CTPS com registros de atividade rural em períodos descontínuos compreendidos entre 12-09-1975 a 22-10-

2000 (fls. 16/21).

- certidão do óbito ocorrido em 03-02-2011 (fl. 12)

- documento em nome próprio:

- CTPS com registros de atividade urbana nos períodos de:

 06-12-1995 a 06-07-1996, em estabelecimento residencial no cargo de doméstica,

 e 01-06-2010 a 02-10-2010 junto à empresa Bras-Techno Ltda no cargo de serviços gerais (fls. 13/15).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte
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dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos

da legislação previdenciária, uma vez que a requerente passou a exercer atividade de cunho urbano, conforme se

verifica das cópias da CTPS (fls. 13/15), demonstrando, portanto, que a mesma não mais exercia trabalho nas lides

rurais, não restando comprovado assim, o alegado labor campesino da requerente.

Destaco outrossim, que na exordial (fl. 03) a autora declarou que do final de 1995 até meados de 1996 trabalhou

como doméstica, não se adaptou e voltou a trabalhar na lavoura até o ano 2000, quando parou de trabalhar na roça.

Em seu depoimento pessoal (CD das fls. 84/85) a autora declarou que trabalhou na empresa "Bras-Techno Ltda",

com peças de caminhão, não se adaptou, voltou a trabalhar na lavoura por mais oito ou nove anos, e parou de

trabalhar há uns dez anos (2003).

Neste ponto ressalto que o registro da requerente na atividade de doméstica deu-se no período de 06-12-1995 a

06-07-1996 e junto à empresa "Bras-Techno Ltda" deu-se no período de 01-06-2010 a 02-10-2010, conforme se

verifica dos documentos das fls. 13/15.

Destarte, em que pesem os termos da exordial e do depoimento pessoal da autora, é certo que ela parou de

trabalhar na roça em 2000 ou 2003, quando completou 48 (quarenta e oito) a 51 (cinquenta e um) anos de idade,

no entanto, antes de completar a idade mínima legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos),

conforme determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91.

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica

nos depoimentos do CD das fls. 84/85.

As testemunhas Cláudia Aparecida Bueno de Luca e Otacílio Delfino Lopes afirmaram que a autora parou de

trabalhar na roça há pelo menos 09 anos (2004), e a testemunha Elizabete Catori Correa, por sua vez, declarou que

depois do casamento (maio/1972), a autora foi-se embora da fazenda "Boa Sorte", trabalhou mais uns 10 anos (até

1982), depois disso, a depoente e a requerente perderam o contato.

Logo, esses depoimentos são frágeis e inconsistentes para servir de prova do alegado labor rural da demandante.

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei, não restando

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017333-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Cuida-se de reexame necessário e apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 03/04/2012, que tem por

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203,

da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, com efeitos retroativos à data da citação, bem como a

pagar as parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora, pelos mesmos índices aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do Art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. Em

virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ. A sentença foi

submetida ao reexame necessário.

 

Apela a Autarquia, pleiteando, de início, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, sustenta que a

parte autora não preenche o requisito da miserabilidade para a concessão do benefício. Subsidiariamente,

prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

Todavia, cabe elucidar que no caso em exame não foi antecipado o provimento jurisdicional.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário
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mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
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pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
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Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

 

No que concerne ao requisito da deficiência, o laudo médico pericial atesta que a autora Vilma dos Santos,

nascida aos 07/06/1964, é portadora de Insuficiência Venosa Periférica, faz acompanhamento no ambulatório de

cirurgia vascular e apresenta Hipertensão Arterial Sistêmica compensada, concluindo o experto que em virtude

desse quadro clínico, encontra-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 92/107).
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Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído pela autora Vilma dos Santos,

nascida aos 07/06/1964, solteira, desempregada e sua genitora Maria das Dores Ferreira Santos, nascida aos

28/03/1943, viúva, pensionista.

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel próprio, com cinco cômodos pequenos,

sem pintura, sem forração e piso cimentado, guarnecidos com móveis modestos e antigos, a maioria doada. O

banheiro está localizado na área externa, não está revestido com piso e nem azulejo e tem uma rampa de acesso

que foi construída graças à ajuda de vizinhos e de uma instituição religiosa. 

 

A renda familiar é proveniente do benefício de pensão por morte auferido pela genitora, que revelou ser

insuficiente para suprir as necessidades vitais da autora e da genitora idosa, portadora de diversas doenças.

 

Foi relatado que a genitora é hipertensa, cardiopata, diabética, sofreu um AVC e se locomove com muita

dificuldade com um andador, necessita de cadeira de rodas para tomar banho e faz uso de fraldas geriátricas.

Tanto a autora como sua genitora fazem uso constante de medicamentos, nem todos fornecidos pela rede pública,

que são comprados com recursos próprios, onerando ainda mais o parco orçamento doméstico.

 

Concluiu a Assistente Social que a situação da família é de extrema vulnerabilidade social.

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão juntados aos autos

corroboram o exposto no estudo social, pois dão conta que a família não possui nenhuma renda além daquela

declarada.

Destarte, nos termos das normas citadas e das jurisprudências colacionadas, excluído o valor de um salário

mínimo da renda familiar, proveniente do benefício de pensão por morte auferido pela genitora, em virtude da sua

condição de idosa, resta demonstrada a ausência de recursos para prover as necessidades básicas da autora e sendo

assim, comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário

mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação da Autarquia, realizada aos 10/04/2012 (fl. 44),

em conformidade com o entendimento assente no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009.

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de
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30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Vilma dos Santos; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário mínimo;

d) DIB: 10/04/2012 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019012-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.019012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIZETE CARLOS MOREIRA PIRES

ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00013-5 1 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6678/7878



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 109/110 é conclusivo no sentido de que a parte

autora, embora seja portadora de diminuição da audição no ouvido direito, não está incapacitada para o trabalho.

Asseverou o Sr. Perito que "A lesão auditiva é definitiva, porém, não existe prejuízo porque a audição do ouvido

esquerdo é normal e compensa a perda auditiva do outro ouvido" (fl. 109).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-
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2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019666-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial, havida como submetida, nos autos em que se objetiva o benefício do

auxílio - reclusão, tendo em vista a prisão do genitor dos autores.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenado a ré ao pagamento do benefício a partir da data da

prisão em 27.4.2012. Os valores serão corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora a partir da citação

nos pela Lei 11.960/09. Os honorários advocatícios foram fixados em 20%, nos termos da Súmula 111 do STJ. A

sentença não foi submetida ao reexame necessário em razão do disposto no Art. 475, § 2º, do CPC.

Apela o INSS, alegando o cabimento da remessa oficial. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença.

Subsidiariamente, requer a modificação da r. sentença quanto aos juros de mora, correção monetária e honorários

advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo parcial provimento do

recurso de apelação quanto aos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios.

É o relatório. Decido.

Por primeiro, inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois impossível, nesta oportunidade, aferir-se o

valor da condenação.

O Art. 80, da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

A prisão do segurado ocorreu em 27.4.2012, conforme certidão de recolhimento prisional à fl. 21.

Por seu turno, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 587365/SC, em

25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o entendimento no sentido de que a renda

do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

2014.03.99.019666-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LIVIA DE OLIVEIRA BIZERRA incapaz e outro

: ANA LAURA DE OLIVEIRA BIZERRA incapaz

ADVOGADO : SP280019 KATIA VASQUEZ DA SILVA

REPRESENTANTE : ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP280019 KATIA VASQUEZ DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00031-9 1 Vr ROSEIRA/SP
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dependentes, conforme ementa abaixo transcrita:

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536)" 

 

In casu, de acordo com o extrato do CNIS, verifica-se que o valor do último salário-de-contribuição do recluso

antes da prisão ocorrida em 27.4.2012 (fl. 21) era de R$ 1.009,75 (abril de 2012- fl. 57) e R$ 1.086,80 (março de

2012 - fl. 57). Todavia, este valor era superior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria 02 de 6/1/2012, do

Ministério da Previdência Social, no qual era de R$ 915,05, razão pelo qual a parte autora não faz jus ao benefício

pleiteado, sendo que o pedido deve ser julgado improcedente.

Destarte, é de se reformar a r. sentença, arcando a autora com honorários advocatícios de 10% sobre o valor

atualizado dado à causa.

Acerca do disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50, vinha me manifestando no sentido de que, sendo a autora

beneficiária da Justiça gratuita, não caberia a sua aplicação, por tornar a sentença um título judicial condicional,

em consoante o entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do AgR no RE 313.348/RS. Contudo,

reformulo meu posicionamento, pois aquela interpretação cedeu espaço a de que o dispositivo foi recepcionado

pela atual Constituição (AgR 643601, relator Ministro Ayres Britto), razão por que deverá ser observado, ficando

a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, havida

como submetida, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020043-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 28/11/2011, que

tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no

Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, com efeitos retroativos à data do ajuizamento da

2014.03.99.020043-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITOR PAULO MATEUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN
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ação, bem como a pagar as parcelas vencidas acrescidas de correção monetária, desde quando devidas, pelos

índices do Conselho da Justiça Federal e juros de mora contados da citação, calculados nos termos da nova

redação do Art. 1º-F da Lei 9.494/97, determinado pela Lei 11.960/09. Em virtude da sucumbência, condenou a ré

no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ. Foi dispensado o reexame necessário, tendo em vista que a soma

das parcelas vencidas, com acréscimos determinados, não atingirá o limite legal.

 

Apela a Autarquia, pleiteando, de início, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, sustenta que a

parte autora não preenche o requisito da deficiência, porquanto o laudo pericial consigna que a incapacidade é

parcial e passível de reabilitação. Subsidiariamente, prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

Todavia, cabe elucidar que no caso em exame não foi antecipado o provimento jurisdicional.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda
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familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".
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Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo
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Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério
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objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne ao requisito da deficiência, o laudo médico pericial atesta que o autor Vitor Paulo Mateus dos

Santos, nascido aos 29/03/1985, é portador de deficiência auditiva neuro sensorial profunda bilateral, desde o

nascimento, irreversível, se comunica com sinais, concluindo o experto que em virtude dessa patologia, encontra-

se incapacitado parcial e permanentemente para o trabalho (fls.101/108).

 

Em que pese a conclusão da perícia médica, o julgador não está adstrito apenas ao laudo pericial para formar a sua

convicção, pois a efetiva ausência de aptidão do beneficiário para o trabalho decorre de suas condições pessoais,

tais como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas, fatores esses, que devem ser conjugados

com outros decorrentes do meio social em que está inserido.
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Colhe-se dos autos que na data de 09/09/1999 foi concedido o benefício assistencial ao autor (NB 112.863.009-2),

o qual foi cessado em 19/05/2005, em virtude da renda per capita familiar superar o limite legal.

 

O autor socorreu-se ao Judiciário e a sentença proferida em primeira instância lhe foi favorável, todavia, em grau

de recurso, esta Corte decidiu pela manutenção do benefício até 13/04/2009, porquanto após essa data, com o

ingresso da sua esposa no mercado formal de trabalho, deixou de existir a situação de miserabilidade (fls. 30/45).

 

Todavia, não remanesce qualquer dúvida acerca da deficiência permanente que acomete o autor, surdez e mudez

desde o nascimento, bem como as dificuldades decorrentes dessa condição para que possa ingressar no concorrido

mercado de trabalho, fato comprovado pelo CNIS juntado aos autos, que não registra nenhum vínculo

empregatício em seu nome.

 

Cabe destacar que embora o autor seja alfabetizado, não concluiu o ensino fundamental e não possui qualificação

profissional.

 

Portanto, o quadro delineado nos autos comprova que em virtude dos males que padece e a limitações decorrentes

dessa condição, o autor preenche o requisito da deficiência para a concessão do benefício, nos exatos termos do §

2º, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

Nesse sentido, a jurisprudência da Colenda Corte Superior:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. REEXAME. PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CONCLUSÃO PERICIAL NÃO VINCULA O JULGADOR. PRINCÍPIO

DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

1. A tese defendida demanda o revolvimento do contexto fático dos autos e desafia a Súmula 7/STJ. 

2. O quadro clínico apresentado pelo agravado denota o preenchimento dos requisitos para concessão do

benefício pleiteado, com base em documentos médicos, não obstante a perícia judicial ter sido desfavorável. O

acórdão acrescentou à situação de saúde do agravado a sua conjuntura sócio-econômica, e concluiu pela

condição de risco social.

3. As conclusões da perícia não vinculam o julgador, o qual pronuncia sua decisão de acordo com o princípio do

livre convencimento motivado. 4. A jurisprudência desta Corte admite a concessão do benefício que ora se

pleiteia, mesmo diante de laudo pericial que ateste a capacidade para a vida independente. 

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1084550/PB, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 23/03/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULA ÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vincula do à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

( AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009); e

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93.

PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO

SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE

PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa

portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra
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incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família -

tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja

laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. II - O laudo pericial que atesta a

incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não

necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do

benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria

devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não

parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido."

(STJ, REsp 360.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2002 p. 377). 

 

Impende destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da Lei 8.742/93

assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das condições

que lhe deram ensejo.

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

No caso dos autos, o núcleo familiar é composto pelo autor Vitor Paulo Mateus dos Santos, nascido aos

29/03/1985, desempregado, sua companheira Maria Angela Garcia da Costa, nascida aos 26/04/1970,

desempregada e o filho Abraão Mateus dos Santos, nascido aos 21/09/2004.

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel cedido pelos genitores do autor, composto

por um quarto, sala, cozinha e banheiro, sem forro e os cômodos estão guarnecidos com móveis e utensílios de

primeira necessidade. Não há renda familiar, pois tanto o autor como sua companheira estão desempregados e

sobrevivem com o auxílio prestado por parentes e com uma cesta básica doada por uma instituição religiosa, tendo

sido esclarecido que a família não tem condições de prestar ajuda todos os meses. Relatou a Assistente Social que

além das deficiências da fala e audição, o autor possui um problema não identificado no coração, faz uso de

medicamento e constantemente apresenta desmaios. Concluiu a experta que o autor faz jus ao benefício pleiteado,

porquanto está exposto à vulnerabilidade e riscos sociais (fls. 125/126).

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão juntados aos autos

corroboram o exposto no estudo social, pois dão conta que a família não possui nenhuma renda, uma vez que

tanto o autor como sua companheira estão desempregados.

 

Destarte, o conjunto probatório comprova que a autora preenche os requisitos exigidos para a concessão do

benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da

Lei 8.742/93.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

No que concerne ao termo inicial do benefício e à verba honorária, devem ser mantidos como fixados pela r.

sentença, porquanto não impugnados.
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Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Vitor Paulo Mateus dos Santos;

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário mínimo;

d) DIB: 28/11/2011 - data do ajuizamento da ação;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020157-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

2014.03.99.020157-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IOLANDA ALBANO PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : IOLANDA ALBANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00085-7 1 Vr IBITINGA/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 66/70 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de escoliose e artrose de joelho, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o perito

que "Na maioria das vezes, a avaliação de capacidade laborativa, quando a doença em questão é de origem

ortopédica, fica embasada na avaliação funcional do periciando às vistas da atividade que desempenha. No caso

em questão a execução do trabalho (arrematadeira de bordado) é feita predominantemente na posição sentada,

como referiu a própria pericianda e portanto nada exige da articulação do joelho, sítio principal de limitação

encontrado de acordo com o exame físico, sem trazer impedimento ao trabalho. Apesar da idade e escolaridade e

considerando-se a sua atividade laborativa recente como de arrematadeira de bordado conclui-se pela ausência

de incapacidade" (fl. 67).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020377-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 161/164 é conclusivo no sentido de que a parte

autora, embora seja portadora de hipertensão arterial crônica e hipertireoidismo, não está incapacitada para o

trabalho. Asseverou o Sr. Perito que trata-se de "Paciente com quadro de hipertensão de longa data em controle

clínico adequado conforme medidas realizadas. A queixa de taquicardias é compatível com quadro de tireoide

mas não houve comprovação de que as mesmas representem quadros que configurem maior gravidade, sobretudo

com radiografia de tórax e eletrocardiograma normais. Não evidencia pela história clínica ou anamnese de

outras patologias cardiovasculares que possam ser classificadas como cardiopatias graves e não há demais

exames subsidiários que apontem para esta direção" (fl. 161).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

2014.03.99.020377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RENILDA BARBOSA MOREIRA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.56191-8 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020564-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial, havida como submetida, nos autos da ação em que se objetiva o benefício

2014.03.99.020564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDEMARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP154523 CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 12.00.00032-9 3 Vr ITU/SP
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do auxílio reclusão, sob o fundamento da autora de que é companheira do segurado.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento do auxílio-reclusão, corrigido

monetariamente e acrescido de juros de mora, nos termos da Lei 9494/97. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. A tutela antecipada foi indeferida. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença.

À fl. 130, consta a petição informando que o réu foi solto em 23.5.2013.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O Art. 80, da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

Para a parte autora obter o benefício é preciso que na data da prisão reúna todos os requisitos para a concessão do

auxílio reclusão , o que não ocorreu nos presentes autos.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . TERMO INICIAL. ATO JURÍDICO PERFEITO E DIREITO

ADQUIRIDO. MATÉRIAS DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL.APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

LEI Nº 9.032/95.

1 - A pretensa violação aos arts. 6º da LICC, 5º, XXXVI da CF/88 é intento que refoge ao âmbito do recurso

especial, porquanto encerra princípios de índole constitucional. Precedentes.

2 - A concessão do benefício de auxílio - reclusão , de que trata o art. 80, da Lei nº 8.213/91, deve observar os

requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento ensejador do benefício, ou seja, a data da prisão.

Precedentes.

3 - Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 395.816/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2002, DJ

02/09/2002, p. 260)

 

Verifica-se que o segurado recluso foi preso em 19.8.2011, conforme a cópia do boletim de ocorrência de fl. 14.

Não há nos autos qualquer início de prova material a comprovar a união estável entre a autora e o segurado.

Os documentos de fls. 37/38 em nome da apelada, não obstante mostrarem o endereço da autora ser o mesmo do

recluso, são com datas posteriores à data da prisão. 

Assim, diante da ausência de qualquer início de prova material da condição de companheira, não pode ser

enquadrada como dependente arrolada no Art. 16, I, da Lei 8.213/91.

Nota-se que, não há início de prova material, a comprovar a convivência duradoura, pública e contínua no período

imediatamente anterior ao recolhimento do segurado à prisão.

Os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo (fls. 75/78), por sua vez, são vagos e superficiais, não

oferecendo elementos de convicção em relação à convivência marital da requerente com o segurado e se a relação

de fato se caracterizava como uma união estável.

De acordo com o CNIS de fl. 128 a autora trabalha e recebe remuneração de R$ 888,00. 

Desse modo, não restou comprovada a união estável entre a autora e o segurado preso antes do recolhimento deste

à prisão.

Verifico não estar evidenciada a qualidade de dependente da autora, já que o conjunto probatório demonstrou a

inexistência de união estável entre ela e o segurado.

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA.

TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei n° 8.213/91. 

- Qualidade de segurado do 'de cujus' não questionada. 

- Ainda que a dependência econômica da companheira seja presumida, os documentos juntados aos autos são

insuficientes para comprovar a união estável . 

- Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, inclusive com oitiva de testemunhas,

visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (grifo nosso).
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(TRF3, OITAVA TURMA, AI 200903000372901, relatora Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, Data

da decisão 27.09.10, DJF3 CJ1 DATA 06.10.10, p. 677);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE . CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. COMPANHEIRA . NÃO CONFIGURADA. QUALIDADE DE SEGURADO. RURÍCOLA. NÃO

CARACTERIZADO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Diante do deficitário conjunto probatório constante dos autos, é de se concluir pela inexistência de união

estável à época do óbito, não se configurando a alegada condição de companheira , restando infirmada ainda a

qualidade de segurado do falecido. II - Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da autora prejudicado." (grifo nosso).

(TRF3, DECIMA TURMA, AC 2007.03.99.043002-2, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO,

Data da decisão 04.08.09, DJF3 CJ1 26.08.09, p. 987).

Destarte, é de se reformar a r. sentença e o pedido deve ser julgado improcedente, arcando a autora com

honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

Acerca do disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50, vinha me manifestando no sentido de que, sendo a autora

beneficiária da Justiça gratuita, não caberia a sua aplicação, por tornar a sentença um título judicial condicional,

em consoante o entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do AgR no RE 313.348/RS. Contudo,

reformulo meu posicionamento, pois aquela interpretação cedeu espaço a de que o dispositivo foi recepcionado

pela atual Constituição (AgR 643601, relator Ministro Ayres Britto), razão por que deverá ser observado, ficando

a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, havida

como submetida, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020809-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 11/08/2010, que tem por objeto a concessão do

benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a

pessoa deficiente. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, no valor de um salário mínimo, bem como a pagar as

parcelas vencidas a partir da citação, corrigidas monetariamente, nos termos da Tabela Prática do E. TJ/SP e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Em virtude da sucumbência, condenou a ré no

pagamento de custas e demais despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o

total das prestações vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ. Foi dispensado o reexame

necessário, a teor do Art. 475, § 2º, do CPC.

 

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito sustenta

que a parte autora não preenche o requisito da miserabilidade para a concessão do benefício. Subsidiariamente,

2014.03.99.020809-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELINA IZABEL DE LIMA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
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prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010) e 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008). 

 

Todavia, cabe elucidar que no caso em exame não foi antecipado o provimento jurisdicional.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda
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mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI
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1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos
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atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.
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Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne ao primeiro requisito, o laudo médico pericial juntado às fls. 58/72, complementado às fls. 79 e

87/88, atesta que a autora Celina Izabel de Lima, nascida aos 25/08/1945, é portadora de Depressão Ansiosa e

Psicose Esquizofrênica, cujo quadro mórbido acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como

necessita da supervisão de terceiros para as atividades cotidianas.

De outra parte, necessário frisar que a autora completou 65 anos de idade na data de 25/08/2010, logo após o

ajuizamento em 11/08/2010, não cabendo qualquer discussão acerca da sua incapacidade. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído pela autora Celina Izabel de Lima,

nascida aos 25/08/1945, solteira, analfabeta e seu companheiro João Martins, nascido aos 29/08/1930, analfabeto,

titular de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo.

 

A averiguação social constatou que a autora reside numa casa simples, pertencente ao seu companheiro, composta

por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, com cômodos pequenos. A renda familiar é proveniente do benefício de

aposentadoria rural auferido pelo companheiro, no valor de um salário mínimo, que revelou ser insuficiente para

custear todas as despesas necessárias à sobrevivência do casal idoso, que não conta com o auxílio de terceiros,

bem como não está cadastrado em nenhum programa assistencial ou de transferência de renda de (fls. 100/108).

 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão juntados aos autos corroboram o

exposto no estudo social, pois dão conta que a família não é detentora de nenhuma outra renda, além daquela
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declarada.

 

Destarte, nos termos das normas citadas e das jurisprudências colacionadas, excluído o valor de um salário

mínimo da renda familiar, proveniente do benefício de aposentadoria por idade rural do companheiro, devido a

sua condição de idoso, resta demonstrada a insuficiência de recursos para prover as necessidades básicas da autora

e sendo assim, comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um)

salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação da Autarquia, realizada aos 13/12/2010 (fl. 25

vº), em conformidade com o entendimento assente no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009.

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a r. sentença no

que tange à correção monetária e aos juros de mora e, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

nego seguimento à apelação interposta pela Autarquia, nos termos em que explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Celina Izabel de Lima; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário mínimo;

d) DIB: 13/12/2010 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021081-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Por primeiro, retifique-se a autuação a fim de constar o nome do representante legal da autora em conformidade

com os documentos de fl. 11, ou seja, Roberli Lima Filaci.

 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 27/02/2012, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, a partir da constatação da incapacidade em

março/2013, bem como a pagar as parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora, incidentes

desde a citação, nos termos da nova redação do Art. 1º-F da Lei 9.494/97, determinado pela Lei 11.960/09. Em

virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do STJ. Foi dispensado o reexame necessário, nos

termos do Art. 475, § 2º, do CPC.

 

Apela a Autarquia, pleiteando, de início, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, sustenta que a

parte autora não preenche o requisito da miserabilidade para a concessão do benefício. Subsidiariamente,

prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

2014.03.99.021081-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELA FERNANDA FILACI incapaz

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

REPRESENTANTE : RUBERLI LIMA FILACI

No. ORIG. : 00020322520128260400 3 Vr OLIMPIA/SP
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Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010); 

e 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.
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Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas
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tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O
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Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne ao primeiro requisito, a autora Marcela Fernanda Filaci, nascida aos 11/09/1996, foi submetida à

perícia médica na data de 27/03/2013, a cargo do Perito nomeado pelo Juízo, que atestou ser portadora de Retardo

mental, com alterações comportamentais e evidente rebaixamento da cognição e em virtude dessa patologia,

encontra-se incapacitada total e permanentemente para o exercício de atividades laborais com finalidade de

sustento e para a vida independente (fls. 73/81).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído pela autora Marcela Fernanda Filaci,

nascida aos 11/09/1996, não alfabetizada e seus genitores, Marta Maria Pereira, nascida aos 14/03/1973,

desempregada e Roberli Lima Filaci, nascido aos 03/10/1967, trabalhador rural sem vínculo formal.

 

A averiguação social constatou que a autora reside em imóvel cedido pela avó paterna, em péssimas condições,

localizado nos fundos do terreno, contendo banheiro externo, dois quartos e cozinha, guarnecidos com mobiliário

insuficiente, pois o casal não tem cama e dorme em um colchão colocado no chão. A renda familiar é proveniente

do salário do genitor como trabalhador rural sem registro e com essa atividade aufere em torno de R$500,00

mensais. Foram declaradas despesas essenciais com alimentação, energia elétrica, água e gás, que consomem

praticamente toda a renda. Concluiu a Assistente Social, diante das dificuldades enfrentadas pela família, que a

autora necessita do benefício para que possa ter maior autonomia (fls. 91/93).
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Em que pese a irresignação da Autarquia, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

Cidadão juntados aos autos corroboram o exposto no estudo social, pois dão conta que embora a genitora Marta

Maria Pereira possua vínculos empregatícios registrados em seus assentos na qualidade trabalhadora rural, está

desempregada desde17/19/2012 (fls. 128/130).

 

De outra parte, a genitora verbalizou ao Perito Judicial que a filha ficava sob os cuidados dos avós e não havendo

mais essa possibilidade, precisou se afastar do trabalho, porquanto a filha deficiente necessita de acompanhamento

em tempo integral.

 

No que concerne ao genitor Roberli Lima Filaci, também possui diversos vínculos empregatícios anotados,

todavia está desempregado desde 20/05/2013 (fls. 131/135).

 

Desta feita, o núcleo familiar constituído por três pessoas, sendo uma portadora de deficiência mental, conta

apenas com a renda variável e eventual do trabalho informal do genitor, que não supre as necessidades básicas de

todos os integrantes.

 

Outrossim, importa frisar que o termo inicial do benefício foi fixado na data da realização da perícia médica, em

27/03/2013 e nessa data a genitora estava desempregada e embora o genitor tenha laborado formalmente no mês

de maio de 2013, seu salário no mês em questão correspondeu a R$307,45 e atualmente ambos estão

desempregados.

 

Impende destacar que o Art. 21 da Lei 8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica do benefício, a

cada dois anos, a fim de aferir a persistência das condições que lhe deram ensejo.

 

Destarte, o conjunto probatório comprova que a autora preenche os requisitos necessários para a concessão do

benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da

Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício, na ausência de recurso acerca dessa questão, deve ser mantido como fixado pelo

Juízo, na data da perícia médica realizada aos 27/03/2013.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com
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os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Marcela Fernanda Filaci, incapaz, representada por seu genitor Roberli Lima Filaci;

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 27/03/2013 - data da perícia médica;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021257-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação, com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos legais para a concessão

do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, bem como a redução dos

honorários advocatícios e o reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS.

 

É o relatório.

2014.03.99.021257-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NOELY APARECIDA VARINI incapaz

ADVOGADO : SP292739 ELAINE SANCHES DIAS

REPRESENTANTE : MAIR PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP292739 ELAINE SANCHES DIAS

No. ORIG. : 13.00.00009-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Por outro lado, considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada,

aquela que segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011,

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao primeiro requisito, restou comprovado por meio da cópia da sentença de interdição da parte autora

e do termo de curatela (fls. 31/32 e 38), bem como do laudo médico acostado às fls. 212/219, que atesta a

incapacidade total e definitiva para atividades laborativas, o que é suficiente para evidenciar o cumprimento do

requisito legal.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a

condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de
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Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013) - (grifo nosso).

 

No presente caso, o estudo social realizado em maio de 2013 (fls. 180/181) demonstra que a parte autora reside

com a mãe e um irmão, em casa própria, em modestas condições de moradia. A renda da unidade familiar é

composta apenas pela aposentadoria auferida pela mãe, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal.

 

Cabe ressaltar que o benefício recebido pela mãe deve ser excluído do cálculo da renda familiar do requerente, a

teor do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão de julgamento realizada em 18/04/2013, no Recurso
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Especial 580963/PR, Relator Ministro Gilmar Mendes, no qual foi declarada a inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, e que o benefício previdenciário no

valor de um salário mínimo recebido por idoso integrante do grupo familiar não pode compor o cálculo da renda

familiar "per capita" para a apuração da condição de hipossuficiente da parte requerente do benefício assistencial,

uma vez que o ordenamento jurídico não admite discriminação dos portadores de deficiência em relação aos

idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social (LOAS) em relação aos idosos titulares de

benefícios previdenciários no valor de um salário mínimo.

 

No mesmo sentido, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, § 3º, DA LOAS. PONTO

NÃO ABRANGIDO NA ANÁLISE DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.

10.741/2003. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. RE N. 580.963/MT. RENDA MENSAL.

APOSENTADORIA NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO. PERCEPÇÃO POR IDOSO INTEGRANTE DO

NÚCLEO FAMILIAR. INCLUSÃO. DESCABIMENTO. RETRATAÇÃO EFETIVADA. 1. A análise do juízo de

retratação, no caso concreto, não abrange a parte do recurso especial em que era postulada a aplicação objetiva

do critério previsto no art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/1993, uma vez que, nesse ponto, desproveu-se o recurso da

autarquia previdenciária, conforme a orientação traçada no âmbito da Terceira Seção, no julgamento do REsp n.

1.112.557/MG, sendo que esse aspecto da decisão proferida no especial não foi abrangido pelo recurso

extraordinário interposto pela recorrida, mesmo porque lhe era favorável. 2. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE n. 580.963/MT, declarou a inconstitucionalidade, por omissão parcial, do art. 34, parágrafo

único, da Lei n. 10.741/2003 e concluiu que a aposentadoria no valor de um salário mínimo percebida por idoso

integrante do grupo familiar não pode ser incluída no cálculo da renda familiar per capita, para fins de apuração

da condição de miserabilidade, no tocante à concessão do benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da

Assistência Social, o que destoa da posição adotada no julgamento do presente recurso especial. 3. Recurso

especial improvido, em juízo de retratação, na forma do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil." (RESP

201002302822. Relator Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. J. 27/06/2014. DJE DATA:05/08/2014).

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data da citação (22/02/2013 - fl. 42 vº), embora haja nos autos prova

de requerimento na via administrativa, pois, diante da ausência de pedido de reforma por parte da autora, não

poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus.

 

A prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal

de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito."

(REsp 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Assim, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, não há que se falar em

parcelas prescritas.

 

A verba honorária deve ser reduzida para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À
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APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de NOELY APARECIDA VARINI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial, com data de início - DIB em 22/02/2013 (data da citação - fl. 42Vº), e renda mensal

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021727-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento da apelação interposta.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

2014.03.99.021727-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com 69 (sessenta e nove) anos de idade (fl. 09).

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja
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inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

No presente caso, o estudo social realizado em setembro de 2013 (fls. 32/37) revela que a requerente reside com o

cônjuge (aposentado), uma filha (deficiente), um filho (desempregado) e duas netas (menores de idade), em casa

própria, em estado precárias condições de moradia. A renda da unidade familiar é composta apenas pela

remuneração auferida pela própria requerente, com a coleta de matérias recicláveis, no valor de R$ 136,00 (cento

e trinta e seis reais) por mês. Ressalte-se que, a teor do disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03,

o benefício assistencial recebido por outro membro da família não entra no cálculo da renda familiar do

requerente, razão pela qual não se computa o amparo social recebido por sua filha.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (21/05/2013 - fl. 18), pois desde então o Instituto

foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei
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nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Ressalte-se que a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art.

4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória

nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção

de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício assistencial, desde a data da citação,

com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 21/05/2013, e renda mensal inicial - RMI de 1

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021990-13.2014.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SP109193 SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

REPRESENTANTE : AMANDA KAROLINE DE SALES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de apelação, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão, tendo em vista a

prisão do genitor do autor.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento da falta de comprovação da dependência

econômica, condenando a autora nos honorários advocatícios em R$ 200,00, observando tratar-se de beneficiária

da justiça gratuita.

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo.

É o relatório. Decido.

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio - reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio -doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio - reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 14.11.2012, conforme certidão de recolhimento prisional (fl. 16).

A dependência econômica dos filhos é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei

8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de nascimento do filho do recluso ocorrido em

9.1.2006 (fl. 23).

Quando do recolhimento à prisão, em 14.11.2012, o recluso ainda mantinha a qualidade de segurado (Art. 15, II,

da Lei 8.213/91) dado que o último vínculo empregatício findou-se em 24.8.2012, conforme extrato do CNIS de

fls. 76/77.

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o

entendimento no sentido de que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a

concessão do benefício e não a de seus dependentes, conforme abaixo transcrito:

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO .

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536) 

 

Dispõe o Art. 116, do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 116. O auxílio - reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio - reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado." 

"In casu", o segurado foi preso em 14.11.2012. Segundo o extrato do CNIS às fls. 76/77, desde 24.8.2012, o

segurado não detinha mais salário-de-contribuição, ou seja, na data do seu efetivo recolhimento à prisão, não tinha

salário-de-contribuição, motivo pelo qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c.c o § 1º, do

Art. 116, do Decreto 3.048/99, fazendo jus a parte autora ao benefício.

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio - reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo D.

PROCURADOR : FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00023-5 2 Vr PIRAJU/SP
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89.312/84; todavia, desde o advento da L. 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido.

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio -

reclusão anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto 3.048/99.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da prisão em 14.11.2012, uma vez que a parte autora é

pessoa absolutamente incapaz e contra ela não corre a prescrição.

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário

auxílio - reclusão desde a data da prisão em 14.11.2012, corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora.

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data desta decisão.

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art.

4º, I, da L. 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art.

8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Miguel de Sales Santos;

b) benefícios: auxílio reclusão; 

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio reclusão - 14.11.2012.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022137-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a realização de nova perícia por médico especialista.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, note-se que o perito médico foi nomeado pelo MD. Juízo a quo, sendo, portanto, de confiança deste,
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bem como não possui vinculação com as partes, merecendo, assim, credibilidade a sua avaliação técnica.

 

Além disso, trata-se de profissional da área médica, a quem cabe empregar os métodos devidos para o

esclarecimento do juízo e que responde, em casos de dolo ou culpa, caso preste informações inverídicas, nos

termos do artigo 147 do Código de Processo Civil, o que não restou evidenciado por nenhum fato que pudesse

macular o seu trabalho no decorrer da instrução processual.

 

Dessa forma, não há de se falar em realização de nova perícia por médico especialista, uma vez que a dilação

probatória do presente feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo,

destarte, em conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do

Código de Processo Civil.

 

Outrossim, cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de

médico perito com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica

do profissional nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma

das doenças apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022278-58.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde 20/11/12, data da cessação do auxílio-doença

administrativamente.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data fixada no laudo pericial como de início da incapacidade (mês 11/09),

descontados os valores já pagos a título de auxílio-doença, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as prestações

vencidas até a data da sentença, bem como dos honorários periciais, arbitrados em R$ 300,00. Foi concedida a

tutela antecipada.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo

pericial (11/06/13), bem como a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil

 

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 77/95 é conclusivo no sentido de que a autora é

portadora de patologias nas colunas cervical, lombo-sacra e joelhos, estando parcial e definitivamente

incapacitada para o trabalho.

 

Apesar da prova técnico-pericial ter concluído pela incapacidade parcial da autora, é sabido que o Magistrado não

está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos, nos moldes do

art. 436 do Código de Processo Civil.

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, em razão do histórico

laboral como auxiliar de serviços gerais, da baixa escolaridade, e da idade da demandante, que conta com 56

(cinquenta e seis) anos (fl. 13), estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, concluindo-se, assim,

pela sua incapacidade total e permanente.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos (fl. 47, 50/51)

comprovam que a requerente cumpriu o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que recebeu o

benefício de auxílio-doença (NB 553.600.496-0), de 05/10/12 a 20/11/12, e ingressou com a presente ação em 27-

11-2012, manteve a condição de segurada.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez

demonstrada a implementação dos requisitos legais, a partir de 20/11/12, data da cessação do auxílio-doença NB

553.600.496-0, pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Mantenho o arbitramento dos honorários periciais nos termos do decisum. 

 

Enfim, diante da ausência de informações de que o INSS tenha implantado o benefício concedido, determino seja

enviado novo e-mail ao INSS, para que cumpra a determinação da fl. 106.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para conceder a aposentadoria por invalidez à autora

a partir de 20/11/12, data da cessação do auxílio-doença (NB 553.600.496-0), devendo a correção monetária

incidir sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos

previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º

11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR); e, em relação aos juros de mora, deverão ser

aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma

decrescente para as parcelas posteriores, devendo incidir até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). Determino seja enviado novo

e-mail ao INSS, para que cumpra a determinação da fl. 106, de implantação imediata do benefício

concedido.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL
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Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022927-23.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença desde o indeferimento administrativo,

convertendo em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial (11.03.2014). Correção

monetária e juros de mora, nos termos do art. 1º F da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do

STJ). Sem condenação em custas processuais.

 

O benefício de auxílio-doença foi implantado pelo réu (fl. 72), consoante tutela deferida à fl. 35/38.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O autor, nascido em 13.08.1966, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo do perito judicial, elaborado em 19.02.2014 (fl. 114/118), relata que o autor é portador de angina pectoris

, hipertensão arterial e insuficiência cardíaca, estando incapacitado de forma parcial e definitiva para o trabalho. O

perito asseverou, ainda, que a invalidez é irreversível e que não há possibilidade de reabilitação profissional.

 

O autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 06.10.2011 (fl. 55), razão pela qual inconteste o cumprimento

da carência para a concessão do benefício em comento, bem como de manutenção da qualidade de segurado,

tendo sido ajuizada a presente ação em 28.03.2012.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e definitiva

para o trabalho, impõe-se o reconhecimento da inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como da

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, inclusive
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abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Mantido o termo inicial do benefício de auxílio-doença a contar do indeferimento administrativo (13.10.2011 - fl.

19), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial (11.03.2014 - fl. 112),

devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, nego seguimento à remessa oficial. As verbas

acessórias devem ser calculadas na forma retroexplicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Aparecido Rodrigues dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com data de

início - DIB em 11.03.2014, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC.

 

As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, descontando-se os valores recebidos a título de

auxílio-doença.

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para que se proceda a retificação

da autuação referente ao nome da parte autora APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS, conforme

documentos de fl. 34.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023162-87.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação, nos autos em que se objetiva o benefício do auxílio - reclusão , tendo em vista a prisão do

genitor da parte autora.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora nas custas despesas processuais e nos

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observando-se tratar de beneficiária da justiça gratuita.

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. Decido.

O Art. 80, da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio doença ou de

aposentadoria.

A concessão do auxílio reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à

prisão; 2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do

preso; 4) renda mensal do segurado inferior ao limite estipulado.

A prisão do segurado ocorreu em 24.9.2013, conforme certidão de recolhimento prisional à fl. 11.

Por seu turno, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 587365/SC, em

25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o entendimento no sentido de que a renda

do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes, conforme ementa abaixo transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO - RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a

renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de

seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio - reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536)" 

 

In casu, de acordo com o extrato do CNIS, verifica-se que o valor do último salário-de-contribuição do recluso

antes da prisão ocorrida em 24.9.2013 (fl. 11) era de R$ 1.083,00 (agosto/2013 - fl. 27). Todavia, este valor era

superior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria 15 de 10/01/2013, do Ministério da Previdência Social,

no qual era de R$ 971,78, razão pelo qual a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Destarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023230-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00020-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2014.03.99.023230-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DANIELLA FERREIRA DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.

 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação da parte autora

(fls. 73/77).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

D E C I D O.

 

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O auxílio-reclusão constitui benefício previdenciário devido aos dependentes de segurados de baixa renda que se

encontram encarcerados, a fim de garantir-lhes a subsistência enquanto o segurado mantiver-se na prisão, sendo

tratado pela Lei nº 8.213/91, que estabelece in verbis:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço."

 

Restou comprovado o vínculo de dependência econômica, de Daniella Ferreira dos Santos e de Rafaella Ferreira

: RAFAELLA FERREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

REPRESENTANTE : SUELI FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00204-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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dos Santos, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, conforme certidões de nascimento acostadas às fls. 16 e

19.

 

Os atestados de permanência carcerária, juntados às fls. 09/10, informam o recolhimento à prisão em 11/04/2012.

 

De outra parte, a qualidade de segurado restou evidenciada, eis que o último vínculo empregatício conforme CNIS

(fl. 33) foi rescindido em janeiro/2012. Assim, na data do recolhimento à prisão (11/04/2012), estava dentro do

período de graça (art. 15, II, da Lei 8.213/91).

 

Conforme orientação desta 10ª Turma, não obstante a renda de R$ 1.093,00 (fl. 32) seja superior ao limite fixado

pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 02, de 06/01/2012, vigente à época, fato é que quando do recolhimento à

prisão, em 11/04/2012, estava desempregado, conforme CNIS, (fl. 33), de forma que a alegação de percebimento

de renda superior ao limite legal deve ser afastada.

 

Ante a inexistência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor do

benefício deverá ser fixado em um salário mínimo.

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da

Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

O termo inicial do benefício, em relação a Rafaella Ferreira dos Santos, deve ser fixado na data da prisão do

segurado (11/04/2012 - fl. 09), tendo em vista que era absolutamente incapaz, na data do encarceramento do

instituidor do benefício, não correndo, portanto, o prazo previsto no artigo 116, §4º, da Lei nº do Decreto nº

3.048/99, por analogia à vedação do transcurso de prazo prescricional ao menor incapaz.

 

Contudo, ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício da autora Daniella Ferreira

dos Santos deve ser fixado na data da citação do INSS (30/01/2013 - fls. 22/23) e o termo final, a data em que

completou 21 anos (22/04/2014).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, julgar procedente o pedido, condenando o

INSS ao pagamento do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de RAFAELLA FERREIRA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de auxílio-reclusão, com data de início - DIB em 11/04/2012 (data do

encarceramento), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023235-59.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no

artigo 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

2014.03.99.023235-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA ILZA ARAUJO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS010237 CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00152-3 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 109 e 111 é conclusivo no sentido

de que a parte autora, embora seja portadora de lombociatalgia, hipertensão arterial e artrose no joelho esquerdo,

não está incapacitada para o trabalho.

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023609-75.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.023609-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da

Lei n° 8.213/91.

A r. sentença extinguiu o processo, sem análise do mérito, por carência da ação, ante a ausência de prévio

requerimento na via administrativa, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixou de

condená-la ao pagamento de custas, ante a gratuidade processual.

Irresignada, apelou a parte autora, alegando, em síntese, a desnecessidade de prévio exaurimento da via

administrativa ou de pedido na mesma. Pediu a reforma da r. sentença, com o regular prosseguimento do feito.

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO. 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via

administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9

deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Cabe, em seguida, notar que o prévio pedido administrativo, em casos previdenciários e assistenciais, também não

implica carência da ação, por falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto

no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre

Ministro Edson Vidigal, "não seria justo impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador,

sabidamente pródigo no indeferimento dos pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência

formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ

17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA

ADMINISTRAÇÃO.

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- RECURSO PROVIDO."

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson. Decisão em 07/10/1997,

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja dado

regular prosseguimento ao feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023947-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSIENE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP161124 RICARDO CESAR SARTORI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051250920148260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2014.03.99.023947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o exercício

de atividade rural por período suficiente à concessão do benefício postulado. Fixados honorários advocatícios em

R$ 800,00 (oitocentos reais) e custas na forma lei, ficando suspensa a exigibilidade das verbas sucumbenciais em

razão de a autora ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora busca reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola

pelo período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, preenchendo os requisitos

necessários à concessão do benefício pretendido.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 15.05.1957, completou 55 anos de idade em 15.05.2012 devendo, assim, comprovar 15

(quinze) anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a obtenção do

benefício de aposentadoria rural por idade.

 

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

ADVOGADO : SP206229 DIRCEU MIRANDA JUNIOR

CODINOME : MARIA JOSE RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.04087-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, a

trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, verifica-se que foi acostado aos autos cópia da CTPS da autora (fls. 21/25), através da qual se

verifica que ela trabalhou como rurícola de 14.07.1986 a 28.07.1986, 22.05.1989 a 27.10.1989, 20.05.1991 a

14.11.1991, 26.04.1993 a 30.11.1993 e 12.08.2002 a 01.10.2002, constituindo prova material plena no que se

refere a tais períodos e início de prova material de seu histórico campesino. Trouxe, ainda, cópia da CTPS do seu

cônjuge (fls. 27/38), certidão de casamento (fls. 26) e certidão de nascimento (fls. 39), nas quais ele está

qualificado como agricultor, configurando início de prova material do labor rural do casal.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do
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requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 109/111) foram uníssonas ao declarar que conhecem a

autora há longa data e confirmaram que ela sempre exerceu atividades rurícolas em diversas fazendas, na condição

de boia fria, e nunca trabalhou na cidade.

 

Destarte, havendo razoável início de prova material corroborada por prova testemunhal robusta e harmônica,

impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade como segurada especial no período

legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 15.05.2012, bem como cumprido tempo de

atividade de segurado especial superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142 e 143 da Lei nº

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04.10.2012 - fl. 44), conforme entendimento

jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1° -A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora, para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (04.02.2012). As verbas acessórias

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre as prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MARIA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA ou MARIA JOSÉ RODRIGUES

SILVA/MARIA JOSÉ RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de início - DIB - em

04.02.2012, e renda mensal inicial - RMI - no valor de 01 (um) salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo

461 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024580-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da juntada do laudo pericial (18/09/2013). Juros de

mora e correção monetária a partir de 18/09/2013. Custas e despesas processuais nos termos da Súmula 178 do E.

STJ. Os honorários advocatícios, a cargo do INSS, foram fixados em 15% (quinze por cento) das prestações

vencidas até a sentença (Súmula 111 STJ). Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da

antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a parcial reforma da sentença, tão somente

para alterar o termo inicial do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Considerando que o recurso versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito relativo à

concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela

recuperado sua capacidade laborativa.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício no dia imediatamente posterior ao

da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, conforme a fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

2014.03.99.024580-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA MARLENE MOREIRA FRANCELINO

ADVOGADO : SP133547 JOAO PAULO ALVES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00018-7 1 Vr DIADEMA/SP
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024583-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de

condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista a concessão da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos

benefícios.

 

Co as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de

atividades laborais (fls. 74/75).

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por

meio de parecer de assistente técnico.

 

2014.03.99.024583-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EROTILDE BATISTA RAMOS TEBALDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP057241 JOSE CARLOS APARECIDO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00082-2 5 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6733/7878



Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquela que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para sua concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." 

(AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024689-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.024689-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA ALICE GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR

REPRESENTANTE : HELSON RUFINO GONCALVES

ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00146-5 2 Vr IBITINGA/SP
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou

concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a

conceder aposentadoria por invalidez, a partir da citação (15/06/2010 - fl. 58), com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso da demanda (fls. 107/108).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos juros de mora e correção

monetária.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela reforma parcial da sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 99), o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente até 28/02/2010, conforme se verifica do documento juntado à fl. 99. Dessa forma,

estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Proposta a ação em 10/05/2010, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se

encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fl. 117).

De acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para

o trabalho de forma total e permanente.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para alterar a forma de incidência dos juros de mora, conforme a fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024729-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do ajuizamento da ação.

Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/09 e juros de mora

de 1% ao mês, desde a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 15% sobre o valor da condenação. Custas "ex lege".

 

Concedida a tutela antecipada à fl. 78vº, determinando-se a imediata implantação do benefício, cumprida a

determinação judicial pelo réu, consoante fl. 106.

2014.03.99.024729-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAFAEL FRANCISCO MAMBELLI

ADVOGADO : SP268262 IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00026-1 3 Vr JABOTICABAL/SP
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O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam computados nos termos da Lei nº

11.960/09, pleiteando, ainda, a redução dos honorários advocatícios fixados.

 

Contrarrazões à fl. 111/116.

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 04.10.1983, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 14.04.2012 (fl. 63/67), atesta que o autor (servente) é portador de distrofia

progressiva de cones, moléstia ocular degenerativa progressiva, sofrendo de cegueira legal em olho esquerdo e

baixa visão em olho direito, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. O perito relatou

que o autor apresentou dificuldades de visão em olho esquerdo a partir de 18 anos de idade e também no olho

esquerdo há cerca de um ano, referindo que exerceu atividade laborativa até dezembro de 2011.

 

Consoante se verifica dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, o autor conta com filiação

previdenciária nos períodos de 09/2003 a 07/2006, 23.05.2009 a 27.08.2009 e 06.06.2011 a 07.12.2011,

preenchidos os requisitos concernentes ao cumprimento do período de carência, bem como de manutenção de sua

qualidade de segurado, quando do requerimento administrativo apresentado em 23.02.2010 (fl. 14).

 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pelo autor, constatada sua incapacidade total e permanente para o

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido

o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (30.03.2010 - fl. 27), quando o réu tomou

ciência da pretensão do autor e conforme decidido no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min.

Benedito Gonçalves, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da

liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que

foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado

por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à remessa oficial tida

por interposta e à apelação do réu para fixar o termo final dos honorários advocatícios na data da sentença e

estabelecer que as verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. Dou, ainda, parcial

provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data da citação.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início de pagamento do benefício de

aposentadoria por invalidez para 30.03.2010.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024762-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada a condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

2014.03.99.024762-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NATALINA CANDIDA DA CONCEICAO RIBEIRO

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00083-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 25/01/1935, completou essa idade em 25/01/1990.

 

A despeito de ter a parte autora implementado o requisito etário antes do advento da Lei n.º 8.213/91, o benefício

deve ser analisado à luz de referido diploma legal, uma vez que este foi postulado sob sua égide e, sendo mais

benéficos, os dispositivos desta retroagem, dando conformação jurídica às situações fáticas até então verificadas.

Justifica-se tal retroatividade diante do caráter social da prestação previdenciária e na condição de preceito de

ordem pública da norma, que deve a todos alcançar igualitariamente.

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao

menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material,

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia da

certidão de óbito, na qual ele foi qualificado como lavrador (fl. 11/11v.). O Superior Tribunal de Justiça, sensível

à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a autora exerceu atividade rural (mídia digital de fl. 60). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº
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8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo

142 da Lei n.º 8.213/91.

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, uma vez que, conforme prova oral, ela deixou de exercer trabalho rural por volta do ano 2000.

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque,

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o

período mínimo de trabalho rural.

 

Necessário ressaltar-se que em 1990 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas

exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por

intermédio da presente ação, no ano de 2013, não impede o auferimento do benefício, nos termos do artigo 102 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste sentido, entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: "(...) II. Não se deve exigir do segurado rural que

continue a trabalhar na lavoura até as vésperas do dia do requerimento do benefício de aposentadoria por idade,

quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade rural em número de

meses idêntico à carência do benefício (...)". (REsp 200900052765, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe

14/09/2009).

 

Saliente-se que o referido entendimento jurisprudencial foi acolhido pelo Decreto nº 3.048/99, em seu art. 51, § 1º,

com a redação introduzida pelo Decreto nº 6.722/2008.

 

Por outro lado, o documento apresentado pelo INSS às fls. 32, indicando que a autora recebe, em virtude do óbito

do marido, pensão por morte de "industriário", por si só, não elide o início de prova material apresentado, uma vez

que, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete desta

Relatora, não há qualquer vínculo empregatício, inscrição ou contribuição efetuada pelo marido da autora (Pedro

Ribeiro, filho de Teodolinda Maria de Jesus - fl. 11), na qualidade de trabalhador urbano. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91"

(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as
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posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência , haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada NATALINA CANDIDA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB na

data da citação - fl. 15, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024801-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.024801-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENESIA ANTONIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP213347 WAGNER LORENZETTI

No. ORIG. : 11.00.00197-2 1 Vr TATUI/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício na via administrativa. Sobre as prestações em atraso

deve incidir correção monetária e juros de mora, devendo a autarquia arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Foi determinada a imediata

implantação do benefício em virtude da concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para

que seja alterado o termo inicial do benefício, bem como pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

Considerando que o recurso versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito relativo à

concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

No presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação

indevida do auxílio-doença anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos

não haver ela recuperado sua capacidade laborativa.

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025339-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.03.99.025339-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA URCINA RITA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 12.00.00063-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar da data do

ajuizamento da ação. Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção monetária nos termos da Lei nº

11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor total

da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Sem condenação em custas

processuais. Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício.

 

Não houve cumprimento da decisão judicial, consoante se verifica dos dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais, anexos.

 

O réu apela arguindo, em preliminar, cerceamento de defesa, ante a ausência de requisição dos prontuários

médicos da segurada, a fim de ser comprovada a preexistência de moléstia à sua filiação previdenciária. No

mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, posto que a

autora teria reingressado ao RGPS quando já se encontrava inapta para o labor.

 

Contrarrazões à fl. 71/74.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Rejeito a preliminar arguida pelo réu, tendo em vista que o laudo pericial encontra-se bem elaborado, sendo

suficiente ao deslinde da matéria, restando descabida sua alegação de cerceamento de defesa, ante a ausência de

requisição de prontuários médicos da autora, eventualmente existentes.

 

Do mérito

 

À autora, nascida em 19.04.1947, foi concedido o benefício de auxílio-doença, previsto no art. 59, da Lei nº

8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 22.04.2013 (fl. 32/39), refere que a autora é portadora de artrose lombar,

estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. O perito asseverou não saber responder a data

de início da incapacidade laboral.

 

Os referidos dados anexos demonstram que a autora esteve filiada à Previdência Social no período de 10/2007 a

02/2009 e 10/2011 a 02/2012, restando preenchidos, portanto, os requisitos concernentes ao cumprimento do

período de carência para a concessão do benefício em comento, bem como de manutenção de sua qualidade de

segurada quando do ajuizamento da ação em 18.04.2012.

 

Entendo que não se configura a preexistência de moléstia da autora à sua filiação previdenciária, como alegado

pela autarquia, vez que sua inaptidão somente foi averiguada por ocasião da perícia e, sendo que o próprio expert

observou a impossibilidade de fixação da data do início da incapacidade, tratando-se, evidentemente, de

enfermidade de natureza degenerativa e de caráter progressivo.
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Irreparável, portanto, a r. sentença "a quo" que concedeu o benefício de auxílio-doença à autora, nos termos do art.

61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma

legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data da citação (03.06.2013 - fl. 41),

quando o réu tomou ciência da pretensão da autora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do CPC, rejeito a preliminar arguida pelo réu e,

no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo

inicial do benefício na data da citação (03.06.2013), bem como para fixar as verbas acessórias na forma

retroexplicitada e o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Joana Urcina Rita, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 03.06.2013, e renda mensal inicial - RMI

a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025761-96.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.025761-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARLENE DOS SANTOS FALCAO

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

postulado.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola do marido da parte autora,

consubstanciado, dentre outros documentos, na cópia do certificado de dispensa de incorporação do ano de 1974

(fl. 10), da ficha de identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batayporã - MS, com data de

admissão em 10/04/1988 (fls. 11/13), nas quais está qualificado profissionalmente como lavrador, bem assim da

notificação expedida pelo INCRA (fl. 14), em nome do marido da parte autora. O Superior Tribunal de Justiça,

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação

de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, bem assim que a documentação em

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo

de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08042798120138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural (fl. 86 - mídia digital).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, conforme depoimento das

testemunhas, no período de 01/01/1991 a 30/09/2009.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que

se refere o inciso VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício

previdenciário superior à renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da

mesma lei previdenciária. A respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados:

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91,

necessário ao implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de

contribuições previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão

de aposentadoria por idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de

Benefícios, que determina o recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para

efeito de carência, destina-se especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO

- Processo nº 200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU

12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei

nº 8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for

de renda mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de

Siqueira Filho, j. 25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596).

 

Assim, fica limitado o reconhecimento da atividade rural até ao advento da Lei nº 8.213/91, eis que a partir dessa

data, somente mediante contribuição é que será possível acrescer o tempo posterior para fins do benefício

requerido.

 

De fato, compulsando os autos verifica-se que a parte autora não comprovou o recolhimento das contribuições

previdenciárias referentes ao período de atividade rural posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, não podendo ser

computado, portanto, o tempo de serviço em questão para fins de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Entretanto, computando-se o tempo de serviço rural reconhecido anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, bem

como os períodos de recolhimento de contribuição previdenciária (fls. 16/19), o somatório do tempo de serviço da

parte autora é inferior a 25 (vinte e cinco) anos, na data do ajuizamento da ação, não preenchendo, portanto, os

requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme o artigo 52 da Lei nº 8.213/91.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora recolheu contribuição previdenciária (fls. 16/19) não é suficiente

para garantir-lhe o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, na data do

ajuizamento da ação (30/10/2013), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço postulado.

 

No caso não há falar em sucumbência recíproca, pois a parte autora decaiu de maior parte do pedido, relativo à

concessão do benefício. Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag.

Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a
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parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer o exercício da atividade rural no período de 01/01/1991 a

30/09/2009, esclarecendo-se que o tempo de serviço rural posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá

ser computado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda

mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, na forma da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025940-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

2014.03.99.025940-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SUELI MARTINS CAMPOS

ADVOGADO : SP032309 ANTONIO AMIN JORGE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.05250-4 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Tendo a autora nascido em 02/12/1955, completou a idade acima referida em 02/12/2010.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente em anotações de

diversos contratos de trabalho de natureza rural em CTPS (fls. 11/14 e 26/34). Segundo a jurisprudência do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a

seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural (mídia digital - fl. 87). Assim, nos termos do artigo

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou

comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Ressalte-se que o fato de ter a autora percebido o auxílio-doença na condição de "comerciário" (fls. 64/65), por si

só, não elide o início de prova material apresentado, uma vez que, conforme extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 60/61), não há qualquer vínculo empregatício, inscrição ou contribuição efetuada

pela autora na qualidade de trabalhadora urbana. Ao contrário, os vínculos ali registrados indicam atividades

rurais (CBO n.º 633301, n.º 6223, n.º 6210 e n.º 6226). Outrossim, o conjunto probatório carreado aos autos

demonstra que a autora sempre foi trabalhadora rural.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" 

(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder-lhe o benefício de aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada SUELI MARTINS CAMPOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 12/12/2012 (fl. 48 -

data da citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive,

das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025971-50.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.025971-4/SP
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DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V,

alínea g, e incisos VI e VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao

homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, cumprindo-se o número de meses

exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a depender do ano de

implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo

decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após

31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após

referida data.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SANDRA DOS REIS SILVA

ADVOGADO : SP241805 DANIEL SILVA FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00007-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que,

após 31/12/2010, continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso

III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios

outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído para a Previdência Social,

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras

e, portanto, pela necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15

(quinze) anos previsto no artigo 143 da Lei de benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei

11.718/08.

 

Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva

do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições

devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador,

que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ:

REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é,

verdadeiramente, de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo

executando serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do

volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

 

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o

sistema previdenciário instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção

social, a universalidade da cobertura, a uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de

participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de que se revestem as atividades desenvolvidas

pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual, o recolhimento de

contribuições previdenciárias.

 

No presente caso, tendo a parte autora nascido em 06/01/1959, completou a idade acima referida em 06/01/2014.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente em cópia de CTPS, com

anotações de contratos de trabalho de natureza rural (fls. 13/15v.). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução
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processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte

ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (mídia digital de fl. 49). 

 

Ressalte-se que a testemunha José Mauro Pazelo afirmou, convictamente, que a autora exerceu atividades rurais

até o ano 2013. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao

equivalente à carência necessária, de acordo com os artigos 25, inciso II, e 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Note-se também que o fato de a parte autora ter exercido atividade de natureza urbana em período anterior ao de

atividade rural (fl. 13v.), não impede o reconhecimento do trabalho rural, uma vez que o conjunto probatório

carreado aos autos demonstra que, pelo menos a partir de 1990, a sua atividade exclusiva foi como rurícola. Nesse

sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou

provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923/SP, Relatora

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data
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desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada SANDRA DOS REIS SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17/02/2014 (data da citação

- fl. 25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026173-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir do requerimento administrativo. Sobre

as prestações atrasadas deverá incidir atualização monetária e juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/09. O

2014.03.99.026173-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : DAVI RAMPASSO

ADVOGADO : SP201468 NEIL DAXTER HONORATO E SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 12.00.00113-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação (Súmula 111 do STJ). Sem custas processuais.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O autor, nascido em 23.08.1959, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 19.01.2013 (fl. 50/53) e complementado à fl. 80/81, refere que o autor é

portador de diabete descompensada e arritmia cardíaca, estando incapacitado de forma parcial e permanente para

o trabalho.

 

Consoante a CTPS de fl. 13/19, verifica-se que o último vínculo empregatício do autor foi de agosto/2006 a

julho/2011. Ajuizada a presente ação em 13.07.2012, restam preenchidos os requisitos concernentes ao

cumprimento da carência, bem como a qualidade de segurado para concessão do benefício em comento.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua inaptidão parcial e permanente

para o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo

diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir do requerimento administrativo (20.04.2012 - fl. 39),

quando o réu tomou conhecimento da pretensão do autor.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para

fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da sentença. As verbas acessórias devem

calculadas na forma retroexplicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Davi Rampasso, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de
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auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 20.04.2012, e renda mensal inicial - RMI no

valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026303-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir de sua cessação

administrativa. Sobre as prestações atrasadas deverá incidir atualização monetária e juros de mora, nos termos do

art. 1º F, da Lei nº 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O autor, nascido em 14.11.1957, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 19.03.2013 (fl. 49/52), refere que o autor é portador de espondilolistese e

espondiloartrose, estando incapacitado de forma total e temporária para o trabalho.

 

Verifica-se que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 28.08.2011 (fl. 12). Ajuizada a presente ação em

09.11.2011, restam preenchidos os requisitos concernentes ao cumprimento da carência, bem como a qualidade de

segurado para concessão do benefício em comento.
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Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua inaptidão total e temporária para

o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo

diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido a partir de sua cessação administrativa

(28.08.2011 - fl. 12), tendo em vista que não houve recuperação do autor.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. As verbas

acessórias devem calculadas na forma retroexplicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora José Carlos da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 28.08.2011, e renda mensal inicial - RMI no

valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026436-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.026436-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLARISSE GIMENES VIA PRATES
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DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua

condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V,

alínea g, e incisos VI e VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao

homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, cumprindo-se o número de meses

exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a depender do ano de

implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo

decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após

31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após

referida data.

 

Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que,

após 31/12/2010, continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso

III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios

outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído para a Previdência Social,

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras

e, portanto, pela necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(quinze) anos previsto no artigo 143 da Lei de benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei

11.718/08.

 

Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva

do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições

devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador,

que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ:

REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é,

verdadeiramente, de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo

executando serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do

volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

 

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o

sistema previdenciário instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção

social, a universalidade da cobertura, a uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de

participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de que se revestem as atividades desenvolvidas

pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual, o recolhimento de

contribuições previdenciárias.

 

No presente caso, tendo a autora nascido em 24/07/1957, completou a idade acima referida em 24/07/2012.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora e de seu marido, consistente, dentre

outros documentos, em cópias de certidão de casamento e de certidão de nascimento (fls. 15 e 33), nas quais o

marido da autora foi qualificado como lavrador, ou as cópias de declaração cadastral de produtor (DECAP) e de

notas fiscais de produtor rural em nome do marido (fls. 16/32, 34/35, 40 e 52/57), além de cópias de boletos de

contribuição sindical em nome da requerente (fls. 42/51). Segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é

hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de

julgado:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do
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marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido"" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)."

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (mídia digital - fl. 108).

 

Outrossim, o fato de o marido da autora ter exercido atividade urbana por determinados períodos (fls. 81/88) não

altera a solução da lide, uma vez que há início de prova material em nome da autora e restou comprovado que ela

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo

142 da Lei n.º 8.213/91, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor

de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 11 - 15/07/2013), nos

termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é
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vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada CLARISSE GIMENES VIA PRATES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/07/2013 (data do

requerimento administrativo - fl. 11), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026640-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no

artigo 42 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do indeferimento administrativo (7/5/2011, fl. 14), "devendo as

prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada

parcela, e juros nos termos da lei 11.960/09 desde o laudo" (fl. 113). Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença (Súmula n.º 111 do STJ), deixando de condená-lo ao pagamento de custas, ante a gratuidade processual.

Foi determinado o reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2014.03.99.026640-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOANA MARGARIDA DA SILVA NISIYAMA

ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00101-2 1 Vr GUAIRA/SP
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo à parte autora a aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

 

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário, contudo, há de se

observar a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil nos seguintes

termos:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

Urge salientar que, consoante a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, em seu artigo 6º, a lei em vigor

terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

 

Destarte, considerando que a aposentadoria por invalidez foi concedida a partir de 7 de maio de 2011 e a sentença

foi proferida em 4 de fevereiro de 2014, bem como pela análise dos elementos juntados aos autos, o valor da

condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de

jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito.

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026943-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença, argumentando estarem presentes os requisitos ensejadores à

concessão dos benefícios em comento.

2014.03.99.026943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA MADALENA REINO FERNANDES

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00018-1 1 Vr URUPES/SP
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Contrarrazões de apelação (fl. 104/105).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 22.04.1958, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 11.04.2014 (fl. 73/74), relata que a autora é portadora de lesões

osteomusculares e está aguardando para fazer cirurgia. O perito concluiu que ela apresenta incapacidade parcial e

temporária para o trabalho, bem como afirmou que não há condições de retorno às atividades habituais

(rural/doméstica), mesmo após a cirurgia.

 

Consoante os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 49), verifica-se que o último vínculo

empregatício da autora foi de 1980 a 1983, bem como verteu contribuições previdenciárias de setembro/2012 a

dezembro/2013, tendo sido ajuizada a presente ação em 28.01.2014, restando preenchidos os requisitos

concernentes ao cumprimento da carência, bem como de manutenção da qualidade de segurado para concessão do

benefício em comento.

 

Não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao reingresso no sistema

previdenciário, uma vez que não existe prova contundente sobre o real estado de saúde da demandante à época de

sua refiliação ao sistema, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a alegação de

doença preexistente e autoriza a concessão do benefício.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando incapacidade total e permanente para

o trabalho, impõe-se o reconhecimento da inviabilidade de seu retorno ao trabalho e da impossibilidade de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, inclusive abono anual, em

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (03.02.2014; fl. 30), em consonância com o

decidido pelo RESP nº 1.369.165/SP, DJ. 07.03.2014, Rel. Min. Benedito Gonçalves.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora
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para julgar procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir da citação (03.02.2014). Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a

presente data (Súmula 111 do STJ). As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Maria Madalena Reino Fernandes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 03.02.2014, e

renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027345-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a

conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a

autarquia a restabelecer o auxílio-doença, a partir da indevida cessação (01/08/2011 - fl. 52), com correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, foi determinada a imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sem as contrarrazões ao recurso de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

2014.03.99.027345-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TEREZA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP064259 IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00128-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente até 01/08/2011, conforme se verifica do documento juntado à fl. 52. Dessa forma,

estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Proposta a ação em 16/09/2011, não há falar em perda da qualidade de segurado, eis que não ultrapassado

o período de graça, bem como não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício,

nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 73/77). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do

auxílio-doença.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027392-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027392-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUCIDIA MARTINS AMARAL

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, a partir da data da

citação, com correção monetária e juros de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da

antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a alteração da sentença quanto ao termo

inicial do benefício, correção monetária e juros de mora.

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos. Subsidiariamente, pugna pela

alteração da correção monetária e dos juros de mora.

 

 

Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Milton Melo, ocorrido em 17/09/2012, restou devidamente comprovado, conforme cópia da certidão de

óbito de fl. 19.

 

Os documentos juntados às fls. 47 e 94 apontam que o falecido recebia benefício de amparo ao idoso, desde

30/09/2005, sob o nº 138.817.246-9, sendo certo que o referido benefício, de natureza assistencial, cessa com a

morte do beneficiário, não gerando direito ao pagamento de pensão a seus dependentes.

 

Entretanto, na hipótese, pela análise do conjunto probatório, verifica-se que o falecido cônjuge da autora obteve

erroneamente o benefício assistencial, ao invés da aposentadoria por idade rural. 

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00030-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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A propósito, esta Corte Regional Federal tem admitido a viabilidade de postulação de pensão por morte em

decorrência de direito que o falecido tinha à aposentadoria por invalidez embora houvesse obtido

equivocadamente benefício assistencial, conforme se verifica dos seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA -

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - CONCESSÃO EQUIVOCADA -

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-

1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra

prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio,

pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na

exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade

na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material,

corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação. II. Com efeito, o de cujus

completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que não

foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade

mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova Ordem

Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos termos

do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não

encontrou amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para

trabalhadores rurais, e a carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes

termos: "A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações

pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte. IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no

artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91.

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ

(Súmula 111 - STJ). VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela,

para permitir a imediata implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida." (AC nº 801202/MS, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 08/11/2004, DJU 13/01/2005, p. 298);

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" NÃO CONFIGURADA. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que o "de cujus" gozava do benefício de renda mensal vitalícia, benefício este de caráter

pessoal e intransferível, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte.

III - Os dependentes do falecido somente poderão postular o benefício de pensão por morte em ação própria,

mediante comprovação de que o "de cujus" fazia jus a benefício de natureza previdenciária (aposentadoria por

idade ou invalidez). 

IV - Apelação da autora desprovida." (AC nº 782759/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

17/08/2004, DJU 13/09/2004, p. 531).

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado
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documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do falecido, consistente na cópia da certidão de

nascimento da filha (fl. 18), e certidão eleitoral, nas quais ele foi qualificado como lavrador. Tal documentação,

em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento do

exercício da atividade rural desenvolvida pelo "de cujus", conforme revela a ementa do seguinte julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no

concito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que o falecido sempre exerceu atividade rural (mídia de fl. 114). Assim, nos termos do

artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou

comprovado o exercício de atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por

morte.

 

Da mesma forma, a dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus é presumida, nos termos do §

4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental

(fl. 18), e prova oral (mídia de fl. 114), que demonstram a união estável da autora com o segurado falecido, uma

vez que se apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16

da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um)

salário mínimo (artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91).

 

No caso, o óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a

III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À
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APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E, na

forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027404-89.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a data do requerimento administrativo (10/8/2012, fl. 13), sendo as parcelas em atraso corrigidas

monetariamente, nos termos do art. 1°-F da Lei n° 9494/97. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Os honorários periciais foram fixados no

montante correspondente ao dobro do valor máximo atualizado da tabela II, da Resolução n° 558/2007, do

Conselho da Justiça Federal. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado o reexame

necessário.

 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo à parte autora o auxílio-doença, nos termos do

artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário, contudo, há de se

observar a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil nos seguintes

termos:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

2014.03.99.027404-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : PAULO CEZAR MOL

ADVOGADO : MS011834 JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS

No. ORIG. : 12.00.00082-3 1 Vr NIOAQUE/MS
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execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

Urge salientar que, consoante a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, em seu artigo 6º, a lei em vigor

terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

 

Destarte, considerando que o auxílio-doença foi concedido a partir de 10 de agosto de 2012 e a sentença foi

proferida em 16 de maio de 2013, bem como pela análise dos elementos juntados aos autos, o valor da condenação

não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição,

prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito.

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027450-78.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora no

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a concessão da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos

benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a
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doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de

atividades laborais (fls. 54/57).

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por

meio de parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquela que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para sua concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." 

(AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027508-81.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora nas

verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela nulidade da sentença e da perícia

judicial, para que seja realizada nova perícia com médico especialista na área das patologias diagnosticadas.

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Afasto a alegada nulidade da sentença, tendo em vista que a parte autora, ao ser intimada da complementação do

laudo pericial (fl. 130), deixou transcorrer o prazo in albis, sem interpor recurso cabível contra tal decisão, ou

mesmo manifestar seu descontentamento, dando a entender ao r. Juízo a quo que se conformou com a situação, o

que ensejou o prosseguimento do feito com prolação de sentença.

Além disso, desnecessária a realização de nova perícia médica com especialista. Para a comprovação de eventual

incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova pericial, a

qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia,

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por

fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão. Ademais, determinar a realização de novo exame

pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial encartado nos autos não foi realizado por médico

especialista, implicaria em negar vigência à legislação em vigor que regulamenta o exercício da medicina, que não

exige especialização do profissional da área médica para o diagnóstico de doenças ou para a realização de

perícias.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027614-43.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente de qualquer natureza, sobreveio sentença de improcedência do

pedido, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência, ressalvada a concessão da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve interposição de agravo retido pela parte autora (autos em apenso).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

O auxílio-acidente, previsto no artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, é

devido, a contar da cessação do auxílio-doença, ou do laudo pericial, ao acidentado que, após a consolidação das

lesões resultantes do acidente, apresentando como sequela definitiva, perda anatômica ou redução da capacidade

funcional, a qual, embora sem impedir o desempenho da mesma atividade, demande, permanentemente, maior

esforço na realização do trabalho.

 

No presente caso, o perito judicial concluiu que "O autor sofreu acidente no dia 01 de setembro de 2007 quando

apresentou quadro de tetraplegia estando incapacitado para o trabalho. Durante o tratamento evoluiu com

importante melhora clínica, cumpriu o programa de reabilitação oferecido pelo INSS e atualmente trabalha em

função compatível, portanto, não há incapacidade para o trabalho atualmente." (quesito 18 do INSS - fl. 166).

De acordo com o laudo, desde janeiro de 2011 o autor está registrado como ferramenteiro na cota de deficiente e

está trabalhando na parte de engenharia da empresa, fica no computador fazendo planilhas e instrução de trabalho

(fl. 165), de modo que as sequelas do acidente não o impedem de executar atividades que lhe garantam a

subsistência, uma vez que, após a reabilitação profissional, há capacidade funcional residual suficiente para

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDSON REGINALDO XAVIER AGUIAR

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00175-7 3 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6772/7878



continuar a exercer atividades adequadas às suas limitações.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por

meio de parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquela que atualmente exerce, sendo desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027641-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027641-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE FERREIRA DOURADO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 06.00.00012-8 2 Vr IBITINGA/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento administrativo,

descontados valores recebidos administrativamente, com correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a sentença. Foi determinada a imediata

implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, o recebimento

da apelação no duplo efeito. No mérito, pugna pela reforma da sentença para que seja julgado improcedente o

pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a

alteração do termo inicial do benefício e o desconto dos valores do benefício nos períodos trabalhados.

Com contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, esta Corte Regional Federal já decidiu que

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no

entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado

para Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006).

Tendo sido a apelação recebida em seu efeito devolutivo (fl. 183), não encontra amparo a preliminar em questão.

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-

doença até 12/02/2006 (fl. 10). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por

ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 18/04/2006, não há falar em perda

da qualidade de segurado, uma vez que não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso

I do referido dispositivo legal).

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 53/54).

De acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho.

Ressalte-se, que o fato de a parte autora ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença, apenas

demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada,

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente.

Diante da incompatibilidade de percepção de benefício nos meses em que a parte autora trabalhou e auferiu renda,

é de rigor o reconhecimento de que deverão ser descontados valores do benefício relativos aos períodos em que

ela efetivamente trabalhou.

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (NB 502.728.316-0 - DIB: 05/01/2006 e Cessação em 12/06/2006

- fls. 10 e 121), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade laborativa.

Neste sentido já decidiu esta Corte Regional Federal, conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão:

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido

o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora
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do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." 

(AC nº 1343328, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008,

p. 527).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO À APELAÇÃO DO INSS, para determinar o

desconto dos valores do benefício relativos aos períodos em que a parte autora efetivamente trabalhou e fixar a

forma de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027652-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo

(08/02/2012), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 07/01/2013 (laudo pericial), com correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para

determinar a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

2014.03.99.027652-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELDESUITA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP149981 DIMAS BOCCHI

No. ORIG. : 12.00.00013-6 1 Vr RANCHARIA/SP
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos requisitos

legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, conforme se verifica do extrato do CNIS,

onde constam recolhimentos como contribuinte individual (fl. 43), não tendo sido ultrapassado o período de graça

previsto no art. 15, inciso II e § 1º, da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, conforme o documento acima mencionado.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 62/69). De

acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho

habitual, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se

praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em

possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela

análise do conjunto probatório trazido aos autos.

 

Observe-se, ainda, que o laudo pericial não atesta o início da incapacidade, de maneira que não é possível afirmar

que a parte autora, apesar de ser portadora de doenças degenerativas, já se encontrava incapaz para o trabalho

quando de sua filiação ao INSS. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à concessão do auxílio-doença, a partir do

requerimento administrativo (08/02/2012 - fl. 13), e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data

da perícia (07/01/2013 - fls. 62/69), conforme determinado pela r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027713-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a

parte autora no pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a concessão da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos

benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu que a parte autora possui incapacidade parcial e temporária para

atividades laborativas, todavia, possui capacidade residual para desempenhar sua atividade habitual ("Suas

patologias não são graves, sua idade também não esta avançada, pois tem 48 anos, portanto ela poderá voltar a

exercer função por exemplo que já realizou de balconista ou chefe de setor sem problemas". - resposta ao quesito

2014.03.99.027713-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES LAZARETI VALENTINI

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

CODINOME : APARECIDA DE LOURDES LAZARETI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00031-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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5 da autora - fl. 86). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por

meio de parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquela que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para sua concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027772-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027772-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos ônus da

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito do filho da autora, Jean Moreira, ocorrido em 11/10/2008, restou devidamente comprovado, conforme

cópia da certidão de óbito juntada à fl. 14.

 

No caso em análise, a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola do falecido,

consistente na certidão de óbito (fl. 14). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Entretanto, o início de prova material apresentado não é suficiente para se concluir acerca do alegado exercício de

atividade rural. Era indispensável, no caso, a produção de prova testemunhal para a comprovação do período

pretendido.

 

Conquanto tenha sido apresentado o documento acima referido, a parte autora e as testemunhas arroladas não

No. ORIG. : 12.00.00096-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6779/7878



compareceram em audiência, restando preclusa a colheita da prova testemunhal.

 

Assim, o início de prova documental apresentado pela parte autora, por si só, não é suficiente para comprovação

do exercício de atividade rural do falecido, pois não foi corroborado por prova oral. Esse, também, é o

entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o início de prova material que não estiver

corroborado por prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do contraditório, não se

mostra hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela o seguinte

julgado:

 

"A certidão de casamento constante dos autos não está apta a comprovar o exercício da atividade rural visto que

não está corroborada por provas testemunhais do alegado trabalho rural do Autor pelo período imediatamente

anterior ao requerimento da aposentadoria." (REsp nº 590015/CE, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

18/12/2003, DJ 16/02/2004, p. 344).

 

Além disso, observa-se que também não restou comprovada a dependência econômica da requerente em relação

ao filho falecido, considerando o conjunto probatório produzido, uma vez que não foi apresentada qualquer prova

documental, bem como não foi produzida prova testemunhal capaz de comprovar a dependência econômica

alegada, não obstante tenha sido devidamente oportunizada a sua produção.

 

Neste passo, não preenchido o requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027853-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora no

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a concessão da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos

benefícios.

 

2014.03.99.027853-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSA MARIA PAULINO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00111-7 2 Vr GARCA/SP
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Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de

atividades laborais (fls. 30/32 e 46).

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por

meio de parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquela que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para sua concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." 

(AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002982-29.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Jose Carlos Daniel, contra ato do Gerente Executivo do INSS

em Santo André/SP, objetivando o reconhecimento da atividade especial, de 03/12/1998 a 06/05/2013, somada ao

período especial já reconhecido pelo INSS na via administrativa, de 01/10/1985 a 02/12/1998, com a implantação

do benefício de aposentadoria especial 46/167.985.986-0, e pagamento retroativo ao requerimento na via

administrativa em 16/01/2014. O Impetrante juntou os documentos de fls. 10/38.

 

Informações da autoridade coatora às fls. 45/46.

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 52.

 

A r. sentença de fls. 54/57 denegou a segurança e julgou improcedente o pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido inicial.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo provimento do recurso do impetrante.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O. 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Objetiva a parte autora o reconhecimento da atividade especial, de 03/12/1998 a 06/05/2013, somada ao período

2014.61.26.002982-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS DANIEL

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029822920144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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especial já reconhecido pelo INSS na via administrativa, de 01/10/1985 a 02/12/1998, com a implantação do

benefício de aposentadoria especial 46/167.985.986-0, e pagamento retroativo ao requerimento na via

administrativa, em 16/01/2014.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou orientação no sentido

de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade a ser avaliada

foi efetivamente desenvolvida.

 

No caso dos autos, deve ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, até 05/03/1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original determinava que:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Anoto que tanto na redação original do art. 58 da Lei. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória

1.523/96 (reeditada até a MP. 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP 1.596-14, de 10/11/97 e convertida na

Lei n. 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação

somente foi definida com a edição do Decreto 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Todavia, o posicionamento desta 10ª Turma, é no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal

decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual, salvo quanto aos

agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho

somente passou a ser de exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a

redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp

nº 422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC,

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

No caso dos autos, é preciso examinar se a atividade exercida pelo autor, à vista das sobreditas normas de regência

da espécie, é classificada como danosa a sua saúde ou a sua integridade física.

 

Período requerido: 03/12/1998 a 06/05/2013.

 

Empresa: GM Brasil SCS.

 

Para comprovar a alegada atividade especial a parte autora juntou cópia do procedimento administrativo contendo

o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 28),

trazendo a seguinte conclusão: de 01/10/1985 a 21/01/1986 (exposição ao agente físico ruído de 90 decibéis), de

01/02/1996 a 02/09/2008 (exposição ao agente físico ruído de 91 decibéis), de 03/09/2008 a 24/11/2009

(exposição ao agente físico ruído de 87 decibéis) e de 25/11/2009 a 06/05/2013 (exposição ao agente físico ruído

de 87 decibéis).
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A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento

realizada em 14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo

1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza

a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição

do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº

2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº

4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o

princípio tempus regit actum.

 

Sendo assim, é considerada especial a atividade exercida pela parte autora de 03/12/1998 a 06/05/2013, porque

apurada a sujeição a ruído superior ao limite legal, conforme classificação no código 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 4.882/2003.

 

Não desconheço que o art. 58, § 2º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732, de 11/12/1998, dispõe

que o fornecimento de equipamento de proteção individual pelo empregador, aprovado pelo órgão competente do

Poder Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são circunstâncias que tornam

inexigível o pagamento do adicional correspondente e retira o direito ao reconhecimento da atividade como

especial para fins previdenciários (art. 194 da CLT), bem como a existência de repercussão geral da questão

constitucional a respeito da matéria.

 

Contudo, a orientação pacificada nesta Décima Turma é no sentido de que o uso de equipamento de proteção

individual, por si só, não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que não restou

comprovada a eliminação da insalubridade do ambiente de trabalho do segurado, eis que a prova pericial não

trouxe essa informação, qual seja, a eliminação completa do agente insalubre do ambiente de trabalho.

 

De outra parte, a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91 pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da EC 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

Computando-se a atividade especial reconhecida em juízo, de 03/12/1998 a 06/05/2013, somada ao período já

reconhecido na via administrativa (fls. 33), de 01/10/1985 a 02/12/1998, o Impetrante soma até a data do

requerimento administrativo (16/01/2014), 27 anos, 7 meses e 7 dias, suficientes à aposentadoria especial

46/167.985.986-0.

 

Também restou comprovada a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições, prevista no art. 142 da Lei

8.213/91, referente à data do requerimento administrativo.

 

Quanto ao pagamento dos valores retroativos ao ingresso na via administrativa o pedido é improcedente, uma vez

que a via mandamental não é sucedâneo de ação de cobrança, não produzindo efeitos em relação a período

pretérito, nos termos da Súmula 269 do STF.

 

Dessa forma, cabe ao impetrante ingressar com ação de cobrança e aguardar eventual execução e expedição do

necessário precatório para receber o valor pleiteado. Neste sentido, confira-se julgado desta Décima Turma:

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. REALIZAÇÃO DA CONDUTA. PERDA

DO OBJETO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUCEDÂNEO DE AÇÃO DE COBRANÇA.

(...).

2. A realização da conduta desejada, quando existir ato omissivo, com o atendimento da pretensão do impetrante,

ainda que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota o objeto da demanda. 

3. O mandado de segurança não é a via adequada para se postular prestações vencidas e não pagas de benefício

previdenciário, não sendo o 'mandamus' sucedâneo de ação de cobrança. Aplicabilidade da Súmula 269 do STF.

4. Apelação do impetrante desprovida. Processo extinto sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de

imediato processamento da revisão administrativa, dando por prejudicada a remessa oficial."(AMS nº

2003.61.83.006059-7, Relelato Desembarador Federal Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 25/10/2006)
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16/01/2014), nos termos do

artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer a atividade especial de 03/12/1998 a 06/05/2013, somar

ao período já reconhecido na via administrativa de 01/10/1985 a 02/12/1998 (27 anos, 7 meses e 7 dias), conceder

o benefício de aposentadoria especial, com termo inicial na data do requerimento administrativo (16/01/2014), e

pagamento das parcelas vencidas desde a data da presente impetração, juros de mora e correção monetária, nos

termos da fundamentação. Sem condenação em honorários advocatícios, incabíveis na via eleita.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3080/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069444-51.1978.4.03.6183/SP

 

 

 

1978.61.83.069444-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ISANIL E SILVA UTSUNI e outro

: ESTER KIMI UTSUNI SABINO

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC.

 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data do cálculo e a data da expedição do ofício precatório, bem como que a questão está

suspensa por força de reconhecimento de repercussão geral da matéria pelo STF.

 

Sem as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, diante do julgamento do RE 638.195 pelo E. STF, não subsiste a alegada suspensão processual.

Ademais a questão apreciada foi de aplicação de correção monetária e não incidência de juros de mora:

Ementa: CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. APURAÇÃO ENTRE A DATA DE REALIZAÇÃO DA CONTA DOS

VALORES DEVIDOS E A EXPEDIÇÃO DA RPV. RELEVÂNCIA DO LAPSO TEMPORAL. CABIMENTO.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA QUANTO AO CABIMENTO DA APLICAÇÃO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. 1. "O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, CONHECENDO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO,

JULGARÁ A CAUSA, APLICANDO O DIREITO À ESPÉCIE" (Súmula 456/STF). Aplicabilidade ao recurso

extraordinário em exame. 2. É devida correção monetária no período compreendido entre a data de elaboração

do cálculo da requisição de pequeno valor - RPV e sua expedição para pagamento. Recurso extraordinário

conhecido, ao qual se dá parcial provimento, para cassar o acórdão-recorrido, de modo que o TJ/RS possa dar

continuidade ao julgamento para definir qual é o índice de correção monetária aplicável em âmbito estadual.

(ARE 638195, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 29/05/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-246 DIVULG 12-12-2013 PUBLIC 13-12-2013) 

 

Quanto ao mérito, observo que não se reconhece a incidência de juros de mora no período compreendido entre a

data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório, conforme entendimento consolidado no Egrégio

Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008)

Ementa: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. ART. 33 DO ADCT. I - Apenas incidem juros

moratórios, no caso de pagamento de precatório nos termos do art. 33 do ADCT, na hipótese de atraso na

quitação das prestações mencionadas naquele dispositivo. II - Não incidem juros compensatórios no pagamento

de precatórios efetuado na forma prevista no art. 33 do ADCT. III - Agravo regimental desprovido.

(RE 533133 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-

171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-01 PP-00120) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

SUCEDIDO : WARTO UTSUNI falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00694445119784036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000670-44.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data de sua propositura.

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, por entender que não restou comprovado o exercício de

atividade rural no período de 01-09-1963 a 19-11-1967, tampouco o exercício da atividade rural com registro em

CTPS, no período de 20-11-1967 a 26-04-1989, e de atividade urbana, em condições especiais, no período de 04-

01-1999 a 15-04-2007, deixando de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Condenou a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, alegando que restou comprovado o tempo de serviço rural e o labor em

condição especial nos períodos pleiteados na exordial. Pleiteia a condenação da autarquia ao pagamento do

benefício requerido, desde a data do ajuizamento da ação.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

 

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor rural e

especial, bem como para a concessão do benefício pleiteado.

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

2004.61.22.000670-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO LOPES URBANEJA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as

contribuições facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do

respectivo tempo exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de

aposentadoria por tempo de serviço.

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1o, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

Assim, o termo inicial do período rural a ser reconhecido deverá ser fixado conforme a data constante do

documento contemporâneo mais antigo que configurar início razoável de prova material, salvo se a prova oral

autorizar reconhecimento de período anterior, conforme entendimento fixado pelo E. Superior Tribunal de Justiça

recentemente, em sede de recurso repetitivo (Nesse sentido: Recurso Especial n° 1.348.633-SP, de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima).

Em seguida, observo que, para o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como empregado rural com

registro em CTPS, exige-se a apresentação de início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal

da atividade laborativa, sendo que referido tempo de serviço deve ser reconhecido para todos os fins

previdenciários. Note-se ainda que a apresentação de robusta prova material pode constituir conjunto probatório

suficiente para o reconhecimento de atividade rural devidamente registrada em Carteira de Trabalho.

O denominado Estatuto do Trabalhador Rural - previsto na Lei n. 4214/63, já conceituava o trabalhador rural nos

seguintes termos :

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte

em dinheiro."

O referido Estatuto já previa como segurados obrigatórios os: "trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem

como os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades

previstas no art. 3º desta lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço" (art. 160).

Sendo assim, conclui-se que o recolhimento das contribuições tornou-se obrigatório desde a edição da referida lei

supra citada, permanecendo tal imposição com a Lei Complementar nº 11/71, em vigor até o advento da Lei n.º

8.213/91, que então, unificou os sistemas previdenciários dos trabalhadores urbanos e rurais.

Desta forma, não se pode exigir do trabalhador rural o recolhimento retroativo das contribuições que eram

impostas ao empregador, sob pena de ser prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão pela qual deve
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ser computado, para fins de carência, o período laborado pelo rurícola, devidamente registrado em CTPS,

anteriormente à edição da Lei n. 8213/91.

Tal situação difere das hipóteses em que o trabalhador rural exerce sua profissão sem o devido registro em CTPS,

pois nestes casos aplica-se a disposição contida no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, no sentido de que:

"Art. 55, §2º. O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento."

Nesse sentido, observem-se os seguintes precedentes:

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INEXISTÊNCIA. 

(...)

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no

campo na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos

laborados, não se permite falar em descumprimento da carência necessária à concessão de aposentadoria por

tempo de serviço. 

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei

nº 4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. 

- Ação rescisória que se julga improcedente."

(TRF da 3ª Região, AR 1252, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., D: 28/11/2007, DJU:

08/02/2008, pág: 1872)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS

é do empregador.

III - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 263.425/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u.; J. 21.08.2001; DJ 17.09.2001).

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/1991.

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação

à data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962

e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural.

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.

6. Recurso especial não conhecido".

(STJ, REsp 554068 - 2003/0115415-4/SP; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 14.10.2003; DJ

17.11.2003, pág. 378).

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA

PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, §

2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria

por tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência.

2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por empregador rural, com registro em carteira

profissional desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das

contribuições.
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3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador

rural registrado em carteira profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural,

juntamente com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo

de assistência e previdência rural (FUNRURAL).

4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp 1352791 - 2012/0234237-3/SP, Primeira Seção, Min. Rel. Arnaldo Esteves Lima, J. 27-11-2013, DJE

05-12-2013)

Por essas razões, é de se reconhecer o direito do empregado rural de ver computado o tempo de serviço prestado

com registro em CTPS, em período posterior à edição da Lei nº 4.214/63, para todos os fins, independentemente

de indenização à Previdência.

Acrescente-se que o período laborado pelo empregado rural com registro em CTPS anteriormente à vigência da

Lei nº 4.214/63, que entrou em vigor em 18-06-1963, deverá ser reconhecido como tempo de serviço, exceto para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91.

Por outro lado, quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor

na época da prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência desta Leis, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29-05-1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A título ilustrativo, observe-se o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido
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exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não
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pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

 

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cômputo de períodos até 15-12-1998, exige-se o preenchimento de dois requisitos: carência e tempo de serviço

(mínimo de 25 anos, para mulher, e 30 anos, para homem, na forma proporcional; atingindo-se a forma integral

com 30 anos, para mulher, e 35 anos, para homem), nos termos dos artigos 52 e 142 da Lei nº 8.213/91.

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, observado, porém, o direito adquirido (art. 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal). É dizer, o segurado que implementou todos os requisitos da aposentadoria

integral ou proporcional sob a égide daquele regramento pode, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, os segurados que não preencheram os requisitos à época da reforma constitucional sujeitam-se às

regras de transição da Emenda Constitucional em comento, sendo que seu artigo 9º estabeleceu, para quem

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade - homem; e 48 anos

- mulher) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos

(homem) ou 25 anos (mulher), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

Por outro lado, o segurado que possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos (homem) ou de 30 (trinta) anos (mulher) de

tempo de serviço, fará jus à aposentadoria, na sua forma integral, sem estar sujeito a regra de transição, nos termos

do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. Nota-se que a regra de transição prevista no art.

9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, não se
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aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse

sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.; TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Passo, então, à análise do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem ao labor rural sem registro em CTPS no

período de 01-09-1963 a 19-11-1967, ao labor rural com registro em CTPS nos períodos de 20-11-1967 a 26-04-

1989, 02-10-1989 a 04-12-1989, 27-05-1991 a 03-09-1991, 01-06-1992 a 20-03-1995 e 02-05-1995 a 31-10-1995,

e à atividade urbana, em condição especial, nos períodos de 01-10-1991 a 30-10-1991 e 04-01-1999 a 15-04-2007,

ressaltando-se que, neste último período, deve-se considerar como termo final do vínculo empregatício a data de

15-04-2007, tal como determinado em reclamação trabalhista (Proc. N.º 0051000-21.2008.5.15.0065), conforme

as fls. 174/176 dos autos, uma vez que a sentença trabalhista e o registro em CTPS são documentos hábeis para o

reconhecimento do tempo de serviço trabalhado como empregado urbano para todos os fins previdenciários. 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos documentos em nome próprio, quais

sejam, sua CTPS (fls. 20/24), com registros de atividade rural nos períodos de 20-11-1967 a 26-04-1989, 02-10-

1989 a 04-12-1989, 27-05-1991 a 03-09-1991, 01-06-1992 a 20-03-1995 e 02-05-1995 a 31-10-1995, e a certidão

de casamento, lavrada em 08-05-1976, na qual é qualificado como lavrador (fl. 26); os quais foram corroborados

pela prova testemunhal colhida nos autos (fls. 103/106). 

A documentação apresentada é suficiente para o reconhecimento apenas dos períodos registrados na CTPS, de 20-

11-1967 a 26-04-1989, 02-10-1989 a 04-12-1989, 27-05-1991 a 03-09-1991, 01-06-1992 a 20-03-1995 e 02-05-

1995 a 31-10-1995, devendo ser reconhecido para todos os fins previdenciários.

Com relação ao trabalho rural sem registro em CTPS, não há documentos referentes ao período de 01-09-1963 a

19-11-1967, demonstrando o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, salientando-se que

tanto o depoimento pessoal do autor, quanto os depoimentos das testemunhas, comprovam a utilização de

empregados permanentes, o que descaracteriza o trabalho rural em regime de economia familiar.

Por sua vez, deve ser considerada especial a atividade exercida pelo autor durante o período de 01-10-1991 a 30-

10-1991, na função de motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº

83.080/79, conforme o documento acostado nas fls. 20/24.

Cumpre salientar que a documentação apresentada é suficiente para a caracterização da condição especial do labor

exercido, tendo em vista que a legislação então vigente autorizava o enquadramento pela categoria profissional,

além de ter consagrado um rol meramente exemplificativo de atividades insalubres.

No entanto, o período de 04-01-1999 a 15-04-2007 deverá ser considerado comum, posto que a documentação

apresentada pela parte autora não demonstra a sua condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à

época.

Saliente-se que o laudo apresentado nas fls. 33/49 não contém assinatura do responsável por sua elaboração e

sequer indica a data em que foi elaborado, sendo insuficiente, portanto, para a comprovação da insalubridade no

período pleiteado.

Assim, nota-se que o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, não perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 anos), nos termos do

art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15-12-1998.

Logo, deverá sujeitar-se às regras de transição previstas no art. 9º, inciso I do "caput" e inciso I, alíneas "a" e "b",

do § 1º da Emenda Constitucional nº 20.

In casu, a parte autora, nascida em 22-12-1953, completou a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, prevista

no art. 9º, inciso I do "caput", da EC nº 20, no ano de 2006.

Por sua vez, considerando que a parte autora permaneceu laborando até 15-04-2007, faz jus à aposentadoria

pretendida, na sua forma proporcional, tendo em vista o cumprimento do período adicional conforme o disposto

no art. 9º, § 1º, inciso I, alíneas "a" e "b", da referida Emenda.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 156 (cento e

cinquenta e seis) contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de

serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data imediatamente posterior a rescisão de seu último vínculo

empregatício (16-04-2007, fls. 173/178), uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os

requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Esclareça-se que, em respeito aos princípios da efetividade e da instrumentalidade do processo, bem como da

economia processual, uma vez que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação
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principiológica da lei, é possível considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação na

concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que o implemento da idade mínima exigida se deu no curso da

ação, desde que se fixe o termo inicial do benefício na data em que a parte autora completou os requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data desta decisão.

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para reconhecer o exercício da atividade rural com registro em CTPS nos períodos

de 20-11-1967 a 26-04-1989, 02-10-1989 a 04-12-1989, 27-05-1991 a 03-09-1991, 01-06-1992 a 20-03-1995 e

02-05-1995 a 31-10-1995, e o exercício de atividade urbana, em condições especiais, no período de 01-10-1991 a

30-10-1991, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a ser calculada nos

termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde a data imediatamente posterior a rescisão de seu último vínculo

empregatício (16-04-2007). A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data desta decisão, estando a autarquia isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc.

I, da Lei Federal nº 9.289/96, devendo, porém, reembolsar as despesas processuais comprovadas nos autos.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino

seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, CLAUDIO LOPES

URBANEJA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com

data de início - DIB em 16/04/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta

avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023055-58.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora para

condenar o réu a lhe conceder o benefício assistencial ao deficiente previsto no artigo 203, V, da Constituição da

República, no valor mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. Determinou-se que as

prestações em atraso fossem corrigidas monetariamente nos termos da Lei 6.899/81 e acrescidas de juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas e despesas processuais. Antecipados os

efeitos da tutela na sentença para que o réu implantasse o benefício imediatamente.

Conforme decisão de fls. 53/56, a sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito foi anulada,

porquanto não permitiu que a autora provasse o fato constitutivo do seu direito. Ademais, não houve intimação do

Ministério Público para que pudesse intervir no processo em primeira instância. Por conseguinte, os autos

retornaram para realização de instrução processual e, após manifestação do órgão ministerial, foi proferido novo

julgamento nos termos acima mencionados.

A parte autora requer seja considerada a data do requerimento administrativo como termo inicial para implantação

do benefício, bem como seja majorado o valor dos honorários advocatícios, em consonância com o artigo 20, § 3º,

do Código de Processo Civil.

 

O Instituto réu, por sua vez, busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que a autora não faz jus à

concessão do benefício, haja vista que não comprovou o preenchimento do requisito relativo à miserabilidade.

Subsidiariamente, requer seja considerada a data da juntada do laudo pericial como termo inicial da implantação

do benefício, além de pleitear a aplicação da Lei 11.960/09 quanto aos juros e correção monetária.

 

Em parecer de fl. 273/277, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Marcela Moraes Peixoto, opinou

pelo provimento do recurso da parte autora e parcial provimento do recurso do INSS.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 268.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

2005.03.99.023055-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIZA DE PAULA incapaz

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : BENEDITA ROCHA DE PAULA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00005-1 1 Vr CASA BRANCA/SP
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Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica

a sentenças ilíquidas.

Do mérito

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

A regulamentação legislativa do dispositivo constitucional restou materializada com o advento da Lei 8.742/93,

que dispõe na redação atualizada do caput do seu artigo 20:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
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impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

Observados estes parâmetros para a aferição da deficiência, no caso dos autos, foi realizada perícia médica em

07.10.2011 (fl. 190/193), que constatou que a autora, atualmente com 36 (trinta e seis) anos de idade, é portadora

de retardo mental grave, apresentando critérios técnicos (médicos periciais) de incapacidade total e permanente

para exercer atividade laborativas e não apresenta aptidão para os atos da vida diária.

Ressalta-se, ainda, que a deficiência da autora já tinha sido reconhecida pelo Instituto réu desde 22.08.2000,

conforme conclusão de perícia médica de fls. 20, momento em que já havia requerido o benefício pela via

administrativa (10.07.2000 - fls. 22).

Portanto, a parte autora fará jus ao benefício assistencial caso preencha o requisito socioeconômico, haja vista

possuir 'impedimentos de longo prazo', com potencialidade para 'obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas'.

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).
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O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. (...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, ambos os estudos sociais realizados em 17.04.2006 (fls. 88/89) e 04.05.2012 (fls. 207)

constataram que o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no artigo 20, § 1º, da Lei 8.742/93, é formado

por ela e seus pais, sendo que apenas o seu pai recebe benefício previdenciário no valor de R$ 622,00 (seiscentos

e vinte e dois reais), perfazendo renda per capita inferior a meio salário mínimo.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora preenche o requisito referente à

deficiência e comprovou sua hipossuficiência econômica, fazendo jus à concessão do benefício assistencial.

 

No que tange o termo inicial do benefício, a sentença deve ser reformada para que seja considerada a data do

requerimento administrativo (10.07.2000 - fls. 22), porquanto desde aquela época a autora já cumpria os requisitos

para concessão do benefício.

 

O próprio Instituto réu reconheceu a deficiência desde o requerimento administrativo, conforme se verifica através

da perícia médica de fls. 22. O benefício foi indeferido sob o fundamento de que a autora não cumpria o requisito

da miserabilidade. Todavia, a situação econômica do grupo familiar da autora sempre foi a mesma, seu pai

custeava e ainda custeia as despesas da casa com o único beneficio previdenciário que recebe, consoante estudos

sociais acostados nos autos (23.08.2004 - fls. 21; 17.04.2006 - fls. 88; 04.05.2012 - fls. 207).

 

Portanto, conclui-se que desde a data do requerimento administrativo a autora já reunia todos os requisitos para

concessão do benefício assistencial, motivo pelo qual afasto a data da citação como termo inicial do benefício.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
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Justiça Federal.

 

No tocante à prescrição quinquenal, verifico que esta não se opera em face da autora, por força do artigo 198, I, do

Código Civil, tendo em vista que a doença que a torna incapaz é congênita. Além disso, a constatação de sua

incapacidade foi corroborada nos autos da ação de interdição, conforme termo de curatela de fls. 13. Sendo assim,

são devidas todas as parcelas em atraso desde a data do requerimento administrativo.

 

Com relação aos honorários advocatícios, a sentença também merece reforma para que sejam fixados em 15%

(quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e do

entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício em 10.07.2000 e para fixar os honorários advocatícios

na forma acima explicitada. Dou parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta

para determinar que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada. As parcelas recebidas em

antecipação de tutela serão compensadas em fase de liquidação.

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início do benefício (DIB) de nº 600.063.320-7,

de titularidade da autora, MARIZA DE PAULA, representada por sua genitora, Benedita Rocha de Paula, para

10.07.2000.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003798-10.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos

arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (26-04-2005).

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, em razão da não comprovação da qualidade de segurado do falecido

à época do óbito, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Deixou de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade processual.

Inconformada, apela a parte autora, argumentando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de

cujus junto à Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz

jus à concessão da pensão pleiteada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

2005.60.02.003798-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADELIA XIMENES MARTINS

ADVOGADO : MS011225 MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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D E C I D O.

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu marido, Ary Lopes Martins, ocorrido em 20-09-1999 (fl. 53).

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do

óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido.

 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais; ou

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)."

Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus, a parte autora juntou aos autos a certidão

do seu casamento, celebrado em 11-02-1978 (fl. 59), na qual consta a profissão do falecido como lavrador, sendo

que o E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida

nas lides rurais.

 

Ademais, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o

de cujus trabalhou preponderantemente como rurícola, ao longo de sua vida laboral, tendo trabalhado em tal

condição até o seu falecimento, conforme se verifica dos depoimentos das fls. 42/44.

Outrossim, em que pese constar na CTPS do falecido dois registros de trabalho que podem até ser considerados de

natureza urbana (fl. 49), bem como pelas declarações das testemunhas de exercício pelo falecido de atividades

rurais e urbanas ao longo da sua vida laboral (fls. 42/44) tais fatos não configuram óbice à concessão do benefício

pleiteado, uma vez que há nos autos prova material e testemunhal a comprovar que o de cujus exerceu,

preponderantemente, a atividade de lavrador, sendo o exercício de atividade urbana, em curtos períodos, nas

entressafras, mera complementação da renda familiar, que não descaracteriza sua condição de rurícola.

 

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por

morte ao segurado especial (art. 39, I), sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário

rural, que exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no

artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91.

 

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus foi

efetivamente trabalhador rural, tendo laborado nesta condição, preponderantemente, até a época de seu óbito,

restando comprovada, portanto, a sua qualidade de segurado junto à Previdência Social (art. 11, inciso VII e art.

39 da Lei n.º 8.213/91).

 

Este tem sido o entendimento do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL.

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de

aposentadoria previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo

do trabalhador por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do

registro do casamento civil.

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156).

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16

da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

 

Este tem sido o entendimento deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -
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SIMULTANEAMENTE PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA

CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só

se verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual

aplica-se a lei vigente à época de sua ocorrência. 

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de

depender economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge

do falecido e, em decorrência, sua dependência econômica (presunção legal). 

(...)

5. Recurso do INSS parcialmente provido."

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE

SANTANA, DJ 08-10-2003, pág. 298)

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem

como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício.

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada, no valor de um

salário mínimo.

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo

assim, tendo o de cujus falecido em 20-09-1999 (fl. 53) e tendo o referido benefício sido requerido nas vias

administrativas em 26-04-2005 (fl. 27), ou seja, depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, a pensão é

devida desde a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada

pela Lei n.º 9.528/97.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data desta decisão.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de pensão por morte, desde a data do requerimento

administrativo (26-04-2005), esclarecendo-se que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso,

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006,

deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da

Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória

n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no

que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp

1270439/PR) e que, em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a
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data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da prolação desta decisão. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail

ao INSS, instruído com os documentos da dependente ADELIA XIMENES MARTINS, a fim de que se

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE,

respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 26-04-2005,

e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art.

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo

do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028458-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a cobrança de diferença resultante de erros na implantação do

benefício previdenciário, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, incisos V e VI e 575, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, deixando-se de condenar a parte

autora no pagamento das verbas de sucumbência, em virtude da sucumbência recíproca.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando a revisão do benefício em razão de erro no ato administrativo na

implantação do benefício.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, no âmbito do

processo judicial nº 2004.03.99.005525-8, o qual condenou a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria

com o somatório de 34 (trinta e quatro) anos, 05 (cinco) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço, desde a

2007.03.99.028458-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IRINEU LINDORIO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00203-5 4 Vr INDAIATUBA/SP
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citação.

 

Às fls. 70/71 verifica-se que a autarquia previdenciária, em cumprimento à decisão judicial, implantou o

mencionado benefício, com cálculo segundo a Lei n º 9.876/99.

 

Na presente demanda, a parte autora postula a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de

serviço, alegando erro na implantação do benefício, tendo em vista a forma de cálculo utilizada e o período básico

de cálculo.

 

Cumpre observar que, existindo um título executivo judicial, o juízo competente para apreciar as questões

decorrentes da liquidação é o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, tratando-se de competência

absoluta, a teor do disposto no artigo 575, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Desta forma, eventual erro ou divergência no cálculo do benefício do autor deveria ter sido discutido no juízo

competente para a fase de execução, a qual foi iniciada nos autos do processo nº 2004.03.99.005525-8, conforme

extrato de andamento processual de fls. 99/101, com a citação da autarquia previdenciária nos termos do artigo

730 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, compete ao juízo da execução analisar os critérios utilizados para a elaboração dos cálculos efetuados

na liquidação da sentença condenatória que concedeu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço e, caso

esta tenha terminado, à parte autora caberia o ajuizamento de ação rescisória para questionar tais critérios, desde

que preenchidos os requisitos legais.

 

Ora, é inadequado e até mesmo contrário aos princípios da economia e celeridade processual inaugurar uma nova

ação apenas para receber valores que devem ser executados nos próprios autos da ação principal.

Resta configurada a inadequação da via, sendo que a discussão acerca de eventual erro na implantação do

benefício deve prosseguir no feito principal, impondo-se a extinção do presente feito, sem resolução do mérito,

com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007519-38.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.83.007519-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO CRISTOVAO DE LIMA

ADVOGADO : SP153172 MARIA LUCIA MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075193820074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação em ação proposta para revisão de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a utilização dos corretos salários-de-contribuição, a partir dos

valores informados em CTPS e nos holerites apresentados pela parte autora.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com a

utilização dos salários-de-contribuição na forma do parecer e cálculos da Contadoria Judicial (fls. 198-203), e a

pagar as diferenças havidas desde a data da citação, acrescidos de juros e correção monetária. A verba honorária

foi arbitrada em 10% do valor da condenação, considerando as parcelas devidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111/STJ.

 

Alega o recorrente, em síntese, que é indevida a aplicação dos índices do IGP-DI sobre os benefícios em

manutenção, e que não cabe ao Judiciário substituir os índices legais de reajuste, a pretexto de melhor preservar o

seu valor.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Observo que os argumentos do apelante não guardam pertinência com os autos, pois, ao contrário do que sustenta,

não se discute nesta ação os índices de reajustamento dos benefícios.

 

As razões do presente recurso, portanto, não guardam correlação lógica com o que foi decidido na sentença,

circunstância que se equipara à ausência de apelação, sendo de rigor o seu não conhecimento, com fundamento no

Art. 514, II, do CPC.

 

Nesse sentido, o entendimento pacificado no e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. APELAÇÃO.

RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE DISCUTIDO EM JUÍZO NA PETIÇÃO INICIAL E NA SENTENÇA.

NEGATIVA DE CONHECIMENTO. ART. 514, II, CPC.

1. Não viola o art. 535, CPC, o acórdão que, muito embora suficientemente fundamentado, não tenha exaurido as

teses e os artigos de lei invocados pelas partes.

2. As razões de apelação dissociadas do que levado a juízo pela petição inicial e decidido pela sentença

equiparam-se à ausência de fundamentos de fato e de direito, exigidos pelo art. 514, II, do CPC, como requisitos

de regularidade formal da apelação.

3. Não se conhece de apelação cujas razões estão dissociadas da sentença que a decidiu.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1209978/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2011,

DJe 09/05/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão

agravada.

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É

inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada"

e "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia".

3. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no REsp 1056129/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe

15/09/2008);

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE - PRESTADORAS DE SERVIÇO

EDUCACIONAL - LEGALIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA E DA PRIMEIRA SEÇÃO -

RAZÕES DISSOCIADAS - SÚMULA 284/STF.

1. Razões do recurso especial da UNIÃO dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, que restaram,

assim, inatacados. Incidência da Súmula 284/STF.

2. A jurisprudência dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turmas desta Corte se pacificou

no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC, SENAC e SEBRAE para

empresas prestadora de serviços, inclusive educacionais.
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3. Recurso especial da UNIÃO não conhecido e recursos especiais do SESC e SEBRAE/PE providos.

(REsp 928.818/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2007, DJ

30/11/2007, p. 428);

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando as razões recursais não se coadunam com a matéria decidida nas

instâncias ordinárias. Precedentes.

2. Recurso não conhecido.

(REsp 757758 / SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 26.09.2005, pág. 459); e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Não se conhece de agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão agravada.

2. Incidência da Súmula nº 182 do STJ.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 361615/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 24/02/2003 p. 317)".

 

Passo ao reexame necessário.

 

O autor alega que, no cálculo de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o INSS não se utilizou dos

reais valores dos salários-de-contribuição. 

 

Para comprovar o quanto arguido, juntou à inicial demonstrativos de pagamento relativos às competências de

outubro/94 a agosto/04. 

 

A contadoria judicial, em parecer (fls. 198-203), concluiu que, de acordo com os documentos anexados aos autos,

a renda mensal inicial do benefício deveria corresponder a R$1.260,33, e não ao valor concedido, de R$742,46.

 

Observe-se que é perfeitamente possível que a sentença se fundamente nos cálculos apresentados por perito

judicial e na persuasão racional do julgador.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO.

FUNDAMENTAÇÃO. INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO EXPERTO JUDICIAL. NULIDADE.

INEXISTÊNCIA.

- A tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os elementos que possibilitem à compreensão da

controvérsia, bem como as razões determinantes da decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que

deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em direito material.

 - Na hipótese em que o Juiz processante homologa os cálculos de liqüidação adotando como fundamento, na

formação de seu entendimento quanto a inexistência de erro material, as informações prestadas pelo experto

judicial ratificando os critérios utilizados na elaboração da conta, não há que se falar em nulidade por ausência

de motivação.

(REsp 184.946/RJ, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 03/11/1998, DJ 17/02/1999, p.

179).

 

Ademais, cumpre ressaltar que a responsabilidade de recolher as contribuições sobre os salários dos empregados é

da empresa, sendo de incumbência do INSS a respectiva fiscalização, razão por que não pode o instituto efetuar o

cálculo de benefício previdenciário senão a partir dos reais recolhimentos informados. 

 

Destaque-se ainda que, na hipótese de estes não coincidirem com os dados do CNIS, é dever da autarquia realizar

a necessária retificação, à vista dos documentos apresentados pelo segurado, nos termos do Art. 29-A, §2º, da Lei

8.213/91.

 

Portanto, faz jus o autor à revisão de seu benefício, a partir das reais contribuições efetuadas no período básico de

cálculo (fls. 47-169), para que seja majorada a renda mensal inicial, na forma do parecer da contadoria judicial

(fls. 98-203), como bem consignou o MM. Juízo a quo.
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Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. NULIDADE POR FALTA

DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DOS CORRETOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Com o reexame do presente feito pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste

agravo, resta prejudicada a questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática.

II - Não há que se falar em nulidade do julgado, haja vista que restaram plenamente atendidos os requisitos do

artigo 458 do Código de Processo Civil.

III - Nos termos do parecer da contadoria judicial, considerando-se os salários-de-contribuição de apenas uma

das empresas em que o instituidor da pensão da autora laborou como eletricista, o valor da renda mensal inicial

de seu benefício já seria superior àquele apurado por ocasião da concessão. Dessa forma, em tese, a demandante

faz jus à revisão almejada, sendo de rigor ressalvar que o cálculo do contador não poderá ser utilizado como

paradigma, pois ali mesmo consta a informação de que para uma revisão correta, é necessário que as outras

empresas que compõem o período básico de cálculo forneçam a relação com os respectivos salários de

contribuição do período lá trabalhado. Assim, o valor da correta RMI da pensão da requerente somente poderá

ser apurada na fase de execução.

IV - A observância ao limite máximo do salário-de-contribuição, conforme art. 28, § 5º da Lei 8.212/91 foi

expressamente ressalvada na decisão anteriormente proferida nos autos.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0000925-13.2005.4.03.6301, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 18/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2014).

Quanto aos consectários, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c.

o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção

monetária as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O INSS arcará com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111/STJ.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Destarte, é de se reformar parcialmente a sentença, tão só, para assentar os termos de incidência dos consectários

legais e honorários advocatícios, conforme aduzido.

 

Ante o exposto, não conheço da apelação interposta pelo INSS e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000254-46.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, a partir do ajuizamento da ação.

 

Agravo retido do INSS nas fls. 133/134, contra a decisão que afastou a preliminar de carência da ação por

ausência de prévio requerimento administrativo.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data da citação (22/08/05 - fl. 25), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS ao pagamento de custas,

despesas processuais, honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,

excluindo-se as parcelas vincendas e honorários periciais, arbitrados em R$ 500,00.

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, alega que a

parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Caso não seja este o

entendimento, pleiteia a redução da verba honorária e dos honorários periciais, bem como a isenção do pagamento

de custas e despesas processuais e a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo

pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que o prévio

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste

Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

 

Ademais, ao contestar a ação, demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o

pleito administrativamente.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

2008.03.99.000254-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA FERREIRA SOTARELI

ADVOGADO : SP124500 LILIAN ELIAS MARTINS DE SOUZA

: SP118621 JOSE DINIZ NETO

No. ORIG. : 05.00.00034-9 2 Vr CONCHAS/SP
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Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 87/92 é conclusivo no sentido de que a autora é

portadora de hipertensão arterial não controlada e artrite reumatóide, encontrando-se incapacitada de forma total e

temporária para o trabalho.

 

No que tange à comprovação da carência exigida, como início de prova material da atividade rural exercida, a

autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, com Vanderlei Sotareli, ocorrido em 02/03/91, estando o

mesmo qualificado como "trabalhador rural" e a demandante como "do lar" (fl. 14).

Além disso, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório,

afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos

depoimentos das fls. 115/117.

Assim, o documento apresentado, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola,

salientando-se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu

marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides

rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz, in verbis:

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de

sua profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar

com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou

mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da

própria situação de atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de

atividade rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo

acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal."

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Colendo Superior Tribunal

de Justiça, como confirmam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de

prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas

instâncias ordinárias."

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12-11-01, pág. 125)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a

incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido,

constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova

material do exercício da atividade rural.

2. (...)

3. Precedentes desta Corte.

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido."

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03-02-03, pág. 344).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei
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nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02-06-03, pág. 346)

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de

trabalho exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da

Lei nº 8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a

condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.",

destarte, sem ressalvas.

 

No que tange à carência, não há que se falar em necessidade de recolhimento das contribuições, uma vez que a

própria legislação previdenciária exige apenas "a comprovação do exercício de atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício" (artigo 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91), fato este efetivamente

comprovado nos autos.

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da citação, em 22-

08-2005 (fl. 25), uma vez que demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado na data da perícia quando, da análise dos autos, verifica-se que a incapacidade advém

anteriormente ao ajuizamento da ação (AgRg no AREsp nº 95.471/MG, Min. Rel. Jorge Mussi, DJe 09/05/2012).

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da prolação da r. sentença (Súmula n.º 111 do STJ), conforme entendimento desta E. Corte.

 

Quanto aos honorários periciais, em observância aos preceitos da Lei 9.289/96, são os mesmos fixados levando-se

em conta o valor da causa, as condições financeiras das partes, a natureza, a complexidade e as dificuldades da

perícia, o tempo a ser despendido para a sua realização e o salário do mercado de trabalho local, razão pela qual

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos da Resolução nº

558/07 do CJF.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal

nº 9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos, nos

termos do artigo 27 do CPC.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na
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aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, bem como para

arbitrar os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF e

isentar o INSS do pagamento das custas processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino

seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada LUCIA FERREIRA SOTARELI, a

fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em

22-08-2005, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício

pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010896-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de pensão por morte, previsto nos arts. 74 e

seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (27-12-2005).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurado do de cujus na data do óbito.

Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, suspendendo sua exigibilidade por ser a parte autora

beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, argumentando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de

cujus à época do óbito, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à

pensão pleiteada.

2008.03.99.010896-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANDERSON ALAN DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

REPRESENTANTE : LUCIA DE FATIMA VIEIRA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113251 SUZETE MARTA SANTIAGO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00061-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 160/164, pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

DECIDO.

 

Conforme se depreende da inicial, pretendem os requerentes Lúcia de Fátima Vieira e Anderson Alan de Oliveira,

a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do óbito de seu companheiro e genitor,

respectivamente, Adão Leite de Oliveira, ocorrido em 27-12-2005 (fl. 11).

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do

óbito, bem como da dependência econômica dos requerentes em relação ao falecido.

 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais; ou

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)."

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente

comprovada.

Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus, a parte autora juntou aos autos a CTPS do

mesmo, com registros de trabalho rural compreendidos entre 01-07-1985 e 31-08-1987 (fl. 135).

 

Ademais, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o

de cujus sempre trabalhou na roça, conforme se verifica dos depoimentos gravados em mídia encartada nas fl.

144.

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola

do de cujus, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que o falecido trabalhou

preponderantemente nas lides rurais. 

Ademais, com relação ao benefício assistencial, amparo social a pessoa portadora de deficiência (NB:

87/505.650.339-4), recebido pelo falecido desde 05-08-2005 até a data de seu óbito (27-12-2005), conforme o

documento da fl. 62, vale ressaltar que, embora o de cujus tenha parado de trabalhar no ano de 2005, somente 04

(quatro) meses antes do seu falecimento, em virtude de problemas de saúde, não há que se falar em perda da

qualidade de segurado, tendo em vista que a jurisprudência desta Corte Regional entende que "não perde a

qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante"

(TRF-3ª Região, Primeira Turma, AC 03077155-0/94/SP, Rel. Juiz Sinval Antunes, DJ 14/03/95, pág. 13155).

 

Desse modo, tendo sido comprovada a incapacidade do de cujus desde 2005 pela concessão do amparo social a

pessoa portadora de deficiência (fl. 62), faria ele jus à concessão da aposentadoria por invalidez, caso a tivesse

requerido nas vias administrativas (art. 39, I e 42 da Lei n.º 8.213/91).

 

Sendo assim, restou devidamente comprovada nos autos a condição de segurado do de cujus junto à Previdência

Social, haja vista que faria ele jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, mantendo sua

qualidade de segurado obrigatório até a data do óbito, nos termos do art. 102 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.

 

Importante ressaltar que, mesmo restando comprovado que o falecido era beneficiário da assistência social (fl.

62), e considerando-se que o amparo social a pessoa portadora de deficiência não enseja a percepção de pensão

por morte, por se tratar de benefício de caráter personalíssimo, não há óbice à concessão da pensão por morte ora

pleiteada, uma vez que, neste caso, a concessão do benefício à parte autora tem como fato gerador o direito

adquirido do de cujus à aposentadoria por invalidez, comprovado nos autos, e não o fato de que recebia ele o

benefício assistencial na época de seu falecimento.

Para a comprovação da união estável com o de cujus, a autora juntou a certidão de nascimento do filho do casal,

lavrada em 11-04-1997 (fl. 10).

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos confirma que a requerente e o falecido viviam maritalmente,

conforme se verifica dos depoimentos gravados em mídia encartada na fl. 144.

Desta forma, a prova material, corroborada pela testemunhal colhida nos autos, é suficiente a demonstrar que a
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requerente e o falecido mantinham uma relação pública, contínua e duradoura.

Necessário salientar que, em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 anos, e à

companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada

pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/09.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica.

- É presumida a dependência econômica da companheira, ex vi do art. 16, §4º, da LBPS.

- A união estável pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, ante o princípio da livre

convicção motivada. Precedentes do STJ.

- O falecido ostentava a qualidade de segurado, pois o contrato de trabalho foi rescindido na data do óbito.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela

Lei nº 11.960/2009.

- Agravo legal a que se dá parcial provimento apenas para modificar os critérios de incidência dos juros de

mora.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, APELREEX 0005797-35.2005.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 13/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/08/2012)

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem

como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício.

Destarte, preenchidos os requisitos legais, os requerentes fazem jus à concessão da pensão por morte pleiteada, no

valor de 01 (um) salário mínimo, a ser rateada entre ambos em partes iguais, até a data em que o autor Anderson

Alan de Oliveira completar 21 (vinte e um) anos de idade.

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do óbito (27-12-2005 - fl. 11) em relação

ao autor Anderson Alan de Oliveira, que era menor impúbere na referida data, uma vez que a prescrição não corre

contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003

(artigo 169, inciso I, do Código Civil de 1916).

Neste sentido, por analogia, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . TERMO INICIAL . ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR . PRESCRIÇÃO . NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte , cuja

data estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal.

Em se tratando de direito de menor , não corre a prescrição , a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004 pág. 600.)

Inclusive, o resguardo do direito dos absolutamente incapazes à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente

abrangidas pela prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo

único, enuncia que: "Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido

pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

Por outro lado, com relação a autora Lúcia de Fátima Vieira, o termo inicial do benefício será estabelecido em

conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo assim, tendo o de cujus falecido em 27-12-2005

(fl. 11), o benefício é devido desde a data da citação (10-07-2006 - fl. 32), uma vez que não houve o requerimento

nas vias administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data desta decisão.

Determino a regularização da representação processual da parte autora no Juízo de origem, anteriormente à

liquidação da sentença, com apresentação de procuração em nome próprio pelo autor ANDERSON ALAN DE

OLIVEIRA, tendo em vista que o mesmo terá atingido a maioridade até então.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de pensão por morte, desde a data do óbito (27-12-

2005) para o autor Anderson Alan de Oliveira e desde a citação (10-07-2006) para a autora Lúcia de Fátima

Vieira, esclarecendo que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR),

e que, em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas processuais. Independentemente do

trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos dos dependentes

LUCIA DE FATIMA VIEIRA e ANDERSON ALAN DE OLIVEIRA, menor assistido por sua genitora, a

fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR

MORTE, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em

10-07-2006 para a primeira e 27-12-2005 para o último, e renda mensal inicial - RMI de 01 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um

trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022568-83.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.022568-6/SP
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DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de parcial procedência do

pedido, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal

inicial do benefício de auxílio-doença, considerando os salários-de-contribuição apurados pela contadoria judicial,

com reflexos decorrentes na aposentadoria por invalidez, com o pagamento das diferenças devidas atualizadas,

acrescidas de juros de mora, desde a citação, custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r.

sentença e improcedência do pedido. Subsidiariamente, impugna a verba honorária, as custas e despesas

processuais.

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença, NB-31/113.959.769-5, em 07/07/1999 e de

aposentadoria por invalidez, NB-32/119.149.887-2 em 08/11/2000, ou seja, na vigência da atual Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, e da Lei nº 8.213/91, conforme se

verifica do documento juntado aos autos à fl. 25.

 

A pretensão da parte autora no presente processo é garantir a forma de cálculo do salário-de-benefício do auxílio-

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVILACIO VILALVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP129197 CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

No. ORIG. : 04.00.00127-2 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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doença, com reflexo na sua aposentadoria, mediante a aplicação do artigo 29 da Lei n.º 8.213/1991, na redação

então vigente, ou seja, considerando a média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, até o

máximo de 36, apurados em período não superiores a 48 meses.

 

Dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/1999 e,

utilizado como parâmetro para apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da

parte autora, o seguinte:

 

"(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999, a qual estabelece critérios para o cálculo dos benefícios

previdenciários, estabelece:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6º, do art. 29, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada

por esta Lei."

 

Alega a parte autora que o INSS não estaria cumprindo o dispositivo legal mencionado, mas sim seguindo a

previsão do regulamento, Decreto 3.048/99, que teria inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do

disposto nos artigos 32, §2º e 188-A, §3º:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O Decreto nº 5.545/2005 procedeu à nova alteração do Decreto n.º 3.048/1999, introduzindo o § 20, ao artigo 32 e

o § 4º ao artigo 188-A, mantendo a essência dos dispositivos infralegais já mencionados, conforme segue:

 

"Art. 32 (...)

(...)

§ 20 Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

O mesmo ocorreu nas pensões por morte em que o segurado não estava aposentado, uma vez que o cálculo da

renda mensal do benefício devido ao dependente será o mesmo utilizado caso houvesse a aposentadoria por

invalidez, nos termo s do art. 75 da Lei 8.213/91:
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"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei. (Redação dada pela Lei 9.528/97) - grifamos.

 

O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício.

 

De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto,

seja sua redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o

legislador assim quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra

mencionados.

 

É esta a orientação da Súmula nº 24, das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:

 

 "Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente, concedidos

após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da data de

filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo."

Com o advento do Decreto nº 6.939/2009, houve a reparação da ilegalidade contida no Decreto nº 3.048/1999,

ocasião em que se procedeu a revogação do § 20 ao artigo 32 e a atribuição de nova redação ao § 4º ao artigo 188-

A, ao mesmo diploma infralegal, que assim passou a dispor:

 

"Art. 188-A. (...)

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Contudo o INSS não revisou a renda mensal de todos os benefícios concedidos anteriormente à reparação da

ilegalidade mencionada, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão pleiteada, considerando-se a média

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição do período básico de cálculo,

independentemente do número de contribuições efetuadas nesse intervalo temporal.

 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21/09/2011, por unanimidade dos votos, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com repercussão geral reconhecida,

entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra proibitiva de tempo de

contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o afastamento que precede

a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou seja, períodos em que é

recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho, o que não é o

caso autos.

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

Ressalte-se que a Contadoria Judicial apurou diferenças a favor da parte autora pelo que deve ser mantida a r.

sentença condenatória (fls. 114/116).

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data
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da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 17).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para excluir da condenação o pagamento de

custas, despesas processuais e fixar a correção monetária e os juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007929-11.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento do tempo de serviço

2008.61.03.007929-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CECILIA ALBERTINA VITULIO GATTO e outro

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA

APELADO(A) : GUILHERME AUGUSTO GATTO

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : CECILIA ALBERTINA VITULIO GATTO

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

SUCEDIDO : ANTONIO GATO falecido

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00079291120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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rural de 06/01/1970 a 30/08/1980, cumulado com pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição,

desde a DER em 02/10/2006.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a averbar o

tempo de trabalho rural de 06/01/1970 a 30/08/1980, e revisar a renda mensal inicial da aposentadoria, desde o

requerimento administrativo em 02/10/2006, com os reflexos necessários na pensão deferida aos seus sucessores,

com o pagamento dos valores em atraso, atualizados monetariamente e juros, além dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

 

A autarquia apresenta recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido inicial,

argumentando, em síntese, que o autor não apresentou início de prova material contemporâneo para todo o

alegado período rural e, subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que foi concedido administrativamente o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição NB 42/141.283.494-2, com início de vigência na DER em 02/10/2006, conforme procedimento

reproduzido às fls. 15/77, e a petição inicial protocolada aos 03/11/2008 (fls. 02).

 

No mais, para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia da certidão expedida pela 28ª Delegacia de Serviço Militar, constando que o autor participou do

alistamento aos 19/01/1970, quando foi qualificado com a profissão de lavrador, e dispensado de incorporação aos

20/09/1971 (fls. 42);

b) cópia do título eleitoral emitido aos 25/05/1976, constando o autor qualificado com a profissão de lavrador (fls.

40);
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c) cópia da certidão imobiliária relativa ao lote de terras com a área de 6,06 hectares, no município de

Janiópolis/PR, onde o autor alega que desempenhou o trabalho rural (fls. 47/50);

(d) cópias de outros documentos relacionados ao trabalho rural do autor (fls. 34/35, 36, 39, 41, 43, 44 e 51/52).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 101/103), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício

da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período

de 06/01/1970 a 30/08/1980.

 

Nesse sentido colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009); e

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença."

(AR 4094/SP, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 26/09/2012, DJe 08/10/2012).

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural do autor, no período de 06/01/1970 a

30/08/1980.

 

Observo que no procedimento administrativo de concessão da aposentadoria proporcional NB 42/141.283.494-2,

o INSS já havia reconhecido o trabalho rural nos períodos de 01/01/1970 a 30/12/1970 e 01/01/1976 a

30/12/1976, conforme planilha de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição reproduzida às

fls. 62/69.

 

Portanto, resta apenas a inclusão no cálculo do tempo de serviço dos períodos de 01/01/1971 a 31/12/1975 e de

01/01/1977 a 30/08/1980, correspondendo a 8 (oito) anos, 8 (oito) meses e 1 (um) dia.

 

Assim, o tempo total de serviço/contribuição contado até a DER em 02/10/2006, incluindo os períodos de

trabalhos campesinos sem registro, reconhecidos judicialmente e o tempo de trabalho rural e urbano reconhecido

administrativamente e constante das planilhas de fls. 62/69, o autor alcança o suficiente para o benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Reconhecido o direito à revisão do benefício de aposentadoria desde a DER, passo a dispor sobre os consectários

incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de
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atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária merece ser mantida, porquanto fixada em consonância com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC.

Entretanto, a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor

das prestações até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso interposto, restando mantida a condenação do

INSS a proceder a revisão do benefício de aposentadoria NB 42/141.283.494-2, desde a DER em 02/10/2006, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010885-51.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida nos autos de ação de procedimento ordinário,

interposta pela parte autora, na qual pretende o recálculo da RMI com a utilização dos salários de contribuição

efetivamente recolhidos, bem como a revisão da aposentadoria de que é titular, desde a data da concessão do

benefício (29.06.07).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o INSS a fixar a RMI do benefício

percebido pela parte autora em R$ 1.806,18, bem como ao pagamento das diferenças apuradas, desde a concessão

(29.06.07), acrescidos de correção monetária, juros e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Deferida

a antecipação da tutela

2008.61.83.010885-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : LOURIVAL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00108855120084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Sem recursos voluntários, subiram os autos para o reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão posta a deslinde resume-se a divergência entre os valores de salários-de-contribuição constantes da

relação apresentada e a relação constante da Carta de Concessão do Benefício.

 

Os documentos apresentados nos autos são suficientes ao deslinde da questão, sustentado pelo cálculo apresentado

pela Contadoria.

 

Restou devidamente apurada a incorreção no cálculo da RMI, observando-se a diferença dos salários de

contribuição constantes do CNIS dos utilizados pelo INSS para o cálculo do benefício, mencionados na sua Carta

de Concessão.

 

Diante da divergência dos valores de salários-de-contribuição constantes da relação GFIPs e GRFs de fls. 28/227,

e a relação constante da Carta de Concessão do Benefício (fls. 11/15), se faz necessário o recálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, devendo ser considerados os valores efetivamente recolhidos.

 

Deve, portanto, o INSS efetuar a revisão da RMI do benefício do autor, utilizando-se dos salários de contribuição

efetivamente recolhidos.

 

Reconhecido o direito à revisão do benefício desde a DER (29.06.07), deve o réu pagar as diferenças havidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças havidas, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a

base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor

das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento a remessa oficial para reformar a

r. sentença, tão só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035386-33.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

A r. sentença julgou improcedente o pedido formulado, sob o fundamento de que a parte autora não comprovou a

sua condição de deficiente, requisito necessário para a concessão do benefício. Condenou-a ao pagamento de

custas, despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 174/174vº, opinando pelo não provimento do presente recurso.

É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Com relação à alegada deficiência, note-se que tão somente o laudo médico apresentado pelo Perito Judicial, às

fls. 140/142, com contundência e com a devida atenção ao contraditório, manifestou-se adequadamente sobre a

condição de saúde da parte autora, não obstante a apresentação de seu prontuário médico às fls. 83/125.

Com efeito, mesmo observando que o requerente é portador de patologias faciais congênitas, o Perito Médico

Judicial explicou que o requerente não possui qualquer perda auditiva (fls. 140/142), o que permite concluir

que não está incapacitado fisicamente para o trabalho remunerado, visto que seu tratamento cirúrgico

apresentou bons resultados.

Desta forma, impende perceber que a parte autora não pode ser considerada deficiente até o presente momento,

diante da falta de evidências de severidade do quadro.

Assim, na medida em que não se vislumbrou a deficiência não se pode conceder o benefício assistencial de

prestação continuada à parte autora.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INCAPACIDADE.

NÃO-COMPROVADA. 

1. O benefício assistencial, previsto no art. 20 da Lei nº 8.742/93 (LOAS), é devido ao deficiente ou ao idoso que

não possui meios de prover sua subsistência ou de sua família. 

2. In casu, o conjunto probatório constante dos autos não favorece o demandante, pois o laudo pericial atesta que

o autor não é portador de enfermidade que o torne incapaz para o desempenho da vida civil, pois sua

enfermidade seria possível de reversão e já foi corrigida com a cirurgia realizada em junho de 1995. 

3. Considerando que o apelante não é deficiente com incapacidade para a vida independente ou para o trabalho,

o segundo requisito, para concessão do benefício, dispensa apreciação. Não basta ter uma renda mensal familiar

per capita inferior a 1/4 do salário mínimo para a concessão do benefício assistencial. A sua concessão está

atrelada ao preenchimento cumulativo da miserabilidade econômica e a qualidade de deficiente ou idoso, nos

termos da lei. Como a apelante não preenche um dos requisitos, torna-se desnecessária a apreciação do outro. 

4. Desprovimento da apelação da parte autora, sendo mantida a sentença de improcedência do pedido."

(AC 201002010060407, Desembargador Federal MARCELO LEONARDO TAVARES, TRF2 - SEGUNDA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::30/08/2010 - Página::31.)

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO DEFICIENTE. PERÍCIA

2009.03.99.035386-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : WILIAN DOS ANJOS ROMEIRO incapaz

ADVOGADO : SP057378 MILTON CANGUSSU DE LIMA

REPRESENTANTE : LUCIA CAPISTRANO DOS ANJOS ROMEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00061-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE CAPACIDADE PARA VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Nos termos do art. 20, da Lei nº 8.742/93, a concessão do benefício de prestação continuada ao deficiente está

condicionada à prova do preenchimento dos seguintes requisitos: ser portador de deficiência e não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

2. No caso, o perito judicial afirmou que o autor é portador de hipertensão arterial severa, mas que "ao exame

físico o autor apresenta-se com estado geral regular, não apresentando deficiência de ordem física ou mental

[...]". Ademais, esclareceu que "a doença que acomete o autor pode causar limitações em sua atividade, mais

[sic] não incapacidade plena". 

3. O autor não está incapacitado para vida a independente e para o trabalho. Por onseguinte, não preenche um

dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício assistencial ao deficiente. 

4. Apelação improvida."

(AC 200982000039392, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::06/09/2012 - Página::241.)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. PEDIDO

IMPROCEDENTE.

- Conjunto probatório insuficiente à concessão do benefício postulado.

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da incapacidade.

- O preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente.

- Apelação da parte autora não provida."

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0004081-89.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, julgado em 15/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2013)

Registre-se, oportunamente, que o estudo social (fls. 66/67) não constitui prova hábil para a comprovação da

deficiência, ainda que se considere a lamentável condição socioeconômica da parte autora.

Por tais razões, a parte autora não faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, ora que

não implementou um dos requisitos legais.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007544-29.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se apelação contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a manutenção do auxílio doença

e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela em 28.10.2009 (fls. 46/47).

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia a conceder auxílio doença

desde 30.11.2009, e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora,

2009.61.03.007544-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLEITON MARQUES BUENO

ADVOGADO : SP287142 LUIZ REINALDO CAPELETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075442920094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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custas na forma da lei e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença

(Súmula 111 do STJ), confirmando a tutela concedida.

 

Apela a parte autora, aduzindo que foram preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por

invalidez.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, do mesmo diploma legal, que dispõe:

 

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A qualidade de segurado e a carência restaram comprovadas (fls. 73/79).

 

O laudo, referente ao exame realizado em 19.10.2009, atesta ser o autor portador de episódio depressivo grave,

com psicose, apresentando incapacidade total e temporária (fls. 43/45).

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 17.04.2009 a 30.11.2009 (fls. 32).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à

concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado

seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a

subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)
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2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 30.11.2009 (fls. 32).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde 01.12.2009,

e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que

explicitado, mantida a tutela antecipada.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005339-09.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.005339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ EXPEDITO JOSE DOMINGOS

ADVOGADO : SP119943 MARILDA IVANI LAURINDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053390920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em atividade especial de

03/08/1992 a 14/01/1998, com a conversão em tempo comum, cumulado com pedido de revisão do benefício de

aposentadoria proporcional e a majoração da renda mensal inicial para 100% do salário de benefício, desde a DER

em 14/01/1998.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora no pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

O autor apela pleiteando a reforma da sentença e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

comprovou o trabalho em atividade especial de 03/08/1992 a 14/01/1998, fazendo jus à revisão do benefício e aos

honorários advocatícios.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que o autor recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/107.887.427-9,

com início de vigência na DER em 14/01/1998, proporcional a 33 (trinta e três) anos, 5 (cinco) meses e 4 (quatro)

dias, conforme carta de concessão/memória de cálculo emitida aos 03/07/2002 (fls. 12/13), e a petição inicial

protocolada aos 04/06/2009 (fls. 02).

 

No mais, a questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de trabalho em condições especiais,

com o acréscimo da conversão em tempo comum, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição com a majoração da RMI.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação
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modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

No caso em tela, a petição inicial está aparelhada com cópias em duplicidade do formulário de Informações

emitido pelo empregador, constando que o autor trabalhava no setor de manutenção, desempenhando o cargo de

mecânico de manutenção (fls. 15 e 16), bem como, com cópia de declaração firmada por engenheiro que produziu

laudo pericial para a Justiça do Trabalho (fls. 14). Posteriormente, foram juntados dois laudos às fls. 39/44 e

45/95, sendo o primeiro sob nº 43/88, consta expressamente no item 11 - mecânico de manutenção, o nível de

pressão sonora do local é 79 dB(A) (fls. 43), portanto, dentro do limite de tolerância para o trabalhador; já o

segundo laudo, denominado "Relatório de Avaliação Ambiental" elaborado em dezembro de 1999, registra para o

"departamento: manutenção" níveis de pressão sonora variáveis (fls. 51/52).

 

Portanto, as informações constantes dos laudos (fls. 39/44 e 45/95), bem assim, a declaração firmada pelo perito

da Justiça do Trabalho, revelam registros divergentes em relação a medição do nível de ruído, o que não permite

concluir pela efetiva exposição do autor aos agentes agressivos como exige a legislação previdenciária.

 

Desse modo, como bem fundamentou a r. sentença, "... não havendo nos autos prova incontroversa sobre a

existência de insalubridade no ambiente de trabalho do autor, não há como enquadrar como especial o período de

03/08/1992 a 14/01/1998, laborado na empresa Colombini Ltda., ..." (fls. 112 verso).

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002213-18.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.002213-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANILDA FEITOZA CAVALCANTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6827/7878



 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

48 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação.

Foi deferido em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 93/95.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

data do requerimento administrativo (12-11-2008 - fl. 58), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente,

com incidência de juros de mora, desde a citação, descontando-se os valores já pagos a título de antecipação dos

efeitos da tutela. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi

confirmada a decisão das fls. 93/95 que antecipou os efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum requer a redução da

verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O. 

Primeiramente, observa-se que o termo inicial fixado pelo MM. Juiz a quo está além do requerido na exordial,

caracterizando, por sua vez, julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código

de Processo Civil.

Destarte, ao Tribunal ad quem cabe retificar o equívoco, enendimento, inclusive, pacificado no Colendo Superior

Tribunal de Jusiça, abaixo transcrito:

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO.

POSSIBILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO.

1. A sentença ultra petita é nula e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em

nome do princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que

extrapola o pedido formulado. Precedente. 

2. Recurso especial conhecido em parte."

(STJ/Sexta Turma, RESP 263829/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 18/02/2002, pág. 526).

Assim, de ofício, reduzo o comando sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício na

data do ajuizamento da ação (02-03-2009 - fl. 02), conforme fundamentação supra, em respeito à proibição de

decisão ultra petita e tendo em vista que na data do ajuizamento da ação a parte autora já havia preenchido os

requisitos necessários para concessão do benefício.

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a autora nascida em 08-02-1941, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício,

uma vez que em 08-02-2001 completou o requisito etário (60 anos), e demonstrou o recolhimento de

contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, qual seja, 120 (cento e vinte)

contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em carteira de trabalho nos períodos de 16-10-

1973 a 04-01-1977, 17-04-1991 a 03-06-1991, 04-07-1997 a 26-10-1999, 29-09-1997 a 02-01-2000

(reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho) e de 03-01-2000 a 30-01-2002, conforme

demonstram as cópias da CTPS das fls. 14/20, os documentos do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS das fls. 118/119 e o documento da Justiça do Trabalho da fl. 60, bem como efetuou o recolhimento de

contribuições previdenciárias nos períodos de fevereiro/2002, de abril a agosto/2002, de outubro/2002 a

janeiro/2003, de março/2003 a dezembro/2004, de fevereiro/2005 a janeiro/2006, de abril/2006 a maio/2007, e de

agosto a setembro/2008, conforme se verifica dos comprovantes acostados nas fls. 21/52 e documentos do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS das fls. 72/75, totalizando assim, cerca de 15 (quinze) anos e 08

(oito) dias, ou seja, mais de 120 (cento e vinte) contribuições.

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022131820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade, desde a data do ajuizamento da ação (02-03-2009 - fl. 02).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos tal como fixados na r. sentença, pois arbitrados de acordo com o

entendimento desta Turma.

Diante do exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo o

comando sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da

ação (02-03-2009 - fl. 02) e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003036-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.003036-4/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que homologou a desistência da ação com relação aos autores

Durval Peba Rolim e Laurentina Oliveira Nascimento, sucessora do autor original João Satyro do Nascimento e

extinguiu, com resolução do mérito, ante a ocorrência da decadência (artigo 269, IV, do CPC), ação previdenciária

em que objetivam os demais autores a revisão da renda mensal dos benefícios previdenciários de que são titulares.

Não houve condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, dada a isenção de que goza o INSS e

diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

A parte autora, inconformada, pugna pela reforma da sentença, argumentando que não há que se falar em

decadência, eis que os benefícios em questão foram concedidos durante período em que a legislação

previdenciária estabelecia que o direito à benesse era imperecível, não se podendo conceder efeito retroativo à

nova legislação.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas

prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo.

 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO MOCO e outros

: ADEMARIO MENEZES DA SILVA

: DUVAL PEBA ROLIM

: LAURENTINA OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

SUCEDIDO : JOAO SATYRO DO NASCIMENTO falecido

APELANTE : LEONIDAS ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030369120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga

(v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS

11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação,

ajuizada em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.
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(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

Na mesma linha, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário. 

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na

busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição. 

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido.

(STF, RE 626.489/SE, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE de 22.09.2014)

 

No caso dos autos, visto que os demandantes percebem benefícios de aposentadoria especial deferidos em

01.09.1988 (fl. 69), 04.08.1988 (fl. 75) e em 13.09.1988 (fl. 95), e que a presente ação foi ajuizada em 11.03.2009

(fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu

direito de pleitear o recálculo da renda mensal dos benefícios de que são titulares.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Não há condenação dos demandantes ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por serem beneficiários da

assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010290-18.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu, com resolução do mérito, ante a ocorrência da

2009.61.83.010290-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE MARTINS FILHO

ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102901820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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decadência (artigo 269, IV, do CPC), ação previdenciária em que objetiva a parte autora a revisão da renda mensal

do benefício previdenciário de que é titular. Sem custas. Honorários advocatícios indevidos em face do

deferimento da justiça gratuita.

 

A parte autora, inconformada, pugna pela reforma da sentença, argumentando que não há que se falar em

decadência, eis que o prazo decenal apenas se aplica a situações que visem à revisão do benefício com discussões

acerca de "graduação econômica". Defende, ademais, que se tratando de prestação de trato sucessivo, o prazo

decadencial se renova periodicamente, não podendo haver a negativa de procedência do pedido revisional.

Assevera, ainda, que tendo sido sua aposentadoria deferida anteriormente à edição da MP nº 138/2003, o instituto

da decadência somente a atingiria em novembro de 2014. Pugna pelo deferimento da revisão almejada, com o

pagamento das diferenças e acréscimos legais, além da condenação do réu ao pagamento de honorários

advocatícios equivalentes a 15% das prestações vencidas até a data do trânsito em julgado. Suscita o

prequestionamento da matéria ventilada.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas

prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo.

 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga

(v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS

11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 
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O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação,

ajuizada em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

Na mesma linha, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário. 

2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido,

com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na

busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 

3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo

inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide,

inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela

Constituição. 

4. Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.

5. Recurso extraordinário conhecido e provido.
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(STF, RE 626.489/SE, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE de 22.09.2014)

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

deferido em 05.12.1998 (fl. 25) e que a presente ação foi ajuizada em 19.08.2009 (fl. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003662-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do ajuizamento da ação.

A r. sentença proferida julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV,

do Código de Processo Civil, em face da constatação da insuficiência do início de prova material exigido pela

legislação previdenciária, Deixou de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, ante a gratuidade

processual. Custas ex lege.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do decisum, para que o mesmo

seja anulado, retomando-se o regular prosseguimento do feito.

A autarquia, por sua vez, em seu recurso, argumenta que o autor não preenche os requisitos legalmente exigidos

para o recebimento do benefício pleiteado. Requer a reforma do r. decisum, para extinção do processo com

resolução do mérito, julgando-se improcedente o pedido.

Com contrarrazões da autarquia, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

No presente caso, verifica-se que o requerente apresentou documentos a fim de comprovar suas alegações (fls. 09

e 63), além de pleitear a produção de outras provas, especialmente a realização de prova testemunhal (fl. 39).

Assim, verifica-se que estão presentes as condições da ação e os pressupostos para o válido desenvolvimento do

processo, de modo que o requerente tem o direito ao regular prosseguimento do feito, sendo ao final sua pretensão

analisada.

Note-se que a suficiência ou não da documentação apresentada é questão de mérito, não podendo conduzir à

2010.03.99.003662-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP226476 ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247589 BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00010-7 2 Vr IGUAPE/SP
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extinção do feito sem resolução da lide, à luz do princípio do acesso à Justiça.

Destarte, não há que se falar em insuficiência do início de prova material, a provocar o indeferimento da exordial,

razão pelo qual, afasto a extinção do feito, sem resolução do mérito.

Outrossim, à primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a r, sentença recorrida, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem para que fosse dado regular prosseguimento ao feito.

Entretanto, o parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos

reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo dando primazia ao julgamento final

de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de

jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em

atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça."(AC nº 1999.61.17.000222-3,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda turma, um,., DJU 09-10-2002, p. 408).

Sendo assim, ante o encerramento da fase de instrução probatória, encontrando-se o feito em condições de ser

julgado, aplica-se o disposto no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, que permite o conhecimento imediato da lide

por esta Corte.

Destarte, passo à análise do feito.

Nos termos da inicial, alega o autor, nascido em 10-04-1944, que foi trabalhador rural, em regime de economia

familiar.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos:

- documento em nome próprio:

- certidão da Justiça Eleitoral, datada de 15-02-2008, indicando que o autor é domiciliado desde 18-09-1986,

com a ocupação declarada de agricultor (fl. 09),

- documento em nome do genitor, Bento da Silva:

- certidão do óbito ocorrido em 02-01-1982, qualificando-o como lavrador (fl. 63). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei n.º 8.213/91, que

esta forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de

empregados permanentes.

Ao compulsar dos autos, verifica-se não haver documentos hábeis a demonstrar que o autor exerceu a atividade de

lavrador, em regime de economia familiar, como afirmado na inicial, durante o lapso temporal exigido pela

legislação previdenciária, uma vez que a prova documental apresentada como início de prova material, Certidão

da Justiça Eleitoral (fl. 09), é um documento com alteração de cadastro em 11-02-2008 (fl. 54), não havendo

nenhum documento mais remoto a comprovar o labor campesino, e se concluir que o requerente sempre foi

trabalhador rural conforme alegado na exordial.

Outrossim, o documento acostado na fl. 63 indica a profissão do genitor do autor à época de seu óbito (02-01-

1982 - fl. 63), não fazendo qualquer referência ao trabalho exercido pelo requerente durante o período de carência

exigido pela legislação previdenciária.

Cabe esclarecer que, embora acostada documentação do genitor do autor e admitida a extensão da qualificação

profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe o

documento a ele inerente, ante a inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa

característica, uma vez que nada foi informado acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra, como se dava

a participação e o auxílio mútuo dos membros da família, e tampouco informação do período em que o autor

supostamente teria se dedicado a tal mister.

Neste ponto, destaco ainda, que em se tratando de atividade exercida em regime de economia familiar, seria

imprescindível que o requerente trouxesse aos autos documentos tais como, contrato de arrendamento, parceria ou

comodato rural, declaração de sindicato de trabalhadores rurais homologada pelo INSS, bloco de notas de

produtor rural, entre outros, contemporâneos ao aludido período trabalhado, para que se pudesse avaliar tratar-se

ou não do exercício do labor rural em regime de economia familiar.

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar",

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte

autora.

É neste sentido o entendimento jurisprudencial:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO -

DESCARACTERIZAÇÃO.

1.[Tab]Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as

atividades sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência.

2.[Tab]A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela

situação.
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3.[Tab]Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a

Previdência no período determinado pela legislação.

4.[Tab]Apelo provido.

5.[Tab]Prejudicada a Remessa Oficial.

6.[Tab]Sentença reformada."

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO

À ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO

CÔNJUGE DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE

PRODUÇÃO INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO

DE EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO

PREJUDICADO.

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita,

mediante simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial.

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12

da Lei 8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados".

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade

para garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar,

todos os membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no

artigo 39 da Lei 8.213/91.

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por

órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova

documental. V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime

de economia familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes

dos autos apontam que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do

alegado regime familiar, já que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades

agrícolas distintas, situadas nos municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande

volume e incompatível com a escala familiar alegada na inicial. 

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de

empregados, onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar,

admitindo a lei tão somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto

3.048/99, é aquele "exercido ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação

nem remuneração."

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado

moderadamente em R$ 300,00 (trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12

da Lei 1.060/50, isentando-a das custas processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora."

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381)

Ademais, em que pese o fato de não ter sido ouvida qualquer testemunha em audiência, a ausência da prova

documental impossibilita o reconhecimento do alegado labor rural do autor pelo lapso temporal exigido pela

legislação previdenciária, tornando, portanto, dispensável a prova testemunhal.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da

descaracterização do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não

comprovação de recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora e dou provimento à apelação do INSS, para afastar a extinção do feito, sem

julgamento do mérito, declarando nula a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de Processo

Civil, julgo improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006260-28.2010.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em atividade especial de

06/03/1997 a 06/03/2005, para ser acrescido aos períodos reconhecidos administrativamente, cumulado com

pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição e sua transformação em aposentadoria especial,

desde o requerimento administrativo com a DER em 07/03/2005.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e dos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo a execução nos termos do Art. 12, da Lei

1.060/50.

 

O autor apelou pleiteando a reforma da sentença e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

comprovou o trabalho em atividade especial para que seja concedido a aposentadoria especial com a DIB na data

do requerimento administrativo em 07/03/2005.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que o autor formulou dois requerimentos administrativos de aposentadoria por tempo de

contribuição, sendo o primeiro, NB 42/136.182.930-0, com a DER em 07/03/2005 (fls. 25), o qual foi indeferido

nos termos do acórdão nº 4428/2008, proferido pela 1ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da

Previdência Social aos 14/07/2008 (fls. 124), e cópia do procedimento reproduzido às fls. 25/131. Posteriormente,

formulou o segundo requerimento administrativo que resultou na concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição NB 42/142.278.843-9, com início de vigência na DER em 25/01/2008, conforme carta de

concessão/memória de cálculo datada de 30/09/2008 (fls. 20/21).

 

No mais, a questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com sua conversão em

aposentadoria especial prevista no Art. 57, da Lei 8.213/91.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

2010.61.10.006260-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NERCI LIMA DE MACEDO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida
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em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." Grifei

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." Grifei

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina

a concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a

sua obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL.

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163); e

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507).
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Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6841/7878



Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período pleiteado de:

- 06/03/1997 a 06/03/2005, laborado na empresa Companhia Brasileira de Alumínio, no cargo de oficial soldador,

setor mei - sala pasta, exposto a ruído de 97 dB(A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e

2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 34/35,

emitido pela empregadora aos 04/03/2005 e reproduzido juntamente com o primeiro procedimento administrativo.

 

Cabe mencionar que os laudos técnicos emitidos pela empregadora aos 04/04/2008, reproduzidos às fls. 138/139,

215/216 e 217/219, ratificam que durante a jornada laboral, o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído

superior ao limite de tolerância previsto no item 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99.

 

Observo que no procedimento do primeiro requerimento administrativo NB 42/136.182.930-0, com a DER em

07/03/2005, o INSS já havia reconhecido o trabalho desempenhado pelo autor, em atividade especial, nos

períodos de 03/08/1979 a 06/12/1986 e 14/01/1987 a 05/03/1997, conforme planilha de resumo de documentos

para cálculo de tempo de contribuição reproduzida às fls. 50.

 

Dessa forma, o aludido tempo de trabalho em atividade especial, comprovado nos autos, incluídos os períodos

reconhecidos administrativamente pelo INSS e o período reconhecido judicialmente, alcança o tempo suficiente

para a concessão do benefício de aposentadoria especial prevista no Art. 57 da Lei 8.213/91.

 

Reconhecido o direito à revisão e transformação da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, em

aposentadoria especial, a partir do primeiro requerimento administrativo com a DER em 07/03/2005, passo a

dispor sobre os consectários incidentes sobre as diferenças das parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
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Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento), e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula

STJ 111, segundo a qual se considera o valor das diferenças das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto, para reconhecer o tempo de trabalho em atividade especial

e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial (46), desde a DER em 07/03/2005,

descontando-se os valores pagos administrativamente a título de aposentadoria por tempo de contribuição, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002255-42.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada

em 17/12/2010, que tem por objeto a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, com efeitos retroativos à data do requerimento

administrativo apresentado em 23/09/2010, bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente a

partir do vencimento de cada prestação e acrescidas de juros de mora, contados da citação, nos termos da

Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Em virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos Súmula 111 do STJ. Foram antecipados os efeitos da tutela e determinada a implantação do

benefício, no prazo de trinta dias. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos e a suspensão da

tutela concedida. No mérito sustenta que a parte autora não preenche o requisito da miserabilidade para a

concessão do benefício, porquanto tem renda própria proveniente do seu trabalho como vendedor empregado.

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios no percentual mínimo legal e, por derradeiro,

2010.61.16.002255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEY DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022554220104036116 1 Vr ASSIS/SP
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prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.
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Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas
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tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O
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Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

No que concerne ao primeiro requisito, o laudo médico pericial juntado às fls. 106/111, complementado à fl. 148,

atesta que o autor Sidney dos Santos, nascido aos 23/03/1958, é portador das doenças Hepatite viral crônico C -

CID10: B18.2 e Colite ulcerativa - CID10: K51, está em tratamento clínico e ambulatorial, e em virtude dessas

comorbidades, encontra-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho, notadamente pelo quadro

clínico de incontinência fecal.

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

 

Não há entidade familiar para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, porquanto o autor Sidney dos Santos,

nascido aos 23/03/1958, é separado há mais de dez anos e reside sozinho.

 

Na averiguação social realizada por mandado, constatou-se que o autor reside numa edícula alugada, localizada

nos fundos de um terreno, guarnecida com pouco mobiliário, simples e básico, conforme se constata das

fotografias que instruíram o mandado. A renda familiar é variável e provém da comissão que o autor recebe como

vendedor ambulante de enxovais e das cobranças realizadas para o Sr. João, que é o proprietário dos produtos.

Foram declaradas despesas com aluguel (R$200,00), energia elétrica (R$49,21) e água (R$18,00), não tendo sido

informado o valor gasto com alimentação, produtos de higiene e limpeza. Foi verbalizado que o autor tem dois

filhos que não residem no local, sendo uma filha casada e um filho desempregado, que mora com a mãe e ambos

não possuem condições de prestar-lhe auxílio financeiro (fls. 120/130).
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Como bem exposto pelo douto custos legis no parecer exarado às fls. 191/195, o estudo social comprova a

condição de miserabilidade, porquanto o autor não possui renda fixa mensal para custear as despesas essenciais e

embora estivesse trabalhando como vendedor ambulante para sobreviver, o fazia em prejuízo da própria saúde,

porquanto o laudo médico pericial atestou que está incapacitado total e permanente para o trabalho, inclusive para

essa atividade informal, devido ao quadro de incontinência fecal.

 

Destarte, o conjunto probatório comprova que a parte autora preenche os requisitos necessários para a concessão

do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20,

da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado na data do requerimento administrativo apresentado em

23/09/2010 (fl. 56), porquanto o conjunto probatório demonstra que desde aquela data estavam presentes os

requisitos exigidos para a concessão da benesse.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002740-12.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.26.002740-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARLOS ALBERTO MALGERO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que acolheu parcialmente os embargos à execução opostos pelo INSS, todavia,

determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, que fixou o

quantum debeatur em R$ 352.699,33.

 

Apela o embargado alegando, em síntese, que há erro na fixação do período básico de cálculo que contaminou a

apuração da RMI pela Contadoria, bem como que a taxa de juros de mora deve incidir até a competência de

fevereiro de 2010 no percentual de 1% ao mês, sem a aplicação da Lei 11.960/09.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, verifico que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da possibilidade de

utilização de perícia contábil para adequação da execução ao título judicial. É o que se vê no julgado que a seguir

se transcreve:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (Resp 337547/SP, Rel. Ministro

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 907859/CE, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 12.06.2009)

A Contadoria Judicial desta Corte (fl. 248) constatou que o cálculo acolhido pela r. sentença incorreu nos

seguintes erros: não foram aplicados os índices de correção monetária previstos na Resolução CJF nº 242/2001 e

Provimento 26/2001, conforme determinado no título executivo, bem como apuração incorreta da RMI em

decorrência da atualização dos salários-de-contribuição até 10.09.1998 quando deveriam ter sido atualizados até a

data do afastamento do trabalho em 22.08/1996 e corrigidos pelos índices de reajuste oficiais até 10.09.1998.

 

De outro lado, o cálculo apresentado pela embargante também deixou de aplicar os referidos índices da Resolução

242/2001 e Provimento 26/2001 e aplicou indevidamente juros de mora na competência de fevereiro/2010, que é a

data do cálculo, portanto, sem a concretização de mora naquela competência.

 

Nestes termos, a execução deve prosseguir no valor de R$ 366.328,04, de acordo com os cálculos de fls. 249/253.

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-73.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027401220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.38.001285-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Com relação à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover

o mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso,

para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que

o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua

família.

No presente caso, o estudo social, realizado em 08-09-2008, às fls. 42/43, demonstrou que a parte autora reside

com os pais e dois irmãos em habitação própria dividida em três quartos, sala, cozinha, dois banheiros, de telha

francesa com forro de madeira e de laje nos quartos, piso vermelhão, com conservação ruim e com várias

rachaduras nas paredes (fl. 42). A renda mensal familiar, segundo relato da assistente social, é proveniente da

aposentadoria do irmão e do pai do autor, totalizando R$ 1.981,77, sendo que as despesas da família totalizam

aproximadamente R$ 1.505,00.

Desta forma, não se verifica desamparo, que enseje o benefício requerido.

Nesse sentido, bem observou a ilustre representante do Ministério Público Federal: "Efetivamente, nos autos não

existe comprovação de que o autor esteja em situação de miserabilidade, a despeito de suas modestas condições

de vida. Dessa forma, há se ressaltar que a modesta condição de vida familiar não pode servir de argumento

para a concessão do benefício, o qual é exclusivamente voltado a garantir o bem-estar econômico de idosos e

deficientes em situação de miserabilidade socioeconômica." (fl. 97).

Embora seja certo que a parte autora não se encontra em situação abastada, ao se considerar todo o conjunto

probatório, não se pode afirmar que seja miserável, de modo que não se vislumbra situação que preencha o

requisito patrimonial para a concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme o espírito da Constituição Federal.

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA

PRELIMINAR. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO.

(...)

- Ausência de requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; família detentora de

condições econômicas de prover a manutenção.

- Estudo social e prova testemunhal que demonstram inexistência de miserabilidade.

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da

ação, observando-se o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária da Justiça

Gratuita.

- Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 281, de 15.10.02, do

Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada

improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência

APELANTE : ADRIANO ALVES DE ALMEIDA LOPES incapaz

ADVOGADO : SP121929 OSMAR OSTI FERREIRA

REPRESENTANTE : ANTONIO DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO : SP121929 OSMAR OSTI FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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judiciária.

- Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Julgada prejudicada a apelação da autora."

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC-712159, Proc. nº 200103990340468, Relatora Juíza Márcia Hoffmann, DJU

20/05/04, pág. 363). (Grifos nossos).

Por tais razões, a parte autora não faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

não demonstrado o implemento de um dos requisitos legais.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em 21.01.10, na qual se

busca o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 05.08.13, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo-se a execução por ser beneficiária

da justiça gratuita.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

2010.61.83.000766-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANDREIA GIMENES PERES ROCHA

ADVOGADO : SP188586 RICARDO BATISTA DA SILVA MANO e outro

CODINOME : ANDREIA GIMENES PERES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007666020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 27.06.2011, atesta ser a autora,

portadora de epilepsia, após tratamento cirúrgico realizado no ano de 1993, por diagnóstico de astrocitoma de

baixo grau, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 100/103 e 116/117).

 

Como relatado, a presente ação foi ajuizada em 21.01.2010 buscando o restabelecimento do benefício de auxílio

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 03.12.1993 a 17.01.1994.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

há nos autos elementos suficientes que indiquem o contrário do afirmado no laudo judicial.

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê do acórdão assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243)"

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

aposentadoria por invalidez.

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse

trabalho e o laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão
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de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora De sem bargadora Federal Marianina

Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE .

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator De sem bargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)"

 

Desta forma, ausente um dos requisitos, a análise dos demais fica prejudicada, não fazendo jus a qualquer dos

benefícios por incapacidade.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007742-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer como sendo de atividade especial os períodos de 01.02.1974 a 04.06.1975,

31.03.1977 a 23.05.1977, 02.08.1977 a 28.10.1977, 06.03.1978 a 12.07.1979, 01.08.1979 a 31.01.1980,

03.03.1980 a 30.04.1980, 01.09.1980 a 28.11.1980, 24.02.1981 a 22.07.1982, 23.08.1982 a 28.10.1982,

01.03.1983 a 30.07.1983, 01.12.1983 a 03.12.1985, 02.01.1986 a 13.11.1986, 01.01.1987 a 28.09.1990,

02.01.1991 a 29.04.1995 e 01.03.2005 a 07.03.2007. Em consequência, o INSS foi condenado a conceder ao autor

o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (06.05.2009). Sobre as

parcelas em atraso, descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de serviço, deverão

incidir correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de mora de 0,5% ao mês,

a partir da citação, na forma prevista pela Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação.

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em síntese, que não restou comprovada a efetiva exposição do autor a

agentes nocivos à saúde. Sustenta que após a edição da Lei n. 9.032/95 não é mais possível o enquadramento por

grupo profissional. Aduz que o uso de EPI neutraliza a ação de agentes insalubres.

 

Com as contrarrazões do autor, os autos vieram a esta E. Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Busca o autor, nascido em 27.03.1956, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de

01.02.1974 a 04.06.1975, 31.03.1977 a 23.05.1977, 02.08.1977 a 28.10.1977, 06.03.1978 a 12.07.1979,

01.08.1979 a 31.01.1980, 03.03.1980 a 30.04.1980, 01.09.1980 a 28.11.1980, 24.02.1981 a 22.07.1982,

23.08.1982 a 28.10.1982, 01.03.1983 a 30.07.1983, 01.12.1983 a 31.12.1985 02.01.1986 a 13.11.1986,

01.01.1987 a 28.09.1990, 02.01.1991 a 31.12.1995, 08.04.1996 a 01.09.1999, 01.12.2001 a 25.03.2004 e

01.03.2005 a 07.03.2007, e a concessão do benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de

serviço, a contar de 06.05.2009, data do requerimento administrativo.

Ante a ausência de impugnação do autor, o ponto controvertido a ser debatido cinge-se apenas aos períodos de

atividade especial reconhecidos na sentença.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : SP246307 KÁTIA AIRES FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077428320104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.

 

Assim, devem mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de

01.02.1974 a 04.06.1975, 02.08.1977 a 28.10.1977, 06.03.1978 a 12.07.1979, 01.08.1979 a 31.01.1980,

03.03.1980 a 30.04.1980, 01.09.1980 a 28.11.1980, 01.03.1983 a 10.07.1983, 01.01.1987 a 28.09.1990 e

02.01.1991 a 29.04.1995, exercidos pelo autor como afinador em indústrias metalúrgicas, cuja atividade consiste
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em lixar, rebarbar e esmerilhar peças metálicas, funções descritas no código 2.5.1 do Decreto n. 83.080/79.

De igual forma, mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de

31.03.1977 a 23.05.1977, 24.02.1981 a 22.07.1982, 23.08.1982 a 28.10.1982, 01.12.1983 a 03.12.1985,

02.01.1986 a 13.11.1986 e de 01.03.2005 a 07.03.2007, este último também por exposição a ruídos de 92,11

decibéis, exercidos como afinador, esmerilhador e polidor, em razão da exposição poeiras metálicas decorrentes

das funções e a ruídos acima dos limites de tolerância previstos pelos Decretos n. 53.831/64, conforme

comprovam os documentos juntados à fl. 69/70, 71/99,132/135, 136, 137/139 e 178/179.

Verifica-se erro material na r. sentença (art.463, I, do C.P.C.), eis que embora mantidos os termos do julgado,

quanto ao reconhecimento de atividade especial, o requerente não completa os requisitos à concessão do benefício

de aposentadoria especial, qual seja, 25 anos de atividade exclusivamente especial, nos termos do art.57 da Lei

8.213/91.

Com efeito, somados apenas os períodos de atividade especial, inclusive os incontroversos (fl.191/192), o autor

totaliza 19 anos, 11 meses e 28 dias de tempo de serviço exclusivamente especial, consoante planilha (1) em

anexo, insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial, previsto no art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Efetuando-se a conversão de atividade especial em comum (40%), somados aos períodos de atividade comum,

perfaz o autor 34 anos, 02 meses e 19 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 45 anos, 10 meses e 07 dias 

até 31.12.2008, data da última contribuição vertida, imediatamente anterior a 06.05.2009, data do requerimento

administrativo, conforme planilha anexa (2) parte integrante da presente decisão.

Dessa forma, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 94%

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis

salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art.

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço e os

correspondentes salários-de-contribuição até 31.12.2008, data da última contribuição vertida, imediatamente

anterior à data do requerimento administrativo, mas com valor do benefício calculado na forma do art. 29, inciso I,

da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto

3.048/99.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado na data do requerimento

administrativo (06.05.2009; fl.48), conforme pacífica jurisprudência.

Não há que se falar em prescrição quinquenal, vez que a presente ação foi ajuizada em 21.06.2010.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%, eis que atende ao disposto no §4º do art.20 do C.P.C.

Em consulta aos dados do CNIS, ora anexado, constata-se que o autor não percebe aposentadoria por tempo de

serviço, recebeu, contudo, benefício de auxílio-doença de 28.06.2013 a 13.08.2013, cujos valores deverão ser

compensados dos valores em atraso decorrentes da presente ação judicial, em liquidação de sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para declarar que o autor completou 34 anos, 02 meses e 19 dias de tempo

de serviço até 15.12.1998 e 45 anos, 10 meses e 07 dias até 31.12.2008, data da última contribuição, fazendo jus

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial em 06.05.2009, data do requerimento

administrativo, calculado nos termos do art. 187 e art.188 A e B do Decreto 3.048/99 e para fixar o termo final da

base de cálculo dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença. Julgo improcedente o pedido de

aposentadoria especial. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. As prestações

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores recebidos a título de auxílio-
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doença.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora EDSON DOS SANTOS CARVALHO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício da APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data

de início - DIB em 06.05.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput"

do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os

valores recebidos a título de auxílio-doença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008683-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a averbação de atividade especial no período de 01.11.1985 a 28.04.1995, em que

o autor trabalhou na Incomaf - Ind. Com. Máquinas para Frigoríficos Ltda, e para que se considere a data de

09.08.1995, como termo final do vínculo empregatício, na empresa Frederico Leonardi - Me. Condenado o réu ao

pagamento das custas processuais e aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da

causa.

Em suas razões de inconformismo alega o autor, em síntese, que os documentos apresentados nos autos, inclusive

a declaração firmada pelo engenheiro da empresa Incomaf - Ind. Com. Máquinas para Frigoríficos, referente à

inexistência de alteração das condições ambientais, comprova que esteve exposto a agentes nocivos no período de

01.11.1985 a 05.03.1997, em que trabalhou na referida empresa. Requer a condenação do réu a conceder-lhe o

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos da inicial.

 

Sem contrarrazões do réu (certidão fl.118).

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 16.09.1962, a conversão de atividade especial em comum no período

de 01.11.1985 a 05.03.1997, laborado na empresa Incomaf - Ind. Com. Máquinas para Frigoríficos; o

reconhecimento da validade do contrato de trabalho de 01.10.1982 a 09.08.1985, laborado na empresa Frederico

Leonardi Ltda, e a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir de 12.11.2009,

data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

2010.61.83.008683-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALGRES FERREIRA MENDES

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086833320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado
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em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

Independentemente do período, faz prova de atividade especial o laudo técnico e o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, instituído pelo art.58, §4º, da Lei 9.528/97, pois ambos trazem a identificação do engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho.

 

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.47/48) emitido pela empresa Incomaf - Ind. Com.

Máquinas para Frigoríficos Ltda estava parcialmente incompleto, vez que constava como responsável pelas

avaliações ambientais, o técnico de segurança do trabalho. Todavia, a declaração de fl.57, emitida pelo engenheiro

do trabalho, na qual consta também a assinatura do responsável pela empresa, supriu as falhas apontadas, estando

apto a comprovar a exposição do autor a agentes nocivos. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 01.11.1985 a 05.03.1997, em que esteve exposto a ruídos de 84

decibéis, na função de torneiro mecânico, na empresa Incomaf - Ind. Com. Máquinas para Frigoríficos Ltda (PPP

fl.47/48, doc.57), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64.

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

No que se refere ao período laborado na firma Frederico Leonardi - Me, verifica-se que o INSS computou o

vínculo de 01.10.1982 a 15.07.1985 (contagem administrativa fl.61), com base nas informações do CNIS.

 

Todavia, deve ser computado na sua integralidade o período de contrato de trabalho de 01.10.1982 a 09.08.1985,

na empresa Frederico Leonardi - Me, eis que a CTPS (doc.13/14), emitida em 16.02.1976, portanto,

contemporânea, com anotações regulares, é prova suficiente do vínculo empregatício, não respondendo o

empregado por ausência das respectivas contribuições, responsabilidade do empregador. 

 

Cumpre apenas anotar, erro material na r. sentença, que embora na fundamentação tenha reconhecido o vínculo de

01.10.1982 a 09.08.1985, fez consta na parte dispositiva o término em 09.08.1995, podendo tal erro ser conhecido

de ofício, nos termos do art.463, I, do C.P.C.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os períodos de atividade especial e comum, o autor completa 26 anos e 30 dias de tempo de serviço até

15.12.1998 e 35 anos e 18 dias até 31.10.2009, data da última contribuição, imediatamente anterior a 12.11.2009,

data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-

de-benefício, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.11.2009; fl.37),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Tendo em vista o ajuizamento da ação em 15.07.2010, não há parcelas atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de
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atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo, em favor da parte autora, honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª

Turma desta E. Corte.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 01.11.1985 a

05.03.1997, e conheço do erro material para fixar em 09.08.1985, o termo final do contrato de trabalho na firma

Frederico Leonardi Me, totalizando 26 anos e 30 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos e 18 dias até

31.10.2009, data da última contribuição. Em consequência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria integral por tempo de serviço, com termo inicial em 12.11.2009, data do requerimento

administrativo, com valor calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora VALGRES FERREIRA MENDES, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO

DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 12.11.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo

INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015711-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações nos autos em se objetiva a revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação do

índice integral quando do seu primeiro reajuste, bem como sua adequação aos tetos impostos pelas EC 20/98 e EC

41/03.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido em relação à adequação do benefício às emendas

2010.61.83.015711-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OVIDIO CERVILIERI JUNIOR

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00157115220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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constitucionais, observada a prescrição quinquenal, condenando o INSS ao pagamento das diferenças, corrigidas

monetariamente pelo Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, e acrescidas de

juros de mora a contar da citação, no importe de 1% ao mês até 30/6/2009. A partir de 01/7/2009, incidirá a Lei

11.960/09 para fins de juros de mora e correção monetária. Sucumbência recíproca das partes. A r. sentença não

foi submetida ao reexame necessário, em razão do disposto no § 3º, do Art. 475, do CPC.

 

Apela o INSS, alegando a carência da ação, bem como a decadência e a prescrição. No mérito, pleiteia a reforma

da r. sentença. Subsidiariamente, requer a aplicação da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, bem

como alterar o termo inicial da revisão a partir da citação.

 

Recorre a parte autora, alegando a não ocorrência da sucumbência recíproca das partes e pleiteando a condenação

da ré nos honorários advocatícios.

 

É o relatório. Decido.

 

Não conheço de parte do recurso do INSS, no que se refere à prescrição quinquenal, uma vez que foi reconhecida

na r. sentença, falecendo interesse recursal da autarquia.

 

Quanto à carência da ação, confunde-se com o mérito e com ela será analisada.

 

De outra parte, embora tenha reformulado meu posicionamento acerca da questão da decadência do direito de

revisão de benefício previdenciário, a partir do precedente do E. STJ (REsp 1.303.988/PE), verifico que o prazo

decadencial da MP 1523/97, convertida na Lei 9528/97, não incide na espécie.

 

Isso porque não trata a presente ação de pedido de revisão da RMI, nos termos do Art. 103, da Lei 8213/91, que se

refere à revisão de ato de concessão.

 

O entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 564354-9/SE é no sentido de que o teto do salário-de-

contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a adequação aos

novos limites das EC 20/1998 e EC 41 /2003 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não

modificação do ato de concessão.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O Art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu como teto ao salário-de-benefício o limite máximo do salário-de-

contribuição na data de início do benefício.

 

O Art. 33 da mesma lei prevê também um limitador para a renda mensal, que não pode ter valor inferior ao do

salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no Art. 45.

 

 

Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a controvérsia

acerca do limite legalmente imposto, decidindo por sua constitucionalidade.

 

 

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi alterado, respectivamente, pelas

emendas Constitucionais nº 20/98 (Art. 14) e nº 41 /03 (Art. 5º).

 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a aplicação do novo valor teto aos

benefícios já concedidos não viola o ato jurídico perfeito. É o que se vê no julgamento que segue:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41 /2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. N ec ESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. R

ec URSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da emenda Constitucional n. 41 /2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, DJe 14-02-2011)" 

A divergência naquela E. Corte, manifestada no voto proferido pelo Exmo. Ministro Dias Tóffoli, entendia que o

cálculo do benefício é ato único, não passível de recálculo mensal para adequação aos novos tetos, de modo que a

parte excedente ao salário-de-benefício não poderia ser reincorporada quando das modificações dos tetos, sob

pena de violação ao ato jurídico perfeito.

 

Os Ministros que acompanharam a Exma. Relatora assentaram posicionamento no sentido de que o redutor é

elemento externo ao cálculo do benefício, pelo que, sempre que o teto máximo de pagamento de benefícios for

modificado, fará jus o segurado ao novo teto, considerando-se o cálculo originário, ou seja, as contribuições

corrigidas do PBC.

 

Considerando que o benefício está sujeito, não apenas ao redutor quando do pagamento do benefício, mas também

ao redutor quando da definição do SB (média dos salários-de-contribuição corrigidos), tem-se, pelo precedente do

Excelso Pretório, que aqueles que tiveram o salário-de-benefício limitado pelo teto vigente na data da concessão

do benefício são os destinatários do julgado em questão.

 

Esclareça-se, ademais, que há casos em que o INSS fez incidir o valor máximo do salário-de-contribuição da

Previdência Social sobre as contribuições que integraram o período básico de cálculo, razão pela qual os

segurados enquadrados nesta situação, também devem ser contemplados por aquele julgado.

 

Ressalte-se, portanto, que a questão não se traduz como aumento da renda na mesma proporção do reajuste do

valor do teto dos salários de contribuição. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos

tetos, ou seja, absorção do valor resultante do redutor pelos novos tetos.

 

O benefício concedido no período denominado "buraco negro" também está sujeito à readequação aos tetos das

referidas emendas constitucionais.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. I - O E. STF, no julgamento do RE

564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas

Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II -

Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado " buraco

negro ", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, o demandante faz jus às diferenças decorrentes

da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de seus salários de benefícios pelos índices

oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

TRF3, APELREEX - 0000616-45.2011.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimentos, 10ª

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013

Quanto à questão do benefício do autor superar ou não os tetos, há casos em que poderia resultar em prejuízo ao

segurado, especialmente naquelas situações em que se está postulando revisão diversa em outro feito, o que

permitiria a alteração do cálculo do salário-de-benefício. Diante disso, creio que assegurar a revisão ora

pretendida, mesmo que na fase de execução não se encontre diferenças em favor do demandante, constitui a

medida mais justa. Assim, ainda que, inicialmente, o segurado não tenha tido o benefício limitado pelo teto, tem

direito à prestação jurisdicional que assegure a efetivação deste direito em vista da possibilidade de ter os seus

salários-de-contribuição, integrantes do período básico de cálculo do benefício, majorados ou alterados por força
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de revisão administrativa ou judicial.

 

Em análise ao CNIS de fl. 26, verifico a incidência, à época, do teto máximo sobre os salários de contribuição.

 

De rigor, portanto, a readequação dos valores do benefício pleiteados a fim de cumprir o decidido pelo E. STF, no

RE 564.354/SE, aplicando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/2003, respeitada

a prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos administrativamente.

 

O termo inicial da revisão deve ser mantido conforme fixado na r. sentença.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças havidas, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido em relação à aplicação do índice integral quando do seu primeiro

reajuste e à prescrição quinquenal, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes

com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados

entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações interpostas, nos termos

supra explicitados.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027319-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027319-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA MARTA MIRANDA

ADVOGADO : SP141161 JOSE ROBERTO RODRIGUES
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 27-12-2010, em face do INSS, pleiteando o reconhecimento do tempo de trabalho

rural, acrescentado ao tempo de contribuição comprovado, e a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação.

A r. sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme o inciso VI do artigo 267 do Código de

Processo Civil, pois entendeu que o prazo de solicitação do benefício previdenciário não foi prorrogado para o

trabalhador em regime de economia familiar, reconhecendo, assim, a impossibilidade jurídica do pedido. Deixou

de condenar a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, ante a gratuidade processual

concedida.

Irresignada, a parte autora interpõe recurso de apelação, alegando que o julgamento antecipado da lide a impediu

de comprovar os fatos da inicial. Aduz, ainda, que o pedido é juridicamente possível. Requer a reforma do

decisum, com o regular prosseguimento do feito e a concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

De início, cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que

não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010,

mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural

após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA . AFASTAMENTO.

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

1. Com o advento das Leis 9.032/95 e 9.063/95, as regras dos Arts. 39, I, e 143, ambos da LOPS, tornaram-se

idênticas, sendo indiferente o fundamento à concessão do benefício, durante o lapso compreendido entre essas

leis e o término do prazo previsto no Art. 143 da Lei 8.213/91. Com o decurso do mencionado prazo de 15 anos, o

benefício deve ser concedido com base no Art. 39, I, da mesma lei.

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

4. O Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública (Parecer

39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência, portanto, em o

Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na seara

administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos em que vinha

sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei.

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito ( decadência ) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Da leitura do artigo acima, depreende-se que a prorrogação do prazo mencionado diz respeito somente aos

empregados, não se referindo aos segurados especiais que desenvolvam sua atividade em regime de economia

familiar, que é o caso dos autos, como se verá posteriormente. Neste aspecto, também já decidiu esta 10ª Turma,

conforme julgado acima transcrito, ao discorrer acerca da exclusão dos segurados especiais no que diz respeito às

novas regras trazidas pela Lei nº 11.718/08, verbis:

As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o artigo 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado artigo 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição. (item 2 da ementa)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00080-5 1 Vr CONCHAS/SP
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E do referido acórdão, peço vênia para transcrever trecho de seu voto, que muito bem elucida a questão, nos

seguintes termos:

A exclusão (dos segurados especiais que trabalham em regime de economia familiar ) foi intencional.

Intencional porque, diante do regramento contido no Art.39, I, da Lei 8213/91, desnecessário qualquer outro

dispositivo garantindo a aposentadoria por idade ao produtor em regime de economia familiar , no valor de um

salário-mínimo, sem o cumprimento da carência, ou seja, sem a demonstração do recolhimento das

contribuições obrigatórias

(...)

Vale acrescentar que o Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração

Pública (Parecer 39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência,

portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na

seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos em que vinha

sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei.

Nesse contexto, não se entrevendo a ausência de possibilidade jurídica do pedido que implique extinção do

processo sem resolução do mérito, deve a r. sentença ser reformada, como retorno dos autos à 1ª instância para

que seja efetuada a devida instrução probatória.

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para reformar a r. sentença, afastando a impossibilidade jurídica do pedido, devendo

os autos retornarem à Vara de origem para o regular andamento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043803-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

A r. sentença de fls. 56 foi anulada nos termos da decisão de fls. 76.

 

Baixados os autos, regularmente processado o feito, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo

médico pericial em 22/11/2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos

efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pugna pela reforma integral

da sentença, alegando não estar comprovada a carência e a qualidade de segurado. Prequestiona a matéria, para

efeitos recursais.

 

2011.03.99.043803-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JUVERCINO ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00033-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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Por seu turno, o autor também apela e pugna pela parcial reforma da r. sentença, quanto ao termo inicial do

benefício e aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC,

é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS (fls. 89), o autor manteve vínculos de trabalho formais no

período de 01.11.1958 a junho de 1999; esteve em gozo do benefício de auxílio doença, por concessão

administrativa, nos períodos de 10.07.2000 a 09.04.2001, 07.08.2002 a 01.06.2004, 18.06.2004 a 30.09.2004 (fls.

89) e 09.04.2001 a 06.09.2010 (fls. 53).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 12/11/2012, atesta ser o autor

portador de espondiloatrose lombar com discretas protusões discais difusas e sinais de rotura parcial do ânulo

fibroso em L5-S1, diabetes melitus tipo 2 com uso de insulina desde 2010 com neuropatia dos MMII e

hipertensão arterial, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 127/136).

 

A presente ação foi ajuizada em 21.03.2011.

 

Evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS após a cessação do benefício, se deu em razão da

enfermidade e da incapacidade de que é portador, e, em situações que tais, a jurisprudência flexibilizou o

rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há falar em perda da qualidade de segurado se a

ausência de recolhimento das contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de

doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
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1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

Deste modo verifico que restaram cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos

termos dos Arts. 15, I e II, 24, Parágrafo único, e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

apresentado em 28/04/2011 (fls. 39), tendo em vista o lapso temporal decorrido entre a data da cessação do

benefício (10/06/2010 - fls. 69) e a do ajuizamento da presente ação (21/03/2011), e a conversão em aposentadoria

por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial (12/11/2012).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de auxílio doença desde 28/04/2011,

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir 12/11/2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de
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atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação do autor, e nego seguimento à

apelação do réu, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Juvercino Almeida de Oliveira;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 28/04/2011;

 aposentadoria por invalidez -12/11/2012.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002159-35.2011.4.03.6102/SP

 
2011.61.02.002159-7/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se pleiteia o restabelecimento

do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, mais indenização em danos morais.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios em R$2.500,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Inconformado, apela o autor, alegando ter demonstrado os requisitos para concessão do benefício.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 26.04.2012, atesta ser o autor portador de sequela de cirurgia de

osteossíntese de fratura proximal do úmero esquerdo e hipertensão arterial sistêmica, não tendo sido constatada

incapacidade (fls. 137/144).

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pelo periciando, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

se divisa do feito qualquer elemento que indique o contrário do afirmado no laudo.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE DAS NEVES

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021593520114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243).

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.
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(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003125-95.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido de aposentadoria especial, por não

restar comprovado o exercício de atividade especial. Condenada a autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observados os termos da Lei 1.060/50. Sem condenação em

custas.

Agravo retido (fl.206/214) interposto pela parte autora da decisão que indeferiu a produção de prova pericial

judicial.

Em suas razões de inconformismo requer a autora, em preliminar, o provimento do agravo retido em que se

pugnou pela produção de prova pericial para comprovação de atividade especial. No mérito, sustenta que os

documentos apresentados comprovam que exerceu atividade especial de 06.06.1983 a 30.11.2009 no Hospital das

Clínicas da FMUSP de Ribeirão Preto, na função de farmacêutica. Requer a concessão do benefício de

aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo, e demais consectários legais.

Sem contrarrazões (certidão fl.293).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido

 

Conheço do agravo retido de fl.28/35, vez que reiterado nas razões de apelação, mas, nego-lhe seguimento, uma

vez que os empregadores expediram Perfil Profissiográfico Previdenciário, formalmente em ordem, suficiente ao

deslinde do feito.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 07.11.1959, o reconhecimento do exercício de atividade especial de

06.06.1983 a 30.11.2009 no Hospital das Clínicas da FMUSP de Ribeirão Preto, na função de farmacêutica, e a

concessão do benefício de aposentadoria especial, a contar de 29.09.2010, data do requerimento administrativo.

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de

2011.61.02.003125-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SONIA CASSIOLATO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031259520114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6872/7878



serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à

aposentadoria com valor de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação

legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim

como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na

aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade

comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o

tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter

às regras da E.C. nº 20/98.

No que tange à atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação

aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais
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favorável ao segurado.

Independentemente do período, faz prova de atividade especial o laudo técnico e o Perfil Profissiográfico

Previdenciário, instituído pelo art.58, §4º, da Lei 9.528/97, pois ambos trazem a identificação do engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl.28/35) está formalmente em ordem,

constando o número do CRM e nome do médico responsável pela avaliação ambiental, bem como carimbo e

assinatura do responsável pela empresa.

Os documentos informam que devido às atividades da autora como farmacêutica naquela entidade hospitalar havia

exposição habitual e permanente a agentes químicos e biológicos patogênicos.

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 06.06.1983 a 30.11.2009, no Hospital das Clínicas da

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, na função de farmacêutica, exposto a agentes químicos e biológicos,

conforme código 2.1.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, código 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79.

Somados apenas os períodos de atividade especial, a autora completou 26 anos, 05 meses e 25 dias de tempo de

serviço exclusivamente especial até 30.11.2009, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

Destarte, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos

do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.09.2010; fl.16),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

Tendo o ajuizamento da ação ocorrido em 06.06.2011, não há parcelas alcançadas pela prescrição.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo, em favor da parte autora, honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da presente

decisão, vez que o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ,

em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

retido da autora e dou provimento à sua apelação para julgar procedente o pedido para reconhecer o

exercício de atividade especial de 06.06.1983 a 30.11.2009, laborado no Hospital das Clínicas, totalizando 29

anos, 07 meses e 24 dias de atividade exclusivamente especial até 04.01.2011. Em consequência, condeno o réu a

conceder à autora o benefício de aposentadoria especial, art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela

Lei nº 9.876/99, a contar de 29.09.2010, data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em

15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma

acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. O INSS é isento de custas.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora SONIA CASSIOLATO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantada de imediato a APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 29.09.2010,

com renda mensal inicial - RMI a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003328-54.2011.4.03.6103/SP

 
2011.61.03.003328-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de

benefício por incapacidade.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de despesas

processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, ambos corrigidos nos termos do

Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, e custas na forma da lei, observado o

disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, apela a autora, aduzindo ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

O laudo, referente ao exame realizado 01.08.2011, atesta ser a autora portadora de carcinoma papilífero da

tireoide, já tratado, não tendo sido constatada incapacidade para o trabalho (fls. 48/54).

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

se divisa do feito qualquer elemento que indique o contrário do afirmado no laudo.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : FLAVIA JULIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP128342 SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES e outro
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PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro
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legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243).

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007942-05.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer e averbar o exercício de atividades urbana nos períodos de 01.11.1985 a

21.04.1986 e de 23.11.1986 a 30.11.1986. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

 

Sem interposição de recurso voluntário das partes, os autos vieram a esta E. Corte por força do reexame

necessário.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 02.10.1962 e atualmente qualificado como funcionária público - policial militar, a

averbação do período de 01.11.1985 a 30.11.1986, laborado na empresa SIDASA Administradora de Bens e

Imóveis Ltda, tendo em vista o reconhecimento administrativo na Certidão de Tempo de Contribuição somente do

período de 22.04.1986 a 23.11.1986, para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição.

 

Dos documentos de fl. 36/37, verifica-se que o período em questão não foi considerado em sua totalidade na

esfera administrativa, tendo em vista que do CNIS à fl. 20 consta o período de 22.04.1986 a 23.11.1986, de modo

que foi solicitada apresentação de declaração emitida pela empresa ou de outro documento para comprovar o

vínculo empregatício.

 

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que

divergências entre as datas anotadas na carteira profissional e os dados do CNIS não afastam a presunção da

validade das referidas anotações.

 

No caso em tela, a CTPS (fl.23) não apresenta nenhum indício de fraude, pois os contratos de trabalho registrados

encontram-se em ordem cronológica, contendo informações sobre contribuição sindical, aumento salarial e FGTS,

com carimbo da empresa e assinatura do responsável. Ressalto, ainda, que as declarações da empresa e ficha de

registro de empregado informaram que o autor foi admitido em 01.11.1985 e demitido em 30.11.1986, ratificando

o período de 22.04.1986 a 23.11.1986 anotado no CNIS.

 

Nos termos do art.94 da Lei 8.213/91, é assegurado o direito à contagem recíproca de tempo de contribuição entre

a atividade pública e a privada, vez que o sistema de compensação entre tais entes previdenciários se dá na forma

de legislação específica.

2011.61.03.007942-0/SP
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Destarte, mantidos os termos da r. sentença quanto ao direito à contagem do tempo de serviço para efeitos

previdenciários cumprido pela requerente no período de 01.11.1985 a 21.04.1986 e de 23.11.1986 a 30.11.1986,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao

empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser

fixado elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento.

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é

suficiente o início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal.

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em

que se funda a ação ou a defesa.

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido.

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral

efetivamente desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é

responsabilidade do empregador.

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j.

15.05.2001, RTRF-3ª Região 48/234 ).

 

Ressalte-se que resta incontroverso o período de 22.04.1986 a 23.11.1986, já que reconhecido e averbado em sede

administrativa (fl.36/37).

 

Mantidos os honorários advocatícios nos termos da r. sentença (R$1.500,00), porquanto atendem o art. 20, § 4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que seja procedida a imediata averbação do período urbano de 01.11.1985 a

21.04.1986 e de 23.11.1986 a 30.11.1986, para efeito de contagem recíproca, independentemente do recolhimento

das contribuições previdenciárias, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006849-04.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.006849-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILMAR VIEIRA

ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a atividade especial exercida de

01/09/1978 a 28/02/1989 e de 01/03/1989 a 14/06/1995, e a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço integral, a partir do requerimento administrativo (08/02/2011), com correção monetária e juros de mora,

além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do preenchimento dos requisitos

legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

No. ORIG. : 00068490420114036104 2 Vr SANTOS/SP
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converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/09/1978 a

28/02/1989. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a

178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99 (fl. 60), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional,

com exposição ao gente agressivo ruído. Referido agente agressivo é classificado como especial, conforme o

código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e o código 1.1.5 do Código nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente

exposição aos agentes ali descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 153.169.260-2, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade especial no período de 01/03/1989 a 14/06/1995 (fl. 70).

 

Computando-se o tempo de atividade especial nos períodos de 01/09/1978 a 14/06/1995, bem como o tempo de

serviço comum com registro em CTPS (fls. 69/70), o somatório do tempo de serviço da parte autora, na data da

publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 25 (vinte e cinco) anos e 17 (dezessete) dias de

tempo de serviço, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da

referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria
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por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

Observo, ainda, que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, exige um acréscimo de tempo de

serviço, que perfaz 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias, no presente caso.

 

De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, verifica-se que a parte autora cumpriu o

acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98 totalizando, na data do requerimento administrativo, 34

(trinta e quatro) anos, 2 (dois) meses e 30 (trinta) dias de tempo de serviço.

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma

vez que cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a

idade de 53 (cinquenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço exigido, devendo ser observado o disposto

nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (fl. 15 - 08/02/2011), nos

termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para julgar extinto o processo sem resolução do

mérito, em razão da falta de interesse de agir, em relação ao período especial reconhecido administrativamente, de

01/03/1989 a 14/06/1995, e condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, com termo inicial, correção monetária e juros de mora, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de WILMAR VIEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com data de início - DIB em 08/02/2011, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 26 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016806-26.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas nos autos de ação ordinária na qual se pretende o

reconhecimento, a averbação do tempo trabalhado em condições especiais alegando o trabalho em atividades

insalubres não reconhecidos pela ré, bem como a reclassificação de sua aposentadoria por tempo de contribuição

em aposentadoria especial.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, condenando o INSS a averbar a

especialidade do labor urbano desenvolvido no período de 19.12.77 a 10.12.97 e improcedente o pedido de

conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, condenando o autor a revisão

da RMI do atual benefício desde a DER em 05.05.05, observada a prescrição, acrescidos de correção monetária,

juros e honorários advocatícios fixados em R$2000,00, compensando-se ante a sucumbência recíproca.

 

Apela o autor requerendo a reforma da decisão recorrida para que seja reconhecida a especialidade das atividades

exercidas no período de 11.12.97 a 31.12.04, reconhecer a conversão de tempo comum em especial de 12.08.77 a

07.11.77 e transformada a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

 

Recorre a autarquia requerendo o recebimento do recurso no efeito devolutivo e suspensivo. No mérito sustenta

que constando do laudo pericial referência à utilização de EPI com efetiva neutralização do agente nocivo, não há

que se considerar a atividade insalubre para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo

de serviço especial em comum e inexistência de fonte de custeio.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

2011.61.05.016806-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168062620114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental.

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruído s

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).
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Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído s superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes

desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído , é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90 dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." (g.n.)

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." (g.n.)

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90 dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina a

concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL .
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FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza

previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163);

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. . AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507)".

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto nº 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruído s superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especial mente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).
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Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao Art. 70, do

Decreto 3.048/99, dispõe que as regras de conversão se aplicam ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Primeiramente, verifica-se que já houve o reconhecimento na esfera administrativa dos períodos de 19.12.77 a

31.05.79, 01.06.79 a 31.08.1980, 01.09.80 a 31.10.80,01.11.80 a 31.10.90, 01.11.90 a 31.12.03, 01.01.04 a

31.12.04 (fls.160/161).

 

E neste sentido, verifico que a parte autora comprovou, de fato, que exerceu atividade especial no período de

19.12.77 a 31.12.04 (data do PPP de fls. 50/51), laborados na empregadora "Merial Saúde Animal", onde exerceu

as funções de ajudante de laboratório e auxiliar de controle de qualidade, no setor de controle de febre aftosa

conforme PPP de fls.62/64 e 65/66, exposto a agentes biológicos como vírus, decorrente da atividade, agente

nocivo previsto no item 3.0.1 do Decreto 2.172/97.

 

Assim é considerado especial o período de 19.12.77 a 31.12.04, que somado ao período já reconhecido perfazem

27 anos e 18 dias, suficiente para a concessão da aposentadoria especial.
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Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria especial e consequente revisão do benefício.

 

Assim, carece, portanto, o autor de interesse quanto a conversão do período comum de 12.08.77 a 07.11.77.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da DER em 05.05.05, observada a prescrição quinquenal.

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito ao benefício de aposentadoria

especial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as diferenças havidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto e, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação

do réu e dou parcial provimento à apelação do autor, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Luiz Augusto de Oliveira;

b) benefício: aposentadoria especial;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) data do inicio do benefício: 05.05.05;

f) período especial reconhecido: 19.12.77 a 31.12.04.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003731-14.2011.4.03.6106/SP

 
2011.61.06.003731-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em ação proposta para revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante a aplicação do índice integral de reajuste, para a preservação do seu valor real.

 

O MM. Juízo a quo julgou pedido improcedente o pedido formulado na inicial, e condenou o autor ao pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, ressalvada sua condição de

beneficiário da Justiça gratuita.

 

O apelante alega, em síntese, que, no reajustamento do salário-contribuição, deve incidir o índice aplicável em sua

integralidade, ao passo que, no reajuste dos benefícios em manutenção, tem-se aplicado somente parte desse

índice, o que resulta em violação aos princípios constitucionais de irredutibilidade dos benefícios e de preservação

do seu valor real.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A preservação do valor real dos benefícios está prevista no Art. 201, § 4º do Texto Constitucional, in verbis:

"§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei". 

 

Para se alcançar este intento, utilizam-se os critérios de correção previstos no Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, e

legislação subsequente. 

 

Nessa linha, a interpretação sedimentada pelas Cortes Superiores: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º:

inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice

mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido.

(RE 376846, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 24/09/2003, DJ 02-04-2004 PP-

00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012);

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. ART. 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA. I. - A adoção do INPC, como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do

art. 201, § 4º, da Carta de Outubro. II. - Agravo regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar, e,

no mérito, provido, em razão do que decidido em Sessão Plenária, no julgamento do RE 376.846, Relator o Min.

Carlos Velloso.

(RE 376145 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 28/10/2003, DJ 28-11-2003

PP-00015 EMENT VOL-02134-05 PP-00964);

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO

ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS . AGRAVO DESPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MANOEL MESSIAS DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037311420114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da

Lei 8.213/91. Precedentes.

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.

Precedentes.

III- Agravo desprovido.

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231);

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor

real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188).

Ressalto que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo.

 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93.

 

Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e

9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da

Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98.

 

A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo

7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei

9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99.

 

Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E

em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da

Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003.

 

Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de

9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto

5443/2005).

 

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser

efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente,

tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.

 

Saliente-se que é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN

ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.

 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003851-57.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em ação proposta para revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante a aplicação do índice integral de reajuste, para a preservação do seu valor real.

 

O MM. Juízo a quo julgou pedido improcedente o pedido formulado na inicial, e condenou a autora ao pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em R$500,00, ressalvada sua condição de beneficiária da Justiça gratuita.

 

A apelante alega, em síntese, que, no reajustamento do salário-contribuição, deve incidir o índice aplicável em sua

integralidade, ao passo que, no reajuste dos benefícios em manutenção, tem-se aplicado somente parte desse

índice, o que resulta em violação aos princípios constitucionais de irredutibilidade dos benefícios e de preservação

do seu valor real.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A preservação do valor real dos benefícios está prevista no Art. 201, § 4º, do Texto Constitucional, in verbis:

"§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei". 

 

Para se alcançar este intento, utilizam-se os critérios de correção previstos no Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, e

legislação subsequente.

 

Nessa linha, a interpretação sedimentada pelas Cortes Superiores:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º:

inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional

realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da

impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice

mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido.

(RE 376846, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 24/09/2003, DJ 02-04-2004 PP-

00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012);

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. ART. 201, § 4º, DA CARTA

2011.61.06.003851-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA CELESTE DADONA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038515720114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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MAGNA. I. - A adoção do INPC, como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do

art. 201, § 4º, da Carta de Outubro. II. - Agravo regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar, e,

no mérito, provido, em razão do que decidido em Sessão Plenária, no julgamento do RE 376.846, Relator o Min.

Carlos Velloso.

(RE 376145 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 28/10/2003, DJ 28-11-2003

PP-00015 EMENT VOL-02134-05 PP-00964);

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO

ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS . AGRAVO DESPROVIDO.

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da

Lei 8.213/91. Precedentes.

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.

Precedentes.

III- Agravo desprovido.

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231);

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor

real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188).

Ressalto que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo.

 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93.

 

Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e

9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da

Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98.

 

A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo

7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei

9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99.

 

Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E

em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da

Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003.

 

Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de

9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto

5443/2005).

 

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser

efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente,

tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.

 

Saliente-se que é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN

ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.
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Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011650-45.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, o

pedido referente ao reconhecimento de atividade especial de 24.11.1993 a 31.05.1996, eis que esteve filiado ao

regime estatutário, e julgado parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação de atividade especial

nos períodos de 01.08.1979 a 25.04.1984, 17.09.1984 a 24.01.1986, 04.11.1986 a 12.09.1988, 21.01.1988 a

11.06.1990 e de 06.03.1997 a 24.04.2011, insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial. Ante a

sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. Sem condenação em custas. Deferida

a antecipação de tutela para que o INSS averbe os períodos de atividade especial no prazo de 45 dias, sob pena de

multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a impossibilidade do reconhecimento de atividade

especial com base unicamente na categoria profissional a partir de 28.04.1995, advento da Lei 9.032/95; que a

partir de 05.03.1997, advento do Decreto 2.172/97, o agente eletricidade foi excluído da lista de agentes nocivos;

que o laudo técnico, por ser extemporâneo, não comprova o exercício de atividade especial, e que a utilização do

equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade.

 

Em contrarrazões de apelação, pugna a parte autora pela manutenção da sentença (fl.171/194).

 

Noticiado pelo INSS (fl.158/159) a expedição de certidão de averbação de tempo de serviço especial.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando,

em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a

2011.61.09.011650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORIVAL MENEGASSO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00116504520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à

averbação de atividade especial.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 06.02.1964, comprovar o exercício de atividade especial nos

períodos de 01.08.1979 a 25.04.1984, 17.09.1984 a 24.01.1986, 04.11.1986 a 12.09.1988, 21.01.1988 a

11.06.1990, 24.11.1993 a 31.05.1996, 06.03.1997 a 24.04.2011; homologar o período de atividade especial de

02.05.1996 a 05.03.1997, já reconhecido pelo INSS; computar como especial o período de 24.11.1993 a

31.05.1996, em que esteve filiado a regime estatutário, e a concessão do benefício de aposentadoria especial, com

termo inicial em 18.07.2011, data do requerimento administrativo, ou, alternativamente, condenar o réu a averbar

todos os períodos de atividades especiais pleiteados.

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido, cinge-se aos períodos de atividades

especiais reconhecidos na sentença.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi
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exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação

por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável

ao segurado.

 

Ressalte-se que o fato de os laudos técnicos/Perfil Profissiográfico Previdenciário terem sido elaborados

posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está

previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002,

pág. 572).

Quanto à conversão de atividade especial em comum após 05.03.1997, por exposição à eletricidade, cabe salientar

que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que

exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física (perigosas), sendo a eletricidade uma

delas, desde que comprovado mediante prova técnica. Nesse sentido, pela possibilidade de contagem especial após

05.03.1997, por exposição a eletricidade é o julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 1.306.113-

SC, julgado em 14.11.2012, DJe 07.03.2013, rel. Ministro Herman Benjamin).

 

Verifico erro material na r. sentença quanto ao termo inicial do contrato de trabalho na empresa Metalúrgica

Malou Ltda, eis que conforme CTPS (doc.43, FGTS doc.51), o autor manteve vínculo empregatício na referida

empresa de 21.11.1988 a 11.06.1990, e não como assinalado na sentença, a partir de 21.01.1988, erro que pode ser

corrigido de ofício, nos termos do art.463, I, do C.P.C.

 

Assim, mantidos os termos da sentença, com a correção do erro material acima apontado, que reconheceu o

exercício de atividade especial nos períodos de 01.08.1979 a 25.04.1984, por exposição a ruídos de 90 decibéis,

na função de torneiro mecânico, na empresa Tema Terra Equipamentos Ltda (SB-40 fl.75, laudo técnico fl.76/84),

17.09.1984 a 24.01.1986, por exposição a ruídos de 83 decibéis, na função de operador de produção, na empresa

Robert Bosch Ltda (SB-40 fl.85, laudo técnico fl.86/87), 04.11.1986 a 12.09.1988, na função de torneiro

mecânico, por exposição a poeira metálica, óleo de corte e óleo solúvel, decorrente da usinagem de peças

metálicas, análoga ao esmerilhador, na empresa J.T.S. Equipamentos Hidráulicos Ltda (SB-40 fl.88), categoria

profissional prevista no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79, de 21.11.1988 a 11.06.1990, operador de torno,

exposto a poeira metálica, óleo solúvel e óleo de corte, análoga ao esmerilhador, na Metalúrgica Malou Ltda (SB-

40 fl.89), e de 06.03.1997 a 24.04.2011, por exposição a eletricidade acima de 250 volts, na função de eletricista

de distribuição, responsável por ligar e religar unidade consumidora, em rede energizada acima de 15.000 volts,

na Companhia Paulista de Força e Luz (PPP fl.91/92), agente nocivo previsto no código 1.1.8 do Decreto

53.831/64.

 

Somados os períodos de atividade especial, inclusive o incontroverso (fl.100), o autor completa 24 anos, 05 meses

e 26 dias de atividade exclusivamente especial, inferior aos 25 anos previstos no art.57, "caput", da Lei 8.213/91

para fins de aposentadoria especial.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial, nego seguimento à apelação do INSS e corrijo, de ofício, o erro material apontado.

Expeça-se e-mail ao INSS dando ciência da presente decisão que, corrigindo o erro material, quanto ao pedido de

averbação de atividade especial, retificou o período de atividade especial laborado na empresa Metalúrgica
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Malou Ltda para 21.11.1988 a 11.06.1990, parte autora ORIVAL MENEGASSO, a teor do disposto no art.461

do C.P.C 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-54.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir da data do requerimento

administrativo (18/08/2010, fl. 16).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício. Deixou de condená-la ao ônus da sucumbência, ante a gratuidade

processual.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

Conversão do julgamento em diligência para a realização de novo estudo social, juntado aos autos nas fls. 46/53.

Nova manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos da fl. 15 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 01/08/1945, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com 65 (sessenta e cinco) anos, que era a

exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

2011.61.11.000785-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NAIR CLEMENTINA MOFATO ESTEVAM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122569 SUZANE LUZIA DA SILVA PERIN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007855420114036111 3 Vr MARILIA/SP
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inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do
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salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

No presente caso, o estudo social, realizado em 11/04/2011, nas fls. 46/53, demonstrou que a parte autora residia

com o seu marido, já idoso, e dois filhos solteiros, em casa financiada, composta por três quartos, sala, cozinha e

dois banheiros. A casa também possui uma edícula onde reside outra filha da autora com sua família. A renda

mensal familiar era proveniente da aposentadoria percebida pelo marido da requerente, no valor de 1 (um) salário

mínimo, equivalente, à época do estudo social, a R$ 540,00 e do salário de um dos filhos, que trabalha como

sapateiro, e recebe R$ 540,00 por mês.

Devido informações trazidas aos autos sobre alteração do núcleo familiar da autora, o feito foi convertido em

diligência para a realização de novo estudo social, em 18/06/2014 (fls. 120/125), do qual se depreende que a

autora, atualmente, reside apenas com seu marido no mesmo imóvel, uma vez que seu filho se casou e se mudou

para outra casa, bem como sua filha foi morar em outra cidade. A outra filha da autora permanece residindo com

sua família na edícula da casa e auxilia financeiramente a requerente quando tem condições. A renda familiar

mensal passou a ser proveniente apenas da aposentadoria percebida pelo marido da autora.

Com efeito, nota-se que a situação econômica da parte autora é de extrema fragilidade, tendo em vista a idade

avançada do casal e a debilidade do quadro de saúde apresentada pela requerente, a exigir gastos substanciais não

previstos no orçamento familiar para tratamentos de saúde, e cada vez mais frequentes em virtude da idade

avançada.

Note-se que, não obstante houvesse contribuição do filho da autora na renda mensal, quando este ainda era

solteiro e residia na mesma casa, esta ainda era insuficiente para suprir as necessidades básicas do casal de idosos.

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

Desse modo, no presente caso, para se aferir a renda mensal per capita, do núcleo familiar atual, deve-se

desconsiderar a filha da autora que reside com sua família na edícula da casa.

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Deve-se entender, assim, que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Assim, cumpre vislumbrar que a fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve aos

gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente, de

recursos para sobreviver com dignidade.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18/08/2010, fl. 16), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data do requerimento

administrativo (18/08/2010), devendo a correção monetária incidir sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da prolação desta decisão. Isento a Autarquia do pagamento de custas processuais. Independentemente

do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da

beneficiária NAIR CLEMENTINA MOFATO ESTEVAM, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de assistência social, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da

publicação desta decisão, com data de início - DIB em (18/08/2010) e renda mensal inicial - RMI de 1 (um)

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC, sob pena das

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um

trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005672-78.2011.4.03.6112/SP

 
2011.61.12.005672-0/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

determinar a averbação de atividade rural de 05.03.1967 a 10.01.1979, em regime de economia familiar,

independentemente das respectivas contribuições previdenciários, e a conversão de atividade especial em comum

no período de 15.01.1979 a 17.11.1997, pelo fator de 1,40, na função de soldador e caldeireiro, totalizando o autor

38 anos, 02 meses e 22 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 41 anos, 04 meses e 22 dias até 16.01.2003. Em

consequência, condenou o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a

contar de 16.01.2003, data do segundo requerimento administrativo, e a cancelar o benefício administrativo. As

prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos temos da

Resolução nº 267/2013 do CJF e eventuais alterações. Em sucumbência, condenado o réu ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data

da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não apresentou início de prova material

correspondente à todo o período de alegada atividade rural, visto que o mais antigo data de 1973, restando

insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Aduz que apenas os maiores de 14 anos de idade podem ser

considerados como segurado especial, nos termos do art.11, VII, da Lei 8.213/91 e da L.C. nº11/71. Sustenta que

deve ser aplicado o fator de conversão de 1,20, conforme previsto no art.60, §2º do Decreto 87.374/82, vigente à

época da prestação dos serviços, e que a partir de 28.04.1995, advento da Lei 9.032/95, não mais se admite a

contagem especial com base unicamente na categoria profissional, e que a partir de 05.03.1997 até 18.11.2003,

somente é considerada nociva a exposição a ruídos acima de 90 decibéis; e que a utilização do equipamento de

proteção individual elide a alegada exposição a agentes nocivos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: "A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentença ilíquidas."

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 03.05.1955, a averbação de atividade rural em diversos no interregno

de 03.05.1967 a 10.01.1979, visto que o INSS averbou apenas alguns períodos; a conversão de atividade especial

de 15.01.1979 a 17.11.1977, como soldador, na empresa Brasinca S/A, e a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, a contar de 16.01.2003, data do requerimento administrativo.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o INSS reconheceu o exercício de atividade rural do autor em 1973, 1975 e

1978 (fl.184), restando, pois, incontroversos.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OZIAS VIEIRA LOPES

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

No. ORIG. : 00056727820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua

profissão: certidão de alistamento militar (15.01.1973; fl.44), certidão da Justiça Eleitoral (12.06.1975; fl.45) e

Identificação Civil (03.10.1978; fl.46). Apresentou, ainda, certidão do imóvel rural Sítio Santo Antônio,

classificado como minifúndio, adquirido em 1972, pelo seu genitor, Homero Vieira Lopes, qualificado como

lavrador (fl.36), constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural, sendo

razoável estender a validade material dos documentos ao período anterior às aludidas datas, pois retratam as

atividades pretéritas ao momento do preenchimento dos dados cadastrais. Nesse sentido, confira-se julgado que

porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Por seu turno, as testemunhas ouvidas (mídia fl.275) foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor desde que

ele era criança, e que trabalhou na lavoura desde os doze anos de idade até 1978/1979, no sítio de propriedade

paterna, e que também prestava serviço como diarista para outros proprietários da região.

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

Conforme contagem administrativa (fl.184) o primeiro vínculo empregatício do autor teve início em 15.01.1979,

na empresa Brasinca S/A.

Conforme entendimento desta 10ª Turma é possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de

idade, uma vez que a Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor de

12 anos aptidão física para o trabalho braçal.

Verifico erro material na r. sentença (art.463, I, do C.P.C), eis que embora tenha concluído pela comprovação da

condição de rurícola do autor a partir dos doze anos de idade, fez constar a data 05.03.1967, como termo inicial da

atividade rural, quando o correto é 03.05.1967, eis que nascido em 03.05.1955 (RG; fl.27).

Dessa forma, tendo em vista que o autor, nascido em 03.05.1955, completou 12 anos de idade em 03.05.1967, do

conjunto probatório, mantidos os termos da sentença, corrigido o erro material apontado, que reconheceu o

exercício de atividade rural do autor no período de 03.05.1967 a 10.01.1979, em regime de economia familiar,

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a

ser utilizado, vez que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de

conversão mais favorável ao segurado (1,40), entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do

Decreto 3.048/99, dispôs que:

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Os formulários DSS 8030 (antigo SB-40 fl.132/136) e laudo técnico (fl.137/178) são suficientes para comprovar o

exercício de atividade insalubre, visto que a categoria profissional - soldador encontra-se expressamente prevista

nos decretos previdenciários.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum,

pelo fator de 1,40, nos períodos de 15.01.1979 a 17.11.1997, na empresa Brasinca S/A Ferramentaria Carroceria

Veículos - Indústria de Auto Peças (fl.132/178), em que exerceu a função de ajudante, montador oficial, ponteador

e soldador, efetuando montagem de chapas de aço, com utilização de solda oxiacetileno, categoria profissional

prevista no código 2.5.3 "soldador" do Decreto 83.080/79.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando
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da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os períodos de atividade rural e especial, o autor totaliza o autor 38 anos e 24 dias de tempo de serviço

até 15.12.1998 e 41 anos, 04 meses e 10 dias até 16.01.2003, data requerimento administrativo, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e

do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

correspondentes salários-de-contribuição até 16.01.2003, data do requerimento administrativo, mas com valor do

benefício calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

Mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 16.01.2003, data requerimento

administrativo (fl.76), conforme pacífica jurisprudência.

Tendo em vista que ultrapassado cinco anos entre o indeferimento administrativo (01.07.2003; fl.200/201) e o

ajuizamento da ação em 12.08.2011 (fl.02), deve ser aplicada a prescrição quinquenal. Assim, o autor faz jus às

prestações vencidas a contar de 12.08.2006.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento), eis que atende ao

contido no §4º do art.20 do C.P.C.

 

Conforme dados do CNIS (fl.224) houve concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço com termo inicial em 13.05.2008. Assim, em liquidação de sentença caberá ao autor optar pelo benefício

judicial ou administrativo que entenda lhe seja mais vantajoso; se a opção recair sobre o beneficio judicial,

deverão ser compensados os valores pagos na seara administrativa.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para limitar a averbação de atividade

rural ao período de 03.05.1967 a 10.01.1979, em regime de economia familiar, independentemente das respectivas

contribuições, exceto para efeito de carência (art.55, §2º da Lei 8.213/91), totalizando o autor 38 anos e 24 dias de

tempo de serviço até 15.12.1998 e 41 anos, 04 meses e 10 dias até 16.01.2003, data do requerimento

administrativo e para declarar estarem prescritas as prestações vencidas antes de 12.08.2006. As verbas acessórias

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso, devidas a contar de 12.08.2006, serão

resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores pagos administrativamente (NB: 42/142.120.635-

5).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008606-09.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (cinco por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-

se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria

2011.61.12.008606-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEUSA APARECIDA DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159141 MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
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maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

 

No presente caso, o auto de constatação realizado em janeiro de 2012 (fls. 45/52) revela que a requerente reside

com o cônjuge, em casa alugada, em boas condições de moradia, sendo a renda familiar composta pela

aposentadoria por tempo de contribuição auferida pelo marido, atualmente, no valor de R$ 984,00 (novecentos e

oitenta e quatro reais), conforme extrato do CNIS juntado à fl. 172. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio

hábil para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma

vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e

não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao

requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência

daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-72.2011.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de

benefício por incapacidade.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas na forma

da lei e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº

1.060/50.

 

Inconformado, apela o autor, requerendo a realização de nova perícia. No mérito, alega fazer jus à concessão do

benefício.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os

elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

... omissis.

... omissis.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - ... omissis.

IV - ... omissis.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 00066417220114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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3- ... omissis.

4- ... omissis.

5- Agravo retido desprovido. preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

No que se refere à capacidade laboral, foram realizadas 03 perícias.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 07.10.2011 por médico especialista em ortopedia e traumatologia, atesta

ser o autor portador de lombalgia de caráter crônico, alternando com lombociatalgia, não tendo sido constatada

incapacidade (fls. 63/71).

 

De sua vez, o laudo, referente ao exame realizado em 25.05.2012 por médico clínico geral, atesta ser o autor

portador de tendinopatia do supra espinhoso e disacusia OE, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 87/100).

 

Por fim, o laudo, referente ao exame realizado em 14.11.2012 por médico neurologista, atesta ser o autor portador

de perda auditiva unilateral, não apresentando incapacidade para o trabalho (fls.120/126).

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pelo periciando, mas não a

inaptidão para o trabalho. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

se divisa do feito nenhum elemento que tenha o condão de desconstituir os laudos periciais.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se
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manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243).

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.
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(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento

à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010102-52.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para reconhecer o efetivo exercício de atividades especiais nos períodos de

03.02.1978 a 14.09.1984, 08.10.1984 a 20.12.1985 e de 06.01.1986 a 30.10.1993. Em consequência, o réu foi

condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data da

propositura da ação (22.09.2011). As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo CJF, conforme art.

454 do Prov. 64/05 da CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% a.m, nos termos do Código

Civil. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com as despesas que efetuou, inclusive honorários

advocatícios de seus respectivos patronos. Sem custas processuais. Concedida a tutela para a imediata implantação

do benefício.

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que devem ser consideradas atividades especiais os

períodos de 31.10.1993 a 01.04.1998, 13.11.1998 a 13.10.2001, 27.12.2001 a 12.10.2006 e de 01.11.2006 a

22.09.2011, os quais convertidos em tempo comum são suficientes à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição. Pede, por fim, a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

 

Por sua vez, o INSS em apelação assevera, preliminarmente, não ser possível a concessão da tutela antecipada. No

mérito, aduz não restar demonstrado o exercício da atividade especial de vigia, dada a necessidade de uso de arma

2011.61.19.010102-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE BALDE MARQUES

ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101025220114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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de fogo, bem como a impossibilidade de enquadramento como especial do período após 1998. Subsidiariamente,

requer que a correção monetária e juros de mora observem os termos do art.1º-F da Lei 9.494/97

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl.106, em cumprimento à decisão judicial.

 

Da tutela antecipada

 

Rejeito a preliminar arguida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face

da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a

antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de

precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em

impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Do mérito

 

Na inicial, busca o autor, nascido em 10.01.1958, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais os

períodos de 03.02.1978 a 14.09.1984, 08.10.1984 a 20.12.1985, 06.01.1986 a 01.04.1998, 13.11.1998 a

13.01.2001, 27.12.2001 a 12.10.2006 e de 01.11.2006 a 22.09.2011, e a concessão do benefício de aposentadoria

integral por tempo de contribuição.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
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CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico/PPP não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não

podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços.

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002,

pág. 572), não podendo ser considerado que a sua utilização implica em exposição ocasional e intermitente.

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

A atividade de guarda/vigia/vigilante é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do
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Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo exigência legal de

utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho.

 

Cabe destacar que após 10.12.1997, advento da Lei nº 9.528/97, o legislador passou a exigir a efetiva

comprovação da exposição aos agentes nocivos, ganha significativa importância, na avaliação do grau de risco da

atividade desempenhada (integridade física), em se tratando da função de vigilante/guarda/vigilante, havendo a

necessidade de arma de fogo para o desempenho das atividades profissionais.

 

 

 

No caso dos autos, o autor apresentou CTPS (fls.14/21), na qual contam diversos períodos em que ele exerceu a

função de guarda/vigia/vigilante.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu como especial os períodos de 03.02.1978 a

14.09.1984, 08.10.1984 a 20.12.1985 e de 06.01.1986 a 30.10.1993, pelo enquadramento de categoria

profissional, prevista no código 2.5.7 do Decreto 53.831/64.

 

No mesmo sentido, deve ser tido por especial o período 31.10.1993 a 10.12.1997, tendo em vista o

enquadramento pela categoria profissional, prevista no código 2.5.7 do Decreto 53.831/64.

 

Todavia, devem ser tidas por comuns as atividades exercidas nos períodos de 11.12.1997 a 01.04.1998,

25.11.2003 a 12.10.2006, dada a ausência de laudo e PPP, de 27.12.2001 a 24.11.2003, não bastando a

apresentação de formulário para este fim, uma vez que há exigência legal de prova técnica para o referido período,

bem como de 13.11.1998 a 13.10.2001 e de 01.11.2006 a 22.09.2011, em razão do laudo e PPP (fls.32/33, 35/36)

não trazerem a informação de uso de arma de fogo.

 

Sendo assim, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, somados aos períodos anotados em CTPS e

apontados no CNIS (fls.14/22), totaliza o autor 28 anos e 19 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 40 anos,

06 meses e 25 dias de tempo de serviço até 22.09.2011, data da propositura da ação, conforme planilha anexa,

parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com valor

calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (10.08.2012 - fl.67), momento em que o

réu tomou ciência da pretensão do autor, e quando já haviam sido cumpridos os requisitos exigidos para obtenção

da aposentadoria.

 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.
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Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada

pela INSS e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para determinar que a

correção monetária e os juros de mora incidam na forma acima explicitada, bem como à remessa oficial para

fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação (10.08.2012). Dou parcial provimento à apelação do

autor para julgar parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade especial do período de

31.10.1993 a 10.12.1997, totalizando 28 anos e 19 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 40 anos, 06 meses e

25 dias de tempo de serviço até 22.09.2011, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por

tempo de contribuição, DIB: 10.08.2012, a ser calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação da

Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a data da sentença. As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença, descontando-se os valores recebidos a título de tutela antecipada.

 

Expeça-se e-mail ao INSS, retificando o tempo de serviço do autor para 28 anos e 19 dias de tempo de serviço até

15.12.1998 e 40 anos, 06 meses e 25 dias de tempo de serviço até 22.09.2011, com data de início - DIB:

10.08.2012, referente à parte autora JOSE BALDE MARQUES (NB 42/150.589.282-9), e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão

resolvidas em liquidação de sentença, descontando-se os valores recebidos a título de tutela antecipada.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004315-39.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a revisão de

benefício previdenciário, mediante a retroação do termo inicial da aposentadoria por invalidez à data de concessão

do auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo reconheceu a decadência e a prescrição do direito da parte autora revisar seu benefício de

auxílio-doença, sem condenação em custas e honorários, por ser beneficiária da Justiça gratuita.

 

A apelante sustenta que o benefício previdenciário tem caráter alimentar e, portanto, é imprescritível, e que a

prescrição atinge somente as prestações anteriores ao quinquênio que antecede a propositura da ação.

 

2011.61.20.004315-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA UMBELINO

ADVOGADO : SP075204 CLAUDIO STOCHI e outro
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O Art. 103, da Lei 8.213/91, estabelece que é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

A aposentadoria por invalidez da autora deriva de auxílio-doença concedido em 16.09.1999 (fls. 10-11 e 22-25).

Por sua vez, a ação foi proposta em 27.04.2011 (fl. 02), após a expiração do prazo decadencial decenal para

revisão do ato de concessão do auxílio-doença, cujo salário-de-benefício serviu de base para o cálculo da renda

mensal inicial do benefício posterior.

 

No mesmo sentido, cito precedente da Egrégia Décima Turma desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO

REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo, recurso cabível em face de

decisão monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior,

de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos

contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de

modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a

partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que a aposentadoria por invalidez do demandante é derivada de auxílio-doença

deferido em 06.03.1997 e que a presente ação foi ajuizada em 14.02.2012, não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício de que é titular.

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido".

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0044956-38.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013 - grifo nosso)

 

É de se registrar ainda que a autora pleiteia a revisão do coeficiente de cálculo de auxílio doença pago de

12.09.1999 a 01.08.2004 (benefício NB 114.599.110-3 - fl. 24).

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 103, da Lei 8.213/91, "prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do

Código Civil".

 

Portanto, transcorrido o prazo legal quinquenal, entre a última parcela eventualmente devida (02/2004) e a data de

ajuizamento da ação (27.04.2011), é de se reconhecer a prescrição da totalidade das parcelas vencidas.

 

Nessa linha, o enunciado da Súmula 85/STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.
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Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006535-10.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo autor e pelo INSS, em ação proposta para a revisão de benefício

previdenciário de auxílio doença, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, e o recálculo da aposentadoria por

idade posteriormente concedida, a fim de que, sobre esta última, sejam aplicadas as regras do Art. 29, I e § 5º, da

Lei 8.213/91, e Art. 7º da Lei 9.876/99.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido formular na inicial para condenar o INSS a revisar o

benefício de aposentadoria por idade do autor nos termos do Art. 29, I, da Lei 8.213/91, sem aplicação do fator

previdenciário, e a pagar as diferenças havidas desde a data de concessão, acrescidas de juros e correção

monetária, observando-se o teto vigente à época para o cálculo da RMI, além da prescrição quinquenal.

Consignou ainda que, diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com seus honorários advocatícios, nos

termos do Art. 21, do Código de Processo Civil.

 

A parte autora objetiva a reforma da r. sentença para condenar o instituto a revisar seu auxílio doença na forma

estabelecida no Art. 29, II, da Lei 8.213/91, e recalcular a aposentadoria por idade nos termos do Art. 29, II e § 5º,

da Lei 8.213/91.

 

A autarquia, por sua vez, sustenta que calculou corretamente a aposentadoria por idade do autor, e que, inclusive,

o fator previdenciário sequer chegou a ser aplicado no caso concreto. Subsidiariamente, requer, caso mantida a

condenação, que a atualização monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos do Art. 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09, incidindo juros apenas a partir da citação.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O salário-de-benefício do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez consiste na média aritmética simples

2011.61.20.006535-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELCIO FERNANDES SENA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00065351020114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido

desde a competência de julho de 1994, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91 e Art. 3º da Lei 9.876/99.

 

A inobservância do mencionado critério de cálculo sujeita o INSS a rever os benefícios dos segurados atingidos,

bem como a pagar as diferenças havidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O autor obteve a concessão de auxílio doença, NB 504.029.103-1, em 13.02.2002, e, conforme a Carta de

Concessão/Memória de Cálculo, nenhuma contribuição foi desconsiderada no PBC, o que não se coaduna com a

norma legal, que prescreve que a renda mensal inicial será apurada a partir da média aritmética simples das 80%

maiores contribuições, desprezando-se as 20% restantes.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR INDEFERIDA.

SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI 8.213/91. UTILIZAÇÃO DA MÉDIA

ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. A partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.876/99 (29/11/1999), o cálculo dos benefícios de aposentadoria por

invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente (art. 18, I, alíneas a, d, e e h, Lei nº.

8.213/91), para os segurados já filiados antes de sua vigência, deverá ser realizado com base na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência de julho de 1994.

II. Todavia, em flagrante afronta à Lei, os Decretos nº. 3.265/99 e nº. 5.545/05, promoveram alterações no

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

III. Observa-se, pois, que são ilegais as restrições impostas pelos referidos Decretos, uma vez que os mesmos

alteraram a forma de cálculo dos benefícios, em desacordo às diretrizes introduzidas pela Lei nº. 9.876/99.

IV. Nesse contexto, tendo em vista que o ex-segurado Jose Carlos Bernardes filiou-se à Previdência Social antes

do advento da Lei nº 9.876/99, a renda mensal inicial de seu auxílio-doença (NB: 31/505.508.367-7) deve ser

calculada nos termos do artigo 3º do referido diploma legal e do inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, ou

seja, com base na média aritmética simples dos 80% ( oitenta por cento ) maiores salários-de-contribuição do

período contributivo compreendido entre a competência de julho de 1994 e a data do início do benefício, com

reflexo no benefício de aposentadoria por invalidez e na pensão por morte da parte autora (NB: 21/153.551.218-

8).

V. Ainda, não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora

tenha sido reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o

pagamento das diferenças apuradas pela autarquia. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a

necessidade de obter uma providência jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

VI. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0010784-36.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013).

 

Por sua vez, o Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, estabelece que "se, no período básico de cálculo, o segurado tiver

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição,

no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas

épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo".

 

Contudo, a análise da Carta de Concessão/Memória de Cálculo do benefício de aposentadoria por idade, NB

141.225.174-2, revela que, no PBC, o INSS efetivamente considerou como salários-de-contribuição os meses em

que o autor recebeu auxílio doença, a partir da competência de 02/2002 (fls. 24-25), razão por que não

demonstrado o interesse de agir em relação a este aspecto.

 

A Lei 9.876/99 alterou a redação do Art. 29, I, nos seguintes termos:

 

Art. Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 
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Desta forma, a RMI da aposentadoria do autor deveria ter sido calculada pela média aritmética simples das 80%

maiores contribuições, observando-se que a aplicação do fator previdenciário, neste caso, é opcional, nos termos

do Art. 7º, da referida Lei.

 

O documento de fls. 24-25, entretanto, evidencia que a autarquia previdenciária não seguiu estes parâmetros, e

multiplicou a média das contribuições pelo fator previdenciário, razão por que o autor faz jus ao recálculo de seu

benefício, a fim de se afastar o redutor legal e descartar os 20% menores salários-de-contribuição, como bem

consignou o MM. Juízo a quo.

 

Destarte, é de se reformar em parte a sentença, para incluir a determinação de revisão do auxílio doença do autor,

nos termos do Art. 29, II¸ da Lei 8.213/91, e pagar as diferenças havidas, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c.

o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção

monetária as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento às apelações interpostas, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000643-14.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

2011.61.23.000643-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE GERALDINA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MG093691 VERA LUCIA MARCOTTI e outro

REPRESENTANTE : GERALDINA BENVINDA DA SILVA

ADVOGADO : SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos

arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da

data do óbito (09-10-2005 - fl. 15), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos das

Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, do Conselho da Justiça Federal e alterações posteriores, com incidência

de juros de mora, a partir da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Foi concedida a tutela antecipada

e determinado o reexame necessário.

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação, argumentando que a parte autora não comprovou a sua

dependência econômica em relação ao de cujus, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o

decisum, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, e a incidência de correção monetária e

juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/09.

Com contrarrazões, da parte autora e do Ministério Público Federal de Primeiro Grau, subiram os autos a esta

Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal de Segundo Grau, nas fls. 118/119, pelo provimento da apelação do INSS.

É o relatório.

D E C I D O.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu filho, Dinor Geraldo da Silva, ocorrido em 09-10-2005 (fl. 15).

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do

óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido.

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais; ou

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)."

Necessário salientar que, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do § 4º do

art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

No presente caso, verifica-se que os depoimentos testemunhais colhidos foram firmes e precisos em afirmar que a

parte autora dependia economicamente de seu filho, tendo em vista que o mesmo a sustentava, restando

comprovada, portanto, sua dependência econômica em relação ao de cujus na época do óbito, conforme os

depoimentos gravados em mídia encartada na fl. 73 dos autos.

Ressalte-se que não é necessário início de prova material para a comprovação da dependência econômica,

consoante o disposto nos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte.

2. Agravo improvido."

(AGRESP 200602014106, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, 03/11/2008)

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido."

(RESP 296128/SE / Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 04-02-2002)

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO.

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido,

podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00006431420114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Recurso provido."

(RESP 720145/ RS / Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU: 16-05-2005)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCOMPETÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINARES

AFASTADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À FILHA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXIGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SÚMULA 111 DO STJ.

(...)

3. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

4. A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica

dos pais para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

(...)

6. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC 200003990442741/SP, Nona Turma, Rel. JUIZA MARISA SANTOS, DJ 23-10-2003, pág.

219).

Cumpre ressaltar que a autora é incapaz, encontrando-se interditada, sob a curatela de sua genitora (fl. 28), sendo

que as testemunhas afirmaram que ela já apresentava os problemas de saúde que levaram à sua interdição na

época do óbito, o que vem reforçar a tese da sua dependência econômica em relação ao filho falecido.

 

Deve-se considerar, ainda, que o de cujus faleceu sem deixar cônjuge ou companheira, e nem mesmo filhos, o que

comprova que ele e sua genitora formavam verdadeiro núcleo familiar, do qual resulta o dever de mútua

assistência.

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente

comprovada, tendo em vista que exercia atividade com registro em carteira de trabalho quando de seu

falecimento, como se verifica nos documentos das fls. 11/12 e 47.

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem

como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício.

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada.

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo

assim, tendo o de cujus falecido em 09-10-2005 (fl. 15), a pensão é devida desde a data do óbito, uma vez que o

referido benefício foi requerido nas vias administrativas em 26-10-2005 (fl. 52), ou seja, em até 30 (trinta) dias

após o falecimento, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença, pois arbitrados em harmonia com o

entendimento desta Turma.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial e à apelação do INSS, para esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR), e que, em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001938-86.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em

atividade especial, cumulado com pedido de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente, reconheceu o serviço urbano em

atividade especial nos períodos de 01/08/1994 a 02/04/1998 e de 07/04/1998 a 15/02/2006, e condenou o INSS a

efetuar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição do autor, com a consequente

alteração no coeficiente de cálculo da renda mensal inicial, a partir do requerimento administrativo em

15/02/2006, e a pagar-lhe as prestações vencidas, com atualização monetária e juros, e fixou a sucumbência

recíproca.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando, em síntese, que o autor não comprovou a atividade especial como exige a legislação

específica e que após 20/05/1998 é vedado a conversão de tempo especial em comum.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que foi concedido ao autor, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/138.148.454-6, com início de vigência na DER em 15/02/2006, proporcional a 34 (trinta e quatro) anos de

serviço, conforme carta de concessão/memória de cálculo de fls. 32/36, e cópia do procedimento administrativo

reproduzido às fls. 48/83, e a petição inicial protocolada aos 30/09/2011 (fls. 02).

 

No mais, a questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com a majoração da renda mensal

inicial para 100% do salário de benefício.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

2011.61.23.001938-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO AMANCIO PAULINO

ADVOGADO : SP168430 MILENE DE FARIA CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP
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em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto ao agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os Decretos

53.831/64 e 83.080/79 e passou a considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse

modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído

superior a 80 dB nociva à saúde.

 

Todavia, com o Decreto 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável para 85 dB

(Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento

da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº

200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar prejudicial à saúde o nível de ruído superior a

85 dB, a partir de 05.03.1997.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.
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Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ
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22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 01/08/1994 a

05/03/1997, laborado na empresa Cruzaço Fundição e Mecânica Ltda, no cargo de motorista, fazendo entregas e

retiradas de materiais e produtos com veículo Ford Cargo 1415, exposto ao agente agressivo por enquadramento

previsto no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 57/58 e

114/115.

 

Observo que os períodos de 06/03/1997 a 02/04/1998 e 07/04/1998 a 09/05/2005, não permitem o reconhecimento

do trabalho em atividade especial, vez que os PPPs de fls. 57/58 e 114/115, relativos ao primeiro período, não

indica nenhum fator de risco a que o autor estivesse exposto; já o PPP de fls. 59/60, indica os fatores de risco

ruído e calor dentro dos limites de tolerância e não prejudiciais ao trabalhador.

 

Portanto, o tempo de trabalho em atividade especial, comprovado judicialmente, no período de 01/08/1994 a

05/03/1997, contado de forma simples, corresponde a 2 (dois) anos, 7 (sete) meses e 5 (cinco) dias, que com o

acréscimo da conversão em tempo comum, equivale a 3 (três) anos, 7 (sete) meses e 19 (dezenove) dias.

 

Importa ressaltar que o aludido tempo de serviço, contado de forma simples, já se encontra computado no cálculo

do procedimento administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/138.148.454-6, conforme planilha de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls.

70/75, restando apenas a inclusão do acréscimo decorrente da sua conversão em tempo comum, equivalente a 1

(um) ano e 14 (quatorze) dias.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Por conseguinte, o tempo total de serviço/contribuição do autor, incluindo os 34 (trinta e quatro) anos

reconhecidos administrativamente por ocasião da concessão do benefício de aposentadoria proporcional, mais o

período de 1 (um) ano e 14 (quatorze) dias decorrente do acréscimo da conversão da atividade especial em tempo

comum de comprovado nos autos, alcança o suficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Reconhecido o direito a revisão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição NB

42/138.148.454-6, com a majoração para da RMI para aposentadoria integral, passo a dispor sobre os consectários

incidentes sobre as diferenças das parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.
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Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para limitar o reconhecimento

do trabalho em atividade especial no período delimitado nesta decisão, restando mantida a condenação do INSS a

proceder a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com a majoração da renda mensal

inicial, a partir da DER em 15/02/2006, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001071-90.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual

se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir da cessação administrativa (15.03.2011), bem como a pagar as

parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor devido até a data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram acolhidos para o fim de fixar o termo inicial do benefício na

data do requerimento administrativo (26.05.2011).

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos para o reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".
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Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

as concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última no período de 15.12.2010 a

15.03.2011. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 68/72),

referente ao exame médico realizado em 09.04.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de hérnia

de disco em L4-L5 e L5-S1, cuja enfermidade acarreta incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições da perícia técnica, deve ser mantida a

r. sentença que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio doença, até que se comprove a melhora do

quadro de saúde da parte autora, momento em que poderá ocorrer a cessação do benefício, ou enquanto não

habilitada plenamente à prática de sua função habitual, ou de outra atividade compatível com o quadro de saúde,

ou, ainda, considerada não recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

"AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI.

INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz 'ficar incapacitado', assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido."

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, Sexta Turma, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

 

O termo inicial do benefício, à míngua de recurso da parte autora, deve ser mantido na data do requerimento

administrativo (26.05.2011 - fls. 16), conforme a decisão proferida em sede de embargos de declaração, momento

em que restou comprovada a persistência da incapacidade.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença a partir de

26.05.2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por
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força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos

explicitados.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011491-12.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, ante a necessidade de realização de prova

oral. No mérito, argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2011.61.39.011491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARMEN MARQUES FONSECA

ADVOGADO : SP317173 MARCUS VINÍCIUS CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114911220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Da preliminar 

 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, vez que entendo ser despicienda a

realização de prova testemunhal, sendo suficientes os elementos probatórios existentes nos autos para o deslinde

da matéria.

 

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 04.11.1961, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 26.09.2012 (fl. 96/104), atesta que a autora, embora portadora de fratura

consolidada de rádio, não apresenta incapacidade laborativa.

 

Por sua vez a perícia técnica de fl. 106/107 (26.09.2012), concluiu pela inexistência de incapacidade para o

trabalho.

 

Assim, não ficou caracterizada, no momento da perícia realizada por profissional de confiança do Juízo e

eqüidistante das partes, a presença da incapacidade laborativa da autora, a justificar a concessão dos benefícios em

comento, a qual não trouxe aos autos elementos que pudessem desconstituir as conclusões periciais.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Nada obsta, entretanto, que a parte autora venha a pleitear o benefício em comento novamente, caso haja alteração

de seu estado de saúde.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no

mérito, nego seguimento à sua apelação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000258-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.000258-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença ou auxílio-acidente, previstos nos artigos 42, 59 e 86 da Lei n° 8.213/91, desde a data do acidente, em

11/04/08.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, no laudo pericial das fls. 96/104, complementado nas fls.

151/162 e 166/167, relatou o Sr. Perito que, "Em 10/04/2008, o periciando sofreu trauma em Antebraço direito e

Coxa direita, submetido a tratamento cirúrgico e fisioterápico, evoluindo satisfatoriamente sem limitação

articular ou funcional de membro" (fl. 154). Concluiu que "Apresenta sequela consolidada, sem redução da

capacidade laboral no momento" (fl. 154), não estando incapacitado para o trabalho. No entanto, afirmou que "A

lesão evidenciada proporcionou uma incapacidade Total e Temporária, a partir da data dos fatos e durante os

períodos de tratamento e convalescença, aproximadamente um ano, estando atualmente apto a exercer suas

atividades sem redução da capacidade" (fl. 154). Nestes termos, constata-se que houve incapacidade laborativa

por um período de 1 (um) ano, a partir da data do acidente, em 11/04/08 (fl. 34).

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos indicam que o

requerente possuiu vínculo empregatício, do período de 09/02/2003 a 10/04/2006 (fl. 24), pelo que se reputa

cumprido o número mínimo de contribuições exigidas.

 

Em relação à manutenção da qualidade de segurado, de acordo com informações prestadas nos autos, o acidente

motivador das moléstias incapacitantes ocorreu em 11/04/08 (fl. 34), não retornando o autor ao trabalho em

decorrência de seu quadro clínico, por determinado período. Nesse sentido, a jurisprudência entende que:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO

DE SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho,

deveria o INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não

renda mensal vitalícia.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO CAMARGO NEVES MEZA SANCHEZ

ADVOGADO : SP272511 WILDER ANTONIO REYES VARGAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002588020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6928/7878



2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o

trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal

interrupção decorreu de enfermidade.

3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é

de se concedida

a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I.

4. Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO.

CARÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS

MALES INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

(...)

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho,

cumprindo o período de carência.

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de

trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

6- Incapacidade atestada em laudo pericial.

(...)

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas."

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p.

580)

 

 

Por tais razões, o autor faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, devendo ser concedido a partir da data

do requerimento administrativo, em 20/06/08, e até 20/06/09, pois demonstrou ter preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício no referido período.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para conceder-lhe o auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo,

em 20/06/08, e até 20/06/09, devendo a correção monetária incidir sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR);

e, em relação aos juros de mora, deverão ser aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, devendo incidir até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O INSS é

isento do pagamento das custas processuais.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010089-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em ação proposta para revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento aplicados aos salários-de-

contribuição, notadamente, pela incidência dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, nas respectivas

competências de dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004.

 

O MM. Juízo a quo julgou pedido improcedente o pedido formulado na inicial, sem condenação em custas e

honorários, em vista da concessão da Justiça gratuita.

 

O apelante sustenta, preliminarmente, o cerceamento de defesa, ao argumento de que a sentença de extinção sem

resolução do mérito foi proferida sem que fosse oportunizada a dilação probatória; e que, tendo aplicado o Art.

285-A, não especificou o caso idêntico no sentido de total improcedência, motivo por que requer sua anulação.

 

No mérito, aduz que faz jus à revisão do benefício nos termos requeridos na inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, cumpre esclarecer que o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico no sentido

da aplicabilidade do Art. 285-A para resolução de questões de direito com sentença de total improcedência em

casos idênticos, condicionando-a, apenas, à reprodução do teor da sentença anteriormente prolatada.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PERCEPÇÃO DO ADICIONAL DE INATIVIDADE CALCULADO COM BASE EM PERCENTUAL INCIDENTE

SOBRE O SOLDO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Caso em que o agravante insurge-se contra o acórdão a quo que anulou a sentença de primeiro grau, pois

exarada em desconformidade com o artigo 285-A do CPC.

2. Esta Corte Superior de Justiça possui o entendimento de que a aplicação do artigo 285-A do CPC está adstrita

às hipóteses em que a matéria controvertida for exclusivamente de direito e que no juízo já tenha sido proferida

sentença de total improcedência em casos idênticos, não sendo bastante a mera menção às sentenças

2011.61.83.010089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VOALDO MARIA FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100895520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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anteriormente prolatadas, pois necessária a sua reprodução.

Precedentes: REsp 1.086.991/MG, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 6/9/2011; REsp

1.217.828/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27/4/2011; AgRg no REsp

1.177.368/RJ, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 21/2/2011.

3. No caso em apreço, segundo o Tribunal de origem, a sentença que julgou a ação ordinária ajuizada pelos ora

agravados, não reproduziu o teor de nenhuma decisão que tenha julgado improcedente pedido semelhante. Para

infirmar a conclusão a que chegou o acórdão a quo seria necessário o reexame fático-probatório da questão

versada nos autos, procedimento defeso, no âmbito do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1406083/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/10/2011, DJe 28/10/2011).

No caso dos autos, contudo, nem mesmo houve aplicação do mencionado dispositivo legal, porquanto o MM.

Juízo a quo proferiu sua decisão após a contestação do réu e a réplica do autor, por se tratar de questão

eminentemente de direito, sem necessidade de dilação probatória.

 

Portanto, não há que se falar em nulidade da r. sentença, motivada por suposto cerceamento de defesa.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

Pretende a parte autora a aplicação dos mesmos reajustes dos salários-de-contribuição concedidos aos benefícios

de prestação continuada.

 

Ocorre que não há previsão legal para que os reajustes sobre os salários-de-contribuição sejam repassados aos

salários-de-benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção.

 

A regra estabelecida nos dispositivos da Lei de Custeio (Arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91), tidos por

violados, prevê que os salários-de-contribuição sejam reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices

aplicados ao reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social, não o

contrário.

 

Nesse sentido a jurisprudência consolidada no âmbito do C. STJ. A exemplo, confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento dominante no sentido de que, a partir de

janeiro de 1992, os reajustamentos dos benefício previdenciários devem ser feitos de acordo com os critérios

estabelecidos no art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo mais aplicável o reajuste

pelo salário mínimo.

2. Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor

dos benefícios previdenciários.

3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve

ser feito nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer

diferenças anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 665.167/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

28/11/2006, DJ 18/12/2006, p. 468).

 

Cumpre esclarecer que a preservação do valor real dos benefícios está prevista no Art. 201, § 4º do Texto

Constitucional, in verbis:

"§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei". 

 

Para se alcançar este desiderato, utilizam-se os critérios de correção previstos no Art. 41-A da Lei nº 8.213/91, e

legislação subsequente.
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Nessa linha, a interpretação sedimentada pelas Cortes Superiores:

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201,

§ 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003).

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO

ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS . AGRAVO DESPROVIDO.

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da

Lei 8.213/91. Precedentes.

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.

Precedentes.

III- Agravo desprovido.

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231);

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor

real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no

seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188).

Ressalto que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo.

 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93.

 

Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e

9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da

Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98.

 

A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo

7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei

9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99.

 

Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E

em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da

Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003.

 

Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de

9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto

5443/2005).

 

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser

efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente,

tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.
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Especificamente em relação aos pleiteados índices de 10,96% em dezembro de 1998, 0,91% em dezembro de

2003 e 27,23% em janeiro de 2004, a 10ª Turma desta Corte Regional já decidiu que são indevidos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E.

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte.

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96 % (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da

CF, como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao

magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os

princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(AC 2009.61.83.009975-3, Décima Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 05.05.2010).

 

Saliente-se que é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos

benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN

ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010735-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido de aposentadoria especial, eis que

não comprovada a exposição habitual e permanente aos alegados agentes nocivos e por ser extemporâneo o Perfil

2011.61.83.010735-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RONILTON GONCALVES DO CARMO

ADVOGADO : SP244069 LUCIANO FIGUEREDO DE MACEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107356520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Profissiográfico Previdenciário. Condenado o autor ao pagamento das custas e aos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, observados os termos da Lei 1.060/50. Sem custas.

 

Em suas razões de inconformismo alega o autor, em síntese, que os documentos comprovam a exposição a agentes

químicos e ruídos acima dos limites legalmente admitidos nos períodos de 01.09.1980 a 06.08.1983, 02.05.1984 a

01.09.2004, 12.05.2008 a 15.05.2009 e de 20.05.2009 a 17.02.2011, devendo ser tidas por válidas as informações

prestadas pelas empresas, eis que o INSS não impugnou os Perfis Profissiográficos Previdenciários; e que não há

impedimentos legais à conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998. Requer a condenação do réu a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, com termo inicial em 17.02.2011, data do requerimento

administrativo, e demais consectários legais.

 

Sem contrarrazões de apelação do INSS (certidão fl.171).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 17.02.2011, o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais de 01.09.1980 a 06.08.1983, 02.05.1984 a 01.09.2004, 12.05.2008 a 15.05.2009 e de

20.05.2009 a 17.02.2011, e a concessão do benefício de aposentadoria especial, a contar de 17.02.2011, data do

requerimento administrativo.

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o

exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não

estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade

mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação
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de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Independentemente do período, faz prova de atividade especial o laudo técnico e o Perfil Profissiográficio

Previdenciário, instituído pelo art.58, §4º, da Lei 9.528/97, pois ambos trazem a identificação do engenheiro ou

perito responsável pela avaliação das condições de trabalho.

 

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, está formalmente em ordem, constando o

número do CRM e nome do médico responsável pelas medições, bem como carimbo e assinatura do responsável

pela empresa.

Ressalte-se que o fato de os laudos técnicos/Perfil Profissiográfico Previdenciário terem sido elaborados

posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está

previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

Os documentos emitidos pelas empresas (fl.50/56) atestam que o autor exerceu suas atividades apenas nos setores

objeto da avaliação ambiental, restando, assim, caracterizada a exposição habitual e permanente aos agentes

nocivos.

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.09.1980 a 06.08.1983 e de 02.05.1984 a 31.07.1988, por
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exposição a ruídos de 94,6 decibéis, bem como ao agente químico xileno e tolueno, na função de ajudante geral e

controle de qualidade, e de 01.08.1988 a 01.09.2004, por exposição a ruídos de 91,6 decibéis, e aos agentes

químicos xileno e tolueno, na função de técnico de controle de qualidade, todos na Companhia Metalúrgica Prada

(PPP fl.50/52), 12.05.2008 a 15.05.2009, por exposição a ruídos de 94,39 decibéis, e aos agentes químicos

tolueno, xileno, etilbenzeno, entre outros, na função de inspetor de qualidade, na Rimet Empreendimentos

Industriais e Comerciais S/A (PPP fl.53/54), de 20.05.2009 a 22.07.2009, por exposição a ruídos de 90,4 decibéis

e a hidrocarbonetos (solventes e graxas), e de 23.07.2009 a 17.02.2011, por exposição a ruídos de 88 decibéis e a

hidrocarbonetos (solventes e graxas), na função de inspetor de qualidade, na CMP Metalgraphica Paulista Ltda

(PPP fl.55/56), agente nocivo previsto no código 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, na redação dada pelo

Decreto 4.882/03 e código 1.2.11 do Decreto 53.831/64.

 

Somados os períodos ora reconhecidos, o autor totaliza 26 anos e 08 meses de atividade exercida

exclusivamente especial até 17.02.2011, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte

integrante da presente decisão.

Destarte, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos

do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.02.2011; fl.26),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

Tendo em vista o ajuizamento da ação em 19.09.2011, não há parcelas alcançadas pela prescrição quinquenal.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo, em favor da parte autora, os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da presente

decisão, uma vez que o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E.

STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade especial de 01.09.1980 a

06.08.1983, 02.05.1984 a 01.09.2004, 12.05.2008 a 15.05.2009 e de 20.05.2009 a 17.02.2011, totalizando 26 anos

e 08 dias de atividade exclusivamente especial. Em consequência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício

de aposentadoria especial, a contar de 17.02.2011, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial

de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. Honorários

advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser

aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora RONILTON GONÇALVES DO CARMO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de

início - DIB em 17.02.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013123-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida nos autos de ação ordinária na qual se

pretende o reconhecimento, a averbação do tempo trabalhado em condições especiais alegando o trabalho em

atividades insalubres não reconhecidos pela ré, bem como a concessão da aposentadoria especial.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido da parte autora, determinando seja considerado especial o período

de 04.06.86 a 23.08.11, condenando o INSS a conceder a aposentadoria especial, a partir da DER em 23.08.11,

acrescidos de correção monetária, juros, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida a antecipação da tutela.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

2011.61.83.013123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : WALDINEZ ANTUNES MATOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00131233820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental.

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especial mente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6938/7878



Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao Art. 70, do

Decreto 3.048/99, dispõe que as regras de conversão se aplicam ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Primeiramente, verifica-se que já houve o reconhecimento na esfera administrativa dos períodos de 04.06.86 a

05.03.97, restando controvertido o período de 06.03.97 a 23.08.11.

 

Assim, verifico que a parte autora comprovou, que exerceu atividade especial no período de 06.03.97 a 12.07.11

(data do PPP de fls.31/32), laborados na empregadora "Elektro Eletricidade e Serviços S/A.", onde exerceu as

funções de técnico de eletricidade I, técnico especializado PI e SR e técnico de expansão e preservação de rede,

conforme PPP de fls.31/32, exposto a tensão elétrica acima de 250 volts, agente nocivo previsto no item 1.1.8 do

Decreto 53.831/64.

 

Observo que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a
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caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois

que a mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial.

 

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60,

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou

equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à

tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

 

O Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração adicional

ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (Arts. 1º e 2º),

exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco

correspondentes, na forma de seu anexo.

 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

 

Assim é considerado especial o período de 06.03.97 a 12.07.11, que somado ao período já reconhecido (04.06.86

a 05.03.97), perfazem 25 anos, 01 mês e 09 dias, suficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria especial.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da DER em 23.08.11.

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito ao benefício de aposentadoria

especial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as diferenças havidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.
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O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a

r. sentença, tão só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Waldinez Antunes Matos;

b) benefício: aposentadoria especial;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) data do inicio do benefício: 23.08.11;

f) período especial reconhecido: 06.03.97 a 12.07.11.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000709-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da decisão que reconheceu o tempo de atividade rural exercida pela autora.

 

A r. sentença proferida julgou o processo extinto sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, por entender ocorrida a litispendência em relação à ação 1729/09 anteriormente

ajuizada pela autora, e em andamento no Juízo de Direito da 1ª Vara de Itú/SP, isentando a autora do pagamento

de custas e despesas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, alegando que na ação anterior pleiteou o reconhecimento do tempo de serviço

rural para a concessão do benefício de aposentadoria rural ou por idade, enquanto que na presente ação a causa de

pedir e o pedido são diferentes. Requer a reforma da r. sentença para que o feito tenha o seu prosseguimento

regular.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo à análise da matéria processual.

No presente caso, verifica-se que a autora já havia ajuizado ação anterior idêntica, autuada sob n.º 1.729/09 (fls.

2012.03.99.000709-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE FELIX DE MEIRA

ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-4 1 Vr ITU/SP
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09/14), que tramitou perante a 1ª Vara de Itú/SP, buscando a comprovação do exercício de atividade rural para a

obtenção do benefício de aposentadoria rural por idade ou aposentadoria por tempo de serviço, tendo sido julgada

parcialmente procedente para declarar que a autora exerceu a atividade rural no período de 1979 até 1985, com o

trânsito em julgado da sentença em 07-08-2012, e baixa definitiva do processo à Comarca de origem, conforme

consulta efetuada por este gabinete ao Sistema de Informações Processuais - SIAPRO.

A parte autora com a presente ação pretende obter novo julgamento de seu pedido, contudo, razão não lhe assiste,

uma vez que restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de

Processo Civil, qual seja a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o

mesmo pedido da demanda anterior.

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a primeira ação entre

as mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já se encerrou definitivamente, com o

julgamento do mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis: "Denomina-se

coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou

extraordinário".

Com efeito, é vedado à parte autora requerer ao Poder Judiciário que se manifeste novamente sobre matéria já

examinada, posto que a jurisdição não comporta apreciações superpostas a respeito de questões já decididas.

Ocorre, na espécie, a coisa julgada, assim concebida respectivamente pelos artigos 301, § 3º, 2ª parte e 467, ambos

do Código de Processo Civil.

Portanto, correta a r. sentença ao extinguir o processo, sem julgamento do mérito.

Ademais, apesar da apresentação nos presentes autos da CTPS em que constam registros da autora em atividade

de cunho urbano, referente ao período descontínuo compreendido entre 01-03-1973 a 28-03-2006 (fls. 05/08), a

procedência de tal pedido não poderia se dar por meio da repetição da mesma ação, mas pela via da ação

rescisória, com fulcro no artigo 485, VII, do Código de Processo Civil.

Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando ao mesmo

efeito jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada

material, impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de

Processo Civil), razão pela qual o decisum deve ser mantido na íntegra.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015125-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em autos de ação de conhecimento em que se

busca a revisão de benefício por incapacidade, nos termos dos Arts. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

O MM. Juízo a quo julgou o pedido improcedente, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, ressalvando sua condição de beneficiária da

Justiça gratuita.

2012.03.99.015125-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ADIR BILIA

ADVOGADO : SP248100 ELAINE CRISTINA MATHIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00131-9 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Alega o recorrente que não há que falar em decadência ou prescrição do fundo de direito, vez que se trata de

relação jurídica continuada, de trato sucessivo, sobre o qual a prescrição incidiria isoladamente. Sustenta que faz

jus à revisão de seu benefício nos termos requeridos na inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O autor pleiteia a revisão dos benefícios de auxílio doença NB 505.116.370-6, DIB: 08.07.2003, DCB:

21.04.2004; e NB 505.386.141-9, DIB: 26.09.2004, DCB: 01.02.2006 (fls. 23-24).

 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 103, da Lei 8.213/91, "prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do

Código Civil".

 

Portanto, transcorrido o prazo legal quinquenal, entre a última parcela eventualmente devida (02/2006) e a data de

ajuizamento da ação (28.09.2011), é de se reconhecer a prescrição da totalidade das parcelas vencidas.

 

Nessa linha, o enunciado da Súmula 85/STJ:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016390-79.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em ação proposta para revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de serviço, nos termos do Art. 26 da Lei 8.870/94, para que reflita no cálculo da pensão por morte

posteriormente concedida.

2012.03.99.016390-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA JOSE ANTUNES STAUT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS004715 FRANCO JOSE VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00906-7 1 Vr IVINHEMA/MS
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O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no Art. 267, VI, do

Código de Processo Civil, por considerar a autora carecedora da ação, por falta de interesse de agir, condenando-

lhe ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$600,00, não exigíveis em razão da concessão dos

benefícios da Justiça gratuita.

 

Alega a recorrente o cerceamento de defesa, ao argumento de que a magistrada a quo ignorou perícia judicial que

constatou o erro no cálculo de seu benefício, e que ao extinguir o feito sem resolução do mérito, violou o seu

direito de petição, além de ter deixado de aplicar a solução pro misero, o que implica em ofensa a garantias

constitucionais fundamentais. Requer a anulação da r. sentença para que os autos retornem à origem, a fim de que

se conclua a instrução processual e se profira novo julgamento.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, observo que a autora requereu a produção de prova contábil pericial e que esta foi deferida,

conforme fls. 55/56, 70 e 74

 

O estudo técnico foi apresentado a fls. 90/95, tendo concluído que o segurado sempre recolheu acima do teto, e

que "da RMI - Renda Mensal Inicial apresentada pelo INSS (=Cr$19.581.874,77) - (fls. 44) se encontrou uma

diferença no equivalente a Cr$-4.306.247,78 (quatro milhões, trezentos e seis mil, duzentos e quarenta e sete

cruzeiros e setenta e oito centavos), considerando que a RMI apurada por esta perícia resultou em

Cr$23.888.122,55 (...)".

 

As partes foram devidamente intimadas a manifestar-se sobre o parecer oferecido pelo expert, tendo decorrido in

albis o prazo legal (fls. 96/100).

 

Sobreveio, então, a r. sentença de fls. 101/107, que, entre as razões de decidir, fez constar o seguinte:

 

"É de se ver do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial de fl. 43-44 que a renda mensal inicial foi

calculada sobre a média dos 36 últimos salários de contribuição sem qualquer redução por imposição do teto do

art. 29, §2º, da Lei 8213/91.

 

(...)

 

Diante desse quadro, considerando que o caso dos autos não se enquadra na previsão legal constantes [sic] do

art. 26 da Lei 8.870/94 efetivamente, falece ao segurado o interesse jurídico em postular a revisão pleiteada. 

"Outrossim, cumpre ressaltar, que embora os cálculos apresentados pelo perito às f. 92-94, não tenham sofrido

qualquer impugnação de nenhuma das partes, infere-se que referidos cálculos não podem ser aproveitados nestes

autos. 

Ocorre que embora apresente considerável diferença de valores, da análise atenta de referidos cálculos, percebe-

se sem maiores esforços que o mesmo foi feito sobre 39 (trinta e nove) salários-de-contribuição, quando em

conformidade com a lei aplicável á espécie deveriam ser somente os últimos 36 (trinta e seis). Portanto, é visível

que deste fato decorre a diferença encontrada. 

No entanto, considerando que o benefício que se pretende ver revisado não se enquadra nas hipóteses previstas

no art. 26 da Lei n° 8.870/94, tanto a perícia realizada, como a diferença de valores nela encontrada em nada

interferem no presente julgamento, se mostrando imprestáveis para o deslinde do feito. 

Por conseguinte, se o caso dos autos não se enquadra na previsão do art. 26 da Lei 8.870/94, falta à autora

interesse jurídico, razão pela qual impõe-se o reconhecimento de ser carecedora da ação por absoluta ausência

de interesse, conforme preceitua o art. 267/ VI do CPC". 

 

Contudo, é de se ressaltar que não era o caso de desconsiderar o laudo contábil judicial.

 

Isto porque, conforme a informação do perito, o segurado sempre recolheu sobre o teto.

 

Destaque-se que os valores dos salários-de-contribuição fornecidos pela ex-empregadora, a empresa Someco S/A

(fl. 08), são muitos superiores àqueles utilizados pelo INSS, consoante a Carta de Concessão/Memória de Cálculo
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(fls. 43/44).

 

É de se por em relevo, ainda, o fato de que, em resposta ao quesito a, formulado pela autarquia previdenciária (fls.

79-80), sobre se o segurado possuía as guias de recolhimento relativos aos salários-de-contribuição apresentados,

o experto ponderou que "não possui a informação se o autor possui ou não as guias de recolhimento, o que se

pode acrescentar é que os pagamentos das guias conforme se vê (fls. 08) foram realizados e eram de competência

a quitação pela empresa Someco S/A Sociedade Melhoramentos e Colonização, sendo certo que esta é a

responsável para manter as guias recolhidas em arquivo para o fisco" (grifo nosso).

 

Com efeito, a responsabilidade de recolher as contribuições sobre os salários dos empregados é da empresa, sendo

de incumbência do INSS a respectiva fiscalização, razão por que não pode o instituto efetuar o cálculo de

benefício previdenciário senão a partir dos reais recolhimentos informados.

 

Ressalte-se que, na hipótese de estes não coincidirem com os dados do CNIS, é dever da autarquia realizar a

necessária retificação, nos termos do Art. 29-A, § 2º, da Lei 8.213/91, à vista dos documentos apresentados pelo

segurado.

 

Postas estas considerações, não há que se falar em carência de ação, por ausência de agir, em relação à pretensão

deduzida na inicial.

 

De outra parte, verifico que o feito se encontra em condições para imediato julgamento, e, por tal razão, passo à

análise do mérito, nos termos do Art. 515, § 3º, CPC.

 

Anoto que a incidência do disposto no Art. 26 da Lei 8.870/94 está restrita aos benefícios concedidos no período

de 05.04.1991 a 31.12.1993, cuja renda mensal inicial tenha sido reduzida ao teto do salário-de-contribuição.

 

É o que decorre da interpretação literal dos termos das Leis 8.870/94 e 8.213/91, que assim dispõem:

 

Lei 8.870/94, Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de

início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre

salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º

do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do

percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício

considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto

do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.

Lei 8.213/91, Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

Nessa linha, os precedentes da e. Décima Turma desta Corte, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, §1º, DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. RENDA MENSAL INICIAL QUE NÃO SOFREU QUALQUER

LIMITAÇÃO EM VIRTUDE DO TETO. ART. 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

I - A aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94 incide sobre os benefícios cuja RMI tenha sido calculada no período

compreendido entre 05.04.1991 e 31.12.1993 e que tenham o salário de benefício limitado ao teto vigente na data

do seu início.

II - No caso em tela, o salário-de-benefício utilizado na concessão da aposentadoria objeto da lide não foi

minorado em virtude do teto estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, de

modo que não faz o autor jus à revisão prevista no artigo 26 da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008172-04.2008.4.03.6119, Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ,

julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2011 PÁGINA: 1793 - grifos nossos); e

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RENDA

MENSAL INICIAL QUE NÃO SOFREU QUALQUER LIMITAÇÃO EM VIRTUDE DO TETO. ART. 26 DA LEI

8.870/94. INAPLICABILIDADE. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-
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CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/2009.

I - A aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94 incide sobre os benefícios cuja RMI tenha sido calculada no período

compreendido entre 05.04.1991 e 31.12.1993 e que tenham o salário de benefício limitado ao teto vigente na data

do seu início.

II - No caso em tela, o salário-de-benefício utilizado na concessão da aposentadoria objeto da lide não foi

minorado em virtude do teto estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, de

modo que não faz o autor jus à revisão prevista no artigo 26 da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994.

III - Uma vez que o beneficio da parte autora foi concedido em 06.02.1991, na composição do período-básico-de-

cálculo das jubilações deverão ser consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º,

da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o

segurado implementou os requisitos necessários à concessão da benesse e não aquela vigente ao tempo de cada

recolhimento.

IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de

forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min.

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003,

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

V - Importante assinalar que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios

previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre

processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA

TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010).

VI - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS, parcialmente

provido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, APELREEX 0002159-88.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2011 PÁGINA:

1986 - g. n.)

 

No caso concreto, o benefício do segurado que deu origem à pensão por morte da autora foi concedido em

25.05.1993 (fls. 43/44), e, conforme a perícia contábil judicial, houve limitação ao teto do salário-de-contribuição,

razão por que faz jus à revisão pleiteada.

 

Saliente-se que o recálculo do benefício deverá se basear nas reais contribuições efetuadas pelo segurado

instituidor (fl. 08), consoante o laudo de fls. 90/95, que deverá ser parcialmente modificado, apenas para limitar o

período básico de cálculo aos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91, em sua

redação original, vigente na data de concessão.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença para o fim de determinar ao INSS que proceda à revisão da renda mensal

inicial da aposentadoria por tempo de contribuição NB 047.749.245-2, para que reflita no cálculo da pensão por

morte posteriormente concedida, NB 100.286.875-8, devendo o instituto pagar as diferenças havidas, acrescidas

de juros e correção monetária, desde a concessão desta última (10.07.1997 - fl. 12).

 

Cumpre esclarecer que, em vista do requerimento administrativo formulado pela autora em 22.08.2002 (fls.

13/15), apenas a primeira parcela, relativa à competência de 07/1997, foi atingida pela prescrição quinquenal, a

teor do Art. 103, Parágrafo único, da Lei 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016903-47.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em ação proposta para revisão de benefício previdenciário de pensão por morte,

mediante o recálculo da renda mensal inicial com base no último salário-de-contribuição do segurado instituidor.

 

O MM. Juízo a quo julgou o pedido improcedente, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$1.500,00, ressalvando sua condição de beneficiária da Justiça gratuita.

 

A apelante sustenta que sua pensão por morte foi concedida com valor muito abaixo ao devido, pois, quando do

falecimento o salário-de-contribuição de seu marido era de R$3.000,00, enquanto a renda mensal inicial da pensão

foi de R$461,50.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A autora é beneficiária de pensão por morte, NB: 137.163.312-3, DIB: 12.09.2006 (fl. 13).

 

De acordo com o Art. 75, da Lei 8.213/91, "o valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor

da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na

data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei".

 

O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, a que o instituidor da pensão faria jus, consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91 e Art. 3º,

da Lei 9.876/99.

2012.03.99.016903-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARCIA CRISTINA PRADO DA SILVA

ADVOGADO : MS006839 ACIR MURAD SOBRINHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00511-2 2 Vr BATAGUASSU/MS
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Verifica-se, pela análise da Carta de Concessão/Memória de Cálculo (fl. 13), que no período básico de cálculo

foram encontradas 17 contribuições, sendo que todas foram utilizadas no cálculo da renda mensal inicial.

Ademais, é de se notar que as contribuições vertidas nas competências de 09/2006 a 12/2006, a despeito de serem

mencionadas no documento, não foram utilizadas na apuração da renda mensal inicial.

 

Oportuno esclarecer que, em consonância com o princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado

aplica o direito ao fato, ainda que este não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). Assim, nada impede que se

atribua o devido enquadramento jurídico aos fatos narrados na inicial.

 

Assim, faz a autora jus à revisão do benefício, desde a data da concessão (12.09.2006). 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRELIMINAR INDEFERIDA.

SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI 8.213/91. UTILIZAÇÃO DA MÉDIA

ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. A partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.876/99 (29/11/1999), o cálculo dos benefícios de aposentadoria por

invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente (art. 18, I, alíneas a, d, e e h, Lei nº.

8.213/91), para os segurados já filiados antes de sua vigência, deverá ser realizado com base na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência de julho de 1994.

II. Todavia, em flagrante afronta à Lei, os Decretos nº. 3.265/99 e nº. 5.545/05, promoveram alterações no

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

III. Observa-se, pois, que são ilegais as restrições impostas pelos referidos Decretos, uma vez que os mesmos

alteraram a forma de cálculo dos benefícios, em desacordo às diretrizes introduzidas pela Lei nº. 9.876/99.

IV. Nesse contexto, tendo em vista que o ex-segurado Jose Carlos Bernardes filiou-se à Previdência Social antes

do advento da Lei nº 9.876/99, a renda mensal inicial de seu auxílio-doença (NB: 31/505.508.367-7) deve ser

calculada nos termos do artigo 3º do referido diploma legal e do inciso II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, ou

seja, com base na média aritmética simples dos 80% ( oitenta por cento ) maiores salários-de-contribuição do

período contributivo compreendido entre a competência de julho de 1994 e a data do início do benefício, com

reflexo no benefício de aposentadoria por invalidez e na pensão por morte da parte autora (NB: 21/153.551.218-

8).

V. Ainda, não há que se falar em falta de interesse de agir, uma vez que, ainda que o direito da parte autora

tenha sido reconhecido administrativamente, não há comprovação nos autos de que tenha sido efetuado o

pagamento das diferenças apuradas pela autarquia. Assim, verifica-se que a parte autora tem o interesse e a

necessidade de obter uma providência jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão.

VI. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0010784-36.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 10/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença para determinar ao INSS que inclua, no período básico de cálculo, a

totalidade das contribuições apuradas, inclusive aquelas referentes aos meses de 09/2006 a 12/2006, para, em

seguida, excluir as 20% menores, nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, devendo pagar as diferenças havidas,

acrescidas de juros e correção monetária, observando-se que, como a ação foi ajuizada em 07.04.2011 (fl. 02),

nenhuma parcela foi atingida pela prescrição quinquenal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do
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dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027476-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que acolheu parcialmente os embargos à execução opostos pelo INSS, todavia,

determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, que fixou o

quantum debeatur em R$ 16.145,31.

 

Apela o INSS alegando, em síntese, que o contador judicial apurou a RMI do benefício em CR$ 46.053,60 quando

o correto seria CR$ 32.158,85, bem como que adotou índices de correção não previstos no Provimento 26 do CJF.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, tendo em vista a divergência entre a anotação na CTPS da autora e os valores indicados no Cadastro

Nacional de Informação Social (CNIS), bem como que a responsabilidade pelo recolhimento é do empregador e

não do segurado empregado, devem ser utilizados os valores constantes da CTPS que gozam de presunção relativa

de veracidade, que não pode ser infirmada pelo CNIS. Esse o entendimento consolidado no e. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. CARTEIRA PROFISSIONAL. ANOTAÇÕES FEITAS POR ORDEM JUDICIAL.

PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA.

PROVA MATERIAL. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM.

TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU.

1. As anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção juris tantum, consoante

preconiza o Enunciado n.º 12 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula n.º 225 do Supremo Tribunal

Federal.

2. O fato de o empregador ter descumprido a sua obrigação de proceder ao registro do empregado no prazo

devido, o que foi feito extemporaneamente e por força de ordem judicial, não tem o condão de afastar a

2012.03.99.027476-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA PEREIRA MACHADO

ADVOGADO : SP026910 MARLENE ALVARES DA COSTA

No. ORIG. : 05.00.00744-4 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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veracidade da inscrição.

3. Consoante remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a sentença trabalhista pode ser

considerada como início de prova material, desde que fundada em elementos que demonstrem o labor exercido

na função e os períodos alegados pelo trabalhador; tornando-se, dessa forma, apta a comprovar o tempo de

serviço enunciado no art. 55, § 3º da Lei n.º 8.213/91, ainda que a Autarquia Previdenciária não tenha integrado

a respectiva lide.

Precedentes.

4. Restando caracterizado que o aluno-aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que

indireta, a expensas do orçamento da União, há direito ao aproveitamento do período como tempo de serviço

estatutário federal, o qual deverá ser computado na aposentadoria previdenciária pela via da contagem

recíproca, a teor do disposto na Lei n.º 6.226/1975. Precedentes.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 585.511/PB, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2004, DJ 05/04/2004, p.

320)

 

Nestes termos, verifico que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da

possibilidade de utilização de perícia contábil para adequação da execução ao título judicial, sem que seja

caracterizada reformatio in pejus. É o que se vê no julgado que a seguir se transcreve:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA JULGADA. AGRAVO

REGIMENTAL PROVIDO.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante. (Resp 337547/SP, Rel. Ministro

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 06.04.2004, DJ 17.05.2004 p. 293).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 907859/CE, Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 12.06.2009)

Desta forma, a execução deve prosseguir no valor de R$ 18.529,80, de acordo com os cálculos de fls. 135/139.

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do

INSS, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045093-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no

valor de um salário mínimo, desde a data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data do

2012.03.99.045093-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE NUNES DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP164904 HELMAR DE JESUS SIMÃO

No. ORIG. : 10.00.00133-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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efetivo pagamento. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação de tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Em decorrência da notícia do falecimento da parte autora em 27/02/2012 (fls. 66/67), foi determinada intimação

dos interessados para que requeressem a habilitação.

 

Devidamente intimada, decorreu in albis o prazo para a regularização do polo ativo para o regular prosseguimento

do feito.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, considerando que a habilitação visa tão somente ao ingresso dos sucessores da parte falecida para

recompor a relação processual e, tendo em vista que a capacidade processual não se confunde com o direito

material, a integração dos pretendentes sucessores poderá ser apreciada, quando do retorno dos autos ao Juízo a

quo, para se prosseguir em eventuais e futuras execuções.

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da

Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 17/12/1936, completou essa idade em 17/12/1996.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     6951/7878



 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia da certidão de

casamento (fl. 10), na qual foi qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal

de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil

ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora exerceu sempre atividade rural (fls. 29/30). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que o

autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" 

(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de

01 (um) salário mínimo.

 

À míngua de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação

(06/12/2010 - fl. 18vº). Importante destacar que, em razão do falecimento da parte autora, o benefício em questão

é devido somente até a data do óbito (27/02/2012 - fl. 67).

 

Ainda, cabe ressaltar que, o extrato do CNIS juntado às fls. 78/80, indica que o falecido recebeu benefício

assistencial de 16/01/2004 a 27/02/2012.

 

Saliente-se que o benefício assistencial é inacumulável com a aposentadoria por idade. Assim, devem ser

excluídos os valores recebidos administrativamente.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045974-94.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.045974-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, em 30/11/10 (fl. 13vº), devendo as parcelas em atraso ser

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº

111 do STJ.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado. Caso mantido o decisum, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do

laudo pericial aos autos, bem como a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 49/65, datado de 15/03/11, é conclusivo no sentido

de que a autora é portadora de "Hipertensão Arterial de difícil controle e distúrbios psiquiátricos devido a

Depressão-Ansiosa Grave associado a Síndrome do Pânico com repercussões a nível afetivo, caráter e de

comportamento, cujos males globalmente a impossibilita de lograr êxito em um emprego, onde a remuneração é

necessária para sua subsistência" (fl. 65), apresentando incapacidade total e definitiva para o trabalho. Relatou,

ainda, a autora que "sempre exerceu atividades laborativas na função de diarista sem registro em carteira do

trabalho. Refere que não trabalha há cerca de 01 ano, ou seja, desde que teve o quadro agravado por doenças

incapacitantes. Queixa-se de 'pressão alta que ela informa que se iniciou em 2007 e depressão que ela refere que

se iniciou em 2006', cujos quadros mórbidos a impedem de trabalhar" (fl. 51).

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos (fls. 12/13) indicam

que a requerente efetuou recolhimentos previdenciários no período de março de 2009 a outubro de 2010,

cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que ingressou com a presente

ação em 20-09-2010, manteve a condição de segurada.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da

citação, em 30/11/10 (fl. 13vº), conforme fixado na sentença.

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o

termo a quo deva ser fixado na data da perícia quando, da análise dos autos, verifica-se que a incapacidade advém

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270449B ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABIGAIL BUENO CANIELLO

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 10.00.00123-0 1 Vr ITAPORANGA/SP
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anteriormente ao ajuizamento da ação (AgRg no AREsp nº 95.471/MG, Min. Rel. Jorge Mussi, DJe 09/05/2012).

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Ressalte-se não ser devido o desconto no cálculo das parcelas em atraso dos períodos em que a requerente

eventualmente tenha recolhido contribuições na condição de contribuinte individual, com o fito de manter a sua

qualidade de segurada (nesse sentido: AC nº 2011.03.99.036499-54).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em

julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada ABIGAIL

BUENO CANIELLO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta

decisão, com data de início - DIB em 30-11-2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta

avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-94.2012.4.03.6103/SP

 
2012.61.03.001784-4/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da causa, corrigidos consoante o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1060/50.

 

Inconformada, apela a autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, e a realização de perícia médica

por ortopedista. No mérito, aduz ter demonstrado os requisitos para concessão do benefício, e prequestiona a

matéria debatida.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os

elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

... omissis.

... omissis.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA GORETI DA SILVA SERVINO

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017849420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

No que se refere à capacidade laboral, foram realizados 02 exames periciais.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 12.04.2012, atesta ser a autora portadora de discopatia lombar, diabetes,

hipertensão arterial e labirintite, não tendo sido constatada incapacidade laboral (fls. 43/50 e 77/80).

 

De sua vez, o laudo, referente ao exame realizado em 22.03.2013, atesta ser a autora portadora de hipertensão

arterial, lombalgia e labirintite, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 98/100).

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato de os peritos reconhecerem os males sofridos pela pericianda, mas

não a inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, os

documentos médicos que instruem a inicial não têm o condão de desconstituir a prova produzida em Juízo.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243).

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.
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VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento

à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015681-86.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.015681-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ TEODORO JUNIOR

ADVOGADO : SP279279 GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA e outro
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para determinar a averbação de atividade especial de 01.06.2004 a 01.08.2005,

laborado na empresa Niquelart Ind. Com. Artefatos Ltda, e de 03.08.2005 a 03.04.2012, na empresa Isoladores

Santana S/A, atual Electro Vidro S/A. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários

advocatícios. Sem custas. Deferida a antecipação de tutela para imediata averbação da atividade especial.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por laudo técnico o

efetivo exercício de atividade sob condições prejudiciais acima dos limites legalmente admitidos, restando

insuficiente para tanto o Perfil Profissiográfico Previdenciário, e que a partir de 28.05.1998, advento da Lei

9.711/98, não mais se admite a conversão de atividade especial em comum. Aduz que a utilização do equipamento

de proteção individual neutraliza a insalubridade, fato este que elide o alegado labor sob condições prejudiciais, e

que o reconhecimento de atividade especial, com utilização do EPI, atenta contra os princípios constitucionais

relativos ao custeio da previdência social, vez que as empresas, a partir do momento do fornecimento de tal

equipamento, estão isentas da contribuição tributária relativa à atividade insalubre.

 

Sem contrarrazões da parte autora (fl.162).

 

Noticiada à fl. 158/vº a expedição de certidão de averbação de atividade especial em favor da parte autora, em

cumprimento à decisão judicial.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 23.04.1966, a averbação de atividade comum no período de

02.07.1984 a 30.11.1984; o reconhecimento de atividade especial nos períodos de 01.01.1999 a 06.12.1999, de

01.06.2004 a 01.08.2005 e de 03.08.2005 a 03.04.2012; indenização por danos morais pelo indeferimento do

pedido administrativo, e a concessão de aposentadoria especial ou, alternativamente, aposentadoria por tempo de

serviço, a contar de 18.06.2012, data do requerimento administrativo.

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido cinge-se aos períodos de atividade

especial reconhecidos na sentença.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo

mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00156818620124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Cumpre ressaltar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002,

pág. 572).

 

De outro turno, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade

exercida sob condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do benefício previdenciário à eventual

pagamento de encargo tributário.

 

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico/ Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a validade

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços.
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No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, está formalmente em ordem, constando o

número do CRM e nome do médico responsável pelas medições, bem como carimbo e assinatura do responsável

pela empresa. Ressalte-se que tal formulário é emitido com base no modelo padrão do INSS, que não traz campo

específico para a assinatura do médico, portanto, a ausência da assinatura deste não afasta a validade das

informações ali contidas.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial em comum

(40%) nos períodos de 01.06.2004 a 01.08.2005, laborado na empresa Niquelart Ind. Com. Artefatos Ltda, na

função de galvanizador, por exposição a cromo, conforme PPP à fl.11/14 do processo administrativo em apenso,

agente nocivo previsto no código 1.2.5 do Decreto 83.080/79 e código 1.0.10, "c", do Decreto 3.048/99 c/c art.68,

§§2º e 4º do Decreto 8.123/2013, e de 03.08.2005 a 03.04.2012, na empresa Isoladores Santana S/A, atual Electro

Vidro S/A, conforme PPP à fl.15/18 do processo administrativo em apenso, por exposição a poeira sílica e a

ruídos superiores a 85 decibéis, agentes nocivos previstos no código 1.0.18 do Decreto 3.048/99 e código 2.0.1 do

Decreto 3.048/99, na redação pelo Decreto 4.882/2003.

 

Conforme planilha judicial à fl.130, que ora se acolhe, somados os períodos de atividades especiais judicialmente

reconhecidos aos períodos incontroversos em sede administrativa (fl.42/43; apenso), o autor totalizou 12 anos, 08

meses e 22 dias de atividade exclusivamente especial, insuficiente à concessão de aposentadoria especial.

Convertidos os períodos especiais em atividade comum (40%), o autor completou 34 anos, 02 meses e 09 dias de

tempo de serviço até 18.06.2012, data do requerimento administrativo, insuficiente à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, eis que contava com 46 anos de idade, inferior aos 53 anos previstos na E.C.

nº20/98 para fins de jubilação na forma proporcional.

 

Mantida a sucumbência recíproca.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e à remessa oficial.

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001707-58.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2012.61.12.001707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : TANIA CRISTINA DA SILVA MELO

ADVOGADO : SP271113 CLAUDIA MOREIRA VIEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017075820124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de apelação cível contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia o restabelecimento do

auxílio doença.

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela em 06.03.2012 (fls. 29/31).

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia a conceder auxílio doença

desde a cessação indevida, e pagar as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora, custas na forma da lei e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

sentença (Súmula 111 do STJ), confirmando a tutela concedida.

 

Apela a parte autora, aduzindo que foram preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por

invalidez.

 

Apela a Autarquia, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, e

prequestiona a matéria debatida.

 

Subiram os autos, com contrarrazões da autora.

 

Sentença não sujeita a reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, do mesmo diploma legal, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A qualidade de segurado e a carência restaram comprovadas (fls. 33).

 

O laudo, referente ao exame realizado em 21.03.2012, atesta ser a autora portadora de hérnia discal lombar,

apresentando incapacidade total e temporária para o trabalho (fls. 44/48).

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 25.08.2011 a 30.11.2011 (fls. 34).

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 18/21, que instruem a inicial, a autora, por ocasião da cessação do

benefício, estava ainda em tratamento e sem condições de retornar ao trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à

concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado

seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a

subsistência.
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Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

O benefício deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em 30.11.2011 (fls. 34).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde 01.12.2011,

e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações interpostas, nos termos em

que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007019-09.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios de 10% sobre

o valor da causa, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária

gratuita.

 

Em apelação, a autora pugna a reforma da sentença, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado de

Josino de Oliveira, alegando que o de cujus teria direito adquirido ao beneficio de aposentadoria por idade.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Josino de Oliveira ocorreu em 18/08/2010, aos 49 anos de idade (fl. 14).

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Entretanto, segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição

foi vertida aos cofres públicos 08/09/2005 (fl. 17), ao passo que o óbito ocorreu em 18/08/2010 (fl. 14), ou seja, o

período de graça já havia se esgotado quando faleceu Josino de Oliveira.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da

perda da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º).

2012.61.14.007019-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LENICE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098443 MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070190920124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ:

"Pensão por morte. Perda da qualidade de segurado. 

1. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do 'de cujus' que

tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria

antes da data do falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu. 

2. Tal é a interpretação conferida ao art. 102 da Lei nº 8.213/91 tanto na redação original quanto na redação

modificada pela Lei nº 9.528/97. 

3. Agravo regimental improvido. (g.n.)

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200501390186, relator Ministro NILSON NAVES, Data do julgamento

30/10/2008, DJE 15/12/2008);

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido. (g. n.)

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200703085658, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data do

julgamento 12/06/2008, DJE 01/09/2008)".

De outra parte, ao contrário do que alega a apelante, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Com efeito, a aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI

e VII, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei

8.213/91, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art.

48 da Lei 8.213/91.

 

Como se vê dos autos, Josino de Oliveira contava, na data do óbito (18/08/2010), com 49 (quarenta e nove) anos

de idade, não preenchendo desta forma o requisito etário, nos termos do Art. 48, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido é a orientação do c. Superior Tribunal de Justiaça que, ao examinar o Recurso Especial Repetitivo

nº 1.110.565/SE, o reconheceu como de matéria representativa de controvérsia. Na hipótese, reafirmou seu

posicionamento jurisprudencial no sentido de que a condição de segurado do de cujus é requisito imprescindível

para a concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes:

 

"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ.

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.

I - A condição de segurado do 'de cujus' é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte

ao(s) seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em

vida, os requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Precedentes.

II - 'In casu', não detendo a 'de cujus', quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido

em vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte

aos seus dependentes. Recurso especial provido. (g. n.)

(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, REsp. 1.110.565/SE, relator MINISTRO FELIX FISCHER, Data do julgamento

27/05/2009, DJe 03/08/2009)".

Assim, ausente requisito legal para a concessão da pensão por morte, a autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008515-58.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe

conceder o benefício assistencial ao idoso previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal

de um salário mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009. Pela sucumbência, o

Instituto foi condenado a arcar com o pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, incidindo apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Sem condenação

em custas processuais. Antecipados os efeitos da tutela na sentença para que o réu implantasse o benefício

imediatamente.

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que não restou comprovado o preenchimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício, uma vez que o autor possui rendimento familiar mensal per capita superior

ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Subsidiariamente, requer seja aplicado o INPC para

correção monetária e cálculo de juros moratórios, nos termos da Lei 11.960/2009.

 

Com a apresentação de contrarrazões de apelação às fls. 170/176, vieram os autos a esta Corte.

 

Às fls. 183, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leonidas Bellem de Lima, opinou pela conversão do

julgamento em diligência, devolvendo-se os autos à Vara de origem para complementação do estudo social e

apuração de informações sobre a conta telefônica de fls. 38. 

Os autos retornaram com os esclarecimentos solicitados (fls. 192/193). As partes se manifestaram quanto aos

esclarecimentos prestados (fl. 200/204 e fl. 205). Em novo parecer, o i. representante do órgão ministerial opinou

pela improcedência do recurso de apelação interposto pelo réu.

 

Noticiada a implantação do benefício às fls. 130.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

2012.61.19.008515-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO BANDEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP233077 SILVANA DIAS BATISTA e outro

No. ORIG. : 00085155820124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao presente caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame

necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,

não se aplica a sentença ilíquidas.

 

Do mérito

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção, ou

de tê-la provida por sua família.

 

Nascido em 24.02.1946 (fl. 30), o autor conta, atualmente, com 68 (sessenta e oito) anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre analisar a situação socioeconômica do requerente.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:
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CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência, é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

Conforme relatório do estudo social realizado em 19.04.2013 (fls. 101/105), o núcleo familiar do autor, para efeito

do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, é formado por ele e sua esposa, que recebe benefício previdenciário

de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, que não é o suficiente para suprir todas as

necessidades básicas.

 

Há que se considerar, ainda, que se trata de um casal idoso, estando muito mais vulnerável a situações que

demandem despesas extraordinárias, que podem comprometer significativamente o rendimento percebido.

 

Assim, a renda do núcleo familiar do autor, para efeito do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, se resume ao

benefício previdenciário de valor mínimo, recebido pela sua esposa, perfazendo quantia mensal que, conquanto

seja superior ao limite estabelecido no referido dispositivo, não impede a concessão do benefício em comente,

considerando que a referida contribuição é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, §5º, CF/88).

Outrossim, cumpre esclarecer que os filhos do autor e de sua mulher mencionados no esclarecimento do estudo

social (fl. 192/193) não vivem com eles sob o mesmo teto e, quando podem, auxiliam esporadicamente com o

fornecimento de uma cesta básica no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). Assim, por não fazerem parte do núcleo

familiar a que se refere o artigo 20, § 1º, da Lei 8.742/93, suas rendas não deverão ser consideradas para o
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cômputo da renda familiar per capita do autor.

 

Ressalto que o fato de a nora da atual mulher do autor ter recolhido algumas contribuições previdenciárias em

1989 e 1991 (fl. 203) não lhe retira o direito à concessão do benefício, ainda mais porque não compõe o seu

núcleo familiar para os efeitos da Lei 8.742/93.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais,

no que tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (30.03.2012 - fls. 28), quando o

autor já havia cumprido o requisito etário exigido, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse

sentido.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Mantidos os honorários arbitrados pelo Juízo a quo em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da setença, porquanto em conformidade com Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento

firmado pela C. Décima Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para determinar que as verbas acessórias sejam

calculadas na forma acima explicitada. As prestações recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser

compensadas por ocasião da liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-91.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.21.000442-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELENICE XAVIER DE BARROS

ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA ALVES DE SOUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004429120124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 27/01/2012, que

tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no

Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juízo a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou

improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,

arbitrados em 5% sobre o valor atribuído à causa, observado o disposto na Lei 1.060/50 para a execução dessas

verbas.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando em suma, que implementa os

requisitos necessários para a concessão da benesse.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne ao primeiro requisito, o laudo médico pericial atesta que a autora Elenice Xavier de Barros,

nascida aos 05/10/1949, é portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica - CID J44 e insuficiência arterial

periférica - CID I77.8, concluindo o experto que está incapacitada para trabalhar em atividade que possa lhe

garantir o sustento (fls. 164/168).

 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família.

 

Na visita domiciliar realizada em 16/04/2012, constatou a Assistente Social que a autora Elenice Xavier de Barros

estava residindo com seus filhos Carlos Arian Xavier de Barros, nascido aos 14/10/1988 e Rafael Xavier de

Barros, nascido aos 23/09/1992 e a nora Alexandra Helena de Paula, nascida aos 27/10/1989, desempregada. Foi

verbalizado que todos haviam completado o ensino médio e que os filhos trabalhavam fazendo "bicos" como

serventes. 

 

Naquela ocasião, residiam em imóvel alugado e a subsistência da família era proveniente da renda auferida por
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Carlos (R$300,00) e Rafael (R$200,00). As despesas com aluguel, gás e alimentação, totalizavam R$538,00, não

computados os gastos com energia elétrica e água, porquanto a família estava residindo no imóvel há apenas uma

semana. Foi declarado que a família complementava a alimentação com uma cesta básica doada por uma

instituição de caridade (fls. 185/190).

 

Em complementação ao laudo social, foi realizada nova visita domiciliar na data de 22/10/2012, quando então se

apurou que além das pessoas referidas no estudo social anterior, o núcleo familiar era constituído por mais duas

pessoas, ou seja, Tatiane Aparecida Rodrigues da Rocha Moura, companheira de Rafael e da neta Emilly

Rodrigues Xavier de Barros, 02 meses de idade, filha de Rafael.

 

No que concerne à renda familiar, foi declarado que era proveniente dos bicos realizados pelos filhos e das vendas

do brechó que a autora havia montado na varanda com os itens que pertenciam a sua irmã falecida, totalizando

R$900,00. Quanto às despesas, atingiam o montante de R$1.252,03, incluídos os gastos com alimentação, aluguel,

água, energia elétrica, gás, fraldas e telefone (fls. 224/232).

 

Foram juntados aos autos pelo Ministério Público Federal os extratos do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS Cidadão, comprovando que os filhos da autora estão empregados, Carlos desde 01/12/2012 e

Rafael desde 15/01/2013, com salários de R$1.031,34 e R$1.182,16, respectivamente, valores correspondentes ao

mês de julho de 2014 (fls. 303/307), que somados, proporcionavam à família renda superior a R$2.000,00, sem

contar os valores auferidos pela autora com a venda dos produtos do brechó.

 

Impende destacar que na data de 11/11/2011, quando requerido o benefício na seara administrativa, bem como na

data do ajuizamento da ação em 27/01/2012, os filhos da autora estavam empregados formalmente e auferiam

renda, conforme se constata das informações extraídas do CNIS juntado às fls. 255/265.

 

Como bem exposto pelo douto custos legis no parecer exarado às fls. 297/307, ante as condições relatadas no

estudo social, conclui-se que a parte autora não se encontra em situação de risco social ou vulnerabilidade a

justificar a concessão do benefício pleiteado, ainda que se considere que viva em condição econômica modesta.

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis, decerto que a parte autora não faz jus ao benefício

assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93.

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Colenda Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua

renda familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se

suficiente à sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida."

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Desembargador Federal

SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595);

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis.

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei n° 8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34).

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício.

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, 7ª Turma, DJF3

22/10/2008).
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O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam.

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu

pedido.

 

Destarte, há que ser mantida a r. sentença, por seus próprios fundamentos.

 

Ante o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001094-05.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

2012.61.23.001094-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade

rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, uma vez que não

foi apresentado nenhum documento apto a servir como início de prova material do alegado trabalho rural.

 

Com efeito, não constitui início de prova material do alegado trabalho rural da parte autora a cópia da sua certidão

de nascimento, uma vez que não aponta a qualificação dos genitores (fl. 08).

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço rural.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social,

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-27.2012.4.03.6126/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE CARLOS DE PROENCA
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta execução provisória dos valores incontroversos.

 

Apela o exequente alegando, em síntese, que é admissível execução provisória contra a Fazenda Pública para

liquidação de sentença nas hipóteses em que há recurso pendente de julgamento, que foi recebido apenas no efeito

devolutivo.

 

Com as contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

De início verifico que o processo principal nº 0010243-65.2002.4.03.6126 aguarda o julgamento do REsp nº

1140905/SP no e. STJ até o presente momento.

 

Assiste razão ao exequente apelante.

 

O entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça e nesta Colenda Décima Turma é no sentido do

cabimento da execução provisória contra a Fazenda Pública para liquidação de sentença. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.

(...) 3. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento firmado no STJ, de que é possível a

execução provisória contra a Fazenda Pública com o sistema de precatórios, desde que se trate de quantia

incontestável.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 436.737/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014,

DJe 19/03/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PENDENTE DO JULGAMENTO DE RECURSO

INTERPOSTO EXCLUSIVAMENTE PELO EXEQUENTE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. INOVAÇÃO RECURSAL EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem asseverado ser cabível o ajuizamento de execução

provisória contra a Fazenda Pública quando o trânsito em julgado do título executivo judicial carecer do

julgamento de recurso interposto exclusivamente pelo exequente.

2. É inviável, em sede de agravo regimental, agitar argumentos que não foram veiculados no recurso especial,

porquanto a preclusão consumativa obsta a inovação recursal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1072941/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 17/11/2011)

Todavia, somente após o trânsito em julgado do título judicial é que poderá ser realizado o pagamento do crédito

apurado em favor do exequente, nos termos do Art. 100, §§ 3º e 5º, da Constituição da República. Nesse sentido

trago à colação os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. CARTA DE

SENTENÇA. EXPEDIÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

2. A determinação contida no art. 2º-B da Lei 9.494/97 não impede "que se promova, na pendência de recurso

com efeito apenas devolutivo, a liquidação da sentença, e que a execução (provisória) seja processada até a fase

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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dos embargos (CPC, art. 730, primeira parte) ficando suspensa, daí em diante, até o trânsito em julgado do título

executivo, se os embargos não forem opostos, ou forem rejeitados" (REsp REsp 702.264/SP, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 19/12/05) 3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 839501/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe

04/08/2008)

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FUNGIBILIDADE RECURSAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º,

DO CPC - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - TRÂNSITO EM JULGADO.

I - Recebimento dos embargos de declaração como agravo previsto no § 1º do art. 557 do CPC.

II - A interposição de Recurso Especial pela parte exequente não causa impedimento para o prosseguimento da

execução, de forma provisória, uma vez que a interposição de recurso extraordinário ou especial não tem o

condão de suspender o aludido procedimento.

III - O processo de execução provisória tem andamento limitado até a fase dos embargos previstos no art. 730 do

CPC, haja vista que em se tratando de Fazenda Pública é necessário o trânsito em julgado do título judicial para

o pagamento do crédito devido, conforme disposto no art. 100, §§3º e 5º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

(AC nº 0001283-31.2011.4.03.6183, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, julgado em

27.05.2014, disponibilizado no eDJF3R de 04.06.14.)

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, anulando a r.

sentença recorrida para o prosseguimento da execução, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006642-02.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum, pelo fator de

1,20 nos períodos laborados como estatutário, bem como nos períodos de 24.06.1982 a 27.08.1985, 16.06.1986 a

13.06.1988, 14.06.1988 a 19.03.1990, 16.07.1991 a 19.10.1995, 04.03.1998 a 16.08.1998, 17.08.1998 a

12.02.2010 e de 22.02.2010 a 04.01.2011, totalizando 31 anos, 02 meses e 10 dias de tempo de serviço até

04.01.2011. Em consequência, condenou o réu a conceder à autora o beneficio de aposentadoria integral por

tempo de serviço, a contar de 25.03.2011, data do requerimento administrativo. As parcelas vencidas, observada a

prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente, termos da Resolução nº267/2013 do CJF, e

acrescidas de juros de mora, a contar da citação, nos termos da Lei 11.960/09. Sem condenação em honorários

advocatícios, ante a sucumbência recíproca. Sem custas. Deferida a antecipação de tutela para implantação do

2012.61.26.006642-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISA CRISTINA SIMPLICIO DE LIMA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
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benefício, no prazo de 15 dias.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, a vedação de contagem fictícia nos termos do art.96

da Lei 8.213/91, e de regras constitucionais pertinentes, motivo pelo qual os períodos em que a autora exerceu

atividade como auxiliar de enfermagem sob regime estatutário não podem ser contados como atividade especial;

que não restou demonstrado por laudo técnico contemporâneo a efetiva exposição, habitual e permanente aos

alegados agentes nocivos, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada exposição a

insalubridade. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 10% das

prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Noticiada à fl.197/198 a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 06.11.1964, a conversão de atividade especial em comum nos

períodos laborados como estatutária perante a Prefeitura do Munícipio de Mauá e Prefeitura de Santo André, quais

sejam, de 16.06.1986 a 13.06.1988, 10.03.1987 a 29.06.1987, 23.12.1987 a 19.0.1990, 16.07.1991 a 19.10.1995,

04.03.1998 a 25.08.1999 e de 10.10.2000 a 02.01.2003; de atividade especial como celetista nos períodos de

24.06.1982 a 27.08.1985, 20.02.1986 a 05.08.1986, 16.06.1986 a 13.06.1988, 10.03.1987 a 29.06.1987,

23.12.1987 a 19.03.1990, 16.07.1991 a 19.10.1995, 04.03.1998 a 25.08.1999, 17.08.1998 a 12.02.2010,

10.10.2000 a 02.01.2003, 05.07.20003 a 21.09.2004, 01.08.2007 a 11.05.2008, 01.11.2009 a 03.02.2010 e de

22.02.2010 a 04.01.2011; a conversão de atividade comum em especial pelo fator de 0,83% no período de

18.02.1980 a 01.03.1982; e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria

especial, a contar de 25.03.2011, data do primeiro requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.
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(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

Ressalte-se que estando devidamente comprovado que a autora, quando servidora pública, laborava em condições

especiais, não há óbice a que que, à época da concessão do benefício previdenciário, seja efetuada a conversão de

atividade especial em comum, posto que já incorporado ao seu patrimônio jurídico. Nesse sentido, o E. Supremo

Tribunal Federal assim decidiu:

 

O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação

previdenciária. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento

na alegada impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a

entidade à qual incumba deferi-la é que poderia se opor à sua concessão.

(RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence, jul. 14.02.2006, DJ. 10.03.2006, pg. 30).

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(20%) de 16.06.1986 a 13.06.1988, 16.07.1991 a 19.10.1995, 04.03.1998 a 25.08.1999, na Prefeitura do

Município de Mauá (PPP fl.108/110) e de 10.10.2000 a 02.01.2003, Prefeitura do Munícipio de Santo André (PPP

fl.111/112), por exposição a agentes biológicos nocivos, na função de auxiliar de enfermagem, categoria

profissional prevista no código 2.1.3 do Decreto 53.831/64.

De igual forma, mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(20%) nos períodos de 24.06.1982 a 27.08.1985, na função de auxiliar de produção, por exposição a ruídos de 84

a 101 decibéis, na União de Comércio e Participações Ltda (SB-40 fl.74, laudo técnico fl.75/107), bem como nos

períodos de 20.02.1986 a 05.08.1986 (doc.108), 16.06.1986 a 13.06.1988 (PPP fl.109), de 16.07.1991 a

19.10.1995 (doc.109), 10.03.1987 a 29.06.1987 (doc.47/48), 23.12.1987 a 19.03.1990 (doc.49/50), 17.08.1998 a

12.02.2010 (PPP fl.120/121), 05.07.2003 a 21.09.2004 (PPP fl.113/115), 01.08.2007 a 11.05.2008 (PPP

fl.116/117), 01.11.2009 a 03.02.2010 (PPP fl.118/119), e de 22.02.2010 a 04.01.2011 (fl.122/123), todos na

função de auxiliar de enfermagem, exposta a agentes biológicos nocivos, código 2.1.3 do Decreto 53.831/64.

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando
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da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Conforme planilha, que ora se acolhe, inserida à fl.185/vº da r. sentença, somados apenas os períodos de atividade

especial resultou em 24 anos e 04 dias, insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial, nos

termos do art.57 da Lei 8.213/91.

 

Convertidos os períodos de atividade especial e comum (20%), excluídos os períodos concomitantes, a autora

totalizou 31 anos, 02 meses e 10 dias de tempo de serviço até 04.01.2011, conforme planilha, que ora se acolhe,

inserida à fl.186 da r. sentença.

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, à

segurada (mulher) que completou 30 anos de tempo de serviço.

Dessa forma, a autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, calculada nos termos do art.29, I, da

Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, eis que cumpriu os requisitos à jubilação após o advento da E.C.

nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (25.03.2011; fl.45),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

Não incide prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação deu-se em 13.12.2012 (fl.02).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Tendo em vista que não houve condenação do réu ao pagamento dos honorários advocatícios, não conheço de

parte de seu apelo.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço de parte da

apelação do réu e, na parte conhecida, nego seguimento à sua apelação e à remessa oficial. As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos em antecipação de tutela.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001198-73.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

2012.61.30.001198-5/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESUINO DE MOURA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011987320124036130 1 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 13.09.1980 a 25.04.1985,

03.12.1998 a 31.12.1998, 01.06.2001 a 30.04.2007 e de 01.05.2007 a 21.12.2008. Em consequência, condenou o

réu a proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB: 42/122.718.759-6), com

consequente recálculo da renda mensal inicial, a contar de 06.10.2009, data do requerimento administrativo. As

diferenças em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de

juros de mora, a contar da citação, de forma englobada para as parcelas anteriores, na forma aplicável à caderneta

de poupança, nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09. Em sucumbência,

condenado o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas.

Em suas razões de inconformismo alega o réu, em síntese, que os documentos apresentados por não serem

contemporâneos não comprovam o exercício de atividade especial, e que, conforme se verifica no laudo técnico

de fl.38/41 a perícia foi realizada em lugar diverso do qual o autor trabalhou no período de 13.09.1980 a

25.04.1985, não havendo informações de que havia similaridade das condições ambientais. Aduz que o autor

utilizou equipamento de proteção individual, fato este que elide o alegado labor sob condições prejudiciais, e que

o reconhecimento de atividade especial, com utilização do EPI, atenta contra os princípios constitucionais

relativos ao custeio da previdência social, vez que as empresas, a partir do momento do fornecimento de tal

equipamento, estão isentas da contribuição tributária relativa à atividade insalubre. Subsidiariamente, requer que a

correção monetária e os juros de mora incidam na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela

Lei 11.960/09, e a redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 03.08.1954, o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais de 13.09.1980 a 25.04.1985, 03.12.1998 a 31.12.1998, 01.06.2001 a 30.04.2007 e de

01.05.2007 a 21.12.2008, e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (carta de concessão

fl.21), em aposentadoria especial, a contar de 06.10.2009, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação

aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente

exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos

n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não

tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95,

como a seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS.

Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação

por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável

ao segurado.

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

De outro turno, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade

exercida sob condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual

pagamento de encargo tributário.

Ressalte-se que o fato da empresa Unilever Brasil Alimentos Ltda (fl.38/41) ter elaborado laudo técnico em

endereço diferente daquele na qual o trabalhador exerceu suas atividades, por si só, não afasta a validade do laudo

técnico produzido, mormente que a empresa informa que as condições ambientais são similares, devido aos

maquinários. Ademais, deve ser considerado que as condições ambientais atuais de trabalho geralmente são

expressivamente menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da prestação do serviço.

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial de 13.09.1980

a 25.04.1985, por exposição a ruídos de 87,7 decibéis, na Unilever Brasil Alimentos Ltda (SB-40 fl.35, laudo

técnico fl.38/41), 03.12.1998 a 31.12.1998, por exposição a ruídos de 91 decibéis (PPP fl.46) e de 01.06.2001 a

30.04.2007, por exposição a ruídos de 94,3 decibéis (PPP fl.47), ambos laborados no setor de soldagem, na Ford

Motor Company Ltda, agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e de 01.05.2007 a

21.12.2008, por exposição a ruídos de 86,8 decibéis, no setor de estamparia, na Ford Motor Company Ltda (PPP

fl.48), agente nocivo previsto no código 2.0.1 do Decreto 3.048/99, na redação dada pelo Decreto 4.882/03.

Convertidos tais períodos, somados aos incontroversos (fl.85), o autor completa 27 anos, 07 meses e 14 dias de

tempo de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 10 meses e 22 dias até 06.10.2009, data do requerimento

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

Destarte, o autor faz jus à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, calculado nos termos do

art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

Mantido o termo inicial da revisão em 06.10.2009, data do requerimento administrativo (fl.85), conforme pacífica

jurisprudência.

Não incide prescrição quinquenal, eis que o ajuizamento da ação deu-se em 09.03.2012.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da
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Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao disposto no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para declarar que o autor completou 27 anos, 07 meses e

14 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 10 meses e 22 dias até 06.10.2009, data do requerimento

administrativo. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças decorrentes

da revisão serão resolvidas em liquidação de sentença.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JESUÍNO DE MOURA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja efetuada a revisão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB:

42/122.718.759-6), DIB: 06.10.2009, com consequente majoração da renda mensal, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC. As diferenças decorrentes da revisão serão resolvidas em liquidação de sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002856-08.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora objetivando a concessão

do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República. A parte autora foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa sua

execução nos termos da lei de assistência judiciária gratuita.

 

A parte autora apela aduzindo restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de prestação

continuada, bem como requer que os honorários advocatícios sejam fixados na proporção de 20% sobre o valor da

condenação até a liquidação.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

Em parecer de fl. 109/110, o d. Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação da autora,

reformando-se a r. sentença, a fim de que lhe seja concedido o benefício de amparo social ao idoso, fixando-se os

honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

 

 

2012.61.39.002856-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALICE TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028560820124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Coube à Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), a instituição do referido benefício, tratando dos critérios

para sua concessão em seus artigos 20 e 21. Por sua vez, a Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, veio modificar os

referidos dispositivos, sendo aplicáveis para os benefícios requeridos a partir de sua edição - caso dos autos - os

seguintes requisitos:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. § 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência

do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura.

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do

cálculo a que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos

pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve ser portador de deficiência incapacitante para o

trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

No caso dos autos, nascida em 29/03/1946 (fl. 21), a autora tem atualmente 68 anos de idade.

 

Todavia, não obstante o implemento do requisito etário, não restou comprovada a miserabilidade da parte autora.

 

Com efeito, o relatório do estudo social realizado em 29.07.2013 (fl. 65/68) constatou que o núcleo familiar da

autora é formado por ela, seu marido e um filho de 34 anos. Residem em casa própria, de alvenaria, com dois

quartos, uma sala, uma cozinha e dois banheiros, sendo um dentro e outro fora da casa.

 

A renda da família é proveniente da aposentadoria do marido no valor de R$ 1.063,30 (fl. 111). O filho trabalha

informalmente como distribuidor de panfletos, recebendo R$ 200. Sendo assim, os gastos declarados pela autora
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no estudo social no valor de R$ 499,55 não superam o rendimento percebido.

 

Observo que não se olvida que o entendimento predominante na jurisprudência é o de que o limite de renda per

capita de um quarto do salário mínimo, previsto no artigo 20, §3º, da Lei 8.742/93, à luz do sistema de proteção

social ora consolidado, se mostra inconstitucional, devendo a análise da miserabilidade levar em conta a situação

específica do postulante ao benefício assistencial. Todavia, no caso dos autos, observada a situação

socioeconômica da parte autora, não restou comprovada a miserabilidade alegada.

 

Cumpre ressalvar que, havendo agravamento de sua situação socioeconômica, a autora poderá voltar a pleitear o

benefício na esfera administrativa ou judicial.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação da

parte autora. Não há condenação da apelante em verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003521-86.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para acolher o

cálculo elaborado pela contadoria judicial, à fl. 72/77, no valor de R$ 568.342,01, atualizado para fevereiro de

2014. Não houve condenação nas verbas de sucumbência.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, a impossibilidade de acolhimento do cálculo

elaborado pela contadoria judicial, cuja correção monetária foi posicionada para a competência de fevereiro de

2014, pois o cálculo embargado foi atualizado para julho de 2011, sendo que tal data deve ser considerada para a

expedição do precatório, que será atualizado pelo tribunal. Assevera, ainda, que no cálculo de liquidação deve ser

observado o disposto na Lei n. 11.960/09, uma vez que o acórdão das ADIs 4.357 e 4.425, no qual foi julgada a

inconstitucionalidade parcial da EC 62/09, ainda não foi publicado, restando pendente de modulação de seus

efeitos, motivo pelo qual dever ser considerada a TR na correção monetária das diferenças.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 122/125.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria

2012.61.83.003521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328069B AUGUSTO CÉSAR MONTEIRO FILHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS PRADAS GOEBEL

ADVOGADO : SP051466 JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO e outro

No. ORIG. : 00035218620124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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por tempo de contribuição, a contar de 01.06.1998, data do requerimento administrativo, observada a prescrição

quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado da aludida decisão, o autor apresentou o cálculo de liquidação de fl. 303/311 dos autos

da ação de conhecimento, em apenso, no qual apurou o montante de R$ 441.611,54, atualizado até julho de 2011.

 

Citado na forma do art. 730 do CPC, opôs o INSS os embargos de que ora se trata.

 

Com efeito, da análise da situação fática descrita, assinalo que razão assiste ao apelante, no que tange à

necessidade de prosseguimento da execução com base no valor apurado na data da conta embargada (jul/2011),

uma vez que dessa forma se evita a divergência entre os cálculos em razão da aplicação de correção monetária e

juros de mora para datas distintas. Ademais, tal procedimento se encontra de acordo com o entendimento adotado

pelo E. STF, pelo qual não se admite aplicação de juros de mora após a data da conta de liquidação (AI-aGr

492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes).

 

De outro lado, não merece prosperar a pretensão do INSS em relação à aplicação do critério de juros de mora e

correção monetária previsto na Lei n. 11.960/09, haja vista que tal questão foi devidamente apreciada pela decisão

exequenda, restando nela consignado que somente os de mora devem observar o regramento traçado no referido

dispositivo legal. Nesse sentido, segue o trecho do julgado mencionado:

 

"A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%)." (Grifei)

 

Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e aos juros de mora aplicáveis sobre

o débito em atraso foi apreciada no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no

momento oportuno, em respeito à coisa julgada, há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda,

sem a utilização da TR.

 

A esse respeito colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE

JUROS E CORREÇÃO. COISA JULGADA. PRCEDENTES DA CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÕES

RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE

(SÚMULA 7/STJ).

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os critérios de

cálculo de juros e atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação. Precedentes da Corte

Especial.

2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do processo de

conhecimento, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011,

DJe 21/09/2011)

 

Destarte, deve a execução prosseguir pelo valor de R$ 449.625,79, atualizado para julho de 2011, na forma

apontada no cálculo da contadoria judicial, à fl. 50/51 destes autos, uma vez que se encontra de acordo com as
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determinações ora mencionadas, ainda que tal valor seja superior ao demandado pelo exequente, pois, no caso em

comento, apenas se está adequando a conta de liquidação aos termos do título judicial em execução.

 

Nessa linha, confira-se jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DO CONTADOR DO

JUÍZO. POSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA.

1. É assente neste Tribunal que o juiz pode utilizar-se do contador quando houver necessidade de adequar os

cálculos ao comando da sentença, providência que não prejudica o embargante.

2. Precedentes.

3. Recurso improvido.

(REsp 337.547/SP, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 293)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. CONTADOR OFICIAL. MANIFESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO À COISA

JULGADA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PROVIMENTO NEGADO.

1. O juiz pode determinar a remessa à Contadoria Judicial quando houver controvérsia acerca do montante

devido e para adaptar o quantum debeatur à sentença de cognição transitada em julgado.

2. A eventual majoração do débito não agrava a condenação da autarquia previdenciária, visto que objetiva o

estrito atendimento à coisa julgada exeqüenda. Precedentes.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 444.247/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 29/11/2005, DJ

19/12/2005 p. 480)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 449.625,79, atualizado para

julho de 2011.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004066-59.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, sem

condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria

2012.61.83.004066-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADILSON RODRIGUES RESENDE

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040665920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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especial.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 02/07/1986 a

05/12/2011. É o que comprovam o formulário, laudo técnico e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP,

elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007

(DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 26/29), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo eletricidade acima de 250 volts.

Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Insta salientar que, não há falar em impossibilidade do reconhecimento do exercício de atividade especial, por

exposição ao agente agressivo eletricidade, a partir da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei

nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, haja vista que "a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que o rol de atividades especiais, constantes nos

regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo" (REsp 1.306.113-SC,

Ministro Herman Benjamin, DJe: 07.03.2013).

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 159.130.033-6, a autarquia

previdenciária reconheceu a atividade especial exercida no período de 02/07/1986 a 05/03/1997, restando

incontroverso tal período (fl. 35).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.
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Desta forma, na data do requerimento administrativo (23/01/2012), a parte autora alcançou mais de 25 (vinte e

cinco) anos de tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria especial, conforme o artigo 57

da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 35 - 23/01/2012), nos

termos do artigo 57, §2º c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e verba

honorária, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ADILSON RODRIGUES RESENDE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 23/01/2012, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta

Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002047-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação do autor interposta nos autos de ação ordinária na qual se pretende o reconhecimento, a

averbação do tempo trabalhado em condições especiais alegando o trabalho em atividades insalubres não

reconhecidos pela ré, bem como a reclassificação de sua aposentadoria por tempo de contribuição em

aposentadoria especial.

 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, VI, do CPC,

deixando de condenar o autor no ônus da sucumbência, ante gratuidade da qual é benefíciário.

 

Os embargos de declaração opostos pelo autor não foram conhecidos (fls. 80).

 

Apela o autor pleiteando a anulação da r. sentença, devolvendo-se os autos ao Juízo de origem para regular

processamento do feito.

 

Subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

No que concerne à exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se busca

a concessão ou revisão de benefício previdenciário, a questão restou decida pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de repercussão geral, na sessão plenária

realizada em 27/08/2014, por maioria de votos, decisão ainda não publicada, no sentido de que a exigência não

fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porquanto

sem o pedido administrativo anterior não está caracterizada lesão ou ameaça de direito.

 

Destacou o e. Relator Ministro Roberto Barroso em seu voto, que o prévio requerimento administrativo não

significa o exaurimento de todas as instâncias administrativas e negado o benefício, não há impedimento para que

o segurado ingresse no Judiciário antes que eventual recurso seja examinado pela autarquia.

 

Todavia, ressaltou que não há necessidade de formulação de pedido administrativo prévio para que o segurado

ingresse judicialmente com pedidos de revisão de benefícios, exceto nos casos em que seja necessária a apreciação

de matéria de fato e acrescentou, ainda, que a exigência de prévio requerimento também não se aplica nos casos

em que a posição do INSS seja notoriamente contrária ao direito postulado.

 

Na sessão plenária realizada no dia 28/08/2014, foram definidas as regras de transição a serem aplicadas aos

processos judiciais que estão sobrestados em decorrência do reconhecimento da repercussão geral, que envolvem

pedidos de concessão de benefícios ao INSS, nos quais não houve requerimento administrativo prévio e, na sessão

de 03/09/2014, foi aprovada a proposta de consenso apresentada em conjunto pela Defensoria Pública da União e

pela Procuradoria Geral Federal, divida em três partes, com o seguinte teor:

2013.03.99.002047-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAQUIM RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00038-2 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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1) ficou definido que para as ações propostas perante os juizados itinerantes, a ausência do pedido administrativo

não implicará na extinção do feito, porquanto os juizados se direcionam, basicamente, para onde não há agência

do INSS;

 

2) nos casos em que o INSS já apresentou contestação de mérito no curso do processo judicial, fica mantido seu

trâmite, porquanto a contestação caracteriza o interesse de agir, uma vez que há resistência ao pedido, e

 

3) restou definido que as demais ações judiciais deverão ficar sobrestadas e nesses casos, o requerente do

benefício deve ser intimado pelo juízo para dar entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção do processo e, após comprovada a postulação administrativa, a autarquia também será intimada a se

manifestar, no prazo de 90 dias.

 

Por fim, restou definido que a ação será extinta se acolhido o pedido administrativamente, ou nos casos em que ele

não puder ser analisado por motivo atribuível ao próprio requerente e, do contrário, está caracterizado o interesse

de agir, devendo a ação prosseguir e a data do início da aquisição do benefício é computada do início do processo

judicial, segundo o e. Relator Ministro Roberto Barroso.

 

Destarte, em se tratando de pedido de revisão de benefício previdenciário, há que ser provido o apelo, porquanto

no caso em exame não há necessidade de prévio requerimento administrativo.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta para anular a r.

sentença e determinar que os autos retornem ao Juízo de origem, para prosseguimento em seus ulteriores termos.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002255-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em ação de procedimento ordinário por ela movido, na qual

pretende o reconhecimento do exercício de atividade comum sem registro, bem como a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, sem condenação em custas e despesas

processuais, condenando a autora, entretanto, em honorários advocatícios fixados em R$500,00, observada a regra

do Art.12, da Lei 1060/50.

 

Recorre a autora pleiteando o provimento do recurso para que seja reformada a decisão recorrida, concedendo-se a

aposentadoria por tempo de serviço e contribuição, vez que preenche os requisitos para os referidos benefícios, e

2013.03.99.002255-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELEONIRDE MARIA DE JESUS SIVIERI

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00038-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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por economia processual requer a concessão de aposentadoria por idade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A autora busca o reconhecimento da atividade urbana comum sem registro, para fins de concessão do benefício da

aposentadoria.

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º,

do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Alega a autora que laborou sem registro em sua CTPS, porém não especifica claramente em quais períodos e

empregadores.

 

Com respeito à comprovação dos períodos, não foram juntados quaisquer documentos específicos, mas tão

somente certidão de casamento da autora em que está qualificada como overloquista.

 

No que se refere à possibilidade do reconhecimento do tempo de serviço sem anotação em CTPS para fins

previdenciários, o e. Superior Tribunal de Justiça assim vem decidindo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL . PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. A declaração de ex-empregador pode ser equiparada a simples depoimento pessoal reduzido a termo,

destituído de cunho oficial, com o agravante de não ter sido observado o contraditório.

2. Para fins de aplicação do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de prova material deve se basear

em documentos contemporâneos à aludida época trabalhada.

3. Ação rescisória improcedente.

(AR 2.822/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009,

DJe 20/11/2009)".

 

Dessa forma, a autora não se desincumbiu do ônus de produzir o início de prova material contemporâneo do

trabalho que pretende ver reconhecido.

 

De outra parte, o tempo de contribuição da autora satisfaz a carência contributiva exigida pelos Arts. 25, II, e 142,

da Lei 8.213/91.

 

Apesar de ter a autora atendido o requisito legal da carência contributiva, não restou comprovado, nos autos, o

tempo de trabalho suficiente para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço postulado na

peça inicial, vez que totaliza 17 anos, 06 meses e 14 dias.

 

De outra parte, a autora, nascida aos 01.04.1953, conforme documento de fls. 12, posteriormente ao ajuizamento

da ação, completou 60 (sessenta) anos de idade no dia 01/04/2013, passando a fazer jus ao benefício de

aposentadoria por idade, previsto no Art. 48, da Lei 8.213/91.

 

Assim, comprovados os requisitos etário e tempo de contribuição pelo período superior à carência, é de se

reconhecer o direito da autora à percepção do benefício de aposentadoria por idade, independente do lapso

temporal transcorrido entre o último recolhimento previdenciário e a data do implemento da idade, isto porque,

para os segurados que contribuíram para o sistema do RGPS, pelo período mínimo correspondente a carência, a

perda da qualidade de segurado não constitui impedimento à concessão da aposentadoria por idade, pois não se

exige que os requisitos sejam satisfeitos concomitantemente.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, exemplificada no seguinte julgado:
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR URBANO. APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 142 DA LEI N.º 8.213/91. CARÊNCIA.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.

1. Esta Corte Superior tem entendimento sedimentado no sentido da desnecessidade de implementação

simultânea dos requisitos legais para concessão da aposentadoria por idade, não havendo falar em óbice à

concessão, por perda da qualidade de segurado, se vertidas contribuições previdenciárias na forma do art. 142

da Lei n.º 8.213/91.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 803568/RS, 6ª Turma, j. 02/06/2011, DJe 20/06/2011)

 

Acresça-se que a situação fática constante dos autos revela que a autora atende os requisitos para o benefício de

aposentadoria por idade previsto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91, diverso daquele postulado na petição inicial,

contudo, não há empecilho ao reconhecimento do direito ao benefício a que faz jus.

 

Nessa trilha colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PEDIDO INICIAL. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

ADEQUABILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO AO SEGURADO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não constitui julgamento extra ou

ultra petita a decisão que, verificando não estarem atendidos os pressupostos para concessão do benefício

requerido na inicial, concede benefício diverso cujos requisitos tenham sido cumpridos pelo Segurado.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1232820/RS, 5ª Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 26/10/2010, Dje 22/11/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIDO

PERCENTUAL SUPERIOR AO MÍNIMO REQUERIDO. DECISÃO ULTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Em matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural, mormente quando se trata de matéria

previdenciária, deve ser analisado com certa ponderação. Postulada na inicial a concessão do benefício em um

percentual mínimo, calculado pela parte, incensurável a decisão judicial que reconhece o tempo de serviço

pleiteado e concede o benefício com um coeficiente de cálculo superior ao mínimo requerido.

2. Recurso especial improvido."

(REsp 929942/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 11/12/2008, Dje 02/02/2009); e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDA APOSENTADORIA

POR IDADE EM VEZ DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade

rural, o deferiu à segurada, não obstante ter sido requerido benefício diverso.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 861680/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 28/08/2008, Dje 17/11/2008).

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade, a partir de 01.04.2013 - data em que a autora

implementou o requisito etário, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a

sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
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Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Tendo a parte autora decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos

e compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Eleonirde Maria de Jesus;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: a ser indicado pelo INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 01.04.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004020-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004020-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DONIZETI ALVES

ADVOGADO : SP120241 MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00189-3 1 Vr OLIMPIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de trabalho em atividades

comum e especial, com a conversão das atividades especiais em tempo comum, cumulado com pedido de

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo em 20/08/2010.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os trabalhos em atividade especial de

27/05/1982 a 16/11/1989, 16/05/1990 a 31/08/2006, e determinou a conversão pelo índice de 1,4 e atingido o

tempo suficiente o INSS deverá providenciar a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, além de arcar com o pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando, em síntese, que a sentença é condicional e que o autor não comprovou a atividade especial

como exige a legislação específica e que não há fonte de custeio para o benefício de aposentadoria especial.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que o autor formulou três requerimentos administrativos de aposentadoria por tempo de

contribuição, sendo o primeiro, NB 46/149.613.956-6, com a DER em 18/08/20009 (fls. 120), o qual foi

indeferido pela decisão comunicada aos 19/11/2009 (fls. 148/149), o segundo requerimento NB 42/151.741.508-7,

com a DER em 05/04/2010 (fls. 152), o qual também foi indeferido consoante comunicação de decisão emitida

aos 11/06/2010 (fls. 204/205), e o terceiro requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/150.431.953-0, com a DER em 20/08/2010 (fls. 26 e 208), também indeferido conforme comunicação de

decisão emitida aos 08/09/2010 (fls. 226/227), tudo nos termos das cópias dos três procedimentos reproduzidos às

fls. 120/151, 152/206 e 208/229, e a petição inicial protocolada aos 10/12/2010 (fls. 02).

 

No mais, para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

A questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, com o

acréscimo da conversão em tempo comum, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.
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Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes
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desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." Grifei

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." Grifei

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina

a concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a

sua obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL.

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza
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previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163); e

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507).

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base
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nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos delimitados

pela sentença, de:

- 27/05/1982 a 16/11/1989, 16/05/1990 a 31/08/2006, laborado na empresa Açúcar Guarani S/A, nos cargos de

tratorista e tratorista especial, exposto a ruído de 97,0 dB(A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto

53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls.

21/25, emitido pela empregadora aos 17/11/2010.

 

Observo que no terceiro procedimento administrativo NB 42/150.431.953-0, com a DER em 20/08/2010, o INSS

já reconheceu o trabalho em atividade especial nos períodos 27/05/1982 a 01/12/1987, 02/12/1987 a 16/11/1989 e

16/05/1990 a 28/04/1995, conforme planilha de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição

juntada pela defesa às fls. 222/223.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).
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Portando, o tempo total de serviço/contribuição comprovado nos autos, até a data da entrada do terceiro

requerimento administrativo com a DER em 20/08/2010, incluído os 32 (trinta e dois) anos, 10 (dez) meses e 9

(nove) dias reconhecidos administrativamente (fls. 222/223), mais o acréscimo da conversão em tempo comum do

período de trabalho em atividade especial de 29/04/1995 a 31/08/2006, reconhecido judicialmente, alcança o

suficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Quanto a alegação de ausência de fonte de custeio ou falta de contribuição previdenciária do trabalho em atividade

especial, trazido no apelo da autarquia, cumpre ressaltar que o trabalhador empregado é segurado obrigatório do

regime previdenciário, sendo que os recolhimentos das contribuições constituem ônus do empregador.

 

Nesse sentido, colaciono recente julgado desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO TRABALHADO SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS.

I - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

II - No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua

filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas,

gerando a presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda

que o recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que

a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1947696 - Proc. 0006348-97.2014.4.03.9999/SP, 10ª Turma, Relator Desembargador

Federal Sergio Nascimento, j. 24/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 Data: 02/07/2014).

 

Por tudo, reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição a partir do

requerimento administrativo NB 42/150.431.953-0, com a DER em 20/08/2010, como postulado na petição

inicial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as diferenças das parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base nos Arts. 515, § 3º e 557, caput e § 1º-

A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, no que toca aos

juros e atualização monetária, e nego seguimento ao recurso interposto, restando mantido o reconhecimento do

tempo de trabalho em atividade especial para ser acrescido dos demais períodos reconhecidos

administrativamente, e a condenação do INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de

contribuição ao autor - NB 42/150.431.953-0, com a DER em 20/08/2010, nos termos em que explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007290-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o reconhecimento do tempo de serviço rural no período de

1979 a 2005, e a concessão do benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91,

desde a data do requerimento administrativo.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, sob o fundamento de impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a maior parte do período

que a autora busca o reconhecimento, não serve para fins de carência, por expressa previsão legal. Condenou a

parte autora ao pagamento das despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00

(um mil reais), observada a gratuidade judicial.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que há nos autos início de prova material e

testemunhal a demonstrar o seu direito à aposentadoria requerida.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Conforme o escólio de Humberto Theodoro Júnior: "tanto os pressupostos processuais, como as condições da ação

são exigências ou requisitos preliminares, cuja inobservância impede o juiz de ter acesso ao julgamento do mérito.

São verdadeiras questões prejudiciais de ordem processual e que, por isso mesmo, não se podem confundir com o

mérito da causa, já que nada têm a ver com justiça ou injustiça do pedido ou com a existência ou inexistência do

direito material controvertido entre os litigantes. Realmente, "o cotejo do pedido com o direito material só pode

levar a uma solução de mérito, ou seja, à sua improcedência, caso conflite com o ordenamento jurídico, ainda que

a pretensão, prima facie, se revele temerária ou absurda." (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito

Processual Civil. 40 ed. v. I. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 50).

 

Na espécie, a análise dos critérios para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sobre os quais se

fundamentou a r. sentença, concerne ao mérito propriamente dito, não se confundindo com uma condição da ação,

qual seja, possibilidade jurídica do pedido.

 

Sendo assim, não haveria como o processo ter sido julgado extinto, sem resolução de mérito.

 

Aliás, conforme preceitua a Carta Magna, todo titular de direito subjetivo lesado ou ameaçado tem acesso à

Justiça para obter, do Estado, a tutela adequada (art. 5º, inciso XXXV). É certo que o benefício de aposentadoria

por idade pleiteado encontra fundamento legal em nosso ordenamento jurídico e, in casu, não se verifica situação

que crie óbice ao pedido.

 

Nesse contexto, não se entrevendo a impossibilidade jurídica do pedido que implique extinção do processo sem

resolução do mérito, à primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a r, sentença recorrida,
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determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que fosse dado regular prosseguimento ao feito.

Entretanto, o parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir

de pronto a lide, desde que a mesma esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos

reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final

de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de

jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em

atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda turma, um., DJU 09-10-2002, p. 408).

Sendo assim, ante o encerramento da fase de instrução probatória, encontrando-se o feito em condições de ser

julgado, aplica-se o disposto no art. 515, parágrafo 3º, do CPC, que permite o conhecimento imediato da lide por

esta Corte.

Destarte, passo à análise do feito.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 06-03-1950, que foi trabalhadora rural.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos:

- documentos em nome do marido, Marcos Antonio Diniz da Cruz:

- certidão do casamento lavrada em 21-02-1970, qualificando-o como cobrador de ônibus, constando à margem

do documento a separação judicial consensual do casal, por sentença datada de 22-11-1978, transitada em

julgado (fl. 17 e verso),

- CTPS com registros de atividade rural nos períodos de:

- 01-01-1974 a 09-08-1974,

- 02-02-1985 a 17-06-1985,

- 01-02-1986 a 24-11-1988,

- 28-11-1988 a 28-01-1990,

- 01-02-1990 a 30-04-1990,

- 09-04-1991 a 30-08-1993,

- e de atividade urbana:

- 08-08-1975 a 20-11-1975,

- documento em nome próprio:

- documentos escolares indicando domicílio rural (fl. 18),

- certidão do óbito do genitor da autora, falecido em 27-01-1998, qualificando-o como lavrador (fl. 19), 

- CTPS com registros de atividade urbana nos períodos de:

- 21-05-1969 a 21-08-1969

- 25-09-1969 a 09-10-1969,

- 21-08-1973 a 28-11-1974,

- 28-07-1976 a 15-12-1976,

-22-05-1979 a 29-05-1979,

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

Verifica-se que a autora pleiteia o reconhecimento do labor rural no período de 1979 a 2005, no entanto, o

compulsar dos autos demonstra não haver documentos hábeis a satisfazer tal pretensão, uma vez que o documento

da fl. 17 e verso qualifica o cônjuge da requerente como cobrador de ônibus, informando ainda, a separação

judicial consensual do casal por sentença datada de 22-11-1978, transitada em julgado, fato que impede a

extensão, em favor da requerente, da condição profissional de trabalhador rural constante nos demais documentos

acostados em nome deste.

Cabe destacar ainda, que os documentos das fls. 18/19 não servem como início de prova material da atividade

rural exercida pela autora, uma vez que o primeiro documento indica apenas o domicílio rural, e o segundo,

refere-se à profissão exercida pelo pai da autora à época de seu óbito (27-01-1998 - fl. 19), sendo que ambos não

fazem qualquer referência ao trabalho exercido pela requerente durante o período que pretende seja reconhecido.

Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar a pretensão da autora, de

reconhecimento do labor rural no período pleiteado.

Ademais, em que pese o fato de não ter sido ouvida qualquer testemunha em audiência, a ausência da prova

documental impossibilita o reconhecimento do alegado labor rural da autora pelo período pleiteado, tornando

portanto, dispensável a prova testemunhal.
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Sob outro aspecto, a concessão do benefício de aposentadoria por idade devida aos trabalhadores urbanos, que

seria possível, em tese, de forma a não caracterizar julgamento extra petita, tendo em vista o caráter social que

está presente nas ações previdenciárias, também é inviável no presente caso.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a parte autora, nascida em 06-03-1950, completou o requisito etário (60 anos), em 06-03-2010.

A legislação previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses

referente à carência do benefício pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, não logrou êxito a requerente quanto à comprovação deste último requisito, pois não demonstrou o

recolhimento de contribuições previdenciárias por 180 (cento e oitenta) meses.

Assim, ante a ausência de prova documental impossibilitando o reconhecimento do alegado labor rural da autora

pelo período pleiteado, e inexistentes os pressupostos para a concessão de aposentadoria por idade a que fazem jus

os trabalhadores urbanos, deve a demanda ser julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, declarando nula a r.

sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, deixando

de condenar a parte autora no ônus de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017448-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida, nos autos do agravo de instrumento, autuado sob o nº

2009.03.00.043832-8, para restabelecer o benefício de auxílio doença (fls. 200/202).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da pericia em 27/09/2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Inconformada, a autora apela e pugna pela reforma parcial da r. sentença, quanto ao termo inicial do benefício e

aos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.
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É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurada encontram-se demonstradas (fls. 61/62).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 27/09/2011, atesta ser a autora

portadora de doença degenerativa óssea e discal da coluna vertebral lombar de grau moderado, osteoartrose dos

joelhos de grau leve, síndrome do manguito rotador dos ombros de grau moderado e insuficiência venosa dos

membros inferiores de grau moderado, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 226/230).

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de 24/11/2001 a 26/03/2002, 16/04/2002 a

10/01/2006, 10/04/2006 a 06/03/2007, e 10/04/2007 a 21/07/2009 (fls. 243).

 

A presente ação foi ajuizada em 09.10.2009.

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 121/123, que instruem a inicial, a autora, por ocasião da cessação

do benefício estava ainda em tratamento e sem condições de retornar ao trabalho. 

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da
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Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

21/07/2009 (fls. 58), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial (27/09/2011).

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

21/07/2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 27/09/2011, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Eunice dos Santos Lira;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 21/07/2009;

 aposentadoria por invalidez - 27/09/2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 30 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018862-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação.

 

A r. sentença julgou o processo extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, por entender ausente a possibilidade jurídica do pedido, uma vez que expirou em 31-10-2010 o

prazo para a concessão de aposentadoria rural por idade do trabalhador rural empregado, nos termos do artigo 143

da Lei nº 8.213/91. Sem condenação ao ônus da sucumbência.

 

Inconformada, apela a parte autora, argumentando que para o segurado especial não há limite de data para

requisição do benefício, uma vez que existente o direito adquirido. No mérito, argumenta que há nos autos início

de prova material e testemunhal para fazer jus ao benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Passo à análise da matéria processual.

 

De início, cumpre esclarecer que, do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, infere-se que

não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após 31.12.2010,

mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de atividade rural

após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA . AFASTAMENTO.

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

1. Com o advento das Leis 9.032/95 e 9.063/95, as regras dos Arts. 39, I, e 143, ambos da LOPS, tornaram-se

idênticas, sendo indiferente o fundamento à concessão do benefício, durante o lapso compreendido entre essas

leis e o término do prazo previsto no Art. 143 da Lei 8.213/91. Com o decurso do mencionado prazo de 15 anos, o

benefício deve ser concedido com base no Art. 39, I, da mesma lei.

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do citado

Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo, mas

calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

2013.03.99.018862-4/SP
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formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi mais

uma regra transitória.

4. O Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração Pública (Parecer

39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência, portanto, em o

Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na seara

administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos em que vinha

sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei.

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito ( decadência ) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Da leitura do artigo acima, depreende-se que a prorrogação do prazo mencionado diz respeito somente aos

empregados, não se referindo aos segurados especiais que desenvolvam sua atividade em regime de economia

familiar , que é o caso dos autos, como se verá posteriormente. Neste aspecto, também já decidiu esta 10ª Turma,

conforme julgado acima transcrito, ao discorrer acerca da exclusão dos segurados especiais no que diz respeito às

novas regras trazidas pela Lei nº 11.718/08, verbis:

As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o artigo 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado artigo 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição. (item 2 da ementa)

E do referido acórdão, peço vênia para transcrever trecho de seu voto, que muito bem elucida a questão, nos

seguintes termos:

A exclusão (dos segurados especiais que trabalham em regime de economia familiar) foi intencional. Intencional

porque, diante do regramento contido no Art.39, I, da Lei 8213/91, desnecessário qualquer outro dispositivo

garantindo a aposentadoria por idade ao produtor em regime de economia familiar , no valor de um salário-

mínimo, sem o cumprimento da carência, ou seja, sem a demonstração do recolhimento das contribuições

obrigatórias

(...)

Vale acrescentar que o Ministério da Previdência Social emitiu parecer, vinculativo aos Órgãos da Administração

Pública (Parecer 39/06), pela repetição da regra do Art. 143 no Art. 39, I, da Lei 8213/91, havendo incongruência,

portanto, em o Judiciário declarar a decadência do direito de o autor pleitear a aposentadoria por idade, quando, na

seara administrativa, o pleito é admitido com base no Art. 39, I, da Lei 8213/91, nos mesmos termos em que vinha

sendo reconhecido o direito com fulcro no Art. 143 da mesma lei.

Nesse contexto, não se entrevendo a ausência de possibilidade jurídica do pedido que implique extinção do

processo sem resolução do mérito, deve a r. sentença ser reformada, como retorno dos autos à 1ª instância para

que seja efetuada a devida instrução probatória.

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para reformar a r. sentença, afastando a impossibilidade jurídica do pedido, devendo

os autos retornarem à Vara de origem para o regular andamento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029057-63.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o reconhecimento do exercício de atividade rural e

concessão de aposentadoria por idade e sua conversão no benefício de pensão por morte.

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados

pela prova testemunhal, demonstram que seu cônjuge trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida e

faria jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, o qual seria convertido em pensão por morte a favor

da autora. Pede a fixação da verba honorária em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O. 

 

Nos termos da inicial alega a parte autora que é viúva de José de Sousa Gontijo, falecido em 29-09-2008. Afirma

que seu marido sempre laborou nas lides rurais, razão pela qual faria jus à aposentadoria por idade, caso a tivesse

pleiteado nas vias administrativas antes de seu óbito. Pleiteia, assim, o reconhecimento do direito do de cujus ao

benefício de aposentadoria por idade rural e sua conversão no benefício de pensão por morte.

 

Passo à análise.

 

Da análise dos autos, constata-se a impossibilidade da concessão do benefício de aposentadoria por idade rural ao

de cujus, na qualidade de segurado especial, pois seria imprescindível que o mesmo permanecesse nas lides rurais

até a data do implemento do requisito etário, o que não ocorreu nos presentes autos, tendo em vista que o último

registro em CTPS data de 10/01/1987 a 31/08/1991, e o implemento da idade deu-se em 02/01/1993.

 

Dessa forma, tornando-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural, nos termos do artigo 143 da

Lei n.º 8213/91, passo à análise no tocante à aposentadoria por idade, nos termos preconizados no artigo 48, §1º,

da Lei n.º 8213/91.

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

 

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)

(..0

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11."

 

No presente caso, o marido da autora, nascido em 02-01-1933, implementou todas as condições necessárias à

concessão do benefício em 1993, ano em que completou o requisito etário (60 anos), já que a legislação

previdenciária exige a comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referente à carência

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00019-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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do benefício pleiteado, qual seja, 66 (sessenta e seis) contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142

da Lei n.º 8.213/91.

 

O denominado Estatuto do Trabalhador Rural - previsto na Lei n. 4214/63, já conceituava o trabalhador rural nos

seguintes termos :

 

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte

em dinheiro."

 

O referido Estatuto já previa como segurados obrigatórios os: "trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem

como os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades

previstas no art. 3º desta lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço" (art. 160).

 

Sendo assim, conclui-se que o recolhimento das contribuições tornou-se obrigatório desde a edição da referida lei

supra citada, permanecendo tal imposição com a Lei Complementar nº 11/71, em vigor até o advento da Lei n.º

8.213/91, que então, unificou os sistemas previdenciários dos trabalhadores urbanos e rurais.

 

Desta forma, não se pode exigir do trabalhador rural o recolhimento retroativo das contribuições que eram

impostas ao empregador, sob pena de ser prejudicado por obrigação que não lhe incumbia; razão pela qual devem

ser computados, para fins de carência, os período de 18-05-77 a 15-05-1980, 17-07-1980 a 15-10-1980, de 16-08-

1982 a 30-08-1987 e de 10-01-1987 a 31-08-1991, devidamente registrados em CTPS (fls. 16/18), laborados pelo

de cujus na condição de rurícola.

 

Por essas razões, é de se reconhecer o direito do empregado rural de ver computado o tempo de serviço prestado,

em período posterior à edição da Lei nº 4.214/63, para todos os fins, independentemente de indenização à

Previdência, e mesmo nos casos de contagem recíproca.

 

Ressalte-se estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

 

"Art. 3º (...) 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

 

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.
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2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito

etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, o falecido, José de Sousa

Gontijo, faria jus à aposentadoria por idade rural, nos termos do artigo 48, §1º da Lei n.º 8213/91, caso a tivesse

requerido nas vias administrativas e, consequentemente, reconheço o direito da parte autora à percepção do

benefício de pensão por morte, desde a data da citação (19-03-2012- fl. 30), nos termos do artigo 219 do CPC.

 

Ressalte-se que a requerente somente faz jus às parcelas em atraso referentes ao benefício de pensão por morte,

devendo a correção monetária incidir desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos

previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º

11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR); e, em relação aos juros de mora, deverão ser

aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma

decrescente para as parcelas posteriores, devendo incidir até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da

prolação desta decisão.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora para reconhecer o direito à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural,

nos termos do artigo 48, §1º da Lei n.º 8213/91 ao seu cônjuge, José de Sousa Gontijo e, consequentemente,

determino a sua conversão em benefício de pensão por morte à autora, com termo inicial na data da citação (19-

03-2012, fl. 30). As parcelas em atraso se limitam ao benefício de pensão por morte, com incidência da correção

monetária desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR); e, em relação aos juros de mora, deverão ser aplicados os índices na forma prevista no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, devendo

incidir até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas

processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos do segurado MARIA JOSÉ DE CASTRO, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de PENSÃO POR MORTE, respeitado o prazo de 30 (trinta)

dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 19-03-2012, e renda mensal inicial - RMI de 1

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob

pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030924-91.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se pleiteia a concessão

de auxílio acidente, auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas processuais

e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50

 

Inconformado, apela o autor, alegando cerceamento de defesa e pugnando pela realização de nova perícia médica

e pela produção de prova oral.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar a

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondente à carência do benefício requerido, no caso doze meses.

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, nos termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, ou

vice versa, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Entendeu o douto Juízo sentenciante ser desnecessária a oitiva das testemunhas para a resolução da questão posta.

2013.03.99.030924-5/SP
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APELANTE : JOAO BATISTA NUNES
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Entretanto, suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que

as partes se propuseram a produzir, de tal sorte que apenas existe nos autos início de prova do documental.

 

Ora, não basta a prova oral, se não for corroborada pela documentação trazida como início de prova material. De

igual modo, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova

material.

 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida

ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela

inerentes, com o que impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada decidiu quanto às provas

indispensáveis ao reconhecimento, ou não, do labor rural pela autora.

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução

probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO E

AGRAVO RETIDO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INEXISTÊNCIA.

1 - Não há preclusão para o juiz em matéria probatória, razão pela qual não viola o art. 473 do CPC o julgado

do mesmo Tribunal que, ao julgar apelação, conhece e dá provimento a agravo retido, para anular a sentença e

determinar a produção de prova testemunhal requerida pelo autor desde a inicial, ainda que, em momento

anterior, tenha negado agravo de instrumento sobre o assunto.

2 - Interpretação teleológica do art. 130 do CPC corroborada pela efetiva e peremptória intenção do autor em

produzir a prova.

3 - Recurso especial não conhecido. (grifo nosso).

(STJ, QUARTA TURMA, REsp 418971/MG, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Data do Julgamento

11/10/2005, DJ 07.11.2005 p. 288, RSTJ vol. 199, p. 406) e

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não

conhecido. (grifo nosso).

(STJ, QUARTA TURMA, REsp 262.978 MG, relator Ministro Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)".

 

Prudente dessa forma, oportunizar a realização de prova oral com oitiva de testemunhas, resguardando-se a ampla

defesa, o contraditório e o devido processo legal, a rechaçar qualquer nulidade processual em decorrência de

cerceamento de defesa, assegurando-se desta forma eventual direito.

 

Destarte, é de rigor a anulação da r. sentença, a fim de que seja realizada a produção de prova testemunhal.

 

Posto isto, anulo, de ofício, a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para a produção da

prova testemunhal, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos, restando prejudicada a apelação da

autarquia e o recurso adesivo da autora.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem para que se

prossiga no feito.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031132-75.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.031132-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

ordinária, na qual se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por

invalidez, a partir da juntada do laudo pericial (28.03.2012), bem como a pagar os valores em atraso com juros de

mora e correção monetária, despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$700,00.

Ademais, determinou a antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício a contar do indeferimento administrativo,

em 05.03.2009.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurado do autor restaram demonstradas (fls. 32/45).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 08.03.2012, atesta ser o autor

portador de epilepsia e polineuropatia periférica, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 76/81).

 

A presente ação foi ajuizada em 22.07.2009, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado

em 05.03.2009 (fls. 55) e do pedido de reconsideração (fls. 21).

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 23/30, que instruem a inicial, quando do pedido administrativo, o

autor estava em tratamento e sem condições para o trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE APARECIDO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00077-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(05.03.2009 - fls. 55), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial (08.03.2012).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 05.03.2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 08.03.2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c.

o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção

monetária as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Honorários advocatícios mantidos, eis que não impugnados.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.
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Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: José Aparecido Batista de Lima;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 05.03.2009;

 aposentadoria por invalidez - 08.03.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031414-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de

auxílio acidente, auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observada a justiça gratuita concedida.

 

Os embargos de declaração opostos pela autora foram rejeitados (fls. 142), e aplicada multa de 1% sobre o valor

da causa corrigido.

 

Inconformada, apela a autora, alegando ter preenchido os requisitos legais para concessão de benefício

previdenciário.

2013.03.99.031414-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA BENEDITA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00062-2 2 Vr MOCOCA/SP
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Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 04.07.2011, atesta ser a autora portadora de hipertensão arterial sem

controle satisfatório, insuficiência renal crônica e baixa acuidade visual, apresentando incapacidade total e

permanente, fixando o início da incapacidade em 29.06.2011 (fls. 72/76).

 

De acordo com o extrato do CNIS (fls. 53/56), a autora manteve vínculos formais de trabalho nos períodos de

01.11.1986 a 29.01.1987 e de 01.04.1987 a 18.11.1997; voltou a verter contribuições ao RGPS nos períodos de

novembro de 2007 a dezembro de 2007 e de setembro de 2008 a janeiro de 2009, recuperando, assim, a qualidade

de segurada, e tendo cumprido novo período de carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº

8.213/91:

 

"Art.24.Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido.". 

 

A presente ação foi ajuizada em 08.05.2009, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença, apresentado

em 06.04.2009, "..., tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela Perícia Médica do INSS, a

incapacidade para o seu trabalho ou a sua atividade habitual" (fls. 22), não havendo que se falar, portanto, em

preexistência da incapacidade.

 

De outra parte, é cediço que é a incapacidade que configura o direito à percepção do benefício, e não a doença em

si, vez que há situações em que a patologia acompanha o indivíduo desde o nascimento, não impedindo a

percepção do benefício na idade adulta, se a incapacidade for superveniente. A doença preexistente à filiação do

segurado ao RGPS conferirá direito aos benefícios por incapacidade, quando houver progressão ou agravamento.

 

De acordo com o atestado médico de fls. 15, datado de 21.03.2009, a incapacidade da autora manifestou-se

quando ainda em gozo do chamado "período de graça".

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.
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Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na do requerimento administrativo (06.04.2009 -

fls. 22), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame

pericial (04.07.2011).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

06.04.2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 04.07.2011, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos
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em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: MARIA BENEDITA DOS SANTOS;

b) benefícios: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB auxílio doença: 06.04.2009;

 aposentadoria por invalidez: 04.07.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032046-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se pleiteia a concessão

de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas processuais

e honorários advocatícios em R$500,00, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, apela autora, alegando que os requisitos legais para concessão do benefício foram preenchidos.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

2013.03.99.032046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANA MARIA DE LIMA

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00064-7 1 Vr QUATA/SP
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O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 05.10.2012, atesta ser a autora portadora de artrite reumatoide,

apresentando incapacidade parcial e permanente para o trabalho (fls. 101/106).

 

De acordo com as guias GPS juntadas às fls. 22/26, a autora verteu contribuições no período de fevereiro de 2011

a junho de 2011, não tendo cumprido a carência de 12 contribuições, necessária à obtenção do benefício pleiteado,

nos termos do que dispõe a Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

...."

 

Assim, a despeito das conclusões do laudo pericial, a autora não faz jus a qualquer dos benefícios pleiteados, por

não ter cumprido o período de carência preconizado em lei.

 

Nesse sentido têm decidido as Turmas que integram a 3ª Seção da Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO

COMPROVADA. PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.998/01. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não cumprimento do período de carência de doze meses exigido pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

- Patologia diagnosticada não está arrolada dentre as hipóteses constantes da Portaria Interministerial nº 2.998,

de 23.08.2001, a qual, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91, prevê as doenças

em relação às quais se afasta a exigência de carência.

- Referido rol, contendo exceções à regra, deve ser interpretado restritivamente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

(8ª Turma, AC 0015885-88.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA,

julgado em 23/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL.

COMPROVAÇÃO. CARÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - O laudo pericial comprovou a existência de incapacidade total e temporária para o desempenho de atividade

laborativa, passível de tratamento especializado.

II - A carência de 12 (doze) meses não restou cumprida pois a consulta ao CNIS comprova que a autora possui

recolhimentos de contribuições previdenciárias aquém do mínimo exigido pela Lei n. 8213/91.

III - Sem comprovação do cumprimento da carência, inviável a concessão dos benefícios requeridos.

IV - ... "omissis".

V - Remessa oficial e apelação do INSS providas.

(9ª Turma; AC/REEx nº 0000641-42.2000.4.03.9999/SP; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; D.E.

06.08.2010) e

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA. NÃO

CUMPRIMENTO. ÓNUS DA SUCUMBÊNCIA.
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I- Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram que a autora esteve filiada à Previdência

Social no período de 09.04.2007 a 07.07.2007, não restando cumprido, portanto, o requisito concernente ao

cumprimento da carência para a concessão dos benefícios em comento.

II- ... "omissis".

III- Remessa Oficial tida por interposta e Apelação do réu providas.

(10ª Turma; AC nº 2009.03.99.021813-3/SP; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; D.E.

11.03.2010)."

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036004-36.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo

mensal, a contar da data da citação. As prestações em atraso serão atualizadas pelos índices oficias de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da Lei n. 8.213/91. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem

custas. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.

 

Em suas razões de apelo, alega o INSS a nulidade da sentença, por ausência de fundamentação.

 

Com as contrarrazões da autora (fls. 136/140), vieram os autos a esta Corte.

 

Conforme os dados do CNIS, ora anexados, o benefício foi implantado, mas cessado em 30.04.2014.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

2013.03.99.036004-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIANA SAVAGET ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS007566B MAURA GLORIA LANZONE

No. ORIG. : 08004892520138120006 1 Vr CAMAPUA/MS
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sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

 

Da preliminar de nulidade da sentença.

 

Rejeito a preliminar suscitada pelo réu de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez tal

hipótese não se verifica no caso em tela, porquanto o Juízo a quo, ainda que de forma concisa, expôs de forma

clara as razões de seu convencimento, restando plenamente atendidos os requisitos do artigo 458 do Código de

Processo Civil.

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 03.04.1953, completou 55 anos de idade em 03.04.2008, devendo, assim, comprovar 13

anos e 06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do

benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a requerente trouxe aos autos certidão de casamento contraído em 04.07.1969 (fl. 37) e certidão de

nascimento de filha, em 1980 (fl. 57), em que seu cônjuge fora qualificado como lavrador, bem como CTPS do

cônjuge, com anotações de vínculos empregatícios de natureza rural (fls. 38/55). Trouxe, também, cópias da sua

própria Carteira Profissional - CTPS (fls. 29/36), com registro de vínculo empregatício de natureza rural, que

constitui prova plena do exercício da atividade rural no período a que se refere, bem como serve de início de prova

material daquele que se pretende comprovar.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 154/160) declararam que conhecem a demandante há longa

data e que ela sempre trabalhou na lavoura, ao lado do marido, em diversas propriedades rurais, até os dias de hoje

(audiência realizada em 10.07.2013).

 

Ressalto que os períodos laborados pela autora e pelo cônjuge em atividade urbana não descaracterizam a

qualidade de trabalhadores rurícolas, nem tampouco impedem a concessão do benefício, porquanto, em regiões

limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação

específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal.

 

Importante salientar que o marido da demandante é beneficiário de aposentadoria rural por idade, no valor de um

salário mínimo, com DIB em 11.04.2013 (dados do CNIS em anexo).

 

Dessa forma, havendo prova plena e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 17.07.1998, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder

a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (14.05.2013; fl. 74), tendo em vista a ausência de

comprovação de prévio requerimento administrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº
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8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, eis que em conformidade com o art. 20, §4º, do CPC, a Súmula n. 111 do STJ e o

entendimento da Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida pelo réu

e, no mérito, nego seguimento ao seu apelo e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias

deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença, compensando-se aquelas percebidas administrativamente.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora MARIA DE FÁTIMA DE ALMEIDA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB em 14.05.2013, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039283-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de companheiro, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte

a partir do requerimento administrativo (22/08/2011), e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 0,5% das prestações vencidas até a data da sentença. 

2013.03.99.039283-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MIGUEL CORREA MENDES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00028-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Em apelação, o autor requer a reforma parcial da r. sentença, quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários

advocatícios.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço de parte do recurso, vez que o termo inicial do benefício foi fixado tal como postulado,

ou seja, na data do requerimento administrativo (22.08.2011), conforme comunicação de decisão juntada aos autos

pelo autor (fls. 34).

 

A controvérsia se restringe aos honorários advocatícios.

 

Razão assiste ao apelante, pois, de acordo com o entendimento da Turma, o percentual da verba honorária deve

ser fixado em 15%, e a base de cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. VERBA HONORÁRIA.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por

cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

4. Agravo legal parcialmente provido.

(10ª Turma, APELREEX 0008878-62.2003.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA,

julgado em 23/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2014) e

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE

RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Recebimento dos embargos de declaração como agravo do art. 557, §1º do CPC (princípio da fungibilidade

recursal)

II - Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas

até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com

o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

III - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(10ª Turma, APELREEX 0014504-87.2012.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, julgado em 16/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2014)".

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c.

o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção

monetária as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da
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obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou-

lhe parcial provimento, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039644-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

do beneficio de pensão por morte na qualidade de cônjuge, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, V, do CPC, em razão

da coisa julgada, condenando a autora nos ônus da sucumbência, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da

Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita, bem como a pagar multa de 1% sobre o valor da causa e

indenização à autarquia de 20% sobre o valor da causa, por litigância de má-fé.

 

Em apelação, a autora, requer seja afastada a coisa julgada, vez que a presente ação encontra-se assentada em

fatos novos. No mérito, pugna pela reforma da sentença, alegando que Antonio Ferrari tinha direito adquirido ao

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Como se vê das cópias juntadas às fls. 113/126, a sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos

da ação ajuizada em 30.07.2001, autuada sob o nº 670/2001, entre as mesmas partes, objetivando a concessão do

benefício de pensão por morte, sob a alegação de que o falecido era segurado da previdência social, pois exerceu

as profissões de lavrador e motorista, e que o benefício pleiteado independe de carência, foi reformada, ao

entendimento de que não restara comprovado o preenchimento de requisitos que ensejariam direito à

aposentadoria. O r. acórdão transitou em julgado em 28.09.2004. 

 

A presente ação foi ajuizada em 27/04/2012 com o objetivo de reconhecer a qualidade de segurado de Antonio

Ferrari para fins de pagamento do beneficio de pensão por morte previdenciária, sem apresentação de novas

2013.03.99.039644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OLINDA RODRIGUES FERRARI

ADVOGADO : SP095506 MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07003308520128260696 1 Vr OUROESTE/SP
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provas.

 

A questão da comprovação da qualidade de segurado já foi examinada na primeira ação (processo nº

2003.03.99.011336-9). Desta forma, qualquer discussão a esse respeito viola a coisa julgada material, prevista no

Art. 5º, XXXVI, da CF.

 

Confiram-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO

DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Verifica-se a ocorrência de identidade de ações (ex vi do § 2º do artigo 301 do CPC) e, consequentemente, de

coisa julgada, o que se comprova mediante o cotejo do CD acostado aos autos que contém as cópias dos autos -

ação de nº de origem 2008.63.02.005449-3 (fls. 114), com trânsito em julgado em 03.03.10. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz quanto à não ocorrência de identidade de ações.

Decisão objurgada mantida 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. (g. n.)

(OITAVA TURMA, AC 00028833920114036102, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/03/2013);

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. COISA JULGADA MATERIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A r. decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta E. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. No caso dos autos, verifica-se que o requerente ingressou anteriormente com uma ação, autuada sob o nº

721/2009, distribuída em 01/07/2009, que tramitou perante a 1ª Vara da Comarca de Piedade. Assim,

considerando que a presente ação foi ajuizada perante o mesmo juízo, pelo mesmo autor, buscando o mesmo

benefício (causa de pedir e pedido), estamos diante da coisa julgada material, a qual impede que a matéria já

decidida venha a ser novamente analisada. 

3. Agravo improvido. (g. n.).

(SÉTIMA TURMA, AC 00317482120114039999, relator DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013)".

 

Desta forma, é de se reconhecer a ocorrência de coisa julgada, pela identidade das partes, objeto e causa de pedir,

entre a presente e o processo nº 2003.03.99.011336-9.

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039720-71.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão

deauxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela em 29.09.2011 (fls. 55).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de despesas

processuais e honorários advocatícios em R$500,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Apela a parte autora, aduzindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a realização de perícia

médica por especialista na área de sua patologia. No mérito, alega que foram demonstrados os requisitos legais

para concessão do benefício.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os

elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

... omissis.

... omissis.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - ... omissis.

IV - ... omissis.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a
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realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- ... omissis.

4- ... omissis.

5- Agravo retido desprovido. preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Passo ao exame do mérito.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo, referente aos exames realizados em 30.10. e 08.11.2012, atesta ser o autor portador de insuficiência

coronariana, diabetes, dislipidemia e hipertensão arterial, não tendo sido constatada incapacidade para o seu

trabalho habitual como proprietário de estabelecimento comercial (fls. 108/111).

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 10.11.2010 a 30.06.2011 (fls. 15).

 

A presente ação foi ajuizada em 21.09.2011, em razão do indeferimento do pedido de prorrogação apresentado em

28.06.2011 (fls. 18).

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto,

observo que não consta dos autos documentação médica que invalide a conclusão do laudo.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da
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perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243).

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral. V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não

determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130

do CPC. VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 5- Agravo retido desprovido.

Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).
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De outra parte, como já pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a restituição de prestações

recebidas a título de benefício previdenciário, recebidos por força da tutela antecipada, devido ao seu caráter

alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

 

Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. ... omissis.

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar , pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33.649/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

02/04/2012);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. ... omissis.

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1003743/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/06/2008, DJe 01/09/2008) e

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ. APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe

02/02/2009).

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com base no Art. 557, caput, do CPC,nego seguimentoà

apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040117-33.2013.4.03.9999/MS

 

 

2013.03.99.040117-4/MS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

Antecipação dos efeitos da tutela deferida em 08.12.2011 para restabelecer o benefício de auxílio doença (fls.

119/120).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial em 02/09/2011, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações

vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformado, o INSS apela e pugna pela reforma integral da sentença, alegando não estar comprovada a

incapacidade total e permanente da autora. Sustenta não estar comprovada a qualidade de segurada rural e o

período de carência. Afirma a preexistência da doença a data da filiação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Para comprovar a sua condição de trabalhadora rural, a autora juntou aos autos cópia da certidão de nascimento de

sua filha, ocorrido em 12/05/1992, na qual o genitor está qualificado como lavrador (fls. 27); cópia da escritura de

compra e venda de imóvel rural, localizado no Distrito de Nova América, município de Caarapó/MS, datado de

15/01/1976, na qual consta o companheira da autora, Valdim Vieira Alves, como adquirente (fls. 29/30).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram o desempenho da atividade rural pela autora (fls. 137/140).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 15/04/2011, atesta ser a autora

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RIVANETE DA SILVA
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portadora de catarata senil, lumbago com ciática, apresentando incapacidade para o trabalho (fls. 99/101).

 

Não merece acolhida a alegação de preexistência da doença, porquanto, como sabido, é a incapacidade que

configura o direito ao benefício, e não a doença em si, vez que há situações em que, ou a patologia acompanha o

indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do benefício na idade adulta, ou, embora doente,

permanece no exercício de suas atividades até que sobrevenha eventual progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

(55 anos) e a sua atividade habitual (rurícola), correta a r. sentença que reconheceu o seu direito à percepção do

benefício de aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de

reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem condições de

reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez

a partir de 02/09/2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7028/7878



30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Rivanete da Silva;

b) benefício: aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 02/09/2011.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040682-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença e a

conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo

(18/12/2008), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em R$ 1.000,00 (um mil reais). Por fim, foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da

2013.03.99.040682-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAIMUNDO RODRIGUES DE MORAIS

ADVOGADO : SP209327 MATEUS DE FREITAS LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00055-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o

recebimento da apelação no duplo efeito para que seja suspensa a determinação da tutela antecipada. No mérito,

pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando o não

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a alteração da

sentença quanto ao termo inicial do benefício.

 

A parte autora, por sua vez, também recorreu, pugnando pela reforma da sentença, no tocante aos honorários

advocatícios.

 

Com contrarrazões, da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, esta Corte Regional Federal já decidiu que

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no

entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado

para Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006).

 

Tendo sido a apelação recebida em seu efeito devolutivo (fl. 130), não encontra amparo a preliminar em questão.

 

Quanto ao pedido de suspensão da tutela antecipada, formulado em preliminar de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.
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No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, conforme se verifica do extrato de consulta

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 99 e 109), que atesta o recolhimento de contribuições

pela parte autora como contribuinte individual, sendo a última contribuição referente à competência de abril de

2012. Proposta a ação em 05/06/2009, não há falar em perda da qualidade de segurado, considerando que não

ultrapassado o período de graça previsto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme

os documentos acima mencionados.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 76/78).

De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para

o trabalho de forma total e permanente.

 

Conforme a perícia, a parte autora é portadora de visão monocular, com cegueira legal em olho esquerdo

(CID.H54) e visão insatisfatória em direito (CID.H54.5), desde dezembro de 2008. Em seu laudo conclusivo, o

expert esclarece que "... Tais condições lhe impossibilitam o labor habitual devido à sua melhor visão ser

insuficiente, ter perdido a estereopsia e principalmente ao risco de traumatismo em olho único já que sua

profissão pode lhe expor a agressões e contatos físicos. ...".

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (13/09/2011 - fl. 32), de acordo com a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL . 

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo

segurado na via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido." 

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

A respeito dos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ.

 

No que tange à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em

sede recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a
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devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.

 

Por fim, a alegação do INSS de que a parte autora não está incapacitada para o seu trabalho, fundado nas

contribuições vertidas até o ano de 2012, conforme CNIS de fl. 109, ressalte-se que os recolhimentos foram

realizados na ótica de contribuinte individual, previstas no inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213/91 e independem de

vínculo empregatício.

 

Destaco que, o fato de a parte autora ter contribuído após o indeferimento de seu benefício, não afasta a conclusão

da perícia médica, nem descaracteriza o seu estado de saúde a sustentar a fruição do benefício pretendido, apenas

demonstra que o segurado se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver, ou tenha ao mesmo

continuado contribuindo, para não perder a sua condição de segurado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para determinar a

forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para majorar os honorários advocatícios, E NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042594-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelações em face da sentença proferida nos autos da

ação de conhecimento, na qual se pleiteia a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a conceder o

benefício de auxílio doença, a partir da citação, bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção

monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas.

 

Inconformada, apela a parte autora, aduzindo, em suma, que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

2013.03.99.042594-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DIRCE FERREIRA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP123247 CILENE FELIPE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00079-4 1 Vr PACAEMBU/SP
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invalidez, bem como que o termo inicial deve ser fixado a partir da cessação administrativa.

 

Por sua vez, recorre o INSS, alegando, em síntese, ausência de incapacidade total. Caso assim não se entenda,

pugna a reforma da r. sentença no que toca aos juros de mora e à fixação dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões somente da parte autora, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e a

concessão administrativa do benefício de auxílio doença, no período de 09.08.2006 a 30.10.2007. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 152/155),

referente ao exame médico realizado em 16.09.2011, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

espondiloartrose lombar e cervical e tendinite no ombro, cuja enfermidade acarreta incapacidade parcial e

permanente para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (50 anos),

atividade habitual (costureira) e baixo grau de escolaridade, é possível afirmar que a parte autora não possui

condições de reingressar no mercado de trabalho, tampouco de ser submetida à reabilitação para o exercício de

outra atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio

doença e à conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim
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o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

De outra parte, não merece guarida a alegação do INSS, de que somente a incapacidade total justifica a concessão

do benefício de auxílio doença, vez que é predominante o entendimento segundo o qual, verificando-se que a

incapacidade parcial está acompanhada de elementos concretos que indiquem a necessidade de reabilitação do

segurado, é de rigor a concessão do auxílio doença (STJ, REsp 699.920/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17/02/2005, DJ 14/03/2005, p. 423).

 

A propósito, com o escopo de pacificar a matéria no âmbito dos órgãos jurídicos da União Federal, a Advocacia-

Geral da União editou a Súmula 25, cujo teor é o seguinte:

 

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais."

(DOU, Seção I, de 10/06, 11/06 e 12/06/08).

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser mantido na data da citação (23.08.2010 - fls. 128), tendo

em vista o lapso temporal decorrido entre a data da cessação (30.10.2007) e a do ajuizamento da presente ação

(03.08.2010), e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 23.08.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão, e pagar as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).
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Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial,

havida como submetida, e à apelação da autora, e nego seguimento à apelação do réu, nos termos em que

explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Dirce Ferreira Gomes de Oliveira;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 23.08.2010;

 aposentadoria por invalidez - 02.10.2014.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044425-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2013.03.99.044425-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JURANDIR NICOLAU SAMPAIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

No. ORIG. : 12.00.00118-3 2 Vr PIEDADE/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo

mensal, inclusive abono anual, com termo inicial na data da citação. Haverá incidência de juros e correção

monetária, de uma só vez, até o efetivo pagamento nos termos da lei. Pela sucumbência, foi o réu, condenado ao

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Antecipados os efeitos da tutela para

implantação imediata do benefício.

 

Em seu recurso de apelação, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão da antecipação da tutela concedida. No

mérito, sustenta a inexistência de provas materiais que comprovem o exercício da atividade rural pelo autor, sendo

insuficiente a prova exclusivamente testemunhal produzida. Subsidiariamente, requer a fixação dos critérios de

cálculo de correção monetária e juros de mora fixados no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada, e a

redução dos honorários advocatícios a cinco por cento do valor da condenação.

Noticiada a implantação do benefício às fls. 58/59.

Com contrarrazões de apelação às fls. 63/71, vieram os autos a esta Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

"A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

 

Da preliminar

 

Da tutela antecipada

Rejeito a preliminar arguida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face

da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a

antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de

precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em

impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

 

Do mérito

A parte autora completou 60 anos de idade em 30.10.2012, devendo, assim, comprovar 180 meses (15 anos) de

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).
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Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, a

trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

Quanto à comprovação de atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente

apenas a produção de prova testemunhal, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

Para tanto, o requerente trouxe aos autos cópia da certidão de casamento (1973, fl. 15), na qual fora qualificado

como lavrador, constituindo início de prova material do alegado labor rural.

Há, portanto, início de prova material acerca do seu histórico de trabalho rural. Nesse sentido a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 38/39, afiançaram que conhecem o autor há aproximadamente 40
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anos, tendo nesse período sempre trabalhado na roça, como diarista. Informaram, também, que o demandante

nunca laborou na cidade e foram uníssonas ao afirmar que ele exerce atividade rural até os dias atuais.

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 30.10.2012, bem como cumprido tempo de

atividade rural de acordo com o legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se

conceder a aposentadoria por idade.

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a contar da data da citação (14.12.12, fl. 22), ante a ausência

de requerimento administrativo.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.-

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta

para determinar que as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada. As prestações recebidas a

título de antecipação de tutela serão compensadas na conta de liquidação.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-93.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetivava a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em especial ou a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em R$1.500,00, observando-se a Lei n.º 1.060/50. Sem custas processuais.

 

O autor em apelação alega, em síntese, que deve ser considerada a especialidade da atividade exercida no período

de 14.12.1998 a 30.01.2010, bem como a conversão do tempo comum em atividades especiais dos períodos de

01.11.1976 a 18.08.1979, 27.08.1979 a 23.11.1979 e de 10.11.1982 a 30.01.1984, os quais somados aos demais

períodos já reconhecidos administrativamente são suficientes a demonstrar o direito à conversão da aposentadoria

por tempo de contribuição em especial, a contar de 17.08.2012, data do requerimento administrativo.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2013.61.05.008843-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE AUGUSTO RUIZ DIAS

ADVOGADO : SP272132 LARISSA GASPARONI ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00088439320134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na inicial, busca o autor, nascido em 30.05.1959, o reconhecimento do labor urbano sob condição especial do

período de 14.12.1998 a 30.01.2010, bem como a conversão do tempo de atividade comum em especial dos

períodos de 01.11.1976 a 18.08.1979, 27.08.1979 a 23.11.1979 a 10.11.1982 a 30.01.1984, pelo fator de redução

de 0,71 %, e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou a

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/158.889.057-8), com termo inicial em

17.08.2012, data do requerimento administrativo

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito

à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por

tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o

período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do

trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº

20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7039/7878



(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico/PPP não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não

podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia

condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos

serviços.

 

De outro turno, os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade

exercida sob condições prejudiciais, não vincula o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual

pagamento de encargo tributário.

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.09.1995 a 31.03.2005, em razão de exposição a ruído de

96,5 (superior ao limite legal), 01.04.2005 a 31.01.2008 e de 01.02.2008 a 30.01.2010, por exposição a ruído de

88,4 e 91 decibéis (superior ao limite legal de 85 dB), conforme PPP de fls. 53/58, agente nocivo previsto no

código 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 e código 2.0.1., anexo IV, do Decreto 3.048/99.

 

Quanto aos períodos de 04.02.1980 a 20.07.1981 e de 02.02.1984 a 13.12.1998 houve o enquadramento como

especial pelo INSS (fl.63), restando, pois, incontroversos.

 

Outrossim, a regra inserta no art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, permitia a soma do tempo

de serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão do tempo de
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especial para comum e vice-versa. Dispunha o referido preceito legal:

 

"Art. 57. (....)

(....)

(....)

§3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Por sua vez, os Decretos 357 de 07.12.1991 e 611 de 21.07.1992, que trataram sobre o regulamento da

Previdência Social, explicitaram no art. 64 a possibilidade da conversão de tempo comum em especial, inclusive

com a respectiva tabela de conversão.

 

Posteriormente, com o advento da Lei n. 9.032/95, foi introduzido o §5º, que mencionava apenas a conversão do

tempo especial para comum e não alternadamente, assim sendo, o tempo de atividade laborado anteriormente à

inovação legislativa devem ser apreciados à luz da redação original do art. 57, §3º, da Lei n. 8.213/91.

 

Note-se que enquanto na conversão de tempo especial em comum há um acréscimo de 40% ao tempo de serviço

(relativo à aplicação do coeficiente de 1,40), ao efetuar a conversão de tempo comum em especial haverá redução

do tempo de serviço convertido (coeficiente redutor de 0,71 %). Tratava-se de ficção jurídica criada pelo

legislador, pois embora o trabalhador não estivesse submetido a condições prejudiciais de trabalho em

determinados períodos de atividade remunerada, era-lhe possibilitado, pela aplicação do redutor, utilizar tais

períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 anos de atividade exclusivamente especial,

para fins de concessão de aposentadoria especial.

 

Convertidos os períodos de atividades comuns em especiais pelo fator de redução de 0,71 % (01.11.1976 a

18.08.1979, 27.08.1979 a 23.11.1979 e de 10.11.1982 a 30.01.1984), somados aos períodos especiais aqui

reconhecidos e incontroversos (fl.63), totaliza o autor 30 anos, 05 meses e 30 dias de atividade exclusivamente

especial até 30.01.2012, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à conversão de seu benefício em aposentadoria especial com renda mensal inicial de

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (17.08.2012; fl.79),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das diferenças vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi

julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor

para julgar procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade especial de 14.12.1998 a 30.01.2010,

bem como a conversão do período de atividade comum em especial, pelo fator de redução de 0,71 % (01.11.1976

a 18.08.1979, 27.08.1979 a 23.11.1979 e de 10.11.1982 a 30.01.1984), totalizando 30 anos, 05 meses e 30 dias de

atividade exclusivamente especial até 30.01.2012. Em consequência, condeno o réu a conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria especial, a contar de 17.08.2012, data do requerimento administrativo, com renda

mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último

calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº

9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das diferenças vencidas até a data da presente decisão. As

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. As diferenças

vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as parcelas já pagas a título de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSE AUGUSTO RUIZ DIAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, DIB em 17.08.2012, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, cancelando simultaneamente a aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 42/158.889.057-8), concedida administrativamente, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As

diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as parcelas já pagas a título de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002895-55.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 13/08/2009, que

tem por objeto a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo

Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, com efeitos retroativos à data do requerimento

administrativo apresentado em 18/03/2013, bem como a pagar os valores atrasados por ocasião da liquidação do

julgado, observado o disposto no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 134/2010, do CJF, que já contempla as alterações introduzidas pela Lei 11.960/2009.

Em virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o

total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foram antecipados os

efeitos da tutela e determinada a imediata implantação do benefício. A sentença não foi submetida ao reexame

2013.61.11.002895-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA EVANGELISTA

ADVOGADO : SP276163 JULIANA TAVARES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00028955520134036111 2 Vr MARILIA/SP
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necessário.

 

Inconformada, apela a Autarquia, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito sustenta

que a parte autora não preenche o requisito da miserabilidade para a concessão do benefício, porquanto seu

cônjuge é titular de benefício previdenciário, cujo valor deve compor a renda familiar. Subsidiariamente, pleiteia a

fixação dos honorários advocatícios no percentual mínimo, respeitada a Súmula 111 do STJ e, no que concerne à

correção monetária e aos juros de mora, que seja observado o disposto na Lei 11.960/09, que deu nova redação ao

Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por derradeiro, prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
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independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de
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inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO
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ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que
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comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne ao primeiro requisito, o laudo médico pericial atesta que o autor João Batista Evangelista,

nascido aos 26/09/1952, trabalhador rural, é portador de Polineuropatia periférica, doença crônica nos membros

superiores, com predominância em membros inferiores e deambula com ajuda de muletas, concluindo o experto

que em virtude desse quadro, encontra-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho (fls. 41/47).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provido por sua família.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído pelo autor João Batista Evangelista,

nascido aos 26/09/1952 e sua esposa Maria Aparecida Nogueira Evangelista, nascida aos 20/02/1956, diarista.

 

Estava residindo temporariamente com os pais, em virtude da separação, a filha Daniela Aparecida Evangelista e

neto Mateus Evangelista Marques Ramos, nascido aos 18/10/2011. Todavia, impende elucidar que ambos

constituem unidade familiar distinta, da qual o autor não faz parte.

 

Na averiguação social realizada por mandado, constatou-se que o autor e seus familiares residiam em imóvel

financiado, em precárias condições, que estava penhorado por falta de pagamento e seria levado a leilão. A renda

familiar era proveniente do trabalho informal realizado pela esposa como diarista e com esse atividade auferia em

torno de R$350,00 mensais, valor insuficiente para suprir as necessidades básicas da família. Foi relatado que o

autor parou de trabalhar após os problemas neurológicos que o acometeram (perdeu a força das pernas e não anda

sem apoio), e desde então, está inadimplente, com risco de perder o imóvel. Embora o autor tenha outros três

filhos que residem em endereços diversos, todos são casados e não possuem condições de auxiliar financeiramente

os pais (fls. 35/40).

 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão juntados aos autos corroboram a

situação de penúria constatada na visita domiciliar, pois dão conta que a família não conta com nenhuma outra

renda, além daquela declarada, uma vez que a esposa do autor está inscrita na Previdência Social na qualidade de

contribuinte individual e que tem efetuado recolhimentos sobre o valor de um salário mínimo.

 

Como bem exposto pelo douto custos legis no parecer exarado às fls. 112/116, o critério da renda per capita

familiar não é o único a ser considerado para a apuração da hipossuficiência econômica daquele que pleiteia o

benefício e no caso dos autos, é flagrante a situação de miserabilidade vivenciada pelo autor.

 

Destarte, o conjunto probatório comprova que a parte autora preenche os requisitos necessários para a concessão

do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20,

da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo apresentado em 18/03/2013

(fl. 18), porquanto o conjunto probatório demonstra que desde aquela data estavam presentes os requisitos

exigidos para a concessão da benesse.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº
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8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Assim, no que concerne à correção monetária e aos juros de mora, carece a Autarquia de interesse recursal,

porquanto a sentença decidiu em conformidade com o seu pleito.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado, restando mantida a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003296-54.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora para condenar o réu a

lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (12.11.2010 - fl. 18). Correção monetária e

juros de mora, nos termos do art. 1º F, da Lei nº 9.494/97. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atualizado das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111

do STJ). Sem condenação em custas processuais. Foi concedida a tutela antecipada determinando a imediata

implantação do benefício.

 

2013.61.11.003296-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANI BALMANT

ADVOGADO : SP256569 CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO e outro

No. ORIG. : 00032965420134036111 3 Vr MARILIA/SP
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O benefício foi implantado pelo réu (fl. 97).

 

Apela o réu requerendo, preliminarmente, o reexame de toda a matéria desfavorável ao INSS em face da sentença

proferida, por força do art. 475, §2º, do CPC e em vista do disposto na Súmula 490 do STJ. No mérito, sustenta

que as limitações da autora são de caráter parcial, não constituindo empecilho de longo prazo à sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 106/109).

 

Em parecer de fl. 117/121, a i. representante do Ministério Público Federal, opinou pelo desprovimento do recurso

do INSS, mantendo-se em todos os seus termos a renda deferida em primeiro grau.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da Preliminar

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Tenho por interposta a remessa oficial, em vista do disposto na Súmula 490 do E. STJ, a saber: A dispensa de

reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso e ser

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.
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Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência, constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

Observados estes parâmetros para a aferição de deficiência, no caso dos autos, foi realizada perícia médica em

04.12.2013 (fl. 66/68 e "CD" contendo registro audiovisual dos esclarecimentos e conclusões do perito às fl. 71),

constatando que a autora, atualmente com 41 anos de idade possui sequela de fratura exposta (CID S92.0) e

osteomielite crônica e drenante (CID M86.4), apresentando incapacidade parcial e permanente, possuindo

impedimentos de longo prazo, desde 30.08.2009 para realizar atividades em posição ortostática, ou seja, em pé.
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Como tratamento, a demandante precisaria se submeter a uma cirurgia ortopédica para retirada de placas e

parafusos. No entanto, está impedida de realizar o procedimento por possuir outras enfermidades como diabetes,

pressão alta e sobrepeso (140 quilos para uma altura de 1 metro e 63 centímetros).

 

Segundo esclareceu o perito às fl. 68, sentada a autora poderia realizar todo o tipo de atividade. Todavia, como

bem observou o Ministério Público em seu parecer (fl. 117/121) "ainda que a incapacidade seja parcial, a autora é

detentora de baixo grau de instrução e não possui qualificação profissional, fatores que prejudicariam a sua

inserção no mercado de trabalho".

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista possuir 'impedimentos de longo prazo', com potencialidade para 'obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas'.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

 

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)
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Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o estudo social realizado em 02.12.2013 (fl. 35/41) constatou que o núcleo familiar da autora é

formado por ela e suas três filhas (Vitória, Laís e Mariana). Residem numa casa simples, cedida pela irmã da

demandante, com aspecto interno e externo ruim, conforme demonstram as fotos às fl. 38/40. A renda da família é

proveniente do Bolsa Família (R$ 180,00), sendo que as despesas são de aproximadamente R$ 228,00. Recebem

cesta básica da Igreja. A filha Vitória, atualmente com 19 anos, iniciou em 22/11/2013 um período de experiência

como vendedora para ganhar R$ 900, caso aprovada. Os pais de Laís e Mariana, menores de idade e estudantes,

estão atualmente presos e não ajudam as filhas. O pai da Vitoria é falecido.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora preenche os requisitos legais no

que tange à deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (12.11.2010 - fl.

18), conforme sólido entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a prolação da

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos

em quinze por cento, de acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar para ter por

interposta a remessa oficial e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por

interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada. As parcelas recebidas a título de

antecipação de tutela serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000839-46.2013.4.03.6112/SP
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DECISÃO

 

 

 

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o INSS a pagar ao autor

o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário

mínimo, com deferimento da antecipação dos efeitos da tutela com termo inicial na data do requerimento

administrativo (23/09/2010). As prestações vencidas serão pagas em única parcela, monetariamente corrigidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Pela sucumbência, o réu foi

condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, desconsideradas as

prestações vencidas após a prolação da sentença (Súmula 111, STJ). Sem condenação em custas processuais.

 

Benefício implantado em favor do autor (fl. 123).

 

Em sua apelação, o Instituto réu sustenta que deve ser considerado como termo inicial do benefício a data da

juntada aos autos do laudo elaborado pelo perito do juízo, em 14/05/2013 (fl. 72).

 

Sem contrarrazões da autora.

 

Em parecer de fl. 142/143, o i. representante do Parquet Federal, opinou pelo desprovimento da apelação do INSS,

visto ser o benefício devido desde o requerimento administrativo.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Tenho por interposta a remessa oficial, em vista do disposto na Súmula 490 do E. STJ, a saber: A dispensa de

reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

2013.61.12.000839-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CESAR JUNIOR DOS SANTOS LEAO - prioridade

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

REPRESENTANTE : CARLOS ANTONIO DOS SANTOS LEAO

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

No. ORIG. : 00008394620134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).
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Não há dúvida, portanto, de que o conceito de "deficiência" atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de "deficiência" para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o

caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de "incapacidade laborativa" e "deficiência", como passou a

autorizar expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

Observados estes parâmetros para a aferição da deficiência, no caso dos autos, a perícia médica realizada em

08.05.2013 (fl. 72/78) constatou que o autor apresenta deficiência mental moderada, tendo como consequência um

nível intelectual rebaixado, sendo incapaz para o trabalho, de forma total e permanente.

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista possuir "impedimentos de longo prazo", com potencialidade para "obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas".

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7055/7878



enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição.

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/1993.

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o auto de constatação realizado em 25.02.2013 (fl. 66/68) constatou que o núcleo familiar do

autor é formado por ele e sua mãe. Residem numa casa de alvenaria de propriedade de seu pai, de baixo padrão e

em mau estado de conservação. Os móveis que guarnecem a casa também apresentam estado de conservação ruim

(fl. 68). A mãe do autor faz bicos vendendo pão caseiro e ganha em torno de R$ 50,00 por mês e recebe bolsa

família. Os pais do demandante são separados e, segundo informou a mãe, o pai mora num cômodo nos fundos da

casa, é aposentado, mas tem problemas de saúde e não tem condições de ajudar o filho.

 

Portanto, resta comprovado que o autor é portador de deficiência e que não possui meios para prover sua

manutenção ou tê-la provida por sua família, fazendo jus à concessão do benefício assistencial.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo (23.09.2010),

conforme sólido entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença,

devendo ser mantidos em dez por cento, em conformidade à Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o

entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do réu e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas em liquidação de sentença.
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008867-94.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de que

no cálculo do fator previdenciário não deve ser considerada a média nacional única para ambos os sexos, mas a

expectativa de sobrevida masculina. Houve condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais,

observando tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, alegando cerceamento de defesa e violação do Art. 285-A, do CPC. No mérito, pleiteia

reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa, vez que o conjunto probatório dos autos

fornece os elementos necessários ao deslinde da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o princípio da

persuasão racional do juiz, nos termos do Art. 131, do CPC.

 

Por sua vez, o Juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida,

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-

A,do CPC.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

2013.61.14.008867-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JANIO DA SILVA COELHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088679420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

Acresça-se que, compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE fornecer a tábua completa de

mortalidade (total da população brasileira) para apuração da expectativa de sobrevida e considerando a média

nacional para ambos os sexos, conforme determina o Decreto nº 3.266/99. Ao INSS cabe apenas a aplicação dos

dados fornecidos pelo IBGE não lhe sendo possível fazer qualquer alteração.
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Nesse sentido, já decidiu a C. 10ª Turma do e. TRF da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE

MORTALIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. A tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de

elaboração e divulgação mais recente, ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão

do benefício, uma vez que os critérios utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles

vigentes quando da data do requerimento administrativo. Nestes termos, o benefício foi concedido de acordo com

a norma legal vigente naquele tempo. II. Cumpre esclarecer que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas

no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados ali constantes. III. Assim, o

pedido deve ser julgado improcedente, já que incabível a revisão pretendida, uma vez que o cálculo do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição do autor obedeceu aos critérios da lei vigente à época de sua

concessão, em 20/10/2005. IV. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 0004608-91.2010.4.03.6104,

Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2014)

 

No mesmo sentido cito: TRF3, APELREEX - 0003502-17.2011.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal

Tania Marangoni, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 data:26/09/2014; TRF3, AC 0000774-24.2013.4.03.6121, Relatora

Desembargadora Federal Diva Malerbi, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 data:31/01/2014.

 

Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008603-62.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o

benefício, a partir da data do recolhimento à prisão do instituidor do benefício (17/02/2012), com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

as parcelas vencidas até a data da sentença.

2013.61.19.008603-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUAN NICOLLAS RODRIGUES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP243188 CRISTIANE VALERIA REKBAIM e outro

REPRESENTANTE : GERUSA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP243188 CRISTIANE VALERIA REKBAIM e outro

No. ORIG. : 00086036220134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7059/7878



 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, eis que não preencheu o requisito baixa renda.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação da autarquia (fls.

110/114).

 

É o relatório.

 

 

 

 

 

 

D E C I D O.

 

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora concessão do benefício de auxílio-reclusão em face do cumprimento de pena em regime

fechado de Francisco José dos Santos.

 

O auxílio-reclusão constitui benefício previdenciário devido aos dependentes de segurados de baixa renda que se

encontram encarcerados, a fim de garantir-lhes a subsistência enquanto o segurado mantiver-se na prisão, sendo

tratado pela Lei nº 8.213/91, que estabelece in verbis:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço."

 

Restou comprovado o vínculo de dependência econômica, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, conforme

certidão de nascimento acostada à fl. 07.

 

A certidão de recolhimento prisional, juntado à fl. 18, informa o recolhimento à prisão em 17/02/2012.

 

De outra parte, a qualidade de segurado restou evidenciada, eis que o último vínculo empregatício foi rescindido

em 28/01/2011 (fl. 10), sendo que deste último recebeu seguro-desemprego pelo período de 11/04/2011 a

08/08/2011 (fl. 11), de forma que na data do recolhimento à prisão (17/02/2012), estava dentro do período de

graça (art. 15, II, da Lei 8.213/91).

 

 

Conforme orientação desta 10ª Turma, não obstante a renda de R$ 1.000,00 (fl. 57) seja superior ao limite fixado

pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 02, de 06/01/2012, vigente à época, fato é que quando do recolhimento à

prisão, em 17/02/2012, estava desempregado, conforme CTPS e CNIS (fls. 31/34 e 55/57), de forma que a
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alegação de percebimento de renda superior ao limite legal alegada pelo INSS deve ser afastada.

 

Ante a inexistência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor do

benefício deverá ser fixado em um salário mínimo.

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da

Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

No caso, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da prisão do segurado (17/02/2012 - fl. 18).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-78.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de que

no cálculo do fator previdenciário não deve ser considerada a média nacional única para ambos os sexos, mas a

expectativa de sobrevida masculina. Houve condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

em 5% sobre o valor da causa, observando tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

2013.61.21.000072-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE LUCIO DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000727820134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

 

Acresça-se que, compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE fornecer a tábua completa de
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mortalidade (total da população brasileira) para apuração da expectativa de sobrevida e considerando a média

nacional para ambos os sexos, conforme determina o Decreto nº 3.266/99. Ao INSS cabe apenas a aplicação dos

dados fornecidos pelo IBGE não lhe sendo possível fazer qualquer alteração.

 

Nesse sentido, já decidiu a C. 10ª Turma do e. TRF da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE

MORTALIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. A tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de

elaboração e divulgação mais recente, ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão

do benefício, uma vez que os critérios utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles

vigentes quando da data do requerimento administrativo. Nestes termos, o benefício foi concedido de acordo com

a norma legal vigente naquele tempo. II. Cumpre esclarecer que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas

no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados ali constantes. III. Assim, o

pedido deve ser julgado improcedente, já que incabível a revisão pretendida, uma vez que o cálculo do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição do autor obedeceu aos critérios da lei vigente à época de sua

concessão, em 20/10/2005. IV. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 0004608-91.2010.4.03.6104,

Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2014)

 

No mesmo sentido cito: TRF3, APELREEX - 0003502-17.2011.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal

Tania Marangoni, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 data:26/09/2014; TRF3, AC 0000774-24.2013.4.03.6121, Relatora

Desembargadora Federal Diva Malerbi, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 data:31/01/2014.

 

Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-35.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural pelo período necessário. Pela sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento de

2013.61.22.000301-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES GRASSI PASCHOAL

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

CODINOME : MARIA DE LOURDES GRASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003013520134036122 1 Vr TUPA/SP
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honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os termos do art.

12 da Lei 1.060/50. Sem custas.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença sob o argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus à concessão do

benefício pretendido.

 

Sem a apresentação de contrarrazões (fl. 51v), vieram os autos a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 22.03.1953, completou 55 anos de idade em 22.03.2008 devendo, assim, comprovar 13 anos

e 6 meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício de

aposentadoria rural por idade.

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia da certidão de casamento (fl. 74), celebrado em 13.05.1972 e

certidão de nascimento de seus filhos (1974, 1973, 1978 e 1980 - fls. 75/78), documentos nos quais seu marido

fora qualificado como lavrador, além de cópia da carteira profissional dele - CTPS, fls. 80/84, em que consta

anotação de trabalho agrícola em 02.04.2012, sem termo final. Todavia, não restou comprovado o seu alegado

labor rural pelo período legalmente exigido.

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior

ao implemento do requisito etário (2008), por tempo suficiente ao período de carência, porquanto conforme a

CTPS de fls. 80/84, em cotejo com os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às fls. 21/22,

seu cônjuge conta com sucessivas anotações de vínculos empregatícios em meio urbano, desde 1990 até 2012.

 

Saliento que o vínculo de natureza rural em nome do marido da autora, no ano de 2012, não é apto a comprovar

seu histórico campesino, eis que posterior ao implemento do requisito etário e contemporâneo ao ajuizamento da

ação.

 

Assim, considerando que a autora completou 55 anos de idade em 22.03.1953 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

restando inócua a análise da prova testemunhal colhida em juízo.

 

Como o § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 versa sobre matéria probatória, penso ser processual a natureza do

aludido dispositivo legal, razão pela qual nos feitos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço a

ausência nos autos do respectivo início de prova material constitui um impedimento para o desenvolvimento

regular do processo, caracterizando-se, consequentemente, essa ausência, como um pressuposto processual, ou um

suposto processual, como prefere denominar o sempre brilhante Professor Celso Neves. Observo que a finalidade

do § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91 e da Súmula 149 do E. STJ é evitar a averbação de tempo de serviço

inexistente, resultante de procedimentos administrativos ou judiciais promovidos por pessoas que não exerceram

atividade laborativa.

 

Verifica-se, pois, que a finalidade do legislador e da jurisprudência ao afastar a prova exclusivamente testemunhal

não foi criar dificuldades inúteis para a comprovação do tempo de serviço urbano ou rural e encontra respaldo na

segunda parte do artigo 400 do Código de Processo Civil.
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Dessa forma, a interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à

conclusão que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito

sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149

do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade

nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da

inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a parte autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando prejudicada a apreciação do pedido

de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente feito, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o

apelo da autora. Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-52.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de

afastar a incidência do fator previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Não houve

condenação em honorários advocatícios.

 

Apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

2013.61.23.001205-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JESUS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012055220134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"
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Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001224-58.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de

afastar a incidência do fator previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Não houve

condenação em honorários advocatícios.

 

Apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

2013.61.23.001224-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012245820134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

 

Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002786-90.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas

verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença

por cerceamento de defesa em razão de não ter sido realizada nova perícia médica. No mérito, postula a integral

reforma da sentença, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados.

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a

comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a

produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento

do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta e, por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividade

laborativa (fls. 47/50). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

2013.61.27.002786-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : REGIANE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027869020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquela que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." 

(AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004833-28.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

2013.61.30.004833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CLECIO NILSON DA SILVA

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048332820134036130 1 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de

afastar a incidência do fator previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Não houve

condenação em honorários advocatícios.

 

Apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,
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assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005202-22.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, preliminarmente, argüindo cerceamento de defesa e a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no

mérito, sustenta-se que o apelante tem direito ao reajuste de seu benefício com a aplicação dos índices de 10,96%

(dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao disposto nos art.

20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da

preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Com as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

2013.61.30.005202-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEMENTE SUARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

CODINOME : CLEMENTE SOARES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052022220134036130 1 Vr OSASCO/SP
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D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e

ao devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios

constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

Por outro lado, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que

determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 25/08/1992, ou seja,

na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos

autos à fl. 17.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, insto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º,

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de
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benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI

(Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, em

2009 pelo Decreto nº 6.765/09 e pela Medida Provisória nº 475/2009, em 2010 pela Lei nº 12.254/2010, em 2011

pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/2011, em 2012 pela Portaria Interministerial MPS/MF Nº

2, DE 06/01/2012 (DOU de 09/01/2012) e em 2013 pela Portaria Interministerial MPS/MF Nº 15, DE 10/01/2013

(DOU de 11/01/2013).

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004,

DJ 16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o

presente caso não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência

Social, tratando-se de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição

previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la,

também, nos reajustes dos benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na

realidade, pretende a parte autora a conjugação das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado.

Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de

custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%,

0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se

verifica nas seguintes ementas de julgados:

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor

dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses

de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03.

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS.

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada

nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por

força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o

deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro
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descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas.

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas

mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007).

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há

qualquer autorização legal para que isto seja observado.

 

Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº

4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e,

posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº

12, de 06/01/04, em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, disciplinados que são, como antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores.

 

Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que

não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005507-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de

afastar a incidência do fator previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Houve condenação da

parte autora em honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, observando tratar-se de

beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela a autora, alegando julgamento infra petita. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença. Subsidiariamente

requer a exclusão da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2013.61.83.005507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ARIOVALDO VICALVI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055074120134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não houve julgamento infra petita, na medida que a r. sentença julgou conforme o pleiteado na

petição inicial, em observância ao princípio da congruência.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7076/7878



e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

 

Quanto à condenação em honorários advocatícios, acerca do disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50, vinha me

manifestando no sentido de que, sendo a autora beneficiária da Justiça gratuita, não caberia a sua aplicação, por

tornar a sentença um título judicial condicional, em consoante o entendimento firmado pelo E. STF, no

julgamento do AgR no RE 313.348/RS. Contudo, reformulo meu posicionamento, pois aquela interpretação cedeu

espaço a de que o dispositivo foi recepcionado pela atual Constituição (AgR 643601, relator Ministro Ayres

Britto), razão por que deverá ser observado, ficando a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não

inexequível a condenação em honorários.

 

Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento ao apelo, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008288-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de

afastar a incidência do fator previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Houve condenação da

parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa,

observando tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

2013.61.83.008288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ISRAEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP187892 NADIA ROCHA CANAL CIANCI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082883620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela
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Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

 

Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011836-69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação nos autos em que se objetiva afastar a incidência do fator previdenciário do cálculo da renda

mensal inicial do benefício, bem como a "utilização da tábua de mortalidade publicada no exercício de 2002,

adicionada apenas das variações percentuais médias que se vinham verificando nos últimos exercícios, para o

cálculo de fator previdenciário. Ou, 3- a utilização da tábua de mortalidade publicada no exercício de 2003

(relativa ao exercício de 2002), desde que ajustada para contemplar, apenas, as alterações de expectativa de vida

ocorridas entre os exercícios de 2001 e 2002, para o cálculo do fator previdenciário.".

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente os pedidos e condenou a parte autora em honorários advocatícios em

10% sobre o valor da causa, observando tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela a autora, alegando a ausência de fundamentação. No mérito, pleiteia que seja afastado o fator

previdenciário.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

2013.61.83.011836-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MANOEL MATOS DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118366920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Por primeiro, verifica-se que a r. sentença restou fundamentada, eis que o douto Juízo sentenciante analisou as

questões de fato e de direito, nos termos do Art. 458, II, do CPC.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de
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contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego-lhe

seguimento, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011896-42.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de

afastar a incidência do fator previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Não houve

condenação em honorários advocatícios.

 

Apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

2013.61.83.011896-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SILVIA MARTA CANEVAZZI

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118964220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, nos termos em que

explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011273-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 15/08/2006, que

tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada, previsto

no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, desde a cessação ocorrida

em 02/05/2006.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido após a distribuição do feito e após o regular

processamento, foi proferida sentença na data de 11/10/2013, extinguindo o feito com exame do mérito, nos

termos do Art. 269, inciso I, do CPC.

 

O MM. Juízo a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou

improcedente o pedido e revogou a tutela concedida, deixando de condenar a parte autora no pagamento das

verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que preenche os requisitos legais para a

concessão da benesse.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal ofertou seu parecer às fls. 160/163.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

2014.03.99.011273-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MIQUEIAS JOSE DA MOTA

ADVOGADO : SP164570 MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA

: SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00068-1 1 Vr PORANGABA/SP
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e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No que tange à deficiência, colhe-se dos autos que o autor Miqueias Jose da Mota, nascido aos 09/05/1974,

solteiro, desempregado, foi submetido à perícia médica especializada em duas oportunidades.

 

No primeiro exame médico pericial, constatou o experto que o autor era portador de Epilepsia - CID10 G40,

concluindo que estava incapacitado total e temporariamente para o trabalho (fls. 74/75).

 

Na segunda perícia realizada aos 13/11/2012, constatou o Perito Judicial que o autor é portador de Retardo Mental

Leve - CID10 G70 e Epilepsia - CID10 G40, concluindo que está incapacitado total e permanentemente para o

exercício de atividades laborativas (fls. 125/126).

Acresça-se que, em que pesem as conclusões dos laudos periciais, de acordo com os dados constantes dos extratos

do CNIS, que ora determino sejam juntados aos autos, vê-se que foi concedido ao autor o benefício de auxílio

doença previdenciário (NB 600.324.980-7), com início em 12/03/1996, que se encontra ativo até o presente

momento.

 

Nos termos do Art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93, é vedada a cumulação do benefício assistencial pleiteado nestes

autos com o atual benefício recebido pelo autor. Confira-se:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória."

Desta feita, diante da vedação expressa de cumulação do benefício assistencial objeto da presente demanda, com o

benefício de auxílio doença previdenciário do qual o autor é titular, não merece provimento o apelo, devendo ser

mantida a sentença que julgou improcedente o pedido, ainda que por outros fundamentos.

 

Nesse sentido:

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE AÇÃO.

1. O art. 20, §4º, da Lei nº 8.742, de 08.12.1993 estabelece que o benefício assistencial não pode ser cumulado

pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência

médica.

2. In casu, o Autor recebe cota parte de pensão por morte por acidente de trabalho, no importe de R$342,13

(trezentos e quarenta e dois reais e treze centavos), sendo o valor total do benefício o montante de R$684,26

(seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), com DIB em 27.02.1987, ou seja, muito anterior à

data de ajuizamento da presente ação.

3. Incide, na espécie, a vedação legal à cumulação do benefício assistencial de prestação continuada, postulado

pela parte Autora, com a pensão por morte que já percebe.

4. A qualquer tempo, poderá a parte ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito novo,

transcorrido tempo hábil a fim de que a situação se modifique. Nestas ações, o requisito referente à

hipossuficiência pode ser revisto a qualquer tempo, se houver modificação na situação socioeconômica da parte.

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013188-28.2006.4.03.6112/SP, 7ª Turma, j. 27/08/2012,

publicado no D.E. em 03/09/2012); e
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. VEDAÇÃO. LEI Nº

8.742/93, ART. 20, §4º. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e

porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018639-03.2012.4.03.9999/SP, 9ª Turma, j. 12/11/2012,

publicado no D.E. em 29/11/2012).

Consigno que na hipótese de alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu

pedido.

 

Ante o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012211-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de

afastar a incidência do fator previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício. Houve condenação em

custas, despesas processuais e honorários advocatícios em R$800,00, observando tratar-se de beneficiária da

justiça gratuita.

 

Apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

2014.03.99.012211-3/SP
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"
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Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013651-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido em ação previdenciária condenando a autarquia a

conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a

partir da data do requerimento administrativo (11.07.2011, fl.11). Correção monetária de acordo com o art. 10, F,

da Lei 9494/07, com redação dada pela Lei 11.960/09 e juros de mora com incidência uma única vez até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 E. STJ. Sem custas.

Em seu recurso de apelação, alega o INSS o não cumprimento do período de carência e que não teria sido

apresentado início de prova material hábil à comprovação da atividade rural da autora, não bastando a prova

exclusivamente testemunhal, pelo que não faz jus à concessão do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões às fls. 101/104, vieram os autos a esta Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".

Do mérito

A autora, nascida em 25.07.1952, completou 55 anos de idade em 25.07.2007, devendo comprovar 13 anos de

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

No caso em tela, a autora, que é separada desde 1976, apresentou aos autos, cópia do arrolamento de bens, por

conta do falecimento de seu genitor, no qual ela figura como um dos herdeiros de um imóvel rural com área de 15

hectares (1990, fls. 25/28); notas fiscais de compra e venda de produtos rurais (entre 1999 e 2011, fls. 31/40);

declaração cadastral de produtor (1996, fl. 52) e nota fiscal de produtor (1999, fl. 53), documentos que estão em

nome de sua mãe, bem como a ficha cadastral do sindicato rural de Lucélia de se pai (1987, fl. 54).

A requerente trouxe, ainda, notas fiscais de cooperativa de eletrificação rural da região de Osvaldo Cruz, as quais

estão em seu nome (2010 a 2012, fls. 41/42), notas fiscais de cooperativas de produtores rurais (fls. 44/45) e

declarações de vacinação de gado (2003 a 2010; fls. 47/50), documentos que estão em nome de sua genitora,

2014.03.99.013651-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELLY MORAES DE CASTRO

ADVOGADO : SP123347 XISTO YOICHI YAMASAKI
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porém com a sua assinatura. Há, portanto, início de prova material do alegado labor rurícola.

Nesse sentido confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural."

(...)

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 119 (mídia digital), declararam que conhecem a autora há longa data e

que ela sempre trabalhou na roça, no plantio de algodão, arroz e, principalmente, na criação de gado. Asseguraram

que ela trabalha nas lides agrícolas até os dias atuais em propriedade da família.

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer

que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 25.07.2007, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (11.07.2011, fl. 11),

consoante firme jurisprudência neste sentido.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do réu e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora NELLY MORAES DE CASTRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de

início - DIB - 11.07.2011, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013693-17.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos

arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (06-07-2011).

Foi apresentada emenda à inicial, nas fls. 69/70, pleiteando a exclusão da autora Terezinha de Fátima Oliveira do

polo ativo, o que foi deferido pela MM. Juíza a quo, ante a concordância do Ministério Público Federal e o

silêncio do INSS.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício à autora Cideli de

Fátima Vicente, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (24-01-2012 - fl. 26), sendo os

valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, tudo nos termos do disposto na

Lei n.º 11.960/09. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais das quais não esteja isento,

bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença

(Súmula n.º 111 do STJ). Foi concedida a tutela antecipada.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, em síntese, que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado

do de cujus junto à Previdência Social à época do óbito, de modo que não faz jus à pensão pleiteada.

Subsidiariamente, pleiteia a exclusão da condenação em relação à autora Terezinha de Fátima Oliveira.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 131/133, pelo parcial conhecimento da apelação do INSS e, na parte

conhecida, pelo seu improvimento.

É o relatório.

D E C I D O.

Conforme se depreende da inicial, pretende a requerente a concessão do benefício de pensão por morte em

decorrência do óbito de seu genitor, Florismilio Vicente, ocorrido em 06-07-2011 (fl. 19).

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do

óbito, bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido.

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da

Lei n.º 8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei:

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus, a parte autora juntou aos autos o

Certificado de Dispensa de Incorporação do mesmo (fl. 22), no qual consta a sua qualificação profissional como

agricultor, bem como a certidão de óbito, lavrada em 12-07-2011 (fl. 19), na qual consta a qualificação

profissional do mesmo como lavrador, sendo que o E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como

início de prova material da atividade exercida nas lides rurais.

 

Ademais, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o

de cujus trabalhou preponderantemente como rurícola ao longo de sua vida laboral, tendo trabalhado em tal

condição até a época do seu falecimento, conforme se verifica dos depoimentos das fls. 56/57 dos autos.

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, em comparação com uma vida de trabalho rural,

tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do falecido, visto que nos autos existem provas materiais e

testemunhais a demonstrarem que o mesmo trabalhou preponderantemente nas lides rurais.

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por

morte ao segurado especial (art. 39, I), sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário

rural, que exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no

artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91.

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus foi
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efetivamente trabalhadora rural, tendo laborado nesta condição, preponderantemente ao longo de sua vida, e tendo

exercido o labor rural à época do óbito, restando comprovada, portanto, a sua qualidade de segurado junto à

Previdência Social (art. 11, inciso VII e art. 39 da Lei n.º 8.213/91).

Este tem sido o entendimento do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de

aposentadoria previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo

do trabalhador por meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do

registro do casamento civil. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156). 

Necessário salientar que, em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 anos, a

dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º

3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01.

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ESPOSA E

FILHOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. SENTENÇA

ULTRA PETITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111, STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS.

Remessa oficial tida como interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97,

convertida na Lei nº 9469/97.

Na qualidade de esposa e de filhos do segurado falecido, a dependência econômica dos autores é presumida a

teor do disposto no artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF 3ª Região, AC nº 457371/SP, Nona Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 18-09-2003, pág. 391).

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem

como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício.

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada, no valor

correspondente a 01 (um) salário mínimo.

Com relação ao termo inicial do benefício, no presente caso, a autora nasceu em 07-08-1998 (fl. 17), sendo

necessário esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do

disposto no artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003 (artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916), neste

sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal.

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004 pág. 600)

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ARTIGO 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 80 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO. DEPENDÊNCIA

ECÔNOMICA. BAIXA RENDA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral admitida nos REs nºs 587.365/SC e

486.413/SP, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que para fins de

concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelo segurado

recluso. 

- Comprovada a qualidade de segurado à época do recolhimento à prisão, a dependência econômica da parte

autora, bem como que o segurado recluso não auferia renda superior ao limite legal. 

- Termo inicial fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, pois, sendo os autores menores

impúberes à época do encarceramento, incide o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91. 

(...) 

- Apelação da parte autora provida."

(TRF da 3ª Região, AC 200803990051740, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1275674, DESEMBARGADORA

FEDERAL DIVA MALERBI, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 14/04/2009, DJF3 CJ1 DATA: 22/04/2009
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PÁGINA: 603) (destaque nosso)

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (grifo nosso)

Dessa forma, a autora faz jus ao benefício pretendido desde a data do óbito (06-07-2011 - fl. 19), uma vez tratar-se

neste caso de resguardo de direito de menor impúbere, norma de ordem pública, que não se sujeita a prazo

prescricional, nem mesmo a demora na apresentação do requerimento administrativo ou no ajuizamento da

demanda pelo representante legal.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de exclusão da condenação em relação à

autora Terezinha de Fátima Oliveira, por ausência de interesse recursal, uma vez que a mesma foi excluída do

polo ativo da presente demanda.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela

concedida na r. sentença.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, fixo o termo inicial do

benefício concedido na data do óbito (06-07-2011), nos termos da fundamentação, deixo de conhecer de parte

da apelação do INSS, no tocante ao pedido de exclusão da condenação em relação à autora Terezinha de Fátima

Oliveira, por ausência de interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014469-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a concessão do benefício da aposentadoria por idade,

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, por falta de interesse de agir pela ausência de prévio requerimento na via administrativa. Foi

deferida a gratuidade processual, sem condenação ao ônus da sucumbência.

2014.03.99.014469-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DINALVA SILVA FELIX

ADVOGADO : SP323503 OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003577120148260201 2 Vr GARCA/SP
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Inconformada, apela a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Requer a

reforma do decisum, para que o mesmo seja anulado, retomando-se o regular prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via

administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9,

deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria

justo impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no

indeferimento dos pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua

pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em

semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA

ADMINISTRAÇÃO.

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- RECURSO PROVIDO."

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997,

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).

Saliento, ainda, que não se desconhece o teor do v. acórdão prolatado pela Colenda 2ª Turma do Superior Tribunal

de Justiça, no Resp nº. 1.310.042/PR, de relatoria do Min. Herman Benjamin.

O referido acórdão, em uma primeira e açodada leitura, parece se alinhar ao entendimento que condiciona a

existência de interesse processual, em toda e qualquer ação previdenciária, ao prévio requerimento em sede

administrativa.

Todavia, de uma análise mais minuciosa e acurada do aresto em comento, infere-se que a regra geral estabelecida

é diversa, conforme se pode notar da leitura do inteiro teor da referida decisão colegiada, cujo excerto transcrevo,

in verbis:

"A regra geral fixada é a de que o interesse processual do segurado se configura nas hipóteses de negativa do

recebimento do requerimento ou de resistência na concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto

indeferimento, seja pela notória oposição da autarquia à tese jurídica esposada. Nesse último caso, seria inútil

impor ao segurado a prévia protocolização de requerimento administrativo quando o próprio INSS adota

posicionamento contrário ao embasamento jurídico do pleito."

Assim, de acordo com essa linha de raciocínio, há casos em que seria prescindível o prévio requerimento

administrativo para configurar a presença de interesse processual, notadamente nas hipóteses de contrariedade

entre a tese jurídica que sustenta o pleito do requerente e o entendimento sabidamente adotado por parte da

autarquia, pois nesses casos a exigência de anterior pedido administrativo constituiria injustificável excesso de

formalidade.

Nesse sentido, pronunciou-se a Colenda 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, em nova oportunidade,

negando provimento ao agravo do INSS, reconhecendo a desnecessidade do requerimento administrativo a

anteceder a demanda judicial, eis que se tratava de caso em que era esperada a recusa por parte da autarquia, pois

sabido, de antemão, que o posicionamento jurídico do INSS seria desfavorável ao requerente.

Segue a ementa da decisão em comento:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATIVIDADE RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

INTERESSE DE AGIR PRESUMIDO.

1. A Segunda Turma desta Corte firmou o entendimento de que o interesse processual do segurado e a utilidade

da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes hipóteses: recusa de recebimento do requerimento;

negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória

resistência da autarquia à tese jurídica esposada. Precedente específico: REsp 1.310.042/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 15/5/2012, DJe 28/5/2012.

2. No caso concreto, o acórdão recorrido verificou estar-se diante de notória resistência da autarquia à

concessão do benefício previdenciário, a revelar presente o interesse de agir do segurado. 

3. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no REsp 1.341.269-PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, dj. 09/04/2013, DJE: 12-04-2013)

De qualquer maneira, tendo em vista que as mencionadas decisões não foram proferidas sob o regime do artigo
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543-C, do Código de Processo Civil, e que a análise da questão se ateve ao âmbito infraconstitucional, mantenho o

posicionamento desta E. Corte Regional, prestigiando o status constitucional do assunto tratado.

Ademais, a respeito do viés constitucional do tema pende julgamento, por parte do Supremo Tribunal Federal, que

já lhe reconheceu a repercussão geral no RE 631.240.

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento

à apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado

regular prosseguimento ao feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018337-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, eis que não comprovado o exercício

de atividade rural, sem registro em carteira, não restando cumpridos os requisitos à jubilação. Sem condenação do

autor ao pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, visto que beneficiário da gratuidade da justiça.

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados aliados à prova

testemunhal comprovam que trabalhou como lavrador, fazendo jus à concessão do benefício vindicado nos termos

da inicial, e demais consectários legais, inclusive honorários advocatícios.

Sem contrarrazões do réu (fl.71).

Em cumprimento ao despacho (fl.75), a parte autora apresentou cópia da carteira profissional e outros documentos

(fl.78/92).

Sem manifestação do INSS (certidão fl.96).

Após breve relatório, passo a decidir.

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 22.11.1950, a averbação de atividade rural, sem registro em carteira

profissional, de 1962 a 1971, em que trabalhou em regime de economia familiar, bem como que tal período seja

reconhecido como atividade especial, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ou,

alternativamente, aposentadoria rural por idade, a contar de 28.01.2013, data do requerimento administrativo.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos: carteira profissional de trabalhador rural, emitida em

18.12.1968, na qual consta que o requerente manteve contrato de trabalho, como lavrador, de 01.11.1968 a

16.02.1969, na propriedade de João de Araújo, tendo residência na Fazenda Santa Avelina (CTPS doc.11), bem

como certificado de dispensa de incorporação, no qual consta que residia em zona rural e a profissão "lavrador"

(1970; fl.12). Apresentou, ainda, caderneta agrícola, de seu genitor, João Delapais, emitida em 1958, referente ao

trabalho, como colono, na Fazenda Santa Avelina, de 1957 a 1959 (doc.79/85) e certidão de nascimento do autor,

na qual o genitor fora qualificado como lavrador, e residência na Fazenda Santa Avelina (1950; doc.86),

constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural em regime de economia

2014.03.99.018337-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROMILDO DELAPAIS

ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00077-0 1 Vr GARCA/SP
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familiar. Nesse sentido, confira-se jurisprudência que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

Da CTPS, emitida em 28.06.1969 (doc.88/92), verifica-se que o autor manteve vínculo empregatício urbano de

11/1971 a 10/1997, como ajudante de carga, carregador, pedreiro e ajudante de motorista; voltou a ter registro em

CTPS a partir de 2001, sempre na condição de trabalhador rural "safrista", sendo que o último contrato de trabalho

teve término em 20.09.2012.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.56 (mídia digital) afirmaram que conhecem o autor há,

aproximadamente, cerca de 20 anos (depoimento tomado em outubro de 2013), e que, desde que o conhecem, ele

sempre trabalhou na lavoura, como boia-fria e safrista, e que permanece nas lides rurais até os dias atuais.

[Tab]

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

Embora a prova testemunhal tenha sido uníssona sobre as atividades exercidas pelo autor nos últimos vinte anos

como lavrador, restou inócua para o primeiro período requerido, qual seja, de 1962 a 1971, visto que não o

conheciam à época.

Assim, tendo em vista a existência de prova material a partir de 1968 (doc.87), é razoável estender a validade de

tal documento para três anos antes de sua emissão, qual seja, 1965, até 02.11.1971, véspera do primeiro vínculo

urbano, hipótese prevista inclusive no §2º do art. 142 da Instrução Normativa do INSS nº 95/2003.

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o exercício de atividade rural do autor

de 01.01.1965 a 02.11.1971, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

 

Todavia, no caso dos autos, uma vez que a produção se dava em regime de economia familiar, portanto, em

pequena escala, não resta caracterizada a exposição habitual e permanente a agentes nocivos.

Somado o período de atividade rural ora reconhecido (1965 a 1971) aos vínculos empregatícios anotados em

CTPS, o autor totaliza 22 anos e 26 dias de tempo de serviço até 20.09.2012, término do último vínculo

empregatício, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, não restando cumpridos o requisito

de tempo de serviço previsto na E.C. nº20/98, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição.

Resta analisar o pedido alternativo da parte autora, referente à aposentadoria rural por idade, em que houve,

inclusive, requerimento expresso quanto a tal espécie de beneficio na seara previdenciária (comunicado ao

segurado à fl.13).

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,
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mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, a

trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

Assim, no caso dos autos, ante o conjunto probatório, ou seja, os vínculos anotados em CTPS, como rurícola, a

partir de maio de 2001, que serve como prova plena de vínculo empregatício e início de prova material da

continuidade da atividade rural, aliado à prova testemunhal que foi uníssona quanto à atividade rural do autor nos

últimos vinte anos, é de se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos à concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade.

Dessa forma, tendo em vista que o autor, nascido em 22.11.1950, cumpriu tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, faz jus à concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade, calculado nos termos do art.29, II, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei
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9.876/99, tendo em vista que há vínculo empregatício, com as respectivas contribuições previdenciárias, no

período básico de cálculo.

O termo inicial da aposentadoria rural por idade deve ser fixado em 28.01.2013, data do requerimento

administrativo (fl.13), conforme pacífica jurisprudência.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Fixo, em favor da parte autora, honorários advocatícios de 15% das prestações vencidas até a data da presente

decisão, tendo em vista que foi julgado improcedente o pedido em primeira instância, nos termos da Súmula 111

do STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 10ª Turma.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "§1º-A", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a lhe conceder o

beneficio de aposentadoria rural por idade, a contar de 28.01.2013, data do requerimento administrativo, calculado

nos termos do art.29, II, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em

15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma

acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ROMILDO DELAPAIS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de Aposentadoria rural por idade, com data de início - DIB em 28.01.2013,

calculado nos termos do art.29, II, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista o "caput"

do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018493-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e recurso adesivo em ação de conhecimento, ajuizada em 05/09/2012, que tem por objeto

condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, menor impúbere, representadas por seus

genitores.

 

2014.03.99.018493-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAQUELINE DA CRUZ SILVA incapaz

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

REPRESENTANTE : SINOMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

No. ORIG. : 12.00.00129-4 2 Vr OLIMPIA/SP
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O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, desde a data do ajuizamento da ação, bem como a

pagar as parcelas vencidas corrigidas desde os respectivos vencimentos, de acordo com Art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Em virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor de

R$800,00, isentando-a das custas e despesas processuais. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a Autarquia, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, sustenta que a parte

autora não implementa o requisito econômico para a concessão da benesse. Subsidiariamente, requer a fixação do

termo inicial do benefício na data do último laudo pericial apresentado em 07/05/2013; que os honorários

advocatícios sejam arbitrados em conformidade com a Súmula 111 do STJ, caso o valor fixado seja mais gravoso

ao INSS; em relação aos índices de correção monetária e aos juros de mora, que seja observado o novo

regramento instituído pela Lei 11.960/09; a concessão de isenção das custas e despesas processuais; e, por

derradeiro, prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Por seu turno, a parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, a fim de que o

termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento administrativo apresentado em 10/11/2011 e quanto

aos consectários, que os juros de mora sejam fixados à razão de 1% ao mês e a atualização monetária pelo INPC.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso autárquico e pelo desprovimento do recurso

adesivo.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010) e 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

 

No entanto, impende elucidar que no caso em exame não foi antecipado o provimento jurisdicional.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.
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De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
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quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."
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(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a
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1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne à incapacidade, o laudo médico pericial atesta que a autora Jaqueline da Cruz Silva, nascida aos

21/08/2007, é uma criança portadora de Autismo, diagnosticado em fevereiro de 2011, com alteração da
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comunicação, da sociabilidade do comportamento e da fala, bem como não apresenta respostas e atitudes

compatíveis com a idade, concluindo o experto que está caracterizada a hipótese de incapacidade total e

permanente para o trabalho, bem como a autora necessita de acompanhamento constante para preservar a sua

integridade física (fls. 130/138).

 

Anoto que não há controvérsia acerca desse requisito.

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído por quatro pessoas, ou seja, a autora

Jaqueline da Cruz Silva, nascida aos 21/08/2007, a genitora Maria do Rosário Carvalho da Cruz Silva, nascida aos

24/05/1979, desempregada, o genitor Sinomar Ferreira da Silva, nascido aos 06/06/1966, agricultor e a irmã

Lenice da Cruz Silva, nascida aos 11/07/1996, solteira, desempregada.

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel cedido pelo empregador, localizado na

zona rural e está guarnecido com mobiliário e utensílios de primeira necessidade. A renda familiar é proveniente

apenas do salário do genitor, no valor de R$1.300,00 e foram relatadas despesas com alimentação (R$600,00),

medicamentos e fraldas utilizadas pela autora (R$300,00) e telefone (R$20,00). Relatou a Assistente Social que

autora não desenvolveu a linguagem, tem acessos de raiva e oscilação de humor, agressividade e dificuldade de

relacionamento com outras pessoas e não realiza sozinha as atividades de vida diária, como alimentação e

higienização corporal. Concluiu a Assistente Social que a situação da família é de vulnerabilidade social,

porquanto a maior parte da renda é utilizada para custear os mínimos vitais com alimentação e medicamento,

todavia, sendo a autora uma criança com características típica do autismo, possui necessidades especiais com

alimentação, saúde e educação que não estão sendo proporcionadas devido à insuficiência da renda (fls. 193/195).

 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão juntados aos autos, corroboram o

exposto no estudo social, pois dão conta que a família não possui nenhuma outra renda, além daquela declarada.

 

Conforme razões já exposta, o critério da renda per capita familiar não é o único a ser utilizado para se aferir a

miserabilidade daquele que pleiteia o benefício e no caso em exame, o conjunto probatório demonstra que a

autora, uma criança autista, necessita do benefício para ter supridas as suas necessidades básicas com dignidade e

assim sendo, comprovados os requisitos, faz jus ao benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um)

salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, razão assiste à autoria, devendo ser fixado na data do requerimento

administrativo apresentado em 10/11/2011 (fl. 152), porquanto o conjunto probatório comprova que os requisitos

exigidos para a concessão da benesse estavam presentes desde aquela data.

 

Nesse sentido, trago à colação os julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AREsp 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, julgado em 23/4/2013, DJe 02/05/2013).

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a data do requerimento administrativo, com reavaliação no

prazo legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de
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30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, porquanto foram arbitrados moderadamente em R$800,00, por

apreciação equitativa do Juízo, e esse valor não se mostra exorbitante.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à

apelação da Autarquia e dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela parte autora, nos termos em

que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Jaqueline da Cruz Silva, incapaz, representada por sua genitora Maria do Rosário

Carvalho da Cruz Silva;

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 10/11/2011 - data do requerimento administrativo;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019324-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

A r. sentença extinguiu o processo, sem análise do mérito, por carência da ação, ante a ausência de prévio

requerimento na via administrativa, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixou de

condená-la ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a

gratuidade processual.

Irresignada, apelou a parte autora, alegando, em síntese, a desnecessidade de prévio exaurimento da via

2014.03.99.019324-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADILSON PEREIRA LOURENCO

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024682820148260201 2 Vr GARCA/SP
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administrativa ou de pedido na mesma. Pediu a reforma da r. sentença, com o regular prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO. 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via

administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9

deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Cabe, em seguida, notar que o prévio pedido administrativo, em casos previdenciários e assistenciais, também não

implica carência da ação, por falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto

no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre

Ministro Edson Vidigal, "não seria justo impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador,

sabidamente pródigo no indeferimento dos pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência

formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ

17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA

ADMINISTRAÇÃO.

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- RECURSO PROVIDO."

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson. Decisão em 07/10/1997,

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja dado

regular prosseguimento ao feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020666-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da parte autora para condenar o réu a

lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial a partir da citação (11.01.2013). Correção monetária e juros de

mora nos termos da lei. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas

processuais. Foi concedida a tutela antecipada determinando a imediata implantação do benefício no prazo.

2014.03.99.020666-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUGUSTINHA FERREIRA NERES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP014566 HOMERO DE ARAUJO

No. ORIG. : 12.00.00100-1 2 Vr RANCHARIA/SP
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O benefício foi implantado pelo réu (fl. 106).

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando que a autora não faz jus à concessão do benefício assistencial

vez que tem rendimento familiar mensal per capita superior ao valor estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. 

 

Contrarrazões de apelação (fl. 124/127).

 

Em parecer de fl. 131/134, a i. representante do Ministério Público Federal, opinou pelo provimento do apelo da

autarquia.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Tenho por interposta a remessa oficial, em vista do disposto na Súmula 490 do E. STJ, a saber: A dispensa de

reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

 

Do mérito

 

O benefício pretendido pela autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso e ser

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência, constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,
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aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

O laudo médico pericial, realizado em 24.04.2013 (fl. 79/80), atesta que a autora é portadora de acidente vascular

encefálico isquêmico, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista possuir 'impedimentos de longo prazo', com potencialidade para 'obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas'.
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No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade dos

postulantes ao benefício assistencial e o entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF

levaria a Corte Suprema a voltar ao enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o estudo social realizado em 22.04.2013 (fl. 74/76) constatou que o núcleo familiar da autora é

formado por ela e seu marido. A renda da família é proveniente da aposentadoria de seu marido no valor de R$

950,40, sendo que as despesas são de aproximadamente R$ 940,00. Residem em imóvel alugado (R$ 380,00),
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simples, com 4 cômodos e móveis antigos. O casal não possui veículo e nem linha telefônica. A parte autora está

em tratamento médico, com dificuldade de locomoção, bem como perdeu os movimentos do seu braço esquerdo.

A assistente social concluiu que a situação sócio-econômica da requerente é precária, uma vez que a renda mensal

familiar não é suficiente para suprir as necessidades básicas.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora preenche os requisitos legais no

que tange à deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (11.01.2013 - fl. 33), devendo ser

compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a prolação da

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos

em dez por cento, de acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º- A do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias sejam calculadas na

forma retroexplicitada.

 

As parcelas recebidas em antecipação de tutela serão compensadas em fase de liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020801-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.020801-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA SADOCO PASQUALETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN

CODINOME : MARIA APARECIDA SADOCCO PASQUALETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00009-6 2 Vr OLIMPIA/SP
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Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação em que pleiteia a

concessão de amparo assistencial ao idoso, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a sua

miserabilidade. Houve condenação ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios

arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ficando a exigibilidade suspensa em razão de a autora ser beneficiária

da justiça gratuita.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial,

a saber, tem mais de sessenta e cinco anos e não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por

sua família.

 

Com a apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 114/116), vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fl. 130/136, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo

provimento da apelação interposta.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.
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A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

No caso dos autos, a demandante, nascida em 07.03.1940, conta atualmente com 74 (setenta e quatro) anos de

idade.

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista ter cumprido o requisito etário.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),
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a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o relatório do estudo social realizado em 26.08.2013 (fl. 42/45) dá conta de que o núcleo

familiar da autora é formado por ela, seu marido e sua neta. A renda da família é proveniente da aposentadoria do

seu cônjuge no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) e do salário de sua neta no valor de R$ 708,00 (setecentos e

oito reais). Reside em imóvel próprio, casa simples, de alvenaria e sem área na frente. Possuem gastos com

alimentação (R$ 300,00), energia (R$ 14,00), água (R$ 72,00), gás (R$ 45,00), farmácia (R$ 200,00), IPTU

(180,00), empréstimos (R$ 200,00) e telefone (R$ 50,00).

 

A princípio, a autora não cumpriria o requisito da miserabilidade, porquanto a renda mensal per capita

ultrapassava, inclusive, o valor de meio salário mínimo. No entanto, conforme CNIS de fls. 118/119, se verificou

que a neta da autora não mais possui vínculo empregatício desde 31.01.2014, de modo que a situação econômica

do grupo familiar mudou. Desde então a autora conta apenas com o benefício previdenciário do seu marido para

arcar com as despesas de casa.
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Portanto, resta comprovado que a autora é idosa e que, diante da diminuição da renda per capita do seu núcleo

familiar, não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família, fazendo jus à concessão

do benefício assistencial.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do dia seguinte à rescisão contratual da sua neta (01.02.2014 -

fl. 118), momento em que a renda familiar diminuiu significativamente.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal. As verbas acessórias serão aplicadas a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no disposto no art. 20, § 4º, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, com termo

inicial na data em que a renda familiar diminuiu significativamente (01.02.2014). Honorários advocatícios

arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos

documentos da parte autora MARIA APARECIDA SADOCO PASQUALETTI ou MARIA APARECIDA

SADOCCO PASQUALETTI, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com

data de início (DIB) em 01.02.2014, no valor mensal de um salário mínimo, conforme artigo 461, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020979-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020979-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABELLY SANTOS MELO incapaz e outros

: RAPHAEL SANTOS MELO incapaz

: YGOR ANTHONIO SANTOS MELO incapaz
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o

réu a conceder aos autores o benefício de auxílio-reclusão, a contar da data do requerimento administrativo

(21.06.2011). As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora na

forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de despesas processuais e de

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não houve

condenação em custas.

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, decorrente de decisão em agravo de instrumento (fl. 63/66), a

implantação do benefício foi noticiada à fl. 112.

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, alegando que não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Contra-razões de apelação à fl. 146/150.

 

À fl. 167/172, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do INSS.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

Objetiva os autores a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filhos menores

de 21 anos de Roderson Rivaroli Melo, recluso desde 02.04.2011, conforme Atestado de Permanência Carcerária

de fl. 38.

 

A condição de dependente dos autores em relação ao detento restou evidenciada através das certidões de

nascimento (fl. 26/28), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência

econômica, já que ela é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de

dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Confira-se:

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

 

De outra parte, o tempo transcorrido entre a data de rescisão de seu último contrato antes da prisão (28.09.2009,

CTPS fl. 33) e a data da prisão (02.04.2011) excede o período de "graça" previsto no art. 15, e incisos, da Lei n.

8.213/91, o que, em tese, caracteriza hipótese de perda de qualidade de segurado.

No entanto, a ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a setembro/2009 faz presumir a situação

ADVOGADO : SP305739 SUZANA PESSOTO BUENO FRANZINI

REPRESENTANTE : ROSE DE OLIVEIRA DE SANTOS

No. ORIG. : 12.00.57175-9 2 Vr ARARAS/SP
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de desemprego do detento, razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se

estendeu por mais 12 meses, vale dizer, até setembro/2011, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

 

Vale esclarecer que para se comprovar a situação de desemprego, afigura-se desnecessário o registro perante o

Ministério do Trabalho, bastando a ausência de vínculo empregatício para evidenciar o desemprego.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. PRAZO DA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. AQUISIÇÃO DO DIREITO. PROTEÇÃO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 102 DO

PLANO DE BENEFÍCIOS. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA.

IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

CARÊNCIA. ART. 151 DA LEI DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.

PARCELAS DEVIDAS ATÉ A SENTENÇA.

(...)

2. O prazo de manutenção da qualidade de segurado é alargado para 24 meses quando estiver o trabalhador

desempregado, consoante o §2º do art. 15 da Lei 8.213/91. Ademais, admite-se que a mera apresentação da

CTPS onde ausente anotação de contrato de trabalho, comprova o desemprego, liberando o segurado de

registrar-se junto ao órgão do Ministério do Trabalho e Previdência Social para demonstrar essa situação, o

que se coaduna com o princípio da proteção orientador de toda hermenêutica em matéria previdenciária.

3. Reconhecida a qualidade de segurado, inclusive, porque quem deveria estar em gozo de auxílio-doença faz

jus a novo período de graça. Ademais, vez que tendo o autor adquirido o direito por ser segurado e estando

incapacitado, este direito à concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está protegido,

expressamente, pelo parágrafo único do art. 102 do Plano de Benefícios, na redação da Lei 9.528/97.

4. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador, via

de regra, firma sua convicção por meio da prova pericial.

5. Na hipótese de incapacidade parcial e definitiva, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença. Todavia, se

a perícia técnica informa que as seqüelas que acometem o segurado, bem como suas condições pessoais (idade,

nível de instrução e profissão), impossibilitam, na prática, sua reabilitação, deve ser mantido o decisório que

concedeu auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, e sua conversão em aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo oficial. Inteligência do art. 62 da Lei 8.213/91.

6. Adequado o termo inicial do auxílio-doença, a contar do requerimento na via administrativa, eis que o

conjunto probatório dá conta de que a incapacidade remonta àquela época.

7. Independe de carência para concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as moléstias

previstas no art. 151 da Lei de Benefícios.

(... )

(TRF 4ª Região, AC 421480, Processo: 2001.04.010371301/SC, 6ª Turma, 25/08/2004, DJU 22/09/2004, p: 596,

JUIZ VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS) " (g.n.).

Quanto à renda auferida pelo recluso, verifica-se que seu último contrato de trabalho findou em setembro/2009,

sendo que o salário de contribuição correspondia a R$ 872,00 (fl. 33), acima, portanto do valor fixado no artigo 13

da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 752,12 pela Portaria

nº 48, de 12.02.2009.

 

Entretanto, cabe observar que o segurado ficou sem efetuar recolhimentos até sua prisão (02.04.2011), não

devendo ser considerado o último salário de contribuição, observado o disposto no art. 116, § 1º, do Decreto

3.048/99, verbis:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja

inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na

data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

 

Desta feita, mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário de contribuição pouco acima do

limite legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade

laborativa no momento em que foi preso.

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1- É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-contribuição na data do

recolhimento à prisão por estar desempregado, sendo irrelevante circunstância anterior do último salário

percebido pelo segurado ultrapassar o teto previsto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99

2- Apelação e remessa oficial providas em parte.

(TRF 4ª Região - Sexta Turma; AC 200004011386708, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, DJU 22.08.2001, p.

1119, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1- A condição de desempregado do segurado, no momento imediatamente

anterior à reclusão do mesmo, torna irrelevante a última contribuição previdenciária feita, caracterizando erro

material no acórdão, sujeito à revisão pela Corte julgadora. 2- Excepcionalmente, o efeito modificativo dos

embargos de declaração tem vez quando, apenas, houver defeito material que, após sanado, obrigue a

alteração do resultado do julgamento, Precedente do STJ. 3- Embargos de declaração acolhidos.

(TRF 3ª Região - Décima Turma; AC 00373676320104039999, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJU

28.03.2012,decisão unânime) 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da

Lei de Benefícios da Previdência Social.

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 21.06.2011 (data do pedido administrativo), no valor de um

salário-mínimo mensal, tendo em vista a ausência de salários de contribuição.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento exclusivamente à remessa oficial tida por interposta para esclarecer que o valor do

benefício é de um salário mínimo.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença,

respeitados os limites da execução.

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida,

esclarecendo que o valor do benefício é de um salário mínimo.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021078-16.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.021078-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAMAO OCAMPO MANCUELHO incapaz

ADVOGADO : MS016004 NAIJARA BRASIL RODRIGUES

REPRESENTANTE : AGRIPINO MONQUELO
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde a data da citação (10/05/2010), com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a imediata

implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo preliminarmente, o

recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios,

juros de mora e o reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso do INSS (fls. 175/181vº).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, esta Corte Regional Federal já decidiu que

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação continuada e

antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito

naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão Desembargador

Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006).

 

Superada as questões, passo à análise e julgamento do mérito da demanda.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Por outro lado, considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada,

aquela que segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011,

tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

No. ORIG. : 10.00.00662-5 1 Vr IGUATEMI/MS
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Com relação ao primeiro requisito, o laudo médico acostado às fls. 68/71, e sua complementação juntada às fls.

98/103, atestam que a parte autora é portador "um quadro crônico e irreversível de Retardo Mental e

Esquizofrenia Paranóide de graus severos", o que gera incapacidade total e permanente para o trabalho e necessita

do acompanhamento de familiar ou de terceiros permanentemente, restando comprovado que a parte autora possui

impedimentos que obstruem sua plena participação na sociedade, suficientes para evidenciar o cumprimento da

exigência legal.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria
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competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

No presente caso, o estudo social realizado em 14/10/2010 (fls. 59/60) demonstra que a requerente reside com sua

esposa, em casa própria, de madeira, em precárias condições de moradia. A renda familiar é de apenas R$ 100,00

(cem reais), proveniente do trabalho da esposa, como diarista.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Embora haja nos autos prova de requerimento na via administrativa, o termo inicial do benefício fica mantido na

data da citação (10/05/2010 - fl. 20), diante da ausência de pedido de reforma por parte da autora, pois não poderá

o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus.

 

A prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal

de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito."

(REsp 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Assim, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, não há falar em parcelas

prescritas.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do
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Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para explicitar a forma de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021251-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 02/04/2013, que

tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada, previsto

no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, concedido a pessoa idosa, que foi cessado em

01/04/2013, por ter sido apurada renda incompatível com a benesse.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a restabelecer o benefício assistencial em favor da parte autora, desde a data da suspensão

administrativa, bem como a pagar as prestações vencidas de uma só vez, acrescidas de correção monetária a

contar do vencimento e juros de mora a partir da citação, calculados na forma prevista na Resolução 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal. Em virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foram antecipados os efeitos da tutela e determinada

a implantação do benefício, no prazo de três dias a contar da intimação, sob pena de multa diária. A sentença não

foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a Autarquia, pleiteando o recebimento do recurso no efeito suspensivo e quanto ao mérito, sustenta que a

2014.03.99.021251-5/SP
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parte autora não preenche o requisito econômico para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a

fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo social, a redução dos honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula 111 do STJ, bem como assevera não ser possível a

aplicação de multa diária ao INSS, na hipótese de não ser implantado o benefício na forma determinada. Por

derradeiro, prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto, apenas para fixar o termo

final do benefício em 01/05/2014, momento em que houve mudança na situação econômica do núcleo familiar.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

De outra parte, no que concerne à imposição de multa diária com o fim de compelir a Autarquia Previdenciária ao

cumprimento de obrigação de fazer, cabe a citação de precedente do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO . OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONDENAÇÃO EM ASTREINTES.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ALTERAÇÃO DO VALOR DA MULTA. DESCABIMENTO NO CASO.

MANUTENÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ entende ser possível a prévia fixação de multa diária, ainda que contra a Fazenda

Pública, na hipótese de descumprimento de obrigação de fazer, como é o caso da obrigação de implantar

benefício previdenciário.

2. O Tribunal a quo, soberano na análise das provas dos autos, com base na situação fática do caso concreto,

procedeu à análise dos parâmetros de razoabilidade e de proporcionalidade do valor fixado da multa diária.

Revolver esse entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1409194/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/12/2013, DJe 16/12/2013)
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Destarte, é possível a cominação de multa ao INSS quando não atender à determinação judicial para implantação

do benefício em questão.

 

No entanto, convém destacar que resta prejudicada essa questão, considerando a inexistência de mora na

implantação da benesse, conforme comprova o ofício juntado à fl. 131.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON
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JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem
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programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.
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Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art.

34, da Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois já havia

atingido a idade de 73 anos (fl. 09).

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído pelo autor João Maria dos Santos,

nascido aos 09/01/1940, desempregado, sua esposa Ana Cândida dos Santos, nascida aos 14/06/1946, aposentada

por invalidez e o filho Valdir dos Santos, nascido aos 05/08/1968, separado, trabalhador autônomo.

 

Nas visitas domiciliares realizadas nas datas de 10/05/2013 e 04/12/2013, constatou a Assistente Social que a

família reside em casa alugada, construção simples, composta por quatro cômodos e um banheiro, e os móveis e

eletrodomésticos são compatíveis com a situação financeira. A renda familiar era proveniente do benefício de

aposentadoria por invalidez da esposa, no valor de um salário mínimo, R$678,00 à época, acrescida de R$200,00

da ajuda financeira prestada pelo filho Valdir. Foram relatadas despesas com aluguel (R$350,00), alimentação

(R$350,00), energia elétrica (R$40,00), água (R$21,00), gás (R$51,00) e medicamentos (R$300,00). Foi

verbalizado que a família não possui nenhum imóvel ou qualquer outro bem ou rendimento, bem como não recebe

auxílio financeiro de familiares ou parentes (fls. 54/56 e 89/92).

 

O benefício de aposentadoria por invalidez auferido pela esposa do autor, no valor de um salário mínimo, pelas

razões já expostas, não deve compor a renda e sendo assim, resta apenas o valor de R$200,00 para a manutenção

do autor idoso e seu filho.

 

Destarte, a situação exposta no estudo social dá a conhecer que a renda familiar não era suficiente para prover as

necessidades básicas do autor e que fazia jus ao restabelecimento do benefício.

 

Todavia, a situação financeira do núcleo familiar foi alterada com o ingresso do filho Valdir dos Santos no

mercado formal de trabalho, na data de 01/05/2014, com salário de R$1.600,00, conforme comprovam os extratos

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntados aos autos pelo Ministério Público Federal às fls.

170/171.

 

Assim, considerando a alteração operada na renda do grupo familiar do autor, deve ser reconhecido o direito ao

benefício assistencial correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93,

no período anterior em que seu filho esteve desempregado.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da suspensão administrativa ocorrida em 01/04/2013 (fl.

20), porquanto o conjunto probatório demonstra que o autor implementava os requisitos necessários para a

concessão da benesse desde aquela data.

 

O termo final do benefício deve ser fixado em 01/05/2014, data em que o filho do autor, Valdir dos Santos, passou

a laborar com vínculo formal, conforme comprovam os extratos do CNIS juntados às fls. 170/171, restando, a

partir dessa data, descaracterizada a situação de miserabilidade a ensejar a manutenção da benesse.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da
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obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC e do entendimento assente nesta C. Décima Turma, bem como o disposto na Súmula 111 do STJ.

 

Nessa esteira, confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

RECURSO CABÍVEL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O agravo interno interposto deve ser recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, em atenção à fungibilidade recursal e tendo em conta a tempestividade.

II - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido ao autor na data em que implementou o requisito

etário, a decisão agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo o laudo pericial.

III - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em quinze por cento, de

acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido."

(TRF3, AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000898-09.2010.4.03.6122/SP, Rel. Desembargador Federal

Sergio Nascimento, 10ª Turma, D.E. publicado em 24/10/2013).

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação interposta pela Autarquia, para fixar o termo final do benefício em 01/05/2014, nos termos em que

explicitado, restando, por conseguinte, revogada a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021377-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da parte autora em ação que pleiteia

a concessão de amparo assistencial ao portador de deficiência, sob fundamento de que não restou comprovada tal

condição. Houve condenação em custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observada a

assistência judiciária gratuita de que é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício, a saber, é portadora de deficiência e não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida por

sua família.

2014.03.99.021377-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEUSA APARECIDA NALESSO

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00131-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Em parecer de fl. 122/128, o i. representante do Parquet Federal, opinou pelo provimento da apelação interposta.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)
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§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (09.12.2013 - fl. 85/87), atesta que a autora é portadora de diabetes,

esporão do calcâneo e osteófitos de coluna (bico de papagaio), não estando incapacitada para suas atividades.

 

Entretanto, é de se reconhecer que a autora dificilmente encontrará colocação no mercado de trabalho, pois conta

atualmente com 56 anos de idade, não possuindo nenhum tipo de qualificação profissional.

 

Assim, a parte autora fará jus ao benefício assistencial, caso preencha o requisito socioeconômico, haja vista

possuir 'impedimentos de longo prazo', com potencialidade para 'obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de
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forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o relatório do estudo social realizado em 01.08.2013 (fl. 58/70), constata que a autora vive com

uma sobrinha e 5 filhos dela (menor de idade). A renda da família é proveniente da pensão alimentícia de um dos

filhos da sobrinha e do trabalho informal dela que somados resultam no valor de R$ 702,00, bem como o valor de

R$ 102,00 que a autora recebe referente ao Programa Bolsa Família. Residem em casa cedida pela sobrinha,

precária, com 4 cômodos e possuem somente uma cama de solteiro, sendo que os demais dormem em colchão no

chão. A assistente social concluiu que as condições socioeconômicas da autora são de vulnerabilidade social.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a parte autora preenche os requisitos legais no

que tange à deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da presente decisão, quando reconhecida a incapacidade da

autora para o trabalho, já que o laudo pericial foi categórico quanto à sua aptidão para o exercício de atividade

laborativa.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, a partir do mês seguinte ao da publicação da presente

decisão, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal. As verbas acessórias deverão ser aplicadas a partir do mês seguinte à publicação da presente

decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7129/7878



 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no disposto no art. 20, § 4º, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a partir da

presente data. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na

forma acima estabelecida.

 

Determino, nos termos do artigo 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da parte autora Cleusa Aparecida

Nalesso, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início (DIB)

em 29.09.2014, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022294-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde o

autor objetivava a concessão do benefício de auxílio-reclusão. Houve condenação em custas e de honorários

advocatícios arbitrados em 11,5% do valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

O autor, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que todos os requisitos

necessários à concessão do benefício foram preenchidos.

Sem contra-razões de apelação (fl. 83).

À fl. 93/95, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da parte autora.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de filho menor de 21

(vinte e um) anos de Alessandro José dos Santos, recluso desde 10.01.2010, conforme atestado de permanência

carcerária (fl. 12).

 

A condição de dependente do autor em relação ao detento restou evidenciada através da certidão de nascimento

acostada à fl. 09, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já

que ela é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no

inciso I do mesmo dispositivo.

2014.03.99.022294-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VITOR HUGO DA SILVA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

REPRESENTANTE : ANA CLAUDIA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00156-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Com efeito, a qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante dados do CTPS (16/18),

onde se verifica que seu último contrato de trabalho findou em setembro/2009, sendo que o salário de contribuição

correspondia a R$ 800,00 (fl. 19), abaixo, portanto do valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20,

de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 810,18 pela Portaria nº 333, de 29.06.2010.

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da

Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 10.01.2010 (data do encarceramento), tendo em vista não ocorrer

o prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz. O benefício é devido até 28.03.2011, data da soltura

(fl. 96vº).

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas consideradas entre o termo inicial e final do

benefício, de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor

para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-reclusão, a partir do

encarceramento, sendo devido até 28.03.2011. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações

vencidas entre o termo inicial e final do benefício (10.01.2010 a 28.03.2011). Verbas acessórias aplicadas na

forma acima estabelecida.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022425-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.022425-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARCIANA DA CONCEICAO LOPES

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

CODINOME : MARCIANA DA CONCEICAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 00030803120128260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou o

restabelecimento do auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a data do requerimento administrativo, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, a

partir da data do ajuizamento da ação, nos termos da Lei n° 11.960/09. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao fixar o termo inicial do

auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, porquanto não restou comprovado no presente feito o

pedido de benefício previdenciário na via administrativa, sendo tal matéria passível de correção de ofício nos

termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil.

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (2/10/2013, fl. 68), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

 

Cumpre notar, ainda, que a sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo à parte autora o auxílio-

doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário, contudo, há de se

observar a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil nos seguintes

termos:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

Urge salientar que, consoante a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, em seu artigo 6º, a lei em vigor

terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

 

Destarte, considerando que o auxílio-doença foi concedido a partir de 2 de outubro de 2013 e a sentença foi

proferida em 20 de janeiro de 2014, bem como pela análise dos elementos juntados aos autos, o valor da

condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de

jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito.

 

Diante do exposto, retifico, de ofício, o erro material constante na r. sentença, para que conste como termo

inicial do auxílio-doença a data da citação (2/10/2013), e não conheço da remessa oficial, mantendo, no mais,

a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022568-73.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.022568-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo NB

552.308.198-8 (16/7/2012, fl. 13).

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento de custas e despesas processuais, ante a gratuidade processual. Os honorários

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20,

§3º, do Código de Processo Civil, bem como os honorários periciais no valor máximo da tabela constante da

Resolução n° 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia por médico especialista. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença,

uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela apelante, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DO CARMO RAMALHO PINTO

ADVOGADO : SP187992 PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025472420128260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 60/64 é conclusivo no sentido de que a autora,

embora seja portadora de hérnia epigástrica, não está incapacitada para o trabalho. Conforme asseverou o perito

judicial, a autora "teve hérnia epigástrica há 3 anos e foi operada no dia 13 de novembro de 2012" (fl. 64),

aduzindo, ainda, que a demandante "Ficou na época pós cirurgia com incapacidade total e temporária por um

período de 3 meses" (fl. 64).

 

Assim, numa breve análise dos autos, verifica-se que a requerente não demonstrou de forma inequívoca estar

efetivamente inválida de forma permanente para o labor, tornando-se inviável a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for

considerado incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a

própria subsistência

 

Desse modo, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia que ocorreu a incapacidade total e

temporária da parte autora no período de 13 de novembro de 2012 a 13 de fevereiro de 2013.

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos (fls. 21/24) indicam

que a requerente teve contratos de trabalho nos períodos de 1°/4/2010 a 24/5/2010, 1°/6/2010 a 17/3/2011 e

3/10/2011 a 23/2/2012, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que

ingressou com a presente ação em 25/9/2012, manteve, por isso, a condição de segurado.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença no período de 13 de novembro

de 2012 a 13 de fevereiro de 2013.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7134/7878



492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal

nº 9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos, nos

termos do artigo 27 do CPC.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para conceder-lhe o auxílio-

doença no período de 13/11/2012 a 13/2/2013, devendo a correção monetária incidir sobre as prestações em

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR); e, em relação aos juros de mora, deverão ser aplicados os índices na forma prevista no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, devendo

incidir até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). O INSS é isento

do pagamento das custas processuais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023206-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade, sob o fundamento de falta de

comprovação do cumprimento do período de carência. Condenada a demandante ao pagamento das custas,

despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais), observado o

disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

 

Objetiva a autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova

material, comprovando assim o exercício de atividade rurícola, que, somada aos vínculos empregatícios urbanos,

lhe confere o direito ao benefício de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, com as

modificações introduzidas pela Lei nº 11.718/08. Requer a condenação do réu ao pagamento de honorários

advocatícios no montante de 20% do valor da condenação.

2014.03.99.023206-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANESIA GIMENEZ DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP105981 TANIA MARIA ORTIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00127-8 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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Com apresentação das contrarrazões à apelação (fls. 75/76), vieram os autos a esta Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

[Tab]

A autora, nascida em 01.04.1952, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01.04.2007, devendo

comprovar 13 (treze) anos de atividade rural, nos termos dos art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do

benefício em epígrafe.

No que toca à atividade rural, a jurisprudência do E. STJ se firmou no sentido de que é insuficiente a produção de

prova exclusivamente testemunhal para sua comprovação, na forma da Súmula 149, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário

 

No caso em tela, observa-se que a autora colacionou aos autos cópia de sua própria carteira profissional - CTPS

(fls. 07/24), com vínculos empregatícios rurais nos períodos de 14.09.1983 a 19.11.1984, de 04.02.1985 a

23.02.1985, de 01.07.1985 a 17.08.1985, de 10.09.1985 a 11.10.1985, de 08.09.1987 a 16.12.1987, de 04.01.1988

a 28.05.1988, de 31.05.1988 a 03.12.1988, de 21.04.1989 a 20.01.1997, de 01.06.1998 a 14.10.1998 e de

23.11.1998 a 19.12.1998, configurando prova material plena nos períodos mencionados e início de prova material

de seu histórico campesino.

Observo, contudo, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à

data em que completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, vez que, não obstante os referidos registros em sua

CTPS, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, acostados pela parte autora (fls.

33/34), dão conta de que ela verteu contribuições na condição de contribuinte individual de 01/2003 a 05/2003 e

de 06/2008 a 12/2008.

Todavia, não obstante a autora não cumpra os requisitos necessários à concessão da aposentadoria rural por idade,

há que se observar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando a

dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição referentes a atividades

urbanas podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de

aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido

dispositivo legal:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995) 

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei. 

§ 3o os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008) 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. 

(Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008 - grifo acrescentado) 

Observo, in casu, que a autora completou 60 anos de idade em 01.04.2012 e conta com registro de trabalho

urbano a partir de 01.01.2003 (CNIS, fls. 33/34), perfazendo o equivalente a 5 anos, 9 meses e 19 dias em

contribuições. Tais períodos devem, portanto, ser somados àqueles de atividade rural comprovada, para que lhe

seja concedido o benefício de aposentadoria por idade, na forma do disposto nos §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/91, em

sua redação atualizada.

Assim, somando-se o tempo de atividade rural comprovada - de 14.09.1983, data do primeiro contrato de trabalho

agrícola a 01.01.2003, data de sua primeira contribuição como contribuinte individual - aos períodos em que conta

com recolhimentos individuais, a autora comprovou o equivalente a 16 anos, 8 meses e 12 dias de tempo de

serviço (conforme planilha em anexo).

Sendo assim, havendo completado 60 anos de idade em 01.04.2012, ultrapassou o número mínimo de

contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano correspondente, que é de 180

contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, devendo ser concedida a aposentadoria comum por idade,

nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, com valor a ser calculado pela autarquia.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (03.04.2012, fl. 35),

consoante entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, tendo em vista que o pedido foi julgado improcedente em primeira

instância, e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, pois atende ao contido no §4º do art. 20

do Código de Processo Civil.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da autora para julgar parcialmente procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o

benefício de aposentadoria comum por idade, previsto no § 3º do art. 48 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei

11.718/08, com renda mensal inicial a ser calculada nos termos do § 4º do referido dispositivo e termo inicial em

03.04.2012, data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações

vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada.

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora ANÉSIA GIMENEZ DE

OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de APOSENTADORIA

COMUM POR IDADE seja implantado de imediato, com data de início (DIB) em 03.04.2012 e renda mensal

inicial - RMI - a ser calculada pela autarquia na forma do art. 48, §4º, da Lei 8.213/1991 (incluído pela Lei

11.718/2008).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024001-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sob

o fundamento de que não restou comprovado o período de carência. Condenada a demandante ao pagamento das

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observando-se o

disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

2014.03.99.024001-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSA DE CAMARGO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210540 VANESSA BRASIL BACCI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00140-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foram comprovados os requisitos à concessão

da aposentadoria por idade híbrida prevista no artigo 48, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e no artigo 51 do Decreto n.

3.048/99, porquanto há nos autos início razoável de prova material, corroborada por prova testemunhal, acerca do

labor rural exercido por período superior ao cumprimento da carência.

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Pela presente ação, a autora, nascida em 14.04.1948, objetiva o reconhecimento do exercício de atividade rural no

período de 14.04.1960 a 02.05.1989 que, somado aos períodos de atividade urbana devidamente registrados,

confere-lhe o direito ao benefício de aposentadoria por idade prevista no artigo 48, § 3º, da Lei n. 8.213/91.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de certidão de casamento contraído em 18.12.1965 (fl. 32), em que

seu ex-cônjuge fora qualificado como lavrador. Tal documento constitui início razoável de prova material de seu

labor agrícola.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim

ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

 

De outra parte, a prova testemunhal colhida em juízo (mídia de fl. 114) corroborou a atividade rural exercida pela

demandante, entre as décadas de 1970 e 1980, tendo as depoentes declarado, inclusive, que trabalharam com ela

em lavouras de milho e feijão.

 

Destaco que a certidão de casamento dos genitores da autora (1968; fl. 37) não se presta a comprovar o período de

atividade rural anterior ao seu casamento, por ser extemporânea.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, tenho que deve ser reconhecido o período de atividade rural de

18.12.1965 (data do casamento) a 02.12.1974 (data anterior ao primeiro vínculo urbano do cônjuge - dados do

CNIS em anexo).

 

Há que se observar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, passando

a dispor que, para o segurado que atuou em atividade rural, os períodos de contribuição individual podem ser

somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção do benefício de aposentadoria comum por

idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Observe-se a redação do referido dispositivo legal:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de
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atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

(Incluído pela Lei nº 11.718 , de 2008 - grifo acrescentado)

 

Observo, in casu, que a autora completou sessenta anos de idade em 14.04.2008, e possui vínculos empregatícios

de natureza urbana, que podem, portanto, ser somados ao período de atividade rural sem registro, para que lhe seja

concedido o benefício de aposentadoria por idade, na forma do disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 48 da Lei

8.213/91, em sua redação atualizada.

 

Assim sendo, tendo a autora completado 60 anos de idade em 14.04.2008, e perfazendo um total de 191

contribuições mensais, conforme planilha em anexo, parte integrante da presente decisão, preencheu a carência

exigida pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 (162 contribuições mensais), de modo que é de ser aplicada a

referida alteração da legislação previdenciária e lhe conceder o benefício de aposentadoria comum por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (24.06.2013; fl. 42), tendo em vista a

ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, e tendo em vista que a autora sucumbiu de

parte mínima do pedido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o

benefício de aposentadoria por idade previsto nos §§ 3º e 4º do artigo 48 da Lei 8.213/1991, com a redação dada

pela Lei 11.718/08, a partir da data da citação (24.06.2013). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ROSA DE CAMARGO ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE implantado de imediato, com data de

início - DIB em 24.06.2013, no valor a ser calculado pela autarquia, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em sede de liquidação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024104-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento dos ônus da sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação da parte autora.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

2014.03.99.024104-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00039-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar

a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira

Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de

repercussão geral, no âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento

segundo o qual as significativas mudanças econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios

previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram o valor padrão da renda

familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da LOAS,

passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos
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preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal

Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

No presente caso, o estudo social realizado em março de 2014 (fls. 127/131) revela que o requerente reside com o

irmão, em imóvel proveniente de herança de família, não inventariado, em condições modestas de moradia. A

renda da unidade familiar composta pelos ganhos do próprio requerente, que trabalha como pedreiro, recebendo

R$ 60,00 (sessenta reais) por dia, e pelo benefício recebido pelo irmão, no valor de R$ 1.400,00 (mil quatrocentos

reais), mais R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais), a título de auxílio-acidente.

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio

hábil para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma

vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e

não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao

requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência

daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024573-68.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.024573-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA LEONEL FAGUNDES

ADVOGADO : MS010358 ALYNE ALVES DE QUEIROZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação que objetivava o

deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foi comprovada a

qualidade de segurada especial da autora, no período imediatamente anterior ao requerimento. Pela sucumbência,

a demandante foi condenada a arcar com o pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), observados os termos da Lei n. 1.060/50.

 

Em suas razões de recurso, argumenta a autora que restou comprovado o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar por tempo equivalente ao cumprimento da carência necessária à concessão do benefício, a

teor do disposto no art. 39, I, c/c os artigos 142 e 143 da Lei 8.213/1991. Requer a reforma integral da sentença,

com a concessão da aposentadoria rural por idade.

 

Sem a apresentação de contrarrazões (certidão de fl. 229), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 04.08.1955, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04.08.2010, devendo

comprovar 14 (quatorze) anos e 06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos art. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No presente caso, a autora apresentou diversos documentos em nome de seu genitor, relativos à propriedade da

"Fazenda Mutun", tais como Certificados de Cadastro de Imóvel Rural (1994/2009; fls. 42/45), Comprovantes de

recolhimento do ITR (1998/2010; fls. 46/51) e Declarações de Produtor Rural (1995/2010; fls. 70/87). Trouxe,

também, homologação de acordo de reconhecimento e extinção de entidade familiar com o Sr. Marcelino Cândido

Rodrigues, no período de abril de 1983 a abril de 2003 (fls. 108/110 e 214/127), bem como Declarações Anuais de

Produtor Rural (2000/2003; fls. 91/93) e Notas Fiscais de Produtor Rural (fls. 95/100) em nome dele.

No entanto, os referidos documentos revelam que o imóvel rural de propriedade do genitor da autora possuía mais

de quatrocentos hectares antes da partilha (fl. 42), e estava qualificado como média propriedade, bem como

indicam expressiva comercialização de bovinos (fls. 69/87), incompatíveis com a condição de segurado especial.

De igual modo, verifica-se que o ex-companheiro da autora fora qualificado como pecuarista no documento de fl.

39, e a declaração de fl. 93 demonstra a comercialização de 262 cabeças de gado.

Por outro lado, os dados do CNIS acostados às fls. 154/158, apontam o recolhimento de contribuições

previdenciárias, pela autora, no período de 01/1985 a 09/1993, na condição de costureira autônoma.

Verifica-se, portanto, que não restou caracterizado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar.

 

Consoante dispõe o art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91:

 

"§1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados."

Na verdade, o legislador teve por escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados,

desenvolvem atividades primárias, sem nenhuma base organizacional e sem escala de produção, em que buscam,

tão-somente, obter aquele mínimo de bens materiais necessários à sobrevivência. Não é, portanto, o caso dos

autos, vez que os dados constantes dos documentos acostados aos autos revelam significativo poder econômico da

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00054-8 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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autora, que deve ser qualificada como contribuinte individual, a teor do art. 11, V, "a", da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, é o entendimento esposado pelo E. STJ, conforme se infere do teor do seguinte julgado:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO. ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.

RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 322 E

400 (PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ

1. Comprovado o fato de que a autora é esposa de empregador rural, proprietário de latifúndio por exploração,

fica descaracterizado o regime de economia familiar."

(6ª Turma; Resp 135521/SC 1997/0039930-3; Rel. Min. Anselmo Santiago; v.u.; j. em 17.02.1998,

DJ23.03.1998, pág. 187).

(grifo acrescentado)

 

 

Destarte, não se amoldando a situação fática ao conceito de regime de economia familiar, fica ilidida a condição

de segurada especial da autora. E, não havendo nos autos elementos que atestem o recolhimento de contribuições

previdenciárias por período suficiente ao cumprimento da carência, é de ser negado o benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Da mesma forma, não faz jus ao benefício de aposentadoria comum por idade, por não ter preenchido os

requisitos de carência e idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da

parte autora. Não há condenação do demandante ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024909-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

2014.03.99.024909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ODETE MARIANO DA SILVA FAGAH (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-5 2 Vr CAPIVARI/SP
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aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o exercício

de atividade rural por período suficiente à concessão do benefício postulado. Pela sucumbência, a autora foi

condenada ao pagamento das custas e despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em R$

1.000,00 (mil reais), ficando suspensa a exigibilidade das verbas sucumbenciais em razão de a autora ser

beneficiária da justiça gratuita.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora busca reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola

pelo período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, preenchendo os requisitos

necessários à concessão do benefício pretendido.

 

Sem a apresentação de contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 06.07.1947, completou 55 anos de idade em 06.07.2002 devendo, assim, comprovar 10 (dez)

anos e 06 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a obtenção do

benefício de aposentadoria rural por idade.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, foi acostado aos autos cópia da CTPS da autora (fls. 28/32), através da qual se verifica que ela

trabalhou como rurícola de 10.10.1978 a 02.09.1981, 28.04.1987 a 01.09.1987 e 22.05.1989 a 23.05.1989,

constituindo prova material plena no que se refere a tais períodos e início de prova material de seu histórico

campesino. Trouxe, ainda, cópia da certidão de casamento (06.06.1964 - fls. 25) e certificado de reservista do seu

cônjuge (26.09.1963 - fls. 26), documentos nos quais ele está qualificado como lavrador e agricultor,

respectivamente, configurando início de prova material do labor rural do casal.

 

Ademais, conquanto a autora tenha mantido alguns vínculos de caráter urbano, não obsta a concessão do

benefício, haja vista serem ínfimos em relação à preponderante atividade rural.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (mídia digital às fls. 164) foram uníssonas ao declarar que

conhecem a autora há longa data e confirmaram que ela exerceu atividades rurícolas em diversas fazendas por

mais de 10 (dez) anos, na condição de boia fria.

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente em relação às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, como no caso dos autos.

Cumpre observar que, o fato de ser o cônjuge da autora beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição,

na qualidade de comerciário (CNIS - fl. 85), não obsta a concessão do benefício, vez que a autora trouxe prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7145/7878



material em nome próprio e o valor que ele recebe é próximo de um salário mínimo, equivalente ao que faria jus

caso lhe houvesse sido concedido como segurado especial. Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA

QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.

(...)

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.

Além disso restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a qualidade de segurada.

Recurso especial conhecido somente pela alínea a do art. 105 da CF e, nessa extensão, provido.

(grifo nosso)

(STJ, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.12.2007, DJ de

07.02.2008, p. 1).

 

Destarte, havendo prova material plena e início de prova material corroboradas por prova testemunhal robusta e

harmônica, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade como segurada especial

no período legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 06.07.2002, bem como

cumprido tempo de atividade de segurado especial superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142

e 143 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (15.06.2012 - fls. 103), conforme entendimento

jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1° -A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da autora para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (15.06.2012). As verbas acessórias

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre as prestações vencidas até a presente data. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ODETE MARIANO DA SILVA FAGAH, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de
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início - DIB - em 15.06.2012, e renda mensal inicial - RMI - no valor de 01 (um) salário mínimo, tendo em vista o

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024919-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária visando a

concessão de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não teria sido comprovada a qualidade de

segurada especial da autora em período imediatamente anterior ao requerimento. Pela sucumbência, a autora foi

condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00

(trezentos reais), observados os benefícios da justiça gratuita a ela concedido.

 

Em suas razões de apelação, alega a autora ter direito à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade

aduzindo, em síntese, que preenche os requisitos legais necessários.

 

Não houve apresentação de contrarrazões de apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 16.06.1955, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 16.06.2010, devendo

comprovar 14 anos e 6 meses de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a

obtenção do benefício em epígrafe.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula

149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou cópia da certidão de nascimento de seus filhos (1986 e 1988 - fls. 20/21), nas

quais seu marido fora qualificado como lavrador, bem como histórico escolar (fl. 22), indicando que sua filha

estudou em escola rural, configurando tais documentos início de prova material do histórico campesino da

requerente.

 

2014.03.99.024919-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDVANDA BISPO DA CRUZ RAMOS

ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00149-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim

ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200).

 

Por seu turno, as declarações de fls. 59/60, consideradas prova testemunhal reduzida a termo, afirmaram que

conhecem a autora e que exerce atividade rural, em propriedade da região, na condição de boia-fria.

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

Saliento que os registros de labor em meio urbano por parte do cônjuge da parte autora, conforme se verifica dos

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, fls. 50/53 - não obstam à concessão do benefício e

tampouco retiram a qualidade de segurado especial dela, vez que tais atividades se deram por ínfimo período de

tempo e que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum que o trabalhador com baixo nível de

escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 16.06.2010, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (19.10.2012, fl. 34), ante a ausência de

prévio requerimento administrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até esta data, vez que

o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir de 19.10.2012, data da citação. Honorários advocatícios

arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas da

forma acima estabelecida.
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora EDVANDA BISPO DA CRUZ RAMOS, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB - em 19.10.2012, RMI no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461

do Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024996-28.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o

pedido administrativo (31.10.2012). As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas

de juros de mora de 1% ao mês até 29.06.2009, e após na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O réu foi condenado,

ainda, ao pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da

sentença.

Em apelação o réu alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por ausência de fundamentação. No mérito,

aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a

exclusão do pagamento de custas e a aplicação do art. 1º-F aos juros e correção monetária.

Sem contra-razões.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da preliminar

Rejeito a preliminar suscitada de nulidade da r. sentença recorrida por ausência de fundamentação, uma vez tal

hipótese não se verifica no caso em tela, porquanto o Juízo a quo expôs de forma adequada as razões de seu

convencimento.

 

Do mérito

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 13.08.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 28.08.2013 (fl. 75vº/86vº), atestou que o autor é portador de colunopatia

lombo-sacra, com a presença de protusão discal posterior difusa de L4-L5 e L5-S1, que lhe acarretam

2014.03.99.024996-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISRAEL ARRAES DAMASCENA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08027511920128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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incapacidade de forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa que exija esforço físico.

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença até 31.10.2012 (fl. 25), razão pela qual não se justifica qualquer

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo

sido ajuizada a presente ação em 13.11.2012.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação e por se tratar de pessoa relativamente jovem (48 anos), não há como se

deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na no dia seguinte à sua cessação administrativa

(01.11.2012; fl. 25), tendo em vista que não houve recuperação do autor.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

[Tab]

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida pelo réu

e no mérito, dou parcial provimento ao seu apelo, bem como à remessa oficial tida por interposta para julgar

parcialmente procedente o pedido e condenar a Autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença,

desde o dia seguinte à sua cessação administrativa (01.11.2012) e excluir as custas da condenação. As verbas

acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Israel Arraes Damascena a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 01.11.2012, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025041-32.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. A parte autora foi condenada ao pagamento de

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Em apelação a autora aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão de um dos benefícios, pedindo a

reforma da sentença.

Contra-razões à fl. 120/121.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 07.05.1960, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 O laudo realizado pelo perito judicial em 14.11.2013 (fl. 68/72) revela que a autora é portadora de doenças

degenerativas do aparelho músculo-esquelético e problemas psiquiátricos, apresentando incapacidade de forma

total e temporária para o exercício de atividade laborativa.

Destaco que a autora possui vínculos laborais entre 1996 e 2002, e recolhimentos de abril/2003 a setembro/2003 e

de julho/2011 a janeiro/2012 (fl. 32), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação

em 17.11.2011.

 

Não procede a alegação de desenvolvimento da enfermidade em período anterior ao reingresso no sistema

previdenciário, uma vez que não existe prova contundente sobre o real estado de saúde da demandante à época de

sua filiação ao sistema previdenciário, restando caracterizada progressão de sua doença, fato este que afasta a

alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei

nº 8.213/91.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa,

bem como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora,

ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (14.11.2013; fl. 72), tendo em vista a

resposta ao quesito nº2, fl. 70.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-

doença a partir da data do laudo pericial (14.11.2013). Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Sonia de Fátima Prado, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.11.2013, e renda

mensal a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025090-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento

administrativo (07.11.2011). As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez. O INSS foi, ainda,

condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do

benefício no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00.

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 68.

Em apelação o INSS aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Alega, ainda, que a sentença é "ultra-petita", uma vez que concedeu benefício diverso do pleiteado.

Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

Sem contra-razões.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Da preliminar

 

A preliminar de sentença extra petita arguida pelo INSS confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Do mérito

O benefício concedido à autora, nascida em 20.02.1972, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

Por sua vez, determina o art. 59 da referida lei que:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 10.06.2013 (fl. 42/45), atestou que a autora é portadora de hérnia de disco

lombar, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de atividade laborativa. A

capacidade laborativa poderá ser reavaliada após cirurgia.

Destaco que a autora possui vínculo laboral no período de 01.12.2007 a 03.12.2011 (fl. 22), razão pela qual não se

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de

segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 09.05.2012.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentadas pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como por se tratar de pessoa relativamente jovem e possibilidade de reabilitação para outra atividade, não há

como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe

devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual,

em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na data do indeferimento administrativo

(07.11.2011; fl. 06), tendo em vista o item 13, fl. 44, do laudo pericial.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

Prejudicada a questão relativa à multa diária, tendo em vista a inexistência de mora na implantação do benefício.

Também resta prejudicada a alegada nulidade da sentença por ser extra petita, diante da concessão do auxílio-

doença em grau de recurso.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a preliminar e no

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar

parcialmente procedente o pedido e condenar a Autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença desde

o indeferimento administrativo (07.11.2011). As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima

estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Solange Bento Sousa Sanches a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, em substituição ao benefício de aposentadoria por

invalidez, com data de início - DIB em 07.11.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025329-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao

implemento da idade. Não houve condenação da demandante nos ônus da sucumbência, em virtude de ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Objetiva a autora a reforma integral da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de

prova material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Sem as contrarrazões do réu (fl. 219), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 13.03.1957, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 13.03.2012, devendo

comprovar 15 (quinze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção

do benefício em epígrafe.

 

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL . EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...
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5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir do trabalhador rural o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar deste qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, o

trabalhador designado "bóia-fria" deve ser equiparado ao empregado rural, uma vez que enquadrá-lo na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia da certidão de casamento (1977 - fl. 30), na qual seu marido fora

qualificado como lavrador e sua CTPS (fls. 31/76), com anotações de vínculos empregatícios de natureza rural no

período de 02.08.1976 a 03.01.1984, 01.07.1985 a 15.08.1985, 01.08.1986 a 26.11.1986, 02.01.1989 a 16.05.1990

e de 04.09.1990 a 01.12.1994, que constitui prova plena do labor rural no período a que se refere, bem como
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início razoável de prova material daquele que se pretende comprovar.

Entretanto, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que

completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, porquanto ela própria, na petição inicial (fl. 03), declarou que

deixou as lides do campo quando seu cônjuge adoeceu e, posteriormente faleceu em 2007, conforme indica a DIB

do benefício de pensão por morte por ela percebido (fl. 140). Tal fato foi corroborado pelos depoimentos

testemunhais.

 

Assim, considerando que a autora completou o requisito etário (55 anos) em 2012 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no

artigo 143 da Lei 8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao

implemento da idade.

Esclareço, por fim, que a autora também não faz jus à aposentadoria comum por idade, porquanto ainda não

preencheu os requisitos para tanto.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025360-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados

em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a sua condição de beneficiária da gratuidade de justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

2014.03.99.025360-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DE SOUSA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00003-7 2 Vr RIO CLARO/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de

deficiência ou idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício assistencial, aquela que segundo o

disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011, tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo médico pericial realizado em fevereiro de 2012

(fls. 82/84), o qual atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos quesitos

formulados, que a parte autora não apresenta doença incapacitante para o trabalho, bem como não apresenta

limitações para realizar suas atividades habituais.

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja

deficiência implique em impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, o que não é

o caso em comento.

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da deficiência, desnecessária a incursão sobre

os demais requisitos para a concessão do benefício assistencial, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025539-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.025539-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o

benefício, a partir da data da prisão do instituidor do benefício, com correção monetária e juros de mora, além do

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito existente na data da

sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício em sede de tutela antecipada.

 

A r. não sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação da autarquia

previdenciária (fls. 144/148).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O auxílio-reclusão constitui benefício previdenciário devido aos dependentes de segurados de baixa renda que se

encontram encarcerados, a fim de garantir-lhes a subsistência enquanto o segurado mantiver-se na prisão, sendo

tratado pela Lei nº 8.213/91, que estabelece in verbis:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço."

 

Restou comprovado o vínculo de dependência econômica, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, conforme

cópia da certidão de nascimento acostada à fl. 36.

 

A certidão de recolhimento prisional, juntada à fl. 45, informa o recolhimento à prisão em 28/06/2012.

 

De outra parte, a qualidade de segurado restou evidenciada, eis que o último vínculo empregatício foi em

30/12/2011, conforme contrato de trabalho de curta duração (fl. 24) e Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fl. 89). Assim, na data do recolhimento à prisão (28/06/2012), estava dentro do período de graça (art. 15, II,

da Lei 8.213/91).

 

Conforme orientação desta 10ª Turma, não obstante a renda de R$ 926,66 (fl. 90) seja superior ao limite fixado

pela Portaria Interministerial MPS/MF 02, de 06/01/2012, vigente à época que era de R$ 915,05 (novecentos e

quinze reais e cinco centavos), fato é que quando do recolhimento à prisão, em 20/06/2012, estava desempregado,

conforme CNIS (fl. 56), de forma que a alegação de percebimento de renda superior ao limite legal alegada pelo

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IAGO BERNARDI DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

REPRESENTANTE : JULIANA MARINHO DE MOURA BERNARDI

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

No. ORIG. : 13.00.00011-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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INSS deve ser afastada.

 

Ante a inexistência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor do

benefício deverá ser fixado em um salário mínimo.

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da

Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

Assim, presentes os requisitos legais, deve ser mantida a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025655-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não

logrou êxito em comprovar o efetivo exercício de atividade rural por início de prova material. Condenada a

demandante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

causa, observada a sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 143

da Lei nº 8.213/91 para a percepção do benefício almejado.

Sem a apresentação de contrarrazões do réu (fl. 82), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 25.12.1956, completou 55 anos de idade em 25.12.2011, devendo, assim, comprovar 15

(quinze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

2014.03.99.025655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TEREZINHA DE MATOS BRAGA

ADVOGADO : SP205054A DANIELE PIMENTEL FADEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020944020128260279 1 Vr ITARARE/SP
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31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir da trabalhadora rurícola o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, a

trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."
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(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia da certidão de casamento (fl. 19), celebrado em 14.10.1982, na qual

seu marido fora qualificado como lavrador e carteira do sindicato dos trabalhadores rurais de Itaporanga dele (fl.

21), com matrícula em 22.05.1986. Há, portanto, início razoável de prova material de seu labor agrícola.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim

ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200).

De outra parte, a prova testemunhal colhida em juízo (fls. 67/69) afiançou que conhece a autora há mais de 20

anos e que ela sempre trabalhou na roça, no plantio de milho, feijão e no exercício de outras atividades agrícolas.

As testemunhas citaram, ainda, proprietários rurais para os quais a demandante prestou serviço, como o Holândes.

 

[Tab] O fato de a autora, ao trabalhar como costureira, ter efetuado recolhimentos como contribuinte individual

(fls. 38/39) por alguns meses, não obsta a concessão do beneficio previdenciário de aposentadoria rural por idade,

haja vista que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de

escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com a atividade urbana de natureza braçal.

 

Observo, ademais, que conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, às fls. 38/40, a

autora é beneficiária de pensão por morte de trabalhador rural, de seu marido, desde 25.10.2005.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 25.12.2011, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16.02.2012, fl. 30),

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
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Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova

redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser

calculadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora TEREZINHA DE MATOS BRAGA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB em 16.02.2012, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

As prestações em atraso serão resolvidas em sede de liquidação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025757-59.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por ter entendido o d. juiz a quo não estar configurado o interesse de

agir, uma vez que ausente o prévio requerimento administrativo do benefício.

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença para

determinar o prosseguimento da instrução processual, a fim de que sejam apreciadas as provas materiais e

testemunhais. No mérito, pugna o autor pela reforma da r. sentença ao argumento, em síntese, que foi trazido aos

autos início de prova material, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente

ao vindicado, a teor do art. 143 da Lei 8.213/91.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2014.03.99.025757-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VICENTE JOAO EMBOADA

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08002965720138120055 1 Vr SONORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7162/7878



 

O autor, nascido em 20.12.1951, completou 60 (sessenta) anos de idade em 20.12.2011, devendo comprovar 15

anos de atividade rural, nos termos do art. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe.

A r. sentença recorrida extinguiu o processo, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, ao

fundamento de que para o ajuizamento de ação previdenciária é necessário o prévio requerimento administrativo

do benefício.

Contudo, o Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 631240,

com repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu que os processos judiciais em trâmite que

envolvam pedidos de concessão de benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos quais não

houve requerimento administrativo prévio, e quando a autarquia ainda não tenha sido citada, ficarão sobrestados,

devendo ser intimado o requerente para dar entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de extinção do processo.

 

Destarte, há que ser anulada a r. sentença para que seja oportunizada à parte autora dar entrada no requerimento

administrativo do benefício, no prazo de trinta dias.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem a fim de possibilitar o

requerimento administrativo do benefício, no prazo de trinta dias.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025822-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, ressalvada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido e condenada a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte,

sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

2014.03.99.025822-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS e outros

ADVOGADO : SP312097 ALINE REIS

CODINOME : MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS ROCHA

APELANTE : MICHELE ALVES PUERTAS incapaz

: KAROLINE ALVES PUERTAS incapaz

: VANESSA ALVES PUERTAS incapaz

ADVOGADO : SP312097 ALINE REIS

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00135-5 2 Vr BIRIGUI/SP
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O Ministério Público Federal ofertou parecer à fl. 59, opinando pela anulação do feito, a fim de que o Ministério

Público seja intimado para atuar em primeiro grau. 

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Postula a Autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 82, dispõe que: "Compete ao Ministério Público intervir: I - nas

causas em que há interesses de incapazes".

 

Todavia, não obstante a ação em tela verse sobre a concessão do benefício de pensão por morte à menor

absolutamente incapaz, não houve a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo, anteriormente

à remessa dos autos a Corte Regional Federal.

 

Aduz o artigo 246 do Código de Processo Civil:

 

 "É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado."

 

No caso em comento, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de

intervenção do parquet em Primeira Instância, pois restou evidente, na hipótese, que houve manifesto prejuízo à

parte autora. Esta corte tem decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério

Público para se manifestar em primeira instância seja obrigatória:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF -

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de

prestação continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei"

(art. 31).

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o

processo.

4. Recurso prejudicado." (TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ

28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505).

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE.

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93.

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade

de todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção.

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada." (TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de

Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO O PARECER DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E ANULO A SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de

Origem para regular processamento do feito e prolação de nova sentença.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026064-13.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente, a contar da cessação indevida do auxílio-doença. As

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma do art. 1º-

F da Lei 9.494/97. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor das prestações vencidas até a publicação da sentença. Não houve condenação em custas.

 

Em apelação o réu pede que a sentença seja submetida ao reexame necessário e aduz que não restaram

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Pede, subsidiariamente, a fixação do termo inicial

do benefício a partir da data do laudo pericial.

 

Contra-razões de apelação à fl. 142/147.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

Do mérito

 

2014.03.99.026064-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO : SP268069 IGOR MAUAD ROCHA

No. ORIG. : 00011647920138260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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O benefício de auxílio-acidente pleiteado pelo autor, nascido em 24.07.1990, é devido ao segurado empregado que

estiver recebendo auxílio-doença, quando a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza,

resultarem em seqüela definitiva que implique redução da capacidade para o trabalho ou impossibilite o

desempenho da atividade exercida na época do acidente, estando previsto no artigo 86 da Lei 8.213/91 (na redação

dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97) que dispõe:

 

Art.86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença.

Independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua

acumulação com qualquer aposentadoria.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 05.11.2013 (fl. 89/95) revela que o autor apresenta seqüela de fratura do

úmero direito consolidada, em razão de trauma decorrente de acidente motociclístico, estando incapacitado de

forma parcial e permanente para o trabalho que exija o uso normal dos membros superiores.

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença até 20.05.2013 (fl. 58), razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal

fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 26.08.2013.

Dessa forma, tendo em vista presença de seqüelas resultantes do acidente sofrido pela parte autora, resultando em

significativa redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (trabalhador braçal e rebarbador),

estão presentes os requisitos autorizadores da concessão do beneficio de auxílio-acidente nos termos do §2º do art.

86 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do beneficio de auxílio-acidente previdenciário deve ser mantido no dia seguinte à cessação

administrativa do auxílio-doença (21.05.2013; fl. 58).

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para limitar a incidência dos honorários advocatícios

até a data da sentença. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Lucas da Silva Azevedo a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de auxílio-acidente implantado de imediato, com data de início - DIB em 21.05.2013, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026635-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.026635-4/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V,

alínea g, e incisos VI e VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinqüenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao

homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, cumprindo-se o número de meses

exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a depender do ano de

implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo

decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após

31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após

referida data.

 

Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que,

após 31/12/2010, continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso

III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios

outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído para a Previdência Social,

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras

e, portanto, pela necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15

(quinze) anos previsto no artigo 143 da Lei de benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei

11.718/08.

 

Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MARIA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00094-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva

do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições

devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador,

que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ:

REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é,

verdadeiramente, de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo

executando serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do

volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

 

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o

sistema previdenciário instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção

social, a universalidade da cobertura, a uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de

participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de que se revestem as atividades desenvolvidas

pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual, o recolhimento de

contribuições previdenciárias.

 

No presente caso, tendo o autor nascido em 15/05/1952, completou a idade acima referida em 15/05/2012.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia da Carteira da

Trabalho e Previdência Social - CTPS, além de documento extraído do banco de dados da previdência social, nos

quais se verifica a anotação de diversos vínculos empregatícios rurais (fl. 15/26). Segundo a jurisprudência do

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a

seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (mídia de fl. 103). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da
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Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a

autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com os artigos

25, inciso II, e 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR)."

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada JOSÉ MARIA NETO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por idade, com data de início a partir de 29/06/2012 (data do requerimento

administrativo - fl. 35), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026717-15.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor equivalente ao salário de

benefício, a partir do dia imediato à data da cessação administrativa. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com

correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

custas e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas na forma da Súmula 111 do

STJ.

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício de auxílio-doença foi

noticiada à fl. 49.

Em apelação o réu pede a aplicação dos juros e correção monetária na forma da Lei 11.960/09.

Contra-razões à fl. 129/131.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 10.08.1954, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.03.2011 (fl. 76/80), atestou que o autor é portador de dor lombar baixa

e transtorno de disco lombar, que lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente para o exercício de

atividade laborativa. Apontou, ainda, que apresenta dificuldade para deambular e limitação severa de extensão e

flexão e rotação lateral.

Destaco que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 03.05.2009 (fl. 19), tendo sido ajuizada a presente

ação em 08.07.2010, quando teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado.

Entretanto, o laudo pericial demonstrou que o demandante já apresentava enfermidade incapacitante para

atividade laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurado.

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

2014.03.99.026717-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIONOR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MS003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No. ORIG. : 00010162520108120035 1 Vr IGUATEMI/MS
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84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente

para o labor, bem como sua idade (60 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco,

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus

ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a partir do dia seguinte à sua cessação

administrativa (04.05.2009; fl. 19), convertendo-se em aposentadoria por invalidez a partir da citação (29.07.2010;

fl. 34).

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença desde o dia seguinte à sua cessação (04.05.2009),

convertendo-se em aposentadoria por invalidez a partir da citação (29.07.2010), e para que as verbas acessórias

sejam aplicadas na forma acima estabelecida.

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Valdionor Ferreira da Silva a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 29.07.2010,

em substituição ao auxílio-doença, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença,

respeitados os limites da execução.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026745-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.03.99.026745-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TEREZA SORRENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00107-3 1 Vr VIRADOURO/SP
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V,

alínea g, e incisos VI e VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao

homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, cumprindo-se o número de meses

exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a depender do ano de

implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo

decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após

31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após

referida data.

 

Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que,

após 31/12/2010, continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso

III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios

outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído para a Previdência Social,

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras

e, portanto, pela necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15

(quinze) anos previsto no artigo 143 da Lei de benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei

11.718/08.

 

Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva
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do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições

devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador,

que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ:

REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é,

verdadeiramente, de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo

executando serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do

volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

 

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o

sistema previdenciário instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção

social, a universalidade da cobertura, a uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de

participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de que se revestem as atividades desenvolvidas

pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual, o recolhimento de

contribuições previdenciárias.

 

No presente caso, tendo a autora nascido em 03/08/1956, completou a idade acima referida em 03/08/2011.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente em cópia da carteira de

trabalho, com anotações de contratos de trabalho de natureza rural (fls. 39/43). Segundo a jurisprudência do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso

da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme

revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 36/37).
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Há que se ponderar, com efeito, que pequenas divergências entre depoimentos não retiram a credibilidade da

prova testemunhal, conforme entendimento pacificado por este Tribunal: "A conjugação de início de prova

material com a prova testemunhal, compôs conjunto probatório bastante à formatação da convicção deste

juízo quanto ao tempo de serviço pleiteado. - o julgador para aferir a veracidade dos depoimentos

testemunhais, deve atentar para os pontos de convergência dos diversos depoimentos, para, então,

selecionar aqueles elementos comuns que poderão embasar a convicção." (AC n.º 96030736317-SP, Relator

Desembargador Federal SINVAL ANTUNES, j. 19/11/1996, DJ 08/04/1997, p. 21268).

 

Ainda, o fato de o marido da autora ter exercido atividade urbana por determinado período não altera a solução da

lide, uma vez que há início de prova material em nome da autora e restou comprovado que ela exerceu trabalho

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º

8.213/91, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor

de 1 (um) salário mínimo.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por
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idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data citação, com correção monetária, juros de mora

e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada TEREZA SORRENTE DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28/09/2011 (data

da citação - fl. 13), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026782-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde o

autor objetivava a concessão do benefício de auxílio-reclusão. Houve condenação em custas e de honorários

advocatícios arbitrados em R$ 400,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

O autor, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que todos os requisitos

necessários à concessão do benefício foram preenchidos.

Contra-razões de apelação à fl. 63/64.

À fl. 69/70, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da parte autora.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na qualidade de filho menor de 21

(vinte e um) anos de Antonio Júnior de Jesus, recluso desde 13.08.2012, conforme atestado de permanência

carcerária (fl. 16).

 

A condição de dependente do autor em relação ao detento restou evidenciada através da certidão de nascimento

acostada à fl. 15, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já

que ela é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no

inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

2014.03.99.026782-6/SP
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§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Com efeito, a qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante dados do CNIS (19/27),

onde se verifica que seu último contrato de trabalho findou em fevereiro/2012, sendo que o salário de contribuição

correspondia a R$ 1.196,46, relativo ao mês de fevereiro/2012, acima, portanto do valor fixado no artigo 13 da

Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 915,05 pela Portaria nº

02, de 06.01.2012.

 

Entretanto, cabe observar que o segurado ficou desempregado desde fevereiro/2012 até sua prisão (13.08.2012),

não devendo ser considerado o último salário de contribuição, observado o disposto no art. 116, § 1º, do Decreto

3.048/99, verbis:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja

inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na

data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

Desta feita, mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário de contribuição pouco acima do

limite legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade

laborativa no momento em que foi preso.

 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

1- É devido o auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-contribuição na data do

recolhimento à prisão por estar desempregado, sendo irrelevante circunstância anterior do último salário

percebido pelo segurado ultrapassar o teto previsto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99

2- Apelação e remessa oficial providas em parte.

(TRF 4ª Região - Sexta Turma; AC 200004011386708, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, DJU 22.08.2001, p.

1119, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 1- A condição de desempregado do segurado, no momento imediatamente

anterior à reclusão do mesmo, torna irrelevante a última contribuição previdenciária feita, caracterizando erro

material no acórdão, sujeito à revisão pela Corte julgadora. 2- Excepcionalmente, o efeito modificativo dos

embargos de declaração tem vez quando, apenas, houver defeito material que, após sanado, obrigue a

alteração do resultado do julgamento, Precedente do STJ. 3- Embargos de declaração acolhidos.

(TRF 3ª Região - Décima Turma; AC 00373676320104039999, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJU

28.03.2012,decisão unânime) 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da

Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 13.08.2012 (data do encarceramento), tendo em vista não ocorrer

o prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz.

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Em razão da ausência de salário de contribuição na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, o valor do

benefício será de um salário mínimo.

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que não houve
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condenação no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor

para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-reclusão no valor de um

salário mínimo, a partir do encarceramento (13.08.2012). Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das

prestações vencidas até a presente data. Verbas de sucumbência aplicadas na forma acima estabelecida.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027083-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde sua cessação (13.03.2012). As prestações em

atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora. O INSS foi, ainda, condenado ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00. Não houve condenação em custas.

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl.42.

Em apelação o INSS aduz, preliminarmente, a nulidade do laudo pericial, uma vez que superficial quanto aos

aspectos técnicos. No mérito, aduz que não foram comprovados os requisitos necessários à concessão do

benefício. Alega, ainda, a preexistência da enfermidade. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do

benefício na data da juntada do laudo pericial e a aplicação dos juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei

9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios.

Contra-razões à fl. 99/103.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 18.07.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 19.03.2013 (fl. 67/72), atestou que o autor é portador de abaulamento
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discal difuso nos níveis L3-L4 e L4-L5, tocando a face ventral do saco dural e reduzindo a amplitude dos forames

neurais, notadamente à esquerda, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de

atividade laborativa.

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença até 13.03.2012 (fl. 19), razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal

fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 03.04.2012.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa

(14.03.2012; fl. 19), tendo em vista que não houve recuperação do autor.

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial tida por interposta para que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima

estabelecida.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027084-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, observados os benefícios da justiça gratuita. Foi revogada a tutela

concedida anteriormente.

 

O benefício de auxílio-doença foi cessado pelo réu (fl. 52).

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença, argumentando estarem presentes os requisitos ensejadores à

concessão dos benefícios em comento, tendo em vista sua incapacidade laborativa.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O autor, nascido em 07.03.1953, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 27.11.2013 (fl. 31/35), relata que o autor, embora portador de hipertensão

arterial, diabetes e dislipidemia, não apresenta incapacidade laborativa.

 

Verifica-se que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 31.07.2009 (fl. 42), tendo sido ajuizada a

presente ação em 29.07.2013, quando teria, em tese, perdido a qualidade de segurado. Contudo, não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de trabalhar em virtude de doença, havendo nos autos elementos

suficientes comprovando que a parte autora permaneceu enferma após a cessação do benefício, conforme os

atestados médicos de fl. 12/16.

 

Confira-se a jurisprudência:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES.

(...............)

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. recedentes.

(...............)

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton carvalhido ; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág.

453)

 

Em que pese o perito ter afirmado que o autor não apresenta incapacidade laborativa, há que se considerar o

conjunto de elementos constantes dos autos, sobretudo a sua idade (61 anos) e o trabalho exercido por ele

(motorista de caminhão), reconhecendo-se que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual,

sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de
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reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo,

podendo segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da presente decisão, quando reconhecida a

incapacidade laborativa do autor.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, a partir do mês seguinte ao da publicação da presente

decisão, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal. As verbas acessórias deverão ser aplicadas a partir do mês seguinte à publicação da presente

decisão.

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no disposto no art. 20, § 4º, do CPC.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-

doença, a contar da presente decisão. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora José Lemes da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.09.2014, e renda mensal inicial - RMI no

valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027475-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027475-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LENITA SANTOS SILVA BELESSO

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao

pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observando-se, contudo, ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

comento.

Sem contra-razões.

Após breve relatório, passo a decidir.

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 26.06.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante.

O laudo médico-pericial, elaborado em 28.07.2012 (fl. 69/76), revela que a autora teve câncer de tireóide tratado

no ano 2000, e é portadora de hipertensão arterial, dislipidemia, osteoartrose da coluna lombar e depressão, que,

no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade laborativa.

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027615-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.05801-7 2 Vr JABOTICABAL/SP

2014.03.99.027615-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : EMERSON RAFAEL JOVENCIO

ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 07.00.00135-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-acidente, a partir da data da cessação do auxílio-doença.

Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção monetária e juros de mora, nos termos do art. 1º F da Lei nº

9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as

prestações vencidas consideradas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação

em custas processuais. Foi concedida tutela determinando a imediata implantação do benefício.

 

O benefício foi implantado pelo réu (fl. 139).

 

Verifica-se que as alegadas moléstias sofridas pelo autor decorrem de quadro relacionado a acidente do trabalho,

conforme relatado na fundamentação do laudo pericial à fl. 106.

 

A matéria versada, portanto, refere-se à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja

competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

(grifei)

 

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que

restou firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou

revisão.

 

A propósito, trago à colação as jurisprudências que seguem:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109,

I, DA CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à

Justiça Estadual Comum. Precedentes desta Corte.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº

8.213, artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da

justiça estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da

Comarca de Guarulhos/SP, suscitado. 

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

 

 

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte, por meio do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA

COMUM.
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- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação

divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido.

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)

 

 

Assim sendo, ante a manifesta incompetência deste Tribunal para apreciação do recurso, determino a remessa

dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, restando prejudicado o reexame necessário, por esta Corte,

dando-se baixa na Distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027656-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento

administrativo (01.04.2011). As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de

juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em

custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa.

À fl. 109 foi noticiada a implantação do benefício.

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício em

comento.

Sem contra-razões.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial tida por interposta

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe: A dispensa de reexame necessário,

quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a

sentenças ilíquidas.

Do mérito

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 25.08.1990, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

2014.03.99.027656-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GIOVANA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00044-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico-pericial, elaborado em 12.07.2011 (fl. 43/49), atestou que a autora é portadora de acentuadas

alterações neuro psiquiátricas, devido a quadro depressivo com distúrbios afetivos, emocionais, caráter,

comportamento, e sem juízo crítico, que lhe acarretam incapacidade de forma total e permanente para o exercício

de atividade laborativa.

Destaco que a autora possui vínculo laboral no período de 01.07.2009 a 08.09.2009, tendo sido ajuizada a presente

ação em 01.04.2011, quando teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado.

Entretanto, o laudo pericial demonstrou que a demandante já apresentava enfermidade incapacitante para

atividade laborativa, quando ainda sustentava a qualidade de segurado (resposta ao quesito nº 4; fl. 48).

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

Por outro lado, a patologia da qual é portadora dispensa o cumprimento de carência, a teor do art. 151, da Lei nº

8.213/91.

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente

para o labor, bem como sua atividade (trabalhadora rural) resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo,

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela

qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono

anual.

[Tab]

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (01.04.2011; fl. 08), tendo

em vista que já se encontrava incapacitada.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida.

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027809-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027809-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO ALVES
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DECISÃO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data

da realização da perícia médica (16.07.2013). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária e

juros de mora aplicados à caderneta de poupança, conforme art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela

Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% do

valor da condenação considerada como as parcelas devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111

do STJ. Custas "ex lege". Concedida a tutela antecipada determinando-se a imediata implantação do benefício.

 

Cumprida a decisão judicial pelo réu, consoante fl. 87.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento,

aduzindo que a moléstia do autor é preexistente ao seu reingresso à Previdência Social. Subsidiariamente, requer

que a redução do percentual dos honorários advocatícios para 5%.

 

Contrarrazões à fl. 98/100.

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

 

A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 04.10.1962, pleiteia o restabelecimento benefício de auxílio-doença e sua conversão em

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 23.07.2013 (fl. 45/46), atesta que o autor (pedreiro) é portador de hérnia de

disco, estando incapacitado de forma total e permanente para o desempenho de sua atividade habitual, podendo

ser readaptado para o exercício de atividade leves. O perito asseverou que a patologia foi confirmada dia

03.11.2011, por meio do exame de tomografia computadorizada da coluna.

 

ADVOGADO : SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00015-1 2 Vr GARCA/SP
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Consoante se verifica à fl. 08, o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 28.10.2012, tendo sido

ajuizada a presente ação em 29.01.2013, razão pela qual não se justifica, até referida data, qualquer discussão

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

 

Não há que se cogitar sobre eventual preexistência da moléstia à filiação previdenciário do autor, já que verifica-

se dos autos que constatado o início da patologia incapacitante em 03.11.2011, o autor passou a gozar do

benefício de auxílio-doença a partir de 30.11.2011, que lhe foi concedido na esfera administrativa. 

 

Ressalto que o fato de o autor tornar a verter contribuições à Previdência Social, como contribuinte individual, no

período de 12/2012 a 08/2013, não implica a refiliação posterior à incapacidade, tendo em vista que muitas vezes

a pessoa efetua tais pagamentos a fim de manter sua qualidade de segurado, não obstante a sua inaptidão laboral. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pelo autor, constatada sua incapacidade total e permanente para o

desempenho de sua atividade habitual (pedreiro), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu

retorno ao labor, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, mesmo concluindo o laudo pela capacidade residual, razão pela qual deve ser lhe concedido o

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data da realização da perícia

médica (16.07.2013 -fl. 42), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando

da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que

foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado

por esta 10ª Turma.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A do C.P.C., dou parcial provimento à remessa

oficial tida por interposta para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada e nego seguimento à

apelação do réu.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027813-65.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.027813-7/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora

nas verbas de sucumbência, ressalvada a concessão da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, em

razão da ausência de produção de prova testemunhal. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para

que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhador rural da parte autora, consistente na

cópia da CTPS (fls. 10/11), com anotações de contratos de trabalho rural. Segundo a jurisprudência do egrégio

Superior Tribunal de Justiça, esse início de prova material, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso

da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme

revela a seguinte ementa de julgado:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

Ademais, sobre tal documento, o STJ aduz que é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural

desenvolvida, mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal

quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim

considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão."

(REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328).

 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento

para ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pela autora no período

mencionado na petição inicial.

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os

princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o

estado do processo não permitia tal procedimento.

 

Desta forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinado-se a

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada

nova sentença.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CELIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00069-0 1 Vr GUARA/SP
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Neste sentido, o seguinte precedente:

 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional,

mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

a fim de que possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in

casu", por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas

partes, principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a

transigir.

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem

compete o "onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela

busca da verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos

presentes autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas

necessárias à elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de

Processo Civil.

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da

ação com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor

protestou pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a

fim de que seja determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser

apurados convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria.

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758).

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença, e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem

para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a produção de prova testemunhal, e, após, ser

proferido novo julgamento.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028035-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante à verba honorária e às custas processuais.

2014.03.99.028035-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADAO BRISOLA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00073-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, o autor buscava a concessão de aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. Às fls. 60 e 62/64 foi informado que o benefício pretendido nestes

autos (aposentadoria por invalidez) foi concedido administrativamente.

 

Contudo, observo que o fato de o INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado pelo autor (fls. 60

e 62/64), no curso do processo, implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em

perda do interesse processual da parte autora, sendo, conseqüentemente, incabível a extinção do feito sem a

apreciação do mérito.

 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela

parte requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do

Código de Processo Civil.

 

Outrossim, o interesse processual de todo não desapareceu, uma vez que o reconhecimento do pedido pela

Administração não foi na exata extensão do objeto do pedido.

 

Remanesce, portanto, controvérsia quanto às custas processuais e verba honorária, de acordo com o teor do

recurso de apelação.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000861-64.2014.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado pelo autor de que

no cálculo do fator previdenciário não deve ser considerada a média nacional única para ambos os sexos, mas a

expectativa de sobrevida masculina. Houve condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

em 5% sobre o valor da causa, observando tratar-se de beneficiária da justiça gratuita.

 

. Houve condenação da parte autora ao pagamento de custas processuais, observando tratar-se de beneficiária da

justiça gratuita.

 

Apela a parte autora autora, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei 8.213/91,

com a redação alterada pela Lei 9.876/99:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário ;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)"

 

De outra parte, no que se refere ao fator previdenciário, o E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou

expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário, instituído pela Lei 9.876/99, como segue:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO . PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

2014.61.14.000861-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE DE SOUSA SOARES

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008616420144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de

inconstitucionalidade material do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29,

"caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada

pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do Art. 5o da C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao Art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches)"

 

Acresça-se que, compete ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE fornecer a tábua completa de

mortalidade (total da população brasileira) para apuração da expectativa de sobrevida e considerando a média

nacional para ambos os sexos, conforme determina o Decreto nº 3.266/99. Ao INSS cabe apenas a aplicação dos

dados fornecidos pelo IBGE não lhe sendo possível fazer qualquer alteração.

 

Nesse sentido, já decidiu a C. 10ª Turma do e. TRF da 3ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE

MORTALIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I. A tábua de mortalidade a ser utilizada deve ser a de

elaboração e divulgação mais recente, ou seja, do mês de dezembro imediatamente anterior à data da concessão

do benefício, uma vez que os critérios utilizados para o cálculo do valor dos benefícios devem ser aqueles

vigentes quando da data do requerimento administrativo. Nestes termos, o benefício foi concedido de acordo com

a norma legal vigente naquele tempo. II. Cumpre esclarecer que, tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas

no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário modificar os dados ali constantes. III. Assim, o

pedido deve ser julgado improcedente, já que incabível a revisão pretendida, uma vez que o cálculo do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição do autor obedeceu aos critérios da lei vigente à época de sua

concessão, em 20/10/2005. IV. Agravo a que se nega provimento. (TRF3, AC 0004608-91.2010.4.03.6104,

Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2014)

 

No mesmo sentido cito: TRF3, APELREEX - 0003502-17.2011.4.03.6183, Relatora Desembargadora Federal

Tania Marangoni, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 data:26/09/2014; TRF3, AC 0000774-24.2013.4.03.6121, Relatora
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Desembargadora Federal Diva Malerbi, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 data:31/01/2014.

 

Dessarte, é de se manter a r. sentença, tal como posta.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002629-12.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, preliminarmente, argüindo a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no mérito, sustenta-se que o

apelante tem direito ao reajuste de seu benefício com a aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de

0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º,

ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e

da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Com as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este egrégio tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC pois fere vários princípios constitucionais

como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

2014.61.83.002629-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE LOURDES GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026291220144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

Por outro lado, o prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, aplica-se nas situações em que o

segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, e não o reajustamento do valor da renda mensal. É o que

determina, inclusive, o artigo 436 da Instrução Normativa INSS/Pres nº 45/2010, in verbis:

"Art. 436. Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de

decadência de que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213, de 1991."

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida,

uma vez que a parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse.

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 18/01/2000,

ou seja, na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento

juntado aos autos à fl. 20.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, insto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º,

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI

(Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, em

2009 pelo Decreto nº 6.765/09 e pela Medida Provisória nº 475/2009, em 2010 pela Lei nº 12.254/2010, em 2011

pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/2011, em 2012 pela Portaria Interministerial MPS/MF Nº

2, DE 06/01/2012 (DOU de 09/01/2012) e em 2013 pela Portaria Interministerial MPS/MF Nº 15, DE 10/01/2013

(DOU de 11/01/2013).

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado
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pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004,

DJ 16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o

presente caso não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência

Social, tratando-se de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição

previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la,

também, nos reajustes dos benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na

realidade, pretende a parte autora a conjugação das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado.

Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de

custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%,

0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se

verifica nas seguintes ementas de julgados:

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor

dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses

de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03.

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS.

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada

nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por

força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o

deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas.

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas

mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007).

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há

qualquer autorização legal para que isto seja observado.

 

Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº

4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e,

posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº

12, de 06/01/04, em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, disciplinados que são, como antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores.

 

Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que
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não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3073/2014 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017032-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu ser

indevida a execução, em razão do cumprimento da obrigação em outro processo, bem como determinou a

devolução pelo advogado do valor dos honorários sucumbenciais, levantado por RPV.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o INSS, com todo o amparo jurídico que possui, nunca poderia ter

pago os valores atrasados, em demanda ajuizada posteriormente. Alega, ainda, que, se o benefício foi implantado

nos termos do acordo homologado no presente feito, os valores atrasados também deveriam ter sido pagos nestes

autos. Sustenta, outrossim, que o próprio INSS concordou em pagar a diferença devida. Requer, portanto, a

expedição da RPV, em relação à diferença devida, com o destaque da verba honorária, bem como a não devolução

dos honorários sucumbenciais.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

2014.03.00.017032-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA PINHA SORIANO e outro

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

AGRAVANTE : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SILVIO JOSE RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015975020134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

Inicialmente, verifico que, em 07/2004, a parte autora, ora agravante, ajuizou ação no Juízo de Direito de

Catanduva, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença, acostada nas fls. 75/76 destes autos, julgou procedente a demanda, para conceder o benefício. Em

sede recursal, as partes celebraram acordo, pelo qual a autarquia se comprometeu a implantar o benefício com

DIB em 23/11/2004 (data da citação), bem como a pagar 80% dos valores atrasados à parte autora, e 10% de

honorários sucumbenciais (fls. 94/97). Na fl. 105, o referido acordo foi homologado, havendo trânsito em julgado

em 19/04/2010 (fl. 111).

Ato contínuo, a parte autora requereu a expedição dos ofícios requisitórios, bem como a imediata implantação do

benefício. Nas fls. 116/120, o INSS informou a ocorrência do óbito da parte autora, em 13/07/2009, e a

consequente implantação da pensão por morte (NB 149.238.786-7), em favor de seu dependente, Arcino Soriano.

Devidamente expedidos os ofícios requisitórios (fls. 122/123), sobreveio a informação do Setor de Precatórios

deste E. Tribunal, no sentido de que a RPV, em nome da parte autora, havia sido cancelada, em razão da

existência de outra RPV em seu favor, decorrente de ação previdenciária ajuizada no Juízo de Direito de Santa

Adélia, com trânsito em julgado em 26/09/2008 (fls. 125/128).

Intimada, a parte autora informou que a outra demanda foi ajuizada depois desta - em 2006, por advogado

diferente, e sem o conhecimento deste causídico. Alegou, ainda, que a data da conta de liquidação homologada

nestes autos - 31/10/2008 - é anterior à data da conta daqueles autos - 31/12/2008, bem como que a implantação

do benefício se deu nos termos do acordo firmado nesta demanda. Requereu, por fim, o pagamento de R$

3.800,80 (três mil, oitocentos reais e oitenta centavos), correspondentes à diferença entre o valor apurado nestes

autos e o pago na outra ação (fls. 133/135).

Nas fls. 137/138, o INSS concordou com o valor apresentado e requereu a regularização da representação

processual da parte, em razão do óbito da autora.

Intimado a se manifestar, o patrono da parte autora requereu prazo de 30 (trinta) dias, para que fossem

providenciados os documentos necessários à habilitação dos herdeiros. Decorrido o prazo, o advogado peticionou,

alegando que os herdeiros da autora se negaram a assinar os documentos necessários, e requerendo a dilação do

prazo por mais 30 (trinta) dias (fl. 146).

Nas fls. 148/149, o advogado apresentou nova petição, informando que tentou, por inúmeras vezes, contato com

os herdeiros, sendo que estes diziam que estavam providenciando os documentos, mas, nada lhe foi enviado.

Requereu, portanto, a intimação dos herdeiros, para que providenciassem os documentos necessários à habilitação.

Na fl. 155, sobreveio decisão remetendo os autos à Justiça Federal de Catanduva, recém-instalada. Na fl. 160, o

MD. Juízo a quo indeferiu o pedido do patrono da parte autora e concedeu o prazo de 30 (trinta) dias para que

fosse providenciada a habilitação dos herdeiros.

Nas fls. 161/162, o advogado se manifestou, informando que foram infrutíferas todas as suas tentativas de contato

com os herdeiros. Pleiteou, assim, o depósito em conta judicial do valor devido à autora, até que apareçam os

herdeiros, bem como o destaque, em seu nome, de 30% (trinta por cento) do montante depositado, referentes aos

honorários contratuais.

O MD. Juízo a quo indeferiu o pedido, por entender que é o caso de se determinar o arquivamento dos autos, em

razão do cumprimento da obrigação em outro processo, bem como a devolução do valor dos honorários

sucumbenciais, levantado pelo advogado (fls. 163/164). Irresignado, o advogado interpôs o presente recurso.

Nesse contexto, assevero que o § 4º do artigo 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94)

prevê a possibilidade de pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

Ademais, a Resolução n. 168 do Conselho da Justiça Federal, de 05 de dezembro de 2011, que regulamenta os

procedimentos relativos à expedição de ofícios requisitórios no âmbito da Justiça Federal, dispõe, no §2º de seu

artigo 21, que "Os honorários contratuais devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a

cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor".

Com efeito, da própria literalidade do texto se extrai que o valor referente aos honorários advocatícios contratados

não será acrescido ao valor da condenação, mas tão somente destacado dos valores já liquidados e devidos à parte

exequente.

Outrossim, o artigo 24 da referida Resolução determina que:

Art. 24. Havendo destaque de honorários contratuais, os valores do credor originário e do advogado deverão ser

solicitados na mesma requisição, em campo próprio, ou por outro meio que permita a vinculação.

Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

No caso dos autos, não vislumbro a existência de má-fé da requerente, no tocante ao ajuizamento de ação idêntica,

vez que se trata de pessoa idosa e hipossuficente. Além disso, as demandas foram propostas por diferentes
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procuradores e o próprio Setor de Distribuição deste E. Tribunal não constatou a existência de litispendência.

 

Ademais, o próprio INSS concordou com o pagamento da diferença entre o valor apurado na demanda principal

destes autos e o valor pago na outra ação, incluindo os honorários de sucumbência.

Assim sendo, não há razão para se determinar a devolução dos honorários sucumbenciais (fl. 123), levantados

pelo patrono da parte autora, até mesmo porque referida verba possui inegável natureza alimentar, bem como foi

recebida de boa-fé.

Da mesma forma, considerando que o advogado tentou, por inúmeras vezes, obter, junto aos herdeiros, os

documentos necessários para promover à habilitação nos autos, o referido profissional não pode ser penalizado

pela inércia dos habilitandos.

Todavia, como não se pode autorizar o destaque da verba honorária, nesse momento processual, uma vez que não

é possível a expedição de RPV, em nome da de cujus, entendo que cabe ao MD. Juízo a quo determinar a

intimação dos referidos herdeiros, para que estes apresentem os documentos necessários à habilitação, e, ato

contínuo, seja determinada a expedição da RPV, no valor apresentado nas fls. 133/135, com o qual já concordou o

INSS, destacando-se o montante relativo à verba honorária contratual.

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento, para obstar a devolução do valor dos honorários sucumbenciais, bem

como para determinar ao MD. Juízo a quo a intimação dos herdeiros da parte autora falecida, a fim de que estes

apresentem os documentos necessários à habilitação, com a consequente expedição da RPV, em favor dos

habilitados, no valor apresentado nas fls. 133/135, com o destaque da verba honorária contratual.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018552-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Alega, ainda, que tentou efetuar o requerimento administrativo, antes de ajuizar a ação principal, sendo informada,

pelos funcionários da autarquia, que sequer registraram o seu pedido, de que seria impossível a obtenção da

aposentadoria, em razão de não haver recolhimentos em relação ao período trabalhado. Aduz, por fim, que não há

necessidade de prévio requerimento administrativo.

2014.03.00.018552-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : VILMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP109414 DONIZETI LUIZ COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 00022613120148260653 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

Razão assiste à parte agravante.

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da

via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020399-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA GILDA DE MOURA AZEVEDO

ADVOGADO : SP213905 IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 00014534720148260355 1 Vr MIRACATU/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, diante do

requerimento administrativo efetuado pela parte autora, determinou que se aguardasse a resposta do INSS ao

pedido, no prazo de 30 (trinta) dias.

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão da

r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que deve ser determinado o prosseguimento do feito principal, sem a

necessidade de se aguardar a resposta da autarquia no âmbito administrativo.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

Inicialmente, verifico que a parte autora, ora agravante, efetuou requerimento administrativo do benefício

pleiteado nos autos principais, qual seja, aposentadoria por idade rural, em 11/07/2014 (fl. 27).

Ato contínuo, o MD. Juízo a quo determinou se aguardasse a resposta do INSS ao pedido, no prazo de 30 (trinta)

dias.

Ocorre que, compulsando detidamente os presentes autos, verifico que a r. decisão agravada, acostada na fl. 30,

foi exarada em 25/07/2014 e publicada em 13/08/2014 (certidão de publicação na fl. 45), de modo que o prazo de

30 (trinta) dias, concedido pelo MD. Juízo a quo para que se aguardasse a resposta da autarquia, já se exauriu.

Ademais, em consulta aos expedientes internos desta E. Corte, constato que, embora tenha decorrido o referido

prazo, ainda não foi dado andamento ao feito principal.

Dessa forma, diante do lapso temporal de mais de 30 (trinta) dias entre a data da r. decisão agravada e a presente

data, entendo que não há óbice para o regular prosseguimento do feito principal.

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar o regular prosseguimento do feito principal.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021080-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

2014.03.00.021080-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : CIRLENE MARIA BORGES

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 00021441820148260434 1 Vr PEDREGULHO/SP
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intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de suspensão da

r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

Razão assiste à parte agravante.

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da

via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021319-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021319-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de concessão de auxílio-reclusão, deferiu a antecipação da tutela.

 

Sustenta a Autarquia, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do C.P.C. Alega que o valor do último salário percebido pelo recluso de forma integral, em dez/2011,

tem valor superior daquele estipulado na Portaria Interministerial MPS/MF, de 06/01/2012. Pugna pela reforma da

decisão.

 

O Ministério Público Federal opinou, à fl. 158, pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

O benefício de auxílio-reclusão foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91 (art. 80), sendo devido nas mesmas

condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração

salarial, nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

 

O art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, estabeleceu que "Até que a lei discipline o acesso ao

salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão

concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime

geral de previdência social". À época do recolhimento à prisão do segurado (17/08/2012, fls. 140/142) tal valor

correspondia a R$ 915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), conforme Portaria Interministerial

MPS/MF nº 02, de 06 de janeiro de 2012.

 

Observo pela cópia da CTPS de fl. 54, que o segurado prestou serviços ao empregador Olaria Carvalho Ltda. ME,

no período de 01/11/2011 a 27/01/2012, com remuneração de R$ 920,00.

 

Não obstante a renda seja infimamente superior ao limite fixado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 02, de

06/01/2012, vigente à época, fato é que quando do recolhimento à prisão em 17/08/2012 estava desempregado, de

forma que a alegação de percebimento de renda superior ao limite legal alegada pelo agravante deve ser afastada.

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - RECLUSÃO . ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A impossibilidade de concessão de tutela

antecipada contra a fazenda pública deve ser interpretada restritivamente, mormente quando constatada, no

momento da distribuição do ônus processual, que a gravidade do dano possível e a irreversibilidade dos efeitos

AGRAVADO(A) : YURI DONIZETE QUERINO incapaz e outro

: IAN MAILON QUERINO incapaz

ADVOGADO : SP201392 FELIPPE MOYSES FELIPPE GONÇALVES

REPRESENTANTE : VITA DE PAULA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

No. ORIG. : 00022275620148260653 2 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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do provimento atingem de maneira mais severa aquele que carece do benefício previdenciário. II - Presentes nos

autos documentos que demonstram a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, do

genitor da menor, ora agravada, recolhido à prisão desde 10/07/2003, bem como relatório sócio-econômico que

indica a situação de penúria da família. III - À época do recolhimento à prisão o segurado estava desempregado ,

o que afasta a alegação de percebimento de renda superior ao limite legal. IV - Presentes os requisitos legais, de

rigor a antecipação da tutela de mérito. V - Agravo improvido." (Processo AI 200403000131626 AI - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 201978 Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

NONA TURMA Fonte DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 589 Data da Decisão 02/05/2005 Data da

Publicação.23/06/2005).

 

 

Acresce relevar que esta é a orientação desta 10ª Turma, no sentido de que o segurado ficou desempregado desde

27/01/2012 até sua prisão 17/08/2012, não devendo, portanto, ser considerado o último salário de contribuição,

nos termos do disposto no art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, verbis:

 

Art. 116. O auxílio -reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio -doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio -reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

 

 

Desta forma, mostra-se irrelevante o fato de o segurado recluso ter recebido salário-de-contribuição acima do

limite legalmente estabelecido em seu último contrato de trabalho, vez que não estava exercendo atividade

laborativa no momento em que foi preso.

 

Outrossim, a dependência econômica do filho menor do segurado recluso é presumida, nos termos do inciso I do

art. 16 da Lei nº 8.213/91 e, não possuindo o filho menor, condições financeiras de se manter, dado que o

segurado se encontra encarcerado e sem rendimento que possa suprir-lhes as necessidades, o auxílio-reclusão se

mostra devido, pois constitui benefício para cobrir situações como essa, sendo patente o perigo da demora, diante

do caráter alimentar da prestação.

 

No tocante à alegação de irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o

pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se,

em definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício

se operará, sendo o provimento jurisdicional provisório reversível.

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento,

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre

que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU

06/11/2002, p. 629).

 

Por fim, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela antecipada contra pessoa jurídica de direito público diante

do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda

Pública.

 

Assim considerando, não merecem prosperar as razões do agravante, devendo ser mantida a r. decisão agravada.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021798-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

Razão assiste à parte agravante.

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

2014.03.00.021798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARINA FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 00021684620148260434 1 Vr PEDREGULHO/SP
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desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da

via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022173-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para concessão do benefício previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição

Federal.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de suspensão

dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

2014.03.00.022173-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA GOUVEIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP133452 LUIZ CARLOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

No. ORIG. : 00010596320148260412 1 Vr PALESTINA/SP
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Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

 

 

No mais, assevero que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por

objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

 

Com relação à deficiência, o § 2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, modificado pela Lei nº 12.470 de 31/08/2011,

dispõe que "considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

 

 

Ademais, "O preceito contido no art. 20, par. 3º, da Lei n. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar

a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerada insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que impede que o julgador faça

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor" 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 314264/SP, REL.MIN. Felix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 00185).

 

 

Ocorre que, no presente caso, os documentos acostados aos autos são insuficientes a comprovar, ao menos em

sede de cognição sumária, a deficiência da parte autora, bem como seu estado de miserabilidade.

 

 

Nada obsta, porém, que, após a instrução probatória, com a realização da perícia médica e do estudo social, fique

efetivamente demonstrado o preenchimento de tais requisitos pela parte autora, possibilitando ao MM. Juiz a quo

que, se convencido da verossimilhança das alegações, novamente conceda a antecipação da tutela no curso do

processo até a prolação da sentença.

 

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no artigo 558 do CPC, para a concessão do efeito

suspensivo.

 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

agravo de instrumento, para cassar a tutela concedida.
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Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022933-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento

objetivando a concessão do benefício assistencial - LOAS, reconheceu a incompetência absoluta do Juízo e

determinou a remessa dos autos à Vara Federal de competência mista de Catanduva/SP.

 

Sustenta a autora/agravante, em síntese, que o artigo 109, § 3º.,da CF/88 faculta a parte optar pelo foro onde

pretenda ajuizar sua ação. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo,

em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Revendo posicionamento anterior, após a recente orientação do Egrégio STJ sobre a matéria, adoto o

entendimento segundo o qual não está o Juiz Estadual em Vara Distrital no exercício da competência federal

delegada.

2014.03.00.022933-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ANGELITA EPIFANIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP229386 ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 00013064120148260607 1 Vr TABAPUA/SP
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In casu, cumpre registrar a existência de Vara Federal na Comarca de Catanduva, a qual inclui, nos seus limites

territoriais, o Município de Catiguá, conforme Provimento n. 357 de 21/08/2012 e Provimento n. 403 -CJF3R, de

22/01/2014, local onde a autora reside.

 

Acresce relevar que a Vara Distrital Estadual de Tabapuã ( R. Juízo a quo) não possui a condição de Comarca, eis

que a regra do art. 96 da LOMAN (LC nº 35/79) dispõe que as Comarcas poderão ser agrupadas em Circunscrição

e divididas em Distrito, ou seja, é possível afirmar que os Distritos (ou Varas Distritais) são verdadeiras

subdivisões judiciárias das Comarcas.

 

Nesse passo, importante ressaltar que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a

Comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Assim considerando, o R. Juízo da Vara Distrital de Tabapuã/SP é uma subdivisão da Comarca de Catanduva/SP,

por conseguinte, existindo Vara da Justiça Federal, bem como Juizado Especial Federal (Vara Federal de

competência mista) em Catanduva, não há que se falar em competência delegada prevista no art. 109, § 3º., da

CF/88.

 

Em recentes julgados, a Terceira Seção do E. STJ firmou o entendimento segundo o qual a regra do Art. 109, § 3º

da Constituição Federal não deve ser aplicada às Varas Distritais.

 

Nesse sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88,

quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula

nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)"

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022986-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que nos

autos da ação de conhecimento, em fase de execução, fixou o patamar de até 20%, a título de honorários

advocatícios contratuais.

 

Requer o agravante, em síntese, a suspensão da r. decisão agravada para que seja efetuada a reserva do valor dos

honorários advocatícios no percentual de 30%, conforme contratos juntados.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

2014.03.00.022986-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : NEWTON BRASIL LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP041608 NELSON LEITE FILHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO DO AMARAL e outros

: ANGELO BALDASSO

: ALBERTO FRANCISCO

: AMERICO ZONZINI FILHO

: ARMANDO DE OLIVEIRA

: CARLOS DA SILVA PINTO

: FELICIO DE PETTA

: JORGE DE OLIVEIRA

: JOSE FRANCISCO DA COSTA

: JOSE RIBEIRO DA SILVA

: JORGE RYS

: LIRAUCIO BARBIERI

: NORBINDA DOS SANTOS MENDONCA

: OLIVIO GARDIN

: RAUL MIORIN

: VICENTE DE MARCHI

: HERNANI SILVA

ADVOGADO : SP040233 NEWTON BRASIL LEITE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06051846219924036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de

preparo, em face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

No tocante ao pedido de destaque da verba honorária contratual, o R. Juízo a quo, à fl. 369, assim decidiu:

 

 

"(...). O percentual de 30% contratado desvirtua-se do ordenamento jurídico atual, visto que o artigo 20, § 3º. do

CPC orienta o Juiz, quando da fixação da verba de sucumbência, no percentual variável de 10 a 20%,

observados os parâmetros descritos nas alíneas 'a', 'b' e 'c'. Este princípio, que norteou o legislador do Código de

Processo Civil de 1973, decorre do padrão exigido, na época, pela sociedade, onde tradicionalmente era de

consentimento geral a contratação de até 20% do valor auferido.

(...)

Há que se consignar, ainda, a condição hipossuficiente do cliente, em face da sua condição socioeconômica, bem

como ser segurado da previdência social.

Assim, considerando estar contido no instituto da lesão o conceito de equidade, há de se considerar procedentes

as orientações do D. Ministério Público Federal, fixando o destacamento dos honorários contratuais, no importe

de até 20% (vinte por cento), sendo os demais 10% (dez por cento) de sucumbência.

(...)".

 

 

Com efeito, o artigo 22, § 4º, do Estatuto da Advocacia assim prevê, verbis:

 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."

 

 

Vale dizer, conforme preceitua o dispositivo acima transcrito, os honorários contratuais podem ser deduzidos da

quantia a ser recebida pela parte autora, desde que o contrato de honorários seja juntado aos autos antes de

expedir-se o mandado de levantamento ou precatório.

 

Este também é o teor do artigo 22, da Resolução de n. 168, de 05 de dezembro de 2.011, do CJF:

"Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de

honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá

juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório. (Retificação publicada no Diário

Oficial da União, Seção 1, de 19/12/2011, página 733)".

 

O Egrégio STJ já consolidou entendimento no sentido de que o destaque da verba honorária é legal, não sendo

legítimo empecilho ao seu exercício.

 

Cito precedente da 3ª Seção, que trata das questões relativas a benefícios previdenciários:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO DEVEDOR.

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO AUTÔNOMO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO.

I - Consoante entendimento desta Corte, nos termos do art. 739, § 2ºdo Código de Processo Civil, é possível a
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expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública.Precedentes.

II - Nos termos do art. 22, § 4º da Lei nº 8.906/94, "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam

pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os

pagou".

III - Logo, cabível a expedição de precatório autônomo relativo aos honorários advocatícios, conforme

anteriormente deferido.

IV - Agravo interno desprovido."

(Agr Reg Execução MS 6415, Proc. 200501508521-DF, Rel. Min. GILSON DIPP, DJU 13/11/2006).

 

 

Por outro lado, o Eg. STJ, bem como os Tribunais Regionais, têm decidido que as verbas de sucumbência

arbitradas no feito não se confundem com as verbas decorrentes de contrato ad exitum celebrado entre as partes,

inclusive para se aferir a condição de hipossuficiência de uma delas:

 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. JUSTIÇA GRATUITA.

O artigo 3º, V da Lei nº 1.060, de 1950, isenta a pessoa necessitada de pagar os honorários resultantes da

sucumbência, devidos ao advogado da parte contrária; não aqueles contratados com seu patrono, tendo em vista

o proveito que ela terá na causa. Hipótese, todavia, em que não há título executivo, porque os honorários

previstos no contrato têm como condição a procedência da ação, e na espécie houve acordo. Recurso especial

não conhecido."

(STJ, 3ª Turma, REsp 186098, Proc. 199800616616-SP, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJU 29/10/2001).

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUSTIÇA GRATUITA. PROCURAÇÃO COM CLÁUSULA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. COMPATIBILIDADE.

I - A celebração do contrato de honorários com o advogado da parte,contendo cláusula de pagamento no caso de

êxito de demanda, não elide a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

II - Apelação a que se dá provimento, determinando o retorno dos autos à instância de origem para o regular

prosseguimento do feito."

(TRF 1ª Região, 3ª Turma, AC 200038000135620, Proc. 200038000135620-MG, Rel. JUIZ CANDIDO RIBEIRO,

DJU19/12/2000).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 4º DA LEI 1060/50.

AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

I - O art. 4º da Lei nº 1.060/50 é claro ao afirmar que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de

pobreza do declarante.

II - No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de

assistência judiciária gratuita basta a mera afirmação do estado de pobreza, como se verifica de cópia da

exordial (fl. 17) e do documento de fl. 23, não se condicionando a outras formalidades, salvo se verificada

situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a condição de hipossuficiente do postulante.

III - Não afasta a presunção legal de pobreza o fato de a autora haver subscrito contrato se obrigando ao

pagamento de honorários a seu patrono, no caso de êxito na demanda. Isto, por si só, não demonstra suficiência

econômica para arcar com as despesas do processo, pois a obrigação que a autora suportará será decorrente do

que lhe advier da procedência do seu pedido de implantação de benefício previdenciário.

IV - Também não encontra qualquer amparo legal a exigência de autenticação dos documentos que instruíram a

inicial. A uma porque não houve qualquer impugnação da parte contrária, que sequer teve acesso à prova

documental apresentada. A duas porque não se trata de requisito da petição inicial, na forma dos artigos 282 e

283 do Código de Processo Civil. Quando muito, é caso de mera irregularidade.

V - Por fim, também não há amparo para a suspensão do feito até que seja formulado o requerimento

administrativo, na medida em que o texto constitucional não impõe qualquer ressalva para o ajuizamento de

ação, sempre que se vislumbrar qualquer lesão ou ameaça de lesão a direito (CF, artigo 5º, XXXV).

VI - Agravo de instrumento da parte autora provido."

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção, AI 271191, Proc. 200603000578277-SP, Rel. JUIZA GISELLE

FRANÇA, DJF3 14/05/2008).

In casu, verifico, às fls. 335/340 e 352, os contratos de honorários advocatícios, celebrados com os autores:

Ângelo Baldasso, Américo Zonzini Filho, Domingos Luiz Petta (herdeiro de Felício de Petta), José Francisco da

Costa, José Ribeiro da Silva, Jorge Rys e Liraucio Barbieri, fixando o importe de 15% referente a serviços

advocatícios.

 

Com relação aos autores: Raul Miorin (herdeira Teresa Eufrosino Miorin) e Jorge de Oliveira, o pactuado foi de
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30%, conforme contratos de fls. 343 e 359.

 

Assim considerando, eventuais vícios constantes de contratos celebrados entre particulares poderão ser

questionados dentro da seara própria, mesmo porque esta decisão não afasta o direito à tutela jurisdicional acerca

da discussão da validade da referida cláusula contratual, que poderá ser questionada perante o órgão jurisdicional

próprio, o que, ademais, encontra amparo na própria Constituição (art. 5º, XXXV).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, para reformar a decisão agravada a fim de que o percentual a ser destacado, a título de verba

honorária contratual, seja de 30% apenas em relação à herdeira Teresa Eufrosino Miorin (autor Raul Miorin) e

autor Jorge de Oliveira, conforme pactuado, às fls. 343 e 359, quanto aos demais autores Ângelo Baldasso,

Américo Zonzini Filho, Felício de Petta (herdeiro Domingos Luiz Petta), José Francisco da Costa, José Ribeiro da

Silva, Jorge Rys e Liraucio Barbieri, o destaque deverá ser no importe de 15%, conforme pactuado, às fls.

335/340 e 352.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023029-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que formule novo requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de suspensão da

r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da

jurisdição. Alega, ainda, que o benefício de auxílio-doença do qual era beneficiária foi cessado por decisão

administrativa da autarquia, de modo que imposição de realização de um novo requerimento configura exigência

de exaurimento da via administrativa. Requer, outrossim, a concessão da tutela antecipada para o imediato

restabelecimento do benefício, bem como a produção antecipada da perícia médica judicial.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

2014.03.00.023029-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : IDARIO DOMINGOS

ADVOGADO : SP279270 GABRIEL MARTINS SCARAVELLI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00018599020144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7211/7878



antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

De fato, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional

e independe de exaurimento da via administrativa, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional

Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

Nesse sentido, é a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

PRELIMINAR, FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. REQUISITOS. "FUMUS BONI IURIS" E

"PERICULUM IN MORA". ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - A preliminar de falta de interesse de agir sustentada

pelo INSS não merece prosperar, não havendo que se cogitar sobre necessidade de esgotamento das vias

administrativas para se propiciar o ingresso com a demanda perante do Poder Judiciário (art. 5º, inciso XXXV,

Constituição Federal de 1988). II- O provimento cautelar está condicionado à existência de dois requisitos, a

saber: i) a plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e; ii) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (periculum in mora). III- Ausente o primeiro requisito concernente à plausibilidade do direito

invocado, vez que consta dos autos requerimento administrativo para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade, datado de 26.05.2006, que foi indeferido ante a ausência de preenchimento da idade mínima exigida,

verificando-se, por meio dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, que o autor obteve o

benefício de aposentadoria por idade em 26.05.2006 (NB nº 144.925.170-3). IV- Não preenchimento do requisito

concernente ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois não demonstrada a

impossibilidade de acesso aos procedimentos administrativos referidos. V- Não há condenação do requerente ao

ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence). VI- Preliminar rejeitada. Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 00358398620134039999, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:19/02/2014)

No presente caso, verifico que a parte autora, ora agravante, gozou do benefício de auxílio-doença (NB

554.361.133-8), concedido pela via judicial (AC nº 2012.61.27.000770-5 - fls. 192/194), com DIB em

05/03/2012, sendo cessado em 03/12/2013, por decisão administrativa da autarquia.

Dessa forma, a parte autora já foi submetida à perícia médica administrativa, que entendeu por sua capacidade,

configurando, portanto, a negativa administrativa do INSS.

Sendo assim, entendo ser incabível a determinação para que formule novo requerimento administrativo, mais

recente, uma vez que configuraria exigência de esgotamento da via administrativa.

Além disso, a imposição de realização de um novo requerimento inviabilizaria o direito da parte de receber as

parcelas atrasadas, desde a data da cessação do benefício - 03/12/2013, conforme pleiteado em sua inicial.

Por fim, no tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o imediato restabelecimento do

benefício, bem como ao pedido de produção antecipada de provas, verifico que tais questões não foram apreciadas

pelo MD. Juízo a quo, nos autos principais, de modo que não há que se falar de decisão interlocutória agravável

nesse sentido.

Dessa forma, o reexame, em sede de agravo de instrumento, de matérias que sequer foram apreciadas pelo MD.

Juízo singular configuraria supressão de grau de jurisdição.

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

parcial provimento ao agravo de instrumento, tão somente para determinar o prosseguimento do feito

principal, sem a necessidade de formulação de novo requerimento administrativo pela parte autora.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023142-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE WADA TOMIMORI
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela

antecipada pleiteada.

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento

antecipado, em especial a incapacidade laborativa da parte autora. Sustenta, outrossim, ser indevida a antecipação

da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente reforma da r. decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

No caso vertente, o documento de fl. 19, em cotejo com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 38/51), demonstram que o autor recebeu auxílio-doença no período de 10.04.2012 a

28.02.2013, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência

ou inexistência da qualidade de segurado, uma vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício,

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, ajuizada a presente ação em 18.07.2014 (fl. 22).

 

De outra parte, os relatórios e exames médicos de fls. 36/37 e 69/70, datados até maio do corrente ano, revelam

que o autor é portador de dor crônica nos membros inferiores, devido à discopatia e radiculopatia lombar, não

possuindo condições de exercer atividade laborativa, por tempo indeterminado.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença anteriormente percebido pelo autor, devendo ser mantida a r. decisão agravada.

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BENEDITO ANTONIO DE LACERDA

ADVOGADO : SP321584 AMÓS JOSÉ SOARES NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 10017532920148260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023161-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez,

deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos

termos do artigo 273 do CPC. Alega que as perícias médicas realizadas perante a Autarquia concluíram pela

inexistência de incapacidade laborativa. Aduz acerca da irreversibilidade do provimento. Pugna pela reforma da

decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

2014.03.00.023161-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARA LUCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 10062126720148260248 3 Vr INDAIATUBA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelos documentos de fls. 16 e 26, "Laudo Médico Pericial" e "Comunicação de Decisão", expedidos pelo INSS,

verifico que não foi reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada,

em exame realizado pela perícia médica do INSS, em 08/05/2014, incapacidade para o trabalho ou para a

atividade habitual.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 28, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

"(...)

Estão presentes os requisitos autorizadores da medida de urgência.

Há plausibilidade do direito invocado. Os documentos juntados aos autos indicam a verossimilhança da alegação

da parte autora.

Os relatórios médicos certificam que a parte autora tem a doença alegada e que está impossibilitada de retorno

ao trabalho. Diante disto, conclui-se que a parte autora se encontra incapacitada para o trabalho.

(...)

Ante o exposto, defiro a tutela antecipada para determinar a implantação do auxílio-doença a parte autora (...)".

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada. Isso porque, os documentos acostados aos

autos, notadamente os de fls. 27 e verso, datados de 24/06/2014 e 05/08/2014 - posteriores a perícia médica

realizada pelo INSS (08/05/2014, fl. 16)-, declaram que a autora apresenta dor e limitação da articulação coxo

femural direita. Não pode retornar ao trabalho por tempo indeterminado. 

 

Assim considerando, entendo neste exame de cognição sumária e não exauriente, que os referidos documentos são

suficientes a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico da autora, bem como a verossimilhança das

alegações relativas à incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos.

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará

exame acurado quanto à manutenção ou não do benefício.

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que o pagamento de benefício previdenciário constitui relação

jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases que neste momento

processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional

provisório reversível.

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento,

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre

que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU

06/11/2002, p. 629).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, na forma da fundamentação.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023205-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Lucas Moura dos Santos, em face da decisão proferida nos

autos da ação de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo determinou a

suspensão do processo pelo prazo de sessenta dias, a fim de que a parte autora comprove o requerimento do

benefício na esfera administrativa, sob pena de indeferimento.

 

Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para

o ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto no artigo 5º, XXXV, da

Constituição da República e a Súmula n. 09 desta Corte. Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O inconformismo do agravante não merece prosperar.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE)

631240, com repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu que os processos judiciais em trâmite que

envolvam pedidos de concessão de benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos quais não

houve requerimento administrativo prévio, e quando a autarquia ainda não tenha sido citada, ficarão sobrestados,

devendo ser intimado o requerente para dar entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de extinção do processo.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

2014.03.00.023205-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : JOSE LUCAS MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP216352 EDUARDO MASSARU DONA KINO

REPRESENTANTE : AMANDA ROSA DE MOURA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP

No. ORIG. : 00013498620148260280 1 Vr ITARIRI/SP
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023242-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Lucena Severio, em face de decisão proferida

nos autos da ação de concessão de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o

d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada.

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil, para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o

labor. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma

discussão. A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO

POR MORTE. 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a

convencer o julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de

dilação probatória, é inviável a antecipação. Agravo desprovido.

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU

22/11/2000).

No caso vertente, os documentos médicos acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem,

mostram-se insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada

2014.03.00.023242-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA LUCENA SEVERIO

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 00017687020148260486 1 Vr QUATA/SP
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incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível a realização de perícia médica judicial.

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via

estreita do agravo de instrumento.

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização

de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante.

 

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo

qual se impõe a sua manutenção.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023246-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos

da ação de conhecimento objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-acidente (decorrente de acidente

do trabalho), indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que quando foi implantado o benefício acidentário, em 30/11/1977, não estava

em vigência a Lei n. 9.528/97. Aduz que o benefício de aposentadoria por idade foi implantado em 02/07/2003 e

que até o mês de junho/2013 estava recebendo cumulativamente os referidos benefícios, porém, em julho/2013

teve o benefício acidentário cessado com data retroativa. Pugna pela reforma da decisão a fim de que seja

concedida a tutela recursal para suspender os descontos realizados pela Autarquia, bem como seja restabelecido o

benefício de auxílio-acidente.

 

É o relatório.

 

2014.03.00.023246-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ANTONIO ALZERINO PINHEIRO

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00058852420148260157 3 Vr CUBATAO/SP
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DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Inicialmente, ressalto a competência desta Corte Regional para a apreciação do presente agravo de instrumento,

uma vez que a questão versada não diz respeito à concessão do auxílio-suplementar decorrente de acidente de

trabalho, mas à possibilidade de cumulação deste com a aposentadoria por idade recebida pelo autor/agravante.

 

Sobre a natureza previdenciária da presente demanda, confira-se o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal:

 

 

"A CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA COM AUXÍLIO SUPLEMENTAR. RECURSO

JULGADO POR TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA

QUE NÃO SE INSERE NA RESSALVA CONTEMPLADA PELO ART. 109, I, DA CF. QUESTÃO QUE

ENVOLVE APENAS ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RE IMPROVIDO. 

I - Tratando-se de matéria de interesse do INSS, qual seja, a possibilidade ou não de a cumulação de proventos

da aposentadoria com o auxílio suplementar, a matéria refoge à competência da Justiça comum. II - Questão que

não se enquadra na ressalva do art. 109, I, da CF, visto que não cuida exclusivamente de acidente do trabalho.

III - Reconhecida a competência da Justiça Federal para julgar o feito. IV - Recurso extraordinário improvido."

(RE nº 461005/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski. j. 08/04/2008, DJ 09/05/2008, p. 294-296)

 

 

In casu, verifico, à fl. 54, que foi concedido ao autor/agravante o benefício de auxílio-acidente (acidente do

trabalho), NB 714075884, em 30/11/1977. Posteriormente, em 02/07/2003, passou a receber o benefício de

aposentadoria por idade, NB 130.132.324-9, o qual vem sofrendo descontos decorrentes da alegação, pelo INSS,

de cumulação indevida.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 11, indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

 

 

"(...)

A despeito dos argumentos do autor, não há como acolher seu requerimento para concessão da antecipação de

tutela na forma requerida, pois não há prova consistente do preenchimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício.

A cumulação dos benefícios somente seria possível, em teses, se ambos fossem concedidos antes da vigência da

Lei n. 9.528/97, o que não ocorreu na condição do autor, pois sua aposentadoria foi concedida em 02/07/2003.

Indefiro o pedido de tutela antecipada.

(...)".

 

Agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isso porque, à época da concessão do auxílio-suplementar ao autor, a legislação

de regência era a Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, a qual previa, em seu artigo 9º, a impossibilidade de

cumulação dos benefícios de auxílio - suplementar e aposentadoria.

 

Todavia, com o advento da Lei nº 8.213/91, a disciplina legal dos benefícios foi unificada no artigo 86 e

parágrafos, tendo sido o auxílio - suplementar transformado em auxílio-acidente, benefício passível de cumulação

com aposentadoria previdenciária.

 

No entanto, a partir da edição da Lei n° 9.528, em 10 de dezembro de 1997, passou a ser vedada a cumulação

entre os benefícios de auxílio -acidente e qualquer aposentadoria, com a alteração da redação do parágrafo 2º, do

referido artigo 86.
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Considerando o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da relação jurídica é a

da data da concessão do benefício, e em face da garantia ao direito adquirido, conclui-se ser possível a cumulação

de auxílio - suplementar com aposentadoria, desde que o acidente que propiciou a sua concessão seja anterior à

vigência da Lei nº 9.528/97.

 

Nesse sentido, é a Súmula A.G.U. n. 44 :

 

Ementa: "Para a acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria, a lesão incapacitante e a

concessão da aposentadoria devem ser anteriores as alterações inseridas no art. 86 § 2º, da Lei 8.213/91, pela

Medida Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528/97." 

 

Assim considerando, no caso dos autos, sendo o benefício de auxílio-acidente concedido ao autor, em 30/11/1977

e a aposentadoria por idade, em 02/07/2003, ou seja, na vigência da Lei n. 9.528/97, a cumulação dos benefícios é

indevida.

 

Reporto-me ao julgado desta Egrégia Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO SUPLEMENTAR POR ACIDENTE DE TRABALHO.

APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI 9.528/1997. BENEFÍCIOS INACUMULÁVEIS. - A Lei

n° 8.213/91, em sua redação original, previa, no artigo 86, § 3º, que "o recebimento de salário ou concessão de

outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente". - Modificações introduzidas

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, estabeleceram: "§3º O recebimento de salário ou concessão de

outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente.". - Com o surgimento da Lei nº 9.528, e as modificações operadas nos artigos

31, 34 e no art. 86 do Plano de Benefícios, o valor mensal percebido a título de auxílio acidente foi incluído para

fins de cálculo no salário-de-contribuição, e o benefício deixou de ser vitalício. - A agravada obteve o direito a

auxílio-suplementar por acidente de trabalho a partir de abril/1991. A aposentadoria por invalidez

previdenciária (espécie 32) tem como data de início 27.11.1998, concedida, portanto, na vigência da nova lei. -

Quando obteve o benefício de auxílio-acidente, não se pode dizer que a agravada tivesse direito adquirido à

cumulação dos benefícios, permitida na redação original da Lei nº 8.213/91, mas, apenas, expectativa de direito,

posto que o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido sob a vigência da lei atual (Lei nº 9.528/97),

que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. - Impossibilidade de cumulação dos

benefícios - Agravo de instrumento a que se dá provimento." (Processo AI 00281306320094030000AI - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 381367 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2010 PÁGINA: 106

..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 20/09/2010 Data da Publicação 29/09/2010).

 

 

Em decorrência, faz jus o autor apenas a um benefício, no caso, a aposentadoria por idade, de outra parte, havendo

impedimento legal à cumulação de benefícios, a suspensão do pagamento do auxílio-acidente e a devolução das

parcelas recebidas indevidamente, através de descontos nos proventos mensais recebidos pelo autor, é imperativo

lógico e jurídico, conforme previsão do art. 115, II e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023266-06.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.023266-7/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez,

deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos

termos do artigo 273 do CPC. Alega que há apenas atestados médicos produzidos unilateralmente pelo autor

contrapondo ato administrativo que concluiu após exames pela recuperação da capacidade para o trabalho. Aduz

acerca da irreversibilidade do provimento. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelos documentos de fls. 15 e 47, "Laudo Médico Pericial" e "Comunicação de Decisão", expedidos pelo INSS,

verifico que não foi reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada,

em exame realizado pela perícia médica do INSS, em 23/07/2014, incapacidade para o trabalho ou para a

atividade habitual.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 49, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

"(...)

2. Defiro o pedido de tutela antecipada, para determinar ao requerido o imediato restabelecimento do auxílio-

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GERALDO MAGELA PEREIRA

ADVOGADO : SP275989 ANTONIO MARCOS BERGAMIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 10019568820148260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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doença pago ao autor, pois os elementos de convicção apresentados com a inicial permitem aferir

verossimilhança nas alegações, sobretudo em razão dos recentes atestados médicos indicando a existência de

doença incapacitante, e urgência da medida, o que decorre da própria natureza do benefício.

(...)".

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada. Isso porque, os documentos acostados aos

autos, notadamente os de fls. 42/43 e 46, datados de 06/08/2014 e 02/07/2014, declaram que o autor está em

processo depressivo grave com sintomas psicóticos. E, também, hipertenso e está sem controle e sem condições de

trabalho.

 

Assim considerando, entendo neste exame de cognição sumária e não exauriente, que os referidos documentos são

suficientes a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do autor, bem como a verossimilhança das

alegações relativas à incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos.

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará

exame acurado quanto à manutenção ou não do benefício.

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que o pagamento de benefício previdenciário constitui relação

jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases que neste momento

processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional

provisório reversível.

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento,

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre

que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU

06/11/2002, p. 629).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023356-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Roberto dos Santos face à decisão proferida nos autos

da ação de concessão de aposentadoria especial, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada.

 

Alega o agravante, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do provimento antecipado.

Sustenta que os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP apresentados comprovam que sempre trabalhou

exposto a ruídos superiores a 90 decibéis, de modo que faz jus à concessão do benefício de aposentadoria especial.

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para o reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais, a jurisprudência pacificou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade

a ser avaliada foi efetivamente prestada.

 

Deve, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64

e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7223/7878



- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial , para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo às vezes do laudo técnico.

 

Ora, dos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP's de fls. 50/51 e 53/55 se verifica, durante os períodos de

05.02.1986 a 28.07.1988 e 06.10.1989 a 08.11.2012, laborados nas empresas "Inbrac S/A Condutores Elétricos" e

"Wirex Cable S/A", respectivamente, a exposição do autor a níveis de ruído superiores a 92 decibéis, portanto,

superiores ao limite de tolerância para o reconhecimento de atividade especial, agente nocivo previsto no código

1.1.6 do Decreto 53.831/64.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

A esse respeito, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SGURADO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

(...)

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa

assim considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua

saúde, como efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca

determinado resultado, mas sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente.

(...)

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572)

Contudo, verifico que, em sede de cognição sumária desenvolvida nesta via estreita do agravo de instrumento, não

se mostra pertinente o exame do pedido relativo à imediata implantação do benefício, já que tal medida não

implica apenas no reconhecimento do período de atividade especial em discussão, mas sim de todo tempo de

serviço cumprido pelo autor, esgotando o objeto da ação.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento do autor para determinar que o INSS proceda à nova contagem de tempo de serviço, com a

conversão de atividade especial em comum dos períodos de 05.02.1986 a 28.07.1988 e 06.10.1989 a 08.11.2012.

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023406-40.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela recursal, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez,

indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do Código de Processo Civil. Alega ser segurada especial em regime de economia familiar e não gozar

de boa saúde, conforme atestados médicos. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

2014.03.00.023406-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ROSA MARIA DE SOUZA MOREIRA
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seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

O R. Juízo a quo às fls. 84/87 indeferiu a antecipação de tutela, nos seguintes termos:

 

"(...)

INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que ausente a verossimilhança das alegações.

Com efeito, não foi comprovada a qualidade de segurado especial da demandante, tendo sido juntada aos autos

apenas a certidão de casamento da autora, datada de 30/6/1979. Também a capacidade é infirmada pela

autarquia que, reiteradamente, vem indeferindo o benefício na via administrativa sob esse argumento.

Necessária, pois, a perícia judicial. (...)".

 

 

Agiu com acerto o R. Juízo a quo, ao indeferir a tutela antecipada. Isto porque em se tratando de segurada

especial, é possível a comprovação do trabalho rural, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural .

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

In casu, os documentos acostados aos autos constituem início de prova material. No entanto, a prova material

deve ser corroborada por prova testemunhal, ou seja, para a comprovação da qualidade de segurada da autora se

faz necessário o início de prova material aliado a prova testemunhal. Vale dizer, tal comprovação demanda

dilação probatória, eis que, não há como se afirmar, nesta fase processual, que a autora detém a qualidade de

segurada.

 

Reporto-me ao julgado do Egrégio STJ:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do artigo 143 da Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. A teor do

disposto no Decreto n. 3.048/1999, artigo 9º, § 8º, I, com as ressalvas nele contidas, o regulamento da

Previdência exclui da condição de segurado especial somente "o membro do grupo familiar que possui outra

fonte de rendimento". 3. A lei não exige que a prova material se refira a todo o período de carência do artigo

143 da Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova testemunhal harmônica, no sentido da prática

laboral referente ao período objeto de debate. 4. Agravo regimental improvido." (Processo AGRESP

200901438848 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1150778 Relator(a) JORGE

MUSSI Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJE DATA:07/06/2010 Data da Decisão

18/05/2010 Data da Publicação 07/06/2010).
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Neste sentido, também julgado desta Egrégia Corte:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. I- O instituto da

tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige

expressamente - o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. II- Não obstante o

receituário médico acostado a fls. 21 sinalizar no sentido de eventual incapacidade do autor, o documento de

fls. 26 não comprova sua qualidade de segurado especial, revelando apenas um início de prova material que

depende de dilação probatória. III- Recurso improvido." (Processo AI 200903000307751 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 383559 Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/09/2010 PÁGINA: 413 Data da Decisão 13/09/2010 Data da Publicação

22/09/2010).

 

E , também:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUXÍLIO DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. O benefício de auxílio-doença ao segurado

especial - rurícola - é concedido mediante a comprovação da condição de trabalhador rural, em cujo conceito

se inclui a parceria agrícola, ou de pequeno produtor rural, individualmente ou em regime de economia

familiar, por meio de prova material indiciária devidamente referendada pela prova testemunhal, pelo prazo

correspondente à carência exigida, nos termos do art. 39, inciso I, c/c art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91,

aliada à demonstração da incapacidade temporária para o exercício do labor campesino. 2. Na espécie, a prova

pericial produzida sob o crivo do contraditório é firme quanto a inexistência de incapacidade para o desempenho

do labor campesino. Segundo o expert, a patologia que acomete o apelante, consistente em hérnia inguinal

bilateral, não o torna impotente para o trabalho, sendo passível de correção mediante procedimento cirúrgico

que, acaso realizado, gerará uma incapacidade transitória de 60 (sessenta) dias para fins de recuperação. 3. Por

não coexistirem todos os requisitos exigidos pela lei de regência para a fruição do benefício previdenciário

pleiteado, outra orientação não se impõe a esta Corte do que a manutenção da sentença que indeferiu o pedido.

4. Recurso de apelação desprovido." (Processo AC 200601990086093AC - APELAÇÃO CIVEL -

200601990086093 Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI Sigla do órgão TRF1

Órgão julgador 2ª TURMA SUPLEMENTAR Fonte e-DJF1 DATA:03/08/2011 PAGINA:192 Data da Decisão

13/07/2011 Data da Publicação 03/08/2011).

 

 

Em decorrência, neste exame de cognição sumária e não exauriente, entendo, por ora, não comprovada a

qualidade de segurada da autora, motivo pelo qual, se torna desnecessária a incursão sobre os demais requisitos

para a concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023456-66.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão

proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada

pleiteada.

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento

antecipado, em especial a qualidade de segurado da autora na data do início da incapacidade. Sustenta, outrossim,

ser indevida a antecipação da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente reforma da r. decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

No caso vertente, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 45/46)

demonstram que a autora recebeu auxílio-doença nos períodos de 12.07.2011 a 14.09.2011, 16.02.2012 a

31.08.2012, 01.09.2012 a 24.12.2012 e 01.02.2013 a 05.04.2013, razão pela qual não se justifica qualquer

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, uma vez

que a própria Autarquia, ao conceder referidos benefícios, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal

fim, ajuizada a presente ação em 22.08.2014.

 

De outra parte, os relatórios médicos de fls. 21/25, datados até julho do corrente ano, revelam que a autora é

portadora de hipertensão arterial sistêmica, osteoporose, tendinopatia, lombociatalgia e depressão, não possuindo

condições de exercer atividade laborativa, por tempo indeterminado.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença anteriormente percebido pela autora, devendo ser mantida a r. decisão agravada.

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IRANI ROSA ZANZARINI
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 00063535820148260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7228/7878



medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023500-85.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deixou de

receber o recurso de apelação interposto pelo INSS, por entendê-lo intempestivo.

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a apelação é tempestiva, vez que, não estando presente na audiência de

julgamento, o procurador do INSS deve ser intimado pessoalmente do teor da sentença, nos termos do artigo 17 da

Lei 10.910/2004, o que só ocorreu em 13/05/2014, via AR.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

2014.03.00.023500-0/MS
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cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, verifico que o INSS foi devidamente intimado da realização da audiência de instrução e julgamento,

designada para o dia 29/04/2014 (fls. 35/36).

 

No entanto, como deixou de comparecer à mesma, não se pode presumir sua intimação para o conhecimento do

teor da sentença proferida, uma vez que somente as partes presentes saem intimadas do ato, conforme ata abaixo

transcrita:

 

"Dou a presente por publicada em audiência, saindo os presentes intimados. Registre-se. Os presentes saem

intimados" (fl. 88 - grifo nosso)

 

Com efeito, ausente o procurador federal na audiência de instrução e julgamento, a intimação da sentença deve ser

pessoal e dirigida à Procuradoria Especializada da autarquia.

 

No presente caso, em consulta aos expedientes internos deste E. Tribunal, verifico que a intimação do procurador

do INSS, ora agravante, da sentença proferida em audiência, de fato, só se deu em 13/05/2014, data da juntada do

AR da carta de intimação aos autos principais.

 

Assim, tendo em vista que o INSS protocolizou sua apelação em 10/06/2014 - conforme se constata nas fls.

101/103 - é patente sua tempestividade.

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos do §1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso, para determinar o recebimento do recurso de apelação interposto pela autarquia.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023546-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.023546-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que reconheceu a

incompetência da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP e determinou a remessa do feito à Justiça Federal de

São Bernardo do Campo/SP, local do domicílio da parte autora.

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de suspensão do

cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a competência da Vara Previdenciária de São Paulo/SP, tendo em vista

que, nos termos da Súmula nº 689 do E. STF, a ação previdenciária pode ser proposta perante a Justiça Federal da

capital do Estado-Membro.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

Inicialmente, assevero que os parágrafos constantes do artigo 109 da Constituição Federal estabelecem opções de

foro para o ajuizamento das ações cujo julgamento compete à Justiça Federal, observando-se as especificidades

que o constituinte cuidou de destacar, tratando, portanto, de hipóteses de competência absoluta.

 

Dessa forma, nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da

ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a Vara Federal da Subseção Judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as Varas Federais da capital do Estado-Membro.

Essa última hipótese, especificamente, resultou de um trabalho de pacificação de jurisprudência, relativizando a

competência, que culminou na Súmula nº 689, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte

enunciado:

Súmula nº 689.

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

Nesse sentido, já decidiu a 3ª Seção deste E Tribunal: AI nº 2014.03.00.000243-1/SP, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, DJE 29/01/2014; AI nº 2013.03.00.032364-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, DJE 15/01/2014.

Da mesma forma, é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal:

"Competência: ação proposta por beneficiário da previdência social contra o Instituto Nacional do Seguro

Social: incidência da Súmula 689 ("O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-membro")."

(STF - Primeira Turma - AgRg no RE nº 341756/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 01/07/2005) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra

instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio
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do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais

da capital do Estado-Membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF - Tribunal Pleno - RE nº 293.246/ RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 02/04/2004)

Ressalte-se, por fim, que, ainda que fosse outro o entendimento, no caso em questão, com a aplicação da Súmula

689 do STF, trata-se de competência territorial relativa, de modo que, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo

STJ, não pode ser declinada ex officio pelo magistrado, cabendo à parte interessada suscitá-la, consoante o aresto

seguinte:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(g.n.)

(CC 87962/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2008,

DJe 29/04/2008) 

Dessa forma, entendo que razão assiste à parte agravante, devendo o feito prosseguir perante a 6ª Vara

Previdenciária de São Paulo/SP.

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao agravo de instrumento, para determinar que o feito originador deste recurso seja apreciado e

julgado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023557-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Cícero Evaristo de Melo face à decisão proferida nos autos

da ação de concessão de aposentadoria especial, em que a d. Juíza a quo declinou da competência para o

julgamento do feito, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de São Bernardo

do Campo/SP, ao fundamento de que a parte autora é domiciliada em cidade inserta nessa jurisdição.

 

2014.03.00.023557-7/SP
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O agravante alega, em síntese, a possibilidade de opção entre o juízo federal do seu domicílio e o da capital do

Estado, para o ajuizamento de demandas previdenciárias, nos termos da Súmula nº 689 do E. STF. Aduz, ademais,

que a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Requer a antecipação da tutela recursal e a reforma

da decisão agravada.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Por sua vez, o parágrafo 3º, do citado artigo, estabelece que:

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do texto constitucional, é ditada no interesse do segurado

da Previdência Social, podendo este propor ação objetivando benefício de natureza previdenciária perante a

Justiça estadual de seu domicílio, perante a vara federal da subseção judiciária na qual o município de seu

domicílio está inserido, ou, ainda, perante as varas federais da capital do Estado onde, em última análise, tem o

INSS sua representação regionalizada.

 

Tal questão restou pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula nº 689, cujo enunciado

transcrevo:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

nas varas federais da Capital do Estado-Membro.

 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado, proferido por esta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARAS

FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO STF. IMPROVIDO.

I. Tratando-se de matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propor a demanda perante a Justiça estadual de seu domicílio,; perante a vara federal da subseção

judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou, ainda, perante às varas federais da capital do

estado.

II. Dispõe a Súmula 689 do STF: O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro".

III. No entanto, no presente caso, a parte autora ajuizou a ação em São Bernardo do Campo/SP, cidade que

não representa o local de seu domicílio (Sumaré/SP) ou da Vara Federal da Subseção Judiciária que o abarca

(5ª Subseção Judiciária - Campinas/SP), nem a Capital de seu Estado-Membro.

IV- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI nº 2009.03.00.028835-5, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 05.05.2010, pág. 565)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, para determinar tenha o presente feito regular prosseguimento junto ao Juízo da 6ª

Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP.

 

Comunique-se com urgência ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023618-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que formule novo requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão da

r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que já formulou requerimentos na via administrativa, de benefício

assistencial e de auxílio-doença, ambos em 2010, de modo que não há necessidade de efetuar um novo.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

Inicialmente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

No mais, assevero que é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia

constitucional e independe de exaurimento da via administrativa, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte

Regional Súmula 9 / TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

Nesse sentido, é a jurisprudência deste E. Tribunal:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

PRELIMINAR, FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO. REQUISITOS. "FUMUS BONI IURIS" E

"PERICULUM IN MORA". ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - A preliminar de falta de interesse de agir sustentada

pelo INSS não merece prosperar, não havendo que se cogitar sobre necessidade de esgotamento das vias

administrativas para se propiciar o ingresso com a demanda perante do Poder Judiciário (art. 5º, inciso XXXV,

Constituição Federal de 1988). II- O provimento cautelar está condicionado à existência de dois requisitos, a

saber: i) a plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e; ii) o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (periculum in mora). III- Ausente o primeiro requisito concernente à plausibilidade do direito

invocado, vez que consta dos autos requerimento administrativo para a concessão do benefício de aposentadoria

por idade, datado de 26.05.2006, que foi indeferido ante a ausência de preenchimento da idade mínima exigida,

verificando-se, por meio dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, que o autor obteve o

benefício de aposentadoria por idade em 26.05.2006 (NB nº 144.925.170-3). IV- Não preenchimento do requisito
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concernente ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pois não demonstrada a

impossibilidade de acesso aos procedimentos administrativos referidos. V- Não há condenação do requerente ao

ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min.

Sepúlveda Pertence). VI- Preliminar rejeitada. Apelação do réu provida."

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 00358398620134039999, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:19/02/2014)

No presente caso, verifico que, de fato, a parte autora, ora agravante, formulou requerimento administrativo de

benefício assistencial e de auxílio-doença, em 02/03/2010 e 30/04/2010, respectivamente, que foram indeferidos

pela autarquia (fls. 31/32 destes autos).

Dessa forma, entendo ser incabível a determinação para que formule novo requerimento administrativo, mais

recente, uma vez que configuraria exigência de esgotamento da via administrativa.

Além disso, a imposição de realização de um novo requerimento inviabilizaria o direito da parte de receber todas

as parcelas atrasadas.

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito principal, sem a necessidade

de formulação de novo requerimento administrativo pela parte autora.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023674-94.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte autora possui condições de arcar com as

despesas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, e determinou o recolhimento das

custas, sob pena de cancelamento da distribuição.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do artigo

527 do Código de Processo Civil.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

Inicialmente, assevero que, muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode
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ser postulado a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, bastando para seu deferimento a declaração

feita pelo próprio interessado, ou advogado, de que sua situação econômica não lhe permite vir a Juízo, sem

prejuízo de sua manutenção ou de sua família.

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (art. 5º,

XXXV, CF).

No presente caso, em consulta aos expedientes internos destes E. Tribunal, verifico que a renda mensal auferida

pela parte autora, em agosto/2014, no valor de R$ 3.303,54 (três mil, trezentos e três reais e cinquenta e quatro

centavos), por si só, não tem o condão de afastar a presunção de veracidade da declaração de hipossuficiência,

acostada na fl. 49 destes autos.

Ressalte-se, por oportuno, que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício, sendo seu o ônus

de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do artigo 7º da Lei nº 1.060/50,

como, também, o benefício poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for

verificado que a concessão era indevida, nos termos do artigo 8º da Lei nº 1.060/50.

Neste sentido é a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º.

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples

declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ - Quinta Turma - REsp nº 200390/SP, Rel. Min, Edson Vidigal, v.u., DJ 4/12/2000, p. 00085)

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso e defiro pedido de gratuidade da justiça, formulado nos termos disciplinados

pela Lei nº 1.060/50.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023691-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que reconheceu a

incompetência da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP e determinou a remessa do feito à Subseção Judiciária

de Mauá/SP, que possui jurisdição sobre o município do domicílio da parte autora.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade

de suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a competência da Vara Previdenciária de São Paulo/SP, tendo em vista

que, nos termos da Súmula nº 689 do E. STF, a ação previdenciária pode ser proposta perante a Justiça Federal da

capital do Estado-Membro.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por
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instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

Inicialmente, assevero que os parágrafos constantes do artigo 109 da Constituição Federal estabelecem opções de

foro para o ajuizamento das ações cujo julgamento compete à Justiça Federal, observando-se as especificidades

que o constituinte cuidou de destacar, tratando, portanto, de hipóteses de competência absoluta.

 

Dessa forma, nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da

ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a Vara Federal da Subseção Judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as Varas Federais da capital do Estado-Membro.

Essa última hipótese, especificamente, resultou de um trabalho de pacificação de jurisprudência, relativizando a

competência, que culminou na Súmula nº 689, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte

enunciado:

Súmula nº 689.

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

Nesse sentido, já decidiu a 3ª Seção deste E Tribunal: AI nº 2014.03.00.000243-1/SP, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, DJE 29/01/2014; AI nº 2013.03.00.032364-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, DJE 15/01/2014.

Da mesma forma, é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal:

"Competência: ação proposta por beneficiário da previdência social contra o Instituto Nacional do Seguro

Social: incidência da Súmula 689 ("O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-membro")."

(STF - Primeira Turma - AgRg no RE nº 341756/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 01/07/2005) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra

instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio

do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais

da capital do Estado-Membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF - Tribunal Pleno - RE nº 293.246/ RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 02/04/2004)

Ressalte-se, por fim, que, ainda que fosse outro o entendimento, no caso em questão, com a aplicação da Súmula

689 do STF, trata-se de competência territorial relativa, de modo que, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo

STJ, não pode ser declinada ex officio pelo magistrado, cabendo à parte interessada suscitá-la, consoante o aresto

seguinte:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(g.n.)

(CC 87962/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2008,

DJe 29/04/2008) 

Dessa forma, entendo que razão assiste à parte agravante, devendo o feito prosseguir perante a 6ª Vara
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Previdenciária de São Paulo/SP.

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao agravo de instrumento, para determinar que o feito originador deste recurso seja apreciado e

julgado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023698-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que reconheceu a

incompetência da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP e determinou a remessa do feito à Justiça Federal de

São Bernardo do Campo/SP, local do domicílio da parte autora.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a competência da Vara Previdenciária de São Paulo/SP, tendo em vista

que, nos termos da Súmula nº 689 do E. STF, a ação previdenciária pode ser proposta perante a Justiça Federal da

capital do Estado-Membro.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522 do CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

Inicialmente, assevero que os parágrafos constantes do artigo 109 da Constituição Federal estabelecem opções de

foro para o ajuizamento das ações cujo julgamento compete à Justiça Federal, observando-se as especificidades

que o constituinte cuidou de destacar, tratando, portanto, de hipóteses de competência absoluta.

 

Dessa forma, nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da CF, em matéria de competência para o ajuizamento da

ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, perante a Vara Federal da Subseção Judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou,

ainda, perante as Varas Federais da capital do Estado-Membro.

Essa última hipótese, especificamente, resultou de um trabalho de pacificação de jurisprudência, relativizando a
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competência, que culminou na Súmula nº 689, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que tem o seguinte

enunciado:

Súmula nº 689.

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

Nesse sentido, já decidiu a 3ª Seção deste E Tribunal: AI nº 2014.03.00.000243-1/SP, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, DJE 29/01/2014; AI nº 2013.03.00.032364-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, DJE 15/01/2014.

Da mesma forma, é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal:

"Competência: ação proposta por beneficiário da previdência social contra o Instituto Nacional do Seguro

Social: incidência da Súmula 689 ("O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-membro")."

(STF - Primeira Turma - AgRg no RE nº 341756/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 01/07/2005) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no artigo 109, parágrafo 3.º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra

instituição de previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio

do segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais

da capital do Estado-Membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido".

(STF - Tribunal Pleno - RE nº 293.246/ RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 02/04/2004)

Ressalte-se, por fim, que, ainda que fosse outro o entendimento, no caso em questão, com a aplicação da Súmula

689 do STF, trata-se de competência territorial relativa, de modo que, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo

STJ, não pode ser declinada ex officio pelo magistrado, cabendo à parte interessada suscitá-la, consoante o aresto

seguinte:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF."

(g.n.)

(CC 87962/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2008,

DJe 29/04/2008) 

Dessa forma, entendo que razão assiste à parte agravante, devendo o feito prosseguir perante a 6ª Vara

Previdenciária de São Paulo/SP.

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou

provimento ao agravo de instrumento, para determinar que o feito originador deste recurso seja apreciado e

julgado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Oportunamente, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023709-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023709-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : CECILIA CARDOSO DOS SANTOS BOZZI

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cecilia Cardoso dos Santos Bozzi face à decisão proferida nos

autos da ação de desaposentação com pedido de concessão de benefício mais vantajoso, em que a d. Juíza a quo,

de ofício, retificou o valor da causa para R$ 22.917,24 (vinte e dois mil novecentos e dezessete reais e vinte e

quatro centavos) e reconheceu a incompetência absoluta para o julgamento do feito, determinando a remessa dos

autos ao Juizado Especial Federal.

 

A agravante assevera que atribuiu à causa do valor de R$ 49.908,00 (quarenta e nove mil novecentos e oito reais),

equivalente a doze prestações do benefício pleiteado. Aduz que o magistrado de primeiro grau, ao modificar o

valor da causa, também alterou o pedido e a causa de pedir. Inconformado, requer a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso merece provimento.

 

No caso em tela, pretende a parte autora renunciar à sua aposentadoria por tempo de contribuição, concedida a

partir de 27.07.1993 (fl. 08), a fim de obter benefício mais vantajoso, haja vista que permaneceu exercendo

atividade laborativa e recolhendo contribuições previdenciárias.

 

Observo, ainda, que a demandante pleiteia o pagamento da aposentadoria mais benéfica sem a devolução dos

valores da aposentadoria renunciada, percebidos nos últimos cinco anos, tendo atribuído à causa o valor de R$

49.908,00. (fl. 14).

 

Por seu turno, a decisão agravada retificou o valor da causa, tomando por base o valor de doze prestações

correspondentes à diferença da renda mensal inicial percebida e aquela objetivada.

 

Reavaliando a questão, penso que por não se tratar de pedido de revisão de benefício, mas de desaposentação, em

que se objetiva a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, o valor da causa deve corresponder ao

montante de doze parcelas do benefício almejado, que se constitui o proveito econômico do pedido, e não a mera

diferença entre o valor do benefício renunciado e o novo, não integrando o cálculo, no entanto, as prestações já

recebidas.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO.

VALOR DA CAUSA ULTRAPASSA SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA. RECURSO NÃO

PROVIDO.

- Nos casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, há que se considerar como proveito

econômico o valor a ser recebido com a nova aposentadoria. Como não há valores em atraso a ser pagos, o

valor da causa, segundo o critério do art. 260 do CPC, deve representar apenas as prestações vincendas,

correspondentes a uma prestação anual.

- Valor da causa que ultrapassa o limite de sessenta salários mínimos.

- Agravo interno não provido.

(TRF2, AG 201102010107830, Segunda Turma Especializada, Des. Fed. Messod Azulay Neto, E-DJF2R

08/06/2012, pág. 26)

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR

DA CAUSA. COMPETÊNCIA. JUÍZO COMUM.

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025390420144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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I - Em obrigações de trato sucessivo aplica-se, para fins de atribuir-se valor à causa, a norma do artigo 260 do

CPC.

II - Em pretensão de renúncia à aposentadoria por tempo de serviço proporcional (desaposentação), visando

obter concomitantemente outra, mais vantajosa, por tempo de contribuição integral, o valor da causa há de

corresponder ao montante da aposentadoria almejada, pois isto se constitui, rigorosamente, no núcleo

econômico da pretensão deduzida e nunca a mera diferença entre a aposentadoria objeto de renúncia e a nova

pleiteada.

III - Agravo de instrumento provido.

(TRF2, AG 201102010015650, Segunda Turma Especializada, Des. Fed. Nizete Antonia Lobato Rodrigues, E-

DJF2R, 05/12/2011, pág. 52)

 

Destarte, considerando doze prestações da aposentadoria pretendida (R$ 4.159,00), o valor da causa supera o

limite de competência do Juizado Especial Federal, sendo competente a Vara Federal de origem para o

processamento e julgamento do feito.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento da autora, para determinar o regular prosseguimento do feito perante o Juízo a quo.

 

Comunique-se com urgência ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023767-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela recursal, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do C.P.C. Aduz ser diarista, porém, sem condições laborativas em razão de problemas na coluna,

joelhos e ombros. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

2014.03.00.023767-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : FRANCISCA DE ASSIS SILVA CARLOS

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00075897220148260157 1 Vr CUBATAO/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

O R. Juízo a quo, à fl. 75, indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

"(...)

Apesar dos argumentos do i. patrono do autor, indefiro a antecipação da tutela, com base no art. 273, § 2º., do

CPC, ante a natureza do benefício previdenciário que tem caráter alimentar.

Incabível a antecipação da prova pericial, posto que a medida implicaria em alteração do rito processual e,

ademais, implicaria também em desrespeito da ordem de andamento dos feitos em igualdade de condições.

(...)".

 

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo,

agindo o R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão

controvertida, no tocante aos requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser

analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.

 

Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste

exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que não demonstram o

atual quadro clínico da autora, além do que, o documento mais recente acostado aos autos, à fl. 31, data-se de

05/08/2014, e se refere a prescrição de medicamentos.

 

Em decorrência, não obstante o alegado pela agravante, sem perícia médica não é possível saber se a sua limitação

a torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que,

não há dados quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa.

 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução

processual, que demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for

proferida a sentença.

 

Outrossim, não comprovada a alegada incapacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a

verossimilhança da alegação para fins de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados

pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada".

(TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento nos termos da fundamentação.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023885-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei

9.469/97, não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários.

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser

proferida.

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da

gravidade da moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial

conclusivo.

2014.03.00.023885-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : EXIVAN LEITE DE ARAUJO

ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10065603420148260362 3 Vr MOGI GUACU/SP
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No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva.

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a

possibilidade de tornar o dano irreparável.

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos

nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança.

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no artigo 558 do CPC, para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

agravo de instrumento, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo

pericial médico conclusivo.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024806-89.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Carmo, em face da decisão proferida nos autos

da ação de concessão de salário-maternidade, em que o d. Juiz a quo determinou a emenda da inicial no prazo de

cento e vinte dias, a fim de que a parte autora comprove o requerimento do benefício na esfera administrativa,

bem como a resposta da autarquia, sob pena de indeferimento.

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para

o ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto no artigo 5º, XXXV, da

Constituição da República e a Súmula n. 09 desta Corte. Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O inconformismo da agravante não merece prosperar.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal (STF), concluindo o julgamento do Recurso Extraordinário (RE)

631240, com repercussão geral reconhecida, no dia 03.09.2014, decidiu que os processos judiciais em trâmite que

envolvam pedidos de concessão de benefício junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos quais não

houve requerimento administrativo prévio, e quando a autarquia ainda não tenha sido citada, ficarão sobrestados,

devendo ser intimado o requerente para dar entrada no pedido junto ao INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de extinção do processo.

2014.03.00.024806-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA CARMO

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS

No. ORIG. : 08015514820148120012 1 Vr IVINHEMA/MS
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024833-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença, bem como indeferiu o pedido de

expedição de ofício ao INSS, para que junte a cópia do processo administrativo aos autos.

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da

tutela. Alega, ainda, que o indeferimento do pedido de expedição de ofício ao INSS, para que traga aos autos a

cópia de documentos que se encontram em sua posse, configura cerceamento de defesa da parte.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

2014.03.00.024833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LORIVALDA OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : SP155754 ALINE IARA HELENO FELICIANO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023436620144036140 1 Vr MAUA/SP
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REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei

9.469/97, não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários.

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser

proferida.

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da

gravidade da moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial

conclusivo.

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva.

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a

possibilidade de tornar o dano irreparável.

Dessa forma, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos

contidos nos autos dão relevância à fundamentação, estando presentes os requisitos previstos no artigo 558 do

CPC, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Por fim, no tocante ao pedido de expedição de ofício ao INSS para que junte aos autos a cópia do processo

administrativo, assevero que, muito embora cumpra à parte autora o ônus de colacionar aos autos os documentos

inerentes à comprovação do seu direito, é notória a resistência dos órgãos da Administração Pública em colaborar

com a elucidação da verdade. 

Assim, a ordem para que o INSS forneça tais cópias se justifica ante o dever de colaboração com a Justiça, em

expressa obediência ao artigo 355 do CPC, uma vez que detém sob sua posse os autos do processo administrativo.

Neste sentido, já decidiu esta Egrégia Décima Turma de Julgamentos:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RETIDO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO. REQUISIÇÃO JUDICIAL DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO.

I - Converte-se o agravo de instrumento em retido quando não diz respeito às exceções referidas no inciso II do

artigo 527 da lei processual civil.

II - O INSS tem o dever de colaboração, pelo que deverá trazer a cópia do processo administrativo aos autos,

independentemente de requisição; não o fazendo, de todo justificável a requisição.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos."

(TRF -3ª Região, AI nº 2006.03.00.109467-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 13/02/07, DJU

14/03/07, p. 620)

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

agravo de instrumento, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo

pericial médico conclusivo, bem como para determinar ao MD. Juízo a quo a expedição do competente ofício ao

INSS, a fim de que apresente cópia integral do procedimento administrativo.

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3072/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002273-54.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

2000.61.03.002273-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IRENO LUIZ DOMINGUES e outros

: JOAQUIM PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO

: JOAO FERNANDES FILHO
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, em face da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, sucedida pela União Federal,

e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão dos benefícios previdenciários dos autores,

mediante o reajuste de 47,68% sobre seus vencimentos de complementação, sobreveio sentença de improcedência

do pedido, sem condenação aos ônus da sucumbência, diante da gratuidade da justiça.

 

Em suas razões recursais, os autores sustentam ser devido o reajuste pleiteado, no percentual de 47,68% sobre

seus vencimentos de complementação, da mesma forma que o concedido aos paradigmas, em virtude de acordos

celebrados em ações trabalhistas, com o pagamento dos atrasados referentes ao quinquênio anterior ao

ajuizamento da ação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões da União Federal, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Trata-se de ação ajuizada em face da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, sucedida pela União Federal, e do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão dos benefícios previdenciários dos autores,

mediante o reajuste de 47,68% sobre os vencimentos de complementação, da mesma forma que o concedido aos

paradigmas, em virtude de acordos celebrados em ações trabalhistas.

 

A pretensão de reajuste dos autores não merece acolhimento.

 

Os acordos celebrados em dissídios coletivos atingem somente aqueles que fizeram parte da lide trabalhista, não

cabendo a extensão de seus efeitos a terceiros, em razão dos limites subjetivos da coisa julgada, consoante o

disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil.

 

Além disso, há que se ressaltar que a Lei nº 8.186/91 determina a extensão aos inativos dos reajustes salariais

concedidos a todos os ferroviários em atividade, e não somente a uma parcela da categoria, como pretendem na

hipótese em análise. Com efeito, o direito ao reajuste foi concedido aos funcionários abrangidos pela lide

trabalhista, de maneira que o quadro reflete a situação pessoal de alguns servidores, não a regra geral de

vencimentos para que se agregue automaticamente para fins da paridade de que trata o referido diploma legal.

 

: JOAQUIM EDUARDO SILVERIO

: JOSE BENEDITO CICILIATO

: MANOEL PIMENTA MIRANDA

: SEBASTIAO CARLOS PEDRO

: CEZARIO FELIPE DA FONSECA

: BENTO MENDES

: BENEDITO FLORENTINO

ADVOGADO : SP161785 MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro

APELADO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ADVOGADO : SP125182 ANA LUCIA GESTAL DE MIRANDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Outrossim, o pedido encontra obstáculo na Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal: "Não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de

isonomia".

 

Neste sentido, já decidiu esta Corte Regional:

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. FERROVIÁRIOS.

ÍNDICE DE 47,68%. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ARTIGO 472 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. SÚMULA 339 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LEI Nº 4.345/64. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. Compete à Justiça Federal o exame e julgamento de tema acerca da complementação de proventos de

aposentadoria, com base no índice de 47,68%, decorrente da aplicação da Lei nº 4.345/64, revogada pela Lei nº

4.564/64. Precedente da 3ª Seção desta egrégia Corte Regional.

2. A sentença trabalhista transitada em julgado somente gera efeitos entre aqueles que integraram a lide, não

alcançando terceiros (art. 472, 1ª parte, do Código de Processo Civil). Da mesma forma, não se pode valer do

princípio da isonomia para estender a eficácia da coisa julgada a quem não foi parte no processo trabalhista,

uma vez que o Poder Judiciário não pode atuar como legislador positivo (Súmula 339 do Supremo Tribunal

Federal).

3. O reajuste de 48,67% somente foi conferido aos ferroviários abrangidos por sentença trabalhista, de modo que

o quadro reflete situação pessoal de alguns servidores, mas não a regra geral de vencimentos da categoria para

que se agregue automaticamente direito de reajuste aos inativos em igual proporção com o objetivo de efetivação

da paridade de que trata a Lei nº 8.186/91.

4. A ação que busca a aplicação do índice de 47,68% mediante a incidência direta do disposto no artigo 5º da Lei

nº 4.345/64, para fins de complementação de proventos de aposentadoria, está sujeita à prescrição qüinqüenal.

Na hipótese, a prescrição atinge o próprio fundo de direito, já que o reajuste perseguido foi revogado pela Lei nº

4.564/64, a partir de quando o prazo prescricional se iniciou, não havendo falar em incidência da teoria da

prestação de trato sucessivo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

5. Apelação das autoras não provida."

(TRF 3ª Região, AC 1999.61.03.002104-0, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, DJU 30/04/2008).

 

Por fim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também é no sentido da improcedência do pedido:

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ÍNDICE DE 47,68% CONCEDIDO A

FERROVIÁRIOS QUE CELEBRARAM, NA JUSTIÇA DO TRABALHO, ACORDO JUDICIAL COM A REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL. EXTENSÃO AOS SERVIDORES INATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE DA

LEI 8.186/91. LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA (ART. 472 DO CPC). INCIDÊNCIA DA SÚMULA

339/STF. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Buscam as recorrentes, pensionistas de ex-ferroviários, igualdade de vencimentos com funcionários da Rede

Ferroviária Federal - RFFSA que tiveram sua complementação de aposentadoria reajustada em 47, 68%, por

força de acordos celebrados em ações trabalhistas individuais.

2. Inviável a pretensão, por encontrar óbice na Lei 8.186/91, que determina a extensão aos inativos dos reajustes

salariais concedidos a todos ferroviários em atividade, e não a apenas uma parte da categoria, como verificado

na hipótese em apreço.

3. A norma do art. 472 do Código de Processo Civil, que veda a ampliação dos efeitos da coisa julgada a

terceiros que não foram parte nas ações em que celebrados os acordos judiciais, também impede acolhimento do

pedido da parte autora.

4. Aplicável ao caso, outrossim, a Súmula 339/STF.

5. Recurso especial conhecido e improvido."

(STJ, REsp 2005/0200793-2, 6ª Turma, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura,DJ 26/03/2007, p. 316) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DOS AUTORES, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015059-71.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, sucedida pela

União Federal, e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a complementação das

aposentadorias dos autores, reajustada consoante a remuneração dos ferroviários em atividade, bem como a

revisão e incorporação do reajuste de 50% sobre a renda mensal e o complemento de seus benefícios, retroativo a

maio de 1996.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a União Federal ao pagamento da

complementação da aposentadoria e/ou pensão dos autores, nos termos preconizados pela Lei nº 8.186/91, com

correção monetária e juros de mora. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de

seus patronos. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, a União Federal insurge-se quanto à complementação das aposentadorias e o reajuste

de 50% pleiteado, requerendo a reforma da sentença, a fim de que seja julgado improcedente o pedido.

Subsidiariamente, requer alteração na forma de incidência dos juros de mora.

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

2002.61.00.015059-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outros

: JOSE PEREIRA DA SILVA

: LYDIA SANTINELLI BETARELO

: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BENEDICTO

: MARIA FERREIRA CRUZ

: MARIA JOSE DA SILVA MARTINS

: MARIA PIRES NOGUEIRA

: MARIA ROSA PIGNATTI TORDINI

: MARINA SARRA PAULI

: MARIO CARLOS SINELLI

ADVOGADO : SP161785 MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125170 ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00150597120024036100 2V Vr SAO PAULO/SP
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Dispôs o Decreto-Lei nº 956/69, cujo art. 1º é reproduzido a seguir:

 

Artigo 1º - As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras

vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidos pelos ferroviários

servidores públicos e autárquicos federais e em regime especial aposentados pela Previdência Social, serão

mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela

complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência

Social.

 

O regime jurídico ao qual estava submetido o ferroviário à época da aposentadoria tanto poderá ser estatutário

como celetista, isto porque o Decreto-Lei nº 956/69 não restringiu o direito à complementação aos estatutários,

referindo-se aos servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial.

 

Cumpre consignar que, anteriormente ao atual Regime Jurídico Único, era utilizada a expressão servidor público

para designar o gênero, do qual eram espécie o funcionário público, o funcionário autárquico, os celetistas, os

extranumerários, etc., donde decorre a dificuldade de identificação das diversas categorias de servidores.

 

O retrospecto acima tem o objetivo de demonstrar a evolução da legislação aplicável à complementação de

aposentadoria de ferroviário, a qual culminou com a edição da Lei nº 8.186/91, cujos artigos 1º, 2º, 3º e 5º

dispõem, respectivamente:

 

Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA),

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias.

Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles.

Art. 3º Os efeitos desta Lei alcançam também os ferroviários ex-servidores públicos ou autárquicos que, com

base na Lei nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei nº 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela

integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados

inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980.

(...)

Art. 5° A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida

pela União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei

Previdenciária e as disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei."(grifo nosso)

 

Verifica-se dos dispositivos legais acima transcritos que tanto os ferroviários que se aposentaram até a edição do

Decreto-Lei n.º 956/69, quanto aqueles que foram admitidos até outubro de 1969, em face da superveniência da

Lei n.º 8.186/91, sob qualquer regime, possuem direito à complementação da aposentadoria prevista no Decreto-

Lei n.º 956/69.

 

O trecho grifado no artigo 1º não deixa dúvida sobre o desacerto da tese da AGU em fls. 424/434. É óbvio que a

complementação se aplica, indubitavelmente, aos inativos. Não existe, aqui, nenhuma "vantagem pessoal" que

justifique tratamento jurídico diverso.

 

A questão, aliás, não comporta mais discussão no C. STJ (sob regime do art. 543-C do CPC), como se colhe do

julgado que segue que, aliás, também afasta a já vencidíssima tese da suposta aplicação do Decreto nº 20910/32 à

espécie:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PENSIONISTA DE EX-FERROVIÁRIOS DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. OFENSA A DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO.
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INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior, no julgamento do REsp n. 1.211.676/RN, sob o rito do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que o art. 5º da Lei n. 8.186/1991 estendeu aos

pensionistas dos ex-ferroviários da RFFSA o direito à complementação do benefício previdenciário, segundo os

dizeres do art. 2º, parágrafo único, do mesmo diploma legal, que, expressamente, assegura a permanente

igualdade de valores entre ativos e inativos.

2. Nas relações de trato sucessivo, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas somente das parcelas

vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. Súmula n. 85 do STJ.

3. Não compete ao STJ analisar suposta ofensa a dispositivos constitucionais, mesmo com a finalidade de

prequestionamento, a teor do art. 102, III, da Constituição Federal.

4. Agravo regimental não provido.").(grifo nosso)

(STJ. AgRg no REsp 1086400 / PR. Sexta Turma Relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ DJe 10/06/2014)

Por fim, tendo a r. sentença recorrida afastado expressamente o direito ao reajuste de 50% sobre a renda mensal e

o complemento das aposentadorias dos autores, deixo de analisar a matéria, diante da falta de interesse recursal,

ficando mantido o reconhecimento do direito dos autores à complementação das aposentadorias.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA

UNIÃO FEDERAL para fixar a incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015062-26.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.015062-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ISAURA VEGA DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outro

: ISAURA BAGHIN ARANDA (= ou > de 65 anos)

: JESO MARTINS DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

: JOAO BORGES (= ou > de 65 anos)

: JOAO BUENO ACOSTA (= ou > de 65 anos)

: JOAO COSTA MELO (= ou > de 65 anos)

: JOAO FRANCISCO DE AQUINO (= ou > de 65 anos)

: JOAO NUNES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

: JOSE ANTONIO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

: PEDRO JOSE DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP161785 MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, sucedida pela

União Federal, e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a complementação das

aposentadorias dos autores, reajustada consoante a remuneração dos ferroviários em atividade, bem como a

revisão e incorporação do reajuste de 50% sobre a renda mensal e o complemento de seus benefícios, retroativo a

maio de 1996.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a RFFSA, sucedida pela União Federal a

repassar ao INSS os espelhos de pagamento das classes de empregadores, a União Federal a repassar os valores

pertinentes à complementação ao INSS, bem como a autarquia previdenciária a pagar a complementação de

aposentadoria e pensão aos autores, majorando seus benefícios de acordo com o equivalente dos funcionários da

ativa da RFFSA, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. A r. sentença foi submetida ao

reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, a União Federal sustenta, preliminarmente, ilegitimidade para figurar no pólo passivo

da demanda e a prescrição do fundo de direito. No mérito, insurge-se quanto à complementação das

aposentadorias, requerendo a reforma da sentença, a fim de que seja julgado improcedente o pedido.

Subsidiariamente, requer alteração na forma de incidência dos juros de mora e dos honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Quanto à alegação preliminar, o INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, em razão de sua

obrigação de efetuar os pagamentos das diferenças aos autores, ainda que a obrigação de lhe fornecer os recursos

financeiros necessários seja da União Federal, que, por sua vez, também ostenta legitimidade passiva para a causa,

pois além de responsável pelos recursos, é a sucessora do ativo e passivo da RFFSA. Neste sentido, confira-se

precedente:

 

"ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIREITO AO REAJUSTE

CONCEDIDO AOS FUNCIONÁRIOS DA ATIVA E APOSENTADOS DO QUADRO DE CARGOS DE

CONFIANÇA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. INOCORRÊNCIA.

PRESCRIÇÃO PARCELAR. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. UNIÃO. INSS. RFFSA.

1. A jurisprudência deste Regional é pacífica no reconhecimento da legitimidade passiva da União, do INSS e da

RFFSA, em ações relativas à complementação da aposentadoria dos ferroviários.

2. A prescrição da pretensão relativa ao fundo de direito pressupõe ato lesivo ao direito e inércia do titular. À

falta de negativa ao reconhecimento do direito não há que falar em fluência do prazo prescricional. Nas

obrigações de trato sucessivo, quando não tiver sido negado o direito, a prescrição abrange apenas as parcelas

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da demanda (artigo 3.° do Decreto n.° 20.910, de 6 de

janeiro de

1932, e Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça).

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00150622620024036100 7V Vr SAO PAULO/SP
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3. Não havendo prova do exercício de cargo de confiança, é descabida a pretensão de incorporação aos

proventos do reajuste de 50% concedido aos funcionários da ativa e aposentados do quadro dos cargos de

confiança da RFFSA.

4. O aumento destinado apenas aos cargos de confiança que apresentavam defasagem salarial não fere o

princípio da isonomia, dadas as peculiaridades de tais cargos, a exigir, como regra, dedicação e

responsabilidade redobradas.

5. Apelação improvida."

(TRF 4ª Região; AC 200170010073857/PR; 3ª Turma; Relatora Des. Fed. Maria Helena Rau de Souza; DJ de

29.09.2004, pág. 630).

 

No mérito, dispôs o Decreto-Lei nº 956/69, cujo art. 1º é reproduzido a seguir:

 

Artigo 1º - As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras

vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidos pelos ferroviários

servidores públicos e autárquicos federais e em regime especial aposentados pela Previdência Social, serão

mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela

complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência

Social.

O regime jurídico ao qual estava submetido o ferroviário à época da aposentadoria tanto poderá ser estatutário

como celetista, isto porque o Decreto-Lei nº 956/69 não restringiu o direito à complementação aos estatutários,

referindo-se aos servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial.

 

Cumpre consignar que, anteriormente ao atual Regime Jurídico Único, era utilizada a expressão servidor público

para designar o gênero, do qual eram espécie o funcionário público, o funcionário autárquico, os celetistas, os

extranumerários, etc., donde decorre a dificuldade de identificação das diversas categorias de servidores.

 

O retrospecto acima tem o objetivo de demonstrar a evolução da legislação aplicável à complementação de

aposentadoria de ferroviário, a qual culminou com a edição da Lei nº 8.186/91, cujos artigos 1º, 2º, 3º e 5º

dispõem, respectivamente:

 

"Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA),

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias.

Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles.

Art. 3º Os efeitos desta Lei alcançam também os ferroviários ex-servidores públicos ou autárquicos que, com

base na Lei nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei nº 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela

integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados

inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980.

(...)

Art. 5° A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida

pela União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei

Previdenciária e as disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei."(grifo nosso)

Verifica-se dos dispositivos legais acima transcritos que tanto os ferroviários que se aposentaram até a edição do

Decreto-Lei n.º 956/69, quanto aqueles que foram admitidos até outubro de 1969, em face da superveniência da

Lei n.º 8.186/91, sob qualquer regime, possuem direito à complementação da aposentadoria prevista no Decreto-

Lei n.º 956/69.

 

O trecho grifado no artigo 1º não deixa dúvida sobre o desacerto da tese da AGU em fls. 424/434. É óbvio que a

complementação se aplica, indubitavelmente, aos inativos. Não existe, aqui, nenhuma "vantagem pessoal" que

justifique tratamento jurídico diverso.
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A questão, aliás, não comporta mais discussão no C. STJ (sob regime do art. 543-C do CPC), como se colhe do

julgado que segue que, aliás, também afasta a já vencidíssima tese da suposta aplicação do Decreto nº 20910/32 à

espécie:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PENSIONISTA DE EX-FERROVIÁRIOS DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

PRESTAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. OFENSA A DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior, no julgamento do REsp n. 1.211.676/RN, sob o rito do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que o art. 5º da Lei n. 8.186/1991 estendeu aos

pensionistas dos ex-ferroviários da RFFSA o direito à complementação do benefício previdenciário, segundo os

dizeres do art. 2º, parágrafo único, do mesmo diploma legal, que, expressamente, assegura a permanente

igualdade de valores entre ativos e inativos.

2. Nas relações de trato sucessivo, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas somente das parcelas

vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. Súmula n. 85 do STJ.

3. Não compete ao STJ analisar suposta ofensa a dispositivos constitucionais, mesmo com a finalidade de

prequestionamento, a teor do art. 102, III, da Constituição Federal.

4. Agravo regimental não provido.").(grifo nosso)

(STJ. AgRg no REsp 1086400 / PR. Sexta Turma Relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ DJe 10/06/2014)

Assim, fica mantido o reconhecimento do direito dos autores à complementação das aposentadorias.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos

patronos, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com

supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS,

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Diante do exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR, E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL para fixar os juros de mora e os

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0402592-30.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

2003.03.99.007944-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP058109 MARIA TEREZINHA DO CARMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data do requerimento administrativo NB 42/57.148.161-2 (15-03-1993, fl. 73).

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no período de

01-01-1960 a 30-09-1970, determinando ao réu que conceda o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a

partir da data do requerimento administrativo NB 42/57.148.161-2 (15-03-1993, fl. 73), desde que preenchidos os

demais requisitos estabelecidos na legislação em vigor à época do requerimento administrativo, sendo os valores

em atraso corrigidos monetariamente, com o acréscimo de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento

de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dos

atrasados até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, alegando que não restou comprovado o tempo de serviço rural. Requer a reforma da

r. sentença. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

No mais, compulsando os autos, verifico na fl. 41 que o INSS foi representado em audiência pela DRA. MARIA

TEREZINHA DO CARMO, ocasião em que foi juntada a contestação por ela assinada, fato que caracteriza uma

outorga tácita de poderes a esta, sendo que este aspecto processual não foi impugnado pela parte autora em

audiência, nem quando do oferecimento da réplica, operando-se a preclusão.

Vale lembrar que, à época, a representação processual da autarquia era feita, via de regra, por advogados

contratados, sendo que permanecia arquivada em pasta própria em Secretaria, o instrumento de procuração

outorgado pelo INSS.

Destarte, reconsidero o r. despacho na fl. 197 e determino o regular prosseguimento do feito. 

Passo, então, à análise da questão.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor rural, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

APELADO(A) : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP109752 EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.04.02592-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as

contribuições facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do

respectivo tempo exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de

aposentadoria por tempo de serviço.

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1o, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

Assim, o termo inicial do período rural a ser reconhecido deverá ser fixado conforme a data constante do

documento contemporâneo mais antigo que configurar início razoável de prova material, salvo se a prova oral

autorizar reconhecimento de período anterior, conforme entendimento fixado pelo E. Superior Tribunal de Justiça

recentemente, em sede de recurso repetitivo (Recurso Especial n° 1.348.633-SP, de relatoria do Exmo. Ministro

Arnaldo Esteves de Lima).

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cômputo de períodos até 15-12-1998, exige-se o preenchimento de dois requisitos: carência e tempo de serviço

(mínimo de 25 anos, para mulher, e 30 anos, para homem, na forma proporcional; atingindo-se a forma integral

com 30 anos, para mulher, e 35 anos, para homem), nos termos dos artigos 52 e 142 da Lei nº 8.213/91.

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, observado, porém, o direito adquirido (art. 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal). É dizer, o segurado que implementou todos os requisitos da aposentadoria

integral ou proporcional sob a égide daquele regramento pode, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, os segurados que não preencheram os requisitos à época da reforma constitucional sujeitam-se às

regras de transição da Emenda Constitucional em comento, sendo que seu artigo 9º estabeleceu, para quem

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade - homem; e 48 anos

- mulher) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos

(homem) ou 25 anos (mulher), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

Por outro lado, o segurado que possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos (homem) ou de 30 (trinta) anos (mulher) de

tempo de serviço, fará jus à aposentadoria, na sua forma integral, sem estar sujeito a regra de transição, nos termos

do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. Nota-se que a regra de transição prevista no art.

9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, não se
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aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse

sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.; TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Passo, então, à análise do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde ao labor rural no período de 01-01-1960 a

30-09-1970.

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos documentos que constituem início

razoável de prova material, quais sejam, declaração do sindicato dos trabalhadores rurais referente ao período de

janeiro/1960 a setembro/1970, homologado pelo Ministério Público de Minas Gerais (fls. 12/15); certidão de

registro de imóvel rural, em nome de seu genitor (fl. 16); certidão de casamento, celebrado em 06-11-1965 (fl.

111), certidão de nascimento do filho do autor, em 11-09-1966, e certidão de dispensa de incorporação, referente

ao ano de 1970 (fl. 126), nos quais o autor é qualificado como lavrador. Os referidos documentos foram

corroborados pela prova testemunhal colhida nos autos (fls. 155/157). 

A documentação apresentada é suficiente para o reconhecimento do período que vai de 01-01-1960 a 30-09-1970.

Assim, o período de 01-01-1960 a 30-09-1970, trabalhado pela parte autora na atividade rural, sem anotação na

CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência.

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 102 (cento e duas)

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o

art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de

serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo NB 42/57.148.161-2 (15-

03-1993, fl. 73), uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à

concessão do benefício desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados com moderação.

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial, para esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso,

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006,

deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da

Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória

n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no

que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp

1270439/PR) e que, em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF), e, nego seguimento à apelação do INSS.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020477-93.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data da citação.

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no período de

01-01-1965 a 31-05-1974, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação (10-

06-2002, fl. 241v), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com o acréscimo de juros de mora.

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a data da implantação do benefício. Foi determinado o reexame necessário.

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor rural, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

2003.03.99.020477-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : HELIO MARIANO DE GODOI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

CODINOME : HELIO MARIANO DE GODOY

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 02.00.00040-8 2 Vr BEBEDOURO/SP
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casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as

contribuições facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do

respectivo tempo exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de

aposentadoria por tempo de serviço.

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1o, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

Assim, o termo inicial do período rural a ser reconhecido deverá ser fixado conforme a data constante do

documento contemporâneo mais antigo que configurar início razoável de prova material, salvo se a prova oral

autorizar reconhecimento de período anterior, conforme entendimento fixado pelo E. Superior Tribunal de Justiça

recentemente, em sede de recurso repetitivo (Recurso Especial n° 1.348.633-SP, de relatoria do Exmo. Ministro

Arnaldo Esteves de Lima).

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cômputo de períodos até 15-12-1998, exige-se o preenchimento de dois requisitos: carência e tempo de serviço

(mínimo de 25 anos, para mulher, e 30 anos, para homem, na forma proporcional; atingindo-se a forma integral

com 30 anos, para mulher, e 35 anos, para homem), nos termos dos artigos 52 e 142 da Lei nº 8.213/91.

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, observado, porém, o direito adquirido (art. 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal). É dizer, o segurado que implementou todos os requisitos da aposentadoria

integral ou proporcional sob a égide daquele regramento pode, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, os segurados que não preencheram os requisitos à época da reforma constitucional sujeitam-se às

regras de transição da Emenda Constitucional em comento, sendo que seu artigo 9º estabeleceu, para quem

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade - homem; e 48 anos
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- mulher) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos

(homem) ou 25 anos (mulher), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

Por outro lado, o segurado que possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos (homem) ou de 30 (trinta) anos (mulher) de

tempo de serviço, fará jus à aposentadoria, na sua forma integral, sem estar sujeito a regra de transição, nos termos

do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. Nota-se que a regra de transição prevista no art.

9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, não se

aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse

sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.; TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Passo, então, à análise do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde ao labor rural no período de 01-01-1965 a

31-05-1974.

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos documentos que constituem início

razoável de prova material, em nome próprio, referentes aos anos de 1967 (fl. 13) e 1970 (fl. 14), os quais foram

corroborados pela prova testemunhal colhida nos autos (fls. 258/260).

A documentação apresentada é suficiente para o reconhecimento do período que vai de 01-01-1965 a 31-05-1974.

Isto porque, embora o primeiro documento que qualifique a parte autora como lavradora date de 15-09-1967

(cópia do certificado de dispensa de incorporação acostado na fl. 13), a prova testemunhal, consistente nas

declarações acostadas nas fls. 258/260, autoriza o reconhecimento do labor rural por todo o período pleiteado.

Sobre a possibilidade do reconhecido do labor rural da parte autora, mesmo em data anterior ao início de prova

material, cito, a título ilustrativo, o seguinte precedente o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, §3°, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL

COINCIDENTE COM INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou não, de reconhecimento do período de trabalho

rural anterior ao documento mais antigo juntado como início de prova material.

2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a prova testemunhal é sempre admissível, não

dispondo a lei de modo diverso". Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar a aposentadoria por tempo de

serviço, expressamente estabelece no § 3° do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, "não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme dispositivo no Regulamento" (Súmula 149/STJ).

3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço

mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

Precedentes.

4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", teve por pressuposto assegurar o direito à

contagem do tempo de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior ao advento da Lei 8.213/91

levando em conta as dificuldades deste, notadamente hipossuficiente.

5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os

testemunhos colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias ordinárias, corroboram a alegação da

inicial e confirmaram o trabalho do autor desde 1967.

6. No caso concreto, mostra-se necessário descontar, dos períodos reconhecidos na sentença, alguns poucos

meses em função de os autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano em datas que coincidem

com o termo final dos interregnos de labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço, mormente por estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.

7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ,

por se tratar de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 11.960/09, no percentual estabelecido para

caderneta de poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil."

(STJ, Recurso Especial n° 1.348.633-SP, Primeira Seção, por maioria, Relator Ministro Arnaldo Esteves de

Lima, julgado em 28/08/2013).

 

No mesmo sentido: Recurso Especial n° 1.348.130-SP e Recurso Especial n° 1.348.382, ambos de relatoria do

Exmo. Ministro Arnaldo Esteves de Lima.

Portanto, o período de 01-01-1965 a 31-05-1974, trabalhado pela parte autora na atividade rural, sem anotação na

CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência.
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Todavia, nota-se que o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos

autos, conforme planilha em anexo a esta decisão, não perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 anos), nos

termos do artigo 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, mesmo

considerando os períodos laborados até a data do ajuizamento da presente demanda, tornando-se inviável a

concessão do benefício pleiteado.

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, tendo em vista a não implementação do tempo mínimo necessário, e fixo a sucumbência recíproca.

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.026676-9/SP

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data do requerimento administrativo NB 42/28.018.191-4 (12-01-1994, fl. 63).

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no período de

02-01-1955 a 31-12-1968, condenando o INSS a somá-lo aos demais períodos já reconhecidos

administrativamente, devendo conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos moldes

vigentes antes da Emenda Constitucional n.º 20/98, a partir da data do requerimento administrativo NB

42/28.018.191-4 (12-01-1994, fl. 63), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com o acréscimo de

juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Custas processuais na forma da lei. Foi

determinado o reexame necessário.

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor rural, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE JOTA FRANCISCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP180925 LUÍSA ALESSANDRA DALTIN DE MOURA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a

produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as

contribuições facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do

respectivo tempo exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de

aposentadoria por tempo de serviço.

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1o, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

Assim, o termo inicial do período rural a ser reconhecido deverá ser fixado conforme a data constante do

documento contemporâneo mais antigo que configurar início razoável de prova material, salvo se a prova oral

autorizar reconhecimento de período anterior, conforme entendimento fixado pelo E. Superior Tribunal de Justiça

recentemente, em sede de recurso repetitivo (Recurso Especial n° 1.348.633-SP, de relatoria do Exmo. Ministro

Arnaldo Esteves de Lima).
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No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cômputo de períodos até 15-12-1998, exige-se o preenchimento de dois requisitos: carência e tempo de serviço

(mínimo de 25 anos, para mulher, e 30 anos, para homem, na forma proporcional; atingindo-se a forma integral

com 30 anos, para mulher, e 35 anos, para homem), nos termos dos artigos 52 e 142 da Lei nº 8.213/91.

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, observado, porém, o direito adquirido (art. 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal). É dizer, o segurado que implementou todos os requisitos da aposentadoria

integral ou proporcional sob a égide daquele regramento pode, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, os segurados que não preencheram os requisitos à época da reforma constitucional sujeitam-se às

regras de transição da Emenda Constitucional em comento, sendo que seu artigo 9º estabeleceu, para quem

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade - homem; e 48 anos

- mulher) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos

(homem) ou 25 anos (mulher), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

Por outro lado, o segurado que possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos (homem) ou de 30 (trinta) anos (mulher) de

tempo de serviço, fará jus à aposentadoria, na sua forma integral, sem estar sujeito a regra de transição, nos termos

do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. Nota-se que a regra de transição prevista no art.

9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, não se

aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse

sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.; TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Passo, então, à análise do presente caso.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde ao labor rural no período de 02-01-1955 a

31-12-1968.

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos documento que constitui início

razoável de prova material, qual seja, o termo de homologação pelo Ministério Público do Estado de Pernambuco

do exercício de atividade rural, no período de 02-01-1955 a 31-12-1968 (fls. 17 e 84), o qual foi corroborado pela

prova testemunhal colhida nos autos (fls. 267/270).

Assim, o período de 02-01-1955 a 31-12-1968, trabalhado pela parte autora na atividade rural, sem anotação na

CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência.

Esclareça-se que as declarações acostadas aos autos nas fls. 11 e 13/16 não constituem inicial de prova material,

equiparando-se à prova testemunhal, bem como o documento da fl. 12, pois apenas demonstra a existência de

propriedade rural em nome de terceiro sem vínculo de parentesco com o autor.

O somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos, conforme planilha

em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão da aposentadoria

integral por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda

Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 72 (setenta e duas)

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o

art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de

serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo NB 42/28.018.191-4 (12-

04-1994, fl. 63), uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à

concessão do benefício desde então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos nos termos do decisum, no percentual de 10
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% (dez por cento), os quais incidem sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre

o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, para esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR)

e que, em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-31.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de serviço

de professor (espécie 57), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito à

revisão de seu benefício, nos termos pleiteado na inicial.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2004.61.04.004354-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PANAJOTA VASSILOPOULOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

CODINOME : PANAJOTA VASSILOPOULOS NATAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida.

 

A aposentadoria concedida ao professor é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço excepcional

(artigos 56 da Lei nº 8.213/91 e 201, § 8º, da Constituição Federal), submetida à exigência de regras mais

benéficas em relação ao tempo de trabalho, quando comprovado efetivo trabalho na função de magistério.

 

Diferentemente da aposentadoria especial disciplinada pelos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria

especial do professor vem disciplinada no art. 56 da referida Lei, dentro da Subseção III de que trata das

modalidades de aposentadoria por tempo de contribuição, in verbis:

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício em

funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo.

 

Não há falar, portanto, em modalidade de aposentadoria especial, mas sim em modalidade de tempo de serviço

excepcional, sendo que seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido em 15/03/1993

(fl. 10), ou seja, na vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91.

 

Por outro lado, no que concerne às atividades concomitantes exercidas pela segurada, como professora e

coordenadora, verifico que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que será considerada atividade principal, para

fins de cálculo do valor do salário-de-benefício, aquela na qual ele reunia condições para concessão do benefício.

Nesse sentido, a decisão proferida no REsp 1208245 (Ministro Gilson Dipp, DJe 17/12/2010).

 

Há, ainda, julgados desta Corte, no sentido de que dever ser considerada atividade principal, quando houver

atividades concomitantes, aquela na qual o segurado esteve vinculado por mais tempo (AC 705007, Rel. Des. Fed.

Sérgio Nascimento; AC 411465, Rel. Juiz Federal Fernando Gonçalves).

 

No Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por sua vez, é pacífico o entendimento no sentido de que deve ser

considerada como atividade principal aquela que traz maior proveito econômico para o autor. Confira-se, por

oportuna, a decisão a seguir:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ELEIÇÃO COMO ATIVIDADE PRINCIPAL

DAQUELA QUE TEM MAIOR REPERCUSSÃO ECONÔMICA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. Tratando-se de hipótese em que o segurado não completou tempo de serviço suficiente para se

aposentar em nenhuma das atividades concomitantes, deve ser considerada como atividade principal aquela que

gerará maior proveito econômico no cálculo da renda mensal inicial, porquanto o art. 32 da Lei 8.213/91 não

determina que deva ser considerada como principal a atividade mais antiga, dentre as que foram exercidas

simultaneamente no PBC." (TRF4, AC 200171130010245, Rel. João Batista Pinto Silveira, D.E. 06/06/2007)

 

Desta sorte, não há dúvidas de que, no caso em tela, deve ser considerada principal a atividade desenvolvida como

professora, como o fez o INSS, porque é com o cômputo do referido período de trabalho que a parte autora faz jus

à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de professor. Do contrário, não teria tempo

suficiente para se aposentar nessa modalidade, não sendo então razoável desconsiderar tal período como atividade

principal, de forma a prejudicar sobremaneira a parte autora, observando-se ainda tratar-se de um período longo

de trabalho.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000913-96.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade especial, bem assim o

recálculo da renda mensal inicial do benefício, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a

autarquia previdenciária a reconhecer a atividade especial no período de 01/02/1967 a 30/08/1991 e a revisar o

benefício o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, calculando-

se a renda mensal inicial do benefício considerando o período básico de cálculo fixado de acordo com a data da

implementação das condições para a concessão do benefício, nos termos do artigo 69, inciso V, da Instrução

Normativa do INSS nº 20/07, com correção monetária e juros de mora, observando-se a prescrição quinquenal,

além do pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, determina a imediata revisão do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a revisão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, à correção monetária e

aos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

2004.61.83.000913-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GELTER NOGUEIRA PIZELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP140835 RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador
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esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou ter laborado em atividade especial de forma habitual e permanente no

período de 02/1967 a 08/1991. É o que comprovam a Carteira Profissional Médico (fls. 13/16), com inscrição no

conselho em 27/01/1964; o requerimento para inscrição de segurado autônomo (fl. 49/50), com data do início das

contribuições em 15/02/1967; a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 51/53), na qual consta registro de

inscrição na categoria autônomo, atividade médico, com início das contribuições em 15/02/1967; a ficha de

cadastro e certificado de matrícula - SAF do INPS (fl. 73), com data de início da atividade em 15/02/1967; a

Consulta Dados Cadastrais - CONCAD (fls. 80/84), com ocupação médico e tipo de contribuição autônomo nos

anos de 1985 a 1991 e Pedido de Informação - PI (contribuintes individuais) junto à Coordenadoria de Inscrição

de Beneficiários (fls. 94/95), constando a informação que de acordo com microfichas do setor consta pasta de

autônomo matrícula nº 21.345.01781-51 com recolhimentos para o período 02.67 a 09.75 que foi entregue ao

segurado junto com o PI, trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional

médico, com exposição a agentes biológicos. Referido agente agressivo é classificado como especial, conforme o

código 1.3.2. do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Por outro lado, no tocante ao reconhecimento da atividade exercida como contribuinte individual, de natureza

especial, assim vem decidindo esta eg. Turma:

 

(...) No que diz respeito à atividade de autônomo, não há óbice à conversão de atividade especial em comum ou

mesmo à concessão de aposentadoria especial, desde que reste comprovado o exercício de atividade que exponha

o trabalhador de forma habitual e permanente, não eventual nem intermitente aos agentes nocivos, conforme se

verifica do §3º do art. 57 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95. O disposto no art.64 do Decreto

3.048/99, que impede o reconhecimento de atividade especial ao trabalhador autônomo, fere o princípio da

legalidade, extrapolando o poder regulamentar, ao impor limitação não prevista na Lei 8.213/91.(...)

(AC nº 0002324-42.2012.4.03.6104/SP, Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 20/11/2013, DJ

18/12/2013).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito ao reconhecimento do mencionado período de atividade

especial, bem como à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço, observando-se o artigo 53, inciso II, da

Lei nº 8.213/91.

 

Por fim, no tocante ao cálculo da renda mensal inicial do benefício, tendo em vista que a parte autora preencheu

os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço em 08/1991, o período básico de

cálculo deve ser fixado de acordo com a Data de Implementação das Condições Necessárias à Concessão do

Benefício-DICB, observando-se a média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade (08/1991), até o máximo de 36, atualizados

monetariamente, sendo permitido o recuo até 48 meses, nos termos da redação original do artigo 29, da Lei n.º

8.213/91.

 

O termo inicial da revisão do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18/10/1999), nos
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termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência dos juros

de mora, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-40.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade especial

para fins de revisão e recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

sobreveio sentença de procedência do pedido, para reconhecer o caráter especial das atividades desenvolvidas no

período de 15/10/1974 a 30/04/1997, e determinar a revisão do benefício, a partir de 25/01/2000, observando-se a

prescrição quinquenal, bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária e juros de mora, bem

como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a

condenação.

 

A r sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença

2005.61.12.000767-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP085103 ROBERTO RAMAZZOTTI PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIO SIQUEIRA LEME

ADVOGADO : SP223206 SILVIA ESTHER DA CRUZ SOLLER e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7269/7878



recorrida, em razão da ausência do preenchimento dos requisitos necessários à revisão do benefício.

Subsidiariamente, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Embora a sentença não tenha sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código

de Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é

possível precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).
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Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 15/10/1974 a

30/04/1997. É o que comprova o laudo pericial, elaborado em juízo, trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo eletricidade acima de 250 volts.

Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Insta salientar que, não há falar em impossibilidade do reconhecimento do exercício de atividade especial, por

exposição ao agente agressivo eletricidade, a partir da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei

nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, haja vista que "a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que o rol de atividades especiais, constantes nos

regulamentos de benefícios da Previdência Social, tem caráter exemplificativo" (REsp 1.306.113-SC,

Ministro Herman Benjamin, DJe: 07.03.2013).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

De outra parte, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Assim, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão da atividade especial para tempo de serviço

comum no período de 15/10/1974 a 30/04/1997, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo

53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

Por fim, a prescrição quinquenal em relação aos benefícios previdenciários de prestação continuada só atinge as

prestações vencidas e não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda.
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No caso dos autos, o termo inicial da revisão foi fixado em 25/01/2000 e a presente demanda ajuizada em

27/01/2005. Logo, não há falar em parcelas prescritas.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

No tocante aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da

data da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

 

No que se refere aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é

pela incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida.

Ressalta-se, porém, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, BEM COMO À APELAÇÃO DO INSS, para

especificar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, assim como para limitar a base de

cálculo dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039786-95.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.039786-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução, opostos em 26/07/2005, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em

face de Maria Rita de Oliveira, sob a alegação de excesso de execução na conta de liquidação acostada nas fls.

106/109 dos autos da ação de conhecimento em apenso, no valor total de R$ 29.638,28 (vinte e nove mil,

seiscentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos) atualizado até janeiro/2005.

Aduz a Autarquia Previdenciária que a conta embargada, ao computar os juros moratórios no percentual de 1%

(um por cento) ao mês a partir do início de vigência do atual Código Civil, afronta o disposto no § 4º do artigo 45

da Lei de Custeio da Seguridade Social, que também deve ser aplicado aos débitos da Previdência, em respeito ao

princípio da isonomia. Apresenta, assim, cálculo do que entende devido, no importe de R$ 27.224,68 (vinte e sete

mil, duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos) igualmente para janeiro/2005 (fls. 30/35). Atribui à

causa o valor de R$ 2.413,60 (dois mil, quatrocentos e treze reais e sessenta centavos).

A contadoria judicial (fl. 40), na Primeira Instância, esclareceu que a divergência entre os cálculos apresentados

pelas partes consiste, de fato, unicamente no percentual dos juros moratórios. Ou seja, enquanto o INSS aplica tais

consectários à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês em todo o período, a parte embargada passa a contabilizá-

los à taxa de 1% (um por cento) ao mês, quando da entrada em vigor do Novo Código Civil.

A r. sentença, proferida em 27/10/2005 (fls. 45/47), julgou improcedente o pedido, acolhendo como correto o

critério empregado na conta embargada. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados, por

equidade, em R$ 300,00 (trezentos reais), com fulcro no § 4º do artigo 20 do CPC, deixando de condená-lo nas

penalidades legalmente previstas por litigância de má-fé.

Inconformado, apela o INSS (fls. 49/55), reiterando os termos da exordial dos presentes embargos, para que seja

afastada a taxa de 1% (um por cento) ao mês aplicada aos juros moratórios.

Com contrarrazões (fls. 57/64), subiram os autos a esta E. Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a sentença proferida na ação de conhecimento em apenso, em 23/09/1998,

estabeleceu, quanto aos juros moratórios, o percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação (fls.

62/66). O v. acórdão, por sua vez, prolatado em 08/06/2004 (fl. 97 do apenso), assim dispôs: "Os juros moratórios,

mantidos nos moldes fixados na sentença recorrida, incidem a partir da elaboração do laudo pericial."

Para o deslinde da questão, deve-se ter em mente que, à época da prolação do citado v. aresto, já vigoravam os

juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a teor do disposto no Novo Código Civil.

Sendo assim, uma vez que a formação do título executivo ocorreu em data posterior ao início de vigência da Lei

10.406/2002, entendo que, no caso em tela, a manutenção da taxa de juros no percentual de 6% (seis por cento) ao

ano decorreu de uma opção do magistrado, prolator do v. aresto exequendo, a partir de um determinado juízo de

valor. Desse modo, a eventual alteração da referida taxa fixada dependeria de iniciativa da parte, por meio do

recurso cabível na fase cognitiva, sem o qual a aplicação do antigo percentual resta resguardada pela formação da

coisa julgada.

Nesta esteira, é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no julgamento

do Recurso Especial Nº 814.157 - RS (2006/0019240-6) cuja ementa segue transcrita:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA

ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE FIXA JUROS LEGAIS, NÃO EXPLICITANDO PERCENTUAIS.

FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A VIGÊNCIA DO NOVO CC E DE

12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. MP Nº 2.180-

35/2001. JUROS DE MORA DE 6% AO ANO. INAPLICABILIDADE. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTERIOR A

ESSA LEGISLAÇÃO.

I - O Tribunal a quo, ao apreciar a demanda, manifestou-se sobre todas as questões pertinentes à litis contestatio,

fundamentando seu proceder de acordo com os fatos apresentados e com a interpretação dos regramentos legais

que entendeu aplicáveis, demonstrando as razões de seu convencimento. Como é de sabença geral, o julgador

não está obrigado a discorrer sobre todos os regramentos legais ou todos os argumentos alavancados pelas

partes. As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas pelo magistrado, que só estará obrigado a

examinar a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu proceder de acordo com o seu livre

convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com a legislação que entender aplicável

ao caso concreto.

ADVOGADO : PI003752 CYNARA PADUA OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RITA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110874 JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

No. ORIG. : 97.00.00052-7 1 Vr CONCHAS/SP
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II - Se a sentença exequenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do

CC/02) e determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo

CC, sendo de 12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN.

III - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de

6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não

houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte.

IV - No presente caso, a sentença exeqüenda foi proferida em 22 de março de 2001 e determinou a aplicação de

juros legais. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a entrada em

vigor do CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada.

V - Nas ações propostas anteriormente à vigência da MP nº 2.180-35/2001, não se aplica o art. 1º-F da Lei nº

9.494/97. Precedentes: AgRg no Ag nº 400.145/SP, Rel. Min.HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 19/12/2005;

REsp nº 257.828/SP, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 01/07/2004 e EAREsp nº 554.268/RS, Rel. Min.

GILSON

DIPP, DJ de 01/07/2004.

VI - Recurso especial improvido."

(STJ. REsp 814157/RS. Relator Ministro Francisco Falcão. Primeira Turma. Data do Julgamento: 04/04/2006) -

g.n. 

Destarte, entendo que, na presente hipótese, deve ser afastado o percentual de juros de mora fixados em 1% (um

por cento) ao mês, a partir de janeiro/2003, quando da entrada em vigor da Lei n.º 10.406, de 10/01/2002, Novo

Código Civil.

Assim sendo, é de rigor a reforma da r. sentença, para que seja acolhida a conta elaborada pelo INSS, que manteve

a taxa dos juros moratórios em 0,5% (meio por cento) ao mês, durante todo período de cálculo, atualizado até

janeiro/2005.

Isto posto, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS

, para que a execução prossiga pelo cálculo por ele elaborado (fls. 30/35), no montante de R$ 27.224,68 (vinte e

sete mil, duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos) atualizado para janeiro/2005. Deixo de

condenar a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios e demais verbas de sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 18 do apenso).

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010673-32.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação previdenciária objetivando a revisão do benefício de aposentadoria

por idade para retroagir a data do início do benefício à data da entrada do requerimento administrativo em

19/12/2000.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a proceder a

revisão do benefício da autora NB 133.485.648-3, com a DIB em 19/12/2000, com o pagamento das prestações do

benefício de aposentadoria por idade no período compreendido entre 19/12/2000 a 03/02/2004, com correção

monetária e juros de mora da contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor

da condenação.

2006.61.08.010673-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TOKU KONNO TAKAHASHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106733220064036108 1 Vr BAURU/SP
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A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma parcial da sentença para que seja reconhecida

a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que a autora formulou seu requerimento administrativo recepcionado com o número de protocolo

35378004046/2000, na data de 19/12/2000 (fls. 11 e 237), o qual integra o procedimento administrativo NB

41/133.485.648-3, que resultou na concessão do benefício de aposentadoria por idade com início de vigência em

04/02/2004, nos termos da carta de concessão emitida aos 23/04/2004 (fls. 204/205 e 430/431), integrantes do

procedimento reproduzido às fls. 10/205 e 236/439, e a petição inicial protocolada aos 09/11/2006 (fls. 02).

 

A aposentadoria por idade é contemplada no Art. 48 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

 

No caso em tela, a autora, nascida as 20/09/1939, conforme cópia da cédula de identidade e certidão do registro

civil (fls. 09 e 14), completou 60 (sessenta) anos de idade no dia 20/09/1999.

 

As planilhas de resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço/contribuição, reproduzidas às fls. 13,

198, 239 e 422, demonstram que o INSS reconheceu administrativamente, que a autora satisfaz carência

contributiva exigida para o ano de 1999, quando a autora implementou o requisito etário, conforme tabela do Art.

142, da Lei 8.213/91.

 

A data de início do benefício de aposentadoria por idade da autora, é de ser fixado na data do requerimento

administrativo recepcionado pelo INSS, aos 19/12/2000, com o protocolo número 35378004046/2000 (fls. 11 e

237), em obediência ao comando do Art. 49, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido, colaciono a ementa de recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TERMO INICIAL DA

APOSENTADORIA PREVISTO NO ART. 49, II, DA LEI 8.213/91. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A teor da determinação legal prevista no art. 49, II, da Lei 8.213/91, o termo inicial da aposentadoria por

idade é o requerimento administrativo, momento a partir do qual deverão ser pagas as parcelas devidas,

independentemente de pedido expresso da parte autora.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 283993/AL, 1ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 24/04/2014, DJe 09/05/2014). 

 

Em relação a alegada prescrição quinquenal, trazida no apelo autárquico, cabe ressaltar que o benefício concedido

à autora, foi postulado administrativamente com o requerimento recepcionado pelo INSS aos 19/12/2000, com o

protocolo nº 35378004046/2000 (fls. 11 e 237), integrante do procedimento administrativo concluído com a carta

de concessão da aposentadoria emitida aos 23/04/2004 (fls. 204/205 e 430/431), sendo a petição inicial do pedido

de revisão judicial protocolada aos 09/11/2006 (fls. 02), portanto, antes de expirar o quinquídio, não há que se

falar em prescrição quinquenal das parcelas devidas.

 

Reconhecido o direito à revisão do benefício de aposentadoria por idade para fixar o termo inicial do benefício na

data do requerimento administrativo em 19/12/2000, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as

parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7275/7878



8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso interposto, restando mantida a condenação do

INSS a proceder a revisão do benefício de aposentadoria por idade, com o pagamento das parcelas a partir da

DER em 19/12/2000, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003340-17.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, considerando tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de parcial

procedência do pedido, condenando-se a autarquia a computar o tempo de serviço rural exercido apenas no

período de 21/11/1984 a 31/12/1984 e rever a renda mensal inicial do benefício. Ante a sucumbência mínima do

INSS, condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em suas razões recursais, o preenchimento

dos requisitos para o reconhecimento do tempo rural em todo período pleiteado na inicial e para a revisão do

benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

2006.61.12.003340-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JANDIRA MARTINS LUIZ

ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

SUCEDIDO : JOSE LUIZ falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033401720064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Foi concedido à parte autora, na via administrativa, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço pelo

somatório de 30 anos, 07 meses e 23 dias. Resume-se a controvérsia aos períodos de 01/01/1960 a 31/12/1964 e

de 15/10/1982 a 31/12/1984, não reconhecidos pela autarquia previdenciária, e à elevação do coeficiente de

cálculo da renda mensal.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos, em cópia de

título eleitoral, emitido em 08/06/1965, além de certidão de casamento e de nascimento de filhos, ocorridos em

1967, 1968, 1970 e 1984 (fls. 39/43 e 68/69), nas quais ele foi qualificado como lavrador. Segundo a

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 190/192).

 

Desta maneira, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pela parte autora nos períodos de

01/01/1960 a 31/12/1964 e de 15/10/1982 a 31/12/1984.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 102.580.037-8, a autarquia

previdenciária reconheceu o exercício de atividade rural no período de 01/01/1965 a 30/07/1970 (fls. 93/95).

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado
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diploma legal.

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço rural

ora reconhecido, a partir da data do requerimento administrativo, em consonância com o art. 49, inciso II, da Lei

nº 8.213/91.

 

Considerando a data do requerimento na via administrativa (27/05/1996), cabe ressaltar que deve ser observada a

prescrição quinquenal das parcelas devidas anteriormente aos 05 (cinco) anos que antecedem o ajuizamento da

ação.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a reconhecer a atividade urbana nos períodos de 01/01/1960 a

31/12/1964 e de 15/10/1982 a 31/12/1984 e a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com

termo inicial, correção monetária, juros de mora e verba honorária, nos termos da fundamentação..

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que

seja apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao

"caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009025-81.2006.4.03.6119/SP

 
2006.61.19.009025-2/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, considerando tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de parcial

procedência do pedido, condenando-se a autarquia a computar o tempo de serviço rural exercido no período de

07/05/1956 a 14/02/1960 e determinar a revisão do benefício, a partir do início do benefício (02/03/1990),

observando-se a prescrição quinquenal, bem assim a pagar os valores em atraso, com correção monetária e juros

de mora, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até

a data da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração da verba honorária.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária, também, interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença

recorrida, em razão da ausência do preenchimento dos requisitos necessários à revisão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve interposição de agravo retido pela parte autora (fls. 145/147).

 

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Foi concedido à parte autora, na via administrativa, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço pelo

somatório de 30 anos, 06 meses e 19 dias. Resume-se a controvérsia aos períodos de 07/05/1956 a 14/02/1960,

não reconhecidos pela autarquia previdenciária, e à elevação do coeficiente de cálculo da renda mensal.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DECIO MORENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia de título eleitoral, emitido em

25/05/1960 (fl. 10), na qual ele foi qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte

ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Igualmente, há início de prova documental da condição de rurícola do genitor da parte autora, consubstanciado na

cópia de certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Pardo, indicando a compra de

um terreno pelo pai do requerente, em 1956 (fls. 12/13), na qual consta sua qualificação profissional de lavrador.

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento,

conforme revela a ementa de julgado:

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 177/179).

 

Desta maneira, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pela parte autora no período de

07/05/1956 a 14/02/1960, conforme reconhecido na sentença.

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado

diploma legal.

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço rural

ora reconhecido, a partir da data do requerimento administrativo, em consonância com o art. 49, inciso II, da Lei

nº 8.213/91.

 

Considerando a data do requerimento na via administrativa (05/02/1990 - fl. 33), cabe ressaltar que deve ser

observada a prescrição quinquenal das parcelas devidas anteriormente aos 05 (cinco) anos que antecedem o

ajuizamento da ação.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente
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convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ.

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência

dos juros de mora, conforme acima explicitado, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para majorar o percentual dos honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que

seja apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao

"caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012740-97.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir da data da citação.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

2007.03.99.012740-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE CHAVES FRANCISCO

ADVOGADO : SP152803 JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

No. ORIG. : 05.00.00043-7 2 Vr ITATIBA/SP
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necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação (03/05/2005, fl. 25),

acrescido do abono anual, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários

advocatícios.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer a modificação dos

critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal, nas fls. 108/109, opinando pelo não provimento da apelação do INSS

e pela exclusão, de ofício, da condenação ao pagamento do abono anual.

É o relatório.

DECIDO. 

Primeiramente, observo que a preliminar arguida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do

referido recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do

Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que o documento da fl. 09 comprova que, na época do ajuizamento da ação, a

parte autora, nascida em 01/04/1933, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".
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Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963)

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.
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No presente caso, o estudo social, realizado em 04/09/2005, nas fls. 54/55, demonstrou que a parte autora reside

com o seu marido, idoso, seu irmão e seu filho, deficiente, em casa alugada pelo valor de R$ 300,00, composta

por dois quartos, sala, cozinha e banheiro. A renda mensal familiar é proveniente das aposentadorias percebidas

pelo marido da autora, no valor de R$ 300,00, e pelo irmão da autora, incapacitado para o trabalho.

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Assim, cumpre vislumbrar que as fontes de renda apenas servem aos gastos exigidos pela condição de idoso do

marido e de incapaz do irmão, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente, de recursos para

sobreviver com dignidade, e tampouco sobra ao filho deficiente.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Conforme consulta realizada por este relator ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que

a parte autora está em gozo do benefício de pensão por morte NB 136.513.160-0 (01/08/2006), desde 01/08/2006.

Sendo assim, o benefício deve ser concedido desde a data da citação (03/05/2005, fl. 25), conforme fixado na r.

sentença, até a data do início do pagamento da pensão por morte NB 136.513.160-0 (01/08/2006). 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Em se tratando de benefício assistencial, não há previsão legal de pagamento do abono anual (artigo 40 da Lei n°

8.213/91).

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho parecer do

Ministério Público Federal, para excluir, de ofício, a condenação do INSS ao pagamento do abono anual,

por falta de previsão legal, e dou parcial provimento à apelação do INSS, para limitar a condenação ao

benefício assistencial, desde a data da citação (03/05/2005) até a data do início do pagamento da pensão por morte

NB 136.513.160-0 (01/08/2006), para estabelecer que a correção monetária deve incidir sobre as prestações em

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de

11/08/2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR), e, em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007903-50.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade especial

para fins de revisão e recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

cumulado com indenização por danos morais, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-

se a autarquia previdenciária a reconhecer o exercício de atividade especial no período de 17/06/1993 a

27/01/1995 e a revisar o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento

administrativo, bem como pagar as diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, com correção

monetária e juros de mora, além de condenar cada parte a arcar com os honorários advocatícios dos seus

respectivos patronos, em virtude da sucumbência recíproca. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a concessão da indenização por danos

morais, bem como condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, o recebimento da

apelação no duplo efeito, incompetência absoluta do juízo, assim como a ocorrência da decadência. No mérito,

pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos

requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial e consequente revisão do benefício.

Subsidiariamente, pede o reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2007.61.02.007903-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NORBERTO LUIZ MOUTINHO

ADVOGADO : SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

APELADO(A) : OS MESMOS
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, esta Corte Regional Federal já decidiu que

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação

continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no

entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado

para Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006).

 

Tendo sido a apelação recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo (fl. 308), não encontra amparo a preliminar

em questão.

 

Aduz, ainda, a incompetência da Justiça Federal, sustentando que a parte autora cumulou o pedido de indenização

por dano moral apenas para elevar o valor atribuído à causa.

 

A regra geral do cúmulo de pedidos vem expressa no art. 292 do Código de Processo Civil, que estabelece: "É

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não

haja conexão". A lei enumera alguns requisitos para a cumulação, dispostos nos incisos do parágrafo 1° do art.

292 do CPC, quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do juízo e o tipo de procedimento.

 

No caso em exame, observo existir correlação entre os pedidos apresentados pela parte autora, uma vez que para a

eventual indenização deverá a demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta

ilícita - comissiva ou omissiva - do agente, sendo que a conduta ilícita diz respeito ao indeferimento do pedido de

revisão do benefício.

 

De outra parte, compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, raiz da

postulação formulada pela apelante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e

indissociável daquela outra pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo de Vara

Previdenciária.

 

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CONCESSÓRIA DE

BENEFÍCIO - CUMULAÇÃO COM PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MATERIAIS E

MORAIS - COMPETÊNCIA DO JUÍZO PRIVATIVO, ESPECIALIZADO EM DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

I - A competência privativa das Varas Especializadas em Direito Previdenciário, instaladas na sede da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro, ostenta índole absoluta (rectius: inderrogável) e é delimitada às causas nas quais se

evidencie controvérsia cuja temática recaia sobre o conteúdo normativo previdenciário da Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, nos estritos termos do Provimento n.º 86, de 19.08.1996, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal

desta Corte.

II - Se o pedido principal formulado pela parte autora é de concessão de benefício previdenciário, ainda que

cumulado com outros conexos de indenização por perdas e danos materiais e morais, observa-se que os objetos

da demanda subsumem-se perfeitamente à competência privativa do Juízo Federal Especializado em Direito

Previdenciário, restando patente, in casu, a competência do Juízo Federal suscitado para a instrução e

julgamento da causa subjacente ao presente incidente.

III - Conflito de competência conhecido e declarada a competência do MM. Juízo Federal suscitado (Juízo da 33ª

Vara Federal do Rio de Janeiro - RJ).

(TRF - 2ª Região; CC nº 45444/RJ, Relator Desembargador Federal Sérgio Schwaitzer, DJU 30/07/2002, p. 220);

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE ATRASADOS RELATIVOS A

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. DECISÃO AGRAVADA

QUE CONCLUI PELA INCOMPETÊNCIA DO MM. JUÍZO A QUO QUANTO A ESTE ÚLTIMO PONTO.

CASSAÇÃO.

Tratando-se de competência absoluta, incumbe às Varas Especializadas em Direito Previdenciário solucionar as
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lides em que se cumulem pedidos a elas atinentes, com o de indenização por danos morais.

Precedente da E. 6ª Turma desta Corte in verbis: "I - A competência privativa das Varas Especializadas em

Direito Previdenciário, instaladas na sede da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, ostenta índole absoluta

(rectius: inderrogável) e é delimitada às causas nas quais se evidencie controvérsia cuja temática recaia sobre o

conteúdo normativo previdenciário da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, nos estritos termos do Provimento n.º 86, de

19.08.1996, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Corte. II - Se o pedido principal formulado pela

parte autora é de concessão de benefício previdenciário, ainda que cumulado com outros conexos de indenização

por perdas e danos materiais e morais, observa-se que os objetos da demanda subsumem-se perfeitamente à

competência privativa do Juízo Federal Especializado em Direito Previdenciário, restando patente, in casu, a

competência do Juízo Federal suscitado para a instrução e julgamento da causa subjacente ao presente

incidente." (CC nº 45444, Rel. Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, DJ de 30.07.2002, pg.220).

Agravo provido para cassar a decisão recorrida".

(TRF - 2ª Região; AGV nº 103111, Rel. Juiz Rogério Carvalho, DJU 10/12/2004, p. 117).

Ademais, em face do caráter alimentar de que se reveste a presente prestação jurisdicional, necessário se faz que

ela seja ágil, rápida e efetiva, destoando de tais princípios o desmembramento dos pedidos.

 

Em face dos princípios da celeridade e da economia processuais, cada vez mais acentuados em nossa legislação, e

diante da possibilidade de cumulação dos pedidos, consoante o disposto no art. 292 do Código de Processo Civil,

não tem amparo a preliminar arguida.

 

Por outro lado, a Lei nº 10.259/2001, em seu art. 3º, estabelece a competência do Juizado Especial Cível Federal

para "processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos". 

 

O critério definidor da competência do Juizado Especial Federal é o valor da causa, sendo que para apuração desta

é aplicável a regra do art. 260 do Código de Processo Civil quando se tratar de postulação que abranja prestações

vencidas e vincendas. Assim, as prestações vencidas devem ser somadas a prestações vincendas, estas limitadas a

12, para se encontrar o valor da causa. A respeito, o seguinte julgado deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa

obedecerá ao quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar

e julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento." (AG nº 209655/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

14/12/2004, DJU 31/01/2005, p. 535).

 

O Superior Tribunal de Justiça também tem se posicionado no mesmo sentido em matéria previdenciária:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal." (CC nº 46732/MS, Rel. Min. José Arnaldo

da Fonseca, j. j. 23/02/2005, DJU 14/03/2005, p. 191).

 

De outra parte, o valor da causa, até prova em contrário, é aquele dado pelo autor.

 

Pleitos cumulados, como no caso em exame, sempre são considerados (somados) para se aferir o valor da causa.

 

Não se pode, aprioristicamente, definir que o pedido de indenização por dano moral será sempre um "artifício"

para deslocamento de competência. O fato de eventualmente algum postulante assim proceder - ou seja, proceder,

ao final de contas, à "escolha", na prática, da competência da Vara Federal (ao invés do JEF), cumulando

artificialmente um dano moral ao pleito de benefício - deve ser tolerado como uma consequência sistêmica

inevitável, pena de se proceder ao cerceamento abstrato do direito de recorrer ao Judiciário sob pretexto de
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evitação de implemento de artimanhas de deslocamento de competência. 

 

Ademais, o parâmetro para eventual condenação não será apenas o valor singelo do benefício pleiteado, mas

também as diferenças resultantes de parcelas vencidas, bem como as resultantes da incidência de correção

monetária e juros legais.

 

Assim, o valor de eventual condenação por certo ultrapassa o limite de sessenta salários-mínimos, não havendo

falar também em competência do Juizado Especial Cível Federal.

 

No que se refere à decadência, em sua redação original, dispunha o art. 103 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Portanto, referido artigo nada dispunha sobre decadência. Sua previsão abarcava apenas o prazo de prescrição para

a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria.

 

O instituto da decadência para a revisão do ato da concessão do benefício surgiu em 27/06/1997 com o advento da

nona reedição da Medida Provisória nº 1.523-9, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997,

passando o dispositivo legal acima mencionado, in verbis, a ter a seguinte redação:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

A jurisprudência desta Corte orientou-se no sentido de que o prazo decadencial estipulado no art. 103 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, constituía uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de

concessão emanados após sua vigência. Confira-se: (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Relatora

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 25/03/02, DJU 25/03/03).

 

No entanto, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, adotando posição divergente, orientou-se no sentido

de que o prazo decadencial para a revisão do ato concessório, no que toca aos benefícios concedidos

anteriormente ao advento da referida Medida Provisória nº 1.523/97, tem como termo inicial a data de sua

vigência, no caso, 28/06/1997. É o que se depreende do seguinte precedente:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido." (REsp nº 1.303.988/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de
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21/03/2012).

Extrai-se do precedente acima transcrito que o prazo decadencial constitui um instituto de direito material e, assim

sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício, mas

está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Por outro lado, dando nova redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91, a M.P nº 1.663-15, de 22/10/98, convertida

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do

ato de concessão de benefício, gerando efeitos mais prejudiciais aos segurados, não podendo ser aplicada as

hipóteses constituídas em sua vigência, considerando que a MP nº 138, de 19/11/03, convertida na Lei nº

10.839/04, restabeleceu o prazo de decadência para 10 (dez) anos.

 

Portanto, a norma que altera a disciplina, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser aplicada mesmo às

hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, chega-se, portanto, às seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida." (TRF 5ª R., AC-Proc 2009.84.00.002070-3, Relator Desesembargador Federal

ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, DJ de 30/04/2010, p. 115).

 

Considerando, ao caso concreto, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido à parte

autora em 22/10/1996 (fl. 88), com recebimento da primeira prestação na mesma data, o prazo decenal para

revisão do ato concessório do referido benefício (critérios de cálculo da renda mensal inicial) encerrar-se-ia em

28/06/2007, ou seja, posteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu 18/06/2007.

 

 

Vencidas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito propriamente dito.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.
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Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento
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firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668); 

 

 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291). 

 

 

Entretanto, não há como reconhecer a atividade especial no período de 17/06/1993 a 27/01/1995, pois a parte

autora não apresentou documentos que demonstrassem a exposição a agentes agressivos durante sua jornada de

trabalho, bem assim a simples anotação na CTPS das funções "eletricista", assim como o formulário não indicam

que o autor estava submetido à tensão elétrica acima do limite de tolerância previsto pelo Decreto nº 53.831/64

(250 volts).

 

Portanto, não tem a parte autora direito à conversão do período acima trabalhado para tempo de serviço e à revisão

de sua aposentadoria, devendo ser mantido o coeficiente de cálculo da renda mensal em 82% (oitenta e dois por

cento) do salário-de-benefício.

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de

sucumbência.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR, ASSIM COMO DOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR

INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido,

revogando-se a tutela antecipada, na forma da fundamentação, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-44.2007.4.03.6121/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GILBERTO WALTER ARENAS MIRANDA

ADVOGADO : SP098457 NILSON DE PIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005474420074036121 2 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o reajustamento pelos critérios legais, tendo em

vista os princípios e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos

benefícios previdenciários, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, em face da

inépcia da inicial, nos termos do art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Inconformada, a parte autora apresentou recurso de apelação, sustentando o direito à revisão do benefício, nos

termos propostos na petição inicial.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É cediço que o Direito Processual Civil é pautado pelo princípio da formalidade. Contudo, a petição inicial

somente pode ser considerada inepta quando de sua análise não se puder identificar o pedido, a causa de pedir,

bem como da narração dos fatos não decorrer logicamente pedido juridicamente amparado pelo ordenamento

jurídico.

O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido,

ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite no seu

art. 284 que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição. Não cumprida essa determinação

judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos

do CPC, o que resulta na extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I.

 

No caso em análise, a petição inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos para a

regular compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto. 

 

A parte autora, no presente caso, reclama o direito ao reajustamento do seu benefício, tendo em vista os princípios

e garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios

previdenciários, nos termos do artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

 

Assim, considerando os termos da postulação, há necessidade do provimento jurisdicional para que seja

reconhecido o direito invocado. 

 

Desta forma, deve ser reconhecida a nulidade da r. sentença determinando-se a remessa dos presentes autos a Vara

de Origem a fim de que se seja dado regular prosseguimento ao feito.

 

Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A

SENTENÇA, e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para regular processamento do feito,

RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004145-85.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir da data do requerimento

administrativo (28/6/2007, fl. 21).

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data do requerimento administrativo

(28/6/2007), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi concedida a antecipação dos efeitos da

tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer a modificação dos

critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, bem como a alteração do termo inicial do

benefício.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos da fl. 13 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 29/3/1932, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

2007.61.27.004145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP238904 ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI e outro

No. ORIG. : 00041458520074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
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MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 16/5/2009, nas fls. 100/105, demonstrou que a parte autora reside

com o seu marido e o seu filho em casa cedida, composta por sala, cozinha, banheiro e dois quartos, aduzindo a

assistente social que o "imóvel é isolado, pois, encontra-se em uma Fazenda, possui poucos móveis e todos velhos,

não possuem eletrodomésticos, somente uma TV e um rádio velho" (fl. 104). A renda mensal familiar é

proveniente da aposentadoria do marido da autora, no valor de 1 (um) salário mínimo, equivalente, à época do

estudo social, a R$ 465,00. Consta do referido estudo que o marido da autora "é o único membro da família que

possui uma renda, sendo de um salário mínimo" e que o filho da demandante "faz algumas atividades informais

na fazenda, não recebendo valores expressivos, pois tem um retardo mental e por isso tem algumas convulsões e

tem bronquite asmática" (fl. 104). As despesas mensais totalizam R$ 480,00.

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

Desta forma, no presente caso, para se aferir a renda mensal per capita, deve-se considerar o filho como

componente do núcleo familiar, por ser solteiro e viver sob o mesmo teto da parte autora.

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.
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Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente,

de recursos para sobreviver com dignidade, e tampouco sobra ao filho.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (28/6/2007, fl. 21), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela

deferida pelo MM. Juiz a quo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Isto posto, nos termos do disposto no §1°-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação para esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR);

em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007592-10.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.007592-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP267038 ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria especial. Deixou de condená-la ao pagamento de

custas processuais, bem como de honorários advocatícios, ante a gratuidade processual.

Inconformada, apela a parte autora, alegando que restou comprovado o labor em condição especial nos períodos

pleiteados na exordial. Pleiteia a condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, desde a data do

requerimento administrativo.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

 

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A título ilustrativo, observe-se o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075921020074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

 

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.
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Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria especial, o artigo 57 da Lei n.º

8.213/91 (com a redação dada pela Lei n.º 9.032/95) determina o cumprimento da carência exigida na referida Lei,

e o trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a legislação.

Por sua vez, dispõe o artigo 66 do Decreto n.º 3.048/99 que, se o segurado houver exercido sucessivamente duas

ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após

conversão, considerada a atividade preponderante e os fatores de conversão que discrimina.

Passo, então, à análise do presente caso.

 

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 01-05-1977 a 31-08-1978, 25-05-1979 a 25-10-1979, 26-10-1979 a 11-12-1979, 26-12-

1979 a 02-05-1980, 02-05-1980 a 30-11-1981, 04-01-1982 a 30-03-1982, 01-06-1982 a 31-03-1985, 30-11-1987 a

08-02-1989, 17-07-1989 a 12-03-1994, 01-10-1994 a 21-01-1997 e 17-02-1997 a 18-05-2004.

Assim, devem ser considerada especial a atividade exercida pelo autor durante os períodos de 01-05-1977 a 31-

08-1978, 25-05-1979 a 25-10-1979, 26-10-1979 a 11-12-1979, 26-12-1979 a 02-05-1980, 02-05-1980 a 30-11-

1981, 01-06-1982 a 31-03-1985, 30-11-1987 a 08-02-1989, 17-07-1989 a 12-03-1994, 01-10-1994 a 28-04-1995,

na função de motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº

83.080/79, conforme os documentos acostados nas fls. 24/46.

Cumpre salientar que a documentação apresentada é suficiente para a caracterização da condição especial do labor

exercido, tendo em vista que a legislação então vigente autorizava o enquadramento pela categoria profissional,

além de ter consagrado um rol meramente exemplificativo de atividades insalubres.

No entanto, os períodos de 04-01-1982 a 30-03-1982, 29-04-1995 a 21-01-1997 e 17-02-1997 a 18-05-2004

deverão ser considerados comuns, posto que a documentação apresentada pela parte autora não demonstra a sua

condição insalubre, tendo em vista a legislação aplicável à época.

Enfim, observo que as atividades exercidas pela parte autora, de acordo com a legislação em vigor na época da

prestação do serviço, autorizam a concessão de aposentadoria especial ao ser implementado o tempo mínimo de

25 (vinte e cinco) anos.

Entretanto, nota-se que o somatório de todos os períodos especiais mencionados, com os demais períodos

constantes dos autos, não perfaz o mínimo de vinte e cinco anos necessários à concessão da aposentadoria

especial, nos termos do artigo 57 e seguinte da Lei n.º 8.213/91.

A parte autora não faz jus, portanto, à concessão do benefício pleiteado, pelo não preenchimento dos requisitos

necessários.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à apelação da parte autora, para reconhecer como exercidos em condição especial os períodos de : 01-05-1977 a
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31-08-1978, 25-05-1979 a 25-10-1979, 26-10-1979 a 11-12-1979, 26-12-1979 a 02-05-1980, 02-05-1980 a 30-11-

1981, 01-06-1982 a 31-03-1985, 30-11-1987 a 08-02-1989, 17-07-1989 a 12-03-1994, e de 01-10-1994 a 28-04-

1995, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022254-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação (19/02/2003 - fl. 17v).

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

 

Irresignada, a Autarquia interpôs apelação, alegando que a parte autora não demonstrou o devido preenchimento

dos requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da

improcedência do pedido, com inversão do ônus da sucumbência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 121/122, opinando pelo não provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

 

Com relação à deficiência, o laudo pericial das fls. 78/80 é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora

de hipertensão arterial sistêmica e esquizofrenia paranóide, estando incapacitada de forma total e permanente para

o trabalho, restando assim, satisfeito esse requisito.

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

2008.03.99.022254-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que
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instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963)

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 06/07/2007, nas fls. 94/96, demonstrou que a parte autora reside

sozinha, em casa cedida por uma instituição religiosa, que também fornece meia cesta básica alimentícia,

guarnecida com poucos móveis e eletrodomésticos. A parte autora não aufere renda e sobrevive da ajuda da

família e de terceiros.

 

Assim, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de
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deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender, assim, que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de saúde da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Em consulta realizada por este relator ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a

parte autora está em gozo do benefício assistencial NB 700.439.100-1, concedido administrativamente, desde

16/08/2013, sendo assim, o benefício é devido desde a data da citação (19/02/2003 - fl. 17v) até a data da sua

implantação administrativa (16/08/2013).

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025950-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.99.025950-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LAUDEMIR FOSTER

ADVOGADO : SP125409 PAULO CEZAR PISSUTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00003-8 1 Vr MONTE ALTO/SP
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Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o cômputo das contribuições previdenciárias posteriores ao

termo inicial do benefício, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa,

para realização de nova perícia contábil. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a revisão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

 

No caso concreto, a parte autora pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido

judicialmente, mediante o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas até a implantação do benefício, no

período básico de cálculo, com o coeficiente de 100% do salário de benefício.

 

A parte autora obteve o direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação

(19/12/1995), após o reconhecimento do exercício da atividade rural no período de 1964 a 1968, nos autos do

processo nº 97.03.043500-9 (fls. 34/37).

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora, na data do requerimento administrativo (NB nº

064.934.938-5), em 29/09/1994, possuía o total de 26 (vinte e seis) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de

tempo de serviço (fl. 38 dos autos em apenso).

 

Desta forma, computando-se a atividade rural reconhecida judicialmente no período de 1964 a 1968, com o tempo

de serviço comum mencionado, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcançava um total de 31 (trinta e

um) anos, 10 (dez) meses e 06 (seis) dias, na data da citação (19/12/1995), o que autorizava a concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (fl. 47 dos autos em apenso).

 

Assim, tendo em vista o somatório do tempo de serviço da parte autora, correta a implantação do benefício, com o

coeficiente de cálculo de 76% (setenta e seis por cento), nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

Por outro lado, não há que se falar no cômputo das contribuições previdenciárias recolhidas no curso da demanda

judicial anteriormente ajuizada, após o termo inicial do beneficio, pois, apesar de o benefício ter sido implantado

em 21/08/2000, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no

gabinete desta Relatora, o título judicial foi claro ao fixar o termo inicial do benefício na data da citação

(19/12/1995).

 

Desse modo, o período básico de cálculo deve ser fixado de acordo com a Data de Implementação das Condições

Necessárias à Concessão do Benefício-DICB, observando-se a média aritmética simples de todos os últimos

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade (19/12/1995), até o

máximo de 36, atualizados monetariamente, sendo permitido o recuo até 48 meses, nos termos da redação original

do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, observado o artigo 28 do mesmo diploma.

Desta forma, a parte autora não faz jus à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À
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APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039021-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, além da condenação em danos morais e

materiais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício. Condenou-a ao pagamento das custas processuais de honorários

advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício, além da condenação em danos morais e materiais.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

 

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

 

Com relação à deficiência, ressalte-se que o §2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em sua redação original,

dispunha que, para os efeitos da Assistência Social, "a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada

para a vida independente e para o trabalho."

 

Todavia, a redação do citado parágrafo foi modificada pela Lei nº 12.470 de 31/08/2011, quando então o

legislador ampliou o alcance do conceito de deficiência, determinando que "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas".

 

Neste contexto, o laudo pericial das fls. 120/122 é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de pé

torto congênito bilateral estruturado, estando incapacitada de forma parcial para o trabalho, podendo ser

restaurado por meio de tratamento adequado.

2008.03.99.039021-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE EDNILSON DE MORAIS

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00159-6 2 Vr ITAPEVA/SP
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Saliente-se que a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição

médica agrega-se a baixa escolaridade, e, ainda, agrava-se a sua circunstância pessoal pelo fato de que se encontra

vivendo em situação econômica precária.

 

Desta forma, foi atendido o primeiro requisito legal, isto é, estar a parte autora incapacitada para o trabalho.

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."
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Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, protocolado em 19/07/2006, na fl. 124, demonstrou que a parte autora reside

sozinha em casa "feita de madeira (costaneira), com chão batido e tem dois cômodos em local de difícil acesso. A

moradia tem água de mina e luz elétrica, com escasso mobiliário e no momento da visita aparentava muita

desorganização." (resposta ao quesito n° 3 - fl. 124). O requerente não aufere renda.

 

Segundo a assistente social, "A situação socioeconômica do requerente pode ser considerada péssima. Ele reside

em condições extremamente precárias, não tem nenhuma fonte de renda (consegue se alimentar com a ajuda dos

vizinhos que caridosamente lhe servem alimentação pronta), não consegue se locomover devido a sua deficiência

e faz uso continuado de medicamentos de saúde mental, pois é epilético. De acordo com as observações e as

informações coletadas durante a visita domiciliar podemos avaliar que o requerente vive em total situação de

exclusão social e sem nenhuma perspectiva de mudança nem mesmo a longo prazo, uma vez que sua deficiência é

congênita e que o limita muito." (resposta ao quesito n° 6 - fl. 124).

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua
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família.

Deve-se entender, assim, que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Foi informado nos autos, nas fls. 207/211, que o autor requereu administrativamente o benefício assistencial,

tendo este sido deferido e implantado a partir de 10/04/2014, sob o NB 700.990.300-0.

 

Sendo assim, o benefício assistencial deve ser concedido no período compreendido entre a data da sua cessação

administrativa, 01/09/2003 (NB 101.615.641-0 - fl. 26), e a data da sua nova concessão administrativa,

10/04/2014 (NB 700.990.300-0 - fl. 210).

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

No tocante ao pedido de indenização por danos morais e materiais, por ter a autarquia cessado o benefício

assistencial NB 101.615.641-0, este não merece ser acolhido, tendo o INSS agido dentro dos limites legais, bem

observando o ilustre representante do Ministério Público Federal: "não vislumbramos nos autos elementos

suficientemente hábeis a demonstrar que os ilustres Peritos Médicos da Autarquia Previdenciária atuaram de

forma despiciente ou em má-fé, pelo simples fato de terem exarado parecer médico contrário ao Autor. Ressalte-

se, nesse sentido, que o próprio laudo médico-pericial produzido em Juízo, de certa forma, aponta que a

deficiência do Autor seria parcial - a despeito do entendimento esposado por este Órgão nas linhas acima.

Ademais, trata-se de ato administrativo exarado no exercício do poder revisional da Autarquia Previdenciária,

não estando a mesma vinculada às pretensões do Autor, podendo, inclusive, o ato ser revisto pelo Judiciário sem

que isso implique em má-fé ou violação a deveres éticos por parte dos Peritos Administrativos. / Por outro lado,

vale dizer, nem toda afirmação de abalo moral é hábil a ensejar uma eventual condenação por danos morais. É

preciso que aquele que se sente moralmente sendo lesado demonstre, faticamente, a medida do dano suportado.

Dessa forma, procura-se desagasalhar aquelas ofensas morais naturalmente decorrentes da resistência a um

direito subjetivo do Autor da demanda, sob pena de todo e qualquer reconhecimento de procedência do pedido do

Autor ensejar a condenação automática do réu ao pagamento de danos morais. / E, nesse contexto, entendemos

que o Autor não demonstrou a extensão e o alcance do prejuízo moral suportado, de forma que não entendemos

ser devida a condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento de danos morais ao ora Apelante." (fl. 202).

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data da sua cessação

administrativa, 01/09/2003 (NB 101.615.641-0), até a data da sua nova concessão administrativa 10/04/2014 (NB

700.990.300-0), devendo a correção monetária incidir sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Isento a

Autarquia do pagamento de custas processuais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043862-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data do laudo médico (4/7/2006, fls. 82/88),

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer a modificação dos

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, a isenção das custas e despesas processuais, a

redução dos honorários advocatícios, a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da juntada do laudo,

bem como o afastamento da condenação ao pagamento de multa diária ou a sua redução.

Por sua vez, a parte autora recorreu, adesivamente, requerendo a majoração da verba honorária e a fixação do

termo inicial do benefício a partir da citação.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

Primeiramente, observo que a preliminar arguida pelo INSS, pleiteando que a apelação interposta seja recebida no

duplo efeito, já foi devidamente apreciada pelo MM. Juiz a quo ao analisar os requisitos de admissibilidade do

referido recurso, decorrido in albis o prazo para a autarquia recorrer, nos termos do disposto no artigo 522 do

Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos das fls. 11 e 14, comprovam que, na época do ajuizamento

da ação, a parte autora, nascida em 13/9/1939, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão

do benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com 65 (sessenta e cinco) anos, que era

a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o
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mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que
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instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 13/2/2006, na fl. 64, demonstrou que a parte autora reside com o

seu marido em casa própria, "composta de 04 cômodos que se apresenta em regular estado de conservação do

prédio, higiene e adequação da mobília contida" (fl. 64). A renda mensal familiar é proveniente da aposentadoria

do marido da autora, no valor de 1 (um) salário mínimo, equivalente, à época do estudo social, a R$ 350,00. As

despesas mensais totalizam R$ 447,00.

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.
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Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente,

de recursos para sobreviver com dignidade.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (25/8/2005, fl. 26), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Necessário esclarecer que, em consulta realizada por este Relator ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, verifica-se que a parte autora se encontra em gozo do benefício de pensão por morte NB 150.935684-0,

desde 30/3/2011.

 

Sendo assim, o benefício em questão é devido desde a data da citação (25/8/2005) até a data imediatamente

anterior ao início do recebimento da pensão por morte (29/3/2011), tendo em vista a impossibilidade de

cumulação desses benefícios, nos termos do §4º do artigo 20 da Lei n° 8.742/93.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela

deferida pelo MM. Juiz a quo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Observo, por oportuno, que restou prejudicado o pedido da autarquia de revogação da multa ou a redução do seu

valor fixado na r. sentença em razão da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o benefício já foi

implantado, conforme revela o documento de fl. 209.

 

Finalmente, deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à isenção do pagamento das custas e

despesas processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as

mesmas.

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da

apelação, no tocante ao pedido de isenção do pagamento de custas e despesas processuais, por falta de interesse

recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para esclarecer que o benefício é devido somente

até a data imediatamente anterior ao início do recebimento da pensão por morte (29/3/2011), e para determinar a

incidência da correção monetária sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, deve ser considerado o INPC como índice de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7312/7878



atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR); devendo, em relação aos juros de mora, ser

aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma

decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF); e dou parcial provimento ao recurso

adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (25/8/2005) e para fixar os

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação

da r. sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005329-17.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia o

restabelecimento e a manutenção do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas

em atraso.

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte

a partir do cancelamento indevido em 04/01/1998, e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença.

Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Os embargos de declaração opostos pela autora (fls. 96/99 e 103/105) foram rejeitados (fls. 101 e 107).

 

Em apelação, o INSS pugna a reforma integral da sentença, sustentando que a Lei 8.213/91 não se aplica ao caso.

Alega que a Lei 3.807/60 rege o óbito ocorrido em 1978. Requer a condenação da autora nos ônus da

sucumbência. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Cumpre ressaltar, que em matéria previdenciária, os fatos que dão origem a alteração no mundo jurídico são

regulados pela legislação vigente à época, disciplinando-lhes os efeitos futuros de acordo com o princípio tempus

2008.61.03.005329-8/SP
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regit actum, na hipótese, como o óbito ocorreu em 07/01/1978 (fl. 11), a pensão por morte deverá ser regida pelas

Leis 3.807/60 e 5.890/73.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, após 12

(doze) contribuições mensais, nos termos do Art. 36, da Lei 3.807/60 - LOPS.

 

A qualidade de segurado de Luiz José Ramos evidencia-se pelo benefício de pensão por morte pago à autora e ao

filho menor (NB 21/000.237.491-9).

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte era necessário ostentar a qualidade de dependente, nos termos

do Art. 11, I, Lei 3.807/60 - LOPS. A saber:

 

"Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer

condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21

(vinte e um) anos ou inválidas.(Redação dada pela Lei nº 5.890, de 8.6.1973)

(...)"

De sua vez, o Art. 39, da Lei 3.807/60 (LOPS) previa a extinção da pensão no caso de novas núpcias da esposa. A

saber:

 

"Art 39. A quota de pensão se extingue:

a) por morte do pensionista;

b) pelo casamento de pensionista do sexo feminino;

c) para os filhos e irmãos, desde que não sendo inválidos completem 18 (dezoito) anos de idade;

d) para as filhas e irmãs, desde que não sendo inválidas, completem 21 (vinte e um) anos de idade;

e) para a pessoa do sexo mesculino designada na forma do § 1º do art. 11, desde que complete 18 (dezoito) anos

de idade;

f) para os pensionistas inválidos se cessar a invalidez.

§ 1º Não se extinguirá a quota de pensão de pessoa designada na forma do § 1º do art. 11 que, por motivo de

idade avançada condição de saúde ou em razão dos encargos domésticos continuar impossibilitada de angariar

meios para o seu sustento, salvo se ocorrer a hipótese da alínea b dêste artigo.

§ 2º Para os efeitos da concessão ou extinção da pensão, a invalidez do dependente deverá ser verificada por

meio de exame médico, a cargo da previdência social." (grifo nosso).

 

Como se vê dos autos, a autora contraiu novas núpcias com Antonio Batista Silva Filho em 14/11/1991, conforme

se extrai da cópia da certidão de casamento (fl. 13).

 

Contudo, a celebração de novo matrimônio por si só não impede a concessão do benefício de pensão por morte,

como bem posto pelo douto Juízo sentenciante:

 

"..., não deve o INSS automaticamente encerrar o pagamento do benefício com o segundo casamento da viúva

beneficiária, tendo em vista a admissibilidade da manutenção do benefício se do novo matrimônio não resultar

melhora na situação financeira da viúva".

 

O estudo social anexado aos autos (fls. 39/41) revela que, efetivamente, a autora depende do valor do benefício,

fazendo jus à sua manutenção.

 

Nesse sentido é a orientação desta Corte Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. ÓBITO EM 1969. VIGÊNCIA DA LEI N.º

3.807/60 (LOPS). AUSÊNCIA DE MELHORA DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DA AUTORA EM DECORRÊNCIA

DE NOVAS NÚPCIAS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. DEMORA EM REQUERER O

BENEFÍCIO IRRELEVANTE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I. A Lei n.º 3.807/60 (LOPS) previa em seu art. 39, "b", a extinção do benefício de pensão por morte para a

pensionista do sexo feminino pelo casamento. 

II. A parte autora contraiu segundas núpcias em 02-10-1982, no entanto, é pacífico o entendimento

jurisprudencial no sentido de que, na vigência da LOPS, caso não ocorra melhora na situação econômica da

viúva, após as novas núpcias, o direito ao benefício de pensão por morte não se extingue. 
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III. Da análise dos autos, verifica-se que não houve melhora na situação econômica da autora após contrair

segundas núpcias, uma vez que o segundo marido da autora sempre foi rurícola e, assim como ela, recebe

aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de 01 (um) salário mínimo, tratando-se, portanto, de

pessoas de baixa renda, restando comprovado, portanto, que a situação de dependência econômica da autora

existente quando do falecimento do seu primeiro marido não deixou de existir. 

IV. A demora em requerer o benefício de pensão por morte é irrelevante, uma vez que o momento da verificação

do preenchimento do requisito da dependência econômica é a data do óbito. 

V. A parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, uma vez demonstrada a implementação

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

VI. Agravo a que se nega provimento."(grifo nosso).

(10ª Turma, AC 00085376320054039999, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013).

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de pensão por morte desde o

cancelamento indevido (04.01.1998), e pagar as prestações vencidas, observada a prescrição quinquenal,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta para reformar a

r. sentença, tão só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Ednéia Guimarães Silva; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 04.01.1998, observada a prescrição quinquenal;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7315/7878



Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008322-33.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de

auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, apela autora, alegando ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

A aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS (fls. 13), a autora manteve vínculos de trabalho formais

nos períodos de 05.09.1978 a 30.04.1979, 21.06.1988 a 01.02.1995 e 01.03.1995 a 31.03.1995; voltou a verter

contribuições ao RGPS no período de fevereiro de 2008 a julho de 2008, recuperando, assim, a qualidade de

segurada, e tendo cumprido novo período de carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº

8.213/91:

 

"Art.24.Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida
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para o benefício a ser requerido.".

 

O laudo, referente ao exame realizado em 05.01.2009, atesta ser a autora portadora de hipertensão arterial leve a

moderada e diabetes mellitus não especificado, apresentando incapacidade parcial e temporária para o trabalho

(fls. 21/23).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Nesse sentido já decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz "ficar incapacitado", assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido.

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202)".

 

A presente ação foi ajuizada em 17.11.2008, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado

em 26.08.2008 (fls. 12).

 

De acordo com o documento médico de fls. 14, que instrui a inicial, a autora estava em tratamento médico,

devendo permanecer em repouso por tempo indeterminado.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

(63 anos) e a sua atividade habitual, é de se reconhecer o seu direito à percepção do benefício de auxílio doença e

à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de

reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem condições de

reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da
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Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(26.08.2008 - fls. 12), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita na data desta decisão.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

26.08.2008, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir desta decisão, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Clemencia dos Santos Rodrigues;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 26.08.2008;

 aposentadoria por invalidez - 26.09.2014.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010992-26.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do autor interposta nos autos de ação ordinária na qual se pretende o

reconhecimento do exercício de atividade rural sem registro, bem como o reconhecimento, a averbação e

respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum

alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

e/ou aposentadoria especial.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido do autor, para condenar o réu à obrigação de fazer, consistente no

reconhecimento e averbação, como tempo de serviço trabalhado como lavrador, no período de 01.01.71 a

31.12.82, bem como do período especial trabalhado no período de 08.09.83 a 04.03.97 e 18.11.03 a 18.11.08,

condenando o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação

(04.11.2010), acrescido de correção monetária, juros, e honorários advocatícios, fixados em 10% da condenação,

incidente sobre as parcelas do benefício vencidas até a data da sentença, sem condenações em custas. Deferida a

antecipação da tutela.

 

Apela o autor pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir da distribuição da ação.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de atividade rural, sem registro em

carteira.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 anos de serviço, se homem, e 30anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três anos

de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais,
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desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher

(Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos

termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito.

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova

material, mediante apresentação da cópia da Certidão do Cartório de Registro de Imóveis, referente ao imóvel

rural em nome de seu genitor (fls.23/25), cópia de declaração escolar referente aos períodos de 71/72/73/76/79,

onde consta ser o genitor do autor lavrador (fls.25,27, 29,30,32), cópia da declaração de rendimentos em nome do

genitor do autor referente aos anos de 72/71 e 73/72, onde consta a profissão de lavrador (fls.26,28), declaração da

15º Circunscrição de Serviço Militar onde consta que, por ocasião do alistamento militar, em 1977 o autor

informou o exercício da atividade de lavrador (fls.31), e cópia do Certificado de Saúde e Capacidade Funcional

emitido pela Secretaria de Estado da Saúde, datado de 08/81, onde consta a profissão do autor como lavrador

(fls.33).

 

Anoto que os documentos comprovando a atividade de rurícola, ainda que em nome do genitor, cônjuge ou

demais familiares do autor, como é o caso da escritura do imóvel rural onde o autor laborou, que ressalte-se, era

de propriedade do genitor do autor, é de ser considerado indicativo do labor característico de economia familiar

diante da peculiaridade e dificuldade em se obter documentos, no meio rural , em nome de cada pessoa que integra

o grupo familiar de trabalho.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar),

tais como:

a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o cadastro,

junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município de

Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes no

referido imóvel (fls. 22);

b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a qualificação, daquele, como

agricultor (fls. 19);

c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de propriedade rural, pela genitor a do autor,

qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em 07.08.92, na qual este figura como um dos
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adquirentes (fls. 23/24).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966. 

(REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210);

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS

PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. 

- Em se tratando de trabalhador rural , em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural , verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitor es do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente. 

(AgRg no REsp 1073582/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 03.02.2009, Dje 02.03.2009);

AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL .

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente.

(AR 857/SP, 3ª Seção, Relator para o Acórdão Ministro Felix Fischer, j. 12/02/2003, DJ 24/03/2003 p. 138); e

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL . CERTIDÃO DE CASAMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE SER

CONTEMPORÂNEA A TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N.

9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/2009. INOVAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. A par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo familiar, a autora

apresentou a certidão de casamento em que consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, tida pela

jurisprudência desta Casa como início de prova material extensível à esposa.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que não é necessário que a prova material seja

contemporânea a todo o período de carência, e que a comprovação da atividade rural se dá com o início de

prova material, ampliada por prova testemunhal.

3. omissis.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1252928/MT, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 21/06/2011, DJe 01/08/2011).

 

A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a prova

material, conforme bem ressaltado na decisão recorrida, eis que as testemunhas inquiridas confirmaram o

exercício da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, de

02.04.71, data em que completou 12 anos de idade, a 31.12.82.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL .

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural . Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido. - g.n. - 

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS

PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE.

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os
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elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente.

- Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe

02/03/2009)".

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIV IDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS . LIMITAÇÃO ATIV IDADE ESPECIAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos . A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos , de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos ,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade , ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da ativ idade rural , sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural .

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos.

(TRF-3ª Região, AC - 12 84654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12 /08/2008, DJF3 27/08/2008) e

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBIL IDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da un idade familiar),

tais como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o

cadastro, junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município

de Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes

no referido imóvel (fls. 22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a

qualificação, daquele, como agricultor (fls. 19); c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de

propriedade rural , pela genitor a do autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em

07.08.92, na qual este figura como um dos adquirentes (fls. 23/24).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05. 12 .1966. (g.n.)

(REsp 4998 12 /PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 16. 12 .2003, DJ 25.02.2004 pág. 210)".

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 02.04.71 a 31.12.82.

 

A questão tratada nestes autos também diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições

especiais, objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que
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tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental.

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especial mente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.
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Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,
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DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao Art. 70, do

Decreto 3.048/99, dispõe que as regras de conversão se aplicam ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 08.09.03 a 04.03.97

e 18.11.03 a 18.11.08, laborado na empregadora "Goodeyar do Brasil- Produtos de Borracha Ltda", onde exerceu

as funções de ajudante de produção, ajudante geral, construtor de pneus, conforme formulário de fls.35, laudo de

fls.36, PPP de fls.37/39 e 102/105, exposto a ruído de 86,1 a 86,8 dB(A).

 

Quanto ao período de 05.03.97 a 17.11.03 não é reconhecido como especial vez que não reconhecido em primeira

instância, não houve recurso da parte autora neste sentido, sendo inadmissível a reformatio in pejus.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, é considerado especial os períodos de 08.09.83 a 04.03.97 e 18.11.03 a 18.11.08 perfazendo 18 anos, 05

meses e 28 dias até o ingresso da presente ação, insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Entretanto, o tempo de serviço comum exercido somado ao período de atividade rural e especial, ora reconhecido,

perfazem 32 anos, 05 meses e 01 dia de tempo de contribuição na data da EC/20, e, após, 44 anos, 04 meses e 04

dias até a propositura da ação (18.11.08).

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de

contribuição, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral (STJ, REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª

Turma, DJe 18.05.2009)

 

O termo inicial deve ser fixado a partir da citação em 04.11.10, nos termos do Art. 219, do CPC.

 

Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7325/7878



 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto e, com base no Art. 557, caput e § 1º do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e dou parcial

provimento a remessa oficial, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Waldemir Antonio Truzzi;

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição integral;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 04.11.10;

g) período rural reconhecido: 02.04.71 a 31.12.82.

h) período reconhecido como especial para conversão em comum: 08.09.83 a 04.03.97 e 18.11.03 a 18.11.08.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003390-48.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o

restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde a cessação (17.10.2007), e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de incapacidade, deixando de

condenar o autor ao pagamento das verbas sucumbenciais, em razão da gratuidade processual.

 

A parte pleiteia a reforma integral do julgado, com a concessão do benefício por incapacidade, aduzindo que

2008.61.20.003390-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ISAIAS MAXIMIANO DE SANTANA

ADVOGADO : SP253713 PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033904820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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preenche os requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, observo que o autor usufrui de aposentadoria por contribuição, desde 28.08.2012, e que há distinção

entre os critérios para a concessão e cálculo da renda mensal inicial entre aquele benefício e o ora vindicado, deste

modo, subsiste o interesse processual do autor, configurado na possibilidade de optar pelo benefício que lhe seja

mais benéfico, em caso de procedência do pedido de aposentadoria por invalidez.

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Como se vê dos dados do extrato do CNIS, cuja cópia ora determino seja juntada aos autos, e cópias da CTPS, fls.

19/25, o autor manteve vínculos empregatícios entre 28.12.1977 a 12.11.1990, embora não ininterruptos, verteu

contribuições ao RGPS entre julho/1991 a março/2000, e novembro/2007 a janeiro/2010 (CNIS acostado pelo

INSS às fls. 175/176), e usufruiu do auxílio doença entre 17.03.2003 a 17.10.2007, com apenas algumas

interrupções; auxílio acidente, desde 01.09.1984, e aposentadoria por tempo de contribuição, desde 20.08.2012.

 

Deste modo verifico que restaram cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos

termos dos Arts. 15, I e II, 24, Parágrafo único, e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto à capacidade laboral, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 30.09.2010, atesta que o periciado

padece de lesão em membro superior direito, apresentando incapacidade laborativa parcial e permanente para

atividades que demandem grande esforço físico (fls. 203/215).

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

Como já dito, o autor usufruiu do auxílio doença entre 17.03.2003 a 17.10.2007, com apenas algumas

interrupções.

 

Pleiteou administrativamente novos benefícios de auxílio doença (CNIS), não sendo possível aferir a data de

entrada dos requerimentos.

 

A presente ação foi ajuizada em 14.01.2010.

 

Os atestados e laudos de exames médicos emitidos entre 2003/2008 atestam o acometimento do autor pela

patologia assinalada no laudo pericial e mais: fratura consolidada em ombro direito, bursite subacromial e

subdeltóidea em ombro esquerdo, osteófitos marginais e redução do espaço intervertebral entre L5-S1, artropatia
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degenerativa em cotovelo direito, bem como a incapacitação laborativa (fls. 108, 131/137).

 

O laudo médico de fl. 136 atesta, em 19.06.2007, que o autor encontrava-se em tratamento clínico, sem melhora.

 

Portanto, conclui-se que à data da cessação administrativa do auxílio doença (17.10.2007), e da propositura da

ação (14.05.2008), o autor permanecia incapacitado para exercer suas atividades laborativas habituais.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

O autor sempre trabalhou em atividades braçais: serviços gerais, ajudante em construção metálica, auxiliar de

produção industrial, servente de pedreiro, motorista e operador de descarga, como se vê das anotações em sua

CTPS, fls. 19/25, portanto, forçoso concluir que a incapacidade atestada pelo sr. Perito estende-se a todas as

funções em que o autor se efetivou, até o momento, em razão da exigência de dispêndio de esforço físico, comum

a todas elas.

 

Dessa forma, malgrado a conclusão pericial de incapacidade apenas parcial, considerando a natureza degenerativa

das patologias que acometem o autor, a ausência de melhora mesmo após contínuo tratamento médico, conforme

atestado à fl. 136, associados à sua idade (55 anos), grau de instrução (conhecimentos parcos, por toda a vida

exerceu trabalho braçal), ocupação habitual (serviços gerais, ajudante em construção metálica, auxiliar de

produção industrial, servente de pedreiro, motorista e operador de descarga, como se vê das anotações em sua

CTPS, fls. 19/25), e possibilidade de agravamento do quadro com o passar dos anos, não há como deixar de

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Em situações análogas, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 30/11/2011) e

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao

laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de

aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo

porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma somatória das

condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com

base em outros elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal

entendimento, importaria em desafiar a orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 01/03/2012)".

 

Embora se vislumbre que o autor permanecia incapacitado desde a cessação administrativa do auxílio doença
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(17.10.2007), e tendo pleiteado o restabelecimento do benefício a partir de tal data, somente em 14.05.2008

ajuizou a presente, sendo que a citação do INSS se deu após quase dois anos, em 14.01.2010 (fl. 157/vº), o que

justifica a fixação do termo inicial do auxílio doença a partir da propositura da demanda, para evitar maiores

prejuízos.

 

Ressalte-se que a manutenção das contribuições ao RGPS não impede a concessão do benefício por incapacidade,

nos casos em que o segurado, apesar das limitações sofridas em virtude dos problemas de saúde, permanece

recolhendo as contribuições previdenciárias devidas, com o objetivo de manter a qualidade de segurado, enquanto

aguarda a definição sobre a concessão do benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde a

propositura da ação (14.05.2008), convertê-lo em aposentadoria por invalidez desde a data desta decisão

(02.10.2014), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c.

o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção

monetária as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre as prestações vencidas até esta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-90.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.20.007694-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLO DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, cumulado com indenização por

danos morais, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a

reconhecer como especiais o período de 15/08/1977 a 28/04/1995, concedendo-se o benefício de aposentadoria

integral por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (13/08/2003), com correção monetária e

juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das

parcelas vencidas até a sentença. Condenou, ainda, ao pagamento de indenização por danos morais arbitrados em

R$5000,00 (cinco mil reais). Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o

recebimento da apelação no duplo efeito e a submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição. No mérito, pugna

pela reforma integral da decisão recorrida, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência

dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a como pede a exclusão da

condenação ao pagamento de danos morais.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Noticiado o falecimento do segurado, ocorrido em 23/01/2010 (fl. 192), foi procedida à regular habilitação dos

herdeiros (fl. 201).

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na sentença recorrida, em razão de constar no dispositivo o

reconhecimento da atividade especial exercida pelo autor, no período de 15/08/1977 a 28/04/1995, e o corrijo, a

fim de fazer constar o período correto constante da fundamentação e da planilha da sentença, qual seja, de

14/08/1978 a 04/12/1998 (fl. 153).

 

A condenação, no presente caso, ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do

benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da

sentença, de forma que o reexame necessário se legitima.

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, esta Corte Regional Federal já decidiu que

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação continuada e

antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito

naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão Desembargador

Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006).

APELADO(A) : MARIA ELISIA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

SUCEDIDO : ANTONIO ABILIO DE LIMA falecido

No. ORIG. : 00076949020084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Tendo sido a apelação recebida apenas no efeito devolutivo (fl. 176), não encontra amparo a preliminar em

questão.

 

Vencida tal questão prévia, passo ao exame e julgamento do mérito.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o
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ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Quanto à limitação contida na Lei 6.887/80, em relação à possibilidade de conversão de tempo de serviço especial

em comum, tal entendimento restou superado diante do disposto pelo Decreto nº 4.827/2003, que deu nova

redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), conforme segue:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (grifo nosso)

 

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC DEMONSTRADOS. RECURSO PROVIDO.

I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo

273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas,

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e

reversibilidade da medida.

II - No tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no sentido de

que a norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse modo, a

observância do correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei

vigente em cada período de tempo de serviço prestado. Pode-se se falar na aquisição de direito à qualificação de

tempo de serviço como especial contemporânea à prestação do serviço.

III - A limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação

legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999,

que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate. 

IV - Perigo de dano evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

V - Agravo provido." (grifo nosso)

(AG 200503000316837, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 06/10/2005)

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);
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"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No caso concreto, o segurado falecido juntou aos autos formulário DSS-8030, mencionando que, de 14/08/1978 a

04/12/1998, exerceu atividade de "trabalhador de linhas", "auxiliar de rede" e "auxiliar em telecomunicações" -

rede externa, na empresa Telecomunicações de São Paulo S.A - Telesp, em caráter habitual e permanente,

trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais com exposição a agentes

agressivos, de forma habitual e permanente, sujeito a risco de choque elétrico, prejudicial à integridade física do

segurado, por serem as atividades desenvolvidas nas proximidades das redes elétricas primárias das

concessionárias de energia elétrica de tensões acima de 250 Volts (fls. 37).

 

Em condições normais a telefonia não depende de energia elétrica, mas no caso da atividade exercida pelo autor

da demanda, na execução do objeto de seu trabalho, havia exposição a alta voltagem, considerados os cabos

condutores de energia elétrica que se encontravam próximos dos cabos de telefonia, de maneira que não se pode

afastar o reconhecimento do tempo de serviço especial vindicado.

 

Em que pese no Decreto nº 83.080/79 não conste as profissões de "trabalhador de linhas", "auxiliar de rede" e

"auxiliar em telecomunicações", nada impede o enquadramento da atividade como especial, na esteira do

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como de acordo com o Decreto 53.831/64, o qual

enquadrava como especial, em seu Código 1.1.8, a "Eletricidade- Trabalhos permanentes em instalações ou

equipamentos elétricos com risco de acidentes- Eletricistas, cabistas, montadores e outros", com observação de

"jornada normal" ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts".

 

Assim, deve ser reconhecida a atividade especial exercida pela parte autora, referente ao período de 14/08/1978 a

10/12/1997, ante a ausência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho, a partir da

edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

 

Ressalte-se que, a autarquia previdenciária, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 129.499.074-

5, reconheceu o exercício de atividade especial pela parte autora, no período de 03/04/1974 a 03/08/1978 (fls.

105).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 53) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 132 (cento e trinta e dois) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo (13/08/2003), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se a atividade especial desenvolvida nos períodos de 03/04/1974 a 03/08/1978 e

14/08/1978 a 10/12/1997, bem como o tempo de serviço comum, anotado em CTPS (fls. 49), o somatório do

tempo de serviço da parte autora alcança um total de mais de 35 (trinta e cinco) anos, o que autoriza a concessão

de aposentadoria integral por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II,

28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº
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8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Pretende, ainda, a parte autora, por meio desta demanda, seja o INSS condenado a pagar-lhe indenização por dano

moral pelos prejuízos sofridos em razão da necessidade de valer-se do Poder Judiciário para obter o

reconhecimento de seu pedido, bem como em virtude da demora em ter concedido seu benefício previdenciário.

 

 

Para a obtenção de indenização, deve-se demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a

conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente.

 

 

No caso dos autos, entretanto, não restou comprovado o prejuízo sofrido pela parte autora.

 

 

A demora na concessão do benefício e a necessidade de ajuizamento de ação para o reconhecimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício são contingências próprias das situações em que o direito se mostra

controvertido, de maneira que não se pode extrair do contexto conduta irresponsável ou inconsequente do INSS

para que lhe possa impor indenização por dano moral.

 

 

Enfim, não restou demonstrado que a dúvida quanto ao direito ao benefício não fosse razoável, sendo que o atraso

no procedimento de concessão de benefício do requerente, não implica, por si só, na ocorrência de dano moral,

razão pela qual fica excluída a condenação ao pagamento de indenização a este título.

 

 

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos

patronos, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com

supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS,

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às

verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO

DO INSS, para deixar de considerar especial o período de 11/10/1997 a 04/12/1998, determinar a forma de

incidência dos juros de mora, excluir a condenação ao pagamento de indenização por danos morais e fixar os

honorários advocatícios, bem assim para corrigir, de ofício, erro material constante no dispositivo da sentença, nos

termos da fundamentação.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012002-77.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do trabalho em

atividade especial de 09/05/1974 a 18/11/1981 e 08/08/1984 a 05/03/1997, com a conversão em tempo comum,

cumulado com pedido de revisão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e a majoração da renda

mensal inicial para 100% (cem por cento) do salário de benefício.

 

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido, enquadrou como atividade especial

nos períodos de 09/05/1974 a 18/11/1981 e 08/08/1984 a 05/03/1997, e condenou o INSS a promover a revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional desde a DER em 15/10/2002, com observância

da prescrição quinquenal contada da propositura da demanda em 07/10/2009, com atualização monetária e juros

moratórios de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00.

 

A autora apela pleiteando a reforma parcial para que a prescrição quinquenal seja contada da data do ajuizamento

do feito em 27/11/2008, bem como a fixação dos honorários advocatícios no percentual entre 10% a 20% das

parcelas em atraso até a sentença.

 

A autarquia apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido

inicial, argumentando, em síntese, que a autora não comprovou a atividade especial como exige a legislação

específica e, subsidiariamente, requer a aplicação do Art. 1º-F da Lei 9.494/97 quanto aos juros moratórios, e a

redução da verba honorária para o valor de R$500,00.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que foi concedido a autora, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/126.917.634-7, com início de vigência na DER em 15/10/2002, proporcional a 27 (vinte e sete) anos e 15

(quinze) dias de serviço, conforme carta de concessão/memória de cálculo de fls. 33/34, e cópia do procedimento

administrativo reproduzido às fls. 12/42, e a petição inicial protocolada aos 27/11/2008 (fls. 02).

 

No mais, a questão tratada nos autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com a majoração da renda mensal

inicial para 100% do salário de benefício.

 

2008.61.83.012002-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ILAURA SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00120027720084036183 4 Vr GUARULHOS/SP
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Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta

Turma, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010).

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto à agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes
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desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este patamar. E, é sabido que os

equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para

melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para reduzir o nível de ruído, é

porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

A título de elucidação, se, por exemplo, o segurado que trabalhou no período de 06.3.97 a 18.11.2003, só pode

obter o direito ao reconhecimento da atividade especial se laborar exposto a ruído acima de 90dB e para aquele

que esteve exposto a ruído de 85dB após 17.11.2003, obtém o mesmo direito, estaremos tratando desigualmente

os que se encontram em situações iguais, o que é vedado pela Constituição Federal, em seu Art. 5º, caput.

 

Segundo Alexandre de Moraes, ao discorrer sobre o princípio da igualdade: "Dessa forma, o que se veda são as

diferenciações arbitrárias, as discriminações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, à medida

em que se desigualam, é exigência do próprio conceito de Justiça, pois o que realmente protege são certas

finalidades, somente se tendo por lesado o princípio constitucional quando o elemento discriminador não se

encontra a serviço de uma finalidade acolhida pelo direito, (...).".

 

Dispõem os Art. 196 e Art. 201, § 1º, Capítulo II, da Seguridade Social, da Constituição Federal de 1988:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação." Grifei

"Art. 201. (...)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar." Grifei

 

O Art. 201, § 1º, da CF, ao ressalvar os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, traz uma norma de proteção à natureza humana, em razão dos eventos danosos que

essas atividades possam lhe causar. Não se trata de interpretação de normas jurídicas, mas de uma questão de

saúde do ser humano trabalhador, em que o próprio Poder Público, baseado em estudos científicos, reconheceu ser

insalubre a exposição a ruído acima de 85dB.

 

Na própria ressalva que a Lei Maior faz, deve-se observar o princípio da igualdade entre os trabalhadores que

exerceram suas atividades sob condições especiais.

 

Tal dispositivo constitucional demonstra, de forma cristalina, mais uma vez que não se pode tratar desigualmente

os beneficiários que se encontram na mesma situação. O Decreto 2.172/97 ao exigir o ruído superior de 90dB a

partir de 5.3.97, acabou criando um critério diferenciador, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. Trata-se,

como visto, de uma diferenciação absurda, feita por decreto, que desobedeceu aos dois comandos constitucionais

supramencionados. A discriminação relatada não se encontra a serviço de nenhuma finalidade protegida pelo

direito. Apenas se diferenciou a situação em razão do período trabalhado, o que é arbitrário e viola direitos

fundamentais insculpidos na Carta Política.

 

Outrossim, não há que se falar em violação ao princípio tempus regit actum, segundo o qual, a lei que disciplina

a concessão de benefício previdenciário é a que vige quando se implementam os requisitos necessários para a sua

obtenção. Tal princípio é aplicável quando se trata de concessão de aposentadoria e não nos casos de

reconhecimento de período de atividade especial, o que é outra situação.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados do E. STF:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO ESPECIAL.

FISCAIS DE RENDA. ÓBITO DO SERVIDOR ANTERIOR AO ADVENTO DA LC ESTADUAL 69/90. LEI DE

REGÊNCIA. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. NATUREZA DO BENEFÍCIO. SÚMULA STF 280. 1. Em

matéria previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a concessão do

benefício (princípio tempus regit actum). Precedentes. 2. Necessidade de prévio exame de legislação local (LC

69/90) para concluir de forma diversa do aresto impugnado que considerou o benefício como "de natureza
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previdenciária". Súmula STF 280. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 577827 AgR, Relatora: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 24/05/2011, DJe-112 DIVULG 10-

06-2011 public 13-06-2011 ement vol-02542-02 pp-00163); e

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO DEFERIDO ANTES DA LEI 9.876/99. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. CONJUGAÇÃO DE

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA COM O ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em

matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). II - Inexiste direito adquirido a

determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as vantagens do novo sistema

com aquelas aplicáveis ao anterior. III - Agravo regimental improvido.

(AI 816921 AgR, Relator: Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-043 divulg

03-03-2011 public 04-03-2011 ement vol-02476-02 pp-00507).

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar

os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social do Direito

Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como

especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do

Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especialmente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base
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nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional n.º 20/98, em seu artigo 15, que devem permanecer inalterados os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91

até que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso Especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 29/08/2007, DJ

22/10/2007, p. 367).

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,2 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos delimitado

pela sentença de:

- 09/05/1974 a 18/11/1981, laborado na empresa Metagal Indústria e Comércio Ltda, nos cargos de ajudante de

serviços gerais, ajudante especializado, meio oficial prensista e prensista C e B, exposto a ruído de 84 dB(A),

agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64, conforme Informações de fls. 81, e Laudo técnico de

fls. 121/165;

- 08/08/1984 a 05/03/1997, laborado na empresa Plastimax Indústria e Comércio Ltda, no cargo de prensista A-2,

exposto a ruído de 86 dB(A) a 93 dB(A) e 84 dB(A) a 86 dB(A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do

Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme Informações de fls. 56, 57 e 86, e Laudo

técnico de fls. 87/102.

 

O tempo de trabalho em atividade especial, reconhecido judicialmente, contado de forma simples, corresponde a

20 (vinte) anos, 1 (um) mês e 8 (oito) dias, que com o acréscimo da conversão em tempo comum, equivale a 24

(vinte e quatro) anos, 1 (um) mês e 16 (dezesseis) dias.

 

Importa ressaltar que o aludido tempo de serviço, contado de forma simples, já se encontra computado no cálculo

do procedimento administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

42/126.917.634-7, conforme planilha de resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls.

23/25, restando apenas a inclusão do acréscimo decorrente da sua conversão em tempo comum, equivalente a 4

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7339/7878



(quatro) anos e 8 (oito) dias.

 

Reconhecido o direito a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/126.917.634-7,

observada a prescrição quinquenal a contar do protocolo da petição inicial em 27/11/2008 (fls. 02), passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as diferenças das parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das diferenças das prestações vencidas até a data da

sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, nego seguimento ao apelo autárquico e dou parcial provimento à remessa oficial, no que toca

aos juros de mora, e ao apelo da autora, para fixar os honorários advocatícios e a prescrição quinquenal

ajuizamento do feito, restando mantido o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial aos períodos

delimitados nesta decisão, restando mantida a condenação do INSS a proceder a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição da autora - NB 42/126.917.634-7, observada a prescrição quinquenal a

contar do protocolo da petição inicial em 27/11/2008, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002954-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

2009.03.99.002954-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AUREA COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00070-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação (10/11/2006, fl. 49v),

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que o documento da fl. 16 comprova que, na época do ajuizamento da ação, a

parte autora, nascida em 20/12/1932, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais
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pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ
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20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 16/07/2007, na fl. 88, demonstrou que a parte autora reside com o

seu marido, idoso, e seu neto, em casa própria, composta por seis cômodos. A renda mensal familiar é proveniente

da aposentadoria percebida pelo marido da autora, no valor de 1 (um) salário mínimo, equivalente, à época do

estudo social, a R$ 380,00. 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

Desta forma, no presente caso, para se aferir a renda mensal per capita, deve-se considerar como pertencente ao

grupo familiar apenas a autora e seu esposo.

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente,

de recursos para sobreviver com dignidade.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada (fls. 127/128).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).
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Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar os

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação

da r. sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013041-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Agravo retido do INSS nas fls. 63/64.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data do ajuizamento da ação (05/11/2003),

sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios. Foi determinado o reexame

necessário.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da miserabilidade, de

modo que não faz jus ao benefício pleiteado.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Ademais, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

 

Com relação à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover
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o mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso,

para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que

o beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua

família.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 03/10/2007, nas fls. 179/180, demonstrou que a parte autora reside

com o seu marido, idoso, sua filha e uma neta, em casa própria, simples, semiconstruída, composta por dois

quartos, sala, cozinha e banheiro. A renda familiar é proveniente da aposentadoria percebida pelo marido da

autora, no valor de R$ 800,00, e pela contribuição de R$ 200,00, que a filha oferece, embora receba como salário

a quantia de R$ 580,00. Cumpre esclarecer que o salário mínimo, à época do estudo social, correspondia a R$

380,00.

 

Em consulta realizada por este relator ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a filha

da autora Marinilse Bruno, em agosto de 2014, recebeu salário de R$ 1.745,00, e seu marido, em setembro de

2014, recebeu aposentadoria, no valor de R$ 1.476,94.

 

Desta forma, não se verifica desamparo, que enseje o benefício requerido.

 

Embora seja certo que a parte autora não se encontra em situação abastada, ao se considerar todo o conjunto

probatório, não se pode afirmar que seja miserável, de modo que não se vislumbra situação que preencha o

requisito patrimonial para a concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme o espírito da Constituição Federal.

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA

PRELIMINAR. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO.

(...)

- Ausência de requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; família detentora de

condições econômicas de prover a manutenção.

- Estudo social e prova testemunhal que demonstram inexistência de miserabilidade.

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da

ação, observando-se o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária da Justiça

Gratuita.

- Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 281, de 15.10.02, do

Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada

improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência

judiciária.

- Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Julgada prejudicada a apelação da autora."

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC-712159, Proc. nº 200103990340468, Relatora Juíza Márcia Hoffmann, DJU

20/05/04, pág. 363)

 

Por tais razões, a parte autora não faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

não demonstrado o implemento de um dos requisitos legais.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido do INSS e dou provimento à sua apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Deixo

de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001597-09.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo.

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a

partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, desde a

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Em contrarrazões, a parte autora alega que o recurso é intempestivo.

Subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O. 

Inicialmente, observo que o recurso do INSS é tempestivo. Com efeito, a legislação vigente assegura ao

procurador federal a intimação pessoal, sendo que neste caso, a ciência da sentença ocorreu em 31-07-2009 (fl.

60), de modo que a apelação foi interposta no prazo legal, posto que protocolada em 01-09-2009, via protocolo

integrado.

Passo à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-04-1949, que foi trabalhadora rural.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos:

- documentos em nome próprio:

- declaração escolar datada de 23-11-2007, informando que a autora foi aluna matriculada em escola de zona

rural nos anos de 1959 e 1960 (fl. 12),

- documentos em nome do genitor, Flávio Ferraz:

- certidão do nascimento da autora, lavrada em 19-08-1966, qualificando-o como lavrador (fl. 11),

- documentos em nome do companheiro, Valdemar Proença dos Santos:

- certidões de nascimento de filhas do casal lavradas em 12-08-1982 e 03-07-1989 (fls. 13/14),

- certidão da Justiça Eleitoral datada de 15-05-2006, com ocupação declarada de lavrador (fl. 15).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241).

Ao compulsar dos autos, verifica-se não haver documentos hábeis a demonstrar ter sido a autora lavradeira, como

afirmado na inicial, uma vez que o documento acostado na fl. 12 refere-se a atividade escolar da requerente em

período remoto, não servindo à comprovação do alegado labor rural durante o período de carência exigido pela

legislação previdenciária.

De igual modo, a prova documental apresentada na fl. 11 não é suficiente para a configuração de início razoável

de prova material, visto que refere-se à profissão exercida pelo pai da autora à época da lavratura de seu

nascimento (19-08-1966), não fazendo qualquer referência ao trabalho exercido pela requerente durante o período

de carência exigido pela legislação previdenciária.

Em relação aos documentos em nome do companheiro da requerente, verifica-se que os documentos das fls. 13/14

em nada acrescem o conjunto probatório, e outrossim, o documento da fl. 15 não é por si só suficiente para a
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comprovação de efetivo exercício de atividade rural pela autora pelo tempo necessário à concessão do benefício,

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que a certidão da Justiça Eleitoral foi expedida de acordo com as

informações fornecidas pelo próprio interessado perante aquele órgão, tratando-se de mera declaração de sua

ocupação profissional.

Destaco ainda, que o companheiro da autora possui diversos vínculos de atividade de cunho urbano a partir de 13-

02-1976, conforme se verifica dos documentos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS das fls. 24 e

85/86, demonstrando que o mesmo não exercia o labor campesino nos moldes preconizados pela legislação

previdenciária, não restando comprovado o alegado labor rural da requerente.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes

para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da

Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A

comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do

E.STJ, não servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal.

2.(...) 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for

compensada por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a

atividade desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se

o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento."

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de

atividade laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

produção de PROVA exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há

condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS

prejudicada."

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006,

DJU DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser

julgada improcedente.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

suscitada pela parte autora em contrarrazões e dou provimento à apelação do INSS, para julgar

improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016438-09.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir da data da sua cessação

(01/04/2008, fl. 25).

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem como de honorários advocatícios no valor de 1 (um) salário-mínimo. Foi determinado o reexame

necessário e concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer a modificação dos

critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

Preliminarmente, tendo em vista que o MM. Juiz a quo não fixou o termo inicial do benefício, conheço da

remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos da fl. 19 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 14/01/1930, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).
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Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem
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não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 02/04/2009, nas fls. 111/112, demonstrou que o autor reside com a

sua esposa e dois filhos, em "casa de alvenaria, sem estuque, coberta com telhas tipo "brasilit", composta de dois

cômodos pequenos, com pouca ventilação. O Centro de Promoção Social Municipal - CEPROSOM, arca com o

pagamento de aluguel no valor de R$ 170,00" (fl. 111). A renda mensal familiar é proveniente do benefício de

prestação continuada, percebido pelo filho deficiente do autor, no valor de 1 (um) salário mínimo, equivalente, à

época do estudo social, a R$ 465,00.

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de deficiente do filho, de modo que nada resta ao autor, que carece, igualmente,

de recursos para sobreviver com dignidade e tampouco sobra à esposa e à filha.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da

data da cessação administrativa (01/04/2008, fl. 25)
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Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela

deferida pelo MM. Juiz a quo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

No tocante à fixação dos honorários advocatícios em salários mínimos, há de se observar o disposto no artigo 7º,

inciso IV da Carta Magna:

Art.7 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social :

(...)

IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e

às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência

social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para

qualquer fim."

Sendo assim, restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no

dispositivo, entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do inciso I do art. 4º da Lei

Federal nº 9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data da sua cessação administrativa (01/04/2008),

fixar os honorários em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença

(Súmula 111 do STJ) e isentar a Autarquia do pagamento de custas processuais e dou parcial provimento à

apelação do INSS, para estabelecer que a correção monetária deve incidir sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR),

e que, em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020825-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.020825-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da sua cessação administrativa

(01/11/2008, fl. 51), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos da fl. 11 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 20/10/1930, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RISOLETA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP190694 KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA
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de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
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apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963)

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 23/10/2009, nas fls. 86/88, demonstrou que a parte autora reside

com o seu marido, idoso, um filho, separado, e outro filho, deficiente, em casa de baixo padrão, alugada pelo valor

de R$ 200,00. A renda mensal familiar é proveniente da aposentadoria percebida pelo marido da autora, no valor

de 1 (um) salário mínimo, equivalente, à época do estudo social, a R$ 465,00 e pela quantia percebida pelo filho,

que trabalha na construção civil, no valor de R$ 30,00/dia.

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve aos

gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente, de

recursos para sobreviver com dignidade.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, desde a

cessação administrativa (01/11/2008, fl. 51) até a data de início do pagamento da pensão por morte NB

21/153.429.179-0 (12/06/2013, fl. 183).

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela

deferida pelo MM. Juiz a quo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que
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tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação do INSS, para estabelecer a condenação ao benefício assistencial, desde a sua cessação administrativa

(01/11/2008) até a data de início do pagamento da pensão por morte NB 21/153.429.179-0 (12/06/2013).

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022589-88.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91.

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais),

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram o seu efetivo labor rural, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a

consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-03-1930, que foi trabalhadora rural.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos:

- documentos em nome do marido, Antonio Canuto Serio:

- certidão do casamento lavrada em 12-03-1969, qualificando-o como lavrador (fl. 10),

- certidão do óbito ocorrido em 16-09-2002, qualificando-o como lavrador (fl. 11).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de
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efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos

da legislação previdenciária, uma vez que seu cônjuge possui vínculos de atividade de cunho urbano, conforme se

verifica dos documentos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 107/116 e 144/152,

demonstrando, portanto, que o mesmo não exercia trabalho nas lides rurais nos moldes preconizados pela

legislação previdenciária, não restando demonstrado assim, o alegado labor rural da requerente.

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação do efetivo labor

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos

das fls. 134/135.

Ressalte-se que a testemunha Edinho Bispo dos Santos (fl. 134) declarou que conhece a autora há mais de dez

anos, no entanto, disse que não é de seu conhecimento que a autora ou o marido tenham trabalhado na cidade.

A testemunha Paulo Ribeiro dos Santos (fl. 135), por sua vez, declarou que sabe que o marido da autora trabalhou

em empresa de construção civil e como vigia, que "parece" que ele trabalhou na prefeitura, e não se lembra se ele

foi zelador de edifício. Quanto à autora, o depoente não se recorda se ela também trabalhou em serviços urbanos,

e não soube informar se ela trabalhou como faxineira.

Logo, esses depoimentos são frágeis e inconsistentes para servir de prova do alegado labor rural da demandante.

Assim, nota-se não estarem presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, nos termos do

artigo 143 da legislação previdenciária em vigor.

Sob outro aspecto, a concessão do benefício de aposentadoria por idade devida aos trabalhadores urbanos, que

seria possível, em tese, de forma a não caracterizar julgamento extra petita, tendo em vista o caráter social que

está presente nas ações previdenciárias, também é inviável no presente caso.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a autora nascida em 12-03-1930 completou o requisito etário, 60 (sessenta) anos, em 12-03-1990.

Com relação ao período de carência, a legislação previdenciária determina para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991 (data da publicação da Lei nº 8.213/91), a necessidade de

comprovação do recolhimento de contribuições pelo número de meses referentes à carência do benefício

pleiteado, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e, para os segurados inscritos após a

referida data (24-07-1991), o recolhimento de 180 (cento e oitenta) contribuições, de acordo com o disposto no

artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal.

No presente caso, tendo a requerente se filiado ao Instituto somente em 01-10-1991 (fls. 57/74, 120/132 e

157/168), apesar de ter demonstrado que verteu recolhimentos à autarquia em períodos descontínuos

compreendidos entre novembro/1991 a fevereiro/2003 (fls. 55/56, 118/119 e 155/156), totalizando 09 (nove) anos,

01 (um) mês e 08 (oito) dias, para a concessão do benefício em tela seria necessário o recolhimento de

contribuições previdenciárias pelo período de 180 (cento e oitenta) meses, nos termos da lei.

Nesse sentido já decidiu esta E. Turma, conforme o seguinte julgado:

"APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - CARÊNCIA NÃO COMPROVADA -

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE CONHECIDA - PARTE CONHECIDA DA APELAÇÃO

PROVIDA.

I. Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência

exigida, completar 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher.

II. A parte autora filiou-se à Previdência Social, após a edição da Lei 8.213/91, devendo incidir, portanto, a

norma de caráter permanente que disciplina o período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que

fixa em 180 contribuições mensais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

III. Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício

pleiteado. Não restou, porém demonstrado, o número de recolhimento de contribuições exigido.

IV. Apelação da autarquia parcialmente conhecida e provida."

(TRF 3º REGIÃO, 7ª TURMA, REL. DES. FED. EVA REGINA, PROC. N.º 2003.03.99.030718-8, J. 11-07-2005,

DJU DATA 29-09-2005, P. 483)

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural (artigo 143 da Lei nº

8.213/91), por insuficiência da prova material e fragilidade da prova testemunhal e, inexistentes os pressupostos

para a concessão de aposentadoria por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), deve a demanda ser julgada

improcedente.

Ressalte-se que a improcedência da ação não inviabiliza o direito da segurada pleitear posteriormente nas vias

administrativas a concessão do benefício, caso continue a recolher contribuições previdenciárias com o fim de

cumprir a carência, nos termos da lei (artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034632-57.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

ordinária, ajuizada em 15.09.09, na qual se busca o restabelecimento de auxílio-doença e a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Tutela antecipada deferida em 18.09.2009 (fls. 29/30), revogada em 10.06.2010.

 

A r. sentença de fls. 112/114, foi anulada, nos termos da decisão de fls. 146.

 

Realizada a perícia, o MM. Juízo a quo, em 14.08.13, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da DER (17.06.09 - fls. 28), bem como a pagar os valores em

atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

das parcelas devidas até a data da sentença; determinou a compensação do valor da condenação com as

mensalidades recebidas a título de auxílio doença enquanto exercida atividade laboral pelo autor (fls. 199/203).

 

Em apelação, a autarquia suscita preliminarmente a nulidade da sentença, diante da inversão indevida do ônus de

prova, bem como por falta de fundamentação, requer a realização de novo exame pericial e, no mérito, pugna pela

reforma integral da decisão recorrida (fls. 213/221).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que

possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

 

Não merece guarida a alegação de inversão indevida do ônus da prova em prejuízo à autarquia, dado que a parte

autora comprovou adequadamente os fatos constitutivos de seu direito.

 

Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a desnecessidade de

dilação probatória (Art. 330, I, do CPC), bem como se verifica da simples leitura da sentença que a mesma se

encontra devidamente fundamentada.

 

De outra parte, constato a existência de erro material na parte dispositiva da sentença e, de ofício, a corrijo, para

que conste como termo inicial do benefício a data da cessação indevida, em 23.06.2009 (fls. 68), a fim de manter
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coerência com o pedido inicial, mantendo-se, no mais, como proferida.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

O autor manteve vínculos de trabalho formais no período de 31.08.1991 a 30.03.1996; firmou novo contrato de

trabalho em 01.07.2003, o qual foi cessado em 29.02.2008 (fls. 14/17 e 222).

 

A presente ação foi ajuizada em 15.09.2009, em razão do indeferimento do pedido de prorrogação do benefício

(DIB em 04.12.2008 - fls. 59), apresentado em 17.06.2009 - fls. 29.

 

Não merece, pois, acolhida a alegação do apelante de perda da qualidade de segurado.

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 27.02.2013, atesta ser a parte

autora portadora de quadro de colunopatia lombo-sacra, de grau severo, crônico, irreversível e progressivo,

existindo incapacidade parcial e permanente há dois anos (fls. 162/177).

 

De acordo com o atestado médico de fls. 19, datado de 12.06.2009, por ocasião da cessação do benefício, o autor

estava ainda em tratamento e sem condições de retornar ao trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.
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5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

23.06.2009 (fls. 59), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial (27.02.2013).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

24.06.2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir de 27.02.2013, e pagar as prestações vencidas

com juros de mora e correção monetária.

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c.

o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção

monetária as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, afasto as questões trazidas na abertura do apelo e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com
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os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Marcos Moreira Bello;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 24.06.2009;

 aposentadoria por invalidez - 27.02.2013.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005878-56.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão

de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de despesas

processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa nos termos do Provimento 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e custas na forma da lei, observado o disposto na Lei nº

1.060/50.

 

Inconformada, apela a autora, alegando ter demonstrado os requisitos legais para a concessão do benefício

previdenciário.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

É o relatório. Decido.

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

2010.61.03.005878-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EUNICE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058785620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7360/7878



 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer e condição.

 

O laudo, referente ao exame realizado em26.10.2010, atesta ser a autora portadora de ambliopia no olho esquerdo

e glaucoma no olho direito, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 51/59).

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, a

documentação médica apresentada pela parte autora não tem o condão de desconstituir o laudo pericial.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ

28/09/2006, p. 243).

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in

DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade
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laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07)

e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004754-14.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação (15/10/10 - fl. 35), devendo

as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

2010.61.11.004754-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAZARETHE DE SOUZA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

REPRESENTANTE : VALDEVINO PAULO FERREIRA

No. ORIG. : 00047541420104036111 1 Vr MARILIA/SP
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DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos das fls. 12 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 29/01/27, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.
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Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.
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No presente caso, o auto de constatação, realizado em 05/11/10, nas fls. 37/43, demonstrou que a parte autora

reside com o seu marido, já idoso, aposentado, com seu filho Valdevino, com 50 anos, desempregado, e com seu

neto Alan, com 20 anos, desempregado, em casa própria, composta por 3 quartos, 1 banheiro, sala e cozinha, em

razoável estado de conservação. A renda mensal familiar é proveniente da aposentadoria do marido da autora, no

valor de 1 (um) salário mínimo, equivalente, à época do estudo social, a R$ 510,00. Seu filho Valdevino está

desempregado, no entanto, esporadicamente, vende verduras para auxiliar o orçamento da casa, recebendo R$

200,00 mensais médios. As despesas mensais totalizam R$ 1.466,50.

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a fonte de renda proveniente da aposentadoria do marido da autora, consistente no

valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve aos gastos exigidos pela condição de idoso do mesmo, de modo que

pouco resta à autora, que carece, igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade, e tampouco sobra ao

filho e ao neto.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela

deferida pelo MM. Juiz a quo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007716-07.2010.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a parte autora dos ônus da sucumbência, ante a

justiça gratuita concedida.

 

Inconformada, apela a autora, alegando que restaram demonstrados os requisitos legais para a concessão do

benefício.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em

número de meses correspondentes à carência, prescrita no Art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal.

 

Com respeito à alegada atividade rural, a autora juntou aos autos cópia certidão de residência e atividade rural

emitida pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo - ITESP, emitida em 15.09.2010 (fls. 18) e

extrato do CNIS, no qual consta que o último vínculo de trabalho da autora cessou em 02.03.2005 (fls. 22).

 

Entretanto, da certidão emitida pelo ITESP consta expressamente que a autora "residiu e explorou regularmente o

lote agrícola de nº 31, de 10 de Novembro de 2006 até 22 de Novembro de 2009".

 

A prova oral, contudo, não se mostrou idônea a comprovar o alegado labor rural no período de 12 meses

(carência) que antecede o ajuizamento da ação (29.11.2010), como bem posto pelo douto Juízo sentenciante.

 

Dessarte, ausente um dos requisitos, não faz jus a autora a qualquer dos benefícios pleiteados. 

 

Sobre o tema, assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR TESTEMUNHAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUSA DA SILVA

ADVOGADO : SP157999 VIVIAN ROBERTA MARINELLI e outro

CODINOME : MARIA APARECIDA DE SOUSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077160720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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7/STJ).

1. Imprescindível, para fins de comprovação do labor rurícola e a concessão do benefício de aposentadoria, a

produção de início de prova material, contemporânea aos fatos, corroborada por prova testemunhal robusta e

idônea.

2. ... "omissis". 

3. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 857579 - AGRESP 200601156757, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi (Desembargador

Convocado do TJ/SP), j. 23.03.2010, DJE 19.04.2010) e

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TRABALHADOR

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida.

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 756970/DF, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 19/05/2005, DJ 10/10/2005 p. 458).

 

Conquanto a E. Corte Superior oriente no sentido de que em matéria previdenciária, o pleito contido na peça

inaugural deve ser analisado com certa flexibilidade, admitindo a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada mesmo quando o pedido formulado seja de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, não se pode

confundir o direito aos benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social,

com o direito ao benefício de natureza assistencial.

 

Com efeito, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20, com a

redação dada pela Lei nº 12.435/11, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006779-70.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a conversão de

auxílio doença em aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, ante a justiça gratuita concedida.

 

Inconformada, apela a autora, alegando que os requisitos legais foram demonstrados.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

[Tab]

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

A aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 26.04.2011, atesta ser a autora portadora de síndrome fibromiálgica,

pós-operatório tardio para tenossinovite dos fibulares, distimia e hipertensão arterial sistêmica, não tendo sido

constatada incapacidade para o trabalho (fls. 66/73).

 

Acresça-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 24.06.2002 a 01.11.2010

(fls. 57), cessado em razão de sua recusa em participar do programa de reabilitação profissional (fls. 42).

 

Como bem posto pelo douto Juízo sentenciante:

 

2010.61.20.006779-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NEIDE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP187950 CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067797020104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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"... a pretensão da autora encontra óbice no art. 77 do Decreto 3.048/1999, que veda a concessão de benefício

por incapacidade quando o segurado recusar-se a participar do programa de Reabilitação Profissional."

 

Confiram-se:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 101 DA LEI N. 8.213/91. PREVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA PERIÓDICA PELA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PERMANÊNCIA DA INCAPACIDADE

LABORATIVA OU DE PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO DE REABILITAÇÃO.

I - Conforme previsto no disposto no art. 101 da Lei n. 8.213/91, o segurado em gozo de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez é obrigado a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, sob pena

de suspensão do benefício, de modo que a perícia médica periódica procedida pela autarquia previdenciária é

autorizada legalmente.

II - A decisão proferida por esta Corte não condicionou a cessação do benefício ao processo de reabilitação

profissional, determinando-o apenas em caso de necessidade.

III - Malgrado conste dos autos manifestação da autarquia no sentido de que teria providenciado o

encaminhamento do autor a processo de reabilitação, o agravante não logrou colacionar aos autos qualquer

documento que pudesse atestar a permanência de sua incapacidade laborativa, após a cessação do benefício pela

autarquia, nem a sua efetiva participação em qualquer processo de reabilitação. Tampouco o fez nestes autos de

agravo de instrumento, até o momento presente.

IV - Não ficou demonstrada, de forma inequívoca, a incapacidade laborativa atual do autor, nem a sua efetiva

participação em processo de reabilitação, para que se permita a continuidade do pagamento do benefício.

V - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0010225-06.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2013) e

PROCESSO CIVIL: AUXILIO-DOENÇA. NÃO COMPARECIMENTO À REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. WRIT INCOMPATÍVEL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO

CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

I - ... "omissis".

II - ... "omissis".

III - O alvo de discussão nestes autos é o não comparecimento da impetrante à reabilitação profissional e a

cessação do benefício auxílio-doença, baseando, a recorrente as suas razões de apelação na alegação de que a

autarquia federal não pode exigir da segurada a realização de cursos para viabilizar a reabilitação em outra

função, ante a inexistência de previsão legal nesse sentido, ou seja, contrário ao que foi discutido e decidido na

decisão agravada, haja visto que o Decreto 3.048/99 trata de forma expressa e clara a questão.

IV - A negativa da segurada em comparecer à reabilitação impossibilita a manutenção do benefício de auxílio-

doença, porquanto o mesmo possui caráter temporário.

V - Ocorre que a impetrante não demonstrou, nos autos, a impossibilidade de comparecimento à reabilitação

profissional.

VI - A alegação de ter sido submetida à cirurgia não prospera, mormente porque foi submetida à ressecção de

neuroma e regularização de coto de 3º CDD em 10.10.08, com alta hospitalar no mesmo dia, sendo que o

benefício somente foi cessado em 09.02.09, e a segurada não demonstrou que estava impossibilitada de participar

da reabilitação profissional durante os 04 (quatro) meses que seu auxílio-doença perdurou após a referida

ressecção.

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AMS 0001028-21.2009.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 21/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-97.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, em que se busca a concessão

de auxílio doença, desde o requerimento administrativo indeferido, e posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ao fundamento de doença preexistente e perda da qualidade de

segurado, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados no percentual de 10% sobre o

valor da causa, suspendendo a execução, em razão da gratuidade processual. Custas ex lege.

 

Apela o autor pleiteando a reforma da sentença, com a concessão do benefício por incapacidade, aduzindo que

preenche os requisitos legais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Como se vê dos dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, o autor manteve

vínculos empregatícios entre 22.02.1978 a 31.08.1983, embora não ininterruptos, verteu contribuições ao RGPS,

de forma intercalada, no período entre janeiro/1985 a setembro/1997, e contínua entre abril a setembro/2003, e

usufruiu do benefício de auxílio doença entre 07.09.1997 a 14.10.1998, 01.06.1999 a 28.08.2000, e aposentadoria

por idade desde 22.10.2012.

 

2010.61.24.000355-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VALDOMIRO CONSTANTINO

ADVOGADO : SP152464 SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003559720104036124 1 Vr JALES/SP
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Tendo voltado a contribuir em abril/2003, em julho daquele ano readquiriu a condição de segurado e o direito de

computar as contribuições anteriores para efeito de carência, pelo cumprimento de 1/3 das contribuições exigidas

para a concessão do benefício, nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº 8.213/91.

 

Cessando os recolhimentos ao RGPS em setembro/2003, manteve a qualidade de segurado até 21.11.2004, nos

termos do artigo 15, Parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91, c/c artigo 30, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.212/91.

 

O experto consignou o relato do autor, de que a doença incapacitante (mal de Alzheimer) teve início há 01 ano e

seis meses anteriores ao exame pericial, realizado em 28.05.2012, ou seja, em novembro/2010 (fls. 151/155).

 

Malgrado tal relato, observa-se do atestado médico de fl. 10 que em março daquele ano a patologia já havia sido

diagnosticada.

 

Considerando que a incapacidade total e permanente atestada pelo experto decorre do acometimento por referida

moléstia, é de se concluir que em 01.03.2010 já se encontrava doente e incapacitado.

 

Assim, quando sobreveio a incapacitação o autor não mais mantinha a qualidade de segurado, não fazendo jus a

qualquer dos benefícios por incapacidade.

 

Nesse sentido, já decidiu esta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO. 

I - Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. 

II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008, um dia antes da

propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição de segurada. 

III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta da

improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão judicial

que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. 

(Processo nº 2010.03.99.002545-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 Data

18/11/2010, pág. 1474)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004387-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.004387-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : QUITERIA MACENA CUSTODIO

ADVOGADO : SP168820 CLÁUDIA GODOY e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 99/111, complementado nas fls. 124/126, é

conclusivo no sentido de que a parte autora é "portadora de lombalgia e condromalácia, patologias crônico-

degenerativas e NÃO INCAPACITANTES até o momento. Encontra-se exercendo suas funções laborais habituais

" (fl. 106).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043876520104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030497-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da parte autora em ação em que

pleiteia a concessão de amparo assistencial ao portador de deficiência, sob o fundamento de que não restou

comprovada tal condição. Pela sucumbência, a demandante foi condenada ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando a

exigibilidade suspensa em razão de ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Conforme decisão de fls. 143/144, a sentença foi anulada, porquanto não houve intimação do Ministério Público

para que acompanhasse o feito na instância inferior. Por conseguinte, os autos retornaram à Vara de origem e,

após manifestação do órgão ministerial, foi proferido novo julgamento nos termos acima mencionados.

 

Em sua apelação, a parte autora sustenta que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão

do benefício, a saber, é portadora de deficiência e não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida

por sua família.

 

Sem a apresentação de contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta Corte.

 

Em parecer de fls. 218/220, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Cristina Simões Amorim Ziouva,

opinou pelo não provimento da apelação.

2011.03.99.030497-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA FONSECA

ADVOGADO : SP250817 SANDRA MARIA LUCAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00018-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena

e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.
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Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for

o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

Observados estes parâmetros para a aferição da deficiência, no caso dos autos, foi realizada perícia médica em

04.02.2013 (fls. 176/178), que constatou que a autora, atualmente com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade, é

portadora de hipertensão arterial sistêmica l10 e obesidade E66. Informou o perito que o quadro de hipertensão

está controlado, a obesidade não restringe a prática das atividades habituais da autora e não há elementos de

instabilidade ou incapacidade psíquica. Assim, concluiu que não há incapacidade laborativa e tampouco para a

vida independente. 

 

Portanto, não houve preenchimento do requisito relativo à existência de deficiência, resultando desnecessária a

análise da condição socioeconômica da parte autora. Ressalto que, caso haja agravamento em seu estado de saúde,

poderá voltar a pleitear a concessão do benefício em sede administrativa ou judicial.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária gratuita de que a

apelante é beneficiária.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035275-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.035275-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE MANCINI MAGALHAES

ADVOGADO : SP180239 MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00131-3 4 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da distribuição da ação (17/04/09).

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no valor de um salário mínimo. Foi

concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, por ausência de prévio

requerimento administrativo. No mérito, sustenta que a parte autora não comprovou o requisito da

hipossuficiência econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

Preliminarmente, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes

que o prévio requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação,

face ao princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9,

deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

Ademais, ao contestar a ação, demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o

pleito administrativamente.

Passo à análise do mérito.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos das fls. 15 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 23/05/41, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.
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De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.
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(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 04/05/10, nas fls. 81/83, demonstrou que a parte autora reside com

o seu marido, aposentado, já idoso, em casa cedida por sua filha, composta por quatro cômodos, sendo que "Dirce

sofre da coluna, do fígado e tem problema de bursite. O Sr. Nelson sofreu um AVC em 04/02/09, deixando

sequelas do lado direito do corpo (braço e perna), ele se locomove com muita dificuldade, e não movimenta o

braço" (fl. 82). A renda mensal familiar é proveniente da aposentadoria do marido da autora, no valor de R$

587,37, sendo que, à época, o salário mínimo era de R$ 510,00. Asseverou a assistente social que "Mediante

realização de Visita Domiciliar e avaliação do caso, constatamos tratar-se de casal idoso com situação

financeira carente, que tem sobrevivido apenas com a renda da Aposentadoria do Sr. Nelson, no valor de

R$587,37 mensais, porém devido as necessidades da família, o esposo necessitou fazer dois Empréstimos

consignados na Aposentadoria, no total de R$151,74, recebendo portanto o valor líquido de R$436,00 por mês;

renda insuficiente para arcar com todas as despesas do lar" (fl. 83).

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor aproximado de 1 (um) salário mínimo,

apenas serve aos gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece,

igualmente, de recursos para sobreviver com dignidade.

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela

deferida pelo MM. Juiz a quo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007721-25.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da autarquia interposta nos autos de ação ordinária na qual se pretende o

reconhecimento, a averbação do tempo trabalhado em condições especiais alegando o trabalho em atividades

insalubres, bem como a concessão de aposentadoria especial.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, reconhecendo a especialidade das atividades

desenvolvidas de 06.03.97 a 03.06.11, condenando o INSS a conceder aposentadoria especial à parte autora desde

a DER em 03.06.11, pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária, juros, bem como a título de

danos morais o montante de 05 vezes o valor da renda mensal do benefício e honorários advocatícios fixados em

15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença.

 

Apela a autarquia pleiteando o recebimento de seu recurso no efeito suspensivo e prescrição. No mérito sustenta

ausência de prévia fonte de custeio total, ausência de fonte de custeio, ante ao não recolhimento pela empresa da

majoração do adicional do SAT e necessidade de exposição a agente nocivo habitual e permanente.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2011.61.02.007721-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BEATRIZ ALVES DA SILVA MENEGON

ADVOGADO : SP280407 MARCELO APARECIDO MARIANO DE FARIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00077212520114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49."

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

A contagem do tempo de serviço rege-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 28/04/95 e, após esta data, mediante o

enquadramento da atividade e apresentação de formulários da efetiva exposição de forma permanente, não

ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, exceto em relação ao ruído e

calor, para os quais sempre se exigiu o laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172 deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental.

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)".

 

Cabe ressaltar ainda que o Decreto 4.827, de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.
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Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

Ainda que o laudo consigne a eliminação total dos agentes nocivos, é firme o entendimento desta Corte no sentido

da impossibilidade de se garantir que tais equipamentos tenham sido utilizados durante todo o tempo em que

executado o serviço, especial mente quando seu uso somente tornou-se obrigatório com a Lei 9732/98.

 

Igualmente nesse sentido:

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI"s não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art. 68 (...)

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001).

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, assinado pela empresa ou

seu preposto, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes

nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico.

 

Por fim, ressalte-se que o formulário extemporâneo não invalida as informações nele contidas. Seu valor

probatório remanesce intacto, haja vista que a lei não impõe seja ele contemporâneo ao exercício das atividades. A

empresa detém o conhecimento das condições insalubres a que estão sujeitos seus funcionários e por isso deve

emitir os formulários ainda que a qualquer tempo, cabendo ao INSS o ônus probatório de invalidar seus dados.

 

Quanto à possibilidade de conversão de atividade especial em comum, após 28/05/98, tem-se que, na conversão da

Medida Provisória 1663-15 na Lei 9.711/98 o legislador não revogou o Art. 57, § 5º, da Lei 8213/91, porquanto

suprimida sua parte final que fazia alusão à revogação. A exclusão foi intencional, deixando-se claro na Emenda

Constitucional nº 20/98, em seu Art. 15, que devem permanecer inalterados os Arts. 57 e 58, da Lei 8.213/91 até

que lei complementar defina a matéria.

 

O E. STJ modificou sua jurisprudência e passou a adotar o posicionamento supra, conforme ementa in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da
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Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5. Recurso especial improvido."

(REsp 956110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007,

DJ 22/10/2007, p. 367).

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

E primeiramente, de fato, já foram reconhecidos administrativamente pela Autarquia como especiais os períodos

de 02.09.85 a 05.03.97, restando controvertidos, portanto, o período a partir de 06.03.97.

 

Assim, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 06.03.97 a 18.06.09

(data da emissão do PPP), laborados no "Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da

Universidade de São Paulo", onde exerceu as funções de auxiliar de enfermagem, no setor de preparo e

esterilização, conforme PPP de fls.17/20, exposta a agentes biológicos, previstos no item 3.01, letra "a" do

Decreto 2.172/97 (trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças

infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados) grifo nosso;

 

Como bem ressaltado pelo douto Juízo sentenciante, há exposição habitual e permanente na medida em que a

autora, durante toda sua jornada de trabalho, tinha contato com pacientes e permanecia em local onde aflui um

grande número de doentes, o que denota que o ambiente de trabalho é fator de permanente risco à exposição aos

agentes biológicos, pois a permanência se verifica no fato de passar toda sua jornada de trabalho em ambientes

hospitalar. Entendimento contrário, assevera, poder-se-ia argumentar que os médicos e enfermeiros também não

estariam expostos de forma habitual e permanente a agentes biológicos, pois segundo esse raciocínio, isto somente

ocorria quando estivesse atendendo um paciente. E não é assim que a legislação considera a atividade especial.

 

Também não cabe guarida a legação de ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade

como especial, vez que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do

empregado é de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de

Acidente do Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Assim é considerado especial o período de 06.03.97 a 18.06.09, que perfaz 23 anos e 09 meses e 17 dias,

insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela parcial procedência do pedido, para reconhecer como

especial o período de 06.03.97 a 18.06.09, devendo o réu proceder à devida averbação deste tempo especial,

expedindo a competente certidão de Tempo de Contribuição - CTC.

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando

as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento a apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos
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necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata averbação do tempo de serviço e

expedição da certidão de Tempo de Contribuição, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º

e 5º do CPC.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000563-10.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de

benefício por incapacidade.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a parte autora dos ônus da sucumbência, ante a

justiça gratuita concedida.

 

Inconformado, interpôs o autor recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os

elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

... "omissis".

... "omissis".

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

2011.61.04.000563-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE WILSON DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP213992 SANDRA DE NICOLA ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005631020114036104 2 Vr SANTOS/SP
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PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - ... "omissis".

IV - ... "omissis".

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- ... "omissis".

4- ... "omissis".

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)"

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

 

O laudo, referente ao exame iniciado em 09.06.2011 e complementada em 28.06.2012, atesta ser o autor portador

de episódio depressivo leve, não tendo sido constatada incapacidade laboral (fls. 123/138).
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O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 25.05.2003 a 13.06.2009 (fls. 91).

 

Os pedidos de novo auxílio doença, apresentados em 16.07.2009 e 11.11.2009, foram indeferidos (fls. 50/51).

 

Evidencia-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, se deu em razão da enfermidade e da incapacidade de que

é portador, e, em situações que tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no

sentido de que não há falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições

decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

Deste modo verifico que restaram cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos

termos dos Arts. 15, I e II, 24, Parágrafo único, e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 34/36, que instruem a inicial, e fls. 118/119, o autor encontrava-se

em tratamento e sem condições de retornar ao trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o lapso temporal decorrido entre a data do ajuizamento da

presente ação (21.01.2011) e a conclusão do exame pericial (28.06.2012), é de se reconhecer o direito do autor à

percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)
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2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

De outra parte, tendo o sr. Perito relatado (fls. 131) que o periciado, motorista de micro ônibus, está com sua

habilitação recolhida no Detran, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitado plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerado não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (18.03.2011 - fls. 75), vez que o benefício foi

cessado em 13.06.2009 e a presente ação somente foi proposta em 21.01.2011.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença a partir de

18.03.2011, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e
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se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: José Wilson de Queiroz;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 18.03.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004909-95.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do auxílio doença (20.10.2007,

CNIS).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido ao fundamento de incapacidade preexistente à refiliação ao

RGPS, isentando a parte autora do pagamento das custas e despesas processuais, em razão da gratuidade

processual, e condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da causa,

atualizado, condicionando a execução aos termos do Art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora pleiteia a reforma integral do decisum, com a concessão do benefício por incapacidade, nos termos

da inicial. Requer a fixação da verba honorária no percentual de 20% sobre o valor da condenação, bem como a

análise dos dispositivos indicados para fins de prequestionamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

2011.61.06.004909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NEUSA APARECIDA BRIGATI

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049099520114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurada da autora restaram cumpridas, em razão do vínculo empregatício havido

entre 18.04.1972 a 20.10.1977, contribuições vertidas à Previdência Social, relativas às competências de março a

agosto/2007, outubro/2007 a janeiro/2008, março/2008, outubro/2008 a janeiro/2011, março/2011 a

dezembro/2012, e concessões administrativas do auxílio doença entre 05.07 a 20.10.2007, e a partir de

19.11.2012, este convertido em aposentadoria por invalidez na data de 07.02.2013, de acordo com os dados

constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos autos, e cópias da CTPS às fls. 19/23.

 

O pedido inicial é de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do

auxílio doença (20.10.2007, CNIS).

 

A concessão administrativa do auxílio doença em 19.11.2012, convertido em aposentadoria por invalidez na data

de 07.02.2013, configura perda de objeto superveniente e ausência de interesse processual, com relação às

parcelas que seriam devidas a partir da data de implemento daquele benefício, razão pela qual subsiste o interesse

de agir da autora somente quanto às parcelas anteriores, objeto desta demanda.

 

No mesmo sentido, é o entendimento do E. STJ e do C. Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE DUPLICAÇÃO DA

RODOVIA BR 101-SUL/SC. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. PROCESSO EXTINTO NA

ORIGEM POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DIVERSOS PEDIDOS COMPATÍVEIS. SATISFEITO UM

DELES, REMANESCE INTERESSE QUANTO AOS DEMAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

QUANTO À ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Em primeira instância, a sentença extinguiu o feito, com fundamento no art. 267, VI, 462 do CPC, por perda

superveniente do interesse de agir, ante a entrega do Cronograma de execução das obras solicitadas. O

cronograma de execução das obras solicitadas é apenas um dentre os vários pedidos formulados na inicial;

assim, remanesce o interesse de agir no caso quanto ao cumprimento da obra no prazo, e aos demais pedidos.

(g.n.)

2. As matérias devolvidas para apreciação da Corte de origem foram devidamente enfrentadas, motivo pelo qual

o Tribunal de origem não violou o art. 535, II do CPC.

3. Não houve juízo de valor a respeito da legitimidade passiva da União para integrar o feito. Assim, não foi

cumprido o necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão

recursal da recorrente. mesmo matérias de ordem pública devem cumprir o requisito do prequestionamento para

serem conhecidas nessa Corte. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1181545/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011,

DJe 11/11/2011) e

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REQUERIMENTO DE

INFORMAÇÕES. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.1. Em consulta ao sistema

PLENUS da autarquia ré, constatou-se que foi concedido a todos os litisconsortes, pela autarquia ré, os

respectivos benefícios previdenciários para os quais os demandantes requereram informações, mediante o

presente mandamus. Assim, resta evidenciada a superveniente perda do objeto da ação e a conseqüente ausência

de interesse processual da parte autora no julgamento do mérito.2. Processo extinto sem resolução do mérito,

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da perda do objeto da ação, ficando

prejudicada a apelação e a remessa necessária.

(TRF1 - AC 14440 MA 2003.37.00.014440-6, Relator: JUÍZA FEDERAL ADVERCI RATES MENDES DE

ABREU, Data de Julgamento: 03/08/2011, 3ª TURMA SUPLEMENTAR, Data de Publicação: e-DJF1 p.216 de

24/08/2011.". 

 

No que se refere à capacidade laboral, foram realizadas duas perícias: a primeira em 18.06, e a segunda em

22.06.2012 (fls. 161/165 e 166/171).

 

A perícia realizada em 22.06.2012, para avaliação das doenças ortopédicas, teve como conclusão a ausência de
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sinais clínicos de incapacidade (fls. 161/165).

 

O laudo pericial, referente ao exame realizado em 18.06.2012, atesta que a periciada é portadora de transtorno

bipolar, na forma depressiva, com sintomas psicóticos, e limitações físicas decorrentes de fibromialgia e

lombalgia, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 60/65).

 

Afirma o experto que o quadro psiquiátrico remonta há 17 anos (1995), mas não fixou o termo inicial da

incapacitação.

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

Como já dito, a autora usufruiu do auxílio doença entre 05.07 a 20.10.2007, e a partir de 19.11.2012, este

convertido em aposentadoria por invalidez na data de 07.02.2013.

 

Os atestados e laudos de exames médicos emitidos entre agosto/2007 e maio/2009 confirmam o acometimento

pela patologia psiquiátrica assinalada no laudo pericial, e mais as doenças ortopédicas: tendinopatia do

supraespinhoso, com ruptura parcial, tendinopatia do subescapular e do infraespinhoso, bem como o tratamento a

que esteve submetida, incluindo internação psiquiátrica entre 12.11.2008 a 08.01.2009, e a partir de 04.04.2009,

sem dada da alta, e a incapacitação laborativa (fls. 42/69 e 71/73).

 

A concessão do auxílio doença no período entre 05.07 a 20.10.2007, o indeferimento dos pleitos de novo

benefício formulados em 03.12.2007, 22.02, 05.09 e 05.12.2008, e 29.06.2010 (fls. 34, 35, 41, 142 e 144), e

posterior concessão administrativa do auxílio doença, em 19.11.2012, com conversão em aposentadoria por

invalidez em 07.02.2013, configuram o reconhecimento da autarquia de que a incapacidade sobreveio

posteriormente ao reingresso ao RGPS, em razão do agravamento do quadro psiquiátrico, associado às patologias

ortopédicas que acometem a autora, não havendo falar-se em doença ou incapacidade preexistente, sendo o caso

de aplicação da ressalva prevista no § 2º, do Art. 42, da Lei nº 8.213/1991.

 

No mesmo sentido é o entendimento do e. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ 06/09/1999, p.

131)".

 

Desta forma, forçoso concluir que o termo inicial da incapacidade temporária ocorreu em 05.07.2007, data da

concessão administrativa do auxílio doença nº 570.588.056-8, tornando-se permanente em 07.02.2013, quando da

concessão do benefício definitivo.

 

Assim, reconheço o direito da autora ao pagamento das parcelas, a título de auxílio doença, desde a data da

citação (10.01.2011, fl. 85) até 18.11.2012, período em que esteve incapacitada e não recebeu o benefício, e

declaro prejudicado o pedido inicial com relação ao período posterior à concessão do auxílio doença nº

554.545.098-6 (19.11.2012), convertido em aposentadoria por invalidez em 07.02.2013.

 

Embora se vislumbre a doença e incapacidade da autora à época da cessação administrativa (20.10.2007), e dos
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requerimentos administrativos formulados em 03.12.2007, 22.02, 05.09 e 05.12.2008, e 29.06.2010 (fls. 34, 35,

41, 142 e 144), a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação justifica-se pelo lapso de tempo

decorrido entre referidas datas e o ajuizamento da demanda (13.10.2010).

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. VERBETE SUMULAR 283/STF. NÃO-INCIDÊNCIA. CUMULAÇÃO COM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Insurgindo-se o recorrente contra decisão do Tribunal de origem, não incide o enunciado sumular 283/STF. 

2. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não

sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é a data da citação da autarquia

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

 4. A correção monetária é devida a partir do vencimento de cada parcela, aplicando-se os índices legais de

correção, e não somente o IGP-DI. 5. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 927074 / SP,

Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 07/05/2009, in DJe 15/06/2009) e

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 871.595/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

06/11/2008, DJe 24/11/2008)".

Destarte, é de ser reformada em parte a r. sentença, para reconhecer a ausência de interesse processual com

relação ao período iniciado em 19.11.2012, em razão das sucessivas concessões administrativas, afastar o

fundamento de preexistência da incapacidade, e condenar o réu ao pagamento das parcelas do auxílio doença

referente ao lapso decorrido entre a data da citação (10.01.2011, fl. 85) e 18.07.2012, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c.

o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção

monetária as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, de ofício, julgo prejudicada a apelação com relação às parcelas posteriores a 19.11.2012, ante a

ausência de interesse processual, e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação

interposta, para reformar a r. sentença, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Neusa Aparecida Brigati;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 10.01.2011;

 DCB: 18.11.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006358-82.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia por médico especialista em ortopedia. No mérito, pleiteia a reforma da

r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

2011.61.08.006358-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROMILDA ARANTES LUIZ

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063588220114036108 1 Vr BAURU/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 116/121 é conclusivo no sentido de que a parte

autora, embora seja portadora de hipertensão arterial sistêmica e patologia degenerativa de coluna, não está

incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que, "Do observado e exposto, podemos concluir que a

Requerente é portadora de hipertensão arterial e patologia degenerativa da coluna, as quais, no momento, não a

impedem de trabalhar em sua atividade habitual" (fl. 121).
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Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008160-15.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.008160-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ ANTONIO CASTILHO

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00081601520114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer a

atividade especial nos períodos de 13/08/1985 a 03/05/1987 e de 03/04/1989 a 31/12/2004, fixando-se a

sucumbência recíproca. 

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

 

A parte autora, por sua vez, também recorreu, pugnando pelo reconhecimento da atividade especial por todo o

período postulado, bem como pela alteração da forma de incidência dos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro
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Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 13/08/1985 a

03/05/1987 e de 03/04/1989 a 09/06/2011. É o que comprovam o formulários como informações sobre atividades

exercidas em condições especiais, o laudo técnico e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos

termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU -

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 67/68, 69/92 e 95/99), trazendo a conclusão de que a parte

autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído. Referido agressivo

encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento

realizada em 14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo

1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza

a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição

do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº

2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº

4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o

princípio tempus regit actum.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 156.282.942-1, a autarquia

previdenciária reconheceu a atividade especial exercida no período de 05/05/1982 a 06/02/1985, restando

incontroverso tal período (fl. 103).

 

Além disso, a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza

especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador

tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de

natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

De outra parte, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Não obstante a ausência de contemporaneidade entre a elaboração dos laudos periciais e o exercício dos períodos

laborais, não se pode infirmar os laudos periciais elaborados. A propósito, enfrentando a questão relativa a não

contemporaneidade do laudo pericial à prestação laboral, a Décima Turma desta Corte Regional assim decidiu:

 

"Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor

exercido, pois se este foi confeccionado em data relativamente recente e considerou a atividade laborativa

insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido

que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores." (AC 1999.03.99.073687- 2/SP,

Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 08/11/2005, DJU 23/11/2005, p. 711).

Assim, a parte autora tem direito à concessão de aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de

25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, a parte autora tem direito ao reconhecimento de todo o período especial postulado, bem como à concessão

da aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade

considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16/06/2011 - fls. 114/115),

nos termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a reconhecer o exercício de atividade especial

por todo o período postulado e conceder a aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo, com

correção monetária, juros de mora e verba honorária, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LUIZ ANTONIO CASTILHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão da

aposentadoria especial, com data de início - DIB em 16/06/2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010337-49.2011.4.03.6109/SP

 
2011.61.09.010337-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data do requerimento administrativo

(25/03/2010, fls. 21/22), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Foi concedida a antecipação

dos efeitos da tutela.

 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer a modificação do

termo inicial do benefício para a data da juntada do estudo social aos autos.

 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Manifestação do Ministério Público Federal.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

 

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos da fl. 14 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 04/03/1944, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDA BASTOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP287834 ENÉAS XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00103374920114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
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apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

No presente caso, o estudo social, realizado em 30/03/2012, nas fls. 43/45, demonstrou que a parte autora reside

na casa de seu filho casado, juntamente com a família deste, desde a separação de fato de seu marido. A autora

não trabalha e não aufere qualquer tipo de renda.

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

Desta forma, no presente caso, para se aferir a renda mensal per capita, deve-se desconsiderar do núcleo familiar

o filho casado e sua família, restando, portanto, somente a autora.

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (25/03/2010, fls. 21/22),

uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

 

Ademais, oportuno esclarecer que o estudo social elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a miserabilidade alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a

quo deva ser fixado de forma incontestável na data de sua juntada aos autos.

 

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela

deferida pelo MM. Juiz a quo.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006901-73.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte

a partir do requerimento administrativo, e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação

dos efeitos da tutela deferida.

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurado

de Luis Adami Neto.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Luis Adami Neto ocorreu em 22/04/2010 (fl. 15).

2011.61.12.006901-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA MOTA ADAMI

ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES e outro

No. ORIG. : 00069017320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

No caso em tela, não há óbice em se admitir a validade do reconhecimento do vínculo trabalhista efetivado pela

empresa Tupã Cargas e Encomendas LTDA-ME em relação ao empregado Luis Adami Neto no período de

03/02/2009 até 22/04/2010, bem como dos recolhimentos das contribuições previdenciárias conforme determinou

a sentença proferida nos autos do processo nº 0000729-37.2010.5.15.0065 (fls. 24/35).

 

A propósito, a decisão judicial proferida em ação declaratória na Justiça do Trabalho, uma vez transitada em

julgado, possui idoneidade suficiente à comprovação de período de atividade laborativa, produzindo efeitos

previdenciários, ainda que o INSS não tenha integrado a lide.

 

A exigência de início de prova material, nesse caso, é descabida. Mesmo porque a jurisdição trabalhista está

respaldada na Constituição, que lhe confere competência para reconhecer o vínculo empregatício, de forma que,

após os prazos recursais, suas decisões adquirem igualmente a autoridade da coisa julgada.

 

Questionar a validade de sentença proferida por Juiz do Trabalho, que reconhece a existência de relação

trabalhista, implica menoscabar o papel daquela justiça especializada. Ademais, não aceitá-la como início de

prova em ação previdenciária resulta na rediscussão de matéria que já foi objeto de controvérsia e pronunciamento

judicial, estando, por força da preclusão máxima advinda de seu trânsito em julgado, revestida da qualidade de

imutabilidade.

 

Nesse sentido já decidiu a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. VALIDADE COMO PROVA MATERIAL EM AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO.

1. Segundo a jurisprudência do E. STJ e também desta Corte, é aceitável a sentença trabalhista como início de

prova material do tempo de serviço, ainda que o INSS não tenha participado da demanda. Precedentes.

2. Assim, a decisão judicial proferida em ação declaratória na Justiça do Trabalho, uma vez transitada em

julgado, possui idoneidade suficiente à comprovação de período de atividade laborativa, produzindo efeitos

previdenciários, ainda que o INSS não tenha integrado a lide.

3. A exigência de início de prova material, nesse caso, é descabida. Mesmo porque a jurisdição trabalhista está

respaldada na Constituição, que lhe confere competência para reconhecer o vínculo empregatício, de forma que,

após os prazos recursais, suas decisões adquirem igualmente a autoridade da coisa julgada.

4. Questionar a validade de sentença proferida por Juiz do Trabalho, que reconhece a existência de relação

trabalhista, implica menoscabar o papel daquela justiça especializada. Ademais, não aceitá-la como prova

material em ação previdenciária resulta na rediscussão de matéria que já foi objeto de controvérsia e

pronunciamento judicial, estando, por força da preclusão máxima advinda de seu trânsito em julgado, revestida

da qualidade de imutabilidade.

5. No que diz respeito aos recolhimentos devidos ao INSS, decorrem de uma obrigação legal que incumbe à

autarquia fiscalizar. Não efetuados os recolhimentos pelo empregador, ou não constantes nos registros do CNIS,

não se permite que tal fato resulte em prejuízo ao trabalhador, imputando-se a este o ônus de comprová-los.

6. Recurso provido para fazer prevalecer a conclusão do voto vencido. (TRF3, EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1168450 - Proc. 0006608-11.2003.4.03.6104/SP, Terceira Seção, Relator para o Acórdão

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, j. 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2014)".

 

 Desta forma, o período de graça não se esgotara quando faleceu Luis Adami Neto, fazendo jus a autora ao

benefício pleiteado.

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir

da data do requerimento administrativo (23.02.2011), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº
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8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC. Entretanto, a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta para reformar a

r. sentença, tão só, no que toca à base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Vera Lúcia Mota Adami; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 23/02/2011;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-51.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se pleiteia a concessão

de auxílio acidente ou aposentadoria por invalidez.

2011.61.16.001502-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RODOLFO AGUSTIN LOPES AREVALO

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015025120114036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7402/7878



 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios em R$300,00, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Inconformado, apela o autor, alegando que os requisitos legais para concessão do benefício foram preenchidos.

Prequestiona a matéria debatida.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

De acordo com os dados constantes da CTPS do autor (fls. 33/41), o último contrato de trabalho do autor cessou

em 01.12.2003.

 

No que se refere à qualidade de segurado, assim dispõe a Lei nº 8.213/91:

 

 "Art.15.Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

 ...

 II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 ...

 § 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

Dessarte, quando apresentado o requerimento administrativo em 23.02.2011, o autor não mais possuía a qualidade

de segurado, cuja perda ocorreu em 16.01.2005.

 

Assim sendo, nos termos dos Arts. 42, § 2º e 59, Parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, a despeito da conclusão do

laudo pericial, o autor não faz jus a qualquer dos benefícios pleiteados.

 

Nesse sentido já decidiu esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. HIPÓTESE EM

QUE RESTOU CONFIGURADA A PERDA DE QUALIDADE DE SEGURADA DA AUTORA.

DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 1. A hipótese é de apelação de sentença pela qual a MM. Juíza a quo

julgou improcedente o pedido em ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 2. A

aposentadoria por invalidez será devida, observada a carência, ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garante subsistência, podendo ser considerado, inclusive, para efeito dessa análise, a idade, o grau de instrução,

a qualificação profissional e o quadro social do segurado, devendo o benefício ser pago, contudo, somente

enquanto permanecer a condição de incapacidade laboral (artigos 15, 24/26 e 42 da Lei 8.213/91). 3. Ressalte-se
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que tais benefícios não poderão ser concedidos ao segurado que, ao filiar-se à Previdência, já era portador de

doença ou lesão incapacitante, salvo quando a incapacidade decorrer de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão, observado, neste caso, o cumprimento da carência no período mínimo de 12 contribuições

(artigos 42, § 2º e 59, Parágrafo único, da Lei 8.213/91). 4. Por outro lado, o art. 15 da Lei 8.213/91 enumera as

hipóteses de manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, como requisito

essencial para o deferimento de pleito previdenciário em questão. 5. Da análise dos autos, afigura-se correta a

sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido, pois conforme se infere da documentação acostada, a

autora contribuiu para a previdência apenas entre os anos de 1979 a 1985, sendo que a constatação de sua

alegada incapacidade laboral,, somente se verificou a partir do ano de 2003 (primeiro exame de imagem

documentado) quando já não mais detinha há muito (mais de 08 anos) a qualidade de segurada, não havendo

prova de incapacidade laboral anterior a este marco. 6. Em tal contexto, ainda que o perito considerade a

possibilidade de alternância de períodos de capacidade e incapacidade laboral, torna-se irrelevante, a esta

altura, as informações acerca do estado clínico da demandante, pois quando a ação foi ajuizada em 2003, a

autora já havia perdido, irremediavelmente, a qualidade de segurada, mesmo considerando o período de graça,

já que, ao que consta, nunca esteve em gozo de benefício. Precedentes. 7. Apelação conhecida, mas

desprovida.(AC 200451100027341, Desembargador Federal MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO,

TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::18/03/2014.);

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO DEVOLUÇÃO. 

I - Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. 

II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008, um dia antes da

propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição de segurada. 

III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta da

improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão judicial

que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. 

(Processo nº 2010.03.99.002545-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 Data

18/11/2010, pág. 1474) e

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. COMPROVAÇÃO

DA QUALIDADE DE SEGURADO POR MEIO DE CTPS. PRESUNÇÃO DA EXISTÊNCIA DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O registro constante na CTPS goza da presunção de

veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do

serviço prestado no período ali anotado 2. Se o INSS não obtém êxito em provar a ocorrência de fraude ou

falsidade na anotação da CTPS da impetrante, caracteriza-se como ilegal a não concessão de benefício ao

argumento de perda da qualidade de segurado.

(APELREEX 200971120011161, LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR,

D.E. 22/02/2010.) ".

Conquanto a E. Corte Superior oriente no sentido de que em matéria previdenciária, o pleito contido na peça

inaugural deve ser analisado com certa flexibilidade, admitindo a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada mesmo quando o pedido formulado seja de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, não se pode

confundir o direito aos benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social,

com o direito ao benefício de natureza assistencial.

 

Com efeito, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20, com a

redação dada pela Lei nº 12.435/11, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência
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e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

parte autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000862-39.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

48 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (19-11-2010) ou da data do ajuizamento da

ação.

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a

partir da data da citação (12-04-2011 - fl. 29), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma da

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de mora, desde a data da citação,

à taxa de 1% (um por cento) ao mês até 30-06-2009 e após, de acordo com o disposto no artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação determinada pela Lei nº 11.960/09. Condenou o INSS ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado o reexame

necessário.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a reforma da

correção monetária e dos juros de mora.

2011.61.19.000862-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA RITA DE MENEZES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES FAUSTINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008623920114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente

exigidos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91:

"Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9032, de 28/04/95)" 

In casu, a autora nascida em 07-01-1948, implementou todas as condições necessárias à concessão do benefício,

uma vez que em 07-01-2008 completou o requisito etário (60 anos), e demonstrou o recolhimento de

contribuições pelo número de meses referente à carência do benefício pleiteado, qual seja, 162 (cento e sessenta e

duas) contribuições, em conformidade com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

Com efeito, demonstrou a requerente que trabalhou com registro em carteira de trabalho nos períodos de 01-08-

1976 a 12-12-1976, 25-07-1977 a 10-04-1980, 25-04-1980 a 31-10-1986 e a partir de 01-04-2009 com vínculo

ativo até abril/2011, conforme demonstram as cópias da CTPS das fls. 16/18, 53/66 e os documentos do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS das fls. 15 e 34, bem como efetuou o recolhimento de contribuições

previdenciárias no período de fevereiro/2007 a março/2009, conforme se verifica dos comprovantes acostados nas

fls. 42/52, totalizando, assim, cerca de 13 (treze) anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias, ou seja, mais de 162

(cento e sessenta e duas) contribuições.

Ressalte-se, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Sendo assim, afasta-se a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela

legislação previdenciária.

Neste sentido tem entendido o E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.

II- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso

de aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária

requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.

III- Agravo interno desprovido."

(STJ - AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/0005269-8, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, pág. 274)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA.

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade,

sendo irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a

condição de segurado.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min.

Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, pág. 378).

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim, a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do

requisito carência, há de ser aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em

consideração o número de contribuições exigidas de acordo com o ano em que a parte autora implementou o

requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou em vigência a referida norma infraconstitucional.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade a partir da data da citação (12-04-2011 - fl. 29).

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas
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competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para esclarecer que a correção monetária incide sobre as

prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a

partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos

termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada

pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de

26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no

Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista

no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e

incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV

(STF - AI-AGR 492.779/DF). Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005607-59.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se pleiteia a concessão de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, mais indenização em danos morais.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas processuais

e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observada a justiça gratuita concedida.

 

Apela a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa e pugna pela anulação da sentença para

realização de perícia complementar. No mérito, argui que foram demonstrados os requisitos para concessão do

benefício.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2011.61.20.005607-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIA APARECIDA MORETTI SEGALA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056075920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os

elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

... omissis.

... omissis.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 18.10.2012, atesta ser a autora portadora de protusão discal,

espondiloartrose em coluna vertebral e hipertensão arterial, não tendo sido constatada incapacidade laboral (fls.

173/180).

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

se divisa do feito qualquer elemento que indique o contrário do afirmado no laudo.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.
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2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 28/09/2006,

p. 243).

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.
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Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo, e, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento

à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007144-33.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), exigíveis nos termos do art.

12, da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas processuais.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios em comento.

 

Contrarrazões à fl. 68/69.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 31.10.1966, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Consta à fl. 32/34, laudo do assistente técnico do réu, datado de 24.08.2011, relatando que o autor é portador de

epilepsia, não apresentando incapacidade laboral.

 

O laudo médico pericial, datado de 24.08.2011 (fl. 47/49), atesta que o autor é portador de epilepsia, sem sequelas,

2011.61.39.007144-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LEONCIO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071443320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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não estando incapacitado para o desempenho de sua atividade habitual (trabalhador braçal).

 

Em que pese o perito concluir pela ausência de incapacidade laboral do autor, entendo que o desempenho da

atividade laboral por ele declarada (rurícola) é incompatível, em tese, com a moléstia da qual é portador.

 

Dos autos, verifica-se que a cópia da C.T.P.S. do autor à fl. 14/16 traz vínculos empregatícios como trabalhador

rural braçal.

 

O autor conta com vínculos até o ano de 1996, tendo sido ajuizada a presente ação em 15.04.2011, prestando-se

assim o documento juntado como prova plena do labor rural no período que se referem e início de prova material

de seu histórico campesino.

 

Entretanto, que não houve produção de prova oral no Juízo a quo, de forma que a instrução do processo restou

prejudicada. Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de testemunhas é indispensável para esclarecer a questão

relativa ao labor que a demandante alega ter exercido, na qualidade de trabalhadora rural.

 

Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que

houver nos autos início de prova material, a qual, em tese, encontra-se acostada à fl. 20/28.

 

Cumpre, ainda, observar o caráter social que deve permear as ações previdenciárias. Desta feita, constato que a

omissão da prova testemunhal consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

 

Tal entendimento pode ser observado nos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE TRABALHADOR RURAL.

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INÉPCIA DA INICIAL NÃO CONFIGURADA.

PRESENÇA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO. VALORAÇÃO DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL NÃO-PRODUZIDA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. SENTENÇA

ANULADA.

I - A petição inicial não é inepta, pois cumpriu os requisitos do artigo 282 do CPC, possibilitando o amplo

exercício do direito de defesa.

II - O pedido é juridicamente possível, tendo em vista que o ordenamento jurídico disciplina a matéria e não

veda a pretensão da parte autora.

III - A parte autora juntou aos autos a sua certidão de casamento, em que o seu marido foi qualificado como

lavrador, para o fim de demonstrar o início de prova material do exercício de atividade rural, e requereu a

produção de prova testemunhal.

IV - A conclusão no sentido da invalidade do elemento de prova apresentado pela parte é juízo de mérito, razão

pela qual não resulta no reconhecimento da ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação.

V - Para a apreciação do mérito da causa, faz-se necessária a produção de prova TESTEMUNHAL, sob pena

de ofensa ao contraditório e à ampla defesa, princípios estabelecidos na Constituição Federal (art.5.º, LV).

VI - As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, desde cada vencimento, nos termos das

Súmulas 08 deste E. Tribunal Regional e 148 do C. STJ, devendo ser aplicados os critérios estabelecidos na

Resolução Recurso da parte autora provido. Sentença anulada.

(AC n. 2005.03.99.010480-8, Relatora Juíza Federal Noemi Martins, DJU 16.11.2005, p. 573 ).

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. DECADÊNCIA. RURÍCOLA. AUSÊNCIA DE

PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL INDISPENSÁVEL AO DESLINDE DA CAUSA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA.

1- (...)

5- Tratando-se de rurícola, a produção da prova testemunhal, aliada ao início de prova material constante dos

autos, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade no campo.

6- Com o julgamento da ação, sem a produção da prova testemunhal, foi prejudicado o direito da Autora,

atentando inclusive contra os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da

Carta Magna, a ensejar a nulidade da sentença.

7- Apelação da Autora provida. Prejudicada a apelação do INSS. Sentença anulada.

(AC n. 1999.03.99.060032-9, Relator. Des. Fed. Santos Neves, DJU 26.08.2004, p. 579).

Assim, dada a impossibilidade de se auferir a verdade, somente com o início de prova apresentada pelo autor, há

que ser anulada a r. sentença para que seja realizada audiência de instrução, a fim de serem ouvidas as
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testemunhas que corroborem os fatos relatados nos autos.

 

Diante do exposto nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, determino, de ofício, o retorno

dos autos ao r. Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento. Resta, pois, prejudicado o recurso de

apelação interposto pela parte autora.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012257-65.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), observada a sua condição de beneficiária da gratuidade de justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

2011.61.39.012257-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOANA D ARC PEREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro
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Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de

deficiência ou idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício assistencial, aquela que segundo o

disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011, tem impedimentos de

longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo médico pericial realizado em maio de 2013 (fls.

88/91), o qual atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos quesitos formulados,

que a parte autora não apresenta doença incapacitante para o trabalho.

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja

deficiência implique em impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, o que não é

o caso em comento.

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da deficiência, desnecessária a incursão sobre

os demais requisitos para a concessão do benefício assistencial, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da

Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005259-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos contra sentença proferida em ação

2011.61.83.005259-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS HENRIQUE PINHEIRO MAURANO

ADVOGADO : SP150245 MARCELO MARTINS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052594620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez com o adicional de 25% ou o

restabelecimento do auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo em 05/08/2011, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações

vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pugna pela reforma integral

da sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente do autor. Insurge-se,

subsidiariamente, contra os juros de mora, honorários advocatícios e contra o termo inicial de implantação do

benefício. Requer sua fixação a partir da data da juntada do laudo aos autos.

 

Por seu turno, o autor interpôs recurso adesivo e pugnou a reforma da sentença, especificamente, quanto ao

adicional de 25%. Alega que possui a doença de Huntington e necessita do auxílio de terceiro em suas atividades

diárias. Requer a majoração dos honorários advocatícios para 15%.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC,

é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurado encontram-se demonstradas (fls.13/17).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 13.08.2012, atesta ser o autor

portador de coréia de Huntington (doença degenerativa), apresentando incapacidade total e permanente (fls.

93/97).

 

Em complementação do laudo, realizada em 30/11/2012 (fls. 120/121), o perito afirma que:

 

"O periciando apresentava comprometimento da atenção no exame pericial, o que torna desaconselhável a

direção, negócios ou sair desacompanhado. Todavia as alterações cognitivas não justificavam a incapacidade
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para os atos da vida civil."

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

Entretanto, o autor não faz jus ao adicional de 25% previsto no Art. 45, da Lei 8.213/1991, vez que não

comprovada a necessidade de assistência permanente de outra pessoa (fls. 120/121).

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(05.08.2011 - fls. 53), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial 13.08.2012), quando foi constatada a incapacidade total e permanente do autor.

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença desde

05.08.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 13.08.2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que

seriam devidas até a data da sentença.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, à apelação

interposta e ao recurso adesivo, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Luís Henrique Pinheiro Maurano;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 05/08/2011;

 aposentadoria por invalidez - 13/08/2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007682-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos morais, sobreveio sentença

de improcedência do pedido, com a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

sejam julgados procedentes os pedidos, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2011.61.83.007682-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSIAS NATALICIO SOARES

ADVOGADO : SP243678 VANESSA GOMES DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076827620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença até 01/12/2011, conforme se verifica do documento juntado à fl. 263.

Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento

administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 07/07/2011, não há falar em perda da qualidade de

segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda, não

se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a

qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial de fls.

440/446. De acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada

de forma parcial e permanente para o trabalho.

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador

Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora.

 

Por fim, pretende a parte autora, por meio desta demanda, seja o INSS condenado a pagar-lhe indenização por

dano moral pelos prejuízos sofridos em razão da necessidade de valer-se do Poder Judiciário para obter o

reconhecimento de seu pedido, bem como em virtude da demora em ter concedido seu benefício previdenciário.

 

Para a obtenção de indenização, deve-se demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a

conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente.

 

No caso, não está comprovado o prejuízo sofrido pela parte autora.

 

A demora na concessão do benefício e a necessidade de ajuizamento de ação para o reconhecimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício são contingências próprias das situações em que o direito se mostra

controvertido, de maneira que não se pode extrair do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente do INSS

para que lhe possa impor indenização por dano moral.
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Enfim, não restou demonstrado que a dúvida quanto ao direito ao benefício não fosse razoável, de sorte que era

implícito um certo atraso no procedimento do benefício da requerente, não significando isto, por si só, a

ocorrência de dano moral.

 

Quanto ao termo inicial, verifico que a perícia fixa a data do início da incapacidade em 21/06/2012, deste modo,

tal data deve ser considerada para fins de fixação do termo inicial do benefício, uma vez que foi o momento em

que restou configurada a incapacidade parcial e permanente da parte autora. Ressalte-se, ainda, que o conjunto

probatório carreado aos autos não indica que as altas médicas administrativas dos benefícios NB 31/526.281.847-

8 e NB 31/541.118.994-9 foram indevidas.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos,

nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo

em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de OSIAS NATALICIO SOARES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 21/06/2012, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005286-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria especial ou de

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo NB 153.627.432-9 (19-05-2010,

fl. 89).

 

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana, em condição

especial, no período de 17-09-1979 a 30-09-1979, 01-10-1979 a 11-07-1985 e 01-04-1994 a 17-01-2001 e de 28-

05-2006 a 28-08-2006, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do

requerimento administrativo NB 153.627.432-9 (19-05-2010, fl. 89), no valor previsto no art. 53, inc. II, da Lei n.º

8.213/91, observando-se o art. 29 da mesma lei, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99 ou, se mais vantajoso,

no valor de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, calculado conforme o art. 187 do Decreto 3.048/99,

além do benefício do abono anual, nos termos do art. 40 da Lei n.º 8.213/91, observada a prescrição quinquenal,

sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com o acréscimo de juros de mora. Condenou o INSS,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, ante a ocorrência de

julgamento ultra petita, uma vez que foram reconhecidos períodos de atividade urbana que não foram objeto de

pedido na presente demanda. No mérito, argumenta que a parte autora não demonstrou o seu alegado labor em

condição especial. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a sucumbência recíproca.

 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da r. sentença, sob o fundamento de ter havido julgamento ultra

petita, tendo em vista que, embora não haja requerimento expresso da parte autora, o pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, por si só, exige a análise de todos os requisitos necessários à sua concessão,

inclusive os períodos de atividade laborativa, independentemente de pedido expresso para cada período de

atividade.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Inicialmente, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento de labor especial, bem

como para a concessão do benefício pleiteado.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

2012.03.99.005286-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BRASILINO SANTIAGO FILHO

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

No. ORIG. : 10.00.00145-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência desta Leis, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29-05-1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A título ilustrativo, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.
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Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...) 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...) 

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ." 

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323) 

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada
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retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

No tocante aos requisitos legais para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com o

cômputo de períodos até 15-12-1998, exige-se o preenchimento de dois requisitos: carência e tempo de serviço

(mínimo de 25 anos, para mulher, e 30 anos, para homem, na forma proporcional; atingindo-se a forma integral

com 30 anos, para mulher, e 35 anos, para homem), nos termos dos artigos 52 e 142 da Lei nº 8.213/91.

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi

substituída pela aposentadoria por tempo de contribuição, observado, porém, o direito adquirido (art. 5º, inciso

XXXVI da Constituição Federal). É dizer, o segurado que implementou todos os requisitos da aposentadoria

integral ou proporcional sob a égide daquele regramento pode, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

No entanto, os segurados que não preencheram os requisitos à época da reforma constitucional sujeitam-se às

regras de transição da Emenda Constitucional em comento, sendo que seu artigo 9º estabeleceu, para quem

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade - homem; e 48 anos

- mulher) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos

(homem) ou 25 anos (mulher), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.

Por outro lado, o segurado que possuir mais de 35 (trinta e cinco) anos (homem) ou de 30 (trinta) anos (mulher) de

tempo de serviço, fará jus à aposentadoria, na sua forma integral, sem estar sujeito a regra de transição, nos termos

do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. Nota-se que a regra de transição prevista no art.

9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, não se

aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta

com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse

sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.; TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel.

Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

 

Passo, então, à análise do presente caso.

 

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 17-09-1979 a 30-09-1979, 01-10-1979 a 11-07-1985, 01-04-1994 a 17-01-2001 e 28-05-

2006 a 28-08-2006, salientando-se que o período de 18-01-2001 a 27-05-2006, no qual a parte autora gozou do

benefício de auxílio-doença, não foi reconhecido como especial pelo MM. Juiz a quo, questão esta não impugnada

pelo requerente.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 17-09-1979 a 30-09-1979, 01-10-1979 a 11-07-1985, 01-

04-1994 a 17-01-2001 e 28-05-2006 a 28-08-2006, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do

limite permitido, conforme os informativos e laudos periciais acostados nas fls. 53/67, enquadrando-se no código

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Esclareça-se que, com relação aos períodos de atividade urbana, de 20-06-1973 a 14-03-1975, 06-09-1978 a 12-

04-1979 e 01-09-1986 a 10-10-1986, verifica-se que estão regularmente registrados na CTPS da parte autora,

inexistindo óbice ao cômputo dos mesmos para fins de concessão do benefício, salientando-se que caberia ao

Instituto comprovar a falsidade do período devidamente registrado em carteira e de suas informações, em face da

presunção de veracidade de que goza referido registro. Em não o fazendo, resta o mesmo incólume e apto à
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formação da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante, uma vez que a carteira de trabalho

goza de presunção juris tantum de veracidade, consoante preconiza o Enunciado nº 12 do TST e a Súmula nº 225

do STF.

Outrossim, os recolhimentos das contribuições previdenciárias decorrentes de vínculo empregatício são devidos

pelo empregador, incumbindo-lhe o desconto e o recolhimento do crédito correspondente ao Erário, devendo a ele

ser imputada a responsabilidade (civil e penal) por eventual inadimplência, cabendo ao INSS a fiscalização, e não

ao empregado. Nesse sentido, segue a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SEM REGISTRO -

TRABALHADORA RURAL - PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL - REJEITADA A MATÉRIA

PRELIMINAR - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

Não se verifica, em face do objeto desta ação, a prescrição, porquanto a legislação de regência assegura o

direito do segurado de ter reconhecido, em qualquer época, o tempo de serviço exercido anteriormente em

atividade abrangida pela Previdência Social, artigo 121, Decreto nº 3.048/99. 

Quando os documentos e a prova testemunhal demonstram a atividade laborativa para parte do pedido, este deve

ser declarado. 

As contribuições previdenciárias decorrentes de vínculo empregatício são devidas pelo empregador - sujeito

passivo da obrigação por expressa disposição legal, incumbindo-lhe o desconto e o recolhimento do crédito

correspondente ao Erário -, devendo a ele ser imputada a responsabilidade (civil e penal) por eventual

inadimplência, e não ao empregado. " 

(TRF - 3ª Região, AC nº 641769, Relatora Des. Fed. Dra. Leide Polo, DJU 13-05-2005, pág. 755) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL E

URBANA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS.

PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

XXI. Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido

de que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade juris tantum de que goza

referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do

Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados. 

XXII. É desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições referente ao período trabalhado como

segurado empregado já que cabe exclusivamente ao empregador arrecadar as contribuições, descontando-as, em

parte, da remuneração do empregado e repassá-las ao INSS, a quem compete a fiscalização. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, AC nº 495378, Relatora Des. Fed. Dra. Marisa Santos, DJU 05-11-2004, pág. 423) 

 

Assim, nota-se que o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, não perfaz o tempo mínimo previsto em Lei (30 anos), nos termos do

art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15-12-1998.

Logo, deverá sujeitar-se às regras de transição previstas no art. 9º, inciso I do "caput" e inciso I, alíneas "a" e "b",

do § 1º da Emenda Constitucional nº 20.

In casu, a parte autora, nascida em 16-08-1954, completou a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, prevista

no art. 9º, inciso I do "caput", da EC nº 20, no ano de 2007.

Por sua vez, considerando que a parte autora permaneceu laborando até 15-01-2009, faz jus à aposentadoria

pretendida, na sua forma proporcional, tendo em vista o cumprimento do período adicional conforme o disposto

no art. 9º, § 1º, inciso I, alíneas "a" e "b", da referida Emenda.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 174 (cento e

setenta e quatro) contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de

serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).
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Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido,

mantenho a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos arbitrados no decisum.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para esclarecer que a parte autora faz jus

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da parte autora BRASILINO SANTIAGO FILHO, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, respeitado o prazo de

30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 19/05/2010, e renda mensal inicial

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C.

Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa

diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009705-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 45 da Lei nº

8.213/91, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder

aposentadoria por invalidez, a partir de 04/10/2011, com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), em

conformidade com o art. 45 da Lei nº 8.213/91. Sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária e juros de

2012.03.99.009705-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO MARTINS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP153094 IVANIA APARECIDA GARCIA

REPRESENTANTE : IRACI RUIZ SALDANHA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00012-3 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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mora; devendo a autarquia arcar com o pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação. Isenta a autarquia de custas. Com a concessão da aposentadoria por invalidez,

deve cessar o pagamento do auxílio-suplementar.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente requer a cessação do benefício na véspera da concessão da aposentadoria por idade.

 

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo postulando a concessão de auxílio-doença entre a data do

requerimento administrativo (21/10/2010) e a véspera da concessão da aposentadoria por invalidez (03/10/2011) e

a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, reiterou os termos da manifestação anterior (fls. 173/174) e opinou

pelo provimento do recurso adesivo do autor e pelo desprovimento do apelo do INSS. 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

8.213/91, restaram comprovadas, conforme extrato do CNIS (fls. 51/52). Observa-se que o lapso temporal

decorrido entre a data da cessação do último contrato de trabalho, em 14/10/2009, e a data do ajuizamento da ação

(01/02/2011) não se ultrapassou o período de graça de 24 (vinte e quatro) meses previsto no artigo 15, inciso II,

§1º, da Lei n.º 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls.

107/108). De acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. De acordo com o perito "o examinando é portador de

doença mental adquirida há quatorze anos, de prognóstico incurável e que determinou desde logo sua

incapacidade em grau total e permanente para qualquer atividade laborativa. De acordo com a CID 10:

Demência vascular de início agudo, F01.0." (SÍNTESE E CONCLUSÕES - fl. 108).

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada,

descontando-se eventuais valores pagos administrativamente, mantido o acréscimo descrito no art. 45 da Lei nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7425/7878



8.213/91, uma vez que as conclusões do laudo pericial (insuficiência mental geral) aliadas à interdição do autor e

nomeação de curador provisório permitem concluir que ele necessita da assistência permanente de outra pessoa.

 

No tocante ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, caberia sua fixação na data do requerimento

administrativo (21/10/2010 - fl. 32). Entretanto, diante da ausência de pedido de reforma da sentença por parte do

autor e não havendo reexame necessário, nos termos do artigo 475, §2º, do CPC, não poderá o magistrado efetuar

prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se a concessão da

aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo pericial aos autos (04/10/2011). Todavia, remanesce o

direito à concessão de auxílio-doença da data do requerimento administrativo (21/10/2010 - fl. 32), porque o

conjunto probatório e o laudo pericial permitem concluir que o autor já estava incapacitado.

 

Considerando a concessão de aposentadoria por idade no curso desta ação (NB nº 41/167.607.039-4 - DIB

02/12/2013 - fl. 209), bem como o disposto no artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que veda a cumulação de

mais de uma aposentadoria, fica ressalvado o direito à opção da parte autora pelo benefício mais vantajoso,

realizando-se a devida compensação, se for o caso.

 

O recebimento de aposentadoria por idade impede a concessão da tutela antecipada neste feito, uma vez que

ausente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE

AUTORA para conceder o benefício de auxílio-doença no período de 21/10/2010 a 03/10/2011, conforme a

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035448-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir da data do requerimento

administrativo (31/03/10).

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, conforme fls. 90.

Agravo de instrumento do INSS convertido em retido, nas fls. 133/134.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, devendo as parcelas em

atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

2012.03.99.035448-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DULCE ZANI BRONZATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00046-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a suspensão do cumprimento da decisão que concedeu a tutela

antecipada. No mérito, alega que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência econômica, de

modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer a fixação do termo inicial do

benefício na data da apresentação do estudo sócio-econômico aos autos.

Por sua vez, a parte autora também recorreu, requerendo a fixação do termo inicial do benefício em 31/03/10, data

do requerimento administrativo, bem como a majoração dos honorários advocatícios.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

Preliminarmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme

preceitua o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Outrossim, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também

do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos

I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a

antecipação dos efeitos da tutela, assim como determinado pelo MD. Juízo a quo, para que o réu implante o

benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso.

Passo à análise do mérito.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos das fls. 17 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 15/07/43, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário
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mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios
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de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 02/08/11, nas fls. 62/66, demonstrou que a parte autora reside com

o seu marido, já idoso, aposentado, com sua filha Dulcinéia, viúva, com 48 anos, com os netos Ana Carolina,

desempregada e Gustavo, e com a bisneta Giulia, em casa própria, "com 3 quartos/ sala/ banheiro/ cozinha/ área

com lavanderia. Sem manutenção recente com móveis simples e antigos, limpo e bem arrumado. Ao entrarmos a

sala estava e permaneceu com a luz desligada, pois falaram que tanto a força como a água encarecem bastante e

daí a economia em qualquer desperdício" (fl. 63). Relatou a assistente social que "Dª Dulce foi operada (Ca na

Bexiga) e utiliza bolsa de colostomia, sendo acompanhada até hoje em Jaú, onde fica o hospital, no qual foi

operada" (fl. 63). A renda mensal familiar é proveniente da aposentadoria do marido da autora, no valor de 1 (um)

salário mínimo, equivalente, à época do estudo social, a R$ 545,00, "com desconto mensal de R$138,00 de

empréstimo, pela necessidade do aumento dos gastos da família com a doença da esposa" (fl. 64). Sua filha

Dulcinéia recebe pensão por morte em decorrência do falecimento recente do marido, no valor de R$ 1.000,00,

sendo que ajuda a mãe, Sra. Dulce, a pagar algumas despesas da casa, no entanto, "É ela com a filha que dão

assistência à sogra, que possui noventa anos e por isto pretende ficar entre a casa dos pais e da sogra,

alternando assim que conseguir se programar para isto" (fl. 65). Já o neto da autora, Gustavo, "trabalha com

bicos que dão para ele se manter sem ajudar a ninguém" (fl. 65). 

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.
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Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (31-03-2010, fl. 21), uma vez

que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

Ademais, oportuno esclarecer que o estudo social elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma

contundente a miserabilidade alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a

quo deva ser fixado de forma incontestável na data de sua juntada aos autos.

Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título

de benefício assistencial de prestação continuada, concedido por força da antecipação dos efeitos da tutela

deferida pelo MM. Juiz a quo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo

inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em 31/03/10, bem como para arbitrar os honorários

advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação

da r. sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047598-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.047598-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLARA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO

No. ORIG. : 11.00.00200-5 2 Vr ATIBAIA/SP
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir da data da citação.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação (21/10/11 - fl. 29), devendo

as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer a fixação do termo

inicial do benefício na data da juntada do estudo social.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos das fls. 12 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 09/09/42, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o
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acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7432/7878



(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 17/01/12, nas fls. 45/47, demonstrou que a parte autora reside com

o seu marido, já idoso, aposentado, e com seus netos Felipe, com 16 anos, e Mateus, com 15 anos, em casa cedida

por seu filho mais velho, Donizete, que reside na casa da companheira, em outro local, sendo que "A moradia

situa-se em área rural de difícil acesso, localizado no Bairro Boa Vista, loteamento Testinha, sem infraestrutura

de pavimentação asfáltica, sem rede de água e esgoto. O destino do esgoto é feito através de fossa e a água é de

poço. A coleta do lixo é regular, três vezes por semana; o transporte coletivo, passa no entorno. A moradia é

muito simples e em estado precário de conservação por falta de recursos financeiros. A mobília é antiga e

modesta. As mobílias são simples e básicas em péssimo estado de conservação, como sofás, mesa de cozinha com

cadeiras, mobílias de quarto, rack e TV pequena e antiga, armários de cozinha básicos, geladeira, fogão" (fls.

45/46). A renda mensal familiar é proveniente da aposentadoria do marido da autora, no valor de 1 (um) salário

mínimo, equivalente, à época do estudo social, a R$ 545,00. Asseverou a assistente social que, "com a renda de

um salário mínimo do marido, o casal atravessa grandes dificuldades financeiras. Somos favoráveis a concessão

do benefício solicitado para garantia da melhoria da qualidade de vida dos idosos, uma vez que não possuem

nem a sua casa própria e dependem da residência cedida pelo filho para habitarem. Entendemos que o ideal

seria o Benefício de Prestação Continuada para ambos os idosos, de acordo com a legislação vigente" (fl. 47).

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente,

de recursos para sobreviver com dignidade.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (21/10/11 - fl. 29), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ademais, oportuno esclarecer que o estudo social elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma
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contundente a miserabilidade alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a

quo deva ser fixado de forma incontestável na data de sua juntada aos autos.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado,

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária CLARA DA SILVA, a

fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social,

respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em (21/10/2011)

e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art.

461 e §§ 4º e 5º do CPC, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo

do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049144-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da autarquia interposta nos autos de ação ordinária na qual se pretende o

reconhecimento do exercício de atividade rural sem registro, no período de 08.11.69 a 08.10.77 e 01.04.78 a

2012.03.99.049144-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS ALBANO

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 11.00.00098-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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30.05.90, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido do autor, para reconhecer o tempo de serviço

prestado pelo autor no meio rural, sem registro, no período de 08.11.71 a 08.10.77 e 01.04.78 a 30.05.90,

condenando o INSS a conceder ao autor o benefício da aposentadoria integral, a partir da DER em 31.03.11,

acrescido de correção monetária, juros, e honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00. Deferida a antecipação

da tutela.

 

Apela a autarquia pleiteando o recebimento do recurso no efeito suspensivo, vez que a antecipação da tutela

poderá gerar grave dano ao erário. No mérito sustenta a falta de início de prova material, e prequestiona a matéria

debatida.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo de atividade rural, sem registro em

carteira.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 anos de serviço, se homem, e 30anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda,

ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional

(Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três anos

de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais,

desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher

(Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos

termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito.

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7435/7878



material, mediante apresentação, pelo autor, da cópia da certidão de casamento de seu genitor, datado de 09.12.44

(fls. 23); cópia da ficha de matrícula de seu genitor no sindicato dos trabalhadores rurais de Araçatuba, com

período de 30.10.75 a 22.09.83 (fls. 24); carteira de matrícula no sindicato dos trabalhadores rurais de Araçatuba

de seu genitor (fls. 25), cópia de seu certificado de dispensa de incorporação, datado de 1975, no qual consta

residir em zona rural do município (fls. 26); cópia de sua ficha de matrícula no sindicato dos trabalhadores rurais

de Araçatura, na data de 15.06.1979 (fls. 27); cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 02.06.1979, na

qual está qualificado como lavrador (fls. 28/29); cópia da certidão de nascimento de seu filho Odair, nascido em

18.11.1980, na qual está qualificado como lavrador (fls. 30); cópia da certidão de nascimento de sua filha

Fabrícia, nascida em 18.07.1983, na qual está qualificado como lavrador (fls. 31).

 

Anoto que os documentos comprovando a atividade de rurícola, ainda que em nome do genitor, cônjuge ou

demais familiares do autor, como é o caso da escritura do imóvel rural onde o autor laborou, que ressalte-se, era

de propriedade do genitor do autor, é de ser considerado indicativo do labor característico de economia familiar

diante da peculiaridade e dificuldade em se obter documentos, no meio rural , em nome de cada pessoa que integra

o grupo familiar de trabalho.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar),

tais como:

a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o cadastro,

junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município de

Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes no

referido imóvel (fls. 22);

b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a qualificação, daquele, como

agricultor (fls. 19);

c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de propriedade rural, pela genitor a do autor,

qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em 07.08.92, na qual este figura como um dos

adquirentes (fls. 23/24).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966. 

(REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210);

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS

PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE. 

- Em se tratando de trabalhador rural , em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural , verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitor es do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente. 

(AgRg no REsp 1073582/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j. 03.02.2009, Dje 02.03.2009);

AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL .

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente.

(AR 857/SP, 3ª Seção, Relator para o Acórdão Ministro Felix Fischer, j. 12/02/2003, DJ 24/03/2003 p. 138); e

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL . CERTIDÃO DE CASAMENTO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE DE SER

CONTEMPORÂNEA A TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N.

9.494/1997 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.960/2009. INOVAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. A par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo familiar, a autora
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apresentou a certidão de casamento em que consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, tida pela

jurisprudência desta Casa como início de prova material extensível à esposa.

2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que não é necessário que a prova material seja

contemporânea a todo o período de carência, e que a comprovação da atividade rural se dá com o início de

prova material, ampliada por prova testemunhal.

3. omissis.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1252928/MT, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, j. 21/06/2011, DJe 01/08/2011).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material, eis que as testemunhas inquiridas confirmaram o

exercício da atividade na lide rurícola pela parte autora desde tenra idade, havendo que se reconhecer essa

atividade sem registro, de 08.11.1971 a 08.10.1977 e 01.04.1978 a 30.05.1990.

 

Nesse sentido colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL .

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural . Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido. - g.n. - 

(AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, DJe 26/10/2009) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS

PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE.

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente.

- Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe

02/03/2009)".

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 08.11.1971 a 08.10.1977 e

01.04.1978 a 30.05.1990.

 

Desta forma, o tempo de serviço comum exercido somado ao período de atividade rural, ora reconhecido,

perfazem 25 anos, 09 meses e 16 dias de tempo de contribuição na data da EC/20, e, após, 36 anos, 01 mês e 25

dias até a DER (31.03.11).

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de

contribuição, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral (STJ, REsp 797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª

Turma, DJe 18.05.2009)

 

O termo inicial deve ser fixado a partir da DER em 31.03.2011.
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Reconhecido o direito à contagem do tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, eis que não impugnado pelas partes.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Ante o exposto e, com base no Art. 557, caput, CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta,

nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: José Carlos Albano;

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição integral;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 31.03.99;

g) período rural reconhecido: 08.11.69 a 08.10.77 e 01.04.78 a 30.05.90.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003504-96.2012.4.03.6103/SP

 
2012.61.03.003504-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Custas na forma da lei.

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando cerceamento de defesa, por não ter sido dada a oportunidade de

realização de nova perícia por médico especialista em endocrinologia, ortopedia e cardiologia. No mérito, pleiteia

a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pelo apelante, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAURO MILTON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035049620124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 128/135 é conclusivo no sentido de que a parte

autora, embora seja portadora de obesidade, diabetes e hipertensão arterial, não está incapacitada para o trabalho.

Asseverou a perita que o "exame clínico-pericial não mostrou qualquer sinal de compressão de raiz nervosa, não

se podendo justificar dor lombar incapacitante. Ao exame clínico não se observaram quaisquer sinais que

indiquem algum grau de insuficiência cardíaca, e os laudos de ecoDopplercardiografia acostados aos autos

mostram fração de ejeção normal (doc pgs 82, 84, 92). A documentação acostada aos autos comprova

acompanhamento clínico por hipertensão arterial e diabetes mellitus, doenças crônicas, passíveis de

tratamento/controle. Por fim, o autor refere realizar 'bicos' em funções que requerem esforço físico intenso, como

capinar terreno, pintar uma casa, recolher entulho", concluindo, ao final, que "não há que se falar em

incapacidade laborativa" (fl. 131).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)
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Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007875-06.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento de honorários advocatícios ante a gratuidade processual. Custas na forma da lei.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 53/57 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de Miocardiopatia Isquêmica (CID 10 I25.5), não está incapacitada para o trabalho.

Asseverou o perito que o "autor sofreu um Infarto Agudo do Miocárdio em 17/01/2012 com implantação de 3

Stents. Está em tratamento medicamentoso. Apresenta exames de controle evolutivo de ecodopplercardiograma

com parâmetros normais (folha 27), cintilografia do miocárdio com função contrátil global do ventrículo
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esquerdo preservada (folha 28), e teste ergométrico sem sinais de isquemia (folha 36)", concluindo que "não há

incapacidade laborativa atual" (fl. 55).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005091-41.2012.4.03.6108/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 53/73, complementado nas fls. 121/122 e 125/127, é

conclusivo no sentido de que a parte autora, embora seja portadora de Transtorno Depressivo Recorrente -

Episódio Atual Leve (CID 10:F33.0), não está incapacitada para o trabalho. Em resposta aos quesitos formulados

pelo Juízo a quo, asseverou a perita que "Não há incapacidade laborativa na doença psiquiátrica apresentada

pela periciada. Isso porque, no exame do estado mental, há preservação das funções executivas demonstrada pela

sua postura, discurso e auto-cuidado sem alterações. Também há preservação da capacidade de planejamento,

da atenção e cálculo" (fl. 67), devendo-se notar, ainda, que, em complementação ao referido laudo, aduziu a

perita judicial que "Após o estudo dos prontuários acostados, é possível afirmar a inexistência de sinais ou

sintomas aceitos pela literatura médica de referência compatíveis com depressão pós-esquizofrênica. Assim,

ratifico a conclusão do laudo pericial de 21/10/2012: a periciada apresenta capacidade laborativa por

Transtorno Depressivo Recorrente, Episódio Atual Leve cuja CID 10 é F 33.0" (fl. 125). 

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 
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I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003265-74.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir da data de sua propositura.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial no dia seguinte à data da rescisão do contrato

temporário do marido, em 26/07/12 (fl. 85), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi determinado

o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. 

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia
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de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos das fls. 11 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 14/07/45, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,
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observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 01/08/12, nas fls. 57/67, demonstrou que a parte autora reside com
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o seu marido, já idoso, aposentado, e com sua neta, com 17 anos, em casa própria, "na dimensão aproximada de 5

x 20 m, sendo de 4 cômodos (2 quartos, 1 cozinha, 1 sala e 1 banheiro), Mobília razoável e higiene razoável.

Quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel. Área externa com garagem, com cobertura

parcial e sem contra-piso" (fl. 61). A renda mensal familiar é proveniente da aposentadoria do marido da autora,

no valor de 1 (um) salário mínimo, equivalente, à época do estudo social, a R$ 622,00, acrescido de R$ 622,00

referente ao trabalho temporário exercido pelo mesmo, admitido em 02/04/12. No entanto, conforme bem

asseverou o MM. Juiz a quo, "o Ministério Público em consulta ao CNIS, observou que o contrato de trabalho do

marido da Autora foi rescindido em 27.07.2012, logo a renda familiar consiste exclusivamente na aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo" (fls. 89vº/90).

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente,

de recursos para sobreviver com dignidade.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa
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oficial e nego seguimento à apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Independentemente do

trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária

MARIA DO CARMO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de assistência social, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com

data de início - DIB em (26/07/12) e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC, sob pena das medidas criminais e administrativas

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício

pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001767-34.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação e recurso adesivo em face da sentença

proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS

a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (27.09.2010), bem

como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido até a data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, de início, que o feito seja submetido à remessa oficial. No mérito, aduz,

em suma, que a autora está apta para o exercício de atividades leves, razão pela qual não faz jus à concessão de

aposentadoria por invalidez. Caso assim não se entenda, pugna que o termo inicial do benefício seja fixado a partir

da juntada do laudo pericial.

 

Por sua vez, recorre a parte autora, na forma adesiva, alegando, em síntese, que os honorários advocatícios devem

ser majorados para 15%, bem como que deve ser reconhecida a incapacidade, sem descontos atinentes ao período

trabalhado.

 

Com contrarrazões apenas da parte autora, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

2012.61.11.001767-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMBROSINA GABRIELA STEKER NOGUEIRA

ADVOGADO : SP213784 ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI e outro

No. ORIG. : 00017673420124036111 3 Vr MARILIA/SP
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios no

período de 16.04.2010 a 21.03.2012.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como os esclarecimentos periciais colhidos em

audiência realizada em 08.11.2012 (fls. 85/86 - mídia às fls. 88), atestam que a parte autora apresenta quadro

clínico de hipertensão arterial pulmonar, cuja enfermidade acarreta incapacidade parcial e permanente para

atividades que exijam qualquer tipo de esforço físico.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se

reconhecer o direito da autora à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos

legais à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o

segurado seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a

subsistência.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido."

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

"AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI.

INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz 'ficar incapacitado', assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido."

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, Sexta Turma, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

 

De outra parte, tendo em conta as restrições apontadas pelo sr. Perito judicial, impende salientar a aplicabilidade

do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,
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deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo que antecede à propositura da

presente ação, a saber, 24.01.2012 (fls. 18), momento em que a autarquia foi cientificada acerca da pretensão da

autora, razão pela qual não há que se falar em fixação da DIB na data fixada pela r. sentença (27.09.2010), a qual

dista 20 (vinte) meses da propositura da ação, tampouco na data da juntada do laudo pericial, como pretende o

INSS.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

24.01.2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, à apelação e ao recurso adesivo, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Ambrosina Gabriela Steker Nogueira;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 24.01.2012.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002608-29.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca a concessão de

auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a parte autora os ônus da sucumbência ante a

concessão de justiça gratuita.

 

Inconformada, apela a autora, aduzindo que os requisitos legais foram comprovados.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 04.03.2013, atesta ser a autora portadora de hipertensão arterial

sistêmica, diabetes incipiente, hipergliceridemia, gonartrose, escoliose, varizes de membros inferiores e obesidade,

não tendo sido constatada incapacidade laboral (fls. 49/69).

 

2012.61.11.002608-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ELENA VALENCA GOMES

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026082920124036111 1 Vr MARILIA/SP
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Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não

se divisa do feito qualquer elemento que indique o contrário do afirmado no laudo.

 

Confira-se o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL.

1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se

manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da

perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento do retorno dos autos ao perito para responder aos

quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha alegado no agravo que a decisão agravada

indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito, limitou-se a afirmar ser "indispensável a

realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto" (fl. 106). Inexistência de malferimento ao

art. 535 do Código de Processo Civil.

2. O princípio da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado

utilizar-se de seu convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e

legislação que entenda aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou

protelatórias.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ

28/09/2006, p. 243).

 

Nesse mesmo sentido a jurisprudência pacífica das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in

DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.
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5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07)

e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-35.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteiaa concessão

de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a parte autora dos ônus da sucumbência, ante a

justiça gratuita concedida.

 

Inconformada, apela a autora, argumentando ter preenchido os requisitos para concessão de benefício

previdenciário.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

2012.61.12.007050-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EVANICE SAMPAIO DE LIMA

ADVOGADO : SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070503520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer e condição.

 

No que se refere à capacidade laboral, foram realizados 02 exames periciais.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 12.09.2012, atesta ser a autora portadora de protusões discais em C3-C4

e C5-C6, tendinopatia dos músculos supraespinhoso e cabeça longa do bíceps braquial de ombro direito, síndrome

do túnel do carpo bilateral, não tendo sido constatada incapacidade (fls. 48/59).

 

De sua vez, o laudo, referente ao exame realizado em 21.05.2013, atesta ser a autora portadora de doença

degenerativa da coluna vertebral, síndrome do túnel do carpo e tendinites dos ombros, não tendo sido constatada

incapacidade labora (fls. 107/111).

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela pericianda, mas não a

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos nenhum elemento que possa infirmar o afirmado nos laudos periciais.

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I- O laudo apresentado nos autos encontra-se bem elaborado, por profissional de confiança do Juízo e

equidistante das partes, concluindo de maneira categórica pela aptidão da autora para exercer suas atividades

habituais (do lar).

II- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 0050346-86.2012.4.03.9999, Relator Desembargador Federal SERGIO

NASCIMENTO, julgado em 14/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2013);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício por incapacidade.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC 0023013-62.2012.4.03.9999, Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA

CAZERTA, julgado em 06/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2013) e

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

1- O laudo pericial afirma que a autora apresenta transtorno misto ansioso e depressivo, mas que não a

incapacita para o trabalho. Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da

parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 
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2- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC nº 0016199-68.2011.4.03.9999; 7ª Turma; Desembargador Federal Fausto De Sancts; TRF3

CJ1 09/03/2012)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007547-43.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de

benefício previdenciário.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação e custas na forma da lei, observado o disposto no Art. 12, da

Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, apelou, alegando que os requisitos legais restaram demonstrados.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, do mesmo diploma legal, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

2012.61.14.007547-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IRACILDA RODRIGUES DE LIRA

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075474320124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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condição.

 

A qualidade de segurada e a carência restaram comprovadas por meio da documentação de fls. 135/136.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 05.12.2012, atesta ser a autora portadora de lesão física osteomuscular,

que afeta a coluna vertebral, cervical e lombar. Afirma o sr. Perito, em resposta ao quesito nº 13 de fls. 161, que a

periciada está incapacitada para o exercício de certos tipos de trabalho, e, em resposta ao quesito 8 de fls. 160,

aduz que deve evitar sobrecargas e movimentos repetitivos (fls. 149/163).

 

Como cediço, o julgador não está adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu convencimento, podendo

decidir contrariamente às conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores vislumbrados nos autos, tais

como os atestados e exames médicos colacionados.

 

Nesse sentido, a jurisprudência da Colenda Corte Superior:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vincula do à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

Ainda, é sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há

de ser averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de
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reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. OFENSA À LEI. INEXISTÊNCIA.

1 - O artigo 59 da Lei nº 8.213/91 não especifica se a incapacidade deve ser total ou parcial para a concessão do

auxílio-doença, apenas diz "ficar incapacitado", assim, onde a lei não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo.

Precedente.

2 - Recurso não conhecido.

(REsp 272.270/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 14/08/2001, DJ

17/09/2001, p. 202).

 

A presente ação foi ajuizada em 06.11.2012, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado

em 02.10.2012 (fls. 144).

 

De acordo com a documentação médica acostada à inicial (fls. 85 e 107) a autora, portadora de discopatia cervical

com quadro álgico, estava em tratamento e sem condições para o trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a sua atividade

habitual (auxiliar de limpeza), é de se reconhecer o seu direito à percepção do benefício de auxílio doença, não

estando configurados os requisitos legais à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do

Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o

exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

De outra parte, tendo as restrições apontadas pelo sr. Perito, impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art.

62, da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.).

 

Em suma, há de se reconhecer o direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de sua

ou outra função, ou ainda considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo apresentado em 02.10.2012

(fls. 144).
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Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença a partir de

02.10.2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta

decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos

em que explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: IRACILDA RODRIGUES DE LIRA;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 02.10.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001047-49.2012.4.03.6117/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NATALIA CRISTINA DALLANO

ADVOGADO : SP195935 ADRIANA CRISTINA RIBEIRO DE CARVALHO e outro

REPRESENTANTE : SILVA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP195935 ADRIANA CRISTINA RIBEIRO DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 16/05/2012, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa portadora de deficiência, representada por sua genitora, desde

a data do requerimento administrativo protocolado em 16/04/2004. 

 

O MM. Juízo a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica, julgou

improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor de

R$500,00, no entanto, suspendeu a exigibilidade dessa verba, em razão da justiça gratuita deferida.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja julgada totalmente procedente a ação, nos

termos da inicial, sustentando que preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto, para que seja concedido o benefício

assistencial à apelante, desde a data da citação, inclusive com a antecipação da tutela para a imediata implantação

da benesse. Requer ainda, seja corrigida a numeração das folhas dos autos, tendo em vista a repetição da folha

108, após a folha 109, na qual consta a vista ao MP de Jaú.

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010474920124036117 1 Vr JAU/SP
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que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade
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social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar
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Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne ao primeiro requisito, o laudo médico pericial atesta que a autora Natalia Cristina Dallano,

nascida aos 22/01/1992, é portadora de Retardo Mental Profundo - CID 10 F73, congênito, que também acarreta

problemas físicos, frequenta a APAE e está em atendimento multiprofissional, concluindo que está incapacitada

total e permanentemente para o trabalho, bem como necessita do auxílio permanente de terceiros para realizar

todas as tarefas de vida diária (fls. 99/100).

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar quando da propositura da ação em 16/05/2012, era

constituído por quatro pessoas, ou seja, a autora Natalia Cristina Dallano, nascida aos 22/01/1992, sua genitora

Silvia Maria de Araujo, nascida aos 11/04/1967, divorciada, desempregada e os irmãos Bruno Luiz Dallano, 25

anos, montador de móveis, solteiro, e Ana Beatriz Dallano, nascida aos 15/10/1999, frequentadora da APAE,

titular de benefício assistencial ao deficiente. 

 

Todavia, no curso do processo irmão Bruno constituiu família e deixou o lar materno, conforme comprovam os

documentos juntados às fls. 117/122.

 

Na primeira visita domiciliar realizada aos 19/08/2012 (fls. 88/90), constatou a Assistente Social que a família

residia há 22 anos em casa própria, financiada, composta por dois quartos, sala e cozinha conjugada, banheiro,

lavanderia e quintal e os cômodos estavam guarnecidos com mobiliário básico e simples. 

 

A renda familiar, no montante de R$924,00, era proveniente do benefício assistencial concedido à irmã Ana,

R$622,00, acrescida de R$102,00 repassados pelo Programa Bolsa Família, e R$200,00 de pensão alimentícia

paga pelo ex-marido à filha Ana Beatriz. 

 

Foram declaradas despesas com alimentação, financiamento imobiliário, água, energia elétrica, gás, IPTU,

transporte e outras, no montante aproximado de R$800,00, não contemplados gastos com medicamentos,

vestuários, calçados e despesas inesperadas e inadiáveis. Consta que o IPTU estava atrasado há 12 meses e que a

autora necessitava trocar de calçados a cada três meses, pois em virtude dos problemas de locomoção, arrasta os

pés para mudar os passos e desgasta a lateral e a sola do tênis. 

A genitora verbalizou que o filho Bruno não colaborava nas despesas do lar e que iria se casar em novembro

daquele ano e que ela não tinha condições de trabalhar para complementar o orçamento doméstico, porquanto as

duas filhas deficientes exigiam atenção e cuidados especiais, pois a autora não fala, se comunica com gestos, não
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se alimenta sozinha, usa fraldas no período noturno, é totalmente dependente para realizar a higiene pessoal, bem

como necessita de ajuda para adentrar no ônibus da APAE. 

 

Foi determinada a complementação do estudo social para que fosse informada a renda do irmão Bruno e em nova

visita domiciliar na data de 26/10/2013, constatou a Assistente Social que o irmão Bruno Luiz Dallano havia se

casado em 24/11/2012 e que estava residindo em imóvel alugado, tendo declarado renda mensal de

aproximadamente R$1.200,00. 

 

No tocante às condições dos demais membros do grupo familiar, permaneceram inalteradas, tendo sido declarada

renda de R$980,00, proveniente do benefício assistencial concedido à irmã (R$(678,00), R$102,00 repassados

pelo Programa Bolsa Família e R$200,00 de pensão alimentícia (fls. 116).

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão, cujas planilhas

determino sejam juntadas aos autos, dão conta que o irmão da autora, Bruno Luiz Dallano enquanto integrante do

seu núcleo familiar, esteve empregado formalmente desde 02/01/2004, com renda de R$300,00 naquela época,

superior ao salário mínimo vigente (R$260,00) e seu último vínculo empregatício encerrou-se em 08/10/2010

(fl.118) e após esse período, foi verbalizado à Assistente Social que ele laborava como montador de móveis e

atualmente, está inscrito no Sistema Previdenciário como contribuinte individual, na condição de

microempreendedor individual, de acordo com o relatório social complementar juntado às fls. 116/121. Todavia,

cabe destacar que o irmão não mais integra o núcleo familiar da autora, em virtude do casamento. 

 

De outra parte, o benefício assistencial concedido à irmã portadora de deficiência também não deve ser

computado para se apurar a renda per capita familiar, e o valor remanescente (R$302,00), proveniente da pensão

alimentícia e do programa de transferência de renda, não é suficiente para prover as necessidades vitais da autora e

sendo assim, há que ser reconhecido o direito da parte autora ao benefício de prestação continuada,

correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

No que concerne ao termo inicial do benefício, como bem exposto pelo douto custos legis, em que pese a

existência de prévio requerimento administrativo formulado em 16/04/2004, as alterações fáticas ocorridas entre a

sua formulação e o ajuizamento da ação em 16/05/2012, não permitem concluir de forma segura, a condição de

hipossuficiência econômica necessária a justificar a concessão do benefício desde a postulação administrativa.

 

Destarte, pelas razões expostas, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação da Autarquia,

realizada aos 22/06/2012 (fl. 50).

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até

data desta decisão, de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta C. Décima Turma,

considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente.

 

No âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e
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Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Natalia Cristina Dallano, incapaz, representada por sua genitora Silvia Maria de Araujo;

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário mínimo;

d) DIB: 22/06/2012 - data da citação;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Por derradeiro, regularize-se a numeração das folhas dos autos, em conformidade com o parecer ministerial

exarado às fls. 149/153 in fine.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004111-61.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação de conhecimento, na qual

se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e, antecipando os efeitos da tutela, condenou o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio doença (28.05.2012), bem

como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

 

2012.61.19.004111-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP101792 JANETE SUCH e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041116120124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram rejeitados (fls. 193).

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, que a correção monetária e os juros de mora devem ser

aplicados na forma do Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

as concessões administrativas do benefício de auxílio doença, sendo a última no período de 08.01.2010 a

28.05.2012. 

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 134/139),

referente ao exame médico realizado em 20.06.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

osteoartrose tricompartimental nos joelhos, lesão ligamentar e meniscal no joelho direito, além de tendinite e

rotura supraespinhal, cujas enfermidades acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Assim, com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições periciais, aliados à idade (54 anos),

atividade habitual (motorista) e baixo grau de escolaridade, é de se reconhecer o direito do autor à percepção do

beneficio de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de

capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se

encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da
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Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia subsequente à cessação administrativa, a qual

ocorreu em 28.05.2012 (fls. 64), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da

realização do exame médico pericial (20.06.2012), momento em que restou comprovada a natureza permanente da

incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

29.05.2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 20.06.2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/2003, c.c. o

Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando, no que se refere à correção monetária,

as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1.285.274/CE e REsp 1.270.439/PR).

 

Por sua vez, os juros de mora serão aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

recentes alterações conferidas pela Resolução 267/2013, e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a

expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.

Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incidirão juros de mora

até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp 671.172/SP, Relator Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, julgado em 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.
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As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: JOSE DANTAS DE SOUZA;

b) benefício: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 29.05.2012;

 aposentadoria por invalidez - 20.06.2012.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-64.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença que

julgou improcedente o pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada

a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

2012.61.22.001530-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELIZABETH PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP293500 ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015306420124036122 1 Vr TUPA/SP
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Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Cabe inicialmente examinar a questão prejudicial relativa à coisa julgada.

 

Os documentos juntados às fls. 38/51 demonstram o ajuizamento de ação (processo nº 1457/2006), processada e

julgada na Comarca de Osvaldo Cruz/SP, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural,

alegando sempre ter trabalhado nas lides da lavoura. Tal pedido foi julgado improcedente, ao final, com trânsito

em julgado em 03/12/2009 (fls. 60/61).

 

Em 28/09/2012, a mesma parte ajuizou a presente ação, postulando a concessão de aposentadoria por idade rural,

também alegando a sua condição de trabalhadora rural, a qual, por seu turno, foi julgada improcedente pelo MM.

Juízo a quo.

 

A situação jurídica verificada configura coisa julgada. A parte autora pretende obter novo julgamento de seu

pedido. Contudo, razão não lhe assiste, uma vez que restou configurada a existência da tríplice identidade dos

elementos da ação, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil, por haver a repetição de ação

contendo as mesmas partes, idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior.

 

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada material, considerando-se que a primeira ação, idêntica à

presente, já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito, conforme dispõe o artigo 467 do Código de

Processo Civil, verbis: "Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais

sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário."

Ainda que se alegue que os períodos em questão sejam distintos, há ao menos parte do período de trabalho rural

alegado que, em tese, já havia sido considerado como não comprovado pela primeira decisão definitiva, portanto

acobertada pela coisa julgada.

 

Assim, por se tratar de matéria de ordem pública, reconheço a existência de coisa julgada com relação ao pedido

formulado pela parte autora, objetivando a concessão de aposentadoria por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002545-56.2012.4.03.6126/SP

 
2012.61.26.002545-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a concessão do benefício de

aposentadoria especial NB 46/159.658.212-7, desde a data do requerimento administrativo (23-02-2012, fl. 65),

com o reconhecimento do exercício de atividade em condição especial no período de 03-12-1998 a 03-01-2012.

Sobrevinda a sentença, o MD. Juízo a quo houve por bem conceder parcialmente a segurança, para determinar à

autoridade coatora que reconheça como especial os períodos laborados pelo impetrante na empresa Ford Motor

Company Brasil Ltda, de 03-12-1998 a 03-01-2012, a fim de que seja somado ao período já reconhecido como

especial administrativamente, para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial. Os efeitos

financeiros são restritos à data da impetração do mandado de segurança (09-05-2012). Não houve condenação em

honorários advocatícios. Custas ex lege. Foi determinado o reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que o período pleiteado não se enquadra como insalubre, tendo em

vista o uso de EPI, bem como a inviabilidade de concessão do benefício pleiteado ante a ausência de prévia fonte

de custeio total, devendo ser denegada a segurança.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Em seu parecer, manifestou-se o Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso (fls. 149/151v). 

É o breve relato.

DECIDO. 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

No mais, entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários para o reconhecimento do labor especial.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto na legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço exercido

alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CASSIO LUIZ MENDES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025455620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.

Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29-05-1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A título ilustrativo, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 
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II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de
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atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

In casu, verifica-se que o interregno controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial, no

período de 03-12-1998 a 03-01-2012.

Assim, deve ser considerado especial o período de 03-12-1998 a 03-01-2012, porquanto restou comprovada a

exposição a ruído acima do limite permitido, conforme o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário acostado nas

fls. 45/46, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem

como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Desta forma, a parte impetrante faz jus à concessão da segurança requerida, ante a comprovação da insalubridade

no período pleiteado.

Por todo o exposto, nos termos do caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-57.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, observada sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2012.61.39.002413-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DAVID MORAIS DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024135720124036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V,

alínea g, e incisos VI e VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao

homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, cumprindo-se o número de meses

exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a depender do ano de

implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições

mensais nesse período.

 

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo

decadencial para a obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após

31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após

referida data.

 

Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que,

após 31/12/2010, continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso

III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios

outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído para a Previdência Social,

na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei.

 

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras

e, portanto, pela necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15

(quinze) anos previsto no artigo 143 da Lei de benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei

11.718/08.

 

Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das

contribuições do período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva

do empregador a anotação do contrato de trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições

devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador,

que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ:

REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é,

verdadeiramente, de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo

executando serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do

volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução

Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

 

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o

sistema previdenciário instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção

social, a universalidade da cobertura, a uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de

participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de que se revestem as atividades desenvolvidas

pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual, o recolhimento de
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contribuições previdenciárias.

 

No presente caso, tendo o autor nascido em 18/07/1951, completou a idade acima referida em 18/07/2011.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópia da certidão e

casamento, na qual foi qualificado como lvrador (fl. 11) e cópia da Carteira da Trabalho e Previdência Social -

CTPS, na qual se verifica a anotação de diversos vínculos empregatícios rurais (fl. 12/19). Segundo a

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (mídia de fl. 75). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a

autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com os artigos

25, inciso II, e 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado DAVID MORAIS DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início a partir de 11/06/2012 (data do

requerimento administrativo - fl. 09), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001896-49.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

2012.61.40.001896-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIAS COSTA LIMA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018964920124036140 1 Vr MAUA/SP
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trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 47/55 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de artralgia nos joelhos, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o perito que o

autor "demonstra ser portador de dores em joelhos, sem apresentar atualmente manifestações clínicas

importantes ou alterações corpóreas reflexas (distrofias musculares, sinais inflamatórios agudos, assimetria de

reflexos e sensibilidade, bloqueios articulares, etc.) que justifiquem seus sintomas, após detalhado exame físico"

(fl. 49), concluindo que "Não está caracterizada situação de incapacidade para atividade laborativa atual, sob

ótica ortopédica" (fl. 50).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere
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na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000932-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, sem registro, de

1964 a 1980, para ser acrescido ao tempo de trabalho anotado na CTPS, cumulado com pedido de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

arbitrados em R$500,00, com a ressalva da Lei 1.060/50.

 

O autor apela pleiteando a parcial do decisum e a procedência do pedido, alegando, em síntese, que apresentou

início de prova material, corroborado pelos depoimentos das testemunhas que confirmaram o trabalho rural, que

acrescido ao tempo registrado na CTPS, faz jus a concessão da aposentadoria e aos honorários de 15% sobre o

montante do débito em atraso.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

2013.03.99.000932-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MANOEL FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : SP243963 LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00030-5 2 Vr MIRASSOL/SP
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A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material,

mediante os seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

 

a) cópia do termo de rescisão do contrato de trabalho rural desempenhado no período de 14/05/1981 a 27/11/1982,

no cargo de serviços gerais em agropecuária, na fazenda Barra Grande, município de Bálsamo/SP (fls. 13);

b) cópia da carteira de trabalho e previdência social - CTPS constando diversos registros de trabalhos rurais do

autor, no interregno de 1980 a 2008, nos cargos de retireiro, serviço agropecuário em geral, trabalhador rural

braçal, serviços gerais agrícolas, serviços rurais em geral e tratorista (fls. 14/24).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 84/89), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da

atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período de

29/11/1966, data em que completou doze anos de idade, até 30/01/1980, mês anterior ao primeiro trabalho

registrado na CTPS.

 

Nesse sentido colaciono recente julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da

autora, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço.

Precedentes.

2. Embora preexistentes à época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em

que tais documentos autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo

Civil, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural.

3. Pedido procedente."

(AR 800/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008).

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completou a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
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DECLARATÓRIA. ATIV IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos."

(TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA PORÉM NOTÓRIA. CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TRABALHO RURAL DO MENOR

DE 14 ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.

1. A atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais,

em que, como na hipótese dos autos, sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja

como conseqüência necessária.

2. Em se tratando de divergência interpretativa notória, manifestamente conhecida, devem ser afastadas as

exigências de natureza formal, referentes a sua demonstração. Precedentes.

3. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do

trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para

fins previdenciários.

4. Para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não é exigível o

recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como

trabalhador rural, no período anterior à vigência da Lei 8.213/91.

5. Embargos declaratórios acolhidos com atribuição de efeitos infringentes. Recurso especial conhecido e

provido."

(EDcl no REsp 408478/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 07/12/2006, DJ 05/02/2007 p.

323).

 

Assim, a prova material e testemunhal, carreada aos autos, demonstra que o autor, durante sua vida toda, sempre

desempenhou atividade profissional afeta aos afazeres campesinos. Portanto, comprovado que se acha, é de ser

reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e exceto para fins de carência, o tempo de serviço

de trabalho rural do autor, no período de 29/11/1966, data em que completou doze anos de idade, até 30/01/1980,

mês anterior ao primeiro trabalho registrado na CTPS, correspondendo a 13 (treze) anos, 02 (dois) meses e 02

(dois) dias.

 

Em relação ao tempo de contribuição, o autor aparelhou sua petição inicial com cópia da carteira de trabalho e

previdência social - CTPS (fls. 14/24), constando os registros dos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e

cargos: de 01/02/1980 a 15/03/1980 - cargo retireiro, de 17/03/1980 a 28/02/1981 - cargo serviço agropecuário em

geral, de 04/03/1981 a 09/05/1981 - cargo trabalho rural braçal, de 14/05/1981 a 27/114/1980 - cargo serviço

agropecuário em geral, de 03/02/1983 a 30/04/1988 - cargo serviço agropecuário em geral, de 03/04/1989 a

31/07/1989 - cargo trabalho rural braçal, de 01/08/1989 a 15/5/1990 - cargo trabalho rural braçal, de 11/06/1990 a

04/09/1990 - cargo serviços gerais agrícolas, de 05/09/1990 a 04/06/1998 - cargo serviços gerais em agropecuária,

de 04/01/1999 a 10/03/2000 - cargo serviços gerais agrícolas, de 01/09/2000 a 10/01/2001 - cargo serviço rural em

geral, de 01/05/2001 a 12/04/2006 - cargo serviços gerais agrícolas, de 01/10/2006 a 30/04/2008 - cargo serviços

gerais agrícolas, de 02/05/2008 - cargo tratorista, sem anotação da data de saída.
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A propósito, os contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido."

(AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200).

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." - g.n. -

(TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,
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desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." - g.n. -

(TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010), e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido."

(STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182).

 

Os extratos do CNIS apresentados com a defesa às fls. 58/83, registram que o último vínculo empregatício

anotado na CTPS do autor, permanecia vigente no mês de maio de 2012 (fls. 60/61).

 

Aludido tempo de contribuição constante dos contratos de trabalhos registrados na CTPS e no CNIS, corresponde

a 29 (vinte e nove) anos, 3 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos

Arts. 29, II e 142, da Lei 8.213/91.

 

Por conseguinte, o tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos, contado até o mês de

maio de 2012, incluindo o tempo de serviço campesino desempenhado sem registro, mais os demais trabalhos

anotados na CTPS e CNIS, alcança 42 (quarenta e dois) anos, 05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias, sendo o

suficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação em

19/06/2012 (fls. 32/33), passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a

sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso interposto, para reconhecer o tempo de serviço campesino,

sem registro, no período delimitado nesta decisão e o tempo de contribuição constante dos trabalhos registrados na

CTPS e CNIS, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a

partir da citação em 19/06/2012, nos termos em que explicitado.
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Manoel Ferreira de Sousa;

b) benefício: aposentadoria integral por tempo de contribuição;

c) número do benefício: a ser indicado pelo INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 19/06/2012 - data da citação (fls. 32).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação (15/06/12 - fl. 33). Condenou

o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00.

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer o arbitramento dos

honorários advocatícios no percentual máximo de 5% sobre o valor da condenação até a data da sentença, bem

como a fixação dos juros moratórios a partir da citação.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos das fls. 7 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 27/10/46, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

2013.03.99.003930-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA THOMAS DA COSTA

ADVOGADO : SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00076-5 2 Vr GARCA/SP
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Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros
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benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 04/07/13, nas fls. 109/110, demonstrou que a parte autora reside

com o seu companheiro, com 49 anos, trabalhador rural, em casa alugada, "de construção antiga de madeira, com

portas e janelas dos quartos também do mesmo material, possuindo 04 cômodos sendo (02 quartos, sala, cozinha

e sanitário), piso cerâmica, fiação exposta, sem forro, e com mobília simples antiga" (fl. 110). A renda mensal

familiar é proveniente do salário de seu companheiro, no valor bruto de R$ 755,00 mensais, "porém quando

terminar a colheita, provavelmente o mesmo ficará desempregado e vindo a sobreviver de trabalhos esporádicos

" (fl. 110). As despesas mensais totalizam R$ 822,000.
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Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em R$ 700,00, conforme fixado na sentença,

sob pena de reformatio in pejus.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação, para determinar que a correção monetária incida sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11/08/2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR
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492.779/DF). Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos da beneficiária MARIA APARECIDA THOMAS DA COSTA, a fim de que se adotem

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social, respeitado o prazo de 30

(trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em (15/06/12) e renda mensal inicial -

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC,

sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no

valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução

das prestações devidas em atraso.

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022072-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o

restabelecimento do auxílio doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Contra a decisão que negou a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 67/69), a autora interpôs agravo de

instrumento sob nº 2011.03.00.008883-0, que foi provido para restabelecer o benefício de auxílio doença (fls.

73/74 e 105).

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício

de auxílio doença desde a cessação (julho/2011), e a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de juros e correção

monetária, conforme Lei nº 11.960/09, bem como honorários advocatícios, fixados à base de 10% sobre as

parcelas vencidas até a sentença. Custas isentas. Confirmada a antecipação da tutela.

 

A autora apela, pleiteando a reforma parcial do julgado, para que seja concedida a aposentadoria por invalidez,

aduzindo que preenche os requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Cumpre salientar que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo.

 

Não se discutem mais os requisitos da carência e qualidade de segurado, pela ausência de insurgência a respeito,

cabendo apenas a análise dos demais requisitos.

 

Quanto à capacidade laborativa, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 27.03.2012, atesta que a

2013.03.99.022072-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA VICENTIN PUERTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00033-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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periciada é portadora de transtorno depressivo decorrente, grave, atualmente com sintomas psicóticos,

apresentando incapacidade laborativa total e temporária, há 12 meses (fls. 170/173).

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 18.08.2004 a 01.12.2006, 02.12.2006 a

09.03.2010 e 19.05.2010 a 23.11.2010 (fls. 18).

 

Os documentos médicos de fls. 20/66, emitidos entre 2004/2011, confirmam o acometimento da autora pela

moléstia assinalada no laudo pericial e mais: fibromialgia, esporão plantar do calcâneo, à direita, e tendinite em

supra espinhoso, em ombro esquerdo, bem como o tratamento a que esteve submetida, e a incapacidade

laborativa.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Desta forma, malgrado a conclusão pericial de incapacidade apenas temporária, considerando a soma e natureza

das patologias que acometem a autora, a persistência da incapacitação, mesmo após 10 anos de tratamento

medicamentoso, somados à sua idade (55 anos), e possibilidade de agravamento do quadro com o passar dos anos,

não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Em situações análogas, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE VINCULAÇÃO DO

MAGISTRADO À PROVA PERICIAL. ART. 42 DA LEI N.º 8.213/91. SÚMULA 168/STJ.

1. Estando o v. acórdão embargado em perfeita sintonia com a orientação jurisprudencial sedimentada desta

Corte Superior, firme no sentido da "desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes

outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela

incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua

pela incapacidade parcial", revela-se inafastável a aplicação, in casu, do enunciado sumular n.º 168/STJ,

segundo o qual "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo

sentido do acórdão embargado".

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EREsp 1229147/MG, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 30/11/2011) e

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO AO

LAUDO PERICIAL. OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO. INCAPACIDADE DEFINITIVA. CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL. SÚMULA Nº

7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está adstrito ao

laudo, devendo considerar também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do segurado a fim de

aferir-lhe a possibilidade ou não, de retorno ao trabalho, ou de sua inserção no mercado de trabalho, mesmo

porque a invalidez laborativa não é meramente o resultado de uma disfunção orgânica, mas uma somatória das

condições de saúde e pessoais de cada indivíduo.

2. Havendo a Corte regional concluído pela presença das condições necessárias à concessão do benefício, com

base em outros elementos constantes dos autos, suficientes à formação de sua convicção, modificar tal

entendimento, importaria em desafiar a orientação fixada pela Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 81.329/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 01/03/2012)".

 

O benefício de auxílio doença, desde o dia seguinte à cessação indevida, ocorrida em 23.11.2010, e a conversão

em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data desta decisão.
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Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

24.11.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da data desta decisão, e pagar as prestações

vencidas, acrescidas de juros e correção monetária.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Maria Vicentin Puerta dos Santos;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 24.11.2010;

 aposentadoria por invalidez - 18.09.2014.

[Tab]

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028097-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

de rito ordinário, em que se busca o restabelecimento do auxílio doença, desde a cessação administrativa

(01.04.2008, fl. 39), e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O auxílio doença foi restabelecido em 27.06.208 (fl. 69), por força da antecipação dos efeitos da tutela, deferida às

fls. 60/61.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data do exame pericial (17.06.2010), mantendo os efeitos da tutela

antecipada, e a pagar as parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, de 0,5 % ao

mês, desde a citação para as parcelas anteriores, e desde o vencimento, para as posteriores, bem como despesas

processuais, e honorários advocatícios, estes fixados à base de 10% sobre as prestações vencidas até o julgado.

Custas isentas.

 

Os embargos de declaração interpostos pela autora foram rejeitados (fls. 192/193).

 

Apela a autora, pleiteando a reforma parcial da sentença, para que o termo inicial do benefício seja a data da

cessação do auxílio doença (01.04.2008, fl. 39), ou a da propositura da ação, e que a verba honorária seja fixada

no valor despendido a título de honorários advocatícios contratuais, mais a sucumbência, incidindo o percentual

sobre todas as parcelas entre a data fixada para o início do benefício, e a data da prolação da sentença. Requer a

análise dos dispositivos indicados para fins de prequestionamento.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei, verbis:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

2013.03.99.028097-8/SP
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

O laudo pericial, referente ao exame realizado em 17.06.2010, atesta que a periciada é portadora de

espondilodiscoartrose degenerativa, com abaulamento discal em L5-S1, e protrusões discais em L4-L5, C5-C6, e

C6-C7, com hérnia de disco, apresentando incapacidade laborativa total e permanente (fls. 80/89).

 

A presente ação foi ajuizada em 14.05.2008, em razão da cessação do auxílio doença nº 117.191.074-3, em

01.04.2008, e do indeferimento dos pedidos de prorrogação e novo benefício, formulados em 19.03 e 05.05.2008,

conforme se vê das comunicações de decisões, às fls. 39/41.

 

Como já dito, o auxílio doença foi restabelecido em 27.06.2008 (fl. 69), por força da antecipação dos efeitos da

tutela, deferida às fls. 60/61.

 

Os atestados médicos de fls. 56/59, emitidos em 30.04 e 12.05.2008, confirmam o acometimento pelas patologias

ortopédicas, o tratamento ao qual se submete a autora, e a incapacidade laborativa.

 

Portanto, é possível concluir que à data da cessação do benefício (01.04.2008, fl. 39), a autora encontrava-se

doente e incapacitada para o labor.

 

Deste modo, analisando o conjunto probatório é de se concluir pelo direito da autora ao restabelecimento do

benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de

capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se

encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte à cessação administrativa do auxílio

doença (02.04.2008), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial (17.06.2010), quando foi constatada a incapacidade total e permanente da autora.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

03.04.2008, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 17.06.2010, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Maria Jose Silva de Souza;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 03.04.2008;

 aposentadoria por invalidez - 17.06.2010.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028280-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.028280-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação em face da sentença proferida nos autos da

ação de conhecimento, na qual se pleiteia a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do requerimento administrativo (22.08.2008), bem como a pagar as parcelas vencidas,

acrescidas de correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

devido até a data da sentença (Súmula STJ 111).

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, ausência de qualidade de segurado e de incapacidade

permanente. Caso assim não se entenda, pugna que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da DII

indicada pelo laudo pericial (08/2011) ou da citação (22/04/2010).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios e

contribuições individuais, além da concessão administrativa do benefício de auxílio doença, no período de

16.05.2007 a 15.02.2008.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 77/80),

referente ao exame médico realizado em 11.04.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

osteoartrose, tabagismo, passado de alcoolismo, dextroescoliose, passado de meningite na infância, tendinite nos

membros superiores e discopatia na coluna vertebral, cujas enfermidades acarretam incapacidade para o trabalho,

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORGE ALVES DE ATHAIDES

ADVOGADO : SP179387 CASSIA REGINA APARECIDA VILLA LIMA

No. ORIG. : 00010087920108260416 1 Vr PANORAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7493/7878



podendo executar atividade de leve intensidade.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade do autor (58

anos), sua atividade habitual (pedreiro) e seu baixo grau de escolaridade, é de se reconhecer o seu direito à

percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a

falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível

afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

Considerando-se que o requerimento administrativo foi apresentado em 22.08.2008 (fls. 23) e a presente ação foi

ajuizada somente em 24.03.2010, o termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado a partir da citação

(22.04.2010 - fls. 26), momento em que a autarquia foi cientificada acerca da pretensão do segurado, e a

conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da sentença (17.12.2012).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 22.04.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 17.12.2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: JORGE ALVES DE ATHAIDES;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 22.04.2010;

 aposentadoria por invalidez - 17.12.2012.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029007-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029007-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e apelação em face da sentença proferida nos autos da ação

de conhecimento, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do

benefício de auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do indeferimento administrativo, bem como a pagar as parcelas vencidas, acrescidas de correção

monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas.

 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo, em suma, o não cumprimento dos requisitos de concessão dos benefícios

por incapacidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Encaminhado o feito ao Gabinete da Conciliação, retornou com manifestação do INSS no sentido de não ser

possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.".

 

Portanto, é devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua

profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está prevista no Art. 42, daquela Lei, nos seguintes termos:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.".

 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional das Informações Sociais - verifica-se que os requisitos de

carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de vínculos empregatícios,

mormente os relativos ao período de 04/1991 a 07/1992, e contribuições individuais.

 

Quanto à incapacidade, os documentos médicos juntados, bem como a conclusão do laudo pericial (fls. 125/128),

referente ao exame médico realizado em 27.07.2012, atestam que a parte autora apresenta quadro clínico de

acidente vascular cerebral e coronariopatia obstrutiva severa, com disfunção importante do ventrículo esquerdo,

cujas enfermidades acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDVALDO VITOR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00000-5 1 Vr POTIRENDABA/SP
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Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade do autor (52

anos), sua atividade habitual (serviços gerais) e seu baixo grau de escolaridade, é de se reconhecer o seu direito à

percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a

falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível

afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

 

Nesse sentido, confiram-se julgados do colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009).

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença, à míngua de recurso da parte autora, deve ser fixado na data do

indeferimento administrativo, o qual ocorreu em 23.08.2008 (fls. 39), e a conversão em aposentadoria por

invalidez deverá ser feita a partir da data de realização do exame pericial (27.07.2012), momento em que restou

comprovada a natureza permanente da incapacidade.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 23.08.2008, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 27.07.2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/2003, c.c. o

Art. 41-A, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando, no que se refere à correção monetária,
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as disposições da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1.285.274/CE e REsp 1.270.439/PR).

 

Por sua vez, os juros de mora serão aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, com as

recentes alterações conferidas pela Resolução 267/2013, e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a

expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.

Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo, incidirão juros de mora

até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp 671.172/SP, Relator Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, julgado em 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92.

As demais despesas processuais são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida

como submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitados.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: EDVALDO VITOR DE CARVALHO;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 23.08.2008

 aposentadoria por invalidez - 27.07.2012.

 

Se no curso do processo ocorrer a concessão administrativa de benefício assistencial, este será cancelado quando

da implantação do benefício previdenciário (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034529-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.034529-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SIDNEY SILVIA PEREIRA

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em

21.05.2012, na qual se busca o restabelecimento de auxílio doença e a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 07.05.2013, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a

autarquia a restabelecer o auxílio doença, a partir da cessação indevida em 31.01.2012 (fls. 24), bem como a pagar

os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela

deferida.

 

Em apelação, a parte autora pede a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A carência e a qualidade de segurada da parte autora restaram demonstradas no extrato do CNIS (fls. 76/77).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 03.10.2012, atesta ser a parte

autora portadora de sequela de fratura da bacia e tendinopatia do manguito rotador dos ombros, existindo

incapacidade parcial e permanente, desde agosto de 2011 (fls. 48/52).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

A autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 03.08.2011 a 31.03.2012 (fls. 76).

 

De acordo com o documento médico de fls. 25, que instrui a inicial, a autora, por ocasião da cessação do

benefício, estava ainda em tratamento e sem condições de retornar ao trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade da autora

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 12.00.00069-5 3 Vr JACAREI/SP
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(59 anos) e a sua atividade habitual (diarista), é de se reconhecer o seu direito ao restabelecimento do benefício de

auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem

condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

31.03.2012, e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data desta decisão.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

01.04.2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da data desta decisão, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do
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dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a

base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor

das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

No âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, e à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Sidney Silvia Pereira;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 01.04.2012;

 aposentadoria por invalidez - 19.09.2014.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034575-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.034575-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON VENANCIO

ADVOGADO : SP215002 ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

No. ORIG. : 09.00.00164-7 1 Vr PANORAMA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo em 13/02/2009, e honorários

advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pugna pela reforma integral

da sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente. Sustenta não estar comprovada a

carência e a qualidade de segurado. Insurge-se, subsidiariamente, contra o termo inicial de implantação do

benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC,

é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurado encontram-se demonstradas (fl. 59).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 04/10/2011 (fls. 75/77), atesta ser

o autor é portador de hérnia de disco, apresentando incapacidade parcial e permanente, enquanto não conseguir

cirurgia corretiva.

 

Ainda que a perícia médica tenha concluído que o autor está parcialmente incapacitado, é cediço que o julgador

não está adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu convencimento, podendo decidir contrariamente

às conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores vislumbrados nos autos, tais como os atestados e

exames médicos colacionados.
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Saliente-se que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de

ser averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade do autor (50

anos) e sua atividade habitual (operário, serviços gerais), é de se reconhecer o seu direito à percepção do benefício

de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem

condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (11/11/2009 - fls. 32), tendo em

vista o lapso temporal decorrido entre a data do requerimento administrativo (13/02/2009 - fls. 25) e a do

ajuizamento da presente ação (23/10/2009), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir

da data da sentença (18/12/2012).

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 11/11/2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 18/12/2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém ressaltar que, do montante devido devem ser descontadas as parcelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei 8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o
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valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, havida como submetida, e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Edson Venancio;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 11/11/2009;

 aposentadoria por invalidez - 18/12/2012. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035519-36.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da sentença.

2013.03.99.035519-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HILTON PRIETO HOLSBACH

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00122-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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Recorre a Autarquia, pleiteando o recebimento da apelação em ambos os efeitos, e pugna pela reforma parcial da

r. sentença, requerendo a isenção ao pagamento de custas processuais.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as

partes (fls. 118).

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que se refere ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo,

ex vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de

irreversibilidade da medida.

 

Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado ou

necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTE CIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido.

(AG 200703000484044; Relator Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO; 10ª Turma; DJF3 14/05/2008)".

 

No que se refere às custas processuais, a autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na

justiça estadual. Neste sentido, o entendimento consagrado na Súmula 178 do STJ, a saber:

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios,

propostas na justiça estadual."

Com efeito, a regra geral é excetuada apenas nos Estados-membros onde a lei estadual assim prevê, em razão da

supremacia da autonomia legislativa local.

 

A propósito do tema, destaco trecho do voto proferido no seguinte aresto do E. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS.

AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO

ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.

O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de

custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido(Precedentes).

A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete

apenas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e
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emolumentos." (grifo nosso).

(STJ, Quinta Turma, REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ 02.12.02).

Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se:

 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido." (grifo nosso).

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado

o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c.

o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária,

a partir de 30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, em conformidade com a jurisprudência colacionada,

com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036423-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da citação em 27.02.2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente

2013.03.99.036423-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO CARLOS SANCHES HILARIO

ADVOGADO : SP141455 MARIO HENRIQUE ALTENFELDER WALDEMARIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00017-3 1 Vr PENAPOLIS/SP
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e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença.

Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a revogação da tutela antecipada e a submissão da sentença ao reexame

necessário. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade

total e permanente do autor. Sustenta não estar comprovada a carência e a qualidade de segurado. Aduz a

preexistência da doença a data da filiação. Insurge-se, subsidiariamente, contra o termo inicial de implantação do

benefício. Requer sua fixação a partir da data da juntada do laudo aos autos.

 

Por seu turno, o autor também apela e pugna a reforma da sentença. Requer a majoração dos honorários

advocatícios para 20% e o pagamento do adicional de 25%.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC,

é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS (fls. 76/77), o último contrato de trabalho do autor

encerrou-se em 22.09.2005; voltou a verter contribuições ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual, nos

períodos de fevereiro de 2009, e de abril de 2011 a dezembro de 2011, recuperando, assim, a qualidade de

segurada, e tendo cumprido novo período de carência nos termos do Parágrafo único, do Art. 24, da Lei nº

8.213/91:

 

"Art.24.Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido.".

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 14.06.2012, atesta ser o autor
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portador de perda visual bilateral por descolamento da retina em ambos os olhos CID 10 H33.0, apresentando

incapacidade total e permanente, necessitando de assistência permanente de terceiros para as atividades gerais

diárias (fls. 103/106).

 

Não merece acolhida a alegação de preexistência da doença, porquanto, como sabido, é a incapacidade que

configura o direito ao benefício, e não a doença em si, vez que há situações em que, ou a patologia acompanha o

indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do benefício na idade adulta, ou, embora doente,

permanece no exercício de suas atividades até que sobrevenha eventual progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

Ainda, tendo o sr. Perito judicial concluído que o autor necessita de assistência permanente de terceiros para as

atividades gerais diárias, devido o acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez, previsto no Art. 45 da Lei

8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (27.02.2012 - fls. 69), e a
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conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial

(14.06.2012). 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 27.02.2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 14.06.2012, com o acréscimo de

25%, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve observar a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações que seriam

devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, havida como submetida, e às apelações interpostas, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: João Carlos Sanches Hilário;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 27.02.2012;

 aposentadoria por invalidez, acrescido de 25% -14.06.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 02 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036426-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se

pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data do requerimento administrativo em 01/02/2011 (fls. 106), e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 15% das

prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida. 

 

Inconformado, o INSS apela e pleiteia a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pugna pela reforma integral

da sentença, alegando não estar comprovada a incapacidade total e permanente da autora. Sustenta não estar

comprovada a carência e a qualidade de segurada. Aduz a preexistência da doença a data da filiação. Insurge-se,

subsidiariamente, contra os juros de mora, honorários advocatícios e termo inicial de implantação do benefício.

Requer sua fixação a partir da data da juntada do laudo aos autos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata

implantação do benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram.

 

Concedida a tutela específica, nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC, quanto à implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos Arts. 513 e 520, VII, do CPC,

é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

2013.03.99.036426-8/SP
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Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurada encontram-se comprovadas (fls. 97/98).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 06.03.2012, atesta ser a autora

portadora de artrite reumatóide látex positivo, com deformidade crônica nos pé e nas mãos, sinovite no joelho

direito e hipertensão arterial, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 56).

 

Não merece acolhida a alegação de preexistência da doença, porquanto, como sabido, é a incapacidade que

configura o direito ao benefício, e não a doença em si, vez que há situações em que, ou a patologia acompanha o

indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do benefício na idade adulta, ou, embora doente,

permanece no exercício de suas atividades até que sobrevenha eventual progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.
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3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

apresentado em 20.06.2011 (fls. 15), tendo em vista o lapso temporal decorrido entre a data do pedido apresentado

em 01.02.2011 e a do ajuizamento da presente ação (16.08.2011), e a conversão em aposentadoria por invalidez

deverá ser feita a partir da data da realização do exame pericial (06.03.2012).

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

20.06.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 06.03.2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve mantido, porquanto fixado de acordo com o entendimento da Turma, e a

base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor

das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Arcolina Barboza de Andrade;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 20.06.2011;
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 aposentadoria por invalidez - 06.03.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036552-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão

de auxílio acidente e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

 

Em seu recurso, a autora argui cerceamento de defesa ante a não realização de perícia médica por ortopedista, a

ausência de esclarecimentos acerca da perícia realizada e de prova testemunhal. No mérito, aduz que os requisitos

legais foram demonstrados.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição. 

 

A carência e a qualidade de segurado encontram-se demonstradas (fls. 131/132).

 

O laudo, referente ao exame realizado em 18.01.2013, atesta ser o autor portador de espondilopatia degenerativa,

não tendo sido constatada incapacidade (fls. 192/196).

2013.03.99.036552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NILSON APARECIDO RENZO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00000-5 1 Vr SOCORRO/SP
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Ainda que a perícia médica tenha concluído que a parte autora não está incapacitada para o exercício de sua

atividade laboral, é cediço que o julgador não está adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu

convencimento, podendo decidir contrariamente às conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores

vislumbrados nos autos, tais como os atestados e exames médicos colacionados.

 

Nesse sentido, a jurisprudência da Colenda Corte Superior:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULA ÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vincula do à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez .

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

( AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)".

 

A presente ação foi ajuizada em 10.01.2012, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado

em 18.11.2010 (fls. 50), mantido pela 13ª Junta de Recursos, em julgamento realizado em 21.09.2011 (fls. 62/63).

 

De acordo com os documentos de fls. 79/92, que instruem a inicial, o autor encontrava-se em tratamento e sem

condições para o trabalho.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando a patologia que acomete o autor, a sua idade (prestes a

completar 60 anos) e a sua atividade habitual (serviços braçais), é de se reconhecer o seu direito à percepção do

benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois evidente a falta de capacitação

e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra

sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
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1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do pedido apresentado em 18.11.2010 (fls.

50), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data desta decisão.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença desde

18.11.2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir desta data, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Isto posto, afasto a questão trazida na abertura do apelo e, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Nilson Aparecido Renzo;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 18.11.2010;

 aposentadoria por invalidez - 19.09.2014.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037159-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em 25.04.12, na qual se

busca a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença para trabalhador rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de

auxílio doença, a partir do indeferimento administrativo (10.02.2012 - fls. 12), até que esteja reabilitado para outra

atividade que não demande exposição ao sol, acrescido do abono anual, bem como a pagar os valores em atraso

com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença e honorários periciais arbitrados em R$622,00.

 

Em apelação, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

2013.03.99.037159-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA IRMAO

ADVOGADO : SP074925 CICERO FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00036-3 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, nos termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Para comprovar o serviço rural, a parte autora juntou aos autos cópias da certidão de seu casamento, na qual está

qualificado como lavrador, de documentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assaré/CE e de documentos

do GAPO - Grupo de Apoio ao Paciente Oncológico, nos quais consta a profissão de lavrador do autor (fls. 09,

35/36 e 72/77).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram que, desde que o conhecem o autor trabalhou nas lides rurais (fls. 107/109).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 24.10.2012, atesta ser o autor

portador de fotossensibilidade, com tendência a apresentar a formação de câncer de pele, apresentando

incapacidade parcial e permanente (fls. 93/94).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade do autor (61

anos) e a sua atividade habitual (trabalhador rural) é de se reconhecer o seu direito à percepção do benefício de

auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois indiscutível a falta de capacitação e de

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem

condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.
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2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(10.02.2012 - fls. 12), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data desta decisão.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença desde

10.02.2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: José Pereira da Silva Irmão;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;
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e) DIB: auxílio doença - 10.02.2012;

 aposentadoria por invalidez - 26.09.2014.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037442-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data do indeferimento administrativo em 25/04/2009 (fl. 45), e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das

prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurada encontram-se demonstradas (fls. 59).

2013.03.99.037442-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIA VILELA BENTO LOPES

ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00101-8 1 Vr GUAIRA/SP
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No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 22/11/2010, atesta ser a autora

portadora de hipertensão arterial sistêmica descompensada, labirintopatia, espondiloartrose lombar e varizes de

membros inferiores de grosso calibre bilaterais, apresentando incapacidade total e permanente (fls. 91/96).

 

A presente ação foi ajuizada em 05/06/2009, em razão do indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado

em 15/04/2009 (fls. 45).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo

(15/04/2009 - fls. 45), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização

do exame pericial (22/11/2010), quando foi constatada a incapacidade total e permanente da autora.

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença

desde 15/04/2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 22/11/2010, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por
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força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Maria Vilela Bento Lopes;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 15/04/2009;

 aposentadoria por invalidez - 22/11/2010.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037514-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário, ajuizada em 31.05.12, em que

se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.

2013.03.99.037514-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOAO VIEIRA DOMINGUES

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00057-1 3 Vr ITAPETININGA/SP
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A proposta de acordo oferecida pela autarquia foi rejeitada pelo autor (fls. 59/61 e 71).

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 25.06.13, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora nas

verbas de sucumbência e em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo-se a

execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

De acordo com os dados constantes do extrato do CNIS, o autor manteve vínculos de trabalho formais no período

de 01.03.1981 a 01.04.2003; manteve contrato com a Prefeitura de Itapetininga no período de 12.05.2005 a

07.09.2005, mantendo novo contrato de trabalho no período de 11.11.2010 a 10.03.2011 (fls. 35/36). 

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 06.09.2012, atesta ser o autor

portador de episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos, apresentando incapacidade parcial e temporária

(fls. 47/49).

 

De acordo com a Ficha Médica de fls. 24, em 28.04.2005, o autor apresentou sintomas depressivos, seguindo em

tratamento até 12.08.2008. A cópia do prontuário (fls. 21/23) registra o tratamento no período de 06.04.2010 a

25.04.2011.

 

Portanto, conclui-se que a ausência de recolhimentos ao RGPS, após março de 2011, se deu em razão da

enfermidade e da incapacidade de que é portador.

 

Em situações tais, a jurisprudência flexibilizou o rigorismo legal, fixando entendimento no sentido de que não há

falar em perda da qualidade de segurado se a ausência de recolhimento das contribuições decorreu da

impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença.

 

Confiram-se, a respeito, os julgados dos E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 
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3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa

de contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o

labor, é de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 409.400/SC, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2002, DJ 29/04/2002 p.

320)."

 

Deste modo verifico que restaram cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos

termos dos Arts. 15, I e II, 24, Parágrafo único, e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (14.06.2012), data em que o réu foi cientificado da

pretensão do autor.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença desde

14.06.2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da
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obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: João Vieira Domingues;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 14.06.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037553-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, havida como submetida, e de apelação interposta contra sentença proferida em ação

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

2013.03.99.037553-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURO XIMENES

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 10.00.00011-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da citação, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 20% das prestações vencidas até a data da sentença.

Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Inconformado, o INSS apela e pugna pela reforma integral da sentença, alegando não estar comprovada a

incapacidade total e permanente do autor. Sustenta não estar comprovada a qualidade de segurado rural e o

período de carência. Insurge-se, subsidiariamente, contra o termo inicial de implantação do benefício, os juros de

mora, a correção monetária e os honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Para comprovar a alegada condição de trabalhador rural, o autor juntou aos autos cópia do contrato de

arrendamento rural, nota fiscal de produtor, declaração cadastral de produtor, datada de 28.09.2001 (fls. 18/29).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas

confirmaram o desempenho da atividade rural pelo autor (fls. 94/96).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 09/07/2011, atesta ser o autor

portador de hipertensão arterial e artrite gotosa, apresentando incapacidade total e temporária para o trabalho (fls.

74/76).

 

Não merece acolhida a alegação de preexistência da doença, porquanto, como sabido, é a incapacidade que

configura o direito ao benefício, e não a doença em si, vez que há situações em que, ou a patologia acompanha o

indivíduo desde o nascimento, o que não impede a percepção do benefício na idade adulta, ou, embora doente,

permanece no exercício de suas atividades até que sobrevenha eventual progressão ou agravamento da doença.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário
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demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ

06/09/1999, p. 131).

 

Ainda que a perícia médica tenha concluído que o autor está parcialmente incapacitado, é cediço que o julgador

não está adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu convencimento, podendo decidir contrariamente

às conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores vislumbrados nos autos, tais como os atestados e

exames médicos colacionados.

 

Saliente-se que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de

ser averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, assim como a idade do autor (61

anos), sua atividade habitual (trabalhador rural), é de se reconhecer o seu direito à percepção do benefício de

auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalides, pois indiscutível a falta de capacitação e de

oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se encontra sem

condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

 

O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação (14/04/2010 - fls. 47/vº), e a

conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita na data da sentença (14/11/2012).

 

Destarte, é de se reformar em parte a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença

desde 14/04/2010, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 14/11/2012, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).
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Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15%, de acordo com o entendimento da Turma, e a base de

cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, havida como

submetida, à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Lauro Ximenes;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 14/04/2010;

 aposentadoria por invalidez -14/11/2012.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037683-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : VALENTIM DOMINGOS COLOMBO

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir da data da cessação do auxílio doença em 10/08/2011, pagando as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 15% das prestações

vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está previsto no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez expressa no Art. 42, da mesma lei prevê:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

A carência e a qualidade de segurado encontram-se demonstradas (fls. 19/27).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 05/07/2012, atesta ser o autor

portador de espondilodiscopatia degenerativa lombar com estenose foraminal, estenose da coluna vertebral e

outras espondilopatias especificadas, apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 100/105).

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença no período de 01/04/2011 a 10/08/2011 (fl. 27).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor ao restabelecimento do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 42 da Lei 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado for

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso, concluindo o juízo de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos, que a parte autora

faz jus ao benefício, a revisão desse posicionamento encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00093-9 1 Vr ITAPOLIS/SP
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(AgRg no AREsp 215563/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2013,

DJe 20/03/2013) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.

1. Tendo o Tribunal de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, pela incapacidade total e

permanente do segurado é cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. O reexame dos fundamentos fáticos do acórdão recorrido não é viável em recurso especial, ante o óbice da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 153552/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 02/08/2012)".

O benefício de auxílio doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte ao da cessação indevida, ocorrida em

10/08/2011 (fl. 27), e a conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do

exame pericial (05/07/2012), quando foi constatada a incapacidade total e permanente do autor.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio doença desde

10/08/2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/07/2012, e pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, eis que fixado de acordo com o entendimento da Turma,

estando a base de cálculo em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor

das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos do autor, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso
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(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Valentim Domingos Colombo;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) números dos benefícios: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 10/08/2011;

 aposentadoria por invalidez - 05/07/2012.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037972-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em 30.06.11, na qual se busca a

concessão de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 03.06.13, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, suspendendo-se a

execução nos termos da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

2013.03.99.037972-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA ROSA HELENA SANGALI ORTEGA

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165424 ANDRÉ LUIZ BERNARDES NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

A autora verteu contribuições ao RGPS no período de abril de 2008 a junho de 2011 (fls. 28/30 e 63/64).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo, referente ao exame realizado em 27.04.2012, atesta ser a parte

autora portadora de miocariopatia hipertensiva, diabetes, osteoartrose nas articulações dos dedos das mãos e dos

pés, apresentando incapacidade total e permanente (fls.45/52 e 99/100).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

A presente ação foi ajuizada em 30.06.2011, em razão do pedido de auxílio doença apresentado em 01.04.2011,

indeferido "..., tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela Perícia Médica do INSS, a

incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual" (fls. 13).

 

De acordo com os documentos médicos de fls. 14/15, que instruem a inicial, a autora, portadora das patologias

relatadas pelo sr. Perito judicial, encontrava-se em tratamento, necessitando de afastamento de suas atividades.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

autora à percepção do benefício de auxílio doença e à sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho ou de exercer suas

atividades habituais.

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade
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permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01.04.2011 - fls. 13), e a

conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data de realização do exame pericial

(27.04.2012), quando foi constatada a incapacidade total e permanente da autora.

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de auxílio doença desde

01.04.2011, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 27.04.2012, e pagar as prestações vencidas

com juros de mora e correção monetária.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

No âmbito da Justiça Federal a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Maria Rosa Helena Sangali Ortega;

b) benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: auxílio doença - 01.04.2011;
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 aposentadoria por invalidez - 27.04.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038026-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas contra sentença proferida em ação previdenciária em que se

pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo

pagamento, e o pagamento de indenização a título de danos morais e materiais.

 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de

pensão por morte a partir do requerimento administrativo (10/08/2011), e pagar as prestações em atraso, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora, fixando a sucumbência recíproca. 

 

Em apelação, o INSS pleiteia a revogação da tutela antecipada e, no mérito, pugna pela reforma integral da

sentença, alegando não estar comprovada a qualidade de segurado de Raimundo Nonato Soares dos Santos.

 

Por seu turno, a autora também apela e pugna pela reforma parcial da sentença, requerendo a majoração dos

honorários advocatícios. 

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço de parte da apelação do réu, vez que não houve concessão da tutela antecipada.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

2013.03.99.038026-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA FRANCISCA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213742 LUCAS SCALET

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 11.00.00290-5 3 Vr INDAIATUBA/SP
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O óbito de Raimundo Nonato Soares dos Santos ocorreu em 18/08/2009 (fl. 17).

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, I e § 4º da Lei

8.213/91 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não merece acolhida a alegação do réu, vez que reconhecido o vínculo trabalhista pela empresa Rotula

Engenharia e Construtora em relação a Raimundo Nonato Soares dos Santos no período de 02/01/2009 a

31/05/2009, bem como dos recolhimentos das contribuições previdenciárias (fls. 35/39) conforme determinou a

sentença proferida nos autos do Processo nº 00489-2011-077-15-99 (fl. 33).

 

A propósito, a decisão judicial proferida em ação declaratória na Justiça do Trabalho, uma vez transitada em

julgado, possui idoneidade suficiente à comprovação de período de atividade laborativa, produzindo efeitos

previdenciários, ainda que o INSS não tenha integrado a lide.

 

A exigência de início de prova material, nesse caso, é descabida. Mesmo porque a jurisdição trabalhista está

respaldada na Constituição, que lhe confere competência para reconhecer o vínculo empregatício, de forma que,

após os prazos recursais, suas decisões adquirem igualmente a autoridade da coisa julgada.

 

Questionar a validade de sentença proferida por Juiz do Trabalho, que reconhece a existência de relação

trabalhista, implica menoscabar o papel daquela justiça especializada. Ademais, não aceitá-la como início de

prova em ação previdenciária resulta na rediscussão de matéria que já foi objeto de controvérsia e pronunciamento

judicial, estando, por força da preclusão máxima advinda de seu trânsito em julgado, revestida da qualidade de

imutabilidade.

 

Nesse sentido já decidiu a 3ª Seção desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. VALIDADE COMO PROVA MATERIAL EM AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CABIMENTO. RECURSO PROVIDO.

1. Segundo a jurisprudência do E. STJ e também desta Corte, é aceitável a sentença trabalhista como início de

prova material do tempo de serviço, ainda que o INSS não tenha participado da demanda. Precedentes.

2. Assim, a decisão judicial proferida em ação declaratória na Justiça do Trabalho, uma vez transitada em

julgado, possui idoneidade suficiente à comprovação de período de atividade laborativa, produzindo efeitos

previdenciários, ainda que o INSS não tenha integrado a lide.

3. A exigência de início de prova material, nesse caso, é descabida. Mesmo porque a jurisdição trabalhista está

respaldada na Constituição, que lhe confere competência para reconhecer o vínculo empregatício, de forma que,

após os prazos recursais, suas decisões adquirem igualmente a autoridade da coisa julgada.

4. Questionar a validade de sentença proferida por Juiz do Trabalho, que reconhece a existência de relação

trabalhista, implica menoscabar o papel daquela justiça especializada. Ademais, não aceitá-la como prova

material em ação previdenciária resulta na rediscussão de matéria que já foi objeto de controvérsia e

pronunciamento judicial, estando, por força da preclusão máxima advinda de seu trânsito em julgado, revestida

da qualidade de imutabilidade.

5. No que diz respeito aos recolhimentos devidos ao INSS, decorrem de uma obrigação legal que incumbe à

autarquia fiscalizar. Não efetuados os recolhimentos pelo empregador, ou não constantes nos registros do CNIS,

não se permite que tal fato resulte em prejuízo ao trabalhador, imputando-se a este o ônus de comprová-los.

6. Recurso provido para fazer prevalecer a conclusão do voto vencido. (TRF3, EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1168450 - Proc. 0006608-11.2003.4.03.6104/SP, Terceira Seção, Relator para o Acórdão

DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, j. 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2014)".

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

 

De outra parte, para que se configure a responsabilidade civil do agente devem estar presentes os requisitos do

dolo ou culpa na sua conduta, o dano e o nexo causal entre os dois primeiros.

 

No presente caso, a causa de pedir da indenização por dano moral reside na suposta falha do serviço, por entender

ter sido indevidamente indeferido o benefício pela Administração Pública, em que pese o preenchimento dos

requisitos legais para a sua concessão.
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O indeferimento do benefício na via administrativa, por si só, não tem o condão de fundamentar a condenação do

Estado por danos morais, pois inexiste qualquer cometimento de ato abusivo e/ou ilegal por parte do INSS.

 

Desta forma, não comprovado o nexo causal entre os supostos prejuízos sofridos pela segurada em decorrência do

indeferimento do benefício, incabível o reconhecimento do dano moral.

 

Neste sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA . ALTA MÉDICA INDEVIDA. DANOS MORAIS . INOCORRÊNCIA. I

- A obrigação de reparação do dano moral decorre daofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem,

em razão de conduta antijurídica. II- Não configuração de ato ilícito na conduta do réu, vez que a revisão do

benefício de auxílio -doença pode se dar na esfera administrativa, não havendo que se cogitar de ofensa à coisa

julgada. III-Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). IV-Apelação do réu e Remessa Oficial tida por interposta providas. Recurso da parte

autora prejudicado. 

(AC nº 1077755 - Processo nº 2003.61.20.002243-1, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio

Nascimento, julgado em 29/04/2008, in DJF3 14/05/2008)."

 

O pedido de indenização por danos morais é de ser julgado improcedente.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir

do requerimento administrativo (10/08/2011), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando

as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, não conheço de parte do recurso do réu e, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego

seguimento à remessa oficial e à apelação do réu, na parte conhecida, e à apelação da autora, nos termos em que

explicitado.
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Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da pensionista Maria Francisca Souza dos Santos, em cumprimento ao Provimento Conjunto

69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira

Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do

julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário

escolhido e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Maria Francisca Souza dos Santos; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 10/08/2011;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038073-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo, a partir da propositura da ação, com pagamento das parcelas devidas, acrescidas de juros

moratórios e correção monetária, e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma da r. sentença.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer

2013.03.99.038073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINDA TIOSI GERALDO

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 13.00.00011-8 2 Vr ADAMANTINA/SP
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aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei

8.213/91.

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc.

V e nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco)

para mulheres (Art. 48, § 1º).

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural , em regime de economia familiar, dispensando-

os do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no

Art. 142, da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 09.01.1947, completou 55 em 2002,

anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 126

meses.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a autora juntou aos autos, a cópia da certidão de seu casamento com

Osvaldo Geraldo, celebrado em 22.04.1967 (fls. 20); cópia da escritura de compra e venda de imóvel denominado

Chácara Vida Nova, datado de 27.12.1996, na qual seu marido consta como um dos adquirentes (fls. 25/29 e

38/42); cópias de notas fiscais do produtor, sendo o seu marido o produtor, relativos ao período de 1987 a 2011

(fls. 97/110).

 

Entretanto, noticia a autarquia ser o marido da autora titular de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, que lhe foi concedido em 31.07.1995 - anteriormente à aquisição do imóvel rural, cuja renda, em

27.02.2013, era de R$2.643,85.

 

A orientação do c. Superior Tribunal de Justiça direciona no sentido de que, para ter direito a aposentadoria rural

no regime de economia familiar, o segurado deve exercer um único trabalho, de cultivo da terra em que mora na

zona rural, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos, produzindo para o sustento da família. In verbis

:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO. INAPLICABILIDADE

DO CRITÉRIO PRO MISERO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . NÃO-ENQUADRAMENTO NO

CONCEITO DE SEGURADO ESPECIAL. EMPREGADO RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1. Omissis.

2. O regime de economia familiar que dá direito ao segurado especial de se aposentar, independentemente do

recolhimento de contribuições, é a atividade desempenhada em família, com o trabalho indispensável de seus

membros para a sua subsistência. O segurado especial, para ter direito a essa aposentadoria, deve exercer um

único trabalho, de cultivo da terra em que mora, juntamente com o seu cônjuge e/ou com os seus filhos,

produzindo para o sustento da família. (g.n.)

3. Enquadramento da autora no conceito dado pelo Estatuto do Trabalhador Rural - Lei 5.889/73 -,

regulamentado pelo Decreto 73.626/74, segundo o qual trabalhador rural é toda pessoa física que, em

propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a

dependência deste e mediante salário.

4. Pedido de rescisão improcedente.

(AR.959/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/05/2010,

DJe 02/08/2010)".
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O Art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em que

o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados".

 

Não restou, pois, comprovado o alegado trabalho rural em regime de economia familiar.

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - ATIVIDADE RURÍCOLA EXERCIDA EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS URBANO E RURAL - LEI 8.213/91,

ART. 11, VII, § 1º - IMPOSSIBILIDADE.

(...)

- Nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, para a configuração do regime de economia familiar exige-se

que o trabalho seja indispensável à própria subsistência, exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, o que não se coaduna com outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer regime.-

Recurso conhecido mas desprovido.

(REsp 424.982/RS, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 03/02/2003) e

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA DE

CARÁTER URBANO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXCLUSIVIDADE.

Para caracterização do regime de economia familiar, imprescindível à concessão de aposentadoria por idade de

rurícola, exige-se que a atividade exercida "absorva toda força de trabalho" do obreiro (art. 1º, II, "b" do

Decreto-lei nº 1.166/71) (...).

(REsp 265.705/RS, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 05/02/2001)".

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, arcando a autora com honorários advocatícios de 10% sobre o valor

atualizado dado à causa. 

 

Acerca do disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50, vinha me manifestando no sentido de que, sendo a autora

beneficiária da Justiça gratuita, não caberia a sua aplicação, por tornar a sentença um título judicial condicional,

em consoante o entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do AgR no RE 313.348/RS. Contudo,

reformulo meu posicionamento, pois aquela interpretação cedeu espaço à de que o dispositivo foi recepcionado

pela atual Constituição (AgR 643601, relator Ministro Ayres Britto), razão por que deverá ser observado, ficando

a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

 

Por fim, como já pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a restituição dos valores recebidos

a título de benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar, em razão do princípio da irrepetibilidade dos

alimentos.

 

Confiram-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE.

1. ... "omissis".

2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por

força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado.

3. Ademais, no caso dos autos, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da

Previdência Social possuem natureza alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 33.649/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe

02/04/2012);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,
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portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1003743/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/06/2008, DJe 01/09/2008) e

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada.

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ. APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 993.725/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 05/12/2008, DJe

02/02/2009)".

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento à apelação interposta, cassando expressamente a tutela antecipada, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência, oficie-se o INSS e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039036-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária em que se pleiteia a conversão de

auxílio doença em aposentadoria por invalidez.

 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela em 05.11.2010 (fls. 59).

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios R$350,00, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformado, apela o autor, alegando fazer jus à concessão do benefício previdenciário.

 

2013.03.99.039036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NATAL DOS SANTOS LEAL

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00022-1 2 Vr DRACENA/SP
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Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

A qualidade de segurado e a carência encontram-se demonstradas (fls. 10/13).

 

No que se refere à capacidade laboral, foram realizados 02 exames periciais.

 

O laudo, referente ao exame realizado em 11.10.2011, foi anulado conforme decisão de fls. 135.

 

De sua vez, o laudo, referente ao exame realizado em 27.06.2012, atesta ser o autor portador de hérnia de disco

lombar e artrose generalizada, apresesntando incapacidade parcial e permanente para o trabalho. Acresce que o

autor, cuja ocupação é pedreiro, está impossibilitado de exercer atividades que demandem esforço físico (fls.

142/146).

 

A presente ação foi ajuizada em 02.03.2010, quando o autor encontrava-se em gozo do benefício de auxílio

doença que lhe foi deferido em 25.01.2010 (fls. 127).

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o seu direito à

percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência.

 

Neste sentido já decidiu a Egrégia Corte Superior, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251) e

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.)

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".
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4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6a Turma, j. 20.5.08, DJe 25.8.08)".

 

Destarte, é de manter a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039090-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte

a partir do requerimento administrativo (20/03/2012), e pagar as prestações em atraso, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurado

de Anésio Antonio da Silva. Prequestiona a matéria, para efeitos recursais.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito de Anésio Antonio da Silva ocorreu em 25/10/2012 (fl. 09).

 

2013.03.99.039090-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

No. ORIG. : 12.00.00067-5 1 Vr BEBEDOURO/SP
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A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei

8.213/91 e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento (fl. 10).

 

De acordo com os dados constantes dos extratos do CNIS (fls. 38/41), o falecido manteve vínculos formais de

trabalho no período de 01/08/1979 a 07/09/2007; verteu contribuições ao RGPS nos períodos de fevereiro a maio

de 1985, agosto de 1995 a fevereiro de 1996, agosto a novembro de 1996 e julho de 1999.

 

Às fls. 64/69 foi juntado ofício da Prefeitura de Bebedouro, por meio da qual encaminha a "Ficha Funcional" do

de cujus, contratado do programa "Frente de Trabalho" em 09.03.2009 e Termo de Compromisso de Participação,

cujo início se daria em 09.01.2012 e término em 08.01.2013.

 

Alega o apelante que o referido Termo de Compromisso não caracterizou vínculo empregatício entre o de cujus e

a Prefeitura, uma vez que possui caráter assistencial e colaborativo, "sendo o beneficiário remunerado através de

bolsa-renda, a qual, por expressa disposição das cláusulas 5 e 6, não configura vínculo e remuneração

trabalhista.", "..., daí porque não houve recolhimentos previdenciários por parte do ente municipal" (sic).

 

Assim, tendo a última contribuição sido vertida aos cofres públicos em 07/09/2007 e o óbito ocorrido em

25/01/2012, o período de graça já havia se esgotado quando faleceu Anésio Antonio da Silva.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da

perda da qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º), razão

porque não faz jus a autora ao benefício pleiteado.

 

Confiram-se:

 

"Pensão por morte. Perda da qualidade de segurado. 

1. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do 'de cujus' que

tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria

antes da data do falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu. 

2. Tal é a interpretação conferida ao art. 102 da Lei nº 8.213/91 tanto na redação original quanto na redação

modificada pela Lei nº 9.528/97. 

3. Agravo regimental improvido. (g.n.)

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200501390186, relator Ministro NILSON NAVES, Data do julgamento

30/10/2008, DJE 15/12/2008);

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte."

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido. (g.n.)

(STJ, SEXTA TURMA, AGRESP 200703085658, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data do

julgamento 12/06/2008, DJE 01/09/2008)".

Destarte, é de se reformar a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido, arcando a autora com honorários

advocatícios de 10% sobre o valor atualizado dado à causa. 

 

Acerca do disposto no Art. 12, da Lei 1.060/50, vinha me manifestando no sentido de que, sendo a autora

beneficiária da Justiça gratuita, não caberia a sua aplicação, por tornar a sentença um título judicial condicional,

em consoante o entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do AgR no RE 313.348/RS. Contudo,

reformulo meu posicionamento, pois aquela interpretação cedeu espaço à de que o dispositivo foi recepcionado

pela atual Constituição (AgR 643601, relator Ministro Ayres Britto), razão por que deverá ser observado, ficando

a cargo do Juízo de execução verificar se restou ou não inexequível a condenação em honorários.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, nos termos em que
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explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039323-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível contra sentença proferida em ação ordinária, em que se pleiteia a concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em R$500,00, observado o disposto no Art. 12, da Lei nº .1060/50.

 

Inconformada, apela a autora, alegando que restaram demonstrados os requisitos legais para a concessão do

benefício, e prequestiona a matéria debatida.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

Já a aposentadoria por invalidez, disciplinada no Art. 42, da Lei 8.213/91, tem a seguinte redação:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, nos termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal,

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

2013.03.99.039323-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDA BONIN QUINALIA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00051-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Para comprovar a alegada condição de trabalhadora rural, a autora juntou aos autos cópia da certidão de seu

casamento com Pedro Quinalia, celebrado em 23.11.1977, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fls.

174); cópia das certidões de nascimento de seus filhos, ocorridos em 27.05.1980 e 07.10.1984, nas quais o genitor

está qualificado como lavrador (fls. 175/176); cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação de seu marido,

emitido em 01.12.1975, no qual consta a profissão de lavrador (fls. 177); notas fiscais do produtor, declarações do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fls. 178/190 e 201/211), comprovando o exercício de atividade rural de seu

cônjuge até 1988.

 

Entretanto, de acordo com os dados constantes dos extratos do CNIS (fls. 228/231), o marido da autora migrou

para as lides urbanas em 08.09.1998, e as testemunhas inquiridas em Juízo (fls. 320/321) afirmaram que este,

atualmente, labora como vigia, descaracterizando a sua condição de trabalhador rural.

 

De outro ângulo, a autora não produziu início de prova material, em nome próprio, para comprovar o seu efetivo

labor campesino em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge.

 

Assim, malgrado o laudo, referente ao exame realizado em 13.03.2013, atesta ser a autora portadora de gonartrose

e lombalgia crônica, apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho rural (fls. 291/293), não faz jus

a autora a qualquer dos benefícios pleiteados.

 

Conquanto a E. Corte Superior oriente no sentido de que em matéria previdenciária, o pleito contido na peça

inaugural deve ser analisado com certa flexibilidade, admitindo a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada mesmo quando o pedido formulado seja de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, não se pode

confundir o direito aos benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime Geral de Previdência Social,

com o direito ao benefício de natureza assistencial.

 

Com efeito, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20, com a

redação dada pela Lei nº 12.435/11, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7544/7878



 

Destarte, é de ser mantida a r. sentença tal como posta.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039639-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação ordinária, ajuizada em 13.03.12, na qual se busca a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, bem como o adicional de 25% previsto no Art. 45, da

Lei 8.213/91.

 

O MM. Juízo a quo, em sentença datada de 23.01.13, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora em

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$622,00, suspendendo-se a execução nos termos da

Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de auxílio doença está expresso no Art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos". 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de

sua profissão.

 

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez, está previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

2013.03.99.039639-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : REGINALDO MARCELO CASSIANO

ADVOGADO : SP238710 ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00035-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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condição."

 

A carência e a qualidade de segurada restaram demonstradas (fls. 25/30 e 48/53).

 

No que se refere à capacidade laboral, o laudo pericial, referente ao exame realizado em 29.08.2012, atesta ser a

parte autora portadora de epilepsia, apresentando incapacidade parcial e permanente para atividades que possam

colocar em risco sua vida e a de terceiros (fls. 69/78).

 

A presente ação foi ajuizada em 13.03.2012, após o indeferimento do pedido de auxílio doença apresentado em

01.07.2011 (fls. 14).

 

De acordo com os documentos médicos juntados às fls. 15/24, que instruem a inicial, quando do pleito

administrativo, o autor encontrava-se em tratamento de epilepsia de difícil controle.

 

Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à sua

conversão em aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que

o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.

 

Neste sentido a orientação da Egrégia Corte Superior, como se vê dos acórdãos assim ementados:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL.

1. É devido o auxílio- doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ

28/06/2004 p. 427) e

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO.

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio- doença ao invés

de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele.

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem

esta o direito ao recebimento do auxílio- doença . (g. n.)

3. Recurso Especial não conhecido".

(REsp 312.197/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5a Turma, j. 15.5.01, DJ 13.8.01 p. 251).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (01.07.2011 - fls. 14) e,

considerando que, de acordo com os dados constantes do extrato do CNIS, que ora determino seja juntado aos

autos, o autor retornou às atividades laborais em 16.07.2012, deve ser mantido em 15.07.2012. 

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de auxílio doença no período

de 01.07.2011 a 15.07.2012, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).
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Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Reginaldo Marcelo Cassiano;

b) benefício: auxílio doença;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 01.07.2011;

 DCB: 15.07.2012.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042134-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, havida como submetida, na ação de conhecimento em que se busca a

condenação do INSS ao pagamento dos valores descontados na aposentadoria por tempo de contribuição e dos

valores não percebidos a título de auxílio suplementar acidentário. Alega a parte autora que: a) o auxílio

suplementar foi concedido ao autor em 13.05.1978 e a aposentadoria por tempo de contribuição em 08.09.1995; b)

o INSS suspendeu o auxílio suplementar em 2004 e efetuou descontos na aposentadoria sob o fundamento de que

os benefícios não poderiam ser cumulados; c) o autor teve o auxílio suplementar restabelecido em razão do

mandado de segurança, cujo acórdão transitou em julgado em 16.11.2006; d) os valores correspondentes ao

período no qual o auxílio suplementar deixou de ser pago, bem como o valor descontado indevidamente na

aposentadoria devem ser restituídos ao autor.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para determinar o pagamento dos valores pleiteados, com juros de

mora de 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% do valor a ser liquidado. A sentença não

foi submetida ao reexame necessário.

2013.03.99.042134-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DIAS CARDOSO

ADVOGADO : SP133791B DAZIO VASCONCELOS

No. ORIG. : 09.00.00184-0 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Apela o INSS, pleiteando o recebimento do recurso no efeito suspensivo. Alega a ocorrência da prescrição e

requer o recolhimento das custas ao final.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Na hipótese dos autos, o que se busca é a restituição dos valores correspondentes ao período no qual o auxílio

suplementar deixou de ser pago a partir de 2004, bem como o valor descontado indevidamente na aposentadoria a

título de complemento negativo, no período de janeiro/1999 a fevereiro/2004 do auxílio-suplementar (fls. 14/15).

 

O autor impetrou mandado de segurança em 12.11.2004 em que obteve, ainda no ano de 2004, o restabelecimento

do auxílio suplementar, bem como a cessação de descontos a título de indenização na aposentadoria por tempo de

contribuição (fl. 15).

 

Não se verifica a ocorrência da prescrição.

 

Nos presentes autos, aplica-se o regramento do Decreto nº 20.910/32, que regula a prescrição quinquenal.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 12.11.2004 (fl. 23) e transitou em julgado em 08.01.2007 (fl. 281/vº).

Entre a data da impetração e o trânsito em julgado o prazo prescricional restou suspenso, nos termos dos Arts. 4º e

5º, do Decreto 20.910/32. A partir de 08.01.2007, ocorreu efetivamente a interrupção da prescrição.

 

A princípio, com a interrupção da prescrição, deve ela voltar a correr pelo prazo de dois anos e meio, desde que

resguardado o prazo mínimo de cinco anos, nos termos da Súmula 383, do STF que prescreve: "a prescrição em

favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica

reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo.".

 

Os descontos na aposentadoria do autor começaram no ano de 2004. O ajuizamento da ação de rito ordinário

ocorreu em 21.08.2009 (fl. 2), que teve o prazo suspenso e interrompido pelo mandado de segurança, não

ultrapassando o prazo prescricional de cinco anos, ainda que o prazo, após a interrupção extrapole dois anos e

meio, nos termos da Súmula 383, do STF.

 

Passo à análise do mérito.

 

No mandado de segurança n. 0011668-34.2004.4.03.6102, na qual a sentença concessiva transitou em julgado,

restou decidido pela cumulação da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 08.09.1995 e o auxílio

acidente de 13.05.1978 (fls. 282/284), bem como a abstenção de efetuar os descontos na aposentadoria.

 

A r. sentença do mandado de segurança, além de estar acobertada pelo manto da coisa julgada, encontra-se em

consonância com os julgados do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI N.

6.367/76 COM APOSENTADORIA , OCORRIDA APÓS AS ALTERAÇÕES DA LEI N. 8.213/91, PROMOVIDAS

PELA LEI N. 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA EM SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que é possível a cumulação do auxílio

suplementar e da aposentadoria , desde que a implementação desta ocorra na vigência da Lei n. 8.213/91 e antes

das alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97.

2. "Para correta adequação do caso concreto ao entendimento pacificado nesta Corte, é imprescindível que a

aposentadoria tenha sido concedida antes da alteração normativa. Precedentes." (AgRg no AgRg no Ag

1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 27/09/2011, DJe 19/10/2011).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1325821/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 04/09/2012, DJe 14/09/2012);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO E

APOSENTAÇÃO. CUMULAÇÃO . APOSENTADORIA E CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES ANTERIORES À LEI
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9.528/97. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui a compreensão de ser cabível a cumulação de aposentadoria com o

auxílio-suplementar, previsto na Lei 6.367/76, transformado em auxílio- acidente a partir da Lei 8.213/91, desde

que a lesão incapacitante e a aposentação sejam anteriores à Lei 9.528/1997, como na espécie. Inteligência do

REsp 1.296.673/MG (Representativo) e da Súmula 507/STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1331216/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/05/2014, DJe 20/05/2014);

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. PRESCINDÍVEL. A

CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO - ACIDENTE E APOSENTADORIA . ART. 86, § 2o, DA LEI 8.213/91 COM A

REDAÇÃO DA LEI 9.528/91. IMPOSSIBILIDADE.

I - O interesse de agir do acidentado existe independentemente de ter comunicado ou não o acidente na via

administrativa.

II - Com a redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97, convolada da MP 1.596, de 10.11.97, ao § 2o, do art. 86, da

Lei 8.213/91, ficou proibida a a cumulação de auxílio - acidente com qualquer aposentadoria .

III - In casu, estando o segurado aposentado desde 1996, não pode acumular este benefício com auxílio - acidente

concedido em ação proposta em 10.09.98, posterior à referida MP, sem que houvesse sido negado na via

administrativa antes da vigência da norma alterada.

III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.

(REsp 408.374/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 20/08/2002, DJ 16/09/2002, p.

224)

 

Desse modo, a r. sentença deve ser mantida, devendo o réu restituir os valores correspondentes ao período no qual

o auxílio suplementar deixou de ser pago a partir de 2004, bem como o valor descontado indevidamente na

aposentadoria a título de complemento negativo referente ao período de janeiro/1999 a fevereiro/2004 (fls. 14/15),

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial,

havida como submetida, para reformar a r. sentença, tão só, no que toca aos juros de mora e à isenção do INSS nas

custas processuais, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042487-82.2013.4.03.9999/SP
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PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO LISBOA FILHO

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade ao trabalhador rural - pescador.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, condenando o INSS a conceder

o benefício no valor um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com o pagamento das parcelas

vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados no percentual

de 10% sobre o valor da condenação, calculados nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipação dos efeitos da

tutela deferida.

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida para julgar-se improcedente o pedido de

aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o período da carência legal necessária.

Subsidiariamente requer a revisão quanto aos indexadores de juros e correção monetária, prequestionando a

matéria para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, o INSS apresentou manifestação no sentido de não ser

possível apresentar proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143, da Lei

8.213/91.

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc.

V e nos incs. VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses

exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco)

para mulheres (Art. 48, § 1º).

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no

Art. 142, da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador segurado especial compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Alega o autor na exordial, ser segurado especial, desempenhando labor como pescador artesanal (fls. 03).

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois o autor nascido em 07.06.1949, completou 60 anos em 2009,

anteriormente à data do ajuizamento da ação.

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o referido trabalho exercido, alegado na peça vestibular, de modo a

preencher a carência exigida de 168 meses.

 

Com respeito ao exercício da atividade laboral como pescador, o autor acostou a cópia da sua carteira de pescador

profissional, na categoria de pesca artesanal, nº 6941230, na qual consta a data do registro em 19.09.1995 (fls.

09); cópia de declaração de exercício de atividade rural, emitida pela Colônia de Pescadores Z-9 - Cananéia/SP, na

qual consta sua filiação desde 19.01.1989, e o desempenho de atividade como pescador artesanal no período de

1995 a 2010 (fls. 10/12); e outros documentos (fls. 13/41).

No. ORIG. : 11.00.00027-7 1 Vr CANANEIA/SP
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A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas confirmaram que

conhecem o autor da atividade pesqueira, que desenvolve juntamente com seus familiares, por ao menos vinte

anos (transcrição às fls. 152/153).

 

Satisfeitos os requisitos, faz jus a autoria à percepção do benefício de aposentadoria por idade, segundo orientação

dominante do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Precedentes.

2. Hipótese em que o agravado preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial,

ressaltando que a prova documental foi complementada por prova testemunhal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp

204.219/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2012, DJe

16/10/2012) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,

DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012)".

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade a

partir da data da citação (16.11.2011), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.
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24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93 e a

parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais.

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há afronta a dispositivos legais e

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Antonio Lisboa Filho;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB 41/160.356.449-4 (fls.107);

d) renda mensal: RMI de um salário mínimo;

e) DIB: 16.11.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-50.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo.

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a

partir da data do requerimento administrativo (10-04-2013 - fls. 22/23), sendo os valores em atraso corrigidos

monetariamente, com incidência de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ. Sem custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformada, apela a parte autora pleiteando a majoração dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Passo, então, à análise da questão.

Ao compulsar dos autos, verifica-se que o INSS não se insurgiu no tocante ao preenchimento dos requisitos para

concessão do benefício, de modo que referida matéria não foi devolvida à apreciação desta E. Corte. Passo, então,

à análise da questão suscitada pela parte autora em sua apelação.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

2013.60.07.000614-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIVA JOSEFA LOPES

ADVOGADO : MS011217 ROMULO GUERRA GAI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser majorados para 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício (10-04-2013 - fls. 22/23) e a data da sentença (25-04-2014 - fls. 46/55), nos termos da Súmula n.º 111

do STJ.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora para majorar os honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Mantenho, quanto ao mais, a douta

decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001915-35.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço para aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade especial, sobreveio

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer o exercício de

atividade especial no período de 06/03/1997 a 22/03/2010 e a converter o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço em aposentadoria especial, desde o requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora,

além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da decisão

recorrida, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2013.61.03.001915-8/SP
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BENICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00019153520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, busca a parte autora o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais e a posterior

conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.

 

Há de se distinguir, de início, a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. A primeira pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 (quinze, vinte ou vinte e cinco) anos, e, cumprido esse requisito,

o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (§

1º do art. 57). A segunda pressupõe tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum,

sendo que o período de atividade laborado em atividade especial sofre a conversão em atividade comum,

aumentando, assim, o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou ter laborado em atividade especial de forma habitual e permanente no

período de 06/03/1997 a 22/03/2010. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado

nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU -

11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 34/36), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído e calor acima de 28ºC. Referidos

agentes agressivos encontram classificação nos códigos 1.1.1 e 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.1 e

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes agressivos

descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Assim, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada

insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7554/7878



 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a forma de incidência dos juros de mora, conforme explicitado,

e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOAO BENICIO DOS SANTOS a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata conversão do

benefício de aposentadoria por tempo em serviço em aposentadoria especial, com data de início - DIB em

28/04/2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-82.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento de natureza previdenciária ajuizada por Lucas Gari da Silva, representada pela

sua genitora Maria Rosa dos Santos Gari, contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a

concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão.

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício a partir de 18/09/2012.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

2013.61.03.002468-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS GARI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO VINICIUS VIEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA ROSA DOS SANTOS GARI

ADVOGADO : ANTONIO VINICIUS VIEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00024688220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7555/7878



 

Inconformada, a autarquia previdenciária apelou, requerendo a reforma da sentença para que seja julgado

improcedente o pedido, diante da ausência da qualidade de segurado, quando de sua recaptura.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação do INSS (fl.

79/79Vº).

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Objetiva a parte autora, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-reclusão a partir de 17/09/2012

(data da cessação - fl. 19), na qualidade de filho de Manoel Raimundo da Silva, recolhido à prisão (fls. 17 e 45).

 

O auxílio-reclusão constitui benefício previdenciário devido aos dependentes de segurados de baixa renda que se

encontram encarcerados, a fim de garantir-lhes a subsistência enquanto o segurado mantiver-se na prisão, sendo

tratado pela Lei nº 8.213/91, que estabelece in verbis:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço."

 

Da análise do dispositivo legal, verifica-se que para percepção do benefício faz-se necessária a condição de

segurado do detento ou recluso, desde que não perceba remuneração de empregador nem esteja em gozo de

auxílio-doença ou aposentadoria, e a dependência jurídica e econômica do segurado detento ou recluso. A renda

mensal inicial do benefício corresponde a 100% (cem por cento) da aposentadoria que teria direito o segurado, se

estivesse aposentado por invalidez na data do recolhimento à prisão.

 

O vínculo de dependência econômica do filho menor (fl. 07) é presumido (art. 16, I, da Lei n. 8.213/91).

 

O documento de fl. 17 informa que o segurado foi recolhido à prisão em 19/02/2002, após o livramento

condicional, com fuga em 31/12/2003 e recapturado em 29/03/2004 e, novamente fuga em 17/04/2004 e recaptura

em 16/06/2006.

 

Na data da prisão, em 19/02/2002, o recluso estava dentro do período de graça previsto no art. 15, II, da Lei

8.213/91, eis que o último vínculo empregatício foi rescindido em 28/05/2001 (fl.15). Todavia, quando foi

recapturado, pela segunda vez, em 16/06/2006 (após 2 anos e 2 meses de evasão) já não detinha mais a qualidade

de segurado, pois já havia expirado o período de graça, no termos do art. 15, II, e § 4º, da Lei 8.213/91.

 

Portanto, na data da recaptura a parte autora não faz jus ao benefício requerido nos termos d o art. 117, § 2º da

RPS, in verbis:

 

Art.117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

...

§2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

...
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Assim, o benefício é devido até o dia anterior à segunda evasão, isto é, 16/04/2004.

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de

sucumbência.

 

Por fim, no tocante à devolução dos valores recebidos, observo que o crédito previdenciário recebido de boa-fé,

em se tratando de alimentos é irrepetível.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003103-57.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor atribuído à causa, suspensa sua exigência nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora recorre argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, ou, ao menos do auxílio-doença, a partir da data de sua cessação indevida,

observando-se a prescrição quinquenal.

 

Contrarrazões à fl. 146/147.

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

2013.61.05.003103-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO ROBERTO MARTINS

ADVOGADO : SP291243A VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031035720134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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O autor, nascido em 08.09.1955, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, este último previsto no art. 42, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 16.08.2013 (fl. 92/110), atesta que o autor (profissão declarada: motoboy)

é portador do vírus HIV, desde o ano de 1996 e hepatite C, em gozo do benefício de auxílio-doença entre

25.10.2002 a 24.09.2007. Realizou tratamento até 1998, quando sua esposa morreu de HIV, foi morador de rua

entre 1998 e 1999, ocasião em que se tornou dependente químico e de álcool, por quase dois anos. Foi recolhido

pela Associação Esperança e Vida durante três, quatro anos, prestando serviço voluntário, inclusive como

motorista. O autor apresenta, ainda, diabetes mellitus tipo 2, transtornos mentais, polineuropatia, monilíase oral. O

perito concluiu pela incapacidade parcial e permanente do autor para o trabalho, com restrições para atividades

que demandem esforço físico, movimentos com os membros inferiores, estando inapto para a função declarada de

motoboy e motorista. Fixou o início da doença em 1996 e o início da incapacidade parcial e permanente em

24.07.2013.

 

Dos autos, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, contando com vínculos em períodos

interpolados, desde o ano de 1977, passando a gozar do benefício de auxílio-doença nos períodos de 25.10.2002 a

08.08.2006 e 11.10.2006 a 24.09.2007, restando inconteste pela autarquia, portanto, até referida data o

cumprimento dos requisitos concernentes à carência e manutenção da qualidade de segurado.

 

Em que pese o perito haver fixado o início da incapacidade parcial e permanente somente no ano de 2013, entendo

que não houve a perda da qualidade de segurado do autor, já que a doença que o acometeu quando da concessão

do auxílio-doença é a mesma daquela constatada por ocasião da perícia médica.

 

 

 

Com efeito, o quadro de saúde apresentado pelo autor, por si só, infirma tal convicção.

 

Ademais, entendo que a incapacidade laboral deve ser avaliada do ponto de vista médico e social, observando-se o

princípio da dignidade humana e considerando-se o estigma social que acompanha o portador do vírus HIV,

dificultando sua reinserção no mercado de trabalho.

 

"In casu", o autor contava com vínculos empregatícios, quando passou a gozar do benefício de auxílio-doença não

mais retornando ao mercado de trabalho, restando relatado durante a perícia que, inclusive, teria se tornado

morador de rua, acolhido em instituição de tratamento por determinado período.

 

Dessa forma, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (24.05.2013 - fl. 58), conforme decidido

no RESP nº 1.369.165 - SP, D.J. 07.03.2014 - Rel. Min. Benedito Gonçalves.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
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Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte

autora para julgar procedente seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da data da citação (24.05.2013). Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações

vencidas consideradas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma

retroexplicita.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Paulo Roberto Martins, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 24.05.2013, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-17.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

Foi concedida a tutela antecipada nas fls. 129/130. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita. Revogou a tutela antecipada anteriormente concedida.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

2013.61.16.000090-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VERA MOREIRA DA SILVA REGINALDO

ADVOGADO : SP194802 LEANDRO HENRIQUE NERO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000901720134036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 142/145 é conclusivo no sentido de que a parte

autora, embora seja portadora de lesão do ligamento do joelho, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o

Sr. Perito que "Durante o exame médico pericial não foi constatado incapacidade laborativa, sim poderá exercer

atividades que exijam trabalho físico e constante flexão da coluna" (fl. 143).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000680-82.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei

n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de

condená-la ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a gratuidade

processual. Custas na forma da lei.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 75/80 é conclusivo no sentido de

que a parte autora não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o perito que "No dia 10/1/2011, após queda de

escada fora de ambiente de trabalho sofrendo fratura de tornozelo direito, sendo necessário cirurgia

reconstrutiva com material de síntese. Atualmente refere inchaços ocasionais, com melhora do quadro álgico.

Realizando fisioterapia. Sem outras queixas. Realizou retirada de material de síntese no dia 10/1/2013. Ao

exame, marcha sem alterações. Tornozelos e pés com cicatriz maléolo medial tornozelo direito. Amplitude de

movimento preservada e livre, com discreta limitação a eversão. Sem sinais de instabilidade. Neurovascular

preservado. Presença de calo ósseo palpável. Radiografia com fratura tornozelo direito consolidada" (fl. 77/78),

concluindo, ao final, não ter sido constatada a "incapacidade laboral do ponto de vista ortopédico" (fl. 78).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

2013.61.19.000680-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO JOSE MARQUINA VAZQUEZ

ADVOGADO : SP285575 CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006808220134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004263-51.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a suspensão da cobrança do

montante de R$ 57.290,60, referente à totalidade dos valores recebidos a título de auxílio-doença NB

560.161.460-8, durante o período de 21/07/2006 a 28/12/2008, bem como que não sejam efetuados pela autarquia

descontos mensais sobre o valor da pensão por morte NB 21/149.663.672-1 (fls. 32/35), e que não seja realizada a

inscrição na dívida ativa ou cobrança judicial.

 

A medida liminar foi deferida para determinar a suspensão da cobrança do montante de R$ 57.290,60, referente à

totalidade dos valores recebidos a título de auxílio-doença NB 560.161.460-8, durante o período de 21/07/2006 a

28/12/2008, bem como para obstar os descontos mensais sobre o valor da pensão por morte NB 21/149.663.672-1

(fls. 39/39v).

2013.61.27.004263-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ESTER LOBO MAGALHAES

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00042635120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Sobrevinda a sentença, o MD. Juízo a quo houve por bem julgar procedente o pedido, confirmando a segurança

concedida em liminar, no sentido de desobrigar a impetrante do pagamento dos valores que recebeu a título de

auxílio-doença NB 560.161.460-8, entre 21/07/2006 e 28/12/2008. Não houve condenação em honorários

advocatícios. Custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS apela, sustentando a violação ao artigo 115, II e §1º da Lei n° 8.213/91, que garante a

devolução dos valores recebidos indevidamente pelo segurado a título de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 253/255).

 

É o breve relato.

 

Passo à análise.

 

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à cobrança de valores considerados indevidos pela

autarquia.

 

Esclareça-se, inicialmente, que os valores recebidos pela segurada não foram pagos em razão da antecipação dos

efeitos da tutela, mas sim, em razão de um direito reconhecido administrativamente pela própria autarquia.

 

Alega a parte impetrante que lhe foi concedido administrativamente o benefício de auxílio-doença NB

560.161.460-8, com início em 21/07/2006 e alta programada em 30/11/2008 (fl. 27), tendo sido fixado pelo perito

médico como data de início da incapacidade, 21/07/2006 (fl. 29), entretanto, após nova perícia médica realizada,

outro perito do INSS, concluiu ser a data de início da incapacidade, 16/05/2005 (fl. 30), data esta em que a

impetrante não teria o requisito da carência preenchido, o que acarretou na suspensão do seu benefício, e no

entender do INSS, como sendo indevido o recebimento do auxílio-doença de 21/07/2006 a 28/12/2008 (fls.

32/35).

 

Argumenta a autarquia que considerou indevidos os valores do auxílio-doença recebidos pela impetrante, por esta

não preencher os requisitos legais exigidos para a sua concessão, efetuando, assim, a cobrança do montante de R$

57.290,60, referente ao recebimento indevido do benefício de 21/07/2006 a 28/12/2008, bem como, caso a parte

impetrante não realize o pagamento, serão efetuados descontos sobre o valor recebido a título de pensão por morte

NB 21/149.663.672-1, com fundamento no disposto no artigo 115 da Lei n° 8.213/91.

 

No presente caso, considerando-se o caráter alimentar das verbas percebidas, bem como o seu recebimento de
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boa-fé, não há de se falar em devolução das parcelas indevidamente pagas.

 

Ressalto que a jurisprudência é majoritária no sentido de ser indevida a restituição das verbas de caráter alimentar

percebidas de boa-fé, indiscutível no caso dos autos, e em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

 

Neste sentido, é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO

LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI Nº 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO

DE VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES.

I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo

art. 20 da Lei nº 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios

previdenciários.

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício

previdenciário em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos

ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido."

(STJ - AR 3038/RS, Terceira Seção, Rel. Min. FELIX FISCHER, v.u., DJE 30/06/2008) (g.n.)

 

Também nesta Egrégia Terceira Seção já tive oportunidade de me manifestar pelo indeferimento do pedido de

restituição, quando do julgamento da Ação Rescisória nº 2007.03.00.086240-3, de relatoria da Eminente Juíza

Federal Convocada Giselle França, cuja ementa segue transcrita:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 343 STF. NÃO

INCIDÊNCIA. ART. 485, V, CPC. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. RESTITUIÇÃO

IMPOSSIBILIDADE.

Não há que se falar em incidência da Súmula 343 do STF, quando a questão versar matéria constitucional.

A aplicação de lei posterior a benefícios já concedidos ou cujos requisitos foram implementados anteriormente

ao início de sua vigência, viola o art. 5º, XXXVI, bem assim o art. 195, §5º, ambos da Constituição da República.

Se o direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da L. 9.032/95, o seu cálculo deve ser efetuado de

acordo com a legislação vigente à época.

Em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, não é possível a restituição dos valores pagos a título

de benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar. Precedentes do STJ.

Ação rescisória provida. Pedido de restituição indeferido."

(j. 09/10/2008, publ. D.E. 10/11/2008) (g.n.)

 

Saliento, outrossim, que não se trata de propiciar o enriquecimento sem causa, mas sim de, em obediência ao

princípio constitucional da proporcionalidade, render-se aos ditames da dignidade da pessoa humana.

 

Ademais, em tais circunstâncias, o Instituto tem melhores condições de suportar eventuais prejuízos, que não

podem recair sobre o segurado, hipossuficiente na relação, em razão do caráter alimentar dos benefícios

previdenciários.

 

Desta forma, indevida a obrigação imposta à parte impetrante de restituir o montante de R$ 57.290,60,

integralmente ou por meio de desconto mensal no benefício previdenciário de pensão por morte NB

21/149.663.672-1, tendo em vista a percepção de boa-fé e o caráter alimentar do benefício de auxílio-doença NB

560.161.460-8.

 

Ante o exposto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação interposta pelo INSS, nos termos da fundamentação, mantendo, na íntegra, a r. sentença

recorrida.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000875-92.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

Foi deferida a tutela antecipada nas fls. 60/60v.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, tendo sido

cassada a tutela antecipada. Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

2013.61.43.000875-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA ANTONIA SARTORI LOPES

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008759220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7565/7878



em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 71/72 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de obesidade, osteoartrose de joelhos, hipertensão arterial sistêmica controlada, contusão de

perna e edema de perna direita, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou a perita que a "autora apresenta

osteoartrose de joelhos e edema de perna direita, mas não foram observados déficits motor ou neurológico, sendo

excluídas limitações funcionais por suas patologias. Cabe esclarecer que a osteoartrose consiste da degeneração

óssea e cartilaginosa e sua apresentação clínica é bastante variável. O tratamento inicialmente é clínico e, no

caso em rela, não foram comprovados critérios que sugiram indicação de afastamento do trabalho para a sua

otimização. (...) A obesidade, por si só, não é incapacitante, não havendo, no caso da autora, limitações pela

doença ou suas comorbidades" (fls. 71v/72).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-55.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (08/01/2013). 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, suspendendo a sua exigibilidade por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50).

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados

pela prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo

qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 17/03/1939, que laborou nos meios rurais.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu

casamento, celebrado em 28/06/1959, constando seu marido como lavrador (fl. 20), certidão de registro de

imóveis constando a aquisição de uma propriedade rural pelo seu marido em 18/05/1976 (fl. 21), declaração do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fl. 22/23), contrato de arrendamento de área rural denominada Sítio Tavares,

constando a autora como arrendatária, com início de vigência em 01/02/2005, e término em 01/02/2015 (fls.

25/26), declaração de área cultivada, declaração anual de produtor rural e notas fiscais de produtor rural, todos

estes documentos referentes à propriedade arrendada (fls. 27, 29, 31/33). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos gravados em

mídia na fl. 143.

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS

CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença" (Súmula 111/STJ).

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de

reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes

do STJ.

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos."

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO.

DESNECESSIDADE. 

(...)

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado,

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes. 

2014.03.99.000007-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VANILDE VIEIRA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS014173 JOAO FERNANDO VILLELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08004874320138120010 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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- Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462).

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente."

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix

Fischer, v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57).

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora

pleiteado, o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e

143 da Lei n.º 8.213/91.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua,

pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo

143 da Lei n.º 8.213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da

dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário

requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono,

disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou

judicial do benefício.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde a data do requerimento

administrativo, ocorrido em 08/01/2013 (fl. 18).

A incidência da correção monetária sobre as prestações em atraso, dar-se-á desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como

índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A

da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as

disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR); e, em relação aos juros de

mora, deverão ser aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, devendo incidir até a data da conta de liquidação

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da

prolação desta decisão.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data do requerimento

administrativo (08/01/2013). A incidência da correção monetária sobre as prestações em atraso, dar-se-á desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR);

e, em relação aos juros de mora, deverão ser aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, devendo incidir até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas processuais. Independentemente do

trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurada

VANILDE VIEIRA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da

publicação desta decisão, com data de início - DIB em 08/01/2013, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um)

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena

das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30
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(um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo, com gratificação natalina, a partir da data do requerimento administrativo, com as parcelas

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, e honorários advocatícios de 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma da r. sentença.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação, retornaram os autos com a manifestação da Procuradoria

Federal Especializada - INSS, no sentido de não ser possível formular proposta de acordo.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

2014.03.99.000500-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ASSUNTA GIUSTI VALLERIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062052 APARECIDO BERENGUEL

CODINOME : MARIA ASSUNTA GIUSTE VALLERIO

No. ORIG. : 11.00.00049-9 1 Vr ITAJOBI/SP
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea a, do inciso I, na alínea g, do inciso

V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

 

A regra de transição contida no Art. 143, retro citado, tem a seguinte redação:

 

"Art.143.O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

 

O período de 15 anos a que se refere o dispositivo retro citado exauriu-se, assim como as sucessivas prorrogações,

em 31.12.2010, como disposto no Art. 2º, da Lei nº 11.718/08:

 

"Art. 2o Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Assim, a partir de 01.01.2011 há necessidade de recolhimento de contribuições, na forma estabelecida no Art. 3º,

da Lei nº 11.718/08.

 

Entretanto, importante frisar que as contribuições previdenciárias dos trabalhadores rurais diaristas, denominados

de volantes ou bóia fria, são de responsabilidade do empregador, cabendo à Secretaria da Receita Previdenciária a

sua arrecadação e fiscalização.

 

Nesse sentido a orientação desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL COMPROVADA -

REQUISITOS PREENCHIDOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

Os rurícolas diaristas, conforme já pacificou a jurisprudência, são considerados segurados especiais, não sendo

admissível excluí-los das normas previdenciárias. 

Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita comprovar a sua atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores. 

Comprovado o efetivo exercício de atividade laborativa da parte autora nas lides rurais, nos últimos 10 meses

imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua,

consoante exigido pelo parágrafo 2º do artigo 91 do Decreto nº 3.048/99, é de ser reconhecido o direito ao

beneficio de salário-maternidade. 

O valor do salário-maternidade será no montante do 04 (quatro) salários-mínimos, vigentes na época do

nascimento da filha da requerente. 

... "omissis".

Apelação da parte autora provida.

(AC 200203990244216, Desembargadora Federal LEIDE POLO, 7ª Turma, DJF3 CJ1 01/07/2009, p. 171);

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. SALÁRIO-

MATERNIDADE DE RURÍCOLA. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA

TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO. APELAÇÃO AUTÁRQUICA IMPROVIDA. 

- ... "omissis".

- A trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria" é considerada segurada empregada, uma vez que executa

serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração, entendimento que o próprio INSS

chancela. 

- Início de prova material corroborado por depoimentos testemunhais, os quais revelam a atividade rural da

postulante no período que antecedeu o parto da filha. 

- Salário-maternidade devido, no importe de um salário mínimo, por cento e vinte dias, como na inicial se pediu. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".
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- ... "omissis".

- Apelação improvida; sentença confirmada.

(AC 200803990164855, Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 07/10/2008);

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL. ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE

REABILITAÇÃO OU READAPTAÇÃO. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL

"BÓIA-FRIA": EMPREGADO: COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES: ÔNUS DO

EMPREGADOR. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR. DA RENDA MENSAL. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA

JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - ... "omissis".

II - ... "omissis". 

III - ... "omissis".

IV - Quanto ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da Previdência Social, os

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o

exercício da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei

8.213/91). 

V - Era entendimento antigo que a atividade do "bóia-fria" não caracterizaria relação de emprego formal,

melhor se enquadrando às disposições do art. 11, V, da Lei nº 8.213/91 (contribuinte individual), obrigado a

comprovar as contribuições. Porém, como o próprio INSS, na regulamentação administrativa ON2, de 11.3.94,

artigo 5º, "s" e ON8, de 21.3.97, considera como empregado o trabalhador volante (ou bóia-fria), para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser assim considerado, razão pela qual não lhe cabe comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias, que constitui ônus do empregador, cabendo-lhe, tão somente, a

comprovação do exercício da atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei.

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX -... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - ... "omissis".

XIII - ... "omissis".

XIV - ... "omissis".

XV - Apelação parcialmente provida. 

XVI - ... "omissis".

(AC 200161120041333, Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª Turma, DJU 20/04/2005, p. 615.);

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

I - O compulsar dos autos revela que há início de prova material da atividade rural desempenhada pelo de cujus,

que corroborado pelos depoimentos testemunhais, demonstram a sua qualidade de segurado no momento do

óbito. 

II - A regulamentação administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item

"s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida

pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus

dependentes. 

IV - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido.

(AC 200803990604685, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 17/03/2010, p.

2114) e

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES

AFASTADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. EMPREGADA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. SUCUMBÊNCIA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

MANTIDA. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis".

3. ... "omissis".
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4. ... "omissis".

5. A autora, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua

filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia

previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso III do artigo 3º).

6. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a

apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

7. Dos depoimentos testemunhais aliados à prova documental produzida nos autos é possível reconhecer o

exercício de trabalho rural pela autora e, comprovado o nascimento de sua filha, o benefício previdenciário de

salário-maternidade há de ser concedido, pelo período de 120 dias a contar da data do parto, no valor de um

salário mínimo mensal. 

8. ... "omissis".

9. ... "omissis".

10. ... "omissis".

11. Preliminares afastadas. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. Ação

procedente.

(AC 200003990391915, Juiz Federal convocado ALEXANDRE SORMANI, Turma Suplementar da 3ª Seção,

DJF3 15/10/2008)".

 

Dessarte, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural compreendem a idade e a

comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

Tecidas estas considerações, passo ao exame do caso concreto.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 14.08.1917, completou 55 anos em 1972,

portanto, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 60 meses.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a autora acostou a certidão de seu casamento com Sebastião

Vallerio, celebrado em 16.05.1940, na qual seu marido está qualificado como lavrador (fls. 13); declaração

cadastral do produtor, sendo o declarante o seu marido Sebastião Vallerio, e entregue na data de 10.06.1986 (fls.

21); e outros documentos (fls. 15/20).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas confirmaram a

alegação da autora de sua condição de trabalhadora rural por tempo suficiente ao cumprimento da carência

necessária constante da tabela do Art. 142, da Lei 8.213/91 (mídia às fls. 57).

 

Acresça-se que em 11.12.2009 à autora foi concedido o benefício de pensão por morte, instituído por segurado

rural (fls. 33).

 

Anoto que, embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do

benefício de aposentadoria por idade à época do advento da Lei 8.213/91, não buscou o seu direito, o que, todavia,

não redunda em perda do mesmo, pois nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o

período imediatamente anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o

direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, como já decidido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL.

REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.

1. A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr.

único do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido

e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.
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2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se

mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. (g.n.)

5. Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido.

(REsp 969.473/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2007,

DJ 07/02/2008, p. 1)".

Satisfeitos os requisitos, faz jus a autoria à percepção do benefício de aposentadoria por idade, segundo orientação

dominante do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL.

1. Para fins de aposentadoria por idade rural, não se exige que a prova material se refira a todo o período de

carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos. Precedentes.

2. Hipótese em que o agravado preencheu todos os requisitos para a concessão da aposentadoria especial,

ressaltando que a prova documental foi complementada por prova testemunhal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp204.219/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 16/10/2012) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PROVA DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Esta Corte Superior tem entendimento pacífico de que documentos como certidões de casamento do segurado,

de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para o início da

prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que ocorreu no caso

dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do contexto fático-

probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma,

DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 28/03/2012.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 05/10/2012)".

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, devendo o réu conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade a

partir do requerimento administrativo (19.04.2011), e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada, e com base no Art. 557, caput, do CPC, nego

seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato

cumprimento desta decisão, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito.

 

Se o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa

portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o benefício

assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Maria Assumpta Giusti Vallerio;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo;

e) DIB: 19.04.2011.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013292-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, previsto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, a partir da data da citação.

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preencheu os requisitos

necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da propositura da ação, devendo as

parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou o requisito da hipossuficiência

econômica, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado. Caso mantida a decisão, requer a fixação do termo

inicial do benefício na data da citação.

Decorrido o prazo para resposta, subiram os autos a esta Corte Regional.

Manifestação do Ministério Público Federal.

2014.03.99.013292-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ROSA DIAS PEDRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP186011A ELTON TAVARES DOMINGHETTI

No. ORIG. : 11.00.00124-8 2 Vr ITAPIRA/SP
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É o relatório.

DECIDO. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."

Ao compulsar os autos, verifica-se que os documentos das fls. 10 comprovam que, na época do ajuizamento da

ação, a parte autora, nascida em 10/02/41, realmente, já havia preenchido um dos requisitos para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o § 3º do artigo 20 da Lei nº. 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº. 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva
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necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, em medida cautelar, na Reclamação nº. 4.374-6/PE,

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a

norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem

atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº. 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº.

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

Ressalte-se que não se trata de declarar a inconstitucionalidade da norma prevista no § 3º do artigo 20 da Lei n.º

8.742/93, mas, apenas esclarecer que referida norma não impede o julgador de levar em conta outros dados a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou deficiente, razão pela qual não há que se falar em inobservância ao

disposto no artigo 97 da Carta Magna.

 

Aliás, a polêmica em torno do tema foi dirimida quando da apreciação da matéria em sede de recurso repetitivo,

analisado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em 28 de outubro de 2009, no julgamento do RE n.º

1.112.557/MG, cuja ementa transcrevo in verbis :

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ

20/11/2009, p. 963).

 

Em que pese a improcedência da ADIN 1.232-DF, em julgamento recente dos Recursos Extraordinários 567.985-

MT e 580.983-PR, bem como da Reclamação 4.374, o E. Supremo Tribunal Federal modificou o posicionamento

adotado anteriormente, para entender pela inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, em

julgamento realizado em 18/04/2013.

 

Sendo assim, considerada a inconstitucionalidade do disposto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, declarada pelo E.

STF, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência é através da própria natureza dos
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males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades.

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 30/07/12, nas fls. 70/72, demonstrou que a parte autora reside com

o seu marido, já idoso, aposentado, em casa financiada, "contendo quatro cômodos, sendo uma sala, dois

dormitórios, uma cozinha, um banheiro e área de serviço, nos fundos contém edícula com dois cômodos e um

banheiro, no momento não há sublocação. Não possui carro, nem moto apenas um aparelho celular. Usa o

ônibus gratuitamente. A casa é equipada com móveis e eletrodomésticos" (fl. 70). A renda mensal familiar é

proveniente da aposentadoria do marido da autora, no valor de 1 (um) salário mínimo, equivalente, à época do

estudo social, a R$ 622,00. 

 

Dessa forma, há de se perceber desamparo, que enseja a concessão do benefício requerido.

 

Ressalte-se, por oportuno, que, com o advento da Lei nº 12.470 de 31/08/2011, que modificou o §1º do artigo 20

da Lei nº 8.742/93, para os efeitos da Assistência Social "a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto."

 

Observe-se que a Constituição Federal garante um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve

aos gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente,

de recursos para sobreviver com dignidade.

 

Dessa forma, ao se considerar as condições de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas com

suas necessidades vitais básicas, atende, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (04/11/11 - fl. 30), na falta de recurso

administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser

considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do artigo 31 da Lei n.º

10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 316,

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se aplicando no que

tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades
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sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (04/11/11 - fl. 30). Independentemente do

trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da beneficiária

MARIA ROSA DIAS PEDRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de assistência social, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data

de início - DIB em (04/11/11) e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC, sob pena das medidas criminais e administrativas

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício

pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação,

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013317-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 114/132 é conclusivo no sentido de que a parte

autora, embora seja portadora de quadro de Genu Varo Bilateral (CID 10 - M23.8) de origem congênita e Sequela
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALOIZ ESTEVAM ROSA

ADVOGADO : SP152803 JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00290-5 1 Vr ITATIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7578/7878



de Neurocistocercose (Síndrome Convulsiva - CID 10 - B69.0 e G40.93), não está incapacitada para o trabalho. 

 

Asseverou o perito que não ficou constatada a "limitação funcional dos movimentos articulares, decorrentes das

sequelas pós cirúrgicas, sem redução significativa da mobilidade articular, sem dor à mobilização passiva e

ativa, sem sinais de instabilidade articular à compressão médio-lateral, crepitação, sem comprometimento

articular e tendínea e/ou sintomatologia incapacitante ou mesmo rigidez da musculatura adultora e retofemural

da coxa e flexo-extensora das pernas, sem prejuízo dos movimentos de marcha, não acarretando em redução de

capacidade funcional dos segmentos atingidos (joelhos), sem déficit funcional significativo com perda ou redução

da sua capacidade física e laborativa, não se justificando assim o quadro de inaptidão física e funcional e

impossibilidade de desenvolver atividades laborativas, ou mesmo outras extra-laborativas, com exigência de

posição ortotástica, esforços físicos, como alegado na peça inicial. Sob o ponto de vista neuropsíquico ao exame

médico pericial, constatamos apresentar o Autor, comprometimento do seu estado psíquico, sem grave distúrbio

neurológico, caracterizado pelo quadro Pós-Comicial (Epilepsia de Pequeno Mal), decorrente do quadro de

Neurocisticercose sem sintomas psicóticos acentuados ou depressivos, em uso de medicação anticonvulsiva com

resposta efetiva ao tratamento, com bom prognóstico observando-se suas atuais condições clínicas" (fls.

125/126), concluindo, ao final, que o autor, "em razão da patologia articular congênita diagnosticada, não se

encontra atualmente com déficit funcional significativa junto aos segmentos corpóreos afetados. Portador do

quadro Convulsivo de pequeno mal, sem grave comprometimento neuropsíquico sem quadro neurológico

incapacitante. O autor, em razão da moléstia diagnosticada, estável clínica e neurologicamente para os atos da

sua vida, não sendo considerado incapacitado para o exercício de quaisquer atividades laborativas" (fl. 128).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016909-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 23/04/2009, que tem por

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203,

da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, com efeitos retroativos à data da citação, bem como a

pagar as parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora, observadas as orientações do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 da CJF. Em virtude da sucumbência,

condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Apela a Autarquia, pleiteando o recebimento do recurso em ambos os efeitos e sustenta que a sentença padece de

nulidade, por cerceamento de defesa, porquanto não foi intimada para se manifestar acerca do laudo pericial.

Acerca do mérito da demanda, argumenta que a parte autora não preenche o requisito da deficiência, porquanto o

laudo pericial não aponta a existência de incapacidade total e permanente da parte autora para o trabalho.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo afastamento da preliminar e pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente
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a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." 

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010);

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

Todavia, impende elucidar que no caso vertente não foi antecipado o provimento jurisdicional.

 

De outra parte, como bem exposto pelo Ministério Público Federal, não há que se falar em cerceamento de defesa

e nulidade da sentença em virtude da ausência de intimação para se manifestar acerca do laudo social, ante a

inexistência de efetivo prejuízo, uma vez que a Autarquia teve oportunidade de impugnar a conclusão da experta

no presente recurso e não trouxe quaisquer documentos ou elementos de fato que pudessem contrariar o conteúdo

da avaliação.

 

Outrossim, observo que as respostas aos quesitos formulados pela Autarquia às fls. 52 estão subentendidas no

corpo do relatório social juntado às fls. 88/89, não se justificando a complementação do estudo social para tal

desiderato.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7581/7878



comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.
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Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos
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preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013)". 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7584/7878



 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne ao requisito da deficiência, o laudo médico pericial atesta que a autora Maria das Dores

Rodrigues, nascida aos 30/11/1957, é portadora de quadro depressivo-ansioso, que atualmente, pelo predomínio

de depressão, a impede de realizar atividade laborativa regular, concluindo o experto que a incapacidade é

temporária e cessará com a melhora dos sintomas depressivos (fls. 67/68).

 

Em que pese a conclusão da perícia médica, o julgador não está adstrito apenas ao laudo pericial para formar a sua

convicção, pois a efetiva ausência de aptidão do beneficiário para o trabalho decorre de suas condições pessoais,

tais como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Colhe-se dos autos que a autora está para completar 57 anos de idade, estudou até a 1ª série do ensino fundamental

e não possui nenhum vínculo empregatício anotado no CNIS, bem como o quadro depressivo-ansioso descrito

pelo experto encontra-se descompensado, mesmo estando a autora em tratamento psiquiátrico regular e fazendo

uso constante de medicamentos.

 

Portanto, o quadro delineado nos autos comprova que em virtude dos males que padece, baixo grau de instrução e

ausência de qualificação profissional, a parte autora não tem condições reais de exercer atividade laborativa para

garantir a sua própria subsistência e que faz jus ao benefício enquanto perdurarem os males incapacitantes.

 

Nesse sentido, a jurisprudência da Colenda Corte Superior:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. REEXAME. PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CONCLUSÃO PERICIAL NÃO VINCULA O JULGADOR. PRINCÍPIO

DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

1. A tese defendida demanda o revolvimento do contexto fático dos autos e desafia a Súmula 7/STJ. 

2. O quadro clínico apresentado pelo agravado denota o preenchimento dos requisitos para concessão do

benefício pleiteado, com base em documentos médicos, não obstante a perícia judicial ter sido desfavorável. O

acórdão acrescentou à situação de saúde do agravado a sua conjuntura sócio-econômica, e concluiu pela

condição de risco social.

3. As conclusões da perícia não vinculam o julgador, o qual pronuncia sua decisão de acordo com o princípio do
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livre convencimento motivado. 4. A jurisprudência desta Corte admite a concessão do benefício que ora se

pleiteia, mesmo diante de laudo pericial que ateste a capacidade para a vida independente. 

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1084550/PB, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 23/03/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULA ÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vincula do à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

( AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009); e

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93.

PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO

SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE

PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa

portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra

incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família -

tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja

laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. II - O laudo pericial que atesta a

incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não

necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do

benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria

devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não

parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido."

(STJ, REsp 360.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2002 p. 377). 

 

Impende destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da Lei 8.742/93

assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das condições

que lhe deram ensejo.

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Não há entidade familiar para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, porquanto a autora Maria das Dores

Rodrigues, nascida aos 30/11/1957, reside sozinha.

 

A averiguação social constatou que a autora reside de favor numa casa cedida pela esposa de um pastor

evangélico, conforme relatado na inicial, composta por um quarto e banheiro, guarnecidos com pouca mobília,

simples e mal conservada. Não há cama e a autora dorme em um colchão colocado no chão. A única renda

provém do benefício Bolsa Família, no valor de R$70,00, que revelou ser insuficiente para suprir as necessidades

vitais da autora, que sobrevive com uma cesta básica fornecida pelo Departamento de Assistência e

Desenvolvimento Social do Município. Foi relatado que a autora tem uma filha chamada Maria Eduarda, com 17

anos de idade, que é amasiada e não possui condições de prestar-lhe auxílio financeiro (fls. 88/89).

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão juntados aos autos

corroboram o exposto no estudo social, pois dão conta que a autora não aufere renda e não tem nenhum vínculo

empregatício anotado em seus assentos.
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Destarte, o conjunto probatório comprova não só a situação de penúria em que vive a autora, mais ainda, dá conta

que não tem meios de prover a sua manutenção e nem de tê-la provida por seus familiares e assim sendo,

preenchidos os requisitos, faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um)

salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, desde a citação realizada aos 28/05/2009 (fl.

18).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

No que concerne à verba honorária, não merece reparos a r. sentença.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial e à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Maria das Dores Rodrigues;

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário mínimo;

d) DIB: 28/05/2009 - data da citação;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017833-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.017833-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MAURA LEMES ROCHA

ADVOGADO : SP307718 JÚLIO CÉSAR CAMANHAN DO PRADO

CODINOME : MAURA LEMES CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade à trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, e condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, suspendendo a execução em

observância do Art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Em seu recurso, a parte autora requer a anulação da decisão recorrida, vez que ausente a oitiva de testemunhas,

incorrendo no cerceamento de defesa da apelante.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar a

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondente à carência do benefício requerido, no caso 168 meses.

 

A comprovação do tempo de serviço campesino, nos termos do § 3º, do Art. 55, da Lei 8.213/91, produz efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova exclusivamente testemunhal, ou

vice versa, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Entendeu o douto Juízo sentenciante ser desnecessária a oitiva das testemunhas para a resolução da questão posta.

 

Entretanto, suprime a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o conjunto probatório que

as partes se propuseram a produzir, de tal sorte que apenas existe nos autos início de prova do documental.

 

Ora, não basta a prova oral, se não for corroborada pela documentação trazida como início de prova material. De

igual modo, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova

material.

 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida

ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela

inerentes, com o que impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada decidiu quanto às provas

indispensáveis ao reconhecimento, ou não, do labor rural pela autora.

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução

probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO E

AGRAVO RETIDO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INEXISTÊNCIA.

1 - Não há preclusão para o juiz em matéria probatória, razão pela qual não viola o art. 473 do CPC o julgado

do mesmo Tribunal que, ao julgar apelação, conhece e dá provimento a agravo retido, para anular a sentença e

determinar a produção de prova testemunhal requerida pelo autor desde a inicial, ainda que, em momento

anterior, tenha negado agravo de instrumento sobre o assunto.

2 - Interpretação teleológica do art. 130 do CPC corroborada pela efetiva e peremptória intenção do autor em

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00062-8 1 Vr PONTAL/SP
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produzir a prova.

3 - Recurso especial não conhecido. (grifo nosso).

(STJ, QUARTA TURMA, REsp 418971/MG, relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Data do Julgamento

11/10/2005, DJ 07.11.2005 p. 288, RSTJ vol. 199, p. 406) e

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não

conhecido. (grifo nosso).

(STJ, QUARTA TURMA, REsp 262.978 MG, relator Ministro Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)".

 

Prudente dessa forma, oportunizar a realização de prova oral com oitiva de testemunhas, resguardando-se a ampla

defesa, o contraditório e o devido processo legal, a rechaçar qualquer nulidade processual em decorrência de

cerceamento de defesa, assegurando-se desta forma eventual direito.

 

Destarte, é de rigor a anulação da r. sentença, a fim de que seja realizada a produção de prova testemunhal.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta para anular a r.

sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para a produção da prova testemunhal,

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem para que se

prossiga no feito.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018050-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da parte autora em ação em que

pleiteia a concessão de amparo assistencial ao portador de deficiência, sob o fundamento de que não restou

comprovada tal condição. Pela sucumbência, a demandante foi condenada ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais),

ficando a exigibilidade suspensa em razão de a autora ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Em sua apelação, a parte autora sustenta que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão

do benefício, a saber, é portadora de deficiência e não possui meios para prover sua manutenção ou tê-la provida

por sua família.

 

Com a apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 192/195), vieram os autos a esta Corte.

2014.03.99.018050-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SANDRA APARECIDA LOPES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.03433-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Em parecer de fls. 204/206, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Cristina Simões Amorim Ziouva,

opinou pelo improvimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O benefício pretendido pela parte autora está previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, que dispõe:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

Assim, para fazer jus ao amparo constitucional, o postulante deve ser portador de deficiência ou ser idoso (65 anos

ou mais) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Quanto ao requisito relativo à deficiência, a Lei 8.742/93, que regulamentou a concessão do dispositivo

constitucional acima, dispunha no § 2º do seu artigo 20, em sua redação original:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho.

 

Nesse ponto, cumpre salientar que o texto constitucional garante o pagamento de um salário mínimo mensal à

pessoa portadora de deficiência, sem exigir, como fez a norma regulamentadora, em sua redação original, a

existência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

 

Nota-se, portanto, que ao definir os contornos da expressão pessoa portadora de deficiência constante do

dispositivo constitucional, a norma infraconstitucional reduziu a sua abrangência, limitando o seu alcance aos

casos em que a deficiência é geradora de incapacidade laborativa.

 

Todavia, observa-se que, em 10.07.2008, o Congresso Nacional promulgou o Decreto Legislativo 186/2008,

aprovando, pelo rito previsto no artigo 5º, § 3º, da Constituição da República, o texto da Convenção sobre os

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março

de 2007, e conferindo à referida Convenção status normativo equivalente ao das emendas constitucionais.

 

A Convenção, aprovada pelo Decreto Legislativo 186/2008, já no seu Artigo 1, cuidou de tratar do conceito de

"pessoa com deficiência", definição ora constitucionalizada pela adoção do rito do artigo 5º, § 3º, da Carta, a

saber:

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

 

Em coerência à alteração promovida em sede constitucional, o artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, viria a ser alterado

pela Lei 12.470/11, passando a reproduzir em seu texto a definição de "pessoa com deficiência" constante da

norma superior. Dispõe a LOAS, em sua redação atualizada:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

(...)
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§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

 

Não há dúvida, portanto, de que o conceito de 'deficiência' atualmente albergado é mais extenso do que aquele

outrora estabelecido, vez que considera como tal qualquer impedimento, inclusive de natureza sensorial, que tenha

potencialidade para a obstrução da participação social do indivíduo em condições de igualdade.

 

Coerente com esta nova definição de 'deficiência' para fins de concessão do benefício constitucional, a

mencionada Lei 12.470/11 acrescentou à Lei 8.742/93 o artigo 21-A, com a seguinte redação:

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com

deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual. (Incluído

pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o

caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a

qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso,

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para

esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.

(grifos acrescentados)

 

Verifica-se, portanto, que a legislação ordinária, em deferência às alterações promovidas em sede constitucional,

não apenas deixou de identificar os conceitos de 'incapacidade laborativa' e 'deficiência', como passou a autorizar

expressamente que a pessoa com deficiência elegível à concessão do amparo assistencial venha a exercer

atividade laborativa - seja como empregada, seja como microempreendedora - sem que tenha sua condição

descaracterizada pelo trabalho, ressalvada tão somente a suspensão do benefício enquanto este for exercido.

 

Observados estes parâmetros para a aferição da deficiência, no caso dos autos, foi realizada perícia médica em

25.11.2011 (fl. 131/136), que constatou que a autora, atualmente com 57 (cinquenta e sete) anos de idade, é

portadora de osteoartrose de joelhos, espondiloartrose de coluna lombar e hipertensão arterial sistêmica e, em

razão de tais complicações, apresenta incapacidade parcial permanente com limitações para realizar atividades

que exijam esforços físicos vigorosos.

 

Ressalta-se, ainda, que constou no laudo médico pericial que a autora sofre de alterações degenerativas

permanentes nos joelhos e na coluna vertebral, podendo causar dores tendentes a levá-la a afastamentos

temporários de atividades físicas e laborativas, dependo da potencialidade dos sintomas.

 

Há que se reconhecer, portanto, que a parte autora fará jus ao benefício assistencial caso preencha o requisito

socioeconômico, haja vista possuir 'impedimentos de longo prazo', com potencialidade para 'obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com outras pessoas', ainda que possua

capacidade laborativa residual, como se infere do laudo médico.

 

No que toca ao requisito socioeconômico, cumpre observar que o §3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 estabeleceu

para a sua aferição o critério de renda familiar per capita, observado o limite de um quarto do salário mínimo, que

restou mantido na redação dada pela Lei 12.435/11, acima transcrita.

 

A questão relativa à constitucionalidade do critério de renda per capita não excedente a um quarto do salário

mínimo para que se considerasse o idoso ou pessoa com deficiência aptos à concessão do benefício assistencial,

foi analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1.232/DF),

a qual foi julgada improcedente, por acórdão que recebeu a seguinte ementa:

 

CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO

PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO

ALEGADA EM FACE AO PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA

FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE
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PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.

(STF. ADI 1.234-DF. Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim. J. 01.06.01).

 

Todavia, conquanto reconhecida a constitucionalidade do §3º do artigo 20, da Lei 8.742/93, a jurisprudência

evoluiu no sentido de que tal dispositivo estabelecia situação objetiva pela qual se deve presumir pobreza de

forma absoluta, mas não impedia o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de

miserabilidade do requerente e de sua família. Tal interpretação seria consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (STJ - REsp.

1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).

 

O aparente descompasso entre o desenvolvimento da jurisprudência acerca da verificação da miserabilidade e o

entendimento assentado por ocasião do julgamento da ADI 1.232-DF levaria a Corte Suprema a voltar ao

enfrentamento da questão, após o reconhecimento da existência da sua repercussão geral, no âmbito da

Reclamação 4374 - PE, julgada em 18.04.2013.

 

Naquela ocasião, prevaleceu o entendimento de que "ao longo de vários anos desde a sua promulgação, o §3º do

art. 20 da LOAS passou por um processo de inconstitucionalização". Com efeito, as significativas alterações no

contexto socioeconômico desde então e o reflexo destas nas políticas públicas de assistência social, teriam criado

um distanciamento entre os critérios para aferição da miserabilidade previstos na Lei 8.742/93 e aqueles

constantes no sistema de proteção social que veio a se consolidar. Verifique-se:

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. 

(...)

4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização

dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. 

(...)

Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas

(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos

utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

6. Reclamação constitucional julgada improcedente.

(Rcl 4374, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 18.04.2013, DJe-173 03.09.2013).

 

Destarte, é de se reconhecer que o quadro de pobreza deve ser aferido em função da situação específica de quem

pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa ou com deficiência, é através da própria natureza dos

males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser mensuradas suas necessidades. Não há, pois, que

se enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que somente aqueles que contam com menos

de um quarto do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial.

 

No caso dos autos, o relatório do estudo social realizado em 20.10.2011 (fls. 124/129) dá conta de que o núcleo

familiar da autora é formado por ela e seu companheiro, que é fiscal de lavoura e recebe, em média, R$ 838,72

(oitocentos e trinta e oito reais e setenta e dois centavos) por mês. Foram comprovados gastos essenciais com

alimentação (R$ 100,00), medicamentos (R$ 50,00), aluguel (R$ 280,00), consumo de água (R$ 16,00), energia

elétrica (R$ 39,00) e consumo de gás (R$ 42,00), que comprometem significativamente o rendimento percebido.

Outrossim, em razão das patologias de que padece, a requerente se encontra mais vulnerável a necessidades

extraordinárias.

[Tab]

Portanto, resta comprovado que a autora é portadora de deficiência e que não possui meios para prover sua

manutenção ou tê-la provida por sua família, fazendo jus à concessão do benefício assistencial.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (25.01.2011, fl. 75), ante a ausência de

requerimento administrativo prévio, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).
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Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente na origem, devendo ser fixados em 15% (quinze por cento), em conformidade à

Súmula 111 do STJ e de acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o seu pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, com termo

inicial na data da citação (25.01.2011). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino, nos termos do artigo 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da parte autora SANDRA

APARECIDA LOPES, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de

início (DIB) em 25.01.2011, no valor mensal de um salário mínimo.

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018387-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de atividade especial, sobreveio sentença

de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora em custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

postulado.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve interposição de agravo retido pela parte autora (fls. 86/89).

 

2014.03.99.018387-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO ROBERTO MUSSI

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01809-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

No mérito, busca a parte autora o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais no período de

21/07/1998 a 24/09/2009, e a posterior conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria especial.

 

Há de se distinguir, de início, a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. A primeira pressupõe o exercício de atividade

considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 (quinze, vinte ou vinte e cinco) anos, e, cumprido esse requisito,

o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (§

1º do art. 57). A segunda pressupõe tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum,

sendo que o período de atividade laborado em atividade especial sofre a conversão em atividade comum,

aumentando, assim, o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 21/07/1998 a

24/09/2009. É o que comprova o laudo pericial (fls. 118/125), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído, bem como sujeito a agentes

químicos (hidrocarbonetos). Referidos agentes agressivos encontram classificação nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do

Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento

realizada em 14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo

1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza

a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição

do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº

2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº
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4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o

princípio tempus regit actum.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo NB nº 138.753.454-5, a autarquia

previdenciária reconheceu a atividade especial exercida nos períodos de 01/09/1979 a 08/09/1987, 01/03/1988 a

18/02/1995 e de 20/02/1995 a 28/05/1998, restando incontroversos tais períodos (fl. 25).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Assim, a parte autora tem direito à conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria

especial, tendo em vista que trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) anos em atividade considerada insalubre, nos

termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26/09/2003 - fl. 25), nos

termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença,

condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, desde

o requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e verba honorária, na forma da
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fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de PAULO ROBERTO MUSSI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata conversão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, com data de início - DIB em

26/09/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019346-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei

n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, no laudo pericial das fls. 110/114, asseverou o Sr. Perito

que, "Após a realização da perícia médica, análise de exames complementares e relatórios médicos, constata-se

que a Autora apresentou quadro pregresso de trauma de crânio e tendinite em punho esquerdo. Houve boa

evolução do quadro do trauma de crânio e resolução do quadro de fístula liquórica após a correção cirúrgica. As

2014.03.99.019346-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VANESSA APARECIDA DE LUIZ

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00818-4 2 Vr JAGUARIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7596/7878



crises convulsivas estão controladas e não geram incapacidade. A tendinite não gera incapacidade laborativa.

Dessa maneira concluo que não há incapacidade laboral para atividades habituais da Autora" (fls. 111/112).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019938-44.2014.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SP162459 JANAINA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia por médico especialista em oftalmologia, bem como oitiva de

testemunhas. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

No. ORIG. : 12.00.00027-0 2 Vr AMPARO/SP
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mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 85/88 é conclusivo no sentido de que a parte autora

é portadora de "deslocamento de retina do olho direito, porém com boa visualização pelo olho esquerdo" (fl. 87),

não estando incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que "O (a) autor (a) é portador de problema de

deslocamento de retina do olho direito; tendo sido avaliado pelo conjunto de seu exame físico, história e exames

complementares que tem condições clínicas de exercer atividade profissional de trabalhador rural ou de serviços

gerais sem prejuízo para sua saúde" (fl. 88).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Ademais, esclareça-se que se torna desnecessária a oitiva das testemunhas, pois estas não teriam o condão de

afastar as afirmações apontadas no laudo pericial, o qual foi conclusivo pela capacidade laboral do requerente.

(Nesse sentido: AC nº 2013.03.00.011678-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC nº 2008.03.99.063443-4, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos).

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no
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mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020066-64.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada,

ajuizada em 14/03/2008, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de

prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa

deficiente, desde a sua cessação em 01/11/2007, c.c. pedido sucessivo de benefício previdenciário de auxílio

doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido in initio litis et inaudita altera pars e o feito prosseguiu

em seus regulares termos.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos de auxílio doença e a sua conversão em aposentadoria por

invalidez, porquanto não comprovada a condição de trabalhador rural e, por considerar preenchidos os requisitos

legais, condenou a Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, com efeitos retroativos à data da

citação, bem como a pagar os valores atrasados em uma única parcela, acrescidos de correção monetária e juros de

mora de 1% ao mês, afastadas as disposições da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F da Lei

9.494/97. Em virtude da sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

10% sobre o montante das prestações vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ, além de

custas, com base no Art. 24, § 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

 

Apela a Autarquia, pleiteando, de início, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. Quanto ao mérito da

demanda, sustenta que a parte autora não preenche o requisito econômico para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em percentual não superior a 5% sobre o valor

atribuído à causa; que seja excluída a condenação do entre autárquico no pagamento das custas processais, em

face da isenção legal; e quanto aos juros de mora e à correção monetária, que seja observado o novo regramento

estabelecido pelo Art. 5º da Lei 11.960/09, que modificou o Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Por derradeiro,

prequestiona a matéria debatida para fins recursais.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário e do recurso interposto.

2014.03.99.020066-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGEU ALMEIDA BARROS incapaz

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: STELA MARIA PEREIRA DE SOUZA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : TEREZINHA MARIA DE ALMEIDA BARROS
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É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido."

(AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a)

SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010) e 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."

(AG 200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008). 

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a
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concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
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Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que
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surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos
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idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne ao primeiro requisito, o laudo médico pericial atesta que o autor Ageu de Almeida Barros,

nascido aos 17/10/1975, é portador de Oligofrenia e Psicose e encontra-se incapacitado total e permanentemente

para o trabalho (fls. 149/153).

 

Outrossim, o laudo do Assistente Técnico da Autarquia é no mesmo sentido e atesta que o autor é portador de

Retardo Mental Moderado, cuja doença acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho e para a vida

independente (fls. 142/143).

 

Ademais, impende destacar que o autor foi interditado, por sentença transitada em 30/08/2002, tendo sido

nomeada curadora sua mãe, Terezinha Maria de Almeida Barros, conforme comprova o termo de curatela, por

cópia juntada à fl. 19.

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído pelo autor Ageu de Almeida Barros,

nascido aos 17/10/1995, sua genitora Terezinha Maria de Almeida Barros, nascida aos 11/12/1959, viúva,

aposentada e uma irmã, não qualificada no mandado de constatação.

 

Na averiguação social realizada por mandado, em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo, certificou o Oficial

de Justiça Avaliador que o autor e seus familiares residem em imóvel próprio e que sobrevivem com a renda de

um salário mínimo, proveniente do benefício de pensão por morte auferido pela genitora (fls. 160/161).

 

Embora não tenham sido descritas as condições do imóvel e nem relacionados os gastos havidos pelo núcleo
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familiar, extrai-se das notas fiscais que instruíram a inicial, bem como dos comprovantes de pagamento das contas

de energia elétrica e água, que a renda auferida é utilizada para custear o mínimo necessário à sobrevivência da

família e que não residem em imóvel suntuoso, porquanto as despesas com energia elétrica e água são compatíveis

com imóvel de baixo padrão.

 

Convém destacar que tais fatos foram corroborados pelas testemunhas arroladas pela parte autora, em

conformidade com os termos assentados às fls. 192/193.

 

Como bem exposto pelo Ministério Público em ambas as instâncias, embora a renda per capita familiar ultrapasse

o limite de ¼ do salário mínimo, o estudo social comprova a hipossuficiência econômica da família, cuja única

renda, no valor de um salário mínimo, é insuficiente para prover o sustento do autor deficiente e de sua família.

 

Destarte, o conjunto probatório demonstra que o autor preenche os requisitos necessários para a concessão do

benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da

Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado pela r. sentença, na data da citação da Autarquia,

porquanto não impugnado pelas partes.

 

Convém esclarecer que o Juízo consignou que se aplica ao caso o disposto no Art. 214, § 1º, do CPC, porquanto a

Autarquia não foi formalmente citada, embora houvesse determinação nesse sentido, conforme decisão de fl. 72.

Todavia, contestou a ação na data de 27/08/2008 (fls. 84/99) e sendo assim, o seu comparecimento espontâneo aos

autos supre tal ato e essa data deve ser o marco inicial do benefício.

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR). 

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A Autarquia Previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na Justiça Estadual. Neste sentido, o

entendimento consagrado na Súmula 178 do STJ, a saber:

 

[Tab]"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de

benefícios, propostas na justiça estadual."

Com efeito, a regra geral é excetuada apenas nos Estados-membros onde a lei estadual assim prevê, em razão da

supremacia da autonomia legislativa local.
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A propósito do tema, destaco trecho do voto proferido no seguinte aresto do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS.

AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO

ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 178-STJ.

O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas

processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de

custas, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido(Precedentes).

A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete

apenas cristalizou o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e

emolumentos." (g.n.).

(STJ, Quinta Turma, REsp 249991/RS, Rel Min. José Arnaldo Da Fonseca, DJ 02.12.02).

 

Assim, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se:

 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido." (g.n.)

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com esteio no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à

apelação interposta pela Autarquia, no que tange aos consectários, nos termos em que explicitado, restando

mantida a tutela concedida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020492-76.2014.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA LUIZA ARTHUR LUIZ

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

 

D E C I D O.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 20/01/1950, completou a idade acima referida em 20/01/2005.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.
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Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia de certidão de casamento, na qual o marido da

autora foi qualificado como lavrador (fl. 11), ou a cópia da CTPS dele e da requerente (fls. 12/14 e 15/16,

respectivamente), com anotações de contratos de trabalho de natureza rural, verifica-se que a prova testemunhal

não corroborou referido início de prova material, uma vez que se mostrou frágil, inconsistente, e, portanto,

insuficiente para a comprovação pretendida.

 

As testemunhas ouvidas limitaram-se a relatar que conheceram a apelante há muitos anos, e que ela trabalhava

como lavradora. Geneva Correia Bordinhon afirmou que saiu da fazenda em que conheceu a autora há 40

(quarenta) anos, e, de maneira muito confusa, que somente teve contato com ela depois de um tempo. No mesmo

sentido o depoimento de Geraldo Antonio Cavalari, que saiu da referida fazenda há 50 (cinquenta) ou 60

(sessenta) anos. Ele também afirmou que o marido da autora também trabalhava lá, mas não era tratorista. No

mesmo sentido os relatos de Silvestre Paulo Oliveira, o qual deixou a fazenda há 25 (vinte e cinco) ou 30 (trinta)

anos, acrescentando que o marido da requerente era tratorista (mídia digital de fl. 76).

 

Ressalte-se que a autora foi bastante contraditória em seu depoimento pessoal. Relatou que começou a trabalhar

ainda criança, acompanhando o avô, na Fazenda "Monjolinho", onde casou e teve os filhos. Mais adiante, afirmou

que depois do casamento trabalhou "uns tempos", até surgirem os problemas de saúde. Afirmou que o marido

também trabalhava lá, como tratorista. Questionada sobre o trabalho em regime de economia familiar, asseverou

que somente laborava com o marido quando iam fazer alguma viagem.

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade.

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021375-23.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em 19/04/2013, que

tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no

Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não estarem presentes os requisitos da

deficiência e da hipossuficiência econômica, deixando de condenar a parte autora no pagamento das verbas

decorrentes da sucumbência, ante o deferimento da gratuidade processual. 

 

Apela a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença, sustentando em suma, que preenche os requisitos

necessários para a concessão da benesse. Subsidiariamente, pleiteia a reabertura da instrução processual, para que

seja realizada nova perícia médica, argumentando que o laudo médico padece de contradição. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
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MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade
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contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações
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legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,
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assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que

comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que tange à deficiência, o laudo médico pericial atesta que a autora Maria Neuza Fernandes da Silva, nascida

aos 07/10/1961, é portadora de Poliartrose - CID M15 e Tendinose bilateral de ombros - CID M75, doenças de

origem degenerativas, concluindo que "as limitações da mobilidade apresentadas são típicas desses processos

crônicos que desgastam as estruturas e provocam dores na região" e que não há incapacidade para o exercício da

atividade referida de dona de casa, trabalho que não exige subordinação a horários e chefias. Em relação à

capacidade para realizar os atos da vida comum independente, assevera que não necessita de assistência direta de

terceiros, todavia, ressalvou que "excetuando-se os de esforços físicos de médias e grandes intensidades, os

repetitivos, os estáticos prolongados, os que exigem grandes deslocamentos, dentre outros, os demais menos

exigentes estão preservados" (fls. 123/143).

 

Ainda que a perícia médica tenha concluído pela incapacidade parcial e permanente da autora para o trabalho, é

cediço que o julgador não está adstrito apenas à prova pericial para a formação de seu convencimento, podendo

decidir contrariamente às conclusões técnicas, com amparo em outros indicadores vislumbrados nos autos, tais

como os atestados e exames médicos colacionados.

 

Extrai-se dos autos que a autora completou 53 anos de idade, possui baixo grau de escolaridade, porquanto cursou

até a 4ª série do ensino fundamental, verbalizou que trabalhou na roça e como doméstica sem registro, não possui

qualificação profissional e como bem reconhecido pelo experto, "Sob a visão pericial o caso não se elegeria para

programa de Reabilitação Profissional". 

 

Ademais, foi constatado ao exame físico, que a autora apresentou dor nos ombros e joelhos quando pressionadas

as eminências ósseas, abdução do ombro esquerdo dolorosa acima de 45º, flexão bilateral de quadril diminuída

com referência de dores nesses movimentos, flexão de joelhos realizadas com dor, além de presença de ruídos

articulares e ainda, diminuição de força e apreensão no membro superior esquerdo. 

 

De outro vértice, afirma o experto que "Num panorama ideal de tratamento, a examinada deveria ser assistida por

uma equipe multiprofissional (Reumatologista, Ortopedista, Fisioterapeuta, Psicóloga, Nutricionista, Orientador

em educação física, Assistente Social e outros auxiliares), a fim de conseguir alguma melhora da saúde e da

capacidade global." e caso esse tratamento não ocorra, de forma adequada, por qualquer motivo, "o quadro atual

poderia se perpetuar, obrigando a periciada a se afastar completamente de suas atividades". 

 

Desta feita, em virtude dos males que padece, as limitações físicas decorrentes da idade avançada, baixo grau de

instrução e ausência de qualificação profissional, conclui-se que a autora não tem condições de exercer atividade

laborativa para garantir o seu sustento.

 

Nesse sentido, a jurisprudência da Colenda Corte Superior:

 

""PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. REEXAME. PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CONCLUSÃO PERICIAL NÃO VINCULA O JULGADOR. PRINCÍPIO

DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

1. A tese defendida demanda o revolvimento do contexto fático dos autos e desafia a Súmula 7/STJ. 
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2. O quadro clínico apresentado pelo agravado denota o preenchimento dos requisitos para concessão do

benefício pleiteado, com base em documentos médicos, não obstante a perícia judicial ter sido desfavorável. O

acórdão acrescentou à situação de saúde do agravado a sua conjuntura sócio-econômica, e concluiu pela

condição de risco social.

3. As conclusões da perícia não vinculam o julgador, o qual pronuncia sua decisão de acordo com o princípio do

livre convencimento motivado. 4. A jurisprudência desta Corte admite a concessão do benefício que ora se

pleiteia, mesmo diante de laudo pericial que ateste a capacidade para a vida independente. (g.n.)

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1084550/PB, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 23/03/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULA ÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vincula do à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. (g.n.)

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

( AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009); e

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93.

PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO

SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE

PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa

portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra

incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família -

tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja

laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. II - O laudo pericial que atesta a

incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não

necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do

benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria

devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não

parece ser o intuito do legislador. (g.n.)

III - Recurso desprovido."

(STJ, REsp 360.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2002 p. 377).

 

Impende destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da Lei 8.742/93

assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das condições

que lhe deram ensejo.

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, o núcleo familiar é constituído por quatro pessoas, ou seja, a autora

Maria Neuza Fernandes da Silva, nascida aos 07/10/1961, seu esposo Noel Francisco da Silva, nascido aos

15/02/1967, diarista, sem vínculo empregatício formal e os filhos solteiros, Tiago Fernandes da Silva, nascido aos

21/10/1990 e Diego Fernandes da Silva, nascido aos 20/11/1995, desempregados. 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel próprio, bem simples e humilde, composto

por dois quartos, cozinha e banheiro, construído em alvenaria, sem reboque e sem forro, no contrapiso,

guarnecidos com mobiliário e eletrodomésticos essenciais, além de um notebook. A renda familiar, em torno de

R$400,00, é proveniente do trabalho desenvolvido pelo cônjuge como diarista e R$108,00 repassados pelo

Programa Bolsa Família. Foram declaradas despesas com alimentação, energia elétrica, água, gás, medicamentos
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e internet, no montante de R$542,00, tendo sido verbalizado que o serviço de internet foi contratado quando o

filho estava empregado e custeava essa despesa e que ele aguarda o término do contrato para cancelar. Consta que

em virtude das suas doenças, a autora sequer consegue realizar todas as tarefas domésticas, sendo necessária a

ajuda dos filhos. A autora referiu que o filho Tiago pretende deixar o lar e que não o fez por conta do tratamento

contra síndrome do pânico e por não ter conseguido arrumar emprego. Concluiu a Assistente Social que a autora é

uma pessoa com vários problemas de saúde e que não possui renda suficiente para suprir suas necessidades sem

qualquer autonomia de vida (fls. 73/77).

 

O extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão juntados às fls. 27/29, dão conta que a

autora não possui vínculos empregatícios e quanto ao seu esposo, que está desempregado desde a rescisão do seu

contrato de trabalho em 21/05/2008. 

 

Outrossim, as informações extraídas da base de dados do Sistema DATAPREV, cujos extratos determino sejam

juntados aos autos, corroboram o exposto no estudo social, porquanto dão conta que os filhos da autora não estão

empregados formalmente e que a autora conta apenas com a renda proveniente do trabalho realizado por seu

esposo como diarista, que por ser variável e incerta, não permite o suprimento das despesas essenciais do núcleo

familiar com regularidade.

 

Ademais, constata-se das cópias do processo administrativo juntado aos autos, que o benefício foi indeferido

apenas em virtude do parecer médico contrário, por não atender a autora ao requisito de impedimentos a longo

prazo (fl. 45). 

 

Destarte, a situação exposta nos autos comprova que a autora preenche os requisitos necessários para a concessão

do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20,

da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo apresentado em 12/04/2012

(fl. 13 vº), porquanto o conjunto probatório demonstra que desde aquela data estavam presentes os requisitos

exigidos para a concessão da benesse.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. TERMO A QUO PARA CONCESSÃO. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES.

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o benefício deve ser concedido a partir do requerimento

administrativo e, na sua ausência, na data da citação. A fixação do termo a quo a partir da juntada do laudo em

juízo estimula o enriquecimento ilícito do Instituto, visto que o benefício é devido justamente em razão de

incapacidade anterior à própria ação judicial. Precedentes.

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AREsp 298.910/PB, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, data do julgamento: 23/04/2013,

data da publicação/fonte: DJe 02/05/2013).

 

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde o requerimento administrativo, com reavaliação no prazo

legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até

data desta decisão, de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta C. Décima Turma,

considerando que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente.

 

Anoto que nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na

atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11/11/2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. Confira-se:

 

"Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - a União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que

efetivamente tiver suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido." 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, nos termos em que explicitado. 

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do beneficiário: Maria Neuza Fernandes da Silva; 

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 12/04/2012 - data do requerimento administrativo; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021920-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei

n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia por médico especialista. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença,

2014.03.99.021920-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EUNICE VALENTIN ULISSES
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uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Passo à análise do mérito.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 77/84, complementado nas fls.

96/97 é conclusivo no sentido de que "não foi constatado patologias em atividade que pudesse interferir na

capacidade laborativa ou na vida diária da pericianda" (fl. 81).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:
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"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022626-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.022626-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DAS DORES DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP243437 ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00072-0 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização da prova testemunhal. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 83/86 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de espondiloartrose cervical e lombar, transtorno de disco intervertebral na coluna cervical

e lombar, e tendinite, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que, "Considerando os

achados do exame clínico bem como os elementos apresentados, as patologias diagnosticadas, no estágio em que

se encontram, não incapacitam a autora para o trabalho e para vida independente. Não há dependência de

terceiros para as atividades da vida diária" (fl. 85).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna
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vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Ademais, esclareça-se que se torna desnecessária a oitiva das testemunhas, pois estas não teriam o condão de

afastar as afirmações apontadas no laudo pericial, o qual foi conclusivo pela capacidade laboral da requerente.

(Nesse sentido: AC nº 2013.03.00.011678-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC nº 2008.03.99.063443-4, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos).

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023164-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada em

17/05/2011, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação

continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente,

incapaz, representado por seu curador.

 

Após o regular processamento do feito foi proferida sentença julgando procedente o pedido e condenando a

Autarquia a conceder o benefício assistencial à parte autora, com efeitos retroativos à data da citação, bem como a

pagar as prestações vencidas e vincendas acrescidas de correção monetária e juros de mora, pelos índices oficiais

de remuneração básica, conforme Art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela lei 11.960/09. Em virtude da

2014.03.99.023164-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : VALDIR MARQUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP285002 JOÃO HENRIQUE BARRA BACHETA

REPRESENTANTE : PAULO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP285002 JOÃO HENRIQUE BARRA BACHETA

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 11.00.00039-4 1 Vr QUATA/SP
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sucumbência, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a publicação da sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ, isentando-a das custas e

despesas processuais, nos termos do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.621/93. Foram antecipados os efeitos da tutela e

determinada a implantação do benefício, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa diária. A

sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

A Autarquia foi intimada da sentença e deixou de interpor recurso, pelas razões aduzidas à fl. 129/130.

Após a homologação da desistência da Autarquia ao prazo recursal e oportunizada a manifestação do órgão

ministerial, subiram os autos a esta Corte, por força do reexame necessário.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença, porquanto preenchidos os requisitos exigidos

para a concessão da benesse.

 

É o relatório. Decido.

 

De acordo com o Art. 203, V, da Constituição Federal de 1988, a assistência social será prestada a quem dela

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivos a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

 

Sua regulamentação deu-se pela Lei 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que, no Art. 20, § 3º,

estabeleceu que faz jus ao benefício a pessoa, deficiente ou idoso maior de sessenta e cinco anos, cuja renda

familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. In verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

 

No julgamento da ADI 1.232-1/DF, em 27.08.1998, o Tribunal Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por

maioria (três votos a dois), entendeu que o § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece critério objetivo para a

concessão do benefício assistencial, vencidos, parcialmente, os ministros Ilmar Galvão e Néri da Silveira, que,

embora igualmente reconhecessem sua constitucionalidade, conferiam-lhe interpretação extensiva, por concluir

que o dispositivo apenas instituiu hipótese em que a condição de miserabilidade da família é presumida

(presunção iuris et iure), sem, no entanto, afastar a possibilidade de utilização de outros meios para sua

comprovação.

 

Ao apreciar o REsp 1112557/MG, em 28.10.2009, sob o regime do Art. 543-C do CPC, a Terceira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou posição na linha do voto minoritário do E. STF, por compreender

que "a limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo", consoante a ementa que ora colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,
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independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009)".

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência daquela Corte. Confiram-se: AgRg no Ag 1394664/SP, Relatora

Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/05/2012; AgRg no Ag 1394595/SP, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª

Turma, DJe 09/05/2012; AgRg no Ag 1425746/SP, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, 6ª Turma, DJe

19/12/2011; AgRg no Ag 1394683/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJe 01/12/2011; AgRg no REsp

1247868/RS, Relator Ministro Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 13/10/2011; AgRg no REsp 1265039/RS, Relatora

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 28/09/2011; AgRg no REsp 1229103/PR, Relator

Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ), 5ª Turma, DJe 03/05/2011; AgRg no Ag

1164852/RS, Relator Ministro Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador convocado do TJ/AP), 5ª

Turma, DJe 16/11/2010.

 

Assim, é de se observar que não obstante vários julgados tenham se baseado no entendimento firmado na ADI

1.232/DF, aquele precedente cedeu espaço à interpretação inaugurada pelo Ministro Ilmar Galvão, no sentido de

que é possível a aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do portador de deficiência por

outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Mesmo no E. STF, que havia firmado entendimento diverso, a posição findou por ser revista recentemente, em

18.04.2013, nos julgamentos do RE 567985/MT, pelo sistema da repercussão geral, e da Reclamação (RCL) 4374,

ocasião em que a Suprema Corte declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de

nulidade, do § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/1993.

 

Nestes termos:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7623/7878



inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 567985, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. GILMAR MENDES, Tribunal

Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 02-10-2013 PUBLIC 03-10-2013);

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovassem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo

Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua

constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social

fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art.

20, § 3º, da LOAS. 3. Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de

constitucionalidade abstrato. Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio

julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e 567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da

reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a compatibilidade formal e material de

qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade, incidentalmente, de normas

tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da própria

competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos

atos normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas

tende a surgir com mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo

hermenêutico típico da reclamação - no "balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que

surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução interpretativa no controle de constitucionalidade. Com

base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal poderá reapreciar e redefinir o conteúdo

e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou parcialmente a decisão-

parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se coaduna

mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos

preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do

Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério

da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se

maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade

social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram

critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que

criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei

10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro

a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O

Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da

intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização

decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações

legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais

por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do

art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente."

(Rcl 4374, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, ACÓRDÃO
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ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 03-09-2013 PUBLIC 04-09-2013). 

 

Naquela mesma ocasião, julgou-se ainda o RE 580.963/PR, também sob o regime da repercussão geral,

declarando-se igualmente inconstitucional o parágrafo único do Art. 34 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

A ementa restou assim redigida:

 

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 580963, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18/04/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-225 DIVULG 13-11-2013 PUBLIC 14-11-2013) 

 

Bem explicado, trata-se, em ambos os casos, de inconstitucionalidade parcial por omissão.

 

No que se refere ao § 3º do Art. 20 da Lei 8.742/93, considerou-se, segundo o voto do Relator, Ministro Gilmar

Mendes, que o dispositivo "era insuficiente para cumprir integralmente o comando constitucional do art. 203, V,

Constituição da República", por não contemplar outras hipóteses caracterizadoras da absoluta incapacidade de

manutenção do idoso ou o deficiente físico.

 

Já com relação ao Art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03, a omissão implica em violação ao princípio da

isonomia, posto que, conquanto a norma afaste do cálculo da renda per capita familiar o benefício assistencial já

concedido a outro membro da família, contempla apenas o idoso, excluindo do mesmo tratamento o deficiente,

assim como o idoso que conviva com familiar titular de benefício previdenciário também de valor mínimo.

 

Nesse quadro, com base na orientação recém firmada pela Corte Suprema, forçoso concluir que se deve dar

interpretação extensiva ao § 3º, do Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a fim de abranger outras situações em que
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comprovada a condição de miserabilidade do postulante ao benefício assistencial. Ademais, em respeito ao

princípio da isonomia, deve-se também estender a interpretação do parágrafo único do Art. 34 do Estatuto do

Idoso, para excluir do cálculo da renda per capita familiar o benefício de valor mínimo recebido por outro

membro da família, independentemente se de natureza assistencial ou previdenciária, aplicando-se a mesma

disposição ao deficiente.

 

Tecidas essas considerações, resta analisar se a parte autora implementa os requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Anoto que o benefício assistencial requer o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

No que concerne ao primeiro requisito, o laudo médico pericial atesta que o autor Valdir Marques da Silva,

nascido aos 05/310/3/1968, é portador de Transtorno Afetivo Bipolar, episódio atual grave, com sintomas

psicóticos e devido a essa doença e condições psíquicas, está totalmente incapacitado para exercer atividade

laborativa que lhe garanta o sustento (fls. 69/72).

 

Cabe salientar que o autor foi interditado por sentença datada de 18/02/2011, tendo sido nomeado curador

definitivo seu irmão, Paulo Marques da Silva, casado, qualificado às fls. 13/14.

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

No caso em exame, não há entidade familiar para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, pois o autor Valdir

Marques da Silva, nascido aos 31/03/1968, é solteiro, está desempregado e reside sozinho.

 

A averiguação social constatou que o autor reside em um cômodo que serve de quarto e cozinha, acabamento

rústico, guarnecido com pouca mobília e banheiro na parte externa. Não há renda familiar e o autor sobrevive com

R$70,00 repassados pelo programa Renda Cidadã e com esse valor custeia as despesas com água (R$20,00) e

energia elétrica (R$20,00). O autor sobrevive com a ajuda da comunidade e com uma cesta básica doada pelo

Fundo Social de Solidariedade. Relatou a Assistente Social que o autor é portador de deficiência mental, carente

financeiramente e que necessita do benefício para suprir as suas necessidades básicas (fls. 108).

 

Destarte, o conjunto probatório comprova que o autor preenche os requisitos necessários para a concessão do

benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da

Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício, na ausência de impugnação, deve ser mantido na data da citação da Autarquia,

realizada aos 01/07/2011 (fl. 25), em conformidade com o entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de
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atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, observando-se, no que se refere à correção monetária, a partir de

30.06.2009, as disposições da Lei 11.960/09, vez que não impugnado pela parte autora.

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023526-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar de 14.05.2013. Sobre as prestações

vencidas deverá incidir correção monetária e juros de mora nos termos do art. 1º F da Lei nº 9.494/97. Diante da

2014.03.99.023526-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO JUAREZ LIRMAN - prioridade

ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00084-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Sem condenação em custas

processuais.

 

O benefício foi implantado pelo réu (fl. 55), consoante tutela deferida à fl. 32.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, que os honorários advocatícios sejam fixados em 15% sobre o valor

da condenação.

 

Sem contrarrazões de apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposta a remessa oficial, em vista do disposto na Súmula 490 do E. STJ, a saber: A dispensa de

reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários

mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas.

 

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 07.11.1963, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial realizado em 13.01.2014 (fl. 61/74), atesta que o autor é portador de SIDA - Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho.

 

O autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 30.09.2013 (fl. 24), razão pela qual inconteste o cumprimento

da carência para a concessão do benefício em comento, bem como de manutenção da qualidade de segurado,

tendo sido ajuizada a presente ação em 18.07.2013.

 

Em que pese a conclusão pericial quanto a ausência de incapacidade total do autor, entendo que este faz jus à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, já que não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade

de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência, tendo em vista a patologia que o acomete.

 

Deve-se levar em conta o fato de que pessoas portadoras de tal doença têm enormes dificuldades em prosseguir

com sua vida familiar; profissional e social, geralmente enfrentando situações de constrangimento, estigmatização

e preconceito.

 

Com efeito, entendo que a incapacidade laboral deve ser avaliada do ponto de vista médico e social, observando-

se o princípio da dignidade humana e considerando-se o estigma social que acompanha o portador do vírus HIV,

dificultando sua reinserção no mercado de trabalho.
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O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a partir de sua cessação (30.09.2013 - fl. 24),

convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da presente decisão, quando reconhecida a incapacidade de

forma total e permanente, devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da

liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, fixando-se o percentual em 15% (quinze por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para

julgar procedente seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a partir de sua

cessação (30.09.2013), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da presente decisão, bem como para

fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Nego seguimento à

remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias devem ser calculadas na forma retroexplicitada.

 

As parcelas pagas em antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Pedro Juarez Lirman, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de aposentadoria por invalidez, em substituição ao benefício de auxílio-doença, com

data de início - DIB em 23.09.2013, e renda mensal inicial no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023996-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.023996-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA CLARA LEMES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP268993 MARIZA SALGUEIRO

REPRESENTANTE : AMANDA LEMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP268993 MARIZA SALGUEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de despesas

processuais e honorários advocatícios, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença nos termos

da inicial, sustentando a comprovação dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O auxílio-reclusão constitui benefício previdenciário devido aos dependentes de segurados de baixa renda que se

encontram encarcerados, a fim de garantir-lhes a subsistência enquanto o segurado mantiver-se na prisão, sendo

tratado pela Lei nº 8.213/91, que estabelece in verbis:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço."

 

Da análise do dispositivo legal, verifica-se que para percepção do benefício faz-se necessária a condição de

segurado do detento ou recluso, desde que não perceba remuneração de empregador nem esteja em gozo de

auxílio-doença ou aposentadoria, e a dependência jurídica e econômica do segurado detento ou recluso. A renda

mensal inicial do benefício corresponde a 100% (cem por cento) da aposentadoria que teria direito o segurado, se

estivesse aposentado por invalidez na data do recolhimento à prisão.

 

Entretanto, além dos mencionados requisitos legais, em razão da nova redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/1998 ao art. 201, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, o benefício somente será concedido aos

dependentes do segurado de baixa renda, definidos pelo art. 13 da referida Emenda Constitucional, que especifica:

 

"Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

 

Por sua vez, o art. 116 do Decreto nº 3.048/99, determinou que o limite definidor da condição de baixa renda deve

ser aferido com base no salário-de-contribuição do segurado recolhido à prisão.

 

A certidão de recolhimento prisional (fls. 50/51) informa que segurado foi recolhido à prisão em 23/10/2012.

 

No caso in concreto, o segurado foi preso em 23/10/2012, época em vigia a Portaria MPS/MF n° 02, de

06/01/2012, que estipulava como limite para concessão do auxílio-reclusão o montante de R$ 915,05 para o

último salário-de-contribuição do segurado encarcerado.

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00029-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Analisando os dados constantes do CNIS (fls. 36/37), verifica-se que o segurado mantinha vínculo empregatício

na data da prisão, pois a rescisão ocorreu em outubro/2012 (fl. 37), sendo que a renda do último salário-de-

contribuição dele foi de R$ 844,24 (oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) em março de

2010, quando laborava para a empresa Marfrig Alimentos S/A, razão pela qual o benefício não pode ser deferido.

 

Frise-se que, ainda que o penúltimo salário, percebido da empresa anteriormente citada, tenha sido de R$ 588,38

e, mesmo verificando a variação salarial nos meses conforme CNIS de fl. 37, verifica-se que nos dois meses

anteriores os salários foram de R$ 1.101,74 e R$ 1.027,82.

 

Assim, não restando caracterizada a situação de segurado de baixa renda do recluso, a parte autora não faz jus à

concessão do benefício pleiteado, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para sua concessão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024193-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

2014.03.99.024193-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLARISSE RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO : SP269980 ALLAN ROGÉRIO PASTINA VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00113-3 4 Vr ITAPETININGA/SP
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DECIDO.

 

Primeiramente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito

forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade

com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 100/103 é conclusivo no sentido de que a parte

autora, embora seja portadora de artrose e reumatismo não especificado, apresentando dor nas costas e

osteoartrose em ombro, costas, pernas e braços, não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que "

Atualmente a autora trabalha de forma regular como diarista, e seu exame físico não revelou alterações de

importância que possa ser considerada totalmente incapacitante. Não há incapacidade laboral estando apta para

o trabalho habitual" (fl. 102).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024226-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento. Pela sucumbência, a autora foi

condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por

cento) do valor da causa, observado o art. 12 da Lei 9.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença sob o argumento de que foi trazido aos autos conjunto probatório

suficiente à comprovação do efetivo exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao vindicado, a

teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus ao benefício pleiteado.

 

Com a apresentação de contrarrazões à apelação (fls. 96/97), vieram os autos a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 17.02.1957, completou 55 anos de idade em 17.02.2012, devendo comprovar 15 anos de

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

2014.03.99.024226-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA DIAS LEAL

ADVOGADO : SP265344 JESUS DONIZETI ZUCATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00028-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, a

trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia da certidão de casamento, celebrado em 24.07.1973 (fl. 12), em

que seu cônjuge fora qualificado como lavrador, bem como contrato de parceria agrícola (fls. 16/17) em nome
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próprio, no período de 20.11.2003 a 20.11.2006. Há, portanto, razoável início de prova material acerca de seu

histórico rurícola.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, p. 347).

 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (mídia à fl. 77) foram harmônicas no sentindo de que a autora

sempre foi trabalhadora rural, na condição de boia-fria. Atestaram, ainda, que nunca viram a demandante

laborando na cidade.

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente em relação às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, como no caso dos autos.

 

Saliento que o fato da autora ter exercido atividade urbana no período de 20.04.2000 a 30.11.2003 (CNIS, fl.26)

não descaracteriza a sua qualidade de rurícola, nem tampouco impede a concessão do benefício, vez que tais

atividades se deram por ínfimo período de tempo e que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum

que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com

atividade urbana de natureza braçal. Ademais, verifica-se por prova material, corroborada por prova testemunhal,

que a atividade predominante da autora sempre foi nas lides campesinas, havendo, inclusive, início de prova

material indicando seu retorno às atividades rurais.

 

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer

que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 17.02.2012, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder

a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (21.11.2012, fl. 18),

consoante entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.
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Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até esta data, vez que

o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (21.11.2012).

Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias

deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora APARECIDA DIAS LEAL a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início

- DIB - em 21.11.2012, no valor de 01 (um) salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do Código de

Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024337-19.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

2014.03.99.024337-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EUDE DE ANDRADE MIRANDA

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06001335320118120048 1 Vr RIO NEGRO/MS
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 128/135 é conclusivo no sentido de que a parte

autora, embora seja portadora de cegueira monocular, com transplante tardio de córnea, não está incapacitada para

o seu trabalho habitual de dona-de-casa. Outrossim, ainda que a demandante alegue ser trabalhadora rural, não

considero haver incapacidade para o exercício do labor rural, pelo fato da mesma ter visão monocular.

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024393-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

Agravo retido da parte autora às fls. 60/64, contra a decisão que nomeou o perito judicial.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, bem como alega

cerceamento de defesa, por não ter sido dada a oportunidade de realização da perícia por médico especialista. No

mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-

se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

2014.03.99.024393-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00040-7 1 Vr ITAI/SP
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(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

 

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 81/91 é conclusivo no sentido de que, não obstante

constar nos autos "que o requerente sofre: Lombalgia Crônica decorrente de problemas na Coluna Lombar e

Cervical, que irradiam fortes dores por todo corpo com limitações dos movimentos dos membros e, Quadro

Pneumônico, Insuficiência Respiratória Crônica, Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS), Depressão e Stress, além

de outras doenças" (fl. 84), o mesmo não apresenta incapacidade para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que o

demandante "Não é portador de patologia que o impede de trabalhar; Não há atestados que comprovam a

incapacidade para o trabalho; Não há exames complementares que comprovam a incapacidade para o trabalho;

Não é portador de patologia que a impede de trabalhar" (fl. 86).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere
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na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação e ao agravo retido da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão

recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025044-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

2014.03.99.025044-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELINETE APOLINARIO PEREIRA
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conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 67/74 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de lesão no manguito rotador do ombro direito, osteoartrose de coluna lombar, depressão,

hipertensão arterial e dislipidemia, não está incapacitada para o trabalho.

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7641/7878



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025069-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido dada a

oportunidade de realização de prova testemunhal. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que

preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 55/65 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de sorologia positiva para Doença de Chagas sem cardiopatia, não está incapacitada para o

trabalho. Asseverou o perito que o "autor tem sorologia positiva para Chagas há 20 anos e não desenvolveu

patologia cardíaca. Vem trabalhando como vigia sem nenhuma restrição. Na perícia solicitou atestado médico

para abonar o dia de trabalho" (fl. 57), aduzindo, ao final, que "baseado nos fatos exposto e na análise de

documentos conclui-se que o autor NÃO apresenta incapacidade para o trabalho" (fl. 59).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

2014.03.99.025069-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIZEU PAES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 

II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Ademais, esclareça-se que se torna desnecessária a oitiva das testemunhas, pois estas não teriam o condão de

afastar as afirmações apontadas no laudo pericial, o qual foi conclusivo pela capacidade laboral da requerente.

(Nesse sentido: AC nº 2013.03.00.011678-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC nº 2008.03.99.063443-4, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025162-60.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a autora, além de não ter

logrado êxito em comprovar a atividade rural exercida no período exigido à concessão do benefício, já recebe

pensão por morte de trabalhador rural e, portanto, seria incompatível a cumulação dos referidos benefícios. Ante a

sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios,

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), ficando suspensa a exigibilidade, haja vista ser beneficiária da justiça gratuita,

conforme previsto no art. 12 da Lei 1.050/60.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova material

corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. Suscita o prequestionamento da matéria

ventilada. Requer, por fim, a inversão do ônus da sucumbência, fixando os honorários advocatícios no percentual

de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

 

Sem a apresentação de contrarrazões à apelação, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 15.05.1936, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 15.05.1991, devendo

comprovar 05 (cinco) anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a

obtenção do benefício em epígrafe.

 

Inicialmente, verifico que a requerente preencheu o requisito etário antes do advento da Lei nº 8.213/91, motivo

pelo qual o regime jurídico adotado para o deslinde da causa seria aquele vigente à época da ocorrência dos fatos

necessários para gerar o direito ao benefício. No caso vertente, à época do implemento da idade mínima exigida

para a concessão do benefício, vigorava a Lei Complementar n. 11/71. Segundo o entendimento firmado pelo

Excelso Pretório, que o art. 202, I, da Constituição da República, em sua redação original, não era autoaplicável

(STF; Tribunal Pleno; RE 175520 embargos/RS; Rel. Min. Moreira Alves; j. 29.10.1997; DJ 06.02.1998), sendo

que aquele diploma legal estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por

velhice 65 anos (art. 4º) no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido somente ao chefe ou

arrimo de família. Assim, à luz da Lei Complementar n. 11/71, a autora não fazia jus ao benefício de

aposentadoria por velhice.

Entretanto, com o advento da Lei n. 8.213/91, os fatos postos em Juízo devem ser apreciados segundo o

regramento traçado por este diploma legal, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo

Civil, que orienta ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no

julgamento da lide.

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula

149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou cópia da certidão de casamento (1957 - fls. 12) e certidão de óbito (1958 - fls.

13), nas quais o seu ex-cônjuge encontrava-se qualificado como lavrador, constituindo início de prova material do

seu labor rural. Trouxe, ainda, cópia da CTPS (fls. 14/18 e 22/24), através da qual se verifica que ela trabalhou

como rurícola de 01.08.1977 a 01.06.1978, 01.06.1982 a 31.07.1982, 01.12.1982 a 28.02.1983, 22.08.1983 a

03.01.1984, 13.08.1984 a 23.12.1984, 08.04.1985 a 29.01.1986 e 29.07.1987 a 31.07.1987, configurando prova

plena do labor rural nos períodos a que se refere e início de prova material de seu histórico campesino.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (mídia à fl. 81) foram uníssonas ao declarar que conhecem a

autora há longa data e confirmaram que ela sempre exerceu atividades rurícolas em diversas fazendas, mesmo

após a morte de seu marido, e nunca trabalhou na cidade.

 

O fato de um dos depoentes ter afirmado que a autora parou de trabalhar há, aproximadamente, 14 (catorze) anos

da data da audiência (26.11.2013), não obsta a concessão do benefício, haja vista que ao deixar as lides

campesinas já havia implementado os requisitos necessários à concessão da benesse.

 

Observo, por derradeiro, que conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, à fl. 19, a

requerente é beneficiária de pensão por morte rural de seu cônjuge.

 

Cumpre ressaltar que é pacífico o entendimento sobre a possibilidade de cumular o benefício de pensão por morte

rural com o de aposentadoria rural por idade, por se tratar de fatos geradores diversos. Nesse sentido, transcrevo

abaixo recente julgado do Superior Tribunal de Justiça que reflete o atual posicionamento da jurisprudência sobre

o tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE RURAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.

Nos termos da jurisprudência do STJ, a lei previdenciária não impede a cumulação dos proventos de

aposentadoria com a pensão por morte, tendo em vista serem benefícios com pressupostos fáticos e fatos

geradores diversos, pois a aposentadoria por idade é uma prestação garantida ao segurado, e a pensão por

morte prestação garantida aos seus dependentes, ou seja, espécies distintas de benefícios previdenciários.

Agravo regimental improvido.

(STJ - 2ª Turma; AgRg no Resp. 1420241 - RS 2013/0386354-3; Rel. Ministro Humberto Martins; v.u., DJ.

10.12.2013).

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 15.05.1991, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (06.09.2012 - fls.

10/11), conforme entendimento jurisprudencial sedimentado nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
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Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até esta data, vez que

o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

rural por idade no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (06.09.2012).

Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias

deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. As prestações e atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora IZABEL PAULO DA SILVA GARUZI, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB - em 06.09.2012, RMI de 01 (um) salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do

Código de Processo Civil.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025164-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da

Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinou-se a imediata

implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo o recebimento do recurso no

efeito suspensivo, e pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido,

2014.03.99.025164-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JONATHAN DOS SANTOS NASCIMENTO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração

quanto aos honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora e custas processuais.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença no tocante ao termo

inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso interposto pela parte autora, e

pelo provimento parcial da do recurso de apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A condenação, no presente caso, ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença, de forma

que o reexame necessário se legitima.

 

O benefício assistencial está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº

8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que

segundo o disposto no artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas.

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido (fls. 96/106), que comprova a total e

permanente incapacidade da parte autora, decorrente da doença diagnosticada ("Retardo mental com epilepsia").

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos
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ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o relatório social realizado em agosto de 2013 (fls. 112/115) revela que o requerente reside com

a mãe, uma irmã, atualmente detida no CPD de Franca, e dois sobrinhos menores de idade, em casa própria,

financiada em prestações de R$ 130,00, em precárias condições de moradia. A renda familiar é composta apenas

pelo salário da mãe, no valor de R$ 720,00, atualizado para R$ 813,60, conforme extrato do CNIS juntado à fl.

123.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou

demonstrado o implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Havendo prova de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa data

(01/03/2013 - fl. 31).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no tange à correção monetária as disposições da Lei

nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR). 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

No tocante às custas processuais, observo que não houve condenação nesse sentido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos juros de mora, e DOU PROVIMENTO À APELÇAO DO AUTOR,

para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025246-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando cerceamento de defesa, por não ter sido dada a oportunidade de

complementação do laudo pericial ou de realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a reforma da r.

sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

 

Cumpre destacar que a enfermidade sofrida pela parte autora, por si só, não justifica a indicação de médico perito

com habilitação especializada. Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do profissional

nomeado pelo Juízo, tendo em vista não ser obrigatória sua especialização médica para cada uma das doenças

apresentadas pelo segurado, segundo a jurisprudência desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia.

Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-
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se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a

todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando

fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada,

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de

instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos

complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova

testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade

laboral, revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos

autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de

modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo

exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte

autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no

mérito, improvida."

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009

PÁGINA: 535)

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 77/82 é conclusivo no sentido de que a parte autora,

embora seja portadora de ombralgia direita, esteatose hepática, hipertensão arterial, diabetes, gastrite e cisto renal,

não está incapacitada para o trabalho. Asseverou o Sr. Perito que, "Considerando a ocupação habitual da autora

que é ser do lar e não ter ocupação remunerada faz mais de vinte anos conforme afirma a mesma, concluo que

não há incapacidade para sua ocupação habitual" (fl. 78).

 

Nesse sentido, há de se observar os acórdãos assim ementados:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO

DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. 

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como

incapacitante. 

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia,

não se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ. 

4. Recurso desprovido."

(TRF 3ºRegião - Proc: 2011.03.99.016400-3 Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, 10ª Turma, J: 04-10-

2011, DJ: 13-10-2011, pág: 2058)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

I - O laudo do perito judicial, elaborado em 07.05.2010, relata que a autora é portadora de artrose na coluna

vertebral com dor lombar e depressão, não apresentando sinais objetivos de incapacidade, nem mesmo para sua

atividade habitual, conforme se verifica da conclusão do parecer: "..As patologias encontradas não incapacitam

a autora para o seu trabalho habitual e para vida independente.." 
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II - Não ficou caracterizada, no momento da perícia, a presença da incapacidade laboral da autora, o qual refere

na inicial exercer a atividade de costureira, a justificar a concessão dos benefícios em comento, não existindo nos

autos qualquer elemento probatório que pudesse desconstituir as conclusões do perito, nada obstando,

entretanto, que venha a pleiteá-los novamente, caso haja alteração de seu estado de saúde. 

III - Agravo da parte autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC)."

(TRF 3ºRegião, Proc: 2010.03.99.033852-9, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªTurma, J: 29-03-

2011, DJ: 06-04-2011, pág: 1683)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025625-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade sob o fundamento de que a autora não logrou êxito em

comprovar atividade rural pelo período necessário. O autor foi condenado ao pagamento das custas e despesas do

processo, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observada a justiça gratuita

da qual é beneficiário.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova material

corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Sem a apresentação de contrarrazões à apelação vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 22.04.1952, completou 60 (sessenta) anos de idade em 22.04.2012, devendo comprovar 15

anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em

epígrafe.
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De início, cumpre esclarecer que do entendimento combinado dos artigos 2º e 3º da Lei 11.718/08, o que se infere

é que não há estabelecimento de prazo decadencial para a hipótese de aposentadoria rural por idade após

31.12.2010, mas tão somente o estabelecimento de regras específicas a serem aplicadas para a comprovação de

atividade rural após este prazo. Nesse sentido, já decidiu a C. Décima Turma:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. EMPREGADOS E AUTÔNOMOS. REGRA TRANSITÓRIA. DECADÊNCIA.

AFASTAMENTO. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

...

2. As Leis 11.363/06 e 11.718/08 somente trataram de estender a vigência da regra de transição para os

empregados rurais e autônomos, porque, para esses segurados, o Art. 48 da Lei 8.213/91, ao contrário do

citado Art. 39, refere-se ao cumprimento da carência, devendo a renda mensal ser não de um salário mínimo,

mas calculada de acordo com os salários-de-contribuição.

3. Ainda assim, não previu o legislador a decadência para a hipótese de pedido de aposentadoria por idade

formulado por empregados e autônomos, após 31/12/10. O que a Lei 11.718/08 trouxe a esses segurados foi

mais uma regra transitória.

...

5. Apelação provida para afastar a prejudicial de mérito (decadência) e determinar o prosseguimento da ação

em seus ulteriores termos.

(TRF3. Décima Turma. AC 0019725-43.2011.4.03.9999. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. J. 04.10.2011. DJE

13.10.2011, p. 2079).

 

Por sua vez, de acordo com o estabelecido no art. 3º da Lei 11.718/08, a partir de 01.01.2011 há necessidade de

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que o período de 15 anos a que se refere o artigo 143 da

Lei nº 8.213/91 exauriu-se em 31.12.2010, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 11.718/08, que assim dispõe:

 

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010."

 

Entretanto, cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se

pode exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão do implemento do requisito etário e do cumprimento da carência. Ademais disso, a

trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição

de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais

são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural.

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material
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corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida."

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, p. 235).

 

Quanto à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula

149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, o autor acostou cópia de sua CTPS (fls. 20/28) e CNIS (fls. 11/12), constando anotações de labor

rural de forma intercalada entre 1986 e 2012. Tais documentos constituem prova plena do trabalho rurícola

exercido pelo requerente nos períodos mencionados e início de prova material de seu histórico campesino.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 72 (mídia digital), declararam conhecer o autor desde 2000,

aproximadamente, e que ele sempre trabalhou na roça, principalmente no plantio de laranja. Ambos os depoentes

informaram que já trabalharam com o requerente, além de afirmarem que este trabalha nas lides campesinas até a

presente data.

 

Dessa forma, havendo prova plena corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 22.04.2012, bem como cumprido

tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de

se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (03.05.2012 - fl. 33),

conforme jurisprudência pacífica nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).
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Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até esta data, vez que

o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

rural por idade, a partir de 03.05.2012, data do requerimento administrativo. Honorários advocatícios arbitrados

em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas da forma acima

estabelecida. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora CÍCERO EVANGELISTA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB - em 03.05.2012, RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do

Código de Processo Civil. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026109-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os presentes embargos à execução, opostos pelo INSS

em sede de ação de concessão de benefício previdenciário. O embargante foi condenado nas custas e honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, a inexistência de crédito em favor do exequente,

em face da impossibilidade de execução das parcelas do benefício de aposentadoria especial no período em que a

parte embargada exerceu atividade laborativa reconhecida como atividade especial, conforme previsto no art. 57,

§ 8º, da Lei n. 8.213/91. Subsidiariamente, pleiteia o prosseguimento da execução na forma apontada em seu

cálculo de liquidação, em face dos erros cometidos pelo exequente, que inclusive os admitiu, tornando

incontroversos os valores apurados à fl. 34/36.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 77/85.

2014.03.99.026109-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITOR CARLOS DE REZENDE

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 00002682720138260575 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria especial, a contar da data da citação (16.04.2009).

 

Após o trânsito em julgado da decisão exequenda, o autor apresentou cálculo de liquidação no qual apurou o

montante de R$ 145.692,12, em setembro de 2012, conforme cópias de fl. 17/18 destes autos.

 

Citado na forma do art. 730, do Código de Processo Civil, opôs o INSS os embargos à execução de que ora se

trata.

 

Com efeito, da análise dos elementos constantes dos autos, verifica-se que efetivamente o autor, ora embargado,

permaneceu em atividade na empresa Nestlé do Brasil Ltda, após o termo inicial do benefício fixado pela decisão

exequenda (16.04.2009), conforme atestam os dados do CNIS, à fl. 07/12 destes autos, tendo encerrado o referido

vínculo em 14.03.2012.

 

Em que pese a existência de vínculo empregatício na mesma empresa na qual foi reconhecido o desempenho de

atividade especial pelo título judicial, verifica-se que não há violação ao disposto no art. 58, § 8º, da Lei 8.213/91,

haja vista que a manutenção do vínculo empregatício se deu durante o curso do processo que julgou procedente o

pedido do autor de concessão do benefício de aposentadoria especial.

 

Desta forma, não se verifica no caso em comento a hipótese prevista no aludido dispositivo legal, uma vez que

imediatamente após o trânsito em julgado da decisão exequenda, ocorrido em 10.02.2012 (fl. 29 verso), a parte

exequente encerrou seu vínculo empregatício, em 14.03.2012 (fl. 07/08 destes autos).

 

Nesse sentido, chega-se à conclusão de que o autor, ora embargado, exerceu suas atividades laborativas por falta

de alternativa para a manutenção de sua família, pois não poderia abandonar o emprego somente em razão de ter

ajuizado ação com o propósito de obter o benefício de aposentadoria especial.

 

Portanto, não há se falar em impossibilidade de execução das parcelas do benefício de aposentadoria especial

deferida pelo título judicial no período em que o exequente permaneceu em atividade.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA

INCAPACIDADE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO MISERO. 

I - É DEVIDA A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À TRABALHADORA RURAL QUE TEVE SUA

INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA ATESTADA PELO PERITO OFICIAL.

II - O FATO DE A AUTORA CONTINUAR TRABALHANDO NAS LIDES DO CAMPO PARA PROVER A

PRÓPRIA SOBREVIVÊNCIA E A DE SEU FILHO NÃO É MOTIVO PARA NÃO LHE RECONHECER A

INCAPACIDADE.

III - HÁ QUE SE CONSIDERAR NA APRECIAÇÃO DOS FATOS E NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

PREVIDENCIÁRIA O PRINCÍPIO IN DUBIO PRO MISERO.

IV - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(AC 03035536-5, ANO: 91, UF: SP, TURMA: 02, REGIÃO: 03, DJ 23-02-94, PG: 005706, JUIZ ARICÊ

AMARAL)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL.

(...)

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por

vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale

dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.

(TRF-3ª Região; AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargador Federal Santos Neves;

j.28.05.2007; DJU 28.06.2007; pág.643)
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De outro lado, deve a execução prosseguir na forma apontada no cálculo elaborado pelo INSS, à fl. 34/35, no

valor de R$ 130.345,31, posicionado para setembro de 2012, uma vez que tal valor se encontra incontroverso, pois

a parte exequente, à fl. 56/57, concordou com as alegações da autarquia a respeito dos erros cometidos no cálculo

embargado.

 

Por conseguinte, aplicável ao caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. (...).

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, dou parcial provimento à apelação do INSS, a fim de

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 130.345,31, atualizado para setembro de 2012. Em

face da sucumbência recíproca cada parte deverá arcar com o pagamento dos honorários de seus respectivos

patronos.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026167-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação em custas e

honorários advocatícios fixados em R$ 1.200,00, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento, tendo em vista sua incapacidade laborativa. Pleiteia, ainda, que os honorários advocatícios sejam fixados

em 15% sobre o valor da condenação.

 

2014.03.99.026167-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DIVINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00069-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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Contrarrazões de apelação (fl. 94/97).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 22.12.1961, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 12.11.2012 (fl. 51/56), atesta que a autora é portadora de radiculopatia

lombar, cervicalgia e coxartrose, estando incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho. O perito

asseverou que a demandante está apta para exercer suas atividades habituais (cozinheira).

 

Destaco que a autora apresentou vínculo empregatício até setembro/2013 (fl. 82), razão pela qual não se justifica

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado,

tendo sido ajuizada a presente ação em 03.06.2011.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, entendo que não há como se deixar de

reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de atividade laborativa, sendo-lhe devido o benefício de

auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com

o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Outrossim, não há que se falar em descaracterização da incapacidade constatada pelo fato de a autora haver

permanecido em atividade, vez que o laudo pericial foi enfático ao atestar que está incapacitada de forma parcial e

temporária para o trabalho, concluindo-se que trabalhou por absoluto estado de necessidade. Ademais, as

testemunhas ouvidas em juízo (fl. 68/69), afirmaram que a autora falta muito ao serviço em razão do seu problema

na coluna e que tem ido trabalhar somente dois dias por semana. Nesse sentido, verifique-se o seguinte julgado

proferido pela C. Nona Turma desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE .

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL. 

(...) 

4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por

vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale

dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade , sem ter sua saúde restabelecida. 

(TRF-3ª Região; AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargador Federal Santos

Neves; j.28.05.2007; DJU 28.06.2007; pág.643) 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

 

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da presente decisão, quando reconhecida a

incapacidade laborativa da autora, já que o laudo pericial foi categórico quanto à sua aptidão para o exercício de

sua atividade habitual.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, a partir do mês seguinte ao da publicação da presente

decisão, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp

1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal. As verbas acessórias deverão ser aplicadas a partir do mês seguinte à publicação da presente

decisão.

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no disposto no art. 20, § 4º, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-

doença, a partir da presente data. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. As verbas acessórias deverão

ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Divina Pereira ou Divina Pereira dos Santos a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início -

DIB em 23.09.2014, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461

do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027010-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu, com resolução do mérito, ante a ocorrência da

decadência (artigo 269, IV, do CPC), ação previdenciária em que objetiva a parte autora a revisão da renda mensal

do benefício previdenciário de que é titular. O demandante foi condenado ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 678,00, atualizados, observado o disposto no artigo

12 da Lei nº 1.060/50.

2014.03.99.027010-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO BUENO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00205-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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A parte autora, inconformada, pugna pela reforma da sentença, argumentando que a natureza jurídica do prazo

previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 não é de decadência, mas de prescrição e que, visto que o benefício

previdenciário constitui prestação de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

quinquênio que preceder o ajuizamento da ação. Sustenta, ademais, que o prazo decadencial de revisão do ato

concessório do benefício conta-se a partir do advento da Lei nº 10.839/2004, ante o princípio da dignidade da

pessoa humana e do interesse social. Afirma, ainda, que a decadência, caso exista, somente atinge o que foi

expressamente decidido no ato administrativo de concessão, de modo que nada obsta que questões não conhecidas

à época modifiquem futuramente o benefício. Defende o direito à revisão almejada.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas

prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo.

 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga

(v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS

11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.
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Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação,

ajuizada em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

 

No caso presente, conforme consignado na r.sentença recorrida, visto que o demandante é titular de aposentadoria

por idade deferida em 19.09.1995 (fl.15), e que a presente ação foi ajuizada em 04.11.2011, não tendo havido

pedido de revisão em sede administrativa, é de se reconhecer consumada a decadência de objetivar a revisão do

seu benefício previdenciário.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. Não

há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027024-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada a condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 14/08/1946, completou essa idade em 14/08/2001.

 

A despeito de ter a parte autora implementado o requisito etário antes do advento da Lei n.º 8.213/91, o benefício

deve ser analisado à luz de referido diploma legal, uma vez que este foi postulado sob sua égide e, sendo mais

benéficos, os dispositivos desta retroagem, dando conformação jurídica às situações fáticas até então verificadas.

Justifica-se tal retroatividade diante do caráter social da prestação previdenciária e na condição de preceito de

ordem pública da norma, que deve a todos alcançar igualitariamente.

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao

2014.03.99.027024-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DENILCE NOVO DICATI

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00090-6 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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menos de início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material,

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano

a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópias da

certidão de casamento e de certidão de nascimento de filho, nas quais ele foi qualificado como lavrador (fl. 20/21).

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (mídia digital de fl. 62). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a

autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, uma vez que, conforme prova oral, ela deixou de exercer trabalho rural 10 (dez) anos antes da data da

audiência, ou seja, em 2004.

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque,

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o

período mínimo de trabalho rural.

 

Necessário ressaltar-se que em 2001 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas

exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por

intermédio da presente ação, no ano de 2014, não impede o auferimento do benefício, nos termos do artigo 102 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Neste sentido, entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: "(...) II. Não se deve exigir do segurado rural que

continue a trabalhar na lavoura até as vésperas do dia do requerimento do benefício de aposentadoria por idade,

quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade rural em número de

meses idêntico à carência do benefício (...)". (REsp 200900052765, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJe

14/09/2009).

 

Saliente-se que o referido entendimento jurisprudencial foi acolhido pelo Decreto nº 3.048/99, em seu art. 51, § 1º,

com a redação introduzida pelo Decreto nº 6.722/2008.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7662/7878



(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Havendo prova de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa data

(29/04/2014 - fl. 24).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11/08/2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11/08/2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26/12/2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei nº 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data

da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV,

bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do

Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003),

quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência , haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada DENILCE NOVO DICATI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 29/04/2014 (data do

requerimento administrativo - fl. 24, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 26 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027076-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para

condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir de 25.01.2013. Juros e correção

monetária nos termos do art. 1º F da Lei nº 9.494/97. O réu foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem condenação em custas

processuais. Foi concedida a tutela determinando a imediata implantação do benefício.

 

O benefício foi implantado pelo réu (CNIS em anexo).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 19.10.1954, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 17.04.2013 (fl. 41/45), relata que a autora é portadora de leve contratura

muscular da coluna cervical e tendinopatia do manguito rotador do ombro direito, estando incapacitada de forma

parcial e temporária para o trabalho.

 

Destaco que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 25.01.2013 (fl. 21), tendo sido ajuizada a presente

ação em 14.12.2012, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de

carência ou inexistência da qualidade de segurado.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua inaptidão parcial e temporária
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para o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo

diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido a partir de sua cessação administrativa

(25.01.2013 - fl. 21), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a prolação da

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos

em quinze por cento, de acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para que

as verbas acessórias sejam calculadas na forma retroexplicitada.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027238-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JESUE CECILIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 12.00.00281-0 2 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7665/7878



 

DECISÃO

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento

administrativo. Juros e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/2009. O réu foi condenado ao pagamento

de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem condenação

em custas processuais. Foi concedida a tutela determinando a imediata implantação do benefício.

 

O benefício foi implantado pelo réu (fl. 117).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

O autor, nascido em 21.11.1953, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo do perito judicial, elaborado em 10.12.2013 (fl. 74/80), relata que o autor é portador de osteoartrose,

hérnia de disco lombar, escoliose e arritmia cardíaca, estando incapacitado de forma total e definitiva para o

trabalho.

 

Destaco que o último vínculo empregatício do autor foi de 01.11.2010 a 20.11.2012 (fl. 85/86), tendo sido

ajuizada a presente ação em 24.10.2012, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e definitiva

para o trabalho, impõe-se o reconhecimento da inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como da

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, inclusive

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido a partir do requerimento

administrativo (04.10.2012 - fl. 28), devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a prolação da

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos

em quinze por cento, de acordo com o entendimento firmado pela C. Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para que

as verbas acessórias sejam calculadas na forma retroexplicitada.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027304-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do eg. STJ.

 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício.

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha,

Isabella Lourdes Silva dos Santos, ocorrido em 02/05/2008, conforme certidão de nascimento de fl. 16.

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em consequência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do boia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da
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contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou boia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

 

Por outro lado, o pescador artesanal, a teor do artigo 11, da Lei n.º 8.213/91, está equiparado ao trabalhador rural

para efeitos previdenciários.

 

Observe-se que, segundo o artigo 11, inciso VII, alínea "b" e § 1.º, da Lei 8.213/91 (redação alterada pela Lei nº

11.718/2008), o pescador artesanal que exerce atividade em regime de economia familiar é segurado especial da

Previdência Social, in verbis:

 

"Art. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

(...)

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

(...)

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes."

 

Nestes autos, há início de prova material da condição de pescadora artesanal da autora, consistente, dentre outros,

em cópia da carteira de pescador profissional, expedida pela Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca, recibo de

pagamento de renovação de licença de pesca da Colônia de Pescadores Z-24 "Jorge Tibiriçá" (fls. 17/20). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a parte autora exerceu atividade rural de pesca artesanal no período alegado (mídia - fl. 67). Assim, nos

termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de

Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte autora pelo período exigido.

 

 

Nessas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027314-81.2014.4.03.9999/MS

 
2014.03.99.027314-0/MS
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DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do

falecimento de Pedro Balastrelli Rossi, ocorrido em 22.06.2013, a contar da data do óbito. As prestações em

atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei n.

9.494/97. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a sentença. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação imediata do

benefício. Não houve condenação em custas processuais.

 

Em suas razões recursais alega o INSS, em síntese, que não restaram comprovados os requisitos para a concessão

do benefício almejado, em especial a dependência econômica da autora em relação ao falecido, tendo em vista que

se divorciaram em momento anterior ao óbito.

 

Noticiada a implantação do benefício, à fl. 173.

 

Com as contrarrazões da autora (fls. 177/180), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas". 

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa e

companheira de Pedro Balastrelli Rossi, falecido em 22.06.2013, consoante certidão de óbito de fl. 17.

 

A alegada união estável entre autora e o de cujus restou evidenciada no presente feito. Com efeito, a certidão de

casamento de fl. 09 demonstra que a requerente e o de cujus foram casados, a partir de 15.04.1978, com averbação

de divórcio consensual, a partir de 27.03.2012. No entanto, consta da certidão de óbito observação no sentido de

que o falecido era casado com a requerente, que foi, inclusive, a declarante do óbito (fl. 17).

 

De igual modo, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 150/151) corroboraram que a autora e o falecido foram

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA SALETE ROTILLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008455B FLAVIO TEIXEIRA SANCHES

CODINOME : MARIA SALETE ROSSI

No. ORIG. : 08012901520138120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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casados até o momento do óbito e que o casal nunca se separou de verdade, tendo sido formalizado o divórcio em

função de dívidas de jogos.

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I

do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, posto que era beneficiário de aposentadoria

por idade por ocasião do óbito, conforme dados do CNIS em anexo.

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de

Pedro Balastrelli Rossi.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que ser mantido a contar da data do óbito (22.06.2013; fl. 17), a teor

do artigo 74, I, da Lei nº 8.213/91.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

 

Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de

sentença.

 

As prestações adimplidas por força da tutela antecipada serão compensadas na liquidação do julgado.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027325-13.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto, sem resolução do mérito (art. 267, III do

CPC), o pedido formulado em ação previdenciária por meio da qual a parte autora objetivava a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Em suas razões recursais, pugna o autor pela reforma da sentença, a fim de que seja julgado procedente o pedido.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O autor ajuizou a presente demanda pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Da certidão do oficial de justiça que diligenciou no endereço indicado na exordial (fl. 42), consta que residia no

local somente a esposa e filhos do autor, aos quais foi informado o local, dia e hora da perícia médica a ser

realizada.

 

Todavia, o autor não compareceu à perícia, pugnando à fl. 46 pela redesignação de nova data de para realização

do exame.

O d. Juízo "a quo" determinou o agendamento de nova perícia médica, bem como que o autor informasse nos

autos seu endereço.

 

À fl. 52, o autor peticionou, consignando como endereço o esmo local informado na exordial, bem como na

mencionada certidão exarada pelo oficial de justiça.

 

Procedida à nova diligência pelo oficial de justiça para ciência da perícia designada, resultando negativa, ante a

informação de que o autor não residia no local informado (fl. 84).

 

O d. Juízo "a quo" determinou, à fl. 89, que fosse o autor intimado, via correio, a dar andamento ao feito,

transcorrido "in albis" o prazo para manifestação.

 

Irreparável, portanto, a r. sentença "a quo" que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art.

267, inc. III, do CPC.

2014.03.99.027325-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137144720068260477 2 Vr PRAIA GRANDE/SP
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Destaco, ademais, que em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se

que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 20.01.2010, que foi convertido em aposentadoria

por invalidez em 21.01.2010, encontrando-se a benesse ativa atualmente.

 

Diante do exposto nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027481-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios, em virtude de sua condição de beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo a nulidade da sentença, em virtude de

cerceamento de defesa, por não ter sido produzida a prova oral.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente feito, há início de prova material da condição de trabalhador rural da parte autora, consistente em

2014.03.99.027481-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SANDRA LUCIA SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP197762 JONAS DIAS DINIZ

CODINOME : SANDRA LUCIA SANTOS LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03997-4 1 Vr PONTAL/SP
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cópia da CTPS, com anotações de contratos de trabalho de natureza rural (fls. 10/15).

 

 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

Ademais, sobre tal documento, o STJ aduz que é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural

desenvolvida, mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal

quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim

considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão."

(REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328).

 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento

para ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pela autora no período

mencionado na petição inicial.

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os

princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o

estado do processo não permitia tal procedimento.

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual

Civil, volume III, verbis:

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas

representadas pelos meios de prova.

(...)

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao

enunciar os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes

quando garante a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto

constitucional, direito à prova é a liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem

restrições que maculem ou descaracterizem o justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49).

 

Desta forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinado-se a

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada

nova sentença.

 

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional,

mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

a fim de que possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in

casu", por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas

partes, principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a

transigir.

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem

compete o "onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela

busca da verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos

presentes autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas

necessárias à elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de

Processo Civil.
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3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da

ação com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor

protestou pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a

fim de que seja determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser

apurados convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria.

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758).

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença, e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem

para prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a produção de prova testemunhal, e, após, ser

proferido novo julgamento.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027666-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor corrigido da causa, bem

como custas e despesas processuais, exigíveis nos termos da gratuidade da justiça.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão dos benefícios em comento.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 23.11.1985, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

2014.03.99.027666-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 20.06.2011 (fl. 54/61), refere que o autor (montador) é portador de hérnia

de disco, referindo estar bem adaptado em atividade de pré-montagem, por se tratar de serviço leve, não estando

incapacitado para o trabalho.

 

Assim, ante a constatação do perito judicial de aptidão do autor para o desempenho de sua atividade laborativa,

profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, inexistindo, nos autos, elementos que descaracterizem

as conclusões periciais, não se justifica, por ora, a concessão de quaisquer dos benefícios vindicados, nada

obstando, entretanto, que o demandante venha a requerê-los novamente, caso haja alteração de seu estado de

saúde.

 

Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000123-15.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. O autor foi condenado ao pagamento

de honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais), observados os termos do art. 12 da Lei

1.060/50.

 

Em suas razões de inconformismo requer o autor, preliminarmente, a anulação da r. sentença a fim de que seja

determinada a realização de prova testemunhal. No mérito, requer o reconhecimento como vínculo empregatício o

período laborado de 27.12.1983 a 28.09.1984, na Caixa Econômica Federal - CEF, em que exerceu a função de

estagiário, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de

2014.61.02.000123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FERNANDO JOSE ANTONIO DE SOUZA
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25.03.2013, data do requerimento administrativo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

A preliminar de necessidade de produção de prova testemunhal confunde-se com o mérito e com ele será

analisada.

 

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 19.03.1962, o reconhecimento do tempo de serviço prestado na

qualidade de estagiário, no período de 27.12.1983 a 28.09.1984, na Caixa Econômica Federal - CEF, e a

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 25.03.2013, data do requerimento

administrativo.

 

Nos termos da Portaria nº 1.002/67 expedida pelo Ministério do Trabalho, cujos preceitos básicos foram

reproduzidos na Lei 6.494/77, a categoria de estagiários, formada por alunos oriundos de Faculdades ou Escolas

Técnicas, não são considerados empregados, pois o vínculo formado entre o estudante e a empresa dá-se em

regime de cooperação, em que a finalidade principal é proporcionar ao estudante aprendizado que lhe será útil na

sua futura vida profissional, tal formação era complementar, ou seja, não necessariamente fazia parte do currículo

obrigatório, sendo que o recebimento de valores à título de bolsa e cumprimento de horário estão expressamente

previstos nos referidos diplomas legais.

 

No caso em tela, a anotação na CTPS de estágio do curso de Técnico em Contabilidade, acompanhada pela

declaração da Caixa Econômica Federal de que o autor cumpriu estágio remunerado (fls. 26, 30), não pode ser

computado para fins de aposentadoria, vez que caracteriza-se como complemento educacional.

 

Ademais, todos os requisitos acima compõem a natureza jurídica do estágio, não havendo nos autos elementos que

corroborem a tese da parte autora quanto ao vínculo empregatício por desvirtuamento do estágio.

 

Destarte, não há qualquer demonstração nos autos no sentido de que o referido vínculo de estagiário

correspondesse, na verdade, a uma eventual relação de emprego.

 

Veja-se a respeito o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. ESTAGIÁRIO BOLSISTA. FINALIDADE. APRENDIZADO. LEI 5.890/73.

INSCRIÇÃO REGIME PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. SEGURADO FACULTATIVO.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. DESEMPENHO DE ESTÁGIO. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. NÃO CONFIGURADO. TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTAÇÃO. INCABÍVEL. LEI

6.494/77. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Da análise dos autos, verifica-se que o recorrido participou de estágio, com base na Portaria Ministerial

1.002, de 29/09/1967, sem vínculo empregatício, junto à COSERN - Cia. de Serviços Elétricos do Rio Grande

do Norte no período de 09/08/1978 a 21/12/1978, na qualidade de estudante do curso de Engenharia.

II - Não há se confundir vínculo estabelecido para fins de estágio, cujo interesse é o aprendizado do bolsista,

com a atividade empregatícia, tendo em vista sua natureza diversa, que é a exploração da mão-de-obra. (g.n.)

III - No que pese a Lei 5.890, de 08 de junho de 1973, que alterou a Lei 3.807 de 26 de agosto de 1960, em seu

artigo 2º, possibilitar que o estagiário figure como segurado, não o enquadra como segurado obrigatório,

consoante os termos do seu artigo 5º.

IV - O artigo 2º da Lei 5.890/73 facultava ao estudante bolsista ou a qualquer outro que exercesse atividade

remunerada, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício, a título precário ou não, inscrever-se no

regime de previdência, como segurado facultativo. Para tanto, devia verter as contribuições inerentes ao

sistema.
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V - Na hipótese dos autos, o desempenho de estágio, na Cia. De Energia Elétrica, conforme documentos

acostados aos autos, não configura vínculo empregatício, sendo incabível o cômputo desse período para fins de

aposentação, nos termos do art. 4º da Lei 6.494/77.

VI - Agravo interno desprovido.

(STJ - AGRESP - 644723, Processo: 200400270781, UF: RN, Órg.Julg.: QUINTA TURMA, Relator GILSON

DIPP, , v.ú., 16/09/2004, DJ 03/11/2004, PG:00240).

 

Assim, não há que se falar em produção de prova testemunhal, pois não existe qualquer indicação de prova

material (documental) do alegado desvio de função.

 

Por outro lado, o autor, nascido em 19.03.1962, contava com 51 anos apenas, não fazendo jus à aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional, quando do requerimento administrativo em 25.03.2013 (fl.114/115), a qual

foi indeferida administrativamente à fl. 119.

 

Por derradeiro, saliento que o INSS concedeu administrativamente ao autor o benefício de aposentadoria integral

por tempo contribuição (DIB: 07.01.2014 - fl. 74).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida

e no mérito nego seguimento à apelação da parte autora. Não há condenação do autor aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0474643-05.1982.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

95.03.059618-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : ANGELO BATISTA DA CUNHA e outro

ADVOGADO : FAICAL CAIS e outros

AUTOR(A) : ABNER TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : DIVALDO ANTONIO FONTES

: JOAO BRUNO NETO

REU(RE) : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

: FLAVIA LUCIANE FRIGO

No. ORIG. : 00.04.74643-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA.

 

I. A oposição de embargos declaratórios só se faz cabível em caso de omissão, obscuridade ou contradição.

II. A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

III. Tendo o acórdão apreciado as questões postas de forma fundamentada, não há que se falar em omissão.

IV. E, se isso já não fosse o suficiente, verifica-se que a decisão embargada não viola os dispositivos apontados

pela embargante, tendo a eles dado interpretação razoável e proporcional, conforme jurisprudência citada.

V. A análise dos autos revela que inexistem os vícios apontados nos embargos declaratórios e que a verdadeira

intenção da embargante é rediscutir matéria já devidamente decidida, o que é defeso na estreita via dos embargos

de declaração.

VI. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044187-83.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, II, § 7º, DO CPC - CORREÇÃO MONETÁRIA NA COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - APLICABILIDADE - APELO DA AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDO, EM MAIOR EXTENSÃO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA

COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS, EM MENOR EXTENSÃO .

1. Nos termos do art. 543-C do CPC, incluído pela Lei 11672/2008, que dispõe sobre o julgamento de recursos

repetitivos, os recursos especiais "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o

acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça".

2. No caso, os acórdãos de fls. 286/310 e 397/403, que deram parcial provimento ao apelo da autora, não estão em

conformidade com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso

repetitivo, no sentido de que devem ser aplicados os índices que representam a verdadeira inflação do período

(REsp nº REsp nº 1.112.524/DF, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 30/09/2010).

3. No caso, os valores indevidamente recolhidos, de acordo com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, deverão ser corrigidos (i) pelo BTN até fevereiro de 1990, (ii) pelo IPC do IBGE nos meses

1999.03.99.116870-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PEREIRA DE QUEIROZ ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outro

: SPQ CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 95.00.44187-0 18 Vr SAO PAULO/SP
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de março de 1990 a fevereiro de 1991, (iii) pelo INPC no período de março de 1991 a novembro de 1991, (iv)

pelo IPCA-e em dezembro de 1991, (v) pela UFIR nos meses de janeiro de 1992 a dezembro de 1995 e (vi) pela

taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, consignando que a taxa SELIC não poderá ser cumulada com outros

índices de juros e correção monetária.

4. Juízo de retratação positivo. Apelo da autora parcialmente provido, em maior extensão. Apelo da União e

remessa oficial parcialmente providos, em menor extensão. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação previsto no art. 543-C, II, § 7º,

do CPC, dar parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial, tida como interposta, em menor extensão, e

ao apelo da autora, em maior extensão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019771-41.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL- SFH - APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA -

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELOS ÍNDICES DA REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE

POUPANÇA - CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO - CES, DECRETO-LEI 70/66 E APLICAÇÃO DA

TAXA REFERENCIA- PRECLUSAS- ARTIGO 557 DO CPC- DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2- Assevero que os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada

limitando-se a mera reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos.

3- Esclareço que houve interposição de apelação unicamente da CEF contra sentença que deu parcial provimento

a parte autora apenas para refazimento dos cálculos com reajuste das prestações e do saldo devedor pelos índices

da categoria profissional do autor, sendo sucumbente na incidência do CES na prestação, da aplicação da Taxa

Referencial - TR e da legalidade da execução extrajudicial pelo Decreto-lei 70/66.

4 - Quedando-se inerte, por não haver recorrida da sentença não pode neste momento processual insurgir-se sobre

questões preclusas.

5 - Na verdade, deve-se apreciar apenas a reforma da sentença no tocante a atualização do saldo devedor que deve

ser efetuada pelos mesmos índices da caderneta de poupança (cláusula 7ª do contrato de mútuo), ao contrário do

que declarado na sentença de primeiro grau, e conforme consignado na decisão agravada.

6 - Denota-se que os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos

da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo legal de fls. 516/523 prejudicado. Agravo legal de fls. 530/539 negado provimento.

 

2001.61.00.019771-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIO SERGIO MESCHINI e outro

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO(A) : ELAINE PUERTA MESCHINI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 493/500 e 526/528
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal de fls. 516/523 e

negar provimento ao agravo legal de fls. 530/539, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001971-67.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL/ PROCESSUAL PENAL. ART. 312, C/C ARTIGO 71, E 2º DO ARTIGO 327, TODOS DO

CÓDIGO PENAL. APROPRIAÇÃO DE NUMERÁRIOS DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS. GUIAS DE SUPRIMENTO E RECOLHIMENTO DE NUMERÁRIOS - SRN'S.

ADULTERAÇÃO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA.

I - A materialidade do delito restou demonstrada pela juntada do procedimento administrativo oriundo da empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos e pelo Laudo de Exame Econômico Financeiro que comprovou a falta do

numerário de R$26.231,91 (vinte e seis mil reais, duzentos e trinta e um reais e noventa e um centavos).

 

II - Despicienda qualquer perícia judicial na medida em que o fato pôde ser livremente comprovado -

oportunizado o contraditório - pelos relatórios e documentos trazidos. Igualmente corroboram firmemente o

quanto relatado o Laudo de fls.369/372, as declarações das testemunhas e da própria ré, que inclusive forneceu

uma cártula de sua titularidade visando o pagamento da dívida.

 

III - Consta da denúncia que a ré, na qualidade de chefe da Agência de Correios do município de Ribeira/SP,

adulterou as Guias de Suprimento e Recolhimento de Numerários - SRN's, no período contábil de 01/09/1999 a

13/06/2000, apropriando-se dos numerários transferidos através das mencionadas guias, gerando uma diferença de

R$26.231,91.

 

IV - Em maio de 2000, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por intermédio de sua Gerência de

Contabilidade e Controle Financeiro em São Paulo, verificou que a agência de Ribeira/SP apresentava pendências

na contabilização dos numerários transferidos através das Guias de Suprimento e Recolhimento de Numerários -

SRN's e que muitos desses documentos apresentavam adulteração na data da emissão com contabilização dos

valores em datas posteriores.

 

V - Instaurado um processo investigatório pela referida empresa pública onde foram colhidas as provas materiais,

comprovadas via documentos, cópias de extratos, documentos contábeis e oitivas de testemunhas pelas quais

concluiu-se por sua autoria da fraude descrita.

 

VI - O único argumento levantado pela defesa é a falta de provas, o que não se sustentou diante do farto conjunto

probatório carreado, analisado de maneira minuciosa pelo Juízo de primeira instância, não merecendo correção.

 

2001.61.10.001971-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VANDA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO : EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00019716720014036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7681/7878



VII - Dosimetria da pena.

 

VIII - Com efeito, a continuidade delitiva também encontra guarida na narrativa trazida pelos autos. Dessa

maneira, é evidente pela prova dos autos que a conduta da apelante estendeu-se durante pelo menos nove meses.

Os documentos juntados, demonstrativos econômicos, balancetes, demonstram de maneira hialina da perpetuação

ação no tempo.

 

IX - O número de eventos e a prática reiterada das fraudes, com respectiva obtenção de vantagem ilícita revelam,

invariavelmente, que a ação da ré renovou-se por inúmeras vezes, ensejando a pluralidade de ações a fundamentar

a aplicação do art. 71, do Código Penal.

 

X- Tratando-se do concurso de concurso de causas de aumento previstas na parte geral e na parte especial do

Código Penal, ambas devem ser aplicadas, incidindo o segundo aumento, não sobre a pena-base, e sim sobre o

resultado do primeiro incremento.

 

XI - De acordo com os parâmetros fixados precedentemente nesta E. Corte, a causa de aumento de pena do artigo

71, do Código Penal, é de ser considerada "de dois meses a um ano de omissão no recolhimento das contribuições

previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de

dois a três anos de omissão, ¼ (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco

anos de omissão, ½ (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento". (TRF 3ª Região,

Segunda Turma, ACR nº 11780, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos).

 

XII - Traçando-se, pois, um paralelo, no caso sub judice é de ser realizado um redimensionamento para elevar

nesta fase a pena em 1/6, o que resulta em uma pena definitiva de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias.

 

XIII - Cabível a alteração pleiteada pela defesa no sentido de excluir uma das prestações pecuniárias, seja a multa

do preceito secundário do tipo, seja a multa da substituição pena, mas não por se tratar de bis in idem, posto ambas

possuírem natureza jurídica distinta entre si, mas em virtude de sua situação econômica.

 

XIV - Considerando que a apelante declarou perceber R$249,00 mensais, convertida a multa imposta por

limitação de final de semana, pelo tempo da pena substituída, na forma do art. 48, do CP. 

 

XV - Parcial provimento ao recurso da defesa para manter a condenação da apelante como incursa no art. artigo

312, c/c artigo 71, e 2º do artigo 327, todos do Código Penal, reduzir a pena privativa de liberdade para 3 (três)

anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 11 (dias-multa, mantido o quantum diário no mínimo legal, o

regime inicial aberto e o direito à substituição da pena, redimensionada a prestação de serviços à comunidade

segundo os termos da redução procedida, assim como convertida a prestação pecuniária em limitação de final de

semana, consoante o art.48, do Código Penal.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para

manter a condenação da apelante como incursa no art. artigo 312, c/c artigo 71, e 2º do artigo 327, todos do

Código Penal, reduzir a pena privativa de liberdade para 3 (três) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 11

(dias-multa, mantido o quantum diário no mínimo legal, o regime inicial aberto e o direito à substituição da pena,

redimensionada a prestação de serviços à comunidade segundo os termos da redução procedida, assim como

convertida a prestação pecuniária em limitação de final de semana, consoante o art.48, do Código Penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004770-64.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL/ PROCESSUAL PENAL. GESTÃO FRAUDULENTA. ART.4º, CAPUT, DA LEI 7.492/86.

CONSTITUCIONALIDADE. CRIME FORMAL. ATRIBUIR FALSA IDENTIDADE. OPERAÇÃO DE

CÂMBIO. ABSORÇÃO. DELITO-MEIO. ARDIL COMPROVADO. DOLO E CONSCIÊNCIA DA

ILICITUDE DEMONSTRADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA.

I - Autos que versam sobre a negociação de pelo menos US$ 266.830,00 (duzentos e sessenta e seis mil oitocentos

e trinta dólares americanos) pela empresa de propriedade do apelante, no mercado de câmbio e taxas flutuantes, ao

inserir nos boletos de câmbio dados pessoais de supostos compradores de moeda estrangeira que sequer

conheciam a empresa, no período de 01/01/1998 a 30/06/1998.

II - Acerca da constitucionalidade do crime de gestão fraudulenta já se manifestou o Órgão Especial desta Corte,

quando do julgamento da ação penal nº 2006.03.00.026541-0.

III - Do artigo 1º, parágrafo único, inciso I, da Lei 7.492/86, extrai-se que a pessoa jurídica que capta ou

administra câmbio é instituição financeira por equiparação, hipótese objeto dos autos, tratando-se, ademais, de

empresa então credenciada junto ao BACEN autorizada a operar no mercado de câmbio, ainda que em caráter

precário, por se tratar, no particular, atividade acessória àquela de operadora de viagens e turismo.

IV - O crime de gestão fraudulenta é delito formal não dependendo para a sua configuração de efetivo prejuízo a

terceiros, bastando a prática da conduta típica. E diferentemente não poderia ser, considerando que o bem jurídico

que a norma visa tutelar é, entre outros, a credibilidade do mercado.

V - O ordenamento jurídico pátrio considera o crime de gestão fraudulenta mais nocivo ao convício social que o

do art.21, da Lei dos Crimes Contra o Sistema Financeiro, de sorte que não seria proporcional nem razoável

admitir que a segunda figura absorvesse o delito de gestão fraudulenta.

VI - In casu, a prática de diversos atos pelo apelante configuram o delito do art.4º, da Lei 7.492/86, de sorte que a

emissão de boletos de câmbio com dados forjados foi o ardil empregado pelo réu para realizar as operações que,

todavia, poderia não ter sido a inserção de falsa identidade.

VII - A atribuição de falsa identidade constituiu apenas o meio pelo qual a fraude se realizou, pôde ser apurada e

identificada, não obstante pudesse o apelante ter empreendido qualquer outro meio ardiloso, sem que com isso, ou

por isso, fosse abalada a subsunção ao preceito primário do tipo da gestão fraudulenta.

VIII - Réu que agiu dolosamente, posto que conhecedor da natureza jurídica da sua empresa e dos limites de

atuação em razão do seu objeto social principal (agência de viagens e turismo), em especial se considerados o

vultoso movimento de câmbio no período de janeiro a junho de 1998.

IX - Dosimetria da pena.

X - Ainda que à época da prolação da sentença a Súmula 444, do E. STJ, não tivesse sido publicada, atualmente

descabe exasperar a pena em razão de eventuais antecedentes desabonadores, além disso, não vislumbradas que as

consequências do crime justifiquem eventual exasperação da pena-base, a fixação da pena no mínimo legal se

impõe.

XI - Recurso de apelação parcialmente provido para manter a condenação do réu como incurso no art.4º, caput, da

Lei 7.492/86, c/c art.71, caput, do Código Penal, reduzir a pena privativa de liberdade para 3 (três) anos, 7 (sete)

meses e 6 (seis) dias de reclusão e 12 (doze) dias-multa, no regime inicial aberto, mantido, no mais, os demais

termos da sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para manter a

2001.61.81.004770-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOAQUIM RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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condenação do réu como incurso no art.4º, caput, da Lei 7.492/86, c/c art.71, caput, do Código Penal, reduzir a

pena privativa de liberdade para 3 (três) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão e 12 (doze) dias-multa, no

regime inicial aberto, mantido, no mais, os demais termos da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014724-52.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

I - Tendo em conta que a insurgência da União Federal versa sobre a juntada do voto divergente, uma vez que este

já foi juntado aos autos, restou prejudicada a apreciação dos seus embargos de declaração.

II - Embora formulado na inicial, o pedido de indenização por danos morais não foi reiterado nas razões de

apelação, de forma que não há de se falar em omissão no julgado, por não ter apreciado a matéria em toda a sua

extensão, vez que, repita-se, não foi reiterado o pedido pela parte. Incidência, na espécie, do princípio tantum

devolutum quantum apelatum (artigo 515 do CPC).

III - Embargos de declaração do autor rejeitados. Prejudicados os embargos de declaração da União Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do autor e julgar

prejudicados os embargos de declaração da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007654-56.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

2002.61.00.014724-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 6242/6247

AUTOR(A) : SERGIO ROQUETTO

ADVOGADO : ARAN HATCHIKIAN NETO

REU(RE) : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00147245220024036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2003.60.00.007654-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JANETE LIMA MIGUEL CABRAL

ADVOGADO : MS004175 ARILDO ESPINDOLA DUARTE e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - DECISÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE SOBRE OS

TEMAS DEBATIDOS NO FEITO.

I.[Tab]A decisão agravada encontra-se em harmonia com a legislação de regência e com a jurisprudência

dominante sobre o tema, refletindo o entendimento que esta C. Turma adota sobre as questões nela enfrentadas.

Logo, autorizado o julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do CPC.

II.[Tab]A decisão agravada rejeitou a pretensão da autora, ao fundamento de que os magistrados ferais não fazem

jus à GEL - Gratificação Especial de Localidade, criada pela Lei 8.270/91, por ser tal verba incompatível com o

regime remuneratório da magistratura federal. Tal gratificação tem como beneficiários os servidores públicos

federais, de sorte que, apesar de o artigo 65, X, da LOMAN, prever uma vantagem semelhante para os

magistrados, à míngua de uma norma específica ou de uma norma determinando a aplicação subsidiária do regime

dos servidores públicos civis (Lei 8.112/90) aos magistrados federais, conclui-se que as disposições da Lei

8.270/1991 não podem beneficiar os integrantes da magistratura federal. Precedentes do C. STJ e desta Corte.

III.[Tab]Incabível a restituição de os valores recebidos de boa-fé pela demandante, em razão de interpretação

equivocada dada à legislação de regência pela própria Administração. A ponderação entre os interesses em

conflito - direito do Estado à reposição do valor pago indevidamente e a intangibilidade da remuneração do agente

público - conduz à conclusão de que deve prevalecer o último, máxime por se tratar de verba alimentar e essencial

à subsistência. A decisão monocrática encontra-se, pois, em harmonia com a recente jurisprudência consolidada

pelo C. STJ.

IV. [Tab]Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos legais, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016960-40.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROVA PERICIAL. TABELA PRICE. APLICAÇÃO DA TR NA

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66.

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/256

2003.61.00.016960-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FABIOLLA MALARA DE PAULA

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 457/460vº
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Contrato celebrado em 24/05/2001, com prazo para amortização da dívida de 240 (duzentos e quarenta) meses,

Sistema de Amortização TABELA PRICE, reajuste das prestações e dos acessórios com base no saldo devedor

atualizado, e este com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, sem cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS (cláusula

décima-segunda, parágrafo quarto - fl. 47). Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos, dá

conta de que a mutuaria efetuou o pagamento de somente 10 (dez) parcelas do financiamento, encontrando-se

inadimplente desde abril/2002, há aproximadamente 5 (cinco) anos, se considerada a data da interposição do

presente recurso. O que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por

si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual

expressa (cláusula vigésima oitava).

3 - Diante análise dos autos, não resta evidenciada a nulidade de qualquer das cláusulas contratuais, uma vez que

não há prova de que as obrigações pactuadas entre as partes sejam iníquas, abusivas, incompatíveis com a boa-fé

ou a eqüidade, ou tenham colocado o consumidor em desvantagem exagerada, assim entendida aquela que se

mostre excessivamente onerosa.

4 - Não restou demonstrada a ocorrência de eventos extraordinários e imprevisíveis pelas partes contratantes, e

que a elas não possam ser imputados. Ao contrário, constatam-se aparentes sinais da ausência de pagamento de

prestações, acarretadora da não amortização do saldo devedor, fato que não pode ser admitido como hábil e

suficiente à invalidação do contrato.

5 - Não há mácula na forma de reajuste dos encargos mensais nem na amortização do saldo devedor ou no cálculo

de juros, não colhendo amparo a pretensão. Ainda que assim não fosse, a revisão dos valores cobrados depende de

prova minuciosa do excesso, o que não foi demonstrado no curso do processo.

6 - Inocorrente, pois, violação às regras legais e contratuais, deve ser prestigiada a livre vontade das partes

manifestada por ocasião da celebração do contrato, não estando patenteado vício de consentimento capaz de

anular o ato jurídico praticado. A adoção de entendimento contrário equivaleria permitir a disseminação da

insegurança jurídica, coroando a possibilidade de alteração do pactuado por razões de conveniência de uma das

partes.

 

7 - Ressalte-se que no mesmo sentido é a orientação da jurisprudência da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte

Federal, confira-se: AC nº 1499798 - 2009.61.00.001914-1, Rel Des. Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1

27.05.2010, p. 160; AC 1359227 - 2007.61.00.019569-4, Rel. Des. Federal Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1

29.04.2010, p. 127; APELREE nº 883005 - 2003.03.99.018760-2, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, DJF3 CJ1

22.04.2010, p. 214; AC 1267950 - 2005.61.00.0197950, Rel. Des. Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 27.05.2010,

p. 100.

8 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

9 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005351-45.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

2003.61.05.005351-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074625 MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro

INTERESSADO(A) : ANTONIO EUCLIDES DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO.

NÃO APLICAÇÃO DE PARTE DO SALDO DO FGTS EM AQUISIÇÃO DE COTAS DE AÇÕES DA

EMPRESA ESTATAL VALE DO RIO DOCE. DANO MATERIAL CONFIGURADO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A Lei nº 9491 de 09.09.97, que dispôs sobre a alteração nos procedimentos relativos ao Programa Nacional de

Desestatização, em seu art. 31, trouxe a possibilidade da conta vinculada ao FGTS ser movimentada na

modalidade de quotas de Fundos Mútuos de Privatização, permitindo utilização máxima de 50% do saldo

existente e disponível na data de opção, consubstanciada na conversão de tal quantia em aquisição de valores

mobiliários. Há nos autos documentos que comprovam a adesão do autor aos 21/02/2002. Assim, cabia à CEF,

como administradora do Fundo, a responsabilidade pela subscrição e integralização de cotas conforme autorizado

pelo autor.

3 - A CEF alegou que houve erro na informação do número do "código do empregador", o qual foi informado com

13 dígitos, quando o correto seriam 14 dígitos e que por essa razão a operação não foi concretizada. Todavia, o

autor sustentou que o formulário foi preenchido pela gerente que o atendeu, o que é perfeitamente verossímil.

Ademais, a suposta incorreção do chamado "código do empregador" poderia ter sido solucionada facilmente pela

CEF, na medida em que ela, como instituição financeira e gestora do FGTS, detém todas as informações

necessárias em seu banco de dados.

4 - Deve a ré ressarcir o prejuízo material causado, eis que inconteste a perda financeira do autor que, sem motivo

real, não teve aplicados seus recursos em investimento reconhecidamente rentável e seguro, ficando

impossibilitado de obter as vantagens dele decorrentes.

5 - O pedido da CEF, no sentido de que os valores auferidos pelo autor com a atualização do montante na conta de

FGTS devem ser descontados do valor devido, merece provimento. Com efeito, a indenização por danos materiais

deve ser fixada de acordo com a diferença entre o resultado das correções aplicadas ao saldo da conta vinculada

do autor e o rendimento que seria obtido pela aplicação da parcela ajustada no fundo de ações.

6 - É cediço que o dano moral se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade, decorrente da ação

ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral,

em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra "dor" o mais largo significado

(Aguiar Dias). Porém, excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é

suficiente a mera alegação para caracterizar a sua ocorrência.

7 - Apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e reflexos

dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor

e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

8 - No caso, embora tenha havido decepção pela não aplicação financeira como esperado, não restou demonstrada

desídia ou maus tratos por parte da ré para com o autor, de sorte que não há como extrair dor moral ou abalo

íntimo profundo apto a justificar a condenação pretendida.

9 - Já está pacificado na jurisprudência dos Tribunais Superiores que mero aborrecimento, mágoa, irritação,

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral. Assim, para que se configure o dano moral,

necessária uma intensidade de sofrimento que não seja aquela própria dos aborrecimentos corriqueiros de uma

vida normal, como é o caso.

10 - Mantida a sucumbência recíproca no tocante à verba honorária.

11 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

12 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

ADVOGADO : SP110792 JOSE LUIZ DE ASSUMPCAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/237vº
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006090-09.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. SERASA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A ré foi declarada revel, de sorte que se consideram verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Todavia, se

havia alguma controvérsia sobre a veracidade do requerimento verbal do autor de encerramento da conta corrente,

tal dúvida é espancada pelos extratos acostados aos autos, que demonstram a falta de movimentação na conta, só

incidindo tarifas de modo a negativar o saldo.

3 - Não há qualquer dúvida de que a falha no serviço da CEF, mantendo uma conta corrente mesmo após o pedido

de seu encerramento, gerando tarifas indevidas, culminou na inscrição do nome do autor no rol dos inadimplentes

- SERASA, criando-lhe uma situação constrangedora e vexatória.

4 - Deve a CEF responder pelos danos que causou, tendo em vista que a grave falha no serviço, que acabou por

colocar o nome do autor no rol dos inadimplentes constituiu verdadeira ofensa à credibilidade que deve reger as

relações entre cliente e banco.

5 - Se o cliente manifestou verbalmente ao funcionário sua vontade de encerrar a conta, a obrigação do preposto

da CEF é orientá-lo para que articulasse um requerimento por escrito. E cabia também à CEF, informar o

correntista do lançamento das tarifas e não permitir comodamente que a situação perdurasse durante anos,

elevando o saldo devedor a valor tão alto.

6 - Não se trata de eximir o consumidor das obrigações contratuais, mas sim de alertá-lo sobre os encargos e

efeitos tarifários da inativação da conta, atendendo aos princípios da boa-fé e da proibição ao enriquecimento sem

causa.

7 - No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática

de novos atos ilícitos. Ou seja: não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à

parte lesada. Sob esse prisma, a importância requerida correspondente a 100 (cem) vezes o valor de cada título

indevidamente protestado é excessiva e não pode ser para tanto adotada, a fim de se configurar enriquecimento

sem causa.

8 - Considerando as circunstâncias do caso concreto, o valor fixado pelo Juízo a quo, R$ 7.250,00 (sete mil,

duzentos e cinquenta reais), é adequado ao caso.

9 - Honorários advocatícios mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista o

disposto no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil.

10 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

11 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

2003.61.08.006090-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : VALDIR ZANINI

ADVOGADO : SP165188 ROBSON ZANINI ALEGRIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/257
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019871-88.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. SUSPENSÃO DOS VENCIMENTOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A autora alega que ficou sem receber vencimentos durante o período de maio de 1996 até agosto de 1998,

alegação esta que não foi rebatida pela ré em nenhum momento processual. Ocorre que, como apontado pela

própria servidora, a justificativa para a suspensão de seus vencimentos deu-se em razão da não apresentação da

folha de frequência pelo órgão responsável. 

3 - Tendo em conta que os vencimentos decorrem do exercício da atividade laborativa, e observado que um dos

motivos que levaram à abertura de processo administrativo disciplinar contra a servidora foi justamente o

abandono de cargo público, ou seja, faltas disciplinares, então a suspensão ou cancelamento dos vencimentos

deram-se de forma regular. Dessa forma, é de ser julgado improcedente o pedido da autora de restabelecimento de

seus vencimentos.

4 - Com relação à ausência de aplicação do princípio da proporcionalidade na dosimetria da pena, igualmente sem

razão a agravante. Da verificação das provas constantes dos autos, vê-se que foram levados em consideração

aspectos negativos de sua rotina funcional, cuja valoração era essencial para a capitulação de sua conduta, não

observando a comissão processante circunstâncias atenuantes para a não aplicação da pena relativa à

insubordinação grave.

5 - Não obstante ter-se sugerido a aplicação da pena relativa ao abandono de cargo e ter sido aplicada a pena de

demissão, por infração ao artigo 132, VI, da Lei 8.112/1990, fato é que não se pode declarar a nulidade do

processo apenas por essa questão.

6 - Da análise dos fatos depreende-se que a pena de demissão imposta à autora foi proporcional à sua conduta,

impondo, desse modo, a manutenção do ato demissório.

7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

2004.61.00.019871-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SONIA TERASAKA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 771/772
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030503-76.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REEXAME

NECESSÁRIO E APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE CONCEDEU A SEGURANÇA

PLEITEADA, DETERMINANDO À AUTORIDADE IMPETRADA QUE SE ABSTENHA DE EXIGIR

CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO, OU EQUIVALENTE, RELATIVAS À FAZENDA NACIONAL E

RECEITA FEDERAL, PARA FINS DE ARQUIVAMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL NA JUNTA

COMERCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - As Juntas Comerciais, muito embora integrem a estrutura da administração estadual, exercem, também,

atividade de natureza federal, estando subordinadas tecnicamente, no que diz respeito aos registros dos atos

societários, ao DNRC, órgão integrante do Ministério da Indústria e do Comércio (art. 6º da Lei nº 8.934/1994).

Por isso, as lides em que se discutem questões técnicas relacionadas aos registros comerciais devem ser apreciadas

pela Justiça Federal.

3 - Inexistindo qualquer legislação que condicionasse o registro de atos societários à apresentação de certidões de

regularidade junto à Fazenda Nacional e à Receita Federal, referida exigência não se afigurava legítima, colidindo

com o princípio da legalidade, norteador da Administração Pública. Por isso, conclui-se que a sentença de

primeiro grau não merece qualquer reparo, estando em total harmonia com a jurisprudência desta Corte.

4 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005500-13.2004.4.03.6103/SP

 

2004.61.00.030503-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP113331 MIRIAN GONÇALVES DILGUERIAN e outro

INTERESSADO(A) : IVAPE IND/ DE VALVULAS ELETRONICAS PECUNHA LTDA

ADVOGADO : SP176139 ALEXANDRE DE PAIVA FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136vº

2004.61.03.005500-9/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Tratam os autos de ação visando indenização por dano moral que o autor afirma ter sofrido, em razão de seu

nome ter sido registrado e mantido em órgãos de proteção ao crédito, julgada procedente. A CEF se insurge

principalmente contra o valor da indenização, a seu ver fixado de forma exagerada.

3 - A dívida foi paga aos 28/01/2004, como afirmado pela própria ré, que somente regularizou a situação do autor

junto ao cadastro restritivo de crédito aos 17/07/2004. Assim, considerando que, mesmo após quitação do débito,

o nome do autor foi mantido no cadastro restritivo e lá permaneceu por quase 6 (seis) meses, deve a CEF reparar

os danos morais por ele sofridos.

4 - No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática

de novos atos ilícitos. Ou seja: não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à

parte lesada.

5 - Devem ser consideradas as circunstâncias do caso concreto, bem como os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, aliados aos parâmetros de arbitramento adotados pela jurisprudência desta E. Corte e dos Tribunais

Superiores para fixar o valor devido. Nesse passo, o valor da indenização deve ser mantido em R$ 7.600,00 (sete

mil e seiscentos reais).

6 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008859-62.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

INTERESSADO(A) : LUIZ FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP115710 ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

2004.61.05.008859-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANA RAQUEL SAVOIA BARRETO FERNANDES e outros

ADVOGADO : SP179179 PAULO RAMOS BORGES PINTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELADO(A) : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO VINCULADO AO CONTRATO DE MÚTUO DE

IMÓVEL - MORTE DO SEGURADO - COMPROVAÇÃO DE DOENÇA ANTERIORMENTE ADQUIRIDA -

HIPÓTESE EXCLUDENTE DE COBERTURA DO SEGURO - ARTIGO 557 DO CPC- DECISÃO

TERMINATIVA MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2- Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada limitando-se a

mera reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos.

3- Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão da inexistência de doença por ocasião da

assinatura do contrato.

4- Não há que se falar que o "risco do negócio" deve ser suportado pela CAIXA, vez que o PARÁGRAFO

PRIMEIRO da CLÁUSULA VIGÉSIMA do contrato firmado (fls. 27) pelo de cujus estabelece de forma

cristalina a hipótese de que os segurados não contarão com a cobertura do seguro de doença comprovadamente

adquirida em data anterior à assinatura do contrato.

5- O documento trazido aos autos - DECLARAÇÃO DE SINISTRO POR MORTE -, preenchido pelo próprio

médico do segurado (fls. 35), afirma que a morte do segurado ocorreu em razão do câncer do reto diagnosticado

em 1997 e o contrato de seguro vinculado ao contrato de mútuo foi assinado em 18 de maio de 2000.

6 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-26.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO

DECORRENTE DE ATOS PRATICADOS PELO RÉU EM FUNÇÃO DE SUA CONDIÇÃO DE

EMPREGADO DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Constata-se que a pretensão deduzida na inicial tem como causa de pedir remota a relação empregatícia

travada entre as partes, no âmbito da qual teria ocorrido o suposto desvio de recursos financeiros que serve de

fundamento ao pedido indenizatório. Trata-se, portanto, de ação que decorre de uma relação de trabalho, de modo

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 314/316

2004.61.18.000478-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP107082 JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES e outro

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO MUASSAB FRANCA

ADVOGADO : SP209031 DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/163
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que, nos termos do artigo 114, I da Constituição Federal, compete à Justiça Laboral processar e julgá-la.

3 - A jurisprudência do C. STJ revela que, em casos como o dos autos, a competência para a análise da "Ação de

indenização proposta por instituição financeira em face de ex-empregado, visando a receber, em regresso, o valor

por ela pago aos seus correntistas em função de desvios que o réu supostamente teria promovido em suas contas-

correntes" é da Justiça do Trabalho: (CC 200700325204 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 80365 NANCY

ANDRIGHI SEGUNDA SEÇÃO DJ DATA:10/05/2007 PG:00343 LEXSTJ VOL.:00214 PG:00038).

4 - O E. TST, de igual forma, destaca que, em casos como o dos autos, cabe à Justiça do Trabalho apreciar a

demanda, seja porque a questão deve ser analisada sob a ótica do sistema jurídico trabalhista, seja porque a

conduta do trabalhador que rende ensejo à pretensão indenizatória decorre da sua atuação como empregado, que,

valendo-se dessa qualidade, supostamente teria praticado fraude contra a instituição bancária empregadora,

causando-lhe os danos materiais vindicados.

5 - A Justiça Federal só é competente para apreciar a demanda indenizatória deduzida pelo empregador em face

do empregado quando o dano pleiteado por aquele não esteja relacionado com as atividades decorrentes da relação

empregatícia.

6 - Anote-se que a sentença só veio a ser proferida em 28.06.2005, quando a Emenda Constitucional 45/2004 já se

encontrava em vigor, fazendo a competência ser da Justiça do Trabalho.

7 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024069-37.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Estamos discutindo a atualização da conta de fls. 182/183 dos autos em apenso até 12/2006 (fls. 27 destes

autos). Isto é importante porque a conta de fls. 182/183 já foi homologada em fls. 196/197 e já se faz, para ela,

presente o fenômeno preclusivo. Como ela (a conta de fls. 182/183) versou sobre o débito até a data de abril de

1997, não há sentido em discutirmos, em sua atualização, sobre os expurgos inflacionários anteriores a 1997, se

devem ser aplicados, em que percentual, etc. Isto porque o cálculo de fls. 182/183 já aplicou os expurgos referidos

(inclusive em obediência à determinação de fls. 153).

2005.61.00.024069-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO(A) : INES DE MACEDO

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO

PARTE AUTORA : JOSE RIBEIRO PEREIRA CARDOSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79
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3 - Neste ponto, portanto (expurgos inflacionários), os recursos, tanto da embargante quanto da embargada, não

podem ser conhecidos, pois tal matéria não se encontra devolvida à este Tribunal, que apenas tem a se manifestar

sobre a conta de atualização, feita pela contadoria em fls. 26/27, que simplesmente partiu da conta anterior e

aplicou, sobre ela, os critérios de atualização do Provimento 26/2001, apenas não aplicando juros moratórios, por

se tratar, no caso, de acordo com o entendimento do expert, de conta de honorários sucumbenciais. Esta a única

questão remanescente, devolvida para a apreciação do Tribunal: se cabem ou não juros moratórios na presente

conta.

4 - Na medida em que a ora embargada apresenta sua conta de liquidação e a União, com ela não se conformando,

não efetua o depósito, mas sim apresenta embargos à execução, existe uma remuneração a ser paga ao exequente

por este atraso a que não deu causa, e esta remuneração são os juros moratórios.

5 - Desde o dia 01/09/2005 (fls. 265 dos autos em apenso), quando a União foi citada para se manifestar sobre o

cálculo apresentado pela embargada e não efetuou o pagamento, cabe a incidência dos juros moratórios.

6 - A sucumbência também tem de ser alterada: o cálculo do contador está muito mais próximo do da embargada

do que do embargante. Com o acréscimo dos juros moratórios na forma acima mencionada, certamente a conta

ainda mais se aproximará deste valor (se não o ultrapassar), com o que somente deve sucumbir a União, que

deverá pagar, então, 10% sobre a diferença entre a conta da União e o que será efetivamente apurado.

7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026635-56.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. AUTORIDADE QUE DEFENDEU O MÉRITO DO ATO

IMPUGNADO. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. LEI DELEGADA Nº 13/92, ARTIGOS 14 E 15. GDAF -

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO DESEMPENHO DE FUNÇÃO. FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

E INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. LEI Nº 8.168/91. TRANSFORMAÇÃO EM VPNI. RECEBIMENTO

CUMULATIVO. PRECEDENTES DO STJ.

 I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Inicialmente, rejeita-se a alegação de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, eis que se considera

autoridade coatora, para fins de mandado de segurança, aquela que pratica, ordena ou omite a prática do ato

2005.61.00.026635-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233279 EVELISE PAFFETTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 579/581

INTERESSADO(A) :
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO
ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV/SP

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro
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impugnado. 

III - No caso dos autos, é fato incontroverso que a autoridade impetrada, ainda que imediatamente, praticou o ato

que importou a supressão das verbas discutidas no writ e que ela tem poderes para reparar o ato impugnado. Se

isso já não fosse o bastante, constata-se que a autoridade impetrada defendeu o ato impugnado, o que evidencia a

sua legitimidade passiva, nos termos da teoria da encampação. Assim, de rigor a rejeição da preliminar suscitada

pela autarquia, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ: (STJ - Superior Tribunal De Justiça, Classe:

ROMS - Recurso Ordinário Em Mandado De Segurança - 21508MG Primeira Turma, 18/03/2008, Luiz Fux); e

(STJ Terceira Seção DJE data:07/03/2008 Paulo Medina MS 200600934827 MS - Mandado de Segurança -

11783).

IV - No mérito, razão assiste ao interessado impetrante. A Lei Delegada 13/92, no artigo 14, instituiu a GADF -

Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função, o fazendo nos seguintes termos: Art. 14. Fica criada a

Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função, devida aos ocupantes de Cargos de Natureza Especial,

de Cargo do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Poder Executivo e de Cargo de Direção de

Instituição Federal de Ensino, conforme os fatores fixados no Anexo I desta lei, calculados sobre o maior

vencimento básico do servidor público. § 1° A Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função é devida

pelo desempenho dos cargos ou das funções a que alude o caput, incorporando-se aos proventos de

aposentadoria, nos termos dos arts. 180, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, e 193 da Lei n° 8.112, de 11

de dezembro de 1990, servindo ainda de base de cálculo de pensão e de parcelas denominadas de quintos.

(Redação dada pela Lei nº 8.538, de 1992).

V - Frise-se que o artigo 15 da Lei Delgada 13/92 estendeu às Funções Gratificadas e às Gratificações de

Representação o mesmo tratamento dispensado à GADF: Art. 15. A gratificação a que se refere o artigo anterior

é extensiva às Funções Gratificadas e às Gratificações de Representação de que tratam as Leis n° 8.168, de 1991

e 8.216, de 1991, e será calculada pelo fator 1.66, sobre os respectivos valores. Portanto, considerando o disposto

no artigo 14, §1º, da Lei Delegada 13/92, a GADF e a FG incorporam-se aos proventos de aposentadoria.

VI - Quanto à análise da parte final do parágrafo primeiro do artigo 14, da Lei Delegada 13/92, revela que não há

qualquer incompatibilidade entre a incorporação da GADF e o pagamento das parcelas denominadas quintos. Com

efeito, o dispositivo citado estabelece que referida gratificação deve servir de "base de cálculo de pensão e de

parcelas denominadas de quintos".

VII - Assim se a GADF deve servir de base de cálculo dos quintos, não há como se vislumbrar que o recebimento

de tal gratificação seja incompatível com pagamento dos quintos, tampouco com a VPNI que substitui estes

últimos. Pelo contrário, se a GADF serve de base de cálculo dos quintos, isso significa que ambas as verbas

devem ser pagas conjuntamente.

VIII - Fica evidente, pois, que o pagamento da GADF cumulativamente com os quintos - e, consequentemente,

com a respectiva VPNI - encontra total amparo nos artigos 14 e 15, ambos da Lei Delegada 13/92. Isso é o que se

infere da jurisprudência consolidada no âmbito do C. STJ: (STJ Sexta Turma DJE data: 05/06/2014 AGREsp

200902254070 AGREsp - Agravo Regimental No Recurso Especial - 1168274 Sebastião Reis Júnior); (STJ Sexta

Turma DJE data: 02/09/2013 OG FERNANDES - EDREsp 200501755195 EDREsp - Embargos De Declaração

No Recurso Especial - 790167); e (STJ Quinta Turma DJE data: 17/10/2012 AGREsp 201000116348 AGREsp -

Agravo Regimental No Recurso Especial - 1176853 Marco Aurélio Bellizze).

IX - Por tais razões, de rigor a reforma da sentença apelada, a fim de se reconhecer o direito dos substituídos pelo

impetrante receberem a GADF e FG cumulativamente com os quintos (VPNI), com a condenação da autarquia ao

pagamento dos atrasados desde a data da impetração - considerando que o writ não produz efeitos patrimoniais

retroativos - acrescidos de juros e correção monetária, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente

no momento da liquidação. Sem condenação em honorários. Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC,

concedida a segurança, reconhecendo o direito dos servidores substituídos neste writ a receberem a GADF e FG

cumulativamente com os quintos (VPNI), com a condenação da autarquia ao pagamento dos atrasados desde a

data da impetração - considerando que o writ não produz efeitos patrimoniais retroativos - acrescidos de juros e

correção monetária, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento da liquidação.

X - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004715-11.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DO

COTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A questão posta nos autos tem a ver diretamente com a análise da validade e da aplicação das cláusulas

contratuais constantes do instrumento, ou seja, matéria eminentemente de direito, que dispensa a produção de

prova pericial para formação do convencimento do Magistrado.

3 - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do

Código de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos

contratos de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória. No mesmo julgado, ficou definido que não se aplicam as disposições do Código de Defesa do

Consumidor aos contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - FIES. 

4 - Considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros (cláusula 11, fl. 26).

5 - As demais cláusulas apontadas como abusivas pela autora devem permanecer válidas, uma, porque estão

redigidas de acordo com os permissivos legais e, duas, porque o princípio da força obrigatória dos contratos deve

prevalecer, até porque vício algum na elaboração do contrato foi constatado.

6 - A cláusula 14 do contrato trata exatamente das hipóteses de vencimento antecipado da dívida, cujos preceitos

insculpidos no instrumento não contrariam dispositivo legal algum e, portanto, a sua validade é legítima.

7 - A forma de amortização da dívida utilizada no contrato encontra previsão legal e é abraçada pela

jurisprudência, o que significa dizer que nenhuma alteração deve ser feita.

8 - A pena convencional fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, no caso de inadimplemento

contratual, está amparada pela Lei Civil e não está sujeita às disposições do Código de Defesa do Consumidor, até

porque este último não se aplica aos contratos para Financiamento Estudantil - FIES.

9 - Os honorários de advogado foram fixados dentro dos padrões estabelecidos pela Lei Processual Civil.

10 - Não consta do corpo do contrato a cobrança de comissão de permanência.

11 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

12 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.05.004715-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANA FLAVIA SIMAO

ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/212vº
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010099-52.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SACRE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A presente ação foi proposta com vistas ao reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa

Econômica Federal - CEF no que concerne à observação dos critérios de reajustamento das prestações e da

atualização do saldo devedor, os quais independem da produção de prova pericial para comprovação, uma vez que

se trata de contrato de mútuo habitacional lastreado no SACRE - Sistema de Amortização Crescente (Cláusula

Décima), legalmente instituído e acordado entre as partes, o qual não contempla maiores indagações para

verificação de real cumprimento.

3 - Da análise da planilha demonstrativa de débito, verifica-se que o valor inicial da prestação era de R$879,99

(oitocentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos), sendo certo que o inadimplemento dos mutuários se

deu a partir da 49ª (quadragésima-nona) parcela, cujo valor era de R$810,96 (oitocentos e dez reais e noventa e

seis centavos), ou seja, abaixo do inicial, demonstrando a inexistência de abuso praticado pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Resta afastada, consequentemente, a tese de capitalização de juros sustentada na inicial. Esse é o

mecanismo do sistema SACRE - Sistema de Amortização Crescente, eleito em contrato, por meio do qual o

encargo mensal vai decrescendo em valor, no decorrer da relação obrigacional. Não há, portanto, qualquer

vinculação à equivalência salarial ou limitação ao comprometimento de renda como ocorre no Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP e no Plano de Comprometimento de Renda - PCR.

Descabe, por conseguinte, a pretensão de limitação da prestação a 30% (trinta por cento) da renda comprometida

pelos mutuários.

4 - Legítima, também, a forma pactuada para correção e amortização do saldo devedor. Estabelece o contrato que,

primeiro, deve ocorrer a atualização, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência,

amortizar-se a dívida, inexistindo ilegalidade no sistema acordado pelas partes.

5 - Tratando-se de contrato de mútuo habitacional firmado em 2000 deve reger-se, no que diz respeito à taxa de

juros anual, pelo disposto no artigo 25 da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% (doze por cento) ao ano.

6 - Segundo consta do contrato de mútuo habitacional, a taxa anual de juros nominal foi fixada em 12% (doze por

cento), portanto, dentro do percentual indicado pela legislação. A efetiva, no entanto, extrapolou esse limite.

Nesse ponto, merece confirmação a r. sentença ao determinar a observância do limite legal de juros no percentual

de 12% (doze por cento), bem como o recálculo do valor do débito executado, seguido da consequente repetição

dos valores se comprovada a existência de saldo favorável após a compensação da quantia devida pelos mutuários.

2005.61.05.010099-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDSON SEVERIANO MENDES e outro

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRAVANTE : LIDIA DE ANDRADE GOMES MENDES

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 441/444

No. ORIG. : 00100995220054036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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7 - Embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo

hipotecário no âmbito do SFH, necessário que as alegadas irregularidades apontadas estejam amparadas por

provas inequívocas.

8 - O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira

não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras devendo seguir a

legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

9 - Não havendo prova de má-fé da entidade financeira, resta afastada a aplicação do art. 42 do Código de Defesa

do Consumidor, conforme posicionamento jurisprudencial consolidado: TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC -

2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator Desembargador Federal COTRIM

GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008 página: 107.

10 - No que tange à execução extrajudicial da dívida já não pairam dúvidas acerca da constitucionalidade do

Decreto-lei 70/66, que regulamenta o referido procedimento. A jurisprudência é pacífica no sentido de recepção

pela nova Ordem Constitucional, do procedimento de execução extrajudicial fundado no Decreto-lei 70/66.

11 - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não obsta a instauração da execução extrajudicial prevista em

contrato. Estando os mutuários inadimplentes e havendo previsão contratual, conforme o disposto na cláusula

vigésima-sexta do instrumento de mútuo, não há porque negar ao agente financeiro a satisfação do seu crédito por

meio do procedimento pactuado.

12 - A regularidade da execução vergastada, de outro ângulo, restou plenamente demonstrada pela análise dos

documentos de fls. 191/206, os quais denotam obediência às etapas para tanto prescritas em lei. Não se vislumbra,

destarte, a existência de vícios no procedimento realizado, reputando-o válido e perfeito, não havendo razão para a

sua invalidação.

13 - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras consequências, proporciona a inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito. O fato de o débito estar sendo judicialmente discutido por si só não torna

inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição dessa natureza. Há necessidade de plausibilidade das

alegações acerca da existência do débito para fins de afastamento da medida, hipótese esta que não se vê presente

nestes autos.

14 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

15 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-76.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.23.001131-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/184

INTERESSADO(A) : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A e outro

: ADEMIR ANTONIO ARANZANA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - EMBARGOS

DE DEVEDOR - APURAÇÃO DO DÉBITO COM BASE NAS CONTAS DO TOMADOR DE SERVIÇO -

AUSÊNCIA DE PRÉVIA FISCALIZAÇÃO DAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC

- AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

3. Não houve, no caso, prévia fiscalização das empresas prestadoras de serviço e empresas de trabalho temporária,

tendo sido a embargante autuada exclusivamente por não ter apresentado à fiscalização as cópias de Guias de

Recolhimento da Previdência Social, correspondentes às notas fiscais de serviço/fatura das empresas a seu

serviço, não podendo subsistir o débito exequendo, apurado por aferição indireta com base nas contas do tomador

de serviço.

4. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

5. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044013-

70.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NO JULGADO. 

I - Os embargos de declaração têm como pressuposto a existência de obscuridade, contradição ou omissão no

julgado (artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil).

II - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento e legislação

que acolheu como adequados à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos

eventualmente indicados pelas partes.

III - É inadmissível modificar a decisão pela via imprópria dos embargos de declaração.

IV - Quando existe pedido expresso para que a publicações sejam feitas em nome de determinado advogado,

2005.61.82.044013-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : MANGIONE FILHOS E CIA LTDA e outro

: UBALDO SCIANGULA MANGIONE

ADVOGADO : IVAN NUNES FERREIRA

: EDUARDO PEIXOTO MENNA BARRETO DE MORAES

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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assim deve ser feito, sob pena de violação ao artigo 236, § 1º do Código de Processo Civil.

V- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049782-44.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMUTABILIDADE - COISA JULGADA - ARTIGO

557 DO CPC- DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2- Assevero que os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada

limitando-se a mera reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos.

3- A sentença de primeiro grau foi reformada pelo v. acordão que deu parcial provimento ao recurso para reduzir

o índice do IPC referente a janeiro de 1989, referente à atualização das contas vinculadas ao FGTS, assim

consignado: - no dispositivo do v. acordão às fls. 29: No que concerne ao mês de janeiro de 1989, a teor da

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, é de se aplicar o índice de 42. 72%.; - na ementa às fls. 23:

"V- Consoante jurisprudência pacífica do STJ, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC,

com o seguinte percentual, referente ao expurgo inflacionário de janeiro/89 -42,72%.

4- Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante de que a coisa julgada é imutável.

5- Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

2006.03.00.049782-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ECIVALDO BARRETO DE CASTRO e outros

ADVOGADO : SP052050 GENTIL BORGES NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP060275 NELSON LUIZ PINTO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79

No. ORIG. : 92.00.14685-6 17 Vr SAO PAULO/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TR. TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. CDC. TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. SEGURO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos dá conta de que os mutuários efetuaram o

pagamento de somente 25 (vinte e cinco) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde há

aproximadamente 5 (cinco) anos, se considerada a data da interposição do presente recurso. O que se verifica é a

existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no

vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa.

3 - A jurisprudência desta Egrégia Corte, amparada pelo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

considera dispensável, nas ações que 'não' envolvem discussão de valores de prestações de mútuo habitacional

vinculadas à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, a produção de

prova pericial.

4 - Os mutuários firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o

Sistema de Amortização TABELA PRICE e o reajuste das prestações e do saldo devedor com base no coeficiente

de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, excluindo-se

qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional

dos mutuários, bem como a Plano de Equivalência Salarial- PES.

5 - Não podem os agravantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

sistema de amortização diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado

entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

6 - Sobre a correção monetária do saldo devedor e das prestações, a forma de reajuste deve seguir o pactuado, ou

seja, correção pela variação dos índices aplicáveis à correção das contas vinculadas aos depósitos do FGTS,

mesmo que neste esteja embutida a TR. 

7 - Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas. O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às

condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de correção monetária e o montante a ser reajustado, não

podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a

terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente na posse do imóvel etc. No caso das prestações, é o

Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os índices de correção

monetária da moeda.

8 - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que

2006.61.00.000313-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARCO AURELIO ITAMI e outro

: VANESSA RABAQUINI ITAMI

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

CODINOME : VANESSA RABAQUINI

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/204vº

No. ORIG. : 00003136220064036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica. Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação

contratual, resta afastada a aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

9 - Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para contratar, já que os

fundos por ele utilizados são verbas públicas. Tal regra também é aplicável no que diz respeito ao seguro, que

deve ser contratado, por força da Circular SUPEP 111, de 03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais

sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, motivo pelo qual, não pode ser comparado

aos seguros habitacionais que possuem outros valores.

10 - O Contrato firmado pelos mutuários prevê a cobrança de determinados acessórios tais como taxa de

administração e de risco de crédito.

Sendo assim, não há nenhuma razão plausível para que as cláusulas acima sejam consideradas nulas.

11 - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

12 - Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

13 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

14 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011033-88.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO MILITAR. AFASTAMENTO DA REDUÇÃO DO AUXÍLIO INVALIDEZ. PORTARIA

931/MD/2005. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O impetrante percebe auxílio-invalidez decorrente dos Decretos-Leis 728/1969 e 957/1969, em substituição à

antiga diária de asilado (Lei 4.328/1964), como parte integrante dos proventos de sua reforma remunerada,

ocorrida em 1960.

3 - Com a edição da Medida 2.131/2000, reestruturou-se a remuneração dos Militares das Forças Armadas e

dispôs-se sobre novos soldos, adicionais e gratificações, sendo que na reedição 2.251-10/2001, previu-se o

pagamento de vantagem nominalmente identificada (VPNI), a ser absorvido por ocasião de futuros reajustes, caso

se constatasse a redução da remuneração, dos proventos ou de pensões, decorrente da aplicação da MP supra

2006.61.00.011033-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131904 ELCIO LUIZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/186
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(artigo 29).

4 - No que respeita ao auxílio invalidez, a Administração editou a Portaria 406/MD/2004, a revogando mais tarde

pela Portaria 931/MD/2005, alterando o sistema de cálculo e pagamento do auxílio referido, sem nada dispor, no

entanto, quanto à parcela reduzida da remuneração dos servidores que o recebiam. E é nesse ponto que reside a

ilegalidade, eis que não foi observado o artigo 29 da MP 2.251-10/2001, que determina o pagamento do valor

referente à redução da verba como VPNI. Logo, uma vez constada a redução da remuneração do impetrante, é de

rigor a compensação com a VPNI referida.

5 - Reformada a r. sentença de primeiro grau para determinar à Administração que pague ao impetrante as

diferenças resultantes da aplicação da Portaria 931/MD/2005, a título de Vantagem Pessoal Nominalmente

Identificada, a ser absorvida por ocasião dos reajustes futuros (artigo 29 da MP 2.215-10/2001), desde a data de

alteração pela referida portaria.

6 - Considerando que o writ não produz efeitos patrimoniais retroativos, a União Federal fica condenada ao

pagamento dos valores atrasados a partir da data da impetração, acrescidos de juros e correção monetária, na

forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente no momento da liquidação.

7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009021-95.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. RESPONSABILIDADE CIVIL. MONOPÓLIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 37, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ATRASO NA ENTREGA DE

ENCOMENDA VIA POSTAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA PESSOA JURÍDICA PRESTADORA

DE SERVIÇO PÚBLICO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. CRITÉRIOS. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Trata-se de ação objetivando a reparação de danos materiais e morais decorrentes do atraso na prestação do

serviço pela ECT.

III - Diz a petição inicial que a autora tem como atividade a fabricação, venda e aluguel de fantasias e que, no dia

28/12/2005, remeteu através dos serviços da ré, 5 (cinco) fantasias para clientes do Rio de Janeiro, as quais seriam

usadas em comemoração pela passagem do Ano Novo, onde o traje era obrigatório. E também esclareceu que,

devido à proximidade da data, a autora contratou plano de entrega da mercadoria em 24 horas, o qual, todavia, não

foi cumprido por culpa exclusiva da ECT, que entregou as fantasias somente dia 03/01/2006, causando-lhe

2006.61.02.009021-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP232990 IVAN CANNONE MELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/212

INTERESSADO(A) : BOUTIQUE VERDE ROSA LTDA -ME

ADVOGADO : SP181402 PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH e outro
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evidente prejuízo.

IV - A sentença julgou procedente o pedido e apenas a ré apelou, buscando a reforma total da sentença. Sem

razão, contudo. Com efeito, a relação jurídica material contida na presente demanda enquadra-se como relação de

consumo, nos termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

V - A responsabilidade da ECT, desta forma, é de natureza objetiva, conforme dispõe o artigo 14 do CDC: "Art.

14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. ... § 3º- O fornecedor de serviços só não será

responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do

consumidor ou de terceiro."

VI - A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ademais, realiza a atividade de serviço postal, de competência

exclusiva da União (CF, art. 21, X), em regime de monopólio. Nessa condição, aplica-se a ela o disposto no art.

37, § 6º, da Constituição da República, in verbis: Art. 37. (...) § 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de

direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

VII - Em face da responsabilidade objetiva prevista no Código de Defesa do Consumidor e na hipótese de pedido

de indenização decorrente do mau serviço prestado, basta ao ofendido a demonstração do nexo de causalidade

entre a atuação ou omissão da empresa prestadora e o resultado danoso, sendo suficiente prova de verossimilhança

da ocorrência do dano. Nesse sentido, o seguinte precedente jurisprudencial: (TRF3, AC nº

00155279820034036100, Juiz Leonel Ferreira, Judiciário em dia - Turma D, DJ 29/09/2011).

VIII - Sobre a prova da ocorrência do dano material, a sentença foi precisa e merece transcrição. Confira-se:

"Relativamente ao dano material, a autora alega, na inicial, que o conteúdo da remessa que chegou a destempo

era cinco fantasias que foram alugadas para a destinatária, domiciliada no município do Rio de Janeiro. Essa

alegação condiz com o objeto social da autora, conforme retratado no item III da consolidação das cláusulas do

contrato constitutivo da pessoa jurídica (fl. 70), bem como com as mensagens trocadas entre as partes,

notadamente aquelas acostadas ás fls. 29 e 30, nas quais a representante legal da autora se mostra nitidamente

irritada com o atraso na entrega. Na audiência realizada no dia 31 de janeiro de 2008 (vide certidão corretiva de

fl. 150), o patrono da autora esclareceu que o aluguel de cada fantasia seria de R$ 400,00 (quatrocentos reais), e

a ECT não impugnou essa afirmação, conforme se verifica no termo de fl. 149. Constata-se, assim, que o atraso

da entrega das fantasias é fato imputável exclusivamente à falha no serviço da ré e que foi a única causa da

frustração do negócio de aluguel de fantasias descrito nos autos."

IX - Quanto ao dano moral, é cediço que ele se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade,

decorrente da ação ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a

injúria física ou moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra dor o mais

largo significado (Aguiar Dias). Excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re

ipsa, não basta a mera alegação para caracterizar a sua ocorrência.

X - Apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e reflexos

dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor

e sofrimento a justificar a indenização pleiteada. Sobre o assunto, confira-se o escólio do ilustre Yussef Said

Cahali: "Tudo aquilo que molesta gravemente a alma humana, ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais

inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade em que está integrado, qualifica-se, em linha de

princípio, como dano moral; não há como enumerá-los exaustivamente, evidenciando-se na dor, na angústia, no

sofrimento, na tristeza pela ausência de um ente querido falecido; no desprestígio, na desconsideração social, no

descrédito, à reputação, na humilhação pública, no devassamento da privacidade; no desequilíbrio da

normalidade psíquica, nos traumatismos emocionais, na depressão ou no desgaste psicológico, nas situações de

constrangimento moral." (Dano Moral, 2ª edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 21).

XI - Vale acrescentar as lições de Cleyton Reis: "É inquestionável que os padecimentos de natureza moral, como,

por exemplo, a dor, a angústia, a aflição física ou espiritual, a humilhação, e de forma ampla, os padecimentos

resultantes em situações análogas, constituem evento de natureza danosa, ou seja, danos extrapatrimoniais.

Todavia, esse estado de espírito não autoriza a compensação dos danos morais, se não ficar demonstrado que os

fatos foram conseqüência da privação de um bem jurídico, em que a vítima tinha um interesse juridicamente

tutelado." (Avaliação do Dano Moral, 4ª edição, Editora Forense, pág. 15)o do mau serviço, presumindo-se sua

ocorrência, até prova em contrário.

XII - Não há qualquer dúvida, pois, de que a falha no serviço da ECT, causou uma situação constrangedora para a

ré junto a sua cliente.

XIII - O Código Civil, em seus artigos 186 e parágrafo único do art. 927, definiu ato ilícito e a consequente

obrigação por parte de quem o pratica de indenizar o prejudicado. É oportuna a transcrição dos citados artigos:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),

causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,
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independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida

pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.

XIV - Verifica-se que deve ser imputada à ECT a obrigação de indenizar a autora também pelos prejuízos morais

a que deu causa. É inegável que a honra não pode ser traduzida em moeda, mas o que se busca, na verdade, é a

reparação pelo constrangimento sofrido, não se podendo esquecer a natureza punitiva dessa reparação que deve

ser sentida pelo ofensor. Confiram-se sobre o assunto: (Tribunal - Terceira Região - AC 199961000485892 - Rel.

Des. Fed. Nery Junior - DJF3 Data:08/07/2008); (Tribunal - Quarta Região - AC 200571080117584 - Rel. Des.

Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz - D.E. 25/06/2008); (Tribunal - Quarta Região - AC

200672050022048 - Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria - D.E. 29/10/2008); e (Tribunal - Quarta Região - AC

200670160046705 - Rel. Des. Fed. Márcio Antônio Rocha - D.E. 16/03/2009).

XV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XVI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004772-

50.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I e

parágrafo 9º, da Lei nº 8.212/91, nos artigos 59, 60, parágrafo 3º, e 63 da Lei nº 8.213/91 e nos artigos 97, 103-A,

195, inciso I, alínea "a", parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2006.61.19.004772-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : ARTES GRAFICAS E EDITORA SESIL LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006192-90.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. FUNÇÃO

SOCIAL DO CONTRATO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO MÚTUO

IMOBILIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Contrato celebrado em 29/08/2008; com prazo para amortizado da dívida de 240 (duzentos e quarenta) meses,

Sistema SACRE de Amortização e atualização do saldo devedor com base no coeficiente de atualização aplicável

às contas vinculadas do FGTS. A cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos, dá conta de que

os mutuários efetuaram o pagamento de somente 32 (trinta e duas) parcelas do financiamento, encontrando-se

inadimplentes desde 29/05/2005, aproximadamente, 4 (quatro) anos, se considerada a data da interposição do

presente recurso (04/05/2009). Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas

inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante

disposição contratual expressa (cláusula 27ª, I, a - fl. 58).

III - Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

IV - A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo. O caráter social

transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da moradia,

especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência das

prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

V - O contrato de financiamento do SFH é contrato de adesão, em que não são discutidas e acordadas livremente,

entre as partes, suas cláusulas, e sim determinadas previamente, fazendo necessária a intervenção judicial para

afastar possíveis abusos entre partes contratantes desiguais, submetendo, portanto, ao Código de Defesa do

Consumidor - CDC. Independentemente de serem, os contratos de financiamento do SFH, contratos de adesão, o

CDC, no §2º do artigo 3º, é expresso ao classificar, diretamente, os agentes financeiros como fornecedores de

serviços, ao se referir às atividades de natureza bancária, financeira, de crédito, securitária etc. Os contratos do

SFH sujeitam-se às normas do DCD uma vez que se trata de empréstimo em dinheiro, sobre o qual incide juros a

2006.61.19.006192-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : RONALDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : SP183226 ROBERTO DE SOUZA

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/275vº
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título de remuneração, a ser devolvido num prazo estabelecido e mediante prestações mensais, tratando-se,

portanto, o mutuário de consumidor, seja o mútuo produto ou serviço.

VI - Para que seja alcançada a função social dos contratos regidos pelo SFH, norma esta de ordem pública e

aplicação cogente, faz-se indispensável a aplicação do CDC, retroagindo este aos contratos celebrados antes

mesmo de sua vigência, mas em cursos. Ressalte-se que a entidade financeira não atua com manifestação de

vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras devendo seguir as regras impostas pela legislação

do Sistema Financeiro da Habitação. Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa

do Consumidor, é necessário que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas

inequívocas, sendo insuficiente a alegação genérica.

VII - No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, saliente-se que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido,

inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. Ademais, a cláusula

28ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel nos termos do

Decreto-lei nº 70/66.

VIII - A execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao procedimento, é mera

conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta de fundamentos para

tal.

IX - Não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar o recorrente

inadimplente desde maio de 2005, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-

lei 70/66. 

X - As simples alegações de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de

viciar o procedimento de execução adotado não foram comprovadas, ou seja, a não reunião de elementos precisos,

acompanhados de prova, quanto à alegação de descumprimento das formalidades na execução extrajudicial

adotada, previstas no Decreto-Lei 70/66, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão ou anulação

dos atos e efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

XI - Tendo em vista as características do contrato e os elementos trazidos aos autos, entende-se que não há causa

bastante a ensejar a anulação da execução extrajudicial realizada.

XII - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005396-34.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

2007.60.00.005396-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/220

INTERESSADO(A) : ROSEMARI APARECIDA COLIN

ADVOGADO : DF016550 JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ARTIGO 113 E § 2º DO CPC. BENS DA REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL S/A. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 367 DO C. STJ. EC Nº 45/2004. ART. 105, INC. I, "D", DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Nos termos do artigo 113 e §2° do CPC deve o magistrado reconhecer, de ofício, a sua incompetência absoluta

para apreciar o feito e, neste caso, remeter os autos ao juízo competente.

III - No caso em tela, constata-se que a decisão impugnada foi proferida no âmbito da Justiça Estadual, de modo

que a competência funcional - e, portanto, absoluta - para apreciar o presente apelo é do respectivo Tribunal de

Justiça, máxime porque, quando da prolação da sentença, ainda não havia se operado a causa modificativa de

competência.

IV - Destaque-se, por oportuno, que a sentença foi proferida em 22.05.2006 e que a sucessão da Rede Ferroviária

Federal só veio a ser sucedida pela União em 22.01.2007, donde se conclui que o Juízo estadual, quando proferiu

a sentença, era competente para tanto.

V - Considerando, portanto, que, quando ocorreu a causa modificativa da competência (sucessão da rede

Ferroviária pela União), o processo já se encontrava sentenciado, não havendo de se falar em deslocamento de

competência, in casu, sendo incabível a remessa do presente feito para a Justiça Federal, devendo o recurso ser

apreciado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, em razão da sua competência funcional

(absoluta). Essa é a inteligência da Súmula 367 do C. STJ - A competência estabelecida pela EC nº 45/2004 não

alcança os processos já sentenciados - e da jurisprudência consolidada em referida Corte: (CC 61588 / RJ

Conflito de Competência 2006/0021673-5 Maria Thereza de Assis Moura (1131) S3 - Terceira Seção). Outro não

é o entendimento desta Corte: (TRF3 Primeira Turma AC 00441122619914039999 AC - Apelação Cível - 62189

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo).

VI - Posto isso, com base no artigo 113, caput e §2º, do CPC, de ofício, reconhece-se a incompetência deste

Regional e determine-se a remessa dos autos para que eles sejam redistribuídos para uma das Turmas do Tribunal

de Justiça do estado do Mato Grosso do Sul.

VII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005709-92.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

2007.60.00.005709-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO(A) : FABIO LUIS MIOTTO

ADVOGADO : MS011789 KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/231
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO MILITAR. SEGURANÇA CONCEDIDA PARA SUSPENDER A COBRANÇA DE DÉBITO E A

INSCRIÇÃO NO CADIN ATÉ A FINALIZAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PELO TCU.

AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Ao conceder em parte a segurança, o Juízo de primeiro grau considerou que a notificação para recolher os

valores apurados em tomada de contas especial, ofendeu o devido processo legal, por ter sido atingida a

propriedade do impetrante antes de ter oportunidade de apresentar defesa.

3 - Em que pese a autonomia verificada entre o controle exercido pelo Tribunal de Contas e o controle

administrativo interno da Força Armada, relativamente à tomada de contas especial, não se pode descuidar de

garantir o contraditório e ampla defesa ao acusado em ambas as instâncias.

4 - Os atos que não são considerados ilegais e dos quais decorram reflexos patrimoniais ao beneficiário, não

podem ser anulados ou revogados unilateralmente, mas por meio de processo administrativo, assegurando-se o

contraditório e a ampla defesa.

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008578-28.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PENSÃO POR

MORTE. EX-COMBATENTE. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REQUISITOS. LEI Nº 5.315/67. UNIÃO

ESTÁVEL. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Nos termos da legislação de regência, a companheira faz jus à pensão por morte instituída por servidor. Nada

obstante, na hipótese dos autos, apesar dos depoimentos prestados pelas testemunhas, os demais elementos

probatórios demonstram que inexistia a união estável alegada.

III - O instituidor da pensão faleceu em 16.12.2005, tendo, nesse mesmo ano, em 10.03.2005, realizado o

2007.60.00.008578-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LAURINDA DE FREITAS CAYRES

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/271

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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recadastramento de aposentado, no qual noticiou que não possuía dependentes econômicos, o que é corroborado

pelo documento juntados aos autos (adesão a plano de saúde). 

IV - Consta, ainda, do documento de fl. 133, que o seu estado civil era separado, não havendo qualquer menção a

união estável. Tal documentação infirma, portanto, a alegação da apelante no sentido de que "após pouco tempo

de separação, voltaram a viver sob o mesmo teto, restabelecendo a relação conjugal". Essa alegação perde ainda

mais credibilidade quando se constata que a petição inicial da ação de restabelecimento de sociedade conjugal

indica que a apelante não residia no mesmo endereço do servidor falecido.

V - A leitura da referida exordial conduz à conclusão de que a apelante, ao reverso do quanto alegado, não reatou

a relação conjugal com o de cujus e que a essência da referida demanda era patrimonial, o que fica clarividente

quando se lê os seguintes trechos: "(...) IV - O cônjuge varão, está acometido de câncer generalizado e com

metásteses, tendo interesse junto a sua esposa em redimir os atos praticados no passado. V - O cônjuge varão, em

estado terminal, reverterá sua aposentadoria para a cônjuge varoa, que se encontra em dificuldades financeiras."

VI - Em que pese os depoimentos das testemunhas, portanto, considerando que (i) a apelante residia em endereço

diverso do de cujus; (ii) o instituidor da pensão pleiteada, pouco antes de falecer, firmou documento em que

afirmou não possuir dependentes; (iii) a leitura da inicial da ação de restabelecimento de sociedade conjugal

evidencia que a verdadeira essência dessa demanda era patrimonial, conclui-se que a união estável não ficou

devidamente comprovada, o que enseja a improcedência do pedido. Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ e

desta Corte: (STJ, AgReg no RESp n. 1269114, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.08.12; AR n. 3830, Rel. Min.

Vasco Della Giustina, j. 09.05.12; AgRg no Ag n. 1420840, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 06.03.12; AgReg no

Ag 1420796, Rel. Min. Castro Meira, j. 22.11.11); e (TRF3 AC 00174453520064036100 AC - Apelação Cível -

1267129 Desembargador Federal André Nekatschalow - Quinta Turma - e-DJF3 Judicial 1 data: 11/04/2013).

Logo, a decisão apelada não merece qualquer reparo, sendo o recurso interposto manifestamente improcedente e

contrário à jurisprudência pátria.

VII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000732-48.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO. APOSENTADORIA INTEGRAL. INCAPACIDADE DO SERVIDOR. ACIDENTE EM SERVIÇO.

LAUDO PERICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

2007.61.00.000732-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO(A) : MARCOS MANDES DINIZ

ADVOGADO : SP241857 LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/204
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1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O autor alega que sofrera acidente com arma de fogo em 1987, vindo a ter comprometimento de sua visão em

2002, ocasião em que solicitou instauração de processo especial de acidente em serviço, que lhe foi negado, mas

instaurado por decisão concessiva em grau de recurso, em abril de 2004. Diz que durante o procedimento

administrativo, após ser submetido à junta médica oficial, teve aposentadoria concedida pela Portaria 234, de 24

de março de 2004, nos termos do artigo 40, § 1º, I, da Constituição Federal, com as alterações trazidas pela EC

41/2003, e do artigo 186, I, da Lei 8.112/90, com proventos proporcionais, razão porque pleiteou judicialmente a

ação de aposentadoria por invalidez permanente, nos termos do artigo 186, I, da Lei 8.112/1990.

3 - Ao fundamentar sua decisão, considerou o Juízo de primeiro grau que o fato de não ter havido comunicação do

acidente em tempo hábil, nos termos do artigo 214 da Lei 8.112/1990, não preclui o reconhecimento do direito

pleiteado, vez que se trata de mera irregularidade administrativa, e que o que acabou por impossibilitar o

prosseguimento da carreira policial, sendo a causa determinante da aposentadoria, foi a demonstração da

existência de fragmentos de metal nos olhos do autor, o que restou comprovado pela própria junta médica

designada administrativamente em grau recursal.

4 - Tendo em conta que o comando imposto no artigo 186, inciso I, da Lei 8.112/1990 exige que o servidor tenha

sido vítima de acidente em serviço para se aposentar com os proventos integrais, e tendo sido comprovado por

junta médica oficial que o autor fora vítima desse acidente em serviço, não existe discricionariedade da

Administração em negar o pedido do autor sob a justificativa de impossibilidade de apuração do evento fatídico.

5 - Diante da comprovada incapacidade do servidor, decorrente de acidente ocorrido em serviço, e reconhecido

pelo laudo da perícia oficial, conclui-se o seu direito à aposentadoria com proventos integrais.

6 - Com relação aos honorários advocatícios, seu arbitramento em 10% do valor da causa observou o

entendimento dominante, devendo ser mantido.

7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006107-30.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SAQUES SUPOSTAMENTE NÃO AUTORIZADOS REALIZADOS

EM CONTA POUPANÇA. FRAUDE NÃO DEMONSTRADA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

2007.61.00.006107-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANTONIO MARIA BERTOLACINI RODRIGUES

ADVOGADO : SP084742 LEONOR DE ALMEIDA DUARTE e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98vº
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Cinge-se o recurso à atribuição de responsabilidade por saques supostamente não autorizados realizados em

conta poupança de titularidade do agravante. Depreende-se dos autos a ocorrência de saques tidos por não

autorizados pelo titular da poupança no período compreendido entre 13/02/2007 a 05/03/2007. A questão posta

em debate já foi decidida pela E. Segunda Turma deste C. Tribunal, envolvendo hipótese semelhante a dos autos,

quando do julgamento da AC nº 2003.61.00.027625-1, de relatoria do Desembargador Federal Nelton dos Santos,

cujo posicionamento aplica-se perfeitamente ao feito em apreciação, no qual não há prova cabal para esclarecer o

ocorrido. Assim, ao julgador cabe à aferição de outros elementos importantes de convicção para, com maior

segurança e pautando-se nos princípios de direito material aplicáveis à espécie, decidir pela veracidade de uma ou

de outra versão, sem que isso implique em qualquer ofensa ao art. 333, I, do CPC.

III - Não há como impor à CEF a responsabilidade de indenizar o requerente pelos saques realizados em sua conta

poupança, na medida em que nenhum indício de frade foi demonstrado.

IV - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010856-90.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Os honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em sentença judicial, pertencem, nos termos do artigo 23 e

24 do Estatuto do Advogado, ao patrono da causa. Logo, não pode o autor, em transação na qual o seu patrono

não participa, dispor sobre tal verba. Portanto, as transações extrajudiciais celebradas entre os autores e a

executada não afastam o direito do advogado aos honorários sucumbenciais, devendo a execução seguir no que se

refere a tal verba.

3 - Os honorários, por consistirem num direito autônomo do advogado e por serem fixados na sentença

exequenda, devem ser calculados na forma desta. 

4 - O fato de o demandante eventualmente abrir mão, na transação extrajudicial, de parte do seu crédito não

2007.61.00.010856-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO(A) : ELISABETE MARIA CARNEIRO e outros

: JOSELINA DA CONCEICAO RODRIGUES

: TERESINHA LUIZA DE MELO

: TEREZA AKEMI UMETSU

ADVOGADO : SP073544 VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 46/47
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repercute no cômputo da verba honorária, a qual deve ser calculada autonomamente com observância dos critérios

definidos no título executivo judicial, inclusive no que diz respeito a juros e correção monetária.

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018970-18.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - É cediço que o dano moral se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade, decorrente da ação

ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral,

em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra dor o mais largo significado

(Aguiar Dias). Excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é

suficiente a mera alegação para caracterizar a sua ocorrência.

III - Apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e reflexos

dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor

e sofrimento a justificar a indenização pleiteada. E, de acordo com jurisprudência pacífica do STJ, conquanto o

dano moral dispense prova em concreto, cabe ao julgador verificar, com base nos elementos de fato existentes nos

autos, se o fato lesivo é apto, ou não, a causar dano moral, ou se implica em mero dissabor não indenizável.

IV - Os elementos dos autos não indicam que a agravante sofreu dano moral, na medida em que ela mesma deixou

de completar o procedimento necessário para contestar as despesas lançadas em seu cartão de crédito. Destarte,

não obstante se reconheça o desapontamento pelo qual passou a autora, ao receber fatura com despesas as quais

não reconhecia, não foi demonstrada a prova de efetivo dano de ordem moral decorrente do fato.

V - Não há que se falar em obrigação de indenizar, na medida em que não houve conduta ilegal ou lesiva da CEF.

VI - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2007.61.00.018970-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO MATILDES

ADVOGADO : SP231419 JOÃO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP023027 HOMERO BORGES MACHADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023442-62.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. EXCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO SERASA. RAZOÁVEL LAPSO DE

TEMPO. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A permanência do nome da autora no cadastro restritivo do SERASA não superou o período de 30 (trinta) dias

e a jurisprudência desta E. Corte tem entendido que o prazo de 30 (trinta) dias é o razoável para a retirada do

nome do devedor do rol de maus pagadores.

3 - Considerando que o nome da autora permaneceu no cadastro do SERASA por período de tempo inferior a 30

(trinta) dias, sem esquecer que a inscrição decorreu da inadimplência que a própria autora reconhece, não há que

se falar em obrigação de indenizar.

4 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, a cargo da autora, vencida na

demanda.

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029540-63.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.023442-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : LJM GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : SP203985 RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 316/317

2007.61.00.029540-8/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

MONITÓRIA. EMBARGOS IMPROCEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Segundo entendimento doutrinário e jurisprudencial, os embargos monitórios têm natureza de contestação e,

como tal, deverão ser utilizados pelo réu para apresentar toda sua defesa.

3 - Nos embargos monitórios opostos, a ré não questionou o débito apresentado pela Caixa Econômica Federal -

CEF. Pelo contrário, assumiu o encargo e pediu no corpo dos embargos que a Justiça determinasse à Caixa

Econômica Federal - CEF que renegociasse a dívida, ou, que a parcela mensal fosse limitada ao valor de R$

200,00 (duzentos reais).

4 - Esse tipo de formulação da ré deveria ser processado por meio de reconvenção, que é plenamente admissível

em sede de ação monitória, nos termos da Súmula nº 292, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031329-97.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TUANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP182185 FERNANDA TARTUCE SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

PARTE RÉ : ELDA MARIA DOS SANTOS e outros

: RENATO ARRUDA ARRAIS

: RONALDO ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

2007.61.00.031329-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JAIME JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP084742 LEONOR DE ALMEIDA DUARTE e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/107
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE SAQUES INDEVIDOS NA

CONTA POUPANÇA DO AUTOR. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Observa-se que não há prova inconteste da responsabilidade da instituição financeira por eventuais saques

ocorridos na caderneta de poupança do autor. No boletim de ocorrência acostado aos autos o autor declara que

recebeu auxílio de um "indivíduo" dentro da agência bancária, mas não há menção a este fato na petição inicial, de

sorte que não se pode presumir que o "indivíduo" que ajudou o autor se fez passar por funcionário da CEF. Assim,

é inevitável concluir que o autor aceitou a ajuda de estranho para operar a máquina de autoatendimento.

3 - Ainda que se entenda que a presença de falsários nas dependências da agência da ré é fato de sua

responsabilidade, na medida em que tem ela o dever de zelar pela segurança dos clientes que operam os terminais

de autoatendimento, há uma flagrante divergência em relação aos valores supostamente sacados fraudulentamente,

a qual milita contra as pretensões do autor. Sim, porque a petição inicial diz que foram retirados R$ 6.416,72 (seis

mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e dois centavos) indevidamente, já computados encargos e CPMF.

Ocorre que o autor acostou aos autos extratos bancários contestando saques e/ou transferências no valor de R$

4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).

4 - A ré apontou a divergência em contestação, sendo que, em réplica, o autor declarou que os saques indevidos

somavam a importância de R$ 3.530,00 (três mil, quinhentos e trinta reais), os quais geraram CPMF de R$ 11,41

(onze reais e quarenta e um centavos), além de tarifas, totalizando, assim, R$ 3.541,41 (três mil, quinhentos e

quarenta e um reais e quarenta e um centavos).

5 - Ao que parece, nem mesmo o autor sabe ao certo quais valores foram retirados de sua conta de forma

supostamente indevida. E diante de tal incerteza, por óbvio o pedido não pode ser acolhido. Nesse passo, a

manutenção da sentença que julgou improcedente a ação é de rigor.

6 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 JUÍZO DE RETRATAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012152-14.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

RETRATAÇÃO - ART. 543-B, § 3°, DO CPC - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO REPETITÓRIA DO

CONTRIBUINTE.

2007.61.12.012152-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAIABU

ADVOGADO : SP156526 ADRIANO TEODORO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. Nos termos do artigo 543-B, §3°, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11672/2008, que dispõe

sobre o julgamento de recursos com repercussão geral: "Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos

sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão

declará-los prejudicados ou retratar-se."

2.[Tab]O acórdão de fls. 230/233, que entendeu que a prescrição do direito à compensação opera-se no prazo de 5

(cinco) anos após a homologação, não está em conformidade com o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal

Federal, firmado em julgamento no qual foi reconhecida a repercussão geral do tema, no sentido de que é válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei

Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005.

3.[Tab]Considerando que a presente lide foi ajuizada em 29.10.2007 (fl. 02), deve-se aplicar, in casu, o prazo

quinquenal.

4. [Tab]Juízo de retratação positivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reexaminar o acórdão de fls. 230/233, para dar

provimento à apelação da União, determinando a aplicação do prazo prescricional quinquenal à hipótese dos

autos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000111-06.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

HABITUALIDADE CRIMINOSA NÃO CONFIGURADA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA.

1 - A estimativa fiscal da carga tributária para fins de representação criminal não pode levar em conta a COFINS e

o PIS, sob pena de infração ao princípio da estrita legalidade.

2- No caso, tem-se que o valor de tributos federais iludidos não é superior ao limite de R$ 20.000,00 previsto na

Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, atualmente em vigor, o que permite a solução da demanda com a

aplicação do princípio da insignificância.

3 - Uma conduta cometida dois anos e meio antes do presente caso, não é suficiente para caracterizar conduta

2007.61.15.000111-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : DIRCEU CARVALHO LIZI

ADVOGADO : SP217209 FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ANTONIO MARCIO PEREIRA DE OLIVEIRA

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: LUIZ CARLOS BAUDUCCI

: FRANCISCO DONIZETE FERRAZ

: CARLOS ALBERTO DA SILVA

: CARLOS DONIZETE MARQUES

: ADEMIR JOSE GERMANO

: MARCOS ANTONIO GERALDI

: RUBNER PIRES HONORATO

No. ORIG. : 00001110620074036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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habitual do réu.

4 - Sentença absolutória mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601075-63.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso XXXVI, 7º, inciso XI,

150, inciso III, alínea "a", e 195, inciso I, da Constituição Federal, nos artigos 457, parágrafos 1º e 2º, e 458,

"caput" e parágrafo 2º, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, nos artigos 21, "caput", e 131 do Código

de Processo Civil, no artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, nos artigos 18, 20, 21, 23 e 24 da

Lei nº 8.177/91 e no artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044341-87.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.041991-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 96.06.01075-9 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.99.044341-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA APÓS A SENTENÇA. CONFIGURADA A ILIQUIDEZ,

INCERTEZA E INEXIGIBILIDADE DA CDA ANTERIOR. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Nos termos do artigo 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/80, "até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida

Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos." O

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática dos recursos repetitivos, acrescentou que a referida

substituição somente poderá se dar mediante a ocorrência de erro formal ou material.

III - No caso destes autos, após a prolação da sentença e da apelação interposta, a União Federal (Fazenda

Nacional) requereu a substituição da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o título executivo

que embasa a execução fiscal perdeu as características de liquidez, certeza e exigibilidade, próprias de sua

natureza. Diante disso, os embargos opostos diante da Certidão de Dívida Ativa - CDA que embasou a execução

fiscal originariamente devem ser julgados procedentes.

IV - No que tange aos honorários de advogado, até por conta do valor da execução fiscal e dos demais requisitos

estampados nas alíneas "a", "b" e "c", do § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, fica de boa monta a

condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de verba honorária de 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa, fixados com base no § 4º, do artigo 20.

V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006068-96.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : MAURO ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP127274 JOSE PAULO FACION

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143vº

No. ORIG. : 06.00.00011-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2008.61.00.006068-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE

INTERESSADO(A) : A8 CONFECCOES E COM/ DE ESTOFADOS LTDA -EPP e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO

MONITÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE

CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Proposta a ação monitória, a Caixa Econômica Federal - CEF requereu a citação da devedora principal A8

Confecções e Comércio de Estofados Ltda. EPP e da avalista Cleide Maria de Souza. Não localizadas nos

endereços apontados, dali em diante, foram providenciadas outras tentativas de citações que acabaram frustradas,

além de inúmeras decisões do Juízo de origem no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal - CEF que

informasse os endereços corretos dos réus. 

3 - Diante da ausência de citação, a Magistrada singular julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos

termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ou seja, por ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo.

4 - Nas palavras do e. Desembargador Federal e Professor Nelton dos Santos, apoiado na doutrina de Galeno

Lacerda, os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo podem

ser divididos em (1) subjetivos e (2) objetivos, estes últimos subdivididos em (2.1) intrínsecos à relação

processual e (2.2) extrínsecos à relação processual (in Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008,

Editora Atlas).

5 - É justamente a regularidade da citação para formação da relação processual um dos pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo intrínsecos à relação processual que, uma vez não

presente, gera a extinção do processo, sem apreciação de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil. Exatamente o caso destes autos. 

6 - Extinto o feito com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar da necessidade de

observância do artigo 284, § 1º, do Diploma Processual Civil.

7 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-39.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

: CLEIDE MARIA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

2008.61.02.001784-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO e outro

INTERESSADO(A) : ROBERTO FRANCISCO MEDEIROS e outro

ADVOGADO : SP219346 GLÁUCIA APARECIDA EMILIANO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - A demanda aforada visa ao cancelamento da hipoteca que grava o imóvel objeto de mútuo habitacional, cuja

quitação do saldo residual está submetida ao Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. Tal pedido

foi acolhido em primeira instância, sob o fundamento de que a limitação imposta pelo artigo 3º da Lei nº 8.100/90,

alterado pela Lei nº 10.150/00, alcança apenas os contratos firmados a partir de 5 de dezembro de 1990. Assim, a

duplicidade de financiamento imobiliário não afastaria o direito da parte autora à quitação do mútuo com os

recursos do FCVS, considerando que o contrato data de 25/11/1981.

3 - É certo que o agravante faz jus ao recebimento dos valores do FCVS pela CEF. Todavia, a liberação do ônus

que grava o imóvel é medida autônoma e imperativa, mormente porque a obrigação pactuada pela parte mutuaria

foi totalmente cumprida e se exauriu. Ressalte-se que não há nos autos notícia de inadimplência. 

4 - Cabe ao Banco recorrente, a constatação da extinção da obrigação dos mutuários e a desconstituição do

gravame hipotecário. Também fica ao seu encargo, na medida de sua conveniência, exigir o cumprimento da

obrigação do FCVS, seja administrativamente, seja por meio de ação judicial a ser movida contra a CEF. 

5 - O direito de propriedade dos autores deve, destarte, ser reconhecido em todos os seus atributos. Não é razoável

que o imóvel continue gravado para garantir obrigação que não cabe aos adquirentes, mas à CEF. A garantia de

quitação do saldo residual, por outro lado, está amparada em lei, cabe ao interessado exigi-la.

6 - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-

04.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

PARTE AUTORA : MARIA AUGUSTA DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO : SP219346 GLÁUCIA APARECIDA EMILIANO e outro

EXCLUIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 313/314vº

No. ORIG. : 00017843920084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.11.006447-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I,

parágrafo 9º, alíneas "a" e "d", da Lei nº 8.212/91, nos artigos 29, parágrafos 3º e 4º, 60, parágrafo 3º, e 86,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, no artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3º, do

Código de Processo Civil e nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, alínea "a", e 211, parágrafo 11, da Constituição

Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos da impetrante e da União rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos da impetrante e da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010397-94.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL. FALSA DECLARAÇÃO EM DBA.

TIPICIDADE. CONSUNÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1 - Não se constata a presença de qualquer omissão no julgado em questão, que analisou de forma clara e precisa

todos os fundamentos trazidos nas apelações interpostas, inclusive no tocante aos temas embargados.

2 - No que se refere à impossibilidade da caracterização do crime de falsidade ideológica em documento público

sujeito à verificação, restou claro que o meio empregado foi absolutamente eficaz para o cometimento do crime

em comento, tendo o v.acórdão fundamentado nesse sentido.

3 - Registra-se, que a verificação das DBA's nos aeroportos é feita por amostragem. Assim, caso o embargante

tivesse passado ileso pela fiscalização, a falsa declaração contida nesse documento o livraria de qualquer acusação

ou obrigação decorrente do ingresso de tal dinheiro.

4 - A possibilidade do crime de falso ser absorvido por outro crime foi igualmente analisada.

5 - Insiste a defesa, nesse ponto, ao colacionar aos autos a cópia da denúncia oferecida em face do embargante,

imputando-lhe o crime previsto no artigo 1º, inciso V, da Lei nº 9.613/1998, configurado, em tese, pela não

comprovação da origem dos recursos, que foram objeto da falsificação da DBA apurada nestes autos.

6 - Ressalta-se, no entanto, que o mero oferecimento dessa denúncia não impede o reconhecimento da conduta

efetivamente realizada pelo réu nestes autos, já que, de concreto, nada há. Ademais, registra-se que a inicial

2008.61.19.010397-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Justica Publica

AUTOR(A) : ENIVALDO QUADRADO

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO

REU(RE) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00103979420084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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colacionada sequer foi recebida pelo Juízo competente, que entendeu não haver justa causa para a persecução

penal no que diz respeito ao crime de lavagem de dinheiro, subsistindo íntegro, portanto, o delito de falso apurado

nestes autos.

7 - Resiste, portanto, a fundamentação explanada no v. acórdão, de que a acusação e condenação do embargante,

no presente caso, decorrem exclusivamente do fato de fazer declaração falsa a respeito de fato juridicamente

relevante, não interessando, até então, a origem e o destino do dinheiro ou o motivo da falsificação.

8 - Ausentes omissões a serem sanadas, os embargos devem ser rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009995-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE A EMPRESA TCP - TRANSPORTE COLETIVO DE

PALMAS LTDA. INTEGRE O GRUPO ECONÔMICO DA EXECUTADA ORIGINAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Muito embora haja provas de que a executada originária (EMPRESA DE ONIBUS SANTO ESTEVAM

LTDA) integra um grupo econômico de fato (GRUPO BALTAZAR), não há nenhum elemento que evidencie que

a empresa TCP - TRANSPORTE COLETIVO DE PALMAS LTDA. faça parte de referido conglomerado. Frise-

se que a União, apesar de intimada a se manifestar sobre o recurso, não trouxe qualquer elemento concreto que

revele que a referida empresa realmente compõe o grupo da executada originária.

III - A documentação residente nestes autos nada traz de concreto acerca da integração da TCP ao grupo

econômico no qual está inserida a SANTO ESTEVAM.

IV - O fato de um dos sócios da TCP também ser sócio da executada originária, por si só, não significa que as

empresas compõem um grupo.

V - O fato de o sócio majoritário da TCP ser sócio minoritário da executada originária não é suficiente para

configurar o grupo econômico, sendo perfeitamente crível que referido sócio empreenda num mesmo setor, mas

com parceiros diferentes, sobretudo quando os negócios são realizados em diferentes locais. E esta é a hipótese

vertente, em que a TCP atua em PALMAS/TO e a SANTO ESTEVAM em MAUÁ/SP.

VI - Não há nos autos qualquer prova de que a SANTO ESTEVAM tenha transferido ativos para a TCP, ou de

qualquer outra prática que caracterize o abuso da personalidade jurídica das empresas.

VII - Diante da ausência de prova, não há como se vislumbrar que a empresa TCP efetivamente integre o grupo

econômico da executada original.

2009.03.00.009995-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : TCP TRANSPORTE COLETIVO DE PALMAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP205733 ADRIANA HELENA PAIVA SOARES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 260/261vº

No. ORIG. : 98.05.54232-7 4F Vr SAO PAULO/SP
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VIII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011948-02.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO MILITAR. LIMINAR DEFERIDA. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PARA ESTÁGIO DE

ADAPTAÇÃO AO OFICIALATO NA ESPECIALIDADE DE ADMINISTRAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Consignada a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado de forma que

é de ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e manteve a decisão de primeiro grau.

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016103-48.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.011948-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : LUIZ CARLOS SILVA

ADVOGADO : MS003311 WOLNEY TRALDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 262/262vº

No. ORIG. : 2009.60.00.002334-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. DECISÃO QUE INDEFERIU A REALIZAÇÃO DE PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA

EXECUTADA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Em apreciação liminar o recurso foi recebido com parcial efeito suspensivo, nos seguintes termos: "Fls. 331 e

336/337. Da análise das informações prestadas pelo Juízo a quo, bem como dos elementos constantes dos autos,

notadamente a ausência de garantia suficiente para a satisfação do credor, tenho que o recurso deve ser recebido

com parcial efeito suspensivo ativo. Ante o exposto, defiro, parcialmente, o efeito suspensivo pleiteado para

determinar a penhora sobre o faturamento mensal da empresa no percentual de 10%.(...)".

III - Consignada a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de forma

que é de ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e reformou em parte a decisão de primeiro grau.

IV - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019207-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.016103-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : HUB JO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP177134 KÁTIA CRISTINA ABRÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 343/343vº

No. ORIG. : 96.05.37738-1 2F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.019207-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Indaiatuba SP

ADVOGADO : SP110663 CLEUTON DE OLIVEIRA SANCHES (Int.Pessoal)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. DECISÃO QUE

AFASTOU A INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE AS PRESTAÇÕES SUCESSIVAS DE PARCELAMENTO DE

PRECATÓRIO. ARTIGO 78, ADCT. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - O artigo 78, do ADCT, prevê a possibilidade dos precatórios serem liquidados em até dez anos pelo seu valor

real, em moeda corrente, acrescido de juros legais.

3 - Interpretando tal dispositivo constitucional, o E. STF vem entendendo que a expressão juros legais abrange,

especialmente nas desapropriações, os juros moratórios e os compensatórios devidos até o seu cálculo, de sorte

que não há que se falar em incidência destes nas parcelas anuais do parcelamento do precatório previsto no artigo

78, do ADCT, salvo se estas parcelas não forem pagas no prazo.

4 - Ao reverso do quanto alegado pela agravante, a melhor exegese do artigo 78, do ADCT, revela que os juros

legais correspondem àqueles aplicados no cálculo do precatório - no caso da desapropriação, tanto os moratórios

quanto os compensatórios -, motivo pelo qual eles não devem incidir sobre as prestações do parcelamento do

precatório.

5 - A decisão de primeiro grau está, pois, em total harmonia com a legislação de regência e com a jurisprudência

do E. STF.

6 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

7 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019474-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. DECISÃO QUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 297/298

No. ORIG. : 2007.61.05.011233-4 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.00.019474-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARCIA KIYOKO KAIASHIMA e outros

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/55vº

No. ORIG. : 93.00.00324-0 16 Vr SAO PAULO/SP
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ACOLHEU A CONTA APRESENTADA PELA CONTADORIA JUDICIAL E DETERMINOU A EXPEDIÇÃO

DA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO CONFORME OS VALORES INDICADOS. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A inteligência do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, em sua redação original, bem assim do atual artigo

100, § 5º, revela que não se pode atribuir à Fazenda a demora do trâmite processual ocorrida entre a liquidação

definitiva do valor devido e o pagamento do respectivo precatório, salvo se o prazo constitucional estabelecido

para tanto não tiver sido observado pela Fazenda.

III - Constata-se que a fixação definitiva do valor a ser pago se dá quando ocorre o trânsito em julgado da decisão

que aprecia os embargos à execução opostos ou com o decurso in albis do prazo para opô-los. Este é, pois, o

momento que deve ser reputado como termo final dos juros moratórios. Isso porque, apenas a partir desse

momento é que se chega, de forma definitiva, ao valor que deverá ser objeto do precatório, salvo se houver

demora na expedição do ofício requisitório.

IV - No caso, dos documentos juntados, verifica-se que os cálculos foram homologados em fevereiro de 2004 e a

expedição do ofício requisitório somente em setembro de 2007. Portanto, tendo em conta ter existido demora na

expedição do ofício requisitório, correta a atualização da conta desde a data da liquidação até o seu efetivo

pagamento.

V - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022007-

49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL DO RELATÓRIO - AGRAVO

DE INSTRUMENTO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE ADMITIU O

EMBARGOS, SEM ATRIBUIR-LHE O EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, CPC - APLICABILIDADE -

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS CUMULATIVAMENTE - EMBARGOS PARCIALMENTE

ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES.

1. O recurso de agravo de instrumento não foi interposto contra decisão proferida nos autos da execução fiscal,

2009.03.00.022007-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA e outros

: CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS

: ELIANA IZABEL MITROPOULOS

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.012229-4 6F Vr SAO PAULO/SP
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como constou do relatório de fl. 556, mas, sim, contra decisão proferida nos autos dos embargos do devedor,

mantendo decisão que admitiu o feito, sem atribuir-lhe o efeito suspensivo. Trata-se, pois, de erro material do

primeiro parágrafo do relatório, que pode ser corrigido via embargos de declaração, passando a ter a seguinte

redação: "Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por CHRIS CINTOS DE SEGURANÇA LTDA

e OUTROS contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos

autos dos embargos do devedor opostos em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), manteve a

decisão de fl. 400 que admitiu o feito, sem atribuir-lhe o efeito suspensivo".

2. No entanto, com outro fundamento, deve ser mantido o acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento, interposto pelos executados.

3. Conforme constou do acórdão embargado, com a vigência da Lei nº 11.382/2006, que incluiu o artigo 739-A ao

Código de Processo Civil, a regra geral é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que só

poderá ser concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, como exige o

artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execução Fiscal, restarem evidenciados a relevância da fundamentação dos

embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora, devendo o juiz negá-lo, se

ausente um desses requisitos.

4. No caso, não obstante o Juízo esteja garantido e a executada tenha requerido expressamente fossem os

embargos do devedor recebidos com efeito suspensivo, deve ser mantida a decisão de Primeiro Grau que indeferiu

o pedido, vez que ausentes a relevância da fundamentação e o perigo da demora, requisitos previstos no parágrafo

1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil.

5. Não está presente a relevância dos argumentos, sendo que um exame mais acurado a respeito ainda depende da

produção das provas requeridas pelos embargantes.

6. Também não restou evidenciado o perigo da demora, a isso não se prestando a mera alegação de prejuízo

advindo com o prosseguimento do feito executivo e a alienação do bem penhorado, visto que, na hipótese de

venda do referido bem antes do trânsito em julgado da decisão, o valor obtido, nos termos do artigo 32, parágrafo

2º, da Lei de Execução Fiscal, ficará depositado à ordem do Juízo, que determinará o levantamento, aí sim, após o

trânsito em julgado da decisão, pelo vencedor.

7. Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, sem efeitos

infringentes, declarando o acórdão: (1) para corrigir erro do primeiro parágrafo do relatório de fl. 556, que passa a

ter a seguinte redação: "trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por Chris Cintos de Segurança

Ltda e outros contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos

autos dos embargos do devedor opostos em face da União Federal (Fazenda Nacional), manteve a decisão de fl.

400 que admitiu o feito, sem atribuir-lhe o efeito suspensivo."; (2) para declarar que os requisitos previstos no

artigo 739-A do Código de Processo Civil não foram preenchidos cumulativamente, mantido, com outro

fundamento, o desprovimento do recurso de agravo de instrumento, interposto pelos executados, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024202-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.024202-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : MARCOS MEDRANO DE ALMADA

ADVOGADO : MG080726 DENIZE DE CASTRO PERDIGAO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. PEDIDO DE EXCLUSÃO DO NOME DO SÓCIO DO POLO PASSIVO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou, que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou, da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal. Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte:

Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11,

v.u., DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131; Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, 1ª Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288. Vale lembrar que o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha: REsp 1201193, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11.

III - Não há nenhuma prova de que o executado atuou nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

Aliás, durante o período em que esteve na sociedade exerceu o cargo de gerente de operações, o que sugere se

tratar de função eminentemente técnica, não lhe competindo a administração fiscal da sociedade.

IV - O indício de dissolução irregular da empresa se deu no dia 17/12/07, situação que possibilitaria a

responsabilização dos sócios-gerentes à época do evento. Acontece que Marcos Medrano de Almada também não

era sócio da empresa na data do indício da dissolução irregular da executada. Enfim, por todos os ângulos, não há

como responsabilizar Marcos Medrano de Almada pelos débitos cobrados na execução fiscal de origem.

V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037069-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

PARTE RÉ : PROMINEX MINERACAO LTDA

: PLINIO PEREIRA

: ELIZABETH PENTEADO DATTESINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/221

No. ORIG. : 07.00.00006-0 2 Vr SOCORRO/SP

2009.03.99.037069-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : DIAUTO DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS VILA PAULA LTDA

ADVOGADO : SP116325 PAULO HOFFMAN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL- EMBARGOS DE

TERCERIRO - PENHORA DE VEÍCULO - POSSIBILIDADE - DEVEDOR POSSUIDOR DE OUTROS BENS

NÃO COMPROVADA - ARTIGO 557 DO CPC- DECISÃO TERMINATIVA MANTIDA.

1- Agravo regimental recebido como agravo legal, nos termos do artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil,

pelo princípio da fungibilidade.

2- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

3- Embargos de terceiro opostos visando à suspensão da penhora que recaiu sobre veículo pertencente a devedor

executado, mas que já havia ocorrido a transferência para a DIAUTO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS

VILA PAULA LTDA.

4- A alegação do embargante de que o devedor possuía outros bens passíveis de penhoar não restou comprovada.

5- Assevero que a recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada

limitando-se a mera reiteração do quanto expendido anteriormente nestes autos.

6 - Ademais, conforme consignado na decisão agravada a embargante não comprovou através de documento suas

alegações.

7 - Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

8- Agravo regimental recebido como legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental recebido como

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015367-63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ADCON ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE S/C LTDA e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105

No. ORIG. : 08.00.00056-9 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.61.00.015367-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE LEITE BARROS e outros

: JOSE FERNANDES (= ou > de 60 anos)

: JOSE MOREIRA (= ou > de 60 anos)

: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: JOSE PAVIM (= ou > de 60 anos)

: JOSE ALEXANDRE DO PRADO

: JOSE RODRIGUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00153676320094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7730/7878



 

EMENTA

RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, II, § 7º DO CPC. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA.

I - Nos termos do art. 543-C do CPC, incluído pela Lei 11762/2008, que dispõe sobre o julgamento de recursos

repetitivos, os recursos especiais "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão

recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça".

II - No caso, o autor José Fernandes optou pelo regime do FGTS de forma retroativa, de acordo com as cópias das

anotações em Carteira de Trabalho juntadas aos autos.

III - Dessa forma, tenho que o autor faz jus à capitalização dos juros de forma progressiva sobre os depósitos

efetuados pela empresa Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A em sua conta vinculada.

IV - No tocante aos demais autores, o v. acórdão não está em confronto com o entendimento do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo.

V - Juízo de retratação. Agravo legal provido, apenas em relação ao autor José Fernandes, mantido o v. Acórdão

de fls. 259/269 em relação aos demais autores.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação previsto no artigo 543-C, II, §

7º, do CPC, dar provimento ao agravo legal apenas em relação ao autor José Fernandes, mantido o v. Acórdão de

fls. 259/269 no tocante aos demais autores , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006830-66.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - ASSOCIAÇÃO PARA O

TRÁFICO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA- CAUSA DE

DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS - SUBSTITUIÇÃO DA PENA -

ISENÇÃO DE CUSTAS. ERRO MATERIAL: CORREÇÃO DE OFÍCIO.

 

I - Não se conhece do aditamento das razões de apelação apresentadas pelo réu Jeffrey, tendo em vista a

ocorrência de preclusão consumativa.

II - De qualquer forma, no caso dos autos, o magistrado que presidiu a instrução (colheita de provas e audiência)

não proferiu a sentença porque estava convocado para judicar perante esta Corte Regional, conforme ato nº

10.177, de 22/10/2010.

III - Como é cediço, a teor do art. 3º, CPP, aplica-se, por analogia, o artigo 132 do Código de Processo Civil, que

dispõe: "o juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado,

afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor".

IV - Considerando que a convocação de juiz se insere no rol das exceções ao princípio da identidade física do juiz

previstas no artigo 132 do Código de Processo Civil, não há que se falar na violação daquele princípio.

2009.61.04.006830-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JEFFREY THADDEUS MCTUGA reu preso

ADVOGADO : SP190140 ALEX CARDOSO

APELANTE : LANILSON EDUARDO DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP058324 JOSE CARLOS GRAZIANO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00068306620094036104 5 Vr SANTOS/SP
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V - Não se vislumbra a ocorrência de efetivo prejuízo sofrido pelo apelante Jeffrey, que não se desincumbiu do

ônus de demonstrá-lo.

VI - Conforme prevê o artigo 563 do Código de Processo Penal, "nenhum ato será declarado nulo se da nulidade

não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa".

VII - A autoria e a materialidade delitiva estão demonstradas em relação aos dois crimes (artigo 33, caput e artigo

35, ambos da lei 11.343/06), não merecendo prosperar o pleito de desclassificação para a figura do artigo 28 da

Lei 11.343/06, tampouco de subsunção à lei 6.368/76, a qual não estava em vigor à época dos fatos.

 

VIII - O fato de algumas das testemunhas arroladas na denúncia e ouvidas na instrução criminal, serem policiais

não leva a qualquer motivo de suspeição em relação aos seus depoimentos, visto que, geralmente, são os policiais

que realizam as prisões. Ademais, seria contraditório se a lei, apesar de atribuir aos policiais o dever de efetuar

prisões, retirasse o crédito de seus depoimentos quando prestados em juízo, sem prova em contrário.

 

IX -. A redação do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, que configura norma especial em relação ao artigo 59 do

Código Penal, orienta o magistrado a dar maior importância à natureza e à quantidade do entorpecente em relação

às demais circunstâncias judiciais.

 

X - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não deve ser autorizada, eis que ausentes

os requisitos do artigo 44 e incisos do Código Penal.

 

XI - A condenação em custas processuais decorre do comando normativo inserto no artigo 864 do Código de

Processo Penal, ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita, ficando, contudo, sobrestado o pagamento

enquanto perdurar essa condição, pelo prazo de cinco anos.

XII - De qualquer forma, o pedido de isenção deverá ser dirigido ao Juízo das Execuções Penais, onde poderão ser

aferidas as reais condições financeiras dos réus.

 

XIII - Recursos desprovidos. De ofício corrigido o erro material na fixação do número de dias-multa imposto ao

réu Jeffrey para constar, ao invés de 1852 (um mil oitocentos e cinquenta e dois) dias-multa, 1652 (um mil

seiscentos e cinquenta e dois) dias-multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos dos réus e, de ofício corrigir o

erro material na fixação do número de dias-multa imposto ao réu Jeffrey para constar, ao invés de 1852 (um mil

oitocentos e cinquenta e dois) dias-multa, 1652 (um mil seiscentos e cinquenta e dois) dias-multa , nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003671-15.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.05.003671-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : HOMERPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP194981 CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro

: SP271452 RAPHAEL CORREA ORRICO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

: SP271452 RAPHAEL CORREA ORRICO

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO (RELATORA)TRIBUTÁRIO -

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS

DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO COM O REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELOS

E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. A inteligência do artigo 195, I, a e 201, § 4º, ambos da Constituição Federal, revela que só podem servir de base

de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua

vez, seguindo a mesma linha desses dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da contribuição

previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir

o trabalho". Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de

que as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que possuam

natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se

inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

2. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico que se lhe

atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador ordinário. É mister

que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto. O fato de uma norma coletiva (convenção ou

acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do salário não é suficiente para desnaturar a sua

natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas

num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos das empresas. É que a obrigação tributária é

imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por acordos privados, conforme se infere do

artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor ao fisco convenções particulares que

alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles não podem, também, afastar a

obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza salarial ou não, a depender da

sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva natureza, indispensável a análise

de tal sistemática.

3. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se, de acordo com o

entendimento adotado pelas Egrégias Cortes Superiores, que a contribuição previdenciária não pode incidir

sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado

antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, REsp nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 18/03/2014) e a título de aviso prévio indenizado (STJ, REsp nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014), terço constitucional de férias (STF, AgR no AI nº

712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; STJ, REsp nº 1.230.957/RS, 1ª

Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014), auxílio-creche (STJ, AgRg no REsp nº

1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma,

Relator Ministro Humberto Martins, DJe 12/12/2008; EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana

Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185) e auxílio-educação (STJ, AgRg no AREsp nº 182495 / RJ, 2ª Turma, Relator

Ministro Herman Benjamin, DJe 07/03/2013; AgRg no Ag nº 1330484 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux,

DJe 01/12/2010), mas deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de férias gozadas (STJ, AgRg no

REsp nº 1.441.572/RS, 1ª Tumra, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 24/06/2014; AgRg no REsp nº

1.437.562/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 11/06/2014), salário-maternidade

(STJ, REsp nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014) e adicionais

de horas extras, de periculosidade e de insalubridade (STJ, AgRg no AREsp nº 69958 / DF, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 20/06/2012; AgRg no Ag nº 1330045 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

25/11/2010; REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº

486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420).

4. Os prêmios e as gratificações decorrentes do cumprimento de condições referentes ao trabalho desempenhado e

vinculados à atividade da empresa (produtividade, metas, sugestão) não são pagos por mera liberalidade, o que

configura a sua natureza remuneratória, ainda que sejam eventuais, sobre eles devendo incidir a contribuição

previdenciária. Precedentes (STJ, AgRg 1112877 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010;

EREsp nº 6243 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 13/10/2008; REsp nº 652373 / RJ, 1ª Turma,

Relator Ministro Teori Albino, DJ 01/07/2005, pág. 393; TRF3, AC nº 2001.03.99.051453-7 / SP, Relator

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, e-DJF3 Judicial 2 23/04/2009, pág. 444; AC Nº

2001.61.82.004559-1 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DE 06/07/2012; AC nº

2001.61.05.011066-9 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1

19/09/2012).

5. A par disso, mister se faz reconhecer o direito do empregador de repetir, por meio de compensação, o que foi

indevidamente pago a maior, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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homologação.

6. E, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a compensação deverá ser realizada de

acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito de o

contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009; EREsp nº 488992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ 07/06/2004, pág. 156).

7. No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 23/03/2009 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à

época do ajuizamento da demanda era aquele previsto no artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela

Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, e nos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº

900/2008, sendo inaplicável a limitação prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, que, antes do

ajuizamento da ação, já havia sido revogado pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº

11941/2009.

8. Consoante prevê o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº

104/2001, a compensação só será possível após o trânsito em julgado, regra que se aplica às demandas

ajuizadas depois de 10/01/2001, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011).

9. Os créditos relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só poderão ser

compensados com débito relativo a contribuições previdenciárias vincendas. Isso porque, apesar da Lei nº

11457/2007 ter criado a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais, transferindo para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas

na Lei 8.212/91, a referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o artigo 74 da Lei nº 9430/96 -

que autoriza a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele órgão - é inaplicável às exações de natureza previdenciária, antes administradas

pelo INSS. Daí se concluir que a Lei nº 11457/2007 vedou a compensação entre créditos de tributos que eram

administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade

do INSS. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 1266798 / CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 25/04/2012).

10. A Corte Excelsa, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 566621 / RS, em que foi reconhecida a repercussão

geral da matéria, consolidou o posicionamento segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às

ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a

partir de 09/06/2005.

11. No caso, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 09/06/2005, de rigor a aplicação do prazo

prescricional quinquenal.

12. Apelos e remessa oficial parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da União e à remessa

oficial e, por maioria, dar parcial provimento ao apelo da impetrante, nos termos do voto da relatora,

acompanhado pelo voto do Des. Fed. Nino Toldo, vencido o Des. Fed. José Lunardelli que dava parcial

provimento ao recurso do impetrante, em maior extensão, para afastar a contribuição previdenciária sobre as férias

usufruídas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021468-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.021468-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : FABIO MONTALTO e outros

: ALBERTO JOSE MONTALTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7734/7878



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031100-02.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

: LUCIA MONTALTO

: PATRICIA MONTALTO SAMPAIO

: CHRISTINA MONTALTO

: FLAVIA MARIA MONTALTO

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e outros

: EDUARDO MONTALTO

: CARLA MARIA MONTALTO FIORANO

: ALESSANDRA MONTALTO

: RAQUEL MONTALTO

: NEYDE TIZIANA BAGNO MONTALTO

: MARITA MONTALTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00516573520034036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.031100-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/193

INTERESSADO(A) : VIACAO BOLA BRANCA LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00135085720094036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO. PRESCRIÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O artigo 174 do CTN preceitua : "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco

anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato

judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe

em reconhecimento do débito pelo devedor."

III - A adesão ao parcelamento importa no reconhecimento do débito pelo devedor, donde se conclui que referido

ato jurídico importa na suspensão do prazo prescricional para a execução do crédito tributário (previdenciário).

Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e desta Corte: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, DJe 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel.

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009); (STJ - Primeira Turma -

Benedito Gonçalves - AGA 200901671146 AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1222267); e

(TRF3 - Terceira Turma - Juiz Roberto Jeuken - AC 200761170038964 AC - Apelação Cível - 1465417).

IV - No caso dos autos, não há de se falar em decadência, uma vez que os créditos se referem a 02/2000 a 09/2000

e foram definitivamente lançados em 23.08.01, logo, antes do prazo quinquenal para tanto. Não há, também, de se

falar em prescrição. Conforme se infere do documento juntado aos autos, em março/2002, o crédito executado foi

retirado da dívida ativa e retornado à fase administrativa, tendo em vista a adesão da agravante a programa de

parcelamento. 

V - Considerando que a adesão da agravante ao parcelamento se deu em 31.03.00 e a sua retirada ocorreu em

01.09.06, tem-se que, neste interregno, o prazo prescricional encontrava-se suspenso, recomeçando a fluir apenas

em 01.09.06, donde se conclui que o ajuizamento da execução, em 17.04.09, ocorreu antes de consumado o prazo

prescricional quinquenal. Por tais razões, conclui-se que a decisão agravada não merece qualquer reparo, estando,

antes, em perfeita harmonia com a legislação e jurisprudência pátria.

VI - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013529-51.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.013529-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CLAUDOMIRO RODRIGUES DE ARAUJO e outro

: ROSE MARA COSTA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. EXTINÇÃO DO FEITO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2 - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de

mútuo habitacional para fins de aquisição de casa própria no dia 23/01/2009. Diante do inadimplemento dos

mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel

objeto do contrato de mútuo, cuja constitucionalidade foi reafirmada recentemente pelas 1ª e 2ª Turmas do

Egrégio Supremo Tribunal Federal (AI 663578 AgR/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, j. 04/08/2009,

v.u., DJe 28/08/2009; AI 600257 AgR/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 27/11/2007, v.u.,

DJe 19/12/2007), o que culminou com a arrematação do bem pela credora no dia 22/03/2010, colocando termo à

relação contratual entre as partes.

3 - Os mutuários propuseram a ação ordinária para discussão e revisão de cláusulas contratuais em 18/06/2010, ou

seja, posteriormente à data de arrematação do imóvel, o que revela falta de interesse processual por parte dos

autores. Com efeito, realizada a expropriação do bem objeto de contrato de mútuo habitacional, não há que se

falar em interesse processual da parte em discutir questões atinentes à relação estabelecida contratualmente (por

exemplo, revisão de cláusulas do contrato), pois esta foi extinta com a execução.

4 - Verificada no curso do processo a falta ou a perda de qualquer das condições da ação, deve o Magistrado

extinguir o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Ademais,

os mutuários não apontaram de forma conclusiva nenhum vício no procedimento de execução extrajudicial da

dívida, o que o torna legítimo.

5 - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022696-92.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/232vº

No. ORIG. : 00135295120104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022696-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ESCOLAS REUNIDAS MIRAGAIA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP228829 ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7737/7878



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO DE ACORDO

COM O REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - APELOS IMPROVIDOS - REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A inteligência do artigo 195, I, a e 201, § 4º, ambos da Constituição Federal, revela que só podem servir de base

de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua

vez, seguindo a mesma linha desses dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da contribuição

previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir

o trabalho". Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de

que as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que possuam

natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se

inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

2. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico que se lhe

atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador ordinário. É mister

que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto. O fato de uma norma coletiva (convenção ou

acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do salário não é suficiente para desnaturar a sua

natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas

num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos das empresas. É que a obrigação tributária é

imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por acordos privados, conforme se infere do

artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor ao fisco convenções particulares que

alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles não podem, também, afastar a

obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza salarial ou não, a depender da

sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva natureza, indispensável a análise

de tal sistemática.

3. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se, de acordo com o

entendimento adotado pelas Egrégias Cortes Superiores, que a contribuição previdenciária não pode incidir

sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado

antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado

(STJ, REsp nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014), mas deve

incidir sobre pagamentos efetuados a título de férias gozadas (STJ, AgRg no REsp nº 1.441.572/RS, 1ª Turma,

Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 24/06/2014; AgRg no REsp nº 1.437.562/PR, 2ª Turma, Relator Ministro

Mauro Campbell Marques, DJe 11/06/2014) e salário-maternidade (STJ, REsp nº 1.230.957/RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014).

4. A par disso, mister se faz reconhecer o direito do empregador de repetir, por meio de compensação, o que foi

indevidamente pago a maior, cabendo à autoridade fazendária realizar a devida fiscalização e posterior

homologação.

5. E, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a compensação deverá ser realizada de

acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito de o

contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009; EREsp nº 488992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ 07/06/2004, pág. 156).

6. No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 12/11/2010 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à

época do ajuizamento da demanda era aquele previsto no artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela

Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, e nos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº

900/2008, sendo inaplicável a limitação prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, que, antes do

ajuizamento da ação, já havia sido revogado pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº

11941/2009.

7. Consoante prevê o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº

104/2001, a compensação só será possível após o trânsito em julgado, regra que se aplica às demandas

ajuizadas depois de 10/01/2001, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011).

8. E os créditos relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ora reconhecidos só poderão

ser compensados com débito relativo a contribuições previdenciárias vincendas. Isso porque, apesar da Lei nº

11457/2007 ter criado a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais, transferindo para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas

No. ORIG. : 00226969220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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na Lei 8.212/91, a referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o artigo 74 da Lei nº 9430/96 -

que autoriza a compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele órgão - é inaplicável às exações de natureza previdenciária, antes administradas

pelo INSS. Daí se concluir que a Lei nº 11457/2007 vedou a compensação entre créditos de tributos que eram

administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade

do INSS. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 1266798 / CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 25/04/2012).

9. A Corte Excelsa, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 566621 / RS, em que foi reconhecida a repercussão

geral da matéria, consolidou o posicionamento segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às

ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a

partir de 09/06/2005.

10. No caso, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 09/06/2005, de rigor a aplicação do prazo

prescricional quinquenal.

11. Os valores a serem compensados deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa SELIC, sem o

acréscimo de qualquer outro índice, até porque este já aglutina os juros e a correção monetária, o que está em

conformidade com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do artigo

543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe

01/07/2009).

5. Apelos improvidos. Remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial

provimento à remessa oficial e, por maioria, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto da

relatora, acompanhada pelo voto do Des. Fed. Nino Toldo, vencido o Des. Fed. José Lunardelli que lhe dava

parcial provimento para afastar a contribuição previdenciária sobre as férias usufruídas, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024742-54.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência do autor

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Restando comprovado nos autos que todas as opções pelo FGTS se deram sob a égide da Lei 5705/71,

conclui-se que não é devida ao autor a progressividade instituída pela Lei 5107/66.

2010.61.00.024742-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ALEIXO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/184 e 203/204

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO
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IV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001835-22.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - APELOS E REMESSA OFICIAL

IMPROVIDOS.

1. A inteligência do artigo 195, I, a e 201, § 4º, ambos da Constituição Federal, revela que só podem servir de base

de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial. O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua

vez, seguindo a mesma linha desses dispositivos constitucionais, estabelece como base de cálculo da contribuição

previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir

o trabalho". Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de

que as contribuições previdenciárias devem incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que possuam

natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se

inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

2. Para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico que se lhe

atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador ordinário. É mister

que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto. O fato de uma norma coletiva (convenção ou

acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do salário não é suficiente para desnaturar a sua

natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas

num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos das empresas. É que a obrigação tributária é

imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por acordos privados, conforme se infere do

artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor ao fisco convenções particulares que

alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles não podem, também, afastar a

obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza salarial ou não, a depender da

sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva natureza, indispensável a análise

de tal sistemática.

3. Inserindo-se tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, conclui-se, de acordo com o

entendimento adotado pelas Egrégias Cortes Superiores, que a contribuição previdenciária não pode incidir

sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias (STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator

Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; STJ, STJ, REsp nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator

2010.61.21.001835-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE BANANAL

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00018352220104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014), mas deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de

 horas extras (TST, Súmulas nºs 24, 45, 115, 172, 291, 347 e 376; STJ, AgRg no REsp nº 1210517 / RS, 2ª

Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011; AgRg no REsp nº 1178053 / BA, 1ª Turma, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 19/10/2010).

4. Apelos e remessa oficial improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004493-

36.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO. AUSÊNCIA

DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

1. A legislação de regência exige o vínculo empregatício para a inclusão da taxa progressiva de juros nas contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

2. O trabalhador avulso não preenche a referida condição legal, tendo em vista que presta serviços de natureza

urbana ou rural a diversas empresas, prestação esta que se dá sem vínculo empregatício e com intervenção

obrigatória do sindicato da categoria ou do órgão gestor de mão-de-obra. 

3. Assim sendo não se aplica a progressividade de juros nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores avulsos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001076-51.2011.4.03.6112/SP

 

2011.61.04.004493-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA

REU(RE) : ALEXANDRE RISCALLA CASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS

No. ORIG. : 00044933620114036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CIGARROS ESTRANGEIROS. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. TRIBUTOS FEDERAIS. APELAÇÃO MINISTERIAL IMPROVIDA.

1 - Os cigarros de origem estrangeira internados irregularmente no território nacional são mercadorias cuja

importação não é proibida. Proibida é a comercialização de cigarro nacional fabricado para exportação, de cigarro

falsificado e de marca sem registro perante a autoridade sanitária brasileira. Precedentes.

2 - Tanto o Supremo Tribunal Federal, como o Superior Tribunal de Justiça, entendem que é aplicável aos delitos

de descaminho o princípio da insignificância, quando o valor do imposto que não foi recolhido corresponde ao

valor que o próprio Estado, sujeito passivo do crime, manifesta desinteresse em sua cobrança.

3 - Ocorre que foi editada a Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012, publicada em 26 de março de 2012 que,

em seu artigo 1º, determina o não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor

consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00.

4 - Ressalto que a Portaria MF nº 75 revogou expressamente a Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004, que

autorizava o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual

ou inferior a R$ 10.000,00.

5 - Dentro desse contexto o valor a ser considerado como limite para aplicação do princípio da insignificância é o

de R$ 20.000,00.

6 - No presente caso, para efeitos criminais, tratando-se de introdução de mercadoria alienígena não proibida, a

carga tributária devida à União é composta pelo Imposto de Importação (II), cujo fato gerador é a entrada do

produto estrangeiro no território nacional (artigo 19 do CTN); e pelo Imposto sobre Produtos Industrializados

(IPI), derivado do desembaraço aduaneiro do artigo de origem estrangeira (artigo 46, I, do CTN); já que o artigo

334 do Código Penal especifica a conduta como: "(...) iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou

imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: (...)"

7 - Com efeito, a COFINS e o PIS pertencem a classe das contribuições e não dos impostos, como expressamente

delimita o crime em comento, o que proíbe as suas inclusões no cálculo, uma vez que não se admite para efeitos

penais interpretação extensiva nem analógica, senão in bonam partem.

8 - A corroborar com isso, a Lei 10.865/2004 - que dispõe sobre a Contribuição para os Programas de Integração

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social incidentes sobre a importação de bens e serviços - que em seu artigo 2º inciso III expressamente exclui a

incidência dessas contribuições sobre os bens estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento, regra

no crime de descaminho.

9 - Dessa forma, a estimativa fiscal da carga tributária para fins de representação criminal não pode levar em conta

tais contribuições, sob pena de infração ao princípio da estrita legalidade. Precedentes.

10 - Dito isso, o valor do imposto iludido pela ação do acusado corresponde a R$ 18.944,64, valor correspondente

ao Imposto de Importação - II e Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI, consoante cálculo da Receita

Federal do Brasil em Presidente Prudente/SP.

10 - Feitas estas considerações, tem-se que o valor de tributos federais iludidos não é superior ao limite de R$

20.000,00 previsto na Portaria MF nº 75 , de 22 de março de 2012, atualmente em vigor, o que permite a solução

da demanda com a aplicação do princípio da insignificância.

11 - A habitualidade criminosa aventada pela acusação não restou comprovada, não sendo suficiente para tanto a

simples declaração extrajudicial prestada pelo réu que não foi confirmada em sede de contraditório.

12 - Sentença absolutória mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

voto do relatora, acompanhada pelo voto do Des. Fed. José Lunardelli, vencido o Des. Fed. Nino Toldo que lhe

dava provimento para condenar o réu pela prática do crime de contrabando, à pena de 1 ano de reclusão, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ADRIANO DE ABREU ARAUJO

ADVOGADO : SP302451 CLEBER DIAS MARTINS e outro

No. ORIG. : 00010765120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-85.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AÇÃO

ORDINÁRIA - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO - DECISÃO

QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO

CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com entendimento

jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se

verificando violação ao disposto no artigo 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, no artigo 154 do Decreto nº 3.048/99,

no artigo 97 da Constituição Federal e na Súmula Vinculante nº 10.

3. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, adotou entendimento de que são

irrepetíveis os valores recebidos pelo segurado a título de benefício previdenciário concedido indevidamente por

erro da Administração não só pelo seu caráter alimentar, mas também pela boa-fé do segurado (REsp nº

1.244.182/PB, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 19/10/2012).

4. E, no caso, o setor de perícia médica retificou a data de início da incapacidade, o que resultou na perda da

qualidade de segurado e, com esse fundamento, no cancelamento do auxílio-doença e na cobrança dos valores

pagos indevidamente.

5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante,

nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já

expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a

decisão agravada.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2011.61.16.000090-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156

INTERESSADO(A) : MATILDE PAULA REZENDE MORAES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

No. ORIG. : 00000908520114036116 1 Vr ASSIS/SP
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00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003048-35.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDADES DO PROCESSO -

INCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE AMBIGUIDADE, OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO -

EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os laudos merceológicos juntados às fls. 395/397, 399/401 e 403/405 não constituem novos documentos. Trata-

se, na verdade, das peças originais, cujas cópias já haviam sido enviadas via fac-símile por ocasião da audiência,

tendo sido dada vista à defesa antes dos debates orais, a qual manifestou não ter interesse na realização de

diligências.

2. Para apresentação das razões recursais, foi observado o disposto no art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal,

quedando-se inerte o defensor, conforme certificado à fl. 455. Tal dispositivo é expresso no sentido de que as

partes deverão ser notificadas pela publicação oficial, não havendo que se falar, no caso dos autos, em necessidade

de intimação pessoal do defensor, para a apresentação das razões recursais.

3. Ante a informação de que os réus não mais residiam nos endereços declarados nos autos, não era o caso de se

intimar os réus por edital, para designar novo defensor, tendo se revelado mais prudente e eficaz a nomeação de

um defensor público, que realizou nobre trabalho, apresentando as razões recursais, as quais foram parcialmente

providas.

4. Não há, no acórdão embargado, qualquer ambiguidade, omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer, pois

ele examinou toda matéria colocada "sub judice", sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a

respeito

5. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de prequestionamento, se não restarem

evidenciados os pressupostos indicados no art. 619 do CPP.

6. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007764-05.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.19.003048-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Justica Publica

: ROMULO FIGUEIREDO SOUZA

: OSVALDO JIMENEZ NUNEZ

: ALEXANDRE BARUZZO

ADVOGADO : LUCAS FERNANDES

REU(RE) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00030483520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.20.007764-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARGARIDA DO CARMO CORREA CARLTON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS. JUROS

PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA

PROVA. PARTE AUTORA. EXTRATOS DEMONSTRANDO A APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA

DE 6%. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Nos termos, de fato, da legislação vigente ao tempo da opção do autor, Lei 5.107/66, as contas do FGTS eram

remuneradas da seguinte forma: Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á

na seguinte progressão : I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5%

(cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

III - No ano de 1971 a Lei 5.705 alterou a sistemática de remuneração das contas do FGTS, de modo que a

progressividade, então existente, foi substituída por índice fixo, conforme seu artigo 1º, contudo ressalvando a

norma a manutenção da remuneração progressiva às contas dos empregados optantes até a data de publicação

daquela lei (22/09/1971), artigo 2º: Art. 1º - O artigo 4º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de1966, com as

modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte

redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. "Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º

far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano." Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes

existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº

5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de

1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de

permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma

empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis

por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de

mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.

IV - Verifica-se, assim, que o saldo existente, na conta do FGTS do trabalhador, desde os primórdios, sempre foi

remunerada progressivamente, tendo-se em vista que a opção do operário ocorreu antes da alteração processada

pela Lei 5.705, destacando-se não se tratar de retroativa opção prevista pela Lei 5.958/73, vez que, se assim

tivesse ocorrido, a anotação seria retroativa a 01/01/1967, como emana da lei: Art. 1º Aos atuais empregados, que

não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de

fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela,

desde que haja concordância por parte do empregador. § 1º O disposto neste artigo se aplica também aos

empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos

da nova opção a essa data ou à da admissão.

V - Neste quadro, a recorrente optou pelo FGTS em 17.09.70, ao passo que os extratos juntados aos autos

evidenciam a aplicação de juros no importe de 6%, máximo estatuído pela Lei 5.106/66 em termos de

progressividade, logo nenhuma recomposição afigura-se devida.

VI - Com acerto o Juízo a quo ao afirmar no decisum que embora os extratos acostados aos autos comprovem o

pagamento dos juros progressivos de 6% em apenas alguns períodos, constituem documentos suficientes para

comprovar que o saldo de FGTS da parte autora foi corrigido em todo o período laborado ininterruptamente.

VII - Nesta linha de raciocínio, cumpre esclarecer que é facultado ao julgador apreciar o tema de acordo com o

que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Em referido espectro de elucidação, a

jurisprudência deste E. Tribunal, in verbis : (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 0000385-71.2005.4.03.6104, Rel.

Desembargador Federal Luiz Stefanini, julgado em 16/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2013); e (TRF 3ª

Região, Primeira Turma, AC 0001825-40.2008.4.03.6123, Rel. Desembargador Federal José Lunardelli, julgado

em 17/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data: 26/04/2012).

VIII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

IX - Agravo legal improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

No. ORIG. : 00077640520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033926-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. MEDIDA

EXCEPCIONAL. REQUISITOS. REVISÃO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria nele debatida é objeto de

jurisprudência sedimentada no C. STJ e nesta Corte. Com efeito, a medida pleiteada pela agravada -

indisponibilidade de bens do executado - é admitida pelo ordenamento jurídico vigente (artigo 185-A, do CTN) e

consiste num importante e eficaz mecanismo de satisfação do crédito executado, logo de efetividade da execução.

III - É necessária, para o seu deferimento, a observância dos seguintes requisitos (i) citação do devedor; (ii) não

apresentação de bens penhoráveis; (iii) não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial; e

(iv) demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Isso é o que se infere da

jurisprudência do C. STJ: (STJ - Segunda Turma - DJE data: 31/10/2012 AGAREsp 201202023520 AGAREsp -

Agravo Regimental No Agravo Em Recurso Especial - 234608 HERMAN BENJAMIN); e (TRF3 - Sexta Turma e-

DJF3 Judicial 1 data: 15/09/2011 AI 00345972420104030000 AI - Agravo de Instrumento - 423941

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida).

IV - A documentação juntada aos autos revela que a empresa executada foi abandonada pelos seus sócios e

gestores, tendo sido proferida decisão judicial que acolheu a pretensão "para destituir da direção da empresa

'Flasko Industrial de Embalagens Ltda', as pessoas de 'Protec S/A, Industrie S/A e Cristiane de Marcello' e

nomear como gestor de negócios da pessoa jurídica o Presidente da Associação Hermelindo Miquelace, Senhor

Pedro Alem Santinho, podendo praticar qualquer ato inerente ao cargo", sendo de se frisar que referido decisum

transitou em julgado.

V - O documento de fl. 62 evidencia que a executada foi citada na "pessoa da procuradora da Associação de

Funcionários Hermelindo Miqueluce", a qual, de seu turno, indicou bens a penhora.

VI - Nesse cenário, entende-se que, em atenção ao princípio da instrumentalidade e da duração razoável do

2012.03.00.033926-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

INTERESSADO(A) : FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP252452 LUANA DUARTE RAPOSO

REPRESENTANTE : PEDRO ALEM SANTINHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 09.00.01293-7 A Vr SUMARE/SP
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processo, tanto a citação da executada, feita na pessoa da Procuradora da Associação, quanto a indicação dos bens

à penhora devem ser reputadas válidas, haja vista a decisão judicial que nomeou o Senhor Pedro Alem Santinho

como gestor de negócios da FLASKO. Existindo nomeação de bens, não há como se determinar a

indisponibilidade prevista no artigo 185-A, pois, conforme acima demonstrado, esta só tem lugar quando não há a

indicação de bens passíveis de penhora.

VII - Não há como se acolher a alegação da União - no sentido de que a nomeação de bens seria inválida, por ter

sido realizada pela Associação de Trabalhadores -, o que autorizaria a indisponibilidade requerida, pois se fosse

reconhecida a nulidade desse ato, seria necessário reconhecer também a nulidade da citação, eis que esta última

também foi feita na pessoa dos trabalhadores, da Associação, e sendo inválida a citação, não se poderia deferir a

indisponibilidade de bens.

VIII - Tendo sido indicados bens a penhora pelos trabalhadores, verifica-se que, ainda que esta indicação não seja

válida, existem bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial, não tendo a exequente esgotado as

diligências para localização de bens. Tais circunstâncias também inviabilizam o deferimento da pretensão

deduzida pela agravada, porquanto a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial e a

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens são requisitos para o deferimento da

indisponibilidade de bens do executado.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033927-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. MEDIDA

EXCEPCIONAL. REQUISITOS. REVISÃO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2012.03.00.033927-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173

INTERESSADO(A) : PEDRO ALEM SANTINHO

ADVOGADO : SP252452 LUANA DUARTE RAPOSO

INTERESSADO(A) : FLASKO INDL/ DE EMBALAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP
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II - O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria nele debatida é objeto de

jurisprudência sedimentada no C. STJ e nesta Corte. Com efeito, a medida pleiteada pela agravada -

indisponibilidade de bens do executado - é admitida pelo ordenamento jurídico vigente (artigo 185-A, do CTN) e

consiste num importante e eficaz mecanismo de satisfação do crédito executado, logo de efetividade da execução.

III - É necessária, para o seu deferimento, a observância dos seguintes requisitos (i) citação do devedor; (ii) não

apresentação de bens penhoráveis; (iii) não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial; e

(iv) demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Isso é o que se infere da

jurisprudência do C. STJ: (STJ - Segunda Turma - DJE data: 31/10/2012 AGAREsp 201202023520 AGAREsp -

Agravo Regimental No Agravo Em Recurso Especial - 234608 HERMAN BENJAMIN); e (TRF3 - Sexta Turma e-

DJF3 Judicial 1 data: 15/09/2011 AI 00345972420104030000 AI - Agravo de Instrumento - 423941

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida).

IV - A documentação juntada aos autos revela que a empresa executada foi abandonada pelos seus sócios e

gestores, tendo sido proferida decisão judicial que acolheu a pretensão "para destituir da direção da empresa

'Flasko Industrial de Embalagens Ltda', as pessoas de 'Protec S/A, Industrie S/A e Cristiane de Marcello' e

nomear como gestor de negócios da pessoa jurídica o Presidente da Associação Hermelindo Miquelace, Senhor

Pedro Alem Santinho, podendo praticar qualquer ato inerente ao cargo", sendo de se frisar que referido decisum

transitou em julgado.

V - O documento de fl. 59 evidencia que a executada foi citada na "pessoa da procuradora da Associação de

Funcionários Hermelindo Miqueluce", a qual, de seu turno, indicou bens a penhora.

VI - Nesse cenário, entende-se que, em atenção ao princípio da instrumentalidade e da duração razoável do

processo, tanto a citação da executada, feita na pessoa da Procuradora da Associação, quanto a indicação dos bens

à penhora devem ser reputadas válidas, haja vista a decisão judicial que nomeou o Senhor Pedro Alem Santinho

como gestor de negócios da FLASKO. Existindo nomeação de bens, não há como se determinar a

indisponibilidade prevista no artigo 185-A, pois, conforme acima demonstrado, esta só tem lugar quando não há a

indicação de bens passíveis de penhora.

VII - Não há como se acolher a alegação da União - no sentido de que a nomeação de bens seria inválida, por ter

sido realizada pela Associação de Trabalhadores -, o que autorizaria a indisponibilidade requerida, pois se fosse

reconhecida a nulidade desse ato, seria necessário reconhecer também a nulidade da citação, eis que esta última

também foi feita na pessoa dos trabalhadores, da Associação, e sendo inválida a citação, não se poderia deferir a

indisponibilidade de bens.

VIII - Tendo sido indicados bens a penhora pelos trabalhadores, verifica-se que, ainda que esta indicação não seja

válida, existem bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial, não tendo a exequente esgotado as

diligências para localização de bens. Tais circunstâncias também inviabilizam o deferimento da pretensão

deduzida pela agravada, porquanto a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial e a

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens são requisitos para o deferimento da

indisponibilidade de bens do executado.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034711-89.2012.4.03.0000/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS. PRECATÓRIO. ART. 100, §§ 9º E 10, DA CF, COM

REDAÇÃO ALTERADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 62/2009. PLENÁRIO DO E. STF, EM SEDE

DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ADIS 4357 E 4425). INCONSTITUCIONALIDADE

DECLARADA PELO STF. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os parágrafos 9° e 10° do artigo 100, da Constituição Federal, com redação alterada pela emenda

Constitucional 62/2009, passaram a estabelecer que, no momento da expedição dos precatórios, deveria ser

deduzido do crédito exequendo o valor correspondente "aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida

ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial": "Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais,

em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62,

de 2009) (...) §9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá

ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em

dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas

de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa

ou judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)". 

III - Tais dispositivos violam o princípio do devido processo legal, na medida em que estabelecem um mecanismo

de coação para a quitação de créditos fazendários - os quais, frise-se, não guardam relação com os valores

referentes ao precatório a ser expedido -, apesar de o ordenamento pátrio prover a Fazenda de instrumentos

idôneos à satisfação de seus créditos.

IV - Considerando que o ordenamento prevê ferramentas jurídicas que permitem que a Fazenda cubra seus

créditos, com observância do devido processo legal, não se justifica a compensação prevista nos dispositivos em

tela, a qual, a um só tempo, postergaria o processo - e a satisfação do direito, o que vai de encontro ao princípio da

duração razoável do processo - do credor da Fazenda e suprimiria a necessidade daquelas, criando um incidente

que ampliaria o objeto da execução.

V - O mecanismo estabelecido pelos dispositivos em tela fere, ademais, os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, já que implica um desarrazoado e desproporcional sacrifício ao direito do credor da Fazenda de ver

o seu crédito integral e tempestivamente satisfeito, sacrifício este que não se justifica exatamente em função da

existência de instrumento idôneos a satisfazer os créditos da Fazenda.

VI - Destaque-se que o Plenário do E. STF, em sede de ação direta de inconstitucionalidade (ADIs 4357 e 4425),

apreciou o tema, reconhecendo a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal.

VII - Observe-se, por fim, que o fato de ainda pender discussão acerca da modulação dos seus efeitos das decisões

proferidas nas ADIs não interdita o imediato julgamento do presente feito, eis que a modulação se refere apenas

ao pagamento dos precatórios, não se relacionando à compensação. Portanto, de rigor a manutenção da decisão

agravada, a qual está em total harmonia com a jurisprudência do C. STJ e do E. STF: (Agravo Regimental na

Execução em Mandado de Segurança nº 12.066/DF, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., j.

22/05/2013, DJ 31/05/2013). Outro não é o entendimento desta Corte: (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI

0012200-34.2011.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Luiz Stefanini, julgado em 20/01/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:28/01/2014).

VIII - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33

INTERESSADO(A) : PAN PLASTIC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06641558919914036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008892-71.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SERVIDOR

PÚBLICO MILITAR. LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. AGRAVO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Há que se considerar que a exclusão do autor das fileiras do Exército, após regular processo administrativo

instaurado pelo Conselho de Disciplina do Exército, por si só não induz à perda superveniente do objeto da ação,

tendo em conta que o atendimento à pretensão não decorreu de ato voluntário, mas de cumprimento de ordem

judicial, e acaso lhe fosse desfavorável a sentença de mérito, isto teria reflexo direto nos efeitos jurídicos dela

decorrentes, como o ressarcimento de eventual quantum remuneratório.

III - No caso em apreciação, de acordos com os laudos acostados aos autos, tem-se que o autor sofria de

transtornos de ajustamento, desde dezembro de 2010, tendo comprometida sua capacidade laborativa para a

função que exercia na ocasião, necessitando de acompanhamento psicoterápico. Logo, conclui-se ter sido

cumprido requisito necessário à aferição do direito vindicado.

IV - Com relação à conclusão do laudo pericial, ainda que o magistrado não esteja a ela adstrito, conforme dispõe

o artigo 436 do Código de Processo Civil, esta deve ser considerada, por se tratar de prova técnica, elaborada por

profissional de sua confiança e equidistante das partes. Nesse ponto, cumpria à União Federal a apresentação de

documento técnico idôneo capaz de contestá-la, bem assim providenciar o acompanhamento e a crítica da perícia

através de seu assistente-técnico. Não o fazendo, não pode tentar desqualificar o profissional nomeado, com o fim

de afastar a conclusão que lhe foi desfavorável. Logo, incensurável a decisão do Juízo de primeiro grau que

concedeu a licença pleiteada.

V - Afastada a alegação de impossibilidade de revisão dos atos discricionários, vez que o direito à licença decorre

de Lei (artigo 67, § 1º, "d", da Lei 6.880/1980), exigindo-se apenas que o servidor comprove estar acometido de

algum mal incapacitante passível de sua concessão. Nesse ponto, o controle judicial do ato administrativo

contempla as situações que estão em dissonância da recomendação legal, caso dos presentes autos, em que no

processo de avaliação médica ao qual se submeteu no aquartelamento, foi ultrapassada a margem de

discricionariedade afeta ao administrador, no momento em que informou diagnóstico contraditório, conforme bem

observado pelo Juízo, cerceando direito subjetivo do autor.

VI - Com relação ao dano moral, verifica-se que na sentença de primeiro grau foram corretamente analisados os

2012.61.05.008892-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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requisitos indispensáveis à sua concessão, não merecendo reparos também nesse aspecto.

VII - No âmbito da remessa oficial, entende-se que o Juízo dispôs acertadamente sobre o direito perseguido, bem

assim sobre os consectários da sucumbência.

VIII - Relativamente ao pedido formulado pelo autor, de determinação judicial para sua reintegração, com o

pagamento de todos os vencimentos atrasados, é de ser consignada a impossibilidade de sua apreciação nesta

ação, vez que o ato da autoridade militar que concluiu pela sua exclusão do serviço ativo do Exército baseou-se

em atos de indisciplina, que não guarda relação com o pedido de licença objeto da presente ação. Indeferido,

portanto, o quanto requerido pelo autor.

IX - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001617-14.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. 

1 - Réu abordado dentre de um ônibus proveniente de Pereira Barreto com destino a Santa Fé do Sul, na posse de

01 aparelho receptor de sinal de TV, marca América, modelo DV3, F-90, HDPV, bem como, 02 aparelhos KU-

Band, LNBF Universal, marca Powerpack, modelo LNB-2KU, avaliados em R$ 256,59.

2- Trata-se de imputação do crime de contrabando, sinalisando a denúncia que a mercadoria internada pelo

acusado é proibida de ser importada, nos termos do artigo 35 da Lei 8.977/1991 ("Constitui ilícito penal a

interceptação ou a recepção não autorizada dos sinais de TV a Cabo").

3 - Observa-se, no entanto, que mencionado artigo não apresenta o preceito secundário, ou seja, não estabelece a

sanção penal a ser aplicada ao agente que incidir no aludido tipo penal. Assim, embora ilícita a prática do desvio

de sinal de TV a cabo - nos termos do artigo 35 da Lei 8.877/95 - não há pena privativa de liberdade prevista na

norma em apreço. Precedentes. 

4 - A afirmação de que os equipamentos importados são proibidos porque a captação de sinal de TV a cabo

constitui crime de furto, é questão controvertida nos Tribunais Superiores. 

5 - A alegação trazida pela Procuradoria Regional da República de que os produtos de telecomunicação cuja

comercialização e utilização em território nacional dependem de prévia certificação e/ou homologação pela

ANATEL, nos termos da Lei 9.472/1997 e Resolução 242/2000, referem-se a infração administrativa, não

implicando automaticamente na proibição de importação dos aparelhos de telecomunicações que não possuem

certificado ou homologação pela ANATEL. 

6 - A ação civil pública de nº 00129532420114036100, que em tutela antecipada determinou medidas impeditivas

da importação dos equipamentos AZBOX, AZAMERICA, LEXUSBOX e congêneres não certificados pela

Anatel, não pode ser aplicada ao caso, ao menos com a força probante que a acusação deseja. Isso porque foi

reconhecida a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, sendo o mesmo remetido à Justiça

2012.61.24.001617-0/SP
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Estadual. 

7 - Dessa forma, se não se sabe se é crime ou não a captação de sinal de TV a cabo, não há que se falar que os

equipamentos destinados a esse fim são proibidos de serem importados.

8 - Recurso ministerial improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011052-35.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIMES AMBIENTAIS. CONCURSO MATERIAL. COMPETÊNCIA.

RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1 - A Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Criminais na Justiça Federal, traz em seu artigo 2º,

parágrafo único, que devem ser considerados delitos de menor potencial ofensivo, para efeito do artigo 61 da Lei

nº 9.099/95, aqueles a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa, sem exceção. Entretanto,

na hipótese de concurso material de crimes, se a soma das penas máximas for superior a 02 anos, como é o caso,

fica afastada a competência do Juizado Especial Criminal. Precedentes. 

2 - No caso dos autos, o interesse público da União caracteriza-se pela proteção à fauna silvestre, além do

manifesto interesse do IBAMA, autarquia federal incumbida, dentre outras funções, da proteção das espécies

animais nativas e daquelas em extinção, sendo responsável pelo levantamento, listagem e concessão de

autorização prévia para a captura e criação de tais espécimes, nos termos do artigo 57, da Lei n° 9.985/2000.

3 - Compete à Justiça Federal processar e julgar ação penal que tenha por objeto crime ambiental envolvendo

espécie de fauna em perigo de extinção.

4 - Determinado o retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para reconhecer a competência da Justiça Federal, determinando o retorno

dos autos à origem para prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

2012.61.81.011052-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

RECORRENTE : Justica Publica
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005014-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMUNIDADE. PROVAS. RISCO DE LESÃO GRAVE

OU DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. EQUILÍBRIO. PRELIMINAR DA AGRAVADA REJEITADA.

RECURSO DA UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) IMPROVIDO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO PREJUDICADO.

I - De acordo com as informações prestadas pelo Juízo de origem, a União Federal (Fazenda Nacional) protocolou

a petição dando conta da interposição do agravo de instrumento no dia 08/03/13, ou seja, apenas 1 (dia) após a

apresentação do recurso a esta Egrégia Corte, em total cumprimento ao disposto no artigo 526, caput, do Código

de Processo Civil. Preliminar da Associação de Educação do Homem de Amanhã - AEHA rejeitada.

II - Mérito. A Associação de Educação do Homem de Amanhã - AEHA apresentou documentação que indica se

tratar realmente de entidade imune ao recolhimento de contribuições, enquanto que a União Federal (Fazenda

Nacional) não foi hábil suficiente para rechaçar os fortíssimos indícios trazidos pela executada.

III - A grande discussão passa preliminarmente pela Fiscalização que considerou "guardinhas" e estagiários que

prestam serviços à executada como empregados e, portanto, sujeitos a recolhimento de contribuições por parte da

devedora. Nesse âmbito já aflora uma grande dúvida e que poderá ser dirimida no âmbito da ação principal, uma

vez instaurada a dilação probatória. O passo seguinte é a confirmação ou não de que a executada realmente se

trata de entidade imune.

IV - Diante de tudo isso, aquele que pode estar diante de uma lesão grave ou de difícil reparação é a Associação

de Educação do Homem de Amanhã - AEHA, que foi autuada sob o crivo de duas máximas que podem desabar

durante toda a instrução probatória. É claro que a União Federal (Fazenda Nacional) também é prejudicada com a

ausência de recolhimentos, mas o desequilíbrio é evidente entre um e outro.

V - A exigibilidade do crédito tributário foi apenas suspensa. Aliás, a Magistrada singular foi zelosa no sentido de

decidir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a apresentação de resposta por parte da União Federal

(Fazenda Nacional), que não teve êxito em ilidir, ao menos por enquanto, as afirmações da Associação de

Educação do Homem de Amanhã - AEHA.

VI - Preliminar da Associação de Educação do Homem de Amanhã - AEHA rejeitada. Agravo de instrumento da

União Federal (Fazenda Nacional) improvido. Pedido de reconsideração prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar da agravada e negar provimento ao

agravo de instrumento da União Federal (Fazenda Nacional), além de julgar prejudicado o pedido de

reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

2013.03.00.005014-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO DE EDUCACAO DO HOMEM DE AMANHA AEHA

ADVOGADO : SP172798 HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00018579120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018905-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INTERESSE.

INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. CONTRATO DE MÚTUO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E

RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. APÓLICES PÚBLICAS.

CADASTRO NACIONAL DE MUTUÁRIOS - CADMUT. LEI Nº 7.682/88 E MP Nº 478/09. RECURSO

IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A matéria apresentada no presente recurso, no tocante à existência de interesse jurídico da CEF nas demandas

indenizatórias envolvendo apólices de seguros firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH,

vem sendo objeto de inúmeras discussões nos diversos graus e espécies de jurisdição. As seguradoras envolvidas e

a CEF entendem necessária a participação desta nos feitos decorrentes de apólice do ramo 66, tendo em vista a

possibilidade de comprometimento dos recursos do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS,

administrado pela referida empresa pública. Justificam que a Lei 12.409/11 transferiu os direitos e obrigações

relativos às apólices públicas para o FCVS.

III - Julgando o REsp n° 1.091.363/SC, num primeiro momento, o E. Superior Tribunal de Justiça, em regime de

recurso repetitivo, definiu que nos feitos em que se discute contrato de seguro adjeto a mútuo habitacional, por

envolver apenas mutuário e seguradora e não afetar os recursos do FCVS, não haveria interesse econômico da

Caixa Econômica Federal a justificar o seu ingresso na lide. Entendeu-se, neste ato, que a CEF não teria

legitimidade passiva em relação a tais demandas.

IV - No julgamento dos embargos de declaração, entretanto, opostos em face do citado acórdão, o STJ,

aprofundando-se no exame da questão, traçou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas,

esclarecendo que apenas quanto a estas não existiria comprometimento de recursos do FCVS, afastando nessa

hipótese o interesse econômico da CEF.

V - Fundamentou aquela Corte Superior que, a partir de 1988, com o advento da Lei n° 7.682/88, a apólice

pública do Seguro Habitacional, existente no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, passou a ser garantida

com recursos do FCVS. Tal legislação dispôs que o FCVS teria como uma de suas fontes de receita o superávit do

Seguro Habitacional do SFH e, em contrapartida, referido fundo deveria garantir os déficits do sistema.

VI - Com a edição da MP n° 1.671/98 passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH tanto por

meio de apólices públicas quanto privadas (de mercado), estas totalmente desvinculadas dos recursos do FCVS.

VII - Com o advento da MP 478/09, por fim, que revogou a medida provisória referenciada, proibiu-se a

contratação de apólices públicas, para novas operações de financiamento ou para aquelas já firmadas.

Recentemente, o E. STJ, reexaminando os Embargos de Declaração opostos nos Embargos de Declaração no

2013.03.00.018905-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDES FILHO espolio e outro

: DEISE DOROW FERNANDES espolio

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

REPRESENTANTE : JOSE ARNALDO FERNANDES

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 505/509

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00123122420114036104 4 Vr SANTOS/SP
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Recurso Especial supra mencionado, consolidou o entendimento sobre a matéria nos seguintes termos, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). (...) (EDcl nos EDcl no

REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Relatora para acórdão Ministra NANCY

ANDRIGHI - Segunda Seção, julgado em 10/10/2012, fonte h

ttp://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp).

VIII - Delimitou, portanto, que nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido

entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estivesse vinculado

ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), haveria interesse jurídico

da CEF, sendo autorizado o seu ingresso na lide como assistente simples. Definiu, ainda, que a administradora do

fundo deveria provar se tratar de contrato vinculado à apólice pública, bem como o efetivo comprometimento do

FCVS, decorrente do risco de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA. Estabeleceu, por fim, que demonstrado o seu interesse jurídico, a CEF deveria colher o processo

no estado atual, sem anulação de nenhum ato anterior.

IX - A empresa pública federal, todavia, com razão, tem justificado que, por não ter participado da relação de

mútuo e seguro decorrentes das ações e diante da inexistência material da apólice informando expressamente o

ramo a que pertence (66 ou 68), somente seria possível distingui-las com base na legislação, pela data de

realização do contrato de financiamento, referindo, para tanto os seguintes documentos de prova: Planilha de

Evolução do Financiamento; documento de cadastro habitacional no sistema de controle do financiamento do

agente financeiro - CADMUT; e declaração da Delphos Serviços Técnicos S/A, empresa que atua desde 1967

desenvolvendo banco de dados do mercado segurador.

X - Nesta seara, revendo posicionamento anterior, admite-se como prova do caráter público da apólice os registros

do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT, por meio do qual resta expresso que o contrato objeto da

indenização contava com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS.

XI - Vale notar que o julgado mais atual do E. STJ, ademais de referir o período 02.12.1988 a 29.12.2009 como

de suposto interesse da CEF nas lides decorrentes de contratos assinados neste lapso firmados, frisou que o

interesse também estaria reconhecido nas hipóteses em que o instrumento estivesse vinculado ao FCVS (apólices

públicas, ramo 66), como é o caso dos autos.

XII - É cediço que o fato de se tratar de apólice pública não implica necessariamente o comprometimento do

FCVS em razão de déficit do Seguro Habitacional do SFH. Nesse aspecto, adere-se ao posicionamento do e.

Desembargador Federal Nelton dos Santos, para admitir que a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com

eventual condenação na demanda indenizatória é fundamento suficiente a justificar a presença da CEF no polo

passivo do feito, viabilizando a defesa dos interesses daquele fundo. Confira-se: (TRF3, Agravo de Instrumento nº

0008764-96.2013.4.03.0000/SP, Processo nº 2013.03.00.008764-0/SP, Decisão monocrática, Relator

Desembargador Federal Nelton dos Santos).

XIII - Por outro lado, da análise de inúmeras demandas versando sobre esse tema, observa-se que a empresa

pública federal vem noticiando a extinção da reserva técnica proveniente do FESA e o atual estado deficitário do

FCVS.

XIV - Com relação à arguição da Caixa Econômica Federal - CEF de litisconsórcio passivo necessário da União,

alegando a existência de interesse em razão da controvérsia versar sobre interesses relacionados ao FCVS - Fundo

de Compensação das Variações Salariais, entende-se deve ser rejeitada.

XV - Não há de se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no polo passivo da ação, primeiro,

pelo simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, segundo, por se

tratar de discussão que versa sobre o reconhecimento de cobertura securitária, sendo a União responsável apenas

pela regulamentação do Sistema de Habitação e a legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no

polo passivo da demanda. Confiram-se: (STJ - REsp 690852/RN - Relator Ministro Castro Meira - 2ª Turma - j.

15/08/06 - v.u. - DJ 25/08/06, pág. 322); (STJ - REsp 685630/BA - Relator Ministro Luis Fux - 1ª Turma - j.

21/06/05 - v.u. - DJ 01/08/05, pág. 339); (TRF 3ª Região - Agravo nº 2002.03.00.003762-5 - Relatora

Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª Turma - j. 17/01/06 - v.u. - DJU 03/02/06, pág. 401); e (STJ REsp

200500219410 - 723872, Relator Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJ data:01/02/2006 pg:00568).

XVI - Acerca do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial submetido ao regime

previsto no artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), firmou entendimento de que a União, ao fundamento de

que contribui para o custeio do FCVS, não detém interesse jurídico, mas somente econômico, o que impossibilita

seu ingresso na lide até mesmo como assistente. Vale observar, a seguir, excerto de aludido aresto: "Processual

Civil. Recurso Especial. Representativo de Controvérsia. Art. 543-C, do CPC. Administrativo. Contrato de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7755/7878



Mútuo. Legitimidade. Caixa Econômica Federal. Sucessora do Extinto BNH e Responsável pela Cláusula de

Comprometimento do FCVS. Contrato de Mútuo. Dois ou Mais Imóveis, na Mesma Localidade, adquiridos pelo

SFH com Cláusula de Cobertura pelo FCVS. Irretroatividade das Leis 8.004/90 e 8.100/90. Ausência de

Prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF. Deficiência na Fundamentação. Súmula 284/STF. 1. A Caixa

Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o polo passivo das demandas

referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto

BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. (...) 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto

contribuir para o custeio do FCVS, revela da inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse

econômico" e não jurídico. (...) (Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJ

de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 22/08/2008; REsp

902.117/AL, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 20/02/2006); (Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 20/04/2007

e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 24/05/2007); e (STJ, REsp 1.133.769/RN,

Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).

XVII - Discute-se na presente ação o contrato de seguro junto a contrato de mútuo habitacional que envolva

discussão entre a seguradora e o mutuário, ou mesmo que afete o Fundo de Compensação de Variações Salariais

(FCVS), existindo portanto interesse jurídico da Seguradora a justificar a formação de litisconsórcio passivo. Ante

o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, deferido o ingresso da Caixa Econômica Federal - CEF no

polo passivo do feito de origem, confirmando a competência do foro federal para processar e julgar a referida

ação.

XVIII - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,

limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante.

XIX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0022148-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022148-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : MIRIAN RAMOS RICCI e outro

: ESCOLA MONTEIRO LOBATO S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00062520420124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 471, 520, inciso IV, 558, 585,

inciso VII, e 587 do Código de Processo Civil.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026872-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS. ARTIGO

538 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Considerando, de fato, a questão abordada no presente recurso deve o mesmo ser processado na forma de

instrumento e não retido. A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, eis que a decisão recorrida colide com o entendimento consolidado no C. Superior Tribunal de

Justiça e neste E. Tribunal.

III - Dispõe o artigo 538 do CPC: "Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a

interposição de outros recursos por qualquer das partes."

IV - A ora agravante, com efeito, interpôs embargos de declaração contra a decisão colacionada juntada aos autos,

a qual recebeu os embargos à execução opostos pelo devedor, determinando à recorrente a apresentação de

2013.03.00.026872-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MXCOM TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 441/442

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00175688320034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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impugnação aos referidos embargos. Por entender que havia contradição na decisão interpôs os aclaratórios

objetivando afastar a contradição apontada.

V - Do teor da petição de embargos, verifica-se que os mesmos, acaso acolhidos, poderiam até mesmo ter efeito

modificativo, eis que a embargante defende a tese de que os embargos à execução não deveriam ser recebidos

porque o Juízo não estaria garantido. Pois bem, o recurso foi conhecido, porém rejeitado pelo magistrado a quo,

que proferiu a decisão agravada entendendo que decorrera in albis o prazo para apresentação de impugnação.

VI - Define-se, contudo, que a decisão deve ser reformada, isso porque com a interposição dos embargos de

declaração os prazos são interrompidos.

VII - A jurisprudência desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a

interposição dos embargos de declaração, tempestivamente, interrompe o prazo recursal, independentemente do

seu conhecimento, acolhimento ou rejeição pelo órgão julgador. Nesse sentido são os julgados do C. STJ e desta

E. Corte: (STJ, AgRg no Ag 1.059.719/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 06.08.2009, DJe

19.08.2009); (STJ, AgRg no REsp 1.068.459/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 9.02.2009, DJe

19.03.2009); e (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Ag 2006.03.00.037611-5, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j.

18.02.2010, DJF3 29.03.2010).

VIII - Ressalte-se que, não obstante a norma legal mencionar que os prazos para a interposição de recursos são

interrompidos com a oposição de embargos de declaração, entende-se que a mesma se aplica à hipótese ora em

exame.

IX - Como referido anteriormente, o eventual acolhimento dos embargos de declaração poderiam até mesmo ter

efeito modificativo da decisão embargada. Portanto, após a apreciação dos embargos de declaração, deveria o

magistrado a quo ter reaberto o prazo para que a União oferecesse impugnação aos embargos à execução. Assim,

determine-se que seja oportunizado à União o oferecimento de impugnação aos embargos à execução, somente

após tal providência deve o feito ter regular prosseguimento.

X - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

XI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027009-58.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.027009-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : GENILDA PASELLO REBELLATO

ADVOGADO : PR006034 SATURNINO FERNANDES NETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : WALMIR NIERO

ADVOGADO : MS009468 RODOLFO SOUZA BERTIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS

No. ORIG. : 08006126020128120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE. CDA. CESSÃO DE CRÉDITO RURAL. MP 2.196-3/2001. BANCO DO

BRASIL. UNIÃO. ARTIGO 204, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN, REPRODUZIDO NO ARTIGO 3º DA LEI

Nº 6.830/80. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Trata-se de agravo de instrumento buscando a exclusão do polo passivo de Execução Fiscal. No caso, a

decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: "Vistos, etc. Genilda Pasello Rebellato e Walmir Niero

interpuseram embargos à execução contra União Federal - Fazenda Nacional nos autos da execução de título

executivo consistente em escritura pública de confissão e assunção de dívidas com garantia hipotecária e cessão

de créditos, alegando que o título trazido pela embargada refere-se a um título em que assumiram as dívidas da

empresa Sub-Boi Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Sub-produtos de Origem Animal LTDA e

Distribuidora de Carnes Água Azul LTDA, referente a crédito originário, onde figurava como credor o Banco do

Brasil S/A, dívida esta constituída anteriormente por Cédula de Crédito Comercial, Notas de Crédito Comercial e

Notas de Crédito Industrial. Alegam os embargantes, em preliminar, a ilegitimidade de Genilda Paselo Rebellato,

na medida em que o instrumento que previu a assunção da dívida por Walmir Niero e Angela Paula Rebellato

Niero, trouxe, em sua cláusula 14, Parágrafo único, que ela e seu marido estavam liberados do aval e da fiança

que prestaram no documento anterior. No entanto, melhor sorte não lhes assiste, vez que, apesar da embargante

Genilda Pasello Rebellato e seu esposo terem sido liberados dos encargos de avalista e fiadores, assumiram a

condição de garantidores hipotecários, conforme narra a cláusula décima quarta da Escritura Pública à fl. 70.

Portanto, a embargante Genilda, muito embora não responda mais pela integralidade do débito, continuou a ser

garantidora da obrigação com o seu patrimônio delimitado pelo imóvel que ofereceu em hipoteca, de modo que

possui legitimidade para ocupar a esfera passiva da execução fiscal. Alegam os embargantes, ainda, a

inadequação da via eleita, todavia, do mesmo modo não deve prosperar essa tese preliminar. A jurisprudência do

STJ tem entendido, pacificamente, que a ação executiva fiscal é o meio hábil à cobrança de dívida oriunda de

crédito rural cedido pelo Banco do Brasil à União Federal. Vale conferir: (1148876 SC 2009/0133685-7,

Relator: Ministra Eliana Calmon, Data de Julgamento: 17/06/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de

Publicação: DJe 28/06/2010); (2425 PR 2007.70.09.002425-1, Relator: Maria Lúcia Luz Lei Ria, Data de

Julgamento: 13/0 I /20 11, Segunda Seção, Data de Publicação: D.E. 31/01/2011). Dessa forma, afasto a

preliminar de inadequação da via eleita. Não havendo outras preliminares ou nulidades, dou o feito por saneado.

Fixo os pontos controvertidos: a) saber se houve o cancelamento do registro nº 01 da matrícula 44.493, conforme

requerido à fl. 80; b) saber o motivo da solicitação de fl. 80; c) a comprovação do pagamento integral alegado

pelos embargantes. Com suporte nesses pontos controvertidos, especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que

pretendem produzir, indicando a pertinência e o objetivo, sob pena de indeferimento. Esclareçam também se

possuem interesse na realização de audiência de conciliação. Após, conclusos. Às providências e intimações

necessárias."

III - O presente agravo não merece acolhida. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. E muito embora a referida

presunção seja relativa, ela só pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a

quem aproveite, consoante o disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. Nesse sentido, é o

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "A CDA é documento que goza da presunção de

certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário

limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza e liquidez do título executivo,

representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que

aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN." (REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214). "A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos da relação jurídica (credor e

devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código

Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo

do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN,

reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao exequente gravame não-

contemplado pela legislação de regência." (REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ

02/05/2005, pág. 300).

IV - A agravante afirma que o débito já foi pago e a hipoteca cancelada. Todavia, não há prova inequívoca do

quanto alegado e a União afirma que "o pagamento não se refere ao débito objeto da execução embargada e a

embargante Genilda Pasello Rebelato, na condição de garantidora hipotecária da dívida, não é parte ilegítima

na execução (...)".
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V - Vê-se, portanto, que o pagamento ou não do débito é questão controvertida, a qual será objeto de prova nos

embargos à execução, consoante determinou a decisão agravada, a qual deve ser mantida.

VI - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028093-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - No caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido ajuizadas no

período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios, que seus

nomes constem da Certidão de Dívida Ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que sua

responsabilidade pelo débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos em

que a contribuição previdenciária é descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade

Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3

CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-

DJF3 Judicial 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargador Federal Cecília

Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).

III - Não contendo a Certidão de Dívida Ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes, cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na

gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro

lado, que a simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

2013.03.00.028093-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : HENKEL LTDA e outros

: JOAO VICENTE EVANGELISTA

: KLAUS HERMANN BEHRENS

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPEVI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 476/482

No. ORIG. : 00064692120068260271 A Vr ITAPEVI/SP
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responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).

IV - No caso, a Execução Fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no

período de 03/1999 a 03/2003 e foi ajuizada em 09/2006, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia,

como já dito, tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se

justificando a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa.

V - Não há, nos autos, qualquer evidência de que os sócios, na gerência da empresa devedora, tenham agido com

excesso de poderes ou afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, não se justificando a sua responsabilização

pelos débitos da pessoa jurídica.

VI - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

VII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029005-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN, A

SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE. SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I 'B' DA LEI 8.212/91. RECURSO

IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa

- CDA que deu ensejo à Execução Fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

2013.03.00.029005-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EDMAN MARTINS e outro

: SUELY MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/256

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e outros

: ANTONIO CIPRIANO LEIVA

: VALTER RODRIGUES DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00389003820054036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei n.

8.620/93.

III - A regra até então era no sentido de que o sócio era imediatamente e solidariamente responsável pela dívida da

empresa executada pelo simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que gerava a ele

(sócio) a obrigação de comprovar que não havia agido nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou que a empresa não havia sido dissolvida de forma irregular.

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados, ou que a empresa devedora tenha sido dissolvida de forma irregular, para incluí-lo na

condição de corresponsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, o que significa dizer que o ônus da prova se

inverteu. Portanto, não basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de

Dívida Ativa - CDA; mister se faz que o exequente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135,

do Código Tributário Nacional, ou da dissolução irregular da empresa para que seu patrimônio pessoal seja

alcançado na execução fiscal. Nesse sentido é o entendimento recente das 1ª e 2ª Turmas desta Egrégia Corte:

(Apelação Cível nº 1999.61.82.029872-1, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, 2ª Turma, j. 28/06/11,

v.u., DJF3 CJ1 07/07/11, pág. 131); e (Agravo nº 2009.03.00.014812-0, Relator Desembargador Federal

Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 17/05/11, v.u., DJF3 CJ1 25/05/11, pág. 288). Vale lembrar que o Egrégio

Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou acerca do tema na mesma linha: (REsp 1201193, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 10/05/11, v.u., DJe 16/05/11).

V - O ônus da prova, entretanto, se inverte em desfavor dos sócios, se constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA

que a execução se refere a valores decorrentes de infração à norma prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91,

por se tratar, em tese, de crime.

VI - No caso dos autos, consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA nº 35.554.915-8 que parte da dívida se refere à

infração prevista no artigo 30, I "b", da Lei 8.212/91, o que significa dizer que os agravantes devem fazer prova de

que não agiram nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

VII - Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte:

(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo nº 0024584-97.2009.4.03.0000, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 25/06/13, v.u., e-DJF3 04/07/13).

VIII - Cumpre dizer, por fim, que os agravantes terão oportunidade ampla de defesa por meio dos embargos, uma

vez que referido instrumento processual é hábil a produzir provas em larga extensão para convencimento do

Magistrado acerca das teses apresentadas pelas partes.

IX - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000032-13.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

2013.61.81.000032-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : VANDA AURELIO DA CRUZ

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00000321320134036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7762/7878



 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PECULATO.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DENÚNCIA RECEBIDA. 

1 - Recorrida acusada de ter desviado em proveito próprio presentes destinados a crianças em situação de

vulnerabilidade social.

2 - A jurisprudência preconiza que o princípio da insignificância não tem cabimento para os crimes contra a

administração pública. Isso porque o artigo 312 do Código Penal vai além da ofensa ao patrimônio, pois atinge,

em primeiro lugar, a moralidade administrativa. Precedentes. 

3 - Ressalta-se que as condutas supostamente cometidas pela recorrida possuem considerável grau de

reprovabilidade, posto que prejudicam um programa destinado a crianças carentes, fragiliza a confiança em

programas sociais e desestimula as ações do voluntariado pela sociedade. 

4 - Denúncia recebida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito interposto

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para receber a denúncia, determinando o retorno dos autos à origem

para prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0001349-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: FGTS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

APELAÇÃO.

I - A decisão que acolheu a exceção de pré-executividade pôs fim à execução dos valores creditados a maior nas

contas vinculadas dos autores e por este motivo o recurso cabível para impugná-la é a apelação.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.001349-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE

REU(RE) : ALFREDO DE ROSIS NETO e outros

: FERNANDO JOSE VIVIANI

: PAULO AILTON RIBEIRO DE CARVALHO

: YASUGI NAKAMURA

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI

: SERGIO LAZZARINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00582253219974036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004449-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ITNERESSE RECURSAL DO MPF PARA BUSCAR

O INGRESSO DA CEF NO POLO ATIVO DA LIDE NA QUALIDADE DE ASSISTENTE.

 

I.[Tab]O agravo legal não merece ser conhecido, eis que apenas a CEF tem interesse recursal para se insurgir

contra a decisão que não a admite no polo ativo da ação e buscar o seu ingresso na lide na condição de assistente.

 

II.[Tab]O Parquet não tem interesse recursal para buscar a inserção da CEF no polo ativo da ação civil pública na

condição de assistente, até porque, conforme já explicitado na decisão agravada, o alegado interesse jurídico que a

CEF teria seria de natureza individual, não sendo, pois, tutelável pelo Ministério Público.

 

III.[Tab]O agravo legal manejado pelo MPF com o intuito de inserir a CEF no polo ativo da lide na qualidade de

assistente não pode ser conhecido, ante a manifesta ausência de interesse recursal.

 

IV.[Tab]Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0006735-39.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004449-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo e outros

PROCURADOR : MARIO AUGUSTO VICENTE MALAQUIAS e outro

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP209213 LEON ROGÉRIO GONÇALVES DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : MARCELO CARDOSO ALCANTARILLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 807/809

No. ORIG. : 00006012920144036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 20, parágrafo 3º, alíneas "a", "b"

e "c", 333, inciso I, 568, inciso I e V, 580, 585, incisos VII, 592, inciso II, e 596 do Código de Processo Civil, nos

artigos 2º, parágrafos 1º e 5º, inciso I, 3º e 4º, inciso V e parágrafos 2º e 3º, e 16, parágrafo 2º, da Lei de Execução

Fiscal, no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, no artigo 10 do Decreto nº 3.708/19, no artigo 16,

parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, no artigo 23, parágrafo 1º, incisos I e V, da Lei nº 8.036/90 e no artigo 47,

incisos I e V, do Decreto nº 99.684/90.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos dos executados e da União rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos dos executados e da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0007601-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006735-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : HOSPITAL DIADEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros

: ADELMARIO FORMICA

: NAPOLEAO LOPES FERNANDES

: ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA

: ALDO DALLEMULE

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 01.00.00001-8 A Vr DIADEMA/SP

2014.03.00.007601-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : JOAO CARNEIRO SPINA e outro

: PAULINA BELLEZA SPINA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

REU(RE) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO -

NÃO OCORRENCIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - PAGAMENTO DAS 276

PARCELAS - AUMENTO DA PRESTAÇÃO PARA QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR REMANESCENTE

DE R$ 210,00 PARA R$ 2.883,84.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto aos princípios: da razoabilidade, da função

social do contrato, contratuais da probidade e da boa-fé e ao enriquecimento ilícito, bem como à regra do § 1º do

artigo 50 da Lei 10.931/04.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3- O valor estipulado a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente (R$2.883,84 - dois mil e

oitocentos e oitenta e três reais e oitenta centavos), representa mais que 1076% (mil e setenta e seis por cento),

respectivamente, do valor da última prestação paga 210,60 (duzentos dez reais e sessenta centavos) a título de

encargo mensal ao término do prazo de amortização, impossibilitando os mutuários adimplirem mensalmente a

quantia pretendida pela Caixa Econômica Federal - CEF; o que impede o cumprimento do objetivo do contrato,

que é a aquisição da moradia.

4- A CEF deve aguardar o final da ação principal para apuração do real ou eventual saldo devedor e cálculo das

parcelas remanescentes, haja vista que se trata de financiamento de imóvel pelo PES.

5-. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

6. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00086 HABEAS CORPUS Nº 0021381-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO.

EXCEPCIONALIDADE. ORDEM CONCEDIDA.

I - É cediço o entendimento no sentido de que o trancamento de ação penal ou de inquérito policial é medida de

caráter excepcional, sobretudo na via estreita do habeas corpus.

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041669820144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021381-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : DANIEL DA SILVA OLIVEIRA

PACIENTE : EMILIO LOURENCO BISPO FILHO

ADVOGADO : SP131240 DANIEL DA SILVA OLIVEIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

CO-REU : VERA LUCIA DA SILVA SANTOS

No. ORIG. : 00040374420064036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7766/7878



II - Logo, se não restar comprovada, de plano, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da

punibilidade, ou a ausência de indícios de autoria e materialidade, é indispensável a continuidade da persecução

criminal.

III - Diversa é a hipótese dos autos porquanto, à luz do princípio do "nemo tenetur se detegere", o

investigado/acusado não é obrigado a produzir provas contra si mesmo, sob pena de ofensa a diversos princípios

constitucionais, entre eles a presunção de inocência e a ampla defesa.

IV - O ora paciente, embora ouvido como testemunha e compromissado a dizer a verdade, consta dos autos que a

imputação do crime poderia recair sobre ele, tanto que a própria autoridade impetrada aduz que sua participação

deveria ter sido na condição de corréu.

V - Tais fatos denotam que o ora paciente, ainda que ouvido como testemunha, poderia ser prejudicado pelo teor

de suas declarações, a evidenciar que, embora rotulado de testemunha, em verdade encontrava-se na condição de

investigado. 

VI - Não comete o crime de falso testemunho o agente que, compromissado como testemunha em processo

criminal, presta declarações falsas em processo em que foi ouvido para obtenção de provas que pudessem implicar

em sua responsabilização penal.

VII - Ordem concedida para determinar o trancamento do inquérito policial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para determinar o trancamento do

inquérito policial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00087 HABEAS CORPUS Nº 0021858-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA PENDENTE DE

JULGAMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA DEFESA. DOSIMETRIA DA PENA.

MATÉRIA DE PROVA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER. PRISÃO CAUTELAR FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA.

I - Nos autos da ação penal, objeto da presente impetração, houve interposição de recurso pela defesa.

II - Consolidou-se o entendimento de que não se concebe a interposição de habeas corpus como substitutivo de

apelação, para discutir matéria devolvida à Corte naquele recurso.

III - Logo afora casos excepcionais onde restar caracterizada ilegalidade ou abuso de poder, na pendência de

recurso de apelação, a questão relativa à dosimetria da pena não cabe ser apreciada na via estreita do habeas

corpus, por se tratar de questão que exige análise aprofundada e valorativa dos elementos dos autos, ficando

remetida sua apreciação para aquela sede. 

IV - A dosimetria das penas foi feita em observância do critério trifásico e considerando as circunstâncias judiciais

previstas no artigo 59 do CP, assim como realizada a detração prevista no artigo 387, §2º, do CPP.

V - Quanto ao pleito de apelar em liberdade, estão presentes os pressupostos autorizadores da prisão cautelar do

paciente, havendo indícios suficientes de autoria e prova da materialidade delitiva. Por sua vez, a necessidade da

segregação cautelar do paciente restou evidenciada para garantir a aplicação da lei penal, bem como garantia da

ordem pública, tratando-se de pessoa com a personalidade voltada para a prática de delitos de natureza grave que

2014.03.00.021858-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : JOSE OSMANDO FEITOZA

PACIENTE : JOSE OSMANDO FEITOZA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061448720134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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fez uso de falsa identidade para se esquivar das autoridades desde 2007.

 

VI - Ordem conhecida e denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do writ e denegar a ordem , nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00088 HABEAS CORPUS Nº 0022279-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO PARA

APURAR PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 239 DO ECA. MEDIDAS CAUTELARES

SUBSTITUTIVAS DA PRISÃO. ARTIGO 282 DO CPP. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

I - A medida cautelar substitutiva da prisão deve observar os critérios de necessidade e adequação.

II - No caso sub examen, a medida cautelar que importa na proibição de ausentar-se da comarca, tem como

finalidade proporcionar segurança ao juízo, na medida em que o destinatário da medida deve manter-se sob a

vigilância do magistrado. Tal medida revela-se adequada e está devidamente fundamentada.

III - À luz das circunstâncias que norteiam o caso concreto, a imposição de comparecimento semanal em Juízo

para informar e justificar atividades é excessiva e desnecessária, cuja efetividade revela-se duvidosa em razão de

sua dificuldade operacional, podendo constituir, inclusive, óbice ao trabalho formal.

IV - O dever de informar ao Juízo eventual mudança de endereço, acumulado com a proibição de se ausentar do

país sem prévia autorização do Juízo, são medidas mais eficazes e adequadas ao caso em tela e encontram

fundamento de validade no artigo 282, §§ 2º e 5º, do CPP.

V - Ordem parcialmente concedida para revogar a medida cautelar de comparecimento semanal em Juízo,

subsistindo a proibição de ausentar-se do país sem prévia autorização do Juízo, retendo-se o passaporte da

paciente, que deverá comunicar eventual mudança de endereço à autoridade impetrada. Liminar confirmada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para revogar a medida

cautelar de comparecimento semanal em Juízo, subsistindo a proibição de ausentar-se do país sem prévia

autorização do Juízo, retendo-se o passaporte da paciente, que deverá comunicar eventual mudança de endereço à

autoridade impetrada, confirmando a liminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

2014.03.00.022279-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : LIN KUO HUI

PACIENTE : LIN KUO HUI

ADVOGADO : SP094698 REGINA MARCIA DE FREITAS

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INVESTIGADO : LIU QING GUO

ADVOGADO : SP094698 REGINA MARCIA DE FREITAS

No. ORIG. : 00014642520144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12046/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018569-49.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MODIFICATIVA DE SENTENÇA.

RECURSO PRÓPRIO: APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO NÃO CARACTERIZADO. DEVOLUÇÃO AO

JUÍZO DE ORIGEM. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

1- A r. decisão agravada reproduzida às fls. 21/24 não tem natureza interlocutória, não sendo hipótese de agravo

de instrumento.

2 - O decisum alterou a r. sentença anteriormente proferida, não se atendo, apenas, à correção de mero erro

material, como entendeu o MM. Juiz a quo, tendo havido, inclusive, registro no livro próprio de sentenças.

3 - Assim sendo, considerando o caráter modificativo/integrativo da r. decisão sub examen, o recurso próprio para

impugnação da multicitada decisão é a apelação, nos termos dos artigos 513 e seguintes do Código de Processo

Civil.

4 - No entanto, a hipótese dos autos é deveras atípica, não havendo que se considerar como erro grosseiro dos

recorrentes a interposição de agravo de instrumento.

5 - In casu, o MM. Juiz a quo, ao receber os aclaratórios opostos como mera petição, induziu em erro as partes,

que entenderam se tratar de simples decisão interlocutória, e não modificativa da r. sentença anteriormente

prolatada, que analisou eventual concurso de credores entre as penhoras realizadas, até porque a alteração por ela

introduzida versa sobre a destinação dos valores penhorados nos autos, e não sobre a matéria de mérito da ação,

qual seja, a desapropriação.

6 - Em observância ao princípio da efetividade da prestação jurisdicional, os presentes autos devem ser remetidos

ao Juízo de origem, a fim de ser processado nos autos principais como recurso de apelação, dando-se baixa deste

agravo de instrumento na distribuição, intimando-se todas as partes e interessados, com a respectiva abertura de

prazo para o contraditório.

7 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do

2008.03.00.018569-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIALVA PORTES e outro

: OMAR RABIHA RASLAN

ADVOGADO : SP014858 LUIZ CARLOS DE AZEVEDO RIBEIRO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : SERAFIM RODRIGUES DE MORAES e outro

: MARIA TEREZINHA ORIENTE

ADVOGADO : SP010351 OSWALDO CHADE

INTERESSADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00322-0 1 Vr DOURADOS/MS
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31919/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017312-04.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Tendo em vista a decisão de fls. 125 e a certidão de 131, torno sem efeito o despacho de fls. 137.

 

Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 125 e, após, dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005453-87.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.00.017312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP139344 SERGIO DE OLIVEIRA NETTO

AGRAVADO : GABRIEL RICARDO SALIM NAME

ADVOGADO : SP030474 HELIO ROMUALDO ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.15.004191-0 1 Vr SAO CARLOS/SP

2000.61.00.005453-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : BENTO FELIX DOS SANTOS e outro

: MARIA DA GLORIA SANTANA FELIX

ADVOGADO : SP183747 RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

APELADO(A) : OS MESMOS
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DESPACHO

Vistos.

Fls.457: o acervo deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação ao

julgamento dos recursos em prazo razoável, observadas as preferências legais.

Aguarde-se o julgamento do feito.

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-93.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de contrato ajuizada por LUIZ EDUAURDO ANTELO E SILVA e cônjuge, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com pedido de antecipação de tutela, visando à revisão contratual de

financiamento de imóvel pelo Sistema Hipotecário e de anulação de cláusulas abusivas combinada com dação em

pagamento.

O MM Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, acolhendo a preliminar de falta de interesse em agir em razão da arrematação do

imóvel pela CEF. Condenou o autor no pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00

(dois mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil.

O autor alega, preliminarmente, cerceamento de defesa por ausência de produção da prova pericial. No mérito

assevera que o Decreto-lei 70/66 não foi recepcionado pela atual Constituição Federal. Requer a anulação da r.

sentença.

Com contrarrazões da CEF, os autos subiram a este E. Tribunal.

É o Relatório

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil em razão da matéria ter sido pacificada

nesta C. Corte e nos Tribunais Superiores.

Trata-se de ação de revisão de contrato de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH tendo

como mutuários LUIZ EDUARDO ANTELO E SILVA e CIRLENE DE CAMPOS DUARTE ANTELO E

SILVA.

 

De início, não acolho a preliminar de cerceamento de defesa por ausência de produção de prova pericial, vez que

desnecessária para comprovar a inadimplência dos mutuários.

Em razão de tal fato, os mutuários foram notificados para purgação da mora, mas quedaram-se inertes. Assim, a

CEF iniciou o processo de execução extrajudicial do imóvel culminando com a Carta de Arrematação passada em

nome da CAIXA em 18/10/2001 (fls. 63/64).

Quanto ao Decreto - lei 70/66 o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido

dispositivo nas execuções extrajudiciais de imóvel firmado pelo Sistema Financeiro de Habitação, quando se

constata a inadimplência do mutuário.

Confiram-se os seguintes julgados:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66".

2001.60.00.004177-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ EDUARDO ANTELO E SILVA

ADVOGADO : MS002931A MILTON COSTA FARIAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP236863 LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro
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Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

EXECUÇÃO extrajudicial. Decreto -LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - v.u. - DJ 06/11/98, pág. 22)".

Com efeito, arrematado o imóvel os apelantes são carecedores de ação por falta de interesse em agir devendo ser

mantida a r. sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006678-20.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de embargos à adjudicação opostos por LUIZ EDUARDO ANTELO e SILVA em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com pedido de antecipação de tutela, visando à declaração de

insubsistência da adjudicação do imóvel, em razão da execução extrajudicial realizada nos termos do Decreto - lei

70/66.

O MM Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV c/c o

§ único do artigo 47, ambos do Código de Processo Civil, ao argumento de que houve o descumprimento da

integração da esposa do mutuário à lide. Condenou o embargante ao pagamento em honorários advocatícios no

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se as normas da Lei 1.60/50, por ser beneficiário da Justiça

Gratuita.

O embargante alega, preliminarmente, cerceamento de defesa por ausência de prova material. No mérito alega que

a desnecessidade da participação de todos os proprietários do imóvel à ação para desenvolvimento do processo.

Aduz, ainda que a obrigação de citar a sua esposa é Judiciário.

Com contrarrazões da CEF, os autos subiram a este E. Tribunal.

É o Relatório

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil em razão da matéria ter sido pacificada

2001.60.00.006678-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ EDUARDO ANTELO E SILVA

ADVOGADO : MS002931A MILTON COSTA FARIAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP236863 LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro
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nesta C. Corte e nos Tribunais Superiores.

Trata-se de embargos à adjudicação de imóvel opostos em face da arrematação de imóvel financiado pelo Sistema

Financeiro da Habitação - SFH tendo como mutuários LUIZ EDUARDO ANTELO E SILVA e CIRLENE DE

CAMPOS DUARTE ANTELO E SILVA.

 

De início, não acolho a preliminar de cerceamento de defesa por ausência de produção de prova pericial, vez que

desnecessária para comprovar a inadimplência.

Os mutuários por estarem inadimplentes foram notificados para purgação da mora, mas quedaram-se inertes.

Assim, a CEF iniciou o processo de execução extrajudicial do imóvel culminando com a Carta de Arrematação

passada em nome da CAIXA em 18/10/2001 (fls. 63/64).

Quanto ao Decreto - lei 70/66 o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido

dispositivo nas execuções extrajudiciais de imóvel firmado pelo Sistema Financeiro de Habitação, quando se

constata a inadimplência do mutuário.

Confiram-se os seguintes julgados:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

EXECUÇÃO extrajudicial. Decreto -LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - v.u. - DJ 06/11/98, pág. 22)".

Às fl. 26 foi determinado ao autor que providenciasse a inclusão de sua esposa ao pólo ativo da presente ação, sob

pena de extinção sem julgamento do mérito, por configurar-se na hipótese litisconsorte necessária, nos termos do

artigo 47, do Código de Processo Civil.

Não pode ser acolhida a alegação do embargante de que não é sua a obrigação de promover a citação da esposa

para integrar a lide.

Na verdade, é de sua obrigação de informar todos os dados obrigatórios para efetuar a citação, nos termos do

artigo 282, inciso II do CPC, in verbis:

Art. 282. A petição inicial indicará:

... II- os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;

... VII- requerimento para a citação.

 

Assim, merece ser mantida a sentença, vez que ausentes os pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular para andamento do processo, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014841-77.2001.4.03.6100/SP

 

 

2001.61.00.014841-0/SP
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Carlos Alberto Vicente apela da sentença de fls. 241/249, pela qual a MMª. Juíza Federal da 25ª Vara Cível de

São Paulo/SP, nos autos da ação anulatória de execução extrajudicial proposta em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, extinguiu o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, no que tange ao pedido de revisão das cláusulas contratuais; e julgou improcedente o pedido de

anulação da execução e, ainda, condenou o autor ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa, com base no artigo 18, caput, do Código de Processo Civil.

Em suas razões de apelação (fls. 256/258), o autor alega que não agiu de má-fé ao afirmar na petição inicial que

não havia sido notificado pessoalmente para purgar a mora, versão esta que restou desmentida no decorrer do

processo.

Pugna pelo provimento da apelação, a fim de que seja excluída a condenação por litigância de má-fé.

Recebida e processada a apelação, com contrarrazões (fls. 261/266) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

A Magistrada singular condenou o autor por litigância de má-fé pelo fato de ele ter alterado a verdade dos fatos,

no ponto em que afirmou na petição inicial que o agente fiduciário não procedeu à tentativa de notificação pessoal

para purgação da mora. 

Com a análise detida do procedimento administrativo de execução extrajudicial consta claramente a notificação

positiva por meio de Cartório de Registro de Título e Documentos do autor para purgação da mora (fls. 214/215),

o que desmente a afirmação feita por ele na petição inicial.

Portanto, até para que os representantes legais dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH sejam

mais zelosos com seus clientes e não proponham ações com textos genéricos, a condenação imposta pela

Magistrada singular há que ser mantida.

Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional, em acórdão que

porta a seguinte ementa:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO. LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. (...) - Evidenciado o dolo processual na conduta da parte autora em obter vantagem ilícita sobre seu

oponente, ao afirmar, na inicial, que não fora notificada para purgar a mora, alegação que restou

descaracterizada em face dos documentos acostados aos autos, caracterizando litigância de má-fé. - Se a decisão

agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. -

Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0005440-65.2008.4.03.6114, Relator Desembargador

Federal José Lunardelli, 1ª Turma, j. 11/10/11, e-DJF3 21/10/11)

No mesmo sentido, esta Relatora já decidiu à época que compunha a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte,

ocasião em que fui acompanhada pelos meus pares. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera

reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - A condenação

ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 18, caput, do Código

de Processo Civil, não adotou como fundamento a discussão a respeito da constitucionalidade ou

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. IV - O Magistrado singular condenou os autores por litigância de

má-fé pelo fato de eles terem alterado a verdade dos fatos, no ponto em que afirmaram na petição inicial que o

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CARLOS ALBERTO VICENTE

ADVOGADO : SP067739 JOSE PEKNY NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

PARTE RÉ : APEMAT Credito Imobiliario S/A
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agente fiduciário não procedeu à tentativa de notificação pessoal para purgação da mora. Com a análise detida

do procedimento administrativo de execução extrajudicial consta claramente a notificação positiva por meio de

Cartório de Registro de Título e Documentos dos autores para purgação da mora, o que desmente a afirmação

feita pelos autores na petição inicial. Portanto, até para que os representantes legais dos mutuários do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH sejam mais zelosos com seus clientes e não proponham ações com textos

genéricos, a condenação imposta pelo Magistrado singular há que ser mantida. V - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0002828-94.2011.4.03.6100, Relatora Desembargadora

Federal Cecilia Mello, 2ª Turma, j. 17/09/13, e-DJF3 26/09/13)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do autor, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022447-25.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por NEIDSON MARTINS COSTA E OUTRO, contra r. Sentença de fls. 331/346,

que nos autos da ação, de rito ordinário, de revisão contratual c/c repetição de indébito com pedido de antecipação

de tutela, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente a ação, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, antecipando parcialmente os efeitos da

tutela no que tange a autorização do pagamento, direto à CEF, dos encargos mensais vincendos, segundo

entendem devidos, determinado que a abstenção da instituição financeira de promover a execução extrajudicial do

imóvel e excluir o nome da parte autora nos órgão de proteção ao crédito somente mediante o depósito judicial das

prestações vencidas; condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00

(quinhentos reais), ficando suspensa a execução por serem beneficiários da justiça gratuita (art. 12, Lei 1.060/50).

Em suas razões de apelação (fls. 360/377), sustentam os mutuários apelantes:

1 - que o índice de atualização das prestações e do saldo devedor não se encontra definido no contrato (a não

incidência da TR)

2 - que o sistema de amortização SACRE ou PRICE não está previsto na legislação do SFH ou no contrato,

respectivamente;

3 - a prática de anatocismo e a capitalização dos juros frente a amortização negativa do saldo devedor;

4 - que a instituição financeira não observa o percentual a taxa de seguro, estabelecida na apólice de seguro,

quando cobrada;

5 - a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;

 

Pugnam pelo provimento da apelação para que seja reconhecida a procedência a todos os pedidos da inicial, e

condenada a CEF ao pagamento de todos os ônus da sucumbência.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões (fls. 384/393), subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

2002.61.00.022447-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NEIDSON MARTINS COSTA e outro

: THANAA HANNA BOUTROS MOUSSA COSTA

ADVOGADO : SP146873 AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP107029 ANTONIO CARLOS DOMINGUES e outro

APELADO(A) : CAIXA SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro
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É o relatório.

 

DECIDO

 

Contrato celebrado em 21/09/1998 (fls. 63/67); com prazo para amortização da dívida de 180 (cento e oitenta)

meses, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, o reajuste das prestações e dos acessórios, e atualização do

saldo devedor com base no índice de remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança e sem cobertura do

Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos (fls. 68/72), dá conta de que os mutuários efetuaram

o pagamento de somente 36 (trinta e seis) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde

21/10/2001, há aproximadamente 7 (sete) anos, se considerada a data da interposição do presente recurso

(27/02/2009).

Todas as questões aventadas nestes autos já foram objeto de apreciação por este E. Tribunal, bem como pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujas conclusões, frise-se, pacíficas e vigentes, são as seguintes:

Verifico que os apelantes se limitaram a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, sem trazerem elementos

que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações, nem tampouco a comprovação de

tentativa de quitação do débito, basearam suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

aplicação do Código de Defesa do Consumidor - CDC e na aplicação de índices, de reajustamento das parcelas e

atualização de saldo devedor, diversos dos pactuados, o que não deve ser admitido ante a ausência de previsão

legal e por respeito ao que foi avençado pelas partes, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito

afirmado. 

O que se verifica é a existência de um número reduzido de parcelas quitadas e um elevado número de parcelas

inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante

disposição contratual expressa contida na cláusula 16ª, a (fl. 65v).

Confira-se:

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72)

 

TABELA SACRE E ANATOCISMO 

 

O contrato avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização, o método conhecido como Tabela

SACRE ou Sistema de Amortização Crescente.

A aplicação da Tabela SACRE consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas distintas: uma de juros

e outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico e não

traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros, vê-se que o valor da prestação é decrescente até a liquidação

que dar-se-á na última prestação avençada.

Mister apontar que o sistema de amortização SACRE, sistema legalmente instituído e acordado entre as partes,

"foi desenvolvido com o objetivo de permitir maior amortização do valor emprestado, reduzindo-se,

simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo devedor. Sendo certo que, por esse sistema de amortização, as

prestações mensais iniciais se mantêm próximas da estabilidade e ao longo do contrato os valores diminuem"( ).

De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a

aplicação de sistema de amortização e índice de reajuste diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser

respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos.

Neste sentido o seguinte julgado:

 

(TRF-3ª REGIÃO-- Relator Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW Apelação Cível

2005.61.00.007163-7 QUINTA TURMA-Data da decisão: 25/08/2008 - Data da publicação :23/09/08) 

 

APLICAÇÃO DA TR NA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

 

Sobre a correção monetária do saldo devedor e das prestações, consigno que a forma de reajuste deve seguir o

pactuado, ou seja, correção pelo índice de remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança, mesmo que

neste esteja embutida a TR. 

Destaco a cláusula 1ª (primeira), caput, do contrato firmado entre as partes (fl. 63v), verbis:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - O valor do saldo devedor relativo ao
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financiamento destinado a completar o preço do imóvel ora adquirido será atualizado mensalmente pelo mesmo

índice de remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança, no dia do aniversário deste instrumento.

 

De se ver que o contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice

utilizado para remuneração básica aos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o que não pode

ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e.

Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a

sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à

vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em

vigor da referida norma.

Essa foi a interpretação do Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende do seguinte acórdão:

 

(STF, RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995).

 

Vale ressaltar que a forma de correção praticada pela ré visa a equilibrar a captação de recursos, sob pena de

falência do sistema habitacional.

Nesse sentido:

 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.030836-0 - 2ª Turma - Desembargador Federal Peixoto Junior - j.

06/12/05 - v.u. - DJ 01/09/06, pág. 384)

 

Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

SEGURO

 

Nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para contratar, já que os fundos

por ele utilizados são verbas públicas.

Tal regra também é aplicável no que diz respeito ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUPEP

111, de 03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez

dos mutuantes, motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores.

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal:

 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da

decisão: 03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378)

 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, uma vez que não se trata de venda casada nem foi

demonstrado eventual abuso.

No que diz respeito à correção da taxa de seguro, conforme acima mencionado, o mutuário tem direito à aplicação

dos índices e regras previstas no contrato, com relação às quais, todavia, não foi juntada prova robusta a fim de se

apurar com a certeza necessária sua correta ou não aplicação.

Nesse sentido os seguintes julgados: 

(TRF - 3ª Região - Relatora Des. Federal RAMZA TARTUCE. APELAÇÃO CÍVEL - 2003.61.08.003101-0 -

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 26/05/2008. Fonte DJF3 DATA: 24/06/2008) 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO DÉBITO

 

No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do

financiamento, já haviam transcorrido trinta dias desde a entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim,

os juros e a correção monetária incidir sobre todo o dinheiro mutuado, sem se descontar o valor da primeira

prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados. 

A redação da alínea "c" do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64, apenas indica que as prestações mensais devem ter

valores iguais, por todo o período do financiamento, considerando-se a inexistência de reajuste, o qual, quando

incidente, alterará nominalmente o valor da prestação. 

A pretensão do mutuário em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no
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âmbito do Superior Tribunal de Justiça:

 

(AgRg no Ag 707.143/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25.05.2010, DJe

18.06.2010)

(AgRg no REsp 1125781/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2010, DJe

10.05.2010)

 

FIXAÇÃO DOS JUROS

 

O contrato de mútuo habitacional em debate estabeleceu a taxa anual de juros efetiva de 12,6825 % e a nominal de

12,0000%. Os apelantes alegam de forma genérica, vaga e imprecisa que a Caixa Econômica Federal - CEF não

aplicou o percentual estabelecido no contrato, deixando de carrear o mínimo de elementos capazes de corroborar a

tese por ele defendida, a qual não deve prevalecer.

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não configura uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as

condições de reajustamento estipuladas nos contratos de mútuo previstos no art. 5º, do referido diploma legal:

Destarte não deve ser considerada uma limitação dos juros a serem fixados aos contratos de mútuo regidos pelas

normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, conforme alegado pela parte autora, devendo ser mantido o

percentual de juros pactuado entre as partes.

Neste sentido o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Quarta Turma - Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ

FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) - AGRESP NO RESP - 420427 - Data da decisão: 20/11/2008 -

DJE DATA:09/12/2008)

 

Quanto à legalidade na fixação de uma taxa de juros nominal e outra de juros efetiva cabe, a priori, destacar que

nominal é a taxa de juros remuneratórios relativo ao período decorrido, cujo valor é o resultado de sua incidência

mensal sobre o saldo devedor remanescente corrigido, já a taxa efetiva é a taxa nominal exponencial,

identificando o custo total do financiamento.

Com efeito, o cálculo dos juros se faz mediante a aplicação de um único índice fixado, qual seja, 12,0000%,

conforme CLAUSULA SEGUNDA (fls. 63/64), cuja incidência mês a mês, após o período de 12 (doze) meses,

resulta a taxa efetiva de 12,6825% ao ano, não havendo fixação de juros acima do permitido por lei.

Nessa linha é o entendimento jurisprudencial:

 

(AgRg no REsp 1097229 / RS, STJ, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 05/05/2009).

 

Neste sentido é posição desta E. Turma:

 

(TRF3, AC 2002.61.00.005776-7/SP, SEGUNDA TURMA, Des, Fed. Rel. Nelton dos Santos, DJ 21/05/2009, v.u.)

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC E REPETIÇÃO DE INDÉBITO

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

Conforme julgado abaixo:

 

(TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC - 2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, ReLator

Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008 página:

107)

 

Ressalto que a restituição de valores pagos a maior pelo mutuário, segundo o artigo 23 da Lei 8.004/90, é feita

geralmente mediante a compensação com prestações vincendas, ou, se já não houver nem vencidas nem vincendas

em aberto, a devolução em espécie ao mutuário.

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
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(TRF - 4ª Região - AC 200171000299531, 1ª Turma - Rel. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON - j. 16/05/2006 -

DJU em 02/08/2006 - pág. 515)

 

COMENTÁRIOS SOBRE A FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO

 

Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando

poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc.

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os

índices de correção monetária da moeda.

A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo nesse sentido inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, a cláusula 19ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 65v).

Confiram-se:

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22)

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

 

AGENTE FIDUCIÁRIO

 

O agente fiduciário não detém interesse jurídico que o autorize a figurar no polo passivo da ação, vez que não é

parte na relação de direito material, não intervindo de qualquer maneira no acordo de vontades estabelecido entre

credor e devedor.

Ao agente fiduciário compete única e exclusivamente conduzir o procedimento de execução extrajudicial por

determinação do agente financeiro, em razão de inadimplemento contratual, recaindo sobre este último toda a

responsabilidade, mesmo porque foi ele o responsável pela escolha do encarregado da execução da dívida.

Cabe, por oportuno, transcrever trecho do voto proferido pelo e. Desembargador Federal André Nabarrete nos

autos da Apelação Cível nº 2000.03.99.064611-5, julgada em 06/09/2004, cujo acórdão foi publicado no DJU de

29/03/2005 às fls. 116, pelo qual a Colenda 5ª Turma desta Egrégia Corte, por unanimidade, excluiu, de ofício, o

agente fiduciário do polo passivo de ação similar à discutida no presente recurso:
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A discussão nestes autos centra-se no cumprimento das obrigações contratuais. A execução extrajudicial

apresenta-se como consequência de pretenso inadimplemento. De outro lado, o agente fiduciário nada mais é que

um mandatário do credor na satisfação da obrigação. O modo de execução é de escolha da CEF que por ela se

responsabiliza. Há, portanto, que ser privilegiada a relação de direito material controvertida.

Nessa linha é o entendimento jurisprudencial:

 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2004.03.00.031983-4 - Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo - 5ª

Turma - j. 22/08/2005 - v.u.- DJU 08/11/2005, pág. 270)

(TRF 1ª Região - Apelação Cível nº 1999.35.00.016227-0 - Relatora Desembargadora Federal Maria do Carmo

Cardoso - 6ª Turma - j. 18/08/2003 - v.u.- DJU 10/09/2003, pág. 183)

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1999.04.01.085921-0 - 3ª Turma - Relator Desembargador Federal Renato

Tejada Garcia - j. 30/03/2000 - v.u. - DJU 14/06/2000, pág. 130)

 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

 

A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras consequências, proporciona a inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito.

O fato de o débito estar sub judice por si só não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição

dessa natureza.

Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da existência do débito para fins de afastamento da medida,

hipótese esta que não vejo presente nestes autos.

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, o largo tempo decorrido entre o início do

inadimplemento e a propositura da ação e os elementos trazidos aos autos, entendo que a decisão do magistrado

singular encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica

Federal - CEF e os mutuários.

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado pelos

mutuários, mantenho a decisão recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020904-50.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls.552: o acervo deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação ao

julgamento dos recursos em prazo razoável, observadas as preferências legais.

Aguarde-se o julgamento do feito.

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

NINO TOLDO

2003.61.00.020904-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : HELIO VITOR DE CARVALHO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027813-11.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido deduzido em sede de ação

ordinária, em que a autora busca anular a NFLD 35.416.628-0.

No recurso, o recorrente sustenta, em resumo, o seguinte: (i) ocorreu denúncia espontânea, nos termos do artigo

138, do CTN, de sorte que deve ser afastada a multa moratória cobrada na NFLD impugnada, não se podendo

aplicar o artigo 34, da Lei 8.212/90, eis que inconstitucional (artigo 146, da CF).

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência sumulada no C. STJ (Súmula 360).

É incontroverso nos autos que a apelante, apesar de ter procedido ao lançamento por homologação, pagou, a

destempo, as respectivas contribuições, motivo pelo qual foi lavrada a NFLD combatida, na qual se cobra multa

moratória.

Nesse cenário fático, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, aplicável à espécie a Súmula

360, do C. STJ: "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo".

Não configurada a denúncia espontânea, deve ser mantida a multa objeto da NFLD guerreada, eis que decorrência

lógica do pagamento em atraso.

Logo, a sentença apelada não merece qualquer reparo, estando, ao revés, em total harmonia com a interpretação

jurisprudencial dada à legislação de regência, não prosperando a alegação de violação aos dispositivos apontados

pela apelante (artigo 5°, caput, e 146, ambos da CF; artigo 34, da Lei 8.212/90; e artigo 138, do CTN).

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004410-74.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

2003.61.00.027813-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.12.004410-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VALTER LUIS CALORI DA SILVA

ADVOGADO : SP172736 DANIEL REUS DE SOUZA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7781/7878



 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Valter Luis Calori da Silva apela da sentença de fls. 115/121, pela qual o MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Presidente Prudente/SP, nos autos da ação cautelar inominada proposta em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, julgou improcedente o pedido.

Em suas razões de apelação (fls. 124/134), o requerente alega que (1) não há norma que autoriza a prática de juros

acima de 12% (doze por cento) ao ano, (2) restou evidente a prática de juros sobre juros, até mesmo por conta da

utilização da Tabela PRICE e (3) é inconstitucional e ilegal a cláusula que permite o desconto do empréstimo

direto na folha de pagamento.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, com contrarrazões (fls. 138/144) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

Agravo retido do requerente (fls. 102/106).

É o relatório.

DECIDO.

Em primeiro lugar, não conheço o agravo retido interposto pelo requerente, vez que nas razões da apelação não foi

requerida expressamente a sua apreciação. Inteligência do artigo 522, § 1º, do Código de Processo Civil.

Também não conheço dos pedidos relativos à limitação da taxa de juros a 12% (doze por cento) ao ano, à

declaração de capitalização de juros e de inaplicabilidade da Tabela PRICE, pelo fato de que não foram objeto de

solicitação na petição inicial.

Feitas essas considerações, passo à análise do mérito do apelo.

A autorização para o desconto em folha de pagamento dos valores referentes a empréstimos, financiamentos e

operações de arrendamento mercantil é a forma pela qual as instituições financeiras e sociedades de arrendamento

mercantil realizam o mútuo mediante taxas de juros menores, em comparação com aquelas normalmente

praticadas no mercado, decorrente do baixo risco de inadimplência. É o denominado crédito consignado. Tal

modalidade de contrato facilita e incentivar o acesso ao crédito por parte do mutuário, ensejando a captação do

dinheiro com baixos encargos e, em contrapartida, a garantia de adimplemento da obrigação.

No feito em apreciação, o contrato foi firmado com absoluta liberdade e benefícios recíprocos para ambos os

contratantes (mutuário - que pôde obter uma taxa bancária de empréstimo menor - e as instituições financeiras,

que reduzem o risco inerente de suas operações a quase zero). Legítima, portanto, a cláusula que prevê o desconto

em folha de pagamento, a qual não pode ser unilateralmente modificada, sob pena de afronta ao pacta sunt

servanda.

Tal entendimento está consolidado no âmbito dos julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO.

DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO

SUPERADO NO SENTIDO DO ARESTO PARADIGMA.

1. A jurisprudência da Segunda Seção pacificou-se no sentido de que a cláusula contratual que autoriza desconto

em folha de pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida por vontade unilateral do

devedor, uma vez que é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e prazos mais

vantajosos para o mutuário.

2. Embargos de divergência conhecidos e providos."

(EREsp 569.972/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009,

DJe 22/10/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTO EM FOLHA .

AGRAVO IMPROVIDO.

- Em relação ao desconto em folha de pagamento, a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte (REsp

728.563/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO, DJ 8.6.05) consolidou o entendimento de que "é válida a cláusula

que autoriza o desconto, na folha de pagamento do empregado ou servidor, da prestação do empréstimo

contratado, a qual não pode ser suprimida por vontade unilateral do devedor, eis que da essência da avença

celebrada em condições de juros e prazo vantajosos para o mutuário".

Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1060692/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe

13/10/2008)

 

"CIVIL. CONTRATO . EMPRÉSTIMO. DESCONTO. FOLHA DE PAGAMENTO. CANCELAMENTO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA
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UNILATERAL. SERVIDOR PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - O servidor público que contrai empréstimo e autoriza, expressamente, o desconto mensal das parcelas, em

folha de pagamento, não pode, depois, por única vontade, cancelar o que havia livremente contratado.

Entendimento da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça.

2 - Recurso ordinário provido."

(RMS 22.949/SE, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 20/11/2007, DJ

10/12/2007 p. 365)

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CLÁUSULA CONTRATUAL. DESCONTO EM

FOLHA DE PAGAMENTO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. PENHORA DE VENCIMENTO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Segunda Seção desta Corte tem posição consolidada no sentido de que a cláusula que prevê, em contrato s

de empréstimo, o desconto em folha de pagamento, não configura a penhora vedada pelo art. 649, IV, do CPC,

nem encerra qualquer abusividade, não podendo, em princípio, ser alterada unilateralmente, porque é

circunstância especial para facilitar o crédito.

2. Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 537.145/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ

11/10/2007 p. 285)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço o agravo retido e

conheço em parte da apelação do requerente, para na parte conhecida negar-lhe seguimento.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-19.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Valter Luis Calori da Silva apela da sentença de fls. 194/197, pela qual o MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Presidente Prudente/SP, nos autos da ação de revisão de contrato bancário proposta em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, julgou improcedente o pedido.

Em suas razões de apelação (fls. 200/210), o autor alega que (1) não há norma que autoriza a prática de juros

acima de 12% (doze por cento) ao ano, (2) restou evidente a prática de juros sobre juros, até mesmo por conta da

utilização da Tabela PRICE e (3) é inconstitucional e ilegal a cláusula que permite o desconto do empréstimo

direto na folha de pagamento.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, com contrarrazões (fls. 214/220) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à redução da taxa de juros, nos termos do artigo 192, § 3º, da CF/88, verifica-se que este

dispositivo constitucional, revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003, referia-se à taxa de juros

2003.61.12.005513-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : VALTER LUIS CALORI DA SILVA

ADVOGADO : SP172736 DANIEL REUS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA
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aplicável ao Sistema Financeiro Nacional - âmbito bem diverso da questão da taxa de juros no direito tributário - e

era dependente de regulamentação por lei complementar, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 7, in verbis:

 

"A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava

a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar."

 

Acerca do tema, trago à colação ementa de julgado desta Corte Regional:

"AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS

REMUNERATÓRIOS SUPERIORES À 12% E ABUSIVIDADE - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS - RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

(...) 6. Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal

Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema

Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).

(Aplicabilidade da Súmula nº 596).

7. Os embargantes, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estavam cientes das taxa s

cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que

tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de

29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional.

8. Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: 'A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição,

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua

aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.'

9. O E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº

648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros

remuneratórios. (...)

15. Recurso de apelação dos Embargantes improvido. Sentença mantida."

(TRF/3 - AC 200761040129684 - DJF3 21/07/2009 - REL. DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE - 5ª TURMA)

 

Outrossim, atente-se ao entendimento jurisprudencial de que as limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33

não se aplicam às taxa s de juros cobrados pelas instituições financeiras ou bancárias em seus negócios jurídicos, e

cujas balizas encontram-se no contrato e nas regras de mercado, salvo as exceções legais, sendo possível sua

limitação somente nos casos em que restar efetivamente comprovada a abusividade na sua fixação.

Confira-se, por oportuno:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS.

LIMITAÇÃO VINCULADA À DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA ABUSIVIDADE NA SUA FIXAÇÃO.

SÚMULA 382 DO STJ.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A limitação dos juros remuneratórios em contratos de mútuo bancário depende da comprovação do abuso. A

demonstração da abusividade na fixação da taxa de juros remuneratórios, deve ser feita de forma inequívoca,

com a comprovação cabal de que discrepa da taxa média de juros cobrada pelo mercado, sendo insuficiente o

simples fato de a estipulação ultrapassar o percentual de 12% ao ano. Incidência da Súmula 382/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - RESP 795.722 - DJ 07/05/2010 - REL. DES. FED. CONV. DELLA GIUSTINA - 3ª TURMA)

 

Assim, a Caixa Econômica Federal - CEF está livre para pactuar juros acima dos 12% (doze por cento) ao ano,

ressalvada a prática evidentemente abusiva.

Quanto à capitalização mensal de juros, resta assente o entendimento de que é lícita apenas nos contratos firmados

posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963 -17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde

que prevista contratualmente.

Como exemplo, destaco os julgados que portam as ementas seguintes:

 

"BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO.

INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE NÃO PREVÊ O
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PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A SER OBSERVADO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO

- JUROS REMUNERATÓRIOS

1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios

praticados deve ser consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve

limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for

mais vantajosa para o cliente.

2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for verificada abusividade nos juros

remuneratórios praticados.

II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO

- Invertido, pelo Tribunal, o ônus da prova quanto à regular cobrança da taxa de juros e consignada, no acórdão

recorrido, a sua abusividade, impõe-se a adoção da taxa média de mercado, nos termos do entendimento

consolidado neste julgamento.

- Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963 -17/00 (reeditada sob o nº 2.170-

36/01), admite-se a capitalização mensal de juros , desde que expressamente pactuada.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos."

(STJ, REsp 1.112.880/PR, Rel. MiN. NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

19/05/2010)

 

"CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS . IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO ANTERIOR À MP Nº 1.963 /00.

AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O STJ firmou jurisprudência no sentido de que a capitalização de juros em período inferior a um ano, mesmo

havendo cláusula expressa nesse sentido, é ilegal nos contratos firmados até a entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.963 -17/00.

2. Agravo a que se nega seguimento".

(TRF/3 - AC 2001.61.00.016517-1 - 23/02/2010 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - 2ª TURMA)

 

No caso dos autos, o contrato foi firmado entre as partes em data posterior à entrada em vigor da MP n. 1.963 -

17/2000, o que significa dizer que a capitalização de juros é permitida, se devidamente pactuada.

Da análise do contrato, verifica-se que não está presente cláusula que determina a capitalização dos juros,

portanto, referida prática está vedada. Aliás, o perito judicial constatou a capitalização dos juros no seu laudo.

A autorização para o desconto em folha de pagamento dos valores referentes a empréstimos, financiamentos e

operações de arrendamento mercantil é a forma pela qual as instituições financeiras e sociedades de arrendamento

mercantil realizam o mútuo mediante taxas de juros menores, em comparação com aquelas normalmente

praticadas no mercado, decorrente do baixo risco de inadimplência. É o denominado crédito consignado. Tal

modalidade de contrato facilita e incentivar o acesso ao crédito por parte do mutuário, ensejando a captação do

dinheiro com baixos encargos e, em contrapartida, a garantia de adimplemento da obrigação.

No feito em apreciação, o contrato foi firmado com absoluta liberdade e benefícios recíprocos para ambos os

contratantes (mutuário - que pôde obter uma taxa bancária de empréstimo menor - e as instituições financeiras,

que reduzem o risco inerente de suas operações a quase zero). Legítima, portanto, a cláusula que prevê o desconto

em folha de pagamento, a qual não pode ser unilateralmente modificada, sob pena de afronta ao pacta sunt

servanda.

Tal entendimento está consolidado no âmbito dos julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO.

DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO

SUPERADO NO SENTIDO DO ARESTO PARADIGMA.

1. A jurisprudência da Segunda Seção pacificou-se no sentido de que a cláusula contratual que autoriza desconto

em folha de pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida por vontade unilateral do

devedor, uma vez que é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e prazos mais

vantajosos para o mutuário.

2. Embargos de divergência conhecidos e providos."

(EREsp 569.972/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009,

DJe 22/10/2009)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DESCONTO EM FOLHA .

AGRAVO IMPROVIDO.
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- Em relação ao desconto em folha de pagamento, a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte (REsp

728.563/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO, DJ 8.6.05) consolidou o entendimento de que "é válida a cláusula

que autoriza o desconto, na folha de pagamento do empregado ou servidor, da prestação do empréstimo

contratado, a qual não pode ser suprimida por vontade unilateral do devedor, eis que da essência da avença

celebrada em condições de juros e prazo vantajosos para o mutuário".

Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1060692/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe

13/10/2008)

 

"CIVIL. CONTRATO . EMPRÉSTIMO. DESCONTO. FOLHA DE PAGAMENTO. CANCELAMENTO

UNILATERAL. SERVIDOR PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - O servidor público que contrai empréstimo e autoriza, expressamente, o desconto mensal das parcelas, em

folha de pagamento, não pode, depois, por única vontade, cancelar o que havia livremente contratado.

Entendimento da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça.

2 - Recurso ordinário provido."

(RMS 22.949/SE, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 20/11/2007, DJ

10/12/2007 p. 365)

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CLÁUSULA CONTRATUAL. DESCONTO EM

FOLHA DE PAGAMENTO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. PENHORA DE VENCIMENTO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. SUPRESSÃO UNILATERAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Segunda Seção desta Corte tem posição consolidada no sentido de que a cláusula que prevê, em contrato s

de empréstimo, o desconto em folha de pagamento, não configura a penhora vedada pelo art. 649, IV, do CPC,

nem encerra qualquer abusividade, não podendo, em princípio, ser alterada unilateralmente, porque é

circunstância especial para facilitar o crédito.

2. Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 537.145/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ

11/10/2007 p. 285)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor, apenas para afastar do cálculo da dívida a capitalização dos juros. Tendo em vista que a Caixa Econômica

Federal - CEF decaiu de parte mínima do pedido, condeno o autor ao pagamento pelas despesas e honorários de

advogado, estes últimos fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), com supedâneo no artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil. Como o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, aplica-se ao caso o disposto no

artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000528-86.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

2003.61.18.000528-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005964 ELTON PINHEIRO ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CHEMARAUTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP128811 MARCO AURELIO REBELLO ORTIZ e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação anulatória em que a autora requer seja reconhecida a inexigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre a alimentação fornecida in natura aos seus empregados no período de 04/1991 a

12/1998, no q1ual não houve adesão ao PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, que foram objeto da

NFLD 35.174.523-8.

A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando a ré a pagar a verba honorária, a qual foi

fixada em 10% sobre o valor da causa atualizado.

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, no qual aduz, em síntese, que a autora não esta inscrita no

PAT, de sorte que sobre o fornecimento de alimentação in natura deve incidir contribuição previdenciária, na

forma dos artigos 22, I, e 28, I, §9°, da Lei 8.212/91; artigo 458, da CLT; e 3°, da Lei 6.321/76. 

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

DECIDO, na forma do artigo 557, caput, eis que a decisão apelada está em harmonia com a jurisprudência

pacífica no âmbito do C. STJ e desta Corte, sendo o recurso manifestamente improcedente.

Na presente demanda discute-se a incidência de contribuições previdenciárias sobre o fornecimento de

alimentação in natura, em função da relação empregatícia entre eles travada.

Para se concluir se sobre tais rubricas devem ou não incidir contribuições previdenciárias, necessário verificar a

natureza jurídica de tal fornecimento.

Isso porque, a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de

cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa

menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

Acresça-se que a Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "Os ganhos habituais

do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua

que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais mencionados,

estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida

em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho":

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

 

Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as

contribuições previdenciárias devem incidir sobre todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam

natureza salarial.

Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo verbas

indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

Vale dizer que para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico

que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador

ordinário. É mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto.

O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do

salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas

extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos

das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por

acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor

ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles

não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza

salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva

natureza, indispensável a análise de tal sistemática.

Por outro lado, prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o

pagamento de verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas

indenizatórias, assistenciais ou previdenciárias para tal fim, não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo,

ainda que o faça por meio de um rótulo equivocado.

Essa é a ratio decidendi que deve inspirar a apreciação das lides como a posta em desate in casu.
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Inserindo tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, constata-se que a decisão apelada não merece

reforma.

O STJ pacificou seu entendimento em relação ao auxílio- alimentação, que, pago in natura, não integra a base de

cálculo da contribuição previdenciária, independentemente de o empregador encontrar-se ou não inscrito no PAT.

No entanto, se referida verba for fornecida em pecúnia, ela assume natureza salarial e, como tal, serve de base de

cálculo de contribuição previdenciária.

Vale dizer que, quando a alimentação é fornecida in natura, fica evidente a relação deste benefício com o

exercício da atividade laborativa. É dizer, trata-se de um benefício concedido para viabilizar o trabalho. 

Já quando o auxílio-alimentação é pago em pecúnia, ele perde a relação com o exercício da atividade laborativa,

assumindo uma nítida característica contraprestacional. Ou seja, passa a ser um benefício concedido pela simples

existência do liame empregatício (pelo trabalho) e não como necessário para o desempenho do labor (para o

trabalho).

Ademais, pago em pecúnia, o valor relativo ao vale-refeição não fica vinculado às despesas com a alimentação

para o exercício da atividade laborativa, podendo o trabalhador usá-lo como bem lhe aprouver. Isso, a um só

tempo, afasta o caráter ressarcitório - já que este só se verifica quando a verba paga se destina a ressarcir o

empregado por uma despesa contraída para a prestação do serviço - e o caracteriza como salário.

Feitas tais ponderações, constata-se que a sentença apelada não merece qualquer reparo, estando, ao revés, em

harmonia com a jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. REEXAME.

SÚMULA N. 7 DO STJ. AUXÍLIO- ALIMENTAÇÃO . HABITUALIDADE. PAGAMENTO EM PECÚNIA .

INCIDÊNCIA. 1. Conforme assentado na jurisprudência desta Corte, não incide contribuição previdenciária

sobre a verba paga a título de participação nos lucros e resultados das empresas, desde que realizadas na forma

da lei (art. 28, § 9º, alínea "j", da Lei n. 8.212/91, à luz do art. 7º, XI, da CR/88). Precedentes. 2. Descabe, nesta

instância, revolver o conjunto fático-probatório dos autos para confrontar a premissa fática estabelecida pela

Corte de origem. É caso, pois, de invocar as razões da Súmula n. 7 desta Corte. 3. O STJ também pacificou seu

entendimento em relação ao auxílio- alimentação, que, pago in natura, não integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago habitualmente e em

pecúnia, há a incidência da referida exação. Precedentes. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:28/09/2010RESP 201001007033 RESP - RECURSO

ESPECIAL - 1196748 MAURO CAMPBELL MARQUES)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. 1. O pagamento do auxílio-alimentação in natura, ou seja, quando a alimentação é fornecida

pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, razão

pela qual não integra as contribuições para o FGTS. Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp 685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/06/2006, DJ 24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ

24/04/2006 p. 367; REsp 659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171. 2. Ad

argumentandum tantum, esta Corte adota o posicionamento no sentido de que a referida contribuição, in casu,

não incide, esteja, ou não, o empregador, inscrito no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT. 3. Agravo

Regimental desprovido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA:29/06/2010 AGRESP 200901129762 AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1119787 LUIZ FUX)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR.

PAGAMENTO IN NATURA. NÃO-INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO. 1. O pagamento in natura do auxílio-

alimentação (fornecimento de alimentação pela própria empresa) não sofre a incidência da contribuição

previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de

alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes do STJ. 2. Agravo Regimental provido. (STJ SEGUNDA TURMA

DJE DATA:19/03/2009 AGRESP 200100885548 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

- 333001 HERMAN BENJAMIN).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM ESPÉCIE:

EM "TICKET" OU VALE-REFEIÇÃO. CARÁTER REMUNERATÓRIO. LEGALIDADE DA COBRANÇA. 1. O

auxílio alimentação que inibe a carga tributária é aquele prestado "in natura", pois o auxílio alimentação pago

em espécie e com habitualidade integra o salário e como tal sofre a incidência da contribuição previdenciária. É

a interpretação que se harmoniza com o art. 111, do CTN. 2. Somente o auxílio-alimentação pago "in natura",

justamente por gerar despesas operacionais, de acordo com o art. 28, § 9º, alínea "c", da Lei n. 8212/91, não

integra o salário inibindo, pois, a carga tributária, ao passo que se pago em espécie e com habitualidade é

passível de incidência da contribuição previdenciária, como é o caso em epígrafe, em que houve pagamento de

parcelas habituais por meio de "ticket" refeição e vale refeição, nos termos do acordo coletivo juntado em fls.

48/49. 3. Apelação improvida. (TRF3 DJF3 CJ1 DATA:04/05/2011 AMS 199961000126971 AMS - APELAÇÃO
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EM MANDADO DE SEGURANÇA - 223044 JUIZ LEONEL FERREIRA)

 

No caso dos autos, é fato incontroverso que o auxílio-alimentação é fornecido pela apelante in natura. 

Assim, de rigor a manutenção da sentença, a qual se encontra em total harmonia com a interpretação

jurisprudencial dada à legislação de regência, não se divisando a alegada violação aos artigos 22, I, e 28, I, §9°, da

Lei 8.212/91; artigo 458, da CLT; e 3°, da Lei 6.321/76.

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso e ao reexame necessário tido

por interposto.

P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008447-31.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 225/227: Trata-se de embargos de declaração opostos por CIA INDL/ E AGRÍCOLA BOYES contra a

decisão de fls. 222/223, que não conheceu do apelo interposto pela União e negou seguimento ao apelo da

embargante, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, vez afirma que o recurso de apelação colide com

a jurisprudência desta Egrégia Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, mas não transcreve os julgados

nos quais se embasa.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Merecem parcial acolhida os embargos de declaração.

De fato, a decisão de fls. 222/223 afirma que o recurso de apelação colide com a jurisprudência desta Egrégia

Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, mas não transcreve nem menciona os julgados nos

quais se embasa.

Evidenciada, pois, a omissão apontada pela embargante, é de se esclarecer a decisão embargada, apenas para

transcrever a jurisprudência na qual ela se fundamenta:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO

JUÍZO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor

está condicionada à garantia do juízo, sendo certo que tal requisito não foi alterado pela Lei nº 11382/2006,

que revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil. 

2. No caso, os embargos do devedor foram julgados extintos, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, ante a ausência de garantia do juízo, constando, dos autos, ainda, que a embargante teve

oportunidade para regularizar o feito, a qual deixou de aproveitar. 

3. Intimada a regularizar o feito, o embargante ofereceu bens à penhora, mas, ao ser informado que a

constrição dos referidos bens implicaria num futuro leilão, recusou-se a aceitar o gravame, conforme

certificado à fl. 118. E só após a prolação da sentença extintiva, ou seja, 05 (cinco) anos depois do ajuizamento

da ação, é que o embargante demonstrou interesse em aperfeiçoar a constrição judicial, declarando que não se

opõe a penhora dos bens móveis ofertados.

2003.61.82.008447-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CIA INDL/ E AGRICOLA BOYES

ADVOGADO : SP193111 ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00084473120034036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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4. Apelo improvido. Sentença mantida."

(TRF 3ª Região, AC nº 0016331-09.2006.4.03.6182/SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, DE 06/09/2012)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO

JUÍZO - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução".

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6830/1980.

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do

Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11382/2006, os efeitos dessa alteração não

se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei

especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ.

4. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp nº 1225743 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/03/2011)

Quanto ao mais, não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer, tendo

ela examinado toda matéria colocada "sub judice", sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a

respeito.

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, sem efeitos infringentes,

apenas para esclarecer que o apelo da embargante está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte e

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme acima explicitado. Mantenho, quanto ao mais, a decisão

embargada.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005542-71.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em sede de ação ordinária, extinguiu parcialmente o processo

sem julgamento do mérito e acolheu a alegação de prescrição quanto ao pedido cujo mérito foi enfrentado. A

autora foi condenada a pagar a verba honorária, que foi fixada em 10% sobre o valor da causa.

No recurso, a autora sustenta, em resumo, que a verba honorária deve ser reduzida ao patamar de 5% do valor da

causa.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

A decisão apelada não impôs uma condenação à autora. Logo, no que tange à fixação da verba honorária, afigura-

se aplicável o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, o qual preceitua que "Nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas

das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

2004.61.00.005542-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA

ADVOGADO : SP069530 ARIOVALDO LUNARDI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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Isso significa que os honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa, sendo de se frisar que nada

impede que o magistrado se valha de um porcentual incidente sobre o valor da causa ou sobre o proveito

econômico para a fixação da verba honorária. Pelo contrário; tal conduta se faz plenamente possível, desde que,

repita-se, o valor fixado seja equitativo. Essa é a inteligência jurisprudencial do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO - SÚMULAS 211/STJ E 283 DO STF - REEXAME DE PROVAS: SÚMULA 7/STJ. 1.

Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação à tese que não foi

objeto de juízo de valor na instância ordinária, dada a ausência de prequestionamento. 3. Da mesma forma, é

manifestamente inadmissível o recurso especial que não ataca os fundamentos suficientes para manter o acórdão

recorrido, por faltar ao recorrente interesse recursal. Inteligência da Súmula 283 do STF, aplicável, por

analogia, ao recurso especial. 4. Na fixação dos honorários advocatícios com amparo no art. 20, § 4º, do CPC, o

magistrado pode eleger como base de cálculo tanto o valor da causa, como o valor da condenação ou, ainda,

arbitrar valor fixo, levando em consideração o caso concreto à luz do art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c" do

mesmo diploma legal (EREsp 637.905/RS, Corte Especial). 5. A modificação dos honorários advocatícios fixados

com base no juízo de equidade demanda o reexame das circunstâncias fáticas da causa, vedado em sede de

recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido. (RESP 200702549545 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1001457)

 

Nesse cenário, considerando (i) a singeleza da causa; (ii) que o feito foi parcialmente extinto sem julgamento do

mérito; (iii) a pretensão que teve o mérito apreciado foi considerada prescrita; e (iv) que a autora se insurgiu

apenas em relação à verba honorária fixada, diminuindo o trabalho do patrono da parte contrária, constata-se que o

valor alcançado pelos honorários advocatícios - 10% sobre R$191.538,00 (valor da causa em 01.03.2004) - se

afigura excessivo, razão pela qual o reduzo para 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, o que me

parece razoável, logo em harmonia com o artigo 20, §4°, do CPC, considerando as peculiaridades antes expostas.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, a fim de reduzir os

honorários advocatícios fixados na sentença apelada, nos termos aqui estabelecidos.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020593-25.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Luiz Carlos Ledier interpôs apelação contra a sentença de fls. 518/521 vº, pela qual a MMª. Juíza Federal da 26ª

Vara Cível de São Paulo/SP, nos autos da ação de revisão de contrato de mútuo habitacional proposta em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido.

Em suas razões de apelação (fls. 527/538), o autor alega que (1) a utilização da Tabela PRICE acarreta a

capitalização dos juros e (b) a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada para correção do saldo devedor.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, com contrarrazões (fls. 544/545) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

2004.61.00.020593-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ CARLOS LEDIER

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro
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É o relatório.

DECIDO.

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15/10/98 e previu a atualização do saldo devedor mediante a

aplicação dos mesmos índices aplicados às contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, qual seja a

Taxa Referencial - TR.

A Lei nº 8.177, de 01/03/91, determinou a aplicação da Taxa Referencial - TR aos contratos de financiamento do

Sistema Financeiro da Habitação, in verbis:

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a

partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de

Poupança com data de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas

contratualmente.

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31

de janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a

partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos

Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela

remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos

respectivos contratos.

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH,

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a

qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo,

junto ao Banco Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).

 

Sabe-se que a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial - TR nos contratos de financiamento foi

questionada no Egrégio Supremo Tribunal Federal, que pacificou o tema, conforme julgado a seguir transcrito:

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. - Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados

anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato

ou fato ocorrido no passado. - O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou

entre lei de ordem pública e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.. - Ocorrência, no caso, de violação de direito

adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo

primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo

da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que alteram índice de

correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados

no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. - Também ofendem o ato jurídico

perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados

pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação direta de

inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de

maio de 1991."

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial - TR não seria índice

de atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não

seria admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se

pronunciou sobre a matéria, ressalvando que a Taxa Referencial - TR não seria aplicável, em verdade, aos

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177, de 01/03/91, com outro indexador já convencionado entre

as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico perfeito e do direito adquirido, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768,

Relator o Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como

índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta

como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7792/7878



de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.

C.F., art. 5., XXXVI.

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.

III. - R.E. não conhecido."

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)

 

 In casu, tendo as partes firmado contrato em 15/10/1998 com a menção expressa de utilização da Taxa

Referencial - TR, há possibilidade de aplicar referido indexador por parte do agente financeiro.

Consta do contrato de mútuo habitacional que o sistema de amortização será calculado mediante a aplicação da

tabela PRICE . O fato de se tratar do Sistema Francês de Amortização, por si só, não pressupõe a ocorrência de

juros sobre juros.

Nesse sentido é o entendimento consagrado por esta Egrégia Corte Regional, conforme se verificam dos seguintes

julgados:

"AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE . APLICAÇÃO DOS JUROS. NÃO PROVIMENTO. (...) 3. No

Sistema Francês de Amortização, também conhecido como tabela price , cada prestação pactuada é composta de

uma parcela de juros e outra de parcela do capital mutuado. Assim, os juros são pagos mensalmente e

concomitante com as prestações do valor financiado, resultando no equilíbrio financeiro inicialmente contratado.

Com efeito, não há que se falar em ilegalidade na utilização da tabela price nos contratos de financiamento

habitacional pelo regime do SFH. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência

de limitação ao teto anual de juros, nos contratos de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação (art. 6º, "E",

da Lei nº 4.380/64 (EREsp 410197/SC, STJ, CORTE ESPECIAL). 5. Agravo legal ao qual se nega provimento."

 (TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0029870-36.2002.4.03.6100, Relator Desembargador

Federal Luiz Stefanini, 5ª Turma, j. 16/09/13, e-DJF3 01/10/13)

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - CPC, ART. 557 - SFH -INOVAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - DECRETO-LEI 70/66. DERROGAÇÃO DO DL 70/66 PELO ART. 626 DO CPC. INOVAÇÃO.

JUROS E ANATOCISMO. CAPITALIZAÇÃO. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR E RESIDUAL. NÃO

APLICAÇÃO DO CDC. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - NÃO OCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA LEI N. º

4.380/1964. FUNÇÃO SOCIAL DOS CONTRATOS E BOA FÉ CONTRATUAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO

DE INADIMPLENTES SOMENTE APÓS O TRÊNSITO EM JULGADO. (...) V. O Sistema Francês de

Amortização ( tabela price ) previsto no contrato em análise, não implica em capitalização de juros, porque

pressupõe o pagamento do valor financiado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas

parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento, motivo pelo qual,

desnecessária a produção de prova pericial. VI. Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica

Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66, o C. Supremo

Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não ofende a ordem constitucional vigente,

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a

efeito. VII. No que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN,

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da

dívida junto ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão

de seu nome em tais cadastros. VIII. Não há que se falar em repetição do indébito, vez que o apelante não logrou

comprovar a alegada onerosidade excessiva do contrato."

 (TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0010884-97.2003.4.03.6100, Relator Desembargador

Federal Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 05/02/13, e-DJF3 14/02/13)

 

"AGRAVO LEGAL - DIREITO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UF - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ILETIGIMIDADE ATIVA DE

ASSOCIAÇÃO CIVIL - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO

"EXTRA PETITA" - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR -

PLANO REAL (URV) - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - ADICIONAIS DECORRENTES DO MAU

GERENCIAMENTO NA EDIFICAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL - CESSÕES DE OBRIGAÇÕES E

DIREITOS ("CONTRATOS DE GAVETA") - TUTELA ESPECÍFICA PREVISTA NO ART. 461 DO CPC -

INAPLICABILIDADE - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO

- RECURSO DA CEF E DA COHAB PARCIALMENTE PROVIDOS (...) 14. Não se vislumbra qualquer

ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou tabela price , para regular o contrato de

mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e

sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros,
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como previsto no art. 6º, "c", da Lei 4380/64. 15. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação

de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo

qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 16. E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre

juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, motivo

pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. (...) 24. Agravo legal não provido."

 (TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0046275-89.1998.4.03.6100, Relatora Desembargadora

Federal Vesna Kolmar, 1ª Turma, j. 18/09/12, e-DJF3 24/09/12)

 

Aliás, a prova pericial foi categórica ao constatar que não houve a capitalização de juros, tampouco valores de

prestações mensais cobrados acima do pactuado. Pelo contrário, o laudo pericial concluiu que as parcelas mensais

cobradas pela Caixa Econômica Federal - CEF foram cobradas por valores inferiores àqueles que realmente

deveriam ser praticados (fls. 387/415).

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005627-39.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de anulação de atos jurídicos ajuizada por SUZANA CRISTINA BRIGUENTI em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com pedido de antecipação de tutela, visando à declaração de

nulidade da execução extrajudicial realizada nos termos do Decreto - lei 70/66.

O MM Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido dos autores, extinguindo o processo, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora em pagamento de honorários advocatícios, no

valor equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor da CEF, observando-se, contudo, os termos do artigo

12, da Lei 1.060/50, vez que beneficiários da justiça gratuita.

A apelante pugna pela nulidade da r. sentença de primeiro grau por cerceamento de defesa. No mérito, alega a

ilegalidade do procedimento executório, nos termos do Decreto - lei 70/66, por falta de notificação válida à

purgação da mora.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

Após audiência de Conciliação, considerando eventual hipótese de acordo, o processo foi suspenso por 30(trinta)

dias, com decurso de prazo em 27/01/2012.

É o Relatório.

 

DECIDO

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil em razão da matéria ter sido pacificada

nesta C. Corte e nos Tribunais Superiores.

A presente ação foi ajuizada em 23/26/2004 em face da CAIXA objetivando entre outros pedidos a anulação da

execução extrajudicial de imóvel financiado pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação referente ao

contrato firmado entre as partes, com previsão de pagamento no prazo de 240 meses em 31/07/1998 (fls.

215/236). Em 18/12/2000 houve alteração do contrato com previsão do reajuste de pagamento pelo SACRE. 

A apelante não conseguiu reunir o mínimo de evidências capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no

2004.61.06.005627-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SUZANA CRISTINA BRIGUENTI

ADVOGADO : SP190791 SÔNIA MARIA DA SILVA GOMES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP086785 ITAMIR CARLOS BARCELLOS
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procedimento de execução extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto - lei nº. 70/66.

Com efeito, as normas do artigo 31 do referido Decreto-lei estabelecem que:

 

Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la

de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-

a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990);

I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990;

II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de

14.3.1990;

III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros

encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990;

IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas

ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990);

§ 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a

notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte

dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990);

§ 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então,

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais

de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

(Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990).

Constata-se pela leitura dos dispositivos normativos acima que:

O agente fiduciário providenciará a notificação do devedor através de Cartório de Títulos e Documentos (fls. 239),

concedendo-lhe um prazo de 20(vinte) dias para purgação da mora conduta efetuada conforme se verifica dos

documentos juntados às fls. 245/248, sem, contudo, alcançar êxito, vez que a autora não foi encontrada nas

diligências efetuadas.

Assim, ocorreu a notificação por edital, conforme o disposto no § 2º do artigo 31 do referido Decreto-lei

comprovada através dos documentos de fls. 249 e 250/251.

Não cumprindo a devedora a purgação da mora, dentro do prazo legal o agente fiduciário está autorizado a

publicar os editais para realização de leilão, nos termos do artigo 32, do referido Decreto-lei, in verbis:

 

Ar.t 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel

hipotecado.

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido fôr inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das

despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das

aludidas quantias.

§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva,

o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sôbre o imóvel alienado.

§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das

importâncias referidas no caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor.

§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não

impede a aplicação deste artigo.

As publicações para realizações do 1º leilão foram efetuadas pelo agente fiduciário na Folha de Rio Preto/São

Paulo nos dias 04, 26 e 27 de junho de 2002, e do 2º leilão dias 28 de junho e 02 e 17 de julho de 2002 (fls.

254/260).

Sendo assim, o segundo leilão culminou com a arrematação do imóvel pela CEF (credora) em 17/07/2002.

Diante destes fatos não deve se acolher às alegações de irregularidades ou ilegalidades no procedimento de

execução extrajudicial.

Apesar de a apelante asseverar, que houve capitalização de juros quando da atualização e correção do saldo

devedor com a aplicação da Taxa Referencial - TR, não há hipótese de conhecê-las, vez que se trata de inovação

recursal. 

Ressalto ainda, que o imóvel objeto da lide foi adjudicado pela CEF em 17/07/2002 (fls. 266) anteriormente ao

ajuizamento desta ação em 23/06/2004. Assim, com a transferência da propriedade a apelante não tem mais

interesse em agir.

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida, negando seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010190-70.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 312/315: Tendo sido reconsiderada a decisão de fls. 317/318, na parte em que reduzia a multa moratória,

JULGO PREJUDICADO o agravo de fls. 312/316.

Fls. 328/330: Trata-se de embargos de declaração opostos por WASHINGTON LUIZ MOTTA VIEIRA e

MARCOS ANTONIO MOTTA VIEIRA contra a decisão de fls. 317/318, que rejeitou os embargos de fls.

309/310 e reconsiderou a referida decisão, apenas no tocante à multa moratória, para mantê-la em 40% (quarenta

por cento).

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, vez que deixou de considerar que os

embargantes, à época dos fatos geradores, não exerciam a gerência da empresa devedora, não podendo, por essa

razão, responder pelo não recolhimento das contribuições arrecadadas dos seus empregados.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada.

Instada a se manifestar sobre os embargos de declaração, a União requereu a manutenção da decis

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, a decisão embargada deixou expresso que "o ônus da prova se inverte em desfavor dos embargantes,

que têm por obrigação demonstrarem que não eram os responsáveis pela administração da empresa na época da

constituição do débito e, ainda, que não agiram de forma fraudulenta e capaz de burlar o Fisco. Justamente por

essa razão, apenas aqueles que não se enquadrem na condição mencionada deverão ser excluídos do pólo

passivo da execução fiscal".

Ressalto, por oportuno, que o documento emitido pela JUCESP (ficha cadastral completa) não demonstra que os

embargantes, à época dos fatos geradores, não exerciam a gerência da empresa devedora. Ao contrário, consta, do

referido documento, que eles assinavam pela empresa (vide doc. 096.478/98-6, de 10/08/98).

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

2004.61.08.010190-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RUBENS VIEIRA e outros

: WASHINGTON LUIZ MOTTA VIEIRA

: LUCY MOTTA

: MARCOS ANTONIO MOTTA VIEIRA

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

E se a embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia qualquer dos pressupostos elencados no artigo

535 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 ... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, omissão, obscuridade ou contradição

(EDcl no MS 10286 / DF, Rel. Min. Félix Fischer).

(AREsp nº 1022887 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 22/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Retornem os autos conclusos, para julgamento do agravo de fls. 320/326.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004826-84.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto por Drogaria Drogazini Ltda contra a sentença de fls. 190/199, proferida pelo Juízo

da 5ª Vara Federal de Guarulhos - SP, que julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e condenou os autores ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor dado à causa.

Às razões acostadas às fls. 204/221, a apelante pleiteia a reforma da sentença sob os seguintes argumentos:

- aplicabilidade do Código de Defesa ao Consumidor;

- presença de cláusulas abusivas que são nulas de pleno direito;

- inadmissibilidade da capitalização de juros;

- aumento arbitrário do lucro, o percentual da taxa de juros fixado, bem como o acréscimo da TR na composição o

índice remuneratório, constitui-se verdadeiro aumento abusivo no lucro da instituição financeira;

- abusividade na contratação do seguro;

- inversão do ônus da prova;

- repetição do indébito, fundada na Lei 22626/33, artigo 11 cumulado com o artigo 876 do novo Código Civil;

- prequestionamento de dispositivos constitucionais e legais.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor não pode ser efetivada de forma aleatória. Para que as

disposições da Lei nº 8.078/90 sejam aplicadas ao caso concreto é necessário que o Magistrado interprete à luz da

lei, da doutrina e da jurisprudência que determinada cláusula fez com que a relação entre as partes se tornasse

2004.61.19.004826-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DROGARIA DROGAZINI LTDA e outros

: ROQUE GUILHERME THOMAZINI FILHO

: LUDOVINA AURORA ZANETINI THOMAZINI

ADVOGADO : SP090576 ROMUALDO GALVAO DIAS e outro

CODINOME : LUDOVINA AURORA ZANETTINI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro
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desequilibrada a ponto do devedor não ter condições de suportar os encargos a ele conferidos.

A interpretação das cláusulas contratuais para verificação de sua abusividade (artigo 47 do CPC) se dará frente à

comprovação do prejuízo experimentado pelo contratante tomador do crédito bancário, diante da aplicação das

cláusulas referidas.

No cálculo dos encargos devidos pela inadimplência contratual, há de ser observado se de fato houve a correta

aplicação dos valores e dos percentuais previamente estabelecidos.

Não há óbice que, antes do inadimplemento, seja aplicada a TR (correção monetária) mais juros remuneratórios

pactuados no contrato.

Após o inadimplemento, aplica-se a Comissão de Permanência prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco

Central do Brasil, compreende três parcelas: juros remuneratórios à taxa média de mercado, com limitação à

avençada no contrato bancário; juros moratórios e multa contratual, ou seja, os encargos decorrentes do

inadimplemento do devedor.

Na esteira da construção jurisprudencial, é vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos

encargos moratórios, além de outras taxas, como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro

bis in idem. É o que se pode observar dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA.

DESPACHO SANEADOR. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO EM SEDE DE

SENTENÇA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO EM PARTE.

1. Afigura-se despiciendo o rechaço, uma a uma, de todas as alegações deduzidas pelas partes, bastando ao órgão

julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo

específico a determinados preceitos legais. Violação ao art. 535 afastada.

2. Não pode o magistrado ao seu talante reconsiderar questão decidida em sede de saneador, relativa à

penhorabilidade de bem constrito - a fortiori porque mantida a decisão pela segunda instância, em sede de agravo

de instrumento -, porquanto já acobertada pelo manto da preclusão.

3. Consoante entendimento da Segunda Seção desta Corte Superior, é admitida a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção

monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios, nem com a multa

contratual.

4. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ - RESP 254.236 - DJ 22/03/2010 - REL. MIN. LUIS SALOMÃO - QUARTA TURMA)

"CONSUMIDOR. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO

COM OUTROS ENCARGOS.

Nos contratos de mútuo bancário, os encargos moratórios imputados ao mutuário inadimplente estão concentrados

na chamada comissão de permanência, assim entendida a soma dos juros remuneratórios à taxa média de mercado,

nunca superiores àquela contratada, dos juros moratórios e da multa contratual, quando contratados; nenhuma

outra verba pode ser cobrada em razão da mora.

Recurso especial não conhecido." (grifos meus)

(STJ - RESP 863887 - DJ 21/11/2008 - REL. MIN. ARI PARGENDLER - SEGUNDA SEÇÃO)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. CONTRATO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

LEGALIDADE. 1.A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do

contraente e atualizar o seu valor em caso de inadimplência.

2. Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de

permanência. (Súmulas 30, 294 e 296 do STJ).

3. No caso os autos, a CEF pretende a incidência da 'taxa de rentabilidade' (que possui natureza de uma taxa

variável de juros remuneratórios) na comissão de permanência. Todavia, essa reunião de taxas, cobrada quando da

caracterização da mora, é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência.

4. Agravo legal a que se nega provimento."

 (TRF/3 - AC 2008.61.17.000150-7 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - 2ª TURMA)

 

Quanto à capitalização mensal de juros, resta assente o entendimento de que é lícita apenas nos contratos firmados

posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde

que prevista contratualmente.

 

Como exemplo, destaco os julgados que portam as ementas seguintes:
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"BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO

BANCÁRIO. INCIDENTE DE "PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONTRATO QUE

NÃO PREVÊ O PERCENTUAL DE JUROS REMUNERATÓRIOS A SER OBSERVADO.

I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.

ORIENTAÇÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS

1 - Nos contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é imediata, o montante dos juros remuneratórios

praticados deve ser consignado no respectivo instrumento. Ausente a fixação da taxa no contrato, o juiz deve

limitar os juros à média de mercado nas operações da espécie, divulgada pelo Bacen, salvo se a taxa cobrada for

mais vantajosa para o cliente.

2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a taxa média se for verificada abusividade nos juros

remuneratórios praticados.

II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO

- Invertido, pelo Tribunal, o ônus da prova quanto à regular cobrança da taxa de juros e consignada, no acórdão

recorrido, a sua abusividade, impõe-se a adoção da taxa média de mercado, nos termos do entendimento

consolidado neste julgamento.

- Nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-

36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que expressamente pactuada.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Ônus sucumbenciais redistribuídos."

(STJ, REsp 1.112.880/PR, Rel. MiN. NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe

19/05/2010)

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO ANTERIOR À MP Nº 1.963/00.

AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O STJ firmou jurisprudência no sentido de que a capitalização de juros em período inferior a um ano, mesmo

havendo cláusula expressa nesse sentido, é ilegal nos contratos firmados até a entrada em vigor da Medida

Provisória nº 1.963-17/00.

2. Agravo a que se nega seguimento

(TRF/3 - AC 2001.61.00.016517-1 - 23/02/2010 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF - 2ª TURMA)

Relativamente à redução da taxa de juros, nos termos do artigo 192, § 3º, da CF/88, verifica-se que este

dispositivo constitucional, revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003, referia-se à taxa de juros

aplicável ao Sistema Financeiro Nacional - âmbito bem diverso da questão da taxa de juros no direito tributário - e

era dependente de regulamentação por lei complementar, conforme entendimento pacificado pelo C. Supremo

Tribunal Federal, com a edição da Súmula Vinculante nº 7, in verbis:

 

"A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a

taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar."

 

Acerca do tema, trago à colação ementa de julgado desta Corte Regional:

 

"AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS

REMUNERATÓRIOS SUPERIORES À 12% E ABUSIVIDADE - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS - RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

(...)

6. Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da

Súmula nº 596).

7. Os embargantes, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estavam cientes das taxas cobradas

pela instituição financeira, as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º

do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas

sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional.

8. Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: 'A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição,

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua

aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar.'

9. O E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº

648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros
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remuneratórios.

(...)

15. Recurso de apelação dos Embargantes improvido. Sentença mantida."

(TRF/3 - AC 200761040129684 - DJF3 21/07/2009 - REL. DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE - 5ª TURMA)

Outrossim, atente-se ao entendimento jurisprudencial de que as limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33

não se aplicam às taxas de juros cobrados pelas instituições financeiras ou bancárias em seus negócios jurídicos, e

cujas balizas encontram-se no contrato e nas regras de mercado, salvo as exceções legais, sendo possível sua

limitação somente nos casos em que restar efetivamente comprovada a abusividade na sua fixação.

Confira-se, por oportuno:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS.

LIMITAÇÃO VINCULADA À DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA ABUSIVIDADE NA SUA FIXAÇÃO.

SÚMULA 382 DO STJ.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. A limitação dos juros remuneratórios em contratos de mútuo bancário depende da comprovação do abuso. A

demonstração da abusividade na fixação da taxa de juros remuneratórios, deve ser feita de forma inequívoca, com

a comprovação cabal de que discrepa da taxa média de juros cobrada pelo mercado, sendo insuficiente o simples

fato de a estipulação ultrapassar o percentual de 12% ao ano. Incidência da Súmula 382/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - RESP 795.722 - DJ 07/05/2010 - REL. DES. FED. CONV. DELLA GIUSTINA - 3ª TURMA)

 

Trata-se de cláusula abusiva aquela que impõe a contratação de um seguro de crédito, alheio a finalidade do

contrato, como condição para a concessão do empréstimo (artigo 51, incisos IX e V do CDC).

Sobre o tema, confira-se:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. SEGURO DE CRÉDITO

INTERNO. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APELO DESPROVIDO. 1. Apelação interposta

contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido monitório, para declarar nula a cláusula contratual

10.1, bem como afastar a capitalização de juros em relação aos contratos firmados. 2. Os contratos firmados

preveem a cobrança do prêmio do seguro sem descrever o que está sendo segurado. De fato, não foram acostadas

aos autos as apólices de seguro que comprovariam a efetivação do negócio. Por essa razão, a cláusula 10.1 deve

ser considerada nula, nos termos do artigo 51, IV, do Código de Defesa ao Consumidor. 3. O Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia nº 1112880, de relatoria da Ministra

Nancy Andrighi, pacificou o entendimento segundo o qual, nos contratos de mútuo bancário, celebrados após a

edição da MP nº 1963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde

que expressamente pactuada. 4. No casco conceto, a despeito de os contratos terem sido firmados após a edição da

MP nº 1963-17/00, a capitalização de juros deve ser afastada. 5. Isso porque no contrato de crédito rotativo não foi

expressamente acordada a utilização de tal prática. Em relação ao contrato de financiamento, somente há previsão

de capitalização de juros remuneratórios enquanto não verificada a impontualidade na satisfação do débito. Após a

inadimplência, passa a incidir a comissão de permanência, sem qualquer referência ao seu cálculo de forma

capitalizada. 6. De toda sorte, não poderia mesmo haver a capitalização de juros após a inadimplência, tendo em

vista o entendimento consolidado quanto à impossibilidade de cobrança da comissão de permanência cumulada

com multa, juros, correção monetária ou taxa de rentabilidade. 7. Como no cálculo apresentado pela CEF estão

sendo computados, indevidamente, juros sobre juros a partir da data de início do inadimplemento, deve ser

afastada a capitalização dos juros a partir do inadimplemento em relação ao contrato de financiamento. 8.

Apelação desprovida. 

(Apelação Cível nº 2006.81.00.014070-1, relator Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, publicado no DJE

de 28.09.2012, página 142)

 

Ainda nesse sentido, o julgado na Apelação Cível nº 2013.61.11.002969-7, relator Desembargador Federal Cotrim

Guimarães, julgada em 21 de fevereiro de 2014.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento parcial ao recurso para que, reformando a sentença,

julgar parcialmente procedente o pedido para que a Comissão de Permanência seja aplicada sem a cumulação com

juros remuneratórios, juros moratórios e multa contratual, bem como a taxa de rentabilidade. Declaro nula a

cláusula que prevê a cobrança do seguro de crédito, determinando que a quantia paga a este título seja corrigida

desde a data do pagamento e abatida do montante da dívida. Custas na forma da lei. Cada parte deve arcar com os

honorários de seus respectivos advogados em razão da sucumbência recíproca. 
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Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos, nesta data.

Marino Dutra Antunes e outro interpuseram apelação contra a sentença de fls. 196/197, pela qual a MMª. Juíza

Federal da 1ª Vara de Taubaté/SP, nos autos da ação de revisão de contrato de mútuo habitacional proposta em

face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Em suas razões de apelação (fls. 203/228), os autores alegam que diversas cláusulas contratuais devem ser

revistas, pelo fato de que se tornaram extremamente onerosas para os mutuários; além disso, sustentam não ser

admissível a execução extrajudicial da dívida.

Pugnam pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, sem contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Compulsando os autos, verifica-se que o imóvel dado em garantia ao contrato de financiamento firmado entre as

partes e em debate foi adjudicado pela instituição financeira apelada.

Ressalte-se que o prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou

adjudicação do imóvel, leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão,

vez que não existe mais contrato. A adjudicação do bem pelo credor foi levada a efeito no dia 09/09/04 (fl. 126),

ou seja, anteriormente ao ajuizamento da presente ação revisional. Sendo assim, há ausência de interesse de agir,

que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO."

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1356222, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª

Turma, j. 06/03/12, DJe 15/03/12)

2004.61.21.003416-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARINO DUTRA ANTUNES e outro

: ROSANIA ROCHA SODRE ANTUNES

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro
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No mesmo sentido é o entendimento unânime desta Egrégia Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC PROCESSO CIVIL - DIREITO

PROCESSUAL CIVIL - EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - SFH - MÚTUO HABITACIONAL

- INADIMPLÊNCIA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº. 70/66 - ADJUDICAÇÃO DO

IMÓVEL - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - PROPOSITURA DA AÇÃO -

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - RECURSO DESPROVIDO. 1- A atual redação do art. 557 do

Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a

existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos,

decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2- Consumada a arrematação do imóvel

no procedimento de execução instaurado há perda de objeto da ação e não subsiste o interesse de agir para a

demanda da revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações do financiamento do imóvel.

Precedentes. 3- Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada,

esta deve ser mantida. 4- Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0002536-70.2006.4.03.6105, Desembargador Federal Paulo

Fontes, 5ª Turma, j. 09/09/13, e-DJF3 18/09/13)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - CONTRATO DE MÚTUO

REGIDO PELO SFH - IMÓVEL ARREMATADO PELA EMGEA EM 15/03/2011 - CARTA DE ARREMATAÇÃO

REGISTRADA EM 05/08/2011 - EXTINÇÃO DO CONTRATO - CARÊNCIA DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE

ARGUMENTOS APTOS À REFORMA DA DECISÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se de ação

consignatória, ajuizada em 18/10/2004, objetivando a parte autora a consignação em pagamento das prestações

vencidas e vincendas relativas ao contrato firmado entre as partes. 2. Imóvel foi arrematado pela EMGEA em

15/03/2011 e a carta de arrematação registrada em 05/08/2011, estando extinto o contrato. 3. Contrato de mútuo

tem natureza de título executivo extrajudicial, e como tal, estando o mutuário em mora, pode ser executado pelo

credor em decorrência do vencimento antecipado da dívida. 4. Arrematação decorreu de regular procedimento

de execução extrajudicial, ensejando a quitação da dívida e a extinção do contrato de financiamento. 5. Não há

interesse de agir no que tange à revisão do contrato, bem como na consignação em pagamento dos

correspondentes valores. 6. Ausência de argumentos aptos à reforma da decisão. 7. Agravo regimental

improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0029175-14.2004.4.03.6100, Relatora Desembargadora

Federal Vesna Kolmar, 1ª Turma, j. 19/03/13, e-DJF3 22/03/13)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. CONTRATO.

REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. INADIMPLÊNCIA DOS MUTUÁRIOS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

ARREMATAÇÃO DO BEM PELO CREDOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. (...) III - O pedido inicial se

limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações, pleiteando o depósito judicial das parcelas. IV - A

parte autora informou que a ação de anulação de leilões extrajudiciais e da arrematação do imóvel foi julgada

procedente, todavia, consultando a página deste E. Tribunal na Internet, bem como o sistema de informações

processuais desta Corte, verifica-se que o feito originário já foi julgado, inclusive em grau de apelo, declarando

legítimo o procedimento de execução extrajudicial da dívida que culminou com o registro da Carta de

Arrematação, passada em favor da CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente. V - O referido imóvel

havia sido arrematado em 19 de outubro de 1999, em razão da inadimplência dos mutuários desde junho de

1997, correspondente a 33 prestações, na data do ajuizamento (22/03/2000). A transferência de titularidade

efetivou-se com o registro efetuado em 28 de dezembro de 1999. VI - O prosseguimento da execução

extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou adjudicação do imóvel, leva à extinção do contrato

firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão, vez que não existe mais contrato. VII - A

arrematação do bem pelo credor (CEF) foi levada a efeito anteriormente ao ajuizamento da ação, sendo assim

houve ausência de interesse de agir, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se

tratar de uma das condições da ação. VIII - Arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da

inadimplência dos mutuários, inviabiliza-se, em regra, a revisão, vez que não existe mais contrato. IX - Agravo

improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0009041-05.2000.4.03.6100, Relator Juiz Federal Fernando

Gonçalves, 2ª Turma, j. 03/07/12, e-DJF3 12/07/12)

 

Correta, portanto, a sentença que extinguiu o feito, sem apreciação de mérito, com base no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

A petição inicial trata apenas da revisão do contrato de mútuo habitacional, nada falando a respeito do

procedimento de execução extrajudicial, motivo este que faz com que esta Egrégia Corte não se pronuncie a

respeito de tal matéria neste momento, até mesmo para que seja evitada a supressão de instância.
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação dos autores, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008827-47.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e UNIÃO FEDERAL

contra a r. sentença proferida em autos ação ordinária ajuizada por KATYA VIETTA visando à quitação e

posterior cancelamento da hipoteca do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação.

O MM. Juízo de origem julgou parcialmente procedente o pedido, "declarando a condição da Autora de

cessionária dos direitos de Salatiel Vieira de Oliveira relativos ao imóvel objeto da demanda e

consequentemente, condenando as requeridas a proceder à baixa da hipoteca instituída sobre o mesmo.".

Condenou a CEF e a EMGEA, solidariamente, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios,

no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) atualizado e dividido entre elas, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC.

Sem condenação da União Federal no ônus da sucumbência por não ter resistido à pretensão jurisdicional da

autora.

A CEF alega preliminarmente a nulidade da sentença por julgamento extra petita e por ilegitimidade de parte da

autora para propor ação reivindicando direito alheio em nome próprio. No mérito, alega que a Lei 10.150/00

estabelece que a comprovação da transferência do imóvel, assim requer a reforma integral da r. sentença.

A UNIÃO FEDERAL, da mesma forma, assevera em suas razões de apelação que não há comprovação da

transferência do imóvel para que o cessionário, que se equipara ao mutuário para os efeitos da habilitação da

cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensações da Variação Salarial - FCVS, nos termos da Lei

10.150/00.

As duas apelantes alegam que não basta apenas "um substabelecimento de procuração" para comprovar a

transferência dos direitos de propriedade do imóvel objeto desta lide.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

De início, ressalto que a União Federal não é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, vez que transferida à CEF a condição de gestora do FCVS. Confira-se julgamento pelo rio do artigo

543-C do CPC:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E ESTADUAL.

2005.60.00.008827-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : KATYA VIETTA

ADVOGADO : MS005542 ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.

1. Preliminarmente, a questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a

discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi objeto de apreciação pela

Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da

controvérsia, desta forma ementado: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO

DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS

PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E

8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

(...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. In casu, o contrato objeto da lide

prevê a cobertura de saldo residual do financiamento pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS

(e-STJ fls. 67; 146), o que implica a legitimidade da Caixa Econômica Federal.

3. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como

afastar a competência da justiça especializada, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988.

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1º Vara de Santo Ângelo,

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul (Juízo Suscitado).

(CC 113.165/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011,

DJe 17/05/2011)

 

Com efeito, não há possibilidade de a União Federal integrar a presente lide, mesmo na condição de assistente,

eis que seu interesse é financeiro e não jurídico. Neste sentido o seguinte julgamento:

 

ADMINISTRATIVO. SFH. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL NA CONDIÇÃO DE

INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de

assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não exibe interesse jurídico, mas somente

econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a intimação

pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como interessada, autora, ré,

assistente, oponente, recorrente ou recorrida.

4. Hipótese em que o Tribunal a quo admitiu a intervenção da União no feito na qualidade de interessada. Desse

modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

5. Agravo Regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010,

DJe 02/02/2011)

Assim, excluo de ofício a UNIÃO FEDERAL da lide, vez que parte ilegítima para integrá-la, mesmo na condição

de assistente e não conheço do seu recurso de apelação.

Passo a analise do recurso da CEF.

A preliminar arguida pela CEF de julgamento extra petita não deve ser acolhida. Senão vejamos.

A autora visa a transferência do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH para seu nome
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com a devida quitação do saldo devedor pela cobertura do FCVS.

Assim, o pedido de alvará judicial para obter a escrituração do imóvel é ato necessário e subsequente da quitação

do imóvel e da liberação da hipoteca.

Quanto à ilegitimidade de parte da autora e ausência de documentação para propor a ação, se confunde com o

mérito e com ele será analisada.

A autora comprovou através de documentos a cadeia sucessória de cessão de direitos do mutuário original até ter a

atual cessionária (gaveteira) KATYA VIETTA, através dos documentos de fls. 07/12 e fls. 135/145,

comprovando o nome de SALATIEL VIEIRA DE OLIVEIRA como mutuário originário do imóvel objeto da lide.

Constata-se, ainda que o CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES tendo

como cedente MARIA AUXILIADORA MAGALHÃES sucessora da cessão de direitos transferidos por

JOATAN LOUREIRO DA SILVA que foi o cessionário dos direitos do mutuário originário - SALATIEL

VIEIRA MAGALHÃES.

Com efeito, no que tange à transferência dos direitos e obrigações decorrentes do contrato de financiamento

imobiliário pelo SFH a terceiros, não obstante a exigência expressa do artigo 1º da Lei nº 8.004/90 quanto à

anuência do agente financeiro, com a edição da Lei 10.150/2000 restou estabelecida a autorização para

regularização dos "contratos de gaveta" firmados até 25/10/96 sem a intervenção da Caixa Econômica Federal -

CEF.

Neste sentido o julgamento do REsp 1150429 de relatoria do Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva em 25/04/2013,

pelo rito dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, in verbis:

 RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº 10.150/2000.

REQUISITOS.

 1.Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido

pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário

possui legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos

direitos adquiridos.

 

1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem

a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não

tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

 1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário

adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos

pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido.

 Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

 (REsp 1150429/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, CORTE ESPECIAL, julgado em

25/04/2013, DJe 10/05/2013)

 

Assim, considerando que o último "contrato de gaveta" foi assinado por KATYA VIETTA em 11/09/1996 (fls.

144/145) a cessão está regular dentro dos requisitos das leis acima referidas.

Da mesma maneira, no tocante a cobertura do saldo devedor do financiamento do imóvel pelo Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS, em razão de o contrato ter sido firmado entre as partes originais em

30/06/1989 (fls.88/90), os ora mutuários/cessionários têm direito à quitação do saldo.

O BACEN editou a Circular nº 1.214/87 que entre outras normas admitia que para conceder o segundo

financiamento o mutuário ficava obrigado a alienar o primeiro imóvel em 180 dias, sob pena de perder a cobertura

do FCVS para saldar a dívida do segundo financiamento.

Após, foram editadas a Lei nº 8.004/90, Lei nº 8.100/90 e Lei 10.150/2000 que permitiam ao mutuário quitar o

financiamento com a cobertura do FCVS, pacificando a questão e estabelecendo a aplicação do Fundo de

Compensação de Variações Salariais ao saldo remanescente em contrato firmado até 05 de dezembro de 1990.

Desta forma, considerando que o contrato objeto da causa foi firmado em 30/06/1989, anteriormente, à vigência

da Lei 8.100/90, inclusive com norma estabelecendo o direito à quitação do saldo devedor do segundo imóvel

financiado, impondo aos mutuários apenas que fizessem a antecipação da dívida respeitando, assim, o princípio

constitucional da irretroatividade das Leis.

A meu ver a apelante não pode sofrer a penalidade imposta pelas referidas leis, supracitadas, que vedaram a

utilização do FCVS em caso de possuírem duplicidade de imóveis, se quando da aquisição existia a norma

permissiva da utilização do fundo para quitação do imóvel.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica tendo inclusive dirimido a questão no julgamento do

REsp 1133769 pelo rito dos recursos repetitivos disposto no artigo 543-C do CPC pelo Ministro Luiz Fux:
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 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

 2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

 3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

 4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário.

 5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no

futuro, quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de

valor equivalente ao próprio.

 6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

 7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls.13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

 8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;

REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag

804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

 9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

 11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF).

 14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

 15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

 17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à
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habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008

 (REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma:

 

 "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE

DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ.

 1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com

recursos do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira

mutuante.

 2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma

localidade; não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser

quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do

vencimento do valor financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel.

 3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

 4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser

respeitado o princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ.

 5. Agravo de instrumento provido.

 6. Agravo regimental prejudicado.

 (TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2005.03.00.011187-5/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU

12/08/2005)

 

A atual cessionária não pode ser penalizada agora, haja vista que cumpriu integralmente o contrato firmado.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais), vez que fixados em conformidade

com a jurisprudência deste E. Tribunal.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da CAIXA, nos termos do artigo 557, caput, do CPC e não conheço

do recurso da UNIÃO FEDERAL, por ser parte ilegítima nesta ação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003978-23.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de suspensão de atos executórios ajuizada por JUREMA RODRIGUES em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com pedido de antecipação de tutela, visando à suspensão da execução

extrajudicial realizada nos termos do Decreto - lei 70/66, referente a imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da

Habitação - SFH.

2005.61.00.003978-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO(A) : JUREMA RODRIGUES

ADVOGADO : SP081772 SONIA REGINA MIRANDA MONTEIRO
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O MM Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido da autora, extinguindo o processo, nos termos do artigo

269, I do Código de Processo Civil, para anular a execução extrajudicial, ao argumento de que não houve a

comprovação pela CEF da regularidade do procedimento executório. Condenou a instituição bancária ao

pagamento em honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor da parte autora.

A Caixa apela alegando que o procedimento executório pelas normas estabelecidas no Decreto - lei 70/66 ocorreu

com regularidade, bem como a execução extrajudicial do imóvel foi efetuada em razão da inadimplência da

mutuaria desde março de 2004. Pugna pela reforma integral da r. sentença.

Sem contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal.

É o Relatório

 

DECIDO

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil em razão da matéria ter sido pacificada

nesta C. Corte e nos Tribunais Superiores.

Trata-se de contrato de mútuo de imóvel firmado com sistema de amortização SACRE entre a CEF e a mutuaria

JUREMA em 27/09/2000 (fls. 41), e previsão de término após o pagamento de 240 prestações.Constata-se

prestações em aberto desde março de 2004.

De início, verifica-se o julgamento ultra petita, vez que o pedido inicial visava à suspensão da execução

extrajudicial do imóvel e o MM. Juiz ao proferir a sentença julgou procedente o pedido para anular a execução

extrajudicial do imóvel efetuada pela CEF.

Assim, a sentença merece ser decotada para apreciar apenas o pedido da autora de suspensão da execução nos

termos do Decreto - lei 70/66. Para tanto é necessário apenas verificar a ocorrência de eventual inadimplência da

mutuaria.

Quanto ao Decreto - lei 70/66 o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do referido

dispositivo nas execuções extrajudiciais de imóvel firmado pelo Sistema Financeiro de Habitação, quando se

constata a inadimplência do mutuário, caso do presente contrato, vez que a mutuaria encontra-se inadimplente

desde março de 2004 (fls. 59/60).

Confiram-se os seguintes julgados:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº

70/66".

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.".

(STF - RE 287453/RS - Relator Ministro Moreira Alves - j. 18/09/2001 - v.u. - DJ 26/10/2001, pág. 63).

EXECUÇÃO extrajudicial. Decreto -LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE".

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - v.u. - DJ 06/11/98, pág. 22)".

Ademais, mesmo não sendo necessário a CEF juntou documentos comprovando o regular procedimento

executório, sem evidências capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades no procedimento de execução

extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto - lei nº. 70/66 (fls. 113/145).

Assim, correta o procedimento da execução extrajudicial do imóvel, objeto da lide, efetuado pela CEF, devendo

ser decotada a sentença de primeiro grau, em razão de julgamento ultra petita.

Em razão da inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

no valor moderado de R$ 1.000,00 (um mil reais), observando, contudo a suspensão da execução nos termos das

normas estabelecida na Lei 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da CEF, nos termos do artigo 557, § 1º-A, para julgar

improcedente o pedido da autora, decotando a sentença de primeiro grau e determinando o prosseguimento do

procedimento de execução extrajudicial do imóvel de matrícula nº 116.453, registrado no 15º Cartório de

Imóveis de São Paulo/SP. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observando-se a Lei 1.060/50, em

razão da condição de beneficiária da justiça gratuita da autora.
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São Paulo, 02 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005986-70.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 210: o acervo deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação ao

julgamento dos recursos em prazo razoável, observadas as preferências legais.

Aguarde-se o julgamento do feito.

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022285-25.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar inominada com pedido de liminar para sustação de execução extrajudicial, ajuizada por

MOACIR MENDONÇA E OUTRO em face da Caixa Econômica Federal.

Todavia, verifica-se o julgamento da Apelação Cível nº 2005.61.00.902286-6, da qual esta medida cautelar é

dependente. Ao recurso de apelação foi negado seguimento.

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, nos termos do artigo 796 e 808, parágrafo único,

inciso III, ambos do Código de Processo Civil, vez que a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do

processo principal. Deixando este de existir a situação de perigo que a cautelar visava proteger, não mais subsiste

após o julgamento da ação principal.

 

Neste sentido:

 

2005.61.00.005986-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : NILCE ISABEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP094807 GERSON DE MIRANDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00059867020054036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.022285-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MOACIR MENDONCA e outro

: SELMA LINO VIEIRA MENDONCA

ADVOGADO : SP285141 ELAINE TOMAZ DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELARÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DOCPC. PERDA DE OBJETO DO

RECURSO RELATIVO À MEDIDA. PRECEDENTES.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

Decisão

 Vistos e relatados estes autos em que são partes acima indicadas decide a Egrégia PRIMEIRA TURMA do

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda (Presidenta),

Benedito Gonçalves, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator."

(Data Publicação 13/10/2008 - Acórdão Origem: STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901228 - Data da

decisão: 02/10/2008 Documento: STJ000339263 Fonte DJE - DATA:13/10/2008 Relator TEORI ALBINO

ZAVASCKI)

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno deste E. Tribunal.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023126-20.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, visando ao reconhecimento da inexigibilidade da contribuição prevista no

artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.876/99, que obriga a autora a recolher 15% do valor relativo

às notas fiscais ou faturas por ela pagas pela contratação de mão de obra de trabalho por meio de cooperativa.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o réu ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% do

valor atualizado da causa.

Inconformada, a União interpôs recurso de apelação, no qual defende que a exação atacada é legítima.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, eis que a matéria posta em desate foi

apreciada pelo E. STF, em sessão plenária.

Anoto, inicialmente, que esta Corte havia consolidado o entendimento segundo o qual a exação prevista no inc. IV

do art. 22 da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.876/99, não afronta, sob qualquer aspecto, a

Constituição Federal.

Nada obstante, o E. STF, em sessão plenária, ao apreciar o RE 595.838, reconheceu a inconstitucionalidade da

exação em apreço.

2005.61.00.023126-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
FENIX COOPERATIVA DE TRABALHADORES NO TRANSPORTE
COLETIVO DA GRANDE SAO PAULO - SANTANA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Segundo a Excelsa Corte, "O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir

contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art.

195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os

rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem.

Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base

no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição".

Realmente, o artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, instituiu uma contribuição a ser

paga pelo tomador de serviço de cooperativa, a qual tem por base de cálculo o faturamento da cooperativa; uma

saída de numerário do tomador de serviço e um ingresso de numerário na cooperativa:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

 (...)

 IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 1999).

 

A norma matriz de incidência tributária extraída de tal dispositivo tem como (a) sujeito passivo do tributo o

tomador do serviço prestado pela cooperativa; e (b) como base de cálculo o pagamento realizado pelo tomador à

cooperativa.

Frise-se que a hipótese é de sujeição passiva e não de simples retenção, eis que a norma atacada estabelece a

obrigação do tomador de serviço recolher a exação - e não de simplesmente retê-la -, sem prever a possibilidade

de se proceder a qualquer compensação desse tributo.

Por isso, para que tal contribuição fosse instituída mediante lei ordinária seria mister que ela observasse os

contornos do artigo 195, I, da CF:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

Verifica-se, entretanto, que tal norma não encontra respaldo em qualquer das alíneas do artigo 195, I, da CF/88.

De fato, a contribuição em tela não se encaixa na alínea "a", pois o pagamento realizado pelo tomador de serviços

à cooperativa é feito a uma pessoa jurídica (cooperativa) e não a uma pessoa física, valendo destacar que a pessoa

da cooperativa não pode ser confundida com os cooperados (pessoas físicas).

Também não se coaduna com as alíneas "b" e "c" (receita, faturamento e lucro), as quais tratam de ingresso de

numerário no patrimônio do contribuinte, ao passo que a base de cálculo estabelecida na legislação ordinária

consiste numa saída de numerário do suposto contribuinte.

Portanto, considerando que a contribuição instituída pelo artigo 22, IV, da Lei 8.212/91 não observou os

contornos do artigo 195, I, da CF/88, conclui-se que se trata de nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser

instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição.

Pelo exposto, de rigor o reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição prevista no artigo 22, IV da Lei

nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99.

Por tais razões, mantenho a sentença.

Mantenho a decisão de origem, também, no que se refere ao ônus sucumbencial - 10% sobre o valor atualizado da

causa, sendo este último de R$19.000,00 -, por reputá-lo razoável, logo em harmonia com o artigo 20, §4°, do

CPC, considerando o grau de complexidade da lide, a extensão processual e o trabalho desenvolvido pelos

patronos.

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, a fim de,

reformando a sentença, julgar procedente o pedido e inverter o ônus sucumbencial, nos termos antes alinhavados.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029065-78.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 85/87: Trata-se de embargos de declaração opostos por OSCAR CHOKEN SHIMABUKURO contra a

decisão de fls. 82/83, que deu parcial provimento ao seu apelo, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil, apenas para reduzir os honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais).

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, vez que deixou de considerar que a ação é de

natureza alimentar e que são exagerados os honorários fixados.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, tendo em conta que foi atribuído à causa o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), e

considerando o trabalho realizado pelo patrono da União, não são exagerados os honorários advocatícios fixados

em R$ 1.000,00 (mil reais), o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos

termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Ademais, ficou consignado, na decisão embargada, que não se pode desconsiderar de todo a expressão econômica

da lide, porém, se tratando de pessoa idosa, que possui apenas um benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição de "pequeno valor", o valor fixado revela-se mais adequado às exigências legais.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902286-61.2005.4.03.6100/SP

 

 

2005.61.00.029065-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : OSCAR CHOKEN SHIMABUKURO

ADVOGADO : SP071068 ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.00.902286-6/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por MOACIR MENDONÇA E OUTRO contra a r. sentença do MM. Juiz Federal

da 9ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 258/260V, que julgou improcedente a ação, de rito ordinário, de

revisão de prestações e do saldo devedor c/c repetição de indébito, compensação e pedido de antecipação parcial

de tutela, em face da Caixa Econômica Federal - CEF, sem a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios em virtude da ausência de citação.

Em suas razões de apelação (263/287), os apelantes sustentam:

 

1 - a inconstitucionalidade da execução extrajudicial com base no Decreto-Lei nº 70/66, que fere o princípio da

inafastabilidade da jurisdição, do juiz natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, enfim,

os dispositivos constitucionais: artigo 5º, incisos I, XXII, XXXV, XXXVI e VIV, e do artigo 6º;

2 - a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, artigos 6º, incisos V, VI e VII, e artigo 47, tendo em

vista que a instituição financeira majorou sobremaneira os valores das prestações e do saldo devedor,

desrespeitando o contrato de mútuo;

3 - que todos os atos de execução, praticados pela CEF, são nulos de pleno direito, visto que não houve a

intimação pessoal dos devedores, ora apelantes, para a realização do leilão, sendo nula, portanto, a arrematação do

bem;

Pugnam pelo provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões (fls. 297/310), subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

MOACIR MENDONÇA e sua cônjuge SELMA LINO VIEIRA MENDONÇA, ora apelantes, GALLI

INCORPORAÇÕES LTDA, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora apelada, celebraram, em 12/11/1999, um

Contrato por Instrumento Particular, com força de escritura pública, na forma do artigo 38 da Lei 9.514/97, de

Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, com Garantia Hipotecária e

Fidejussória e outras Obrigações, dentro do Programa de Demanda Caracterizada com Poupança Vinculada ao

Empreendimento - PRODECAR - Financiamento a Mutuário Final para Aquisição de Imóvel na Planta ou em

Construção, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 24/41 destes autos, para aquisição de casa própria por parte dos

apelantes.

Referido instrumento previu o financiamento do montante de R$ 60.087,61 (sessenta mil e oitenta e sete reais e

sessenta e um centavos), que deveriam ser amortizados em 180 (cento e oitenta) meses, obedecendo-se ao Sistema

de Amortização Tabela SACRE e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização

aplicável às contas vinculadas do FGTS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos (fls. 54/59), dá conta de que os mutuários efetuaram

o pagamento de somente 60 (sessenta) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde

dezembro/2004, há aproximadamente 04 (quatro) anos, se considerada a data da interposição do presente recurso.

Compulsando os autos, verifica-se que a presente ação foi proposta em 15/03/2005 pelos apelantes, com vistas à

revisão de prestações e do saldo devedor, o pedido liminar de depósito judicial do valor das prestações vencidas e

vincendas, nos valores que entende corretos, e a suspensão de leilão extrajudicial e negativação de seus nomes em

cadastros de proteção ao crédito.

 

Compulsando os presentes autos, verifica-se que:

 

a. em 12/11/1999 foi assinado o contrato de mútuo ora em debate (fls. 24/41);

b. desde dezembro/2004 os mutuários apelantes encontra-se inadimplentes (fls. 54/59);

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MOACIR MENDONCA e outro

: SELMA LINO VIEIRA MENDONCA

ADVOGADO : SP285141 ELAINE TOMAZ DOS SANTOS SILVA e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro
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c. em 15/03/2005 foi interposta a presente ação de revisão de prestações e saldo devedor;

d. em 03/10/2005 os autores propuseram a Ação Cautelar Inominada com pedido de liminar nº

2005.61.00.022285-8, anexada aos presentes autos, com vistas à suspensão de leilão extrajudicial e negativação de

seus nomes em cadastros de proteção ao crédito;

e. em 08/11/2005 foi adjudicado o imóvel em debate e averbada a arrematação (conforme cópia da certidão de

matrícula do imóvel, constante às fls. 209/210 dos autos da ação anulatória de ato jurídico com pedido de tutela

antecipada, de nº 2007.61.00.004974-4, anexados a estes autos);

f. em 10/02/2005 foi julgada improcedente a presente ação de revisão das prestações e do saldo devedor, fls.

258/260v;

g. em 13/03/2007 foi proposta a ação anulatória de ato jurídico com pedido de tutela antecipada, nº

2007.61.00.004974-4, anexada aos presentes autos;

h. em 10/02/2009 foi julgado extinto o processo , sem apreciação do mérito, da ação cautelar nº

2005.61.00.022285-8, conforme decisão de fl. 7 ;

i. em 10/02/2009 foi julgada improcedente a ação anulatória de ato jurídico (fls. 301/303v);

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, a cláusula 44ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 40).

Confiram-se:

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só,

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa

(cláusula 36ª, I, a - fl. 38).

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica.

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira

não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

Conforme julgado: (TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC - 2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA,

ReLator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008

página: 107)

 

A FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO

 

Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando
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poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc.

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os

índices de correção monetária da moeda.

A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

Sendo no caso em tela uma execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66, cuja constitucionalidade foi

acatada pelo Supremo Tribunal Federal, não merece acolhida a alegação da parte autora nesta questão.

De se ver, portanto, que não pode o autor unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado

o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

Diante de tal quadro, parece-me inaceitável concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal -

CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

 

ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

Relevante, ainda, ressaltar que a ação foi proposta em 15/03/2005, aproximadamente 03 (três) meses após o início

do inadimplemento, desde dezembro/2004, somente 7 (sete) meses da data da realização do segundo e último

leilão público (20/10/2005) e 08 (oito) meses da adjudicação do imóvel pela empresa pública federal, 08/11/2005,

o que afasta o perigo da demora, vez que o apelante tivera prazo suficiente para tentar compor amigavelmente

com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, anteriormente, para discussão da

dívida, a fim de evitar-se a designação da praça.

Não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do procedimento de execução

extrajudicial, vez que consta nos autos da ação anulatória de ato jurídico com pedido de tutela antecipada, nº

2007.61.00.004974-4:

- da solicitação, por parte do credor ao agente fiduciário, de execução de dívida - SED (fl. 190);

- da carta de notificação, ao mutuário, pelo agente fiduciário, da autorização para a promoção da execução

extrajudicial do imóvel, em que o valor do débito é apurado na data do pagamento, a ser realizado no prazo de 20

(vinte) dias a contar da data do recebimento da notificação (fl. 191);

-[Tab]do certificado, por parte do escrevente autorizado do 2º Cartório de Títulos e Documentos, de que a

notificação da promoção da execução extrajudicial do imóvel, protocolada e registrada sob nº 03093958, foi

entregue ao destinatário, (fl. 192).

-[Tab]dos Editais publicados, na imprensa escrita em 24, 25, 26 e 27/09/2005, 14, 18 e 20/10/2005, e 08/11/2005,

do Primeiro e último Público Leilão (fls. 198/203);

-[Tab]e da Carta de Arrematação (fls. 204/207), registrada no Cartório de Registro de Imóveis, conforme cópia da

matrícula às fls. 208/210, onde consta a averbação da adjudicação.

Com efeito, não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar o recorrente

inadimplente desde dezembro de 2004, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos do

Decreto-lei 70/66.

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, o largo tempo decorrido entre o início do

inadimplemento e a propositura da ação e os elementos trazidos aos autos, entendo que a decisão do magistrado

singular encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica

Federal - CEF e os mutuários.

Diante do exposto, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado

pelos autores mutuários, mantendo na íntegra a sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011877-60.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 289: o acervo deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação ao

julgamento dos recursos em prazo razoável, observadas as preferências legais.

Aguarde-se o julgamento do feito.

Int.

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-82.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 807/809: Trata-se de embargos de declaração opostos por JARI CELULOSE S/A contra a decisão de fls.

797/803, que deu parcial provimento ao seu apelo, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, julgando parcialmente procedente o apelo, para afastar a incidência da contribuição previdenciária

sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença e para reconhecer o direito da autora à compensação dos valores pagos indevidamente, após o trânsito em

julgado, respeitados a prescrição decenal e o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, com

contribuições da mesma espécie e com a limitação introduzida pela Lei nº 9.129/95, ressalvado o seu direito de

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde

que atendidos os requisitos próprios, determinando, ainda, a incidência de juros de mora e correção monetária de

acordo com os critérios adotados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013, e condenando a autora, que foi vencedora em parte mínima

do pedido, a arcar, por inteiro, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 5%

(dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa.

Alega, em síntese, que houve omissão na parte dispositiva da decisão embargada, na qual deixou de constar

"auxílio-doença acidentário" e "seus reflexos".

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada.

2005.61.04.011877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : AURIMAR REIS CORATTI

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.19.003343-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JARI CELULOSE S/A

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

SUCEDIDO : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Merecem parcial acolhida os embargos de declaração.

De fato, a decisão embargada não se pronunciou sobre os 15 (quinze) dias de afastamento do empregado por

motivo de acidente e sobre os reflexos, o que foi objeto não só da petição inicial, como das suas razões de

apelação.

Evidenciada a omissão apontada, é de se esclarecer a decisão de fls. 797/803.

Não obstante tenha a autora requerido, na sua petição inicial, o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição

social sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou

acidente, antes da obtenção do auxílio-doença, e seus reflexos, discorreu, em sua fundamentação, apenas sobre os

15 (quinze) dias de afastamento por motivo de doença (vide fls. 23/25).

E a mesma omissão da petição inicial também pode ser verificada nas razões de apelação (fls. 723/724).

Assim, não tendo a autora apresentado, na inicial, os fundamentos jurídicos do pedido, a extinção do feito, sem

resolução do mérito, é medida que se impõe.

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para

esclarecer a decisão de fls. 797/803, para julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação ao "auxílio-

doença acidentário" e aos "reflexos" dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da

obtenção do auxílio-doença. Mantenho, quanto ao mais, a decisão embargada.

Retornem os autos conclusos, para julgamento dos agravos de fls. 810/815 e 817/824.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006428-76.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pleiteado pela Defensoria Pública da União à fl. 4269.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes, após abra-se vista conforme requerido.

P.Int.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2005.61.19.006428-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FABIO SOUZA ARRUDA

ADVOGADO : SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro

APELANTE : DAVID YOU SAN WANG

ADVOGADO : SP034282 PAULO ROBERTO DA SILVA PASSOS e outro

APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : SP267332B GLAUCO TEIXEIRA GOMES e outro

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP145937 MARISTELA FABIANA BACCO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00064287620054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008613-87.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 13.215: Anote-se.

Fls. 13.217: Defiro. Intime a defesa dos apelantes do contido às fls. 13.125 e ss.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004801-63.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que acolheu alegação de prescrição da pretensão de o autor, ex-vereador,

restituir os valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária instituída pelo artigo 3º, inciso

I da Lei n. 7.787/89 e artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91, no período de fevereiro/1998 a dezembro/2000. 

O autor interpôs recurso de apelação, no qual pleiteia, em síntese, o afastamento da prescrição e o deferimento da

restituição.

2005.61.19.008613-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO CARLOS PIVA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP208324 ALEXANDRE CURY GUERRIERI REZENDE

: RJ005468 EDUARDO GALIL

APELANTE : CELSO DE LIMA

ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA

APELANTE : ANDRE DE MOURA BEUKERS

ADVOGADO : SP080425 ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO e outro

APELANTE : CHRISTIAN POLO

ADVOGADO : SP114166 MARIA ELIZABETH QUEIJO

: SP157274 EDUARDO MEDALJON ZYNGER

APELANTE : ROBERTO FAKHOURI JUNIOR

: RODRIGO NARDY FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP111893 RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ELIANA MARIA PIVA DE ALBUQUERQUE TRANCHESI

2006.60.02.004801-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DEMERVAL NOGUEIRA

ADVOGADO : MS010555 EDUARDO GOMES AMARAL e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

A matéria posta em deslinde comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que objeto de

entendimento cristalizado na jurisprudência pátria.

DA PRESCRIÇÃO 

No que tange à prescrição da pretensão repetitória do contribuinte, o entendimento consagrado no âmbito do C.

STJ - a tese do "cinco mais cinco" deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei

Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP) - veio a ser parcialmente afastado pelo E. STF, que, ao apreciar

o RE nº 566.621/RS, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria, consolidou o posicionamento

segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005.

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (RE 566621 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. ELLEN GRACIE) 

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 25.10.2006, data posterior ao término da vacatio legis (09/06/2005), de

sorte que se aplica o prazo prescricional quinquenal.

Logo, considerando que a presente ação foi ajuizada em 25.10.2006, constata-se que a prescrição quinquenal

alcançou as contribuições recolhidas até 26.10.2001.

Nesse cenário, correta a sentença apelada que reconheceu a prescrição da pretensão repetitória em relação às

contribuições recolhidas no período de período de fevereiro/1998 a dezembro/2000.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017108-46.2006.4.03.6100/SP

 
2006.61.00.017108-9/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls.511: conforme requerido, defiro o prazo de vista dos autos fora da Subsecretaria por 05 (cinco) dias.

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009550-08.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs apelação contra a sentença de fls. 387/394 vº, pela qual a MMª. Juíza

Federal da 3ª Vara Cível de Campinas/SP, nos autos da ação de revisão de contrato de mútuo habitacional

proposta por Geny dos Santos, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira a

recalcular o saldo devedor afastando-se o uso da Taxa Referencial - TR como índice de correção, utilizando-se,

para tanto, do Índice de Preços ao Consumidor - IPC até fevereiro de 1991 e, de março de 1991 em diante, o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Em suas razões de apelação (fls. 401/402), a Caixa Econômica Federal - CEF alega que o contrato prevê a

atualização do saldo devedor pelos mesmos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, no caso, a Taxa

Referencial - TR e, portanto, deve ser esta utilizada para tal.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, com contrarrazões (fls. 413/415) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : LUIZA MARIA NUNES CARDOSO e outros

: RODNEY GONCALVES CORDEIRO

: MARCOS PAIVA MATOS

: MARIA GRICIA DE LOURDES GROSSI

: JOSE LUIZ FERNANDES PINHAL

: VALDIR LUIZ DOS SANTOS

: NEUSA MOURA DE SA MENDONCA

: SANDRA DONATELLI

: IRACEMA FAGA

: SONIA GARCIA PEREIRA CECATTI

ADVOGADO : SP178157 EDSON TAKESHI SAMEJIMA

APELANTE :
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA
DO TRABALHO FUNDACENTRO

ADVOGADO : SP127370 ADELSON PAIVA SERRA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00171084620064036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.05.009550-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA HELENA

APELADO(A) : GENY DOS SANTOS

ADVOGADO : SP288459 VINICIUS MANSANE VERNIER

: SP306419 CRISTINA ANDRÉA PINTO
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É o relatório.

DECIDO.

Em primeiro lugar, ressalto que não consta cópia do contrato de mútuo habitacional juntado aos autos.

A partir da matrícula do imóvel, verifica-se que o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30/03/88 e

previu a atualização do saldo devedor mediante a aplicação dos mesmos índices de correção das cadernetas de

poupança, qual seja a Taxa Referencial - TR (fls. 36/39).

A Lei nº 8.177, de 01/03/91, determinou a aplicação da Taxa Referencial - TR aos contratos de financiamento do

Sistema Financeiro da Habitação, in verbis:

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a

partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de

Poupança com data de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas

contratualmente.

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31

de janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a

partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos

Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela

remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos

respectivos contratos.

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH,

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a

qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo,

junto ao Banco Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).

 

Sabe-se que a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial - TR nos contratos de financiamento foi

questionada no Egrégio Supremo Tribunal Federal, que pacificou o tema, conforme julgado a seguir transcrito:

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. - Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados

anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato

ou fato ocorrido no passado. - O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou

entre lei de ordem pública e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.. - Ocorrência, no caso, de violação de direito

adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo

primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo

da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que alteram índice de

correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados

no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. - Também ofendem o ato jurídico

perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados

pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação direta de

inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de

maio de 1991."

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial - TR não seria índice

de atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não

seria admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se

pronunciou sobre a matéria, ressalvando que a Taxa Referencial - TR não seria aplicável, em verdade, aos

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177, de 01/03/91, com outro indexador já convencionado entre

as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico perfeito e do direito adquirido, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768,

Relator o Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como

índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta
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como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177,

de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.

C.F., art. 5., XXXVI.

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.

III. - R.E. não conhecido."

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)

 In casu, tendo as partes firmado contrato em 30/03/1988 com a menção expressa de utilização da Taxa

Referencial - TR, há possibilidade de aplicar referido indexador por parte do agente financeiro.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 557, § 1º-A

do CPC, para autorizar a utilização da Taxa Referencial -TR como índice de atualização do saldo devedor do

financiamento. Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas e honorários de advogado, estes últimos

fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ressalvada a

gratuidade processual concedida pelo Juízo de origem. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009658-37.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido deduzido em sede de ação

declaratória, por meio da qual a apelante pretendia que fosse reconhecido que a retenção de 11% do valor de nota

fiscal/fatura de prestação de serviços de mão de obra, imposta pelo artigo 23 da Lei nº 9.711/98, que deu nova

redação ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91, seria indevida.

A autora interpôs recurso de apelação, no qual, em síntese, reitera os termos da inicial.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, eis que o recurso, além de

manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores e nesta Corte.

Com efeito, o artigo 23 da Lei nº 9.711/98 deu nova redação ao artigo 31 da Lei nº 8.212/91, atribuindo à empresa

tomadora de serviços a condição de responsável pela retenção da contribuição previdenciária, calculada a razão de

11% do faturamento. 

Trata-se de uma antecipação do recolhimento da contribuição inclusive sobre a folha de salários a cargo da

empresa contratada, com a qual poderá ser compensada, ou restituída, se houver saldo. 

Vale destacar que a retenção em tela encontra amparo no § 7º do artigo 150 da Constituição Federal de 1988, na

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3/93 e no artigo 121, II do Código Tributário Nacional. 

Não se pode olvidar que a contribuição tem por fato gerador a prestação de serviço remunerado pelo trabalhador e

o respectivo pagamento de salários. Já a antecipação foi estabelecida com base no faturamento. Isso, entretanto,

não consiste num óbice à sistemática da retenção. É que a perfeita correlação entre a base imponível e o aspecto

2006.61.05.009658-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : E O DEMARCO LTDA

ADVOGADO : SP197933 RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7822/7878



material da hipótese de incidência apenas se faz indispensável em relação contribuição propriamente dita, o que

não se aplica à antecipação. Exigir a exata correlação entre a base de cálculo da retenção e o fato gerador da

contribuição equivale a inviabilizar a antecipação, o que não se coaduna com o § 7º do artigo 150 da Constituição

Federal.

Acresça-se que existe uma relação indireta entre o faturamento das empresas de prestação de serviços com cessão

de mão-de-obra e o fato gerador das contribuições previdenciárias - prestação de serviço remunerado pelos

empregados -, eis que sem este labor não há aquele faturamento. Essa peculiaridade é que distingue as empresas

que prestam serviços mediante a cessão de mão-de-obra das demais prestadoras de serviços, o que legitima o

tratamento diferenciado, com total amparo no princípio da isonomia na sua acepção susbtantiva. 

Diante desse cenário, constata-se que a sistemática de retenção prevista no artigo 31 da Lei 8.212/91, na redação

da Lei nº 9.711/98, é de ser reputada constitucional.

Nesse sentido, a jurisprudência pacificada no âmbito do E. STF:

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Contribuição previdenciária. Retenção de 11% sobre o

valor das notas fiscais ou faturas de prestação de serviço. Constitucionalidade do art. 31 da Lei nº 8.212/91, com

a redação da Lei nº 9.711/98. Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo

regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão

fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre

a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc.

arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou

infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado. (STF AI-AgR 486127 AI-AgR -

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CEZAR PELUSO)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO MEDIANTE CESSÃO

DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU DA FATURA. LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.711/98. CONSTITUCIONALIDADE. Constitucionalidade

da retenção do percentual de 11% sobre o valor da nota fiscal ou da fatura pela empresa contratante de serviços

executados mediante cessão de mão-de-obra, em nome da empresa cedente. Sujeito passivo da obrigação

tributária: atribuição, por lei, da condição de responsável pelo pagamento do imposto ou contribuição.

Legitimidade e constitucionalidade desta técnica de arrecadação declarada pelo Pleno do Supremo do Tribunal

Federal no RE n. 393.946, Relator o Ministro Carlos Velloso, Sessão do dia 3.11.2004. Agravo regimental não

provido. (STF RE-AgR 440816 RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO EROS GRAU)

Outro não é o entendimento desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RETENÇÃO DE 11% DO

VALOR DA NOTA FISCAL/FATURA PELA EMPRESA TOMADORA DE MÃO-DE-OBRA, COM

RECOLHIMENTO EM FAVOR DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código

de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial,

nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja

jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos. 2. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça pacificou sobre a

constitucionalidade e cabimento da retenção da contribuição, tal como posta no artigo 31 do PCPS pela Lei nº

9.711/98. 3. Agravo legal não provido. (TRF3 PRIMEIRA TURMA TRF3 CJ1 DATA:30/11/2011 AMS

00052266720094036105 AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 322637 DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO)

 

No caso concreto, a apelante sustenta que, apesar de prestar serviços mediante cessão de mão de obra, estes não se

inserem no rol exaustivo estabelecido pelos artigos 145 e 146 da IN 03/2005 da SRP, de sorte que a retenção seria

indevida.

Razão não lhe assiste.

O contrato de fls. 24/34 consigna que a autora presta "serviços de recebimentos através de encanamentos ex-

Refinaria de produtos derivados de petróleo e granel para os tanques das DISTRIBUIDORAS e do "Pool" e

destes para os tanques das DISTRIBUIDORAS".

Ou seja, nos termos do contrato juntado aos autos, constata-se que a atividade desenvolvida pela apelante consiste

em receber produtos derivados de petróleo para depois distribuí-los.

Tais serviços se enquadram perfeitamente na hipótese prevista no artigo 146, IX da Instrução Normativa 03/2005

da SRP, que estabelece que "Estarão sujeitos à retenção, se contratados mediante cessão de mão-de-obra,

observado o disposto no art. 176, os serviços de: (...) IX - distribuição, que se constituam em entrega, em locais
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predeterminados, ainda que em via pública, de bebidas, de alimentos, de discos, de panfletos, de periódicos, de

jornais, de revistas ou de amostras, dentre outros produtos, mesmo que distribuídos no mesmo período a vários

contratantes".

Vale frisar que o rol de produtos citados no dispositivo regulamentar em apreço é meramente exemplificativo, de

sorte que ele contempla, também, os derivados de petróleo distribuídos pela apelante.

Portanto, correta a decisão apelada, a qual reconheceu ser devida a retenção na hipótese versada.

No que tange à fixação da verba honorária, afigura-se aplicável o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, o qual preceitua

que "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

Isso significa que os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa, sendo de se frisar que nada

impede que o magistrado se valha de um porcentual incidente sobre o valor da causa ou sobre o proveito

econômico para a fixação da verba honorária. Pelo contrário; tal conduta se faz plenamente possível, desde que,

repita-se, o valor fixado seja eqüitativo. Essa é a inteligência jurisprudencial do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO - SÚMULAS 211/STJ E 283 DO STF - REEXAME DE PROVAS: SÚMULA 7/STJ. 1.

Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação à tese que não foi

objeto de juízo de valor na instância ordinária, dada a ausência de prequestionamento. 3. Da mesma forma, é

manifestamente inadmissível o recurso especial que não ataca os fundamentos suficientes para manter o acórdão

recorrido, por faltar ao recorrente interesse recursal. Inteligência da Súmula 283 do STF, aplicável, por

analogia, ao recurso especial. 4. Na fixação dos honorários advocatícios com amparo no art. 20, § 4º, do CPC, o

magistrado pode eleger como base de cálculo tanto o valor da causa, como o valor da condenação ou, ainda,

arbitrar valor fixo, levando em consideração o caso concreto à luz do art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c" do

mesmo diploma legal (EREsp 637.905/RS, Corte Especial). 5. A modificação dos honorários advocatícios fixados

com base no juízo de equidade demanda o reexame das circunstâncias fáticas da causa, vedado em sede de

recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido. (RESP 200702549545 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1001457)

 

In casu, o MM Juízo de primeiro grau fixou a verba sucumbencial em 10% sobre o valor da causa (este último de

R$72.000,00), o que me parece razoável, logo em harmonia com o artigo 20 , §4°, do CPC, considerando a

complexidade da causa, a extensão processual e o grau de zelo dos causídicos.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013786-85.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

2006.61.10.013786-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BRASILIO CORTES GUIMARAES e outro

: IRANI DE CARVALHO BRITO CORTES GUIMARAES

ADVOGADO : SP117729 LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro

PARTE RÉ : APEMAT Credito Imobiliario S/A
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de anulação de atos jurídicos ajuizada por BRASÍLIO CORTES GUIMARÃES e outro,

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com pedido de antecipação de tutela, visando à suspensão do

leilão extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto - lei 70/66, bem como a revisão contratual do mútuo firmado

pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

O MM Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido dos autores, extinguindo o processo, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora em pagamento de honorários advocatícios, no

percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se, contudo, os termos do artigo 12, da Lei

1.060/50, vez que beneficiários da justiça gratuita.

Os apelantes pugnam pela nulidade da r. sentença de primeiro grau, vez que o Decreto - lei 70/66 não foi

recepcionado pela atual Constituição Federal, além do que não houve intimação pessoal da realização do leilão

extrajudicial do seu imóvel. Alegam, genericamente, que se encontram inadimplentes em razão do aumento

abusivo das prestações mensais do financiamento.

Sem contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

 

DECIDO

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil em razão da matéria ter sido pacificada

nesta C. Corte e nos Tribunais Superiores.

A presente ação foi ajuizada em 12/12/2006 em face da CAIXA objetivando entre outros pedidos a anulação da

execução extrajudicial de imóvel financiado pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação referente ao

contrato firmado entre as partes, com previsão de pagamento no prazo de 240 meses em 31/07/1996 (fls.

148/149) pelo Sistema PES-CP.

Os apelantes não conseguiram reunir o mínimo de evidências capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades

no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto - lei nº. 70/66.

Com efeito, as normas do artigo 31 do referido Decreto-lei estabelecem que:

 

Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la

de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-

a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990);

I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990;

II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de

14.3.1990;

III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros

encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990;

IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas

ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990);

§ 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a

notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte

dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990);

§ 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então,

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais

de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

(Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990).

 

Constata-se pela leitura dos dispositivos normativos acima que:

O agente fiduciário providenciará a notificação do devedor através de Cartório de Títulos e Documentos (fls. 178),

concedendo-lhe um prazo de 20(vinte) dias para purgação da mora conduta efetuada conforme se verifica dos

documentos juntados às fls. 179/186, sem, contudo, alcançar êxito, vez que os autores não foram encontrados

nas diligências efetuadas.

Assim, ocorreu a notificação por edital, conforme o disposto no § 2º do artigo 31 do referido Decreto-lei

comprovada através dos documentos de fls. 187/189.

Não cumprindo a devedora a purgação da mora, dentro do prazo legal o agente fiduciário está autorizado a

publicar os editais para realização de leilão, nos termos do artigo 32, do referido Decreto-lei, in verbis:

 

Ar.t 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel

hipotecado.

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido fôr inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das
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despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das

aludidas quantias.

§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva,

o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sôbre o imóvel alienado.

§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das

importâncias referidas no caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor.

§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não

impede a aplicação deste artigo.

As publicações para realizações do 1º leilão foram efetuadas pelo agente fiduciário no Diário do Interior de

Sorocaba/São Paulo nos dias 25 e 27 de outubro e 10 de novembro de 2006, e do 2º leilão dias 14/15/16 de

novembro e 13 de dezembro de 2006 (fls. 190/196).

Sendo assim, o segundo leilão culminou com o registro da Carta de Arrematação em 17/11/2008 (fls. 282).

Diante destes fatos não deve se acolher às alegações de irregularidades ou ilegalidades no procedimento de

execução extrajudicial.

Assim, com a transferência da propriedade os apelantes não têm mais interesse em agir.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042609-47.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que acolheu embargos à execução, excluindo o apelado do polo

passivo da execução e condenou a União ao pagamento de verba honorária, a qual foi fixada em 10% sobre o

valor da causa.

No recurso, a União sustenta que a verba honorária deve ser reduzida, eis que excessiva, logo em contrariedade ao

artigo 20, §4°, do CPC.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

No que tange à fixação da verba honorária, afigura-se aplicável o artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, o qual preceitua

que "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

2006.61.82.042609-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMANDO GEMIGNANI JUNIOR

ADVOGADO : SP165838 GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR e outro

INTERESSADO(A) : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A e outro

: AGRO PROJETOS E SERVICOS LTDA
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Isso significa que os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa, sendo de se frisar que nada

impede que o magistrado se valha de um porcentual incidente sobre o valor da causa ou sobre o proveito

econômico para a fixação da verba honorária. Pelo contrário; tal conduta se faz plenamente possível, desde que,

repita-se, o valor fixado seja eqüitativo. Essa é a inteligência jurisprudencial do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO - SÚMULAS 211/STJ E 283 DO STF - REEXAME DE PROVAS: SÚMULA 7/STJ. 1.

Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação à tese que não foi

objeto de juízo de valor na instância ordinária, dada a ausência de prequestionamento. 3. Da mesma forma, é

manifestamente inadmissível o recurso especial que não ataca os fundamentos suficientes para manter o acórdão

recorrido, por faltar ao recorrente interesse recursal. Inteligência da Súmula 283 do STF, aplicável, por

analogia, ao recurso especial. 4. Na fixação dos honorários advocatícios com amparo no art. 20, § 4º, do CPC, o

magistrado pode eleger como base de cálculo tanto o valor da causa, como o valor da condenação ou, ainda,

arbitrar valor fixo, levando em consideração o caso concreto à luz do art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c" do

mesmo diploma legal (EREsp 637.905/RS, Corte Especial). 5. A modificação dos honorários advocatícios fixados

com base no juízo de equidade demanda o reexame das circunstâncias fáticas da causa, vedado em sede de

recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido. (RESP 200702549545 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1001457)

 

Nesse cenário, tendo o MM Juízo de primeiro grau fixado a verba sucumbencial em 10% sobre o valor da causa

(R$264.343,53, em 24.08.2006) atualizado, entendo que houve excesso, considerando a singeleza do feito.

Por isso, com base no artigo 557, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, fixando a verba honorária em

5% (cinco por cento) do valor da causa, porcentual que me parece razoável, logo em harmonia com o artigo 20 ,

§4°, do CPC, considerando a complexidade da causa, a extensão processual e o grau de zelo do causídico do

apelado.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004974-50.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por MOACIR MENDONÇA E OUTRO contra a r. sentença do MM. Juiz Federal

da 9ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 301/303v, que julgou improcedente a ação, de rito ordinário,

anulatória de ato jurídico com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

condenando os apelantes ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

causa atualizado, observadas as disposições da Lei nº 1.060/50, por ser a parte autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

2007.61.00.004974-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MOACIR MENDONCA e outro

: SELMA LINO VIEIRA

ADVOGADO : SP285141 ELAINE TOMAZ DOS SANTOS SILVA e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro

: SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY
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Em suas razões de apelação (307/322), os apelantes sustentam:

 

1 - a inconstitucionalidade da execução extrajudicial com base no Decreto-Lei nº 70/66, que fere o princípio da

inafastabilidade da jurisdição, do juiz natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, enfim,

os dispositivos constitucionais: artigo 5º, incisos I, XXII, XXXV, XXXVI e VIV, e do artigo 6º;

2 - a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, artigos 6º, incisos V, VI e VII, e artigo 47, tendo em

vista que a instituição financeira majorou sobremaneira os valores das prestações e do saldo devedor,

desrespeitando o contrato de mútuo;

3 - que todos os atos de execução, praticados pela CEF, são nulos de pleno direito, visto que não houve a

intimação pessoal dos devedores, ora apelantes, para a realização do leilão, sendo nula, portanto, a arrematação do

bem;

Pugnam pelo provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões (fls. 335/337), subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

MOACIR MENDONÇA e sua cônjuge SELMA LINO VIEIRA MENDONÇA, ora apelantes, GALLI

INCORPORAÇÕES LTDA, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora apelada, celebraram, em 12/11/1999, um

Contrato por Instrumento Particular, com força de escritura pública, na forma do artigo 38 da Lei 9.514/97, de

Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, com Garantia Hipotecária e

Fidejussória e outras Obrigações, dentro do Programa de Demanda Caracterizada com Poupança Vinculada ao

Empreendimento - PRODECAR - Financiamento a Mutuário Final para Aquisição de Imóvel na Planta ou em

Construção, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 42/59 destes autos, para aquisição de casa própria por parte dos

apelantes.

Referido instrumento previu o financiamento do montante de R$ 60.087,61 (sessenta mil e oitenta e sete reais e

sessenta e um centavos), que deveriam ser amortizados em 180 (cento e oitenta) meses, obedecendo-se ao Sistema

de Amortização Tabela SACRE e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização

aplicável às contas vinculadas do FGTS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos (fls. 193/189), dá conta de que os mutuários

efetuaram o pagamento de somente 60 (sessenta) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde

dezembro/2004, há aproximadamente 04 (quatro) anos, se considerada a data da interposição do presente recurso.

Compulsando os autos, verifica-se que a presente ação foi proposta em 13/03/2007 pelos apelantes, com vistas à

anulação da execução extrajudicial promovida pela CEF.

 

Compulsando os presentes autos, verifica-se que:

 

a. em 12/11/1999 foi assinado o contrato de mútuo ora em debate (fls. 42/59);

b. desde dezembro/2004 os mutuários apelantes encontra-se inadimplentes (fls. 193/189);

c. em 15/03/2005 foi interposta a ação de revisão de prestações e saldo devedor, nº 2005.61.00.902286-6, anexada

aos presentes autos, com vistas ao depósito judicial do valor das prestações vencidas e vincendas, nos valores que

entendem corretos, e a suspensão de leilão extrajudicial e negativação de seus nomes em cadastros de proteção ao

crédito ;

d. em 03/10/2005 os autores propuseram a Ação Cautelar Inominada com pedido de liminar nº

2005.61.00.022285-8, anexada aos presentes autos, com vistas à suspensão de leilão extrajudicial e negativação de

seus nomes em cadastros de proteção ao crédito;

e. em 08/11/2005 foi adjudicado o imóvel em debate e averbada a arrematação (conforme cópia da certidão de

matrícula do imóvel, constante às fls. 209/210 dos presentes autos);

f. em 10/02/2005 foi julgada improcedente a ação de revisão das prestações e do saldo devedor, nº

2005.61.00.902286-6, fls. 258/260v;

g. em 13/03/2007 foi proposta a presente ação anulatória de ato jurídico com pedido de tutela antecipada,;

h. em 10/02/2009 foi julgado extinto o processo, sem apreciação do mérito, da ação cautelar nº

2005.61.00.022285-8, conforme decisão de fl. 7 ;

i. em 10/02/2009 foi julgada improcedente a presente ação anulatória de ato jurídico (fls. 301/303v);

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros
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precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, a cláusula 44ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 58).

Confiram-se:

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só,

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa

(cláusula 36ª, I, a - fl. 56).

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica. 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a

aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira

não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras devendo seguir as

regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

Conforme julgado: (TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC - 2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA,

ReLator Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008

página: 107)

 

A FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO

 

Os contratos de mútuo, nos termos da Lei 4.380/64, que instituiu o Sistema Financeiro da Habitação para

aquisição da casa própria, construção ou venda de unidades habitacionais, através de financiamento imobiliário,

são típicos contratos de adesão de longa duração, com cláusulas padrão, sujeitos aos critérios legais em vigor à

época de sua assinatura, em que não há lugar para a autonomia da vontade na definição do conteúdo, restando ao

mutuário submeter-se às condições pré-determinadas.

O mutuário, nesse tipo de contrato, subordina-se às condições pré-estabelecidas quanto às taxas ou índices de

correção monetária e o montante a ser reajustado, não podendo discuti-las e dispor do bem, mas outorgando

poderes ao agente financeiro para alienar o imóvel a terceiro, em seu nome determinar o preço, imitir o adquirente

na posse do imóvel etc.

No caso das prestações, é o Poder Executivo que formula as políticas de reajustamento e estabelece as taxas ou os

índices de correção monetária da moeda.

A própria origem dos recursos que sustentam o sistema leva à finalidade social. Destaca-se a arrecadação

proveniente do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, criado pela antiga Lei 5170 de 13/09/66, formado

pelos depósitos de 8% sobre a folha mensal dos salários das empresas. Essas contas são capitalizadas com juros e

correção monetária, em que a CEF é a encarregada da administração dos valores. Captam-se ainda, as somas nos

depósitos específicos em cadernetas de poupança, que podem ser abertas em quaisquer agências das Caixas

Econômicas, nas sociedades de crédito imobiliário e nas associações de poupança e empréstimo.

O caráter social transparece nos princípios determinantes: facilitar e promover a construção e a aquisição da

moradia, especialmente para as camadas sociais de menor renda e nas disposições que condicionam a equivalência

das prestações ao poder aquisitivo do mutuário, artigos 1º, 5º e 9° da Lei n° 4380/64.

Sendo no caso em tela uma execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66, cuja constitucionalidade foi

acatada pelo Supremo Tribunal Federal, não merece acolhida a alegação da parte autora nesta questão.

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72).

De se ver, portanto, que não pode o autor unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a
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aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado

o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

Diante de tal quadro, parece-me inaceitável concluir-se pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal -

CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

Relevante, ainda, ressaltar que a ação de revisão contratual foi proposta em 15/03/2005, aproximadamente 03

(três) meses após o início do inadimplemento, desde dezembro/2004, somente 7 (sete) meses da data da realização

do segundo e último leilão público (20/10/2005) e 08 (oito) meses da adjudicação do imóvel pela empresa pública

federal, 08/11/2005, o que afasta o perigo da demora, vez que os apelantes tiveram prazo suficiente para tentar

compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação,

anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a designação da praça.

Não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do procedimento de execução

extrajudicial, vez que consta nos autos:

- da solicitação, por parte do credor ao agente fiduciário, de execução de dívida - SED (fl. 190);

- da carta de notificação, ao mutuário, pelo agente fiduciário, da autorização para a promoção da execução

extrajudicial do imóvel, em que o valor do débito é apurado na data do pagamento, a ser realizado no prazo de 20

(vinte) dias a contar da data do recebimento da notificação (fl. 191);

-[Tab]do certificado, por parte do escrevente autorizado do 2º Cartório de Títulos e Documentos, de que a

notificação da promoção da execução extrajudicial do imóvel, protocolada e registrada sob nº 03093958, foi

entregue ao destinatário, (fl. 192).

-[Tab]dos Editais publicados, na imprensa escrita em 24, 25, 26 e 27/09/2005, 14, 18 e 20/10/2005, e 08/11/2005,

do Primeiro e último Público Leilão (fls. 198/203);

-[Tab]e da Carta de Arrematação (fls. 204/207), registrada no Cartório de Registro de Imóveis, conforme cópia da

matrícula às fls. 208/210, onde consta a averbação da adjudicação. 

Com efeito, não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar o recorrente

inadimplente desde dezembro de 2004, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos do

Decreto-lei 70/66.

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, o largo tempo decorrido entre o início do

inadimplemento e a propositura da ação e os elementos trazidos aos autos, entendo que a decisão do magistrado

singular encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica

Federal - CEF e os mutuários.

Diante do exposto, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado

pelos autores mutuários, mantendo na íntegra a sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010724-33.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de anulação de atos jurídicos ajuizada por KARLA APARECIDA DE BARROS e

2007.61.00.010724-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : KARLA APARECIDA DE BARROS e outro

: FABIO LIODI MATSUNAGA

ADVOGADO : SP112274 CARLOS RIOJI TOMINAGA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA B C SOARES E SILVA e outro

APELADO(A) : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP021754 ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro
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FABIO LIODI MATSUNAGA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com pedido de antecipação

de tutela, visando à suspensão do leilão extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto - lei 70/66, bem como a

revisão contratual do mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

O MM Juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido dos autores, extinguindo o processo, nos termos do

artigo 269, I do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora em pagamento de honorários advocatícios, no

valor correspondente a R$ 2.000,00 (dois mil reais), observando-se, contudo, os termos do artigo 12, da Lei

1.060/50, vez que beneficiários da justiça gratuita.

Os apelantes pugnam pela reforma integral da r. sentença de primeiro grau, vez que não tiveram ciência da

realização do leilão em tempo hábil de se defenderem do leilão efetuado pela CEF, nos termos do Decreto - lei

70/66.

Sem contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

 

DECIDO

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil em razão da matéria ter sido pacificada

nesta C. Corte e nos Tribunais Superiores.

A presente ação foi ajuizada em 23/10/2007 em face da CAIXA objetivando entre outros pedidos a anulação da

execução extrajudicial de imóvel financiado pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação referente ao

contrato firmado entre as partes, com previsão de pagamento no prazo de 300 meses em 25/057/2001 (fls. 02/28)

com amortização pelo SACRE.

Os apelantes não conseguiram reunir o mínimo de evidências capazes de sugerir a ocorrência de irregularidades

no procedimento de execução extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto - lei nº. 70/66.

Com efeito, as normas do artigo 31 do referido Decreto-lei estabelecem que:

 

Art. 31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la

de acordo com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-

a com os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990);

I - o título da dívida devidamente registrado; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990;

II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de

14.3.1990;

III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros

encargos contratuais e legais; e (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990;

IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas

ao SFH. (Inciso incluído pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990);

§ 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a

notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte

dias para a purgação da mora. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990);

§ 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então,

ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais

de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

(Redação dada pela Lei nº 8.004, de 14.3.1990).

 

Constata-se pela leitura dos dispositivos normativos acima que:

O agente fiduciário providenciará a notificação do devedor através de Cartório de Títulos e Documentos (fls. 199),

concedendo-lhe um prazo de 20(vinte) dias para purgação da mora conduta efetuada conforme se verifica dos

documentos juntados às fls. 202/207, sem, contudo, alcançar êxito, vez que os autores não foram encontrados

nas diligências efetuadas.

Assim, ocorreu a notificação por edital, conforme o disposto no § 2º do artigo 31 do referido Decreto-lei

comprovada através dos documentos de fls. 208/210.

Não cumprindo a devedora a purgação da mora, dentro do prazo legal o agente fiduciário está autorizado a

publicar os editais para realização de leilão, nos termos do artigo 32, do referido Decreto-lei, in verbis:

 

Ar.t 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel

hipotecado.

§ 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido fôr inferior ao saldo devedor no momento, acrescido das

despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público

leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à soma das

aludidas quantias.
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§ 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas inicialmente as despesas

componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, por via executiva,

o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sôbre o imóvel alienado.

§ 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das

importâncias referidas no caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor.

§ 4º A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não

impede a aplicação deste artigo.

As publicações para realizações do 1º leilão foram efetuadas pelo agente fiduciário no Diário do Interior de

Sorocaba/São Paulo nos dias 12/13/14, 15 e 31 de maio de 2007, e do 2º leilão dias 02/03/04, 05 e 21 de junho de

2007 (fls. 214/222).

Sendo assim, o segundo leilão culminou com o registro da Carta de Arrematação em 21/06/2007 (fls.93).

Diante destes fatos não deve se acolher às alegações de irregularidades ou ilegalidades no procedimento de

execução extrajudicial.

Ademais, a presente ação foi ajuizada em 23/10/2007 objetivando a suspensão do leilão o imóvel em razão da

inadimplência dos apelantes e em razão da arrematação do imóvel pela CEF, através de leilão extrajudicial em

21/06/2007, isto é antes do ajuizamento desta ação ocorrido em 07/06/2005, não têm os mutuários mais interesse

de agir.

Com efeito, arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da inadimplência dos mutuários,

extinguiu-se a relação jurídica não subsistindo mais interesse processual dos autores, bem como, em razão da

execução extrajudicial ter ocorrido sem qualquer vício, conforme disposto no Decreto-Lei 70/66, não se pode

anular a arrematação efetuada.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada por essa E. 2ª Turma e pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

 1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

imóvel.

 2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

 3. Precedentes específicos desta Corte.

 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

 5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

 (AgRg no Ag 1356222/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/03/2012, DJe 15/03/2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. SÚMULAS 284/STF E 286/STJ.INAPLICABILIDADE.

 1 - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, ficando

superadas todas as discussões a esse respeito.

 2 - Inaplicável ao caso as Súmulas 284/STF e 286/STJ.

 3 - Agravo Regimental a que se nega provimento.

 (AgRg no REsp 1082738/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

05/04/2011, DJe 11/04/2011)

 

Assim, com a transferência da propriedade os apelantes não têm mais interesse em agir.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032043-57.2007.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os pedidos deduzidos e ação ordinária,

em que a autora busca o reconhecimento da inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre os valores pagos

aos seus empregados nos 15 dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário.

No recurso, a autora reitera os argumentos articulados na inicial.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

1.1.[Tab]Na presente demanda discute-se a incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas pagas pelo

empregador ao trabalhador, em função da relação empregatícia entre eles travada.

Para se concluir se sobre tais rubricas devem ou não incidir contribuições previdenciárias, necessário verificar a

natureza jurídica de tais pagamentos.

Isso porque, a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de

cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa

menção à "folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

Acresça-se que a Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "Os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser

alterado pela Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o

qual preceitua que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para

efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais mencionados,

estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida

em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho":

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e

os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo

à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

 

Partindo dessas premissas legais e constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as

contribuições previdenciárias devem incidir sobre todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam

natureza salarial.

Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, aí se inserindo verbas

indenizatórias, assistenciais e previdenciárias.

Vale dizer que para definir se uma verba possui ou não natureza jurídica salarial pouco importa o nome jurídico

que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares ou contribuintes e mesmo pelo legislador

2007.61.00.032043-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : APSEN DO BRASIL IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO

: SP182155 DANIEL FREIRE CARVALHO

: SP301472 RAFAEL FERREIRA FUMELLI MONTI

: SP243276 MARIA SALETE NASRAUI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7833/7878



ordinário. É mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto.

O fato de uma norma coletiva (convenção ou acordo coletivo) afirmar que determinada verba é desvinculada do

salário não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica. Tal lógica deve ser aplicada para todas as verbas

extra-legais, aí se inserindo aquelas previstas num contrato individual de trabalho ou nos regulamentos internos

das empresas. É que a obrigação tributária é imposta por lei. É imperativa. Não pode, portanto, ser derrogada por

acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN, o qual preceitua que os contribuintes não podem opor

ao fisco convenções particulares que alterem a definição do sujeito passivo tributário, donde se conclui que eles

não podem, também, afastar a obrigação fiscal por meio de tais instrumentos. Tais verbas podem assumir natureza

salarial ou não, a depender da sistemática de seu pagamento, motivo pelo qual, para se saber qual a sua efetiva

natureza, indispensável a análise de tal sistemática.

Por outro lado, prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o

pagamento de verba de natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas

indenizatórias, assistenciais ou previdenciárias para tal fim, não pode qualquer norma infraconstitucional fazê-lo,

ainda que o faça por meio de um rótulo equivocado.

Essa é a "ratio decidendi" que deve inspirar a apreciação das lides como a posta em desate "in casu".

1.2. Inserindo tais premissas na análise da discussão dos presentes autos, constata-se que a sentença deve ser

reformada.

Dos valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença ou auxílio-doença

acidentário - Não incidência da contribuição previdenciária - Entendimento consolidado no Egrégio STJ.

Nos termos do artigo 60, § 3º, da Lei 8.213/91, "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral".

Da leitura do dispositivo acima, constata-se que tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado

pelo trabalhador ao empregador, até mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no

período relativo ao respectivo pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o

empregado fica a disposição do empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em

função de um sinistro, evento extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato

empregatício. Ademais, tal verba não é paga com habitualidade.

A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não assume qualquer natureza

remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua ocorrência revela a natureza

indenizatória-previdenciária de tal rubrica.

Assim, considerando que a inteligência do artigo 195, I, da Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei

8.212/91, conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias só incidem sobre as verbas remuneratórias e

que a verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não deve servir de base de cálculo para ditas

contribuições.

Por oportuno, vale destacar que tal entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência pátria, em especial do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que confirmou tal posicionamento em sede de recurso repetitivo:

"No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ

firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros

quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se

enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma,

Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

17.8.2006."

(REsp nº 1.230.957/RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 18/03/2014)

Acresça-se que tal entendimento decorre da constatação de que a parcela em discussão não possui natureza

salarial e, conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos 22, I, da Lei 8.212/91; 60, §3º e 63 da Lei

8.213/91; 476, da CLT; e 195, I, da Constituição Federal, sendo certo que esse posicionamento não significa o

afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer desses dispositivos.

1.3. Conforme demonstrado nos tópicos precedentes, não deve incidir contribuição previdenciária sobre

pagamentos efetuados nos 15 dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário.

Não há de se falar em violação aos artigos 22, I e 28, da Lei 8.212/91, eis que tais dispositivos não estabelecem rol

taxativo das verbas sobre as quais não incide a contribuição debatida. Conforme já esclarecido, é necessário aferir

a natureza das verbas para se verificar se sobre elas incide ou não a exação.

Anoto que, na hipótese vertente, não se faz necessário observar a regra de reserva de plenário, prevista no artigo
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97, da Constituição Federal. É que aqui não se declara a inconstitucionalidade de qualquer dos dispositivos

apontados, em especial do artigo 28, §9º da Lei 8.212/91, sendo certo que este não estabelece que sobre as verbas

aqui debatidas deve incidir contribuição previdenciária, nem traz rol taxativo das verbas indenizatórias. Apenas se

demonstra que referidas verbas não se inserem na hipótese de incidência da exação debatida, seguindo o

entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional. Portanto, desnecessária a

sujeição do feito ao Órgão Especial desta Corte.

Portanto, reconhece-se a inexistência da relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a manter o

recolhimento de tais contribuições, o que, a um só tempo, a autoriza a deixar de proceder a tais recolhimentos e

impede a Administração de adotar quaisquer medidas tendentes a cobrar tais tributos (autuações fiscais,

imposições de multas, restrições e penalidades; e inscrições em órgãos de controle), ressalvando-se o dever-poder

da autoridade em proceder ao lançamento impeditivo de decadência.

2. A par disso, mister se faz reconhecer o direito da empresa à restituição do que foi indevidamente pago a maior,

devidamente acrescidos de correção monetária, observada a prescrição quinquenal.

No que tange à prescrição da pretensão repetitória do contribuinte, o entendimento consagrado no âmbito do C.

STJ - a tese do "cinco mais cinco" deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei

Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP) - veio a ser parcialmente afastado pelo E. STF, que, ao apreciar

o RE nº 566.621/RS, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria, consolidou o posicionamento

segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005.

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. (RE 566621 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. ELLEN GRACIE) 

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 23.11.2007, data posterior ao término da vacatio legis (09/06/2005), de

sorte que se aplica o prazo prescricional quinquenal.

Logo, considerando que a presente ação foi ajuizada em 23.11.2007, constata-se que a prescrição quinquenal

alcançou as contribuições recolhidas até 22.11.2002.

Quanto à correção monetária, tendo em conta que os créditos tributários, quando cobrados pela Fazenda Pública,

são atualizados pela aplicação da taxa SELIC, em respeito ao princípio da igualdade, de rigor que se aplique esse

mesmo critério para atualização dos valores pagos indevidamente.

Assim sendo, os valores a serem restituídos deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa SELIC, sem o

acréscimo de qualquer outro índice, até porque este já aglutina os juros e a correção monetária, o que está em

conformidade com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do artigo

543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe
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01/07/2009).

Imperativa, pois, a obediência aos critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos para o

Cálculo da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, o qual assim determina.

Por fim, inverto o ônus sucumbencial, condenando a União a pagar à autora a título de honorários advocatícios a

importância fixada na sentença, a qual reputo razoável, considerando a complexidade da causa, a extensão

processual e o trabalho dos causídicos envolvidos no feito.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, a fim de reconhecer a

inexistência da relação jurídico-tributária que obrigue a impetrante a manter o recolhimento de contribuições

sobre os pagamentos por ela feitos a seus empregados nos 15 dias que antecedem o gozo de benefício

previdenciário, bem assim o direito da apelante à restituição dos valores indevidamente recolhidos sob essa

rubrica, observados os contornos delineados nesta decisão.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007191-57.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 439/445: Trata-se de embargos de declaração opostos por FADEMAC S/A contra a decisão de fls. 436/437,

que negou seguimento ao seu apelo.

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, pois deixou de pronunciar-se sobre o

cancelamento da conversão dos depósitos administrativos em renda da União.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, a decisão embargada deixou expresso que, julgados procedentes os lançamentos na via administrativa

por decisão de última instância, os depósitos já foram convertidos em renda da União, para pagamento de parte

dos débitos, não sendo o mandado de segurança via adequada para a restituição de valores pagos indevidamente.

Nos termos do Decreto nº 70.235/72, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal:

"Art. 43. A decisão definitiva contrária ao sujeito passivo será cumprida no prazo para a cobrança amigável

fixado no artigo 21, aplicando-se, no caso de descumprimento, o disposto no § 3º do mesmo artigo.

§ 1º. A quantia depositada para evitar a correção monetária do crédito tributário ou para liberar mercadorias

será convertida em renda se o sujeito passivo não comprovar, no prazo legal, a propositura da ação judicial."

Como se vê, proferida decisão definitiva contrária, deve o sujeito passivo, para evitar a conversão do depósito

administrativo em renda, propor ação judicial, no prazo de 30 (trinta) dias, requerendo a conversão do depósito

administrativo em depósito judicial.

A esse respeito, ensina o ilustre jurista LEANDRO PAULSEN et alii, em seu Direito Processual Tributário:

Processo Administrativo Fiscal e Execução Fiscal à luz da doutrina e da jurisprudência (Livraria do

Advogado/ESMAFE, 2012, Porto Alegre, pág. 129):

"O sujeito passivo tem o prazo de trinta dias para pleitear a conversão do depósito administrativo em depósito
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judicial, evitando, assim, a conversão em renda. Nesse prazo, deve informar sua pretensão no processo

administrativo, ajuizar ação judicial e requerer ao Magistrado que determine a transferência do depósito. O

destino dos valores depositados passarão, com isso, a ficar vinculados ao resultado do processo judicial.

Somente com o trânsito em julgado da decisão judicial é que os depósitos serão liberados ao sujeito passivo ou

convertidos em renda da União."

No caso, a impetrante foi notificada das decisões definitivas (1) em 27/04/2007, quanto aos débitos nºs

35.657.882-8, 35.657.883-6 e 35.657.885-2 (fl. 210), e (2) em 11/06/2007, em relação ao débito nº 35.657.884-4

(fl. 212), não tendo demonstrado, de forma inequívoca, que ajuizou, no prazo legal, ação judicial para a

desconstituição dos referidos débitos, requerendo a transferência dos depósitos administrativos.

Assim, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a impetrante tivesse providenciado a conversão do depósito

administrativo em judicial, na forma prevista na lei, de rigor a conversão dos depósitos em renda, não restando,

pois, configurados ilegalidade ou abuso de poder a justificar a concessão da segurança.

E, após a conversão em renda, a pretensão passa a ser de repetição de indébito, o que, conforme ficou consignado

na decisão de fls. 436/437, não é possível na estreita via do mandado de segurança.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie.

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso.

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047879-18.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Examinando os autos, verifico que os embargos foram opostos exclusivamente pela executada COLUCCI

PROPAGANDA LTDA, até porque os corresponsáveis OSCAR COLUCCI e MARLY APARECIDA DI POLDO

COLUCCI nem mesmo estão representados nos autos.

RETIFIQUE-SE, pois, a autuação, mantendo os coexecutados como parte ré.
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2. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos em anexo: extratos de pesquisa de andamento processual relativo ao

feito nº 2007.61.82.042708-8.

3. Trata-se de apelação interposta por COLUCCI PROPAGANDA LTDA contra sentença que, nos autos dos

embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a cobrança de

contribuições previdenciárias, rejeitou liminarmente os embargos, ante a ausência de garantia.

Sustenta a apelante, em suas razões, que não poderia o Juízo "a quo" extinguir o feito sem antes dar oportunidade

para ela ofertar bens em garantia. Requer, assim, a reforma da sentença.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal determina que a admissão dos embargos do devedor está

condicionada à garantia do juízo, sendo certo que tal requisito não foi alterado pela Lei nº 11382/2006, que

revogou o artigo 736 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO

JUÍZO - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução".

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6830/1980.

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do

Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11382/2006, os efeitos dessa alteração não

se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei

especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ.

4. Recurso Especial não provido."

(REsp nº 1225743 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 16/03/2011)

No caso, os embargos do devedor foram rejeitados liminarmente, ante a ausência de garantia do juízo.

Destaco que, se tivesse a embargante interesse em garantir o Juízo, já o teria feito, para viabilizar a admissão do

feito. No entanto, em consulta ao sítio da Justiça Federal de São Paulo na internet (www.jfsp.jus.br), verifiquei

que, passados mais de 6 (seis) anos desde a prolação da sentença, nada fizeram os executados no sentido de

garantir o Juízo.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011993-73.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO GUTEMBERG em face da CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF

visando à manutenção na posse do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e arrematado

2008.61.00.011993-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FRANCISCO GUTEMBERG DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP229536 EVELYN DE ALMEIDA SOUSA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA
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pela execução extrajudicial promovida pela instituição bancária em razão da inadimplência dos mutuários.

A MMª Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido de manutenção na posse, Sem sucumbência pelos

preenchimentos dos requisitos do beneficio da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil em razão da matéria ter sido pacificada

nesta C. Corte e nos Tribunais Superiores.

De início, ressalto que, conforme informado pelo apelante, a ação revisional do contrato de financiamento do

imóvel AC 0030312-26.2007.4.03.6100 foi julgada improcedente com o trânsito em julgado em 08/11/2007 e

atualmente arquivada na Vara origem (cópia em anexo).

Assim, correta a execução extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto - lei 70/66 e por consequência não se

sustenta mais a posse do apelante no imóvel adjudicado, cuja propriedade já foi transferida para a Caixa

Econômica Federal que tem direito à posse do imóvel objeto da lide com a desocupação do mesmo pelo apelante.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022253-15.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.371 e 373 e 375/376: ciência as partes.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

2008.61.00.022253-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : BEATRIZ VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA ROSA e outro

: LUIS OTAVIO PASQUALE ROSA

ADVOGADO : SP278023 ANA FRANCISCA FACCHINI BASSETTO e outro

: SP157103E RENATO XAVIER DA SILVEIRA ROSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222531520084036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009888-20.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação declaratória, visando ao reconhecimento da inexigibilidade da contribuição prevista

no artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.876/99, que obriga a autora a recolher 15% do valor

relativo às notas fiscais ou faturas por ela pagas pela contratação de mão de obra de trabalho por meio de

cooperativa.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, no qual defende que a exação atacada é incompatível com o

artigo 195, I, §4°; 174, § 2º; 154, I, todos da CF/88 e 121, do CTN.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, eis que a matéria posta em desate foi

apreciada pelo E. STF, em sessão plenária.

Anoto, inicialmente, que esta Corte havia consolidado o entendimento segundo o qual a exação prevista no inc. IV

do art. 22 da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.876/99, não afronta, sob qualquer aspecto, a

Constituição Federal.

Nada obstante, o E. STF, em sessão plenária, ao apreciar o RE 595.838, reconheceu a inconstitucionalidade da

exação em apreço.

Segundo a Excelsa Corte, "O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir

contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art.

195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os

rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem.

Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base

no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição".

Realmente, o artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, instituiu uma contribuição a ser

paga pelo tomador de serviço de cooperativa, a qual tem por base de cálculo o faturamento da cooperativa; uma

saída de numerário do tomador de serviço e um ingresso de numerário na cooperativa:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

 (...)

 IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 1999).

A norma matriz de incidência tributária extraída de tal dispositivo tem como (a) sujeito passivo do tributo o

tomador do serviço prestado pela cooperativa; e (b) como base de cálculo o pagamento realizado pelo tomador à

cooperativa.

Frise-se que a hipótese é de sujeição passiva e não de simples retenção, eis que a norma atacada estabelece a

obrigação do tomador de serviço recolher a exação - e não de simplesmente retê-la -, sem prever a possibilidade

de se proceder a qualquer compensação desse tributo.

Por isso, para que tal contribuição fosse instituída mediante lei ordinária seria mister que ela observasse os

contornos do artigo 195, I, da CF:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

2008.61.02.009888-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PASSALACQUA E CIA LTDA e filia(l)(is)

: PASSALACQUA E CIA/ LTDA filial

ADVOGADO : SP268024 CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

Verifica-se, entretanto, que tal norma não encontra respaldo em qualquer das alíneas do artigo 195, I, da CF/88.

De fato, a contribuição em tela não se encaixa na alínea "a", pois o pagamento realizado pelo tomador de serviços

à cooperativa é feito a uma pessoa jurídica (cooperativa) e não a uma pessoa física, valendo destacar que a pessoa

da cooperativa não pode ser confundida com os cooperados (pessoas físicas).

Também não se coaduna com as alíneas "b" e "c" (receita, faturamento e lucro), as quais tratam de ingresso de

numerário no patrimônio do contribuinte, ao passo que a base de cálculo estabelecida na legislação ordinária

consiste numa saída de numerário do suposto contribuinte.

Portanto, considerando que a contribuição instituída pelo artigo 22, IV, da Lei 8.212/91 não observou os

contornos do artigo 195, I, da CF/88, conclui-se que se trata de nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser

instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição.

Pelo exposto, de rigor o reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição prevista no artigo 22, IV da Lei

nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99.

Por tais razões, reformo a sentença, a fim de julgar procedente o pedido deduzido na inicial, reconhecendo que

inexiste relação jurídica tributária que obrigue a autora a pagar a contribuição prevista no artigo 22, IV, com

redação dada pela Lei 9.876/99.

Inverto o ônus sucumbencial, mantendo o mesmo critério fixado na sentença de origem - 15% sobre o valor

atualizado da causa, sendo este último de R$3.000,00 -, por reputá-lo razoável, logo em harmonia com o artigo 20,

§4°, do CPC, considerando o grau de complexidade da lide, a extensão processual e o trabalho desenvolvido pelos

patronos.

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, a fim de,

reformando a sentença, julgar procedente o pedido e inverter o ônus sucumbencial, nos termos antes alinhavados.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014294-84.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária de anulação de atos executórios ajuizada por JOSÉ ADOLFO FELIPE e outro, em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com pedido de antecipação de tutela, visando à declaração de

nulidade da execução extrajudicial realizada nos termos do Decreto - lei 70/66 e de todos os atos executórios

subsequentes.

O MM Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, em razão da ocorrência da coisa

2008.61.02.014294-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE ADOLFO FELIPE e outro

ADVOGADO : SP191622 ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro

APELANTE : MARIA MOURA FELIPE

ADVOGADO : SP191622 ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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julgada, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação considerando que não

houve citação da CAIXA.

A parte autora apela alegando que nesta ação buscavam apenas a anulação do procedimento de execução

extrajudicial e a outra ação ajuizada perante o Juizado Especial Federal buscava além da anulação dos leilões

extrajudicial visava à revisão do contrato de mútuo.

Após o recebimento da apelação os autos subiram a este E. Tribunal.

 

É o Relatório

 

DECIDO

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil em razão da matéria ter sido pacificada

nesta C. Corte e nos Tribunais Superiores.

O recurso dos autores não deve ser acolhido.

O artigo 301 do Código e Processo Civil dispõe que o réu antes de adentrar o mérito alegar questões prejudiciais

ao regular andamento do processo entre elas a litispendência ou o trânsito em julgado de ação ajuizada

anteriormente (§ 1º do mesmo artigo).

Os parágrafos 2º e 3º do CPC estabelecem o conceito da litispendência e da coisa julgada, in verbis:

 

§ 2º - Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa e pedir e o mesmo pedido.

§ 3º - Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

A parte autora juntou aos autos a cópia da petição inicial da ação nº 2007.61.02.005293-1(fls.70/94), constatando-

se a repetição nesta presente ação do mesmo pedido e a mesma causa de pedir deduzidos e sustentados naquela

outra ação.

Confira-se o pedido nº 06 (fls. 19/20) com o pedido nº 09 (fls. 93) efetuado na presente ação e naquela outra ação:

 "Que determine, a (o) Requerida (o) a tomar as providência (sic) no sentido de se anular todos os atos até aqui

praticados, tais quais anulação dos Leilões, Carta de Arrematação/Adjudicação bem como eventual registro, atos

estes praticados em base no "anacrônico" Decreto - lei nº 70/66, visto não estar sujeito ao controle e apreciação

do Poder Judiciário, impedindo muitas vezes em alegar e provar suas razões.".

 

Ademais, constata-se que na ação 2007.61.02.005293-1 ocorreu o transito em julgado em 30/01/2008, conforme

certidão de fls. 49, anteriormente ao ajuizamento desta ação em 12/12/2008.

Assim, a r. sentença de primeiro deve ser mantida, vez que julgada com acerto pelo Magistrado de origem.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007062-97.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.007062-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : COML/ CONTATO LTDA

ADVOGADO : SP254866 BRUNO GAYOLA CONTATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 946/948: Trata-se de embargos de declaração opostos por COML/ CONTATO LTDA contra a decisão de fls.

938/944 que, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao seu apelo, para

reconhecer a inexigibilidade da contribuição incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional

de férias, deu parcial provimento ao apelo da União, para declarar que os recolhimentos efetuados até 27/07/2003

foram atingidos pela prescrição quinquenal, e deu parcial provimento à remessa oficial, para determinar que os

valores recolhidos indevidamente sejam compensados com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos

do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº

11941/2009, e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008.

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, vez que deixou de pronunciar-se sobre o destino

dos depósitos judiciais.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

Com efeito, o aresto embargado examinou toda matéria colocada "sub judice", sendo absolutamente desnecessário

qualquer outro discurso a respeito, até porque o destino dos depósitos judiciais deverá ser objeto de exame pelo

Juízo "a quo", após o trânsito em julgado desta decisão.

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Retornem os autos conclusos, para julgamento do agravo interposto às fls. 950/956.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003114-47.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação declaratória, visando ao reconhecimento da inexigibilidade da contribuição prevista

no artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.876/99, que obriga a autora a recolher 15% do valor

relativo às notas fiscais ou faturas por ela pagas pela contratação de mão de obra de trabalho por meio de

cooperativa.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, no qual defende que a exação atacada é incompatível com o

artigo 195, I, §4°; 174, § 2º; 154, I, todos da CF/88 e 121, do CTN.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

2008.61.10.003114-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE PIEDADE ACIP

ADVOGADO : SP173763 FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, eis que a matéria posta em desate foi

apreciada pelo E. STF, em sessão plenária.

Anoto, inicialmente, que esta Corte havia consolidado o entendimento segundo o qual a exação prevista no inc. IV

do art. 22 da Lei nº 8.212/91, introduzido pelo art. 1º da Lei nº 9.876/99, não afronta, sob qualquer aspecto, a

Constituição Federal.

Nada obstante, o E. STF, em sessão plenária, ao apreciar o RE 595.838, reconheceu a inconstitucionalidade da

exação em apreço.

Segundo a Excelsa Corte, "O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir

contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art.

195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os

rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem.

Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base

no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição".

Realmente, o artigo 22, IV, da Lei 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, instituiu uma contribuição a ser

paga pelo tomador de serviço de cooperativa, a qual tem por base de cálculo o faturamento da cooperativa; uma

saída de numerário do tomador de serviço e um ingresso de numerário na cooperativa:

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

(...)

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 1999).

 

A norma matriz de incidência tributária extraída de tal dispositivo tem como (a) sujeito passivo do tributo o

tomador do serviço prestado pela cooperativa; e (b) como base de cálculo o pagamento realizado pelo tomador à

cooperativa.

Frise-se que a hipótese é de sujeição passiva e não de simples retenção, eis que a norma atacada estabelece a

obrigação do tomador de serviço recolher a exação - e não de simplesmente retê-la -, sem prever a possibilidade

de se proceder a qualquer compensação desse tributo.

Por isso, para que tal contribuição fosse instituída mediante lei ordinária seria mister que ela observasse os

contornos do artigo 195, I, da CF:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

 

Verifica-se, entretanto, que tal norma não encontra respaldo em qualquer das alíneas do artigo 195, I, da CF/88.

De fato, a contribuição em tela não se encaixa na alínea "a", pois o pagamento realizado pelo tomador de serviços

à cooperativa é feito a uma pessoa jurídica (cooperativa) e não a uma pessoa física, valendo destacar que a pessoa

da cooperativa não pode ser confundida com os cooperados (pessoas físicas).

Também não se coaduna com as alíneas "b" e "c" (receita, faturamento e lucro), as quais tratam de ingresso de

numerário no patrimônio do contribuinte, ao passo que a base de cálculo estabelecida na legislação ordinária

consiste numa saída de numerário do suposto contribuinte.

Portanto, considerando que a contribuição instituída pelo artigo 22, IV, da Lei 8.212/91 não observou os

contornos do artigo 195, I, da CF/88, conclui-se que se trata de nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser

instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição.

Pelo exposto, de rigor o reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição prevista no artigo 22, IV da Lei

nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99.

Por tais razões, reformo a sentença, a fim de julgar procedente o pedido deduzido na inicial, reconhecendo que

inexiste relação jurídica tributária que obrigue a autora a pagar a contribuição prevista no artigo 22, IV, com

redação dada pela Lei 9.876/99.

Inverto o ônus sucumbencial, mantendo o mesmo critério fixado na sentença de origem - 10% sobre o valor
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atualizado da causa, sendo este último de R$30.000,00 -, por reputá-lo razoável, logo em harmonia com o artigo

20, §4°, do CPC, considerando o grau de complexidade da lide, a extensão processual e o trabalho desenvolvido

pelos patronos.

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, a fim de,

reformando a sentença, julgar procedente o pedido e inverter o ônus sucumbencial, nos termos antes alinhavados.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009353-40.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Luiz Carlos Ledier apela da sentença de fls. 163/167, pela qual a MMª. Juíza Federal da 6ª Vara Cível de

Guarulhos/SP, nos autos da ação declaratória de nulidade de ato jurídico proposta em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, julgou improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial do imóvel objeto de contrato

de mútuo habitacional.

Em suas razões de apelação (fls. 171/174), o autor alega que o Decreto-lei nº 70/66 não contempla a possibilidade

de adjudicação do imóvel pelo credor, figura esta que se apresenta apenas na Lei nº 5.741/71.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, com contrarrazões (fls. 178/179) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O inadimplemento contratual gerou à Caixa Econômica Federal - CEF a possibilidade de dar início ao

procedimento de execução extrajudicial da dívida nos termos do Decreto-lei nº 70/66, que culminou com a

arrematação do imóvel pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA no dia 22/03/06.

O apelante sustenta em todo seu recurso de apelação a impossibilidade de adjudicação pelo procedimento do

Decreto-lei nº 70/66. Entretanto, não restou provado pelo autor que houve a adjudicação do bem pela credora

hipotecária. Pelo contrário, consta dos autos a Carta de Arrematação e a matrícula do imóvel atestando a

arrematação ocorrida, sem nenhuma menção à adjudicação.

As razões apresentadas pelo autor, desta feita, encontram-se dissociadas da realidade tratada nos autos.

Ainda que admitida a apelação, esta Egrégia Corte, em diversos precedentes, nunca se posicionou contra a

adjudicação no procedimento do Decreto-lei nº 70/66, como se verifica dos seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EFEITO

SUSPENSIVO. ROL TAXATIVO. (...) A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que

o contrato faz lei entre as partes e execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não

só no contrato como na legislação que regula o SFH. IV - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos

sem ofensa à Carta Magna. É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao

devedor é assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. (...) IX - Agravo legal a que se nega provimento."

2008.61.19.009353-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ CARLOS LEDIER

ADVOGADO : SP283104 MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00093534020084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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(TRF 3ª Região, Agravo Legal no Agravo de Instrumento nº 0030021-80.2013.4.03.0000, Relator Desembargador

Federal Antonio Cedenho, 5ª Turma, j. 03/02/14, e-DJF3 11/02/14)

"SFH. CONTRATO DE MÚTUO. DISCUSSÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ADJUDICAÇÃO DO

IMÓVEL ANTERIORMENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DE MÉRITO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSE PONTO, IMPROVIDA. I - A

adjudicação do imóvel por parte da credora hipotecária impede a posterior propositura de ação por parte do

mutuário para discussão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional. II - No que tange ao procedimento de

execução extrajudicial da dívida, o Egrégio Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela constitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do tema. III - De ofício a extinção do

processo sem apreciação de mérito no que se refere ao pedido de revisão de cláusulas contratuais (artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil). Apelação prejudicada nesse ponto. No mais, apelação do autor improvida."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 0025905-06.2009.4.03.6100, Juiz Federal Leonel Ferreira, 2ª Turma, j.

26/11/13, e-DJF3 05/12/13)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1104559-46.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 82/89, proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de

Piracicaba - SP, que julgou procedente o pedido dos autores, onde eles buscam a determinação judicial para a

redução da alíquota ao percentual de 6% (seis por cento), bem como a devolução dos valores descontados a maior,

relativamente à contribuição social para o custeio do plano de seguridade do servidor público civil da União -

PSS, de que trata a Lei 8.688/1993.

Às razões acostadas às fls. 94/101 a União Federal pleiteia a reforma da sentença.

Recebido o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte. Remessa oficial tida por interposta.

É o relatório.

DECIDO.

A questão sobre a qual se controverte no presente feito cinge-se à legalidade da cobrança da contribuição ao Plano

de Seguridade Social do Servidor Público - PSS, instituída pela Medida Provisória nº 560/94.

A Lei 8.112/90 instituiu o Plano de Seguridade Social do Servidor Público Civil da União e estabeleceu, no artigo

231, parágrafo 1º, que a contribuição do servidor seria fixada em lei. À sua vez, o artigo 249 daquele diploma

2009.03.99.020414-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ADRIANA SIQUEIRA GALVAO e outros

: ANA LUCIA FERREIRA GUIMARAES DE CASTRO

: JOSEFINA IORI

: LIN LI SHUN

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL

: DF021006 JEAN PAULO RUZZARIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 98.11.04559-3 1 Vr PIRACICABA/SP
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legal prescreveu que, até a edição da lei mencionada naquele dispositivo, a contribuição seria feita na forma e nos

percentuais estabelecidos para o servidor civil da União.

A legislação vigente à época estabelecia como parcela de contribuição do servidor civil o percentual de 6% do

salário base (Decreto 83.081/79, alterado pelo Decreto 90.817/85).

Posteriormente, em 08/01/91, foi editada a Lei 8.162, que revogou expressamente a sistemática de custeio do

referido plano, estabelecendo, em seu artigo 9º, novas alíquotas, de acordo com a remuneração mensal de cada

servidor.

Questionada sua constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 790-4, declarou a

inconstitucionalidade do referido artigo, com efeitos ex tunc. Os servidores, portanto, continuaram a contribuir

com a alíquota de 6%.

Com a edição da Lei 8.688, de 21/07/93, novas alíquotas de contribuição foram fixadas (9%, 10%, 11% e 12%),

incidindo sobre a remuneração do servidor, e com prazo de vigência estabelecido a até 30/06/94 (art. 2º, § 1º).

Todavia, com a edição da MP 560, de 26 de julho de 1994, com vigência retroativa a 1º de julho de 1994, foi

restabelecido o sistema de alíquota progressiva, e com a reedição de nº 1482-34, foi fixada a alíquota em 11%, a

incidir sobre a remuneração do servidor.

Cumpre esclarecer que a MP 560/94 teve as seguintes reedições, até finalmente ser convertida em lei: 591/94,

628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 90495, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 1098/95,

1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/96, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1482-25/96 a 1482-

31/96, 1482-32/97 a 1482-44/97, 1482-45/98, 1482-46/98, 1646-47/98, Lei 9.630/98, Lei 9.783/99 e Lei

10.887/2004.

Nem se diga da impossibilidade da reedição de medidas provisórias, eis que de há muito pacificada essa questão.

Admissível, no período anterior à vigência da EC 32/98, a reedição de Medida Provisória, mantida a eficácia de

lei nessa série desde a primeira delas. Entendimento da Súmula 651 do STF.

Relativamente aos atos praticados em decorrência das reedições da MP nº 560/94, essa questão foi dirimida com o

julgamento da ADI 1135-9, que decidiu que a vigência da referida MP deveria observar o princípio da

anterioridade mitigada de que trata o artigo 195, § 6º da Constituição Federal, verbis:

"Previdência Social: contribuição social do servidor público: restabelecimento do sistema de alíquotas

progressivas pela MProv. 560, de 26.7.94, e suas sucessivas reedições, com vigência retroativa a 1.7.94 quando

cessara à da L. 8.688/93, que inicialmente havia instituído: violação, no ponto, pela MProv. 560/94 e suas

reedições, da regra de anterioridade mitigada do art. 195, § 6º, da Constituição; consequente

inconstitucionalidade da mencionada regra de vigência que, dada a solução de continuidade ocorrida,

independe da existência ou não de majoração das alíquotas em relação àquelas fixadas na lei cuja vigência já

se exaurira."

(STF - ADI 1135-DF - 13/08/97 - DJ 05/12/97 - REL. MIN. SEPÚVEDA PERTENCE - TRIBUNAL PLENO)

 

Dentro desse contexto, verifica-se que a contribuição nos moldes instituídos pela MP 560/94 e suas reedições, por

se tratar de contribuição social, só poderia ser cobrada a partir do decurso de noventa dias de que trata a

Constituição, ficando restabelecida, portanto, a alíquota de 6%, instituída pelo Decreto 90.817/85.

Dessa forma, restou exigível a contribuição nos termos da MP 560/94 e suas reedições somente a partir de 24 de

outubro de 1994, pois o período de 1º de julho a 23 de outubro de 1994 obriga apenas à contribuição referente à

legislação anterior.

Nessa esteira, alinha-se a Jurisprudência desta Turma, consoante Julgado que transcrevo:

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. LEI Nº 8.688/93, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94 E REEDIÇÕES

POSTERIORES. ANTERIORIDADE MITIGADA. ARTIGO 195, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Não é inconstitucional a progressividade de alíquotas estabelecida pela MEDIDA Provisória n. 560/94 e

reedições. 

2. Decidiu o Supremo Tribunal Federal, no regime anterior à Emenda Constitucional n. 32/2001, que não

perdia eficácia a MEDIDA provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas

reeditada, por meio de nova MEDIDA provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias. 

3. A MEDIDA Provisória n. 1.482-41 foi editada validamente em 9 de outubro de 1997, dentro do trintídio

constitucional, nada importando que sua publicação tenha ocorrido fora do referido prazo.

4. A exigência da contribuição social do servidor público federal, pela MEDIDA Provisória nº 560/94 e

reedições, com vigência retroativa a 1º.7.94, viola o princípio da anterioridade mitigada insculpida no artigo

195, § 6º, da Constituição Federal. Precedentes do E. STF."

(TRF3 - REOMS 2001.03.99.049342-0 - 23/03/2004 - DJU 30/07/2004 - REL. DES. FED. NELTON DOS

SANTOS)

 

Portanto, a restituição é de se dá apenas em relação aos valores cobrados a maior nesse período, observando-se,

ainda, a compensação com os valores eventualmente recebidos por força de normas administrativas.
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Ainda que os autores pretendessem retornar à contribuição à alíquota de 6% (seis por cento), como faz querer crer

a apelante, o Juízo foi enfático ao determinar a devolução apenas dos valores recolhidos com base na legislação

inconstitucional, de forma que a r. sentença é de ser mantida quanto a essa questão.

Relativamente aos juros de mora e a correção monetária, verifico que foram fixados corretamente, não merecendo

reparos.

Consigne-se que, por se tratar de indébito tributário, juros e correção monetária são efetivados com base no artigo

161, § 1º, do CTN, e artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, não se aplicando o disposto no artigo a MP 2.180-35/2001 (

AGRG/EDCL/RESP 757825 - DJE 02/04/2009 - REL. MIN. DENISE ARRUDA - PRIMEIRA TURMA). No

entanto, à míngua de recurso dos autores nesse sentido, é de ser mantido o quanto fixado pelo Juízo, embora por

outro fundamento.

No âmbito do reexame necessário, entendo que o Juízo decidiu corretamente as questões de direito e de fato

postas nos autos e no arbitramento dos consectários legais.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação e dou provimento à remessa oficial somente

para determinar a compensação com os valores eventualmente recebidos por força de normas administrativas.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026539-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifestem-se os apelados sobre os embargos de declaração opostos às fls. 145/145vº.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026945-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.026539-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALGARISMO EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA e outro

: JOSE NORONHA JUNIOR

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 07.00.00589-1 1 Vr LINS/SP

2009.03.99.026945-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOAO MORAES

ADVOGADO : SP284095 CAROLINE AZEVEDO MOURA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que acolheu a alegação de prescrição da pretensão deduzida na

inicial, qual seja, a restituição de contribuições previdenciárias pagas pelo autor no período em que ele continuou

trabalhando após a sua aposentadoria.

No recurso, o recorrente sustenta, em resumo, a inocorrência da prescrição. 

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

É fato incontroverso nos autos que o apelante se aposentou em 03.06.1990; continuou trabalhando e recolhendo

contribuições previdenciárias até 03.02.2003.

Assim, o prazo quinquenal para que o recorrente exercesse a pretensão de restituição das contribuições pagas após

a sua aposentadoria (pecúlio) começou a fluir em 03.02.2003.

Tendo a presente demanda sido aforada em 08.10.2008 (fl. 02 verso), conclui-se que a pretensão foi fulminada

pela prescrição.

Isso é o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APÓS A APOSENTAÇÃO A

TÍTULO DE PECÚLIO. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

CONTADA DA DATA DO INÍCIO DO AFASTAMENTO DEFINITIVO DO TRABALHO - DATA DE

AFASTAMENTO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A DATA DE BAIXA E CANCELAMENTO DA

MICROEMPRESA NOS ÓRGÃOS COMPETENTES- -IDENTIDADE DE DATAS QUE RESTA AFASTADA ANTE

O CONFRONTO DAS PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.

- Com a edição da Lei nº 8.870/94, a partir de 16/04/1994, restou extinto o benefício de pecúlio de que tratava o

inciso II do artigo 81 da Lei nº 8.213/91, de modo que o segurado aposentado que reingressou no sistema

previdenciário a partir de tal data e aquele que continuara no sistema mesmo após a aposentação perderam o

direito à obtenção do referido benefício. Resguardou-se, no entanto, o direito adquirido à restituição das

contribuições vertidas à Previdência Social entre a data da aposentação e a data de extinção do benefício (Lei

8.870/94) para aqueles segurados que, nesse período, preenchido os requisitos legais, tenham realizado

contribuições e tenham observado o prazo prescricional quinquenal de que trata o caput do artigo 103 em sua

redação original, com início a partir da data do afastamento definitivo do trabalho. - A data de afastamento

definitivo do trabalho do segurado empresário não se confunde com a data de baixa e cancelamento da empresa

perante os órgãos competentes. Embora possa se presumir, num primeiro momento, a identidade entre a

ocorrência dos dois fatos e portanto a identidade entre essas datas, a mesma não resiste diante da contraprova

produzida pela autarquia federal (inexistência de recolhimentos previdenciários após a competência 05/1995). -

No caso em foco o pedido de restituição restou inexoravelmente fulminado pela prescrição porquanto entre a

data considerada de afastamento definitivo do trabalho e o requerimento administrativo do benefício houve o

transcurso de lapso temporal superior a cinco anos . - Apelação da parte autora desprovida. (TRF3 SÉTIMA

TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/02/2011AC 00235838720084039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1312053

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037987-12.2009.4.03.9999/SP

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00157-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2009.03.99.037987-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que acolheu parcialmente embargos à execução de contribuições

ao FGTS.

Segundo a decisão apelada, a documentação juntada aos autos e apreciada pela perícia revela que a embargante

pagou diretamente a alguns de seus ex-empregados, em ações trabalhistas, parte dos valores executados. Por isso,

necessário deduzir tais pagamentos dos valores executados.

A CEF interpôs recurso de apelação, alegando, em resumo, que a juntada dos termos de acordos celebrados na

Justiça Laboral não é suficiente para afastar a exigibilidade dos créditos executados, máxime diante da presunção

de legitimidade da CDA.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

A legislação de regência determina que o empregador deposite, mensalmente, a contribuição relativa ao FGTS. 

Descumprida tal obrigação, cabível a autuação para que o empregador pague, além do principal (crédito

pertencente ao trabalhador, equivalente a 8% de sua remuneração mensal) os encargos do inadimplemento (devido

ao fundo).

Por isso, a jurisprudência pátria, inclusive desta Corte, firmou o entendimento de que, no caso de o empregador

realizar pagamentos de FGTS diretamente ao trabalhador em função de acordos celebrados em ação trabalhista,

esse pagamento direto só afasta a obrigação quanto ao crédito pertencente ao trabalhador, remanescendo as

obrigações do empregador quanto aos encargos. 

Ou seja, o pagamento direto afasta a obrigação do empregador recolher ao fundo o valor devido ao empregado -

pois, do contrário, ter-se-ia uma pagamento em duplicidade -, mas não afasta a obrigação do empregador quanto à

atualização monetária, à multa e aos juros de mora incidentes, crédito do fundo.

Por isso, é necessário que se especifique, no termo do acordo trabalhista, o valor pago ao trabalhador a título de

FGTS, pois apenas este pode ser abatido do valor cobrado pelo fundo.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PAGAMENTO DIRETO AOS TRABALHADORES. POSSIBILIDADE.

NECESSIDADE DE PLANILHA DESCRIMINATIVA DOS VALORES DE DEPÓSITO POR EMPREGADO, ANO

E COMPETENCIA. CORREÇÃO MONETARIA, JUROS DE MORA E MULTA DEVIDOS. PREVISÃO LEGAL.

REVERSÃO AO FUNDO. 1. Se a matéria objeto do acordos trabalhistas resta incontroversa, a CEF tem que

considerar os valores comprovadamente pagos, contudo a empresa executada deverá apresentar também as

planilhas com os valores de deposito que deveriam ter sido recolhidos a titulo de FGTS por empregado, ano e

competência. 2. Sem esse encontro de contas não se pode afirmar que o crédito de titularidade dos empregados,

objeto dos recibos juntados, fazem parte da constituição do crédito para com o FGTS que se pretende quitar. 3.

Os valores correspondentes à atualização monetária, à multa e aos juros de mora incidentes sobre os débitos,

mesmo que pagos diretamente aos trabalhadores, decorrem de expressa previsão legal e são revertidas em favor

do Fundo, não ao empregado, assim a quitação da avença trabalhista não exime o executado do seu

pagamento. 4. Remessa oficial e apelação da CEF providas. (TRF3 PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/07/2013APELREEX 04002502219904036103 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1270067 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI)

 

No caso dos autos, a perícia levada a efeito no primeiro grau de jurisdição levantou, competência por

competência, todos os valores pagos diretamente aos ex-empregados da apelada, em razão de acordos celebrados

em ações trabalhistas, tendo deduzindo apenas estes valores do total do crédito executado.

Vê-se, assim, que a dedução acolhida pela sentença apelada se refere exclusivamente aos valores devidos aos ex-

empregados, não atingindo, portanto, os encargos devidos ao fundo.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

APELADO(A) : MAQUINAS OPERATRIZES ZOCCA LTDA

ADVOGADO : SP088548 JOSE MARCOS DA CUNHA

No. ORIG. : 02.00.00228-5 1 Vr JABOTICABAL/SP
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Logo, a sentença apelada não merece qualquer reparo, estando em total harmonia com a interpretação dada pela

jurisprudência pátria à legislação de regência |(artigos 15; 22; 23, §1°, I; e 27, todos da Lei 8.036/90).

Por fim, vale destacar que os acordos trabalhistas, por serem um título executivo extrajudicial, servem de prova do

pagamento direto do FGTS aos empregados alegado, até porque o seu inadimplemento autoriza o trabalhador,

titular do respectivo crédito, a executá-lo.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1600179-02.1998.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de dupla apelação interposta contra sentença que acolheu, em parte, embargos à execução fiscal de

contribuições previdenciárias.

A embargante interpôs recurso de apelação, no qual alegou, em síntese, o seguinte: (i) a contribuição ao SAT não

observou os termos dos artigos 154, I e 195, §4°, ambos da CF/88; (ii) a contribuição a título de salário-educação

é indevida; (iii) as contribuições ao INCRA e ao SEBRAE são indevidas, já que ela não exerce atividade rural

nem é empresa de pequeno porte; (iv) as contribuições destinadas a terceiros seriam indevidas; e (v) não

incidência de contribuição sobre a gratificação anual (décimo terceiro).

A União interpôs recurso de apelação aduzindo que a sentença deve ser reformada no que se refere à multa, aos

juros e à TR; e que o laudo pericial não deve ser acolhido no que diz respeito ao cálculo da multa e dos juros.

Recebido os recursos, com respostas, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

DA CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO A TÍTULO DE SAT - SEGURO ACIDENTE DE

TRABALHO.

Alega-se que a contribuição destinada ao SAT, prevista no artigo 22, II da Lei 8.212/91 seria inconstitucional, por

contrariar o artigo 154, I e 195, §4º, ambos da Constituição Federal, na medida em que não observada a

necessidade de Lei Complementar e pelo fato da base de cálculo não ter sido discriminada da CF/88. Afirma,

ainda, que tal contribuição não se harmoniza com os comandos do artigo 5º, 150, I e II, todos da CF/88, posto que

não caberia ao regulamento definir o montante do tributo.

O art. 22, II, da Lei 8.212/91 não viola dos artigos 154, I, nem o artigo 195, §4º, ambos da CF/88. Isso porque, a

base de cálculo prevista naquele dispositivo (remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos) encontra suporte no texto constitucional, o qual, de seu turno,

antes da EC 20/98, previa como base de cálculo para as contribuições previdenciárias a "folha de salário (artigo

195, I da CF/88).

Logo, não há que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da contribuição do SAT,

2009.03.99.042005-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MADEIREIRA GUARAPUA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.16.00179-9 1 Vr SAO CARLOS/SP
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tampouco em incompatibilidade de sua base de cálculo com o texto constitucional então vigente.

A par disso, cumpre anotar que o artigo 22, II, da Lei 8.212/91, define todos os elementos da hipótese matriz de

incidência do tributo em tela, não implicando ofensa ao princípio da legalidade tributária o fato da lei deixar para

o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e

grave".

Nesse contexto, constata-se que não prospera a alegação de que a contribuição em apreço seria inconstitucional, o

que, frise-se, já é objeto de pacífica jurisprudência do C. STF e também nesta Corte:

 

 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT.

TRABALHADORES AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Contribuição social. Seguro de Acidente do

Trabalho - SAT. Lei n. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo 22, II. Constitucionalidade. Precedente. 2. A

cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos empregados quanto

aos trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF EROS

GRAU AI-AgR 742458 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO. ADICIONAL.

ATIVIDADE PREPONDERANTE. GRAU DE RISCO. DEFINIÇÃO. DECRETO REGULAMENTADOR.

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - A

exclusão da lide do Delegado da Receita Federal foi correta, já que a contribuição ao SAT era arrecadada e

fiscalizada pelo INSS na época da impetração e da sentença. II - A contribuição social do Seguro de Acidentes do

Trabalho - SAT, cuja incidência se dá sobre a folha de salários, nada mais é que parte daquela destinada ao

custeio da Seguridade Social como um todo, em perfeita harmonia com a Carta Magna (CF, art. 7º, XXVIII, 194,

195 e 201 § 10º). III - A Lei 8212/91, art. 22, II não criou nova obrigação previdenciária ao estabelecer alíquotas

da contribuição destinada ao Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, de acordo com a atividade preponderante

da empresa e cujo risco seja considerado leve, médio ou grave (1%, 2% ou 3%). RE 343446-2/SC do STF

(Pleno). IV - O decreto regulamentador não inovou a ordem jurídica ao definir atividade preponderante, para

fins de recolhimento da contribuição acidentária conforme o grau de risco da empresa (RE 343446-2/SC, STF-

Pleno, Rel. Min. Carlos Veloso, DJ 04/04/2003). V - O adicional da contribuição ao Seguro de Acidentes do

Trabalho - SAT é constitucional e legal, cuja destinação é o financiamento das aposentadorias especiais,

decorrentes da exposição do segurado a condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física do

trabalhador (Leis 8212/91, art. 22, II e 8213/91, art. 57 e 58 e 9732/98). VI - No caso, sendo constitucional e

legal a exigência previdenciária sub examen, não pode a impetrante eximir-se da obrigação de recolhê-la, nem

pretender a declaração de inexistência de relação jurídica, tampouco a compensação ou a repetição dos valores

já recolhidos a esse título. VII - Apelação da impetrante improvida. (TRF3 JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B

JUIZ NELSON PORFÍRIO AMS 199961000300946 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

211513)

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO -

SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e

3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de

Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são

ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de

observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar

para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da

igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. -

As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de

fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos

conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da

legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além

do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o

contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. (RE 343446 / SC - SANTA CATARINA

RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. CARLOS VELLOSO)

 

Por tais razões, mantenho a sentença.

DAS CONTRIBUIÇÕES A TÍTULO DE SALÁRIO EDUCAÇÃO

Sustenta a recorrente que as contribuições exigidas a título de salário educação seriam inconstitucionais, já que as

alíquotas não teriam sido fixadas por lei, o que, em seu entender, implicaria em colidência com os seguintes

artigos: 150, I da CF/88, 97, IV, do CTN e 25, I do ADCT.

A discussão em tela não comporta maiores digressões, haja vista que a jurisprudência se firmou pela sua

legalidade e constitucionalidade da contribuição ao salário-educação, desde sua instituição pela Lei 4.440/1964,

até ser disciplinada pela Lei n. 9.424/1996, bem como das diversas alíquotas fixadas ou modificadas por meio de
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Decreto-Lei ou por Decretos.

A matéria é, inclusive, objeto da Súmula 732 do C. STF: "É constitucional a cobrança da contribuição do

salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988 e no regime da Lei

9.424/1996".

Vale destacar que a contribuição em tela está amparada no artigo 212, §5º da CF, o qual porta a seguinte redação:

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

(...)

§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino

fundamental de seus empregados e dependentes. (redação original).

§ 5º O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação, recolhida pelas empresas, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-

educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

(Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

 

Já o artigo 15 da Lei 9.424/96 prevê todos os aspectos da regra-matriz de incidência de tal tributo:

 

Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na

forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por

cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim

definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Regulamento) (Regulamento)

(Regulamento)

 

Assim, não se vislumbra que tal norma implique na alegada ofensa ao princípio da legalidade tributária, seja

porque o tributo foi instituído pela espécie legislativa constitucionalmente adequada - lei ordinária -, seja porque

os elementos essenciais da regra matriz de incidência - fato gerador, base de cálculo, alíquota e contribuinte -

foram regulados em lei, ficando a cargo do regulamento apenas os aspectos periféricos da relação jurídica

tributária, o que é perfeitamente cabível.

A sentença apelada não merece, portanto, reforma nesse aspecto.

DAS CONTRIBUIÇÕES PARA "TERCEIROS" - INCRA, SESI, SENAI, SESC, SENAC e SEBRAE.

A recorrente afirma que tais contribuições não lhe são exigíveis, tendo em vista que ela não é beneficiária das

atividades desenvolvidas por tais entidades, nem é integrante das categorias econômicas que se beneficiam com o

recolhimento de tais contribuições corporativas.

O artigo 240 da CF/88 estabelece que "ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de

formação profissional vinculadas ao sistema sindical".

Ou seja, em tal dispositivo, a Constituição Federal expressamente recepcionou as contribuições destinadas às

entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, tal como elas

tinham sido constituídas no regramento constitucional anterior. Assim, torna-se desnecessário que tais

contribuições observem os preceitos do art. 195 da CF/88, podendo ser exigidas, tal como previstas originalmente.

A contribuição devida ao INCRA se insere nesse rol do artigo 240 da CF/88, posto que ela foi instituída a fim

fomentar os programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Isso é o que se

infere da Lei 2.613/55, a qual, mais especificamente no art. 6.º "caput" e parágrafo 4.º da Lei, institui tal tributo,

estabelecendo a alíquota de três décimos por cento sobre o total dos salários pagos, devido por todos os

empregadores, bem assim nas legislações que lhe são subseqüentes.

Vale dizer que tais contribuições traduzem o princípio constitucional da solidariedade, motivo pelo qual as

empresas urbanas, mesmo as que não desenvolvem atividade rural, a ela estão sujeitas.

A mesma lógica se aplica às contribuições destinadas ao INCRA SESI, SENAI, SESC, SENAC e SEBRAE, eis

que tais instituições têm a sua atuação voltada para serviço social e de formação profissional.

Daí se concluir pela legalidade em sentido amplo de tais contribuições (INCRA, SENAI, SESI e ao SEBRAE),

conforme se infere da jurisprudência desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. - CONTRIBUIÇÃO A TERCEIROS - LEI 8212, I E II - ARTIGOS 195, I E 240 DA CF/88 -

FOLHA DE SALÁRIOS - REMUNERAÇÃO - EXIGIBILIDADE. 1. O artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, dispõe que a

contribuição previdenciária constitui encargo da empresa incidente sobre o total das remunerações pagas ou
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creditadas, a qualquer título, e mais a contribuição adicional para o financiamento dos benefícios concedidos em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme

dispuser o regulamento. 2. A contribuição, a cargo da empresa incidente sobre a sua folha de salários e demais

rendimentos do trabalho encontra arrimo no dispositivo constitucional do artigo 195, I, "a", que não exige lei

complementar para sua instituição, pois esta é exigida apenas para a instituição de novas fontes de

financiamento da seguridade social, além daquelas criadas pelo legislador constituinte. 3. A incidência da

exação sobre os ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título, ou seja, sobre o "total das

remunerações", tem previsão expressa na Constituição Federal de 1988, considerando que o § 11º do artigo 201,

dispunha que essas verbas se incorporarão ao salário para efeitos de contribuição previdenciária. 4. A previsão

legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incida "sobre o total das remunerações pagas, devidas

ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário (art. 22, inciso I, da Lei

n° 8.212/91), pois a "gratificação por tempo de serviço possui evidente natureza salarial, uma vez que seu

pagamento é sucessivo e habitual", o "abono salarial integra o salário, nos termos do artigo 457, § 1º, da CLT"

(Precedentes do TRF3). 5. Tal como a expressão "trabalhadores avulsos", prevista pelo artigo 22, II, da Lei n.

8212/91, não padece do vício de inconstitucionalidade, pois o STF restringiu-se a declarar inconstitucionais as

expressões "autônomos e administradores", prevista pelo artigo 22, I, da Lei n. 8212/91, por meio da ADIN n.

1102-DF (decisão publicada no DJU 17.11.95), a expressão "total das remunerações pagas, devidas ou

creditadas a qualquer título", prevista pelo mesmo dispositivo, não é inconstitucional, do que decorre a

manutenção e legitimidade da norma que a prevê. 6. O mesmo raciocínio vale para as contribuições sociais

"gerais", caso das devidas "a Terceiros" (Sesc, Sebrae, Incra e Salário-Educação), arrecadadas pelo INSS. Por

serem pré-existentes à nova ordem constitucional, foram referendadas pelo art. 240 da CF/88, que as disse não

sujeitas aos preceitos do art. 195 da CF/88, podendo incidir, como previstas ordinariamente, de forma legítima.

7. Apelação improvida. (TRF3 JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z JUIZ LEONEL FERREIRA AMS

200261000242728 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 266702)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A

CARGO DO EMPREGADOR, INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS, ENQUANTO VEICULADA NAS

LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91, SOBRE O 13º SALÁRIO E DEVIDAS A TERCEIROS (INCRA, SENAI, SESI,

SENAC E SESC) - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 1. O décimo-terceiro salário (ou gratificação

de Natal) guarda íntima relação com o trabalho remunerado, tendo nítido caráter salarial (Súmula nº 207 do

S.T.F) tanto que é computável para cálculo de indenizações trabalhistas (Enunciado nº 148 do T.S.T), e integra o

salário de contribuição nos termos do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91. Sobre o montante correspondente ao décimo-

terceiro salário pago aos obreiros, é constitucional a exigência de contribuição patronal incidente sobre a folha

de salários. Precedentes do STF: 370.170/PE, 257.595/PR, 252.449/SP, etc. 2. A contribuição ao INCRA é uma

contribuição especial de intervenção no domínio econômico desde as suas origens, hoje legitimada pelo artigo

149 da Constituição Federal e destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas

atividades complementares. Assim, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação

do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada

ao INCRA, que, na condição de contribuição especial atípica é constitucionalmente destinada a finalidades não

diretamente referidas ao sujeito passivo (referibilidade), de modo que podem ser exigidas mesmo de

empregadores urbanos. Cabendo ao INCRA a promoção da reforma agrária e colonização, e, em caráter

supletivo, outras medidas, complementares, de assistência técnica, financeira, educacional, sanitária e

administrativa, os recolhimentos a ele devidos não se enquadram no gênero seguridade social. Precedentes do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 3. As contribuições aos entes de colaboração

(SENAI, SESI, SENAC e SESC) mantidas pelo art. 240 da CF/88 também ostentam como base de cálculo a "folha

de salários", de modo que a pretendida redução do montante sobre que incidiria a imposição afeta diretamente a

fonte de receita dessas entidades. 4. Embargos de declaração providos, para suprir omissão, alterando o

dispositivo do julgado em relação ao mérito da apelação para dar-lhe parcial provimento. (TRF3 PRIMEIRA

TURMA JUIZ JOHONSOM DI SALVO AC 93030845102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 133159).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA. ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE

TRANSPORTE URBANO. CRIAÇÃO DO SEST E DO SENAT. ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS AO SESI E AO SENAI. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA. 1. Inexiste ofensa ao

art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos

autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde

que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 2. A Lei n.º 8.706/93 não

extinguiu adicional ao SEBRAE devido pelas empresas de transportes que antes contribuíam para o SESI e o

SENAI, passando, apenas, a contribuírem para o SEST e o SENAC. 3. O Princípio da Legalidade Tributária

implica em que somente a lei pode criar ou extinguir obrigação fiscal (art. 97, do CTN). 4. Consectariamente, é

insustentável a tese de que as entidades obrigadas ao pagamento do adicional do SEBRAE são somente aquelas

que contribuem para o SESC e o SENAC, ou ao SESI e ao SENAI (entidades descritas no art. 1º, do Decreto-lei
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n.º 2.318/86 ao qual remete a Lei n.º 8.706/93) enquanto que as empresas de transportes urbanos não o são,

porquanto a isso equivaleria malferir o Princípio da Isonomia. 5. As contribuições sociais, previstas no art. 240,

da Constituição Federal, têm natureza de "contribuição social geral" e não contribuição especial de interesses de

categorias profissionais (STF, RE n.º 138.284/CE) o que derrui o argumento de que somente estão obrigados ao

pagamento de referidas exações os segmentos que recolhem os bônus dos serviços inerentes ao SEBRAE. 6.

Deflui da ratio essendi da Constituição na parte relativa ao incremento da ordem econômica e social , que esses

serviços sociais devem ser mantidos "por toda a coletividade" e demandam, a fortiori, fonte de custeio

correspondente (Precedentes: REsp n.º 526.245/PR, desta relatoria p/ acórdão, DJ de 01/03/2004; e AgRg no AG

n.º 524.812/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/03/2004). 7. Recurso especial improvido. (STJ

PRIMEIRA TURMA LUIZ FUX RESP 200500881728 RESP - RECURSO ESPECIAL - 754637)

 

Por tais razões, não há como se acolher as razões recursais no que se refere às contribuições destinadas ao INCRA

e ao SEBRAE, mantendo-se, portanto, a sentença, no particular.

DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA - INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO EGRÉGIO STF.

A gratificação natalina é verba de natureza salarial, podendo a lei assimilá-la ao salário-de-contribuição, sem a

necessidade de regulamentação por lei complementar, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS, INCLUÍDO O

DÉCIMO TERCEIRO - LEI Nº 7787/89.

Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal já se manifestaram sobre a legitimidade da incidência da

contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, tendo em vista a natureza salarial da referida

verba, conforme previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal e na Súmula 207 do STF (AGRAG 208569,

Primeira Turma, e RE 219689, Segunda Turma). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 258937 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/08/2000, pág. 00013)

 

Nesse sentido, confira-se o disposto nas Súmulas daquela Excelsa Corte:

As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o

salário. (Súmula nº 207)

É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. (Súmula nº 688)

 

Portanto, deve a decisão de origem ser mantida nesse capítulo.

 

DA INCONSTITUCIONALIDADE DA TR - DOS JUROS DE MORA - MULTA - DOS CÁLCULOS

ELABORADOS PELA PERÍCIA

O Egrégio STF, quando do julgamento da ADIN nº 493 / DF, reconheceu a inconstitucionalidade da aplicação da

TR como fator de correção monetária.

Portanto, correta a decisão apelada que determinou a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, no

particular, o qual prevê que, no período de fevereiro/91 a dezembro/91, não há incidência de contribuição

previdenciária, mas só juros de mora equivalentes à TRD.

A sentença apelada andou, bem, também, ao determinar a aplicação do item 3.2 do Manual de Cálculos do CJF no

que se refere aos juros, eis que tal providência reflete a jurisprudência pátria sobre o tema.

Verifico que a multa calculada pela Administração na proporção de 150% do valor principal corrigido, conforme

revelado pela perícia, não se coaduna com a legislação de regência, a qual, à época, estabelecia os porcentuais de

50% e 60%. Portanto, correta a sentença que determinou a aplicação do item 4.2.3, do Capitulo II do Manual de

Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561/CFJ), o qual, repita-se, consolida o entendimento pacificado na

jurisprudência sobre o tema.

Por fim, verifico que a perícia realizada nos autos faz prova de que a Administração cometeu erros nos cálculos

que instruem a CDA, tendo desconsiderado alguns recolhimentos realizados pelo contribuinte.

Portanto, em que pese a presunção de legitimidade da CDA, havendo prova judicial de que os cálculos que a

instruem estão equivocados, de rigor o acolhimento do trabalho do perito, com a redução do montante do crédito

executado.

Isso é o que se infere da jurisprudência do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. LIQUIDEZ E

CERTEZA DA CDA AFASTADA COM BASE EM PERÍCIA JUDICIAL. REEXAME. INADMISSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. 1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada,

não estando a Corte de origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e

dispositivos legais invocados pelas partes. 2. A verificação da alegada liquidez e certeza da Certidão de Dívida

Ativa - CDA pressupõe reexame do conjunto fático-probatório dos autos, vedado na instância especial, por força
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do óbice constante na Súmula 7/STJ. Precedentes. 3. Hipótese em que o Tribunal local, valendo-se de perícia

técnica, afastou a presunção de certeza e liquidez do titulo executivo. 4. Recurso especial parcialmente conhecido

e não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:29/05/2013RESP 201002311364 RESP - RECURSO

ESPECIAL - 1232363 ELIANA CALMON)

 

Por tais razões, mantenho a sentença apelada, também, nesses tópicos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento aos recursos de apelação.

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007537-46.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar ajuizada por PASSUR COSTA E SILVA e ALESSANDRA CUNHA COCCO E SILVA

objetivando a suspensão do segundo leilão referente à execução extrajudicial de imóvel cedido por EDUARDO

CAMPASSI e FILOMENA ROSARIA FRANCESCONE CAMPASSI que adquiriram o imóvel, originariamente,

por contrato de mútuo firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 13/10/1998.

O MM. Juiz julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código e

Processo Civil, por ausência de interesse de agir. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão dos

benefícios da Lei 1.060/60.

Os apelantes alegam que têm legitimidade de interesse em agir e pugnam pela suspensão da execução

extrajudicial do imóvel com abstenção da emissão da Carta de Arrematação em favor de terceiros e Adjudicação e

favos da CEF.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

 

DECIDO

Analiso o processo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil em razão da sentença ser

embasada com jurisprudência desta C. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça

Trata-se de ação visando á suspensão da execução extrajudicial de imóvel e dos subsequentes atos executórios do

imóvel originariamente dos mutuários EDUARDO e FILOMENA e cedido a PASSUR COSTA E SILVA e

ALESSANDRA CUNHA COCCO E SILVA em 22/06/2004, conforme documentos juntados às fls. 33/35.

O Magistrado de origem julgou improcedente o pedido por entender que os autores não têm qualquer legitimidade

de parte para discutir neste processo cláusulas de contratos assinados entre os mutuários originais e a CEF.

No que tange à transferência dos direitos e obrigações decorrentes do contrato de financiamento imobiliário, pelo

SFH, a terceiros, não obstante a exigência expressa do artigo 1º da Lei nº 8.004/90 quanto à anuência do

agente financeiro, com a edição da Lei 10.150/2000 restou estabelecida a autorização para regularização dos

"contratos de gaveta" firmados até 25/10/1996 sem a intervenção da Caixa Econômica Federal - CEF, desde

que formalizada sua transferência junto ao agente financeiro até aquela data.

Neste sentido, o julgamento do REsp 1150429 de relatoria do Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva em

25/04/2013, pelo rito dos recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, in verbis:

2009.61.00.007537-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : PASSUR COSTA E SILVA e outro

: ALESSANDRA CUNHA COCCO E SILVA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro
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 RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº

10.150/2000. REQUISITOS.

 1.Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido

pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário

possui legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos

direitos adquiridos.

 1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido

sem a anuência do agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário

não tem legitimidade ativa para ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.

 1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação

realizada após 25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário

adquira legitimidade ativa para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos

pelo FCVS como para aqueles sem referida cobertura.

 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido.

 Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.

 (REsp 1150429/CE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, CORTE ESPECIAL, julgado em

25/04/2013, DJe 10/05/2013)

 

Assim, verificando-se que a transferência dos direitos ocorreu em 22/06/2004 (fls.33/35) sem anuência da CEF, os

apelantes não são legitimados para reivindicar direitos alheios em nome próprio.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, mantendo na íntegra a r.

sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007439-34.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos dos embargos à execução de título judicial proposta por LILA COM/ DE CALÇADOS LTDA,

para a cobrança de honorários advocatícios, julgou extinto o feito, sem resolução o mérito, nos termos do artigo

739-A, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a embargante deixou de instruir o

feito com a memória de cálculo, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00

(cem reais).

2009.61.09.007439-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LILA COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP232156B SILVIA EDILAINE DO PRADO e outro

No. ORIG. : 00074393420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Sustenta a apelante, em suas razões, que não poderia o Juízo "a quo" julgar extinto o feito, sem antes lhe dar

oportunidade para emendar a inicial, nos termos do artigo 284, "caput", do Código de Processo Civil, com a

juntada da memória de cálculo. Requer, assim, a anulação da sentença.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do Código de Processo Civil:

"Art. 282. A petição inicial indicará:

I - o juiz ou o tribunal, a que é dirigida;

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV - o pedido, com as suas especificações;

V - o valor da causa;

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII - o requerimento para citação do réu.

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de dez dias.

Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial ."

Especificamente, no caso dos embargos à execução, estabelece o Código de Processo Civil:

"Art. 739-A. .........................................................................

§ 5º. Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição

inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento."

Como se vê, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 e no

739-A, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, não poderá decretar a extinção do processo, sem antes

determinar a emenda da inicial.

A esse respeito, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2013, nota "4" ao referido artigo 284,

pág. 417), que:

"A petição inicial formalmente defeituosa pode ser emendada ou completada por determinação judicial, ou

espontaneamente; nesta hipótese, antes da citação. O indeferimento sumário destrói a esperança da parte e

obstaculiza o acesso à via judicial, constituindo desprestígio para o Judiciário" (RSTJ 110/96).

No caso, a embargante, na inicial, alegou excesso da execução, mas não declarou o valor que entende correto, nem

instruiu os embargos à execução com a memória de cálculo, como determina o artigo 739-A, parágrafo 5º, do

Código de Processo Civil.

No entanto, não pode subsistir a sentença, pois não poderia o Juízo "a quo" extinguir os embargos, sem antes dar

oportunidade para a embargante emendar a inicial, nos termos do artigo 284, "caput", do Código de Processo

Civil, declarando o valor que entende correto e apresentando a memória de cálculo.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO.

MEMÓRIA DE CÁLCULO. AUSÊNCIA. INÉPCIA. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. CONCESSÃO.

NECESSIDADE.

1. A falta de apresentação de memória de cálculo acompanhando a petição inicial de embargos a execução,

conforme determina o art. 739-A, §5º do CPC, conduz a uma hipótese de inépcia da petição inicial dos

embargos (art. 739, II, do CPC), de modo que é necessário que o juízo conceda, antes da extinção, prazo para a

regularização do processo, nos termos do art. 284 do CPC.

Precedente.

2. Recurso especial conhecido e não provido."

(REsp nº 1.275.380/MS, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 23/04/2012)

E, afastada a extinção do feito, não é o caso de se apreciar o feito, com base no artigo 515, parágrafo 3º, do

Código de Processo Civil, visto que o processo ainda não está devidamente instruído, em condições de imediato

julgamento.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo da União, para desconstituir a sentença de extinção do feito e determinar o

prosseguimento da ação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 03 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021905-

90.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuidam os autos de embargos de declaração interpostos contra a decisão monocrática de fls. 291/293 proferida em

08 de maio de 2014.

Sustentam os embargantes que a decisão embargada apresenta omissão, posto que deixou de considerar todos os

valores creditados pela CEF em favor dos credores, os quais originaram os valores relativos aos honorários

advocatícios, o que demonstra claramente o equívoco nos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Aduzem os embargantes que a Caixa depositou em Juízo o valor de R$ 2.733,20, referentes aos honorários de

sucumbência, correspondente a 10% do valor pago aos exequentes Clélio Francisco da Silva, Ciro Saquer Amato

Junior, Clemente Paulo dos Reis, Cilço de Jesus Fagundes, Cesar Sodero Bittencourt, Cecilia Helena Vasconcelos

de Santi e Carla Boavista Ozelin.

Em 13.08.2004 efetuou o segundo pagamento de honorários, depositando o valor de R$ 7.603,12 para o autor

Claudinei Mazaro.

Efetuou em 07.04.2006 efetuou o terceiro pagamento de honorários, depositando o valor de R$ 476,44, em

complementação ao pagamento ao autor Claudinei Mazaro, tendo sido extinta a execução;

Para o autor Cesar Augusto Guerzoni Leão não houve pagamento de honorários, em vista de cumprimento da

obrigação através de outra ação judicial (processo extinto).

Os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo em relação aos autores Clélio Francisco da Silva, Ciro Saquer

Amato Junior, Clemente Paulo dos Reis, Cilço de Jesus Fagundes, Cesar Sodero Bittencourt, Cecilia Helena

Vasconcelos de Santi, Carla Boavista Ozelin, Cesar Augusto Guerzoni e Claudinei Mazaro devem ser

desconsiderados posto que referentes a fatos já superados nos autos, litígio já encerrado por decisão devidamente

transitada em julgado, não cabendo nenhuma manifestação sobre os mesmos, tampouco modificação do já

acordado pelas partes litigantes, o que não foi devidamente apreciado na decisão.

Quanto aos cálculos elaborados pela Contadoria, em relação ao credor Carlos Masão, afirmou que a CEF não

aplicou juros de mora no período apurado, daí ter encontrado valor maior do que o calculado pela CEF em R$

5.730,81. Ocorre que, a Contadoria apurou a dívida somente até outubro de 2001, quando o correto é apurar até

10.10.2007, data em que a CEF efetuou o pagamento da parte incontroversa.

Não há que se falar nos autos que efetuado recolhimento dos honorários advocatícios a maior no valor de R$

393,75, posto que os valores apresentados pela Contadoria Judicial especialmente com relação ao autor Claudinei

Mazaro, não levam em consideração a real data do crédito efetuado nestes autos, nem mesmo que a execução já

havia sido extinta com relação ao agravante, o que não caberia a reabertura da discussão pela contadoria judicial,

o que gerou tumulto processual.

Argumenta que embora não considerado o valor de R$ 449,08 nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial,

estes apenas devem ser levados em consideração com relação ao autor Carlos Masão, sendo que homologado seria

devido o valor de R$ 573,08.

É o relatório.

2010.03.00.021905-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : CECILIA HELENA VASCONCELOS DE SANTI e outros

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

EMBARGADO : R. DECISÃO DE FLS. 291/293

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031342519954036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO

Não há no acórdão embargado qualquer omissão a esclarecer via embargos de declaração.

Com efeito, o aresto embargado examinou toda matéria colocada sub judice, sendo absolutamente desnecessário

qualquer outro discurso a esse respeito.

Pretendem os embargantes, em verdade, modificar a decisão pela via imprópria dos embargos de declaração.

E de que a alteração do Julgado é inadmissível, vem a talho aresto citado por Theotonio Negrão em sua obra

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Editora Saraiva, 30ª Edição, página 560, que porta a

seguinte ementa:

 

"Os embargos de declaração não constituem recurso idôneo para corrigir os fundamentos de uma decisão."

(Bol. AASP 1.536/122)

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. INSURGÊNCIA

CONTRA A MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC. SANÇÃO PECUNIÁRIA MANTIDA.

1. Os embargos de declaração apenas são cabíveis quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição

ou omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado.

2. A rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca, não está em harmonia com a natureza e a função

dos embargos declaratórios.

3. Multa mantida. Tipificada uma das hipóteses previstas no caput do art. 557 do CPC, autorizado estará, desde

logo, o relator a aplicar a reprimenda disposta no § 2º, ou seja, a sanção pecuniária estipulada entre 1% (um por

cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa e, consequentemente, condicionar a interposição de

qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor.

4. Embargos rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1349347/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado

em 02/06/2011, DJe 07/06/2011)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA.

INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. RECURSO

REJEITADO.

1. Os embargos de declaração têm como pressuposto a existência de obscuridade, contradição ou omissão no

julgado, não sendo cabíveis para rediscussão de questões já devidamente analisadas.

2. No caso, esta Terceira Seção entendeu que a competência para processar e julgar o feito de que aqui se cuida é

da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, bem como do enunciado nº 365 da Súmula desta Corte, em

razão da legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da extinta RFFSA.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl nos EDcl no CC 105.228/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, DJe 02/06/2011)

Ante o exposto, rejeito os declaratórios.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008125-59.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Fl. 124: Considerando que o advogado renunciante não provou que cientificou o mandante a fim de que nomeie

substituto, conforme determina o artigo 45 do Código de Processo Civil, continuará representando a executada

nos presentes autos.

2. Tendo em conta que a União desistiu do recurso interposto às fls. 90/94, julgado prejudicado pela decisão de fl.

109, e que está pendente de julgamento o apelo do INSS (fls. 112/114), recebido à fl. 115, CORRIJA-SE a

autuação.

3. Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença

que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de JOSÉ MONTEIRO DA SILVA FILHO, para restituição de

valores referentes a benefício previdenciário concedido mediante fraude, julgou extinto o feito, com fundamento

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a ocorrência da prescrição intercorrente.

Sustenta o apelante, em suas razões, que os créditos cobrados na presente ação são imprescritíveis, por se tratar de

ressarcimento do erário público de vantagem auferida pela executada por meio de fraude. Requer, assim, a

reforma total do julgado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A presente execução fiscal visa ao "ressarcimento ao erário - crédito decorrente de pagamento por fraude, dolo ou

má-fé", conforme se infere da CDA.

Nos termos da jurisprudência reiterada do C. STJ, o valor devido à Fazenda em decorrência de fraude na

concessão de benefício previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária, não sendo, destarte,

hábil a ensejar a execução fiscal.

Sucede que, na forma dos artigos 2º e 3º da Lei n. 6.830/80, e 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, somente créditos certos

e líquidos são considerados dívida ativa.

No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude), o qual não é de ser reputado

certo nem líquido, tratando-se de um nítido caso de responsabilidade civil, o qual não se enquadra no conceito de

dívida ativa não tributária, por falta do requisito da certeza.

Isso é o que se infere da jurisprudência consolidada no âmbito do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL - VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 134981 / AM, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 22/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

2011.61.40.008125-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA

APELADO(A) : JOSE MONTEIRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP115302 ELENICE LISSONI DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00081255920114036140 1 Vr MAUA/SP
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PRÓPRIA.

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida

Ativa para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude,

por não se incluir no conceito de dívida ativa não tributária.

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei nº 6830/80, e 39, § 2º, da Lei nº 4320/64, o conceito de dívida ativa

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer

o preenchimento desses requisitos.

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido

caso de responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do

requisito da certeza.

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo.

5. Recurso especial improvido."

(REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010)

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso

não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após

acertamento amigável ou judicial.

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de

execução.

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a

chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto

responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos."

(REsp nº 440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262)

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE CONTRA O INSS - INQUÉRITO

ADMINISTRATIVO - "TOMADA DE CONTAS ESPECIAL" - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - APURAÇÃO EM PROCESSO

JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando execução fiscal, fundada em inquérito administrativo,

movida pelo ora recorrente, lastreada em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por desvio

de valores apurados unilateralmente, considerou que a responsabilidade do embargado/recorrido deve ser

apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido por danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. "In casu", pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio,

apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa. Inexistência de discussão se a Lei nº 4320/64 excetua ou inclui como dívida

ativa não tributária os valores decorrentes de indenizações e restituições.

6. Recurso não provido."

(REsp nº 439565 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160)

Tal entendimento, ademais, foi confirmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

repetitivo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - ART. 154, §2º, DO DECRETO Nº 3048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI Nº 8213/91 - IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL -IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/10/2014     7862/7878



recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei nº 8213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp nº 867718 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18/12/2008;

REsp nº 440540 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6/11/2003; AgRg no

AREsp nº 225034 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07/02/2013; AgRg no

AREsp 252328 / CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/12/2012; REsp. 1322051 /

RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23/10/2012; AgRg no AREsp 188047 / AM,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04/10/2012; AgRg no REsp nº 800405 / SC,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01/12/2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa

de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em

divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei nº 8213/91, que se refere a benefício pago além do

devido, art. 154, §2º, do Decreto nº 3048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude

ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei nº 8213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo

único do art. 47, da Lei nº 8112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto nº 3048/99 que determina a

inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp nº 1350804 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/06/2013)

Por tais razões, sendo a execução fiscal em tela via inadequada para a cobrança do crédito buscado, impõe-se a

sua extinção, na forma do artigo 267, VI, do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

Diante do exposto, DE OFÍCIO, DESCONSTITUO a sentença e JULGO EXTINTA a execução, com fulcro

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e DOU POR PREJUDICADOS o apelo e a remessa

oficial, negando-lhes seguimento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-27.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls.304: o acervo deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação ao

julgamento dos recursos em prazo razoável, observadas as preferências legais.

Aguarde-se o julgamento do feito.

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

NINO TOLDO

2012.61.04.001549-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : MARLI TAVARES DE LIRA

ADVOGADO : SP076581 MARLI TAVARES DE LIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : CONDOMINIO EDIFICIO SAMARA

No. ORIG. : 00015492720124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013019-52.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de recurso de apelação, interposto por "Globalcyr Sociedad Anonima" contra a r. sentença de fls.

1.610/1.612, que indeferiu o pedido de restituição de bem apreendido.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela apelante às fls. 1729/1730, nos termos dos artigos

501, do Código de Processo Civil c.c. 3º do Código de Processo Penal e 33, VI, do Regimento Interno desta Corte,

bem como determino a retirada do feito da pauta de julgamento do dia 28 de outubro de 2014.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002690-60.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 2713/2717: Trata-se de embargos de declaração opostos por BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA contra a

decisão de fls. 2703/2711, que rejeitou a preliminar e, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu

provimento ao apelo da impetrante, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, auxílio-funeral e auxílio-casamento, e deu

parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial, para declarar que os recolhimentos efetuados até

19/07/2007 foram atingidos pela prescrição quinquenal.

Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, vez que, ao dispor sobre a prescrição, deixou de

considerar o ajuizamento da ação cautelar de protesto em 08/06/2010. Sustenta, ainda, que o aresto foi omisso, no

2012.61.05.013019-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GLOBALCYR SOCIEDAD ANONIMA

ADVOGADO : SP200058 FABIO VIEIRA DE MELO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00130195220124036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.11.002690-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026906020124036111 3 Vr MARILIA/SP
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tocante ao "modus operandi" da compensação.

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão, até porque o esclarecimento se faz necessário

para fins de prequestionamento.

Instada a se manifestar sobre os embargos de declaração, a União requereu a manutenção da decisão de fls.

2703/2711.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Merecem parcial acolhida os embargos de declaração.

Realmente, a decisão embargada, ao dispor sobre a prescrição quinquenal, deixou de considerar o ajuizamento da

Ação Cautelar de Protesto nº 0003328-64.2010.4.03.6111, em 08/06/2010.

Trata-se, na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem

admitindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"São cabíveis Embargos de Declaração opostos com finalidade de corrigir existência de erro de fato, adotado

como premissa para o julgamento questionado. Precedentes do STJ."

(EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 23/06/2010)

"'Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos de declaração com efeito infringente, em caráter

excepcional, para a correção de premissa equivocada, com base em erro de fato, sobre a qual tenha se fundado

o acórdão embargado, quando tal for decisivo para o resultado do julgamento' (EDcl no REsp nº 255597 / SP,

Relator Ministro Castro Filho, in DJ 16/12/2002)."

(EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 25/02/2010)

No caso, observo que a impetrante ajuizou, em 08/06/2010, ação cautelar de protesto, com o objetivo de

interromper a prescrição e manter o seu direito à aplicação da prescrição decenal, relativamente a valores

decorrentes do indevido recolhimento de contribuição social incidente sobre pagamentos realizados nos 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço

constitucional de férias (vide fls. 117/132).

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a ação cautelar de protesto tem o

condão de interromper a prescrição:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PARA A AÇÃO DE

REPETIÇÃO DE INDÉBITO POR MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL DO ART. 867, DO

CPC. POSSIBILIDADE. ARTS. 108, 165, CAPUT, E 173, PARÁGRAFO ÚNICO II, DO CTN. MARCO

INTERRUPTIVO DO ART. 219, §1º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 3º E

4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 ÀS AÇÕES CAUTELARES DE PROTESTO JUDICIAL

AJUIZADAS EM E ANTES DE 08.06.2005.

1. O Código Tributário Nacional, se não prevê expressamente a ação cautelar de protesto para o contribuinte,

parte do pressuposto de sua existência e possibilidade, ao disciplinar no seu art. 165, caput, que tanto o pedido

administrativo de repetição de indébito quanto a ação para a repetição de indébito independem de prévio

protesto.

2. O fato de o art. 165, do CTN mencionar o protesto significa que ele é uma faculdade posta ao contribuinte,

que a fazenda pública não pode exigir o protesto como condição da repetição. Em resgate histórico, observo

que a inserção do dispositivo no CTN, inclusive, foi feita em razão de existir anteriormente a sua vigência

interpretação fazendária no sentido de que o protesto judicial do contribuinte (na época feito na forma do art.

720, do CPC/39 - Decreto-Lei n. 1.608/39) era obrigatório para ressalvar seus direitos quando do pagamento

que entendeu indevido (cf. Aliomar Baleeiro in "Direito Tributário Brasileiro", 11ª ed. Rio de Janeiro,

Forense: 2000, p. 877).

3. Quanto à força interruptiva da prescrição pelo protesto feito pelo contribuinte, aplica-se, por analogia

permitida pelo art. 108, I, do CTN, o disposto no art. 174, parágrafo único, II, que admite o protesto judicial

como forma de interromper a prescrição para a cobrança do crédito tributário.

4. Em se tratando o CTN de norma geral, o seu complemento se dá com a identificação precisa do marco

interruptivo da prescrição que é feito por norma específica e conformadora dos direitos processuais, qual seja o

art. 219, §1º, do CPC e os dispositivos pertinentes que regulam a ação cautelar de protesto (arts. 867 a 873, do

CPC), como toda e qualquer ação judicial.

5. Com relação à vigência dos arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 118/2002, a interpretação do RE n.

566.621/RS, julgado em repercussão geral pelo STF, e do recurso representativo da controvérsia REsp

1.269.570/MG, proveniente deste STJ, leva à conclusão que o ajuizamento da ação de protesto em e antes de

08.06.2005 dá a todas as parcelas referentes aos dez anos anteriores à interrupção da prescrição (tese dos 5+5

então vigente) o tratamento de parcela única fazendo um só o termo inicial do prazo prescricional para a

repetição de indébito desse conjunto de parcelas, termo que é fixado na data do ajuizamento da ação de

protesto.

6. Caso concreto em que o ajuizamento da ação de protesto judicial pelo contribuinte se deu em 08.06.2005

(um dia antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005). Sendo assim, houve a interrupção da prescrição
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de todas as parcelas dos dez anos antecedentes (tese dos 5+5 então vigente), de modo a resguardar todos os

pagamentos efetuados a partir de 08.06.1995. Desta forma, a subsequente ação de repetição de indébito

ajuizada no dia seguinte em 09.06.2005 poderia abarcar todas as parcelas referentes aos créditos tributários

extintos nos últimos 5 (cinco) anos, incluindo-se aí todas as parcelas referentes à mencionada ação cautelar de

protesto judicial cuja citação se deu dentro desses mesmos 5 (cinco) anos.

7. Recurso especial não provido."

(REsp nº 1.329.901/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 29/04/2013)

Assim, os embargos de declaração devem ser acolhidos em parte, apenas para declarar que, em relação ao terço

constitucional de férias e aos 15 (quinze) dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença,

os recolhimentos efetuados no quinquênio anterior ao ajuizamento da Ação Cautelar de Protesto nº 0003328-

64.2010.4.03.6111 não foram atingidos pela prescrição.

E vale observar que, embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado,

essa possibilidade há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também

advém a modificação do julgado, como é o caso.

Nesse sentido, ensinam os juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de

Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 535 do Código de

Processo Civil):

"... é inegável que modificações poderão ocorrer no julgamento dos embargos, como conseqüência

indissociável da extirpação do vício autorizador da sua oposição. Assim: "Embargos declaratórios não se

prestam a modificar capítulo decisório, salvo quando a modificação figure conseqüência inarredável da

sanação do vício de omissão, obscuridade ou contradição do ato embargado" (STF 1ª T., AI 495880 - AgRg -

EDcl, rel. Min. Cezar Peluso, j. 28/03/06, rejeitaram os embs., v.u., DJU 28/04/06, pág. 21). Também: "A

obtenção de efeitos infringentes, como pretende a embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração

do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro

material ou equívoco manifesto que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (STJ 3ª Seção,

MS 11760 - EDcl, rel. Min. Laurita Vaz, j. 27/09/06, rejeitaram os embs., v.u., DJU 30/10/06, pág. 238).

Ainda: "Os embargos declaratórios têm efeito infringente se da correção do vício surgir premissa incompatível

com aquela estabelecida no julgamento embargado" (STJ 3ª Turma, AI 568934 - AgRg - EDcl, Min. Gomes de

Barros, j. 13/02/07, DJU 20/04/07).

O STF teve um papel decisivo para a afirmação dos efeitos modificativos dos embargos de declaração (v.

RISTF 337, nota 3). Atualmente, tais efeitos são aceitos pelas demais Cortes judiciárias do país, de modo que,

excepcionalmente, permite-se que esse recurso modifique a decisão embargada. Isso é visto sobretudo nas

hipóteses de erro evidente, que a jurisprudência se encarregou de integrar aos vícios passíveis de sanação via

embargos de declaração." 

Quanto ao mais, não há, na decisão embargada, qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração.

Com efeito, a decisão embargada deixou expresso que:

"E, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a compensação deverá ser realizada de

acordo com o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, ressalvando-se o direito de o

contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009; EREsp nº 488992 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ 07/06/2004, pág. 156).

No caso concreto, a demanda foi ajuizada em 20/07/2012 e, para a compensação, o regime jurídico vigente à

época do ajuizamento da demanda era aquele previsto no artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela

Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, e nos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa

nº 900/2008, sendo inaplicável a limitação prevista no parágrafo 3º do artigo 89 da Lei nº 8212/91, que, antes

do ajuizamento da ação, já havia sido revogado pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº

11941/2009." (fl. 2710vº)

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito.

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

Aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada:

"A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na

dicção do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar

contradição existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie."

(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1)

"... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão
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embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos

contornos processuais desta espécie de recurso."

(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para

esclarecer a decisão de fls. 2703/2711, para declarar que, em relação ao terço constitucional de férias e aos 15

(quinze) dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença, os recolhimentos efetuados até

07/06/2005 foram atingidos pela prescrição quinquenal, mantido, assim, o parcial provimento do apelo da União e

da remessa oficial, mas em menor extensão. Mantenho, quanto ao mais, a decisão embargada.

Retornem os autos conclusos, para julgamento do agravo legal de fls. 2719/2736.

Int.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 HABEAS CORPUS Nº 0024277-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Ricardo Rodrigues Santana em favor

de CLAUDIO MARCELO SOTO RODRIGUEZ contra ato da 5ª Vara Federal de Santos/SP que decretou a

prisão preventiva do paciente nos autos nº 0004194.2014.403.6104, a partir de indícios de seu suposto

envolvimento em associação criminosa voltada ao tráfico internacional de drogas (Lei nº 11.343/2006, arts. 33 e

35, c/c art. 40, I), segundo informações colhidas na Operação denominada "Oversea".

 

O impetrante alega, em síntese, ausência dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal a

justificar o decreto prisional e que "independente de todas as investigações e do relatório apresentado, o

Ministério Público Federal quedou-se inerte quanto à apresentação da denúncia, transcorrendo longo período,

com a prisão decretada, havendo assim ilegalidade na manutenção da determinação judicial, sem que se lhe

aponte processo a sustentar a sua imprescindibilidade e urgência."

 

Liminarmente, requer a concessão da ordem com a sustação do mandando de prisão até julgamento do mérito.

 

É o relatório. Decido.

 

Procede a pretensão liminar do impetrante. A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela

autoridade judiciária competente, de ofício ou mediante representação da autoridade policial ou requerimento do

Ministério Público, do querelante ou do assistente, em qualquer fase das investigações ou do processo criminal,

sempre que estiverem preenchidos os requisitos legais e ocorrerem os motivos autorizadores listados no art. 312

do Código de Processo Penal, e desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319, com redação dada pela

Lei nº 12.403/2011, revelarem-se inadequadas ou insuficientes.

2014.03.00.024277-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : RICARDO RODRIGUES SANTANA

PACIENTE : CLAUDIO MARCELO SOTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP290443 RICARDO RODRIGUES SANTANA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

INVESTIGADO : JOSE RAMON ALVAREZ

No. ORIG. : 00041945420144036104 5 Vr SANTOS/SP
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Assim, como medida excepcional que é, a prisão preventiva está condicionada à presença concomitante do fumus

comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios

suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem econômica, para

conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal.

 

Reprise-se que, com a entrada em vigor da Lei nº 12.403/2011, além da demonstração dos requisitos do art. 312

do Código de Processo Penal, também passa a ser necessária a demonstração da ineficácia ou da impossibilidade

de aplicação de qualquer das medidas cautelares diversas da prisão (CPP, art. 282, § 6º).

 

Nessa ordem de ideias, em juízo preliminar, não subsistem os requisitos reclamados pela lei a justificar a custódia

cautelar do paciente.

 

Com efeito, o próprio juízo de origem noticia, em suas informações (fls. 51/55), que os autos do inquérito policial

nº 0002800.46.2013.403610-4, em que o paciente figura como indiciado pelo suposto cometimentos dos crimes

capitulados nos arts. 33, 35, 37, c/c art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, art. 2º da Lei nº 12850/2013 e art. 288 do CP

(fls. 21/28), encontram-se com vista ao Ministério Público Federal desde 26/06/2014, "sem notícia até a

presente data [29.09.2014] de eventual denúncia oferecida em desfavor do paciente".

 

Pois bem. O art. 54, caput e III, da Lei nº 11.343/2006, prevê o prazo de 10 (dez) dias para o oferecimento da

denúncia, contado da respectiva vista, e o art. 46 do Código de Processo Penal, para tanto, estabelece prazo de 5

(cinco) dias, estando o réu preso, e 15 (quinze) dias, em estando solto.

 

Não se ignora a orientação jurisprudencial no sentido de que os prazos processuais penais não são peremptórios,

mas constituem meros parâmetros para aferição de eventual excesso, sendo necessário averiguar as circunstâncias

de cada caso concreto, aplicando-se, na hipótese, o princípio da razoabilidade. Nesse sentido: HC nº

201302519792, 6ª Turma, v.u., Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 10.12.2013.

 

No entanto, neste caso a omissão do Ministério Público ultrapassou qualquer critério de razoabilidade. Não é

aceitável que alguém seja mantido segregado cautelarmente tanto tempo depois de findo o inquérito, se o titular da

ação penal, que atua orientado pelo princípio da obrigatoriedade, houve por bem denunciá-lo, à vista dos dados de

que dispunha há mais de três meses, oriundos do trabalho da Polícia Federal na respectiva Operação.

 

Nada impede, por óbvio, que o Parquet ofereça denúncia enquanto não prescrita a pretensão punitiva. No entanto,

não há como afastar a ilegalidade da prisão do paciente, cujo decreto data de maio de 2014 (fls. 39/46), sem que o

Ministério Público tenha demonstrado, até agora, justa causa para processá-lo, deixando escoar os prazos acima

citados sem qualquer justificativa.

 

Assim, neste juízo de cognição sumária, verifico a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora na

pretensão liminar deduzida, pois a medida constritiva não se encontra mais justificada em motivos concretos, dada

a omissão do Ministério Público em oferecer a denúncia no prazo que lhe cabia, o que configura evidente

constrangimento ilegal ao paciente.

 

Posto isso, DEFIRO A LIMINAR e revogo a prisão preventiva do paciente CLAUDIO MARCELO SOTO

RODRIGUEZ, ante a inexistência de denúncia até a presente data, passados mais de cem dias da sua prisão e do

encerramento do inquérito policial.

 

Comunique-se¸ com urgência, o teor desta decisão ao juízo de origem para imediato cumprimento. Após, dê-se

vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, e, em seguida, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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00061 HABEAS CORPUS Nº 0024334-88.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de WANDERLEY GOMES DA SILVA, apontando coação

proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Três Lagoas/MS, que converteu a prisão em flagrante em

prisão preventiva nos autos nº 0003319-96.2014.4.03.6003.

A impetrante sustenta que não estão presentes os requisitos necessários à decretação da prisão preventiva,

devendo ser concedida liberdade provisória ao paciente.

Aduz que a fundamentação da decretação ou manutenção da prisão é vinculada, de modo que eventuais riscos

quanto à soltura do indiciado à sociedade deve estar lastreado em indícios veementes constantes dos autos, não em

meras conjecturas, presunções ou vaguezas, ou, ainda, na alegação da gravidade abstrata do delito.

Argumenta que, tratando-se de delito cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa, e, ainda, sendo o

paciente primário, em caso de prolação de sentença condenatória, haverá a incidência do parágrafo 4º do artigo 33,

da Lei 11.343/06. Assim, poderá ser estabelecido o regime prisional aberto ou a substituição da pena privativa de

liberdade.

Assevera que a prisão processual só poderá ser decretada caso realmente não haja outro meio para garantir a

satisfação da futura e eventual tutela jurisdicional.

Colaciona precedentes jurisprudenciais no sentido de que a proibição da concessão de liberdade provisória

prevista na Lei 11.343/06 foi revogada pela Lei 11.464/2007.

Aponta, por fim, a nulidade por incompetência absoluta do juízo federal, uma vez que não houve transposição de

fronteiras internacionais.

Pede, in limine, a revogação da prisão preventiva, com a imediata expedição de alvará de soltura, declarando-se a

nulidade do processo ab initio, ou, subsidiariamente, a aplicação de medidas cautelares previstas no artigo 319 do

Código de Processo Penal. Ao final, requer a confirmação da liminar, e caso haja sentença condenatória quando

do julgamento do presente writ, que seja concedido ao paciente o direito de apelar em liberdade, pelos idênticos

motivos expostos na impetração.

Requisitadas, foram prestadas informações pela autoridade impetrada (fls. 28/29).

Relatados. Decido.

Analisando os autos, verifico que os argumentos trazidos nesta impetração não foram submetidos à autoridade

apontada coatora, de forma que, sua análise de forma originária por este Tribunal, implicaria supressão de

instância.

Segundo as informações prestadas pela autoridade dita coatora:

"A comunicação de prisão em flagrante foi encaminhada a este Juízo Federal em 13/09/2014, por e-mail, tendo

sido analisada em plantão, sendo que, em 14/09/2014, o MM. Juiz Federal Plantonista proferiu decisão na qual

considerou o flagrante formalmente perfeito e converteu a prisão em flagrante em preventiva, sendo que dela

pode extrair-se as seguintes passagens:

'Wanderlei Gomes da Silva e Edson da Silva Ferreira foram presos em flagrante pela Polícia Federal em 13 de

setembro de 2014, pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 33 e35, todos da Lei 11.343/2006.

Compulsando os autos, verifico que o flagrante encontra-se formalmente perfeito, eis que presentes indícios

suficientes de autoria, dado que a droga apreendida encontrava-se em poder dos indiciados, havendo ainda, a

princípio, prova da materialidade do delito, consubstanciada no auto de apreensão e apresentação da droga e no

laudo preliminar de constatação; que atestou ser o entorpecente apreendido cocaína.

Também porque, não se vislumbra qualquer resquício de irregularidade ou ilegalidade do ato.

Logo, não se trata de caso que comporte relaxamento da prisão em flagrante (artigo 310, I, do Código de

2014.03.00.024334-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : TASIANE FERREIRA PRESTES

PACIENTE : EDSON DA SILVA FERREIRA reu preso

ADVOGADO : MS017966 TASIANE FERREIRA PRESTES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

CO-REU : WANDERLEI GOMES DA SILVA
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Processo Penal).

Por outro lado, não é o caso também, de concessão de liberdade provisória.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal entendeu recentemente que o termo liberdade provisória constante

do art. 44, caput, da Lei 11.343/2006 é inconstitucional, conforme decisão abaixo transcrita (...)

Todavia, isso não significa que os acusados da prática dos crimes previstos no art. 33, caput, e 35 da Lei nº

11.343/06, têm direito automático à liberdade provisória. Conforme se verifica da decisão supramencionada, a

concessão da liberdade provisória depende da verificação dos requisitos constantes do art. 312 do Código de

Processo Penal, bem como das exigências do art. 313 do mesmo diploma legal, conforme ocorre nos demais

crimes.

É o caso dos autos, em que se encontram presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva.

Os indícios de autoria e materialidade estão presentes, como acima mencionado.

Ademais, verifico que foram apreendidos 41 kg (quarenta e um quilos) de cocaína, em tese, na posse dos

indiciados, o que, por si só, já justificaria a manutenção da prisão cautelar do indiciado.

Nesse diapasão, o E. Superior Tribunal de Justiça já apreciou a matéria em questão no HC 140530, relatado pelo

Ministro Jorge Mussi, o qual trago à colação (...)

Destarte, no caso, conforme acima se viu, encontram-se presentes os requisitos do art. 312 do Código de

Processo Penal, razão pela qual deve ser convertida a prisão em flagrante em prisão preventiva do indiciado.

Pelos motivos acima elencados, incabível também a substituição das prisões preventivas por medidas cautelares

alternativas.

Assim, porquanto formalmente perfeito, mantenho o flagrante.

Por outro lado, atendendo ao prescrito no artigo 310, II, do Código de Processo Penal, considerando que se

encontram presentes os requisitos elencados no artigo 312 do Código de Processo Penal, converto a prisão em

flagrante em prisão preventiva de Wanderlei Gomes da Silva e Edson da Silva Ferreira, qualificados nos autos,

atualmente presos e recolhidos na custódia da Polícia Federal em Três Lagos/MS, para fins de garantia da

ordem pública (...)'

Atualmente, aguarda-se a chegada do respectivo inquérito policial".

Não há como, em sede de habeas corpus, reconhecer constrangimento ilegal se tal questão não foi apreciada pela

autoridade impetrada, sob pena de supressão de instância e ofensa ao princípio constitucional do juiz natural.

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"Habeas Corpus. 2. Crime de Maus tratos.3. Alegação de prescrição da pretensão punitiva.4. Matéria não

apreciada pelo Tribunal a quo. 5. Supressão de instância.6. Precedentes.7. Ordem não conhecida".

( HC 84926, 2ª Turma, Rel.Min. Gilmar Mendes, DJ 04/10/2005).

"PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO (ART.171,§3º, DO CÓDIGO PENAL).

CRIME PERMANENTE. BENEFICIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. INÍCIO DA CONTAGEM. CESSAÇÃO

DA PERMANÊNCIA. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA. TEMA NÃO APRECIADO NA ORIGEM.

INCOGNOSCIBILIDADE. INSTITUTO NÃO ACOLHIDO PELO E. STF.

(...) omissis

5. A prescrição não submetida à instância a quo torna inviável o seu conhecimento em sede de writ impetrado

perante a Suprema Corte, sob pena de supressão de instância. Precedentes: HC 100616/SP- Relator Min.

JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, Julgamento em 08/02/2011, DJ de 14/03/2011; HC 103835/SP Relator:

Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, Julgamento em 14/12/2010, DJ de 8/2/2011.

(...) omissis

8. Ordem denegada"

( HC 102491, Rel.Min. Luiz Fux, STF- PRIMEIRA TURMA, DJ 10/05/2011).

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. NULIDADE DO INQUÉRITO.

MATÉRIA NÃO DECIDIDA NO ACÓRDÃO ATACADO. NÃO CONHECIMENTO. DENÚNCIA. SONEGAÇÃO

FISCAL. CRIME SOCIETÁRIO. DESCRIÇÃO FÁTICA. SUFICIÊNCIA. INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Não se conhece, sob pena de supressão de instância, de matéria (nulidade do inquérito) não decidida no

acórdão objeto do presente recurso ordinário. (...) 5. Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, não provido.

(grifei)

(STJ.RHC201100522846. RHC - Recurso ordinário em Habeas Corpus. Maria Thereza de Assis Moura. Sexta

Turma. DJe 01.07.2014).

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS CONTRA ATO JUDICIAL. QUESTÃO NÃO SUBMETIDA, AINDA,

AO JUÍZO NATURAL DA CAUSA, ORIGINARIAMENTE COMPETENTE PARA APRECIÁ-LA. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA. IMPETRAÇÃO INDEFERIDA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Tratando-se de questão que

ainda não foi sequer submetida ao juízo singular, não se deve admitir o habeas corpus dirigido diretamente ao

tribunal, sob pena de haver supressão de instância, violação ao princípio do juiz natural e quebra das regras de

competência originária. 2. Petição inicial indeferida. Agravo interno desprovido. (grifei)

(TRF3. HC 00085163320134030000. Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos. Segunda Turma. e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/10/2013
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO DO WRIT.

I - As questões aduzidas na presente impetração não foram submetidas à apreciação do juiz de primeiro grau,

afigurando-se inadmissível o conhecimento do presente writ, sob pena de supressão de instância, consoante

entendimento pacificado pela jurisprudência. II - Ordem não conhecida. (grifei)

(TRF3. HC 00362797720114030000. Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello. Segunda Turma. e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/02/2012)

Com tais considerações, indefiro liminarmente o presente habeas corpus, nos termos do artigo 188, do Regimento

Interno desta Corte.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00062 HABEAS CORPUS Nº 0024881-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ANDRE INCONTRI NETO,

apontando coação ilegal decorrente de ato praticado pelo Juízo da 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo, que nos

autos da ação penal nº 0006304-96.2008.4.03.6181, indeferiu a oitiva de testemunha arrolada na resposta à

acusação.

 

Os impetrantes sustentam que diante do sumário indeferimento da oitiva da testemunha José Geraldo Martins

Ferreira, a defesa foi impedida de ver esclarecidas nos autos diversas questões relevantes ao correto deslinde do

feito.

 

Afirmam que a testemunha José Geraldo Martins Ferreira foi arrolada pela defesa no momento adequado previsto

em lei, qual seja, a resposta à acusação. Discorrem que a autoridade coatora admitiu a produção da prova

testemunhal e determinou a requisição da referida testemunha ao Posto Fiscal da Receita Federal em Osasco, por

tratar-se de funcionário público.

 

Ocorre que, diante da não localização da testemunha em seu endereço profissional, o juízo inferiu a sua oitiva nos

autos, sob a justificativa de que seria irrelevante.

 

Segundo a impetração, trata-se de testemunha de grande relevância e imprescindível à defesa.

 

Sustentam que a autoridade impetrada deveria ter determinado a expedição de ofícios a órgãos que mantêm

registros e endereços atualizados dos cidadãos, ou, ainda, facultado à defesa o direito de substituir a testemunha

2014.03.00.024881-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : ROBERTO PODVAL

: ODEL MIKAEL JEAN ANTUN

: MARCELO GASPAR GOMES RAFFAINI

: RICARDO CAIADO LIMA

PACIENTE : ANDRE INCONTRI NETO

ADVOGADO : SP101458 ROBERTO PODVAL e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00063049620084036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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não encontrada por outra pessoa, de modo a manter a paridade de armas.

 

Pedem, liminarmente, a suspensão do curso da ação penal nº 0006304-96.2008.4.03.6181, e, ao final, o

reconhecimento da nulidade, consistente no cerceamento ao direito à prova testemunhal defensiva, para que seja

viabilizada a oitiva da testemunha José Geraldo Martins Ferreira, e, no caso de não ser a mesma localizada, após

esgotadas as tentativas possíveis, que seja, desde já, assegurado ao paciente o seu direito à substituição de referida

testemunha.

 

Relatados. Decido.

 

Segundo consta, o paciente André Incontri Neto foi denunciado como incurso no artigo 1º, I, c.c., artigo 12,

ambos da Lei nº 8.137/90 (fls. 253/257).

 

A denúncia foi recebida, oportunidade em que o juízo determinou a citação e intimação do acusado para

apresentação de resposta à acusação, na forma do artigo 396 e 396-A do Código de Processo Penal (fls. 318/320).

 

Em sede de resposta à acusação, a defesa apresentou o rol de testemunhas, entre elas, José Geraldo Martins

Ferreira (fls. 404/450).

 

Não verificadas as hipóteses de absolvição sumária, o juízo singular determinou o prosseguimento do feito,

determinando, entre outras providências, a requisição da testemunha José Geraldo Martins Ferreira, na forma do

artigo 412, §2º do Código de Processo Civil, c.c artigo 3º do Código de Processo Penal, em razão da condição de

funcionário público (fls. 451/452).

 

Sobreveio aos autos ofício expedido pela Delegacia da Receita Federal em Osasco/SP, em 12/08/2013,

informando que José Geraldo Martins Ferreira não foi cientificado sobre a requisição judicial, pois havia sido

afastado do serviço em 04/08/2011, por ocasião da Operação "Paraíso Fiscal" (fl.472).

 

No prazo concedido para a manifestação (fl. 480), os defensores, antes de pleitearem eventual substituição da

testemunha, insistiram na oitiva, requerendo, para tanto, a expedição de ofícios ao Tribunal Regional Eleitoral,

DETRAN-SP, Receita Federal e INSS, para que seja fornecido o atual endereço de José Geraldo Martins Ferreira

(fls. 490/492).

 

O juízo a quo indeferiu a reiteração da oitiva da referida testemunha. Eis os fundamentos da decisão ora atacada

(fl. 493):

 

"(...) A participação de José Geraldo Martins Ferreira nos fatos limitou-se a aposição de um 'de acordo,

protocolize-se, com retorno imediato ao AFRB Walter Toffoli' na representação para fins penais, o que permite

classificar de 'irrelevante' o seu testemunho, motivo pela qual indefiro a reiteração de sua oitiva (art. 400, §1º,

do CPP)". (grifei)

 

Esse é, portanto, o objeto da impetração.

 

Cumpre consignar que em sede de habeas corpus é incabível a análise aprofundada sobre a necessidade de

produção de prova, pois tal apreciação demanda revolvimento do material fático-probatório, inviável na via eleita.

 

A impetração, no entanto, esclareceu de plano a imprescindibilidade da oitiva da testemunha José Geraldo Martins

Ferreira, servidor da Receita Federal, e o que ela poderá vir a provar.

 

Superada essa questão, entendo que no caso em apreço o indeferimento da produção da prova, além de prematuro,

colide com o princípio constitucional da ampla defesa, considerando que outras medidas deveriam ter sido

adotadas pelo juízo singular.

 

Mostra-se necessária a reiteração da requisição da testemunha à Delegacia da Receita Federal em que trabalha,

considerando que a diligência restou infrutífera, tão somente, porque o servidor José Geraldo Martins Ferreira
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estava afastado do serviço àquela época.

 

E caso a testemunha não seja localizada em seu endereço profissional, deverá, ainda, ser possibilitada à defesa a

sua substituição, caso entenda necessário. Frise-se que a defesa arrolou a testemunha no momento processual

adequado e manifestou-se sobre a sua não localização dentro do prazo estabelecido pelo magistrado. Nesse ponto,

colaciono o seguinte julgado:

CRIMINAL. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHA.

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA.

ORDEM DENEGADA.

Não há ilegalidade na decisão que indefere pedido de substituição de testemunha se o Julgador motiva

devidamente a impropriedade de tal requerimento.

O Código de Processo Penal estatui que a regra é a apresentação de testemunhas por ocasião do oferecimento

da denúncia ou da queixa e no prazo da defesa prévia, constituindo exceção o permissivo processual para

substituí-las, conquanto condicional ao fato de não serem encontradas e desde que a substituição não

caracterize a intenção de burlar o cumprimento dos prazos, visando um arrolamento tardio, ou mesmo um

expediente puramente protelatório.

Hipótese em que as instâncias ordinárias ressaltaram a impropriedade do requerimento defensivo, atentando aos

reiterados pedidos de substituição das testemunhas, bem como ao não atendimento, por parte da defesa, da

indicação da imprescindibilidade da oitiva da testemunha, pois não demonstraram qualquer circunstância fática

que justificasse sua aceitação.

IV. Ordem denegada.

(STJ. HC 186701 / SP. Ministro GILSON DIPP. Quinta Turma. DJe 05/09/2012)

 

Por outro lado, entendo que a realização de diligências para a atualização de endereço de testemunha incumbe à

defesa, e não ao Juízo.

O artigo 396-A, do Código de Processo Penal é expresso ao afirmar que na resposta, o acusado poderá arguir

preliminares e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas

pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.

Cabe, portanto, à defesa a correta qualificação das testemunhas, incluindo-se nesse ônus, a indicação dos

endereços em que poderão ser encontradas.

 

Desse modo, não compete ao Poder Judiciário a expedição de ofícios visando à localização de testemunha, uma

vez que, repito, esse ônus incumbe à defesa.

 

Como já decidido pelo Supremo Tribunal Federal:

 

QUESTÃO DE ORDEM. INTERROGATÓRIO. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DAS DEFESAS

INTERESSADAS. AUSENTE A NULIDADE ARGUÍDA. PEDIDO DE ADIAMENTO DE UMA DAS

AUDIÊNCIAS PREJUDICADO, CONFORME JULGAMENTO DO PLENÁRIO. VÍCIO NA DIGITALIZAÇÃO.

AUSÊNCIA. FRANCO ACESSO DA DEFESA AOS AUTOS FÍSICOS. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO.

PEDIDO DE ACAREAÇÃO. MOMENTO INADEQUADO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. PLEITO

INDEFERIDO. OMISSÃO DA INICIAL ACUSATÓRIA. PEDIDO DE REMESSA DE CÓPIAS AO

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, PARA DENUNCIAR O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. PEDIDO

MANIFESTAMENTE INCABÍVEL E IMPROCEDENTE. INÍCIO DA INSTRUÇÃO SEM JULGAMENTO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO DO

RECURSO. DEMORA NA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. AUSENTE ILEGALIDADE. ALEGADA DISSINTONIA

ENTRE OS ATOS PRATICADOS E SUA PUBLICAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRAZO PARA ENVIO DE

PERGUNTAS A TESTEMUNHA. INOBSERVÂNCIA. PERDA DA FACULDADE PROCESSUAL. PEDIDO DE

DEVOLUÇÃO DO PRAZO. INDEFERIMENTO. TESTEMUNHAS NÃO LOCALIZADAS. ENDEREÇOS NÃO

FORNECIDOS PELA DEFESA. INDEFERIMENTO DE NOVAS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO.

PREVISÃO LEGAL. CUSTAS DA EXPEDIÇÃO DE CARTA ROGATÓRIA. NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO

DOS VALORES PELO REQUERENTE. ARTIGO 222-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CALENDÁRIO

DE OITIVA DE TESTEMUNHAS ESTABELECIDO PELO RELATOR. IRRAZOABILIDADE. AUSÊNCIA.

PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. QUESTÃO DE ORDEM RESOLVIDA PARA INDEFERIR TODOS OS

PEDIDOS FORMULADOS. INTIMAÇÃO DA DEFESA DO RÉU ROBERTO JEFFERSON PARA ESCLARECER

SUA CONDUTA NOS AUTOS.

1. Todas as defesas tiveram a possibilidade de participar dos interrogatórios realizados nesta ação penal, tendo

em vista a fixação de prazos razoáveis entre as audiências designadas em diferentes unidades da federação.
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Ausência de qualquer motivo concreto que impossibilitasse a participação das defesas.

2. ...

11. O indeferimento das testemunhas cujos endereços não foram fornecidos, na oportunidade da defesa prévia,

nem atualizados posteriormente pela defesa, tem previsão legal e não se deu sem antes dar ao réu a faculdade

de informar os endereços faltantes. O ônus da atualização dos endereços é da defesa, e não do Poder

Judiciário.

12. ... (grifei)

(STF - AP 470 QO5, Relator Ministro Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2010, publicado no

DJe-164 de 03/09/2010, p. 00062) 

 

Com tais considerações, defiro a liminar para determinar nova requisição da testemunha José Geraldo Martins

Ferreira, e caso não seja localizada, deverá ser garantido à defesa o direito à substituição da referida testemunha,

caso entenda necessário.

 

Cumpra-se, com urgência.

 

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

P.I

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31938/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000069-80.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 240: retifique-se a autuação para que conste como apelada a representante do espólio de Pablo Nunes

Alcântara, a Sra. Laura Nunes Alcântara (mãe do falecido), tendo como advogada a Dra. Luzia Guimarães Corrêa,

OAB/SP nº 114.737.

Int. Publ.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

ALESSANDRO DIAFÉRIA

1999.61.00.000069-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

APELADO(A) : P N A e e o

ADVOGADO : SP114737 LUZIA GUIMARAES CORREA

REPRESENTANTE : L N A

ADVOGADO : SP114737 LUZIA GUIMARAES CORREA
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Juiz Federal Convocado

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 31920/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040981-71.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de transcorrido in albis o prazo para o cumprimento do despacho de fls. 122 (fls. 128), apenas para

salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que, em querendo

aceitar a proposta de acordo ora ofertada pelo INSS, constitua um advogado, por instrumento público (em

cartório), outorgando-lhe poderes para representá-lo neste feito. Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006428-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 251 e ss. Manifeste-se o INSS e, dadas as circunstâncias peculiares do caso, diga se desiste do acordo, já

homologado (fls. 103), mas impossível de implantar (fls. 104) ou se anui com mais um pedido de prorrogação do

2013.03.99.040981-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUZA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS011336B REGIS SANTIAGO DE CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00145-1 2 Vr JARDIM/MS

2010.03.99.006428-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMELIA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP213927 LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA

No. ORIG. : 09.00.00051-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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prazo. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho a fls. 90 (fls. 91), apenas para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-

se pessoalmente o autor, por mandado, para que, em desejando aceitar a proposta de acordo ofertada pelo INSS,

constitua um advogado, por instrumento público (em cartório), outorgando-lhe poderes para transigir. Prazo: 20

dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024686-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da consulta a fls. 102, a qual informa que os c.d.'s estão avariados, não há, no momento, possibilidade de

conciliação. 

2014.03.99.000639-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOEL ROSA

ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 12.00.00092-1 1 Vr APIAI/SP

2014.03.99.024686-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA APARECIDA VIANA PAZIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP071127B OSWALDO SERON

No. ORIG. : 13.00.00021-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041391-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Transcorreu in albis o prazo para o cumprimento do despacho a fls. 82 (fls. 83). 

Apenas com o objetivo de salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se, por carta, com a.r., o advogado dr.

Cezar Agusto de Castilho Dias, com endereço a fls. 12, para que tome as providências necessárias com vistas na

habilitação de eventuais herdeiros da sua falecida cliente. Prazo: 15 dias. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040274-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Como não há proposta de acordo da parte do INSS, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se. 

2013.03.99.041391-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERNARDINA ROSA DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200322 CEZAR AUGUSTO DE CASTILHO DIAS

No. ORIG. : 10.00.00064-4 1 Vr IEPE/SP

2013.03.99.040274-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROOSEVELT BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP243054 PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00257-6 1 Vr GUARUJA/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002830-14.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 189 e ss. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2008.61.83.002830-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HONORINO LAURIANO DE SANTANA

ADVOGADO : SP236423 MARCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028301420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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